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e local das sessões:e local das sessões:e local das sessões:e local das sessões:e local das sessões:

1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Troiano Netto � Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
� Sala "Des. Costa Barros" �
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Pacheco Rocha  � Presidente
Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Prestes Mattar
� Sala "Des. Costa Barros" �
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL3ª CÂMARA CÍVEL
Des. J. Vidal Coelho - Presidente
Desa. Regina Afonso Portes
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Munir Karam
� Sala "Des. Isaías Bevilacqua" �
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL4ª CÂMARA CÍVEL
Des. Wanderlei Resende � Presidente
Des. Dilmar Kessler
Des. Idevan Lopes
Des.  Sérgio Arenhart
� Sala "Des. Isaías Bevilacqua" �
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL5ª CÂMARA CÍVEL
Des. Domingos Ramina � Presidente
Des. Fernando Vidal de Oliveira
Des. Waldemir Luiz da Rocha
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo
� Sala "Des. Lauro Lopes" �
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL6ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ângelo Zattar - Presidente
Des. Milani de Moura
Des. Airvaldo Stela Alves
Des. Duarte Medeiros
� Sala "Des. Lauro Lopes" �
4ªs-feiras do mês -  13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL7ª CÂMARA CÍVEL
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Mário Rau
Des. Waldomiro Namur
� Sala �Des. Plínio Cachuba� �
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL8ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ivan Bortoleto - Presidente

Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Clayton Camargo
Des. Rafael Augusto Cassetari
� Sala �Des. Plínio Cachuba� �
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL9ª CÂMARA CÍVEL
Des. Cunha Ribas - Presidente
Desª. Dulce Maria Cecconi
Des. Miguel Pessoa
Des. Marco Antônio de Moraes Leite
Des. Ruy Cunha Sobrinho
� Sala �Des. Plínio Cachuba� �
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

10ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD10ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD10ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD10ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD10ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Ronald Schulman - Presidente
Des. Paulo Roberto Hapner
Des. Marcos de Luca Fanchin
Des. Leonel Cunha
Des. Antonio de Sá Ravagnani
� Sala �Des. Aurélio Feijó� �
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

11ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD11ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD11ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD11ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD11ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Edson Vidal Pinto - Presidente
Des. José Simões Teixeira
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi
Des. Toshiharu Yokomizo
Des. José Maurício Pinto de Almeida
� Sala �Des. Haroldo Costa Pinto� �
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

12ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD12ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD12ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD12ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD12ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Hamilton Mussi Corrêa - Presidente
Des. Hayton Lee Swain Filho
Des. Jurandyr Souza Junior
Des. Luiz Carlos Gabardo
Des. Paulo Cezar Bellio
� Sala �Des. José Pacheco Júnior� �
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

13ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD13ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD13ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD13ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD13ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Mendes Silva - Presidente
Des. Costa Barros
Des. Lauro Laertes de Oliveira
Des. Valter Ressel
Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias
� Sala �Des. José Pacheco Júnior� �
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

14ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD14ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD14ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD14ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD14ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Arno Knoerr - Presidente
Desª. Maria Mércis Gomes Aniceto
Des. Renato Naves Barcellos
Des. Fernando Wolff Bodziak
Des. Jucimar Novochadlo
� Sala �Des. Luiz Viel� �
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

15ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD15ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD15ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD15ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD15ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Carvilio da Silveira Filho - Presidente
Desª. Anny Mary Kuss
Des. Paulo Habith
Des. Miguel Kfouri Neto
Des. Ruy Francisco Thomaz
� Sala �Des. Luiz Viel� �
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

16ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD16ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD16ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD16ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD16ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Tufi Maron Filho - Presidente
Des. Eugênio Achille Grandinetti
Des. Carlos Mansur Arida

Des. Shiroshi Yendo
Des. Guilherme Luiz Gomes
� Sala �Des. Aurélio Feijó� �
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

17ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD17ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD17ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD17ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD17ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Desª. Rosana Fachin - Presidente
Des. Antenor Demeterco Junior
Des. Paulo Roberto Vasconcelos
Des. Dimas Ortêncio de Melo
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
� Sala �Des. Haroldo da Costa Pinto� �
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

18ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD18ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD18ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD18ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD18ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. Antonio Renato Strapasson - Presidente
Des. Luiz Lopes
Des. Nilson Mizuta
Des. Wilde Pugliese
Des. José Augusto Gomes Aniceto
Des. Luiz Sérgio Neiva de Lima
� Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� �
3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

19ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD19ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD19ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD19ª CÂMARA CÍVEL ISOLAD19ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃOA E EM COMPOSIÇÃO
INTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRALINTEGRAL
Des. João Luís Manasses de Albuquerque - Presi-
dente
Des. Macedo Pacheco
Des. Lauri Caetano da Silva
Des. Guido Döbeli
Des. Luiz Mateus de Lima
Des. Cláudio de Andrade
� Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� �
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISI GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Troiano Netto - Presidente
Des. Pacheco Rocha
Des. Ulysses Lopes
Des. Antônio Lopes de Noronha
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Prestes Mattar
� Sala "Des. Clotário Portugal" �
Primeira e Terceira 5ªs-feiras  do mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. J. Vidal Coelho � Presidente
Des. Wanderlei Resende
Des. Dilmar Kessler
Desª. Regina Afonso Portes
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Munir Karam
Des. Idevan Lopes
Des. Sérgio Arenhart
� Sala "Des. Clotário Portugal" �
Segunda e Quarta 5ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIII GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Ângelo Zattar - Presidente
Des. Milani de Moura
Des. Domingos Ramina
Des. Airvaldo Stela Alves
Des. Fernando Vidal de Oliveira
Des. Duarte Medeiros
Des. Waldemir Luiz da Rocha
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo
� Sala "Des. Lauro Lopes" �
Primeira e Terceira 5ªs-feiras do mês - 13:30 ho-
ras.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEISIV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Ivan Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo

Des. Mendonça de Anunciação
Des. Mário Rau
Des. Waldomiro Namur
Des. Clayton Camargo
Des. Rafael Augusto Cassetari
� Sala �Des. Lauro Lopes� �
Segunda e Quarta 5ªs-feiras do mês -
13:30 horas

PRIMEIRO GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS REUNI-PRIMEIRO GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS REUNI-PRIMEIRO GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS REUNI-PRIMEIRO GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS REUNI-PRIMEIRO GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS REUNI-
DDDDDASASASASAS
Des. Troiano Netto - Presidente
Des. Accácio Cambi
Des. Pacheco Rocha
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Des. Ângelo Zattar
Des. Wanderlei Resende
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Dilmar Kessler
Desª. Regina Afonso Portes
Des. Ivan Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Milani de Moura
Des. Domingos Ramina
Des. Fernando Vidal de Oliveira
Des. Cunha Ribas
Desª. Dulce Maria Cecconi
� Sala �Des. Clotário Portugal� �
Sessões realizadas mediante convocação

SEGUNDO GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS REUNI-SEGUNDO GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS REUNI-SEGUNDO GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS REUNI-SEGUNDO GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS REUNI-SEGUNDO GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS REUNI-
DDDDDASASASASAS
Des. Ronald Schulman - Presidente
Des. Mendes Silva
Des. Carvilio da Silveira Filho
Desª. Anny Mary Kuss
Des. Tufi Maron Filho
Des. Arno Knoerr
Des. Edson Vidal Pinto
Des. Costa Barros
Des. João Luís Manasses de Albuquerque
Desª. Rosana Fanchin
Des. Antenor Demeterco Junior
Des. Paulo Roberto Hapner
Des. José Simões Teixeira
Des. Antonio Renato Strapasson
Des. Hamilton Mussi Corrêa
Des. Luiz Lopes
Des. Eugênio Achille Grandinetti
Des. Macedo Pacheco
Des. Hayton Lee Swain Filho
Desª. Maria Mércis Gomes Aniceto
� Sala �Des. Alceste Ribas de Macedo� �
Segundas-feiras - mediante convocação do res-
pectivo Presidente

1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL1ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Oto Sponholz - Presidente
Des. Gil Trotta Telles
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Bonejos Demchuk
� Sala �Des. Costa Barros� �
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL2ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Telmo Cherem � Presidente
Des. Jesus Sarrão
Des. Campos Marques
Des. Eraclés Messias
� Sala �Des. Isaías Bevilacqua� � 5ªs-feiras do
mês - 13:30 horas.

3ª CÂMARA CRIMINAL3ª CÂMARA CRIMINAL3ª CÂMARA CRIMINAL3ª CÂMARA CRIMINAL3ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Rogério Coelho - Presidente

Des. Marques Cury
Des. Rogério Kanayama
Des. Noeval de Quadros
� Sala �Des. Haroldo da Costa Pinto� �
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL4ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Ronald Juarez Moro - Presidente
Des. Luiz Zarpelon
Des. João Kopytowski
Des. Edvino Bochnia
� Sala �Des. José Pacheco Junior" �
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL5ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Eduardo Fagundes - Presidente
Desª. Maria José Teixeira
Des. Jorge Wagih Massad
Desª. Sônia Regina de Castro
� Sala �Des. Luiz Viel� �
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

6ª CÂMARA CRIMINAL6ª CÂMARA CRIMINAL6ª CÂMARA CRIMINAL6ª CÂMARA CRIMINAL6ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Lídio J. R. de Macedo - Presidente
Des. Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Des. Antonio Martelozzo
Des. Arquelau Araújo Ribas
� Sala �Des. Aurélio Feijó� �
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

I GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS (1ª e 2ª CÂ-I GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS (1ª e 2ª CÂ-I GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS (1ª e 2ª CÂ-I GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS (1ª e 2ª CÂ-I GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS (1ª e 2ª CÂ-
MARAS CRIMINAIS)MARAS CRIMINAIS)MARAS CRIMINAIS)MARAS CRIMINAIS)MARAS CRIMINAIS)
Des. Oto Sponholz � Presidente
Des. Gil Trotta Telles
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
Des. Bonejos Demchuk
Des. Campos Marques
Des. Eraclés Messias
� Sala �Des. Clotário Portugal� �
Primeira e Terceira 4ªs-feiras do mês -  13:30 ho-
ras.

II GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS (3ª e 5ª CÂ-II GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS (3ª e 5ª CÂ-II GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS (3ª e 5ª CÂ-II GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS (3ª e 5ª CÂ-II GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS (3ª e 5ª CÂ-
MARAS CRIMINAIS)MARAS CRIMINAIS)MARAS CRIMINAIS)MARAS CRIMINAIS)MARAS CRIMINAIS)
Des. Rogério Coelho � Presidente
Des. Eduardo Fagundes
Des. Marques Cury
Desª. Maria José Teixeira
Des. Jorge Wagih Massad
Desª. Sônia Regina de Castro
Des. Rogério Kanayama
Des. Noeval de Quadros
� Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� �
Primeira e Terceira 4ªs-feiras do mês -  13:30 ho-
ras.

III GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS (4ª e 6ª CÂ-III GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS (4ª e 6ª CÂ-III GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS (4ª e 6ª CÂ-III GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS (4ª e 6ª CÂ-III GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS (4ª e 6ª CÂ-
MARAS CRIMINAIS)MARAS CRIMINAIS)MARAS CRIMINAIS)MARAS CRIMINAIS)MARAS CRIMINAIS)
Des. Lídio J. R. de Macedo � Presidente
Des. Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Antonio Martelozzo
Des. Luiz Zarpelon
Des. João Kopytowski
Des. Edvino Bochnia
Des. Arquelau Araújo Ribas
� Sala �Des. Francisco da Cunha Pereira� �
Segunda e Quarta 4ªs-feiras do mês -  13:30 ho-
ras.

CONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DCONSELHO DA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRAA MAGISTRATURATURATURATURATURA
Des. Tadeu Costa - Presidente
Des. Moacir Guimarães -1 º Vice-Presidente

Des. Carlos Hoffmann - Corregedor-Geral
Desª Regina Afonso Portes
Des. Campos Marques
Des. Milani de Moura
Des. Sérgio Rodrigues
� Sala �Des. Isaías Bevilacqua� �
3ªs-feiras do mês que antecederem Sessão Admi-
nistrativa do Órgão Especial - 08:30 horas

ÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIALÓRGÃO ESPECIAL
Des. Tadeu Costa - Presidente
Des. Oto Sponholz
Des. Troiano Netto
Des. Accácio Cambi
Des. Pacheco Rocha
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des.Ulysses Lopes
Des. Clotário Portugal Neto
Des. J. Vidal Coelho
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. Wanderlei Resende
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Dilmar Kessler
Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ivan Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Mendonça de Anunciação
Sala �Des. Clotário Portugal� � Primeira e Terceira
6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa � 08:30
horas. � Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês  � Ses-
são Administrativa � 08:30 horas

TRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENOTRIBUNAL PLENO
Des. Tadeu Costa - Presidente
Des. Oto Sponholz
Des. Troiano Netto
Des. Accácio Cambi
Des. Pacheco Rocha
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Ulysses Lopes
Des. Clotário Portugal Neto
Des. J. Vidal Coelho
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Ângelo Zattar
Des. Jesus Sarrão
Des. Wanderlei Resende
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Dilmar Kessler
Des. Nério Spessato Ferreira
Desª Regina Afonso Portes
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Leonardo Lustosa
Des. Luiz Cézar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Ivan Bortoleto
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Campos Marques
Des. Milani de Moura
Des. Mário Rau
Des. Domingos Ramina
Des. Eraclés Messias
Des. Munir Karam
Des. Waldomiro Namur
Des. Sérgio Rodrigues
Des. Airvaldo Stela Alves
Des. Clayton Camargo
Des. Fernando Vidal de Oliveira
Des.  Idevan Lopes
Des. Sérgio Arenhart

Des. Rafael Augusto Cassetari
Des. Duarte Medeiros
Des. Waldemir Luiz da Rocha
Des. Cunha Ribas
Desª. Dulce Maria Cecconi
Des. Miguel Pessoa
Des. Marco Antônio de Moraes Leite
Des. Ruy Cunha Sobrinho
Des. Rosene Arão de Cristo Pereira
Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo
Des. Prestes Mattar
Des. Lídio J. R. de Macedo
Des. Ronald Schulman
Des. Mendes Silva
Des. Carvílio da Silveira Filho
Des. Rogério Coelho
Desª. Anny Mary Kuss
Des. Tufi Maron Filho
Des. Arno Knoerr
Des. Eduardo Fagundes
Des. Edson Vidal Pinto
Des. Costa Barros
Des. João Luís Manasses de Albuquerque
Des. Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Desª. Rosana Fachin
Des. Marques Cury
Desª. Maria José Teixeira
Des. Jorge Wagih Massad
Des. Ronald Juarez Moro
Des. Antonio Martelozzo
Des. Luiz Zarpelon
Des. Antenor Demeterco Júnior
Des. Paulo Roberto Hapner
Desª. Sônia Regina de Castro
Des. Rogério Kanayama
Des. Noeval de Quadros
Des. Lauro Laertes de Oliveira
Des. Paulo Roberto Vasconcelos
Des. José Simões Teixeira
Des. Glademir Vidal Antunes Panizzi
Des. João Kopytowski
Des. Toshiharu Yokomizo
Des. Edvino Bochnia
Des. Valter Ressel
Des. Dimas Ortêncio de Melo
Des. Arquelau Araújo Ribas
Des. Antonio Renato Strapasson
Des. Hamilton Mussi Correa
Des. Luiz Lopes
Des. Nilson Mizuta
Des. Paulo Habith
Des. Wilde Pugliese
Des. José Augusto Gomes Aniceto
Des. Eugênio Achille Grandinetti
Des. Miguel Kfouri Neto
Des. Marcos de Luca Fanchin
Des. Macedo Pacheco
Des. Lauri Caetano da Silva
Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Des. Carlos Mansur Arida
Des. Guido Döbeli
Des. Hayton Lee Swain Filho
Des. Jurandyr Souza Júnior
Des. Luiz Sérgio Neiva de Lima
Des. José Maurício Pinto de Almeida
Des. Silvio Vericundo Fernandes Dias
Des. Luiz Carlos Gabardo
Des. Leonel Cunha
Des. Paulo Cezar Bellio
Des. Luiz Mateus de Lima
Des. Cláudio de Andrade
Des. Antonio de Sá Ravagnani
Desª. Maria Mércis Gomes Aniceto
Des. Ruy Francisco Thomaz
Des. Shiroshi Yendo
Des. Guilherme Luiz Gomes
Des. Renato Naves Barcellos
Des. Fernando Wolff Bodziak
Des. Jucimar Novochadlo
Sala �Des. Clotário PSala �Des. Clotário PSala �Des. Clotário PSala �Des. Clotário PSala �Des. Clotário Portugal� � ortugal� � ortugal� � ortugal� � ortugal� �   Sessões realiza-
das mediante convocação.
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Tribunal de Justiça

Atos da Presidência

DECRETO  JUDICIÁRIO  N.º 198

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas  por lei, especialmente o
disposto  no artigo 15, da Lei Estadual   n.º 14277,
de 30 de Dezembro de 2003 e  o contido no Acór-
dão  n.º 9834 do Conselho da Magistratura e ain-
da

Considerado  que o valor arrecadado com as
inscrições para o concurso, aberto pelo Edital
de Concurso nº 01/2005, não é suficiente para
cobrir os gastos com todas as fases de do con-
curso, cuja soma monta a R$ 1.443.352,98 (um
milhão e quatrocentos e quarenta e três mil e
trezentos e cinqüenta e dois reais e noventa e
oito centavos);

Considerando que as al terações nos quadros
do Poder Judiciário,  definidas pela Lei  Es-
tadual nº 14.277 de 31 de dezembro de 2003,
implicam  aumento de despesas  de forma
global;

Considerando que a administração do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná já promoveu a
instalação das Varas de Adolescentes Infratores,
de Execuções e Medidas Penais Alternativas, de
Inquéritos Policiais e da Corregedoria dos Presí-
dios;

Considerando que no Sistema dos Juizados Es-
peciais a administração do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná promoveu a instalação do Jui-
zado Especial Cível e Criminal da Comarca de
entrância intermediária de Apucarana, do Juiza-
do Especial Cível e Criminal da Comarca de en-
trância intermediária de Arapongas, do Juizado
Especial Cível e Criminal da Comarca de entrân-
cia intermediária de Campo Mourão, do Juizado
Especial Cível e Criminal da Comarca de entrân-
cia intermediária de Castro, do Juizado Especial
Cível e Criminal da Comarca de entrância inter-
mediária de Cianorte, do Juizado Especial Cível
e Criminal da Comarca de entrância intermediá-
ria de Francisco Beltrão, do Juizado Especial
Cível e Criminal da Comarca de entrância inter-
mediária de Paranavaí, do Juizado Especial Cí-
vel e Criminal da Comarca de entrância interme-
diária de Pato Branco, do Juizado Especial Cível
e Criminal da Comarca de entrância intermediá-
ria de Sarandi, do Juizado Especial Cível e Cri-
minal da Comarca de entrância intermediária de
Umuarama, do Juizado Especial Cível e Crimi-
nal da Comarca de entrância intermediária de
União da Vitória, do Juizado Especial Cível e
Criminal do Foro Regional de Fazenda Rio Gran-
de da Comarca de entrância final da Região Me-
tropolitana de Curitiba, do Juizado Especial Cí-
vel e Criminal do Foro Regional de Araucária da
Comarca de entrância final da Região Metropo-
litana de Curitiba e do 2º Juizado Especial Cível
e Criminal do Foro Regional de São José dos Pi-
nhais da Comarca de entrância final da Região
Metropolitana de Curitiba, do Juizado Especial
Cível e Criminal da Comarca de entrância inter-
mediária de Cambe, do 4º Juizado Especial Cível
da Comarca de entrância final de Londrina, do 3º
Juizado Especial Cível da Comarca de entrância
final de Maringá, do 2º Juizado Especial Cível
da Comarca de entrância final de Cascavel, do 2º
Juizado Especial Cível da Comarca de entrância
final de Ponta Grossa, do 2º Juizado Especial Cí-
vel da Comarca de entrância final de Foz do Igua-
çu, do Juizado Especial Cível e Criminal da Co-
marca de entrância intermediária de Paranaguá e
do Juizado Especial Cível e Criminal da Comar-
ca de entrância intermediária de Toledo;

Considerado que  muitas outras unidades jurisdicio-
nais devem ser instaladas  no  corrente ano;

Considerando que existe urgência no provimento dos
cargos necessários ao desempenho da atividade ju-
risdicional;

Considerando que  os últimos concursos realizados pelo
Tribunal Regional Eleitoral (Edital nº 01/2004) e
pelo Tribunal Regional do Trabalho 9º Região
(Edital nº 01/2004)  não  incluíram  prova de digi-
tação para os cargos da área jurídica e administra-
tiva genérica,

 DECRETA

   Art. 1.º  –  O Regulamento de Concursos aprova-
dos pelo Acórdão nº 9834 do Conselho da Magistratura, ad
referendum do Conselho da Magistratura e do Conselho de
Supervisão do Juizado Especial, passa a ter a seguinte re-
dação:

“REGULAMENTO DOS CONCURSOS PARA
PROVIMENTO, POR INGRESSO, DOS CARGOS DE
SERVENTUÁRIOS E FUNCIONÁRIOS DA JUSTIÇA

CRIADOS PELO CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO E
DIVISÃO JUDICIÁRIAS DO ESTADO DO PARANÁ

(LEI Nº 14.277 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2003)

TÍTULO I
DO INGRESSO

CAPÍTULO ÚNICO
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º - Os concursos públicos para provimento de cargos de
serventuários da justiça do foro judicial e de funcionários da
justiça de primeira instância, por ingresso, reger-se-ão pelas
leis vigentes à época de sua realização e pelas disposições des-
te Regulamento.

Ver art. 37, inc. II, Constituição Federal
Art. 2º - São serventuários da justiça do foro judici-

al, regidos por este Regulamento, os titulares dos seguintes ofí-
cios da justiça:

I - Escrivania Cível;
II - Escrivania Criminal;
III - Escrivania da Fazenda Pública;
IV - Escrivania da Família;
V - Escrivania da Infância e da Juventude;
VI - Escrivania de Execuções Penais;
VII - Escrivania de Inquéritos Policiais;
VIII - Escrivania de Execução de Penas e Medidas

Alternativas;
IX - Escrivania de Delitos de Trânsito;
X - Escrivania de Adolescentes Infratores;
XI - Escrivania de Registros Públicos, Acidentes do

Trabalho e Precatórias Cíveis;
XII - Escrivania de Precatórias Criminais;
XIII - Escrivania da Corregedoria dos Presídios;
XIV - Escrivania do Tribunal do Júri;
XV - Ofício do Distribuidor;
XVI - Ofício do Contador e Partidor;
XVII - Ofício do Avaliador;
XVIII - Ofício do Depositário Público;
XIX - Secretaria do Conselho de Supervisão do Jui-

zado Especial;
XX - Secretaria de Turma Recursal do Juizado Es-

pecial;
XXI - Secretaria do Juizado Especial;
XXII - Contador e Avaliador do Juizado Especial.
Art. 119, CODJ, Lei Estadual 14.277/03.
Art. 3º - São funcionários da justiça de primeira ins-

tância, regidos por este Regulamento, os ocupantes dos seguin-
tes cargos:

I - Auxiliar de Cartório;
II - Auxiliar Administrativo;
III - Oficial de Justiça;
IV - Comissário de Vigilância;
V - Assistente Social;
VI - Psicólogo;
VII - Porteiro de Auditório;
VIII - Oficial de Justiça do Juizado Especial;
IX - Auxiliar de Cartório do Juizado Especial;
X - Auxiliar Administrativo do Juizado Especial.
Art. 123, CODJ, Lei Estadual 14.277/03.
Parágrafo único. Excetuam-se dos incisos V e VI

os integrantes do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal
de Justiça.

Art. 4º - Compete ao Presidente do Tribunal de Jus-
tiça determinar a abertura dos concursos, mediante edital, e ao
Corregedor-Geral da Justiça supervisionar todas as atividades
relativas à sua execução.

Art. 5º - O Tribunal de Justiça poderá celebrar con-
vênios com órgãos públicos e empresas especializadas, ou con-
tratar serviços especializados de pessoas jurídicas, para quais-
quer fases dos concursos, inclusive para assessoramento técni-
co da Comissão Examinadora e para elaboração e correção das
provas.

TÍTULO II
DO CONCURSO DE INGRESSO
CAPÍTULO I
DA COMISSÃO EXAMINADORA

Art. 6º - A Comissão Examinadora do concurso, pre-
sidida pelo Corregedor-Geral da Justiça, será constituída pelos
seguintes membros:

I - dois (2) Juízes da Comarca da Região Metropoli-
tana de Curitiba, indicados pelo Corregedor-Geral da Justiça;

II - advogado designado pela Seccional da Ordem
dos Advogados do Brasil, com respectivo suplente;

III - representante do Ministério Público, indicado
pelo Procurador-Geral da Justiça, com respectivo suplente.

§ 1º - A Comissão Examinadora contará com o as-
sessoramento da Divisão de Concursos para Provimento de
Cargos de Funcionários e Serventuários da Justiça e para In-
vestidura em Funções Delegadas, do Departamento da Corre-
gedoria-Geral da Justiça, setor onde funcionará a secretaria do
concurso.

 § 2 º - O Corregedor-Geral da Justiça poderá dele-
gar a outro Desembargador a presidência da Comissão Exami-
nadora, bem como designar, se necessário, outros servidores
da Justiça para auxiliar na execução dos trabalhos de realiza-
ção do concurso.

Art. 7º - Compete à Comissão Examinadora:
I - expedir editais;
II - apreciar e decidir requerimentos de inscrição;
III - elaborar e aplicar as provas;
IV - definir critérios de avaliação das provas;
V - designar local, data e hora de realização de provas;
VI - corrigir as provas e divulgar a relação dos can-

didatos habilitados;
VII - proclamar o resultado do concurso e a classifi-

cação dos candidatos;
VIII - exercer outras atividades definidas pelo Cor-

regedor-Geral da Justiça.

Parágrafo único. A Comissão Examinadora poderá
delegar a elaboração, a aplicação e a correção das provas aos
órgãos públicos ou empresas especializadas com as quais haja
firmado convênio ou contrato na forma do art. 5º.

Art. 8º - Não poderá compor a Comissão Examina-
dora amigo íntimo, inimigo capital ou parente consangüíneo ou
afim até o terceiro grau, inclusive, de candidato inscrito.

Parágrafo único. Os impedimentos ou suspeições,
se não declarados voluntariamente, poderão ser argüidos pelos
candidatos ou por qualquer interessado, perante a Comissão
Examinadora, no prazo de cinco (5) dias contado da publica-
ção da relação nominal das inscrições deferidas.

CAPÍTULO II
DO EDITAL DE ABERTURA

Art. 9º - O edital de abertura do concurso de ingres-
so estabelecerá todas as normas específicas para o certame e
será publicado por três vezes em forma de extrato no Diário da
Justiça do Estado e por duas vezes, por extrato, em jornal de
grande circulação estadual, devendo, ainda, estar disponível na
integra no site do Tribunal de Justiça (http://www.tj.pr.gov.br)
.

Parágrafo único. A Comissão Examinadora poderá
valer-se de outros meios de comunicação para dar maior publi-
cidade ao certame, sem prejuízo das publicações determinadas
neste artigo.

Art. 10 - Do edital de abertura do concurso deverá
constar:

I - as datas de abertura e encerramento da inscrição,
em período não inferior a quinze (15) dias, a ser efetuada ex-
clusivamente no site do Tribunal de Justiça (http://
www.tj.pr.gov.br);

II - a natureza dos cargos, o número de vagas e a sua
localização;

III - as condições, os requisitos e a documentação
exigidos para o provimento do cargo;

IV - os programas e os tipos de provas, com a indi-
cação das respectivas valorações, do caráter eliminatório e/ou
classificatório e dos critérios de avaliação;

V - os critérios de desempate;
VI - a relação de títulos, quando for o caso, e o crité-

rio para a avaliação de cada um, bem como o valor máximo a
ser atribuído ao conjunto;

VII - síntese dos deveres, exemplos das atribuições
e condições de trabalho do cargo a ser provido.

Art. 11 - O edital de abertura do concurso de ingres-
so disciplinará  a reserva de vagas para pessoas portadoras de
deficiência e para os afro-descendentes, nos termos da legisla-
ção aplicável.

V. Art. 37, inc. VIII, Constituição Federal; Lei 7.853/
89, Decreto 3.298/99; Lei Estadual 13.225/01; Lei Estadual
13.456/02; Lei Estadual 14.274/03.

CAPÍTULO III
DOS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO

Art. 12 - Para habilitar-se ao concurso o candidato
deverá preencher os seguintes requisitos:

Art. 126, CODJ, Lei Estadual 14.277/03
I - ser brasileiro nato ou naturalizado;
II - estar em pleno exercício dos direitos civis e po-

líticos, bem como em dia com as obrigações eleitorais,  medi-
ante certidão expedida pelo Tribunal Regional Eleitoral;

III - estar quite com o serviço militar, mediante a
exibição de documento hábil;

IV - ter, no mínimo, dezoito (18) anos de idade com-
pletos;

V – estar inscrito no Cadastro de Pessoa Física do
Ministério da Fazenda (CPF/MF)

VI - possuir o grau de escolaridade exigido para o
cargo em concurso, correspondente a:

a) bacharelado em Direito, para os cargos de titula-
res dos ofícios da justiça relacionados nos itens I a XV e XVII
a XXI, do art. 2º, deste Regulamento;

b) bacharelado em Direito, Ciências Contábeis ou
em Ciências Econômicas, para os cargos de titulares dos ofíci-
os da justiça relacionados nos itens XVI e XXII, do art. 2o,
deste Regulamento;

c) ensino médio concluído (antigo 2º grau), para os
cargos de auxiliar de cartório, auxiliar administrativo, oficial
de justiça, comissário de vigilância e porteiro de auditório;

d) bacharelado em Serviço Social, para os cargos de
Assistente Social;

e) bacharelado em Psicologia, para os cargos de Psi-
cólogo;

VII - não apresentar deficiência física ou mental que
o incapacite para o exercício das funções ou atividades ineren-
tes ao cargo ou, se dela portador, atender às exigências da le-
gislação aplicável e ao estatuído neste Regulamento;

V. art. 126, parágrafo único, CODJ, Lei Estadual
14.277/03

VIII - não possuir antecedentes criminais e não ter
sofrido penalidades no exercício de cargo público, advocacia
ou atividades profissionais.

V. art. 126, parágrafo único, CODJ, Lei Estadual
14.277/03.

Art. 13 - A comprovação do grau de escolaridade
será efetuada mediante a apresentação de um dos seguintes
documentos expedidos pela respectiva instituição de ensino,
reconhecida pelo Ministério da Educação:

I - fotocópia autenticada do diploma do curso supe-
rior exigido, devidamente registrado;

II - original ou fotocópia autenticada do certificado
de conclusão do curso superior exigido;

III - original ou fotocópia autenticada do certificado
de conclusão do ensino médio (antigo 2º grau);

IV - original ou fotocópia autenticada do histórico
escolar ou de documento oficial comprobatório da conclusão
do ensino médio (antigo 2º grau).

CAPÍTULO IV
DA INSCRIÇÃO

Art. 14 - Para requerer a inscrição o candidato de-
verá acessar o site indicado no edital, preencher a ficha e, em
seguida, imprimir o boleto bancário para pagamento da taxa no
banco e no prazo estabelecidos no edital.

Parágrafo único. O Edital poderá disciplinar a for-
ma de pagamento e de devolução do valor da taxa de inscrição.

Art. 15 - Ao efetuar a inscrição, o candidato decla-
ra, sob as penas da lei, que satisfaz todos os requisitos do edital
(art. 12, 13 e 34), que concorda com as normas e procedimen-
tos do concurso público a que se submete, inclusive com os
termos e condições do Regulamento e do edital do respectivo
concurso, e que está ciente de que a inexatidão ou a irregulari-
dade de suas informações ou dos documentos que vier a apre-
sentar posteriormente acarretará a sua eliminação do certame,
sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, cível ou
penal cabíveis.

Art. 16 – O candidato deverá comunicar à Comis-
são Examinadora a eventual mudança de endereço, reputando-
se eficazes as intimações enviadas ao local anteriormente indi-
cado, na ausência da comunicação.

Art. 17 - Não serão aceitas inscrições condicionais nem
por via postal, protocolo, fac-símile, e-mail ou outros meios.

Art. 18 - Findo o prazo da inscrição, a Comissão
Examinadora fará publicar no Diário da Justiça e divulgará no
site do Tribunal de Justiça (http://www.tj.pr.gov.br) a relação
nominal dos candidatos cujas inscrições foram deferidas ou
indeferidas.

Art. 19 - Publicada a relação, o candidato que obte-
ve deferimento deverá acessar o site do Tribunal de Justiça (http:/
/www.tj.pr.gov.br) e imprimir o comprovante da inscrição, assi-
ná-lo, bem como colar, no espaço próprio, uma fotografia datada
do ano da inscrição, tamanho 3x4, reservando outra fotografia
idêntica para o comprovante que será emitido para identificar os
candidatos habilitados às fases seguintes do concurso.

CAPÍTULO V
DAS PROVAS
SEÇÃO I
NORMAS GERAIS

Art. 20 - Os locais, dia e hora da realização das pro-
vas constarão do site  do Tribunal de Justiça (http://
www.tj.pr.gov.br) e serão também divulgados por edital publi-
cado no Diário da Justiça  com um mínimo de dez (10) dias de
antecedência da data da prova.

Parágrafo único - A Comissão Examinadora poderá
valer-se de outros meios de comunicação para efetuar a divul-
gação, sem prejuízo da publicação oficial.

Art. 21 - Para ingressar nos locais da realização das
provas, o candidato deverá exibir o comprovante da inscrição e
cédula oficial de identidade, bem como assinar lista de presen-
ça, que será juntada aos autos principais do concurso.

Art. 22 - A ausência do candidato, na data, hora e
local designados para as provas, seja qual for o motivo, impli-
cará no cancelamento da respectiva inscrição.

Art. 23 - O edital disporá sobre o uso de textos, como
os de legislação, anotada ou comentada, súmulas, enunciados,
atos do Conselho da Magistratura, do Conselho de Supervisão
dos Juizados Especiais e da Corregedoria-Geral da Justiça, e
de máquinas ou instrumentos de cálculo.

Art. 24 - É vedado ao candidato assinar a prova,
escrever seu nome ou número de inscrição, ou apor qualquer
sinal que possa identificá-lo, em local diverso daquele indica-
do pela Comissão Examinadora como campo de identificação,
sob pena de anulação da prova e conseqüente eliminação do
concurso.

Parágrafo único. Será anulada a prova do candida-
to que usar ou tentar usar meios ilícitos na resposta de ques-
tões, lavrando-se auto resumido da ocorrência, para posterior
apreciação, se houver interposição de recurso, sem prejuízo da
sanção penal específica.

SEÇÃO II
DOS TITULARES DE OFÍCIO DO FORO
JUDICIAL

Art. 25 - O concurso para provimento dos cargos de
titulares de ofício da justiça do foro judicial, relacionados no
art. 2º deste Regulamento, será composto de prova de conheci-
mentos e de prova de títulos.

V. art. 37, inc. II, Constituição Federal; art. 125,
CODJ, Lei Estadual 14.277/03.

§ 1o – A prova de conhecimentos, de caráter elimi-
natório e classificatório, consiste em prova com questões obje-
tivas de respostas de múltipla escolha sobre as seguintes maté-
rias: Direito Constitucional, Direito Civil, Direito Processual
Civil, Direito Penal, Direito Processual Penal, Direito Admi-
nistrativo, Direito Comercial, Juizados Especiais, Lei de Exe-
cuções Penais, Lei de Registros Públicos, Estatuto da Criança
e do Adolescente, Código de Organização e Divisão Judiciári-
as do Estado do Paraná, Regimento de Custas, e Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça, Contabilidade, Eco-
nomia e Matemática Financeira.

§ 2.º -  O conteúdo do programa de cada matéria
constará do edital de concurso.

§ 3.º -   Serão classificados e considerados habilita-
dos para a prova de títulos os candidatos que atinjam a nota
mínima de cinqüenta (50) pontos;

§ 4o -  A prova de títulos avaliará os títulos até limi-
te máximo de cem (100) pontos, conforme o seguinte:

a) cada período de um ano de exercício, após a apro-
vação em concurso público, de qualquer cargo que exija o títu-
lo de bacharel em Direito: um (1) ponto;

b) cada período de um ano de exercício prestado
como titular de ofício da justiça do foro judicial deste Estado:
um (1) ponto;

c) cada período de dois (2) anos de exercício, pres-
tado como juramentado em ofício da justiça do foro judicial
deste Estado: um (1) ponto;



44444 4ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/2005

d) exercício, por período mínimo e ininterrupto de
três (3) anos, comprovado por declaração que ateste produtivi-
dade, da atividade de Juiz Leigo ou de Conciliador dos Juiza-
dos Especiais: cinco (5) pontos;

e) diploma de curso de aperfeiçoamento ou de espe-
cialização na área jurídica, com o mínimo de trezentas e ses-
senta (360) horas-aula, conferido por instituição de ensino re-
conhecida pelo Ministério da Educação: cinco (5) pontos;

f) diploma de Mestre, Livre-Docente ou Doutor em
Direito, conferido por instituição de ensino reconhecida pelo
Ministério da Educação: dez (10) pontos;

g) aprovação final em curso de preparação à magis-
tratura realizado em escola da Magistratura, ou em curso de
preparação ao Ministério Público realizado em escola superior
dessa Instituição: cinco (5) pontos, independentemente do nú-
mero de aprovações;

h) aprovação em concurso de ingresso à titularidade
de ofícios da justiça do foro judicial neste Estado, homologado
pelo Conselho da Magistratura: um ponto (1,0) por aprovação,
até o limite de cinco (5) pontos;

i) apresentação de tese aprovada em congresso rela-
cionado à atividade judicial, quando publicada em revista ou
órgão de divulgação especializados: um (1) ponto, independen-
temente do número de teses;

j) participação em encontro, simpósio ou congresso
sobre temas ligados à atividade judicial, mediante a apresenta-
ção de certificado de aproveitamento: um (1) ponto, indepen-
dentemente do número de participações.

§ 5o - Nos concursos para os cargos previstos nos itens
XVI e XXII, do art. 2o, deste Regulamento, será atribuído um
(1,0) ponto a cada período de um (1) ano de exercício, após apro-
vação em concurso público, de qualquer cargo que exija o título
de Bacharel em Ciências Contábeis ou Ciências Econômicas.

§ 6º - Os títulos serão valorados uma única vez, não
podendo ser cumulados aqueles relacionados nas alíneas “a”,
“b” e “c”, quando referentes a períodos concomitantes.

Art. 26 - A nota final de classificação das provas do
concurso, que permitirá ao candidato participar do procedimento
de habilitação, corresponderá à média aritmética ponderada
igual ou superior a cinqüenta (50) pontos, na escala de zero (0)
a cem (100), atribuindo-se peso nove (9) à prova objetiva e
peso um (1) à prova de títulos.

SEÇÃO III
DOS FUNCIONÁRIOS DA JUSTIÇA

Art. 27 –    O concurso para provimento de cargos
de funcionários da justiça será composto de prova de conheci-
mentos.

Parágrafo 1.º - Aplicam-se ao concurso para provi-
mento dos cargos de funcionários da justiça, no que couber, as
disposições dos § 1º e 2.º, do art. 25.

Parágrafo 2.º A prova também conterá questões de
língua portuguesa, de matemática e de conhecimentos gerais,
conforme o respectivo programa constante do edital.

Parágrafo 3.º  Nos concursos para provimento dos
cargos de auxiliar de cartório,  auxiliar administrativo, oficial de
justiça, comissário de vigilância, porteiro de auditório, oficial de
justiça do Juizado Especial, auxiliar de cartório do Juizado Es-
pecial e auxiliar administrativo do Juizado Especial, previstos
nos incisos I a IV e VII a X, do art. 3º deste Regulamento, a
prova versará sobre noções elementares das matérias previstas
no § 1º, do art. 25, conforme conteúdo fixado no edital.

Art. 28 -  Serão considerados classificados e aptos
para participar do procedimento de habilitação, os candidatos
que obtiverem  nota  igual ou superior a cinqüenta (50) pontos,
na escala de zero (0) a cem (100).

Parágrafo único. O número de candidatos classifi-
cados por cargos terá o respectivo limite fixado no edital.

SEÇÃO IV
DA IDENTIFICAÇÃO E DESIDENTIFICAÇÃO

DAS PROVAS

Art. 29 –  Não haverá necessidade de desidentifica-
ção das provas, porque serão corrigidas por sistema informati-
zado através de leitura eletrônica dos cartões respostas.

SEÇÃO V
DO PROCEDIMENTO DE REALIZAÇÃO
DAS PROVAS

Art. 30 - Vinte e quatro (24) horas depois de reali-
zada a prova objetiva o gabarito será divulgado no site do Tri-
bunal de Justiça  e, posteriormente, será publicado no Diário
da Justiça.

Art. 31 - No concurso para titulares de ofício do
foro judicial, os candidatos classificados na prova de conhe-
cimentos deverão depositar os títulos na secretaria da Co-
missão Examinadora, no prazo fixado no edital.

Art. 32 - Em caso de empate, terá precedência na
ordem de classificação o candidato que tiver obtido maior
nota na prova de conhecimentos. Persistindo o empate será
classificado o de maior tempo de serviço público estadual e o
mais idoso.

CAPÍTULO VI
DA HABILITAÇÃO FINAL

Art. 33 -  Publicado resultado das provas de conhe-
cimento e de títulos os candidatos classificados serão convoca-
dos por ordem de classificação para apresentação, no prazo
fixado no edital, dos documentos comprobatórios dos requisi-
tos exigidos pelos artigos 12 e 13 deste Regulamento  acresci-
dos dos seguintes documentos seguintes:

I - atestado de antecedentes fornecido por Instituto
de Identificação da Secretaria de Segurança Pública dos Esta-
dos em que haja residido nos últimos dez (10) anos;

II - certidão dos distribuidores criminais das Justi-
ças federal, militar e estadual das comarcas em que haja residi-
do nos últimos cinco (5) anos;

III - curriculum vitae detalhado e rigorosamente cro-
nológico, com indicação dos lugares em que residiu nos últi-

mos cinco (5) anos, dos cursos que realizou e respectivos esta-
belecimentos, e de todos os cargos ou atividades que tiver exer-
cido profissionalmente;

IV - relação de três (3) fontes de referência pessoal,
indicando seus endereços atualizados e completos;

V - certidão expedida pela Corregedoria-Geral da
Justiça e pelo Departamento Administrativo do Tribunal de Jus-
tiça, que atestem, no âmbito do Poder Judiciário do Paraná,
não ter o candidato sido condenado, por decisão definitiva, à
pena de demissão de cargo público, à perda de delegação para
o exercício da atividade notarial ou de registro, ou punido ad-
ministrativamente, constando, se for o caso, o cancelamento,
por decurso do prazo, do registro da penalidade;

V. art. 170, CODJ, Lei Estadual 14.277/03.
VI - declaração de rendas e bens;
V.Lei Estadual 13.047/01.
VII - declaração de que não percebe proventos de

aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da
Constituição Federal, de que não exerce cargo público incom-
patível com aquele para o qual pretende nomeação ou, se o
exerce, de que dele se exonerará antes de ser nomeado.

V. art. 37, § 10, Constituição Federal.
Art. 34  - A Comissão Examinadora, nos termos do

edital,  exigirá do candidato atestado de aptidão física e mental
para o exercício da função pública ou, no caso de portador de
deficiência, de atestado do atendimento das exigências da le-
gislação aplicável.

Art. 35 - A Comissão Examinadora, nos termos do edi-
tal, poderá realizar sindicância sobre a vida social do candidato.

Parágrafo único - Os candidatos podem ser convo-
cados a prestar esclarecimentos pessoais perante a Comissão
Examinadora.

Art. 36 - A Comissão Examinadora desclassificará o
candidato, em decisão motivada, se constatar a existência de
conduta incompatível com o exercício, a dignidade, a honra e o
decoro do cargo, ou a inaptidão, física ou mental para o exercí-
cio das atribuições funcionais.

§ 1º - A desclassificação também será aplicada ao
candidato que se recusar a prestar informações ou a compare-
cer perante a Banca Examinadora, quando convocado.

§ 2º -  Também  ocorrerá desclassificação na hipóte-
se de não apresentação dos documentos referidos no art. 33.

Art. 37 - Examinada toda a documentação, a Co-
missão Examinadora fará publicar no Diário da Justiça a rela-
ção final dos candidatos aprovados.

CAPÍTULO VII
DOS RECURSOS

Art. 38 - Das decisões relativas às inscrições, às pro-
vas, às notas atribuídas, à avaliação dos títulos, ao laudo de
exame de aptidão física e mental e das decisões do procedi-
mento de habilitação, caberá impugnação ou pedido de revisão
dirigido à Comissão Examinadora que decidirá, após facultar
manifestação ao interessado, se necessário, pelo prazo de vinte
e quatro (24) horas.

Parágrafo único. O prazo para a interposição da
impugnação ou da revisão será de quarenta e oito (48) horas,
contados das publicações no Diário da Justiça, ou da intimação
pessoal, quando dispensada a publicação oficial.

Art. 39 – Das decisões da Comissão Examinadora
caberá recurso  para o Conselho da Magistratura ou ao Conse-
lho de Supervisão dos Juizados Especiais, conforme o caso,
para julgamento em caráter definitivo.

§ 1º - O prazo para interposição do recurso será de
cinco (5) dias.

§ 2º - O recurso, devidamente fundamentado, será
dirigido ao Presidente da Comissão Examinadora que fará o
exame de admissibilidade e relatará perante o Conselho da
Magistratura ou ao Conselho de Supervisão dos Juizados Espe-
ciais, conforme o caso.

§ 3º - Os recursos deverão ser protocolizados na se-
cretaria da Comissão Examinadora.

§ 4º - Não serão aceitos recursos por via postal, fax
ou correio eletrônico.

CAPITULO VIII
DA HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO

Art. 40 -  É competente para a homologação dos
concursos:

I - O Conselho da Magistratura, quando se tratar de
provimento dos cargos previstos nos incs. I a XVIII, do art. 2º,
e nos incs. I a VII, do art. 3º, deste Regulamento;

II - O Conselho de Supervisão dos Juizados Especi-
ais, quando se tratar de provimento dos cargos previstos nos
incs. XIX a XXII, do art. 2º, e incs. VIII a X, do art. 3º, deste
Regulamento.

V. art. 58, inc. III, CODJ, Lei 14.277/03.
Art. 41 - Homologado o resultado do concurso, os

candidatos aprovados serão chamados para escolha dos ofícios
ou vagas que lhes forem ofertados, obedecida rigorosamente à
ordem de classificação estabelecida pelo resultado final de clas-
sificação.

§ 1º - A Comissão Examinadora fará publicar edital
de chamamento dos candidatos aprovados, estabelecendo pra-
zo para manifestação de opção por vaga ou ofício de seu inte-
resse, dentre as ofertadas.

§ 2º - O aprovado que, durante a validade do con-
curso, ao ser consultado para a escolha de vaga silenciar ou
não aceitar nenhuma das ofertadas, passará a ocupar automati-
camente a última posição na lista final de classificação.

Art. 42 - Encerrado o processo de escolha e defini-
ção do provimento dos cargos, os autos serão encaminhados ao
Presidente do Tribunal de Justiça, para fins de nomeação.

Parágrafo único. A  nomeação está subordinada ao
juízo de conveniência e oportunidade por parte da Administração.

Art. 43 - A posse deverá ocorrer perante o Juiz Dire-
tor do Fórum da Comarca onde estiver localizado o oficio ou a
unidade administrativa, devendo o servidor entrar em exercício
no prazo de trinta (30) dias, contado da publicação do ato ofi-
cial de nomeação, prorrogável por idêntico período, mediante
requerimento do interessado.

§ 1º - O requerimento, devidamente justificado, de-
verá ser dirigido ao Presidente do Tribunal de Justiça antes de
encerrado o prazo fixado para a posse.

§ 2º -  Acaso o candidato nomeado não entrar no
exercício das funções do cargo no prazo fixado, o ato de nome-
ação será revogado por ato do Presidente do Tribunal de Justi-
ça, e será convocado o aprovado subseqüente na ordem de clas-
sificação.

TÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 44 -  A secretaria da Comissão Examinadora
fica autorizada a abrir conta corrente bancária, a fim de dar
execução às receitas e despesas dos concursos, observado o
seguinte:

I - as importâncias recebidas serão destinadas ao
pagamento de despesas com a realização do certame;

II - ultimado o concurso, a Comissão Examinadora
prestará contas ao Conselho da Magistratura, por ocasião da
homologação do resultado do certame;

III - a conta corrente será movimentada, em conjun-
to, por pelo menos dois (2) dos integrantes da Comissão Exa-
minadora, que serão designados pelo seu Presidente.

Art. 45 - Os concursos  terão validade por dois (2)
anos, a contar da data de homologação do resultado final, pror-
rogável por igual período, a critério do Presidente do Tribunal
de Justiça.

V. art. 37, III, Constituição Federal.
Art. 46 - Todo o material relativo aos concursos de-

verá ser arquivado pelo prazo de cinco (5) anos, contado da
respectiva homologação.

Art. 47 - Na contagem de prazos decorrentes de pu-
blicação de edital no Diário da Justiça não se aplica a carência
prevista pelo Acórdão nº 5540 do Conselho da Magistratura.

Parágrafo único. O termo inicial da contagem de
prazo de que trata este artigo será o primeiro dia útil seguinte
ao da publicação no Diário da Justiça.

Art. 48 –  Os casos omissos do Regulamento serão
resolvidos pelo Conselho da Magistratura ou pelo Conselho de
Supervisão dos Juizados Especiais, conforme o caso.

Parágrafo único -  Os casos omissos do edital serão
resolvidos pela Comissão Examinadora.

Art. 49 - O presente Regulamento entrará em vigor
na data da sua publicação no Dário da Justiça,  revogadas as
disposições em contrário.”

Art. 2.º Este Decreto entrará em vigor na data da
publicação no Diário da Justiça, revogadas as disposições em
contrário.

Curitiba-Pr, 06 de Maio de 2005
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

                Presidente

PORTARIA Nº    0711-D.M.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei, resolve

C O N V O C A R

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA ADMINISTRATIVA do egré-
gio ÓRGÃO ESPECIAL, a ser realizada no dia dezesseis de
maio do ano em curso (16/05/2005), segunda-feira, às treze
horas e trinta minutos (13h30min), para apreciação de Ante-
projeto de Resolução visando a alteração do Regimento Inter-
no deste Tribunal de Justiça.

Curitiba, 06 de maio de 2005.
TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Presidente

Departamento da
Magistratura

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA
DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA MAGISTRA-

TURA

Relação nº 09/05

PROCESSO A SER JULGADO PELO ÓRGÃO ESPECIAL NA
SESSÃO DO DIA 27/05/2005, ÀS 8:30 HORAS, SALA DES.
CLOTÁRIO PORTUGAL

Recurso c/ Decisão do Conselho da Magistratura nº
2003.193453-3/2
Relator: Desembargador Accácio Cambi
Interessado: C.A.C.R.
Advogado: Dr. Romeu Felipe Bacellar Filho e Dr. Renato Andrade

Curitiba, 06 de maio de 2005.

Divisão de
Processo Cível

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 06/05/2005

Relação No. 2005.01947

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Christiano Souza Neto  001 0173794-2
Fabiano Alberti de Brito 001 0173794-2
José Gustavo de Oliveira Franco 001 0173794-2
Luciano Alberti de Brito 001 0173794-2
Maurício Alberti de Brito 001 0173794-2
Rubens Cesar Teles Florenzano 001 0173794-2

Tobias Antonio de Brito  001  0173794-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. 1º  Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:   0173794-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/34388. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200400000728 Exceção
de Incompetência. Agravante: P. H. S. F.  Representado(a).
Advogado: Rubens Cesar Teles Florenzano. Agravado: L. G. F.
J.. Advogado: Tobias Antonio de Brito, Christiano Souza Neto,
Luciano Alberti de Brito, José Gustavo de Oliveira Franco,
Fabiano Alberti de Brito, Maurício Alberti de Brito. Proferido:
no protocolado sob nº 2005.00055127

Indefiro o pedido protocolado sob nº 55127/05, por extempo-
râneo. Cumpra-se a segunda parte do despacho de fls. 39. Inti-
me-se. Curitiba, 2 de maio de 2005. Des. NÉRIO SPESSATO
FERREIRA. Vice-Presidente

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 06/05/2005

Relação No. 2005.01948

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Antonio Ramalho Xavier  003  0175852-7
Carlos Fernando Uzelotto  003 0175852-7
Dimas Castro da Silva 001  0174487-6

002 0174487-6
José Luis Jacobucci Farah 003 0175852-7
Leonardo Augusto Genari 003 0175852-7
Marcela Virginia Thomaz 003 0175852-7
Neide Aparecida Martins Silva 001 0174487-6

002 0174487-6
Paulo Roberto Barros da Silva 001  0174487-6

 002 0174487-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. 1º  Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:   0174487-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/46791. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 200500000741 Sequestro. Agravante: I. J. R.
P. J.. Advogado: Paulo Roberto Barros da Silva. Agravado: G.
R. C. M.. Advogado: Dimas Castro da Silva, Neide Aparecida
Martins Silva. Despacho:

O recorrente manejou o agravo e não fez o preparo, daí porque
o recurso foi julgado deserto (fls. 106). O preparo de fls. 112
foi feito somente em 12.04.2005, bem depois do prazo da inter-
posição do agravo (01.04.2005). A norma legal (art. 511, CPC)
exige que o recolhimento das custas seja comprovado quando
da interposição do recurso, não se admitindo seu recolhimento
posterior, como pretende o recorrente (fls. 11). Nada mais a
dizer. Cumpra-se (fls. 106). Intimem-se. Curitiba, 19 de abril
de 2005. Des. Moacir Guimarães 1º Vice - Presidente

0002 . Processo/Prot:   0174487-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/46791. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara de Família.
Ação Originária: 200500000741 Sequestro. Agravante: I. J. R.
P. J.. Advogado: Paulo Roberto Barros da Silva. Agravado: G.
R. C. M.. Advogado: Dimas Castro da Silva, Neide Aparecida
Martins Silva. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

I - Tendo em vista a decisão de fls. 106 e a manifestação de fls.
124, arquive-se, após as cautelas legais. II - Intime-se. Curiti-
ba, 02 de maio de 2005 Des. Nério Spessato Ferreira 1º Vice-
Presidente, em exercício

0003 . Processo/Prot:   0175852-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/64708. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000520 Reparação de Da-
nos. Agravante: Sioni Aparecida da Cruz. Advogado: Mar-
cela Virginia Thomaz, Leonardo Augusto Genari. Agrava-
do: Cocamar Seda SA. Advogado: Antonio Ramalho Xavi-
er, Carlos Fernando Uzelotto, José Luis Jacobucci Farah.
Despacho:

Faça prova, a agravante, no âmbito deste recurso, no prazo de
dez (10) dias, de que é beneficiária da justiça gratuita (fls. 02-
TJ),  Intime-se. Em 03 de maio de 2005. Des. NÉRIO SPES-
SATO FERREIRA - 1º Vice-Presidente, em exercício.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 06/05/
2005
Seção da 1ª Câmara Cível

Relação No. 2005.01954

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo/Prot
Antonio Fachini Júnior 004 0175932-0
Antonio Moris Cury 001 0169268-8
Carmen Roberta Franco 001 0169268-8
Edgar David Gusso 001 0169268-8
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 004 0175932-0
José Cid Campelo 001 0169268-8
José Rizzo de Andrade 004 0175932-0
Leonardo da Costa 001 0169268-8
Luiz Fernando Brusamolin 001 0169268-8
Marcelo Dal Pont Gazola 003 0175319-7
Marcus Vinicius Tadeu Pereira 002 0173939-1
Marina Bastos da Porciuncula 001 0169268-8
Paulo Sérgio S. Cachoeira 002 0173939-1
Silvio André Brambila Rodrigues 001 0169268-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator
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0001 . Processo/Prot:   0169268-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/205757. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200038486 Ação Civil Pública. Apelante: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Apelado: Rafael Valdomiro Greca de
Macedo, João Carlos Gonçalves Baracho. Advogado: Leonardo
da Costa, Marina Bastos da Porciuncula, José Cid Campelo.
Apelado: Associação de Proteção à Maternidade e à Infância Saza
Lattes. Advogado: Luiz Fernando Brusamolin, Carmen Roberta
Franco. Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Silvio An-
dré Brambila Rodrigues, Edgar David Gusso, Antonio Moris Cury.
Rec.Adesivo: Município de Curitiba. Advogado: Silvio André
Brambila Rodrigues, Edgar David Gusso, Antonio Moris Cury.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão de
Cristo Pereira. Revisor: Des. Troiano Netto. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Fernando César Zeni. Despacho:

1. Compulsando os autos, constatei a ausência  da última folha
da apelação (fls. 1198), onde constam,  certamente, os derra-
deiros pedidos. A falta desta folha pode ser  verificada no des-
pacho que recebeu a apelação (fls. 1201). Diante disso, deter-
mino a intimação da  apelante para que forneça a mencionada
lauda, uma vez que de  óbvia importância para a análise com-
pleta do recurso  apresentando.   Sem prejuízo, após cumprida
a diligência,  abra-se vistas à Douta Procuradoria de Justiça.
Curitiba, 29 de abril de 2005 Rosene Arão de Cristo Pereira,
Relator

0002 . Processo/Prot:   0173939-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/39090. Comarca: Foro Regional de Campo
Largo da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200300000116 Execu-
ção Fiscal. Agravante: PETROPAR Petróleo e Participações
Ltda. Advogado: Paulo Sérgio Stahlschmidt Cachoeira, Mar-
cus Vinicius Tadeu Pereira. Agravado: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sérgio Rodrigues. Despacho:

1. Recebo o recurso. 2. Analisando a fundamentação deduzida
pelo agravante em suas razões recursais, denota-se não se vis-
lumbrar, na espécie, a possibilidade de ocorrência de lesão gra-
ve e de difícil reparação, até o pronunciamento definitivo da
Câmara, a justificar a concessão de efeito suspensivo à decisão
agravada, não restando demonstrados, "in casu", os requisitos
estabelecidos pelo art. 558 "caput" do CPC. Assim sendo, de-
nego o pedido de efeito suspensivo ao recurso interposto. 3.
Intime-se a parte agravada, nos termos da lei, para que, queren-
do, ofereça resposta ao agravo de instrumento no prazo legal.
4. Oficie-se o Juízo de origem, informando-lhe acerca do teor
desta decisão e requisitando-lhe as informações que entender
oportunas. 5. Após, abra-se vista à douta Procuradoria Geral de
Justiça. Curitiba, 25 de março de 2005. SÉRGIO RODRIGUES
Des. Relator

0003 . Processo/Prot:   0175319-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/58139. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200400000080 Ação Civil Públi-
ca. Agravante: José Dalpont. Advogado: Marcelo Dal Pont
Gazola. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Rosene Arão
de Cristo Pereira. Despacho:  Descrição: Despachos Decisóri-
os

"AÇÃO CIVIL PÚBLICA. LEI Nº 10.628/2002. INCONSTI-
TUCIONALIDADE ADMITIDA PELO ÓRGÃO ESPECIAL
DESTE EGRÉGIO. COMPETÊNCIA DA INSTÂNCIA  ORI-
GINÁRIA PARA CONHECIMENTO DE AÇÕES COM BASE
NA LEI DE IMPROBIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO
DESPROVIDO. 1. A incompetência absoluta da jurisdição de
primeira instância para conhecimento e julgamento de ação ci-
vil pública por ato de improbidade foi amplamente rejeitada
pelo Órgão  Especial deste Egrégio que admitiu a inconstituci-
onalidade da Lei nº 10.628/2002. Tal situação deve prevalecer
até que o  Tribunal Maior, órgão guardião da Constituição Fe-
deral, manifeste-se definitivamente sobre a questão. Agravo de
instrumento desprovido". 1. Da decisão que indeferiu pedido
efetivado em  sede de preliminar de incompetência absoluta do
juízo , na ação  civil pública por ato de improbidade adminis-
trativa (autos nº  80/2004) proposta pelo Ministério Público do
Estado do  Paraná em face de José Dalpont, interpôs agravo de
instrumento o agravante , onde está a perseguir provimento com
reforma integral da decisão. Preparo recursal regular . 2. As
questões postas para reexame encontram  análise imediata por
parte do relator, tornando dispensável o  julgamento pelo cole-
giado, segundo a imperatividade do "caput" do artigo 557 do
Código de Processo Civil. Neste sentido já se posicionou a
doutrina de  ROSA MARIA DE ANDRADE NERY e NELSON
NERY JUNIOR: "O sistema permite ao relator, como juiz pre-
parador do recurso de competência do colegiado, que decida
como entender  necessário, de acordo com o seu livre conven-
cimento motivado (CPC 131). O que a norma reformada quer é
a economia  processual, com a facilitação do trâmite do recur-
so no tribunal. O relator pode decidir tudo, desde a admissibi-
lidade do recurso até o seu próprio mérito, sempre sob o con-
trole do colegiado a que pertence, órgão competente para deci-
dir, de modo definitivo, sobre a admissibilidade e mérito do
recurso.  O relator pode conceder a antecipação dos efeitos a
serem obtidos no recurso (efeito ativo ou, 'rectius', tutela ante-
cipada recursal), conceder efeito suspensivo ao recurso, con-
ceder liminar em tutela cautelar, não conhecer do recurso (juí-
zo de  admissibilidade), dar provimento ao recurso (juízo de
mérito). Qualquer que seja a decisão do relator, porque interlo-
cutória (CPC 162 § 2º) é recorrível por meio de agravo interno
do CPC 557 § 1º, que nada mais é do que o agravo que trata o
CPC 522, só que no âmbito dos tribunais. O cabimento do agravo
interno existe para todas e quaisquer decisões do relator, por-
que essa impugnabilidade decorre do CPC 557 § 1º,  sendo
irrelevante sua previsão ou não no regimento interno dos tribu-
nais, que é norma administrativa, portanto, infralegal".  Da

mesma forma é o entendimento do Colendo SUPERIOR TRI-
BUNAL DE JUSTIÇA: "Esta disposição permite que o relator
aprecie, inclusive, o mérito do recurso, desde que manifesta-
mente improcedente (p. ex., recurso manifestado contra juris-
prudência  pacífica, embora não sumulada)". O agravo de ins-
trumento manejado não comporta provimento. O fundamento
da irresignação do agravante  fulcra-se na Lei nº 10.628/2002,
que alterou o art. 84 do Código  de Processo Penal, atribuindo
competência originária dos Tribunais Superiores competentes
para processar e julgar os agentes públicos nas ações de impro-
bidade administrativa. É inegável o fato de ser controvertida a
questão levantada. Ocorre que neste Tribunal encontra-se paci-
ficado o posicionamento que aponta para a inconstitucionali-
dade da Lei nº 10.628/2002, tendo, inclusive, tal vício sido re-
conhecido e perpetrado pelo Órgão Especial deste Egrégio. Esta
primeira Câmara Cível também já se pronunciou pela inconsti-
tucionalidade da malsinada lei, decretando a competência das
comarcas de primeira instância para processar e julgar ações
de improbidade administrativa. Eis alguns julgados eleitos como
paradigma: "AÇÃO CIVIL PÚBLICA - IMPROBIDADE AD-
MINISTRATIVA - AGRAVO RETIDO - CONHECIMENTO E
IMPROVIMENTO -  PETIÇÃO INICIAL- INÉPCIA - NÃO
CONFIGURAÇÃO - LEI 8.429/92  INCONSTITUCIONALI-
DADE FORMAL - INEXISTÊNCIA - INCOMPETÊNCIA DO
JUÍZO DE PRIMEIRO GRAU- INOCORRÊNCIA - FORO
POR PRERROGATIVA DE FUNÇÃO - LEI  10.628/2002 -
INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO ÓR-
GÃO ESPECIAL DO TJPR - AGENTE POLÍTICO - INCIDÊN-
CIA DA LEI 8.429/92 - CERCEAMENTO DE DEFESA INE-
XISTÊNCIA - PROVA DOCUMENTAL SUFICIENTE - CA-
PACIDADE POSTULATÓRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO
INERENTE À  FUNÇÃO DO ÓRGÃO - PREFEITO MUNI-
CIPAL - CONTRATAÇÃO DE MÉDICO - LICITAÇÃO NA
MODALIDADE CONVITE - TEMPORARIEDADE E EXCEP-
CIONALIDADE DO SERVICO NÃO  DEMONSTRADA -
REALIZAÇÃO DE CONCURSO EM QUE O CONTRATA-
DO FICOU EM SEGUNDO LUGAR - ILEGALIDADE CON-
FIGURADA - PAGAMENTOS POR SERVIÇOS NÃO  PRES-
TADOS - ENRIQUECIMENTO ILÍCITO - PREJUÍZO AO
ERÁRIO- PENALIDADES - FALTA DE IMPUGNAÇÃO -
SENTENCA  MANTIDA - APELAÇÃO IMPROVIDA - RE-
CURSO DO SEGUNDO RÉU - ALEGAÇÕES DISSOCIADAS
DOS FUNDAMENTOS DA  SENTENCA E DO OBJETO DA
AÇÃO - NAO CONHECIMENTO.  1. A Constituição do Esta-
do do Paraná, no rol do seu artigo 101, VII, letra 'a', não incluiu
entre as ações da competência originária do Tribunal de Justi-
ça, as de responsabilidade  por ato de improbidade administra-
tiva, instauradas contra os prefeitos em exercício ou contra os
ex-prefeitos no que tange a atos praticados no exercício do car-
go. Tais feitos, portanto, são da competência do Juízo de pri-
meiro grau, o que não pode ser modificado pela lei ordinária
federal, por ofender o  comando orgânico constitucional (TJPR,
ação de improbidade 143.493-1, acórdão n. 23.627, 1a Câmara
Cível, julg. 14.10.2003). 2. A contratação de profissional para
prestar  serviços regulares e genéricos na área da medicina,
sem caráter excepcional ou temporário, por meio de licitação
na  modalidade convite, configura ato de improbidade, especi-
almente quando a mesma pessoa contratada havia sido classifi-
cada em segundo lugar em concurso realizado para  preenchi-
mento do cargo de médico do município.  3. Não se pode co-
nhecer do recurso cujas razões estão dissociadas do objeto da
causa e que não se dirige contra os fundametos da sentença."
"ACÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRA-
TIVA. PRERROGATIVA DE FORO. LEI N. 10.628/2002.
INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO ÓRGÃO
ESPECIAL DESTE TRIBUNAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO
DE PRIMEIRO GRAU. LEGITIMIDADE ATIVA. MINISTÉ-
RIO  PÚBLICO. ART. 17 DA LEI 8.429/92. INÉPCIA DA INI-
CIAL NÃO IDENTIFICADA. PRELIMINARES REJEITADAS.
DECISÃO  MANTIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO IM-
PROVIDO. Tendo o Órgão Especial já se pronunciado acerca
da inconstitucionalidade da Lei n. 10.628/2002 é desnecessá-
ria nova remessa àquele órgão para análise da matéria (CPC,
art. 481, par. único).Por disposição expressa da lei o Ministé-
rio  Público tem legitimidade ativa 'ad causam' para promover a
ação civil pública por ato de improbidade (Lei 8.429/92, art.
17)".  "AGRAVO REGIMENTAL - INTERPOSIÇÃO CON-
TRA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE, PROCLAMANDO A
INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 10.628/2002, DEFI-
NIU A  COMPETÊNCIA, E DETERMINOU O RETORNO
DOS AUTOS À COMARCA DE ORIGEM - AGRAVO CO-
NHECIDO E DESPROVIDO.  "IMPROBIDADE ADMINIS-
TRATIVA - EX AGENTE POLITICO - REMESSA DOS AU-
TOS AO JUIZO DE 1º. GRAU PELO RELATOR -  DECISÃO
ESCORREITA - DELIBERAÇÃO DO ÓRGÃO ESPECIAL DO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA NO HABEAS CORPUS Nº.
137.187-1,  RECONHECENDO A INCONSTITUCIONALIDA-
DE DA LEI N.  10.628/02.  1. COM BASE NESSA ORIENTA-
ÇÃO, E NAS QUE SE SEGUIRAM, FALECE COMPETÊN-
CIA A ESTA INSTÂNCIA PARA CONHECER E JULGAR O
PRESENTE FEITO, DETERMINANDO-SE A  REMESSA
DOS AUTOS À JUSTICA DE 1. GRAU. 2. AGRAVO REGI-
MENTAL IMPROVIDO".   Neste particular, esclareceu com
muita  propriedade o ilustre Des. Leonardo Lustosa, no "Habe-
as Corpus" nº 137.187-1, em julgamento datado de 04.04.03:
"Se a Constituição Federal prescreve que 'a competência dos
tribunais estaduais será definida na Constituição do Estado,
sendo a Lei de Organização Judiciária de iniciativa do  Tribu-
nal de Justiça' (art. 125, §1.), é manifesta a inconstitucionali-
dade da Lei 10.628/02, que concedeu prerrogativa de foro a
ex-agentes, ampliando o rol de  competência dos tribunais, o
que só poderia ser feito pelo poder constituinte derivado, e nunca
pelo legislador ordinário".  Acompanhando os posicionamen-
tos acima  elencados, inafastável a declaração da inconstituci-
onalidade da lei nº 10.628/2002. Já havendo posicionamento
do Órgão Especial  deste Tribunal de Justiça do Paraná, de se
aplicar os termos do  art. 481, parágrafo único, CPCivil. Em
face do exposto, nega-se provimento ao agravo de
instrumento.Curitiba, 02 de maio de 2005 Rosene Arão de Cristo
Pereira, Relator

0004 . Processo/Prot:   0175932-0   Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2005/66075. Comarca: Mandaguari. Vara: Vara

Única. Ação Originária: 199900000054 Execução Fiscal. Agra-
vante: José Carlos Machado de Oliveira. Advogado: Antonio
Fachini Júnior, José Rizzo de Andrade. Agravado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Joaquim Mariano Paes
de Carvalho Neto. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ulysses Lopes. Despacho:

1. O recurso foi extraído de uma execução fiscal. José Carlos
Machado de Oliveira se insurge contra a decisão que determi-
nou a sua inclusão no pólo passivo, na qualidade de sócio da
empresa executada. Argumenta: 1º) - que retirou-se da socie-
dade executada em julho/1997, ocasião em que obteve certidão
negativa de dívida de tributos estaduais; 2º ) - que jamais exer-
ceu poderes de gerência, inexistindo previsão de responsabili-
dade do sócio quotista por dívidas tributárias; 3º) - inocorrên-
cia de dissolução irregular da sociedade ou infração legal a
justificar a sua responsabilidade tributária. Requer a concessão
de efeito suspensivo ao recurso. 2. Os fundamentos expendi-
dos nas razões de recurso não se mostram relevantes a ponto de
ser deferido o efeito suspensivo postulado. Extrai-se do conti-
do nos autos que as dívidas ativas ora executadas foram inscri-
tas em 31/03/1999, relativamente a fatos geradores ocorridos
em 09/1997, 10/1997, 12/1997, 01/1998 e 02/1998 (fs. 17/22),
período em que o sócio agravante ainda integrava o quadro so-
cial da empresa executada.  E assim é porque, conquanto o
documento de retirada do sócio tenha sido firmado em 30/07/
1997, ele só foi registrado na Junta Comercial do Paraná em
27/03/1998, ou seja, posteriormente aos fatos geradores da dí-
vida. É o que consta do documento de fs. 24/25. Daí a irrele-
vância do argumento no sentido de que na ocasião de sua reti-
rada da sociedade, obteve certidão negativa de dívida ativa de
tributos estaduais, a qual, aliás, está datada de 10/07/1998 (f.
40). Repita-se que não obstante a inscrição em dívida ativa te-
nha ocorrido somente em 31/03/1999, os fatos geradores se
deram em período anterior. Situação idêntica à dos autos foi
apreciada e julgada por esta  1ª Câmara Cível no Agravo de
Instrumento nº 167922-9, decidido em 05/04/2005, de minha
relatoria, assim ementado: "Processo civil e Tributário. Execu-
ção fiscal. 1. ... 2. Citação procedida na pessoa de ex-sócio.
Documento de exclusão da sociedade, no entanto, arquivado
na Junta Comercial depois da ocorrência do fato gerador da
obrigação. Responsabilidade do sócio retirante. Legitimidade
passiva caracterizada.". Consoante já decidido pelo TJRS, na
Apelação Cível e Reexame Necessário nº 70006570014, 1ª
Câmara Cível, rel. Des. Henrique Osvaldo Poeta Roenick
(www.tj.rs.gov.br): "É do interesse exclusivo da parte, preve-
nindo responsabilidades, o imediato arquivamento de qualquer
alteração contratual na Junta Comercial, principalmente no que
diz com a retirada de sócio. Provado, pelo contrato social e
alterações posteriores, que o embargante exercia a gerência da
empresa devedora, e sendo os fatos geradores deste período,
deve ele responder pelo débito." Desacompanhado de provas,
outrossim, o argumento do recorrente no sentido de que jamais
exerceu poderes de gerência na sociedade executada.  Confor-
me se infere das razões recursais é o próprio agravante quem
afirma "constar no contrato social da executada como sócio-
gerente".  O exercício da gerência é, portanto, presumido. E a
única prova que colacionou em sentido contrário, os depoimen-
tos de fs. 37/39, não é suficiente para infirmar aquela presun-
ção de veracidade, pois, primeiro, não foram prestados na ação
executiva de que se trata e, segundo, não afirmam o sustentado
não exercício da gerência. Na verdade, as duas testemunhas
que prestaram depoimentos no juízo criminal, afirmaram não
saber se o recorrente exercia o cargo de sócio gerente. Confor-
me decidido na já mencionada  Apelação Cível e Reexame
Necessário nº 70006570014, 1ª Câmara Cível, rel. Des. Henri-
que Osvaldo Poeta Roenick, do TJRS: "O ônus de provar o
não-exercício da gerência da empresa, a despeito do constante
no contrato social, é do devedor. O sócio-gerente é responsável
tributário (responsabilidade subsidiária, art. 135, III, do CTN),
constituindo o não pagamento do tributo devido infração à lei
tributária.". Em princípio, portanto, está caracterizada nos au-
tos a denominada obrigação tributária subsidiária, prevista no
art. 135, III, do Código Tributário Nacional. Por derradeiro, no
que concerne a sustentada inocorrência de dissolução irregular
da sociedade ou infração legal a justificar a sua responsabilida-
de tributária, importa lembrar que, conforme reiterada juris-
prudência, o não pagamento do tributo devido constitui infra-
ção à lei tributária, além do que constitui crime. Existe, na es-
pécie, apropriação indevida do tributo, inserido no preço da
mercadoria e, ao fim e ao cabo, pago pelo consumidor final,
em benefício de toda a coletividade, e que deveria ser recolhi-
do ao Estado. Ora, desde que não tenha havido o pagamento, e
não tendo a empresa condições de suportar a satisfação inte-
gral das suas dívidas, não resta a menor dúvida quanto à possi-
bilidade de responsabilização pessoal do sócio gerente.  Tal foi
objeto de decisão prolatada pelo Juiz P.B. de Batista Pereira,
no Agravo de Instrumento nº 168810-8, em 15/12/2004: "Por
se tratar de ICMS recebido pela venda de mercadorias e decla-
rado à receita estadual como devido, a conduta do sócio geren-
te ao não repassar os valores ao fisco, caracteriza o ato contrá-
rio à lei capaz de autorizar a substituição prevista no art. 135
do CTN. Cumpre observar que o tributo em questão é conside-
rado como indireto, sendo totalmente suportado pelo consumi-
dor final, posto que embutido no preço da mercadoria, e a falta
de repasse deste crédito à Fazenda implica em violação à obri-
gação legal muito mais séria do que o simples inadimplemento.
Pode o sócio gerente responder pelo pagamento da dívida tri-
butária, desde que se amolde ao caso algumas das situações
previstas para responsabilização de terceiros (solidariedade ou
substituição, conforme prevêem os artigos 134 e 135 do CTN).
Em respeito ao constitucional direito do contraditório, este fato
poderá ser novamente discutido pelo sócio, pois que ele não
está submetido à força da presente decisão, podendo apresen-
tar fato desconstitutivo, modificativo ou extintivo da pretensão
exeqüente." Esta é, exatamente, a situação dos autos, onde a
presente decisão não está definindo a responsabilidade mas sim,
e tão somente, autorizando a citação do sócio da empresa exe-
cutada. Com fundamento no artigo 558 do Código de Processo
Civil, nego o efeito suspensivo postulado pelo recorrente. 3.
Intime-se a agravada para responder o recurso - é evidente, caso
queira.  4. Após, vista à Procuradoria Geral de Justiça. Curiti-
ba, 05 de maio de 2005 Des. Ulysses Lopes, Relator.
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001. 0260223-5  Apelação Cível

Protocolo: 2003/74742.  Materia: Demais cíveis.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: 1a Vara Cível.  Acao Originaria:
9700000439 Indenização.  Apelante: Suely Aparecida de Amo-
rin.  Adv.: Iliã de Moura e Costa.  Adv.: Fernando Martins da
Silva.  Adv.: Luis Otavio Lemes de Toledo.  Apelado: Sanatório
São José Ltda (nova Clínica Hospital e Maternidade).  Adv.:
Yoshihiro Miyamura.  Adv.: Maria Terezinha Hanel Antoniaz-
zi.  Apelado: Milton Hideo Sugisawa.  Adv.: João Marcelo
Keretch.  Orgao Julgador: Primeira Câmara Cível (extinto TA).
Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Revisor: Juiz Leonel
Cunha.  Despacho:
1) Deixo de admitir os presentes embargos infringentes, uma
vez que a apelante não tem direito a este recurso.
Veja-se que o voto minoritário somente discorda da maioria no
tocante ao início da incidência dos juros moratórios.
O voto condutor da maioria reformou a sentença para julgar
procedente o pedido, aplicando-se os juros de mora a partir do
trânsito em julgado. O voto minoritário não discordou da es-
sência do voto majoritário, mas apenas no tocante aos juros,
entendendo que devem incidir a partir da citação.
Ambos, voto majoritário e minoritário, reformaram a sentença,
e a divergência está apenas no início da incidência dos juros.
Além disso, os embargos infringentes são dados somente ao
apelado para dar a este a oportunidade de fazer valer o voto
vencido, que discordou frontalmente do voto majoritário, e
ampara suas pretensões.
Daí porque, como ensina Cândido Dinamarco, em sua obra
"Reforma da Reforma", da Editora Malheiros, 2002, página 198,
"A síntese dessa nova disposição é, na prática, que: a) contra
acórdão preferido em apelação, só o apelado poderá ter direito
aos embargos infringentes e o apelante, jamais, não obstante a
divergência de votos;".
Nesse sentido já decidiu esta Câmara em acórdão de minha
relatoria:
"EMBARGOS INFRINGENTES. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.
SENTENÇA QUE ENTENDEU HAVER CULPA DO EMPRE-
GADOR. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME (MAIORIA) QUE
REFORMOU A SENTENÇA, ENTENDENDO HAVER CUL-
PA RECÍPROCA. VOTO MINORITÁRIO QUE TAMBÉM
REFORMOU A SENTENÇA, EM MAIOR EXTENSÃO, ISTO
É, ENTENDEU HAVER CULPA TOTAL DO EMPREGADO.
DESCABIMENTO DOS EMBARGOS. EMPREGADOR APE-
LANTE QUE PROMOVE OS EMBARGOS COM BASE NO
VOTO MINORITÁRIO. DESCABIMENTO. RECURSO QUE
É DADO SOMENTE AO APELADO, QUANDO O VOTO
MINORITÁRIO CONFIRMAR A SENTENÇA, SE OPONDO
FRONTALMENTE AO VOTO MAJORITÁRIO.
1. Não devem ser conhecidos embargos infringentes quando o
voto minoritário também reforma sentença, dando apenas mai-
or extensão ao voto majoritário.
2. Somente o apelado pode promover embargos infringentes
(Cândido Dinamarco, "Reforma da Reforma", Editora Malhei-
ros 2002, página 198).
EMBARGOS INFRINGENTES NÃO CONHECIDOS.
(TA/PR, EI 181132-7, Rel. Juiz Marcos de Luca Fanchin, j. em
09/12/2003, DJ de 06/02/04).
2) Assim, deixo de admitir os presentes embargos infringentes,
uma vez que não cabíveis.
3) Intime-se.
Curitiba, 07 de abril de 2005.
MARCOS DE LUCA FANCHIN
Relator da apelação

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
(Registros do extinto TAPR)

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível (extinto TA)
Emitido em: 06/05/2005

Relação No. 2005.01855 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Auracyr Azevedo De M. Cordeiro 001 0212993-5
Cícero Belin De Moura Cordeiro 001  0212993-5
Simone Rocha De Cristo Leite 001  0212993-5

Vista ao(s) embargado(s) - para apresentar contra-razões aos
embargos infringentes - Prazo: 15 dias

001. 0212993-5  Apelação Cível

Protocolo: 2002/93337.  Materia: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 6a Vara Cível.  Acao Originaria: 200000000196
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000886
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Iolanda Bortolim
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Gayer.  Adv.: Simone Rocha de Cristo Leite.  Apelante: Carlota
Socar Hajjar.  Adv.: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro.  Adv.:
Cícero Belin de Moura Cordeiro.  Apelado: Os Mesmos.  Orgao
Julgador: Primeira Câmara Cível (extinto TA).  Relator: Juiz
Arquelau Araújo Ribas.  Relator Convocado: Juiz Convocado J.
J. Guimarães da Costa.  Relator Designado: Juiz Marcos de Luca
Fanchin.  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Motivo: para
apresentar contra-razões aos embargos infringentes.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 06/05/2005
Seção da 3ª Câmara Cível

Relação No. 2005.01955

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandra Cordeiro Stabach 003 0175924-8
Antoine Massili Abdul 001 0169171-0
Aurélia Calsavara Takahashi 001 0169171-0
Carlos Eduardo Beterman 001 0169171-0
Carlos Yoshihiro Sakiyama 001 0169171-0
Celso Aparecido do Nascimento 001 0169171-0
Daniel Gilberto Lemos Pereira 002 0175895-2
Mardem Marcelo Leite Cordeiro 003 0175924-8
Regina Elizabeth Roseiro Coutinho 001 0169171-0
Sérgio de Souza 002 0175895-2
Verginia Mara Pedroso 002 0175895-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:   0169171-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/203908. Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200300000768 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Mário Ortiz Furtado. Advogado: Aurélia Calsa-
vara Takahashi, Carlos Eduardo Beterman, Antoine Massili
Abdul. Apelado: Fundação Universidade Estadual de Maringá.
Advogado: Celso Aparecido do Nascimento, Carlos Yoshihiro
Sakiyama, Regina Elizabeth Roseiro Coutinho. Aut.Coatora:
Coordenador do Departamento de Medicina da Universidade
Estadual de Maringá. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Revisor: Des. Munir Ka-
ram. Despacho:

Intime-se o apelante para, querendo, manifestar-se quanto às
preliminares arguidas nas contra-razões (f.247/275), no prazo
de cinco dias. Em 04 de maio de 2005.  Ruy Fernando de Oli-
veira - Relator

0002 . Processo/Prot:   0175895-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/66471. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cível
e Anexos. Ação Originária: 200500001806 Mandado de Segu-
rança. Agravante: Prefeito Municipal de Ponta do Paraná. Ad-
vogado: Verginia Mara Pedroso, Sérgio de Souza. Agravado:
Câmara Municipal de Pontal do Paraná. Advogado: Daniel Gil-
berto Lemos Pereira. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:

1. Corrija-se a autuação para constar como agravada a Câmara
Municipal de Pontal do Paraná. 2. Volta-se o agravo de instru-
mento contra decisão que, em mandado de segurança impetra-
do pela Câmara Municipal de Pontal do Paraná contra ato do
Prefeito Municipal, concedeu a liminar para determinar que
este repassasse, no prazo de 24 horas, o valor referente à dife-
rença do duodécimo mensal previsto na lei orçamentária do
Município. 3. Recebo o recurso que está devidamente instruí-
do, é tempestivo e a parte está dispensada do preparo recursal.
4. Deixo de conceder o requerido efeito suspensivo, por não
vislumbrar a possibilidade de resultar para a parte lesão grave
ou de difícil reparação até o julgamento do recurso. Ademais, o
agravante não esclareceu em que consiste a alegada falta de
fundamentação da decisão impugnada. Tampouco se pode afir-
mar que a manutenção desta importará em 'periculum in mora'
inverso, já que o valor repassado poderá, se for caso, ser com-
pensado posteriormente. 5. Intime-se a agravada na forma e
para os fins previstos no art. 527, V, do CPC. 6. Dê-se ciência
da interposição deste agravo, por ofício, ao magistrado singu-
lar, solicitando-lhe informações, inclusive quanto ao cumpri-
mento do art. 526, do CPC, pelo agravante. Com estas, dê-se
vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça. Curitiba, 02 de maio
de 2005. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA, Relator.

0003 . Processo/Prot:   0175924-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/66812. Comarca: Lapa. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200500000272 Mandado de Segurança. Agra-
vante: Município de Contenda. Advogado: Alessandra Cordei-
ro Stabach. Agravado: Marcia Cristina Flores da Cunha, Fabi-
eli Aparecida Santos, Maria Salete Colaço, Célia Schinda Bau-
mel, Rosilaine Jesus Kusman. Advogado: Mardem Marcelo Leite
Cordeiro. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Re-
gina Afonso Portes. Despacho:

DESPACHO Tratam os autos de Agravo de Instrumento ajuiza-
do pela Prefeitura Municipal de Contenda, contra os termos da
decisão de fls. 144 (TJ), proferida em Mandado de Segurança
impetrado por MÁRCIA CRISTINA FLORES DA CUNHA E
OUTROS, que deferiu liminar para autorizar que as impetran-
tes realizassem inscrição no teste seletivo para contratação tem-
porária de agente comunitário de saúde do Município. Denota-
se dos autos que as agravadas foram impedidas de efetuar a
inscrição para o Teste Seletivo de Agente Comunitário de Saú-
de, com base do art. 37, IX da Constituição Federal e artigo
452 da Consolidação das Leis do Trabalho. Impetraram assim,
mandado de segurança, alegando violação constitucional do li-
vre acesso aos cargos públicos, pugnado pela concessão de li-
minar, a qual foi deferida pelo magistrado de primeiro grau.
Daí a interposição do recurso ora em exame.  Sustenta a Prefei-
tura agravante, a nulidade do despacho singular, por ausência
de fundamentação. No mérito argumenta que as agravadas já
são agentes comunitários, prestando serviço ao Município atra-

vés de contrato de trabalho regido pelo regime celetista, cujo
contrato findou em abril de 2005; que as agravadas, pelo fato
de já haverem prestado serviços ao Município pelo contrato de
trabalho acima referido, estão impedidas de realizar o teste se-
letivo, por um período de 06 meses de acordo com a CLT. Pois
caso contrário se estaria frente a contrato por tempo indetermi-
nando, gerando obrigações trabalhistas para a Prefeitura. Re-
quer a concessão de efeito suspensivo em razão da possibilida-
de de grave lesão ao Município e bem assim às próprias candi-
datas agravadas, uma vez que a prova está marcada para dia 07
de maio. No mérito pugna pelo provimento do agravo. Primei-
ramente o recurso é de ser conhecido uma vez que tempestivo
(pedido de reconsideração protocolado dia 27 de abril de 2005),
sendo desnecessário o preparo.  Da análise dos autos e dos
documentos a ele acostados, vislumbro a presença dos requisi-
tos autorizadores da concessão do almejado efeito suspensivo,
quais sejam o 'periculum in mora' e o 'fumus boni iuris'. Os
elementos probatórios juntados ao presente caderno processu-
al, nos dão conta que se trata de um Teste Seletivo, para a con-
tratação por prazo determinado, de Agente Comunitário de Saú-
de, conforme edital 001/05 (fls. 44), e não um concurso públi-
co. Consta ainda de referido edital que os aprovados serão re-
gidos pela CLT. Diante de tais regras impostas pela Adminis-
tração, as agravadas pretendiam prestar tal teste seletivo, não
obstante tenham exercido cargo idêntico, cujo contrato de tra-
balho findou em abril do corrente ano. No entanto, basta uma
leitura dos artigos 452 e incisos da CLT, para se deduzir, que a
pretensão das impetrantes é ilegal, vindo a afrontar de forma
direta os dispositivos da lei trabalhista. Portanto, ausente a meu
ver, o requisito do 'fumus boni iuris', para a concessão da limi-
nar na ação mandamental. Isto porque não pode haver fumaça
do bom direito, amparada em ato contrário à disposição de lei.
Também não constato o 'periculum in mora'. Isto porque, muito
embora, o Teste Seletivo esteja marcado para o dia 07 de maio
de 2005, as impetrantes não poderiam assumir os cargos, caso
viessem a ser aprovadas, em razão do impedimento expresso
na própria CLT, vale dizer, que entre um contrato e outro, deve
haver lapso temporal de 6 (seis) meses. Isso sem considerar o
fato que sofreriam prejuízo econômico pelas despesas feitas
com a inscrição e que não teriam como reaver, conforme ex-
pressamente previsto no edital 001/05.  Assim, pelos argumen-
tos acima expostos, concedo efeito suspensivo ao agravo de
instrumento, para suspender a decisão monocrática objeto da
irresignação recursal, ficando as impetrantes/agravadas impe-
didas de realizarem suas inscrições bem como de participarem
do teste seletivo pretendido. Comunique-se o teor do presente
despacho ao ilustre Juiz de primeiro grau, com urgência, atra-
vés de ofício, encaminhando-lhe cópia do mesmo e requisitan-
do-lhe informações.  Intimem-se as agravadas para querendo,
apresentar resposta ao recurso, no prazo legal (CPC art. 527,
V). Após, vista à Procuradoria Geral de Justiça. Cumpridas as
diligências, voltem conclusos. Int. Curitiba, 05 de maio de 2005.
DES.ª REGINA AFONSO PORTES, Relatora.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 06/05/2005
Seção da 4ª Câmara Cível

Relação No. 2005.01950

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem rocesso/Prot
Acácio Corrêa Filho 001 0175523-1
Celso João de Assis Kotzias 005 0175961-1
Eduardo Batistel Ramos 003 0175813-0
Estevão Lourenço Corrêa 001 0175523-1
Francisco Santarosa Esmanhoto 005 0175961-1
Gilberto Nei Muller 005 0175961-1
Joaquim Diniz da Silveira 002 0175811-6
Luis Antonio Hunika 005 0175961-1
Luis Roberto Ahrens 005 0175961-1
Luiz Fernando Schlichta 001 0175523-1
Rafael Baggio Berbicz 003 0175813-0
Raquel de Jesus Silva Rebello 004 0175942-6
Renato Benvindo Frata 002 0175811-6
Ronaldo Leal Rolanski 002 0175811-6
Sidney Martins 001 0175523-1
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 005 0175961-1
Vivian Feldens 005 0175961-1
Wagner de Melo Volpato 002 0175811-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:   0175523-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/62421. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 44157 Or-
dinária. Agravante: URBS - Urbanização de Curitiba SA. Ad-
vogado: Sidney Martins, Luiz Fernando Schlichta. Agravado:
José Ribeiro dos Santos. Advogado: Acácio Corrêa Filho, Este-
vão Lourenço Corrêa. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Wanderlei Resende. Despacho:

I) Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo interposto pela Urbs - Urbanização de Curitiba S/A
contra decisão que concedeu a tutela antecipada em autos de
ação ordinária proposta por José Ribeiro dos Santos. Aduziu
nas razões de recurso preliminarmente carência de ação contra
a agravante, haja vista não ter ela competência para a emissão
de Certificados de Registros de Veículos; que caberia ao agra-
vado apresentar certificado constando como proprietário o exe-
cutor dos serviços, para a agravante permitir a execução dos
serviços de táxi; que a não renovação de sua licença ocorreu
devido ao impedimento legal contido no inciso II, do artigo 5º
do Decreto Municipal nº 18/90, diante da existência de arren-
damento mercantil. Salientou que o pedido é juridicamente
impossível, porque é irrealizável pretender-se que a agravante
continue permitindo o exercício da profissão de taxista por parte
do agravado diante da não apresentação da integralidade da
documentação exigida para o exercício do cargo. Pleiteou seja
acatada a preliminar, declarando-se extinto o feito por evidente
carência de ação, ou  seja concedido liminarmente efeito sus-
pensivo com efeito de cassar a liminar deferida pelo juízo, por

ausência dos pressupostos legais para sua concessão. É  o rela-
tório. II) Não estão presentes os pressupostos necessários para,
em cognição sumária, ser deferido o efeito suspensivo preten-
dido pela agravante, quais sejam, o "periculum in mora" e o
"fumus boni juris". O "fumus boni juris" consiste na plausibili-
dade do direito da agravante, o que não ocorreu, pois não res-
tou caracterizado o prejuízo que poderia sofrer no caso de não
se conceder o efeito suspensivo ao presente recurso. Cinge-se a
questão quanto a decisão "a quo" que deferiu pedido de tutela
antecipada. Como é sabido, a concessão ou não do pedido de
antecipação da tutela constitui ato que se insere no prudente
arbítrio do magistrado, desde que presentes os pressupostos
autorizadores contidos no artigo 273 do Código de Processo
Civil e não esteja presente o perigo de irreversibilidade do pro-
vimento antecipado.  O ilustre Juiz "a quo" agiu com o costu-
meiro acerto ao deferir o pedido de tutela antecipada, como se
infere da decisão ora hostilizada às fls. 54-TJ : "(...) Em sendo
assim, os argumentos cinzelados na inicial, mais o conjunto
probatório documental acoplado com a peça inaugural deixa
patente, a título de cognição sumária, que o requerente é pos-
suidor do veículo. Por essa idéia, o DETRAN/PR não poderia
justificar porque o veículo encontra-se registrado em nome da
arrendadora (Cia Itauleasing de Arrendamento Mercantil) ne-
gar a realização da transferência e conseqüentemente licença
para trafegar, tendo em vista que a isenção fiscal dirige-se a
pessoas físicas "motoristas autônomos", segundo o art. 1º, inci-
so I, da Lei nº 8989/95, sem restrição à obtenção de financia-
mento para adquirir o veículo. Então, o autor possui direito de
trafegar com seu veículo, sendo concedida a licença municipal,
pois a legislação se dirige aos fins de beneficiar socialmente a
pessoa física dos motoristas autônomos, impedindo, apenas, a
transferência da isenção dos impostos concedidos para pessoas
não qualificadas como isentas. Tudo isso indica a interpretação
sistemática que deve ser feita das leis e não a literal usada pela
URBS e pelo DETRAN, caso contrário o taxista jamais pode-
ria fazer financiamento ou arrendamento mercantil para adqui-
rir veículo." Ocorre que, nos termos do artigo 273, do Código
de Processo Civil, para a concessão da tutela antecipatória,
necessária se faz a existência de razões suficientes, baseadas
em prova inequívoca, capazes de convencer da verossimilhan-
ça das alegações, o que é o caso dos autos.  Assim, a decisão
liminar encontra-se devidamente fundamentada, de acordo com
o prudente arbítrio do juiz "a quo", agindo dentro de seu poder
de cautela, o que impede a revisão por esta Corte. Ora, no caso
"sub examine", a não concessão do efeito suspensivo não alte-
rará a situação da agravante, podendo esperar até a decisão
final do presente recurso, sem a concessão do almejado efeito
suspensivo. Assim, não restou caracterizado o perigo da demo-
ra. III) Nestas condições, evidenciado que está, em princípio,
que a agravante não reuniu os requisitos do artigo 558, "caput",
do Código de Processo Civil, indefiro o efeito suspensivo, até
ulterior decisão. IV) Cumpram-se os incisos IV e V do artigo
527, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei
n.º 10.352/01. V) Solicitem-se informações ao ilustre juiz "a
quo" sobre o cumprimento do artigo 526 do Código de Proces-
so Civil. VI) Após, abra-se vista à douta Procuradoria Geral de
Justiça. Intime-se e oficie-se. Curitiba,03/05/05 JOSÉ WAN-
DERLEI RESENDE Relator

0002 . Processo/Prot:   0175811-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/60848. Comarca: São João do Ivaí. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000125 Cobrança. Agravante:
Mirtes Fratta Bernini. Advogado: Ronaldo Leal Rolanski, Re-
nato Benvindo Frata, Wagner de Melo Volpato. Agravado:
Município de São João do Ivaí. Advogado: Joaquim Diniz da
Silveira. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Sér-
gio Arenhart. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1- MIRTES FRATTA BERNINI agrava da decisão que, na ação
de cobrança que move contra o Agravado, determinou sua inti-
mação para preparar as custas processuais pendentes, por con-
siderar que o "benefício da gratuidade processual foi concedi-
do apenas por ora, ou seja, provisoriamente, conforme decisão
de fls.89, que não foi objeto de recurso, estando preclusa"
(fls.36). Pede sua reforma sustentando que a gratuidade da jus-
tiça é direito constitucionalmente previsto (art. 5º, LXXIV, CF),
não podendo o magistrado revogar o benefício concedido sem
a necessária fundamentação a justificar tal revogação, aduzin-
do que o objeto da ação consiste justamente no direito em obter
aposentadoria, fato que por si só revela a fragilidade da sua
condição econômica. Para além disso, reafirma como já decla-
rado na inicial da ação, que não possui condições para arcar
com as custas e despesas processuais sem prejuízo de seu pró-
prio sustento, o que possui presunção de veracidade até que se
prove ao contrário. 2- O pedido de reforma da decisão agrava-
da merece ser acatado. De fato, extrai-se, dos autos que o be-
nefício da gratuidade foi concedido, provisoriamente, pela de-
cisão de fls. 89;  e a decisão agravada , de ofício, determina a
intimação da autora para o preparo das custas processuais, não
apresentando motivação que justifique a revogação de tal be-
nefício (fls. 36). Ora, o benefício da gratuidade da justiça tem
por escopo garantir o acesso à justiça.  Por outro lado, a Lei
1060/50, em seu art. 4º, estabelece que a parte "gozará dos
benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirma-
ção". O entendimento de que basta a declaração de impossibi-
lidade de arcar com as custas e honorários do processo para a
concessão do benefício à parte, tem sido adotado pela 4ª Câ-
mara Cível deste Tribunal de Justiça: "AÇÃO DE INDENIZA-
ÇÃO - DANOS MORAIS - ACORDO ENTRE AS PARTES -
JUÍZO "A QUO" DETERMINOU PAGAMENTO DE CUSTAS
PROCESSUAIS - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEDIDO
DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - POSSIBILIDA-
DE - ART. 4º DA LEI Nº 1060/50 - DECISÃO REFORMADA
- AGRAVO PROVIDO. Para que a parte obtenha o benefício
da assistência judiciária, basta  a simples afirmação de sua po-
breza, até prova em contrário. (RSTJ 7/714)". (TJ/PR - 4ª CC -
AC 142058-8 - Rel. Des. Wanderlei Resende - DJ 15/09/2003).
No mesmo sentido é a jurisprudência dos Tribunais Superiores:
"Para que se obtenha o benefício da assistência judiciária, bas-
ta a simples afirmação da sua pobreza, até prova em contrário"
(RSTJ 7/414; neste sentido: STF - RT 755/182,  STF-Bol. AASP
2;071/697j, STJ-RF 329/236, STJ-RF 344/322, RT 789/280,

Lex-JTA 169/15, RJT JERGS 186/186, JTAERGS 91/194, Bol.
AASP 1.622/19), o que dispensa, desde logo, de efetuar o pre-
paro da inicial (TRF - 1ª Turma, AC 123.196-SP, rel. Min. Dias
Trindade,  j. 25.8.87, deram provimento, v.u., DJU 17.9.87, p.
19.560). ... "A declaração de insuficiência de recursos é docu-
mento hábil para o deferimento do benefício da assistência ju-
diciária gratuita, mormente quando não impugnada pela parte
contrária, a quem incumbe o ônus da prova capaz de desconsti-
tuir o direito postulado" (RTJ 158/963)" (Nota 1c ao art. 4º da
Lei 1.060, de 5.2.50 - CPC, Thetônio Negrão, págs. 1142/1143,
34ª Edição). De conseqüência, mostram-se suficientemente re-
levantes os fundamentos apresentados com o escopo de justifi-
car a reforma, de plano, da decisão agravada, ante a presença
dos requisitos essenciais e conexos - "fumus boni iuris" e "pe-
riculum in mora". Destarte, considerando que a decisão recor-
rida está em manifesto confronto com a jurisprudência domi-
nante dos Tribunais Superiores, em consonância com o dispos-
to no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou
provimento ao recurso. Comunique-se e intimem-se. Curitiba,
02 de maio de 2005. Des. SÉRGIO ARENHART Relator

0003 . Processo/Prot:   0175813-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/64475. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500044236 Mandado de Segurança. Agravante: Thiago Fer-
nandes dos Santos. Advogado: Eduardo Batistel Ramos, Rafael
Baggio Berbicz. Agravado: Comandante Geral da Polícia Mili-
tar do Estado do Paraná, Presidente da Comissão Examinadora
do Concurso para Preenchimento de Vagas de Soldado Bom-
beiro Militar da Policia Militar do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende.
Despacho:

I) Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito ativo
interposto por Thiago Fernandes dos Santos contra decisão que
indeferiu liminar nos autos de mandado de segurança impetra-
do contra ato do Comandante-Geral da Polícia Militar do Para-
ná, Presidente do Concurso Público para preenchimento de
vagas de Soldado Bombeiro Militar da Polícia Militar do Esta-
do.  Aduziu nas razões de recurso que foi considerado inapto
em exame de capacidade física, etapa eliminatória do certame
que participava, advindo tal inaptidão de lesão em dedo da mão
esquerda, decorrente de acidente automobilístico. Sustentou que
o juiz não concedeu a liminar fundamentando que se o agra-
vante foi dispensado do trabalho aos 13/01/2005 por dez dias,
por causa da lesão sofrida, dia 26/01/2005, data do teste físico,
já estaria em condições de realizar o exame, não se verificando
motivo de força maior.  Alegou que ainda que se admitisse que
a lesão fosse de natureza leve, não significa que três dias após
o prazo do atestado o agravante já estaria na plenitude de sua
capacidade física, sendo o prazo de dez dias de dispensa dos
serviços definido em regramento da Marinha do Brasil; que o
agravante só não retornou ao médico para novo exame porque
já estava na iminência de embarcar para Curitiba para a reali-
zação dos testes físicos do concurso, obtendo ao invés de novo
atestado, autorização da Marinha do Brasil de dez dias de féri-
as, iniciando-se aos 26/01/2005 findando-se aos 05/02/2005,
período utilizado para a realização dos exames físicos do con-
curso. Aduziu que o edital é omisso quanto à possibilidade de
autorizar novo exame físico ao candidato que por motivo de
força maior não puder realizá-lo ou ainda, que se submeteu ao
teste em condições anormais de higidez física; que é dotado de
excepcional capacidade física, adquirida por conta de sua ati-
vidade profissional como Cabo da Marinha do Brasil,  demons-
trando condições de bem exercer as atividades correlacionadas
à vaga oferecida. Pleiteou a concessão imediata de liminar sus-
tentando que está sofrendo dano irreparável ou de difícil repa-
ração, visto que foi publicado o resultado final do concurso,
sendo os candidatos aprovados inscritos no Curso de Formação
do Soldado Bombeiro Militar. É o relatório. II) Não estão pre-
sentes os pressupostos necessários para, em cognição sumária,
ser deferido o efeito suspensivo pretendido pelo agravante, quais
sejam, o "periculum in mora" e o "fumus boni juris". O "fumus
boni juris" consiste na plausibilidade do direito do agravante, o
que não ocorreu, pois não restou caracterizado o prejuízo que
poderia sofrer no caso de não se conceder o efeito suspensivo
ao presente recurso. Cinge-se a questão quanto ao indeferimento
da concessão de liminar em mandado de segurança pelo MM.
Juiz "a quo". Ocorre que para concessão de liminar em sede de
mandado de segurança devem ser preenchidos dois requisitos
previstos no art. 7º, inciso II, da Lei nº 1533/51, quais sejam a
relevância do fundamento e possibilidade de ineficácia da me-
dida final, caso seja deferida. No caso em tela, os requisitos
não se encontram presentes. Consta da análise do caderno pro-
cessual que: "O juiz "a quo" não concedeu a liminar requerida
no "writ" fundamentando, em síntese, que, o agravante não
demonstrou ter direito líquido e certo, pois se foi dispensado
do trabalho aos 13/01/2005 por dez dias (fim da dispensa 23/
01/2005), por causa da lesão sofrida em seu dedo da mão es-
querda (no entender do magistrado, lesão leve), ocasionada em
acidente automobilístico, dia 26/01/2005, data do teste físico,
já estaria em condições de realizar o exame, não verificando
motivo de força maior (fl. 83/84). Disse que se concedesse a
liminar nos termos do pedido, estaria sendo ferido o princípio
da igualdade com relação aos candidatos aprovados." A tese
central do agravante é que: "Ainda que se admitisse que a lesão
sofrida pelo agravante fosse de natureza leve, é forçoso convir
que ele estivesse em plena condições físicas três dias após o
prazo atestado." Ora, é presumível que, se o atestado médico
prevê um prazo de dez dias, este seria o suficiente para a recu-
peração do paciente.  Também, consta nos autos que este prazo
se exauriu antes da data do teste, o que dificulta a admissão das
alegações do agravante. Ainda que o item 4.6, sub-item 1 e 3,
do regramento DGPM-406, revisado em 2003, da Marinha do
Brasil,  disponha que o prazo máximo que poderia ser concedi-
do ao agravante, para licença médica, seria o de dez dias, o
agravante deveria apresentar novo exame médico que confir-
masse sua alegação de incapacidade física ao tempo do teste. O
ilustre Juiz "a quo" assim dispôs, em consonância com a corre-
ta técnica jurídica, a respeito do cabimento de medidas limina-
res em mandado de segurança:  "Enfim, seus pressupostos para
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a concessão estão apostos em duas searas, necessitando, de for-
ma compulsória, a ocorrência dúplice: relevante fundamento,
ou seja, a parte deve ter direito líquido e certo, comprovado de
plano, por meio de prova documental. É mais do que o "fumus
boni iuris"; e a ineficácia da medida, que do ato impugnado
possa resultar. É precisamente o "periculum in mora"."   Tendo
em vista o trecho em destaque e, não restando comprovadas as
alegações do agravante através de prova suficientemente ro-
busta ("fumus boni iuris"), impõe-se a não atribuição de efeito
suspensivo ao presente agravo de instrumento. O próprio agra-
vante apresenta jurisprudência que aponta sentido contrário à
sua pretensão: ADMINISTRATIVO - CONCURSO PÚBLICO
- POLÍCIA MILITAR - PROVA DE ESFORÇO FÍSICO - ATES-
TADO MÉDICO - FORÇA MAIOR - A capacitação física do
candidato só pode ser aferida de maneira escorreita, se o candi-
dato estiver, no momento da realização do exame, gozando de
perfeito estado de saúde, que só pode ser afirmado ou negado
pela medicina. (TJDF - APC 20020110000374 - 3ª T. Cív. -
Rel. Des. Vasquez Cruxên - DJU 09.03.2004 - p.89)   E ainda,
tendo em vista o contido no documento n. 3, o qual noticia que,
em 18/03/2005, foi publicado o resultado final do concurso,
ficou comprovada a inexistência do "periculum in mora". Ade-
mais, o mandado de segurança, por ser ação de rito especialís-
simo, exige como requisito indispensável ao seu ajuizamento
prova pré-constituída dos fatos alegados na inicial. Há impro-
priedade da via mandamental eleita quando a discussão enseja
a necessidade de dilação probatória, o que afasta a caracteriza-
ção do direito pretendido ser líquido e certo.  III) Nestas condi-
ções, não restando evidenciado, em princípio, que o agravante
reuniu os requisitos da parte final do artigo 558, "caput", do
Código de Processo Civil, indefiro o pedido de efeito suspensi-
vo, até ulterior decisão. IV) Cumpram-se os incisos IV e V do
artigo 527, do Código de Processo Civil, com redação dada
pela Lei n. 10.352/01. V) Solicitem-se informações ao ilustre
Juiz "a quo" sobre o cumprimento do artigo 526 do Código de
Processo Civil. VI) Após, abra-se vista à douta Procuradoria
Geral de Justiça. Intime-se e oficie-se.  Curitiba, 03/05/2005
JOSÉ WANDERLEI RESENDE Relator

0004 . Processo/Prot:   0175942-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/67116. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500001135 Mandado de Segurança. Agravante: Raquel de
Jesus Silva Rebello. Advogado: Raquel de Jesus Silva Rebello.
Agravado: Presidente do Comitê Eleitoral constituído para con-
duzir o processo de preenchimento de vaga para representante
dos empregados no Conselho de Administração da COPEL.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Re-
sende. Despacho:

I) Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito ativo
interposto por Raquel de Jesus Silva Rebello contra decisão
que indeferiu a liminar pleiteada em mandado de segurança
impetrado em face do Presidente do Comitê Eleitoral constitu-
ído para conduzir o processo de preenchimento de vaga para
representante dos empregados no Conselho de Administração
da Copel.   Aduziu nas razões de recurso que impetrou manda-
do de segurança requerendo liminarmente seja declarada a nu-
lidade do ato ilegal e abusivo da autoridade coatora, que regis-
trou e validou a candidatura da empregada Maria Aparecida
Rodrigues Plaça, candidata que não preencheu os requisitos
legais exigidos no item 1.2.3 da Circular 021/2005, para candi-
datar-se à vaga de representante dos empregados no Conselho
Administrativo da Copel, bem como seja determinado à autori-
dade coatora o reconhecimento da agravante, segunda candi-
data com o maior número de votos, como legítima vencedora
do pleito. Salientou que o Presidente do Comitê relatou-lhe que
já era do conhecimento do Comitê que a candidata encontra-se
demandando a Copel, mas que em razão de a empregada ter
sido demitida e posteriormente reintegrada através de acordo
parcial na justiça do trabalho, o item 1.2.3 da Circular não po-
deria ser aplicado a ela. Alegou que a Lei Estadual nº 8096/85
e sua alteração através da Lei nº 8681/87, bem como o Decreto
que a regulamenta, prevê igualdade de oportunidades a todos
os empregados da companhia que queiram se candidatar, assim
sendo, não cabe ao Comitê decidir privilegiar este ou aquele
empregado. Sustentou que interpôs recurso administrativo que
não foi admitido, desconhecendo o relator do recurso que nuli-
dades não estão sujeitas à preclusão; que a matéria ventilada
no mandado de segurança é de ordem pública decorrente de ato
da administração que feriu frontalmente a ordem legal, assim,
deve ser declarada de ofício; que a desconformidade entre a
Circular e os atos praticados pelo Comitê Eleitoral se resolve
pela invalidade destes últimos; que se encontram presentes o
"fumus boni juris" e "periculum in mora", a prova pré-constitu-
ída do ato ilegal e abusivo impugnado, bem como amplamente
demonstrado o direito líquido e certo da agravante. É  o relató-
rio. II)  Não estão presentes os pressupostos necessários para,
em cognição sumária, ser deferido o efeito suspensivo preten-
dido pela agravante, quais sejam, o "periculum in mora" e o
"fumus boni juris". O "fumus boni juris" consiste na plausibili-
dade do direito da agravante, o que não ocorreu, pois não res-
tou caracterizado o prejuízo que poderia sofrer no caso de não
se conceder o efeito suspensivo ao presente recurso. Cinge-se a
questão quanto à não concessão de liminar em mandado de se-
gurança pela MM. Juíza "a quo". Ocorre que para concessão de
liminar em sede de mandado de segurança devem ser preenchi-
dos dois requisitos previstos no art. 7º, inciso II, da Lei nº 1533/
51, quais sejam a relevância do fundamento e possibilidade de
ineficácia da medida final, caso seja deferida. No caso em tela,
os requisitos encontram-se presentes. No caso em questão, não
restou configurada a situação de excepcionalidade que carac-
teriza o "periculum in mora", bem como não ficou comprovada
a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação em
conseqüência da prática de ato ilegal ou com abuso de poder.
Conforme comentários de LUIZ GUILHERME MARINONI
(Tutela Cautelar e Tutela Antecipada, RT. 1992, p. 26):  "(...)
no mandado de segurança, a liminar é concedida com base no
juízo de probabilidade de que o fato afirmado e provado não
será demonstrado em contrário pelo réu. É medida que se ajus-
ta aos ditames da antecipação da tutela na lei processual (art.

273), exigindo prova inequívoca e verossimilhança e o perigo
iminente de dano irreparável ou de difícil reparação, o que vale
dizer, a necessidade da medida no sentido do não perecimento
do direito ou do bem da vida perseguido". Justamente para aten-
der a exigência de uma prestação jurisdicional adequada e útil,
é que a liminar é autorizada, como remédio eficaz, no plano
material, diante de uma situação de anormalidade, destinada a
impedir que o retardamento da decisão final venha a tornar a
providência desejada inócua. É o antídoto jurídico, provisoria-
mente dado, em razão da urgência, até que o remédio definitivo
seja ministrado.  A medida liminar, com efeito, em razão da sua
presteza, sempre foi tida como reflexo da efetividade do pro-
cesso. Por isso, negar liminar diante de iminente ameaça de
lesão é, sem dúvida, negar garantia de uma prestação jurisdici-
onal rápida, justa e eficaz. Como bem aguçou o Dr. Juiz "a
quo" na respeitável decisão agravada: "No caso em apreço como
consignado à f. 03, o mandato do representante dos emprega-
dos junto ao CAD tem duração de dois anos a partir do corrente
mês, de modo que não há risco de que a impetrante se veja
impossibilitada de exercer suas funções na hipótese de nulida-
de da eleição. E, ainda que o período de permanência da candi-
data eleita junto ao Conselho de Administração não seja even-
tualmente restituído à impetrante, não haverá, no caso de pro-
cedência do pedido, perda substancial de seu mandato em ra-
zão dos exíguos prazos procedimentais do mandado de segu-
rança. Por fim, tendo em vista que o Conselho de Administra-
ção é um órgão colegiado (art. 11 do Estatuto da Copel - fls.
19), não há evidências de que os atos porventura praticados
pela candidata eleita possam prejudicar os demais empregados
da empresa". Quanto ao segundo requisito, ou seja, o "pericu-
lum in mora", este consiste na possibilidade do ato causar le-
são irreparável ou de difícil reparação. Ora, no caso "sub exa-
mine", a não concessão do efeito suspensivo não alterará a si-
tuação da agravante, podendo esperar até a decisão final do
presente recurso, sem a concessão do almejado efeito suspen-
sivo. Assim, não restou caracterizado o perigo da demora. III)
Nestas condições, evidenciado que está, em princípio, que a
agravante não reuniu os requisitos da parte final do art. 558,
"caput", do Código de Processo Civil, indefiro o pedido de efeito
suspensivo ativo, até ulterior decisão, a fim de manter a deci-
são agravada. IV) Cumpram-se os incisos IV e V do art. 527,
do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº
10.352/01. V) Solicitem-se informações ao ilustre juiz "a quo"
sobre o cumprimento do art. 526 do Código de Processo Civil.
VI) Após, abra-se vista a douta Procuradoria Geral da Justiça.
Intime-se e oficie-se. Curitiba, 03 de maio de 2005  DES. JOSÉ
WANDERLEI RESENDE, Relator.

0005 . Processo/Prot:   0175961-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/67297. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
200500000879 Mandado de Segurança. Agravante: Instituto de
Saúde do Paraná - ISEPR. Advogado: Francisco Santarosa Es-
manhoto, Vivian Feldens, Gilberto Nei Muller, Luis Antonio
Hunika, Celso João de Assis Kotzias. Agravado: Renata de Lima
Villen (assistido(a)). Advogado: Victor Alberto Azi Bomfim
Marins, Luis Roberto Ahrens. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Idevan Lopes. Despacho:

I - Requisitem-se à Dra. Juíza da causa informações que enten-
der necessárias no prazo de 10 (dez) dias. II - Intime-se a Agra-
vada, para, querendo, apresentar resposta ao recurso, no prazo
legal. III - Ultimadas tais providências, colha-se parecer da douta
Procuradoria Geral de Justiça. IV - Após, voltem conclusos.
Curitiba, 04 de maio de 2005. IDEVAN LOPES Relator

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 06/05/2005
Seção da 5ª Câmara Cível

Relação No. 2005.01951

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo/Prot
Aldaci do Carmo Capaverde 001 0171003-8
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 001 0171003-8
Cornelio Afonso Capaverde 001 0171003-8
Etienne Sabino de Andrade 004 0175935-1
Henrique Blaskievcz 004 0175935-1
Irineu Norberto de Mello Gozzo 005 0176211-0
Orivaldo Luzetti 002 0175882-5

003 0175883-2
Patricia Domingues Nymberg 001 0171003-8
Paulo José Gozzo 005 0176211-0
Ricardo José Luzetti 002 0175882-5

003 0175883-2
Roberto de Oliveira Guimarães 005 0176211-0
Rogeria Dotti Dória 001 0171003-8
Roseli Luzetti 003 0175883-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:   0171003-8   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/227270. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível. Ação
Originária: 199500000904 Indenização. Apelante: Ianki Cons-
truções e Empreendimentos Imobiliários Ltda, Idel Iankilevi-
ch. Advogado: Aldaci do Carmo Capaverde, Cornelio Afonso
Capaverde. Apelado: Condomínio do Edifício Champs Elysées.
Advogado: Rogeria Dotti Dória, Patricia Domingues Nymberg,
Andrea Bahr Gomes Portes Santos. Rec.Adesivo: Condomínio
do Edifício Champs Elysées. Advogado: Rogeria Dotti Dória,
Patricia Domingues Nymberg, Andrea Bahr Gomes Portes San-
tos. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir
Luiz da Rocha. Revisor: Des. Lauro Augusto Fabrício de Melo.
Despacho:

1. No recurso de fls. 645/654, consta como apelantes "Ianki
Construções e empreendimentos imobiliários e outros". No
entanto, o procurador que firmou o apelo foi constituído so-
mente pela Empresa, por intermédio de seu representante legal

(Joel Iankilevich), como pode se observar da procuração de fl.
105. Resta, portanto, sem advogado constituído o co-réu Idel
Iankilevich, que inclusive foi citado (fl. 93, vº) e não respon-
deu à demanda. Evidencie-se, por fim, que o magistrado de
primeiro grau, não obstante ao requerimento da parte autora
(fl. 276), não se manifestou sobre a revelia do aludido requeri-
do. 2. Dessa forma, imperioso que se intime a parte apelante
para que regularize a representação processual, no prazo de 10
dias, sob pena de não conhecimento do recurso. 3. Cumpra-se.
Curitiba, 04 de maio de 2005. Des. WALDEMIR LUIZ DA
ROCHA Relator

0002 . Processo/Prot:   0175882-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/65109. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 32996 Execução. Agravante: Antônio Trevisan,
Orlando Mouro. Advogado: Ricardo José Luzetti, Orivaldo
Luzetti. Agravado: Banco do Brasil SA. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir Luiz da Rocha. Despa-
cho:

1-Expeça-se ofício ao Juiz singular para que preste as informa-
ções no prazo legal, em especial acerca do cumprimento do
artigo 526 do CPC, pelo agravante. 2 - Cumpra-se o inciso V
do art.527 do CPC .  3- Intimem-se.  Curitiba, 03/05/02.  Des.
Waldemir Luiz da Rocha

0003 . Processo/Prot:   0175883-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/65105. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação
Originária: 32997 Execução. Agravante: Onofre Ferreira Car-
rasco, Mário da Cunha Nabão. Advogado: Ricardo José Luzet-
ti, Roseli Luzetti, Orivaldo Luzetti. Agravado: Banco do Brasil
SA. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Waldemir
Luiz da Rocha. Despacho:

I-Expeça-se ofício ao Juiz singular para que preste as informa-
ções no prazo legal, em especial acerca do cumprimento do
artigo 526 do CPC,pelo agravante.  2- Cumpra-se o inciso V do
art. 527 do CPC.  3- Intimem-se. Curitiba, 03.05.2005.  Des.
Waldemir Luiz da Rocha

0004 . Processo/Prot:   0175935-1   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/66845. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação
Originária: 200400000605 Prestação de Contas. Agravante: José
Ayrton Serena Muller Junior. Advogado: Henrique Blaskievcz,
Etienne Sabino de Andrade. Agravado: Hsbc Bank Brasil SA
Banco Multiplo. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Domingos Ramina. Despacho:  Descrição: Despachos Decisó-
rios

1. Cuida-se de recurso de agravo de instrumento interposto
contra a decisão que indeferiu o pedido de antecipação da tute-
la pleiteada nos autos de prestação de contas, que visava a reti-
rada do nome do autor de cadastros de restrição ao crédito e a
vedação de sua inclusão. Argumenta o recorrente que um dos
efeitos da tutela final da ação de prestação de contas será a não
inclusão em definitivo ou retirada de seu nome em cadastro de
inadimplentes; diz que os pressupostos para a concessão da
medida encontram-se presentes: a verossimilhança da alegação
em face de existir controvérsia acerca da legalidade dos valo-
res cobrados pela agravado; e fundado receio de dano irrepará-
vel ou de difícil reparação, porque são notórias as gravosas
conseqüências  advindas da manutenção de apontamentos de-
sabonadores de crédito. Colaciona jurisprudência e pede a atri-
buição de efeito ativo ao recurso, a fim de conceder a autoriza-
ção pleiteada, e o provimento final do recurso. 2. O recurso é
manifestamente inadmissível, porquanto intempestivo. Cuida-
se de recurso contra a decisão que indeferiu a antecipação de
tutela nos autos de prestação de contas movida por José Ayrton
Serena Muller Junior em face do HSBC Bank Brasil S/A - Ban-
co Múltiplo. O pedido foi indeferido em julho de 2004 (fl. 36-
TJ), tendo sido a decisão publicada em 25/8/04. Em 22/12/04,
o autor pediu reconsideração da decisão, a fim de que fosse
retirado o nome do autor dos cadastros de proteção ao crédito
(fl. 44/45-TJ), ao que adveio a decisão de fl. 42/43 dos autos
(fl. 50/51-TJ), ora agravada. Conforme é sabido, o pedido de
reconsideração não suspende, nem interrompe o prazo recur-
sal, muito menos abre nova oportunidade para rediscutir a ma-
téria junto ao Tribunal. No caso, já em julho de 2004 foi inde-
ferido o pedido liminar, sem que houvesse recurso tempestivo
dessa decisão.  Como a decisão impugnada neste agravo de
instrumento apenas decidiu acerca do pedido de reconsidera-
ção, mantendo a decisão anterior, é manifestamente intempes-
tivo o recurso protocolizado em 02 de maio de 2005, mais de 8
meses depois da ciência da decisão que indeferiu o pedido de
antecipação de tutela. Diante do exposto, nego seguimento ao
presente recurso, nos termos do art. 557, ''caput'', do Código de
Processo Civil. 3. Intime-se a parte e dê-se ciência ao Juízo da
causa. 4. Decorrido o prazo legal sem interposição de recurso,
baixem os autos para arquivo. Curitiba, 04 de maio de 2005.
Des. DOMINGOS RAMINA - Relator.

0005 . Processo/Prot:   0176211-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/68850. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação
Originária: 200000001298 Execução. Agravante: Marilene
Novacki da Rosa Canestraro. Advogado: Paulo José Gozzo, Iri-
neu Norberto de Mello Gozzo. Agravado: Servopa Administra-
dora de Consórcios SC Ltda. Advogado: Roberto de Oliveira
Guimarães. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Lauro Augusto Fabrício de Melo. Despacho:

VISTOS,... 1. Trata-se de agravo de instrumento com pedido
de efeito suspensivo, interposto contra resolução judicial pro-
ferida nos autos de execução de sentença, manejada pelo agra-
vante em face a agravada, distribuída ao Juízo de Direito da 4ª
vara cível da comarca do Foro Central da Comarca da Região

Metropolitana de Curitiba, registrado sob nº 1298/2000, que
houve por bem em indeferir a aplicação do item 5.8.1.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do Estado
do Paraná, determinando o adiantamento das custas, nos ter-
mos do artigo 19 do CPC.  Articula, em síntese, que o item
5.8.1.1 determina expressamente que em execução de sentença
nos próprios autos não é exigível o depósito inicial e sendo
assim o magistrado deve cumprir o estabelecido no Código de
Normas e assim, após recolhidas as custas do Sr. Oficial de
Justiça deve mandar citar o executado, independente de quais-
quer outros recolhimentos de custas (sic - fls. 05 - TJ), pugnan-
do, ao final, o provimento do recurso. POSTO ISTO. 2. Exami-
no, nesta oportunidade, o almejado efeito suspensivo. Segundo
a vigente redação do art. 558, do CPC, o relator poderá, a re-
querimento do agravante, nos casos dos quais possa resultar
lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamen-
tação, suspender o cumprimento da decisão até o pronuncia-
mento definitivo da Câmara. Duas são as condições, portanto,
para que o relator possa suspender a eficácia da decisão agra-
vada, as quais, tradicionalmente são compreendidas pelas ex-
pressões "periculum in mora" e "fumus boni iuris". "In casu",
em sede de cognição sumária, vislumbro a presença de tais re-
quisitos, pois consoante já proclamou o col. Superior Tribunal
de Justiça, a disposição contida no art. 19 do CPC, determinan-
do que as partes antecipem as despesas relativas aos atos pro-
cessuais, não impede que os Estados estabeleçam que a taxa
judiciária, tributo que lhes é devido, seja exigível a final (RSTJ
50/328). Também, este Tribunal, em precedente, decidiu que
segundo o conteúdo do item 5.8.1.1 do Código de Normas da
Corregedoria da Justiça do Estado do Paraná, não é exigível o
depósito de custas na execução de sentença, quando a mesma
foi interposta nos próprios autos (Agravo de Instrumento nº
161.960-5, rel. Des. Domingos Ramina). Destarte, defiro o al-
mejado pedido de efeito suspensivo, apenas e tão somente para
o efeito de não exigir o pagamento antecipado das custas de
execução de sentença proferida nos autos de indenização, até o
pronunciamento definitivo da Câmara.  3. Comunique-se ao dr.
Juiz da causa e, requisite-se-lhe informações.  4. Intime-se o
agravado, para os fins previstos no art. 527, V do CPC. 5. Pu-
blique-se. Curitiba, 05 de maio de 2005. LAURO AUGUSTO
FABRÍCIO DE MELO, Des. Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 06/05/2005
Seção da 7ª Câmara Cível

Relação No. 2005.01957

               ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Alessandra Cristhina Bortolon 004 0173457-4/01
Alexandre Rezende da Silva 007 0175570-0
Ana Luiza Mattos dos Anjos 008 0175950-8
Antonio Carlos Neto 006 0175505-3
Aparecido da Silva Martins 003 0171948-2
Arnaldo David Baracat 010 0175970-0
Bianca Pizzatto 003 0171948-2
Carlos Augusto Rumiato 007 0175570-0
Carlos Roberto Tavarnaro 002 0170589-9
Caroline Pizzatto Nardello 003 0171948-2
Cesar Luiz Tavarnaro 002 0170589-9
Ernani Ferreira do Rosário 003 0171948-2
Fabiano Augusto Piazza Baracat 010 0175970-0
Flavio Antonio de A. Fernandes 001 0166565-0
Garleti Pereira 002 0170589-9
Gilda de Almeida Ghelardi 007 0175570-0
João Antonio Santa Rosa 006 0175505-3
Luiz Renato Pedroso 009 0175966-6
Marcos Rogerio Schmidt 001 0166565-0
Maria Regina Vizioli 004 0173457-4/01
Mirela Maria Dias 004 0173457-4/01
Nelson João Klas 010 0175970-0
Nelson João Klas Junior 010 0175970-0
Raul Ignatius Nogueira 004 0173457-4/01
Rosa Maria Dourado de Paula Pinto 005 0174123-7
Rosane Pombo 004 0173457-4/01
Tatiana Yumi de Oliveira Yokozawa 007 0175570-0
Ulices Pizzatto 003 0171948-2
Walter dos Anjos 008 0175950-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:   0166565-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2004/172512. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 199800001613 Embargos
a Execução. Apelante: R. T. P. P.. Advogado: Flavio Antonio de
Albuquerque Fernandes. Apelado: A. P. M.. Advogado: Mar-
cos Rogerio Schmidt. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunci-
ação. Despacho:

Diga, a apelante, sobre a certidão de fl. 195v e sobre fotocópia
de fl. 196. Intime-se.  Em, 3 de maio de 2005.  Des. Accácio
Cambi, Relator

0002 . Processo/Prot:   0170589-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/221219. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200100000499 Partilha/
sobrepartilha. Agravante: C. A. S.. Advogado: Cesar Luiz Ta-
varnaro, Carlos Roberto Tavarnaro. Agravado: J. A. M.. Advo-
gado: Garleti Pereira. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Waldomiro Namur. Despacho:

VISTOS. Considerando-se que a audiência de instrução e jul-
gamento ocorreu no dia 26/04/2005, conforme informações de
fls. 163/164, retornem os autos ao juízo de primeiro grau para
novas informações. Intimem-se. Curitiba, 05 de maio de 2005.
Des. Waldomiro Namur, Relator.

0003 . Processo/Prot:   0171948-2   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/13054. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Crimi-
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nal e Anexos. Ação Originária: 200400000129 Separação. Agra-
vante: C. P. M.. Advogado: Aparecido da Silva Martins. Agrava-
do: J. M.. Advogado: Ulices Pizzatto, Bianca Pizzatto, Ernani
Ferreira do Rosário, Caroline Pizzatto Nardello. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Despacho:

Diga, a agravante, sob os documentos anexados à resposta. In-
time-se  Em, 05 de maio de 2005.  Des. Accácio Cambi, Rela-
tor

0004 . Processo/Prot:   0173457-4/01   Agravo Regimental Cí-
vel

. Protocolo: 2005/45717. Comarca: Xambrê. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1734574 Agravo de Instrumento.     Agravan-
te: Afonso Akio Tamura, Flavio Tadashi Tamura, Mirtes Yoshi-
co Tamura Pelaez.     Advogado: Maria Regina Vizioli, Mirela
Maria Dias, Raul Ignatius Nogueira, Alessandra Cristhina Bor-
tolon.     Agravado: Tânia Maria Tamura.     Advogado: Rosane
Pombo. Agravante: Afonso Akio Tamura, Flavio Tadashi Ta-
mura, Mirtes Yoshico Tamura Pelaez. Advogado: Maria Regina
Vizioli, Mirela Maria Dias, Raul Ignatius Nogueira, Alessan-
dra Cristhina Bortolon. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Waldomiro Namur. Despacho:

VISTOS Tendo em vista a norma contida no § 1º do artigo 247
do Regimento Interno deste Tribunal, que trata do Agravo Re-
gimental, determinando que "o feito será relatado na primeira
sessão pelo Desembargador agravado, que tomará parte na vo-
tação", impõe-se a redistribuição dos presentes autos ao emi-
nente Juiz Convocado subscritor do despacho agravado de fls.
36/40. Isto posto, determino a redistribuição dos presentes au-
tos ao eminente Juiz Convocado subscritor do despacho de fls.
36/40. Intimem-se. Curitiba, 05 de maio 2005. Des. Waldomiro
Namur, Relator.

0005 . Processo/Prot:   0174123-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/42357. Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200500000004 Alimentos. Agravante:
J. M. L., J. M. L.. Advogado: Rosa Maria Dourado de Paula
Pinto. Agravado: L. C. L.. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mário Rau. Despacho:

Ante a informação de fls. 82, dando conta de que não foi reali-
zada a intimação do Agravado, intime-se a Agravante para que
informe o atual endereço de L. C. L., para efeito de se concre-
tizar sua intimação pessoal. Curitiba, 05 de maio de 2005 Des.
MÁRIO RAU

0006 . Processo/Prot:   0175505-3   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/60974. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200300000141
Execução de Prestação Alimenticia. Agravante: M. A. A. P..
Advogado: João Antonio Santa Rosa. Agravado: L. G. M.. Ad-
vogado: Antonio Carlos Neto. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Accácio Cambi. Despacho:  Descrição: Des-
pachos Decisórios

1. Nos autos de execução de pensão alimentícia (nº 141/03),
em que figura como exeqüente M. A. A. P. e como executado
L. G. M., a Dra. Juíza proferiu a seguinte decisão:  "Mantenho
a decisão de fls.185/186. Intime-se o subscritor de fls.188 para
que - caso queira - insurja-se através dos recursos cabíveis. D.
necessárias." (fl. 12).  Inconformada com tal decisão, a agra-
vante interpôs o presente recurso, pretendendo a reforma do
ato judicial impugnado para que seja determinada "a alteração
em pedido de execução de alimentos líquido, certo, onde res-
peitados o devido processo legal e com trânsito em julgado"
(fl. 8). 2. Não conheço do agravo, por ser intempestivo. A ma-
téria discutida neste recurso está preclusa, porque:  a) pelo ato
judicial de fl. 9, a Dra. Juíza decidiu: "Considerando que hou-
ve modificação no valor a ser pago pelo executado, por força
de recurso, intime-se a exeqüente para adequar seu pedido, in-
clusive com memória do cálculo com base no novo valor, e
adequando ao rito escolhido, pois segundo consta os valores
mais recentes estariam sendo depositados regularmente...", ten-
do a agravante, em 28.10.04 (fls. 10 e 11) requerido a reconsi-
deração daquela decisão ou o recebimento do pedido como
agravo retido e  b) pela r. decisão agravada, a Julgadora apenas
ratificou aquele ato desta forma: "Mantenho a decisão de fls.
185/186." Assim, contando-se o prazo de dez (10) dias, para
interposição do agravo, contra a primeira decisão fotocopiada
às fl. 9, a partir de 28.10.04 - data da petição de fls. 10 e 11
(pedido de reconsideração) - pois "Mero pedido de reconside-
ração não tem o condão de suspender o prazo para interposição
do recurso cabível, que passe a ser intempestivo se dele prece-
dido" (STJ - RESP 134.168-DF, DJ 25.6.01, pág. 104), em
16.11.04, findou-se o prazo para recorrer.   Ora, desde que o
presente agravo foi interposto somente em 22.4.05 (fl. 3), em
face do ato judicial, que apenas ratificou aquela primeira deci-
são, exarada em 31.8.04 (fl. 09), é evidente que o recurso é
intempestivo.  No caso, ao discordar da decisão de fl. 09, cabe-
ria à ora agravante não só pedir a reconsideração desse ato ju-
dicial (cf. petição de fls. 10/11), mas também recorrer do mes-
mo ato, a fim de que, na eventualidade de a Dra. Juíza não
acolher a pretensão, obter, talvez, a cassação daquele "deci-
sum", conforme já assentou o STJ: "Decidindo o Juiz que inca-
bível a penhora requerida, deveria a parte ter imediatamente
interposto o agravo de instrumento e não reiterar o pedido. A
reconsideração desejada não interrompe o prazo do
recurso."(RESP 436.198-SP, DJ 24.2.03, pág. 229). Anoto, fi-
nalmente, que: a) o fato de a Dra. Juíza ter determinado a inti-
mação da agravada "para que - caso queira - insurja-se através
dos recursos cabíveis" (fl. 12), constante da r. decisão que man-
teve o ato judicial anterior de fl. 9, não suspende o prazo recur-
sal, para efeito de interposição do presente agravo, e b) da pri-
meira decisão de fl. 9, a agravante interpôs agravo retido (fl.
11), que deverá ser recebido pela Julgadora, a fim de que tal
recurso possa ser oportunamente apreciado pela 7ª Câmara Cí-
vel, no caso de ocorrer a interposição de eventual recurso de
apelação.  3. Por tais motivos,  NÃO CONHEÇO o presente

agravo, por falta de pressuposto processual (tempestividade).
4. INTIMEM-SE e, oportunamente, encaminhem-se os autos
ao Juízo "a quo", para o devido arquivamento. Curitiba, em
dois de maio de dois mil e cinco. ACCÁCIO CAMBI, Relator.

0007 . Processo/Prot:   0175570-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/63030. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
200400000456 Execução. Agravante: T. C. C., T. P. C. C.
(assistido(a)). Advogado: Carlos Augusto Rumiato, Alexandre
Rezende da Silva, Tatiana Yumi de Oliveira Yokozawa. Agra-
vado: P. A. C.. Advogado: Gilda de Almeida Ghelardi. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Des-
pacho:

1 No exame preliminar, não se encontrando presente o requisi-
to legal, relativo à relevância da fundamentação - a decisão
agravada indeferiu o pedido de penhora e remoção do veículo
placa AKX-0747, porque "não se apresenta no caso em exame
a ocorrência de fraude a execução" (fl. 47) - e tendo em conta
que o ato judicial impugnado está baseado no r. parecer fl. 46,
no qual a Dra. Promotora argumenta que não houve a fraude a
execução alegada, porque "a citação do executado...ocorreu em
25.08.04", enquanto que "o veículo teria sido transferido para
J. A. C. em 30.07.2004" (fl. 46), isto é, a citação do executado-
agravado foi posterior a transferência do veículo, recomenda-
se que o pedido liminar seja postergado para ser apreciado afi-
nal.   Por isso, INDEFIRO o efeito ativo requerido. 2. OFICIE-
SE ao Dr. Juiz, dando-lhe ciência deste recurso e solicitando-
lhe as informações devidas.  3. INTIME-SE o agravado para
responder ao recurso, em dez (10) dias. 4. INTIMEM-SE. CU-
RITIBA, em dois de maio de dois mil e cinco.  ACCÁCIO
CAMBI, Relator.

0008 . Processo/Prot:   0175950-8   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/67415. Comarca: Foro Regional de Almiran-
te Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Curiti-
ba. Vara: Vara Criminal e Anexos. Ação Originária:
200400000834 Execução de Prestação Alimenticia. Agravan-
te: C. A. L. F.. Advogado: Ana Luiza Mattos dos Anjos, Walter
dos Anjos. Agravado: E. B. F.. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Accácio Cambi. Despacho:  Descrição: Des-
pachos Decisórios

1. Nos autos de execução de alimentos (nº  834/04), promovida
por C. A. L. F., em face de seu ex-marido E. B. F., o Dr. Juiz
indeferiu "o benefício da justiça gratuita...uma vez que a re-
querente constituiu defensor e possui bem imóvel" (fl. 4). In-
conformada, a exeqüente interpôs agravo de instrumento, ale-
gando: a) está desempregada e não tem meios de arcar com as
despesas das custas processuais sem prejudicar o seu sustento
e de sua família; b) não vem recebendo os alimentos acordados
na separação consensual, desde setembro de 2004 e c) sobrevi-
ve com a ajuda de parentes e da comunidade evangélica, que
lhe fornecem os mantimentos de que necessita para a alimenta-
ção dos dois filhos menores e d) o advogado que firmou a peti-
ção inicial não está percebendo qualquer honorários, e reque-
rendo, afinal, o provimento do recurso, para que lhe seja con-
cedido o benefício requerido.  2. Acolho, desde logo, o presen-
te agravo. O artigo 557, § 1º-A, do C.P.Civil, faculta ao relator
dar provimento ao recurso, quando "a decisão recorrida estiver
em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência domi-
nante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".
É o caso dos autos. Dispondo a Lei n° 1.060/50, em seu artigo
4°, que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária,
mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que
não está em condições de pagar as custas do processo e os ho-
norários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família",
e já tendo assentado a jurisprudência do STJ que "Para que a
parte obtenha o benefício da assistência judiciária, basta a sim-
ples afirmação da sua pobreza, até prova em contrário" (RSTJ
7/414), não há dúvida de que a afirmação constante da petição
inicial da ação (fl. 3), combinada com o documento de fl. 27,
no qual a agravante declara que "não tenho meios de arcar com
as custas do processo de execução de alimentos sem prejudicar
meu sustento e de minha família", é prova suficiente para justi-
ficar a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária re-
querida, mesmo, no caso, em que consta que a agravante, na
separação, recebeu um imóvel urbano financiado (fl.8), que,
por certo, depende de quitação das parcelas vincendas. 3. Nes-
sas condições, usando a faculdade que me concede o artigo
557, § 1ª-A, do C.P.Civil, e do artigo 140, inciso XXII, do Re-
gimento Interno,  DOU PROVIMENTO ao agravo para conce-
der a agravante os benefícios da Justiça Gratuita, de acordo
com o art. 6° da Lei n° 1.060/50, isentando-a do pagamento
das custas processuais, decorrentes da ação de alimentos refe-
rida.   4. INTIMEM-SE e, oportunamente, encaminhem-se os
autos à Vara de origem, onde deverão ser arquivados. Curitiba,
em cinco de maio de dois mil e cinco.  ACCÁCIO CAMBI -
Relator.

0009 . Processo/Prot:   0175966-6   Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2005/67675. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Família.
Ação Originária: 200200001991 Execução de Prestação Ali-
menticia. Impetrante: Luiz Renato Pedroso (advogado). Paci-
ente: E. J. C.. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Accácio Cambi. Despacho:

1. Após colher as informações da Dra. Juíza, manifestarei so-
bre o pedido liminar.  2. Oficie-se.  3. Intime-se.  Em, 4 de
maio de 2005. Des. Accácio Cambi, Relator

0010 . Processo/Prot:   0175970-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/67755. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara de Família.
Ação Originária: 200500000369 Revisional de Alimentos. Agra-
vante: L. F. A. V. C.. Advogado: Arnaldo David Baracat, Fabi-
ano Augusto Piazza Baracat. Agravado: L. M. D. C., B. D. C.

(assistido(a)), C. D. C.  Representado(a). Advogado: Nelson
João Klas Junior, Nelson João Klas. Órgão Julgador: 7ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Despacho:

Após colher  as informações e a resposta, manifestarei sobre a
tutela requerida.  2. Oficie-se à Dra. Juíza, para prestar as suas
informações.  3. Intimem-se os agravados para responder, em
dez (10) dias. 4. Intimem-se.  Em, 5 de maio de 2005.  Des.
Accácio Cambi, Relator

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 06/05/2005
Seção da 8ª Câmara Cível

Relação No. 2005.01959

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Amilcar Lisboa Conerado 001 0168670-4
Carlos Humberto Fernandes Silva 001 0168670-4
Franz Hermann Nieuwenhoff Júnior 001 0168670-4
João Geraldo Nascimento 001 0168670-4
José Lucas da Silva 003 0176244-9
Marcus Vinicius Garcez Quirino 002 0175922-4
Rosangela Lisboa Conerado 001 0168670-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:   0168670-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2004/201521. Comarca: Matinhos. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200300001031 Dissolução/
reconhecimento de Sociedade. Agravante: J. T.. Advogado:
Rosangela Lisboa Conerado, Amilcar Lisboa Conerado. Agra-
vado: H. M.. Advogado: Carlos Humberto Fernandes Silva,
Franz Hermann Nieuwenhoff Júnior, João Geraldo Nascimen-
to. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton
Camargo. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1) Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por J.T., con-
tra a respeitável decisão proferida em audiência de instrução
em julgamento pela meritíssima Juíza de Direito da Vara Cri-
minal e Anexos da Comarca de Matinhos que, nos autos de
Ação de Dissolução de Sociedade de Fato cumulada com Parti-
lha de Bens, sob nº 1031/2003 que move contra  H.M., indefe-
riu a expedição de ofícios para o Banco Itaú,  sob o fundamen-
to do pedido ter sido formulado intempestivamente e que o Autor
deveria ter trazido juntamente com a inicial todos os bens que
entendesse fazer parte da partilha (fls. 37).  2) O presente re-
curso foi recebido por despacho proferido  pelo eminente De-
sembargador Campos Marques (fls. 44 TJ), o qual indeferiu a
liminar pleiteada, requisitou informações ao doutor Juiz da cau-
sa, determinou a intimação da Agravada e abriu vistas à douta
Procuradoria de Justiça.  3) A doutora Juíza de Direito "a quo"
prestou as informações  solicitadas (fls. 58 TJ), e a douta Pro-
curadoria de Justiça opinou pelo não conhecimento do recurso,
tendo em vista que deveria ter sido interposto agravo na moda-
lidade retida em razão do artigo 523, § 4º, do Código de Pro-
cesso Civil (fls. 63/66). 4) De fato, depreende-se dos autos que
a decisão agravada  foi proferida em audiência de instrução e
julgamento (fls. 37) e o artigo 523, § 4º do Código de Processo
Civil prevê expressamente o agravo retido como sendo o recur-
so cabível no presente caso.   Art. 523, § 4º - "Será retido o
agravo das decisões proferidas em  audiência de instrução e
julgamento e das posteriores á  sentença, salvo nos casos de
dano de difícil e de incerta  reparação, nos de inadmissão de
apelação e nos relativos aos  efeitos da apelação recebida"  5)
No entanto, considerando o disposto no artigo 527,  inciso II,
do Código de Processo Civil, o relator ao receber o Agravo de
Instrumento no tribunal poderá convertê-lo em Agravo Retido,
remetendo os respectivos autos ao juízo "a quo": Art. 527 -
"Recebido o Agravo de Instrumento no tribunal, e  distribuído
incontinenti,  o relator:  I - (...) II - poderá converter o agravo
de instrumento em agravo  retido, salvo quando se tratar de
provisão jurisdicional de  urgência ou houver perigo de lesão
grave e de difícil reparação,  remetendo os respectivos autos ao
juízo da causa, onde serão  apensados aos principais, cabendo
agravo dessa decisão ao  órgão colegiado competente."  6) Não
se vislumbra, "in casu", o perigo de lesão grave ou   de difícil
reparação, visto que, caso seja necessária a produção da prova
em questão (expedição de ofício ao Banco Itaú), não ficará o
Autor privado do manejo do recurso competente para o poste-
rior conhecimento do Agravo Retido.  7) Isto posto, converto o
presente Agravo de Instrumento  em Agravo Retido, sendo-o
remetido ao douto juízo originário para que permaneça apenso
aos autos principais até seu julgamento oportuno, por não se
enquadrar, o caso, em quaisquer das hipóteses permissivas da-
quele, "ex vi"  do inciso II do artigo 527 do CPC.  Oportuna-
mente, baixem a origem. Cumpra-se. Intime-se. Curitiba, 02 de
maio de 2.005.  Des. CLAYTON CAMARGO Relator

0002 . Processo/Prot:   0175922-4   Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2005/66704. Comarca: Cornélio Procópio. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 200300000282 Exe-
cução de Prestação Alimenticia. Impetrante: Marcus Vinicius
Garcez Quirino (advogado). Paciente: V. F. G.. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Despacho:

VISTOS. Trata-se de Habeas Corpus Cível, com pedido de li-
minar, impetrado por M. V. G. Q. em favor de V. F. G., contra
decisão da MMª. Juíza de Direito da Vara Criminal e Anexos
da Comarca de Cornélio Procópio que decretou a prisão civil
do paciente. Pugna pela concessão da medida liminar e pelo
provimento do presente, a fim de se conceder a ordem de habe-
as corpus, tornando sem efeito o decreto prisional. Alega, estar
sendo cobrado além das prestações alimentícias valores refe-
rentes a honorários advocatícios e custas judiciais, afirmando
não ser possível cumular na cobrança do débito alimentar cus-
tas e honorários advocatícios. Sustenta que o artigo 5º, inciso
LXVII, somente permite a prisão civil, quando for caso de de-
positário infiel e do responsável pelo inadimplemento voluntá-
rio e inescusável de prestação alimentícia. É o relatório. Com

razão o impetrante. É assente a jurisprudência quanto à limita-
ção dos valores que deverão integrar a justa causa do decreto
prisional havendo por legítima a estrita cobrança dos valores
devidos tão somente a título alimentício. Em verdade, o caso
em tela evidencia o necessário conhecimento do pleito liminar,
eis que, da documentação acostada, pode-se vislumbrar haver
cumulação dos débitos alimentares com débitos de outra natu-
reza, não contemplados pelo artigo 5º, inciso LXVII. Pode-se,
contudo, afirmar presentes estarem os requisitos autorizadores
da medida urgente, quando a plausibilidade do direito invoca-
do encontra lastro legal na Carta Política, não permitindo ao
aplicador do direito dar elastéria interpretação ao artigo supra
mencionado. Noutro lado, o perigo de dano irreparável ou de
difícil reparação com a demora do provimento jurisdicional, se
nos afigura pelo potencial cumprimento do mandado de prisão
civil expedido em desfavor do paciente, acabar sendo cumpri-
do e, compelido a recolher-se ao ergástulo público por ordem a
princípio ilegal. Assim, defiro a liminar pleiteada. I - EXPE-
ÇA-SE SALVO-CONDUTO (se acaso não esteja preso por outro
motivo), dando-se ciência à MMª Juíza, com URGÊNCIA des-
ta medida. II - Envie-se incontinenti cópia desta decisão ao
Juízo da causa, a fim de juntar-se aos autos do processo. III -
Solicitem-se informações à MMª Juíza, que as deverá prestar
em 10 (dez) dias. IV - Com as informações, encaminhem-se os
autos à douta Procuradoria-Geral de Justiça. V - À exceção do
salvo-conduto, autorizo a Sra. Chefa da Sessão Cível a assinar
os expedientes necessários ao fiel cumprimento desta decisão,
bem como, autorizado a utilização do fax nos termos do
C.O.D.J.. Curitiba, 04 de maio da 2005. Des. CELSO ROTOLI
DE MACEDO, Relator.

0003 . Processo/Prot:   0176244-9   Habeas Corpus Cível

. Protocolo: 2005/69768. Comarca: Paranavaí. Vara: Vara In-
fância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
200400000877 Execução de Prestação Alimenticia. Impetran-
te: José Lucas da Silva (advogado). Paciente: A. F.  (Réu Pre-
so). Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Clayton
Camargo. Despacho:

O presente feito não veio minimamente instruído.  Determino,
por isso, a intimação do Bel. José Lucas da Silva, nobre causí-
dico subscritor da petição de habeas corpus, para instruir cor-
retamenteo pedido, no prazo de cinco (05) dias, juntando, den-
tre outros documentos que reputar convenientes, todos devida-
mente autenticados, cópia da decisão atacada, que decretou a
prisão civil de A. F., a fim de que se possa verificar a legalidade
do ato.  Des. Clayton Camargo Relator

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 06/05/2005
Seção da 9ª Câmara Cível

Relação No. 2005.01936

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo/Prot
Anesio Kowalski 007 0175918-0
Antonio Carlos Efing 005 0175838-7
Carla Fleischfresser 003 0175527-9
Carlos Roberto de Almeida 004 0175528-6
Cesar Eduardo Misael de Andrade 006 0175846-9
Claudia Regina Morales dos Santos 001 0172683-0
Dionísio Olicshevis 007 0175918-0
Edson Ramalho de Oliveira 007 0175918-0
Elci Bozza 001 0172683-0
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 005 0175838-7
Frank Yokio Yamanaka 002 0175439-4
Gabriel Placha 005 0175838-7
James José Marins de Souza 005 0175838-7
Luciano Cesar Lunardelli 002 0175439-4
Márcio Hais de Natal Balera 003 0175527-9
Manoel Antonio de Oliveira Franco 005 0175838-7
Marcelo Marco Bertoldi 005 0175838-7
Mauricio Kenji Yonemoto 008 0175575-5
Oscar Fleischfresser 003 0175527-9
Patricia Luciana Carvalho 003 0175527-9
Paulo Renato Lopes Raposo 001 0172683-0
Paulo Sergio Ivanoski 001 0172683-0
Renata Baglioli 005 0175838-7
Renata Cristina Obici 006 0175846-9
Robson Julian Berguio Martin 006 0175846-9
Rolandi Horacio Dornelles Filho 004 0175528-6
Vanessa Tavares 005 0175838-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:   0172683-0   Apelação Cível

. Protocolo: 2005/22810. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível. Ação
Originária: 200100001146 Ordinária. Apelante: Massa Falida
de Armdo Construtora de Obras Ltda. Advogado: Paulo Sergio
Ivanoski. Apelante: Márcio Albino Darin, Maria Aparecida
Castilho Darin. Advogado: Paulo Renato Lopes Raposo, Paulo
Sergio Ivanoski. Apelado: Assis Belasque Toledo (maior de 65
anos), Francisca de Medeiros Belasque Toledo. Advogado: Elci
Bozza, Claudia Regina Morales dos Santos. Interessado: Mau-
rício de Paula Soares Guimarães Síndico da Massa Falida. Ór-
gão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Antonio
de Moraes Leite. Revisor: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios

APELAÇÃO CÍVEL E AGRAVO RETIDO - PRETENSÃO DE
OUTORGA DE ESCRITURA DEFINITIVA DE IMÓVEL E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - PLEITO DE RE-
CONHECIMENTO DA ILEGITIMIDADE PASSIVA DOS
GARANTIDORES - PREVISÃO EM ESCRITURA PÚBLICA
DE QUE SE RESPONSABILIZAM FINANCEIRAMENTE EM
CASO DE DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS CON-
TRATUAIS - DANOS MORAIS E HONORÁRIOS SUCUM-
BENCIAIS COMO DECORRÊNCIAS LÓGICAS DO DES-
CUMPRIMENTO DA CLÁUSULA CONTRATUAL DE EN-
TREGA (ALMEJADA PROPRIEDADE PLENA) DO IMÓVEL
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- INTELIGÊNCIA DO ART. 557 DO "CPC" - RECURSO DE
AGRAVO RETIDO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE
- IRRESIGNAÇÃO QUANTO À CONDENAÇÃO AO PAGA-
MENTO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E HO-
NORÁRIOS SUCUMBENCIAIS - HONORÁRIOS DEVIDOS,
MESMO QUE PROCEDENTE APENAS O PLEITO DE OBRI-
GAÇÃO DE FAZER CONSISTE NA OUTORGA DA ESCRI-
TURA - IMPROCEDÊNCIA E CONTRARIEDADE À JURIS-
PRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - DANOS MORAIS DEVIDOS CONFORME JU-
RISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO "STJ" - INTELIGÊNCIA
DO ART. 557 DO CPC - RECURSOS DE AGRAVO RETIDO
E DE APELAÇÃO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 1. Se a
pretensão dos autores não se restringe ao cumprimento de obri-
gação de fazer (outorga da escritura), mas compreende também
pleito de indenização por danos morais e o conseqüente paga-
mento de honorários sucumbenciais em caso de procedência,
não se verifica a ilegitimidade passiva dos garantidores que se
comprometeram a responder "financeiramente pelo descumpri-
mento de qualquer das cláusulas do (...) contrato". A manifesta
improcedência destas razões de recurso reclamam a aplicação
do disposto no art. 557 do CPC para o fim de negar seguimento
ao recurso de agravo retido. 2. A insurgência em relação à con-
denação ao pagamento de indenização por danos morais e mes-
mo ao pagamento de honorários sucumbenciais em casos como
o ora sob comento afigura-se contrária à jurisprudência domi-
nante no Superior Tribunal de Justiça, bem como manifesta-
mente improcedente motivo pelo qual nega-se seguimento tam-
bém ao recurso de apelação.  VISTOS, estes autos de Apelação
Cível nº 172.683-0, do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba - 20ª Vara Cível, em que são apelan-
tes o autor MASSA FALIDA DE ARMDO CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA, MÁRCIO ALBINO DARIN E MARIA
APARECIDA CASTILHO DARIN e apelados ASSIS BELAS-
QUE TOLEDO e FRANCISCA DE MEDEIROS BELASQUE
TOLEDO. Trata-se de recurso de apelação interposto da sen-
tença de f. 386/397 que, na ação ordinária de obrigação de fa-
zer, julgou procedente o pedido de Assis Belasque Toledo e
esposa para o fim de determinar "a outorga definitiva da escri-
tura do apartamento 601 e respectivas vagas, sendo liberta do
ônus hipotecário, este reconhecido como nulo. Condeno os re-
queridos solidariamente ao pagamento de danos morais, estes
fixados em trezentas vezes o salário mínimo, a ser efetivado o
pagamento em uma parcela. E, ainda condeno os requeridos
solidariamente ao pagamento das custas processuais ao defen-
sor da parte autora estes fixados em 15% do valor da condena-
ção (...)". A ação foi inicialmente proposta contra a empresa
Santa Cruz Construtora de Obra Ltda. Posteriormente, houve
notícia de que a empresa passou a denominar-se Armdo Cons-
trutora de Obras Ltda e, por fim, veio aos autos a notícia de
falência. Oportunizada a manifestação do Síndico da massa
falida este ratificou os termos em que já apresentada na apela-
ção, informou e colacionou procuração outorgada aos patronos
originários da causa (f. 461/463). Em suas razões de apelação
os requeridos pleiteiam o prévio conhecimento do agravo reti-
do de f. 374/383 e a reforma da sentença tão somente no tocan-
te às condenações por danos morais e pagamento de honorários
sucumbenciais. Asseveram que o agravo retido deve ser provi-
do para o fim de reconhecer a ilegitimidade passiva dos réus
apelantes Márcio Albino Darin e Maria Aparecida Castilho
Darin, porque a outorga da escritura e a liberação da hipoteca
afiguram-se como "obrigações intuito personae" da construto-
ra, pelas quais não podem responder também os avalistas. Ar-
gumentam também que o contrato avalisado previa a entrega
do imóvel como forma de pagamento pela Construtora ARMDO
(1ª apelante) e que a posse do imóvel pelos autores apelados
importa em desaparecimento de qualquer obrigação solidária
assumida pelos segundos apelantes. No mérito insurgem-se em
relação à condenação ao pagamento de indenização por danos
morais e honorários sucumbenciais ao argumento de que o pa-
gamento do contrato deu-se, conforme previsto em escritura
pública, com a entrega do imóvel. Sustentam que os autores
estavam cientes da necessidade de "captação de recursos para a
construção do edifício, não proibindo a construtora apelante de
obtê-los por intermédio de financiamento bancário", bem como
de sua ciência de que "a escrituração definitiva do imóvel so-
mente seria liberada mediante a liquidação integral do preço e
da hipoteca que incide sobre a totalidade do edifício...". Noti-
cia que está impedida de liberar a hipoteca em face de negativa
do Banco favorecido com o ônus, motivo pelo qual está "acio-
nando judicialmente a instituição Bradesco, a fim de impelí-lo
a proceder as liberações necessárias..." Afirma que os réus ape-
lantes agem de boa-fé e "que usam os apelados da ação para
obter oportuna vantagem; usam de artifício nada recomendá-
vel, qual seja, optar por uma demanda com propósito enrique-
cedor, constrangendo os apelantes, sabedores de que estes são
inocentes e vítimas da trama urdida pelo Banco Bradesco e
pela inadimplência dos demais compromissários compradores".
A final requerem a reforma da sentença conforme as razões
expostas em apelo. Em contra-razões (f. 439/443) os autores
apelados defendem os termos em que proferida a sentença e
requerem a manutenção da sentença. Oportunizada vista ao
Ministério Público, vieram aos autos as manifestações de f. 454
e 477/485 com jurisprudência sobre a obrigatoriedade de ou-
torga da escritura livre de ônus. Às F. 490 consta requerimento
dos autores pleiteando a expedição de ofício à 6ª Circunscrição
imobiliária para o cancelamento do gravame hipotecário. É o
relatório. Presentes os pressupostos de admissibilidade impõe-
se o conhecimento do presente recurso de apelação. Os apelan-
tes requerem, em preliminar, o conhecimento e análise da ile-
gitimidade passiva dos réus Márcio Albino Darin e Maria Apa-
recida Castilho Darin, conforme alegado em sede de agravo
retido. Do que se infere dos autos, o reconhecimento da legiti-
midade dos réus para figurarem no pólo passivo da presente
demanda, além de não comportar qualquer reparo, em verdade
configura-se como manifestamente improcedente. Consta da
Escritura pública de Confissão de Dívida e outras Avenças, fir-
mada também por Márcio Albino Darin e Maria Aparecida Cas-
tilho Darin que estes se comprometem a responder "financeira-
mente pelo descumprimento de qualquer das cláusulas do pre-
sente contrato". O pleito dos autores, por sua vez, não se res-
tringe à outorga da escritura livre de ônus, mas compreende
também a pretensão de indenização por danos morais que, ali-

ás, já foi reconhecida em primeira instância e ora se encontra
em sede de revisão. A este respeito, ao contrário do que preten-
dem fazer crer os apelantes, frise-se que eventual condenação
a pagamento de indenização por danos morais certamente im-
porta em responsabilidade dos garantidores que se comprome-
teram "financeiramente pelo descumprimento de qualquer das
cláusulas do presente contrato". Não se perca de vista também,
que a condenação em honorários sucumbenciais, mesmo que
decorrente apenas de condenação em obrigação de fazer (indi-
cada pelos apelantes como "intuito personae" da empresa), re-
presentará múnus financeiro decorrente de "descumprimento"
de "cláusulas do contrato" e, portanto, de responsabilidade tam-
bém dos garantidores. Assim, por mais que os requeridos Már-
cio Albino Darin e Maria Aparecida Castilho Darin não tives-
sem o poder de outorgar a escritura nos termos em que recla-
mada pelos autores, não podem pretender esquivar-se de even-
tuais encargos financeiros decorrentes de descumprimento do
contrato. Não se olvide que ao garantirem "financeiramente" o
cumprimento de cláusulas contratuais, dentre elas a de entrega
do apartamento e respectiva(s) vaga(s) de garagem etc, os se-
gundos apelantes restam também vinculados a todos os encar-
gos financeiros decorrentes de eventual descumprimento tais
como, indenização caso verificada a ocorrência de danos mo-
rais e pagamento de honorários sucumbenciais se procedente o
pleito dos autores fundado em descumprimento de cláusulas do
contrato.. Para tanto e diante da incerteza sobre o deslinde do
feito, sua legitimidade para figurar no pólo passivo da presente
demanda, mais que um dever, afigura-se como um direito de
participar e responder aos atos processuais que por ventura
possam vir a importar em obrigação de responder "financeira-
mente pelo descumprimento de qualquer das cláusulas do pre-
sente contrato". De tudo isso, conclui-se que escorreita a deci-
são emanada em primeira instância e, em face da manifesta
improcedência das razões de recorrer da parte apelante nega-se
seguimento ao agravo retido nos termos do art. 557 do Código
de Processo Civil. Não bastasse isso, verifica-se que o presente
recurso de apelação também não merece seguimento porque
em confronto com jurisprudência dominante no Superior Tri-
bunal de Justiça, quando não por afigurar-se como manifesta-
mente improcedente. A insurgência dos apelantes se restringe à
discussão sobre o dever de indenizar os autores apelados pelos
danos morais e pagar honorários sucumbenciais reconhecidos
em sentença. Em primeira instância os danos morais foram re-
conhecidos "em razão do temor dos autores terem o imóvel de
sua propriedade exposto às dívidas da parte requerida com ris-
co de ser envolvido em celeumas que não fazem parte de suas
relações jurídicas. Salienta-se o constrangimento que perma-
necem os autores na mercê de soluções, desavenças e dificul-
dades financeiras da requerida". Não houve insurgência em re-
lação à condenação em obrigação de fazer consistente na ou-
torga da escritura definitiva do apartamento 601 e respectiva(s)
vaga(s) de garagem. Em que pese não haver dúvida sobre o
cabimento de indenização por danos morais em casos como o
ora em baila, os réus apelantes insistem em reapresentar razões
de insurgência que não tem o condão de elidir sua responsabi-
lidade. Ao contrário do que sustentam os apelantes, a entrega
do imóvel oportunizou aos autores apelados somente a posse
do imóvel que adquiriram sem, contudo, outorgar-lhes a alme-
jada propriedade plena. A esse respeito, não se olvide que o
anseio e busca pela documentação comprobatória da proprie-
dade plena é decorrência lógica nas aquisições imobiliárias,
principalmente se destinadas à residência própria. Com isso, é
indiscutível que não se verificou integralmente o pagamento
efetivamente contratado entre as partes. Igualmente não se pode
negar a caracterização do dano moral tão somente pelo fato de
que os autores teriam sido cientificados da necessidade de "cap-
tação de recursos para a construção do edifício", ou mesmo
porque não proibiram "a construtora apelante de obtê-los por
intermédio de financiamento bancário". Por certo que eventual
conhecimento deste fato não pode ser erigido à condição de
circunstância suficiente a retirar da construtora e dos garanti-
dores a responsabilidade que aquela assumiu com a entrega do
imóvel (prazo, qualidade, configuração da propriedade plena,
etc.) e migrá-la para os adquirentes a fim de afastar o reconhe-
cimento do dano moral, pelos transtornos, insegurança e incer-
tezas a que se viram expostos os autores, a ponto de verem-se
obrigados a recorrer ao Poder Judiciário. As obrigações que a
construtora assumiu com terceiros, mesmo que referentes ao
imóvel objeto da relação que estabeleceu com os adquirentes,
não servem para elidir sua responsabilidade (e dos garantido-
res), e mitigar a dor, as preocupações, a angústia, etc., frente às
incertezas sobre a efetiva propriedade do imóvel adquirido para
moradia, etc. Enfim, ao contrário do que defende a parte ape-
lante, não se observa "que usam os apelados da ação para obter
oportuna vantagem; usam de artifício nada recomendável, qual
seja, optar por uma demanda com propósito enriquecedor, cons-
trangendo os apelantes, sabedores de que estes são inocentes e
vítimas da trama urdida pelo Banco Bradesco e pela inadim-
plência dos demais compromissários compradores". A justifi-
car a denegação de seguimento do recurso transcreve-se o en-
tendimento emanado o Superior Tribunal de Justiça: PROCES-
SUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECI-
DO COMO AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO COMINATÓ-
RIA - OUTORGA DE ESCRITURA DEFINITIVA - POSSIBI-
LIDADE - MULTA - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
- DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO 1.
Não há impossibilidade jurídica do pedido cominatório para
outorga de escritura definitiva de imóvel quitado. Precedentes
da Corte. 2. A multa diária e a indenização por danos morais
têm objetivos diversos. 3. (...) Da fundamentação do Acórdão
se extrai: "De mais a mais, cumprindo a obrigação devida, não
terá a recorrente que pagar multa. Tal fato, não afastará, po-
rém, a necessidade de reparar os danos morais experimentados
pelo autor." (STJ - 4ª Turma - Rel. Min. FERNANDO GON-
ÇALVES, EDcl no Ag Inst. nº 541.589/RS (2003/0147407-0))
(destaque não constante no texto original). No que se refere à
insurgência a respeito da condenação ao pagamento de honorá-
rios sucumbenciais, tem-se que igualmente descabida. A este
respeito, não bastasse a procedência do pleito dos autores em
relação à condenação da em obrigação de fazer (consistente na
outorga das escrituras), não se pode olvidar ainda da inescusá-
vel condenação ao pagamento de indenização por danos mo-
rais. Assim, verificando-se a procedência da pretensão dos au-

tores, por certo que inafastável a condenação em honorários
advocatícios. "Mutatis mutandis", transcreva-se o entendimen-
to Superior Tribunal de Justiça: PROCESSUAL CIVIL. EXE-
CUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. OUTORGA DE ES-
CRITURA PÚBLICA. VALOR DA CAUSA. CONTRATO.
MULTA DIÁRIA (ASTREINTE). MONTANTE. REDUÇÃO.
REVOLVIMENTO FÁTICO-PROBATÓRIO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO. SÚMULA 7-STJ. 1 - Denotado
que o pedido visa o cumprimento da obrigação de fazer (outor-
ga de escritura), devidamente prevista em contrato, o valor da
causa deve corresponder ao montante respectivo da avença.
Aplicação do art. 259, V do CPC. 2 - A pretensão de reduzir o
montante da multa diária, como também dos honorários advo-
catícios, estes fixados com base no art. 20, § 4º do CPC, esbar-
ra no óbice da súmula 7-STJ, porquanto demanda inegável re-
volvimento fático-probatório, não condizente com a via espe-
cial. (...omissis...) (RESP 222417/SP - Rel. Min. FERNANDO
GONÇALVES - QUARTA TURMA - Julg. 15/04/2003 - DJ
05.05.2003) (destaque não constante no texto original). Assim,
conforme já assinalado nega-se seguimento também ao recurso
de apelação porque manifestamente improcedente e em con-
fronto com jurisprudência dominante no Superior Tribunal de
Justiça. Diante disso, nega-se seguimento ao Agravo Retido
porque manifestamente improcedente o pleito de ilegitimidade
passiva dos réus apelantes Márcio Albino Darin e Maria Apa-
recida Castilho Darin, bem como nega-se, igualmente, segui-
mento ao recurso de apelação porque manifestamente improce-
dente e em confronto com jurisprudência dominante do Superi-
or Tribunal de Justiça. Curitiba, 03 de maio de 2005. DES.
MARCO ANTONIO DE  ORAES LEITE RELATOR

0002 . Processo/Prot:   0175439-4   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/68518. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 200400000028 Caute-
lar. Agravante: Aparecido Albino Dechiche. Advogado: Frank
Yokio Yamanaka. Agravado: Luciano Cesar Lunardelli. Advo-
gado: Luciano Cesar Lunardelli. Órgão Julgador: 9ª Câmara
Cível. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Leite. Despa-
cho:

Intime-se o agravado para responder, querendo, no prazo legal.
Curitiba, 04 de maio de 2005. Des. Marco Antonio de Moraes
Leite. Relator.

0003 . Processo/Prot:   0175527-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/62679. Comarca: Antonina. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200500000459 Extincao/cumprimento de
Obrigações. Agravante: Gerson José Bortolan. Advogado: Már-
cio Hais de Natal Balera. Agravado: Luiz Chemim. Advogado:
Patricia Luciana Carvalho, Carla Fleischfresser, Oscar Fleis-
chfresser. Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Mi-
guel Pessoa. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

O recurso busca a reforma da decisão de fls. 38/40 dos autos n°
459/05 de Ação Cominatória de Obrigação de Fazer c.c. Perdas
e Danos em que o MM. Juiz "a quo"  determinou que o agra-
vante faça a transferência do veículo. A decisão agravada res-
tou fundamentada no sentido de que estão presentes os requisi-
tos para a concessão da tutela antecipada. Argumenta o agra-
vante que a decisão é improcedente, tendo em vista que não
poderia ser concedida tutela específica de uma obrigação de
fazer que não encontra-se devidamente formalizada e não fora
efetivamente comprovada nos autos. Vislumbra-se destes au-
tos, que o agravante deixou de juntar cópia de peças indispen-
sáveis para se avaliar do acerto ou não da decisão impugnada,
assim sendo as razões do recurso ficam esvaziadas. Com efei-
to, há que se negar seguimento ao recurso diante do descumpri-
mento ao contido no artigo 525, inciso II do Código de Proces-
so Civil. Esta norma estabelece quais as peças facultativas, que
deverão instruir o recurso. Além das peças obrigatórias (inc. I),
haverão necessariamente de instruir o agravo aquelas indispen-
sáveis a perfeita compreensão do julgador de segunda instân-
cia, acerca de elementos que dispunha o juiz de primeira ins-
tância ao proferir a decisão agravada. Pelo teor da decisão agra-
vada, percebe-se que o Magistrado só concedeu a tutela pre-
tendida, após a manifestação do réu, ora agravante. Com o
Agravo vieram a inicial e documentos que a acompanharam,
portanto os elementos que o Magistrado entendeu insuficientes
à pretensão, pois não acolheu o pedido no primeiro momento.
Presume-se tenha determinado a citação e, em face da contes-
tação é que proferiu o Juízo decisório, ora em análise. Foi o
Agravo de Instrumento formalizado sem os elementos que ser-
viram de convicção ao Magistrado para a concessão da tutela
antecipada. Impunha ao agravante fornecer todos esses elemen-
tos se pretendia a análise da questão pelo colegiado. Diante do
exposto, indefiro liminarmente o recurso (art. 527, I CC) e,
com base no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego se-
guimento ao Agravo de Instrumento interposto. Intime-se. Cu-
ritiba, 03 de maio de 2.005. Des. MIGUEL PESSOA.

0004 . Processo/Prot:   0175528-6   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/62447. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 200500000225 Ordinária. Agravan-
te: Vivian Eline da Silva Lima. Advogado: Carlos Roberto de
Almeida. Agravado: Rogério Lopes Peres da Silva, José Ricar-
do de Paula. Advogado: Rolandi Horacio Dornelles Filho. Ór-
gão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Miguel Pessoa.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

O recurso busca a reforma da decisão de fls. 234/5 dos autos n°
225/05 de Ação de Prestação de Contas c.c. Revogação de Po-
deres Contratuais em que o MM. Juiz "a quo"  concedeu a tute-
la antecipada revogando os poderes conferidos a agravante. A
decisão agravada que concedeu a tutela antecipada restou fun-
damentada no sentido de com a nova documentação juntada, a
verossimilhança das alegações e o fundado receio de dano ir-
reparável ou de difícil reparação estão evidentes. Argumenta a
agravante que a decisão pré-julgou a ação de forma equivoca-
da, e seus efeitos terão caráter irreversível. Vislumbra-se des-
tes autos, que a agravante deixou de juntar cópia de peças in-

dispensáveis para se avaliar do acerto ou não do despacho im-
pugnado, por ocasião da decisão, em definitiva, pelo colegia-
do. No mais, dos documentos que fizeram com que a MMª.
Juíza "a quo" modificasse a sua decisão, e portanto indispensá-
veis, não foram juntados, assim sendo as razões do recurso fi-
cam esvaziadas. Com efeito, há que se negar seguimento ao
recurso diante do descumprimento ao contido no artigo 525,
inciso II do Código de Processo Civil. Esta norma estabelece
quais as peças facultativas, que deverão instruir o recurso. Além
das peças obrigatórias (inc.I), haverão necessariamente de ins-
truir o agravo aquelas indispensáveis a perfeita compreensão
do julgador de segunda instância, acerca de elementos que dis-
punha o juiz de primeira instância ao proferir a decisão agrava-
da. Diante do exposto, indefiro liminarmente o recurso (art.
527, I CPC) e, com base no artigo 557 do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao Agravo de Instrumento interposto.
Intime-se. Curitiba, 04 de maio de 2.005. DES. MIGUEL PES-
SOA.

0005 . Processo/Prot:   0175838-7   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/62778. Comarca: Castro. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 200400000988 Exceção de Incom-
petência. Agravante: Cooperativa Central de Laticínios do Pa-
raná Ltda. Advogado: Marcelo Marco Bertoldi, Renata Baglio-
li, Vanessa Tavares, Antonio Carlos Efing, James José Marins
de Souza. Agravado: Parmalat Brasil SA Indústria de Alimen-
tos. Advogado: Manoel Antonio de Oliveira Franco, Gabriel
Placha, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro. Órgão Julgador:
9ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Antonio de Moraes Lei-
te. Despacho:

I. Cooperativa Central de Laticínios do Paraná Ltda. interpôs o
presente agravo de instrumento contra a r. decisão proferida
nos autos nº 988/2004, de exceção de incompetência, oposta à
ação declaratória de existência de relação contratual, em que
contende com Parmalat Brasil S.A. - Indústria de Alimentos,
através da qual a Dra. Juíza acolheu a exceção e determinou a
remessa dos autos para o Foro Central da Comarca de São Pau-
lo.  Expendendo suas razões para a reforma da decisão, pugna,
liminarmente, pela concessão do efeito suspensivo. II. Dada a
relevância da fundamentação, e vislumbrando-se, por ora, o
risco de iminente remessa dos autos à Comarca de São Paulo,
sem que haja tempo necessário para o exame da questão dedu-
zida no agravo, fazem-se presentes os pressupostos ensejado-
res da concessão do almejado efeito suspensivo, pelo que resta
deferido até o julgamento do presente recurso. III. Intime-se a
agravada para responder, querendo, no prazo legal. IV. Int.
Curitiba, 04 de maio de 2005 DES. MARCO ANTONIO DE
MORAES LEITE RELATOR

0006 . Processo/Prot:   0175846-9   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/64644. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200500000164 Prestação de Contas. Agra-
vante: Comissão de Representantes do Condomínio Edifício
Belle Ville Boulevard, Pedro Granado Imóveis Ltda. Advoga-
do: Cesar Eduardo Misael de Andrade. Agravado: Rosemary
Brenner Dessoti. Advogado: Renata Cristina Obici. Agravado:
Luiz Heitor Linhares, Silvia Cristina dos Santos Linhares. Ad-
vogado: Robson Julian Berguio Martin. Órgão Julgador: 9ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Despacho:

I. Retifique-se a autuação para corrigir o nome da primeira agra-
vada, que é Rosemary Brenner Dessoti, a primeira dos autores
da ação de prestação de contas e também indicada como pri-
meira recorrida nas razões de agravo. II. Cuida-se de agravo de
instrumento tirado de ação de prestação de contas promovida
por Rosemary Brenner Dessoti e outros em face da Comissão
de Representantes do Condomínio Edifício Belle Ville Boule-
vard e Pedro Granado Imóveis Ltda. Os autores, identificados
na inicial como proprietários de dois apartamentos no Condo-
mínio Edifício Belle Ville Boulevard, afirmaram que para con-
cluir as obras de tal edifício foi constituído o condomínio réu,
em virtude da quebra da construtora Encol. Estabelecida a data
de 05.05.2000 para reinício das obras, cuja administração e
comercialização competiriam à ré Pedro Granado Imóveis Ltda.,
desde essa data foram apresentados pelos réus orçamentos ines-
pecíficos sobre as obras realizadas, desacompanhados de com-
provantes das compras de materiais e dos serviços prestados,
inobstante continuassem a exigir dos autores o pagamento de
valores expressivos para a conclusão da obra, os quais foram
pagos pela autora Rosemery até julho de 2004 e pelos autores
Luiz e Silvia até agosto de 2004. Assinalaram haverem postula-
do repetidas vezes que os réus apresentassem comprovantes
das despesas, sem serem atendidos. Alegando a primeira autora
Rosemery, não saber se é credora ou devedora do condomínio
e mesmo assim estar prestes a perder seu imóvel, sustentou ser
credora de valores referentes a serviços de assessoramento ju-
rídico que teria prestado ao condomínio, cujos pagamentos fo-
ram unilateralmente suspensos a partir de maio de 2004 e des-
considerados para o estabelecimento dos valores exigidos pela
suposta dívida em atraso; apontando, assim, a iliquidez dos
valores lhe exigidos pelo condomínio.  Já os autores Luiz e
Silvia afirmaram haver pagado a quantia estipulada no contrato
e que até agosto de 2004 já haviam desembolsado R$
160.220,74, quando o contratado foi R$ 140.000,00 em parce-
las de R$ 3.500,00, tendo sido notificados pelo condomínio
sobre a existência de uma dívida no valor de R$ 30.811,53.
Encontrando-se os autores na iminência de sofrer o praceamento
dos imóveis de sua propriedade nos termos da Lei 4591/64 -
arts. 63 e seguintes, ajuizaram a presente ação de prestação de
contas e, postulando tutela para que fossem suspensos os lei-
lões extrajudicial, obtendo liminarmente a antecipação de tute-
la na qual foi ordenada a suspensão da realização do leilão dos
imóveis dos autores, tendo o primeiro grau concluído que a
pendência dos réus para com os autores referia-se às obras de
conclusão do edifício e que haveria nessas contas o reflexo dos
valores relativos aos honorários advocatícios, bem como da
ocorrência de pagamento integral do débito quanto aos últi-
mos. Inconformados, vêm os demandados Comissão de Repre-
sentantes do Condomínio Edifício Belle Ville Boulevard e Pe-
dro Granado Imóveis Ltda. recorrer ao Tribunal sustentando,
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essencialmente, que na presente ação além do pedido de pres-
tação de contas os agravados não deduziram nenhuma preten-
são própria que autorizasse a suspensão do leilão; que os agra-
vantes, espontaneamente, já prestaram as contas requeridas,
comprovando que os agravados estão em débito; que os agra-
vados não comprovaram os requisitos do art. 273 do CPC. Por
último, pedem a suspensão da liminar concedida pelo primeiro
grau e o provimento do recurso. Recebo o presente recurso so-
mente no efeito devolutivo, por não vislumbrar a existência de
perigo no aguardo do julgamento pela Câmara. Intimem-se os
agravados, por seus procuradores indicados às fls. 04/tj para os
fins do art. 527, V do CPC. Oficie-se ao primeiro grau solici-
tando informações sobre a situação do feito, especialmente
porque a peça trazida às fls. 111/130-tj. não possui qualquer
numeração ou identificação pelo cartório de origem e não per-
mite à relatoria concluir se efetivamente já foi apresentada em
juízo. Curitiba, 03 de maio de 2005.Des. RUY CUNHA SO-
BRINHO Relator

0007 . Processo/Prot:   0175918-0   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/66253. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 16ª Vara Cível. Ação
Originária: 199900000636 Cominatória. Agravante: Espaco
Nobre Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Dioní-
sio Olicshevis. Agravado: Cláudia Danielle Dusi de Macedo.
Advogado: Anesio Kowalski, Edson Ramalho de Oliveira. Ór-
gão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Antonio
de Moraes Leite. Despacho:

I. Espaço Nobre Empreendimentos Imobiliários Ltda. interpôs
o presente agravo de instrumento contra a r. decisão proferida
nos autos nº 636/99, de ação cominatória, em fase de execução
de sentença, promovida por Cláudia Danielle Dusi de Macedo,
através da qual o Dr. Juiz, desconsiderando a personalidade
jurídica, determinou a realização da penhora sobre o imóvel
indicado pela credora. Expendendo suas razões para a reforma
da decisão, pugna, preliminarmente, pela concessão do efeito
suspensivo. II. Embora possa haver eventual relevância na fun-
damentação, não se vê, por ora, perigo de dano irreparável ou
de difícil reparação, requisitos previstos no art. 558 do Código
de Processo Civil, a autorizar a atribuição do almejado efeito
suspensivo, que resta indeferido. III. Comunique-se ao Juízo
da Causa, solicitando-lhe informações a serem prestadas no
prazo de dez (10) dias, inclusive quanto ao cumprimento do
art. 526, do Código de Processo Civil. IV. Intime-se a agravada
para a resposta, querendo, no prazo legal. V. Int. Curitiba, 04
de maio de 2005. DES. MARCO ANTONIO DE MORAES
LEITE -  RELATOR.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0008 . Processo/Prot:   0175575-5   Agravo de Instrumento

. Protocolo: 2005/62397. Comarca: Paranacity. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200500000144 Rescisão de Contrato. Agra-
vante: Orandir Martins. Advogado: Mauricio Kenji Yonemoto.
Agravado: Anselmo Geronassy, Alysson Montanha Geronassi.
Órgão Julgador: 9ª Câmara Cível. Relator: Desª Dulce Maria
Cecconi. Relator Convocado: Juiz Conv. Sérgio Luiz Patitucci.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios

1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto por ORAN-
DIR MARTINS, nos autos de Ação de Rescisão Contratual c/c
Reintegração de Posse e Perdas e Danos, sob no 144/05, que
move em face de ANSELMO GERONASSY E OUTRO, contra
a r. decisão monocrática que, de ofício, reconheceu a incompe-
tência do Juízo. Aduz, em síntese, que: embora o contrato fir-
mado entre as partes estabeleça um foro de eleição, o objetivo
da ação é a rescisão contratual e a reintegração de posse, razão
pela qual o foro competente é o do local do imóvel, nos moldes
do art. 95, do CPC; de acordo com o entendimento jurispru-
dencial, a competência absoluta (do imóvel) absorve a compe-
tência relativa ou do foro de eleição; a decisão agravada, ao
entender pela inaplicabilidade do art. 95, do CPC, não poderia
ter reconhecido de ofício a incompetência relativa. Requer a
concessão de efeito suspensivo ao recurso e a concessão de
efeito ativo, para que seja: a) concedida a tutela antecipada de
reintegração de posse; b) expedido ofício ao Registro de Imó-
veis, a fim de que este providencie a anotação da existência da
presente ação; c) determinada a interdição de 20% do imóvel
para fins de reflorestamento, a fim de resguardar prejuízos; e,
ao final, o seu provimento. 2. Em que pese o respeito devido ao
entendimento esposado pelo magistrado singular, merece aco-
lhida a irresignação do agravante, na medida em que a incom-
petência relativa deve ser argüida por meio de exceção, sendo
incabível seu reconhecimento de ofício. Neste sentido, são os
seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:
"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE REPARAÇÃO
DE DANOS MORAIS E MATERIAIS. INCOMPETÊNCIA
RELATIVA. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDA-
DE. SÚMULA 33/STJ. 1. Relativa a competência territorial, a
declaração de incompetência não pode ser de ofício, incidindo
o enunciado 33 da súmula deste Tribunal. Precedentes. 2. Con-
flito conhecido, para declarar a competência do Juízo de Direi-
to da 25ª Vara Cível de São Paulo/SP, o suscitado." (CC 46558/
PR, 2a S., Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 18/04/05). "CON-
FLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FIS-
CAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. ARGÜIÇÃO DE INCOM-
PETÊNCIA "EX OFFICIO". IMPOSSIBILIDADE. 1. A com-
petência territorial, consagrada no princípio geral do foro do
domicílio do réu, é relativa, determinando-se no momento em
que a ação é proposta. 2. É vedado ao órgão julgador declarar,
de ofício, a incompetência relativa (Súmula n.º 33 do STJ), que
somente poderá ser reconhecida por meio de exceção oposta
pelo réu/executado. 3. Conflito conhecido para declarar com-
petente o Juízo Federal da 6ª Vara da Seção Judiciária do Esta-
do do Pará, o suscitado." (CC 47491/RJ, 1a S., Rel. Min. Cas-
tro Meira, DJ 18/04/05). Ressalte-se, por fim, que os pedidos
realizados em sede de antecipação da tutela recursal acima des-
critos, por se tratarem de matéria sobre a qual não houve mani-
festação do juízo de primeiro grau, não ensejam conhecimento,

sob pena de supressão de instância. 3. Destarte, com fulcro no
art. 557, caput e § 1o - A, do CPC, conheço em parte do recurso
e nesta dou-lhe provimento, para o efeito de anular a decisão
agravada. 4. Intime-se. 5. Comunique-se ao MM. Juiz da causa
o teor desta decisão. Curitiba, 04 de maio de 2005. SERGIO
LUIZ PATITUCCI. Relator - Juiz Convocado
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Despachos Relator

001. 0242513-6 Apelação Cível

Protocolo: 2003/131515. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Astorga. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000441
Embargos a Execução. Autos Complementares: 9900000183
Execução de Sentença. Autos Complementares: 200000000063
Carta Precatória/Ordem. Apelante: Cooperativa Agrícola de
Astorga Ltda.Adv.: Pedro Miguel. Apelado: Edson Aparecido Dias.
Adv.: Luis Roberto Maçaneiro Santos. Orgao Julgador: 10ª Câma-
ra Cível. Relator: Desembargador Marcos de Luca Fanchin. Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho. Re-
visor: Desembargador Leonel Cunha. Despacho:
Vistos.
Noticiado acordo, muito embora comunicado tão somente pelo
apelado, veio aos autos pedido (cópia) de homologação de acor-
do dirigido ao juízo de Primeiro Grau.
Aqui (nesta instância) pede-se, apenas, a devolução dos autos à
origem.
Não vejo impedimento para que os autos sejam, retornados a
origem, com as baixas necessárias e devidas.
Intimem-se as partes.

Despachos Relator

002. 0273254-5 Apelação Cível

Protocolo: 2004/143496. Materia: Execução. Comarca: Marin-
gá. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 9700000275 Embar-
gos a Execução. Autos Complementares: 1485974 Agravo de
Instrumento. Autos Complementares: 1532150 Agravo de Ins-
trumento. Autos Complementares: 2082455 Apelação Cível.
Autos Complementares: 9600001160 Execução de Título Extra-
judicial. Apelante: Unibanco Aig Seguros S/a. Adv.: Anderson
Hataqueiama. Adv.: Marcio Alexandre Cavenague. Adv.: Milton
Luiz Cleve Küster. Adv.: Maria de Fátima Ferreira de Freitas.
Apelado: Otair Rodrigues Lisboa. Adv.: Jamil Josepetti Junior.
Adv.: Jairo Antonio Gonçalves Filho. Orgao Julgador: 10ª Câ-
mara Cível. Relator: Desembargador Leonel Cunha. Revisor:
Desembargador Antonio de Sá Ravagnani. Despacho:
 Vistos,
 Trata-se de Apelação Cível contra sentença proferida em Em-
bargos à Execução de Título extrajudicial.
Conforme consta da sentença, em razão da conexão de causas,
foram apensados a estes Embargos à Execução também os
Embargos ajuizados por CLUBE DOS EXECUTIVOS (autor
nº 748/97), VERA CRUZ SEGURADORA S/A (autos nº 729/
97), COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SÃO
PAULO (autos nº 780/97), SUL AMÉRICA NACIONAL DE
SEGUROS S/A (autos nº 802/97) e MARÍTIMA SEGUROS S/
A (autos nº 859/97), todos tendo como Embargado OTAIR
RODRIGUES LISBOA.
Em todas as execuções, a pretensão do credor é o recebimento
de indenização pelo acidente que sofreu e resultou na amputa-
ção do dedo indicador da mão esquerda.
Todos os autos foram instruídos simultaneamente e da mesma
forma, julgados, embora em sentenças separadas (cf. fl.522).
Daí o risco de decisões conflitantes, ante a conexão das causas
e a simultaneidade da instrução e dos julgamentos.
Portanto, independentemente do julgamento dos Agravos de
Instrumento nº 148597-4 e 153215-0, julgados pela então 1ª
Câmara Cível do extinto Tribunal de Alçada, o presente recur-
so de apelação deverá ser encaminhado para o Desembargador
que por primeiro julgou um dos apelos interpostos por qual-
quer uma das partes acima mencionadas, haja vista a real pos-
sibilidade de decisões conflitantes, o que o torna prevento para
apreciar também este recurso.
Dessa forma, determino a redistribuição dos autos ao Desem-
bargador prevento.
Intimem-se.
Curitiba, 04 de maio de 2005.
Desembargador LEONEL CUNHA
Relator

Despachos Relator

003.0277271-2/01 Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2005/38326. Materia: Demais cíveis. Comarca: Loan-
da. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2772712 Agravo de Instru-
mento. Embargante: Brasil Telecom S/a. Adv.: Luiz Rodrigues
Wambier. Adv.: Izabela Cristina Rucker Curi. Adv.: Teresa Arruda
Alvim Wambier. Embargado: Liana Regina Berta. Adv.: Liana
Regina Berta. Orgao Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Desem-
bargador Ronald Schulman. Despacho:
Tratam-se de Embargos de Declaração opostos por Brasil Tele-
com S/A contra o r. Acórdão n. 9, desta Câmara, acostado às fls.
158/163.
Através da petição de fls. 174 e embasada em recentes decisões
oriundas do egrégio Superior Tribunal de Justiça, por onde tra-
mita o Conflito de Competência n. 47.731, a ora Embargante
requer a suspensão do presente recurso.
Observa-se do documento juntado às fls. 222 que o ilustre Mi-
nistro Francisco Falcão, relator do Conflito de Competência n.
47.731, em 10 de março de 2005 decidiu que “tendo em vista
as circunstâncias factuais inerentes à hipótese versada, envol-
vendo cerca de 15 mil ações individuais e o risco de decisões
contraditórias e ainda, considerando o princípio da segurança
jurídica, defiro o pleito da requerente para determinar o so-
brestamento das ações individuais e outras demandas nos juí-
zos federal e estadual, em conformidade com a relação de pro-
cessos constantes dos docs. 2 a 4 da petição de fls. 2679”.
Diante disso, defiro o pedido de suspensão do presente recur-

so, até o julgamento final do Conflito de Competência 47.731
em trâmite perante o egrégio Superior Tribunal de Justiça.
Aguarde-se em arquivo provisório.
Intimem-se.
Curitiba, 25 de abril de 2005.
Desembargador RONALD SCHULMAN
Relator
Despachos Relator

004. 0280199-0 Apelação Cível

Protocolo: 2004/63357. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 19a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000598
Indenização. Autos Complementares: 1265689 Agravo de Ins-
trumento. Apelante: Condor Super Center Ltda. Adv.: Sandro
Rafael Bonato. Apelado: Sonae Distribuição Brasil S/a. Orgao
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Desembargador Paulo
Roberto Hapner. Revisor: Desembargador Marcos de Luca Fan-
chin. Despacho:
I - Com a devida vênia, a competência para julgamento deste
recurso se determina pela prevenção, a qual já se encontrava
fixada por força do anterior julgamento do Agravo de Instru-
mento nº 126.568-9, da 8ª Câmara Cível do Tribunal de Justi-
ça, cujo Acórdão nº 672, foi relatado pelo ilustre Desembarga-
dor Campos Marques (fls. 153/157, dos autos em apenso), em
data de02/09/2002, negando provimento também ao Agravo
Regimental que fora interposto no interregno.
Desta decisão resultaram dois recursos, sendo um Extraordiná-
rio (fls. 178/185) e outro Especial (fls. 161/173), os quais se
encontram retidos por força do despacho Presidencial de fls.
189, dos referidos autos nº 126.568-9 (apensos).
II - O feito prosseguiu na origem e depois de proferida senten-
ça (fls. 178/182), sobreveio a Apelação Cível nº 157.630-3,
distribuída à 7ª Câmara Cível, sendo Relator o Eminente De-
sembargador Eraclés Messias (fls. 234).
Sua Excelência, através do despacho de fls. 236/238, exami-
nando a matéria versada no recurso, ordenou a remessa do
mesmo à uma das Câmaras integrantes do III Grupo de Câma-
ras Cíveis, circunstância que acarretou na distribuição do re-
curso para a 6ª Câmara Cível, relatoria do Eminente Desem-
bargador Milani de Moura.
III - Nesta nova etapa, o referido Desembargador, entendendo
tratar-se de feito que deveria ter tramitado pelo rito sumário,
em razão do valor inferior a 60 salários mínimos, monocratica-
mente, declinou de sua competência, fazendo remessa dos au-
tos ao extinto Tribunal de Alçada, adotando a Súmula nº 11 do
Egrégio Tribunal de Justiça (17.08.2004).
IV - Desta forma, como é certo que a prevenção não é critério
de fixação, porém de modificação de competência, entendo que
os presentes autos devem ser encaminhados à Douta 8ª Câmara
Cível deste Tribunal de Justiça, posto que o Agravo de Instru-
mento nº 126.568-9 foi julgado pela mesma.
V - Diligências necessárias.
Curitiba, 27 de abril de 2005.
Des. Paulo Hapner

Despachos Relator

005. 0287370-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/11507. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 14a Vara Cível. Acao Originaria: 200500000001
Medida Cautelar. Agravante: Associação de Ensino Versalhes.
Adv.: Márcia dos Santos Barão. Adv.: Elisa Ghelen. Agravado:
Simey Ariane Oliveira de Mattos. Agravado: Agueda Lucia
Bueno Rodrigues. Adv.: Messias Alves de Assis. Orgao Julga-
dor: 10ª Câmara Cível. Relator: Desembargador Leonel Cu-
nha. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
EMENTA
1) DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. CONCESSÃO DE LIMINAR. COLAÇÃO DE
GRAU. PERDA DE OBJETO.
a)Com a possibilidade das agravadas participarem das solenida-
des de encerramento do curso de enfermagem, sem, contudo,
colarem grau ou receberem certificado de conclusão de curso,
em razão da liminar deferida, o agravo perdeu seu objeto.
b)Ademais, está prejudicada a análise da questão de fundo em
que se baseou a Agravante, qual seja, a necessidade de comple-
mentação da grade curricular com as disciplinas de português e
matemática, porque a questão se refere ao mérito da ação prin-
cipal, que deverá ser apreciado pelo Juiz ‘a quo’, sob pena de
supressão de instância.
2)AGRAVO PREJUDICADO A QUE SE NEGA SEGUIMEN-
TO.
RELATÓRIO
1.SIMEY ARIANE OLIVEIRA DE MATTOS e AGUEDA LU-
CIA BUENO RODRIGUES ingressaram com Ação Cautelar
Inominada, objetivando a concessão de liminar a fim de parti-
ciparem da colação de grau do curso de enfermagem, inclusive
recebendo o respectivo certificado de conclusão. Asseveram
que a alteração da grade curricular promovida pela instituição
de ensino, a despeito de autorizada por lei, deveria ter sido
publicada no Diário Oficial da União, o que não ocorreu. Por
fim, pleitearam a procedência do pedido, tornando definitiva a
liminar, contudo não mencionaram qual seria a eventual ação
principal.
2.A decisão ora recorrida concluiu que o pedido teria natureza
satisfativa e não cautelar, posto estarem presentes os requisitos
do artigo 273 do Código de Processo Civil, o que autorizaria,
desde logo, a propositura de ação de conhecimento com pedido
de antecipação de tutela. Visando preservar o direito das Re-
querentes, admitiu-se a ação na forma cautelar e a liminar foi
deferida para que a Ré autorizasse as Autoras a participarem
“da colação de grau do curso de enfermagem da turma de 2004,
independentemente de cursar as disciplinas de português e
matemática, inclusive com o recebimento do certificado de con-
clusão do curso, desde que preencham os demais requisitos para
o recebimento do referido certificado” (cf. f.119). Daí o pre-
sente recurso de Agravo de Instrumento.
3.Alega a Universidade que a obrigatoriedade da publicação
no Diário Oficial da União da alteração da grade curricular
destina-se apenas às faculdades isoladas, ou seja, as que não
detêm autonomia universitária, que não é o caso da Agravante.
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Sustenta que as Agravadas, após cursarem dois períodos do curso
no ano 2000, solicitaram o trancamento da matrícula, quando
retornaram em 2002, constataram a alteração da grade curricu-
lar e a implantação das duas novas disciplinas, que poderiam
ter cursado gratuitamente, em qualquer período até o final do
prazo previsto. Afirma que as Agravadas formulam pedido juri-
dicamente impossível, posto que pretendem obter a colação de
grau sem cursarem todas as matérias da grade curricular ou
obterem a respectiva aprovação; que a Agravada AGUEDA
LUCIA BUENO RODRIGUES teria sido aprovada na discipli-
na de matemática, sendo reprovada na disciplina de português,
enquanto a Agravada SIMEY ARIANE OLIVEIRA DE MAT-
TOS teria se matriculado nas disciplinas, mas reprovada em
ambas; que as Agravadas aceitaram a nova grade curricular ao
reabrirem suas matrículas; que uma vez colado o grau não há
como reverter a situação, fato que traria sérios problemas a
Agravante e abriria precedentes para os demais alunos que não
estiverem dispostos a fazer a adaptação de grade. Pede a atri-
buição de efeito suspensivo e, ao final a procedência do agravo
para reconhecer o não cabimento da concessão da liminar.
4.Ante as condições particularíssimas do caso e as dúvidas que
pairam sobre a possibilidade ou não das Agravadas concluírem
seus cursos sem a aprovação nas matérias em questão, revoguei
parcialmente a liminar deferida na medida cautelar, para deter-
minar que as Agravadas não fossem impedidas de participar
das eventuais solenidades e festividades programadas por oca-
sião da conclusão do curso de enfermagem, ficando entretanto
impedidas de colarem grau ou receberem o certificado de con-
clusão de curso até que o mérito da ação principal seja julgado,
ou que venham a obter a aprovação nas matérias em questão, se
assim optarem. Determinei, ainda, que por ocasião da soleni-
dade de colação de grau, se presentes as Agravadas, não fosse
feita qualquer menção à questão “sub judice”, limitando-se a
não lançarem suas assinaturas no livro oficial.
5.Devidamente intimadas, as Agravadas não apresentaram con-
tra-razões (cf. f. 194).
É o relatório.
FUNDAMENTAÇÃO
Com o presente recurso, pretendia a Agravante impedir que as
Agravadas SIMEY ARIANE OLIVEIRA DE MATTOS e AGUE-
DA LUCIA BUENO RODRIGUES participassem da colação
de grau do curso de enfermagem que ocorreria em 24 de feve-
reiro de 2005.
Ante o pedido de efeito suspensivo ponderei que:
 “Como destacado na decisão recorrida, a liminar pedida pelas
Agravadas-Requerentes é satisfativa, o que não se coaduna com
a natureza dos procedimentos cautelares porque, uma vez cola-
cionado o grau, a condição é irreversível.
Embora o Juiz a quo tenha orientado que ‘o processo principal
deve ser proposto no prazo de 30 dias, já que foi escolhido o
processo cautelar’ (fl.119), as Requerentes-Agravadas sequer
fizeram menção a ele, pleiteando a procedência da cautelar e
definitividade da liminar deferida, o que não é viável.
Por outro lado, também não se vislumbra os requisitos autori-
zadores da antecipação da tutela, verdadeira antecipação dos
efeitos da própria sentença de mérito. É que não obstante a
plausibilidade do direito alegado, falece-lhes a prova inequí-
voca da verossimilhança do direito alegado, haja vista que as
Agravadas chegaram a se matricular nas matérias de português
e matemática, não sendo aprovadas em todas.
A liminar confunde-se com o mérito da demanda e, repise-se,
dada a irreversibilidade da medida, não pode ser deferida em
sede de liminar em cautelar.
Entretanto, como é cediço, as festividades de conclusão de cur-
sos superiores envolvem solenidades além da colação de grau,
preparação, gastos e divulgação entre parentes e amigos.
Obstar a participação das Agravadas destas solenidades pode-
ria, mesmo, causar-lhes um dano de difícil reparação. Entre-
tanto, o ato de colação de grau, solene e simples, poderá ser
feito independentemente de festividades, até mesmo na reitoria
na Universidade” (cf. f. 180/185).
Determinei que as Agravadas participassem das eventuais sole-
nidades e festividades programadas por ocasião do curso de
enfermagem, sendo, somente, impedidas de colarem grau ou
receberem o certificado de conclusão de curso até que o mérito
da ação principal seja julgado.
Ocorre que, com o transcurso do tempo o presente Agravo de
Instrumento está sem objeto, merecendo ter negado seguimen-
to.
A questão de fundo quanto à conclusão ou não do curso pelas
Agravadas, bem como a eventual necessidade de complemen-
tação da grade curricular referem-se ao mérito da ação princi-
pal, que deverá ser apreciada pelo Juiz a quo, sob pena de su-
pressão de instância.
DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, com base no art. 557 do Código de Pro-
cesso Civil, nego seguimento ao recurso, por manifestamente
improcedente.
Publique-se.
Intime-se.
Curitiba, 28 de abril de 2005.
Desembargador LEONEL CUNHA
Relator

Despachos Relator

006. 0289304-7 Reexame Necessario

Protocolo: 2005/15576. Materia: Demais cíveis. Comarca: An-
dirá. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000147 Rein-
tegração de Posse. Autor: Xerox do Brasil Ltda.Adv.: sigisfre-
do Hoepers. Reu: Município de Barra do Jacaré. Orgao Julga-
dor: 10ª Câmara Cível. Relator: Desembargador Ronald Schul-
man. Revisor: Desembargador Paulo Roberto Hapner. Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
D E S P A C H O
1. Trata-se de reexame necessário de sentença de fls. 56/59
proferida pelo juízo de Andirá, que, em Reintegração de Posse,
com Pedido de Liminar, cumulada com Cobrança de Alugueres
(autos n. 147/2001), ajuizada por Xerox do Brasil Ltda. em
face do Município de Barra do Jacaré, julgou procedente o pe-
dido da inicial, confirmando a liminar concedida às fls. 26/27,
condenando o réu ao pagamento da importância de R$ 2.015,11

(dois mil e quinze reais e onze centavos), devidamente atuali-
zada pela contadoria judicial e acrescida de juros de mora, na
forma convencionada no contrato e ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o
valor dado à causa.
Não houve recurso voluntário.
Parecer da douta Procuradoria Geral de Justiça, às fls. 82/84,
pelo não conhecimento do reexame necessário.
2. Com efeito, ao disposto no artigo 475 do Código de Proces-
so Civil, que trata do duplo grau de jurisdição, foi acrescentada
pela Lei nº 10352, de 26 de dezembro de 2001, a regra do pará-
grafo 2º, estabelecendo que não se procede ao reexame neces-
sário sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for
de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.
O direito intertemporal, por sua vez, consagrando o princípio
da aplicabilidade imediata de lei processual nova, torna inviá-
vel o conhecimento do recurso oficial, vez que a sentença foi
publicada em 06.02.2004, conforme certidão de fl. 60, e o va-
lor da condenação não excede 60 salários mínimos.
Nesse sentido, confira-se:
 “EXECUÇÃO FISCAL - AÇÃO JULGADA EXTINTA NOS
TERMOS DO ARTIGO 26 DA LEI N. 6.830/80 C/C ARTIGO
794, INCISO II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - CUS-
TAS PROCESSUAIS - INEXIGIBILIDADE - REEXAME
NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO, POR FORÇA DO DIS-
POSTO NO ARTIGO 475, § 2º DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, ALTERADO PELA LEI N. 10.352/01 - APELO PRO-
VIDO.
Reexame necessário não conhecido, tendo em vista que o valor
total da condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos
e a Lei n. 10.352, de 26/12/2001, que alterou o artigo 475, § 2º
do Código de Processo Civil, passou a viger a partir de 27 de
março de 2002 sendo que a r. sentença que determinou a re-
messa dos autos a este Tribunal é posterior a esta Lei (8 de abril
de 2002)”. (Ap. nº 219.689-4, Ronald Schulman, DJ
11.04.2003).
Deste modo, por ser incabível no presente caso, nego segui-
mento ao reexame necessário, nos termos do artigo 557, caput,
do Código de Processo Civil.
3. Baixem, oportunamente.
4. Intimem-se.
Curitiba, 27 de abril de 2005.
Desembargador RONALD SCHULMAN
Relator

Despachos Relator

007. 0290011-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/27219. Materia: Demais cíveis. Comarca: Lon-
drina. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200500000042
Reparação de Danos. Agravante: Anaildo Lino de Azevedo.
Agravante: Angela Maria de Almeida Romagnolli. Agravante:
Angelina Viana Pinto. Agravante: Antonio Marcos Costa Silva.
Agravante: Aparecida Massei. Agravante: Aparecida Panerari
Rosolen. Agravante: Claudivan Mastrascoso. Agravante: Dal-
va Gomes Bezerra Antunes. Agravante: Dirce de Farias Dias.
Agravante: Dirce Lopes Teixeira. Adv.: Vilma Thomal Ghelar-
di. Agravado: Sercontel S/a - Telecomunicações. Orgao Julga-
dor: 10ª Câmara Cível. Relator: Desembargador Antonio de Sá
Ravagnani. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS e etc.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ANAILDO
LINO DE AZEVEDO E OUTROS, contra a r. decisão que, nos
autos nº 42/2005, de Ação declaratória de inexigibilidade cu-
mulada com reparação de danos morais, indeferiu os benefíci-
os da assistência judiciária.
Solicitadas informações ao MM. Juiz a quo, este informou que
fez uso do juízo de retratação, reformando a decisão hostiliza-
da, conforme fls. 62/TJ.
Assim, com fulcro no art. 529 do Código de Processo Civil,
considero prejudicado o recurso de agravo de instrumento.
Intimem-se.
Curitiba, 28 de abril de 2005.
SÁ RAVAGNANI
Des. Relator

Despachos Relator

008. 0290798-6 Reexame Necessario

Protocolo: 2005/23766. Materia: Demais cíveis. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 2a Vara  de  Famíl ia .  Acao Or ig inar ia :
200300000159 Cobrança. Autor: Antonio Silvio Strack
da Cunha. Adv.: Bianca Chemin. Reu: Instituto Nacio-
nal do Seguro Social - Inss. Adv.: Regina Celia Grande
Messias. Orgao Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: De-
sembargador Leonel Cunha. Revisor: Desembargador
Antonio de Sá Ravagnani. Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
Vistos,
1) A questão não comporta Reexame Necessário, porque o di-
reito controvertido não excede a 60 salários mínimos (art. 475,§
2º do CPC).
2) E por ser manifestamente inadmissível, nego seguimento ao
recurso, com base no art. 557 do CPC.
3) Baixem os autos à Vara de origem, para a certificação do
trânsito em julgado da sentença.
Intimem-se.

Curitiba, 27 de abril de 2005.
 Desembargador LEONEL CUNHA
 Relator
 ??

 ??

 ??

 ??
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Despachos Relator

009. 0291060-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/34512. Materia: Demais cíveis. Comarca: São
José dos Pinhais. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:
200400001214 Usucapião Extraordinário. Agravante: Gerson
Rodrigues. Adv.: Rone Marcos Brandalize. Adv.: Ronici Malu
Veiga Brandalize. Agravado: Nelson Wagner. Interessado: Es-
tado do Paraná. Adv.: Fabio Bertoli Esmanhoto. Interessado:
Município de São José dos Pinhais. Adv.: Marcus Vinicius Spo-
sito. Orgao Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Desembarga-
dor Marcos de Luca Fanchin. Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
1) O ofício de fls. 90/91, encaminhado pelo Juiz de primeiro
grau, comunica que a decisão agravada foi revogada, juntando
cópia da decisão.
Por isso, aplica-se o disposto no artigo 529 do Código de Pro-
cesso Civil, pelo qual “Se o juiz comunicar que reformou intei-
ramente a decisão, o relator considerará prejudicado o agra-
vo”.
Assim é que declaro prejudicado este recurso.
2) Comunique-se o juízo.
Curitiba, 14 de abril de 2005.
Marcos de Luca Fanchin
Relator

1
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 291.060-1, DE SÃO JOSÉ
DOS PINHAIS, 1ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: GERSON RODRIGUES
AGRAVADO: NELSON WAGNER
RELATOR: DES. MARCOS DE LUCA FANCHIN

Despachos Relator

010. 0291502-4 Apelação Cível

Protocolo: 2005/27714. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: Vara de Registros Públicos. Acao Originaria:
200400000258 Revisão E/ou Restab de Proventos. Apelante:
Instituto Nacional do Seguro Social - Inss. Adv.: Otavio Augus-
to Samuel Patzsch. Apelado: Rosana Maria Pereira Fagundes
Rosa. Adv.: Marlon Jose de Oliveira. Orgao Julgador: 10ª Câ-
mara Cível. Relator: Desembargador Leonel Cunha. Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
E M E N T A
1.DIREITO PROCESSUAL CIVIL. INSS. AÇÃO ACIDENTÁ-
RIA. PREPARO. REEXAME NECESSÁRIO.
O INSS, em atenção ao princípio federativo, deve realizar o
preparo dos recursos perante a Justiça Estadual (Súmula 178
do STJ).
2.APELO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.
Vistos,
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, in-
terpôs recurso contra a sentença que julgou procedente o pedi-
do formulado por ROSANA MARIA PEREIRA FAGUNDES,
e determinou a revisão de seu benefício nos termos constantes
no dispositivo.
Entretanto, o apelante não efetuou o devido preparo, contrari-
ando entendimento de há muito Sumulado pelo Eg. Superior
Tribunal de Justiça, conforme o qual “o INSS não goza de isen-
ção do pagamento de custas e emolumentos nas ações aciden-
tárias e de benefícios propostas na Justiça Estadual”.
Por estas razões, acolho o pronunciamento do Ministerial Pú-
blico de fls. 57/63 e, pois, nego seguimento ao presente Apelo.
Intimem-se.
Curitiba, 02 de maio de 2005.
 Desembargador LEONEL CUNHA
 Relator

Despachos Relator

011. 0293109-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/46281. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200500000166
Indenização. Agravante: Isferros Comércio de Artefatos de
Couro Ltda. Adv.: Carlos Humberto Fernandes Silva. Adv.: franz
hermann nieuwenhoff júnior. Agravado: Banco Santander S/a.
Agravado: Visoar Gráfica e Editora Ltda. Orgao Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Desembargador Marcos de Luca Fan-
chin. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de deci-
são proferida pelo juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de Curi-
tiba, que indeferiu o pedido de justiça gratuita formulado pela
autora, ora agravante, sob o fundamento de que a autora é pes-
soa jurídica.
Alega a agravante que é micro-empresa, com limitação finan-
ceira e com restrição em seu cadastro, não suportando sequer o
pagamento de funcionários e fornecedores.
Diz também que o indeferimento do pedido fere o preceito cons-
titucional que garante o acesso à Justiça.
É o relatório.
A nova redação dada ao artigo 557 do Código de Processo Ci-
vil, objetivando desobstruir a pauta dos Tribunais e objetivan-
do a celeridade da prestação jurisdicional, permite que os re-
cursos manifestamente inadmissíveis, improcedentes, prejudi-
cados ou em confronto com súmula ou com jurisprudência do-
minante no próprio Tribunal, ou de Tribunais Superiores, se-
jam julgados pelo relator, dispensando a manifestação do ór-
gão colegiado.
É o que ocorre no presente caso, devendo ser improvido o agra-
vo.
Tenho conduzido minhas decisões no sentido de que é possível
a concessão da assistência judiciária gratuita, ainda que figu-
rem no pólo ativo da demanda litisconsórcio com várias pesso-
as.
Contudo, neste caso, que é “sui generis”, descabe o deferimen-
to do pedido de assistência judiciária gratuita.
Veja-se que a autora é uma pessoa jurídica, que para se valer
do benefício da justiça gratuita, imprescindível seria que de-
monstrasse, cabalmente, sua hipossuficiência econômica.

Contudo, não houve demonstração da insuficiência de recur-
sos, estreme de dúvida, por parte da pessoa jurídica, o que im-
pede a concessão da benesse.
Nesse sentido:
“PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. PREPARO NÃO EFE-
TUADO. PESSOA JURÍDICA. BENEFÍCIO DA ASSISTÊN-
CIA JUDICIÁRIA GRATUITA PLEITEADO NA PETIÇÃO DE
RECURSO. FUNDAMENTAÇÃO INEXISTENTE. INADMIS-
SIBILIDADE. POSIÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. DESERÇÃO PROCLAMADA. RECURSO DES-
PROVIDO.
Muito embora passível de ser beneficiada com assistência judi-
ciária gratuita, a pessoa jurídica deve comprovar a inexistência
de recursos que justifiquem a benesse, não a socorrendo a sin-
gela asserção de que se encontra em estado de falência, formu-
lada incidentalmente na própria petição de recurso, com o de-
clarado propósito de afastar a incidência da regra inscrita no
artigo 511 do Código de Processo Civil.
A Corte já assentou a necessidade de demonstração cabal da
insuficiência de recursos para que a empresa possa desfrutar
dos benefícios da assistência judiciária.”.
(TA/PR, AC nº 15990, 4ª Câmara Cível, rel. Juiz Mendes Silva,
DJ de 16.8.2002).
Portanto, em tese, é possível o deferimento de assistência judi-
ciária a pessoa jurídica, desde que provado o estado de penú-
ria, o que não ocorreu no caso.
Por isso, neste caso, tendo em vista justamente a presença da
pessoa jurídica no pólo ativo, bem como o fato da não compro-
vação de sua insuficiência econômica, o indeferimento da gra-
tuidade da justiça não é ato abusivo.
Então, a tese de que o juiz sempre deverá acatar o pedido de
assistência judiciária, bastando a afirmação de pobreza, inclu-
sive no tocante à pessoa jurídica, retira do juiz a prerrogativa
de examinar cada pedido e interpretar a lei segundo o caso con-
creto.
É certo que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, LXXIV,
dispõe que “o Estado prestará assistência jurídica integral e
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”, mas
não se pode esquecer também o princípio da igualdade estabe-
lecido no “caput” do mesmo dispositivo.
Ora, constituindo a desigualdade das partes na relação proces-
sual a exceção, há que ser ela bem sopesada para que possa ser
reconhecida em detrimento dos mencionados princípios.
Diante do exposto, nego provimento ao agravo de instrumento,
mantendo o despacho agravado.
Intime-se a agravante e dê-se ciência ao juízo da propositura
deste agravo e da presente decisão.
Curitiba, 05 de abril de 2005.
Marcos de Luca Fanchin
Relator

Despachos Relator

012. 0293274-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/44988. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200500000253
Ação Ordinária. Agravante: Claudeci Dias Reinhardt. Agravante:
Roseli Efigênio da Cruz. Agravante: João Zapora. Agravante:
Celso Ferreira de Macedo. Agravante: Osvaldo Menegassi.
Agravante: José Roberto Ferreira. Agravante: Ana Roza dos
Santos. Agravante: Luiz Henrique Novaes Ferreira da Costa.
Agravante: Emília Ferreira Teixeira Carneiro. Agravante: Adri-
ano Silveira Muniz. Adv.: Alessandro Marcelo Moro Réboli.
Agravado: Brasil Telecom S/a. Orgao Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Desembargador Ronald Schulman. Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Claudeci Dias Reinhardt e Outros agravaram da decisão do
M.M. Juiz da 2ª Vara Cível de Curitiba que, na Ação Declara-
tória de Ilegalidade e Inexigibilidade c/c Cobrança, movida em
face de BRASIL TELECOM S/A., determinou aos autores a
juntada de cópias de declaração de imposto de renda, a fim de
comprovar a impossibilidade do pagamento das custas proces-
suais.
Alegam, em síntese, que atenderam ao que preceitua o artigo
4º. da Lei nº. 1.060/50; que a lei não exige a comprovação do
estado de miserabilidade, contentando-se apenas com a afir-
mativa da parte necessitada; que o benefício da justiça gratuita
é previsto constitucionalmente.
Requerem seja conhecido e provido o recurso, com o objetivo
de reformar a decisão monocrática, concedendo aos Agravan-
tes o benefício da justiça gratuita, bem como a concessão do
efeito ativo, com o devido deferimento liminar da pretensão.
É de se negar seguimento ao recurso por manifestamente inad-
missível.
De acordo com o artigo 504 do Código de Processo Civil, “não
cabe recurso dos despachos de mero expediente”.
O M.M. Juiz de 1º grau não chegou a indeferir o pedido dos
Agravantes, apenas concedeu “aos requerentes o prazo de dez
dias para que juntem aos autos cópia da declaração de imposto
de renda em nome de cada requerente, de modo a possibilita-
rem a análise do requerimento de justiça gratuita, sob pena de
indeferimento” e esclareceu que “se dividido o valor das custas
iniciais pelo número de requerentes o valor que corresponderia
a cada qual não ultrapassa o valor de R$ 65,00 (sessenta e cin-
co reais), valor este que não chega sequer a quantia paga men-
salmente por cada autor a título de uso pela linha telefônica”
(fls. 53/54).
Não se vislumbra, assim, prejuízo com a juntada de tais com-
provantes.
Portanto, a conclusão que se impõe é a de que o presente recur-
so não é de ser conhecido, porque ainda não decidida no 1º
grau a questão nele suscitada.
Diante da inexistência de lesividade, e consequentemente do
interesse em recorrer, esta é a solução adequada, consoante in-
clusive o iterativo pronunciamento pretoriano, como colacio-
nado por THEOTONIO NEGRÃO (“Código de Processo Civil
e Legislação Processual em vigor”, Saraiva, 30ª ed., p. 497:
“Para recorrer, não basta ter legitimidade; é preciso também ter
interesse (RT 471/167), e este decorre do prejuízo que a deci-
são, a sentença ou o acórdão possam ter causado...”
Também, não poderia o Tribunal antecipar-se à prolação da
decisão monocrática, pena de infração inadmissível ao princí-
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pio do duplo grau de jurisdição.
Segundo nota de Theotonio Negrão (in Código de Processo Civil
Anotado, 36ª ed., pág. 575): “É irrecorrível o ato do juiz, se
dele não resulta lesividade à parte (RT 570/137)”.
E ainda: “A jurisprudência tem entendido que não cabe recurso
do despacho: que apenas impulsiona o processo, mas não re-
solve questão alguma”.
Por fim, conforme precedentes deste Tribunal:
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICI-
AL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DECISÃO QUE
DETERMINA A JUNTADA DE DOCUMENTOS. DESPACHO
SEM CUNHO DECISÓRIO. DECISÃO MERAMENTE OR-
DINATÓRIA. INADMISSIBILIDADE DO RECURSO. Recur-
so desprovido.
1. É meramente ordinatório o despacho do juiz que apenas im-
pulsiona o andamento do processo, não destramando nenhuma
questão incidente.
2. Se a decisão agravada não traz em si nenhum conteúdo deci-
sório, tratando-se de despacho meramente ordinatório, nessa
condição, não comporta qualquer recurso, já que não produziu
qualquer gravame à parte a justificar sua interposição” (Acór-
dão nº. 15824, 2ª. Câmara Cível - extinto TA - rel. Juiz Juran-
dyr Souza Junior).
“AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPACHO QUE IMPUL-
SIONA PROCESSO - LESIVIDADE - INOCORRÊNCIA -
NÃO CONHECIMENTO. O DESPACHO EXARADO NO
PROCESSO QUE APENAS SE LIMITA A IMPULSIONAR O
PROCESSO, SEM NADA DECIDIR, É IRRECORRÍVEL,
SEGUNDO DISPÕEM OS ARTS. 162, PARÁGRAFO 3º., E
504, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, POR AUSÊNCIA
DE GRAVAME” (Acórdão nº. 5679, 5ª. Câmara Cível - extinto
TA - rel. Juiz Antonio Martelozzo).
Isto posto:
I - Com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego
seguimento a este recurso em razão de sua inadmissibilidade;
II - Oficie-se ao MM. Juízo da 2ª Vara Cível de Curitiba, para
ciência deste despacho;
III - Arquivem-se, oportunamente.
Intimem-se.
Curitiba, 05 de abril de 2005.
Desembargador RONALD SCHULMAN
 Relator

Despachos Relator

013. 0293647-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/49177. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000671
Indenização. Agravante: Maria Garcia Ferreira - Representada
Pelo Ministério Público Através da Promotoria de Defesa da
Saúde do Trabalhador. Agravado: Impressora Paranaense S/a.
Adv.: Manoel Antonio Teixeira Filho. Adv.: Rosangela V. dos
Santos Teixeira. Adv.: Manuel Antonio Teixeira Neto. Adv.:
Fabio Freitas Minardi. Orgao Julgador: 10ª Câmara Cível. Re-
lator: Desembargador Marcos de Luca Fanchin. Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de deci-
são proferida pelo juízo da 5ª Vara Cível da Comarca de Curi-
tiba, que declinou a competência à Justiça Especializada do
Trabalho, nos autos de indenização por responsabilidade civil
decorrente de acidente de trabalho movida pelo agravante.
A nova redação dada ao artigo 557 do Código de Processo Ci-
vil, objetivando desobstruir a pauta dos Tribunais e objetivan-
do a celeridade da prestação jurisdicional, permite que os re-
cursos manifestamente inadmissíveis, improcedentes, prejudi-
cados ou em confronto com súmula ou com jurisprudência do-
minante no próprio Tribunal, ou de Tribunais Superiores, se-
jam julgados pelo relator, dispensando a manifestação do ór-
gão colegiado.
É o que ocorre no presente caso, devendo ser provido o agravo.
Veja-se que a indenização por acidente de trabalho, embora
ocorrido no ambiente de trabalho, tem seu fundamento no di-
reito civil, razão pela qual a competência é da Justiça Comum,
conforme entendimento já firmado nesta Corte (AI n.º 187.254-
2, AI n.º 187.255-9, AI n.º 187.063-1, AI n.º 187.056-6, AI n.º
174.584-0).
A competência da Justiça do Trabalho alcança tão somente a
apreciação das demandas que buscam indenização por danos
morais ou patrimoniais decorrentes da relação do trabalho, mas
não por acidente no trabalho, segundo melhor exegese dos arti-
gos 109, I e 114 da Constituição Federal.
É o entendimento desta Corte:
“PROCESSUAL CIVIL - INDENIZAÇÃO POR DANOS MA-
TERIAIS E MORAIS - DOENÇA DO TRABALHO - LESÃO
POR ESFORÇO REPETITIVO (LER) - COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA COMUM - AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO.
A competência da Justiça Comum Estadual para conhecer e
julgar a causa se justifica pelo fato do fundamento do pedido
ser exclusivamente reparatório, sendo que a causa de pedir for-
mulada é o alegado ato ilícito decorrente da conduta da ré e o
pedido de reparação do dano advindo, por conseguinte, de or-
dem civil e não laboral, não sendo caso de aplicação do art.
114 da CF/88"
(TA/PR, Agravo de Instrumento n.º 227.045-7, 6ª Câmara Cí-
vel, Rel. Juíza Anny Mary Kuss, j. em 29/04/2.003, DJ de 16/
05/2.003).
Ressalte-se ainda que a matéria ora discutida já se encontra
sumulada pelo STJ:
“Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios de-
correntes de acidente do trabalho” (Súmula 15 do STJ).
Ademais, só poderia ser competência da Justiça Laboral se a
ação ligada à relação de trabalho objetivasse direitos reconhe-
cidos pela CLT, o que não é o caso dos autos.
Além disso, veja-se que a Emenda Constitucional nº 45 em nada
alterou a disposição a respeito da competência da Justiça do
Trabalho nesse aspecto.
Quisesse o legislador constituinte ser explícito e taxativo quanto
à competência da Justiça do Trabalho na matéria sob enfoque,
bastaria que tivesse redigido o dispositivo sob comento (art.
114, VI da CF), incluindo entre a competência da justiça espe-

cializada o conhecimento e julgamento dos acidentes de traba-
lho.
Recentemente, o Supremo Tribunal Federal decidiu que “Com-
pete à Justiça dos Estados e do Distrito Federal, e não à Justiça
do Trabalho, o julgamento das ações de indenizações de aci-
dente de trabalho, ainda que fundamentadas no Direito comum”.
Esse foi o entendimento do Plenário do Supremo Tribunal Fe-
deral que, por maioria de votos, julgou em 09/03/05 proceden-
te o Recurso Extraordinário (RE) 438639, ressaltando o relator
tratar-se de interpretação do artigo 114 da Constituição Fede-
ral, alterado pela reforma do Judiciário (EC 45/04) (Fonte: úl-
timas notícias, publicadas no site do STF - www.stf.gov.br).
Note-se que o inciso VI do artigo 114 é aplicado a toda e qual-
quer pretensão indenizatória que seja decorrente de atos ilíci-
tos no curso da relação de trabalho, tais como assédio sexual,
furtos, fraudes, estelionatos, apropriações indébitas, difama-
ções e ofensas cometidos no desempenho das funções, ou acu-
sações descabidas desses crimes, além dos preconceitos em
razão de sexo, raça, cor ou crença religiosa. E mais, toda e
qualquer outra pretensão indenizatória por ato ilícito que en-
tenda uma das partes ser devida, seja esta empregado, empre-
gador, ex-empregado ou ex-empregador.
Excetuam-se deste rol exemplificativo, por obviedade, as inde-
nizações decorrentes de acidente do trabalho, eis que tais ações
continuam sendo abrangidas pelo artigo 109, I da CF. Destarte,
não sendo as ações de acidente de trabalho de competência da
Justiça Federal, tampouco sujeitas à Justiça do Trabalho e à
Justiça Eleitoral, resta como competente tão somente a Justiça
Comum para processá-las e julgá-las.
Por fim, para a completa exegese da questão, deve-se ressaltar
que, embora o STF tenha editado a Súmula 736 (“Compete à
Justiça do Trabalho julgar as ações que tenham como causa de
pedir o descumprimento de normas trabalhistas relativas à se-
gurança, higiene e saúde dos trabalhadores”), julgados recen-
tes do Superior Tribunal de Justiça, posteriores à edição desta
súmula, reafirmam a competência da Justiça comum Estadual
para o processamento e julgamento de ação por indenização
decorrente de acidente do trabalho. Entre eles:
“PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO. AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR CULPA DE EX-EMPREGADORA DE-
CORRENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO OU MOLÉS-
TIA PROFISSIONAL. NATUREZA CIVIL. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA ESTADUAL. SÚMULA N. 736-STF. INAPLI-
CABILIDADE À ESPÉCIE.
I. A ação de indenização por ato ilícito da ex-empregadora,
quando decorre de seqüela física oriunda da atividade laboral,
é de natureza civil, e cabe ser processada e julgada perante a
Justiça Estadual.
II. Precedentes do STJ e do STF.
III. A Súmula n. 736-STF não se aplica à espécie, pois trata de
matéria diversa, relativa à prevenção do sinistro.
IV. Conflito conhecido, para declarar competente o Juízo de
Direito suscitado, da 2ª Vara Cível de Nova Lima, MG.”
(STJ, 2ª S, CC 44064/MG, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,
DJ de 18/10/2004).
Portanto, a decisão do juiz “a quo”, declinando a competência
à Justiça do Trabalho, deve ser reformada, pois se trata de ação
indenizatória com fulcro na responsabilidade civil do empre-
gador.
Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento
para determinar o sobrestamento da remessa dos autos à Justi-
ça do Trabalho, fixando a competência da 5ª Vara Cível desta
Capital para processar e julgar a ação de indenização.
Intime-se o agravante e dê-se ciência ao juízo da propositura
deste agravo e da presente decisão, com urgência.
Curitiba, 07 de abril de 2005.
Marcos de Luca Fanchin
Relator

Despachos Relator

014. 0293885-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/49176. Materia: Demais cíveis. Comarca: Lon-
drina. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 200500000213
Declaratória. Agravante: Leonel Fernandes Martins. Agravan-
te: Liezenita Rodrigues da Silva. Agravante: Lourdes Siqueira.
Agravante: Luzia Branco. Agravante: Maria de Fátima Bento.
Agravante: Maria de Fátima Branco Luiz. Agravante: Maria de
Lourdes da Silva Souza. Agravante: Maria Lúcia dos Santos.
Agravante: Moacyr Oliveira dos Santos. Agravante: Nair Cons-
tâncio de Souza. Adv.: Vilma Thomal Ghelardi. Agravado: Ser-
comtel S/a. Orgao Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: De-
sembargador Marcos de Luca Fanchin. Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Tratam os autos de agravo de instrumento interposto em face
de decisão que indeferiu os benefícios da assistência judiciária
gratuita, considerando o magistrado que os autores formam li-
tisconsórcio ativo e por isso possuem condições de suportar as
custas processuais.
Os agravantes alegam que para a concessão do beneficio de
assistência judiciária, basta a declaração de que o cidadão não
possui condições de arcar com as custas e despesas do proces-
so, sem prejuízo de seu sustentou ou do sustento de sua famí-
lia.
É o relatório.
A decisão de primeiro grau deve ser reformada.
Os agravantes têm direito à gratuidade da justiça, que é deter-
minada pelo artigo 4o da lei 1060/50, devendo ser concedida
desde que o interessado faça esse pedido, declarando-se im-
possibilitado de arcar com os custos do processo.
A propósito:
“Para a concessão do benefício da justiça gratuita à pessoa físi-
ca, basta a simples afirmação da parte de sua pobreza, até pro-
va em contrário (STJ 1a, turma, Resp 386.684-MG rel. Min.
José Delgado j. 26.2.02 DJU 25.3.02 p. 211)
Por outro lado o fato de serem vários autores em regime de
litisconsórcio ativo não impede que seja concedido o benefício
da justiça gratuita, pois a lei não faz essa exceção, sabendo-se
que “Ubi lex non distinguet, nec nos distinguere debemus”
(Onde a lei não distingue, na cabe ao intérprete distinguir). Nesse
sentido já decidiu esta Câmara, em acórdão de minha relatoria:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA.

AÇÃO PROMOVIDA POR VÁRIOS AUTORES EM LITIS-
CONSÓRCIO, COM PEDIDO DE CONCESSÃO DO BENE-
FÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA, NEGADA PELO JUIZ COM
FUNDAMENTO NO FATO DE SEREM VÁRIOS OS AUTO-
RES TORNANDO IRRISÓRIO O VALOR DAS CUSTAS.
DECISÃO REFORMADA. HIPÓTESE NÃO EXCEPCIONA-
DA NA LEI 1060/50. AGRAVO PROVIDO.
Para a concessão do benefício da justiça gratuita à pessoa físi-
ca, basta a simples afirmação de pobreza, pela parte, na petição
inicial, mesmo que se trate de vários autores, em regime de
litisconsórcio ativo.
‘Ubi lex non distinguet, nec nos distinguere debemus´(Onde a
lei não distingue, não cabe ao interprete distinguir).”
(Extinto TA/PR, AI nº 234991-5, antiga 1ª Câmara Cível, Rel.
Juiz Marcos de Luca Fanchin, j. em 19/08/2003, DJ de 05/09/
2003).
Diante do exposto, dou provimento ao recurso para reformar a
decisão monocrática e dispensar os agravantes do pagamento
das custas processuais, concedendo-lhe os benefícios da assis-
tência judiciária gratuita.
Dê-se ciência da presente decisão ao MM. Juiz da 10ª Vara
Cível da Comarca de Londrina, com urgência.
Intime-se.
Curitiba, 11 de abril de 2005.
Marcos de Luca Fanchin
Relator

Despachos Relator

015. 0294202-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/52052. Materia: Demais cíveis. Comarca: Arau-
cária. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200500000138 De-
claratória. Agravante: Cláudio Zoreck. Agravante: Silvia Godi-
nho de Camargo. Agravante: Erenice Aparecida dos Santos.
Agravante: Marcos Natônio de Anhaia. Agravante: Vilmar Gon-
çalves. Agravante: Cristiane Lourenço. Agravante: Maria de
Jesus Vieira. Agravante: Lurdes Petita Alves. Agravante: Luiz
Fiori. Agravante: Vilma Fátima da Silva Martins. Agravante:
Antônio Ferreira. Agravante: Hamilton da Cruz. Agravante:
Amélia Koteleviski de Almeida. Agravante: Lazaro Antônio de
Oliveira. Agravante: Ladir Berte Leite. Agravante: Iracema
Cantador. Agravante: Marizeti Damieski. Agravante: Josemari
Marcon de Andrade. Agravante: Iracema Cantador. Adv.: Pe-
trucio Guerra. Agravado: Brasil Telecom S/a. Orgao Julgador:
10ª Câmara Cível. Relator: Desembargador Marcos de Luca
Fanchin. Despacho:
Tratam os autos de agravo de instrumento interposto em face
de decisão que indeferiu os benefícios da assistência judiciária
gratuita, considerando o magistrado que os autores formam li-
tisconsórcio ativo e por isso possuem condições de suportar as
custas processuais.
Os agravantes alegam que para a concessão do beneficio de
assistência judiciária, basta a declaração de que o cidadão não
possui condições de arcar com as custas e despesas do proces-
so, sem prejuízo de seu sustentou ou do sustento de sua famí-
lia.
É o relatório.
A decisão de primeiro grau deve ser reformada.
Os agravantes têm direito à gratuidade da justiça, que é deter-
minada pelo artigo 4o da lei 1060/50, devendo ser concedida
desde que o interessado faça esse pedido, declarando-se im-
possibilitado de arcar com os custos do processo.
A propósito:
“Para a concessão do benefício da justiça gratuita à pessoa físi-
ca, basta a simples afirmação da parte de sua pobreza, até pro-
va em contrário (STJ 1a, turma, Resp 386.684-MG rel. Min.
José Delgado j. 26.2.02 DJU 25.3.02 p. 211)
Por outro lado o fato de serem vários autores em regime de
litisconsórcio ativo não impede que seja concedido o benefício
da justiça gratuita, pois a lei não faz essa exceção, sabendo-se
que “Ubi lex non distinguet, nec nos distinguere debemus”
(Onde a lei não distingue, na cabe ao intérprete distinguir). Nesse
sentido já decidiu esta Câmara, em acórdão de minha relatoria:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA.
AÇÃO PROMOVIDA POR VÁRIOS AUTORES EM LITIS-
CONSÓRCIO, COM PEDIDO DE CONCESSÃO DO BENE-
FÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA, NEGADA PELO JUIZ COM
FUNDAMENTO NO FATO DE SEREM VÁRIOS OS AUTO-
RES TORNANDO IRRISÓRIO O VALOR DAS CUSTAS.
DECISÃO REFORMADA. HIPÓTESE NÃO EXCEPCIONA-
DA NA LEI 1060/50. AGRAVO PROVIDO.
Para a concessão do benefício da justiça gratuita à pessoa físi-
ca, basta a simples afirmação de pobreza, pela parte, na petição
inicial, mesmo que se trate de vários autores, em regime de
litisconsórcio ativo.
‘Ubi lex non distinguet, nec nos distinguere debemus´(Onde a
lei não distingue, não cabe ao interprete distinguir).”
(Extinto TA/PR, AI nº 234991-5, antiga 1ª Câmara Cível, Rel.
Juiz Marcos de Luca Fanchin, j. em 19/08/2003, DJ de 05/09/
2003).
Diante do exposto, dou provimento ao recurso para reformar a
decisão monocrática e dispensar os agravantes do pagamento
das custas processuais, concedendo-lhe os benefícios da assis-
tência judiciária gratuita.
Dê-se ciência da presente decisão ao MM. Juiz da Vara Cível
da Comarca de Araucária, com urgência.
Intime-se.
Curitiba, 13 de abril de 2005.
Marcos de Luca Fanchin
Relator

Despachos Relator

016. 0294217-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/52171. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001061
Indenização. Agravante: Instituto Daniel Egg S/c Ltda. Adv.:
Vitório Karan. Agravado: Nicolau Gregori Czeczko. Adv.:
Marcia Regina Nunes de Souza Valeixo. Orgao Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Desembargador Paulo Roberto Hapner.
Despacho:

Vistos, etc...
I - Defiro o processamento do presente agravo de instrumento.
II - Deixo de conceder o pleiteado efeito suspensivo, por en-
tender que a documentação acostada a exordial não permite
converter em sede de cognição sumária, a indispensável coe-
xistência dos requisitos autorizadores da concessão da liminar.
III - Intime-se o agravado para querendo, apresentar resposta
no prazo legal.
IV- Solicitem-se as informações de praxe ao MM. Juiz da Cau-
sa, inclusive, quanto ao cumprimento do contido no artigo 526
do CPC.
V - Intime-se.
Curitiba, 13 de abril de 2005
Des. Paulo Hapner, relator.
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Agravo de Instrumento nº 272194-0 Paulo Roberto Hapner

Despachos Relator

017. 0294218-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2004/52039. Materia: Demais cíveis. Comarca: Arau-
cária. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200500000121 De-
claratória. Agravante: Lidiane Mudryk. Agravante: Edivino
Kampa. Agravante: José Carlos dos Santos. Agravante: Lucin-
da de Fatima Mota. Agravante: João Carlos de Campos. Agra-
vante: Deahir Camargo Branco. Agravante: Julia de Lurdes
Krupa. Agravante: Maria Pereira dos Santos. Agravante: Ana
Aparecida Rodrigues de Camargo. Agravante: For Man Modas.
Agravante: Márcia Maria Brandão. Agravante: Alexandre Gre-
gório Chapula. Agravante: Ana Maria Pychbyty Wenc. Agra-
vante: Leocadia Pychbyty. Agravante: Terezinha Kosiba Sapxon.
Agravante: Tadeu Lucaski. Agravante: Fernando Elias Furmam.
Agravante: José Bochnek Sobrinho. Agravante: Sebastião Viei-
ra dos Santos. Agravante: Hilda Storch. Agravante: Maria Te-
reza Aranha Vieira. Adv.: Petrucio Guerra. Agravado: Brasil
Telecom S/a. Orgao Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: De-
sembargador Paulo Roberto Hapner. Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Vistos, etc...
Trata o presente de agravo de instrumento interposto por Lidi-
ane Mudryk e outros contra decisão interlocutória que, proferi-
da nos autos nº 121/2005, de Ação Declaratória, indeferiu o
pedido de concessão da Justiça Gratuita.
Em suas razões, sustentam que juntaram na petição inicial, de-
claração de que não poderiam arcar com as custas do processo
sem prejuízo próprio e de suas famílias, e que a Lei nº 1060/50
não exige a comprovação da carência de recursos financeiros.
Analisando detidamente os autos, verifico que o recurso é to-
talmente intempestivo pois, tendo a decisão recorrida, sido pu-
blicada no Diário da Justiça nº 6.819, de 03 de março de 2005,
conforme certidão de fls. 98 TA., cujo prazo se iniciou aos 09
de março (inclusive), o mesmo só veio a ser protocolado no dia
08 de abril de 2005, ou seja, muito além do prazo previsto que
é de 10 (dez) dias.
Diante do exposto, face a sua flagrante intempestividade, o pre-
sente agravo de instrumento é manifestamente inadmissível,
motivo pelo qual nego-lhe seguimento, na forma do art. 557 do
Código de Processo Civil.
Comunique-se.
Intimem-se.
Curitiba, 12 de abril de 2005.
Des. Paulo Hapner.

Despachos Relator

018. 0294227-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/50782. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200500000259
Revisão de Contrato. Agravante: Abenur José Santiago. Agra-
vante: Vera Lúcia Lucas Santiago. Adv.: Rafael Luis Nadaline.
Adv.: Humberto Felix Silva. Agravado: J.a. Baggio Constru-
ções Ltda. Orgao Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Desem-
bargador Leonel Cunha. Despacho:
 Vistos,
1) ABENUR JOSÉ SANTIAGO e sua mulher, ajuizaram Ação
Revisional de Contrato, cumulada com pedido de consignação
em pagamento e Tutela Antecipada contra J. A. BAGGIO
CONSTRUÇÕES LTDA, a fim de revisarem o valor das parce-
las do Contrato de Construção e Financiamento, tendo como
objeto a construção de uma casa de alvenaria destinada a mora-
da do casal.
2) Sustentam que o contrato previu que as prestações seriam
reajustadas pelo CUB, apurado pelo SINDUSCON/PR, acres-
cido de juros mensais e cumulativos de 0,7% ao mês. Questio-
nam a validade do índice de correção monetária, além de refu-
tarem a prática de anatocismo praticada pelo Réu. Juntaram
parecer contábil nesse sentido.
3) Alegando a ocorrência de dano irreparável ou de difícil re-
paração para os Autores-Agravantes, requereram em sede de
antecipação de tutela, “autorização para depósito judicial da
prestação do financiamento de acordo com os cálculos demons-
trados, conforme planilha de prestações para depósito (doc. 04)”
(fl.30).
4) O Juiz a quo indeferiu antecipação de tutela, sob a alegação
de ausência de verossimilhança das alegações dos Autores,
porque não haveria ilegalidade na utilização do CUB como ín-
dice de correção monetária, bem como o percentual de 0,7% de
juros ao mês estaria dentro do limite legal.
5) Contra essa decisão se insurgem os Agravantes. Afirmam
que a decisão deixou de apreciar a razão invocada para justifi-
car a antecipação da tutela, qual seja, a prática de anatocismo
por parte do Réu-Agravante, o que teria tornado excessivamen-
te onerosa a obrigação para os Agravantes, sendo que a presta-
ção exigida estaria comprometendo praticamente 60% de toda
a renda familiar. Reiterando que a verossimilhança de suas ale-
gações reside na ilegalidade apontada, requerem a atribuição
de efeito ativo ao recurso, “determinando o depósito judicial
no valor calculado na planilha em anexo (doc.3), ou no mon-
tante que Vossas Excelências entenderem pertinente”(fl.7, com
destaque no original). Ao final, a procedência do recurso e con-
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firmação da liminar, nos termos postulados.
6) Analisando-se o despacho recorrido, constata-se que, de fato,
o Juiz a quo se pronunciou expressamente apenas sobre o índi-
ce eleito para correção monetária e o percentual de juros pre-
visto no contrato, concluindo que:
“Não há ilegalidade na utilização do CUB como índice de cor-
reção monetária, desde que expressamente pactuado.
Também, não há proibição de os juros contratuais serem de
0,7% ao mês, já que assim definidos expressamente no contra-
to e a taxa é inferior ao permitido por lei.
Assim, não há verossimilhança das alegações.
Assim, não está presente um dos requisitos necessários ao de-
ferimento da antecipação de tutela.
Indefiro, pois, a liminar.
Cite-se” (fl.211).
7) Portanto, o Juiz a quo realmente deixou de analisar o motivo
invocado para o pedido de antecipação de tutela, justificando a
interposição do presente agravo.
8) Analisando-se as cópias dos contratos e diversos adendos
juntados, constata-se que em todos eles foram mantidos o índi-
ce de correção monetária (CUB), o percentual de juros ( 0,7%
ao mês) e a previsão de que tais juros seriam cobrados de ma-
neira “cumulativa”, conforme o item “Índice de Indexação do
Contrato”, fl. 37, reproduzido nos demais adendos.
8) Não obstante o Agravado não tenha se utilizado da expres-
são juros “capitalizados”, “compostos”, “exponenciais”, ou
mesmo mencionado a eventual utilização da Tabela Price como
forma de cálculo dos juros, a reiteração de que os juros seriam
cobrados de forma cumulativa abre espaço para a discussão
pretendida pelos Agravados, que vem alicerçada no parecer téc-
nico juntado que, embora de elaboração unilateral, conclui pela
comprovação da cobrança de juros de forma composta (fl.70).
9) Dessa forma, reputo demonstrada a verossimilhança das ale-
gações dos Agravantes e, ante a comprovação do comprometi-
mento de parte substancial da renda familiar para o pagamento
da obrigação (59%, conforme demonstrativo de renda de fl.102
e boleto de pagamento da prestação referente ao mês de de-
zembro/2004, fl.201), reconheço igualmente o perigo de dano
irreparável ou de difícil reparação, conjugação que autoriza a
antecipação da tutela, além da evidente reversibilidade da me-
dida.
10) Por outro lado, como bem ressaltam os Agravantes, o em-
basamento para o pedido de antecipação de tutela é a alegada
prática de anatocismo, e não o índice de correção monetária.
Portanto, não pode prevalecer, para os depósitos judiciais, o
recálculo feito tomando por base o INPC como indexador.
Ante o exposto, defiro o efeito ativo ao presente recurso, nos
seguintes termos:
a) deverão os Agravantes, no prazo de 5 (cinco) dias, recalcula-
rem os supostos valores devidos, aplicando o índice de corre-
ção contratualmente previsto (CUB), expurgando apenas a ale-
gada capitalização de juros.
b) A partir da data do protocolo da nova planilha de cálculo,
determino o depósito das prestações vencidas, de uma única
vez, no prazo de 30 dias, devendo as vincendas serem deposi-
tadas até as datas dos respectivos vencimentos.
c) A validade da antecipação de tutela fica condicionada ao
cumprimento integral dos termos acima.
11)Comunique-se o teor dessa decisão ao MM. Juiz da causa,
solicitando-lhe as informações que entender pertinentes, no
prazo de 10(dez) dias.
12) Intime-se o agravado no endereço constante na fl.10/11 para,
querendo, apresentar contra-razões, no prazo legal.
Intimem-se.
Curitiba, 14 de abril de 2005

 Desembargador LEONEL CUNHA
 Relator

Despachos Relator

019. 0294230-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/50791. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000732
Indenização. Agravante: Arquimedes Florêncio. Adv.: Gelson
Barbieri. Adv.: Iria Emília Evangelista Bezerra. Agravado: Ul-
trafértil S/a. Adv.: Luiz Felipe Haj Mussi. Adv.: Luiz Daniel
Rodrigues Haj Mussi. Orgao Julgador: 10ª Câmara Cível. Re-
lator: Desembargador Marcos de Luca Fanchin. Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de deci-
são proferida pelo juízo da 7ª Vara Cível da Comarca de Curi-
tiba, que declinou a competência à Justiça Especializada do
Trabalho, nos autos de indenização por responsabilidade civil
decorrente de acidente de trabalho movida pelo agravante.
A nova redação dada ao artigo 557 do Código de Processo Ci-
vil, objetivando desobstruir a pauta dos Tribunais e objetivan-
do a celeridade da prestação jurisdicional, permite que os re-
cursos manifestamente inadmissíveis, improcedentes, prejudi-
cados ou em confronto com súmula ou com jurisprudência do-
minante no próprio Tribunal, ou de Tribunais Superiores, se-
jam julgados pelo relator, dispensando a manifestação do ór-
gão colegiado.
É o que ocorre no presente caso, devendo ser provido o agravo.
Veja-se que a indenização por acidente de trabalho, embora
ocorrido no ambiente de trabalho, tem seu fundamento no di-
reito civil, razão pela qual a competência é da Justiça Comum,
conforme entendimento já firmado nesta Corte (AI n.º 187.254-
2, AI n.º 187.255-9, AI n.º 187.063-1, AI n.º 187.056-6, AI n.º
174.584-0).
A competência da Justiça do Trabalho alcança tão somente a
apreciação das demandas que buscam indenização por danos
morais ou patrimoniais decorrentes da relação do trabalho, mas
não por acidente no trabalho, segundo melhor exegese dos arti-
gos 109, I e 114 da Constituição Federal.
É o entendimento desta Corte:
“PROCESSUAL CIVIL - INDENIZAÇÃO POR DANOS MA-
TERIAIS E MORAIS - DOENÇA DO TRABALHO - LESÃO
POR ESFORÇO REPETITIVO (LER) - COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA COMUM - AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO.
A competência da Justiça Comum Estadual para conhecer e

julgar a causa se justifica pelo fato do fundamento do pedido
ser exclusivamente reparatório, sendo que a causa de pedir for-
mulada é o alegado ato ilícito decorrente da conduta da ré e o
pedido de reparação do dano advindo, por conseguinte, de or-
dem civil e não laboral, não sendo caso de aplicação do art.
114 da CF/88"
(TA/PR, Agravo de Instrumento n.º 227.045-7, 6ª Câmara Cí-
vel, Rel. Juíza Anny Mary Kuss, j. em 29/04/2.003, DJ de 16/
05/2.003).
Ressalte-se ainda que a matéria ora discutida já se encontra
sumulada pelo STJ:
“Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios de-
correntes de acidente do trabalho” (Súmula 15 do STJ).
Ademais, só poderia ser competência da Justiça Laboral se a
ação ligada à relação de trabalho objetivasse direitos reconhe-
cidos pela CLT, o que não é o caso dos autos.
Além disso, veja-se que a Emenda Constitucional nº 45 em nada
alterou a disposição a respeito da competência da Justiça do
Trabalho nesse aspecto.
Quisesse o legislador constituinte ser explícito e taxativo quanto
à competência da Justiça do Trabalho na matéria sob enfoque,
bastaria que tivesse redigido o dispositivo sob comento (art. 114,
VI da CF), incluindo entre a competência da justiça especializa-
da o conhecimento e julgamento dos acidentes de trabalho.
Recentemente, o Supremo Tribunal Federal decidiu que “Com-
pete à Justiça dos Estados e do Distrito Federal, e não à Justiça
do Trabalho, o julgamento das ações de indenizações de aci-
dente de trabalho, ainda que fundamentadas no Direito comum”.
Esse foi o entendimento do Plenário do Supremo Tribunal Fe-
deral que, por maioria de votos, julgou em 09/03/05 proceden-
te o Recurso Extraordinário (RE) 438639, ressaltando o relator
tratar-se de interpretação do artigo 114 da Constituição Fede-
ral, alterado pela reforma do Judiciário (EC 45/04) (Fonte: úl-
timas notícias, publicadas no site do STF - www.stf.gov.br).
Note-se que o inciso VI do artigo 114 é aplicado a toda e qual-
quer pretensão indenizatória que seja decorrente de atos ilíci-
tos no curso da relação de trabalho, tais como assédio sexual,
furtos, fraudes, estelionatos, apropriações indébitas, difama-
ções e ofensas cometidos no desempenho das funções, ou acu-
sações descabidas desses crimes, além dos preconceitos em
razão de sexo, raça, cor ou crença religiosa. E mais, toda e
qualquer outra pretensão indenizatória por ato ilícito que en-
tenda uma das partes ser devida, seja esta empregado, empre-
gador, ex-empregado ou ex-empregador.
Excetuam-se deste rol exemplificativo, por obviedade, as inde-
nizações decorrentes de acidente do trabalho, eis que tais ações
continuam sendo abrangidas pelo artigo 109, I da CF. Destarte,
não sendo as ações de acidente de trabalho de competência da
Justiça Federal, tampouco sujeitas à Justiça do Trabalho e à
Justiça Eleitoral, resta como competente tão somente a Justiça
Comum para processá-las e julgá-las.
Por fim, para a completa exegese da questão, deve-se ressaltar
que, embora o STF tenha editado a Súmula 736 (“Compete à
Justiça do Trabalho julgar as ações que tenham como causa de
pedir o descumprimento de normas trabalhistas relativas à se-
gurança, higiene e saúde dos trabalhadores”), julgados recen-
tes do Superior Tribunal de Justiça, posteriores à edição desta
súmula, reafirmam a competência da Justiça comum Estadual
para o processamento e julgamento de ação por indenização
decorrente de acidente do trabalho. Entre eles:
“PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO. AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR CULPA DE EX-EMPREGADORA DE-
CORRENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO OU MOLÉS-
TIA PROFISSIONAL. NATUREZA CIVIL. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA ESTADUAL. SÚMULA N. 736-STF. INAPLI-
CABILIDADE À ESPÉCIE.
I. A ação de indenização por ato ilícito da ex-empregadora,
quando decorre de seqüela física oriunda da atividade laboral,
é de natureza civil, e cabe ser processada e julgada perante a
Justiça Estadual.
II. Precedentes do STJ e do STF.
III. A Súmula n. 736-STF não se aplica à espécie, pois trata de
matéria diversa, relativa à prevenção do sinistro.
IV. Conflito conhecido, para declarar competente o Juízo de
Direito suscitado, da 2ª Vara Cível de Nova Lima, MG.”
(STJ, 2ª S, CC 44064/MG, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,
DJ de 18/10/2004).
Portanto, a decisão do juiz “a quo”, declinando a competência
à Justiça do Trabalho, deve ser reformada, pois se trata de ação
indenizatória com fulcro na responsabilidade civil do empre-
gador.
Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento
para determinar o sobrestamento da remessa dos autos à Justi-
ça do Trabalho, fixando a competência da 7ª Vara Cível desta
Capital para processar e julgar a ação de indenização.
Intime-se o agravante e dê-se ciência ao juízo da propositura
deste agravo e da presente decisão, com urgência.
Curitiba, 13 de abril de 2005.
Marcos de Luca Fanchin
Relator

Despachos Relator

020. 0294248-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/51010. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 200500000171
Declaratória. Agravante: Bankboston Banco Múltiplo S/a. Adv.:
Roberto Trigueiro Fontes. Adv.: Henrique Silva de Oliveira.
Adv.: Ana Carolinne Lima da Silva. Agravado: Tatiana Aver de
Souza. Adv.: Moyses Grinberg. Orgao Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Desembargador Marcos de Luca Fanchin. Des-
pacho:
Decisão agravada: fls. 106/108/TA;
Certidão de intimação da decisão agravada: fls. 113/TA;
Procuração outorgada aos advogados do agravante: fls. 13/14/
TA;
Procuração outorgada ao advogado da agravada: fls. 15.
1) O agravo é tempestivo: fls. 113 e 11/TA.
Admito o presente recurso porque presentes os requisitos de
admissibilidade. Não há pedido de efeito suspensivo.
2) Dê-se ciência ao juízo da propositura deste agravo, bem como
do presente despacho, devendo prestar informações somente

em caso de retratação ou algum fato extraordinário.
3) Intime-se a agravada para, querendo, apresentar resposta no
prazo de 10 (dez) dias.
Curitiba, 14 de abril de 2005.
Marcos de Luca Fanchin
Relator
1
Despachos Relator

021. 0294421-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/51513. Materia: Demais cíveis. Comarca: Lon-
drina. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 200500000197
Declaratória. Agravante: Sercomtel S/a - Telecomunicações.
Adv.: Margarida Sathler. Agravado: Adriano Bonafini. Agrava-
do: Aeide de Souza Franca. Agravado: Alberto Castro Cunha.
Agravado: Anesio Montanheri. Agravado: Angelo Framartino.
Agravado: Anibal de Souza. Agravado: Antonio Cestari. Agra-
vado: Celeste Candido de Moura Berthe. Agravado: Celina
Maria Silva. Agravado: Clelia Benedetti Altero. Adv.: Vilma
Thomal Ghelardi. Orgao Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator:
Desembargador Antonio de Sá Ravagnani. Despacho:
VISTOS e etc.
Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade intrín-
secos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato
impeditivo ou extintivo) e extrínsecos (tempestividade - fls. 49
e 157/verso - e regularidade formal), defiro o processamento
do agravo.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que
concedeu a antecipação de tutela pleiteada pelos agravados,
impedindo a agravante de proceder ao lançamento, exigência
ou cobrança de quaisquer valores a título de “assinatura básica
mensal”, sob pena de multa no valor de R$ 500,00 (quinhentos
reais) - decisão de fls. 156.
Pretende a agravante a atribuição de efeito suspensivo ao pre-
sente recurso.
Embora sejam relevantes os argumentos sustentados pela agra-
vante, há que se considerar que a matéria é muito controverti-
da. A jurisprudência acerca do assunto ainda está em formação,
de modo que as decisões proferidas por juízes e tribunais são
conflitantes.
Sendo assim, por ora não entendo oportuno suspender a deci-
são atacada, posto que a atribuição do efeito pretendido preju-
dicaria sobremaneira os agravados. Por outro lado, a sua manu-
tenção até final julgamento do presente recurso não traria pre-
juízos irreversíveis para a agravante, que, ressalte-se, continua
autorizada a cobrar pelos serviços efetivamente prestados a seus
clientes, estando impedida, tão-somente, de cobrar “assinatura
básica mensal”.
Ante o exposto, deixo de atribuir efeito suspensivo ao presente
agravo de instrumento.
Oficie-se ao juízo processante, requisitando-se as informações
que entender necessárias, em 10 (dez dias), bem como as rela-
tivas ao cumprimento do disposto no art. 526 do Código de
Processo Civil.
Intimem-se os agravados para que respondam, querendo, em
igual prazo, facultando-lhes a juntada de cópias que entende-
rem convenientes e conforme disposto no art. 527, inciso V, do
Código de Processo Civil.
Autorizo a Chefe da Seção da 10a Câmara Cível a assinar os
ofícios necessários.
Diligências necessárias.
Curitiba, 19 de abril de 2005.
SÁ RAVAGNANI
Des. Relator

Agravo de Instrumento nº 294.421-6 fls. 2

Despachos Relator

022. 0294536-2 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/53964. Materia: Demais cíveis. Comarca: Ara-
pongas. Vara: Vara Única. Acao Originaria: 200300000460 In-
denização. Agravante: Esso Brasileira de Petróleo Limitada.
Adv.: Robson Ivan Stival. Agravado: Adilson Aparecido da Sil-
va. Adv.: Ivan Sergio Ribeiro. Interessado: Gilbarco do Brasil
S.a.Advogado: Ângelo Moreto Neto. Advogado: Flávio Henri-
que da Silva Garcia. Orgao Julgador: 10ª Câmara Cível. Rela-
tor: Desembargador Antonio de Sá Ravagnani. Despacho:
VISTOS e etc.
Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade intrín-
secos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato
impeditivo ou extintivo) e extrínsecos (tempestividade - fls. 02
e 46 - e regularidade formal), defiro o processamento do agra-
vo.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão (fls.
47 e 48) que reconheceu a incompetência absoluta da Justiça
comum para processar e julgar a ação de indenização ajuizada
pelo agravado, sob o argumento de que, com o advento da
Emenda Constitucional nº 45/2004, as ações de indenização
por danos materiais e morais decorrentes de relações de traba-
lho passam a ser de competência da Justiça do Trabalho.
Pretende a agravante a atribuição de efeito suspensivo ao pre-
sente recurso.
Com o advento da Emenda Constitucional nº 45 e conseqüente
ampliação da competência da Justiça do Trabalho, criou-se gran-
de divergência em torno da competência para o processamento
e julgamento das ações de indenização por acidente de traba-
lho. Isso porque a referida emenda não revogou o art. 109, in-
ciso I, da Constituição Federal.
As discussões estão acirradas, tanto que o STF e o STJ estão
defendendo posicionamentos divergentes, com decisões inva-
riavelmente não unânimes.
Sendo assim, diante de tamanha controvérsia, a alternativa mais
prudente parece ser a suspensão da remessa de processos para
a Justiça do Trabalho, a fim de evitar-se contra-tempos desne-
cessários, na esperança de que, até o julgamento do recurso
interposto, haja posicionamento mais preciso acerca da referi-
da questão.
Ressalte-se que a agravante alega, ainda, o fato de que a natu-
reza da relação jurídica havida entre as partes não seria de tra-
balho (empregatícia), mas de mera prestação de serviço.

Ante o exposto, nos termos dos arts. e 527, III e 558, do Código
de Processo Civil, confiro efeito suspensivo ao presente agra-
vo, determinando que o juízo a quo se abstenha de remeter os
autos originários à Justiça do Trabalho, até julgamento do pre-
sente recurso.
Comunique-se o juízo processante acerca deste decisório, re-
quisitando-se as informações que entender necessárias, em 10
(dez dias), bem como as relativas ao cumprimento do disposto
no art. 526 do Código de Processo Civil.
Intime-se o agravado para que responda, querendo, em igual
prazo, facultando-lhe a juntada de cópias que entender conve-
nientes e conforme disposto no art. 527, inciso V, do Código de
Processo Civil.
Autorizo a Chefe da Seção da 10a Câmara Cível a assinar os
ofícios necessários.
Diligências necessárias.
Curitiba, 19 de abril de 2005.
SÁ RAVAGNANI
Des. Relator

Despachos Relator

023. 0294760-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/35508. Materia: Execução. Comarca: Marin-
gá. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200500000087 Me-
dida Cautelar. Autos Complementares: 2184201 Apelação Cí-
vel. Agravante: Eurico de Alvarenga. Agravante: Iracy Gon-
çalves de Alvarenga. Adv.: Jairo Antonio Gonçalves Filho.
Adv.: Jamil Josepetti Junior. Agravado: Enio Dallalio Neto.
Adv.: Wilson Luiz Darienzo Quinteiro. Orgao Julgador: 10ª
Câmara Cível. Relator: Desembargador Ronald Schulman.
Despacho:

1. Tratam os autos de Medida Cautelar de Protesto contra
Alienação de Bens requerida por Enio Dallalio Neto contra
Eurico de Alvarenga e Outro, ora Agravantes, visando a aver-
bação nas Matrículas imobiliárias dos imóveis que elenca,
dos termos do protesto, para prevenir responsabilidades e
prover a conservação de seus direitos e interesses, especial-
mente quanto à ciência de eventuais terceiros de boa-fé, o
que lhe foi deferido pela r. decisão monocrática, ora agrava-
da.
Veio então interposto este Agravo de Instrumento pelos réus
da cautelar, que sustentam que não havia qualquer necessi-
dade da medida cautelar porque possuem bens suficientes
para garantir eventual condenação, eis que seu patrimônio é
bastante considerável, sendo mais que suficiente para a sa-
tisfação de algum crédito que vier a ser definitivamente de-
clarado.
Afirmam que não poderia o MM. Juiz ter deferido os pedi-
dos de anotações feitos pelos Agravados, pois isso resultou
em evidente ofensa ao direito de propriedade dos Agravan-
tes e até de terceiros que já adquiriram imóveis destes e que
o despacho foi totalmente contrário à lei, posto que a Lei de
Registros Públicos não autoriza a averbação do protesto con-
tra alienação de bens à margem da matrícula do registro imo-
biliário.
Requerem a concessão de efeito suspensivo ao agravo e que
ao final seja dado provimento ao recurso, ao efeito de ser
reformado o r. despacho, no sentido de que seja cassada a
determinação de protesto contra alienação de bens ou, no
mínimo, para que sejam impedidas ou canceladas, caso já
tenham sido efetivadas as averbações do protesto nos Cartó-
rios de Registro de Imóveis, devendo vigorar tal concessão
até o julgamento do agravo ora interposto.
2. Entendo que a anotação do protesto no registro imobiliá-
rio, constituiria ofensa ao direito dos Agravantes.
Além do mais, como ministram NELSON NERY JUNIOR &
ROSA MARIA ANDRADE NERY (“Código de Processo Ci-
vil Comentado”, RT, 3a. ed., p. 934): Ação cautelar de pro-
testo contra alienação de bens ao registro de imóvel. ‘ O
protesto contra alienação de bens não traz alteração alguma
dos elementos constantes do registro. Nem torna indisponí-
vel o bem objeto da matrícula, constituindo simples medida
processual acautelatória de direitos. A averbação, em tais
condições, a nada levaria, criando apenas uma situação de
insegurança a embaraçar negociações legítimas (JTACivSP
- RT 117/96)”;
Advertindo não ser pacífica a matéria, colaciona THEOTO-
NIO (op. cit., 30a. ed., p. 778): “Contra, não admitindo a
averbação: RSTJ 100/155; STJ - 1a. Turma, REsp 145.015-
SP, rel. Min. Garcia Vieira, j. 17.4.98, deram provimento,
v.u., DJU 8.6.98, p. 26; RT 731/349; RJTJESP 118/349, JTJ
141/259, JTA 117/96, RTJE 113/194)”;
Ressalte-se, aliás, que aquela averbação, para pessoas não
afeitas à técnica jurídica, e até mesmo para os versados na
matéria, encerram a notícia de risco de negócio, independen-
temente de poder ou não ser transacionado o bem. Ou seja, na
realidade, um simples protesto, medida unilateral e que não
possibilita defesa, terá a consequência de um sequestro ou de
um arresto, procedimentos esses que por sua gravidade e efei-
tos restritivos ao direito de propriedade garantido constituci-
onalmente ensejam a obediência ao due process of law e ao
contraditório, como expresso na lei adjetiva civil.
Por isso mesmo que com toda a pertinência o acórdão unâni-
me sob n. 3.461 da 4a. Câmara Cível do TJPR, rel.o Des.
RONALD ACCIOLY, publicado na RF 298/22: “ A Lei de
Registros Públicos não autoriza, expressa ou tacitamente,
que se proceda, à margem de uma matrícula, a averbação de
protesto contra alienação de bens”.
3. Com tais considerações,
I - Recebo o recurso, determinando a suspensão da anotação do
protesto no Registro de Imóveis até o julgamento definitivo deste
Agravo pelo Colegiado.
II - Intime-se o Agravado na forma e para os fins previstos no
art. 527, V, do CPC;
III - Dê-se imediata ciência deste despacho, antes por fax e
depois por ofício, ao MM. Juízo de origem;
Intimem-se.
Curitiba, 14 de abril de 2005.
Desembargador RONALD SCHULMAN
 Relator
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Despachos Relator

024. 0294769-1 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/54989. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 20a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000735
Indenização. Agravante: Banco Itaú S/a. Adv.: Antonio Celesti-
no Toneloto. Adv.: Fábio Renato Sant’Ana. Agravado: Afonso
Bicalho Aboud. Adv.: Paulo Cesar de Siqueira Castro. Orgao
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Desembargador Leonel
Cunha. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
EMENTA
1.DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL.
DANO MATERIAIS E MORAIS EM DECORRÊNCIA DO
CONTRATO DE TRABALHO. COMPETÊNCIA. EMENDA
CONSTITUCIONAL 45/2004.
A Justiça Estadual não é competente para o processo e julga-
mento da ação de indenização de danos materiais e morais na
qual o empregado questiona as causas de sua demissão, que diz
injustas, porque submetido a processo criminal, resultou absol-
vido.
2.AGRAVO A QUE SE DÁ PROVIMENTO.
RELATÓRIO
1)AFONSO BICALHO ABOUD ajuizou Ação de Indenização
por Dano Material e Moral em face de BANCO ITAÚ S/A,
objetivando o pagamento de indenização por demissão injusti-
ficada e processo judicial por supostamente ter praticado o cri-
me previsto nos artigos 4º e 19 da Lei 7492/96, em concurso de
agentes, sendo o Banco-Réu Assistente de Acusação. Posteri-
ormente o Autor foi absolvido, contudo, jamais conseguiu um
emprego no seu ramo de negócio com Carteira de Trabalho as-
sinada, pois em decorrência do processo criminal sua imagem
profissional restou denegrida.

2)Com base na Emenda Constitucional 45/2004, foi declarada
a incompetência absoluta da Vigésima Vara Cível e a remessa
dos autos a uma das Varas do Trabalho da Capital (cf. f. 58). E
não houve recurso das partes.
3)Posteriormente, porém, o Doutor Juiz avocou e declarou a
competência da Justiça Estadual para processar e julgar o feito
(cf. f. 60).
4)Insurge-se o Agravante contra tal decisão, por entendê-la
equivocada. Sustenta que a origem da demanda é decorrente de
relação de emprego firmada entre as partes, portanto, de com-
petência da Justiça do Trabalho.
5)Pleiteou a atribuição de efeito suspensivo ao recurso, evitan-
do-se o prosseguimento do feito perante Juízo absolutamente
incompetente.

É o relatório.
FUNDAMENTAÇÃO
Tem razão o Agravante.
É que a matéria deduzida na pretensão inicial decorre da rela-
ção de emprego, pois a demissão “marcou profundamente a
vida do Autor, tirando repentinamente e abruptamente, o seu
sonho maior de fazer carreira naquela instituição bancária, e
com isso perceber um salário condigno no seu nível profissio-
nal, como também deixou seqüelas que jamais serão fechadas
no lado moral, ante a angústia, o sofrimento, a insegurança, o
medo, que tomou conta do Suplicante durante esses seis últi-
mos meses” (cf. f. 28).
Portanto, a demanda versa sobre a existência de culpa do Ban-
co-Agravante com relação ao ato de instaurar sindicância e pro-
cesso administrativo para apurar falta grave praticada pelo Agra-
vado, que ensejou na demissão por justa causa e posterior de-
núncia pelo Ministério Público, com a conseqüente propositu-
ra de Ação Penal, da qual o Agravado foi absolvido.
A respeito, recente entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça “conforme entendimento pacífico desta Corte, compete à
Justiça do Trabalho processar e julgar ação objetivando indeni-
zação por dano moral ou material derivado de relação de em-
prego, como, por exemplo, a despedida sem justa causa, máxi-
me após o advento da EC 45, de 08 de dezembro de 2004 - Art.
114, inc. VI” (STJ, Segunda Seção, Conflito de Competência
n.º 47344/RJ, Ministro Relator FERNANDO GONÇALVES, j.
30/03/2005, DJ 13/04/2005, p. 191).
ANTE O EXPOSTO, dou provimento ao Agravo de Instrumen-
to, nos termos do art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Pro-
cesso Civil, para determinar a remessa dos autos à Justiça do
Trabalho da Capital.
Intimem-se.
Curitiba, 15 de abril de 2005.

 Desembargador LEONEL CUNHA
 Relator
??

??

??

??

Despachos Relator

025. 0294796-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/53785. Materia: Demais cíveis. Comarca: Lon-
drina. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 200500000094
Revisão de Contrato. Agravante: Marcello Franco. Adv.: Dario
Becker Paiva. Agravado: Banco Itaú S.a. Adv.: Lauro Fernando
Zanetti. Adv.: José Valmir Zambrim. Adv.: Sueli Cristina Gal-
leli Campos. Adv.: Shealtiel Lourenço Pereira Filho. Orgao
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Desembargador Paulo
Roberto Hapner. Despacho:
Vistos, etc...
I - Defiro o processamento do presente agravo de instrumento.
II - Deixo de conceder o pleiteado efeito suspensivo ativo, por
entender que a documentação acostada a exordial não permite
aquilatar em sede de cognição sumária, a indispensável coexis-
tência dos requisitos autorizadores da pretendida antecipação
dos efeitos de tutela recursal “fumus boni juris” e “periculum
in mora”, eis que a hipótese tratada, em tese, refoge do âmbito

da pretensão, como asseverou o doutor Juiz.
III - Solicitem-se as informações de praxe ao MM. Juiz da Cau-
sa, inclusive, quanto ao cumprimento do contido no artigo 526
do CPC.
IV - Intime-se a agravada para querendo, apresentar resposta
no prazo legal.
V - Intimem-se.
Curitiba, 15 de abril de 2005
Des. Paulo Hapner, relator.
Despachos Relator

026. 0294901-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/55778. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000845
Exceção de Incompetência. Autos Complementares:
200400000638 Prestação de Contas. Agravante: Jorge Nóbile.
Adv.: Lourival Raimundo dos Santos. Agravado: Rosch Admi-
nistradora de Serviços e Informática Ltda. Adv.: Geraldo Hen-
rique Guariente. Adv.: Carlos Eduardo Silva e Souza. Adv.:
Mauricio Benedito Petraglia Junior. Orgao Julgador: 10ª Câ-
mara Cível. Relator: Desembargador Antonio de Sá Ravagna-
ni. Despacho:
VISTOS e etc.
Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade intrín-
secos (legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato
impeditivo ou extintivo) e extrínsecos (tempestividade - fls. 03
e 109 - e regularidade formal), defiro o processamento do agra-
vo.
Solicitem-se informações ao juiz da causa, que deverá prestá-
las no prazo de 10 (dez) dias, bem como sobre o cumprimento
do disposto no art. 526 do Código de Processo Civil.
Intime-se a agravada para que responda em igual prazo, facul-
tando-lhe a juntada de cópias que entender convenientes e con-
forme disposto no art. 527, inciso V, do Código de Processo
Civil.
Tratando-se de recurso visando à reforma da decisão agravada,
que acolheu exceção de incompetência e determinou a remessa
dos autos à Comarca de Cuiabá - MT, não há como se aplicar o
disposto no art. 527, inciso II, do digesto processual, no senti-
do de converter-se o presente recurso em agravo retido, deven-
do prosseguir o seu processamento, por se tratar de provisão
jurisdicional que requer seja decidida com presteza.
Voltem conclusos, ao final, ao Relator.
Diligências necessárias.
Curitiba, 18 de abril de 2005.
SÁ RAVAGNANI
Des. Relator
Apelação Cível nº 268.412 - 4 fls. 2

Despachos Relator

027. 0294926-6 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/49961. Materia: Demais cíveis. Comarca: Co-
lombo. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200400001093 Rein-
tegração de Posse. Agravante: Osvaldo Peressute. Agravante:
Josepha Dalvina Klinczac. Agravante: Geraldo Peressuti. Agra-
vante: Mafalda Helas Peressuti. Agravante: Antonio Fernandes
Peressuti. Agravante: Romilda Monteiro Peressuti. Adv.: Nel-
son Beltzack Júnior. Agravado: Emilia Peressuti Antoniacomi.
Agravado: Alécio Antoniacomi. Agravado: Lidia Peressute
Wotkoski. Agravado: Domingos Wotikoski. Agravado: Reinal-
do Peressute. Agravado: Ines Peressute. Agravado: Maria Ivani
Antoniacomi. Agravado: Vitório Antoniacomi. Agravado: Hi-
pólito Peressute. Agravado: Cândida de Jesus Peressute. Agra-
vado: Orlando Peressutti. Agravado: Margarida da Silva Peres-
sutti. Agravado: José Perissutti Neto. Adv.: Amarildo Pedro
Gulin. Adv.: João Paulo Bonfim. Orgao Julgador: 10ª Câmara
Cível. Relator: Desembargador Paulo Roberto Hapner. Despa-
cho:
Vistos, etc...
I - Defiro o processamento do presente agravo de instrumento,
e concedo ao agravante o benefício da justiça gratuita.
II - Deixo de conceder a pleiteada liminar por entender que a
documentação acostada a exordial não permite converter em
sede de cognição sumária, a indispensável coexistência dos re-
quisitos autorizadores para a antecipação de tutela pretendida.
III - Solicitem-se as informações de praxe ao MM. Juiz da Cau-
sa, inclusive, quanto ao cumprimento do contido no artigo 526
do CPC.
IV - Intime-se os agravados para querendo, apresentar resposta
no prazo legal.
V - Intime-se.
Curitiba, 18 de abril de 2005
Des. Paulo Hapner, relator.
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Agravo de Instrumento nº 272194-0 Paulo Roberto Hapner

Despachos Relator

028. 0294937-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/55018. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Marialva. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200500000080
Declaratória. Agravante: Enezio Ceron. Agravante: Euclides
Dada. Agravante: Humberto Bolognes. Agravante: Joana Gar-
cia Bolognez. Agravante: Reynaldo Corcovia. Agravante: Vita-
lino Garcia Bongiorno. Adv.: Vilma Thomal Ghelardi. Agrava-
do: Brasil Telecom S/a. Orgao Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Desembargador Marcos de Luca Fanchin. Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Tratam os autos de agravo de instrumento interposto em face de
decisão que indeferiu os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita, considerando o magistrado que os autores formam litis-
consórcio ativo em elevado número.
Os agravantes alegam que para a concessão do beneficio de as-
sistência judiciária, basta a declaração de que o cidadão não pos-
sui condições de arcar com as custas e despesas do processo,
sem prejuízo de seu sustentou ou do sustento de sua família.
É o relatório.
A decisão de primeiro grau deve ser reformada.

Os agravantes têm direito à gratuidade da justiça, que é deter-
minada pelo artigo 4o da lei 1060/50, devendo ser concedida
desde que o interessado faça esse pedido, declarando-se im-
possibilitado de arcar com os custos do processo.
A propósito:
“Para a concessão do benefício da justiça gratuita à pessoa físi-
ca, basta a simples afirmação da parte de sua pobreza, até pro-
va em contrário (STJ 1a, turma, Resp 386.684-MG rel. Min.
José Delgado j. 26.2.02 DJU 25.3.02 p. 211)
Por outro lado o fato de serem vários autores em regime de
litisconsórcio ativo não impede que seja concedido o benefício
da justiça gratuita, pois a lei não faz essa exceção, sabendo-se
que “Ubi lex non distinguet, nec nos distinguere debemus”
(Onde a lei não distingue, na cabe ao intérprete distinguir). Nesse
sentido já decidiu esta Câmara, em acórdão de minha relatoria:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA.
AÇÃO PROMOVIDA POR VÁRIOS AUTORES EM LITIS-
CONSÓRCIO, COM PEDIDO DE CONCESSÃO DO BENE-
FÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA, NEGADA PELO JUIZ COM
FUNDAMENTO NO FATO DE SEREM VÁRIOS OS AUTO-
RES TORNANDO IRRISÓRIO O VALOR DAS CUSTAS. DE-
CISÃO REFORMADA. HIPÓTESE NÃO EXCEPCIONADA NA
LEI 1060/50. AGRAVO PROVIDO.
Para a concessão do benefício da justiça gratuita à pessoa física,
basta a simples afirmação de pobreza, pela parte, na petição inici-
al, mesmo que se trate de vários autores, em regime de litisconsór-
cio ativo.
‘Ubi lex non distinguet, nec nos distinguere debemus´(Onde a lei
não distingue, não cabe ao interprete distinguir).”
(Extinto TA/PR, AI nº 234991-5, antiga 1ª Câmara Cível, Rel. Juiz
Marcos de Luca Fanchin, j. em 19/08/2003, DJ de 05/09/2003).
Diante do exposto, dou provimento ao recurso para reformar a
decisão monocrática e dispensar os agravantes do pagamento das
custas processuais, concedendo-lhe os benefícios da assistência
judiciária gratuita.
Dê-se ciência da presente decisão ao MM. Juiz da Vara Cível
da Comarca de Marialva, com urgência.
Intime-se.
Curitiba, 19 de abril de 2005.
Marcos de Luca Fanchin
Relator

Despachos Relator

029. 0295237-8 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/58340. Materia: Demais cíveis. Comarca: An-
tonina. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200500000947 Man-
dado de Segurança. Agravante: Órgão de Gestão de Mão-de-obra
do Trabalho Portuário Avulso do Porto Organizado de Parana-
guá e Antonina - Ogmo/pr. Adv.: Danielle Hidalgo Cavalcanti de
Albuquerque. Adv.: Leandro Alberto Bernardi. Adv.: Iwerson Luiz
Wronski. Adv.: Marcos Eduardo Tavares de Andrade. Agravado:
Município de Antonina. Orgao Julgador: 10ª Câmara Cível. Re-
lator: Desembargador Paulo Roberto Hapner. Despacho:
Vistos, etc...
I - Recebo o recurso e concedo o efeito suspensivo ativo à de-
cisão agravada até o definitivo julgamento deste agravo pelo
colegiado.
II - Dê-se imediata ciência do inteiro teor deste despacho ao
MM. Juízo de origem, solicitando-se as informações necessári-
as.
III - Intime-se.
Curitiba, 19 de abril de 2005.
Des. Paulo Hapner, relator.

Despachos Relator

030. 0295553-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/60303. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200400001245
Indenização. Agravante: Telas Rosso Ltda. Adv.: Mauricio Sa-
gboni Montanha Teixeira. Agravado: Jean Cesar Pimentel. Adv.:
José Conceição Bueno. Orgao Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Desembargador Leonel Cunha. Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
 Vistos,
 1) TELAS ROSSO LTDA ajuizou o presente recurso de agra-
vo de instrumento a fim de obter o reconhecimento de nulidade
processual ocorrida nos autos de Reparação de Danos nº 1245/
2004, ajuizada por JEAN CÉSAR PIMENTEL, em razão de
acidente de trabalho, que foram remetidos para a Justiça do
Trabalho, quase trinta dias antes da publicação do despacho
que assim determinou.
Requereu a antecipação de tutela, nos termos do art.273 e 527,
ambos do Código de Processo Civil, para que seja reconhecida a
nulidade da remessa dos autos para a Justiça do Trabalho ou,
alternativamente, que seja de imediato declarada a competência
da Justiça Estadual para o julgamento da demanda em questão.
2) Compulsando os presentes autos, na busca da certidão da
data da intimação do Agravante quanto a decisão agravada,
verifica-se a juntada da cópia da “certidão de publicação e pra-
zo”, fls.28/29, autenticado pelo Cartório da 3ª Vara Cível.
Embora o documento não se preste para indicar a data de inti-
mação do recorrente, porque aquela certidão não contém as
datas de publicação do despacho, indicando apenas que em 05
de abril de 2005 foi encaminhado para publicação, por meio da
relação nº 48, consta no verso das cópias da decisão recorrida,
a data da autenticação daquelas peças como sendo 06 de abril
de 2005.
Portanto, sendo esta a data em que o Agravante teve ciência
inequívoca da decisão recorrida, o prazo para interposição do
agravo de instrumento exauriu-se em 15/04/2005, sendo intem-
pestivo o recurso ajuizado somente em 20/04/2005 (fl.09).
 ANTE O EXPOSTO, nego seguimento ao recurso, pela mani-
festa intempestividade.

Intimem-se.
Curitiba, 26 de abril de 2005.

Desembargador LEONEL CUNHA
 Relator

??

??

??

??
Despachos Relator

031. 0295591-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/60576. Materia: Demais cíveis. Comarca: Fa-
xinal. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200500000110 Rein-
tegração de Posse. Agravante: Salvador Machado. Agravante:
José Barbosa de Godoi. Agravante: Rosa Machado de Godoi.
Adv.: Moacyr Paulo Sega. Agravado: Homero Alves da Silva.
Agravado: Beatriz Luppi Silva. Adv.: Claudia Regina da Silva.
Orgao Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Desembargador
Antonio de Sá Ravagnani. Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
VISTOS e etc.
Trata-se de agravo interposto contra decisão que deferiu, limi-
narmente, a reintegração de posse em favor dos agravados.
O presente agravo, no entanto, não pode prosperar.
Compulsando o instrumento, observa-se que não há comprova-
ção da intimação da decisão impugnada. Não há certidão da
intimação ou qualquer outro documento que comprove a data
em que os agravantes foram intimados da decisão guerreada.
Portanto, ausente peça obrigatória, nos termos do art. 525, I,
do Código de Processo Civil.
Frise-se que decisão foi proferida em data de 31/03/2005 (fls.
45), sendo que os agravantes dela tomaram conhecimento pre-
sumidamente em 06/04/2005 - presumidamente porque esta é a
data que consta do auto de reintegração de posse de fls. 55 -
sendo que o agravo foi interposto apenas em 20/04/2005.
Portanto, não resta qualquer possibilidade de perquirição acer-
ca da tempestividade recursal.
Ressalte-se que a comprovação da tempestividade é ônus dos
agravantes, para que o relator possa, desde logo, verificar o
preenchimento dos pressupostos de admissibilidade recursal.
AGRAVO - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO A
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DA CÓPIA DA
CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA -
CARÊNCIA DE INSTRUÇÃO VERIFICADA - RECURSO
IMPROVIDO.
“A certidão de intimação da decisão agravada ou de comprova-
ção de que a mesma não foi efetivada trata-se de documento de
juntada obrigatória, segundo a legislação aplicável à espécie,
que não pode ser substituído por nenhum outro documento e
nem depender de investigação do relator no instrumento para
se saber da tempestividade do recurso”.(TAPR - Agravo Regi-
mental 0271493-4/01 - 7ª C. Cível
- Rel. Juiz Prestes Mattar - j. 15/09/2004 - DJ 6712) (grifei);
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
DECISÃO QUE, LIMINARMENTE, NEGOU SEGUIMENTO
AO RECURSO POR AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA
(ART. 525, I, DO CPC). PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILI-
DADE NÃO ATENDIDO. SITUAÇÃO PROCESSUAL QUE
NÃO PERMITIA PRESUMIR A TEMPESTIVIDADE DO
AGRAVO MANEJADO. AGRAVO REGIMENTAL CONHE-
CIDO E DESPROVIDO.
“I. A falta de peça obrigatória na formação do instrumento acar-
reta o não conhecimento do recurso, por instrução deficiente,
cujo ônus recai na pessoa do agravante.
II. O ônus probatório da tempestividade do agravo de instru-
mento incumbe ao recorrente, portanto, estando este incomple-
to, por ausência de peças comprobatórias de sua tempestivida-
de, deverá o relator não conhecer do recurso.
III. É dispensável a certidão da intimação da decisão recorrida,
tão-somente, quando evidente a tempestividade do recurso, o
que não ocorre na espécie”. (TJPR - Agravo Regimental
0271529-9/01 - 13ª C. Cível - Rel. Des. Abraham Lincoln Ca-
lixto - j. 29/03/2005 - DJ 6853) (grifei).
Ante o exposto, tendo em vista a ausência de peça indispensá-
vel e da impossibilidade de se perquirir acerca da tempestivi-
dade do agravo interposto, nego seguimento ao presente recur-
so, nos termos do art. 557, do CPC.
Intimem-se.
Curitiba, 29 de abril de 2005.
SÁ RAVAGNANI
Des. Relator

Despachos Relator

032. 0295969-5 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/62617. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 19a Vara Cível. Acao Originaria: 200100001483
Indenização. Agravante: Lindamir de Lara Vieira. Adv.: Carlos
Alberto Farracha de Castro. Adv.: Vanessa Abu-Jamra Farra-
cha de Castro. Agravado: Auto Viação Agua Verde. Adv.: Láza-
ro A. Villas Boas Mattos. Orgao Julgador: 10ª Câmara Cível.
Relator: Desembargador Leonel Cunha. Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
E M E N T A
 1.DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZA-
ÇÃO. PROVA PERICIAL. PRETENSÕES DE MAIOR PRA-
ZO PARA FALAR SOBRE O ESCLARECIMENTO PERICI-
AL, PARA ANÁLISE DO ASSISTENTE TÉCNICO E DE
OUVIDA DO PERITO EM JUÍZO.
 a)A autora não tem direito ilimitado a pedidos de esclareci-
mento pericial. Assim, se já formulou vários pedidos e o perito
já deixou certo que a fratura da autora decorre de osteoporose
e não de acidente, a despeito do inconformismo da interessada,
o juiz, já satisfeito com a prova, pode indeferir-lhe o pedido de
novos esclarecimentos e também o de ouvida do perito em au-
diência se a autora não apresentou, desde logo, as perguntas
em forma de quesito (§ ú., art. 435,CPC).
 b)O assistente técnico oferecerá o parecer no prazo de dez dias,
após intimadas as partes da apresentação do laudo, podendo o
juiz, fora desse prazo, indeferir a pretensão.
 c)Não há, ademais, nenhum prejuízo pela não juntada do pare-
cer do assistente técnico, se a autora também o indicou como
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testemunha.
 2.AGRAVO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.
RELATÓRIO
1.LINDAMIR DE LARA VIEIRA propôs, nesta Capital, AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO, pelo rito sumário, contra a AUTO VIA-
ÇÃO ÁGUA VERDE, alegando, em suma, que por imprudên-
cia, negligência e imperícia do motorista (de um dos ônibus da
Ré) sofreu lesão corporal, consistente em fratura da coluna,
porquanto aquele ao transpor uma lombada o fez com tal velo-
cidade que projetou a Autora (que estava no último banco) para
cima, batendo no teto, caindo, em seguida, com violência.
2.Nomeado o Perito (f. 166), as partes apresentaram assisten-
tes técnicos (fls. 167/170).
3.Apresentado o Laudo (fls. 209/214), nele o Senhor Perito afir-
mou, em conclusão, “com RAZOÁVEL CERTEZA MÉDICA
que a Autora é considerada NORMAL, não apresentando inca-
pacidade física, estando, portanto, apta para laborar” (f. 214).
Sobre esse Laudo as partes foram intimadas a se manifestar no
prazo de dez dias (f. 215).
4.A Autora, inconformada, juntou documentos e pediu explica-
ções ao Senhor Perito (fls. 221/234). Em resposta à questão
principal, ou seja, a fratura sofrida pela Autora, o Senhor Peri-
to respondeu que “entende que referida fratura tem como causa
a osteoporose apresentada pela Autora” (f. 253). E essa con-
clusão (disse) “tem por fundamento o tratamento instituído à
autora à época, que o atendimento a ela prestado no Hospital
do Trabalhador (fls. 213), bem como no Hospital Santa Cruz,
não incluiu a imobilização (gessada e/ou colete ortopédico),
tampouco foi necessário o seu internamento. Se o caso da re-
querente fosse de fratura da coluna torácica (T-12), certamen-
te, além de ficar internada, seria imobilizada” (f. 254).
5.Novamente as partes foram intimadas a se manifestar, agora,
sobre os esclarecimentos (f. 255). A Autora, ainda insatisfeita,
quis novos esclarecimentos, notadamente sobre as questões da
imobilização e da osteoporose (fls. 259/260).
6.Deferidos os novos esclarecimentos, o Senhor Perito insistiu
em que Autora teve “fratura espontânea, devido à sua osteopo-
rose”. E que, ao exame, “a autora apresentou força e mobilida-
de das colunas cervical, torácica e lombar normais” (f. 264).
7.Novamente o Doutor Juiz facultou às partes que se manifes-
tassem sobre os esclarecimentos (f. 265).
8.Daí, que, nesta oportunidade, o Doutor Juiz indeferiu os pe-
didos da Autora de maior prazo para se manifestar tendo em
vista a complexidade da matéria, o que exigiria a análise de seu
assistente técnico. Requereu, ainda, a ouvida do Senhor Perito,
em audiência, sem, entrementes, formular quesitos (fls. 270).
É o relatório.
FUNDAMENTAÇÃO
A Agravante não tem razão.
Com efeito, como se vê acima, do relatório, já obteve do Se-
nhor Perito todos os esclarecimentos que lhe eram possíveis,
por todas as faces e ângulos. O resultado, entrementes, como
se vê, tem-lhe sido desfavorável. O Senhor Perito nada mais
tem a dizer. O Juízo já está satisfeito com as respostas. Nem
convém mais à Autora a continuidade da instigação. Há limites
e conseqüências para tudo. Não há mais como se tolerar que o
Senhor Perito continue sendo escarafunchado. Já disse, repetiu
e confirmou que a fratura da Autora decorreu da osteoporose
de que é portadora.
Não há, pois, ainda, pretender levá-lo à audiência na suposição
de que se possa eventualmente contradizer. Há, como disse-
mos, limites. E esse foi o justo indeferimento da pretensão de,
a despeito de todos os esclarecimentos, ainda assim pretender
levar o Senhor Perito para a audiência. O juiz deve dirigir o
processo para o seu fim, claro que com respeito e absoluta ob-
servância à igualdade das partes. Não está o processo à dispo-
sição de só delas para agir ao talante.
Há conseqüências para o abuso do direito. No caso, a decisão
recorrida, certamente já satisfeita com o resultado pericial, pôs
cobro à especulação dos limites da paciência do Senhor Perito
(neste processo o perito Senhor HÉLIO GALILEU BONET-
TO, renunciou ao honroso encargo tão importunado que foi).
Sim, porque incumbe ao juiz zelar pela dignidade de seus auxi-
liares. Tanto mais como no caso, onde a Autora, com franco
descumprimento do art. 432 do CPC, deixou de formular, des-
de logo, as perguntas, sob a forma de quesitos.
Essa questão é, sem dúvidas, superável, em casos em que se
visualiza cerceamento de defesa (a jurisprudência é farta nesse
sentido). Não neste em que está presente o abuso do direito e a
Autora ficou exposta à sanção legal (art. 432, CPC). É curioso,
a propósito, observar que na petição indeferida da f. 270, obje-
to deste recurso, a Autora, a respeito dos quesitos, diz que eles
“serão indicados por ocasião da manifestação da autora aos
esclarecimentos prestados pelo Perito”. Queria mais esclareci-
mentos? Com o devido respeito, uma tal petição merecia mes-
mo o indeferimento.
O mesmo há dizer-se em relação à pretensão de maior prazo
para falar sobre os esclarecimentos dados pelo Senhor Perito,
pedido que, aliás, vem confundido com o anúncio de que só
então o Assistente Técnico indicado faria análise do fato sub
judice.
Primeiro que a Autora, repita-se, já tinha exaurido todas as suas
possibilidades de esclarecimentos. Não havia como pudesse
merecer ainda maior prazo. Segundo, que o prazo de apresen-
tação do parecer do assistente técnico, nos termos do parágrafo
único do artigo 433 do Código de Processo Civil, já também se
tinha esvaído (“os assistentes técnicos oferecerão seus parece-
res no prazo comum de dez dias, após intimadas as partes da apre-
sentação do laudo”). Nesse sentido: “O prazo de que dispõe o
assistente técnico para juntada de seu parecer é preclusivo, de modo
que, apresentado extemporaneamente, deve ser desentranhado”
(THEOTONIO NEGRÃO , 36ª ed., p. 486).
Nenhum, por fim, prejuízo, tem a Autora, seja em relação à não-
ouvida do Senhor Perito em audiência, seja em relação à não-
juntada do parecer de seu assistente técnico. É que poderá ouvi-lo
em audiência, porquanto o Doutor RENATO VALENTE DE AL-
MEIDA, indicado assistente técnico (f. 170), é também testemu-
nha (cf. f. 24, da petição da ação indenizatória).
Não tem, como se vê, aplicação o precedente jurisprudencial gaú-
cho, segundo o qual “não estando designada Audiência de Instru-
ção e Julgamento, nada impede a dilação de prazo para o assisten-
te técnico oferecer parecer” (f. 04). No caso de que nos ora ocupa-
mos, impõe-se à Autora crer que a prova pericial já está exaurida.

POSTO ISSO, com base no artigo 557 do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao presente Agravo de Instrumento,
porquanto manifestamente improcedente.

Curitiba, 29 de abril de 2005.
 Desembargador LEONEL CUNHA
 Relator
 ??

 ??

 ??

 ??

Despachos Relator

033. 0296090-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/62334. Materia: Demais cíveis. Comarca:
União da Vitória. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200500000740 Reintegração de Posse. Agravante: Ivanny de
Castilho Leme. Agravante: Abel Antonio Leme. Adv.: Enio Ri-
bas Junior. Adv.: Jeniffer Glass da Silva. Agravado: Agro Flo-
restal Papuã. Adv.: Jacob Augusto Krapp Hoff. Orgao Julga-
dor: 10ª Câmara Cível. Relator: Desembargador Antonio de Sá
Ravagnani. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS e etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto por IVANNY DE
CASTILHO LEME e ABEL ANTONIO LEME contra decisão
proferida em Ação de Reintegração de Posse (fls. 19 e 20) ajui-
zada por AGRO FLORESTAL PAPUÃ.
Na decisão agravada, o juiz a quo concedeu a liminar pleiteada
pela agravada, determinando a sua reintegração e manutenção
na posse de uma estrada que dá acesso à propriedade rural dos
agravantes.
Contudo, o presente agravo não merece prosperar.
Examinando-se as peças que formam o presente instrumento,
verifica-se que nenhuma delas está autenticada, bem como que
o procurador dos agravantes não se valeu da prerrogativa que
lhe confere o parágrafo único do art. 207 do Regimento Interno
do extinto Tribunal de Alçada deste Estado:
Art. 207. “(...) Parágrafo único. As cópias das peças do proces-
so poderão ser declaradas autênticas pelo próprio advogado,
sob a fé de seu grau, assumindo pessoalmente a responsabili-
dade criminal pela declaração.”
Mesmo antes da fusão ocorrida por força da Emenda Constitu-
cional nº 45/2004, já era entendimento unânime desta corte que
“na formação do agravo de instrumento, as cópias reprográfi-
cas das peças necessárias - obrigatórias e facultativas - devem
estar validamente autenticadas” (TAPR - 8ª C. Cível - Ac. 6360
- Rel. Juiz Manassés de Albuquerque).
Vejam-se outros julgados, bastante atuais, no mesmo sentido:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXE-
CUTIVIDADE - INDEFERIMENTO DOS PEDIDOS - AU-
SÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS QUE COM-
PÕEM O INSTRUMENTO - FALTA DE ASSINATURA NA
DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE - DESCUMPRIMEN-
TO DO DISPOSTO NO ARTIGO 526 DO CPC - ALEGAÇÃO
PELO AGRAVADO - INADMISSIBILIDADE DO RECURSO
- SEGUIMENTO NEGADO. (TJPR - Agravo de Instrumento
0281391-8 - Ac. 181 - 10ª C. Cível - Rel. Des. Paulo Roberto
Hapner - j. 01/03/2005 - DJ 6830 - Unânime);
AGRAVO INTERNO. DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDA-
DE DAS PEÇAS INSTRUTÓRIAS INADEQUADA. INAD-
MISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO OU
DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DAS MESMAS PELO
CARTÓRIO OU PELO PRÓPRIO ADVOGADO, SOB SUA
RESPONSABILIDADE PESSOAL. INOCORRÊNCIA DE
EXCESSO DE FORMALISMO. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO.
“A autenticidade das peças que instruem o agravo de instru-
mento deve ser feita via cartório ou pelo próprio advogado sob
a fé do seu grau.
O advogado que não declara autênticas as cópias dos docu-
mentos exigidos para instruir o agravo de instrumento, sob sua
responsabilidade pessoal, conforme lhe faculta o § 1º do artigo
544 do Código de Processo Civil e art. 207, § único do Regi-
mento Interno do Tribunal da Alçada, prejudica o conhecimen-
to do recurso de agravo de instrumento.
Não há falar em formalismo excessivo, pois a autenticidade
das peças que instruem o recurso de agravo de instrumento
possui repercussões na esfera de responsabilidade pessoal do
advogado. Agravo interno conhecido e improvido”. (TJPR -
Agravo Regimental 0279410-7/01 - Ac. 432 - 19ª C. Cível -
Rel. Des. Luiz Mateus de Lima - j. 17/02/2005 - DJ 6849 -
Unânime) (grifei);
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEÇAS NÃO AUTENTICA-
DAS E AUSÊNCIA DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDA-
DE PELO ADVOGADO - SEGUIMENTO NEGADO - AGRA-
VO - ALEGAÇÃO DE DESNECESSIDADE DE AUTENTI-
CAÇÃO - DESPROVIMENTO DO AGRAVO.
“As cópias das peças do processo poderão ser declaradas au-
tênticas pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pes-
soal. (§ 1º, do art. 544,do CPC)”. (TJPR - Agravo 0282845-
5/01 - Ac. 001 - 13ª C. Cível - Rel. Des. Mendes Silva - j. 16/
02/2005 - DJ 6820 - Unânime) (grifei);
PROCESSUAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊN-
CIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS QUE INSTRUÍRAM
O RECURSO - INOBSERVÂNCIA DA REGULARIDADE
FORMAL CONFIGURADA - EXIGÊNCIA DOS ARTIGOS
525, I, cc. 384 e 544, § 1º DO CPC - RECURSO NÃO CO-
NHECIDO. (TJPR - Agravo de Instrumento 0261523-4 - Ac.
147 - 18ª C. Cível - Rel. Des. Luiz Sérgio Neiva de Lima Vieira
- j. 15/02/2005 - DJ 6830 - Unânime).
Ante o exposto, tendo em vista a ausência de autenticação dos
documentos que formam o presente instrumento, nego segui-
mento a este recurso, nos termos do art. 557, do Código de
Processo Civil.
Intimem-se.
Curitiba, 29 de abril de 2005.
SÁ RAVAGNANI
Des. Relator

Despachos Relator

034. 0296199-7 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/64593. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 18a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001373
Cobrança. Agravante: Sulina Seguradora S/a. Adv.: Marcelo
Alexandre Lopes. Adv.: Mariana Noale Rebelato. Adv.: Eduar-
do Alberto Marques Virmond. Adv.: Fabrício Rocha da Silva.
Agravado: Sociedade Paranaense de Cultura. Adv.: Eraldo Luiz
Küster. Adv.: Jefferson Renato Rosolem Zaneti. Orgao Julga-
dor: 10ª Câmara Cível. Relator: Desembargador Marcos de Luca
Fanchin. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Tratam os autos de agravo de instrumento originário de ação de
cobrança promovida pela agravada em face da agravante, onde
o juízo de primeiro grau entendeu pelo julgamento do feito no
estado em que se encontra, com base no artigo 330, I do CPC.
A agravante se insurge em face desta decisão.
Diz a agravante que é imprescindível a realização de perícia
para constatar se os gastos apontados pela autora, ora agrava-
da, são exacerbados.
Sustenta que o indeferimento da prova requerida importa em
cerceamento de defesa.
Pugnou pelo efeito suspensivo e pelo provimento do recurso.
A decisão agravada está às fls. 3696/TA, a certidão de intima-
ção às fls. 20, tendo sido o agravo interposto dentro do prazo
(fls. 03). A procuração da agravante está às fls. 3042/3044, e a
procuração da agravada às fls. 55/56.
DECIDO
O presente agravo de instrumento deve ser convertido em agra-
vo retido, a teor do disposto no artigo 527, II do Código de
Processo Civil.
Veja-se que a agravante insurge-se em face de decisão que in-
deferiu a produção de prova, no caso a pericial, entendendo o
juiz monocrático que o feito comporta julgamento no estado
em que se encontra.
Ocorre que toda a apreciação da prova poderá ser revista em
sede de apelação, havendo interesse da parte em recorrer. Além
disso, no presente caso, não há que se falar em possibilidade de
lesão grave e de difícil reparação à agravante.
Por isso, a solução será a aplicação do artigo 527 inciso II do
C.P.C., isto é, converter o agravo de instrumento em agravo
retido, tendo em vista que não se trata de provisão jurisdicional
de urgência nem há perigo de lesão grave e de difícil ou incerta
reparação.
Assim, minha decisão é pela conversão do agravo para sua
modalidade retida, encaminhando-se os autos ao juízo de pri-
meiro grau.
Curitiba, 29 de abril de 2005.
Marcos de Luca Fanchin
Relator

Despachos Relator

035. 0296471-4 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/66038. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 200500000346
Ação de Despejo. Agravante: Cesbe S/a Engenharia e Empre-
endimentos. Adv.: Joao Carlos de Macedo. Adv.: Diva Maria
Dulcio de Macedo. Agravado: Galbas Rodrigues Alves. Orgao
Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Desembargador Leonel
Cunha. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
EMENTA
1) DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE DESPEJO.
SUBLOCATÁRIO QUE PERMANECE NO IMÓVEL APÓS
TÉRMINO DA LOCAÇÃO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM.
 Inexistindo relação ‘ex locato’ entre o locador e o sublocatá-
rio, é correta a decisão que determina a emenda da inicial para
que o autor direcione a ação de despejo contra o locatário, por-
que é deste a obrigação de restituir o imóvel quando do término
do contrato de locação (art. 23,III, Lei 8245/91).
2) AGRAVO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.
RELATÓRIO
1) CESBE S/A ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS ajui-
zou ação de despejo contra GALBAS RODRIGUES ALVES,
sublocatário de imóvel comercial de propriedade do Autor, que
estava locado para BENER ADMINISTRADORA DE IMÓ-
VEIS LTDA, mediante contrato que autorizava expressamente
a sublocação.
2) Afirma que, terminado o contrato de locação entre CESBE
S/A e BENER ADMINISTRADORA, a primeira notificou o
sublocatário para a desocupação do imóvel, o que não ocorreu
alegando que, em razão disso, este assumiu as obrigações con-
tratuais no momento em que optou por permanecer no imóvel.
3) Requereu a concessão de liminar para a desocupação do
imóvel em 15(quinze) dias e, ao final, a rescisão do contrato de
sublocação, “decretando o despejo em definitivo da locatária”
(fl.19).
4) O Juiz a quo determinou a emenda à inicial, “devendo figu-
rar no pólo passivo da demanda o locatário e não o sublocatá-
rio, já que entre ele e este último inexiste relação
contratual”(fl.42).
5) Contra essa decisão se insurge o Agravante. Afirma que a
locatária BENER ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS LTDA
notificou a Locadora quanto ao seu não interesse em manter a
relação locatícia, razão pela qual aquele contrato foi encerrado
na data prevista para seu término, 27 de outubro de 2004, sem
prorrogação.
De conseqüência, extinguiram-se também as sublocações, ten-
do o Agravado sido notificado em 16 de fevereiro de 2005.
Porém, mesmo após notificado, o sublocatário permaneceu no
imóvel, o que ensejou a propositura da Ação de despejo nos
termos do art. 59, § 1º, inciso V da Lei 8245/91.
Afirma que o objetivo da demanda é recuperar a posse direta
do imóvel, assim, deve ser direcionada em face de quem está
na posse em conseqüência do contrato de locação, que é o su-
blocatário. Sustenta que, diante da rescisão do contrato entre
locadora/locatária, o sublocatário é parte legítima para devol-
ver a posse à locadora.
Assevera que, no caso dos autos, “subentende-se que o locatá-
rio encerrou suas obrigações contratuais, quando da extinção

do contrato locatício, sendo que tais obrigações foram assumi-
das pelo sublocatário, que permanece no imóvel, tornando-se
parte legítima para figurar nas ações previstas na Lei de Loca-
ções nº 8125/91”(fl.8). Dessa forma, seria inadequado o ende-
reçamento do pedido de despejo para a locatária, que não ocu-
pa mais o imóvel.
Requer o reconhecimento da legitimidade passiva do subloca-
tário para figurar no pólo passivo da ação de despejo, conce-
dendo-se a liminar de desocupação.
É o relatório.
FUNDAMENTAÇÃO
A decisão recorrida está correta, nada havendo a ser reparado.
Ainda que o contrato de locação firmado entre a Agravante e
BENER ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS LTDA autorizas-
se a sublocação, é evidente que este segundo vínculo obrigaci-
onal é estabelecido somente entre a locatária e o sublocatário.
Na inicial da Ação de Despejo, a Autora CESBE S/A ENGE-
NHARIA E EMPREENDIMENTOS requereu expressamente a
“rescisão do contrato de sublocação, decretando o despejo em
definitivo da locatária” (fl.19).
Nas razões do agravo, porém, concluiu que a permanência do
sublocatário na posse do imóvel após o encerramento do con-
trato de locação com a BENER, entendia que as obrigações da
locação “foram assumidas pelo sublocatário, que permanece
no imóvel, tornando-se parte legítima para figurar nas ações
previstas na Lei de Locações nº 8125/91”(fl.8).
A assertiva faz presumir que a Agravante CESBE S/A ENGE-
NHARIA E EMPREENDIMENTOS considera a existência de
um contrato verbal diretamente estabelecido com o Agravado
GALBAS RODRIGUES ALVES, não havendo que se falar,
portanto, em “rescisão de sublocação” .
Porém, a inicial da Ação de Despejo se embasa no contrato de
locação que teria autorizado a sublocação. Nestes termos, é do
Locatário a obrigação de restituir o imóvel quando do término
do contrato de locação, nos termos do inciso III do at. 23 da lei
8245/91.
E, segundo consta no contrato de locação celebrado entre CES-
BE S/A e BENER, “A LOCATÁRIA, em qualquer hipótese,
obriga-se a restituir o imóvel em estado devidamente apro-
vado ela vistoria no término da locação” (fl.27, Cláusula
10ª, parágrafo único, sem destaque no original).
Ainda, na cláusula 16ª (fl.28, sem destaque no original),
verifica-se que “A LOCATÁRIA assume o formal compro-
misso de 30(trinta) dias antes de desocupar o imóvel loca-
do, solicitar por escrito à LOCADORA que efetue uma vis-
toria no mesmo, a fim de ser constatado o seu estado de
conservação. Assim não procedendo, ficará a LOCATÁRIA
sujeita à multa prevista na Cláusula Décima Oitava”.
Por outro lado, o contrato de sublocação firmado entre a
sublocadora BENER ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS
LTDA e o sublocatário GALBAS RODRIGUES ALVES es-
tabelece que: “o presente contrato poderá ser eventualmente
renovado pelo preço, prazo e condições que as partes ajus-
tarem, desde que entrem em entendimento por escrito até
30 (trinta) dias antes de seu término. Não havendo renova-
ção, obriga-se a SUBLOCATÁRIA a desocupar o imóvel
sublocado na data fixada no caput desta Cláusula, inde-
pendentemente de qualquer aviso ou notificação, restituin-
do a respectivas chaves à SUBLOCADORA” (Cláusula
quinta, parágrafo único, fl.33, sem destaque no original).
Ainda, dispõe o parágrafo segundo da mesma cláusula: “Na
hipótese de não haver renovação do presente contrato e a
SUBLOCATÁRIA continuar ocupando o imóvel subloca-
do, fica desde já ajustado que o aluguel previsto na Cláu-
sula sexta será automaticamente reajustado na menor peri-
odicidade permitida pela legislação então vigente, toman-
do-se por base a variação acumulada do IGP-M da Funda-
ção Getúlio Vargas, na falta deste ou seu impedimento, pelo
IPC-DI da Fundação Getúlio Vargas, ou ainda na falta ou
impedimento deste, pelo índice fixado pelo Governo fede-
ral ou, tudo sem prejuízo do direito de retomada que pode-
rá a qualquer tempo ser exercido pela SUBLOCADORA”
(fl.33, sem destaque no original).
Portanto, estando o pedido de desejo embasado no contra-
to de sublocação advindo do contrato de locação original-
mente firmado com BENER ADMINISTRADORA DE IMÓ-
VEIS LTDA, resta evidente que esta deve figurar no pólo
passivo da demanda mesmo porque, a julgar do teor das
cláusulas contratuais acima transcritas, no término do con-
trato de locação a Locadora não se desincumbiu das obri-
gações assumidas perante a Locadora em relação às sublo-
cações que contratou, pelo menos aquela envolvendo o
Agravado.
A Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça não deixa
dúvidas a respeito: “Por não existir relação ‘ex locato’ en-
tre o sublocatário e o locador, este não poderá afrontá-lo
pela via de ação de despejo. A demanda deve ser ajuizada
contra o locatário e não contra o subinquilino. Todavia,
intentada a ação de desalijo, por qualquer que seja seu fun-
damento, deverá o locador dar ciência da mesma ao sublo-
catário legítimo e consentido, dando-lhe a oportunidade de
ingressar na relação processual como assistente litiscon-
sorcial, já que sua obrigação é subsidiária e não solidária.
Inteligência do art. 59, parág. 2º, da Lei 8245/91. Ilegiti-
midade passiva ‘ad causam’ reconhecida. Carência decre-
tada” (STJ, Resp 288031/PR, Rel. Min. JORGE SCARTE-
ZZINI, DJ 26.08.02, p. 283, sem destaque no original).
Não obstante isso, a Agravante afirma que o término do
contrato de locação com a BENER se deu em 27 de outu-
bro de 2004, sendo o Sublocatário-Agravado notificado
disso somente em 16 de fevereiro de 2005 (fl.06).
Portanto, o lapso temporal de quase quatro meses até que
fosse efetuada a notificação do Sublocatário, não confere
o periculum in mora que justifique o pedido de liminar para
desocupação do imóvel em 15 dias, “sob pena de causar
gravame injusto e prejuízo à Agravante” ( f.11).
DECISÃO
ANTE O EXPOSTO, com base no § 1º-A do art. 557 do
Código de Processo Civil e considerando que o Autor da
Ação de Despejo requer a “rescisão do contrato de sublo-
cação e a decretação do despejo em definitivo da locatá-
ria”, nego seguimento ao recurso manifestamente improce-
dente, sendo escorreita a decisão que determinou a corre-
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ção do pólo passivo da demanda.
Intime-se.
Curitiba, 03 de maio de 2005

 Desembargador LEONEL CUNHA
 Relator
Despachos Relator

036. 0296545-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/66763. Materia: Demais cíveis. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200500000144
Reintegração de Posse. Agravante: Nilo Fedrigo. Adv.: Elizan-
dro Marcos Pellin. Adv.: Paulo Ricardo Sieben. Agravado: Jú-
lio Lourenço Ruffing Fedrigo. Adv.: Andre dos Santos Damas.
Orgao Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Desembargador
Ronald Schulman. Despacho:
D E S P A C H O
 Recebo o recurso por tempestivo e preparado, mas, estando já
cumprida a liminar de busca e apreensão deferida no MM. Ju-
ízo de primeiro grau, ad cautelam reservo-me para apreciar o
pleito de efeito suspensivo ao agravo para momento subseqüente
à resposta do Agravado.
 Intime-se o Agravado na forma e para os fins previstos no art.
527, V, do CPC;
 Intimem-se.
 Curitiba, 02 de maio de 2005.
 Desembargador RONALD SCHULMAN
 Relator
??

??

??

??

Agravo de Instrumento n. 296.545-9 2

Despachos Relator

037. 0296971-9 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/69616. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Guarapuava.  Vara:  2a Vara Cível .  Acao Originaria:
200500000228 Mandado de Segurança. Agravante: Megastar
Promoções e Eventos Ltda. Adv.: Carlos Gustavo Horst. Adv.:
Luís Fernando Lopes de Oliveira. Adv.: Sandro Franco de Go-
doy. Adv.: Pedro Márcio Grabicoski. Agravado: Município de
Guarapuava. Orgao Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: De-
sembargador Paulo Roberto Hapner. Despacho:
Vistos, etc.
I - Trata-se de agravo de instrumento interposto contra deci-
são que não concedeu liminar, em sede de mandado de segu-
rança.
II - Analisando os autos, verifico que a agravante requisitou
ao Município de Guarapuava a concessão de alvará de li-
cença, para o evento denominado “Feira da Moda Inverno
2005”, na forma determinada pela legislação municipal. Po-
rém, decorridos mais de 90 (noventa) dias, ainda não houve
manifestação da municipalidade com relação ao pleito.
Interposto mandado de segurança contra tal ato omissivo,
houve indeferimento da liminar fundamentado no horário de
funcionamento da mesma.
Ocorre que, o simples fato da autoridade municipal ter dei-
xado transcorrer longo prazo temporal sem manifestar-se
sobre a autorização, caracteriza ofensa ao princípio da efi-
ciência, nos termos do art. 37, caput, da Constituição Fede-
ral.
Assim sendo, não vejo justificativa legal para a inércia da
autoridade coatora na apreciação do pedido de licença, pois
se houvesse justo impedimento ou causa para o ato omissi-
vo, caberia à administração manifestar a respeito, dentro de
um prazo razoável.
Ademais, não se vislumbra na hipótese vertente as vedações
quanto ao horário de funcionamento exposta pela julgadora
monocrática, mesmo porque inexiste referida proibição nos
dispositivos legais invocados no despacho hostilizado, sen-
do que referida legislação foi juntada pela própria impetran-
te, não podendo ser usada em seu prejuízo.
Outrossim, o silêncio do administrador não pode ser utiliza-
do pelo magistrado em detrimento do administrado, ao qual
cumpre dizer o direito diante do fato concreto, não lhe ca-
bendo criar hipótese de vedação, substituindo a omissão da
própria administração.
Desta forma, entendendo presentes os requisitos necessári-
os, concedo efeito suspensivo ativo ao presente recurso, para
o fim de liminarmente, deferir a realização do evento, no
local, horário e período noticiado, determinando que o Mu-
nicípio se abstenha, de promover a interdição do mesmo ou
aplicação de multa, pela falta de alvará de licença.
III - Dê-se imediata ciência do inteiro teor deste despacho
ao MM. Juízo de origem, solicitando-se as informações ne-
cessárias.
IV - Intimem-se.
Curitiba, 05 de maio de 2005.
Des. Paulo Hapner, relator.
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Despachos Relator

001.0295531-1 Mandado de Segurança Cv.(C.Int.)

Protocolo: 2005/54769. Materia: Demais cíveis. Comarca: Apu-
carana. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000567
Embargos de Terceiro. Autos Complementares: 200300000068
Rescisão de Contrato. Impetrante: José Jacinto. Adv.: Edvan
Amorin Paixão. Adv.: Rosemary Cristina Fonseca Jacinto. Im-
petrado: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Apu-
carana. Litis: Wilson Roberto Barduzzi de Sá. Orgao Julgador:
10ª Câmara Cível Integral. Relator: Desembargador Leonel
Cunha. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos,
JOSÉ JACINTO impetrou mandado de segurança contra a de-
cisão do Juiz a quo da 2ª Vara Cível de Apucarana que em
razão da extinção, sem julgamento de mérito, dos Embargos de
Terceiro ajuizados pela parte, não acatou seu pedido de sus-
pensão dos atos determinados na sentença que julgou parcial-
mente procedente a Ação de Rescisão Contratual, que versa
sobre a retomada do imóvel objeto de discussão nos Embargos
de Terceiro.
O pedido de suspensão dos procedimentos daquele processo
foi feito em razão da existência de Embargos de Declaração
apresentados contra a sentença extintiva dos Embargos de Ter-
ceiro, e que ainda não foram julgados.
Afirma o Impetrante que: “É certo que com a interposição do
recurso próprio esta contradição será sanada, nos atos de Em-
bargos de Terceiros. Mas a dúvida que se suscita no momento é
a seguinte os atos praticados nos autos principais a partir de
agora serão anulados, após o possível recebimento daqueles
embargos de terceiro para discussão?
Indagamos sobre este respeito porque em 30 de março de 2005
por ordem do MM. Juiz da 2ª Vara Cível da Comarca de Apu-
carana foi determinado o cancelamento da anotação de constri-
ção, determinada pelo ofício nº 81/2004 que recaiu sobre o
imóvel denominado ´lote de terras nº 118-A, 118-B, da Gleba
Pirapó, registro 2332-Livro02- 1º Cartório de Registro de Imó-
veis de Apucarana-Paraná”(fl.6).
Conclui que esse ato de liberação do imóvel ofende ao seu di-
reito líquido e certo, por deixar o bem livre e desembaraçado
para ser comercializado antes mesmo da análise do mérito dos
Embargos de Terceiro que ajuizou.
Requer a concessão de liminar para que as anotações de cons-
trição permaneçam no Registro Imobiliário e, ao final, a con-
cessão em definitivo da segurança para anular o ato da autori-
dade coatora.
É o Relatório.
FUNDAMENTAÇÃO
O ajuizamento de mandado de segurança pressupõe a existên-
cia de direito líquido e certo, demonstrado de plano pelo impe-
trante. O inconformismo com a decisão interlocutória que não
acolheu os argumentos do impetrante não autoriza o ajuiza-
mento da medida, especialíssima, notadamente porque a deci-
são não é teratológica, sendo proferida e fundamentada após a
análise da situação processual daqueles Embargos de Terceiro.
 “ Direito líquido e certo é aquele que resulta de fato certo, e
fato certo pe aquele capaz de ser comprovado de plano (RSTJ
4/1.427, 27/140, 147/386), por documento inequívoco (RTJ 83/
130, 83/855, RSTJ 27/169), e independentemente de exame
técnico (RTFR 160/329). É necessário que o pedido seja apoi-
ado em fatos incontroversos, e não em fatos complexos, que
reclamam produção e cotejo de provas” (Código de processo
Civil Theotônio Negrão, Ed. Saraiva, 35ª Edição, 2003, p. 1665)
Ao receber a inicial dos Embargos de Terceiro, foi determina-
do tão-somente seu apensamento aos Autos de rescisão Contra-
tual, que se encontravam em grau de recurso.
Após a baixa daqueles autos e o apensamento, já o despacho
inaugural concluiu pela carência de ação por falta de interesse
de agir por parte do Embargante, ora Impetrante, extinguindo a
demanda sem julgamento de mérito.
Interpostos embargos de declaração contra a sentença, estes
aguardam apreciação, ocasião em que o Embargante peticio-
nou, requerendo a suspensão dos atos que estavam sendo prati-
cados nos Autos de Rescisão Contratual, já julgados.
Pretende o Impetrante extrair, do indeferimento dessa preten-
são, a caracterização de ofensa ao seu direito líquido e certo e
periculum in mora, autorizadores da propositura da medida e
concessão da segurança.
Porém, não indica qual seria o direito líquido e certo que en-
tende violado, traduzindo sua verdadeira pretensão em um sin-
gelo questionamento: Mas a dúvida que se suscita no momento
é a seguinte os atos praticados nos autos principais a partir de
agora serão anulados, após o possível recebimento daqueles
embargos de terceiro para discussão?
O mandado de segurança não se destina a analisar suposições
ou questionamentos, mas amparar direito líquido e certo, de-
monstrado de plano, que seja alvo de ilegalidade ou abuso de
poder praticado por autoridade, que viole ou evidencie o justo
receio de ofensa àquele direito líquido e certo.
Porém, a decisão que não suspendeu o cancelamento da cons-
trição judicial sobre o imóvel não se confunde com ato abusivo
nem ilegal, porque decorre do julgamento daquela Ação de
Rescisão Contratual. Tampouco se vislumbra o direito líquido
e certo do Embargante-Impetrante, na medida em que este nem
sequer é indicado.
Ademais, contra a decisão guerreada há previsão de recurso
próprio, o agravo de instrumento, onde se pode pleitear tam-
bém a concessão do efeito suspensivo buscado pela parte por
meio deste mandado de segurança.
Portanto, o argumento do impetrante de que “em 30 de março
de 2005 por ordem do MM. Juiz da 2ª Vara Cível da Comarca
de Apucarana foi determinado o cancelamento da anotação de
constrição, determinada pelo ofício nº 81/2004 que recaiu so-
bre o imóvel denominado ´lote de terras nº 118-A, 118-B, da
Gleba Pirapó, registro 2332-Livro02- 1º Cartório de Registro
de Imóveis de Apucarana-Paraná” evidencia que a pretensão
do Impetrante é a obtenção de tutela de urgência. Mas, como já
ressaltado, a mesma possibilidade existe no recurso de agravo,
que era o meio adequado para a insurgência manifestada.
Dispõe o inciso I do art. 5º da Lei 1.533/51 que não se conce-
derá a segurança: “de despacho judicial, quando haja recurso
previsto nas leis processuais ou possa ser modificado por via

de correição”
Ainda, o enunciado n. 267 do Supremo Tribunal Federal: “Não
cabe mandado de segurança contra ao judicial passível de re-
curso ou correição”.
Assim, contra aquela decisão cabível era o recurso de agravo
de instrumento, não sendo o mandado de segurança sucedâneo
do instituto processualmente previsto.
Não obstante a vedação legal (inciso I do at. 5º da Lei. 1533/
51), o entendimento jurisprudencial é farto nesse sentido: “No
sistema anterior à Lei 9.139/95, descabia, exceto em casos de
abuso ou manifesta teratologia, a pretensão de atacar direta-
mente a decisão judicial pela via do writ, uma vez que o man-
dado de segurança conta ato judicial recorrível vinha sendo
admitido, por construção doutrinário-jurisprudencial, para co-
municar efeito suspensivo ao recurso dele desprovido, em face
da probabilidade de lesão dificilmente reparável. Com a referi-
da lei, que deu nova redação ao art. 558, CPC, outra é a siste-
mática. II- Nos termos do enunciado nº 267 da Súmula /STF,
reforçado após a lei nº 9.139/95, que deu nova redação ao art.
558, CPC, “não cabe mandado de segurança contra ato judicial
passível de recurso ou correição”(STJ-Resp299433/RJ, Rel.
Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ
04.02.2002).
Nesse sentido, também o entendimento doutrinário: “Inadmis-
sível é o mandado de segurança como substituto do recurso
próprio, pois por ele não se reforma a decisão impugnada, mas
apenas se obtém a sustação de seus efeitos lesivos ao direito
líquido e certo do impetrante, até a revisão do julgado no recu-
so cabível..” (in Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação
Civil Pública, Mandado de Injunção, “Habeas Data”, Hely Lo-
pes Meirelles, 13ª Ed., p. 22/23).
Ante o exposto, considerando o teor do inciso I do art. 5º da
Lei 1.533/51, e ainda a ausência de demonstração de direito
líquido e certo do impetrante, indefiro a inicial, com base no
art. 8º da referida lei.
Intime-se.
Curitiba, 26 de abril de 2005

 Desembargador LEONEL CUNHA

Despachos Relator

002.0295648-1 Mandado de Segurança Cv.(C.Int.)

Protocolo: 2005/59786. Materia: Demais cíveis. Comar-
ca: Curitiba. Vara: 16a Vara Cível. Acao Originaria:
9900000749 Prestação de Contas. Impetrante: Gislaine
Costa Correia. Adv.: Luís Carlos Morais. Impetrado: Juiz
de Direito da 16ª Vara Cível da Capital. Litis: Paulo Da-
gostin. Orgao Julgador: 10ª Câmara Cível Integral. Rela-
tor: Desembargador Ronald Schulman. Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
D E S P A C H O
 1. Trata-se de Mandado de Segurança impetrado contra
ato judicial, cumulado pleito de provimento liminar, pos-
tulando a Impetrante, em resumo (fls. 41/42): (a) - decla-
ração da inexistência da citação no processo de conheci-
mento e consequente da nulidade de todos os atos subse-
quentes praticados no processo, e também a da execução
por título judicial em curso; (b) - a cassação da ineficácia
da conversão do feito em diligência e a ineficácia da con-
versão do feito em ação de cobrança; (c) - reconhecimen-
to de cerceamento de defesa pela diminuição de prazo de
defesa.
 Esclarece, ao final, que por se tratar de hipótese de in-
fração de normas constitucionais de modo contínuo e
afrontoso, a segurança deve ser deferida em bloco (sic).
 Vamos, então, por partes.
 2. As decisões impugnadas, ainda que consideradas em
bloco, foram todas lançadas anteriormente a novembro de
2001, como se comprova às fls. 132 usque 139, de sorte
que, a teor do art. 18 da Lei n. 1.533/51, estaria extinto o
direito à impetração ora examinada.
 Mas não é só.
 3. Essas mesmas decisões, todas de natureza interlocutó-
ria, desafiavam recurso de agravo de instrumento que, ago-
ra, com a sua nova sistemática, consoante a expressa
letra do art. 558 do Código de Processo Civil, traz a
possibilidade, em tese, da concessão do efeito suspen-
sivo, se presentes os pressupostos ali insculpidos.
 A teor do art. 5o., II, da Lei n. 1.533/51, descabe man-
dado de segurança contra despacho ou decisão judicial,
quando haja recurso previsto nas leis processuais ou pos-
sa ser modificado por via de correição, daí exsurgida a
Súmula 267 do STF: “ Não cabe mandado de segurança
contra ato judicial passível de recurso ou correição”.
 Sabe-se que pretorianamente, inclusive pela manifes-
tação do próprio Egrégio Supremo Tribunal Federal,
houve abrandamento desse ditado, e vinha-se admitin-
do a utilização do writ quando o recurso cabível não
tinha o efeito suspensivo, e a decisão objurgada trazia
o risco de acarretar lesão irreparável ao recorrente, hi-
pótese em que se concedia a ordem para atribuir à sú-
plica esse efeito; ainda assim, impunha-se ao Impetrante
provar concomitantemente à impetração a tempestiva
utilização do correto recurso; espelha esse entendimento
aresto do 1o. Grupo de Câmaras Cíveis do extintoTri-
bunal de Alçada do Paraná, assim ementado: MANDA-
DO DE SEGURANÇA N. 84.922-1, DE MARINGÁ, 3a.
VARA CÍVEL, IMPETRANTE: NADIR RIBEIRO, IM-
PETRADO : DR. JUIZ DE DIREITO, LITISCONSOR-
TE PASSIVO: BANCO DO BRASIL S.A., RELATOR:
JUIZ RONALD SCHULMAN: MANDADO DE SEGU-
RANÇA CONTRA ATO JUDICIAL, VISANDO DAR
EFEITO SUSPENSIVO A APELAÇÃO - AUSÊNCIA DE
PROVA DA TEMPESTIVA INTERPOSIÇÃO DO RE-
CURSO - IMPRESCINDIBILIDADE - DENEGAÇÃO
DA ORDEM E CASSAÇÃO DA LIMINAR ANTES
CONCEDIDA. É firme o entendimento jurisprudencial
no sentido de que para a concessão do mandamus impe-
trado para dar efeito suspensivo a recurso que não o
tem é imprescindível a comprovação, tanto de sua in-
terposição, como de sua tempestividade , que é pressu-

posto recursal objetivo para formação do juízo de ad-
missibilidade e isto porque sem recurso oferecido no
prazo hábil não haveria suporte para apreciação de seus
efeitos. Precedentes pretorianos anotados por THEO-
TONIO NEGRÃO, “Código de Processo Civil e Legis-
lação Processual em Vigor”, 27a. ed., pág. 1.088".
 É ainda THEOTONIO NEGRÃO (op. cit., 28a. ed., p.
1.123) que, tratando da Súmula 267 do STF, anota: “O
STF tinha abrandado o rigor desta Súmula, para admi-
tir o mandado de segurança quando a decisão, embora
comporte recurso sem efeito suspensivo, pode acarre-
tar dano de difícil reparação...ou é proferida por juiz
incopetente... À vista, porém, da redação dada dada ao
art.  558 ‘caput’ e parágrafo único do CPC pela Lei
9.139, de 30.11.95, é previsível que, daqui por diante,
salvo o caso de gritante violação da lei e lesão de difí-
cil reparação, não se admitirá mais mandado de segu-
rança contra sentença ou decisão de primeiro grau, por-
que em todas elas poderá ser obtido efeito suspensivo
ao recurso, sem necessidade de impetração do ‘writ’ com
essa finalidade”.
 A razão desse entendimento me parece óbvia, pois se a
decisão é recorrível, e podendo-se conferir ao recurso
o efeito suspensivo, a admissão, assim mesmo, do man-
damus, já como verdadeiro e impróprio substitutivo do
regular recurso, importaria, primeiro, no desprestígio
do próprio sistema recursal ; ao depois, na ab-rogação
de prazos e procedimentos; e ainda, consequentemen-
te, na inversão do due process of law.
 Por outro lado, dessume-se da leitura da exordial que
a aqui Impetrante pede, em verdade, o reexame de pra-
ticamente toda a questão já debatida e decidida definti-
vamente, no processo de conhecimento e na execução.
 Há mais, ainda.
 4. Vem anexada pela própria aqui Impetrante às fls.
166 e seguintes cópia do v. acórdão que julgou o Agra-
vo de Instrumento n. 201.816-6, por ela interposto em
4 de junho de 2002 (fls. 187), cuja ementa é a seguinte:
“ DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO POR
TÍTULO JUDICIAL - OPOSIÇÃO DE PRÉ-EXECUTI-
VIDADE - ALEGADA NULIDADE DA CITAÇÃO NO
PROCESSO DE CONHECIMENTO - REJEIÇÃO NO
JUÍZO MONOCRÁTICO - AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO - LEGITIMIDADE DO DECISUM - ESPONTÂNEO
COMPARECIMENTO DA RÉ ESCOIMANDO O VÍCIO
DO ATO - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO - OUTORGA DE
TEMPO E OPORTUNIDADE PARA A DEFESA NA AU-
DIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO - INJUSTIFICÁVEL
INÉRCIA DA DEMANDADA - DECISÃO ADEMAIS
IRRECORRIDA - PRECLUSÃO - RECURSO DESPRO-
VIDO. “Segundo a sistemática processual vigente, ex-
tensiva ao processo executivo (CPC, arts. 214, pará-
grafo 1o. c/c 598), o comparecimento do réu supre even-
tual vício de citação (STJ - 4a. Turma, RMS 629-RS,
rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 26.2.91, negaram pro-
vimento, v.u., DJU 25.3.91, p. 3.225)”
 Elucidativo o ali relatado como questão de fundo ver-
sada no agravo:
 “ Revelam os autos, resumidamente, que o Agravado
requereu contra a Agravante, perante o MM. Juízo da
16a. Vara Cível de Curitiba (autos n.749/99), aduzindo
que esta última para ele administratava o imóvel des-
crito na exordial mas não lhe repassara os aluguéis, ação
de prestação de contas, havendo sido finalmente emen-
dada a inicial, contudo, antes da citação, para ação or-
dinária de cobrança, mas, por um lapso, a mesma cita-
ção foi ordenada como se se tratasse de ação de presta-
ção de contas, e assim foi contestado o feito, com pre-
liminar de ilegitimidade passiva ad causam; realizadas
na sequência três audiências de conciliação (fls. 73TJ,
75TJ e 78TJ), a todas presente o ilustre patrono da re-
querida, na última restaram anulados todos os atos pra-
ticados em seguida à citação, concedidos à requerida
mais dez dias para complementação de sua defesa, re-
verberado o procedimento desta última, que não com-
pareceu a qualquer daqueles atos; diante da inércia da
ré, afinal foi a ação julgada procedente, condenada a
demandada ainda por litigância de má-fé; transitada em
julgado a sentença e iniciada a respectiva execução,
opôs a ré exceção de pré-executividade, com suporte
na alegação de nulidade do título judicial, eis que não
fora regularmente citada para o processo de conheci-
mento; rejeitada a exceção nos termos do respeitável
despacho encartado à fls. 92TJ, veio manejado este agra-
vo de instrumento, tempestivo e preparado, inicialmen-
te endereçado ao egrégio Tribunal de Justiça, de lá re-
metido a este Tribunal de Alçada pelo v. acórdão de fls.
112/115TA; respondeu o Agravado (fls. 119TJ e seguin-
tes) pugnando pela subsistência da decisão agravada,
mantida no douto Juízo de origem consoante as infor-
mações de fls. 107TJ, havendo a recorrente cumprido o
disposto no art. 526 do CPC.”
 Verifica-se, pois, que o mandamus hoje requerido outra coisa
não é senão a pura e simples repetição daquele agravo de ins-
trumento, cuja decisão transitada em julgado impede qualquer
reapreciação fora da sede própria da ação rescisória.
 5. Então,
 (a) - com fulcro no art. 8o. da Lei n. 1.533/51, indefiro a inici-
al;
 (b) - expeça-se ofício à autoridade impetrada, com cópia deste
despacho;
 (c) - arquivem-se, oportunamente;
 (d) - intimem-se.
 Curitiba, 26 de abril de 2005.
 Desembrgador RONALD SCHULMAN
 Relator
??

??

??

??
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
(Registros do extinto TAPR)

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 06/05/2005

Relação No. 2005.01843 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Joanes Everaldo De Sousa 001 0210833-6
Renato Cardoso De A. Andrade 001 0210833-6
Romeu Felipe Bacellar Filho 001 0210833-6
Tatyana Marion Klein 001 0210833-6
Despachos Relator

001. (REPUBLICAÇÃO)0210833-6 Apelação Cível

Protocolo: 2002/74719. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 19a Vara Cível. Acao Originaria: 9600000716 Re-
paração de Danos. Apelante: Luciano Correia da Luz. Adv.:
Joanes Everaldo de Sousa. Adv.: Tatyana Marion Klein. Apela-
do: Maequi Máquinas e Equipamentos Alimentícios Ltda. Adv.:
Romeu Felipe Bacellar Filho. Adv.: Renato Cardoso de Almei-
da Andrade. Orgao Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: De-
sembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa. Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Salvatore Astuti. Revisor: Desembar-
gador Paulo Roberto Hapner. Revisor Convocado: Juiz Convo-
cado Joatan Marcos de Carvalho. Movto Republicado: 14/03/
2005. Motivo: erro na transferência do texto do despacho. Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
O presente recurso volta-se contra decisão terminativa proferi-
da em demanda indenizatória decorrente de relação de traba-
lho. Com a promulgação da Emenda Constitucional nº45, que
deu nova redação ao artigo 114, inciso VI, da Carta Política, a
competência para processar e julgar o recurso passou a ser da
Justiça do Trabalho. Nessas condições,falecendo competência
a esta Corte Estadual, deixo de conhecer o presente recurso e
determino sua remessa ao Tribunal Regional do Trabalho do
Paraná, procedidas as devidas anotações e baixas.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
(Registros do extinto TAPR)

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 06/05/2005

Relação No. 2005.01853 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo
Carlos Vitor Maranhão De Loyola 002 0290763-3
Elaine Cristina Portelinha 001 0288121-4
Evaldo Billerbeck Junior 003 0267360-1
João Vicente Capobiango 001 0288121-4
Luana Marcia De Oliveira 003 0267360-1
Luciano Soares Pereira 002 0290763-3
Marisol Bento Merino 003 0267360-1
Patrícia Gomes Iwersen 002 0290763-3
Ramon De Medeiros Nogueira 002 0290763-3
Walter Toffoli 003 0267360-1

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 10 dias

001. 0288121-4 Apelação Cível

Protocolo: 2005/11603. Materia: Demais cíveis. Comarca: Lon-
drina. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200400000636
Medida Cautelar. Apelante: Sindicato do Comércio Varejista
de Londrina e Região. Adv.: João Vicente Capobiango. Adv.:
Elaine Cristina Portelinha. Apelado: Comissão Pró Organiza-
ção do Sindicato do Comércio Varejista de Gêneros Alimentí-
cios Em Mercados, Minimercados, Supermercados e Hipermer-
cados. Orgao Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Desembar-
gador Antonio de Sá Ravagnani. Revisor: Desembargador Ro-
nald Schulman.

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 10 dias

002. 0290763-3 Apelação Cível

Protocolo: 2005/23037. Materia: Demais cíveis. Comarca: São
José dos Pinhais. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria:
200200000666 Ação Monitória. Apelante: E. Reimann Enge-
nharia Ltda.Adv.: Patrícia Gomes Iwersen. Apelante: V. Roma-
nelli & Cia. Ltda.Adv.: Carlos Vitor Maranhão de Loyola. Adv.:
Ramon de Medeiros Nogueira. Adv.: Luciano Soares Pereira.
Apelado: Os Mesmos. Orgao Julgador: 10ª Câmara Cível. Re-
lator: Desembargador Marcos de Luca Fanchin. Revisor: De-
sembargador Leonel Cunha. Observacao: apelante 2.

Vista ao(s) embargado(s) - para apresentar contra-razões aos
embargos infringentes - Prazo: 15 dias

003. 0267360-1 Apelação Cível

Protocolo: 2004/96347. Materia: Demais cíveis. Comarca: Im-
bituva. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200000000236 Me-
dida Cautelar. Autos Complementares: 200000000263 Decla-
ratória. Autos Complementares: 1633209 Agravo de Instrumen-
to. Apelante: Sindicato dos Trabalhadores Na Indústria de Ma-
deira, Compensados, Laminados, Aglomerados, Serrados, Aces-
sórios de Madeira e Assemelhados de Imbituva - Sindicomp.
Adv.: Walter Toffoli. Adv.: Marisol Bento Merino. Apelado:
Evaldo Billerbeck Júnior. Apelado: Luana Márcia de Oliveira.
Adv.: Evaldo Billerbeck Junior. Adv.: Luana Marcia de Olivei-
ra. Orgao Julgador: 10ª Câmara Cível. Relator: Desembargador
Paulo Roberto Hapner. Motivo: para apresentar contra-razões
aos embargos infringentes.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
(Registros do extinto TAPR)

I Divisão Cível
Décima Nona Câmara Cível
Emitido em: 06/05/2005

Relação No. 2005.01825 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Fábio Pacheco Guedes 002 0296631-0
Mariana Andreola De C. Silva 001 0289114-3
Nivaldo Migliozzi 002 0296631-0
Pedro Henrique Xavier 001 0289114-3
Ricardo Andraus 002 0296631-0
Valéria Cassia Lopes 001 0289114-3

Despachos Relator

001. 0289114-3 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/24057. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 200500000055
Obrigação de Fazer. Agravante: Sociedade Cooperativa de Ser-
viços Médicos de Curitiba e Região Metropolitana - Unimed
Curitiba. Adv.: Mariana Andreola de Carvalho Silva. Adv.: Pe-
dro Henrique Xavier. Agravado: Yarusya Rohrich da Fonseca.
Advogado: Valéria Cassia Lopes. Orgao Julgador: 19ª Câmara
Cível. Relator: Desembargador Macedo Pacheco. Proferido: No
protocolizado sob Nº 2005.00060627.
Junte-se aos respectivos autos.
Ad Cautelam, intime-se a agravante para, querendo, manifes-
tar-se sobre os documentos anexados à contraminuta de agra-
vo.
Em 25.04.2005

Despachos Relator

002. 0296631-0 Agravo de Instrumento

Protocolo: 2005/67450. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria: 200400030370
Anulatória. Autos Complementares: 2725724 Agravo de Ins-
trumento. Autos Complementares: 2609110 Agravo de Instru-
mento. Agravante: Emerson Mubaia Chain Jabur. Adv.: Fábio
Pacheco Guedes. Adv.: Ricardo Andraus. Agravado: Nilton José
Migliozzi. Adv.: Nivaldo Migliozzi. Orgao Julgador: 19ª Câ-
mara Cível. Relator: Desembargador Lauri Caetano da Silva.
Despacho:
Vistos, etc...
1.Trata-se de agravo de instrumento - com pedido de antecipa-
ção dos efeitos da tutela recursal (efeito ativo) -, regularmente
interposto por Emerson Mubaia Chain Jabur contra decisão
proferida pelo Juízo da 13ª Vara Cível desta Capital, à f. 1917/
1918 dos autos nº 30.370 (f. 23/24-TA), na parte em que dei-
xou de receber a apelação, relativamente à tutela antecipada,
no duplo efeito.
Está da decisão, no que agravada:
 “III. Da apelação.
III.a. Recebo, em ambos os efeitos, a apelação de fls. 1892/
1912, exceto quanto à parte relativa à tutela antecipada”.
2.Inconformado, aduz o agravante que: a) o recebimento da
apelação na parte relativa à confirmação da tutela antecipada
apenas no efeito devolutivo, acarretará a imediata intervenção
no Sindicato; b) todavia, não se concebe ocorra tal intervenção
antes que essa Corte possa examinar a apelação interposta pelo
agravante, bem como, a decisão que antecipou a tutela, já que
o agravo à mesma interposto restou prejudicado; c) caso se aper-
feiçoe a intervenção, como determinado pela decisão recorri-
da, poderá resultar ao agravante (Presidente democraticamente
eleito) e aos seus associados, lesão grave e de difícil reparação,
a uma, porque leva a crer que trata-se de uma decisão definiti-
va, em pese o Tribunal ainda não ter examinado a decisão que
antecipou a tutela nem tampouco a apelação interposta pelo
ora agravante; a duas, porque o Sindicato terá questionada sua
legitimidade de representar o Paraná nas Comissões da Federa-
ção Nacional, ficando prejudicados os projetos por ele apre-
sentados em favor da categoria nos últimos meses; a três, por-
que foi nomeado como interventor pessoa estranha, que desco-
nhece as reais necessidades do organismo sindical; a quatro,
porque a intervenção poderá ensejar a alteração da estrutura
administrativa hoje existente, inclusive, a realização de uma
nova eleição; e, a cinco, porque decisões importantes devem
ser tomadas pelo Sindicato nos próximos dias, não se podendo
aguardar sejam previamente estudadas e apreciadas pelo inter-
ventor; d) o caso proclama providência urgente consistente na
suspensão da decisão também na parte em que antecipou os
efeitos da tutela, eis que a chapa vencedora e já empossada não
pode ser sumariamente afastada e submetida à inaceitável in-
tervenção no organismo sindical, na medida em que o seu Esta-
tuto foi cumprido a plenitude quando do pleito eleitoral, como
amplamente demonstrado nas razões de apelação. O regula-
mento da entidade é válido e fora respeitado por ocasião do
processo eleitoral, bem assim, que já decidiu essa Corte, em
julgado paradigma, pela impossibilidade de intervenção em sin-
dicato quando as respectivas normas estatutárias não a prevê-
em.
3. Presentes os requisitos previstos em lei, admito o recurso
interposto.
4. Quando o legislador excepcionou e admitiu a concessão de
efeito suspensivo e/ou ativo a agravo de instrumento para sus-
pender a decisão agravada ou antecipar os efeitos da tutela re-
cursal, nos casos dos quais possa resultar lesão grave e de difí-
cil reparação (art. 558, CPC), não se referiu à lesão de direito
subjetivo da parte, mas sim à lesão objetivamente avaliada se-
gundo o direito postulado e o que dispõe o ordenamento jurídi-
co. O que significa dizer que o direito capaz de sofrer lesão
grave e de difícil reparação é aquele que, sem margem de dúvi-
da, encontra previsão legislativa.
5. Cuida-se de agravo de instrumento interposto perante deci-
são judicial que recebeu recurso de apelação e na parte relativa

a tutela antecipada, somente no efeito devolutivo.
Ao argumento de que a referida decisão lhe acarretará graves e
irreparáveis danos, já que a providência deferida em sede de
tutela antecipada poderá ser desde logo ultimada, muito embo-
ra a matéria ainda não tenha sido reexaminada pelo Tribunal,
pleiteia o agravante pela sua reforma para o fim de que a apela-
ção seja integralmente recebida no duplo efeito.
A controvérsia recursal é simples e sua solução já vem expres-
sa no ordenamento processual, mais especificamente no artigo
520, inciso VII. Extrai-se do aludido dispositivo legal:
 “Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e
suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito devolutivo
quando interposta da sentença que:
... omissis ...
VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela”.
Comentando o texto legal, preconiza Nelson Nery Junior:
“Quando a sentença confirmar a tutela antecipada, conce-
dida no curso do processo, a apelação interposta contra
ela será recebida no efeito apenas devolutivo, quanto à
parte que confirmou a tutela antecipada e no duplo efeito
quanto ao mais”1, e o não menos festejado Cândido Ran-
gel Dinamarco: “O novo inc. VII doa rt. 520 do Código de
Processo Civil inclui entre os casos de apelação sem efei-
to suspensivo aquela que for interposta contra ‘sentença
que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela’. Enten-
de-se por essa expressão a sentença que, decidindo de
meritis a favor do beneficiário da antecipação, implícita
ou explicitamente reafirma a decisão antecipatória (CPC.
art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.2001). Se
o autor obteve medida urgente no curso do processo da
ação reivindicatória, para haver desde logo a posse do
imóvel, seria desconfortavelmente insensato dizer, logo
agora que foi proferida a sentença de mérito favorável após
exauriente instrução da causa, ele perderia o direito a des-
frutar aquilo de que já vinha fruindo; teria mais eficácia
uma decisão tomada sumariamente e que é provisória por
definição, do que a sentença calcada em ampla instrução
realizada antes do processo. Essa idéia seria tão absurda,
que um elementar exercício da lógica do razoável será
suficiente para afastá-la, mesmo sem a explicitude da lei
que agora temos”.
Continua o renomado tratadista: “problemas interpretati-
vos maiores não existem, quando a sentença de mérito se
limita a decidir de modo favorável à parte que antes havia
obtido a antecipação da tutela: o vencido apelará se qui-
ser, sabendo que seu recurso não estancará os efeitos da
medida urgente, antes concedida”2.
Não é outro também o entendimento do Judiciário, a exem-
plo dos seguintes escólios da lavra do Desembargador Fe-
deral Carreira Alvim: “O inciso VII, agora acrescentado
pela Lei nº 10.352, de 26/12/01, negando também o efeito
suspensivo à apelação quando interposto de sentença que
‘confirmar a antecipação dos efeitos da tutela’, teve ape-
nas o propósito de evitar discussão, porque assim sempre
se entendeu, tanto em sede doutrinária quanto jurispru-
dencial. (...) Realmente, não era justo que, mesmo depois
de obter o autor uma sentença favorável, não pudesse ele
gozar de, imediato, os eu direito, na suposição de que te-
ria o réu a chance de reverter esse resultado na via recur-
sal. (...) O inciso VII do art. 520 do CPC corrige a anoma-
lia do nosso ordenamento jurídico, em permitir a efetiva-
ção do provimento antecipatório, fundado apenas na pro-
babilidade da existência do direito, e não admitir a execu-
ção, mesmo provisória, da sentença, fundada na certeza.
Se tiver havido liminarmente, antecipação da tutela, esta já
terá sido efetivada por ocasião da sentença de mérito, não
tendo sentido suspender a eficácia de uma sentença, que,
por antecipação, já produziu seu principal efeito”3; e do
Magistrado paranaense Fernando Zeni, citado por Luiz
Rodrigues Wambier e Tereza Arruda Alvim Wambier: “o
duplo efeito da apelação não pode abranger a parte da sen-
tença em que se concedeu a antecipação da tutela, pois esta
parte da decisão reclama execução imediata. Tendo a lei
optado pela solução de retirar o efeito suspensivo da ape-
lação, quando o juiz ou conceder os efeitos da tutela ante-
cipadamente na sentença ou confirmar os já concedidos,
deve-se limitar a ausência de efeito suspensivo à parte da
sentença em que os efeitos da tutela foram antecipados”4.

Assim também já decidiu o extinto Tribunal de Alçada do
Paraná:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO. AÇÃO DE NULIDADE DE CLÁUSULAS CON-
TRATUAIS C/C REVISÃO DO VALOR DAS PRESTA-
ÇÕES E DO SALDO DEVEDOR. SENTENÇA CONFIR-
MANDO OS EFEITOS DA TUTELA ANTECIPADA. RE-
CEBIMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO SOMEN-
TE NO EFEITO DEVOLUTIVO. INTELIGÊNCIA DO
ART. 520, INCISO VII DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL. INAPLICABILIDADE DO ART. 558, § ÚNICO DO
CPC. AUSÊNCIA DE RELEVANTE FUNDAMENTA-
ÇÃO. RECURSO NÃO PROVIDO. O recurso de apela-
ção deve ser recebido apenas em seu efeito devolutivo,
em sentença que confirma a antecipação dos efeitos da
tutela, de acordo com o art. 520, VII do Código de Pro-
cesso Civil. Inaplicável o art. 558, § único do CPC, ante a
ausência de relevante fundamentação (AG nº 261.645-5
da 8ª CCiv do extinto TAPR, Rel. Juiz Dimas Ortêncio de
Melo, j. 17.08.04).
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA DE
REVISÃO CONTRATUAL. EFEITOS DO RECEBIMEN-
TO DO RECURSO DE APELAÇÃO QUANTO A TUTELA
ANTECIPADA ACERCA DA INSCRIÇÃO DO NOME DO
DEVEDOR NOS ÓRGÃOS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDI-
TO, E A MATÉRIA APELADA. Será a apelação recebida
só no efeito devolutivo, quando interposta de sentença que
confirmar a antecipação dos efeitos da tutela. O efeito res-
tringe-se apenas quanto à providência expressamente ante-
cipada, que no caso refere-se à proteção do nome da agra-
vada. RECURSO PROVIDO (AG nº 230.911-1 da 9ª CCiv
do extinto TAPR, Rel. Juiz Nilson Mizuta, j. 16.09.03).
 6. Isso posto, aplicando a regra do artigo 557 e parágra-
fo, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao pre-

sente agravo de instrumento, por ser manifestamente im-
procedente.
7.Dê-se baixa no registro de pendências do julgamento do pre-
sente feito.
8.Intimem-se.
Curitiba, 05 de maio de 2005.
LAURI CAETANO DA SILVA
 Relator
1 Código de Processo Civil Comentado e legislação processual
extravagante em vigor, 6ª ed., RT, p. 867.
2 A reforma da reforma, 5ª ed., Melhoramentos, p. 145/146.
3 Código de Processo Civil Reformado, 6ª ed., Forense, p. 250/
251.
4 Breves Comentários à 2ª Fase da Reforma do Código de Pro-
cesso Civil, RT, 2ª ed., p. 148/149.
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Despachos Relator

001.0242665-5/02 Embargos Infringentes (C.Int.)

Protocolo: 2004/162961. Materia: Demais cíveis. Comarca: Foz
do Iguaçu. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 2426655 Re-
exame Necessário e Apelação Civel. Embargante: Edson Pi-
nheiro dos Santos. Adv.: Aquile Anderle. Adv.: Elaine Ribeiro
de Souza Anderle. Adv.: Rubens Silva. Adv.: Luciane Pinheiro
dos Santos. Embargado: Município de Foz do Iguaçu. Adv.:
Elizeu Luciano de Almeida Furquim. Adv.: Alexsander Rober-
to Alves Valadão. Adv.: Antonio Vanderli Moreira. Adv.: Justo
Alfredo Ayala. Adv.: Renato Martins Lopes. Adv.: Ataliba Ayres
de Aguirra Filho. Orgao Julgador: 19ª Câmara Cível Integral.
Relator: Desembargador Guido Döbeli. Revisor: Desembarga-
dor Luiz Mateus de Lima. Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
1. Relatório:
 A matéria objeto da divergência desfiada às fls. 359 cinge-se
ao voto vencido de fls. 326 de lavra do então juiz Carlos Man-
sur Arida da 10ª CC do TAPR, o qual, discordando da maioria
(fls. 312) que assentou a improcedência do pedido manejado
por Edson Pinheiro dos Santos em desfavor do Município de
Foz do Iguaçu (tendo por mote discussão inerente às horas ex-
tras trabalhadas como guarda municipal), entendeu que a sen-
tença singular de fls. 212 (de parcial procedência) deveria pre-
valecer para condenar a ora embargada ao pagamento das ho-
ras extras e seus reflexos referentes ao período de quinze mi-
nutos que antecedia o horário de trabalho, bem como, daquelas
excedidas quando da oportunidade de formaturas e invasões.
 Assim escorado em tal dissenso (e destacando a aplicabilidade
dos Decretos 9606/94 e 11362/97 acolitados pela lei Comple-
mentar n. 17/03 à hipótese presente, vez que, sua jornada de
trabalho seria de trinta e seis horas semanais - fls. 362 - aliada
ainda a não comprovação de banco de horas por parte da muni-
cipalidade e a prova testemunhal do comparecimento extra de
quinze minutos diários), pugna o embargante - autor pela re-
cepção dos infringentes para o efeito de que nesta esfera seja
confirmado o julgamento de procedência do feito em primeiro
grau, cujo decisum justamente restou (pela maioria) reformada
pelo acórdão em comento.
2. Da consideração prefacial:
 A título de mera ilustração, cumpre assentar que reina pacífico
o entendimento jurisprudencial a respeito da obrigatoriedade
de preparo dos embargos previstos no art. 530 do CPC:
EMBARGOS INFRINGENTES - PREPARO - AUSÊNCIA -
DESERÇÃO - NÃO CONHECIMENTO. (TERCEIRO GRU-
PO DE CÂMARAS CÍVEIS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ - AC. 1283, VOTAÇÃO UNÂNIME
EM04/03/2004. NO MESMO SENTIDO, III GCC, AC. 636 DE
17/02/2000 E III GCC, AC. 3350 DE 11/05/2000).
EMBARGOS INFRINGENTES - AUSÊNCIA DE PREPARO -
DESERÇÃO (ART. 511 DO C.P.C. C/C ARTS. 126, II, A, E
132, I, DO R.I.T.J.) - PRECEDENTES DESTA CORTE - RE-
CURSO NAO CONHECIDO. . (PRIMEIRO GRUPO DE CÂ-
MARAS CÍVEIS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ - AC. 3446, VOTAÇÃO UNÂNIME EM 18/05/
2000).
EMBARGOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE PREPARO.
NÃO CONHECIMENTO. Não se conhece dos embargos in-
fringentes que não foram concomitantemente preparados (art.
511 do CPC) por ausência de um de seus pressupostos de ad-
missibilidade. Recurso não conhecido. (TAPR AC 1220 1º
GRUPO DE CC, J. EM 04/04/02).
EMBARGOS INFRINGENTES. FALTA DE PREPARO. DE-
SERÇÃO. O preparo dos recursos é ato obrigatório no momen-
to da interposição, a teor do que dispõe o artigo 51, § 2o do
RITA e artigo 511 do Código de Processo Civil, inserindo-se
nesse rol os embargos infringentes. Se o Embargante não apre-
senta documento hábil que comprove o pagamento, os embar-
gos serão rejeitados, em face da deserção. (TAPR AC. 1264 2º
GRUPO DE CC J. EM 19/02/02).
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 Ainda neste diapasão e objetivando de antemão espancar qual-
quer questionamento a respeito, vale observar que a regra ema-
nada de regimento interno dos tribunais estaduais, é decorrente
da autonomia e do princípio federativo, inscritos na própria
Constituição Federal (artigos 24, IV e 25).
3. Do juízo de Admissibilidade:
 Dentre as preliminares que inauguram as contra-razões oferta-
das às fls. 367 e em consonância com a advertência cunhada às
fls. 377 pelo Relator do acórdão ora embargado, há de se ano-
tar que o pedido de assistência judiciária lançado pelo embar-
gante em sua peça de fls. 359, efetivamente permaneceu despi-
do da competente concessão judicial.
 De fato, embora, a priori, a legislação de regência propicie a
benesse postulada, satisfazendo-se com a simples declaração
do interessado (a quem é reservada a presunção de necessida-
de) imperioso se faz reparar que, na hipótese em mesa, inobs-
tante tenha o autor, ora embargante, formulado pedido neste
sentido já em sua inicial (fls.05, letra “g”) e tal beneplácito te-
nha sido deferido em 27 de julho de 2000 pelo juízo monocrá-
tico (despacho inaugural de fls. 29, item 1), nota-se que o então
favorecido (autor) em 25 de agosto de 2000 (em petitório que
inusitadamente conta com a assinatura do senhor cartorário -
às fls. 32) noticia que “espontaneamente” pagaria as custas pro-
cessuais respectivas, tendo assim, às fls. 34 recolhido os valo-
res correspondentes à serventia, ao distribuidor e ao senhor
oficial de justiça.
 Praticou assim o autor (sem qualquer oportuno protesto à pu-
blicação de fls. 31) um ato incompatível com o pleito formula-
do, tendo, inclusive (em expressa reiteração da renúncia ao
benefício anteriormente concedido) regularmente preparado a
apelação interposta perante este tribunal (fls. 242).

 E nesse compasso, debilita a interposição dos infringentes em
mesa, a ausência de preparo recursal, posto que, tendo sido
fulminada a assistência judiciária inicialmente concedida pelo
juízo monocrático (por espontânea manifestação volitiva ine-
quivocadamente externada pelo próprio interessado), inadmis-
sível é a agitação da peça em exame sem o recolhimento res-
pectivo, posto que, entender diferente disso, seria possibilitar
uma inaceitável antecipação unilateral (sem a necessária chan-
cela jurisdicional) do almejado albergue da pretensão formula-
da; a uma, porque, a gratuidade não opera efeitos ex tunc, de
sorte que somente passa a valer para os atos ulteriores à data do
pedido. E a duas, porque (e principalmente) não pode o julga-
dor conceder a gratuidade da justiça para o fim de levantar a
deserção. (JTAERGS 83/188).
4. Da decisão:
 Respaldado pela prerrogativa emanada pelo art. 557 do CPC
e, constatado o descumprimento de um dos requisitos de ad-
missibilidade dos embargos interpostos, a não admissão do re-
curso se impõe, com a decretação da deserção do mesmo, va-
lendo ainda por último destacar, que o relator do acórdão em-
bargado tem o juízo de admissibilidade provisório dos embar-
gos e que, distribuído os infringentes “ao relator (destes) igual-
mente compete verificar se estão presentes os pressupostos de
admissibilidade (cabimento, legitimidade e interesse recursal,
tempestividade, preparo, regularidade formal e inexistência de
fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer); tratando-se
de matéria de ordem pública, cabendo ao relator examiná-la de
ofício”. (Código de Processo Civil Comentado, Nelson Nery
Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, 6ª ed.).
 Curitiba, 22 de abril de 2005.
Relator Guido Döbeli

Despachos Relator

002. 0292484-5 Ação Rescisória (C.Int.)

Protocolo: 2005/42533. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 1a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
9700036597 Anulação de Ato Jurídico. Autos Complementa-
res: 2043067 Apelação Cível. Autor: Leonidas Camargo. Adv.:
Sandro Pinheiro de Campos. Adv.: Lawana Damasceno da Sil-
va Pinheiro de Campos. Réu: Município de Curitiba. Orgao
Julgador: 19ª Câmara Cível Integral. Relator: Desembargador
Cláudio de Andrade. Revisor: Desembargador Manassés de
Albuquerque. Revisor Convocado: Juiz Convocado Fábio Hai-
ck Dalla Vecchia. Despacho:
1.Intime-se o autor para emendar a petição inicial com a prova
do trânsito em julgado da r. sentença rescindenda, no prazo de
dez dias, de acordo com o artigo 284 do Código de Processo
Civil, sob pena de indeferimento.
Curitiba, 26 de abril de 2005.
DES. CLAUDIO DE ANDRADE
 Relator
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Renato Alberto Nielsen Kanayama 009 0175436-3
Rene Pelepiu 001 0173394-2

006 0174361-7
Rodrigo Luís Kanayama 009 0175436-3
Sérgio Botto de Lacerda 001 0173394-2

002 0080027-5
004 0164152-5
005 0173045-4

Valquiria Bassetti Prochmann 004 0164152-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:0173394-2 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2005/31023. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200500000009 Edital. Impetrante: Elza do Rocio Tavares. Ad-
vogado: Rene Pelepiu, Gisele Soares, Luis Anselmo Arruda
Garcia, Artur de Abreu, Fatima Mirian Bortot. Impetrado: Se-
cretário de Estado da Educação. Litis Passivo: Estado do Para-
ná. Advogado: Fernando Borges Mânica, Jefferson Isaac João
Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julgador: II Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Proferido: no
protocolado sob nº 2005.00060281

J. Comunique-se à Divisão. Ct, 27.IV.05. J. Vidal Coelho Des.
Relator.

0002 . Processo/Prot:0080027-5 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 1999/61590. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Ruy Armando Sabino dos San-
tos, Eros Santos Carrilho, Guinoel Montenegro Cordeiro, Fer-
nando Pernetta Velloso, Manoel Fernando Batista, Norton Ma-
cedo Correia, Marcos Henrique Machado Pereira, Ayrton Fer-
reira do Amaral, Jose Maria Pinheiro Lima de Moura Pedrosa,
Udo Renato Buschle, José Luiz Corrêa de Oliveira, Maria Te-
resinha Guimarães Pinto, Maria Teresinha de Mello Furtado,
Léa Carvalho Miró Medeiros, Aide Sicupira Arzua, Marly Me-
llo de Carvalho, Regina Elisa Ratton. Advogado: José Manoel
de Macedo Caron, Gentil Almeida Campos, Paulo Roberto
Chiquita. Impetrante: Acir Kamienski, Divonzir Camargo do
Amaral, Eurides de Moura Leite, José Cesar Pinto, Wellington
de Farias Ramos, Henrique Camilo da Cruz, Maria Idalina Sil-
va, Teresinha Rosa Tissiani. Advogado: José Manoel de Mace-
do Caron, Gentil Almeida Campos. Impetrado: Secretário de
Estado da Administração. Advogado: Joel Geraldo Coimbra.
Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula
Soares, Gisele da Rocha Parente Venancio, Sérgio Botto de
Lacerda, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior. Litis Passivo:
Paranaprevidência. Advogado: Iuri Ferrari Coccicov, Eliane
Tessari Ribas, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano
Jorge Stainzack, Mauro Ribeiro Borges. Órgão Julgador: II
Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Desª Regina Afonso Portes.
Despacho:

1. Homologo a desistência dos impetrantes Acir Kamienski,
Eurides de Moura Leite, Divonsir Camargo do Amaral, José
Cesar Pinto, Maria Idalina Silva, Udo Renato Buschle, Fernan-
do Pernetta Velloso, Lea Carvalho Miro Medeiros, Ruy Armando
Sabino dos Santos, Manoel Fernando Batista, Norton Macedo
Correia, Marcos Henrique Machado Pereira e Ayrton Ferreira
do Amaral, considerando a convergência das partes bem como
a comprovação de que os indicados compõem outros feitos idên-
ticos. 2. Quanto ao impetrante Wellington de Farias Ramos
denego, por ora, o pedido de exclusão do feito (fls. 515), por
ausência de suficiente comprovação de sua participação na
mencionada Ação Ordinária nº 22.370/2001, da 3ª Vara da Fa-
zenda Pública. 3. Vistas à Procuradoria Geral de Justiça. Curi-
tiba, 28 de abril de 2005. DESª REGINA AFONSO PORTES
Relatora

0003 . Processo/Prot:0129228-2 Ação Rescisória (Gr)

. Protocolo: 2002/119158. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 8800000859 Rescisão de Contrato.
Autor: Manoel Aguiar Filho, Maria de Lourdes Domingues de
Aguiar. Advogado: Gil Cesar Dantas Bruel, Fábio Teixeira. Réu:
João Alexandre dos Santos Junqueira da Silva. Advogado: Ari-
ovaldo Lopes. Réu: Maria Alice Cordeiro Junqueira da Silva.
Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Sérgio Arenhart. Revisor: Des. Wanderlei Resende. Despacho:

Ante a certidão de fls. 681, manifestem-se os autores. Intime-
se. Em 25/04/2005. Des. Sérgio Arenhart - Relator

0004 . Processo/Prot:0164152-5 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/143839. Comarca: Siqueira Campos. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200400000102 Mandado de Se-
gurança. Impetrante: Luiz Antônio Zanon. Advogado: Orandi
Aparecido de Almeida. Impetrado: Secretário de Estado da

Educação. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Valqui-
ria Bassetti Prochmann, Jefferson Isaac João Scheer, Sérgio
Botto de Lacerda. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cí-
veis. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho: Des-
crição: Despachos Decisórios

1. Trata-se de mandado de segurança impetrado perante o
juízo de primeiro grau visando a impugnação da candidatura
ao cargo de Diretor, do Prof. Manoel Estevan Velasque, e
conseqüente anulação dos votos obtidos em favor de sua
chapa, com a declaração, como vencedora das eleições no
Colégio estadual Prof. Segismundo Antunes Netto, a chapa
do impetrante, que obteve a segunda colocação. A juíza sin-
gular reconheceu sua incompetência para julgar o feito e
remeteu os autos a esta Corte (f. 68/69). Distribuído a este
Relator, a liminar foi indeferida (f. 76), a autoridade coatora
prestou as informações à f. 82/87, e a Procuradoria-Geral de
Justiça, em seu parecer de f. 96, solicitou o retorno dos au-
tos à origem para que se proceda à intimação do litisconsor-
te passivo necessário. Pelo despacho de f. 99, determinou-
se a intimação do impetrante para manifestar-se quanto aos
documentos novos e formular pedido em relação à citação
do litisconsorte passivo necessário apontado pelo Ministé-
rio Público. O Estado do Paraná ingressou na lide (f. 102).
Determinada a citação do litisconsorte (f. 106), esta não foi
possível pela ausência de seu endereço nos autos (f. 110),
intimando-se o impetrante para que o fornecesse (f. 112).
Transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação
da parte, intimou-se-o novamente para, no prazo de quaren-
ta e oito (48) horas, dar cumprimento ao despacho, sob pena
de extinção do feito. O prazo assinalado decorreu sem qual-
quer manifestação do impetrante (f. 122). 2. A extinção da
ação mandamental é medida que se impõe, na forma do art.
267, III e art. 47, parágrafo único, ambos do CPC. Isto por-
que, verificada a necessidade de citação de litisconsorte pas-
sivo necessário, intimou-se o impetrante a informar o ende-
reço para que a providência fosse tomada. O prazo marcado
transcorreu sem manifestação da parte (f. 114), razão pela
qual determinou-se a sua intimação para, em quarenta e oito
(48) horas, dar-lhe cumprimento, sob pena de extinção do
feito (f. 120), tendo igualmente transcorrido o prazo in albis
(f. 122). De acordo com o disposto no art. 267, III, do CPC,
extingue-se o processo sem julgamento de mérito “quando,
por não promover os atos e diligências que lhe competir, o
autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias”, e, nos
termos do art. 47, parágrafo único, do mesmo Codex, cabe
ao juiz ordenar ao autor que promova a citação dos litiscon-
sortes necessários, dentro do prazo que assinar, sob pena de
declarar extinto o processo. Verificado o vencimento desse
prazo sem que o impetrante tenha se manifestado, e ainda,
tendo sido intimado novamente, sob pena de extinção do
feito, a extinção do processo, sem julgamento de mérito, é
medida que se impõe. Ressalte-se ainda que a citação de
litisconsorte passivo necessário é condição de validade do
processo, sem a qual, igualmente se impõe sua extinção sem
julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV do CPC.
Observe-se, por fim, que a intimação se faz ao advogado do
autor ou impetrante, e não a este pessoalmente, sendo assim
inaplicável à hipótese, o disposto no art. 267, §1º, do CPC
(decisão do plenário do STF, em RTJ 154/487). Em conse-
qüência, cabe a condenação do impetrante ao pagamento das
custas processuais, porque deu causa à extinção da deman-
da, sendo, contudo, indevida a sua condenação ao pagamen-
to dos honorários advocatícios, por incabível neste tipo de
ação, a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. 3. Dessa
forma, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito,
com fundamento no art. 267, III, e art. 47, parágrafo único,
do CPC, e art. 140, XXV, do Regimento Interno, e condeno
a impetrante no pagamento das custas processuais. Curitiba,
22 de abril de 2005. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA -
Relator

0005 . Processo/Prot:0173045-4 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2005/27769. Comarca: Cascavel. Ação Origi-
nária: 200500000009 Edital. Impetrante: Maria Ines Bo-
zaski de Souza. Advogado: Altair Machado. Impetrado:
Secretário de Estado da Educação. Litis Passivo: Estado
do Paraná. Advogado: Clemerson Merlin Cleve, Jefferson
Isaac João Scheer, Sérgio Botto de Lacerda. Órgão Julga-
dor: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Sérgio
Arenhart. Despacho:

I-Defiro o pedido de fls. 50, para ingresso do Estado do Paraná
como litisconsorte passivo. Anote-se e intime-se. II-Em segui-
da, vista à Procuradoria Geral de Justiça. Em 25/04/2005. Des.
Sérgio Arenhart - Relator

0006 . Processo/Prot:0174361-7 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2005/43739. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200400000003 Edital. Impetrante: Edgar Cavalli Junior.
Advogado: Rene Pelepiu, Gisele Soares, Luis Anselmo
Arruda Garcia, Artur de Abreu, Fatima Mirian Bortot.
Impetrado: Secretário de Estado da Educação. Órgão
Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ide-
van Lopes. Despacho:

I - Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de con-
cessão de liminar, impetrado por Edgar Cavalli Junior com o
objetivo de tornar ineficaz decisão da autoridade coatora, a
qual, considerando-o desistente, o excluiu do Concurso Pú-
blico para provimento de vagas no cargo de Professor de 5ª
a 8ª Séries do Ensino Fundamental e do Ensino Médio. Re-
lata, em síntese, que foi aprovado nas Provas de Conheci-
mentos Específicos, Fundamentos da Educação e na Prova
de Títulos, pertinentes ao mencionado concurso, até ser con-
vocado pelo Edital nº 44/2004, publicado em 24/10/2003,
para apresentação da habilitação, para preencher a declara-
ção de acúmulo de cargo e, também, para escolher uma vaga.

Mencionado Edital foi tornado sem efeito e o Impetrante foi
reconvocado pelo Edital nº 63/2003 de 20 de novembro de
2003, para comparecer na data de 25 de novembro de 2003,
no local e horário indicado no Anexo I do citado documen-
to. Afirma, que o referido Edital, embora publicado no
Diário Oficial do Estado datado de 21 de novembro de
2003, somente circulou no dia 25 de novembro de 2003,
não havendo, portanto, como ser considerado desistente,
porque não soube da sua convocação em tempo hábil, cuja
exclusão se concretizou através do edital nº 03/2004.
Traz, em seu favor, a Certidão de fls. 41, expedida pelo
Sr. Diretor Presidente do Departamento de Imprensa Ofi-
cial do Estado do Paraná DIOE/PR, no sentido de que o
Diário Oficial nº 6611, datado de 21/11/2003, só obteve
circulação no dia 25/11/2003. Acrescenta, que tendo em
vista inúmeras irregularidades decorrentes das publicações
dos editais no Diário Oficial, fez-se publicar no mesmo
órgão oficial de imprensa o Edital nº09/2005, onde a ad-
ministração pública tornou sem efeito diversos editais de
convocação de candidatos para comprovar habilitação,
preenchimento de ficha cadastral e declaração de acúmu-
lo de cargos, estabelecendo a apresentação do Impetrante
para o dia 25 de janeiro de 2005, das 9 horas às 15 horas.
Demonstra, todavia, que o Diário Oficial aonde foi publi-
cado o mencionado Edital nº09/2005 está datado de 19 de
janeiro de 2005, mas teve circulação somente no dia 24
de janeiro de 2005, conforme certidão de fls. 45, tendo
sido excluído do certame, pois não foi chamado para pres-
tar as próximas etapas do concurso. Argumenta, que sua
permanência no concurso se caracteriza como direito lí-
quido e certo, requerendo a concessão da liminar para o
efeito de continuar a participar do mesmo, oportunizan-
do-lhe novo dia para cumprir as determinações do Edital
n°09/2005, e que, ao final, seja a mesma confirmada, com
o fito de que se garanta sua participação em todas as eta-
pas do concurso, seguindo os mesmos critérios estabele-
cidos para os demais candidatos, e sendo considerado apto
nos exames médicos, que seja nomeado junto com os de-
mais, obedecendo-se a ordem de classificação. Pede ain-
da, o benefício da justiça gratuita, o qual foi deferido às
fls. 46. Pelo despacho de fls. 51, foi oportunizado ao Im-
petrante a autenticação de peças, em atendimento ao art.
246, § 6º do Regimento Interno deste Tribunal, cuja de-
terminação restou plenamente atendida. Isto posto: Exa-
minando os autos, em cognição sumária, deparamos às fls.
45 com a certidão expedida pelo Sr. Diretor Presidente do
Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Paraná,
da qual se constata que o Diário Oficial datado do dia 19
de janeiro de 2005, onde foi publicado o Edital n°
09, só obteve circulação na data de 24 de janeiro de 2005.
Com efeito, não tomando conhecimento da convocação
contida no Edital n°09/2005 (fls. 44), o Impetrante foi
considerado desistente do concurso, sendo, portanto, eli-
minado das posteriores etapas do mesmo, por força do
disposto no item 4 do referido Edital. Observa-se, que de
acordo com o Edital n°09/2005,  o  Impetrante  deveria
comparecer ao local determinado em data de 25 de janei-
ro de 2005, das 9 horas às 15 horas, o que se mostrou
inviável, haja vista, que o Diário Oficial contendo a pu-
blicação do mesmo, só circulou em 24 de janeiro de 2005,
ou seja, um dia antes da única data estipulada pelo Edital.
Desta forma, com a eliminação do candidato, ora Impe-
trante, por não ter comparecido para a fase de apresenta-
ção de habilitação, para preenchimento da declaração de
acúmulo de cargo e para a escolha de uma vaga, sendo
dado provimento da respectiva vaga à candidato remanes-
cente, por óbvio inviabilizaria esta segurança em caso de-
ferimento final. Assim, na forma do art. 7º, inc. II, da Lei
nº 1.533/51, porque relevantes os fundamentos esboçados
na inicial e, como o Impetrante se acha na iminência de
sofrer lesão grave e irreparável, concedo a segurança em
caráter liminar para que o mesma continue no certame,
garantindo a ele o direito de participar das demais etapas
do concurso a partir do estabelecido no Edital n°
09/2005. II - Comunique-se, com a devida urgência, o
Senhor Secretário de Estado da Educação, digna Autori-
dade apontada como coatora, acerca desta decisão para o
seu devido cumprimento, e também, para prestar infor-
mações no prazo de 10 (dez) dias. III -Dê-se vista à douta
Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba,02  de  ma io  de
2005. IDEVAN LOPES Relator .

0007 . Processo/Prot:0174389-5 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2005/45534. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200500000034 Portaria. Impetrante: Nilva Rocha de Oliveira.
Advogado: Dino Zambenedetti. Impetrado: Secretário de Esta-
do da Educação. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis.
Relator: Des. Sérgio Arenhart. Despacho: Descrição: Despa-
chos Decisórios

Vistos, Considerando o requerimento de desistência da demanda
pela Impetrante (fls. 59), homologo o pedido formulado para jul-
gar extinto o processo, nos termos do art. 140, inciso XVI, do
Regimento Interno deste Tribunal. Registre-se e intime-se. Curi-
tiba, 25 de abril de 2005. Des. SÉRGIO ARENHART, Relator.

0008 . Processo/Prot:0174531-9 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2005/47748. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200400000117 Edital. Impetrante: Juliana Benelli Ferreira Cas-
telucci. Advogado: Gilson Roberto Cecatto Santos. Impetrado:
Secretário de Estado da Administração e da Previdência. Órgão
Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. J. Vidal
Coelho. Despacho:

1. Indefiro o pedido de fls. 131/132, por falta de amparo legal.
2. Dê-se vista à Procuradoria Geral de Justiça. 3. Int. Ct,
02.V.05. J. Vidal Coelho, Des. Relator.
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0009 . Processo/Prot:0175436-3 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2005/60640. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 200519
Resolução. Impetrante: Adivaldino Neves da Silva. Advogado:
Renato Alberto Nielsen Kanayama, Rodrigo Luís Kanayama,
Rafael Luis Brasileiro Kanayama. Impetrado: Secretário de
Estado da Justiça e da Cidadania. Órgão Julgador: II Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Des-
pacho:

1. Que o impetrante junte a procuração outorgada aos subscrito-
res da inicial, sob pena do não conhecimento da segurança, em
quinze (15) dias. 2. Notifique-se a autoridade coatora dos ter-
mos da inicial, com as cópias dos documentos, para que preste
as informações que achar necessárias, no prazo de dez (10) dias.
3. Cite-se o Estado do Paraná, como litisconsorte passivo. Após,
dê-se vista à douta Procuradoria-Geral de Justiça. Curitiba, 25
de abril de 2005. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA Relator

0010 . Processo/Prot:0175562-8 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2005/63527. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200300000028 Edital. Impetrante: Eunice Mello da Silva. Ad-
vogado: Débora Gleicy Nogueira, Maria Lúcia Araújo Noguei-
ra. Impetrado: Secretário de Estado da Educação. Órgão Julga-
dor: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Idevan Lopes.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Vistos, etc. Eunice Mello da Silva, impetra Mandado
de Segurança, apontando como Autoridade Coatora o
Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado da Educa-
ção, ao argumento de que se submeteu e foi aprovada
em todas as etapas, inclusive avaliação de títulos, no
Concurso Público para provimento de vagas no cargo
de Professor de 5ª a 8ª Série do ensino fundamental e
do ensino médio, na disciplina de História, no Municí-
pio de Curitiba e na de Geografia, no Município de
Araucária. Salienta, que “(...) protocolizou um pedido,
junto à SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,
solicitando esclarecimentos acerca dos motivos pelo
quais não havia sido convocada para ocupar os referi-
dos cargos.” (fls.03) e, obteve como resposta do Grupo
de Recursos Humanos Setorial - GRHS, a informação
de que fora excluída do concurso, através do edital n.º
28/2003, de04 de agosto de 2003, por ter sido conside-
rada inabilitada, conforme exigência do Edital n.º
01/2003, qual seja, ter curso superior com licenciatura
plena. Assevera, que em 23 de dezembro de 1987, obte-
ve Licenciatura Plena em Educação Moral e Cívica e
que a Lei n.º 9.394/96 (Nova Lei de Diretrizes e Bases
da Educação), não revogou expressamente as “(...) nor-
mas regulamentadoras do registro profissional de pro-
fessor de 1º e 2º graus, sua condição para o exercício
do magistério e a dependência ou não deste registro pro-
fissional.” (fls.04) Diz, que o Parecer n.º 7.44/97 do
Conselho Nacional de Educação - Ministério da Educa-
ção e do Desporto, fixou a orientação de que as “(...)
Licenciaturas que habilitem para mais de uma discipli-
na afim podem limitar a prática de ensino às 300 horas
prescritas pela lei.” (fls.05) Aduz, por fim, que alcan-
çou aprovação no concurso e comprovou a formação
profissional mínima necessária e a prática de ensino,
adquirindo o direito líquido e certo ao exercício do
magistério, conforme preceitua o art. 5º, inc. XXXVI
da Constituição Federal e que, está sendo privada do
direito social do trabalho, constitucionalmente previs-
to no art. 6º, caput da Carta Magna, bem como, que no
Quadro Próprio de Professor da Secretaria de Estado
da Educação há profissionais com a mesma titulação da
Impetrante, ferindo assim, o princípio da isonomia. Re-
quer a concessão de liminar, para que a Impetrada “(...)
torne sem efeito a exclusão da Impetrante do referido
Concurso Público, suspendendo-a e determinando, por
conseguinte, a sua nomeação e tomada de posse dos car-
gos de professora, na Rede de Ensino Estadual, na dis-
ciplina de história - Curitiba e geografia - Araucária.”
(fls.06) e, a final, a confirmação da segurança impetra-
da. Isto posto: Ao prévio exame de admissibilidade,
constata-se irregularidades formais na impetração e, por
isso, a inicial deve ser indeferida de plano. Como é sa-
bido, o Mandado de Segurança cuida de direito líquido
e certo, fundado em fato incontestável, que deve ser
provado, de plano, por documentos inequívocos, não
admitindo dilação probatória. No caso em espécie, a pe-
tição inicial veio desacompanhada do ato ou cópia do
ato da Autoridade Coatora, tido como ilegal ou com
abuso de poder, que violasse direito líquido e certo da
Impetrante. A propósito, decisão do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, no AGRMS 8325/DF Rel. Min. Fer-
nando Gonçalves, DJU: 11/11/2002: “ADMINISTRATI-
VO.  MANDADO DE SEGURANÇA. PROVA PRÉ-
CONSTITUÍDA. AUSÊNCIA. INDEFERIMENTO LI-
MINAR. ART. 8º, LEI Nº 1.533/51. 1. No mandado de
segurança revela-se como condição elementar à demons-
tração de liquidez e certeza do direito a prova documen-
tal, que deve ser ministrada no ato da impetração, im-
portando a falta desse requisito o indeferimento da ini-
cial (art. 8º, da lei 1.533/51)” Nesse sentido, o entendi-
mento deste Tribunal: “(...) Não se podendo reconhecer
desde logo o direito líquido e certo almejado, assim en-
tendido aquele de índole precipuamente processual, de
comprovação imediata, o indeferimento da inicial é me-
dida que se impõe, nos termos do art. 8º da lei nº 1.533/
51” (Acórdão nº 5782, do Colendo Órgão Especial, Rel.
Des. Ivan Bortoleto, julg. 20/06/2003). Assim, ante à au-
sência de requisito legal, de conformidade com o dis-
posto no artigo 8°, da Lei n° 1.533/51, indefiro a peti-
ção inicial. Intime-se e, oportunamente, arquive-se. Cu-
ritiba,03 de maio de 2005. IDEVAN LOPES Relator

0011 . Processo/Prot:0175568-0 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2005/63662. Comarca: Foro Central da Comar-
ca da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200400000037 Edital. Impetrante: Adriana Serafim Fosta-
tei. Advogado: José Antonio Faria de Brito. Impetrado: Se-
cretário de Estado da Educação. Órgão Julgador: II Grupo
de Câmaras Cíveis. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Despa-
cho:

Perseguindo a nomeação, que não veio, a impetrante, resta cla-
ro, que do ato impugnado não resultará a ineficácia da eventual
concessão da ordem, no final. Por isso, indefiro a liminar. Re-
quisitem-se informações. Oficie-se. Int. Ct,29.IV.2005. J. Vi-
dal Coelho. Des. Relator

0012 . Processo/Prot:0175583-7 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2005/63981. Comarca:  Foro Centra l  da
Comarca da Região Metropol i tana de Curi t iba .  Ação
Originár ia :  200400003433 Parecer.  Impetrante :  Gi l -
da  Maria  Mercer  Dot t i .  Advogado:  Gi l  Cesar  Dantas
Bruel .  Impetrado:  Secre tár io  de  Estado da  Adminis-
t ração e  da  Previdência .  Órgão Julgador :  I I  Grupo
de Câmaras  Cíveis .  Rela tor :  Des .  Sérgio  Arenhar t .
Despacho:

Esclareça a Impetrante, em cinco dias, a incongruência que
se nota na indicada polaridade passiva, posto que indica
como litisconsorte quem haveria efetivamente praticado
o ato inquinado ilegal - o Diretor da Paranaprevidência.
Intime-se. Curitiba, 28 de abril de 2005. Des. Sérgio Are-
nhart - Relator

II Divisão de Processo Cível Emitido em 06/05/2005
Seção II Grupo Câmaras Cíveis

Relação No. 2005.01945

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Estefania Maria de Q. Barboza 001 0162107-2
Fábio Teixeira 001 0162107-2
Fabiano Jorge Stainzack 001 0162107-2
Gabriela de Paula Soares 001 0162107-2
Gil Cesar Dantas Bruel 001 0162107-2
Gisele da Rocha Parente Venancio 001 0162107-2
Guilherme Tomizawa 001 0162107-2
Isabelle Gionedis Gulin 001 0162107-2
Luiz Alvaro Lima da Silva 001 0162107-2
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 001 0162107-2
Paulo Roberto Moreira G. Junior 001 0162107-2
Roger Oliveira Lopes 001 0162107-2
Sérgio Botto de Lacerda 001 0162107-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Presidente

0001 . Processo/Prot:0162107-2 Mandado de Segurança (Gr-
Cv)

. Protocolo: 2004/117478. Comarca: Curitiba. Ação Originá-
ria: 200200013666 Lei. Impetrante: Albino Wojcik, Aleixo
Cosmo, Daniel Sgoda, Lavinia Maria Bilik Ribas, Maria de
Lourdes Uller Pereira. Advogado: Fábio Teixeira, Gil Cesar
Dantas Bruel, Guilherme Tomizawa. Impetrado: Secretário de
Estado da Administração e da Previdência. Litis Passivo: Esta-
do do Paraná. Advogado: Gabriela de Paula Soares, Marcelene
Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio,
Paulo Roberto Moreira Gomes Junior, Sérgio Botto de Lacer-
da. Litis Passivo: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo.
Advogado: Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jor-
ge Stainzack, Isabelle Gionedis Gulin, Luiz Alvaro Lima da
Silva, Roger Oliveira Lopes. Órgão Julgador: II Grupo de Câ-
maras Cíveis. Relator: Des. Idevan Lopes. Proferido: no proto-
colado sob nº 2005.00042386

I. Junte-se. II. Recebo o recurso ordinário em seu efeito devo-
lutivo. III. Devidamente processado, subam os autos ao egré-
gio Superior Tribunal de Justiça. Em, 26 de abril de 2005 (a)
MOACIR GUIMARÃES - 1º Vice-Presidente.

Divisão de Processo Crime Emitido em 06/05/2005
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2005.01918

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Célio Pereira Oliveira Neto 001 0108996-5
Claudio Luiz Furtado C. Francisco 002 0116770-6
Colbert Ribeiro Dias 001 0108996-5
Fernando Estevão Deneka 002 0116770-6
Ligia Vosgerau Ferreira Ribas 002 0116770-6
Luiz Daniel Haj Mussi 001 0108996-5
Luiz Felipe Haj Mussi 001 0108996-5
Marcelo Stival 001 0108996-5
Moacyr Corrêa Neto 001 0108996-5
Moacyr Correa Filho 001 0108996-5
Nelson Antonio Sguarizi 002 0116770-6
Nelson Olivas 001 0108996-5
Nilso Romeu Sguarezi 002 0116770-6
Renata de Souza Poleti 002 0116770-6
Tobias Fernando Madureira 002 0116770-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0001 . Processo/Prot:0108996-5 Ação Penal (Cam)

. Protocolo: 2001/62735. Comarca: Guaratuba. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000134 Inquérito Policial. Autor:
Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Joel Machado.
Advogado: Colbert Ribeiro Dias, Luiz Felipe Haj Mussi, Nel-
son Olivas, Célio Pereira Oliveira Neto, Luiz Daniel Haj Mus-
si. Réu: José Ananias dos Santos. Advogado: Luiz Felipe Haj
Mussi, Nelson Olivas, Célio Pereira Oliveira Neto, Luiz Dani-
el Haj Mussi, Marcelo Stival. Réu: Lauro Roberto Schmidt Tre-
glia. Advogado: Moacyr Correa Filho, Moacyr Corrêa Neto.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Luiz
Sponholz. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto
Pereira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Considerando que o Órgão Especial deste Tribunal, no julga-
mento do Habeas Corpus n.º 137.187-1, reconheceu a inconsti-
tucionalidade da Lei n.º 10.628/02, bem assim que várias ou-
tras decisões se seguiram e consagraram o entendimento da-
quele colegiado (Acórdãos nºs 5.711 e 5.712, unânimes); Con-
siderando, ainda, que não foi concluído o julgamento da ADI
n.º 2.797-2, pelo Supremo Tribunal Federal, e que prevalece,
até o momento, a competência do juízo de primeiro grau para
processar e julgar ex-Prefeito Municipal, acusado da prática de
delitos cometidos durante o exercício do mandato; Conside-
rando, por fim, o teor certidão de fl. 779: Determino a baixa
dos autos à Comarca de Guaratuba, para que, perante aquele
Juízo, prossiga o feito. Intimem-se. Em, 25 de abril de 2005.
Juiz XISTO PEREIRA, Relator.

0002 . Processo/Prot:0116770-6 Denúncia Crime (Cam)

. Protocolo: 2001/137724. Comarca: Castro. Ação Originária:
200100000008 Resolução. Denunciante: Ministério Público do
Estado do Paraná. Denunciado: Alci Pedroso de Oliveira. Advo-
gado: Nilso Romeu Sguarezi, Nelson Antonio Sguarizi. Denunci-
ado: Luciana Schelbauer. Advogado: Claudio Luiz Furtado Cor-
rea Francisco, Tobias Fernando Madureira, Fernando Estevão
Deneka, Renata de Souza Poleti, Ligia Vosgerau Ferreira Ribas.
Denunciado: Marcelo Teixeira, Wilson Cavalcante, Terezinha de
Oliveira Cavalcante, Carlos Augusto de Oliveira, Sérgio Roberto
Costa. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto
Luiz Sponholz. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge
Xisto Pereira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Considerando que o Órgão Especial deste Tribunal, no julga-
mento do Habeas Corpus n.º 137.187-1, reconheceu a inconsti-
tucionalidade da Lei n.º 10.628/02, bem assim que várias ou-
tras decisões se seguiram e consagraram o entendimento da-
quele colegiado (Acórdãos nºs 5.711 e 5.712, unânimes); Con-
siderando, ainda, que não foi concluído o julgamento da ADI
n.º 2.797-2, pelo Supremo Tribunal Federal, e que prevalece,
até o momento, a competência do juízo de primeiro grau para
processar e julgar ex-Prefeito Municipal, acusado da prática de
delitos cometidos durante o exercício do mandato; Conside-
rando, por fim, o teor da certidão de fl. 755: Determino a baixa
dos autos à Comarca de Castro, para que, perante aquele Juízo,
prossiga o feito. Intimem-se. Em, 26 de abril de 2005. Juiz XIS-
TO PEREIRA, Relator.

Divisão de Processo Crime Emitido em 06/05/2005
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2005.01931

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Paulo Madeira 001 0174956-6

Vista ao(s) Advogado (s) - para requerimento de diligência no
prazo e forma do artigo 10, da Lei 8038/90

0001 . Processo/Prot:0174956-6 Ação Penal (Cam)

. Protocolo: 2005/42493. Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200300000039 Ação Penal. Autor:
Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Cristovan An-
draus Júnior. Advogado: Paulo Madeira. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Moti-
vo: para requerimento de diligência no prazo e forma do artigo
10, da Lei 8038/90. Vista Advogado: Paulo Madeira (PR016756)

Divisão de Processo Crime Emitido em 06/05/2005
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2005.01956

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Elisângela Sponholz de Souza 003 0175485-6
Luiz Dias 001 0174398-4
Ronaldo Camilo 004 0175938-2
Vilson Donizeti Galvão 002 0174839-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:0174398-4 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/44597. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 6ª Vara Criminal.
Ação Originária: 2004000096307 Ped.revogação de Prisão
Prev./temporária. Impetrante: Luiz Dias (advogado). Paciente:
Paulo da Silva (Réu Preso). Órgão Julgador: 1ª Câmara Crimi-
nal. Relator: Des. Oto Luiz Sponholz. Relator Convocado: Juiz
Conv. Adalberto Jorge Xisto Pereira. Despacho:

1) Certifique-se acerca do desfecho do HC 168.998-7. 2) Diga,
após, o impetrante, em cinco dias. 3) Int. Juiz Conv. Xisto Pe-
reira.

0002 . Processo/Prot:0174839-0 Habeas Corpus Crime

. Protocolo: 2005/50507. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 1ª Vara de Execu-
ções Penais. Impetrante: Vilson Donizeti Galvão (advogado).
Paciente: Bruno Francisco Gulart Guttiérrez (Réu Preso). Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Oto Luiz Spo-
nholz. Relator Convocado: Juiz Conv. Adalberto Jorge Xisto
Pereira. Despacho:

Vistos e examinados... A impetração volta-se contra o não-jul-
gamento do pedido de livramento condicional do paciente, ajui-
zado, segundo diz o impetrante, em março de 2.004, nada dis-
pondo as informações de fls. 17/19. Com urgência, portanto,
solicitem-se ao MM. Juiz de Direito informações complemen-
tares, a serem prestadas o mais breve possível. Após voltem.
Int. Curitiba,05/05/05. Juiz Adalberto Jorge Xisto Pereira. Subs-
tituto em Segundo Grau.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator

0003 . Processo/Prot:0175485-6 Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2005/60246. Comarca: Foro Regional de Colombo
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200500000030 Apuração
de Ato Infracional. Impetrante: Elisângela Sponholz de Souza
(advogado). Paciente: J. H. S. P. (Interno). Órgão Julgador: 1ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal Neto. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vecchia. Despa-
cho:

I. A advogada Elisângela Sponhloz de Souza impetrou o
presente “writ” constitucional em favor de J. H. S. P. (in-
terno), em face de alegado constrangimento ilegal que
vem sofrendo o paciente, por parte da autoridade apon-
tada como coatora, em razão de excesso de prazo na in-
ternação provisória. Dos documentos acostados extrai-
se que o paciente foi representado pela prática, em tese,
de ato infracional análogo ao crime tipificado no artigo
157, § 1.° e § 2.°, incisos I e II, do Código Penal Brasi-
leiro e artigo 12 da lei 6.368/76 (fls. 8/11). Da inicial
depreende-se que o adolescente encontra-se internado em
Cadeia Pública desde 21 de fevereiro de 2005, sendo que
o decreto de internação provisória foi proferido em data
de 14 de março de 2005. Assim, o ora paciente encontra-
se segregado cautelarmente há mais de 45 (quarenta e
cinco) dias, violando o disposto nos artigos 108 e 185
do Estatuto da Criança e do Adolescente. Aduz-se ainda
que foi requerida, perante o juízo “a quo”, a liberdade
provisória do menor, tendo em vista que preenche todas
as condições para responder o procedimento em liberda-
de e observando-se o excesso de prazo na internação pro-
visória, bem como o fato de que o ora paciente encon-
tra-se custodiado em estabelecimento inadequado, con-
forme preleciona o Estatuto da Criança e do Adolescen-
te, já que permanece em ergástulo público de Colombo/
Pr. Acompanham a inicial os documentos de fls. 7/67. II.
mA princípio, em juízo de cognição sumária, não vis-
lumbro os elementos autorizadores da concessão liminar
da ordem.É cediço que a lei 8.069/90 estabelece, em seus
artigos 108 e 183, que o prazo máximo e improrrogável
para a internação provisória é de 45 (quarenta e cinco)
dias, período este em que o procedimento deve ser rigo-
rosamente concluído. Prevê ainda no artigo 185 que a
internação decretada pela autoridade judiciária não po-
derá ser cumprida em estabelecimento prisional, deven-
do o adolescente ser imediatamente removido à entidade
com as características definidas no artigo 123, do mes-
mo Diploma Legal, ou em sendo impossível a pronta
transferência, o adolescente aguardará sua remoção em
repartição policial, desde que em seção isolada dos adul-
tos, não podendo ultrapassar o prazo máximo de cinco
dias, sob pena de responsabilidade. Ora, tal é a impor-
tância de um estabelecimento adequado a albergar os me-
nores infratores que o legislador expressamente consig-
nou o prazo máximo de 5 (cinco) dias para a transferên-
cia do adolescente, sob pena de incidência no crime pre-
visto no artigo 235 da Lei 8.069/90. Não obstante os dis-
positivos legais não resta indene de dúvidas a extrapola-
ção do prazo para a internação provisória. O impetrante
afirma que o adolescente está internado em Cadeia Pú-
blica desde 21 de fevereiro de 2005. Todavia, dos autos
vislumbra-se tão somente a decisão que decretou a me-
dida cautelar ao ora paciente, em data de 14 de março de
2005, a qual inclusive determinou a transferência do
adolescente da Delegacia local à unidade do SAS (fl. 49).
Assim, não há comprovação de que o ora paciente en-
contra-se internado desde fevereiro do corrente ano, bem
como não se demonstra de forma inequívoca que o mes-
mo ainda se encontra em ergástulo público. Reforçando
esta posição destaca-se a decisão que indeferiu o pedido
de liberdade provisória formulado perante o juízo a quo,
não obstante parecer favorável do órgão ministerial, da
qual se depreende que em data de 18 de abril do corrente
ano, ou seja, quatro dias após a decretação da interna-
ção provisória, estava o adolescente ainda em Cadeia
Pública, não havendo informações posteriores de que o
adolescente permanece no local (fl. 61). Ora, se as nor-
mas atinentes à criança e adolescente determina o prazo
máximo de 5 (cinco) dias para a permanência do menor
em repartição policial, cumprindo medida de internação,
tem-se que dos documentos acostados não se verifica de
plano a extrapolação de tal prazo (fls. 65/67). Ademais,
nota-se que em princípio o paciente está envolvido em
ato infracional grave, praticado com violência à pessoa,
inclusive com emprego de arma de fogo, dados estes que
devem ser sopesados para que eventual concessão da li-
minar pleiteada não se torne decisão precipitada, tendo
em vista a finalidade da internação provisória qual seja
a de garantir a segurança pessoal do menor ou para a
manutenção da ordem pública (artigo 174, lei 8.069/90).
Por fim, faz-se mister acrescentar que se trata de juízo

Divisão de
Processo Crime
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de cognição sumária, sem prejuízo de eventual conces-
são definitiva da ordem. Por todo o exposto, indefiro a
liminar almejada. III. Solicitem-se informações à digna
autoridade apontada como coatora, no prazo de dez dias,
via ofício, juntando-se cópia da inicial e deste despa-
cho. IV. Intimem-se. Curitiba,03 de maio de 2005. Juiz
Conv. FÁBIO HAICK DALLA VECCHIA Relator

0004 . Processo/Prot:0175938-2 Habeas Corpus - ECA

. Protocolo: 2005/66942. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância, Juventude, Família e Anexos. Ação Originária:
200500000001 Medida Sócio-Educativa. Impetrante: Ronaldo
Camilo (advogado). Paciente: Wilian Maciel (Interno). Órgão
Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Clotário Portugal
Neto. Relator Convocado: Juiz Conv. Fábio Haick Dalla Vec-
chia. Despacho:

I. O advogado Ronaldo Camilo impetrou o presente “writ”
constitucional em favor de Wilian Maciel (interno), em face
de alegado constrangimento ilegal que vem sofrendo o paci-
ente, por parte da autoridade apontada como coatora, em ra-
zão de que se encontra internado, por força da sentença pro-
ferida (fls. 21/29), atualmente objeto de apelação, autuada
sob n.° 174.921-3. Salienta, então, que existe laudo favorável
da assistente social do SAS, no sentido do retorno do pacien-
te ao convívio sócio familiar e sua inserção na medida sócio-
educativa de liberdade assistida, em que pese tenha lhe sido
imposta a medida sócio-educativa de internação na sentença.
II. Apesar das considerações do presente “habeas corpus”,
verifico que, neste momento, não se pode aferir se as razões
da apelação referida à fl. 33 são idênticas às deste feito, cir-
cunstância que, inclusive, impede a apreciação tanto sobre o
conhecimento do pedido e até quanto à liminar requerida. III.
Dessa forma, reputo conveniente, de plano, sejam os autos
remetidos à douta Procuradoria Geral de Justiça para pronun-
ciamento, até porque a apelação n.° 174.921-3 encontra-se
com vista àquela instituição, desde 18/4/2005. IV. Após,
voltem conclusos. V. Intimem-se. Curitiba, 4 de maio de
2005. FÁBIO HAICK DALLA VECCHIA Relator Convoca-
do

Divisão de Processo Crime Emitido em 06/05/2005
Seção da 2ª Câmara Criminal

Relação No. 2005.01912

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem Processo/Prot
Alexandre Polita 001 0114185-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:0114185-9 Ação Penal (Cam)

. Protocolo: 2001/112270. Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Ação Originária: 200000001142 Procedimento Administrativo.
Autor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Armando
Luiz Polita. Advogado: Alexandre Polita. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Criminal. Relator: Des. Eraclés Messias. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios

1. O agente do Ministério Público atuante na Instância
Superior, subscritor do pronunciamento de fls. 601/604,
aponta a inconstitucionalidade da Lei nº 10.628/02, que
alterou o caput do art. 84 do Código de Processo Penal,
acrescentando-lhe ainda um parágrafo e, assim, ampli-
ando a ex-agentes políticos o foro por prerrogativa de
função. Dessa forma, diante do entendimento de que
deve este procedimento ser processado perante o foro
competente do Juízo de Primeiro Grau, manifesta-se no
sentido de que os presentes autos sejam remetidos ao
Juízo da Comarca de São Miguel do Iguaçu, para pro-
cessamento da presente Ação Penal. 2. Assim, em con-
sonância com o arrazoado acima e com o entendimento
da douta maioria dos membros que compõem o colegia-
do máximo do Poder Estadual, que através do Órgão
Especial deste Tribunal, no julgamento do Habeas Cor-
pus nº 137.187-1, reconheceu a inconstitucionalidade
da Lei nº 10.628/02 (Acórdãos nº 16.252, da 1ª Câm.
Crim. e nº 16.251, desta 2ª Câm. Crim.) e consideran-
do, ainda, que não concluído o julgamento da ADIN nº
2.797-2, pelo Supremo Tribunal Federal e que prevale-
ce, até o momento, a competência do juízo de primeiro
grau para o processo e julgamento de ex-Prefeito Mu-
nicipal acusado de prática infracional cometida duran-
te o exercício do mandato e, por fim, atentando ao fato
de que o réu, Armando Luiz Polita, não mais exerce o
cargo de Prefeito do Município de São Miguel do Igua-
çu, determino a baixa dos autos à aludida Comarca, para
que, perante aquele juízo, prossiga a Ação Penal. 3.
Intimem-se. Curitiba, 26 de abril de 2005. Des. ERA-
CLÉS MESSIAS Relator mxr

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
(Registros do extinto TAPR)

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 06/05/2005

Relação No. 2005.01759 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
André Luiz Gonçalves Salvador 002 0296219-4
Antonio Rodrigues Simões 005 0296797-3
Aristeu Vieira 004 0296383-9
Carla Eliza Dos Santos Saldanha 006 0296806-7
João Ademar Menta 001 0296142-8
Rogerio Dos Passos Vieira 004 0296383-9

Despachos Relator

001. 0296142-8 Habeas Corpus

Protocolo: 2005/63502. Materia: Criminal. Comarca: Londri-
na. Vara: Vara de Execuções Penais. Acao Originaria:
200500000273 Livramento Condicional. Autos Complementa-
res: 200300000394 Inquerito Policial. Autos Complementares:
200500136107 Livramento Condicional. Autos Complementa-
res: 200300000670 Ação Penal. Impetrante: Bel. João Ademar
Menta. Paciente: Julio Celino dos Santos Filho Réu Preso. Adv.:
João Ademar Menta. Impetrado: Juiz de Direito da Vara de
Execuções Penais da Comarca de Londrina. Orgao Julgador: 4ª
Câmara Criminal. Relator: Desembargador Ronald Juarez Moro.
Despacho:
1. Nesta fase de cognição perfunctória do mandamus, não se
revelando a existência de coação ilegal manifestada contra o
paciente Julio Celino dos Santos Filho, indefiro a liminar pos-
tulada.

2. Solicitem-se informações sobre o writ, que se entender como
necessárias, à D. autoridade judiciária apontada como coatora
(V.E.P. de Londrina), inclusive para se esclarecer se houve a
eventual interposição de recurso de agravo contra a decisão
indeferitória da concessão de liberdade condicional pleiteada
pelo paciente (autos nº 273/05). Autorizo a Sra. Chefe de Se-
ção da 4ª Câmara Criminal deste Tribunal a subscrever o expe-
diente, que deverá ser acostado de cópias da inicial e deste
despacho.

3. Cumprido o item 2º, dê-se vista dos autos à D. Procuradoria
Geral de Justiça.

Em 29/04/05.

Despachos Relator

002. 0296219-4 Habeas Corpus

Protocolo: 2005/62251. Materia: Criminal. Comarca: Londri-
na. Vara: 3a Vara Criminal. Acao Originaria: 200400060984
Ação Penal. Impetrante: Bel. André Luiz Gonçalves Salvador.
Paciente: Edison dos Santos Rodrigues Réu Preso. Adv.: André
Luiz Gonçalves Salvador. Impetrado: Juiz de Direito da 3ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina. Orgao Julgador: 4ª Câmara
Criminal. Relator: Desembargador Edvino Bochnia. Relator
Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes. Despa-
cho:
Os elementos contidos nos autos não propiciam, de plano, afe-
rir-se ilegalidade praticada, razão pela qual indefiro o pedido
de liminar.
Requisite-se informações da D. Autoridade Judiciária Impetra-
da.
Com as informações, abra-se vista À douta Procuradoria Geral
de Justiça.

Despachos Relator

003. 0296366-8 Habeas Corpus

Protocolo: 2005/64407. Materia: Criminal. Comarca: Pinhão.
Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 9400000040 Ação Pe-
nal. Impetrante: Fineio Vieira de Souza. Paciente: Luiz Anto-
nio dos Santos Réu Preso. Impetrado: Juiz de Direito da Vara
Criminal do Comarca de Pinhão. Orgao Julgador: 4ª Câmara
Criminal. Relator: Desembargador Edvino Bochnia. Relator
Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes. Despa-
cho:
 Os elementos contidos nos autos não propiciam, de plano, afe-
rir-se ilegalidade praticada, razão pela qual indefiro o pedido
de liminar.
Requisite-se informações da D. Autoridade Judiciária Impetra-
da.
Com as informações, abra-se vista À douta Procuradoria Geral
de Justiça.

Despachos Relator

004. 0296383-9 Habeas Corpus

Protocolo: 2005/63501. Materia: Criminal. Comarca: Parana-
city. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 9200000044 Ação
Penal. Autos Complementares: 2091923 Apelação Crime. Im-
petrante: Bel. Aristeu Vieira. Impetrante: Bel. Rogério dos Pas-
sos Vieira. Paciente: Nobuo Otani Réu Preso. Adv.: Aristeu
Vieira. Adv.: Rogerio dos Passos Vieira. Impetrado: Juiz de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Paranacity. Orgao Jul-
gador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Desembargador João Ko-
pytowski. Despacho:
1.Visa o presente, a concessão de habeas corpus, em favor do
paciente, o qual, condenado à pena de reclusão, em regime semi-
aberto, encontra-se em estabelecimento e regime prisional ina-
dequados, recolhido na Cadeia Pública local, onde, apesar das
tentativas de remoção para a Colônia Penal Agrícola, aguarda
sua implantação no Sistema Penitenciário, nos moldes da sen-
tença condenatória.
Alegando constrangimento ilegal, por não subsistirem motivos
para a mantença da segregação, a qual, além de ilegal, impede
a remissão da pena por eventual trabalho realizado durante o
seu cumprimento, requer o impetrante a concessão liminar da
ordem, para que o paciente seja posto em liberdade (f.
02/14).
2. Todavia, a análise sumária, mas suficiente para esta fase,
dos documentos retro, não evidencia, prima facie, ilegalidade a
ser coarctada liminarmente.
Ao contrário, constata-se que a autoridade impetrada já adver-
tiu sobre a transitoriedade da atual situação do paciente, cuja
documentação relativa à sua transferência já fora encaminhada
ao Juízo competente, e o fato de não estar trabalhando não con-
figura ato ilegal, pois tal possibilidade depende da análise de
outros elementos (f. 58/59).
3. Diante do exposto, indefiro a liminar pleiteada.
4. Requisitem-se informações da autoridade impetrada, no pra-

zo de05 (cinco) dias, com cópias da petição inicial e deste de-
cisum, sob ofício subscrito pelo Chefe da Divisão Criminal.
5. Intime-se e, após recebimento das informações, abra-se vista
destes autos à douta Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 04 de maio de 2005.
Des. JOÃO KOPYTOWSKI
 Relator
JPC/Fer

Despachos Relator

005. 0296797-3 Habeas Corpus

Protocolo: 2005/68315. Materia: Criminal. Comarca: Mandagua-
ri. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200500000019 Ação
Penal. Impetrante: Bel. Antonio Rodrigues Simões. Paciente:
Jefferson Vieira Dutra Mendonça Réu Preso. Adv.: Antonio
Rodrigues Simões. Impetrado: Juiz de Direito da Vara Crimi-
nal da Comarca de Mandaguari. Orgao Julgador: 4ª Câmara
Criminal. Relator: Desembargador Luiz Zarpelon. Despacho:
I - Da leitura atenta dos autos não se pode vislumbrar, em
princípio, nenhum constrangimento ilegal ou abuso de po-
der imposto ao paciente por sua prisão cautelar, pelo que
indefiro a concessão de liminar pleiteada em seu benefício.

II - Entrementes, requisitem-se da d. autoridade judiciária apon-
tada como coatora as devidas informações a respeito.

III - Após, vista à Douta PGJ.

Em 04/05/05.

Despachos Relator

006. 0296806-7 Habeas Corpus

Protocolo: 2005/68363. Materia: Criminal. Comarca: Cu-
r i t iba .  Vara :  Vara  de  Inquér i tos .  Acao Or ig inar ia :
200500037809 Pedido de Liberdade Provisória. Impetran-
te: Bel. Carla Eliza dos Santos. Paciente: Jonas Ribeiro Réu
Preso. Adv.: Carla Eliza dos Santos Saldanha. Impetrado:
Juiz de Direito da Vara de Inquéritos da Comarca de Curi-
tiba. Orgao Julgador: 4ª Câmara Criminal. Relator: Desem-
bargador Edvino Bochnia. Despacho:
 1. Cuidam os autos de “Habeas Corpus”, com pedido limi-
nar, impetrado pela Bel. CARLA ELIZA DOS SANTOS em
favor de JONAS RIBEIRO, argumentando que este sofre
constrangimento ilegal por parte do douto Juízo de Direito
da Vara de Inquéritos da Comarca de Curitiba, uma vez
que preenche os requisitos autorizadores para a concessão
de liberdade provisória, sendo tal pleito indeferido.
 Requer liminarmente, seja expedido o competente Alvará
de Soltura em favor do ora paciente, para, solto, se defen-
der das imputações que lhe são feitas.
 2. Pela análise perfunctória dos autos, não vislumbro, por
ora, a existência de constrangimento ilegal em se manter o
paciente preso e recolhido na Delegacia de Polícia de Fur-
tos e Roubos da Comarca de Curitiba.
 Em princípio, me parece estarem presentes os pressupos-
tos autorizadores para manutenção da custódia preventiva
do paciente, encontrando-se nos autos elementos que indi-
quem a necessidade cautelar de sua segregação.
Dessa forma, diante do acima exposto, deixo de conceder a
liminar postulada.
 3. Oficie-se à douta autoridade impetrada para que preste
informações circunstanciadas, notadamente no que diz res-
peito aos fatos narrados na inicial. Cópias da inicial deve-
rão instruir o ofício e fax a serem expedidos, ficando auto-
rizada a formalização respectiva, pela celeridade exigível,
à Sra. Chefe de Seção da 4ª Câmara Criminal.
 Cumpra-se com urgência.
 4. Após, abra-se vista dos autos à douta Procuradoria Geral de
Justiça.
 5. Intime-se.
 Curitiba, 04 de maio de 2005.
EDVINO BOCHNIA
 Relator
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Relação No. 2005.01850 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
André Lanzoni Pereira 001 0296454-3

Despachos Relator

001. 0296454-3 Habeas Corpus

Protocolo: 2005/65046. Materia: Criminal. Comarca: Curitiba.
Vara: 7a Vara Criminal. Acao Originaria: 199141 Ação Pe-
nal. Autos Complementares: 200500035474 Habeas Corpus.
Impetrante: André Lanzoni Pereira. Paciente: Pedro de Ara-
újo Réu Preso. Advogado: André Lanzoni Pereira. Impetra-
do: Juiz de Direito da 7ª Vara Criminal da Comarca de Curi-
tiba. Orgao Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator: Desem-
bargador Sônia Regina de Castro. Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
I- Trata-se de pedido idêntico ao contido no Habeas Corpus
n° 295380-4 em trâmite perante este tribunal, no qual tam-
bém figuro como Relatora, razão pela qual deixo de conhe-
cer o writ.
II- Arquive-se.

Divisão de Processo Crime Emitido em 06/05/2005
Seção de Baixa de Arquivo

Relação No. 2005.01941

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado  Ordem  Processo/Prot
Nilton de Oliveira Sousa 001 0160835-3

002 0160835-3
Rodrigo Celestino Darini 001 0160835-3

002 0160835-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:0160835-3 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/101293. Comarca: Rolândia. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 9900000021 Ação
Penal. Recorrente: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Recorrido: Heli Fernandes Estevão da Cruz. Advo-
gado: Nilton de Oliveira Sousa. Recorrente: Ricardo Mas-
sanori Tsuchida. Advogado: Rodrigo Celestino Darini.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Ór-
gão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Tadeu
Marino Loyola Costa. Relator Convocado: Juiz Conv. Vi-
cente  Misure l l i .  Profer ido :  no  pro tocolado  sob  nº
2005.00062458. Despacho: Descrição: Despachos do
Vice-presidente.

I - Indefiro, de plano, o processamento dos presentes re-
cursos, tendo em vista sua flagrante intempestividade;
II- com efeito, publicado o acórdão recorrido no dia 4
de março de 2005, o prazo de quinze dias para interposi-
ção do recurso (art. 26 da Lei 8038/90) veio a findar no
dia 21 de março, sendo que as presentes petições recur-
sais foram protocolizadas tão-somente dia 25 de abril de
2005. III- publique-se. Curitiba, 2 de maio de 2005. DES.
NÉRIO SPESSATO FERREIRA, no exercício da 1°Vice-
Presidência

0002 . Processo/Prot:0160835-3 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/101293. Comarca: Rolândia. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 9900000021 Ação Penal.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorri-
do: Heli Fernandes Estevão da Cruz. Advogado: Nilton de Oli-
veira Sousa. Recorrente: Ricardo Massanori Tsuchida. Advo-
gado: Rodrigo Celestino Darini. Recorrido: Ministério Público
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Tadeu Marino Loyola Costa. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Vicente Misurelli. Proferido: no protocolado sob
nº 2005.00062456. Despacho: Descrição: Despachos do Vice-
presidente.

I - Indefiro, de plano, o processamento dos presentes recursos,
tendo em vista sua flagrante intempestividade; II- com efeito,
publicado o acórdão recorrido no dia 4 de março de 2005 , o
prazo de quinze dias para interposição do recurso (art. 26 da
Lei 8038/90) veio a findar no dia 21 de março, sendo que as
presentes petições recursais foram protocolizadas tão-somente
dia 25 de abril de 2005. III- publique-se. Curitiba, 2 de maio de
2005. DES. NÉRIO SPESSATO FERREIRA, no exercício da
1°Vice-Presidência

Divisão de Processo Crime Emitido em 06/05/2005
Seção de Baixa de Arquivo

Relação No. 2005.01949

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo/Prot
Nilton de Oliveira Sousa 001 0160835-3

002 0160835-3
Rodrigo Celestino Darini 001 0160835-3

002 0160835-3

Intimação Advogado - intimação do despacho proferido nos
protocolados sob nº 62458/2005 e 62456/2005

0001 . Processo/Prot:0160835-3 Recurso em Sentido Estrito

. Protocolo: 2004/101293. Comarca: Rolândia. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 9900000021
Ação Penal. Recorrente: Ministério Público do Estado
do Paraná. Recorrido: Heli Fernandes Estevão da Cruz.
Advogado: Nilton de Oliveira Sousa. Recorrente: Ri-
cardo Massanori Tsuchida. Advogado: Rodrigo Celesti-
no Darini. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Tadeu Marino Loyola Costa. Relator Convocado:
Juiz Conv. Vicente Misurelli. Motivo: intimação do des-
pacho proferido nos protocolados sob nº 62458/2005 e
62456/2005. Vista Advogado: Rodrigo Celestino Dari-
ni (PR027267)

0002 . Processo/Prot:0160835-3 Recurso em Sentido
Estrito

. Protocolo: 2004/101293. Comarca: Rolândia. Vara:
Vara Criminal e Anexos. Ação Originária: 9900000021
Ação Penal. Recorrente: Ministério Público do Estado
do Paraná. Recorrido: Heli Fernandes Estevão da Cruz.
Advogado: Nilton de Oliveira Sousa. Recorrente: Ri-
cardo Massanori Tsuchida. Advogado: Rodrigo Celesti-
no Darini. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator:
Des. Tadeu Marino Loyola Costa. Relator Convocado:
Juiz Conv. Vicente Misurelli. Motivo: intimação do des-
pacho proferido nos protocolados sob nº 62458/2005 e
62456/2005. Vista Advogado: Rodrigo Celestino Dari-
ni (PR027267)



4ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/2005 2121212121

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
(Registros do extinto TAPR)

Divisão Criminal
Terceiro Grupo de Câmaras Crim
Emitido em: 06/05/2005
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ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo

Despachos Relator

001. 0232122-2 Conflito de Jurisdição (gr)

Protocolo: 2003/56407. Materia: Criminal. Comarca: Curitiba.
Vara: Juizado Especial Criminal. Acao Originaria:
200100078923 Ação Penal. Autos Complementares:
200100000437 Inquerito Policial. Autos Complementares:
200100078460 Pedido de Liberdade Provisória. Suscitante: Juiz
de Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curiti-
ba. Suscitado: Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca
de Curitiba. Interessado: Ministério Público. Interessado: Eli-
zeu Bueno de Andrade. Orgao Julgador: III Grupo de Câmaras
Criminais. Relator: Desembargador Lauro Augusto Fabricio de
Melo. Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyola
Vieira. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de Conflito de Jurisdição n.º 232.122-2, de Curiti-
ba, em que é suscitante o MM Juiz de Direito do Juizado Espe-
cial Criminal da Comarca de Curitiba, sendo suscitado o MM
Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba.
Trata-se de ação penal em que o réu praticou a infração previs-
ta no artigo 16, da Lei n.º 6.368/76.
A denúncia foi apresentada ao Juízo Comum, em data de 23/
09/2001, tendo o Magistrado “a quo”, recebido a denúncia em
1º/10/2001.
Aberta vista ao Promotor de Justiça, o mesmo se manifestou no
sentido de que a ação penal fosse encaminhada para apreciação
do Juizado Especial Criminal em razão do advento da Lei
10.259/01.
Acatando integralmente o posicionamento do digno Promotor
de Justiça, o MM Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal encami-
nhou os autos àquela Justiça Especializada, ocasião em que o
MM Juiz de Direito suscitou o conflito negativo de competên-
cia, às fls. 95, do caderno processual.
Vieram-me os autos.
2. Trata-se de determinar a competência para a análise e julga-
mento de Ação Penal em questão.
A Lei 10.259/01, no seu artigo 2º, parágrafo único, considerou
como infrações de menor potencial ofensivo os crimes cuja
cominação de pena máxima não seja superior a dois anos ou
multa.
Assim, desde 14 de janeiro de 2002, quando entrou em vigor a
norma supramencionada, acha-se inserido em nosso ordena-
mento jurídico o novo conceito de infração de menor potencial
ofensivo, sendo considerados como tais os crimes a que a lei
comine pena máxima não superior a dois anos ou multa.
Com a vigência da lei instalou-se a competência dos Juizados
Especiais tanto federais quanto estaduais para apreciar e julgar
tais infrações.
Ocorre, porém que o caso em comento, em razão da denúncia
recebida em 1º/10/2001, pelo Juízo da 6ª Vara Criminal de
Curitiba.
Ora, a regra no processo penal é de que a competência é instau-
rada quando do recebimento da denúncia, e se a mesma se deu
antes da vigência da lei (14/01/02), não há dúvida de que o
juízo competente para apreciar e julgar a ação penal é o Juízo
Comum.
É também este o entendimento do Superior Tribunal de Justiça,
em voto no Conflito de Competência de n.º 22.324/RJ, de rela-
toria do Min. Garcia Vieira:
CONFLITO DE COMPETÊNCIA - DETERMINAÇÃO - PRO-
POSITURA DA AÇÃO. A competência é determinada no mo-
mento em que a ação é proposta, sendo irrelevantes as modifi-
cações do estado de fato ou de direito surgidas posteriormente.
Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juízo Fe-
deral da 2ª Vara de Campos dos Goytacazes.
Da lição de Fernando da Costa Tourinho Neto na obra Juizados
Especiais Federais Cíveis e Criminais - Comentários à Lei n.º
10.259/01, Editora RT, 2002, no que diz respeito à competên-
cia para análise e julgamento das demandas pendentes quando
do advento da Lei Especial, temos que:
 “Merece ainda atenção o tema relativo às demandas pendentes
quando do advento da Lei dos Juizados Especiais Federais ao
sistema processual civil e à respectiva introdução de modifica-
ções quanto à competência. Sabe-se que, pelo princípio da per-
petuação da jurisdição, ‘determina-se a competência no mo-
mento em que a ação é proposta. São irrelevantes as modifica-
ções do estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente,
salvo quando suprimirem o órgão judiciário ou alterarem a com-
petência em razão da matéria ou da hierarquia’ (art. 87, CPC).
Todavia, no caso específico da Lei 10.259/01, o legislador foi
extremamente cauteloso ao excepcionar no art. 25 que ‘Não
serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas ajuizadas
até a data de sua efetiva instalação’, justamente para evitar a
sobrecarga da nova Justiça Especializada ... Portanto, mesmo
que determinadas causas tenham sido decididas ou estejam em
tramitação quando entrar em vigor a Lei 10.259/01, todas elas
terão seguimento sob a égide do Código de Processo Civil ou
outra norma extravagante eventualmente aplicável na espécie
vertente, sem qualquer incidência da nova Lei dos Juizados,
segundo se infere do disposto no art. 25. Aliás, diga-se de passa-
gem, mesmo que a Vara do Juizado venha a ser instalada, tal
circunstância não acarretará modificação da competência, para
qualquer finalidade, seja para cognição ou muito menos para
execução do julgado. Essas hipóteses que serviriam de exceção
à regra ao princípio da perpetuatio jurisdictiones, em se tratan-
do da Lei 10.259/01, não encontrarão ressonância para fins de
redistribuição em qualquer grau de jurisdição. (grifo não origi-
nal)
Registre-se, pois que as demandas pendentes à época da pro-

mulgação da Lei em estudo, uma vez já existindo ação penal
em andamento, devem ser analisadas e julgadas pela Justiça
Comum.
Percebe-se, pois que havendo, quando da promulgação da Lei
n.º 10.259/2001, ações penais em andamento na Justiça Co-
mum, ocorre a chamada perpetuatio jurisdicionis devendo tais
casos, serem analisados e julgados pelo Juízo que recebeu a
denúncia.
3. Por esses motivos, nos termos do artigo 557, do Código de
Processo Civil, conheço o Conflito de Jurisdição julgando-o
procedente para fins de fixar a competência do Juízo suscitado,
qual seja, o MM Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal da Comar-
ca de Curitiba.
Curitiba, 22 de abril de 2005.
Juiz ANTONIO LOYOLA VIEIRA - Relator

Despachos Relator

002. 0294502-6 Revisão Criminal

Protocolo: 2005/50545. Materia: Criminal. Comarca: Londri-
na. Vara: 5a Vara Criminal. Acao Originaria: 200100000064
Ação Penal. Autos Complementares: 200300000052 Ação Pe-
nal. Autos Complementares: 2777433 Apelação Crime. Autos
Complementares: 2282040 Apelação Crime. Requerente: El-
des da Silva Réu Preso. Requerido: Ministério Público. Orgao
Julgador: III Grupo de Câmaras Criminais. Relator: Desembar-
gador Luiz Zarpelon. Revisor: Desembargador João Kopyto-
wski. Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
DESPACHO.
I - Eldes da Silva, em seu próprio nome, ingressa com a presen-
te Revisão Criminal objetivando nova apreciação das Apela-
ções Criminais sob os números 228.204-0, de Londrina - 5ª
Vara Criminal - e 277.743-3, da Vara Criminal da Comarca de
Cornélio Procópio.
Em sua singela petição alega que não cometeu nenhum dos
delitos, salientando que as provas são insuficientes para emba-
sar um decreto condenatório.
II - A pretensão revisional, à toda evidência, não procede.
Quanto à apelação criminal sob nº 228.204-0, o v. Acórdão nº
11.155, da Egrégia Primeira Câmara Criminal deste sodalício,
negou provimento ao recurso e manteve a r. decisão condena-
tória.
De outra parte, no tocante ao feito originário da Vara Criminal
de Cornélio Procópio, sequer existe sentença condenatória com
trânsito em julgado, uma vez que o recurso de apelação sob nº
277.743-3, distribuído ao ilustre desembargador Ronald Juarez
Moro, ainda não foi julgado.
Assim, resta evidente que a postulação aqui deduzida não en-
contra amparo em nenhuma das hipóteses taxativas elencadas
no artigo 621 do Código de Processo Penal.
Com efeito, dispõe o referido permissivo legal:
“Art. 621 - A revisão dos processos findos será admitida:
I - quando a sentença condenatória for contrária ao texto ex-
presso da lei penal ou à evidência dos autos;
II - quando a sentença condenatória se fundar em depoimentos,
exames ou documentos comprovadamente falsos;
III - quando, após a sentença, se descobrirem novas provas de
inocência do condenado ou de circunstâncias que determine ou
autorize diminuição da pena”.
Nesta perspectiva, nos termos do artigo acima referido, o plei-
to revisional somente terá cabimento quando a decisão for ma-
culada com erro técnico e, desta feita, contrarie o texto expres-
so da lei penal ou a evidência dos autos, ou ainda quando des-
cobertas provas novas que determinem ou autorizem a dimi-
nuição da pena, fatos estes não verificados no presente pleito
revisional.
Na realidade, o que pretende o condenado é obter um novo
exame da prova, ao que não se presta a via eleita.
É patente, na espécie, a inexistência dos pressupostos jurídicos
necessários ao manejo do presente remédio preceituado pelo
artigo 621 do Código de Processo Penal.
Por todo o exposto, não encontrando o pedido revisional ora
intentado adequação em qualquer das hipóteses enumeradas no
artigo 621 do CPP, ante a sua manifesta inadmissibilidade, e
em atenção aos tão perseguidos princípios processuais da eco-
nomia e celeridade, indefiro seu processamento, o fazendo com
fundamento no artigo 625, § 3º, do CPP.
Intimem-se. Após, arquivem-se.
Curitiba, 03 de maio de 2005.
LUIZ ZARPELON
Relator

II Divisão de Processo Cível Emitido em 06/05/2005
Seção de Recursos ao STF e STJ

Relação No. 2005.01915

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Adelangela de Arruda M. Steudel 021 0138256-5/02

022 0138256-5/03
Ademar Martins Montoro 034 0164292-4/01
Amarildo Miguel Leal 021 0138256-5/02

022 0138256-5/03
Amin José Hannouche 018 0125009-1/05
Ana Lucia Cabel 013 0076577-1/10
Anilson Geraldo Sguarezi 003 0163105-2/02

010 0162657-7/02
011 0163105-2/02

Antonio Celestino Toneloto 017 0115005-0/01
034 0164292-4/01

Antonio Gomes da Silva 003 0163105-2/02
010 0162657-7/02
011 0163105-2/02

Antonio Jose Mattos do Amaral 003 0163105-2/02

010 0162657-7/02
011 0163105-2/02

Antonio Moris Cury 027 0149904-3/02
Arinaldo Bittencourt 029 0152524-0/02
Arlindo Menezes Molina 029 0152524-0/02

030 0153271-8/02
031 0153271-8/03

Artur de Abreu 005 0149197-8/04
Auderi Luiz de Marco 029 0152524-0/02
Aurea Cristhina de Almeida Cruz 014 0076577-1/11

016 0076577-1/13
Brazilio Bacellar Neto 020 0137124-4/01
Carla Margot Machado Seleme 001 0145296-0/02

004 0135214-5/02
005 0149197-8/04
008 0157986-0/02
012 0164812-6/01

Carlos Alberto Bezerra 028 0151233-0/02
Carlos Alberto Stoppa 028 0151233-0/02

029 0152524-0/02
030 0153271-8/02
031 0153271-8/03

Carlos Freire Faria 026 0149599-2/03
Celia Alejandra Pais Zyskowski 021 0138256-5/02

022 0138256-5/03
Celso Augusto Milani Cardoso 033 0157453-6/01
Claudio Xavier Petryk 002 0161527-0/02

009 0161527-0/02
Cleide Rosecler Kazmierski 001 0145296-0/02

004 0135214-5/02
005 0149197-8/04
008 0157986-0/02

Clovis Pinheiro de Souza Junior 018 0125009-1/05
Conrado Van Erven Neto 026 0149599-2/03
Cristina Aparecida de Oliveira 032 0153354-2/02
Débora Franco de Godoy 001 0145296-0/02

005 0149197-8/04
006 0139913-9/03
007 0157016-3/02

Dagmar Pimenta Hannouche 018 0125009-1/05
Dalton Bauab 017 0115005-0/01
Damasceno Maurício da R. Junior 026 0149599-2/03
Daniel Henning 030 0153271-8/02

031 0153271-8/03
Daniele Potrich Lima das Portas 025 0149530-3/01
Darlan Rodrigues Bittencourt 025 0149530-3/01
Deize Colombo 019 0132005-4/01
Delvani Alves Leme 013 0076577-1/10

014 0076577-1/11
015 0076577-1/12
016 0076577-1/13
026 0149599-2/03

Denise Martins Agostini 005 0149197-8/04
Diego Felipe Munoz Donoso 027 0149904-3/02
Dirlene de Andrade Hermann 021 0138256-5/02

022 0138256-5/03
Djalma Antonio Muller Garcia 027 0149904-3/02
Dulce Esther Kairalla 005 0149197-8/04

006 0139913-9/03
Edgar David Gusso 027 0149904-3/02
Edison Rauen Vianna 026 0149599-2/03
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 023 0142730-5/02
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 019 0132005-4/01
Eloete Camilli Oliveira 024 0144995-4/01
Fatima Mirian Bortot 005 0149197-8/04
Fernanda Fortunato M. P. e. Silva 025 0149530-3/01
Fernando Augusto Sperb 023 0142730-5/02
Flávia Eliza Holleben Piana 027 0149904-3/02
Flávio Franciulli 017 0115005-0/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 004 0135214-5/02

006 0139913-9/03
007 0157016-3/02
012 0164812-6/01

Francisco Carlos de C. Sanches 032 0153354-2/02
Gastão Fernando Paes de B. Junior 017 0115005-0/01

034 0164292-4/01
Gisele Soares 005 0149197-8/04
Graciela Iurk Marins 023 0142730-5/02
Guilherme de Salles Gonçalves 027 0149904-3/02
Helio Eduardo Richter 026 0149599-2/03
Inês Baldo Furtado 020 0137124-4/01
Iran Roberto Brzezinski 018 0125009-1/05
Jair Antonio Wiebelling 028 0151233-0/02

029 0152524-0/02
Jeanine Heinzelmann Fortes Buss 028 0151233-0/02
João Alberto Graça 032 0153354-2/02
Joaquim Francisco de O. Abbas 015 0076577-1/12
Joe Tennyson Velo 012 0164812-6/01
Joel Antonio Bettega Junior 024 0144995-4/01
Joel Macedo Soares Pereira Junior 015 0076577-1/12
José Carlos Dias Neto 033 0157453-6/01
José Carlos Marques 019 0132005-4/01
Josildo Vaz Santos 018 0125009-1/05
Julio Cesar Coelho Pallone 003 0163105-2/02

010 0162657-7/02
011 0163105-2/02

Karin Gomes Margraf 021 0138256-5/02
022 0138256-5/03

Leandro R. R. F. d. Oliveira 032 0153354-2/02
Leonardo Mizuno 017 0115005-0/01
Liliana Cristina Viana 030 0153271-8/02

031 0153271-8/03
Lisias Connor Silva 030 0153271-8/02

031 0153271-8/03
Louise Rainer Pereira Gionedis 001 0145296-0/02
Lucia Aurora Furtado Bronholo 007 0157016-3/02
Luciana Aparecida T. d. Almeida 032 0153354-2/02
Luis Anselmo Arruda Garcia 005 0149197-8/04
Luiz Afonso Miguel 030 0153271-8/02

031 0153271-8/03
Luiz Antonio Pereira Rodrigues 025 0149530-3/01
Luiz Geremias de Aviz 013 0076577-1/10

014 0076577-1/11

015 0076577-1/12
016 0076577-1/13

Luiz Henrique de Andrade Nassar 023 0142730-5/02
Luiz Otávio Góes 027 0149904-3/02
Márcia Loreni Gund 028 0151233-0/02

029 0152524-0/02
Márcio Antonio Sasso 028 0151233-0/02

029 0152524-0/02
030 0153271-8/02
031 0153271-8/03

Manoel Caetano Ferreira Filho 013 0076577-1/10
014 0076577-1/11
015 0076577-1/12
016 0076577-1/13

Marcelo Habice Motta 017 0115005-0/01
Marcelo Szadkoski 019 0132005-4/01
Marco Aurelio Krefeta 021 0138256-5/02

022 0138256-5/03
Marcos Apolloni Neumann 019 0132005-4/01
Marcus Vinicius Cramer Meyer 026 0149599-2/03
Maria Apparecida Souza e Silva 002 0161527-0/02

009 0161527-0/02
Maria Augusta Corrêa Lobo 008 0157986-0/02
Maria Isabel Barth Costamilan 027 0149904-3/02
Maria Izabel Batista Alabarces 003 0163105-2/02

010 0162657-7/02
011 0163105-2/02

Maria Leonor de Freitas Rios 024 0144995-4/01
Marilze Lindner 003 0163105-2/02

010 0162657-7/02
011 0163105-2/02

Marina Talamini 023 0142730-5/02
Marlisa Dias Pinto 018 0125009-1/05
Miguel Angelo Salgado 013 0076577-1/10

014 0076577-1/11
015 0076577-1/12
016 0076577-1/13

Paulo Manuel de Sousa B. Valério 032 0153354-2/02
Paulo Maurício da Rocha Turra 015 0076577-1/12
Paulo Roberto Jensen 027 0149904-3/02
Pedro Angelo Andreassa 008 0157986-0/02
Rafael Boff Zarpelon 030 0153271-8/02

031 0153271-8/03
Regina Maria Bueno B. T. d. Silva 013 0076577-1/10

014 0076577-1/11
015 0076577-1/12
016 0076577-1/13

Renato Beltrami 023 0142730-5/02
Renato Cardoso de Almeida Andrade 004 0135214-5/02

015 0076577-1/12
Rene Pelepiu 005 0149197-8/04
Roberto de Mello Severo 017 0115005-0/01
Rodrigo Caxambu de Almeida 019 0132005-4/01
Rodrigo Ferreira 002 0161527-0/02

009 0161527-0/02
Rogério Distefano 001 0145296-0/02

004 0135214-5/02
006 0139913-9/03
007 0157016-3/02
008 0157986-0/02
012 0164812-6/01

Romeu Felipe Bacellar Filho 004 0135214-5/02
Rosana de David 034 0164292-4/01
Rosemar Soares de Abreu 020 0137124-4/01
Sérgio Botto de Lacerda 001 0145296-0/02

004 0135214-5/02
005 0149197-8/04
006 0139913-9/03
007 0157016-3/02
008 0157986-0/02
012 0164812-6/01

Sérgio Manoel Masteck Ramos 012 0164812-6/01
Sandra Melissa de Medeiros 015 0076577-1/12
Saulo de Meira Albach 027 0149904-3/02
Selma Negro Capeto 017 0115005-0/01
Simone Maria Monteiro Fleig 028 0151233-0/02
Telmo Dornelles 020 0137124-4/01
Valdemar Reinert 006 0139913-9/03
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 023 0142730-5/02
Victor Alexandre Bomfim Marins 023 0142730-5/02
Virgilio Del Giudice 024 0144995-4/01
Walter Rosa de Oliveira 032 0153354-2/02
Willy Carlos Altenhofen 026 0149599-2/03

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:0145296-0/02 Agravo de Instrumento Cí-
vel ao STJ

. Protocolo: 2005/2928. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
145296001 Recurso Especial Civel. Agravante: Estado do Pa-
raná. Advogado: Cleide Rosecler Kazmierski, Rogério Distefa-
no, Carla Margot Machado Seleme, Débora Franco de Godoy,
Sérgio Botto de Lacerda. Agravado: Carmelha Pallú Mores, Yeda
Marisa Pereira Jorge, Elvira Maria Bara, Poly Anna Lopes Fer-
nandes Lima, Maria de Lourdes Lopes Fernandes Lima, Joana
Keller, Norma Buest Rosário, Eva W. dos Santos, Nilza Candi-
da Legat, Zenilda Teigão, Etelvina de Almeida Leandro, Célia
de Oliveira Moura Riesemberg, Cecilia Nadolny Rockembach,
Iolanda Muzillo Kost, Teofania Perich de Arruda, Luiza Joa-
quina de Oliveira Radziminski, Iraides Machado da Silva, Ali-
ce Stacoviaki Ribeiro, Anna Maria Ferreira da Rocha Franco,
Amélia Casseb Vargas, Dilva Soria Alves Homem, Geny Bessa
Marques, Geny Calil Pereira, Haydei Bonilha Carneiro, Hele-
na Machado Martins, Lindaura Duraes de Oliveira, Ilda Biaso-
ni Foschini, Gabriela Braga de Souza, Maria de Lourdes Hell-
vig, Maria de Nazareth Abreu, Maria Sambulski, Vicentina
Nicolosi Pereira Jorge, Gilka Vasconcelos Ferreira de Salles,
Madalena Ribas Bechtloff, Alba Maria Carneiro, Jacyra Rodri-
gues Ferraz, Neuma Viana Cordeiro, Ruth Coutinho Evers,
Neolett Schatzmann da Rocha, Zulmira Maria de Almeida, Eroni
Zanardini Brustolin, Eliane Coutinho Evers, Helena Natel Gri-
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goletti, Noeli da Silva Almeida, Nadir de Castro Wojciecho-
wski, Anisia Carriel, Edirce Silveira Lopes. Advogado: Louise
Rainer Pereira Gionedis. Proferido: no protocolado sob nº
2005.00059395

I - Junte-se ao expediente protocolizado sob nº 45.584/2005; II
- conquanto intempestiva a resposta apresentada por Carmelha
Pallu Mores e outros, reconsidero a decisão proferida no proto-
colado sob nº 45.584/2005, para determinar a juntada das con-
tra-razões no Agravo de Instrumento ao STJ nº 145.296-0/02,
com espeque na parte final do § 2º do art. 544 do Código de
Processo Civil; III - publique-se e prossiga-se. Em 27 de abril
de 2005. Des. Moacir Guimarães, 1º Vice-Presidente.

0002 . Processo/Prot:0161527-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/382. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1615270 Apelação Civel. Recorrente:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Clau-
dio Xavier Petryk, Rodrigo Ferreira. Recorrido: Luiz José Per-
rotti. Advogado: Maria Apparecida Souza e Silva. Proferido:
no protocolado sob nº 2005.00061501

I - Indefiro a juntada das presentes contra-razões aos autos de
Recurso Especial Cível nº 161.527-0/02, visto que, intimado
do prazo de quinze dias para sua apresentação em 5 de abril de
2005 (prazo este que veio a findar em 20 de abril de 2005), o
recorrido protocolizou a presente petição, intempestivamente,
tão-somente em 22 de abril de 2005; II - publique-se e arquive-
se. Curitiba, 28 de abril de 2005. Des. Moacir Guimarães, 1º
Vice-Presidente.

0003 . Processo/Prot:0163105-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/41561. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1631052 Apelação Civel. Recorrente:
Ana Carlota de Almeida. Advogado: Antonio Jose Mattos do
Amaral, Maria Izabel Batista Alabarces, Antonio Gomes da
Silva, Marilze Lindner. Recorrido: Cláudio Sandri. Advogado:
Julio Cesar Coelho Pallone, Anilson Geraldo Sguarezi. Profe-
rido: no protocolado sob nº 2005.00057073

I - Junte-se; II - face à negativa de seguimento aos recursos em
epígrafe, com a conseqüente baixa dos autos à Vara de origem,
remeto o presente pedido à apreciação do douto Juízo a quo; III
- publique-se. Curitiba, 28 de abril de 2005. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente.

0004 . Processo/Prot:0135214-5/02 Agravo de Instrumento Cí-
vel ao STJ

. Protocolo: 2005/48961. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
135214501 Recurso Especial Civel. Agravante: Estado do Pa-
raná. Advogado: Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Rogério
Distefano, Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler
Kazmierski, Sérgio Botto de Lacerda. Agravado: Fabiana Sil-
veira Karam Baggio. Advogado: Romeu Felipe Bacellar Filho,
Renato Cardoso de Almeida Andrade. Interessado: Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Proferido: no pro-
tocolado sob nº 2005.00049736

Junte-se. Defiro, pelo prazo de cinco (5) dias. Intime-se. Em
12 de abril de 2005. Des. Moacir Guimarães, 1º Vice-Presiden-
te.

0005 . Processo/Prot:0149197-8/04 Agravo de Instrumento Cí-
vel ao STF

. Protocolo: 2005/55801. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
149197803 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Estado
do Paraná. Advogado: Carla Margot Machado Seleme, Cleide
Rosecler Kazmierski, Débora Franco de Godoy, Dulce Esther
Kairalla, Sérgio Botto de Lacerda. Agravado: Adair da Luz
Mainardes Brito, Arialba da Aparecida Danguy, Carmen Regi-
na Nunes, Ercilia Navarro Vince, Estefana Kosciureski, Leo-
nardo Vince, Rosalina Gato, Vilma Severina Moraes Gomes,
Vicentina Lourdes Favoretto Costa. Advogado: Luis Anselmo
Arruda Garcia, Gisele Soares, Artur de Abreu, Fatima Mirian
Bortot. Agravado: Adalvanir Peterlini de Melo, Ana Doraci
Pauletti Ferreira, Anita Pomin Mariotto, Antônio Dias, Appa-
recida Sevidanes Ribeiro, Elvira Kruger, Esther Perbelini, Ieda
de Camargo Coelho, Joana Bueno, Josefa Lourenço dos Reis,
Leila Saru Kwiatkowski, Luiza Helena Carrano, Maria Apare-
cida Faria, Maria Clemair Bomm, Maria Cleuzir Cardoso Her-
nandes, Maria Isabel Loução de Moura, Maria de Lourdes Vi-
eira, Maria Rachel de Camargo Vianna Nascimento, Marly da
Silveira Prestes, Oldemar Weigert, Rui Soares da Silva. Advo-
gado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gisele Soares, Fatima Mi-
rian Bortot, Artur de Abreu, Rene Pelepiu. Agravado: Regina
Walcheki Abrão. Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gi-
sele Soares, Denise Martins Agostini. Proferido: no protocola-
do sob nº 2005.00059346

Junte-se. Defiro, pelo prazo de cinco (5) dias. Intime-se. Em
26 de abril de 2005. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-Presiden-
te

0006 . Processo/Prot:0139913-9/03 Agravo de Instrumento Cí-
vel ao STJ

. Protocolo: 2005/59369. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
139913902 Recurso Especial Civel. Agravante: Estado do Pa-
raná. Advogado: Dulce Esther Kairalla, Rogério Distefano,
Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro,
Sérgio Botto de Lacerda. Agravado: Luciano Celino da Silva.
Advogado: Valdemar Reinert. Proferido: no protocolado sob nº
2005.00062137

 Junte-se. Defiro, pelo prazo de cinco (5) dias. Intime-se. Em
28 de abril de 2005. Des. MOACIR GUIMARÃES, 1º Vice-
Presidente.

0007 . Processo/Prot:0157016-3/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/5562. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1570163 Mandado de Segurança. Recorrente: Estado do Para-
ná. Advogado: Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Rogério
Distefano, Débora Franco de Godoy, Sérgio Botto de Lacerda.
Recorrido: Mariane da Silva. Advogado: Lucia Aurora Furtado
Bronholo. Despacho:

Cuida-se de recurso extraordinário tempestivamente interposto
pelo Estado do Paraná, com fulcro no artigo 102, III, a, da Cons-
tituição Federal, contra acórdão do Segundo Grupo de Câma-
ras Cíveis (fls. 182-191), assim ementado, verbis: MANDADO
DE SEGURANÇA - PRETENSÃO DE FORNECIMENTO
GRATUITO PELO PODER PÚBLICO DE MEDICAMENTO
IMPRESCINDÍVEL À SAÚDE E À VIDA - DEVER DO ES-
TADO E DIREITO DE TODOS - ARTIGO 196 DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL - HIPERTENSÃO PULMONAR GRAVE
MEDICAÇÃO QUE NÃO POSSUI COMERCIALIZAÇÃO NO
BRASIL E NEM REGISTRO JUNTO À AGÊNCIA NACIO-
NAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - IRRELEVÂNCIA FACE
AO DIREITO POSTO EM QUESTÃO - VIOLAÇÃO À DI-
REITO LÍQUIDO E CERTO - CONFIGURAÇÃO - CONCES-
SÃO DA ORDEM. Constitui inafastável dever do Poder Públi-
co, previsto no artigo 196 da Carta Magna, o fornecimento, às
suas expensas, a pessoas carentes e portadoras de moléstia gra-
ve, de medicamentos destinados a assegurar-lhes a continuida-
de da vida e a preservação da saúde. A alegação de que o medi-
camento não é comercializado no Brasil e de que não há regis-
tro junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária não preva-
lece face ao direito à saúde e à vida. ORDEM CONCEDIDA.
Sustenta o recorrente suposta violação ao artigo 196 da Consti-
tuição Federal, argumentando, em síntese, que, a determinação
constitucional expressamente se refere a um tratamento iguali-
tário e acesso universal, o que representa dizer que a garantia
constitucional não abrange tratamentos diferenciados ou medi-
camentos que não estejam dentro das diretrizes traçadas pelos
órgãos da saúde (fl. 210). Desse modo, admitir-se a interpreta-
ção ampla dado pelo acórdão ao aludido dispositivo, retirando-
lhe qualquer limite, em especial o controle das ações pelo po-
der público competente, seria admitir-se tratamento desigual,
impondo ao poder público o ônus de arcar com qualquer tipo
de tratamento em qualquer localidade do globo, mesmo que o
medicamento ou o procedimento não fosse reconhecido pelas
autoridades sanitárias brasileiras, ou mesmo que não houvesse
qualquer comprovação científica do tratamento (fl. 211) Não
obstante os argumentos do recorrente, a pretensão recursal não
merece prosperar. Com efeito, a decisão hostilizada encontra-
se em conformidade com a jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça e do Supremo Tribunal Federal, no sentido de se
reconhecer aos portadores de moléstias graves, sem condições
financeiras de custear o tratamento, o direito de receber gratui-
tamente do Estado os medicamentos de comprovada necessi-
dade, verbis: CONSTITUCIONAL. RECURSO ORDINÁRIO
EM MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO FUNDAMEN-
TAL À VIDA E À SAÚDE. FORNECIMENTO DE MEDICA-
ÇÃO. HEPATITE C. RESTRIÇÃO. PORTARIA/MS N.º 863/
02. 1. A ordem constitucional vigente, em seu art. 196, consa-
gra o direito à saúde como dever do Estado, que deverá, por
meio de políticas sociais e econômicas, propiciar aos necessi-
tados não “qualquer tratamento”, mas o tratamento mais ade-
quado e eficaz, capaz de ofertar ao enfermo maior dignidade e
menor sofrimento. 2. O medicamento reclamado pela impetrante
nesta sede recursal não objetiva permitir-lhe, apenas, uma mai-
or comodidade em seu tratamento. O laudo médico, colaciona-
do aos autos, sinaliza para uma resposta curativa e terapêutica
“comprovadamente mais eficaz”, além de propiciar ao pacien-
te uma redução dos efeitos colaterais. A substituição do medi-
camento anteriormente utilizado não representa mero capricho
da impetrante, mas se apresenta como condição de sobrevivên-
cia diante da ineficácia da terapêutica tradicional. 3. Assim sen-
do, uma simples restrição contida em norma de inferior hierar-
quia (Portaria/MS n.º 863/02) não pode fazer tábula rasa do
direito constitucional à saúde e à vida, especialmente, diante
da prova concreta trazida aos autos pela impetrante e à mingua
de qualquer comprovação por parte do recorrido que venha a
ilidir os fundamentos lançados no único laudo médico anexado
aos autos. 4. As normas burocráticas não podem ser erguidas
como óbice à obtenção de tratamento adequado e digno por
parte do cidadão carente, em especial, quando comprovado que
a medicação anteriormente aplicada não surte o efeito deseja-
do, apresentando o paciente agravamento em seu quadro clíni-
co. 5. Recurso provido. (RMS nº 17.903/MG, rel. Min. Castro
Meira, DJU de 20.9.2004). PACIENTE COM HIV/AIDS - PES-
SOA DESTITUÍDA DE RECURSOS FINANCEIROS - DIREI-
TO À VIDA E À SAÚDE - FORNECIMENTO GRATUITO
DE MEDICAMENTOS - DEVER CONSTITUCIONAL DO
PODER PÚBLICO (CF, ARTS. 5º, CAPUT, E 196) - PRECE-
DENTES (STF) - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. O
DIREITO À SAÚDE REPRESENTA CONSEQÜÊNCIA
CONSTITUCIONAL INDISSOCIÁVEL DO DIREITO À
VIDA. - O direito público subjetivo à saúde representa prerro-
gativa jurídica indisponível assegurada à generalidade das pes-
soas pela própria Constituição da República (art. 196). Traduz
bem jurídico constitucionalmente tutelado, por cuja integrida-
de deve velar, de maneira responsável, o Poder Público, a quem
incumbe formular - e implementar - políticas sociais e econô-
micas idôneas que visem a garantir, aos cidadãos, inclusive
àqueles portadores do vírus HIV, o acesso universal e igualitá-
rio à assistência farmacêutica e médico-hospitalar. - O direito à
saúde - além de qualificar-se como direito fundamental que
assiste a todas as pessoas - representa conseqüência constituci-
onal indissociável do direito à vida. O Poder Público, qualquer
que seja a esfera institucional de sua atuação no plano da orga-
nização federativa brasileira, não pode mostrar-se indiferente
ao problema da saúde da população, sob pena de incidir, ainda
que por censurável omissão, em grave comportamento incons-
titucional. A INTERPRETAÇÃO DA NORMA PROGRAMÁ-
TICA NÃO PODE TRANSFORMÁ-LA EM PROMESSA
CONSTITUCIONAL INCONSEQÜENTE. - O caráter progra-
mático da regra inscrita no art. 196 da Carta Política - que tem
por destinatários todos os entes políticos que compõem, no plano

institucional, a organização federativa do Estado brasileiro -
não pode converter-se em promessa constitucional inconseqüen-
te, sob pena de o Poder Público, fraudando justas expectativas
nele depositadas pela coletividade, substituir, de maneira ilegí-
tima, o cumprimento de seu impostergável dever, por um gesto
irresponsável de infidelidade governamental ao que determina
a própria Lei Fundamental do Estado. DISTRIBUIÇÃO GRA-
TUITA DE MEDICAMENTOS A PESSOAS CARENTES. - O
reconhecimento judicial da validade jurídica de programas de
distribuição gratuita de medicamentos a pessoas carentes, in-
clusive àquelas portadoras do vírus HIV/AIDS, dá efetividade
a preceitos fundamentais da Constituição da República (arts.
5º, caput, e 196) e representa, na concreção do seu alcance, um
gesto reverente e solidário de apreço à vida e à saúde das pes-
soas, especialmente daquelas que nada têm e nada possuem, a
não ser a consciência de sua própria humanidade e de sua es-
sencial dignidade. Precedentes do STF. (RE nº 271.286, rel.
Min. Celso de Mello, DJU de 24.11.2000) Ante o exposto, por
não vislumbrar ofensa ao texto constitucional, nego seguimen-
to ao recurso extraordinário ora examinado. Publique-se. Curi-
tiba, 28 de abril de 2005. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º
Vice-Presidente

0008 . Processo/Prot:0157986-0/02 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/32169. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1579860 Mandado de Segurança. Recorrente: Estado do Para-
ná. Advogado: Maria Augusta Corrêa Lobo, Rogério Distefa-
no, Carla Margot Machado Seleme, Cleide Rosecler Kazmier-
ski, Sérgio Botto de Lacerda. Recorrido: Valmo Piasson. Advo-
gado: Pedro Angelo Andreassa. Interessado: Diretor Geral da
Central de Medicamentos do Paraná - CEMEPAR, Secretário
de Estado da Saúde. Despacho:

Cuida-se de recurso extraordinário tempestivamente interposto
pelo Estado do Paraná, com fulcro no artigo 102, III, “a”, da
Constituição Federal, contra acórdão do Segundo Grupo de
Câmaras Cíveis (fls. 190-195), cuja ementa ora se transcreve,
verbis: “MANDADO DE SEGURANÇA - CONCESSÃO DE
LIMINAR PARA O ESTADO FORNECER MEDICAMENTOS
NECESSÁRIOS À SAÚDE DO IMPETRANTE, PORTADOR
DE HEPATITE C CRÔNICA - PERIGO IMINENTE DE AGRA-
VAMENTO DO ESTADO DO PACIENTE - DIREITO - LÍ-
QUIDO E CERTO - GARANTIA CONSTITUCIONAL - SE-
GURANÇA CONCEDIDA.” Sustenta o recorrente suposta vi-
olação ao artigo 196 da Constituição Federal, argumentando,
em síntese que, “a determinação constitucional expressamente
se refere a um tratamento igualitário e acesso universal, o que
representa dizer que a garantia constitucional não abrange tra-
tamentos diferenciados daqueles previstos nas diretrizes traça-
das pelos órgãos da saúde” (fl. 209) Desse modo, “admitir-se a
interpretação ampla dado pelo acórdão ao aludido dispositivo,
retirando-lhe qualquer limite, em especial o controle das ações
pelo poder público competente, seria admitir-se tratamento de-
sigual, impondo ao poder público o ônus de arcar com qual-
quer tipo de tratamento em qualquer localidade do globo, mes-
mo que o medicamento ou o procedimento não fosse reconhe-
cido pelas autoridades sanitárias brasileiras, ou mesmo que não
houvesse qualquer comprovação científica do tratamento” (fl.
209) Não obstante os argumentos do recorrente, a pretensão
recursal não merece prosperar. Com efeito, o v. aresto hostili-
zado encontra-se em consonância com a jurisprudência do Su-
perior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal que
entende ser dever do Estado fornecer gratuitamente aos porta-
dores de doenças graves, sem condições financeiras de custear
o tratamento, os medicamentos de comprovada necessidade,
verbis: “CONSTITUCIONAL. RECURSO ORDINÁRIO EM
MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO FUNDAMENTAL
À VIDA E À SAÚDE. FORNECIMENTO DE MEDICAÇÃO.
HEPATITE C. RESTRIÇÃO. PORTARIA/MS N.º 863/02. 1. A
ordem constitucional vigente, em seu art. 196, consagra o di-
reito à saúde como dever do Estado, que deverá, por meio de
políticas sociais e econômicas, propiciar aos necessitados não
“qualquer tratamento”, mas o tratamento mais adequado e efi-
caz, capaz de ofertar ao enfermo maior dignidade e menor so-
frimento. 2. O medicamento reclamado pela impetrante nesta
sede recursal não objetiva permitir-lhe, apenas, uma maior co-
modidade em seu tratamento. O laudo médico, colacionado aos
autos, sinaliza para uma resposta curativa e terapêutica “com-
provadamente mais eficaz”, além de propiciar ao paciente uma
redução dos efeitos colaterais. A substituição do medicamento
anteriormente utilizado não representa mero capricho da impe-
trante, mas se apresenta como condição de sobrevivência dian-
te da ineficácia da terapêutica tradicional. 3. Assim sendo, uma
simples restrição contida em norma de inferior hierarquia (Por-
taria/MS n.º 863/02) não pode fazer tábula rasa do direito cons-
titucional à saúde e à vida, especialmente, diante da prova con-
creta trazida aos autos pela impetrante e à mingua de qualquer
comprovação por parte do recorrido que venha a ilidir os fun-
damentos lançados no único laudo médico anexado aos autos.
4. As normas burocráticas não podem ser erguidas como óbice
à obtenção de tratamento adequado e digno por parte do cida-
dão carente, em especial, quando comprovado que a medica-
ção anteriormente aplicada não surte o efeito desejado, apre-
sentando o paciente agravamento em seu quadro clínico. 5.
Recurso provido.” (RMS nº 17.903/MG, rel. Min. Castro Mei-
ra, DJU de 20.9.2004). “PACIENTE COM HIV/AIDS - PES-
SOA DESTITUÍDA DE RECURSOS FINANCEIROS - DIREI-
TO À VIDA E À SAÚDE - FORNECIMENTO GRATUITO
DE MEDICAMENTOS - DEVER CONSTITUCIONAL DO
PODER PÚBLICO (CF, ARTS. 5º, CAPUT, E 196) - PRECE-
DENTES (STF) - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. O
DIREITO À SAÚDE REPRESENTA CONSEQÜÊNCIA
CONSTITUCIONAL INDISSOCIÁVEL DO DIREITO À
VIDA. - O direito público subjetivo à saúde representa prerro-
gativa jurídica indisponível assegurada à generalidade das pes-
soas pela própria Constituição da República (art. 196). Traduz
bem jurídico constitucionalmente tutelado, por cuja integrida-
de deve velar, de maneira responsável, o Poder Público, a quem
incumbe formular - e implementar - políticas sociais e econô-
micas idôneas que visem a garantir, aos cidadãos, inclusive

àqueles portadores do vírus HIV, o acesso universal e igualitá-
rio à assistência farmacêutica e médico-hospitalar. - O direito à
saúde - além de qualificar-se como direito fundamental que
assiste a todas as pessoas - representa conseqüência constituci-
onal indissociável do direito à vida. O Poder Público, qualquer
que seja a esfera institucional de sua atuação no plano da orga-
nização federativa brasileira, não pode mostrar-se indiferente
ao problema da saúde da população, sob pena de incidir, ainda
que por censurável omissão, em grave comportamento incons-
titucional. A INTERPRETAÇÃO DA NORMA PROGRAMÁ-
TICA NÃO PODE TRANSFORMÁ-LA EM PROMESSA
CONSTITUCIONAL INCONSEQÜENTE. - O caráter progra-
mático da regra inscrita no art. 196 da Carta Política - que tem
por destinatários todos os entes políticos que compõem, no plano
institucional, a organização federativa do Estado brasileiro -
não pode converter-se em promessa constitucional inconseqüen-
te, sob pena de o Poder Público, fraudando justas expectativas
nele depositadas pela coletividade, substituir, de maneira ilegí-
tima, o cumprimento de seu impostergável dever, por um gesto
irresponsável de infidelidade governamental ao que determina
a própria Lei Fundamental do Estado. DISTRIBUIÇÃO GRA-
TUITA DE MEDICAMENTOS A PESSOAS CARENTES. - O
reconhecimento judicial da validade jurídica de programas de
distribuição gratuita de medicamentos a pessoas carentes, in-
clusive àquelas portadoras do vírus HIV/AIDS, dá efetividade
a preceitos fundamentais da Constituição da República (arts.
5º, caput, e 196) e representa, na concreção do seu alcance, um
gesto reverente e solidário de apreço à vida e à saúde das pes-
soas, especialmente daquelas que nada têm e nada possuem, a
não ser a consciência de sua própria humanidade e de sua es-
sencial dignidade. Precedentes do STF. (RE nº 271.286, rel.
Min. Celso de Mello, DJU de 24.11.2000) Ante o exposto, por
não vislumbrar ofensa ao texto constitucional, nego seguimen-
to ao recurso extraordinário ora examinado. Publique-se. Curi-
tiba, 28 de abril de 2005. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-
Presidente

0009 . Processo/Prot:0161527-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/382. Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1615270 Apelação Civel. Recorrente:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Clau-
dio Xavier Petryk, Rodrigo Ferreira. Recorrido: Luiz José Per-
rotti. Advogado: Maria Apparecida Souza e Silva. Despacho:

Inconformado com o julgamento proferido pela colenda Sexta
Câmara Cível deste Tribunal (fls. 342/348 e emb. de declara-
ção fls.364/366), o Unibanco - União de Bancos Brasileiro S.A.
interpôs o tempestivo recurso especial com fundamento no art.
105, III, “a”, da Constituição Federal, sustentando violação aos
arts. 159 e 333, I, do CPC. O acórdão vergastado assim resu-
miu a espécie, in verbis: “APELAÇÃO CÍVEL. CONTA COR-
RENTE E FUNDO DE APLICAÇÃO. TRANSFERÊNCIA
HABITUAL DE VALORES. POSTERIOR CESSAÇÃO. SAL-
DO NEGATIVO NÃO COBERTO. RESTRIÇÃO DE CRÉDI-
TO. AUSÊNCIA DE INFORMAÇÃO ADEQUADA. DANO
MORAL CONFIGURADO. VERBA INDENIZATÓRIA. RE-
DUÇÃO. RECURSO DO BANCO PARCIALMENTE PROVI-
DO. RECURSO DO CORRENTISTA PREJUDICADO” (fl.
342). A presente súplica não está em condições de obter êxito.
Inicialmente, no que se refere à responsabilidade de indenizar,
pretende o recorrente demonstrar que, ao contrário do que res-
tou consignado no v. acórdão recorrido, não estão presentes os
elementos aludidos no artigo 159 do Código Civil para caracte-
rização do ato ilícito. Aduz também que não restou comprova-
do o dano moral nos termos do artigo 333, I, do Código de
Processo Civil. Ora, o eventual acolhimento destas alegações
demandaria novo exame das provas acostadas aos autos, pro-
cedimento inviável em sede de recurso especial, a teor do enun-
ciado da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. Assim, com
relação à negação de vigência aos art.333, I, do CPC, vê-se
pela transcrição da ementa da decisão hostilizada, que a mes-
ma foi estribada no caderno probatório que integra os autos,
sendo que este egrégio Tribunal de Justiça, diante da excepcio-
nalidade do caso e dos documentos que instruem o processo,
confirmou a decisão proferida em primeiro grau de jurisdição.
Verifica-se, pois, que a admissibilidade deste recurso importa-
ria em uma reapreciação dos elementos fático-probatórios coli-
gidos aos autos, o que é inviável nos limites do apelo especial,
a teor do enunciado sumular nº 7-STJ. Pelo exposto, o tranca-
mento do presente recurso especial é medida que se impõe.
Publique-se. Curitiba, 29 de abril de 2005. Des. MOACIR
GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0010 . Processo/Prot:0162657-7/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/41562. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1626577 Apelação Civel. Recorrente:
Ana Carlota de Almeida. Advogado: Maria Izabel Batista Ala-
barces, Antonio Jose Mattos do Amaral, Antonio Gomes da Sil-
va, Marilze Lindner. Recorrido: Cláudio Sandri. Advogado: Julio
Cesar Coelho Pallone, Anilson Geraldo Sguarezi. Despacho:

No anseio de alcançar um revirement da prestação jurisdicio-
nal consubstanciada no venerando acórdão unânime de fls. 239
usque 247 (declarado a fls. 266-271), cuja ementa assim revela
a espécie, in verbis: “APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLA-
RATÓRIA DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO, CUMULA-
DA COM PERDAS E DANOS. PRELIMINAR DE CERCEA-
MENTO DE DEFESA AFASTADA. JULGAMENTO ANTE-
CIPADO DA LIDE FORMULADO PELA PRÓPRIA SUSCI-
TANTE DA PREJUDICIAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS FIR-
MADO ENTRE ADVOGADO E CLIENTE. ALEGAÇÃO DE
EXISTÊNCIA DE VÍCIO A MACULAR O NEGÓCIO JURÍ-
DICO. AUTORA QUE CONFUNDE OS CONCEITOS DE
ERRO E COAÇÃO NA EXPLANAÇÃO DOS FATOS. AU-
SÊNCIA DE ELEMENTOS QUE POSSAM COMPROVAR A
OCORRÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS APONTADOS.
DEMANDA IMPROCEDENTE. SENTENÇA CONFIRMADA.
APELO DESPROVIDO”, inconformada, vem, congruo tempo-
re, Ana Carlota de Almeida, manifestar recurso especial encar-
tado a fls. 275-280, com esteio na alínea “a” do inciso III do
artigo 105 da Constituição da República, ao pretexto de infrin-
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gência ao artigo 131 do Código Processual Civil. Inviável, to-
davia, a presente súplica, porquanto exsurge do conflito que se
descortina no dossiê que a quaestio restou solvida quantum sa-
tis pelo aresto que ora se hostiliza, calcado, aliás, em conside-
rações de índole absolutamente factual, para afastar o vício que
supostamente contaminaria o negócio jurídico, seja o alegado
erro substancial, ou, ainda, a coação consoante depreendido
pelo aresto, cujas características, entretanto, não restaram con-
figuradas in casu, de sorte que emerge como prejudicial inarre-
dável ao acolhimento da insurgência o verbete sumular nº
07 da jurisprudência da colenda Corte Superior de Justiça. Com
efeito, importa considerar que, conforme bem asseverado pelo
decisum em contradita a fls. 244-247: “Evidencia-se, sobrema-
neira da leitura atenta do processado, que a autora, na tentativa
de comprovar que o documento firmado encontra-se eivado de
nulidade, confundiu os conceitos de erro e coação, mostrando
desconhecimento acerca dos vícios que poderiam macular os
atos jurídicos em nosso ordenamento legal. Ademais, não se
pode ignorar o fato de que a lide envolve, de um lado, uma
advogada no pólo ativo. Tal circunstância torna ainda mais frá-
gil a argumentação que embasa o pedido inicial, vez que, prima
facie, presume-se que um causídico militante nos foros judici-
ais não iria firmar um documento de prestação de contas sem
estar ciente de seu conteúdo. Cabia à ora apelante ter trazido
aos autos elementos que somassem em seu favor, entretanto
não o fez. A recorrente cinge-se a alegar de maneira bastante
simplista, fato que torna confusa a explanação, que subscreveu
referido documento, em um momento, induzida em erro, em
outro, sob coação moral. Certo é que os conceitos de erro e
coação não se confundem, nem se equivalem. Ao discorrer so-
bre Erro Invalidante, MARCOS BERNARDES DE MELO le-
ciona: [...] Do ponto de vista jurídico, nem todo o erro constitui
causa de anulabilidade dos atos jurídicos. Segundo o Direito
Civil, somente se tem como invalidante do ato jurídico o erro
substancial, assim considerado aquele que interessa a natureza
do ato (erro in negotio), ao objeto principal da declaração (er-
ror in corpore), diga respeito a qualidades essenciais da pessoa
a quem se refira a declaração (error in persona), ou ainda, se
houver falsidade quanto aos motivos (falsa causa), desde que
expressos como razão determinante do negócio ou sob forma
de condição (erro quanto aos motivos relevantes).” (in TEO-
RIA DO FATO JURIDICO, Saraiva, 1997, 2ª. edição, pág. 118).
Assim, tem-se que erro substancial é o que recai sobre a natu-
reza do ato ou sobre o objeto principal da declaração, ou sobre
algumas das qualidades essenciais deste, ou ainda, sobre as
qualidades essências da pessoa a quem se refere a declaração.
No caso dos autos, não se evidencia nem mesmo início de pro-
va da existência dos requisitos que compõe o chamado erro
substancial, consoante acentuou o insigne Julgador monocráti-
co, em seu decisum. Ao contrário, dessume-se da leitura do
processado que o negócio jurídico foi realizado por ato de livre
vontade de ambas as partes, emprestando a lei os efeitos dese-
jados pelos contendores. De outro ponto, há que se afastar, igual-
mente, a existência de coação na formação do negócio jurídico
entabulado entre os litigantes. Para que a coação vicie o negó-
cio jurídico mister se faz o estabelecimento de uma relação de
causalidade entre a ameaça e a anuência. In casu, não houve
demonstração de constrangimento injusto para a obtenção do
ato asseverado, máxime tratando-se a autora de pessoa instruí-
da, advogada militante, a qual dispõe de conhecimento jurídico
acerca do conteúdo do documento firmado, não sendo crível
aceitar-se que a mesma equivocou-se ou confundiu-se no ato
da assinatura. É entendimento doutrinário e jurisprudencial
pacífico de que a alegação de vício de vontade, por coação
moral, não pode ser tida como comprovada com base em sim-
ples presunção, exigindo prova inequívoca a respeito. A coa-
ção trata-se de vício de vontade que incide sobre o próprio que-
rer do indivíduo, tornando-o impróprio para a produção de efei-
tos jurídicos. A violência que se faz ao coato é a violência com-
pulsiva, isto é, a simples ameaça de um mal. Pode ser a ameaça
de um mal físico, de um mal moral, de um mal econômico, de
um mal afetivo. Assim, na essência, ocorrerá a coação se a
ameaça provocar em sua mente o aparecimento de um temor
capaz de vergar-lhe a vontade. Quanto a alegada coação moral
sofrida pela recorrente, vale aqui destacar que o digno Juiz sen-
tenciante apreciou com brilhantismo o conjunto probatório co-
lacionado, pelo que permito-me em transcrever, in verbis, tre-
cho pertinente: [...] No tocante à coação, a autora sequer men-
cionou em que consistiu aquela supostamente exercida pelo réu,
resumindo-se a dizer que sofreu forte pressão por estar no es-
critório do réu, na presença dele, do filho e da secretária (fls.07,
item II.5). Lembre-se que para turbar o ato de vontade, a coa-
ção deve ser tal que incuta na pessoa o fundado temor de dano
iminente, considerável a sua pessoa, à sua família, ou a seus
bens (CC/2002, art.151). E o simples fato de estar no escritório
do réu, diante do filho e da secretária não acarreta a conjuga-
ção dos elementos que traduzem a coação, especialmente por
ser a autora advogada, habituada portanto ao trato das questões
negociais [...]”. Nesse sentir, revela-se ictu oculi que o deslin-
de da causa reclama indefectível incursão na moldura fática do
caderno processual, bem apreciada frise-se en passant na ins-
tância ordinária, e de cuja revisão não se compadece a esfera
incomum. Irreversivelmente contaminado o inconformismo es-
pecial sub judice, denego-lhe seguimento. Publique-se. Curiti-
ba, 28 de abril de 2005. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-
Presidente

0011 . Processo/Prot:0163105-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2005/41561. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1631052 Apelação Civel. Recorrente:
Ana Carlota de Almeida. Advogado: Antonio Jose Mattos do
Amaral, Maria Izabel Batista Alabarces, Antonio Gomes da
Silva, Marilze Lindner. Recorrido: Cláudio Sandri. Advogado:
Julio Cesar Coelho Pallone, Anilson Geraldo Sguarezi. Despa-
cho:

No desiderato de obter a reforma da prestação jurisdicional
consubstanciada no venerando acórdão unânime de fls. 477
usque 481 (declarado a fls. 497-500), cuja ementa assim revela
a espécie, in verbis: “APELAÇÃO CÍVEL. CAUTELAR DE
SUSTAÇÃO DE PROTESTO. MEDIDA PREPARATÓRIA DE
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO JURÍDI-

CO, CUMULADA COM PERDAS E DANOS. AÇÃO PRIN-
CIPAL JULGADA IMPROCEDENTE. EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO CAUTELAR, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.
ART. 267, INCISO VI, DO CPC. DECISÃO CORRETA. RE-
CURSO DESPROVIDO. A improcedência da ação principal é
causa extintiva, ipso juri, da ação cautelar, pela impossibilida-
de jurídica de se conceder a tutela postulada e, via de conseqü-
ência, de julgar o mérito da lide cautelar. O caráter instrumen-
tal e acessório da ação cautelar protege, tão somente, a eficaz
aplicação do direito invocado; evidencia-se a perda do objeto
se o direito que ela pretendia proteger foi declarado inexistente
na ação principal”, inconformada, vem, opportuno tempore, Ana
Carlota de Almeida, manifestar recurso especial acostado a fls.
504-509, devidamente preparado a fls. 510-511, sob o pálio da
alínea “a” do inciso III do artigo 105 da Lex Fundamentalis, ao
pretexto de transgressão ao artigo 807 do Código Processual
Civil. Insusceptível, entretanto, a presente súplica de compro-
meter a decisão sob invectiva, na medida em que se infere do
concerto dos autos que, tendo sido opostos embargos declara-
tórios a fls. 485-486, a fim de demandar da ilustrada Câmara
pronunciamento acerca da sustentada incompatibilidade lógica
da extinção do processo cautelar, sem julgamento de mérito,
em face da improcedência do pedido do autor na ação princi-
pal, que resultava na ausência de interesse de agir do autor na
cautelar, não recebeu, todavia, do acórdão integrativo nenhu-
ma consideração, de maneira a revelar imprescindível a men-
ção do recurso especial ao texto processual atinente aos embar-
gos de declaração, a fim de viabilizar o especial, o que, entre-
tanto, incorreu in casu. Plena, pois, a incidência do veto erigi-
do no enunciado sumular nº 211 da jurisprudência da colenda
Corte Superior de Justiça, a obstar o trânsito recursal. Nessas
condições, denego seguimento ao inconformismo especial sub
examen. Publique-se. Curitiba, 28 de abril de 2005. Des. MO-
ACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0012 . Processo/Prot:0164812-6/01 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2005/33399. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária: 1648126
Apelação Civel. Recorrente: Paulinho Batista de Souza, Paulo
Sérgio da Silva, Valdiclei Gava. Advogado: Sérgio Manoel
Masteck Ramos. Recorrido: Estado do Paraná, Comandante
Geral da Polícia Militar do Estado do Paraná. Advogado: Joe
Tennyson Velo, Rogério Distefano, Flávio Luiz Fonseca Nu-
nes Ribeiro, Carla Margot Machado Seleme, Sérgio Botto de
Lacerda. Despacho:

Decreto, de plano, a deserção do recurso extraordinário (fls.269-
287) interposto por Paulinho Batista de Souza e outros contra o
v. acórdão unânime de fls.253-264, prolatado pela colenda Ter-
ceira Câmara Cível deste Tribunal. E assim procedo visto que o
recorrente não comprovou, no ato da interposição do apelo, o
pagamento do respectivo preparo, na forma preconizada pelo
artigo 511, caput, do Código de Processo Civil e pela Súmula
187 do Superior Tribunal de Justiça. Publique-se. Curitiba, 2
de maio de 2005. DES. NÉRIO SPESSATO FERREIRA, no
exercício da 1ª Vice-Presidência.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente

0013 . Processo/Prot:0076577-1/10 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2001/137133. Comarca: Corbélia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 765771 Ação Rescisória. Recorrente:
Madepasta Madeiras e Pasta Ltda. Advogado: Ana Lucia Ca-
bel. Recorrido: Companhia Paranaense de Energia - COPEL.
Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho, Luiz Geremias de
Aviz, Miguel Angelo Salgado, Regina Maria Bueno Bacellar
Teodoro da Silva, Delvani Alves Leme. Despacho:

1. Contêm os autos ação rescisória julgada procedente origina-
riamente por este Tribunal, primeiro, pelo Terceiro Grupo de
Câmaras Cíveis, através do v. acórdão majoritário de fls. 2.046-
2.067, duplamente declarado a fls. 2.099-2.104 e a fls. 2.107-
2.111, e, depois, em sede de embargos infringentes, pelo v. acór-
dão também majoritário de fls. 2.359-2.388, prolatado pelo
Órgão Especial deste Tribunal e triplamente declarado a fls.
2.428-2.438 e a fls. 2.530-2.545 (dois embargos), cuja ementa
assim espelha a espécie, verbis: “INDENIZAÇÃO - SERVI-
DÃO DE PASSAGEM. - LIMITAÇÃO DE USO DE PROPRI-
EDADE IMÓVEL, PELA PASSAGEM DE LINHAS DE
TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - AÇÃO RESCI-
SÓRIA JULGADA PROCEDENTE, PARA ANULAR O PRO-
CESSO - DECISÃO ACERTADA - VIOLAÇÃO DO PRINCÍ-
PIO CONSTITUCIONAL DA JUSTA INDENIZAÇÃO, DE-
CORRENTE DE INARREDÁVEL ERRO DE FATO NA ES-
TIMATIVA DA LIMITAÇÃO DE USO DO IMÓVEL ATINGI-
DO - VALOR ABSURDO, REFLETINDO ASPECTO TERA-
TOLÓGICO, PELA ESPETACULAR DESCONFORMIDADE
INDENIZATÓRIA. No trato da matéria relacionada com a li-
mitação do uso da propriedade imóvel, à semelhança do que se
procede em caso expropriatório, a questão tem de ser vista como
uma via de mão dupla, pois, até que se consume o processo
expropriatório, devem ficar garantidos, tanto o direito indivi-
dual de propriedade do expropriado, de receber o que lhe é
devido, quanto à preservação do interesse público da adminis-
tração, de não pagar mais do que valha o bem expropriado, sob
pena de resultarem feridos de morte os princípios maiores da
justa indenização, da razoabilidade e da proporcionalidade. Não
se pode admitir, nem mesmo em nome do dogma da segurança
jurídica, o reconhecimento da força absoluta da coisa julgada,
quando ela atentar contra os princípios maiores da Constitui-
ção Federal. A coisa julgada somente será intangível e terá for-
ça absoluta, quando estiver em conformidade com a Constitui-
ção” (fls. 2.359-2.360). Essa decisão do Órgão Especial, con-
forme já noticiado antes, ao rejeitar os embargos infringentes,
manteve o veredicto do Terceiro Grupo de Câmaras Cíveis, em
cujo dispositivo decidiu-se “julgar procedente a ação rescisó-
ria para decretar a nulidade do processo a partir do laudo peri-
cial, inclusive em diante, até o “decisum” de segundo grau, por
manifesta ofensa aos artigos 27 e 29 (“in fine”), do Decreto-

Lei nº 3.365, de 21.6.41, para que outra decisão singular seja
proferida, em precisa obediência aos dispositivos legais cita-
dos, quando novas informações e dados técnicos sejam nova-
mente colhidos, darão condições ao seu prolator de fixar e es-
tabelecer com exatidão, “as características e confrontações” dos
imóveis e tudo o que se tornar imprescindível a fim de que se
efetive o registro da sentença, como manda a lei, nomeando-se
novo perito e condenados os requeridos nas despesas judiciais
e honorários advocatícios que são arbitrados em 15.000.00
(quinze mil reais), “pro rata” (fls. 2.053-2.054). Da decisão
prolatada pelo Terceiro Grupo de Câmaras Cíveis, acórdãos nºs
829, 874 e 875 (respectivamente a fls. 2.046, 2.099 e 2.107),
Madepasta Madeiras e Pasta Limitada, com fulcro no permissi-
vo da alínea “a”, interpôs o recurso especial de fls. 2.552- 2.563,
através do qual requer a improcedência dos “pedidos formula-
dos na ação rescisória ajuizada pela recorrida” (f. 2.563). Já da
decisão proferida, em sede de embargos infringentes, pelo Ór-
gão Especial deste Tribunal, acórdãos nºs 5.608, 5.731, 6.449 e
6.450 (respectivamente a fls. 2.360, 2.428 e 2.530 os dois últi-
mos), três recursos foram interpostos: um especial e um extra-
ordinário por Deonilde Vidal, fulcrados, respectivamente, nas
alíneas “a” e “c” e “a” dos atinentes permissivos constitucio-
nais, e mais um especial por Catarina Eva de Oliveira e outros,
igualmente fulcrado nas alíneas “a” e “c” da respectiva norma
constitucional permissiva. 2. Recurso Especial de Madepasta
Madeiras e Pasta Limitada, fls. 2.552-2.563, interposto contra
a decisão majoritária do Terceiro Grupo de Câmaras Cíveis.
Óbice intransponível se opõe ao cabimento deste recurso, qual
seja o da Súmula 207-STJ, cujo verbete diz que “é inadmissível
recurso especial quando cabíveis embargos infringentes contra
o acórdão proferido no tribunal de origem”. Essa, sem dúvida,
é a hipótese da decisão proferida neste Tribunal pelo Terceiro
Grupo de Câmaras Cíveis, visto que julgou procedente, por
maioria de votos, a ação rescisória contida nestes autos (f.
2.053). Daí que, nos termos do artigo 530 do Código de Pro-
cesso Civil, seja com a redação anterior ou com a atual, dessa
decisão seria cabível o recurso de embargos infringentes, não
havendo, naquela oportunidade, espaço para a interposição de
recurso especial, nos termos da indigitada Súmula 207 do Su-
perior Tribunal de Justiça. 3. Recurso Especial de Deonilde
Vidal, fls. 2.581- 2.631, interposto contra a decisão do Órgão
Especial, mais especificamente em face do acórdão declarató-
rio de fls. 2.530-2.545. Tenho para mim que o dissídio juris-
prudencial invocado neste recurso, relativo à interpretação de
saber quando o comparecimento espontâneo do réu supre a fal-
ta de citação, está a requerer o exame da quaestio pela Corte
Superior. Segundo o acórdão declaratório impugnado, ao inter-
pretar o artigo 214, § 1º, do Código de Processo Civil, “o com-
parecimento espontâneo do réu supre a falta de citação, ainda
que o advogado deste, com poderes para o foro em geral, não
tenha poderes específicos para recebê-la” (f. 2.530). Entretan-
to, esposando entendimento diverso desse encampado pelo re-
ferido acórdão declaratório, o aresto do STJ trazido a cotejo a
fls. 2.588-2.589 e reproduzido na íntegra a fls. 2.633-2.639, ao
interpretar o mesmo artigo 214, § 1º, do Código de Processo
Civil, diz que “o comparecimento espontâneo do réu não tem
lugar se a apresentação de procuração e a retirada dos autos foi
efetuada por advogado destituído de poderes para receber cita-
ção ...” (Recurso Especial nº 407.199-RJ, DJU 0 6 / 1 0 /
2003, f. 2.633 dos autos). De igual forma o aresto do STJ trazi-
do a cotejo a fls. 2.591-2.592 e reproduzido a fls. 2.641-2.644
também se posiciona em sentido diverso do adotado neste Tri-
bunal, visto dizer que “se o advogado não estava habilitado a
praticar o ato em nome do mandante, pois a procuração não lhe
conferia poderes para receber a citação, não há falar em com-
parecimento espontâneo (art. 214, § 1º, do CPC)” (Recurso
Especial nº 64.636-SP, DJU 22/03/1999, f. 2.641 dos autos).
Além disso, acredito que a invocada negativa de vigência ao
artigo 214, § 1º, do Código de Processo Civil (f. 2.585), naqui-
lo que tem a ver com a também invocada contrariedade ao arti-
go 485, V, do CPC, também está a dar trânsito ao recurso, nos
termos da declaração de voto do Desembargador Celso Rotoli
de Macedo, verbis: “No que diz respeito aos Embargos de De-
claração opostos por Deonilde Vidal, entendo que a irresigna-
ção é pertinente. Da análise dos autos, verifica-se a ausência
de pressuposto processual de existência, consubstanciado na
falta de citação dos réus, com exceção de Madepasta Madeiras
e Pasta Ltda, daí porque é de ser declarada a nulidade do pro-
cesso. De fato, no despacho de fls. 401/403 entendeu-se que o
comparecimento espontâneo dos réus, com a apresentação da
contestação, teria suprido a citação. Ocorre que, como bem
salientou a embargante, o advogado subscritor da contestação
e das demais peças que se seguiram, não só não tinha poderes
para receber citação, como também não tinha poderes para atu-
ar na presente ação rescisória. O que se vê, é que as procura-
ções e substabelecimentos de fls. 436 a 473 outorgavam pode-
res para que o Dr. Paulo Turra atuasse como procurador dos
réus nos autos 62/90 de indenização, e não nos presentes autos,
não outorgando poderes específicos para receber citação. No
decorrer do processo, não foi realizado nenhum outro ato que
possa caracterizar a citação válida, diante do que se conclui
que a relação processual não chegou sequer a se concretizar.
Ao discorrer sobre os pressupostos processuais, mais especifi-
camente depois de aludir aos pressupostos intrínsecos à rela-
ção processual, ensina o Prof. Egas Dirceu Moniz de Aragão
que alguns afetam o processo, cuja existência depende deles,
como a citação inicial, por exemplo, sem a qual não se forma a
própria relação processual. Na mesma linha, Moacyr Amaral
Santos, invocando Lopes da Costa, elenca a citação dentre os
pressupostos objetivos intrínsecos da relação processual. Como
os pressupostos processuais encerram matéria de ordem públi-
ca, não são atingidos pela preclusão e podem, via de conseqü-
ência e nas instâncias ordinárias, ser conhecidos de ofício, pelo
juiz ou tribunal ou mesmo via embargos de declaração, como
no caso presente” (fls. 2.540-2.542). Por último, também a jus-
tificar o acolhimento deste recurso, trago à lume a bem elabo-
rada e jurídica manifestação do Ministério Público de fls. 2.964-
2.969, que, sem prejuízo da preliminar nela apontada (f. 2.969),
que prefiro deixar ao exame da Corte Superior, posicionou-se
“... ao efeito de se anular o processo por falta de citação da
recorrente Deonilde Vidal, de modo a se retomar o curso da
lide, relativamente a todos os litisconsortes passivos necessári-
os, com a reabertura de prazo para o ofertamento de resposta e

para a prática dos demais atos ulteriores da ação rescisória pro-
posta pela Copel” (f. 2.969). Portanto, essa a argumentação
que me leva ao acolhimento deste recurso, sem prejuízo de tam-
bém remeter ao exame da Corte Superior as demais questões
nele articuladas, na forma do que dispõem as Súmulas 292 e
528 do Supremo Tribunal Federal,devidamente considerado,para
o acolhimento, a interposição, por esta recorrente, de concomi-
tante recurso extraordinário (f. 2.567). 4. Recurso Especial de
Catarina Eva de Oliveira e outros, fls. 2.711-2.797, interposto
contra a decisão do Órgão Especial, composta pelos acórdãos
nºs 5.608, 5.731, 6.449 e 6.450. A não interposição concomi-
tantemente ao recurso especial, por estes recorrentes, do com-
petente recurso extraordinário, atrai a este apelo a inarredável
incidência da Súmula 126-STJ, que assim dispõe: “É inadmis-
sível recurso especial, quando o acórdão recorrido assenta em
fundamentos constitucional e infraconstitucional, qualquer de-
les suficiente, por si só, para mantê-lo, e a parte vencida não
manifesta recurso extraordinário”. No caso, a interposição do
recurso extraordinário era imprescindível, visto que a funda-
mentação da decisão ora impugnada, prolatada pelo Órgão Es-
pecial deste tribunal, tem amplo alicerce no desrespeito ao prin-
cípio constitucional da justa indenização insculpido no inciso
XXIV do artigo 5º da Constituição federal, o que se denota ao
longo de toda a sua argumentação, principalmente quando as-
sinala, verbis: “(...) o que se tem observado é que, em tema de
desapropriação, a efetividade da justa indenização tem predo-
minado com grande relevo, inclusive, no seio da Corte Supre-
ma. E, mesmo em casos em que se depara com o choque entre
o respeito à coisa julgada e ao da justa indenização, a excelsa
Corte tem dado prevalência a este último princípio e determi-
nado que processos já definidos e findos vão à nova avaliação
pericial, tendo em conta a constatação da desproporcionalida-
de dos valores estabelecidos na indenização (RE nºs 105.012-
RN e 93.412-SC)” (f. 2.377). Aliás, a própria ementa do acór-
dão impugnado já dá ênfase à fundamentação constitucional
utilizada, ao reconhecer a “violação do princípio constitucio-
nal da justa indenização, decorrente de inarredável erro de fato
na estimativa da limitação de uso do imóvel atingido” (f. 2.359).
E ainda quando diz que “não se pode admitir, nem mesmo em
nome do dogma da segurança jurídica , o reconhecimento da
força absoluta da coisa julgada, quando ela atentar contra os
princípios maiores da Constituição Federal”, pois “a coisa jul-
gada somente será intangível e terá força absoluta, quando es-
tiver em conformidade com a Constituição” (f. 2.360). E, no
caso, até mesmo a argüição de decadência resta prejudicada
pela falta da interposição concomitante de recurso extraordi-
nário, na exata medida em que o acórdão, para rejeitá-la, a par
da fundamentação infraconstitucional, utilizou-se também de
fundamento constitucional, que restou em relevo no acórdão
declaratório de fls. 2.428-2.438 (nº 5.731), ao assim dizer, ver-
bis: “De lembrar-se, ademais, que o acórdão embargado, para
enfrentar e refutar o argumento de inviabilidade da rescisória
em questão, por alegada ocorrência de trânsito em julgado de
parte da sentença de primeiro grau, valeu-se, também, de ori-
entação preconizada pela boa doutrina nacional (Humberto
Theodoro Junior e Juliana Cordeiro de Faria), assentando, den-
tre outras asserções, que: “...A decisão transitada em julgado
desconforme a Constituição padece de vício de inconstitucio-
nalidade que nos mais diversos ordenamentos jurídicos, im-
põe-lhe a nulidade, Ou seja, coisa julgada inconstitucional é
nula e, como tal não se sujeita a prazos prescricionais ou deca-
denciais” (fl. 2380)” (f. 2.436). Portanto, inarredável a aplica-
ção, in casu, da Súmula 126-STJ, lembrada, aliás, na manifes-
tação do Ministério Público (f. 2.972), a qual prejudica in to-
tum o exame deste recurso especial, inclusive no que toca ao
invocado dissídio jurisprudencial, porquanto, a título de exem-
plo, digo, de nada adianta discutir o termo a quo do prazo deca-
dencial se a decisão impugnada, citando doutrina de Humberto
Theodoro Junior e Juliana Cordeiro de Faria, assenta-se em
fundamento constitucional, só impugnável mediante recurso
extraordinário, quando diz que “a coisa julgada inconstitucio-
nal é nula e, como tal, não se sujeita a prazos prescricionais ou
decadenciais” (f. 2.436). Aliás, jamais a decisão recorrida dis-
se, de modo a perpetrar o dissídio invocado, que o prazo deca-
dencial não se conta do trânsito em julgado da parte da decisão
que se pretende rescindir; o que ela disse, e com muita clareza,
a fls. 2.433-2.435, a cuja fundamentação me reporto e adoto,
foi que a Copel, autora da ação rescisória e ora recorrida, no
seu recurso de apelação contido no processo rescindendo, im-
pugnou de maneira ampla a sentença de primeiro grau, questi-
onando, também, o valor da indenização, donde, então, não
havia coisa julgada sobre o tema e nem início do prazo deca-
dencial a partir daquela sentença . Outrossim, a decisão impug-
nada, já afastando antecipadamente o dissídio ora invocado e
mais uma vez dando clara demonstração da necessidade, no
caso, da interposição concomitante de recurso extraordinário,
disse: “Vale ressaltar que quase todo o excerto jurisprudencial
trazido à colação pelos embargantes, como forma de sustentar
sua tese de dar o caso presente como coisa julgada, trata de
indenizações relativas à responsabilidade do INSS frente a seus
segurados, apresentando-se nele tópicos apontados como coisa
julgada, relacionados, porém, a vícios menores, de invocada
ilegalidade infraconstitucional, sem tratar do vício maior de
inconstitucionalidade, como o caso aqui deduzido, em que se
aponta ferimento ao princípio constitucional da justa indeniza-
ção” (fls. 2.434-2.435). De ser acrescentado, por último, em-
bora até desnecessário, que não houve qualquer contrariedade
ao artigo 535, II, do Código de Processo Civil, visto que o acór-
dão declaratório de fls. 2.428-2.438 esgotou o tema da deca-
dência, demonstrando de modo cabal e explícito a sua não-
ocorrência na espécie, tanto pela fundamentação constitucio-
nal, como também pela fundamentação infraconstitucional uti-
lizada. Assim, diante dessa argumentação, aliada à do acórdão
impugnado, que adoto in totum, não há como prosperar este
recurso especial. 5. Recurso Extraordinário de Deonilde Vidal,
fls. 2.567-2.579, interposto em face da decisão do Órgão Espe-
cial. Não comporta este recurso o almejado acolhimento, nos
termos da manifestação do Ministério Público de fls. 2.974-
2.976, que, por coincidir exatamente com o meu convencimen-
to, adoto no ponto que ora transcrevo, verbis: “Quanto ao mé-
rito recursal, primeiramente, no que tange ao artigo 5º, LV, os
princípios aí consagrados, in casu, do contraditório e da ampla
defesa, conforme remansosa jurisprudência dessa Excelsa Cor-
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te, reclamam, para aferição de eventual ofensa, prévia incursão
no direito ordinário, a caracterizar simples ofensa reflexa à
norma constitucional. Nesse sentido, confira-se os seguintes
julgados, verbis: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRA-
ORDINÁRIO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO. I. – Somente a
ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso
extraordinário. No caso, o acórdão limita-se a interpretar nor-
mas infraconstitucionais. II. – Alegação de ofensa ao devido
processo legal: C.F., art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria
ela indireta, reflexa, dado que a ofensa direta seria a normas
processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza a
admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal.
III. – A verificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de
violação ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito e à coisa
julgada, situa-se no campo infraconstitucional. IV. – Agravo
não provido. (Ag. Reg. no Agravo de Instrumento nº 402415/
MG, Rel. Min. Carlos Velloso, DJU 21.03.2003, p. 54). CONS-
TITUCIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO: ALEGAÇÃO
DE OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO
CONTRADITÓRIO. CF., ART. 5º, LV. I. – Alegação de ofensa
à Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que
não autoriza a admissão do recurso extraordinário. II. – Agravo
não provido. (Ag. Reg. no Agravo de Instrumento nº 415937,
Rel. Min. Carlos Velloso, DJU 14.02.2003, p. 70). Quanto ao
ventilado malferimento ao artigo 5º, XXIV, alusivo ao princí-
pio da justa indenização, é de se considerar que a perscrutação
de eventual abalo a esse postulado, por igual, reclamaria im-
prescindível revolvimento do quadro fático que levou o d. Tri-
bunal de origem a afirmar que: “... o imóvel de 3,14 alqueires
de terras de propriedade dos embargantes, na região onde se
encontra, - argumente-se o que argumentar e diga-se o que dis-
ser -, jamais poderá alcançar o astronômico valor aproximado
de R$ 10.000.000,00, que se pretende, sob pena de ser violado
um direito constitucional” (fls. 2381/2). Logo, tem plena inci-
dência, nesse passo, o óbice anotado no verbete 279-STF” (fls.
2.975-2.976). 6. Assim, diante de tudo o que restou exposto,
exerço o juízo prévio de admissibilidade nos seguintes termos:
- DENEGO SEGUIMENTO ao recurso especial de fls. 2.552-
2.563 interposto por Madepasta Madeiras e Pasta Limitada; -
ADMITO o recurso especial de fls. 2.581-2.631 interposto por
Deonilde Vidal; - DENEGO SEGUIMENTO ao recurso espe-
cial de fls. 2.711- 2.797 interposto por Catarina Eva de Olivei-
ra e outros; e, - DENEGO SEGUIMENTO ao recurso extraor-
dinário de fls. 2.567-2.579 interposto por Deonilde Vidal. De-
vidamente publicado e cumpridas as formalidades legais, su-
bam os autos, oportunamente, ao egrégio Superior Tribunal de
Justiça. Curitiba, 29 de abril de 2005. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES, 1º Vice-Presidente.
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ro da Silva, Delvani Alves Leme. Despacho:

1. Contêm os autos ação rescisória julgada procedente origina-
riamente por este Tribunal, primeiro, pelo Terceiro Grupo de
Câmaras Cíveis, através do v. acórdão majoritário de fls. 2.046-
2.067, duplamente declarado a fls. 2.099-2.104 e a fls. 2.107-
2.111, e, depois, em sede de embargos infringentes, pelo v. acór-
dão também majoritário de fls. 2.359-2.388, prolatado pelo
Órgão Especial deste Tribunal e triplamente declarado a fls.
2.428-2.438 e a fls. 2.530-2.545 (dois embargos), cuja ementa
assim espelha a espécie, verbis: “INDENIZAÇÃO - SERVI-
DÃO DE PASSAGEM. - LIMITAÇÃO DE USO DE PROPRI-
EDADE IMÓVEL, PELA PASSAGEM DE LINHAS DE
TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - AÇÃO RESCI-
SÓRIA JULGADA PROCEDENTE, PARA ANULAR O PRO-
CESSO - DECISÃO ACERTADA - VIOLAÇÃO DO PRINCÍ-
PIO CONSTITUCIONAL DA JUSTA INDENIZAÇÃO, DE-
CORRENTE DE INARREDÁVEL ERRO DE FATO NA ES-
TIMATIVA DA LIMITAÇÃO DE USO DO IMÓVEL ATINGI-
DO - VALOR ABSURDO, REFLETINDO ASPECTO TERA-
TOLÓGICO, PELA ESPETACULAR DESCONFORMIDADE
INDENIZATÓRIA. No trato da matéria relacionada com a li-
mitação do uso da propriedade imóvel, à semelhança do que se
procede em caso expropriatório, a questão tem de ser vista como
uma via de mão dupla, pois, até que se consume o processo
expropriatório, devem ficar garantidos, tanto o direito indivi-
dual de propriedade do expropriado, de receber o que lhe é
devido, quanto à preservação do interesse público da adminis-
tração, de não pagar mais do que valha o bem expropriado, sob
pena de resultarem feridos de morte os princípios maiores da
justa indenização, da razoabilidade e da proporcionalidade. Não
se pode admitir, nem mesmo em nome do dogma da segurança
jurídica, o reconhecimento da força absoluta da coisa julgada,
quando ela atentar contra os princípios maiores da Constitui-
ção Federal. A coisa julgada somente será intangível e terá for-
ça absoluta, quando estiver em conformidade com a Constitui-
ção” (fls. 2.359-2.360). Essa decisão do Órgão Especial, con-
forme já noticiado antes, ao rejeitar os embargos infringentes,
manteve o veredicto do Terceiro Grupo de Câmaras Cíveis, em
cujo dispositivo decidiu-se “julgar procedente a ação rescisó-
ria para decretar a nulidade do processo a partir do laudo peri-
cial, inclusive em diante, até o “decisum” de segundo grau, por
manifesta ofensa aos artigos 27 e 29 (“in fine”), do Decreto-
Lei nº 3.365, de 21.6.41, para que outra decisão singular seja
proferida, em precisa obediência aos dispositivos legais cita-
dos, quando novas informações e dados técnicos sejam nova-
mente colhidos, darão condições ao seu prolator de fixar e es-
tabelecer com exatidão, “as características e confrontações” dos
imóveis e tudo o que se tornar imprescindível a fim de que se
efetive o registro da sentença, como manda a lei, nomeando-se
novo perito e condenados os requeridos nas despesas judiciais
e honorários advocatícios que são arbitrados em 15.000.00
(quinze mil reais), “pro rata” (fls. 2.053-2.054). Da decisão
prolatada pelo Terceiro Grupo de Câmaras Cíveis, acórdãos nºs
829, 874 e 875 (respectivamente a fls. 2.046, 2.099 e 2.107),
Madepasta Madeiras e Pasta Limitada, com fulcro no permissi-

vo da alínea “a”, interpôs o recurso especial de fls. 2.552- 2.563,
através do qual requer a improcedência dos “pedidos formula-
dos na ação rescisória ajuizada pela recorrida” (f. 2.563). Já da
decisão proferida, em sede de embargos infringentes, pelo Ór-
gão Especial deste Tribunal, acórdãos nºs 5.608, 5.731, 6.449 e
6.450 (respectivamente a fls. 2.360, 2.428 e 2.530 os dois últi-
mos), três recursos foram interpostos: um especial e um extra-
ordinário por Deonilde Vidal, fulcrados, respectivamente, nas
alíneas “a” e “c” e “a” dos atinentes permissivos constitucio-
nais, e mais um especial por Catarina Eva de Oliveira e outros,
igualmente fulcrado nas alíneas “a” e “c” da respectiva norma
constitucional permissiva. 2. Recurso Especial de Madepasta
Madeiras e Pasta Limitada, fls. 2.552-2.563, interposto contra
a decisão majoritária do Terceiro Grupo de Câmaras Cíveis.
Óbice intransponível se opõe ao cabimento deste recurso, qual
seja o da Súmula 207-STJ, cujo verbete diz que “é inadmissível
recurso especial quando cabíveis embargos infringentes contra
o acórdão proferido no tribunal de origem”. Essa, sem dúvida,
é a hipótese da decisão proferida neste Tribunal pelo Terceiro
Grupo de Câmaras Cíveis, visto que julgou procedente, por
maioria de votos, a ação rescisória contida nestes autos (f.
2.053). Daí que, nos termos do artigo 530 do Código de Pro-
cesso Civil, seja com a redação anterior ou com a atual, dessa
decisão seria cabível o recurso de embargos infringentes, não
havendo, naquela oportunidade, espaço para a interposição de
recurso especial, nos termos da indigitada Súmula 207 do Su-
perior Tribunal de Justiça. 3. Recurso Especial de Deonilde
Vidal, fls. 2.581- 2.631, interposto contra a decisão do Órgão
Especial, mais especificamente em face do acórdão declarató-
rio de fls. 2.530-2.545. Tenho para mim que o dissídio juris-
prudencial invocado neste recurso, relativo à interpretação de
saber quando o comparecimento espontâneo do réu supre a fal-
ta de citação, está a requerer o exame da quaestio pela Corte
Superior. Segundo o acórdão declaratório impugnado, ao inter-
pretar o artigo 214, § 1º, do Código de Processo Civil, “o com-
parecimento espontâneo do réu supre a falta de citação, ainda
que o advogado deste, com poderes para o foro em geral, não
tenha poderes específicos para recebê-la” (f. 2.530). Entretan-
to, esposando entendimento diverso desse encampado pelo re-
ferido acórdão declaratório, o aresto do STJ trazido a cotejo a
fls. 2.588-2.589 e reproduzido na íntegra a fls. 2.633-2.639, ao
interpretar o mesmo artigo 214, § 1º, do Código de Processo
Civil, diz que “o comparecimento espontâneo do réu não tem
lugar se a apresentação de procuração e a retirada dos autos foi
efetuada por advogado destituído de poderes para receber cita-
ção ...” (Recurso Especial nº 407.199-RJ, DJU 0 6 / 1 0 /
2003, f. 2.633 dos autos). De igual forma o aresto do STJ trazi-
do a cotejo a fls. 2.591-2.592 e reproduzido a fls. 2.641-2.644
também se posiciona em sentido diverso do adotado neste Tri-
bunal, visto dizer que “se o advogado não estava habilitado a
praticar o ato em nome do mandante, pois a procuração não lhe
conferia poderes para receber a citação, não há falar em com-
parecimento espontâneo (art. 214, § 1º, do CPC)” (Recurso
Especial nº 64.636-SP, DJU 22/03/1999, f. 2.641 dos autos).
Além disso, acredito que a invocada negativa de vigência ao
artigo 214, § 1º, do Código de Processo Civil (f. 2.585), naqui-
lo que tem a ver com a também invocada contrariedade ao arti-
go 485, V, do CPC, também está a dar trânsito ao recurso, nos
termos da declaração de voto do Desembargador Celso Rotoli
de Macedo, verbis: “No que diz respeito aos Embargos de De-
claração opostos por Deonilde Vidal, entendo que a irresigna-
ção é pertinente. Da análise dos autos, verifica-se a ausência
de pressuposto processual de existência, consubstanciado na
falta de citação dos réus, com exceção de Madepasta Madeiras
e Pasta Ltda, daí porque é de ser declarada a nulidade do pro-
cesso. De fato, no despacho de fls. 401/403 entendeu-se que o
comparecimento espontâneo dos réus, com a apresentação da
contestação, teria suprido a citação. Ocorre que, como bem
salientou a embargante, o advogado subscritor da contestação
e das demais peças que se seguiram, não só não tinha poderes
para receber citação, como também não tinha poderes para atu-
ar na presente ação rescisória. O que se vê, é que as procura-
ções e substabelecimentos de fls. 436 a 473 outorgavam pode-
res para que o Dr. Paulo Turra atuasse como procurador dos
réus nos autos 62/90 de indenização, e não nos presentes autos,
não outorgando poderes específicos para receber citação. No
decorrer do processo, não foi realizado nenhum outro ato que
possa caracterizar a citação válida, diante do que se conclui
que a relação processual não chegou sequer a se concretizar.
Ao discorrer sobre os pressupostos processuais, mais especifi-
camente depois de aludir aos pressupostos intrínsecos à rela-
ção processual, ensina o Prof. Egas Dirceu Moniz de Aragão
que alguns afetam o processo, cuja existência depende deles,
como a citação inicial, por exemplo, sem a qual não se forma a
própria relação processual. Na mesma linha, Moacyr Amaral
Santos, invocando Lopes da Costa, elenca a citação dentre os
pressupostos objetivos intrínsecos da relação processual. Como
os pressupostos processuais encerram matéria de ordem públi-
ca, não são atingidos pela preclusão e podem, via de conseqü-
ência e nas instâncias ordinárias, ser conhecidos de ofício, pelo
juiz ou tribunal ou mesmo via embargos de declaração, como
no caso presente” (fls. 2.540-2.542). Por último, também a jus-
tificar o acolhimento deste recurso, trago à lume a bem elabo-
rada e jurídica manifestação do Ministério Público de fls. 2.964-
2.969, que, sem prejuízo da preliminar nela apontada (f. 2.969),
que prefiro deixar ao exame da Corte Superior, posicionou-se
“... ao efeito de se anular o processo por falta de citação da
recorrente Deonilde Vidal, de modo a se retomar o curso da
lide, relativamente a todos os litisconsortes passivos necessári-
os, com a reabertura de prazo para o ofertamento de resposta e
para a prática dos demais atos ulteriores da ação rescisória pro-
posta pela Copel” (f. 2.969). Portanto, essa a argumentação
que me leva ao acolhimento deste recurso, sem prejuízo de tam-
bém remeter ao exame da Corte Superior as demais questões
nele articuladas, na forma do que dispõem as Súmulas 292 e
528 do Supremo Tribunal Federal,devidamente considerado,para
o acolhimento, a interposição, por esta recorrente, de concomi-
tante recurso extraordinário (f. 2.567). 4. Recurso Especial de
Catarina Eva de Oliveira e outros, fls. 2.711-2.797, interposto
contra a decisão do Órgão Especial, composta pelos acórdãos
nºs 5.608, 5.731, 6.449 e 6.450. A não interposição concomi-
tantemente ao recurso especial, por estes recorrentes, do com-
petente recurso extraordinário, atrai a este apelo a inarredável

incidência da Súmula 126-STJ, que assim dispõe: “É inadmis-
sível recurso especial, quando o acórdão recorrido assenta em
fundamentos constitucional e infraconstitucional, qualquer de-
les suficiente, por si só, para mantê-lo, e a parte vencida não
manifesta recurso extraordinário”. No caso, a interposição do
recurso extraordinário era imprescindível, visto que a funda-
mentação da decisão ora impugnada, prolatada pelo Órgão Es-
pecial deste tribunal, tem amplo alicerce no desrespeito ao prin-
cípio constitucional da justa indenização insculpido no inciso
XXIV do artigo 5º da Constituição federal, o que se denota ao
longo de toda a sua argumentação, principalmente quando as-
sinala, verbis: “(...) o que se tem observado é que, em tema de
desapropriação, a efetividade da justa indenização tem predo-
minado com grande relevo, inclusive, no seio da Corte Supre-
ma. E, mesmo em casos em que se depara com o choque entre
o respeito à coisa julgada e ao da justa indenização, a excelsa
Corte tem dado prevalência a este último princípio e determi-
nado que processos já definidos e findos vão à nova avaliação
pericial, tendo em conta a constatação da desproporcionalida-
de dos valores estabelecidos na indenização (RE nºs 105.012-
RN e 93.412-SC)” (f. 2.377). Aliás, a própria ementa do acór-
dão impugnado já dá ênfase à fundamentação constitucional
utilizada, ao reconhecer a “violação do princípio constitucio-
nal da justa indenização, decorrente de inarredável erro de fato
na estimativa da limitação de uso do imóvel atingido” (f. 2.359).
E ainda quando diz que “não se pode admitir, nem mesmo em
nome do dogma da segurança jurídica , o reconhecimento da
força absoluta da coisa julgada, quando ela atentar contra os
princípios maiores da Constituição Federal”, pois “a coisa jul-
gada somente será intangível e terá força absoluta, quando es-
tiver em conformidade com a Constituição” (f. 2.360). E, no
caso, até mesmo a argüição de decadência resta prejudicada
pela falta da interposição concomitante de recurso extraordi-
nário, na exata medida em que o acórdão, para rejeitá-la, a par
da fundamentação infraconstitucional, utilizou-se também de
fundamento constitucional, que restou em relevo no acórdão
declaratório de fls. 2.428-2.438 (nº 5.731), ao assim dizer, ver-
bis: “De lembrar-se, ademais, que o acórdão embargado, para
enfrentar e refutar o argumento de inviabilidade da rescisória
em questão, por alegada ocorrência de trânsito em julgado de
parte da sentença de primeiro grau, valeu-se, também, de ori-
entação preconizada pela boa doutrina nacional (Humberto
Theodoro Junior e Juliana Cordeiro de Faria), assentando, den-
tre outras asserções, que: “...A decisão transitada em julgado
desconforme a Constituição padece de vício de inconstitucio-
nalidade que nos mais diversos ordenamentos jurídicos, im-
põe-lhe a nulidade, Ou seja, coisa julgada inconstitucional é
nula e, como tal não se sujeita a prazos prescricionais ou deca-
denciais” (fl. 2380)” (f. 2.436). Portanto, inarredável a aplica-
ção, in casu, da Súmula 126-STJ, lembrada, aliás, na manifes-
tação do Ministério Público (f. 2.972), a qual prejudica in to-
tum o exame deste recurso especial, inclusive no que toca ao
invocado dissídio jurisprudencial, porquanto, a título de exem-
plo, digo, de nada adianta discutir o termo a quo do prazo deca-
dencial se a decisão impugnada, citando doutrina de Humberto
Theodoro Junior e Juliana Cordeiro de Faria, assenta-se em
fundamento constitucional, só impugnável mediante recurso
extraordinário, quando diz que “a coisa julgada inconstitucio-
nal é nula e, como tal, não se sujeita a prazos prescricionais ou
decadenciais” (f. 2.436). Aliás, jamais a decisão recorrida dis-
se, de modo a perpetrar o dissídio invocado, que o prazo deca-
dencial não se conta do trânsito em julgado da parte da decisão
que se pretende rescindir; o que ela disse, e com muita clareza,
a fls. 2.433-2.435, a cuja fundamentação me reporto e adoto,
foi que a Copel, autora da ação rescisória e ora recorrida, no
seu recurso de apelação contido no processo rescindendo, im-
pugnou de maneira ampla a sentença de primeiro grau, questi-
onando, também, o valor da indenização, donde, então, não
havia coisa julgada sobre o tema e nem início do prazo deca-
dencial a partir daquela sentença . Outrossim, a decisão impug-
nada, já afastando antecipadamente o dissídio ora invocado e
mais uma vez dando clara demonstração da necessidade, no
caso, da interposição concomitante de recurso extraordinário,
disse: “Vale ressaltar que quase todo o excerto jurisprudencial
trazido à colação pelos embargantes, como forma de sustentar
sua tese de dar o caso presente como coisa julgada, trata de
indenizações relativas à responsabilidade do INSS frente a seus
segurados, apresentando-se nele tópicos apontados como coisa
julgada, relacionados, porém, a vícios menores, de invocada
ilegalidade infraconstitucional, sem tratar do vício maior de
inconstitucionalidade, como o caso aqui deduzido, em que se
aponta ferimento ao princípio constitucional da justa indeniza-
ção” (fls. 2.434-2.435). De ser acrescentado, por último, em-
bora até desnecessário, que não houve qualquer contrariedade
ao artigo 535, II, do Código de Processo Civil, visto que o acór-
dão declaratório de fls. 2.428-2.438 esgotou o tema da deca-
dência, demonstrando de modo cabal e explícito a sua não-
ocorrência na espécie, tanto pela fundamentação constitucio-
nal, como também pela fundamentação infraconstitucional uti-
lizada. Assim, diante dessa argumentação, aliada à do acórdão
impugnado, que adoto in totum, não há como prosperar este
recurso especial. 5. Recurso Extraordinário de Deonilde Vidal,
fls. 2.567-2.579, interposto em face da decisão do Órgão Espe-
cial. Não comporta este recurso o almejado acolhimento, nos
termos da manifestação do Ministério Público de fls. 2.974-
2.976, que, por coincidir exatamente com o meu convencimen-
to, adoto no ponto que ora transcrevo, verbis: “Quanto ao mé-
rito recursal, primeiramente, no que tange ao artigo 5º, LV, os
princípios aí consagrados, in casu, do contraditório e da ampla
defesa, conforme remansosa jurisprudência dessa Excelsa Cor-
te, reclamam, para aferição de eventual ofensa, prévia incursão
no direito ordinário, a caracterizar simples ofensa reflexa à
norma constitucional. Nesse sentido, confira-se os seguintes
julgados, verbis: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRA-
ORDINÁRIO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO. I. – Somente a
ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso
extraordinário. No caso, o acórdão limita-se a interpretar nor-
mas infraconstitucionais. II. – Alegação de ofensa ao devido
processo legal: C.F., art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria
ela indireta, reflexa, dado que a ofensa direta seria a normas
processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza a
admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal.
III. – A verificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de

violação ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito e à coisa
julgada, situa-se no campo infraconstitucional. IV. – Agravo
não provido. (Ag. Reg. no Agravo de Instrumento nº 402415/
MG, Rel. Min. Carlos Velloso, DJU 21.03.2003, p. 54). CONS-
TITUCIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO: ALEGAÇÃO
DE OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO
CONTRADITÓRIO. CF., ART. 5º, LV. I. – Alegação de ofensa
à Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que
não autoriza a admissão do recurso extraordinário. II. – Agravo
não provido. (Ag. Reg. no Agravo de Instrumento nº 415937,
Rel. Min. Carlos Velloso, DJU 14.02.2003, p. 70). Quanto ao
ventilado malferimento ao artigo 5º, XXIV, alusivo ao princí-
pio da justa indenização, é de se considerar que a perscrutação
de eventual abalo a esse postulado, por igual, reclamaria im-
prescindível revolvimento do quadro fático que levou o d. Tri-
bunal de origem a afirmar que: “... o imóvel de 3,14 alqueires
de terras de propriedade dos embargantes, na região onde se
encontra, - argumente-se o que argumentar e diga-se o que dis-
ser -, jamais poderá alcançar o astronômico valor aproximado
de R$ 10.000.000,00, que se pretende, sob pena de ser violado
um direito constitucional” (fls. 2381/2). Logo, tem plena inci-
dência, nesse passo, o óbice anotado no verbete 279-STF” (fls.
2.975-2.976). 6. Assim, diante de tudo o que restou exposto,
exerço o juízo prévio de admissibilidade nos seguintes termos:
- DENEGO SEGUIMENTO ao recurso especial de fls. 2.552-
2.563 interposto por Madepasta Madeiras e Pasta Limitada; -
ADMITO o recurso especial de fls. 2.581-2.631 interposto por
Deonilde Vidal; - DENEGO SEGUIMENTO ao recurso espe-
cial de fls. 2.711- 2.797 interposto por Catarina Eva de Olivei-
ra e outros; e, - DENEGO SEGUIMENTO ao recurso extraor-
dinário de fls. 2.567-2.579 interposto por Deonilde Vidal. De-
vidamente publicado e cumpridas as formalidades legais, su-
bam os autos, oportunamente, ao egrégio Superior Tribunal de
Justiça. Curitiba, 29 de abril de 2005. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES, 1º Vice-Presidente.
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1. Contêm os autos ação rescisória julgada procedente origina-
riamente por este Tribunal, primeiro, pelo Terceiro Grupo de
Câmaras Cíveis, através do v. acórdão majoritário de fls. 2.046-
2.067, duplamente declarado a fls. 2.099-2.104 e a fls. 2.107-
2.111, e, depois, em sede de embargos infringentes, pelo v. acór-
dão também majoritário de fls. 2.359-2.388, prolatado pelo
Órgão Especial deste Tribunal e triplamente declarado a fls.
2.428-2.438 e a fls. 2.530-2.545 (dois embargos), cuja ementa
assim espelha a espécie, verbis: “INDENIZAÇÃO - SERVI-
DÃO DE PASSAGEM. - LIMITAÇÃO DE USO DE PROPRI-
EDADE IMÓVEL, PELA PASSAGEM DE LINHAS DE
TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - AÇÃO RESCI-
SÓRIA JULGADA PROCEDENTE, PARA ANULAR O PRO-
CESSO - DECISÃO ACERTADA - VIOLAÇÃO DO PRINCÍ-
PIO CONSTITUCIONAL DA JUSTA INDENIZAÇÃO, DE-
CORRENTE DE INARREDÁVEL ERRO DE FATO NA ES-
TIMATIVA DA LIMITAÇÃO DE USO DO IMÓVEL ATINGI-
DO - VALOR ABSURDO, REFLETINDO ASPECTO TERA-
TOLÓGICO, PELA ESPETACULAR DESCONFORMIDADE
INDENIZATÓRIA. No trato da matéria relacionada com a li-
mitação do uso da propriedade imóvel, à semelhança do que se
procede em caso expropriatório, a questão tem de ser vista como
uma via de mão dupla, pois, até que se consume o processo
expropriatório, devem ficar garantidos, tanto o direito indivi-
dual de propriedade do expropriado, de receber o que lhe é
devido, quanto à preservação do interesse público da adminis-
tração, de não pagar mais do que valha o bem expropriado, sob
pena de resultarem feridos de morte os princípios maiores da
justa indenização, da razoabilidade e da proporcionalidade. Não
se pode admitir, nem mesmo em nome do dogma da segurança
jurídica, o reconhecimento da força absoluta da coisa julgada,
quando ela atentar contra os princípios maiores da Constitui-
ção Federal. A coisa julgada somente será intangível e terá for-
ça absoluta, quando estiver em conformidade com a Constitui-
ção” (fls. 2.359-2.360). Essa decisão do Órgão Especial, con-
forme já noticiado antes, ao rejeitar os embargos infringentes,
manteve o veredicto do Terceiro Grupo de Câmaras Cíveis, em
cujo dispositivo decidiu-se “julgar procedente a ação rescisó-
ria para decretar a nulidade do processo a partir do laudo peri-
cial, inclusive em diante, até o “decisum” de segundo grau, por
manifesta ofensa aos artigos 27 e 29 (“in fine”), do Decreto-
Lei nº 3.365, de 21.6.41, para que outra decisão singular seja
proferida, em precisa obediência aos dispositivos legais cita-
dos, quando novas informações e dados técnicos sejam nova-
mente colhidos, darão condições ao seu prolator de fixar e es-
tabelecer com exatidão, “as características e confrontações” dos
imóveis e tudo o que se tornar imprescindível a fim de que se
efetive o registro da sentença, como manda a lei, nomeando-se
novo perito e condenados os requeridos nas despesas judiciais
e honorários advocatícios que são arbitrados em 15.000.00
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(quinze mil reais), “pro rata” (fls. 2.053-2.054). Da decisão
prolatada pelo Terceiro Grupo de Câmaras Cíveis, acórdãos nºs
829, 874 e 875 (respectivamente a fls. 2.046, 2.099 e 2.107),
Madepasta Madeiras e Pasta Limitada, com fulcro no permissi-
vo da alínea “a”, interpôs o recurso especial de fls. 2.552- 2.563,
através do qual requer a improcedência dos “pedidos formula-
dos na ação rescisória ajuizada pela recorrida” (f. 2.563). Já da
decisão proferida, em sede de embargos infringentes, pelo Ór-
gão Especial deste Tribunal, acórdãos nºs 5.608, 5.731, 6.449 e
6.450 (respectivamente a fls. 2.360, 2.428 e 2.530 os dois últi-
mos), três recursos foram interpostos: um especial e um extra-
ordinário por Deonilde Vidal, fulcrados, respectivamente, nas
alíneas “a” e “c” e “a” dos atinentes permissivos constitucio-
nais, e mais um especial por Catarina Eva de Oliveira e outros,
igualmente fulcrado nas alíneas “a” e “c” da respectiva norma
constitucional permissiva. 2. Recurso Especial de Madepasta
Madeiras e Pasta Limitada, fls. 2.552-2.563, interposto contra
a decisão majoritária do Terceiro Grupo de Câmaras Cíveis.
Óbice intransponível se opõe ao cabimento deste recurso, qual
seja o da Súmula 207-STJ, cujo verbete diz que “é inadmissível
recurso especial quando cabíveis embargos infringentes contra
o acórdão proferido no tribunal de origem”. Essa, sem dúvida,
é a hipótese da decisão proferida neste Tribunal pelo Terceiro
Grupo de Câmaras Cíveis, visto que julgou procedente, por
maioria de votos, a ação rescisória contida nestes autos (f.
2.053). Daí que, nos termos do artigo 530 do Código de Pro-
cesso Civil, seja com a redação anterior ou com a atual, dessa
decisão seria cabível o recurso de embargos infringentes, não
havendo, naquela oportunidade, espaço para a interposição de
recurso especial, nos termos da indigitada Súmula 207 do Su-
perior Tribunal de Justiça. 3. Recurso Especial de Deonilde
Vidal, fls. 2.581- 2.631, interposto contra a decisão do Órgão
Especial, mais especificamente em face do acórdão declarató-
rio de fls. 2.530-2.545. Tenho para mim que o dissídio juris-
prudencial invocado neste recurso, relativo à interpretação de
saber quando o comparecimento espontâneo do réu supre a fal-
ta de citação, está a requerer o exame da quaestio pela Corte
Superior. Segundo o acórdão declaratório impugnado, ao inter-
pretar o artigo 214, § 1º, do Código de Processo Civil, “o com-
parecimento espontâneo do réu supre a falta de citação, ainda
que o advogado deste, com poderes para o foro em geral, não
tenha poderes específicos para recebê-la” (f. 2.530). Entretan-
to, esposando entendimento diverso desse encampado pelo re-
ferido acórdão declaratório, o aresto do STJ trazido a cotejo a
fls. 2.588-2.589 e reproduzido na íntegra a fls. 2.633-2.639, ao
interpretar o mesmo artigo 214, § 1º, do Código de Processo
Civil, diz que “o comparecimento espontâneo do réu não tem
lugar se a apresentação de procuração e a retirada dos autos foi
efetuada por advogado destituído de poderes para receber cita-
ção ...” (Recurso Especial nº 407.199-RJ, DJU 0 6 / 1 0 /
2003, f. 2.633 dos autos). De igual forma o aresto do STJ trazi-
do a cotejo a fls. 2.591-2.592 e reproduzido a fls. 2.641-2.644
também se posiciona em sentido diverso do adotado neste Tri-
bunal, visto dizer que “se o advogado não estava habilitado a
praticar o ato em nome do mandante, pois a procuração não lhe
conferia poderes para receber a citação, não há falar em com-
parecimento espontâneo (art. 214, § 1º, do CPC)” (Recurso
Especial nº 64.636-SP, DJU 22/03/1999, f. 2.641 dos autos).
Além disso, acredito que a invocada negativa de vigência ao
artigo 214, § 1º, do Código de Processo Civil (f. 2.585), naqui-
lo que tem a ver com a também invocada contrariedade ao arti-
go 485, V, do CPC, também está a dar trânsito ao recurso, nos
termos da declaração de voto do Desembargador Celso Rotoli
de Macedo, verbis: “No que diz respeito aos Embargos de De-
claração opostos por Deonilde Vidal, entendo que a irresigna-
ção é pertinente. Da análise dos autos, verifica-se a ausência
de pressuposto processual de existência, consubstanciado na
falta de citação dos réus, com exceção de Madepasta Madeiras
e Pasta Ltda, daí porque é de ser declarada a nulidade do pro-
cesso. De fato, no despacho de fls. 401/403 entendeu-se que o
comparecimento espontâneo dos réus, com a apresentação da
contestação, teria suprido a citação. Ocorre que, como bem
salientou a embargante, o advogado subscritor da contestação
e das demais peças que se seguiram, não só não tinha poderes
para receber citação, como também não tinha poderes para atu-
ar na presente ação rescisória. O que se vê, é que as procura-
ções e substabelecimentos de fls. 436 a 473 outorgavam pode-
res para que o Dr. Paulo Turra atuasse como procurador dos
réus nos autos 62/90 de indenização, e não nos presentes autos,
não outorgando poderes específicos para receber citação. No
decorrer do processo, não foi realizado nenhum outro ato que
possa caracterizar a citação válida, diante do que se conclui
que a relação processual não chegou sequer a se concretizar.
Ao discorrer sobre os pressupostos processuais, mais especifi-
camente depois de aludir aos pressupostos intrínsecos à rela-
ção processual, ensina o Prof. Egas Dirceu Moniz de Aragão
que alguns afetam o processo, cuja existência depende deles,
como a citação inicial, por exemplo, sem a qual não se forma a
própria relação processual. Na mesma linha, Moacyr Amaral
Santos, invocando Lopes da Costa, elenca a citação dentre os
pressupostos objetivos intrínsecos da relação processual. Como
os pressupostos processuais encerram matéria de ordem públi-
ca, não são atingidos pela preclusão e podem, via de conseqü-
ência e nas instâncias ordinárias, ser conhecidos de ofício, pelo
juiz ou tribunal ou mesmo via embargos de declaração, como
no caso presente” (fls. 2.540-2.542). Por último, também a jus-
tificar o acolhimento deste recurso, trago à lume a bem elabo-
rada e jurídica manifestação do Ministério Público de fls. 2.964-
2.969, que, sem prejuízo da preliminar nela apontada (f. 2.969),
que prefiro deixar ao exame da Corte Superior, posicionou-se
“... ao efeito de se anular o processo por falta de citação da
recorrente Deonilde Vidal, de modo a se retomar o curso da
lide, relativamente a todos os litisconsortes passivos necessári-
os, com a reabertura de prazo para o ofertamento de resposta e
para a prática dos demais atos ulteriores da ação rescisória pro-
posta pela Copel” (f. 2.969). Portanto, essa a argumentação
que me leva ao acolhimento deste recurso, sem prejuízo de tam-
bém remeter ao exame da Corte Superior as demais questões
nele articuladas, na forma do que dispõem as Súmulas 292 e
528 do Supremo Tribunal Federal,devidamente considerado,para
o acolhimento, a interposição, por esta recorrente, de concomi-
tante recurso extraordinário (f. 2.567). 4. Recurso Especial de
Catarina Eva de Oliveira e outros, fls. 2.711-2.797, interposto

contra a decisão do Órgão Especial, composta pelos acórdãos
nºs 5.608, 5.731, 6.449 e 6.450. A não interposição concomi-
tantemente ao recurso especial, por estes recorrentes, do com-
petente recurso extraordinário, atrai a este apelo a inarredável
incidência da Súmula 126-STJ, que assim dispõe: “É inadmis-
sível recurso especial, quando o acórdão recorrido assenta em
fundamentos constitucional e infraconstitucional, qualquer de-
les suficiente, por si só, para mantê-lo, e a parte vencida não
manifesta recurso extraordinário”. No caso, a interposição do
recurso extraordinário era imprescindível, visto que a funda-
mentação da decisão ora impugnada, prolatada pelo Órgão Es-
pecial deste tribunal, tem amplo alicerce no desrespeito ao prin-
cípio constitucional da justa indenização insculpido no inciso
XXIV do artigo 5º da Constituição federal, o que se denota ao
longo de toda a sua argumentação, principalmente quando as-
sinala, verbis: “(...) o que se tem observado é que, em tema de
desapropriação, a efetividade da justa indenização tem predo-
minado com grande relevo, inclusive, no seio da Corte Supre-
ma. E, mesmo em casos em que se depara com o choque entre
o respeito à coisa julgada e ao da justa indenização, a excelsa
Corte tem dado prevalência a este último princípio e determi-
nado que processos já definidos e findos vão à nova avaliação
pericial, tendo em conta a constatação da desproporcionalida-
de dos valores estabelecidos na indenização (RE nºs 105.012-
RN e 93.412-SC)” (f. 2.377). Aliás, a própria ementa do acór-
dão impugnado já dá ênfase à fundamentação constitucional
utilizada, ao reconhecer a “violação do princípio constitucio-
nal da justa indenização, decorrente de inarredável erro de fato
na estimativa da limitação de uso do imóvel atingido” (f. 2.359).
E ainda quando diz que “não se pode admitir, nem mesmo em
nome do dogma da segurança jurídica , o reconhecimento da
força absoluta da coisa julgada, quando ela atentar contra os
princípios maiores da Constituição Federal”, pois “a coisa jul-
gada somente será intangível e terá força absoluta, quando es-
tiver em conformidade com a Constituição” (f. 2.360). E, no
caso, até mesmo a argüição de decadência resta prejudicada
pela falta da interposição concomitante de recurso extraordi-
nário, na exata medida em que o acórdão, para rejeitá-la, a par
da fundamentação infraconstitucional, utilizou-se também de
fundamento constitucional, que restou em relevo no acórdão
declaratório de fls. 2.428-2.438 (nº 5.731), ao assim dizer, ver-
bis: “De lembrar-se, ademais, que o acórdão embargado, para
enfrentar e refutar o argumento de inviabilidade da rescisória
em questão, por alegada ocorrência de trânsito em julgado de
parte da sentença de primeiro grau, valeu-se, também, de ori-
entação preconizada pela boa doutrina nacional (Humberto
Theodoro Junior e Juliana Cordeiro de Faria), assentando, den-
tre outras asserções, que: “...A decisão transitada em julgado
desconforme a Constituição padece de vício de inconstitucio-
nalidade que nos mais diversos ordenamentos jurídicos, im-
põe-lhe a nulidade, Ou seja, coisa julgada inconstitucional é
nula e, como tal não se sujeita a prazos prescricionais ou deca-
denciais” (fl. 2380)” (f. 2.436). Portanto, inarredável a aplica-
ção, in casu, da Súmula 126-STJ, lembrada, aliás, na manifes-
tação do Ministério Público (f. 2.972), a qual prejudica in to-
tum o exame deste recurso especial, inclusive no que toca ao
invocado dissídio jurisprudencial, porquanto, a título de exem-
plo, digo, de nada adianta discutir o termo a quo do prazo deca-
dencial se a decisão impugnada, citando doutrina de Humberto
Theodoro Junior e Juliana Cordeiro de Faria, assenta-se em
fundamento constitucional, só impugnável mediante recurso
extraordinário, quando diz que “a coisa julgada inconstitucio-
nal é nula e, como tal, não se sujeita a prazos prescricionais ou
decadenciais” (f. 2.436). Aliás, jamais a decisão recorrida dis-
se, de modo a perpetrar o dissídio invocado, que o prazo deca-
dencial não se conta do trânsito em julgado da parte da decisão
que se pretende rescindir; o que ela disse, e com muita clareza,
a fls. 2.433-2.435, a cuja fundamentação me reporto e adoto,
foi que a Copel, autora da ação rescisória e ora recorrida, no
seu recurso de apelação contido no processo rescindendo, im-
pugnou de maneira ampla a sentença de primeiro grau, questi-
onando, também, o valor da indenização, donde, então, não
havia coisa julgada sobre o tema e nem início do prazo deca-
dencial a partir daquela sentença . Outrossim, a decisão impug-
nada, já afastando antecipadamente o dissídio ora invocado e
mais uma vez dando clara demonstração da necessidade, no
caso, da interposição concomitante de recurso extraordinário,
disse: “Vale ressaltar que quase todo o excerto jurisprudencial
trazido à colação pelos embargantes, como forma de sustentar
sua tese de dar o caso presente como coisa julgada, trata de
indenizações relativas à responsabilidade do INSS frente a seus
segurados, apresentando-se nele tópicos apontados como coisa
julgada, relacionados, porém, a vícios menores, de invocada
ilegalidade infraconstitucional, sem tratar do vício maior de
inconstitucionalidade, como o caso aqui deduzido, em que se
aponta ferimento ao princípio constitucional da justa indeniza-
ção” (fls. 2.434-2.435). De ser acrescentado, por último, em-
bora até desnecessário, que não houve qualquer contrariedade
ao artigo 535, II, do Código de Processo Civil, visto que o acór-
dão declaratório de fls. 2.428-2.438 esgotou o tema da deca-
dência, demonstrando de modo cabal e explícito a sua não-
ocorrência na espécie, tanto pela fundamentação constitucio-
nal, como também pela fundamentação infraconstitucional uti-
lizada. Assim, diante dessa argumentação, aliada à do acórdão
impugnado, que adoto in totum, não há como prosperar este
recurso especial. 5. Recurso Extraordinário de Deonilde Vidal,
fls. 2.567-2.579, interposto em face da decisão do Órgão Espe-
cial. Não comporta este recurso o almejado acolhimento, nos
termos da manifestação do Ministério Público de fls. 2.974-
2.976, que, por coincidir exatamente com o meu convencimen-
to, adoto no ponto que ora transcrevo, verbis: “Quanto ao mé-
rito recursal, primeiramente, no que tange ao artigo 5º, LV, os
princípios aí consagrados, in casu, do contraditório e da ampla
defesa, conforme remansosa jurisprudência dessa Excelsa Cor-
te, reclamam, para aferição de eventual ofensa, prévia incursão
no direito ordinário, a caracterizar simples ofensa reflexa à
norma constitucional. Nesse sentido, confira-se os seguintes
julgados, verbis: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRA-
ORDINÁRIO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO. I. – Somente a
ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso
extraordinário. No caso, o acórdão limita-se a interpretar nor-
mas infraconstitucionais. II. – Alegação de ofensa ao devido
processo legal: C.F., art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria

ela indireta, reflexa, dado que a ofensa direta seria a normas
processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza a
admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal.
III. – A verificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de
violação ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito e à coisa
julgada, situa-se no campo infraconstitucional. IV. – Agravo
não provido. (Ag. Reg. no Agravo de Instrumento nº 402415/
MG, Rel. Min. Carlos Velloso, DJU 21.03.2003, p. 54). CONS-
TITUCIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO: ALEGAÇÃO
DE OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO
CONTRADITÓRIO. CF., ART. 5º, LV. I. – Alegação de ofensa
à Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que
não autoriza a admissão do recurso extraordinário. II. – Agravo
não provido. (Ag. Reg. no Agravo de Instrumento nº 415937,
Rel. Min. Carlos Velloso, DJU 14.02.2003, p. 70). Quanto ao
ventilado malferimento ao artigo 5º, XXIV, alusivo ao princí-
pio da justa indenização, é de se considerar que a perscrutação
de eventual abalo a esse postulado, por igual, reclamaria im-
prescindível revolvimento do quadro fático que levou o d. Tri-
bunal de origem a afirmar que: “... o imóvel de 3,14 alqueires
de terras de propriedade dos embargantes, na região onde se
encontra, - argumente-se o que argumentar e diga-se o que dis-
ser -, jamais poderá alcançar o astronômico valor aproximado
de R$ 10.000.000,00, que se pretende, sob pena de ser violado
um direito constitucional” (fls. 2381/2). Logo, tem plena inci-
dência, nesse passo, o óbice anotado no verbete 279-STF” (fls.
2.975-2.976). 6. Assim, diante de tudo o que restou exposto,
exerço o juízo prévio de admissibilidade nos seguintes termos:
- DENEGO SEGUIMENTO ao recurso especial de fls. 2.552-
2.563 interposto por Madepasta Madeiras e Pasta Limitada; -
ADMITO o recurso especial de fls. 2.581-2.631 interposto por
Deonilde Vidal; - DENEGO SEGUIMENTO ao recurso espe-
cial de fls. 2.711- 2.797 interposto por Catarina Eva de Olivei-
ra e outros; e, - DENEGO SEGUIMENTO ao recurso extraor-
dinário de fls. 2.567-2.579 interposto por Deonilde Vidal. De-
vidamente publicado e cumpridas as formalidades legais, su-
bam os autos, oportunamente, ao egrégio Superior Tribunal de
Justiça. Curitiba, 29 de abril de 2005. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES, 1º Vice-Presidente.
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1. Contêm os autos ação rescisória julgada procedente origina-
riamente por este Tribunal, primeiro, pelo Terceiro Grupo de
Câmaras Cíveis, através do v. acórdão majoritário de fls. 2.046-
2.067, duplamente declarado a fls. 2.099-2.104 e a fls. 2.107-
2.111, e, depois, em sede de embargos infringentes, pelo v. acór-
dão também majoritário de fls. 2.359-2.388, prolatado pelo
Órgão Especial deste Tribunal e triplamente declarado a fls.
2.428-2.438 e a fls. 2.530-2.545 (dois embargos), cuja ementa
assim espelha a espécie, verbis: “INDENIZAÇÃO - SERVI-
DÃO DE PASSAGEM. - LIMITAÇÃO DE USO DE PROPRI-
EDADE IMÓVEL, PELA PASSAGEM DE LINHAS DE
TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - AÇÃO RESCI-
SÓRIA JULGADA PROCEDENTE, PARA ANULAR O PRO-
CESSO - DECISÃO ACERTADA - VIOLAÇÃO DO PRINCÍ-
PIO CONSTITUCIONAL DA JUSTA INDENIZAÇÃO, DE-
CORRENTE DE INARREDÁVEL ERRO DE FATO NA ES-
TIMATIVA DA LIMITAÇÃO DE USO DO IMÓVEL ATINGI-
DO - VALOR ABSURDO, REFLETINDO ASPECTO TERA-
TOLÓGICO, PELA ESPETACULAR DESCONFORMIDADE
INDENIZATÓRIA. No trato da matéria relacionada com a li-
mitação do uso da propriedade imóvel, à semelhança do que se
procede em caso expropriatório, a questão tem de ser vista como
uma via de mão dupla, pois, até que se consume o processo
expropriatório, devem ficar garantidos, tanto o direito indivi-
dual de propriedade do expropriado, de receber o que lhe é
devido, quanto à preservação do interesse público da adminis-
tração, de não pagar mais do que valha o bem expropriado, sob
pena de resultarem feridos de morte os princípios maiores da
justa indenização, da razoabilidade e da proporcionalidade. Não
se pode admitir, nem mesmo em nome do dogma da segurança
jurídica, o reconhecimento da força absoluta da coisa julgada,
quando ela atentar contra os princípios maiores da Constitui-
ção Federal. A coisa julgada somente será intangível e terá for-
ça absoluta, quando estiver em conformidade com a Constitui-
ção” (fls. 2.359-2.360). Essa decisão do Órgão Especial, con-
forme já noticiado antes, ao rejeitar os embargos infringentes,
manteve o veredicto do Terceiro Grupo de Câmaras Cíveis, em
cujo dispositivo decidiu-se “julgar procedente a ação rescisó-
ria para decretar a nulidade do processo a partir do laudo peri-
cial, inclusive em diante, até o “decisum” de segundo grau, por
manifesta ofensa aos artigos 27 e 29 (“in fine”), do Decreto-
Lei nº 3.365, de 21.6.41, para que outra decisão singular seja
proferida, em precisa obediência aos dispositivos legais cita-
dos, quando novas informações e dados técnicos sejam nova-
mente colhidos, darão condições ao seu prolator de fixar e es-
tabelecer com exatidão, “as características e confrontações” dos
imóveis e tudo o que se tornar imprescindível a fim de que se
efetive o registro da sentença, como manda a lei, nomeando-se
novo perito e condenados os requeridos nas despesas judiciais
e honorários advocatícios que são arbitrados em 15.000.00
(quinze mil reais), “pro rata” (fls. 2.053-2.054). Da decisão
prolatada pelo Terceiro Grupo de Câmaras Cíveis, acórdãos nºs
829, 874 e 875 (respectivamente a fls. 2.046, 2.099 e 2.107),
Madepasta Madeiras e Pasta Limitada, com fulcro no permissi-
vo da alínea “a”, interpôs o recurso especial de fls. 2.552- 2.563,
através do qual requer a improcedência dos “pedidos formula-
dos na ação rescisória ajuizada pela recorrida” (f. 2.563). Já da
decisão proferida, em sede de embargos infringentes, pelo Ór-
gão Especial deste Tribunal, acórdãos nºs 5.608, 5.731, 6.449 e
6.450 (respectivamente a fls. 2.360, 2.428 e 2.530 os dois últi-
mos), três recursos foram interpostos: um especial e um extra-
ordinário por Deonilde Vidal, fulcrados, respectivamente, nas

alíneas “a” e “c” e “a” dos atinentes permissivos constitucio-
nais, e mais um especial por Catarina Eva de Oliveira e outros,
igualmente fulcrado nas alíneas “a” e “c” da respectiva norma
constitucional permissiva. 2. Recurso Especial de Madepasta
Madeiras e Pasta Limitada, fls. 2.552-2.563, interposto contra
a decisão majoritária do Terceiro Grupo de Câmaras Cíveis.
Óbice intransponível se opõe ao cabimento deste recurso, qual
seja o da Súmula 207-STJ, cujo verbete diz que “é inadmissível
recurso especial quando cabíveis embargos infringentes contra
o acórdão proferido no tribunal de origem”. Essa, sem dúvida,
é a hipótese da decisão proferida neste Tribunal pelo Terceiro
Grupo de Câmaras Cíveis, visto que julgou procedente, por
maioria de votos, a ação rescisória contida nestes autos (f.
2.053). Daí que, nos termos do artigo 530 do Código de Pro-
cesso Civil, seja com a redação anterior ou com a atual, dessa
decisão seria cabível o recurso de embargos infringentes, não
havendo, naquela oportunidade, espaço para a interposição de
recurso especial, nos termos da indigitada Súmula 207 do Su-
perior Tribunal de Justiça. 3. Recurso Especial de Deonilde
Vidal, fls. 2.581- 2.631, interposto contra a decisão do Órgão
Especial, mais especificamente em face do acórdão declarató-
rio de fls. 2.530-2.545. Tenho para mim que o dissídio juris-
prudencial invocado neste recurso, relativo à interpretação de
saber quando o comparecimento espontâneo do réu supre a fal-
ta de citação, está a requerer o exame da quaestio pela Corte
Superior. Segundo o acórdão declaratório impugnado, ao inter-
pretar o artigo 214, § 1º, do Código de Processo Civil, “o com-
parecimento espontâneo do réu supre a falta de citação, ainda
que o advogado deste, com poderes para o foro em geral, não
tenha poderes específicos para recebê-la” (f. 2.530). Entretan-
to, esposando entendimento diverso desse encampado pelo re-
ferido acórdão declaratório, o aresto do STJ trazido a cotejo a
fls. 2.588-2.589 e reproduzido na íntegra a fls. 2.633-2.639, ao
interpretar o mesmo artigo 214, § 1º, do Código de Processo
Civil, diz que “o comparecimento espontâneo do réu não tem
lugar se a apresentação de procuração e a retirada dos autos foi
efetuada por advogado destituído de poderes para receber cita-
ção ...” (Recurso Especial nº 407.199-RJ, DJU 0 6 / 1 0 /
2003, f. 2.633 dos autos). De igual forma o aresto do STJ trazi-
do a cotejo a fls. 2.591-2.592 e reproduzido a fls. 2.641-2.644
também se posiciona em sentido diverso do adotado neste Tri-
bunal, visto dizer que “se o advogado não estava habilitado a
praticar o ato em nome do mandante, pois a procuração não lhe
conferia poderes para receber a citação, não há falar em com-
parecimento espontâneo (art. 214, § 1º, do CPC)” (Recurso
Especial nº 64.636-SP, DJU 22/03/1999, f. 2.641 dos autos).
Além disso, acredito que a invocada negativa de vigência ao
artigo 214, § 1º, do Código de Processo Civil (f. 2.585), naqui-
lo que tem a ver com a também invocada contrariedade ao arti-
go 485, V, do CPC, também está a dar trânsito ao recurso, nos
termos da declaração de voto do Desembargador Celso Rotoli
de Macedo, verbis: “No que diz respeito aos Embargos de De-
claração opostos por Deonilde Vidal, entendo que a irresigna-
ção é pertinente. Da análise dos autos, verifica-se a ausência
de pressuposto processual de existência, consubstanciado na
falta de citação dos réus, com exceção de Madepasta Madeiras
e Pasta Ltda, daí porque é de ser declarada a nulidade do pro-
cesso. De fato, no despacho de fls. 401/403 entendeu-se que o
comparecimento espontâneo dos réus, com a apresentação da
contestação, teria suprido a citação. Ocorre que, como bem
salientou a embargante, o advogado subscritor da contestação
e das demais peças que se seguiram, não só não tinha poderes
para receber citação, como também não tinha poderes para atu-
ar na presente ação rescisória. O que se vê, é que as procura-
ções e substabelecimentos de fls. 436 a 473 outorgavam pode-
res para que o Dr. Paulo Turra atuasse como procurador dos
réus nos autos 62/90 de indenização, e não nos presentes autos,
não outorgando poderes específicos para receber citação. No
decorrer do processo, não foi realizado nenhum outro ato que
possa caracterizar a citação válida, diante do que se conclui
que a relação processual não chegou sequer a se concretizar.
Ao discorrer sobre os pressupostos processuais, mais especifi-
camente depois de aludir aos pressupostos intrínsecos à rela-
ção processual, ensina o Prof. Egas Dirceu Moniz de Aragão
que alguns afetam o processo, cuja existência depende deles,
como a citação inicial, por exemplo, sem a qual não se forma a
própria relação processual. Na mesma linha, Moacyr Amaral
Santos, invocando Lopes da Costa, elenca a citação dentre os
pressupostos objetivos intrínsecos da relação processual. Como
os pressupostos processuais encerram matéria de ordem públi-
ca, não são atingidos pela preclusão e podem, via de conseqü-
ência e nas instâncias ordinárias, ser conhecidos de ofício, pelo
juiz ou tribunal ou mesmo via embargos de declaração, como
no caso presente” (fls. 2.540-2.542). Por último, também a jus-
tificar o acolhimento deste recurso, trago à lume a bem elabo-
rada e jurídica manifestação do Ministério Público de fls. 2.964-
2.969, que, sem prejuízo da preliminar nela apontada (f. 2.969),
que prefiro deixar ao exame da Corte Superior, posicionou-se
“... ao efeito de se anular o processo por falta de citação da
recorrente Deonilde Vidal, de modo a se retomar o curso da
lide, relativamente a todos os litisconsortes passivos necessári-
os, com a reabertura de prazo para o ofertamento de resposta e
para a prática dos demais atos ulteriores da ação rescisória pro-
posta pela Copel” (f. 2.969). Portanto, essa a argumentação
que me leva ao acolhimento deste recurso, sem prejuízo de tam-
bém remeter ao exame da Corte Superior as demais questões
nele articuladas, na forma do que dispõem as Súmulas 292 e
528 do Supremo Tribunal Federal,devidamente considerado,para
o acolhimento, a interposição, por esta recorrente, de concomi-
tante recurso extraordinário (f. 2.567). 4. Recurso Especial de
Catarina Eva de Oliveira e outros, fls. 2.711-2.797, interposto
contra a decisão do Órgão Especial, composta pelos acórdãos
nºs 5.608, 5.731, 6.449 e 6.450. A não interposição concomi-
tantemente ao recurso especial, por estes recorrentes, do com-
petente recurso extraordinário, atrai a este apelo a inarredável
incidência da Súmula 126-STJ, que assim dispõe: “É inadmis-
sível recurso especial, quando o acórdão recorrido assenta em
fundamentos constitucional e infraconstitucional, qualquer de-
les suficiente, por si só, para mantê-lo, e a parte vencida não
manifesta recurso extraordinário”. No caso, a interposição do
recurso extraordinário era imprescindível, visto que a funda-
mentação da decisão ora impugnada, prolatada pelo Órgão Es-
pecial deste tribunal, tem amplo alicerce no desrespeito ao prin-
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cípio constitucional da justa indenização insculpido no inciso
XXIV do artigo 5º da Constituição federal, o que se denota ao
longo de toda a sua argumentação, principalmente quando as-
sinala, verbis: “(...) o que se tem observado é que, em tema de
desapropriação, a efetividade da justa indenização tem predo-
minado com grande relevo, inclusive, no seio da Corte Supre-
ma. E, mesmo em casos em que se depara com o choque entre
o respeito à coisa julgada e ao da justa indenização, a excelsa
Corte tem dado prevalência a este último princípio e determi-
nado que processos já definidos e findos vão à nova avaliação
pericial, tendo em conta a constatação da desproporcionalida-
de dos valores estabelecidos na indenização (RE nºs 105.012-
RN e 93.412-SC)” (f. 2.377). Aliás, a própria ementa do acór-
dão impugnado já dá ênfase à fundamentação constitucional
utilizada, ao reconhecer a “violação do princípio constitucio-
nal da justa indenização, decorrente de inarredável erro de fato
na estimativa da limitação de uso do imóvel atingido” (f. 2.359).
E ainda quando diz que “não se pode admitir, nem mesmo em
nome do dogma da segurança jurídica , o reconhecimento da
força absoluta da coisa julgada, quando ela atentar contra os
princípios maiores da Constituição Federal”, pois “a coisa jul-
gada somente será intangível e terá força absoluta, quando es-
tiver em conformidade com a Constituição” (f. 2.360). E, no
caso, até mesmo a argüição de decadência resta prejudicada
pela falta da interposição concomitante de recurso extraordi-
nário, na exata medida em que o acórdão, para rejeitá-la, a par
da fundamentação infraconstitucional, utilizou-se também de
fundamento constitucional, que restou em relevo no acórdão
declaratório de fls. 2.428-2.438 (nº 5.731), ao assim dizer, ver-
bis: “De lembrar-se, ademais, que o acórdão embargado, para
enfrentar e refutar o argumento de inviabilidade da rescisória
em questão, por alegada ocorrência de trânsito em julgado de
parte da sentença de primeiro grau, valeu-se, também, de ori-
entação preconizada pela boa doutrina nacional (Humberto
Theodoro Junior e Juliana Cordeiro de Faria), assentando, den-
tre outras asserções, que: “...A decisão transitada em julgado
desconforme a Constituição padece de vício de inconstitucio-
nalidade que nos mais diversos ordenamentos jurídicos, im-
põe-lhe a nulidade, Ou seja, coisa julgada inconstitucional é
nula e, como tal não se sujeita a prazos prescricionais ou deca-
denciais” (fl. 2380)” (f. 2.436). Portanto, inarredável a aplica-
ção, in casu, da Súmula 126-STJ, lembrada, aliás, na manifes-
tação do Ministério Público (f. 2.972), a qual prejudica in to-
tum o exame deste recurso especial, inclusive no que toca ao
invocado dissídio jurisprudencial, porquanto, a título de exem-
plo, digo, de nada adianta discutir o termo a quo do prazo deca-
dencial se a decisão impugnada, citando doutrina de Humberto
Theodoro Junior e Juliana Cordeiro de Faria, assenta-se em
fundamento constitucional, só impugnável mediante recurso
extraordinário, quando diz que “a coisa julgada inconstitucio-
nal é nula e, como tal, não se sujeita a prazos prescricionais ou
decadenciais” (f. 2.436). Aliás, jamais a decisão recorrida dis-
se, de modo a perpetrar o dissídio invocado, que o prazo deca-
dencial não se conta do trânsito em julgado da parte da decisão
que se pretende rescindir; o que ela disse, e com muita clareza,
a fls. 2.433-2.435, a cuja fundamentação me reporto e adoto,
foi que a Copel, autora da ação rescisória e ora recorrida, no
seu recurso de apelação contido no processo rescindendo, im-
pugnou de maneira ampla a sentença de primeiro grau, questi-
onando, também, o valor da indenização, donde, então, não
havia coisa julgada sobre o tema e nem início do prazo deca-
dencial a partir daquela sentença . Outrossim, a decisão impug-
nada, já afastando antecipadamente o dissídio ora invocado e
mais uma vez dando clara demonstração da necessidade, no
caso, da interposição concomitante de recurso extraordinário,
disse: “Vale ressaltar que quase todo o excerto jurisprudencial
trazido à colação pelos embargantes, como forma de sustentar
sua tese de dar o caso presente como coisa julgada, trata de
indenizações relativas à responsabilidade do INSS frente a seus
segurados, apresentando-se nele tópicos apontados como coisa
julgada, relacionados, porém, a vícios menores, de invocada
ilegalidade infraconstitucional, sem tratar do vício maior de
inconstitucionalidade, como o caso aqui deduzido, em que se
aponta ferimento ao princípio constitucional da justa indeniza-
ção” (fls. 2.434-2.435). De ser acrescentado, por último, em-
bora até desnecessário, que não houve qualquer contrariedade
ao artigo 535, II, do Código de Processo Civil, visto que o acór-
dão declaratório de fls. 2.428-2.438 esgotou o tema da deca-
dência, demonstrando de modo cabal e explícito a sua não-
ocorrência na espécie, tanto pela fundamentação constitucio-
nal, como também pela fundamentação infraconstitucional uti-
lizada. Assim, diante dessa argumentação, aliada à do acórdão
impugnado, que adoto in totum, não há como prosperar este
recurso especial. 5. Recurso Extraordinário de Deonilde Vidal,
fls. 2.567-2.579, interposto em face da decisão do Órgão Espe-
cial. Não comporta este recurso o almejado acolhimento, nos
termos da manifestação do Ministério Público de fls. 2.974-
2.976, que, por coincidir exatamente com o meu convencimen-
to, adoto no ponto que ora transcrevo, verbis: “Quanto ao mé-
rito recursal, primeiramente, no que tange ao artigo 5º, LV, os
princípios aí consagrados, in casu, do contraditório e da ampla
defesa, conforme remansosa jurisprudência dessa Excelsa Cor-
te, reclamam, para aferição de eventual ofensa, prévia incursão
no direito ordinário, a caracterizar simples ofensa reflexa à
norma constitucional. Nesse sentido, confira-se os seguintes
julgados, verbis: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRA-
ORDINÁRIO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO. I. – Somente a
ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso
extraordinário. No caso, o acórdão limita-se a interpretar nor-
mas infraconstitucionais. II. – Alegação de ofensa ao devido
processo legal: C.F., art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria
ela indireta, reflexa, dado que a ofensa direta seria a normas
processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza a
admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal.
III. – A verificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de
violação ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito e à coisa
julgada, situa-se no campo infraconstitucional. IV. – Agravo
não provido. (Ag. Reg. no Agravo de Instrumento nº 402415/
MG, Rel. Min. Carlos Velloso, DJU 21.03.2003, p. 54). CONS-
TITUCIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO: ALEGAÇÃO
DE OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO
CONTRADITÓRIO. CF., ART. 5º, LV. I. – Alegação de ofensa
à Constituição que, se ocorrente, seria indireta, reflexa, o que

não autoriza a admissão do recurso extraordinário. II. – Agravo
não provido. (Ag. Reg. no Agravo de Instrumento nº 415937,
Rel. Min. Carlos Velloso, DJU 14.02.2003, p. 70). Quanto ao
ventilado malferimento ao artigo 5º, XXIV, alusivo ao princí-
pio da justa indenização, é de se considerar que a perscrutação
de eventual abalo a esse postulado, por igual, reclamaria im-
prescindível revolvimento do quadro fático que levou o d. Tri-
bunal de origem a afirmar que: “... o imóvel de 3,14 alqueires
de terras de propriedade dos embargantes, na região onde se
encontra, - argumente-se o que argumentar e diga-se o que dis-
ser -, jamais poderá alcançar o astronômico valor aproximado
de R$ 10.000.000,00, que se pretende, sob pena de ser violado
um direito constitucional” (fls. 2381/2). Logo, tem plena inci-
dência, nesse passo, o óbice anotado no verbete 279-STF” (fls.
2.975-2.976). 6. Assim, diante de tudo o que restou exposto,
exerço o juízo prévio de admissibilidade nos seguintes termos:
- DENEGO SEGUIMENTO ao recurso especial de fls. 2.552-
2.563 interposto por Madepasta Madeiras e Pasta Limitada; -
ADMITO o recurso especial de fls. 2.581-2.631 interposto por
Deonilde Vidal; - DENEGO SEGUIMENTO ao recurso espe-
cial de fls. 2.711- 2.797 interposto por Catarina Eva de Olivei-
ra e outros; e, - DENEGO SEGUIMENTO ao recurso extraor-
dinário de fls. 2.567-2.579 interposto por Deonilde Vidal. De-
vidamente publicado e cumpridas as formalidades legais, su-
bam os autos, oportunamente, ao egrégio Superior Tribunal de
Justiça. Curitiba, 29 de abril de 2005. Des. MOACIR GUIMA-
RÃES, 1º Vice-Presidente.
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1. Banco Itaú S/A interpõe, pelas alíneas “a” e “c” do autoriza-
dor constitucional regente, tempestivo recurso especial (fls. 235-
243) em face do v. acórdão unânime prolatado pela c. Quarta
Câmara Cível desta Casa (fls. 222-231), que assim dispôs em
sua ementa: “INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. - PRE-
LIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA. - AFASTADA. -
PUBLICAÇÃO DE AVISO DE PROTESTO. - DANO MORAL
CARACTERIZADO. - RESPONSABILIDADE DO BANCO,
POR OMISSÃO CULPOSA. - SUCUMBÊNCIA RECÍPRO-
CA. - INOCORRÊNCIA. - PRIMEIRO APELO NÃO PROVI-
DO. - SEGUNDO APELO PROVIDO PARA MAJORAÇÃO
DO QUANTUM DA INDENIZAÇÃO. - SENTENÇA PARCI-
ALMENTE REFORMADA” (f. 222). Alega o insurgente que,
em virtude de ter o v. aresto atacado majorado o valor da inde-
nização por danos morais para 70 salários mínimos (R$
16.800,00), adotou critério que “distanciou-se do rumo juris-
prudencial, com o que, data venia, culminou por fixar injusta e
extravagante condenação ao recorrente, a proporcionar enri-
quecimento sem causa do recorrido, em flagrante violação ao
disposto no artigo 884 do Código Civil” (f. 239). Invocou, ain-
da, dissídio jurisprudencial com relação ao quantum indeniza-
tório, e também, no que tange ao termo a quo de incidência dos
juros moratórios, defendendo contar-se “da data da decisão que
fixa o quantum indenizável” (f. 241). 2. Não merece passagem
a súplica recursal. Com efeito, o valor fixado para a reparação
do dano moral na espécie “não se reveste de exorbitância capaz
de provocar a intervenção, possível, da Corte, sendo certo que
os paradigmas representam situações fáticas diversas que po-
dem justificar a variação do valor fixado em cada qual” (REsp
nº 153.459/RS, Terceira Turma, rel. Min. Carlos Alberto Me-
nezes Direito, in D.J.U. de 8/2/99, p. 277). De fato, não se
pode vislumbrar semelhança entre as bases fáticas dos paradig-
mas indicados e do caso em exame. Os paradigmas de fls. 237-
238 tratam de indenização em decorrência de morte de paren-
tes das vítimas de acidentes de trânsito e ferroviário, cujo valor
não foi imposto a uma instituição financeira, como na hipótese
vertente, tendo sido menor, dentre outros motivos, face às con-
dições econômicas do ofensor. Ademais, tais julgados datam
de 1989 e 1991, tendo a situação econômico-financeira do país
se modificado consideravelmente até os dias atuais, fator este
que também se reflete na fixação do montante indenizatório.
Nessa linha, pode-se afirmar que, hoje, não mais caberia uma
indenização de 20 salários mínimos para reparar o sofrimento
de alguém que perde um familiar, como talvez se pudesse con-
siderar naquelas datas. Depois, os julgados apontados a f. 239,
dando conta de indenizações por protesto indevido e inscrição
do nome do devedor no SPC em 10 e 15 salários mínimos, res-
pectivamente, também não servem de padrões de confronto,
diante da jurisprudência firmada pela Corte Superior no senti-
do de que “tem sido de cinqüenta salários mínimos a indeniza-
ção por danos morais, resultante de situações semelhantes como
a inscrição inadvertida em cadastros de inadimplentes, a devo-
lução indevida de cheques, o protesto incabível de cambiais,
etc” (REsp nº 681.753/SP, Quarta Turma, rel. Min. Fernando
Gonçalves, in D.J.U. de 13/12/04, p. 376). Ocorre que, no caso,
como bem delineado pela decisão hostilizada, a questão não se
resumiu ao mero encaminhamento indevido do título a protes-
to, havendo também a publicação deste (em jornal de grande
circulação), conforme se vê da seguinte passagem: “Ora, ainda
que o Cartório tenha se precipitado ao publicar o protesto equi-
vocado do título, exsurge a responsabilidade do banco/apelan-
te, já que este tinha o dever de comunicar prontamente ao Car-
tório a quitação da dívida. No presente caso, o dever de indeni-
zar decorre da inércia do réu/recorrente e este, como bem sali-
entou o juiz monocrático, não se exime da culpa alegando ino-
bservância pelo Cartório de Protestos, se permanece inerte di-
ante da solicitação de cancelamento do protesto (fls. 111). As-
sim, irrelevante se o endereço da recorrida constante da ordem
de protesto estava correto, ou ainda, se não havia decorrido o
prazo necessário para a intimação pessoal da recorrida, posto
que, conforme dito, dispunha o banco/recorrente da possibili-
dade de evitar a publicação. Ora, se o banco/recorrente tivesse
prontamente comunicado ao Cartório, certamente não lhe seria
imponível qualquer responsabilidade. Contudo, consoante se
extraí dos autos, a instituição financeira, somente após 24 (vin-

te e quatro) horas do pedido de baixa do protesto, procurou o
Cartório para a retirada da duplicata. Do mesmo, não é aceitá-
vel a alegação do réu/recorrente de que inexistiram danos mo-
rais, posto que a empresa sacadora publicou um comunicado
no qual informava que a publicação referente ao protesto teria
sido equivocada. Inicialmente a chamada retração, como afir-
mou o banco/recorrente (fls. 128), foi publicada a cargo da sa-
cadora e não do réu/apelante. Em segundo lugar, como é por
todos sabido, a notícia difamadora tem muito mais impacto do
que qualquer retratação. Ademais, não há como se garantir de
que todas as pessoas que tenham tomado ciência do protesto,
tenham tido também conhecimento da referida nota de retrata-
ção” (fls. 228-229). Daí, considerando as peculiaridades ine-
rentes ao caso dos autos, houve por bem o decisum majorar a
verba indenizatória de 50 para 70 salários mínimos, o que res-
tou assim justificado: “Quanto ao valor da condenação, preten-
de a autora/apelante a sua majoração, aduzindo que o valor
arbitrado não atende ao caráter punitivo-pedagógico, susten-
tando ainda, que o magistrado não levou em consideração o
fato da requerida se tratar de instituição financeira de grande
porte. O recurso da autora/recorrente merece provimento, uma
vez que o valor arbitrado em R$ 9.000,00, mostra-se excessi-
vamente moderado, tendo em vista as peculiaridades do caso.
Na fixação do quantum da indenização os critérios usualmente
adotados, tais como, o grau de culpa do ofensor, a condição
pessoal da vítima, a extensão do dano e a capacidade financei-
ra do ofensor, bem como o caráter punitivo, devem ser analisa-
dos em conjunto, para que seja possível se alcançar o valor
justo e que atenda a finalidade de desestimular novas condutas
lesivas. É certo que a culpa do banco não pode ser considerada
grave, eis que sua inércia foi de aproximadamente 24 (vinte e
quatro) horas, por outro lado, não se pode olvidar que a divul-
gação de aviso de protesto constitui-se em ofensa à honra sub-
jetiva e objetiva da pessoa humana, já vista que inexistiam dé-
bitos pendentes com relação à recorrida/autora. Ademais, há de
se levar em consideração a condição pessoal da vítima e a ca-
pacidade financeira do ofensor, neste caso, temos que a recor-
rente/autora é servidora pública e o réu/recorrido é uma das
maiores instituições financeiras do país. (...) Assim, voto pelo
provimento parcial do segundo apelo, para majorar o valor da
indenização para o correspondente a 70 (setenta) salários míni-
mos, ou seja, no valor de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oito-
centos reais), com a incidência de juros de0,5% desde a data
de citação e correção monetária, com base no IGP/INPC, a par-
tir da publicação desta decisão” (fls. 228-230). Nesse contex-
to, não cabe, na hipótese dos autos, a intervenção do Superior
Tribunal de Justiça para o controle do valor da indenização,
que, como se sabe, somente deve ser exercido quando houver
abuso na interpretação dos tribunais a quo, seja para minorar,
seja para majorar o quantum indenizatório, pena de se criar
uma terceira instância de julgamentos, competente para revisar
toda e qualquer demanda que envolva dano moral. Com rela-
ção ao termo inicial de incidência dos juros de mora, melhor
sorte não colhe o suplicante, na medida em que, tratando o
presente caso de responsabilidade contratual (protesto de cam-
bial tirada de contrato de compra e venda de mercadorias) e
tendo o aresto recorrido fixado os juros a partir da citação, co-
aduna-se com a orientação da Corte Superior, segundo a qual,
“tratando-se de responsabilidade contratual, os juros moratóri-
os devem ser contados a partir da citação, e não do evento da-
noso” (REsp nº 234.279/SP, Terceira Turma, rel. Min. Ari Par-
gendler, in D.J.U. de 31/03/03, p. 215). 3. Ante o exposto, nego
seguimento ao presente recurso especial. 4. Publique-se. Curi-
tiba, 2 de maio de 2005. DES. NÉRIO SPESSATO FERREI-
RA, No exercício da 1ª Vice-Presidência. RECURSO ESPECI-
AL CÍVEL Nº 115.005-0/01 6

0018 . Processo/Prot:0125009-1/05 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/192762. Comarca: Peabiru. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1250091 Ação Rescisória. Recorrente:
Sempratas Comercial Agrícola Ltda. Advogado: Marlisa Dias
Pinto, Clovis Pinheiro de Souza Junior. Recorrido: Oguedes
Fonseca Zamarian. Advogado: Iran Roberto Brzezinski, Josil-
do Vaz Santos. Litis Passivo: Edison Zamarian, Dercy Zamari-
an Cobo, Zuleica Zamarian Brusiani. Advogado: Amin José
Hannouche, Dagmar Pimenta Hannouche. Interessado: Nelson
Zamarian. Despacho:

Objetivando desconstituir decisão proferida em ação monitó-
ria, foi proposta a presente ação rescisória, julgada pelo III
Grupo de Câmaras Cíveis deste Tribunal de Justiça através do
acórdão número 1344, com a ementa assim redigida, verbis:
“AÇÃO RESCISÓRIA - SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO
MONITÓRIA - MORTE DE UM DOS RÉUS - SUBSTITUI-
ÇÃO PROCESSUAL PELOS SEUS HERDEIROS - ART. 43,
DO CPC - PROCESSO EXTINTO EM RELAÇÃO A TODOS
OS HERDEIROS, COM EXCEÇÃO DO AUTOR QUE FOI
CON-SIDERADO PARTE CONTRATANTE - CONDENAÇÃO
AO PAGAMENTO DO VALOR DA DÍVIDA - IMPOSSIBILI-
DADE - AUTOR DEMANDADO COMO HERDEIRO E NÃO
POR FATO PESSOAL - CARACTERIZAÇÃO DE CERCEA-
MENTO DE DEFESA E SENTENÇA ULTRA PETITA - HI-
PÓTESE DO AR-TIGO 485, V, DO CPC - PROCEDÊNCIA
DOS PEDIDOS INI-CIAIS - POR UNANIMIDADE.” Mal sa-
tisfeita, a vencida - Sempratas Comercial Agrícola Ltda. - ma-
neja o presente recurso especial arrimada no artigo 105, III,
‘a’, da Constituição Federal, entendendo violados os artigos
2º, 128, 459, 460 e 485, V, todos do Código de Processo Civil,
porque o julgador usou para motivar o acolhimento da ação
res-cisória “fundamento inteiramente alheio às questões de di-
reito federal suscitadas no processo” (fs. 670/676). A questão
nodal posta em discussão nos autos em mesa diz respeito à con-
dição em que foi o autor chamado para intervir na ação monitó-
ria, ou seja, co-mo parte, pois havia assinado o documento que
embasava tal ação, ou como herdei-ro sucessor, pois sabida-
mente na primeira condição responderia pelo total da dívi-da,
e, pela segunda, somente até o limite de sua legítima. Na fun-
damentação do acórdão resta claro a motivação da liça, verbis:
“Desta maneira, como pedido inicial monitório se ateve à cita-
ção das partes na condição de herdeiro a sentença ao condenar
o autor ao pagamento da dívida violou disposição legal, con-
forme demons-tram as hipóteses previstas no artigo 485, do

Código de Processo Civil, ensejando a rescisão da sentença.”
“Desta forma, com a substituição processual pelos herdeiros de
um dos requeridos da ação monitória, cinge-se o pedido tão
somente a estes no limite de seus quinhões e, entre eles, tam-
bém se inclui o autor, o qual deve responder nesta qualidade.
Demandado como herdeiro, não poderia ter sido condenado por
fato próprio, uma vez que se trata de situações jurídicas diver-
sas, que dispensam peculiar tratamento e, principalmente, a
correta defesa pela parte deman-dada, o que não ocorreu no
caso dos autos monitórios, ainda que re-vel.” “Nesta marcha,
como não foi dada ao autor, oportunidade para de-fender-se da
situação que lhe estava sendo imputada, há também ofensa ao
princípio do contraditório e da ampla defesa.” (fs. 660 /661).
Destarte, fácil observar que o recorrente deseja agitar neste re-
curso especial matéria de prova, pois pretende discutir a condi-
ção em que o autor recorrido foi chamado à ação monitória, se
como réu ou como herdeiro, o que altera a exten-são de sua
responsabilidade pela dívida, como se viu. Extrai-se das razões
recursais a confissão da recorrente que ua real intenção é pro-
ceder a uma releitura da prova, quando afirma, verbis: “Assim,
forçoso reconhecer que o ven. Acórdão hostilizado, não levou
em conta para a formação de seu convencimento, um fato cer-
to, qual seja, a existência de débito, decorrente de compra e
ven-da de sementes de soja, entre o Recorrente e Oguedes Za-
marian, associada ao fato de que este não embargou a ação
monitória e, ainda, foi quem assinou o documento de f. 13, em
nome próprio, ten-do em vista que não possuía procuração de
seu pai e irmãos.” (f. 674). Ora, as indagações sobre a compra
e venda de soja, a ausência de embargos e a qualidade da assi-
natura no documento que deu azo à ação monitória são matéri-
as eminente de prova, cujo reexame é vedado, segundo o teor
da Súmula07, do colendo Superior Tribunal de Justiça, assim
redigida, verbis; “ - A pretensão de simples reexame de prova
não enseja recurso especial.” À vista do exposto, denego se-
guimento ao recurso especial inter-posto. Publique-se. Curiti-
ba, 2 de maio de 2005. DES. NÉRIO SPESSATO FERREIRA,
No exercício da 1ª Vice-Presidência.

0019 . Processo/Prot:0132005-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/164952. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1320054 Apelação Civel. Recorrente:
Domingo Rodriguez Fernandez. Advogado: Rodrigo Caxambu
de Almeida, Elizeu Luciano de Almeida Furquim, Marcos Apo-
lloni Neumann, Marcelo Szadkoski. Recorrido: Universidade
Estadual do Oeste do Paraná Unioeste, Reitor da Universidade
Estadual do Oeste do Paraná UNIOESTE. Advogado: Deize
Colombo, José Carlos Marques. Despacho:

Trata-se de recurso especial interposto por Domingo Rodriguez
Fernandez, com fulcro no artigo 105, III, “c”, da Constituição
Federal, contra o v. acórdão de fls. 300-306, proferido pela
Quinta Câmara Cível deste Tribunal, assim ementado, verbis:
“MANDADO DE SEGURANÇA - ATO ADMINISTRATIVO -
CONCURSO PÚBLICO - PROFESSOR - NOMEAÇÃO - RE-
QUISITOS DO EDITAL - EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
POSTERIOR - NÃO PREENCHIMENTO - GRADUAÇÃO
INESPECÍFICA PARA O CARGO - LIMINAR INDEFERIDA
- SEGURANÇA AO FINAL DENEGADA EM PRIMEIRO
GRAU - ARBITRARIEDADE NÃO CARACTERIZADA -
DIREITO LÍQUIDO E CERTO À NOMEAÇÃO - AUSÊNCIA
- CONFIRMAÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO
RECURSO.” Alega o recorrente que, ao assim decidir, o v. aresto
hostilizado dissentiu de orientação já pacificada no Tribunal
de Justiça do Maranhão, trazendo à colação dois julgados pro-
feridos por aquela Corte em sede de Mandado de Segurança.
Não obstante os esforços do recorrente, o presente recurso não
merece prosperar. Com efeito, ao entender que, não obstante a
excelente formação do recorrente, não há que se falar em direi-
to líquido e certo à nomeação se ele não logrou cumprir com o
requisito estabelecido em edital, qual seja, graduação em enge-
nharia ou biologia, a decisão não se afastou da orientação do
egrégio Superior Tribunal de Justiça que, ao examinar casos
análogos, afirmou serem inafastáveis as condições estabeleci-
das em edital, o qual submete não só os concorrentes, mas tam-
bém a própria entidade promotora do certame, verbis: “ADMI-
NISTRATIVO - RECURSO ESPECIAL - CONCURSO PÚBLI-
CO - PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - CANDIDATOS
APROVADOS - NOMEAÇÃO E POSSE - MAGISTÉRIO 2º
GRAU - IMPOSSIBILIDADE - NÃO APRESENTAÇÃO DE
DOCUMENTOS EXIGIDOS NA FASE DE HABILITAÇÃO -
DISSÍDIO PRETORIANO NÃO COMPROVADO. 1- (...) 2 -
(...) 3 - “Inexiste afronta a direito líquido e certo se a Adminis-
tração, observando as normas inscritas no Edital, convoca o
candidato aprovado em certame público para o cargo de Pro-
fessor da 1a. a 3a. séries do 2º grau, da rede pública de ensino
do Estado do Maranhão, e deixa este de apresentar a documen-
tação exigida, qual seja, comprovante de licenciatura plena para
o exercício do magistério. Ademais, restou amplamente demons-
trado que a autoridade coatora cumpriu criteriosamente os prin-
cípios da legalidade, impessoalidade, publicidade e moralida-
de dos atos administrativos. Ausência de liquidez e certeza para
deferir-se a pretensão. Precedente (RMS nº 10.601/MA).” (cf.
RMS nº 11.616/MA, de minha relatoria, DJ de 29.10.2001). 4 -
Recurso conhecido nos termos acima expostos e, neste aspec-
to, provido para, reformando in totum o v. acórdão de origem,
denegar a segurança concedida aos autores.” (REsp 443.653/
MA, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU de 22/04/2003 - grifei).
“ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. CONCURSO
PÚBLICO. MAGISTÉRIO DE 1º E 2º GRAUS. DIPLOMA DE
LICENCIATURA PLENA. EXIGÊNCIA DO EDITAL. POS-
SE. IMPOSSIBILIDADE. I - (...) II - A posse do candidato
aprovado em concurso público está relacionada ao cumprimen-
to dos requisitos necessários para o exercício do cargo. III - Na
espécie, fica impedida a investidura de candidato aprovado em
concurso para professor de 1º e 2º graus, se não há o cumpri-
mento de exigência editalícia, qual seja, a apresentação do cer-
tificado de registro de professor reconhecido pelo Ministério
da Educação e diploma de curso de licenciatura plena ou equi-
valente, que lhe faculte o exercício do magistério nas discipli-
nas objeto do concurso. Recurso não conhecido.” (REsp
423.846/MG, rel. Min. Felix Fischer, DJU de 20.5.2003) “PRO-
CESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - EMBARGOS DE
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DECLARAÇÃO - ART. 535 DO CPC - AUSÊNCIA DOS PRES-
SUPOSTOS - EFEITOS INFRINGENTES - CONCESSÃO -
EXCEPCIONALIDADE - CONCURSO PÚBLICO - CARGO
- PROFESSOR DA REDE ESTADUAL - NOMEAÇÃO E POS-
SE - IMPOSSIBILIDADE - REQUISITOS EDITALÍCIOS NÃ
PREENCHIDOS - INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO
E CERTO - EMBARGOS REJEITADOS. I - (...) II - O edital é
a lei do concurso, preestabelecendo normas garantidoras da iso-
nomia de tratamento e igualdade de condições no ingresso no
serviço público. III - A nomeação e conseqüente posse em car-
go público de candidato aprovado em concurso depende do
preenchimento dos requisitos exigidos no instrumento convo-
catório. IV - O ato administrativo que considerou inabilitado
ao cargo de Professor de Química candidato que não cumpriu
as exigências editalícias do Concurso Público para Provimento
dos Cargos de Professor da Rede Pública de Ensino do Estado
do Maranhão, não ofende qualquer direito líquido e certo. V -
(...) VI - (...) VII - Embargos de declaração rejeitados.” (Edcl
no RMS 16.444/MA, rel. Min. Gilson Dipp, DJU de 6.9.2004).
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial ora exa-
minado. Publique-se. Curitiba, 3 de maio de 2005. DES. NÉ-
RIO SPESSATO FERREIRA, No exercício da 1ª Vice-Presi-
dência.

0020 . Processo/Prot:0137124-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/173357. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 1371244 Apelação Civel. Re-
corrente: Massa Falida de Automaton Embalagens Plásticas
Ltda. Advogado: Inês Baldo Furtado, Brazilio Bacellar Neto
Síndico da Massa Falida, Rosemar Soares de Abreu. Recorri-
do: Massa Falida de Pastifício Torino Ltda. Advogado: Telmo
Dornelles Síndico da Massa Falida. Despacho:

O presente recurso especial, interposto com fulcro no art.105,
III, “a”, da CF, sustenta violação ao art. 330, I, do CPC. O
acórdão hostilizado assim dirimiu o litígio: “APELAÇÃO CÍ-
VEL - Concordata preventiva -Pedido de restituição de merca-
dorias - Julgamento antecipado da lide - Indeferimento de pro-
va pericial requerida pela apelante - Sentença, contudo, que
afasta a sua pretensão ao argumento de ausência de prova -
Cerceamento de defesa configurado - Nulidade decretada -
Recurso provido.” (fls.168/173). A recorrente argumenta que a
decisão atacada malferiu o disposto no art. 330, I, do CPC, eis
que se a pretensão do recorrido era “desconstituir ou fazer pro-
va de que as mercadorias tinham sido alienadas deveria tê-lo
feito quando contestou a ação, já que não é prova que necessite
de perícia, portanto, não há o que falar em cerceamento de de-
fesa” (fl. 181). O apelo especial, entretanto, não merece ultra-
passar este prévio juízo de admissibilidade. O cerne da questão
está vinculado ao fato da ocorrência do cerceamento de defesa
quando o juiz a quo julgou antecipadamente a lide, impedindo
a parte adversa de produzir prova pericial, configurando situa-
ção de prejuízo, conforme explicitou o aresto guerreado, in
verbis: “De fato, o síndico da massa falida apelante requereu,
quando da contestação, a produção de prova, especialmente a
pericial, pedido que acabou tacitamente indeferido, entenden-
do o magistrado singular que o feito comportava julgamento
antecipado. Ocorre, no entanto, que ao decidir a demanda, o
Dr. Juiz de Direito acabou por reclamar das provas trazidas
pela recorrente, ao escrever que não provou ela que as merca-
dorias foram alienadas e ou consumidas. A sentença, nestas
condições, afastou as alegações da ré ao argumento de falta de
provas, porém não deu oportunidade a que estas fossem produ-
zidas”. (fls. 360/361). Em reforço de argumentação, convém
ressaltar que o colendo Superior Tribunal de Justiça, ao apreci-
ar a matéria em discussão, já se posicionou em julgado recente,
assim ementado, in verbis: “PROCESSO CIVIL. PROTESTO
POR PRODUÇÃO DE PROVAS. JULGAMENTO ANTECI-
PADO. IGUALDADE DAS PARTES. VIOLAÇÃO. 1. O pro-
testo na contestação pela produção de provas impõe ao magis-
trado, antes de sentenciar o feito, faculte à parte justificar o
pedido. O julgamento antecipado da lide sem observância des-
ta formalidade acarreta quebra do princípio da igualdade das
partes. 2. Recurso especial conhecido e provido”. (REsp n°
235196/PB, rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J.U. de
22.11.2004, p.345). Portanto, não há que se falar em contrarie-
dade à norma processual referida, tendo em vista que a orienta-
ção do órgão judicante coaduna-se com a do Tribunal Superior,
atraindo, desta forma, o enunciado da Súmula 83 do STJ. Dian-
te de tais considerações, nego seguimento ao recurso especial
ora interposto. Publique-se. Curitiba, 28 de abril de 2005. Des.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0021 . Processo/Prot:0138256-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/151425. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1382565 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Maria Helena David João Machado.
Advogado: Marco Aurelio Krefeta. Recorrido: Universidade
Estadual de Ponta Grossa. Advogado: Dirlene de Andrade Her-
mann, Adelangela de Arruda Moura Steudel, Amarildo Miguel
Leal, Celia Alejandra Pais Zyskowski, Karin Gomes Margraf.
Despacho:

Cuida-se de recurso especial interposto por Maria Helena Da-
vid João Machado, com fulcro no artigo 105, III, “a” e “c”, da
Constituição Federal, contra o v. acórdão de fls. 293-301 (de-
clarado a fls. 342-345), assim ementado, verbis: “ADMINIS-
TRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - SERVIDOR
CELETISTA - CONVERSÃO PARA ESTATUTÁRIO - REGI-
ME JURÍDICO ÚNICO - LICENÇA ESPECIAL - CONTAGEM
DO TEMPO DE SERVIÇO ANTERIOR - IMPOSSIBILIDA-
DE - IRRETROATIVIDADE DA LEI NOVA - AUSÊNCIA DE
ESTABILIDADE E EFETIVIDADE DO SERVIDOR - SEGU-
RANÇA CONCEDIDA EM PRIMEIRO GRAU - REFORMA -
DENEGAÇÃO DO “MANDAMUS”. PROVIMENTO DO
RECURSO, E REFORMA DA SENTENÇA EM REEXAME
NECESSÁRIO.” Pretende a recorrente a reforma do julgado,
sob a alegação de negativa de vigência ao artigo 476 do Código
de Processo Civil, no que se refere ao suscitado incidente de
uniformização da jurisprudência, além de divergência jurispru-
dencial em relação ao cômputo de serviço prestado em regime

celetista para efeitos de licença especial. Não obstante os argu-
mentos do recorrente, a pretensão recursal não merece prospe-
rar. Inicialmente, em relação ao suscitado incidente de unifor-
mização jurisprudencial, verifica-se que o v. aresto hostilizado
teve por base diversos acórdãos de Grupos de Câmaras Cíveis
deste Tribunal que corroboram o entendimento adotado pelo
Relator, no sentido de não ser possível a contagem do tempo
laborado sob a égide do regime celetista para fins de concessão
de licença prêmio, demonstrando, assim, tratar-se de entendi-
mento já pacificado nesta Corte de Justiça. Ademais, é assente
o entendimento junto ao Superior Tribunal de Justiça no senti-
do de que a suscitação do incidente de uniformização de juris-
prudência não vincula o juiz (RSTJ-17/452 e REsp-63.754).
Quanto ao alegado dissenso jurisprudencial, melhor sorte não
aguarda a recorrente, na medida em que os acórdãos colaciona-
dos como paradigmas tratam de interpretação de direito local
(Leis Estaduais 6.174/70 e 10.219/92), matéria que não se co-
aduna com a via do recurso especial, a teor da Súmula 280 do
Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido, confira-se os seguin-
tes precedentes da Corte Superior, verbis: “AGRAVO REGI-
MENTAL NO RECURSO ESPECIAL. INCORPORAÇÃO DE
FUNÇÃO. EXERCÍCIO EM PODER DIVERSO DO CARGO.
EXAME DE LEGISLAÇÃO LOCAL. DISSÍDIO NÃO DE-
MONSTRADO. Não se conhece do recuso especial, se a análi-
se do confronto entre os arestos levantados como dissídio ju-
risprudencial requer o exame de legislação local. As teses não
se contrapõem satisfatoriamente, pois no aresto suscitado como
paradigma consta a ressalva da possibilidade da vindicada in-
corporação, se a lei permitir. Agravo desprovido.” (AgRg no
REsp 468.094/PB, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU de
21.2.2005) “Dissenso caracterizado entre acórdão de Tribunal
de Justiça e aresto desta Corte, proferido em recurso interposto
contra decisão denegatória de mandado de segurança, versan-
do sobre a interpretação de direito local. Descabimento. Em-
bora caracterizado o dissenso entre o acórdão recorrido e o
paradigma trazido a confronto, proferido por turma desta Cor-
te, não há como conhecer-se do recurso especial. Com efeito ,
os citados julgados versaram sobre a interpretação e aplicação
do direito local, o que não se inclui no âmbito do recurso inter-
posto (Súmula n. 280-STF). Note-se que, ao julgar recurso or-
dinário, pode esta Corte adentrar no exame do direito estadual,
tarefa, porém, que não lhe cabe exercitar ao julgar recurso es-
pecial” (REsp nº 48.314-0/SP, rel. Min. Antônio de Pádua Ri-
beiro, DJU de 9.9.96). Ante o exposto, nego seguimento ao
recurso especial ora examinado. Publique-se. Curitiba, 2 de maio
de 2005. DES. NÉRIO SPESSATO FERREIRA, No exercício
da 1ª Vice-Presidência.

0022 . Processo/Prot:0138256-5/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/151416. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1382565 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Maria Helena David João Machado.
Advogado: Marco Aurelio Krefeta. Recorrido: Universidade
Estadual de Ponta Grossa. Advogado: Dirlene de Andrade Her-
mann, Adelangela de Arruda Moura Steudel, Amarildo Miguel
Leal, Celia Alejandra Pais Zyskowski, Karin Gomes Margraf.
Despacho:

Cuida-se de recurso especial interposto por Maria Helena Da-
vid João Machado, com fulcro no artigo 105, III, “a” e “c”, da
Constituição Federal, contra o v. acórdão de fls. 293-301 (de-
clarado a fls. 342-345), assim ementado, verbis: “ADMINIS-
TRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - SERVIDOR
CELETISTA - CONVERSÃO PARA ESTATUTÁRIO - REGI-
ME JURÍDICO ÚNICO - LICENÇA ESPECIAL - CONTAGEM
DO TEMPO DE SERVIÇO ANTERIOR - IMPOSSIBILIDA-
DE - IRRETROATIVIDADE DA LEI NOVA - AUSÊNCIA DE
ESTABILIDADE E EFETIVIDADE DO SERVIDOR - SEGU-
RANÇA CONCEDIDA EM PRIMEIRO GRAU - REFORMA -
DENEGAÇÃO DO “MANDAMUS”. PROVIMENTO DO
RECURSO, E REFORMA DA SENTENÇA EM REEXAME
NECESSÁRIO.” Pretende a recorrente a reforma do julgado,
sob a alegação de negativa de vigência ao artigo 476 do Código
de Processo Civil, no que se refere ao suscitado incidente de
uniformização da jurisprudência, além de divergência jurispru-
dencial em relação ao cômputo de serviço prestado em regime
celetista para efeitos de licença especial. Não obstante os argu-
mentos do recorrente, a pretensão recursal não merece prospe-
rar. Inicialmente, em relação ao suscitado incidente de unifor-
mização jurisprudencial, verifica-se que o v. aresto hostilizado
teve por base diversos acórdãos de Grupos de Câmaras Cíveis
deste Tribunal que corroboram o entendimento adotado pelo
Relator, no sentido de não ser possível a contagem do tempo
laborado sob a égide do regime celetista para fins de concessão
de licença prêmio, demonstrando, assim, tratar-se de entendi-
mento já pacificado nesta Corte de Justiça. Ademais, é assente
o entendimento junto ao Superior Tribunal de Justiça no senti-
do de que a suscitação do incidente de uniformização de juris-
prudência não vincula o juiz (RSTJ-17/452 e REsp-63.754).
Quanto ao alegado dissenso jurisprudencial, melhor sorte não
aguarda a recorrente, na medida em que os acórdãos colaciona-
dos como paradigmas tratam de interpretação de direito local
(Leis Estaduais 6.174/70 e 10.219/92), matéria que não se co-
aduna com a via do recurso especial, a teor da Súmula 280 do
Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido, confira-se os seguin-
tes precedentes da Corte Superior, verbis: “AGRAVO REGI-
MENTAL NO RECURSO ESPECIAL. INCORPORAÇÃO DE
FUNÇÃO. EXERCÍCIO EM PODER DIVERSO DO CARGO.
EXAME DE LEGISLAÇÃO LOCAL. DISSÍDIO NÃO DE-
MONSTRADO. Não se conhece do recuso especial, se a análi-
se do confronto entre os arestos levantados como dissídio ju-
risprudencial requer o exame de legislação local. As teses não
se contrapõem satisfatoriamente, pois no aresto suscitado como
paradigma consta a ressalva da possibilidade da vindicada in-
corporação, se a lei permitir. Agravo desprovido.” (AgRg no
REsp 468.094/PB, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU de
21.2.2005) “Dissenso caracterizado entre acórdão de Tribunal
de Justiça e aresto desta Corte, proferido em recurso interposto
contra decisão denegatória de mandado de segurança, versan-
do sobre a interpretação de direito local. Descabimento. Em-
bora caracterizado o dissenso entre o acórdão recorrido e o

paradigma trazido a confronto, proferido por turma desta Cor-
te, não há como conhecer-se do recurso especial. Com efeito ,
os citados julgados versaram sobre a interpretação e aplicação
do direito local, o que não se inclui no âmbito do recurso inter-
posto (Súmula n. 280-STF). Note-se que, ao julgar recurso or-
dinário, pode esta Corte adentrar no exame do direito estadual,
tarefa, porém, que não lhe cabe exercitar ao julgar recurso es-
pecial” (REsp nº 48.314-0/SP, rel. Min. Antônio de Pádua Ri-
beiro, DJU de 9.9.96). Ante o exposto, nego seguimento ao
recurso especial ora examinado. Publique-se. Curitiba, 2 de maio
de 2005. DES. NÉRIO SPESSATO FERREIRA, No exercício
da 1ª Vice-Presidência.

0023 . Processo/Prot:0142730-5/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/203259. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1427305 Apelação Civel. Recorrente:
Seme Raad. Advogado: Graciela Iurk Marins, Victor Alberto
Azi Bomfim Marins, Victor Alexandre Bomfim Marins. Recor-
rido: Faissal Assad Raad. Advogado: Luiz Henrique de Andra-
de Nassar, Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Renato Beltra-
mi, Marina Talamini, Fernando Augusto Sperb. Despacho:

Da sentença que julgou procedente, em sua primeira fase, ação
de prestação de contas, interpôs recurso de apelação o vencido
- Seme Raad - des-provido pela Sétima Câmara Cível deste
Tribunal de Justiça, através do acórdão nú-mero 3082 (fs. 1063/
1067), com a ementa assim redigida, verbis: “PRESTAÇÃO
DE CONTAS - AUTOR E RÉU SÓCIOS GE-RENTES DE
SOCIEDADE COMERCIAL - GESTÃO FINAN-CEIRA E FIS-
CAL EXERCIDA PELO RÉU - DEVER DE PRES-TAR CON-
TAS - RECURSO DESPROVIDO. O sócio que exerce a gerên-
cia fiscal e financeira, rece-bendo numerários e efetuando os
pagamentos da empresa, deve prestar contas de sua gestão aos
demais sócios, mes-mo aos que exercem gerência de outras áre-
as” Embargos declaratórios rejeitados ante a inexistência de
omissão (fs. 1085/1087). Mal satisfeito, maneja o apelante ven-
cido o presente recurso espe-cial, com fulcro no artigo 105, III,
‘a”, da Constituição Federal, sustentando que os dois sócios
irmãos dirigiam a sociedade em igualdade, o que retira do au-
tor da ação o direito de pedir prestação de contas e que o defe-
rimento da pretensão pelo deci-sum atacado violou as disposi-
ções dos artigos 131, 914, I, do Código de Processo Civil e 293
do Código Comercial. O recurso não merece prosperar. Sem
embargo da ensinança levada a efeito pela procuradora do re-
corrente a respeito das teorias sobre a apreciação das provas
pelo magistrado, a pretensão deduzida no recurso é de reexame
de prova, de geral sabença inviável nesta fase procedimental.
Já na decisão monocrática assim se manifestou a julgadora,
verbis: “Apesar dos argumentos do réu, no sentido de que a
administração das empresas sempre se fez de forma bilateral e
conjunta, a prova dos autos denuncia outra realidade.” (f. 947)
(o sublinhado não é do original). A singela leitura dos funda-
mentos expendidos no acórdão atacado não é diferente, pois se
louva o julgamento do órgão fracionário com destaque aos de-
poimentos tomados durante a instrução do feito e até em decla-
rações feitas por instrumento público, ou seja, exclusivamente
na matéria de prova (fs. 1063/1067). De se ressaltar, também,
que foi reconhecida a obrigatoriedade da prestação de contas
mesmo tendo os dois sócios (autor e réu) cargos de direção na
empresa, porque um deles, o recorrente, se ocupava da gestão
fiscal e financeira e o outro, recorrido, fixou-se no aspecto téc-
nico e comercial, segundo o julgado, “louva-do nos elementos
probatórios carreados para aos autos”. Como se vê, retorna-se,
sempre, à matéria de prova, situação que inviabiliza a admis-
são do recurso em face do disposto na Súmula número
07 do colendo Superior Tribunal de Justiça. À vista do exposto,
denego seguimento ao recurso especial inter-posto. Publique-
se. Curitiba, 2 de maio de 2005. DES. NÉRIO SPESSATO FER-
REIRA, no exercício da 1ª Vice-Presidência.

0024 . Processo/Prot:0144995-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/174691. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1449954 Apelação Civel. Recorrente: MKT Produtos Para Saúde
Ltda. Advogado: Virgilio Del Giudice, Joel Antonio Bettega
Junior. Recorrido: Baxter Hospitalar Ltda. Advogado: Eloete
Camilli Oliveira, Maria Leonor de Freitas Rios. Despacho:

No anseio de desautorizar a prestação jurisdicional consubs-
tanciada no venerando acórdão unânime de fls. 193 usque 204,
cuja ementa assim revela a espécie, in verbis: “APELAÇÃO
CÍVEL - FALÊNCIA - IMPONTUALIDADE (ART. 1º, LF) E
ATOS DE FALÊNCIA (ART. 2º, INCISOS IV, V E VII, LF) -
DEPÓSITO ELISIVO DA IMPORTÂNCIA RECLAMADA -
SENTENÇA SINGULAR DECRETANDO A EXTINÇÃO DO
FEITO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - AUSÊNCIA DE
PROVAS DA PRÁTICA DOS ATOS DE FALÊNCIA DISPOS-
TOS NO ARTIGO 2º, INCISOS IV, V E VII DA LEI DE QUE-
BRAS IMPONTUALIDADE RECONHECIDA - ELISÃO DA
FALÊNCIA - APELAÇÃO DA DEVEDORA - DECISÃO ES-
CORREITA - APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 1º E 11 DO DE-
CRETO FALIMENTAR - RECURSO CONHECIDO E DES-
PROVIDO. Feito o depósito, a falência não pode ser declara-
da, e se for verificada a improcedência das alegações do deve-
dor, o juiz ordenará, em favor do requerente da falência, o le-
vantamento da quantia depositada, ou da que tiver reconhecido
como legitimamente devida. (art. 11, § 2.º, da Lei de Falên-
cia)”, inconformada, vem, congruo tempore, MKT Produtos para
Saúde Ltda., intentar recurso especial acostado a fls. 209-219,
devidamente preparado a fls. 240-241, com espeque na alínea
“c” do inciso III do artigo 105 da Constituição da República
vigente, a título de dissensão pretoriana. Insusceptível, entre-
tanto, a presente súplica de comprometer a decisão sob invecti-
va, na medida em que se infere do concerto dos autos a desse-
melhança fática dos paradigmas colacionados à fl. 212 com a
hipótese dos autos, pois, ao corroborar o entendimento do dig-
no juízo a quo, para negar provimento ao recurso apelatório
promovido o aresto em testilha teve em consideração a prova
carreada nos autos, de sorte que emerge como prejudicial inar-
redável ao acolhimento da insurgência o enunciado sumular nº
07 da jurisprudência da colenda Corte Superior de Justiça. Com

efeito, ocorre salientar que, ao aseverar o julgado em contradi-
ta a fls. 199-200 que: “... observa-se que existe prova suficien-
te nos autos sobre a impontualidade da apelante, estabelecida
como comerciante, consubstanciada nas duplicatas não pagas e
devidamente protestadas, consoante se denota dos documentos
exibidos e encartados às fls. 24/29 dos autos presentes. Portan-
to, o entendimento expendido pela apelante, no sentido de que
as provas produzidas não comprovam a quebra da empresa, não
merece ser recepcionado, já que os títulos protestados não dei-
xam dúvidas a respeito de sua impontualidade. Nesse sentido,
aliás, confira-se a orientação desta Câmara, ao decidir que: “Nos
termos do artigo 11 da Lei de Falências, para o credor requerer
a falência do devedor, com fundamento na impontualidade, deve
instruir o pedido com título líquido e certo, regularmente pro-
testado”. “Desde que a finalidade do protesto, para efeito de
obter o decreto de falência da empresa, é caracterizar o título
executivo, sendo apresentados alguns instrumentos de protes-
to, regularmente efetivados, isto é suficiente para configurar a
impontualidade da devedora”. “FALÊNCIA - PROTESTO -
REGULARIDADE. Observadas as exigências inscritas no § 1º
do art. 10 da Lei de Falências e, assim, regular o protesto, ca-
racterizada resulta a impontualidade do devedor, a autorizar o
pedido de quebra”. Ademais disso, se, realmente, existem inú-
meros títulos vencidos, é dispensável o protesto de todos para
comprovar a impontualidade do devedor comerciante. Nesse
diapasão, Manoel Justino Bezerra Filho, em sua obra Lei de
Falências Comentada, traz a colação os seguintes julgados:
“Pedido de falência - Apresentação de alguns instrumentos de
protesto regularmente efetivados - Suficiência para configurar
a impontualidade da devedora - Desde que a finalidade do pro-
testo, para o efeito de obter o decreto de falência da empresa, é
caracterizar o título executivo, sendo apresentados alguns ins-
trumentos de protesto, regularmente efetivados, isso é sufici-
ente para configurar a impontualidade da devedora (TJPR, j.
23.06.1999 - RT 772/347) “, evidencia ictu oculi o esteio do
decisum no acervo probatório do dossiê, de sorte que desauto-
riza o conflito. Nesse sentir, exsurge evidente o descompasso
da perseguida dissidência interpretativa com as regras inscul-
pidas no parágrafo único do artigo 541 do estatuto processual
civil, combinado com o artigo 255 do Regimento Interno da-
quele emérito Sodalício. Denego seguimento ao apelo especial
sub examen. Publique-se. Curitiba, 25 de abril de 2005. Des.
MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

0025 . Processo/Prot:0149530-3/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/115760. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 1495303 Agravo de Instrumento. Re-
corrente: Massa Falida de Nienkotter Indústria e Comércio de
Fibras Ltda. Advogado: Fernanda Fortunato Mafra Parucker e
Silva, Luiz Antonio Pereira Rodrigues, Daniele Potrich Lima
das Portas. Recorrido: Osdival Leal Cordeiro. Advogado: Dar-
lan Rodrigues Bittencourt. Interessado: Luiz Antônio Pereira
Rodrigues Síndico da Massa Falida. Despacho:

Na tentativa de desestabilizar a prestação jurisdicional consubs-
tanciada no venerando acórdão unânime de fls. 372 usque 381,
cuja ementa assim resume a espécie, in verbis: “AGRAVO DE
INSTRUMENTO. DECISÃO QUE NÃO RECEBEU RECUR-
SO DE APELAÇÃO POR INTEMPESTIVIDADE. SUPERVE-
NIÊNCIA DE DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA DA RÉ. FAL-
TA DE INTIMAÇÃO DO SÍNDICO PARA SUBSTITUIR A
FALIDA NO PÓLO PASSIVO DA RELAÇÃO PROCESSU-
AL. CITAÇÃO VÁLIDA. RENÚNCIA DO PROCURADOR,
COM NOTIFICAÇÃO. FALTA DE SUBSTITUIÇÃO NO DE-
CÊNIO LEGAL. DESÍDIA DO SÍNDICO NO CUMPRIMEN-
TO DOS DEVERES QUE LHE SÃO ATRIBUÍDOS. RECUR-
SO DESPROVIDO. válida a citação feita na pessoa do falido,
antes da decretação da falência. Se o procurador da parte re-
nuncia ao mandato e a notifica, cabe à mesma constituir novo
procurador dentro do decênio legal, sob pena de, contra ela,
contarem-se os prazos, independentemente de intimação. É
dever do síndico da massa falida substituí-la nas demandas em
andamento, bem como receber as correspondências a ela desti-
nadas (Dec.-Lei 7.661/45, art. 63, II e XVI). O síndico teve a
oportunidade de tomar conhecimento da existência do proces-
so, por intermédio da própria falida ou de seus documentos,
quando do início de suas atribuições, por meio da notificação
de renúncia do procurador; e pelo cumprimento de mandado
endereçado à falida, durante o processo”, inconformada, vem,
congruo tempore, Massa Falida de Nienkotter Indústria e Co-
mércio de Fibras Ltda., manejar recurso especial acostado a
fls. 386-409, com supedâneo nas alíneas “a” e “c” do inciso III
do artigo 105 da Lex Fundamentalis, ao pretexto de infringên-
cia aos artigos 12 (III), 128, 177, 183, 460 (parágrafo único),
301 (§ 4º) e 508 do Código Processual Civil e artigos 34 (V, VI
e VII), 40 (§ 1º) e 63 (XVI) do Decreto-lei nº 7.661/45, mais
dissonância pretoriana. Inacolhível, todavia, a presente súpli-
ca, em virtude de óbices técnicos deflagrados da sumária análi-
se que se procede neste juízo de admissibilidade. Infere-se do
concerto dos autos que a quaestio restou solvida pelo julgado
que se pretende resilir, calcado em considerações de índole
absolutamente factual, para corroborar o entendimento do dig-
no juízo a quo que não conhecera do recurso apelatório promo-
vido, em face de sua intempestividade, de sorte que emerge
como prejudicial indefectível ao acolhimento da insurgência o
enunciado sumular nº07 da jurisprudência da colenda Corte
Superior de Justiça. Com efeito, ao asseverar o decisum em
testilha a fls. 377-378 que: a) a decretação de falência, datada
do dia 29.04.1999, é da empresa Tecnofibra Indústria e Comér-
cio de Plásticos Reforçados Ltda (fls. 290/292-TJ), a qual, pos-
teriormente, em 11.09.2002, foi estendida à empresa Nienkot-
ter Indústria e Comércio de Fibras Ltda (fls. 294-TJ), ora agra-
vante, pelo fato desta ter sido a sucessora da falida, como exaus-
tivamente explanado acima; b) a citação, na Ação Ordinária n.º
335/1999, realizou-se pelo correio, no dia 19.04.1999 (fls. 61-
TJ), embora o Aviso de Recebimento só tenha sido juntado aos
autos em 29.04.1999 (fls. 65-TJ). Portanto, o ato foi realizado
antes da decretação da quebra de Tecnofibra Indústria e Co-
mercio de Plásticos Reforçados Ltda., e na pessoa que repre-
sentava a empresa agravante à época. Dessa forma, trata-se de
uma citação válida, pois não se poderia prever a superveniên-
cia da declaração dos efeitos da quebra à empresa agravante,
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sucessora da falida, e nem seria razoável que se procedesse à
citação do síndico - antes da extensão dos efeitos da decreta-
ção de falência, ocorrida apenas em 11.09.2002 (fls. 294). c) se
o síndico já administrava a agravante, desde a decretação da
falência da sua antecessora (Tecnofibra Indústria e Comércio
de Plásticos Reforçados Ltda), por certo deve ter tomado ciên-
cia do processo quando do cumprimento do mandado de paga-
mento do perito, expedido e cumprido em 15.09.2000 (fls. 150-
TJ) e juntado aos autos em 21.09.2000 (fls. 122/123-TJ). Veja-
se o exposto no Dec.-Lei 7.661/45, art. 63, II, que atribui ao
síndico o dever de receber a correspondência dirigida ao fali-
do; d) em05.03.2001, o advogado da ré, Nienkotter Indústria e
Comércio de Fibras Ltda, renunciou ao mandato, comunicando
sua decisão à cliente (fls. 136/138-TJ), a qual, segundo os ter-
mos do presente agravo de instrumento, já se encontrava sob a
administração do síndico da falência, contudo, não constituiu
novo procurador nos autos. E, como bem frisou a douta Procu-
radoria Geral de Justiça, as decisões reiteradas dos tribunais
são no sentido de, notificada a parte da renúncia do seu procu-
rador e decorrido o decênio legal sem que constitua novo pro-
curador, contra a parte passam a correr os prazos, independen-
temente de intimação (RJTJESP 80/236). Assim, mais uma vez,
o administrador da ré/agravante teve a oportunidade de tomar
conhecimento da demanda e manifestar-se nos autos, mas não
o fez, valendo realçar o disposto no Dec.-Lei 7.661/45, art. 63,
II; e) e, por fim, como não houve a constituição de novo procu-
rador nos autos de ação ordinária, no decênio legal (CPC, art.
45), conforme o entendimento predominante deste Egrégio Tri-
bunal, os prazos passaram a correr contra a ré, independente-
mente de intimação, inclusive o prazo para a interposição de
recurso de apelação”, e, ainda, à fl. 380, que: “... a decisão que
declarou a extensão dos efeitos da falência para a empresa Ni-
enkotter Indústria e Comércio de Fibras Ltda. corresponde, em
verdade, à declaração de falência da mesma, não se podendo
retroagir os efeitos dessa decisão, sob pena de violação a prin-
cípios constitucionais insuperáveis, da ampla defesa, do devi-
do processo legal e do contraditório. A princípio, porque se-
quer se fez menção naquela decisão (fls. 294) da época em que
se operou a sucessão das empresas, pelo que seria temerário o
entendimento de que tais efeitos retroagem à declaração de fa-
lência da empresa Tenofibra Indústria e Comércio de Plásticos
Reforçados Ltda.. Num segundo momento, verifica-se que a
empresa agravante não compos ou integrou aquele processo
falimentar e, se permitido fosse a retroação dos efeitos da de-
claração da falência, estar-se-ia suprimindo o procedimento
legal, a oportunidade de defesa da segunda empresa (agravan-
te). Insta salientar, ademais, que o síndico da massa falida de
Tecnofibra Ind. e Com. sequer informou acerca da suposta exis-
tência de outra empresa que operava conjunta ou sucessiva-
mente à falida, só o fazendo, ao que consta, no ano de 2002,
conforme referido na decisão de fls. 294. Por conseguinte, a
decisão que declarou a extensão dos efeitos da falência à Ni-
enkotter Ind. e Com. de Fibras Ltda. equipara-se à sentença
declaratória da falência, prevista no art. 14, do Dec. Lei nº7.661/
45. Importa considerar, por derradeiro, que, em virtude do ca-
ráter constitutivo da sentença declaratória de falência, que ins-
taura um novo estado jurídico - de falência, de certeza clara
que essa situação jurídica nova só se instala a partir da senten-
ça que a declara, quando a empresa perde a administração de
seu negócio, sendo inaceitável, pois, admitir-se, nesse aspecto,
que tal declaração possa retroagir no tempo, alcançando a agra-
vante, em processo falimentar totalmente diverso, do qual não
participou”, evidencia ictu oculi a validade da citação da recor-
rente nos autos, já que o gerente da empresa detinha, ainda, à
época, o poder de administrar a empresa, além de que, ir além
disso, demandaria forçosa incursão na moldura fática do cader-
no processual, devidamente apreciada, frise-se en passant, na
instância ordinária, e de cuja revisão não se compadece a esfe-
ra superior. Ocorre, de outro vértice, ressaltar que os artigos
128, 177, 183 e 460 (parágrafo único) do diploma processual
civil e artigos 34 e 40 da lei falencial não resolveram o conflito
que se descortina no dossiê, nem, tampouco, foram objeto de
oportunos embargos declaratórios, a fim de se tentar suprir even-
tual omissão, de forma que, surgindo ex novo em sede especi-
al, recebem o veto intransponível das Súmulas 282 e 356 da
Suprema Corte, cuja imposição revela-se obrigatória in casu.
Fulmina, por definitivo, a insurgência, sob o pálio da suscitada
letra “c” do texto constitucional, a dessemelhança dos paradig-
mas trazidos à colação com a hipótese dos autos, cujas peculi-
aridades desautorizam o perseguido conflito, a par de denunci-
arem a precariedade com que se apresenta a invocação, na me-
dida em que carecem do imprescindível cotejo analítico da di-
vergência e são transcritos através de simples ementas, o que
por si só não se presta à caracterização de dissonância. Total,
pois, o descompasso do dissídio interpretativo com as regras
insculpidas no parágrafo único do artigo 541 do digesto pro-
cessual, combinado com o artigo 255 (caput § 2º) do Regimen-
to Interno daquele emérito Sodalício. Nessas condições, nego
seguimento ao inconformismo especial sub judice. Publique-
se. Curitiba, 2 de maio de 2005. Des. NÉRIO SPESSATO FER-
REIRA, No exercício da 1ª Vice-Presidência. 8 RECURSO
ESPECIAL CÍVEL Nº 149.530-3/01

0026 . Processo/Prot:0149599-2/03 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/178810. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1495992 Apelação Civel. Recorrente: Companhia Paranaense
de Energia - COPEL. Advogado: Helio Eduardo Richter, Edi-
son Rauen Vianna, Delvani Alves Leme, Damasceno Maurício
da Rocha Junior, Carlos Freire Faria. Recorrido: White Mar-
tins Gases Industriais Ltda. Advogado: Willy Carlos Altenho-
fen, Marcus Vinicius Cramer Meyer, Conrado Van Erven Neto.
Despacho:

Sob a proteção das letras “a” e “c”, do inciso III do artigo 105
da Constituição Federal, Companhia Paranaense de Energia -
COPEL interpõe tempestivo recurso especial de fls. 373-405,
com guia de preparo à fl. 407, objetivando demonstrar dissídio
jurisprudencial que teria sido perpetrado pelo aresto de fls. 301
usque 312 (duplamente declarado às fls. 325-338 e 366-368), o
qual entendeu serem ilegais as Portarias n° 38/86 e 45/86 do
Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNA-

EE, e, em conseqüência, “que os reajustes que se seguiram de-
vem ter como base o valor sem o aumento ora considerado ile-
gal” A ementa do aresto hostilizado assim sintetizou a espécie,
in verbis: “ADMINISTRATIVO - PLANO CRUZADO - CON-
GELAMENTO DE PREÇOS DE TARIFA DE ENERGIA ELÉ-
TRICA - MAJORAÇÃO PELA COPEL - IMPOSSIBILIDADE
EM FACE DO CONGELAMENTO INSTITUÍDO PELOS
DECRETOS-LEI Nº 2.283/86 E 2.284/86 - ILEGÍTIMA A
MAJORAÇÃO DAS TARIFAS DE ENERGIA ELÉTRICA,
APÓS 27 DE FEVEREIRO DE 1986, ESTABELECIDA PE-
LAS PORTARIAS DNAEE Nº 38/86 E 45/86 - PRECEDEN-
TES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - REAJUSTE
TARIFÁRIO PORÉM PERMITIDO APÓS O DESCONGELA-
MENTO DE PREÇOS - APELO PROVIDO. I- Tendo o artigo
36, do Decreto-Lei nº 2.283/86, que passou a vigorar em 28/
02/96, congelado todos os preços nos níveis de 27/02/96, invi-
ável se tornou a majoração dos preços das tarifas energéticas
em data posterior, sem atentar aos princípios da legalidade e da
irretroatividade das leis. II- A parte final do artigo 36, do De-
creto-Lei nº 2.283/86, que admite a revisão setorial e temporá-
ria de preços, não socorre à apelada, pela inexistência de fenô-
menos conjunturais econômicos que a justificassem. III- Com
o descongelamento de preços, advindo pelo Decreto-lei nº 2.290,
de 21/11/86, desapareceu o óbice legal aos reajustes tarifários”
(fl. 301). A questão ora em debate nos autos já está solidificada
pela Corte Superior, que se posicionou sobre a ilegitimidade
das Portarias 38/86 e 45/86, face o congelamento de preços
impostos pelos Decretos-leis 2.283/86 e 2.284/86, entendimento
este já esposado pela egrégia Primeira Seção daquele Sodalí-
cio, em Embargos de Divergência, conforme ementa assim re-
produzida: “TARIFA DE ENERGIA ELÉTRICA - AUMENTO
NO PERÍODO DE CONGELAMENTO DE PREÇOS. ‘AS
PORTARIAS N° 38/86 E 45/86 DO DEPARTAMENTO DE
ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA (DNAEE) SÃO ILEGÍTI-
MAS, PORQUANTO VIOLAM O TABELAMENTO DE PRE-
ÇOS INSTITUÍDOS PELOS DECRETOS-LEIS N° 2.283 E
2.284, DE 1986.’ (STJ, EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO
RESP N° 15.934-3/DF, 1ª SEÇÃO, IN D.J.U 30.05.94, P.
13436)” Em outra oportunidade o colendo Superior Tribunal
de Justiça, desta feita pela 2ª Turma, mais uma vez ratificou o
entendimento sobre a vexata queastio, ora debatida neste re-
curso, conforme ementa assim estampada: “RECURSO ESPE-
CIAL. ALÍNEAS “A” E “C”. ENERGIA ELÉTRICA. MAJO-
RAÇÃO DE TARIFAS. CONGELAMENTO DE PREÇOS.
PORTARIAS 38/86 E 45/86 DO DNAEE. RESTITUIÇÃO.
DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL CONFIGURADO. INCIDÊN-
CIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRI-
OS. É firme a orientação desta Corte Superior de que as majo-
rações na tarifa de energia elétrica durante o período de conge-
lamento determinado pelos Decretos-leis ns. 2.283/86 e 2.284/
86 são ilegais, embora a declaração dessa ilegalidade não con-
tamine as tarifas futuras, tendo em vista que a Portaria n. 153/
86 do DNAEE não reajustou os valores anteriores, mas estabe-
leceu novas tarifas com base no custo operacional. De reco-
nhecer, pois, o direito à repetição pleiteada decorrente das tari-
fas pagas a maior durante o congelamento de preços, com a
incidência de juros de mora de 6% a.a. a partir da citação e
correção monetária pelo IPC a partir do recolhimento indevi-
do. Divergência jurisprudencial notória. Recurso especial pro-
vido para reconhecer o direito à restituição dos valores pagos
indevidamente, invertidos os ônus da sucumbência no percen-
tual fixado pela sentença” (REsp. n° 237.810/PR, rel. Min. Fran-
ciulli Netto, D.J.U. de 22.03.2004, pág. 265). Daí que, a argu-
mentação do aresto integrativo de fls. 366-368, em relação ao
chamado “efeito cascata”, parece-me correta quanto aos fun-
damentos, todavia, equivocada quanto à conclusão, ao afirmar,
in litteris: “A COPEL, com a devida vênia, insiste em temas
que foram exauridos. Considera as suas tarifas justas e calcula-
das corretamente sobre os custos. Ora, não é disto que se trata.
O que se decidiu é que houve um acréscimo indevido no perío-
do de congelamento, o que gerou uma ilegalidade na relação
débito-crédito, na parte relativa ao percentual de 16,6%. A
COPEL pode dissentir deste entendimento, mas não acoimar
de omissão ou obscuridade o que foi hialinamente decidido. Se
não se conformar com o julgado, nada mais lhe resta senão
dirigir-se ao terceiro grau de jurisdição, mas não procurar mo-
dificá-lo através de embargos declaratórios” (fl. 367). Pelo aci-
ma exposto e considerando o dissídio notório diante da iterati-
va jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, sobre os re-
flexos do chamado efeito cascata, admito o recurso especial
ora intentado. Publique-se e prossiga-se, quando atendidas as
formalidades legais. Curitiba, 2 de maio de 2005. DES. NÉ-
RIO SPESSATO FERREIRA o exercício da 1ª Vice-Presidên-
cia

0027 . Processo/Prot:0149904-3/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/180727. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas. Ação Originária:
1499043 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Município de Curitiba. Advogado: Saulo de Meira Albach, Edgar
David Gusso, Antonio Moris Cury, Djalma Antonio Muller
Garcia, Paulo Roberto Jensen. Recorrido: Formédica Farmácia
de Manipulação Ltda. Advogado: Flávia Eliza Holleben Piana,
Guilherme de Salles Gonçalves, Maria Isabel Barth Costami-
lan, Diego Felipe Munoz Donoso, Luiz Otávio Góes. Interes-
sado: Diretora do Centro de Saúde Ambiental da Secretaria
Municipal da Saúde de Curitiba. Despacho:

A ínclita Quarta Câmara Cível desta Corte de Justiça, nos autos
de Apelação Cível e Reexame Necessário nº 149904-3, prola-
tou o acórdão nº 23557 (fls. 330/337 - emb. de declaração fls.
355/357), do qual se extrai a seguinte ementa: “APELAÇÃO
CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO - MANDADO DE SE-
GURANÇA -FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO - RESOLU-
ÇÃO RDC 33/2000 DA ANVISA - PROIBIÇÃO DE CAPTA-
ÇÃO E RECEBIMENTO DE RECEITAS MÉDICAS, COM
POSTERIOR REMESSA A LABORATÓRIOS - ILEGALIDA-
DE DA RESOLUÇÃO RECONHECIDA, DIANTE DA LEGIS-
LAÇÃO QUE REGULA A MATÉRIA - APELAÇÃO E REE-
XAME NECESSÁRIO DESPROVIDOS. UNÂNIME. A reso-
lução RDC 33/2000 da Agência Nacional de Vigilância Sanitá-
ria, sendo ato normativo derivado, não pode criar direito novo,

razão pela qual reconhece-se sua ilegalidade, frente à legisla-
ção que regula a matéria, ao proibir a captação de receitas mé-
dicas para envio a laboratórios de manipulação, o que leva à
confirmação da sentença que concedeu a segurança. Apelação
cível e reexame necessário desprovidos. Unânime.” (fl. 330).
Inconformado, o Município de Curitiba interpôs tempestivo
recurso especial, encartado às fls. 362/371, com espeque no
art. 105, inc. III, alínea ‘a’, da Constituição Federal, por enten-
der que o r. aresto recorrido vulnerou os artigos 1º, 2º, III, § 1º,
IV, 4º, 6º e 7º, III, da Lei Federal nº 9782/99. A empresa recor-
rida, por seu turno (fls. 377/384), propugna pelo improvimento
do presente apelo. O Ministério Público, nesta instância, mani-
festou-se pela inadmissão ou desprovimento do apelo. Não
obstante os esforços envidados pelo recorrente, não merece o
inconformismo ultrapassar este prévio juízo de admissibilida-
de. Insta assinalar, primeiramente, que os citados dispositivos
da lei federal tidos por violados não foram objeto de valoração
pelo insigne colegiado. Deixou o Município recorrente de ata-
car os demais fundamentos em que restou lastreado o v. acór-
dão vergastado, fazendo atrair o óbice apontado no verbete su-
mular 283 do STF. Ocorre, por outro lado, ressaltar que o des-
linde da causa impele à forçosa incursão na Resolução nº 33/
2000 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, cuja apreci-
ação, entretanto, revela-se obstada em sede especial, de acordo
com a jurisprudência daquele emérito Sodalício, já que não se
insere no conceito de lei federal passível de exame na esfera
superior. Nesse sentido a orientação do egrégio Superior Tri-
bunal de Justiça, verbis: “PROCESSUAL CIVIL. RECURSO
ESPECIAL. REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE. INDICA-
ÇÃO DA LEI FEDERAL MALTRATADA: NECESSIDADE.
DEMONSTRAÇÃO DA VIOLAÇÃO ALEGADA: IMPRES-
CINDIBILIDADE. PORTARIA, CIRCULAR E INSTRUÇÃO
NORMATIVA NÃO SE INCLUEM NA EXPRESSÃO ‘LEI
FEDERAL’. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO”.
(REsp. nº 66.908-1-RJ, Rel. Ministro Adhemar Maciel, D.J.U.
de02.02.96). Com efeito, “a jurisprudência do STJ é pacífica
ao entender que resoluções e portarias administrativas, ainda
que de caráter normativo, não estão incluídas na expressão lei
federal” (REsp 28.599/MG, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Tei-
xeira, DJU de 20.03.1995, p. 6.120), evidenciando a impropri-
edade da via especial para suscitar contrariedade à Resolução
33/2000 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Acresça-
se, outrossim, que a decisão hostilizada encontra amparo no
posicionamento da colenda Corte Superior de Justiça, quando
do julgamento do REsp nº 119.122-SP, no qual o eminente Re-
lator Ministro Garcia Vieira, assim decidiu: “PROCESSUAL
CIVIL E ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURAN-
ÇA COLETIVO - ENTIDADE REPRESENTATIVA DE CLAS-
SE - LEGITIMIDADE - AUTORIZAÇÃO - DESNECESSIDA-
DE - DEC. Nº 793/93 - FARMÁCIAS - DECADÊNCIA - AVI-
AMENTO DE RECEITAS NÃO ENTREGUES DIRETAMEN-
TE PELO CONSUMIDOR - POSSIBILIDADE. Têm as enti-
dades representativas de classe legitimidade ativa para defen-
der direitos e interesses de seus associados, independentemen-
te de autorização destes. A associação de farmacêuticos tem
legitimidade para impugnar interpretação de preceito contido
no Dec. 793/93 que, embora dirigido ás drogarias, atinge tam-
bém as farmácias. A legitimação para figurar no pólo passivo
pertence à autoridade competente para aplicar, no âmbito do
Estado, punições pelo descumprimento da legislação federal,
na área da saúde, por parte das farmácias. O prazo decadencial
para impetração de mandado de segurança é de 120 dias. O
Dec. 793/93 extrapolou a Lei nº 5.991/73, vez que esta não
impede as farmácias aviarem receitas repassadas por suas fili-
ais, por drogarias e hospitais”, e, ainda, na parte que interessa:
“Afastadas as preliminares, no mérito, é caso de se negar pro-
vimento ao recurso porque, de fato, o Decreto 793/93 extrapo-
lou a Lei 5.991/73, por ele regulamentada. Esta Lei não impede
as farmácias aviarem receitas repassadas por suas filiais, por
drogarias e hospitais. O parágrafo único do artigo 36 do Decre-
to 74.170/74, com a redação imprimida pelo citado Decreto nº
793/93, contraria a Lei nº 5.991/93”. “Finalmente, tanto houve
extrapolação da Lei 5.991/73 pelo Decreto 793/93 que a proi-
bição nele introduzida não existia antes de sua vigência, ou
seja, o decreto não regulamentou a lei (esta a criadora de direi-
tos e obrigações), não cuidou de apenas torná-la aplicável, mas
ele próprio criou restrição de direito antes inexistente, ao me-
nos se prevalecer a interpretação que lhe deu a digna autorida-
de apontada como coatora. Se a Lei 5.991/73 não impede que
as farmácias aviem receitas repassadas por suas filiais, por dro-
garias ou hospitais é vedado o poder regulamentar criar o im-
pedimento. Logo, se prevalecer a interpretação dada pela digna
autoridade apontada como coatora, o parágrafo único do art.
36 do Decreto 74.170, de 10 de junho de 1974, na redação
dada pelo Decreto 793, de 5 de abril de 1993, é contrário à Lei
que regulamenta, à qual, hierarquicamente, está subordinado”.
Ainda que assim não fosse, a pretensão recursal colide com o
enunciado da Súmula 7 do Tribunal Superior, pois para se afe-
rir se restou ou não configurado direito líquido e certo da re-
corrida, bem como se havia ou não periculum in mora para
justificar a manutenção da liminar concedida pelo juízo singu-
lar, imprescindível adentrar a seara probatória, o que é absolu-
tamente inviável em sede de recurso especial. À míngua, pois,
de condições que propiciem destino diverso ao inconformismo
sub judice, e nos termos do convencimento formado, NEGO
SEGUIMENTO ao tempestivo recurso especial ora intentado.
Publique-se. Curitiba, 2 de maio de 2005. DES. NÉRIO SPES-
SATO FERREIRA, no exercício da 1ª Vice-Presidência.

0028 . Processo/Prot:0151233-0/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/119986. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Ação Originária: 1512330 Apelação Civel. Recorrente:
Banco do Brasil SA. Advogado: Carlos Alberto Stoppa, Simo-
ne Maria Monteiro Fleig, Márcio Antonio Sasso, Carlos Alber-
to Bezerra, Jeanine Heinzelmann Fortes Buss. Recorrido: Otto
Luiz Haab. Advogado: Jair Antonio Wiebelling, Márcia Loreni
Gund. Despacho:

Denego seguimento, de plano, ao tempestivo recurso especial
de fls.248-258, interposto por Banco do Brasil S/A, que vem
respaldado nas alíneas “a” e “c” do permissivo constitucional,
eis que não procede a alegada ofensa aos artigos 286, 914 e

917 e da lei processual civil, porque a discussão acerca da exis-
tência de interesse processual em ações como a da espécie, já
restou devidamente solucionada pela edição da Súmula 259 do
Superior Tribunal de Justiça, consolidando o entendimento de
que “ao correntista que, recebendo extratos bancários, discor-
de dos lançamentos deles constantes, assiste legitimidade e in-
teresse para ajuizar ação de prestação de contas visando a obter
pronunciamento judicial acerca da correção ou incorreção de
tais lançamentos. O interesse de agir decorre, em tais casos, do
fato de que o obrigado a contas se presume devedor enquanto
não prestá-las e forem havidas por boas” (Resp. 12.393-0/SP,
rel. Min. Sálvio de Figueiredo, RSTJ, p. 219). Também revela-
se insubsistente o argumento sustentado pelo ora recorrente,
quanto a não obrigatoriedade da prestação de contas pelo for-
necimento de extratos, uma vez que o Superior Tribunal de Jus-
tiça tem reiteradamente decidido ser inquestionável a obriga-
ção legal das instituições bancárias de prestar contas, onde há
administração de bens e interesses do correntista, ainda mesmo
que tenha remetido extratos, pois neles pode haver dúvidas so-
bre a regularidade das prestações de crédito e débito efetuadas
na conta corrente. Quanto ao argumento relativo à impertinên-
cia da ação de prestação de contas, ante a generalidade do pe-
dido, tal discussão já se encontra superada, ante o posiciona-
mento adotado pela Corte Superior, no sentido de que “exigir
que o autor descreva na petição inicial, datas, itens e lança-
mentos (...) significa, na verdade, negar o direito ao exercício
da ação de prestação de contas, fundado, exatamente, na falta
de suficientes informações” (Resp 175.569, Quarta Turma, Rel.
Min. Rui Rosado de Aguiar, in DJU de07.12.1998, p. 88). Por
outro lado, a pretensão do banco insurgente, de transferir ao
titular da conta corrente, os custos envolvidos no fornecimento
dos extratos e documentos relativos aos lançamentos contábeis
efetuados na conta corrente, não merece guarida, porquanto
registro que a matéria já foi enfrentada pela Alta Corte, nos
seguintes termos: “RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL
CIVIL - INSTITUIÇÃO BANCÁRIA - EXIBIÇÃO DE DO-
CUMENTOS - CUSTOS DE LOCALIZAÇÃO E REPRODU-
ÇÃO DOS DOCUMENTOS - ÔNUS DO PAGAMENTO. O
dever de informação e, por conseguinte, o de exibir a docu-
mentação que a contenha é obrigação decorrente de lei, de in-
tegração contratual compulsória. Não pode ser objeto de recu-
sa nem de condicionantes, face ao princípio da boa- fé objeti-
va. Se pode o cliente a qualquer tempo requerer a instituição
financeira prestação de contas, pode postular a exibição dos
extratos de suas contas correntes, bem como as contas gráficas
dos empréstimos efetuados, sem ter que adiantar para tanto os
custos dessa operação” (RESP 330.261/SC, rel.Min. Nancy
Andrighi, DJU de08.04.2002, p. 212). Por derradeiro, quanto
ao permissivo da alínea “c”, saliento a conformidade do aresto
impugnado com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justi-
ça, o que atrai à espécie os termos da Súmula nº 83/STJ. Publi-
que-se. Curitiba, 28 de abril de 2005. DES. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente
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. Protocolo: 2004/119580. Comarca: Marechal Cândido Ron-
don. Ação Originária: 1525240 Apelação Civel. Recorrente:
Banco do Brasil SA. Advogado: Carlos Alberto Stoppa, Márcio
Antonio Sasso, Arinaldo Bittencourt, Arlindo Menezes Moli-
na, Auderi Luiz de Marco. Recorrido: Ubiratan Sequinel. Ad-
vogado: Jair Antonio Wiebelling, Márcia Loreni Gund. Despa-
cho:

Manifestando inconformismo ante as conclusões do v. aresto
proferido por esta Corte de Justiça, relativo à ação de prestação
de contas, maneja o Banco do Brasil S/A o tempestivo recurso
especial de fls. 276/291, que fulcra nas alíneas “a” e “c” do
permissivo constitucional, apontando negativa de vigência aos
artigos 333, I, 286, 295, I, 535, II e 458, II e III, todos do Códi-
go de Processo Civil. Invoca igualmente a ocorrência de dissí-
dio jurisprudencial. Pouca sorte está reservada à presente irre-
signação, neste juízo prévio de admissibilidade. De primeiro, é
bem de ver que revela-se insubsistente o alegado malferimento
ao artigo 535, II, do Código de Processo Civil, porque de ne-
nhuma omissão padece o acórdão guerreado, eis que analisou a
matéria posta em debate com fundamentos claros e nítidos, em
perfeita consonância com os ditames da legislação civil adjeti-
va e a jurisprudência já consolidada. Com efeito, veja-se que a
questão acerca da existência de interesse processual em ações
como a da espécie, restou devidamente analisada pelo voto
condutor, na esteira de copiosa jurisprudência da Corte Superi-
or, estando, inclusive, sumulada naquela Casa (Súmula 259) .
Inocorrente também se revela a alegada ofensa ao art. 295, I,
do CPC, sob o fundamento de inépcia da inicial por imperti-
nência da ação de prestação de contas, ante a generalidade do
pedido, haja vista que o Superior Tribunal de Justiça já sufra-
gou o entendimento de que “exigir que o autor descreva na
petição inicial, datas, itens e lançamentos (...) significa, na ver-
dade, negar o direito ao exercício da ação de prestação de con-
tas, fundado, exatamente, na falta de suficientes informações”
(RESP 175.569, Quarta Turma, rel. Min. Rui Rosado de Agui-
ar, in DJU de07.12.1998, p. 88). No que se refere ao pleito de
redução da verba advocatícia, ressalto a impossibilidade da sua
apreciação nesta via especial, pois, como decidido pela Alta
Corte, “ a redução do quantum fixado em sede de honorários
implica reexame do acervo fático-probatório dos autos, conse-
qüencializando-se a necessária reapreciação da prova, o que é
vedado pela letra do enunciado nº 7 da Súmula deste Superior
Tribunal de Justiça” (RESP 653.587/RS, rel.Min. Hamilton
Carvalhido, Sexta Turma, in DJU de 13.12.2004, p. 473). Por
derradeiro, quanto ao alegado dissenso jurisprudencial, ressal-
to a conformidade do aresto impugnado com a jurisprudência
já pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça (Súmula nº 83/
STJ), o que inviabiliza a admissão do inconformismo, nos ter-
mos da alínea “c” do permissivo constitucional. Publique-se.
Curitiba, 2 de maio de 2005. DES. NÉRIO SPESSATO FER-
REIRA, no exercício da 1ª Vice-Presidência.

0030 . Processo/Prot:0153271-8/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/134601. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 1532718 Agravo de Instrumento. Re-
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corrente: Banco do Brasil SA. Advogado: Carlos Alberto Sto-
ppa, Márcio Antonio Sasso, Arlindo Menezes Molina, Lisias
Connor Silva, Luiz Afonso Miguel. Recorrido: Ivone Helena
Boff Zarpelon. Advogado: Rafael Boff Zarpelon, Liliana Cris-
tina Viana, Daniel Henning. Interessado: Associação Parana-
ense de Defesa do Consumidor. Despacho:

Segundo entendimento do acórdão ora impugnado, prolatado
nestes autos de agravo de instrumento tirado de ação civil pú-
blica relativa a ressarcimento de diferenças de rendimentos de
poupança, em fase de execução, “tratando-se, os juros remune-
ratórios, de parcela dos rendimentos da caderneta de poupan-
ça, estão eles, invariavelmente, abrangidos pelo título judicial
em execução, ainda que a eles não se faça expressa menção no
julgado” (f. 90, sem grifos no original). Entretanto, traz a cote-
jo o recorrente, no especial em exame, a f. 133, com reprodu-
ção na íntegra a fls. 140-147, acórdão do STJ que conflita com
o entendimento deste Tribunal antes transcrito, quando assim
diz: “Cingindo-se a decisão exeqüenda a contemplar a diferen-
ça de correção monetária, sem nenhuma alusão específica aos
juros remuneratórios, descabida é a inclusão nos cálculos desta
última parcela” (Recurso Especial nº 479.721-RS, DJU 26/05/
2003, p. 367, grifos meus, f. 142 dos autos). Também traz a
cotejo, a f. 134, com reprodução na íntegra a fls. 148-154, ou-
tro aresto do STJ que igualmente conflita com o acórdão recor-
rido, visto dizer que “constitui inovação que atenta contra a
segurança da coisa julgada, a inclusão dos juros contratuais da
poupança, não postulados na inicial da ação de conhecimento
nem concedidos expressamente na sentença transitada em jul-
gado em execução” (Recurso Especial nº 306.353-PR, DJU
07/04/2003, p. 290, grifos meus, f. 150 dos autos). Sendo as-
sim, os arestos trazidos a cotejo pelo recorrente estão a impul-
sionar o recurso especial ao exame da superior instância, de-
vendo ser ponderado, entretanto, em atenção às contra-razões
oferecidas, que “se o dissídio jurisprudencial com julgados do
STJ é notório, dispensa-se a demonstração analítica da sua exis-
tência” (AgRg no REsp. nº 618.516-RS , DJU 30/08/2004, p.
285). O extraordinário concomitantemente interposto, na linha
do entendimento consagrado nos acórdãos paradigmas citados,
também deve subir ao exame excelso, visto chancelarem esses
paradigmas a razoabilidade da invocada ofensa à coisa julgada.
Já as demais questões abordadas em ambos os recursos, nos
termos preconizados nas Súmulas 292 e 528 do Supremo Tri-
bunal Federal, também remeto ao exame das respectivas Cor-
tes Superiores. Assim, em decorrência da inteligência formada
neste prévio juízo, ADMITO os tempestivos recursos especial
e extraordinário interpostos pelo Banco do Brasil S.A. em face
do v. acórdão unânime de fls. 88-92, declarado a fls. 107-112.
Devidamente publicado e cumpridas as formalidades legais,
subam os autos ao egrégio Superior Tribunal de Justiça. Curiti-
ba, 2 de maio de 2005. Des. NÉRIO SPESSATO FERREIRA,
No exercício da 1ª Vice-Presidência.

0031 . Processo/Prot:0153271-8/03 Recurso Extraordinário
Cível

. Protocolo: 2004/134595. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: Agravo de Instrumento. Recorrente:
Banco do Brasil SA. Advogado: Carlos Alberto Stoppa, Márcio
Antonio Sasso, Arlindo Menezes Molina, Lisias Connor Silva,
Luiz Afonso Miguel. Recorrido: Ivone Helena Boff Zarpelon.
Advogado: Rafael Boff Zarpelon, Liliana Cristina Viana, Da-
niel Henning. Interessado: Associação Paranaense de Defesa
do Consumidor. Despacho:

Segundo entendimento do acórdão ora impugnado, prolatado
nestes autos de agravo de instrumento tirado de ação civil pú-
blica relativa a ressarcimento de diferenças de rendimentos de
poupança, em fase de execução, “tratando-se, os juros remune-
ratórios, de parcela dos rendimentos da caderneta de poupan-
ça, estão eles, invariavelmente, abrangidos pelo título judicial
em execução, ainda que a eles não se faça expressa menção no
julgado” (f. 90, sem grifos no original). Entretanto, traz a co-
tejo o recorrente, no especial em exame, a f. 133, com re-
produção na íntegra a fls. 140-147, acórdão do STJ que
conflita com o entendimento deste Tribunal antes transcri-
to, quando assim diz: “Cingindo-se a decisão exeqüenda a
contemplar a diferença de correção monetária, sem nenhu-
ma alusão específica aos juros remuneratórios, descabida é
a inclusão nos cálculos desta última parcela” (Recurso Es-
pecial nº 479.721-RS, DJU 26/05/2003, p. 367, grifos meus,
f. 142 dos autos). Também traz a cotejo, a f. 134, com re-
produção na íntegra a fls. 148-154, outro aresto do STJ
que igualmente conflita com o acórdão recorrido, visto di-
zer que “constitui inovação que atenta contra a segurança
da coisa julgada, a inclusão dos juros contratuais da pou-
pança, não postulados na inicial da ação de conhecimento
nem concedidos expressamente na sentença transitada em
julgado em execução” (Recurso Especial nº 306.353-PR,
DJU07/04/2003, p. 290, grifos meus, f. 150 dos autos).
Sendo assim, os arestos trazidos a cotejo pelo recorrente
estão a impulsionar o recurso especial ao exame da superi-
or instância, devendo ser ponderado, entretanto, em aten-
ção às contra-razões oferecidas, que “se o dissídio juris-
prudencial com julgados do STJ é notório, dispensa-se a
demonstração analítica da sua existência” (AgRg no REsp.
nº 618.516-RS , DJU 30/08/2004, p. 285). O extraordiná-
rio concomitantemente interposto, na linha do entendimento
consagrado nos acórdãos paradigmas citados, também deve
subir ao exame excelso, visto chancelarem esses paradig-
mas a razoabilidade da invocada ofensa à coisa julgada. Já
as demais questões abordadas em ambos os recursos, nos
termos preconizados nas Súmulas 292 e 528 do Supremo
Tribunal Federal, também remeto ao exame das respecti-
vas Cortes Superiores. Assim, em decorrência da inteligên-
cia formada neste prévio juízo, ADMITO os tempestivos
recursos especial e extraordinário interpostos pelo Banco
do Brasil S.A. em face do v. acórdão unânime de fls. 88-
92, declarado a fls. 107-112. Devidamente publicado e cum-
pridas as formalidades legais, subam os autos ao egrégio
Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 2 de maio de 2005. Des.
NÉRIO SPESSATO FERREIRA, No exercício da 1ª Vice-Pre-
sidência.

0032 . Processo/Prot:0153354-2/02 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/150300. Comarca: Arapongas. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 1533542 Agravo de Ins-
trumento. Recorrente: J. K. L. F.. Advogado: Luciana Apareci-
da Tozzatto de Almeida, João Alberto Graça, Francisco Carlos
de Carvalho Sanches, Paulo Manuel de Sousa Baptista Valério.
Recorrido: J. F. F.. Advogado: Walter Rosa de Oliveira, Lean-
dro Raminelli Roslindo Figueira de Oliveira. Recorrido: M. A.
F.. Advogado: Walter Rosa de Oliveira, Leandro Raminelli
Roslindo Figueira de Oliveira, Cristina Aparecida de Oliveira.
Recorrido: S. L. F. N.. Despacho:

O inconformismo ora em exame deve-se à conclusão adotada
pela colenda Sétima Câmara Cível desta Corte de Justiça, atra-
vés da decisão monocrática de fls. 224-227(declarada pelo acór-
dão de fls. 253-258), assim ementado, in verbis: “AGRAVO -
ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO
AO AGRAVO DE INSTRUMENTO, POR AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO, DE PLANO, DA EFETIVA DATA DE IN-
TIMAÇÃO DO DESPACHO IMPUGNADO - RECURSO NÃO
PROVIDO - DECISÃO POR MAIORIA” (fl. 84). Por intermé-
dio do tempestivo recurso especial de fls. 262-269 e com apoio
no art. 105, inciso III, letra “a”, da Constituição da República,
alega-se malferimento ao art. 525, I, do Código de Processo
Civil. O recurso especial, todavia, não merece ultrapassar este
prévio juízo de admissibilidade. Em que pese às argumenta-
ções da recorrente com relação a certidão apresentada, a mes-
ma não se apresenta eficiente para a comprovação da efetiva
intimação da decisão agravada. Como bem ressaltou a decisão
monocrática, verbis: “Constata-se que a agravante juntou aos
autos os documentos obrigatórios, exigidos pelo art. 525, I, do
CPC, exceto os instrumentos procuratórios dos agravados, sob
o argumento de que estes ainda não haviam sido citados e não
estariam, representados por advogados nos autos” (fl.225). As-
sim, é bem de ver que a pretensão recursal, não se coaduna
com o entendimento da Corte Especial, Primeira, Segunda,
Terceira, Quinta e Sexta Turmas do Superior Tribunal de Justi-
ça, conforme disposto no endereço eletrônico de jurisprudên-
cia comparada do STJ, do qual consta do referido informe o
seguinte pronunciamento: “Não é possível a conversão do jul-
gamento em diligência para o suprimento da deficiência na for-
mação do instrumento, nem a posterior juntada da peça faltan-
te, visto que, no sistema recursal instituído pela Lei 9.139/95,
incumbe ao agravante o dever de instruir o agravo com as pe-
ças obrigatórias compreendidas no artigo 525, I, do CPC, bem
como com as necessárias à correta apreciação da controvérsia.
A ausência de algumas dessas peças (obrigatórias e necessári-
as) afeta a regularidade formal do recurso, impondo o seu co-
nhecimento” Não é demais ressaltar que “é ônus da agravante
zelar pela correta formação do instrumento, sendo inadmissí-
vel, nesta superior instância, a conversão do feito em diligên-
cia visando sanear as irregularidades apontadas” (EDcl no AgRg
no AG nº464985/PR, rel. Min.Hamilton Carvalhido, D.J.U. 16/
02/2004, p.357). Sendo assim, o aresto objurgado não destoa
da jurisprudência da Corte Superior acerca da instrução do agra-
vo, atraindo, neste particular, o verbete n° 83 da súmula do
STJ. Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial
ora interposto. Publique-se. Curitiba, 2 de maio de 2005. DES.
NÉRIO SPESSATO FERREIRA, no exercício da 1ª Vice-Pre-
sidência.

0033 . Processo/Prot:0157453-6/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/191916. Comarca: Santo Antônio da Platina.
Ação Originária: 1574536 Apelação Civel. Recorrente: Banco
do Estado do Paraná SA. Advogado: José Carlos Dias Neto.
Recorrido: Juarez Daniel Dias dos Reis. Advogado: Celso Au-
gusto Milani Cardoso. Despacho:

 1. Recorre Banco do Estado do Paraná S/A (fls. 436-440), com
esteio nas alíneas “a” e “c” do permissivo constitucional de
regência, do v. aresto unânime prolatado pela c. Quinta Câma-
ra Cível desta Casa (fls. 425-432), assim ementado: “AÇÃO
MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO
EM CONTA CORRENTE. SALDO DEVEDOR. EMBARGOS.
ALEGAÇÃO DE LANÇAMENTOS INDEVIDOS, PRÁTICA
DE CAPITALIZAÇÃO E INCIDÊNCIA DE JUROS ABUSI-
VOS. INDEFERIMENTO DA PROVA PERICIAL CONTÁBIL.
CERCEAMENTO DE DEFESA CARACTERIZADO. PRO-
CESSO ANULADO A PARTIR DO INDEFERIMENTO.
AGRAVO RETIDO CONHECIDO E PROVIDO. RECURSOS
PREJUDICADOS. 1. Se a parte embargante aponta precisa-
mente os lançamentos impugnados, promovidos pelo banco-
embargado, não se justifica o indeferimento da perícia contábil
requerida para corroborar o laudo técnico. 2. É, em tese, ad-
missível a revisão das taxas praticadas a título de juros remu-
neratórios, desde que comprovada a sua abusividade. E o meio
hábil de produzir esta prova é a perícia contábil, que aferirá se
as taxas praticadas pelo banco-embargado eram condizentes com
as de mercado. O indeferimento da realização da perícia, nes-
tas circunstâncias, caracteriza o alegado cerceamento de defe-
sa” (fls. 425-426). Aponta ofensa aos arts. 1.102a e 333, I, do
Código de Processo Civil, bem como dissídio jurisprudencial.
Alega, em síntese, que desnecessária seria a prova pericial, já
que instruída a monitória com documentos suficientes à sua
propositura; que não é possível a revisão de contratos extintos,
os quais representam atos jurídicos perfeitos e acabados; e que
o recorrido não teria demonstrado, em seus Embargos, o erro
de cálculo, inexistindo, assim, motivo para a determinação da
prova pericial pelo juízo. 2. Não merece ascender à via inco-
mum o apelo raro, em razão de que se aplicam à espécie as
Súmulas 7 do Superior Tribunal de Justiça e 282 e 356 da Corte
Suprema. Em primeiro lugar, cumpre observar, como em caso
similar já observava a e. Corte Superior, que “os dispositivos
legais indicados pelo recorrente como violados não foram ob-
jeto de apreciação pelo v. acórdão recorrido, nem tampouco a
vexata quaestio foi decidida sob a luz de sua incidência, faltan-
do, em conseqüência, um dos pressupostos específicos de re-
corribilidade, qual seja, o prequestionamento sobre as ques-
tões jurídicas que a recorrente pretende ver apreciadas neste
recurso especial” (REsp nº 215.635/SP, rel. Min. Franciulli

Netto, in D.J.U. de09/04/01, p. 340). Ora, a Câmara julgadora
deu provimento ao agravo retido interposto pelo recorrido (rei-
terado em sede de apelação), entendendo cerceado o seu direi-
to de defesa em face do indeferimento da prova pericial, com o
conseqüente julgamento antecipado da lide. Julgou, assim, pre-
judicados, no mérito, os recursos de apelação interpostos por
ambas as partes, donde se verifica sequer ter adentrado no exa-
me dos arts. 333, I, e 1.102a do CPC, ora suscitados pelo insur-
gente. Depois, inarredável a necessidade de reexame das pro-
vas dos autos para a verificação da ocorrência ou não do cerce-
amento de defesa, já reconhecido pelo aresto guerreado. A pro-
pósito, confira-se a orientação da nossa Corte de Uniformiza-
ção: “AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. ALEGAÇÃO DE
EXIGÊNCIA ABUSIVA DE JUROS E ANATOCISMO. NÃO
EXIBIÇÃO PELO RÉU DO CONTRATO. JULGAMENTO
ANTECIPADO. - Em regra, saber se os fatos relevantes à solu-
ção da controvérsia já se encontram ou não suficientemente
comprovados, de molde a dispensar a produção de prova em
audiência e a permitir o julgamento antecipado da lide, é tema
exigente do reexame e da análise do quadro probatório, não
admissível em sede de recurso especial. Súmula nº 07-STJ .
Precedentes. Recurso especial não conhecido” (grifei, REsp nº
259.720/RJ, Quarta Turma, rel. Min. Barros Monteiro, in D.J.U.
de 16/10/00, p. 316). “PROCESSO CIVIL - CIVIL - RECUR-
SO ESPECIAL - LOCAÇÃO - COBRANÇA - JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE - NOVAÇÃO - SÚMULAS
07 e05/STJ - PRORROGAÇÃO DO CONTRATO SEM ANU-
ÊNCIA DOS FIADORES - EXONERAÇÃO - DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. 1 - Este Colegi-
ado Infraconstitucional já assentou entendimento de que o cer-
ceamento de defesa em virtude de julgamento antecipado da
lide (arts. 130, 330, I e 400, CPC) esbarra no óbice do enunci-
ado sumular07, porquanto necessário seria reexaminar as cir-
cunstâncias fáticas e o conjunto probatório constante dos autos
para concluir se a produção de outras provas, além das já carre-
adas aos autos, é imprescindível para o escorreito julgamento
da demanda. Preliminar, desta forma, rejeitada. ...omissis...”
(REsp nº 315.867/MG, Quinta Turma, rel. Min. Jorge Scartez-
zini, in D.J.U. de 20/05/02, p. 178). “PROCESSUAL CIVIL.
MONITÓRIA. MEMÓRIA DE CÁLCULO. INEXISTÊNCIA.
INÉPCIA. NÃO OCORRÊNCIA. PRODUÇÃO DE PROVAS.
AUDIÊNCIA. NÃO REALIZAÇÃO. AFERIÇÃO. SÚMULA
7 - STJ. (...) REEXAME DE PROVAS. 1 - Em nenhum dos
dispositivos que regem a monitória há a exigência de ser a ini-
cial da ação guarnecida com planilha de cálculos ou memória
discriminada do montante da dívida em cobrança, o que fica
relegado aos embargos. 2 - A necessidade ou não de produzir
prova em audiência é da exclusiva e soberana discricionarieda-
de das instâncias ordinárias, com apoio no acervo probatório,
esbarrando, portanto, a questão federal (arts.330, I e 332, am-
bos do CPC), neste particular, no óbice da súmula 7 - STJ.
(...)” (grifei - Resp nº 307.104/DF, Quarta Turma, rel. Min.
Fernando Gonçalves, in D.J.U. de 23/08/04, p. 239). Por fim,
vale registrar, quanto à divergência pretoriana invocada, vir
reiteradamente enfatizando a instância superior que “a simples
transcrição de ementas não é suficiente para caracterizar o dis-
sídio jurisprudencial apto a ensejar a abertura da via especial,
sendo necessário, para tanto, a identificação de circunstâncias
que assemelham ou identificam os casos em confronto e a rea-
lização do cotejo analítico entre elas” (REsp nº 151.008/PE,
Quarta Turma, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, in D.J.U.
de 24/02/03, p. 234). Posto isto, nego seguimento ao presente
recurso. Publique-se. Curitiba, 2 de maio de 2005. DES. NÉ-
RIO SPESSATO FERREIRA, No exercício da 1ª Vice-Presi-
dência.

0034 . Processo/Prot:0164292-4/01 Recurso Especial Cível

. Protocolo: 2004/191752. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 1642924 Apelação Civel. Recor-
rente: Banco Banestado SA. Advogado: Antonio Celestino To-
neloto, Gastão Fernando Paes de Barros Junior, Ademar Mar-
tins Montoro. Recorrido: Auto Posto Solução Ltda. Advogado:
Rosana de David. Despacho:

Manifestando inconformismo ante as conclusões do v. aresto
proferido por esta Corte de Justiça, relativo à ação de prestação
de contas, maneja o Banco Banestado S/A o tempestivo recur-
so especial de fls.395-409, que fulcra nas alíneas “a” e “c” do
permissivo constitucional, apontando negativa de vigência aos
artigos 267, I e VI ( sustenta a necessidade de indeferimento da
inicial ante a ausência das condições da ação), e 295, I, III e V
(inépcia da inicial/carência de ação/procedimento inadequado),
ambos do Código de Processo Civil. Invoca igualmente a ocor-
rência de dissenso jurisprudencial. Pouca sorte está reservada
à presente irresignação, neste juízo prévio de admissibilidade.
Com efeito, a alegada ofensa aos incisos I e VI do artigo 267,
bem como aos incisos I, III e V do artigo 295 da lei processual
civil, revela-se insubsistente, eis que a discussão acerca da exis-
tência de interesse processual em ações como a da espécie, já
restou devidamente solucionada pela edição da Súmula 259 do
Superior Tribunal de Justiça, consolidando o entendimento de
que “ao correntista que, recebendo extratos bancários, discor-
de dos lançamentos deles constantes, assiste legitimidade e in-
teresse para ajuizar ação de prestação de contas visando a obter
pronunciamento judicial acerca da correção ou incorreção de
tais lançamentos. O interesse de agir decorre, em tais casos, do
fato de que o obrigado a contas se presume devedor enquanto
não prestá-las e forem havidas por boas” (Resp. 12.393/SP, rel.
Min. Sálvio de Figueiredo, RSTJ, p. 219). Já no que se refere
ao argumento relativo à impertinência da ação de prestação de
contas, ante a generalidade do pedido, a Corte Superior posici-
onou-se no sentido de que “exigir que o autor descreva na peti-
ção inicial, datas, itens e lançamentos (...) significa, na verda-
de, negar o direito ao exercício da ação de prestação de contas,
fundado, exatamente, na falta de suficientes informações” (Resp
175.569, Quarta Turma, Rel. Min. Rui Rosado de Aguiar, in
DJU de07.12.1998, p. 88). No que pertine à questão da pres-
crição, é bem de ver que a matéria, como posta no acórdão
guerreado, não foi prequestionada corretamente, ao intuito de
contrapor os argumentos nele utilizados. Com efeito, veja-se
que o insurgente, inovando na causa, sustenta, quanto à pres-
crição, devam incidir as normas insertas no parágrafo 3º do

artigo 206 da lei adjetiva civil. No entanto, a Corte não emitiu
juízo de valor acerca do invocado dispositivo, deixando de exa-
minar a tese sob o ângulo enfocado no especial, e não foram
opostos embargos declaratórios para que o Tribunal se mani-
festasse a respeito, o que atrai à espécie os termos das Súmulas
282 e 356/STF. Trago a lume, a propósito, recente voto da in-
signe Ministra Eliana Calmon, no RESP 639.646/al - (Ag/Rg nº
2004/0003987-2), publicado no DJU de 13.12.2004, que se
amolda com perfeição à espécie dos autos: “PROCESSUAL
CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL -
ADMISSIBILIDADE (...), AUSÊNCIA DE PREQUESTIONA-
MENTO - APLICAÇÃO DA SÚMULA 282/STF. 1. Ausência
de prequestionamento das teses defendidas no recurso especi-
al, envolvendo os dispositivos legais tidos como violados. Inci-
dência da Súmula 282/STF. 2. Para que se configure o preques-
tionamento da matéria, há que se extrair do acórdão recorrido
deliberação sobre as teses jurídicas articuladas em torno dos
dispositivos legais supostamente violados, a fim de que se pos-
sa, na instância especial, abrir a discussão sobre determinada
questão de direito, definindo-se, por conseguinte, a correta in-
terpretação da legislação federal. 3. Se a ofensa ao direito fe-
deral surgir com o julgamento na segunda instância ou se hou-
ver omissão sobre ponto essencial, cabe à parte suscitar o in-
dispensável pronunciamento do Tribunal de Apelação, via em-
bargos declaratórios, sob pena de inviabilizar o recurso, pela
incidência nas disposições da Súmula supramencionada. 4. O
prequestionamento da matéria é pressuposto indispensável à
admissibilidade do recurso especial, ainda que se trate de ques-
tão de ordem pública. Precedentes do STJ”. Quanto ao alegado
dissenso jurisprudencial, sobreleva notar que olvidou o insur-
gente das normas insertas no artigo 541 do Código de Processo
Civil e artigo 255 e seus parágrafos do RISTJ, já que a mera
transcrição de ementas não é suficiente à sua comprovação.
Por derradeiro, saliento a conformidade do aresto impugnado
com a jurisprudência já pacificada pelo Superior Tribunal de
Justiça, tornando inafastável, in casu, a aplicação da Súmula nº
83 daquela Corte de Justiça. Do exposto, nego seguimento ao
presente recurso. Publique-se. Curitiba 2 de maio de 2005. DES.
NÉRIO SPESSATO FERREIRA, no exercício da 1ª Vice-Pre-
sidência.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
(Registros do extinto TAPR)

Divisão Criminal
Seção de Recursos - Criminal (extinto TA)
Emitido em: 06/05/2005

Relação No. 2005.01824 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo
Adelino Marcon 002 0236223-0
Adriana Adelis Aguilar 012 0259833-4
Andréia Aparecida Aguilar 012 0259833-4
Bel. Leandro De Faveri 009 0255668-1
Claudio Muhammad Jaber 003 0240421-5
Cláudio Evandro Stéfano 017 0272979-3
Debora Maria C. D. Albuquerque 015 0271085-2
Edsom Eiji Hataoka 003 0240421-5
Edvaldo De Albuquerque Melo 006 0252452-1
Francisco Carlos Melatti 011 0259053-6

014 0263448-4
Gerson Luiz Wenzel 007 0254832-7
Jacimara Do Prado S. Ferreira 016 0271137-1
Jackson Daniel Barbosa Ribeiro 016 0271137-1
José Carlos Ragiotto 005 0252067-2
José Paulo Dias Da Silva 017 0272979-3
Luiz Cláudio Nunes Lourenço 009 0255668-1
Ronaldo Antônio Botelho 001 0170418-5

002 0236223-0
Roosevelt Arraes 004 0251614-7

008 0255089-0
010 0255861-2

Sandro Júnior Batista Nogueira 009 0255668-1
Sebastião Da Costa Guimarães 013 0262446-6

Despachos Vice-presidente

001.0170418-5 Apelação Criminal (Recurso Especial Crime)

Protocolo: 2001/18403. Materia: Criminal. Comarca: Curitiba.
Vara: 1a Vara de Delitos de Trânsito. Acao Originaria:
9900039858 Ação Penal. Autos Complementares: 9900000069
Inquerito Policial. Autos Complementares: 9900000036 Sequen-
cia Anual. Apelante: Paikan Salomon de Mello e Silva. Adv.:
Ronaldo Antônio Botelho. Apelado: Ministério Público. Des-
pacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 29 de abril de 2005. DES. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

002.0236223-0 Apelação Criminal (Recurso Especial Crime)

Protocolo: 2003/88386. Materia: Criminal. Comarca: Cascavel.
Vara: 1a Vara Criminal. Acao Originaria: 9300000199 Ação Pe-
nal. Autos Complementares: 9300000468 Inquerito Policial.
Autos Complementares: 620657 Habeas Corpus. Autos Comple-
mentares: 1930443 Habeas Corpus. Apelante: Edenir Macanhão.
Apelante: Edson Macanhão. Adv.: Adelino Marcon. Adv.: Ro-
naldo Antônio Botelho. Apelado: Ministério Público. Despacho:
Ante o exposto, denego seguimento ao presente apelo. Publi-
que-se. Curitiba, 28 de abril de 2005. Des. Moacir Guimarães
1º Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

003.0240421-5 Apelação Criminal (Recurso Especial Crime)

Protocolo: 2003/119865. Materia: Criminal. Comarca: Terra
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Roxa. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200100000034
Ação Penal. Autos Complementares: 200100000036 Inquerito
Policial. Apelante: Airton José da Silva Réu Preso. Adv.: Clau-
dio Muhammad Jaber. Adv.: Edsom Eiji Hataoka. Apelado:
Ministério Público. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 29 de abril de 2005. DES. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

004.0251614-7 Apelação Criminal (Recurso Especial Crime)

Protocolo: 2003/199604. Materia: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 11a Vara Criminal. Acao Originaria: 200300129068
Ação Penal. Autos Complementares: 9900005813 Inquerito
Policial. Apelante: Aguinaldo Galvão Réu Preso. Apelante:
Antonio Carlos Modesto Gonçalves Réu Preso. Def Dat: Roo-
sevelt Arraes. Apelado: Ministério Público. Despacho:
Ante o exposto, denego seguimento ao presente apelo. Publi-
que-se. Curitiba, 28 de abril de 2005. Des. Moacir Guimarães
1º Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

005.0252067-2 Apelação Criminal (Recurso Especial Crime)

Protocolo: 2004/2121. Materia: Criminal. Comarca: Marialva.
Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200200000048 Ação
Penal. Autos Complementares: 200200000057 Inquerito Poli-
cial. Autos Complementares: 200200000096 Pedido de Liber-
dade Provisória. Apelante: Juliano Pinto Manoel. Def Dat: José
Carlos Ragiotto. Apelado: Ministério Público. Despacho:
Ante o exposto, admito o recurso especial, para melhor exame
da quaestio. Devidamente publicado o presente despacho e
cumpridas as formalidades legais, subam os autos ao egrégio
Superior Tribunal de Justiça. Publique-se. Curitiba, 29 de abril
de 2005. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

006.0252452-1 Apelação Criminal (Recurso Especial Crime)

Protocolo: 2004/2337. Materia: Criminal. Comarca: Cambará.
Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200300000014 Ação
Penal. Autos Complementares: 200300000064 Inquerito Poli-
cial. Apelante: Ministério Público. Apelante: Marina Malague-
ta Vieira Réu Preso. Def Dat: Edvaldo de Albuquerque Melo.
Apelado: Os Mesmos. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 28 de abril de 2005. DES. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

007.0254832-7 Apelação Criminal (Recurso Especial Crime)

Protocolo: 2004/16965. Materia: Criminal. Comarca: Curitiba.
Vara: 10a Vara Criminal. Acao Originaria: 200300022182 Ação
Penal. Autos Complementares: 200300022182 Inquerito Poli-
cial. Autos Complementares: 2280191 Habeas Corpus. Autos
Complementares: 200300031203 Pedido de Liberdade Provi-
sória. Autos Complementares: 2339062 Habeas Corpus. Ape-
lante: Evandro Marcos Aschmacher Réu Preso. Adv.: Gerson
Luiz Wenzel. Apelado: Ministério Público. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 28 de abril de 2005. DES. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

008.0255089-0 Apelação Criminal (Recurso Especial Crime)

Protocolo: 2004/20076. Materia: Criminal. Comarca: Curitiba.
Vara: 11a Vara Criminal. Acao Originaria: 200000066834 Ação
Penal. Autos Complementares: 200000066834 Inquerito Poli-
cial. Apelante: Gabriel Narciso Mendes Neto Réu Preso. Def
Dat: Roosevelt Arraes. Apelado: Ministério Público. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 29 de abril de 2005. DES. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

009.0255668-1 Apelação Criminal (Recurso Especial Crime)

Protocolo: 2004/26148. Materia: Criminal. Comarca: Guaíra.
Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200300000082 Ação
Penal. Autos Complementares: 200300000261 Inquerito Poli-
cial. Autos Complementares: 200300000913 Comunicação de
Prisão em Flagrante. Apelante: Ministério Público. Apelante:
Robinson José Perrassa Brancher Réu Preso. Def Dat: Luiz
Cláudio Nunes Lourenço. Apelante: Luciano Balbino da Silva
Réu Preso. Adv.: Sandro Júnior Batista Nogueira. Adv.: Bel.
Leandro de Faveri. Apelado: Os Mesmos. Despacho:
Ante o exposto, admito o recurso especial, para melhor exame
da quaestio. Devidamente publicado o presente despacho e
cumpridas as formalidades legais, subam os autos ao egrégio
Superior Tribunal de Justiça. Publique-se. Curitiba, 01 de
abril de 2005. Des. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

010.0255861-2 Apelação Criminal (Recurso Especial Crime)

Protocolo: 2004/28566. Materia: Criminal. Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara Criminal. Acao Originaria: 200300060998 Ação
Penal. Autos Complementares: 200300060998 Inquerito Poli-
cial. Apelante: Marcelo Mauricio da Silva Réu Preso. Def Dat:
Roosevelt Arraes. Apelado: Ministério Público. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 29 de abril de 2005. DES. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

011.0259053-6 Recurso de Agravo (Recurso Especial Crime)

Protocolo: 2004/47535. Materia: Criminal. Comarca: Londri-
na. Vara: Vara de Execuções Penais. Acao Originaria:
200300000824 Livramento Condicional. Autos Complementa-
res: 9600000001 Ação Penal. Autos Complementares:
9500000475 Inquerito Policial. Autos Complementares: 924930
Apelação Crime. Agravante: Marcelo da Silva Réu Preso. Def
Dat: Francisco Carlos Melatti. Agravado: Ministério Público.
Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 28 de abril de 2005 DES. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

012.0259833-4 Apelação Criminal (Recurso Especial Crime)

Protocolo: 2004/52633. Materia: Criminal. Comarca: Casca-
vel. Vara: 2a Vara Criminal. Acao Originaria: 200000000147
Ação Penal. Autos Complementares: 9900000557 Inquerito
Policial. Apelante: João Aguilar Neto. Adv.: Adriana Adelis
Aguilar. Adv.: Andréia Aparecida Aguilar. Apelado: Ministério
Público. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 29 de abril de 2005. DES. MOACIR GUI-
MARÃES 1º Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

013.0262446-6 Apelação Criminal (Recurso Especial Crime)

Protocolo: 2004/70728. Materia: Criminal. Comarca: Marin-
gá. Vara: 1a Vara Criminal. Acao Originaria: 200200000045
Ação Penal. Autos Complementares: 200100000035 Inquerito
Policial. Autos Complementares: 200100000453 Habeas Cor-
pus. Autos Complementares: 200100000042 Restituição de
Coisa Apreendida. Apelante: Valmir Pereira. Adv.: Sebastião
da Costa Guimarães. Apelado: Ministério Público. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 28 de abril de 2005 DES. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

014.0263448-4 Recurso de Agravo (Recurso Especial Crime)

Protocolo: 2004/69644. Materia: Criminal. Comarca: Londri-
na. Vara: Vara de Execuções Penais. Acao Originaria:
200300001714 Pedido de Progressão/regressão. Autos Com-
plementares: 9800000254 Ação Penal. Autos Complementares:
9800000211 Ação Penal. Agravante: Márcio José Peixoto Réu
Preso. Def Dat: Francisco Carlos Melatti. Agravado: Ministé-
rio Público. Despacho:
Ante o exposto, admito o recurso especial, para melhor exame
da quaestio. Devidamente publicado o presente despacho e
cumpridas as formalidades legais, subam os autos ao egrégio
Superior Tribunal de Justiça. Publique-se. Curitiba, 29 de abril
de 2005. DES. MOACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

015.0271085-2 Apelação Criminal (Recurso Especial Crime)

Protocolo: 2004/124808. Materia: Criminal. Comarca:
P i n h a i s .  Va r a :  Va r a  C r i m i n a l .  A c a o  O r i g i n a r i a :
200300000094 Ação Penal .  Autos Complementares:
200300000366 Inquerito Policial. Autos Complementa-
res: 200300000352 Pedido de Liberdade Provisória.
Apelante: Ministério Público. Apelado: Rafael dos San-
tos Olivier Réu Preso. Adv.: Debora Maria Cesar de Al-
buquerque. Despacho:
Ante o exposto, admito o presente apelo. Após as formalida-
des, subam os autos ao Egrégio Superior Tribunal de Justiça.
Publique-se. Curitiba, 29 de abril de 2005. Des. Moacir Gui-
marães 1º Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

016.0271137-1 Apelação Criminal (Recurso Extraordinário
Crime)

Protocolo: 2004/124861. Materia: Criminal. Comarca: Guara-
puava. Vara: 1a Vara Criminal. Acao Originaria: 200300003393
Ação Penal. Autos Complementares: 200300003393 Inquerito
Policial. Autos Complementares: 2529937 Habeas Corpus.
Autos Complementares: 200300007747 Restituição de Coisa
Apreendida. Autos Complementares: 200400007323 Restitui-
ção de Coisa Apreendida. Autos Complementares:
200400006815 Alienação de Bens. Apelante: Atenildo Novaes
de Sousa Réu Preso. Adv.: Jacimara do Prado Silva Ferreira.
Apelante: Adiel Gomes de Oliveira Réu Preso. Adv.: Jackson
Daniel Barbosa Ribeiro. Apelado: Ministério Público. Despa-
cho:
Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso extraor-
dinário. Publique-se. Curitiba, 22 de abril de 2005. DES. MO-
ACIR GUIMARÃES 1º Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

017.0272979-3 Apelação Criminal (Recurso Especial Crime)

Protocolo: 2004/140750. Materia: Criminal. Comarca: Parana-
vaí. Vara: 2a Vara Criminal. Acao Originaria: 200200000080
Ação Penal. Autos Complementares: 200200000217 Inquerito
Policial. Apelante: Valter Barbon. Adv.: Cláudio Evandro Sté-
fano. Adv.: José Paulo Dias da Silva. Apelado: Ministério Pú-
blico. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 29 de abril de 2005 DES. MOACIR GUIMA-
RÃES 1º Vice-Presidente

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
(Registros do extinto TAPR)

Divisão Criminal
Seção de Recursos - Criminal (extinto TA)
Emitido em: 06/05/2005

Relação No. 2005.01827 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Darci Cândido De Paula 001 0286703-8
Genilson Pereira 002 0286801-9
Sandra Mara Hinata 001 0286703-8

Despachos Vice-presidente

001. 0286703-8 Habeas Corpus

Protocolo: 2005/7107. Materia: Criminal. Comarca: Matinhos.
Vara: Vara Criminal. Acao Originaria: 200400000138 Ação
Penal. Impetrante: Bel. Sandra Maria Hinata. Impetrante: Bel.
Darci Candido de Paula. Paciente: Antonio Carlos dos Santos
Réu Preso. Adv.: Sandra Mara Hinata. Adv.: Darci Cândido de
Paula. Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca
de Matinhos. Orgao Julgador: 5ª Câmara Criminal. Relator:
Desembargador Jorge Wagih Massad. Proferido: No protocoli-
zado sob Nº 2005.00057115.
1. Junte-se aos autos em epígrafe.
2. Recebo o presente recurso ordinário em seu efeito devoluti-
vo.
3. Devidamente processado, subam os autos ao Egrégio Supe-
rior Tribunal de Justiça.

Curitiba, 03 de maio de 2005.

DES.NÉRIO SPESSATO FERREIRA
no exercício da 1ªVice-Presidência

Despachos Vice-presidente

002. 0286801-9 Habeas Corpus

Protocolo: 2005/7598. Materia: Criminal. Comarca: Prudentó-
polis. Vara: Vara Criminal. Acao Originaria:0 Não Identifica-
da. Autos Complementares: 200400000310 Inquerito Policial.
Impetrante: Bel. Genilson Pereira. Paciente: Antônio Carlos
Marcelino Réu Preso. Adv.: Genilson Pereira. Impetrado: Juiz
de Direito da Vara Criminal da Comarca de Prudentópolis. Or-
gao Julgador: 6ª Câmara Criminal. Relator: Desembargador
Lidio J. R. de Macedo. Proferido: No protocolizado sob Nº
2005.00057267.
1. Junte-se aos autos em epígrafe.
2. Tendo em vista o pedido de assistência judiciária gratuita,
esclareça-se que o amplo direito de defesa, com os meios e
recursos que lhe são inerentes, isenta o recorrente do pagamen-
to de despesas com porte de remessa e de retorno dos autos,
mesmo porque se está a tratar de ação penal pública incondici-
onada.
3. Recebo o presente recurso ordinário em seu efeito devoluti-
vo.
4. Devidamente processado, subam os autos ao Egrégio Supe-
rior Tribunal de Justiça.

Curitiba, 03 de maio de 2005.

DES.NÉRIO SPESSATO FERREIRA
no exercício da 1ªVice-Presidência

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
(Registros do extinto TAPR)

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível (extinto TA)
Emitido em: 06/05/2005

Relação No. 2005.01841 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Adelmo Luiz Correa De Farias 005 0197754-0/04
Ademar Martins Montoro 031 0237188-0/03
Adriana De França 001 0146599-0/03
Adriana Do Rosário Lopes 002 0191589-9/03

003 0191589-9/04
Adriana Zanicoski Kochen 002 0191589-9/03

003 0191589-9/04
Alberto José Zerbato 008 0203584-7/02
Alessandra Lígia Cantarotti 037 0241960-1/01
Alexandre Hellender De Quadros 013 0216453-2/03
Alexandre Nelson Ferraz 014 0223994-9/02
Aline C. Coleto 040 0244685-5/01

041 0244685-5/02
Ana Claudia De Campos 033 0238026-9/02
Ana De Paula F. D. Oliveira 011 0209923-8/02
Ana Maria Rodrigues Braz 017 0224917-6/03
Analice Castor De Mattos 037 0241960-1/01
Andre Lopes Martins 026 0231895-6/02
André Renato Miranda Andrade 008 0203584-7/02
Antonio Fidelis 028 0234570-6/02
Arno Ferreira Mueller 042 0253184-2/01
Braulio Belinati Garcia Perez 027 0232699-8/02
Carina Pescarolo 040 0244685-5/01

041 0244685-5/02
Carla Regina Racanelli 029 0235290-7/03
Carlos Alberto Guimarães Amaral 005 0197754-0/04
Carlos Leal Szcypanski Junior 040 0244685-5/01

041 0244685-5/02
Carlos Renato Borges 006 0198139-7/03
Carlyle Popp 017 0224917-6/03
Celio Lucas Milano 020 0228363-4/03

Celso De Lima Buzzoni 029 0235290-7/03
Cezar Eduardo Ziliotto 021 0228882-4/03

022 0228882-4/04
Clodoaldo De Meira Azevedo 009 0205169-8/01
Clovis Pinheiro De Souza Junior 012 0214909-1/02
Clovis Roberto De Paula 025 0231660-3/03
Cláudio Luiz F. C. Francisco 005 0197754-0/04
Cláudio Roberto Padilha 020 0228363-4/03
Conceicao Angelica R. Conte 033 0238026-9/02
Cristiane Pagnoncelli 043 0255112-4/01
Cristiane Rodrigues Alves 027 0232699-8/02
Cristina Maria Silva Fonseca 017 0224917-6/03
Célia Luzia Huk D. Grácia 042 0253184-2/01
Dario Becker Paiva 024 0231411-0/02
Dirceu Barszcz 010 0209878-8/02
Djalma Sigwalt 037 0241960-1/01

043 0255112-4/01
Dulce Esther Kairalla 008 0203584-7/02
Dulce Maria Gawloski 001 0146599-0/03
Eduardo Novacki 009 0205169-8/01
Eduardo Pierri 021 0228882-4/03

022 0228882-4/04
Eduardo Ventura Medeiros 008 0203584-7/02
Egídio Munaretto 019 0228129-2/01
Elaine De Paula Menezes 018 0226534-5/02
Eraldo Luiz Kuster 033 0238026-9/02
Evandro L. Pezoti 040 0244685-5/01

041 0244685-5/02
Evaristo Aragão F. D. Santos 031 0237188-0/03
Ezilio Henrique Manchini 005 0197754-0/04
Flávio Leite Ribeiro 035 0241051-7/01

036 0241079-5/01
Flávio Luiz Fonseca N. Ribeiro 026 0231895-6/02
Geni Werka 020 0228363-4/03
Geraldo Nilton Korneiczuk 037 0241960-1/01
Gilberto Rodrigues Baena 035 0241051-7/01

036 0241079-5/01
Guilherme Beltrao De Almeida 038 0243404-6/02

039 0243404-6/03
Guilherme Borba Vianna 017 0224917-6/03
Guilherme De Salles Gonçalves 040 0244685-5/01

041 0244685-5/02
Ildefonso Bernardo Heisler 029 0235290-7/03
Ivens Dos Reis Fernandes 015 0224299-3/03

016 0224299-3/04
Jair Aparecido Avansi 011 0209923-8/02
Jair Aparecido Della Coletta 032 0237795-5/01
James Dantas 020 0228363-4/03
Jaqueline Lobo Da Rosa 026 0231895-6/02
Jefferson Renato Rosolem Zaneti 033 0238026-9/02
Jesuel Antonio Da Silva Bello 045 0258088-5/01
Jonas Adalberto Pereira 010 0209878-8/02
Jonas Borges 034 0239317-9/02
Jonas Roberto Justi Waszak 010 0209878-8/02
Jorge Eloir Maurer 014 0223994-9/02
José Anchieta Da Silva 036 0241079-5/01
José Carlos Vieira 005 0197754-0/04
José Do Carmo Badaró 001 0146599-0/03
José Guilherme Barbosa Leite 018 0226534-5/02

028 0234570-6/02
João Casillo 040 0244685-5/01

041 0244685-5/02
João Leonel Antocheski 040 0244685-5/01

041 0244685-5/02
João Nelson Kinal 001 0146599-0/03
Juarez Luiz Pompeu Da Silva 019 0228129-2/01
Julia Gladis Lacerda Arruda 030 0235928-6/02
Julio Cézar Nalim Salinet 024 0231411-0/02
Karla Maria Trevizani 021 0228882-4/03

022 0228882-4/04
Konstantinos Jean Andreopoulos 031 0237188-0/03
Koohiti Kussima 029 0235290-7/03
Laerdio Pavesi Esteves 031 0237188-0/03
Laércio Ademir Dos Santos 004 0191692-1/03
Leandro Isaias Campi De Almeida 015 0224299-3/03

016 0224299-3/04
Leila Garcia Requena 011 0209923-8/02
Leonardo Souza 018 0226534-5/02

028 0234570-6/02
Louise Rainer Pereira Gionédis 023 0229216-4/03
Lourdes Bernadete B. Rivaroli 011 0209923-8/02
Luciano Braga Cortes 014 0223994-9/02
Lucius Marcus De Oliveira 035 0241051-7/01

036 0241079-5/01
Luis Fernando Nadolny Loyola 026 0231895-6/02
Luiz Carlos Da Rocha 001 0146599-0/03
Luiz Daniel Felippe 008 0203584-7/02
Luiz Fernando Da Rosa Pinto 023 0229216-4/03
Luiz Ferreira Leite 010 0209878-8/02
Luiz Rodrigues Wambier 038 0243404-6/02

039 0243404-6/03
Luís Eduardo Mikowski 002 0191589-9/03

003 0191589-9/04
Magali Pedroso Assad 007 0203117-6/05
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 034 0239317-9/02
Marcelo Antonio Theodoro 034 0239317-9/02
Marcia Nakagawa Rampazzo 015 0224299-3/03

016 0224299-3/04
Marco Antonio Fagundes Cunha 002 0191589-9/03

003 0191589-9/04
Marco Antonio Langer 030 0235928-6/02
Marco Antonio Lima Berberi 008 0203584-7/02
Marco Antônio Gonçalves Valle 024 0231411-0/02
Marco Tulio Machado 010 0209878-8/02
Maria Isabel Barth Costamilan 040 0244685-5/01

041 0244685-5/02
Maria Joseane Fronczak 008 0203584-7/02
Maria Lúcia Lins C. D. Medeiros 038 0243404-6/02

039 0243404-6/03
Maria Regina Vizioli 037 0241960-1/01
Marili Da Luz Ribeiro Taborda 034 0239317-9/02
Martim Francisco Ribas 044 0255557-3/02
Mauricio Elias Nastas Assad 007 0203117-6/05
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Meriane Da Graca Sander 031 0237188-0/03
Moacir Luiz Gusso 043 0255112-4/01
Márcia Regina Rodacoski 009 0205169-8/01

019 0228129-2/01
027 0232699-8/02
032 0237795-5/01
037 0241960-1/01
042 0253184-2/01
043 0255112-4/01
045 0258088-5/01

Márcio Rogério Depolli 027 0232699-8/02
Nelson Batista Pereira 035 0241051-7/01

036 0241079-5/01
Nikolaus Hec 025 0231660-3/03
Noemi Terezinha V. Marchiori 011 0209923-8/02
Nélvio José Hübner 043 0255112-4/01
Osmar Borges 034 0239317-9/02
Ossival Antonio Cassarotti 012 0214909-1/02
Otavio Dias Pereira Junior 011 0209923-8/02
Patrícia De Barros C. Casillo 040 0244685-5/01

041 0244685-5/02
Paula Karena Felice De Sales 006 0198139-7/03
Paulo Armando C. D. Oliveira 020 0228363-4/03
Paulo Madeira 009 0205169-8/01
Paulo Marcos Schmitt 013 0216453-2/03
Paulo Roberto Jensen 044 0255557-3/02
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 017 0224917-6/03
Paulo Sérgio Trento 029 0235290-7/03
Pedro De Jesus Ruy 005 0197754-0/04
Pedro Henrique Xavier 021 0228882-4/03

022 0228882-4/04
Pedro Pavoni Neto 032 0237795-5/01
Rafael Jaeger Andrade 020 0228363-4/03
René Ariel Dotti 021 0228882-4/03

022 0228882-4/04
Rita De Cassia Alves 007 0203117-6/05
Roberta Carvalho De Rosis 040 0244685-5/01

041 0244685-5/02
Roberto Cordeiro Justus 023 0229216-4/03
Roberto Rocha Gomes 013 0216453-2/03
Robson Carlos Biscoli 019 0228129-2/01
Rogéria Dotti Doria 021 0228882-4/03

022 0228882-4/04
Sandro Borges 034 0239317-9/02
Sandro Gilbert Martins 038 0243404-6/02

039 0243404-6/03
Sidney Martins 011 0209923-8/02
Silvana Eleutério Ribeiro 040 0244685-5/01

041 0244685-5/02
Sirleide Hasenauer 013 0216453-2/03
Sérgio Antonio Meda 006 0198139-7/03
Tarlei Limas Pereira 023 0229216-4/03
Teresa Arruda Alvim Wambier 038 0243404-6/02

039 0243404-6/03
Thaís Regina Mylius Monteiro 020 0228363-4/03
Tobias Fernando Madureira 005 0197754-0/04
Valdair Alberton Baggio 043 0255112-4/01
Valéria Caramuru Cicarelli 014 0223994-9/02
Vera Regina Maurer Ranzi 011 0209923-8/02
Vinícius De Andrade Mendes 038 0243404-6/02

039 0243404-6/03
Vitorio Jose Caproni 004 0191692-1/03
Wagner De Jesus Magrini 044 0255557-3/02
Walter José Mathias Júnior 002 0191589-9/03

003 0191589-9/04
Walter Toffoli 007 0203117-6/05
Yuri John Forselini 045 0258088-5/01
Zenice Mota Cardozo Pinto 033 0238026-9/02
Ângela Estorilio Silva Franco 040 0244685-5/01

041 0244685-5/02

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

001.0146599-0/03 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2005/14936. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 146599002 Recur-
so Especial. Recorrente: Irite Czerny e outro. Adv.: Luiz Car-
los da Rocha. Adv.: Adriana de França. Adv.: João Nelson Ki-
nal. Adv.: José do Carmo Badaró. Agravante: Irite Czerny. Adv.:
Dulce Maria Gawloski. Adv.: Luiz Carlos da Rocha. Adv.: Adri-
ana de França. Agravado: Apolar Imóveis Ltda. Adv.: João Nel-
son Kinal. Adv.: José do Carmo Badaró. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

002.0191589-9/03 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2005/14572. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 191589902 Recurso
Especial. Recorrente: Martin Goellmer e outros. Adv.: Marco
Antonio Fagundes Cunha. Adv.: Adriana Zanicoski Kochen.
Adv.: Adriana do Rosário Lopes. Adv.: Luís Eduardo Miko-
wski. Adv.: Walter José Mathias Júnior. Recorrido: Os Mes-
mos. Agravante: Martin Goellmer. Agravante: Lilia Maria Go-
ellmer. Adv.: Marco Antonio Fagundes Cunha. Adv.: Adriana
Zanicoski Kochen. Agravado: Banco Itaú S/a.Adv.: Adriana do
Rosário Lopes. Adv.: Luís Eduardo Mikowski. Adv.: Walter José
Mathias Júnior. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

003.0191589-9/04 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2005/16223. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 191589902 Recurso
Especial. Recorrente: Martin Goellmer e outros. Adv.: Marco
Antonio Fagundes Cunha. Adv.: Adriana Zanicoski Kochen.
Adv.: Adriana do Rosário Lopes. Adv.: Luís Eduardo Miko-
wski. Adv.: Walter José Mathias Júnior. Recorrido: Os Mes-

mos. Agravante: Banco Itaú S/a.Adv.: Adriana do Rosário Lo-
pes. Adv.: Luís Eduardo Mikowski. Adv.: Walter José Mathias
Júnior. Agravado: Martin Goellmer. Agravado: Lilia Maria
Goellmer. Adv.: Marco Antonio Fagundes Cunha. Adv.: Adria-
na Zanicoski Kochen. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

004.0191692-1/03 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2005/15134. Materia: Demais cíveis. Comarca: To-
mazina. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 191692102 Recur-
so Especial. Recorrente: Ademir Domingos de Miranda. Adv.:
Laércio Ademir dos Santos. Recorrido: Maria Aparecida de
Andrade Caproni e outro. Adv.: Vitorio Jose Caproni. Agravan-
te: Ademir Domingos de Miranda. Adv.: Laércio Ademir dos
Santos. Agravado: Maria Aparecida de Andrade Caproni. Agra-
vado: Vitório José Caproni. Adv.: Vitorio Jose Caproni. Moti-
vo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

005.0197754-0/04 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/226907. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Apucarana. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 197754003
Recurso Especial. Recorrente: Claudio Luiz Furtado Corrêa
Francisco e outro. Adv.: Cláudio Luiz Furtado Corrêa Francis-
co. Adv.: Tobias Fernando Madureira. Recorrente: Real Previ-
dência e Seguros S/a. Adv.: Adelmo Luiz Correa de Farias. Adv.:
Carlos Alberto Guimarães Amaral. Recorrido: Os Mesmos.
Recorrido: Osvaldo Gonçalves e outros. Adv.: Ezilio Henrique
Manchini. Adv.: Pedro de Jesus Ruy. Recorrido: José Ricardo
Stalschimidt Martins e outro. Adv.: Cláudio Luiz Furtado Cor-
rêa Francisco. Adv.: Tobias Fernando Madureira. Agravante:
Real Previdência e Seguros S/a. Adv.: José Carlos Vieira. Adv.:
Carlos Alberto Guimarães Amaral. Agravado: Osvaldo Gonçal-
ves. Agravado: Alexsandro Antonio Gonçalves. Agravado: Ale-
xandra Mary Gonçalves. Agravado: Leônidas Rui Gonçalves.
Adv.: Ezilio Henrique Manchini. Adv.: Pedro de Jesus Ruy.
Agravado: José Ricardo Stalschimidt Martins. Agravado: Luci-
ano Ribeiro. Adv.: Cláudio Luiz Furtado Corrêa Francisco. Adv.:
Tobias Fernando Madureira. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

006.0198139-7/03 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2005/27855. Materia: Execução. Comarca: Serta-
nópolis. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 198139702 Recur-
so Especial. Recorrente: Debz Company do Brasil Ltda. Adv.:
Sérgio Antonio Meda. Recorrido: Cyanamid Química do Brasil
Ltda. Adv.: Paula Karena Felice de Sales. Adv.: Carlos Renato
Borges. Agravante: Debz Company do Brasil Ltda. Adv.: Sér-
gio Antonio Meda. Agravado: Cyanamid Química do Brasil
Ltda. Adv.: Paula Karena Felice de Sales. Adv.: Carlos Renato
Borges. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

007.0203117-6/05 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2005/35287. Materia: Execução. Comarca: Imbitu-
va. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 203117604 Recurso Es-
pecial. Recorrente: Osni Muller & Cia Ltda e outros. Adv.:
Walter Toffoli. Adv.: Rita de Cassia Alves. Recorrido: Banco
do Brasil S/a. Adv.: Magali Pedroso Assad. Adv.: Mauricio Eli-
as Nastas Assad. Agravante: Osni Muller & Cia Ltda. Agravan-
te: Osni Muller. Agravante: Espólio de Catarina Schereiner
Muller. Adv.: Walter Toffoli. Adv.: Rita de Cassia Alves. Agra-
vado: Banco do Brasil S/a. Adv.: Magali Pedroso Assad. Adv.:
Mauricio Elias Nastas Assad. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

008.0203584-7/02 Agravo de Instrumento S.T.F. (Recurso Ex-
traordinário Cível)

Protocolo: 2004/226221. Materia: Execução. Comarca: Para-
navaí. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 203584701 Re-
curso Especial e Extraordinário. Recorrente: Estado do Para-
ná. Adv.: Dulce Esther Kairalla. Adv.: Maria Joseane Fronczak.
Adv.: André Renato Miranda Andrade. Adv.: Marco Antonio
Lima Berberi. Recorrente: S/a Felippe & Cia Ltda e outros.
Adv.: Eduardo Ventura Medeiros. Adv.: Luiz Daniel Felippe.
Adv.: Alberto José Zerbato. Recorrido: Os Mesmos. Agravan-
te: S/a Felippe & Cia Ltda. Agravante: Maria Isbela Felippe
Grava. Agravante: Sony Aparecida Zerbatto Felippe. Agravan-
te: Sandra Mara Felippe Arcoverde. Agravante: Eloisa Felippe
Mendes. Agravante: João Teixeira Mendes. Agravante: Helcias
Mendes Arcoverde. Agravante: José Augusto Felippe. Agravan-
te: Lauro Augusto Ribeiro Grava. Adv.: Eduardo Ventura Me-
deiros. Adv.: Luiz Daniel Felippe. Adv.: Alberto José Zerbato.
Agravado: Estado do Paraná. Adv.: Dulce Esther Kairalla. Adv.:
Maria Joseane Fronczak. Adv.: André Renato Miranda Andra-
de. Adv.: Marco Antonio Lima Berberi. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

009.0205169-8/01 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2005/20160. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Wenceslau Braz. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2051698
Apelação Cível. Apelante: José Mendes de Oliveira. Adv.: Pau-
lo Madeira. Adv.: Eduardo Novacki. Apelado: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna e outros. Adv.: Clodoaldo de
Meira Azevedo. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Agravante:
José Mendes de Oliveira. Adv.: Paulo Madeira. Adv.: Eduardo

Novacki. Agravado: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna. Agravado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep. Agravado: Sindicato Rural Patronal de São José da Boa
Vista. Adv.: Clodoaldo de Meira Azevedo. Adv.: Márcia Regi-
na Rodacoski. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

010.0209878-8/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2005/13575. Materia: Execução. Comarca: Paloti-
na. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 209878801 Recurso Es-
pecial. Recorrente: Ivanor Marquioro. Adv.: Jonas Adalberto
Pereira. Adv.: Marco Tulio Machado. Adv.: Luiz Ferreira Lei-
te. Recorrido: Banco Bamerindus do Brasil - Em Liquidação
Extrajudicial. Adv.: Dirceu Barszcz. Agravante: Ivanor Mar-
quioro. Adv.: Jonas Adalberto Pereira. Adv.: Marco Tulio Ma-
chado. Adv.: Luiz Ferreira Leite. Agravado: Banco Bamerin-
dus do Brasil - Em Liquidação Extrajudicial. Adv.: Dirceu Bar-
szcz. Adv.: Jonas Roberto Justi Waszak. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

011.0209923-8/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2005/37075. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 4a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
2099238 Agravo de Instrumento. Agravante: Urbs - Urbaniza-
ção de Curitiba S/a.Adv.: Sidney Martins. Adv.: Otavio Dias
Pereira Junior. Adv.: Leila Garcia Requena. Agravado: José
Cardoso da Silva e outros. Adv.: Jair Aparecido Avansi. Adv.:
Lourdes Bernadete Beltrami Rivaroli. Adv.: Vera Regina Mau-
rer Ranzi. Interessado: Doraci Monteiro. Adv.: Noemi Terezi-
nha Vianna Marchiori. Agravante: Urbs - Urbanização de Curi-
tiba S/a.Adv.: Sidney Martins. Adv.: Otavio Dias Pereira Juni-
or. Adv.: Leila Garcia Requena. Adv.: Ana de Paula Furiatti de
Oliveira. Agravado: José Cardoso da Silva. Adv.: Jair Apareci-
do Avansi. Interessado: Brinconn Construtora Ltda.Adv.: Lour-
des Bernadete Beltrami Rivaroli. Interessado: Transportadora
Translovato Ltda.Adv.: Vera Regina Maurer Ranzi. Interessa-
do: Doraci Monteiro. Adv.: Noemi Terezinha Vianna Marchio-
ri. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

012.0214909-1/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2005/37627. Materia: Execução. Comarca: Corné-
lio Procópio. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 214909101
Recurso Especial. Recorrente: Emílio Martins Botelho Filho.
Adv.: Clovis Pinheiro de Souza Junior. Recorrido: Elias Gon-
çalves Francisco. Adv.: Ossival Antonio Cassarotti. Agravante:
Emílio Martins Botelho Filho. Adv.: Clovis Pinheiro de Souza
Junior. Agravado: Elias Gonçalves Francisco. Adv.: Ossival
Antonio Cassarotti. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

013.0216453-2/03 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2005/14652. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 12a Vara Cível. Acao Originaria: 216453202 Re-
curso Especial. Recorrente: Oziel Martins de Souza e outro.
Adv.: Alexandre Hellender de Quadros. Adv.: Paulo Marcos
Schmitt. Adv.: Roberto Rocha Gomes. Recorrido: Roberto Del
Segue. Adv.: Sirleide Hasenauer. Agravante: Oziel Martins de
Souza. Agravante: Mafalda Fogaça Martins de Souza. Adv.:
Alexandre Hellender de Quadros. Adv.: Paulo Marcos Schmitt.
Adv.: Roberto Rocha Gomes. Agravado: Roberto Del Segue.
Adv.: Sirleide Hasenauer. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

014.0223994-9/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2005/31141. Materia: Leasing/Alienação Fiduciá-
ria. Comarca: Toledo. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:
2239949 Apelação Cível. Apelante: Luciano Braga Côrtes. Adv.:
Jorge Eloir Maurer. Adv.: Luciano Braga Cortes. Apelado: Gm
Leasing S/a - Arrendamento Mercantil. Adv.: Valéria Caramuru
Cicarelli. Adv.: Alexandre Nelson Ferraz. Agravante: Luciano
Braga Côrtes. Adv.: Jorge Eloir Maurer. Agravado: Gm Leasing
S/a - Arrendamento Mercantil. Adv.: Valéria Caramuru Cicarelli.
Adv.: Alexandre Nelson Ferraz. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

015.0224299-3/03 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2005/25088. Materia: Demais cíveis. Comarca: Lon-
drina. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 224299302 Recur-
so Especial e Extraordinário. Recorrente: Autarquia Municipal
de Saúde - Asms. Adv.: Marcia Nakagawa Rampazzo. Recorri-
do: Antônio Juscelino Correa. Adv.: Ivens dos Reis Fernandes.
Adv.: Leandro Isaias Campi de Almeida. Agravante: Autarquia
Municipal de Saúde - Asms. Adv.: Marcia Nakagawa Rampa-
zzo. Agravado: Antônio Juscelino Correa. Adv.: Ivens dos Reis
Fernandes. Adv.: Leandro Isaias Campi de Almeida. Motivo:
RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

016.0224299-3/04 Agravo de Instrumento S.T.F. (Recurso Ex-
traordinário Cível)

Protocolo: 2005/25083. Materia: Demais cíveis. Comarca: Lon-
drina. Vara: 6a Vara Cível. Acao Originaria: 224299302 Recur-

so Especial e Extraordinário. Recorrente: Autarquia Municipal
de Saúde - Asms. Adv.: Marcia Nakagawa Rampazzo. Recorri-
do: Antônio Juscelino Correa. Adv.: Ivens dos Reis Fernandes.
Adv.: Leandro Isaias Campi de Almeida. Agravante: Autarquia
Municipal de Saúde - Asms. Adv.: Marcia Nakagawa Rampa-
zzo. Agravado: Antônio Juscelino Correa. Adv.: Ivens dos Reis
Fernandes. Adv.: Leandro Isaias Campi de Almeida. Motivo:
RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

017.0224917-6/03 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2005/16005. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 224917602 Recur-
so Especial. Recorrente: Condomínio Complexo Shopping Cu-
ritiba. Adv.: Cristina Maria Silva Fonseca. Adv.: Ana Maria
Rodrigues Braz. Recorrido: Norder Representações Comerci-
ais Ltda. Adv.: Guilherme Borba Vianna. Adv.: Carlyle Popp.
Adv.: Paulo Roberto Ribeiro Nalin. Agravante: Condomínio
Complexo Shopping Curitiba. Adv.: Cristina Maria Silva Fon-
seca. Adv.: Ana Maria Rodrigues Braz. Agravado: Norder Re-
presentações Comerciais Ltda. Adv.: Guilherme Borba Vianna.
Adv.: Carlyle Popp. Adv.: Paulo Roberto Ribeiro Nalin. Moti-
vo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

018.0226534-5/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2005/37892. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 12a Vara Cível. Acao Originaria: 2265345 Agravo
de Instrumento. Agravante: Agip Distribuidora S/a.Adv.: José
Guilherme Barbosa Leite. Adv.: Leonardo Souza. Agravado:
Auto Posto Exposição Ltda.Adv.: Elaine de Paula Menezes.
Agravante: Agip Distribuidora S/a.Adv.: José Guilherme Bar-
bosa Leite. Adv.: Leonardo Souza. Agravado: Auto Posto Ex-
posição Ltda.Adv.: Elaine de Paula Menezes. Motivo: RES-
POSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

019.0228129-2/01 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2005/11050. Materia: Demais cíveis. Comarca: Co-
ronel Vivida. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2281292 Ape-
lação Cível. Apelante: Alcides Lopes da Silva. Adv.: Egídio
Munaretto. Adv.: Robson Carlos Biscoli. Apelado: Confedera-
ção Nacional da Agricultura - Cna e outros. Adv.: Juarez Luiz
Pompeu da Silva. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Agravante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna. Agravante: Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep. Agravante:
Sindicato Rural de Coronel Vivida. Adv.: Juarez Luiz Pompeu
da Silva. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Agravado: Alcides
Lopes da Silva. Adv.: Egídio Munaretto. Adv.: Robson Carlos
Biscoli. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

020.0228363-4/03 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2005/18380. Materia: Leasing/Alienação Fiduciá-
ria. Comarca: Curitiba. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria:
228363402 Recurso Especial. Recorrente: Banco Volvo (bra-
sil) S/a. Adv.: Geni Werka. Adv.: Rafael Jaeger Andrade. Adv.:
Paulo Armando Caetano de Oliveira. Adv.: Thaís Regina Mylius
Monteiro. Recorrido: Breda & Esmanhoto Ltda. Adv.: Celio
Lucas Milano. Adv.: JameS Dantas. Adv.: Cláudio Roberto Pa-
dilha. Agravante: Banco Volvo (brasil) S/a. Adv.: Geni Werka.
Adv.: Rafael Jaeger Andrade. Adv.: Paulo Armando Caetano de
Oliveira. Adv.: Thaís Regina Mylius Monteiro. Agravado: Bre-
da & Esmanhoto Ltda. Adv.: Celio Lucas Milano. Adv.: JameS
Dantas. Adv.: Cláudio Roberto Padilha. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

021.0228882-4/03 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/225418. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 12a Vara Cível. Acao Originaria: 228882402
Recurso Especial e Extraordinário. Recorrente: Sociedade Co-
operativa de Serviços Médicos de Curitiba e Região Matropo-
litana - Unimed Curitiba. Adv.: Pedro Henrique Xavier. Adv.:
Cezar Eduardo Ziliotto. Adv.: Karla Maria Trevizani. Recorri-
do: Clínica Cardiológyca C. Costantini S/c Ltda e outros. Adv.:
René Ariel Dotti. Adv.: Rogéria Dotti Doria. Adv.: Eduardo
Pierri. Agravante: Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos
de Curitiba e Região Matropolitana - Unimed Curitiba. Adv.:
Pedro Henrique Xavier. Adv.: Cezar Eduardo Ziliotto. Adv.:
Karla Maria Trevizani. Agravado: Clínica Cardiológyca C.
Costantini S/c Ltda. Agravado: Constantino Roberto Costanti-
ni. Agravado: Marcelo de Freitas Santos. Agravado: Lauro José
Rubini. Agravado: Adilson Afonso Cortes. Agravado: Antonina
Batista de Souza. Agravado: Elo Maingue. Agravado: Jaime
Ruben Lichtenztejn Levinska. Agravado: José Alberto Schmi-
dt. Agravado: Milton Paciornik. Agravado: Nilsa Maria Palma.
Agravado: Saturnino Hermando Gordo. Agravado: Terezinha
Niclewicz Campelo. Agravado: Waldemar Mehl Filho. Adv.:
René Ariel Dotti. Adv.: Rogéria Dotti Doria. Adv.: Eduardo
Pierri. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

022.0228882-4/04 Agravo de Instrumento S.T.F. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/225416. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 12a Vara Cível. Acao Originaria: 228882402
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Recurso Especial e Extraordinário. Recorrente: Sociedade Co-
operativa de Serviços Médicos de Curitiba e Região Matropo-
litana - Unimed Curitiba. Adv.: Pedro Henrique Xavier. Adv.:
Cezar Eduardo Ziliotto. Adv.: Karla Maria Trevizani. Recorri-
do: Clínica Cardiológyca C. Costantini S/c Ltda e outros. Adv.:
René Ariel Dotti. Adv.: Rogéria Dotti Doria. Adv.: Eduardo
Pierri. Agravante: Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos
de Curitiba e Região Matropolitana - Unimed Curitiba. Adv.:
Pedro Henrique Xavier. Adv.: Cezar Eduardo Ziliotto. Adv.:
Karla Maria Trevizani. Agravado: Clínica Cardiológyca C.
Costantini S/c Ltda. Agravado: Constantino Roberto Costanti-
ni. Agravado: Marcelo de Freitas Santos. Agravado: Lauro José
Rubini. Agravado: Adilson Afonso Cortes. Agravado: Antonina
Batista de Souza. Agravado: Elo Maingue. Agravado: Jaime
Ruben Lichtenztejn Levinska. Agravado: José Alberto Schmi-
dt. Agravado: Milton Paciornik. Agravado: Nilsa Maria Palma.
Agravado: Saturnino Hermando Gordo. Agravado: Terezinha
Niclewicz Campelo. Agravado: Waldemar Mehl Filho. Adv.:
René Ariel Dotti. Adv.: Rogéria Dotti Doria. Adv.: Eduardo
Pierri. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

023.0229216-4/03 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2005/14177. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 229216402 Recur-
so Especial. Recorrente: Philips do Brasil Ltda. Adv.: Tarlei
Limas Pereira. Adv.: Roberto Cordeiro Justus. Adv.: Louise
Rainer Pereira Gionédis. Recorrido: Crediparaná Serviços Fi-
nanceiros S/c Ltda. Adv.: Luiz Fernando da Rosa Pinto. Agra-
vante: Philips do Brasil Ltda. Adv.: Tarlei Limas Pereira. Adv.:
Roberto Cordeiro Justus. Adv.: Louise Rainer Pereira Gioné-
dis. Agravado: Crediparaná Serviços Financeiros S/c Ltda. Adv.:
Luiz Fernando da Rosa Pinto. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

024.0231411-0/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2005/14795. Materia: Demais cíveis. Comarca: Lon-
drina. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 2314110 Apelação
Cível. Apelante: Mônica Akemi Igarashi Thomaz de Aquino.
Adv.: Julio Cézar Nalim Salinet. Adv.: Dario Becker Paiva.
Apelado: Construtora Khouri Ltda. Adv.: Marco Antônio Gon-
çalves Valle. Agravante: Construtora Khouri Ltda. Adv.: Marco
Antônio Gonçalves Valle. Agravado: Mônica Akemi Igarashi
Thomaz de Aquino. Adv.: Julio Cézar Nalim Salinet. Adv.: Dario
Becker Paiva. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

025.0231660-3/03 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2004/207609. Materia: Execução. Comarca: Faxi-
nal. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 231660302 Recurso
Especial. Recorrente: José Luís Navarro. Adv.: Nikolaus Hec.
Recorrido: Francisco José de Oliveira Campos. Adv.: Clovis
Roberto de Paula. Agravante: José Luís Navarro. Adv.: Niko-
laus Hec. Agravado: Francisco José de Oliveira Campos. Adv.:
Clovis Roberto de Paula. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

026.0231895-6/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2005/20140. Materia: Execução. Comarca: Araucá-
ria. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 231895601 Recurso
Especial. Recorrente: Valverde Tratores Ltda. Adv.: Luis Fer-
nando Nadolny Loyola. Recorrido: Valtra do Brasil Ltda. Adv.:
Jaqueline Lobo da Rosa. Adv.: Andre Lopes Martins. Adv.: Flá-
vio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro. Agravante: Valverde Tratores
Ltda. Adv.: Luis Fernando Nadolny Loyola. Agravado: Valtra
do Brasil Ltda. Adv.: Jaqueline Lobo da Rosa. Adv.: Andre Lopes
Martins. Adv.: Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro. Motivo:
RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

027.0232699-8/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2005/11053. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Marialva. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 232699801 Re-
curso Especial. Recorrente: Confederação Nacional da Agri-
cultura- Cna e outros. Adv.: Cristiane Rodrigues Alves. Adv.:
Márcia Regina Rodacoski. Adv.: Braulio Belinati Garcia Pe-
rez. Adv.: Márcio Rogério Depolli. Agravante: Confederação
Nacional da Agricultura- Cna. Agravante: Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná- Faep. Agravante: Sindicato Rural
de Marialva. Adv.: Cristiane Rodrigues Alves. Adv.: Márcia
Regina Rodacoski. Agravado: Angelo Orvatti. Adv.: Braulio
Belinati Garcia Perez. Adv.: Márcio Rogério Depolli. Motivo:
RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

028.0234570-6/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2005/16151. Materia: Demais cíveis. Comarca: Lon-
drina. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 234570601 Re-
curso Especial. Recorrente: Shell Brasil S/a. Adv.: José Gui-
lherme Barbosa Leite. Adv.: Leonardo Souza. Recorrido:
Jaime Caporali e outro. Adv.: Antonio Fidelis. Agravante:
Shell Brasil S/a. Adv.: José Guilherme Barbosa Leite. Adv.:
Leonardo Souza. Agravado: Jaime Caporali. Agravado: Iracy
dos Santos Caporali. Adv.: Antonio Fidelis. Motivo: RES-
POSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

029.0235290-7/03 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2005/13223. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Umuarama. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 235290702
Recurso Especial. Recorrente: Douglymar Jorge Escane. Adv.:
Koohiti Kussima. Adv.: Ildefonso Bernardo Heisler. Recorri-
do: Banco Abn Amro Real S/a. Adv.: Paulo Sérgio Trento. Adv.:
Celso de Lima Buzzoni. Adv.: Carla Regina Racanelli. Agra-
vante: Douglymar Jorge Escane. Adv.: Koohiti Kussima. Adv.:
Ildefonso Bernardo Heisler. Agravado: Banco Abn Amro Real
S/a. Adv.: Paulo Sérgio Trento. Adv.: Celso de Lima Buzzoni.
Adv.: Carla Regina Racanelli. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

030.0235928-6/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2005/26813. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 235928601 Recur-
so Especial. Recorrente: Rodolfo Norberto Paschenda. Adv.:
Julia Gladis Lacerda Arruda. Recorrido: Hoiti Okamoto. Adv.:
Marco Antonio Langer. Agravante: Rodolfo Norberto Paschen-
da. Adv.: Julia Gladis Lacerda Arruda. Agravado: Hoiti Oka-
moto. Adv.: Marco Antonio Langer. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

031.0237188-0/03 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2005/19275. Materia: Leasing/Alienação Fiduciá-
ria. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1a Vara Cível. Acao Origi-
naria: 237188002 Recurso Especial. Recorrente: Cia Itaulea-
sing de Arrendamento Mercantil - Banco Itaú S/a. Adv.: Ade-
mar Martins Montoro. Adv.: Konstantinos Jean Andreopoulos.
Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Recorrido: Trans-
matic Transporte e Comércio Ltda. Adv.: Laerdio Pavesi Este-
ves. Adv.: Meriane da Graca Sander. Agravante: Cia Itaulea-
sing de Arrendamento Mercantil - Banco Itaú S/a. Adv.: Ade-
mar Martins Montoro. Adv.: Konstantinos Jean Andreopoulos.
Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Agravado: Trans-
matic Transporte e Comércio Ltda. Adv.: Laerdio Pavesi Este-
ves. Adv.: Meriane da Graca Sander. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

032.0237795-5/01 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2005/13982. Materia: Demais cíveis. Comarca: Ri-
beirão do Pinhal. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2377955
Apelação Cível. Apelante: Confederação Nacional da Agricul-
tura -cna e outros. Adv.: Pedro Pavoni Neto. Adv.: Márcia Re-
gina Rodacoski. Apelado: José Rodrigues de Oliveira. Adv.:
Jair Aparecido Della Coletta. Agravante: Confederação Nacio-
nal da Agricultura -cna. Agravante: Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep. Agravante: Sindicato Rural de Ri-
beirão do Pinhal. Adv.: Pedro Pavoni Neto. Adv.: Márcia Regi-
na Rodacoski. Agravado: José Rodrigues de Oliveira. Adv.: Jair
Aparecido Della Coletta. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

033.0238026-9/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2005/14852. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria: 238026901 Recurso
Especial. Recorrente: Sociedade Evangélica Beneficente de
Curitiba e outro. Adv.: Eraldo Luiz Kuster. Adv.: Jefferson Re-
nato Rosolem Zaneti. Adv.: Conceicao Angelica Ramalho Con-
te. Adv.: Zenice Mota Cardozo Pinto. Adv.: Ana Claudia de
Campos. Agravante: Sociedade Evangélica Beneficente de Cu-
ritiba. Adv.: Eraldo Luiz Kuster. Adv.: Jefferson Renato Roso-
lem Zaneti. Adv.: Conceicao Angelica Ramalho Conte. Agra-
vado: Labormed Laboratório de Análises Clínicas S/c Ltda. Adv.:
Zenice Mota Cardozo Pinto. Adv.: Ana Claudia de Campos.
Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

034.0239317-9/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2005/12503. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 21a Vara Cível. Acao Originaria: 239317901 Recurso
Especial. Recorrente: Banco Nacional S/a. Adv.: Marcelo An-
tonio Theodoro. Adv.: Magda Luíza Rigodanzzo Egger. Adv.:
Marili da Luz Ribeiro Taborda. Recorrido: Centertex Confec-
ções Ltda e outros. Adv.: Jonas Borges. Adv.: Osmar Borges.
Adv.: Sandro Borges. Agravante: Banco Nacional S/a. Adv.:
Marcelo Antonio Theodoro. Adv.: Magda Luíza Rigodanzzo
Egger. Adv.: Marili da Luz Ribeiro Taborda. Agravado: Center-
tex Confecções Ltda. Agravado: Salete Aladia Felisbino. Agra-
vado: Agacir Jose Cardoso. Adv.: Jonas Borges. Adv.: Osmar
Borges. Adv.: Sandro Borges. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

035.0241051-7/01 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2005/18370. Materia: Execução. Comarca: Araucá-
ria. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2410517 Agravo de Ins-
trumento. Agravante: Empa S/a - Serviços de Engenharia e ou-
tros. Adv.: Nelson Batista Pereira. Adv.: Flávio Leite Ribeiro.
Agravado: B. Grega & Cia Ltda. Adv.: Gilberto Rodrigues Ba-
ena. Agravante: Empa S/a - Serviços de Engenharia. Agravan-
te: José Carlos Pereira Belém. Agravante: Luiz Augusto de

Barros. Adv.: Nelson Batista Pereira. Adv.: Lucius Marcus de
Oliveira. Adv.: Flávio Leite Ribeiro. Agravado: B. Grega & Cia
Ltda. Adv.: Gilberto Rodrigues Baena. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

036.0241079-5/01 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2005/18379. Materia: Execução. Comarca: Araucá-
ria. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2410795 Agravo de Ins-
trumento. Agravante: Empa S/a - Serviços de Engenharia e ou-
tros. Adv.: Flávio Leite Ribeiro. Adv.: Nelson Batista Pereira.
Adv.: José Anchieta da Silva. Adv.: Lucius Marcus de Oliveira.
Agravado: B. Greca & Cia. Ltda.Adv.: Gilberto Rodrigues Ba-
ena. Agravante: Empa S/a - Serviços de Engenharia. Agravan-
te: José Carlos Pereira Belém. Agravante: Luiz Augusto de
Barros. Adv.: Flávio Leite Ribeiro. Adv.: Nelson Batista Perei-
ra. Adv.: Lucius Marcus de Oliveira. Adv.: José Anchieta da
Silva. Agravado: B. Greca & Cia. Ltda.Adv.: Gilberto Rodri-
gues Baena. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

037.0241960-1/01 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2005/19673. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Maringá. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 2419601 Ape-
lação Cível. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna e outros. Adv.: Geraldo Nilton Korneiczuk. Adv.: Djalma
Sigwalt. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Apelado: Clésio Gava.
Adv.: Maria Regina Vizioli. Adv.: Alessandra Lígia Cantarotti.
Adv.: Analice Castor de Mattos. Agravante: Clésio Gava. Adv.:
Analice Castor de Mattos. Adv.: Maria Regina Vizioli. Adv.:
Alessandra Lígia Cantarotti. Agravado: Confederação Nacio-
nal da Agricultura - Cna. Agravado: Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep. Agravado: Sindicato Rural de
Doutor Camargo. Adv.: Geraldo Nilton Korneiczuk. Adv.: Djal-
ma Sigwalt. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Motivo: RESPOS-
TA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

038.0243404-6/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2005/16030. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 16a Vara Cível. Acao Originaria: 2434046 Apelação
Cível. Apelante: Jacir Cordeiro Bergmann Ii e outro. Adv.: Luiz
Rodrigues Wambier. Adv.: Teresa Arruda Alvim Wambier. Adv.:
Guilherme Beltrao de Almeida. Adv.: Sandro Gilbert Martins.
Apelado: Rodrigo Barrozo. Adv.: Vinícius de Andrade Men-
des. Agravante: Jacir Cordeiro Bergmann Ii. Agravante: Rober-
to Ferreira Cortese. Adv.: Luiz Rodrigues Wambier. Adv.: Ma-
ria Lúcia Lins Conceição de Medeiros. Adv.: Teresa Arruda
Alvim Wambier. Adv.: Guilherme Beltrao de Almeida. Adv.:
Sandro Gilbert Martins. Agravado: Rodrigo Barrozo. Adv.: Vi-
nícius de Andrade Mendes. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

039.0243404-6/03 Agravo de Instrumento S.T.F. (Recurso Ex-
traordinário Cível)

Protocolo: 2005/16015. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 16a Vara Cível. Acao Originaria: 2434046 Apelação
Cível. Apelante: Jacir Cordeiro Bergmann Ii e outro. Adv.: Luiz
Rodrigues Wambier. Adv.: Teresa Arruda Alvim Wambier. Adv.:
Guilherme Beltrao de Almeida. Adv.: Sandro Gilbert Martins.
Apelado: Rodrigo Barrozo. Adv.: Vinícius de Andrade Men-
des. Agravante: Jacir Cordeiro Bergmann Ii. Agravante: Rober-
to Ferreira Cortese. Adv.: Luiz Rodrigues Wambier. Adv.: Ma-
ria Lúcia Lins Conceição de Medeiros. Adv.: Teresa Arruda
Alvim Wambier. Adv.: Guilherme Beltrao de Almeida. Adv.:
Sandro Gilbert Martins. Agravado: Rodrigo Barrozo. Adv.: Vi-
nícius de Andrade Mendes. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

040.0244685-5/01 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2005/31255. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 2446855 Apelação
Cível. Apelante: Banco Bradesco S/a. Adv.: João Leonel Anto-
cheski. Adv.: Carina Pescarolo. Adv.: Evandro L. Pezoti. Ape-
lante: Comissária Galvão Ltda.Adv.: Silvana Eleutério Ribei-
ro. Adv.: João Casillo. Adv.: Ângela Estorilio Silva Franco.
Apelado: Os Mesmos. Apelado: Alcides José Coleto e outros.
Adv.: Guilherme de Salles Gonçalves. Adv.: Aline C. Coleto.
Adv.: Maria Isabel Barth Costamilan. Agravante: Comissária
Galvão Ltda.Adv.: Silvana Eleutério Ribeiro. Adv.: Ângela Es-
torilio Silva Franco. Adv.: Patrícia de Barros Correia Casillo.
Adv.: João Casillo. Agravado: Alcides José Coleto. Agravado:
Marisa Nehls Coleto. Agravado: Joana Léa Meira Silveira.
Agravado: Leonides dos Passos. Agravado: Olinda dos Passos.
Adv.: Guilherme de Salles Gonçalves. Adv.: Aline C. Coleto.
Adv.: Maria Isabel Barth Costamilan. Interessado: Banco Bra-
desco S/a. Adv.: Carlos Leal Szcypanski Junior. Adv.: Roberta
Carvalho de Rosis. Adv.: João Leonel Antocheski. Adv.: Carina
Pescarolo. Adv.: Evandro L. Pezoti. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

041.0244685-5/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2005/35070. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 5a Vara Cível. Acao Originaria: 2446855 Apelação
Cível. Apelante: Banco Bradesco S/a. Adv.: João Leonel Anto-
cheski. Adv.: Carina Pescarolo. Adv.: Evandro L. Pezoti. Ape-
lante: Comissária Galvão Ltda.Adv.: Silvana Eleutério Ribei-

ro. Adv.: João Casillo. Adv.: Ângela Estorilio Silva Franco.
Apelado: Os Mesmos. Apelado: Alcides José Coleto e outros.
Adv.: Guilherme de Salles Gonçalves. Adv.: Aline C. Coleto.
Adv.: Maria Isabel Barth Costamilan. Agravante: Banco Bra-
desco S/a. Adv.: Carlos Leal Szcypanski Junior. Adv.: Roberta
Carvalho de Rosis. Adv.: João Leonel Antocheski. Adv.: Carina
Pescarolo. Adv.: Evandro L. Pezoti. Agravado: Alcides José
Coleto. Agravado: Marisa Nehls Coleto. Agravado: Joana Léa
Meira Silveira. Agravado: Leonides dos Passos. Agravado: Olin-
da dos Passos. Adv.: Guilherme de Salles Gonçalves. Adv.: Ali-
ne C. Coleto. Adv.: Maria Isabel Barth Costamilan. Interessa-
do: Comissária Galvão Ltda.Adv.: Patrícia de Barros Correia
Casillo. Adv.: Silvana Eleutério Ribeiro. Adv.: João Casillo.
Adv.: Ângela Estorilio Silva Franco. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

042.0253184-2/01 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2005/13980. Materia: Demais cíveis. Comarca: São
Mateus do Sul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2531842
Apelação Cível. Apelante: Confederação Nacional da Agricul-
tura - Cna e outro. Adv.: Célia Luzia Huk Distéfano Grácia.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Apelado: Nivaldo Alves dos
Santos. Adv.: Arno Ferreira Mueller. Agravante: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna. Agravante: Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep. Adv.: Célia Luzia Huk
Distéfano Grácia. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Agravado:
Nivaldo Alves dos Santos. Adv.: Arno Ferreira Mueller. Moti-
vo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

043.0255112-4/01 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2005/27198. Materia: Demais cíveis. Comarca: Sal-
to do Lontra. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2551124 Ape-
lação Cível. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna e outros. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Márcia Regina Ro-
dacoski. Adv.: Moacir Luiz Gusso. Adv.: Cristiane Pagnonce-
lli. Apelado: Inez Alberton Baggio. Adv.: Nélvio José Hübner.
Adv.: Valdair Alberton Baggio. Agravante: Confederação Na-
cional da Agricultura - Cna. Agravante: Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná - Faep. Agravante: Sindicato Rural de
Nova Prata do Iguaçu. Adv.: Djalma Sigwalt. Adv.: Márcia
Regina Rodacoski. Adv.: Moacir Luiz Gusso. Adv.: Cristiane
Pagnoncelli. Agravado: Inez Alberton Baggio. Adv.: Nélvio José
Hübner. Adv.: Valdair Alberton Baggio. Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

044.0255557-3/02 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2005/17401. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 21a Vara Cível. Acao Originaria: 2555573 Apela-
ção Cível. Apelante: Astrid Rudner Widerpelc e outro. Adv.:
Wagner de Jesus Magrini. Apelante: G. R. Extração de Areia e
Transportes Rodoviários Ltda e outro. Adv.: Paulo Roberto Jen-
sen. Agravante: G. R. Extração de Areia e Transportes Rodovi-
ários Ltda. Adv.: Martim Francisco Ribas. Adv.: Paulo Roberto
Jensen. Agravado: Astrid Rudner Widerpelc. Agravado: Vigdor
Widerpelc. Adv.: Wagner de Jesus Magrini. Motivo: RESPOS-
TA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias

045.0258088-5/01 Agravo de Instrumento S.T.J. (Recurso Es-
pecial Cível)

Protocolo: 2005/27196. Materia: Demais cíveis. Comarca: Pato
Branco. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 2580885 Apela-
ção Cível. Apelante: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna e outros. Adv.: Yuri John Forselini. Adv.: Márcia Regina
Rodacoski. Apelado: Alberto Pellin. Adv.: Jesuel Antonio da
Silva Bello. Agravante: Confederação Nacional da Agricultura
- Cna. Agravante: Federação da Agricultura do Estado do Para-
ná - Faep. Agravante: Sindicato Rural de Pato Branco. Adv.:
Yuri John Forselini. Adv.: Márcia Regina Rodacoski. Agrava-
do: Alberto Pellin. Adv.: Jesuel Antonio da Silva Bello. Moti-
vo: RESPOSTA.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
(Registros do extinto TAPR)

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível (extinto TA)
Emitido em: 06/05/2005

Relação No. 2005.01844 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Adilson Luis Ferreira Filho 024 0246066-8
Adriana Basso 031 0247143-4
Adriana De França 023 0245695-5
Adriane Hakim 017 0243973-6
Ailton Nunes Da Silva 037 0248775-0

038 0248903-4
Airton Martins Molina 020 0245029-1
Alaide Rodrigues Baliero 008 0225399-2
Alarico F. R. D. O. Júnior 022 0245188-5
Alessandro M. D. Sacramento 011 0236811-0

035 0248394-5
Alexandre Barbosa Da Silva 036 0248499-5
Alfredo De Assis Gonçalves Neto 009 0228203-3
Alfredo Lincoln Pedroso 007 0218089-0
Ana Paula Muggiati Dos Santos 022 0245188-5
André Renato Miranda Andrade 036 0248499-5
Anita Caruso Puchta 036 0248499-5
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Antonio Caibas Da Silva 001 0144622-6
Antonio Moris Cury 005 0202727-8
Antonio Roberto Dos Santos 008 0225399-2
Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto 001 0144622-6
Aristides Alberto Tizzot França 012 0237719-5/02
Arnaldo Aparecido Coração 016 0243726-7
Braulio Belinati Garcia Perez 020 0245029-1
Carla Margot Machado Seleme 001 0144622-6
Carlos Alberto Guimarães Amaral 019 0245015-7
Carlos Alberto Stoppa 010 0228366-5
Carlos Augusto M. V. D. Costa 021 0245097-9
Carmen Lúcia Beffa Gallassini 006 0207078-0
Cesar Augusto G. D. Carvalho 002 0200524-9/02

003 0200577-0
Cláudia Maria Lima Scheidweiler 024 0246066-8
Cláudio Xavier Petryk 023 0245695-5
Cristina Polli Bittencourt 027 0246654-8
Célio Pereira O. Neto 024 0246066-8
Cícero Belin De Moura Cordeiro 019 0245015-7
Djalma Antônio Müller Garcia 005 0202727-8
Douglas Leonardo Costa Maia 025 0246444-2
Edemilson Pinto Vieira 002 0200524-9/02

003 0200577-0
Edesio Ramid Nassar 008 0225399-2
Eduardo Alberto Marques Virmond 032 0247331-4
Eduardo Egg Borges Resende 019 0245015-7
Eliane Cristina Rossi Chevalier 021 0245097-9
Eliane Da Costa Machado Zenamon 024 0246066-8
Eraldo Luiz Küster 032 0247331-4
Estevão Ruchinski 006 0207078-0
Evaristo Aragão F. D. Santos 027 0246654-8
Gabriel A. H. N. D. L. Filho 018 0244702-1
Geni Werka 031 0247143-4
George Bueno Gomm 015 0243474-8
Gilceo Jair Klein 002 0200524-9/02

003 0200577-0
Graciane Vieira Lourenco 007 0218089-0
Guilherme Kloss Neto 009 0228203-3
Ivone Pavato Batista 033 0247792-7
Jackson Söndahl De Campos 024 0246066-8
James Wahl 004 0202476-6
Jefferson Renato Rosolem Zaneti 032 0247331-4
Jiomar Jose Turin 030 0246885-3
Joao Everardo Resmer Vieira 026 0246460-6
Joaquim Alves De Quadros 034 0248334-9
Joaquim Barbosa De Oliveira 019 0245015-7
Jose Alexandre Stefano 013 0239916-2
José Cesar Valeixo Neto 026 0246460-6
José Do Carmo Badaró 017 0243973-6
José Fernando Vialle 006 0207078-0
José Olinto Nercolini 004 0202476-6
João Carlos Messias Júnior 028 0246697-3
João Henrique Portela 038 0248903-4
João Paulo Marin 026 0246460-6
Julian Dercil Souza Santos 035 0248394-5
Juliana Cristina Lago 019 0245015-7
Julio Cesar Piuci Castilho 013 0239916-2
Júlio Antonio Simão Ferreira 009 0228203-3
Júlio Barbosa Lemes Filho 027 0246654-8
Kiyoshi Ishitani 039 0248922-9
Laurindete Correa Da Silva 008 0225399-2
Leandro Cezar Ataides 027 0246654-8
Leonel Trevisan Júnior 014 0242650-4
Luiz Alberto Domingues Galvão 002 0200524-9/02

003 0200577-0
Luiz Carlos Da Rocha 023 0245695-5
Luiz Celso Branco 021 0245097-9
Luiz Fernando Nacli Bastos 018 0244702-1
Luiz Gonzaga Dias Junior 030 0246885-3
Luiz Gustavo Fragoso Da Silva 011 0236811-0

013 0239916-2
Luiz Roberto Laynes Kracik 022 0245188-5
Luiz Roberto Werner Rocha 032 0247331-4
Mafuz Antonio Abrão 019 0245015-7
Mara Regina Macente 027 0246654-8
Marcelo Alexandre Lopes 032 0247331-4
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 014 0242650-4
Marcelo Tesheiner Cavassani 011 0236811-0

035 0248394-5
Marco Antonio Busto De Souza 020 0245029-1
Marco Antonio Fagundes Cunha 034 0248334-9
Marco Antonio Lima Berberi 001 0144622-6
Marco Antônio Peixoto 039 0248922-9
Marco Aurélio Krefeta 035 0248394-5
Marcos Antonio Barbosa 005 0202727-8
Marcos Vinicius Lacerda 013 0239916-2
Maria Augusta Corrêa Lobo 036 0248499-5
Maria Cristina O. P. D. Santos 021 0245097-9
Mariana De Oliveira F. Antunes 017 0243973-6
Mario Venturelli 015 0243474-8
Marlene De Castro 025 0246444-2
Michel Luiz Padilha 004 0202476-6
Miguel Antonio Slowik 023 0245695-5
Murilo Zanetti Leal 034 0248334-9
Márcia Severina Badaró 017 0243973-6
Márcio Rogério Depolli 020 0245029-1
Márjorie Ruela De Azevedo 015 0243474-8
Nalinde M. A. O. Alencar 035 0248394-5
Natanoel Zahorcak 005 0202727-8
Nelson Couto De Rezende Júnior 009 0228203-3
Nelson Olivas 024 0246066-8
Nicole Cristina Leye Abrão 019 0245015-7
Oksandro Osdival Gonçalves 012 0237719-5/02

020 0245029-1
Osmar Alfredo Kohler 007 0218089-0
Paulo Cesar Pires Carvalho 039 0248922-9
Paulo Roberto Barbieri 014 0242650-4
Paulo Roberto Campos Vaz 010 0228366-5
Paulo Roberto Ferreira Pereira 005 0202727-8
Pedro Macente 027 0246654-8
Rafael Jaeger Andrade 031 0247143-4
Rafael Justus De Brito 018 0244702-1
Regina Cristina F. D. L. Vieira 029 0246820-2

Regina Tânia Bortoli 012 0237719-5/02
Renata Strapasson 015 0243474-8
Ricardo Tepedino 032 0247331-4
Roberto Ferreira Filho 011 0236811-0

013 0239916-2
Rodrigo Ferreira 023 0245695-5
Roger Striker Trigueiros 029 0246820-2
Rogerio Iraze M. Carneiro 038 0248903-4
Rogéria Dotti Doria 011 0236811-0
Ronnie Kohler 007 0218089-0
Rosa Daum Machado 021 0245097-9
Roseli Maria Paltanin 008 0225399-2
Régis Tocach 023 0245695-5
Salete Teresinha De Souza 029 0246820-2
Sandra Mara Marafon Da Silva 018 0244702-1
Sandro Roberto De Campos 006 0207078-0
Sebastião Da Silva Ferreira 028 0246697-3
Sergio Bermudes 032 0247331-4
Silmar Ferreira Ditrich 033 0247792-7
Silvana Aparecida Cezar Ponte 016 0243726-7
Silvio Nagamine 023 0245695-5
Sérgio Canan 006 0207078-0
Tadeu Karasek Junior 036 0248499-5
Tarcísio Araújo Kroetz 022 0245188-5
Thiago Artigas Niclewicz 030 0246885-3
Ubirajara Cury 035 0248394-5
Vera Lucia Mosterio Demario 037 0248775-0

038 0248903-4
Vladimir Castro Jordão 010 0228366-5
Vânia De Fátima Cesar L. Carta 016 0243726-7
Waldomiro Barbieri 026 0246460-6
Walter Barbosa Bittar 016 0243726-7
Walter Toffoli 031 0247143-4
Wania Maria Barbosa De Jesus 007 0218089-0
Érlon De Faria Pilati 014 0242650-4

Despachos Vice-presidente

001.0144622-6 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 1999/72842. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara:
Vara Cível. Acao Originaria: 9700000204 Embargos a Execu-
ção. Autos Complementares: 9600000345 Execução de Título
Extrajudicial. Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a. Adv.:
Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto. Apelado: N. F. A. Vascon-
celos Alimentos - Me. Apelado: Neuza Ferreira Albino Vascon-
celos. Apelado: Sinval Miranda Dutra. Apelado: Tertuliano João
da Silva. Adv.: Antonio Caibas da Silva. Apelado: O Estado do
Paraná. Adv.: Marco Antonio Lima Berberi. Adv.: Carla Mar-
got Machado Seleme. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto por N.
F. A. Vasconcelos Alimentos - ME e outros e dou seguimento
ao recurso pelo Estado do Paraná. Publique-se. Curitiba, 15 de
abril de 2005. Des. Moacir Guimarães Vice-Presidente

2

Despachos Vice-presidente

002. 0200524-9/02 Recurso Especial Cível

Protocolo: 2003/160949. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Catanduvas. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 2005249 Ree-
xame Necessário e Apelação Civel. Apelante: Ibrac - Indústria
Brasileira de Construções Ltda. Adv.: Gilceo Jair Klein. Adv.:
Cesar Augusto Gularte de Carvalho. Apelante: Município de
Ibema. Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão. Apelado: Os
Mesmos. Autos Complementares: 9900000964 Executivo Fis-
cal. Autos Complementares: 9900000965 Executivo Fiscal.
Autos Complementares: 9900000966 Executivo Fiscal. Autos
Complementares: 9900000967 Executivo Fiscal. Autos Com-
plementares: 9900000968 Executivo Fiscal. Autos Complemen-
tares: 9900000969 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9900000970 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9900000971 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9900000972 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9900000973 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9900000974 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9900000975 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9900000976 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9900000977 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9900000978 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9900000979 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9900000980 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9900000981 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9900000982 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9900000983 Executivo Fiscal. Recorrente: Município de Ibe-
ma. Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão. Adv.: Edemilson
Pinto Vieira. Recorrente: Ibrac - Indústria Brasileira de Cons-
truções Ltda. Adv.: Gilceo Jair Klein. Adv.: Cesar Augusto
Gularte de Carvalho. Recorrido: Os Mesmos. Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba,07 de abril de 2005. Des. Moacir Guimarães Vice-Pre-
sidente

Despachos Vice-presidente

003.0200577-0 Reexame Neces. e Apelacao Civel (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2001/110969. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Catanduvas. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200000000605
Embargos a Execução. Autos Complementares: 9900000064
Executivo Fiscal. Autos Complementares: 9900000065 Execu-
tivo Fiscal. Autos Complementares: 9900000066 Executivo
Fiscal. Autos Complementares: 9900000067 Executivo Fiscal.
Autos Complementares: 9900000068 Executivo Fiscal. Autos
Complementares: 9900000069 Executivo Fiscal. Autos Com-
plementares: 9900000070 Executivo Fiscal. Autos Complemen-
tares: 9900000071 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9900000072 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9900000073 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9900000074 Executivo Fiscal. Autos Complementares:

9900000075 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9900000076 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9900000077 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9900000078 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9900000079 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9900000080 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9900000081 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9900000082 Executivo Fiscal. Autos Complementares:
9900000083 Executivo Fiscal. Apelante: Ibrac- Indústria Bra-
sileira de Construções Ltda. Adv.: Gilceo Jair Klein. Adv.: Ce-
sar Augusto Gularte de Carvalho. Apelante: Município de Ibe-
ma. Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão. Adv.: Edemilson
Pinto Vieira. Apelado: Os Mesmos. Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba,07 de abril de 2005. Des. Moacir Guimarães Vice-Pre-
sidente

Despachos Vice-presidente

004.0202476-6 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2001/137371. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 9700000945
Indenização. Apelante: Companhia de Seguros Gralha Azul.
Adv.: José Olinto Nercolini. Adv.: James Wahl. Apelante: Reti-
fica União de Motores Ltda. Adv.: Michel Luiz Padilha. Apela-
do: Os Mesmos. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba,06 de abril de 2005. Des. MOACIR GUIMARÃES Vice-
Presidente

1

Despachos Vice-presidente

005.0202727-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2001/141214. Materia: Sumário. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 1a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200000043032 Indenização. Apelante: Hospifar Comércio de
Produtos Hospitalares e Farmacêuticos Ltda. Apelante: Gessé
Moreira. Adv.: Natanoel Zahorcak. Adv.: Marcos Antonio Bar-
bosa. Apelado: Municipio de Curitiba. Adv.: Paulo Roberto
Ferreira Pereira. Adv.: Antonio Moris Cury. Adv.: Djalma An-
tônio Müller Garcia. Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial. Pu-
blique-se. Curitiba,07 de abril de 2005. Des. Moacir Guima-
rães Vice-Presidente

1

Despachos Vice-presidente

006.0207078-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2002/31274. Materia: Sumário. Comarca: Toledo.
Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000466 Indeniza-
ção. Apelante: Novo Hamburgo Companhia de Seguros. Adv.:
José Fernando Vialle. Apelante: Gladis Marlene Schneider.
Apelante: Fabiano Rodrigo Schneider. Adv.: Carmen Lúcia
Beffa Gallassini. Adv.: Sérgio Canan. Adv.: Estevão Ruchinski.
Rec.adesivo: Marciel Luiz Woiski. Adv.: Sandro Roberto de
Campos. Apelado: Os Mesmos. Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 07 de abril de 2005.

Despachos Vice-presidente

007.0218089-0 Reexame Neces. e Apelacao Civel (Recurso
Especial Cível)

Protocolo: 2002/140591. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 1a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
200200000318 Mandado de Segurança. Apelante: Município
de Curitiba. Adv.: Osmar Alfredo Kohler. Adv.: Ronnie Kohler.
Apelado: Esprit Noveau Arquitetura e Urbanismo S/c. Adv.:
Wania Maria Barbosa de Jesus. Adv.: Alfredo Lincoln Pedroso.
Adv.: Graciane Vieira Lourenco. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 15 de abril de 2005. Des. Moacir Guimarães Vice-Presi-
dente

Despachos Vice-presidente

008.0225399-2 Reexame Neces. e Apelacao Civel (Recurso
Especial/Recurso Extraordinário)

Protocolo: 2003/10202. Materia: Demais cíveis. Comarca: As-
sis Chateaubriand. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
9900000337 Declaratória. Apelante: Município de Assis Cha-
teaubriand. Adv.: Roseli Maria Paltanin. Adv.: Alaide Rodri-
gues Baliero. Adv.: Edesio Ramid Nassar. Adv.: Antonio Ro-
berto dos Santos. Apelado: Hans Joaquim Seyboth. Adv.: Lau-
rindete Correa da Silva. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento aos recursos. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2005. Des. MOACIR GUIMARÃES
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

009.0228203-3 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2003/32642. Materia: Demais cíveis. Comarca: Cu-
ritiba. Vara: 17a Vara Cível. Acao Originaria: 9700000916 Exe-
cução de Título Judicial. Agravante: Luiz Renato Krause. Adv.:
Alfredo de Assis Gonçalves Neto. Adv.: Nelson Couto de Re-
zende Júnior. Adv.: Guilherme Kloss Neto. Agravado: Constru-
tora Zoller Ltda. Adv.: Júlio Antonio Simão Ferreira. Despa-
cho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba,05 de abril de 2005. Des. Moacir Guimarães Vice-Pre-
sidente

Despachos Vice-presidente

010.0228366-5 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/34442. Materia: Execução. Comarca: Loanda.
Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200200000048 Embargos a
Execução. Autos Complementares: 9600000442 Execução de
Título Extrajudicial. Apelante: Nilda Sanches de Almeida. Adv.:
Paulo Roberto Campos Vaz. Apelante: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Vladimir Castro Jordão. Adv.: Carlos Alberto Stoppa.
Despacho:
Ante o exposto, dou seguimento ao recurso especial do Banco
do Brasil S.A., mas nego seguimento ao recurso especial de
Nilda Sanches de Almeida. Publique-se. Curitiba, 13 de abril
de 2005. Des. Moacir Guimarães Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

011.0236811-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/92699. Materia: Sumário. Comarca: Parana-
vaí. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000699 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 200000000165
Declaratória. Apelante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Adv.:
Rogéria Dotti Doria. Adv.: Marcelo Tesheiner Cavassani. Adv.:
Alessandro Moreira do Sacramento. Apelado: Maria Luiza Ri-
beiro de Sena Costa. Apelado: Osvaldo Maeda. Adv.: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva. Adv.: Roberto Ferreira Filho. Des-
pacho:
Face ao exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba,05 de abril de 2005. Des. Moacir Guimarães Vice-Pre-
sidente

Despachos Vice-presidente

012.0237719-5/02 Recurso Extraordinário Cível

Protocolo: 2003/175900. Materia: Leasing/Alienação Fiduciá-
ria. Comarca: Curitiba. Vara: 13a Vara Cível. Acao Originaria:
2377195 Apelação Cível. Apelante: Banco Volkswagen S/a.
Adv.: Oksandro Osdival Gonçalves. Adv.: Regina Tânia Borto-
li. Adv.: Aristides Alberto Tizzot França. Apelado: José Nunes.
Curador: Antonio Augusto Castanheira Néia. Recorrente: Ban-
co Volkswagen S/a. Adv.: Oksandro Osdival Gonçalves. Adv.:
Regina Tânia Bortoli. Adv.: Aristides Alberto Tizzot França.
Recorrido: José Nunes. Curador: Antonio Augusto Castanheira
Néia. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 13 de abril de 2005. Des. Moacir Guimarães Vice-Presi-
dente

1

Despachos Vice-presidente

013.0239916-2 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/110087. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Paranavaí. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200100000426
Declaratória. Apelante: Rodobens Administração e Promoções
Ltda. Adv.: Julio Cesar Piuci Castilho. Adv.: Jose Alexandre
Stefano. Adv.: Marcos Vinicius Lacerda. Apelado: Jairo Gui-
lherme. Adv.: Luiz Gustavo Fragoso da Silva. Adv.: Roberto
Ferreira Filho. Despacho:
Face ao exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 13 de abril de 2005. Des. Moacir Guimarães Vice-
Presidente

1

Despachos Vice-presidente

014.0242650-4 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2003/136573. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 3a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000793 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Agravante: Sandra Regina Brun
Martins. Adv.: Marcelo Antonio Ohrenn Martins. Adv.: Érlon
de Faria Pilati. Agravado: Banco Itaú S/a. Adv.: Leonel Trevi-
san Júnior. Adv.: Paulo Roberto Barbieri. Despacho:
Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso especial.
Publique-se. Curitiba,06 de abril de 2005. Des. Moacir Gui-
marães Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

015.0243474-8 Apelação Cível (Recurso Extraordinário Cível)

Protocolo: 2003/140769. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 18a Vara Cível. Acao Originaria: 200200001357 De-
claratória. Autos Complementares: 200200001103 Medida Cau-
telar. Apelante: Indústrias Todeschini S/a. Adv.: Renata Stra-
passon. Adv.: Márjorie Ruela de Azevedo. Apelado: Moinho
Carlos Guth S/a. Adv.: George Bueno Gomm. Adv.: Mario Ven-
turelli. Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 30 de março de 2005. Des. Moacir Guimarães Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

016.0243726-7 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2003/145144. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 9a Vara Cível. Acao Originaria: 9600000716 Ação
de Depósito. Autos Complementares: 9600000352 Execução de
Título Extrajudicial. Autos Complementares: 1978261 Ação de
Depósito. Agravante: Banco Banestado S/a. Adv.: Vânia de Fáti-
ma Cesar Luiz Carta. Adv.: Silvana Aparecida Cezar Ponte. Adv.:
Arnaldo Aparecido Coração. Agravado: Lineu de Pinho. Agra-
vado: Nereu de Pinho. Adv.: Walter Barbosa Bittar. Despacho:
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Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso especial.
Publique-se. Curitiba,06 de abril de 2005. Des. Moacir Gui-
marães Vice-Presidente

1

Despachos Vice-presidente

017.0243973-6 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/134913. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 199900000284
Anulatória. Apelante: Condomínio Edifício Itupava Office Buil-
ding. Adv.: José do Carmo Badaró. Adv.: Márcia Severina Ba-
daró. Rec.adesivo: Itupava Shopping Mall & Office Building.
Adv.: Mariana de Oliveira Franco Antunes. Adv.: Adriane
Hakim. Apelado: Os Mesmos. Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba,04 de abril de 2005. Des. Moacir Guimarães Vice-Pre-
sidente

Despachos Vice-presidente

018.0244702-1 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/147702. Materia: Demais cíveis. Comarca:
União da Vitória. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200100000673 Obrigação de Fazer. Apelante: Nelson Ribeiro
Shultz. Adv.: Sandra Mara Marafon da Silva. Apelado: Servopa
Administradora de Consórcios S/c Ltda. Adv.: Gabriel Antônio
Henke Neiva de Lima Filho. Adv.: Rafael Justus de Brito. Adv.:
Luiz Fernando Nacli Bastos. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba,06 de abril de 2005. Des. Moacir Guimarães
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

019.0245015-7 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/131576. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200000000317
Indenização. Apelante: A.h.f. Artigos do Vestuário Ltda. Adv.:
Nicole Cristina Leye Abrão. Adv.: Mafuz Antonio Abrão. Adv.:
Juliana Cristina Lago. Adv.: Cícero Belin de Moura Cordeiro.
Apelante: Real Previdência e Seguros S/a. Adv.: Joaquim Bar-
bosa de Oliveira. Adv.: Carlos Alberto Guimarães Amaral. Adv.:
Eduardo Egg Borges Resende. Apelado: Os Mesmos. Despa-
cho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto por Real
Previdência e Seguros S. A. e dou seguimento ao recurso inter-
posto por A. H. F. Artigos do Vestuário Ltda. Publique-se. Cu-
ritiba, 12 de abril de 2005. Des. Moacir Guimarães Vice-Presi-
dente

Despachos Vice-presidente

020.0245029-1 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/151179. Materia: Execução. Comarca: Lon-
drina. Vara: 8a Vara Cível. Acao Originaria: 9700000401 Em-
bargos a Execução. Autos Complementares: 9700000095 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
9700000526 Medida Cautelar. Autos Complementares:
9700000819 Declaratória. Apelante: Agropecuária Tucum Ltda.
Adv.: Marco Antonio Busto de Souza. Apelado: Banco Itaú S/
a. Adv.: Márcio Rogério Depolli. Adv.: Braulio Belinati Garcia
Perez. Adv.: Airton Martins Molina. Adv.: Oksandro Osdival
Gonçalves. Despacho:
Diante do exposto, admito, com fundamento no artigo 105, III,
“c”, da Constituição Federal, o recurso especial interposto,
encaminhando-se os autos ao excelso Superior Tribunal de Jus-
tiça, quando atendidas as formalidades de estilo. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2005. Des. MOACIR GUIMARÃES
Vice-Presidente

1

Despachos Vice-presidente

021.0245097-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/151244. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 2a Vara da Fazenda Pública. Acao Originaria:
9400015777 Executivo Fiscal. Autos Complementares: 2212439
Agravo de Instrumento. Autos Complementares: 2196027 Ape-
lação Cível. Apelante: Município de Curitiba. Adv.: Carlos
Augusto Martinelli Vieira da Costa. Adv.: Eliane Cristina Ros-
si Chevalier. Apelado: L. C. Branco Empreendimentos Imobili-
ários Ltda. Adv.: Rosa Daum Machado. Adv.: Maria Cristina
Oliveira Pinheiro dos Santos. Adv.: Luiz Celso Branco. Despa-
cho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 14 de abril de 2005. Des. Moacir Guimarães

Despachos Vice-presidente

022.0245188-5 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/152968. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 15a Vara Cível. Acao Originaria: 9700001016 Anula-
tória. Autos Complementares: 9900001460 Execução de Título
Extrajudicial. Autos Complementares: 9900001461 Embargos
a Execução. Apelante: Rb Factoring Fomento Comercial Ltda.
Adv.: Tarcísio Araújo Kroetz. Adv.: Ana Paula Muggiati dos
Santos. Apelante: Fernando Manoel Grossi Filho. Adv.: Luiz
Roberto Laynes Kracik. Adv.: Alarico Francisco Rodrigues de
Oliveira Júnior. Apelado: Os Mesmos. Apelado: D’rossi Manu-
faturados D’artes Colonial Ltda. Adv.: Luiz Roberto Laynes
Kracik. Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 11 de abril de 2005. Des. Moacir Guimarães Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

023.0245695-5 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/156809. Materia: Leasing/Alienação Fiduciá-
ria. Comarca: Curitiba. Vara: 21a Vara Cível. Acao Originaria:
200300000435 Busca e Apreensão. Apelante: Miguel Amilton
Gawloski. Adv.: Luiz Carlos da Rocha. Adv.: Adriana de Fran-
ça. Adv.: Silvio Nagamine. Apelado: Bankboston - Banco Múl-
tiplo S/a. Adv.: Cláudio Xavier Petryk. Adv.: Rodrigo Ferreira.
Adv.: Miguel Antonio Slowik. Adv.: Régis Tocach. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 15 de abril de 2005. Des. Moacir Guimarães Vice-Presi-
dente

1

Despachos Vice-presidente

024.0246066-8 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2003/159618. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 7a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000157
Indenização. Autos Complementares: 2296955 Agravo de Ins-
trumento. Agravante: Transportadora Itapemerim S/a. Adv.: Ja-
ckson Söndahl de Campos. Adv.: Nelson Olivas. Adv.: Célio
Pereira O. Neto. Agravado: Elenita Salete Brandi. Adv.: Eliane
da Costa Machado Zenamon. Adv.: Adilson Luis Ferreira Fi-
lho. Adv.: Cláudia Maria Lima Scheidweiler. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba,06 de abril de 2005. Des. Moacir Guimarães Vice-Presi-
dente

Despachos Vice-presidente

025.0246444-2 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/155088. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Marialva. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 200100000219
Indenização. Apelante: Paulo Sérgio de Carvalho. Adv.: Marle-
ne de Castro. Apelante: Município de Marialva. Adv.: Douglas
Leonardo Costa Maia. Apelado: Os Mesmos. Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 30 de março de 2005. Des. Moacir Guimarães Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

026.0246460-6 Apelação Cível (Recurso Extraordinário Cível)

Protocolo: 2003/162185. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Jandaia do Sul. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200200000235 Reparação de Danos. Apelante: Rodovias In-
tegradas do Paraná S/a. Adv.: Joao Everardo Resmer Vieira. Adv.:
João Paulo Marin. Apelado: Crivelari Transporte Ltda. Adv.: José
Cesar Valeixo Neto. Adv.: Waldomiro Barbieri. Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba,07 de abril de 2005. Des. Moacir Guimarães Vice-Pre-
sidente

2

Despachos Vice-presidente

027.0246654-8 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/163335. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 9900000483 Ação
Ordinária. Autos Complementares: 200100000855 Execução de
Título Extrajudicial. Autos Complementares: 200100000856
Embargos a Execução. Apelante: Banco Itaú S/a. Adv.: Júlio
Barbosa Lemes Filho. Adv.: Cristina Polli Bittencourt. Adv.:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos. Adv.: Leandro Cezar Atai-
des. Rec.adesivo: Valdir José Caobianco. Rec.adesivo: Rosi-
meiri Maioli Caobianco. Adv.: Mara Regina Macente. Adv.:
Pedro Macente. Apelado: Os Mesmos. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Publi-
que-se. Curitiba, 16 de março de 2005. Des. Moacir Guimarães
Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

028.0246697-3 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2003/163122. Materia: Execução. Comarca: Londrina.
Vara: 10a Vara Cível. Acao Originaria: 199800000730 Embargos
a Execução. Agravante: Banco do Brasil S/a. Agravado: Sebastião
Ferreira Advogados Associados S.c. Adv.: Sebastião da Silva Fer-
reira. Adv.: João Carlos Messias Júnior. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba, 15 de abril de 2005. Des. Moacir Guimarães Vice-Presi-
dente

1

Despachos Vice-presidente

029.0246820-2 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/157165. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000468
Declaratória. Apelante: Izabel da Silva Gomes. Apelante: José
Moreira. Apelante: Paulo Oliveira do Nascimento. Adv.: Roger
Striker Trigueiros. Apelado: Autarquia de Serviçoes Especiais -
Acesf. Adv.: Regina Cristina Ferreira de Lima Vieira. Adv.:
Salete Teresinha de Souza. Despacho:
Face ao exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba,05 de abril de 2005. Des. Moacir Guimarães Vice-Pre-
sidente
Despachos Vice-presidente

030.0246885-3 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2003/165753. Materia: Execução. Comarca: Arau-
cária. Vara: Vara Cível. Acao Originaria: 8800000166 Execu-
ção de Título Extrajudicial. Agravante: Willian Kalluf. Adv.:
Luiz Gonzaga Dias Junior. Adv.: Thiago Artigas Niclewicz.
Agravado: Terezinha Verônica Stocco. Adv.: Jiomar Jose Tu-
rin. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba,07 de abril de 2005. Des. Moacir Guimarães Vice-Presi-
dente

2

Despachos Vice-presidente

031.0247143-4 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/168149. Materia: Leasing/Alienação Fiduciá-
ria. Comarca: Curitiba. Vara: 11a Vara Cível. Acao Originaria:
9700000930 Revisão de Contrato. Autos Complementares:
9800001305 Reintegração de Posse. Apelante: Ccf- Brasil Le-
asing Arrendamento Mercantil S/a. Adv.: Geni Werka. Adv.:
Adriana Basso. Apelante: Banco Volvo ( Brasil) S/a. Adv.: Ra-
fael Jaeger Andrade. Apelado: Girefarma Ltda. Adv.: Walter
Toffoli. Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento a ambos os recursos. Pu-
blique-se. Curitiba, 16 de março de 2005. Des. Moacir Guima-
rães Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente

032.0247331-4 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2003/169924. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Curitiba. Vara: 19a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001154
Cobrança. Agravante: Sulina Seguradora S/a. Adv.: Eduardo
Alberto Marques Virmond. Adv.: Sergio Bermudes. Adv.: Mar-
celo Alexandre Lopes. Adv.: Ricardo Tepedino. Agravado: So-
ciedade Paranaense de Cultura ( Spc). Adv.: Eraldo Luiz Küs-
ter. Adv.: Jefferson Renato Rosolem Zaneti. Adv.: Luiz Rober-
to Werner Rocha. Despacho:
Face ao exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 14 de abril de 2005. Des. Moacir Guimarães Vice-
Presidente

1

Despachos Vice-presidente

033.0247792-7 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2003/173833. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001154 Exce-
ção de Incompetência. Autos Complementares: 200200001457
Execução de Título Extrajudicial. Agravante: Mega - Assesso-
ria e Cobrança Ltda. Adv.: Ivone Pavato Batista. Agravado:
Vicente Pabis. Adv.: Silmar Ferreira Ditrich. Despacho:
Diante do exposto, admito, com fundamento no artigo 105, III,
“a”, da Constituição Federal, o recurso especial interposto, sem
prejuízo da alínea “c” (súmula 292 do STF), encaminhando-se
os autos ao excelso Superior Tribunal de Justiça, quando aten-
didas as formalidades de estilo. Publique-se. Curitiba, 14 de
abril de 2005. Des. Moacir Guimarães Vice-Presidente

2

Despachos Vice-presidente

034.0248334-9 Agravo de Instrumento (Recurso Especial Cí-
vel)

Protocolo: 2003/177082. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria: 200300001085 Exe-
cução de Título Extrajudicial. Autos Complementares:
200100000485 Revisão de Contrato. Autos Complementares:
200100000352 Medida Cautelar. Autos Complementares: 2355700
Agravo de Instrumento. Agravante: Banco Itaú S/a. Adv.: Murilo
Zanetti Leal. Adv.: Joaquim Alves de Quadros. Agravado: Alceu
Maluf Junior. Adv.: Marco Antonio Fagundes Cunha. Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 18 de abril de 2005. Des. MOACIR GUIMARÃES
Vice-Presidente

2

Despachos Vice-presidente

035.0248394-5 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/178268. Materia: Leasing/Alienação Fiduciá-
ria. Comarca: Jaguariaíva. Vara: Vara Cível. Acao Originaria:
200300000025 Rescisão de Contrato. Autos Complementares:
200100000017 Reintegração de Posse. Autos Complementa-
res: 9900001268 Rescisão de Contrato. Apelante: Volkswagen
Leasing S/a - Arrendamento Mercantil. Adv.: Alessandro Mo-
reira do Sacramento. Adv.: Marcelo Tesheiner Cavassani. Adv.:
Nalinde M. A. O. Alencar. Apelado: Zélia Regina Motta Araú-
jo. Adv.: Julian Dercil Souza Santos. Adv.: Ubirajara Cury. Adv.:
Marco Aurélio Krefeta. Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 13 de abril de 2005. Des. Moacir Guimarães Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

036.0248499-5 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/179270. Materia: Leasing/Alienação Fiduciá-
ria. Comarca: Cascavel. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:

9700000235 Ação de Depósito. Autos Complementares:
2198729 Agravo de Instrumento. Apelante: Rosane Verônica
Vargas. Apelante: Rosane Verônica Vargas - Fi. Adv.: Tadeu
Karasek Junior. Apelado: Estado do Paraná. Adv.: Alexandre
Barbosa da Silva. Adv.: Anita Caruso Puchta. Adv.: André Re-
nato Miranda Andrade. Adv.: Maria Augusta Corrêa Lobo. Des-
pacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 12 de abril de 2005. Des. Moacir Guimarães Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

037.0248775-0 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/180425. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000314
Repetição de Indébito. Apelante: Darci Santos Kichileski. Adv.:
Ailton Nunes da Silva. Apelante: Município de Ponta Grossa.
Adv.: Vera Lucia Mosterio Demario. Apelado: Os Mesmos.
Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba, 28 de março de 2005. Des. Moacir Guimarães Vice-
Presidente

Despachos Vice-presidente

038.0248903-4 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/180552. Materia: Execução. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 4a Vara Cível. Acao Originaria: 200300000413
Repetição de Indébito. Apelante: José Siebre. Adv.: Ailton Nu-
nes da Silva. Apelante: Municipio de Ponta Grossa. Adv.: Vera
Lucia Mosterio Demario. Adv.: João Henrique Portela. Adv.:
Rogerio Iraze Marcondes Carneiro. Apelado: Os Mesmos. Des-
pacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se.
Curitiba,06 de abril de 2005. Des. Moacir Guimarães Vice-Pre-
sidente

Despachos Vice-presidente

039.0248922-9 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2003/176367. Materia: Execução. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 18a Vara Cível. Acao Originaria: 200200000873 Me-
dida Cautelar. Autos Complementares: 200200001161 Anula-
tória. Apelante: Granotec Comércio de Produtos Para A Indús-
tria Alimentícia Ltda. Adv.: Marco Antônio Peixoto. Apelado:
Granoceres Indústria e Comércio de Cereais Ltda. Adv.: Kiyoshi
Ishitani. Adv.: Paulo Cesar Pires Carvalho. Despacho:
Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso especial.
Publique-se. Curitiba, 11 de abril de 2005. Des. Moacir Gui-
marães Vice-Presidente

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANÁ
(Registros do extinto TAPR)

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível (extinto TA)
Emitido em: 06/05/2005

Relação No. 2005.01845 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem  Processo
Ana Lúcia Bohmann 002 0235793-3/01
Carlos Alberto Stoppa 001 0255642-7

003 0255642-7
Celso Zamoner 002 0235793-3/01
Eduardo José Pereira Neves 001 0255642-7

003 0255642-7
Elói Antonio Pozzati 001 0255642-7

003 0255642-7
Hélio De Matos Venâncio 002 0235793-3/01
Luiz Fernando Coelho Da Cunha 002 0235793-3/01
Miguel Fernando Rigoni 001 0255642-7

003 0255642-7
Paulo Celso Costa 002 0235793-3/01
Renata Kawassaki Siqueira 002 0235793-3/01
Ricardo Soares Mestre Janeiro 001 0255642-7

003 0255642-7
Sérgio Veríssimo De O. Filho 002 0235793-3/01

Despachos Vice-presidente

001.0255642-7 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/26134. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Umuarama. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:
200200000404 Cobrança. Apelante: Banco do Brasil S/a. Adv.:
Eduardo José Pereira Neves. Adv.: Miguel Fernando Rigoni.
Adv.: Carlos Alberto Stoppa. Adv.: Elói Antonio Pozzati. Ape-
lante: Comercial Agrícola Noroeste Paraná Ltda. Apelante:
Espólio de Edson Assis Bastos. Apelante: Neuza Fátima de
Nigro Bastos. Adv.: Ricardo Soares Mestre Janeiro. Apelado:
Os Mesmos. Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Cu-
ritiba,08 de abril de 2005. Des. Moacir Guimarães Vice-Presi-
dente

Despachos Vice-presidente

002.0235793-3/01 Recurso Especial/Recurso Extraordinário
(Recurso Especial/Recurso Extraordinário)

Protocolo: 2003/167922. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Londrina. Vara: 2a Vara Cível. Acao Originaria: 2357933 Ree-
xame Necessário e Apelação Civel. Apelante: Municipio de
Londrina. Adv.: Renata Kawassaki Siqueira. Adv.: Ana Lúcia
Bohmann. Adv.: Celso Zamoner. Apelado: Aparecida de Lima
Rodrigues. Adv.: Hélio de Matos Venâncio. Adv.: Paulo Celso
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Costa. Adv.: Luiz Fernando Coelho da Cunha. Recorrente:
Municipio de Londrina. Adv.: Renata Kawassaki Siqueira. Adv.:
Ana Lúcia Bohmann. Adv.: Sérgio Veríssimo de Oliveira Filho.
Adv.: Celso Zamoner. Recorrido: Aparecida de Lima Rodri-
gues. Adv.: Hélio de Matos Venâncio. Adv.: Paulo Celso Costa.
Adv.: Luiz Fernando Coelho da Cunha. Despacho:
Não há motivo para a reabertura do prazo. A greve do funcio-
nalismo municipal de Londrina não é justa causa, nos termos
do disposto no artigo 183 do Código de Processo Civil.
A greve mencionada não diz respeito ao funcionamento do Ju-
diciário, mas, tão somente, a atos internos da própria parte que,
além de não comprovada, não inviabilizou a realização de qual-
quer recurso pela parte. Não se demonstrou a paralisação total
das atividades da Prefeitura.
Estando o recurso em trâmite neste egrégio Tribunal, com sala
da Ordem dos Advogados do Brasil à disposição do requerente,
não há que se falar em impossibilidade de fotocópia das peças
necessárias ou produção da peça recursal.
A propósito:
A preclusão temporal prevista no art. 183, CPC, contém a res-
salva da comprovação da justa causa, que se traduz no ‘evento
imprevisto, alheio à vontade da parte, e que a impediu de prati-
car o ato por si ou por mandatário’. III - Em face da necessida-
de de serem os atos processuais cercados de certeza quanto à
regularidade de sua realização, imprescindível se afigura que a
parte demonstre convincentemente o seu equívoco ou que não
haja dúvidas a respeito. (RESP 178.333/SP, 4ª Turma, Min.
Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 7.8.2000).
Não tendo o requerente trazido aos autos qualquer elemento
capaz de justificar seu pedido, indefiro o pedido de fls. 287/
288.
Int.
Curitiba, 25 de abril de 2005.
DES. MOACIR GUIMARÃES
1º Vice - Presidente

Despachos Vice-presidente

003.0255642-7 Apelação Cível (Recurso Especial Cível)

Protocolo: 2004/26134. Materia: Demais cíveis. Comarca:
Umuarama. Vara: 1a Vara Cível. Acao Originaria:
200200000404 Cobrança. Apelante: Banco do Brasil S/a. Adv.:
Eduardo José Pereira Neves. Adv.: Miguel Fernando Rigoni.
Adv.: Carlos Alberto Stoppa. Adv.: Elói Antonio Pozzati. Ape-
lante: Comercial Agrícola Noroeste Paraná Ltda. Apelante:
Espólio de Edson Assis Bastos. Apelante: Neuza Fátima de
Nigro Bastos. Adv.: Ricardo Soares Mestre Janeiro. Apelado:
Os Mesmos. Despacho:
1. O pedido de gratuidade da justiça, embora formulado na pró-
pria petição recursal (fls. 144/145), merece exame distinto, na
medida em que ele não integra, diretamente, o juízo de admis-
sibilidade do recurso especial. Posto isto, há que se considerar,
nos termos da legislação de regência, que deve ser aceita, até
prova em contrário, a afirmação dos recorrentes de que não
estão em condições de arcar com as despesas processuais. Di-
ante disso, amparado nos artigos 4º e 5º da Lei nº 1.060/50,
concedo-lhes os benefícios da assistência judiciária.
2. Segue, em separado, despacho de inadmissão do recurso.
3. Intimem-se.
Curitiba, 08 de abril de 2005.
 Des. Moacir Guimarães
 Vice-Presidente

Divisão de Processo Crime Emitido em 06/05/2005
Seção de Processos Especiais

Relação No. 2005.01934

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Geroncio Taborda Rocha Junior 001 0057325-5/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator

0001 . Processo/Prot:0057325-5/02 Carta Rogatória Crime

. Protocolo: 2002/0. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 573255 Ação Penal. Rogante: Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. Rogado: Poder Judiciario dos Estados Unidos
da América. Interessado: Juarez Barreto de Macedo. Advogado:
Geroncio Taborda Rocha Junior. Interessado: Luiz Carlos Sgari-
one, Ministério Público do Estado do Paraná. Despacho:

1) Torno sem efeito o despacho anterior (fls. 127). 2) Intime-se
o Defensor para se manifestar acerca do contido às fls. 115/116
e 125. 3) Após, voltem conclusos. Em, 25/abril/2005. Juiz Conv.
ANTÔNIO LOYOLA VIEIRA, Relator.

Divisão de Processo Crime Emitido em 06/05/2005
Seção de Recursos ao STF e STJ

Relação No. 2005.01940

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo/Prot
Alty de Jesus Martins Diniz 003 0143769-0/02
Antônio Ivanir G. d. Azevedo 006 0161143-4/02
Clovis Pinheiro de Souza Junior 003 0143769-0/02
Daniel Gilberto Lemos Pereira 002 0131302-4/03
Deise Grapiglia 005 0159183-7/01
Eduardo Biavatti Lazarini 005 0159183-7/01
Itacir Biazus 001 0128156-7/03
Maria Aparecida Alves da Silva 004 0157902-4/01
Murilo Lopes Buchmann 001 0128156-7/03
Roberto Jonas 007 0165171-4/01
Ronaldo Antonio Botelho 001 0128156-7/03

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente

0001 . Processo/Prot:0128156-7/03 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2004/116832. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 128156702 Embargos Infringentes
Crime. Recorrente: Anderson Montanholi (Réu Preso). Advo-
gado: Ronaldo Antonio Botelho, Itacir Biazus, Murilo Lopes
Buchmann. Recorrido: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Despacho:

O ínclito Grupo de Câmaras Criminais desta Corte de Justiça,
nos autos de Embargos de Nulidade nº 128.156-7/01 e Embar-
gos Infringentes nº 128.156-7/02, prolatou o acórdão nº 3.650
(fls. 519-536), do qual se extrai a seguinte ementa: “1. EM-
BARGOS DE NULIDADE - JÚRI - PEDIDO DE REINQUI-
RIÇÃO DE TESTEMUNHA - INDEFERIMENTO - CERCE-
AMENTO DE DEFESA - NULIDADE - NÃO-CARACTERI-
ZAÇÃO. Inocorre cerceamento pela não reinquirição de teste-
munha de defesa, a qual, não arrolada na contrariedade do li-
belo, dias antes do Júri, retrata-se em Juízo e na presença do
defensor constituído, do depoimento favorável ao acusado que
prestara na instrução criminal, se a Defesa, na véspera do jul-
gamento apresenta petição, na qual, ao invés de postular ex-
pressamente a oitiva o testigo - que poderia até mesmo apre-
sentar em plenário pedindo sua inquirição - , limita-se a postu-
lar o adiamento do Júri, com isso precluindo do direito de pro-
duzir essa prova. tanto mais quando a Defesa não protestou
oportunamente contra o não deferimento, em plenário, da peti-
ção apresentada na véspera, e, somente após o julgamento e
condenação, argüiu a inexistente nulidade. 2. EMBARGOS
INFRINGENTES - HOMICÍDIO QUALIFICADO - DECISÃO
DO CONSELHO DE SENTENÇA MANIFESTAMENTE CON-
TRÁRIA À PROVA DOS AUTOS EM RELAÇÃO À AUTO-
RIA E À QUALIFICADORA DE SURPRESA - NÃO CARAC-
TERIZAÇÃO - VERSÕES TOTALMENTE ADMISSÍVEIS NO
CONJUNTO PROBATÓRIO - PREVALÊNCIA DO VOTO
MAJORITÁRIO- Se os membros do Conselho de Sentença,
apreciando os elementos constantes dos autos, firmaram con-
vencimento adotando a versão que lhes pareceu mais consentâ-
nea, não há suporte para a tese de decisão manifestamente con-
trária à prova dos autos. EMBARGOS DE NULIDADE E IN-
FRINGENTES DESPROVIDOS” (fls. 519-520). Inconforma-
do, Anderson Montanholi interpôs tempestivo recurso especi-
al, encartado a fls. 573-584, com espeque no art. 105, inc. III,
alínea ‘a’, da Constituição Federal, por entender que foram
vulnerados os seguintes preceitos infraconstitucionais: art. 593,
III, ‘d’, do Código de Processo Penal (decisão do Conselho de
Sentença contrária à prova dos autos / indevida condenação
com base em indícios e provas circunstanciais) e art. 121, § 2º,
IV, do Código Penal c/c art. 593, III, ‘d’, do Código de Proces-
so Penal (não-configuração da circunstância qualificante). O
douto Ministério Público, por seu turno (fls.590-595), propug-
na pela inadmissão, ou, em sendo o caso, pelo improvimento
do presente apelo. Não obstante os esforços envidados pela
defesa, não merece a irresignação ultrapassar este prévio juízo
de admissibilidade. Com efeito, é bem de ver que a pretensão
recursal, em relação às teses sustentadas, colide com o enunci-
ado da Súmula 7 do Tribunal Superior, pois para se aferir se a
condenação está ou não amparada nas provas coligidas aos au-
tos, assim como para se apurar se a qualificadora restou ou não
caracterizada, imprescindível adentrar a seara fáctico-probató-
ria, o que é absolutamente inviável em sede de recurso especi-
al. Aliás, se foi com base no acervo probatório que o órgão
judicante confirmou a decisão condenatória e entendeu pela
caracterização da circunstância qualificante, somente com a
revisão daquele seria possível reverter tal entendimento, exa-
me este que não é realizado pela Superior Instância. Ademais,
“demonstrado que a procedência do pedido está rigorosamente
vinculada ao exame das provas depositadas nos autos. Em sede
de recurso especial não há campo para revisar entendimento de
segundo grau assentado em prova, haja vista que a missão de
tal recurso é de, apenas, unificar a aplicação do direito federal”
(AGREsp 433.357/RS, rel. Min. José Delgado, DJU de 21/10/
2002, p. 295). Outrossim, o próprio recorrente revela seu in-
tento de obter o revolvimento do acervo probatório ao consig-
nar que “ não se trata de simples reexame da prova, que se
esgota nas instâncias ordinárias, mas da ausência de valoração
da prova direta representada pelos depoimentos das pessoas
que estiveram com o recorrente no período compreendido en-
tre 20:30 e 21:30 horas, enquanto o crime ocorreu por volta das
21:00 horas, e que deveria, sem dúvida alguma, prevalecer so-
bre a prova indireta, meramente circunstancial” (fl. 579), tanto
mais ao asseverar que “como ninguém presenciou a cena trági-
ca para informar se houve agressão, vias de fato, discussão,
ofensas verbais, e se a vítima tinha como supor que seria agre-
dida o reconhecimento da qualificadora ocorreu à revelia da
prova, razão pela qual a decisão do Júri deve ser cassada” (fl.
584). Ante o exposto, denego seguimento ao presente apelo.
Publique-se. Curitiba, 28 de abril de 2005. Des. Moacir Gui-
marães 1º Vice-Presidente

0002 . Processo/Prot:0131302-4/03 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2004/228618. Comarca: Matinhos. Ação Originá-
ria: 1313024 Denuncia Crime. Recorrente: Ministério Público
do Estado do Paraná. Recorrido: José Antônio da Silva. Advo-
gado: Daniel Gilberto Lemos Pereira. Despacho:

A ínclita Segunda Câmara Criminal desta Corte de Justiça, nos
autos de Denúncia-crime nº131.302-4, prolatou o acórdão nº
16.683 (fls. 711-728), complementado pelo de nº 16.944 (fls.
745-748 ), extraindo-se do primeiro a seguinte ementa: “PRE-
FEITO MUNICIPAL - CRIME DE RESPONSABILIDADE -
ART. 1º, II, DO DECRETO-LEI 201/67 (UTILIZAÇÃO IN-
DEVIDA DO SERVIÇO PÚBLICO) - DENÚNCIA - FATO
NARRADO NÃO CONSTITUI CRIME - REJEIÇÃO, POR
MAIORIA. Não existe conduta típica no comportamento do
prefeito denunciado quando este utiliza-se de serviço de pro-
fissional liberal em processo particular por suas próprias ex-
pensas, independente do mesmo ser procurador jurídico do
município. Por isso, impõe-se a rejeição da denúncia, com ful-
cro no artigo 43, I, do Código de Processo Penal, visto que o
fato narrado não constitui crime” (fls. 711-712). Inconforma-
do, o douto Ministério Público interpôs tempestivo recurso es-
pecial, encartado a fls. 755-781, com espeque no art. 105, inc.
III, alínea ‘a’, da Constituição Federal, por entender que resta-

ram vulnerados os seguintes preceitos infraconstitucionais: art.
43, I, da Lei Processual Penal c/c art. 6º da Lei 8.038/90 (apro-
fundado e adiantado exame de provas / decretação da atipici-
dade da conduta com base em prova, quando o dispositivo exi-
ge atipicidade em tese, vedando a rejeição da denúncia por fal-
ta de condição da ação mediante revolvimento probatório) e
art. 1º, II, do Decreto-lei nº 201/67 (conclusão equivocada acerca
da não-configuração do delito por ausência de prejuízo / consi-
deração de que não houve prestação de serviço público). O re-
corrido, por seu turno (fls.793-796), propugna pela inadmis-
são, ou, em sendo o caso, pelo improvimento do presente ape-
lo. Não obstante os esforços envidados pelo recorrente, não
merece a irresignação ultrapassar este prévio juízo de admissi-
bilidade. Com efeito, a pretensão recursal colide com o enunci-
ado da Súmula 7 do Tribunal Superior, pois para se aferir se
houve ou não análise aprofundada provas produzidas anterior-
mente à rejeição da denúncia, ou, ainda, cerceamento de pro-
dução probatória, inevitável o revolvimento do acervo de pro-
vas, a fim de verificar se o conjunto probatório, até então reu-
nido, era suficiente a embasar a rejeição da denúncia, o que é
absolutamente inviável em sede de recurso especial. Aliás, “afe-
rir se há, no caso concreto, aprofundado exame das provas,
para concluir se resta violado ou não o art. 6º, da Lei 8.038/90
e reformar o acórdão recorrido para dar, em conseqüência, pros-
seguimento à ação, é tarefa que demanda incursão na seara fá-
tico-probatória, não condizente com a via especial, a teor do
verbete sumular nº 7/STJ” (REsp 316.162/PR, rel. Min. Fer-
nando Gonçalves, DJU de 30.09.2002, p. 296). A propósito, “o
recurso especial não se presta à revisão da decisão que confir-
mou a rejeição da denúncia - devidamente motivada na não
demonstração da tipicidade e do dolo nas condutas imputadas
aos recorridos, bem da não descrição da lesão ao meio ambien-
te - pois envolveria verdadeira reapreciação dos aspectos fácti-
co-probatórios, impossível de ser satisfeito nesta sede, em res-
peito ao enunciado da Súmula nº07/STJ” (REsp 549.721/TO,
rel. Min. Gilson Dipp, DJ de 19/12/2003, p. 612 - sem grifos
no original). Outra conclusão não se pode extrair da fundamen-
tação contida no r. aresto principal , senão vejamos: “No dia
10.10.2001 o acusado foi intimado para tomar conhecimento
da audiência do dia03.04.02, a ser realizada perante a 194ª
Zona Eleitoral, ocasião em que seria ouvido Renato Braga em
procedimento de representação proposto por Rudisney Gime-
nes contra o denunciado (fl. 168, verso, numeração TJ). Na
aludida audiência não comparece o denunciado (Termo - fl.
172 -TJ) e foi assistido por Rogaciano Saraiva de Oliveira, que
era advogado do denunciado (vide fl. 135 - TJ). Com efeito,
Rogaciano Saraiva de Oliveira tinha sido contratado por José
Antônio da Silva para prestar serviços profissionais ao mesmo,
antes que assumisse o exercício do cargo de Prefeito Municipal
e, depois, através de ‘contrato de prestação de serviços’ cele-
brado no dia02.03.2001 (fls. 453/454 - TJ), mediante remune-
ração (cláusula segunda do contrato de prestação de serviços).
Na época em que compareceu à audiência de inquirição da tes-
temunha Renato Votto Braga exercia o cargo comissionado de
Procurador Jurídico do Município de Pontal do Paraná, por força
do Decreto nº 950, de 21.02.2002. Resulta claro, assim, que o
advogado Rogaciano Saraiva de Oliveira era procurador de José
Antônio da Silva e nessa condição compareceu ao ato proces-
sual realizado perante a Justiça Eleitoral. Não se utilizou o de-
nunciado indevidamente de serviço público, mas do serviço de
um profissional contratado mediante remuneração” (fls. 714-
715). Ora, se foi com base no acervo probatório que o órgão
judicante afastou a tipicidade da conduta do recorrido, somen-
te com a revisão daquele será possível reverter tal entendimen-
to. Por outro lado, não se sustenta a alegação de que o órgão
judicante considerou a ausência de prejuízo ao Ente Municipal
como elementar do tipo acima mencionado, porquanto como
bem esclareceu o douto colegiado “constatada a atipicidade da
conduta porque o acusado não se utilizou indevidamente de
serviço público , não há necessidade de apreciar se o prejuízo
patrimonial ao erário público é essencial ou não para caracteri-
zar o crime previsto no art. 1º, II, do Decreto-lei 201/67” (fl.
748 - sem grifos no original), revelando que tal dado não foi
levado em conta para a rejeição da denúncia. Ainda que assim
não fosse, com relação ao art. 1º, II, do Decreto-lei 201/67, a
verificação acerca do seu malferimento esbarra no enunciado
da Súmula 7, já que para se apurar se houve ou não subsunção
da conduta do recorrido ao tipo penal, inevitável o revolvimen-
to do acervo probatório. Outrossim, “nos crimes de responsabi-
lidade de prefeito (Del. 201/67), de rito especial, onde previa-
mente ao recebimento da denúncia, se admite o contraditório,
possível é até mesmo o exame do mérito, para julgar improce-
dente a acusação. Ademais, se o aresto recorrido repudiou a
peça vestibular, por ausência de dolo na conduta do chefe do
Executivo Municipal, não se poderia rever tal questão de fato,
sem revirar o arsenal probatório, o que colide com os objetivos
do apelo raro” (REsp 96.355/PR, rel. Min. Anselmo Santiago,
DJU de04/05/1998, p. 214). Ante o exposto, denego seguimen-
to ao presente apelo. Publique-se. Curitiba, 28 de abril de 2005.
Des. Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

0003 . Processo/Prot:0143769-0/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2004/129730. Comarca: Medianeira. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 1437690 Apelação Cri-
me. Recorrente: Antônio Luiz Bau, Ezequiel de Lima, Vera
Chiochetta. Advogado: Alty de Jesus Martins Diniz, Clovis Pi-
nheiro de Souza Junior. Recorrido: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Despacho:

A c. Segunda Câmara Criminal desta Corte de Justiça, por una-
nimidade de votos, negou provimento à apelação crime inter-
posta por Antônio Luiz Baú, Ezequiel de Lima e Vera Chio-
chetta, através do acórdão n.º 16.216, assim ementado: “CRI-
ME DE RESPONSABILIDADE - PREFEITO MUNICIPAL E
SERVIDORES EM CONCURSO - DESVIO DE RENDA PÚ-
BLICA EM PROVEITO PRÓPRIO - CARACTERIZAÇÃO -
RECURSO NÃO PROVIDO. Cometem o crime do artigo 1º,
inciso I, do Decreto-lei 201/67 os servidores que, em concurso
com o Prefeito Municipal, desviam dolosamente renda pública
em proveito próprio” (fl. 419). Os embargos declaratórios opos-
tos pelos réus foram rejeitados pelo colegiado, ao entendimen-
to de inexistir qualquer omissão no acórdão embargado (fls.

444-450). Irresignados, interpõem, tempestivamente, recurso
especial com supedâneo na alínea “a” da norma constitucional
autorizadora, ao argumento de que a decisão recorrida infrin-
giu os artigos 386, incisos III e VI, do Código de Processo Pe-
nal e 29, caput, do Código Penal, bem como pela inexistência
de dolo e pela atipicidade de suas condutas. O recurso foi con-
tra-arrazoado às fls. 470-473. A pretensão recursal não merece
ultrapassar este prévio juízo de admissibilidade. Primeiramen-
te, não restou demonstrado pelos recorrentes que o acórdão
hostilizado teria infringido as disposições contidas no artigo
386, incisos III e VI, do Código de Processo Penal e no artigo
29, caput, do Código Penal. Com efeito, ao interporem os em-
bargos de declaração, não o fizeram com intuito de prequestio-
namento, eis que deixaram de abordar os referidos artigos tidos
como violados. Incide, desta forma, à espécie, a Súmula n.º
282 do Supremo Tribunal Federal. Aliás, mesmo que assim não
o fosse, o recurso esbarra no enunciado da Súmula n.º 7 do
Superior Tribunal de Justiça, pois, para se aferir da existência
de dolo na conduta dos réus e conseqüente atipicidade da con-
duta, há a necessidade de revolvimento probatório, o que é ve-
dado nesta fase processual. Ademais, como bem frisa a douta
Procuradoria-Geral de Justiça, os ora recorrentes “se limitam a
rediscutir o conteúdo das provas, para as quais requer nova
‘valoração’, mas não indicam, na situação fática já definida
pela Corte inferior, qual o princípio ou norma legal pertinente
ao direito probatório foi violado, desviando da finalidade do
recurso especial para cair no reexame de provas” (fl. 472). Nesse
sentido já decidiu a Corte Superior: “AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. REVISÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA 7/STJ. I - “A chamada ‘valoração da prova’, a ense-
jar o recurso especial, é aquela em que há errônea aplicação de
um princípio legal ou negativa de vigência de norma pertinente
ao direito probatório” (RESP n.º 226.283/RJ, Rel. Min. Barros
Monteiro, DJ de 27/08/2001). II - A valoração da prova, permi-
tida em sede de recurso especial, consiste em se verificar se o
juiz fez uso do meio indicado por lei, para a comprovação dos
fatos, no caso concreto; não o reexame do quadro fático que
deu lastro ao acórdão recorrido. Agravo a que se nega provi-
mento.” (AgRg no AG 537041/RJ, rel. Min. Castro Filho, 3ª
Turma, Julg.03/08/2004, DJ 23/08/2004, p. 229). Ante o ex-
posto, nego seguimento ao recurso. Publique-se. Curitiba, 28
de abril de 2005. Des. Moacir Guimarães 1º Vice-Presidente

0004 . Processo/Prot:0157902-4/01 Recurso Extraordinário -
ECA

. Protocolo: 2004/159861. Comarca: Maringá. Vara: Vara da
Infância e da Juventude. Ação Originária: 1579024 Recurso de
Apelação - ECA. Recorrente: L. G. S. B.. Advogado: Maria
Aparecida Alves da Silva. Recorrido: M. P. E. P.. Despacho:

Denego seguimento, de plano, ao tempestivo recurso extraor-
dinário (fls. 172-177) interposto por Luiz Gustavo Suzuki Bal-
disera, com lastro no artigo 102, III, a, da Constituição Fede-
ral, contra o v. acórdão unânime de fls. 161-166. E assim deci-
dido em razão da flagrante ausência de prequestionamento do
tema aventado no apelo (Súmulas 282 e 356 do STF), pois o
colegiado não enfrentou matéria constitucional, nem foi insta-
do a fazê-lo via os competentes embargos declaratórios e, ante
a sua novidade, não pode a quaestio ser discutida nas instânci-
as derradeiras. Ressalte-se, outrossim, que em função da Sú-
mula 279 da Suprema Corte também não poderia prosperar a
insurgência, visto que a pretensão exposta pelo recorrente, de
reforma do acórdão hostilizado, somente seria possível medi-
ante o reexame da prova. Evidencia-se, destarte, a improprie-
dade da discussão ora trazida a exame, justificando-se com isso
a denegação sumariamente decretada. Publique-se. Curitiba, 2
de maio de 2005. DES. NÉRIO SPESSATO FERREIRA no
exercício da 1ª Vice-Presidência

0005 . Processo/Prot:0159183-7/01 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2005/26348. Comarca: Toledo. Ação Originária:
1591837 Revisão Criminal. Recorrente: Ministério Público do
Estado do Paraná. Recorrido: Manoel Luiz Pinheiro. Advoga-
do: Eduardo Biavatti Lazarini, Deise Grapiglia. Despacho:

O Grupo de Câmaras Criminais deste Tribunal de Justiça, por
unanimidade de votos, julgou procedente o pedido revisional
de Manoel Luiz Pinheiro, através do acórdão n.º 3685, assim
ementado: “PROCESSO PENAL. REVISÃO CRIMINAL.
HOMICÍDIO SIMPLES. (ART. 121, CP). TESE APRESEN-
TADA PELO RÉU: EXCLUDENTE DE ILICITUDE DA LE-
GÍTIMA DEFESA. PEDIDO REVISIONAL: PRELIMINAR
DE NULIDADE ABSOLUTA DO JULGAMENTO PELO JÚRI
POR FALTA DE APRESENTAÇÃO DE QUESITOS OBRIGA-
TÓRIOS AOS JURADOS E DESCONSTITUIÇÃO DA SEN-
TENÇA CONDENATÓRIA POR TRATAR-SE DE DECISÃO
CONTRÁRIA À EVIDÊNCIA DOS AUTOS. REVISÃO AD-
MITIDA E JULGADA PROCEDENTE. RECONHECIDA PE-
LOS JURADOS A OCORRÊNCIA DE AGRESSÃO ATUAL E
INJUSTA POR PARTE DA VÍTIMA. NEGADA A NECESSI-
DADE DO MEIO DE DEFESA UTILIZADO. JULGADOS
PREJUDICADOS PELO JUIZ PRESIDENTE OS QUESITOS
RELATIVOS À MODERAÇÃO NO USO DO MEIO DE DE-
FESA E SOBRE EVENTUAL EXCESSO DOLOSO OU CUL-
POSO DA CONDUTA DO RÉU. NULIDADE ABSOLUTA DO
JULGAMENTO POR AUSÊNCIA DE FORMULAÇÃO AOS
JURADOS DE QUESITOS OBRIGATÓRIOS (SÚMULA 156/
STF). OBRIGATORIEDADE REFERENTE AOS QUESITOS
JULGADOS PREJUDICADOS (MODERAÇÃO E EXCESSO
DOLOSO OU CULPOSO). PREJUÍZO EVIDENTE EM RE-
LAÇÃO À AMPLITUDE E PLENITUDE DE DEFESA CONS-
TITUCIONALMENTE GARANTIDAS (ART. 5º, INCISOS
XXXVIII, “A”, E LV, CF). INFRINGIDA A NORMA DO ART.
484, III, CPP. NULIDADE ABSOLUTA. POSIÇÃO CONSA-
GRADA PELA JURISPRUDÊNCIA. JULGADO PROCEDEN-
TE O PEDIDO REVISIONAL EM RELAÇÃO À PRELIMI-
NAR LEVANTADA PELO RÉU. DECRETADA A NULIDA-
DE ABSOLUTA DO ACÓRDÃO IMPUGNADO E DO JUL-
GAMENTO PELO TRIBUNAL DO JÚRI. RÉU REMETIDO
A NOVO JULGAMENTO POPULAR” (fls. 266-267). Irresig-
nado o Ministério Público interpôs recurso especial com su-
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pedâneo na alínea “a” da norma constitucional autorizado-
ra, aduzindo que o referido acórdão contrariou o disposto
nos artigos 23 e 25 do Código Penal, bem como o artigo
484, inciso III, do Código de Processo Penal, “ao conside-
rar obrigatória a votação de quesitos sobre a moderação no
emprego do meio para a legítima defesa, bem como sobre o
excessos, doloso e culposo, quando rejeitado pelo Conse-
lho de Sentença o emprego de meios necessários na legíti-
ma defesa”. O recurso foi contra-arrazoado às fls. 314-328.
Não obstante os esforços do Órgão Ministerial, a preten-
são recursal não merece ultrapassar este prévio juízo de
admissibilidade. Ao contrário do que sustentam os doutos
membros do Ministério Público em suas razões recursais, a
decisão do colegiado não está em desacordo com as dispo-
sições contidas nos supramencionados preceitos tidos como
violados, eis que o julgado encontra respaldo no posicio-
namento jurisprudencial da Corte Superior, in verbis: “PRO-
CESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRIBUNAL DO
JÚRI. FALTA DE ISENÇÃO DO CORPO DE JURADOS.
MATÉRIA NÃO ALEGADA NO MOMENTO OPORTUNO.
PRECLUSÃO. QUESITOS OBRIGATÓRIOS. AUSÊNCIA
DE APRESENTAÇÃO. NULIDADE ABSOLUTA. GARAN-
TIA DA AMPLA DEFESA. PRECEDENTE. 1. (...). 2. Con-
soante entendimento pacificado nesta Corte, a falta de apre-
sentação de quesitos obrigatórios ao Conselho de Sentença
é causa de nulidade absoluta do julgamento do Júri, já que
afronta diretamente a garantia da defesa ampla e plena. 3.
Na presente hipótese, reconheceu-se ter o réu praticado o
fato em sua própria defesa, em repulsa à uma agressão atu-
al e injusta. Não poderia o Magistrado Presidente, mesmo
com a negativa do quesito relativo à utilização dos meios
necessários para repelir a injusta agressão, ter considerado
prejudicado os demais quesitos referentes à moderação dos
meios empregados e do excesso doloso ou culposo da con-
duta do agente. É que, só assim, seria possível auferir, de
forma inequívoca, a vontade dos jurados a respeito do re-
conhecimento da legítima defesa do Paciente na prática do
fato. 4. Ordem parcialmente concedida para cassar o acór-
dão impugnado e anular o julgamento realizado pelo Tri-
bunal do Júri, para que outro seja realizado, com a obser-
vância das regras legais referentes à formulação dos quesi-
tos a serem submetidos ao Conselho de Sentença.” (HC
28077/MG, rel. Min. Laurita Vaz, 5ª Turma, Julg. 21/08/
2003, DJU06/10/2003, p. 293). Ademais, o próprio recor-
rente reconhece que o acórdão hostilizado encontra-se fun-
damentado em posicionamento jurisprudencial dominante
dos tribunais, como se vê: “Desde logo, consigne-se que a
decisão da Corte ‘a quo’ retrata a posição jurisprudencial
dominante no país sobre o tema. Não se desconhece, de
fato, que é majoritário o entendimento no sentido de que,
quando o Conselho de Sentença rejeita o emprego de mei-
os necessários, dá-se seqüência à quesitação, argüindo-se
acerca da moderação no uso dos meios e, após, sendo ne-
gativa a resposta, questiona-se sobre a natureza do excesso
(doloso ou culposo)” (fl. 296). Além disso, o colegiado
anulou a decisão do Conselho de Sentença com base na
Súmula n.º 156 do Supremo Tribunal Federal (“é absoluta
a nulidade de julgamento pelo júri, por falta de quesito obri-
gatório”), bem como na jurisprudência da Corte Suprema e
do Superior Tribunal de Justiça, ressaltando-se que estas
foram proferidas após a nova redação dada ao artigo 484,
inciso III, do Código de Processo Penal, pela Lei n.º 9.113/
1995. Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. Publi-
que-se. Curitiba, 28 de abril de 2005. Des. Moacir Guima-
rães 1º Vice-Presidente

0006 . Processo/Prot:0161143-4/02 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2004/221586. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Criminal. Ação Originária: 1611434 Habeas Corpus. Recorrente:
Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: João Cam-
pinha Garcia Cid, José Paulo Garcia Pedriali, Gustavo Garcia
Cid, Pedro Garcia Pagan, Cristiane Garcia Cid Mattos. Advo-
gado: Antônio Ivanir Gonçalves de Azevedo. Despacho:

 O douto Ministério Público manifesta tempestivos embargos
declaratórios (fls. 1298-1299) ao despacho exarado por esta
Presidência (fls. 1284-1286) que admitiu recurso especial por
ele interposto, alegando a existência de omissão, tendo em vis-
ta a inexistência de referência ao recebimento do apelo especi-
al pela alínea ‘a’ do permissivo constitucional. Conheço dos
presentes embargos, porém rejeito-os. Com efeito, “interposto
o recurso especial por mais de um fundamento constitucional,
a admissão apenas por um não prejudica o conhecimento de
qualquer dos outros” (Súmula nº 292-STF aplicável ao recurso
especial)” (REsp 213.867/RJ, rel. Min. Felix Fischer, DJU de
04/09/2000, p. 179). Dessa forma, não há que se falar em omis-
são, porquanto há possibilidade de admissão parcial do recur-
so, não impedindo que o Tribunal Superior avalie se houve ou
não vulneração aos preceitos de lei federal apontados no recur-
so especial. Ante o exposto, rejeito os presentes embargos. Pu-
blique-se. Curitiba, 27 de abril de 2005. Des. Moacir Guima-
rães, 1º Vice-Presidente.

0007 . Processo/Prot:0165171-4/01 Recurso Especial Crime

. Protocolo: 2004/223454. Comarca: Nova Esperança. Ação
Originária: 1651714 Apelação Crime. Recorrente: Alcides Joa-
quim Torquato (Réu Preso). Advogado: Roberto Jonas. Recor-
rido: Ministério Público do Estado do Paraná. Despacho:

Por intempestivo, denego seguimento, de plano, ao recurso es-
pecial de fls.484-492, interposto por Alcides Joaquim Torqua-
to, contra o venerando acórdão unânime de fls.468-477, prola-
tado pela colenda Primeira Câmara Criminal deste Tribunal. É
que, publicado o acórdão recorrido no dia 29 de novembro de
2004 (certidão de fl.480), o prazo para interposição do recurso
findou no dia 14 de dezembro de 2004, sendo que, consoante
se vê da chancela de fl.484, a petição recursal sub examen só
veio a ser protocolada no dia 21 de dezembro de 2004. Sendo
assim, impõe-se, sem sombra de dúvida, a denegação sumaria-
mente decretada. Publique-se. Curitiba, 28 de abril de 2005.
DES. MOACIR GUIMARÃES, 1°Vice-Presidente.

Divisão do Órgão Especial Emitido em 06/05/2005
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2005.01952
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Advogado Ordem Processo/Prot
Daniel Krüger Montoya 001 0176206-9
Mara Alessandra Reis de Carvalho 002 0175949-5
Muriel Gonçalves Martynychen 001 0176206-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator

0001 . Processo/Prot:0176206-9 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2005/68841. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200500000001 Edital. Impetrante: Homero Figueiredo Lima e
Marchese. Advogado: Muriel Gonçalves Martynychen, Daniel
Krüger Montoya. Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação. Despacho:

D E C I S Ã O. 1 - HOMERO FIGUEIREDO DE LIMA
E MARCHESE impetrou o presente Mandado de Segu-
rança contra ato do Exmo. Desembargador Presidente
do Tribunal de Justiça, consubstanciado no Edital n.º
01/2005 (fls.12/16), que abriu inscrições para concur-
so público destinado ao “Provimento de cargos de JUIZ
SUBSTITUTO, de conformidade com a legislação em
vigor” (fl.03). Alega o impetrante ser quinto-anista da
Faculdade de Direito da Universidade Federal do Para-
ná (histórico escolar fls.22/23), e desde seu ingresso
naquele curso tem concentrado seus esforços visando à
carreira da Magistratura. Assevera que o procedimento
de inscrição é realizado em três etapas, sendo que na
primeira delas,  conforme o Capítulo III do referido
Edital, deverá o candidato preencher, na data da inscri-
ção, o requisito de haver concluído o curso de Direito.
Da mesma forma, a segunda etapa estaria a exigir, para
inscrição definitiva, ‘fotocópia autenticada do diploma
de bacharel em Direito devidamente registrado ou cer-
tidão de colação de grau ou certidão de conclusão de
curso’ (Capítulo VII, item 2, alínea “a”), e dessa for-
ma, a inscrição nº 670447, realizada pelo impetrante
para participação no Concurso (fl.18), será fatalmente
indeferida. Ressalta que o lapso temporal entre a data
de inscrição preliminar, até a efetiva posse dos futuros
Juizes Substitutos, pode estender-se por até 10 meses.
Sustenta ter direito líquido e certo ao deferimento de
sua inscrição, fundamentado no art.37, I, da Constitui-
ção Federal, e Súmula n.º 266 do Superior Tribunal de
Justiça, pois o Diploma ou habilitação para o exercício
do cargo deve ser exigido por ocasião da posse, e não
quando da inscrição no certame. Junta jurisprudência
deste Colegiado (fls.05 e 25/26), invocando o art.7.º,
II, da Lei n.º 1.533/51 para requerer, liminarmente, a
suspensão das exigências previstas no Capítulo III, item
1, alínea “c”, e no Capítulo VII, item 2, alínea “a” (caso
aprovado na fase preambular do concurso), do Edital
n.º01/2005 do TJPR, com o que deverão ser desconsi-
deradas para efeito de deferimento da sua inscrição no
referido Concurso. 2 - A argumentação do Impetrante
se mostra relevante e merece ser prestigiada, na esteira
da doutrina e da jurisprudência que se vem firmando
nos tribunais, e coroada pela edição da Súmula n.º 266
do Superior Tribunal de Justiça. Ademais, na data de
hoje (05/05/05) foi liberado, na homepage do TJPR1,
Adendo ao Edital01/2005, acrescentando ao seu artigo
22 o item 6.1, bem como ao item XIX o subitem 5.1,
nos seguintes termos: “A comprovação do exercício de
atividade jurídica, pelo prazo de três anos, prevista no
artigo 93, inciso I, da Constituição Federal, será exigi-
da por ocasião da posse, na forma da Súmula n.º 266 do
Superior Tribunal de Justiça.” Se por um lado, a nova
exigência (que ainda está ad referendum do Conselho
da Magistratura) poderá se tornar óbice à eventual pos-
se do Impetrante, em caso de êxito no certame, de ou-
tro vértice o reconhecimento da validade da Súmula 266-
STJ pela Comissão do Concurso, reforça a aparência
de seu direito. Além disso, poderá não haver tempo há-
bil ao julgamento do Writ pelo Órgão Especial, confi-
gurando-se, daí, o periculum in mora. Assim, concedo
a liminar requerida, para o fim de autorizar a inscrição
do Impetrante no concurso para provimento de cargos
de Juiz Substituto do Estado do Paraná, sem as exigên-
cias atacadas na presente impetração. 3 - Comunique-
se, com urgência, ao Excelentíssimo Desembargador
Presidente do Tribunal de Justiça do Paraná, solicitan-
do-lhe as informações que entender necessárias e rele-
vantes. 4 - Após, dê-se vista dos autos à ilustrada Pro-
curadoria Geral de Justiça. I. Curitiba,05  de  ma io  de
2.005. Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Desembargador Substitu-
to

0002 . Processo/Prot:0175949-5 Mandado de Segurança (OE)

. Protocolo: 2005/67398. Comarca: Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba. Ação Originária:
200500000001 Edital. Impetrante: Allan Pedroso. Advogado:
Mara Alessandra Reis de Carvalho. Impetrado: Presidente da
Comissão Examinadora do Concurso para Juiz Substituto. Ór-
gão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto.
Relator Convocado: Des. Milani de Moura. Despacho:

Vistos, etc. 1. Trata-se de mandado de segurança pre-
ventivo, com pedido de liminar, impetrado por Allan
Pedroso contra ato do Sr. Presidente da Comissão Exa-
minadora do Concurso para Juiz Substituto, visando o
deferimento de sua inscrição para provimento de cargos
de Juiz Substituto do Estado do Paraná. E, para tanto,
em substrato, sustenta que possui todos os requisitos para
inscrição no concurso para a magistratura exigidos no
Edital nº01, de 19 de abril de 2005, exceto, a conclusão
do curso de Direito, por faculdade oficial ou reconheci-
da, visto que, é estudante do 5º ano do Curso de Direito
da Universidade Federal do Paraná e alcançará o grau de
bacharel ao final do ano em curso. Assim sendo, caso
efetue sua inscrição no concurso, com a ressalva de que
ainda não é bacharel em Direito, sua inscrição certamente
será indeferida e, por outro lado, se não destacar a au-
sência do cumprimento do requisito em questão, subme-
ter-se-á às sanções legais, previstas no item 2, do edital
do concurso. Põe em relevo a ilegalidade do ato impug-
nado, ao argumento de que os requisitos exigidos para a
inscrição em concursos públicos devem guardar relação
de pertinência funcional com o cargo, nos termos do que
dispõe o inciso II, do artigo 37, da Constituição Federal.
Combate a constitucionalidade do artigo 29, do Novo
Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado
do Paraná, que trata dos requisitos necessários para a
inscrição no concurso público, exigidos na data da ins-
crição e destaca a Súmula 266 do colendo Superior Tri-
bunal de Justiça, que determina que o diploma para o
exercício do cargo deve ser exigido na posse e não na
inscrição do certame. Assim sendo, considerando presen-
tes os requisitos legalmente exigidos, o impetrante plei-
teia a concessão de liminar, ao efeito de que seja deter-
minada sua inscrição no concurso público e, ao final,
pugna pela concessão em definitivo da ordem impetra-
da. Com a inicial, juntou documentos de fls. 15/19. 2.
Pois bem. O inciso II, do artigo 7º, da Lei nº 1533/51,
estabelece quais são os requisitos necessários para a con-
cessão da liminar, em sede de mandado de segurança,
nos seguintes termos: “Art. 7º. Ao despachar a inicial, o
juiz ordenará: I - omissis; II - que se suspenda o ato que
deu motivo ao pedido, quando for relevante o fundamento
e do ato impugnado puder resultar da ineficácia da me-
dida, caso seja deferida.” Portanto, a concessão de me-
dida liminar, em sede de mandado de segurança, pressu-
põe a existência de dois requisitos: relevância do funda-
mento do pedido e possibilidade de vir a se tornar sem
efeito prático a segurança se ela não for previamente as-
segurada. Com efeito. Em sede de análise sumária dos
argumentos articulados pelo impetrante, bem assim, da
documentação acostada aos autos, observa-se que as ale-
gações por ele deduzidas possui relevância, em razão do
que dispõe a Súmula 266, do colendo Superior Tribunal
de Justiça, in verbis: “O diploma ou habilitação legal
para o exercício do cargo deve ser exigido na posse e
não na inscrição para o concurso público.” Nesse senti-
do, aliás, o excelso Supremo Tribunal Federal, tem ori-
entado que: “Concurso público: auxiliar de enfermagem:
a exigência de habilitação para o exercício do cargo ob-
jeto do certame dar-se-á no ato da posse e não da inscri-
ção do concurso: precedente (RE 184.425, 2ª T., Carlos
Velloso, DJ 12.6.98).”1 Da mesma forma, é manifesta a
presença do periculum in mora, já que a demora na pres-
tação jurisdicional acarretará prejuízos ao impetrante,
visto que, encerrado o prazo para inscrição, o presente
mandamus perderá seu objeto, havendo, portanto, risco
de perecimento. Assim, impõe-se a concessão da liminar
ao writ of mandamus, ao efeito de autorizar o impetran-
te a efetuar sua inscrição para o concurso público para
provimento de cargos de Juiz Substituto do Estado do
Paraná, até o julgamento final da segurança. Cumpre des-
tacar, por derradeiro, que a presente decisão reflete a
análise superficial dos elementos carreados aos autos,
sendo certo que a questão será melhor analisada por oca-
sião do julgamento final da ação mandamental. Notifi-
que-se a autoridade apontada como coatora, com cópias
da inicial e documentos, a fim de que preste as informa-
ções que entender pertinentes, no prazo de 10 (dez) dias.
Intime-se e demais diligências necessárias. Curitiba,
04 de maio de 2005. DES. MILANI DE MOURA Relator

Processos do
Órgão Especial

Divisão do Conselho da
Magistratura

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nº  46/2005

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

01 - DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO
SENHOR DESEMBARGADOR CARLOS HOFFMANN,
CORREGEDOR- GERAL DA JUSTIÇA, NOS AUTOS DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 2004.73059-6/0
ACUSADO: A.B.
ADVOGADOS:  JOÃO CASILLO, EUNICE FUMAGALLI
MARTINS E SCHEER, SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI, EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMONE PA-
CHECO DE OLIVEIRA, PATRICIA CASILLO, SILVANA
ELEUTERIO RIBEIRO e ANDREA DE BORTOLI
FL: 140
“1 – Recebo o recurso de fl. 134/138 nos efeitos suspensivo e
devolutivo  (art. 189, § 2º, da Lei 14277/2003). 2 – Encami-
nhem-se os autos ao Órgão Especial, precedidas das anotações
necessárias.  Curitiba, 02 de maio de 2005. Des. Carlos Hoff-
mann, Corregedor-Geral da Justiça.”

Curitiba, 06 de maio  de 2005.

Sistemas de Juizados Espe-
ciais Cíveis e criminais

Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
TJPR 8º ANDAR -

CURITIBA -
TURMA RECURSAL ÚNICA

Relação Nº 2005.014
Pauta da sessão ordinária da TURMA RECURSAL ÚNI-
CA, do dia 16/05/2005 às 09:00 horas ou sessões subseqüen-
tes, no PALACIO DA JUSTICA 8o. andar CENTRO CIVI-
CO, Curitiba, PR

001 Recurso Inominado 2004.0002791-8/0
Ação Originária 2003172672 do 2º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........: BANCO BMC S/A
ADVOGADO.............:JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO
RECORRIDO............:GERSON TERRA LEITE
ADVOGADO.............:DIVA RIBEIRO LIMA
Juiz Relator.........:TITO CAMPOS DE PAULA
002 Recurso Inominado 2004.0002827-2/0
Ação Originária 2003277621 do 9º JEC (Sitio Cercado) de
Curitiba
RECORRENTE...........:MARIA ANDRÉIA DA SILVA BE-
LARMINO
ADVOGADO.............:FERNANDO CÉSAR AGUIAR
RECORRIDO............:CLÁUDIA APARECIDA TOMASZEU-
VSKI PERESSUTI
ADVOGADO.............:SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA
NETO
Juiz Relator.........:TITO CAMPOS DE PAULA
003 Recurso Inominado 2004.0002870-4/0
Ação Originária 20031678 do JECl de Arapongas
RECORRENTE...........:VALDIR APARECIDO PEREIRA
ADVOGADO.............:ANTONIO ROBERTO ORSI
RECORRIDO............: CELIO CAMINHA
Juiz Relator.........:TITO CAMPOS DE PAULA
004 Recurso Inominado 2004.0002889-1/0
Ação Originária 20031631 do JECl de Arapongas
RECORRENTE...........: ALCIDES COMAR
ADVOGADO.............: ELIZABETH RUIZ
RECORRIDO............: BANCO ITAÚ S/A.
ADVOGADO.............:JOSE FLAVIO EGYDIO DE CARVA-
LHO
Juiz Relator.........:TITO CAMPOS DE PAULA
005 Recurso Inominado 2004.0002898-0/0
Ação Originária 200486 do JECl de Nova londrina
RECORRENTE...........: ZELI NIEHUES
ADVOGADO.............:IVA DUARTE AUGUSTO
ROSA MARIA DOURADO DE PAULA PINTO
RECORRIDO............:VALDIR MARIANO MAIA
ADVOGADO.............:GETULIO BRAZ ANZILIERO
Juiz Relator.........:TITO CAMPOS DE PAULA
006 Recurso Inominado 2004.0003008-1/0
Ação Originária 2003720 do JECl de Cianorte
RECORRENTE...........:LOSANGO PROMOTORA DE VEN-
DAS LTDA.
ADVOGADO.............:ANA WILMA GUIDELLI
RODRIGO MOREIRA DE ALMEIDA VIEIRA NETO
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
RECORRIDO............:EDNO NADUR DO AMARAL
ADVOGADO.............:VALMIR DE SOUZA DANTAS
Juiz Relator.........:TITO CAMPOS DE PAULA
007 Recurso Inominado 2004.0003082-8/0
Ação Originária 200346576 do 7º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:BANCO BILBAO VISCAYA ARGEN-
TÁRIA BRASIL S.A.
ADVOGADO.............:LEONEL TREVISAN JUNIOR
RECORRIDO............:JOSÉ DE OLIVEIRA
ADVOGADO.............:VALERIA DE SOUSA PINTO
Juiz Relator.........:TITO CAMPOS DE PAULA
008 Recurso Inominado 2004.0003098-0/0
Ação Originária 2003241310 do 7º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO
MULTIPLO
ADVOGADO.............:SAMIR NAOUAF HALABI
BEATRIZ SCHIEBLER
RECORRIDO............:ANTONIO BENATO
ADVOGADO.............:GERALDO DECIO LEITE DE MACE-
DO
Juiz Relator.........:TITO CAMPOS DE PAULA
009 Recurso Inominado 2005.0000025-6/0
Ação Originária 2003659 do JECl de Jacarezinho
RECORRENTE...........:HSBC SEGUROS BRASIL S/A
ADVOGADO.............:RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
FÁBIO DIAS VIEIRA
RECORRIDO............:APARECIDA BENEDITA DA SILVA
SALVADOR
ADVOGADO.............:JOSE CARLOS PEREIRA
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
010 Recurso Inominado 2005.0000202-9/0
Ação Originária 200485 do JECl de Iretama
RECORRENTE...........:CENTAURO SEGURADORA S/A
ADVOGADO.............:LEANDRA DIEGA WAGNER
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
RECORRIDO............:JULIA ROSA TEIXEIRA
ADVOGADO.............:RUBENS DE OLIVEIRA
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
011 Recurso Inominado 2005.0000408-0/0
Ação Originária 2004180 do JECl de Araucária
RECORRENTE...........:SILVIA REGINA DE CAMPOS
ADVOGADO.............:PEDRO LILITO FRANCESCHI
RECORRIDO............:CONDOR SUPER CENTER LTDA.
ADVOGADO.............:MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA
PRYSCILLA A. DA MOTA PAES
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
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012Recurso de Apelação 2005.0000586-3/0
Ação Originária 200416 do JECri de Pérola
APELANTE.............:MINISTÉRIO PÚBLICO
APELADO..............:AGUINALDO ALVES BEZERRA
DEFENSOR DATIVO......:RODRIGO CALIANI
Juiz Relator.........:TITO CAMPOS DE PAULA
013 Recurso Inominado 2005.0000615-5/0
Ação Originária 200433 do JECl de Terra rica
RECORRENTE...........:AUGUSTO PEREIRA
ADVOGADO.............:CLAUDINEO PEDRO DE MELLO
RECORRIDO............:ROBERTO MELO FRANCO
ADVOGADO.............:ELOI DIAS DA SILVA
Juiz Relator.........:LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE
014 Recurso Inominado 2005.0000621-9/0
Ação Originária 2001108529 do 8º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:MARCOS PAULO BEDENE MOREI-
RA
ADVOGADO.............:OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JU-
NIOR
MARCIELE ANDRÉA HENNIG
RECORRIDO............:ACACIO CORREA FILHO
ADVOGADO.............:ACACIO CORREA FILHO
ESTEVÃO LOURENÇO CORRÊA
RECORRENTE ADESIVO...:ACACIO CORREA FILHO
RECORRIDO ADESIVO....:MARCOS PAULO BEDENE
MOREIRA
ADVOGADO.............:TASSIANA MARA CASTILHO
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
015 Recurso Inominado 2005.0000692-7/0
Ação Originária 20026912 do JECl de Paranaguá
RECORRENTE...........:AMBEV - COMPANHIA BRASILEI-
RA DE BEBIDAS
ADVOGADO.............:AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA
WALTER BORGES CARNEIRO
ANDREA CRISTINA PASTUCH CARNEIRO
RECORRIDO............:DANIEL RODRIGUES
ADVOGADO.............:TIAGO FONTES CESAR LEAL
MARINEIDE SPALUTO
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
016 Recurso Inominado 2005.0000695-2/0
Ação Originária 200442647 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS S/A
ADVOGADO.............:FLAVIO MENDES BENINCASA
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
RECORRIDO............:GILBERTO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO.............:MARCO ANTONIO DIAS LIMA CAS-
TRO
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
017 Recurso Inominado 2005.0000713-1/0
Ação Originária 2004140 do 2º JEC de Maringá
RECORRENTE...........:ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO.............:ORLANDO ALEXANDRINO
RECORRIDO............:REINALDO RIGUETTI
MARIA DE LOURDES RIGUETTI
ADVOGADO.............:EDVALDO LUIZ DA ROCHA
RECORRENTE ADESIVO...:REINALDO RIGUETTI
MARIA DE LOURDES RIGUETTI
RECORRIDO ADESIVO....:ITAU SEGUROS S/A
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
018 Recurso Inominado 2005.0000815-5/0
Ação Originária 2003567 do JECl de Cascavel
RECORRENTE...........:RODOVIA DAS CATARATAS S/A
ADVOGADO.............:KLEBER DE OLIVEIRA
SILVANA MARIA GRIZA
ANA CLAUDIA RIBAS KINCHESKI
RECORRIDO............:ANTONIO CANDIDO DOS SANTOS
ADVOGADO.............:JOSE ROSELANO MORETTO
JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
019Mandado de Seguranca Cível 2005.0000831-0/0
Ação Originária 2004230 do JECl de Rebouças
IMPETRANTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
IMPETRADO............:JUÍZA DE DIREITO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE REBOUÇAS
INTERESSADO..........:JOÃO CARLOS CABRAL
ADVOGADO.............: IVO DYNIEWICZ
MARIA DE FÁTIMA S. CESCONETTO
BENJAMIM MANOEL ZANATTA
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
020Mandado de Seguranca Cível 2005.0000837-0/0
Ação Originária 2004213 do JECl de Rebouças
IMPETRANTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
FABIO FERREIRA
IMPETRADO............:JUÍZA DE DIREITO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE REBOUÇAS
INTERESSADO..........:SILVIA REGINA RODRIGUES BE-
LOZUPKO
ADVOGADO.............: IVO DYNIEWICZ
MARIA DE FÁTIMA S. CESCONETTO
BENJAMIM MANOEL ZANATTA
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
021Mandado de Seguranca Cível 2005.0000838-2/0
Ação Originária 2004160 do JECl de Rebouças
IMPETRANTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: FABIO FERREIRA
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
IMPETRADO............:JUÍZA DE DIREITO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE REBOUÇAS
INTERESSADO..........:ANTÔNIO DA LUZ
ADVOGADO.............: IVO DYNIEWICZ
MARIA DE FÁTIMA S. CESCONETTO
BENJAMIM MANOEL ZANATTA
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
022Mandado de Seguranca Cível 2005.0000839-4/0
Ação Originária 2004271 do JECl de Rebouças
IMPETRANTE...........:BRASIL TELECOM S/A

ADVOGADO.............:DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
FABIO FERREIRA
IMPETRADO............:JUÍZA DE DIREITO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE REBOUÇAS
INTERESSADO..........:JAIR BUCCO MARTINS
ADVOGADO.............:PAULO DONATO MARINHO GON-
ÇALVES
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
023Mandado de Seguranca Cível 2005.0000841-0/0
Ação Originária 2004154 do JECl de Rebouças
IMPETRANTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
FABIO FERREIRA
IMPETRADO............:JUÍZA DE DIREITO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE REBOUÇAS
INTERESSADO..........:MARIA DE LOURDES OLIVEIRA
ALBUQUERQUE
ADVOGADO.............: IVO DYNIEWICZ
BENJAMIM MANOEL ZANATTA
MARIA DE FÁTIMA S. CESCONETTO
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
024Mandado de Seguranca Cível 2005.0000845-8/0
Ação Originária 2004246 do JECl de Rebouças
IMPETRANTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
IMPETRADO............:JUÍZA DE DIREITO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE REBOUÇAS
INTERESSADO..........:SILVESTRE WENGRZYN
ADVOGADO.............:PAULO DONATO MARINHO GON-
ÇALVES
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
025Mandado de Seguranca Cível 2005.0000846-0/0
Ação Originária 2004207 do JECl de Rebouças
IMPETRANTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
FABIO FERREIRA
IMPETRADO............:JUÍZA DE DIREITO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE REBOUÇAS
INTERESSADO..........:NORMA ADAMANTE
ADVOGADO.............: IVO DYNIEWICZ
MARIA DE FÁTIMA S. CESCONETTO
BENJAMIM MANOEL ZANATTA
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
026Mandado de Seguranca Cível 2005.0000847-1/0
Ação Originária 2004196 do JECl de Rebouças
IMPETRANTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
IMPETRADO............:JUÍZA DE DIREITO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE REBOUÇAS
INTERESSADO..........:SÉRGIO PERUSSOLO
ADVOGADO.............: IVO DYNIEWICZ
MARIA DE FÁTIMA S. CESCONETTO
BENJAMIM MANOEL ZANATTA
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
027Mandado de Seguranca Cível 2005.0000853-5/0
Ação Originária 2004215 do JECl de Rebouças
IMPETRANTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
IMPETRADO............:JUÍZA DE DIREITO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE REBOUÇAS
INTERESSADO..........:FILOMENA DA SILVA
ADVOGADO.............: IVO DYNIEWICZ
MARIA DE FÁTIMA S. CESCONETTO
BENJAMIM MANOEL ZANATTA
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
028Mandado de Seguranca Cível 2005.0000854-7/0
Ação Originária 2004220 do JECl de Rebouças
IMPETRANTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
FABIO FERREIRA
IMPETRADO............:JUÍZA DE DIREITO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE REBOUÇAS
INTERESSADO..........:ODETE DA LUZ CAVALHEIRO AN-
DRADE
ADVOGADO.............: IVO DYNIEWICZ
MARIA DE FÁTIMA S. CESCONETTO
BENJAMIM MANOEL ZANATTA
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
029Mandado de Seguranca Cível 2005.0000861-2/0
Ação Originária 2004161 do JECl de Rebouças
IMPETRANTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
IMPETRADO............:JUÍZA DE DIREITO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE REBOUÇAS
INTERESSADO..........:EMÍLIO LACHMANN
ADVOGADO.............: IVO DYNIEWICZ
MARIA DE FÁTIMA S. CESCONETTO
BENJAMIM MANOEL ZANATTA
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
030Mandado de Seguranca Cível 2005.0000865-0/0
Ação Originária 2004269 do JECl de Rebouças
IMPETRANTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
IMPETRADO............:JUÍZA DE DIREITO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE REBOUÇAS
INTERESSADO..........: SÉRGIO MAZUR
ADVOGADO.............:PAULO DONATO MARINHO GON-
ÇALVES
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE

031Mandado de Seguranca Cível 2005.0000867-3/0
Ação Originária 2004216 do JECl de Rebouças
IMPETRANTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
FABIO FERREIRA
IMPETRADO............:JUÍZA DE DIREITO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE REBOUÇAS
INTERESSADO..........:IVONE APARECIDA WISNIEWSKI
ADVOGADO.............: IVO DYNIEWICZ
MARIA DE FÁTIMA S. CESCONETTO
BENJAMIM MANOEL ZANATTA
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
032Mandado de Seguranca Cível 2005.0000876-2/0
Ação Originária 2004179 do JECl de Rebouças
IMPETRANTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
IMPETRADO............:JUÍZA DE DIREITO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE REBOUÇAS
INTERESSADO..........:ALADIR HGRODNIK DANNE-
MANN
ADVOGADO.............: IVO DYNIEWICZ
MARIA DE FÁTIMA S. CESCONETTO
BENJAMIM MANOEL ZANATTA
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
033Mandado de Seguranca Cível 2005.0000879-8/0
Ação Originária 2004263 do JECl de Rebouças
IMPETRANTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
IMPETRADO............:JUÍZA DE DIREITO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE REBOUÇAS
INTERESSADO..........:PEDRO ADIR BUENO
ADVOGADO.............:PAULO DONATO MARINHO GON-
ÇALVES
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
034Mandado de Seguranca Cível 2005.0000883-8/0
Ação Originária 2004210 do JECl de Rebouças
IMPETRANTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
IMPETRADO............:JUÍZA DE DIREITO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE REBOUÇAS
INTERESSADO..........:DIRCÉIA DA LUZ ALVES
ADVOGADO.............: IVO DYNIEWICZ
MARIA DE FÁTIMA S. CESCONETTO
BENJAMIM MANOEL ZANATTA
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
035Mandado de Seguranca Cível 2005.0000888-7/0
Ação Originária 2004151 do JECl de Rebouças
IMPETRANTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
IMPETRADO............:JUÍZA DE DIREITO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE REBOUÇAS
INTERESSADO..........:ANTÔNIO UKRAINSKI
ADVOGADO.............: IVO DYNIEWICZ
MARIA DE FÁTIMA S. CESCONETTO
BENJAMIM MANOEL ZANATTA
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
036Mandado de Seguranca Cível 2005.0000893-9/0
Ação Originária 2004226 do JECl de Rebouças
IMPETRANTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
IMPETRADO............:JUÍZA DE DIREITO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE REBOUÇAS
INTERESSADO..........:ANTÔNIO AIRTON VOISKI
ADVOGADO.............: IVO DYNIEWICZ
MARIA DE FÁTIMA S. CESCONETTO
BENJAMIM MANOEL ZANATTA
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
037Mandado de Seguranca Cível 2005.0000896-4/0
Ação Originária 2004156 do JECl de Rebouças
IMPETRANTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
IMPETRADO............:JUÍZA DE DIREITO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE REBOUÇAS
INTERESSADO..........:TEREZA LIMA DE ANDRADE
ADVOGADO.............: IVO DYNIEWICZ
MARIA DE FÁTIMA S. CESCONETTO
BENJAMIM MANOEL ZANATTA
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
038Mandado de Seguranca Cível 2005.0000900-5/0
Ação Originária 2004184 do JECl de Rebouças
IMPETRANTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
FABIO FERREIRA
IMPETRADO............:JUÍZA DE DIREITO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE REBOUÇAS
INTERESSADO..........:VIVIANE DE LOURDES ROCHA
ADVOGADO.............: IVO DYNIEWICZ
MARIA DE FÁTIMA S. CESCONETTO
BENJAMIM MANOEL ZANATTA
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
039Mandado de Seguranca Cível 2005.0000906-6/0
Ação Originária 2004254 do JECl de Rebouças
IMPETRANTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
IMPETRADO............:JUÍZA DE DIREITO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE REBOUÇAS
INTERESSADO..........:SILVINO SANTO SIMON

ADVOGADO.............:PAULO DONATO MARINHO GON-
ÇALVES
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
040Mandado de Seguranca Cível 2005.0000908-0/0
Ação Originária 2004165 do JECl de Rebouças
IMPETRANTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
IMPETRADO............:JUÍZA DE DIREITO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE REBOUÇAS
INTERESSADO..........:ANTÕNIO MIGUEL PRZYBISZ
ADVOGADO.............: IVO DYNIEWICZ
BENJAMIM MANOEL ZANATTA
MARIA DE FÁTIMA S. CESCONETTO
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
041Mandado de Seguranca Cível 2005.0000911-8/0
Ação Originária 2004189 do JECl de Rebouças
IMPETRANTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
IMPETRADO............:JUÍZA DE DIREITO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE REBOUÇAS
INTERESSADO..........:MARIA APARECIDA P. O. RIBAS
ADVOGADO.............: IVO DYNIEWICZ
MARIA DE FÁTIMA S. CESCONETTO
BENJAMIM MANOEL ZANATTA
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
042Mandado de Seguranca Cível 2005.0000922-0/0
Ação Originária 2004153 do JECl de Rebouças
IMPETRANTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
ISABEL APARECIDA HOLM
FELIPE SOARES VARGAS
IMPETRADO............:JUÍZA DE DIREITO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE REBOUÇAS
INTERESSADO..........:BALBINA ISABEL ZANIN
ADVOGADO.............: IVO DYNIEWICZ
MARIA DE FÁTIMA S. CESCONETTO
BENJAMIM MANOEL ZANATTA
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
043Mandado de Seguranca Cível 2005.0000932-1/0
Ação Originária 2004158 do JECl de Rebouças
IMPETRANTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
FABIO FERREIRA
IMPETRADO............:JUÍZA DE DIREITO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE REBOUÇAS
INTERESSADO..........:ERONI PADILHA DA SILVA
ADVOGADO.............: IVO DYNIEWICZ
MARIA DE FÁTIMA S. CESCONETTO
BENJAMIM MANOEL ZANATTA
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
044Mandado de Seguranca Cível 2005.0000934-5/0
Ação Originária 2004234 do JECl de Rebouças
IMPETRANTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
FABIO FERREIRA
IMPETRADO............:JUÍZA DE DIREITO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE REBOUÇAS
INTERESSADO..........:FRANCISCO CARLOS DA ROCHA
ADVOGADO.............: IVO DYNIEWICZ
MARIA DE FÁTIMA S. CESCONETTO
BENJAMIM MANOEL ZANATTA
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
045Mandado de Seguranca Cível 2005.0000939-4/0
Ação Originária 2004211 do JECl de Rebouças
IMPETRANTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
FABIO FERREIRA
IMPETRADO............:JUÍZA DE DIREITO DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE REBOUÇAS
INTERESSADO..........:TEREZA FERREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO.............: IVO DYNIEWICZ
MARIA DE FÁTIMA S. CESCONETTO
BENJAMIM MANOEL ZANATTA
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
046 Recurso Inominado 2005.0000945-8/0
Ação Originária 2002131342 do 2º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:KÜRTEN MADEIRAS E CASAS
PRÉ-FABRICADAS LTDA
ADVOGADO.............:JULIANA MIGUEL REBEIS
PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA
DIOGO MATTE AMARO
RECORRIDO............:REGINA GLACI PIRES PINHEIRO
ADVOGADO.............:MONICA DE ANDRADE
JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE AMORIM
JOANA OLINIK
Juiz Relator.........:LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE
047Mandado de Seguranca Cível 2005.0000948-3/0
Ação Originária 2004221 do JECl de Rebouças
IMPETRANTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
INTERESSADO..........:SILVANA APARECIDA SANTANA
ADVOGADO.............: IVO DYNIEWICZ
BENJAMIM MANOEL ZANATTA
MARIA DE FÁTIMA S. CESCONETTO
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
048Mandado de Seguranca Cível 2005.0000949-5/0
Ação Originária 2004180 do JECl de Rebouças
IMPETRANTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
INTERESSADO..........:JACINTO ADAMANTE
ADVOGADO.............: IVO DYNIEWICZ
MARIA DE FÁTIMA S. CESCONETTO
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BENJAMIM MANOEL ZANATTA
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
049Mandado de Seguranca Cível 2005.0000956-0/0
Ação Originária 2004241 do JECl de Rebouças
IMPETRANTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
INTERESSADO..........:ANA ROSA CAMARGO DOS SAN-
TOS
ADVOGADO.............:PAULO DONATO MARINHO GON-
ÇALVES
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
050Mandado de Seguranca Cível 2005.0000960-0/0
Ação Originária 2004219 do JECl de Rebouças
IMPETRANTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:SERGIO ROBERTO VOSGERAU
ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
INTERESSADO..........:OLGA BRANDT CAVALHEIRO
ADVOGADO.............: IVO DYNIEWICZ
MARIA DE FÁTIMA S. CESCONETTO
BENJAMIM MANOEL ZANATTA
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
051Mandado de Seguranca Cível 2005.0000961-2/0
Ação Originária 2004170 do JECl de Rebouças
IMPETRANTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:SERGIO ROBERTO VOSGERAU
ISABEL APARECIDA HOLM
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA
INTERESSADO..........: HÉLIO LAZZARI
ADVOGADO.............:BENJAMIM MANOEL ZANATTA
IVO DYNIEWICZ
MARIA DE FÁTIMA S. CESCONETTO
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
052 Recurso Inominado 2005.0000966-1/0
Ação Originária 200399393 do 2º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:MARIA APARECIDA DEZAN
ADVOGADO.............:ALEXANDRE GONCALVES RIBAS
RAFAEL MACEDO ROCHA LOURES
RECORRIDO............:PHILIPS DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA
ELETRÔNICA LTDA
ADVOGADO.............:CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI
PATRÍCIA RODRIGUES MONTORO
MARIA DE LOURDES LOUREIRO TELLES
Juiz Relator.........:LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE
053 Recurso Inominado 2005.0000986-3/0
Ação Originária 2004107 do JECl de Piraquara
RECORRENTE...........:BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO.............:AMADEUS CANDIDO DE SOUZA
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA
ALEXANDRE NELSON FERRAZ
RECORRIDO............:MARLI CORDEIRO DE FREITAS
SANTO
ADVOGADO.............:JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
054 Recurso Inominado 2005.0000997-6/0
Ação Originária 2003501 do JECl de Marialva
RECORRENTE...........:ANTONIO MARTINS PIRES JUNI-
OR
ANTONIO PIRES
ADVOGADO.............:CARLOS HENRIQUE LEAL RAMOS
CARLOS ROMEU RAMOS
EDIVAL MURADOR
RECORRIDO............:OSNI NUNES DA SILVA
ADVOGADO.............:APARECIDA SIDNEIA DA SILVA
LUCIANA DE ANDRADE BATAGLINI
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
055Habeas Corpus Criminal 2005.0001010-5/0
Ação Originária 2004579 do JECri de Ponta grossa
IMPETRANTE/ADVOGADO..:JOSÉ FLORIANO B.T.M.
PEIXOTO
PACIENTE.............:JOSÉ FLORIANO B.T.M. PEIXOTO
IMPETRADO............:JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL DE PONTA GROSSA
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
056 Recurso Inominado 2005.0001011-7/0
Ação Originária 200440 do JECl de Mandaguaçu
RECORRENTE...........:ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO.............:ORLANDO ALEXANDRINO
ANA PAULA VITA AFONSO
RECORRIDO............:JOSÉ BENEDITO ADELINO
ADVOGADO.............:TATIANA MANNA BELLASALMA
RAFAEL SOARES MARTINAZZO
RICARDO DA SILVEIRA E SILVA
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
057 Recurso Inominado 2005.0001025-5/0
Ação Originária 20032138540 do 3º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:SÉRGIO BRUNETTA
ADVOGADO.............:JOSE MAURICIO GNATA TELLES
RECORRIDO............:CAROLINA MNAWER HAMMOUD
ADVOGADO.............:PENELOPY TULLER OLIVEIRA
FREITAS
MARCEL AHMED HAMMOUD
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
058 Recurso Inominado 2005.0001027-9/0
Ação Originária 200234266 do 3º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GRANAT-
TO
ADVOGADO.............:MANOEL ALEXANDRE SCHER-
NOSKI RIBAS
RECORRIDO............:DALVA PONCIANO DA SILVA
DEMILSON PEREIRA
ADVOGADO.............:JOCELINO ALVES DE FREITAS
RECORRENTE ADESIVO...:DALVA PONCIANO DA SILVA
DEMILSON PEREIRA
RECORRIDO ADESIVO....:CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GRA-
NATTO
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
059 Recurso Inominado 2005.0001041-0/0
Ação Originária 2004505 do JECl de Capanema
RECORRENTE...........:JACI MARIA BRESSAN

ADVOGADO.............:ANDREA REGINA DE MORAIS BE-
NEDETTI
DÉBORA DANIELA DIEHL
JORGE DA SILVA GIULIAN
RECORRIDO............:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
060Recurso em Sentido Estrito 2005.0001075-0/0
Ação Originária 200311 do JECri de Pato branco
RECORRENTE...........:MINISTÉRIO PÚBLICO
RECORRIDO............:VALDEMAR MACHADO
DEFENSOR DATIVO......:LUDMILA DEFACI
ALEX WILSON DUARTE FERREIRA
ANDREY HERGET
Juiz Relator.........:LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE
061 Recurso Inominado 2005.0001100-4/0
Ação Originária 200421775 do 3º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:GLOBAL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
ANA WILMA GUIDELLI
RECORRIDO............:BRUNO TAQUES CAMARGO
ADVOGADO.............:JOSE MATULAITIS JUNIOR
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
062 Recurso Inominado 2005.0001105-3/0
Ação Originária 22031162 do JECl de Cianorte
RECORRENTE...........:CONSÓRCIO NACIONAL EMBRA-
CON S/C LTDA
ADVOGADO.............:JOSÉ FRANCISCO DA SILVA
JEFFERSON DO CARMO ASSIS
BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA MOURA
RECORRIDO............:HERON ANDERSON
ADVOGADO.............:MAURICIO GONCALVES PEREIRA
LUIZ CARLOS BIAGGI
CLARISSA LIGIA PARANZINI
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
063 Recurso Inominado 2005.0001111-7/0
Ação Originária 20047830 do JECl de Toledo
RECORRENTE...........:SULINA SEGURADORA S/A.
ADVOGADO.............:DANIELLA LETICIA BROERING
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
ARISTIDES DE ATHAYDE BISNETO
RECORRIDO............:ERIMEIDE FAUSTINA DA SILVA
ADVOGADO.............: RONIZE FANTIN
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
064 Recurso Inominado 2005.0001113-0/0
Ação Originária 2004581 do JECl de Pato branco
RECORRENTE...........:CROMONIQUEL - INDUSTRIA E
COMERCIO DE FERRAMENTAS LTDA
ADVOGADO.............:ROGERIO LUIS STASIAK
RECORRIDO............: VALDIR BOGGIO
ADVOGADO.............:MARCOS ANTONIO PAGLIOSA AL-
VES
CASSIO HUMBERTO AVER
Juiz Relator.........:LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE
065 Recurso Inominado 2005.0001121-8/0
Ação Originária 2003656 do JECl de Sarandi
RECORRENTE...........:BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO.............:JANAÍNA ALEXANDRE NUNES
IVAN LUIZ GONTIJO JUNIOR
ORLANDO ALEXANDRINO
RECORRIDO............:ANTONIO PEREIRA
TEREZINHA DE JESUS PEREIRA
ADVOGADO.............:EDVALDO LUIZ DA ROCHA
RECORRENTE ADESIVO...:ANTONIO PEREIRA
TEREZINHA DE JESUS PEREIRA
RECORRIDO ADESIVO....:BRADESCO SEGUROS S/A
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
066 Recurso Inominado 2005.0001140-8/0
Ação Originária 20048449 do JECl de Guarapuava
RECORRENTE...........:REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS
S/A.
ADVOGADO.............:ADILSON DE CASTRO JUNIOR
ARISTIDES DE ATHAYDE BISNETO
ANA PAULA ESMERIO MAGALHAES
DANIELLA LETICIA BROERING
RECORRIDO............:ADENIR RAFAEL DOS SANTOS
ADVOGADO.............:SERGIO LUIS HESSEL LOPES
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
067 Recurso Inominado 2005.0001146-9/0
Ação Originária 2004138 do JECl de Chopinzinho
RECORRENTE...........:ITAÚ SEGUROS S/A
ADVOGADO.............:MERCEDES HELENA DE SOUZA
OLIVEIRA
ELVIS BITTENCOURT
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA
RECORRIDO............:DARCI DE CASTRO
ISOLINA DA SILVA
ADVOGADO.............: CELITO LUCAS
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
068 Recurso Inominado 2005.0001156-0/0
Ação Originária 2004166 do JECl de Chopinzinho
RECORRENTE...........:PORTO SEGURO - CIA DE SEGU-
ROS GERAIS
ADVOGADO.............:ELVIS BITTENCOURT
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA
FABIANA CANCIO TAVARES
RECORRIDO............:JOSLAINE COLUSSI GEMI
ADVOGADO.............: CELITO LUCAS
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
069 Recurso Inominado 2005.0001157-1/0
Ação Originária 20045498 do JECl de Paranaguá
RECORRENTE...........:MAKIO NARAZAKI
ADVOGADO.............:MARIA CRISTINA FERNANDES
RECORRIDO............:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:WELLYNTON JOSE FRANQUI
SILVIANI IWERSON BARONE
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
Juiz Relator.........:LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE
070 Recurso Inominado 2005.0001158-3/0

Ação Originária 20045603 do JECl de Paranaguá
RECORRENTE...........:ELZA MORAIS TAVARES
ADVOGADO.............:MARIA CRISTINA FERNANDES
RECORRIDO............:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:SERGIO ROBERTO VOSGERAU
SILVIANI IWERSON BARONE
WELLYNTON JOSE FRANQUI
Juiz Relator.........:LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE
071 Recurso Inominado 2005.0001177-3/0
Ação Originária 200426360 do 3º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:CAOA -  SEGUROS DO BRASIL S.A.
ADVOGADO.............:ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES
RECORRIDO............:JOSÉ ROBERTO FERLINI
ADVOGADO.............: ALEX CEREDA
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
072 Recurso Inominado 2005.0001200-4/0
Ação Originária 20048575 do JECl de Ponta grossa
RECORRENTE...........:SULINA SEGURADORA S/A.
ADVOGADO.............:ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
DANIELLA LETICIA BROERING
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
RECORRIDO............:PEDRO AILSSO PINTO DO NASCI-
MENTO
ADVOGADO.............:VANESSA SEGER APLEWICZ
Juiz Relator.........:LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE
073 Recurso Inominado 2005.0001210-5/0
Ação Originária 20045627 do JECl de Paranaguá
RECORRENTE...........:NEUZA DOS SANTOS FIGUEIRA
ADVOGADO.............:MARIA CRISTINA FERNANDES
RECORRIDO............:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:WELLYNTON JOSE FRANQUI
SILVIANI IWERSON BARONE
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
Juiz Relator.........:LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE
074 Recurso Inominado 2005.0001212-9/0
Ação Originária 2003140258 do 5º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:AMAGGI CONSTRUÇÕES LTDA
ADVOGADO.............:VANESSA DE MATTOS MORENO
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI
RECORRIDO............: RUBENS ALVES
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
075 Recurso Inominado 2005.0001214-2/0
Ação Originária 20045664 do JECl de Paranaguá
RECORRENTE...........:PEDRINA TARACHUQUE COELHO
ADVOGADO.............:MARIA CRISTINA FERNANDES
RECORRIDO............:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:WELLYNTON JOSE FRANQUI
SILVIANI IWERSON BARONE
SERGIO ROBERTO VOSGERAU
Juiz Relator.........:LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE
076 Recurso Inominado 2005.0001217-8/0
Ação Originária 2004261 do JECl de Arapongas
RECORRENTE...........:ATIVOS S/A CIA. SECURITIZADO-
RA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
ADVOGADO.............:GERSON VANZIN MOURA DA SIL-
VA
JAIME OLIVEIRA PENTEADO
ADALBERTO FONSATTI
RECORRIDO............:EDUARDO ANTONIO CECHINEL
ADVOGADO.............:ALEXANDER VIEIRA
OSVALDO DAMIAO VEIGA FILHO
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
077 Recurso Inominado 2005.0001224-3/0
Ação Originária 200445191 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:ITAU SEGUROS S/A
ADVOGADO.............:PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI
SUZANA FERREIRA DE CAMPOS FIGUEIRA
MARCELO BALDASSARRE CORTEZ
RECORRIDO............:VALDEMAR BARBIERI
BEATRIZ MOREIRA BARBIERI
ADVOGADO.............:GREGORIO ARTHUR THANES
MONTEMOR
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
078 Recurso Inominado 2005.0001225-5/0
Ação Originária 2003153 do JECl de Peabiru
RECORRENTE...........:ITAÚ SEGUROS S/A
ADVOGADO.............:PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI
MERCEDES HELENA DE SOUZA OLIVEIRA
ORLANDO ALEXANDRINO
RECORRIDO............:VERA LÚCIA DOS SANTOS
ADVOGADO.............:ALEXANDRE LUCIO PEDREZINI
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
079 Recurso Inominado 2005.0001227-9/0
Ação Originária 20041273 do JECl de Cascavel
RECORRENTE...........:LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A
ADVOGADO.............:EMILIANO HUMBERTO DELLA
COSTA
ADILSON DE CASTRO JUNIOR
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
RECORRIDO............:MARIA JECIONE SCHMITZ
EUNICE ANTUNES WOLFF
ADVOGADO.............: RONIZE FANTIN
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
080 Recurso Inominado 2005.0001230-7/0
Ação Originária 200451165 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:VERA CRUZ SEGURADORA S/A
ADVOGADO.............:FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
CLAUDIA REGINA LIMA
ANA CAROLINA DE MORAES ALVES
RECORRIDO............:PEDRO VERONICO
ODETE BAVIERA VERONICO
ADVOGADO.............:THAISA CRISTINA CANTONI MA-
NHAS
ANTONIO CARLOS CANTONI
Juiz Relator.........:TITO CAMPOS DE PAULA
081 Recurso Inominado 2005.0001247-0/0
Ação Originária 200449660 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:VERA CRUZ SEGURADORA S/A

ADVOGADO.............:PATRÍCIA DE PARDI MOREIRA
GREICE ADRIANA SIMÕES
FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES
RECORRIDO............:SEBASTIÃO CALDEIRA
ADVOGADO.............:THAISA CRISTINA CANTONI MA-
NHAS
ANTONIO CARLOS CANTONI
Juiz Relator.........:TITO CAMPOS DE PAULA
082 Recurso Inominado 2005.0001256-0/0
Ação Originária 200449647 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:VERA CRUZ SEGURADORA S/A
ADVOGADO.............:FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
RECORRIDO............:LUCIA GARDENIA MOREIRA SOA-
RES
ADVOGADO.............:THAISA CRISTINA CANTONI MA-
NHAS
ANTONIO CARLOS CANTONI
Juiz Relator.........:LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE
083 Recurso Inominado 2005.0001258-3/0
Ação Originária 20043640 do 1º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:CONTRUTORA KHOURI LTDA
ADVOGADO.............:ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI
RECORRIDO............:PAULO DE TARSO FIGUEIREDO
ADVOGADO.............:JOSÉ ANTÔNIO CORDEIRO CALVO
THIAGO ANTUNES ZANATTA
MARIA DE FATIMA GARBUIO ROSSETTO
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
084 Recurso Inominado 2005.0001262-3/0
Ação Originária 20021465 do JECl de Cascavel
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............: JOSIANE BORGES
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
RECORRIDO............:MAYCON JOSÉ GIACOMELLI
ADVOGADO.............:MIGUELITO REGIS CARGNIN
Juiz Relator.........:LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE
085Recurso de Apelação 2005.0001270-0/0
Ação Originária 200371 do JECri de São miguel do iguaçu
APELANTE.............: DIONEL MENSEN
ADVOGADO.............:IJAIR VAMERLATTI
CESAR AUGUSTO SCHOMMER
APELADO..............:MINISTÉRIO PÚBLICO
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
086 Recurso Inominado 2005.0001281-3/0
Ação Originária 2004467 do JECl de Pitanga
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:SERGIO ROBERTO VOSGERAU
FELIPE SOARES VARGAS
ISABEL APARECIDA HOLM
RECORRIDO............:IOLANDA INGLÊS DA SILVA SAN-
TOS
ADVOGADO.............:RENATO LUIZ FERNANDES FILHO
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
087 Recurso Inominado 2005.0001287-4/0
Ação Originária 200056871 do 5º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:SOCIEDADE PARANAENSE DE
CULTURA (PUC/PR)
ADVOGADO.............:LUCIMAR DE PAULA
ROGERIO ALCIDES BORBA
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA
RECORRIDO............:DARCLÊ FRIEDRICH
ADVOGADO.............:VANIA KAREN TRENTINI
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
088 Recurso Inominado 2005.0001309-0/0
Ação Originária 2004946 do 1º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:INTELIG TELECOMUNICAÇÕES
LTDA
ADVOGADO.............:GUSTAVO PINHEIRO GUIMARÃES
PADILHA
MÔNICA MARIA DA SILVA PEREIRA
VANESSA C. MAIA VASQUES MONTAGNER
RECORRIDO............:ALESSANDRO DAMIÃO SANTOS
ADVOGADO.............:ROBERTO MARTINS LOPES
RENATO MARTINS LOPES
Juiz Relator.........:LUCIANO CAMPOS DE ALBUQUERQUE
089 Recurso Inominado 2005.0001315-4/0
Ação Originária 2003184320 do 5º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:SOCIEDADE PARANAENSE DE
CULTURA (PUC/PR)
ADVOGADO.............:LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA
LUCIMAR DE PAULA
RECORRIDO............:ROGERIO OLIVEIRA ANDERSON
MARILENE BRODZINSKI ANDERSON
ADVOGADO.............:ALFREDO MARCOS DO PRADO
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
090 Recurso Inominado 2005.0001334-4/0
Ação Originária 200488620 do 6º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:ABN AMRO ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A
ADVOGADO.............:FABIANA SILVEIRA
PAULO GUILHERME PFAU
CARLOS AUGUSTO FAVERO
RECORRIDO............:MARCOS ANTONIO TOZATTO
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
091 Recurso Inominado 2005.0001336-8/0
Ação Originária 2004974 do JECl de Arapongas
RECORRENTE...........:BANCO PANAMERICANO S/A
ADVOGADO.............:AFONSO MARIA BUENO
ADRIANO MUNIZ REBELLO
ALEXANDRE DA SILVA MORAES
RECORRIDO............:EDNA MARIA JUSTINO
ADVOGADO.............:LUIZ ANTONIO SARTORIO
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
092 Recurso Inominado 2005.0001338-1/0
Ação Originária 2002658 do JECl de Marialva
RECORRENTE...........:MNS - COMÉRCIO DE PRODUTOS
AGROPECUÁRIOS LTDA
ADVOGADO.............:JOSÉ CARLOS KALIL FILHO
CLAUDIO HUMBERTO LANDIM STORI
RECORRIDO............:EMERSON XAVIER ANGELOTTI
ADVOGADO.............:ALEXANDRE MODESTO DE OLI-
VEIRA
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Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
093 Recurso Inominado 2005.0001368-4/0
Ação Originária 200445030 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:AGF BRASIL SEGUROS S.A.
ADVOGADO.............:FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
CLAUDIA REGINA LIMA
ANA CAROLINA DE MORAES ALVES
RECORRIDO............:ROSANE DE SOUZA SOROKA
ADVOGADO.............:THAISA CRISTINA CANTONI MA-
NHAS
ANTONIO CARLOS CANTONI
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
094Recurso de Apelação 2005.0001372-4/0
Ação Originária 200151 do Vara Criminal de Maringá
APELANTE.............:ETELVINA REIGOTA DA ROSA
ADVOGADO.............:AIRTON KEIJI UEDA
PAULO ROBERTO COZIN
JOSE VIEIRA ROSA
APELADO..............:CALÇADOS AZALÉIA S.A.
ADVOGADO.............:LUIZ PAULO DE BRITO
JOSÉ FERNANDO SCHAAN
GAYSITA PAHL SCHAAN
INTERESSADO..........:MINISTÉRIO PÚBLICO
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
095 Recurso Inominado 2005.0001374-8/0
Ação Originária 200448356 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:NADIA MARIA SORACE DE VAS-
CONCELOS
ADVOGADO.............:RICARDO DE VASCONCELOS
MARTINS
RECORRIDO............:VILSON FLORIANO DE SOUZA
NOBRE EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS S/S LTDA
ADVOGADO.............:JOSE LUIZ NUNES DA SILVA
GUILHERME RESS BARBOZA
GUSTAVO SILVEIRA SIQUEIRA
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
096 Recurso Inominado 2005.0001377-3/0
Ação Originária 200444267 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:BANCO ITAÚ S/A.
ADVOGADO.............:DIEGO VILHENA GONÇALVES
LAURO FERNANDO ZANETTI
JOSE VALNIR ZAMBRIM
RECORRIDO............:JURANDIR ROCHA
ADVOGADO.............:ANTONIO CABRERA JUNIOR
CARLOS AUGUSTO COSTA
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
097 Recurso Inominado 2005.0001383-7/0
Ação Originária 200444750 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:VERA CRUZ SEGURADORA S/A
ADVOGADO.............:FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
CLAUDIA REGINA LIMA
ANA CAROLINA DE MORAES ALVES
RECORRIDO............:LUCIENE GARCIA LEITE DOS SAN-
TOS
ADVOGADO.............:MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO
MARCONDES
THAISA CRISTINA CANTONI MANHAS
Juiz Relator.........:TITO CAMPOS DE PAULA
098 Recurso Inominado 2005.0001400-4/0
Ação Originária 2001189 do 1º JEC de São josé dos pinhais
RECORRENTE...........:NEIDE ARLINDO AMARAL
ADVOGADO.............:TOBIAS ANTONIO DE BRITO
LUCIANO ALBERTI DE BRITO
FABIANO ALBERTI DE BRITO
RECORRIDO............:LORENZO SALVARIA BANGALAU
INTERESSADO..........:MESSIAS PEÇANHA
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
099 Recurso Inominado 2005.0001411-7/0
Ação Originária 200453974 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:VERA CRUZ SEGURADORA S/A
ADVOGADO.............:CLAUDIA REGINA LIMA
ANA CAROLINA DE MORAES ALVES
FERNANDA CORONADO FERREIRA MARQUES
RECORRIDO............:CELINA DA MOTTA RISSO
ANTONIO RISSO
ADVOGADO.............:THAISA CRISTINA CANTONI MA-
NHAS
ANTONIO CARLOS CANTONI
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
100 Recurso Inominado 2005.0001416-6/0
Ação Originária 2004113737 do 9º JEC (Sitio Cercado) de
Curitiba
RECORRENTE...........:SOCIEDADE EVANGÉLICA BENE-
FICENTE DE CURITIBA (SEB)
ADVOGADO.............:ERALDO LUIZ KUSTER
ETIANE CALDAS GOMES
JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI
RECORRIDO............:ANDERSON ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO.............:MARIA DALUZ DANGUI BEDIN
JOSELINA LEMES DE OLIVEIRA
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
101 Recurso Inominado 2005.0001420-6/0
Ação Originária 200464 do JECl de Coronel vivida
RECORRENTE...........:SULINA SEGURADORA S/A.
ADVOGADO.............:ADILSON DE CASTRO JUNIOR
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
DANIELLA LETICIA BROERING
RECORRIDO............:VALDEMINA MARIA TONIETTO
ZELIN
ADVOGADO.............:MARCIO BETINELI
Juiz Relator.........:LETICIA MARINA CONTE
102 Recurso Inominado 2005.0001448-2/0
Ação Originária 2003985 do JECl de Pato branco
RECORRENTE...........:BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO.............:SERGIO ROBERTO VOSGERAU
ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO ANDREA
MICHELLY ALBERTI
RECORRIDO............:ARMANDO NUNES DELGADO
ADVOGADO.............:NILTON LUIZ PACHECO LOURES
ARLINDO FERREIRA FREITAS

Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
103 Recurso Inominado 2005.0001463-5/0
Ação Originária 200451594 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:VERA CRUZ SEGURADORA S/A
ADVOGADO.............:FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
CLAUDIA REGINA LIMA
ANA CAROLINA DE MORAES ALVES
RECORRIDO............:JOSÉ GERALDO XAVIER
MARIA ALICE BATISTA XAVIER
ADVOGADO.............:THAISA CRISTINA CANTONI MA-
NHAS
ANTONIO CARLOS CANTONI
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
104 Recurso Inominado 2005.0001501-6/0
Ação Originária 2003175117 do 4º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:LINDOMAR DA SILVA PESTANA
ADVOGADO.............:LUIZ FERNANDO CORTES FERRA-
REZI POTIER
LUCIANA MARIA KLOSSOSKI
JOSE NAZARENO GOULART
RECORRIDO............:VICCA OFICINA MECÂNICA E CO-
MÉRCIO DE PEÇAS PARA MOTORES LTDA
ADVOGADO.............:RAIMUNDO FIRMINO DOS SAN-
TOS
FATIMA MARIA DE MEDEIROS DITTRICH
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
105 Recurso Inominado 2005.0001509-0/0
Ação Originária 2004261 do JECl de Campo largo
RECORRENTE...........:BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO.............: DANIEL HACHEM
KÁTIA REGINA DE OLIVEIRA MACHADO
SUELI HIGASHI
RECORRIDO............:ELIS RAQUEL  MARCHI SARI FRA-
GA
ADVOGADO.............:ELIS RAQUEL  MARCHI SARI FRA-
GA
DARLENE COSTA NEIZER
ANTONIO WALDEMAR SAVIO
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
106 Recurso Inominado 2005.0001568-4/0
Ação Originária 20043272 do JECl de Araucária
RECORRENTE...........:TRADIÇÃO COMERCIO DE AREIA
E TERRA LTDA
ADVOGADO.............:MARCIELE ANDRÉA HENNIG
ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO
MARCOS LUCIANO DE ARAUJO
RECORRIDO............:DAVID SOUZA LEÃO
ADVOGADO.............:MIRIAN REGINA KNAPIK
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
107 Recurso Inominado 2005.0001581-3/0
Ação Originária 20004464 do 6º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:ILDETE ROSA PAIXÃO
DEFENSOR PÚBLICO.....:DENISE DUARTE SILVA MO-
REIRA
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA
CARLOS ALBERTO FRANK
RECORRIDO............:FININVEST S.A. ADMINISTRADORA
DE CARTÕES DE CRÉDITO
ADVOGADO.............:DENISE KUNG BRUEL
BERNARDO MAXINO DO AMARAL
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA
Juiz Relator.........: JEDERSON SUZIN
108 Recurso Inominado 2005.0001615-4/0
Ação Originária 200437875 do 4º JEC de Londrina
RECORRENTE...........:EXNER & LUCAS LTDA
ADVOGADO.............:TEMIS CHENSO DA SILVA RABELO
MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE
PAULO CESAR GONCALVES VALLE
RECORRIDO............:LUCIANA RIBEIRO DE ARAÚJO
ADVOGADO.............:ANTONIO CARLOS JARDINI LUIZ
DORIVAL CARDOSO
VANESSA VANZELA
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
109 Recurso Inominado 2005.0001688-6/0
Ação Originária 200072 do JECl de Marechal cândido rondon
RECORRENTE...........: DORIVAL DILDA
ADVOGADO.............:JULIANO ANDRIOLI
RECORRIDO............:ADEMIR ALBERTO DOS SANTOS
ADVOGADO.............:JOAO CESAR SILVEIRA PORTELA
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
110 Recurso Inominado 2005.0001704-1/0
Ação Originária 2001269 do JECl de Campo mourão
RECORRENTE...........: DIRCEU SPITI
ADVOGADO.............:CHRISTIANE SPITI
RECORRIDO............:CRISTIANE VIEIRA
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
111 Recurso Inominado 2005.0001756-0/0
Ação Originária 2002226556 do 2º JEC de Curitiba
RECORRENTE...........:ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DO
PARANÁ
ADVOGADO.............:MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA
CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA
ANDREA LAMBERT DE CASTRO ZETOLA
RECORRIDO............:REGINA CELI MOCELIN LOBO
DEFENSOR PÚBLICO.....:DENISE DUARTE SILVA MO-
REIRA
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA
112 Recurso Inominado 2005.0001767-2/0
Ação Originária 2004300 do 2º JEC de Foz do iguaçu
RECORRENTE...........:BARCAROLO MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA
ADVOGADO.............:EDSON ANTONIO PRIMON
MARCOS VINICIUS DACOL BOSCHIROLLI
RECORRIDO............:ELOIR LUIZ DA SILVA
ADVOGADO.............:CLEVERTON LORDANI
MARCELO RICARDO URIZZI DE BRITO ALMEIDA
JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO
Juiz Relator.........:EDGARD FERNANDO BARBOSA

ADVOGADO ORDEM RECURSO
ACACIO CORREA FILHO 014 2005.0000621-9/0
ADALBERTO FONSATTI 076 2005.0001217-8/0

ADILSON DE CASTRO JUNIOR 063 2005.0001111-7/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 066 2005.0001140-8/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 072 2005.0001200-4/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 079 2005.0001227-9/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 101 2005.0001420-6/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 084 2005.0001262-3/0
ADRIANA CHRISTINA
DE CASTILHO ANDREA 102 2005.0001448-2/0
ADRIANO MUNIZ REBELLO 091 2005.0001336-8/0
AFONSO MARIA BUENO 091 2005.0001336-8/0
AIRTON KEIJI UEDA 094 2005.0001372-4/0
ALEX CEREDA 071 2005.0001177-3/0
ALEXANDER VIEIRA 076 2005.0001217-8/0
ALEXANDRE DA SILVA MORAES 091 2005.0001336-8/0
ALEXANDRE GONCALVES
RIBAS 052 2005.0000966-1/0
ALEXANDRE LUCIO PEDREZINI 078 2005.0001225-5/0
ALEXANDRE MODESTO
DE OLIVEIRA 092 2005.0001338-1/0
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 053 2005.0000986-3/0
ALFREDO MARCOS DO PRADO 089 2005.0001315-4/0
AMADEUS CANDIDO DE SOUZA 053 2005.0000986-3/0
ANA CAROLINA DE MORAES
ALVES 080 2005.0001230-7/0
ANA CAROLINA DE MORAES
ALVES 093 2005.0001368-4/0
ANA CAROLINA DE MORAES
ALVES 097 2005.0001383-7/0
ANA CAROLINA DE MORAES
ALVES 099 2005.0001411-7/0
ANA CAROLINA DE MORAES
ALVES 103 2005.0001463-5/0
ANA CLAUDIA RIBAS
KINCHESKI 018 2005.0000815-5/0
ANA HELOISA ZAGONEL
NEGRAO 106 2005.0001568-4/0
ANA PAULA ESMERIO
MAGALHAES 066 2005.0001140-8/0
ANA PAULA VITA AFONSO 056 2005.0001011-7/0
ANA WILMA GUIDELLI 006 2004.0003008-1/0
ANA WILMA GUIDELLI 061 2005.0001100-4/0
ANDRE LUIZ POLIMENI MASSI 083 2005.0001258-3/0
ANDREA CRISTINA PASTUCH
CARNEIRO 015 2005.0000692-7/0
ANDREA LAMBERT DE CASTRO
ZETOLA 111 2005.0001756-0/0
ANDREA REGINA DE MORAIS
BENEDETTI 059 2005.0001041-0/0
ANTONIO CABRERA JUNIOR 096 2005.0001377-3/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 080 2005.0001230-7/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 081 2005.0001247-0/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 082 2005.0001256-0/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 093 2005.0001368-4/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 099 2005.0001411-7/0
ANTONIO CARLOS CANTONI 103 2005.0001463-5/0
ANTONIO CARLOS JARDINI
LUIZ 108 2005.0001615-4/0
ANTONIO ROBERTO ORSI 003 2004.0002870-4/0
ANTONIO WALDEMAR SAVIO 105 2005.0001509-0/0
APARECIDA SIDNEIA DA SILVA 054 2005.0000997-6/0
ARISTIDES DE ATHAYDE
BISNETO 063 2005.0001111-7/0
ARISTIDES DE ATHAYDE
BISNETO 066 2005.0001140-8/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 009 2005.0000025-6/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 010 2005.0000202-9/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 071 2005.0001177-3/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 072 2005.0001200-4/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 079 2005.0001227-9/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 101 2005.0001420-6/0
ARLINDO FERREIRA FREITAS 102 2005.0001448-2/0
AUGUSTO PASTUCH DE
ALMEIDA 015 2005.0000692-7/0
BEATRIZ SCHIEBLER 008 2004.0003098-0/0
BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA
MOURA 062 2005.0001105-3/0
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 019 2005.0000831-0/0
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 020 2005.0000837-0/0
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 021 2005.0000838-2/0
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 023 2005.0000841-0/0
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 025 2005.0000846-0/0
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 026 2005.0000847-1/0
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 027 2005.0000853-5/0
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 028 2005.0000854-7/0
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 029 2005.0000861-2/0
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 031 2005.0000867-3/0
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 032 2005.0000876-2/0
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 034 2005.0000883-8/0
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 035 2005.0000888-7/0
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 036 2005.0000893-9/0
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 037 2005.0000896-4/0
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 038 2005.0000900-5/0
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 040 2005.0000908-0/0
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 041 2005.0000911-8/0
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 042 2005.0000922-0/0
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 043 2005.0000932-1/0
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 044 2005.0000934-5/0
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 045 2005.0000939-4/0
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 047 2005.0000948-3/0
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 048 2005.0000949-5/0
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 050 2005.0000960-0/0
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 051 2005.0000961-2/0
BERNARDO MAXINO
DO AMARAL 107 2005.0001581-3/0
CAMYLLA DO ROCIO KALED
CAMELO 059 2005.0001041-0/0
CARLOS AUGUSTO COSTA 096 2005.0001377-3/0
CARLOS AUGUSTO FAVERO 090 2005.0001334-4/0
CARLOS HENRIQUE LEAL RAMOS 054 2005.0000997-6/0
CARLOS ROMEU RAMOS 054 2005.0000997-6/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 006 2004.0003008-1/0

CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 052 2005.0000966-1/0
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 061 2005.0001100-4/0
CASSIO HUMBERTO AVER 064 2005.0001113-0/0
CELITO LUCAS 067 2005.0001146-9/0
CELITO LUCAS 068 2005.0001156-0/0
CESAR AUGUSTO SCHOMMER 085 2005.0001270-0/0
CHRISTIANE SPITI 110 2005.0001704-1/0
CLARISSA LIGIA PARANZINI 062 2005.0001105-3/0
CLAUDIA REGINA LIMA 080 2005.0001230-7/0
CLAUDIA REGINA LIMA 093 2005.0001368-4/0
CLAUDIA REGINA LIMA 097 2005.0001383-7/0
CLAUDIA REGINA LIMA 099 2005.0001411-7/0
CLAUDIA REGINA LIMA 103 2005.0001463-5/0
CLAUDINEO PEDRO DE MELLO 013 2005.0000615-5/0
CLAUDIO HUMBERTO LANDIM
STORI 092 2005.0001338-1/0
CLEVERSON MARINHO
TEIXEIRA 111 2005.0001756-0/0
CLEVERTON LORDANI 112 2005.0001767-2/0
DANIEL HACHEM 105 2005.0001509-0/0
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 019 2005.0000831-0/0
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 020 2005.0000837-0/0
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 021 2005.0000838-2/0
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 022 2005.0000839-4/0
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 023 2005.0000841-0/0
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 024 2005.0000845-8/0
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 025 2005.0000846-0/0
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 026 2005.0000847-1/0
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 027 2005.0000853-5/0
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 028 2005.0000854-7/0
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 029 2005.0000861-2/0
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 030 2005.0000865-0/0
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 031 2005.0000867-3/0
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 032 2005.0000876-2/0
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 033 2005.0000879-8/0
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 034 2005.0000883-8/0
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 035 2005.0000888-7/0
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 036 2005.0000893-9/0
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 037 2005.0000896-4/0
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 038 2005.0000900-5/0
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 039 2005.0000906-6/0
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 040 2005.0000908-0/0
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 041 2005.0000911-8/0
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 042 2005.0000922-0/0
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 043 2005.0000932-1/0
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 044 2005.0000934-5/0
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 045 2005.0000939-4/0
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 047 2005.0000948-3/0
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 048 2005.0000949-5/0
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 049 2005.0000956-0/0
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 050 2005.0000960-0/0
DANIELE DE OLIVEIRA CASARA 051 2005.0000961-2/0
DANIELLA LETICIA BROERING 063 2005.0001111-7/0
DANIELLA LETICIA BROERING 066 2005.0001140-8/0
DANIELLA LETICIA BROERING 072 2005.0001200-4/0
DANIELLA LETICIA BROERING 101 2005.0001420-6/0
DARLENE COSTA NEIZER 105 2005.0001509-0/0
DÉBORA DANIELA DIEHL 059 2005.0001041-0/0
DENISE KUNG BRUEL 107 2005.0001581-3/0
DIEGO VILHENA GONÇALVES 096 2005.0001377-3/0
DIOGO MATTE AMARO 046 2005.0000945-8/0
DIVA RIBEIRO LIMA 001 2004.0002791-8/0
DORIVAL CARDOSO 108 2005.0001615-4/0
EDIVAL MURADOR 054 2005.0000997-6/0
EDSON ANTONIO PRIMON 112 2005.0001767-2/0
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 017 2005.0000713-1/0
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 065 2005.0001121-8/0
ELIS RAQUEL  MARCHI SARI
FRAGA 105 2005.0001509-0/0
ELIZABETH RUIZ 004 2004.0002889-1/0
ELOI DIAS DA SILVA 013 2005.0000615-5/0
ELVIS BITTENCOURT 067 2005.0001146-9/0
ELVIS BITTENCOURT 068 2005.0001156-0/0
EMILIANO HUMBERTO DELLA
COSTA 079 2005.0001227-9/0
ERALDO LUIZ KUSTER 100 2005.0001416-6/0
ESTEVÃO LOURENÇO CORRÊA 014 2005.0000621-9/0
ETIANE CALDAS GOMES 100 2005.0001416-6/0
FABIANA CANCIO TAVARES 068 2005.0001156-0/0
FABIANA SILVEIRA 090 2005.0001334-4/0
FABIANO ALBERTI DE BRITO 098 2005.0001400-4/0
FÁBIO DIAS VIEIRA 009 2005.0000025-6/0
FABIO FERREIRA 020 2005.0000837-0/0
FABIO FERREIRA 021 2005.0000838-2/0
FABIO FERREIRA 022 2005.0000839-4/0
FABIO FERREIRA 023 2005.0000841-0/0
FABIO FERREIRA 025 2005.0000846-0/0
FABIO FERREIRA 028 2005.0000854-7/0
FABIO FERREIRA 031 2005.0000867-3/0
FABIO FERREIRA 038 2005.0000900-5/0
FABIO FERREIRA 043 2005.0000932-1/0
FABIO FERREIRA 044 2005.0000934-5/0
FABIO FERREIRA 045 2005.0000939-4/0
FATIMA MARIA DE MEDEIROS
DITTRICH 104 2005.0001501-6/0
FELIPE SOARES VARGAS 024 2005.0000845-8/0
FELIPE SOARES VARGAS 026 2005.0000847-1/0
FELIPE SOARES VARGAS 027 2005.0000853-5/0
FELIPE SOARES VARGAS 029 2005.0000861-2/0
FELIPE SOARES VARGAS 030 2005.0000865-0/0
FELIPE SOARES VARGAS 032 2005.0000876-2/0
FELIPE SOARES VARGAS 033 2005.0000879-8/0
FELIPE SOARES VARGAS 034 2005.0000883-8/0
FELIPE SOARES VARGAS 035 2005.0000888-7/0
FELIPE SOARES VARGAS 036 2005.0000893-9/0
FELIPE SOARES VARGAS 037 2005.0000896-4/0
FELIPE SOARES VARGAS 039 2005.0000906-6/0
FELIPE SOARES VARGAS 040 2005.0000908-0/0
FELIPE SOARES VARGAS 041 2005.0000911-8/0
FELIPE SOARES VARGAS 042 2005.0000922-0/0
FELIPE SOARES VARGAS 086 2005.0001281-3/0
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FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES 071 2005.0001177-3/0
FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES 080 2005.0001230-7/0
FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES 081 2005.0001247-0/0
FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES 082 2005.0001256-0/0
FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES 093 2005.0001368-4/0
FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES 097 2005.0001383-7/0
FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES 099 2005.0001411-7/0
FERNANDA CORONADO
FERREIRA MARQUES 103 2005.0001463-5/0
FERNANDO CÉSAR AGUIAR 002 2004.0002827-2/0
FLAVIO MENDES BENINCASA 016 2005.0000695-2/0
GAYSITA PAHL SCHAAN 094 2005.0001372-4/0
GERALDO DECIO LEITE
DE MACEDO 008 2004.0003098-0/0
GERSON VANZIN MOURA
DA SILVA 076 2005.0001217-8/0
GETULIO BRAZ ANZILIERO 005 2004.0002898-0/0
GREGORIO ARTHUR THANES
MONTEMOR 077 2005.0001224-3/0
GREICE ADRIANA SIMÕES 081 2005.0001247-0/0
GUILHERME RESS BARBOZA 095 2005.0001374-8/0
GUSTAVO PINHEIRO
GUIMARÃES PADILHA 088 2005.0001309-0/0
GUSTAVO SILVEIRA SIQUEIRA 095 2005.0001374-8/0
HELOISA INEZ DE JESUS LIMA 084 2005.0001262-3/0
IJAIR VAMERLATTI 085 2005.0001270-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 019 2005.0000831-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 024 2005.0000845-8/0
ISABEL APARECIDA HOLM 026 2005.0000847-1/0
ISABEL APARECIDA HOLM 027 2005.0000853-5/0
ISABEL APARECIDA HOLM 029 2005.0000861-2/0
ISABEL APARECIDA HOLM 030 2005.0000865-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 032 2005.0000876-2/0
ISABEL APARECIDA HOLM 033 2005.0000879-8/0
ISABEL APARECIDA HOLM 034 2005.0000883-8/0
ISABEL APARECIDA HOLM 035 2005.0000888-7/0
ISABEL APARECIDA HOLM 036 2005.0000893-9/0
ISABEL APARECIDA HOLM 037 2005.0000896-4/0
ISABEL APARECIDA HOLM 039 2005.0000906-6/0
ISABEL APARECIDA HOLM 040 2005.0000908-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 041 2005.0000911-8/0
ISABEL APARECIDA HOLM 042 2005.0000922-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 047 2005.0000948-3/0
ISABEL APARECIDA HOLM 048 2005.0000949-5/0
ISABEL APARECIDA HOLM 049 2005.0000956-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 050 2005.0000960-0/0
ISABEL APARECIDA HOLM 051 2005.0000961-2/0
ISABEL APARECIDA HOLM 086 2005.0001281-3/0
IVA DUARTE AUGUSTO 005 2004.0002898-0/0
IVAN LUIZ GONTIJO JUNIOR 065 2005.0001121-8/0
IVO DYNIEWICZ 019 2005.0000831-0/0
IVO DYNIEWICZ 020 2005.0000837-0/0
IVO DYNIEWICZ 021 2005.0000838-2/0
IVO DYNIEWICZ 023 2005.0000841-0/0
IVO DYNIEWICZ 025 2005.0000846-0/0
IVO DYNIEWICZ 026 2005.0000847-1/0
IVO DYNIEWICZ 027 2005.0000853-5/0
IVO DYNIEWICZ 028 2005.0000854-7/0
IVO DYNIEWICZ 029 2005.0000861-2/0
IVO DYNIEWICZ 031 2005.0000867-3/0
IVO DYNIEWICZ 032 2005.0000876-2/0
IVO DYNIEWICZ 034 2005.0000883-8/0
IVO DYNIEWICZ 035 2005.0000888-7/0
IVO DYNIEWICZ 036 2005.0000893-9/0
IVO DYNIEWICZ 037 2005.0000896-4/0
IVO DYNIEWICZ 038 2005.0000900-5/0
IVO DYNIEWICZ 040 2005.0000908-0/0
IVO DYNIEWICZ 041 2005.0000911-8/0
IVO DYNIEWICZ 042 2005.0000922-0/0
IVO DYNIEWICZ 043 2005.0000932-1/0
IVO DYNIEWICZ 044 2005.0000934-5/0
IVO DYNIEWICZ 045 2005.0000939-4/0
IVO DYNIEWICZ 047 2005.0000948-3/0
IVO DYNIEWICZ 048 2005.0000949-5/0
IVO DYNIEWICZ 050 2005.0000960-0/0
IVO DYNIEWICZ 051 2005.0000961-2/0
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 076 2005.0001217-8/0
JANAÍNA ALEXANDRE NUNES 065 2005.0001121-8/0
JANAINA ARIADNE MORETO
FORNAZARI 018 2005.0000815-5/0
JAQUELINE TODESCO BARBOSA
DE AMORIM 046 2005.0000945-8/0
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 062 2005.0001105-3/0
JEFFERSON RENATO ROSOLEM
ZANETI 100 2005.0001416-6/0
JOANA OLINIK 046 2005.0000945-8/0
JOAO CESAR SILVEIRA PORTELA 109 2005.0001688-6/0
JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO 001 2004.0002791-8/0
JOCELINO ALVES DE FREITAS 058 2005.0001027-9/0
JORGE DA SILVA GIULIAN 059 2005.0001041-0/0
JOSÉ ANTÔNIO CORDEIRO
CALVO 083 2005.0001258-3/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO
DE NORONHA 107 2005.0001581-3/0
JOSE BRITO DE ALMEIDA
SOBRINHO 112 2005.0001767-2/0
JOSÉ CARLOS KALIL FILHO 092 2005.0001338-1/0
JOSE CARLOS PEREIRA 009 2005.0000025-6/0
JOSÉ FERNANDO SCHAAN 094 2005.0001372-4/0
JOSE FLAVIO EGYDIO
DE CARVALHO 004 2004.0002889-1/0
JOSÉ FLORIANO B.T.M. PEIXOTO 055 2005.0001010-5/0
JOSÉ FRANCISCO DA SILVA 062 2005.0001105-3/0
JOSE LUIZ NUNES DA SILVA 095 2005.0001374-8/0
JOSE MATULAITIS JUNIOR 061 2005.0001100-4/0

JOSE MAURICIO GNATA TELLES 057 2005.0001025-5/0
JOSE NAZARENO GOULART 104 2005.0001501-6/0
JOSE ROSELANO MORETTO 018 2005.0000815-5/0
JOSE VALNIR ZAMBRIM 096 2005.0001377-3/0
JOSE VIEIRA ROSA 094 2005.0001372-4/0
JOSELINA LEMES DE OLIVEIRA 100 2005.0001416-6/0
JOSIANE BORGES 059 2005.0001041-0/0
JOSIANE BORGES 084 2005.0001262-3/0
JULIANA MIGUEL REBEIS 046 2005.0000945-8/0
JULIANO ANDRIOLI 109 2005.0001688-6/0
JURANDIR BAPTISTA
SALGUEIRO 053 2005.0000986-3/0
KÁTIA REGINA DE OLIVEIRA
MACHADO 105 2005.0001509-0/0
KLEBER DE OLIVEIRA 018 2005.0000815-5/0
LAURO FERNANDO ZANETTI 096 2005.0001377-3/0
LEANDRA DIEGA WAGNER 010 2005.0000202-9/0
LEONEL TREVISAN JUNIOR 007 2004.0003082-8/0
LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS 006 2004.0003008-1/0
LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS 061 2005.0001100-4/0
LUCIANA DE ANDRADE
BATAGLINI 054 2005.0000997-6/0
LUCIANA MARIA KLOSSOSKI 104 2005.0001501-6/0
LUCIANO ALBERTI DE BRITO 098 2005.0001400-4/0
LUCIMAR DE PAULA 087 2005.0001287-4/0
LUCIMAR DE PAULA 089 2005.0001315-4/0
LUIZ ANTONIO SARTORIO 091 2005.0001336-8/0
LUIZ CARLOS BIAGGI 062 2005.0001105-3/0
LUIZ FERNANDO CORTES
FERRAREZI POTIER 104 2005.0001501-6/0
LUIZ PAULO DE BRITO 094 2005.0001372-4/0
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA087 2005.0001287-4/0
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA089 2005.0001315-4/0
MANOEL ALEXANDRE
SCHERNOSKI RIBAS 058 2005.0001027-9/0
MARCEL AHMED HAMMOUD 057 2005.0001025-5/0
MARCELO BALDASSARRE
CORTEZ 077 2005.0001224-3/0
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 011 2005.0000408-0/0
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 111 2005.0001756-0/0
MARCELO RICARDO URIZZI
DE BRITO ALMEIDA 112 2005.0001767-2/0
MARCIELE ANDRÉA HENNIG 014 2005.0000621-9/0
MARCIELE ANDRÉA HENNIG 106 2005.0001568-4/0
MARCIO BETINELI 101 2005.0001420-6/0
MARCO ANTONIO DIAS LIMA
CASTRO 016 2005.0000695-2/0
MARCO ANTONIO GONCALVES
VALLE 108 2005.0001615-4/0
MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO
MARCONDES 097 2005.0001383-7/0
MARCOS ANTONIO PAGLIOSA
ALVES 064 2005.0001113-0/0
MARCOS LUCIANO DE ARAUJO 106 2005.0001568-4/0
MARCOS VINICIUS DACOL
BOSCHIROLLI 112 2005.0001767-2/0
MARIA CRISTINA FERNANDES 069 2005.0001157-1/0
MARIA CRISTINA FERNANDES 070 2005.0001158-3/0
MARIA CRISTINA FERNANDES 073 2005.0001210-5/0
MARIA CRISTINA FERNANDES 075 2005.0001214-2/0
MARIA DALUZ DANGUI BEDIN 100 2005.0001416-6/0
MARIA DE FATIMA GARBUIO
ROSSETTO 083 2005.0001258-3/0
MARIA DE FÁTIMA S.
CESCONETTO 019 2005.0000831-0/0
MARIA DE FÁTIMA S.
CESCONETTO 020 2005.0000837-0/0
MARIA DE FÁTIMA S.
CESCONETTO 021 2005.0000838-2/0
MARIA DE FÁTIMA S.
CESCONETTO 023 2005.0000841-0/0
MARIA DE FÁTIMA S.
CESCONETTO 025 2005.0000846-0/0
MARIA DE FÁTIMA S.
CESCONETTO 026 2005.0000847-1/0
MARIA DE FÁTIMA S.
CESCONETTO 027 2005.0000853-5/0
MARIA DE FÁTIMA S.
CESCONETTO 028 2005.0000854-7/0
MARIA DE FÁTIMA S.
CESCONETTO 029 2005.0000861-2/0
MARIA DE FÁTIMA S.
CESCONETTO 031 2005.0000867-3/0
MARIA DE FÁTIMA S.
CESCONETTO 032 2005.0000876-2/0
MARIA DE FÁTIMA S.
CESCONETTO 034 2005.0000883-8/0
MARIA DE FÁTIMA S.
CESCONETTO 035 2005.0000888-7/0
MARIA DE FÁTIMA S.
CESCONETTO 036 2005.0000893-9/0
MARIA DE FÁTIMA S.
CESCONETTO 037 2005.0000896-4/0
MARIA DE FÁTIMA S.
CESCONETTO 038 2005.0000900-5/0
MARIA DE FÁTIMA S.
CESCONETTO 040 2005.0000908-0/0
MARIA DE FÁTIMA S.
CESCONETTO 041 2005.0000911-8/0
MARIA DE FÁTIMA S.
CESCONETTO 042 2005.0000922-0/0
MARIA DE FÁTIMA S.
CESCONETTO 043 2005.0000932-1/0
MARIA DE FÁTIMA S.
CESCONETTO 044 2005.0000934-5/0
MARIA DE FÁTIMA S.
CESCONETTO 045 2005.0000939-4/0
MARIA DE FÁTIMA S.
CESCONETTO 047 2005.0000948-3/0
MARIA DE FÁTIMA S.
CESCONETTO 048 2005.0000949-5/0

MARIA DE FÁTIMA S.
CESCONETTO 050 2005.0000960-0/0
MARIA DE FÁTIMA S.
CESCONETTO 051 2005.0000961-2/0
MARIA DE LOURDES LOUREIRO
TELLES 052 2005.0000966-1/0
MARINEIDE SPALUTO 015 2005.0000692-7/0
MAURICIO GONCALVES
PEREIRA 062 2005.0001105-3/0
MERCEDES HELENA DE SOUZA
OLIVEIRA 067 2005.0001146-9/0
MERCEDES HELENA DE SOUZA
OLIVEIRA 078 2005.0001225-5/0
MICHELLY ALBERTI 102 2005.0001448-2/0
MIGUELITO REGIS CARGNIN 084 2005.0001262-3/0
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 016 2005.0000695-2/0
MIRIAN REGINA KNAPIK 106 2005.0001568-4/0
MONICA DE ANDRADE 046 2005.0000945-8/0
MÔNICA MARIA DA SILVA
PEREIRA 088 2005.0001309-0/0
NILTON LUIZ PACHECO LOURES 102 2005.0001448-2/0
ORLANDO ALEXANDRINO 017 2005.0000713-1/0
ORLANDO ALEXANDRINO 056 2005.0001011-7/0
ORLANDO ALEXANDRINO 065 2005.0001121-8/0
ORLANDO ALEXANDRINO 078 2005.0001225-5/0
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ
JUNIOR 014 2005.0000621-9/0
OSVALDO DAMIAO VEIGA
FILHO 076 2005.0001217-8/0
PATRÍCIA DE PARDI MOREIRA 081 2005.0001247-0/0
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA067 2005.0001146-9/0
PATRICIA FRANCISCO DE SOUZA068 2005.0001156-0/0
PATRÍCIA RODRIGUES
MONTORO 052 2005.0000966-1/0
PAULO CESAR GONCALVES
VALLE 108 2005.0001615-4/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 022 2005.0000839-4/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 024 2005.0000845-8/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 030 2005.0000865-0/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 033 2005.0000879-8/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 039 2005.0000906-6/0
PAULO DONATO MARINHO
GONÇALVES 049 2005.0000956-0/0
PAULO GUILHERME PFAU 090 2005.0001334-4/0
PAULO MAURICIO DA ROCHA
TURRA 046 2005.0000945-8/0
PAULO ROBERTO COZIN 094 2005.0001372-4/0
PEDRO LILITO FRANCESCHI 011 2005.0000408-0/0
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI 077 2005.0001224-3/0
PEDRO PAULO OSÓRIO NEGRINI 078 2005.0001225-5/0
PENELOPY TULLER OLIVEIRA
FREITAS 057 2005.0001025-5/0
PRYSCILLA A. DA MOTA PAES 011 2005.0000408-0/0
RAFAEL MACEDO ROCHA
LOURES 052 2005.0000966-1/0
RAFAEL SOARES MARTINAZZO 056 2005.0001011-7/0
RAIMUNDO FIRMINO
DOS SANTOS 104 2005.0001501-6/0
RENATO LUIZ FERNANDES
FILHO 086 2005.0001281-3/0
RENATO MARTINS LOPES 088 2005.0001309-0/0
RICARDO DA SILVEIRA E SILVA 056 2005.0001011-7/0
RICARDO DE VASCONCELOS
MARTINS 095 2005.0001374-8/0
ROBERTO MARTINS LOPES 088 2005.0001309-0/0
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA053 2005.0000986-3/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 009 2005.0000025-6/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 010 2005.0000202-9/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 071 2005.0001177-3/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 072 2005.0001200-4/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 079 2005.0001227-9/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 101 2005.0001420-6/0
RODRIGO MOREIRA DE ALMEIDA
VIEIRA NETO 006 2004.0003008-1/0
ROGERIO ALCIDES BORBA 087 2005.0001287-4/0
ROGERIO LUIS STASIAK 064 2005.0001113-0/0
RONIZE FANTIN 063 2005.0001111-7/0
RONIZE FANTIN 079 2005.0001227-9/0
ROSA MARIA DOURADO
DE PAULA PINTO 005 2004.0002898-0/0
RUBENS DE OLIVEIRA 010 2005.0000202-9/0
SAMIR NAOUAF HALABI 008 2004.0003098-0/0
SAMUEL CESAR DE OLIVEIRA
NETO 002 2004.0002827-2/0
SERGIO LUIS HESSEL LOPES 066 2005.0001140-8/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 019 2005.0000831-0/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 020 2005.0000837-0/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 021 2005.0000838-2/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 022 2005.0000839-4/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 023 2005.0000841-0/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 025 2005.0000846-0/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 028 2005.0000854-7/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 031 2005.0000867-3/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 038 2005.0000900-5/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 043 2005.0000932-1/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 044 2005.0000934-5/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 045 2005.0000939-4/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 047 2005.0000948-3/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 048 2005.0000949-5/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 049 2005.0000956-0/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 050 2005.0000960-0/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 051 2005.0000961-2/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 059 2005.0001041-0/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 069 2005.0001157-1/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 070 2005.0001158-3/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 073 2005.0001210-5/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 075 2005.0001214-2/0
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 086 2005.0001281-3/0

SERGIO ROBERTO VOSGERAU 102 2005.0001448-2/0
SILVANA MARIA GRIZA 018 2005.0000815-5/0
SILVIANI IWERSON BARONE 069 2005.0001157-1/0
SILVIANI IWERSON BARONE 070 2005.0001158-3/0
SILVIANI IWERSON BARONE 073 2005.0001210-5/0
SILVIANI IWERSON BARONE 075 2005.0001214-2/0
SUELI HIGASHI 105 2005.0001509-0/0
SUZANA FERREIRA DE CAMPOS
FIGUEIRA 077 2005.0001224-3/0
TASSIANA MARA CASTILHO 014 2005.0000621-9/0
TATIANA MANNA BELLASALMA 056 2005.0001011-7/0
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 074 2005.0001212-9/0
TEMIS CHENSO DA SILVA
RABELO 108 2005.0001615-4/0
THAISA CRISTINA CANTONI
MANHAS 080 2005.0001230-7/0
THAISA CRISTINA CANTONI
MANHAS 081 2005.0001247-0/0
THAISA CRISTINA CANTONI
MANHAS 082 2005.0001256-0/0
THAISA CRISTINA CANTONI
MANHAS 093 2005.0001368-4/0
THAISA CRISTINA CANTONI
MANHAS 097 2005.0001383-7/0
THAISA CRISTINA CANTONI
MANHAS 099 2005.0001411-7/0
THAISA CRISTINA CANTONI
MANHAS 103 2005.0001463-5/0
THIAGO ANTUNES ZANATTA 083 2005.0001258-3/0
TIAGO FONTES CESAR LEAL 015 2005.0000692-7/0
TOBIAS ANTONIO DE BRITO 098 2005.0001400-4/0
VALERIA DE SOUSA PINTO 007 2004.0003082-8/0
VALMIR DE SOUZA DANTAS 006 2004.0003008-1/0
VANESSA C. MAIA VASQUES
MONTAGNER 088 2005.0001309-0/0
VANESSA DE MATTOS MORENO 074 2005.0001212-9/0
VANESSA SEGER APLEWICZ 072 2005.0001200-4/0
VANESSA VANZELA 108 2005.0001615-4/0
VANIA KAREN TRENTINI 087 2005.0001287-4/0
WALTER BORGES CARNEIRO 015 2005.0000692-7/0
WELLYNTON JOSE FRANQUI 069 2005.0001157-1/0
WELLYNTON JOSE FRANQUI 070 2005.0001158-3/0
WELLYNTON JOSE FRANQUI 073 2005.0001210-5/0
WELLYNTON JOSE FRANQUI 075 2005.0001214-2/0

Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
CURITIBA

Relação Nº : 026/2005
Relação de Publicação

TURMA RECURSAL ÚNICA
0012003.0001359-4/1 - Recurso Especial Cível
COMARCA.............: Umuarama
RECORRENTE..........:AMANCO BRASIL S/A
ADVOGADO............: BILL HARLAY GHINSBERG
ROMÊNIA FERREIRA NOGUEIRA
PATRICIA MARA GUIMARAES
RECORRIDO...........: LÚCIA BACKES TAVARES
ADVOGADO............: EDIMARA SOARES DE SOUZA
Para contra-arrazoar, em quinze dias.

0022004.0000909-6/1 - Embargos de Declaracao Cível
COMARCA.............: Curitiba
EMBARGANTE..........: JUST RACING IMPORT COMÉRCIO
DE PEÇAS LTDA.
ADVOGADO............: PAULO VINICIUS DE BARROS
MARTINS JUNIOR
RICARDO DA SILVA GAMA
INTERESSADO.........: LUIS CARLOS FERNANDES IVA-
CHUR
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos. Trata-se de embargos de declaração opostos em face da
decisão de fls. 61/64, que não conheceu do recurso inominado
interposto pela ora embargante, em razão da regularização in-
tempestiva de sua representação processual. Alegou a embar-
gante a existência de obscuridade na decisão vergastada, na
medida em que, ainda que tardiamente, houve a regularização
da sua representação processual, de modo que o ato praticado
atingiu sua finalidade, tendo a decisão embargada violado, por
conseguinte, o princípio da instrumentalidade das formas. É o
relatório. Os embargos declaratórios merecem ser conhecidos,
uma vez que presentes seus requisitos de admissibilidade. Quan-
to ao mérito, porém, não comportam acolhimento, eis que au-
sente o suscitado vício. Na decisão embargada ficou claramen-
te consignado que, tendo em vista o preceituado no art. 183 do
Código de Processo Civil, “quando da apresentação da procu-
ração de fl. 58, já havia precluído o direito de fazê-lo, tendo em
vista que a recorrentee não apresentou qualquer justificativa
para a sua prática tardia”, inexistindo, portanto, qualquer obs-
curidade na decisão prolatada. De outra mão, o princípio da
instrumentalidade da forma, invocado pela embargante, apenas
quer significar que, mesmo que o ato não tenha sido praticado
na forma como determina a lei, se ele atingiu sua finalidade,
não deve ser reputado nulo, não denotanto, todavia, que o ato
processual pode ser praticado a qualquer tempo, a critério da
parte. Isso porque, em que pese o Direito Processual Brasileiro
ser orientado pelo princípio da instrumentalidade das formas,
também o é pelo princípio da preclusão, de modo que o orde-
namento jurídico deve ser interpretado de maneira a permitir a
convivência harmônica entre esses dois princípios. Ademais,
não devem ser confundidas as noções de formalismo e formali-
dade. Enquanto aquela denota a forma pela qual um ato pro-
cessual deve ser praticado, esta abarca as regras do processo,
necessárias à garantia do estado de direito. Isto posto, conheço
dos embargos declaratórios, mas, no mérito, rejeito-os por ine-
xistir a suscitada obscuridade, mantendo-se in totum a decisão
embargada, consoante a fundamentação supra-expendida. Inti-
mem-se. Curitiba, 27 de abril de 2005. EDGARD FERNAN-
DO BARBOSA, Juiz Relator.

0032004.0002324-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS S/A
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ADVOGADO............: ORLANDO ALEXANDRINO
RECORRIDO...........: PALMIRA PINTOM GARCIA
ADVOGADO............: LECIR MARIA SCALASSARA
RECORRENTE..........: PALMIRA PINTOM GARCIA
RECORRIDO...........: SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS S/A
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT.
DATA DO SINISTRO ANTERIOR A LEI 8.441/92. MORTE.
1) BILHETE DE SEGURO. DESNECESSIDADE. INTERPRE-
TAÇÃO DOS ART. ARTIGOS 5.º, 7.º  E 8.º DA LEI N.º 6.194/
74. PRECEDENTES DO STJ. PRECEDENTES DESSA TUR-
MA RECURSAL. 3) FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZA-
TÓRIO. RESOLUÇÕES DO CNSP E DA SUSEP. SUPERIO-
RIDADE HIERÁRQUICA DO ART. 3º, ALÍNEA ‘A’, DA LEI
6.194/74. 4) SALÁRIO MÍNIMO. PARÂMETRO PARA FI-
XAR A INDENIZAÇÃO. 5) CORREÇÃO MONETÁRIA. IN-
CIDÊNCIA A PARTIR DA SENTENÇA. 6) JUROS DE MORA.
CONTAGEM A PARTIR DA CITAÇÃO. A inexistência do bi-
lhete do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por
Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é moti-
vo para a recusa do pagamento da indenização, eis que a Lei
6.194/74, no seu artigo 5º, §1º, determina que para o seu rece-
bimento são necessários apenas a apresentação de Certidão de
óbito, o registro da ocorrência no órgão policial competente e a
prova de qualidade de beneficiário - no caso de morte. Enunci-
ado 18/TTRUPR: “Nas indenizações por morte o valor devido
do seguro obrigatório é de quarenta salários mínimos, não sen-
do possível modifica-lo por Resolução do CNSP e/ou SUSEP.”
Em razão da hierarquia das normas existente em nosso ordena-
mento jurídico, verifica-se que as resoluções emanadas do Con-
selho Nacional de Seguros Privados - CNSP - e da Superinten-
dência de Seguros privados - SUSEP não têm o condão de pre-
valecer sobre o disposto em Lei Federal, em especial a Lei 6.194/
74, reguladora da matéria atinente ao DPVAT. Daí porque, em
relação à fixação do quantum indenizatório, deve ser observa-
do o disposto no artigo 3º, alínea ‘a’, da mencionada Lei, que
determina a indenização no montante correspondente a 40 sa-
lários mínimos, em seu valor vigente à época da liquidação do
sinistro. Assim, em tendo sido pago a menor, deve ser comple-
mentado o valor da indenização. Enunciado 17/TRUPR: “Não
é inconstitucional a fixação da indenização do valor do seguro
obrigatório em salários mínimos”. “O valor de cobertura do
seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo auto-
motor (DPVAT) é de quarenta salários mínimos, assim fixado
consoante critério legal específico, não se confundindo com
índice de reajuste e, destarte, não havendo incompatibilidade
entre a norma especial da Lei n. 6.194/74 e aquelas que vedam
o uso do salário mínimo como parâmetro de correção monetá-
ria. Precedente da 2ª Seção do STJ (REsp. n.º. 146.186/RJ -
Segunda Seção do STJ - Rel. p/ Acórdão Min. Aldir Passarinho
Junior - 12/12/2001)”. A correção monetária deve incidir a par-
tir da liquidação do sinistro, que, no caso dos autos, ocorreu
com o ajuizamento do pleito de cobrança (30/09/2003 - fl. 02),
quando o autor/recorrente formalizou seu pedido perante a se-
guradora. (PROVIDO) Os juros de mora incidem a contar da
citação, em se tratando de ação de cobrança. CPC, art. 219.
(PARCIALMENTE PROVIDO) RECURSO DA SEGURADO-
RA CONHECIDO E DESPROVIDO. RECURSO DA AUTO-
RA CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. Vistos e
examinados estes autos de recurso inominado n.º 2004.2324-7/
0, do 2º Juizado Especial Cível da comarca de Maringá, em
que figura como recorrente, SUL AMÉRICA CIA NACIONAL
DE SEGUROS, como recorrente, PALMIRA PINTOM GAR-
CIA, como recorrida, PALMIRA PINTOM GARCIA e, como
recorrida, SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS.
RELATÓRIO PALMIRA PINTOM GARCIA aforou demanda
em face de SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE SEGUROS,
objetivando receber o valor devido a título de indenização do
seguro obrigatório - DPVAT, referente ao acidente automobi-
lístico que vitimou fatalmente o seu filho, JAIR CANDIDO
GARCIA, em 31/03/1990. O pedido foi julgado procedente pelo
juízo singular (fls. 79-82), que condenou a seguradora a pagar
à recorrida, a importância correspondente à R$ 9.600,00, equi-
valente a 40 salários mínimos, acrescidos de correção monetá-
ria e juros de mora legais de 0,5 % mês, desde a data da publi-
cação da sentença. Inconformada, a seguradora maneja recurso
inominado argüindo, em síntese, que o sinistro ocorreu em data
anterior a Lei 8.441/92, não sendo possível a retroatividade
desta, devendo o presente caso ser regulado pela Lei 6.194/74,
a qual faz necessária a apresentação do bilhete de seguro para
se receber a indenização.; que a Constituição da República veda
a vinculação do salário mínimo para qualquer fim, além do que,
o valor indenizatório é fixado pela CNSP, não podendo ser ba-
seado tal montante com base no art. 3º da lei 6.194/74. Des-
contente com a sentença, a autora, PALMIRA PINTOM GAR-
CIA, interpôs recurso inominado às folhas 104-111, através do
qual argüiu que a correção monetária deveria incidir desde a
propositura da ação (30/09/2003), assim como os juros de mora
deveriam ser contabilizados desde a ocorrência do fato danoso,
no caso, em 04/04/1990, e não a partir da data da publicação da
sentença proferida pelo juízo a quo. Contra-razões do recurso
interposto pela demandante apresentadas às fls. 114-118. É o
relatório. DECIDO I - Do recurso da Seguradora O recurso
comporta conhecimento, posto que presentes os requisitos de
admissibilidade, como adequação, tempestividade e regular
preparo. I.1 - Da falta do bilhete de seguro do DPVAT em aci-
dente ocorrido em data anterior à Lei 8.441/92; aplicação da
Lei 6.194/74: A falta de apresentação do bilhete de seguro que
comprove a quitação do prêmio do seguro DPVAT, não é moti-
vo para a recusa do pagamento da sua indenização. A Lei 6.194/
74, dispõe em seu art. 5º, § 1º, alínea “a” que os requisitos para
o recebimento da indenização, nos casos de morte, são: a) apre-
sentação de Certidão de óbito; b) registro da ocorrência no ór-
gão policial competente; c) a prova de qualidade de beneficiá-
rio. Dessa forma, estando presentes esses três requisitos, não
há que se falar na exigência do bilhete de seguro, assim como
na retroatividade da Lei 8.441/92. Não obstante isso, a súmula
257 do STJ, assim dispõe: “a falta de pagamento do prêmio do
seguro obrigatório de Danos  Pessoais Causados por Veículos
Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a
recusa do pagamento da indenização.” I. 2. Da superioridade
hierárquica da Lei 6.194/74 sobre as Resoluções do CNSP e

SUSEP; da fixação do valor da indenização no equivalente a
40 salários mínimos vigentes à data da liquidação do sinistro:
Por igual, improcede a tese da recorrente de que a legislação
do seguro DPVAT fora alterada pela resoluções do CNSP e as
SUSEP, tornando inaplicável o que até então dispunha a Lei n.
6.194/74, cuja legislação foi invocada pela autora, ora recorri-
da, inclusive por força da vedação imposta pelo art. 7º, inciso
IV, da Carta Constitucional, assim como da Lei 6.205/75. As-
sim sendo, e malgrado as alegações da recorrente acerca do
que dispõe as resoluções da SUSEP e CNSP, e precisamente
como já restou assente na jurisprudência pátria, inclusive neste
colegiado, prepondera o entendimento de que a Lei 6.194/74
se sobrepõe às resoluções emanadas de órgãos como o CNSP
(Conselho Nacional de Seguros Privados) e a SUSEP (Superin-
tendência de Seguros Privados), eis que, em razão da hierar-
quia das normas adotada em nosso ordenamento jurídico, as
resoluções dos referidos órgãos não têm o condão de prevale-
cer sobre o disposto em Lei Federal, não havendo que se falar,
portanto, na vedação do art. 7º, IV, da Constituição Federal.
Assim, importa ressalvar que a citada Lei 6.194/74, em seu art.
3°, alínea “a”, determina que, em caso de morte o valor da
indenização será fixado em 40 (quarenta) vezes o valor do mai-
or salário-mínimo vigente no País. Note-se que, no caso, a fi-
xação do valor da indenização em salários mínimos não tem o
efeito de atualizar monetariamente o montante da indenização,
mas sim, o de pré-estabelecer o valor daquela indenização, ten-
do-se em conta a data da liquidação do sinistro. Vejam-se as
seguintes ementas de jurisprudência sobre o tema: “ACIDEN-
TE DE TRÂNSITO. SEGURO OBRIGATÓRIO. VINCULA-
ÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. POSSIBILIDADE. O valor
do seguro obrigatório pode ser pago em salários mínimos, não
sendo a estipulação do salário mínimo, para essa finalidade,
uma vinculação violadora do preceito estabelecido no artigo
7º, inciso IV da Constituição do Brasil. Essa norma constituci-
onal busca evitar que o salário mínimo possa ser utilizado com
índice ou fator de referência para a correção de valores, o que
desvirtuaria a sua natureza salarial e social para torná-lo um
índice de cálculo prejudicial à economia e ao trabalhador, como
já fora antes utilizado. O seguro obrigatório tem uma natureza
indenizatória de cunho social, não servindo o salário mínimo
como fator de correção de valores. Nesse sentido, não há viola-
ção ao artigo 7º, inciso IV, da Constituição do Brasil quando o
montante do seguro obrigatório for fixado em salários míni-
mos. (TAMG - Acórdão 03162333-2 - 4ª Câmara Cível - Juiz
Relator Dra. Maria Elza - Julg. 25/10/2000). Grifou-se. “CO-
BRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO. APLICAÇÃO DA LEI
6.194/74. INDENIZAÇÃO. QUITAÇÃO. ART. 940, DO CÓ-
DIGO CIVIL. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO.
LEIS 6.205/75 E 6.423/77. CORREÇÃO MONETÁRIA. TA-
BELA DA CORREGEDORIA. JUROS. RELAÇÃO CONTRA-
TUAL. TERMO INICIAL. CITAÇÃO VOTO PARCIAMEN-
TE VENCIDO. (...) As Leis 6.205/75 e 6.423/77 não revoga-
ram o critério de fixação do quantum indenizatório em salários
mínimos postos na Lei 6.194/74, sendo vedada apenas a utili-
zação deste como índice de correção monetária...” (TAMG -
Acórdão 0333090-1 - 3ª Câmara Cível - Juiz Relator Dr. Edíl-
son Fernandes - Julg. 25/04/2001). E tal entendimento predo-
mina inclusive na jurisprudência do Superior Tribunal de Justi-
ça. A ementa a seguir transcrita é extraída do REsp. 296.675/
SP, relatado pelo Min. ALDIR PASSARINHO JR (j.
20.08.2002): “CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
VALOR QUANTIFICADO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. INDE-
NIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO. VALIDADE. LEI N. 6.194/
74. RECIBO. QUITAÇÃO. SALDO REMANESCENTE. I. O
valor de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade
civil de veículo automotor (DPVAT) é de quarenta salários mí-
nimos, assim fixado consoante critério legal específico, não se
confundindo com índice de reajuste e, destarte, não havendo
incompatibilidade entre a norma especial da Lei n. 6.194/74 e
aquelas que vedam o uso do salário mínimo como parâmetro de
correção monetária. Precedente da 2ª Seção do STJ (REsp n.
146.186/RJ, Rel. p/ Acórdão Min. Aldir Passarinho Junior, por
maioria, julgado em 12.12.2001). III. Recurso especial conhe-
cido e provido.” No mesmo sentido, ainda do STJ, são os se-
guintes julgados: REsp. 129.182/SP, REsp. 257.596/SP e REsp.
129.182/SP. Desta Turma Recursal há que se reportar o Enun-
ciado n.º 17, aprovado na sessão de 09/08/2004, o qual pontifi-
cou o entendimento de que “Não é inconstitucional a fixação
da indenização do valor do seguro obrigatório em salários mí-
nimos”. É como restara decidido quando do julgamento, por
esta Turma Recursal, do Recurso Inominado n. 2004.1354-0,
rel. Juiz LUIZ CEZAR NICOLAU, j. 21/06/2004, cuja ementa
ficou, em parte, assim redigida: “Resolução do Conselho Naci-
onal de Seguros Privados que determina o limite máximo para
indenização por morte em R$: 6.754,01 (seis mil, setecentos e
cinqüenta e quatro reais e um centavo), está manifesta e abso-
lutamente impossibilitada, ante a hierarquia das normas, de res-
tringir o teto previsto na Lei 6194/74 que é de quarenta (40)
salários mínimos em caso de indenização por morte. c.1) Res-
salte-se, ainda, que o art. 3º da Lei 6194/74, não foi revogado
por ser incompatível com a Constituição Federal, art. 5º, inciso
IV, no que diz respeito a vedação de vinculação do salário mí-
nimo, porquanto se trata de previsão para afastar sua utilização
como indexador, diferentemente do que é tratado na aludida
legislação ordinária que, disciplinando situação específica, es-
tabelece o valor da indenização. A propósito do tema invoca-se
posicionamento do Superior Tribunal de Justiça: “O valor de
cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil de
veículo automotor (DVPAT) é de quarenta salários mínimos,
assim fixados consoante critério legal específico, não se con-
fundindo com índice de reajuste, e, destarte, incompatibilidade
entre a norma especial da Lei n. 6194/74 e aquelas que vedam
o uso do salário mínimo como parâmetro de correção monetá-
ria” (REsp. 146.186/RJ, Rel. Min. Aldir Passarinho Jr, j.
12.12.2001). 2.1) Além de tal fundamentação para afastar as
teses contidas no inominado, invocam-se os seguintes prece-
dentes desta Turma sobre a matéria: RI 2003.193-8/0, de Nova
Esperança, j. 07.08.2003; RI 2003.1324-2/0, de Medianeira, j.
11.12.2003; RI 2003.1645-9/0, de Maringá, j. 05.04.2004; RI
2003.1635-8/0, de Maringá, j. 05.04.2004; RI 2004.189-3/0,
de Capitão Leônidas Marques, j. 14.04.2004; RI 2004.22-5/0,
de Carlópolis, j. 12.04.2004; RI 2004.853-0/0, de Maringá, j.
10.05.2004; RI 2004.1287-9/0, de Maringá, j. 07.06.2004, to-

dos de minha relatoria” (grifou-se). Diante da fundamentação
aqui apresentada, deve ser confirmada a r. sentença recursada,
por meio da qual o julgador singular acolheu o pedido formula-
do pela autora, condenado a ré ao pagamento do valor de R$
9.600,00 (nove mil e seiscentos reais), montante correspondente
a 40 salários mínimos, conforme disciplina a Lei. II - Do recur-
so da Segurada O recurso comporta conhecimento, posto que
presentes os requisitos de admissibilidade. II - Da correção
monetária e dos juros moratórios: Sustentou a recorrente que a
correção monetária deveria incidir a partir do ajuizamento da
ação (30/09/2003) e que os juros de mora deveriam correr des-
de a ocorrência do evento danoso (04/04/1990), e não a partir
da publicação da decisão r. sentença recorrida. A correção mo-
netária deve incidir a partir da liquidação do sinistro, que, no
caso dos autos, ocorreu com o ajuizamento do pleito de co-
brança (30/09/2003 - fl. 02), quando o autor/recorrente adesivo
formalizou seu pedido perante a seguradora. Ademais, ressal-
te-se que o autor já naquela data requereu a cobrança do seguro
DPVAT, quando liquidou o valor da condenação, equivalente a
40 (quarenta) salários mínimos, em R$ 9.600,00 (nove mil e
seiscentos reais). No entanto, seu pedido foi julgado proceden-
te pela decisão proferida somente em 01/04/2004, que conde-
nou a seguradora ao pagamento dos mesmos R$ 9.600,00. Ora,
não seria justo impor ao autor o ônus de suportar a ausência de
quase sete meses de correção monetária, correspondente ao
período verificado entre o ajuizamento da demanda e a prola-
ção da sentença. Sendo assim, a sentença deve ser reformada
para o fim de que a correção monetária incida a partir do ajui-
zamento da ação, ocorrido em 30/09/2003, conforme constante
à fl. 02. No que concerne aos juros de mora, em se tratando de
ação de cobrança, tais juros incidem a contar da citação, nos
termos do disposto no art. 219 do Código de Processo Civil.
Cite-se, a propósito, o seguinte precedente desta Turma Recur-
sal: “AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT. MORTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZA-
ÇÃO. 1) RECIBO DE QUITAÇÃO. LIMITAÇÃO AO VALOR
EXPRESSO. 2) FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓ-
RIO. RESOLUÇÕES DO CNSP. SUPERIORIDADE HIERÁR-
QUICA DO ART. 3º, ALÍNEA ‘A’, DA LEI 6.194/74. 3) SA-
LÁRIO MÍNIMO. PARÂMETRO PARA FIXAR A INDENI-
ZAÇÃO. 4) JUROS DE MORA. PERCENTUAL. INCIDÊN-
CIA A CONTAR DA CITAÇÃO. (...) 6) Não se conhece de tese
quando ausente interesse recursal, no caso, quanto ao percen-
tual dos juros moratórios e o termo inicial de sua incidência,
sem olvidar que aquele encargo incide por disposição legal (“A
citação válida ... constitui em mora o devedor ...” - CPC, art.
219).” (Recurso Inominado nº 2004.727-4/0 - de minha relato-
ria - Julg.: 21/06/2004 - grifou-se). Destarte, deve a decisão
recorrida ser modificada para o fim de que os juros moratórios
incidam a partir da citação, verificada em 09/10/2003, confor-
me constante à fl. 30. Conclusão Do exposto, conheço e, por
ser manifestamente improcedente e por confrontar com a juris-
prudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e deste
colegiado, na forma do art. 557 do CPC, nego seguimento ao
recurso inominado manifestado por SUL AMÉRICA CIA NA-
CIONAL DE SEGUROS. Outrossim, nos termos do art. 557, §
1º-A, do CPC, conheço e dou provimento parcial ao recurso
inominado interposto por PALMIRA PINTOM GARCIA, para
o fim de determinar o momento de incidência da correção mo-
netária e dos juros moratórios a partir do ajuizamento da ação e
da citação, respectivamente. De conseqüência, há que se con-
denar o recorrente vencido, SUL AMÉRICA CIA NACIONAL
DE SEGUROS, ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios devidos ao procurador da autora, estes
fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor atualizado da
condenação ora mantida. De outro lado, considerando que a
recorrente, PALMIRA PINTOM GARCIA, obteve êxito em
parcela substancial de seu recurso, deixo de condená-la ao pa-
gamento das custas processuais e de honorários advocatícios
de sucumbência, tudo conforme dispõe o artigo 55, segunda
parte, da LJE. Publique-se e intime-se. Curitiba, 02 de maio de
2005. EDGARD FERNANDO BARBOSA, Juiz Relator.

0042004.0002773-0/3 - Recurso Extraordinario Cível
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: BANCO SANTANDER MERIDIO-
NAL S/A
ADVOGADO............: CAROLINE GARCETE
ADVOGADO............: CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER
TARCISIO ARAUJO KROETZ
RECORRIDO...........: JOÃO ATANAZIO
ADVOGADO............: CARLOS DELAI
ANA BEATRIZ ANTUNES
Vistos. Inconformado com a r. decisão monocrática de fls. 76/
79, 92/95 e 104/106, o BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S/A interpôs o presente recurso extraordinário (fls. 109/116),
com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea “a”, do per-
missivo constitucional. Sustentou o recorrente a ocorrência de
violação ao artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição Fede-
ral, na medida em que a decisão vergastada, ao decretar a de-
serção do recurso inominado interposto pelo ora recorrente, face
à insuficiência do seu preparo, sem oportunizar a sua comple-
mentação, acabou por violar os princípios constitucionais do
devido processo legal  e do contraditório e da ampla defesa.
Respeitada a manifestação do recorrente, inviável o processa-
mento do presente recurso extraordinário. A uma porque, da
análise do recurso, deflui-se que o apelo extremo ressente-se
do necessário prequestionamento da matéria constitucional que
se pretende agitar nesta senda recursal, inviabilizando-se, pois,
o seu processamento, a see ver das iterativas decisões da Ex-
celsa Corte, da qual é exemplo o seguinte despacho, assim ex-
teriorizado, na parte que interessa, in verbis: “Ausente o indis-
pensável prequestionamento da matéria constitucional, que não
se admite implícito (RTJ 125/1368, Rel. Min. Moreira Alves -
RTJ 131/1391, Rel. Min. Celso de Mello - RTJ 144/300, Rel.
Min. Marco Aurelio - RTJ 153/989, Rel. Min. Celso de Mello),
incidem as Súmulas 282 e 356 desta Corte. Não ventilada no
acórdão recorrido a matéria constitucional suscitada pelo re-
corrente, deixa de configurar-se, tecnicamente, o prequestio-
namento do tema, necessário ao conhecimento do recurso ex-
traordinário. A configuração jurídica do prequestionamento
decorre de sua oportuna formulação em momento procedi-

mentalmente adequado. Não basta, no entanto, só argüir previ-
amente o tema de direito federal para legitimar o uso da via do
recurso extraordinário. Mais do que a satisfação dessa exigên-
cia, impõe-se que a matéria constitucional questionada tenha
sido efetivamente apreciada na decisão recorrida (RTJ 98/754 -
RTJ 116/451)”. (AG n.º 251.813-0, rel. Min. Celso de Mello,
D.J.U. de 9.6.2000, pág. 42). A duas porque, mesmo que se
considerasse prequestionada a matéria constitucional em exa-
me, concluir-se-ia, por igual, pela impossibilidade de segui-
mento do presente recurso extraordinário. Isso porque a susci-
tada ofensa às normas constitucionais, se ocorresse, tal dar-se-
ia de forma reflexa. Neste sentido, invoca-se o seguinte aresto
do Supremo Tribunal Federal: “A parte ora agravante, ao dedu-
zir o recurso extraordinário em questão, sustentou que a deci-
são recorrida teria vulnerado os preceitos inscritos nos arts. 5 ,
II, XXXV, XXXVI, LV e 93, IX, da Constituição. A jurispru-
dência do Supremo Tribunal Federal tem reiteradamente enfa-
tizado que as alegações de desrespeito aos postulados da lega-
lidade, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, do
devido processo legal, dos limites da coisa julgada e da presta-
ção jurisdicional podem configurar, quando muito, situações
caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição (RTJ 147/251 - RTJ 159/328 - RTJ 161/284 - RTJ 170/
627-628 - Ag 126.187-ES (AgRg), Rel. Min. CELSO DE ME-
LLO - Ag 153.310-RS (AgRg), Rel. Min. SYDNEY SANCHES
- Ag 185.669-RJ (AgRg), Rel. Min. SYDNEY SANCHES - Ag
192.995-PE (AgRg), Rel. CARLOS VELLOSO - Ag 257.310-
DF (AgRg), Rel. Min. CELSO DE MELLO - RE 254.948-BA,
Rel. Min. CELSO DE MELLO, v.g.), o que não basta, só por
si, para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária. A es-
pécie ora em exame não foge aos padrões acima mencionados,
refletindo, por isso mesmo, possível situação de ofensa indire-
ta às prescrições da Carta Política, circunstância essa que im-
pede - como precedentemente já enfatizado - o próprio conhe-
cimento do recurso extraordinário (RTJ 120/912, Rel. Min.
SYDNEY SANCHES - RTJ 132/455, Rel. Min. CELSO DE
MELLO). Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provi-
mento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela in-
viável o recurso extraordinário a que ele se refere.”  (AG n
317.824-9, Rel. Min. CELSO DE MELLO, D.J.U. de 25.4.2001,
pág. 29 - grifou-se). Assim sendo, nego seguimento ao feito.
Publique-se e intimem-se. Curitiba, 29 de abril de 2005. ED-
GARD FERNANDO BARBOSA, Juiz Presidente da Turma
Recursal Única.

0052004.0003159-8/3 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Maringá
AGRAVANTE...........: MOACYR JOSE DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: CELSO PIRATELLI
AGRAVADO............: APARECIDO MARTINS
ADVOGADO............: MARCELO VICTOR TEIXEIRA
BRANDAO
Para contra-arrazoar, em dez dias.

0062004.0003159-8/4 - Agravo de Instrumento Cível - STF
COMARCA.............: Maringá
AGRAVANTE...........: MOACYR JOSE DE OLIVEIRA
ADVOGADO............: CELSO PIRATELLI
AGRAVADO............: NIVALDO FRANCISCO
ADVOGADO............: MARCELO VICTOR TEIXEIRA
BRANDAO
Para contra-arrazoar, em dez dias.

0072004.0003371-5/2 - Recurso Extraordinario Cível
COMARCA.............: Apucarana
RECORRENTE..........:NEIVA MARIA DO NASCIMENTO
ADVOGADO............: OSCAR IVAN PRUX
RECORRIDO...........: DONIZETE NUNES DA SILVA
ADVOGADO............: MARCOS KAZUHIRO KISHINO
RECORRENTE ADESIVO..: DONIZETE NUNES DA SIL-
VA
ADVOGADO............: MARCOS KAZUHIRO KISHINO
RECORRIDO ADESIVO...: NEIVA MARIA DO NASCIMEN-
TO
ADVOGADO............: OSCAR IVAN PRUX
Para Neiva Maria do Nascimento apresentar contra-razões ao
recurso adesivo, em quinze dias.

0082004.0003384-1/1 - Embargos de Declaracao Cível
COMARCA.............: Londrina
EMBARGANTE..........: NEIVA REBELATTO ESPÍN-
DOLA
ANTÔNIO MACHADO ESPÍNDOLA
ADVOGADO............: MELQUIADES ARCOVERDE CA-
VALCANTI
INTERESSADO.........: ROSELY DE MELO KUBIÇA - ME
(AUTO VIDROS SPORT)
ADVOGADO............: MARCIO MITIO ITIYAMA
JUIZ RELATOR........: LUIZ CEZAR NICOLAU
No sistema dos juizados especiais cíveis, por expressa disposi-
ção legal, a parte que recorre, e sai vencida, responde pelo pa-
gamento das custas e honorários, sendo que se for vitoriosa, as
custas que foram antecipadas lhe são restituídas, sem, no en-
tanto, haver condenação da parte contrária (recorrida) a tal ônus,
como ocorre no processos de competência da justiça comum.
Nesta toada, porque improcedentes, rejeito os embargos de de-
claração. Feitas as anotações necessárias restituam-se os autos
ao douto juízo. Intimem-se. Curitiba, 03 de maio de 2005. Luiz
Cezar Nicolau, Relator.

0092005.0000095-2/1 - Embargos de Declaracao Cível
COMARCA.............: Maringá
EMBARGANTE..........: BRADESCO SEGUROS S/A
ADVOGADO............: APARECIDO DOMINGOS ERREI-
RAS LOPES
INTERESSADO.........: MARIA HELENA GARROZI BALBI-
NO
ADVOGADO............: EDVALDO LUIZ DA ROCHA
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
RECURSO INOMINADO. DECISÃO MONOCRÁTICA.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CON-
TRADIÇÃO, OMISSÃO OU DÚVIDA. INEXISTÊNCIA. Só
caberão embargos de declaração quando, na sentença ou acór
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dão, houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida, con-
forme disposição do art. 48 da LJE. Inexistindo, no caso em
tela, os aventados defeitos, não há que se acolher os presentes
embargos. EMBARGOS DECLARATÓRIOS CONHECIDOS
E REJEITADOS. Vistos e examinados estes autos de embargos
declaratórios em recurso inominado nº 2005.95-2/1, do 3º Jui-
zado Especial Cível de Maringá, em que figuram como Embar-
gante BRADESCO SEGUROS S/A e, como interessada, MA-
RIA HELENA GARROZI BALBINO. RELATÓRIO MARIA
HELENA GARROZZI BALBINO aforou demanda em face de
BRADESCO SEGUROS S/A objetivando receber o valor de
40 salários mínimos devido a título de indenização do seguro
obrigatório - DPVAT, referente ao acidente automobilístico que
vitimou fatalmente seu esposo, Antonio Balbino Filho, em 01/
06/1985. O pedido foi julgado proocedente pelo juízo singular
(fls. 70-75), que condenou a seguradora a pagar à demandante,
a importância de R$ 10.400,00, correspondente a 40 salários
mínimos, a qual deverá ser acrescida de correção monetária e
juros de mora legais. Inconformada, a seguradora maneja re-
curso inominado (fls. 77-88) argüindo, em síntese, (1) a sua
ilegitimidade de figurar no pólo passivo da demanda, eis que
inexiste qualquer comprovação da existência do bilhete de se-
guro obrigatório DPVAT; (2) que o sinistro ocorreu em data
anterior a Lei 8.441/92, situação em que o seguro obrigatório
era regulado pela Lei 6.194/74, motivo pelo qual torna-se im-
prescindível a apresentação do bilhete do seguro para se obter
qualquer indenização, sendo, inclusive, inapropriado a aplica-
ção da Lei 8.441/92; (3) que a Constituição da República veda
a vinculação do salário mínimo para qualquer fim, além do que,
o valor indenizatório é fixado pela CNSP, não podendo ser ba-
seado tal montante com base no art. 3º da lei 6.194/74. Contra-
razões apresentadas às fls. 92-93. Em decisão monocrática pro-
ferida às fls.107-115, o recurso inominado foi conhecido, po-
rém desprovido. Dessa decisão, BANCO BRADESCO S/A in-
terpôs os presentes embargos de declaração, tendo sustentado,
em suma, a existência de erro material na sentença vergastada,
eis que equivocadamente afirmou que a parte recorrente era o
Banco Pan Americano, o qual nunca integrou a presente lide,
quando o correto seria o recorrente o Banco Bradesco S/A. É o
relatório. Os embargos declaratórios merecem ser conhecidos,
uma vez que presentes seus requisitos de admissibilidade, como
adequação e tempestividade. Quanto ao mérito, não encontra
guarida a insurgência do ora embargante. Conforme certidão
acostada à fl. 121, o aventado erro mencionado pelo ora em-
bargante no r. acórdão, na verdade, se deu em razão de um
equívoco da secretaria da Turma Recursal Única ao cadastrar
em seu sistema de dados o nome do recorrente da presente de-
manda como sendo o Banco Panamericano S/A, quando o cor-
reto seria o Banco Bradesco S/A, vício este que, logo após cons-
tatado, foi corrigido. Isto posto, conheço dos embargos decla-
ratórios, mas no mérito nego-lhe provimento por inexistirem o
suscitado vício, mantendo-se in totum a decisão embargada,
consoante a fundamentação supra-expendida. Intimem-se Cu-
ritiba, 27 de abril de 2005. EDGARD FERNANDO BARBO-
SA, Juiz Relator.

0102005.0000181-4/1 - Embargos de Declaracao Cível
COMARCA.............: União da Vitória
EMBARGANTE..........: SINDICATO DOS TRABALHADO-
RES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS
ADVOGADO............: FRANCISCO LOTÉRIO DE OLIVEI-
RA
INTERESSADO.........: WALFRIDO DE PAULA DE SOUZA
NETO
ADVOGADO............: ENIO RIBAS JUNIOR
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos. Trata-se de pedido de reconsideração apresentado pelo
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES
RODOVIÁRIOS (fls. 169/173), contra a decisão proferida às
fls. 160/163, que não conheceu do recurso inominado por ele
interposto, face à sua deserção, tendo em vista a insuficiência
do preparo. Irresignado, o peticionante alegou que procedeu à
complementação do preparo, nos termos do determinado no
despacho de fls. 154/157, mas que, em razão de a guia ter sido
emitida eletronicamente, acreditou que o Poder Judiciário já
tivesse conhecimento de que a complementação do preparo ti-
nha sido efetuada. É o relatório. Em que pese o pedido de re-
consideração não encontrar suporte na sistemática dos Juiza-
dos Especiais Estaduais (Lei nº 9.099/95), conheço do presen-
te pedido em razão do princípio da fungibilidade recursal, re-
cebendo-o como embargos de declaração. Todavia o pleito do
embargante não comporta acolhimento. Eis as razões: Em que
pese a guia FUNREJUS poder ser emitida de forma eletrônni-
ca, é patente que a parte deve juntar aos autos o comprovante
de seu recolhimento, haja vista que a simples emissão da guia
não significa o seu pagamento, o que apenas pode ser compro-
vado através da autenticação mecânica aposta pelo banco. Ade-
mais, verifica-se que, embora tenha o embargante demonstrado
nesta oportunidade o pagamento das custas processuais rema-
nescentes (fl. 174), e apesar de o recolhimento ter sido realiza-
do de maneira irregular, já que deveria ter sido pago via depó-
sito bancário, e não por meio de guia FUNREJUS, a insufici-
ência do preparo persiste, uma vez que não foi recolhida a taxa
judiciária, como também havia sido determinado no despacho
de fls. 154/157. Desta feita, devem permanecer os efeitos da
deserção aplicada, impondo-se a rejeição dos embargos decla-
ratórios. Intimem-se. Curitiba, 27 de abril de 2005. EDGARD
FERNANDO BARBOSA, Juiz Relator.

0112005.0000395-2/1 - Recurso Extraordinario Cível
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:RIVEL ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS LTDA
ADVOGADO............: FABIO YOSHIHARU ARAKI
RECORRIDO...........: LEONEL BERTO DA SILVA
ADVOGADO............: CLEBER TADEU YAMADA
Para contra-arrazoar, em quinze dias.

0122005.0001323-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........:TEREZA DE FREITAS FAGUNDES
FERNANDA DUARTE SPINDOLA
ADVOGADO............: EDSON ANTONIO ORMINDO FA-

GUNDES
IVO MARCOS DE OLIVEIRA TAUIL
ANTONIO GUILHERME DE ALMEIDA PORTUGAL
RECORRIDO...........: SERCOMTEL S/A - TELECOMUNI-
CAÇÕES
ADVOGADO............: GENI ROMERO JANDRE POZZO-
BOM
LILIAN ONO SPOLON
MARGARIDA SATHLER
RECORRENTE ADESIVO..: SERCOMTEL S/A - TELECO-
MUNICAÇÕES
RECORRIDO ADESIVO...: TEREZA DE FREITAS FA-
GUNDES
FERNANDA DUARTE SPINDOLA
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos. TEREZA DE FREITAS FAGUNDES e FERNANDA
DUARTE SPINDOLA aforaram demanda em face de SER-
COMTEL S/A - TELECOMUNICAÇÕES no intuito de rece-
berem em dobro os valores pagos a título de assinatura básica
pelo uso de linha telefônica da empresa ré. O pedido formula-
do pelas autoras foi julgado improcedente através da sentença
de fls. 347-359. Da sentença, as demandantes interpuseram
Embargos de Declaração (fls. 362-363), o qual foi desprovido
(fl. 365). Inconformadas com o teor do decisum, as reclaman-
tes interpuseram recurso inominado às folhas 367-373, através
do qual alegaram, em síntese, que a relação entre as partes liti-
gantes, por caracterizar-se uma relação consumerista, resta abar-
cada pelas normas do Código de Defesa do Consumidor, razão
pela qual a cobrança de assinatura básica torna-se ilegal, haja
vista que inexiste a correspondência com os serviços efetiva-
mente prestados e o montante pago em razão da assinatura bá-
sica.. As contra-razões foram apresentadas pela recorrida às
folhhhas 382-407, momento em que interpôs recurso adesivo
(fls. 408-421) pugnado, em suma, (1) pela incompetência dos
Juizados Especiais para julgar a presente demanda, eis que se
torna imprescindível o litisconsórcio necessário da ANATEL,
o que remeteria o feito ao Juizado Especial Federal, assim como
pela incompetência dos Juizados Especiais para apreciar a de-
manda em testilha, em face da complexidade da matéria posta
à apreciação; (2) que ocorreu a decadência do direito das auto-
ras, conforme determinação do art. 26, inciso II, CDC, assim
como a prescrição do direito de ação, ante a norma insculpida
no art. 27, do CDC. Contra razões do recurso adesivo aposto às
fls. 427-433. É o relatório. O recurso não comporta conheci-
mento, visto que ausente o requisito de admissibilidade relati-
vo à tempestividade. O art. 42, caput, da Lei 9.099/95 discipli-
na o prazo para a interposição de recurso no sistema dos Juiza-
dos Especiais Cíveis e Criminais. Veja-se:  “Art. 42. O recurso
será interposto no prazo de dez dias, contados da ciência da
sentença, por petição escrita, da qual constarão as razões e o
pedido do recorrente.”  Depreende-se dos autos que a intima-
ção das recorrentes TEREZA DE FREITAS FAGUNDES e
FERNANDA DUARTE SPINDOLA, sobre a r. sentença, deu-
se em 09 de novembro de 2004 (terça-feira útil), conforme fl.
361, iniciando-se o prazo de 10 dias para interpor o recurso no
dia 16 de novembro de 2004 (terça-feira útil).  Entretanto, fo-
ram interpostos embargos de declaração (fls. 362-363) pelas
reclamantes no dia 19 de novembro de 2004 (sexta-feira útil),
de forma que o prazo para a interposição de recurso inominado
suspendeu-se, nos termos do art. 50 da Lei 9.099/95. A decisão
dos embargos declaratórios foi proferida em 25 de novembro
de 2004, tendo as reclamadas tomado ciência do decisum (fl.
366/verso) em 01 de dezembro de 2004 (quarta-feira útil), quan-
do da retirada em carga dos autos por seu procurador Antonio
de Almeida Portugal (fl. 09). Destarte, como já haviam trans-
corridos quatro dias do prazo para interpor recurso inominado
antes de ser apresentado os embargos de declaração (fl. 362-
363), o período restante para protocolar o primeiro passou a
ser de seis dias, ou seja, o prazo final para interposição do re-
curso passou a ser em 07 de dezembro de 2004 (terça-feira
útil). No entanto, o recurso foi interposto em 15 dezembro de
2004 (fl. 367), oito dias após o prazo final para protocolar o
recurso, não atendendo desta forma um dos pressupostos de
admissibilidade do recurso. A 1ª Turma Recursal dos Juizados
Especiais Cíveis e Criminais do Distrito Federal já enfrentou o
tema fixando posição no mesmo sentido: “PROCESSUAL CI-
VIL. LEI 9.099/95. PRAZO RECURSAL. INTEMPESTIVIDA-
DE. 1) O RECURSO PREVISTO NO ART. 41, DA LEI Nº
9.099/95, SENDO INTERPOSTO APÓS O PRAZO DE 10
(DEZ) DIAS CARECE DE UM DOS REQUISITOS EXTRÍN-
SECOS DE ADMISSIBILIDADE, NÃO PODENDO SER CO-
NHECIDO.” (Apelação Cível no Juizado Especial nº
20020310143557, rel. Juiz Gilberto Pereira de Oliveira - Julg.:
18/11/2003 - Public.: 19/03/2004 - grifou-se). Portanto, inca-
bível é o conhecimento do presente recurso, uma vez que, como
demonstrado, encontra-se intempestivo. Face ao exposto, não
conheço do presente recurso inominado e, de conseqüência,
condeno a parte recorrente no pagamento das custas processu-
ais e dos honorários advocatícios devidos ao patrono da recor-
rida, os quais fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor da
condenação, na forma preconizada no art. 55, segunda parte da
LJE. Intimem-se.

0132005.0001376-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Manoel Ribas
RECORRENTE..........:SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS S/A
ADVOGADO............: ORLANDO ALEXANDRINO
FABIANA CANCIO TAVARES
MERCEDES HELENA DE SOUZA OLIVEIRA
RECORRIDO...........: MARIA LÚCIA PIACESKI
ADVOGADO............: AROLDO BARAN DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
Verificando os presentes autos, observa-se que o recurso não
se encontra apto para julgamento, uma vez que o preparo, em-
bora tenha sido efetuado, conforme consta de fls.86/87, não o
foi de maneira integral, vejamos: Para tanto, o preparo deve
abranger todas as despesas processuais dispensadas até o mo-
mento da interposição de recurso a ser julgado por esta Turma
Recursal Única, ou seja, custas processuais, taxa judiciária,
custas recursais e o porte de remessa e de retorno dos autos. No
caso em questão, não foi efetuado pagamento da taxa judiciá-
ria. A taxa judiciária está regulamentada no Decreto Estadual

nº. 962/32 e na Lei Estadual nº. 12.821/99, sendo o seu valor
mínimo e nas causas de valor até R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
correspondente a R$ 15,00 (quinze reais), quantia esta em vi-
gor a partir de 1º de janeiro de 2005 (Decreto Judiciário 479,
publicado no Diário da Justiça do Estado em 30 de dezembro
de 2004). Contudo, caso o recurso ora interposto seja provido,
somente as custass processuais e a taxa judiciária serão restitu-
ídas (art. 3º, parágrafo 1º, da Lei Estadual nº. 13.611/2002 e
item 17.13.5.2 do Código de Normas da Corregedoria-Geral da
Justiça do Estado do Paraná). Diante do exposto, se faz neces-
sário o recolhimento da taxa judiciária no valor de R$ 15,00
(quinze reais). Assim, intime-se a recorrente Sul América Cia
Nacional de Seguros S/A, através de seu advogado, para que
nos termos do artigo 511, parágrafo 2°, do Código de Processo
Civil c/c com o artigo 42, parágrafo 1º, da Lei nº. 9.099/95,
proceda a complementação do preparo no prazo de 48 (quaren-
ta e oito) horas, sob pena de não conhecimento do recurso,
tendo em vista a sistemática dos Juizados Especiais, especial-
mente o princípio da celeridade, previsto no art.2º da LJE. Cu-
ritiba, 03 maio de 2005. JEDERSON SUZIN, Juiz Relator.

0142005.0001386-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A.
ADVOGADO............: CAROLINA DE FREITAS BARBOSA
DOMIT
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
RECORRIDO...........: TEREZA APARECIDA DE ARAÚJO
ADVOGADO............: REGINA CELIA CARDOSO DE AN-
DRADE ASSIS
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
Verificando os presentes autos, observa-se que o recurso não
se encontra apto para julgamento, uma vez que o preparo, em-
bora tenha sido efetuado, conforme consta de fls.51 e 58, não o
foi de maneira integral, vejamos: Para tanto, o preparo deve
abranger todas as despesas processuais dispensadas até o mo-
mento da interposição de recurso a ser julgado por esta Turma
Recursal Única, ou seja, custas processuais, taxa judiciária,
custas recursais e o porte de remessa e de retorno dos autos. No
caso em questão, não foi efetuado pagamento da taxa judiciá-
ria. A taxa judiciária está regulamentada no Decreto Estadual
nº. 962/32 e na Lei Estadual nº. 12.821/99, sendo o seu valor
mínimo e nas causas de valor até R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
correspondente a R$ 15,00 (quinze reais), quantia esta em vi-
gor a partir de 1º de janeiro de 2005 (Decreto Judiciário 479,
publicado no Diário da Justiça do Estado em 30 de dezembro
de 2004). No entanto, caso o recurso ora interposto seja provi-
do, somente as ccustas processuais e a taxa judiciária serão
restituídas (art. 3º, parágrafo 1º, da Lei Estadual nº. 13.611/
2002 e item 17.13.5.2 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Paraná). Diante do exposto, se
faz necessário o recolhimento da taxa judiciária no valor de R$
15,00 (quinze reais). Assim, intime-se o recorrente Liberty Pau-
lista Seguros S/A, por meio de seu advogado, para que nos ter-
mos do artigo 511, parágrafo 2°, do Código de Processo Civil
c/c com o artigo 42, parágrafo 1º, da Lei nº. 9.099/95, proceda
a complementação do preparo no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob pena de não conhecimento do recurso, tendo em vis-
ta a sistemática dos Juizados Especiais, especialmente o prin-
cípio da celeridade, previsto no art.2º da LJE. Curitiba, 03 de
maio de 2005. JEDERSON SUZIN, Juiz Relator.

0152005.0001438-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Campo Largo
RECORRENTE..........: EDITEL LISTAS TELEFONICAS S.A
ADVOGADO............: LUCIANO MORAIS E SILVA
MARCELO GOMES MOREIRA
BIANCA PEREIRA DIOMEDES
RECORRIDO...........: MARILDA F.B. FABRIS COMÉRCIO
DE ESQUADRIAS
ADVOGADO............: PEDRO ANGELO ANDREASSA
ANDREA PAULA ANDREASSA
INTERESSADO.........: BRASIL TELECOM S/A
ADVOGADO............: ALBERTO RODRIGUES ALVES
SANDRA REGINA RODRIGUES
KARINE PEREIRA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
Baixem os autos à origem de modo a ser viabilizada a intima-
çãoda parte embargante(Brasil Telecom S/A) da decisão de fls.
223. Curitiba, 05 de maio de 2005. Jederson Suzin, Juiz Rela-
tor.

0162005.0001461-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........: CIA. ITAULEASING DE ARRENDA-
MENTO MERCANTIL - GRUPO ITAÚ
ADVOGADO............: DIEGO VILHENA GONÇALVES
LUERTI GALLINA
JOSE PLINIO SILVA
RECORRIDO...........: ANDREIA DA SILVA
ADVOGADO............: MAXMILLIAN GOMES COLHADO
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos. Trata-se de recurso inominado interposto por CIA. ITAU-
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO
ITAÚ (fls. 73/82) em face da sentença proferida às fls. 66/69,
homologada à fl. 71, que julgou parcialmente procedente a de-
manda ajuizada por ANDRÉIA DA SILVA, tendo condenado o
reclamado/recorrente ao pagamento da quantia de R$ 7.410,00
(sete mil, quatrocentos e dez reais), a título de indenização por
danos morais decorrentes de restrição indevida ao crédito. É o
relatório. O presente apelo não se encontra apto para julga-
mento. Isso porque, embora tenha o recorrente efetuado o pa-
gamento do porte de retorno dos autos e das custas processu-
ais, estas no valor de R$ 178,50 (cento e setenta e oito reais e
cinqüenta centavos) - fl. 84, deixou de fazê-lo em relação à
taxa judiciária e às custas recursais, bem como recolheu a me-
nor o valor das custas processuais. Note-se que o preparo abran-
ge todas as custas e despesas processuais dispensadas até o
momento da sentença e com o processamento  do recurso inter-
posto a ser julgado pelo órgão ad quem, incluindo-se as custas
processuais, a taxa judiciária, as custas recursais e o porte de
retorno dos autos. As custas processuais, nos Juizados Especi-

ais Cíveis, são calculadas no percentual de 50% (cinqüenta por
cento) dos valores estipulados na tabela IX, item I, do
Regimento de Custas, conforme previsão do art. 4º da
Lei Estadual nº 13.611, de 04/06/2002, publicada no
Diário Oficial nº 6243, de 05/06/2002. Assim, por exem-
plo, como no caso da demanda em exame, para ações
com valor até R$ 10.584,00 (dez mil, quinhentos e oi-
tenta e quatro reais), para quais as custas normais cor-
respondem a R$ 504,00 (quinhentos e quatro reais), as
custas processuais a serem recolhidas nos Juizados Es-
peciais Cíveis perfarão o montante de R$ 252,00 (du-
zentos e cinqüenta e dois reais), ou seja, a metade da
quantia que seria devida se o processo tramitasse pelo
rito ordinário. Tais custas processuais deverão ser depo-
sitadas em caderneta de poupança à disposição do juízo,
conforme preconizado no art. 3º da já mencionada Lei
Estadual nº 13.611/2002 e no item 17.13.4.II do Código
de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado
do Paraná. A taxa judiciária encontra-se regulamentada
no Decreto Estadual nº 962/32 e na Lei Estadual nº
12.821/99. Todas as causas contenciosas que ingressa-
rem na Justiça Estadual ficarão sujeitas ao pagamento
dessa taxa judiciária (arts. 1 e 2 do Decreto Estadual nº
962/32), sendo o seu valor correspondente a R$ 10,00
(dez reais) para as causas de valor até R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), ou 0,2% (zero vírgula dois por cento) do
valor atribuído à ação, nas causas de R$ 5.001,00 (cinco
mil e um reais) até o valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta
mil reais) - art. 1º, alíneas “a” e “b”, da Lei Estadual nº
12.821/99. Nas causas de valor inestimável, a taxa judi-
ciária equivalerá ao valor mínimo - art. 3º da legislação
estadual supra-referida. A tempo, cumpre ressaltar que o
Decreto Judiciário nº 479, publicado no Diário da Justi-
ça do Estado do dia 30 de dezembro de 2004, elevou o
valor mínimo da taxa judiciária para R$ 15,00 (quinze
reais), quantia esta em vigor a partir de 1º de janeiro de
2005. E o Decreto Judiciário nº 180/2005, publicado em
22 de abril de 2005, alterou a forma de incidência da
taxa judiciária para as causas de R$ 5.001,00 (cinco mil
e um reais) até o valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil
reais). O seu art. 1º prevê que, para tais causas, o valor
da taxa judiciária correspondente a R$ 15,00 (quinze
reais), mais 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o
que exceder de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). O valor da
taxa judiciária deverá ser incluído nas custas processu-
ais, consoante determina o art. 7º do Decreto Estadual
nº 962/32, e, de conseqüência, ser recolhido mediante
depósito em caderneta de poupança. As custas recursais,
por sua vez, devem ser recolhidas no montante previsto
na tabela I, inciso I, do Regimento de Custas, isto é, no
valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), nos termos do
disposto no item 17.13.4.I do Código de Normas da Cor-
regedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná. Deve-
rão, ainda, ser recolhidas, mediante guia, ao Fundo de
Reequipamento do Poder Judiciário - FUNREJUS (art.
4º da Lei nº 13.611/2002). Por fim, o porte de retorno
dos autos tem seu valor definido com base na tabela Se-
dex da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, sen-
do devido na quantia de R$ 8,00 (oito reais) para autos
com até 180 (cento e oitenta) folhas. O valor do porte de
retorno deverá ser incluído nas custas recursais, conso-
ante o disciplinado no item 17.13.4.I do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Pa-
raná. O porte de retorno apenas não será devido quando
a ação tramitar na comarca da capital, a teor do discipli-
nado no item 2.12.3.1 do Código de Normas da Correge-
doria-Geral da Justiça do Estado do Paraná. Caso o re-
curso interposto seja provido, somente as custas proces-
suais e a taxa judiciária são restituídas (art. 3º, § 1º, da
Lei Estadual nº 13.611/2002 e item 17.13.5.2 do Código
de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado
do Paraná). Tal não ocorre com as custas recursais e com
o porte de retorno, haja vista que referidos valores são
devidos em decorrência do processamento do recurso in-
terposto a ser julgado pelo órgão ad quem e em razão do
custo de traslado dos autos para esta Turma Recursal
Única, sediada na capital do Estado, despesas estas que
ocorrem independentemente do provimento ou não do
apelo. Tecidas essas considerações iniciais, vê-se que ne-
cessária se faz a complementação das custas processu-
ais, uma vez que, tendo sido dado à presente causa o
valor de R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais) -
fl. 12, o montante das custas processuais equivale a R$
252,00 (duzentos e cinqüenta e dois reais), sendo que,
no entanto, apenas foram pagos R$ 178,50 (cento e se-
tenta e oito reais e cinqüenta centavos) - fl. 84, de sorte
que ainda são devidos R$ 73,50 (setenta e três reais e
cinqüenta centavos) a título de custas processuais. Ade-
mais, necessário, ainda, o recolhimento da taxa judiciá-
ria, no valor de R$ 20,80 (vinte reais e oitenta centa-
vos), correspondentes à fração de 0,2% sobre o valor da
causa, uma vez que no momento da interposição do re-
curso em análise ainda não se encontrava em vigor o
Decreto Judiciário nº 180/2005, bem como o pagamento
das custas recursais, no valor de R$ 25,00 (vinte e cinco
reais). Assim, intime-se o recorrente, CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO
ITAÚ, por meio de seu(s) advogado(s), para que, nos ter-
mos do art. 511, § 2º, do Código de Processo Civil c/c o
art. 42, § 1º, da Lei nº 9.099/95, proceda à complemen-
tação do preparo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob pena do não conhecimento do recurso, tendo em vis-
ta a sistemática dos Juizados Especiais, em especial o
princípio da celeridade, consagrado no art. 2º da LJE.
Neste sentido já decidiu a Turma Recursal de Santa Ca-
tarina: “PREPARO INCOMPLETO - TAXA RECURSAL
RECOLHIDA, TODAVIA, SEM O RECOLHIMENTO DE
TODAS AS DESPESAS PROCESSUAIS, NA FORMA DO
PAR. ÚNICO, ART. 54, DA LEI N. 9.099/95. APLICA-
ÇÃO SUBSIDIÁRIA DA LEI PROCESSUAL CIVIL CO-
MUM QUE, NO PAR. 2º DO ART. 511, AUTORIZA A
HIPÓTESE DE COMPLEMENTO,  QUE DEVERÁ
OCORRER NO PRAZO PREVISTO NA LEI ESPECIAL,
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OU SEJA, EM 48 HORAS, COMO DISPÕE O PAR. 1º,
ART. 42, DA LEI N. 9.099/95, SOB PENA DE DESER-
ÇÃO.” (Apelação Cível nº 1480/2000 - rel. Juiz Carlos
Roberto da Silva - Julg.: 23/03/2001 - grifou-se) Intime-
se. Curitiba, 25 de abril de 2005. EDGARD FERNANDO
BARBOSA, Juiz Relator.

0172005.0001490-2/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS S/
A.
ADVOGADO............: FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
CLAUDIA REGINA LIMA
ANA CAROLINA DE MORAES ALVES
RECORRIDO...........: CAROLINA ALVES DE SOUZA
ADVOGADO............: RENATA SILVA CASSIANO
HELEN KATIA SILVA CASSIANO
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT.
DATA DO SINISTRO ANTERIOR A LEI 8.441/92. MOR-
TE. 1) BILHETE DE SEGURO. DESNECESSIDADE. IN-
TERPRETAÇÃO DOS ART. ARTIGOS 5.º, 7.º E 8.º DA
LEI N.º 6.194/74. PRECEDENTES DO STJ. PRECE-
DENTES DESSA TURMA RECURSAL. 3) FIXAÇÃO
DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. RESOLUÇÕES DO
CNSP E DA SUSEP. SUPERIORIDADE HIERÁRQUI-
CA DO ART. 3º, ALÍNEA ‘A’, DA LEI 6.194/74. 4) SA-
LÁRIO MÍNIMO. PARÂMETRO PARA FIXAR A INDE-
NIZAÇÃO. 5) JUROS DE MORA. ÍNDICE DE CORRE-
ÇÃO. ART. 406 DO CÓDIGO CIVIL. ART. 161, § 1º DO
CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. ÍNDICE DE 1%
AO MÊS. A inexistência do bilhete do seguro obrigató-
rio de Danos Pessoais Causados por Veículos Automoto-
res de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a re-
cusa do pagamento da indenização, eis que a Lei 6.194/
74, no seu artigo 5º, §1º, determina que para o seu rece-
bimento são necessários apenas a apresentação de Certi-
dão de óbito, o registro da ocorrência no órgão policial
competente e a prova de qualidade de beneficiário - no
caaso de morte. Enunciado 18/TRUPR: “Nas indeniza-
ções por morte o valor devido do seguro obrigatório é de
quarenta salários mínimos, não sendo possível modifi-
cá-lo por Resolução do CNSP e/ou SUSEP.” Em razão
da hierarquia das normas existente em nosso ordenamento
jurídico, verifica-se que as resoluções emanadas do Con-
selho Nacional de Seguros Privados - CNSP - e da Supe-
rintendência de Seguros privados - SUSEP não têm o
condão de prevalecer sobre o disposto em Lei Federal,
em especial a Lei 6.194/74, reguladora da matéria ati-
nente ao DPVAT. Daí porque, em relação à fixação do
quantum indenizatório, deve ser observado o disposto no
artigo 3º, alínea ‘a’, da mencionada Lei, que determina
a indenização no montante correspondente a 40 salários
mínimos, em seu valor vigente à época da liquidação do
sinistro. Enunciado 17/TRUPR: “Não é inconstitucional
a fixação da indenização do valor do seguro obrigatório
em salários mínimos”. “O valor de cobertura do seguro
obrigatório de responsabilidade civil de veículo automo-
tor (DPVAT) é de quarenta salários mínimos, assim fixa-
do consoante critério legal específico, não se confun-
dindo com índice de reajuste e, destarte, não havendo
incompatibilidade entre a norma especial da Lei n. 6.194/
74 e aquelas que vedam o uso do salário mínimo como
parâmetro de correção monetária. Precedente da 2ª Se-
ção do STJ (REsp. n.º. 146.186/RJ - Segunda Seção do
STJ - Rel. p/ Acórdão Min. Aldir Passarinho Junior - 12/
12/2001)”. Quando os juros de moratórios não forem con-
vencionados, ou o forem sem taxa estipulada, ou quando
provierem de determinação da lei, serão fixados segun-
do a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento
de impostos devidos à Fazenda Nacional, ou seja, o ín-
dice será de 1% ao mês, conforme redação do art. 161, §
1º do Código Tributário Nacional. RECURSO CONHE-
CIDO E DESPROVIDO. Vistos e examinados estes au-
tos de recurso inominado n.º 2005.1490-2/0, do 3º Jui-
zado Especial Cível de Londrina, em que figura como
recorrente REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS S/A e,
como recorrente, CAROLINA ALVES DE SOUZA. RE-
LATÓRIO CAROLINA ALVES DE SOUZA aforou de-
manda em face de REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS
S/A objetivando receber a indenização do seguro obri-
gatório - DPVAT, referente ao acidente automobilístico
que vitimou fatalmente seu marido, Joaquim Rosa de Sou-
za , em 30/06/1985. O pedido foi julgado procedente pelo
juízo singular (fls. 64-66), que condenou a seguradora a
pagar à demandante, a importância de R$ 10.400,00, a
título de indenização do seguro DPVAT, a qual deverá
ser acrescida de correção monetária desde o ajuizamen-
to da ação, e juros de mora legais a incidir desde a cita-
ção da parte ré. Inconformada, a seguradora maneja re-
curso inominado (fls. 68-78) argüindo, em síntese, (1)
que o sinistro ocorreu em data anterior a Lei 8.441/92,
não sendo possível a retroatividade desta, devendo o pre-
sente caso ser regulado pela Lei 6.194/74, a qual faz
necessária a apresentação do bilhete de seguro para se
receber a indenização; (2) que a Constituição da Repú-
blica veda a vinculação do salário mínimo para qualquer
fim, além do que, o valor indenizatório é fixado pela
CNSP, não podendo ser baseado tal montante com base
no art. 3º da lei 6.194/74; (3) que o percentual a título
de juros moratórios de 1% ao mês determinado pelo juí-
zo monocrático, é contrário ao entendimento majoritá-
rio da jurisprudência, devendo ser minorado ao percen-
tual de 0,5% ao mês. Contra-razões do recurso apresen-
tadas às fls. 85-93. É o relatório. DECIDO I - Do recur-
so da Seguradora O recurso comporta conhecimento, pos-
to que presentes os requisitos de admissibilidade, como
adequação, tempestividade e regular preparo. 1 - Da fal-
ta do bilhete de seguro do DPVAT em acidente ocorrido
em data anterior à Lei 8.441/92; aplicação da Lei 6.194/
74: A falta de apresentação do bilhete de seguro que com-
prove a quitação do prêmio do seguro DPVAT, não é

motivo para a recusa do pagamento da sua indenização.
A Lei 6.194/74, dispõe em seu art. 5º, § 1º, alínea “a”
que os requisitos para o recebimento da indenização, nos
casos de morte, são: a) apresentação de Certidão de óbi-
to; b) registro da ocorrência no órgão policial compe-
tente; c) a prova de qualidade de beneficiário. Dessa for-
ma, estando presentes esses três requisitos, não há que
se falar na exigência do bilhete de seguro, assim como
na retroatividade da Lei 8.441/92. Não obstante isso, a
súmula 257 do STJ, assim dispõe: “a falta de pagamento
do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Cau-
sados por Veículos Automotores de Vias Terrestres
(DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da
indenização.” 2. Da superioridade hierárquica da Lei
6.194/74 sobre as Resoluções do CNSP e SUSEP; da fi-
xação do valor da indenização no equivalente a 40 salá-
rios mínimos vigentes à data da liquidação do sinistro:
Por igual, improcede a tese da recorrente de que a legis-
lação do seguro DPVAT fora alterada pelas resoluções
do CNSP e as SUSEP, tornando inaplicável o que até
então dispunha a Lei n. 6.194/74, cuja legislação foi in-
vocada pela autora, ora recorrida, inclusive por força da
vedação imposta pelo art. 7º, inciso IV, da Carta Consti-
tucional, assim como da Lei 6.205/75. Assim sendo, e
malgrado as alegações da recorrente acerca do que dis-
põe as resoluções da SUSEP e CNSP, e precisamente
como já restou assente na jurisprudência pátria, inclusi-
ve neste colegiado, prepondera o entendimento de que a
Lei 6.194/74 se sobrepõe às resoluções emanadas de ór-
gãos como o CNSP (Conselho Nacional de Seguros Pri-
vados) e a SUSEP (Superintendência de Seguros Priva-
dos), eis que, em razão da hierarquia das normas adota-
da em nosso ordenamento jurídico, as resoluções dos re-
feridos órgãos não têm o condão de prevalecer sobre o
disposto em Lei Federal, não havendo que se falar, por-
tanto, na vedação do art. 7º, IV, da Constituição Fede-
ral. Assim, importa ressalvar que a citada Lei 6.194/74,
em seu art. 3°, alínea “a”, determina que, em caso de
morte o valor da indenização será fixado em 40 (quaren-
ta) vezes o valor do maior salário-mínimo vigente no País.
Note-se que, no caso, a fixação do valor da indenização
em salários mínimos não tem o efeito de atualizar mone-
tariamente o montante da indenização, mas sim, o de pré-
estabelecer o valor daquela indenização, tendo-se em
conta a data da liquidação do sinistro. Vejam-se as se-
guintes ementas de jurisprudência sobre o tema: “ACI-
DENTE DE TRÂNSITO. SEGURO OBRIGATÓRIO.
VINCULAÇÃO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. POSSIBILI-
DADE. O valor do seguro obrigatório pode ser pago em
salários mínimos, não sendo a estipulação do salário mí-
nimo, para essa finalidade, uma vinculação violadora do
preceito estabelecido no artigo 7º, inciso IV da Consti-
tuição do Brasil. Essa norma constitucional busca evitar
que o salário mínimo possa ser utilizado com índice ou
fator de referência para a correção de valores, o que des-
virtuaria a sua natureza salarial e social para torná-lo
um índice de cálculo prejudicial à economia e ao traba-
lhador, como já fora antes utilizado. O seguro obrigató-
rio tem uma natureza indenizatória de cunho social, não
servindo o salário mínimo como fator de correção de
valores. Nesse sentido, não há violação ao artigo 7º, in-
ciso IV, da Constituição do Brasil quando o montante do
seguro obrigatório for f ixado em salários mínimos.
(TAMG - Acórdão 03162333-2 - 4ª Câmara Cível - Juiz
Relator Dra. Maria Elza - Julg. 25/10/2000). Grifou-se.
“COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO. APLICAÇÃO
DA LEI 6.194/74. INDENIZAÇÃO. QUITAÇÃO. ART.
940, DO CÓDIGO CIVIL. BASE DE CÁLCULO. SA-
LÁRIO MÍNIMO. LEIS 6.205/75 E 6.423/77. CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA. TABELA DA CORREGEDORIA.
JUROS. RELAÇÃO CONTRATUAL. TERMO INICIAL.
CITAÇÃO VOTO PARCIAMENTE VENCIDO. (...) As
Leis 6.205/75 e 6.423/77 não revogaram o critério de fi-
xação do quantum indenizatório em salários mínimos
postos na Lei 6.194/74, sendo vedada apenas a utiliza-
ção deste como índice de correção monetária...” (TAMG
- Acórdão 0333090-1 - 3ª Câmara Cível - Juiz Relator
Dr. Edílson Fernandes - Julg. 25/04/2001). E tal enten-
dimento predomina inclusive na jurisprudência do Supe-
rior Tribunal de Justiça. A ementa a seguir transcrita é
extraída do REsp. 296.675/SP, relatado pelo Min. AL-
DIR PASSARINHO JR (j. 20.08.2002): “CIVIL. SEGU-
RO OBRIGATÓRIO (DPVAT). VALOR QUANTIFICA-
DO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. INDENIZAÇÃO LE-
GAL. CRITÉRIO. VALIDADE. LEI N. 6.194/74. RECI-
BO. QUITAÇÃO. SALDO REMANESCENTE. I. O va-
lor de cobertura do seguro obrigatório de responsabili-
dade civil de veículo automotor (DPVAT) é de quarenta
salários mínimos, assim fixado consoante critério legal
específico, não se confundindo com índice de reajuste e,
destarte, não havendo incompatibilidade entre a norma
especial da Lei n. 6.194/74 e aquelas que vedam o uso
do salário mínimo como parâmetro de correção monetá-
ria. Precedente da 2ª Seção do STJ (REsp n. 146.186/RJ,
Rel. p/ Acórdão Min. Aldir Passarinho Junior, por maio-
ria, julgado em 12.12.2001). III. Recurso especial co-
nhecido e provido.” No mesmo sentido, ainda do STJ,
são os seguintes julgados: REsp. 129.182/SP, REsp.
257.596/SP e REsp. 129.182/SP. Desta Turma Recursal
há que se reportar o Enunciado n.º 17, aprovado na ses-
são de 09/08/2004, o qual pontificou o entendimento de
que “Não é inconstitucional a fixação da indenização do
valor do seguro obrigatório em salários mínimos”. É como
restara decidido quando do julgamento, por esta Turma
Recursal, do Recurso Inominado n. 2004.1354-0, rel. Juiz
LUIZ CEZAR NICOLAU, j. 21/06/2004, cuja ementa fi-
cou, em parte, assim redigida: “Resolução do Conselho
Nacional de Seguros Privados que determina o limite
máximo para indenização por morte em R$: 6.754,01
(seis mil, setecentos e cinqüenta e quatro reais e um cen-
tavo), está manifesta e absolutamente impossibilitada,
ante a hierarquia das normas, de restringir o teto previs-
to na Lei 6194/74 que é de quarenta (40) salários míni-

mos em caso de indenização por morte. c.1) Ressalte-se,
ainda, que o art. 3º da Lei 6194/74, não foi revogado por
ser incompatível com a Constituição Federal, art. 5º, in-
ciso IV, no que diz respeito a vedação de vinculação do
salário mínimo, porquanto se trata de previsão para afas-
tar sua utilização como indexador, diferentemente do que
é tratado na aludida legislação ordinária que, discipli-
nando situação específica, estabelece o valor da indeni-
zação. A propósito do tema invoca-se posicionamento do
Superior Tribunal de Justiça: “O valor de cobertura do
seguro obrigatório de responsabilidade civil de veículo
automotor (DVPAT) é de quarenta salários mínimos, as-
sim fixados consoante critério legal específico, não se
confundindo com índice de reajuste, e, destarte, incom-
patibilidade entre a norma especial da Lei n. 6194/74 e
aquelas que vedam o uso do salário mínimo como parâ-
metro de correção monetária” (REsp. 146.186/RJ, Rel.
Min. Aldir Passarinho Jr, j. 12.12.2001). 2.1) Além de
tal fundamentação para afastar as teses contidas no ino-
minado, invocam-se os seguintes precedentes desta Tur-
ma sobre a matéria: RI 2003.193-8/0, de Nova Esperan-
ça, j. 07.08.2003; RI 2003.1324-2/0, de Medianeira, j.
11 . 1 2 . 2 0 0 3 ;  R I  2 0 0 3 . 1 6 4 5 - 9 / 0 ,  d e  M a r i n g á ,  j .
0 5 . 0 4 . 2 0 0 4 ;  R I  2 0 0 3 . 1 6 3 5 - 8 / 0 ,  d e  M a r i n g á ,  j .
05.04.2004; RI 2004.189-3/0, de Capitão Leônidas Mar-
ques, j. 14.04.2004; RI 2004.22-5/0, de Carlópolis, j.
12.04.2004; RI 2004.853-0/0, de Maringá, j. 10.05.2004;
RI 2004.1287-9/0, de Maringá, j. 07.06.2004, todos de
minha relatoria” (grifou-se). Diante da fundamentação
aqui apresentada, deve ser confirmada a r. sentença re-
cursada, por meio da qual o julgador singular acolheu o
pedido formulado pela autora, condenado a ré ao paga-
mento do valor de R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos
reais), montante correspondente a 40 salários mínimos,
conforme disciplina a Lei. 3. Dos juros de mora Não deve
ser acolhida a tese apresentada pela seguradora no que
se refere ao percentual aplicável aos juros de mora. É
que art. 406 do Código Civil de 2002, determina que
“quando os juros de moratórios forem convencionados,
ou o forem sem taxa estipulada, ou quando provierem de
determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que
estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos
devidos à Fazenda Nacional.” A taxa a que se refere esse
artigo é a do art. 161, § 1º , do Código Tributário Naci-
onal, ou seja, 1% ao mês, conforme corretamente deter-
minou o juiz a quo. Nesse sentido o enunciado 20 do
Centro de Estudos Judiciários do Conselho de Justiça
Federal (CEJ), in verbis: Enunciado 20: “ A taxa de ju-
ros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161,
§ 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% (um
por cento) ao mês.” Assim sendo, deve ser mantido o
índice de correção dos juros de mora em 1% ao mês. Con-
clusão Do exposto, conheço e, por ser manifestamente
improcedente e por confrontar com a jurisprudência do-
minante do Superior Tribunal de Justiça e deste colegia-
do, na forma do art. 557 do CPC, nego seguimento ao
presente recurso, mantendo-se, por seus próprios e judi-
ciosos fundamentos, a r. sentença a quo de lavra do emi-
nente Juiz JURANDYR REIS JUNIOR. De conseqüên-
cia, deve ser condenada a seguradora recorrente no pa-
gamento das custas processuais e em honorários advoca-
tícios em favor do procurador judicial da recorrida, es-
tes a serem fixados na ordem de 20% (vinte por cento)
do valor da condenação. Publique-se e intime-se. Curiti-
ba, 21 de março de 2005. EDGARD FERNANDO BAR-
BOSA, Juiz Relator.

0182005.0001491-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: GLOBAL TELECOM S/A
ADVOGADO............: CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS
ANA WILMA GUIDELLI
RECORRIDO...........: VALQUIRIA BITENCOURT SILVEI-
RA
ADVOGADO............: MARCO AURELIO GRESPAN
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos. Trata-se de recurso inominado interposto por GLOBAL
TELECOM S/A (fls. 155/179) em face da sentença proferida
às fls. 144/149, que julgou procedente a demanda ajuizada por
VALQUIRIA BITENCOURT SILVEIRA, tendo condenado a
reclamada/recorrente à devolução de 50% (cinqüenta por cen-
to) da assinatura básica mensal cobrada nos meses de dezem-
bro/2003 e janeiro/2004, bem como ao pagamento da quantia
de R$ 1.000,00 (um mil reais), a título de indenização por da-
nos morais. É o relatório. O presente apelo não se encontra
apto para julgamento. Isso porque, embora tenha a recorrente
efetuado o pagamento das custas recursais, do porte de retorno
dos autos e das custas processuais, estas no valor de R$ 78,75
(setenta e oito reais e setenta e cinco centavos) - fls. 151/154,
deixou de fazê-lo em relação à taxa judiciária, bem como reco-
lheu a menor o valor das custas processuais. Note-se que o
preparo abrange todas as custas e despesas processuais dispen-
sadas até o momento da sentença e com o proocessamento do
recurso interposto a ser julgado pelo órgão ad quem, incluindo-
se as custas processuais, a taxa judiciária, as custas recursais e
o porte de retorno dos autos. As custas processuais, nos Juiza-
dos Especiais Cíveis, são calculadas no percentual de 50% (cin-
qüenta por cento) dos valores estipulados na tabela IX, item I,
do Regimento de Custas, conforme previsão do art. 4º da Lei
Estadual nº 13.611, de 04/06/2002, publicada no Diário Oficial
nº 6243, de 05/06/2002. Assim, por exemplo, como no caso da
demanda em exame, para ações com valor até R$ 10.584,00
(dez mil, quinhentos e oitenta e quatro reais), para quais as
custas normais correspondem a R$ 504,00 (quinhentos e qua-
tro reais), as custas processuais a serem recolhidas nos Juiza-
dos Especiais Cíveis perfarão o montante de R$ 252,00 (du-
zentos e cinqüenta e dois reais), ou seja, a metade da quantia
que seria devida se o processo tramitasse pelo rito ordinário.
Tais custas processuais deverão ser depositadas em caderneta
de poupança à disposição do juízo, conforme preconizado no
art. 3º da já mencionada Lei Estadual nº 13.611/2002 e no item

17.13.4.II do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Jus-
tiça do Estado do Paraná. A taxa judiciária encontra-se regula-
mentada no Decreto Estadual nº 962/32 e na Lei Estadual nº
12.821/99. Todas as causas contenciosas que ingressarem na
Justiça Estadual ficarão sujeitas ao pagamento dessa taxa judi-
ciária (arts. 1 e 2 do Decreto Estadual nº 962/32), sendo o seu
valor correspondente a R$ 10,00 (dez reais) para as causas de
valor até R$ 5.000,00 (cinco mil reais), ou 0,2% (zero vírgula
dois por cento) do valor atribuído à ação, nas causas de R$
5.001,00 (cinco mil e um reais) até o valor de R$ 50.000,00
(cinqüenta mil reais) - art. 1º, alíneas “a” e “b”, da Lei Estadual
nº 12.821/99. Nas causas de valor inestimável, a taxa judiciária
equivalerá ao valor mínimo - art. 3º da legislação estadual su-
pra-referida. A tempo, cumpre ressaltar que o Decreto Judiciá-
rio nº 479, publicado no Diário da Justiça do Estado do dia 30
de dezembro de 2004, elevou o valor mínimo da taxa judiciária
para R$ 15,00 (quinze reais), quantia esta em vigor a partir de
1º de janeiro de 2005. E o Decreto Judiciário nº 180/2005, pu-
blicado em 22 de abril de 2005, alterou a forma de incidência
da taxa judiciária para as causas de R$ 5.001,00 (cinco mil e
um reais) até o valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais). O
seu art. 1º prevê que, para tais causas, o valor da taxa judiciária
correspondente a R$ 15,00 (quinze reais), mais 0,2% (zero vír-
gula dois por cento) sobre o que exceder de R$ 5.000,00 (cinco
mil reais). O valor da taxa judiciária deverá ser incluído nas
custas processuais, consoante determina o art. 7º do Decreto
Estadual nº 962/32, e, de conseqüência, ser recolhido mediante
depósito em caderneta de poupança. As custas recursais, por
sua vez, devem ser recolhidas no montante previsto na tabela I,
inciso I, do Regimento de Custas, isto é, no valor de R$ 25,00
(vinte e cinco reais), nos termos do disposto no item 17.13.4.I
do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná. Deverão, ainda, ser recolhidas, mediante guia,
ao Fundo de Reequipamento do Poder Judiciário - FUNREJUS
(art. 4º da Lei nº 13.611/2002). Por fim, o porte de retorno dos
autos tem seu valor definido com base na tabela Sedex da Em-
presa Brasileira de Correios e Telégrafos, sendo devido na quan-
tia de R$ 8,00 (oito reais) para autos com até 180 (cento e
oitenta) folhas. O valor do porte de retorno deverá ser incluído
nas custas recursais, consoante o disciplinado no item 17.13.4.I
do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Es-
tado do Paraná. O porte de retorno apenas não será devido quan-
do a ação tramitar na comarca da capital, a teor do disciplinado
no item 2.12.3.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral
da Justiça do Estado do Paraná. Caso o recurso interposto seja
provido, somente as custas processuais e a taxa judiciária são
restituídas (art. 3º, § 1º, da Lei Estadual nº 13.611/2002 e item
17.13.5.2 do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Jus-
tiça do Estado do Paraná). Tal não ocorre com as custas recur-
sais e com o porte de retorno, haja vista que referidos valores
são devidos em decorrência do processamento do recurso in-
terposto a ser julgado pelo órgão ad quem e em razão do custo
de traslado dos autos para esta Turma Recursal Única, sediada
na capital do Estado, despesas estas que ocorrem independen-
temente do provimento ou não do apelo. Tecidas essas conside-
rações iniciais, vê-se que necessária se faz a complementação
das custas processuais, uma vez que, tendo sido dado à presen-
te causa o valor de R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais)
- fl. 20, o montante das custas processuais equivale a R$ 252,00
(duzentos e cinqüenta e dois reais), sendo que, no entanto, ape-
nas foram pagos R$ 78,75 (setenta e oito reais e setenta e cinco
centavos) - fl. 154, de sorte que ainda são devidos R$ 173,25
(cento e setenta e três reais e vinte e cinco centavos) a título de
custas processuais. Ademais, necessário, ainda, o recolhimen-
to da taxa judiciária, no valor de R$ 20,80 (vinte reais e oitenta
centavos), correspondentes à fração de 0,2% sobre o valor da
causa, uma vez que no momento da interposição do recurso em
análise ainda não se encontrava em vigor o Decreto Judiciário
nº 180/2005. Assim, intime-se a recorrente, GLOBAL TELE-
COM S/A, por meio de seu(s) advogado(s), para que, nos ter-
mos do art. 511, § 2º, do Código de Processo Civil c/c o art. 42,
§ 1º, da Lei nº 9.099/95, proceda à complementação do preparo
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena do não conhe-
cimento do recurso, tendo em vista a sistemática dos Juizados
Especiais, em especial o princípio da celeridade, consagrado
no art. 2º da LJE. Neste sentido já decidiu a Turma Recursal de
Santa Catarina: “PREPARO INCOMPLETO - TAXA RECUR-
SAL RECOLHIDA, TODAVIA, SEM O RECOLHIMENTO DE
TODAS AS DESPESAS PROCESSUAIS, NA FORMA DO
PAR. ÚNICO, ART. 54, DA LEI N. 9.099/95. APLICAÇÃO
SUBSIDIÁRIA DA LEI PROCESSUAL CIVIL COMUM QUE,
NO PAR. 2º DO ART. 511, AUTORIZA A HIPÓTESE DE
COMPLEMENTO, QUE DEVERÁ OCORRER NO PRAZO
PREVISTO NA LEI ESPECIAL, OU SEJA, EM 48 HORAS,
COMO DISPÕE O PAR. 1º, ART. 42, DA LEI N. 9.099/95,
SOB PENA DE DESERÇÃO.” (Apelação Cível nº 1480/2000
- rel. Juiz Carlos Roberto da Silva - Julg.: 23/03/2001 - grifou-
se) Intime-se. Curitiba, 25 de abril de 2005. EDGARD FER-
NANDO BARBOSA Juiz Relator

0192005.0001493-8/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Londrina
RECORRENTE..........: IVETE MARIA DOERZBACHER
NOEL DA SILVA MARTINS
ADVOGADO............: ADEMIR SIMOES
RECORRIDO...........: GERSON VENTURA
ADVOGADO............: ANTONIO APARECIDO MOREIRA
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos. Trata-se de recurso inominado interposto por IVETE
MARIA DOERZBACHER e NOEL DA SILVA MARTINS con-
tra a sentença de fl. 37, que julgou procedente a demanda de
cobrança ajuizada por GERSON VENTURA, tendo condena-
do os reclamados/recorrentes, solidariamente, ao pagamento de
R$ 2.978,58 (dois mil, novecentos e setenta e oito reais e cin-
qüenta e oito centavos). Nada obstante, verifica-se que o recur-
so (fls. 71/77) foi subscrito pelos advogados Ademir Simões e
Valdir Milanes, os quais não possuem poderes para representar
os apelantes, eis que ausente o instrumento de mandato. Assim,
não se subsumindo o presente caso às hipóteses previstas no
art. 37 do Código de Processo Civil, intime-se os recorrentes,
IVETE MARIA DOERZBACHER e NOEL DA SILVA MAR-
TINS, por meio de seu(s) advogado(s), para que, no prazo de
05 (cinco) dias, regularizem sua representação processual, sob
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pena do não conhecimento do recurso. Intimem-se. Curitiba,
27 de abril de 2005. EDGARD FERNANDO BARBOSA, Juiz
Relator.

0202005.0001496-3/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Rebouças
RECORRENTE..........:TANYA LOIZE BRAZ DUARTE
ADVOGADO............: TANYA LOIZE BRAZ DUARTE
RECORRIDO...........: WANDERLEY PURCIDÔNIO
ADVOGADO............: JOSE CARLOS JORGE STADLER
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos. WANDERLEY PURCIDÔNIO ajuizou demanda de
cobrança contra TANIA LOIZE BRAZ DUARTE objetivando
o recebimento da quantia de R$ 3.522,94. Pela sentença de fl.
36, o pedido contido na inicial foi julgado procedente face à
revelia da requerida. Inconformada, a demandada, TANIA LOI-
ZE BRAZ DUARTE, interpôs o presente recurso inominado
(fls. 39/41). Contra-razões foram apresentadas às fls. 52/54. É
o relatório. O recurso não comporta conhecimento, visto que
ausente o requisito de admissibilidade relativo à tempestivida-
de. Gize-se que os requisitos de admissibilidade do recurso
devem ser analisados de ofício pelo relator antes do conheci-
mento do expediente, no momento em que se faz o juízo de
admissibilidade. Esta é a lição de NELSON NERY JÚNIOR e
ROSA MARIA ANDRADE NERY, presente em seu Código de
Processo Civil Comentado (São Paulo, Ed. Revista dos Tribu-
nais, 1999, p.1071): “Juízo de admissibilidade. Ao relator, na
função de juiz preparador de todo e qualquer recurso do siste-
ma processuaal civil brasileiro, compete o exame do juízo de
admissibilidade desse mesmo recurso. Deve verificar se estão
presentes os pressupostos de admissibilidade (cabimento, legi-
timidade recursal, interesse recursal, tempestividade, preparo,
regularidade formal, inexistência de fato impeditivo ou extinti-
vo do poder de recorrer). Trata-se de matéria de ordem pública,
cabendo ao relator examiná-la de ofício” (grifou-se). O art. 42,
caput, da Lei 9.099/95 disciplina o prazo para a interposição
de recurso no sistema dos Juizados Especiais Cíveis, veja-se:
“Art. 42. O recurso será interposto no prazo de dez dias, conta-
dos da ciência da sentença, por petição escrita, da qual consta-
rão as razões e o pedido do recorrente.” Depreende-se dos au-
tos que a intimação da recorrente sobre a r. sentença, deu-se
em 16 de outubro de 2003 (quinta-feira útil) - fl. 38, verso -, no
momento que fez carga dos autos. Desse modo, o prazo recur-
sal se iniciou no dia 17 daquele mês (sexta-feira útil) e findou
em 27/10/2003 (segunda-feira útil). No entanto, o presente re-
curso inominado foi protocolizado em cartório apenas no dia
28 de outubro de 2003 (fl. 39), portanto, um dia após o decurso
do lapso temporal de que dispunha a parte para interpor o ape-
lo. Sendo assim, intempestivo é o recurso. A 1ª Turma Recursal
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Distrito Federal
já enfrentou o tema fixando posição no mesmo sentido: “PRO-
CESSUAL CIVIL. LEI 9.099/95. PRAZO RECURSAL. IN-
TEMPESTIVIDADE. 1) O RECURSO PREVISTO NO ART.
41, DA LEI Nº 9.099/95, SENDO INTERPOSTO APÓS O
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS CARECE DE UM DOS REQUI-
SITOS EXTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE, NÃO PO-
DENDO SER CONHECIDO.” (Apelação Cível no Juizado
Especial nº 20020310143557, rel. Juiz Gilberto Pereira de Oli-
veira - Julg.: 18/11/2003 - Public.: 19/03/2004 - grifou-se).
Portanto, incabível é o conhecimento do presente recurso, uma
vez que, como demonstrado, encontra-se intempestivo. Do ex-
posto, não conheço do presente recurso inominado, em face da
extemporaneidade acima demonstrada e, com base no artigo
557 do Código de Processo Civil, nego-lhe seguimento, por ser
manifestamente inadmissível, condenando-se a parte recorren-
te no pagamento das custas processuais e honorários advocatí-
cios em favor do patrono da parte adversa, estes fixados em
15% (quinze) por cento sobre o valor da condenação, a teor do
preceituado no art. 55, segunda parte, da LJE. Intimem-se.
Curitiba, 27 de abril de 2005. EDGARD FERNANDO BAR-
BOSA, Juiz Relator.

0212005.0001507-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana
RECORRENTE..........:LUIZ FERNANDO LAVARIAS LEAL
ADVOGADO............: KARINA MANARIN DE SOUZA
WANDERLEY PAVAN
RECORRIDO...........: FRANCISCO DE PAULA OLIVEIRA
ADVOGADO............: ANTONIO ALVES DE JESUS
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos. Trata-se de recurso inominado interposto por LUIZ
FERNANDO LAVARIAS LEAL (fls. 51/55) em face da sen-
tença proferida às fls. 44/45, homologada à fl. 46, que jul-
gou procedente a demanda ajuizada por FRANCISCO DE
PAULA OLIVEIRA, tendo condenado o reclamado/recorrente
ao pagamento da quantia de R$ 1.322,00 (um mil, trezentos
e vinte e dois reais), a título de indenização por danos mate-
riais decorrentes de acidente de trânsito. É o relatório. O
presente apelo não se encontra apto para julgamento. Isso
porque, embora tenha o recorrente efetuado o pagamento das
custas processuais, das custas recursais e do porte de retor-
no dos autos (fls. 48 e 56/58), deixou de fazê-lo em relação
à taxa judiciária. Note-se que o preparo abrange todas as
custas e despesas processuais dispensadas até o momento da
sentença e com o processamento do recurso interposto a ser
julgado pelo órgão ad quem, incluindo-se as custas proces-
suais, a taxa judiciária, as custas recursais e o porte de re-
torno dos autos.. As custas processuais, nos Juizados Espe-
ciais Cíveis, são calculadas no percentual de 50% (cinqüen-
ta por cento) dos valores estipulados na tabela IX, item I, do
Regimento de Custas, conforme previsão do art. 4º da Lei
Estadual nº 13.611, de 04/06/2002, publicada no Diário Ofi-
cial nº 6243, de 05/06/2002. Assim, por exemplo, como no
caso em análise, para ações com valor até R$ 2.205,00 (dois
mil, duzentos e cinco reais), para quais as custas normais
correspondem a R$ 157,50 (cento e cinqüenta e sete reais e
cinqüenta centavos), as custas processuais a serem recolhi-
das nos Juizados Especiais Cíveis perfarão o montante de
R$ 78,75 (setenta e oito reais e setenta e cinco centavos), ou
seja, a metade da quantia que seria devida se o processo tra-
mitasse pelo rito ordinário. Tais custas processuais deverão
ser depositadas em caderneta de poupança à disposição do
juízo, conforme preconizado no art. 3º da já mencionada Lei

Estadual nº 13.611/2002 e no item 17.13.4.II do Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Pa-
raná. A taxa judiciária encontra-se regulamentada no Decre-
to Estadual nº 962/32 e na Lei Estadual nº 12.821/99. Todas
as causas contenciosas que ingressarem na Justiça Estadual
ficarão sujeitas ao pagamento dessa taxa judiciária (arts. 1 e
2 do Decreto Estadual nº 962/32), sendo o seu valor corres-
pondente a R$ 10,00 (dez reais) para as causas de valor até
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), ou 0,2% (zero vírgula dois
por cento) do valor atribuído à ação, nas causas de R$
5.001,00 (cinco mil e um reais) até o valor de R$ 50.000,00
(cinqüenta mil reais) - art. 1º, alíneas “a” e “b”, da Lei Esta-
dual nº 12.821/99. Nas causas de valor inestimável, a taxa
judiciária equivalerá ao valor mínimo - art. 3º da legislação
estadual supra-referida. A tempo, cumpre ressaltar que o
Decreto Judiciário nº 479, publicado no Diário da Justiça do
Estado do dia 30 de dezembro de 2004, elevou o valor míni-
mo da taxa judiciária para R$ 15,00 (quinze reais), quantia
esta em vigor a partir de 1º de janeiro de 2005. E o Decreto
Judiciário nº 180/2005, publicado em 22 de abril de 2005,
alterou a forma de incidência da taxa judiciária para as cau-
sas de R$ 5.001,00 (cinco mil e um reais) até o valor de R$
50.000,00 (cinqüenta mil reais). O seu art. 1º prevê que, para
tais causas, o valor da taxa judiciária correspondente a R$
15,00 (quinze reais), mais 0,2% (zero vírgula dois por cen-
to) sobre o que exceder de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). O
valor da taxa judiciária deverá ser incluído nas custas pro-
cessuais, consoante determina o art. 7º do Decreto Estadual
nº 962/32, e, de conseqüência, ser recolhido mediante depó-
sito em caderneta de poupança. As custas recursais, por sua
vez, devem ser recolhidas no montante previsto na tabela I,
inciso I, do Regimento de Custas, isto é, no valor de R$
25,00 (vinte e cinco reais), nos termos do disposto no item
17.13.4.I do Código de Normas da Corregedoria-Geral da
Justiça do Estado do Paraná. Deverão, ainda, ser recolhidas,
mediante guia, ao Fundo de Reequipamento do Poder Judi-
ciário - FUNREJUS (art. 4º da Lei nº 13.611/2002). Por fim,
o porte de retorno dos autos tem seu valor definido com base
na tabela Sedex da Empresa Brasileira de Correios e Telé-
grafos, sendo devido na quantia de R$ 8,00 (oito reais) para
autos com até 180 (cento e oitenta) folhas. O valor do porte
de retorno deverá ser incluído nas custas recursais, conso-
ante o disciplinado no item 17.13.4.I do Código de Normas
da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná. O
porte de retorno apenas não será devido quando a ação tra-
mitar na comarca da capital, a teor do disciplinado no item
2.12.3.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral da
Justiça do Estado do Paraná. Caso o recurso interposto seja
provido, somente as custas processuais e a taxa judiciária
são restituídas (art. 3º, § 1º, da Lei Estadual nº 13.611/2002
e item 17.13.5.2 do Código de Normas da Corregedoria-Ge-
ral da Justiça do Estado do Paraná). Tal não ocorre com as
custas recursais e com o porte de retorno, haja vista que re-
feridos valores são devidos em decorrência do processamento
do recurso interposto a ser julgado pelo órgão ad quem e em
razão do custo de traslado dos autos para esta Turma Recur-
sal Única, sediada na capital do Estado, despesas estas que
ocorrem independentemente do provimento ou não do ape-
lo. Tecidas essas considerações iniciais, vê-se que necessá-
rio se faz o recolhimento da taxa judiciária, no valor de R$
10,00 (dez reais), uma vez que no momento da interposição
do recurso em análise ainda não se encontrava em vigor o
Decreto Judiciário nº 479/2004. Assim, intime-se o recor-
rente, LUIZ FERNANDO LAVARIAS LEAL, por meio de
seu(s) advogado(s), para que, nos termos do art. 511, § 2º,
do Código de Processo Civil c/c o art. 42, § 1º, da Lei nº
9.099/95, proceda à complementação do preparo no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena do não conhecimen-
to do recurso, tendo em vista a sistemática dos Juizados Es-
peciais, em especial o princípio da celeridade, consagrado
no art. 2º da LJE. Neste sentido já decidiu a Turma Recursal
de Santa Catarina: “PREPARO INCOMPLETO - TAXA RE-
CURSAL RECOLHIDA, TODAVIA, SEM O RECOLHI-
MENTO DE TODAS AS DESPESAS PROCESSUAIS, NA
FORMA DO PAR. ÚNICO, ART. 54, DA LEI N. 9.099/95.
APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DA LEI PROCESSUAL CIVIL
COMUM QUE, NO PAR. 2º DO ART. 511, AUTORIZA A
HIPÓTESE DE COMPLEMENTO, QUE DEVERÁ OCOR-
RER NO PRAZO PREVISTO NA LEI ESPECIAL, OU SEJA,
EM 48 HORAS, COMO DISPÕE O PAR. 1º, ART. 42, DA
LEI N. 9.099/95, SOB PENA DE DESERÇÃO.” (Apelação
Cível nº 1480/2000 - rel. Juiz Carlos Roberto da Silva - Julg.:
23/03/2001 - grifou-se). Intime-se. Curitiba, 02 de maio de
2005. EDGARD FERNANDO BARBOSA, Juiz Relator.

0222005.0001512-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Maringá
RECORRENTE..........:LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A.
ADVOGADO............: ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
CAROLINA DE FREITAS BARBOSA DOMIT
MARCELA DEL PINTOR
RECORRIDO...........: MARIA TEIXEIRA MANOEL
ADVOGADO............: TIRSILEY DEBORA FORMIGONI
CORREIA
VALDIR PIGNATA
ORWILLE ROBERTSON DA SILVA MORIBE
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos. Trata-se de recurso inominado interposto por LIBER-
TY PAULISTA SEGUROS S/A em face da sentença de fls. 58-
62, que julgou procedente o pedido contido na demanda ajui-
zada por MARIA TEIXEIRA MANOEL. Contra-razões foram
apresentadas às fls. 89-98. É o relatório. O presente apelo não
se encontra apto para julgamento. Isso porque, embora tenha o
recorrente efetuado o pagamento das custas recursais, do porte
de retorno e das custas processuais, estas no valor de R$ 94,50
(noventa e quatro reais e cinqüenta centavos) - fls. 83-84, dei-
xou de fazê-lo em relação à taxa judiciária. Note-se que o pre-
paro abrange todas as despesas processuais dispensadas até o
momento da sentença e com o processamento do recurso inter-
posto a ser julgado pelo órgão ad quem, incluindo-se as custas
processuais, a taxa judiciária, as custas recursais e o porte de
retorno dos autos. As custas processuais, nos Juizados Especi-

ais Cíveis, são calculadas no percentual de 50% (cinqüenta
por cento) dos valores estipulaados na tabela IX, item I, do
Regimento de Custas, conforme previsão do art. 4º da Lei
Estadual nº 13.611, de 04/06/2002, publicada no Diário Ofi-
cial nº 6243, de 05/06/2002. Assim, por exemplo, para ações
com valor até R$ 2.205,00 (dois mil duzentos e cinco re-
ais), para quais as custas normais correspondem a R$ 157,50
(cento e cinqüenta e sete reais e cinqüenta centavos), as
custas processuais a serem recolhidas nos Juizados Especi-
ais Cíveis perfarão o montante de R$ 78,75 (setenta e oito
reais e setenta e cinco centavos), ou seja, a metade da quan-
tia que seria devida se o processo tramitasse pelo rito ordi-
nário. Tais custas processuais deverão ser depositadas em
caderneta de poupança à disposição do juízo, conforme
preconizado no art. 3º da já mencionada Lei Estadual nº
13.611/2002 e no item 17.13.4.II do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná. A taxa
judiciária encontra-se regulamentada no Decreto Estadual
nº 962/32 e na Lei Estadual nº 12.821/99. Todas as causas
contenciosas que ingressarem na Justiça Estadual ficarão
sujeitas ao pagamento dessa taxa judiciária (arts. 1 e 2 do
Decreto Estadual nº 962/32), sendo o seu valor correspon-
dente a R$ 10,00 (dez reais) para as causas de valor até R$
5.000,00 (cinco mil reais), ou 0,2% (zero vírgula dois por
cento) do valor atribuído à ação, nas causas de R$ 5.001,00
(cinco mil e um reais) até o valor de R$ 50.000,00 (cin-
qüenta mil reais) - art. 1º, alíneas “a” e “b”, da Lei Estadu-
al nº 12.821/99. Nas causas de valor inestimável, a taxa
judiciária equivalerá ao valor mínimo de R$ 10,00 (dez
reais) - art. 3º da legislação estadual supra-referida. A tem-
po, cumpre ressaltar que o Decreto Judiciário nº 479, pu-
blicado no Diário da Justiça do Estado do dia 30 de dezem-
bro de 2004, elevou o valor mínimo da taxa judiciária para
R$ 15,00 (quinze reais), quantia esta em vigor a partir de
1º de janeiro de 2005. O valor da taxa judiciária deverá ser
incluído nas custas processuais, consoante determina o art.
7º do Decreto Estadual nº 962/32. As custas recursais, por
sua vez, devem ser recolhidas no montante previsto na ta-
bela I, inciso I, do Regimento de Custas, isto é, no valor de
R$ 25,00 (vinte e cinco reais), nos termos do disposto no
item 17.13.4.I do Código de Normas da Corregedoria-Ge-
ral da Justiça do Estado do Paraná. Deverão, ainda, ser re-
colhidas, mediante guia, ao Fundo de Reequipamento do
Poder Judiciário - FUNREJUS (art. 4º da Lei nº 13.611/
2002). Por fim, o porte de retorno dos autos tem seu valor
definido com base na tabela Sedex da Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos, sendo devido na quantia de R$
8,00 (oito reais) para autos com até 180 (cento e oitenta)
folhas. O valor do porte de retorno deverá ser incluído nas
custas recursais, consoante o disciplinado no item 17.13.4.I
do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do
Estado do Paraná. O porte de retorno apenas não será devi-
do quando a ação tramitar na comarca da capital, a teor do
disciplinado no item 2.12.3.1 do Código de Normas da Cor-
regedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná. Caso o
recurso interposto seja provido, somente as custas proces-
suais e a taxa judiciária são restituídas (art. 3º, § 1º, da Lei
Estadual nº 13.611/2002 e item 17.13.5.2 do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Para-
ná). Tal não ocorre com as custas recursais e com o porte
de retorno, haja vista que referidos valores são devidos em
decorrência do processamento do recurso interposto a ser
julgado pelo órgão ad quem e em razão do custo de trasla-
do dos autos para esta Turma Recursal Única, sediada na
capital do Estado, despesas estas que ocorrem independen-
temente do provimento ou não do apelo. Tecidas essas con-
siderações iniciais, vê-se que se faz necessário o recolhi-
mento da taxa judiciária no valor de R$ 15,00 (quinze re-
ais). Assim, intime-se o recorrente LIBERTY PAULISTA
SEGUROS S/A, por meio de seu advogado, para que, nos
termos do art. 511, § 2º, do Código de Processo Civil, pro-
ceda à complementação do preparo no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob pena do não-conhecimento do re-
curso, tendo-se em vista a sistemática dos Juizados Espe-
ciais, em especial o princípio da celeridade, consagrado no
art. 2º da LJE, Neste sentido já decidiu a Turma Recursal
de Santa Catarina: “PREPARO INCOMPLETO - TAXA
RECURSAL RECOLHIDA, TODAVIA, SEM O RECOLHI-
MENTO DE TODAS AS DESPESAS PROCESSUAIS, NA
FORMA DO PAR. ÚNICO, ART. 54, DA LEI N. 9.099/95.
APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DA LEI PROCESSUAL CI-
VIL COMUM QUE, NO PAR. 2º DO ART. 511, AUTORI-
ZA A HIPÓTESE DE COMPLEMENTO, QUE DEVERÁ
OCORRER NO PRAZO PREVISTO NA LEI ESPECIAL,
OU SEJA, EM 48 HORAS, COMO DISPÕE O PAR. 1º,
ART. 42, DA LEI N. 9.099/95, SOB PENA DE DESER-
ÇÃO.” (Apelação Cível nº 1480/2000 - rel. Juiz Carlos
Roberto da Silva - Julg.: 23/03/2001 - grifou-se). Intime-
se. Curitiba, 02 de maio de 2005. EDGARD FERNANDO
BARBOSA, Juiz Relator.

0232005.0001527-9/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Apucarana
RECORRENTE..........: FINAUSTRIA ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A
ADVOGADO............: VANTUIR AMILSON GUIMARAES
ERIC GARMES DE OLIVEIRA
NELSON PASCHOALOTTO
RECORRIDO...........: ÉRTILE ANTONIOLLI JÚNIOR
ADVOGADO............: PETRONIO CARDOSO
JOAO BATISTA CARDOSO
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos. Trata-se de recurso inominado interposto por FINAUS-
TRIA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A em face da sen-
tença de fls. 153-154, que julgou procedente o pedido contido
na demanda ajuizada por ÉRTILE ANTONIOLLI JÚNIOR.
Contra-razões foram apresentadas às fls. 176-178. É o relató-
rio. O presente apelo não se encontra apto para julgamento.
Isso porque, embora tenha o recorrente efetuado o pagamento
das custas recursais, do porte de retorno e das custas processu-
ais, estas no valor de R$ 152,15 (cento e cinqüenta e dois reais
e quinze centavos) - fls. 170-174, deixou de fazê-lo em relação
à taxa judiciária. Note-se que o preparo abrange todas as des-

pesas processuais dispensadas até o momento da sentença e
com o processamento do recurso interposto a ser julgado
pelo órgão ad quem, incluindo-se as custas processuais, a
taxa judiciária, as custas recursais e o porte de retorno dos
autos. As custas processuais, nos Juizados Especiais Cí-
veis, são calculadas no percentual de 50% (cinqüenta por
centto) dos valores estipulados na tabela IX, item I, do
Regimento de Custas, conforme previsão do art. 4º da Lei
Estadual nº 13.611, de 04/06/2002, publicada no Diário
Oficial nº 6243, de 05/06/2002. Assim, por exemplo, para
ações com valor até R$ 2.205,00 (dois mil duzentos e cin-
co reais), para quais as custas normais correspondem a R$
157,50 (cento e cinqüenta e sete reais e cinqüenta centa-
vos), as custas processuais a serem recolhidas nos Juiza-
dos Especiais Cíveis perfarão o montante de R$ 78,75 (se-
tenta e oito reais e setenta e cinco centavos), ou seja, a
metade da quantia que seria devida se o processo tramitas-
se pelo rito ordinário. Tais custas processuais deverão ser
depositadas em caderneta de poupança à disposição do ju-
ízo, conforme preconizado no art. 3º da já mencionada Lei
Estadual nº 13.611/2002 e no item 17.13.4.II do Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Pa-
raná. A taxa judiciária encontra-se regulamentada no De-
creto Estadual nº 962/32 e na Lei Estadual nº 12.821/99.
Todas as causas contenciosas que ingressarem na Justiça
Estadual ficarão sujeitas ao pagamento dessa taxa judiciá-
ria (arts. 1 e 2 do Decreto Estadual nº 962/32), sendo o seu
valor correspondente a R$ 10,00 (dez reais) para as causas
de valor até R$ 5.000,00 (cinco mil reais), ou 0,2% (zero
vírgula dois por cento) do valor atribuído à ação, nas cau-
sas de R$ 5.001,00 (cinco mil e um reais) até o valor de R$
50.000,00 (cinqüenta mil reais) - art. 1º, alíneas “a” e “b”,
da Lei Estadual nº 12.821/99. Nas causas de valor inesti-
mável, a taxa judiciária equivalerá ao valor mínimo de R$
10,00 (dez reais) - art. 3º da legislação estadual supra-re-
ferida. A tempo, cumpre ressaltar que o Decreto Judiciário
nº 479, publicado no Diário da Justiça do Estado do dia 30
de dezembro de 2004, elevou o valor mínimo da taxa judi-
ciária para R$ 15,00 (quinze reais), quantia esta em vigor a
partir de 1º de janeiro de 2005. O valor da taxa judiciária
deverá ser incluído nas custas processuais, consoante de-
termina o art. 7º do Decreto Estadual nº 962/32. As custas
recursais, por sua vez, devem ser recolhidas no montante
previsto na tabela I, inciso I, do Regimento de Custas, isto
é, no valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), nos termos do
disposto no item 17.13.4.I do Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná. Deverão,
ainda, ser recolhidas, mediante guia, ao Fundo de Reequi-
pamento do Poder Judiciário - FUNREJUS (art. 4º da Lei
nº 13.611/2002). Por fim, o porte de retorno dos autos tem
seu valor definido com base na tabela Sedex da Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos, sendo devido na quan-
tia de R$ 8,00 (oito reais) para autos com até 180 (cento e
oitenta) folhas. O valor do porte de retorno deverá ser in-
cluído nas custas recursais, consoante o disciplinado no
item 17.13.4.I do Código de Normas da Corregedoria-Ge-
ral da Justiça do Estado do Paraná. O porte de retorno ape-
nas não será devido quando a ação tramitar na comarca da
capital, a teor do disciplinado no item 2.12.3.1 do Código
de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do
Paraná. Caso o recurso interposto seja provido, somente as
custas processuais e a taxa judiciária são restituídas (art.
3º, § 1º, da Lei Estadual nº 13.611/2002 e item 17.13.5.2
do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do
Estado do Paraná).  Tal não ocorre com as custas recursais
e com o porte de retorno, haja vista que referidos valores
são devidos em decorrência do processamento do recurso
interposto a ser julgado pelo órgão ad quem e em razão do
custo de traslado dos autos para esta Turma Recursal Úni-
ca, sediada na capital do Estado, despesas estas que ocor-
rem independentemente do provimento ou não do apelo.
Tecidas essas considerações iniciais, vê-se que se faz ne-
cessário o recolhimento da taxa judiciária no valor de R$
10,00 (dez reais). Assim, intime-se o recorrente FINAUS-
TRIA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A  , por meio
de seu advogado, para que, nos termos do art. 511, § 2º, do
Código de Processo Civil, proceda à complementação do
preparo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena
do não-conhecimento do recurso, tendo-se em vista a siste-
mática dos Juizados Especiais, em especial o princípio da
celeridade, consagrado no art. 2º da LJE, Neste sentido já
decidiu a Turma Recursal de Santa Catarina: “PREPARO
INCOMPLETO - TAXA RECURSAL RECOLHIDA, TO-
DAVIA, SEM O RECOLHIMENTO DE TODAS AS DES-
PESAS PROCESSUAIS, NA FORMA DO PAR. ÚNICO,
ART. 54, DA LEI N. 9.099/95. APLICAÇÃO SUBSIDIÁ-
RIA DA LEI PROCESSUAL CIVIL COMUM QUE, NO
PAR. 2º DO ART. 511, AUTORIZA A HIPÓTESE DE COM-
PLEMENTO, QUE DEVERÁ OCORRER NO PRAZO PRE-
VISTO NA LEI ESPECIAL, OU SEJA, EM 48 HORAS,
COMO DISPÕE O PAR. 1º, ART. 42, DA LEI N. 9.099/95,
SOB PENA DE DESERÇÃO.” (Apelação Cível nº 1480/
2000 - rel. Juiz Carlos Roberto da Silva - Julg.: 23/03/2001
- grifou-se). Intime-se. Curitiba, 02 de maio de 2005. ED-
GARD FERNANDO BARBOSA, Juiz Relator.

0242005.0001528-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S/
A.
ADVOGADO............: PABLO PUGLIESE CASTELLARIN
DANIELA MACHADO
PAULA MALTZ
RECORRIDO...........: JOSÉ CONCEIÇÃO SANTOS
ADVOGADO............: RAFAEL AMBROSIO DIAS
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos. Trata-se de recurso inominado interposto por SONAE
DISTRUIÇÃO BRASIL S/A em face da sentença de fls. 34-38,
que julgou parcialmente procedente o pedido contido na de-
manda ajuizada por JOSÉ CONCEIÇÃO SANTOS. Contra-ra-
zões não foram apresentadas. É o relatório. O presente apelo
não se encontra apto para julgamento. Isso porque, embora te-
nha o recorrente efetuado o pagamento das custas recursais e
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das custas processuais, estas no valor de R$ 94,50 (noventa e
quatro reais e cinqüenta centavos) - fls. 55-56, deixou de
fazê-lo em relação à taxa judiciária. Note-se que o preparo
abrange todas as despesas processuais dispensadas até o
momento da sentença e com o processamento do recurso
interposto a ser julgado pelo órgão ad quem, incluindo-se
as custas processuais, a taxa judiciária, as custas recursais
e o porte de retorno dos autos. As custas processuais, nos
Juizados Especiais Cíveis, são calculadas no percentual de
50% (cinqüenta por cento) dos valores estipulados na tabe-
la IX, iitem I, do Regimento de Custas, conforme previsão
do art. 4º da Lei Estadual nº 13.611, de 04/06/2002, publi-
cada no Diário Oficial nº 6243, de 05/06/2002. Assim, por
exemplo, para ações com valor até R$ 2.205,00 (dois mil
duzentos e cinco reais), para quais as custas normais cor-
respondem a R$ 157,50 (cento e cinqüenta e sete reais e
cinqüenta centavos), as custas processuais a serem reco-
lhidas nos Juizados Especiais Cíveis perfarão o montante
de R$ 78,75 (setenta e oito reais e setenta e cinco centa-
vos), ou seja, a metade da quantia que seria devida se o
processo tramitasse pelo rito ordinário. Tais custas proces-
suais deverão ser depositadas em caderneta de poupança à
disposição do juízo, conforme preconizado no art. 3º da já
mencionada Lei Estadual nº  13.611/2002 e no i tem
17.13.4.II do Código de Normas da Corregedoria-Geral da
Justiça do Estado do Paraná. A taxa judiciária encontra-se
regulamentada no Decreto Estadual nº 962/32 e na Lei Es-
tadual nº 12.821/99. Todas as causas contenciosas que in-
gressarem na Justiça Estadual ficarão sujeitas ao pagamen-
to dessa taxa judiciária (arts. 1 e 2 do Decreto Estadual nº
962/32), sendo o seu valor correspondente a R$ 10,00 (dez
reais) para as causas de valor até R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), ou 0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor atri-
buído à ação, nas causas de R$ 5.001,00 (cinco mil e um
reais) até o valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) -
art. 1º, alíneas “a” e “b”, da Lei Estadual nº 12.821/99.
Nas causas de valor inestimável, a taxa judiciária equiva-
lerá ao valor mínimo de R$ 10,00 (dez reais) - art. 3º da
legislação estadual supra-referida. A tempo, cumpre res-
saltar que o Decreto Judiciário nº 479, publicado no Diário
da Justiça do Estado do dia 30 de dezembro de 2004, ele-
vou o valor mínimo da taxa judiciária para R$ 15,00 (quin-
ze reais), quantia esta em vigor a partir de 1º de janeiro de
2005. O valor da taxa judiciária deverá ser incluído nas
custas processuais, consoante determina o art. 7º do De-
creto Estadual nº 962/32. As custas recursais, por sua vez,
devem ser recolhidas no montante previsto na tabela I, in-
ciso I, do Regimento de Custas, isto é, no valor de R$ 25,00
(vinte e cinco reais), nos termos do disposto no item
17.13.4.I do Código de Normas da Corregedoria-Geral da
Justiça do Estado do Paraná. Deverão, ainda, ser recolhi-
das, mediante guia, ao Fundo de Reequipamento do Poder
Judiciário - FUNREJUS (art. 4º da Lei nº 13.611/2002).
Por fim, o porte de retorno dos autos tem seu valor defini-
do com base na tabela Sedex da Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos, sendo devido na quantia de R$ 8,00
(oito reais) para autos com até 180 (cento e oitenta) folhas.
O valor do porte de retorno deverá ser incluído nas custas
recursais, consoante o disciplinado no item 17.13.4.I do
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do
Estado do Paraná. O porte de retorno apenas não será devi-
do quando a ação tramitar na comarca da capital, a teor do
disciplinado no item 2.12.3.1 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná. Caso
o recurso interposto seja provido, somente as custas pro-
cessuais e a taxa judiciária são restituídas (art. 3º, § 1º, da
Lei Estadual nº 13.611/2002 e item 17.13.5.2 do Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do
Paraná). Tal não ocorre com as custas recursais e com o
porte de retorno, haja vista que referidos valores são devi-
dos em decorrência do processamento do recurso interpos-
to a ser julgado pelo órgão ad quem e em razão do custo de
traslado dos autos para esta Turma Recursal Única, sedia-
da na capital do Estado, despesas estas que ocorrem inde-
pendentemente do provimento ou não do apelo. Tecidas
essas considerações iniciais, vê-se que se faz necessário o
recolhimento da taxa judiciária no valor de R$ 15,00 (quinze
reais). Assim, intime-se o recorrente SONAE DISTRIBUI-
ÇÃO BRASIL S/A, por meio de seu advogado, para que,
nos termos do art. 511, § 2º, do Código de Processo Civil,
proceda à complementação do preparo no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, sob pena do não-conhecimento do re-
curso, tendo-se em vista a sistemática dos Juizados Espe-
ciais, em especial o princípio da celeridade, consagrado no
art. 2º da LJE, Neste sentido já decidiu a Turma Recursal
de Santa Catarina: “PREPARO INCOMPLETO - TAXA
RECURSAL RECOLHIDA, TODAVIA, SEM O RECOLHI-
MENTO DE TODAS AS DESPESAS PROCESSUAIS, NA
FORMA DO PAR. ÚNICO, ART. 54, DA LEI N. 9.099/95.
APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DA LEI PROCESSUAL CI-
VIL COMUM QUE, NO PAR. 2º DO ART. 511, AUTORI-
ZA A HIPÓTESE DE COMPLEMENTO, QUE DEVERÁ
OCORRER NO PRAZO PREVISTO NA LEI ESPECIAL,
OU SEJA, EM 48 HORAS, COMO DISPÕE O PAR. 1º,
ART. 42, DA LEI N. 9.099/95, SOB PENA DE DESER-
ÇÃO.” (Apelação Cível nº 1480/2000 - rel. Juiz Carlos
Roberto da Silva - Julg.: 23/03/2001 - grifou-se). Intime-
se. Curitiba, 02 de maio de 2005. EDGARD FERNANDO
BARBOSA, Juiz Relator.

0252005.0001530-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Bandeirantes
RECORRENTE..........: HSBC SEGUROS BRASIL S/A
ADVOGADO............: FERNANDA CORONADO FERREI-
RA MARQUES
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
RECORRIDO...........: PEDRO COSMO NUNES
ELZA ZAMPIERI NUNES
ADVOGADO............: JOSE CARLOS PEREIRA
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos. Trata-se de recurso inominado interposto por HSBC
SEGUROS BRASIL S/A (fls. 66/81) contra a sentença de fls.

61/63, que julgou procedente a demanda de cobrança ajuizada
por PEDRO COSMOS NUNES e ELZA ZAMPIERI NUNES,
tendo condenado o reclamado/recorrente ao pagamento de R$
9.600,00 (nove mil e seiscentos reais), a título de seguro obri-
gatório - DPVAT. Nada obstante, verifica-se que o recurso ca-
rece da assinatura do advogado subscritor e que tal procurador
não possui poderes para representar o apelante, eis que ausente
o instrumento de mandato. Assim, intime-se o recorrente, HSBC
SEGUROS BRASIL S/A, por meio de seu(s) advogado(s), para
que, no prazo de 10 (dez) dias, proceda à assinatura do recurso
interposto e à regularização de sua representação processual,
sob pena do não conhecimento do apelo. Intime-se. Curitiba,
02 de maio de 2005. EDGARD FERNANDO BARBOSA, Juiz
Relator.

0262005.0001553-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Siqueira Campos
RECORRENTE..........: JOSÉ MAIA DA SILVA NETO
ADVOGADO............: ARY FACCI
RECORRIDO...........: EVANDRO SOARES ZANINI
ADVOGADO............: VANIR BUENO DE GODOY
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos. Trata-se de recurso inominado interposto por JOSÉ
MAIA DA SILVA NETO (fls. 68/75) em face da sentença de
fls. 63/67, que julgou extinto o processo com julgamento do
mérito, face à decadência do direito invocado pelo autor/recor-
rente (art. 269, IV, CPC). Contra-razões foram apresentadas às
fls. 79/81. É o relatório. O recurso é tempestivo, porém inad-
missível, eis que o preparo foi efetuado após o prazo legal,
tendo se operado, pois, a deserção. Gize-se que os requisitos
de admissibilidade do recurso devem ser analisados de ofício
pelo relator antes do conhecimento do expediente, no momen-
to em que se faz o juízo de admissibilidade. Esta é a lição de
NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA ANDRADE NERY,
presente em seu Código de Processo Civil Comentado (São
Paulo, Ed. Revista dos Tribunais, 1999, p.1071): “Juízo de ad-
missibilidade. Ao relator, na função de juiz preparador de todo
e qualquer recurso do sistema processual civil brasileiro, com-
pete o exame do juízo de admissibilidade dessee mesmo recur-
so. Deve verificar se estão presentes os pressupostos de admis-
sibilidade (cabimento, legitimidade recursal, interesse recur-
sal, tempestividade, preparo, regularidade formal, inexistência
de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer). Trata-se
de matéria de ordem pública, cabendo ao relator examiná-la de
ofício” (grifou-se). Nos termos do artigo 42, § 1º da Lei nº
9.099/95, o preparo deve ser realizado em até 48 (quarenta e
oito) horas seguintes à interposição do recurso, in verbis: “Art.
42. (...)§ 1º O preparo será feito, independentemente de inti-
mação, nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes á interposição,
sob pena de deserção” (grifou-se). Tratando-se, pois, de prazo
em horas, para a sua contagem há que se aplicar o disposto no
art. 132, § 4º, do Código Civil de 2002: “Os prazos fixados por
hora contar-se-ão de minuto a minuto”. Sendo assim, como
adiante se demonstrará, o presente recurso inominado não com-
porta conhecimento, porquanto deserto. No caso em apreço, o
recurso foi interposto em 01/11/2204 (segunda-feira útil) - fl.
68, tendo o respectivo prazo para o preparo se iniciado no mes-
mo dia e horário em que protocolado o apelo, vale dizer às
16h30min. Desse modo, o prazo de 48 (quarenta e oito) horas
para a efetuação do preparo (art. 42, § 1º da LEJ) se encerrou
às 16h30min do dia 03/11/2004 (quarta-feira útil). Entretanto,
conforme consta da autenticação mecânica aposta à fl. 77, o
preparo do recurso deu-se apenas em 04/11/2004 (quinta-fei-
ra), ou seja, um dia após decorrido o lapso temporal, tendo se
operado, pois, a deserção. Gize-se que apesar do feriado do dia
02 de novembro, tal fato não tem o condão de interromper o
prazo para o recolhimento do preparo, nos termos do art. 178
do Código de Processo Civil, o qual prescreve que “o prazo,
estabelecido pela lei ou pelo juiz, é contínuo, não se interrom-
pendo nos feriados.” Essa questão foi enfrentada por ocasião
do julgamento do Recurso Especial n.º 416.689 - SP (2002/
0021381-3), do qual foi relator o Ministro CARLOS ALBER-
TO MENEZES DIREITO, em sessão de 29/11/2002, cuja emen-
ta ficou assim redigida: “Ação de prestação de contas. Segunda
fase. Prazo para apresentação das contas. Prazo fixado em ho-
ras. Contagem. Precedentes da Corte. 1. Como já assentou a
Corte, o prazo fixado em horas conta-se minuto a minuto. No
caso, irrelevante o fato de não constar da certidão a hora da
intimação. O Acórdão recorrido beneficiou a recorrente com a
prorrogação do início para o primeiro minuto do dia seguinte
ao da juntada do mandado, adiando o seu termo final para o
momento da abertura do expediente forense do dia seguinte ao
do encerramento do prazo de 48h, considerando que este caiu
no domingo. 2. Recurso especial não conhecido”. Em seu voto,
o Ministro relator cuidou de ressaltar o que ficara disposto no
acórdão recorrido, no sentido de que “é relativa a contagem
nos feriados, sábados e domingos, dias esses que não interrom-
pem o fluxo da contagem conforme artigos 175 e 178 do Códi-
go de Processo Civil. Não havendo expediente no domingo,
por ser o prazo de hora e não de dia, tinham as contas que
darem entrada no protocolo logo quando de sua abertura na
segunda-feira 25. No entanto, o protocolo de fls. 62, repita-se é
das 18:14h, como se o prazo fosse de dia”. O citado relator
observou, ainda, que “No sistema de prazo fixado em horas, a
contagem se dá minuto a minuto (REsp n.º 118.180/SP, Relator
o Senhor Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 01/02/
99; REsp n.º 49.755/RJ, Relator o Senhor Ministro Torreão Braz,
julgado em 21/6/94)”.  E que, “O Acórdão recorrido conside-
rou, expressamente, a contagem minuto a minuto, tal e qual
consolidado na jurisprudência, prorrogando o termo final por
se tratar de dia sem expediente, com o que, contado minuto a
minuto, o encerramento seria mesmo no momento da abertura
do expediente do primeiro dia útil e não no final, tudo conside-
rando a data da juntada do mandado, a partir do primeiro minu-
to do dia seguinte, como bem indicado no Acórdão recorrido.
Não faz sentido, no prazo fixado em horas, considerar o térmi-
no como se fosse fixado em dias”. Assim, tendo o recorrente
efetuado o preparo do recurso extemporaneamente, deixou de
cumprir um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos
recursos. E, deserto o recurso, impõe-se o seu não conheci-
mento. Neste sentido é a doutrina de NELSON NERY JÚNIOR
e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY (op. cit. p. 994/995):
“2. Preparo. É um dos requisitos extrínsecos de admissibilida-

de dos recursos e consiste no pagamento prévio das custas rela-
tivas ao processamento do recurso. A ausência ou irregularida-
de no preparo ocasiona o fenômeno da preclusão, fazendo com
que deva ser aplicada ao recorrente a pena de deserção, que
impede o conhecimento do recurso. (...)”. (grifou-se). Na estei-
ra da doutrina supra, destaque-se o seguinte precedente juris-
prudencial do Tribunal de Alçada do Paraná: APELAÇÃO CÍ-
VEL. AÇÃO REGRESSIVA DE REPARAÇÃO DE DANOS.
PREPARO INTEMPESTIVO. DESERÇÃO. Efetuado o prepa-
ro de forma intempestiva, a deserção recursal é imposta”.  (Ape-
lação Cível 0143823-9, 7ª Câmara Cível, rel. JUIZ Waldemir
Luiz da Rocha, julg.: 03/04/00, public.: 28/04/00 - grifou-se).
E outro não é o entendimento uníssono desta Turma Recursal
Única, a exemplo do acórdão abaixo transcrito: “DANO MO-
RAL. INSCRIÇÃO. SERASA. RECURSO. PRAZO FIXADO
EM HORAS. CONTAGEM. PREPARO. INTEMPESTIVO.
DESERÇÃO. 1. Nos Juizados Especiais o prazo para preparo
do recurso é de 48 horas, nos termos do artigo 42, § 1, da lei
9.099/95. 2. Os prazos fixados por hora contar-se-ão de minuto
a minuto, conforme dispõe o artigo 132, § 4º, do Código Civil.
3. O prazo, estabelecido pela lei ou pelo juiz, é contínuo, não
se interrompendo nos feriados. Inteligência do artigo 178, do
Código de Processo Civil. 4. Sendo intempestivo o preparo do
recurso, declara-se a sua deserção. Recurso não conhecido.”
(Recurso Inominado nº 2003.1555-7/0 - rel. Juiz Jucimar No-
vochadlo - Julg.: 20/02/2004 - grifou-se). Destarte, não se tra-
tando de caso de dispensa de preparo de custas recursais, deve-
rá ser considerado deserto o recurso inominado em análise, já
que foi efetuado o seu preparo em data posterior ao decurso do
prazo para a prática de tal ato, conforme exigência constante
da legislação infraconstitucional do Juizado Especial. Do ex-
posto, não conheço do presente recurso inominado, em face da
deserção acima demonstrada e, com base no artigo 557 do Có-
digo de Processo Civil, nego-lhe seguimento, por ser manifes-
tamente inadmissível. Diante do não conhecimento do apelo,
condeno a parte recorrente ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios em favor do patrono da parte ad-
versa, estes fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor
atualizada da causa, a teor do disposto no artigo 55, segunda
parte, da LJE. Intimem-se. Curitiba, 02 de maio de 2005. ED-
GARD FERNANDO BARBOSA, Juiz Relator.

0272005.0001557-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Campo Mourão
RECORRENTE..........: INTERBRAZIL SEGURADORA S/A
ADVOGADO............: ARLINDO FERREIRA DE SOUZA
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA
ADVOGADO............: ADILSON DE CASTRO JUNIOR
DANIELLA LETICIA BROERING
RECORRIDO...........: NILZA DA SILVA SANTOS
ADVOGADO............: RUBENS DE OLIVEIRA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
Verificando os presentes autos, observa-se que o recurso não
se encontra apto para julgamento, uma vez que o preparo, em-
bora tenha sido efetuado, conforme consta de fls.83 e 85, não o
foi de maneira integral, vejamos: Para tanto, o preparo deve
abranger todas as despesas processuais dispensadas até o mo-
mento da interposição de recurso a ser julgado por esta Turma
Recursal Única, ou seja, custas processuais, taxa judiciária,
custas recursais e o porte de remessa e de retorno dos autos. No
caso em questão, não foi efetuado pagamento da taxa judiciá-
ria. A taxa judiciária está regulamentada no Decreto Estadual
nº. 962/32 e na Lei Estadual nº. 12.821/99, sendo o seu valor
mínimo e nas causas de valor até R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
correspondente a R$ 15,00 (quinze reais), quantia esta em vi-
gor a partir de 1º de janeiro de 2005 (Decreto Judiciário 479,
publicado no Diário da Justiça do Estado em 30 de dezembro
de 2004). Contudo, caso o recurso ora interposto seja provido,
somente as custtas processuais e a taxa judiciária serão restitu-
ídas (art. 3º, parágrafo 1º, da Lei Estadual nº. 13.611/2002 e
item 17.13.5.2 do Código de Normas da Corregedoria-Geral da
Justiça do Estado do Paraná). Diante do exposto, se faz neces-
sário o recolhimento da taxa judiciária no valor de R$ 15,00
(quinze reais). Assim, intime-se o recorrente Interbrazil Segu-
radora S/A, através de seu advogado, para que nos termos do
artigo 511, parágrafo 2°, do Código de Processo Civil c/c com
o artigo 42, parágrafo 1º, da Lei nº. 9.099/95, proceda a com-
plementação do preparo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob pena de não conhecimento do recurso, tendo em vista a
sistemática dos Juizados Especiais, especialmente o princípio
da celeridade, previsto no art.2º da LJE. Curitiba, 03 maio de
2005. JEDERSON SUZIN, Juiz Relator.

0282005.0001563-5/0 - Recurso de Apelação
COMARCA.............: São Miguel do Iguaçu
APELANTE............: REGINALDO CRUZ DA SILVA
ADVOGADO............: PAULO JOSE PRESTES
APELADO.............: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos. Trata-se de recurso de apelação interposto por REGI-
NALDO CRUZ DA SILVA em face da sentença de fls. 23/32,
proferida em ação penal que lhe moveu o MINISTÉRIO PÚ-
BLICO. A denúncia foi julgada procedente, tendo o réu/ape-
lante sido condenado pela prática, em concurso formal, do tipo
penal previsto no art. 129, caput, do Código Penal, cuja pena
foi fixada em 05 (cinco) meses e 25 (vinte e cinco) dias de
detenção. Inconformado, o réu interpôs Termo de Recurso (fl.
38), tendo oferecido suas razões recursais às fls. 40/41. Con-
tra-razões foram apresentadas às fls. 42/47. É o relatório. O
apelo não comporta conhecimento. Eis as razões: O artigo 82,
§ 1º da Lei dos Juizados Especiais dispõe que a apelação deve
ser interposta no prazo de 10 dias contados da intimação, de-
vendo estar acompanhada das respectivas razões recursais. Ve-
jamos: “A apelação será interposta no prazo de 10 (dez) dias
contados da ciência da sentença pelo Ministério Público, pelo
réu e seu defensor, por petição escrita,  da qual constarão as
razões e o pedido do recorrente.” No caso sub judice, entretan-
to, verifica-se que o defensor do réu, Dr. Paulo José Prestes,
tomou conhecimento do decisum em 24/09/2004 (fl. 36), tendo
o apelante, REGINALDO CRUZ DA SILVA, sido intimado da
decisão condenatória em 28/09/2004 (fl. 38). E, considerando
que, a teor do disposto no art. 92 da Lei nº 9.099/95, aplica-se
subsidiariamente aos feitos em trâmite nos Juizados Especiais

Criminais as disposições do Código de Processo Penal, neces-
sária se faz não apenas a intimação do advogado, mas também
a intimação do próprio réu, conforme prevê o art. 392 da Lei
Processual Penal, a fim de que seja assegurado o princípio cons-
titucional da ampla defesa. Por conseguinte, pacífica é a juris-
prudência dos tribunais pátrios no sentido de que o prazo re-
cursal inicia-se somente a partir da última intimação. Veja-se a
respeito do tema os julgados colacionados por JULIO FAB-
BRINI MIRABETE, em sua obra Código de Processo Penal
Interpretado (7. ed. São Paulo: Atlas, 2000. p. 874): * “A juris-
prudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o
prazo para recurso do réu somente começa a correr, depois de
sua intimação, bem como a de seu defensor, contando-se ele a
partir da última que ocorrer” (JSTF 192/311 - grifou-se). * “A
intimação da sentença condenatória ao réu e ao defensor é re-
gra que se impõe, à luz da disposição constitucional que consa-
gra o princípio da ampla defesa (Constituição Federal, art. 5º,
LV). É irrelevante a ordem em que se venha processar a intima-
ção, todavia o prazo recursal consta-se a partir da data da que
por último se tenha realizado” (JSTJ 2/236 - grifou-se). Dessa
forma, considerando que a última intimação deu-se em 28/09/
2004, teve início desde então o prazo para a interposição do
recurso, juntamente com suas razões, conforme o preceituado
no citado art. 82, § 1º da LJE. Assim, mesmo embora o Termo
de Recurso tenha sido manejado próprio dia 28 de setembro de
2004 (fl. 38), o apelo veio desacompanhado de suas razões re-
cursais, as quais foram apresentadas somente em 21/03/2005
(fls. 40/41), ou seja, quase seis meses após a apresentação do
Termo de Recurso pelo réu. Destarte, não deve ser conhecido o
Termo de Recurso, por falta de pressuposto processual, qual
seja, a apresentação dos motivos recursais concomitantemente
à interposição do apelo. O tema foi assunto discutido na Con-
clusão Criminal nº 02 do III Encontro Nacional de Coordena-
dores de Juizados Especiais, que aconteceu nesta Capital, ten-
do sido editada a seguinte conclusão: “A apelação deve ser in-
terposta por petição escrita da qual, desde logo, conterá as ra-
zões e o pedido do recorrente.” (grifou-se). E, neste sentido,
foi por mim relatado o recurso de apelação, conforme ementá-
rio abaixo: “RECURSO DE APELAÇÃO. PRESSUPOSTO
ADMISSIBILIDADE RECURSAL. FALTA. RAZÕES DO
RECURSO. APRESENTAÇÃO A DESTEMPO (LEI Nº 9099/
95, ART. 82, § 1º). RECURSO NÃO CONHECIDO. Nos Jui-
zados Especiais Cíveis e Criminais, as razões de recurso deve-
rão ser apresentadas juntamente com recurso de apelação, pois,
a Lei adjetiva penal (CPP), têm, somente, aplicação subsidiá-
ria; ou seja, quando a Lei Especial (LJE) tratar do assunto, não
cabe a aplicação da Lei adjetiva (CPP). RECURSO NÃO CO-
NHECIDO.” (Turma Recursal Única dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais do Estado do Paraná - Recurso de Apelação
nº 2003.1196-2/0 - origem: Juizado Especial Criminal da Co-
marca de Primeiro de Maio - Julg.: 18/12/2003 - grifou-se). Tal
foi também o que restou consignado no Enunciado nº 12 desta
Turma Recursal Única, in verbis: “As razões de apelação no
Juizado Especial Criminal devem ser apresentadas no ato da
interposição do recurso.” (grifou-se) Ainda, cumpre salientar
que a aplicação subsidiária dos Códigos Penal e de Processo
Penal, a que alude o art. 92 da Lei dos Juizados Especiais, res-
tringe-se tão-somente àquilo que for compatível com as previ-
sões dispostas na Lei Especial, isto é, nos casos de omissão e
quando não houver disposição expressa em contrário. Tal não é
o caso dos autos. Isso porque o já mencionado art. 82, § 1º da
LJE prevê que a apelação, acompanhada de suas razões, deverá
ser interposta no prazo de dez dias contados da ciência da deci-
são. Resta hialino, pois, que a Lei dos Juizados Especiais pre-
viu prazo e condições diversos daqueles previstos na Lei Adje-
tiva Penal, razão pela qual não há que se cogitar da sua aplica-
ção subsidiária, neste particular aspecto, aos feitos em trâmite
nos Juizados Especiais Criminais. Desta forma, não tendo o
apelante oferecido suas razões de recurso no momento em que
formalizou a apelação, somente tendo apresentado-as intem-
pestiva e extemporaneamente, deixou de atender a um requisi-
to formal extrínseco, inviabilizando, pois, o processamento do
apelo. Essa é a clara lição de ROLDÃO OLIVEIRA DE CAR-
VALHO e ALGOMIRO CARVALHO NETO (Juizados Especi-
ais Cíveis e Criminais - Comentários à Lei n.º 9.099, de 26 de
setembro de 1995. Araras: Bestbook, 2002. p.169), a saber: “A
apelação será interposta por petição escrita, em que deverá cons-
tar as razões e o pedido do recorrente. (...) Ao apresentar o
recurso, a parte deverá oferecer as suas razões e pedido, não
existindo a oportunidade de apresentação de razões posterior-
mente, como ocorre com a sistemática processual penal vigen-
te, tendo em vista a lei determina que as razões, e o pedido do
recorrente, sejam apresentados em conjunto com a petição de
recurso”. (grifou-se) E, ainda, diante dos argumentos expostos,
clara é a intempestividade das razões recursais apresentadas, já
que não foram protocolizadas no momento da interposição do
apelo, em contrariedade ao disposto no art. 82, § 1º da LJE. E,
mesmo que se desconsiderasse o Termo de Recurso apresenta-
do pelo réu, atribuindo a natureza de recurso apenas às razões
da apelação apresentadas por seu defensor, a sua intempestivi-
dade, de igual forma, se imporia. Isso porque, tendo a última
intimação ocorrido em 28/09/2004 (fl. 38), verifica-se que o
prazo recursal de dez dias se esgotou em 08/10/2004 (sexta-
feira útil). No entanto, as razões de apelação apenas foram apre-
sentadas em 21/03/2005 (fls. 40/4183), isto é, mais de quatro
meses após o decurso do lapso temporal, pelo que resta fla-
grante a sua intempestividade. Destarte, face a sua extempora-
neidade, as razões do recurso, igualmente, não merecem co-
nhecimento. Isto posto, não conheço do presente recurso de
apelação, nos termos da fundamentação supra-expendida. Inti-
mem-se. Curitiba, 28 de abril de 2005. EDGARD FERNAN-
DO BARBOSA, Juiz Relator.

0292005.0001565-9/0 - Recurso em Sentido Estrito
COMARCA.............: Joaquim Távora
RECORRENTE..........:ROGÉRIO ZANIN
ADVOGADO............: PAULO DE OLIVEIRA
MARCIO BERUSKI
RECORRIDO...........: MINISTÉRIO PÚBLICO
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
1. Intime-se a recorrente para que, em 48 horas, regularize a
falha na representação à fl. 50v. 2. Após, encaminhem-se os
autos ao digno representante do Ministério Público em atuação
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nesta Turma Recursal. Intimem-se. Curitiba, em 02 de maio de
2005. Jederson Suzin, Juiz de Direito.

0302005.0001580-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:TIM SUL S/A
ADVOGADO............: CRISTIANE PEIXOTO DE OLIVEI-
RA
FABIULA SCHMIDT
FABIANA MARIA NUNES
RECORRIDO...........: NEREU DE PAULA PEREIRA JUNI-
OR
ADVOGADO............: ANA PAULA BARRIOS DE CARVA-
LHO
EUGÊNIA JUNQUEIRA VICTORELLI
WALBER PYDD
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos. Trata-se de recurso inominado interposto por TIM
SUL S/A (fls. 126/134) em face da sentença proferida às
fls. 90/91, homologada à fl. 92, que julgou procedente a
demanda ajuizada por NEREU DE PAULA PEREIRA JU-
NIOR, tendo condenado a reclamada/recorrente ao paga-
mento de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a título de indeni-
zação por danos morais, bem como julgou improcedente o
pedido de cobrança contraposto formulado. É o relatório.
O presente apelo não se encontra apto para julgamento. Isso
porque, embora tenha a recorrente efetuado o pagamento
das custas processuais e das custas recursais (fls. 124/125),
deixou de fazê-lo em relação à taxa judiciária. Note-se que
o preparo abrange todas as custas e despesas processuais
dispensadas até o momento da sentença e com o processa-
mento do recurso interposto a ser julgado pelo órgão ad
quem, incluindo-se as custas processuais, a taxa judiciária,
as custas recursais e o porte de retorno dos autos. As custas
processuais, nos Juizados Especiaiss Cíveis, são calcula-
das no percentual de 50% (cinqüenta por cento) dos valo-
res estipulados na tabela IX, item I, do Regimento de Cus-
tas, conforme previsão do art. 4º da Lei Estadual nº 13.611,
de 04/06/2002, publicada no Diário Oficial nº 6243, de 05/
06/2002. Assim, por exemplo, como no caso em análise,
para ações com valor até R$ 8.379,00 (oito mil, trezentos e
setenta e nove reais), para quais as custas normais corres-
pondem a R$ 399,00 (trezentos e noventa e nove reais), as
custas processuais a serem recolhidas nos Juizados Especi-
ais Cíveis perfarão o montante de R$ 199,50 (cento e no-
venta e nove reais e cinqüenta centavos), ou seja, a metade
da quantia que seria devida se o processo tramitasse pelo
rito ordinário. Tais custas processuais deverão ser deposi-
tadas em caderneta de poupança à disposição do juízo, con-
forme preconizado no art. 3º da já mencionada Lei Estadu-
al nº 13.611/2002 e no item 17.13.4.II do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Para-
ná. A taxa judiciária encontra-se regulamentada no Decre-
to Estadual nº 962/32 e na Lei Estadual nº 12.821/99. To-
das as causas contenciosas que ingressarem na Justiça Es-
tadual ficarão sujeitas ao pagamento dessa taxa judiciária
(arts. 1 e 2 do Decreto Estadual nº 962/32), sendo o seu
valor correspondente a R$ 10,00 (dez reais) para as causas
de valor até R$ 5.000,00 (cinco mil reais), ou 0,2% (zero
vírgula dois por cento) do valor atribuído à ação, nas cau-
sas de R$ 5.001,00 (cinco mil e um reais) até o valor de R$
50.000,00 (cinqüenta mil reais) - art. 1º, alíneas “a” e “b”,
da Lei Estadual nº 12.821/99. Nas causas de valor inesti-
mável, a taxa judiciária equivalerá ao valor mínimo - art.
3º da legislação estadual supra-referida. A tempo, cumpre
ressaltar que o Decreto Judiciário nº 479, publicado no Di-
ário da Justiça do Estado do dia 30 de dezembro de 2004,
elevou o valor mínimo da taxa judiciária para R$ 15,00
(quinze reais), quantia esta em vigor a partir de 1º de ja-
neiro de 2005. E o Decreto Judiciário nº 180/2005, publi-
cado em 22 de abril de 2005, alterou a forma de incidência
da taxa judiciária para as causas de R$ 5.001,00 (cinco mil
e um reais) até o valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil re-
ais). O seu art. 1º prevê que, para tais causas, o valor da
taxa judiciária correspondente a R$ 15,00 (quinze reais),
mais 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o que exce-
der de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). O valor da taxa judi-
ciária deverá ser incluído nas custas processuais, consoan-
te determina o art. 7º do Decreto Estadual nº 962/32, e, de
conseqüência, ser recolhido mediante depósito em cader-
neta de poupança. As custas recursais, por sua vez, devem
ser recolhidas no montante previsto na tabela I, inciso I, do
Regimento de Custas, isto é, no valor de R$ 25,00 (vinte e
cinco reais), nos termos do disposto no item 17.13.4.I do
Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do
Estado do Paraná. Deverão, ainda, ser recolhidas, median-
te guia, ao Fundo de Reequipamento do Poder Judiciário -
FUNREJUS (art. 4º da Lei nº 13.611/2002). Por fim, o por-
te de retorno dos autos tem seu valor definido com base na
tabela Sedex da Empresa Brasileira de Correios e Telégra-
fos, sendo devido na quantia de R$ 8,00 (oito reais) para
autos com até 180 (cento e oitenta) folhas. O valor do por-
te de retorno deverá ser incluído nas custas recursais, con-
soante o disciplinado no item 17.13.4.I do Código de Nor-
mas da  Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Para-
ná. O porte de retorno apenas não será devido quando a
ação tramitar na comarca da capital, a teor do disciplinado
no item 2.12.3.1 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Paraná. Caso o recurso in-
terposto seja provido, somente as custas processuais e a
taxa judiciária são restituídas (art. 3º, § 1º, da Lei Estadual
nº 13.611/2002 e item 17.13.5.2 do Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná). Tal
não ocorre com as custas recursais e com o porte de retor-
no, haja vista que referidos valores são devidos em decor-
rência do processamento do recurso interposto a ser julga-
do pelo órgão ad quem e em razão do custo de traslado dos
autos para esta Turma Recursal Única, sediada na capital
do Estado, despesas estas que ocorrem independentemente
do provimento ou não do apelo. Tecidas essas considera-
ções iniciais, vê-se que necessário se faz o recolhimento
da taxa judiciária, no valor de R$ 16,00 (dezesseis reais),
correspondente a 0,2% sobre o valor da causa (R$ 8.000,00

- fl. 37), uma vez que no momento da interposição do re-
curso em análise ainda não se encontrava em vigor o De-
creto Judiciário nº 180/2005. Assim, intime-se a recorren-
te, TIM SUL S/A, por meio de seu(s) advogado(s), para
que, nos termos do art. 511, § 2º, do Código de Processo
Civil c/c o art. 42, § 1º, da Lei nº 9.099/95, proceda à com-
plementação do preparo no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob pena do não conhecimento do recurso, tendo em
vista a sistemática dos Juizados Especiais, em especial o
princípio da celeridade, consagrado no art. 2º da LJE. Nes-
te sentido já decidiu a Turma Recursal de Santa Catarina:
“PREPARO INCOMPLETO - TAXA RECURSAL RECO-
LHIDA, TODAVIA, SEM O RECOLHIMENTO DE TODAS
AS DESPESAS PROCESSUAIS, NA FORMA DO PAR.
ÚNICO, ART. 54, DA LEI N. 9.099/95. APLICAÇÃO SUB-
SIDIÁRIA DA LEI PROCESSUAL CIVIL COMUM QUE,
NO PAR. 2º DO ART. 511, AUTORIZA A HIPÓTESE DE
COMPLEMENTO, QUE DEVERÁ OCORRER NO PRA-
ZO PREVISTO NA LEI ESPECIAL, OU SEJA, EM 48
HORAS, COMO DISPÕE O PAR. 1º, ART. 42, DA LEI N.
9.099/95, SOB PENA DE DESERÇÃO.” (Apelação Cível
nº 1480/2000 - rel. Juiz Carlos Roberto da Silva - Julg.:
23/03/2001 - grifou-se) Intime-se. Curitiba, 02 de maio de
2005. EDGARD FERNANDO BARBOSA, Juiz Relator.

0312005.0001583-7/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:ML GOMES ASSOCIADOS S/C
LTDA
ADVOGADO............: MARIA LUCILIA GOMES
ANGELA ESSER
LUCIANA SEZANOWSKI
RECORRIDO...........: CARLOS ROBERTO GUIMARÃES
JUIZ RELATOR........: E D G A R D  F E R N A N D O
BARBOSA
Vistos. Trata-se de recurso inominado interposto por ML
GOMES ASSOCIADOS S/C LTDA. (fls. 29/34) em face
da sentença proferida às fls. 20/21, que julgou proce-
dente a demanda ajuizada por CARLOS ROBERTO GUI-
MARÃES, tendo condenado o reclamado/recorrente a de-
volver os valores pagos pelo autor/recorrido à guisa de
honorários advocatícios, no montante de R$ 792,00 (se-
tecentos e noventa e dois reais). É o relatório. O presen-
te apelo não se encontra apto para julgamento. Isso por-
que, embora tenha o recorrente efetuado o pagamento
das custas processuais e das custas recursais (fls. 35/36),
deixou de fazê-lo em relação à taxa judiciária. Note-se
que o preparo abrange todas as custas e despesas pro-
cessuais dispensadas até o momento da sentença e com o
processamento do recurso interposto a ser julgado pelo
órgão ad quem, incluindo-se as custas processuais, a taxa
judiciária, as custas recursais e o porte de retorno dos
autos. As custas processuais, nos Juizados Especiais Cí-
veis, são calculadas noo percentual de 50% (cinqüenta
por cento) dos valores estipulados na tabela IX, item I,
do Regimento de Custas, conforme previsão do art. 4º
da Lei Estadual nº 13.611, de 04/06/2002, publicada no
Diário Oficial nº 6243, de 05/06/2002. Assim, por exem-
plo, como no caso em análise, para ações com valor até
R$ 2.205,00 (dois mil, duzentos e cinco reais), para quais
as custas normais correspondem a R$ 157,50 (cento e
cinqüenta e sete reais e cinqüenta centavos), as custas
processuais a serem recolhidas nos Juizados Especiais
Cíveis perfarão o montante de R$ 78,75 (setenta e oito
reais e setenta e cinco centavos), ou seja, a metade da
quantia que seria devida se o processo tramitasse pelo
rito ordinário. Tais custas processuais deverão ser depo-
sitadas em caderneta de poupança à disposição do juízo,
conforme preconizado no art. 3º da já mencionada Lei
Estadual nº 13.611/2002 e no item 17.13.4.II do Código
de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado
do Paraná. A taxa judiciária encontra-se regulamentada
no Decreto Estadual nº 962/32 e na Lei Estadual nº
12.821/99. Todas as causas contenciosas que ingressa-
rem na Justiça Estadual ficarão sujeitas ao pagamento
dessa taxa judiciária (arts. 1 e 2 do Decreto Estadual nº
962/32), sendo o seu valor correspondente a R$ 10,00
(dez reais) para as causas de valor até R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), ou 0,2% (zero vírgula dois por cento) do
valor atribuído à ação, nas causas de R$ 5.001,00 (cinco
mil e um reais) até o valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta
mil reais) - art. 1º, alíneas “a” e “b”, da Lei Estadual nº
12.821/99. Nas causas de valor inestimável, a taxa judi-
ciária equivalerá ao valor mínimo - art. 3º da legislação
estadual supra-referida. A tempo, cumpre ressaltar que o
Decreto Judiciário nº 479, publicado no Diário da Justi-
ça do Estado do dia 30 de dezembro de 2004, elevou o
valor mínimo da taxa judiciária para R$ 15,00 (quinze
reais), quantia esta em vigor a partir de 1º de janeiro de
2005. E o Decreto Judiciário nº 180/2005, publicado em
22 de abril de 2005, alterou a forma de incidência da
taxa judiciária para as causas de R$ 5.001,00 (cinco mil
e um reais) até o valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil
reais). O seu art. 1º prevê que, para tais causas, o valor
da taxa judiciária correspondente a R$ 15,00 (quinze
reais), mais 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o
que exceder de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). O valor da
taxa judiciária deverá ser incluído nas custas processu-
ais, consoante determina o art. 7º do Decreto Estadual
nº 962/32, e, de conseqüência, ser recolhido mediante
depósito em caderneta de poupança. As custas recursais,
por sua vez, devem ser recolhidas no montante previsto
na tabela I, inciso I, do Regimento de Custas, isto é, no
valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), nos termos do
disposto no item 17.13.4.I do Código de Normas da Cor-
regedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná. Deve-
rão, ainda, ser recolhidas, mediante guia, ao Fundo de
Reequipamento do Poder Judiciário - FUNREJUS (art.
4º da Lei nº 13.611/2002). Por fim, o porte de retorno
dos autos tem seu valor definido com base na tabela Se-
dex da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, sen-
do devido na quantia de R$ 8,00 (oito reais) para autos
com até 180 (cento e oitenta) folhas. O valor do porte de

retorno deverá ser incluído nas custas recursais, conso-
ante o disciplinado no item 17.13.4.I do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Pa-
raná. O porte de retorno apenas não será devido quando
a ação tramitar na comarca da capital, a teor do discipli-
nado no item 2.12.3.1 do Código de Normas da Correge-
doria-Geral da Justiça do Estado do Paraná. Caso o re-
curso interposto seja provido, somente as custas proces-
suais e a taxa judiciária são restituídas (art. 3º, § 1º, da
Lei Estadual nº 13.611/2002 e item 17.13.5.2 do Código
de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado
do Paraná). Tal não ocorre com as custas recursais e com
o porte de retorno, haja vista que referidos valores são
devidos em decorrência do processamento do recurso
interposto a ser julgado pelo órgão ad quem e em razão
do custo de traslado dos autos para esta Turma Recursal
Única, sediada na capital do Estado, despesas estas que
ocorrem independentemente do provimento ou não do
apelo. Tecidas essas considerações iniciais, vê-se que ne-
cessário se faz o recolhimento da taxa judiciária, no va-
lor de R$ 10,00 (dez reais), uma vez que no momento da
interposição do recurso em análise ainda não se encon-
trava em vigor o Decreto Judiciário nº 479/2004. Assim,
intime-se o recorrente, ML GOMES ASSOCIADOS S/C
LTDA., por meio de seu(s) advogado(s), para que, nos
termos do art. 511, § 2º, do Código de Processo Civil c/
c o art. 42, § 1º, da Lei nº 9.099/95, proceda à comple-
mentação do preparo no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob pena do não conhecimento do recurso, tendo
em vista a sistemática dos Juizados Especiais, em espe-
cial o princípio da celeridade, consagrado no art. 2º da
LJE. Neste sentido já decidiu a Turma Recursal de Santa
Catarina: “PREPARO INCOMPLETO - TAXA RECUR-
SAL RECOLHIDA, TODAVIA, SEM O RECOLHIMEN-
TO DE TODAS AS DESPESAS PROCESSUAIS, NA
FORMA DO PAR. ÚNICO, ART. 54, DA LEI N. 9.099/
95. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DA LEI PROCESSU-
AL CIVIL COMUM QUE, NO PAR. 2º DO ART. 511,
AUTORIZA A HIPÓTESE DE COMPLEMENTO, QUE
DEVERÁ OCORRER NO PRAZO PREVISTO NA LEI
ESPECIAL, OU SEJA, EM 48 HORAS, COMO DISPÕE
O PAR. 1º, ART. 42, DA LEI N. 9.099/95, SOB PENA
DE DESERÇÃO.” (Apelação Cível nº 1480/2000 - rel.
Juiz Carlos Roberto da Silva - Julg.: 23/03/2001 - gri-
fou-se). Intime-se. Curitiba, 02 de maio de 2005. ED-
GARD FERNANDO BARBOSA, Juiz Relator.

0322005.0001587-4/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: TIM SUL S/A
ADVOGADO............: CARLOS EDUARDO DE SOUZA
LOBO
MONICA PIMENTEL
FABIULA SCHMIDT
RECORRIDO...........: NILZA DA SILVA SMITEK
ADVOGADO............: FRANCISCO PAULO SMITEK SOBI-
ERAY
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos. Trata-se de recurso inominado interposto por TIM
SUL S/A (fls. 106/114) em face da sentença proferida às
fls. 100/103, que julgou procedente a demanda ajuizada
por NILZA DA SILVA SMITEK, tendo declarado a ine-
xigibilidade do débito no valor de R$ 180,04 (cento e
oitenta reais e quatro centavos) e seus acréscimos, e de-
terminado a exclusão do nome da autora/recorrida dos
cadastros do SCPC e SERASA. É o relatório. O presente
apelo não se encontra apto para julgamento. Isso por-
que, embora tenha a recorrente efetuado o pagamento das
custas processuais e das custas recursais (fls.  116/117),
deixou de fazê-lo em relação à taxa judiciária. Note-se
que o preparo abrange todas as custas e despesas pro-
cessuais dispensadas até o momento da sentença e com o
processamento do recurso interposto a ser julgado pelo
órgão ad quem, incluindo-se as custas processuais, a taxa
judiciária, as custas recursais e o porte de retorno dos
autos. As custas processuais, nos Juizados Especiais Cí-
veis, são caaalculadas no percentual de 50% (cinqüenta
por cento) dos valores estipulados na tabela IX, item I,
do Regimento de Custas, conforme previsão do art. 4º
da Lei Estadual nº 13.611, de 04/06/2002, publicada no
Diário Oficial nº 6243, de 05/06/2002. Assim, por exem-
plo, como no caso em análise, para ações com valor até
R$ 2.205,00 (dois mil, duzentos e cinco reais), para quais
as custas normais correspondem a R$ 157,50 (cento e
cinqüenta e sete reais e cinqüenta centavos), as custas
processuais a serem recolhidas nos Juizados Especiais
Cíveis perfarão o montante de R$ 78,75 (setenta e oito
reais e setenta e cinco centavos), ou seja, a metade da
quantia que seria devida se o processo tramitasse pelo
rito ordinário. Tais custas processuais deverão ser depo-
sitadas em caderneta de poupança à disposição do juízo,
conforme preconizado no art. 3º da já mencionada Lei
Estadual nº 13.611/2002 e no item 17.13.4.II do Código
de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado
do Paraná. A taxa judiciária encontra-se regulamentada
no Decreto Estadual nº 962/32 e na Lei Estadual nº
12.821/99. Todas as causas contenciosas que ingressa-
rem na Justiça Estadual ficarão sujeitas ao pagamento
dessa taxa judiciária (arts. 1 e 2 do Decreto Estadual nº
962/32), sendo o seu valor correspondente a R$ 10,00
(dez reais) para as causas de valor até R$ 5.000,00 (cin-
co mil reais), ou 0,2% (zero vírgula dois por cento) do
valor atribuído à ação, nas causas de R$ 5.001,00 (cinco
mil e um reais) até o valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta
mil reais) - art. 1º, alíneas “a” e “b”, da Lei Estadual nº
12.821/99. Nas causas de valor inestimável, a taxa judi-
ciária equivalerá ao valor mínimo - art. 3º da legislação
estadual supra-referida. A tempo, cumpre ressaltar que o
Decreto Judiciário nº 479, publicado no Diário da Justi-
ça do Estado do dia 30 de dezembro de 2004, elevou o
valor mínimo da taxa judiciária para R$ 15,00 (quinze
reais), quantia esta em vigor a partir de 1º de janeiro de
2005. E o Decreto Judiciário nº 180/2005, publicado em

22 de abril de 2005, alterou a forma de incidência da
taxa judiciária para as causas de R$ 5.001,00 (cinco mil
e um reais) até o valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil
reais). O seu art. 1º prevê que, para tais causas, o valor
da taxa judiciária correspondente a R$ 15,00 (quinze
reais), mais 0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o
que exceder de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). O valor da
taxa judiciária deverá ser incluído nas custas processu-
ais, consoante determina o art. 7º do Decreto Estadual
nº 962/32, e, de conseqüência, ser recolhido mediante
depósito em caderneta de poupança. As custas recursais,
por sua vez, devem ser recolhidas no montante previsto
na tabela I, inciso I, do Regimento de Custas, isto é, no
valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), nos termos do
disposto no item 17.13.4.I do Código de Normas da Cor-
regedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná. Deve-
rão, ainda, ser recolhidas, mediante guia, ao Fundo de
Reequipamento do Poder Judiciário - FUNREJUS (art.
4º da Lei nº 13.611/2002). Por fim, o porte de retorno
dos autos tem seu valor definido com base na tabela Se-
dex da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, sen-
do devido na quantia de R$ 8,00 (oito reais) para autos
com até 180 (cento e oitenta) folhas. O valor do porte de
retorno deverá ser incluído nas custas recursais, conso-
ante o disciplinado no item 17.13.4.I do Código de Nor-
mas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Pa-
raná. O porte de retorno apenas não será devido quando
a ação tramitar na comarca da capital, a teor do discipli-
nado no item 2.12.3.1 do Código de Normas da Correge-
doria-Geral da Justiça do Estado do Paraná. Caso o re-
curso interposto seja provido, somente as custas proces-
suais e a taxa judiciária são restituídas (art. 3º, § 1º, da
Lei Estadual nº 13.611/2002 e item 17.13.5.2 do Código
de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado
do Paraná). Tal não ocorre com as custas recursais e com
o porte de retorno, haja vista que referidos valores são
devidos em decorrência do processamento do recurso
interposto a ser julgado pelo órgão ad quem e em razão
do custo de traslado dos autos para esta Turma Recursal
Única, sediada na capital do Estado, despesas estas que
ocorrem independentemente do provimento ou não do
apelo. Tecidas essas considerações iniciais, vê-se que ne-
cessário se faz o recolhimento da taxa judiciária, no va-
lor de R$ 10,00 (dez reais), uma vez que no momento da
interposição do recurso em análise ainda não se encon-
trava em vigor o Decreto Judiciário nº 479/2004. Assim,
intime-se a recorrente, TIM SUL S/A, por meio de seu(s)
advogado(s), para que, nos termos do art. 511, § 2º, do
Código de Processo Civil c/c o art. 42, § 1º, da Lei nº
9.099/95, proceda à complementação do preparo no pra-
zo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena do não conhe-
cimento do recurso, tendo em vista a sistemática dos Jui-
zados Especiais, em especial o princípio da celeridade,
consagrado no art. 2º da LJE. Neste sentido já decidiu a
Turma Recursal de Santa Catarina: “PREPARO INCOM-
PLETO - TAXA RECURSAL RECOLHIDA, TODAVIA,
SEM O RECOLHIMENTO DE TODAS AS DESPESAS
PROCESSUAIS, NA FORMA DO PAR. ÚNICO, ART. 54,
DA LEI N. 9.099/95. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DA
LEI PROCESSUAL CIVIL COMUM QUE, NO PAR. 2º
DO ART. 511, AUTORIZA A HIPÓTESE DE COMPLE-
MENTO, QUE DEVERÁ OCORRER NO PRAZO PRE-
VISTO NA LEI ESPECIAL, OU SEJA, EM 48 HORAS,
COMO DISPÕE O PAR. 1º, ART. 42, DA LEI N. 9.099/
95, SOB PENA DE DESERÇÃO.” (Apelação Cível nº
1480/2000 - rel. Juiz Carlos Roberto da Silva - Julg.:
23/03/2001 - grifou-se). Intime-se. Curitiba, 02 de maio
de 2005. EDGARD FERNANDO BARBOSA, Juiz Relator.

0332005.0001588-6/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:SANEPAR - COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANÁ
ADVOGADO............: JOSIANE BECKER
EDIO CHAVAREN
RECORRIDO...........: DIRCEU MAIORKI
ADVOGADO............: KATIA REGINA LEITE
CARLA CHRISTIAN BACKS MANSUR
JUIZ RELATOR........: VITOR ROBERTO SILVA
À toda evidência, o preparo está incompleto. À recorrente para
regularizar. Intime-se. Em 02.05.2005. Vitor Roberto Silva,
Relator. (prazo: 48 horas, taxa judiciária R$21,00, custas pro-
cessuais R$199,50).
0342005.0001594-0/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........:EFREM SZEUCZUK LATCZUK
ADVOGADO............: NERI DEODORO DE CARVALHO
RECORRIDO...........: CONSÓRCIO NACIONAL EMBRA-
CON S/C LTDA
ADVOGADO............: JOSÉ FRANCISCO DA SILVA
JOSÉ EDUARDO COSTA DE SOUZA
JORGE ABRÃO JÚNIOR
RECORRIDO...........: DELCIO ROQUE ROGGIA
ADVOGADO............: ELOI ROQUE ROGGIA
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA
Vistos. Trata-se de recurso inominado interposto por EFREM
SZEUCZUK LATCZUK (fls. 81/87) em face de sentença de
fls. 77/78, homologada à fl. 79, que extinguiu o processo sem
julgamento do mérito em relação ao reclamado CONSÓRCIO
NACIONAL EMBRACON S/C LTDA., e julgou improcedente
a demanda ajuizada pelo autor/recorrente em relação ao segun-
do reclamado, DELCIO ROQUE ROGGIA - FIRMA INDIVI-
DUAL (Roggia Automóveis). Contra-razões foram apresenta-
das às fls.92/95 pelo CONSÓRCIO NACIONAL EMBRACON
S/C LTDA. Apesar de devidamente intimado (fl. 96), o recorri-
do DELCIO ROQUE ROGGIA - FIRMA INDIVIDUAL (Rog-
gia Automóveis) não contra-arrazoou o recurso (fl. 96, verso).
É o relatório. O recurso é tempestivo, porém inadmissível, eis
que ausente o preparo, tendo se operado, pois, a deserção. Gize-
se que os requisitos de admissibilidade do recurso devem ser
analisados de ofício pelo relator antes do conhecimento do ex-
pediente, no momento em que se faz o juízo de admissibilida-
de. Esta é a lição de NELSON  NERY JÚNIOR e ROSA MA-
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RIA ANDRADE NERY, presente em seu Código de Processo
Civil Comentado (São Paulo, Ed. Revista dos Tribunais, 1999,
p.1071): “Juízo de admissibilidade. Ao relator, na função de
juiz preparador de todo e qualquer recurso do sistema proces-
sual civil brasileiro, compete o exame do juízo de admissibili-
dade desse mesmo recurso. Deve verificar se estão presentes os
pressupostos de admissibilidade (cabimento, legitimidade re-
cursal, interesse recursal, tempestividade, preparo, regularida-
de formal, inexistência de fato impeditivo ou extintivo do po-
der de recorrer). Trata-se de matéria de ordem pública, caben-
do ao relator examiná-la de ofício” (grifou-se). Nos termos do
artigo 42, § 1º da Lei n.º 9.099/95, o preparo deve ser realizado
em até 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição do
recurso, in verbis: “Art. 42. (...). § 1º O preparo será feito, in-
dependentemente de intimação, nas 48 (quarenta e oito) horas
seguintes á interposição, sob pena de deserção” (grifou-se). No
presente caso, o recurso foi interposto em 27/10/2004 (quarta-
feira útil) - fl. 81. Desse modo, o prazo de 48 (quarenta e
oito) horas para a efetuação do preparo se encerrou na data
de 29/10/2004 (sexta-feira útil). Entretanto, não consta dos
autos a comprovação do pagamento do preparo. Tampouco
houve requerimento da parte recorrente para a concessão do
benefício da justiça gratuita. Assim, não tendo o recorrente
instruído o recurso com o comprovante do preparo, não cum-
priu um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos
recursos, tendo se operado, pois, a deserção. E, deserto o
recurso, impõe-se o seu não-conhecimento. Neste sentido é
a doutrina de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA
DE ANDRADE NERY (op. cit. p. 994/995): “2. Preparo. É
um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos recur-
sos e consiste no pagamento prévio das custas relativas ao
processamento do recurso. A ausência ou irregularidade no
preparo ocasiona o fenômeno da preclusão, fazendo com que
deva ser aplicada ao recorrente a pena de deserção, que im-
pede o conhecimento do recurso. (...)”. (grifou-se). E outro
não é o entendimento uníssono desta Turma Recursal Única,
a exemplo do acórdão abaixo transcrito: “AÇÃO DE REPA-
RAÇÃO POR DANOS MORAIS. IMPUTAÇÃO DE FUR-
TO. REVISTA PESSOAL AO CLIENTE. I - 1) AUSÊNCIA
DE PREPARO. DESERÇÃO. RECURSO NÃO CONHECI-
DO. II - 2) DANO MORAL. CARACTERIZADO. INDENI-
ZAÇÃO DEVIDA. 3) MINORAÇÃO DO QUANTUM IN-
DENIZATÓRIO. TESE IMPROCEDENTE. 1. O procedimen-
to dos Juizados Especiais determina que a parte terá o prazo
de quarenta e oito horas para efetuar o preparo do recurso,
independente de intimação (art. 42, § 1º, Lei 9.099/95). Se a
parte não efetua o preparo, seu recurso será, ex vi legis, de-
clarado deserto.” (Recurso Inominado nº 2004.2072-8/0 -
de minha relatoria - Julg.: 01/11/2004 - grifou-se). Destarte,
não se tratando de caso de dispensa de preparo de custas
recursais, deverá ser considerado deserto o recurso inomi-
nado em análise, já que não foi efetuado o seu preparo, con-
forme exigência constante da legislação infraconstitucional
do Juizado Especial. Do exposto, não conheço do presente
recurso inominado, em face da deserção acima demonstrada
e, com base no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego-
lhe seguimento, por ser manifestamente inadmissível. Diante
do não conhecimento do apelo, condeno a parte recorrente ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em
favor do patrono da parte adversa, estes fixados em 15% (quin-
ze por cento) sobre o valor atualizado da causa, a teor do dis-
posto no art. 55, segunda parte, da LJE. Intimem-se. Curitiba,
02 de maio de 2005. EDGARD FERNANDO BARBOSA, Juiz
Relator.

0352005.0001595-1/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL SA
ADVOGADO............: PABLO PUGLIESE CASTELLARIN
DANIELA MACHADO
RECORRIDO...........: LUIZ JOSÉ ALVES DOS SANTOS
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
Verificando os presentes autos, observa-se que o recurso não
se encontra apto para julgamento, uma vez que o preparo, em-
bora tenha sido efetuado, conforme consta de fls.69/70, não o
foi de maneira integral, vejamos: Para tanto, o preparo deve
abranger todas as despesas processuais dispensadas até o mo-
mento da interposição de recurso a ser julgado por esta Turma
Recursal Única, ou seja, custas processuais, taxa judiciária,
custas recursais e o porte de remessa e de retorno dos autos. No
caso em questão, não foi efetuado pagamento da taxa judiciá-
ria. A taxa judiciária está regulamentada no Decreto Estadual
nº. 962/32 e na Lei Estadual nº. 12.821/99, sendo o seu valor
mínimo e nas causas de valor até R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
correspondente a R$ 15,00 (quinze reais), quantia esta em vi-
gor a partir de 1º de janeiro de 2005 (Decreto Judiciário 479,
publicado no Diário da Justiça do Estado em 30 de dezembro
de 2004). Contudo, caso o recurso ora interposto seja provido,
somente as custass processuais e a taxa judiciária serão restitu-
ídas (art. 3º, parágrafo 1º, da Lei Estadual nº. 13.611/2002 e
item 17.13.5.2 do Código de Normas da Corregedoria-Geral da
Justiça do Estado do Paraná). Diante do exposto, se faz neces-
sário o recolhimento da taxa judiciária no valor de R$ 15,00
(quinze reais). Assim, intime-se o recorrente Sonae - Distribui-
ção Brasil S/A, através de seu advogado, para que nos termos
do artigo 511, parágrafo 2°, do Código de Processo Civil c/c
com o artigo 42, parágrafo 1º, da Lei nº. 9.099/95, proceda a
complementação do preparo no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob pena de não conhecimento do recurso, tendo em vis-
ta a sistemática dos Juizados Especiais, especialmente o prin-
cípio da celeridade, previsto no art.2º da LJE. Curitiba, 03 maio
de 2005. JEDERSON SUZIN, Juiz Relator.

0362005.0001597-5/0 - Recurso Inominado
COMARCA.............: Curitiba
RECORRENTE..........: AMIRA RAAD HARB
ADVOGADO............: OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JU-
NIOR
TASSIANA MARA CASTILHO
RECORRIDO...........: WILSON GOMES DA SILVA
ADVOGADO............: PAULA ROBERTA PIRES
LUCIANO DE SOUZA CASTELANI
JUIZ RELATOR........: EDGARD FERNANDO BARBOSA

Vistos. Trata-se de recurso inominado interposto por AMI-
RA RAAD HARB (fls. 69/84) em face da sentença profe-
rida às fls. 47/51, que julgou procedente a demanda ajui-
zada por WILSON GOMES DA SILVA, tendo condenado
a reclamada/recorrente ao pagamento de R$ 3.948,89 (três
mil, novecentos e quarenta e oito reais e oitenta e nove
centavos), a título de indenização por danos materiais, e
de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), à guisa de indenização
por danos morais, decorrentes de acidente de trânsito. É o
relatório. O presente apelo não se encontra apto para jul-
gamento. Isso porque, embora tenha a recorrente efetua-
do o pagamento das custas processuais e das custas recur-
sais (fls. 85/86), deixou de fazê-lo em relação à taxa judi-
ciária. Note-se que o preparo abrange todas as custas e
despesas processuais dispensadas até o momento da sen-
tença e com o processamento do recurso interposto a ser
julgado pelo órgão ad quem, incluindo-se as custas pro-
cessuais, a taxa judiciária, as custas recursais e o pporte
de retorno dos autos. As custas processuais, nos Juizados
Especiais Cíveis, são calculadas no percentual de 50%
(cinqüenta por cento) dos valores estipulados na tabela
IX, item I, do Regimento de Custas, conforme previsão
do art. 4º da Lei Estadual nº 13.611, de 04/06/2002, pu-
blicada no Diário Oficial nº 6243, de 05/06/2002. Assim,
por exemplo, como no caso em análise, para ações com
valor até R$ 8.379,00 (oito mil, trezentos e setenta e nove
reais), para quais as custas normais correspondem a R$
399,00 (trezentos e noventa e nove reais), as custas pro-
cessuais a serem recolhidas nos Juizados Especiais Cí-
veis perfarão o montante de R$ 199,50 (cento e noventa e
nove reais e cinqüenta centavos), ou seja, a metade da
quantia que seria devida se o processo tramitasse pelo rito
ordinário. Tais custas processuais deverão ser deposita-
das em caderneta de poupança à disposição do juízo, con-
forme preconizado no art. 3º da já mencionada Lei Esta-
dual nº 13.611/2002 e no item 17.13.4.II do Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do
Paraná. A taxa judiciária encontra-se regulamentada no
Decreto Estadual nº 962/32 e na Lei Estadual nº 12.821/
99. Todas as causas contenciosas que ingressarem na Jus-
tiça Estadual ficarão sujeitas ao pagamento dessa taxa
judiciária (arts. 1 e 2 do Decreto Estadual nº 962/32), sen-
do o seu valor correspondente a R$ 10,00 (dez reais) para
as causas de valor até R$ 5.000,00 (cinco mil reais), ou
0,2% (zero vírgula dois por cento) do valor atribuído à
ação, nas causas de R$ 5.001,00 (cinco mil e um reais)
até o valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) - art. 1º,
alíneas “a” e “b”, da Lei Estadual nº 12.821/99. Nas cau-
sas de valor inestimável, a taxa judiciária equivalerá ao
valor mínimo - art. 3º da legislação estadual supra-referi-
da. A tempo, cumpre ressaltar que o Decreto Judiciário nº
479, publicado no Diário da Justiça do Estado do dia 30
de dezembro de 2004, elevou o valor mínimo da taxa ju-
diciária para R$ 15,00 (quinze reais), quantia esta em vi-
gor a partir de 1º de janeiro de 2005. E o Decreto Judici-
ário nº 180/2005, publicado em 22 de abril de 2005, alte-
rou a forma de incidência da taxa judiciária para as cau-
sas de R$ 5.001,00 (cinco mil e um reais) até o valor de
R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais). O seu art. 1º prevê
que, para tais causas, o valor da taxa judiciária corres-
pondente a R$ 15,00 (quinze reais), mais 0,2% (zero vír-
gula dois por cento) sobre o que exceder de R$ 5.000,00
(cinco mil reais). O valor da taxa judiciária deverá ser
incluído nas custas processuais, consoante determina o art.
7º do Decreto Estadual nº 962/32, e, de conseqüência, ser
recolhido mediante depósito em caderneta de poupança.
As custas recursais, por sua vez, devem ser recolhidas no
montante previsto na tabela I, inciso I, do Regimento de
Custas, isto é, no valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais),
nos termos do disposto no item 17.13.4.I do Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do
Paraná. Deverão, ainda, ser recolhidas, mediante guia, ao
Fundo de Reequipamento do Poder Judiciário - FUNRE-
JUS (art. 4º da Lei nº 13.611/2002). Por fim, o porte de
retorno dos autos tem seu valor definido com base na ta-
bela Sedex da Empresa Brasileira de Correios e Telégra-
fos, sendo devido na quantia de R$ 8,00 (oito reais) para
autos com até 180 (cento e oitenta) folhas. O valor do
porte de retorno deverá ser incluído nas custas recursais,
consoante o disciplinado no item 17.13.4.I do Código de
Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do
Paraná. O porte de retorno apenas não será devido quan-
do a ação tramitar na comarca da capital, a teor do disci-
plinado no item 2.12.3.1 do Código de Normas da Corre-
gedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná. Caso o re-
curso interposto seja provido, somente as custas proces-
suais e a taxa judiciária são restituídas (art. 3º, § 1º, da
Lei Estadual nº 13.611/2002 e item 17.13.5.2 do Código
de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado
do Paraná). Tal não ocorre com as custas recursais e com
o porte de retorno, haja vista que referidos valores são
devidos em decorrência do processamento do recurso in-
terposto a ser julgado pelo órgão ad quem e em razão do
custo de traslado dos autos para esta Turma Recursal Úni-
ca, sediada na capital do Estado, despesas estas que ocor-
rem independentemente do provimento ou não do apelo.
Tecidas essas considerações iniciais, vê-se que necessá-
rio se faz o recolhimento da taxa judiciária, no valor de
R$ 16,00 (dezesseis reais), correspondente a 0,2% sobre
o valor da causa (R$ 8.000,00 - fl. 05), uma vez que no
momento da interposição do recurso em análise ainda não
se encontrava em vigor o Decreto Judiciário nº 180/2005.
Assim, intime-se a recorrente, AMIRA RAAD HARB, por
meio de seu(s) advogado(s), para que, nos termos do art.
511, § 2º, do Código de Processo Civil c/c o art. 42, § 1º,
da Lei nº 9.099/95, proceda à complementação do prepa-
ro no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena do
não conhecimento do recurso, tendo em vista a sistemáti-
ca dos Juizados Especiais, em especial o princípio da ce-
leridade, consagrado no art. 2º da LJE. Neste sentido já
decidiu a Turma Recursal de Santa Catarina: “PREPARO
INCOMPLETO - TAXA RECURSAL RECOLHIDA, TO-
DAVIA, SEM O RECOLHIMENTO DE TODAS AS DES-

PESAS PROCESSUAIS, NA FORMA DO PAR. ÚNICO,
ART. 54, DA LEI N. 9.099/95. APLICAÇÃO SUBSIDIÁ-
RIA DA LEI PROCESSUAL CIVIL COMUM QUE, NO
PAR. 2º DO ART. 511, AUTORIZA A HIPÓTESE DE
COMPLEMENTO, QUE DEVERÁ OCORRER NO PRA-
ZO PREVISTO NA LEI ESPECIAL, OU SEJA, EM 48 HO-
RAS, COMO DISPÕE O PAR. 1º, ART. 42, DA LEI N.
9.099/95, SOB PENA DE DESERÇÃO.” (Apelação Cível
nº 1480/2000 - rel. Juiz Carlos Roberto da Silva - Julg.:
23/03/2001 - grifou-se). Intime-se. Curitiba, 02 de maio
de 2005. EDGARD FERNANDO BARBOSA, Juiz Rela-
tor.

0372005.0001671-2/0 - Mandado de Seguranca Cível
COMARCA.............: Maringá
IMPETRANTE..........: RUI AURELIO KAUCHE AMARAL
ADVOGADO............: RUI AURELIO KAUCHE AMARAL
IMPETRADO...........: JUIZ SUPERVISOR DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL DE MARINGÁ
INTERESSADO.........: JOÃO PASSO GAÚNA
JUIZ RELATOR........: JEDERSON SUZIN
VISTOS , etc. ... Interpõe o Impetrante o presente Mandado de
Segurança contra ato do Sr. Dr. Juiz Supervisor do 1º Juizado
Especial Cível da Comarca de Maringá, alegando, em síntese
que este, ao emitir despacho prorrogando a análise do deferi-
mento das provas requeridas, violou direito líquido e certo seu
de amplamente defender-se, direito este que, ainda, diz seria
obstado caso não fosse cancelada a audiência de instrução e
julgamento, razão pela qual, portanto, pretende a concessão de
liminar para o fim de determinar “(...) a imediata suspensão do
processo nº1332/2004 do 1º JEC de Maringá, cancelando-se de
imediato a audiência de 04/05/2005, para que nenhum ato seja
praticado até o trânsito em julgado do presente “write”(art.798
e 799 do CPC) (...)”. DECIDO: O pedido de liminar deve ser
indeferido. Analisemos o ato dito como ilegal e abusivo: “ A
apreciação dos pedidos retro ocorrerá por ocasião da audiência
de instrução, cujo condutor deverá avaliar sobre a necessidade
ou não das diiiligências requeridas”(fl.21). Tal decisão é, ain-
da, reproduzida em despacho seguinte, como se vê pela cópia
de fl.24. Ora, ao contrário do que dá a entender o nobre advo-
gado impetrante, abuso ou ilegalidade, ao que parece, inexis-
tiu, seja porque obstado não lhe foi o direito de produzir pro-
vas, porquanto somente postergou-se a análise do pedido de
diligências, seja porque equivocado é o entendimento de que
possui direito absoluto à todas as provas produzir, haja vista a
faculdade(dever) do magistrado de indeferir a produção daque-
las inúteis e desnecessárias. Ademais, à prevalecer as razões do
Impetrante, por terra cairia um dos princípios orientadores dos
Juizados Especiais Cíveis e do próprio Direito Processual Ci-
vil, qual seja, o da celeridade processual. Toda a vez que parte,
no seu entender, desejasse produzir provas variadas, a poster-
gação da audiência instrutória deveria ser determinada o que,
ao ver deste relator, fere a razão de ser deste novel organismo
judiciário. ISTO POSTO, através desta sumária e provisória
cognição e, embasando-se nos fundamentos acima expendidos,
INDEFIRO a liminar. Com fundamento no art.7º, inc. I, da Lei
nº-1.533/51, oficie-se à autoridade coatora para que, no prazo
de 10 dias, preste as informações sobre o alegado. Após, ao
Ministério Público. Intimem-se. Curitiba, 4 de maio de 2005.
JEDERSON SUZIN, Juiz de Direito.

Sistema de Juizados Especiais Cíveis e Criminais
CURITIBA

TURMA RECURSAL ÚNICA -
Relação de Publicação Nº : 026/2005

ADVOGADO ORDEM RECURSO
ADEMIR SIMOES 019 2005.0001493-8/0
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 027 2005.0001557-1/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 015 2005.0001438-1/0
ANA BEATRIZ ANTUNES 004 2004.0002773-0/3
ANA CAROLINA DE MORAES
ALVES 017 2005.0001490-2/0
ANA PAULA BARRIOS
DE CARVALHO 030 2005.0001580-1/0
ANA WILMA GUIDELLI 018 2005.0001491-4/0
ANDREA PAULA ANDREASSA 015 2005.0001438-1/0
ANGELA ESSER 031 2005.0001583-7/0
ANTONIO ALVES DE JESUS 021 2005.0001507-7/0
ANTONIO APARECIDO MOREIRA 019 2005.0001493-8/0
ANTONIO GUILHERME
DE ALMEIDA PORTUGAL 012 2005.0001323-1/0
APARECIDO DOMINGOS
ERREIRAS LOPES 009 2005.0000095-2/1
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 014 2005.0001386-2/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 022 2005.0001512-9/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 025 2005.0001530-7/0
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 027 2005.0001557-1/0
AROLDO BARAN DOS SANTOS 013 2005.0001376-1/0
ARY FACCI 026 2005.0001553-4/0
BIANCA PEREIRA DIOMEDES 015 2005.0001438-1/0
BILL HARLAY GHINSBERG 001 2003.0001359-4/1
CARLA CHRISTIAN BACKS
MANSUR 033 2005.0001588-6/0
CARLOS DELAI 004 2004.0002773-0/3
CARLOS EDUARDO DE SOUZA
LOBO 032 2005.0001587-4/0
CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER 004 2004.0002773-0/3
CARMEN GLORIA ARRIAGADA
ANDRIOLI 018 2005.0001491-4/0
CAROLINA DE FREITAS BARBOSA
DOMIT 014 2005.0001386-2/0
CAROLINA DE FREITAS BARBOSA
DOMIT 022 2005.0001512-9/0
CAROLINE GARCETE 004 2004.0002773-0/3
CELSO PIRATELLI 005 2004.0003159-8/3
CELSO PIRATELLI 006 2004.0003159-8/4
CLAUDIA REGINA LIMA 017 2005.0001490-2/0
CLEBER TADEU YAMADA 011 2005.0000395-2/1
CRISTIANE PEIXOTO
DE OLIVEIRA 030 2005.0001580-1/0
DANIELA MACHADO 024 2005.0001528-0/0

DANIELA MACHADO 035 2005.0001595-1/0
DANIELLA LETICIA BROERING 027 2005.0001557-1/0
DIEGO VILHENA GONÇALVES 016 2005.0001461-1/0
EDIMARA SOARES DE SOUZA 001 2003.0001359-4/1
EDIO CHAVAREN 033 2005.0001588-6/0
EDSON ANTONIO ORMINDO
FAGUNDES 012 2005.0001323-1/0
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 009 2005.0000095-2/1
ELOI ROQUE ROGGIA 034 2005.0001594-0/0
ENIO RIBAS JUNIOR 010 2005.0000181-4/1
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 023 2005.0001527-9/0
EUGÊNIA JUNQUEIRA
VICTORELLI 030 2005.0001580-1/0
FABIANA CANCIO TAVARES 013 2005.0001376-1/0
FABIANA MARIA NUNES 030 2005.0001580-1/0
FABIO YOSHIHARU ARAKI 011 2005.0000395-2/1
FABIULA SCHMIDT 030 2005.0001580-1/0
FABIULA SCHMIDT 032 2005.0001587-4/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES 017 2005.0001490-2/0
FERNANDA CORONADO FERREIRA
MARQUES 025 2005.0001530-7/0
FRANCISCO LOTÉRIO
DE OLIVEIRA 010 2005.0000181-4/1
FRANCISCO PAULO SMITEK
SOBIERAY 032 2005.0001587-4/0
GENI ROMERO JANDRE POZZO
BOM 012 2005.0001323-1/0
HELEN KATIA SILVA CASSIANO 017 2005.0001490-2/0
IVO MARCOS DE OLIVEIRA
TAUIL 012 2005.0001323-1/0
JOAO BATISTA CARDOSO 023 2005.0001527-9/0
JORGE ABRÃO JÚNIOR 034 2005.0001594-0/0
JOSE CARLOS JORGE STADLER 020 2005.0001496-3/0
JOSE CARLOS PEREIRA 025 2005.0001530-7/0
JOSÉ EDUARDO COSTA DE SOUZA034 2005.0001594-0/0
JOSÉ FRANCISCO DA SILVA 034 2005.0001594-0/0
JOSE PLINIO SILVA 016 2005.0001461-1/0
JOSIANE BECKER 033 2005.0001588-6/0
KARINA MANARIN DE SOUZA 021 2005.0001507-7/0
KARINE PEREIRA 015 2005.0001438-1/0
KATIA REGINA LEITE 033 2005.0001588-6/0
LECIR MARIA SCALASSARA 003 2004.0002324-7/0
LILIAN ONO SPOLON 012 2005.0001323-1/0
LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS 018 2005.0001491-4/0
LUCIANA SEZANOWSKI 031 2005.0001583-7/0
LUCIANO DE SOUZA CASTELANI 036 2005.0001597-5/0
LUCIANO MORAIS E SILVA 015 2005.0001438-1/0
LUERTI GALLINA 016 2005.0001461-1/0
MARCELA DEL PINTOR 022 2005.0001512-9/0
MARCELO GOMES MOREIRA 015 2005.0001438-1/0
MARCELO VICTOR TEIXEIRA
BRANDAO 005 2004.0003159-8/3
MARCELO VICTOR TEIXEIRA
BRANDAO 006 2004.0003159-8/4
MARCIO BERUSKI 029 2005.0001565-9/0
MARCIO MITIO ITIYAMA 008 2004.0003384-1/1
MARCO AURELIO GRESPAN 018 2005.0001491-4/0
MARCOS KAZUHIRO KISHINO 007 2004.0003371-5/2
MARCOS KAZUHIRO KISHINO 007 2004.0003371-5/2
MARGARIDA SATHLER 012 2005.0001323-1/0
MARIA LUCILIA GOMES 031 2005.0001583-7/0
MAXMILLIAN GOMES COLHADO 016 2005.0001461-1/0
MELQUIADES ARCOVERDE
CAVALCANTI 008 2004.0003384-1/1
MERCEDES HELENA DE SOUZA
OLIVEIRA 013 2005.0001376-1/0
MONICA PIMENTEL 032 2005.0001587-4/0
NELSON PASCHOALOTTO 023 2005.0001527-9/0
NERI DEODORO DE CARVALHO 034 2005.0001594-0/0
ORLANDO ALEXANDRINO 003 2004.0002324-7/0
ORLANDO ALEXANDRINO 013 2005.0001376-1/0
ORWILLE ROBERTSON DA SILVA
MORIBE 022 2005.0001512-9/0
OSCAR IVAN PRUX 007 2004.0003371-5/2
OSCAR IVAN PRUX 007 2004.0003371-5/2
OSMAR HELCIAS SCHWARTZ
 JUNIOR 036 2005.0001597-5/0
PABLO PUGLIESE CASTELLARIN 024 2005.0001528-0/0
PABLO PUGLIESE CASTELLARIN 035 2005.0001595-1/0
PATRICIA MARA GUIMARAES 001 2003.0001359-4/1
PAULA MALTZ 024 2005.0001528-0/0
PAULA ROBERTA PIRES 036 2005.0001597-5/0
PAULO DE OLIVEIRA 029 2005.0001565-9/0
PAULO JOSE PRESTES 028 2005.0001563-5/0
PAULO VINICIUS DE BARROS
MARTINS JUNIOR 002 2004.0000909-6/1
PEDRO ANGELO ANDREASSA 015 2005.0001438-1/0
PETRONIO CARDOSO 023 2005.0001527-9/0
RAFAEL AMBROSIO DIAS 024 2005.0001528-0/0
REGINA CELIA CARDOSO
DE ANDRADE ASSIS 014 2005.0001386-2/0
RENATA SILVA CASSIANO 017 2005.0001490-2/0
RICARDO DA SILVA GAMA 002 2004.0000909-6/1
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 014 2005.0001386-2/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 022 2005.0001512-9/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 025 2005.0001530-7/0
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 027 2005.0001557-1/0
ROMÊNIA FERREIRA NOGUEIRA 001 2003.0001359-4/1
RUBENS DE OLIVEIRA 027 2005.0001557-1/0
RUI AURELIO KAUCHE AMARAL 037 2005.0001671-2/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 015 2005.0001438-1/0
TANYA LOIZE BRAZ DUARTE 020 2005.0001496-3/0
TARCISIO ARAUJO KROETZ 004 2004.0002773-0/3
TASSIANA MARA CASTILHO 036 2005.0001597-5/0
TIRSILEY DEBORA FORMIGONI
CORREIA 022 2005.0001512-9/0
 VALDIR PIGNATA 022 2005.0001512-9/0
VANIR BUENO DE GODOY 026 2005.0001553-4/0
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 023 2005.0001527-9/0
WALBER PYDD 030 2005.0001580-1/0
WANDERLEY PAVAN 021 2005.0001507-7/0
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Cível

2ª Vara Cível

Lista de Petições Iniciais que aguardam o preparo das
custas iniciais no prazo de trinta dias, sob pena de can-
celamento

1. Despejo por Falta de Pagamento – ERICK FIFRES CLE-
MENTE X GIL MARCOS QUEROLIM – Valor das Cus-
tas R$ 269,50 –Adv.  José do Carmo Badaró.;

2. Busca e Apreensão – BV FINANCEIRA S/A – C.F.I X MA-
RIA APARECIDA DA SILVA – Valor das Custas: R$ 469,00
– Adv. Flaviano Belinati Garcia Perez

3. Cautelar de Arresto – MÓVEIS SAN GENARO LTDA X
DECORAÇÕES JENI BAGGIO LTDA – Valor das Custas:
R$ 616,00 – Adv. Ana Carolina Dalcanale

4. Busca e Apreensão – BANCO ITÁU S/A X MARCO AU-
RELIO DITTRICH – Valor das Custas: R$ 290,50 – Adv.
Andréa Hertel Malucelli

5. Sumária de Cobrança – CONDOMÍNIO UAYE X DORA-
LICE SCHUETER ISQUIERDO – Valor das Custas: R$
164,50 – Adv. Marilza Matioski

6. Declaratória de Nulidade de Arrematação c/c Revisão de
Contrato – HERMÍNIO MALATESTA JÚNIOR E OUTRA
X BANCO ITÁU S/A – Valor das Custas: R$ 616,00 –
Adv. Márcia S. Badaró
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1.-ORDINARIA-266/1993-INDUSTRIAS JOAO JOSE ZAT-
TAR S/A x JOSE ANTONIO ZATTAR E OUTROS- Ao credor
para que efetue o preparo das custas d eoficial de justi a, no
prazo de cinco dias. Decorrido o prazo, aguarde-se eventual
manifesta —o das partes com os autos em arquivo. -dv. FER-
NANDO GUSTAVO KNOERR, LEONARDO DA COSTA,
NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL, CIBELE FERNANDES
DIAS-

2 . - C O B R A N A - SUMARISSIMA-112/1994-O
CONJ.MORAD.COTOLENGO L (AM.DO SUL x OSVALDO
SARTORELI -Aguarde-se a manifesta —o do credor com os
autos no arquivo. -Adv. NELSON CARDOSO DE MIRANDA,
OSWALDO CARVALHO DA SILVA, ROSIANE CARVALHO
DA SILVA, LADI NEIS, CARLOS AIRTON A. COSTA, CAR-
LOS ALBERTO MOREIRA DE MELLO e LUIZ GIL DE AL-
MEIDA-

3.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-861/1994-GENERA-
LI DO BRASIL CIA NAC. DE SEGUROS x SERGIO LUIZ
RIBEIRO BECKER- Inicialmente, cumpre ao credor efetuar a
complementa —o ao valor das custas iniciais e funrejus, no
prazo de cinco dias. Ap•s, oficie-se na forma requerida. -Adv.
LUIZ CARLOS CHECOZI-

4.-597/1995-BANCO NACIONAL S/A x RASERA & CIA
LTDA e outros- Considerando que decorreu o prazo requerido
pelo credor, itnime-o para que esclare a se pretende a conti-
nuidade da execu —o, no prazo de cinco dias. Adv. NATA-
NOEL ZAHORCAK e MARCOS ANTONIO BARBOSA-

5.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1287/1995-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x JONAS LEITE CHAVES JUNI-
OR -Aguarda-se a retirada de of˜cios expedidos. -Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, RENATO SERPA SIL-
VERIO, EDIMAR PORTELA MARCONDES, NEWTON RO-
BERTO TEIXEIRA DE CASTRO-

6.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-26/1996-IVAIR JUN-

GLOS x SELMA REGINA COSTA -Aguarda-se a retirada de
of˜cio expedido. -Adv. IVAIR JUNGLOS-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-1344/1996-BAMERINDUS
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x PAN EN-
GENHARIA DE TELECOMUNICACOES LTDA- Renovo o
prazo de cinco dias para que a parte autora efetue o preparo das
csutas de contador. -Adv. VICTOR FEIJO FILHO, DENIZE
MACIEL DE CAMARGO-

8.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-944/1997-PEDRO
PAULO GUEDES x ODACIR MELLO -Aguarde-se a mani-
festa —o dos interessados com os autos no arquivo. -Adv.
EUVALDO A. ROCHA JUNIOR-

9.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1056/1997-LUIZ
CLAUDIO CORDEIRO BISCAIA x MARCO ANTONIO PEI-
XOTO- Ao devedor para que efetue o preparo das custas pro-
cessuais finais, no prazo de cinco dias. DEcorrido o prazo sem
o pagamento, expe a-se mandado de intima —o. -Adv. MAU-
RICIO OBLADEN AGUIAR-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-1536/1998-JOSE HERGO
RODRIGUEZ SANCHEZ x BANCO HSBC BAMERINDUS
S/A- Manifeste-e o embargante acerca do requerimento retro,
no prazo de cinco dias. -Adv. MUNIR GUERIOS FILHO, JA-
QUELINE A. M. GUERIOS, ELIZIANE CRISTINA MALUF-

11.-BUSCA E APREENSAO-206/1999-COMPANHIA REAL
DE INVESTIMENTO x MARCEL CHALBANO MISURELLI-
Renovo o prazo de cinco dias para que os antigos procuradores
promovam a devolu —o da carta precat•ria na forma determi-
nada anteriormente. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PERES e ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ-

12.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-528/1999-JOE BAR
E RESTAURANTE LTDA x CLECIO SINDICI CLEMENTE-
Renovo ao devedor o prazo de icnco dias para que se manifeste
acerca do requerimento formulado pela parte credora. -Adv.
RODOLFO LINCOLN HEY e MITSUYO FUGIMOTO STO-
NOGA-

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-910/1999-ISETTE PEREI-
RA SOBRAL x BUENO EMPREEND. E PARTICIPA O E S
LTDA e outros- procuradora da embargante, para que no prazo
de cinco dias, impreterivelmente, forne a o atual endere o de
sua constituinte em Ju˜zo. -Adv. GUILHERME AMINTAS
PAZINATO DA SILVA, EMERSON NORIHIKO FUKUSHI-
MA-

14.-DECLARATORIA-1228/1999-ARMANDO HABER-
MANN FILHO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD
LTDA -Cincia ao interessado, em face do expediente de fls.
450/451. -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, RO-
BERTO FERREIRA FILHO, LUCILIA FELICIDADE DIAS-

15.-USUCAPIAO-1476/1999-EMA PADILHA e outros x ROSA
SEBASTIAO e outros- ... Diante do exposto, com fulcro no
artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido
inseridona inicial, para o fim de reconhecer e declarar em favor
dos autores, a aquisi —o do dom˜nio sobre o im•vel lote ter-
reno n 09, localizado na rua 1 Ministro Brochado da Rocha, n
600, no Bairo Pilarzinho, com ´rea total de 430,00 m2, regis-
tado no cart•rio da 1 Circunscri —o Imobili´ria desta Capi-
tal, conforme documentos juntados aos autos. Transitada em
julgado, extraia-se mandado e se encaminhe c•pia desta
senten a ao Of˜cio competente, para os devidos fins, certifi-
cados no verso a data do trnsito em julgado, bem como os de-
mais dados necess´rios. Isento os autores do pagamento de
custas processuais e honor´rios advocat˜cios por residir em
ju˜zo sob o p´l io da gratuidade processual ,  com as
modifica ¨es introduzidas pela Lei 7.510/86. Para fins do ar-
tigo 167, n 28, da Lei de Registros P–blicos, observe o titular
do of˜cio o benef˜cio da assistncia judici´ria concedida, ex-
vi Lei acima mencionda. Em face da sucumbncia,c ondeno os
rˆus ao pagamento das despesas processuais e honor´rios
advocat˜cios ao patrono dos autores, os quais fixo em 20%
sobre o valor da condenac—o, de acordo com o artigo 20, õ 3
do CPC, levando-se em conta o trabalho despendido, o zelo do
profissional e a natureza da causa. -Adv. RICARDO FEITOSA
DE ARAUJO, ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA,
SONIA ITAJARA FERNANDES, ALICE ELISA DE POLI,
KELYN MEDEIROS DA SILVEIRA e GLACI ELIANE ZIM-
MER-

16.-ANULATORIA C/C PERDAS E DANOS-82/2000-PAULO
CESAR ALVES DE AZEVEDO E ALMEIDA x MERIS AN-
TONIO MOREIRA -Ao preparo das custas processuais finais,
que importam em R$ 35,70, no prazo de cinco dias, ap•s, ar-
quivem-se os autos. -Adv. Amadeu Alice Netto, FABRICIO
LUIZ WESCHENFELDER, DAORVAL MACEDO SIMOES,
DORVAL A. CURY SIMOES, MARCIA JACQUELINE VIEI-
RA SIMOES, LUIZ CARLOS PROEN A e WINSTON PICK-
LER-

17.-ANULATORIA DE TITULO-679/2000-MASSA FALIDA
DE BERNARD KRONE DO BRASIL - IND.COM. x META-
LURGICA FALLGATTER LTDA -Sobre a contesta —o apre-
sentada manifestem-se as partes, no prazo de dez dias. -Adv.
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, ALEXANDRE MARCOS
GOHR, DANIELE ALESSANDRA RAUEN, SIMONE ZONA-
RI LETCHACOSKI, BRAZILIO BACELLAR NETO e MA-
RIA DE LOURDES COSTA DOS SANTOS-

18.-COBRAN A - SUMARISSIMA-862/2000-CONDOMI-
NIO EDIFICIO GONCALVES DIAS x CELSO ZAGONEL e
outros- Renovo ao devedor o prazo de cinco dias para que com-
prove seus rendimentos, sob pena de indeferimento. -Adv. NEY
PINTO VARELLA NETO-

19.-ORDINARIA DE NULIDADE-1128/2000-UNICO COM-
BUSTIVEIS LTDA e outros x PETROBRAS DISTRIBUIDO-
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RA S/A- Ratifico os atos praticados pelo Dr. Haroldo Demar-
chi Mendes. Encerrada a instru —o anuncio o julgamento do
feito. D cincia as partes, ap•s voltem conclusos para senten a.
Adv. MARCAL JUSTEN FILHO, FERNAO JUSTEN DE OLI-
VEIRA, ALEXANDRE WAGNER NESTER, CESAR A. GUI-
MAR—ES PEREIRA, FERNANDO WILSON ROCHA MA-
RANHAO, JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e JULIO JA-
COB JUNIOR-

20.-MONITORIA-233/2001-CM GASES DO BRASIL LTDA
x ARLINDO MAESTRELLI -Cincia ao interessado, em face
dos expedientes de fls. 127 e seguintes. -Adv. IVAN
GON ALVES MARTINS-

21.-EXECU AO HIPOTECARIA-898/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x LACI BATISTA FIGUEIREDO-
Ao credor hipotec´rio para que proceda a retirada da carta de
adjudica —o par ao devido registro, uma vez que atˆ a pre-
sente data, embora tenha ocorrido a imiss—o na posse, n—o
houve o registro do im•vel em nome do credor, isto no prazo de
cinco dias. Decorrido o prazo sem manifesta —o, intime-se
pessoalmente o credor para tal finalidade. -Adv. EVARISTO
ARAGO FERREIRA DOS SANTOS, WALTER JOSE MATHI-
AS JUNIOR, LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

22.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-902/2001-ALFA AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x SAMUEL TEODORO
FERREIRA- N—o assiste raz—o ao credor. O item 5.8.1.1 do
C•digo de Normas vigente (provimento n 60/2005) assim rege:
“Na hip•tese de n—o ser exig˜vel o pagamento antecipado das
custas de execu —o de senten a nos pr•prios autos, elas ser—
o contadas e inclu˜das na conta geral, devendo o valor respec-
tivo constar expressamente do mandado”. Com efeito, a des-
cric—o trazida na peti —o do credor (fl. 174) n—o confere
com o proveimento vigente. Assim, n—o sendo ele benefici´rio
da justi a gratuita dever´ ele proceder o pagamento das cus-
tas de execu —o de senten a na forma determinada no des-
pacho de fls. 171. -Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI-

23.-COBRAN A - SUMARISSIMA-1118/2001-R.M. LIMA
ROCHA x BIDA SOM COMERCIO DE ASSESSORIOS PARA
VEICULOS LTD e outros -Sobre o interesse na execu —o do
julgado manifeste-se o credor no prazo de cinco dias. Decorri-
do o prazo sem manifesta —o, arquivem-se os autos com as
anota ¨es de estilo. -Adv. CRISTIANO EVERSON BUENO-

24.-COBRAN A - SUMARISSIMA-248/2002-CONDOMI-
NIO PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x VILMA SU-
ELI BECKER LABBE -Para a tentativa de concilia —o e ofe-
recimento de defesa marco o dia 27/10/2005 ˚s 16:45 horas.
Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a advertncia legal, intiman-
do-o(s) para que compare a(m) a audincia, onde dever´(—o)
apresentar defesa, escrita ou oral, desde que se fa a acompa-
nhar por advogado, sob pena de revelia. Comprovado o reco-
lhimento das custas de oficial de justi a, expe a-se mandado
de cita —o, observando-se o endere o indicado ˚ fl.. 88. -
Adv. MARILZA MATIOSKI-

25.-CIVIL PUBLICA-353/2002-AAAESP (ASSOC.DOS AD-
QUIRENTES DOS ED.PAMPLONA E SI x PEDRO PAULO
DE SOUZA e outros - parte interessada, para que manifeste-se
sobre o retorno da carta precat•ria, no prazo de cinco dias (CN
5.7.7). -Adv. MARCELO DE OLIVEIRA BUSATO e MIGUEL
GUSTAVO LOPES KFOURI-

26.-RESC. CONTRATO C/REINT.POS.-385/2002-CIA.ITAU
LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO x
FRANCISCO ROBERTO P. BEZERRA -Aguarda-se a retirada
de of˜cios expedidos. -Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO
ROVEL e ANDREA H. MALUCELLI-

27.-DEPOSITO-395/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
LUCIANO CARNEIRO BALDAN- Defiro o sobrestamento da
presente demanda pelo prazo de 180 dias na forma requerida.
Aguarde-se eventual manifesta —o das partes com os autos
em arquivo provis•rio. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e
GILBERTO STINGLIN LOTH-

28.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-653/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S.A. x GIANE MARIA DE SOUZA FER-
NANDES -Aguarda-se a retirada de Carta Precat•ria expedida.
-Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA e MAGDA LUIZA R.
EGGER-

29.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-798/2002-GED-
SON FLESCH x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MUL-
TIPLO- Considerando que intimado por diversas vezes para
fazer o dep•sito dos honor´rios periciais, tendo ficado inerte,
o presente feito seguir´ sem a produ —o da prova tˆcnica.
Assim, esclare am as partes, no prazo de cinco dias se preten-
dem a produ —o de prova oral. -Adv. ADRIANA BERNO,
MARIO ROGERIO DIAS, BEATRIZ SCHIEBLER e JANDER
LUIS CATARIN-

30.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-864/2002-RO-
SETE TEREZINHA ANDREAZZA DELLA JACOMO e ou-
tros x HETTORE ANDREAZZA e outros- Sobre o requerimento
retro, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco dias. -Adv.
MARIO ADOLFO CORREA FILHO, JOAO DELLA JACO-
MO, ALEXANDRE MAURICIO ANDREANI-

31.-ANULA AO DE ATO JURIDICO-1002/2002-GUTELIA
PASTA SCHNEIDER x NEREU MARTINS SCHNEIDER- In-
time-se o herdeiro NEREU MARTINS SCHNEIDER JUNIOR
para que se manifste acerca do esbo o de partilha e do Laudo
de Avalia —o de fl. 97, em cinco dias. Ap•s, voltem conclu-
sos. -Adv. FERNANDA CAPRIOTTI e IVORLI TIBES-

32.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1051/2002-UNI-
AO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x
RONALDO DA SILVA CARDOSO -Sobre o prosseguimento
do feito manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias. -Adv.

JEFFERSON DO CARMO ASSIS, MARCELO ANTONIO
MARTINS, ERLON DE FARIA PILATI, ELTON ALAVER
BARROSO-

33.-ORDINARIA-1278/2002-ASSOCIACAO DE ENSINO
ANTONIO LUIS x HOLCIM (BRASIL) S/A -Homologado a
transa —o celebrada pelas partes ˚s fls. 629/635 e julgado
extinto o processo, determinando-se o arquivamento dos autos
com as anota ¨es de praxe e baixa da distribui —o. Custas
pagas.-Adv. MARCELO JOSE VIANNA TULIO, HASSAN
SOHN, MARCIA DOS SANTOS BARAO, GELSON BARBI-
ERI e IRIA EMILIA EVANGELISTA BEZERRA-

34.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1292/2002-FONTE
FOMENTO MERCANTIL LTDA x MAHA SKATES WEAR
COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LT e outros -Aguar-
de-se a manifesta —o do interessado com os autos no arqui-
vo. -Adv. VALDECY SCHON-

35.-ALVARA JUDICIAL-1413/2002-QUITERIA TASSIANE
VON FRUHAUF MACHADO e outros x -Aguarda-se a retira-
da de of˜cio expedido. -Adv. MARIA ALICE ROSS-

36.—29/2003-BANCO BANESTADO S/A x TACTRATOR
COM. DE PECAS PARA TRATORES LTDA - parte interessa-
da, para que manifeste-se sobre a certid—o do Sr. Oficial de
Justi a, no prazo de cinco dias.-Adv. FABIANA SILVEIRA-

37.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-43/2003-HOLCIM
BRASIL SA x ASSOCIACAO DE ENSINO ANTONIO LUIS-
Defiro o requerimento de suspens—o da execu —o na forma
requerida ˚ fl. 633 atˆ integral cumprimetno do acordo que
dever´ ser noticiado pelas partes. Aguarde-se em arquivo. -
Adv. GELSON BARBIERI, IRIA EMILIA EVANGELISTA
BEZERRA, MARCIA DOS SANTOS BARAO e JOSE CAM-
POS DE ANDRADE FILHO-

38.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-139/2003-CRAS
FOMENTO MERCANTIL LTDA x A.A.A. ABATEC - A CASA
DO TELEFONE LTDA e outros- O ve˜culo indicado pelo cre-
dor encontra-se alienado fiduciariamente, raz—o pela qual n—
o pode ser penhorado. A titularidade do bem compete ao credor
fiduci´rio (que detˆm seu dom˜nio resol–vel e sua posse in-
direta), sendo pass˜vel de penhora, somente os direitos oriun-
dos do cotnrato de aliena —o fiduci´ria. Assim, indefiro o
requerimento de penhora sobre a mea —o do ve˜culo aliena-
do fiduciariamente. -Adv. OLIVIO HORACIO RODRIGUES
FERRAZ e JANDER LUIS CATARIN-

39.-REINTEGRACAO DE POSSE-160/2003-EDUARDO
MACEDO BACELLAR e outros x NATALINA DEL CIELO
CONSTANTINO - Em face do contido nas peti ¨es de fls.
137/138 e 139, n—o se mostra plaus˜vel a ocorrncia de conci-
lia —o entre as partes; N—o h´ preliminares a serem anali-
sadas. Fixo como pontos controvertidos: a) da possibilidade de
reintegra —o de posse; b) da eventual existncia de ilegalida-
des no contrato de comodato em tela; c) da eventual litigncia
de m´-fˆ; Defiro a produ —o da prova testemunhal, cujo rol
dever´ ser aprestando no prazo legal, depoimento pessoal dos
requerentes e da requerida, bem como, prova pericial; Nomeio
como perito o Sr. Luis Sˆrgio Bonetto Grochovski (fone 332-
9319). Designarei, oportunamente, audincia de instru —o e
julgamento. — Sobre a proposta de honor´rios periciais, que
importam em dois sal´rios m˜nimos, manifestem-se as partes
no prazo de cinco dias. -Adv. ANTONIO CARLOS TAQUES
DE MACEDO e MARCOS MONTENEGRO DE OLIVEIRA-

40.-DEPOSITO-164/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
OSNI ANDOLFATO - parte interessada, para que manifeste-se
sobre a certid—o do Sr. Oficial de Justi a, no prazo de cinco
dias.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e GILBERTO STING-
LIN LOTH-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-302/2003-CLAUDIO JOSE
NASCIMENTO x ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
CURITIBA S/C- Renovo ao embargado o prazo de cinco dias
parao preparo das custas processuais finais. Decorrido o prazo
sem o pagamento, expe a-se mandado de itnima —o do em-
bargado para o pagamento. =Adv. MARCOS ANTONIO ZAIT-
TER e CARLA FABIANA EVERS-

42.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-310/2003-PRISCILA
MAINGUE CAVICHIOLO CABRAL x UNIVERSIDADE
TUIUTI DO PARANA- Renovo as partes o prazo de cinco dias
para o preparo das custas finais. Decorrido o prazo sem mani-
festa —o, expe a-se mandado de intima —o. -Adv. CYRO
CESAR FURTADO ARAUJO, JOSE ROBERTO SPERANDIO
e ISABELA MANSUR SPERANDIO-

43.-RESCISAO CONTRATO C/ TUTELA-359/2003-VO-
LKSWAGEN LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x MAXIVEL PROJETOS DE ENG. ELTRO ELETRONI-
CA LTDA- Anote-se para senten a e voltem conclusos. -Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN A, OKSANDRO
GON ALVES e PAULO SERGIO SENA-

44.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-398/2003-UNT
TINTAS E ACESSORIOS LTDA x HSBC BAMERINDUS
BANK S/A- Renovo a parte autora o prazo de cinco dias para
que d regular andamento a presente demanda, conforme deter-
minado anteriormente. =dv. MARCIA REGINA DOS SANTOS
MACHADO, Joel Ferreira Lima, ROSILEINE PICINATO RI-
BEIRO-

45.-INDENIZA O POR DANO MORAL-439/2003-MARITS-
SA DO ROCIO VIDA x UNIBANCO S.A.- Ao devedor para
que efetue a complementa —o do dep•sito na forma requerida
pela parte credora, no prazo de cinco dias. -Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRICK e ALEXEY GAST—O CONSELVAN-

46.-REGRESSIVA-608/2003-TOKIO MARINE BRASIL SE-
GURADORA S/A x LEONILDO SANDRI -Sobre o interesse
na execu —o do julgado manifeste-se o autor no prazo de cin-

co dias. Decorrido o prazo sem manifesta —o, arquivem-se
os autos com as anota ¨es de estilo. -Adv. CIRO BRUNING,
Ivone Terezinha Ranzolin, ELIANI GARCIES CHOTI-

47.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-776/2003-BRUSTO-
LIN COMERCIO E EDITORA GRAFICA LTDA - ME x CAR-
LA C. DA SILVA JACOB -Aguarde-se a manifesta —o do cre-
dor com os autos no arquivo. -Adv. MARCIO NAPOLEONE
CHUERI GURGEL, MARIA ANGELA KEIKO TAIRA, JEA-
NE CARLA REDIN e RENATO DA SILVA OLIVEIRA-

48.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1045/2003-DAL-
VA LUCIA DE ASSIS NUNES e outros x HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO -Sobre o laudo pericial mani-
festem-se as partes no prazo comum de dez dias.-Adv. ANGE-
LITA ACOSTA, SOLANGE DE PAULA, SANDRO MADU-
REIRA BARZ, EDSON FERNANDES JUNIOR e KELLY
CRISTINA WORM-

49.-CAUTELAR INOMINADA-1066/2003-NELCI LAURIN-
DA TIMM x BANCO BVA CONSULTORIA S.A- Determino
seja a parte autora intimada para que promova a retirada e en-
caminhamento dos of˜cios expedidos anteriormente, o prazo
de cinco dias. Decorrido o prazo, arquivem-se os autos com as
anota ¨es necess´rias, inclusive junto ao distribuidor. -Adv.
VALDECY ALVES DE GOIS-

50.-ANULATORIA DE TITULO - SUM-1068/2003-LUCIDAL-
VA DA COSTA SANTOS x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -Sobre o prosseguimento do feito manifeste-se o autor,
no prazo de cinco dias. -Adv. JANAINA C. FELICIANO-

51.-REVISIONAL ALUGUEL - SUMAR.-1071/2003-VALDO-
MIRO BATISTA MIGUEL MACHADO x HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO- Sobre os esclarecimentos pres-
tados pelo perito, digam as pates no prazo comum de dez dias.
-Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI, SANDRO MADUREI-
RA BARZ e KELLY CRISTINA WORM-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-1088/2003-WEBER CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA e outros x BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A - EM LIQ. EXTRAJUDI- Ao embargado para
que deposite o valor remanescente dos honor´rios periciais,
no prazo de cinco dias. -Adv. ANTONIO AUGUSTO FERREI-
RA PORTO, LUIS OSCAR SIX BOTTON e JULIO RODOL-
FO KUMMER-

53.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1153/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x BIANCA HELENA BAUMER -
Cincia ˚s partes do retorno dos autos a este Ju˜zo. Sobre a
execu —o do julgado manifestem-se as partes, no prazo co-
mum de cinco dias. -Adv. FABIANA SILVEIRA, PAULO GUI-
LHERME PFAU, ADRIANA CESTARI, FRANCINE FREDE-
RICO e LUIZ RICARDO PINTO OLIVEIRA-

54.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-1212/2003-MARCIA
CRISTINA DA CRUZ x OBJETIVA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA -Sobre o interesse na execu —o
do julgado manifeste-se o credor no prazo de cinco dias. De-
corrido o prazo sem manifesta —o, desapensem-se e arqui-
vem-se os autos com as anota ¨es de estilo. -Adv. SIDNEY
MARCOS MIRANDA, MARCELO BRAGA ANTUNES e
ANDREA CRISTIANE GRABOVSKI-

55.-ORDINARIA-1360/2003-NORMA DENISE RIBAS RUAS
x LUIZ ALBERTO DALCANALE e outros -Aguarda-se a reti-
rada de of˜cios expedidos. — Tendo em vista que ˚s fls. 214,
foi concedido o prazo de trinta dias para o dep•sito em cart•rio
do rol de testemunhas, indefiro o rol apresentado pela parte
requerida ̊ s fls. 228/229, uma vez que intempestivo. No mais,
aguarde-se a audincia j´ designada. -Adv. JACEGUAY F. DE
LAURINDO RIBAS, SILVIO MARTINS VIANNA, ARTUR
PEREIRA ALVES JUNIOR e RICARDO RODOLFO BORN-

56.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1386/2003-CAS-
TROL BRASIL LTDA x REINALDO FAUSTINO E CIA.
LTDA- Renovo ao credor o prazo de cinco dias para que d
regular andamento a presente demanda. Decorrido o prazo sem
manifesta —o, aguarde-se em arquivo provis•rio atˆ ulterior
manifesta —o das partes. Adv. CYNTHIA MORAES DE
CARVALHO e MARCOS DE MIRANDA MARTINELLI-

57.-ORDINRIA C/ PED.TUT.ANTECIP.-1458/2003-DANIEL
GIELKOP FORMIGA x SOCIEDADE PARANAENSE DE
CULTURA- Renovo a parte autora o prazo de icnco dias para
que d regular andamento a presente demanda, promovendo a
retirada e encaminhamento da carta de cita —o. Decorrido o
prazo sem manifesta —o, intime-se o autor para que d regular
andamento a presente demanda, no prazo de 48 horas, sob pena
de extin —o. Para tanto, expe a-se mandado. -Adv. AMIL-
CAR DELVAN STUHLER-

58.-COBRAN A - SUMARISSIMA-38/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO XV DE NOVEMBRO x MARIA LUIZA CACERES
DE TORRONES -Para a tentativa de concilia —o e ofereci-
mento de defesa marco o dia 15/02/2006 ˚s 14:00 horas.
Cite(m)-se o(s) requerido(s) com a advertncia legal, intiman-
do-o(s) para que compare a(m) a audincia, onde dever´(—o)
apresentar defesa, escrita ou oral, desde que se fa a acompa-
nhar por advogado, sob pena de revelia. Aguarda-se a retirada
da carta de cita —o e intima —o expedida. -Adv. MARILZA
MATIOSKI-

59.-USUCAPIAO-52/2004-J. MALUCELLI CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA x RC CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
-Aguarda-se a retirada de of˜cio expedido. -Adv. CAMILA
MALUCELLI-

60.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-73/2004-UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x WELING-
TON CEZAR VIEIRA -Defiro o pedido de convers—o da pre-
sente a —o em A —o de Dep•sito, conforme peti —o de
fls. 42/45. Anote-se nos registros, autua —o e distribui —o.

Ap•s, cite-se o rˆu, nos termos do artigo 902 e seguintes do
CPC. Expe a-se cata com AR/MP. Intime-se, ainda, o autor
para que efetue a complementa —o do dep•sito inicial, com
base no atual valor da causa. — Aguarda-se a retirada carta de
cita —o expedida. Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA-

61.-COBRAN A - SUMARISSIMA-108/2004-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x MA-
RIA C. BEZERRA RAUPP CALABRESI- Ao procurador da
rˆ para que substitua a contesta —o juntada pela original em
dez dias, sob pena de considerar-se inexistente. -Adv. JORGE
GILBERTO SCHNEIDER-

62.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-269/2004-GON-
VARRI BRASIL LTDA x PIERGO INDUSTRIA E COMER-
CIO DE ACO LTDA- ... Posto isso, conhe o dos embargos de
declara —o, dando provimento somente para ecidir quanto a
nomea —o dos bens oferecidos ˚ penhora, declarando a
inefic´ria da nomea —o feita. No mais, cumpra-se o despa-
cho de fls. 301. -Adv. TRICIANA CUNHA PIZZATTO, RI-
CARDO CEZAR PINHEIRO BECKER, SANDRO W. PEREI-
RA DOS SANTOS e RONY DREGER-

63.-DECLARATORIA C/ TUTELA ANTECI-295/2004-EURO-
PA VEICULOS LTDA x BV FINANCEIRA S/A- Sobre a pro-
posta apresentada pela rˆ, manifeste-se a autora no prazo de
cinco dias. -Adv. IRECE NASCIMENTO TREIN-

64.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-304/2004-FUNDA-
CAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x CINTIA PRI-
MON e outros- Preparadas as custas certificadas anteriormen-
te, voltem-me conclusos. -Adv. MAURO JUNIOR SERAPHIM
e ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA-

65.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-327/2004-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x IZOLETE ASSUNCAO -Sobre
a execu —o das verbas de sucumbncia, manifeste-se o autor
no prazo de cinco dias. Decorrido o prazo sem manifesta —o,
arquivem-se os autos com as anota ¨es de estilo. -Adv. IDE-
LANIR ERNESTI-

66.-REVISAO DE CONTRATO-378/2004-NICOLAI IWA-
NOW e outros x BANCO ITAU S/A - Consideranod que as
partes tem interesse na realiza —o de audincia, para os fins
do artigo 331 do CPC, designo audincia de tentativa de conci-
lia —o e saneamento para o dia 29/09/2005, ˚s 16:30 horas.
-Adv. UGO ULISSES ANTUNES OLIVEIRA, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-

67.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-525/2004-MERET
DISTRIBUIDORA LTDA x MUNDIAL INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CADERNOS LTDA- Mantenho o despacho pe-
las pr•prias raz¨es. No mais, aguarde-se a retirada das cartas
expedidas anteriormente. -Adv. CESAR AUGUSTO BROTO,
GERUSA HOLTZ BRISOLA e LUIS FERNANDO KEMP-

68.-BUSCA E APREENSAO CAUTELAR-541/2004-CLAU-
DIO ROBERTO PAITRA x HOSPITAL DE OLHOS DO PA-
RANA e outros- Inicialmente, cumpra-se o despacho exarado
nos autos em apenso. Oportunamente, voltem-me conclusos. -
Adv. VICENTE MAGALHAES, ANA CAROLINA LOPES
OLSEN e HILDEGARD TAGGASELL GIOSTRI-

69.-USUCAPIO EXTRAORDINRIO-805/2004-MARIA GENI
MARQUES KARWEL x EUGENIA KARWEL- autora para que
apresente c•pia da matr˜cula, bem como o memorial descriti-
vo do im•vel ussucapiendo no prazo de cinco dias. No mesmo
prazo, informe o endere o paa cita —o da rˆ, pessoa em
nome de quem se encontra registrado o im•vel. -Adv. Amadeu
Alice Netto e CALIXTO DOMINGOS DE OLIVEIRA-

70.-USUCAPIO ESPECIAL-822/2004-ADILSON SOARES
PINTO x ESPOLIO DE ARNO FELICIANO DE CASTILHO-
Renovo ao autor o prazo de cinco dias para que d regular anda-
mento a presente demanda. Decorrido o prazo sem manifes-
ta —o, intime-se o autor pessoalmente para que d regular an-
damento no prazo de 48 horas, sob pena de extin —o. Para
tanto, expe a-se mandado de intima —o. -Adv. IRINEU SO-
ARES-

71.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-907/2004-PERDI-
GAO AGROINDUSTRIAL S.A x TOBIAS CARVALHO - ME-
Comprovado o recolhimento das custas de oficial de justi a,
desentranhe-se o mandado para o efetivo cumprimento no des-
pacho de fls. 86. -Adv. ERIKA PAULA DE CAMPOS e ROSI-
MEIRI GOMES BASILIO-

72.-CIVIL PUBLICA-1016/2004-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x SINDICOMBUSTIVEIS -
SIND.COM.VAR.COMB.DER.PETROLEO e outros- Conside-
rando a ausncia de cita —o de alguns requeridos, cumpre ao
requerente informar os endere os atualizados dos rˆus ainda
n—o citados para o regular prosseguimento da pesnte deman-
da, para que ap•s o prazo de defesa, seja analisado o requeri-
mento de antecipa —o dos efeitos da tutela antecipada. Inde-
firo o requerimento de fls. 1476 vez que o prazo paa contes-
ta —o ainda n—o iniciou-se, posto que nem todos os rˆus
foram devidamente citados para o in˜co do respectivo prazo.
Abra-se vista ao Ministˆrio P–blico para que d regular anda-
mento a presente. — Cumpram-se as diligncias requeridas nos
petit•rios de fls. 1490/1449 e 1564. — ... Posto isso, defiro a
liminar para conceder a antecipa —o de tutela requeida, a fim
de impor aos rˆus a obriga —o de n—o fazer, consistente
emse absteremde praticar pre os abusivos na revenda da gaso-
lina tipo “C” e ´lcool hidratado, tendo como patamar m´ximo
o percentual de 11% para a primeira e 30% para o segundo,
calculado sobre o pre o de aquisi —o do produto, pelo
per˜odo de um ano, a contar desta data. Comino a multa di´ria
de R$ 10.000,00 por posto que descumprir a ordem. Intimem-
se todos os rˆus para que cumpram a liminar, devendo a rˆ
SINDICOMBUSTVEIS cientificar seus associados. — ... Pos-
to isso, rejeito os presentes embargos de declara —o, e o fa o
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com fulcro no artigo 535 do CPC. — ... Posto isso, rejeito os
embargos de declara —o. Oficie-se ˚ Relatora para informar
que os recorrentes cumpriram o artigo 526 do CPC, bem como
foi mantida a decis—o pelos seus pr•prios fundamentos. Defi-
ro o petit•rio de fls. 2626, devendo o processo permanecer em
cart•rio durante o prazo de agravo. Ap•s, voltem conclusos para
que seja apreciado o pedido de aditamento da inicial. -adv.
JOAO HENRIQUE VILELA DA SILVEIRA, AMARILIS VAZ
CORTESI, CELSO RENATO DAVILA, ERICK JOSE TRA-
VASSOS VIDIGAL, VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI,
LUCIANE MAINARDES PINHEIRO, EDSON PINHEIRO DA
SILVA, CORINNA BEATRIZ VOSWINCKEL PEDROSO,
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA, ANTONIO CAR-
LOS EFING, ROBSON FRANCO, AURO ALMEIDA GAR-
CIA, DANIELLE BORDIN, MARCO ANTONIO LANGER,
NEY MENDES RODRIGUES JUNIOR, JULIANO MENEGU-
ZZI DE BERNERT, HARRY FRANCOIA JUNIOR, CIRILO
SIMOES DA LUZ, PAULO ANTONIO VIEIRA PASETTI,
BERNARDO S. GUIMARAES, GUILHERME DE SALLES
GON ALVES, CARLOS HENRIQUE DE MATTOS SABINO,
PAULO JOSE GOZZO, ONIEL EMMENDOERFER, JOEL
KRAVTCHENKO, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO, ABDALA ABI FARAJ, LEONARDO ANTONIO
FRANCO, JOSE HOTZ, CAROLINA F´TIMA DE SOUZA
ALVES, EVARISTO ARAGO FERREIRA DOS SANTOS,
MARIA LUCIA L. C. DE MEDEIROS, PAULO SERGIO S.
CACHOEIRA e VANESSA TAVARES-

73.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-1182/2004-A2 MO-
BILIA ATUAL LTDA x EXPOMOBILE EXPORTACAO DE
MOVEIS LTDA -Cincia ao interessado, em face dos expedien-
tes de fls. 38 e seguintes.-Adv. Antonio Sˆrgio Palu Filho-

74.-INDENIZA O DANO MORAL E MAT.-1316/2004-
THAIS SOBOCINSKI x MILDRED BUQUERA SOBOCINSKI
e outros- parte autora para que promova o recolhimento das
custas de oficial de justi a, no prazo de cinco dias. -Adv.
NORBERTO TREVISAN BUENO-

75.-SUSTACAO DE PROTESTO-1394/2004-TRANSPORTES
RODOWAY LTDA x JABUR RECAPAGENS DE PNEUS
LTDA e outros- Conforme a reda —o do art. 331 do CPC,
detemrino a intima —o das partes a informarem, em dez dias,
acerca da possibilidade de concilia —o. Ap•s, tornem conclu-
sos para o impulso processual adequado, conforme as circuns-
tncias evidenciadas. -Adv. GUILHERME BORBA VIANNA,
ROMULO FERREIRA DINIZ e POLLYANE DE ALMEIDA
SANTOS-

76.—1448/2004-BANCO SAFRA S/A x SIGMA EDITORA E
GRAFICA LTDA- Comprovado o recolhimento das custas de
oficial de justi a, desentranhe-se o mandado para o efetivo
cumprimento no endere o declinado ˚ fl. 26. -Adv. Alexan-
dre Nelson Ferraz-

77.-EXECU AO HIPOTECARIA-1494/2004-BANCO BA-
NESTADO S.A. x OVIDIO BOSAJA SIMON e outros - parte
interessada, para que manifeste-se sobre a certid—o do Sr. Ofi-
cial de Justi a, no prazo de cinco dias.-Adv. PAULO ROBER-
TO BARBIERI-

78.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-73/2005-BRADES-
CO VIDA E PREVIDENCIA S/A x HIGINO DE ANTONIO
MIRANDA -Aguarda-se a retirada de Carta Precat•ria expedi-
da. -Adv. RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA e GERUSA LI-
NHARES LAMORTE-

79.-REPARACAO DE DANOS - ORD-79/2005-CLAUDIO
ROBERTO PAITRA x HOSPITAL DE OLHOS DO PARANA
LTDA e outros -Cite(m)-se o(s) requerido(s) para contestar em
quinze dias, querendo, com as advertncias dos artigos 285 e
319 do CPC. Aguarda-se a retirada das cartas de cita —o ex-
pedidas. -Adv. VICENTE MAGALHAES e ANA CAROLINA
LOPES OLSEN-

80.-MONITORIA-82/2005-BANCO BRADESCO S/A x IM-
PAR COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA
e outros- Sobre os embargos ˚ monit•ria e documetnos mani-
feste-se o requerente, em dez dias. -Adv. MURILO CELSO
FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

81.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-155/2005-BANCO
BRADESCO S/A x DJB COMERCIAL LTDA e outros -Ao cre-
dor para que indique bens do devedor pass˜veis de penhora,
no prazo de cinco dias. -Adv. DANIEL HACHEM-

82.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-212/2005-BV FI-
NANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST
x ANTONIO CARLOS MARQUES SIMIAO - parte interessa-
da, para que manifeste-se sobre a certid—o do Sr. Oficial de
Justi a, no prazo de cinco dias.-Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-

83.-DECLARATORIA C/ TUTELA ANTECI-227/2005-AA-
RAO LEAO FOINQUINOS e outros x WISDOM NET FRAN-
CHISING LTDA -Sobre a contesta —o e documentos apre-
sentados manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -Adv. ANE
G. DE RESENDE FERNANDES, MARCELO ARTHUR ME-
NEGASSI FERNANDES-

84.-DECLARTORIA INEX.OBRIG.CAMB.-243/2005-
TRANSPORTES RODOWAY LTDA x JABUR RECAPAGENS
DE PNEUS LTDA e outros- Defiro o aidtamento da inicial,
conforme requestado ˚ fl. 40. -Adv. GUILHERME BORBA
VIANNA-

85.-MEDIDA CAUTELAR-325/2005-HERMINIO MALATES-
TA JUNIOR e outros x BANCO ITAU S/A - ... Posto isso,
DEFIRO a liminar requerida, o fazendo para o fim de suspen-
der a execu —o extrajudicial instaurada pelo rˆu em face dos
autores e, conseq•entemente, vedar sejam realizados os leil¨ es
do im•vel localizado na rua Nunes MAchado, 471, localizado
no 15 andar, apartamento 1501, do Edif˜cio Torre Velaska,

bloco 1, Curitiba, nesta cidade, que se realizara´ no dia 02/04/
2005, ˚s 10 horas. Ap•s, notifiquem-se, como requerido, o rˆu
e o leiloeiro Paulo Roberto Leal Vardana. Efetivada a liminar,
cite-se a parte rˆ para apresentar resposta, querendo, no prazo
de cinco dias, sob pena de revelia. — Sobre a contesta —o e
documentos apresentados manifeste-se o autor, no prazo de dez
dias. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BA-
DARO-

86.-CAUTELAR-376/2005-LAURO ARAUJO PIMENTEL x
PRESIDENTE DA COM. ELEITORAL DO SIND.DOS OF.
MARC. -Aguarda-se a retirada da carta de cita —o expedida.
-Adv. LUIZ FELIPE CALLADO MACIEL-

87.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-413/2005-HDS RE-
FRIGERACAO LTDA. x CLARI SCHEIFFER e outros -Cite-
se, na forma dos artigos 652 e seguintes. Em caso de pronto
pagamento, fixo a verba honor´ria em 10% (dez por cento)
sobre o valor do dˆbito. Expe a-se mandado. -Adv. ANTO-
NIO LEANDRO DA SILVA FILHO-

88.-EXECU AO HIPOTECARIA-414/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x LUCILENI TEMPORAL MARCONDES e outros
-Cite(m)-se na forma do artigo 3 da Lei n 5.741/71. Em caso de
pronto pagamento, fixo a verba honor´ria em 10% sobre o valor
do dˆbito. Fa a-se constar do mandado que, caso n—o
pague(m) a d˜vida, a penhora dever´ recair sobre o(s) bem(ns)
dado(s) em garantia. Expe a-se mandado. -Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

89.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-415/2005-BANCO
ITAU S/A x ANDERSON LUIZ FERREIRA -Concedo limi-
narmente a busca e apreens—o do bem alienado fiduciariamente,
uma vez que restou comprovada a mora. Cumprida a medida,
cite-se para contestar em quinze dias, ou purgar a mora, se for
o caso. Aguarda-se a retirada da carta precat•ria expedida. -
Adv. ANDREA H. MALUCELLI-
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MARILZA MATIOSKI 0077 001100/2004

0080 001217/2004
0027 001505/2001

MARIO JUKOSKI 0036 001290/2002
MARIO SERGIO SPERETTA 0087 001371/2004
MARISTELA RODRIGUES OAB.1 0067 000309/2004

0113 000391/2005
MAURICIO A. PELLEGRINO AD 0049 001195/2003
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0057 001476/2003
MAURICIO KAVINSKI 0055 001426/2003
MAURO CURY FILHO OAB/PR.1 0091 001430/2004

0094 001472/2004
MAURO LEITNER GUIMARAES F 0010 000603/1996
MAURO SERGIO GUEDES NASTA 0091 001430/2004

0094 001472/2004
MIEKO ITO 0107 000264/2005
MIGUEL LUIZ CONTE 0018 001367/1999
MIRALVA APARECIDA MACHADO 0093 001453/2004
MURILO CELSO FERRI 0022 001207/2000
MURILO LOPES BUCHMANN 0025 001137/2001
NADIA REGINA DE CARVALHO 0082 001268/2004
NAILOR CAETANO DA SILVA 0019 000052/2000
NAOTO YAMASAKI 0047 000426/2003
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0073 000784/2004
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 0067 000309/2004

0113 000391/2005
NILTON RIBEIRO DE SOUZA 0105 000192/2005
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 0009 001167/1995
NORBERTO TREVISAN BUENO 0088 001400/2004
ODACYR CARLOS PRIGOL 0022 001207/2000
ODECIO LUIZ PERALTA 0056 001437/2003
ODIN•IA KµTIA DOS SANTOS 0038 001462/2002
OKSANDRO O. GONCALVES 0009 001167/1995

0016 000238/1999
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0010 000603/1996
OSVALDO ANTONIO DO N.BENK 0066 000274/2004
PATRICIA ANICETA BIGAISKI 0010 000603/1996
PATRICIA CASILLO 0112 000378/2005
PATRICIA SCHMIDT SILOTO 0031 000264/2002
PAULA NOGARA GUERIOS 0088 001400/2004
PAULO AUGUSTO GRUBE 0057 001476/2003
PAULO CESAR BULOTAS 0082 001268/2004
PAULO EDUARDO D’ARCE PINH 0079 001178/2004
PAULO GUILERME PFAU 0014 000806/1998
PAULO HENRIQUE PETROCINI 0111 000336/2005
PAULO MAINGUE NETO 0111 000336/2005
PAULO R. PONTES 0115 000451/2005
PAULO ROBERTO BARBIERI 0098 000001/2005

0096 001507/2004
PAULO ROBERTO DUNAISKI 0010 000603/1996
PAULO SERGIO IVANOSKI 0059 001561/2003
PAULO SERGIO NOWACKI 0082 001268/2004
PAULO YVES TEMPORAL 0082 001268/2004
PEDRO HENRINQUE TOMAZINI 0049 001195/2003
PIRATAN ARAUJO FILHO 0015 001104/1998
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0007 005047/0000

0033 000477/2002
RAFAEL TADEU MACHADO 0113 000391/2005
REGIANE BINHARA ESTURILIO 0095 001490/2004
REGINA YURICO TAKAHASHI 0067 000309/2004

0113 000391/2005
REGINALDO JOSE RIBAS 0104 000182/2005
REINALDO WOELLNER 0012 001104/1997
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 0067 000309/2004
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 0023 001337/2000
ROBERTO CATALANO BOTELHO 0095 001490/2004
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 0019 000052/2000
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0105 000192/2005
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 0031 000264/2002
RODOLFFO GARDINI FAGUNDES 0068 000396/2004
RODRIGO CESAR CALDAS DE S 0031 000264/2002
RODRIGO GAIAO 0111 000336/2005
RODRIGO RAMATIS LOURENCO 0086 001349/2004
RODRIGO RONALDO MARTINS R 0010 000603/1996
ROGERIO BUENO DA SILVA 0102 000111/2005
ROGERIO GONCALVES THOME 0009 001167/1995
ROOSEVELT ARRAES 0082 001268/2004
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0067 000309/2004

0113 000391/2005
ROSELI MARIA MODESTO DE M 0067 000309/2004
ROSEMERI PEREIRA DA SILVA 0025 001137/2001
RUTH COATTI 0046 000325/2003
SAMIA CRISTINA YEBAHI 0043 000165/2003
SAMIR THOME 0009 001167/1995
SANDRO MANSUR GIBRAN 0095 001490/2004
SANDRO WILSON PEREIRA DOS 0110 000319/2005
SANTINO SAGAIS 0035 001247/2002
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 0018 001367/1999
SELMA DOS SANTOS FERRAZ 0095 001490/2004
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 0067 000309/2004

0113 000391/2005
SILVANIA APARECIDA DE SOU 0029 000125/2002
SILVIA CRISTINA XAVIER 0113 000391/2005
SILVIA CRISTINA XAVIER GL 0067 000309/2004
SILVIA SORIA CAVALLINI GE 0024 000325/2001
SIMONE CERETTA LIMA 0082 001268/2004
SIMONE FONSECA ESMANHOTTO 0012 001104/1997
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0112 000378/2005
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0112 000378/2005
SONIA ITAJARA FERNANDES 0067 000309/2004

0113 000391/2005
SONIA MARIA MALUF DA SILV 0078 001125/2004
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0017 000677/1999
SUZETE DE FATIMA BRANCO 0067 000309/2004

0113 000391/2005
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0115 000451/2005

0071 000698/2004
TATYANA MARION KLEIN 0060 001575/2003
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0015 001104/1998
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0039 001486/2002
THAÖS HELENA ALVES ROSSA 0010 000603/1996
TONI MENDES DE OLIVEIRA 0107 000264/2005
UGO ULISSES ANTUNES DE OL 0071 000698/2004
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 0067 000309/2004

0113 000391/2005
VALERIA CARAMURU CICARELL 0054 001421/2003
VANESSA SCHIEFER 0095 001490/2004
VANILDE DO ROCIO TREVISAN 0067 000309/2004

0113 000391/2005
VERA LUCIA SCHREINER 0010 000603/1996

0029 000125/2002
VICENTE HIGINO NETO 0034 000651/2002
VICTORIA ESPINHEIRA FAINS 0031 000264/2002
VIRGILIO CESAR DE MELO 0097 001565/2004
VITOR RENATO GIOZZA 0048 001166/2003
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0031 000264/2002
WELINTON TORRES COSENZA 0020 000317/2000
WILMAR EPPINGER 0111 000336/2005
WILSON CARLOS PASSOS BARB 0075 000804/2004
WILSON NALDO GRUBE 0057 001476/2003
WILSON NALDO GRUBE FILHO 0057 001476/2003
WILSON ROBERTO VIEIRA LOP 0010 000603/1996

1.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-5041/0000-B. V.
FINANCEIRA S.A. x CEZAR LUIZ VIDAL PINTO -PetiçÆo
inicial que aguarda o preparo das custas pelo prazo de 30 (trin-
ta) dias, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo, nos ter-
mos do artigo 257 do CPC.-Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA, ALESSANDRA CORDEIRO STABACH e LEANDRO
CABRERA GALBIATI-

2.-INDENIZACAO - ORDINARIA-5042/0000-BERTOLDI E
FILHOS LTDA. x BANCO BRADESCO S/A. -PetiçÆo inicial
que aguarda o preparo das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da distribuiçÆo, nos termos do arti-
go 257 do CPC.-Adv. MARCELO MARQUES MUNHOZ e
CAROLINA MIZUTA-

3.-ACAO DE COBRANCA -SUMARISSIMO-5043/0000-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
LTDA. x LUCINEIA GONCALVES -PetiçÆo inicial que aguar-
da o preparo das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento da distribuiçÆo, nos termos do artigo 257 do
CPC.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e AMANDA
DOS SANTOS DOMARESKI-

4.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-5044/0000-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x
JOICI JOANA HAIRES -PetiçÆo inicial que aguarda o prepa-
ro das custas pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento da distribuiçÆo, nos termos do artigo 257 do CPC.-
Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e AMANDA DOS
SANTOS DOMARESKI-

5.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-5045/0000-BANCO
BMC S/A x NILSON MOACIR OLIVEIRA CORDEIRO -Peti-
çÆo inicial que aguarda o preparo das custas pelo prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo, nos
termos do artigo 257 do CPC.-Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA e ANDREA HERTEL MALUCELLI-

6.-ARROLAMENTO-5046/0000-JANDIRA LOPES DOS
SANTOS x JOSE LOPES DE SOUZA e outros -PetiçÆo inici-
al que aguarda o preparo das custas pelo prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da distribuiçÆo, nos termos do
artigo 257 do CPC.-Adv. MARIA DA GRACA DA COSTA
DIAS-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-5047/0000-UNIAO NOVO
HAMBURGO SEGUROS S/A x JULIA CELIA DE OLIVEI-
RA SOUZA -PetiçÆo inicial que aguarda o preparo das custas
pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da
distribuiçÆo, nos termos do artigo 257 do CPC.-Adv. GERAL-
DO NOGUEIRA DA GAMA e RAFAEL NOGUEIRA DA
GAMA-

8.-INVENTARIO-162/1993-HELENA BELGRAVCZ KA-
MINSKI x PEDRO KAMINSKI- Manifeste-se a inventaiante,
no prazo de cinco dias, acerca do prosseguimento do feito. In-
time-se. -Adv. ANTONIO DE SOUZA NETTO-

9.-DEPOSITO-1167/1995-BANCO AUTOLATINA S/A x LIMA
ESCAVACOES LTDA- Manifeste-se o autor acerca da respos-
ta do ofício. -Adv. ADEMAR Z.GAILIT, NOEL GARCEZ
FRANCA JUNIOR, OKSANDRO O. GONCALVES, ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA, ROGERIO GONCALVES
THOME e SAMIR THOME-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-603/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x TRANSPAULI
TRANSPORTES FLORESTAIS e outros -Devolva em cartório
os autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art.196 do C.P.C. Caso já tenha devolvido queira desconsiderar

a presente intimaçÆo.-Adv. FELIPE BARRIONUEVO COS-
TA,

11.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-816/1997-BANCO
AUTOLATINA S/A - DIVISAO VOLKSWAGEN x TRANS-
PORTADORA BONANZA LTDA- Intime-se o autor para de-
clinar o nome do sócio a ser citado. Intime-se. -Adv. ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e MARCO ANTO-
NIO TREVISAN-

12.-PRESTACAO DE CONTAS-1104/1997-SETCEPAR-
SIND.EMP.TRANSP.DE CARGAS DO ESTADO DO PR x
GRUBER-AS.CONSULT.E REPRES.COMERCIAIS LTDA e
outros- Reitere-se a expediçÆo de ofício à Delegacia da Re-
ceita Federal (fls.237). Deve o autor pagar R$7,00 referente a
expediçÆo de ofício. -Adv. LUIS CESAR ESMANHOTTO,
CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA, CARLA CIENDRA COS-
TA, FABIOLA PAULA BEE ALENSKI, FABIO BERTOLI ES-
MANHOTTO, FRANCISMERY MOCCI CANTELE, SIMO-
NE FONSECA ESMANHOTTO, REINALDO WOELLNER e
ATILA DUDERSTADT-

13.-PRESTACAO DE CONTAS-133/1998-GULIN ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x RUBENS JOSE
DE OLIVEIRA- Manifeste-se o aurtor acerca da contestaçÆo
e documentos no prazo de dez dias. -Adv. LUIZ OZORIO CAR-
DOSO MARTINS e JOSIANE FRUET BETTIN LUPION-

14.-RESC.CONT.C/C PERDAS E DANOS-806/1998-ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x CARLOS ALBER-
TO ROMAO- Oficie-se como propugnado às fls. 109. Deve o
autor pagar as custas no valor de R$56,00, referente a expedi-
çÆo dos ofícios. -Adv. PAULO GUILERME PFAU, KARINE
SIMONE POFAHL WEBER e FABIANA SILVEIRA-

15.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1104/1998-BAN-
CO ITAU S.A x CLARENA WITOSLAWSKA BONN- Defiro
o pedido de fls. 248/249, expeça-se mandado de intimaçÆo
como requer. Deve o autor pagar as custas do Oficial de Justi-
ça. CPC, art. 19. -Adv. DOUGLAS MARCEL PERES, LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO, TELMA GUTIERREZ DE MORAIS e PIRATAN
ARAUJO FILHO-

16.-DEPOSITO-238/1999-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
JOSE RAUL FERREIRA DA CRUZ- Homologo por sentença
para que produza seus jurídicos e legais efeitos o pedido for-
mulado pelo autor, nestes autos sob nº 283/1999, de DEPOSI-
TO movido por BANCO VOLKSWAGEN S/A contra JOSÉ
RAUL FERREIRA DA CRUZ, e julgo-o extinto com funda-
mento no artigo 269 III do CPC. P.R.I. Anote-se e arquive-se.
Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSAN-
DRO O. GONCALVES-

17.-EMBARGOS DO DEVEDOR-677/1999-MARIO BRAN-
DALIZE FILHO x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S.A-
Deve o embargante preparar as custas de fls. 206 no prazo le-
gal. -Adv. FABIO HENRIQUE NEGRAO FERREIRA DIAS,
CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY e SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1367/1999-RO-
NALD THADEU RAVEDUTTI x JOAO FERREIRA FARIA-
deve o autor retirar ofício para postagem. -Adv. SEBASTIAO
MARIA MARTINS NETO e MIGUEL LUIZ CONTE-

19.-DEPOSITO-52/2000-SERVOPA ADM. DE CONSORCIOS
S/C LTDA. x ELIEMERSON PROENCA- Manifeste-se o réu,
no prazo de cinco dias, ante o contido no pleito de fls. 129 e
documentos que o instruem. intime-se. -Adv. ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARAES, DULCINEA DE SOUZA SCHMI-
DLIN e NAILOR CAETANO DA SILVA-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-317/2000-BOZANO SI-
MONSEN LEASING S/A _ ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x LENICE DI FREDERICO- (...) Ante ao exposto, julgo
procedente o pedido contido na presente açÆo de Reintegra-
çÆo de Posse movida por BOZANO SIMONSEN LEASING
SÖA ARRENDAMENTO MERCANTIL contra LENICE DI
FREDERICO, para o fim de rescindir o contrato de Arrenda-
mento Mercantil nÁ nÁ097.10.11743-6, reintegrar em caráter
definitivo a posse e propriedade do autor sobre o veículo Ca-
mioneta, marca Volkswagen, tipo Quantum OL, ano 1988 e
modelo 1989, cor prata, chassi 9BWZZZ33ZJP24I961, placa
ACW-7838, e confirmar a liminar concedida às fis. 17. Conde-
no a ré ao pagamento de indenizaçÆo no valor total das parce-
las devidas de janeiro/1999 a abriW2000, acrescidas de juros
de mora de 1% (um por cento) ao mês e multa contratual de
10% (dez por cento) sobre o débito, devendo ser descontados
os valores atinentes ao VRG. Condeno ainda, a ré ao pagamen-
to das custas do processo e honorários de advogado que, consi-
derando os elementos norteadores contidos no art. 20, õ 40, do
Código de Processo Civil, arbitro em R$ 1.500,00 (um mil e
quinhentos reais), considerando, para tanto, a inexistência de
contestaçâo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. MA-
RILI DA _ LUZ RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RI-
GODANZO EGGER, MARCELO ANTONIO _ TEODORO,
WELINTON TORRES COSENZA e ENIO LUIZ COSTA-

21.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1157/2000-JOSEF
FREIHOF INDUSTRIA E COMERCIO x PERCI GOFMAN -
Manifeste-se a parte autora acerca da certidÆo negativa do
Oficial de Justica.-Adv. MARCIO LUIZ BERTOLDI e JOSE-
MARY BESSA MENDES-

22.-REV.CONTRATO C/TUTELA ANTEC.-1207/2000-FRI-
GORIFICO CASAGRANDE LTDA. x BANCO BRADESCO
S/A.- Deve o autor retirar os ofícios para postagem bem como
pagá-los, no valor de R$14,00. -Adv. LACIR GUARENGHI,
ODACYR CARLOS PRIGOL, MARCO ANTONIO GOMES
DE OLIVEIRA, MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VI-
TOR CANEDO DA SILVA-

23.-DEPOSITO-1337/2000-ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS CURITIBA S/C LTDA x GILMAR RAMOS SIL-
VESTRE- Defiro o pedido de suspensÆo retro. Aguarde-se no
arquivo provisório a manifestaçÆo dos interessados. Intime-
se.-Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER, RICARDO
NEWTON RAVEDUTTI SANTOS, CARLA FABIANA EVERS
e GIORGIA COELHO KOERICH GRACIOSA-

24.-EXECUCAO HIPOTECARIA-325/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x ROSELI SCHNEIDER e outros-
Deve o autor atender ao contido no art. 19 do CPC> -Adv. JU-
LIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOZA LE-
MES e SILVIA SORIA CAVALLINI GERAZO-

25.-USUCAPIÇO-1137/2001-ABILIO CORDEIRO BASTOS
x - Fica o autor intimado a retirar edital. -Adv. ANA CELIA
PIRES CURUCA LOURENCAO, ROSEMERI PEREIRA DA
SILVA, FAJARDO JOSE PEREIRA FARIA, MURILO LOPES
BUCHMANN e MARCELO CESAR PADILHA-

26.-RESCISAO DE CONTRATO-ORD.-1470/2001-FINAUS-
TRIA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x RICARDO
CANEPARO GOMES DE ANDRADE- Defiro o pedido de so-
brestamento do feito pelo prazo de 120 dias. Transcorrido inti-
me-se a autora para dar regular andamento ao feito. Intime-se.-
Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA, KARI-
NE CRISTINA DA COSTA, LEANDRO CABRERA GALBI-
ATI e ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

27.-COBRANCA (SUM)-1505/2001-NILCEU JOSE WEND-
LER x CONDOMINIO EDIFICIO PRINCESS DIANE- Tendo
em vista que o devedor pagou o débito exequendo, consoante
se extrai do termo de depósito de fls. 130, e considerando a
petiçÆo de fls. 133/134 e a certidÆo de fls. 135, julgo extinta
a presente execuçÆo, o que faço com arrimo no art. 794 inciso
I do CPC. Expeça-se alvará para levantamento do valor de po-
sitado. P.R.I. Oportunamente anote-se e arquive-se. -Adv. AIR-
TON VIDA e MARILZA MATIOSKI-

28.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1530/2001-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S.A x ROSA ARCOSTA
FERREIRA- Dada a divergência travada neste feito, bem como
os depósitos realizado na açÆo de consignaçÆo em pagamen-
to, determino sigam os autos à contadoria, para que elabore a
conta geral, de acordo com os parâmetros referidos no despa-
cho de fls. 70/71, verificando a integralidade ou nÆo dos de-
pósitos para fim de quitaçÆo da dívida. Após voltem os autos
conclusos. Int. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e
EDENAN MARTINEZ BASTOS-

29.-ORDINARIA-125/2002-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARREC.E DISTRIBUICAO-ECAD x SILTEX DIST.DE PRO-
DUTOS TEXTEIS LTDA e outros- Ficam as partes intimadas a
retiarem cartas de intimaçÆo bem como pagarem as custas de
expediçÆo( Autor R$21,00 * Réu R$7,00). -Adv. LUDOVICO
ALBINO SAVARIS, LUIZ ANTONIO DE SOUZA, DANIEL-
LE ROCHA BRASIL, SILVANIA APARECIDA DE SOUZA,
VERA LUCIA SCHREINER, EGBERTO PEREIRA JUNIOR,
ANA CLAUDIA LOREGA BRAGA DE MORAIS, ANTONIO
ALVARO GARCIA DE OLIVEIRA e MANOEL CARLOS
MARTINS COELHO-

30.-REPARACAO DE DANOS-SUM.-126/2002-PEDRO AS-
SIS CARDOZO x ANTONIO PEREIRA DE QUEIROZ- Ho-
mologo por sentença para que produza seus jurídicos e legais
efeitos o acordo formulado pelas partes, nestes autos sob nº
126/2002, de REPARAÇÇO DE DANOS SUM, movido por
PEDRO ASSIS CARDOZO contra ANTONIO PEREIRA DE
QUEIROZ e julgo-o extinto com fundamento no artigo 269 III
do CPC. P.R.I. Anote-se e arquive-se. -Adv. JOSE ANTONIO
FARIA DE BRITO, CARLOS MURILO PAIVA e GIOVANI
ALBERTO DE LARA-

31.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-264/2002-SONIA DO-
BBIN BASTOS x BANK-BOSTON _ S/A e outros- (...) Bank-
boston Banco Múltiplo S/A ingressou com os presentes embar-
gos de declaraçÆo salientando que este juízo foi omisso em
relaçÆo à aplicaçÆo da Medida Provisória 1.963-1 7, hoje MP
2.170-36 e que permitiu às instituiçäes financeiras a cobrança
de juros capitalizados, logo, plenamente possível a capitaliza-
çÆo de juros. Vez que tempestivos, recebo os presentes embar-
gos A rigor nÆo haveria omissÆo no julgado já que a matéria
posta nos autos foi vencida com a declaraçÆo pelo juízo das
razäes de convencimento que levaram à conclusÆo de que os
juros capitalizados sÆo ilegais. Contudo, para que nÆo se dei-
xe passar a oportunidade é de se frisar que no caso sequer po-
deria ser arg•ida a possibilidade de aplicaçÆo da referida
Medida Provisória porque o ajuste entre as partes nÆo previu
que os juros contratados fossem capitalizadosÉ curial, que
mesmo havendo possibilidade da capitalizaçÆo dos juros, sen-
do esta capitalizaçÆo um ônus para o consumidor, deverá nÆo
só ser ele alertado da capitalizaçÆo como tal capitalizaçÆo
deverá estar expressamente contratada, sem o que ela é ilegal,
como já declarado. Diante do exposto, conheço dos embargos
de declaraçÆo e dou-lhes provimento tÆo apenas para incluir
nas razäes de decidir a fundamentaçÆo supra exposta. P.R.I. -
Adv. WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS, PATRICIA _
SCHMIDT SILOTO, ROBERTO TRIGUEIRO FONTES, FA-
BIO HENRIQUE CATAO DE _ OLIVEIRA, HENRIQUE SIL-
VA DE OLIVEIRA, RODRIGO CESAR CALDAS DE SA, _
VICTORIA ESPINHEIRA FAINSTEIN e ANA CAROLINNE
LIMA DA SILVA-

32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-324/2002-TANIA
SALETE COMASSETTO ANTUNES DE OLIVEIRA x MAR-
LI GIMENEZ- Aguarde-se por trinta dias a manifestaçÆo dos
interessados. Intime-se. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO,
MARCIA SEVERINA BADARO e LUCIANA REGINA DOS
REIS-

33.-INDENIZACAO - SUM.-477/2002-RAFAEL NOGUEIRA
DA GAMA x PEDRO BOSSON- Homologo por sentença para
que produza seus jurídicos e legais efeitos o acordo formulado
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pelas partes, nestes autos sob nº 477/2002, de indenizaçÆo -
sumário (em fase de execuçÆo de sentença) movido por Rafa-
el Nogueira da Gama contra Pedro Bosson e julgo-o extinto
com funadamento no artigo 794 II do CPC. P.R.I. Anote-se e
arquive-se. -Adv. RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA e GERAL-
DO MOCELLIN-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-651/2002-PE-
DRO EUCLIDES UTZIG x COSTA DO SOL EMPREENDI-
MENTOS TURISTICOS LTDA e outros- · contadoria para atu-
alizaçÆo da conta geral. Oficie-se ao douto juízo deprecado,
solicitando informaçäes acerca da deprecata, notadamente quan-
to à efetivaçÆo de penhora, conforme determinaçÆo de fls.
83. Manifestem-se acera da conta de fls. 102/103. Deve o autor
atender ao contido no art. 19 do CPC. -Adv. VICENTE HIGI-
NO NETO-

35.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1247/2002-BRA-
SIL KIEL MACHADO x ADONIS ROGERIO DE MORAIS e
outros- Manifestem-se as partes acerca do laudo de avaliaçÆo.
-Adv. SANTINO SAGAIS-

36.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1290/2002-MARIO
JUKOSKI e outros x PAROQUIA DE SANTO ANTONIO DE
ORLEANS- Manifeste-se a ré, no prazo de cinco dias, ante o
contido no pleito de fls. 104/105. Intimem-se.-Adv. MARIO
JUKOSKI e EVARISTO DIAS MENDES-

37.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-1389/2002-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x JORGE ANDRE MAURER-
Deve o requerente retirar a carta de citaçÆo bem como ofício
para postagem. -Adv. ERLON DE FARIA PILATI-

38.-COBRANCA (SUM)-1462/2002-ARAUCARIA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA x LUIZ BONAVI-
GO- Manifeste-se o autor acerca do retorno da carta precató-
ria. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA VA-
LERIO PEREIRA, AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI,
GABRIEL ANGELO LUVISON OAB/PR 35228 e ODINÉIA
KµTIA DOS SANTOS MELO-

39.-CONVERSAO BENEF.ORDINARIO-1486/2002-LUIZ
ADAO NUNES DE GOUVEIA x FUNBEP- FUNDO DE PEN-
SAO MULTIPATROCINADO- (...) Diante do exposto, julgo
procedente a presente açÆo para determinar a concessÆo pelo
FUNBEP do benefício da SuplementaçÆo de Aposentadoria
por Tempo de Serviço ao autor Luiz AdÆo Nunes de Gouveia,
através da conversÆo do benefício que hoje é pago e denomi-
nado Benefício (Vesting), com o pagamento das diferenças
mensais entre o benefício concedido e ora deferido (suplemen-
taçÆo), devendoo valor ser corrigido mensalmente a partir do
dia em que deveria ser pago até a data do efetivo pagamento
pela média INPC/IGP-DI e com juros de mra de 1% contados
da citaçÆo do réu (conforme novo CC). Determino que a liqui-
daçÆo de sentença se dê através de perito contábil (economis-
ta) a ser nomeado pelo juízo, em face da certa complexidade
dos cálculos a serem realizados. Por gim conceno o réu ao pa-
gamento das despesas processuais e honorários advocatícios
que arbitro em 15% sobre o valor das diferenças devidas ao
autor e já vencidas acrescidas de doze vincendas. P.R.I. Mani-
feste-se o autor no prazo de cinco dias, ante o contido no pleito
de fls. 278. Intime-se.-Adv. DIEGO MARTINS CASPARY,
CARLINA DE SOUZA SORO, LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e IZABELA CRISTINA RU-
CKER CURI-

40.-COBRANCA - ORDINARIO-34/2003-FADRE TERRA-
PLANAGEN LTDA e outros x DANMARK CONSTRUCOES
LTDA e outros- Deve o autor retirar os ofícios para postagem.
-Adv. JULIANA LICZACOWSKI MALVEZZI, LUIZ FER-
NANDO PEREIRA e FERNANDO VERNALHA GUIMARA-
ES-

41.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-86/2003-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA- Manifeste-se a autora,
no rpazo de cinco dias, acerca do prosseguimento do feito. in-
time-se. -Adv. GABRIEL ANTONIO HENKE N DE LIMA Fº-

42.-RESCISAO DE CONTRATO-110/2003-ALFA ARRENDA-
MENTO MERCANTIL x JOSE CARLOS DA SILVA- Em face
do julgamento proferido na açÆo que tramita junto à 17ª Vara
C•vel com acertamento do valor da dívida, entÆo vinculada
ao dólar americano, resta prescindível a produçÆo de outras
provas que nÆo a documental já realizada. Diante do exposto
expressamente dispenso a produçÆo de outras provas que nÆo
aquelas já produzidas nesta açÆo. Certificado o preparo de
eventuais custas remanescentes voltem os autos conclusos para
sentença. Int. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e LUIZ RENATO KINIGGENDORF-

43.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-165/2003-YASSER
JEBAHI x GVT- GLOBAL _ VILLAGE TELECOM- (...) Di-
ante do exposto, julgo improcedente a presente açÆo de inde-
nizaçÆo por danos morais promovida por YASSER )EBAHI
contra GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA, bem como a
açÆo de consignaçÆo em pagamento incidental por insufici-
ência da importância depositada. Admito o depósito no valor
de R$ 355,80 tÆo só para fins de quitaçÆo parcial do débito,
que ainda remanesce pelo valor de R$ 164,93. Revogo parcial-
mente a liminar que antecipou os efeitos da tutela para excluir
o nome do autor dos cadastros restritivos de crédito, devendo
ser anotado junto ao SERASA, SPC e afins que o valor da dívi-
da do autor remanesce em R$ 164,94. Condeno o autor ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios que
arbitro em R$ 800,00 (oitocentos reais) dada a natureza e im-
portância da causa, e o trabalho encetado pelo procurador do
réu. Justifico ainda o valor acima da própria dívida em discus-
sÆo na medida em que valor inferior seria aviltar o trabalho
promovido pelo advogado. P.R.I. -Adv. SAMIA CRISTINA
YEBAHI, GABRIEL GRUBE _ NERY DE LIMA, CHRISTI-
AN AUGUSTO COSTA BEPPLER e ANNE ELIZE PUPPI _

STANISLAWCZUK-

44.-COBRANCA (SUM)-168/2003-CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL PORTAL DO IGUACU x CLEA ROSEN-
DO E SOUZA e outros- Manifeste-se o autor acerca do escla-
recimento do Sr. Oficial de Justiça de fls. 113. -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, BEATRIZ SANTI e HAROLDO
ALVES RIBEIRO JUNIOR-

45.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-304/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I. x JEFFERSON BOCARDI DOS SAN-
TOS -Manifeste-se a parte autora acerca da certidÆo negativa
do Oficial de Justica.-Adv. LEANDRO CABRERA GALBIA-
TI, KARINE CRISTINA DA COSTA e ALESSANDRA COR-
DEIRO STABACH-

46.-INDENIZACAO - SUM.-325/2003-ROSEMARI WANS-
SON x NILZA MARIA GUARENGUE- defiro o pedido de fls.
137. Reitere-se o ofício de fls. 130. Intime-se. Deve o autor
atender ao contido no art. 19 do CPC. -Adv. RUTH COATTI e
FLAVIA REIS PAGNOZZI-

47.-COBRANCA (SUM)-426/2003-ARAUCARIA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x BENEDITO SID-
NEI DA SILVA e outros- (...) Diante do exposto, julgo proce-
dentes os presentes embargos de declaraçÆo para o fim de con-
denar o autor (Araucária Administradora de Consorcios S/C
Ltda) ao pagamento em favor do patrono de MArcelo Eduardo
da Silva, de honorários que arbitro em R$900,00, o que faço de
acordo com o disposto no artigo 20, paraoo 4º do CPC, dada a
natureza da causa, o trabalho exigido do patrono do réu, a im-
portância do feito eo tempo transcorrido para deslinde do feito.
P.R.I. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA
VALERIO PEREIRA, AMANDA DOS SANTOS DOMA-
RESKI, FABIO RENATO PRADI, LUIS FERNANDO KEMP
e NAOTO YAMASAKI-

48.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-1166/2003-FINAUS-
TRIA CIA.DE CREDITO, FINANC.E INVESTIMENTO x
PEDRO DA SILVA PRUSSAK- Homologo por sentença para
que surtam os legais e jurídicos efeitos, o acordo celebrado
pelas partes às fls. 51/52, nestes autos de açÆo de busca e
apreensÆo convertida em depósito, movida por FINAUSTRIA
CIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
CONTRA PEDRO DA SILVA PROSSAK e, em consequência,
julgo extinto o processo nos termos do art. 269 III do CPC.
Oportunamente, dê-se baixa na distribuiçÆo e no boletim de
movimento mensal forense e arquive-se. Custas na forma da
lei. P.R.I. -Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY OAB-28222-
A, LUIZ RENATO PEREIRA SANTA RITA e VITOR RENA-
TO GIOZZA-

49.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1195/2003-BAN-
CO DO BRASIL S/A x COLMARE ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES LTDA e outros- Intime-se a empresa executada e os
cônjuges dos executados para, no prazo de dez dias regulariza-
rem a representaçÆo. Intime-se. -Adv. LUCIA ANA LAZOF,
LUIZ ANTONIO DE SOUZA, PEDRO HENRINQUE TOMA-
ZINI GOMES e MAURICIO A. PELLEGRINO ADAMOWSKI-

50.-CONDENATORIA-1246/2003-MARISE GRUNOW x
HSBC SEGUROS BRASIL S/A- Sobre o laudo pericial digam
as partes no prazo sucessivo de cinco dias, iniciando-se pelo
autor. Intime-se. -Adv. JUCIMAR MOURA DOS SANTOS,
FABYANO PRESTES, EDSON GONSALVES ARAUJO, CA-
ROLINA ELISABETE PUEHRINGER, JOSE MADSON DOS
REIS e LUIZ CARLOS CHECOZZI-

51.-RESTAURACAO DE AUTOS-1276/2003-VIRGILIA RE-
BELLO BAETA DE FARIA x FRANCISCO CARLOS GOMES-
Intimem-se as partes a requerer o que entederem apropriado a
prosseguimento do feito. -Adv. LUIZ ANTONIO PARAVATO
LESSA e JOSIANE FRUET BETTIN LUPION-

52.-ARROLAMENTO-1308/2003-GELCY THEREZINHA
SCHEIDT CERSOSIMO x FRANCISCO CERSOSIMO (ES-
POLIO)- A parilha de bens deverá atender o disposto no art.
1025 do CPC devendo a inventariante descrever os bens com
todos os seus característicos. Intime-se. -Adv. JACKSON SPO-
NHOLZ e IGUARACI APARECIDA DE CARVALHO-

53.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1325/2003-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A (CURITIBA) x CARLOS EDUAR-
DO MACEDO- Manifeste-se o autor acerca do retorno da car-
ta precatória. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
CLAUDIA FABIANA GIACOMAZZI-

54.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1421/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x CLAUDIO NAZARENO WIN-
NIKES PEREIRA- Homologo por sentença para que surtam os
legais e jurídicos efeitos, o acordo celebrado pelas partes às
fls. 56/57, nestes autos de açÆo de buca e apreensÆo, movida
por Banco ABN Amro Real S/A contra Claudio Nazareno Win-
nikes Pereira e, em consequência, julgo extinto o processo nos
termos do art. 269 III do CPC. Oportunamente, dê-se baixa na
distribuiçÆo e no boletim de movimento mensal forense e ar-
quive-se. Custas na forma da lei. P.R.I. -Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI,
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA e CLEVERSON VON LIN-
SINGEN-

55.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1426/2003-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x CARLOS ROGERIO FLOREN-
ZANO e outros- Manifeste-se o autor acerca da resposta do
ofício. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURI-
CIO KAVINSKI-

56.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1437/2003-BAN-
CO ITAU S/A x LEOPOLDO COLACO- Primeiramente, veri-
fica-se às fls. 57 que nÆo houve a citaçÆo dos herdeiros e sim
a mera intimaçÆo destes, nÆo podendo ser admitido como
vaído o ato de chamamento ao processo. Ainda, nÆo há nos
presentes autos qualquer comprovaçÆo do óbito do réu, de-

vendo o banco autor juntar o atestado de óbito deste no prazo
de cinco dias. Após diga o autor sobre a citaçÆo dos herdeiros.
Intimem-se. -Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-

57.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1476/2003-HENRIQUE
LAITER x ODONI DE PAULA MICHELOTTO- (...) Diante
do exposto julgo improcedente s os presentes embargos de ter-
ceiro propostos por Henrique Laiter contra Odoni de Paula
Michelotto condenando o embargante ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios que ora arbitro em R$
1.000,00, o que faço com fundamento no artigo 20 parágrafo 4º
do CPC, dada a natureza da causa e o trabalho exigido do pro-
curador do embargado. P.R.I.-Adv. WILSON NALDO GRU-
BE, WILSON NALDO GRUBE FILHO, PAULO AUGUSTO
GRUBE, ANTONIO CARLOS DA VEIGA, MAURICIO DAL-
BARAN DE CASTRO RIBAS, LUIS GUILHERME DA VEI-
GA, ANA CAROLINA ELAINE DOS SANTOS e EDUARDO
FORVILLE-

58.-INDENIZACAO - ORDINARIA-1501/2003-ARIADENE
SIMONE BOLDI LORENZATTO e outros x CONDOMINIO
PORTAL PLAZA LTDA -1 - Dê-se ciência às partes ante a bai-
xa dos autos da Superior Instância. 2 - Manifeste-se às partes,
no prazo de cinco (5) dias, sobre eventual interesse na execu-
çÆo do julgado, devendo, na hipotese, apresentar memória dis-
criminada de cálculo, nos termos dos artigos 604 e 614, II, ambos
do CPC. 3 - Nada sendo requerido no prazo anote-se e arquive-
se. -Adv. ALIDO LORENZATTO e JOSLAINE MONTANHEI-
RO A. DA SILVA-

59.-IMISSAO DE POSSE-1561/2003-ADRIANA APARECIDA
DINIZ x JOSE ORLOVSKI- Mantenho o despacho agravado
por seus próprios fundamentos. Comunique-se ao eminente re-
lator que a decisÆo objurgada foi mantida e que o agravante
nÆo cumpriu o disposto no art. 526 do CPC, conforme se de-
preende da certidÆo de fls. 181. Oficie-se. -Adv. PAULO SER-
GIO IVANOSKI, JOSE MARCOS ALMEIDA e ANTONIO
CARLOS DE OLIVEIRA-

60.-DECL. NULIDADE DE TITULO-1575/2003-DISTRIBUI-
DORA DE ALIMENTOS RIO XINGU LTDA x RIGATTI E
SILVA LTDA- Inicialmente, intime-se o Banco Itaú S/A. Inti-
me-se. -Adv. CELSO FERREIRA DE CASTRO, JOANES
EVERALDO DE SOUSA, TATYANA MARION KLEIN, FER-
NANDA NAMI PASTUCH e CLAUDIOMIRO PRIOR-

61.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-35/2004-OBJETIVA
ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x LEODIR BOAVA- (...)
Ante ao exposto, julgo procedente o pedido contido na presen-
te açÆo de busca e aprensÆo convertida em açÆo de depósi-
to, proposta por Objetiva Administradora de Consórcios S/C
Ltda contra Leodir Boava, para condenar o réu a entregar ao
autor, em 24 horas, o bem descrito na inicial, ou seu equivalen-
te em dinheiro correspondente ao valor do débito, ou o valor do
veículo, o que fr menor sendo inaplicável a prisÆo civil. Con-
deno o réu ao pagamento das csutas do processo e honorários
advocatícios que, considerando os elementos norteadores con-
tidos no art. 20, parágrafo 4º do CPC, arbitro em R$700,00
considerando para tanto a inexistência de contestaçÆo. P.R.I. -
Adv. CARLA FABIANA EVERS, CRISTIANO LUSTOSA
OAB/PR 33.223 e GIORGIA COELHO KOERICH GRACIO-
SA-

62.-NULIDADE DE CLAUSULAS CONTR.-71/2004-DIR-
CEU GONCALVES DOS SANTOS e _ outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A e outros- (...) · vista do exposto e
o mais que dos autos consta, julgo procedentes os pedidos for-
mulados na petiçÆo inicial destes autos de açÆo ordinária para
fim de: a) detenninar às rés Cidadela S/A e Mosaico Empreen-
dimentos Ltda. a outorgaram e escritura pública de transferên-
cia dos imóveis constituídos pelos apartamentos nos 102 e 103
e garagens nÁs 21 e 22, do Residencial Vilia Flôres, objeto da
matrícula r 31.157, do Registro de Imóveis da 3 CircunscriçÆo
esta Comarca, sob pena de multa diária de R$ 300,00 (trezen-
tos reais); b) determinar o cancelamento da hipoteca sobre as
unidades discriminadas, também sob pena de multa diária de
R$ 300,00 (trezentos reais). Por conseguinte, condeno os réus
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, que arbitro em R$ 5.000,00, o que faço com fundamento no
art. 20, õ 4Á, do CPC, ‘consideradas as alíneas “a”, “b” e “e”,
do õ 3Á, do mesmo dispositivo legal. Oportunamente, expeça-
se mandado para averbaçâo docancelamento parcial da hipote-
ca. Publique-se. Registr-se. Intimem-se. -Adv. AMAURY _
CHAGAS COUTINHO JUNIOR e LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN-

63.-COBRANCA (SUM)-186/2004-CONDOMINIO EDIFICIO
VICTORIA PLACE x ELIZABETH MARIA DE AGUIAR
MAIA- Homologo por sentença para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos o pedido de desistencia formulado pelo au-
tor, nestes auts sob nº 186/2004, de COBRANÇA SUMµRIO
movido por CONSOMINIO EDIFÖCIO VICTORIA PLACE
contra ELIZABETH MARIA DE AGUIAR MAIA e julgo-o
extinto com fundamento no artigo 267 VIII do CPC. PRI. Ano-
te-se e arquive-se. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

64.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-213/2004-ANTONIO
CARLOS GLIR x BANCO VOLKSWAGEN- Sobre a proposta
do autor diga o requerido no prazo de cinco dias. Intime-se. -
Adv. BRUNO CIDADE MORGADO e ALESSANDRO MO-
REIRA DO SACRAMENTO-

65.-BUSCA E AP.CONV.EM DEPOSITO-269/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ANGELA FATIMA DO NASCIMEN-
TO- (...) Ante ao exposto e considerando o que mais dos autos
consta, julgo procedente o pedido contido na presente açÆo de
busca e apreensÆo movida por BANC ABN AMRO REAL S/A
contra ANGELA FATIMA DO NASCIMENTO com o efeito de
confirmar a liminar concedida consolidando a posse e proprie-
dade do veículo marca GM modelo Celta, ano 2001, gasolina,
cor banca, placa IJV 4864 chassi 9BGRD08Z01G125778, em
favor do autor para que prceda nos termos do art. 2º e seguin-

tes, do Drecreto Lei 911/69, e demais dispositivos inerentes à
espécie. Condeno a ré ao pagamento das custas do processo e
honorários de advogado que, considerando os elementos norte-
adores contidos no art. 20, parágrafo 4º do CPC, arbitro em
R$600,00 considerando para tanto, a inexistência de contesta-
çÆo. P.R.I.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO-

66.-INVENTARIO-274/2004-GILSON FERNANDES DE AS-
SIS x MARIANO DAS VIRGENS (ESPOLIO)- Intime-se a
inventariante como requer a Doutora Promotora de Justiça. In-
time-se. (deve apresentar as primeiras declaraçäes). -Adv. CAR-
LOS AUGUSTO N. BENKENDORF e OSVALDO ANTONIO
DO N.BENKENDORF-

67.-ALVARA JUDICIAL-309/2004-LAURINDA DOMINGOS
DA SILVA e outros x SILEZIO DA SILVA (ESPOLIO)- Fica a
requerente intimada a retirar alvara no prazo de cinco dias. -
Adv. DEFENSORIA PUBLICA DO PARANA, JORAN PIN-
TO RIBEIRO, ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA,
CARLOS ALBERTO FRANK OAB 32.024, CLAIRE LOTTI-
CE, DENISE DUARTE SILVA MOREIRA, DIANA SORAIA
TABALIPA PIMENTEL, DULCINEA DE SOUZA SCHMID-
LIN, ELIANE TESSARI RIBAS, ELIZETE REGINA AUGUS-
TO, GUILHERME DE ALMEIDA GOMES, JEANE BURDA
NICOLA, JODETE DE SENA M SOBRINHO DE CAMPOS,
JOSIANE FRUET BETTIN LUPION, MARIA CELIA PINTO
KUCHMINSKI, MARISTELA RODRIGUES OAB.18501,
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA, REGINA YURICO
TAKAHASHI, RICARDO FEITOSA DE ARAUJO, ROSE
MARY BASTOS IACOMINI, ROSELI MARIA MODESTO DE
MELO KRUG, SERGIO ROBERTO RODRIGUES, SILVIA
CRISTINA XAVIER GLASER, SONIA ITAJARA FERNAN-
DES, SUZETE DE FATIMA BRANCO, VALDEREZ DE MA-
CEDO PACHECO, VANILDE DO ROCIO TREVISAN RO-
DRIGUES e GUILHERME DI LUCA OAB/PR 36.140-

68.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-396/2004-WIL-
MAR VILLALBA ORTIZ x NELSON SILVA DE SOUZA-
Defiro o pedido de fls. 43. Cite-se como requer. -Adv. MAR-
CELO AUGUSTO ANGIOLETTI e RODOLFFO GARDINI
FAGUNDES-

69.-DESPEJO-418/2004-GILMAR COSTA AUERSVALD x
SIRLEI BETTIO- (...) Ante ao exposto, julgo procedente o pe-
dido contido na açÆo de despejo em que é autor Gilmar Costa
Auersvald contra Sirlei Bettio, para fins de declarar rescindido
o instrumento contratual de fls. 11/16 e decretar o despejo da
locatária ou de quem se encontrar no imovel. ASsino o prazo
de 15 dias para desocupaçÆo voluntária, conforme o disposto
no artigo 63, paragrafo 1º letra b da lei 8245/91, sob pena de
despejo forçado. Condeno a ré ao pagamento das custas pro-
cessuais e aos honorarios advocatícios que, em conformidade
com o disposto no artigo 20, parágrafo 4º do CPC, fixo em
R$500,00 considerando a pouca complexidade da lide, e a re-
velia da ré. Expeça-se mandado de verificaçÆo e imissÆ de
posse. P.R.I.-Adv. ARLETE T.DE ANDRADE KUMAKURA-

70.-ARROLAMENTO-439/2004-ARACI DE OLIVEIRA NIC-
CO x LAURO RICARDO NICCO (ESPOLIO)- Manifestem-se
as partes acerca da manifestaçÆo da FAzenda. -Adv. ANTO-
NIO DILSON PEREIRA, DARIO ALMEIDA PASSOS DE
FREITAS e ALI CHAIM FILHO-

71.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-698/2004-CENTAU-
RO SEGURADORA S/A x MARIA JOANA GONCALVES e
outros- (...) Diante do exposto, julgo procedente a presente açÆo
de consignaçÆo em pagamento promvida por Centauro Segu-
radora S/A contra MAria Joana Gonçalves e Wagner Gonçal-
ves para o fim de declarar a quitaçÆo da obrigaçÆo da autora
em face da integralidade do depósito realizado em juízo e para
o fim de reconhecer Wagner Gonçalves como beneficiário do
seguro, autorizando-o mediante alvara, ao levantamento da
importância consignada. Condeno os réus ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em
R$500,00 o que faço com fundamento no artigo 20, paragrafo
4º do CPC, observado serem os réus beneficiarios da justiça
gratuita, o que ora recoheço em face da declaraÆo de ue nÆo
podem arcar com as despesas do processo. P.R.I. -Adv. CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARA-
UJO KROETZ, FABIOLA CORDEIRO FLEISCHFRESSER,
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, MARCO AURE-
LIO SCHETINO DE LIMA e UGO ULISSES ANTUNES DE
OLIVEIRA-

72.-COBRANCA - ORDINARIO-779/2004-ASSOCIACAO
BENEF.DOS SERV.DA PROC.GERAL DA JUSTICA x SIL-
MARA GOMES FERREIRA- Deve o autor retirar carta de ci-
taçÆo para postagem. -Adv. GIOSER ANTONIO OLIVETTE
CAVET-

73.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-784/2004-MAG-
DA TEREZINHA DE COSTA HELLER x CACILDA CORREA
FELIX- Tendo em vista o integral depósito realizado pelo de-
vedor com a concordância d credor, com fundamento no artigo
794 I do CPC julgo extinta a presente açÆo de execuçÆo de
título extrajudicial promvida por Magda Terezinha da Costa
Heller contra Cacilda Correa Felix. Expeça-se alvará de leva-
namento em favor do credor. Após certificado o preparo das
custas eventualmente pendentes, sigam os autos para o arqui-
vo. P.R.I. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

74.-INDENIZACAO POR DANOS-800/2004-IMPROMET-
COML.E IMPORT.DE PROD.METALURGICOS LTDA. x
ASSOCIACAO COMERCIAL DO PARANA- (...) Diante do
exposto, com fundamento no artigo 267 VI do CPC, julgo ex-
tinta a presente açÆo de indenizaçÆo promovida por Impro-
met Comercial Importadora de Produtos Metalurgicos Ltda
contra AssociaçÆo Comercial do Paraná, em face da ilegitimi-
dade passiva para a causa desta. Condeno a autora ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios que ora
arbitr em R$1.000,00 o que faço com fundamento no artigo 20,
parágrafo 4º do CPC. P.R.I. -Adv. JOUBERT AMARAL DE
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ALMEIDA, GIANNA CALDERARI, CLEVERSON MARI-
NHO TEIXEIRA, MARCELO SOUZA TEIXEIRA e MARCIA
GALEAZZI CAXAMBU-

75.-IMISSAO DE POSSE-804/2004-OLIVIR IVANKIO e ou-
tros x ALZIRA MACHADO- Manifestem-se os autores, no pra-
zo de cinco dias, acerca do prosseguimento do feito. Intime-se.
-Adv. WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA, LUIZ TADEU
BUSNARDO MIKOSZ e DIRCEU CASAGRANDE OAB/PR
9752-

76.-REGISTRO DE TESTAMENTO-1010/2004-ELIARA
CARBONAR TROIS x ENY CARBONAR (ESPOLIO)- Deve
o requerente retirar o ofício para postagem. -Adv. JOSE ALE-
XANDRE SARAIVA, MARIA CECILIA SANCHES SOARES,
ANDERSSON ALAN DALLAGNOL e BRUNA MARQUES
SARAIVA-

77.-COBRANCA (SUM)-1100/2004-CONDOMINIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL CRISTIANO STROBEL x ELCIO
IRAHI DE FREITAS- Homologo por sentença, para que sur-
tam os legais e jurídicos efeitos, o acordo celebrado pelas par-
tes às fls. 39/40, nestes autos de açÆo de cobrança, movida por
CONSOMÖNIO CONJUNTO RESIDENCIAL CRISTIANO
STROBEL contra ELCIO IRAHI DE FREITAS e, em consequ-
ência, julgo extinto o processo nos termos do art. 269 III do
CPC. Oportunamente, dê-se baixa na distribuiçÆo e no bole-
tim de movimento mensal forense e arquive-se. Custas na for-
ma da lei. P.R.I. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

78.-ALVARA JUDICIAL-1125/2004-ITACYARA MENEZES
DE ALBUQUERQUE e outros x ETHEWALDO ALVES DE
ALBUQUERQUE (ESPOLIO)- Considerando que o arrolamen-
to dos bens do espólio de Ethewaldo Alves de Albuqyerqye
tramitou perante o Foro Regional de Almirante Tamandaré (fls.
19), determino o encaminhamento dos presentes par que sejam
processados junto ao Juízo Universal do Inventario. Procedam-
se as anotaçäes de estilo, inclusive junto ao Distribuidor. Inti-
me-se. -Adv. SONIA MARIA MALUF DA SILVA 17320-

79.-ORDINARIA-1178/2004-MARIO ISSAHO E CIA LTDA
(MARISOL) x USINA ALTO ALEGRE S/A AÇUCAR E ALC-
COL- (...) Diante do exposto, julgo parcialmente procedente a
presente açÆo ordinária promovida por MARIA ISSAHO &
CIA LTDA contra USINA ALTO ALEGRE S/A AÇUCAR E
ALCOOL, para fim de determinar em definitivo o cancelamen-
to do protesto lavrado indevidamente e para condenar a ré ao
pagamento em favor do autor da importância de R$8.000,00, a
título de danos morais, devendo ser corrigida a partir da lavra-
tura indevida do protesto pela média INPC/IGP-DI e com juros
de mora de 1% também contados de referida data, até o efetivo
pagamento. Considerando ter o autor sucumbido em parcela
mínima do pedido, condeno a ré ao pagametno integral das
custas processuais e honorários advocaticios que arbito em 15%
sobre o valor da condenaçÆo, o que faço com fundamento no
artigo 20, parágrafo 3º do CPC, dada a natureza e importância
da causa e o trabalho encetado pelo procurador do autor. P.R.I.
-Adv. MARCO AURELIO DALLEDONE, ARNO ALEXAN-
DRE BARONI, LUIS FRANCISCO ZINGA, PAULO EDUAR-
DO D’ARCE PINHEIRO, LEONARDO MARTINS SILVA e
GUSTAVO PAULA DE AGUIAR-

80.-COBRANCA (SUM)-1217/2004-CONDOMINIO CEN-
TRO HABITACIONAL VISCONDE DE MAUA I x ERNES-
TO JOSE RIBEIRO- Para audiência de conciliaçÆo e apresen-
taçÆo de defesa designo nova data para o dia 15 de junho de
2005, às 16:30 horas. Cite-se em consonância com o despacho
de fls. 30. Intimem-se.Deve o autor atender ao contido no art.
19 do CPC. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

81.—1238/2004-MARCELO LUBSCHINSKI CARDOSO x
ELIZANIR PEREIRA DA SILVA- Mantenho o despacho de fls.
159. (Redesigno a audiência para o dia 10 de agosto de 2005,
às 16:30 horas. Renove-se a diligência do Oficial de Justiça).
Cumpra-se a determinaçÆo. Intime-se. -Adv. EMERSON J DA
SILVA-

82.-ALVARA JUDICIAL-1268/2004-TERESA CARDOSO e
outros x JOSE RODRIGUES (ESPOLIO)- Acolho a promo-
çÆo de fls. 54, devendo os requerentes renovarem o pedido
abrangidos na sentença. De outra banda, reitere-se a expedi-
çÆo do alvará 14/2005. Intime-se. -Adv. NADIA REGINA DE
CARVALHO MIKOS, GLECIA PALMEIRA PEIXOTO, MA-
RIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO, SIMONE CERET-
TA LIMA, LUCIANE MARIA TRIPPIA, PAULO SERGIO
NOWACKI, LEANDRO RAMOS GOUVEA, FORTUNATO
SANTORO, ROOSEVELT ARRAES, ISABELA QUELHAS
MOREIRA, PAULO CESAR BULOTAS, JOSE CARLOS POR-
TELLA JUNIOR, PAULO YVES TEMPORAL e CLAUDIO
DE FRAGA-

83.-INDENIZATORIA C/TUTELA ANTEXC-1295/2004-JOEL
RIBEIRO DOS SANTOS x BANCO DO BRASIL S/A -1. Ma-
nifestem-se as partes no prazo comum de 5 (cinco) dias, acerca
da efetiva possibilidade de transaçÆo. 2. No mesmo prazo,
especifiquem as provas que efetivamente desejam produzir,
justificando a necessidade e utilidade das que forem requeri-
das. 3. Se inviável a transaçÆo, nos termos do item 1 supra,
venham concluso os autos para saneamento ou julgamento con-
forme o estado do processo, sendo o caso. Intime-se.-Adv.
ANDRE GUSTHAVO MARTINS GOMES FARIAS, DANIEL
PRATES, IRINA MOREIRA DA FONSECA e FABRICIO ZI-
LOTTI-

84.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1334/2004-BAN-
CO BMC S/A x MARCELO DAWES DOS SANTOS- Desen-
tranhe-se o mandado de busca e apreensÆo para integral cum-
primento. Deve o autor pagar as custas do Oficial de Justiça
(CPC, art. 19). Intime-se. -Adv. ANDREA HERTEL MALU-
CELLI e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

85.-ORDINARIA-1342/2004-MARCELO MARCONDES x
BANCO BRADESCO S/A -1. Manifestem-se as partes no pra-

zo comum de 5 (cinco) dias, acerca da efetiva possibilidade de
transaçÆo. 2. No mesmo prazo, especifiquem as provas que
efetivamente desejam produzir, justificando a necessidade e
utilidade das que forem requeridas. 3. Se inviável a transaçÆo,
nos termos do item 1 supra, venham concluso os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sen-
do o caso. Intime-se.-Adv. DANIEL PRATES, ANDRE GUS-
THAVO MARTINS GOMES FARIAS e GIZELLE DE ASSIS-

86.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1349/2004-WILMA AN-
DRAUS MALUF x MAURO MAES- Tratam os presentes de
embargos de terceiro no qual a mulher do executado pretende
salvagu&dar a meaçÆo dos bens penhorados no processo exe-
cutivo sob a alegaçÆo de que a dívida contraída por seu mari-
do nÆo aproveitou ao casal ou à família. Para o deslinde da
questÆo imprescindível a produçÆo de provas e para tanto
defiro a inquiriçÆo de testemunhas e depoimentos pessoais dos
litigantes. NÆo há motivo para o deferimento de prova perici-
al, genericamen requerida pela embargante já que desinfluente
ao deslinde da questÆo. O ônus da prova, ou seja, a prova de
que o empréstimo contraído pelo executado nÆo aproveitou à
família é da embargante já que ao embargado tal prova seria
quase impossível, ademais, nÆo há, ainda, elementos fortes de
ConvicçÆo que ensejam a verossimilhança das alegaçäes Para
a realizaçÆo da audiência de instruçÆo e julgamento designo
o dia 25 de outubroÚde 2005, às 14:00 horas. O rol de testemu-
pJ deverá ser protocolado em juízo até 45 (quarenta e Cinco)
dias antes da data da audj sob pena de preclusâo, bem como
deverÆo os litigantes providenciar os atos tendentes à realiza-
çÆo da audiência no mesmo prazo. Int. Adv. _ MARCELO
NASSIF MALUF, GUSTAVO DARIF BORTOLINI e RODRI-
GO RAMATIS _ LOURENCO-

87.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1371/2004-BAN-
CO HONDA S/A x FABIANO JOSE MARTINKOSKI- Deve o
autor retirar os documentos desentranhados dos autos bem como
pagar o valor de R$39,45. -Adv. MARIO SERGIO SPERET-
TA, LUIS OSCAR SIX BOTTON, ANTONIO AUGUSTO FER-
REIRA PORTO, ELCIO LUIZ KOVALHUK, DANIELA SIL-
VA VIEIRA, GISELE SOLER CONSALTER, FABIANE CA-
ROL WENDLER DIAS e ANDRE ABREU DE SOUZA-

88.—1400/2004-THALES LTDA x JEFFERSON LOUIS SI-
MOES e outros- Manifestem-se os réus, no prazo de cinco dias,
ante a juntada do documento de fls. 188 (CPC, art. 398). -Adv.
PAULA NOGARA GUERIOS e NORBERTO TREVISAN
BUENO-

89.-COBRANCA (SUM)-1415/2004-CONDOMINIO EDIFI-
CIO RIO MADEIRA x CLOVIS MUXFELDT e outros- Ho-
mologo por sentença o acordo de fls. 25/26, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos. Por conseguinte, julgo extinto o pro-
cesso com julgamento do mérito, o que faço com arrimo no art.
269 inciso III do CPC. Custas na forma acordada. P.R.I. Opor-
tunamente, anote-se e arquive-se. -Adv. IDERALDO JOSE APPI
e MARCOS A.P.TOLEDO-

90.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-1423/2004-AGANE-
THA HAMM KLASSEN x DAVI MARQUES -Devolva em
cartório os autos no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art.196 do C.P.C. Caso já tenha devolvido queira des-
considerar a presente intimaçÆo.-Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA -

91.—1430/2004-IRMAOS ALADIO & CIA LTDA x LUIZ
LEUDO DE CASTRO FEITOSA e outros- Considerando-se o
contido nas certidäes de fls. 60, hei por bem em devolver inte-
gralmente o prazo para manifestaçÆo da autora quanto à certi-
dÆo do Oficial de Justiça. Intime-se. -Adv. LUIS CARLOS
JAVOSCHY, MAURO CURY FILHO OAB/PR.18436, MARIA
FERNANDA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA
e MAURO SERGIO GUEDES NASTARI-

92.-USUCAPIÇO-1440/2004-JOSE RODRIGUES ANDRADE
x - Cumpra-se integralmente o despacho de fls. 38 (atender
promoçÆo ministerial). Oficie-se em atendimento à promoçÆo
de fls. 51, exceto em relaçÆo à SAnepar, vez que dita Compa-
nhia nÆo detém o cadastro nominal dos usuários. Intime-se.
Deve o autor pagar as custas no valor de R$35,00. -Adv. LUCI-
OLA LOPES CORREA, GUILHERME HENRIQUE KURA-
MOTO PEREIRA, FREDERICO AUGUSTO KURAMOTO
PEREIRA e FERNANDA MACHADO DE NORONHA-

93.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1453/2004-NE-
REU ANTONIO KAILER KAVA x SUPRI PLOTTERS COM-
PUTAÇAO GRAFICA LTDA- Intime-se o exequente para, no
prazo de cinco dias, comproavr a propriedade do bem indicado
à penhora (fls. 52). Oportunamente, abra-se vista dos autos à
executada, pelo prazo de cinco dias (fls. 54). -Adv. MIRALVA
APARECIDA MACHADO e MARCELO OLIVA MURARA-

94.—1472/2004-IRMAOS ALADIO & CIA LTDA x NEREU
COLAÇO e outros- Manifeste-se o autor acerca da contesta-
çÆo no prazo de dez dias. -Adv. LUIS CARLOS JAVOSCHY,
MAURO CURY FILHO OAB/PR.18436, MARIA FERNAN-
DA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA e MAU-
RO SERGIO GUEDES NASTARI-

95.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1490/2004-WAGNER LUIZ
LEVORATO x ROBERT BOSCH LTDA -1. Manifestem-se as
partes no prazo comum de 5 (cinco) dias, acerca da efetiva
possibilidade de transaçÆo. 2. No mesmo prazo, especifiquem
as provas que efetivamente desejam produzir, justificando a
necessidade e utilidade das que forem requeridas. 3. Se inviá-
vel a transaçÆo, nos termos do item 1 supra, venham concluso
os autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, sendo o caso. Intime-se.-Adv. CARLOS HENRIQUE
SCHIEFER, VANESSA SCHIEFER, DANILO SCHIEFER,
ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ, SELMA DOS
SANTOS FERRAZ, LUCIANE MARIA GERVASIO, GUI-
LHERME CORDEIRO NETO, SANDRO MANSUR GIBRAN,
MARCUS BECHARA SANCHES e REGIANE BINHARA
ESTURILIO-

96.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1507/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x VERA MARIA ZANDONA LOPES -Mani-
feste-se a parte autora acerca da certidÆo negativa do Oficial
de Justica.-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

97.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-1565/2004-IDAZA
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x LUIZ VICENTE
PAVAO II - FI e outros- Reitere-se a intimaçÆo da autora para,
no prazo de cinco dias, caucionar o juízo, sob pena de revoga-
çÆo da liminar. Intime-se. -Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO,
DANIEL LOURENCO BARDDAL FAVA e FERNANDA
SCHOSSLAND-

98.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x GILBERTO HAUS e outros-Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-

99.-EXECUÇÇO DE SENTENCA-18/2005-LUIZ FERNAN-
DO FALAT x MARIA IVETE COSTA e outros -Manifeste-se a
parte autora acerca da certidÆo do Oficial de Justica.-Adv. LUIZ
CESAR TOPPEL KEMPINSKI e FERNANDO CHIN FEI-

100.-NOTIFICACAO JUDICIAL-58/2005-AZ IMOVEIS
LTDA x ALEXANDRE SANTANA PINTO- deve o autor reti-
rar os ofícios para postagem. -Adv. LUIS FERNANDO DIE-
TRICH-

101.-EXECUCAO HIPOTECARIA-88/2005-ADEMILAR
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/A x LISNÉIA DOS
SANTOS- revogo parcialmente o item I do despacho de fls. 47.
Cite-se de conformidade com o art. 652 do CPC. Mantenho a
verba honorária adredemente fixada. Expeça-se mandado de
citaçÆo. -Adv. CLAUDIA PICOLO e FABIANA BASSETTI
DE SOUZA LIMA-

102.-EXECUCAO PROVISORIA-111/2005-SONIA LUIZA
BERNET DA LUZ x FININVEST S/A- A açÆo principal fora
proposta em face de Baco Fininvest S/A o qual restou condena-
do à sucumbência. ASsim, esclareça a eequente no prazo de
cinco dias, atne a propositura da presente execuçÆo provisória
em face do Banco itaú S/A (fls. 03) Intime-se. -Adv. ROGE-
RIO BUENO DA SILVA e AMANDA SAWAYA NOVAK-

103.-INDENIZACAO POR DANOS-154/2005-MARCO AN-
TONIO DA FONSECA x FADEPS-FAC.DE
CIENC.EC.,CONT.E DE ADM.P.PLACIDO S.- Deve o autor
retirar carta de citaçÆo para postagem. -Adv. MARCO ANTO-
NIO DE LIMA e ANTONIO ERNESTO DE LIMA-

104.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-182/2005-GECINA
DIAS BARBOSA x CENTRO UNIVERSITARIO CAMPOS DE
ANDRADE- UNIANDRADE- (...) Diante do exposto julgo
improcedente a açÆo Cautelar promovida por Gecina Dias
Barbosa contra o Centro Universitário Campos de Andrade -
Uniandrade (AssociaçÆo de Ensino Versalhes), condenando a
autora ao pagameno das custas processuais e honorários advo-
catícios que ora arbitro em R$800,00 o que faço com funda-
mento no artigo 20, parágrafo 4º do CPC, dada a natureza da
causa, sua importância o tempo transcorrido para deslinde do
feito e, sobretudo, o trabalho exigido do patrono da ré. Eventu-
al execuÆo se sentença deverá observar o disposto no artig 12
da lei nº 1060/50. PiR.I.-Adv. REGINALDO JOSE RIBAS,
JOSE CAMPOS DE ANDRADE FILHO, MARCIA DOS SAN-
TOS BARAO e JULIANA LUCIANO-

105.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-192/2005-SATIKO
TAKAMOTO x MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA -Ma-
nifeste-se a parte autora acerca da certidÆo negativa do Ofici-
al de Justica.-Adv. ROBERTO ROCHA WENCESLAU, NIL-
TON RIBEIRO DE SOUZA e CARLOS AFONSO RIBAS
ROCHA-

106.-SOBREPARTILHA-258/2005-LIU TING LANG x LIU FU
LIN (ESPOLIO)- Intimem-se os interessados ante o contido no
expediente de fls. 14 e demais documentos que o instruem.
Esclareçam os interessados quem deverá exercer o múnus da
inventariança. Após voltem-me conclusos. Intime-se. -Adv.
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA e GRACIELA GONCALVES-

107.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-264/2005-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x BENEDITO
PEREIRA DA SILVA- Apesar de efetivada a busca e apreensÆo
do veículo (fls. 29), as partes apresentaram termo de entrega de
bem dado em alienaçÆo fiduciaria (fls. 32/33), assim, julgo
extitna a presente açÆo de busca e apreensÆo movida por
HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO em face de
BENEDITO PEREIRA DA SILVA com base no art. 269 III do
CPC. Decorrido o prazo recursal, dê-se baixa na distribuiçÆo
e demais assentos. P.R.I. -Adv. MIEKO ITO e TONI MENDES
DE OLIVEIRA-

108.-INVENTARIO-268/2005-LUIS ROSSO GABASA x LUIZ
GABASA PEREZ (ESPOLIO)- Autorizo o desentranhamento
do documento de fls. 05 o qual deverá ser entregue ao interes-
sado, com as cautelas de estilo. Nomeio Luis Rosso Gabasa
inventariante dos bens do espolio de Luiz Gabasa Perez que
deverá no prazo de cinoc idas, firmar o compromisso legal.
Prestaas as primeiras decalraçäes no prazo de 20 dias, reduza-
se a termo, dizendo a seguir os interessados. Oficie-se às repar-
tiçäes fiscais. Intime-se. Deve o autor atender ao contido no
art. 19 do CPC. -Adv. ARNALDO RAUEN DELPIZZO-

109.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-294/2005-
COOP.DE CRED.MUTUO DOS PROF.MED.E DA SAUDE-
MEDICRE x PAULO ANTON GIFFHORN -Manifeste-se a
parte autora acerca da certidÆo negativa do Oficial de Justi-
ca.-Adv. ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR e LEILA-
NE TREVISAN MORAES-

110.-ALVARA JUDICIAL-319/2005-CARLA MARIA CA-
MARGO DE CORDOVA e outros x TEREZA ALVES DE CA-
MARGO (ESPOLIO)- (...)Ante ao exposto, julgo procedente o

pedido para fins de autorizar os requerentes Carla Maria Ca-
margo de Córdova e Carlos Rafael Alves Camargo, a procede-
tem ao levantamento do saldo existente na conta junto à CAixa
Econômica Federal, relativa à inscriçÆo no PIS ny
121.67646.17-6, CTPS 0090693, em nome de TEREZA AL-
VES DE CAMARGO. Expeça-se o competente alvará, dispen-
sando-se a prestaçÆo de contas. P>R.I. -Adv. CASSIANO RI-
CARDO BETTES, SANDRO WILSON PEREIRA DOS SAN-
TOS, FERNANDO DE MIRANDA GRANZOTI, JOSE DIAS
DE SOUZA JUNIOR e KARIN C. PASSOS-

111.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-336/2005-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA x
LUIZ CARLOS LEVANDOWSKI- Homologo por sentença para
que produza seus jurídicos e legais efeitos o pedido de desis-
tencia formulado pelo autor, nestes autos sob nº 336/2005, de
BUSCA E APREENSÇO FIDUCIARIA movido por SERVOPA
ADMINISTRAORA DE CONSàRIO S/C LTDA contra LUIZ
CARLOS LEVANDOWSKI e julgo-o extinto com fundamento
no artigo 267 VIII do CPC, revogando consequências a liminar
anteriormente concedida. P.R.I. Dispenso o prazo recursal.
Anote-se e arquive-se. -Adv. Fabiana Kelly Atallah
Dall’Armelina, GEROLDO AUGUSTO HAUER, WILMAR
EPPINGER, ALTIVO JOSE SENISKI, ARNALDO CONCEI-
CAO JUNIOR, CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA,
PAULO MAINGUE NETO, MARCELO MARQUES MU-
NHOZ, PAULO HENRIQUE PETROCINI, JULIANE ZAN-
CANARO, CAROLINA MIZUTA, LUANA STEINKIRCH DE
OLIVEIRA, ANDREIA SALGUEIRO S.SALLES, RODRIGO
GAIAO e ABDA CRISTINA HANNUCH TOALDO-

112.-MED.CAUTELAR DE SUST.DE PROT.-378/2005-WBH
COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA x TECAST FUN-
DIÇÇO LTDA e outros- Manifeste-se o autor acerca das res-
postas dos ofícios. -Adv. JOAO CASILLO, SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI, EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMONE
PACHECO DE OLIVEIRA e PATRICIA CASILLO-

113.-ALVARA JUDICIAL-391/2005-MARLENE RODRIGUES
x ARMINDA TEREZINHA ALVES DO ROSARIO (ESPOLIO)-
(...) Ante ao exposto, julgo procedente o pedido para fins de
autorizar a requerente Marlene Rodrigues, a proceder ao le-
vantamento do saldo existente na conta poupança nº 42.336-9,
agência nº 1282 da CEF, em nome de Arminda terezinha Alves
do Rosário. Expeça-se o competente alvará, dispensando-se a
prestaçÆo de contas. P.R.I. -Adv. DEFENSORIA PUBLICA
DO PARANA, ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA,
CARLOS ALBERTO FRANK OAB 32.024, CLAIRE LOTTI-
CE, DARCI KASPRZAK, DENISE DUARTE SILVA MOREI-
RA, DIANA SORAIA TABALIPA PIMENTEL, DULCINEA DE
SOUZA SCHMIDLIN, ELIANE TESSARI RIBAS, ELIZETE
REGINA AUGUSTO, JEANE BURDA NICOLA, JODETE DE
SENA M SOBRINHO DE CAMPOS, JORAN PINTO RIBEI-
RO, JOSIANE FRUET BETTIN LUPION, MARIA CELIA PIN-
TO KUCHMINSKI, MARISTELA RODRIGUES OAB.18501,
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA, REGINA YURICO
TAKAHASHI, ROSE MARY BASTOS IACOMINI, SERGIO
ROBERTO RODRIGUES, SILVIA CRISTINA XAVIER, SO-
NIA ITAJARA FERNANDES, SUZETE DE FATIMA BRAN-
CO, VALDEREZ DE MACEDO PACHECO, VANILDE DO
ROCIO TREVISAN RODRIGUES e RAFAEL TADEU MA-
CHADO-

114.-COBRANCA (SUM)-413/2005-CONDOMINIO EDIFI-
CIO VERA CRUZ x AUREA REGINA MULLER MILANI- ·
emenda, no prazo de dez dias, devendo ser regularizada a re-
presentaçÆo, vez que o documento de fls. 05 trata-se de mera
fotocópia sem a devida autenticaçÆo. Intime-se.-Adv. LIGIA
GOEBEL-

115.-MED.CAUTELAR DE SUST.DE PROT.-451/2005-CAR-
REFOUR COMERCIO E INDUSTRIA S/A x MARTEPLAN
TECNOLOGIA BENS E SERVICOS- 1- CARREFOUR CO-
MERCIO E INDUSTRIA S/A ingressou com a presente açÆo
MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇAO DE PROTESTO em
face de MARTEPLAN TECNOLOGIA BENS E SER VIICOS,
aduzindo, em síntese que, em 02 de maio último foi intimada
pelo 2Á Tabelionato de Protesto de Título da Capital do protes-
to da duplicada, distribuída sob nÁ 8803 com vencimentos para
17 de março de 2005, no valor de R$ 1518,00. Todavia, jamais
entabulou qualquer relaçÆo jurídica com a Ré que justjficasse
a emissâo do título apontado para protesto (fis. 03) A alegaçÆo
de que o título fora emitido sem causa, confere a plausibilidade
do direito invocado, enquanto que o “periculum ín mora” resta
evidenciado pelo fato de que uma vez lavrado o protesto a Au-
tora perderá o crédito na praça. Diante do exposto, defiro a
liminar propugnada, para o fim de determinar a sustaçÆo do
protesto do título acima discriminado. Oficíe-se ao respectivo
Cartório de Protesto. Intime-se a Autora para caucionar o Juí-
zo, no prazo de 5 (cinco) dias. Cite-se a Ré para apresentar
defesa no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de presumir-se como
verdadeiros os fatos narrados pelo autor, podendo a cópia deste
servir de mandado nos termos da portaria nÁ 01/2003, deste
juízo. Intime-se. Deve o autor pagar as custas do Oficial de
Justiça. CPC, art. 19. -Adv. CAMILLA TATIANE _ PILAS-
TRE MENDES, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER, TARCISIO ARAUJO _ KROETZ, FABIOLA POLATTI
C. FLEISCHFRESSER, PAULO R. PONTES e MARCIO _ A.
VERBOSKI-
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THOMIRES ELIZABETH PAULIV 0053 001639/2003
VALDECI WENCESLAU BARAO M 0068 001354/2004
VALDOMIRO SANTIN 0083 001423/2004
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 0029 001237/2001
VERA LUCIA BURBELA 0052 001582/2003
VICENTE GANTER DE MORAES 0080 001405/2004
VINICIUS A GASPARINI 0015 001470/1998
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0033 000129/2002
VITORIO KARAN 0027 001109/2001
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 0051 001380/2003
WERNER AUMANN 0038 000771/2002
WILSON CANDIDO WENCESLAU 0068 001354/2004
ZELINO BIANCHI 0083 001423/2004

1.-REGISTRO DE TESTAMENTO-185/0005-DIVA MARIA
GELBECKE FERNANDES x GELTA GELBECKE PEREIRA
-Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor de R$616,00
(seiscentos e dezesseis reais), em 30 dias, sob pena de cancela-
mento. -Adv. CELINA GALEB NITSCHKE e DANIEL BAR-
RETO GELBECKE-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-186/0005-SER-
GIO RENATO VIALLE x JOAQUIM YOSHIAKI YAMADA e
outros -Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor de
R$616,00 (seiscentos e dezesseis reais), em 30 dias, sob pena
de cancelamento. Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial
de Justica. -Adv. ARLETE TEREZINHA DE A KUMAKURA-

3.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-187/0005-BANCO
BMC S/A x MARCELINO RIBEIRO ANTUNES -Efetuar o
depósito inicial mais autuação no valor de R$406,00 (quatro-
centos e seis reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento.
Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial de Justica. -Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA HERTEL MA-
LUCELLI e RODRIGO DOLFINI-

4.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-188/0005-COND UAYE x
MAURICIO AFONSO GARCIA -Efetuar o depósito inicial mais
autuação no valor de R$311,50 (trezentos e onze reais e cin-
quenta centavos), em 30 dias, sob pena de cancelamento. Ante-
cipar as custas referentes a expedição de citação. -Adv. MA-
RILZA MATIOSKI-

5.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-189/0005-BV FINAN-
CEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST x ADRI-
ANE ALBERTON -Efetuar o depósito inicial mais autuação no
valor de R$616,00 (seiscentos e dezesseis reais), em 30 dias,
sob pena de cancelamento. Antecipar as custas referentes ao
Sr. Oficial de Justica. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ-

6.-ACAO DECLARATORIA-190/0005-S T T - SOC TECNI-
CA DE TELECOMUNICACOES LTDA x BRASIL TELECOM
-Efetuar o depósito inicial mais autuação no valor de R$248,50
(duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta centavos), em 30
dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as custas referentes
a expedição de Carta AR no valor de R$ 20,00 (vinte reais). -
Adv. CLAUDIA VALERIA FEIJO-

7.-INDENIZACAO-835/1991-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECADACAO E DISTRIBUICAO x BAR E PETISCARIA
ESPALHAFATO LTDA e outros -Defiro (fl. 338). Oficie-se na
forma pretendida. Ao preparo das custas para expedição de ci-
tação no valor de R$7,00 (sete reais). -Adv. LUDOVICO AL-
BINO SARAVIS-

8.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-435/1992-CONTI-
NENTAL EMPREENDIMENTOS IMOB E ADM LTDA x
OSMARINO CARDOSO e outros -Ao preparo das custas para
expedição de ofício no valor de R$7,00 (sete reais). -Adv. DAVI
DEUTSCHER-

9.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-158/1993-DJALMA
SAUDINO x SHIRLEI PASQUALETTI RIBEIRO e outros -
Manifeste-se sobre o teor da certidão de fl. 334. -Adv. RONY
MARCOS DE LIMA, JOSE ALVARO SARAIVA, JULIO MAR-
COS BORGES-

10.-RESSARCIMENTO DE DANO-537/1994-BAMERINDUS
COMPANHIA DE SEGUROS x SOTRANGE TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA e outros -Manifeste-se o peticionário
de fl. 463 sobre a informação de fl. 464. -Adv. PAULO CESAR
KEINERT CASTOR-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1336/1995-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x BOASAFRA COMER-
CIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA e outros -Aguar-
de-se na forma pretendida. -Adv. ADONIS GALILEU DOS
SANTOS e JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1241/1997-
LAURENTINA BARBIOTT MIGUEL x ISRAEL COUTINHO
BOREL e outros -Ao preparo das custas no valor de R$452,00
(quatrocentos e cinquenta e dois reais), do Sr. Avaliador. -Adv.
RICARDO DOS SANTOS ABREU e SAMIRA DE FATIMA
NABBOUH ABREU-

13.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-1338/1997-EDMIL-
SON ANTONIO PEDRETTE x CLIVEL GONCALVES DE
MELO -Defiro (fl. 194). Oficie-se na forma pretendida. Ao
preparo das custas para expedição de ofício no valor de R$7,00
(sete reais). -Adv. MARIO LUCIO STIMAMIGLIO, ALEXAN-
DRE FURTADO DA SILVA, OZIRES CARBONI-

14.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-1451/1998-JOSE
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JORGE x SONIA JOSELIA FERNANDES e outros -Ao prepa-
ro das custas no valor de R$226,00 (duzentos e vinte e seis
reais), do Sr. Avaliador. -Adv. ANGELICA OLIVEIRA SAN-
TOS-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1470/1998-ELI-
SABETH PLOSZAY MOLETTA x LUCIA PERINI -Retirar
ofício de fl. 52. -Adv. ARLETE TEREZINHA DE A. KU-
MAKURA e VINICIUS A GASPARINI-

16.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-64/1999-ARAUCA-
RIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
RODRIGO MARTIN DE OLIVEIRA MALDONADO -Retirar
a carta precatória de fl. 85. -Adv. IDALINA VALERIO PEREI-
RA, LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, AMANDA DOS SAN-
TOS DOMARESKI e GABRIEL ANGELO LUVISON-

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-743/1999-GE
DAKO S/A x JOSE ADEMIR PEREGO e outros -Manifestem-
se as partes sobre a informação e o Laudo de Avaliação de fls.
219-220. -Adv. GELSON BARBIERI, IRIA EMILIA E BEZER-
RA, IRENEU PETERS e EROS GIL PETERS-

18.-ACAO DE DEPOSITO-752/1999-BANCO SANTANDER
NOROESTE S/A x MARIA IVETE PONCHIROLLI DOLSAN
-Intime-se o exequente para providenciar pelo cumprimento da
carta precatória. -Adv. PAULO GUILHERME FILHO, RENA-
TO ALVES ROMANO, JOSE AUGUSTO BERTELLI, JOAO
CANDIDO MICHALSKI, MARCOS AUGUSTO MALUCE-
LLI-

19.-ACAO DE RESSARCIMENTO-449/2000-UAP SEGUROS
BRASIL S/A x CLEVERSON DALEDONE e outros -Retirar
ofício de fl. 101. -Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI,
LUIS CARLOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA SILVA-

20.-ACAO DECLARAT DE NULIDADE-573/2000-CONCEI-
TO MAO DE OBRA ESPECIALIZADA S/C LTDA x ALO
IMOVEIS LTDA -Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ci-
ência às partes, para que requeiram o que entenderem devido. -
Adv. TANIA MARA GARCIA COSTA, ROSANE APARECI-
DA DOS SANTOS LITZ e LUIZ CARLOS J ARBIGERI FI-
LHO-

21.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1253/2000-CONDOMI-
NIO EDIFICIO COMERCIAL PORTOCARRERO x TIMETEC
INFORMATICA LTDA -Retirar certidão para o registro da pe-
nhora. -Adv. JULIENNE PEROZIN GAROFANI-

22.-ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA-319/2001-AVANY
DE MATTOS LEAO PRIGOL e outros x ESPOLIO DE AH-
MAD MOHAMAD ABOU MOURAD -Designo, para arrema-
tação, o dia 06 de junho de 2005, às 13:30 horas, no local de
costume, para venda a quem mais der, exceto o preço vil. Reti-
rar Edital de Leilão de fl. 99. -Adv. ODACYR CARLOS PRI-
GOL e NASSER AHMED ABU MURAD-

23.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-473/2001-ES-
THER TONELLO PEDRO x RSPP PREVIDENCIA PRIVA-
DA e outros -Recebo o recurso de apelação de fls. 1086-1116
em ambos os efeitos. Vista à parte recorrida para contra-ra-
zões. -Adv. ALVARO PEDRO JUNIOR, MARCOS JOSE CHE-
CHELAKY e CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY-

24.-ACAO DE RESSARCIMENTO-540/2001-LUIZA PEREI-
RA MACHADO DE ALMEIDA e outros x RUY CARLOS
STUMPF e outros -Vistos e examinados, etc ... É o relatório.
DECIDO. ... Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para
condenar o Requerido e a Litisdenunciada ao pagamento de
indenização por danos morais, que fixo em R$ 30.000,00 (trin-
ta mil reais), que deverá sofrer correção monetária pela varia-
ção do INPC desde a data desta decisão, e acréscimo de juros
de mora, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, desde a data da
citação. Condeno, ainda, o Requerido ao pagamento de custas
processuais e de honorários advocatícios ao procurador dos
Requerentes, que fixo em 20% sobre o valor da condenação,
nos termos do disposto no artigo 20, õ 3º, do Código de Proces-
so Civil, tendo em conta a importância e a natureza da causa, o
grau de zelo do profissional, bem como o tempo e o trabalho
exigidos. Também, julgo procedente o pedido formulado na
denunciação da lide, para declarar a Denunciada responsável
pelo ressarcimento do valor que o Requerido terá de pagar, até
o limite previsto na apólice de seguro. P.R.I. -Adv. ADOCIVAL
CAVALCANTE, ANTONIO FRANCISCO MOLINA, JOSE
AUGUSTO PEREIRA, MARCIO ALEXANDRE CAVENA-
GUE, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE
MACHADO, MIRIAN PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWER-
SEN, ANDERSON HATAQUEIAMA, ANGELINO LUIZ RA-
MALHO TAGLIARI, DIOVANA BARBIERI, ARIADENE DE
ARAUJO SELLA, CARLA SIMONE EBINER, SHEILA MA-
RIA TAKAHASHI, DEBORA LONGO CRAVEIRO, FLAVIO
MENDES BENINCASA e MONICA FERREIRA MELLO BI-
ORA-

25.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-779/2001-BAN-
CO BRASILEIRO COMERCIAL S/A BBC x ALCIDES NERI
BATISTA DO NASCIMENTO e outros -Ao preparo das custas
no valor de R$110,00 (cento e dez reais), do Sr. Avaliador Judi-
cial. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTO-
NIO SLOWIK, ANA LUCIA FRANÇA, PAULA SCHMITZ DE
SCHMITZ, ALEXANDER DE PAULA SILVA, SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR-

26.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1094/2001-CONDOMI-
NIO EDIFICIO LAGO IBIRA x ELIZA REGINA BISCAYA -
Arquivem-se, com as baixas necessárias, inclusive na distri-
buição. Ao preparo das custas no valor de R$34,35 (trinta e
quatro reais e trinta e cinco centavos). -Adv. SAMIRA DE FA-
TIMA NABBOUH ABREU, RICARDO DOS SANTOS
ABREU, JEAN CARLO DE ALMEIDA, TANIA MARA GAR-
CIA COSTA, EDIGAR DO MARANHAO SOARES e JOSE
LAGANA-

27.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1109/2001-CONDOMI-
NIO EDIFICIO COUNTRY GARDEN x JUSSARA FATIMA
AGE -Uma vez que a Executada não comprovou nos autos a
propriedade do bem indicado à fl. 139 e por se tratar de bem de
difícil comercialização, de forma que não serve para garantir o
Juízo, declaro, pois, ineficaz a nomeação. Providenciem-se os
atos necessários à penhora do imóvel indicado às fls. 147-148,
conforme disposto no parágrafo 5º do artigo 659 do Código de
Processo Civil. Ao preparo das custas para expedição de certi-
dão para o registro da penhora no valor de R$ 7,00 (sete reais).
Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código
de Normas, para que o competente mandado seja cumprido (an-
tecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. MARCO
ANTONIO LANGER e VITORIO KARAN-

28.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1196/2001-G S A, AGEN-
CIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA x SEGURANCA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA -Retirar ofí-
cio de fl. 140. -Adv. JUSCELINO EUZEBIO DA COSTA-

29.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1237/2001-RECOTRAN
REPRESENTACOES COM E TRANSPORTES LTDA x BAN-
CO BANDEIRANTES S/A -Da chegada dos autos a este Juízo,
dê-se ciência às partes, para que requeiram o que entenderem
devido. -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN, JULIO BARBO-
SA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES e VANDA
LUCIA TAVARES DE BARROS-

30.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1285/2001-
BANCO DO BRASIL S/A x CLASSICPEL COMERCIO DE
PAPEL LTDA e outros -Manifestem-se as partes sobre o Laudo
de Avaliação de fl. 125. -Adv. LUCIA ANA LAZOF, FERNAN-
DO CESAR AZEVEDO PENTEADO e JOSE AUGUSTO
AMARAL PATRUNI-

31.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1337/2001-MADEI-
REIRA E AGROPECUARIA UBERABA LTDA x DORIVAL
PICCOLI e outros -Retirar ofício de fl. 332. -Adv. ELIZIANE
CRISTINA MALUF, DEBORA CRISTINA DE GOIS MOREI-
RA LOB, MOACIR LUIZ GUSSO-

32.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-1502/2001-AUTO VIA-
CAO REDENTOR LTDA x NOVO HAMBURGO CIA DE
SEGUROS GERAIS -Vistos e examinados, etc ... É o relatório.
DECIDO. ... Ante o exposto, homologo, para que surta os seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 156-157, que se rege-
rá pelas cláusulas e condições. Via de consequência, julgo ex-
tinto o processo, com julgamento de mérito, conforme disposto
no artigo 269, III, do Código de Processo Civil. Defiro o levan-
tamento das importâncias depositadas e a dispensa do prazo
recursal. P.R.I. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e
arquivem-se. -Adv. MARIA INES DIAS, ANDRE DINIZ
AFFONSO DA COSTA, MAURICIO GOMM FERREIRA DOS
SANTOS e JONNY PAULO DA SILVA-

33.-ACAO DECLARAT DE NULIDADE-129/2002-ROBER-
TO ANGELO DE SIQUEIRA x CARTORIO DO 2º TABELIO-
NATO DE PROTESTOS DE TITULOS -Inexiste qualquer
omissão na decisão embargada, eis que claros os fundamentos
pelos quais se indeferiu a gratuidade processual ao executado.
Fundamentação sucinta não significa ausência de fundamenta-
ção, devendo eventual inconformismo ser atacado através do
recurso próprio. O que se observa nos apresentes autos é que
desde longa data o executado vem se utilizando de todos os
expedientes para procrastinar o andamento da presente execu-
ção, interpondo embargos declaratórios de todas as decisões
proferidas, sem qualquer respaldo legal, motivo pelo qual resta
advertido acerca de sua conduta, nos termos dos artigos 599, II
e 600, II do CPC, bem como que em caso de continuidade deste
expediente ser-lhe-ão aplicados as penalidades previstas no ar-
tigo 601 do referido Codex. Considerando-se que o executado
não compareceu para assinar o termo de nomeação de bens à
penhora, expeça-se o competente mandado. Cumpra a parte
interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipação das
custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. DENIS NORTON RABY,
ELAINE NOVAES FALCO e VINICIUS DE ANDRADE MEN-
DES-

34.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-237/2002-JOR-
GE BEMBNOWSKI x AMBITO CONS E ASSESSORAMEN-
TO FINANCEIRO S/C LTDA e outros -Ainda que venha a ser
reconhecida a nulidade de citação (de alguns Executados) ar-
guida em fl. 300, tal fato não impede o prosseguimento da ação
em face dos Executados que vieram aos autos. Por isso e por-
que não foi dado efeito suspensivo ao agravo que impugnou a
decisão que manteve a penhora, tampouco foram opostos Em-
bargos, a Execução deve prosseguir. À avaliação. Ao preparo
das custas no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais),
do Sr. Avaliador Judicial. Deve a Executada retirar ofício de fl.
332. -Adv. ANGELA MARIA DE LIMA RIZARDI, MARIS-
TELA MARIA MAFRA, FARID MAIRA TROG, AMADEU
ALICE NETTO, MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHA-
DO, DEMETRIO BEREHULKA, JOEL FERREIRA LIMA,
ROSILEINE PICINATO RIBEIRO e ANTONIO AUGUSTO
GRELLERT-

35.-ACAO DE DEPOSITO-390/2002-CONTINENTAL BAN-
CO S/A x TONY KEITY SHIGUEMATSU -Foi deferida perí-
cia grafotécnica, apenas. Por isso, indefiro os quesitos de fls.
128-129, que se referem a perícia contábil. ... -Adv. CRISTIA-
NE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e AL-
CEU GIESE-

36.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-419/2002-SER-
GIO RENOR VENDRAMETTO x GELSON FERNANDO
MASSUQUETO -Manifeste-se o credor sobre a certidão retro.
-Adv. JOSE PEREIRA DE MORAES NETO, NORMA SUELY
WOOD SALDANHA DE MORAES e MARIA LUCIA WOOD
SALDANHA-

37.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-660/2002-CIA

ITAULEASING DE ARREND MERCANTIL GRUPO ITAU x
EMERSON MARTINS SCHNEIDER -Defiro (fls. 210-212).
Oficie-se na forma pretendida. Ao preparo das custas para ex-
pedição de ofícios no valor de R$56,00 (cinquenta e seis reais).
-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PE-
RALTA, ALTAIR MARENDA PEREIRA, ANDREA HERTEL
MALUCELLI, RODRIGO DOLFINI-

38.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-771/2002-ITA REGI-
NA ZANIN GOES e outros x BANCO DO BRASIL S.A -Da
chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes, para
que requeiram o que entenderem devido. -Adv. ARTUR HE-
RACLIO GOMES NETO, GUILHERME DE ALMEIDA GO-
MES, ANTONIO EDUARDO SILVA RIBEIRO, ARLINDO
MENEZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE MARCO, BEATRIZ
FERREIRA DA COSTA HAUARE, CARLOS ALBERTO STO-
PPA, CARLOS MURILO PAIVA, EDSON SHOITI FUGIE,
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVES, EWERTON ZEYDIR
GONZALEZ, GLAUCIO CEZAR SILVA MOLINO, LISIAS
CONNOR SILVA, LUIZ AFONSO MIGUEL, LUIZ FERNAN-
DO ZALEWSKI TORRES, MARA ELOA RAMOS BASSAN,
MARCIA REGINA OLIVEIRA AMBROSIO, MARCIO RIBEI-
RO PIRES, MIGUEL FERNANDO RIGONI, ROBERTO LUIZ
PEDROTTI, RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI,
SONNY STEFANI, SUSANA DE FATIMA KALED, WERNER
AUMANN, AURELIO FERREIRA GALVAO, FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHAO e DIMITRYA PIRIH MA-
RANHAO-

39.-ACAO MONITORIA-821/2002-GLOBAL VILLAGE TE-
LECOM LTDA x DIAMOND CONSULTORIA E ASSESSO-
RIA LTDA -Tendo a autora/embargada aventado a possibilida-
de de conciliação, designo a audiência prevista no artigo 331
do CPC para o dia 19/08/2005às 13h30min. -Adv. ANGELIA-
NE MARIA DA CAMARA FALCAO, ALESSANDRA DE PAU-
LA SOUZA, CINTHYA CAROLINE HARBAR, DANIEL
KUSTER GEVAERD, FABRICIO SOARES NUNES, GILBER-
TO JOSE ROMERO LOPES, MARIA DE JESUS CARDOSO
DIAMOND, CLEMIR DA SILVA RAMOS e CLEMIR DA SIL-
VA RAMOS FILHO-

40.-ACAO DECLARATORIA-1059/2002-LUCIANO RIBEI-
RO DE AGUIAR x BANCO ITAU S/A -Manifestem-se as par-
tes sobre os esclarecimentos periciais de fls. 190-197. -Adv.
MAURICIO MUSSI CORREA, ROGERIO DANTE DE OLI-
VEIRA JUNIOR, MARCELO MUSSI CORREA, IZABELLE
M S LIMA TURKIEWICZ, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e ELIZA-
BETH MAROJA AULICINO-

41.-ACAO DE DEPOSITO-1117/2002-FINAUSTRIA CIA DE
CREDITO, FINANC E INVESTIMENTO x ADENILSON
VENTURA RODRIGUES -Defiro (fl. 115). Oficie-se na for-
ma pretendida. Ao preparo das custas para expedição de ofício
no valor de R$7,00 (sete reais). -Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, ELISANGELA FER-
NANDES, HELIO ALONSO FILHO, JOSE LIDIO ALVES
DOS SANTOS, ALESSANDRO CESAR TORQUATO JUN-
QUEIRA, DOUGLAS ROBERTO L. CAMARGO e GRACI-
ENNE DE FATIMA GOES-

42.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1414/2002-RI-
CARDO MOLETTA NASCIMENTO e outros x LUIZ MARIA
DOMINGUEZ NAVONE - ... É o relatório. DECIDO. ... Ante
o exposto, rejeito a exceção de pré-executividade. Prossiga-se
na forma anteriormente determinada. -Adv. CIRO BRUNING,
IVONE TEREZINHA RANZOLIN, GISLAINE RUIZ GUI-
LHEN, LUCI RAYMUNDO DAMAZIO e CARLOS ROBER-
TO GONCALVES EKERMANN-

43.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-194/2003-UNI-
BANCO - UNIÃO DE BANCO BRASILEIROS S/A x ESTRA-
TEGIA ASSESSORIA EMPRESARIAL e outros -Retirar certi-
dão para o registro da penhora. -Adv. MARILI RIBEIRO TA-
BORDA, ROBERTA ONISHI, MAGDA LUIZA RIGODAN-
ZO EGGER, ROSANGELA MARTINS FONSECA-

44.-MED CAUT EXIBICAO DOCUMENTO-249/2003-JAIL-
SON FELIX RAMOS x BANCO PANAMERICANO S/A -Ante
o contido na petição de fls. 109-111 do Sr. Perito, manifestem-
se as partes. -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI, CRISTIA-
NE PUCHEVAILLO SOUZA, EDNA ORLANDINI, ABEL
ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAI-
ME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, JOSEANE CRISTINA R.
VENTURELLI e PAULO NOGUEIRA-

45.-INTERDICAO-724/2003-GLEDES MARLY BORGES x
DIONE INEZ KLINCZK -Retirar Edital de Publicação de Sen-
tença de fl. 57. -Adv. LUIZ F MARTINS BONETTE, LUCIA-
NA MARINS DE OLIVEIRA e LUCIANA CORDEIRO D. DE
OLIVEIRA-

46.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-774/2003-BA-
NESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
x TREINFO TREINAMENTO E INFORMATICA LTDA e ou-
tros -Manifeste-se sobre a certidão de fl. 73, do Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. DANIELA SILVA VIEIRA, ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO OSDIVAL GONÇAL-
VES, NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR e ANTONIO GE-
RALDO SCUPINARI-

47.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-840/2003-BANCO DO
BRASIL S/A x SONOLUX INDUSTRIA DE POLIMEROS
LTDA e outros -Intime-se o requerente para providenciar pelo
andamento do feito. -Adv. LEOCIMARY TOLEDO STAUT,
MIGUEL FERNANDO RIGONI, MARCIO ANTONIO SAS-
SO-

48.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1072/2003-L C
BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x
CRGR IND E COM DE CONFC LTDA e outros -Retirar ofíci-
os de fls. 61-62. -Adv. AURELIANO PERNETTA CARON e
LUIZ CELSO BRANCO-

49.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1148/2003-DEYSE
MARY DOS SANTOS x DANONE S/A -Aguarde-se na forma
determinada em fl. 368. -Adv. MARCELO ARTHUR MENE-
GASSI FERNANDES, ANE GONCALVES DE RESENDE
FERNANDES, ANTONIO DILSON PEREIRA, ALI CHAIM
FILHO e DARIO ALMEIDA PASSOS DE FREITAS-

50.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-1311/2003-
ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x CONSTRU-
TORA CG LTDA e outros -HOMOLOGO, para que surta seus
jurídicos e leigais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, e
julgo extinto o presente feito, com base no artigo 269, inciso
III do Código de Processo Civil. P.R.I. Após ao arquivo. -Adv.
FABIANA SILVEIRA e KARINE SIMONE POFAHL-

51.-ACAO DE RESSARCIMENTO-1380/2003-BRADESCO
SEGUROS S/A x LUIZ GONZAGA DA MOTTA RIBEIRO
FILHO (ESPOLIO) -Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias para
a entrega do laudo. Intime-se a parte interessada para que efe-
tue o depósito do restante dos honorários periciais. -Adv. WAG-
NER CARDEAL OGANAUSKAS, GILBERTO CARVALHO
MOURA, PAULO CESAR BRAGA MENESCAL, CONCEI-
CAO A. R. CARVALHO MOURA, HERNANI YANAZE, PAU-
LO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO, IVAN XAVIER VIAN-
NA FILHO e IVAN XAVIER VIANNA-

52.-INTERDICAO-1582/2003-IZAIR VIANA DE CARVALHO
x RAFAEL VIANA DE CARVALHO -Retirar Edital de Publi-
cação de Sentença de fl. 55. -Adv. VERA LUCIA BURBELA-

53.-ACAO MONITORIA-1639/2003-PROCEDADOS CON-
TABILIDADE LTDA x LEONICE PEREIRA CICONE -Nos
termos do artigo 45 do CPC o advogado que renunciar ao man-
dato deverá demonstrar que cientificou o constituinte a im de
que este providencie substituto, sendo este um encargo do pro-
curador, não havendo o que se falar em notificação da parte
pelo Juízo. Desta feita, concedo aos causídicos renunciantes o
prazo de cinco dias para que demonstrem a ciência da parte
acerca da renúncia, bem como sua notificação para constitui-
ção de advogado substituto, sob pena de continuarem a respon-
der pela causa. -Adv. JULIA MARIA BORGES, JOSE DO
CARMO BADARO, MARCIA SEVERINA BADARO, JOR-
GE CLARO BADARO, ILZE REGINA APARECIDA PINTO,
LUCIANA REGINA DOS REIS, THAISA JAQUELINE VRO-
BLEWSKI, THOMIRES ELIZABETH PAULIV BADARO,
JUCELIA CATARINA BURACOSKI CABRAL e JANAINNA
DE CASSIA ESTEVES-

54.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-17/2004-NADIA REGI-
NA MOREIRA CESAR DA COSTA e outros x FUNDACAO
REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE SOCIAL REF -O
feito comporta julgamento no estado em que se encontra. À
conta e preparo. Ao preparo das custas no valor de R$17,50
(dezessete reais e cinquenta centavos). -Adv. PAULO SERGIO
TRIGO RONCAGLIO, PAULO ROBERTO HOFFMANN,
FERNANDO SCHIAFINO SOUTO, GUIDO HENRIQUE
SOUTO e ENEIDA AMENY SCHIAFINO SOUTO-

55.-ALVARA JUDICIAL-269/2004-IDALINA ZAMBOTI x
JOSE RAIMUNDO DE SOUZA (ESPOLIO) -Retirar ofício de
fl. 102. -Adv. JULIO CESAR RIBAS BOENG-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-364/2004-CENTRO MEDI-
CO DO CARMO LTDA x FIDARE COM E REPRESENTA-
CAO DE PROD MEDICOS LTDA -Ao preparo das custas no
valor de R$12,60 (doze reais e sessenta centavos). -Adv. KA-
RIN HASSE-

57.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-995/2004-ANA
CRISTINA CANET OSORIO DE ALMEIDA x JORGE UR-
BANO CRUZ -Vistos e examinados, etc ... É o relatório. DE-
CIDO. ... Ante o exposto, julgo procedente o pedido para res-
cindir do contrato de locação e decretar o despejo do Requeri-
do. Fixo o prazo de 15 dias para a desocupação voluntária do
imóvel, nos termos do disposto no artigo 63, õ 1º, “a”, da Lei
8.245/91, e estabeleço o equivalente a 15 (quinze) meses de
aluguel como valor da caução para o caso de execução provisó-
ria do despejo. Condeno o Requerido ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios, que fixo em R$
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), nos termos do disposto
no artigo 20, õ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em conta
o grau de zelo do profissional, a natureza e a importância da
causa, bem como o tempo e o trabalho exigidos. P.R.I. -Adv.
ADILSON GABARDO, RAUL MAZZA DO NASCIMENTO
e JORGETE ANGELA VALENTE PEREIRA-

58.-ARROLAMENTO SUMARIO-1209/2004-HAYTON SI-
MON COSTA e outros x CLAUDIA CLAUDINO COSTA (ES-
POLIO) -Ao preparo das custas e Formal de Partilha no valor
de R$115,80 (cento e quinze reais e oitenta centavos). -Adv.
ALOYSIO ROA-

59.-ACAO CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1312/2004-
POLYNDIA EVENTOS E PROMOCOES LTDA e outros x
AQUINO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA -Para a
audiência preliminar (Código de Processo Civil, artigo 331), à
qual deverão comparecer as partes pessoalmente ou por procu-
radores habilitados a transigir, designo o dia 29 de agosto de
2005, às 13:30 horas. -Adv. MARCELO ARTHUR MENEGAS-
SI FERNANDES, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES e LUIZ CELSO DALPRA-

60.-ARROLAMENTO SUMARIO-1314/2004-PAULO RO-
BERTO MARQUES DE MACEDO x DULCE MARQUES DE
MACEDO (ESPOLIO) -Intime-se o Inventariante para que efe-
tue o recolhimento da Complementação do Funrejus, conforme
informação de fl. 02 verso. -Adv. PAULO ROBERTO MAR-
QUES DE MACEDO e MAURO FONSECA DE MACEDO-

61.-ACAO MONITORIA-1315/2004-UNIMED DE JOINVIL-
LE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO x ARILDO
ALVES GUIMARAES -Cite-se o Litisdenunciado. Ao preparo
das custas para expedição de Carta AR no valor de R$20,00
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(vinte reais). -Adv. AMILCAR LISBOA CONERADO e RO-
SANGELA LISBOA CONERADO-

62.-ACAO MONITORIA-1321/2004-BANCO ITAU S/A x
REINOLDO JOSE BOZZ WEISS -Manifeste-se sobre a certi-
dão de fls. 25, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. DANIEL HA-
CHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM-

63.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1324/2004-WO-
HNHAUS ENGENHARIA CIVIL LTDA x BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A -Em atenção ao expediente de fl. 281, enca-
minhem-se, via distribuição, os presente autos ao Juízo da 10ª
Vara Cível desta Capital. Ao preparo das custas para expedição
de ofício no valor de R$ 7,00 (sete reais). -Adv. MARIA DENI-
SE MARTINS DE OLIVEIRA, BLAS GOMM FILHO, SCHEI-
LA MACEDO, ANA LUISA ABSY, ALEX LUNARDELLI
VALENTE, MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS e
RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-

64.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-1332/2004-ELISA LO-
PES SILVA DA CUNHA x BRASIL TELECOM S/A -Retirar
Carta AR de fl. 69. -Adv. MARCELO LUIZ DREHER e ABE-
LARDO EVANGELISTA DE FARIA-

65.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1339/2004-FRAN-
CISCO JOAO ANACLETO JUNIOR x CREDICARD S/A -
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CRED - ... Os pon-
tos controvertidos quanto à matéria de fato a dependerem de
prova resumem-se em saber: a) qual a taxa de juros aplicada e
se esta está de acordo com o pactuado; b) se houve capitaliza-
ção indevida de juros. Para dirimir a controvérsia defiro produ-
ção de prova pericial contábil. Nomeio o Sr. ALCIDES NAS-
CIMENTO (356-1101) para realizar a perícia, o qual deve ser
intimado para apresentar proposta de honorários, tão logo se-
jam formulados os quesitos. -Adv. CESAR A GUIMARAES
PEREIRA, ANDRE GUSKOW CARDOSO, RAFAEL WALL-
BACH SCHWIND, MARCAL JUSTEN FILHO, CESAR AU-
GUSTO GUIMARAES PEREIRA, FERNAO JUSTEN DE
OLIVEIRA, EDUARDO TALAMINI, ANDRE GUSKOW
CARDOSO, ALINE LICIA KLEIN, ALEXANDRE WAGNER
NESTER, MARCAL JUSTEN NETO, ALESSANDRA PETRY
LIGOCKI, CARMEN LUCIA VILLAÇA DE VERON, KEITY
SUTO TROMBELI, HENOCH GREGORIO BUSCARIOL,
ELISANDRE MARIA BEIRA, GYSELE VIEIRA SILVA, DA-
NIELLE LENZI, EDUARDO GARCIA BRANCO, LARISSA
KARLA DE PAULA SA, ANTONIO CAMARGO JUNIOR,
CLAUDIA REGINA BERTUOL e CLAUDIA BUENO GO-
MES-

66.-ACAO MONITORIA-1340/2004-BANCO ITAU S/A x
FAUSTO GERSON HERTAMANN MOREIRA e outros -Avo-
quei: Em complemento ao despacho de fl. 21, recebo a emenda
à inicial de fl. 19, com o fim de incluir no pólo passivo da
presente a empresa Fausto Gerson Hertmann Moreira - ME.
Providenciem-se as anotações necessárias na autuação e distri-
buidor. Após, prossiga-se na forma determinada a fl. 21. Mani-
feste-se sobre a certidão de fl. 27, do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

67.-ACAO DE DISSOL DE SOC COM-1349/2004-BENEDI-
TO FRANCISCO DA SILVA x MASSAYIUKI MARIO HARA
e outros -Observe-se o benefício da Justiça Gratuita concedido
pelo Excelentíssimo Relator do Agravo. Cite-se na forma pre-
tendida. Retirar ofícios de fls. 51-54. -Adv. CARLOS HUM-
BERTO FERNANDES SILVA e FRANZ HERMANN NIEU-
WENHOFF JUNIOR-

68.-INVENTARIO E PARTILHA-1354/2004-ANE FRANCIS
GUTHER CAMATI e outros x ILONE GUTHER (ESPOLIO) -
Providenciem-se os atos necessários à citação da herdeira
MARIA ELIZABETH. Não obstante, intime-se a Inventariante
para apresentar certidão de registro do testamento. Antecipar
custas para expedição de citação. -Adv. MARCIA PICANÇO
PROCKMANN, LOURIVAL BARAO MARQUES, VALDECI
WENCESLAU BARAO MARQUES, WILSON CANDIDO
WENCESLAU JUNIOR e CANDICE KARINA SOUTO MAI-
OR DA SILVA-

69.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1359/2004-BANCO
DIBENS S/A x SERGIO APARECIDO CORDEIRO -Retirar
ofícios de fls. 24-34. -Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI
e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

70.-ACAO DE DEPOSITO-1360/2004-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x VICENTE ANDRADE BRANCO -Retirar ofício
de fl. 25. -Adv. ELENITA APARECIDA F CASAGRANDE e
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

71.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1364/2004-PLAEN-
GE ENGENHARIA LTDA x HOTEL BOURBON DE FOZ DO
IGUACU LTDA -Informe-se que a decisão agravada foi manti-
da por seus próprios fundamentos. Aguarde-se na forma anteri-
ormente determinada. -Adv. CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, CARLOS
VITOR MARANHAO DE LOYOLA, RAMON DE MEDEI-
ROS NOGUEIRA, KLEBER VELTRINI TOZZI, CRISTIANE
DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA e LUCIANO SOARES
PEREIRA-

72.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-1367/2004-THAIS CRIS-
TINA MOSCON DE OLIVEIRA x BRASIL TELECOM S/A -
Para a audiência preliminar (Código de Processo Civil, artigo
331), à qual deverão comparecer as partes pessoalmente ou por
procuradores habilitados a transigir, designo o dia 15 de setem-
bro de 2005, às 13:30 horas. -Adv. JOAO ANTONIO GAS-
PAR, CRISTIANE RATIER, SERGIO ROBERTO VOSGERAU
e ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS-

73.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1371/2004-MAR-
CIA DA SILVA DORTA BEZERRA x BANCO ABN AMRO
REAL S/A -O presente feito trata de ação de revisão de contra-
to de financiamento com garantia de alienação fiduciária. ...
Porque se trata de competência territorial, mas que, neste caso,

é absoluta, não poderia a ação de busca e apreensão ter sido
proposta em Colombo. Assim, porque ambas as parte têm do-
micílio nesta Capital, declaro este Juízo absolutamente compe-
tente para conhecer e julgar a presente e a ação de busca e
apreensão que envolve o mesmo contrato e as mesmas partes,
mas foi proposta em Colombo, neste Estado. Passada esta em
julgado, oficie-se ao Juízo do Foro Regional de Colombo, nes-
ta Comarca, para que remeta a este Juízo os autos de ação de
busca e apreensão lá registrada sob o nº 133/2005. -Adv. MAY-
LIN MAFFINI-

74.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-1372/2004-ABELARDO
VIEIRA x UNIBANCO AIG - SEGUROS & PREVIDENCIA -
... Os pontos controvertidos quanto à matéria de fato a depen-
derem de prova resumem-se em saber: a) se a doença que aflige
o Requerente é de parcial ou total invalidez; b) se o Requerente
não pode exercer funções laborativas devido a doença que o
aflige. Para dirimir a controvérsia defiro produção de prova
pericial médica. Nomeio a Sra. CELINA REGINA CHYBIOR
para realizar a perícia, a qual deve ser intimada para apresentar
proposta de honorários, tão logo sejam formulados os quesitos.
-Adv. FRANCINE FREDERICO, LUIZ RICARDO P OLIVEI-
RA, MILTON CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHA-
DO, MIRIAM PERSIA DE SOUZA, ANDERSON HATAQUEI-
AMA, RODRIGO SILVESTRI MARCONDES, SHEILA MA-
RIA TAKAHASHI, FLAVIO MENDES BENINCASA, MONI-
CA FERREIRA MELLO BIORA, MARCIO ALEXANDRE
CAVENAGUE e KELLEN CRISTINA F QUESSADA-

75.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1378/2004-IVAN-
TUIL LAPUENTE GARRIDO e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA - BANESTADO -Observe-se a tutela recur-
sal pelo Excelentíssimo Relator do Agravo. Informe-se que a
decisão agravada foi mantida por seus próprios fundamentos.
Não obstante, intimem-se os Requerentes para que se manifes-
tem sobre a contestação. -Adv. MARCELO JOSE CISCATO,
ALESSANDRA SPREA PETRI, LEONEL TREVISAN JUNI-
OR e PAULO ROBERTO BARBIERI-

76.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1384/2004-CONSOR-
CIO RENAULT DO BRASIL S/C LTDA x MARIA CELIA
LOURENO PAZ FIRMINO -Não é caso de dovolução das cus-
tas, mas de envio ao Juízo competente, juntamente com os au-
tos. Observe-se. -Adv. MARCO ANTONIO ZAITTER, CAR-
LA FABIANA EVERS, CRISTIANO LUSTOSA e FRANCIS-
CO EMANUEL R SANTOS-

77.-ACAO DE PERDAS E DANOS-1390/2004-ALENCAR
GRACINO x ALPHASONIC CENTRO HOSPIT E DIAGN
IMAGEM S/C LTDA e outros -Recebo o agravo de fls. 166-
169, que deverá permanecer retido. Manifeste-se a parte adver-
sa. -Adv. EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, GUSTAVO TEI-
XEIRA VILLATORE, MARCUS AURELIO COELHO, GIU-
LIANA KARINA RIBEIRO DE GODOY, LUIZ ALBERTO
LESCHKAU, DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO, RENA-
TA CESCHIN MELFI, ELIS DANIELE SENEM e ESTER
LUCIA HERMOGENES HASEGAWA-

78.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1394/2004-ADRIANA
ALVES PACHECO x GLOBAL OESTE TRANSPORTES
LTDA e outros -Recebo a emenda à inicial (fl. 44). Observe-se
e anote-se na autuação. Citem-se os Requeridos na forma pre-
tendida. Retirar Cartas ARs de fls. 46-47. -Adv. ELENI JULI-
ATO PIOVESAN e MIRIAN ANGELA CAVALHEIRO-

79.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-1399/2004-BANCO DO
BRASIL S/A e outros x RENATO DE MATOS e outros -Mani-
festem-se as partes sobre a proposta dos honorários periciais
de fls. 157-158. -Adv. JULIANA MOTTER ARAUJO TOE-
GEL e MARCIELLI REGINA MENDES RODRIGUES-

80.-ACAO DE RESSARCIMENTO-1405/2004-WELTWEIT -
ENSINO TECNICO DE IDIOMA LTDA x BRUDIE SEG COR-
RETORA DE SEGUROS LTDA -Especifiquem as partes, justi-
ficando-as, as provas que pretendem produzir. -Adv. VICEN-
TE GANTER DE MORAES e SILVIO ESPINDOLA-

81.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-1412/2004-IVONE
MARIE DAVID x ELY SILMAR VIDAL -Defiro (fl. 225). Abra-
se vista dos autos pelo prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. GENE-
SIO TAVARES-

82.-ALVARA JUDICIAL-1419/2004-JUSSARA CIRCE RIOS
e outros x NANCY CIRCE RIOS (ESPOLIO) -Retirar alvará
de fl. 62, com prazo de validade. -Adv. MARIA LUCIA RIBEI-
RO MORANDO-

83.-ARROLAMENTO SUMARIO-1423/2004-MARIA APA-
RECIDA SILVA e outros x NELSON SILVA (ESPOLIO) e ou-
tros -Defiro a inclusão dos cessionários AUGUSTINHO DOS
SANTOS e SUELI APARECIDA FERREIRA CAMARGO no
pólo ativo da presente. Observe-se. O único bem a ser inventa-
riado deverá ser adjudicado aos cessionários, dessa forma a
Inventariante pede sua exoneração do encargo, pedindo a no-
meação da cessionária SUELI APARECIDA FERREIRA CA-
MARGO. Destituo MARIA APARECIDA SILVA do encargo
de inventariante e nomeio a cessionária SUELI APARECIDA
FERREIRA CAMARGO, independente de compromisso. Ofi-
cie-se na forma determinada a fl. 34. Ao preparo das custas
para expedição de ofício no valor de R$7,00 (sete reais). -Adv.
VALDOMIRO SANTIN, CARLA MARISTER DE ANGELO
SANTIN e ZELINO BIANCHI-

84.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1427/2004-
TECNOTELAS COM DE TELAS E ARAMES LTDA x CDV
COMERCIO DE FERRAGENS LTDA -Defiro (fls. 21-22).
Desentranhe-se e adite-se o mandado de fl. 18, para que seja
efetuada a penhora na forma, oficie-se ao Detran. Intime-se a
Executada na forma pretendida no último parágrafo de fl. 22.
Ao preparo das custas para expedição de ofício no valor de
R$7,00 (sete reais). Cumpra a parte interessada o disposto no
item 9.4.6 do Código de Normas, para que o competente man-
dado seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de

Justiça). -Adv. ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR-

85.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1438/2004-
EDILIA TEMPSKI WOLLMANN x MARCIA REGINA CHE-
MIN -Retirar certidão para o registro da penhora. -Adv. PER-
CY ARAUJO-

86.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1445/2004-GLO-
RIA GARDEN COSMETICOS DO BRASIL LTDA - ME x
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A -Em face da declaração
(fls. 62-68) de que a empresa Requerente está inativa, defiro a
Justiça Gratuita. Observe-se. ... Passo a analisar o cabimento
da liminar. ... Ante o exposto, defiro a liminar pretendida para,
enquanto se discute, na presente, o valor do saldo devedor do
contrato, proibir a inclusão (ou determinar a exclusão, se a in-
clusão já ocorreu) do nome da Requerente, com base nos con-
tratos descritos na inicial, em banco de dados de restrição de
crédito ou de inadimplentes. Retirar ofícios de fls. 76-78. -Adv.
CLEDERBAL ATILA DE ALMEIDA, CLAUDINEI DOM-
BROSKI e FREDERICH MARK ROSA SANTOS-

87.-ACAO MONITORIA-1448/2004-ROTAVI INDUSTRIAL
LTDA x INDUSTRIAS LANGER LTDA -Intime-se a Executa-
da para apresentar os documentos de propriedade do bem e de
representação, no prazo de 10 dias, sob pena de ser declarada
ineficaz a nomeação. -Adv. MARGA THIEM e JONATHAN
ZAGO APPI-

88.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1483/2004-BV FI-
NANCEIRA S.A C.F.I. x ELOI CLADEMILSON BARTH -
Manifeste-se sobre a certidão de fl. 32, do Sr. Oficial de Justi-
ça. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA, ALESSANDRA
CORDEIRO STABACH, LEANDRO CABRERA GALBIATI
e ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA-

89.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1533/2004-
BANCO BRASDESCO S/A x HAISSAM DAHER HAISSAM
LANCHES ME e outros -Defiro (fl. 32). Aguarde-se pelo pra-
zo de 15 (quinze) dias. -Adv. MURILO CELSO FERRI, EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA e DIDIMO MIGUEL
DALLEDONE-

90.-ALVARA JUDICIAL-308/2005-ZULEIMA MARGE PAG-
NOZZI e outros x MICHEL MARGE (ESPOLIO) -Retirar al-
varás de fls. 19-20, com prazo de validade. -Adv. ALVARO
PEDRO JUNIOR-

91.-EMBARGOS A EXECUCAO-448/2005-MILTON NICA-
RETTA x BANCO BANESTADO S/A -Recebo os embargos,
com suspensão da execução. ... Vista à parte embargada. -Adv.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR-
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1.-INDENIZACAO ORD.-1203/1999-INACIO MAESTRELLI
e outros x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A. e outros -Desp.
de fl.271: “Cite-se o executado para, em 24 horas, pagar a quan-
tia devida, ou nomear bens à penhora, sob pena de nao o fazen-
do serem penhorados tantos bens quantos bastem à garantia da
execuçao. Int.” -”Deve o exeq•ente antecipar as para posteri-
or expediçÆo de carta precatoria no valor de R$27,50 bem
como as custas de execuçao no valor de R$483,00 - prazo de
cinco dias” -Adv. NELSON GRAMAZIO, CARLOS A. NAS-
CIMENTO, MARIA DE FATIMA M. MALTEZ TAVARES,
DANIEL HACHEM, JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO,
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e LINNEU DE
SOUZA LEMOS-

2.-INDENIZACAO ORD.-149/2001-AMELIA MIKOS FER-
NANDES x MARIZ MENDES MAY - “Manifeste-se o exe-
quente sobre o prosseguimento da execuçÆo no prazo de 05
dias.” -Adv. LUIZ FERNANDO DE CAMARGO, JOSE LEO-
CADIO DE CAMARGO e MARIZ MENDES MAY-

3.-REPARACAO DE DANOS-1087/2001-WINNER PAPELA-
RIA E PRESENTES LTDA x KITSTAR INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE BRINQUEDOS LTDA e outros -”Retirar alva-
ra.” -Desp. de fl.264: “1.Cite-se o executado para, em 24 ho-
ras, pagar a quantia devida, ou nomear bens à penhora, sob
pena de nao o fazendo serem penhorados tantos bens quantos
bastem à garantia da execuçao. 2.Para o caso de pronto paga-
mento, fixo os honorários advocatícios em R$1.000,00 (um mil
reais).” -”Deve o exeq•ente antecipar as custas para posterior
expediçÆo de carta precatoria no valor de R$47,50 bem como
as custas de execuçao no valor de R$609,00 - prazo de cinco
dias” -Adv. BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MACE-
DO, GILBERTO DAVID DAGHUM, JOAO LEONEL ANTO-
CHESCKI e CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR-

4.-OBRIGACAO DE FAZER-221/2002-AUGUSTO PIEGEL
e outros x MERCANTIL DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO
LTDA. e outros -Desp. de fls. 292: “Proferida sentença que
julgou extinto o processo sem julgamento de merito nos pre-
sentes autos de açao de obrigaçao de fazer manejaram as res os
presentes embargos de declaraçao, aduzindo ter havido contra-
diçao na referida decisao, aos segintes argumentos: a) a senten-
ça que extinguiu o processo sem julgamento de merito, confir-
mou a liminar concedida em sede de antecipaçao dos efeitos da
tutela, b) somnete sentença de merito poderia implicar na con-
firmaçao da liminar. Os embargos opostos sao tempestivos, ra-
zao pela qual passo a examinar seu merito. Os autors alegaram
de adquiriram das res quatro apartamentos e que a despeito do
total pagamento da compra, nao haviam recebido a outorda da
escritura definitiva e tampouco o levantamento do onus hipote-
cario que sobre estes pesava. Apos a concessao de liminar com
cominaçao de multa diaria e a instauraçao do contrario, sobre-
veio aos autos a noticia de que as res haviam promovido o aten-
dimento da pretensao inicial. o que levou esta magistrada a
entender o que o feito havia perdido seu objeto. Na verdade,
houve equivoco em relaçao a tal entendimento. A atitude das
res equipara-se ao tacito reconhecimento da procedencia do
pedido, que tambem implica na extinçao do processo, mas com
julgamento do merito. A proposito, os ensinamentos de Vicente
Grecco Filho (...) e Humberto Theodoro Jr (...). Diante disto,
de rigor, o reconhecimento da contradiçao apontad e o acolhi-
mento dos embargos de declaraçao ora opostos. Assim, declaro
a sentençam a fim de que a fundamentaçao seja acrescido o que
acima restou decidido, passando o dispositivo a ter a seguinte
redaçao: “Ex positis e tudo mais que dos autos consa, com es-
teio no art. 269, III, do CPC, julgo extinto o processo com jul-
gamento do merito, confirmando a liminar de fls. 127, e escla-
recendo no que concerne a multa diaria imposta as res, esta
devera incidir nos termos da referida decisao e ate a data em
que houve a outorga das escrituras definitivas dos imoveis em
favor dos autores. Pela aplicaçao do principio da sucumbencia,
condeno as res ao pagamento das custas processuais e honora-
rios advocaticios, os quais, atendendo o grau de complexidade
e o valor da causa, o zelo do profissional e o local e tempo
exigidos para a realizaçao do serviço (art. 20, par. 4ºCPC), fixo

em R$2.500.00. No mais persiste a sentença tal como esta lan-
çada. Publique-se e retifique-se o registro da sentença, anotan-
do-se. Int.” -Adv. IVAN CESAR MORETTI, MATIAS ANGE-
LO GOMZAGA, DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS,
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS, JOAO CASILLO,
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA ESTORILIO
SILVA FRANCO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, EDUAR-
DO CASILLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE OLIVEI-
RA, PATRICIA CASILLO SENFF, JOAQUIM JOSE GRUBHO-
FER RAULI, CLEBER MARCONDES, CARLA BARUSSO
MEDAGLIA HAESBAERT, GERSON MASSIGNAN MAN-
SINI, ALEXANDRE MARCOS GOHR, LEONARDO BUSA-
RELLO ARNIZAUT, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO, DA-
NIELE ALESSANDRA RAUEN, CAROLINA LUCENA
SCHUSSEL, OSNILDO PACHECO JUNIOR e PEDRO SCAL-
CO-

5.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-246/2002-HELENA
DELLAPE JARDIM PASSARINI e outros x EVILASIO BAD-
ZIACK e outros -Parte dispositiva da r. sentença de fls. 302/
304: “...Diante do exposto, e com fulcro no art. 267, VI do
CPC, julgo extinto o presente feito sem julgamento do merito.
Condeno as autoras ao pagamento das custas processuais e ho-
norarios advocaticios, os quais fixo em R$800.00, a cada um
dos advogados dos requeridos. P.R.I.” -Adv. HELENA DELLA-
PE JARDIM PASSARINI, ELENITA FERNANDES CASA-
GRANDE, CARLOS ALBERTO CASAGRANDE, JOSE CID
CAMPELO, JOSE RODRIGO SADE, SYDNEI MARTINS
LECHETA e ILCEMARA FARIAS-

6.-ARROLAMENTO-910/2002-ELSA MULLER CAMARGO
x ESP.MIGUEL CAMARGO Desp. de fls. 90: “1 Trata-se de
inventario dos bens deixados pelo falecimento de Miguel Ca-
margo, o qual deixou viuva Elsa, com a qual teve os filhos:
Cristine, Rubens, Juciane, Roberto, Sueli e Rogerio, sendo que
este ultimo veio a falecer no tramite deste processo, em estado
de solteiro, sem deixar descendentes, deixou ainda os filhos
Janaina E Rodrigo de seu relacionamento com Orli Maria de
Paula, todos devidamente representados neste feito. II) Nota-
se de fls. 81/89, que os herdeiros e seus respectivos conjuges,
com exceçao de Janaina e Rodrigo, renunciaram (renuncia tras-
lativa) da herança em favor da viuva Elsa, a qual passa a ter na
herança, alem de sua meaçao, mais parte do herdeiro pre mor-
to, e dos cinco herdeiros renunciantes, totalizando 14/16 de
100%. Os 2/16 pertencem na proporçao de 1/16 a cada um dos
herdeiros Janaina e Rodrigo. III) Assim sendo, considerando
que todos os herdeiros sao maiores e capazes, faculto as partes
se manifestarem quanto a conversao do feito para o rito de ar-
rolamento. Se concordes, apresentem o instrumento de partilha
na forma acima mencionado, com a estrita observancia do art.
1025 do CPC. Int.” - Desp. de fl. 98: “Se e desejo dos herdeiros
cederam seus direitos hereditarios, est ato deve ser formalizada
atraves de Escritura Publica (art. 1793 do CC). Int.” _ Desp. de
fl. 106: “I) Considerando que as partes concordaram, defiro a
conversao do feito para o rito de arrolamento. Retifiquem-se a
autuaçao e demais anotaçoes de estilo. II) Considerando que
todos os herdeiros renunciaram e deram seus direitos a viuva
meeira lavre-se em favor desta o auto de adjudicaçao.” - Sen-
tença de fls. 109: “Vistos, etc... Julgo por sentença, para que
produza os seus devidos e legais efeitos, os presentes autos de
Arrolamento nº 910/2002, dos bens deixados pelo falecimento
de MIGUEL CAMARGO, em que é inventariante Elsa Muller
Camargo, e homologo o auto de adjudicaçao lançado a fl. 108,
para que se cumpra e guardecomo nela se contém e declara.
Decorrido o prazo legal, e observado o disposto no art. 1031,
parágrafo 2º, do CPC, expeça-se a carta de adjudicaçao. Custas
de Lei. P.R.I.” -Adv. CRISTIANE DE FATIMA CAMARGO,
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA e ERNANI KAVALKIE-
VICZ JUNIOR-

7.-INDENIZACAO SUM.-1103/2002-LUIZ ROBERTO LUPA-
TINI x ABN AMRO REAL S/A e outros -Parte dispositiva da r.
sentença de fls. 136/150: “...EX POSITIS e tudo mais que dos
autos consta: a) JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO em
relaçao ao banco ABN AMRO Real S.A., motivo pelo qual re-
vogo a liminar de fls. 27 verso e condeno o autor ao pagamento
de honorarios ao advogado do reu, no importe de R$1.000.00,
atendendo o grau de complexidade da causa, o zelo do profissi-
onal e o local e tempo exigidos para a realizaçao do serviço
(art. 20, par. 4º, do CPC), ressalvando, contudo, o contido no
art. 12 da Lei 1060/50, b) JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
em relaçao ao Posto Atlantico D America Ltda. para b.1) reco-
nhecer a nulidade da duplicata 158516, R$87,00, venc. 31.10.00,
emitida pelo referido reu em face do autor, confirmado, desta
forma a liminar de fls. 37 v, b2) condenar o reu a pagar ao autor
importe de R$4.000.00 a titulo de indenizaçao por danos mo-
rais, esclarecendo que sobre o referido valor incidira correçao
monetaria nos termos do Dec. Lei 1544/95, desde a presente
data e juros de mora a ordem de 6% desde a data do protesto
(20.11.00) e ate 10.01.03 r fr 11.01.03 ate o efetivo pagamento,
conforme art. 406 do CC de 2002, b3) condenar o reu ao paga-
mento das custas processuais e honorarios ao advogado do au-
tor, os quais, nos termos do art. 20, par. 3º do CPC, fixo em
10% do valor da condenaçao devidamente atualizada. Apos o
transito em julgado da sentença oficie-se ao SERASA e Carto-
rio de Protestos conforme alineas a e b1 supra. P.R.I.” -Adv.
MARGARETH M.DE OLIVEIRA LUPATINI, CESAR AU-
GUSTO TERRA, SEBASTIAO ANTONIO BONAFINI e AL-
CINDO B. CASEMIRO-

8.-ORDINARIA-1205/2002-MARCOS SIRACHI x PLASTI-
COS DO PARANA LTDA -Desp. de fls.139: “1.Tendo em vista
que os honorarios periciais serÆo pagos ao final pelo sucum-
bente, e que nÆo houve impugnaçÆo quanto ao valor destes,
intime-se o Sr. Perito a iniciar os trabalhos. 2.Int.” -Desp. de
fls.141: “Intimem-se com urgencia as partes e seus procurado-
res conforme solicitado a fl.140.” -”Ciencia as partes da data
marcada para inicio dos trabahos periciais: dia 17 de maio as
08:30 horas, no consultorio do Sr.Fernando Saldanha Barros, a
Travessa Oliveira Bello, nº80, 6º andar, salas 605/608, com
telefone 225-3379/323-8888.” -Adv. PAULO VINICIUS DE B.
MARTINS JUNIOR, RICARDO DA SILVA GAMA, JOSE
CARLOS LARANJEIRA e GABRIEL DE ARAÃJO LIMA-

9.-DESPEJO C/COBRANCA DE ALUGUEL-244/2003-EVI-
LASIO BADZIACK x GERALDO JOSE PINHEIRO e outros -
Parte dispositiva da r. sentença de fls. 182/188: “...Diante do
exposto, e por tudo que dos autos consta, JULGO TOTALMEN-
TE PROCEDENTE A PRESENTE AÇAO, para o fim de de-
cretar o despejo da requerida Helena Delape Jardim Passarini,
tornando definitiva a tutela antecipada concedida a fls. 150,
bem como condenar os requeridos Geraldo Jose Pinheiro, Nil-
ce Leal Pinheiro e Francisco Maria Guimaraes Marques Bar-
bosa ao pagamento dos alugueres em atraso, bem como das
obrigaçoes acessorias (IPTU, Condominio, despesas de agua e
luz, e premio de seguro, multa contratual pelo descumprimento
do contrato, acrescido de correçao monetaria e juros de mora, a
incidir a partir do vencimento de dada uma das parcelas. Con-
deno-os ainda ao pagamento das custas processuais e honorari-
os advocaticios, os quais fixo em 20% do valor do debito. P.R.I.”
-Adv. SYDNEI MARTINS LECHETA, ILCEMARA FARIAS e
HELENA DELLAPE JARDIM PASSARINI-

10.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-246/2003-FRANCIS-
CA MARIA G.M.BARBOSA x -Desp. de fls. 32: “Tendo em
vista que as alegaçoes contidas na inicial dizem respeito a ocor-
rencia de conexao e nao de incompetencia, bem como que a
materia ja fora decidida com a reuniao do feitos nesta Vara,
julgo extinto o presente incidente, sem julgamento do merito.
Condeno a excipiente ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios ao advogado do excepto, os quais fixo
em R$500.00. P.R. I.” -Adv. SYDINEI MARTINS LECHETA
e HELENA DELLAPE JARDIM PASSARINI-

11.-INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-248/2003-FRANCIS-
CA MARIA GUIMARAES M.BARBOSA x EVILASIO BAD-
ZIACK -Desp. de fls. 22: “Tendo em vista o nao ccumprimento
do despacho de fl 16, reitarado as fls. 20, deixo de receber a
petiçao por inepta. Proceda-se a baixa na distribuiçao e autua-
çao, entregando-se a inicial e documentos a parte autora. Int.”
-Adv. HELENA DELLAPE JARDIM PASSARINI, SYDNEI
MARTINS LECHETA, ILCEMARA FARIAS e ILCEMARA
FARIAS-

12.-DESPEJO-830/2003-NORMA GONCALVES x ANA PAU-
LA MORAES DOS SANTOS e outros -Desp. de fls.92: “Cite-
se a segunda requerida com requer as fls.90. Int.” -”Deve a
parte autora antecipar o pagamento das custas do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$60,00 no prazo de 05 dias.” -Adv. ALE-
XANDRE GONCALVES RIBAS-

13.-EXECUCAO DE TITULO-922/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x UNIELETRO COMERCIO DE EQUIPAMEN-
TOS LTDA e outros -Desp. de fls. 244: “1. Manifeste-se o exe-
quente sobre o petitorio de fls.237-243. Int.” - Desp. de fls.251:
“1. Tendo em vista a certidao de fl. 246, defiro a devoluçao do
prazo para manifestaçao, como requer a fl. 245. 2. Publique-se
o despacho de fl. 244. 3. O petitorio de fl. 248 sera analisado
oportunamente. 4. Int. - Desp. de fl. 255: “Cumpra-se integral-
mente o despacho de fls. 251.”-Adv. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN, RENATO GALVAO CARRILLO, RICARDO LUIZ
DE OLIVEIRA e TATIANA MOSER-

14.-INDENIZACAO ORD.-1119/2003-ROBERTO BELIZA-
RIO x BRASIL TELECOM S/A e outros -Decisao de fls. 253/
254: “ Proferida sentença que julgou improcedente o pedido de
açao de indenizaçao por danos morais, manejou o autor embar-
gos de declaraçao, aduzindo ter contradiçoes na referida deci-
sao, aos seguintes argumentos: a) considerou a nao existencia
de autorizaçao do autor para a realizaçao do serviço, mas sua
existencia para elaboraçao do orçamento, b) nao extinguiu o
debito referente a parte indevida que reconheceu. Os embargos
opostos sao tempestivos, razao pela qual passo a examinar seu
merito. Antes de tudo, cumpre ressaltar que, ainda que se ad-
mita a possibilidade do manejo de embargos de declaraçao com
efeitos infringentes, tal situaçao somente se verifica em especi-
alissimas hipoteses, cujo objetivo seja a apreciaçao ou explici-
taçao de alguma circunstancia de ordem material ou processual
contida nos autos que tenha influenciado na decisao, nao po-
dendo ser utilizado para reexame do meritum casae, isto e como
sucedaneo de eventual recurso de apelaçao. Analisando o pedi-
do do recorrente verifica-se que esta a e sua pretensa, ou seja,
rediscussao do merito da decisao ja lançada. Ao contrario do
que sustenta nao ha contradiçoes ou omissao na decisao. As
premissas formuladas pelo recorrente foram devidamente ana-
lisadas e decididas segundo o livre convencimento destra ma-
gistrada, a vista da prova dos autos, estando devidamente cons-
tantes da fundamentaçao da decisao. Nao ha que se confundir o
nao acatameno das teses com a sua nao apreciaçao. Nete senti-
do ja assentou a jurisprudencia do STJ secundada pelas cortes
estaduais (...) (STJ - EAGRAR 1964 - SC - 1ª S. - Rel. min.
Castro Meira - DJU 08.03.2004, P. 00162). Assim, sendo deixo
de acolher os presentes embargos de declaraçao, mantendo a
sentença na exata forma em que foi proferida. Int.” -Adv. CA-
ROLINA B.MAIA, CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA,
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, ALBERTO RODRIGUES
ALVES e ANA PAULA DOMINGOS DOS SANTOS-

15.-EXECUCAO DE TITULO-1499/2003-BANCO BRADES-
CO S/A x TRANS COLACO TRANSPORTADORA LTDA e
outros -Desp. de fls.47: “1.Defiro o arresto sobre os direitos do
bem indicado as fls.44-45, nos termos do artigo 653 do CPC.
2.Apos, intime-se o exequente para, em 10 (dez) dias, requerer
a citaçÆo do executado. 3.Int.” -”Deve a parte autora anteci-
par o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de
R$120,00 no prazo de 05 dias.” -Adv. EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA e MURILO CELSO FERRI-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-47/2004-NELSON JULIAN
JANKOWSKI x BANCO ECONOMICO S/A -Desp. de fls. 84:
“Proferida sentença que julgou parcialmente procedentes os
presentes embargos a execuçao, manejaram os embargantes os
presentes embargos de declaraçao, aduzindo ter hevido omis-
sao na referida decisao que nao apreciou o pedido de repetiçao
do indebito formulado na inicial, pugnando assim pela apreci-
açao da questao com seu respectivo acolhimento. Os embargos
opostos sao tempestivos, razao pela qual passo a examinar seu

merito. Com efeito, a sentença deixou de apreciar o pedido de
repetiçao de indebito formulado pelos embargantes. Pediram
os embargantes a condenaçao do embargado a devoluçao do
importe cujo pagamento lhes foi exigido com base nas clausu-
las que apontaram como ilegais. Fundamentaram seu pedido
no contido no art. 1531 do CC revogado e no art. 42 do CDC.
Consoante ja decido houve o reconhecimento da indevida co-
brança de juros remuneratorios no periodo da inadimplencia e
de forma capitalizada, bem como de juros de mora a taxa de
1% am, entretanto nenhuma demonstraçao de que tenha o cre-
dor agindo com ma-fe na sua exigencia. Veja-se que o reconhe-
cimento do direito dos devedores nos pontos em questao se deu
em virtude na nebulosidade da redaçao das clausulas contratu-
ais, circunstancia que, a mingua de outros indicios nao pode
ser caracterizada como de ma-fe. Assim, aplica-se ao caso o
que dispoe a sumula 159 do STF, segundo a qual “Cobrança
excessiva, mas de boa-fe, nao da lugar as sançoes do art. 1531
CC”. Por fim, mesmo que assim nao fosse, deve ser ressaltado
que a pena a repetiçao do indebito em dobro nao pode ser obje-
to de apreciaçao em sede de embargos, devendo ser deduzido
atraves de açao autonoma, onde devera restar suficientemente
comprovado que os pagamentos efetuados superaram o mon-
tante do debito. Assim sendo, acolho os presents embargos de
declaraçao, diante da apontada omissao, para determinar que a
complementaçao da fundamentaçao da decisao nos termos ora
expostos, persistindo no mais, a sentença como esta lançada.
Publique-se e retifique-se o registro da sentença anotando-se.”
- Desp. de fls. 93: “1 Recebo o recurso de apelaçao em seus
efeitos devolutivo e suspensivo. 2. Ao apelado para apresentar
contra-razoes, em 15 dias. Int.” -Adv. FABIO PACHECO GUE-
DES, SUZANA VALENGA MANOCCHIO e VALDIR LEMOS
DE CARVALHO-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-162/2004-ANA RITA DA
COSTA CARVALHO PEGADO e outros x BANCO ABN
AMRO REAL S/A -Desp. de fls. 158: “Manifestem-se as par-
tes sobre o julgamento do agravo interposto. Int.” -Adv. TATI-
ANA MOSER e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

18.-MONITORIA-260/2004-SPK PETROLEO LTDA x RA-
PHAEL F. GRECA & FILHOS LTDA -Desp. de fls.57: “Consi-
derando que nÆo foi interposto recurso da decisÆo de fls.50,
deve ser mantido no polo ativo a propria empresa, razÆo pela
qual indefiro o pedido de substituiçÆo pelos socios. O risco de
reconhecimento de ilegitimidade ativa e da parte autora ao pre-
tender o ingresso dos cosios como listisconsortes, sendo assim
defiro a pretensÆo. Anote-se que litigam no polo ativo da de-
manda a empresa e os socios indicados as fls.42. Diante da
prova escrita juntada (cheques e respectivos protestos), defiro
a expediçÆo de mandado de pagamento, citando-se a devedo-
ra para em quinze (15) dias pagar ou ofecer embargos, devendo
constar no mandado as advertencias constantes no “caput” do
art.1102c e paragrafo 1º.” -Adv. ELMIRA MULLER-

19.-EXECUCAO DE TITULO-371/2004-ENEAS CAMARDA
FERREIRA x METLIFE - METROPOLITAN LIFE SEGUROS
E PREVID. -Desp. de fls.53: “1.Manifeste-se o exequente so-
bre o bem oferecido as fls.47-50. 2.Int.” -Desp. de fls.56: “Avo-
quei. Vistos, 1.Tendo em vista a expressa concordancia do exe-
quente, aterme-se a penhora conforme indicado as fls.47, cum-
prindo no que couber o item 5.8.6.2 do CNCGJ. 2.Apos a per-
fectibilizaçÆo da constriçÆo, certifique-se nos autos em apen-
so, com sua respectiva conclusÆo para recebimento dos em-
bargos ja opostos.” -”Deve o Dr. Heroldes Bahr Neto compare-
cer em cartorio para firmar o termo de penhora do bem nomea-
do.” -Adv. EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS e HEROL-
DES BAHR NETO-

20.-INDENIZAT. C/C DANOS MORAIS-409/2004-FERNAN-
DO GUAJARA GREENBERG x BANCO BANESTADO S/A -
Desp. de fls. 187: “1 Trata-se o presente feito de materia unica-
mente de direito, podendo ser julgado no estado em que se en-
contra, nos termos do art.330, I,do CPC. A conta e preparo.
Int.” - “Valor da conta R$660.71”. -Adv. GILBERTO ADRIA-
NE DA SILVA, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI-

21.-MEDIDA CAUTELAR-484/2004-NANCI CARVALHO
SOUZA x BANCO ITAU S/A -Desp. de fls.88: “1.Certifique-
se eventual ajuizamento da açÆo principal. 2.Apos, conside-
rando que a materia discutida e somente de direito, a conta e
preparo. 3.Int.” -Adv. JULIO CESAR DALMOLIM, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

22.-REVISIONAL DE CONTRATO-501/2004-MARCIO ED-
NALDO DE ALMEIDA x BANCO BRASIL S/A -Desp. de
fls.162/164: “Vistos, Em sua contestaçÆo o reu suscita as se-
guintes preliminares: a) inepcia da inicial por formulaçÆo de
pedidos incertos e condiciionais e ausencia de juntada dos con-
tratos cuja revisÆo pretende, imprescindiveis a propositura da
açÆo; b) falta de interesse processual vez que os contratos sÆo
prefeitos a acabados e nÆo foram firmados sem nenhum vicio
de consentimento; c) impossibilidade juridica do pedido por-
que o contrato de Codigo de Defesa do consumidor menciona-
do na inicial nÆo correspoden aquele firmado entre as partes.
As preliminares merecem indeferimento. Ainda que a inicial
nÆo tenha sido elaborada dentro da melhor tecnica processual,
os fatos apresentados pelo autor foram suficientes para ensejar
a defesa do reu. Os pedidos nÆo sÆo incertos ou condicio-
nais, mas sucessivos. A nÆo apresentaçÆo dos contratos havi-
dos entre as partes nÆo enseja o indeferimento da inicial vez
que estes estavam em poder do proprio reu, que inclusive os
juntou aos autos junto com a peça contestatoria. O fato dos
contratos serem perfeitos a acabados nÆo afasta a possibilida-
de de sua revisÆo e a eventual existencia de vicios de consen-
timento e materia meritoria que nÆo implica em falta de inte-
resse processual. Por fim, o fato de ter havido incorreçÆo quanto
aos dados referentes a um dos contratos objeto da revisÆo e
mero erro material que nÆo acarreta qualquer consequencia
legal, vez que o proprio reu indicou os elementos que lhe sÆo
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inerentes. A materia fatica que demanda instruçÆo diz respeito
aos seguintes pontos: a)capitalizaçÆo de juros e b)cumulaçÆo
de juros remuneratorios e moratorios. InversÆo do onus da
prova - Afirmando ser hipossuficiente, pede o autor a inversÆo
do onus da prova alegando para tanto que as relaçäes negociais
que se pretende revisar encontram-se submetidas as normas
protetivas do Codigo de Defesa do Consumidor. Quanto a inci-
dencia das normas do Codigo de Defesa do Consumidor ao
caso em exame duvidas nÆo existem, ja que se encontra paci-
ficado pela Jurisprudencia que aos contratos da especie apli-
cam-se as regras do referido repertorio protetivo. Para tanto
basta o exame da sumula 297 do STJ, aprovada em 12.05.04:
“O codigo de Defesa do Consumidor e aplicavel as instituiçäes
financeiras.” No que concerne a inversÆo do onus da prova
propriamente dita, cumpre dizer que esta visa facilitar a defesa
do consumidor em juizo e tem por requisitos a demonstraçÆo
da verossimilhança das alegaçäes do consumidor ou a demons-
traçÆo de sua hipossuficiencia. Verossimilhança e a qualidade
do que e verossimil, que pode efetivamente ter ocorrido, que
esta bem proximo da verdade. Hipossuficiencia representa a
impossibilidade do consumidor produzir uma prova, seja sob a
otica economica, seja sob a otica tecnica, e a factivel possibli-
dade de o reu fazer prova de que os fatos alegados pelo autor
nÆo sÆo verdadeiros. In casu, diante da peculiaridade dos
contratos em exame - abertura de credito em conta corrente e
credito direto ao consumidor -, infere-se que alem de serem
verossimeis as alegaçäes do autor quanto a existencia de encar-
gos exigidos de forma excessiva e ilegal (basta verificar-se o
grande numero de demandas desta natureza e as decisäes sedi-
mentas pelos tribunais) tambem se encontra presente o requisi-
to da sua hipossuficiencia tecnica, vez que somente a institui-
çÆo financeira podera esclarecer acerca dos encargos efetiva-
mente cobrados. Por tudo isto, nos termos do artigo 6º, inciso
VIII do Codigo de Defesa do Consumidor, determino a inver-
sÆo do onus da prova. A despeito de tal fato, considerando que
a prova pericial foi requerida pelo autor, a este competira a sua
produçÆo, com observancia do que se segue: 1)Nomeio Perito
ANTONIO FERNANDO DE AZEVEDO (Fones 253-0975 e
9976-3880) independentemente de comprimisso legal, deven-
do o mesmo ser intimado para que se manifeste quanto a acei-
taçÆo do encargo bem como para que efetue proposta de ho-
norarios; 3)Apresentada proposta de honorarios, digam as par-
tes; 3.1)Em caso de nÆo haver concordancia com relaçÆo ao
valor de honorarios, intime-se o Sr. Perito para manifestar-se e
v.conclusos; 3.2)Havendo consenso, intime(m)-se para efetuar
o deposito dos honorarios periciais. 4)Apos o acertamento e
deposito dos honorarios periciais, intime-se o Sr. Expert para
apresentar o laudo pericial no prazo de 20 (vinte) dias. 5)Apre-
sentado o laudo pericial intimem-se as partes para manifesta-
çÆo e os assistentes tecnicos para oferecer seus pareceres no
prazo comum de 10 dias. 6)Int.” -”manifestem-se as partes so-
bre a proposta de honorarios de fls.172 (R$1.050,00) no prazo
de 05 dias.” -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI, REGINA
EDER, ACACIO CORREIA FILHO e ESTEVAO LOUREN-
ÇO CORREA-

23.-DECLARATORIA INEXIST.DE DEBIT-601/2004-AUTO
MECANICA H.F LTDA x CCV - COMERCIAL CURITIBA-
NA DE VEICULOS S/A -Desp. de fls.67/68: “Vistos, Com a
contestaçÆo a re arguiu preliminar de inepcia inicial, argumen-
tando para tanto que o valor atribuido a causa e inferior a ses-
senta salarios minimos, o que implicaria na adoçÆo do rito
sumario e nÆo ordinario e tambem porque nÆo houve apre-
sentaçÆo do rol de testemunhas. Antes de tudo cumpre ressal-
tar que a eventual adoçÆo de rito inadequado nÆo implica na
impossibilidade juridica do pedido. No caso, efetivamente o
rito a ser adotado no presente feito deveria ser o sumario. Isto
porque, na data da propositura da lide o valor do salario mini-
mo era de R$260,00, o que implica que todas as causas ate
R$15.600,00 deveriam seguir o rito sumario. Como tal fato nÆo
foi dectado no momento do despacho da inicial, e em nÆo ten-
do havido qualquer prejuizo as partes, verifica-se, neste mo-
mento desnecessario alterar o rito do feito. Assim, indefiro a
preliminar. No mais, as partes estÆo devidamente representa-
das, estando presentes as condiçäes da açÆo e os pressupostos
processuais, razÆo pela qual, declaro o feito saneado. Fixo
como controvertido o seguinte ponto: se a compra das peças foi
efetuada pela autora, atraves de seus representantes legais.
Defiro a produçÆo de prova grafotecnica requerida pela auto-
ra, salientando que apos o resultado da referida prova sera exa-
minada a necessidade da produçÆo da prova oral requerida.
1)Intimem-se as partes para que apresentem quesitos no prazo
comum de cinco dias bem como se for o caso, indiquem assis-
tente tecnico; 2)Nomeio OTAVIO LUIZ BRITTO MALUCE-
LLI (Fones 225-6666, 99743187) Perito independentemente de
comprimisso legal, devendo o mesmo ser intimado para que se
manifeste quanto a aceitaçÆo do encargo bem como para que
efetue proposta de honorarios; 3)Apresentada proposta de ho-
norarios, digam as partes; 3.1)Em caso de nÆo haver concor-
dancia com relaçÆo ao valor de honorarios, intime-se o Sr.
Perito para manifestar-se e v.conclusos; 3.2)Havendo consen-
so, intime(m)-se para efetuar o deposito dos honorarios perici-
ais. 4)Apos o acertamento e deposito dos honorarios periciais,
intime-se o Sr. Expert para apresentar o laudo pericial no prazo
de 20 (vinte) dias. 5)Apresentado o laudo pericial intimem-se
as partes para manifestaçÆo e os assistentes tecnicos para ofe-
recer seus pareceres no prazo comum de 10 dias. 6)Int.” -Adv.
IDERALDO JOSE APPI, BRAULIO ROBERTO SCHMIDT,
SONIA MARIA SCHOREDER VIEIRA, JOYCE MAUS MIS-
CHUR, FABIO FERNANDES LEONARDO e JACKSON SON-
DAHL DE CAMPOS-

24.-REVISIONAL DE CONTRATO-661/2004-MARCOP VI-
NICIUS ARAQUAM DE SOUZA x BANCO ABN AMRO
BANK S/A. -Desp. de fls.182/183: “Vistos, As partes estÆo
devidamente representadas, estÆo presentes as condiçäes da
açÆo e os pressupostos processuais, declaro o feito saneado.
Fixo como controvertido o seguinte ponto: existencia de anato-
cismo em relaçÆo ao contrato em discussÆo. InversÆo do onus
da prova - Afirmando ser hipossuficiente, pede o autor a inver-
sÆo do onus da prova alegando para tanto que as relaçäes ne-
gociais que se pretende revisar encontram-se submetidas as
normas protetivas do Codigo de Defesa do Consumidor. Quan-

to a incidencia das normas do Codigo de Defesa do Cnsumidor
ao caso em exame duvidas nÆo existem, ja que se encontra
pacificado pela Jurisprudencia que aos contratos da especie
aplicam-se as regras do referido repertorio protetivo. Para tan-
to basta o exame da sumula 297 do STJ, aprovada em 12.05.04:
“O codigo de Defesa do Consumidor e aplicavel as instituiçäes
financeiras.” No que concerne a inversÆo do onus da prova
propriamente dita, cumpre dizer que esta visa facilitar a defesa
do consumidor em juizo e tem por requisitos a demonstraçÆo
da verossimilhança das alegaçäes do consumidor ou a demons-
traçÆo de sua hipossuficiencia. Verossimilhança e a qualidade
do que e verossimil, que pode efetivamente ter ocorrido, que
esta bem proximo da verdade. Hipossuficiencia representa a
impossibilidade do consumidor produzir uma prova, seja sob a
otica economica, seja pela otica tecnica, e a factivel possibili-
dade de o reu fazer prova de queos fatos alegados pelo autor
nÆo sÆo verdadeiros. In casu, nÆo se verifica a hipossufici-
encia tecnica do autor na produçÆo de prova para amparar suas
pretensäes. E isto porque o contrato possui parcelas fixas e es-
tabelece expressamente a taxa de juros aplicavel, nÆo haven-
do qualquer informaçÆo que dependa de dados que somente a
instituiçÆo financeira detenha. Assim, indefiro a inversÆo do
onus da prova. Defiro a produçÆo da prova pericial requerida
pelo autor, com observancia do que se segue: 1)Intimem-se as
partes para que apresentem quesitos no prazo comum de cinco
dias bem como se for o caso, indiquem assistente tecnico; 2)No-
meio Perito ANTONIO FERNANDO DE AZEVEDO (Fones
253-0975 e 9976-3880) independentemente de comprimisso
legal, devendo o mesmo ser intimado para que se manifeste
quanto a aceitaçÆo do encargo bem como para que efetue pro-
posta de honorarios; 3)Apresentada proposta de honorarios,
digam as partes; 3.1)Em caso de nÆo haver concordancia com
relaçÆo ao valor de honorarios, intime-se o Sr. Perito para
manifestar-se e v.conclusos; 3.2)Havendo consenso, intime(m)-
se para efetuar o deposito dos honorarios periciais. 4)Apos o
acertamento e deposito dos honorarios periciais, intime-se o
Sr. Expert para apresentar o laudo pericial no prazo de 20 (vin-
te) dias. 5)Apresentado o laudo pericial intimem-se as partes
para manifestaçÆo e os assistentes tecnicos para oferecer seus
pareceres no prazo comum de 10 dias. 6)Int.” -Desp. de fls.186:
“1.Publique-se o despacho de fls.181-183. 2.Expeça-se alvara
conforme requerido a fl.185.” -”Retirar alvara.” -Adv. FABIA-
NO NEVES MACIEYWSKI, ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ, VALERIA CARAMURU CICARELLI e EMILIAO HUM-
BERTO DELLA COSTA-

25.-DECLARATORIA-715/2004-CLAUDIA DINIZ SPOSITO
DE LIMA x ATACADO PLUMA -Desp. de fls.28/29: “1.Pre-
tende a autora, em AçÆo Declaratoria de Inexistencia de Debi-
to, seja-lhe deferida liminarmente baixa da restriçÆo junto ao
Banco sacado, tendo em vista os prejuizos ocasionados em sua
atividade profissional. 2.Muito embora nÆo tenha declinado
em qual dos permissivos legais embasou sua pretensÆo, su-
bentende-se, em homenagem ao principio da instrumentalida-
de do processo, que a liminar requerida, o seja em sede de an-
tecipaçÆo da tutela. 3.A autora efetuou o deposito integral da
quantia constante no cheque objeto da lide, razÆo pela qual
demonstra serem verossimeis as alegaçäes da inicial, mesmo
porque verifica-se que o cheque data de 1994 e foi apresentado
somente em 2000, tendo o banco sacado devolvendo-o por fal-
ta de fundos, quando na verdade deveria ter devolvido por estar
fora do prazo para apresentaçÆo. 4.No que tange ao dano irre-
paravel ou de dificil reparaçÆo, a situaçÆo descortinada tam-
bem indica no sentido do acolhimento do pedido liminar, ou
seja, a inclusÆo do nome da autora nos orgÆos de proteçÆo
ao credito impossilita a mesma o acesso ao credito e o desen-
volvimento de sua atividade. 5.De outro turno nÆo se vislum-
bra qualquer possibilidade de irreversibilidade fatica ou juridi-
ca do provimento caso a medida seja deferida. 6.Por estes mo-
tivos, defiro a tutela antecipada para determinar a notificaçÆo
do Banco Itau e Banco Central para que tomem as providencias
para retirada da restriçÆo ao nome da autora relativamente ao
cheque de f.9. 7.Intime-se a autora para, em 10 (dez) dias emen-
dar a inicial, uma vez que nÆo se trata de AçÆo Declaratoria
de Inexigibilidade de Debito, tendo em vista que expressamen-
te confessou a existencia da divida, devendo, portanto, ade-
quar seu pedido ao procedimento legal pertinente. 8.A citaçÆo
por edital e medida de exceçÆo, deve a parte diligenciar pe-
rante os orgÆos que possam informar o endereço da re e, so-
mente apos, requerer a citaçÆo editalicia. 9.Int.” -Desp. de
fls.35: “Defiro a emenda apresentada as fls.30/31, recebendo a
inicial como açÆo de consignaçÆo em pagamento com pedido
de tutela antecipada. Ante a alegada dificuldade da autora em
obter o endereço da requerida, oficie-se conforme requerido.
Apos, cite-se o requerido para levantar o deposito ou, no prazo
de 15 (quinze) dias apresentar contestaçÆo. Cientifique-se-o
dos efeitos da revelia.” -Desp. de fls.41: “1.Informe a Escriva-
nia conforme requerido as fls.39-40. 2.Manifeste-se a autora
sobre a certidÆo de f.38. 3.Int.” “Diga o autor em cinco (05)
dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.36-43”.-Adv. NELTI
GONCALVES DE SOUZA-

26.-USUCAPIAO-761/2004-FRANCISCO NIZER e outros x
ROBERTO SPRENGEL e outros -Desp. de fls.84: “Sobre a
contestaçÆo e documentos de fls.60/79, manifestem-se os au-
tores em 10 dias. Int.” -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante
o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.52-81-85.” -Adv. LORENA
MARINS SCHWARTZ ZAMBON, DILANI MAIORANI,
CRISTIANE DOUHEY DE ARRUDA e MARQUEZ HUDSON
CORES-

27.-INVENTARIO-825/2004-CYNTHIA MARIA OLIVEIRA
DE MORAES e outros x ESP. MARCO AURELIO NASSER
DE MORAES -Desp. de fls. 29: “Intime-se o inventariante para
que cumpra os itens III e IV do r. despacho de fl. 19. Int” -
Desp. de fls. 31: “ Intime-se a inventariante para que de anda-
mento normal no presente feito, bem como prestar contas do
alvara apenso em dez dias. Decorrido este prazo sem manifes-
taçao, intime-se pessoalmente a inventariante. int.” Desp. de
fl. 51: “ Oficie-se como requerido a fls. 49. II- Intime-se o in-
ventariante, para que em vinte dias, preste as declaraçoes preli-
minares, descrevendo minuciosamente os bens a serem inven-
tariados, atribuindo, inclusive os valores atuais. III - Juntem-se

as certidoes do fisco Municipal, Estadual e da Receita Federal.
Int.” -Adv. LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA, ANNA
LOUISE JOHANNA MUELLER FEUSTEL e LUIS RENATO
MARTINS DE ALMEIDA-

28.-OBRIGACAO DE FAZER-846/2004-JUAREZ BORTOLI
x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO —Desp. de
fls.61: “Vistos,...1.Cite(m)-se, por carta AR, para apresentaçao
de resposta, no prazo de quinze (15) dias. 2.Fique a parte re
advertida de que a falta de contestaçao implicara na presunçao
de que admitiu como verdadeiros os fatos afirmados pela parte
autora (CPC, arts.285 e 319). 3.Senhor EscrivÆo (CPC,
arts.162, paragrafo 4º, c/c art.125, inc.II): I) Vindo a contesta-
çÆo, intime-se a parte autora para replicar, em dez (10) dias
(CPV, arts.326-327). II) Se com a replica for apresentado do-
cumento novo, intime a parte re para manifestar-se a respeito,
querendo, em cinco (05) dias (CPC, art.398). 4.Para o deferi-
mento de antecipaçao de tutela previsto no artigo 273 do Codi-
go de Processo Civil, ha que estar presenates, a existencia de
prova inequivoca, e convencimento do juiz da verossimilhança
da alegaçao conjugada com os requisitos ou do inciso I ou inci-
so II do mesmo artigo, qual seja o fundado receio do dano irre-
paravel ou de dificil reparaçao, ou do abuso do direito de defe-
sa ou o manifesto proposito protelatorio. Antes do juiz declinar
o seu convencimento inequivoco, ha que perquirir se os demais
requisitos estao presentes. Quanto ao requisito do inciso II, o
mesmo nao e possivel, ante o fato que a pretensao e “inaudita
altera pars”. Quanto ao requisito do inciso I, o Autor nao lo-
grou exito em demonstrar desde logo, que ha fundado receio de
dano irreparavel ou de dificil reparaçao, consustanciado na
necessidade eminente do cancelamento da hipoteca. Ressalta-
se que dano eminente e de dificil reparaçao anos e confunde
com mero temor. Assim, ante o nao preenchimento dos requisi-
tos legais, a “priori”, INDEFIRO o pedido de antecipaçao de
tutela. 5.Int.” -Desp. de fls.66: “Tendo em vista que a docu-
mentaçÆo acostada a inicial demonstra, de forma inconteste,
que o autor, mutuario do SFH tentou insistentemente a quita-
çÆo do financiamento, com os descontos previstos na medida
provisoria 1981-52, nÆo sendo atendido pelo requerido, por
diversos motivos, dentre outros greves com o fim de impedir a
venda do banestado, alem de visivel desorganizaçÆo interna,
defiro a tutela antecipada requerida para o fim de excluir ou
impedir a inscriçÆo do nome do autor em cadastros de inadim-
plentes em razÆo do contrato de financiamento em questÆo.
Oficie-se. Indefiro o tutela pretendida no que respeita a absten-
çÆo do requerido em promover a execuçÆo de eventual saldo,
por considerar que tal determinaçÆo fere o direito constitucio-
nal do autor de vir a juizo. Entretanto, se tal ocorrer, em mo-
mento oportuno, podem ser tomadas as providencias necessari-
as. Quanto a pretensÆo de nÆo impedir operaçäes com seu
sucessor, antes de mais nada, deve o autor comprovar que tal
fato ven ocorrendo. Int.” -Desp. de fls.75: “1.Defiro a juntada
dos documentos de fls.71-73. 2.Aguarde-se o retorno do AR
expedido para a citaçÆo do requerido. Int.” -Desp. de fls.130:
“1.Sobre a contestaçÆo, manifeste-se o autor, no prazo de 10
(dez) dias. 2.Int.” -Desp. de fls.140: “Especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir, justificando sua finalidade e
pertinencia, manifestando-se inclusive sobre a possibilidade de
conciliaçÆo para os fins do artigo 331 do Codigo de Processo
Civil. Int.” -Desp. de fls.145: “Assiste razÆo ao reu quanto a
incompetencia deste juizo. A competencia e da Justiça Federal
haja vista que o contrato preve a utilizaçÆo do FCVS (fls.23),
a cargo da Caixa Economica Federal, o que faz com que tenha
interesse no feito, o que torna competente aquele juizo diante
do disposto no art.109, inciso I, ConstituiçÆo Federal. Reme-
tam-se os autos a Justiça Federal, com nossas homenagens. Int.”
- Adv. CLOVIS MOTTIN, IRINEU PALMA PEREIRA, VITAL
CASSOL DA ROCHA, KATIUSCIA HIRATA COELHO, JUA-
REZ BORTOLI, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR e LUIS
EDUARDO MIKOWSKI-

29.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-849/2004-SOM DA AME-
RICA LOCACAO DE EQUIP. DE SONORIZACAO x CURI-
TIBA COBRANCAS LTDA -Desp. de fls.31: “Vistos, Consi-
derando que a requerente nÆo prestou cauçÆo e tampouco
ajuizou açÆo pincipal, de rigor a perda da eficacia da liminar
concedida. Em assim sendo, com fundamento no artigo 808, I
do Codigo de Processo Civil, revogo a liminar concedida as
fls.20. Neste sentido: “(...)”. Certifique a Escrivania se o re-
querido apresentou contestaçÆo. Apos, intime-se o requeren-
te, pessoalmente, via postal, para manifestar-se sobre o prosse-
guimento do feito, sob pena de extinçÆo. Apos o decuroso do
prazo para eventual recurso quanto a esta decisÆo, oficie-se
ao cartorio de protestos. Int.” -Desp. de fls.34: “1.Indefiro o
pedido de f.32, tendo em vista que o requerido nÆo compro-
vou que esteve em cartorio, tempestivamente, para retirar os
autos a fim de contestar o feito. 2.Publique-se a decisÆo de
f.31. 3.Int.” -Desp. de fls.37: “Tendo em vista a certidÆo de
fl.36, defiro o pedido de reabertura do prazo para contesta-
çÆo. Int.” -Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN e LI-
BIAMAR DE SOUZA-

30.-REVISIONAL DE CONTRATO-872/2004-ANA PAULA
RIBEIRO x BANCO ABN AMRO REAL S/A - Desp. de fls.
94: “ 1. Anote-se o novo endereço da procuradora da autora
como requer fls. 87. 2. Defiro a expediçao do oficio requerido
a fl. 87. 3. Intime-se a parte autora a comprovar o deposito da
segunda parcela do financiamento bancario. Int.” - Decisao de
fl. 209/217: “01. Rejeito a preliminar arguida pelo reu uma vez
que o fato dos contratos de abertura de credito terem sido obje-
to de renegociaçao nao impede a revisao dos encargos eventu-
almente cobrados ilegalmente. TRata-se de questao ja sumula-
da: “A renegociaçao de contrato bancarioou a confissado da
divida nao impede a possibilidade de discussao sobrre eventu-
ais ilegalidades dos contratos anteriores” (286). 02. Decisao
sobre o pedido de inversao do ônus da prova. Entre as partes
houve uma relaçao de consumo. Entre as partes foi celebrado
contrato de abertura de credito contra o qual se alega a cobran-
ça de encargos financeiros ilegais, inclusive capitalizaçao de
juros. Pacificou-se nos nosos tribunais o entendimento de que
o CODECON se aplica aos contratos bancarios, inclusive as-
sim dispoe a Sumula 297 do STJ. A inversao do onus da prova.
Defiro o pedido de inversao com fundamento no disposto no

art. 6º, inc. VIII do CDC. Antigamente seguia o entendimento
de que a decisao sobre inversao do ônus probatório deveria ser
analisada no próprio corpo da sentença. Ocorre que a cada dia
ganha mais vulto posiçao diversa, no sentido de que previa-
mente o juiz deve decidir a questao, a fim de que as partes nao
sejam tomadas de surpresa. Conforme a decisao judicial sobre
a questao é que as partes se posicionarao sobre as provas que
pretenderao produzir. E a posiçao, dentre outros, de JOSE
ROGERIO CRUZ E TUCCI, que cita precedentes jurisprucen-
ciais nesse sentido, dentre os quais decisao do TJSP, na qual
foi relator o eminente processualista ANTONIO CARLOS
MARCATO: “Considerando que as partes nao podem ser sur-
preendidas, ao final, com um provimento desfavorável decor-
rente da inexistência ou da insuficiência da prova desfavorável
decorrente da inexistência ou da insuficiência da prova que,
por força da inversao determinada na sentença, estaria a seu
cargo, parece mais justa e condizente com as garantias do devi-
do processo legal a orientaçao segundo a qual o juiz deve, ao
avaliar a necessidade de provas e deferir a produçao daqueles
que entenda pertinentes, explicitar quais serao objeto de inver-
sao.” E também o entendimento do magistrado paulista LUIZ
ANTONIO RIZZATTO NUNEs. A matéria deve entao, ser ana-
lisada no presente instante processual. E o que passarei a fazer.
03. O autor é hipossuficiente em relaçao ao réu. A inversao do
ônus da prova pode ocorrer, como bem ressaltado por NEL-
SON NERY JUNIOR, em duas situaçoes distintas, e, hipóteses
alternativas: quando o consumidor for hipossuficiente ou quando
for verossímil sua alegaçao. Vejamos se o consumidor. A ques-
tao é bem analisada por um dos autores do Anteprojeto que
resultou no atual CDC, KAZUO WATANABE: “Ocorrendo,
assim, situaçao de manifesta posiçao de superioridade de for-
necedor em relaçao ao consumidor, de que decorra a conclusao
de que é muito mais fácil ao fornecedor provar a sua alegaçao,
poderá o juiz proceder à inversao do ônus da prova.” Cita ain-
da o citado autor trecho da tese de mestrado apresentada por
Cecília Matos à Faculdade de Direito da USP: “A hipossufici-
ência, característica integrante da vulnerabilidade, demonstra
uma diminuiçao de capacidade do consumidor, nao apenas no
aspecto econômico, mas a social, de informaçoes de educaçao,
de participaçao, de associaçao, entre outros.” E acrescenta:
“Pretendeu o Código de Defesa do Consumidor tutelar tanto
aquele que apresente alegaçoes verossímeis como aqueles ou-
tros que, apesar de nao verossímeis suas alegaçoes, sejam hi-
possuficientes e vulneráveis, segundo assim entenda o julgador
com base em suas regras de experiência” (sublinhei). O magis-
trado paulista LUIZ ANTONIO RIZZATTO NUNES também
ressalta quea “hipossuficiência” relaciona-se com o fato do for-
necedor deter o poder de conhecimento técnico do contrato:
“Mas a hipossuficiência, para fins de possibilidade de inversao
do ônus em prova, tem sentido de desconhecimento técnico e
informativo do produto e do serviço, de suas propriedades, de
seu funcionamento vital e/ou intrínseco, dos modos especiais
de controle, dos aspectos que podem ter gerado o acidente de
consumo e o dano, das características do vício etc.” Da mesma
forma entende o processualista JOSE ROGERIO CRUZ E
TUCCI (ob.cit, pág. 189): “A hipossuficiência aí preconizada,
com já tivemos oportunidade de afirmar, nao diz com aspecto
de natureza econômica, mas com o monopólio da informaçao.
Note-se que a clássica regra da distribuiçao do ônus da prova,
no âmbito das relaçoes de consumo, poderia tornar-se injusta
pelas dificuldades da prova de culta do produtor ou fornecedor,
em razao da disparidade de armas com que conta o consumidor
para enfrentar a parte melhor informada. E evidente que o con-
sumidor, em muitas hipóteses, nao tem acesso às informaçoes
sobre as quais recairia todo o seu esforço para a prova do fato
ou fatos componentes da causa de pedir”. Pois bem. Na espécie
houve uma relaçao de consumo consubstanciada num contrato
de financimento imobiliário. Trata-se de um contrato comple-
xo, que tem provocado intrincadas disputas judiciaiss no Bra-
sil. Constantemente acompanhados na imprensa a queixa dos
mutuários que pagam inúmeras prestaçoes mas o saldo devedor
do contrato evolui de tal maneira que redunda num preço maior
que o do própio imóvel. Tratando -se de um contrato complexo
é claro que o poder de informaçao, de conhecimento técnico da
avença, pertence ao banco e nao aos consumidores, ora Auto-
res, que desconhecem tecnicamente o funcionamento desse tipo
de contrato. Inclusive no caso concreto há uma cláusula que
prevê o reajuste pela “ Tabela Price”, tendo os devedores dito
que isso representa capitalizaçao, enquanto o banco diz que
nao. Por aí já se vê que caberá o banco, que detém o poder de
informaçao, comprovar ao juízo que a incidência da “ Tabela
Prince”, nao representa capitalizaçao. Os embargantes, consu-
midores, sao hipossuficientes em relaçao ao banco no sentido
de serem vulneráveis em virtude de nao disporem de todo o
poder de informaçao do complexo contrato que firmaram. Daí
por que nesses casos, como ressaltado por Kazuo Watanabe,
opera-se a inversao, quando é muito mais fácil ao fornecedor
provar os fatos do que o consumidor haja vista a posiçao de
superioridade técnica do primeiro em relaçao ao último. A vul-
nerabilidade técnica do consumidor pessoa física em relaçao
aos bancos é indiscutível. O fato nao passou desapercebido por
uma das maiores especialistas sobre o tema, CLAUDIA LIMA
MARQUES: “O princípio da vulnerabilidade do consumidor
está disposto no art. 4º, inc. I do CDC, e, como vimos, a vulne-
rabilidade pode ser técnica jurídica (como é o caso do consu-
midor pessoa física ou do profissional liberal frente a uma ins-
tituiçao bancária ou financeira) ou fática.” A posiçao de vulne-
rabilidade do consumidor num contrato de adesao, bancário, a
revelar hipossuficiência em virtude dos consumidores nao de-
terem o domínio do conhecimento técnico-científico do con-
trato, em conformidade com o que aqui está sendo exposto, foi
referendado em três decisoes recentes proferidas pelo E. TAPR.
A primeira decisao foi proferida pela 2ª Câmara Cível no Ag.
Instrumento de nº 164.417-1, maioria de votos, referente a uma
açao de embargos a execuçao de contrato bancário, sendo Re-
latora a Juíza Rosana FAchin, j. 08/11/2000. Transcrevo trecho
do voto vencedor: “Para tanto pertinente é a transcriçao das
assertivas de PAULO LUIZ NETO LOBO a indicar que, desde
o momento da celebraçao do contrato, a vulnerabilidade do
aderente ao pacto de adesao, tal como ora em tela. é marcante
: “O aderente encontra-se na situaçao de parte mais fraca por
nao compartilhar do poder de predispor as condiçoes gerais. A
debilidade fática ao aderente decorre de fatores adicionais que
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nao podem ser desprezados: normalmente, nao se apercebe das
condiçoes que lhe sao desfavoráveis, por estarem disseminadas
no texto extenso ou compacto do contrato ou do documento
preliminar; ou por estarem redigidas em termos técnicos; ou
por estarem impressas em caracteres minúsculos, induzindo a
desnecessidade da leitura; ou por nao dispor de tempo para ler
ou refletir; ou por confiar pura e simplesmente no conteúdo
equitavivo do texto”. De fato, tratando-se de contrato de ade-
sao, resta evidente a hipossuficiência dos Agravados, os quais,
além de nao disporem de toda a documentaçao necessária, nao
detêm domínio do conhecimento técnico - financeiro e mesmo
equipe especializada para o exame das cláusulas contratuais.
Negar aos Recorridos o benefício da inversao do ônus provató-
rio, portanto, implicaria na ofensa aos princípios constitucio-
nais da ampla defesa e do contraditório”. A segunda decisao foi
proferida em juízo monocrático no Agravo de Instrumento de
Nº 178.250-5, Relator Juiz Wilde Pugliese, sendo mantida de-
cisao por mim proferida de inversao do ônus da prova numa
açao declaratória ajuizada contra arrendadora mercantil num
contrato de “leasing”. Transcrevo trecho da decisao: “Quanto a
hipossuficiência, está ela bem configurada, pois a agravante
detém os meios de demonstrar quais as razoes que levaram à
fixaçao das cláusulas com as quais nao concorda o mutuário.
Neste caso, analisando a questao sob o ângulo da hipossufici-
ência, trata-se de circunstâncias técnicas ( e nao só econômi-
cas), que levam à inversao do ônus”. A terceira foi proferida no
agravo de instrumento de nº 183.341-1, Quarta Câmara Civel
do TAPR, j. 31/10/01, Relator Juiz Clayton Camargo, na qual
foi mantida decisao por mim proferida numa açao de revisao
de contrato de arrendamento mercantil. A decisao era a seguin-
te: “Defiro o pedido de inversao do ônus da prova já que a
jurisprudência inclusive do STJ vem se pacificando que se aplica
o CDC aos contratos bancários, bem como os de arrendamento
mercantil. O autor é hipossuficiente na condiçao de que ele
nao tem condiçoes de conhecer todas as formas de cálculo, ou
pré-fixaçao dos encargos financeiros, cuja explicaçao cabe ao
ora requerido”. Constou no erudito voto proferido pelo emi-
nente Juiz Relator: “De fato, tratando-se de contrato de adesao,
resta evidente a hipossuficiência do Agravado, o qual, além de
nao dispor de toda a documentaçao necessária, nao detém do-
mínio do conhecimento técnico-financeiro e até mesmo equipe
especializada para o exame das cláusulas contratuais, estabele-
cidas unilateralmente e cuja compreensao pressupoe o conhe-
cimento, também, da legislaçao própria. Ocorrendo, assim, si-
tuaçao de manifesta posiçao de superioridade do fornecedor
em relaçao ao consumidor, de que decorra a conclusao de que é
muito mais fácil ao fornecedor provar sua alegaçao, deverá o
juiz proceder a inversao do ônus da prova”. O próprio STJ tem
garantido a inversao do ônus da prova nmos contratos bancári-
os, como se lê nas decisoes abaixo transcritas: “Processo Civil.
Agravo no Agravo de Instrumento. Inversao do ônus da prova.
Caracteriza a relaçao de consumo, sendo hipossuficiente o con-
sumidor, poderá o julgador inverter o ônus da prova” (Ag. RG
no Agravo de Instrumento nº 331.442-RJ, Terceira Turma, Re-
latora Ministra Nancy Andrighi, agravante BAnco ABN Amro
Real S.A. j. 29.05.2001). “Código de Defesa do Consumidor.
Prova. Juntada. Documentos. O juiz pode ordenar ao banco réu
a juntada de cópia de contrato e de extrato bancário, atendendo
aos princípios da inversao do ônus da prova e da facilitaçao da
defesa do direito do consumidor em Juízo. Art. 6º, VIII, do
CDC. Art. 381 do CPC. Exclusao da multa do art. 538 do CPC.
Recurso conhecido e provido”. (REsp. 264.083-RS, Quarta
Turma, Relator Min. Ruy Rosado de Aguiar, j. 29.5.2001). 04.
Verossimilhança da alegaçao: Na especie tambem esta presen-
te outro requisito que autoriza a inversao do onus da prova: a
verossimilhança da alegaçao. Ao discorrer sobre o onus da pro-
va no CDC JOAO BATISTA LOPES, condensa com proprieda-
de o que e verossimilhaça: A alegaçao verossimil e aquela que
tem aparencia de verdade”. Ou como ensina LUIZ RIZZATO
NUNES: “E necessario que da narrativa decorra verossimilhança
tal que naquele momento da leitura, desde logo, possa -se afe-
rir fote conteudo persuasivo.” Pelo que foi afirmado na inicial,
sobretudo com a juntada de uma planilha de calculo elaborada
por economista, teria havido capitalizaçao de juros. AI,
0899307-3, 4ª CC, Rel. Jose Marcos Marrone. TA. 16.03.2000.
Conclui-se assim que ha aparencia de verdade, ha forte peder
persuasivo de ue houve cobrança de juros capitalizados no con-
trato. 05. Decisao. Diante de tudo que foi exposto, determino a
inversao do ônus da prova, tal como já decido em audiência,
com fundamento no disposto no art. 6º, inc. VIII do CDC. Inti-
mem-se as partes da inversao e rejeiçao da preliminar e para
que indiquem se ha provas a produzir.” -Adv. GISSIANE
CHRISTINE CHROMIEC - LUIS FERNANDO DIETRICH-

31.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-884/2004-BAN-
CO BMG S/A x JOSE RODRIGUES -Desp. de fls.35: “1.Defi-
ro a conversÆo da açÆo de busca e apreensÆo em açÆo de
deposito. 2.Proceda-se as devidas anotaçäes, inclusive na capa
e registro. 3.Cite-se o requerido, em conformidade com o dis-
posto no artigo 902 do Codigo de Processo Civil. 4.Int.” -”Deve
a parte autora antecipar o pagamento das custas do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$40,00 no prazo de 05 dias.” -Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BE-
LINATI GARCIA PEREZ-

32.-EMBARGOS DO DEVEDOR-943/2004-EDUARDO FER-
NANDES BEZERRA e outros x HSBC BANK BRASIL - BAN-
CO MULTIPLO -Desp. de fls.147/149: “Vistos em saneador;
Preliminar A preliminar de nulidade do titulo nÆo merece pros-
perar, pois titulo liquido e aquele que nÆo depende de qual-
quer processo visando a apuraçÆo do quantum debeatur, ou da
determinaçÆo da quantidade de bens objeto da prestaçÆo, ou
seja, e aquele do qual se deflui, por si so, a obrigaçÆo de pagar
ou que contenha todos os elementos necessarios a sua apura-
çÆo, mediante simples calculo artmetico. Titulo certo e aquele
que contem obrigaçÆo certa, sobre a qual nÆo paire qualquer
duvida ou controversia, e aquele que independe de apuraçÆo
de fatos, atribuiçÆo de responsabilidade ou interpretaçÆo de
clausulas, mais, e aquele que nÆo necessita de processo de
conhecimento para a constataçÆo de sua efetiva existencia,
pois dele se evidenciaram com clareza solar a natureza da pres-
taçÆo, seu objeto e seus sujeitos. Exigivel e o titulo passivel
de exigencia em razÆo de seu vencimento, sendo tal requisito

verificado atraves da demonstraçÆo de que a obrigaçÆo deve
ser cumprida. Pois bem, in casu, vrifica-se que ambos os titu-
los que instruem o feito executivo subsumem-se a tais concei-
tos e, assim sendo, rejeito a preliminar arguida. As partes es-
tÆo devidamente representadas, estÆo presentes as condiçäes
da açÆo e os pressupostos processuais, declaro o feito sanea-
do. InversÆo do onus da prova - Afirmando ser hipossuficien-
tes, pedem os embargantes a inversÆo do onus da prova ale-
gando para tanto que a relaçÆo negocial que se pretende revi-
sar encontra-se submetida as normas protetivas do Codigo de
Defesa do Consumidor. Quanto a incidencia das normas do
Codigo de Defesa do Consumidor ao caso em exame duvidas
nÆo existem, ja que se encontra pacificado pela Jurispruden-
cia que os contratos da especie aplicam-se as regras do referido
repertorio protetivo. Para tanto basta o exame da sumula 297
do STJ, aprovada em 12.05.04: “O Codigo de Defesa do Con-
sumidor e aplicavel as instituiçäes financeiras.” No que con-
cerne a inversÆo do onus da prova propriamente dita, cumpre
dizer que esta visa facilitar a defesa do consumidor em juizo e
tem por requisitos a demonstraçÆo da verossimilhança das ale-
gaçäes do consumidor ou a demonstraçÆo de sua hipossufici-
encia. Verossimilhança e a qualidade do que e verossimil, que
pode efetivamente ter ocorrido, que esta bem proxima da ver-
dade. Hipossuficiencia representa a impossibilidade do consu-
midor produzir uma prova, seja sob a otica economica, seja
pela otica tecnica, e a factivel possibilidade de o reu fazer pro-
va de que os fatos alegados pelo autor nÆo sÆo verdadeiros.
In casu, diante da peculiaridade do contrato em exame - credito
imobiliario, infere-se que alem de serem verossimeis as alega-
çäes do autor quanto a possibilidade da existencia de encargos
exigidos de forma ilegal (basta verificar-se o grande numero de
demandas desta natureza e as decisäes sedimentas pelos tribu-
nais) tambem se encontra presente o requisito da sua hipossufi-
ciencia tecnica, vez que somente a instituiçÆo financeira po-
dera esclarecer acerca dos encargos efetivamente cobrados. Por
tudo isto, nos termos do artigo 6º, inciso VIII do Codigo de
Defesa do Consumidor, determino a inversÆo do onus da pro-
va. Assim sendo, faculto as partes a indicaçÆo de quais provas
efetivamente desejam produzir. Int.” -Adv. MARCO ANTO-
NIO FAGUNDES CUNHA e MIEKO ITO-

33.-ALVARA-951/2004-MARCO AURELIO NASSER DE
MORAES FILHO x -Parte dispositiva da r. sentença de fls. 30/
31: “...Face ao exposto, considerand a documentaçao apresen-
tada, que demonstra a procedencia do pedido, DEFIRO o alva-
ra pretendido, com prazo de 30 dias, autorizando a requerente
a efetuar o resgate, junto a CEF - Curitiba, Agencia Cristo Rei,
da joia dada em garantia no contrato de penhora
0372.00252.697-0, com prestaçao de contas em ate 30 dias apos
a expriaçao do prazo de validade do presente alvara. Apos o
transito em julgado, expeça-se o alvara. P.R.I.” - Desp. de fls.
33: “ Homologo o pedido de dispensa do prazo recursal. 2.
Certifique-se o transito em julgado e expeça-se o alvara. 3.
Oportunamente, arquivem-se.” -Adv. LUIS RENATO MAR-
TINS DE ALMEIDA, GIULIANA KARINA RIBEIRO DE
GODOY, DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO, ANNA
LOUISE JOHANNA MUELLER FEUSTEL e ADILSON ME-
NAS FIDELIS-

34.-REVISIONAL DE CONTRATO-1039/2004-WILSON DE
OLIVEIRA MIRANDA x BANCO ABN AMRO REAL S/A -
Desp. de fls.188/189: “Vistos, As partes estÆo devidamente
representadas, estÆo presentes as condiçäes da açÆo e os pres-
supostos processuais, declaro o feito saneado. Fixo como con-
trovertido o seguinte ponto: existencia de anatocismo em rela-
çÆo ao contrato em discussÆo. InversÆo do onus da prova -
Afirmando ser hipossuficiente, pede o autor a inversÆo do onus
da prova alegando para tanto que as relaçäes negociais que se
pretende revisar encomtram-se submetidas as normas proteti-
vas do Codigo de Defesa do Consumidor. Quanto a incidencia
das normas do Codigo de Defesa do Consumidor ao caso em
exame duvidas nÆo existem, ja que encontra pacificado pela
Jurisprudencia que aos contratos da especie aplicam-se as re-
gras do referido repertorio protetivo. Para tanto basta o exame
da sumula 297 do STJ, aprovada em 12.05.04: “O codigo de
Defesa do Consumidor e aplicavel as instituiçäes financeiras.”
No que concerne a inversÆo do onus da prova propriamente
dita, cumpre dizer que esta visa facilitar a defesa do consumi-
dor em juizo e tem por requisitos a demonstraçÆo da verossi-
milhança das alegaçäes do consumidor ou a demonstraçÆo de
sua hipossuficiencia. Verossimilhança e a qualidade do que e
verossimil, que pode efetivamente ter ocorrido, que esta bem
proximo da verdade. Hipossuficiencia representa a impossibi-
lidade do consumidor produzir uma prova, seja sob a otica eco-
nomica, seja sob a otica tecnica, e a factivel possibilidade de o
reu fazer prova de que os fatos alegados pelo autor nÆo sÆo
verdadeiros. In casu, nÆo se verifica a hipossuficiencia tecni-
ca do autor na produçÆo de prova para amparar suas pretensäes.
E isto porque o contrato possui parcelas fixas e estabelece ex-
pressamente a taxa de juros aplicavel, nÆo havendo qualquer
informaçÆo que dependa de dados que somente a instituiçÆo
financeira detenha. Defiro a produçÆo da prova pericial re-
querida pelo autor, com observancia do que se segue: 1)No-
meio Perito ANTONIO FERNANDO DE AZEVEDO (Fones
253-0975 e 9976-3880) independentemente de comprimisso
legal, devendo o mesmo ser intimado para que se manifeste
quanto a aceitaçÆo do encargo bem como para que efetue pro-
posta de honorarios, manifestando-se quanto a possibilidade
de recebe-los ao final ja que a parte e beneficiaria da assisten-
cia judiciaria gratuita. 3)Apresentada proposta de honorarios,
digam as partes; 3.1)Em caso de nÆo haver concordancia com
relaçÆo ao valor de honorarios, intime-se o Sr. Perito para
manifestar-se e v.conclusos; 3.2)Havendo consenso, intime-se
o Sr. Expert para apresentar o laudo pericial no prazo de 20
(vinte) dias. 5)Apresentado o laudo pericial intimem-se as par-
tes para manifestaçÆo e os assistentes tecnicos para oferecer
seus pareceres no prazo comum de 10 dias. 6)Int.” -”Manifes-
tem-se as partes sobre a proposta de honorarios de fls.196
(R$950,00) no prazo de 05 dias.” -Adv. MAYLIN MAFFINI,
LUCIANE LAWIN, DANIELE POTRICH LIMA DAS POR-
TAS, VANESSA DIAS SIMAS, ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ e VALERIA CARAMURU CICARELLI-

35.-PRESTACAO DE CONTAS-1104/2004-NANCI CARVA-
LHO SOUZA x BANCO ITAU S/A -Desp. de fls.20: “Cite-se a
requerida para, no prazo de cinco dias, apresentar as contas
reclamadas ou contestar a açÆo. Prestadas as contas ou apre-
sentada contestaçÆo intime-se a autora para manifestaçÆo.” -
Desp. de fls.24: “A conta e preparo.” -Desp. de fls.46: “1.Pro-
ceda a Escrivania a correçÆo da certidÆo de fl.23, uma vez
que equivocado. 2.Revogo o despacho de fl.24. 3.Sobre a con-
testaçÆo e documentos de fls.25-45, manifeste-se o autor em
10 dias. Int.” -Desp. de fls.65: “Especifiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir, justificando sua finalidade e per-
tinencia, manifesrando-se inclusive sobre a possibilidade de
conciliaçÆo para os fins do artigo 331 do Codigo de Processo
Civil. Int.” -Adv. JULIO CESAR DALMOLIM e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

36.-INTERDICAO-1161/2004-MAURO FRANCO TEIXEIRA
e outros x MARIA LYDIA FRANCO TEIXEIRA -Desp. de fls.
33: “O pedido dos requerentes nao possui a menor possibilida-
de legal de ser deferida. O oficial e Justiça nao detem conheci-
mentos tecnicos para elaboraçao de laudo de carater medico. O
fato da interditanda nao poder locomover-se sem o acompa-
nhamento de aparatos medicos poder ser atestada por profissi-
onal competente e em caso positivo, a audiencia para seu inter-
rogatorio podera ser efetuvada no local onde se encontra inter-
nada. Assim, sendo indefiro o pedido retro. Int. - Desp. de fl.
44: “Tendo em vista as qualificaçoes dos autores, a principio
nao se verificam as condiçoes para concessao do beneficio dea
assistencia judiciaria gratuita, ate porque poderao cotizar-se no
pagamento dos honorarios periciais. Assim, intime-se a Sra.
Perita para que se manifeste quanto a possibilidade de reduçao
dos honorarios ou mesmo parcelamento. Apos, digam os auto-
res.” -Adv. ELADIO PINHEIRO LIMA JUNIOR e MARCELO
DE SOUZA SAMPAIO-

37.-RESOL.CONTR.C/C PERDAS DANOS-1194/2004-OS-
VALDO RIBEIRO DA SILVEIRA x OSNI FRANCO DOS
SANTOS -Desp. de fls. 22: “Junte o autor o contrato de finan-
ciamento do caminhao que lhe foi vendido, com demonstrativo
fornecido pela financeira a respeito de eventual debito. 02.
Modifique o valor da causa, que deve corresponder ao valor do
contrato que pretende rescindir (valor da venda do caminhao
fls. 10), como expressamente previsto no art, 259, IV do CPC.
Deposite a difereça de custas e Funrejus. Deve ser sublinhado
que a escolha do procedimento nao cabe a parte, e questao de
ordem publica. O valor da causa indica o rito a ser adotado,
ordinario ou sumario. Quando o legislador indica o valor da
causa, como ocorre no caso concreto, a parte esta obrigada a
indica-lo tal como imposto. Sabio o legislado se assim nao fos-
se todo aquele que demanda em juizo postularia o procedimen-
to sumario, como fez o autor, atribuindo valor a causa “para
efeitos fiscais e de alcada” que nao corresponde ao proveito
economico perseguido, prejudicando aquelas partes que real-
mente devem ser favorecidas com o rito sumario, que como
sabido e muito mais celere e impede certos tipos de defesa ao
reu. Toda a pauta de audiencias do juiz ficaria prejudicada,
obrigando a seguir o rito sumario com valor da causa indevido,
dando preferencias a demandas nao merecedora de tal privile-
gio. Int.” -Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA e MESSIAS
ALVES DE ASSIS-

38.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1198/2004-JOAO
CLAUDIO COSTA x LUIZ ANTONIO LUSTOSA FONSECA
-Desp. de fls.48: “1.A citaçÆo por edital foi realizada pelo Sr.
Oficial de Justiça, conforme se verifica pelas certidäes de fls.42-
43. Expeça-se carta de confirmaçÆo e depois de decorrido o
prazo legal, certifique-se eventual apresentaçä de defesa pela
fiadora. 2.Expeça-se carta precatoria para citaçÆo do reu, como
requer a f.45. 3.Int.” -Desp. de fls.54: “1.Expeça-se mandado
de verificaçÆo e imissÆo de posse como requer as fls.50/51.
2. Para a expediçÆo da carta precatoria deferida a f.48, obser-
ve-se o novo endereço do reu, conforme indicado a f.53. 3.Int.”
-Desp. de fls.60: “1.A homologaçÆo do acordo implica na ex-
tinçÆo do processo com julgamento de merito, nos termos do
artigo 269, III do CPC. 2.Assim, esclareçam as partes se dese-
jam a suspensÆo do processo ou sua homologaçÆo. 3.A conta
e preparo. 4.Int.” -Desp. de fls.62: “Defiro a suspensÆo do
processo por 120 (cento e vinte) dias. Apos, manifeste-se o autor
sobre o prosseguimento do feito. Int.” -Adv. ADRIANA RIOS
MENEGHINI-

39.-MEDIDA CAUTELAR-1249/2004-REVEPAR - REVEN-
DEDORA DE VEICULOS PARANA S.A e outros x SERASA
CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS S.A -Desp.
de fls.153: “1.Anote-se a interposiçÆo de agravo de instru-
mento. 2.Mantenho a decisÆo agravada pelos seus proprios
fundamentos. 3.Oficie-se ao MM. Relator do Agravo, infor-
mando acerca do cumprimento ao artigo 526 do CPC e a manu-
tençÆo da decisÆo. 4.Int.” -Adv. BENOIT SCANDELARI
BUSSMANN, DEBORAH GUIMARAES e IVO PEGORETTI
ROSA-

40.-EXECUCAO DE TITULO-1280/2004-ANGELA ELIZA-
BETH SARNESKI x SIRLENE ADAMS -Desp. de fls.35:
“Manifeste-se o exeqente sobre os bens noemados a penhora
(petotorio de fls.32-34).” -Desp. de fls.40/41: “Vistos, A exe-
cutada ofereceu a pehora diversos bens moveis aos quais atri-
buiu o valor de R$3.100,00 sendo que o exequente discordou
da nomeaçÆo ao argumento de que o valor atribuido aos bens
foi superstimado e tambem por nÆo haver prova da proprieda-
de dos bens. Tendo em vista que o exequente nÆo demosntrou
de forma concreta a superavaliaçÆo dos bens, tenho como in-
suscetivel de acolhimento sua insurgencia. Da mesma forma, o
fato de nÆo haver a executada juntando aos autos as notas
fiscais referentes aos bens oferecidos a penhora nÆo e obice
para sua rejeiçÆo, ate porque tal providencia pode ser atendi-
da ate a lavratura do termo de noemaçÆo de bens a panhora. A
respeito veja-se: “(...)”. Por tudo isto, acolho a nomeaçÆo de
bens a penhora, determinando que a executada junte aos autos,
em cinco dias, as notas fiscais referentes aos bens oferecidos,
ate a data da assinatura do termo de nomeaçÆo, sob pena de,
em nÆo o fazendo, ser devolvido ao credor o direito de indicar
bens passiveis de constriçÆo. Apresentadas as notas fiscais

tome-se por termo a nomeaçÆo. Em caso negativo, voltem con-
clusos. Int.” -Adv. NELSON GONZI MORGADO, BRUNO
CIDADE MORGADO, PAULO YVES TEMPORAL e PAULO
CESAR BULOTAS-

41.-DECLARATORIA INEXIST.DE DEBIT-1313/2004-LES-
SE & MARTINES LTDA x BANCO SANTANDER MERIDI-
ONAL S/A -Desp. de fls.37/38: “Alega a autora que: a) foi sur-
preendida com o protesto de nove cambiais apontadas pelo reu;
b) nunca manteve qualquer relaçÆo comercial com a emitente
das cambiais, concluindo serem desprovidas de causa; c) atua
no ramo de segurança e as cambiais referem-se a empresa do
ramo de calçados; d) situaçÆo semelhante ocorreu com outras
instituiçäes financeiras. Pediu, assim a declaraçÆo de inexigi-
bilidade das duplicatas, a condenaçÆo do reu ao pagamento de
danos morais e a concessÆo de liminar visando o cancelamen-
to dos protestos ja efetivados, pois sua manutençÆo durante o
curdo do feito causara prejuizos decorrentes do abalo de seu
credito. Somente aquilo que decorre da parte dispositiva da
sentença favoravel ao autor e que pode ser objeto de antecipa-
çÆo dos efeitos da tutela, e desde que presentes os requisitos
essenciais da verossimilhança da alegaçÆo e sua prova inequi-
voca, alem da existencia de fundado receio de dano irreparavel
ou de dificil reparaçÆo em razÆo de eventual demora na pres-
taçÆo jurisdicional. Ha verossimilhança nas alegaçäes do au-
tor. As cambiais encaminhadas a protesto sÆo titulos causais.
Seu ramo de atividade e completamente diverso daquele das
empresas emitentes das duplicatas. Os documentos de fls.21/
30 demonstram que varias cambiais foram sacadas contra a
autora, sendo protestadas por indicaçÆo e na mesma epoca. O
numero de situaçäes trazidas ao judiciario em que uso indevido
de documentos e alarmente. Da mesma forma a manutençÆo
dos indevidos protestos ate final decisÆo podera gerar prejui-
zos incalculaveis para o normal funcionamento da empresa. Por
tudo isto defiro a liminar pleiteada para determinar a suspensÆo
dos efeitos dos protestos referentes aos titulos descritos na ini-
cial, mediante a expediçÆo dos oficios correspodentes. Deve-
ra o autor trazer aos autos copia legivel do contrato social e
certidÆo da junta comercial quanto as alteraçäes ali registra-
das, sob pena de revogaçÆo da liminar. Cite-se o reu para em
querendo, no prazo legal contestar o feito, com as advertencias
dos artigos 285 e 319 do Codigo de Processo Civil. Int.” -Desp.
de fls.62: “1.Manifeste-se a autora acerca do petitorio de fls.54/
59. 2.Anote-se o substabelecimento de fls.60/61. 3.Int.” -Adv.
CARLA AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA, JARBAS
AFONSO DE O. PEDROZA, BLAS GOMM FILHO e SCHEI-
LA MACEDO-

42.-DESPEJO C/COBRANCA DE ALUGUEL-1349/2004-
MARILDA HARTH x TSURO RESTAURANTE LTDA -Desp.
de fls.266: “1.Anote-se a interposiçÆo de agravo de instru-
mento. 2.Mantenho a decisÆo agravada pelos seus proprios
fundamentos. 4.Oficie-se ao MM. RElator do Agravo, infor-
mando acerca do cumprimento ao artigo 526 do CPC e a manu-
tençÆo da decisÆo. 5.Sobre a contestaçÆo e documentos,
manifeste-se a autora no prazo de 10 (dez) dias. 6.Int.” -Adv.
CARLOS EDUARDO PIANOVSKI RUZYK, JUNIA MARIA
TAGUCHI e MARLUS ROBERTO SABER-

43.-INTERDITO PROIBITORIO-1373/2004-CNH LATINO
AMERICANA LTDA x SINDICATO DOS METALURGICOS
DA GRANDE CURITIBA -Sentença de fl. 110: “Vistos, etc...
Homologo, por sentença, nos termos do art. 158 par. unico para
que produza seus juridicos e legais efeitos, a desistencia de
fls.106-107, nestes autos de açao de Inderdito Proibitorio. Em
consequencia, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento
de merito, na forma do art. 267, VIII do CPC. Pagas as custas
de-se baixa na distribuiçao e arquivem-se os autos.P. R. I.”-
Adv. UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA e ISADORA
SELIG FERRAZ-

44.-SUMARIA DE COBRANÇA-1382/2004-ADECI - ASSO-
CIACAO DE DEFESA DA CIDADANIA x BRASIL TELE-
COM S/A -Desp. de fl. 41/42: “01. Defiro os beneficios da
assistencia judiciaria. 02. Na açao de reparaçao de dano moral
na qual cabe ao juiz arbitrar o valor da indenizaçao, a parte
autora deve ao menor indicar qual o valor pretendido a título
de danos morais. Como sabido, conforme orientaçao pacífica
do STJ a respeito, caso se conceda na sentença valor menor do
que aquele pretendido nem por isso haverá sucumbência recí-
proca. Agora na inicial é preciso que pelo menos os autores
indiquem quanto pretendem receber, pelo seguintes motivos:
a) para que o juiz nao fixe valor superior ao que a parte preten-
de; b) para que o juiz tenha pelo menos a indicaçao de algum
valor ou critério no qual se basear; c) para que em todas as
causas de indenizaçao por dano moral nao se adote o rito su-
mário em razao do valor dado à causa, com prejuízo à pauta de
audiências e ao Estado com recolhimento de FUNREJUS a
menor do que aquele que seria devido; d) porque nao se trata
de hipótese de permissao pedido genérico (art. 286 do CPC); e)
porque a escolha do procedimento é questao de ordem pública
que nao fica ao alvedrio da parte. Há ainda um outro argumen-
to para tanto, que foi utilizado pela 8ª Câmara de Direito Priva-
do do TJSP, maioria de votos, de que o contraditório ficará
prejudicado caso o autor da demanda deixe de indicar desde
logo na inicial o valor pretendido a título de indenizaçao. A
ementa do julgado, inserto na RT 781/232, é a seguinte: “AÇAO
INDENIZATORIA - Dano mora - Valor da causa - Autor que
deve, de pronto, na inicial, estimar o valor da sua pretensao -
Ausência de mençao do quantum pretendido que nao dará ao
réu a possibilidade de contrariar o pedido de forma pontual,
obstando o direito à ampla defesa e ao contraditório”. 03. Emen-
de a inicial, sugira o valor da indenizaçao, com modificaçao,
do valor da causa, observando que se inferior ao rito sumario o
rito sera sumario e se adotado este deve adaptar a petiçao ao
referido procedimento. Int.” -Adv. GUSTAVO RIBEIRO LAN-
GOWISKI-

45.-BUSCA E APREENSAO-1406/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x WILSON DE OLIVEIRA MIRANDA -Desp. de
fls.20: “Vistos, Tendo em vista que a inicial foi distribuida por
dependencia, certifique a escrivania quanto a existencia de lide
entre as partes, em andamento nesta vara e em caso positivo
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apense-se. Apos v. conclusos.” -Desp. de fls.22: “Vistos, etc.
1.Considerando a decisÆo de fls.49-50 proferida nos autos em
apenso, a liminar pleiteada nestes autos merece deferimento.
2.O artigo 3º do Decreto-lei nº911/69, estabelece como obriga-
toria a concessao de liminar de busca e apreensao do bem alie-
nado fiduciariamente, tendo como pressuposto, unicamente, a
mora do devedor. 3.Assim, dcumentalmente provada, como esta,
a mora, defiro liminarmente a medida postulada. Expeça-se
mandado de busca e apreensao, depositando-se o bem em maos
do autor (Dec.-lei nº911/69, art.3º, caput). 4.Tanto que execu-
tada a liminar, cite-se o reu para, em 5 (cinco) dias, pagar a
integralidade da divida pendente, segundo os valores apresen-
tados pelo credor fiduciario na inicial, hipotese na qual o bem
lhe sera restituido livre de onus, e/ou no prazo de 15 (quinze)
dias, contados da execuçÆo da liminar, oferecer resposta (DL
911/69, art.3º, paragrafos 1º, 2º e 3º, alterado pela Lei 10.931/
04). 5.Anote-se no mandado que, nao havendo contestaçao, se
presumirao aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelo
autor (CPC, arts.285 e 319). 6.Autorizo o senhor Oficial de
Justiça a proceder, em sendo necessario, de acordo com o que
preve o artigo 172, paragrafo 2º, do Codigo de Processo Civil.
7.Int.” -”Diga a parte autora ante a certidÆo negativa do SR.
Oficial de Justiça de fls.23 verso no prazo de 05 dias.”-Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ e MAYLIN MAFFINI-

46.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1415/2004-LEAN-
DRO REQUENA x -Desp. de fls.15/16: “Leandro Requena,
propos em face de araucaria Administradora de Consorcios Ltda,
ambas qualificados na inicial, a presente ExceçÆo de Incom-
petencia, alegando, em sintese, que a excepta distribuiu a açÆo
de cobrança autuada sob nº465/04, em data de 07.04.04, na
Comarca de Curitiba, Estado do Parana. Alegou o excipiente
nunca ter residido em Curitiba, e nÆo possuir disponibilidade
nem condiçäes financeiras para responder o processo na Co-
marca de Curitiba. Requereu a procedencia do pedido, decla-
rando-se a incompetencia do juizo da comarca de curitiba para
processar e julgar referida açÆo de cobrança, remetendo-se os
autos, por conseguinte, ao juizo da comarca de Alto-Piquiri.
Compulsando-se os autos verifica-se que a excepta, devidamente
intimada, reconheceu a procedencia do pedido. Assim, consi-
derando que a excepta atendeu a intimaçÆo e concordou com
declinaçÆo da competencia, operou-se o reconhecimento do
pedido. Assim sendo, acolho a exceçÆo e determino o encami-
nhamento dos presentes autos a Comarca de Alto-Piquiri. Con-
deno a excepta ao pagamento das custas referentes ao presente
incidente, ja que incabivel condenaçÆo em honorarios advo-
caticios. Traslade-se copia aos autos principais. Baixas e ano-
taçäes necessarias. Int.” -Adv. DORISVALDO NOVAES COR-
REIA, LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, GABRIEL ANGE-
LO LUVISON e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

47.-DECLARATORIA-1427/2004-AMELIA TEREZINHA
CHEDID e outros x BRASIL TELECOM S/A -Desp. de fls.28/
30: “Vistos, Nos presentes autos de AçÆo Declaratoria de Ile-
galidade Cumulada com RepetiçÆo de Indebito, movida em
face da BRASIL TELECOM, alegam os autores que: a)sÆo
titulares de linhas telefonicas e nesta qualidade sempre efetua-
ra pagamentos referentes a assinatura basica de terminal tele-
fonico ou assinatura basica de terminal telefonico ou assinatu-
ra basica residencial; b) referido valor seria para garantia da
prestaçÆo continuada do serviço; c) nÆo existe a prestaçÆo
de nenhum serviço especifico e divisivel prestado pela conces-
sionaria que autorize a cobrança da referida tarifa, nem tampu-
co previsÆo legal ou contratual. Invocando o Codigo de Defe-
sa do Consumidor, Resoluçäes da ANATEL e da Secretaria de
Comunicaçäes, lei 9472/77, pugnam pela concessÆo de ante-
cipaçÆo dos efeitos da tutela, visando a suspensÆo das co-
branças em suas faturas telefonicas da denominada taxa resi-
dencial basica ou taxa de assinatura mensal. Somente aquilo
que decorre da parte dispositiva da sentença favoravel ao autor
e que pode ser objeto de antecipaçÆo dos efeitos da tutela, e
desde que presentes os requisitos essenciais da verossimilhan-
ça da alegaçÆo e sua prova inequivoca, alem da existencia de
fundado receio de dano irreparavel ou de dificil reparaçÆo em
razÆo de eventual demora na prestaçÆo jurisdicional. No que
concerne a verossimilhança das alegaçäes dos autores e sua
prova inequivoca, entendo nÆo estarem presentes, pelo menos
neste momento. Explico. O paragrafo unico do artigo 83 da lei
9472/97, ao definir concessÆo de serviço de telecomunicaçäes,
dispäe que a concessionaria tera como remuneraçÆo a cobran-
ça de tarifas dos usuarios ou outras receitas altenativas. De outro
vertice, a ResoluçÆo nº85 de 30 de dezembro de 1998 - anexo
3, artigo 52, item 2.2, diz: (...). O ato CD/ANATEL nº11.735,
de 13 de setembro de 2000, que Dispäe sobre o Regulamento
do Serviço Telefonico Fixo Comutado, em seu artigo 3º inciso
XXI, dispäe que: (...). Assim, entendo nÆo ter estado demons-
trada de plano a presença do primeiro dos requisitos autoriza-
dores da concessÆo da liminar pleiteada. Ainda que houvesse
prova inequivoca da verossimilhança das alegaçäes dos auto-
res, o que nÆo restou demonstrado, verifica-se nÆo terem os
autores demonstrado em que consistiria o prejuizo irreparavel
e de dificil reparaçÆo, caso nÆo houve a concessÆo da limi-
nar ora pleiteada. Por tudo isto, indefiro o pedido de tutela an-
tecipada. Cite-se a re para no prazo de quinze dias apresentar
contestaçÆo, devendo constar do mandado as advertencias dos
artigos 385 e 319 do Codigo de Processo Civil. Defiro os bene-
ficios da assistencia judiciaria gratuita. Int.” -Desp. de fls.80:
“Sobre a contestaçÆo e documentos de fls.33-79, manifeste-se
o autor em 10 dias. Int.” -Adv. REJANE FONTES, SILVIANI
IWERSON BARONE e ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS-

48.-DECLARATORIA NUL.TITULO-1438/2004-ALEXAN-
DRE BORTOLOTTO x ARMADIO COMERCIO DE MOVEIS
LTDA - Desp. de fl. 50/51: “Nos presentes autos de Açao De-
claratoria de inexigibilidade de Titulo, c/c indenizaçao de per-
das e danos, alega o autor que: a) em meados de março de 2004
pactuou com a re a instalaçao de armarios para cozinha e la-
vanderia para sua residencia, no valor de R$15.550.00, cuja
entrega ocorreria em julho de 2004 e pagamenoem dez parce-
las representadas por cheques pre-datados, b) embora parte do
valor tenha sido quitado, os moveis nao foram entregues, razao
pela qual teve que contratar outra empresa para terminar o servi-

ço, c) sustou o pagamento de cinco dos cheques que emitiu,
pedindo a re a sua devoluçao, o que nao ocorreu ate a presente
data. Invocando o CDC, pede a rescisao do contrato, com a
devoluçao dos valores paos e dos cheques pendentes de paga-
mento, alem de indenizaçao por danos morais. Em sede de an-
tecipaçao dos efeitos da tutela, pede a determinaçao para que a
re se abstenha de lançar seu nome nos cadastros de negativaçao
ao credito. Somente aquilo que deocrre da parte dispositiva da
sentença favoravel ao autor e que pode ser objeto de antecipa-
çao os efeitos da tutela, e desde que presentes os requisitos
essenciais da verossimilhança da alegaçao e sua prova inequi-
voca, alem da existencia de fundado receio de dano irreparavel
ou de dificil reparaçao em razao de eventual demora na presta-
çao jurisdicional. Diante de tal cenario, infere-se que o pedido
de impedimento de negativaçao do nome da autora, tem nitido
cunho cautelar, ja que visa o asseguramento do resultado prati-
co da açao, nao se circunscrevendo nos limites da antecipaçao
da tutela. Entretanto, diante do contido no art. 7º do art. 2731
do CPC, obice nao ha a seu exame. Para a concessao da liminar
pleiteada, imprescindivel a aferiçao da presença dos requisitos
relativos ao fumus boni iuis (aparencia de um direito subjetivo
envolvido no litigio) e ao periculum in mora ( o risco de um
dano grave e de dificil reparaça, caso tenha de aguardar o des-
fecho definitivo do processo). Em juizo superficial e, portanto
nao exauriente, percebe-se que ambos os requisitos se encon-
tram presentes. Os documentos de fls. 18/19 demonstram a
existencia do contrato, enquanto os de fls. 20/21 e fotos de fls.
34/35, que os imoveis nao entregues. O temor do autor de que
seu nome seja indevidamente negativado e factivel, sendo des-
piciendos maiores comentarios acerca das consequencias que a
inclusao do nome de quem quer que seja junto aos cadastros
restritivos provocam face sua notiriedade. Por tudo isto, defiro
a liminar pleiteada para determinar que a re, ate final decisao
do feito, abstenha-se de promover qualquer anotaçao restritiva
em nome do autor, por conta das cambiais, descritas as fls. 04,
sob pena de multa diaria de R$100.00. Cite-se a re para no
prazo de 15 dias apresentar contestaçao, devendo constar do
mandado as advertencias dos arts. 285 e 319 do CPC. Int. -
Desp. de fls. 72V: “Sobre a contestaçao e documentos juntados
pelo réu, manifeste-se o autor no prazo de 10 (dez) dias. Int.”-
Adv. JOAO GILBERTO MARIN CARRIJO, ALEXSANDRA
MARILAC BELNOSKI, PAULO SERGIO IVANOSKI e PAU-
LO RENATO LOPES RAPOSO-

49.-MEDIDA CAUTELAR-1439/2004-SIMONE DE OLIVEI-
RA LOYOLA x FACULDADE DE ADM., CIENCIA, EDUC.
E LETRAS - FACEL -Desp. de fls.35: “1.Defiro a juntada do
petitorio de fls.23-24. 2.Mantenho a decisÆo agravada por seus
proprios fundamentos. Oportunamente, oficie-se ao Tribunal
comunicando acerca do cumprimento ao artigo 526 do Codigo
de Processo Civil. 3.Int.” -Sentença de fl.37: “Vistos e
examinados...1.Homologo, por sentença, nos termos do artigo
158 parágrafo único, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a desistencia de fl.36. 2.Em consequencia, JULGO
EXTINTO o processo em relaçÆo a re Faculdade de Adminis-
traçÆo, Ciencia, EducaçÆo e Letras - FACEL, sem julgamen-
to de mérito, na forma do art.267, VIII do Código de Processo
Civil. 3.Oficie-se ao Egregio Tribunal de Alçada do Estado do
Parana, informando-lhe acerca desta decisÆo. 4.Lancem-se
baixas, inclusive na distribuiçao, façam-se as anotaçäes, co-
municaçäes e arquivem-se os autos. P.R.I.”-Adv. ROSANA
CRISTINA KRUPP-

50.-EXECUTIVA HIPOTECARIA-57/2005-BANCO BANES-
TADO S.A x ANTONIO DAMAS e outros -Desp. de fls.44:
“1.Coitem-se os executados para, no prazo de 24 horas, paga-
rem o valor reclamado ou deposita-lo em juizo, sob pena de
ser-lhes penhorado o imovel hipotecado. DEsnecessaria a rea-
lizaçÆo de arresto do bem, caso nÆo seja encontrada a execu-
tada, ja que a lei 5.741/71 nÆo preve tal possibilidade. 2.Caso
nÆo sejam encontrados os executados, nos termos do art.3º,
paragrafo 2º da Lei 5.741/71, proceda-se a citaçÆo por edital.
Decorrido o prazo do edital sem que ocorra o pagamento ou
deposito, proceda-se a penhora do bem hipotecado, depositan-
do-o nas mÆos do exequente, expedindo-se mandado de deso-
cupaçÆo contra as pessoas que estiverem ocupando o imovel
(art.4º, paragrafo 2º da lei referida). 3.Efetivada a penhora inti-
mem-se os executados para, querendo e no prazo de 10 (dez)
dias apresentarem embargos. 4.Ocorrida a citaçÆo por edital,
voltem conclusos para nomeaçÆo de curador ao executado.
Int.” -Desp. de fls.50: “1.Expeça-se Carta Precatoria como re-
quer a fl.48/49. 2.Mantenho a decisÆo de fl.44 qaunto a invi-
abilidade do arresto. 3.Int.” -”Deve a parte autora antecipar o
pagamento das custas de expediçÆo de carta precatoria no va-
lor de R$32,20 no prazo de 05 dias.” -Adv. JULIO BARBOSA
LEMES FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-

51.-MONITORIA-129/2005-ORGANIZACAO EDUCACIO-
NAL EXPOENTE LTDA x IVANI DE BORBA PERIM -Desp.
de fls.21: “1.Expeça-se mandado de citaçÆo, para que no pra-
zo de 15 dias o reu pague a importancia descrita na inicial, ou
apresente embargos. 2.Consigne-se no mandado que em caso
de cumprimento ficara isento das custas processuais e honora-
rios advocaticios, que, em cumprimento a obrigaçÆo ou nÆo
apresentando os embargos, constituir-se-a de pleno direito o
titulo executivo judicial.” -”Deve a parte autora antecipar o
pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de
R$40,00 no prazo de 05 dias.” -Adv. MARCELO LUIZ
DREHER e ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA-

52.-INVENTARIO-200/2005-PEDRO MILCZVSKI e outros x
ESP. VITORIA MILCZVSKI -”Deve o Requerente efetuar o
pagamento de R$15,00, referente ao pagamento das custas pos-
tais no prazo de 05 dias.”-Adv. ROBERTO FADE-

53.-HABILITACAO-205/2005-SCHEILA DE SOUZA GARCIA
x ESP. MARCO AURELIO NASSER DE MORAES -Desp. de
fls. 33: “Manifeste-se o inventariante quanto ao pedido de ha-
bilitaçao, no prazo legal. Int.” -Adv. ANNA LOUISE JOHAN-
NA MUELLER FEUSTEL, ROSANA GELENSKI, LUIS RE-
NATO MARTINS DE ALMEIDA e DENISE SAMPAIO FER-
RAZ COELHO-

54.-ORDINARIA-266/2005-TATICA TELECOMUNICACOES
LTDA x TELE REDES E TELECOMUNICACOES LTDA e
outros - “Deve a parte autora antecipar o pagamento das custas
do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$60,00 no prazo de 05
dias.” -Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO
e VANESSA A. FARRACHA DE CASTRO-

55.-EMBARGOS A EXECUCAO-341/2005-METROPOLITAN
LIFE SEGUROS E PREV. PRIVADA x ENEAS CAMARADA
FERREIRA -Desp. de fls.51: “Vistos, Tendo em vista que o
juizo nÆo se encontra seguro pela penhora, deixo, por ora, de
receber os embargos opostos. Uma vez procedida a penhora,
voltem conclusos.” -Adv. DANIELA HACHMAN UZIEL,
HEROLDES BAHR NETO e EDMILSON PETROSKI DOS
SANTOS-

56.-ARROLAMENTO DE BENS-400/2005-SILVANA CA-
MARGO CHAVES e outros x ESP. GETULIO CAMARGO -
Desp. de fls.19: “Emenda a inicial para esclarecer quem e o reu
da presente demanda e o motivo pelo qual o veiculo e docu-
mentos se encontram apreendidos na Delegacia de Homicidi-
os, juntando documentos que comprovem a apreensÆo. Int.” -
Adv. SHIRLEY TORRES COSENZA e WELINGTON TOR-
RES COSENZA-

57.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-441/2005-EVALDO
PEREIRA BRANCO x SILIOMAR ROSSI e outros -Desp. de
fls.20: “O “risco da demora” no ajuizamento do processo de
execuçÆo nÆo justifica o emprego da medida cautelar de ar-
resto de bens. Em conformidade com o disposto nos arts.652 e
653 do CPC, expedido mandado de citaçÆo e penhora e nÆo
encontrado o devedor, o oficial de justiça imediatamente pro-
videnciara o arresto dos bens. Este arresto nÆo se confunde
com a medida cautelar de arresto prevista nos arts. 813 e segs
do CPC. Ensina CANDIDO RANGEL DINAMARCO sobre o
arresto previsto no art.653, na sua obra “Instituiçäes de Direito
Processual Civil - Vol. IV” (Malheiros Editores, 2004, item
1669): “”NÆo e necessario que haja algum sinal de estar o
devedor se ocultando para evitar a citaçÆo, o que constitui
requisito para a citaçÆo com hora-certa, mas para esse arresto
nÆo: essa medida nÆo e sancionatoria de comportamento al-
gum e nÆo tem por fundamento qualquer fato ou circunstancia
que denote qualquer risco concreto de perder o bem. NÆo en-
contrando o citando, isso e bastante para arrestar.”. Esclareça o
autor. Caso queira, podera pedir a conversÆo em execuçÆo,
aproveitando os presentes autos. Int.” -Adv. JOAO CESARIO
MOTA-

58.-BUSCA E APREENSAO-442/2005-BANCO FINASA S/A
x CHARLYS ANTONIO CHEBURIN -Desp. de fls.16: “Dian-
te da comprovaçÆo da mora (notificaçÆo - fls.10), defiro a
liminar de busca e apreensÆo do bem descrito na inicial com
fundamento no Decreto-Lei 911/69, com a redaçÆo dada pela
Lei nº 10.931/2004. Expeça-se o devido mandado, citando-se o
reu para: (i) no prazo de 05 (cinco) dias pagar a integralidade
da divida pendente, segundo os valores apresentados pelo au-
tor, hipotese em que o bem lhe sera imediatamente devolvido
ou (ii) no prazo de 15 oferecer defesa sob as cominaçäes pre-
vistas no art.285 do CPC. Int.” -”Deve a parte autora antecipar
o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de
R$200,00 no prazo de 05 dias.”-Adv. ANDRE LUIZ BAUML
TESSER-

59.-BUSCA E APREENSAO-445/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S.A x AUGUSTO GABRIEL DOS SANTOS -Desp. de
fls.18: “Diante da comprovaçÆo da mora (notificaçÆo - fls.10),
defiro a liminar de busca e apreensÆo do bem descrito na ini-
cial com fundamento no Decreto-Lei 911/69, com a redaçÆo
dada pela Lei nº 10.931/2004. Expeça-se o devido mandado,
citando-se o reu para: (i) no prazo de 05 (cinco) dias pagar a
integralidade da divida pendente, segundo os valores apresen-
tados pelo autor, hipotese em que o bem lhe sera imediatamen-
te devolvido ou (ii) no prazo de 15 oferecer defesa sob as comi-
naçäes previstas no art.285 do CPC. Int.” -”Deve a parte autora
antecipar o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça no
valor de R$200,00 no prazo de 05 dias.”-Adv. CESAR AU-
GUSTO TERRA-

60.-2000/2005-ini x ini -Feitos que aguardam o depósito inici-
al no prazo de trinta dias sob pena de cancelamento da distri-
buiçao. Artigo 257 do CPC): 1) EXECUÇÇO - Banco Banesta-
do x Wanda Cristina Mattoso dos Santos e outro, no valor de
R$609,00 + R$60,00 (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.:
LEONEL TRAVISAM JUNIOR 2) DESPEJO - Marcelo Bran-
co Motta x Tatiane Roberta Linchuca Nunes, no valor de
R$504,00 + R$120,00 (O.J.) + R$7,00 (AUTUAÇAO) - Adv.:
PAULA NOGARA GUERIOS-
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KLEBER SAMPAIO JOFFILY 0045 000038/2002
LAURO ARTUR GUIMARAES SE 0025 000235/1999
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0078 001159/2004

0089 000351/2005
LIANA MARIA TABORDA RAMOS 0048 000636/2002

0029 001171/1999
LUCIANA DRIMEL DIAS 0036 000366/2000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0013 001137/1996

0064 001209/2003
0066 001356/2003
0057 001430/2002

LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0065 001297/2003
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 0051 000979/2002
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 0045 000038/2002
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 0053 001029/2002
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 0002 000417/2005

0001 000416/2005
MARCELO MUSSI CORREA 0041 000609/2001
MARCIA S. BADARO 0038 001108/2000
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 0043 001294/2001
MARCIO ANDREY NEGRAO MACH 0014 000283/1997
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0087 000342/2005
MARCIO HOFMEISTER 0031 001408/1999
MARCO ANTONIO LANGER 0014 000283/1997
MARCOS AURELIO NEGRAO MAC 0014 000283/1997
MARCOS VENDRAMINI 0061 000572/2003
MARGARETH BARBOSA DE A. D 0088 000344/2005
MARIA HELENA LAZOF 0033 000050/2000
MARIA LORETE BIERNASKI 0007 000425/2005
MARILI RIBEIRO TABORDA 0053 001029/2002
MARINA MANGINI 0034 000108/2000
MARIZA ZELIA DE OLIVEIRA 0064 001209/2003
MARIZABEL DOMINGUES PIAZO 0070 000268/2004
MAURICIO ANTONIO P ADAMOS 0025 000235/1999
MAURICIO MUSSI CORREA 0041 000609/2001
MAURICIO VIEIRA 0047 000328/2002
MELISSA BORGES DA COSTA 0063 000960/2003
MIEKO ITO 0015 000312/1997

6ª Vara Cível



4ª feira | 11/Mai/2005 61

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0027 000781/1999
MIRIAM BORGES LOCH 0057 001430/2002
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0065 001297/2003
MUNIR BAKKAR 0023 000131/1999
NEIVA DE NEZ 0046 000256/2002
NELSON KNOB 0073 000697/2004
OSCAR GUISS 0037 000492/2000
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 0044 001316/2001
OSVALDO CALIZARIO 0048 000636/2002

0029 001171/1999
PATRICIA NYMBERG 0062 000912/2003
PAULO BENEDITO PANTOJA LO 0048 000636/2002
PAULO GUILHERME PFAU 0052 000993/2002

0028 001056/1999
PAULO MAURICIO ROCHA TURR 0044 001316/2001
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0060 001688/2002
PERCY ARAUJO 0076 001098/2004
RACHEL CARDON MARTINS TAK 0039 000471/2001
RENATO GALVAO CARRILO 0089 000351/2005
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0041 000609/2001
ROMINA VIZENTIM 0066 001356/2003
RONY CESAR CENTENARO VALE 0058 001447/2002
RUY RIBEIRO 0084 000038/2005
SADI FRANZON 0027 000781/1999
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0069 000186/2004
SANDRO BALDUINO MORAES 0003 000418/2005
SANTIAGO LOSSO 0055 001182/2002
SERGIO ANTONIO CAVET 0010 000806/1987
SHEYLA D.B. DOS SANTOS 0043 001294/2001
SIMONE MARQUES SZESZ 0015 000312/1997
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA 0042 000663/2001
TEREZA CRISTINA COSLOSKI 0090 000366/2005
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO 0016 000728/1997
VERA LUCIA SVOBODA MAGALH 0022 001564/1998
VICENTE DO PRADO TOLEZANO 0034 000108/2000
VICTOR BENGHI DEL CLARO 0080 001319/2004
VITORIO KARAN 0067 001620/2003
VIVIANE AMORIM CASTILHO 0037 000492/2000
WALDINEI PAULO SCHECK 0076 001098/2004
WALTER DOS ANJOS 0039 000471/2001

1.-COBRANCA-416/2005-CONDOMINIO EDIFICIO CAM-
POS HIDALGO x ULISSES MONTANHA TEIXEIRA e ou-
tros -Feito que entrou em Cartório, aguardando depósito inicial
no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de
Normas da douta Corregedoria.- Int. -Adv. MANOEL ALEXAN-
DRE S. RIBAS-

2.-COBRANCA-417/2005-CONDOMINIO CONJ. RESID.
AGUA VERDE x RENATO SOARES GOMES e outros -Feito
que entrou em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo
de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancela-
mento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Nor-
mas da douta Corregedoria.- Int. -Adv. MANOEL ALEXAN-
DRE S. RIBAS-

3.-NOTIFICACAO JUDICIAL-418/2005-PARCERIA COMER-
CIAL IMP. E EXP. DE PRODUTOS MANUFAT x CSA CO-
MISSARIA DE DESPACHOS ADUANEIROS -Feito que en-
trou em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30
dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento,
conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da
douta Corregedoria.- Int. -Adv. SANDRO BALDUINO MO-
RAES-

4.-ORDINARIA-419/2005-LUIZ ALEJANDRO FRARE e ou-
tros x SANTA MONICA CLUBE DE CAMPO -Feito que en-
trou em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30
dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento,
conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da
douta Corregedoria.- Int. -Adv. JAIRO ELEASAR PINTO RI-
BEIRO-

5.-REVISIONAL DE CONTRATO-420/2005-JOSE ERNESTO
MION GUARIZA e outros x BANKBOSTON BANCO MUL-
TIPLO S/A -Feito que entrou em Cartório, aguardando depósi-
to inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao,
sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3
do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int. -Adv. ALE-
XANDRE ARSENO-

6.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-424/2005-JOSMAR
PEREIRA SEBRENSKI x ROMULO LUIZ MOLEDA -Feito
que entrou em Cartório, aguardando depósito inicial no prazo
de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancela-
mento, conforme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Nor-
mas da douta Corregedoria.- Int. -Adv. IVO BRUGNOLO
MACEDO-

7.-COBRANCA-425/2005-CONDOMINIO EDIFICIO LADY
TOWER x LARRY DE PAULA ALVES -Feito que entrou em
Cartório, aguardando depósito inicial no prazo de 30 dias a
partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento, con-
forme art. 257 do CPC e 5.2.3 do Codigo de Normas da douta
Corregedoria.- Int. -Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-426/2005-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x NORIVALDO PEREIRA DE
LIMA JUNIOR -Feito que entrou em Cartório, aguardando de-
pósito inicial no prazo de 30 dias a partir da data da distribui-
çao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC e
5.2.3 do Codigo de Normas da douta Corregedoria.- Int. -Adv.
IDELANIR ERNESTI-

9.-INVENTARIO-330/1980-CLAUDETE WEBER x ESP. IVO
ODILON UNGER-Aguardando assinatura no termo de com-
prossimo de inventariante. Int. - Adv. ERICKSON DIOTALE-
VI-

10.-INVENTARIO-806/1987-ARACI HEINECKE e outros x
ESP. HELENA HEINECKE E OUTRO -Digam as partes sobre
o calculo do imposto causa mortis de fls. 177/178. -Adv. SER-

GIO ANTONIO CAVET e DINALBERTO CARDOSO MO-
REIRA-

11.-PRESTACAO DE CONTAS-92/1990-MARIA ROSA RA-
MOS VASCONCELOS x NOYTON RAMOS DE VASCON-
CELOS-Esclareça a parte exequente, antes de mais nada, a in-
sistencia de constriçao de bem imovel que nao pertence ao exe-
cutado, como alias, ja informou o Cartorio de Registro de Imo-
veis, nao haver meios de promover o registro da penhora, pelos
motivos expostos no documento de fls. 931. Int. - Adv. HUM-
BERTO R. CONSTANTINO-

12.-ORDINARIA-304/1996-PAULO RENE FARIAS LESSA
DA ROSA e outros x DJALMA RIBEIRO DE OLIVEIRA e
outros-Concedo o prazo de cinco dias para que a parte credora
de impsulso a execuçao, sob pena de arquivamento indepen-
dentemente de nova intimaçao. Int. -Adv. ARIOVALDO LO-
PES e IGUACIMIR GONCALVES FRANCO-

13.-INVENTARIO-1137/1996-IZAIAS GOMES DE OLIVEI-
RA x ESP. RITA DE CASSIA MORAES DE OLIVEIRA -Di-
gam as partes sobre o calculo do imposto causa mortis.-Adv.
LUIZ CARLOS DA ROCHA-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-283/1997-HANS
RENNER JUNIOR x DENIS ROBERT IURK e outros-Mani-
festem-se as partes sobre os esclarecimentos do Sr. Perito, no
prazo igual e sucessivo de dez dias.Int. - Adv. MARCO ANTO-
NIO LANGER, MARCIO ANDREY NEGRAO MACHADO e
MARCOS AURELIO NEGRAO MACHADO-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-312/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x IVAN ZALESKI e
outros-Sobre o prosseguimento da execuçao, manifeste-se a
parte credora em cinco dias. Int. - Adv. MIEKO ITO e SIMO-
NE MARQUES SZESZ-

16.-ALIENACAO JUDICIAL-728/1997-GILBERTO ZANAO
x ANTONIO GASPAR ZANON -Intime-se pessoalmente e por
carta com AR, o herdeiro a que se refere a certidao de fls. 206,
para que, no prazo de 48 horas de andamento no processo, pro-
movendo, para tanto, a competente habilitaçao, sob as penas
da lei. Int. - -Adv. VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO-

17.-USUCAPIAO-1174/1997-PAULO DELLA GIUSTINA e
outros x ESTE JUIZO-Concedo aos requerentes o prazo de 10
dias para que junte a planta da area usucapienda em conformi-
dade com solicitaçao de fls. 181 e apos, remeta-se atraves de
oficio. Int. - Adv. AFONSO CELSO NUNES-

18.-BUSCA E APREENSAO-11/1998-BARIGUI S/A - CFI x
BENEDITO RENATO DE SOUZA E SILVA-Antes de mais
nada, devera ser acostada a planilha a que se refere a petiçao de
fl. 261, porquanto, ao que tudo indica, nao acompanhou referi-
da peça. Int. - Adv. ARNOLDO AFONSO DE OLIVEIRA PIN-
TO-

19.-COBRANCA-608/1998-CONJUNTO RESIDENCIAL
PARQUE SOLIMOES x SANDRA MARA BONARD e outros-
Torne-se a cumprir o despcho de fls. 69. Arquivem-se. Int. -
Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

20.-ORDINARIA REVISIONAL-908/1998-NELCEU ALBER-
TO ZANATA e outros x F. BERTOLDI INCORPORACOES E
CONSTRUCOES LTDA-Sobre o contido na petiçao de fls. 460/
461 e calculo de fls. 462, manifeste-se a parte requerida em
cinco dias. Int. - Adv. CARLOS FREDERICO REINA COUTI-
NHO- Apenso 763/98-

21.-ANULATORIA-1018/1998-DAVID DOS SANTOS e ou-
tros x L.C. BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS LTDA- Preliminarmente devera a parte credora comprovar
o recebimento pelo destinatario, do expediente de fls. 289. Int.
- Adv. ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE e DOU-
GLAS POSPIESZ DE OLIVEIRA-

22.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1564/1998-PAULO
FERREIRA DE FARIA x BANCO REAL S.A.-A vista do ale-
gado na petiçao de fls. 340/341, manifeste-se a parte requeren-
te, preliminarmente. Int. - Adv. VERA LUCIA SVOBODA
MAGALHAES-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-131/1999-MARIA IZABEL
RODRIGUES SEVERIANO e outros x BANCO HSBC BA-
MERINDUS S.A.-Sobre o contido na petiçao de fls. 297/298,
manifestem-se os embargantes no prazo de cinco dias. Int. -
Adv. MUNIR BAKKAR- Apenso 1241/98 -

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-218/1999-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x JULIO CESAR
FARIAS DA SILVA-Defiro o desentranhamento requerido nas
fls. 191 mediante substituiçao por fotocopia e cautelas legais.
Apos, voltem ao arquivo. Int. - Adv. JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO-

25.-INVENTARIO-235/1999-WALTER DAMENHAUER x
ESP. ROSI MARIA BANDEIRA DE ASSIS-Para recolhimento
dos impostos na forma do contido na manifestaçao de fls. 177,
manifeste-se o inventarianteno prazo de cinco dias. Int. - Adv.
ALEXANDER SILVA SANTANA, MAURICIO ANTONIO P
ADAMOSWIKI e LAURO ARTUR GUIMARAES SE RIBEI-
RO-

26.-ORDINARIA/FASE DE EXECUCAO-654/1999-CELSO
DO VALLE x FORD BRASIL LTDA e outros-Ante a manifes-
taçao de ls. 411, arquive-se o processo com as baixas e cautelas
legais. Int. - Adv. ELLIS ERNANI CECHELERO-

27.-ORDINARIA DE COBRANCA-781/1999-MARCOS LUIZ
RODRIGUES DA LUZ e outros x SUL AMERICA CIA NACI-
ONAL DE SEGUROS e outros-Vencidas as cautelas de praxe,
subam os autos ao Egregio Tribunal de Justiça deste Estado,
para analise do recurso articulado. Int. - Adv. SADI FRAN-

ZON, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e ANDERSON HA-
TAQUEIAMA-

28.-BUSCA E APREENSAO-1056/1999-BANCO ABN AMRO
S/A x FERNANDE LUIZ DOS SANTOS VALANDRO-Como
requerido nas fls. 131, intime-se o requerido atraves de seu
procurador judicial para que pague espontaneamente o valor
dos honorarios advocaticios, no prazo de cinco dias, sob pena
de execuçao. Int. - Adv. FABIANA SILVEIRA, PAULO GUI-
LHERME PFAU e CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1171/1999-
STOP’N GO PNEUS LTDA x JOSE SABINO TRINDADE e
outros-Considerando que estes autos subiram, concomitante-
mente, com os embargos de terceiro sob nº 636/02, para analise
do recurso la articulado, esclareça a parte a parte credora em
cinco dias, acerca do prosseguimento da execuçao deduzido a
fl. 274. Int. - Adv. LIANA MARIA TABORDA RAMOS, EVER-
SON NAZARIO e OSVALDO CALIZARIO-

30.-ORDINARIA DECLARATORIA DE NUL-1219/1999-
JOSE WIGINESKI MARCOS x COMPASS INVESTIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA-Sobre o interesse no prosseguimento
da execuçao, manifeste-se a parte credora em cinco dias, pena
de arquivamento. Int.- Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

31.-ARROLAMENTO-1408/1999-DIVO HOFMEISTER x
ESP. EDUARDO HOFMAISTER-Intime-se o inventariante,
pessoalmente, para os fins do despacho de fls. 168. Int. - Adv.
MARCIO HOFMEISTER-

32.-INVENTARIO-1/2000-CHRISTINA DE FATIMA CAR-
NEIRO PELLEGRINI x ESP. ILOIR LUIZ PELLEGRINI-Inti-
me-se via DJ o procurador da inventariante para que informe o
atual endereço da inventariante, no prazo de cinco dias. Ha-
vendo silencio do referido procurador, diligencie a escrivania
junto aos orgaos de praxe para que localize o endereço da mes-
ma. Int. - Adv. GIOVANNI VERZA e FRANCELIZ BASSET-
TI DE PAULA-

33.-NULIDADE C/TUTELA ANTECIPADA-50/2000-BANCO
DO BRASIL S.A x LINCOLN BONATO e outros- Ciente da
interposiçao do agravo noticiado nas fls. 194 e seguintes. Aguar-
de-se em cartorio por 30 dias pedido de informaçao. Prossiga-
se no cumprimento do despacho de fls. 187 e seguintes. Int. -
Adv. MARIA HELENA LAZOF, BORTOLO CONSTANTE
ESCORSIM e FRANCISCO OCTVAIO DE O. SCORSIM-

34.-ORDINARIA DECLARATORIA-108/2000-MAQUITEC
COMERCIO E REPRESENTACAO DE MAQUINAS LTDA x
SEVIMA LTDA-Ciencia ao autor a certidao de fls. 122. - Adv.
VICENTE DO PRADO TOLEZANO, FERNANDA MAROT-
TI DE MELLO, JULIANA CRISTINA BUSNARDO e MARI-
NA MANGINI- Apenso 1478/99 -

35.-ORDINARIA/FASE DE EXECUCAO-355/2000-CARINA
RASO BIANCARDI x BANCO REAL S/A -Desentranhe-se o
mandado para cumprimento no endereço constante de fls. 246,
mediante as cautelas legais, desde que comprovado o recolhi-
mento da diligencia do Oficial.Int. - -Adv. CRISTIANE DE
OLIVEIRA A. NOGUEIRA-

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-366/2000-PONTUAL LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x RUY RENE
LANGER JUNIOR-Ciente do contido na petiçao de fl. 469.
Aguarde-se, pois nova manifestaçao da parte credora com os
autos no arquivo provisorio. Int. - Adv. LUCIANA DRIMEL
DIAS e ANDRE LUIZ DRIMEL DIAS-

37.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-492/2000-DIVA
KLAS x WALDIR GRANS e outros-Defiro a juntada de fls.
244. Anotaçoes necessarias. Ante o contido nas fls. 232/233,
defiro a desistencia do feito contra Waldir Grans. Baixe-se a
distribuiçao e proceda as anotaçoes necessarias, inclusive no
distribuidor quando aos polos ativo: Espolio de Diva Klas e
passivo: Waldenir Grans. Int. - Adv. GILSON BONATO, HE-
LOISA MARIA FREITAS CAMARA, OSCAR GUISS e VIVI-
ANE AMORIM CASTILHO-

38.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1108/2000-
MAURILIO PASSARI ULTRAMARI x IVETE MAIA ROCHA
FERREIRA e outros -Oficie-se como requerido à Receita Fe-
deral de Curitina, requisitando o envio de cópia da declaraçao
de bens e rendimentos da parte devedora, em quinze dias medi-
ante comprovaçao do recolhimento da taxa devida para o que
concedo o prazo de 05 dias. Com o atendimento, intime-se a
parte credora para manifestar-se a respeito, em cinco dias. Inti-
mem-se. - -Adv. JOSE DO CARMO BADARO e MARCIA S.
BADARO-

39.-EXONERACAO DE FIANCA-471/2001-ALBERTINA
TAKAHARA WEIGERT e outros x DAVI LIPINSKI e outros -
Digam as partes, sobre a informaçao e conta geral no valor de
R$ 2.093,44, datado de 14.04.2005, no prazo de 5 dias.-Adv.
WALTER DOS ANJOS, RACHEL CARDON MARTINS
TAKASHIMA, ELOETE CAMILLI OLIVEIRA e EDUARDO
OLIVEIRA AGUSTINHO-

40.-DESPEJO/FASE DE EXECUCAO-545/2001-ORLANDA
SENIRA HENK BENDHACK x JOAO SIQUEIRA LOBO -
Aguarde-se o prosseguimento do processo no arquivo proviso-
rio. Baixe-se no relatório mensal.-Adv. ARLETE TEREZINHA
ANDRADE KUMAKURA-

41.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-609/2001-CO-
PLASUL IND. COM. REPRESEN DE PLAST. SULINA LTDA
x PLASTIQUALI INDUSTRIA COMERCIO DE PLASTICOS
LTDA-Defiro fls. 151/152. Oficie-se como pretendido, obser-
vado o recolhimento da taxa incidente, no que respeita a Recei-
ta Federal. Int. - Adv. MARCELO MUSSI CORREA, MAURI-
CIO MUSSI CORREA e ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA
JUNIOR-

42.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-663/2001-ANTONIO
MACHADO DE MEIRA x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A e
outros-Indefiro a expediçao de oficio ao Banco Central, reque-
rido nas fls. 377, ja que este nao detem informaçoes quanto aos
correntistas, devendo o exequente indicar especificamente as
instituiçoes em que o executado possui conta bancaria a fim de
verificar a existencia de saldo a ser penhorado. Diligencias
necessarias. Int. - Adv. SINVALDO MOREIRA DE SOUZA,
ARLETE APARECIDA DE SOUZA, CAROLINA ELISABE-
TE PUEHRINGER-

43.-INDENIZACAO-1294/2001-SIDNEI DOS SANTOS x
LEONETE MAGALDI CARREIRO-Acolho a renuncia de fls.
337 e como novo perito, nomeio o Dr. OSMIR MIQUELUSSI,
que devera ser intimado para formular proposta de honorarios,
em caso de aceitaçao do encargo. Int. - Adv. SHEYLA D.B.
DOS SANTOS, ANTONIO CARLOS CORDEIRO, ANDER-
SON HATAQUEIAMA e MARCIO ALEXANDRE CAVENA-
GUE-

44.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1316/2001-KUR-
TEN MADEIRAS E CASAS PRE-FABRICADAS LTDA x
JAKELINE BROZA - VIP CENTER INFORMATICA-Consi-
derando que a relaçao processual ainda nao se estabeleceu,
porque nao concretizada a citaçao da parte requerida, esclare-
ça a parte requerente o sentido da desconsideraçao da persona-
lidade juridica deduzida na petiçao de fls. 102/107. Int. - Adv.
PAULO MAURICIO ROCHA TURRA, OSCAR MASSIMILI-
ANO MAZUCO GODOY e DIOGO MATTE AMARO-

45.-ORDINARIA DECLARATORIA-38/2002-CIRINUS MA-
DEIREIRA LTDA e outros x REALSUL - REFLORRESTA-
MENTO AMERICA DO SUL LTDA- Antes de mais nada, de-
vera a litisdenunciada informar, mediante certidao, o atual es-
tagio do agravo que manejou. Int.- Adv. ARLINDO MENDES
DE SOUZA, AIRTON AMILCAR MOMO, AMITHYS SAM-
PAIO JOFFILY GIACOMITTI, LUIZ ROBERTO WERNER
ROCHA e KLEBER SAMPAIO JOFFILY- Apenso 1194/01 -

46.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-256/2002-VERA MA-
RIA FONTANA GUIDOLIN x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A-A bem do contraditorio, manifeste-se a parte re-
querente sobre o alegado a fl. 411, em cinco dias. Int. - Adv.
NEIVA DE NEZ-

47.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-328/2002-AMALIA RE-
GINA FAVORETO x POLLOSHOP - PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA-Renove-se a intimaçao da re-
querente para os fins do despacho de fl. 356, porquanto o ende-
reço constante na etiquita de fl. 369 vº, esta incorreto. Int. -
Adv. MAURICIO VIEIRA-

48.-EMBARGOS DE TERCEIRO-636/2002-ANTONIO CAR-
LOS MENEGUETTI e outros x STOP N GO PNEUS LTDA -
Postas em prática as cautelas de estilo, subam os autos ao e.
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Intimem-se. - -Adv.
EVERSON NAZARIO, OSVALDO CALIZARIO, GLACI ELI-
ANE ZIMMER, LIANA MARIA TABORDA RAMOS e PAU-
LO BENEDITO PANTOJA LOPES- Apenso 1171/99 -

49.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-815/2002-TERPA-
SUL CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x ASFALTOS CA-
LIFORNIA LTDA-Mantenho a decisao agravada. Nao obstan-
te tenha o autor proposto açao cautelar Inominada, apos despa-
cho de fls. 39 foi apresentada emenda de fls. 40/56, converten-
do-se o feito para o rito ordinario. Assim, inaplicavel o invoca-
do art. 520, IV do CPC por nao se tratar de açao cautelar. Ofi-
cie-se ao MM. Desembargador relator dando conhecimento do
presente despacho, bem como prestando informaçoes quanto
ao cumprimento do contido no art. 526 do CPC. Int.- Adv. JU-
AREZ BORTOLI, KATIUSCIA GIRARDI e IVAN XAVIER
VIANNA FILHO-

50.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-938/2002-ROSA-
NA CALIARI x CIDADELA S/A -Desentranhe-se o mandado
para cumprimento como requerido nas fls. 163, mediante as
cautelas legais. Int. —Conforme o art. 19 do CPC ao interessa-
do para adiantar as despesas com custas de Oficial de Justiça. -
-Adv. DARLISA DA SILVA-

51.-USUCAPIAO-979/2002-VALDECI CARVALHO DA SIL-
VA e outros x AUGUSTO SENEGAGLIA e outros-Ciencia as
partes o parecer do Ministerio Publico. Int. - Adv. LUIZ FER-
NANDO FORTES DE CAMARGO e ADRIANO MINOR
UEMA-

52.-LIQUIDACAO DE SENTENCA-993/2002-ALTACIR AN-
TONIO COSTA x ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A-Sobre o interesse no prosseguimento do processo,
manifeste-se a parte requerente no prazo de cinco dias, sob
pena de extinçao e arquivamento por abandono da causa. Int. -
Adv. ALTACIR ANTONIO COSTA, FABIANA SILVEIRA e
PAULO GUILHERME PFAU-

53.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-1029/2002-JUA-
REZ MARCHANDO LANDIN x UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A-Reporto-me ao despacho de fl.
352, ao tempo que renovo ao banco requerido o prazo de dez
dias, para antecipaçao da parte que lhe coube no rateio da peri-
cia, na forma do que restou decidido a fl. 322. Int. - Adv. ENEL-
MO ZAGO, MARILI RIBEIRO TABORDA e MAGDA LUI-
ZA RIGODANZO EGGER-

54.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1095/2002-
ADILSO CALACHI x IECSA-GTA TELECOMUNICACOES
LTDA e outros-De-se ciencia ao credor do parecer do Ministe-
rio Publico e torne-se a proceder a citaçao, mediante as caute-
las legais. Int. - Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO-

55.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-1182/2002-CONDO-
MINIO EDIFICIO BARAO DO SERRO AZUL x COMERCIO
DE ROUPAS E CALCADOS VITORIA LTDA-Oficie-se como
pretendido a fl. 116, desde que comprovado o recolhimento da
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taxa devida ao Fisco. Int. - Adv. SANTIAGO LOSSO e CIN-
THIA PARPINELI LEITAO-

56.-INVENTARIO-1354/2002-DOROTEA HOEPPERS x ESP.
CARLOS ROBERTO LIMA DE TOLEDO-Defiro pleito de vista
de fls. 412, por cinco dias. Cautelas de estilo. Int.- Adv. ERENI
INES CASARIN-

57.-ORDINARIA REVISIONAL-1430/2002-PLUMA CON-
FORTO E TURISMO S/A e outros x BANCO DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL S/A-Digam as partes, no prazo
comum de 10 dias sobre a manifestaçao do Sr. Perito de fls.
377 e seguintes. Int. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA e MI-
RIAM BORGES LOCH-

58.-DESPEJO/FASE DE EXECUCAO-1447/2002-SAMIR
MATTAR x ELOIR ROSA PASSOS -Manifeste-se o autor so-
bre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. RONY
CESAR CENTENARO VALENZA-

59.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1641/2002-ANDRAUS
ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA x BRAVO CONS-
TRUCOES LTDA-Aguarde-se em cartorio o prosseguimento
do processo por 180 dias. Int. - Adv. FERNANDO BLASZKO-
WSKI e ERICA MARTA GAVETTI- Apenso 1292/02 -

60.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-1688/2002-AN-
DYARA TEIXEIRA x SOCIEDADE
COOP.SERV.MED.HOSP.CURITIBA-UNIMED-CTBA e ou-
tros- A vista do contido na certidao de fls. 383-vº, aguarde-se
nova manifestaçao da parte credora, com os autos no arquivo
provisorio. Int.- Adv. ANDYARA MENEZES TEIXEIRA, PE-
DRO HENRIQUE XAVIER e KARLA MARIA TREVIZANI-

61.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-572/2003-MAR-
CO ANTONIO DE ARAUJO ALVES x BANCO ZOGBI S/A-
Sobre o interesse no prosseguimento do proceso, manifeste-se
a parte autora em cinco dias. Int. - Adv. MARCOS VENDRA-
MINI, GILBERTO STINGLIN LOTH-

62.-EMBARGOS DE TERCEIRO-912/2003-DIVALDO RO-
CHA x RADIO E TELEVISAO IGUACU S/A-Ciente do recur-
so noticiado na petiçao de fls. 398/399. Aguarde-se, pois, ma-
nifestaçao do orgao ad quem. Int. - Adv. FREDERICH MARK
ROSA SANTOS, CLAUDINEI DOMBROSKI, CLEDERBAL
ATILA DE ALMEIDA, ANDREA GOMES e PATRICIA NYM-
BERG- Apenso 386/00-

63.-DECLARATORIA C/TUTELA-960/2003-EMERSON
CORDEIRO REIS x VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A -Diga
o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no
prazo de cinco dias.-Adv. ANA CLAUDIA LOREGA BRAGA
DE MORAIS e MELISSA BORGES DA COSTA-

64.-CARTA DE SENTENCA/EXECUCAO-1209/2003-SINDI-
CATO DOS TRABALHADORES EM COOP.AGRIC.AGROP.
x FEDERACAO DOS EMPREGADOS NO COM. DO PR E
OUTROS e outros- Ciencia as partes o fax c/decisao do agravo
983/987. - Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, HELDER MAR-
TINEZ DAL COL, CARLOS ALBERTO BITTENCOURT
CAGGIANO e MARIZA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEI-
RA-

65.-COBRANCA-1297/2003-CONDOMINIO CONJ. RESI-
DENCIAL PILARZINHO x ESPEDITO BARROSO BARBO-
SA -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do pro-
cesso, no prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI-

66.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1356/2003-BAN-
CO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL x PLUMA
CONFORTO E TURISMO S/A e outros-Defiro o pedido de fls.
63 e seguintes, expeça-se mandado de penhora sobre os bens
indicados, desde que comprovado o recolhimento das custas
devidas. Int. Adv. ROMINA VIZENTIM e LUIZ CARLOS DA
ROCHA- Apenso 1430/02 -

67.-RESCISAO DE CONTRATO C/TUTELA-1620/2003-ED-
SON LUIZ CARCERERI x ELIANE REGINA GOMES e ou-
tros- Acolho a emenda de fls. 85/86, certo que devera ser pro-
cedida a retificaçao da autuaçao, de modo que passe a constar
no polo passivo, como primeira requerida ELIANE REGINA
GOMES. Anotaçoes necessarias, junto ao Distribuidor. Apos
e, recolhidas as custas, cite-se no endereço indicado na dita
peça. Int. - Adv. VITORIO KARAN-

68.-BUSCA E APREENSAO-65/2004-FINAUSTRIA CIA DE
CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x ANDRESSA BILL DE
CARVALHO-Cite-se como requerido nas fls. 78, desde que
comprovado o recolhimento das custas devidas. Int. - Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

69.-SOBREPARTILHA-186/2004-METHODIO DE ARRUDA
FILHO e outros x ESP. GIL DE AZEVEDO LEAL-A procura-
çao de fls. 38 foi outorgada com poder especial para assinar o
termo de inventariante que nestes autos a nomeaçao foi inde-
pendentemente de termo. Diga o inventariante se deseja que
seja feito novo auto de adjudicaçao apresentando, em conse-
quencia nova procuraçao. Int. - Adv. EVANDRO FERREIRA
DE VIANA BANDEIRA e SAMUEL MACHADO DE MIRAN-
DA- Apenso 376/00 -

70.-INDENIZACAO-268/2004-MULTIPOSTE PRE MOLDA-
DOS DE CONCRETO LTDA x BRASIL TELECOM S/A-A bem
do contaditorio, abra-se vista a requerente do contido na peti-
çao de fl. 128 e documento de fl. 129. Apos, voltem para os
fins do despacho de fl. 123. Int. - Adv. ALCEU GABRIEL MI-
QUELOTO BARBOSA, MARIZABEL DOMINGUES PIA-
ZON-

71.-ALVARA JUDICIAL-531/2004-JAQUELINE GERTRU-
DES DA CRUZ e outros x ESP. SALVADOR DA CRUZ -Ma-
nifeste o autor sobre a resposta da Caixa Economica Federal.-

Adv. CLAUDIA REGINATO ZARPELON-

72.-BUSCA E APREENSAO-539/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x PEDRO JORGE PINTO DE ANDRADE -Mani-
feste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao apresentada
pela Dra. Curadora Especial.-Adv. CESAR AUGUSTO TER-
RA e GILBERTO STINGLIN LOTH-

73.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-697/2004-NEIVA SA-
LAETE HABECK x EMBRASIL - EMPRESA BRASILEIRA
DE SERVICOS S/C LTD e outros-Antes de mais anda, mani-
feste-se a parte requerente acerca do contido na certidao de fl.
108-vº. Int. - Adv. NELSON KNOB-

74.-EXECUCAO PROVISORIA SENTENCA-940/2004-RENE
MARCIO RUSCHEL e outros x MORO S/A CONSTRUCOES
CIVIS-Acolho o r. pronunciamento ministerial de fls. 251/253
para, deferindo o pleito de fls. 248, determinar o desentranha-
mento do mandado para arresto e demais atos, na forma la pos-
tulada, desde que recolhidas as custas do Sr. Oficial de Justiça.
Int. - Adv. CARMEM SILVIA GARMENDIA DE BORBA-

75.-SUSTACAO DE PROTESTO-999/2004-LIPRESS CO-
MERCIO E TRANSPORTES LTDA x ROTTA‘S CONFECCO-
ES LTDA-Esclareça o requerente o meio de citaçao da requeri-
da ante o endereço de fls. 32. Int. - Adv. ALCIR SPERANDIO-

76.-DESPEJO-1098/2004-ANNA FRIDA LEUENBERGER
MULLER x OTAVIO AUGUSTO GOMES DE PINHO AN-
TUNES-O feito comporta julgamento no estado em que se en-
contra. Contados e preparados voltem conclusos para senten-
ça. Int. - Adv. PERCY ARAUJO e WALDINEI PAULO SCHE-
CK-

77.-ORDINARIA DE NULIDADE-1118/2004-LIPRESS CO-
MERCIO E TRANSPORTES LTDA x ROTTA‘S CONFECCO-
ES LTDA-Esclareça o requerente o meio de citaçao da requeri-
da ante o endereço de fls. 35. Int. - Adv. ALCIR SPERANDIO-
Apenso 999/04 -

78.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1159/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x ALESSANDRO NICASTRO CARDOSO-
Defiro o pedido de fls. 38, desentranhe-se o mandado, para
penhroa. —Conforme o art. 19 do CPC ao interessado para
adiantar as despesas com custas do Sr. Oficial no valor de R$
111,50. - Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

79.-BUSCA E APREENSAO-1188/2004-BANCO ITAU S/A x
RONNY APARECIDO T ALMEIDA-Esclareça o requerente o
pedido de fls. 23 e documentos, ante o deferimento da liminar
de fls. 12 e 14. Prazo de cinco dias. Int. -Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA-

80.-MANDADO DE SEGURANCA-1319/2004-ALESSI & DE
POLI SOCIEDADE DE ADVOGADOS x PRESIDENTE DA
COMISSAO PRE-QUALIFICACAO ADV.PETROB-Ciencia as
partes o parecer do Ministerio Publico. Int. - Adv. VICTOR
BENGHI DEL CLARO e JOAO MARCIO HELIODORO DA
SILVA-

81.-DECLARATORIA-1441/2004-JOAO PAIVA DE SIQUEI-
RA e outros x CONDOMINIO EDIFICIO PARC LEMON -Diga
o requerido sobre a impugnaçao, querendo.-Adv. JEFERSON
WEBER- Apenso 1450/98 -

82.-COBRANCA-1466/2004-SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICIENTE DE CURITIBA x UNIBANCO AIG PREVI-
DENCIA S/A-Ciencia a autora a petiçao e deposito de fls. 893,
no valor de R$ 114.290,38, efetuado pelo requerido. Int. - Adv.
ERALDO LUIZ KUSTER, JEFFERSON RENATO ROSOLEM
ZANETI-

83.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-33/2005-MARIA
APARECIDA DOS SANTOS x BANESTADO CREDITO IMO-
BILIARIO S/A -Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a con-
testaçao e documentos.-Adv. JULIO CESAR DALMOLIN-

84.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-38/2005-AVERY
DENNISON DO BRASIL LTDA x FRANCIS CHRISTINA PIC-
CIONE-Indefiro a expediçao de oficio ao Banco Central, re-
querido nas fls. 45, ja que este nao detem informaçoes quanto
aos correntistas, devendo o exequente indicar especificamente
as intituiçoes em que o executado possui conta bancaria a fim
de verificar a existencia de saldo a ser penhorado. Informe o
credor qual o numero de anos que deseja Ter acesso a declara-
çao de rendas. Apos, comprovado o recolhimento da taxa devi-
da, oficie-se inclusive ao Detran. Diligencias necessarias. Int. -
Adv. RUY RIBEIRO-

85.-DECLARATORIA-74/2005-ERINI POTRICK e outros x
BRASIL TELECOM -Diga o autor sobre o interesse no prosse-
guimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. IVETE
FERREIRA CORDEIRO-

86.-EMBARGOS A EXECUCAO-106/2005-ITAU PREVI-
DENCIA E SEGUROS S.A x RONALDO MARCELO DE
LIMA -Tendo em vista a nova redaçao do artigo 331, paragrafo
3º do CPC, intimem-se as partes para que no prazo de 10 (dez)
dias manifestem eventual interesse na celebraçao de acordo,
especificando, em caso contrario, as provas que pretendem pro-
duzir. Voltem-me para saneamento ou julgamento do processo
no estado em que se encontra. Int. - -Adv. JOSE OLINTO NER-
COLINI e GABRIEL BRAGA FARHAT- Apenso 718/04-

87.-BUSCA E APREENSAO-342/2005-BANCO DIBENS S/A
x RAFAEL SAUTCHUK ANTUNES-Considerando que em
muitos casos de Busca e Apreensao fundada em contrato ga-
rantido por alienaçao fiduciaria, depois de concedida a liminar,
o devedor comparece aos autos e comprova estar discutindo o
contrato em açao revisional anteriormente proposta, muitas
vezes tendo obtido liminar de manutençao de posse e que, nes-
tes casos, e inegavel a conexao entre açao revisional e de Bus-
ca e Apreensao, ocorrendo a reuniao dos processos de revoga-

çao da liminar concedida, determino: Que a autora traga aos
autos certidao do distribuidor comprovando que nesta Comar-
ca inexiste açao proposta pelo ora requerido, em relaçao ao
contrato objeto deste feito. Ainda, deve a autora trazer aos au-
tos documentos comprobatorio de que a restriçao encontra-se
anotada junto ao Detran. Int. -Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA-

88.-COBRANCA-344/2005-CONDOMINIO EDIFICIO IMPE-
RIAL PALACE x RICARDO JOSE SATRIANO-Concedo o
prazo de 10 dias para que comprove o requerido e proprietario
do imovel sobre o qual incide as taxas de condominio. Int. -
Adv. MARGARETH BARBOSA DE A. DE MACEDO-

89.-EMBARGOS A EXECUCAO-351/2005-MARIANGELA
SALOMAO x BANCO ITAU S/A- Recebo os embargos para
discussao com suspensao do feito principal nº 428/04. Ao em-
bargado para impugnar, querendo, no prazo de 10 (dez) dias.
Int. - Adv. RENATO GALVAO CARRILO e LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR- Apenso 428/04 -

90.-ADJUDICACAO-366/2005-ORIVAL ESTEVES DE SOU-
ZA x PEDRO BORDINHAO-Defiro provisoriamente a gratui-
dade, devendo, no entanto, a parte requerente, arcar com as
despesas postais, bem como, proceder a retirada das cartas,
oficios e demais expedientes que forem expedidas e necessari-
as ao andamento do feito. Anote-se a prioridade da tramitaçao,
na forma do deduzido no segundo paragrafo de fls. 03. Antes
de determinar a citaçao por edital, necessrios o esgotamento de
todos os meios para a localizaçao do requerido, de modo que
devera a parte requerente diligenciar junto aos orgaos de praxe,
para tal mister. Int. - Adv. TEREZA CRISTINA COSLOSKI-
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GILVAN ANTONIO DAL PONT 0048 001355/2000
GIZELLE AMBONI PETRI 0091 000943/2003
GUILHERME BORBA VIANNA 0125 000989/2004
GUSTAVO ALBERTO WEBER 0023 001209/1996
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0044 000770/2000
HARRI KLAIS 0034 001532/1998
HERON CATTA PRETA GOMES D 0026 000239/1997
HUMBERTO SANTOS DE CAMPOS 0022 001158/1996
IDALINA VALERIO PEREIRA 0060 000978/2001
IDELANIR ERNESTI 0008 001667/1977
IDEVAN CESAR RAUEN LOPES 0136 001267/2004
IRINA MOREIRA DA FONSECA 0081 001191/2002
IRINEU PETERS 0009 000765/1987
IVANISE NEIVA DOZORETZ KO 0039 001004/1999
IVONE STRUCK 0066 001445/2001
JACKSON GLADSTON NICOLODI 0036 000316/1999
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0083 000076/2003
JAMES DANTAS 0057 000421/2001
JAMES ELI DE OLIVEIRA 0030 000771/1998
JANDER LUIS CATARIN 0135 001252/2004
JANDIRA DA GRACA OLIVEIRA 0024 000110/1997
JEAN CARLO DE ALMEIDA 0063 001169/2001
JEAN CARLO LEECK 0018 000755/1996
JEFERSON RENATO R.ZANETI 0092 001081/2003
JEFERSON RIBEIRO 0045 000778/2000
JOANES EVERALDO DE SOUZA 0124 000965/2004
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 0061 001063/2001

0129 001061/2004
JOAO BATISTA DOS ANJOS 0120 000729/2004
JOAO CANDIDO MICHALSKI 0031 000992/1998
JOAO CASILLO 0136 001267/2004

0142 000025/2005
0009 000765/1987
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JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0030 000771/1998
0002 002446/2005

JOAO LUIZ DA VEIGA NETTO 0081 001191/2002
JOAO RAIMUNDO F. MACHADO 0128 001044/2004
JONAS BORGES 0096 001170/2003

0108 000117/2004
JOSE ALBERTO DIETRICH FIL 0008 001667/1977
JOSE ALCEU DE OLIVEIRA 0031 000992/1998
JOSE BASILIO GUERRART 0110 000386/2004
JOSE DO CARMO BADARO 0077 000709/2002
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 0048 001355/2000
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0150 000417/2005
JOSE MADSON DOS REIS 0036 000316/1999
JOSE MAURICIO LUNA DOS AN 0008 001667/1977
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 0024 000110/1997
JOSE RENACIR MARCONDES 0099 001266/2003
JOSE TADEU SALIBA 0014 000903/1995
JOSIANE FRUET BETTINI LUP 0111 000394/2004
JOSUE DYONISIO HECKE 0023 001209/1996
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 0038 000715/1999
JUCELIA CATARINA BURACOSK 0077 000709/2002
JULIANA DE ALMEIDA VELINC 0021 001053/1996
JULIANA LICZACOWSKI MALVE 0023 001209/1996
JULIANE ZANCANARO 0075 000582/2002
JULIANO NICOLA SANGALI 0117 000631/2004
JULIO ASSIS GEHLEN 0061 001063/2001
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0028 001436/1997
JULIO CESAR DALMOLIN 0086 000449/2003
JURACY ROSA GOIVINHO 0093 001125/2003
JUTAI TABORDA DE MORAES 0012 000138/1992
KARINE CRISTINA DA COSTA 0072 000216/2002

0115 000494/2004
KATIA RADOWITZ MENDONCA 0139 001324/2004
LAERCIO RICARDO MATTANA C 0034 001532/1998
LAURA ISABEL NOGAROLLI 0059 000952/2001
LEANDRA DIEGA WAGNER 0022 001158/1996
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0072 000216/2002

0115 000494/2004
LEILANE TREVISAN MORAES 0074 000505/2002
LEOMIR BINHARA DE MELLO 0137 001289/2004
LEONARDO BUSSARELLO ARNIZ 0009 000765/1987
LEONDINA ALICE MION PILAT 0052 000203/2001
LETICIA DANIELE MACHADO D 0137 001289/2004
LINEU A. DALARMI JUNIOR 0149 000416/2005
LISIANE CORDEIRO TRINKEL 0097 001222/2003
LORNA LOREDANA LASCOWSKI 0121 000737/2004
LUCIANE APARECIDA DE A.M. 0119 000703/2004
LUCIANO TERTULIANO DA SIL 0078 000750/2002
LUCIO CLOVIS PELANDA 0094 001133/2003
LUIS CARLOS BARRETO 0036 000316/1999
LUIS MOLLOSSI 0132 001130/2004
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0067 001546/2001

0060 000978/2001
LUIZ CARLOS DA SILVA 0036 000316/1999
LUIZ CARLOS QUEIROZ 0099 001266/2003
LUIZ CELSO BRANCO 0015 000165/1996
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM 0146 000235/2005

0123 000906/2004
0130 001088/2004

LUIZ FERNANDO DE LIMA LUZ 0140 001443/2004
LUIZ GUSTAVO PUJOL 0054 000326/2001
LUIZ GUSTAVO RIBAS DE OLI 0049 001367/2000
LUIZ RENATO PEDROSO 0049 001367/2000
LUIZ ROBERTO ROMANO 0009 000765/1987
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 0078 000750/2002
LUZYARA DAS GRACAS SANTOS 0022 001158/1996
MAFUZ ANTONIO ABRAO 0043 000320/2000

0037 000570/1999
MAGDA LUIZA RIGODANZZO EG 0021 001053/1996

0033 001462/1998
MAGNUS CARAMORI 0001 002445/2005
MAISA GORETTI LOPES SANT’ 0034 001532/1998
MARA REGINA ALBINI MATE 0039 001004/1999
MARCELLO TABORDA RIBAS 0032 001239/1998
MARCELO ALBERTO GORSKI BO 0008 001667/1977
MARCELO ANTONIO OHRENN MA 0056 000393/2001

0065 001321/2001
MARCELO ANTONIO THEODORO 0021 001053/1996
MARCELO SILVA MALVEZZI 0023 001209/1996
MARCIA HELENA DALCOL 0013 000865/1994
MARCIA PEREIRA REIS 0019 001003/1996
MARCIA SEVERINA BADARO 0077 000709/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0001 002445/2005

0003 002447/2005
0127 001037/2004
0068 001560/2001

MARCIO CLEMENTINO SOARES 0025 000122/1997
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 0031 000992/1998
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE 0085 000366/2003
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0041 001257/1999
MARILDA H.G. SALLES 0037 000570/1999
MARILI RIBEIRO TABORDA 0021 001053/1996
MARILZA MATIOSKI 0087 000538/2003
MARLUS JORGE DOMINGOS 0019 001003/1996
MAURICIO DE PAULA SOARES 0061 001063/2001
MAURICIO GOMM FERREIRA DO 0020 001023/1996
MAURICIO KAVINSKI 0035 001568/1998
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0097 001222/2003
MAURO CESAR ABATI 0012 000138/1992
MAURO CURTI 0008 001667/1977
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 0055 000358/2001
MEURIS JOAO CARON CASSOU 0102 001438/2003
MICHEL SALIBA OLIVEIRA 0014 000903/1995
MIEKO ITO 0004 002448/2005
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 0054 000326/2001

0021 001053/1996
0009 000765/1987

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0017 000670/1996
MOACIR RIBEIRO DE CARVALH 0109 000362/2004
MOISES BATISTA DE SOUZA 0115 000494/2004
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 0120 000729/2004
MOZARTE DE QUADROS 0100 001302/2003
MURILO CARNEIRO 0132 001130/2004

NATALLY SOSSAI REYS 0004 002448/2005
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0143 000178/2005
NELSON DE SA RIBAS 0145 000225/2005
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 0021 001053/1996
NELSON KALACHE BACH 0125 000989/2004
NELSON TAKAYUKI MIYASHITA 0033 001462/1998
NESTOR APARECIDO MALVEZZI 0023 001209/1996
NEUDI FERNANDES 0082 001195/2002
NICOLE CRISTINA LEYE ABRA 0043 000320/2000

0037 000570/1999
NICOLE PEREIRA LIMA BETTE 0013 000865/1994
NOEMI T. VIANNA MARCHIORI 0109 000362/2004
NORBERTO TREVISAN BUENO 0125 000989/2004
NUNZIA DOROTEA DRAGO 0022 001158/1996
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0135 001252/2004
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0064 001318/2001

0070 000094/2002
0021 001053/1996

ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0025 000122/1997
PABLO PUGLIESE CASTELLARI 0064 001318/2001

0070 000094/2002
PASQUALINO LAMORTE 0067 001546/2001
PATRICIA CASILLO 0136 001267/2004

0142 000025/2005
PATRICIA NANTES M. A. TOL 0115 000494/2004
PAULINO ANDREOLI 0120 000729/2004
PAULO AUGUSTO GRUBE 0064 001318/2001

0070 000094/2002
0021 001053/1996

PAULO GUILHERME PFAU 0089 000757/2003
PAULO NALIN 0125 000989/2004
PAULO ROBERTO FADEL 0023 001209/1996

0023 001209/1996
PAULO SERGIO PIASECKI 0032 001239/1998

0116 000514/2004
PEDRO AUGUSTO SCHAWB 0038 000715/1999
RAFAEL BOFF ZARPELON 0059 000952/2001

0095 001158/2003
REINALDO CHAVES RIVERA 0042 001506/1999
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 0136 001267/2004
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0024 000110/1997
RICARDO HENRIQUE WEBER 0023 001209/1996
RITA DE CASSIA RIBEIRO 0024 000110/1997
ROBSON OCHIAI PADILHA 0135 001252/2004
RODRIGO BARRETO 0102 001438/2003
RODRIGO DOLFINI 0001 002445/2005

0003 002447/2005
RODRIGO FERNANDES DA SILV 0001 002445/2005
ROGERIO DE JESUS RODRIGUE 0140 001443/2004
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0040 001140/1999
ROGERIO GOUVEIA 0013 000865/1994
ROGERIO IURK RIBEIRO 0073 000426/2002
ROGERIO XAVIER RIVA 0093 001125/2003
ROLF KOERNER JUNIOR 0075 000582/2002
ROSELEA M. FOLGOSI 0008 001667/1977
SAMIR NAOUAF HALABI 0135 001252/2004
SAMIRA NABBOUH ABREU 0024 000110/1997
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0054 000326/2001

0021 001053/1996
0071 000196/2002

SANDRA MARA PEREIRA 0120 000729/2004
SANDRO MARCOS OGRYSKO 0113 000465/2004
SERAFIM PORTES ROCHA FILH 0097 001222/2003
SERGIO ANTONIO CAVET 0020 001023/1996
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0075 000582/2002
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 0135 001252/2004
SERGIO LUIZ CHAVES 0126 001024/2004

0010 000085/1989
SILVANA DOS SANTOS C. DE 0128 001044/2004
SILVENEI DE CAMPOS 0151 000419/2005
SILVIA ELIZABETH NAIME 0006 002454/2005
SILVIO ALEXANDRE MARTO 0151 000419/2005
SILVIO MARTINS VIANNA 0061 001063/2001
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0136 001267/2004

0142 000025/2005
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0136 001267/2004

0142 000025/2005
SOLANGE CANDIDA WUICIK 0022 001158/1996
SONIA MARIA MALUF DA SILV 0109 000362/2004
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 0112 000456/2004
STELA MARLENE SCHWERZ 0006 002454/2005
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0059 000952/2001
TATIANA FEIO DE LEMOS GER 0022 001158/1996
TATIANA KALKO 0091 000943/2003
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0083 000076/2003
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 0120 000729/2004

0027 000698/1997
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0135 001252/2004
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 0136 001267/2004
VALDEMIR DO CARMO DA SILV 0134 001196/2004
VALMIR SCHREINER MARAN 0061 001063/2001
VANILDE DO ROCIO TREVISAN 0018 000755/1996
VICENTE R.TEIXEIRA PUGLIE 0011 000763/1991
VINICIUS MORO CONQUE 0007 001221/1975
VITOR HUGO SCARTEZINI 0008 001667/1977
VITORIO KARAN 0050 000079/2001
VIVIAN CRISTINANE KRUMPAN 0140 001443/2004
WALTER MATHIAS JUNIOR 0141 001459/2004
WALTER S. DE MACEDO 0052 000203/2001
WANDERLEI MEREB CALIXTO 0008 001667/1977
WASHINGTON YAMANE 0061 001063/2001
WILSON NALDO GRUBE 0064 001318/2001

0070 000094/2002
0021 001053/1996

WILSON NALDO GRUBE FILHO 0064 001318/2001
0070 000094/2002

1.-BUSCA E APREENSAO-2445/2005-BANCO DIBENS S/A
x LEANDRO DRABESKI -”Petição Inicial aguarda preparo,
no valor de R$ 325,50 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30
(trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA, ANDREA HERTEL MALUCELLI,
MAGNUS CARAMORI, RODRIGO DOLFINI e RODRIGO

FERNANDES DA SILVA-

2.-BUSCA E APREENSAO-2446/2005-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x EDSON PEREIRA DE SOUZA -”Petição Inicial
aguarda preparo, no valor de R$ 420,00 + R$ 7,00 autuação,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.”-
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO-

3.-BUSCA E APREENSAO-2447/2005-BANCO ITAU S/A x
JOAO CARLOS BALDO DE OLIVEIRA -”Petição Inicial
aguarda preparo, no valor de R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação,
pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.”-
Adv. ALTAIR MARENDA PEREIRA, MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA, ANDREA HERTEL MALUCELLI e RODRIGO
DOLFINI-

4.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-2448/2005-HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x PASINI & PASI-
NI LTDA e outros -”Petição Inicial aguarda preparo, no valor
de R$ 609,00 + R$ 7,00 autuação, pelo prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento.”-Adv. MIEKO ITO e NA-
TALLY SOSSAI REYS-

5.-DECLARATORIA-2449/2005-JOHANNA PAULINA VON
BIVENICZKO x VANIA MARGARETH VENSKE -”Petição
Inicial aguarda preparo, pelo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
de cancelamento.”-Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR e CRIS-
TINA DE MATTOS BARROS-

6.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-2454/2005-COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO - CBD x ACTION
S/A -”Petição Inicial aguarda preparo, pelo prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento.”-Adv. STELA MARLENE
SCHWERZ, SILVIA ELIZABETH NAIME e ANDRE LUIZ
RAMOS DE CAMARGO-

7.-INVENTARIO-1221/1975-JOAO ALTINO PIOLI x MARIA
BISSON PIOLI -”Devolver o presente processo em Cartório
no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob as penas do art. 196
do CPC.-Adv. VINICIUS MORO CONQUE-

8.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1667/1977-AUXI-
LIAR S/A x JOMAR AGRO INDUSTRIAL LTDA E OUTROS
-DESPACHO PROFERIDO:-”O pedido de suspensão dos atos
expropriatórios não merece agasalho, porquanto o valor depo-
sitado não contemple todo o crédito em execução, não se olvi-
dando que o procedimento singra há longos dezoito anos. So-
bre o contido nesta petição, manifeste-se o exeqüente. Reme-
tam-se os autos a contadoria conforme requerido. Intimem-
se.”Adv. IDELANIR ERNESTI, ROSELEA M. FOLGOSI,
DJALMA SIGWALT, MAURO CURTI, WANDERLEI MEREB
CALIXTO, JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS, VITOR
HUGO SCARTEZINI, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO e
MARCELO ALBERTO GORSKI BORGES-

9.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-765/1987-BANCO
DO BRASIL S.A x JOSE DEMAR CARVALHO E OUTROS -
”Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls.526. (De-
correu o prazo de suspensão de instância)”-Adv. ALENCAR
LEITE AGNER, LUIZ ROBERTO ROMANO, JOAO CASI-
LLO, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, LEONARDO
BUSSARELLO ARNIZAUT, CLAUDIO XAVIER PETRYK,
MIGUEL ANTONIO SLOWIK, IRINEU PETERS, FELISBI-
NO INTHON BUENO, EROS GIL PETERS e DANIELE
ALESSANDRA RAUEN-

10.-DECLARATORIA-85/1989-ARTEMIO PASINI x JAMIL
JORGE E ADILSON A. ALVES -”Devolver o presente proces-
so em Cartório no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC.-Adv. SERGIO LUIZ CHAVES-

11.-CONTRA-INTERPELACAO-763/1991-MARIA HELENA
LEMOS OLIVEIRA x DANIEL COLLET -”Devolver o pre-
sente processo em Cartório no prazo de quarenta e oito (48)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. VICENTE
R.TEIXEIRA PUGLIESI-

12.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-138/1992-SEBAS-
TIAO JOSE MALACHIAS x DICESAR RIBEIRO VIANNA
FILHO -DESPACHO PROFERIDO: “1-Pagas as custas rema-
nescentes, intime-se-a pessoalmente a parte exeqüente para dar
regular andamento ao feito no prazo de 48:00 horas, sob pena
de extinção do processo, nos termos do art.267, parágrafo 1º,
do CPC. 2-Int.”(Deve a parte interessada depositar antecipada-
mente as custas da Sra.Contadora no valor de R$ 7,51 - 71,52
VRCs) -Adv. ANDYARA MARIA DE MENEZES, JUTAI TA-
BORDA DE MORAES e MAURO CESAR ABATI-

13.-ORDINARIA-865/1994-CONDOMINIO EDIFICIO PIC-
CADILLY CENTER x BERGER CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA -DESPACHO PROFERIDO:-”1-Demonstre a executada
a existência dos direitos indicados para garantir a execução,
bem como a fase das ações e os valores respectivos. 2-Após,
manifeste-se o exeqüente. 3-Int.”Adv. ANTONIO GLENIO F.
M. DE ALBUQUERQUE, MARCIA HELENA DALCOL, NI-
COLE PEREIRA LIMA BETTEGA, ROGERIO GOUVEIA e
ERLON DE FARIA PILATI-

14.-DEPOSITO-903/1995-BANCO ITAU S.A. x BELKA ADU-
BOS E DEFENSIVOS LTDA -DESPACHO PROFERIDO:-”1-
Diante do contido as fls.310, remetam-se os autos a
Sra.Contadora para que elabore novo cálculo de acordo com o
pedido de fls.302. 2-Int. (Manifestem-se as partes quanto a conta
de fls.315 no valor de R$ 2.027.343,51).Adv. ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR, CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO,
JOSE TADEU SALIBA e MICHEL SALIBA OLIVEIRA-

15.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-165/1996-L.C.
BRANCO EMPREEND.IMOBILIARIOS LTDA x POLUX
IND. E COM. DE MALHAS E OUTROS -”Devolver o presen-
te processo em Cartório no prazo de quarenta e oito (48) horas,

sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. LUIZ CELSO BRAN-
CO-

16.-DEPOSITO-412/1996-BANCO CACIQUE S/A x MARIA
ELIZABETE GONCALVES FRESSATO -DESPACHO PRO-
FERIDO: “1- Pagas as custas remanescentes, intime-se-a pes-
soalmente a parte autora para dar regular andamento ao feito
no prazo de 48:00 horas, sob pena de extinção do processo, nos
termos do art.267, parágrafo 1º, do CPC. 2-Int.”(Deve a parte
autora depositar antecipadamente as custas da Sra.Contadora
no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs) -Adv. FERNANDO PAU-
LO MACIEL e DANILO PEREIRA JUNIOR-

17.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-670/1996-VERME-
LHO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x PEDREIRA SER-
RA DA PRATA LTDA -”Devolver o presente processo em Car-
tório no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC.-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

18.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-755/1996-UNIT
LOCADORA DE VEICULOS LTDA x JOSE ANTONIO BE-
RALDO -DESPACHO PROFERIDO:-”Em face do contido na
certidão retro, designo o dia 17/05/2006, as 14:30 horas, para a
realização da audiência de instrução e julgamento. Observa-se
o endereço contido as fls.604, para intimação pessoal do re-
querido. Int.Dil.Necessárias.”Adv. JEAN CARLO LEECK,
GIANE WANTOWSKY e VANILDE DO ROCIO TREVISAN
RODRIGUES-

19.-BUSCA E APREENSAO-1003/1996-BANCO ITAU S/A x
LEOCADIO UBIRAJARA DA GUARDA-”Foi expedido ofí-
cios sob n.1228 e 1229/2005. (Retirar ofício).Adv. MARCIA
PEREIRA REIS e MARLUS JORGE DOMINGOS-

20.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1023/1996-IRENE
DE JESUS DOS SANTOS x BRADESCO SEGUROS S/A -
DESPACHO PROFERIDO:-”1-Diante do contido as fls.259,
remetam-se os autos a Sra.Contadora para que elabore novo
cálculo de acordo com o pedido de fls.261. 2-Int.” (Manifes-
tem-se as partes quanto ao cálculo de fls.266 no valor de R$
20.665,82). Adv. SERGIO ANTONIO CAVET, ANDRE DINIZ
AFFONSO DA COSTA, MAURICIO GOMM FERREIRA DOS
SANTOS e DANIELLE H. C.ALBUQUERQUE KONDOR-
FER-

21.-MONITORIA-1053/1996-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x OCTAVIO WOBETO e outros -
”Pagas eventuais custas remanescentes, suspenda-se o proces-
so até ulterior manifestação do exeqüente, nos termos do artigo
791, inciso III, do Código de Processo Civil.”(Deve o exeqüen-
te depositar antecipadamente as custas da Srª Contadora, no
valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs).”-Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, SANDRA JUSSA-
RA KUCHNIR, ANA LUCIA FRANCA, CARMEN ESTER
ROMERO BONNEVIALE, CRISTIANE GROCHOVICZ,
MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA RIGODAN-
ZZO EGGER, MARCELO ANTONIO THEODORO, NELSON
JOAO SCHAIKOSKI, OMIRES PEDROSO DO NASCIMEN-
TO, WILSON NALDO GRUBE, PAULO AUGUSTO GRU-
BE, CARLA ANGELICA HEROSO GOMES e JULIANA DE
ALMEIDA VELINCAS-

22.-RESOLUTIVA-1158/1996-HUMBERTO SANTOS DE
CAMPOS x BERCON HOTEIS LTDA -...foi expedido ofício
sob n.1232/2005, de conformidade com o despacho de fls.377.
(Retirar ofício).-Adv. HUMBERTO SANTOS DE CAMPOS,
NUNZIA DOROTEA DRAGO, ADILSON LUIZ FERREIRA,
LEANDRA DIEGA WAGNER, EVELIN HOLZMANN DE
ALMEIDA, SOLANGE CANDIDA WUICIK, TATIANA FEIO
DE LEMOS GERHARD e LUZYARA DAS GRACAS SAN-
TOS-

23.-INDENIZACAO-1209/1996-APARECIDO FAZOLIN x
IMPORTADORA DE FRUTAS LA VIOLETERA LTDA -DES-
PACHO PROFERIDO:-”1-Designo a audiência de instrução e
julgamento para o dia 22 de 05 de 2006, as 14:30 horas, deven-
do as partes arrolar as testemunhas até 30 dias antes da audiên-
cia de instrução e julgamento se necessária a prévia intimação
por este juízo, ou no prazo de 10 dias se comparecerem inde-
pendentemente de intimação. 2-Intimações e diligências
necessárias.”Adv. GUSTAVO ALBERTO WEBER, RICARDO
HENRIQUE WEBER, NESTOR APARECIDO MALVEZZI,
MARCELO SILVA MALVEZZI, JULIANA LICZACOWSKI
MALVEZZI, PAULO ROBERTO FADEL, JOSUE DYONISIO
HECKE, ALEXANDRE TADEU RIBEIRO BARBOSA e PAU-
LO ROBERTO FADEL-

24.-INDENIZACAO-110/1997-JOAO RODRIGUES x GILDA
MARIA DE GRACIA COLLE -DESPACHO PROFERIDO:-”1-
Tendo em vista que a sentença condenou os denunciados a pa-
gar regressivamente os denunciantes dos valores que estes des-
penderem, e que a executada Sra.GILDA não demonstrou o
pagamento da dívida, caracterizando assim o prejuízo, indefiro
de plano o pedido de execução formulado as fls.383/384, pela
inexistência de exigibilidade. 2-Em face da matrícula acostada
as fls.388, manifeste-se a parte exeqüente. 3-Int.”Adv. JOSE
ORIVALDO DE OLIVEIRA, RITA DE CASSIA RIBEIRO,
RICARDO DOS SANTOS ABREU, JANDIRA DA GRACA
OLIVEIRA, CARLOS ARTHUR XAVIER BETTES, FABIO
PERALTA ZUMAS, CARLOS ALEXANDRE NEGRINI BET-
TES, ARI FERREIRA FONTANA e SAMIRA NABBOUH
ABREU-

25.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-122/1997-ALUIZIO
GOMES DA SILVA E S/M x BANCO BRADESCO S/A E
OUTRO -”1-Pagas eventuais custas remanescentes, voltem os
autos conclusos para extinção. 2-Int.”(Deve a parte interessada
depositar antecipadamente as custas da Srª Contadora, no valor
de R$ 7,51 - 71,52 VRCs).”-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI
JUNIOR, ANTONIO DILSON PEREIRA, DALTON JOSE
BORBA, MARCIO CLEMENTINO SOARES, DARIO ALMEI-
DA PASSOS DE FREITAS e DANIEL HACHEM-
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26.-DESPEJO-239/1997-A. ANTONIACOMI E CIA LTDA x
CALZOLATO & CALZOLATO LTDA -”Devolver o presente
processo em Cartório no prazo de quarenta e oito (48) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. HERON CATTA PRE-
TA GOMES DE ARAUJO-

27.-RESSARCIMENTO-698/1997-MARIA DA LUZ DE LIMA
E OUTRA x JOSE VALDIVINO DE MELO E OUTRO -”De-
volver o presente processo em Cartório no prazo de quarenta e
oito (48) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. TEOFI-
LO LUIZ DOS SANTOS NETO-

28.-INDENIZACAO-1436/1997-RAFAEL SANSON DE CAS-
TRO x BANCO REAL S/A -”Devolver o presente processo em
Cartório no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

29.-MONITORIA-1466/1997-DECONET MAT. DE CONSTR.
LTDA. x LUIZ ORTIZ DOS SANTOS -”Devolver o presente
processo em Cartório no prazo de quarenta e oito (48) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. CLAUDIO MELO
COLACO-

30.-DEPOSITO-771/1998-ABN AMRO S/A x PAULO ALZI-
RO DA CRUZ -”1-Diante do contido em fls.106, pagas even-
tuais custas remanescentes, arquive-se. (Deve a parte interes-
sada depositar antecipadamente as custas da Srª Contadora, no
valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs.”-Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, JAMES ELI
DE OLIVEIRA e DALISA DA SILVA-

31.-BUSCA E APREENSAO-992/1998-BANCO NOROESTE
S.A. x AUTO POSTO TEXBELL LTDA -DESPACHO PRO-
FERIDO”1-Pagas as custas remanescentes, intime-se-a pesso-
almente a parte autora para dar regular andamento ao feito no
prazo de 48:00 horas, sob pena de extinção do processo, nos
termos do art.267, parágrafo 1º, do CPC. 2-Int.”(Deve a parte
interessada depositar antecipadamente as custas da
Sra.Contadora no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs -Adv. MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI, JOAO CANDIDO MICHAL-
SKI e JOSE ALCEU DE OLIVEIRA-

32.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1239/1998-ASSO-
CIACAO DOS COTISTAS RADIO TAXI SEREIS x ANA DAS
NEVES -DESPACHO PROFERIDO:-”2-Após, promova-se a
citação por mandado, para que, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, pague ou nomeie bens a penhora. (Deve a parte autora
depositar antecipadamente as custas do Sr.Oficial de Justiça no
valor de R$ 40,00).Adv. MARCELLO TABORDA RIBAS e
PAULO SERGIO PIASECKI-

33.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1462/1998-GE-
RALDO CARLOS DA SILVA x JULIO CESAR DE OLIVEI-
RA -DESPACHO PROFERIDO: “1- Pagas as custas remanes-
centes, intime-se-a pessoalmente a parte exeqüente para dar
regular andamento ao feito no prazo de 48:00 horas, sob pena
de extinção do processo, nos termos do art.267, parágrafo 1º,
do CPC. 2-Int.”(Deve a parte exeqüente depositar antecipada-
mente as custas da Sra.Contadora no valor de R$ 7,51 - 71,52
VRCs) -Adv. NELSON TAKAYUKI MIYASHITA, GERAL-
DO CARLOS DA SILVA e MAGDA LUIZA RIGODANZZO
EGGER-

34.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1532/1998-HAR-
RI KLAIS & ADVOGADOS ASSOCIADOS S/A. LTDA. x
SAGEL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. e outros -
”Manifeste-se o exeqüente quanto a certidão do Sr.Oficial de
Justiça de fls.334/336, no prazo de 5 (cinco) dias.” -Adv. HARRI
KLAIS, MAISA GORETTI LOPES SANT’ANA e LAERCIO
RICARDO MATTANA CAROLLO-

35.-MONITORIA-1568/1998-BANCO REAL S/A. x PAULO
SERGIO PEREIRA -”Devolver o presente processo em Cartó-
rio no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob as penas do art.
196 do CPC.-Adv. MAURICIO KAVINSKI-

36.-INDENIZACAO-316/1999-MARCOS HIDETO TANAKA
x INDIANA COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS -”1-Pagas
eventuais custas remanescentes, voltem os autos conclusos para
extinção. 2-Int. (Deve a parte autora depositar antecipadamen-
te as custas da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52
VRCs).”-Adv. JOSE MADSON DOS REIS, JACKSON GLA-
DSTON NICOLODI, LUIS CARLOS BARRETO e LUIZ CAR-
LOS DA SILVA-

37.-ORDINARIA-570/1999-ANA CAROLINA DE CAMPOS
BOLDUAN x RAFAEL FERNANDES NETO e outros -”Ma-
nifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls.210. (Decor-
reu o prazo de suspensão de instância)”-Adv. MAFUZ ANTO-
NIO ABRAO, NICOLE CRISTINA LEYE ABRAO, AQUILES
MORAES e MARILDA H.G. SALLES-

38.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-715/1999-JOSE
MANUEL PENA CANENCIA x ROBERTO MANUEL FRAN-
CHESCHI -DESPACHO DE PROFERIDO. “1- Contados e pre-
parados, voltem os autos conclusos para decisão. 2-Int.” (Deve
a parte interessada depositar as custas antecipadamente da Sra.
Contadora no valor de R$ 7,51 - 71,52 VCRs)-Adv. ELEVIR
DIONYSIO JUNIOR, ELEVIR DIONYSIO NETO, JUAHIL
MARTINS DE OLIVEIRA e PEDRO AUGUSTO SCHAWB-

39.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1004/1999-
TRANSPORTES PARANÁ FERRO LTDA x DANILO JORGE
PONTAROLLA e outros -”1-Pagas eventuais custas remanes-
centes, defiro o pedido de suspensão do processo, pelo prazo
de 180 (cento e oitenta) dias. 2-Int.”(Depositar antecipadamente
as custas da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs).”-
Adv. MARA REGINA ALBINI MATE e IVANISE NEIVA
DOZORETZ KORNELHUK-

40.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1140/1999-ABN
AMRO S/A x ALESIO PEREIRA -”1-Em face dos reiterados
pedidos de suspensão do processo, pagas eventuais custas re-

manescentes, aguarde-se no arquivo provisório a manifestação
da parte interessada. 2-Int.(Deve a parte interessada depositar
antecipadamente as custas da Srª Contadora, no valor de R$
7,51 - 71,52 VRCs).”-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e
ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

41.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-1257/1999-LIDIA
DALIA JACYNICZ e outros x RONEI PAULO BARBOSA e
outros -”Devolver o presente processo em Cartório no prazo de
quarenta e oito (48) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-
Adv. MARCUS ELY SOARES DOS REIS-

42.-EXECUCAO POR QUANTIA-1506/1999-R.C.M.E. RAW
AND CONSTRUCTION MATERIAL EXPORT S/A x RONAL-
DO PINTO DA SILVA -DESPACHO PROFERIDO “1- Pagas
as custas remanescentes, intime-se-a pessoalmente a parte exe-
qüente para dar regular andamento ao feito no prazo de 48:00
horas, sob pena de extinção do processo, nos termos do art.267,
parágrafo 1º, do CPC. 2-Int.”(Deve o exeqüente depositar an-
tecipadamente as custas da Sra.Contadora no valor de R$ 7,51
- 71,52 VRCs)-Adv. REINALDO CHAVES RIVERA-

43.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-320/2000-FORTU-
NA ASSESSORIA DE CREDITO E COBRANCA LTDA x
MARIO EDSON CESAR FERELLI -DESPACHO PROFERI-
DO: “1- Pagas as custas remanescentes, intime-se-a pessoal-
mente a parte exeqüente para dar regular andamento ao feito
no prazo de 48:00 horas, sob pena de extinção do processo, nos
termos do art.267, parágrafo 1º, do CPC. 2-Int.”(Deve a parte
exeqüente depositar antecipadamente as custas da Sra.Contadora
no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs) -Adv. MAFUZ ANTONIO
ABRAO e NICOLE CRISTINA LEYE ABRAO-

44.-INDENIZACAO-770/2000-CIBRASMA COMERCIO E
MANUTENCAO DE VEICULOS LTDA x CITIBANK N.A. -
”Devolver o presente processo em Cartório no prazo de qua-
renta e oito (48) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv.
HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

45.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-778/2000-FERRA-
GENS RODOLPHO SENFF S/A x NORMA BOUTIN -”De-
volver o presente processo em Cartório no prazo de quarenta e
oito (48) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. JEFER-
SON RIBEIRO-

46.-BUSCA E APREENSAO-1249/2000-GUARARAPES AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ILARIO
MEREDICK -”Devolver o presente processo em Cartório no
prazo de quarenta e oito (48) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC.-Adv. FERNANDA TROIAN-

47.-BUSCA E APREENSAO-1343/2000-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ARTAXERXES
FERREIRA DE QUEVEDO -”Devolver o presente processo
em Cartório no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob as pe-
nas do art. 196 do CPC.-Adv. GABRIEL ANTONIO HENKE
DE LIMA FILHO-

48.-COMINATORIA-1355/2000-JACIEL MONNEY KEM-
PINSKI x JOSUE CELESTINO VOTROBA e outros -””1-Pa-
gas eventuais custas remanescentes, arquive-se. 2-Int. (Deve a
parte interessada depositar antecipadamente as custas da Srª
Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs).”-Adv. ANTO-
NIO CARLOS EFING, JOSE GUILHERME DUARTE SILVA,
GILVAN ANTONIO DAL PONT e ANTONIO SERGIO PALU
FILHO-

49.-PRESTACAO DE CONTAS-1367/2000-ADVILLE ADMI-
NISTRADORA DE CONDOMINIOS S/C LTDA x CONDO-
MINIO EDIFICIO ILHA DO MEL -”Diante da notícia de
fls.373, pagas eventuais custas remanescentes, arquive-se. (Deve
a parte autora depositar antecipadamente as custas da Srª Con-
tadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs).”-Adv. ELIANE
MARIA MARQUES, ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA,
ANTONIO GERALDO SCUPINARI, LUIZ GUSTAVO RIBAS
DE OLIVEIRA e LUIZ RENATO PEDROSO-

50.-ORDINARIA-79/2001-ELIANA SUELI FERNANDES
HENRIQUES e outros x VALTER SERAFIM BRAZAO -”De-
volver o presente processo em Cartório no prazo de quarenta e
oito (48) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. VITO-
RIO KARAN-

51.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-87/2001-VICTOR
I CABELEIREIROS E ESTETICA LTDA x CARLA ARDUINI
DE MEDEIROS -”Devolver o presente processo em Cartório
no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob as penas do art. 196
do CPC.-Adv. CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO-

52.-COBRANCA - ORDINARIA-203/2001-BANCO DO BRA-
SIL S/A e outros x MARIA OTILIA FRANCO GUIMARAES e
outros -DESPACHO PROFERIDO.” 1.Por ora, defiro o pedido
retro para o fim de ser oficiado aos bancos Caixa Econômica
Federal, Itaú, Bradesco, HSBC, Santander, Real, Unibanco,
Citibank e Bank Boston para que informem a existência de con-
ta-corrente, poupança ou investimento em nome dos executa-
dos. 2-Após o retorno dos ofícios, manifeste-se o exeqüente.
(Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte
interessada para antecipação as custas, referente à expedição
de 09 ofícios no valor de R$ 63,00).”-Adv. LEONDINA ALI-
CE MION PILATI e WALTER S. DE MACEDO-

53.-DEPOSITO-217/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
GUSTAVO ANTUNES -”Devolver o presente processo em
Cartório no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

54.-DEPOSITO-326/2001-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO x ONILDO LEITE DOS SANTOS -DESPA-
CHO PROFERIDO.” 1.Defiro o pedido de fls.142;oficie-se. 2-
Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da
parte interessada para antecipação as custas, referente à expe-
dição de 01 ofício no valor de R$ 7,00).”-Adv. CLAUDIO

XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, SANDRA
JUSSARA KUCHNIR, ANA LUCIA FRANCA, ALEXANDER
DE PAULA SILVA e LUIZ GUSTAVO PUJOL-

55.-ORDINARIA-358/2001-MICROSOFT CORPORATION x
FERRAGENS NEGRAO COMERCIAL LTDA -DESPACHO
PROFERIDO: “1-Recebo o recurso de apelação de fls.1056/
1062, em ambos os efeitos. 2- Intime-se a parte recorrida para
contra-arrazoar, querendo, no prazo legal. 3- Cumpra-se o Có-
digo de Normas (5.12.5), e remetam-se os autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça (Palácio da Justiça), com as cautelas de
estilo e homenagens deste Juízo. 4-Int.” -Adv. EDUARDO
MELLO, ALCEU MACHADO FILHO, ANA LETICIA DIAS
ROSA e MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO-

56.-BUSCA E APREENSAO-393/2001-HSBC BANK BRASIL
S/A BANCO MULTIPLO x SONIA REGINA DE OLIVEIRA -
”Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls.121. (De-
correu o prazo de suspensão de instância)”-Adv. ERLON DE
FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS
e FABIANO ROESNER-

57.-REVISAO CONTRATUAL-421/2001-DARAR WILLIAN
ZRAIK x COMPANHIA REAL DE ARRENDAMENTO MER-
CANTIL -”Devolver o presente processo em Cartório no prazo
de quarenta e oito (48) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-
Adv. JAMES DANTAS-

58.-BUSCA E APREENSAO-742/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x SOELI FATIMA DADALT RECH -”Devolver o
presente processo em Cartório no prazo de quarenta e oito (48)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. CESAR AUGUS-
TO TERRA-

59.-INDENIZACAO-952/2001-FREDERICO JULIO REGINA-
TO NETO x SANTANDER NOROESTE LEASING - AR-
REND. MERCANTIL -DESPACHO PROFERIDO:-”1-Consi-
derando que ficou acordado entre as partes que o valor perma-
neceria depositado em juízo, até o final julgamento do agravo
de instrumento interposto perante o STJ, e que não há notícia
quanto ao julgamento do recurso, indefiro o pedido de fls.338.
2-Int.”Adv. RAFAEL BOFF ZARPELON, CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
CAROLINE GARCETE e LAURA ISABEL NOGAROLLI-

60.-BUSCA E APREENSAO-978/2001-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA. x SILVINO
LONGARETO -”Manifeste-se a parte autora quanto a certidão
de fls.89. (Decorreu o prazo de suspensão de instância)”-Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO PE-
REIRA e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

61.-DECLARATORIA-1063/2001-PROSIC-PROCESSAMEN-
TO E SERVICOS DE INFOR.E COM.S/C x BANCO ARAU-
CARIA S.A. - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL -”Após
a atualização da conta e preparo das custas processuais, voltem
conclusos para extinção. Int.Dil. (Deve a parte interessada de-
positar antecipadamente as custas da Srª Contadora, no valor
de R$ 7,51 - 71,52 VRCs).”-Adv. SILVIO MARTINS VIAN-
NA, ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR, WASHINGTON
YAMANE, JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER
MARAN, JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA, ANDERS
FRANK SCHATTENBERG, DARCY ZANGHELINI JUNIOR
e MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES-

62.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1168/2001-APPA
COMERCIO E REPRESENTACAO DE MAT. HIDRAULICOS
x SUNCORP CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA-
”Foi expedido EDITAL DE INTIMAÇÃO conforme r.despacho
de fls.150. (Retirar edital).Adv. ANTONIO CARLOS DOS
SANTOS ROMAO-

63.-MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO-1169/2001-L.R.J.
COMERCIO DE PUBLICACOES E INFORMATIVA LTDA x
DARCK TEC DO BRASIL LTDA -”Devolver o presente pro-
cesso em Cartório no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC.-Adv. JEAN CARLO DE ALMEI-
DA e ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA ARAUJO-

64.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1318/2001-PRO -
VASCULAR REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA. x
XEROX DO BRASIL S/A -DESPACHO PROFERIDO:-...Ante
o exposto, conheço dos embargos de declaração, por tempesti-
vos, e nego-lhes provimento. Intime-se.”Adv. OMIRES PEDRO-
SO DO NASCIMENTO, PAULO AUGUSTO GRUBE, WIL-
SON NALDO GRUBE, WILSON NALDO GRUBE FILHO,
PABLO PUGLIESE CASTELLARIN e DANIELA MACHA-
DO-

65.-RENOVATORIA-1321/2001-FENICIA COMERCIO DE
PRODUTOS TEXTEIS LTDA. x CONDOMINIO COMPLE-
XO SHOPPING CURITIBA -”Devolver o presente processo
em Cartório no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob as pe-
nas do art. 196 do CPC.-Adv. MARCELO ANTONIO OHRENN
MARTINS-

66.-INTERPELACAO JUDICIAL-1445/2001-CELSO REGI-
NALDO TRAMONTINI x ALCEBIADES TEODORO DA SIL-
VA -”Devolver o presente processo em Cartório no prazo de
quarenta e oito (48) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-
Adv. IVONE STRUCK-

67.-MONITORIA-1546/2001-COMPEL DISTRIBUICAO E
COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA x LABORATORIO DOS
FREIOS LTDA. -DESPACHO PROFERIDO”1-Pagas as cus-
tas remanescentes, intime-se-a pessoalmente a parte autora para
dar regular andamento ao feito no prazo de 48:00 horas, sob
pena de extinção do processo, nos termos do art.267, parágrafo
1º, do CPC. 2-Int.”(Depositar antecipadamente as custas da
Sra.Contadora no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs) -Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA e PASQUALINO LAMORTE-

68.-BUSCA E APREENSAO-1560/2001-BANCO DIBENS S/

A x LUIZ FLAVIO RESENDE DE SOUZA -”Devolver o pre-
sente processo em Cartório no prazo de quarenta e oito (48)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA-

69.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-80/2002-HOSPITAL
SAO LUCAS S.A. e outros x MASSUQUETO CONSTRUTO-
RA LTDA -”Devolver o presente processo em Cartório no pra-
zo de quarenta e oito (48) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC.-Adv. CRISTINE BARBOSA S.SOUZA E SILVA-

70.-DECLARATORIA-94/2002-PRO-VASCULAR REPRE-
SENTACOES COMERCIAIS LTDA. x XEROX DO BRASIL
S/A. -DESPACHO PROFERIDO:-”...Ante o exposto, conheço
dos embargos de declaração, por tempestivos, e nego-lhes pro-
vimento. Intime-se.”Adv. OMIRES PEDROSO DO NASCI-
MENTO, PAULO AUGUSTO GRUBE, WILSON NALDO
GRUBE, WILSON NALDO GRUBE FILHO, PABLO PUGLI-
ESE CASTELLARIN e DANIELA MACHADO-

71.-DECLARATORIA-196/2002-VETALU ENCOMENDA
EXPRESSA E PASSAGENS LTDA. e outros x BANCO BA-
NESTADO S/A e outros -”Devolver o presente processo em
Cartório no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

72.-DEPOSITO-216/2002-CONTINENTAL BANCO S/A x
PEDRO SOARES RIBEIRO -”Manifeste-se a parte autora quan-
to a certidão de fls.117. (Decorreu o prazo de suspensão de
instância)”-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA, LEANDRO
CABRERA GALBIATI e ALESSANDRA CORDEIRO STA-
BACH-

73.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-426/2002-ALFA-
LUZ COMERCIAL ELETRICA E HIDRAULICA LTDA. x
CONSTRUTORA ARARUAMA LTDA -”Devolver o presente
processo em Cartório no prazo de quarenta e oito (48) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. ROGERIO IURK RI-
BEIRO-

74.-MONITORIA-505/2002-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL SUDESTE PARANA x IVANA MARIA DE CASTRO
-”Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de fls.116. (De-
correu o prazo de suspensão de instância)”-Adv. ADSON GA-
BINO DE MORAES JUNIOR e LEILANE TREVISAN MO-
RAES-

75.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-582/2002-CAR-
LOS ARNALDO LEAL HAUER x OLIVEIRA & GARZUZE
LTDA. -DESPACHO PROFERIDO”1-Pagas as custas remanes-
centes, intime-se-a pessoalmente a parte exeqüente para dar
regular andamento ao feito no prazo de 48:00 horas, sob pena
de extinção do processo, nos termos do art.267, parágrafo 1º,
do CPC. 2-Int.”(Deve a parte interessada depositar antecipada-
mente as custas da Sra.Contadora no valor de R$ 7,51 - 71,52
VRCs) -Adv. JULIANE ZANCANARO, ROLF KOERNER
JUNIOR e SERGIO BOTTO DE LACERDA-

76.-INVENTARIO-589/2002-MARIA ELOYR IANOSKI x
JOSE IANOSKI -”Devolver o presente processo em Cartório
no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob as penas do art. 196
do CPC.-Adv. FERNANDO ANTONIO ZETOLA-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-709/2002-CARLOS HENRI-
QUE GONCALVES DA SILVA e outros x BANCO BRADES-
CO S/A -Manifeste-se a parte embargada quanto a certidão de
fls.109. “ A 18/05/2004 trânsitou em julgado a sentença das
fls.176/186.”-Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA
SEVERINA BADARO, JUCELIA CATARINA BURACOSKI
CABRAL e DANIEL HACHEM-

78.-PRESTACAO DE CONTAS-750/2002-SIDNEI BISSACOT
x BERNECK ALGOMERADOS S/A -DESPACHO PROFERI-
DO: “1- Pagas as custas remanescentes, intime-se-a pessoal-
mente a parte exeqüente para dar regular andamento ao feito
no prazo de 48:00 horas, sob pena de extinção do processo, nos
termos do art.267, parágrafo 1º, do CPC. 2-Int.”(Deve o exe-
qüente para depositar antecipadamente as custas da
Sra.Contadora no valor de R$ 7,51 - 71,52 VRCs) -Adv. LUCI-
ANO TERTULIANO DA SILVA, LUIZ ROBERTO WERNER
ROCHA e CARLOS OSMAR LENZ-

79.-RESCISAO DE CONTRATO-759/2002-VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ARLIN-
DO JOEL DA CUNHA -”Devolver o presente processo em
Cartório no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. ARISTIDES TIZZOT FRANÇA-

80.-BUSCA E APREENSAO-1050/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x WALLACE MARIANO -”Devolver o presente pro-
cesso em Cartório no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC.-Adv. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA-

81.-EMBARGOS A EXECUCAO-1191/2002-PHENIX SEGU-
RADORA S/A x UBIRATAN MOREIRA BAKAUS -DESPA-
CHO PROFERIDO:-”1-Ciências as partes da decisão retro. 2-
Desentranhem-se os autos de embargos a execução, e arqui-
vem-se. 3-Prossiga-se a execução nos seus ulteriores termos.
4-Int.”Adv. IRINA MOREIRA DA FONSECA, FABRICIO ZI-
LOTTI, ANTONIO CORREA DE SOUZA e JOAO LUIZ DA
VEIGA NETTO-

82.-DECLARATORIA-1195/2002-PROPEC INDUSTRIA E
COMERCIO DE PROD. AGROPEC. LTDA x PROTEINDUS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -”Devolver o presente pro-
cesso em Cartório no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC.-Adv. NEUDI FERNANDES-

83.-BUSCA E APREENSAO-76/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x LUIZ FERNANDO GABARSKI -DESPACHO
PROFERIDO:-”1-A procuração acostada na inicial, outorgada
ao advogado que firmou o instrumento de fls.58/59, veda ex-



4ª feira | 11/Mai/2005 65

pressamente o substabelecimento. Assim sendo, promova a parte
a regularização processual ou do acordo retro acostado. 2-
Int.”Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR, TATIANA VALESCA VROBLEWSKI,
ANGELA ESSER, ANDREA HERTEL MALUCELLI e ALCEU
GIESE-

84.-BUSCA E APREENSAO-349/2003-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x CENTRO DE
FORMACAO DE CONDUTORES CIDADE INDUSTRIAL -
”Devolver o presente processo em Cartório no prazo de qua-
renta e oito (48) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv.
GABRIEL ANTONIO HENKE DE LIMA FILHO-

85.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-366/2003-MAR-
COS ANTONIO HAUER e outros x AYDA LUCIA MARINS
DE OLIVEIRA (FI) -”Devolver o presente processo em Cartó-
rio no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob as penas do art.
196 do CPC.-Adv. MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO-

86.-DECLARATORIA-449/2003-MOREIRA & WEISSHEI-
MER LTDA ME. x EVERSON LOBO FRANCO & CIA. LTDA.
-”Devolver o presente processo em Cartório no prazo de qua-
renta e oito (48) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv.
JULIO CESAR DALMOLIN-

87.-SUMARIA - COBRANCA-538/2003-CONDOMINIO EDI-
FICIO NICOLE I x NELMAR DIAS PEREIRA e outros -”De-
volver o presente processo em Cartório no prazo de quarenta e
oito (48) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. MA-
RILZA MATIOSKI-

88.-DEPOSITO-539/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
B Q COM. DE MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA -
”Devolver o presente processo em Cartório no prazo de qua-
renta e oito (48) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA-

89.-EXECUCAO POR QUANTIA-757/2003-FINANCEIRA
ALFA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INV. x ADE-
MIR SCHALINSKI -”1-Diante do acordo firmado entre as par-
tes, pagas eventuais custas, suspenda-se o presente feito até o
cumprimento integral do acordado. (Depositar antecipadamen-
te as custas da Srª Contadora, no valor de R$ 7,51 - 71,52
VRCs).”-Adv. FABIANA SILVEIRA e PAULO GUILHERME
PFAU-

90.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-865/2003-CON-
DOMINIO EDIFICIO ANTIBES x JOLCI MARI MOHR e
outros -”Devolver o presente processo em Cartório no prazo de
quarenta e oito (48) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-
Adv. EDIVALDO MERCER GONCALVES-

91.-ORDINARIA C/C TUTELA-943/2003-CARLOS AUGUS-
TO EMERY CADE e outros x BANCO ITAU S/A -DESPA-
CHO PROFERIDO:-”1-Ante a concordância do Sr.Perito, efe-
tuem os autores o depósito da primeira parcela dos honorários
periciais. 2-Após o depósito da 2ª parcela, conforme acordado,
iniciem-se os trabalhos.”Adv. FABIANA DE OLIVEIRA CU-
NHA, ALEXANDRE TORRES VEDANA, GIZELLE AMBO-
NI PETRI e TATIANA KALKO-

92.-SUMARIA - COBRANCA-1081/2003-SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA-(SEB) x SU-
LINA SEGURADORA S/A -DESPACHO PROFERIDO:-”1-
Encontravam-se os autos conclusos para sentença. 2-Observa-
se, porém, pretender a parte autora a cobrança de indenização
securitária, relativamente ao Seguro Obrigatório DPVAT, de ti-
tularidade de pacientes atendidos no Hospital Evangélico, por
ela administrado, cujos direitos lhe foram cedidos como forma
de pagamento das intervenções médicas. 3-Com a petição ini-
cial, há uma grande lista de nomes de pacientes que teriam ce-
didos seus direitos a autora, assim como existe nos autos uma
enorme quantidade de documentos referente a prestação de ser-
viços médicos-hospitalares, o que, efetivamente, compromete
um exame mais detalhado dos fatos por parte do Juízo. 4-Em
vista disso, e das alegações contidas na contestação e no agra-
vo retido interposto, no sentido de que haveria serias irregula-
ridades no pagamento das indenizações securitárias pretendi-
das pela requerente, verifica-se existir, em uma análise mais
detida dos autos, a necessidade de realização de prova técnica
de maior complexidade, que venha a esclarecer se o crédito
perseguido com a demanda é efetivamente devido, e, se devi-
do, o seu quantum. 5-Destarte, converto o julgamento em dili-
gência para que seja produzido a prova pericial requerida, a
fim de que seja verificada a existência de serviços médicos-
hospitalares em favor das pessoas indicadas na inicial, e o res-
pectivo valor deles, referente a cada um dos pacientes, a justi-
ficar a indenização securitária pleiteada; a existência de docu-
mentação necessária para a liberação da indenização securitá-
ria; a existência de pagamentos já realizados pela ré, bem como
a utilização dos critérios da tabela utilizada pelas seguradoras
que operam com o DPVAT. 6- Passa-se, assim as saneamento
do feito. 7 -Não foram argüidas preliminares. As partes são
legitimas e encontram-se devidamente representadas; concor-
rem a possibilidade jurídica e legitimo interesse; não verifican-
do nulidades ou irregularidades, declaro saneado o processo.
8-Defiro a produção de prova pericial. Nomeio como Perito o
Sr.Jorge Albino Tavares, ciente as partes quanto ao prazo de
cinco dias para apresentação de quesitos e eventual indicação
de assistentes técnicos. Apresentados os quesitos, intime-se o
Sr.Perito para oferecer a proposta de honorários, sobre o que
poderão as partes se manifestar-se no prazo de cinco dias. Ine-
xistindo impugnação, intime-se a ré para o depósito em 10 dias.
9-Intimações e diligências necessárias.”Adv. ERALDO LUIZ
KUSTER, JEFERSON RENATO R.ZANETI, CONCEICAO
ANGELICA RAMALHO CONTE, ANA BARBARA GROSS e
EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND-

93.-ORDINARIA C/C TUTELA-1125/2003-AMILTON DE
OLIVEIRA x SEGMENTOS IMOVEIS -”1-Defiro o pedido
retro. 2-DIl.Necessárias.”(Intime-se a parte autora para pagar
despesas postais, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que o

Cartório efetue a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04)”.-Adv.
ANDREZZA MARIA BELTONI, ROGERIO XAVIER RIVA e
JURACY ROSA GOIVINHO-

94.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1133/2003-EQUA-
GRIL - EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA. x ALIANCA
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. -”Devolver o presente
processo em Cartório no prazo de quarenta e oito (48) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. LUCIO CLOVIS PE-
LANDA-

95.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1158/2003-MARIA
DE LOURDES ALBANO x PLANOSUL ADM. E ASS. AO
MERCADO DE CAPITAIS S/C LT -...foi expedido ofício sob
n.1233/2005 a 1235/2005, de conformidade com o despacho
de fls.66. (Retirar ofício).-Adv. RAFAEL BOFF ZARPELON-

96.-REINTEGRACAO DE POSSE-1170/2003-JOAO LUIZ DE
MELO x CELESTINA MARGOTI DE MELO -”Devolver o
presente processo em Cartório no prazo de quarenta e oito (48)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. JONAS BOR-
GES-

97.-ARROLAMENTO-1222/2003-MARIA LUCIA TEIXEIRA
TRAMUJAS DE BARBOSA E SOUZA e outros x MANOEL
TRAMUJAS -Manifeste-se a parte autora quanto a certidão de
fls.75.” A 29/04/2005 trânsitou em julgado a sentença das
fls.71.”-(Transitada em julgado, expeça-se formal de partilha
mediante a comprovação do pagamento do imposto
devidos).Adv. MAURICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEI-
RA, DAVID SCHNAID NETO, ADRIANA DE ALCANTARA,
SERAFIM PORTES ROCHA FILHO e LISIANE CORDEIRO
TRINKEL-

98.-REVISAO CONTRATUAL-1262/2003-IVONE MAUSS x
CREDICARD S.A ADM. DE CARTOES DE CREDITO -”De-
volver o presente processo em Cartório no prazo de quarenta e
oito (48) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. AN-
DREZZA MARIA BELTONI-

99.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1266/2003-ARY
MYLLA x R. R. COMERCIO DE PECAS E SERVICOS P/
TRATORES LTDA e outros -DESPACHO PROFERIDO: “1-
Pagas as custas remanescentes, intime-se-a pessoalmente a parte
exeqüente para dar regular andamento ao feito no prazo de 48:00
horas, sob pena de extinção do processo, nos termos do art.267,
parágrafo 1º, do CPC. 2-Int.”(Deve a parte exeqüente deposi-
tar antecipadamente as custas da Sra.Contadora no valor de R$
7,51 - 71,52 VRCs) -Adv. LUIZ CARLOS QUEIROZ e JOSE
RENACIR MARCONDES-

100.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1302/2003-VANI VERA
VIANA SCHWARTZ x JOAO SOARES e outros -”1-Contados
e preparados, voltem. 2-Int. (Deve a parte interessada deposi-
tar antecipadamente as custas da Srª Contadora, no valor de R$
7,51 - 71,52 VRCs).”-Adv. MOZARTE DE QUADROS e
FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO-

101.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1363/2003-CO-
OPERATIVA DE CRED. MUTUO DOS PROF. DA SAUDE
CTBA x RIVAEL PEREIRA BELTRAO -”Devolver o presente
processo em Cartório no prazo de quarenta e oito (48) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. GILBERTO GAESKI-

102.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-1438/2003-LI-
GIA MARCIA VIDAL CASSOU x ELIANE APARECIDA LES-
SIN -DESPACHO PROFERIDO:-”1-Em face do silêncio da
parte interessada, pagas eventuais custas remanescentes, arqui-
ve-se os autos com as baixas de estilo. 2-Int.(Custas R$12,60 +
acréscimos legais)”Adv. MEURIS JOAO CARON CASSOU e
RODRIGO BARRETO-

103.-MONITORIA-1452/2003-VALDEMAR ISRAEL x SIN-
DICATO INTERMUNICIPAL DOS CONDUTORES AUTON.
VEI -”Devolver o presente processo em Cartório no prazo de
quarenta e oito (48) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-
Adv. FABIO TAVARES TORQUATO-

104.-ALVARA-3/2004-CLAUDIA VIEIRA PEREIRA OLIVEI-
RA e outros x GUY PEREIRA OLIVEIRA -DESPACHO PRO-
FERIDO:-”1-Considero boas as contas prestadas. 2-Aguarde-
se no arquivo provisório a próxima prestação de contas (julho/
2005).”Adv. EDUARDO TALAMINI-

105.-NOTIFICACAO JUDICIAL-6/2004-BANCO DO ESTA-
DO DE SAO PAULO S/A - BANESPA x ANA RITA CARVA-
LHO DA COSTA PEGADO -”Devolver o presente processo
em Cartório no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob as pe-
nas do art. 196 do CPC.-Adv. BLAS GOMM FILHO-

106.-BUSCA E APREENSAO-20/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x GERALDO ANTONIO GONÇALVES -”Devol-
ver o presente processo em Cartório no prazo de quarenta e
oito (48) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-

107.-ARROLAMENTO DE BENS-33/2004-LEONICE KELLA
GASPAR x DORIVAL GASPAR -”Devolver o presente pro-
cesso em Cartório no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC.-Adv. FABIO ROBERTO MOTTA
VIEIRA-

108.-DECLARATORIA-117/2004-CRISTOVAO JOSE VIANA
x R.SPRENGEL-PERTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA -”Devolver o presente processo em Cartório no prazo de
quarenta e oito (48) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-
Adv. JONAS BORGES-

109.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-362/2004-VI-
CENTE POTULSKI x JUVENAL ARACHESKI e outros -DES-
PACHO DE PROFERIDO. “1- O feito comporta julgamento
no estado em que se encontra: contados e preparados, voltem.
2- Int.” (Deve a parte autora depositar as custas antecipada-

mente da Sra. Contadora no valor de R$ 7,51 - 71,52 VCRs)-
Adv. NOEMI T. VIANNA MARCHIORI, MOACIR RIBEIRO
DE CARVALHO JUNIOR e SONIA MARIA MALUF DA SIL-
VA-

110.-COBRANCA - ORDINARIA-386/2004-FREDERICO
SANTO EBELE x FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE
SOCIAL - SISTEL -DESPACHO PROFERIDO: “1-Recebo o
recurso de apelação de fls.242/262, em ambos os efeitos. 2-
Intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar, querendo, no
prazo legal. 3- Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5), e re-
metam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça (Palácio da
Justiça), com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo.
4-Int.” -Adv. JOSE BASILIO GUERRART, DENISE DA SIL-
VA GUERRART e ADROALDO JOSE GONCALVES-

111.-INDENIZACAO-394/2004-OLMIRO FERNANDES DE
OLIVEIRA e outros x IRINEU TOMASIAK e outros -”Mani-
festação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4".
(Não foram pagas as despesas postais e não foi retirada a Carta
Precatória)”-Adv. CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO,
EDEMILSON PINTO VIEIRA e JOSIANE FRUET BETTINI
LUPION-

112.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-456/2004-SUE-
VERJON IND. E COM. DE TECELAGEM LTDA. x HIKARI
IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA. -”Devolver o pre-
sente processo em Cartório no prazo de quarenta e oito (48)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. STEFAN KLAUS
GILDEMEISTER-

113.-USUCAPIAO-465/2004-MIRIAN SOARES BENDER x
JOSE SOARES BENDER -”1-CIte-se o requerido/proprietário
do imóvel usucapiendo para os termos desta ação, a fim de,
querendo, responder a presente, como anteriormente determi-
nado no item 6 de fls.223, sob pena de revelia. 2-
Dil.Necessárias.”(Intime-se a parte autora para pagar despesas
postais, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que o Cartório
efetue a remessa da(s) Carta(s) - Portaria 1/04)”.-Adv. SAN-
DRO MARCOS OGRYSKO-

114.-INTERPELACAO JUDICIAL-490/2004-LUIZ ALBANO
RODELLI BERGAMASCHI x CIMENTOS RIO BRANCO
S.A. e outros -”Devolver o presente processo em Cartório no
prazo de quarenta e oito (48) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC.-Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

115.-DEPOSITO-494/2004-B.V. FINANCEIRA S.A. C.F.I. x
SEBASTIAO RODIS-”Foi expedido ofícios sob n.1218 a 1225/
2005. (Retirar ofícios).Adv. MOISES BATISTA DE SOUZA,
FERNANDO LUZ PEREIRA, PATRICIA NANTES M. A.
TOLEDO PIZA, KARINE CRISTINA DA COSTA, LEANDRO
CABRERA GALBIATI e ALESSANDRA CORDEIRO STA-
BACH-

116.-DECLARATORIA-514/2004-JOSE WELGAS JUNIOR FI
x RONDO AMAZONIA COMERCIO DE MADEIRAS E DE-
RIVADOS LT -DESPACHO PROFERIDO:-”1-Tendo em vista
que não foi deferida a antecipação de tutela relativamente ao
protesto dos títulos (fls.24/26) e que a parte autora não trouxe
motivação suficiente para modificação do que fora decidido,
indefiro o pedido de fls.74/75. 2-Expeça-se carta precatória
como requerido (fls.72), com prazo de 90 (noventa) dias. 3-
Int.” (Retirar carta precatória).Adv. PAULO SERGIO PIASE-
CKI-

117.-DECLARATORIA-631/2004-CHARMOSA COMERCIO
DE MOVEIS LTDA - ME x UNICA INDUSTRIA DE MO-
VEIS LTDA. -DESPACHO PROFERIDO:-”1-Verifica-se que
a ação cautelar proposta na 16ª Vara Cível desta Capital, foi
julgada extinta sem julgamento do mérito por inépcia da inici-
al. Assim, não torna aquele Juízo Prevento para o julgamento
desta demanda, nem é causa de distribuição por dependência,
vez que já extinto aquele feito, nos termos do artigo 252 do
Código de Processo Civil. 2-Improcedem, portanto, as alega-
ções da parte ré de fls.667/668, pelo que, indefiro o pleito de
remessa destes autos a 16ª Vara cível. 3-Aguarde-se a audiên-
cia designada.”Adv. ELIAS MATTAR ASSAD, ELIZIANE C.
MALUF e JULIANO NICOLA SANGALI-

118.-BUSCA E APREENSAO-679/2004-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MARILENA ALVES DE ALCANTARA -”Devol-
ver o presente processo em Cartório no prazo de quarenta e
oito (48) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

119.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-703/2004-LUIZ
CARLOS GOERGEN x BORGES & BORGES ADMINISTRA-
DORA DE BENS LTDA -” Manifeste-se o autor quanto a cer-
tidão de fls.33-verso. (Não houve devolução da carta precató-
ria).” -Adv. LUCIANE APARECIDA DE A.M.TOTSUGUI-

120.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-729/2004-NEL-
SON GRABOWSKI x VANESSA CRISTINA JORGE MAR-
TUSCELLI -DESPACHO PROFERIDO:-”1-Defiro o pedido
retro. Desentranhe-se. 3-Int.”Adv. PAULINO ANDREOLI,
JOAO BATISTA DOS ANJOS, MOZART PIZZATTO ANDRE-
OLI, SANDRA MARA PEREIRA, TEOFILO LUIZ DOS SAN-
TOS NETO e CAROLINA KANTEK GARCIA NAVARRO-

121.-ALVARA-737/2004-MABELVAINE AZAMBUJA DE
PAULA e outros x ARY PEREIRA DE AZAMBUJA -DESPA-
CHO PROFERIDO:-1-Diante da informação trazida as fls.57,
demonstrem os requerentes, por documentos hábeis, a parter-
nidade de Gabriel Zambonin de Azambuja, no prazo de 10 dias.
2-Aguarde-se o cumprimento integral do item 1 do despacho
de fls.54, pelo mesmo prazo. 3-Int. - Despacho de fls.54- 1-
Primeiramente, devem os requerentes acostar aos autos certi-
dão de nascimento do SR.GABRIEL ZAMBONIN DE AZAM-
BUJA, bem como apresentar a certidão inexistência de depen-
dentes habilitados perante a previdência Social.”Adv. LORNA
LOREDANA LASCOWSKI-

122.-BUSCA E APREENSAO-889/2004-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x JOSE OSMAR
SIMOES COSTA -”Devolver o presente processo em Cartório
no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob as penas do art. 196
do CPC.-Adv. GABRIEL ANTONIO HENKE DE LIMA FI-
LHO-

123.-DEPOSITO-906/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x ADEMILSON EDSON DOS SANTOS -”Devolver o presen-
te processo em Cartório no prazo de quarenta e oito (48) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIM-

124.-COBRANCA - ORDINARIA-965/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x HAMILTON FERREIRA SAMPAIO -DESPA-
CHO PROFERIDO. “1-Em cinco dias, esclareçam as partes,
com clareza e objetividade, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, informando sobre sua utilidade, necessidade e
conveniência, sem prejuízo de eventual julgamento antecipa-
do. 2-No mesmo prazo informem se há parâmetros concretos
para a composição, e efetivo interesse em realizá-la, caso em
que será designada a audiência conciliatória; do contrário, o
procedimento seguirá independente da audiência referida, de
acordo com o permissivo contido no art. 331, parágrafo 3º, do
CPC. 3-Int.”-Adv. JOANES EVERALDO DE SOUZA, BIAN-
CA LARISSA KLEIN e CHARLES MICHEL LIMA DIAS-

125.-COBRANCA - ORDINARIA-989/2004-EDSON PINHEI-
RO DE CAMPOS x TRANSPORTES LARA LIMITADA e ou-
tros -DESPACHO PROFERIDO:-”Como os réus acenaram para
a desejada solução consensual (fls.131 e 139), no firme propó-
sito de propiciar a pacificação social, designo audiência de
conciliação e saneamento para a data de 15/06/2005 às 13:30
horas. Intimem-se.”Adv. NORBERTO TREVISAN BUENO,
GUILHERME BORBA VIANNA, CARLYLE POPP, PAULO
NALIN, DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR e NEL-
SON KALACHE BACH-

126.-1024/2004-CLAUDINEI MARCIANO LIS x BANCO
FINASA-”...que dei cumprimento ao item 2.3.10 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná,
quanto a audiência de conciliação (art.277) designada para o
dia 20.05.2005. O procurador da parte autora foi devidamente
intimado através do Diário da Justiça, conforme certidão de
fls.32. Foi expedida carta de citação-intimação para o requeri-
do, não tendo sido recolhidas as custas, apesar da intimação
através do Diário da Justiça, conforme certidão de fls.44. To-
mando, portanto, esta serventia, todas as providências necessá-
rias para a realização da audiência designada.”Adv. SERGIO
LUIZ CHAVES-

127.-BUSCA E APREENSAO-1037/2004-BANCO ITAU S/A
x ANDREIA NUNES MENDES -”Devolver o presente proces-
so em Cartório no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC.-Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA-

128.-ANULAÇÃO DE TÍTULO DE CRÉDITO-1044/2004-K
& S COM. E ASS. TECNICA DE EQUIP. TELECOM. LTDA x
AERO DELTA LTDA -: “...Tendo em vista não ter ocorrido o
retorno do AR, até a presente data, requereu o ilustre procura-
dor da parte autora a redesignação da audiência, e a citação-
intimação da requerida através do Oficial de Justiça. Fica rede-
signada a audiência para 06.07.2005 às 09:30 horas, ficando
desde já intimado o procurador da parte autora, inclusive de
que deverá diligênciar, em tempo hábil, pelas custas do
Sr.Oficial de Justiça, independente de nova intimação. (Intime-
se o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas,
recolhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de dez (10) dias.R$ 40,00)”-Adv. JOAO RAIMUN-
DO F. MACHADO PEREIRA e SILVANA DOS SANTOS C.
DE QUEIROS-

129.-MONITORIA-1061/2004-MICHELE CAROLINE STUTZ
TOPOROSKI x IMPROALI INDUSTRIA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA -”Devolver o presente processo em
Cartório no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA-

130.-INIBITORIA-1088/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/
A e outros x SINDICATO DOS EMPREG. EM
EST.BANCARIOS DE CTBA E R -”Devolver o presente pro-
cesso em Cartório no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC.-Adv. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIM-

131.-BUSCA E APREENSAO-1121/2004-CONSORCIO RE-
NAULT DO BRASIL S/C LTDA. x CRISTIANE SOUZA DE
MACEDO -”Devolver o presente processo em Cartório no pra-
zo de quarenta e oito (48) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC.-Adv. CARLA FABIANA EVERS-

132.-SUMARIA - COBRANCA-1130/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO BELA CINTRA x MARY GAYER -DESPACHO
PROFERIDO: “ 1-A citação com hora certa é prerrogativa do
Sr.Oficial de Justiça e não comporta deferimento pelo Juízo;
expeça-se mandado de citação e intimação. 2-Int.”(Intime-se o
autor para cumprir o disposto 9.4.1 do Código de Normas, re-
colhendo antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justiça,
no prazo de dez (10) dias. R$ 40,00)” -Adv. LUIS MOLLOSSI
e MURILO CARNEIRO-

133.-BUSCA E APREENSAO-1166/2004-UNIBANCO - UNI-
AO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x JOAO RODRIGUES
-”Devolver o presente processo em Cartório no prazo de qua-
renta e oito (48) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv.
ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

134.-ARROLAMENTO DE BENS-1196/2004-URIAS BUENO
DA SILVA x INGRID ROBERT SILVA -”Devolver o presente
processo em Cartório no prazo de quarenta e oito (48) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. VALDEMIR DO CAR-
MO DA SILVA-
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135.-REPETICAO DE INDEBITO-1252/2004-TRES T ENGE-
NHARIA E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA x HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -DESPACHO PRO-
FERIDO:-”1-Em face da expressa manifestação das partes quan-
to a possibilidade de acordo, com apoio no art.331 do diploma
processual civil, marco audiência de conciliação para o dia 04/
08/2005, às 13:30 horas, a qual deverão comparecer as partes,
ou seus procuradores habilitados a transigir, trazendo propos-
tas definitivas e concretas, cálculos atualizados e alternativas
possiveis. 2-Int.”Adv. SERGIO HENRIQUE TEDESCHI, RO-
BSON OCHIAI PADILHA, OLIVIO HORACIO RODRIGUES
FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER, JANDER LUIS CATARIN,
THAIS HELENA ALVES ROSSA e SAMIR NAOUAF HALA-
BI-

136.-MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO-1267/2004-CRE
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x GON-
VARRI BRASIL - PRODUTOS SIDERURGICOS S/A -DES-
PACHO PROFERIDO:-”...Diante do exposto, homologo por
sentença, para que surta seus juridicos e legais efeitos o acordo
entabulado entre as partes as fls.30/32, e como conseqüência
JULGO EXTINTO ambos os processos, com base no artigo
269, inciso III, do Código de Processo Civil. Defiro o pedido
de dispensa do prazo recursal. Expeça-se ofício ao 4ø Tabelio-
nato de Protesto de Títulos e Documentos, determinando a sus-
tação definitiva do título distribuído sob nø1105104.
P.R.I.(Retirar oficio)” Adv. JOAO CASILLO, SIMONE ZO-
NARI LETCHACOSKI, EDUARDO CASILLO JARDIM, SI-
MONE PACHECO DE OLIVEIRA, PATRICIA CASILLO,
CARLA BARUSSO MEDAGLIA HAESBAERT, IDEVAN
CESAR RAUEN LOPES, RICARDO CEZAR PINHEIRO BE-
CKER e TRICIANA CUNHA PIZZATTO-

137.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1289/2004-OS-
CAR WILLIAM BOND x TECNOPLAST - INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA -DESPACHO PROFERIDO.” Oficie-se
conforme requerido as fls. 23/24. (Com apoio no art. 19 do
CPC, solicito a intimação da parte interessada para antecipa-
ção as custas, referente à expedição de 01 ofício no valor de R$
7,00).”-Adv. LEOMIR BINHARA DE MELLO e LETICIA
DANIELE MACHADO DE M.LIMA-

138.-SUMARIA - COBRANCA-1311/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO STYLUS III x FERNANDO JOSE MONTALVAO e
outros -: “ Intime-se o autor para cumprir o disposto 9.4.1 do
Código de Normas, recolhendo antecipadamente as custas do
Sr. Oficial de Justiça, no prazo de dez (10) dias.” -Adv. CLAU-
DIO MARCELO BAIAK-

139.-ALVARA-1324/2004-BALSANUFO BERNARDES FER-
REIRA x SULEIDE BERNARDES FERREIRA -DESPACHO
PROFERIDO: “1- Intime-se a parte requerente para que dê aten-
dimento ao despacho de fls.12, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-
Decorrido o prazo, intime-se-a pessoalmente para dar regular
andamento ao feito no prazo de 48:00 horas, sob pena de extin-
ção do processo, nos termos do art.267, parágrafo 1º, do CPC.
3-Int.”-Adv. KATIA RADOWITZ MENDONCA-

140.-CARTA DE SENTENCA-1443/2004-K.S.B.DO BRASIL
INDUSTRIA DE BOMBAS HIDRAULICAS SA x VISAO
FLORESTAL S/A e outros-”Manifestem-se as partes para re-
colher as custas do Sr.Avalidor e quanto a conta geral de fls.185
no valor de R$ 3.205.008,53.” Adv-VIVIAN CRISTINANE
KRUMPANZL IGNACIO, CLAUDIO BARBOSA, ROGERIO
DE JESUS RODRIGUES PIRES, LUIZ FERNANDO DE LIMA
LUZ e EDUARDO ROCHA VIRMOND-

141.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1459/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x INALDA BORGES TIGRES -”Devolver o
presente processo em Cartório no prazo de quarenta e oito (48)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. WALTER MA-
THIAS JUNIOR-

142.-DECLARATORIA-25/2005-CRE PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA x GONVARRI BRASIL - PRO-
DUTOS SIDERURGICOS S/A -DESPACHO PROFERIDO:-
”...Diante do exposto, homologo por sentença, para que surta
seus juridicos e legais efeitos o acordo entabulado entre as par-
tes as fls.30/32, e como conseqüência JULGO EXTINTO am-
bos os processos, com base no artigo 269, inciso III, do Código
de Processo Civil. Defiro o pedido de dispensa do prazo recur-
sal. Expeça-se ofício ao 4øTabelionato de Protesto de Títulos e
Documentos, determinando a sustação definitiva do título dis-
tribuído sob nø1105104. P.R.I.”Adv. JOAO CASILLO, SIMO-
NE ZONARI LETCHACOSKI, EDUARDO CASILLO JAR-
DIM, SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA, PATRICIA CASI-
LLO e CARLA BARUSSO MEDAGLIA HAESBAERT-

143.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-178/2005-VECO-
DIL COMERCIO DE VEICULOS LTDA. x JOAQUIM LU-
CIO MENDES -DESPACHO PROFERIDO:-”1-Retificando o
erro material constante do despacho de fls.42, para caracteri-
zação do título como executivo, há necessidade de atendimen-
to do que dispõe o art.15, III, “b” da Lei 5.474/68. 2-Outros-
sim, observa-se que o item “02” do referido despacho também
não foi atendido, em face da ausência de assinatura do emiten-
te nos títulos. 3-Assim, fixo o prazo de 10 (dez) dias para que o
exeqüente proceda a devida regularização, ou a adequação do
pedido à demanda de cobrança. 4-Int.”Adv. NELSON ANTO-
NIO GOMES JUNIOR-

144.-RESOLUTIVA-221/2005-ROSIMEIRE CANDIDO RI-
BEIRO x JOANILSON INOCENCIO DE ANDRADE -”De-
volver o presente processo em Cartório no prazo de quarenta e
oito (48) horas, sob as penas do art. 196 do CPC.-Adv. AN-
DREA LOPES GERMANO-

145.-ARROLAMENTO-225/2005-MARIA FLORIPES PIRES
x LEONIDIA GONCALVES PIRES -”Devolver o presente pro-
cesso em Cartório no prazo de quarenta e oito (48) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC.-Adv. NELSON DE SA RIBAS-

146.-EMBARGOS DE DEVEDOR-235/2005-ROBERTO FER-

RARI x BANCO ABN AMRO REAL S/A -DESPACHO PRO-
FERIDO. “1-Em cinco dias, esclareçam as partes, com clareza
e objetividade, as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, informando sobre sua utilidade, necessidade e conveniên-
cia, sem prejuízo de eventual julgamento antecipado. 2-No
mesmo prazo informem se há parâmetros concretos para a com-
posição, e efetivo interesse em realizá-la, caso em que será
designada a audiência conciliatória; do contrário, o procedi-
mento seguirá independente da audiência referida, de acordo
com o permissivo contido no art. 331, parágrafo 3º, do CPC. 3-
Int.”-Adv. EDSON FELIPE MUCHOLOWSKI e LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIM-

147.-INVENTARIO-239/2005-JOSE CARLOS JARCOBERT
BRAGA e outros x TANNY JARCOBERT BRAGA-”Foi expe-
dido ofícios sob n.1239 a 1241/2005. (Retirar ofício).Adv.
CESAR AUGUSTO VALENTE AYMORE-

148.-BUSCA E APREENSAO-395/2005-LIBBS FARMACEU-
TICA LTDA. x MARCELA RABELO NICOLINI DE SOUZA-
”Manifestem-se as partes quanto os honorários do Sr.Perito, de
fls.72, no prazo de 5 (cinco) dias.”Adv. ELIONORA HARUMI
TAKESHIRO-

149.-CAUTELAR DE SUSTACAO-416/2005-ALPHA SAN
CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA x FMC FEREZIN
MARTINS COMERCIAL LTDA -1-Trata-se de ação cautelar
inominada, visando à sustação do protesto do título referido na
inicial; como de resto ocorre com os procedimentos desta natu-
reza, o deferimento da medida liminar está adstrito ao reconhe-
cimento dos requisitos do “fumus boni juris” e do “periculum
in mora”. 2-O primeiro, evidencia-se presente, em face da plau-
sibilidade meramente objetiva da pretensão principal anuncia-
da, em face da alegada inexistência de causa para protesto do
cheque, tendo em vista que houve o pagamento da divida, tra-
tando-se de circunstâncias que podem induzir no reconheci-
mento da inexigibilidade do título. 3-O segundo, emerge da
exiguidade do prazo para o registro do protesto cambial que,
embora não constitua medida restritiva propriamente dita, tem
efeitos conhecidos no meio comercial em vista da importância
que se lhe confere. 4-Assim, de modo a evitar prejuízo de repa-
ração incerta, defiro a medida liminar, determinando a susta-
ção do procedimento para o registro do protesto do título refe-
rido na inicial, tome-se por termo a caução apresentada as fls.06,
devendo ser firmada pelos proprietários do imóvel, no prazo de
cinco dias. 5-Efetivada a medida, através de ofício ao cartório
competente, cite-se na forma requerida (CPC, art.222), obser-
vando os termos dos arts. 802 e 803, do CPC. 6-Dil. Necessári-
as. (Deve a parte autora pagar as despesas postais, no prazo de
05 (cinco) dias, a fim de que o cartório efetue a remessa da
carta - Portaria 1/04)-Adv. ANDRE JULIANO BORNANCIM
e LINEU A. DALARMI JUNIOR-

150.-COBRANCA - SUMARIA-417/2005-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x JORGE JOSE
RODRIGUES -DESPACHO PROFERIDO-1-Considerando a
valor atribuído a causa, deve o feito prosseguir pelo rito sumá-
rio. Procedam-se as anotações necessárias. 2-Faculto a parte
autora o aditamento para a finalidade prevista no art.276, do
CPC, sob pena de preclusão. 3-Para audiência de conciliação e
recebimento de defesa, designo o dia 01/08/2005 às 10:00 ho-
ras. 4-Cite-se na forma requerida, observando as prescrições
legais (CPC arts.285 e 319), no caso de omissão observando o
que dispõe o art.222, alínea “f”, do CPC. 5-Observe-se o con-
tido no art.277, parágrafo 2º e 3º, outrossim, que a defesa deve-
rá ser oferecida em audiência, cientes os requeridos que não
comparecendo ou não apresentando defesa, inclusive, por esta-
rem desacompanhados de advogado, incindirá nos efeitos da
revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na
petição inicial. 6-Dil. Necessárias.(Deve a parte autora pagar
as despesas postais, no prazo de 5 dias, a fim de que o cartório
efetue a remessa da carta - Portaria 1/04).” -Adv. JOSE HIPO-
LITO XAVIER DA SILVA-

151.-INDENIZACAO-419/2005-JOCIMAR ROCHA x AUTO
VIACAO CIDADE SORRISO -DESPACHO PROFERIDO”1-
Defiro provisoriamente o pedido de assistência judiciária gra-
tuita. 2-Considerando o valor atribuído a causa, deve o feito
prosseguir pelo rito sumário. Procedam-se as anotações neces-
sárias. 3-Faculto a parte autora o aditamento para finalidade
prevista no art.276 do CPC, sob pena de preclusão. 4-Para au-
diência de conciliação e recebimento de defesa, designo o dia
01/08/2005 às 10:30 horas. 5-Cite-se na forma requerida, ob-
servando as prescrições legais (CPC arts.285 e 319), no caso
de omissão observando o que dispõe o art.222, alínea “f”, do
CPC. 6-Observe-se o contido no art.277, parágrafo 2º e 3º, ou-
trossim, que a defesa deverá ser oferecida em audiência, cien-
tes os requeridos que não comparecendo ou não apresentando
defesa, inclusive, por estarem desacompanhados de advogado,
incindirá nos efeitos da revelia, presumindo-se como verdadei-
ros os fatos alegados na petição inicial. 7-Dil. Necessárias.(Deve
a parte autora pagar as despesas postais, no prazo de 5 dias, a
fim de que o cartório efetue a remessa da carta - Portaria 1/
04).” -Adv. SILVENEI DE CAMPOS e SILVIO ALEXANDRE
MARTO-
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ELIO NAREZI 0006 000631/1990
ELISANDRE MARIA BEIRA 0052 000807/2003
ELIZETE DO ROCIO SIEBEN 0017 000076/1999
ELLEN MOSQUETTI 0084 001165/2004
EMERSON J. DA SILVA 0052 000807/2003
EVANDRO LUIS PEZOTI 0076 000655/2004
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0050 000280/2003

0093 000050/2005
EVERLEI TERESINHA CLETO C 0006 000631/1990
FABIO LUIZ DE QUEIROZ TEL 0036 000023/2002
FABIOLA LOPPES BUENO 0072 000519/2004
FABRICIO CARDOSO DA SILVE 0101 000287/2005
FABRICIO ZILOTTI 0062 000055/2004
FERNANDA NELSEN TEODORO D 0063 000070/2004
FERNANDA PIRES ALVES 0026 000980/2001
FERNANDA TROIAN 0008 000900/1994

FERNANDO DE MIRANDA GRANZ 0061 000053/2004
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 0072 000519/2004
FLAVIA SANTIN 0050 000280/2003
FLAVIA SANTIN VAZ 0094 000099/2005
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 0032 001564/2001
FLAVIO DIONISIO BERNARTT 0044 001102/2002
FRANCISCO DE PAULA XAVIER 0027 001000/2001
FRANCISCO EMANUEL RAVEDUT 0058 001446/2003
FUAD SALIM NAJI 0049 000211/2003
GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA 0083 000939/2004
GASTAO FERNANDO P. DE BAR 0035 000011/2002
GERALDO CEZAR SANTOS BOND 0064 000353/2004
GERMANO ALBERTO DRESCH FI 0022 001388/2000
GEROLDO AUGUSTO HAUER 0042 000987/2002
GIANE WANTOWSKY 0033 001589/2001

0047 001398/2002
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0033 001589/2001
GILBERTO STINGLIN LOTH 0078 000693/2004
GILES SANTIAGO JR. 0061 000053/2004
GIZELLE DE ASSIS 0076 000655/2004
GLAUCIO CEZAR SILVA MOLIN 0039 000607/2002
GLAUCO IWERSEN 0023 000002/2001
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO 0026 000980/2001
GUILHERME BORBA VIANNA 0029 001329/2001
GUILHERME MANNA ROCHA 0049 000211/2003
GYSELE VIEIRA SILVA 0052 000807/2003
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0042 000987/2002
HEGLISON TADEU MOCELIN NE 0060 001612/2003
HELENIZE CRISTINE DIETRIC 0042 000987/2002
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0052 000807/2003
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 0007 000623/1992
HERMINDO DUARTE FILHO 0055 001116/2003
HERNANI NOGUEIRA ZAINA NE 0022 001388/2000
HERON CATTA PRETA G. DE A 0069 000499/2004
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 0073 000524/2004
IGUACIMIR G. FRANCO 0074 000544/2004
INALIZ SALAZAR ROSSATTO 0054 001114/2003
IRINA MOREIRA DA FONSECA 0062 000055/2004
ITEL EDUARDO TURBAY POLON 0013 000249/1998
IVAN GUERIOS CURI 0008 000900/1994
IVAN PAROLIN FILHO 0034 001667/2001
IVAN SERGIO TASCA 0071 000517/2004
JAMES THOMPSON 0035 000011/2002
JANAINA BORDIN REMOR 0018 001310/1999
JANDER LUIS CATARIN 0034 001667/2001
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF 0019 000335/2000
JEFFERSON WEBER 0075 000555/2004
JIMENA CRISTINA GOMES ARA 0009 000520/1996
JOAO ALFREDO COOPER 0027 001000/2001

0027 001000/2001
JOAO CARLOS DE MACEDO 0076 000655/2004
JOAO CARLOS HEINZEN 0033 001589/2001

0047 001398/2002
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0076 000655/2004
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0078 000693/2004
JOAO MARCELO KERETCH 0089 001408/2004
JOCELY LOUREIRO C. DE OLI 0064 000353/2004
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNI 0005 000336/2005
JOEL KRAVTCHENKO 0073 000524/2004
JONAS BORGES 0095 000114/2005
JORGE CLARO BADARO 0011 001192/1997
JORGE GOMES ROSA NETO 0034 001667/2001
JOSAFA ANTONIO LEMES 0048 001438/2002
JOSE ALGUSTO AMARAL PATRU 0021 001351/2000
JOSE CARLOS DE ALMEIDA 0096 000125/2005
JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR 0061 000053/2004
JOSE DURVAL DA SILVA 0088 001379/2004
JOSE FRANCISCO M. DE OLIV 0001 000332/2005
JOSE GOUTIER RODRIGUES 0034 001667/2001
JOSE MARCOS ALMEIDA 0036 000023/2002
JOSE RODRIGO SADE - OAB/P 0036 000023/2002
JOSEVAL JORGE PEDROSO DE 0008 000900/1994
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 0026 000980/2001
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 0088 001379/2004
JUAREZ BORTOLI 0015 001127/1998
JULIANE ZANCANARO 0042 000987/2002
JULIANO LAGO SEBBEN 0098 000234/2005
JULIANO M. FRANCO 0074 000544/2004
JULIO CESAR MELO LOPES 0014 000603/1998
JULIO JACOB JUNIOR 0072 000519/2004
JU•ANÇ MONTEIRO 0080 000806/2004
KAREN POLESSI NUNES 0032 001564/2001
KARIN C. PASSOS 0061 000053/2004
KARINE CRISTINA DA COSTA 0002 000333/2005
KEITY SUTO TROMBELI BUSCA 0052 000807/2003
KELLY CRISTINA WORM 0033 001589/2001

0047 001398/2002
LAERCIO FARIA 0080 000806/2004
LARISSA KALCKMANN ARAUJO 0054 001114/2003
LAURO ARTHUR GUIMARAES DE 0012 001388/1997
LEANDRO CESAR LIRIO 0037 000057/2002
LEANDRO RAMOS GOUVEA 0026 000980/2001
LEIRSON DE MORAES MUCKE 0089 001408/2004
LENIR GONCALVES DA SILVA 0029 001329/2001
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0017 000076/1999

0055 001116/2003
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0103 000364/2005

0092 001497/2004
0097 000223/2005
0091 001491/2004
0085 001205/2004

LETICIA DORNELES C. P. MA 0054 001114/2003
LISIANE CORDEIRO TRINKEL 0053 000871/2003
LUANA STEINKIRCH DE OLIVE 0042 000987/2002
LUCIANA FRAIZ ABRANHAO 0036 000023/2002
LUCIANO RASSOLIN 0041 000961/2002
LUIS EDUARDO MIKOSWISKI 0050 000280/2003

0094 000099/2005
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0096 000125/2005
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0015 001127/1998
LUIZ DANIEL RODRIGUES HAJ 0056 001277/2003
LUIZ FELIPE HAJ MUSSI 0056 001277/2003
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0057 001425/2003
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LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0026 000980/2001
LUIZ FERNANDO DIETRICH 0025 000411/2001

0064 000353/2004
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 0039 000607/2002
LUIZ PEREIRA DA SILVA 0030 001421/2001
LUIZ RICARDO BERLEZE 0067 000449/2004
LUIZ ROBERTO ROMANO 0041 000961/2002

0037 000057/2002
LYSANE DE BRITO ABAGGE V. 0051 000479/2003
MADELON RAVAZZI HEYLMANN 0035 000011/2002
MAJEDA DENISE MOHD POPP 0029 001329/2001
MANOEL CARLOS RODRIGUES C 0099 000265/2005
MANUELA ROSA DE CASTILHO 0027 001000/2001
MARCELA CRISTOFOLINI 0054 001114/2003
MARCELO ANTONIO THEODORO 0023 000002/2001
MARCELO CESAR PADILHA 0033 001589/2001

0047 001398/2002
MARCELO MARQUES MUNHOZ 0042 000987/2002
MARCIA CHRISTINA M. DE OL 0001 000332/2005
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 0003 000334/2005
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 0088 001379/2004
MARCO AURELIO SANTOS GALV 0055 001116/2003
MARCUS FABRICIUS C.CARVAL 0044 001102/2002
MARIA ALICE ROSS 0053 000871/2003
MARIA APARECIDA DOS SANTO 0054 001114/2003
MARIA CHRISTINA DE ALMEID 0042 000987/2002
MARIA DE LOURDES A. RODRI 0060 001612/2003
MARIA ELIZABETH H RIBEIRO 0026 000980/2001
MARIA ELZI DE MATTOS T. B 0017 000076/1999
MARIA IVANIR DA LUZ SERPA 0101 000287/2005
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 0084 001165/2004
MARIA LORETE BIERNASKI 0049 000211/2003

0040 000702/2002
MARIA MADALENA REGO B.W.D 0052 000807/2003

0054 001114/2003
MARIA WROBEL SCHATZ 0034 001667/2001
MARIANO MARTORANO MENEGOT 0080 000806/2004
MARILISE TEIXEIRA 0051 000479/2003
MARIO SERGIO GOMES PINHEI 0017 000076/1999
MARLENE PAES GUARESCHI 0018 001310/1999
MARTA NOGUEIRA MAZOLLA 0070 000507/2004
MAURICIO KAVINSKI 0057 001425/2003
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0053 000871/2003
MAYLIN MAFFINI 0078 000693/2004
MICHEL LAUREANTI 0048 001438/2002
MICHEL LUIZ PADILHA 0033 001589/2001

0047 001398/2002
MIGUEL DONATO VASCONCELOS 0033 001589/2001

0047 001398/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0024 000007/2001

0023 000002/2001
MILTON TEODORO DA SILVA 0059 001482/2003

0063 000070/2004
MOYSES GRINBERG 0052 000807/2003
MURILO BARON 0010 001151/1996
NADIA REGINA DE CARVALHO 0026 000980/2001
NELSON OLIVAS 0056 001277/2003
NEUDI FERNANDES 0027 001000/2001
NICOLE PEREIRA LIMA BETTE 0102 000342/2005
OLIVIO H.R. FERRAZ 0034 001667/2001
ORIVAL LAURINDO 0080 000806/2004
OSMAR BORGES 0026 000980/2001
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 0096 000125/2005
PATRICIA VANESSA MARAN VI 0018 001310/1999
PAULO HENRIQUE DE ANDRADE 0027 001000/2001
PAULO HENRIQUE PETROCINI 0042 000987/2002
PAULO MAINGUE NETO 0042 000987/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 0103 000364/2005
PAULO ROBERTO R NALIN 0029 001329/2001
PAULO SERGIO GUEDES 0098 000234/2005
PAULO SERGIO NOWACKI 0026 000980/2001
PAULO VILGILIO C. CANTERG 0015 001127/1998
RAFAEL COSTA MONTEIRO 0038 000149/2002
RAFAEL EDUARDO BERNARTT 0044 001102/2002
RAFAEL WOBETO DE ARAUJO 0044 001102/2002
RAQUEL PEROTTONI 0080 000806/2004
RAUL MARCOS KUSDRA 0006 000631/1990
RENATA CHRISTINA M. DE O. 0001 000332/2005
RENATA CRISTINA PALOAN TO 0084 001165/2004
RENATO JOSE BORGET 0014 000603/1998
RENATO SERPA SILVERIO 0101 000287/2005
RICARDO PREZUTTI 0023 000002/2001
RICCARDO BERTOTTI 0101 000287/2005
ROBERTA BOTELHO BITTENCOU 0014 000603/1998
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 0073 000524/2004
ROBINSON LUIZ BENVENUTTI 0027 001000/2001
RODIRLEI GUIMARAES PEREIR 0038 000149/2002
RODRIGO BEVILAQUA 0054 001114/2003
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA 0026 000980/2001
RODRIGO NEVES ZANCHET 0050 000280/2003
RODRIGO VINICIUS S. CARDO 0079 000714/2004
ROGERIO MOTA SOUTO 0054 001114/2003
ROSANE VIDA CANFIELD 0058 001446/2003
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0032 001564/2001
SANDRA MARA MARAFON DA SI 0027 001000/2001
SANDRO BORGES 0026 000980/2001
SANDRO LUIZ KZYZANOSKI 0061 000053/2004
SANDRO RAFAAL BARIONI DE 0081 000876/2004
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 0061 000053/2004
SANTINO SAGAIS 0073 000524/2004
SCHEILA CAMARGO COELHO TO 0017 000076/1999

0055 001116/2003
SERGIO LUIZ FERNANDES 0065 000404/2004
SIDNEY BASTOS MARCONDES 0027 001000/2001
SILVIA FERNANDA B. DA SIL 0009 000520/1996
SILVIANI IWERSON BARONE 0095 000114/2005
SIMARA ZONTA 0074 000544/2004
SIMONE CERETTA LIMA 0026 000980/2001
SOLANGE MARIA DE SOUZA CH 0072 000519/2004
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0017 000076/1999

0055 001116/2003
0046 001394/2002

SUELI TERESINHA HASEMANN 0020 001264/2000

TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0050 000280/2003
TERLEINE INES DE LIMA SCH 0020 001264/2000
TOBIAS DE MACEDO 0033 001589/2001

0047 001398/2002
UMBERTO GIOTTO NETO 0044 001102/2002
VALERIA CARAMURU CICARELL 0056 001277/2003
VALERIA DOS SANTOS ESTORI 0073 000524/2004
VITAL CASSOL DA ROCHA 0015 001127/1998
VIVIANA CREATINI DA R. MA 0054 001114/2003
VIVIANE GIRARDI PROSPERO 0014 000603/1998
WALDEMAR DE ARAUJO FILHO 0020 001264/2000
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0094 000099/2005
WALTER MATHIAS JUNIOR 0050 000280/2003

0050 000280/2003
WERNER AUMANN 0039 000607/2002
WILMAR EPPINGER 0042 000987/2002
WILSON DE OLIVEIRA 0086 001242/2004
WILSON WENCESLAU JUNIOR 0053 000871/2003
ZENAIDE CARPANEZ 0039 000607/2002
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 0026 000980/2001

1.-DECLARAT.DE PGTO DE DEBITO-332/2005-CELSO
CARNEIRO DO AMARAL x JOSE MAURO DA SILVA PE-
TROSKI e outros -Petição inicial aguarda depósito no valor de
R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, con-
forme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Ge-
ral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv.
JOSE FRANCISCO M. DE OLIVEIRA, RENATA CHRISTI-
NA M. DE O. DLUHOSCH e MARCIA CHRISTINA M. DE
OLIVEIRA-

2.-BUSCA E APREENSAO-333/2005-FINAUSTRIA CIA DE
CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x CARMEM LUCIA
GONCALVES NUNES -Petição inicial aguarda depósito no
valor de R$ 504,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30
dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribui-
ção. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

3.-BUSCA E APREENSAO-334/2005-BANCO DIBENS S/A
x ROGERIO DOS SANTOS -Petição inicial aguarda depósito
no valor de R$ 567,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de
30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distri-
buição. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ANDREA
HERTEL MALUCELLI-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-335/2005-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU x FABRI-
CIO DA SILVA -Petição inicial aguarda depósito no valor de
R$ 567,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo de 30 dias, con-
forme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Ge-
ral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv.
ANDREA HERTEL MALUCELLI-

5.-ORDINARIA-336/2005-DARCY REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA x PARALUPPI & CIA LTDA - CERA-
MICA SANTA GERTRUDES -Petição inicial aguarda depósi-
to no valor de R$ 609,00 mais R$ 7,00 de autuação, no prazo
de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuição. -Adv. JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR-

6.-INVENTARIO-631/1990-ARTUR LOURENCO MOURAO
MITTELBACH x ESP.TEREZINHA A.M.SILV. Renove-se a
intimação do procurador judicial do inventariante, via diário
da justiça, para informar ao juizo, o atual endereço de seu cli-
ente em cinco dias-Adv. ELIO NAREZI, ELCELY TERESI-
NHA FRANKLIN, EVERLEI TERESINHA CLETO CHAVES,
RAUL MARCOS KUSDRA e ELCELY TERESINHA FRANK-
LIN-

7.-EXECUCAO-623/1992-LUCIO CALEGARI x LUIZ FER-
NANDO MARTINS BONETTE. Recolhida a taxa devida, pro-
ceda-se o desbloqueio conforme pleiteado às fls. 168 - R$ 7,00-
Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-900/1994-CO-
MISSARIA GALVAO S/A x ADILSON PEDRO DECONTO e
outros -Aguardando pagamento das custas remanescentes, no
valor de R$ 360,20, mais acréscimos devidos.-Adv. JOSEVAL
JORGE PEDROSO DE MORAES, IVAN GUERIOS CURI e
FERNANDA TROIAN-

9.-INVENTARIO-520/1996-EVALDO MENEGOLO e outros
x ESP. JOVITA DA SILVA MENEGOLO -”Conforme item 04
da Portaria nº 01/2000, procedo a intimação do advogado, para
informar o endereço de seu cliente, no prazo de dez dias.”-
Adv. SILVIA FERNANDA B. DA SILVA e JIMENA CRISTI-
NA GOMES ARANDA-

10.-COBRANCA (SUMARISS)-1151/1996-CONDOMINIO
RESIDENCIAL ESPACO LIVRE x MARCIO JOSE KRAVISKI
-Renove-se a intimação da parte autora, para dar regular pros-
seguimento ao feito, pleiteando o que entender de direito em
cinco dias, sob pena de extinção. -Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS e MURILO BARON-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1192/1997-
MARCIO JOSE MORESKI x JOSE VALDIR ZANETI -Ante o
contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação
da parte interessada para manifestação, tão logo recebidos ex-
pedientes avulsos, independentemente de despacho”.-Adv. JOR-
GE CLARO BADARO e BORIS ANTONIO BAITALA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1388/1997-
BANCO BRADESCO S.A x LUIZ ESTEFFEN CAPRARO e
outros -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, proce-
do a intimação da parte interessada para manifestação, tão logo
recebidos expedientes avulsos, independentemente de despa-
cho”.-Adv. DANIEL HACHEM e LAURO ARTHUR GUIMA-
RAES DE S RIBEIRO-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-249/1998-COM-
PANHIA PROVIDENCIA INDUSTRIA E COMERCIO x KO-
EHLBRA COML.ELETRICA HIDRAULICA DO BRASIL
LTDA -Aguarde-se pelo prazo de sessenta dias, conforme plei-
teado às fls. 265..-Adv. ALEXANDRE P NEIVA DE LIMA e
ITEL EDUARDO TURBAY POLONIO-

14.-ORDINARIA-603/1998-RYA KARASAWA x RUY MAR-
TINS BARBOSA e outros -Renove-se a intimação da parte au-
tora, para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que
entender de direito em cinco dias -Adv. JULIO CESAR MELO
LOPES, VIVIANE GIRARDI PROSPERO, ROBERTA BOTE-
LHO BITTENCOURT e RENATO JOSE BORGET-

15.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1127/1998-MADEI-
RAS GNOATTO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x INDUS-
TRIA COMERCIO DE MADEIRAS ZANDONEMA e outros.
Renove-se a intimação da parte autora, para que em cinco dias,
apresente minuta para expedição do edital. Não havendo aten-
dimento, expeça-se o competente édito, conforme determina o
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça.-Adv. JU-
AREZ BORTOLI, VITAL CASSOL DA ROCHA, LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA, DULCE MARIA GAWLOSKI e PAULO
VILGILIO C. CANTERGIANI-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1505/1998-
SARA LUCIA HOLLMANN x NILSON LOURENCO -Reno-
ve-se a intimação da parte autora, para dar regular prossegui-
mento ao feito, pleiteando o que entender de direito em cinco
dias, sob pena de extinção. -Adv. BERNARDO M. DOS S.
MACEDO-

17.-MONITORIA-76/1999-SUDAMERIS ADM. DE CARTAO
DE CREDITO E SERVICOS S.A x EVANGELINO COSTA
NEVES. Renove-se a intimação do procurador da parte reque-
rida, via diário da justiça, para em quarenta e oito horas, infor-
me ao juizo, o atual endereço de seu cliente-Adv. LEONARDO
XAVIER ROUSSENQ, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARAES, SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN, MARIO
SERGIO GOMES PINHEIRO, CILENE MARIA SKORA,
MARIA ELZI DE MATTOS T. BANZZATTO e ELIZETE DO
ROCIO SIEBEN-

18.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1310/1999-JOEL
CARNEIRO DA SILVA FILHO x MARIA APARECIDA DOS
SANTOS. Intime-se o autor, ora executado, para que, em cinco
dias, cumpra voluntariamente a condenação que lhe fora im-
posta, objeto do pedido de fls. 253 e seguintes, evitando assim
a nova incidência de honorários e custas. Caso se quede inerte,
expeça-se mandado de citação e demais atos da execução, fi-
cando desde logo, arbitrada verba honorária de 10%-Adv.
MARLENE PAES GUARESCHI, PATRICIA VANESSA MA-
RAN VIEIRA, CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO,
JANAINA BORDIN REMOR e ELIANA DE FATIMA ZAN-
FELICE-

19.-REINT. POSSE C/ LIMINAR-335/2000-GEORGES PILTZ
x JOSE CARNEIRO. Aguarde-se por quinze dias, conforme
pleiteado às fls. 215-Adv. JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF,
CELSO ARAUJO MARQUES e DIDIO MAURO MARCHE-
SINI-

20.-COBRANCA (SUMARISS)-1264/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO REGINA CELIA x JOAO MARIA MENDES DE
LIMA. Aguarde-se por trinta dias, conforme pleiteado às fls.
101.-Adv. SUELI TERESINHA HASEMANN, TERLEINE
INES DE LIMA SCHENKEL e WALDEMAR DE ARAUJO
FILHO-

21.-BUSCA E APREENSAO-1351/2000-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S.A x A.C.G INDUSTRIA ALIMENTICIA
LTDA. Adoto, por brevidade, os termos da manifestação do
Estado do Paraná, para determinar o retorno dos presentes au-
tos e demais apensos a 1ª Vara da Fazenda Publica, Falências e
Concordatas. Diligências de baixa necessárias, inclusive na
distribuição., Aguarda preparo das custas remanescentes.-Adv.
JOSE ALGUSTO AMARAL PATRUNI e ALEXANDRE MAR-
COS GOHR-

22.-DESPEJO-1388/2000-ARISTEU TETSUYA SASAKI e
outros x CATARINA RODRIGUES DA SILVA -”De acordo com
o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte
para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr.
Oficial de Justiça, resultar negativa, ou em raz„o da solicitação
para complemento das custas do sr. meirinho.-Adv. GERMA-
NO ALBERTO DRESCH FILHO, ANA MARIA ANNIBELLI
FERNANDES e HERNANI NOGUEIRA ZAINA NETO-

23.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-2/2001-BANES-
TADO LEASING S.A ARREND. MERCANTIL x A.C.G IN-
DUSTRIA ALIMENTICIA LTDA. Aguarda preparo das custas
remanescentes-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, GLAU-
CO IWERSEN, MARCELO ANTONIO THEODORO e RI-
CARDO PREZUTTI-

24.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-7/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x A.C.G INDUSTRIA
ALIMENTICIA LTDA. Aguarda preparo das custas remanes-
centes-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-411/2001-CARLOS ALBER-
TO FORBECK DE CASTRO x BANCO ABN AMRO S.A.
Manifestem-se as partes, pleiteando o que entender de direito-
Adv. CLAUDIO MARIANI BERTI e LUIZ FERNANDO DIE-
TRICH-

26.-COBRANCA (SUMARISS)-980/2001-CONJUNTO RESI-
DENCIAL BAIRRO ALTO II x VILSON CARVALHO DE
LIMA. Manifestem-se as partes acerca do contido às fls. 237.-
Adv. FERNANDA PIRES ALVES, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, OSMAR BORGES, SANDRO BORGES, RODRI-
GO GASPAR TEIXEIRA, PAULO SERGIO NOWACKI, NA-
DIA REGINA DE CARVALHO MIKOS, GLECIA PALMEIRA

PEIXOTO, MARIA ELIZABETH H RIBEIRO, SIMONE CE-
RETTA LIMA, JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI, LEAN-
DRO RAMOS GOUVEA e ZULMIRA CRISTINA LEONEL-

27.-DIVISAO-1000/2001-PAULO VERISSIMO RIBEIRO e
outros x IVETE TORRES RIBEIRO e outros. Aguarde-se a re-
alização da audiência-Adv. JOAO ALFREDO COOPER, JOAO
ALFREDO COOPER, FRANCISCO DE PAULA XAVIER
NETO, SIDNEY BASTOS MARCONDES, ROBINSON LUIZ
BENVENUTTI PEREIRA, PAULO HENRIQUE DE ANDRA-
DE E SILVA, NEUDI FERNANDES, SANDRA MARA MA-
RAFON DA SILVA e MANUELA ROSA DE CASTILHO-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-1180/2001-JOAO MARCE-
TICO DE ARAUJO x CONDOMINIO CONJUNTO MORA-
DIAS CAIUA I COND. II -Renove-se a intimação da parte au-
tora, para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que
entender de direito em cinco dias, sob pena de extinção. -Adv.
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA e ANTONIO
EMERSON MARTINS-

29.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-1329/2001-EUROSTEEL
TUBOS E ACOS LTDA x MANNESMANN S.A. I. Em face da
similitude da assinatura que se vê às fls. 71 dos autos 950/01,
em apenso, com aquela lançada às fls. 13, dos mesmos autos,
quadrante inferior, conclui-se que o signatário da caução foi
Antonio Mastrorosa, seguramente ligado ao sócio Victor Hugo
Baccarini Mastrorosa qualificado no contrato social de fls. 12
do mesmo feito. II. Assim sendo, manifeste-se a ré, em cinco
dias-Adv. CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP,
PAULO ROBERTO R NALIN, GUILHERME BORBA VIAN-
NA e LENIR GONCALVES DA SILVA FILHO-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1421/2001-JA-
BUR PNEUS S.A. x BENITO SIMONETTI e outros. Intime-se
a parte autora para regularizar sua representação processual,
diante da renuncia havida de seu antigo procurador.-Adv. LUIZ
PEREIRA DA SILVA e CARLOS ROBERTO CLARO-

31.-DECLARAT. DE NULIDADE DE TIT.-1501/2001-A.
MELO AVIARIO M.E e outros x KEADAEK DISTRIBUIDO-
RA LTDA -Retirar ofício(s).-Adv. ALDO JOSE VIANNA HER-
NANDES e AIRTON PEDRO DOS SANTOS-

32.-OBRIGACAO DE FAZER-1564/2001-VALDECIR CAR-
LOS FIXA x PONTUAL LEASING S.A ARRENDAMENTO
MERCANTIL -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001,
procedo a intimação da parte para manifestar-se em cinco dias,
em razão da diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negati-
va, ou em raz„o da solicitação para complemento das custas do
sr. meirinho.-Adv. ANA PAULA WOLLSTEIN, CRISTIANE
BELLINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ,
A.J.CAMARGO DIAS e KAREN POLESSI NUNES-

33.-REVISIONAL DE CONTRATO-1589/2001-ERNESTO
DOS SANTOS NETO x BANCO HSBC HONG KONG AND
SHANGAI BANK CORPORATION. Manifestem-se as partes
acerca do contido às fls. 347/348-Adv. GILBERTO ADRIANE
DA SILVA, TOBIAS DE MACEDO, DIOGO FADEL BRAZ,
KELLY CRISTINA WORM, MARCELO CESAR PADILHA,
JOAO CARLOS HEINZEN, MICHEL LUIZ PADILHA, MI-
GUEL DONATO VASCONCELOS FILHO e GIANE WAN-
TOWSKY-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1667/2001-SA-
MSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA x ADILSON
FERNANDES ALVES e outros -Retirar documentos desentra-
nhados.-Adv. JOSE GOUTIER RODRIGUES, OLIVIO H.R.
FERRAZ, BEATRIZ SCHIELLER, EDSON SILVERIO CA-
BRAL, JORGE GOMES ROSA NETO, JANDER LUIS CA-
TARIN, MARIA WROBEL SCHATZ e IVAN PAROLIN FI-
LHO-

35.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-11/2002-JUCIMARA
BAIDO KAWANO x BANCO BANESTADO S/A (BANCO
ITAU). Intimem-se as partes, para esclarecer acerca do julga-
mento do agravo de instrumento interposto-Adv. ANTONIO
CARLOS CORDEIRO, ANTONIO CELESTINO TONELOTO,
GASTAO FERNANDO P. DE BARROS, MADELON RAVA-
ZZI HEYLMANN e JAMES THOMPSON-

36.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-23/2002-DINETE
ALZIRA DE SOUZA e outros x JOSE ANCHIETA DA SILVA
e outros. Recebo o agravo de fls. 329/331, que deverá perma-
necer retido nos autos. Abra-se vista a parte contrária para ma-
nifestação, querendo no prazo legal. Aguarde-se a realização
da audiência-Adv. FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES, LU-
CIANA FRAIZ ABRANHAO, EDUARDO OLIVEIRA AGOS-
TINHO, JOSE RODRIGO SADE - OAB/PR 29.038, JOSE
MARCOS ALMEIDA, ALOIR MARIO SABBAG NETO, AN-
DRE DE AZEVEDO NOGUEIRA e ANTONIO CARLOS DE
OLIVEIRA-

37.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-57/2002-AUTO
SOCORRO MERCES LTDA x IVO JOAO MARI e outros -
”Ante o contido no item 5.4.5, do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça, procedo a intimação da parte interes-
sada para manifestação, quando devolvido qualquer expedien-
te com diligência parcial ou totalmente infrutífera, indepen-
dentemente de determinação judicial. (devolução de correspon-
dencia)-Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO e LEANDRO CE-
SAR LIRIO-

38.-MONITORIA-149/2002-ARNALDO FERREIRA MUL-
LER x ARI DA SILVA DIAS. Manifeste-se a parte autora acer-
ca do contido às fls. 148/150-Adv. ARNALDO FERREIRA
MULLER, RODIRLEI GUIMARAES PEREIRA e RAFAEL
COSTA MONTEIRO-

39.-INDENIZACAO-607/2002-REGINA LIDIA HAIDUKE x
BANCO DO BRASIL S/A. Intime-se a parte autora para regu-
larizar sua representação processual em dez dias, considerando
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a renúncia havida de seu antigo procurador-Adv. ZENAIDE
CARPANEZ, GLAUCIO CEZAR SILVA MOLINO, WERNER
AUMANN e LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES-

40.-COBRANCA (SUMARISS)-702/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL SAN SEBASTIAN x DARIO JOSE SALES -”
De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Correge-
doria Geral da Justica, providencie a parte interessada o reco-
lhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de
R$ 40,00".-Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

41.-MANUTENCAO DE POSSE-961/2002-MICHELANGE-
LO ZAMBON x VERDE VALE ESTACIONAMENTO -”Ante
o contido no item 5.4.5, do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, procedo a intimação da parte interessada para
manifestação, quando devolvido qualquer expediente com dili-
gência parcial ou totalmente infrutífera, independentemente de
determinação judicial. (devolução de correspondencia)-Adv.
LUIZ ROBERTO ROMANO, LUCIANO RASSOLIN e CICE-
RO BRAZ PORTUGAL-

42.-RESSOLUCAO DE CONTRATO-987/2002-LUIZ AU-
GUSTO JUSTUS SOARES x RODOLFO TSCHURL BIRKE-
NHAUER e outros. vistos, etc... julgo improcedente os pedi-
dos formulados pelo autor Luiz Augusto Justus Soares em face
de Rodolfo Tschuri Birkenhauer, Estella Safrany Birkenhauer
e David Pelissari Imoveis Ltda (Iara Maria - Representações
Comerciais Ltda), pelas razões supra mencionadas. Condeno o
autor ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
caticios, que arbitro em R$ 1.200,00, com base no artigo 20,
par. 4º do CPC, para o patrono dos primeiros réus (Rosoldo e
estella) e R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) para o patrono
da 3º ré (Iara Maria - Representações Comerciais Ltda), tendo
em vista a complexidade da causa, o local da prestação do ser-
viço, o trabalho realização pelos causidicos e atento para o lap-
so temporal decorrido até a prolação da presente decisão, A
partir do trânsito em julgado da sentença passarão a incidir ju-
ros moratórios de 1% ao mês sobre a verba honorária e corre-
ção monetária pela média do INPC e IGPDI.-Adv. CHARLES
ERVIN DREHMER, HELENIZE CRISTINE DIETRICH, HA-
MILTON SCHMIDT COSTA FILHO, GEROLDO AUGUSTO
HAUER, WILMAR EPPINGER, ALTIVO JOSE SENISKI,
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR, CARLOS ALBERTO
HAUER DE OLIVEIRA, MARIA CHRISTINA DE ALMEI-
DA, PAULO MAINGUE NETO, MARCELO MARQUES
MUNHOZ, PAULO HENRIQUE PETROCINI, JULIANE
ZANCANARO, CAROLINA MIZUTA, LUANA STEINKIR-
CH DE OLIVEIRA e ANDREIA SALGUEIRO S. SALLES-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-995/2002-ARIS-
TEU MAGALHAES FILHO x MARCELO TADEU DE OLI-
VEIRA -Preparadas as custas, voltem conclusos.-Adv. APARE-
CIDO JOSE DA SILVA-

44.-REPARACAO POR DANOS MORAIS-1102/2002-ANA-
LIA DIAS FAUSTINO x LONGEN PROJETOS CONSTRU-
COES E MONTAGENS. Intimem-se as partes acerca do conti-
do às fls. 188-Adv. FLAVIO DIONISIO BERNARTT, MAR-
CUS FABRICIUS C.CARVALHO, ANTONIO VILMAR GOU-
LART, RAFAEL EDUARDO BERNARTT, UMBERTO GIOT-
TO NETO e RAFAEL WOBETO DE ARAUJO-

45.-INVENTARIO-1342/2002-CRESCILDA ALVES e outros
x ESPOLIO DE JUAREZ ALVES. Intime-se a inventariante
para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que en-
tender de direito-Adv. CLAUDIA REGINA STREMEL AN-
DRADE-

46.-RESCISAO CONT.C/C REINT.POSSE-1394/2002-SUDA-
MERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x CAREN
CRISTINA PILATTI MIRANDA. Recebo o recurso adesivo de
fls. 86/93, em ambos os efeitos. Vista a parte contrária para
contra-razões no prazo legal. Expeça-se a competente carta de
sentença, conforme pleiteado às fls. 95. Após, cumpra-se inte-
gralmente o determinado às fls. 83.-Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES e ANTONIO CARLOS GUIMARA-
ES TAQUES-

47.-INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-1398/2002-MAR-
GARETE SEGALLA MENDES x HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO -Retirar carta (s) de citação/intimação (s).
Para realização da prova oral, conforme determinado às fls.
431, designo o dia 17/04/2006, às 14h30.-Adv. ELADIO PRA-
DOS JUNIOR, CRISTINA DE MATTOS BARROS, TOBIAS
DE MACEDO, DIOGO FADEL BRAZ, KELLY CRISTINA
WORM, MARCELO CESAR PADILHA, JOAO CARLOS
HEINZEN, MICHEL LUIZ PADILHA, MIGUEL DONATO
VASCONCELOS FILHO e GIANE WANTOWSKY-

48.-INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-1438/2002-ELISE-
TE CATARINA POLLI MOCELLIN x HOSPITAL ANGELI-
NA CARON -Renove-se a intimação da parte autora, para dar
regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender de
direito em cinco dias, sob pena de extinção. -Adv. JOSAFA
ANTONIO LEMES, MICHEL LAUREANTI, ANTONIO CEL-
SO C. DE ALBUQUERQUE, EDGAR LUIZ CAVALCANTI
ALBUQUERQUE e EDGARD CAVALCANTI DE A. NETO-

49.-COBRANCA (SUMARIA)-211/2003-CONDOMINIO
HORIZONTAL SIERRA MADRE x VILMA MARCIA MA-
DEIRA PARRON. Aguarde-se conforme pleiteado às fls. 182
“suspensão pelo prazo de dois dias”-Adv. MARIA LORETE
BIERNASKI, GUILHERME MANNA ROCHA e FUAD SA-
LIM NAJI-

50.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-280/2003-KELLY
CRISTYNE CATILHO SILVA e outros x BANCO BANESTA-
DO S/A CREDITO IMOBILIARIO. Não havendo interesse na
produção da prova oeral, faculto as partes, o prazo de dez dias,
sucessivos e individuais, iniciando-se pela parte autora, para
apresentação de alegações finais. Juntados os memoriais, pre-
paradas as custas, voltem conclusos para sentença.-Adv. RO-
DRIGO NEVES ZANCHET, FLAVIA SANTIN, TERESA AR-

RUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, WALTER MATHIAS JUNIOR, LUIS
EDUARDO MIKOSWISKI e WALTER MATHIAS JUNIOR-

51.-MONITORIA-479/2003-GELSON VARELLA GOMES x
FERNANDO CARLOS BORTOLOZZI. Indefiro o pedido de
fls. 179, considerando que tal diligência poderá ser feita pela
própria parte, junto ao órgão respectivo-Adv. LYSANE DE
BRITO ABAGGE V. GOMES e MARILISE TEIXEIRA-

52.-DECLARATORIA C/C COBRANCA-807/2003-JOSE
BRAIDO x CREDICARD S/A ADM. DE CARTOES CREDI-
TO. Renove-se a intimação da parte autora, para o depósito dos
honorários periciais em cinco dias, sob pena de reputar-se de-
sistente na produção da prova-Adv. MOYSES GRINBERG,
EMERSON J. DA SILVA, GYSELE VIEIRA SILVA, CARMEN
LUCIA VILLACA DE VERON, KEITY SUTO TROMBELI
BUSCARIOL, ELISANDRE MARIA BEIRA, MARIA MADA-
LENA REGO B.W.DE ALMEIDA, HENOCH GREGORIO
BUSCARIOL e ALINE FERNANDA P. DIAS DA SILVA-

53.-EXECUCAO-871/2003-STELLA RAITANI CONDESSA e
outros x GIANFRANCO CESARE ZAMBON e outros -Ciente
da interposição do recurso. Mantenho a decisão agravada por
seus próprios fundamentos. Com a solicitação de informações,
oficie-se em resposta, esclarecendo acerca do atendimento ao
determinado pelo artigo 526 do CPC.-Adv. WILSON WEN-
CESLAU JUNIOR, MARIA ALICE ROSS, MAURICIO SAG-
BONI MONTANHA TEIXEIRA e LISIANE CORDEIRO
TRINKEL-

54.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1114/2003-GENI SAN-
CHEZ MORIGGI x SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S/A -
MERCADORAMA. manifestem-se as partes acerca do contido
às fls. 151/160-Adv. LARISSA KALCKMANN ARAUJO SIL-
VA, MARCELA CRISTOFOLINI, MARIA MADALENA
REGO B.W.DE ALMEIDA, ROGERIO MOTA SOUTO, VI-
VIANA CREATINI DA R. MARCHETTE SA, LETICIA DOR-
NELES C. P. MARRONI, INALIZ SALAZAR ROSSATTO,
MARIA APARECIDA DOS SANTOS e RODRIGO BEVILA-
QUA-

55.-BUSCA E APREENSAO-1116/2003-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x TARLEY SILVEIRA MORAES -Prepara-
das as custas, voltem conclusos.-Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES, MARCO AURELIO SANTOS GAL-
VAO, SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN, LEONARDO
XAVIER ROUSSENQ e HERMINDO DUARTE FILHO-

56.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-1277/2003-AN-
DREIA INES DE MELO DANIEL x BANCO ABN AMRO
REAL S/A. Intimem-se as partes diante do contido às fls. 236/
237-Adv. LUIZ DANIEL RODRIGUES HAJ MUSSI, LUIZ
FELIPE HAJ MUSSI, NELSON OLIVAS, CELIO PEREIRA
OLIVEIRA NETO, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VA-
LERIA CARAMURU CICARELLI-

57.-BUSCA E APREENSAO-1425/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x ESSENE COMERCIO INTERNACIONAL LTDA.
Aguarde-se por mais noventa dias o cumprimento da carta pre-
catória-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURI-
CIO KAVINSKI-

58.-DESPEJO-1446/2003-SANDRA MARA DE LIMA TROI-
AN e outros x MARCELINO ROBEIRO GONCALVES. Pre-
paradas as custas dos presentes e dos autos em apenso, voltem
conclusos-Adv. DENISE LUNELLI MARCONDES, ROSANE
VIDA CANFIELD e FRANCISCO EMANUEL RAVEDUTTI
SANTOS-

59.-IMISSAO DE POSSE-1482/2003-STELLA MARTHA
MARIA EUGENIA MARTINS DE CRISTO x NELIO JOSE
HENING e outros. I. Verifica-se que, segundo as informações
de fls. 133 e seguintes, o ocupante do imóvel e proprietário dos
bens era o citado Olair da Silva e não os mutuários originais,
em nome de quem o bem estava matriculado no Registro de
Imóveis. II. Assim sendo, a ação deve ser dirigida contra aque-
le que possui legitimidade para figurare no polo passivo e esta-
ria ainda que em tese, resistindo a pretensão da autora. III. En-
tretanto, como forma de pacificar o conflito, determinoa autora
que compareça, em juizo, fornecendo o endereço de Olair da
Silva, que também deverá comparecer acompanhado, se quiser
de advogado, para audiência e aproximação e tentativa de con-
ciliação, que designo para o dia 05 de outubro de 2005, às
13h30.-Adv. MILTON TEODORO DA SILVA-

60.-ORDINARIA-1612/2003-SINDICATO DOS TRAB. NO
COMERCIO DE MINERIOS x SIND. DOS EMP.EM POSTOS
DE SERV.DE COMBUSTIVEIS. Primeiramente, manifeste-se
a parte requerida acerca do contido às fls. 1272/1275-Adv.
HEGLISON TADEU MOCELIN NEVES, MARIA DE LOUR-
DES A. RODRIGUES, EDNA ZILA JOIA C. E SILVA e ANA
CLAUDIA TUCHANSKI-

61.-MONITORIA-53/2004-GLB EMBALAGENS LTDA x R.
PASSOS & CIA LTDA. Intime-se o autor para comprovar o
pagamento das custas-Adv. GILES SANTIAGO JR., ANE
GONCALVES DE RESENDE FERNANDES, SANDRO LUIZ
KZYZANOSKI, SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS, FER-
NANDO DE MIRANDA GRANZOTI, CASSIANO RICAR-
DO BETTES, JOSE DIAS DE SOUZA JUNIOR e KARIN C.
PASSOS-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-55/2004-BAN-
CO DO BRASIL S/A x BONZAO COMERCIO AUTOMOTI-
VOS LTDA e outros. Observe o exequente, o determinado às
fls. 79., Renove-se vista ao exequente, tendo em vista a nova
proposta de pagamento, formulada pela executada...”-Adv.
FABRICIO ZILOTTI, IRINA MOREIRA DA FONSECA, ELI-
ANE DA COSTA MACHADO ZENAMON e ADILSON LUIZ
FERREIRA FILHO-

63.-IMISSAO DE POSSE-70/2004-EDNA MARIKO FURU-

TANI TESURA e outros x JOAO DE MARIA SOUZA -”De
acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intima-
ção da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da
diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa, ou em
raz„o da solicitação para complemento das custas do sr. meiri-
nho.-Adv. MILTON TEODORO DA SILVA, FERNANDA NEL-
SEN TEODORO DA SILVA e ANDRE LUIZ BAUML TES-
SER-

64.-REDIBITORIA C/C REP. DE DANOS-353/2004-IZABEL
ANACLETO VASSOLER x AZ IMOVEIS e outros -”Ante o
contido no item 5.4.5, do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, procedo a intimação da parte interessada para
manifestação, quando devolvido qualquer expediente com dili-
gência parcial ou totalmente infrutífera, independentemente de
determinação judicial. (devolução de correspondencia)-Adv.
JOCELY LOUREIRO C. DE OLIVEIRA, GERALDO CEZAR
SANTOS BOND, LUIZ FERNANDO DIETRICH, EDGAR
LUIZ CAVALCANTI ALBUQUERQUE e EDGARD CAVAL-
CANTI DE A. NETO-

65.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-404/2004-BAN-
CO BRADESCO S/A x ODESIO JUNGLES GONCALVES ME
e outros -Retirar ofício(s).-Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES-

66.-COBRANCA (SUMARIA)-433/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BELL TERRA x CLEA MARA
HODARA -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte inte-
ressada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justi-
ca, no valor de R$ 40,00., Designo nova data para realização
da audiência para o dia 13/09/2005, às 14h00.”.-Adv. CLAU-
DIO MARCELO BAIAK-

67.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-449/2004-CESAR
AUGUSTO BUENO KOTVISKI x HONOR EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA -Preparadas as custas, vol-
tem conclusos.-Adv. LUIZ RICARDO BERLEZE-

68.-ALVARA JUDICIAL-491/2004-LUCIANA MORAIS e ou-
tros x. Aguarde-se conforme pedido de fls. 83 “... aguarde seja
efetuados novos levantamentos dos valores depositados na conta
da representante, será apresentada planilha dos gastos realiza-
dos” -Adv. CLAUDIA REGINATO ZARPELON-

69.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-499/2004-LAURICI
FISCHER x SONIA CRISTINA FACCIO e outros. Recolhida a
taxa devida, diligencie-se conforme pleiteado às fls. 97 - R$
14,00-Adv. HERON CATTA PRETA G. DE ARAUJO-

70.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-507/2004-RI-
NALDO DALAQUA x NEVITON PRETTI CAETANO. Junte
e comprove a requerente o transito em julgado da sentença.-
Adv. MARTA NOGUEIRA MAZOLLA-

71.-COBRANCA (SUMARIA)-517/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO CIDADE LUZ x IRENE APARECIDA DA SILVA e
outros -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte interessada
o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no va-
lor de R$ 80,00., Para audiência de conciliação designo o dia
11/08/2005, às 14h20. Citem-se os sucessores da requerida,
indicados no petitório retro”.-Adv. CLAUDIO MARCELO
BAIAK, BRASIL PARANA DE CRISTO SEGUNDO e IVAN
SERGIO TASCA-

72.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-519/2004-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO EXPRESS CEN-
TER LTDA. Aguarde-se a juntada do mandado aos autos com
que, iniciar-se-á o prazo para interposição de embargos-Adv.
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, JULIO JACOB
JUNIOR, FABIOLA LOPPES BUENO e SOLANGE MARIA
DE SOUZA CHUERI-

73.-COBRANCA (SUMARIA)-524/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO RIO TEFE x MARCOS ANTONIO DA SILVA. De-
firo o pedido de vista dos autos, pelo prazo de cinco dias, con-
forme pleiteado às fls. 291-Adv. SANTINO SAGAIS, EDSON
CENTANINI FILHO, VALERIA DOS SANTOS ESTORILLIO,
ROBERTO LUIZ PEDROTTI, JOEL KRAVTCHENKO, IGOR
LUBY KRAVTCHENKO e BERNARDO S. DE SOUZA-

74.-ARROLAMENTO-544/2004-ODILON BERTINATTO
MICHELS e outros x ESPOLIO DE ROSA JOSEPHINA BER-
TINATO MICHELS e outros. manifeste-se a inventariante-Adv.
IGUACIMIR G. FRANCO, SIMARA ZONTA e JULIANO M.
FRANCO-

75.-COBRANCA (SUMARIA)-555/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO PARQUE RESIDENCIAL AHU x JANSEN PEREI-
RA DUARTE e outros -Retirar carta (s) de citação (s).-Adv.
JEFFERSON WEBER-

76.-OBRIGACAO DE FAZER-655/2004-MARIO ALEXAN-
DRE MYASAVA x MAINHOUSE CONST.CIVIS LTDA-HAU-
ER CONST. CIVIS LTDA e outros -Retirar carta (s) de citação/
intimação (s).-Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO, DIVA
MARIA DULCIO DE MACEDO, GIZELLE DE ASSIS, ANA
FLAVIA DE LARA MEHL, DENIO LEITE NOVAES JUNI-
OR, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, CARINA PES-
CAROLO, EVANDRO LUIS PEZOTI e JOAO LEONEL AN-
TOCHESKI-

77.-INVENTARIO-688/2004-ROSANGELA FALK RIBEIRO
x ESPOLIO DE LUIZ NILSON RIBEIRO. Intime-se a inven-
tariante acerca do contido às fls. 63 e seguintes-Adv. ALEXAN-
DRE BROWN PALMA-

78.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-693/2004-RONAL-
DO BARON x ABN AMRO REAL BANCO S.A. Não se veri-
fica a alegada inépcia da petição inicial, na medida em que a
causa de pedir e respectivo pedido, vêm bem delineados na
petição inicial, como sendo respectivamente os excessos legais

e contratuais cometidos pelo requerido e a revisão dos valores
devidos a instituição requerida. Não remanescem questões pro-
cessuais pendentes, sendo as partes capazes e estando bem re-
presentadas, concorrendo em favor delas as condições e pres-
supostos da ação. Fixo como pontos controvertidos: a) a legali-
dade dos fatores contratados entre as partes, b) a obediência,
quanto aos valores cobrados pelo requerido, sobre o que fora
clausulado entre as partes, e c) a existência ou não de inclusão
nos valores cobrados do autor, de encargos ilicitos. Defiro a
produção de prova pericial contábil, e nomeio para tal mister o
Dr. José Carlos Madalozzo, sob a fé de seu grau. Intimem-se as
partes para formulação de quesitos e indicação de assistentes
técnicos, no prazo comum de cinco dias. Após ao expert, para
aceitação do encargo e formulação de proposta de honorários a
serem percebidos a final do processo e no caso da procedência
da ação, face a assistência judiciária concedida, dizendo as
partes em seguida. Não havendo impugnação ao valor propos-
to, ao adiantamento dos honorários no prazo de cinco dias. Prazo
para a conclusão do laudo 45 dias. Ainda que se sujeita a rela-
ção juridica sob exame aos dispositivos da Lei 8078/90, tem-se
que a pretendida inversão do 6onus da prova, não acontece de
forma automática, havendo o juizo que tecer prévio exame da
verossimilhança do alegado, aliada a vulnerabilidade e hipos-
suficiência do consumidor. No caso vertente, em que peses as
ponderações do autor, não há como se sustentar essa hipossufi-
ciência, que nada mais é senão a impossibilidade da parte, de
se desincumbir do ônus de demonstrar o fato constitutivo de
seu direito, quer pela impossibilidade de produzir a prova, quer
pela sua extrma complexidade. O que se analisa no processo
em pauta, é a legalidade de fatores pecuniários de um contrato
de mútuo. Com a petição inicial o autor juntou aos autos de-
monstrativo (fls. 51/56), com a apuração dos valores e recálcu-
lo da obrigação, por critérios que reputa corretos e efetivamen-
te devidos. Não há, em ultima análise, hipossuficiência da par-
te, que está perfeitamente apta a comprovar os fatos constituti-
vos de seu direito demandando como diligentemente faz, a pro-
dução de prova pericial contábil. Somente se determinaria a
inversão repise-se caso não fosse possivel ao autor produzir
essa prova, o que de longe não se amolda a hipotese vertente.
No mesmo sentido, trilha o posicionamento da jurisprudência.
“...”. Posto isso, indefiro o pedido de inversão do ônus da pro-
va, mantendo a regra do artigo 333 do CPC.-Adv. MAYLIN
MAFFINI, CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO e GILBERTO STINGLIN LOTH-

79.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-714/2004-SVETA
IOVANOVICH x JOANA D’ARC DE OLIVEIRA e outros -
”Conforme item 04 da Portaria nº 01/2000, procedo a intima-
ção do advogado, para informar o endereço de seu cliente, no
prazo de dez dias.”-Adv. RODRIGO VINICIUS S. CARDOSO
e ALESSANDRO DIAS PRESTES-

80.-USUCAPIAO-806/2004-MARIA KUTNEI e outros x -”De
acordo com o item 09 da portaria 01/2000, procedo a intimação
daparte para se manifestar, no prazo de dez dias, em razão da
juntada da carta precatória.”-Adv. ORIVAL LAURINDO, RA-
QUEL PEROTTONI, JUÇANÃ MONTEIRO, EDSON LUIZ
MEES STRINGARI, LAERCIO FARIA, EDSOB AUGUSTO
BUCH e MARIANO MARTORANO MENEGOTTO-

81.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-876/2004-JA-
BUR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA x W.C. PNEUS LTDA
e outros. Recolhida a taxa devida, oficie-se conforme pleiteado
às fls. 68 - R$ 21,00-Adv. SANDRO RAFAAL BARIONI DE
MATOS e EDSON ALVES DA CRUZ-

82.-INDENIZACAO-924/2004-FELIX DIAS DA SILVA x JE-
FFERSON FONSECA MOREIRA e outros -”De acordo com o
item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para
manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Ofi-
cial de Justiça, resultar negativa, ou em raz„o da solicitação
para complemento das custas do sr. meirinho.-Adv. CASSIO
RODRIGO SEIXAS-

83.-BUSCA E APREENSAO-939/2004-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x FRANCISCO DE
ASSIS CACHOEIRA -Aguarde-se pelo prazo de trinta dias,
conforme pleiteado às fls. 50...-Adv. GABRIEL A.H.NEIVA
DE LIMA FILHO-

84.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-1165/2004-CEL-
SO REDI e outros x CEM ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS LTDA e outros -Retirar carta (s) de citação/intima-
ção., Processo em ordem, sem questões processuais pendentes.
Defiro a produção das provas postuladas pelas partes, quais
sejam, depoimento pessoal das partes pena de confissão e in-
quirição de testemunhas. Para audiência de instrução e julga-
mento, ocasião onde as parte poderão previamente tentar a com-
posição, designo o dia 25/04/2006, às 15h00. A fixação dos
pontos controvertidos, dar-se-á na forma do artigo 451 do CPC.-
Adv. RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA ELIAS, AMAU-
RY CHAGAS COUTINHO JUNIOR, ANTONIO LUIZ PEREI-
RA JUNIOR, ELLEN MOSQUETTI e MARIA JOSE TAVO-
RA GIL BELEM-

85.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1205/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x ELIO LINO DA SILVA -”De acordo com o
item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para
manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Ofi-
cial de Justiça, resultar negativa, ou em raz„o da solicitação
para complemento das custas do sr. meirinho.-Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

86.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1242/2004-
CAMPESTRE DISTRIB. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA x ORIVALDO SERPA. Aguarde-se por mais noventa dias,
o cumprimento da carta precatória-Adv. WILSON DE OLIVEI-
RA-

87.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1317/2004-
MARCOS HENRIQUE KROKER e outros x RICARDO JOSE
CIPULLO -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001,
procedo a intimação da parte para manifestar-se em cinco dias,
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em razão da diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negati-
va, ou em raz„o da solicitação para complemento das custas do
sr. meirinho.-Adv. ALEXANDRE CESAR DA SILVA e ADRI-
ANO ANTONIO BERTOLIN-

88.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-1379/2004-JOSE
JANUARIO DE PINA e outros x COMERCIAL DESTRO
LTDA. Primeiramente, diante da proposta de acordo formula-
da às fls. 41, manifeste-se a parte requerida-Adv. JOSE DUR-
VAL DA SILVA, JOSMAR GOMES DE ALMEIDA e MARCO
ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-

89.-PRESTACAO DE CONTAS-1408/2004-MARILDA C.
BORNANCIN FURUTA x IMOBILIARIA ABSOLUTA LTDA.
Manifeste-se a parte autora, acerca do contido às fls. 137/162-
Adv. JOAO MARCELO KERETCH, ARDEMIO DORIVAL
MUCKE e LEIRSON DE MORAES MUCKE-

90.-BUSCA E APREENSAO-1484/2004-BANCO ITAU S/A x
FRANK WALDYWNYSCHE LISBOA -”De acordo com o item
07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para ma-
nifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial
de Justiça, resultar negativa, ou em raz„o da solicitação para
complemento das custas do sr. meirinho.-Adv. DANIEL HA-
CHEM-

91.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1491/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x MAURO DOS SANTOS SILVA -”De acordo
com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da
parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência
do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa, ou em raz„o da soli-
citação para complemento das custas do sr. meirinho.-Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

92.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1497/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x LEANDRO DOMINGUES DE SOUZA e
outros -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, proce-
do a intimação da parte para manifestar-se em cinco dias, em
razão da diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa,
ou em raz„o da solicitação para complemento das custas do sr.
meirinho.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

93.-COBRANCA (ORDINARIA)-50/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x CARLOS VEIGA DE LACERDA -Retirar carta(s)
precatoria(s).-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

94.-ORDINARIA-99/2005-ADEMAR SHIGUEHARU UEDA
e outros x BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO -”So-
bre a contestação e documentos, manifeste-se a parte interessa-
da.”-Adv. FLAVIA SANTIN VAZ, WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOSWISKI-

95.-DECLARAT.DE PGTO DE DEBITO-114/2005-ADIR SO-
ARES DOS SANTOS x BRASIL TELECOM -Nos termos do
artigo 331 do Código de Processo Civil, designo audiência pre-
liminar de tentativa de conciliação para o dia 08/02/2006., às
14h10. Intimem-se as partes através de seus procuradores, caso
habilitados a transigir. Em caso contrário, intimem-se as pesso-
almente. -Adv. JONAS BORGES, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS e SILVIANI IWERSON BARONE-

96.-COBRANCA (ORDINARIA)-125/2005-MARIA SCHIO-
CHET x HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A. Não remanescem
questões processuais pendentes, sendo as partes capazes e es-
tando bem representadas, concorrendo em favor delas os pres-
supostos e condições da ação. Fixo como pontos controverti-
dos a autenticidade da rubrica aposta no documentos de fls. 14,
como sendo do punho do falecido Eloy Teixeira de Souza. De-
firo a produção de prova pericial grafotécnica e para o referido
mistr nomeio o Dr. Luiz Roberto Ferreira Falat, sob a fé de seu
grau. Intimem-se as partes para formulação de quesitos e indi-
cação de assistentes técnicos, no prazo comum de cinco dias.
Após ao expert, para aceitação do encargo e formulação de pro-
posta de honorários, dizendo as partes em seguida. Não haven-
do impugnação ao valor proposto, ao adiantamento dos hono-
rários no prazo de cinco dias. Prazo para a conclusão do laudo
30 dias.-Adv. OSMAR DE ANDRADE FERREIRA, EDSON
FERNANDES JUNIOR, LUIZ CARLOS CHECOZZI e JOSE
CARLOS DE ALMEIDA-

97.-EXECUCAO-223/2005-BANCO BANESTADO S/A x
DEONETE MARIA DE SOUZA e outros -”De acordo com o
item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da parte para
manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência do sr. Ofi-
cial de Justiça, resultar negativa, ou em raz„o da solicitação
para complemento das custas do sr. meirinho.-Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

98.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-234/2005-ECO-
ENGE CONSTRUTORA LTDA x MARCO AURELIO TOLE-
DO DUARTE e outros. Aguarde-se até agosto deste ano, noti-
cia nos autos acerca do cumprimento do acordo-Adv. JULIA-
NO LAGO SEBBEN e PAULO SERGIO GUEDES-

99.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-265/2005-BATIS-
TA COMERCIO DE LEGUMES LTDA e outros x AGRO CO-
MERCIAL NOVASKI LTDA. Manifeste-se a parte exequente
acerca do contido às fls. 50 e seguintes-Adv. MANOEL CAR-
LOS RODRIGUES CARDOSO e CRISTIANE MARIA AG-
NOLETO-

100.-REPARACAO POR DANOS MORAIS-279/2005-ISRA-
EL DE SOUZA x BANCO BRADESCO S/A. Firmado o peti-
tório de fls. 83/84, voltem conclusos-Adv. DANTON ILYSHIN
BASTOS-

101.-EMBARGOS DE TERCEIRO-287/2005-MARCELO
MARCOLINI MATTOS e outros x MEHL ENGENHARIA
LTDA -”Ante o contido no item 5.4.5, do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, procedo a intimação da parte
interessada para manifestação, quando devolvido qualquer ex-
pediente com diligência parcial ou totalmente infrutífera, inde-

pendentemente de determinação judicial. (devolução de cor-
respondencia)-Adv. RICCARDO BERTOTTI, FABRICIO CAR-
DOSO DA SILVEIRA, RENATO SERPA SILVERIO e MARIA
IVANIR DA LUZ SERPA SILVERIO-

102.-RESC.CONTRATO C/C INDENIZACAO-342/2005-JOS-
CELITO GIOVANI CE e outros x RODRIGO ROCHA LIMA
TANUS e outros -”Sobre a contestação e documentos, mani-
feste-se a parte interessada.”-Adv. AUREO ZAMPRONIO FI-
LHO, ANTONIO GLENIO F. M. ALBUQUERQUE e NICO-
LE PEREIRA LIMA BETTEGA-

103.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-364/2005-
BANCO ITAU S/A x CDV COMERCIO DE FERRAGENS
LTDA e outros. Aguarde-se por trinta dias, conforme pleiteado
às fls. 16...-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL
TREVISAN JUNIOR-
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EUNICE FUMAGALLI MARTINS 0067 001459/2001
EVANDRO LUIS PEZOTI 0119 000116/2004
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0028 000251/1999

0044 001144/2000
0080 000915/2002

FABIANA CAROL WENDLER 0033 001096/1999
FABIANA SILVA BORBA 0085 000080/2003
FABIANO ROESNER 0065 001408/2001
FABIO AUGUSTO MORITA 0037 000334/2000
FABIO HENRIQUE NEGRAO F. 0039 000805/2000
FABIO MAX MARSCHNER MAYER 0034 001313/1999
FABIO PACHECO GUEDES 0020 001062/1998
FATIMA DANIELLA PIAZZA 0070 000338/2002
FERNANDA BALDOINO DA N. Y 0037 000334/2000
FERNANDO CESAR FERREIRA D 0026 000192/1999
FERNANDO SCHLIEPER 0105 001102/2003
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0091 000348/2003
FLAVIO DIONISIO BERNARTT 0090 000327/2003

0089 000326/2003
FORTUNATO JOSE GUEDES 0020 001062/1998
FRANCISCO A. DA COSTA JUN 0003 000767/1987
FREDY YURK 0071 000381/2002
GABRIEL ANGELO LUVISON 0107 001161/2003
GERMANO ALBERTO DRESCH FI 0067 001459/2001
GERMANO DRECH FILHO 0008 000096/1993
GERSON TIMM 0071 000381/2002
GIANE WANTOWSKY 0083 001398/2002
GILBERTO STINGLIN LOTH 0102 000981/2003
GILES SANTIAGO JR. 0118 000053/2004
GILSON VICENTE VENANCIO D 0098 000810/2003
GIOVANNI COSTANTINO 0045 001148/2000
GISSIANE CRISTINE CHROMIE 0136 000474/2004
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA 0027 000240/1999
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA F 0027 000240/1999
GRAZIELA MASCARELLO 0002 000096/1987
GRAZIELLA K. CORREA 0070 000338/2002
GUILHERME MANNA ROCHA 0058 000807/2001
GUSTAVO CARDOSO PEIXOTO 0013 000198/1997

GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 0100 000855/2003
GUSTAVO FURTADO SILBERNAG 0070 000338/2002
GYSELE VIEIRA SILVA 0042 000828/2000

0093 000518/2003
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 0058 000807/2001
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 0093 000518/2003
HENRIQUE BLASKIEVICZ 0062 001106/2001

0061 001105/2001
0041 000820/2000

HERMES CAPPI JUNIOR 0087 000250/2003
HEULER DE OLIVEIRA REIS G 0017 000419/1998
HOMERO MATIAS 0017 000419/1998
IDALINA VALERIO PEREIRA 0107 001161/2003
ISABELA MANITA CANNELL 0067 001459/2001
ISABELA MANSUR SPERANDIO 0087 000250/2003
ISABELLA GALHARDO ROCHA 0130 000442/2004
IVANISE NEIVA KORNELHUK 0040 000809/2000
IZABELA CRISTINA RUCKER C 0044 001144/2000
JAIDERSON RIVAROLA 0117 001568/2003
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 0123 000287/2004
JAMES THOMPSON 0066 001454/2001
JANAINA CLAUDIA FELICIANO 0048 000157/2001
JANDER LUIS CATARIN 0098 000810/2003
JANILCE SOARES MOREIRA 0064 001392/2001
JAQUELINE ANGELA MIRANDA 0070 000338/2002
JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE 0027 000240/1999
JOAO CARLOS HEINZEN 0083 001398/2002
JOAO CASILLO 0008 000096/1993

0067 001459/2001
JOAO GUILHERME COLLITA 0082 001312/2002
JOAO HENRIQUE DA SILVA 0010 000748/1995
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 0119 000116/2004
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 0059 001014/2001

0102 000981/2003
0038 000602/2000
0131 000453/2004
0111 001340/2003

JOAO LUIZ SCARAMELLA FILH 0105 001102/2003
JOAO SOARES DOS REIS 0043 000952/2000
JOAQUIM JOSE GRUBHOLER RA 0067 001459/2001
JOEL FERREIRA LIMA 0092 000405/2003
JOEL KRAVTCHENKO 0040 000809/2000
JORGE EVENCIO DE CARVALHO 0004 000501/1988
JORGE GOMES ROSA NETO 0098 000810/2003
JOSE CESAR V. NETO 0050 000311/2001
JOSE DERETTI NETTO 0005 000253/1992
JOSE GUILHERME BARBOSA LE 0134 000469/2004
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 0072 000547/2002
JOSE JAIRO BALUTA 0001 018467/1986
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 0029 000302/1999
JOSE MARIA MARTINS DO NAS 0120 000118/2004
JOSE MARQUES DE SOUZA JUN 0062 001106/2001

0061 001105/2001
0041 000820/2000

JOSE MELQUIADES DA ROCHA 0110 001260/2003
JOSE PAULO DAMACENO PEREI 0020 001062/1998
JOSE ROBERTO SPERANDIO 0087 000250/2003
JOSE ROBERTO SPINA 0058 000807/2001
JOSE VALTER RODRIGUES 0054 000600/2001
JULIANA GOES MILITAO DA S 0002 000096/1987
JULIANA GONCALVES PUPO 0007 000883/1992
JULIANE ZANCANARO 0002 000096/1987

0002 000096/1987
JULIETTE CHRISTINE DE A. 0114 001392/2003
JULIO ANTONIO SIMAO FERRE 0077 000761/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 0030 000571/1999
JULIO CESAR BROTTO 0108 001229/2003

0124 000335/2004
JULIO GOES MILITAO DA SIL 0002 000096/1987
JULIO JACOB JUNIOR 0053 000573/2001
JURACY ROSA GOIVINHO 0128 000363/2004
JURANDIR MARISCAL 0064 001392/2001
JURGEN JAKOBS PULS 0045 001148/2000
KASSIM SCHNEIDER RASLAN 0062 001106/2001

0061 001105/2001
KEITY SUTO TROMBELI 0093 000518/2003
KELLY CRISTINA WORM 0083 001398/2002
LACIR GUARENGHI 0066 001454/2001
LADI NEIS 0025 001560/1998
LAERSO DA ROSA VIEIRA 0011 000946/1995
LEANDRO MARINS DE SOUZA 0053 000573/2001
LEANDRO RAPHAEL ALVES DO 0062 001106/2001

0061 001105/2001
LEILA CRISTINA ROJAS GAVI 0119 000116/2004
LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA 0058 000807/2001
LEONARDO SOUZA 0134 000469/2004
LEONEL DA ROSA VIEIRA 0006 000733/1992
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0025 001560/1998
LETICIA MARIA BERETTA 0003 000767/1987
LUCIA GUIDDIN REGIS 0138 000492/2004
LUCIANA PIGATO MONTEIRO 0067 001459/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 0078 000879/2002
LUCIANE MARIA M. DE MELO 0024 001290/1998
LUCIMAR DE PAULA 0095 000582/2003
LUDEMIR KLEBER MOSER 0108 001229/2003

0124 000335/2004
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 0133 000468/2004
LUIS FERNANDO BRUSAMOLIN 0033 001096/1999
LUIS FERNANDO DIETRICH 0037 000334/2000
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 0063 001354/2001
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 0013 000198/1997
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0107 001161/2003
LUIZ ANTONIO PARAVATO LES 0034 001313/1999
LUIZ CARLOS PROENCA 0021 001236/1998
LUIZ CARLOS VICTOR BRIZOT 0132 000458/2004
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 0092 000405/2003

0095 000582/2003
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0063 001354/2001

0022 001245/1998
0106 001134/2003
0024 001290/1998

LUIZ FERNANDO MARCONDES A 0028 000251/1999
LUIZ GUILHERME LEITE 0129 000389/2004
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LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 0042 000828/2000
LUIZ MIGUEL DE CARCOVA GU 0041 000820/2000
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 0039 000805/2000
LUIZ PEREIRA DA SILVA 0045 001148/2000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0028 000251/1999

0044 001144/2000
0080 000915/2002

LUZYARA DAS GRACAS SANTOS 0101 000923/2003
MAISA GORETTI LOPES SANTA 0015 000918/1997
MANOEL CACHENSKI DAHER 0002 000096/1987
MANOEL FRANCISCO M. DE PA 0040 000809/2000
MARCELO ANTONIO OHRENN 0065 001408/2001

0007 000883/1992
MARCELO BERVIAN 0122 000218/2004
MARCELO CESAR PADILHA 0083 001398/2002
MARCELO CLEMENTE BASTOS 0013 000198/1997
MARCELO GOMES MOREIRA 0126 000345/2004
MARCELO JOSE ARAUJO 0050 000311/2001
MARCELO JOSE CISCATO 0056 000636/2001
MARCELO NASSIF MALUF 0017 000419/1998
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0103 001057/2003

0042 000828/2000
MARCIA CRISTINA VAZ 0088 000303/2003
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0092 000405/2003
MARCIO ADRIANO PINHEIRO 0062 001106/2001

0061 001105/2001
0041 000820/2000

MARCO ANTONIO ANDRAUS 0031 000832/1999
MARCO ANTONIO CORREA DE S 0082 001312/2002
MARCO ANTONIO LANGER 0023 001264/1998
MARCO ANTONIO RIBAS 0076 000691/2002
MARCO AURELIO RODRIGUES M 0086 000247/2003
MARCOS ALBERTO PICOLI 0069 000069/2002
MARCOS RODRIGO SIEGA 0020 001062/1998
MARCOS ROGERIO RAMINA 0012 001387/1996
MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA 0017 000419/1998
MARCUS AURELIO LIOGI 0045 001148/2000
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0043 000952/2000
MARCUS FABRICIUS C.CARVAL 0090 000327/2003

0089 000326/2003
MARCUS VINICIUS TADEU PER 0080 000915/2002
MARIA AMELIA C. MASTROROS 0051 000323/2001
MARIA APARECIDA RAMINA 0012 001387/1996
MARIA CATARINA DE OLIVEIR 0037 000334/2000
MARIA DAS GRACAS CONTIJO 0060 001081/2001
MARIA LIZANE MACHADO BRUM 0074 000636/2002
MARIA LORETE BIERNASKI 0094 000537/2003
MARIA LUIZA LOPES 0052 000567/2001
MARIA MADALENA REGO B.W.D 0093 000518/2003
MARILISA BELIDO SEGOVIA 0030 000571/1999
MARILZA MATIOSKI 0043 000952/2000
MARIO SERGIO GOMES PINHEI 0077 000761/2002
MARION ARANHA PACHECO MUG 0054 000600/2001
MAURICIO DALBARAN DE CAST 0023 001264/1998
MAURICIO IZZO LOSCO 0037 000334/2000
MAURICIO KAVINSKI 0092 000405/2003
MAURICIO MUSSI CORREA 0032 001000/1999
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0018 000508/1998
MAURICIO SPRENGER NATIVID 0081 001187/2002
MAURO PINHEIRO JUNIOR 0062 001106/2001

0061 001105/2001
0041 000820/2000

MAYLIN MAFFINI 0127 000362/2004
MICHEL LUIZ PADILHA 0083 001398/2002
MICHELLE SUZANA DE ALMEID 0063 001354/2001
MIEKO ITO 0049 000195/2001
MIGUEL DONATO VASCONCELOS 0083 001398/2002
MOEMA MANZOCHI 0022 001245/1998
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOC 0106 001134/2003
MONICA MINE YAO 0080 000915/2002
MUNIR ABAGGE 0075 000685/2002
MUNIR GUEIROS FILHO 0070 000338/2002
NADIA CELINA AOKI 0037 000334/2000
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 0025 001560/1998
NELSON CARLOS DOS SANTOS 0055 000628/2001
NELSON PASCHOALOTTO 0088 000303/2003

0064 001392/2001
NEY PINTO VARELLA NETO 0091 000348/2003
NIVALDO MORAN 0069 000069/2002
ODACYR CARLOS PRIGOL 0066 001454/2001
OKSANDRO OSDIVAL GON•ALVE 0084 001432/2002
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 0098 000810/2003
OSVALDO FRANCISCO GASPARI 0081 001187/2002

0035 001397/1999
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 0112 001367/2003

0025 001560/1998
OTTO STEINER JUNIOR 0060 001081/2001
PATRICIA ANICETA BIGAISKI 0035 001397/1999

0035 001397/1999
PATRICIA CASILLO 0008 000096/1993

0067 001459/2001
PATRICIA D. NYMBERG 0124 000335/2004
PATRICIA NYMBERG 0108 001229/2003
PATRICIA PIEKARCZYK 0063 001354/2001
PAULA NOGARA GUERIOS 0067 001459/2001
PAULO CESAR XAVIER 0046 001186/2000
PAULO HENRIQUE MARTINHAGO 0073 000577/2002
PAULO KNESEBECK 0082 001312/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 0025 001560/1998
PAULO ROBERTO DUNAISKI 0098 000810/2003
PAULO ROBERTO JENSEN 0081 001187/2002
PAULO SERGIO GUEDES 0017 000419/1998
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 0080 000915/2002
RAFAEL CORREA DA CUNHA 0057 000717/2001
RAFAELLO FONTANA 0080 000915/2002
RAUL MARCOS KUSDRA 0008 000096/1993
REGINA TANIA BORTOLI 0084 001432/2002
REGIS GRITTEM ZULTANSKI 0105 001102/2003
REINALDO EMILIO AMADEU HA 0085 000080/2003
RENATA REBELO LIMA 0119 000116/2004
RENATA RODRIGUES SALLES 0069 000069/2002
RENATE CLAUDIA MATZKEIT 0002 000096/1987
RENATO JOSE BORGET 0014 000338/1997

RENE ARIEL DOTTI 0108 001229/2003
0124 000335/2004

RICARDO CUBAS CESAR 0044 001144/2000
RICARDO DOS SANTOS ABREU 0014 000338/1997
RITA DE CASSIA PILONI 0049 000195/2001
ROBSON OCHIAI PADILHA 0126 000345/2004
RODRIGO GHESTI 0078 000879/2002
RODRIGO NUNES LUNARDELLI 0070 000338/2002
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0119 000116/2004
ROGERIA DOTTI DORIA 0077 000761/2002

0108 001229/2003
0124 000335/2004

ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0032 001000/1999
ROGERIO LEAL VICECONTI 0003 000767/1987
ROGERIO STEINEMANN DUMKE 0105 001102/2003
ROMARA COSTA BORGES 0088 000303/2003
ROMEU ALVES CORDEIRO 0057 000717/2001
RONALDO ALBIZU DRUMMOND D 0104 001069/2003
RONALDO ANTONIO BOTELHO 0018 000508/1998
RONILDO GONCALVES DA SILV 0005 000253/1992
ROSANE PABST CALDEIRA 0043 000952/2000
ROSIANE APARECIDA MARTINE 0091 000348/2003
ROSIANE CARVALHO DA SILVA 0025 001560/1998
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0112 001367/2003
RUBYO DANILO BRITO DOS AN 0012 001387/1996
RUY ANTONIO LOPES 0048 000157/2001
SAMIR NAOUAF HALABI 0098 000810/2003

0098 000810/2003
SAMIRA NABBOUH ABREU 0014 000338/1997
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 0119 000116/2004
SANDRA REGINA RODRIGUES 0105 001102/2003
SANDRO LUIZ KZYZANOSKI 0118 000053/2004
SELMA HERAKI GONCALVES 0036 001469/1999
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 0126 000345/2004
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 0024 001290/1998
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0075 000685/2002
SIDNEI MACHADO 0075 000685/2002
SIDNEY AZARIAS INACIO 0031 000832/1999
SILVIANI IWERSON BARONE 0105 001102/2003
SILVIO BATISTA 0069 000069/2002
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0008 000096/1993

0067 001459/2001
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 0008 000096/1993

0067 001459/2001
SOLANGE DE PAULA 0085 000080/2003
STEFAN K. GILDEMEISTER 0052 000567/2001
SYLVANO ALVES DA ROCHA LO 0076 000691/2002
TAMAR CHRISTMANN 0013 000198/1997
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 0026 000192/1999
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0028 000251/1999

0044 001144/2000
0080 000915/2002

THAIS HELENA ALVES ROSSA 0098 000810/2003
TOBIAS DE MACEDO 0083 001398/2002
TONY A. P. DA SILVA E SEN 0022 001245/1998
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 0081 001187/2002
UMBERTO GIOTTO NETO 0090 000327/2003

0089 000326/2003
VAINER RICARDO PRATO 0045 001148/2000
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 0124 000335/2004
VANESSA DE MATTOS MORENO 0026 000192/1999
VANESSA PINTO NOGUEIRA 0067 001459/2001
VANESSA TAMARA GOLIN 0093 000518/2003
VICENTE PAULA SANTOS 0007 000883/1992
VINICIUS CAMPOS BOTELHO 0037 000334/2000
VITORIO KARAM 0068 000056/2002
VIVIANE ALEXANDRA VIEIRA 0037 000334/2000
VIVIANE REDONDO MACHADO 0017 000419/1998
WALLACE EDUARDY TESONI BA 0005 000253/1992
WALTER BRUNETTA FILHO 0070 000338/2002
WALTER ROBERTO B POLLI 0035 001397/1999
WILSON DE OLIVEIRA 0035 001397/1999
ZENICE MOTA CARDOZO 0019 000792/1998

1.-DEPOSITO-18467/1986-PEDRO PAULO FURTADO x
EDIR CIPRIANO -Retirar ofício(s).-Adv. ELTON SCHEIDT
PUPO e JOSE JAIRO BALUTA-

2.-INDENIZACAO-96/1987-AVANIR MARIA CHIAPETTI x
HOSPITAL CRUZ VERMELHA BRASILEIRA -Recebo a ape-
lação de fls. 790/803, em ambos os efeitos. Intimem-se os re-
corridos para contra-arrazoar, querendo no prazo legal...,-Adv.
JULIO GOES MILITAO DA SILVA, RENATE CLAUDIA
MATZKEIT, JULIANA GOES MILITAO DA SILVA, GRAZI-
ELA MASCARELLO, MANOEL CACHENSKI DAHER, AL-
TIVO JOSE SENISKI, JULIANE ZANCANARO e JULIANE
ZANCANARO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-767/1987-S/A
WHITE MARTINS x METALURGICA SANTIAGO LTDA.
Intime-se a parte autora para comprovar em cinco dias, o pro-
tocolo do expediente de fls. 340.-Adv. FRANCISCO A. DA
COSTA JUNIOR, ROGERIO LEAL VICECONTI, LETICIA
MARIA BERETTA, CARLA PONS DI LEONE e ADELIO
DRUCIAK-

4.-COBRANCA (ORDINARIA)-501/1988-EMILSON ANTO-
NIO VIERA x WILMA BARBOSA S. KAVALESKI -Aguar-
dando pagamento das custas processuais no valor de R$ 49,25
mais acréscimos devidos -Adv. JORGE EVENCIO DE CAR-
VALHO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-253/1992-TECE-
LAGEM E CONF.EDUARDO LTDA x DI SIENA INDUSTRIA
TEXTIL LTDA. Providencie a parte interessada o recolhimen-
to das diligências do Sr. Avaliador, no valor de R$ 82,00, con-
forme requerimento de fls. 186-Adv. JOSE DERETTI NETTO,
WALLACE EDUARDY TESONI BARROS e RONILDO GON-
CALVES DA SILVA-

6.-COBRANCA (SUMARIA)-733/1992-JOSE DARCI PILA-
TI x SOBRAMARSUL ASS.PLAN.DES.LAZER LTDA -Aguar-
dando pagamento das custas processuais no valor de R$733,01

mais acréscimos devidos -Adv. LEONEL DA ROSA VIEIRA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-883/1992-BAN-
CO SANTANDER MERIDIONAL S/A x SOPALU
COM.DERIV.PET. LTDA E OUTRO. Diante do contido na
certidão de fls. 158, manifeste-se o requerente-Adv. ERLON
DE FARIA PILATI, MARCELO ANTONIO OHRENN, VICEN-
TE PAULA SANTOS, JULIANA GONCALVES PUPO, CAR-
LOS ZUCOLOTTO JUNIOR e CARLOS ARAUZ FILHO-

8.-INDENIZACAO-96/1993-LIMAQ LINHARES MAQUINAS
LTDA x BLOUNT IND. DE CORRENTES LTDA -Aguardan-
do pagamento das custas processuais no valor de R$ 36,91 mais
acréscimos legais -Adv. GERMANO DRECH FILHO, RAUL
MARCOS KUSDRA, JOAO CASILLO, SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI, EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMONE
PACHECO DE OLIVEIRA, PATRICIA CASILLO, CARLA
BARUSSO MEDAGLIA HAESBAERT e CAROLINA PIMEN-
TEL-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-329/1994-MALA-
QUIAS & CEZARIM LTDA x BIMBA COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA -Recebo a apelação de fls. 114/119, em seus
legais efeitos. Intime-se o apelado para oferecimento das con-
tra-razões, no prazo de quinze (15) dias...,-Adv. EDNAN MAR-
TINEZ BASTOS-

10.-ARROLAMENTO-748/1995-JULIETA MARIA B.C. FIA-
LHO DOS REIS E OUTROS x ESP. DE ESTHEL SALOMON
BRAGA CORTES. Intime-se a inventariante para manifesta-
ção-Adv. JOAO HENRIQUE DA SILVA-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-946/1995-
TRANSPORTADORA BONANZA LTDA x ANTONIO JUA-
REZ SOUZA E OUTROS. Diante da impossibilidade de loca-
lização do exequente, intime-se seu procurador, via DJ para
dar prosseguimento ao feito, no prazo de quarenta e oito horas,
sob pena de extinção bem como indicar o atual endereço de seu
cliente-Adv. LAERSO DA ROSA VIEIRA-

12.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1387/1996-MARIL-
DA GRECCA x JOAO LUIZ CORREIA. Manifeste-se a parte
autora acerca do contido às fls. 365/376-Adv. MARIA APARE-
CIDA RAMINA, MARCOS ROGERIO RAMINA e RUBYO
DANILO BRITO DOS ANJOS-

13.-COBRANCA (ORDINARIA)-198/1997-ERICK KLOTZ &
CIA LTDA x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO
IPIRANGA -Retirar ofício(s).-Adv. LUIZ ALBERTO REGO
BARROS, TAMAR CHRISTMANN, GUSTAVO CARDOSO
PEIXOTO e MARCELO CLEMENTE BASTOS-

14.-DESP.POR NAO CONVIR A LOCACAO-338/1997-IN-
DUSTRIA INDIO LTDA e outros x PALACE EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros -Retirar ofício(s).-
Adv. RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA NABBOUH
ABREU, RENATO JOSE BORGET e CHRISTIANE CORTES
IWERSEN-

15.-MONITORIA-918/1997-NORDICA VEICULOS S.A x
ANTONIO CARLOS ELIAS CACCIA... manifeste-se o autor-
Adv. MAISA GORETTI LOPES SANTANA-

16.-DECLARATORIA-1517/1997-TALIVO LEITE x ANTO-
NIO REZLER NETO -Intime-se o requerente pessoalmente
(ARMP), e seu patrono pelas vias normais (DJ), para que em
quarenta e oito horas de regular prosseguimento no feito, sob
pena de extinção. Depositar custas da Carta de intimação no
valor de R$ 14.00.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

17.-REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-419/1998-COM-
PANHIA PAULISTA DE SEGUROS x PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PINHAIS. Intime-se a parte, através de seu procura-
dor judicial, via diário da justiça, para saldar as custas rema-
nescentes-Adv. HOMERO MATIAS, DOMINGOS CAPORRI-
NO NETO, MARCELO NASSIF MALUF, HEULER DE OLI-
VEIRA REIS GIOVANNETTI, ANDREA IZABEL KRA-
SINSKI, ANA MARIA JARA BOTTON FARIA, MARCOS
SURUGI DE SIQUEIRA, CLAUDIA TAVARES CORDEIRO,
PAULO SERGIO GUEDES e VIVIANE REDONDO MACHA-
DO-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-508/1998-MA-
RIA DE LOURDES RONDEAU ARAUJO x MARIA DA LUZ
GIOVANNETTI. Providencie a parte interessada o recolhimento
das diligências do Sr. Avaliador, no valor de R$ 205,00 confor-
me requerimento de fls. 94-Adv. RONALDO ANTONIO BO-
TELHO, CICERO DA SILVA e MAURICIO SAGBONI MON-
TANHA TEIXEIRA-

19.-INVENTARIO-792/1998-ANITA FOLLADOR x ESPOLIO
MARIA STOLARKZUK e outros. Aguarde-se por mais ses-
senta dias manifestação da inventariante acerca do recolhimento
do imposto devido-Adv. ZENICE MOTA CARDOZO e ED-
VALDO GONCALVES-

20.-ALVARA JUDICIAL-1062/1998-ANA CAROLINA ROSA-
RIO PAMPOLINI e outros x Intime-se os requerentes para
manifestação-Adv. FORTUNATO JOSE GUEDES, FABIO
PACHECO GUEDES, CARLOS ROBERTO CARDOSO JA-
CINTO, JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA e MARCOS
RODRIGO SIEGA-

21.-PRESTACAO DE CONTAS-1236/1998-ALZIRA PROEN-
CA DA COSTA x DAVI NETO e outros. Aguarde-se pelo prazo
de 90 dias, manifestação do exequente-Adv. ANGELITA ACOS-
TA, LUIZ CARLOS PROENCA e DAVID NETO-

22.-COBRANCA (SUMARISS)-1245/1998-CONJUNTO HA-
BITACIONAL NOVO MUNDO x SANDRA REGINA SERA-
FIM DA SILVA. Face o incidente que surgiu com a transferên-
cia do imóvel penhorado a Caixa Econômica Federal suspenso
o parcelamento de fls. 230, Intime-se o exequente a suspensão

dos atos do praceamento. Antes da decisão do incidente, mani-
festem-se a executada e a Caixa Econômica Federal do reque-
rimento contido às fls. 241/242, em cinco dias. Em igual prazo
deve a Caixa Econômica Federal juntar aos autos comprovente
de que adquiriu o imóvel, objeto da penhora-Adv. TONY A. P.
DA SILVA E SENE, CRISTIANE ALVES FERREIRA, LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, ANGELITA GRACIELA L. DE
M. SATRIANO, MOEMA MANZOCHI, ADENILSON CRUZ,
AGNALDO MURILO ALBANEZI BEZERRA, ALCEU PAI-
VA DE MIRANDA, ALTAIR RODRIGUES DE PAULA, AL-
VARO MANOEL FURLAN, ANESIO ROSSI JUNIOR, AU-
GUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO, BEATRIZ FON-
SECA DONATTO, CIRINEI ASSIS KARNOS e CLAUDIA
LORENA CARRARO VARGAS-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1264/1998-IR-
MANDADE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CURI-
TIBA x DAGMARINO ZEFERINO. Intime-se novamente o
exequente para que apresente o calculo atualizado referente ao
valor entabulado no acordo de fls. 78-Adv. MARCO ANTO-
NIO LANGER, ANTONIO CARLOS DA VEIGA e MAURI-
CIO DALBARAN DE CASTRO RIBAS-

24.-COBRANCA (SUMARISS)-1290/1998-CONJUNTO MO-
RADIAS ATENAS I CONDOMINIO X x INDIA BRASIL DE
OLIVEIRA. Manifeste-se o autor quanto ao interesse no pros-
seguimento do feito considerando o não atendimento ao despa-
cho de fls. 77-Adv. ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ, SER-
GIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA, LUCIANE MARIA M.
DE MELO e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

25.-COBRANCA (SUMARISS)-1560/1998-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL BELA VISTA x UBIGAY ANGELO FERNAN-
DES e outros -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001,
procedo a intimação da parte para manifestar-se em cinco dias,
em razão da diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negati-
va.”. depositar custas do oficio - R$ 7,00 -Adv. OSWALDO
CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE MIRAN-
DA, ROSIANE CARVALHO DA SILVA, LADI NEIS, PAULO
ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

26.-ORDINARIA-192/1999-ABILIO MACHADO NIECE x
AMMAGI CONSTRUCOES LTDA. Ante a manifestação do
Sr. Contador de fls. 386, manifestem-se os interessados-Adv.
FERNANDO CESAR FERREIRA DE SOUZA, TATIANA
SCHMIDT MANZOCHI e VANESSA DE MATTOS MORE-
NO-

27.-RESTAURACAO DE AUTOS-240/1999-VIRGILIO REBE-
LLO NETO x OFICINA DO ELEVADOR CONSERVACAO E
MANUTENCAO LTDA. Intime-se o autor para manifestação
visando o prosseguimento do feito-Adv. JEAN ANDERSON
ALBUQUERQUE, GLAUCIO ANTONIO PEREIRA e GLAU-
CIO ANTONIO PEREIRA FILHO-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-251/1999-BAN-
CO ITAU S.A - CREDITO IMOBILIARIO x BENEDITO JOR-
GE BORGES e outros -Retirar edital.-Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e LUIZ FER-
NANDO MARCONDES ALBUQUERQUE-

29.-RESCISAO DE CONTRATO-302/1999-SANDRA MARA
APARECIDA JOEKEL VAZ e outros x SO PICK-UP VEICU-
LOS ESPECIAIS LTDA -Depositar custas do (s) oficio (s) no
valor de R$ 7,00. Aguarde-se a manifestação do exequente -
Adv. CARLOS ALBERTO VARGAS BATISTA e JOSE LEO-
CADIO DE CAMARGO-

30.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-571/1999-NILO
ROSA DA SILVEIRA x ALFA ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A. vistos, etc... Isto posto, julgo a: parcialmente proce-
dente a ação revisiona e b) parcialmente procedente a ação con-
signatória declarando a ilegalidade dos juros cobrados, deter-
minando que sejam aplicados os juros no patamar de 1% ao
mês ou 12% ao ano, sem a incidência da capitalização. Conde-
no o requerido ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocaticios, que fixo em 20, par. 3º do CPC e, ainda con-
siderando que houve vitória substancial da tese do requerente-
Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR, JULIO BARBOSA LEMES
FILHO e MARILISA BELIDO SEGOVIA-

31.-ALVARA JUDICIAL-832/1999-NEWTON SERGIO FER-
REIRA MACHADO e outros x -Retirar alvará.-Adv. MARCO
ANTONIO ANDRAUS e SIDNEY AZARIAS INACIO-

32.-COBRANCA (ORDINARIA)-1000/1999-CASAGRANDE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JODE-
VAN ALEXANDRE DE LIMA. vistos, etc... julgo procedente
a presente ação de Cobrança para condenar o requerido a pagar
a autora a importância de R$ 3.114,66 (três mil, cento e quator-
ze reais e sessenta e seis centavos) referente ao saldo devedor,
corrigida monetariamente através dos indices usualmente pra-
ticados pelo Poder Judiciário do Paraná e acrescida de juros
moratórios de 1% ao mês, desde a data da propositura da de-
manda. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e
honorários advocaticios que fixo em 10% (dez por cento) sobre
o valor da causa, em conformidade com o artigo 20, par. 3º do
CPC.-Adv. ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR e
MAURICIO MUSSI CORREA-

33.-RESCISAO DE CONTRATO-1096/1999-CLEUSA GO-
MES PIRES x CIDADELA S/A. Intime-se a exequente diante
das resposta dos oficios (fls. 218/220) bem como para o prepa-
ro das custas remanescentes-Adv. CESAR ZERBINI DE ARA-
UJO, ANTONIO CELESTINO TONELOTO, FABIANA CA-
ROL WENDLER e LUIS FERNANDO BRUSAMOLIN-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1313/1999-RE-
GINA DENIZE CASAGRANDE x RATIBA YOUSSEF e ou-
tros. Intime-se o procurador judicial da parte autora, para que
em cinco dias, forneça o autal enderenço de sua cliente-Adv.
LUIZ ANTONIO PARAVATO LESSA, FABIO MAX MARS-
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CHNER MAYER e CRISTINA MARIA SILVA FONSECA-

35.-RESSARCIMENTO-1397/1999-ARTUR SOARES BIJEGA
x LANCASTER-PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA. Providencie a parte interessada o recolhimento das dili-
gências do Sr. Avaliador, no valor de R$ 70,00 conforme re-
querimento de fls. 261-Adv. WILSON DE OLIVEIRA, WAL-
TER ROBERTO B POLLI, PATRICIA ANICETA BIGAISKI,
PATRICIA ANICETA BIGAISKI e OSVALDO FRANCISCO
GASPARIN-

36.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1469/1999-BENE-
DITO FELIPE RAUEM x ANTONIO BASSI, Foi negado pro-
vimento ao Agravo do Recurso Especial. informe o executado
Antonio Bassi, em cinco dias sob o agravo de instrumento do
recurso extraordinário....-Adv. BENEDITO RODRIGUES DE
ALMEIDA, ANTONIO BASSI e SELMA HERAKI GONCAL-
VES-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-334/2000-BAN-
CO ABN AMRO S/A x CARRARO CRUZ & CIA LTDA e ou-
tros. manifeste-se o exequente quanto ao interesse no prosse-
guimento do feito-Adv. LUIS FERNANDO DIETRICH, CEL-
SO DE LIMA BUZZONI, MARIA CATARINA DE OLIVEI-
RA, FABIO AUGUSTO MORITA, MAURICIO IZZO LOS-
CO, NADIA CELINA AOKI, VINICIUS CAMPOS BOTELHO,
FERNANDA BALDOINO DA N. YAMAMOTO e VIVIANE
ALEXANDRA VIEIRA PEREIRA-

38.-EXECUCAO LIQU. DE ARBITRAMEN.-602/2000-PE-
DRO RODACZINSKI JUNIOR x TRANSPORTES COLETI-
VOS GLORIA LTDA. Aguardando preparo das custas rema-
nescentes-Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e
ACACIO CORREA FILHO-

39.-RESCISAO DE CONTRATO-805/2000-SHUBER INTER-
NACIONAL COM.,IMP.,EXP E REPRES. COM. x RODOLO-
CADORA ELEGANCE LTDA -Intime-se o requerente pesso-
almente (ARMP), e seu patrono pelas vias normais (DJ), para
que em quarenta e oito horas de regular prosseguimento no fei-
to, efetuando o preparo das custas, sob pena de extinção. De-
positar custas da Carta de intimação no valor de R$ 14.00.-
Adv. FABIO HENRIQUE NEGRAO F. DIAS e LUIZ OSORIO
CARDOSO MARTINS-

40.-RESCISAO DE CONTRATO-809/2000-TRACKSTATION
DO BRASIL LTDA x SIEMENS ENG. E SERVICE LTDA. In-
time-se o réu para manifestação-Adv. MANOEL FRANCISCO
M. DE PAULA, IVANISE NEIVA KORNELHUK e JOEL KRA-
VTCHENKO-

41.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-820/2000-FEDERA-
CAO INTERF.COOP. TRABALHO MEDICO EST. MG x
MARIA IZABEL CARVALHO. Aguardando pagamento das
custas remanescentes-Adv. JOSE MARQUES DE SOUZA JU-
NIOR, MAURO PINHEIRO JUNIOR, MARCIO ADRIANO
PINHEIRO, HENRIQUE BLASKIEVICZ e LUIZ MIGUEL DE
CARCOVA GUITIERREZ-

42.-DECLARATORIA-828/2000-APARECIDO PIONERDO e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. Intimem-se
os autores para manifestação acerca do contido às fls. 395/397,
esclarecendo inclusive se pretende igualmente a realização da
prova pericial diante da inversão do ônus probatório. Após,
voltem-Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI, e GYSELE VIEIRA SIL-
VA-

43.-COBRANCA (SUMARISS)-952/2000-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x WALDEMIR SCH-
MIDT -Depositar custas do (s) oficio (s) no valor de R$ 28,00-
Adv. MARILZA MATIOSKI, JOAO SOARES DOS REIS,
MARCUS ELY SOARES DOS REIS e ROSANE PABST CAL-
DEIRA-

44.-REVISIONAL DE CONTRATO-1144/2000-FRANCISCO
MIGUEL STROPARO FILHO x COMPANHIA REAL DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL -Depositar custas do (s)
oficio (s) no valor de R$ 7,00 -Adv. CELIO LUCAS MILANO,
RICARDO CUBAS CESAR, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1148/2000-FER-
TILIZANTES MITSUI S/A INDUSTRIA E COMERCIO x
EMPREITEIRA CHAMPAGNAT LTDA. Ante a conta geral de
fls. 160/161 - R$ 5.459,54, manifestem-se os interessados-Adv.
MARCUS AURELIO LIOGI, LUIZ PEREIRA DA SILVA,
VAINER RICARDO PRATO, JURGEN JAKOBS PULS e GI-
OVANNI COSTANTINO-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-1186/2000-ANTONIO MI-
RANDA DA SILVA x ERCILIO POLTRONIERI. Renove-se a
intimação das partes, através de seus procuradores judiciais,
via diário da justiça, para saldar as custas remanescentes, dos
presentes e dos autos em apenso.-Adv. CARLOS ROBERTO
MENOSSO e PAULO CESAR XAVIER-

47.-BUSCA E APREENSAO-1358/2000-BANCO GENERAL
MOTORS S.A x ASSAAD FARES FARES. Preparadas eventu-
ais custas remanescentes, voltem conclusos para sentença.-Adv.
DANIEL NUNES ROMERO-

48.-COBRANCA (SUMARISS)-157/2001-CONDOMINIO DO
EDIFICIO PARK AVENUE x SERGIO AUGUSTO SIERAKO-
WSKI e outros. depositar custas da carta de intimação - R$
7,00-Adv. RUY ANTONIO LOPES e JANAINA CLAUDIA
FELICIANO-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-195/2001-HSBC
BANK BRASIL S.A BANCO MULTIPLO x ISOMODAL
TRANSPORTES LTDA e outros. Aguarde-se em arquivo pro-

visório noticia nos autos acerca do integral cumprimento do
acordo-Adv. MIEKO ITO, BETHINA SOUZA e RITA DE
CASSIA PILONI-

50.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-311/2001-EUZI
KARINSON MARTINS x ANDREA BERTOLAMI LOBO
PORTELLA. Esclareçam as partes se pretendem a produção da
prova oral-Adv. JOSE CESAR V. NETO, EDUARDO EGG
BORGES RESENDE, ANDRE PEIXOTO DE SOUZA, CAR-
LOS ALBERTO GUIMARAES AMARAL e MARCELO JOSE
ARAUJO-

51.-MONITORIA-323/2001-ALPHACOM TELEMATICA
LTDA. x ALDELICE APARECIDA BERTOLO. Recolhida a
taxa devida, diligencie no endereço declinado às fls. 170 - R$
7,00-Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA, CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI, ALINE FERNANDA PESSOA e
MARIA AMELIA C. MASTROROSA VIANNA-

52.-COBRANCA (ORDINARIA)-567/2001-SERGIO DA
ROSA MELLO x A.B.C TRANSPORTES LTDA -Ante o conti-
do no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação da
parte interessada para manifestação, tão logo recebidos expe-
dientes avulsos, independentemente de despacho”.-Adv. STE-
FAN K. GILDEMEISTER e MARIA LUIZA LOPES-

53.-ORDINARIA-573/2001-DISLUB DISTRIBUIDORA DE
LUBRIFICANTES LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S.A. Concedo quarenta e cinco dias para a parte requerida apre-
sentar os documentos solicitados pelo Sr. Perito. Com a junta-
da dos mesmos, abra-se vista ao expert para concluir a pericia-
Adv. ANTONIO CARLOS EFING, LEANDRO MARINS DE
SOUZA e JULIO JACOB JUNIOR-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-600/2001-RE-
GINA DE FATIMA MADALONI x FELIZ FESTA ARTIGOS
DE FESTA LTDA e outros. Manifeste-se o exequente quanto
ao interesse no prosseguimento do feito-Adv. JOSE VALTER
RODRIGUES e MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI-

55.-BUSCA E APREENSAO-628/2001-AUTOPLAN ADM DE
CONSORCIO LTDA x SERGIO MOURA COSTA. Intime-se o
autor para manifestação-Adv. NELSON CARLOS DOS SAN-
TOS-

56.-ORDINARIA-636/2001-ANTONIO CARLOS DOS SAN-
TOS E SUA MULHER x JACIRA DOMBROSKI. Ante o v.
acórdão, intime-se a parte interessada para manifestação-Adv.
ANA CELIA P. C. LOURENCO, MARCELO JOSE CISCATO,
ALESSANDRA SPREA PETRI e ADILSON MENAS FIDELS-

57.-MONITORIA-717/2001-AG IMOVEIS S/C LTDA e outros
x DULCE IOLAINA DE SOUZA. Intime-se a parte autora para
dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o que entender
de direito-Adv. RAFAEL CORREA DA CUNHA, ALCEU
MARON FILHO, DEBORA CECHET FALCONE e ROMEU
ALVES CORDEIRO-

58.-ORDINARIA-807/2001-NILSON MOZEL x ROBERT
TAYLOR AMORIN -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte
interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de
Justica, no valor de R$ 40,00 e retirar carta (s) de intimação
(s)., Ante o teor da certidão de fls. 236, se faz necessário que o
réu forneça o endereço da testemunha Marcia Farracha Laba-
tut, arrolada às fls. 161,”.-Adv. JOSE ROBERTO SPINA, LEO-
NARDO MUNHOZ DA ROCHA GUIMARAES, GUILHER-
ME MANNA ROCHA e HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNI-
OR-

59.-RESCISAO DE CONTRATO-1014/2001-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x EVERALDO CAR-
VALHO HERINO -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/
2001, procedo a intimação da parte para manifestar-se em cin-
co dias, em razão da diligência do sr. Oficial de Justiça, resul-
tar negativa.” -Adv. CRISTIANE CIBELE DE FREITAS, CE-
SAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO-

60.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1081/2001-
BANCO BRASILEIRO COMERCIAL S/A BBC x DELTA DIS-
TRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA e outros. Intime-se a
parte autora para dar regular prosseguimento ao feito, pleitean-
do o que entender de direito, sob pena de extinção.-Adv. OTTO
STEINER JUNIOR, MARIA DAS GRACAS CONTIJO e ELDO
JEAN JESUS SILVA-

61.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1105/2001-FEDERA-
CAO INTER. DA COOP. DE T. MED. MINAS GERAIS x
PEDRO ANTONIO CARVALHO e outros. Aguardando paga-
mento das custas remanescentes-Adv. LEANDRO RAPHAEL
ALVES DO NASCIMENTO, JOSE MARQUES DE SOUZA
JUNIOR, KASSIM SCHNEIDER RASLAN, MAURO PINHEI-
RO JUNIOR, MARCIO ADRIANO PINHEIRO e HENRIQUE
BLASKIEVICZ-

62.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1106/2001-FEDERA-
CAO INTER. DAS COOP. DE T. MED. MINAS GERAIS x
MARIA IZABEL CARVALHO. Aguardando preparo das cus-
tas remanescentes-Adv. LEANDRO RAPHAEL ALVES DO
NASCIMENTO, JOSE MARQUES DE SOUZA JUNIOR,
KASSIM SCHNEIDER RASLAN, MAURO PINHEIRO JU-
NIOR, MARCIO ADRIANO PINHEIRO e HENRIQUE
BLASKIEVICZ-

63.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1354/2001-HIL-
TON DE OLIVEIRA FRANCO e outros x VICTOR SAAB e
outros. Defiro o pedido retro, expeça-se oficio a receita Fede-
ral, mediante o recolhimento da taxa devida - R$ 7,00., Resti-
tua-se ao autor o valor pago para expedição dos oficios às fls.
85/91 em razão do contido na certidão de fls. 92 -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, LUISE TALLAREK DE QUEI-
ROZ, MICHELLE SUZANA DE ALMEIDA GABANI, PATRI-

CIA PIEKARCZYK e ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE
QUEIROZ-

64.-BUSCA E APREENSAO-1392/2001-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE C.F. E INVESTIMENTO x ELIZEU LOPES
MOREIRA. Intime-se o autor para o depósito das custas do Sr.
Contador no prazo de 48 horas-Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO, JURANDIR MARISCAL, ELIAS DAHER JUNIOR,
CHRISTIANI MARIA SORTORI BARBOSA e JANILCE SO-
ARES MOREIRA-

65.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1408/2001-
HSBC BANK BRASIL S.A. BANCO MULTIPLO x LAER-
TES MACIEL DADONA. Preparadas eventuais custas rema-
nescentes, voltem conclusos para sentença.-Adv. ERLON DE
FARIA PILATI, FABIANO ROESNER e MARCELO ANTO-
NIO OHRENN-

66.-ORDINARIA-1454/2001-BANCO ITAU S.A. x EMILIO
FCACHENCO -Com apoio no artigo 331 do diploma proces-
sual civil, marco audiência conciliatória para o dia 14/03/2005,
às 14:10 horas, à qual deverão comparecer as partes ou seus
procuradores habilitados a transigir, trazendo propostas defini-
das e concretas, cálculos atualizados e alternativas possíveis. -
Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO, JAMES THOMP-
SON, LACIR GUARENGHI, ODACYR CARLOS PRIGOL e
ANDRESSA CRISTINA GUARENGHI-

67.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-1459/2001-
CONDOMINIO EDIFICIO PINE TOWERS x BP EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. Preparadas as custas,
voltem conclusos-Adv. GERMANO ALBERTO DRESCH FI-
LHO, PAULA NOGARA GUERIOS, JOAO CASILLO, EUNI-
CE FUMAGALLI MARTINS E SCHEER, SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO,
LUCIANA PIGATO MONTEIRO, EDUARDO CASILLO JAR-
DIM, SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA, PATRICIA CASI-
LLO, JOAQUIM JOSE GRUBHOLER RAULI, ISABELA
MANITA CANNELL, VANESSA PINTO NOGUEIRA e CA-
ROLINA PIMENTEL-

68.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-56/2002-NEGO-
CIOS FACTORING E FOMENTO MERCANTIL LTDA x
OLIVIO BATISTA -Depositar custas do (s) oficio (s) no valor
de R$ 7,00 -Adv. VITORIO KARAM-

69.-COMINATORIA-69/2002-MAURICIO TOZZI x COTRA-
SA COMERCIO DE TRANSPORTES E VEICULOS LTDA.
Intime-se a parte autora, para dar regular prosseguimento ao
feito, comprovando o atendimento ao solicitado através do ex-
pediente de fls. 311/312-Adv. CARLA BIGOLIN AMARAL,
ADRIANO ANHE MORAN, NIVALDO MORAN, RENATA
RODRIGUES SALLES, SILVIO BATISTA, MARCOS ALBER-
TO PICOLI, ADRIANA DE ALCANTARA, CICERO JOSE,
DANIELA MARI WERKHAUSER e EDGARD POLCHLO-
PEK-

70.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-338/2002-WILSON
MARCELINO FILHO x GRO COMERCIO DE MATERICIAS
E CONSTRUCAO LTDA. Contados e preparados voltem con-
clusos para sentença-Adv. MUNIR GUEIROS FILHO, JAQUE-
LINE ANGELA MIRANDA, GUSTAVO FURTADO SILBER-
NAGEL, FATIMA DANIELLA PIAZZA, RODRIGO NUNES
LUNARDELLI, GRAZIELLA K. CORREA, BARBARA PO-
VOAS VIANNA e WALTER BRUNETTA FILHO-

71.-EMBARGOS DO DEVEDOR-381/2002-MAHA SKATE
WEAR COM. DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA e outros x
BRASILIA ADMINISTRACAO DE BENS LTDA. vistos, etc.
Homologo o acordo de fls. 117/118 para que produza seus juri-
dicos e legais efeitos, extinguindo-se os presentes autos e os
autos em apenso sob nº 1466/02 na forma do artigo 794, II do
CPC. Custas já pagas. Proceda-se o levantamento da penhora
nos autos em apenso. Oportunamente, arquivem-se ambos os
autos-Adv. FREDY YURK, GERSON TIMM e ARDEMIO
DORIVAL MUCKE-

72.-BUSCA E APREENSAO-547/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ROBSON
SOUZA MENDONCA -Intime-se o requerente pessoalmente
(ARMP), e seu patrono pelas vias normais (DJ), para que em
quarenta e oito horas de regular prosseguimento no feito, sob
pena de extinção. Depositar custas da Carta de intimação no
valor de R$ 14.00.-Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SIL-
VA-

73.-INVENTARIO-577/2002-ODETE SILVA BRUSCH x ES-
POLIO DE IDA TANNER BRUSCH. Manifeste-se a herdeira
Diva Brisch Hummelgen em face da alegação de fls. 65/66-
Adv. ARNALDO SERGIO PASCHOAL e PAULO HENRIQUE
MARTINHAGO-

74.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-636/2002-LUIZ FER-
REIRA DE ANDRADE e outros x ALFREDO SCHWIDER-
SKI e outros. retirar carta de adjudicação-Adv. MARIA LIZA-
NE MACHADO BRUM-

75.-EXCECAO DE SUSPEICAO-685/2002-JOSE MANOEL
DA SILVEIRA x SERGIO MIGUEL STELKO. vistos, etc... Ante
o exposto, rejeito a exceção de suspeição, devendo prosseguir
o feito em seu trâmite regular. Condeno o excipiente ao paga-
mento das custas processuais, dispensada a verba honorário,
eis que incabivel na espécie, ficando suspensa sua exigibilida-
de uma vez que se trata de beneficiário da gratuidade da justi-
ça.-Adv. CHRISTIAN MARCELLO MANAS, SIDNEI MA-
CHADO, SERGIO ROBERTO VOSGERAU e MUNIR ABA-
GGE-

76.-COBRANCA (SUMARISS)-691/2002-CONDOMINIO
RIO SAO FRANCISCO x MARILUCE SANTOS SOARES...
Cumprido o item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, expeça-se mandado para intimação para in-
terposição de embargos.-Adv. CARLOS ALBERTO DO NAS-

CIMENTO, MARCO ANTONIO RIBAS, DUILIO SOARES e
SYLVANO ALVES DA ROCHA LOURES NETO-

77.-COBRANCA (SUMARISS)-761/2002-CONDOMINIO DO
EDIFICIO DONA LEONOR DE CAMPOS x MOUTIH
IBRAHIM e outros -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/
2001, procedo a intimação da parte para manifestar-se em cin-
co dias, em razão da diligência do sr. Oficial de Justiça, resul-
tar negativa.” -Adv. ROGERIA DOTTI DORIA, MARIO SER-
GIO GOMES PINHEIRO e JULIO ANTONIO SIMAO FER-
REIRA-

78.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-879/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x ELISIANE DA FONSECA SCHMITT.
Ante a informação do Sr. Contador de fls. 116, manifestem-se
os interessados-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, RODRIGO
GHESTI e EDISON F. DA SILVA-

79.-EXECUCAO-884/2002-EMPRESA DE TRANSPORTES
ATLAS LTDA x ROSS BELT QUIMICO FARMACEUTICO
DO BRASIL. Defiro a expedição de oficio a Receita Federal e
consulta ao Bacen para localização do endereço do sócio da
empresa executada como requerido às fls. 149 - R$ 14,00.,
Quanto aos demais, indefiro o pedido de requisicao de infor-
macoes. Isto porque, ao meu ver cabe a parte a verificacao de
existencia ou nao de bens que possam suportar a pretencao
executoria ou mesmo o endereco da pessoa contra quem a pre-
tencao e dirigida. Nao vislumbro qualquer interesse publico,
de forma propiciar que o Judiciario, no exercito do poder cons-
titucional, atue no interesse da Justica. Ao contrario, o interes-
se, aqui e estritamente do ente privado, nao cabendo ao Judici-
ario atuar como auxiliar da parte. -Adv. ARNO FERREIRA
MULLER-

80.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-915/2002-MAURI-
CIO GUIMARAES KLOTZ x BANCO ITAU S/A -Depositar
custas do (s) oficio (s) no valor de R$ 7,00-Adv. MARCUS
VINICIUS TADEU PEREIRA, RAFAELLO FONTANA, PAU-
LO SERGIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA, TERESA AR-
RUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e MONICA
MINE YAO-

81.-CONTRA-NOTIFICACAO-1187/2002-LUIZ FELIPE
BERGMANN x LUIZ CARLOS TROUCHE RAMINA. Reti-
rar autos definitivamente-Adv. PAULO ROBERTO JENSEN,
MAURICIO SPRENGER NATIVIDADE, OSVALDO FRAN-
CISCO GASPARIN, UBIRAJARA AYRES GASPARIN e CRIS-
TIANE DE MATTOS J. GASPARIN-

82.-ACAO CIVIL PUBLICA-1312/2002-O MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x NAVY OPERADORA E
REPRESENTACOES DE TURISMO LTDA. Intime-se a ré para
manifestação acerca do contido na petição retro-Adv. MARCO
ANTONIO CORREA DE SA, PAULO KNESEBECK e JOAO
GUILHERME COLLITA-

83.-INDENIZ.P/DANOS MORAIS E MAT.-1398/2002-MAR-
GARETE SEGALLA MENDES x HSBC BANK BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO. De-se ciências as partes acerca da nova
data designada para realização do exame pericial (fls. 466).
Após, aguarde-se a apresentação do laudo - pericia para o dia
07/05/2004, às 17:00 horas, rua Parnaiba, 255 Bairro São Fran-
cisco (proximo ao prédito da telepar).Adv. ELADIO PRADOS
JUNIOR, CRISTINA DE MATTOS BARROS, TOBIAS DE
MACEDO, DIOGO FADEL BRAZ, KELLY CRISTINA
WORM, MARCELO CESAR PADILHA, JOAO CARLOS
HEINZEN, MICHEL LUIZ PADILHA, MIGUEL DONATO
VASCONCELOS FILHO e GIANE WANTOWSKY-

84.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-1432/2002-VO-
LKSWAGEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x ACT LOCADORA DE VEICULOS LTDA -cumprido o
item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça, desentranhe-se o mandado para integral cumprimento no
endereço declinado às fls. 133. Expeça-se oficio a oDetran in-
formando acerca da existência da presente ação ficando ex-
cluido o pedido de bloqueio em razão da ausência de previsão
legal para tal finalidade.-Adv. REGINA TANIA BORTOLI e
OKSANDRO OSDIVAL GONÇALVES-

85.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-80/2003-EDIVAL-
DO MARCONI DA SILVA x BANCO BRADESCO S/A. Inti-
me-se novamente a ré para manifestação acerca do interesse na
produção da prova pericial, ciente agora de que seu silência
será interpretado como desistência em relação a referida pro-
va-Adv. SOLANGE DE PAULA, ANGELITA ACOSTA, DA-
NIEL HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU HACHEM
e FABIANA SILVA BORBA-

86.-COBRANCA (SUMARIA)-247/2003-JOAO CARLOS VI-
EIRA LEMOS x ESPOLIO DE ZEFERINO MOZATTO
KRUKOSKI e outros. Renove-se a intimação da parte autora
através de seu procurador judicial, via Diário da Justiça, para
saldar as custas remanescentes, para posterior homologação do
acordo e extinção do feito-Adv. ARISTIDES ALVES RODRI-
GUES FILHO e MARCO AURELIO RODRIGUES MOREY-

87.-MANDADO DE SEGURANCA-250/2003-TADEU PIN-
DEL JUNIOR x REITOR DA UNIVERSIDADE TUIUTI DO
PARANA e outros. Intime-se novamente o autor na pessoa de
seu procurador, via DJ para o preparo das custas remanescen-
tes. Somente após, voltem conclusos para sentença.-Adv. HER-
MES CAPPI JUNIOR, JOSE ROBERTO SPERANDIO e ISA-
BELA MANSUR SPERANDIO-

88.-MONITORIA-303/2003-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x PRISMA DISTRIBUIDORA LTDA ME -Intime-se o re-
querente pessoalmente (ARMP), e seu patrono pelas vias nor-
mais (DJ), para que em quarenta e oito horas de regular prosse-
guimento no feito, sob pena de extinção. Depositar custas da
Carta de intimação no valor de R$ 14.00.-Adv. NELSON PAS-
CHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, CRISMA-
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CLEYTON PAMPLONA, ALESSANDRA BATISTA DE SOU-
ZA, CARY CESAR MONDINI, CHRISTIANI MARIA SOR-
TORI BARBOSA, CRISTIANE VIEIRA DO NASCIMENTO,
MARCIA CRISTINA VAZ e ROMARA COSTA BORGES-

89.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-326/2003-LON-
GEN PROJETOS CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA x
ANALIA DIAS FAUSTINO. vistos, etc..., Ante o exposto, re-
pilo a impugnação ao valor da causa, mantendo o valor atribui-
do a origináriamente pela parte requerente. Condeno o réu ao
pagamento das custas processuais dispensadas as honorárias
eis que incabiveis na espécie-Adv. UMBERTO GIOTTO NETO,
FLAVIO DIONISIO BERNARTT, ANTONIO VILMAR GOU-
LART e MARCUS FABRICIUS C.CARVALHO-

90.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-327/2003-LONGEN
PROJETOS CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA x ANA-
LIA DIAS FAUSTINO. Renove-se a intimação da parte autora,
através de seu procurador judicial, via Diário da Justiça, para
saldar as custas remanescentes-Adv. UMBERTO GIOTTO
NETO, FLAVIO DIONISIO BERNARTT, ANTONIO VILMAR
GOULART e MARCUS FABRICIUS C.CARVALHO-

91.-BUSCA E APREENSAO-348/2003-BANCO BMG S/A x
ANTONIO RADATZ. Retirar carta de intimação-Adv. ROSIA-
NE APARECIDA MARTINEZ, FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ e NEY PINTO VARELLA NETO-

92.-REVISIONAL DE CONTRATO-405/2003-UNT TINTAS
E ACESSORIOS LTDA x ABN AMRO REAL S/A -No chama-
do Juízo de retratação, para reapreciação da declaração agra-
vada por instrumento, no caso em tela o despacho de fls. 139/
140, em que pesem as razões de inconformismo apresentados
pelo requerente na demanda e ora agravante, mantenho aquele
“decisum”, por entender que as razões que motivaram a deci-
sÔo agravada encontram-se suficientemente delineadas no guer-
reado despacho, nada havendo, ao menos por ora, que sensibi-
lize este Magistrado a reformá-la... depositar custas do oficio
R$ 7,00. -Adv. MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHA-
DO, DEMETRIO BEREHULKA, JOEL FERREIRA LIMA,
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

93.-REVISIONAL DE CONTRATO-518/2003-MERI BOR-
DIGNON NOGUEIRA x CREDICARD S/A ADM. DE CAR-
TOES DE CREDITO. vistos, etc..., Ante o exposto para que
produza seus juridicos e legais efeitos, homologo por sentença
o acordo celebrado às fls. 278/279 e com apoio no artigo 269m
inciso III do CPC, julgo extinta o presente processo. Transitada
em julgado, cumpra-se o Código de Normas. Oportunamente,
arquive-se.-Adv. VANESSA TAMARA GOLIN, CARMEN
LUCIA VILLACA DE VERON, KEITY SUTO TROMBELI,
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL, MARIA MADALENA
REGO B.W.DE ALMEIDA e GYSELE VIEIRA SILVA-

94.-COBRANCA (SUMARIA)-537/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO DONA ANGELICA x VALMIR ZULOW -Intime-se
o requerente pessoalmente (ARMP), e seu patrono pelas vias
normais (DJ), para que em quarenta e oito horas de regular
prosseguimento no feito, sob pena de extinção. Depositar cus-
tas da Carta de intimação no valor de R$ 14.00.-Adv. MARIA
LORETE BIERNASKI-

95.-RESCISAO DE CONTRATO-582/2003-JUSSARA MARIA
SCOPEL x CIDADELA S/A. Intime-se o autor para o depósito
das custas para expedição do oficio. Considerando a ausência
de distribuição de efeito suspensivo atribuido ao agravo. inti-
me-se novamente o réu na pessoa de seu procurador para efetu-
ar o depósito determinado às fls. 131 sob pena de incidência da
multa fixada-Adv. LUCIMAR DE PAULA e LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN-

96.-REP.DANOS MORAIS E MATERIAIS-782/2003-EGON
ROPER x AUTO VIACAO MARECHAL LTDA -”De acordo
com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intimação da
parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da diligência
do sr. Oficial de Justiça, resultar negativa.” -Adv. CRISTINA
DE MATTOS BARROS, ELADIO PRADOS JUNIOR e ACA-
CIO CORREA FILHO-

97.-BUSCA E APREENSAO-796/2003-BANCO ITAU S/A x
JULIO CESAR QUINTINO. Aguarde-se pelo prazo de 90 dias
manifestação do autor-Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO
ROVEL-

98.-ORDINARIA-810/2003-PEDRO FERRACINI e outros x
HSBC BANK BRASIL S/A BCO MULT.DE CART. DE CRE-
DITO. Diante da manifestação do réu acerca do interesse na
produção da prova pericial, nomeio perito Paulo Sergio de Ara-
újo Costa, o qual deverá apresentar a estimativa de honorários
até cinco dias, após tomar conhecimento dos quesitos a serem
formulados pelas partes. Intimem-se as partes para indicarem
assistentes técnicos e formularem quesitos, no prazo de dez
dias devendo o autor no mesmo prazo se manifestar acerca dos
extratos juntados pelo réu.-Adv. ELIDIO DE MARCO LEAL
DA SILVA, GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE,
PAULO ROBERTO DUNAISKI, OLIVIO HORACIO RODRI-
GUES FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER, JORGE GOMES
ROSA NETO, EDSON SILVERIO CABRAL, JANDER LUIS
CATARIN, SAMIR NAOUAF HALABI, THAIS HELENA
ALVES ROSSA e SAMIR NAOUAF HALABI-

99.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-845/2003-ERNES-
TO PRUSSAK e outros x ESPOLIO DE EMILCE MARIA
NASCIMENTO PRUSSAK. Renove-se a intimação do inven-
tariante para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando o
que entender de direito-Adv. DIRCEU APARECIDO VIEIRA-

100.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-855/2003-SHELL
BRASIL LTDA x AULOS RODRIGUES E SILVA E CIA LTDA
e outros. Intime-se a parte autora para dar regular prossegui-
mento ao feito, pleiteando o que entender de direito, sob pena
de extinção-Adv. AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA, GUS-
TAVO DE ALMEIDA FLESSAK, ALESSANDRO DULERA e

AMARILIS VAZ CORTESI-

101.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-923/2003-BER-
MAN S/A ENGENHARIA E CONSTRUCOES x ACADEMIA
AGUA VERDE LTDA e outros. Renove-se a intimação da par-
te autora, para dar regular prosseguimento ao feito, pleiteando
o que entender de direito, sob pena de extinção-Adv. ADIL-
SON LUIZ FERREIRA e LUZYARA DAS GRACAS SANTOS-

102.-BUSCA E APREENSAO-981/2003-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JULIANO BUENO DE ARAUJO -Intime-se o
requerente pessoalmente (ARMP), e seu patrono pelas vias
normais (DJ), para que em quarenta e oito horas de regular
prosseguimento no feito, sob pena de extinção. Depositar cus-
tas da Carta de intimação no valor de R$ 14.00.-Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO
e GILBERTO STINGLIN LOTH-

103.-BUSCA E APREENSAO-1057/2003-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A. (CURITIBA) x JUCARA MARTINS -Ante
o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, procedo a intimação
da parte interessada para manifestação, tão logo recebidos ex-
pedientes avulsos, independentemente de despacho”.-Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

104.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1069/2003-
BANCO BRADESCO S/A x M. H. OMARI FIRMA INDIVI-
DUAL e outros. Providencie a parte interessada o recolhimen-
to das diligências do Sr. Avaliador, no valor de R$ 25,00 con-
forme requerimento de fls. 64-Adv. DANIEL HACHEM e
RONALDO ALBIZU DRUMMOND DE CRVALHO-

105.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1102/2003-
AMERICO DE LIMA x BRASIL TELECOM S/A -”Sobre a
contestação e documentos, manifeste-se a parte interessada.”-
Adv. FERNANDO SCHLIEPER, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES, SILVIANI
IWERSON BARONE, SANDRA REGINA RODRIGUES, ANA
LUCIA RODRIGUES LIMA, JOAO LUIZ SCARAMELLA
FILHO, EDILAMAR TEREZINHA PEREIRA, REGIS GRIT-
TEM ZULTANSKI, ROGERIO STEINEMANN DUMKE e
ERICA FERNANDA RAMOS-

106.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1134/2003-
EQUIPE PROPAGANDA LTDA x ALFREDO LEITHOLD e
outros -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, proce-
do a intimação da parte interessada para manifestação, tão logo
recebidos expedientes avulsos, independentemente de despa-
cho”.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e MOEMA
REFFO SUCKOW MANZOCHI-

107.-COBRANCA (SUMARIA)-1161/2003-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ADRI-
ANE APARECIDA PRESTES. Intime-se a parte autora para
dizer se pretende a execução do julgado. Não havendo interes-
se, com as baixas e anotações devidas, arquivem-se.-Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA,
AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI e GABRIEL ANGE-
LO LUVISON-

108.-ORDINARIA-1229/2003-ALEX LEITE DA SILVA x O
JORNAL TRIBUNA DO PARANA -Depositar custas do (s)
oficio (s) no valor de R$ 7,00 -Adv. LUDEMIR KLEBER
MOSER, RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA,
BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES POR-
TES SANTOS, JULIO CESAR BROTTO, EDUARDO PIER-
RI e PATRICIA NYMBERG-

109.-INTERDICAO-1235/2003-MARIA LUCIA DE ARAUJO
x MARIO LUCIO DE ARAUJO -Retirar edital e mandado de
registro de sentença., e ante o teor da certidão de fls. 62, mani-
feste-se o autor.-Adv. CLAUDIA REGINATO ZARPELON-

110.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1260/2003-
BANCO DO BRASIL S/A x FABIO FRANCISCO SANTOS -
”De acordo com o item 09 da portaria 01/2000, procedo a inti-
mação daparte para se manifestar, no prazo de dez dias, em
razão da juntada da carta precatória.”-Adv. JOSE MELQUIA-
DES DA ROCHA JUNIOR-

111.-BUSCA E APREENSAO-1340/2003-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x EMERSON BUENO POLIDORO -Depo-
sitar custas do (s) oficio (s) no valor de R$ 7,00 -Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

112.-COBRANCA (SUMARIA)-1367/2003-O CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MARECHAL RONDON x MA-
RIA JOSE DA SILVA. despacho proferido em audiência fls.
82.., considerando a ausência das partes intime-se a autora para
que se manifeste acerca do interesse no prosseguimento do fei-
to.-Adv. ROSIANE CARVALHO SCHULMANN e OSWAL-
DO CARVALHO DA SILVA-

113.-BUSCA E APREENSAO-1376/2003-BANCO LLOYDS
TSB S/A x CARLOS ALBERTO RODRIGUES. Depositar cus-
tas da carta precatória - R$ 7,00-Adv. ANDRE LUIZ BAUML
TESSER-

114.-INVENTARIO-1392/2003-LILIAN CRISTINA COSTA
SEGURA GARCIA e outros x ESPOLIO DE ANDRE SEGU-
RA GARCIA. Retirar formal de partilha-Adv. JULIETTE
CHRISTINE DE A. VILANOVA-

115.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-1422/2003-NPK
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x ZAZ ENTREGAS
RAPIDAS LTDA. Manifeste-se o autor quanto ao interesse ao
interesse no prosseguimento ao feito dizendo acerca da locali-
zação do endereço da ré.-Adv. CARLOS ALBERTO FARRA-
CHA DE CASTRO-

116.-COBRANCA (SUMARIA)-1538/2003-CONDOMINIO
EDIFICIO JOSE CORREIA DE FREITAS x CID CESAR

FERREIRA JUNIOR -Retirar ofício(s).-Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS-

117.-ARROLAMENTO-1568/2003-ABIGAIL ARENT DE
ALMEIDA e outros x ESPOLIO DE DENNY BAPTISTA DE
ALMEIDA. Providencie a inventariante a extração de fotocó-
pias para instruir o formal de partilha, conforme certidão de
fls. 45-Adv. JAIDERSON RIVAROLA-

118.-MONITORIA-53/2004-GLB EMBALAGENS LTDA x R.
PASSOS & CIA LTDA. Aguarde-se pelo prazo de trinta dias,
conforme pleiteado às fls. 32. Decorrido o prazo, manifeste-se
o requerente, impulsionando o feito-Adv. GILES SANTIAGO
JR., ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES e SAN-
DRO LUIZ KZYZANOSKI-

119.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-116/2004-GEORGES
FRANQUITO MONTGOMERY JUNIOR x BANCO BRADES-
CO -Retirar carta (s) de citação (s).-Adv. CLAUDINEI BELA-
FRONTE, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, CARLOS LEAL
SZCZEPANSKI JUNIOR, EVANDRO LUIS PEZOTI, JOAO
LEONEL ANTOCHESKI, CARINA PESCAROLO, RENATA
REBELO LIMA, SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA,
RODRIGO THOMAZINHO COMAR e LEILA CRISTINA
ROJAS GAVILAN VERA-

120.-INTERDICAO-118/2004-MARIA DINACIR DE MOU-
RA RIBEIRO x LUCELI DE MOURA RIBEIRO. Dê-se ciên-
cia ao autor acerca da manifestação da Sra. Perita (fls. 39)-
Adv. JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO, DEBO-
RA FABIA DO NASCIMENTO e CRISTINA DE CASSIA
NASCIMENTO-

121.-EMBARGOS DO DEVEDOR-169/2004-INDUSTRIAS
JOAO JOSE ZATTAR S/A x BANCO BOA VISTA S/A. Diante
da possibilidade de acordo noticiada pela embargante, aguar-
de-se por trinta dias sua manifestação. Decorrido o prazo sem
manifestação, voltem conclusos para saneamento do feito-Adv.
CESAR AUGUSTO CARVALHO e DANIEL HACHEM-

122.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-218/2004-FERRA-
MENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S/A x CAR-
LO DE CARVALHO -cumprido o item 9.4.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, expeça-se mandado
de penhora do bem indicado às fls. 40.-Adv. MARCELO BER-
VIAN-

123.-BUSCA E APREENSAO-287/2004-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO E FINANC. E INVESTIMENTO x SUELI DINIZ
DE OLIVEIRA -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001,
procedo a intimação da parte para manifestar-se em cinco dias,
em razão da diligência do sr. Oficial de Justiça, resultar negati-
va.” -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR-

124.-REPARACAO POR DANOS MORAIS-335/2004-FABIO
LUIZ DA SILVA x JORNAL TRIBUNA DO PARANA. Tendo
sido reconhecida a conexão entre as ações objeto dos autos
1229/03 (deste juizo) e 1234/03 (17ª vara civel e 1213/03 (2ª
vara civel) e até agora somente o juizo da 17ª Vara civel, enca-
minhou os autos a este juizo, determino a suspensão destes autos
e dos autos em apenso, por 15 dias, o que faço com amparo no
arrigo 265, VI do CPC. Reitere-se o oficio ao Juizo da 2ª Vara
Civel solicitando que os autos nº 1213/03 sejam encaminhados
a este juizo, ante o despacho de fls. 102 dos autos principais
em apensos-Adv. LUDEMIR KLEBER MOSER, PATRICIA D.
NYMBERG, RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI DO-
RIA, BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA B. GOMES, JU-
LIO CESAR BROTTO, EDUARDO PIERRI e VANESSA
CRISTINA CRUZ SCHEREMETA-

125.-SOBREPARTILHA-341/2004-IVONE DE SOUZA RA-
MOS x ESPOLIO DE ANIBAL RAMOS. Intime-se novamente
a inventariante para apresentar a certidão negativa de débito
fiscal referente ao Municipio.-Adv. ANDYARA MENEZES
TEIXEIRA-

126.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-345/2004-ANA
MARIZA WERLE CASTELLI x EDITEL LISTAS TELEFO-
NICAS S/A e outros -”Sobre a contestação e documentos, ma-
nifeste-se a parte interessada.”-Adv. ROBSON OCHIAI PADI-
LHA, SERGIO HENRIQUE TEDESCHI, MARCELO GOMES
MOREIRA e CLAUDIO CESAR PINTO-

127.-IMPUGNACAO A ASSIST. GRATUITA-362/2004-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x DARTAGNAN FELIPE CORNEL-
SEN. Intime-se o impugnante para manifestação acerca do con-
tido às fls. 15/17, bem como o ora impugnado para manifesta-
ção acerca da contestação apresentada nos autos principais-Adv.
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e MAYLIN
MAFFINI-

128.-DECLARAT.DE PGTO DE DEBITO-363/2004-WENSAY
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x BANCO ITAU
S/A. Duas são as ações. Nos autos em apenso a autora buscou
medida cautelar de sustação de protestos que foi deferida e
depois revogada. Nestes autos buscou autora a antecipação da
tutela para os fins de proibir que tivesse seu nome inscrito no
Serasa, SPC ou outros órgãos restritivos de crédito em decor-
rencia de eventual não pagamento de duplicata em que consta
como credor ou credoras -Banco Itaú S/A e Inter Partin Assis-
tance S/C Ltda e devedora Wensay Representações Comerciais
Ltda. A tutela antecipatória encontra-se em vigência razão por-
que a inscrição do nome da autora no Serasa de fls. 42 é inde-
vida. Oficie-se, pois, comunicando que seja o nome da autora
excluido do Serasa até decisão final em contrário. Já quanto ao
pedido de restabelecimento da medida cautelar concedida nos
autos em apenso, deve a requerente formular pedido naqueles
autos ou seja, de restabelecimento da medida cautelar anterior-
mente concedida. Intime-se-Adv. ANDREZZA MARIA BEL-
TONI, ANDREA CORDEIRO DOS SANTOS e JURACY
ROSA GOIVINHO-

129.-EMBARGOS A EXECUCAO-389/2004-LOIDE MARIA
FELINTO x SAVANA VEICULOS LTDA. Intime-se a embar-
gante para manifestação acerca da impugnação às fls. 13/18-
Adv. DAIANE TRENTINI e LUIZ GUILHERME LEITE-

130.-INTERDICAO-442/2004-CLAUDIO DOS REIS LOPES
x ANDERSON DOS REIS. Defiro a gratuidade da justiça ao
autor. Cite-se nos termos da inicial. Interrogatório para o dia
02/06/2004 às 13:15 horas. Ciência ao Ministério Publico-Adv.
BRUNO CIDADE MORGADO e ISABELLA GALHARDO
ROCHA-

131.-BUSCA E APREENSAO-453/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOABE PEREIRA. Defiro o pedido de purgação
da mora, devendo o réu depositar o valor em três dias, o valor
do débito principal. Feito o depósito, desnecessário a expedi-
ção do mandado de busca e apreensão, o qual nesta data, por
ora suspenso. O réu já deu por citado. Realizado o depósito
retornem os autos conclusos-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA
e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

132.-INVENTARIO-458/2004-MARCIA DE LIMA GRAPER
x ESPOLIO DE MANOEL IGNACIO DE LIMA e outros. De-
firo o arrolamento e nomeio inventariante Marcia de Lima Gra-
per, independentemente de compromisso. Estando o feito devi-
damente instruido, homologo por sentença, para que produza
os seus juridicos e legais efeitos, a partilha de fls. 05/07 dos
bens que ficaram por falecimento de Manoel Ignácio de Lima e
Maria Simon de Lima e mando que se cumpra e guarde como
nela se contém e determina, ressalvados direitos de terceiros.
Custas na forma da lei. Transitada em julgado e recolhido o
imposto causa mortis, expeça-se formal de partilha. Oportuna-
mente, arquive-se.-Adv. LUIZ CARLOS VICTOR BRIZOTO-

133.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-468/2004-ROSA
IVETE TONET GARCIA x UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A -Retirar carta (s) de citação (s).-Adv.
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA-

134.-DESPEJO POR DENUNCIA VAZIA-469/2004-AGIP DO
BRASIL S/A x AUTO POSTO PAPA LEGUAS LTDA . Trata-
se de ação de despejo fundada em denuncia vazia. A requerente
não deseja mais continuar o contrato de sublocação com a re-
querida, notificando-a extrajudicialmente, ambora este não es-
teja, a principio, infringir nenhuma clausula contratual. Em se
tratando de locação residencial estasndo a requerida há varios
anos no imóvel comercializando combustivel, não havendo
noticias de que a mesma tenha infingido quaisquer disposições
contratuais firmada com a autora, inviável o deferimento da
tutela antecipada, posto que não há risco de ser a providência
jurisdicional que se busca ao final, com a sentença, de dificil
ou impossivel reparação, razão porque indeferido o pedido de
tutela antecipada já que não se encontra presente o requisito
previsto no artigo 273, I do CPC. Cite-se a requerida, via Pos-
tal, para apresentar contestação em 15 dias sob pena da lei.
Intime-se, via postal, a fiadora.-Retirar carta (s) de citação (s).-
Adv. JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE e LEONARDO
SOUZA-

135.-ARROLAMENTO-470/2004-RAUL ROCIO ROSA e ou-
tros x ESPOLIO DE EMMA FALLONI ROSA. Defiro o arro-
lamento e nomeio inventariante Raul Rocio Rosa, independen-
temente de compromisso. Estando o feito devidamente instrui-
do, homologo por sentença, para que produza os seus juridicos
e legais efeitos, a partilha de fls. 07/17 dos bens que ficaram
por falecimento de Emma Folloni Rosa e mando que se cumpra
e guarde como nela se contém e determina, ressalvados direitos
de terceiros. Custas na forma da lei. Transitada em julgado e
recolhido o imposto causa mortis, expeça-se formal de parti-
lha. Oportunamente, arquive-se.-Adv. AUREO VINHOTI-

136.-REV. CONTRATO C/PEDIDO LIM.-474/2004-MIGUEL
INACIO DA SILVA x PANAMERICANO ADM. DE CARTO-
ES DE CREDITO -Retirar carta (s) de citação (s). Tra-se de
ação revisional de contrato de administração de cartão de cré-
dito, tendo o promovente alegado inúmeras irregularidades,
imputadas ao réu, que culminaram por onerar excessivamente
a avença gerando saldo devedor incorreto e indevido. Dentre
as anormalidades, sustenta a ocorrência da utilização de juros
capitalizados em limite superior a 1% ao mês e 12% ao ano. A
titulo de antecipação da tutela ao final almejada, pugna pela
exclusão de seu nome dos órgãos de proteção ao crédito, leva-
dos a cabo com base no contrato objurgado. Não só o egrégio
TAPR: “...”. Designo audiência de conciliação e apresentação
de defesa para o dia 14 de março de 2005, às 13:50 horas. Cite-
se e intime-se com as advertências de praxe. Defiro a gratuida-
de da justiça.-Adv. GISSIANE CRISTINE CHROMIEC-

137.-COBRANCA (ORDINARIA)-475/2004-BANCO DO
BRASIL S/A x JAILSON REINALDO MOURA e outros -Reti-
rar carta (s) de citação (s).-Adv. EDULA WILLE POSNIAK-

138.-COBRANCA (SUMARISS)-492/2004-CONDOMINIO
RESIDENCIAL LAMETT x ANTONIO CARLOS PUCCINE-
LLI. Intime-se o autor para, no prazo de 10 dias, emendar a
inicial apresentando a matricula atualizada do imóvel bem como
cópia do contrato mencionado às fls. 10.-Adv. LUCIA GUI-
DDIN REGIS-

COMARCA DE CURITIBA - PR.
CARTORIO DA NONA VARA CIVEL
JUIZA DE DIREITO DRA. DENISE ANTUNES.
RELA•ÇO N§ 66/2005.
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1.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-198/1989-BANORTE-
BANCO DE INVESTIMENTO S/A x VICENZA-COMERCIO
DE LUBRIFICANTES e outros -Retire-se of¡cios expedidos
…s fls. diligenciando o seu cumprimento.-Adv. LACIR GUA-
RENGHI, ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE e
MARCIA MONTALTO-

2.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-914/1995-SZNITER
ADM. E PARTICIPACOES LTDA x MANOEL ALBERTO BIS-
CA e outros. Antecipe a parte autora, custas dos oficios a serem
expedidos, conforme peticao de fls. 997/998, no valor de R$
35,00, no prazo legal. -Adv. ANTONIO CARLOS DA VEIGA-

3.-ACAO DE INDENIZACAO-ps-947/1996-CONDOMINIO
EDIFICIO NOBRE ATLANTIS e outros x EDIFICADORA
PARANAENSE LTDA e outros -Retire-se of¡cios expedidos
…s fls. diligenciando o seu cumprimento.-Adv. WILMAR EP-
PINGER, FABIO MARCOS ARAUJO CEDA, ALTIVO JOSE
SENISKI-

4.-ORDINARIA-1213/2001-MARCOS ANTONIO MAUAD
SFAIR e outros x BANCO BRADESCO S/A CREDITO IMO-
BILIARIO- Ao requerido para suas consideracoes finais, no
prazo de dez dias. Adv. DANIEL HACHEM e REINALDO
EMILIO AMADEU HACHEN-

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-900/2002-INDIANA SEGU-
ROS S/A x SELMA DO ROCIO BARBOSA e outros -Promova
a parte interessada ao pagamento das custas remanescentes no
valor de R$ 14,70 , cfe, calculo de fls. , no prazo legal -Adv.
LUIS CARLOS BARRETO

6.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-27/2004-BANCO
ABN AMRO REAL SA x FRANCISCO ANANIAS FILHO-Da
certidao de transito em julgado, diga o interessado no prazo
legal. Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

7.-ACAO DE REITEGRACAO DE POSSE-95/2004-SHELL
BRASIL LTDA x AUTO POSTO CARMELLO LTDA -Promo-
va a parte interessada ao pagamento das custas remanescentes
no valor de R$ 6,30 , cfe, calculo de fls. , no prazo legal -Adv.
JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE

8.-ACAO REVISAO DE CONTRATO-po-105/2004-SILNEY
DE AQUINO e outros x BANCO BANESTADO S/A-... Defi-
ro, pois, a inversao do onus da prova em favor da parte autora.
Defiro, outrossim, a prova pericial contabil requerida pelo de-
mandantes e nomeio perito o Sr. Carlos Galarda, deixando cla-
ro, desde ja, que compete aos autores e nao ao reu antecipar a
remuneracao do expert, uma vez que incumbe a parte que re-
quereu a producao da prova tecnica arcar com o custo respecti-
vo. Ressalte-se que a inversao do onus da prova ora deferida
em favor dos autores diz respeito, exclusivamente, as conse-
quencias da nao producao da prova e nao aos custos inerentes a
esta. Noutras palavras, a inversao do onus probandi nao impoe
ao reu, que nao requereu a realizacao da prova pericial, a obri-
gacao de adiantar os honorarios do perito. Apenas transfere a
este ultimo o onus de ilidir a presuncao de veracidade que, por
forca da referida inversao, se estabelece em relacao aquilo que
foi alegado pela parte autora e que, em principio, caberia a esta
ultima demonstrar. No prazo de 05 dias, a contar da intimacao
da presente decisao, as partes poderao apresentar quesitos e
indicar assistentes tecnicos. Observo, desde logo, que nao se-
rao admitidos quesitos que versem sobre materias de direito
(ex. legalidade de um ou de outro encargo) ou sobre pontos de
fato a respeito dos quais nao haja controversia. Decorrido o
prazo concedido as partes, e uma vez apreciada a pertinencia
dos quesitos ofertados, o juizo determinara a intimacao do pe-
rito, a fim de que o mesmo possa apresentar a estimativa dos
seus honorarios. Adv. MARCO ANTONIO GOMES DE OLI-
VEIRA e TATIANA KALKO TURQUETI C BARRETO-

9.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-365/2004-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S.A x LAUTON OPERADORA DE
SERVI•OS LTDA e outros -Retire-se of¡cios expedidos …s fls.
diligenciando o seu cumprimento.-Adv. FERNANDO ROCHA
MARANHAO-

10.-REVISIONAL DE CONTRATO-455/2004-MARIA MAG-
DALENA CAVALI x BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBILI-
ARIO- Admite-se a cumulacao dos pedidos de consignacao em
pagamento e de revisao de clausulas e encargos contratuais.
Neste caso, em face da diversidade de procedimentos previstos
para os pedidos cumulados, reputa-se ter a parte autora optado
por ver processada a causa sob o rito ordinario (art.292, paag.
segundo do CPC). ... Admito, pois, a cumulacao de pedidos
requerida na peticao inicial e determino que a causa seja pro-
cessada sob o rito ordinario. Consequentemente, autorizo a
autora a consignar, nestes autos, as prestacoes vencidas e vin-
cendas, relativas ao contrato de financiamento habitacional que
celebrou com o reu, nos valores que reputa ela serem devidos a
este ultimo. Enquanto a divida que a mutuaria possui frente ao
mutuante estiver sendo discutida em juizo, nao se admite que o
nome daquela seja incluido, pelo respectivo credor, nos cadas-
tros de devedores inadimplentes mantidos pelos orgaos de pro-
tecao ao credito, ficando essa vedacao, entretanto, condiciona-
da ao deposito, em juizo, das prestacoes vencidas e vincendas
do financiamento. Destarte, contanto que seja efetuado o depo-
sito autorizado no item anterior, fica o reu proibido de promo-
ver a inclusao do nome da autora nos cadastros devedores
inadimplentes, ate que a presente acao seja definitivamente jul-
gada. A consignacao, em juizo, das prestacoes vencidas e vin-
cendas relativas ao financiamento que foi concedido a autora
elide, em principio, a mora desta ultima. Tal circunstancia im-
pede o agente financeiro de promover, contra o mutuario, a
execucao extrajudicial prevista no Decreto-lei n.70/66. ... Dai
porque concedo a liminar em favor da autora, para o fim de

impedir que contra ela seja promovida, ate o julgamento final
desta acao, a execucao extrajudicial prevista no Decreto-lei n.70/
66. Intimem-se as partes da presente decisao, bem como cite-
se... Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR-

11.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-635/2004-CONEC-
SUL- EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x WSI-
BRASIL CENTERS LTDA -Fica ciente a parte interessada da
suspensao do processo pelo prazo requerido na peticao de fls. ,
e logo apos o decurso do prazo dar impulsionamento ao feito,
tudo conforme Portaria 01/2004.-Adv. WILSON CARLOS
PASSOS BARBOZA-

12.-ACAO DE REVISAO DE CLAUSULAS-642/2004-MAU-
RICIO MARQUES CANTO e outros x VERA CRUZ SEGU-
RADORA -Promova a parte interessada ao pagamento das cus-
tas remanescentes no valor de R$ 8,40 , cfe, calculo de fls. , no
prazo legal -Adv. AIMORE OD ROCHA-

13.-ACAO DE REPETICAO DO INDEBITO-644/2004-AN-
TONIO DILCEU BIZOTTO e outros x BANCO ITAU S/A.
Primeiramente, recebo o agravo retido, para fins do artigo 523,
do CPC, devendo a parte autora apresentar contra-razoes, no
prazo legal. -Adv. CARLOS JUAREZ WEBER e EVARISTO
ARAGAO F. DOS SANTOS-

14.-ACAO MONITORIA-646/2004-ANTONIO RODRIGUES
DA CUNHA x CARRETAO COMERCIO DE VEICULOS
LTDA. No presente feito nao existem questoes processuais pen-
dentes, dando-se assim, como saneado. Considerando que pe-
las regras de experiencia em casos que envolvem a materia aqui
discutida a transacao entre as partes nao ocorre e, na forma
preconizada no novel do artigo 331 do CPC, tem-se que quan-
do as circunstancias da causa evidenciam se improvavel a ob-
tencao de conciliacao, podera o juiz deixar de designar dita
audiencia; entende-se que se podera iniciar a fase independen-
te de designacao de audiencia na forma do artigo 331 do CPC.
Assim, manifestem-se os litigantes a fim de: a) fixarem os pon-
tos controvertidos; b) se pretendem produzir provas (justifi-
cando eventual pedido de provas, expecificando de forma clara
sobre qual ponto recaira a pretendida prova); c) se pretendem o
julgamento antecipado da lide; d) e, ainda possuem proposta
de acordo. Prazo sucessivo de cinco dias. -Adv. GEVERSON
ANSELMO PILATI e JOSAFA ANTONIO LEMES-

15.-ALVARA-651/2004-CARLOS GUILHERME VIANNA DE
SOUZA LAMBACH x ESP. DE NADIR BRUM RAMOS-...
defiro o pedido inicialmente formulado, por Carlos Guilherme
Vianna de Souza Lambach, a proceder o levantamento do fun-
do de participacao PIS/PASEP e do valor depositado em conta
vinculada ao FGTS, correspondente a 3/4 (tres quartos) do
montante depositado em nome da de cujus, permanecendo res-
guardado o quinhao cabivel a herdeira Fabiana de Souza Ra-
mos. Transitada em julgado, expeca-se alvara, no prazo de 30
dias, devendo ser prestadas contas, no prazo de 45 dias, conta-
dos da data de retirada em cartorio do expediente. Oportuna-
mente, lancadas as baixas necessarias, arquivem-se os presen-
tes autos. P.R.I. Adv. AUJOR F. SILVESTRE FILHO-

16.-REVISIONAL DE CONTRATO-665/2004-ROMINA GLA-
DIS BORTOLUZZI x BANCO ITAU S/A- Questos processu-
ais pendentes: A preliminar de inepcia da inicial nao merece
guarida, porque da analise do pedido inicial constata-se perfei-
tamente a pretensao do autor, motivo pelo qual a exordial esta
apta para seu regular processamento. Pontos controvertidos:
Sopesadas as alegacoes das partes restaram os seguintes pontos
controvertidos: aplicacao do CDC, capitalizacao de juros, exis-
tencia de abusividade das clausulas contratuais, comissao de
permanencia, qual a incidencia da correcao monetaria utiliza-
da e se ha cobranca indevida de multa contratual. Inversao do
onus da prova: ... Assim, defiro o pedido formulado, inverten-
do o onus da prova para que fique a parte re consciente que
esta com essa responsabilidade. Em segundo plano, e admitin-
do-se a inversao do onus da prova como e curial em casos como
este, nao se pode olvidar que tal determinacao nao tem condao
de obrigar a parte contraria a arcar com as custas da eventual
prova requerida pela parte consumidora, mas aquele litigante
que resta submetido ao mandamento da inversao do onus da
prova sofrera as consequencias processuais advindas da sua nao
producao. Sem duvida, o litigante que esta na posicao de forne-
cedor tem a sua disposicao todos os elementos para demonstrar
a legalidade dos encargos cobrados, devendo provar, em decor-
rencia da inversao do onus da prova, que as alegacoes da parte
consumidora sao inveridicas: ... Assim, a rigor e neste caso, o
juizo entende pela necessidade da prova pericial (v.g., analisar
se houve capitalizacao de juros, dentre outros pontos), mas ao
inves de fazer a parte re suportar os encargos da pericia, e ne-
cessario que esta diga sobre sua escolha em suportar tal despe-
sa ou provar de outra forma a regularidade de sua relacao com
o autor, com o intuito de elidir a presuncao de verossimilhanca
que milita em favor do mesmo, arcando com o onus processual
de sua escolha, ja que lhe cabe o onus probatorio. Adv. JOEL
FERREIRA LIMA e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

17.-ACAO MONITORIA-666/2004-SET- SOCIEDADE EDU-
CACIONAL TUIUTI LTDA x KELSON LUCIO ZLATANOF
FUCHS - Suspenso o curso do feito pelo prazo de trinta dias.
Decorrido este prazo sem manifestacao, intime-se a parte para
este fim, em 48 horas, -Adv. WASHINGTON MANSUR SPE-
RANDIO-

18.-ACAO DE INDENIZACAO-ps-673/2004-JOSE XAVIER
SILVA x DIMENSAO LOCACAO DE IMOVEIS LTDA -”Ao
autor para manifestar-se sobre a contestacao e documentos jun-
tados aos autos, no prazo legal.”-Adv. MAURO SERGIO GUE-
DES NASTARI-

19.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-675/2004-FI-
NAUSTRIA CIA DE CREDITO,FIN E INVESTIMENTO x
VALDEMAR DA SILVA. Isto posto, JULGO PROCEDENTE
a acao e consolido nas maos da autora a propriedade e a posse
plena e exclusiva do bem objeto da alienacao fiduciaria. Por
ser sucumbente, condeno o reu a pagar as custas e as despesas

processuais, bem como a verba honoraria devida ao patrono da
parte adversa, ora fixada em R$ 800,00 (oitocentos reais), por
equidade, considerando o trabalho desenvolvido pelo causidi-
co, o tempo despendido com a causa e a natureza da materia
(art. paragrafo 4§, do CPC). P.R.I. -Adv. GUSTAVO SALDA-
NHA SUCHY-

20.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-678/2004-CON-
SORCIO RENAULT DO BRASIL SC LTDA x MARCO AN-
TONIO GARCEZ MATTOS. Do contido na certidao de fls. 32,
acerca de que, ate a presente data, nao ha noticia do cumpri-
mento da carta precatoria expedida, manifeste-se o interessa-
do, no prazo legal. -Adv. CARLA FABIANA EVERS-

21.-ACAO REVISIONAL-679/2004-CIRIACO LEITE MO-
RAIS x BANCO FIAT S/A. Tendo em vista a desistencia do
autor, as fls. 85, e considerando que nao ocorreu a citacao do
reu, julgo extinto o processo sem julgamento do merito, com
fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Codigo de Processo Civil.
Eventuais custas pelo autor. Lancem-se baixas, inclusive na
distribuicao, facam-se as anotacoes e comunicacoes necessari-
as. P.R.I. -Adv. MAYLIN MAFFINI-

22.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-688/2004-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x CAR-
LOS ROBERTO CARVALHO -”Ao interessado para manifes-
tar-se acerca do transito em julgado”.-Adv. ANDRE LUIZ
BAUML TESSER-

23.-ACAO DE INDENIZACAO-po-689/2004-VALDECIR
APARECIDO BAMBOLIM x ELIZABETH POSSELT. Portan-
to, levando em conta que o autor nao emendou a peticao inici-
al, na forma como lhe foi determinada pelo despacho de fls. 24
e 24-verso, Indefiro a referida peca e JULGO O PROCESSO
EXTINTO, sem apreciar-lhe o merito, o que faco com base nos
artigos 295, I, 284, paragrafo unico, 286 caput e 267, I, todos
do Codigo de processo Civil. Deixo de condenar o autor no
pagamento das custas processuais, por lhe conceder, nesta opor-
tunidade, os beneficios da Assistencia Judiciaria Gratuita (lei
nr. 1060/50). P.R.I. -Adv. IVAN RIBAS-

24.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-690/2004-BANCO
FINASA SA x VICENTE CORDEIRO DOS SANTOS. Intime-
se novamente o autor para dar cumprimento integral ao despa-
cho de fls. 13, no prazo legal, sob pena de extincao do feito. -
Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

25.-ACAO DE DESPEJO-708/2004-ARTUR CAMARGO x
ARLINDA MARIA KULLER KLOSOWSKI e outros-Do con-
tido na certidao acerca de que nao houve apresentacao de defe-
sa ou purgacao da mora pelo requerido, diga o requerente no
prazo legal. Adv. REGINA LUCIA WERKA XAVIER DE
FRANCA-

26.-ACAO DE DESPEJO-772/2004-PRESCILIANA ROSA
CUNHA DOS SANTOS x MARCO AURELIO QUEIROZ. Em
face do exposto, julgo parcialmente procedente os pedidos de
rescisao contratual e de cobranca de alugueres e encargos loca-
ticios aforados por Presciliana Rosa Cunha dos Santos para o
efeito de rejeitar o calculo dos alugueres vencidos e vincentos,
baseados sob o valor principal de R$ 350,00 e declarar rescin-
dido o contrato de locacao, por inadimplemento dos alugueres
e encargos, decretando, via de consequencia, o despejo e con-
denando o reu, Marco Aurelio Queiroz, ao pagamento dos alu-
gueres, a partir de novembro de 2003 a junho de 2004 e os
vincendos, alem dos demais encargos, devendo o valor apura-
do (correspondente a R$ 330,00 - relativo ao preco contratual
da locacao) ser atualizado ate a data de efetivo pagamento, in-
cidindo-se sobre ele juros de mora de 1% ao mes e correcao
monetaria pela media do INPC/IGP-DI, bem como multa con-
tratual de 20% sobre o valor dos alugueres. Tendo-se em vista
que a autora decaiu de parte minima do seu pedido, a teor do
artigo 21, paragrafo unico, do Codigo de Processo Civil, con-
deno o reu, Marco Aurelio Queiroz, ao pagamento integral das
custas, despesas do processo e honorarios de advogado da au-
tora, estes fixados em 10% sobre o valor da condenacao, atua-
lizado ate o efetivo pagamento, nos termos do artigo 20, 3§ do
Codigo de Processo civil. oportunamente, expeca-se mandado
de notificacao ao reu para que, em quinze dias, desocupe vo-
luntariamente o imovel (Lei 8.245/91 - LI, art. 63, 1§). P.R.I. .
Antecipar custas do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv.
CAMILA GOMES SAVIO e MURILO HENRIQUE PEREIRA
JORGE-

27.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-801/2004-BANCO
DIBENS SA x FRANCISCO BATISTA FAUSTINO. Do conti-
do na certidao de fls. 22, acerca de que, ate a presente data, na
ha noticia do cumprimento da carta precatoria expedida, mani-
feste-se o interessado, no prazo legal.-Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA e JOCIANE MOREIRA HAMM-

28.-DEPOSITO-802/2004-BANCO BMC SA x JOAO OSEAS
DE OLIVEIRA. Acolho o pedido, de fls. 27/29, atraves do qual
converto o presente feito em Acao de Deposito (art. 4§ do DL.
911/69). Cite-se...Em atencao ao pedido, de fls. 28, item 6,
promova-se o bloqueio on line. -Promova-se o dep¢sito das
custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Ofi-
cial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA e JOCIANE MOREIRA HAMM-

29.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-803/2004-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x
NADIR DOS SANTOS-Do contido na certidao acerca de que
nao ha noticia do cumprimento da carta precatoria, diga o inte-
ressado no prazo legal. Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTE-
GA-

30.-ACAO SUMARIA-808/2004-CONDOMINIO EDIFICIO
XV DE NOVEMBRO x LEIA CIRA MENEZES LOUREGA -
Retire-se of¡cios expedidos …s fls. diligenciando o seu cum-
primento.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

31.-EXECUCAO DE SENTENCA-824/2004-LIZ JOHNSSON
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x MARIA DE LOURDES GARBELINI SAID e outros- Como
se trata de prestacoes sucessivas, determino que se aguarde o
cumprimento integral do acordo efetuado as fls.103/104. De-
vera o exequente informar nos autos o cumprimento do menci-
onado acordo, para posterior homologacao. Adv. LEANDRO
GALLI-

32.-ACAO REVISAO DE CONTRATO-po-833/2004-ANITA
SOARES DE SOUZA PUFF casada com MARIO PUFF x IN-
VESTITERRAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA - Questoes processuais pendentes: A preliminar de inep-
cia da inicial nao merece guarida, porque da analise do pedido
inicial constata-se perfeitamente a pretensao do autor, motivo
pelo qual a exordial esta apta para seu regular processamento.
... Assim, devera a imobiliaria permanecer no polo passivo do
presente feito. Por fim, a possibilidade juridica do pedido, nos
dizeres do eminente doutrinador Humberto Teodoro Junior, diz
respeito a exigencia de que deve existir abstratamente, dentro
do ordenamento juridico, um tipo de providencia como a que
se pede atraves da acao. Desta forma, o pedido da parte autora
e juridicamente possivel, pois ela pretende a revisao de contra-
to de compra e venda de imovel, ao alegar que este possui cla-
usulas abusivas, portanto, previsto no ordenamento juridico.
Prosseguimento do feito: Considerando que pelas regras de
experiencias em casos como este a transacao entre as partes
nao ocorre e, na forma preconizada no novel parag. terceiro do
art.331 do CPC, tem-se que quando as circunstancias da causa
evidenciam ser improvavel a obtencao da conciliacao, podera
o juiz deixar de designar dita audiencia; entende-se que se po-
dera iniciar a fase de provas independentemente de designacao
de audiencia na forma do art. 331. Assim, manifestem-se os
litigantes a fim de: a) fixarem os pontos controvertidos; b) se
pretendem produzir provas (justificando eventual pedido de
provas, especificando de forma clara sobre qual ponto recaira a
pretendida prova; c) se pretendem o julgamento antecipado da
lide; d) e, ainda, se possuem proposta de acordo. Prazo suces-
sivo: 05 dias. -Adv. MAURO CURY FILHO, MARIA FER-
NANDA SIMOES BELLEI e MARIA LUCIA RIBEIRO MO-
RANDO-

33.-ARROLAMENTO-883/2004-TATIANA BURIGO x ESP.
DE DANIEL BURIGO- Intimacao do interessado para paga-
mento deposito inicial no valor de R$ 609,00 e apresentar qua-
lificacao de todos os herdeiros, tudo no prazo legal. Adv. WAL-
DEMAR L. HEREK-

34.-DECLARATORIA-po-921/2004-ROBERTO AUGUSTO
DE BOEHLING x GM LEASING S/A- ARRENDAMENTO
MERCANTIL- Para a audiencia de tentativa de conciliacao ou
oferecimento de resposta, designo a data de 04 de julho de 2005,
as 15:00 horas (CPC, art.277). Cite-se. ... Adv. ANTONIO
SAONETTI-

35.-ACAO DE COBRANCA-ps-929/2004-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL FAZENDINHA x TATIANA DE
AMORIM DO AMARAL e outros-Diga o autor sobre interesse
no prosseguimento do feito. Adv. MARILZA MATIOSKI-

36.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-934/2004-CEMIL -
COOP. CENTRAL MINEIRA DE LATICINIOS LTDA x BLOU-
BERG ALIMENTOS LTDA -”Mantenho a decisÆo de fls. por
seus pr¢prios fundamentos. Oficie-se ao E. Tribunal, comuni-
cando, inclusive, acerca do cumprimento pelo agravante do dis-
posto no art. 526 do CPC. “Apesar de nao ter sido dado efeito
suspensivo, aguarde-se o julgamento do agravo. -Adv. EVAN-
DRO L. BARRA CORDEIRO e JOSE ALZAMORA NETO-

37.-INTERDICAO-942/2004-RAUL PEREIRA x GENI TA-
BORDA PEREIRA- Para a realizacao da pericia medica no-
meio como perito o Dr. Brasil Viana Neto, independentemente
de termo de compromisso (CPC, art. 422). Intime-se a parte
requerente, bem como o M.P., para querendo, formularem seus
quesitos, no prazo de cinco dias. A vista dos quesitos, intime-se
a Sra. Perita para dizer se aceita a nomeacao e, em sendo caso
positivo, responde-los na sua integralidade. Adv. CLEBER
EDUARDO ALBANEZ-

38.-ACAO DE COBRANCA-po-943/2004-ALLTECH DO
BRASIL AGROINDUSTRIAL LTDA x SIGLO PRODUTOS
PARA NUTRICAO LTDA- Tendo em vista que o acordo cele-
brado entre as partes, nos autos da acao de anulacao de titulo
que tramitou na Comarca de Farroupilha-RS., sob o n.048/
1.04.0001571-4, abrangeu os valores cobrados na presente acao,
julgo extinto o presente feito, em razao da perda do seu objeto,
o que faco com base no art. 267, inc. VI, do CPC. Custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, na forma acordada entre as
partes. Adv. EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA, ANDRE LUIZ
BETTEGA D’AVILA e ALBERTO LUIZ ALBERTI-

39.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-944/2004-HSBC
BANK BRASIL S/A x CLAUDINEI SOARES DE OLIVEIRA
-”Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o contido
nos oficios juntados aos autos.” -Adv. FABIANO ROESNER-

40.-ACAO INDENIZACAO-946/2004-VIACAO MOURAO-
ENSE LTDA x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS TIKA LTDA-
Conforme termo de audiencia: ... determina-se a intimacao do
advogado da empresa para que apresente contestacao ao feito
no prazo de 15 dias sob as cominacoes legais. O prazo para
contestacao sera contado a partir da publicacao deste despacho
no Diario da Justica. Adv. JOSE RIZZO DE ANDRADE

41.-ACAO DE COBRANCA-ps-952/2004-EMELY DE FATI-
MA MILANI DOLLA x HSBC SEGUROS BRASIL S/A-...
Posto isto, JULGA-SE PROCEDENTE a pretensao formulada
pela autora a Emely de Fatima Milani Dolla, a fim de condenar
a re HSBC Seguros Brasil S.A., ao pagamento da diferenca a
titulo de Seguro Obrigatorio DPVAT a autora, consistente no
valor equivalente a R$ 3.645,99 (tres mil, seiscentos e quaren-
ta e cinco reais, noventa e nove centavos) devidos a epoca do
sinistro, sendo que dito valor deve ser corrigido monetariamente
e incidindo juros de 1% (um por cento) ao mes, desde agosto
de 2004. Condena-se ainda a re no pagamento das despesas

processuais e honorarios advocaticios arbitrado em 20% do valor
da condenacao, com fulcro no art. 20, parag. terceiro do CPC.
P.R.I. Adv. JOSE ANTONIO DE ANDRADE ALCANTARA e
ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

42.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-954/2004-RONY
CESAR CENTENARO VALENZA e outros x UNINAVE MA-
RITIMA E COMERCIAL LTDA- Do contido na certidao acer-
ca de que nao ha noticia do cumprimento da carta precatoria
expedida, diga o exequente no prazo legal. Adv. RONY CE-
SAR CENTENARO VALENZA-

43.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-956/2004-BANCO
BRADESCO S.A x BLACKAUT BAR E RESTAURANTE
LTDA e outros -Promova-se o dep¢sito das custas relativas as
diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, con-
forme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. DANIEL HACHEM-

44.-ACAO DE COBRANCA-ps-963/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL GRALHA AZUL x GELSON
MATIAS DE OLIVEIRA- Conforme requerido as fls.69, sus-
penso o curso do feito pelo prazo de 120 dias. Decorrido este
prazo sem manifestacao, intime-se a parte para este fim, em 48
horas. Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

45.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-964/2004-UNIBAN-
CO- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOSE RO-
BERTO PRETTI CAETANO -Promova-se o dep¢sito das cus-
tas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial
de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. MAGDA
LUIZA R. EGGER-

46.-ACAO DE COBRANCA-po-965/2004-SERGIO PANSO-
LIN x LUIZ RENATO LINHARES MALUCELLI e outros- Do
contido na certidao acerca de que as custas de oficial de justica
nao foram utilizadas, diga o interessado no prazo legal. Adv.
CRISTIANE MARIA AGNOLETO e MAURICIO MARTINI-
ANO GOMES-

47.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-973/2004-BANCO
PANAMERICANO S.A x ADELAIDE DE FATIMA NEQUEL
-Promova-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a
serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov.
01/99, item 9.4.8.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

48.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-974/2004-UNI-
BANCO - UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A x ADI-
LIO SAULO DIAS -Promova a parte interessada ao pagamento
das custas remanescentes no valor de R$ 9,10 , cfe, calculo de
fls. , no prazo legal -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

49.-ACAO DE COBRANCA-ps-975/2004-ASSOCIACAO
PARANAENSE DE CULTURA - APC x VERA CRUZ SEGU-
RADORA S.A - A materia preliminar arguida pela re a partir de
fls.185, refere-se ao fato de que entende a re que a autora nao
teria interesse de agir, pois nao apresentou a documentacao que
legalmente fora solicitada pela seguradora, afrontando as nor-
mas que regulamentam o pagamento pleiteado, e inclusive o
problema poderia ter sido resolvido na esfera administrativa.
Observa-se, assim, que dita materia adentra no merito da ques-
tao, e portanto, devera ser decidida quando da sentenca. Alias,
a rigor, o presente feito enseja o julgamento antecipado da lide,
estando a fase postulatoria ja finalizada. Nao obstante, deter-
mina-se a intimacao das partes a fim de que: a) fixarem os pon-
tos controvertidos; b) se pretendem produzir provas (justifi-
cando eventual pedido de provas, especificando de forma clara
sobre qual ponto recaira a pretendida prova; c) se pretendem o
julgamento antecipado da lide; d) e, ainda, se possuem propos-
ta de acordo. E assim se faz, porque considerando que pelas
regras de experiencia, em casos como este a transacao entre as
partes nao ocorre e, na forma preconizada no novel parag. ter-
ceiro do art. 331, do CPC, tem-se que quando as circunstancias
da causa evidenciam ser improvavel a obtencao da conciliacao,
podera o juiz deixar de designar dita audiencia. Portanto, para
este juizo ratificar ou nao seu posicionamento sobre o julga-
mento antecipado da lide, em conjunto com a analise de even-
tuais pedidos de prova, dever-se-a aguardar a manifestacao dos
litigantes. Digam, pois, no prazo sucessivo de 05 dias. -Adv.
ERALDO LUIZ KUSTER, JEFFERSON R. R. ZANETI, LUIZ
ROBERTO WERNER ROCHA e EDUARDO A. M. VIR-
MOND-

50.-ACAO DE INDENIZACAO-po-980/2004-DIRETRIZ
EMPREENDIMENTOS S.A x ASSOCIACAO DOS DIRIGEN-
TES DE EMP. DE MERCADO IMOBI- Existe apenas uma
questao processual pendente acerca da preliminar de inepcia
da inicial (fls.171/172). Este juizo entende que o feito compor-
ta julgamento antecipado, entretanto, para que nao se alegue
futuro cerceamento de defesa, intimem-se as partes para que,
no prazo comum de dez dias, manifestem-se acerca do interes-
se na producao de alguma modalidade probatoria, justificando-
a. Adv. FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO e MAURO
CRISTIANO MORAIS-

51.-DEPOSITO-981/2004-B.V. FINANCEIRA S.A C.F.I x
MARILIA STIVAL -Defiro o pedido de fls.27/28, em virtude
de que converto a demanda de busca e apreensao em deposito
(Decreto-Lei n.911/69, art. quarto). ... Cite-se... Promova-se o
dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem cumpridas
pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

52.-ACAO DE COBRANCA-po-982/2004-EDITEL LISTAS
TELEFONICAS S/A x TELEMOVEIS ROSMOVEL EQUIPA-
MENTOS PARA ESCRITORIOS- Defiro o pedido de vistas
dos autos, pelo prazo de dez dias. Adv. CARLOS ROBERTO
CLARO-

53.-ACAO MONITORIA-988/2004-BANCO ITAU S/A x PRE-
CISION COMERCIAL ELETRONIC LTDA e outros- Anteci-
par custas oficios a serem expedidos. Adv. DANIEL HACHEM-

54.-ACAO MONITORIA-990/2004-SILCEN TRANPORTES

RODOVIARIOS LTDA x ROSALES JORGE A. , KRUK MA-
RIA JUANA Y ROSALES JAVI -Do contido na certidao de
fls., acerca do decurso do prazo de suspensao, diga o interessa-
do no prazo legal. -Adv. IVANDRO ANTONIOLLI-

55.-ACAO CAUTELAR-1000/2004-ANGELA MARIA KIMI-
ECHIK x BANCO ITAU S/A-... Posto isto, JULGA-SE PRO-
CEDENTE o pedido formulado pela parte autora Angela Maria
Kimiechik contra Banco Itau S.A., a fim de reconhecer que a
autora necessitou buscar a prestacao jurisdicional para que fos-
se atendido o pedido contido na exordial. Sucumbente, devera
o reu arcar com as custas e despesas processuais, bem como
com os honorarios advocaticios da autora, que arbitro em R$
500,00 (quinhentos reais), tendo em vista a natureza da acao, a
simplicidade da causa, o curtissimo tempo de duracao da de-
manda e o modico zelo profissional exigido, em atendimento
ao criterio estabelecido no art. 20, parag. quarto, do CPC. Ano-
te-se como requer as fls.52/53. P.R.I. Adv. GISSIANE CRISTI-
NE CHROMIEC, CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL e
ANDREA HERTEL MALUCELLI-

56.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1022/2004-MA-
RIA DE FATIMA DOS SANTOS e outros x HAUER EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA -”Ao autor para mani-
festar-se sobre a contestacao e documentos juntados aos autos,
no prazo legal.”-Adv. MAURO CURY FILHO

57.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1026/2004-IZABEL DE
OLIVEIRA BURG x BANCO DO BRASIL S/A-... Ante o ex-
posto, JULGO os embargos procedentes e declaro insubsisten-
te a penhora que recaiu sobre o imovel objeto da matricula
n.28.525, do CRI de Colombo -PR., ficando confirmada, em
consequencia, a liminar concedida nestes autos. Por ser sucum-
bente, pagara o embargado as custas e as despesas processuais,
bem como a verba honoraria devida ao patrono da parte adver-
sa, ora arbitrada em R$ 900,00 (novecentos reais), por equida-
de, em atencao ao grau de zelo do causidico, ao tempo despen-
dido com a causa e a natureza da materia (art. 20, parag. quarto
do CPC). P.R.I. Adv. MONICA RENATA MULLER, CHIRLEI
TRISOTTO e GEVERSON ANSELMO PILATI-

58.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1033/2004-DAISY
CRISTINA SAKAMOTO x FRANCISCO CARLOS CURY -
Ao interessado para manifestar sobre a certidao negativa do Sr.
Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv. NEUDI FERNANDES-

59.-ACAO DE CUMPRIMENTO-1074/2004-SINDICATO
DAS EMP. DE ASSEIO E CONS. DO EST. DO PA x LIDE-
RANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA- Observa-se que
a parte autora ainda nao se manifestou sobre o desp. de fls.49.
Portanto, intime-se o sindicato pessoalmente (via postal com
AR)., para que diga sobre a determinacao de fls.49, e inclusive
para que se manifeste sobre a EC n.45. ... Assim, diga o sindi-
cato autor, em 48 horas, sob pena de extincao e arquivamento
dos autos. Adv. JOSE PAULO DAMASCENO PEREIRA-

60.-ARROLAMENTO-1076/2004-BRUNO DA SILVEIRA
CALDEIRA e outros x ESP. DE MARCIO DA SILVEIRA CAL-
DEIRA- Aguarde-se o cumprimento dos itens 2.2 e 2.3 de fls.19,
e vinte dias. Adv. MARIVAL C. SANTOS-

61.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1087/2004-KELLY CRIS-
TINE DE ARAUJO e outros x MAXIMINO PASTORELLO &
CIA LTDA -Embora a causa esteja sendo processada sob o rito
ordinario, quando o correto e que lhe fosse imprimido o rito
sumario (art.275, II, do CPC), nao ha razao para se anular o
processo, uma vez que a tramitacao deste pelo rito procedi-
mental mais amplo nao acarreta qualquer prejuizo as partes.
Tendo em vista que, ao contestar a acao, a re denunciou a lide
a Cia Sul America de Seguros, com quem, na epoca do sinistro,
mantinha contrato de seguro, defiro o pleito em questao e, com
fulcro no art. 72 do CPC, determino que a seguradora denunci-
ada seja citada para, no prazo de 15 dias, responder a denunci-
acao, devendo processo permanecer suspenso, ate o decurso
itegral desse prazo. Promova-se o dep¢sito das custas relativas
as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica,
conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. SERGIO ROBERTO
DE OLIVEIRA e CASSIO L. TELLES-

62.-ACAO DE REITEGRACAO DE POSSE-1089/2004-ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ENGECRAN IN-
DUSTRIA DA CONSTRUCAO CIVIL -”Ao autor para mani-
festar-se sobre a contestacao e documentos juntados aos autos,
no prazo legal.”-Adv. EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS-

63.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1107/2004-COMPLE-
XO EDUCACIONAL ANCHIETA S/C LTDA x ROBERTO
LUIS NUNES- Julgo extinta a execucao, o que faco com base
no art. 794, inc. II, do CPC. Custas ex lege. Transitada em jul-
gado, certifique-se e proceda-se ao levantamento da penhora.
Oportunamente, arquivem-se, mediante as baixas necessarias.
P.R.I. Adv. ALEXANDRE DE SALLES GONCALVES e RO-
BERTA A. MARTINEZ PEREIRA FRANCA-

64.-ACAO DECLAR.INEXIG.TIT.-po-1129/2004-DANIELE
DE FIGUEIREDO SARTORI x BRASIL TELECOM S/A- Do
contido na certidao acerca de que nao houve resposta da carta
de citacao expedida, diga o interessado no prazo legal. Adv.
LUIZ ROBERTO ROMANO-

65.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1141/2004-FABIANE DA
LUZ e outros x HOSPITAL CAJURU e outros -Antes do sane-
amento do processo, determina-se antes quanto ao pedido de
denunciacao da lide. Assim, em face a concordancia da autora
(item b de fls.150), mister se faz admitir o pedido de denunci-
acao da lide, na forma do art. 70, III, do CPC, e em face aos
fatos narrados na presente acao e pedido de fls.131 e segs. As-
sim, admite-se a denunciacao da lide da Unidade de Saude
Boqueirao 24 horas, devendo a re denunciante promover a ci-
tacao da empresa no prazo de dez dias (art.72, parag. primeiro,
a), sob as penas contidas no parag. segundo do art. 72, CPC.
Tambem, a denunciante devera efetuar o pagamento das custas
iniciais, dentro deste mesmo prazo, pois a denunciacao da lide

se trata de acao secundaria. Cite-se... Promova-se o dep¢sito
das custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr.
Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv.
ALOYR MARIO SABBAG NETO, CARLOS AFONSO RIBAS
ROCHA, ANA PAULA ANTUNES VARELA, RODRIGO DA
ROCHA ROSA, GEORGIA BORDIN JACOB e LUIZ ROBER-
TO WERNER ROCHA-

66.-ACAO DE REPETICAO DO INDEBITO-1218/2004-JOR-
GE ADNAN AHMAD JEZZINI x MOHAMAD MOHAMAD-
Diante da adequacao do pedido e causa de pedir visto as fls.73/
74, admite-se a emenda da exordial (sendo que a situacao fati-
ca esta narrada na peticao de fls.02/06), para que, inclusive, se
retifique o nome da acao para acao de repeticao de indebito,
procedendo-se as anotacoes e comunicacoes necessarias, e cor-
rigindo o nome da acao na autuacao. Cite-se... Adv. THIERRY
PIERRE OMAIRI-

67.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1263/2004-SER-
VOPA ADM. CONSORCIO LTDA x DENILSON OLIVEIRA
DA ROSA- Do contido na certidao acerca de que nao houve
pagamento ou oposicao de embargos pelo requerido, diga o
requerente no prazo legal. Adv. GABRIEL A. H. NEIVA DE
LIMA FILHO-

68.-ANUL.CONTRATO COMPRA VENDA-po-1345/2004-
ALESSANDRA RODRIGUES DE TOLEDO e outros x LUCI-
LA EIDT e outros-Admite-se a emenda a exordial diante do
contido as fs.199/200. Citem-se ... Em face do novo valor dado
a causa, deve ser recolhida a eventual diferenca do valor das
custas iniciais e taxa de Funrejus. Adv. NEUSA MARIA GA-
RANTESKI-

69.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-1394/2004-HD
ALIMENTOS LTDA x AMBIENTAL SERVICOS TECERIZA-
DOS LTDA-... Nesta cautelar, nao se olvide que se deve averi-
guar a divida liquida e certa, tendo a empresa como unica res-
ponsavel. E aqui, portanto, nao se pode adentrar na discussao
quanto a desconsideracao da personalidade juridica. Diga, as-
sim, a autora sobre o desp. inicial, e ate mesmo, ratifique-se se
pretende dar prosseguimento a esta cautelar no caso de optar
pela execucao dos titulos, quanto entao podera ser analisada a
questao da desconsideracao. Adv. JOSMAR GOMES DE AL-
MEIDA e MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-

70.-DECLARATORIA-po-1396/2004-CELSO SANTOS DE
OLIVEIRA x ASSOCIACAO DOS NOTARIOS E
REGISTR.BRASIL ANOREG/BR e outros-Promova o reque-
rente o complemento de custas do Sr. oficial de justica e apre-
sente as demais vias GRC ja pagas, tudo no prazo legal. Adv.
CARLOS ALBERTO PAOLIELLO AZEVEDO-

71.-ALVARA-354/2005-BRUNO DA SILVEIRA CALDEIRA
x ESP. DE MARCIO DA SILVEIRA CALDEIRA- J.se a guia
aqui referida em face da certidao retro. Em principio, o alvara
sera expedido em nome dos dois herdeiros. Ao contrario, deve
ser juntada declaracao de um deles, autorizando o levanta pelo
outro. Adv. MARIVAL CARVALHAL SANTOS-

72.-MANDADO DE SEGURANCA-442/2005-EDUARDO
MAYER x REITOR DA PONTIFICA UNIVERSIDADE CA-
TOLICA DO PARAN. ...Concede-se os beneficios da Justica
Gratuita. Antes de analisar o pedido liminar: esclareca o impe-
trante quando se deu o inicio das aulas (pois ja estamos no final
do mes de abril); se mesmo sem a matricula vem frequentando
as aulas; se pretende efetuar o pagamento da divida do mes de
agosto de 2004 (valor atualizado); e se possui documento ad-
ministrativo da universidade dando conta do indeferimento do
pedido de renovacao de matricula. Assim...E ao impetrante so-
bre o contido supra, no prazo de dez dias. -Adv. DEBORA
CARVALHO ALPENDRE-
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ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0010 000028/1999
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 0085 000053/2005
ROSSANA MARGOT C.CORREA-O 0097 000404/2005
RUBENS REQUIAO 0002 000160/1990
SALETE STAFFEN-OAB- 25.66 0040 001018/2002
SAMUEL MARTINS 0079 001119/2004
SANDRA MARA ABIL RUSS DOS 0026 001063/2001
SANDRO MANSUR GIBRAN 0073 000961/2004
SAYRO M.M.CAETANO - 32721 0087 000119/2005
SERGIO HAAS 0002 000160/1990
SILVANA APARECIA CEZAR PO 0058 001346/2003
SIMARA ZONTA-OAB- 27.220 0087 000119/2005
SOLANGE DO ROCIO WALTER-1 0033 000493/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0056 001031/2003

0056 001031/2003
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 0059 001351/2003
THIAGO TOBIAS BEZERRA 0069 000691/2004
VALERIA CARAMURU CICARELL 0063 001541/2003
VANESSA CRISTINA PASQUALI 0023 000555/2001
VANIA DE F.C.LUIZ CARTA 0058 001346/2003
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0041 001062/2002
WAGNER DE JESUS MAGRINI 0015 001399/1999
WALTER JOSE MATHIAS JUNIO 0017 000553/2000

0044 000077/2003

1.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-29452/1986-MARILIZ
ARAUJO DALL’IGNA x HUMBERTO SEGUNDO
DALL’IGNA -A parte interessada para assinar o termo de de
fls. 287 termo de ultimas declarações, em cinco dias.-Adv.
MURILO BASTOS PACHECO, CLAUDINEY MARCOS
DALLIGNA, FERNANDO ANTONIO REGO DE AZEREDO
e EROS SOWINSKI-

2.-ORDINARIA-160/1990-DARCI SZMCZAK x FORD NEW
HOLLAND IND.COM.LTDA-Sem a produção de prova peri-
cial, não é possivel liquidar a sentença. Aguarde-se, assim, no
arquivo, a manifestação do exequente. Int. Adv. SERGIO HAAS,
RUBENS REQUIAO, JOAQUIM MIRO NETO e JOAQUIM
MIRO-

3.-PRESTACAO DE CONTAS-475/1991-AIRTON NORBAL
RAMOS JUNIOR x JOSE BALAN FILHO-Manifeste-se a re-
querente. Adv. JOAO FRANCISCO TORRES, LIANA
M.TABORDA RAMOS-OAB/PR.18983 e PATRICIA PIAZZA-
ROLI-

4.-ORDINARIA-258/1994-JOSE CANDIDO DA SILVA x
RUBENS FRANCHETI -Cumpra-se o V. Acórdão.-Adv. LUIZ
ANTONIO DUARESKI, ROBERTO CAMPOS HIDALGO-
226-1723, MARGARETE MARIA LEMES e ANTONIO LEAL
DE AZEVEDO JUNIOR-ap.99/1994

5.-INDENIZATÓRIA-419/1994-AMERICO LUIZ PEREIRA x
TRAJANO BERNARDINO DOS SANTOS -A parte autora para
retirar oficio, (fls.280), no valor de R$ 7.00, em cinco dias.-
Adv. IVO DYNIEWICZ 18.347 e BRUNO AFONSO RODRI-
GO-

6.-INEXISTENCIA DE DEBITO-1222/1995-WAGNER NE-
VES DE CARVALHO e outros x MEDCLIN - CLINICA DA
MULHER E DA CRIANCA LTDA -A parte requerente, para
antecipar as custas do Sr. oficial de justiça no valor de R$ 40,00,
bem como providenciar as copias de fls. 422/424, conforme
certidão de fls. 433, em cinco dias. -Adv. MAFUZ A.ABRAO-
233-2362, MARCELO VARDENEGA RIBEIRO-233-2362,
RAFAEL BOFF ZARPELON e CIBELE FERNANDES DIAS
25443-

7.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1271/1995-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A x CIEPA-
COM.IMP.EXP.PRODUTOS AGRICOLAS-1.Tendo em vista
a certidão supra, revogo o despacho de fls. 363, para determi-
nar que a parte credora manifeste-se sobre o cumprimento da
precatória, em 05 dias. 2.Diligências necessZrias. Adv. PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO, LUIZ ANTONIO BARBOSA
FRANCO, ALMIR AIRES T. FILHO, RENATO SAIDEL CO-
ELHO e MARIO FRANCISCO RENESTO-

8.-INEXISTENCIA DE DEBITO-1296/1998-CENTRO DIAG-
NOSTICO AGUA VERDE SOCIEDADE CIVIL LTDA x PHI-
LIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA-Defiro o pedido de fls. 535,
aguarde-se. Adv. NELSON JOAO KLAS, LUCIANE CRISTI-
NA BORGES DA CRUZ e LOUISE RAINER P. GIONEDIS-
8.123-

9.-OBRIGACAO DE FAZER-1344/1998-LUIZ OTAVIO AS-
SIS FIGUEIREDO CAMPOS x SANTA CRUZ CONST.DE
OBRAS LTDA e outros -A parte requerente, para antecipar as
custas do Sr. oficial de justiça no valor de R$ 40,00, bem como
providenciar as copias da execução de sentença, conforme cer-
tidão de fls. 290, em cinco dias. -Adv. PAULO MOACYR WI-
LHELM ROCHA, NILCE NEIDE T.LIMA, IZAQUE GOES,
DANTE PARISI e ALCESTE RIBAS DE MACEDO NETO-

10.-INEXISTENCIA DE DEBITO-28/1999-EDUARDO VEN-
TURA e outros x OSMAR PEREIRA DO NASCIMENTO e
outros-Defiro o pedido de fls. 252, suspensão pelo prazo de 60
dias. Adv. PLINIO ALOISIO BACH-20192, ROSE MARY
BASTOS IACOMINI e MARIA CHRISTINA DOMINGUES
DA SILVA-

11.-RESCISAO DE CONTRATO-404/1999-ELENICE BERNO
x PROMENADE IMOVEIS LTDA-Defiro o pedido de fls. 432,
suspensão pelo prazo de 60 dias. Adv. FABIANO BINHARA,
MAURICIO KAVINSKI e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-
21.777-

12.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-480/1999-RENA-
TO BOSCARDIN x ANITA LEMISKA RIBAS-Diga o exequen-
te. Int. Adv. ELENA ALMADA TABORDA DE MORAES e
LEONEL STEVAM FILHO-OAB.21553-

13.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-948/1999-
OSWALDO MALAFAIA x CATHARINA PEREIRA NAVARES
-1- Manifeste-se a exequente sobre o prosseguimento do feito,
em 05 dias. 2-Diligencias Necessarias. -Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ-5560, MICHELE SUZANA A.SABARI,
ANDRE Z.T.DE QUEIROZ-OAB.31381 e BEIJAMIM P. ZO-
NATO-

14.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1121/1999-NABI
KEMMEL MELLEM x WEBER CONSTRUCOES CIVIS
LTDA e outros-1.Tendo em vista a aceitação do exequente,
DEFIRO que apenas uma das unidades penhoradas, conforme
consta das fls. 301/303 não seja levado a praça. 2.Diligências
necessZrias. Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-OAB-
5403, JEAN CARLO DE ALMEIDA e PEDRO GIROLANO
MACARINI-232-1623-

15.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1399/1999-RODRIGO
BITTENCOURT CROVADOR x LUIZ RENATO CARDOSO
CROVADOR -1-Intime-se o advogado, acima nominado, para
proceder a devolução dos autos supra mencionados, sob pena
de busca e apreensão. 2-Saliento que a não devolução no prazo
de 24:00 horas, serZ feito a busca e apreensão, servindo a pre-
sente como mandado, sob as penas do art. 196 do CPC. -
Adv.WAGNER DE JESUS MAGRINI-

16.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-429/2000-JOSE
LUCAS BARBOSA x LUIZ RODRIGUES UNIAO DA VITO-
RIA-ME e outros-Digam as partes quanto a continuidade do
feito. Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA-11.301 e DANIELA
ANZUETIGUI D’ASSUMPCAO-

17.-ORDINARIA-553/2000-ELICIO ERLINDO MEZZONO
NETO e outros x BANCO ITAU S/A-Manifeste-se o requeri-
do. Adv. JOAO BOSCO BRITO DA LUZ, INDIANARA FA-
RIAS DE CAMARGO-22824, EVARISTO A.F. DOS SANTOS-
24498, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-35135 e MAR-
COS ROBERTO GRANADO OAB-19092-

18.-ORDINARIA-558/2000-FAISSAL ASSAD RAAD x SEME
RAAD-Sobre o oficio de fls. 862/863, digam as partes em 05
dias. Int. Adv. PEREGRINO DIAS ROSA NETO, MARINA
TALAMINI ZILLI, LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE NAS-
SAR e ITALO TANAKA JUNIOR-322-8438-

19.-TUTELA-768/2000-RUTH WOLSKI SANTOS x TABA-
TA SANTOS LOPES e outros-Diga o autor. Int. Adv. BENEDI-
TO R.DE ALMEIDA 13.738-

20.-IMISSAO DE POSSE-1323/2000-BANCO BRADESCO S/
A x JOSE NAZARENO VIEIRA e outros -I- Conforme a nova
redacao do art. 331 do CPC, determino a intimacao das partes a
informarem, em 10 (dez) dias, acerca da possibilidade de con-
ciliacao. II-Em igual prazo, e sem prejuizo da determinacao
supra, intime-se as partes a que especifiquem, justificadamen-
te, as provas pretendidas, sob pena de restar preclusa a oportu-
nidade para tanto. III-Apos, tornem conclusos para o impulso
processual adequado conforme as circunstacias evidenciadas.
IV-Intimem-se. Diligencias necessarias -Adv. GEISA PASTU-
CH FARHAT, JORGE DURVAL DA SILVA, PATRICIA RO-
NHN 222-2676 e ISRAEL JONAS FLEITH-

21.-REPARACAO DE DANOS-166/2001-F. BERTOLDI IN-
CORPORACOES E CONSTRUCAO LTDA x ANDREA MAR-
GARETHE PETERS -A parte autora para se manifestar quanto
a resposta do(s) oficio(s), no prazo de cinco dias. -Adv. AU-
REO VINHOTI, CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO,
roberto c. de souza e JOSE INACIO COSTA FILHO-224-3119-

22.-RESTAURACAO DE AUTOS-413/2001-JOSE BUENO
PERUCCI x JAHIR GUAREZI -1-Intime-se o advogado, aci-
ma nominado, para proceder a devolução dos autos supra men-
cionados, sob pena de busca e apreensão. 2-Saliento que a não
devolução no prazo de 24:00 horas, serZ feito a busca e apre-
ensão, servindo a presente como mandado, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. IVONE STRUCK-8541-

23.-REVISAO CONTRATUAL-555/2001-GIOVANNI LUCHI-
NI x HSBC BAMERINDUS S/A-Intime-se o autor para depo-
sitar os honorarios do sr. perito R$ 1.300,00 no prazo de 10
dias, sob pena de preclusão Adv. VANESSA CRISTINA PAS-
QUALINI, ANGELA CARLA Z. UBIALLI-OAB-31590, JAN-
DER LUIS CATARIN e BEATRIZ SCHIEBLER 21739-

24.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-775/2001-RO-
BERTO MACHADO,MAURER & MORAES
ADV.ASSOCIADOS x GISELE PICOLI-Defiro o pedido de fls.
160, intime-se. (Intie-se o procurador da devedora para efetuar
o pagamento espontaneo do crédito R$ 11.225,66, sob pena de
se instaurar o devido processo de execução no caso de silen-
cio). Adv. JORGE ELOIR MAURER e OSVALDO EVANGE-
LISTA DE MACEDO-

25.-REPARACAO DE DANOS-800/2001-ELISANGELAKA-
TIA MACHADO FUJIE e outros x CLINICA DE OLHOS E
CIRURG.GERAL DR.RENATO FORMIGA e outros-Defiro o
pedido de fls. 548, vista pelo prazo de cinco dias. Adv. AMA-
DEU LUIZ M.GEARA, FERNANDO LUIZ MEDEIROS JU-
NIOR, HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI, PAULO MAU-
RICIO ROCHA TURRA-2323739 e PATRICK G. MERCER-

26.-RESCISAO DE CONTRATO-1063/2001-GPM
EMP.IMOBILIARIOS LTDA e outros x ACIR FERREIRA PE-
DROSO-1.Converto o feito em diligências. 2.Manifeste-se a
parte ré, no prazo de cinco dias, a Respeito da manifestação de
fls. 486-498 dos autos. 3.A Escrivania, Proceda a juntada dos
demais volumes dos autos nº 1.499/2001, para AnZlise de even-
tual julgamento simultâneo. 4.Após, tornem os autos Conclu-
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sos. Adv. FERNANDO AUGUSTO SPERB, ANDRE LUIZ
BONAT CORDEIRO e SANDRA MARA ABIL RUSS DOS
SANTOS-AP.1499/2001

27.-ORDINARIA-1091/2001-LOPES RIBEIRO CONFECCO-
ES LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Cumpra-se o
V. Acórdão. Defiro o pedido de fls. 290, anote-se. -Adv. KA-
TIE F. CARLESSE, IRINA MOREIRA DA FONSECA e FA-
BRICIO ZILOTTI-

28.-OBRIGACAO DE FAZER-1141/2001-JURANDIR ANTO-
NIO ALBERTI x BBV-BCO.BILBAO VISCAYA BRASIL S/A
e outros -I- AO PREPARO DAS CUSTAS DE EXECUCAO
NO VALOR DE R$ 157,50 E RECOLHER GUIA OFICIAL
DE JUSTICA, EM CINCO DIAS-II- CITE-SE O DEVEDOR
PARA, NO PRAZO DE 24 HORAS, PAGAR OU NOMEAR
BENS A PENHORA, SOB AS PENAS DO ART. 659 DO CO-
DIGO DE PROCESSO CIVIL, DEVENDO JUNTAR COPIA
DA EXECUCAO DE SENTENCA PARA INSTRUIR O MAN-
DADO DE CITACAO. III-PARA PRONTO PAGAMENTO
FIXO HONORARIOS EM 10% SOBRE O VALOR DA DIVI-
DA. INTIMEM-SE. -Adv. FABRICIO PASSOS DE AZEVE-
DO, JURANDIR ANTONIO ALBERTI e AMAURI BAPTIS-
TA SALGUEIRO-7.027-

29.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-251/2002-PLANSHOP-
PING-PLANEJAMENTO, CONSULTORIA DE SHOPPING x
MARIA BONITA DO MARANHAO COMERCIO DE ROU-
PAS FEITAS -1- Aguarde-se no arquivo provisorio a manifes-
tação da parte interessada. 2-Diligencias Necessarias. -Adv.
JOAO CARLOS A ZOLANDECK-

30.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-255/2002-MARIA APA-
RECIDA SOAVINSKI x WALMIR FERREIRA BATU -I- AO
PREPARO DAS CUSTAS DE EXECUCAO NO VALOR DE
R$ 609,00 E RECOLHER GUIA OFICIAL DE JUSTICA, EM
CINCO DIAS-II- CITE-SE O DEVEDOR PARA, NO PRAZO
DE 24 HORAS, PAGAR OU NOMEAR BENS A PENHORA,
SOB AS PENAS DO ART. 659 DO CODIGO DE PROCESSO
CIVIL, DEVENDO JUNTAR COPIA DA EXECUCAO DE
SENTENCA PARA INSTRUIR O MANDADO DE CITACAO.
III-PARA PRONTO PAGAMENTO FIXO HONORARIOS EM
10% SOBRE O VALOR DA DIVIDA. INTIMEM-SE. -Adv.
ANNE MARIE FERREIRA e HELOISA HAAS-

31.-ORDINARIA-256/2002-RONALDO COSTA COLCHOES
e outros x KRETSCHMAR DO BRASIL LTDA -Cumpra-se o
V. Acórdão.-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e GI-
OVANA MICHELIN LETTI-

32.-USUCAPIAO-407/2002-MOISES SANTOS DA SILVA x
DINARTE SIMOES CORDEIRO -1-Intime-se o advogado, aci-
ma nominado, para proceder a devolução dos autos supra men-
cionados, sob pena de busca e apreensão. 2-Saliento que a não
devolução no prazo de 24:00 horas, serZ feito a busca e apre-
ensão, servindo a presente como mandado, sob as penas do art.
196 do CPC. -Adv. SAULO MEIRA ALBACH-

33.-RESCISAO DE CONTRATO-493/2002-AZ IMOVEIS
LTDA x PAULO ROBERTO IATSUNIK e outros-Digam as
partes, quanto os esclarecimentos do perito. Defiro o pedido de
fls. 91. Adv. LUIZ FERNANDO DIETRICH-20899 e SOLAN-
GE DO ROCIO WALTER-10518-

34.-MONITORIA-533/2002-HOSPITAL NOSSA SENHORA
DAS GRACAS x SAULO MOTTA-Defiro o pedido de fls. 89,
aguarde-se no arquivo provisorio. Adv. MACAZUMI FURTA-
DO NIWA-OAB-27852 e JOAO CARLOS MARTINS 28876-

35.-COMINATORIA-618/2002-LUCI LUPINSKI x CINI
CONSTRUÇOES CIVIS LTDA -Manifeste-se a parte interes-
sada sobre a devolucao do AR negativo, em cinco dias-Adv.
JOSE DO CARMO BADARO 14.471 e LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-21.777-

36.-RESCISAO DE CONTRATO-640/2002-GM LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x TATIANA GOLIN -A
parte autora para comparecer em Cartório para conferência e
retirada da carta precatória expedida, no prazo de 05 (cinco)
dias.-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-OAB-30890-

37.-ORDINARIA-713/2002-JOAO ALVES FILHO x PHILIP
MORRIS BRASIL S/A-Audiencia de instrucao e julgamento
para o dia 11/de outubro/2005, as 14h30m. Rol de testemunhas
em 30 dias, contados da data da intimacao desta decisao. Inti-
me-se o autor para vir prestar depoimento pessoal-Adv. LEO-
MIR BINHARA DE MELLO-8201, LETICIA DANIELE
M.MELLO LIMA e MIGUEL HILU NETO-

38.-INDENIZACAO C/DANOS MORAIS-719/2002-FERRA-
GENS SORRISO COMERCIO DE FERRAGENS ETC LTDA
x ADOLFO BLANK -I- Conforme a nova redacao do art. 331
do CPC, determino a intimacao das partes a informarem, em 10
(dez) dias, acerca da possibilidade de conciliacao. II-Em igual
prazo, e sem prejuizo da determinacao supra, intime-se as par-
tes a que especifiquem, justificadamente, as provas pretendi-
das, sob pena de restar preclusa a oportunidade para tanto. III-
Apos, tornem conclusos para o impulso processual adequado
conforme as circunstacias evidenciadas. IV-Intimem-se. Dili-
gencias necessarias -Adv. ANA PAULA WOLLSTEIN 22.571
e MAURO EDUARDO J. ZAMATARO-

39.-DEPOSITO-933/2002-BANCO BILBAO VIZCZYA AR-
GENTARIA BRASIL x SERGIO ALEXANDRE IANKAU-
SKAS JUNIOR -1- Manifeste-se a parte vencedora sobre o pros-
seguimento do feito, em 05 dias. 2-Diligencias Necessarias. -
Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-7.027 e JULIANO
MENEGUZZI DE BERNERT-

40.-COBRANCA-1018/2002-CONJUNTO RESIDENCIAL
OURO FINO II e outros x RITA DE CASSIA STORRER -A
parte autora para retirar oficio, (fls. 175), no valor de R$ 7.00,
em cinco dias.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-5560,

CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA e SALETE STA-
FFEN-OAB- 25.662-

41.-INEXISTENCIA DE DEBITO-1062/2002-TEREZINHA
DE JESUS SARMENTO e outros x ERONDINA PELLENSE
DE OLIVEIRA e outros -Manifeste-se a parte interessada so-
bre a devolucao do AR negativo, em cinco dias-Adv. RENATO
SEIDELER, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA,
LUIZ GUSTAVO V.VIDAL PINTO, OSCAR SILVERIO DE
SOUZA-OAB.16067, ERIDSON POMPEU DA SILVA, DA-
NIELA BENES SENHORA, VIVIAN CAROLINE CASTE-
LLANO 342-3444, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-322-
2772, MURILO CLEVE MACHADO, MIEIAN PERCIA DE
SOUZA, GLAUCO IWERSEN 21582, ANDERSON HATA-
QUEIAMA, ANGELINO LUIZ R.TAGLIARI, ILDO ROQUE
GUARESCHI, ERIDSON POMPEU DA SILVA, IOLANDO
MUNHOZ JUNIOR e MONICA FERREIRA M.BIORA 33.111-
ap.198/2001

42.-BUSCA E APREENSAO-1221/2002-BANCO BRADESCO
S/A x LOURIVAL ANTUNES RIBEIRO FILHO-Defiro o pe-
dido de fls. 108, intime-se o requerido. Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI, RODRIGO GHESTI, ROMARA COSTA BORGES
29198 e MARCELO GARCIA LAURIANO LEME-

43.-BUSCA E APREENSAO-1310/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x AUSTREGESILO CARRANO BUENO -
A parte requerente, para antecipar as custas do Sr. oficial de
justiça no valor de R$ 40,00, bem como proceder a copias da
execução de sentença, conforme certidão de fls. 78, em cinco
dias. -Adv. DJALMA SIGWALT-OAB-4723 e ANTONIO JOSE
DA LUZ AMARAL FILHO-

44.-EXECUCAO HIPOTECARIA-77/2003-BANCO BANES-
TADO SA x MOACYR PINTO MESQUITA JUNIOR e outros
-A parte autora para retirar oficio, (fls. 116/119), no valor de
R$ 7.00, cada, em cinco dias.-Adv. EVARISTO A.F. DOS SAN-
TOS-24498, WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-35135 e
MARCOS ROBERTO GRANADO OAB-19092-

45.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-205/2003-PEDRO
LUDOVICO DEMETERCO e outros x LUCIA ZANIER DE-
METERCO e outros-Sobre o contido as fls. 708, digam os réus
em 05 dias. Int. Adv. JOSE RODRIGO SADE-OAB-29038 e
JACY GABARDO-

46.-DEPOSITO-273/2003-BANCO VOLKSWAGEN S/A x
LINCON SANTOS ARRUDA -1- Manifeste-se a parte autora
sobre o prosseguimento do feito, em 05 dias. 2-Diligencias
Necessarias. -Adv. OKSANDRO O. GONÇALVES-
OAB.24590, GISELE S.CONSALTER e LEONEL STEVAM
FILHO-OAB.21553-

47.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-372/2003-BAN-
CO ITAU S/A x DALBERTO JOSE FONTANA e outros -A
parte autora para retirar oficio, (fls. 40), no valor de R$ 7.00,
em cinco dias.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR OAB-PR
24839-

48.-USUCAPIAO-569/2003-JOAO MARIA BARBOSA e ou-
tros x ESTE JUIZO -1-Diligencie a parte autora sobre o cum-
primento da carta precatoria, em cinco dias. 2- Diligencias
Necessarias. -Adv. MARIA LIZANE M. BRUM - 16395, JOA-
QUIM ROCHA, CLAUDIA RENATA ROCHA e AFONSO
CELSO NUNES-OAB-12378-

49.-ORDINARIA-602/2003-SIDNEY MOURAO DE RAMA-
LHO x CARTAO UNIBANCO LTDA-Reitere-se, agora, os ter-
mos da decisão de fls. 353. Devolva-se o deposito de fls. 398
ao autor. Intime-se o perito acerca da dispensa da prova perici-
al. Registre-se para sentença e voltem. Int. (1.Ante a inercia do
autor, fica dispensada a produção de prova pericial. 2.Não hZ
necessidade de prova em audiencia. 3.Desse modo, faculto as
partes a apresentação de memoriais, no prazo comum de 15
dias. Int). Adv. MARCIO KRUSSEWSKI, ALEXEY GASTAO
CONSELVAN e LUIZ GUSTAVO FRAXINO-

50.-DEPOSITO-761/2003-CONSORCIO NACIONAL LUIZA
SC LTDA x LILIAN CAMPOS MINELLA MARQUES -1-
Manifeste-se a parte autora sobre o prosseguimento do feito,
em 05 dias. 2-Diligencias Necessarias. -Adv. LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN-21.777-

51.-BUSCA E APREENSAO-809/2003-BV FINANCEIRA S/
A x ANGELA SOELI DE PAULI -A parte autora para retirar
oficio, (fls.48), no valor de R$ 7.00, em cinco dias.-Adv. ALES-
SANDRA CORDEIRO STABACH-35335-

52.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-815/2003-BV FI-
NANCEIRA C.F.I x EDILSO FELIZ -Defiro o pedido de fls.40,
suspensão pelo prazo de 60 dias.-Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA 30.832 e ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-
35335-

53.-COBRANCA-933/2003-CONDOMINIO EDIFICIO DRU-
MOND ANDRADE x MARIANGELA APARECIDA EMERY-
1.Indique a parte credora bens passiveis de penhora, em 05 dias.
2.Diligências necessZrias. Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ-5560 e JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI-

54.-REVISIONAL DE CONTRATO-935/2003-MARCO AN-
TONIO MOREIRA DA CRUZ COSTA x CREDICARD S.A
ADM. DE CARTOES DE CREDITO-Intime-se o requerido para
depositar os honorZrio do sr. perito no valor de R$ 980,00, sob
pena de preclusão. Adv. NEY PINTO VARELLA NETO-OAB-
29206, ELISANDRE MARIA BEIRA e GYSELE VIEIRA SIL-
VA 29365-

55.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-957/2003-WILSON ZA-
NINETTI x EVERLI ROSANA MARA e outros -A parte re-
querente, para antecipar as custas do Sr. oficial de justiça no
valor de R$ 200,00, bem como providenciar as cópias de fls.
128/130, conforme certidão de fls. 131 , em cinco dias. -Adv.

LUIZ ANTONIO TEIXEIRA-OAB-19488 e ONESIO M.DE
OLIVEIRA 10425-B-

56.-REVISAO DE DEBITO-1031/2003-UNT TINTAS E ACES-
SORIOS LTDA x BANCO SANTANDER DO BRASIL S/A -
Cumpra-se o V. Acórdão.-Adv. MARCIA REGINA DOS SAN-
TOS MACHADO, CARLOS EDUARDO M. HAPNER, TAR-
CISIO ARAUJO KROETZ, MARCIO AUGUSTO VERBOSKI,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO
ARAUJO KROETZ, FABIOLA CORDEIRO POLATTI FLEIS-
CHRRE, CAROLINE GARCETE, PAULO ROBERTO PON-
TES, PATRICIA CARVALHO e ADRIANA ESTIGARA-

57.-INDENIZACAO C/DANOS MORAIS-1089/2003-MAR-
CELO DE AZEVEDO DE OLIVEIRA x BRASIL TELECOM
S/A -1- Manifeste-se a parte credora sobre o prosseguimento
do feito, em 05 dias. 2-Diligencias Necessarias. -Adv. ELCIO
LUIZ KOVALHUKI-OAB-27.571 e ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS-

58.-ORDINARIA-1346/2003-MARIA EVANGELISTA DA SIL-
VA x BANCO DO BRASIL S/A-Mantenho a decisão agravada
por seus proprios fundamentos. 2.Registre-se para sentença e
voltem. 3.Int. Adv. CLEUZA KEIKO H. REGINATO ( DEF.
PUB, VANIA DE F.C.LUIZ CARTA - 23.335, ARNOLDO A.
CORACAO e SILVANA APARECIA CEZAR PONTE-

59.-REVISAO DE DEBITO-1351/2003-MARCO ANTONIO
ZANETTI HELLER e outros x BANCO ITAU S.A-Digam as
partes quanto os esclareceimentos do perito. Adv. LEONAR-
DO BERALDI KORMANN e TELMA GUTIERREZ DE MO-
RAIS-

60.-BUSCA E APREENSAO-1417/2003-BANCO VOLKSWA-
GENS S/A x MOACIR IMHOF -A parte autora para retirar ofi-
cio, (fls.55), no valor de R$ 7.00, em cinco dias.-Adv. ARISTI-
DES ALBERTO T.FRANCA-11527-

61.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1431/2003-JOSE ARACI
DE LIMA x BANCO ABN AMRO REAL S/A -A parte reque-
rente, para antecipar as custas do Sr. oficial de justiça no valor
de R$ 40,00, conforme certidão de fls. 194, em cinco dias. -
Adv. JULIO ANTONIO SIMAO FERREIRA-11423, ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ-OAB-30890 e FERNANDO CESAR
SPRADA OAB/PR 36188- ap.224/2003

62.-COBRANCA-1539/2003-CONDOMINIO RESIDENCIAL
GRECIA x IBERE DE LARA -A parte autora para comparecer
em Cartório para conferência e retirada da carta precatória ex-
pedida, no prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. MARILZA MATIO-
SKI-OAB-16897 e ELENI M.BARROS-(DEF.PUB.)10060-

63.-COBRANCA-1541/2003-CLAUDICEIA DE SOUZA LAU-
RINDO e outros x INTERBRAZIL SEGURADORA SA -Cum-
pra-se o V. Acórdão. Defiro o pedido de fls. 179, anote-se. -
Adv. JOSE ANTONIO DE A. ALCANTARA-26313, ARLIN-
DO FERREIRA DE SOUZA, ADRIANO FERNANDES FER-
REIRA, VALERIA CARAMURU CICARELLI-25474 e ROB-
SON ADRIANO DE OLIVEIRA-

64.-ORDINARIA-1624/2003-CONTROLLER SERVI;O DE
APOIO SC LTDA x BANCO ITAU SA-Registre-se para sen-
tença e voltem. Int. Adv. AMARILIO H.L.DE VASCONCE-
LOS 31335, MAURICIO ANDRADE DO VALE, OKSANDRO
O. GONÇALVES-OAB.24590 e ARISTIDES ALBERTO
T.FRANCA-11527-

65.-COBRANCA-25/2004-CONDOMINIO EDIFICO CRISTI-
ANE x MARGARETH VECCHI -Manifeste-se a parte autor/
Exequente sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça,
em cinco(05) dias.—Adv. DANIELA BRUM DA SILVA-

66.-BUSCA E APREENSAO-215/2004-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONCORCIOS S/C.LTDA. x JOAO AN-
TONIO LUZ -1- Manifeste-se a parte autora sobre o prossegui-
mento do feito, em 05 dias. 2-Diligencias Necessarias. -Adv.
LUIZ ALCEU G.BETTEGA -OAB.6881 e ANTONIO CAR-
LOS DOS SANTOS-

67.-BUSCA E APREENSAO-261/2004-BANCO ITAU S/A x
MAURICIO FRANCISCO DOS ANJOS -1- Manifeste-se a
parte autora seu interesse no prosseguimento do feito, em 05
dias. 2-Diligencias Necessarias. -Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR OAB-PR 24839 e ANDERSON ROCHA FARIA-
98713-RJ-

68.-REVISIONAL DE CONTRATO-645/2004-JOAO MOUZA-
CO SOUZA e outros x BANCO ITAU S/A-Defiro o pedido de
fls. 406, intime-se e anote-se fls. 407. Adv. JOAO
R.F.MACHADO PEREIRA 12588, FABIO RENATO SANTA-
NA, ANTONIO CELESTINO TONELOTO/OAB 8761 e GAS-
TAO F.PAES BARROS JUNIOR 8.760-

69.-INDENIZACAO C/DANOS MORAIS-691/2004-FOLHA
GRAFICA E EDITORTA LTDA x GRAFICA EDITORA PA-
PELARIA OLIVIERI LTDA-1.Da analise dos autos, denota-se
que apesar de regularmente citada e intimada a requerida deixa
de cumprir a decisão judicial, devendo desta forma ser DEFE-
RIDO item “C” da petição retro, no sentido de decretar-se a
constrição de bens da parte requerida até o mantante da divida
referente a multa fixa, todavia, frise-se que este magistrado
entende que qualquer multa pelo descumprimento de liminar
concedida deve alcançar no maximo o valor atribuido Z causa,
ou seja, R$ 40.000,00. 2.Desta forma, determino que seja ex-
pedida carta precatoria para a constrição de bens no valor de
R$ 40.000,00, valor este, entendido como limite maximo para
a multa pelo descumpriemnto da ordem judicial concedida às
fls. 126-127. 3.Quanto ao pedido de prova, DEFIRO a produ-
ção de prova pericial, nomeando João G. Cord homme de Ara-
ujo como perito judicial. 4.Intimem-se as partes para apresen-
tarem seus quesitos e indicarem seus assistentes tecnicos no
prazo de cinco dias. 5.Após, intime-se o perito para apresentar
seus honorZrios, no prazo de 10 dias. 6.Após, intime-se o autor

para depositar o valor dos honorarios periciais no prazo de 10
dias, sob pena de preclusão da prova. 7.Realizada o deposito,
intime-se o sr. perito para apresentar o laudo em 30 dias. 8.Di-
ligências necessZrias. Adv. BRUNO ROMERO PEDROSA
MONTEIRO, THIAGO TOBIAS BEZERRA e ELY NASCI-
MENTO DA ROCHA-

70.-RENOVATORIA-713/2004-SHELL BRASIL LTDA. x
CONSTRUTORA PALEARI LTDA. e outros -I- Conforme a
nova redacao do art. 331 do CPC, determino a intimacao das
partes a informarem, em 10 (dez) dias, acerca da possibilidade
de conciliacao. II-Em igual prazo, e sem prejuizo da determi-
nacao supra, intime-se as partes a que especifiquem, justifica-
damente, as provas pretendidas, sob pena de restar preclusa a
oportunidade para tanto. III-Apos, tornem conclusos para o
impulso processual adequado conforme as circunstacias evi-
denciadas. IV-Intimem-se. Diligencias necessarias-Adv. GUS-
TAVO DE ALMEIDA FLESSAK 31435 e MARCELO CON-
STANTINO MALAGUIDO-

71.-BUSCA E APREENSAO-731/2004-CONSORCIO REU-
NAULT DO BRASIL S/C.LTDA. x BENEDITO CALIXTO
JUNIOR -1- Manifeste-se a parte autora sobre o prosseguimento
do feito, em 05 dias. 2-Diligencias Necessarias. -Adv. CARLA
FABIANA EVERS-OAB-25.948-

72.-DEMOLITORIA-853/2004-PAULO CIESLINSKI x IN-
FORMARE EDITORA DE PUBLICACOES PERIODICAS
LTDA.-Ante a manifestacao de fls. 79, designo audiencia do
que trata o art. 331 do CPC, para o dia 24/05/2005 as 14:00
horas. Intimem-se-Adv. CARLOS HUMBERTO F.SILVA-14487
e FERNANDO ROCHA MARANHAO—

73.-REPARACAO DE DANOS-961/2004-PAULO ROBERTO
DO PRADO x ROBERT BOSCH LTDA-Intime-se o requerido
para depositar o valor da pericia R$ 2.500,00, em cinco dias.
Adv. JOSE NAZARENO GOULART 10075, LUCIANA MA-
RIA KLOSSOSKI, SANDRO MANSUR GIBRAN e ROBER-
TO CATALANO BOTELHO FERRAZ-

74.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-972/2004-WALDIR IS-
MAEL VASSELAI x NILSON JOSE DE MATTOS e outros -A
parte autora para comparecer em Cartório para conferência e
retirada da carta precatória expedida, no prazo de 05 (cinco)
dias.-Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO-343-6886 e AR-
THUR HENRIQUE KAMPMANN-OAB-28.757-ap.1135/2002

75.-INDENIZATÓRIA-977/2004-DIRCEU COELHO x RO-
BERVAL ROCHA e outros -1- Manifeste-se a parte autora so-
bre o prosseguimento do feito, em 05 dias. 2-Diligencias Ne-
cessarias. -Adv. JOSE NAZARENO GOULART 10075 e RO-
SANGELA U.R. SUREDA-

76.-COBRANCA-983/2004-CONDOMINIO EDIFICIO JOSE
CORREIA DE FREITAS x ORLANDO ALBERTO RICETTI -
A parte autora para retirar oficio, (fls. 82/86), no valor de R$
7.00, cada, em cinco dias.-Adv. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS-OAB.17425-

77.-REPARACAO DE DANOS-1031/2004-OSMAR CONDE
DA SILVA x TRANSPORTE ANDRADE LTDA-Para audien-
cia do que trata o art. 331 do CPC, designo o dia 04/08/2005 as
10h30 horas-Intimem-se-Adv. MARCUS FABRICIUS C. CAR-
VALHO 31909, RAFAEL EDUARDO BERNARTT 33792 e
MARCIUS FONTOURA LASS 21471-

78.-REVISAO CONTRATUAL-1103/2004-PAULO PRZYVI-
TOSKI e outros x POLAR TRANSPORTE FRIGORIFICOS
LTDA -1- Manifeste-se a parte credora/requerida sobre o pros-
seguimento do feito, em 05 dias. 2-Diligencias Necessarias. -
Adv. MAURO CURY FILHO 18436, MARIA FERNANDA
SIMOES BELLEI e JOAO PAULO BOMFIM-

79.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1119/2004-ADE-
LAIDE MARIA RAMALHO ROSA e outros x EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA -Com fundamen-
to no artigo 331 do Codigo de Processo Civil, designo a audi-
encia de conciliacao para o dia 14 de 06 de 2005 as 10:15ho-
ras, ocasiao em que deverao comparecer as partes com propos-
ta concreta de acordo- -Adv. MAURO CURY FILHO 18436,
MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, DANIELE NEVES
POPIKA, MAURO SERGIO GUEDES NASTARI, SAMUEL
MARTINS e CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA-

80.-MONITORIA-1141/2004-TEXSAM COMERCIAL E PAR-
TICIPACOES LTDA x PECA PILOTO COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA -1- Aguarde-se no arquivo provisorio a ma-
nifestação da parte. 2-Diligencias Necessarias. -Adv. FERNAN-
DO Q.MORALES - 93502/SP-

81.-EMBARGOS A EXECUCAO-1213/2004-INDUSTRIAS
TODESCHINI S/A x BRADESCO SAUDE S/A-Registre-se
para sentença e voltem. Int. Adv. RENATA STRAPASSON-
31370, ALEXANDER LAMOGLIA DE MACEDO-32869A,
FLAVIO PIGATTO MONTEIRO e EMERSON ANTONIO
ASSUNCAO-ap.687/2004

82.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1335/2004-CAR-
REFOUR GALERIAS COMERCIAIS LTDA. x AZLE CO-
MERCIO DE ALIMENTOS LTDA.-Defiro o pedido de fls. 60,
prazo dez dias. Adv. CRISTINA PANICO DE A.LOPES-132645,
JOAO CASILLO e ALEXANDRE JOAO BARBUR NETO-

83.-BUSCA E APREENSAO-1340/2004-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x JOAO FERREIRA DA SILVA FILHO-Tra-
ta-se de contrato de mútuo com garantia fiduciZria para a aqui-
sição do veiculo descrito no contrato de fls. 08, com encargos
pré-fixados. O réu alega onerosidade excessiva do contrato
pactuado para justificar sua inadimplencia, razão pela qual re-
quer a realização de cZlculo pericial, com inversão do ônus da
prova. Em que pese o réu ser a parte economicamente mais
fraca na relação, tal situação, por si só, não autoriza a inversão
do onus probandi. isto porque, “ a inversão do ônus da prova
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não visa desonerar o consumidor do pagamento dos honorZrios
periciais ou de outras despesas processuais referentes à produ-
ção da prova, mas visa a facilitação da prova quando aos segre-
dos industriais ou procedimentos internos dos fornecedores ,
por exemplo”( Ap.Civ. 0211223-4, 6º Câmara Civel, extinto
Tribunal de Alçada do ParanZ, Rel. Anny Mary Kuss, j.
25.11.2002). Se o réu requer a produção de cZlculo pericial
deve arcar com as despesas de perícia, conforme determina o
art. 33, do CPC. Assim, rejeito o pedido de fls. 46 quando à
inversão do ônus da prova. Adv. IDELANIR ERNESTI-oab-
4.723 e MAYLIN MAFFINI-34.262-

84.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-6/2005-BANCO
BANESTADO S/A x LUCI REGINA DE ANDRADE -A parte
interessada, para assinar o auto de adjudicação de fls.84, em
cinco dias.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR OAB-PR
24839 e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-

85.-EMBARGOS A EXECUCAO-53/2005-THEREZINHA
MELESKI SALDANHA x CONDOMINIO DO CONJUNTO
RESIDENCIAL ROMA -A parte autora para retirar oficio, (fls.
20), no valor de R$ 7.00, em cinco dias.-Adv. CLEUZA KEI-
KO H. REGINATO ( DEF. PUB, OSWALDO CARVALHO DA
SILVA e ROSIANE CARVALHO SCHULMAN-ap.114/2002

86.-COBRANCA-93/2005-CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL PARQUE VERDE x ARGEU BORBA -1- Mani-
feste-se a parte autora seu interesse no prosseguimento do fei-
to, em 05 dias. 2-Diligencias Necessarias. -Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS-OAB.17425-

87.-DECLARATORIA-119/2005-ASSOPAR EMPREITEIRA
DE OBRAS LTDA x G.JACOMINI & CIA LTDA e outros -I-
Conforme a nova redacao do art. 331 do CPC, determino a in-
timacao das partes a informarem, em 10 (dez) dias, acerca da
possibilidade de conciliacao. II-Em igual prazo, e sem prejuizo
da determinacao supra, intime-se as partes a que especifiquem,
justificadamente, as provas pretendidas, sob pena de restar pre-
clusa a oportunidade para tanto. III-Apos, tornem conclusos
para o impulso processual adequado conforme as circunstacias
evidenciadas. IV-Intimem-se. Diligencias necessarias -Adv.
SAYRO M.M.CAETANO - 32721, NEUDI FERNANDES-
25051, ALESSANDRO AGNOLIN 22692, JULIANO
M.FRANCO 32538, SIMARA ZONTA-OAB- 27.220, IGUA-
CIMIR G. FRANCO-OAB-7.262, PATRICIA BUENDGENS
SCHNEIDER e EDSON RIBEIRO-

88.-INTERPELACAO-129/2005-MAURICIO REQUIAO DE
MELLO E SILVA e outros x MARCUS VINICIUS GOMES-
Aguarde-se por 30 dias. Int. Adv. JOAO BATISTA CARDO-
SO/OAB 10896-

89.-REPETICAO DO INDEBITO-155/2005-JOSILANE
CLAUDINO SILVA x BANCO SANTANDER S.A -Com fun-
damento no artigo 331 do Codigo de Processo Civil, designo a
audiencia de conciliacao para o dia 18 de 08 de 2005 as 14:00ho-
ras, ocasiao em que deverao comparecer as partes com propos-
ta concreta de acordo- -Adv. HANY KELLY GUSSO 36697,
ANA CAROLINA BUSATO-37425 e JOSE AUGUSTO ARA-
UJO DE NORONHA-

90.-NOTIFICACAO-186/2005-BANCO ITAU S.A x JANIO
JORGE KLUG-Agaurde-se por 30 dias. Int. Adv. EVARISTO
A.F. DOS SANTOS-24498-

91.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-317/2005-AUGUS-
TINHO PASKO x BANCO ABN AMRO REAL S.A -I- Con-
forme a nova redacao do art. 331 do CPC, determino a intima-
cao das partes a informarem, em 10 (dez) dias, acerca da possi-
bilidade de conciliacao. II-Em igual prazo, e sem prejuizo da
determinacao supra, intime-se as partes a que especifiquem,
justificadamente, as provas pretendidas, sob pena de restar pre-
clusa a oportunidade para tanto. III-Apos, tornem conclusos
para o impulso processual adequado conforme as circunstacias
evidenciadas. IV-Intimem-se. Diligencias necessarias-Adv.
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA-17869 e CESAR AUGUS-
TO TERRA-17556-ap.860/2004

92.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-320/2005-LUIZ CARLOS
DE CARVALHO x ROBERTO MOREIRA DE LIMA -A parte
requerente, para antecipar as custas do Sr. oficial de justiça no
valor de R$ 80,00, conforme certidão de fls.29, em cinco dias.
-Adv. PAULO C.HOROCHOSKI-OAB/PR.8177-

93.-INDENIZATÓRIA-337/2005-DOUGLAS JOSE KIZEMA
e outros x CARLOS THADEU B.M. DE LACERDA -Manifes-
te-se o autor, no prazo legal de dez (10) dias, sobre a contesta-
ção e documentos, apresentados pelo (s) réus.-Adv. JULIO
BROTTO-21600 e CARLOS THADEU BENTIN M.DE LA-
CERDA-

94.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-373/2005-CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA x OURO E PRATA CO-
MERCIO DE VEICULOS LTDA -A parte requerente, para an-
tecipar as custas do Sr. oficial de justiça no valor de R$ 40,00,
bem como providenciar as copias da inicial necessZrias para
instruir o mandado de citação, conforme certidão de fls. 17, em
cinco dias. -Adv. CARLOS HUMBERTO F.SILVA-14487-
ap.404/2004

95.-EMBARGOS AO DEVEDOR-380/2005-OVETRIL OLE-
OS VEGETAIS LTDA. x BANCO SANTANDER S.A-Mani-
feste-se o embargante. Adv. PAULO JOSE GIARETTA e LUIZ
GONZAGA M.CORREIA -10.061- ap.1310/2004

96.-COMINATORIA-387/2005-RICIERI MESSIAS BASSANI
e outros x MORO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACO-
ES S/A-1.Em face da incerteza quanto a condição atual da obra,
deixo para analisar o pedido liminar após o decurso do prazo
para contestação. 2.Desta forma, cite-se o requerido para, que-
rendo, contestar no prazo de 15 dias. 3.Diligências necessZri-
as. (Ao autor para retirar a carta de citação) Adv. JACQUELI-
NE MARIA MOSER-OAB.17847 e JOAO DE BARROS TOR-

RES-OAB.9275-

97.-MED.CAUTELAR INOM.INCIDENTAL-404/2005-ESPO-
LIO DE FERES ABUJAMRA NETTO x COMPANHIA FA-
BRICA DE PAPEL ITAJAI S/A -A parte interessada para reti-
rar o alvarZ em cinco(05) dias.-Adv. ROSSANA MARGOT
C.CORREA-OAB/15411-ap.8439/1970

98.-REVOGACAO DE ESCRITURA-463/2005-DINARTI
ORLANDI x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO-
Vistos e examinados... Trata-se de Ação de revisão Contratual
cumulada com Repetição de Indebito em que o autor pleiteia,
dentre outras coisas, autorização para depositar os valores vin-
cendos que entende devidos, desconsiderando-se o montante
efetivamente cobrado pelo agente financeiro, bem assim, a an-
tecipação dos efeitos da tutela para o fim de impedir que o
requerido promova a inscrição do seu nome nos orgãos restriti-
vos de crédito, até decisão definitiva do processo em questão.
É cediço a utilidade da tutela para evitar o perecimento do di-
reito, na medida em que a morosidade do processo pode gerar
ineficiencia na obtenção da satisfação do direito material plei-
teado. portanto, as medidas urgentes (tal qual a tutela antecipa-
toria) vêm à baila, permitindo que o magistrado, uma vez pre-
sentes os requisitos legais, conceda aquilo que o litigante nor-
malmente só obteria ao final do procedimento. junto a inicial
foram colacionados documentos que evidenciam a verossimi-
lhança do direito postulado pela parte. da mesma forma encon-
tra-se presente o pericullim in mora, tendo em vista que a res-
trição do crédito, decorrente da inclusão do nome de alguem
nos organimos conveniados, pode gerar prejuizos insuscetíveis
de modificação. A nossa melhor doutrina entende que a inscri-
ção ou manutenção do nome do pretenso devedor nos dacas-
tros dos orgãos de restrição ao crédito, se mostra injustificada
quando o débito estiver sendo discutido em juizo. Tal posicio-
namento é corrobado pela jurisprudencia in verbis: “ consumi-
dor. inscrição de seu nome em cadastros de proteção ao crédi-
to. Montante da divida objeto de controversia em juizo. inad-
missibilidade. constrangimento e ameaçad vedados pela lei nº
8078/90, o registro do nome do consumidor em cadastros de
proteção ao crédito, quando o montante da divida é ainda obje-
to de discussão em juizo. recurso Especial conhecido e provi-
do”. ( STJ-REsp 0018421/SC - Rel. Min. Barros Monteiro).
“Como se vem sinalizado STJ, estando em curso demanda onde
se pretende o acertamento dos valores cobrados em contrato
bancZrio, ostenta-se indevido o cadastramento do devedor no
rol dos inadimplentes junto ao Serasa” (Acórdão nº 8459 - 8º
Câmara Cível -TAC/PR - Rel. Juiz Sergio Arenhart). Diante de
todo o exposto DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela,
para o fim de determinar que o réu mse abstenha de inscrever o
nome do autornos cadastros dos orgãos de restrição ao crédito
ou providenciar a sua exclusão no prazo de 05 dias, sob pena
de sanção pecuniZria no importe de R$ 400,00(quatrocentos
reais) por dia, até final julagemnto da presente demanda (art.
461 paragrafo 5º, CPC). Defiro, outrossim, o deposito em juizo
dos valores vincendos na forma pleiteada pelo autor. Cite-se o
réu, na pessoa de seu represntante legal, para responder aos
termos da presente, no prazo de 15 dias, sob pena de serem
reputados verdadeiros os fatos afirmados na petição inicial (ar-
tigos 285 e 319 do Código de Processo Civil). Oficie-se, ainda,
os orgões de proteção ao credito, no sentido de que se abste-
nham de prestar informações negativas relativamente ao nome
do autor, jZ nominado, até posterior ordem. Cumpra-se. Inti-
mem-se. Demais diligências. (Ao autor para recolher as custas
do sr. oficial no valor de R$ 40,00). Adv. HETOR
O.ALCANTARA COSTA-224752-
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1.-SUMARIA DE COBRANCA-584/1992-COND EDIF TIJU-
CAS x PEDRO VIRGILIO GASPARINI -Fica o exequente de-
vidamente intimado para que, em cinco dias, indique bens a
penhora e deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Ofi-
cial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Inti-
mem-se. -Adv. VINICIUS A. GASPARINI, ASCANIO MIRO
MEDEIROS, GRACIANE VIEIRA LOURENçO e JOAO AN-
TONIO CARRANO MARQUES-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-356/1994-ADRI-
ANE TURIN DOS SANTOS x CLAUDIA LUIZA BOCCHI-
NO -Oficie-se, na forma retro requerido. Intimem-se. -Adv.
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA, ADRIANE TURIN
DOS SANTOS e ALCEU WALDIR SCHULTZ-

3.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-534/1994-ALINE GO-
MES MARTINS x JOSEPH GALIANO -Face a certidao nega-
tiva do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) exequente. Inti-
mem-se. -Adv. JOSE DOMINGUES e JOSE DO CARMO
BADARO-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-648/1995-COND
CONJ RES BURITI x REGINA CELIA DE FIGUEIREDO
ALENCAR. -Defiro o pedido de adjudicaçao do bem, penho-
rado, por preço nao inferior ao que consta do edital (fls. 324),
ou seja, R$25.000,00 em favor do credo. Lavre-se o competen-
te termo. Decorrido o prazo de 24 horas, lavre-se o auto de
adjudicaçao (CPC., art. 715, paragrafo 2º). Intime-se a parte
autora para dizer acerca do interese do prosseguimento do fei-
to, apresentando na oportunidade o calculo atualizado de seu
credito, no prazo de 05 dias. Firmar termo de adjudicaçao de
fls. 350. Intimem-se. -Adv. NELSON CARDOSO DE MIRAN-
DA, ROSIANE CARVALHO SCHULMAN e ANTONIO CAR-
LOS COELHO-

5.-INVENTARIO-446/1996-ROSA HELENA BIAZETTO VI-
LAR e outros x FERNANDO LUIZ FERREIRA VILAR. -De-
firo a retificaçao do formal de partilha de fls. 134/143, por-
quanto o erro apontado na prtiçao de fls. 150 refere-se a moero
erro material. Tome-se por termo. Apos, ciente a requrente,
voltem. Intimem-se. -Adv. LAERTES BONETTO DE OLIVEI-
RA-

6.-INVENTARIO-625/1996-NAIR ZAIDAN ROCHA x ESP
AMAURY LUCIANO ROCHA. -Considernado-se o falecimen-
to da outrora inventariante, habilitem-se os demais herdeiros.
Para o aludido cargo, nomeio o herdeiro GERALDO JOSE
ZAIDAN ROCHA, dispensado o compromisso legal. Intimem-
se. -Adv. LUIZ FRANCISCO DE CASTRO LEAL-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-101/1997-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x DONILDO DALTON BLASI
RIBAS e outros -Para apreciaçao do requerimento retro, deter-
mino que a parte exequente apresemnte planilha atualizada do
debito, nos termos do artigo 604 do CPC, considerando-se o
extenso lapso temporal decorrido desde a propositura da de-
manda, ate o presente momento. Intimem-se.-Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ, SCHEILA CAMARGO COELHO TOSIN, WAL-
TER SOUZA DIAS e SANDRA REGINA RANGEL SILVEI-
RA-

8.-DEPOSITO-649/1997-BANCO ITAU S/A x TANNER & CIA
LTDA. -Quanto ao contido na petiçao de fls. 269/278, mani-
feste-se o requerente, no prazo de 05 (cinco) dias. Apos, vol-
tem para analise. Intimem-se. -Adv. DANIEL HACHEM e
FRANCISCO GONçALVES ANDREOLI-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-697/1997-SAN-
TA CLARA INDUSTRIA DE PASTA E PAPEL LTDA. x ELI-
AS J. CURI S/A e outros -Face o retorno da deprecata aos au-
tos, as fls. 526/530, em cinco dias, manifeste-se a parte credo-
ra. Intimem-se. -Adv. LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, SI-
MONE ZONARI LETHACOSKI, LEONARDO BUSARELLO
ARNIZAUT, ALEXANDRE MARCOS GOHR, OSNILDO
PACHECO JUNIOR e ANDREYA DE BORTOLI-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-1278/1997 (apenso aos au-
tos 1111/1997) - ESTELA DE MATTOS HIBARINO x BAN-
CO ITAU S/A -1-Cite-se o devedor, para que, nos termos do
artigo 652 do CPC, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas pague
a divida ora em fase de execuçao no valor de R$1.087,85 (hum
mil e oitenta e sete reais e oitenta e cinco centavos), sob pena
de lhe serem penhorados tantos bens quantos bastem para ga-
rantir a presente execuçao; 2-Para pronto pagamento, fixo os
honorarios advocaticios em 10% do valor da execuçao; 3-Defi-
ro as benesses do artigo 172, paragrafo 2º do CPC, em sendo
necessario. Ao mandado, anexe-se copia da memoria do calcu-
lo (fls.224) 4-Fica o credor devidamente intimado para que, em
cinco dias, providencie copia do referido documento, e bem
ainda, prepare as custas da execuçao (R$157,50), distribuidor
(R$1,84), e bam ainda, da diligencia do sr. oficial de justiça,
para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv.
CIRO BRUNING, DANIEL HACHEM e IVONE TEREZINHA
RANZZOLIN-

11.-INDENIZACAO-128/1998-MARIO MACHADO DA SIL-
VA JUNIOR e outros x BANCO BRADESCO S/A CREDITO
IMOBILIARIO. -Cumpra-se do despacho de fls. 932 e apos,
apresentem as partes, por memoriais, suas alegaçoes finais em
10 dias sucessivos, primeiro o autor e apos o banco reu. Inti-
mem-se. -Adv. ARTUR HERACLIO GOMES NETO, MARI-
LANE TON RAMOS, SANDRA MENEGHINI DE OLIVEI-
RA e DENIO LEITE NOVAES JUNIOR-

12.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-355/1998-IVO JOSE
SCOTTI x JOSE LUCIANO DO CARMO e outros -1-Intime-
se a parte autora por edital, com prazo de 20 (vinte) dias para
que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas promova o segui-
mento do feito. (art. 267, paragrafo 1º, CPC). 2-Proceda-se,
ainda, a intimaçao da parte autora, nos mesmos termos, por
intermedio do seu procurador via DJPR. 3-Intimem-se. -Adv.
CLINIO LEANDRO LINO LYRA, OTTO JOAO LYRA NETO
e JEFFERSON LUIS BIANCOLINI-

13.-ORDINARIA DE ANUL. ATO JURID.-916/1998 (apenso
aos autos 128/1998) - MARIO MACHADO DA SILVA JUNI-
OR e outros x BANCO BRADESCO S/A CREDITO IMOBI-
LIARIO. -Sobre o petitorio retro, diga o banco reu e venham
conclusos para deliberaçao. Intimem-se. -Adv. ARTUR HERA-
CLIO GOMES NETO, MARILANE TON RAMOS, SANDRA
MARA DE OLIVEIRA, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR e
ANA FLAVIA DE LARA MEHL-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-1195/1998-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JULIANO MICHA-
LAK. -Arquivem-se observadas as baixas e cautelas de estilo.
Intimem-se. -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e
CESAR AUGUSTO TERRA-

15.-DEPOSITO-1397/1998-GUARARAPES ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ARLEI LEMES DA
SILVA -1-Oficie-se conforme requerido, fixando-se o prazo de
15 (quinze) dias para cumprimento da diligencia; 2-Com a res-
posta do oficio, intime-se a parte interessada, independente de
nova conclusao; 3-Intimem-se.-Adv. JOSIANI SILVA ALVES
PEREIRA, FERNANDA TROIAN e ALTAMIRANO PEREI-
RA NETO-

16.-INDENIZACAO-191/1999-TRANSPORTADORA SIMO-
NETTI LTDA x SAVANA VEICULOS S A. -Anote-se (fls. 574);
Defiro o pedido de vista, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Nada
mais sendo requerido, arquivem-se, observadas as baixas e cau-
telas de estilo. Intimem-se. -Adv. ROBSON MARANHAO,
DIVA RIBEIRO LIMA, OTAVIO ERNESTO MARCHESINI,
MAURICIO MUSSI CORREA e ROGERIO DANTE DE OLI-
VEIRA JUNIOR-

17.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-449/1999-LUIZ
ANTONIO DA SILVA x BANCO ITAU S/A -1-Recebi hoje; 2-
Intime-se o autor para que, no prazo de 05 (cinco) dias, promo-
va ao deposito dos honorarios periciais, sob pena de indeferi-
mento da aludida prova; 3-Cumprido o item 1, encaminhem-se
os autos ao Sr. Perito para inicio dos trabalhos, devendo o lau-
do ser concluido no prazo de 30 (trinta) dias; 3-Com o laudo,
expeça-se alvara de levantamento, em favor do Perito, intimen-

do-se as partes na sequencia, para manifestaçao. Prazo sucessi-
vo, 10 (dez) dias, autor e reu; 5-Intimem-se.-Adv. ARTUR DE
ABREU, FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA, LUIS
EDUARDO MIKOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNI-
OR-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-549/1999-ANTO-
NIO SILVESTRINI x NOVO HAMBURGO CIA DE SEGU-
ROS GERAIS. -1-Recebi hoje; 2-Considerando-se o maontan-
te do deposito efetuado, a fim de assegurar a presente execuçao
(fls. 38), bem como o valor atual da divida (fls. 86/89), intime-
se o devedor, para que noprazo de 24 (vinte e quatro) horas
integralize o montante devido, sob pena de serem-lhe penhora-
dos tantos bens quantos bastem para garantir a execuçao; 3-
Findo o prazo consignado no item 2 sem manifestaçao, nos
termos do artigo 657, parte final do CPC, manifeste-se o cre-
dor; 4-Intimem-se. -Adv. AVALCIR APARECIDO GALESCO,
JOSE MADSON DOS REIS e ANDRE DINIZ AFFONSO DA
COSTA-

19.-INDENIZACAO-1407/1999-SIDNEY DE LIMA x BAN-
CO BRADESCO S/A -Intime-se a parte autora para que no pra-
zo de no prazo de 48 horas promova o seguimento do feito (art.
267, paragrafo 1º, do CPC), sob pena de extinçao; Proceda-se,
ainda, a intimaçao da parte autora, nos mesmos termos, por
intermedio do seu procurador via DJPR. Intimem-se. -Adv.
ANDRE LUIZ SCHAFRANSKI, PAULO VIEIRA DE CA-
MARGO, PAULO VIEIRA DE CAMARGO JUNIOR, DANI-
ELE DE OLIVEIRA SERIGHELI, MARILANE TON RAMOS,
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, SANDRA MENEGHINI
DE OLIVEIRA e CARLOS LEAL S. JUNIOR-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-91/2000-COMISSARIA
GALVAO S/A CORRETORA DE IMOVEIS x SILVANA MA-
CHADO COELHO -1-Oficie-se conforme requerido, fixando-
se o prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento da diligencia;
2-Com a resposta do oficio, intime-se a parte interessada, inde-
pendente de nova conclusao; 3-Intimem-se.-Adv. CLEBER
MARCONDES, SIMONE ZONARI LETHACOSKI, ALEXAN-
DRE MARCOS GOHR, DANIELE ALESSANDRA RAUEN,
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS, ANTONINHO PE-
REIRA DA SILVA e ZORAIA O. TRINDADE PASTRE-

21.-MONITORIA-157/2000-EDGARD BARBOSA RIBAS x
JOAO ALFREDO PRADO -Fica o autor novamente intimado
para que, em cinco dias, efetue as custas do Sr. Contador no
valor de R$7,51, para o calculo de custas remanescentes. Inti-
mem-se.-Adv. NELSON DE MELLO LEMOS, LUIZ CARLOS
QUEIROZ e CISTIANE ZARDO QUEIROZ-

22.-EMBARGOS DO DEVEDOR-283/2000 (apenso aos autos
201/1999) - KOITI KAWAMURA x STYLIANOS EVANGE-
LOS ANASTASIOU -Conforme informaçao contida no oficio
de fls. 340, proveniente do Tribunal de Justiça do Estado do
Parana, deve a PARTE AGRAVANTE juntar aos autos do res-
pectivo agravo de instrumento de n.º 287.802-0, os seguintes
documentos de fls. 237, 238 e 297 dos autos de embargos a
execuçao de n.º 283/2000, ficando, desde ja, devidamente inti-
mada quanto a realizaçao deste ato. Intimem-se. -Adv. GER-
MANO A. DRESCH FILHO, FABIANO HALUCH MAOSKI,
IVANISE MARIA TRATZ MARTINS, VANDERLEI TAVER-
NA e SANDRO GILBERT MARTINS-

23.-ALVARA-374/2000 (apenso aos autos 745/1998) - IRENE
PEREIRA DA SILVA x -1-Oficie-se conforme requerido (fls.
459), determinando, desde ja, o encaminhamento do expedien-
te pela parte interessada; 2-No mais, considerando-se o pare-
cer a ministerial favoravel, defiro a expediçao de levantamento
de alvara. Desde ja, determino que a inventariante devera, no
prazo de no maximo 90 (noventa) dias, prestar contas quanto a
aplicaçao do montante levantado, encaminhando-se os autos,
na sequencia ao Ministerio Publico. Intimem-se. -Adv. LAER-
CIO FERREIRA COELHO-

24.-INDENIZACAO-537/2000-MARCO ANTONIO GANDA-
RA x BANCO REAL S/A. -Sobre os termos da petiçao de fls.
277/278, manifeste-se o requerente, no prazo de cinco (05) dias.
Intimem-se. -Adv. JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF, JOEL
OLIVEIRA SANTOS, CARLOS VITOR MARANHAO DE
LOYOLA, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA,
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, GERSON GARCIA
CERVANTES e SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA-

25.-REPARACAO DE DANOS-801/2000-ALCIDES NASCI-
MENTO e outros x LANCHILE -Recebo o recurso de apela-
çao, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte
recorrida para contra-arrazoar o recurso, no prazo legal. Apos,
nao havendo recurso adesivo, subam os autos ao Tribunal de
Justiça. Intimem-se. -Adv. RAFAEL FERREIRA FILIPPIN,
ENRICO MIGUEL NICHETTI, LUCIANO DE ALMEIDA
GHELARDI, FABIO CIRINO DOS SANTOS e OSVALDO
FERREIRA DE SIQUEIRA NETO-

26.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-941/2000-ADRIA-
NA DIAS DALCANALE x MA PROMOCAO ARTISTICA E
CULTURAL LTDA. -(...) Desta forma, equivocada a ordem que
determinou a reabertura do prazo para oposiçao de Embargos,
visto que a penhora ja havia se aperfeiçoado anteriormente,
tendo sido necessaria mera complementaçao, visando assegu-
rar o debito ora em fase de execuçao, em sua integralidade.
Desta forma, observadas as razoes supra esposadas, REVOGO
A ALUDIDA ORDEM. Oficie-se ao Exc. Sr. Des. Rel. encami-
nhando-se copia da presente, informando, outrossim, que o
Agravante cumpriu o disposto no artigo 526 do CPC. No mais,
aguarde-se o julgamento do Agravo interposto. Intimem-se. -
Adv. SILVIO MARTINS VIANNA, ADILSON LUIS FERREI-
RA FILHO, ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR, ELIANE DA
COSTA MACHADO ZENAMON e CLAUDIA MARIA LIMA
SCHEIDWEILER-

27.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1262/2000-ANDRAUS
ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA x BANCO MERI-
DIONAL DO BRASIL -Da petiçao de fls. 742/743, diga a parte

autora, em cinco dias. Intimem-se. -Adv. FERNANDA F. MA-
FRA PARUCKER E SILVA, BLAS GOMM FILHO, ANA PAU-
LA BRANDT, SILVIA ARRUDA GOMM, VIVIANE STAD-
LER FAGUNDES, ADYR RAITANI JUNIOR e GUILHERME
KIRTSCHIG-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-41/2001-CAPE-
MI CAIXA DE PECULIOS PENSOES E MONT BENEF x
ROMEU ROLON -Defiro o pedido de fls. 78. Intimem-se. -
Adv. LUIZ CARLOS GULKA-

29.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-201/2001-LOIDE
JACOB x CREDICARD S/A ADM DE CARTOES DE CREDI-
TO. -Considerando-se a ordem exarada as fls. 189, a fim de
nao torna-la inocua, devera a aprte interessada promover as
devidas diligencias no sentido de garantir a execuçao da aludi-
da ordem, de modo que surta seus efeitos, razao pela qual julgo
prejudicado o pedido de fls. 191. Intimem-se. -Adv. AFONSO
CELSO NUNES, KEITY SUTO TROMBELI e MARIA M.
REGO BARROS W. DE ALMEIDA-

30.-USUCAPIAO-225/2001-IZABEL CANHESKI MANFRON
e outros x ESP BENJAMIM MANFRON. -Ante ao ocntido as
fls. 306/309, de-se vista ao Ministerio Publico. Intimem-se. -
Adv. PAULO CESAR KEINERT CASTOR, ARNO FERREI-
RA MULLER, ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO, SAMUEL DE
SOUZA RODRIGUES, ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL
FILHO e SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES-

31.-INDENIZACAO-255/2001-DAVI FERNANDO PACIOR-
NIK x BLOCK HAUS CASAS ESPECIAIS LTDA -1-Cite-se o
devedor, para que, nos termos do artigo 652 do CPC, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas pague a divida ora em fase de exe-
cuçao no valor de R$36.943,50 (trinta e seis mil, novecentos e
quarenta e tres reais e cinquenta centavos), sob pena de lhe
serem penhorados tantos bens quantos bastem para garantir a
presente execuçao; 2-Para pronto pagamento, fixo os honorari-
os advocaticios em R$1.500,00 (hum mil e quinhentos reais);
Ao mandado, anexe-se copia da memoria do calculo (fls.463/
477) 3-Fica o credor devidamente intimado para que, em cinco
dias, providencie copia do referido documento, e bem ainda,
prepare as custas da execuçao (R$609,00), Distribuidor
(R$1,84), e bem ainda, da diligencia do sr. oficial de justiça,
para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv.
GILES SANTIAGO JUNIOR, SANDRO LUIZ KZYZANOSKI,
WILSON NALDO GRUBE FILHO e OLAVIO PIRES PEREI-
RA-

32.-DEPOSITO-263/2001-UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A x GERD JOSEF LANGHAMMER JUNI-
OR -Defiro o pedido de fls. 193, pelo prazo de 180 (cento e
oitenta) dias. Intimem-se. -Adv. JOAO LEONELHO GABAR-
DO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA e JODETE DE SENA
MARIA S. CAMPOS-

33.-SUMARIA DE INDENIZACAO-276/2001-SILVANIR DOS
SANTOS x MILI DISTRIBUIDORA DE PAPEIS S/A. -Defiro,
provisoriamente, a gratuidade processual. Nao se olvide, ade-
mais, que se futuramente verificar-se que o beneficiario possui
idoneidade partimonial para o custeio da demanda, podera ser
penalizada com o pagamento do decuplo do valor das custas
processuais (Lei n.º 1060/50,art. 4º). Tratando-se de execuçao,
façam-se as necessarias anotaçoes. Cite-se, por mandado, no
endereço constante as fls. 282, para pagamento ou nomeaçao
de bens a penhora, em vinte e quatro horas. Para o caso de
proponto pagamento, fixo os honorarios advocaticios em valor
equivalente a 10% do valor do debito em seu principal e aces-
sorios. Na forma da r. sentença de fls. 142/150, promova a es-
crivania o calculo referente as verbas de sucumbencia atribui-
dass ao executado, as quais, juntamento com a custas da exe-
cuçao, deverao ser incluidas na conta geral, com o valor ex-
presso no mandado. Intimem-se. custas -Adv. IGO IWANT
LOSSO, ROBERTO SANTOS DE OLIVEIRA, EROS GIL
PETERS, IRINEU PETERS e IRINEU JOSE PETERS-

34.-REINTEGRACAO DE POSSE-453/2001-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x ADIR GONCALVES -1-Es-
clareçam as partes se pretendem a produçao de outras provas,
especificando, em caso positivo, sua finalidade; 2-Nao haven-
do manifestaçao quanto ao item 2, faculto as partes apresenta-
rem memoriais. Prazo sucessivo de 10 (dez) dias, autor e reu;
3-Apos, a conta e preparo; 4-Intimem-se. -Adv. DANIELA
MACHADO, PABLO PUGLIESE CASTELLARIN e MARIA
DE LOURDES RODRIGUES-

35.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-523/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x DOUGLAS KLEINS-
CHMIDT e outros -1-Oficie-se conforme requerido, fixando-
se o prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento da diligencia;
2-Com a resposta do oficio, intime-se a parte interessada, inde-
pendente de nova conclusao; 3-Intimem-se.-Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-718/2001-JOSE MATIAS
DE OLIVEIRA x ANGELO CAUDURO e outros -Face a certi-
dao negativa do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o(a) exe-
quente. Intimem-se. -Adv. JOSE VALTER RODRIGUES, MA-
RION A. P. MUGGIATI, FERNANDA NAVARRO, IVAN RI-
BAS e MAURICIO DALBARAM DE CASTRO RIBAS-

37.-ORDINARIA-869/2001-HELENA MARIA ORTMEIER x
FORD LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL -
Manifeste-se a parte autora. Intimem-se. -Adv. ANDRE LUIZ
RAMOS DE CAMARGO, ZENAIDE CARPANEZ, MARCE-
LO MARTINS, NELSON PASCHOALOTTO, CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA, ALESSANDRA BATISTA DE SOU-
ZA, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e NARCIA CRISTINA
VAZ-

38.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-901/2001-PATRICK
TASCA RISCZIK e outros x TRANSLUAR TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA e outros. -Preliminarmente, atenda-se
a cota ministerial de fls. 271, itens 5 e 6. Apos, nova vista ao
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Parquet. Intimem-se. -Adv. JAIME BELMIRO TASCA, SAN-
DRO CLAIR OLIANI, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA
e SCHEILA MACEDO-

39.-COBRANCA-1035/2001-COND CONJ RES CAIUA I
CONDOMINIO VI x AUGUSTINHO NESIO ANGELO DE
MELO -Face o retorno da deprecata aos autos, as fls. 102 a
119, em cinco dias, manifeste-se a parte autora. Intimem-se. -
Adv. MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS e LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ-

40.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1105/2001-SHE-
LL BRASIL S/A x BENITO SIMONETTI e outros. -Ante ao
teor do v. acordao de fls. 225/237, cumpra-se (fls. 103), inti-
mando-se o devedor na sequencia para que, querendo, no pra-
zo de 10 (dez) dias, oponha embargos (art. 736 do CPC). Inti-
mem-se. -Adv. CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMOS, AU-
GUSTO PASTUCH DE ALMEIDA, GUSTAVO DE ALMEI-
DA FLESSAK, ELIANE SALDANHA e CARLOS ROBERTO
CLARO-

41.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-1173/2001-VE-
NICIO BLEY FILHO x ALFA ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A- Quanto aos esclarecimentos solicitados diga o Sr.
Perito, abrindo-se vista a parte interessada, na sequencia, inde-
pendente de nova conclusao. Vista a parte adversa (fls. 347/
367). No mais, cumpra-se integralmente (fl. 335), tornando
conclusos para decisao. Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE F.
B. SCHWARTZ, CLAUDIA LOPES BORIO, IZABELA CRIS-
TINA RUCKER CURI, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

42.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1249/2001-MEG
CRED FOMENTO MERCANTIL LTDA x CLAUDIO VILAS
BOAS FURINI -Intime-se, conforme requerido as fls. 69 Inti-
mem-se. -Adv. MOZART PIZZATTO ANDREOLI e ARNO
JUNG-

43.-ORD. RESCISAO CONTRATUAL-1253/2001-MURETA-
MA EDIFICACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x CLE-
VERSON JORGE DE OLIVEIRA. -Preliminarmente, devera o
autor exaurir todos os meios para que seja localizado o para-
deiro do reu. Em sendo infrutifera as diligencias empregadas,
entao sera apreciado eventual possibilidade de citaçao poe edi-
tal. Intimem-se. -Adv. ROGERIA DOTTI DORIA, PATRICIA
DOMINGUES NYM BERG, VANIA REGINA GASPARELLO
BRAGA, GERALDO MOCELIN, GERCINO BETT JR., KA-
RINA MIQUELETO VIDAL, CARLOS EDUARDO DE MA-
CEDO RAMOS e RAFAEL JUSTUS DE BRITO-

44.-INVENTARIO-1275/2001-ESTELA TIMMERMANN
GONCALVES x CLAUDIO GONCALVES. -Recolhido o tri-
buto devido e cumpridas as formalidades do paragrafo 2º do
Art. 1031 do CPC, tornem conclusos para deliberaçao. Inti-
mem-se. -Adv. ANDRE PORTUGAL CEZAR-

45.-SUMARIA DE COBRANCA-1529/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO AUGUSTA XII e outros x CESAR AUGUSTO
HUBERT e outros -Fica o requerente devidamente intimado
para que, em cinco dias, providencie copia da inicial e deposite
as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para
o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. FER-
NANDA PIRES ALVES-

46.-COBRANCA-1555/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
PHANTON x NEUZA DENES DE ANDRADE OREISTEIN e
outros. -Intime-se conforme requerido as fls. 124. Intime-se. -
Adv. CLAUDIA RENATA SANSON CORAT e LISIANE COR-
DEIRO TRINKEL-

47.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-1559/2001-
HAYON IMPORTADORA LTDA e outros x BANCO BRA-
DESCO S/A -1-Intime-se a parte obrigada para que proceda ao
deposito do numerario devido, no prazo de 05 (cinco) dias; 2-
Intimem-se as partes para que apresentem quesitos e ou indi-
quem assistente tecnico, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias.
(art. 421, paragrafo 1º, I e II, do CPC); 3-O laudo devera ser
concluido no prazo de 30 (trinta) dias, contados do deposito
dos honorarios em Juizo, pela parte interessada; 4-Com o lau-
do, intimem-se as partes. Prazo sucessivo, autor e reu, 10 (dez)
dias; 5-Apos, concluida a pericia, sera designada eventual au-
diencia de instruçao e julgamento, apreciando-se tambem a
necessidade de se produzirem outras provas. 6-Diligencias ne-
cessarias. Intimem-se.-Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH
LOBO PACHECO, ROGERIO VERAS, MURILO CELSO
FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

48.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-487/2002-APK LOGISTI-
CA E TRANSPORTE LTDA x MAESTRI IMPLEMENTOS
RODOVIARIOS.- Cumpra-se integralmente (fls. 206). Intimem-
se. -Adv. EDUARDO MELLO, ANA LETICIA DIAS ROSA,
PEREGRINO DIAS ROSA NETO e ADELINO SAVIO ATA-
NASIO DOS SANTOS-

49.-PRESTACAO DE CONTAS-595/2002-DENA E CIA LTDA
x BANCO CITIBANK S/A. -Anote-se (fls. 456). Cumpra-se
integralmente (fls. 453 verso). Intimem-se. -Adv. SAULO BO-
NAT DE MELLO, ROBSON IVAN STIVAL, ADRIANA D’
AVILA OLIVEIRA, CARLOS FERNANDO CORREA DE
CASTRO, CARLOS EDUARDO MANFREDINE HAPNER,
TARCISIO ARAUJO KROETZ e FABIOLA CORDEIRO
FLESCHFRESSER-

50.-RESSARCIMENTO-637/2002-VERA CRUZ SEGURA-
DORA S/A x GERTRUDES MARIA DE ARRUDA -Recebo o
recurso de apelaçao, em seus efeitos devolutivo e suspensivo.
Intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar o recurso, no
prazo legal. Apos, nao havendo recurso adesivo, subam os au-
tos ao Tribunal de Justiça. Intimem-se. -Adv. MANOEL CAR-
LOS DA SILVA, MAURICIO DE SANTA CRUZ ARRUDA e
ROBERTO AURICHIO JUNIOR-

51.-ORDINARIA-793/2002-LUIZ ALBERTO PICHLER e ou-

tros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A CART CRED
IMOB. -Intime-se o senhor perito, para que, preste os devidos
esclarecimentos (fls. 349), intimando-se a parte interessada, na
sequencia; Defiro a juntada dos documentos requeridos (fls.
349, item b). Intimem-se. -Adv. FRANCISCO JURACI BO-
NATTO, ALCIO MANOEL DE S. FIGUEIREDO, ROMULO
FERREIRA DA SILVA, JULIO BARBOSA LEMES FILHO e
AMANDO BARBOSA LEMES-

52.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-859/2002-SUELI
CECILIA MONTEIRO REIS e outros x SCPC/SEPROC SER-
VICO CENTRAL PROTECAO AO CREDITO -1-intime-se a
parte autora para que no prazo de 30 (trinta) dias promova o
seguimento do feito, sob pena de extinçao; 2-Findo o prazo no
item 1 sem manifestaçao, intime-se a parte interessada, via
ARMP, para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas de se-
guimento ao feito, sob pena de extinçao (art. 267, paragrafo 1º,
CPC). 3-Intimem-se. -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI,
CAROLINE CASSOU, CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA,
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA e DANIELLE CRISTINE
T. WELDT-

53.-INDENIZACAO-877/2002-DANIEL ERNESTO CALLIA-
RI e outros x HEITOR BRANCO JUNIOR e outros -1-Recebi
hoje; 2-Intime-se o autor para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
promova ao deposito dos honorarios periciais devidos, sob pena
de indeferimento da aludida prova; 3-Cumprido o item 1, enca-
minhem-se os autos ao Senhor Perito para inicio dos trabalhos,
devendo o laudo ser concluido no prazo de 30 (trinta) dias; 4-
Com, o laudo, expeça-se alvara em favor do Senhor Perito, in-
timando-se as partes na sequencia. Prazo sucessivo de 10 (dez)
dias - autor e reu; 5-Intimem-se.-Adv. ADRIANE TURIN DOS
SANTOS, DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA, ANA CA-
ROLINA ROHR e PATRICIA DUTRA DA SILVA-

54.-USUCAPIAO-881/2002-GUARACI DE OLIVEIRA e ou-
tros x BANCO ITAU S/A e outros. -Preliminarmente-se, quan-
to a petiçao e documentos de fls. 1522/1710, de-se vista a parte
adversa. Intimem-se. -Adv. CLAUDINEI DOMBROSKI, FRE-
DERICH MARK ROSA SANTOS, MILTON TEODORO DA
SILVA, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR. e
ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

55.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1003/2002-SU-
PERGASBRAS DISTRIBUIDORA DE GAS S/A x MARCE-
LO KUSTER DE ALMEIDA -1-Oficie-se conforme requerido,
fixando-se o prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento da
diligencia; 2-Com a resposta do oficio, intime-se a parte inte-
ressada, independente de nova conclusao; 3-Intimem-se.-Adv.
YOSHIHIRO MIYAMURA, LIA GIRAO BARROSO, JOAO
MARCELO KERETCH e LUCIANA NOTO-

56.-REVISIONAL DE CONTRATO-1051/2002-A 1 COM DE
DISTRIBUICAO LTDA e outros x BANCO ABN AMRO REAL
S/A -intimem-se as partes quanto a baixa dos presentes autos,
para que querendo no prazo de 05 (cinco) dias requeiram o que
de direito. Findo o prazo sem manifestaçao, arquivem-se ob-
servadas as baixas e cautelas de estilo. Intimem-se. -Adv. CAR-
LOS DE OLIVEIRA JUNIOR, ROBSON ROBERTO SEERIG,
CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA, RAMON DE
MEDEIROS NOGUEIRA, CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM
NOGUEIRA, KLEBER VELTRINI TOZZI e VERA LUCIA
PEREIRA ANDRADE-

57.-ORDINARIA-1363/2002-CONFRONTO PARTICIPAÇO-
ES EMPREEND IMOBILIARIOS LTDA x BANCO BRADES-
CO S/A. -Faculto as partes apresentarem memoriais. Prazo su-
cessivo de 10 (dez) dias, autor e reu, A conta e preparo. Apos,
conclusos para decisao. Intimem-se. -Adv. AMARILIO H. L.
DE VASCONCELOS, MAURICIO ANDRADE DO VALE,
DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HA-
CHEM-

58.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1433/2002-SILVIA DO
NASCIMENTO DIAS TSUJI e outros x LUIZ AUGUSTO DE
SOUZA e outros -1-Recebi hoje; 2-Quanto ao laudo pericioal,
abra-se vista as partes. Prazo sucessivo, autor e reu, 10 (dez)
dias; 3-Expeça-se alvara em favor do Sr. Perito para levanta-
mento dos respectivos honorarios; 4-Ainda, esclareçam as par-
tes se pretendem a produçao de outras provas, especificando,
em caso positivo, sua finalidade, observando-se, para tanto, o
prazo assinalado no item 2; 5-Nao havendo manifestaçao quanto
ao item 3, faculto as partes apresentarem memoriais. Prazo su-
cessivo de 10 (dez) dias, autor e reu; 3-Apos, a conta e preparo;
7-Intimem-se. -Adv. FABIANO KRAUSE DE FREITAS, AU-
RACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, CICERO BE-
LIN DE MOURA CORDEIRO, EROS BELIN DE MOURA
CORDEIRO e HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI-

59.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1438/2002 (apenso aos au-
tos 1437/2002) - LUIS ALBERTO GOLLIN e outros x FUN-
DACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF -1-
Recebi hoje; 2-Forme-se o 2º volume; 3-Nao se trata de deter-
minar o desentranhamento da planilha. Em havendo oposiçao
do devedor quanto ao debito, deve esclarecer em que consiste
sua impugnaçao, vez que, uma vez devedor, tem de arcar com o
onus do inadimplemento da obrigaçao. Ademais, a aludida pla-
nilha consiste em documentos apontado pelo Embargado, a fim
de embasar suas razoes tecidas emn desfavor do laudo apresen-
tado pelo Sr. Perito. Nao ha pois, qualquer respaldo juridico
nas explanaçoes apontadas as fls. 278, razao pela qual, julgo
prejudicado o pedido; 4-Assim, esclareçam as partes se preten-
dem a produçao de outras provas, especificando, em caso posi-
tivo, sua finalidade; 5-Nao havendo manifestaçao quanto ao
item 4, faculto as partes apresentarem memoriais. Prazo suces-
sivo de 10 (dez) dias, autor e reu; 6-Apos, a conta e preparo; 7-
Intimem-se. -Adv. ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALA-
DAO, ANTONIO DILSON PEREIRA e AUGUSTO SILVEI-
RA DE ALMEIDA JUNIOR-

60.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-1441/2002-JU-
CINARA CRISTINA BORGES x BANCO ABN AMRO REAL
S/A e outros -Defiro o pedido de fls. 81, pelo prazo de 30 (trin-

ta) dias. Intimem-se. -Adv. SINIBALDO DE OLIVEIRA
CHEIS-

61.-ORDINARIA-571/2003-RUBENS BUISSA e outros x
BANCO BRADESCO S/A. -Encaminhem-se os autos ao Sr.
Perito, para que preste aos esclarecimentos devidos, intiman-
do-se, na sequencia, a parte interesada. Intimem-se. -Adv. FA-
RIDE MALUFF BUISSA DE LARA, RICARDO VIOTTO,
DANIEL HACHEM e REINALDO EMILIO AMADEU HA-
CHEM-

62.-ORDINARIA DE COBRANCA-958/2003-CLEIA MARIA
GOMES SCHIOCHET e outros x NOVA CURITIBA IMOVEIS
LTDA -Da baixa dos autos, ciencia as partes. Intimem-se. -
Adv. MAURICIO OLINSKI KONIG, ZELIO OLINSKI, SE-
BASTIAO MARIA MARTINS NETO e MIGUEL LUIZ CON-
TE-

63.-INDENIZACAO-1055/2003-ELIANE ROSE PADOAN
GONCALVES x CLINIHAUER SAUDE GLOBAL -(...) Cite-
se o litisdenunciado, constando da ordem as advertencias de
praxe, restando cancelada a audiencia de instruçao e julgamen-
to marcada para o dia 29/04/2005. Com a resposta do denunci-
ado, digam as partes em 10 dias sucessivos e vonham para de-
liberaçao. Fica o reu-litisdenunciante devidamente intimado para
que, em cinco dias, providencie as copias necessarias a fim de
instruir o mandado de citaçao do litisdenunciado, e bem ainda,
deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Adv. MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO, FORTU-
NATO SANTORO, GLECIA PALMEIRA PEIXOTO, JOSE
HERIBERTO MICHELETO, GERMANO LAERTES NEVES
e ELISABETH NASS ANDERLE-

64.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1173/2003-BANCO
ITAU S/A x PIACE DISTR MATERIAL ESCRITORIO INFOR-
MATICA LTDA e outros. -Desentranhe-se a petiçao e docu-
mentos de fls. 69/80, autuando-se em apartado, nos termos dos
artigos 736 e seguintes do CPC. Procedam-se as anotaçoes ne-
cessarias, bem como as devidas diligencias junto ao Cartorio
Distribuidor. Intimem-se. -Adv. DANIEL HACHEM, REINAL-
DO EMILIO AMADEU HACHEM e FREDY YURK-

65.-MONITORIA-1174/2003-BANCO ITAU S/A x MARISTE-
LLA FIGUEIREDO ABDALA -Indefiro o pedido retro, eis que
cabe ao mandatario o zelo e a diligencia para a pratica dos atos
processuais concernentes ao interesse de seu mandadnte. Opor-
tunizo o prazo de 15 dias, para que a parte re deposite as parce-
las restantes dos honorarios do Sr. Perito, sob pena desistencia
da prova e julgamento do feito no estado em que se encontra.
Intimem-se. -Adv. DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO
AMADEU HACHEM, CARLYLE POPP e URSULLA AN-
DREA RAMOS-

66.-INDENIZACAO-1253/2003-STANDARD LOGISTICA E
DISTRIBUIÇAO LTDA x MITSUI SUMITOMO SEGUROS
S/A -Intime-se conforme requerido as fls. 456. Fica o requeri-
do devidamente intimado na pessoa de seu advogado constitui-
do nos autos, para, em cinco dias, informe o atual endereço dos
Srs. ROSENDO E. I. de PAULO e OSVALDO FARIAS JR. a
fim destes serem arrolados com otestemunhas pela autora. Inti-
mem-se. -Adv. EDUARDO MELLO, CRISTINA DE OLIVEI-
RA FRANCO, JOSE OLINTO NERCOLINI e SIMONE STOI-
ANI NERCOLINI-

67.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1255/2003
(apenso aos autos 1377/2002) - WILMA LUPION e outros x
WILIAN HAJ MUSSI e outros -Defiro o pedido de fls. 24, pelo
prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. -Adv. MARCELO ZANON
SIMAO (232-0550), RONNIE KOHLER e MARIA DE LOUR-
DES VIEGAS GEORG-

68.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1293/2003-OSVALDO
MASSAHARU MAEOKA JUNIOR x JOAO FRANCISCO DE
AZEVEDO e outros -Retirar carta precatoria. Intimem-se. -Adv.
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA, MARCELO
VANZELLI e VIRGILIO DEL GUIDICE-

69.-REVISIONAL DE CONTRATO-1429/2003-ANGELO SID-
NEI GABARGO e outros x START ASSESSORIA E PARTICI-
PAÇOES LTDA e outros -Defiro o pedido de vista dos autos
fora de cartorio, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Nao havendo
manifestaçao, aguarde-se pela realizaçao do ato ja designado.
Intimem-se. -Adv. PAULO SERGIO WINCKLER, REINAL-
DO WOELHNER e DIONISIO OLICSHEVIS-

70.-EXECUCAO DE SENTENCA-1509/2003 (apenso aos au-
tos 1446/1999) - CONDOR SUPER CENTER LTDA x MAR-
TINELLI SEGURADORA e outros -Oficie-se ao Juizo Depre-
cado solicitando-se a devoluçao da Carta Precatoria anterior-
mente expedida, devidamente cumprida com a maior brevida-
de possivel. Intimem-se. -Adv. MARCELO DE SOUZA TEI-
XEIRA e BERNARDO DUARTE A. FONSECA-

71.-ORDINARIA DE COBRANCA-1534/2003-PENTALF
REPRESENTAÇOES E COMERCIO LTDA e outros x GAR-
CIA INTERPRISES IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA.
-Considerando a certidao supra, manifeste-se o requerente, no
prazo de cinco dias, quanto a continuidade do feito. Intimem-
se. -Adv. ALTIVIL ALVES MACHADO-

72.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-48/2004-EDSON RO-
BERTO COLETO x AUTO PARK ESTACIONAMENTO e
outros. -Mantenho a decisao agravada por seus proprios funda-
mentos. Oficie-se ao e. Desembargador Relator, informando.
Intimem-se. -Adv. ANA CRISTINA COLETO, CARLOS JOA-
QUIM DE OLIVEIRA FRANCO, RONALD ROESNER JU-
NIOR, JULIANA MAIA BENATO e PAULO GUILHERME
DE MENDONçA LOPES-

73.-COMINATORIA-211/2004-CELIA ZANIN DA ROSA x
CONSTRUTORA MORADA LTDA -Defiro a reabertura de
prazo. Intimem-se. -Adv. UMBERTO GIOTTO NETO e IVAN

PAROLIN FILHO-

74.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-412/2004-AGUS-
TIN AMADEU LOIS LERO x JOSIAS QUERIOS DA SILVA e
outros. -Para cumprimento integral da determinaçao de fls. 67,
desentranhe-se o mandado de fls. 71 e entregue-se ao Sr. Avali-
ador, instruindo o expediente com copias dos documentos de
fls. 75/77. Intimem-se. -Adv. MARIA CRISTINA FERNAN-
DES-

75.-USUCAPIAO-597/2004 (apenso aos autos 225/2001) -
IVANILDA MARIA MANFRON x ESPOLIO DE BENJAMIM
MANFRON. -Apos a manifestaçao do Ministerio Publico nos
autos 225/2001, voltem os autos. Intimem-se. -Adv. JOSE
NOGUEIRA DOS SANTOS, MARCIA CRISTINA MARCON-
DES ZINSER, GEORGIJ SEREDA, ARNO FERREIRA MUL-
LER e SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES-

76.-INVENTARIO-985/2004-IGLE CAVALLI ZANELLO e
outros x ESPOLIO DE OMIR ZANELLO -Defiro o pedido de
fls. 15. Intimem-se. -Adv. HELOISA DO ROCIO ULANDO-
WSKI-

77.-REVISIONAL DE CONTRATO-1002/2004-CASEMIRO
BURKOT e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
BANESTADO. -Aguarde-se o pronunciamento oficial do Egre-
gio Tribunal de Justiça. Intimem-se. -Adv. MOYSES GRIN-
BERG-

78.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1006/2004-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x ISAM ISA FI e outros. -Aco-
lho as ponderaçoes feitas as fls. 157/159, pelo que restituo ao
exequente o prazo de dez dias para manifestaçao acerca da ex-
ceçao de pre-executividade e documentos acostados as fls. 35/
130. Apos, voltem para deliberaçao pertinentes. Intimem-se. -
Adv. BLAS GOMM FILHO, ANA LUISA ABSY e GERCINO
BETT JUNIOR-

79.-INTERDICAO-1017/2004-MARIA DA CUNHA MAR-
QUES x NELSON MARQUES DA CUNHA. -Quanto ao lau-
do, vista as partes, bem como ao Ministerio Publico. Intimem-
se. -Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER e CLAIRE LOTICI-

80.-SUMARIA DE COBRANCA-1088/2004-CONFEDERA-
ÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA CNA e outros x AN-
DRE INFANTE VIEIRA DE ASSIS -Fica o requerente devida-
mente intimado para que, em cinco dias, deposite as custas re-
lativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. RAFAELLO
FONTANA-

81.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1094/2004-BAN-
CO BANESTADO S/A x LUIZ ANTONIO DAL PAI. -Revogo
o despacho de fls. 84, eis que lavrado em equivoco. Oficie-se
ao Juizo da 8ª Vara Civel, solicitando informaçoes acerca da
fase processual da açao consignatoria de n. 900/2004 e da açao
ordinaria de n. 39057/1998, que antes da privatizaoao do Ban-
co Banestado tramitava perante a 1ª Vara de fazenda Publica e
atualmente, ao que parece, encontra-se apensado aquele feito.
Com o cumprimento, voltem para a apreciaçao da exceçao de
pre-executividade. Intime-se. -Adv. LEONEL TREVISAN JU-
NIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI, INAIA NOGUEIRA
Q BOTELHO, PAULO MACARINI e ANA ELIETE BECKER
MACARINI KOEHLER-

82.-ALVARA-1146/2004 (apenso aos autos 899/2001) - NYLE
ALVES DE CAMARGO e outros x -Oficie-se conforme reque-
rido (fls. 22). Anote-se (fls. 23). Apos, com a resposta, de-se
vista ao Ministerio Publico. Retirar oficio(s). Intimem-se. -Adv.
EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO-

83.-DECLARATORIA-1155/2004-PAULO CESAR FERREIRA
e outros x BRASIL TELECOM. -Ante ao teor da v. decisao de
fls. 48/50, cumpra-se (fls. 35). Intimem-se. -Adv. JONAS BOR-
GES-

84.-SUMARIA DE INDENIZACAO-1293/2004-LUCIA DE
FATIMA MIKUS MARCOLINO e outros x SAO JOSE EMER-
GENCIAS MEDICAS LTDA ECCO SALVA E MED -Fica o
requerente devidamente intimado para que, em cinco dias, pro-
videncie copia da inicial e deposite as custas, no valor de
R$60,00, relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para
o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -Adv. LEAN-
DRO GALLI-

85.-EMBARGOS DE TERCEIROS-1353/2004 (apenso aos
autos 1271/2004) - AECIO RUI DE OLIVEIRA PORTES FI-
LHO x MADEIREIRA PINHALAO S/A INDUSTRIA E CO-
MERCIO e outros. -Quanto a contestaçao diga a parte autora,
no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. -Adv. MARIA FER-
NANDA VIRMOND PEIXOTO, MARTIM FRANCISCO RI-
BAS, ROGERIO LUIS STASIAK e VIRGILIO CESAR DE
MELO-

86.-BUSCA E APREENSAO-1372/2004-BANCO OURIN-
VEST S/A x ADELTON BRANDAO SOARES -Defiro o pedi-
do de desentranhamento dos aludidos documentos (fls. 24).
mediante substituiçao por fotocopia. Intimem-se. -Adv. tatiane
achcar-

87.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1499/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x ELI APARECIDA BAITALLA COELHO -
Defiro o pedido de fls. 50. Intimem-se. -Adv. PAULO ROBER-
TO BARBIERI, LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA NO-
GUEIRA Q BOTELHO-

88.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1508/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x LUIZ HENRIQUE FORTES BRAGA e ou-
tros. -1-Admito a presente exceçao de pre-executividade, sus-
pendendo-se o curso da execuçao, bem assim, a inteligencia do
art. 214, paragrafo 1º do CPC, considerando o comparecimen-
to espontaneo ao processo, dou a segunda executada por cita-
da; 2-Com efeito, tanto a doutrina quanto a jurisprudencia pa-
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tria, vem entendendo que o devedor por processo executivo
pode arguir a nulidade da execuçao, independnetemente de es-
tar seguro o juizo, atraves de exceçao de pre-executividade e
nao de embargos. Verificando-se a razoabilidade da tese sus-
tentada pelo devedor, suspende-se o andamento da execuçao
ate o julgamento do incidente; 3-Intime-se o exequente para,
querendo, impugnar o pedido em 10 dias; Intimem-se. -Adv.
PAULO ROBERTO BARBIERI, INAIA NOGUEIRA Q BO-
TELHO, LEONEL TREVISAN JUNIOR e JOAO HENRIQUE
KALABAIDE-

89.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-54/2005-BANCO
ITAU S/A x MORO CONSTRUÇOES CIVIS LTDA e outros -
Fica o exequente devidamente intimado para que, em cinco dias,
deposite as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para o devido cumprimento do mandado. Intimem-se. -
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e NI-
VALDO MIGLIOZZI-

90.-INDENIZACAO-120/2005-JORGE LAURENTINO
FERST x CONSTRUTORA TOMASONI LTDA -Face a con-
testaçao ofertada e documentos as fls. 41 a 304, manifeste-se o
requerente, no prazo legal. Intimem-se. -Adv. VALTER FER-
RER COSTA, PAULO ROBERTO MARQUES DE MACEDO
e MAURO FONSECA DE MACEDO-

91.-BUSCA E APREENSAO-149/2005-LEBLON COMERCIO
DE MAQUINAS DE TRICO COSTURA LTDA e outros x
ALBARI MARIA SOARES DE MELLO -Retirar carta preca-
toria. Intimem-se. -Adv. CAMILA GOMES SAVIO-

92.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-293/2005-ACIR DO CAR-
MO x ARMANDO RUY E CIA LTDA e outros -Face a contes-
taçao ofertada e documentos as fls. 62 a 82, manifeste-se o
requerente, no prazo legal. Intimem-se. -Adv. JOAQUIM JOSE
PEREIRA FILHO, JANDIRA DA GRACA OLIVEIRA e JOSE
MIGUEL DE GODOY-

93.-EXCECAO DECLINATORIA DE FORO-367/2005 (apen-
so aos aos autos 781/2004) - AW EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA x DIRCEU ROCHA DE CARVALHO e
outros -Face a contestaçao ofertada e documentos as fls. 60 a
77, manifeste-se o excipiente, no prazo legal. Intimem-se. -Adv.
AIRTON SAVIO VARGAS, MARIA FERNANDA SIMOES
BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA e MAURO CURY FI-
LHO-

94.-ARROLAMENTO-409/2005-DILMA DAMIANI CARDO-
SO e outros x ESPOLIO DE RENATO RIBEIRO CARDOSO.
-Nomeio a Sra. DILMA DAMIANI CARDOSO como inventa-
riante, conforme solicitado. A homologaçao da petiçao de arro-
lamento requer a apresentaçao das devidas provas de quitaçao
dos tributos relativos aos bens do espolio, conforme disposto
no art. 1031 do CPC. Asssim, este Juizo manda que a requeren-
te apresente em sua inicial a certidao negativa dos tributos
municipais referentes aos bens em questao, para que nao pai-
rem duvidas quanto ao cumprimento de todas as suas obrigaço-
es tributarias. Determino a juntada aos autos dos outros docu-
mentos apresentados. Intimem-se. -Adv. ANDREA RICETTI
B. FUSCULIN-
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BLAS GOMM FILHO 0080 028235/2005
BRUNA BETOLI BEZERRA 0051 026636/2003
CAETANO BRANCO PIMPAO DE 0075 027997/2004

0065 027629/2004
CANDICE SOUTO MAIOR DA SI 0077 028155/2004
CAPRICE ANDRETTA CHECHELA 0059 027424/2004

CARL HEINZ LEICHSERINC 0017 019912/1999
CARLA FLEISCHFRESSER 0081 028247/2005
CARLOS ALBERTO BORRELLI B 0010 016610/1996
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 0032 024287/2002
CARLOS AUGUSTO ANTUNES 0095 028554/2005
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 0014 018454/1998

0013 018408/1998
CARLOS EDUARDO PARUCKER E 0079 028219/2005
CARLOS FREDERICO REINA CO 0059 027424/2004
CARLOS HENRIQUE DE SOUSA 0020 021262/2000
CARLOS ROBERTO MENOSSO 0064 027560/2004
CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR 0021 021770/2000
CARLYLE POPP 0093 028521/2005

0019 020878/1999
CARMEN GLORIA ARRIAGADA A 0054 027083/2004
CARMEN LUCIA VILLA•A DE V 0020 021262/2000

0057 027276/2004
CAROLINE SAID DIAS 0012 017358/1997

0008 016386/1996
CELIA REGINA ALVES DE CAM 0034 024691/2002
CESAR CHAVES 0053 026989/2004
CESAR LUIZ SCHALLENBERGER 0018 020325/1999
CESAR RICARDO TUPONI JUNI 0032 024287/2002
CHRYSTIANNE DE FREITAS A 0026 023463/2001
CIBELE CRISTINA FREITAS D 0036 024857/2002
CLARO AMERICO GUIMARAES S 0003 014801/1995
CLAUDIA MONTEIRO REGINATO 0001 009690/1989
CLAUDIA REGINATO ZARPELON 0018 020325/1999
CLEIDE APARECIDA GOMES R. 0014 018454/1998
DAMIANA TRYBUS 0098 028618/2005
DANIEL GRUBE 0013 018408/1998
DANIEL HACHEM 0082 028279/2005

0009 016390/1996
0046 026335/2003
0058 027303/2004
0007 016325/1996

DANIEL KUSTER GEVAERD 0014 018454/1998
DANIELA MACHADO 0027 023612/2001
DANIELE JUNGLES DE CARVAL 0103 028628/2005
DANIELLE PATRICIA STAUT C 0078 028172/2004
DAVI M.MOURA 0053 026989/2004
DEISE C.MONTEIRO DE BARRO 0046 026335/2003
DILANI MAIORANI 0050 026584/2003
DILETE DE FATIMA DE-NEZ 0031 024232/2002
EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 0021 021770/2000
EDSON GONSALVES ARAUJO 0015 019154/1998
EDSON RIBAS MALACHINI 0014 018454/1998
EDUARDO EGG BORGES RESEND 0055 027084/2004
EDUARDO MUNHOZ DA ROCHA 0021 021770/2000
EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINH 0064 027560/2004
ELAINE SANCHES 0036 024857/2002
ELCIO LUIZ KOVALHUK 0023 022959/2001
ELIAS ED MISCALO 0071 027904/2004
ELLIS ERNANI CECHELERO 0089 028390/2005
ELOETE CAMILLI OLIVEIRA 0100 028623/2005
ELVIS BITTENCOURT 0003 014801/1995
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 0035 024747/2002
EMANUELA CATAFESTA 0031 024232/2002
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 0074 027969/2004
ERNESTO ANTUNES DE CARVAH 0060 027445/2004
EUGENIA JUNQUEIRA VICTORE 0074 027969/2004
EUSTAQUIO REIS DE MENDON• 0099 028619/2005
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 0052 026974/2004
FABIOLA P.CORDEIRO FLEISC 0014 018454/1998
FABRICIO LUIS AKASAKA TOR 0023 022959/2001
FERNANDO FRANCISCO DE PAU 0002 014524/1995
FERNANDO GUSTAVO KNOERR 0001 009690/1989
FILIPE ALVES DA MOTA 0059 027424/2004
FLAVIA REIS PAGNOZZI 0063 027541/2004
GANDURA M.DA MAIA ABOU FA 0076 028147/2004
GILES SANTIAGO JUNIOR 0053 026989/2004
GIOVANA GIOCONDI 0023 022959/2001
GIOVANKA ASTETE S.DE PAUL 0096 028599/2005
GRACIELA C.MACHADO VITURI 0096 028599/2005
GUARACI DE MELO MACIEL 0042 026032/2003
GYSELE VIEIRA SILVA 0057 027276/2004
HELENA MUSSOLINO 0021 021770/2000
HERMES HENRIQUE CORREA CO 0027 023612/2001
HERNANI ORI HARLOS JUNIOR 0063 027541/2004
HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIR 0017 019912/1999
HUMBERTO TOMMASI 0056 027168/2004
IDALINA VALERIO PEREIRA 0024 023133/2001
ILCEMARA FARIAS 0076 028147/2004
IRINEU GALESKI JUNIOR 0021 021770/2000
ITAMAR DALL‘AGNOL 0055 027084/2004
IVAN JERONIMO MARCONDES R 0028 023703/2001
IVO BERNARDINO CARDOSO 0025 023442/2001
JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO 0090 028395/2005
JEFERSON ALESSANDRO T.TRI 0084 028328/2005
JIMENA CRISTINA GOMES ARA 0044 026220/2003

0043 026039/2003
JOAO ANTONIO GASPAR 0016 019408/1998
JOAO CARLOS MESSIAS JUNIO 0014 018454/1998
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILH 0030 024221/2002
JOAO MENOTTI DE ALMEIDA L 0039 025532/2003
JOAO ZAIONS JUNIOR 0025 023442/2001
JONAS BORGES 0051 026636/2003
JONATHAN RIBEIRO CILIAO 0012 017358/1997
JORGE VICENTE SIECIECHOWI 0023 022959/2001
JOSE ALVES DE GOUVEIA JUN 0047 026339/2003
JOSE DE ANDRADE FARIA NET 0040 025564/2003
JOSE DOMINGUES 0067 027752/2004
JOSE FELDHAUS 0033 024626/2002
JOSE LUIS DIAS DA SILVA 0051 026636/2003
JOSE SPINOLA FRANCO 0041 025944/2003
JOSE VITOR PEREIRA 0002 014524/1995
JOSEANE ARAUJO GOUVEA 0047 026339/2003
JUAREZ JOSE SCHEMBERG 0010 016610/1996
JULIANA BARBAR DE CARVALH 0001 009690/1989
JULIANA DE CARVALHO ANTUN 0001 009690/1989
JULIANA LIMA PETRI 0089 028390/2005
JULIO BROTTO 0063 027541/2004
JULIO CESAR DALMOLIM 0030 024221/2002

JULIO CESAR PIUCI CASTILH 0010 016610/1996
JUVENAL RIBEIRO 0018 020325/1999
KARINA MIQUELETTO VIDAL 0082 028279/2005
KARINE CRISTINA DA COSTA 0066 027664/2004
KEITY SUTO TROMBELI 0020 021262/2000

0057 027276/2004
LAUREDSON DOS SANTOS 0037 024893/2002
LAURO CAVERSAN JUNIOR 0049 026552/2003
LEANDRO GALLI 0095 028554/2005
LEANDRO RICARDO ZENI 0064 027560/2004
LEILA CRUZ VIEIRA 0018 020325/1999
LEONARDO BENETON THIELE 0054 027083/2004
LEONARDO DA COSTA 0001 009690/1989
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 0001 009690/1989
LEONEL TREVISAN JUNIOR 0090 028395/2005

0073 027938/2004
0060 027445/2004
0051 026636/2003

LEONILDA ZANARDINI DEZEVE 0010 016610/1996
LIANA MARIA TABORDA LIMA 0088 028386/2005
LILIAN DE FATIMA TABORDA 0088 028386/2005
LINCOLN TADEU CERKUNVIS 0078 028172/2004
LISEMAR VALVERDE PEREIRA 0026 023463/2001
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 0019 020878/1999
LOURIVAL BARAO MARQUES 0077 028155/2004
LUCIANA GRANDO PADILHA 0045 026255/2003
LUCIANE BEATRIZ ROTTA 0006 015994/1996
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0017 019912/1999
LUIR CESCHIN 0061 027451/2004
LUIS EDUARDO MIKOWSKI 0094 028523/2005
LUIS OSCAR SIX BOTTON 0023 022959/2001
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0024 023133/2001
LUIZ ALVES DA FROTA 0005 015495/1995
LUIZ ANTONIO CARVALHO DE 0010 016610/1996
LUIZ CARLOS CALDAS 0095 028554/2005
LUIZ CARLOS CHECOZZI 0015 019154/1998
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0026 023463/2001
LUIZ CARLOS NUNES MEISTER 0004 014986/1995
LUIZ CESAR TREVISAN 0070 027793/2004
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 0038 025492/2003

0004 014986/1995
LUIZ ROBERTO PEREIRA NEVE 0019 020878/1999
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 0052 026974/2004
MANOEL CARLOS DA SILVA 0041 025944/2003
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 0021 021770/2000
MARCELO VARDANEGA RIBEIRO 0091 028441/2005
MARCIA VALENTE 0076 028147/2004
MARCIUS FONTOURA LASS 0101 028625/2005
MARCO ANTONIO CORREA DE S 0036 024857/2002

0025 023442/2001
MARCO ANTONIO JOHNSON 0017 019912/1999
MARCOS ALBERTO PICOLLI 0008 016386/1996
MARCOS CESAR VINHOTI 0059 027424/2004
MARCOS MATTIOLI 0052 026974/2004
MARIA AMELIA C.M.VIANNA 0069 027783/2004
MARIA LIZANE MACHADO BRUM 0087 028348/2005
MARINA BASTOS DA POCIUNCU 0001 009690/1989
MARINO GALVéO 0012 017358/1997
MARIO JOSE NAREL 0040 025564/2003
MARIO SERGIO ROCHA 0067 027752/2004
MARISA DA SILVA RESENDE C 0009 016390/1996
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 0021 021770/2000
MAURICIO SPRENGER NATIVID 0010 016610/1996
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 0063 027541/2004
MIRIAN F.N.BRUNELLI 0045 026255/2003
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0022 022576/2001
MOEMA REFFO SUCOW MANZOCH 0038 025492/2003
MONIA XAVIER GAMA VALLIM 0064 027560/2004
MURILO CELSO FERRI 0035 024747/2002
MURILO ESPINOLA DE OLIVEI 0051 026636/2003
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 0031 024232/2002

0011 017017/1996
NELSON PASCHOALOTTO 0074 027969/2004
NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 0076 028147/2004
NEREU DE PAULA PEREIRA JU 0074 027969/2004
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 0004 014986/1995
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO 0023 022959/2001
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0094 028523/2005
OSAR M.MAZUCO GODOY 0066 027664/2004
OSCAR FLEISCHFRESSER 0081 028247/2005
OSVALDO DOS SANTOS 0016 019408/1998
OSWALDO CICERO WRONSKI 0029 024145/2002
PABLO PUGLIESE CASTELLARI 0027 023612/2001
PAULA NOGARA GUERIOS 0084 028328/2005
PAULO AMBROSIO 0006 015994/1996
PAULO CAMILO GODOY 0037 024893/2002
PAULO EDUARDO GUEDES 0099 028619/2005
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0006 015994/1996
PAULO ROBERTO BARBIERI 0090 028395/2005
PETER AMARO DE SOUZA 0020 021262/2000
RAFAEL BOFF ZARPELLON 0018 020325/1999
REGINA YURICO TAKAHASHI 0043 026039/2003
RENATA TEIXEIRA DE FREITA 0012 017358/1997

0008 016386/1996
RENATO SERPA SILVERIO 0052 026974/2004
RICARDO DE LUCCA MECKING 0012 017358/1997
RICARDO RUSSO 0020 021262/2000
ROBERLEI ALDO QUEIROZ 0060 027445/2004
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 0054 027083/2004
ROBSON RONDON OURIVES 0005 015495/1995
RODRIGO GARCIA S.BEVILAQU 0027 023612/2001
RODRIGO PEREIRA DIAS 0027 023612/2001
RODRIGO RISOLIA 0013 018408/1998
RONALDO CAMILO 0024 023133/2001
ROSANA CRISTINA KRUPP 0085 028331/2005
ROSANA GARCIA QUIZA 0028 023703/2001
ROSANE M.ROESLER SOUZA 0091 028441/2005
RUI RAMOS REGIO 0018 020325/1999
SAMUEL MARTINS 0075 027997/2004
SANDRA REGINA RANGEL SILV 0021 021770/2000
SAULO DE MEIRA ALBACH 0056 027168/2004
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0014 018454/1998
SELMA CRISTINA SAITO AZEV 0081 028247/2005

SERGIO LUIZ FERNANDES 0042 026032/2003
SERGIO LUIZ MAYER 0076 028147/2004
SERGIO STABILINI MINHOTO 0059 027424/2004
SERGIO TERNUS 0045 026255/2003
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 0060 027445/2004
SIDNEI GILSON DOCKHORN 0020 021262/2000
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0047 026339/2003
SOLANGE DO ROCIO WALTER 0062 027452/2004
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0001 009690/1989

0083 028290/2005
SYLVIO JOSE ERIBERTO GRUB 0005 015495/1995
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0014 018454/1998
TATIANE PARZIANELLO 0100 028623/2005
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0052 026974/2004
VALDECI WENCESLAU BARAO M 0077 028155/2004
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 0072 027937/2004

0005 015495/1995
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO 0017 019912/1999
VANDERLEY FARIAS 0057 027276/2004
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0019 020878/1999
VANIA DE FATIMA CEZAR LUI 0047 026339/2003
VICENTE PAULA SANTOS 0021 021770/2000
VITOR CESAR BONVINO 0010 016610/1996
VIVIANE STADLER FAGUNDES 0086 028340/2005
WALBER PYDD 0074 027969/2004
WALDIR LESKE 0018 020325/1999
WALTER LUIS CARNELOSSI 0023 022959/2001
WALTER TOFFOLI 0028 023703/2001
WILSON CANDIDO WENCESLAU 0077 028155/2004
WLADIMIR BEZERRA CORDEIRO 0081 028247/2005
WLADIR DE OLIVEIRA FRANCO 0097 028600/2005
ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO 0003 014801/1995

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-9690-A/1989-
BANCO ITAU S/A x JOSE ANTONIO ZATTAR e outros -A
especificaçao fundamentada de provas, pelas partes, no prazo
de cinco dias. -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMA-
RAES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ, LEONARDO DA
COSTA, ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE, JU-
LIANA DE CARVALHO ANTUNES, ALUIR ROMANO ZA-
NELLATO FILHO, FERNANDO GUSTAVO KNOERR,
CLAUDIA MONTEIRO REGINATO, MARINA BASTOS DA
POCIUNCULA e JULIANA BARBAR DE CARVALHO AN-
TUNES-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14524/1995-PAS-
TIFICIO SANTA AMALIA LTDA x BALBE
REPRES.COMS.DE PROD ALIMENTICIOS LTDA e outros -
Manifestem-se as partes sobre a carta precatoria devolvida,
fls.101/133. -Adv. JOSE VITOR PEREIRA, FERNANDO
FRANCISCO DE PAULA e ANTONIO MARZOLA PEREI-
RA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14801/1995-DE-
GRAUS FOMENTO MERCANTIL LTDA x IRONY JOAO
KLASSMANN -Manifestem-se as partes sobre a carta precato-
ria devolvida, fls.218/223.-Adv. CLARO AMERICO GUIMA-
RAES SOBRINHO, ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO e EL-
VIS BITTENCOURT-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14986/1995-JOSE
AUGUSTO BLEGGI DE LEAO x LUIZ CARLOS NUNES
MEISTER e outros-Intime-se o representante legal do credor
hipotecario, Dr. Ney de Oliveira Rodrigues, para que se mani-
feste acerca do contido as fls. 235.-Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEI-
ROZ, LUIZ CARLOS NUNES MEISTER e NEY DE OLIVEI-
RA RODRIGUES-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15495/1995-
BANCO DO BRASIL S/A x MILTON LUIZ MALFERHEINER
e outros -Conclusão de sentença fls.222/224:..Diante do ex-
posto, aolho a objecao de pre-executividade de fls. 160/176
para decretar a nulidade da presente execucao, ante a ausencia
de titulos executivos. Oficie-se ao Juizo Deprecado dea Co-
marca de Lucas do Rio Verde/MT para que proceda a devolu-
cao dos autos da carta precatoria. Condeno o autor ao pagae-
mnto das custas processuais e dos honorarios do advogado dos
executados, os quais fixo, nos termos do art. 20, par, 4o do
CPC em R$ 1.000,00, considerando o trabalho desenvolvido, o
fato de nao ser residente nesta Comarca e a natureza da causa.
PRI.-Adv. LUIZ ALVES DA FROTA, VALDIR LEMOS DE
CARVALHO, SYLVIO JOSE ERIBERTO GRUBER e ROB-
SON RONDON OURIVES-

6.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-15994-A/1996-NIL-
TON CARNIERI e outros x CHM CONSTRUCAO CIVIL
LTDA-Defiro o pedido de fl. 204, em relacao a penhora descri-
ta no item 2 do auto de fl. 187. Expeca-se certidao, a fim de
que o exequente possa pleitear seus direitos junto a 4a. Vara
Federal Civel.-Adv. PAULO AMBROSIO, LUCIANE BEATRIZ
ROTTA, ANESIO KOWALSKI e PAULO MAURICIO DA
ROCHA TURRA-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-16325/1996-BRADESCO
LEASING S/A ARREND.MERC. x INELPA IND.ELETRO
ELETRONICA PARANAENSE LTDA -Intime-se o(a) autor(a)
para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. DA-
NIEL HACHEM-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16386/1996-
MOYSES DIAS DE ARAUJO x ARCESIO ANTONIO GA-
DOTTI -Acerca da informacao do Sr. Avaliador, manifestem-
se os interessados.-Adv. RENATA TEIXEIRA DE FREITAS
FOLTRAN, CAROLINE SAID DIAS e MARCOS ALBERTO
PICOLLI-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16390/1996-
BANCO BRADESCO S/A x NESTOR AFONSO BARBOSA e
outros -Conclusão do despacho de fls.208/210:..Desta feita,
considerando que a propriedade objeto da penhora trata-se do
unico imovel do executado e aquele no qual reside e retira seu
sustento e nao ultrapassa um modulo rural, protegido, portan-
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to, pela egide do art. 649, X do CPC, declaro a impenhorabili-
dade dos imoveis matriculados sob os no. 493 e 679 do Oficio
do Registro de Imoveis de Tibagi/Pr. Oficie-se ao carotio de
Registro de Imoveis de Tibagi /Pr determinando seja cancelada
a penhora anteriormente inscrita. Indique o credor outro imo-
vel para a divida executada.-Adv. DANIEL HACHEM e MA-
RISA DA SILVA RESENDE CASINI-

10.-ORDINARIA-16610/1996-TRANSPORTADORA NOSSA
SRA.DO CARAVAGGIO x DIBENS LEASING S/A
ARREND.MERCANTIL-Digam as partes acerca da decisao de
fols. 619/693.-Adv. LUIZ ANTONIO CARVALHO DE JULIO,
AIRTON PASSOS DE SOUZA, MAURICIO SPRENGER
NATIVIDADE, CARLOS ALBERTO BORRELLI BARBOSA,
LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI, JUAREZ JOSE
SCHEMBERG, JULIO CESAR PIUCI CASTILHO e VITOR
CESAR BONVINO-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17017/1996-
ARTHUR HAUER FILHO E OUTROS x RODRIGUES AN-
TUNES DE OLIVEIRA e outros -Digam as partes sobre o ofí-
cio de fl.161. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17358/1997-
ESPOLIO DE JUAREZ MOREIRA MACEDO x MULCHING
SIX DO BRASIL IND.COM.CORRETIVOS LTDA-Defiro o
item 1 da peticao de fls. 210/212, no entanto, limitando o blo-
queio na ordem de 10% sobre o valor financeiro mensalmente
movimentado na conta-corrente 03834-4, agencia 3793, Banco
Itau, Coronel Vivida, Paraná. Alem disso, defiro o bloqueio de
eventuais aplicacoes em favor da executada no montante do
debito penhorado. defiro tamebm o item 2 a fim de intimar por
madado, a Petrobras S/A para efetuar deposito em conta cor-
rente vinculada ao Juizo, junto ao Banco do Brasil, agencia
Forum, de 30% do valor mensalmente repassado para a execu-
tada. Tambem devera encaminhar a este Juizo copia do contra-
to firmado com a executada, bem como discriminar o valor
contratado e a quantia ordinariamente paga a executada. Provi-
dencie o exequente, no prazo de 5 dias, a juntada de copia do
contrato social da empresa Agrosix Distr. de Produtos Agrope-
cuarios Ltda, de modo a verificar se ha eventual confusao com
a empresa Mulsching Six do Brasil Ind e Com de Corretivos
Ltda. No que diz respeito ao item 3, este sera apreciado oportu-
namente apos a resposta aos oficios solicitado.-Adv. JONA-
THAN RIBEIRO CILIAO, RICARDO DE LUCCA MECKING,
CAROLINE SAID DIAS, RENATA TEIXEIRA DE FREITAS
FOLTRAN e MARINO GALVÃO-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18408/1998-
CITIBANK N/A x FABIOPLAST IND.E COM.DE
EMB.PLASTICAS LTDA e outros -Digam as partes sobre o
ofício de fl.170. -Adv. ANA PAULA MUGGIATI DOS SAN-
TOS, DANIEL GRUBE, RODRIGO RISOLIA e CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18454/1998-
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
CONSTRUTORA CARPIZZA LTDA e outros -Digam as par-
tes sobre o ofício de fl.706. -Adv. SEBASTIAO DA SILVA
FERREIRA, JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR, TARCISIO
ARAUJO KROETZ, FABIOLA P.CORDEIRO FLEISCHFRES-
SER, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, CLEI-
DE APARECIDA GOMES R.FERMENTAO, DANIEL KUS-
TER GEVAERD, EDSON RIBAS MALACHINI e ANDREIA
CUNHA-

15.-REPARACAO DE DANOS-19154/1998-HSBC SEGUROS
(BRASIL) S/A x EDSON LUIZ ALVES MARTINS -Digam as
partes sobre o ofício de fl.113. -Adv. LUIZ CARLOS CHECO-
ZZI e EDSON GONSALVES ARAUJO-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19408/1998-
VALMIR LAKOSKI x METALURGICA METALSOFT LTDA-
Defiro o prazo de 30 dias.-Adv. JOAO ANTONIO GASPAR e
OSVALDO DOS SANTOS-

17.-ORDINARIA-19912/1999-ESCR.CENTRAL DE
ARREC.E DISTRIB.ECAD x DANCETERIA 360 GRAUS
LTDA e outros -Para a 1ª e 2ª praças, designo os dias 05/07/05
e 20/07/05, às 14:15 horas, respectivamente. Demais diligênci-
as necessárias, bem como a intimação pessoal da parte devedo-
ra. Intime-se. -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, MAR-
CO ANTONIO JOHNSON, VALDOMIRO CZAIKOWSKI
NETO, HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIROZ e CARL HE-
INZ LEICHSERINC-

18.-EMBARGOS DE TERCEIRO-20325/1999-ADALICE DA
CRUZ e outros x ESPOLIOS DE FREDERICO JULIO REGI-
NATO e outros -Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo
de cinco dias.-Adv. LEILA CRUZ VIEIRA

19.-EMBARGOS DE TERCEIRO-20878/1999-IVAN GON-
ÇALVES e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Digam as par-
tes sobre o ofício de fl.584. -Adv. CARLYLE POPP, LUIZ
ROBERTO PEREIRA NEVES, VANESSA VOLPI BELLE-
GARD PALACIOS e LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-

20.-PRESTACAO DE CONTAS-21262/2000-PAULO ERNES-
TO DE OLIVEIRA x CREDICARD S/A ADM.DE CARTOES
DE CREDITO-Cientiofiquem-se as partes da juntada do laudo
do assistente tecnico (fls. 531/532).-Adv. SIDNEI GILSON
DOCKHORN, PETER AMARO DE SOUZA, RICARDO RUS-
SO, CARLOS HENRIQUE DE SOUSA RODRIGUES, CAR-
MEN LUCIA VILLAÇA DE VERON e KEITY SUTO TROM-
BELI-

21.-INDENIZACAO-21770/2000-GUSTAVO GUASTINI
TRUNCI e outros x MAURO SERGIO ROCHAVETZ DE
LARA e outros -Digam as partes sobre o ofício de fl.548. -Adv.
EDUARDO MUNHOZ DA ROCHA, EDGARD KAT-
ZWINKEL JUNIOR, HELENA MUSSOLINO, MAURICIO
SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, SANDRA REGINA
RANGEL SILVEIRA, MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA, VI-

CENTE PAULA SANTOS, CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR
e IRINEU GALESKI JUNIOR-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22576/2001-
BANCO DO BRASIL S/A x EDUARDO DYBAX -1) Tratan-
do-se de execução por título judicial, cumpra-se o CN 5.2.5.2.
2) Custas processuais na forma do item 5.8.1.1 do CN. 3) Re-
colhido as diligências do Sr. Oficial, expeça-se mandado exe-
cutivo. -Adv. MOACYR ALVARO DE SOUZA e APARECI-
DO JOSE DA SILVA-

23.-DECLARATORIA-22959/2001-ERASMO FERDINANDI
e outros x ELIAS ANTONIO DE FREITAS e outros-Ante o
contido na peticao de fls. 174/176, manifestem-se os autores,
no prazo de 5 dias.- Adv. ODUWALDO DE SOUZA CALIX-
TO, WALTER LUIS CARNELOSSI, GIOVANA GIOCONDI,
FABRICIO LUIS AKASAKA TORI, LUIS OSCAR SIX BOT-
TON, JORGE VICENTE SIECIECHOWICZ NETO e ELCIO
LUIZ KOVALHUK-

24.-BUSCA E APREENSAO-23133/2001-ARAUCARIA
ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x CLONE IND.DE MO-
VEIS LTDA -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
solicitado(s) para remessa.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA, IDALINA VALERIO PEREIRA e RONALDO CAMI-
LO-

25.-INDENIZACAO-23442/2001-MANOEL ALVES DA SIL-
VA e outros x ESTACAS BENAPAR LTDA-Ciente da decisao
de fls. 406/411. Voltemos autos conclusos para sentenca.-Adv.
MARCO ANTONIO CORREA DE SA, JOAO ZAIONS JUNI-
OR e IVO BERNARDINO CARDOSO-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23463/2001-
HELVETICA COMPOSIÇOES GRAFICAS LTDA x JORNAL
FOLHA DO BOQUEIRAO LTDA -1) Recebo a apelação nos
efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, artigo 520). 2) Intime-se
o apelado a responder em 15 dias (CPC, artigos 508 e 518). -
Adv. LISEMAR VALVERDE PEREIRA, CHRYSTIANNE DE
FREITAS A FERREIRA e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

27.-INDENIZACAO-23612/2001-INORI CARLOS WENTZ x
SONAE DISTRIBUIÇAO BRASIL S/A-defiro a dilacao de praz
requerida a fl.272.-Adv. HERMES HENRIQUE CORREA
CONCEIÇAO, ANNE JAQUELINE MOSCA, RODRIGO
GARCIA S.BEVILAQUA, RODRIGO PEREIRA DIAS, BIAN-
CA PEREIRA DIOMEDES, PABLO PUGLIESE CASTELLA-
RIN e DANIELA MACHADO-

28.-EMBARGOS DO DEVEDOR-23703/2001-IMARIBO S/A
IND.E COM. x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-
Acerca dos esclarecimentos do Sr. Perito, manifestem-se as
partes, no prazo de 5 dias.-Adv. WALTER TOFFOLI, IVAN
JERONIMO MARCONDES RIBAS e ROSANA GARCIA
QUIZA-

29.-DECLARATORIA-24145/2002-IARA STROBEL CAMAR-
GO e outros x NILO IZIDORO BIAZETTO e outros -Conclu-
são do despacho de fls.207:..Conheco assim dos embargos de
declaracao de fls. 202/205 mas no merito nego provimento aos
mesmos.-Adv. ANTONIO CARLOS EFING, ALAOR RIBEI-
RO DOS REIS e OSWALDO CICERO WRONSKI-

30.-ORDINARIA-24221/2002-ALTAIR DA SILVA x BRASIL
TELECOM S/A -1) Tratando-se de execução por título judici-
al, cumpra-se o CN 5.2.5.2. 2) Custas processuais na forma do
item 5.8.1.1 do CN. 3) Recolhido as diligências do Sr. Oficial,
expeça-se mandado executivo. -Adv. JULIO CESAR DALMO-
LIM, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS e JOAO
LUIZ SCARAMELLA FILHO-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-24232/2002-EDSON GON-
ÇALVES HERAKI e outros x FRANCISCO PEQUITO DIAS
CRAVO -Os presentes autos retornaram do Tribunal de Alça-
da.-Adv. ALCEU WALDIR SCHULTZ, EMANUELA CATA-
FESTA, NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e DILETE DE
FATIMA DE-NEZ-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24287/2002-
SERGIO AMILCAR DE AGUIAR MAIA x OREL PROMO-
ÇAO E ORGANIZAÇAO DE EVENTOS LTDA-defiro o de-
sentranhamento requerido a fl. 121.-Adv. CARLOS ALBER-
TO FARRACHA DE CASTRO e CESAR RICARDO TUPONI
JUNIOR-

33.-INVENTARIO-24626/2002-ELISABETE ALVES DA SIL-
VA e outros x ESPOLIO DE IVO ALVES DA SILVA-Cumpra o
onventariante integralmente o despacho de fl. 56, juntando as
certidoes negativas da fazenda Municipal, Estadual e Federal.-
Adv. ANDRE CARPE NEVES e JOSE FELDHAUS-

34.-MONITORIA-24691/2002-JULIO FRANCO x MARCO
ANTONIO LEME DE ALMEIDA -Intime-se o(a) autor(a) para
retirar a carta precatória para cumprimento. -Adv. CELIA RE-
GINA ALVES DE CAMARGO-

35.-MONITORIA-24747/2002-VOTORANTIN CELULOSE E
PAPEL S/A x N COELHO & COELHO LTDA -Manifestem-se
as partes sobre a carta precatoria devolvida, fls. 27/47.-Adv.
MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA-

36.-EXECUCAO DE OBRIGACAO DE FAZE-24857-A/2002-
PROMOTORIA DE DEFESA DA SAUDE DO TRABALHA-
DOR x SANTA CANDIDA LAVANDERIA LTDA-A citacao
por edital so podera ser realizada apos esgotadas todas as ten-
tativas cabiveis para a localizacao do endereco da executada.-
Adv. MARCO ANTONIO CORREA DE SA, ELAINE SAN-
CHES e CIBELE CRISTINA FREITAS DE RESENDE-

37.-USUCAPIAO-24893/2002-ANTONIO CARLOS ROKS e
outros x -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justi-
ça: R$ 120,00 e retire os oficios solicitados para remessa.-Adv.

PAULO CAMILO GODOY e LAUREDSON DOS SANTOS-

38.-SUMARIA DE COBRANÇA-25492/2003-
COND.CONJ.RES.MORADIAS GUAPORE I x GUARACI
RODRIGUES -Acerca da informacao do Sr. Avaliador, mani-
festem-se os interessados.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e MOEMA REFFO SUCOW MANZOCHI-

39.-LIQUIDACAO DE SENTENCA-25532/2003-MARCIA
CIBELE ALVES DA CRUZ SABADIN x REAL TRANSP.E
TURISMO LTDA -Conclusão de sentença fls.147:..Dito isto,
encontrando-se o laudo pericial de acordo com a decisao prola-
tada nos autos de acao indenizatoria, homologo por sentenca,
para que surta seus juridicos e legais efeitos o laudo pericial de
fls. 126/142 e fixo o valor das indenizacoes a que foi condena-
da a requerida, na importancia de R$ 3.195,70 para ressarci-
mento das despesas com funeral, R$ 224.177,78 correspondente
as pensoes mensais devidas as autoras e R$ 51.654,18 para os
danos morais, todas atualizadas ate o mes de outubro de 2004.
PRI.-Adv. ARNALDO FAIVRO BUSATO FILHO e JOAO
MENOTTI DE ALMEIDA LEAO-

40.-INVENTARIO-25564/2003-FRANCISCA THEREZA DE
ASSIS VALENTINI e outros x ESPOLIO DE ZEMIRA VA-
LENTINI BIRON-Ao recolhimento do imposto.-Adv. ARLI
PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO, JOSE DE ANDRADE FA-
RIA NETO e MARIO JOSE NAREL-

41.-EMBARGOS DO DEVEDOR-25944/2003-MASTERLINK
AUTOMAÇAO PREDIAL LTDA x CLAUDINEIA DE MELO
-Conclusão de sentença fls.120/128:..Por todo o exposto, julgo
parcialmente procedentes os pedidos deduzidos nos presentes
embargos opostos a execucao, determinando a deducao da im-
portancia de R$ 5.000,00 do valor total exequendo, bem como
a contagem mensal (30 dias de inadimplemento) para inciden-
cia dos juros moratorios de 1%, fixados contratualemnte. Em ,
tendo a embargada decaido em parte minima (art. 21, par. uni-
co do CPC), condeno a embargante no pagamento das despesas
pocessuais e honorarios advocaticios, em favor do patrono ju-
dicial da embargada, que fixo, para os fins do art. 20, paragrafo
3o. e 4o. do CPC, em R$ 2.000,00, considerando a natureza da
acao, o trabalho desenvolvido e o fato da lide ter sido julgada
antecipadamente.PRI. -Adv. MANOEL CARLOS DA SILVA e
JOSE SPINOLA FRANCO-

42.-REVISIONAL DE CONTRATO-26032/2003-GERSON DO
PRADO x BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRA-
SIL S/A-Cientifiquem-se as partes da juntada do laudo do as-
sistente tecnico (fls. 168/179).-Adv. GUARACI DE MELO
MACIEL e SERGIO LUIZ FERNANDES-

43.-ALVARA-26039/2003-TEREZA CARDOSO ALVES x
ESPOLIO DE EUGENIO FRANCISCO ALVES-Manifeste-se
a requerente acerca do contido as fls. 31/35 e informe o valor
que foi levantado atraves do alvara concedido.-Adv. REGINA
YURICO TAKAHASHI e JIMENA CRISTINA GOMES
ARANDA-

44.-CURATELA-26220/2003-IRENE BARBOSA E SILVA x
ABILIO FERRERA DA SILVA -Conclusão de sentença
fls.84:Ante a desistencia do feito, julgo extinto o presente pro-
cesso com fundamento no art. 267, VIII do CPC. Ciencia ao
MP. Oportunamente, arquive-se. PRI.-Adv. JIMENA CRISTI-
NA GOMES ARANDA-

45.-HOMOLOGAÇAO DE ACORDO EXTRAJ.-26255/2003-
SUCESSORES DE DORIVAL RIBEIRO LTDA x KIRCHMA-
IR & KIRCHMAIR LTDA-Arquivem-se.-Adv. SERGIO TER-
NUS, LUCIANA GRANDO PADILHA e MIRIAN
F.N.BRUNELLI-

46.-BUSCA E APREENSAO-26335/2003-BANCO BRADES-
CO S/A x G.P.R.COM.DE CALÇADOS E BOLSAS LTDA -
Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça fls.65.-Adv. DANIEL HACHEM e DEISE C.MONTEIRO
DE BARROS HINZ-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26339/2003-
BANCO DO BRASIL S/A x JOAO BATISTA DE AREA LIMA
e outros -1. Recebo os embargos, deferindo a juntada aos autos
e processando-se pelo rito ordinario (CPC, art. 1012, c, par.
2o.)Ao autor para impugnacao, em 10 dias.-Adv. VANIA DE
FATIMA CEZAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CE-
ZAR PONTE, JOSE ALVES DE GOUVEIA JUNIOR e JOSE-
ANE ARAUJO GOUVEA-

48.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-26452/2003-ISRAEL
SIMAS DOS SANTOS x BANCO BANESTADO S/A e outros
-Conclusão do despacho de fls.57: Tendo em vista que o pro-
cesso esta paralisado ha mais de um ano, e a autora, procurada
pessoalmente nao foi localizada e intimada por edital nao deu
prosseguimento ao feito, julgo extinto o presente processo com
fundamento no art. 267, II, paragrafos 1o e 2o do CPC. Pagas
as custas, de-se baixa na distribuicao. Oportunamente, arqui-
ve-se. PRI.-Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI-

49.-EXECUÇAO C/ O DEV. SOLVENTE-26552/2003-TEC-
NOMAX COM.DE MAT.ELETRICO E HIDRAULICO LTDA
x ROBERTO CARLOS JUBAINSKI -Conclusão de sentença
fls.48: Tendo em vista que a exequente desistiu da execucao,
julgo extinta a presente, com fundamento no art. 569, 598 e
267, VIII do CPC. Custas ja pagas. PRI.-Adv. ANA PAULA
WOLLSTEIN e LAURO CAVERSAN JUNIOR-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26584/2003-
BANCO NOSSA CAIXA S/A x CRISTIANE SOUZA BASSO
-Digam as partes sobre o ofício de fl.75. -Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ e DILANI MAIORANI-

51.-SUSTACAO DE PROTESTO-26636/2003-TRIADE NE-
GOCIOS E PARTICIPAÇOES LTDA x BANCO SAFRA S/A e
outros-Ante o contido na peticao de fl. 134, manifestem-se os
reus, no prazo de 5 dias.-Adv. JONAS BORGES, ANANIAS

CEZAR TEIXEIRA, LEONEL TREVISAN JUNIOR, MURI-
LO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA, JOSE LUIS DIAS DA
SILVA e BRUNA BETOLI BEZERRA-

52.-MEDIDA CAUTELAR-26974/2004-
COND.ED.ECOVILLE HILLS x ECO HILLS e outros -Con-
clusão de sentença fls.290/291:..Isto posto, nao tendo o banco
reu qualquer responsabilidade pela qualidade da construcao do
Condominio autor, acolho a preliminar de ilegitimidade passi-
va da parte, e como consequencia julgo extinto o feito em rela-
cao ao Banco Itau S/A, nos termos do art. 267, VI do CPC.
Condeno o autor ao pagamento de honorarios advocaticios em
favor do patrono do banco, que fixo em R$ 500,00, conside-
rando o acolhimento antecipado da preliminar alegada e o va-
lor da causa. Devera o autor apresentar os novos quesitos rela-
tivos a parte estrutural, apresentando-os em 10 dias, bem como
o quesito 7.2.a.-Adv. RENATO SERPA SILVERIO, MARCOS
MATTIOLI, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER-

53.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-26989/2004-ASSO-
CIACAO RELIGIOSA IMPRENSA DA FE x ANDRADE E
COELHO LTDA -Digam as partes sobre o ofício de fl.55. -
Adv. DAVI M.MOURA, GILES SANTIAGO JUNIOR e CE-
SAR CHAVES-

54.-ORDINµRIA DE COBRANÇA-27083/2004-EMBRATEL-
EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES x PA-
RAMETRO ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SE-
GUROS-Ante o contido na peticao de fls. 376/377, manifeste-
se a ré, no prazo de 5 dias.-Adv. ADILSON DE CASTRO JU-
NIOR, LEONARDO BENETON THIELE, ROBERTO COR-
DEIRO JUSTUS e CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRI-
OLI-

55.-RESSARCIMENTO-27084/2004-CASSIO ALBERTO
LANG x NELSON KRAUSE -Ante o contido na peticao e do-
cumentos juntados, fls. 122/130, manifeste-se a parte autora,
no prazo de 5 dias.-Adv. EDUARDO EGG BORGES RESEN-
DE e ITAMAR DALL‘AGNOL-

56.-USUCAPIAO-27168/2004-PEDRO FLORENCIO DE
SOUZA e outros x -Intime-se o autor para retirar a carta de
citação/intimação.-Adv. HUMBERTO TOMMASI e SAULO
DE MEIRA ALBACH-

57.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-27276/2004-VAN-
DERLEY FARIAS x CREDICARD S/A-ADM.DE CARTOES
DE CREDITO-Ante o contido na peticao de fls. 337/338, ma-
nifeste-se o autor, no prazo de 5 dias.-Adv. VANDERLEY FA-
RIAS, GYSELE VIEIRA SILVA, CARMEN LUCIA VILLAÇA
DE VERON e KEITY SUTO TROMBELI-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27303/2004-
BANCO BRADESCO S/A x RAMO DO LIVRO
DISTRIB.EDITORIAL LTDA e outros -Diga o(a) autor(a) so-
bre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.58v.-Adv.
DANIEL HACHEM-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-27424/2004-VERA CRUZ
VIDA E PREVIDENCIA S/A x ALTAIR MOREIRA DA RO-
CHA-Considerando as razoes apresentadas pelo Sr. Perito, para
justificar o valor dos honorarios, considerando a natureza da
pericia realizada, a responsabilidade do Sr. Perito e os exames
necessarios para a concretizacao da pericia, fixo os honorarios
periciais em R$ 3.000,00. Intime-se a parte embargante para
que efetue o deposito , em 5 dias e o Sr. Perito para que escla-
reca se acieta o encargo, pelos honorarios aqui fixados, dando
inicio, neste caso, a pericia, apos o deposito dos valores pelo
embargante.-Adv. CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY,
SERGIO STABILINI MINHOTO, CARLOS FREDERICO
REINA COUTINHO, MARCOS CESAR VINHOTI e FILIPE
ALVES DA MOTA-

60.-CANCEL. E SUSTACAO PROTESTO-27445/2004-BURE-
AL PET SHOP COM.DE PROD.AGROP.LTDA e outros x
KEADAEK DISTRIBUIDORA LTDA e outros -Deposite a parte
autora, as custas do Oficial de Justiça: R$ 80,00.-Adv. RO-
BERLEI ALDO QUEIROZ, SERGIO VIRMOND LIMA PIC-
CHETTO, LEONEL TREVISAN JUNIOR e ERNESTO AN-
TUNES DE CARVAHO-

61.-DESPEJO-27451/2004-JOSE LINEU SCHMIDLIN x
MAURICIO NEVES BERTO -Diga o(a) autor(a) sobre a ulti-
ma certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.34v.-Adv. LUIR CES-
CHIN-

62.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-27452/2004-
COND.ED.PLACE DE LA CONCORDE x DENISE PINHEI-
RO RICARDO -Os presentes autos retornaram do Tribunal de
Alçada.-Adv. SOLANGE DO ROCIO WALTER-

63.-INDENIZACAO-27541/2004-LAZARO CLAUDOVINO
GARCIA x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS-
Intimem-se as partes para no prazo de 5 dias recolherem os
honorarios periciais.-Adv. JULIO BROTTO, FLAVIA REIS
PAGNOZZI, HERNANI ORI HARLOS JUNIOR e MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER-

64.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-27560/2004-FLEEP
S/A x CENTRONIC SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA -
Intime-se o requerido para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s)
para remessa e carta de intimacao. Intime-se o autor para reti-
rar a carta de intimacao.-Adv. EDUARDO OLIVEIRA AGUS-
TINHO, LEANDRO RICARDO ZENI, CARLOS ROBERTO
MENOSSO e MONIA XAVIER GAMA VALLIM-

65.-USUCAPIAO-27629/2004-JAIR PERBONI e outros x -
Sobre a correspondência devolvida, fls.110/117 e oficio de
fl.118/122, diga o autor. -Adv. CAETANO BRANCO PIMPAO
DE ALMEIDA-
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66.-BUSCA E APREENSAO-27664/2004-BANCO FIAT S/A
x ELIZABETH ALVES DOS SANTOS -Conclusão do despa-
cho de fls.59/60:Ante o pedido de designacao de audiencia de
tentativa de conciliacao, esclareca a re se tem proposta de acor-
do, apresentdo=as nos autos. -Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA e OSAR M.MAZUCO GODOY-

67.-MONITORIA-27752/2004-VICENTE IANOSKI x CAR-
LITO CABREIRA-Acerca da impugnacao apresentada, mani-
feste-se o reu-embargante, no prazo de 10 dias.- Adv. JOSE
DOMINGUES e MARIO SERGIO ROCHA-

68.-INVENTARIO-27753/2004-ROSICLER DE FATIMA REI-
CHEL RODRIGUES e outros x ESPOLIO DE WALMOR
MELO RODRIGUES-Intime-se a invenatriante para atender o
item III da cota Ministerial de fl. 35. Apos, a Fazenda Publica.-
Adv. ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZINI-

69.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27783/2004-
BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x GERALDO MIZA-
EL VALENTIM e outros -Suspensos os autos por 30 dias. -
Adv. MARIA AMELIA C.M.VIANNA-

70.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-27793/2004-ALCI-
ONE CARRIEL MARCONDES x ESPOLIO DE HELENA
TULIO ZEM-Por cautela, informe o requerido se concorda com
o julgamento antecipado do feito. Em caso negativo, devera
especificar as provas que deseja produzir.-Adv. LUIZ CESAR
TREVISAN e BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MA-
CEDO-

71.-REVISIONAL DE CONTRATO-27904/2004-DJALMA
PIMENTEL MARTINS x BANCO DO BRASIL S/A e outros -
Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça: R$
60,00 e forneca 2 copias da inicial.-Adv. ANDERSON DE
OLIVEIRA MISKALO e ELIAS ED MISCALO-

72.-SUMARIA DE COBRANÇA-27937/2004-BANCO ECO-
NOMICO S/A-EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL x WE-
LLINGTON PEREIRA DE CARVALHO -Conclusão de sen-
tença fls.31/33:.Diante do exposto, julgo parcialmente proce-
dente o pedido do autor para condenar o reu ao pagamento da
quantia de R$ 7505,78, acrescida de correcao monetaria pela
media do IGP/INPC a contar da data do ajuizamento da presen-
te acao e juros moratorios de 0,5% a contar da data de citacao
da re. O autor decaiu de parte substancial do pedido para os
fins do art. 21, caput do CPC, pois obteve o equivalente a 80%
do valor pleiteado. Assim, condeno as partes ao pagamento das
custas processuais nos seguintes termos: o autor arcara com o
equivalente a 20% das custas processuais e o reu arcara com o
equivalente a 80% das custas processuais. Condeno o reu ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios,
os quais fixo, nos termos do art. 20, par.3o do CPC, em 10% do
valor atualizado da condenacao. PRI.-Adv. VALDIR LEMOS
DE CARVALHO-

73.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27938/2004-
BANCO BANESTADO S/A x NEREU CARLOS MASSIGNAN
e outros -Digam as partes sobre o ofício de fl.47. -Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-

74.-DECLARATORIA-27969/2004-MARIA JOSE DA CON-
CEICAO BRAZ x FIBRA LEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A-Ante o contido na peticao de fls. 116/136,
manifeste-se o Banco Fibra S/A no prazo de 5 dias.-Adv. EU-
GENIA JUNQUEIRA VICTORELLI, NEREU DE PAULA
PEREIRA JUNIOR, WALBER PYDD, NELSON PASCHOA-
LOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-27997/2004-ESCOLA ES-
TRELINHA S/C LTDA e outros x ERROL JOERE FOLTRAN-
Ante o contido na peticao de fl. 56, manifestem-se os embar-
gantes, no prazo de 5 dias.-Adv. CAETANO BRANCO PIM-
PAO DE ALMEIDA e SAMUEL MARTINS-

76.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28147/2004-
FEPAR FOMENTO MERCANTIL LTDA x COMERCIO DE
CASAS PARANA LTDA -Deposite a parte autora, as custas do
Oficial de Justiça: R$ 102,50 e forneca copias do mandado e
fls. 55/56.-Adv. SERGIO LUIZ MAYER, NEMO FRANCIS-
CO SPANO VIDAL, MARCIA VALENTE, GANDURA M.DA
MAIA ABOU FARES e ILCEMARA FARIAS-

77.-BUSCA E APREENSAO-28155/2004-WILMA ROBLES
DA SILVA x PETROLEUM FORMACAO DE INSERTOS
LTDA e outros-Conforme se constata as fls. 44, foi determina-
do ao INSS para entregar mensalmente pensao a ora requeren-
te. Esclareca assim a requerente o contido as fls.52. Manifeste-
se a requerida acerca do contido as fls. 52/53.-Adv. VALDECI
WENCESLAU BARAO MARQUES, LOURIVAL BARAO
MARQUES, WILSON CANDIDO WENCESLAU JR e CAN-
DICE SOUTO MAIOR DA SILVA-

78.-NULIDADE-28172/2004-SIDNEI CAMPOS ROSA x AR-
GOVIA CONSTRUÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDA e
outros -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça:
R$ 40,00.-Adv. LINCOLN TADEU CERKUNVIS, DANIEL-
LE PATRICIA STAUT CONTER e ALEXANDRE CHEMIM-

79.-DESPEJO-28219/2005-ESPOLIO DE WIGANDO PAULI
x FRANCIELE INACIO DE FARIAS -Conclusão de sentença
fls.21/24:..Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes
os pedidos do autor para declarar que o contrato de fls. 08/10 e
verso se encontra resolvido e para decretar o despejo da ré,
fixando o prazo de 15 dias para a desocupacao voluntaria do
imovel descrito as fls. 08. Para execucao provisoria da presen-
te sentenca, fixo o valor da caucao no valor equivalente a 12
meses do aluguel, atualizado ate a data do deposito da caucao.
Nao desocupnado a re o imovel no prazo determinado na sen-
tenca, proceda o Sr. Oficial de Justica nos termos do art. 65 da
Lei 8245/91. Condeno a re ao pagamento da quantia de R$
2347,38, atualizada monetariamente pela media do IGP/IPC-R
a contar da data do ajuizamento da presente acao e acrescida

de juros moratorios no percentual de 1% ao mes, a contar da
data da citacao da re. Condeno ainda, a re ao pagamento dos
alugueis e encargos locaticios vencidos posteriormente ao ajui-
zamento da acao, os quais deverao ser atualizados monetaria-
mente pela media do IGP/IPC-r e acrescidos de juros moratori-
os no percentual de 1% ao mes a contar da data do vencimento
de cada verba. Como o autor decaiu de parte minima de seu
pedido, condeno a re ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios, os quais fixo, nos termos do art. 20,
par. 3o do CPC, no equivalente a 10% do valor atualizado da
condenacao. PRI.-Adv. CARLOS EDUARDO PARUCKER E
SILVA-

80.-NOTIFICACAO-28235/2005-BANCO SANTANDER
MERIDIONAL S/A x ULISSES MOTTA PEREIRA -Digam as
partes sobre o ofício de fl.32. -Adv. ANA LUISA V. ABSY e
BLAS GOMM FILHO-

81.-INDENIZACAO-28247/2005-NABI KEMMEL MELLEM
e outros x GRAFICA E EDITORA POSIGRAF S/A -1) Quanto
ao agravo de instrumento (fls. 185/195), mantenho a decisão
agravada, por seus próprios fundamentos. Quando houver re-
quisição, informe o Sr. Relator do recurso que a parte agravan-
te juntouna data 25.04.05 copia da peticao de agravo. Acerca
dos documentos juntados, fls. 169/182, manifestem-se os auto-
res, no prazo de 5 dias.-Adv. OSCAR FLEISCHFRESSER,
CARLA FLEISCHFRESSER, WLADIMIR BEZERRA COR-
DEIRO e SELMA CRISTINA SAITO AZEVEDO-

82.-MONITORIA-28279/2005-BANCO ITAU S/A x EDILE-
NE HONORATO DA SILVA ARNAS -1. Recebo os embargos,
deferindo a juntada aos autos e processando-se pelo procedi-
mento ordinario (CPC, art. 1102, c, par.2o.). Ao autor para im-
pugnacao, em 10 dias.-Adv. DANIEL HACHEM e KARINA
MIQUELETTO VIDAL-

83.-NOTIFICACAO-28290/2005-RIBEIRO EMPR.IMOB.E
INCORP.LTDA x JURANDIR SANTOS DA SILVA e outros -
Digam as partes sobre o ofício de fl.129. -Adv. SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES-

84.-EMBARGOS A EXECUCAO-28328/2005-MARCELO
JANDREY x GERSON PADILHA e outros -A especificaçao
fundamentada de provas, pelas partes, no prazo de cinco dias. -
Adv. PAULA NOGARA GUERIOS, ALAIDES TEIXEIRA
TRINDADE e JEFERSON ALESSANDRO T.TRINDADE-
IMPUGANCAO AO VALOR DA CAUSA-28328/05-A- GER-
SON PADILHA e outro x MARCELO JANDREY- Conclusao
da sentenca de fls.11/13:.Por todo o exposto, acolho o pedido
de impugnacao ao valor da causa, determinando seja retificado
o valor dos embargos para R$ 20.000,00, condenando o im-
pugnado, como consequencia, no pagamento das custas deste
incidente. Intime-se para recolhimento da diferenca do Funre-
jus. PRI. - Adv. PAULA NOGARA GUERIOS, ALAIDES TEI-
XEIRA TRINDADE e JEFERSON ALESSANDRO T. TRIN-
DADE-

85.-CAUTELAR INOMINADA-28331/2005-ELIS REGINA
CELLI x CENTRO UNIVERSITARIO CAMPOS DE ANDRA-
DE-UNIANDRADE -Conclusão do despacho de fls.31/32:Di-
ante do exposto, indefiro a liminar pleiteada, por nao vislum-
bar a plausibilidade do direito alegado pela requerente. Cite-se
a requerida para contestar o presente feito no prazo de 5 dias,
sob pena de revelia.-Adv. ROSANA CRISTINA KRUPP-

86.-DECLARATORIA-28340/2005-VALMIR JOSE TOBIAS x
EDSON FLAVINHA JOHNSON e outros-Recebo a emenda a
inicial. Para audiencia de conciliacao (art. 277 CPC), designo
o dia 15/06/05 as 14:00 horas. Indefiro o pedido do autor no
sentido de apresentar as testemunhas em audiencia indepen-
dentemente de intimacao, porquanto o momento oportuno para
oferecer o rol de testemunhas no rito sumario é a paeticao ini-
cial, operando-se, com a inercia do autor ate a citacao dos reus,
a preclusao desse direito. Defiro, por outro lado, a expedicao
de oficio ao Banco Itau S/A, agencia 0624, conta-corrente
36080-6, titular Valmir Jose Tobias Firma Individual, para que
esta instituicao financeira apresente o contrato de credito rota-
tivo, assim como demais documentos necessarios para abertura
da conta corrente em destaque. Citem-se os reus, observando a
advertencia do par. 2o do art. 277 e 278, ambos do CPC. -Adv.
VIVIANE STADLER FAGUNDES-

87.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-28348/2005-EDSON
NARLOCH e outros x GILDA MARGIT MARTY CHARIN e
outros-Aguarde-se por 30 dias.-Adv. MARIA LIZANE MA-
CHADO BRUM-

88.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28386/2005-
CONSTRUBRAS TERRAPLANAGEM E LOCACOES DE
MAQ.LTDA x FR BEVILAQUIA-ME -Conclusão do despa-
cho de fls.38:Diante disto, emende o autor a inicial, juntando
prova escrita, sem eficacia de titulo executivo, comprovando
as alegacoes realizadas as fls. 36/37. Apos, voltem conclusos.-
Adv. LILIAN DE FATIMA TABORDA RAMOS e LIANA
MARIA TABORDA LIMA-

89.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-28390/2005-
MARCIA IGNEZ OLIVEIRA x VIVO-TELESP CELULAR -
Acerca da contestacao apresentada, manifeste-se a parte auto-
ra, no prazo de 10 dias.-Adv. JULIANA LIMA PETRI e ELLIS
ERNANI CECHELERO-

90.-EMBARGOS A EXECUCAO-28395/2005-LUIZ MESSA-
GI FILHO e outros x BANCO ITAU S/A -A especificaçao fun-
damentada de provas, pelas partes, no prazo de cinco dias. -
Adv. JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO, LEONEL TREVISAN
JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-

91.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-28441/2005-OZIEL PIRES
FERREIRA JUNIOR x DAMIAO KRACHESKI -Intime-se o(a)
autor(a) para retirar a carta precatória para cumprimento. -Adv.
MARCELO VARDANEGA RIBEIRO, ALOISIO DE SOUZA
e ROSANE M.ROESLER SOUZA-

92.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-28509/2005-LENY
MARIA RIBEIRO BONASSOLI x BANKBOSTON BANCO
MULTIPLO S/A -Intime-se o autor para retirar a carta de cita-
ção/intimação.-Adv. ALEXANDRE SILVA SANTANA-

93.-MEDIDA CAUTELAR DE S.PROTESTO-28521/2005-
RUBEM GUIMARAES FROTA CORDEIRO e outros x
COND.ED.IVACHINI CAMILO -Conclusão do despacho de
fls.61:..Assim, devera o requerente oferecer outro bem em cau-
cao. Para tanto, concedo o prazo de 5 dias. Acolho a emenda da
peticao inicial as fls. 41/60. Retifique-se a autuacao e comuni-
que-se ao Distribuidor. Decidirei quanto ao pedido de anteci-
pacao de tutela apos a prestacao de caucao.-Adv. ANDRE
MASSIGNAN BEREJUK e CARLYLE POPP-

94.-EMBARGOS A EXECUCAO-28523/2005-WILMAR LE-
OCADIO DA LUZ e outros x BANCO BANESTADO S/A -
Acerca da impugnacao apresentada, manifestem-se os embar-
gantes, no prazo de 10 dias.-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI
JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

95.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28554/2005-
PLINIO PLASTICOS LTDA x ANTONIO LUIS NOLL-Firme
o subscritor a peticao de fl. 21.-Adv. LUIZ CARLOS CAL-
DAS, CARLOS AUGUSTO ANTUNES e LEANDRO GALLI-

96.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28599/2005-
MEGAMED DISTRIB.DE MEDICAMENTOS LTDA x JULI-
ANA ROSTELES TAVARES VIANA e outros -Diga o(a)
autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.25v.-
Adv. GIOVANKA ASTETE S.DE PAULA e GRACIELA
C.MACHADO VITURI-

97.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-28600/2005-WLA-
DIR DE OLIVEIRA FRANCO x ESCOLASTICA STENZO-
WSKI ZANIKOSKI-na forma do art. 893 do CPC, intime-se a
parte autora a depositar em Juizo no prazo de 5 dias o valor que
pretende consignar. Cite-se o reu, em quinze dias, vir receber o
valor consignado ou contestar a acao.-Adv. WLADIR DE OLI-
VEIRA FRANCO-

98.-COBRANCA (ORD)-28618/2005-AMADEU DOS SAN-
TOS x SOMA-SEGURADORA e outros -Intime-se o autor para
retirar a carta de citação/intimação.-Adv. DAMIANA TRYBUS-

99.-EMBARGOS A EXECUCAO-28619/2005-OSNIM NU-
NES SOARES e outros x NAKAYOSHI IMOVEIS LTDA -1.
Recebo os embargos, na forma do art. 736 do CPC e suspendo
o processo executivo. 2.Intime-se o embargado a impugnacao,
em 10 dias.-Adv. PAULO EDUARDO GUEDES e EUSTA-
QUIO REIS DE MENDONÇA-

100.-EMBARGOS A EXECUCAO-28623/2005-MARIA TERE-
ZA DE JESUS NUNES PANTAROLLI x CLINICA DE REA-
BILITACAO S/C-Aguarde-se a realizacao da penhora nos au-
tos em apenso.-Adv. ELOETE CAMILLI OLIVEIRA e TATIA-
NE PARZIANELLO-

101.-ANULACAO DE TITULO-28625/2005-MALICEL CO-
MERCIO DE MATERIAIS DIDATICOS LTDA x DAYNER
JAZIELI BARAO-Aguarde-se a assinatura do termo de caucao
nos autos em apenso.-Adv. MARCIUS FONTOURA LASS-

102.-PRESTACAO DE CONTAS-28627/2005-ELVIRA DE
ARAUJO e outros x ELCEY TEREZINHA FRANKLIN -Con-
siderando o pedido de gratuidade processual, comprovem os
autores a impossibilidade de pagamento das custas processu-
ais, juntando comprovante de renda.-Adv. ADONAI JASLUK-

103.-ALVARA-28628/2005-SILUE BASTOS DE PAULA e
outros x -Aguarde-se a juntada dos documentos pela inventari-
ante, conforme determinado no despacho de fl. 105 dos autos
em apenso.- Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-
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0076 033116/0000
0077 033117/0000
0053 031696/0000
0052 031693/0000

YOSHIHIRO MIYAMURA 0011 016612/0000
0010 016423/0000

1.-AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA ESTA VARA
QUE ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICI-
AL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCE-
LAMENTO DA DISTRIBUIÇAO ART. 257 DO CPC. 1 - BUS-
CA E APREENSAO - BV FINANCEIRA S/A. - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X WANDERLEY DE
OLIVEIRA PERUCCI - R$.511,00 - ADV. DARIANE MAR-
QUES MARTINELLI. 2 - BUSCA E APREENSAO - BANCO
BMC S/A. X NILDA DOS SANTOS GUEDES - R$.616,00 -
ADV. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA. 3 - BUSCA E APRE-
ENSAO - BANCO ITAU S/A. X ROSANA A. R. DA SILVA -
R$.532,00 - ADV. ANDREA HERTEL MALUCELLI. 4 - EXE-
CUÇAO - PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A. X PORTO
BELO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES
LTDA. - R$.616,00 - ADV. FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO.

2.—3303/0000-JOSE PAULINO DE MELO x MARIA TERE-
ZA DE MELO. - Devem ser aproveitadas, no que for possivel,
as copias que acompanham o formal de partilha, j. as fls. fal-
tantes nestes autos. Int. - Adv. MARLY BORGES DOMIN-
GUES-

3.—13087/0000-OLHA KIELTYKA x ESPOLIO DE DOMIN-
GOS KIELTYKA. - A parte interessada retirar o oficio. - Adv.
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO-

4.-ORDINARIA-13465/0000-WALTER LIPIEC E OUTROS x
OREMAR BRASIL S.A. REPRES VIAGENS E TURISMO. -
Em face da noticia de pagamento da divida por um dos execu-
tados (fl. 28), julgo extinta a execuçao relativamente a CELSO
LACHMANN JUNIOR, na forma do art. 794, inciso II, do CPC.
O feito prossegue apenas contra ITALO ANTONIO FANTI-
NATO. Manifestem-se os exequentes. Int. - Adv. JOAO BEL-
MIRO DOS SANTOS e MARIA HELENA KUSS-

5.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-13516/0000-CONDOMI-
NIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL VILA VELHA x PLI-
NIO DONATO MARMITT. - APENSO AOS AUTOS Nº 31.632
- Vistos... Posto isso, declaro a re habilitada para que surtam os

juridicos e legais efeitos dispostos no art. 1.058 do CPC. Su-
cumbente a re, condeno-a no pagamento das custas processuais
e dos honorarios advocaticios, que, dado a fragilidade da cau-
sa, o tempo decorrido entre a propositura da açao e a entrega
efetiva da tutela jurisdicional - pouco mais de nove meses -
sem olvidar do trabalho desenvolvido pelos procuradores, fixo
em R$ 300,00 (trezentos reais), a teor do disposto no art. 20,
paragrafo 4º, do CPC. Oport., certifique-se nos autos de busca
e apreensao em apenso o desfecho desta açao, transladando-se
copia. P.R.I. - Adv. OSVALDO CARVALHO DA SILVA, RO-
SIANE CARVALHO SCHULMAN e VALDEREZ DE MACE-
DO PACHECO-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-14006/0000-REGINALDO
JOAQUIM E S/M x CIA REAL DE CRED IMOB. - De-se ci-
encia ao executado sobre o contido a fl. 326. Int. - Adv. LUCI-
ANO BRUNO RIBEIRO D’ALESSANDRO, JAQUELINE
LORENA MIGLIORINI, JULIO BARBOSA LEMES FILHO e
JULIO BARBOSA LEMES FILHO-

7.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-14980/0000-CESAR
ALBERTO SOUZA x COND CONJ RES VILA VELHA. - In-
defiro (fl. 117). Cabe ao exequente diligenciar acerca de bens
passiveis de penhora. Int. - Adv. ANTONIO CARLOS DOS
SANTOS e MARILZA MATIOSKI-

8.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-15761/0000-TNT
BRASIL S/A x SIND TRAB MOTORISTAS EM GERAL SIN-
TRACAP E FED TRAB. - Ao Sr. Escrivao para executar suas
custas, querendo, valor a pagar R$.119,41 - Adv. IVERLY
ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA, AFONSO MAZUR e ACIR
GERALDO PELLANDA-

9.-EXECUCAO-15802/0000-SO MOTORES REPARACAO E
COM DE MOTORES LTDA x MARCOS CRUZ DE LIMA. -
Arquivem-se com as cautelas e anotaçäes de estilo. Int. - Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK,
CLAUDIMAR LUCIO LUGLI e JOAO SERGIO RAUSIS-

10.-INDENIZACAO-16423/0000-JOSE RAMOS DE SOUZA
x REUNIDAS TRANSP COLET E DE CARGAS. - Sobre os
documentos juntados, manifeste-se o autor. Int. - Adv. JOAO
EDUARDO LOUREIRO, FRANCISCO FERRAZ BATISTA,
YOSHIHIRO MIYAMURA, JOAO MENOTTI A. LEAO, PAU-
LO ROBERTO VIDAL e GERMANO ADOLFO BESS-

11.-ANULATORIA-16612/0000-LACERDA MONTAGENS
IND LTDA x BANCO AMERICA DO SUL S/A. - Ao preparo
das custas no valor de R$.86,20 - APENSO AOS AUTOS Nº
17.609 - De-se ciencia as partes sobre o contido a fl. 153. Int. -
Adv. IRINEU NORBERTO DE MELLO GOZZO, PAULO
JOSE GOZZO, ANTONIO PINTO MUNHOZ DA R NETTO,
YOSHIHIRO MIYAMURA, JOAO MARCELO KERETCH e
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

12.-COBRANCA ORDINARIA-16711/0000-C C Z PUBLICI-
DADE LTDA x METROPOLITANA VIGILANCIA COM E
IND. - APENSO AOS AUTOS Nº 29.896 - Vistos... Diante do
exposto, julgo improcedentes os pedidos deduzidos nestes em-
bargos do devedor opostos por CCZ PUBLICIDADE LTDA.
em face de MAURO JOAO SALES DE A. MARANHAO e
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, e determino o
prosseguimento da execuçao. Julgo extinto o processo, com
apreciaçao do merito (art. 269, I, do CPC). Condeno a embar-
gante ao pagamento das custas processuais e honorarios advo-
caticios que arbitro em R$ 600,00 (seiscentos reais) em confor-
midade com o art. 20, paragrafo 4º, do CPC, tendo em conta a
natureza da causa, que e simples, e o tempo necessario a pres-
taçao do serviço. P.R.I. - Adv. VITORIO KARAN, MAURO
JOAO SALES DE A. MARANHAO e CARLOS JOAQUIM
DE OLIVEIRA FRANCO-

13.-EXECUCAO-17376/0000-SZNITER ADM E PARTICIPA-
COES LTDA x GENI RICARDO CARTA e outros -Manifeste-
se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. ANTONIO
CARLOS DA VEIGA, LUIS GUILHERME DA VEIGA, ANA
CAROLINA ELAINE DOS SANTOS, RAQUEL CRISTINA
BALDO, ARNO APOLINARIO JUNIOR e SANDRA MARA
DE OLIVEIRA DIAS-

14.-EXECUCAO-17493/0000-COMERCIAL GERDAU LTDA
x TUBOCENTER IND DE TUBOS DE CONCRETO. - Defiro
o pedido de vista dos autos fora de cartorio por 5 (cinco) dias,
mediante anotaçao em livro proprio da escrivania. Int. - Adv.
RICARDO DOS SANTOS ABREU e JEAN CARLO DE AL-
MEIDA-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-17554/0000-NACIONAL
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ORBRAM
COURIERS ENC EXPRESSAS LTDA e outros. - Defiro o pe-
dido de vistas dos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias, median-
te anotaçao em livro carga da escrivania. Int. - Adv. NATANO-
EL ZAHORCAK-

16.-EXECUCAO-17667/0000-PETROBRAS DISTRIBUIDO-
RA S/A x COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO
OURO NEGRO LTDA e outros. - Sobre a certidao de fl. 167,
manifeste-se a exequente. Int. - Adv. ADONIS GALILEU DOS
SANTOS e J J TOBIAS DE SANTANA-

17.-EXECUCAO-17858/0000-MANOEL MARTINS MAR-
QUES x DOMICILIUM CONSULTORIA EM COMERCIO
EXTERIOR LTDA. - Os autos supra deverao ser devolvidos
em cartório no prazo de 48:00 horas, sob as penas do art. 196
do C.P.C. - Adv. NILSON VIEIRA-

18.-CAUTELAR INOMINADA-17861/0000-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA S/A x POSTO 200
MILHAS LTDA e outros. - APENSO AOS AUTOS Nº 18.632 -
I. Mantenho a decisao recorrida por seus proprios fundamen-
tos. Anote-se o agravo retido para que dele conheça o E. Tribu-
nal de Justiça, caso requerido expressamente nas razoes de re-
curso. II. E da autora o onus de fazer prova de suas alegaçoes.

Logo, e seu onus de arcar com o pagamento dos honorarios do
perito. Fixo os honorarios periciais, provisoriamente, em R$
7.000,00 (sete mil reais), tendo em conta a natureza e extensao
da pericia, valor a ser parcelado em quatro vezes. A pericia
devera ser iniciada apos o deposito da segunda parcela. Intime-
se a autora para fazer o deposito da primeira parcela no prazo
de 10 dias. Int. - Adv. JOSE FRANCISCO DE LARA SCHIN-
DA, LUIZ HENRIQUE ZANELLO PUNDEK, CARLOS FER-
NANDO CORREA DE CASTRO, WALTER BORGES CAR-
NEIRO, ANDREA PASTUCH CARNEIRO, GUSTAVO DE
ALMEIDA FLESSAK, MARIA EUGENIA MORITZ TRAMU-
JAS, ALESSANDRA DE C.BELLO CORDEIRO e LAERCIO
ALCANTARA DOS SANTOS-

19.-EXECUCAO-18023/0000-BANCO ITAU S/A x SORVE-
TERIA CASQUINHA DE OURO LTDA e outros. - Ao preparo
das custas no valor de R$.165,01 - Adv. VERA BORGES e
JOAO CARLOS FLOR-

20.-DESPEJO-18542/0000-CONSTRUTORA GUSTAVO
BERMAN LTDA x LUIZ CESAR DA SILVA LOPES e outros.
- Cabe a exequente diligenciar acerca da existencia de bens em
nome dos executados. Int. - Adv. ADILSON LUIS FERREIRA,
SOLANGE CANDIDA WUICIK, MARCIA HELENA DAL-
COL, EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, MARIO SERGIO
GOMES PINHEIRO e JOSE LUIZ ALMIRAO-

21.-EXECUCAO-18587/0000-ANTONIO WADY DEBES x
FERNANDO DE MELLO VIANNA e outros. - APENSO AOS
AUTOS Nº 20.658 - Manifeste-se ante as respostas aos oficios
expedidos. Int. - Adv. OMIRES PEDROSO DO NASCIMEN-
TO, WILSON NALDO GRUBE FILHO, IVAN XAVIER VI-
ANNA FILHO, JAIR LIMA GEVAERD FILHO, NOEL LOBO
GUIMARAES NETO e ALESSANDRA CRISTINA KSZAN
PANCERA-

22.-ORDINARIA-18629/0000-MARIA ROSA VIEIRA DA
FONSECA x YOK EQUIPAMENTOS S/A. - Manifeste-se o
autor sobre o interesse no prosseguimento do feito. Int. - Adv.
ADILSON LASS, MARCIUS FONTOURA LASS, ROGERIO
FERNANDO DA SILVA, KIYOSHI ISHITANI e PAULO RO-
BERTO MOZZER-

23.-sumaria-18636/0000-SUL AMERICA TERRESTRES MA-
RITIMOS ACIDENTES CIA SEG x HELIO BOTURA e ou-
tros. - Aguarde-se no arquivo a ulterior manifestaçao dos exe-
quentes. Int. - Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, ANA
LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO, ANGELINO LUIZ
RAMALHO TAGLIARI e RICARDO FEITOSA DE ARAU-
JO-

24.-sumaria-18731/0000-DAGA REPRESENTACOES CON-
SULTORIA E EMPREENDIMENTOS x SERGIO NEY MA-
DUREIRA. - Ao preparo das custas no valor de R$.170,80 -
Adv. JOEL ANTONIO BETTEGA JR, OSMAR NODARI e
LEANDRO GALLI-

25.-EXECUCAO-18793/0000-BEATRIZ CRISTINA ZOLNI-
ER x DEMETRIO BEREHULKA e outros. - Ante a ausencia
de manifestaçao da executada, determino a continuaçao do fei-
to sem a realizaçao da pericia. Int. - Adv. AIRTON SAVIO
VARGAS, MISAEL PEREIRA DA SILVA FILHO, ANA LU-
CIA CABEL e PAULO HENRIQUE BEREHULKA-

26.-MEDIDA CAUTELAR-20462/0000-ARMDO CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA x INDUSTRIA DE FORROS DE
GESSO FREI MIGUEL LTDA. - APENSO AOS AUTOS Nº
20.723 - Promova a exequente a ciencia do cartorio de protes-
tos acerca da alteraçao da razao social da executada. Esclareça
a exequente no que consiste o pedido formulado a fl. 153, item
“b”. Int. - Adv. VALMIR BERNARDO PARISI e ALAIDES
TEIXEIRA TRINDADE-

27.-EXECUCAO HIPOTECARIA-20493/0000-BANCO DO
BRASIL S/A x SERKOL CONSTRUCOES CIVIS E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA e outros. - Aguarde-se a devoluçao da
carta precatoria devidamente cumprida. - Adv. LUIZ ALBER-
TO OLIVEIRA DE LUCA e ERICA MARTA GAVETTI-

28.-EXECUCAO-20714/0000-JOAO CLAUDIO DE SOUZA
GUETTER x ADELINA MALCZEVSKI. - APENSO AOS
AUTOS Nº 22.883 - Vistos... Posto isso, julgo extinto o pro-
cesso sem julgamento de merito, nos termos do art. 267, VI,
paragrafo 3º, do CPC. Sucumbente o embargado, condeno-o ao
pagamento das custas processuais e dos honorarios advocatici-
os, que, dada a fragilidade da causa - questao simples e de facil
soluçao, - o tempo decorrido entre o ajuizamento dos embargos
e a efetiva prestaçao da tutela jurisdicional - pouco menos de
cinco anos e sete meses-, sem olvidar dos trabalhos desenvol-
vidos pelos procuradores, fixo em R$ 1.000,00 (art. 20, para-
grafo 4º, do CPC). P.R.I. - Adv. JOSE DO CARMO BADARO,
JORGE CLARO BADARO, JOAO NELSON KINAL, VANIL-
DE DO ROCIO TREVISAN RODRIGUES e JOSE ADAIR
DOS SANTOS-

29.—20754/0000-OLGA WILTENBURG BRANDALIZE e
outros x ANGELO PALHARES. - Intime-se pessoalmente o
inventariante (Sr. Romario Luiz Palhares) para dar andamento
ao feito, pena de remoçao. - Adv. GENTIL ALMEIDA CAM-
POS e GERSON PAULUS DE CAMPOS-

30.-ARRESTO-21176/0000-COMERCIAL GERDAU LTDA x
MANCIA BENEFICIAMENTO DE FERRO E ACO LTDA e
outros. - APENSO AOS AUTOS Nº 21.302 - Em relaçao ao
contido as fls. 153/155, reporto-me ao despacho de fl. 400,
item I. Int. - Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, GILSON
BONATO, ERNANI MANCIA, FERNANDO WILSON RO-
CHA MARANHAO, IZABELLE M. S. M. LIMA, VIVIANE
WEINGARTNER, LUIZ ANTONIO PEREIRA RODRIGUES,
CARLYLE POPP, GUILHERME BORBA VIANNA, OLGA

MARIA MARIA LOPES PEREIRA e MONICA ANGELA M
ZACCARINO-

31.-EXECUCAO-21338/0000-JONAS HYCZY DA COSTA x
NEIVA MARILDA GABRIEL DA COSTA. - Ao preparo das
custas do contador no valor de R$.36,49 - Adv. ERCILIO RO-
DRIGUES DE PAUL, SERGIO ROBERTO DE OLIVBEIRA,
ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO e SILVESTRE DIAS DOS
REIS-

32.-COBRANCA ORDINARIA-21429/0000-CONDOMINIO
DO CONJUNTO RESIDENCIAL CAPRI x ALGACIR DANI-
EL PINHO e outros. - Ao preparo das custas no valor de
R$.16,51 - Adv. ALCIDES BIER DOS SANTOS, MOACIR
JOSE BARANCELLI e HELENA CRISTINA FERREIRA CAR-
NEIRO-

33.-CARTA DE SENTENCA-21582/0000-NEUSA MARIA
GASPAR x NATALINO GERALDO. - Intime-se a exequente
para dizer se tem interesse no prosseguimento da execuçao.
Havendo interesse, devera indicar bens a penhora. Int. - Adv.
IVO LUIZ DYNIEWICZ e ARIOVALDO LOPES-

34.-DESPEJO-22438/0000-R. SPRENGEL - PARTICIPAÇO-
ES E EMPREENDIMENTOS LTDA x FRANCISCO RIBAS
DE ALMEIDA e outros. - I. Intime(m)-se o(s) exequente(s),
através de seu procurador, para dar(em) prosseguimento ao fei-
to, em 48 horas, sob pena de extinçÆo (art. 267, III e paragrafo
1º, do CPC). - Adv. SAULO ARAUJO DE TARSO CARNEI-
RO e DIRCEU AFFORNALLI-

35.-RESCISAO CONTRATUAL-22740/0000-AUTOLATINA
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x FABIA-
NO HENRY RODRIGUES. - Esclareça o autor em qual ende-
reço pode ser localizado o veiculo para integral cumprimento
da sentença. Int. - Adv. MARCELO T CAVASSANI e ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

36.-ORDINARIA-22977/0000-CRISTIANO RICARDO LEAL
DE JESUS x ANDRE GUSTAVO CAMINISKI PAESE e ou-
tros. - (...) Declaro, pois, saneado o feito e defiro a produçao
das seguintes provas: a) documental observado o disposto no
art. 397, do CPC. b) oral consistente no depoimento pessoal
das partes e inquiriçao de testemunhas cujo rol for apresentado
com antecedencia minima de 30 dias da data da audiencia (art.
407 do CPC). c) pericial com o objetivo de apurar se a perda de
visao do autor e decorrencia das agressoes alegadas na inicial
ou de outros fatores, e para apurar se houve reduçao da visao e
o grau de incapacitaçao. Para proceder a pericia nomeio perito
na pessoa do medico Aliana R. G. Kohane e marco prazo de 30
dias para entrega do laudo pericial, devendo ser cumprido o
disposto no art. 431-A do CPC (o Sr. perito deve dar ciencia as
partes acerca e local do inicio da pericia). As partes devem
cumprir o disposto no art. 421, paragrafo 1º do CPC. A seguir o
Sr. perito deve apresentar a proposta de honorarios, ciente, to-
davia, que o autor e beneficiario da Justiça Gratuita, intiman-
do-se, depois, as partes para se manifestarem acerca da propos-
ta. Controvertem, as partes, sobre a responsabilidade de cada
um dos reus no fato descrito na inicial e consequencias dele
advindas. Intime-se a Defesora Publica, pessoalmente. Int. -
Adv. ROSELI MARIA MODESTO DE MELO KRUG, VAL-
DEREZ DE MACEDO PACHECO, JOAO BATISTA DOS
SANTOS e LUIZ DIAS-

37.-REINTEGRACAO DE POSSE-22991/0000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ADECLEUSA RO-
CIO FALVO. - APENSO AOS AUTOS Nº 23.939 - Sobre a
petiçao e documentos de fls. 153/171, manifeste-se o reu. Int. -
Adv. CARLOS VITOR M. DE LOYOLA, RAMON MEDEI-
ROS NOGUEIRA, CRISTIANE DE OLIVEIRA A NOGUEI-
RA, KLEBER VENTRINI TOZZI, IVONE STRUCK, SILVIA
FERNANDA BATISTA DA SILVA, RUBEN MADINI e JOSE-
LIA A KUCHLER-

38.-ORDINARIA-23107/0000-METALURGICA BIBO LTDA
x HELMO PARTICIPACOES LTDA. - Manifestem-se as par-
tes no prazo comum de 5 (cinco) dias sobre o v. Acordao. Int. -
Adv. LUIZ ALEXANDRE LIPORONI MARTINS, LUIZ AL-
BERTO ZIOLKOWSKI e RENATO CORDEIRO DA SILVA-

39.-REPARACAO DE DANOS-26239/0000-ANDRE RICAR-
DO FLENIK MORAIS e outros x ESCOLA ATUACAO S/C
LTDA. - Sobre o parecer de fl. 302, de-se ciencia aos autores.
Int. - Adv. ANA CRISTINA CESARIO PEREIRA, GUILHER-
ME DE SALLES GONCALVES e ALEXANDRE DE SALLES
GONCALVES-

40.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-26278/0000-CELI
FORCATO DE ROCCO e outros x ESPOLIO DE VINICIUS
JOSE DE ROCCO. - Manifeste-se a inventariante. Int. - Adv.
PATRICIA CRISTINA GAI BALLES-

41.-SUSTACAO DE PROTESTO-26329/0000-COLOROTICA
COMERCIO DE OCULOS LTDA x MARCO ANTONIO GO-
MES DE PAULA TAUBATE - ME e outros. - Cite-se... - Ao
preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça. - Adv. DENILSON
JANDERSON TROMBETTA, DANIELE ALESSNDRA
GRANDO e ADRIANA ESTIGARA-

42.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-26443/0000-LUIZ
CARLOS RAICOSKI x GRAMADE COM. IMP. EXP. DE
MADEIRAS LTDA e outros. - APENSO AOS AUTOS Nº 28.815
- Manifeste-se ante as respostas aos oficios expedidos. - Adv.
RUY GAST~AO DE ANDRADE AZEVEDO e ANTONIO
CARLOS GUIMARAES TAQUES-

43.-RESCISAO CONTRATUAL-27072/0000-FIBRA LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALTEVIR
DURSKI BATISTA. - A parte interessada retirar os (09). - Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

44.-RESOLUCAO DE CONTRATO-27397/0000-MARA RITA
DE CASSIA ARIAS QUAESNER x CARTAO DE CREDITO
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REAL VISA e outros. - REPUBLIQUEI O DESPACHO DE
FL. 284, POR TER PUBLICADO ERRONEAMENTE A DATA
DA AUDIENCIA - Designo a data de 25/05/2005, as 09:30
horas, para realizaçao de audiencia de conciliaçao e saneamen-
to, na sede deste Juizo (art.331, CPC). Nao sendo alcançada a
conciliaçao, serao fixados os pontos controvertidos e dirimidas
as questoes processuais pendentes, bem como deferidas as pro-
vas as serem produzidas. Int. - Adv. MARA RITA DE CASSIA
A. QUAESNER e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

45.-RECISAO DE CONTRATO-29103/0000-CONSTRUTORA
J GUBAUA x SERGIO APARECIDO GUINGUELSKI e ou-
tros. - APENSO AOS AUTOS Nº 32.505 - Manifestem-se as
partes, no prazo comum de cinco (05) dias, acerca do interesse
na produçao de provas. Caso haja interesse, deverao especifi-
ca-las, indicando os fatos que com elas tencionam provar. Int. -
Adv. MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA e ADRIANE TURIN
DOS SANTOS-

46.-EXECUCAO-29704/0000-JOAO ADEMIR DOS SANTOS
x BANCO DO BRASIL S.A. - Ao preparo das custas no valor
de R$.120,90 - Adv. EMANUELA ANGELICA CARVALHO e
MUNIR ABAGGE-

47.-REPARACAO DE DANOS-30344/0000-ADEMIR ANTO-
NIO STEDILE x TRANSPORTES BEBBER LTDA e outros. -
Designado o dia 28/06/2005, as 14:00 horas, para a realizaçao
do ato deprecado, na comarca de Joinvelle/SC. - Adv. ALZIRO
DA MOTTA SANTOS FILHO, EDGAR KINDERMANN SPE-
CK, ELEMAR BUETTGEN, SANDRO BALDUINO MORA-
ES e ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-

48.-ALVARA JUDICIAL-30383/0000-MARIA ROSA DE RA-
MOS QUICUSSO e outros x ESPOLIO DE ARTUR LIMA
QUICUSSO. - Verifica-se que nao foi comprovada a existencia
de valores a serem levantados. Faculto, pois, aos requerentes,
o prazo de 10 dias para que façam prova do fato alegado. Int. -
Adv. EDGAR JOSE DOS SANTOS-

49.-BUSCA E APREENSAO-31344/0000-BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x LAURO GALVAO. - Ao preparo das custas
de execuç„o no valor de R$.173,15, bem como, preparar as
custas relativas as diligencias a serem realizadas pelo Sr. Ofici-
al de Justiça para posterior prosseguimento do feito. Int. - Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

50.-EXECUCAO-31568/0000-EDVINO GUSTAVO MUEL-
LER e outros x BANCO DO BRASIL. - Manifeste-se o execu-
tado sobre o contido as fls. 65/66. Int. - APENSO AOS AUTOS
Nº 32.823 - Manifeste-se o embargante sobre a impugnaç„o.
Int. - Adv. VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ, CLAUDIR JOSE
SCHWARZ e VICTOR GERALDO JORGE-

51.-OBRIGACAO-31587/0000-SOUZA CRUZ S/A. x LAN-
CHONETE ASAS DO DESTINO LTDA. - A parte requerida
manifestou interesse na produçao de prova oral com o objetivo
de provar que nao tinha conhecimento da existencia do contra-
to a aepoca da primeira alteraçao social e com o objetivo de
fazer prova de que nao houve descumprimento da liminar. Vol-
tem conclusos para saneamento ou decisao. - Adv. STELA
MARLENE SCHWERZ, HAMILTON YMOTO, LUIS FER-
NANDO GUERREIRO e ELVIS ADRIANO OLIVEIRA-

52.-EXECUCAO-31693/0000-ADELIA COUTINHO PELOSI
e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - A parte interessada re-
tirar os documentos desentranhados. - Quanto ao mais, repor-
to-me a decisao de fl. 59. Int. - Adv. YOITIRO MOROISHI-

53.-EXECUCAO-31696/0000-ANTONIO DIAS FILHO e ou-
tros x BANCO DO BRASIL S/A - A parte interessada retirar os
documentos desentranhados. - Quanto ao mais, reporto-me ao
despacho de fl. 159. Int. - Adv. YOITIRO MOROISHI-

54.-BUSCA E APREENSAO-31779/0000-ARAUCARIA AD-
MNISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x WILMAR
GOMES. - Considerando que nao houve citaçao e que o bem
financiado nao foi encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça encar-
regado da diligencia, defiro a conversao do presente feito em
açao de deposito (fls. 38/41), com fulcro no disposto pelo arti-
go 4º, do Decreto-Lei nº 911/69. Cite-se a parte requerida... Ao
preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça. Int. - Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA-

55.-EXECUCAO-31860/0000-ESPOLIO DE YONEAKI KU-
MATA e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - Manifestem-se
os exequentes sobre o prosseguimento do feito. Int. - Adv.
EDIVALDO VIDOTTI VIOTTO e FABIO DOS REIS RUIZ-

56.-EXECUCAO-32016/0000-LINDOLFO MOTTA DA SIL-
VA x BANCO DO BRASIL S/A. - Intime-se, como requerido a
fl. 50. - Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
LICIANE JUNIA BALTAZAR-

57.-EXECUCAO-32188/0000-NOELI PAULO FERNANDES
x BANCO DO BRASIL S/A. - Manifeste-se o exequente sobre
o prosseguimento do feito. Int. - Adv. IVO ARY MEIER JUNI-
OR-

58.-EXECUCAO-32242/0000-ANTONIO SPANHOL e outros
x BANCO DO BRASIL S/A. - Manifestem-se os exequentes
sobre o prosseguimento do feito. Int. - Adv. OLIVIO GAM-
BOA PANUCCI-

59.-ORDINARIA-32511/0000-ELIAS VIEIRA DE SOUZA x
TECNICA NACIONAL LTDA. - Manifestem-se os autores so-
bre a contestaçao e documentos juntados, no prazo de dez (10)
dias. Int. - Adv. DALVA MARLI MENARIM, JAQUELINE
T.SANTOS LISOTTI, REGIANE L. DOS SANTOS FRANCA
e LUIZ ANTONIO CUNHA-

60.-EXECUCAO-32655/0000-ESPOLIO DE DOMINGOS
FERREIRA DE REZENDE e outros x BANCO DO BRASIL
S.A. - Reporto-me ao despacho de fls. 58/61. Int. - Adv. WAG-

NER CARDEAL OGANAUSKAS e PATRICIA SCHIMIDT
SILOTO-

61.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-32803/0000-BAN-
CO PANAMERICANO SA x CRISTHIAN MAGALHAES
PADILHA. - Cite-se, com prazo de 24 horas para pagamento...
Ao preparo das custas do Sr. oficial de Justiça. - Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-

62.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-32862/0000-COOPE-
SAUDE COOPERAT.DE CONS. E GEST.DE SERV.SAUDE x
UNIMED DO ESTADO DE SP CONF. EST. DAS
COOP.MEDICAS. - I. Cumpriu o agravante o disposto no art.
526, do CPC. II. Mantenho a decisao hostilizada por seus pro-
prios fundamentos. III. Oportunamente, informe-se ao Ilustre
Relator, mediante oficio. IV. Cumpra-se integralmente a deci-
sao de fl. 2334. Int. - Ao preparo das custas do Sr. oficial de
Justiça. - Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA-

63.-EXECUCAO-33002/0000-OLGA BRUNETTI e outros x
BANCO DO BRASIL S/A. - II. Como se trata de relaçao de
consumo, as questoes a seguir consideradas podem e devem ser
conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe o art. 1º, do
CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla executio sine
titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E que os exe-
quentes nao dispoem de titulo juducial que consagre o direito
deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali restou re-
conhecido tao somente o direito deles a diferença, acrescida de
juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da correçao e
dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode conceber
que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remuneratorios -,
com base em elemento que nao se encontra expressamente no
titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no contrato, o
qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evidencia, nao
sao necessarios embargos, porque se trata de condiçao ou de
um pressuposto de validade da propria açao de execuçao. Dei-
xar para conhecer depois, e maltratar os principios da efetivi-
dade, da celeridade e da economia processual. Logo, anoto que
este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo Judicial oriundas
da Açao Civil Publica nº 14.552 vem observando os seguintes
criterios em relaçao aos indices de correçao monetaria, juros
remuneratorios e juros moratorios: A) O indice de correçao
monetaria que melhor reflete a realidade inflacionaria do pe-
riodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32% em março
de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e
21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos juros, deve o
credor observar que a sentença exequenda condenou ao paga-
mento das diferenças de percentual do rendimento da Cardene-
ta de Poupança referentes a remuneraçao de junho de 1987 e
janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mes a
partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo concedendo, por-
tanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com relaçao aos
juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao civil publica
(julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo
Codigo Civil, para a partir dai serem contados a taxa de 01%
(um por cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na jornada a
respeito da Txa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “A taxa de
juros moratorios a que se refere o art. 406 e do art. 161, para-
grafo 1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja, 01% (um por
cento) ao mes.” Por dever de transparencia, anoto que esta nao
era a orientaçao que este juizo vinha seguindo, agora, entretan-
to, modificada, em razao da alteraçao de convencimento e di-
ante da jurisprudencia dominante. De consequencia, ate 12 de
janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art. 1.062,
do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do
CCB/2002, na forma acima referida. Sendo assim, digam os
exequentes se observaram estes parametros; se nao, façam os
devidos ajustes. Int. - Adv. DANIELA D AMICO MORAES-

64.-EXECUCAO-33006/0000-NELSON PARIZOTTO e outros
x BANCO DO BRASIL S/A. - II. Como se trata de relaçao de
consumo, as questoes a seguir consideradas podem e devem ser
conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dispoe o art. 1º, do
CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla executio sine
titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E que os exe-
quentes nao dispoem de titulo juducial que consagre o direito
deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali restou re-
conhecido tao somente o direito deles a diferença, acrescida de
juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da correçao e
dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode conceber
que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remuneratorios -,
com base em elemento que nao se encontra expressamente no
titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no contrato, o
qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evidencia, nao
sao necessarios embargos, porque se trata de condiçao ou de
um pressuposto de validade da propria açao de execuçao. Dei-
xar para conhecer depois, e maltratar os principios da efetivi-
dade, da celeridade e da economia processual. Logo, anoto que
este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo Judicial oriundas
da Açao Civil Publica nº 14.552 vem observando os seguintes
criterios em relaçao aos indices de correçao monetaria, juros
remuneratorios e juros moratorios: A) O indice de correçao
monetaria que melhor reflete a realidade inflacionaria do peri-
odo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32% em março de
1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e
21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos juros, deve o
credor observar que a sentença exequenda condenou ao paga-
mento das diferenças de percentual do rendimento da Cardene-
ta de Poupança referentes a remuneraçao de junho de 1987 e
janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mes a
partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo concedendo, por-
tanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com relaçao aos
juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio
por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao civil publica
(julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo
Codigo Civil, para a partir dai serem contados a taxa de 01%
(um por cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na jornada a
respeito da Txa Selic, nota 20, nos seguintes termos: “A taxa de
juros moratorios a que se refere o art. 406 e do art. 161, para-
grafo 1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja, 01% (um por
cento) ao mes.” Por dever de transparencia, anoto que esta nao
era a orientaçao que este juizo vinha seguindo, agora, entretan-

to, modificada, em razao da alteraçao de convencimento e di-
ante da jurisprudencia dominante. De consequencia, ate 12 de
janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art. 1.062,
do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do
CCB/2002, na forma acima referida. Sendo assim, digam os
exequentes se observaram estes parametros; se nao, façam os
devidos ajustes. Int. - Adv. MAX HERCILIO GONCALVES-

65.-EXECUCAO DE SENTENCA-33016/0000-JOAO CRIPA
e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - II. Como se trata de
relaçao de consumo, as questoes a seguir consideradas podem
e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que dis-
poe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que nulla
executio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do CPC. E
que os exequentes nao dispoem de titulo juducial que consagre
o direito deles ao recebimento dos juros remuneratorios. Ali
restou reconhecido tao somente o direito deles a diferença,
acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a respeito da
correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo, nao se pode
conceber que a execuçao prossiga - nesta parte - juros remune-
ratorios -, com base em elemento que nao se encontra expres-
samente no titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, contido no
contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E para tanto, a evi-
dencia, nao sao necessarios embargos, porque se trata de con-
diçao ou de um pressuposto de validade da propria açao de
execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltratar os princi-
pios da efetividade, da celeridade e da economia processual.
Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo
Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552 vem obser-
vando os seguintes criterios em relaçao aos indices de correçao
monetaria, juros remuneratorios e juros moratorios: A) O indi-
ce de correçao monetaria que melhor reflete a realidade infla-
cionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos
juros, deve o credor observar que a sentença exequenda conde-
nou ao pagamento das diferenças de percentual do rendimento
da Cardeneta de Poupança referentes a remuneraçao de junho
de 1987 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5%
ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo conceden-
do, portanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com re-
laçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao
civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigo-
rar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados a taxa
de 01% (um por cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na
jornada a respeito da Txa Selic, nota 20, nos seguintes termos:
“A taxa de juros moratorios a que se refere o art. 406 e do art.
161, paragrafo 1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja, 01%
(um por cento) ao mes.” Por dever de transparencia, anoto que
esta nao era a orientaçao que este juizo vinha seguindo, agora,
entretanto, modificada, em razao da alteraçao de convencimento
e diante da jurisprudencia dominante. De consequencia, ate 12
de janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art.
1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art.
406, do CCB/2002, na forma acima referida. Sendo assim, di-
gam os exequentes se observaram estes parametros; se nao, fa-
çam os devidos ajustes. Int. - Adv. EDSON PIOVEZAN e OLI-
VIO GAMBOA PANUCCI-

66.-REVISÇO CONTRATUAL-33066/0000-SERGIO AUGUS-
TO OLIVEIRA WOSCH e outros x BANCO BANESTADO
CREDITO IMOBILIARIO S/A e outros. - (...) Posto isso, defi-
ro a liminar, para autorizar os autores a depositarem em juizo o
valor devido, excluida a capitalizaçao; defiro tambem o pedido
de inversao do onus da prova (art. 6º, VIII, do CDC), lembran-
do que em materia de direito processual vale a regra segundo a
qual a lei nova alcança o processo em curso, ressalvados os
atos ja praticados sob a vigencia da lei anterior; defiro tambem
a execuçao extrajudicial, se em curso. Indefiro a manutençao
de posse, porque desconexa da providencia jurisdicional a ser
eventualmente concedida ao final. Cumprida a liminar, cite-se.
Int. - Adv. TANIA ELIZA GARDINI-

67.-ORDINARIA-33091/0000-ALMIR PEREIRA DOS SAN-
TOS E OUTROS x BANCO DO BRASIL S/A. - Cite-se o reu
na forma requerida... - Ao preparo das custas do Sr. Oficial de
Justiça. - Adv. PAULO ROBERTO GOMES e DIGELAINE
MEIRE DOS SANTOS-

68.-MEDIDA CAUTELAR-33100/0000-AMADEU ALICE
NETTO x CONDOMINIO RESIDENCIAL ARVOREDO. -
Cite-se o reu para apresentar os documentos requeridos, no prazo
de 5 (cinco) dias. Int. - Ao preparo das custas do Sr. oficial de
Justiça. - Adv. AMADEU ALICE NETTO-

69.-EXECUCAO DE SENTENCA-33101/0000-HONORINA
RIBAS DE PAULA NOCERA e outros x BANCO DO BRASIL
S/A. - II. Defiro os beneficios da assistencia judiciaria (Lei nº
1.060/50). III. Como se trata de relaçao de consumo, as questo-
es a seguir consideradas podem e devem ser conhecidas de ofi-
cio pelo juiz, a teor do que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se
pode ouvidar tambem que nulla executio sine titulo, a teor do
disposto no art. 618, I, do CPC. E que os exequentes nao dispo-
em de titulo juducial que consagre o direito deles ao recebi-
mento dos juros remuneratorios. Ali restou reconhecido tao
somente o direito deles a diferença, acrescida de juros e mora.
portanto, nada se falo a respeito da correçao e dos juros remu-
neratorios. Deste modo, nao se pode conceber que a execuçao
prossiga - nesta parte - juros remuneratorios -, com base em
elemento que nao se encontra expressamente no titulo, ou seja,
que esteja, por exemplo, contido no contrato, o qual nao faz
parte da execuçao. E para tanto, a evidencia, nao sao necessa-
rios embargos, porque se trata de condiçao ou de um pressu-
posto de validade da propria açao de execuçao. Deixar para
conhecer depois, e maltratar os principios da efetividade, da
celeridade e da economia processual. Logo, anoto que este jui-
zo nas Açoes de Execuçao de Titulo Judicial oriundas da Açao
Civil Publica nº 14.552 vem observando os seguintes criterios
em relaçao aos indices de correçao monetaria, juros remunera-
torios e juros moratorios: A) O indice de correçao monetaria
que melhor reflete a realidade inflacionaria do periodo e o IPC:
42,72% em janeiro de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80%

em abril de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87% em feve-
reiro de 1991; B) No tocante aos juros, deve o credor observar
que a sentença exequenda condenou ao pagamento das dife-
renças de percentual do rendimento da Cardeneta de Poupança
referentes a remuneraçao de junho de 1987 e janeiro de 1989,
acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mes a partir da citaçao.
Neste sentido, nao vendo concedendo, portanto, os juros remu-
neratorios/contratuais. C) Com relaçao aos juros moratorios,
eles deverao ser contados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao
mes, desde a citaçao havida na açao civil publica (julho 1994)
ate 12/01/03, data que passou a vigorar o novo Codigo Civil,
para a partir dai serem contados a taxa de 01% (um por cento)
a.m., conforme orientaçao do STJ, na jornada a respeito da Txa
Selic, nota 20, nos seguintes termos: “A taxa de juros moratori-
os a que se refere o art. 406 e do art. 161, paragrafo 1º, do
Codigo Tributario Nacional, ou seja, 01% (um por cento) ao
mes.” Por dever de transparencia, anoto que esta nao era a ori-
entaçao que este juizo vinha seguindo, agora, entretanto, modi-
ficada, em razao da alteraçao de convencimento e diante da
jurisprudencia dominante. De consequencia, ate 12 de janeiro
de 2003, deve ser observado o que disposto no art. 1.062, do
CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do CCB/
2002, na forma acima referida. Sendo assim, digam os exe-
quentes se observaram estes parametros; se nao, façam os devi-
dos ajustes. Int. - Adv. PAULO ROBERTO SILVA LARA-

70.—33108/0000-CELI FORCATO DE ROCCO x ANGELO
DE ROCCO e outros. - Nomeio como inventariante a Sra. Celi
Forcato de Rocco, a quem tenho por compromissada. Junte a
matricula atualizada do imovel. Int. - Adv. LUCIANE MACHA-
DO e RONALDO LIMA MACHADO-

71.-MONITORIA-33109/0000-PARCERIA VIP COMERCIAL
LTDA x PANIFICADORA CAMPINAS LTDA. - Intime-se a
autora para juntar o documento original ou providenciar a au-
tenticaçao da procuraçao acostada aos autos (fl. 07). Int. - Adv.
APARECIDO JOSE DA SILVA-

72.-ORDINARIA-33110/0000-ESPOLIO DE ALGEU GOMES
e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - Cite-se o reu na forma
requerida... Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. VALDERI MENDES VILELA-

73.-EXECUCAO DE SENTENCA-33113/0000-ALVARO OC-
TAVIANO ERTHAL NETO e outros x BANCO DO BRASIL
S/A. - II. Como se trata de relaçao de consumo, as questoes a
seguir consideradas podem e devem ser conhecidas de oficio
pelo juiz, a teor do que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode
ouvidar tambem que nulla executio sine titulo, a teor do dis-
posto no art. 618, I, do CPC. E que os exequentes nao dispoem
de titulo juducial que consagre o direito deles ao recebimento
dos juros remuneratorios. Ali restou reconhecido tao somente o
direito deles a diferença, acrescida de juros e mora. portanto,
nada se falo a respeito da correçao e dos juros remuneratorios.
Deste modo, nao se pode conceber que a execuçao prossiga -
nesta parte - juros remuneratorios -, com base em elemento que
nao se encontra expressamente no titulo, ou seja, que esteja,
por exemplo, contido no contrato, o qual nao faz parte da exe-
cuçao. E para tanto, a evidencia, nao sao necessarios embar-
gos, porque se trata de condiçao ou de um pressuposto de vali-
dade da propria açao de execuçao. Deixar para conhecer de-
pois, e maltratar os principios da efetividade, da celeridade e
da economia processual. Logo, anoto que este juizo nas Açoes
de Execuçao de Titulo Judicial oriundas da Açao Civil Publica
nº 14.552 vem observando os seguintes criterios em relaçao
aos indices de correçao monetaria, juros remuneratorios e ju-
ros moratorios: A) O indice de correçao monetaria que melhor
reflete a realidade inflacionaria do periodo e o IPC: 42,72% em
janeiro de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril
de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de
1991; B) No tocante aos juros, deve o credor observar que a
sentença exequenda condenou ao pagamento das diferenças de
percentual do rendimento da Cardeneta de Poupança referen-
tes a remuneraçao de junho de 1987 e janeiro de 1989, acresci-
dos de juros de mora de 0,5% ao mes a partir da citaçao. Neste
sentido, nao vendo concedendo, portanto, os juros remunerato-
rios/contratuais. C) Com relaçao aos juros moratorios, eles de-
verao ser contados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mes,
desde a citaçao havida na açao civil publica (julho 1994) ate
12/01/03, data que passou a vigorar o novo Codigo Civil, para
a partir dai serem contados a taxa de 01% (um por cento) a.m.,
conforme orientaçao do STJ, na jornada a respeito da Txa Se-
lic, nota 20, nos seguintes termos: “A taxa de juros moratorios
a que se refere o art. 406 e do art. 161, paragrafo 1º, do Codigo
Tributario Nacional, ou seja, 01% (um por cento) ao mes.” Por
dever de transparencia, anoto que esta nao era a orientaçao que
este juizo vinha seguindo, agora, entretanto, modificada, em
razao da alteraçao de convencimento e diante da jurispruden-
cia dominante. De consequencia, ate 12 de janeiro de 2003,
deve ser observado o que disposto no art. 1.062, do CCB/1916
e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do CCB/2002, na
forma acima referida. Sendo assim, digam os exequentes se
observaram estes parametros; se nao, façam os devidos ajustes.
Int. - Adv. YOITIRO MOROISHI-

74.-EXECUCAO DE SENTENCA-33114/0000-ANTONIO
BRITA e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - II. Como se
trata de relaçao de consumo, as questoes a seguir consideradas
podem e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do
que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que
nulla executio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do
CPC. E que os exequentes nao dispoem de titulo juducial que
consagre o direito deles ao recebimento dos juros remunerato-
rios. Ali restou reconhecido tao somente o direito deles a dife-
rença, acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a res-
peito da correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo, nao
se pode conceber que a execuçao prossiga - nesta parte - juros
remuneratorios -, com base em elemento que nao se encontra
expressamente no titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, con-
tido no contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E para tan-
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to, a evidencia, nao sao necessarios embargos, porque se trata
de condiçao ou de um pressuposto de validade da propria açao
de execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltratar os prin-
cipios da efetividade, da celeridade e da economia processual.
Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo
Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552 vem obser-
vando os seguintes criterios em relaçao aos indices de correçao
monetaria, juros remuneratorios e juros moratorios: A) O indi-
ce de correçao monetaria que melhor reflete a realidade infla-
cionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos
juros, deve o credor observar que a sentença exequenda conde-
nou ao pagamento das diferenças de percentual do rendimento
da Cardeneta de Poupança referentes a remuneraçao de junho
de 1987 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5%
ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo conceden-
do, portanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com re-
laçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao
civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigo-
rar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados a taxa
de 01% (um por cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na
jornada a respeito da Txa Selic, nota 20, nos seguintes termos:
“A taxa de juros moratorios a que se refere o art. 406 e do art.
161, paragrafo 1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja, 01%
(um por cento) ao mes.” Por dever de transparencia, anoto que
esta nao era a orientaçao que este juizo vinha seguindo, agora,
entretanto, modificada, em razao da alteraçao de convencimento
e diante da jurisprudencia dominante. De consequencia, ate 12
de janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art.
1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art.
406, do CCB/2002, na forma acima referida. Sendo assim, di-
gam os exequentes se observaram estes parametros; se nao, fa-
çam os devidos ajustes. Int. - Adv. YOITIRO MOROISHI-

75.-EXECUCAO DE SENTENCA-33115/0000-ALECIO MI-
LANI e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - II. Como se trata
de relaçao de consumo, as questoes a seguir consideradas po-
dem e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que
dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que
nulla executio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do
CPC. E que os exequentes nao dispoem de titulo juducial que
consagre o direito deles ao recebimento dos juros remunerato-
rios. Ali restou reconhecido tao somente o direito deles a dife-
rença, acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a res-
peito da correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo, nao
se pode conceber que a execuçao prossiga - nesta parte - juros
remuneratorios -, com base em elemento que nao se encontra
expressamente no titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, con-
tido no contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E para tan-
to, a evidencia, nao sao necessarios embargos, porque se trata
de condiçao ou de um pressuposto de validade da propria açao
de execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltratar os prin-
cipios da efetividade, da celeridade e da economia processual.
Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo
Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552 vem obser-
vando os seguintes criterios em relaçao aos indices de correçao
monetaria, juros remuneratorios e juros moratorios: A) O indi-
ce de correçao monetaria que melhor reflete a realidade infla-
cionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos
juros, deve o credor observar que a sentença exequenda conde-
nou ao pagamento das diferenças de percentual do rendimento
da Cardeneta de Poupança referentes a remuneraçao de junho
de 1987 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5%
ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo conceden-
do, portanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com re-
laçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao
civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigo-
rar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados a taxa
de 01% (um por cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na
jornada a respeito da Txa Selic, nota 20, nos seguintes termos:
“A taxa de juros moratorios a que se refere o art. 406 e do art.
161, paragrafo 1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja, 01%
(um por cento) ao mes.” Por dever de transparencia, anoto que
esta nao era a orientaçao que este juizo vinha seguindo, agora,
entretanto, modificada, em razao da alteraçao de convencimento
e diante da jurisprudencia dominante. De consequencia, ate 12
de janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art.
1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art.
406, do CCB/2002, na forma acima referida. Sendo assim, di-
gam os exequentes se observaram estes parametros; se nao, fa-
çam os devidos ajustes. Int. - Adv. YOITIRO MOROISHI-

76.-EXECUCAO DE SENTENCA-33116/0000-ALCEBIADES
FIORI e outros x BANCO DO BRASIL S/A. - II. Como se trata
de relaçao de consumo, as questoes a seguir consideradas po-
dem e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz, a teor do que
dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar tambem que
nulla executio sine titulo, a teor do disposto no art. 618, I, do
CPC. E que os exequentes nao dispoem de titulo juducial que
consagre o direito deles ao recebimento dos juros remunerato-
rios. Ali restou reconhecido tao somente o direito deles a dife-
rença, acrescida de juros e mora. portanto, nada se falo a res-
peito da correçao e dos juros remuneratorios. Deste modo, nao
se pode conceber que a execuçao prossiga - nesta parte - juros
remuneratorios -, com base em elemento que nao se encontra
expressamente no titulo, ou seja, que esteja, por exemplo, con-
tido no contrato, o qual nao faz parte da execuçao. E para tan-
to, a evidencia, nao sao necessarios embargos, porque se trata
de condiçao ou de um pressuposto de validade da propria açao
de execuçao. Deixar para conhecer depois, e maltratar os prin-
cipios da efetividade, da celeridade e da economia processual.
Logo, anoto que este juizo nas Açoes de Execuçao de Titulo
Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº 14.552 vem obser-
vando os seguintes criterios em relaçao aos indices de correçao
monetaria, juros remuneratorios e juros moratorios: A) O indi-

ce de correçao monetaria que melhor reflete a realidade infla-
cionaria do periodo e o IPC: 42,72% em janeiro de 1989, 84,32%
em março de 1990, 44,80% em abril de 1990, 7,87% em maio
de 1990 e 21,87% em fevereiro de 1991; B) No tocante aos
juros, deve o credor observar que a sentença exequenda conde-
nou ao pagamento das diferenças de percentual do rendimento
da Cardeneta de Poupança referentes a remuneraçao de junho
de 1987 e janeiro de 1989, acrescidos de juros de mora de 0,5%
ao mes a partir da citaçao. Neste sentido, nao vendo conceden-
do, portanto, os juros remuneratorios/contratuais. C) Com re-
laçao aos juros moratorios, eles deverao ser contados a taxa de
0,5% (meio por cento) ao mes, desde a citaçao havida na açao
civil publica (julho 1994) ate 12/01/03, data que passou a vigo-
rar o novo Codigo Civil, para a partir dai serem contados a taxa
de 01% (um por cento) a.m., conforme orientaçao do STJ, na
jornada a respeito da Txa Selic, nota 20, nos seguintes termos:
“A taxa de juros moratorios a que se refere o art. 406 e do art.
161, paragrafo 1º, do Codigo Tributario Nacional, ou seja, 01%
(um por cento) ao mes.” Por dever de transparencia, anoto que
esta nao era a orientaçao que este juizo vinha seguindo, agora,
entretanto, modificada, em razao da alteraçao de convencimento
e diante da jurisprudencia dominante. De consequencia, ate 12
de janeiro de 2003, deve ser observado o que disposto no art.
1.062, do CCB/1916 e, a partir desta data, o disposto no art.
406, do CCB/2002, na forma acima referida. Sendo assim, di-
gam os exequentes se observaram estes parametros; se nao, fa-
çam os devidos ajustes. Int. - Adv. YOITIRO MOROISHI-

77.-EXECUCAO DE SENTENCA-33117/0000-APARECIDO
ANTONIO DA SILVA e outros x BANCO DO BRASIL S/A. -
II. Como se trata de relaçao de consumo, as questoes a seguir
consideradas podem e devem ser conhecidas de oficio pelo juiz,
a teor do que dispoe o art. 1º, do CDC. Nao se pode ouvidar
tambem que nulla executio sine titulo, a teor do disposto no
art. 618, I, do CPC. E que os exequentes nao dispoem de titulo
juducial que consagre o direito deles ao recebimento dos juros
remuneratorios. Ali restou reconhecido tao somente o direito
deles a diferença, acrescida de juros e mora. portanto, nada se
falo a respeito da correçao e dos juros remuneratorios. Deste
modo, nao se pode conceber que a execuçao prossiga - nesta
parte - juros remuneratorios -, com base em elemento que nao
se encontra expressamente no titulo, ou seja, que esteja, por
exemplo, contido no contrato, o qual nao faz parte da execu-
çao. E para tanto, a evidencia, nao sao necessarios embargos,
porque se trata de condiçao ou de um pressuposto de validade
da propria açao de execuçao. Deixar para conhecer depois, e
maltratar os principios da efetividade, da celeridade e da eco-
nomia processual. Logo, anoto que este juizo nas Açoes de
Execuçao de Titulo Judicial oriundas da Açao Civil Publica nº
14.552 vem observando os seguintes criterios em relaçao aos
indices de correçao monetaria, juros remuneratorios e juros
moratorios: A) O indice de correçao monetaria que melhor re-
flete a realidade inflacionaria do periodo e o IPC: 42,72% em
janeiro de 1989, 84,32% em março de 1990, 44,80% em abril
de 1990, 7,87% em maio de 1990 e 21,87% em fevereiro de
1991; B) No tocante aos juros, deve o credor observar que a
sentença exequenda condenou ao pagamento das diferenças de
percentual do rendimento da Cardeneta de Poupança referen-
tes a remuneraçao de junho de 1987 e janeiro de 1989, acresci-
dos de juros de mora de 0,5% ao mes a partir da citaçao. Neste
sentido, nao vendo concedendo, portanto, os juros remunerato-
rios/contratuais. C) Com relaçao aos juros moratorios, eles de-
verao ser contados a taxa de 0,5% (meio por cento) ao mes,
desde a citaçao havida na açao civil publica (julho 1994) ate
12/01/03, data que passou a vigorar o novo Codigo Civil, para
a partir dai serem contados a taxa de 01% (um por cento) a.m.,
conforme orientaçao do STJ, na jornada a respeito da Txa Se-
lic, nota 20, nos seguintes termos: “A taxa de juros moratorios
a que se refere o art. 406 e do art. 161, paragrafo 1º, do Codigo
Tributario Nacional, ou seja, 01% (um por cento) ao mes.” Por
dever de transparencia, anoto que esta nao era a orientaçao que
este juizo vinha seguindo, agora, entretanto, modificada, em
razao da alteraçao de convencimento e diante da jurispruden-
cia dominante. De consequencia, ate 12 de janeiro de 2003,
deve ser observado o que disposto no art. 1.062, do CCB/1916
e, a partir desta data, o disposto no art. 406, do CCB/2002, na
forma acima referida. Sendo assim, digam os exequentes se
observaram estes parametros; se nao, façam os devidos ajustes.
Int. - Adv. YOITIRO MOROISHI-

78.-BUSCA E APREENSAO-33122/0000-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x NILTON MEN-
DES RANGEL. - (...) Posto isso, declino da competencia em
favor do juizo da comarca de Monte Negro/RO, domicilio do
reu, para julgar a presente AçÆo de Busca e ApreensÆo; apos
as devidas cautelas de estilo, inclusive com a compensaçao do
feito junto ao cartorio distribuidor desta capital, remetam-se os
autos ao distribuidor do foro judicial civel da Comarca de Monte
Negro/RO. Intime-se. - Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTE-
GA e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

79.-PRESTACAO DE CONTAS-33136/0000-ELIONAR PE-
DRO BONAT x REVAL REFLORESTADORA VALE AZUL
LTDA. - Em se tratando de pessoa juridica, a presunçao nao
elidida e a de que possua condiçoes economicas de suportar as
custas do processo. Por isso, indefiro os beneficios da Lei nº
1.060/50. De-se a causa o valor do contrato (art. 259, V, do
CPC) e, a seguir, se for o caso, complemente-se o recolhimento
das custas. Int. - Adv. GABRIEL BRAGA FARHAT e LILIA-
NA ORTH DIEHL-

80.-DECLARATORIA-33138/0000-JAOL EDITORA DE JOR-
NAL LTDA x REUTERS SERVICOS ECONOMICOS LTDA.
- Nao ha nenhuma prova dos fatos alegados na petiçao inicial.
Assim, so regular instruçao podera prova-los. Posto isso, inde-
firo o pedido de tutela antecipada. Querendo, observe a autora
o disposto no art. 276, do CPC, pena de preclusao. Int. - Adv.
LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA-

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelos MM. Juízes de Direito
Benjamim Acácio de Moura e Costa (titular)
Plínio Augusto Penteado de Carvalho (substituto)
RELAÇÃO Nº 069/05

ADVOGADOS ORDEM AUTOS

ADRIANA GLUCK CAMARGO 06 1387/02
ALBINO MENDES DE ARAÚJO 26 376/91
ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO 11 114/98
ALEXANDRE BROWN PALMA 13 37/99
ALEXANDRE CRISTOPH LOBO PACHECO 46 824/01
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 13 37/99
ÁLVARO PEREIRA PORTO JR 29 1079/99
ANA ELIETE BECKER MACARINI
KOEHLER 24 1253/04
ANA PAULA LIBERATTO 01 1255/04
ANDRÉ CICARELLI DE MELO 38 1411/03
ANDRÉ ZACARIAS TALLAREK
DE QUEIROZ 20 367/97
ANDRÉA RICETTI BUENO FUSCULIM 37 222/98
ANDRÉIA VERANO 33 1185/00
ANE G. DE RESENDE FERNANDES 42 498/03
ANTONIO ERNESTO DE LIMA 44 396/04
ANTÔNIO LUIZ DE OLIVEIRA 39 585/02
ANTONIO SERGIO PALU FILHO 15 640/97
ARDÊMIO DORIVAL MUCKE 47 1302/02
ARLYVAN PROBST 32 281/02
ASBRA MICHEL MATEUS IZAR 43 1511/03
CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO 14 189/98
CARLOS ALBERTO GUIMARÃES AMARAL 39 585/02
CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO 30 621/03
CÉLIO DALCANALE 16 24/05
CELSO FERREIRA DE CASTRO 54 16/04
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES 18 1282/04
CLÁUDIO XAVIER PETRYK 15 640/97
CLÓVIS JOSÉ GUGELMIN DISTÉFANO 34 743/03
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 02 1223/04
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 45 907/04
DIDIO MAURO MARCHESINI 26 376/91
ECLAIR TAVARES TESSEROLI 54 16/04
EDUARDO VIRMOND 09 676/04
ELAINE DE PAULA MENEZES 33 1185/00
EMERSON JESUS AVELAR 21 729/04
ERALDO LUIZ KUSTER 09 676/04
ERALDO LUIZ KUSTER 38 1411/03
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS 43 1511/03
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS 47 1302/02
FERNANDO BLASZKOWSKI 52 66/04
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHÃO 27 465/03
FLAVIO W. LINS 24 1253/04
GENEZI GONÇALES NEHER 48 707/03
GEVERSON ANSELMO PILATI 22 857/04
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 45 907/04
GIOVANNI CONSTANTINO 25 223/01
GIZELLE DE ASSIS 12 2891/83
HAMILTON S. COSTA FILHO 08 606/99
INAIÁ NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO 10 800/02
JACKSON GLADSTON NICOLODI 35 445/04
JOSÉ ADAIR DOS SANTOS 23 324/97
JULIANE C. BOMBONATTO 32 281/02
KARINE CRISTINA DA COSTA 04 1413/04
KARINE CRISTINA DA COSTA 05 403/04
LINNEU DE SOUZA LEMOS 14 189/98
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 19 237/02
LUÍS EDUARDO MILKOWSKI 55
LUÍS FERNANDO DIETRICH 42 498/03
LUÍS OSCAR SIX BOTTON 03 1275/04
LUIZ ROBERTO ROMANO 36 979/95
MAFUZ ANTÔNIO ABRÃO 31 722/00
MANOEL ALEXANDRE RIBAS 07 316/04
MANOEL DAHER 29 1079/99
MARIA APARECIDA RAMINA 31 722/00
MARIA DE FÁTIMA NAVARRO SOARES 06 1387/02
MÁRIO SÉRGIO SPERETTA 03 1275/04
MAURÍCIO DE OLIVEIRA 50 1224/04
MAURÍCIO S. MONTANHA TEIXEIRA 09 676/04
MAURÍCIO S. MONTANHA TEIXEIRA 32 281/02
MAURÍLIO VIANNA PEREIRA 41 442/02
MAYLNI MAFFINI 40 1035/04
MOACIR TAQUES 52 66/04
OLÍVIO H. FERRAZ 21 729/04
PATRÍCIA CHEMIM 46 824/01
PAULO CESAR GRADELA FILHO 53 22/03
PAULO FERNANDO PAULUK 26 376/91
RAFAEL COSTA CONTADOR 37 222/98
RODRIGO XAVIER LEONARDO 53 22/03
ROGÉRIA DOTTI DORIA 53 22/03
ROMARIO SELBMANN 35 445/04
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 30 621/03
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES 44 396/04
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 08 606/99
TÂNIA MARIA PEDROSO 39 585/02
TATIANE ACHCAR 50 1224/04
TEREZA CRISTINA QUINTILIANO LOPES 51 47/05
VALDEMAR BERNARDO JORGE 34 743/03
VALDEMAR REINERT 27 465/03
WALTER JOSÉ MATHIAS JR 49 1453/04
WALTER JOSÉ MATHIAS JR. 46 824/01
WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA 17 116/04
WILSON ROBERTO DE LIMA 28 319/05
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 39 585/02

1 ALVARÁ JUDICIAL – 1255/04 – MARIA ONICE DE

ABREU CORDEIRO e JOÃO CORDEIRO X ESP. DE AN-
DERSON DE ABREU CORDEIRO – Deve a parte inte-
ressada retirar o alvará expedido para os devidos fins. Adv.
ANA PAULA LIBERATTO.

2 BUSCA E APREENSÃO – 1223/04 – BANCO FINASA S/
A X JOCELI ANTONIO RIGO – 1- Reitere-se a intimação
da parte autora através de seus advogados (via DJ), para
em 48 horas, manifestar-se sobre a certidão de fl. 26 e quan-
to ao prosseguimento ao feito. 2- Inexistindo manifestação
no prazo estipulado, intime-se pessoalmente para os fins
determinados, sob pena de extinção. 3- Intime-se. Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES.

3 BUSCA E APREENSÃO – 1275/04 – BANCO HONDA S/
A X PAULO CÉZAR VIEIRA MILDEMBERG – 1- Reite-
re-se a intimação da parte autora através de seus advoga-
dos (via DJ), para em 48 horas, cumprir o determinado no
despacho de fl. 28, sob pena de ser desconsiderada e não
admitida a petição de fls. 26-27. 2- Inexistindo manifesta-
ção no prazo acima estipulado, cumpra-se o despacho de
fl. 25. 3- Intime-se. Adv. MÁRIO SÉRGIO SPERETTA,
LUÍS OSCAR SIX BOTTON.

4 BUSCA E APREENSÃO – 1413/04 – BANCO ITAÚ S/A
X IZILDA DA LUZ LOURENÇO – 1- Em conformidade
com a decisão proferida pelo Tribunal de Justiça (fls. 22/
24), expeça-se mandado de busca e apreensão, depositan-
do-se o bem em mãos do autor. 2- Uma vez executada a
liminar, cite-se o réu para, em cinco dias, querendo, pagar
a integralidade da dívida pendente, segundo os os valores
apresentados pelo credor fiduciário na inicial, hipótese na
qual o bem lhe será restituído livre do ônus (DL 911/69,
art. 3o, § 2o, cf. L. 10931/2004). 3.1. No prazo de quinze
dias, a contar da citação, poderá, querendo, oferecer res-
posta, ainda que tenha se utilizado da faculdade da purga
da mora, caso entenda ter havido pagamento a maior e de-
sejar restituição (DL 911/69, art. 3o, § 1o, cf. L. 10931/
2004). 3.2. Fique ciente, ainda, que, em cinco dias após
executada a liminar, consolidar-se-ão a propriedade e pos-
se plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fidu-
ciário, caso não haja o pagamento (DL 911/69, art. 3o, § 1o

cf. L. 10931/2004). 3.3. Anote-se no mandado a advertên-
cia quanto à presunção de veracidade dos fatos alegados
pelo autor, em não havendo contestação (CPC, art. 285 e
319). 4. Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas
processuais, conforme manda o art. 19 do Código de Pro-
cesso Civil e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da Corre-
gedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 5- Intime-
se. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

5 BUSCA E APREENSÃO – 403/04 – BV FINANCEIRA S/
A CFI X CLEIDE JANETE LOTH AVELINO – À conta e
preparo. R$ 13,30 (mais acréscimos legais). Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA.

6 COBRANÇA - 1387/02 - BANCO DO BRASIL S/A X
DANTE CASTELLANO NETO – 1- Primeiramente, inti-
me-se a parte requerida para que se manifeste quanto à
petição e documentos juntados (fls. 117 e ss.), nos termos
do art. 398 do CPC. 2- Intimem-se as partes para que espe-
cifiquem, circunstanciadamente, as provas que efetivamente
desejam produzir, indicando o que pretendem comprovar
com cada meio probatório escolhido, sob pena de preclu-
são, em caso de inércia, e de indeferimento em caso de
provas que não se afigurem necessárias ao julgamento do
processo. 3- Deverão, ainda, manifestar desde logo acerca
de interesse e possibilidade efetiva de transação, pois em
caso contrário será dispensada a audiência preliminar, de
acordo com o disposto no art. 331, § 3o do Código de Pro-
cesso Civil. 4- Se caso, manifestem desde logo pelo julga-
mento antecipado do feito. Intime-se. Adv. MARIA DE FÁ-
TIMA NAVARRO SOARES, ADRIANA GLUCK CAMAR-
GO.

7 COBRANÇA – 316/04 – CONDOMÍNIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL VILA VELHA X DANTE LUIZ BILL – Deve
a parte interessada retirar a carta de citação expedida para
os devidos fins. Adv. MANOEL ALEXANDRE RIBAS.

8 COBRANÇA - 606/99 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ELI-
SA CHECCHIA DE NORONHA X ASSOCIAÇÃO DAS
MULHERES MÉDICAS – Diante da manifestação do Sr.
perito judicial, digam as partes acerca do interesse no pros-
seguimento do feito. Intime-se. Adv. STEFAN KLAUS GIL-
DEMEISTER, HAMILTON S. COSTA FILHO.

9 COBRANÇA – 676/04 – FUNDAÇÃO DA UNIVERSI-
DADE FEDERAL DO PARANÁ PARA O DESENVOL-
VIMENTO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E DA CULTU-
RA – FUNPAR X SULINA SEGURADORA S/A – …Ho-
mologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo celebrado entre as partes, noticiado às fls. 6099, e,
consequentemente, JULGO extinto o presente feito, de
conformidade com o art. 269, III, do Código de Processo
Civil, ressalvados eventuais direitos de terceiros. Defiro o
pedido de desistência do prazo recursal, vez que formula-
do pelas partes. Custas na forma da lei. Cumpra-se o con-
tido nos itens 5.13.1 e 5.13.2 do CN. Oportunamente, ar-
quive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. ERAL-
DO LUIZ KUSTER, EDUARDO VIRMOND, MAURÍCIO
S. MONTANHA TEIXEIRA.

10 COBRANÇA - 800/02 - BANCO ITAÚ S/A X ADIR FA-
BRICIO DOS SANTOS e LEONOR WINESKI DOS SAN-
TOS – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se. Adv. INAIÁ NOGUEI-
RA QUEIROZ BOTELHO.

11 DEPÓSITO - 114/98 - BANCO AUTOLATINA S/A - DI-
VISÃO VOLKSWAGEN X JOSÉ CARLOS FENATO – 1-
Cumpra-se o v. acórdão. 2- Aguarde-se a manifestação do
vencedor da demanda, por cinco dias. 3- Inexistindo mani-
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festação, arquivem-se os autos. 4- Intime-se. Adv. ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO.

12 DEPÓSITO - 2891/83 - FINANCIADORA BRASDESCO
S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS
X ROBINSON APARECIDO BRANDOLIS – 1- Renove-
se a intimação da parte autora, através de seus advogados
(via DJ), para em 48 horas, efetuar o preparo das custas
contadas à fl. 141. 2- Inexistindo manifestação no prazo
acima estipulado, intime-se pessoalmente para os fins aci-
ma determinados, sob pena de execução. 3- Nada sendo
manifestado em 30 dias, façam-se ao arquivo, sem prejuí-
zo à execução de sentença, por quem de direito, observado
o prazo prescricional. Intime-se. Adv. GIZELLE DE AS-
SIS.

13 DEPÓSITO - 37/99 - BANCO GENERAL MOTORS S/A
X WELLINGTON OLIVEIRA DA FONSECA – Intime-se
o réu para, em três dias, depositar o valor da conta judicial
de fls., devidamente atualizado até a data do pagamento,
sob pena de ser decretada a busca e apreensão do veículo.
Prazo: cinco dias. Intime-se. Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, ALEXANDRE BROWN PALMA.

14 DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUÉIS - 189/98 - EURLO HEIBEL e NOR-
MA DEMÁRIO HEIBEL X SUPERMERCADO DAS NA-
ÇÕES LTDA e Outros – …2- Sendo assim, rejeito a nome-
ação e devolvo ao credor o direito de indicar bens à penho-
ra. Friso, todavia que o credor deverá fazê-lo em três dias,
indicando pontualmente o bem pretendido, sob pena de a
penhora recair sobre o bem nomeado pelos devedores. In-
time-se. Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CAS-
TRO, LINNEU DE SOUZA LEMOS.

15 EMBARGOS DE TERCEIRO - 640/97 - JOSUÉ CELES-
TINO VOTROBA X BANCO SAFRA S/A – Manifeste-se
a parte exeqüente ante o interesse no prosseguimento do
feito. Intime-se. Adv. ANTONIO SERGIO PALU FILHO,
CLÁUDIO XAVIER PETRYK.

16 EXECUÇÃO DE SENTENÇA – 245/05 – ROGER CAR-
GO LTDA X WOODY FLORESTAL COSMÉTICOS LTDA
– 1- Cite-se a parte executada para, no prazo de 24 horas,
pagar o débito exeqüendo ou nomear bens à penhora, con-
forme art. 652 do Código de Processo Civil. Defiro as prer-
rogativas constantes dos artigos 172, § 2o e 653, ambos do
CPC. 2- Para pronto pagamento, arbitro em 10% (dez por
cento) a verba honorária, a incidir sobre o total do débito
perseguido. 3- Expeça-se mandado. 4- Anote-se na capa
dos autos o início da execução do título judicial, bem como
junto ao Distribuidor conforme manda o item 5.8.1 do CN.
5- Sejam recolhidas de forma antecipada, as custas proces-
suais, conforme manda o art. 19 do Código de Processo
Civil e provimento 001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria
Geral de Justiça do Estado do Paraná. 6- Intime-se. Adv.
CÉLIO DALCANALE.

17 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 116/04
– JUMAIR EMILIO BORATO X PABLO PAZ BANDERA
e Outros – Primeiramente, deve o autor formar a relação
processual, providenciando a devida citação do primeiro
executado. Intime-se. Adv. WILSON CARLOS PASSOS
BARBOZA.

18 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1282/
04 – MARCIO MORAES DOS SANTOS X FAULHABER
IND. E COM. LTDA - …De acordo com o exposto, HO-
MOLOGO A DESISTÊNCIA DA AÇÃO, nos termos do
art. 158, parágrafo único, do Código de Processo Civil,
EXTINGUINDO A EXECUÇÃO COM FUNDAMENTO
NO ART. 267, VIII, do mesmo codex, independente de oi-
tiva do executado, porque revel e conforme art. 569 do
diploma processual, condenando a exeqüente nas custas
do processo. Por outro lado, com fulcro no art. 129 do
Código de Processo Civil, determino a retenção de todas
as notas promissórias apresentadas e sua remessa nas vias
originais, juntamente com cópia de todo o processado, ao
Ministério Público, tendo em vista os indícios de fraude
apresentados pelo Juízo trabalhista. Comunique-se ao Juí-
zo Trabalhista (fl. 27), remetendo cópia desta. Arquivem-
se os autos, oportunamente. Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se. Adv. CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVA-
RES.

19 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 237/02 -
FLORIAN SCHMITH e WARNA WUTZKE SCHMITH X
NIRIO DUNKER e MARIA CRISTINA DE TOLEDO – 1-
Defiro o requerimento de fls. 84/85. 2- Cumpram-se su-
cessivamente os itens a, b e c de fls. 85. Determino desde
já que o prazo para a citação por edital deve ser de vinte
dias. 3- Antes da citação/intimação dos requeridos por edi-
tal, intime-se a parte autora para que apresente o texto que
constará no edital. Intime-se. Deve a parte interessada reti-
rar a carta precatória expedida para os devidos fins. Adv.
LUDOVICO ALBINO SAVARIS.

20 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 367/97 -
OSNY LAZARO COELHO DE SOUZA X MARIA DO-
ROTI MERCER SCHMIDT – 1- Defiro o pedido de fls.
144. Determino a expedição do ofício pleiteado à COPEL,
porém indefiro a expedição de ofício ao Bacen, pois, con-
forme o contido no expediente nº DECAD/DINFO2001/
27301, emitido pelo BANCO CENTRAL DO BRASIL (Bra-
sília/DF), foi esclarecido que não compete mais à autar-
quia mencionada o controle individualizado de operações
realizadas entre entidades do Sistema Financeiro e seus
clientes. Ficou consignado, ainda, que as solicitações deve
ser dirigidas à própria instituição financeira (art. 38 da Lei
4.995, de 31.12.64). 2- Assim, deve a parte exeqüente in-
dicar as instituições financeiras que deverão ser oficiadas,
restando claro que os ofícios serão expedidos às expensas
da parte interessada. 3- Intime-se. Deve a parte credora

retirar o ofício expedido para os devidos fins. Adv. AN-
DRÉ ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ.

21 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 729/04
– MARELY DE JESUS PEREIRA GURSKI X HSBC
BANK BRASIL – BANCO MÚLTIPLO – …Assim se pas-
sando os fatos e o direito, JULGO PROCEDENTE A EX-
CEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE OPOSTA E, DE
CONSEQÜÊNCIA, DECRETO A EXTINÇÃO DA EXE-
CUÇÃO PROCESSADA NESTES AUTOS, por ilegitimi-
dade passiva e ausência de título executivo em face do exe-
cutado, nos termos dos arts. 472 e 568, I c/c art. 267, VI,
do Código de Processo Civil. Condeno a exeqüente nas
custas do processo e em honorários advocatícios que, com
fulcro no art. 20, § 4o do Código de Processo Civil, por
equidade, arbitro em R$ 200,00, tendo em vista a simplici-
dade da extinção e o próprio valor da causa, mas também a
dignidade do profissional. De tais verbas, isento a sucum-
bente do pagamento, sob a ressalva do art. 12 da Lei nº
1060/50, por força da assistência judiciária gratuita. Por
outro lado, condeno a exeqüente em multa processual de
1% do valor da causa e indenização à parte contrária de
20% do valor da causa, conforme fundamentação e nos ter-
mos dos arts. 17, inciso V e 18, § 2o, ambos do Código de
Processo Civil. As verbas decorrentes da litigância de má-
fé não estão acobertadas pela assistência judiciária gratui-
ta antes concedida. Arquivem-se os autos, oportunamente.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. EMERSON JE-
SUS AVELAR, OLÍVIO H. FERRAZ.

22 EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 857/04
– BANCO DO BRASIL S/A X NEZIO MORENO e NA-
TALIA VIEIRA MORENO – 1- Manifeste-se a parte auto-
ra sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 2- Intime-se.
Adv. GEVERSON ANSELMO PILATI.

23 INDENIZAÇÃO – 324/97 – JOSÉ MORAES GONÇAL-
VES e Outros X CASA DO CÔCO IND. E COM. DE ALI-
MENTOS LTDA e NOVO HAMBURGO CIA. DE SEGU-
ROS GERAIS – 1- Defiro o pedido de fls. 262. Desentra-
nhe-se o mandado e adite-se para seu fiel cumprimento. 2-
Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas proces-
suais, conforme manda o art. 19 do Código de Processo
Civil e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da Corregedoria
Geral de Justiça do Estado do Paraná. 4- Intime-se. Adv.
JOSÉ ADAIR DOS SANTOS.

24 INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS – 1253/04 – LU-
CAS ZINSLY CARBONI X STAFF MODELS MANAGE-
MENT – Faculto a réplica ao autor sobre a contestação,
preliminar e litisdenunciação, bem como documentos acos-
tados, no prazo de dez dias. Intime-se. Adv. FLAVIO W.
LINS, ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER.

25 INVENTÁRIO - 223/01 - ROSELI BARBOSA DE LIMA
X ESPÓLIO DE LÁZARO BARBOSA DE LIMA e APA-
RECIDA IRISMAR DE LIMA – Deve a parte interessada
se manifestar sobre o esboço de partilha. Adv. GIOVANNI
CONSTANTINO.

26 INVENTÁRIO – 376/91 – PATRICIA ANTUNES DE
LARA e Outros X ESP. DE LUIZ CARLOS TERENCIO
DE LARA e LIGIA MARIA DA SILVA CASTILHO – Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre a manifestação da Fa-
zenda Pública Estadual. Intime-se. Adv. DIDIO MAURO
MARCHESINI, ALBINO MENDES DE ARAÚJO, PAU-
LO FERNANDO PAULUK.

27 LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - 465/03 - PETROBRÁS
DISTRIBUIDORA S/A X AUTO POSTO BRASALCOOL
LTDA – 1- Defiro o pedido de fl. 66. Suspendo o curso
processual pelo prazo de 90 dias, conforme requerido. 2-
Decorrido o referido prazo, manifeste-se a requerente in-
teresse no prosseguimento do feito, em cinco dias. 3- Inti-
me-se. Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARA-
NHÃO, VALDEMAR REINERT.

28 MEDIDA CAUTELAR INOMINADA – 319/05 – IVONE
DE OLIVEIRA MONTEIRO e LAURO PEREIRA MON-
TEIRO X C&A COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA (PACE
CAR) – Deve o autor prestar caução, em cinco dias. Reali-
zada a caução, cite-se. Adv. WILSON ROBERTO DE
LIMA.

29 MONITÓRIA – 1079/99 – DISTRIBUIDORA CURITIBA
DE PAPÉIS E LIVROS LTDA X VALMIR SOUZA – 1-
Renove-se a intimação da parte autora, através de seus ad-
vogados (via DJ), para em 48 horas, manifestar-se sobre a
certidão de fl. 156 e quanto ao prosseguimento ao feito. 2-
Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se
pessoalmente para os fins determinados, sob pena de ex-
tinção, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC. 3- Intime-se.
Adv. MANOEL DAHER, ÁLVARO PEREIRA PORTO JR.

30 MONITÓRIA - 621/03 - TELELISTAS (REGIÃO 2) LTDA
X F. XAVIER CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA – 1- Por cau-
tela, renove-se a intimação da parte autora através de seus
advogados (via DJ), para em 48 horas dias, dar prossegui-
mento ao feito. 2- Inexistindo manifestação no prazo esti-
pulado, intime-se pessoalmente a parte autora, para no prazo
de 48 horas, prosseguir com o feito, sob pena de extinção.
3- Intime-se. Adv. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CAS-
TRO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI.

31 NULIDADE DE ARREMATAÇÃO - 722/00 - GERALDO
DIONÍSIO COSTA FILHO e LOURIVAL OLIVEIRA DE
SOUZA X FORTUNA FACTORING E PARTICIPAÇÕES
LTDA – 1- Aguarde-se até o prazo de 30 dias antes da au-
diência designada, a localização da testemunha Antonio
Alves Rodrigues, conforme requerido à fl. 515, sob pena
de preclusão. Intime-se. Adv. MAFUZ ANTÔNIO ABRÃO,
MARIA APARECIDA RAMINA.

32 OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C PRECEITO COMINATÓ-
RIO E INDENIZAÇÃO POR EVENTUAIS PERDAS E
DANOS - 281/02 - FRANCISCO ANDERSON X AUGUS-
TO JOSÉ BOHN – Intime-se o autor para que dê cumpri-
mento ao despacho de fls. 116, item 2, bem como para ci-
ência sobre o documento juntado (CPC, art. 398). Após, à
conta e preparo. Adv. ARLYVAN PROBST, JULIANE C.
BOMBONATTO, MAURÍCIO S. MONTANHA TEIXEI-
RA.

33 REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1185/00 – UNIBANCO
LEASING S/A – ARRENDAMENTO MERCANTIL X GE-
ORGE FERNANDES – Manifeste-se o interessado (fl. 79).
Intime-se. Adv. ELAINE DE PAULA MENEZES, AN-
DRÉIA VERANO.

34 REPARAÇÃO DE DANOS – 743/03 – RODOLATINA
TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA X EUNICE DE AL-
MEIDA FILUS – 1- Designo audiência de instrução e jul-
gamento para o dia 08/6/06, às 15 horas. Os pontos contro-
vertidos serão fixados na abertura da audiência instrutória,
como de lei (CPC, art. 451). Intimem-se as testemunhas
que arroladas, se assim requerido, para que compareçam à
audiência, a fim de prestarem testemunho para a causa.
Convoquem-se as partes para comparecer ao ato, bem como
para depoimento pessoal (art. 342), sob pena de se presu-
mirem verdadeiros os atos contra si alegados (CPC, art.
343, § 1o e 2o). Intimem-se os advogados pelos meios ordi-
nários. Atos necessários, cometam-se. Devem as partes in-
teressadas retirar as cartas de intimação expedidas para os
devidos fins. Adv. CLÓVIS JOSÉ GUGELMIN DISTÉFA-
NO, VALDEMAR BERNARDO JORGE.

35 REPARAÇÃO DE DANOS DECORRENTES DE ACI-
DENTE DE TRÂNSITO C/C INDENIZAÇÃO POR LU-
CROS CESSANTES – 445/04 – PEDRO ROBERTO SE-
VERO DA SILVA X IVANILDE TOMASELLI – 1- Mani-
feste-se a parte autora sobre a devolução da carta de inti-
mação. 2- Intime-se. Adv. ROMARIO SELBMANN, JA-
CKSON GLADSTON NICOLODI.

36 RESCISÃO CONTRATUAL C/C PERDAS E DANOS -
979/95 - KÁTIA CRISTINA ONÓRIO X TELE HS TELE-
FONES LTDA – 1- Intime-se o Sr. Helmut Schroeder, pes-
soalmente, para que proceda a regularização do termo de
penhora de fl. 296v. 2- Manifeste-se a parte requerente
acerca do despacho de fl. 296 e da certidão de fl. 297. In-
time-se. – 1- Deposite a parte exeqüente as custas do Sr.
Oficial de Justiça, na forma que prevêem o art. 19 do CPC
e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da douta Corregedoria
Geral de Justiça do Estado do Paraná (R$ 40,00). 2- Inti-
me-se. Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO.

37 RESCISÃO DE CONTRATO - 222/98 - JOSERLEI BUE-
NO LOPES e Outros X RAFAEL COSTA CONTADOR e
MARILEI LOMBARDI CONTADOR – 1- Cumpra-se o v.
acórdão. 2- Aguarde-se a manifestação do vencedor da de-
manda, por cinco dias. 3- Inexistindo manifestação, arqui-
vem-se os autos. 4- Intime-se. Adv. RAFAEL COSTA CON-
TADOR, ANDRÉA RICETTI BUENO FUSCULIM.

38 RESPONSABILIDADE CIVIL, INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MORAIS, ESTÉTICOS E MATERIAIS – 1411/03 –
IONÉIA JUSTUS RIBEIRO X SOCIEDADE EVANGÉLI-
CA BENEFICENTE DE CURITIBA, HOSPITAL EVAN-
GÉLICO – Ciência ao autor sobre os documentos apresen-
tados pelo réu (CPC, art. 398). Digam as partes sobre a
manifestação da perita. Intime-se. Adv. ERALDO LUIZ
KUSTER, ANDRÉ CICARELLI DE MELO.

39 RESSARCIMENTO - 585/02 - BRADESCO SEGUROS
S/A X WLADIMIR OLYMPIO TROMBINI e PAULO
HENRIQUE BAURA – Defiro (fl. 138). Ciência à parte
contrária (desistência do depoimento pessoal do requerido
Paulo Henrique Baura). Aguarde-se a audiência marcada.
Intime-se. Adv. ZULMIRA CRISTINA LEONEL, ANTÔ-
NIO LUIZ DE OLIVEIRA, TÂNIA MARIA PEDROSO,
CARLOS ALBERTO GUIMARÃES AMARAL.

40 REVISÃO CONTRATUAL – 1035/04 – JOSÉ NAILOR
ANTUNES RIBEIRO X BANCO ABN AMRO REAL S/A
– Intime-se a parte autora a efetuar o preparo das custas
contadas à fl. 63. Não havendo manifestação em 48 horas,
façam-se ao arquivo sem o prejuízo a execução de senten-
ça, por quem de direito, observado o prazo prescricional.
Intime-se. Adv. MAYLNI MAFFINI.

41 REVISÃO CONTRATUAL – 442/04 – SILVIO MENDES
DE SÁ X CONTINENTAL BANCO S/A – Deve a parte
interessada retirar a carta de citação e intimação expedida
para os devidos fins, no prazo de 48 horas. Adv. MAURÍ-
LIO VIANNA PEREIRA.

42 REVISÃO CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉ-
BITO - 498/03 - JSC & CONSULTORES ASSOCIADOS
X BANCO REAL ABN AMRO BANK – 1- Não assiste
razão ao subscritor da petição de fl. 406/409, vez que o
perito nomeado, conforme despacho de fl. 322/324, foi o
Sr. Flantelor. 2- Assim sendo, intime-se a parte autora para
depositar a verba honorária proposta, em cinco dias, sob
pena de preclusão da prova pericial. Intime-se. Adv. ANE
G. DE RESENDE FERNANDES, LUÍS FERNANDO DI-
ETRICH.

43 REVISÃO DE CONTRATOS BANCÁRIOS C/C REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITOS E DANOS MORAIS – 1511/03 –
ADELIA SENNA MONTEIRO X BANCO ITAÚ S/A – 1-
Deve a parte autora, à vista de todos os lançamentos ocor-
ridos no período questionado, conforme discriminado pela
ré, especificar quais foram os saques que reputa indevidos,
justificando e esclarecendo, sob pena de ser impossível
conhecer de sua pretensão. Prazo: dez dias. Prestados tais
esclarecimentos, diga a ré. Intime-se. Adv. ASBRA MI-

CHEL MATEUS IZAR, EVARISTO ARAGÃO FERREI-
RA DOS SANTOS.

44 REVISIONAL DE CONTRATO – 396/04 – BERENICE
HASSEL LOPES X BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
– 1- Intimem-se as partes para que esclareçam sobre a pos-
sibilidade de transação, vez que a matéria trata de direito(s)
disponível(is). 2- Não havendo possibilidade questionada,
no prazo de cinco dias, esclareçam, de forma pormenori-
zada, quais as provas que pretendem produzir, justifican-
do-as, sob pena de indeferimento. 3- Esclareço, ainda, que
caso as partes noticiem ser impossível a obtenção de tran-
sação, o processo será, desde logo, saneado, fixando os
pontos controvertidos e ordenado a produção de prova, ou
se for o caso, o julgamento antecipado da lide. 4- Intime-
se. Adv. ANTONIO ERNESTO DE LIMA, SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARÃES.

45 REVISIONAL DE CONTRATO – 907/04 – KARLA PA-
TRÍCIA NATIO X BANCO VOTORANTIM S/A – …Ante
o exposto, com respaldo na fundamentação acima, julgo o
pedido parcialmente procedente, para os fins únicos de: A)
declarar nula, consoante Súmula 121 do STJ, a imputação
de capitalização de juros e encargos, determinando sua
exclusão do contrato, desde o início, devendo ser refeito o
cálculo de toda a operação considerando-se a taxa mensal
computada de forma simples, afastada a utilização de taxa
anual díspar da mensal e vedada a utilização da tabela pri-
ce, respeitados no mais os encargos pactuados e não modi-
ficados; B) declarar o direito à consumidora de, ante o fur-
to do veículo, pretender o pagamento antecipado da dívi-
da, com redução proporcional dos juros e demais acrésci-
mos, nos termos do art. 52, § 2o, do Código de Defesa do
Consumidor, de modo que ordeno a reformulação do saldo
devedor a data de 18/3/2003, excluindo-se todos os juros e
encargos correspondentes ao período subsequente do fi-
nanciamento e, tendo em vista que a ré deixou de observar
a disposição legal, afastando os encargos de mora posteri-
ores a 18/março/2003. A liquidação, deverá se proceder
por mero cálculo aritmético. Rejeito os demais pedidos,
extinguindo o processo com exame de mérito, na forma do
art. 269, I, do Código de Processo Civil. A tutela antecipa-
tória (relativa aos órgãos de restrição cadastral) resta man-
tida até que se apure o real valor da dívida e se notifique a
devedora para seu pagamento. Os valores relativos ao se-
guro do automóvel deverão ser depositados em Juízo para
que, recalculada a dívida, sejam destinados à credora; se
sobejar saldo, deverá a autora depositá-lo em cinco dias.
Ante a sucumbência recíproca, e com fulcro no art. 21,
caput, do Código de Processo Civil, condeno ambas as par-
tes nas despesas processuais, incluindo os honorários do
perito e em honorários advocatícios, em igual proporção.
Quanto aos honorários advocatícios, devendo sofrer com-
pensação nos precisos termos do art. 21 citado, e não sobe-
jando saldo a favor de qualquer das partes deixo de fixá-
los, conforme fundamentação acima e na linha atual do
STJ e STF, e Súmula 306/STJ. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES,
GILBERTO ADRIANE DA SILVA.

46 REVISIONAL DE CONTRATO C/C DEPÓSITO DE
QUANTIAS - 824/01 - UBIRATAN BUSQUET DE OLI-
VEIRA X BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A – 1-
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação apresenta-
da. 2- Intime-se. Adv. ALEXANDRE CRISTOPH LOBO
PACHECO, WALTER JOSÉ MATHIAS JR., PATRÍCIA
CHEMIM.

47 REVISIONAL DE ENCARGOS FINANCEIROS COM
REPETIÇÃO DE INDÉBITO - 1302/02 - INTERCABO
INSTALADORA DE ANTENAS DE TV LTDA X BAN-
CO ITAÚ S/A e GENNARO FALVO – 1- Diante da con-
cordância das partes em relação à verba honorária propos-
ta à fl. 467/468, homologo e fixo os honorários periciais
em R$ 3.000,00. 2- de outra banda, a proposta de parcela-
mento de fl. 470 amesquinha a verba honorária, razão pela
qual determino que seja parcelada dita verba em três ve-
zes, devendo a primeira parcela ser depositada em cinco
dias e as demais em 30 e 60 dias subsequentes. 3- Intime-
se. Adv. EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS,
ARDÊMIO DORIVAL MUCKE.

48 USUCAPIÃO DE BEM MÓVEL – 707/03 – SALVADOR
CUSTÓDIO – Deve a parte requerente retirar o ofício ex-
pedido para os devidos fins. Adv. GENEZI GONÇALES
NEHER.

49 EXECUÇÃO ESPECIAL HIPOTECÁRIA – 1453/04 –
BANCO BANESTADO S/A X MOACIR EUGÊNIO FA-
QUIM e SELIDA SCHREINER FAQUIM – 1- O exeqüen-
te informa à fl. 38 que as partes firmaram acordo extrajudi-
cial, porém não junta à petição a assinatura de nenhum dos
dois executados. Assim, para a extinção do feito com base
no art. 794, I, do CPC, intime-se a parte requerente para
que junte aos autos a concordância dos réus, sob pena de
extinção nos termos do art. 267, VIII, do CPC. Intime-se.
Adv. WALTER JOSÉ MATHIAS JR.

50 BUSCA E APREENSÃO – 1224/04 – OMNI S/A CRÉDI-
TO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X LAURI
ROBERTO RIBEIRO – 1- Manifeste-se a parte autora so-
bre a contestação apresentada. 2- Intime-se. Adv. TATIA-
NE ACHCAR, MAURÍCIO DE OLIVEIRA.

51 ARROLAMENTO – 47/05 – TEREZA CRISTINA QUIN-
TILIANO LOPES X ESP. DE ROSALVA QUINTILIANO
LOPES – 1- Intime-se a inventariante para que junte aos
autos certidão negativa de débitos fiscais e Fazenda Naci-
onal e Fazendas Públicas Estadual e Municipal. 2- Intime-
se. Adv. TEREZA CRISTINA QUINTILIANO LOPES.

52 ORDINÁRIA – 66/04 - FMM CONSTRUÇÕES CIVIS
LTDA X GOIS PAVIMENTAÇÃO LTDA e JONATAS
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GOIS – Deve a parte autora retirar a carta de intimação
expedida para os devidos fins. Adv. FERNANDO
BLASZKOWSKI, MOACIR TAQUES.

53 INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS -
22/03 - SIMÃO RIBAS DE SOUSA e AFONSO MAZUR
X SINDIMOC e Outros – 1- Deposite a parte requerida as
custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma que prevêem o
art. 19 do CPC e Provimento 001/99, subitem 9.4.1 da douta
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná (R$
80,00 – mandado de intimação e condução – testemunha
da parte Editora O Estado do Paraná AS e Editora Diário
Popular Ltda). 2- Intime-se. Adv. ROGÉRIA DOTTI DO-
RIA, RODRIGO XAVIER LEONARDO, PAULO CESAR
GRADELA FILHO.

54 DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE DUPLICATA – 16/
04 – DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS RIO XINGU
LTDA X BALDUINO & FERNANDES LTDA – 1- Mani-
feste-se a parte autora sobre a contestação apresentada. 2-
Intime-se. Adv. CELSO FERREIRA DE CASTRO, ECLA-
IR TAVARES TESSEROLI.

55 EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA – 18/05 – BANCO BANES-
TADO S/A X SOLANGE SERGIO DE ARAÚJO – 1- Ma-
nifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. 2- Intime-se. Adv. LUÍS EDUARDO MILKOWSKI.

56 PROCESSOS QUE AGUARDAM O DEPÓSITO INICI-
AL SOB PENA DE SEREM CANCELADAS APÓS 30
DIAS (ART. 257 DO CPC).

· ARROLAMENTO – Marlene Fogiato e Outros X Espólio
de Maximiliano José Fogiato. R$ 616,00 – Adv. HAMIL-
TON S. COSTA FILHO.

· CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS – José
Ferreira Soares Neto X Banco Itaú S/A. R$ 616,00 – Adv.
GUSTAVO LUIZ BIZINELI.

· COBRANÇA – Condomínio Conjunto Residencial Bell
Terra X Maria Conceição Palhares Guimarães e Maria Otí-
lia Franco. R$ 198,00 – Adv. CLÁUDIO MARCELO BAI-
AK.

· DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUERES E ENCARGOS DA LOCAÇÃO –
Juarez Souza de Oliveira X Claudiney Sabino da Silva. R$
343,00 – Adv. RONY CESAR CENTENARO VALENZA.

· EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – Santan-
der Brasil Arrendamento Mercantil S/A X Casa da Cozi-
nha Móveis Ltda ME – Adv. BLAS GOMM FILHO.

· MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO CONTRA ALIE-
NAÇÃO DE BENS – Consbrás S/A Desenvolvimento Ur-
bano X Itajuí Engenharia de Obras Ltda. R$ 164,50 – Adv.
LINCONL ABRAHAM FERNANDES.

· MONITÓRIA – Vicente Baptista Malucelli Netto X Fabio
Rocha Piemonte. R$ 385,00 – Adv. ELIAS MATTAR AS-
SAD.

· REGISTRO DE TESTAMENTO – Sonia Maria Ferreira
da Luz X Norival José Agostinho Serafim. R$ 616,00 –
Adv. ELCELY TEREZINHA FRANKLIN.

· REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO DE DANOS EM
ACIDENTE DE VEÍCULOS – Tokio Marine Brasil Segu-
radora S/A X Danielle Bianca de Andrade. R$ 616,00 –
Adv. ELIANI GARCIES CHOTI.
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1.-SUMARIA - 694/1992 - CONJ.RES.ABAETE I - COND.V
x SEBASTIAO LUIZ TEIXEIRA - “Aguarde-se no arquivo a
manifesta‡Æo da parte interessada. Int.” *- Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, EMERSON LUIZ VELLO e IVAIR
JUNGLOS-

2.-OBRIGACAO DE FAZER - 151/1993 - ELEUTERIO TET-
TO JUNIOR e outros x MARINES DOLATTA GARCIA e ou-
tros - “Defiro (f.282), mediante carga. Int.” *- Adv. GIOVAN-
NA ALVES CIM-

3.-SUMARIA - 697/1995 - MAURI JOEL DE AVILA x JOAO
THEONESTO DE SOUZA - “1 · conta e preparo. 2- Oficie-se
ao Ju¡zo deprecado solicitando a devolu‡Æo da carta precat¢ria,
ap¢s o levantamento da penhora em razÆo do acordo firmado
entre as partes. Int.” Total das cistas R$22,91 (Efetuar o dep¢sito
da quantia de R$30,00, referente …s despesas de expedi‡Æo e
postagem dos of¡cios a serem expedidos) *- Adv. ERENI INES
CASARIN e JOAO ANTONIO DE S. TRAJANO-

4.-SUMARIA - 424/1996 - BAMERINDUS COMPANHIA DE
SEGUROS x PEDRO MENDES NOVIS FILHO - (Efetuar o
dep¢sito da quantia de R$15,00, referente …s despesas de
expedi‡Æo e postagem do of¡cio a ser expedido) *- Adv. REI-
NALDO JOSE ANDREATTA-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 475/1996 -
BANCO BANORTE S/A x INDUSTRIA METALURGICA
PARANAENSE S/A IMP.E COM. e outros - “Requisitem-se as
certidäes negativas das Fazendas P£blicas do Estado e do
Munic¡pio (CN., 5.8.9.II, a).” (Efetuar o dep¢sito da quantia
de R$30,00, referente …s despesas de expedi‡Æo e postagem
dos of¡cios a serem expedidos) *- Adv. LACIR GUARENGHI,
PEDRO PAULO PAMPLONA-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 607/1996 -
BANCO DO BRASIL S/A x POLUX INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MALHAS LTDA. e outros - “1- Defiro o contido nos
itens “a” e “b” de f.230. 2- Indefiro o pedido retro (f.232/233),
vez que cabe aquele Ju¡zo a baixa da penhora. Registre- se que
j  foi informado ao Ju¡zo da 1¦ Vara Federl das Execu‡äes Fis-
cais a arremata‡Æo realizada nestes autos. Int.” (Atender a parte
interessada ao contido na Instru‡Æo n. 09/99, da Corregedoria
da Justi‡a, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Ofi-
cial de Justi‡a, no valor de R$80,00) *- Adv. MARCELO LUIZ
DREHER-

7.-INVENTARIO - 801/1996 - SYLVIA TRINDADE x
ESP.JORGE GUIMARAES NEVES - “Comprovado, documen-
talmente (CPC, 1211-A) defiro (f.158). Int.” *- Adv. IVANES
DA GLORIA MATTOS-

8.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 1335/1996 - FRANCISCO
BABIUK e outros x CONDOMINIO DO CONJUNTO RESI-
DENCIAL BURITI - “Defiro (f.151).” (Efetuar o dep¢sito da
quantia de R$15,00, referente …s despesas de expedi‡Æo e
postagem do(s) of¡cio(s) a ser(em) expedido(s)) *- Adv. ROSI-
ANE CARVALHO CHULMANN-

9.-REPARACAO DE DANOS - 417/1997 - RODRIGO PEREI-
RA BITTENCOURT e outros x GRUB GAME DIVERSOES
LTDA. e outros - “Oficie-se … Receita Federal para que infor-
me o n§ do CPF de Rodrigo Pereira Bittencourt, filho de Em¡lia
Pereira Bittencourt e Carlos Eduardo Rissetti Bittencourt.” (Efe-
tuar o dep¢sito da quantia de R$15,00, referente …s despesas
de expedi‡Æo e postagem do(s) of¡cio(s) a ser(em) expedido(s))
*- Adv. SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO-

10.-MONITORIA - 567/1997 - BANCO ITAU S/A x RAMO-
FORM ARTES GRAFICAS LTDA. - (manifestar-se sobre as
respostas dos of¡cios) *- Adv. DANIEL HACHEM-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE - 620/1997 - RURAL LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRANSBRAS
TRANSPORTADORA PARANAENSE LTDA. - “Defiro o pe-
dido de f.240, a. Int.” (Efetuar o dep¢sito da quantia de R$13,00,
referente …s despesas de expedi‡Æo e postagem do of¡cio a
ser expedido) *- Adv. IGUACIMIR G.FRANCO, SIMARA
ZONTA, JULIANO M FRANCO-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1319/1997 -
ESTACIONAMENTO SAO FRANCISCO LTDA. x ALBA-
TROZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. - (ma-
nifestar-se sobre o of¡cio do Cart¢rio de Registro de Im¢veis da
1¦ Circuncri‡Æo de SÆo Francisco do Sul) *- Adv. MANOEL
JOSE LACERDA CARNEIRO-

13.-DESPEJO - 21/1998 - INDUSTRIA E COMERCIO DE
CLIPS PARANA LTDA. x WALTER CORDEIRO DOS SAN-
TOS - “Cumpra-se (f.116, item 2).” DESPACHO DE F.116,
ITEM 2: “... intime-se a executada Ind£stria e Com‚rcio de Clips
Paran  Ltda, pessoalmente, para, em 48hs, efetue o pagamento
objeto do pedido de f.110. 3- Voltem, ap¢s, para aprecia‡Æo
do pedido de f.98/100.” *- Adv. SIDNEY MARCOS MIRAN-
DA-

14.-SUMARIA DE COBRANCA - 564/1998 - CONJUNTO
MORADIAS AUGUSTA XIV x DILSON VICENTE MOTA -
“Intime-se, por of¡cio, o credor hipotec rio (CEF), para que se
manifeste, querendo, em 05 dias. reservo-me para a designa‡Æo
do praceamento na sequˆncia. Int.” (Efetuar o dep¢sito da quan-
tia de R$15,00, referente …s despesas de expedi‡Æo e posta-
gem do of¡cio a ser expedido) *- Adv. MARILZA MATIOSKI-

15.-ORDINARIA - 1023/1998 - MATCON FOMENTO CO-
MERCIAL LTDA. e outros x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A - “Defiro o pleito de f.1030/1031, com o fim de
que sejam proferidas decisäes simultƒneas em ambos os pro-
cessos, evitando-se assim, decisäes contradit¢rias. Int.” *- Adv.
ALCEU CONCEICAO MACHADO FILHO, FERNANDO
AUGUSTO SPERB e OLIVIO HORACIO RODRIGUES FER-
RAZ-

16.-DESPEJO - 1385/1998 - POLLOSHOP ADM.DE EVEN-
TOS COMERCIAIS, PART.E EMP. x VIVIANE CIELUSINSKI
ZANETTI-ME - “1- Oficie-se solicitando o bloqueio de even-
tual saldo positivo existente nas contas correntes indicadas …
f.301, at‚ o limite do valor exequendo, com imediata
comunica‡Æo a este Ju¡zo, para posterior penhora, bem como
informe acerca da movimenta‡Æo nos £ltimos dois anos, como
requerido. 2- Desentranhe-se o mandado para integral cumpri-
mento, cf. requerido (f.313, item 1).” (Efetuar o dep¢sito da
quantia de R$15,00, referente …s despesas de expedi‡Æo e
postagem do of¡cio a ser expedido) *- Adv. JOSE CARLOS
LARANJEIRA-

17.-ORDINARIA - 188/1999 - CLOTARIO DE MACEDO
PORTUGAL NETO x BCN LEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A - “Vistos, etc. Considerando que o devedor
satisfez sua obriga‡Æo, consoante noticiado …s f.515, JUL-
GO EXTINTO o presente processo, em conformidade com o
art.794, inc.I, do CPC. P.R.I. Defiro a dispensa do prazo recur-
sal. Autorizo o levantamento do valor depositado … f.511.
Oportunamente, arquivem-se, observadas as formalidades le-
gais, inclusive quanto a baixa na distribui‡Æo.” *- Adv. VIC-
TOR ALEXANDRE BOMFIM MARINS e PEDRO GIROLA-
MO MACARINI-

18.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 301/1999 - GAS-
PAR LEMES e outros x BANCO DO ESTADO DE SAO PAU-
LO S/A - “Diga o r‚u. Int.” *- Adv. LUIZ GONZAGA MOREI-
RA CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES-

19.-SUMARIA DE COBRANCA - 512/1999 - CONDOMINIO
EDIFICIO SOLAR DA SERRA x JOSE DE PAULA CORDEI-
RO - “Oficie-se ao Ju¡zo Deprecado, solicitando informa‡äes
acerca do andamento da carta precat¢ria. Int.” (Efetuar o
dep¢sito da quantia de R$15,00, referente …s despesas de
expedi‡Æo e postagem do of¡cio a ser expedido) *- Adv. BEA-
TRIZ SANTI-

20.-EMBARGOS DE DEVEDOR - 1098/1999 - POPASA PO-
TINGA PAPEIS S/A e outros x BANCO DO BRASIL S/A -
“Dˆ-se ciˆncia …s partes acerca da baixa dos autos. Int.” *-
Adv. LILLIANA MARIA CERUTI LASS, ADELCIO CERU-
TI, CARLOS ROBERTO CLARO e LUCIA ANA LAZOF-

21.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1179/1999 -
LUIZ FERNANDO DE ARAUJO COSTA x LUIZ GABRIEL
QUEIROZ e outros - “Dos ve¡culos indicados pelo exequente
(f.58/60) somente um nÆo est  garantindo aliena‡Æo fiduci ria
(f.58). O bem alienado fiduciariamente nÆo pertence ao deve-
dor e sim ao credor fiduci rio, consoante se depreende da
reda‡Æo do art.1§, do DL911/69, somente sendo poss¡vel da
penhora dos direitos que o devedor possuir sobre referido
ve¡culo. A prop¢sito: ... Informe o credor, em 05 dias, sobre o
cumprimento da carta precat¢ria expedida e que lhe foi entre-
gue (f.63-v), trazendo aos autos certidÆo do Ju¡zo deprecado
ou c¢pias conferidas das pe‡as que materializem os atos l  pra-
ticados. Por fim, ‚ oportuno que o credor indique claramente
sobre quais bens pretende que recaia a constri‡Æo. Int.” *-
Adv. LUIZ CELSO DALPRA-

22.-MONITORIA - 1219/1999 - IBEMA COMPANHIA BRA-
SILEIRA DE PAPEL x LOJA DO GRAFICO LTDA. - “Oficie-
se, como requerido (f.60).” (Efetuar o dep¢sito da quantia de
R$15,00, referente …s despesas de expedi‡Æo e postagem do
of¡cio a ser expedido) *- Adv. CLEBER MARCONDES-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE - 318/2000 - TEODORA
RODRIGUES x ROXANA LIGIA HAKIM ANGULSKI - “1-
As despesas processuais para execu‡Æo de senten‡a sÆo de-
vidas por for‡a de Lei (art.38, Lei Estadual n§ 6.149/70), sen-
do necess ria sua antecipa‡Æo (art.19, CPC). A prop¢sito:
“Agravo de Instrumento - Execu‡Æo de T¡tulo Judicial - cus-
tas iniciais - pagamento pelo exequente - legisla‡Æo pertinen-
te - normas da Corregedoria da Justi‡a - insubsistˆncia - des-
provimento do recurso. Ao exequente cabe adiantar o paga-
mento das custas processuais em caso de t¡tulo executivo judi-
cial, ante normas contidas no CPC e na Lei Estadual n§ 6.149/
70. (AI 0254640-9, Rel. Juiz Antonio Renato Strapassonm julg.
em 09/03/04).” 2- Feito isso, cite-se o executado para, em 24
horas, pagar o d‚bito ou nomear bens … penhora, sob pena de
serem penhorados tantos bens quanto bastem para garantia da
execu‡Æo. Honor rios fixados provisoriamente em 10% sobre
o valor do cr‚dito, sujeitos … altera‡Æo no curso do processo,
… luz dos valores da al¡neas do par.3§ do art.20, do CPC e,
tendo em considera‡Æo eventuais incidentes que possam sur-
gir em seu curso. 3- Int.” (Dever  a parte interessada, dar aten-
dimneto a solicita‡Æo da escrivania, recolhendo as custas de
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execu‡Æo no valor de R$609,00, bem como efetue o dep¢sito
das custas do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$40,00, con-
forme instru‡Æo n§ 09/99, da Corregedoria Geral da Justi‡a)
*- Adv. ROGERIA DOTTI DORIA-

24.-ORDINARIA DE COBRANCA - 506/2000 - MASSA FA-
LIDA DE GARAVELO & CIA. x INDUSTRIAL E COMERCI-
AL ALFA DE ALIMENTOS LTDA. e outros - “1- Oficie- se …
Junta Comercial como requerido (f.136). 2- Antes de esgotados
todos os meios poss¡veis no sentido de localizar a acionada,
nÆo h  se falar em quebra de sigilo fiscal com a expedi‡Æo de
of¡cio … Receita Federal. Int.” *- Adv. RONALDO LABRIO-
LA PANDOLFI, ROSEMEIRE ZANELA, IVO RODRIGUES
DO NASCIMENTO e ALFREDO L KUGELMAS S¡NDICO
OAB/SP-

25.-ORDINARIA DE COBRANCA - 672/2000 - JOSE FAUS-
TINO DA COSTA x SUL AMERICA SEGUROS - “Dˆ-se ciˆncia
…s partes acerca da biaxa dos autos. Int.” *- Adv. NEUDI FER-
NANDES, GERALDO COELHO FILHO e MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-

26.-BUSCA E APREENSAO - 996/2000 - BANCO PANAME-
RICANO S/A x LISLAINE MARA MENEZES MACEDO -
“Diante do exposto, julgo procedente a a‡Æo, para confirmar a
liminar concedida e declarar consolidadas a posse e proprieda-
de do bem m¢vel em mÆos do autor, podendo este proceder …
sua venda extrajudicial, com a entrega de eventual saldo ao
requerido (art. 2§ do Decreto-Lei n§ 911/69). Autorizo o des-
bloqueio do ve¡culo, a fim de possibilitar sua venda, indepen-
dentemente do trƒnsito em julgado, mediante of¡cio ao Detran.
Em face da sucumbˆncia, condeno a r‚ ao pagamento das cus-
tas processuais, bem como dos honor rios do advogado da par-
te adversa, os quais, por equidade, arbitro em R$1.500,00 (mil
e quinhentos reais), considerando-se a qualidade do trabalho
apresentado e o tempo exigido para a causa, nÆo sem olvidar a
desnecessidade de atos instrut¢rios. Publique-se, registre-se e
intimem-se.” *- Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA-

27.-RESCISAO DE CONTRATO - 1023/2000 - ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A x MARCIO RIBEIRO - “Defi-
ro (f.94/95); desentranhe-se e adite-se o mandado para integral
cumprimento.” (Atender a parte interessada ao contido na
Instru‡Æo n. 09/99, da Corregedoria da Justi‡a, procedendo
ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, no valor
de R$360,00) *- Adv. FABIANA SILVEIRA-

28.-ORDINARIA - 1353/2000 - LUIZ ROBERTO ROMANO
x CAIXA DE PREV.DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO
BRASIL - (proceder a retirada da carta precat¢ria) *- Adv. LUIZ
ROBERTO ROMANO-

29.-INDENIZACAO - 8/2001 - ABRAAO GHINZELLI x BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A - “1- As custas de execu‡Æo
devem ser preparadas em sua integralidade (Lei n§13611/2002,
Tabela IX), sendo necess ria sua antecipa‡Æo (art.19, CPC). O
dispositivo do C¢digo de Normas que dispensava o dep¢sito
inicial (item CN 5.8.1.1) teve sua reda‡Æo recentemente mo-
dificada pela Corregedoria-Geral da Justi‡a, por meio do Pro-
vimento n§ 60. Intime-se para o dep¢sito das custas. 2- Feito
isso, cite-se o executado para, em 24 horas, pagar o d‚bito ou
nomear bens … penhora, sob pena de serem penhorados tantos
bens quantos bastem para garantia da execu‡Æo. Honor rios
fixados provisoriamente em 10% sobre o valor do cr‚dito, su-
jeitos … altera‡Æo no curso do processo, … luz dos valores
das al¡neas do par.3§ do art.20, do CPC e, tendo em
considera‡Æo eventuais incidentes que possam surgir em seu
curso. Int.” (dever  a parte interessada dar atendimento a
solicita‡Æo da escrivania efetuando o preparo das custas de
execu‡Æo no valor de R$609,00, bem como ‚ necess rio que
efetue o dep¢sito das custas do Sr. Oficial de Justi‡a no valor
de R$40,00, conforme instru‡Æo n§09/99, da Corregedoria
Geral da Justi‡a) *- Adv. LORENA MORO DOMINGOS,
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA-

30.-SUMARIA DE COBRANCA - 65/2001 - CONDOMINIO
DO EDIFICIO LAGOS ANDINOS x SIMETRIA CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA. - “Defiro (f.374); desentranhe- se e
adite-se o mandado para integral cumprimento.” (Atender a parte
interessada ao contido na Instru‡Æo n. 09/99, da Corregedoria
da Justi‡a, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Ofi-
cial de Justi‡a, no valor de R$80,00) *- Adv. JOSE ROBERTO
DUTRA HAGEBOCK-

31.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 122/2001 - VALDE-
MIRO FRASIO x BRADESCO SEGUROS S/A - “Dˆ-se ciˆncia
…s partes acerca da baixa dos autos. Int.” *- Adv. JONAS
BORGES e ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA-

32.-ORDINARIA DE COBRANCA - 187/2001 - BANCO BRA-
DESCO S/A x HERBERT PONTES MARQUES - “Cite-se.
Honor rios de 10% sobre o valor do d‚bito, salvo oposi‡Æo de
embargos. Defiro - se requerida - a aplica‡Æo requerida do
art.172, par.2§, do CPC.” (Dever  a parte interessada, dar aten-
dimento a solicita‡Æo da escrivania, recolhendo as custas de
execu‡Æo no valor de R$609,00, bem como efetue o dep¢sito
das custas do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$40,00, con-
forme instru‡Æo n§ 09/99, da Corregedoria Geral da Justi‡a)
*- Adv. JORGE DURVAL DA SILVA-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO - 458/2001 - IVANOR BER-
TE x LUCIANO BELLINI NETO - “Dˆ-se ciˆncia …s partes
acerca da baixa dos autos. Int.” *- Adv. NEITON M.PRIEBE e
LEANDRO GALLI-

34.-REPETICAO DE INDEBITO - 461/2001 - CLEMENTE
EDSON PESCH x CREDICARD S/A ADM.DE CARTOES DE
CREDITO - “Ao que parece, o recolhimento de f.561 se deu
razÆo de poss¡vel acordo extrajudicial firmado entre as partes.
Esclare‡am em 05 dias. Int.” *- Adv. LEVI ROCHA e CAR-
MEN LUCIA VILLACA DE VERON-

35.-MONITORIA - 651/2001 - BANCO BRADESCO S/A x
IMPERLIM IMPERMEABILIZACAO E LIMPEZA DE ESTO-
FADOS. e outros - “Intime-se o credor para informar o atual
endere‡o dos devedores uma vez que foram anteriormente ci-
tados por edital.” *- Adv. MURILO CELSO FERRI, EMANU-
EL VITOR CANEDO DA SILVA-

36.-REVISAO CONTRATUAL - 1100/2001 - SUCESSORES
DE GERALDO FERNANDES NEVES x BANCO CITIBANK
S/A - “Dˆ-se ciˆncia …s partes da baixa dos autos. Int.” *- Adv.
CARLOS OSWALDO MORAIS ANDRADE e CARLOS FER-
NANDO CORREA DE CASTRO-

37.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 85/2002 - BV
FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INV. x
LENISE CRISTINA NEWTON GONCALVES - “Incab¡vel a
cita‡Æo postal em processo de execu‡Æo, a teor do disposto
no art.222, al¡nea d do CPC. Desentranhe-se o mandado para
integral cumprimento observando o endere‡o indicado … f.87.
Int.” (Atender a parte interessada ao contido na Instru‡Æo n.
09/99, da Corregedoria da Justi‡a, procedendo ao recolhimen-
to das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, no valor de R$40,00) *-
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

38.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 282/2002 - ROSAN-
GELA DE FATIMA SOURIENT MORET x BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A - “Dˆ-se ciˆncia …s partes acerca da baixa
dos autos. Int.” *- Adv. MAURO EDUARDO JACEGUAY
ZAMATARO e CAROLINE GARCETE-

39.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE - 384/2002 - ATILIO
BECKER DAVET x LUIZ ALBERTO ROSSATO - (manifes-
tar-se sobre a resposta do of¡cio) *- Adv. ZENICE MOTA CAR-
DOZO-

40.-RESCISAO DE CONTRATO - 417/2002 - COMISSARIA
GALVAO S/A CORRETAGEM DE IMOVEIS x ADEMIR
ROBERTO AMARAL DA SILVA - “Vistos, et. Homologo por
senten‡a, para que produza seus jur¡dicos e legais efeitos, a
desistˆncia manifestada … f.82/83, com o qual anuiu a parte r‚
e, nos termos do art.267, inc.VIII, do CPC, julgo extinto o pro-
cesso, impondo ao desistente o pagamento das custas proces-
suais. P.R.I. Feitas as anota‡äes, comunica‡äes e baixas
necess rias, arquivem-se os autos.” *- Adv. DAMIEN PABLO
DE OLIVEIRA THEIS, GILBERTO ADRIANE DA SILVA-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO - 575/2002 - BENITO SI-
MONETTI x GIRO COMERCIO DE PNEUS LTDA. - “A in-
versÆo do “nus da prova tem em mira permitir ao consumidor
o exerc¡cio pleno, da garantia constitucional da ampla defesa
(art.5§, LV, da CF), sendo que a partir desse princ¡pio ‚ que
deve ser analisada a necessidade da inversÆo. Assim, h  que se
consignar que a inversÆo ‚ uma faculdade concedida ao juiz
que ir  utiliz -la no momento que entender oportuno, desde que
reconhe‡a ser a parte mais fraca e vulner vel na rela‡Æo de
consumo, hipossuficiente t‚cnica ou economicamente. O em-
bargado, pessoalmente intimado, para apresentar os documen-
tos ao expert para a completa conclusÆo do laudo pericial,
ignorou por completo a ordem judicial dificultando ao embar-
gante provar os fatos que alegou. Deste modo, defiro a inver-
sÆo do “nus da prova e determino a intima‡Æo da embargada
para que, no prazo de 05 dias, apresente todos os documentos
solicitados pelo Sr. Perito, sob pena de, em nÆo o fazendo
arcar com os “nus decorrentes. Por fim, anoto que a inversÆo
indeferida … f.52 foi somente em termos materiais (econ“mica).
Int.” *- Adv. CARLOS ROBERTO CLARO e NESTOR TEO-
DORO DA SILVA-

42.-MONITORIA - 610/2002 - BANCO COOPERATIVO SI-
CREDI S/A-BANSICREDI x STOUT COMERCIO DE MA-
DEIRAS LTDA. e outros - “Defiro o pedido retro. Oficie-se.
Int.” (Efetuar o dep¢sito da quantia de R$78,00, referente …s
despesas de expedi‡Æo e postagem dos of¡cios a serem expe-
didos) *- Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

43.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 672/2002 - OKI-
NO KARAOKE LTDA. x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A - “Dˆ-se ciˆncia …s partes acerca da baixa
dos autos. Int.” *- Adv. PETRUS TYBUR JUNIOR e MAGDA
LUIZA RIGODANZO EGGER-

44.-USUCAPIAO - 688/2002 - MAURO NATEL DOS SAN-
TOS x - “Dever  a parte autora, apresentar os documentos soli-
citados pela Procuradora Geral do Estado, no prazo de 10 dias.
Int.” *- Adv. NELTI GONCALVES DE SOUZA-

45.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1015/2002 -
SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL-
SENAC x RESTAURANTE IN CASA LTDA. - “Expe‡am-se
os of¡cios, como requerido (f.33).” (Efetuar o dep¢sito da quan-
tia de R$12,00, referente …s despesas de expedi‡Æo e posta-
gem dos of¡cios a serem expedidos) *- Adv. VANISE MEL-
GAR TALAVERA-

46.-RESCISAO DE CONTRATO - 1113/2002 - VOLKSWA-
GEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MARIO JORGE SOARES - “... 2- Sobre o laudo apresentado,
manifestem-se as partes no prazo de 10 dias. 3- Int.” *- Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, VALQUIRIA A.
CARVALHO e MARCIO DOMINGUES BENTO-

47.-ORDINARIA - 1287/2002 - MARILDA ZAUER GUIMA-
RAES x BANCO BANESTADO S/A “1- A tutela antecipada
inicialmente deferida (f.59) foi revogada por ocasiÆo da
audiˆncia de concilia‡Æo (f.165), despacho este, ao que se sabe,
irrecorrido. 2- Faculto ao r‚u a manifesta‡Æo acerca dos docu-
mentos de f.206/207 (CPC., 398)...” *- Adv. WALTER JOSE
MATHIAS JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

48.-ORDINARIA DE COBRANCA - 1354/2002 - CANTAGA-
LO INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA. x
MIGUEL DELFES e outros - “Dˆ-se ciˆncia …s partes da bai-
xa dos autos. Int.” *- Adv. HELENA DELLAPE JARDIM PAS-

SARINI e FABIANO LUIZ SEGATO-

49.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 1574/2002 - ENEOMARA
CORINA BARZICK x BANCO NACIONAL S/A - “A continu-
ar como est  este processo nÆo ter  fim, porquanto a embar-
gante formula uma proposta, o embargado-exequente faz ou-
tras exigˆncias. Assim, considerando que composi‡Æo amig vel
pressupäe homologa‡Æo de acordo nÆo instrumentalizado nos
autos, manifestem-se as partes, sobre isso, em 05 dias. Int.” *-
Adv. PAULO CESAR SILVEIRA e NATANOEL ZAHORCAK-

50.-SUMARIA DE COBRANCA - 24/2003 - CONDOMINIO
EDIFICIO SAVEIRO II x ORLY RIBEIRO PEREIRA - “Ofi-
cie-se conforme requerido (f.112). Int.” (Efetuar o dep¢sito da
quantia de R$13,00, referente …s despesas de expedi‡Æo e
postagem do of¡cio a ser expedido) *- Adv. SALETE STAFFEN-

51.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 45/2003 -
BANCO MAXINVEST S/A x JOSE ALBERTO LUPO DE
ANDRADE - “Informe o credor, em 05 dias, sobre o cumpri-
mento da carta precat¢ria expedida e que lhe foi entregue (f.70-
v), trazendo aos autos certidÆo do ju¡zo deprecado ou c¢pias
conferidas das pe‡as que materializem os atos l  praticados.”
*- Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT-

52.-EXECUCAO HIPOTECARIA - 80/2003 - BANCO BA-
NESTADO S/A x ROMANO FRESSATO NETO e outros - “O
auto de penhora j  foi lavrado e o im¢vel depositado em mÆos
do exequente. Resta, somente, a intima‡Æo dos devedores da
constri‡Æo realizada. A intima‡Æo da penhora, no processo
de execu‡Æo, complementa a cita‡Æo e, por isso, somente
pode ser feita ao executado ou a seu procurador com poderes
bastantes (...). Os procuradores dos devedores nÆo possuem
poderes especiais para receber cita‡…o (f.43), da¡ porque in-
defiro o pedido de f.87. Int.” *- Adv. WALTER JOSE MATHI-
AS JUNIOR, LUIS EDUARDO MIKOWSKI e MARCEL SOU-
ZA DE OLIVEIRA-

53.-ORDINARIA - 157/2003 - EUCLIDES TARDETTI e ou-
tros x DUCK IMOVEIS LTDA. - “1- Uma vez que as partes
nÆo se conciliaram passo a sanear desde logo o feito. 2- De-
claro saneado o feito, uma vez que as partes sÆo leg¡timas,
apresentam interesse no feito e estÆo devidamente representa-
das. NÆo remanescem , outrossim, questäes processuais pen-
dentes de julgamento nesta fase. 3- Defiro a realiza‡Æo de prova
pericial requerida pelas partes que deverÆo ratear os honor rios
periciais, conforme consignado … f.142. Para atuar como peri-
to, nomeio Rafael Danton Teixeira da Cunha (tel.292-5936),
que cumprir  o encargo escrupulosamente, independentemente
de termo de compromisso (CPC, 422). 1.1- O Perito Judicial
informar  o Cart¢rio, por peti‡Æo escrita, da data e local do
in¡cio da prova pericial, devendo a escrivania dar ciˆncia …s
partes atrav‚s de seus procuradores, pelo meio mais c‚lere
poss¡vel (CPC, 431-A). 4- As partes, no prazo comum de cinco
dias, indicarÆo assistentes t‚cnicos e formularÆo quesitos
(CPC, 421, par.1§, incs.I e II). 5- O laudo pericial dever  ser
entregue em Cart¢rio no prazo de 30 dias, contados a partir da
data em que o perito foi intimado para dar in¡cio aos trabalhos
(CPC, 421, caput, e 433, caput). 3.1- Apresentado o laudo em
Cart¢rio, os assistentes t‚cnicos porventura indicados pelas
partes deverÆo, querendo, apresentar seus pareceres no prazo
comum de dez dias, depois de intimadas as partes da
apresenta‡Æo do laudo (CPC, 433, par. £nico). 6- Intime-se o
perito para apresentar estimativa de seus honor rios, no prazo
de cinco dias. 6.1- Havendo escusa (CPC, 146 c/c 423), vol-
tem-me conclusos os autos para nomea‡Æo de novo perito. Int.”
*- Adv. IVAIR JUNGLOS e JOAO PAULO BOMFIM-

54.-DEPOSITO - 196/2003 - BANCO SUDAMERIS DO BRA-
SIL S/A x CEZAR CARNEIRO FRAN•A - “1- As custas de
execu‡Æo devem ser preparadas em sua integralidade (Lei
n§13611/2002, Tabela IX), sendo necess ria sua antecipa‡Æo
(art.19, CPC). O dispositivo do C¢digo de Normas que dispen-
sava o dep¢sito inicial (item CN 5.8.1.1) teve sua reda‡Æo
recentemente modificada pela Corregedoria-Geral da Justi‡a,
por meio do Provimento n§ 60. Intime-se para o dep¢sito das
custas. 2- Feito isso, cite-se o executado para, em 24 horas,
pagar o d‚bito ou nomear bens … penhora, sob pena de serem
penhorados tantos bens quantos bastem para garantia da
execu‡Æo. Honor rios fixados provisoriamente em 10% sobre
o valor do cr‚dito, sujeitos … altera‡Æo no curso do processo,
… luz dos valores das al¡neas do par.3§ do art.20, do CPC e,
tendo em considera‡Æo eventuais incidentes que possam sur-
gir em seu curso. Int.” (dever  a parte interessada dar atendi-
mento a solicita‡Æo da escrivania efetuando o preparo das
custas de execu‡Æo no valor de R$609,00, bem como ‚
necess rio que efetue o dep¢sito das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a no valor de R$40,00, conforme instru‡Æo n§09/99, da
Corregedoria Geral da Justi‡a) *- Adv. CARMEN GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI, MARIA AMELIA C. MASTRORO-
SA VIANNA-

55.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 303/2003 - ADE-
MIR ROBERTO AMARAL DA SILVA x CONSTRUTORA SAN
ROMAN S/A - “Vistos, etc. Homoloo por senten‡a, para que
produza seus jur¡dicos e legais efeitos, a desistˆcia manifestada
… f.247/248, como qual anuiu a parte r‚ e, nos termos do
art.267, inc.VIII, do CPC, julgo extinto o processo, impondo
ao desistente o pagamento das custas processuais. Autorizo o
levantamento dos valores depositados a favor da r‚; expe‡a-se
alvar . P.R.I. Feitas as anota‡äes, comunica‡äes e baixas
necess rias, arquivem-se os autos.” *- Adv. GILBERTO ADRI-
ANE DA SILVA e DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS-

56.-BUSCA E APREENSAO - 439/2003 - BV FINANCEIRA
S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INV. x EUGENIO KLI-
SIEVICZ - “Renovem-se os termos do of¡cio que se vˆ por c¢pia
… f.66.” (Efetuar o dep¢sito da quantia de R$15,00, referente
…s despesas de expedi‡Æo e postagem do of¡cio a ser expedi-
do) -Adv. ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

57.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 451/2003 - JOAO BATIS-
TA GOMES PORTELA DA COSTA e outros x NELSON SIT-

TA JUNIOR - “1- As despesas processuais para execu‡Æo de
senten‡a sÆo devidas por for‡a de Lei (art.38, Lei Estadual n§
6.149/70), sendo necess ria sua antecipa‡Æo (art.19, CPC). A
prop¢sito: “Agravo de Instrumento - Execu‡Æo de T¡tulo Judi-
cial - custas iniciais - pagamento pelo exequente - legisla‡Æo
pertinente - normas da Corregedoria da Justi‡a - insubsistˆncia
- desprovimento do recurso. Ao exequente cabe adiantar o pa-
gamento das custas processuais em caso de t¡tulo executivo
judicial, ante normas contidas no CPC e na Lei Estadual n§
6.149/70. (AI 0254640-9, Rel. Juiz Antonio Renato Strapas-
sonm julg. em 09/03/04).” 2- Feito isso, cite-se o executado
para, em 24 horas, pagar o d‚bito ou nomear bens … penhora,
sob pena de serem penhorados tantos bens quanto bastem para
garantia da execu‡Æo. Honor rios fixados provisoriamente em
10% sobre o valor do cr‚dito, sujeitos … altera‡Æo no curso
do processo, … luz dos valores da al¡neas do par.3§ do art.20,
do CPC e, tendo em considera‡Æo eventuais incidentes que
possam surgir em seu curso. 3- Int.” (Dever  a parte interessa-
da, dar atendimneto a solicita‡Æo da escrivania, recolhendo as
custas de execu‡Æo no valor de R$197,50) *- Adv. ADRIANA
WENK-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO - 531/2003 - REINALDO
MENDES DE SOUZA x TIDUCO SATO - “... 3- Ap¢s, a fim
de evitar maiores gastos para as partes, determino seja intima-
da o embargado/vencido atrav‚s de seu procurador e advogado
para, querendo, efetuar o pagamento espontƒneo da quantia
objeto do pedido (item 2 supra), acrescida das custas e despe-
sas do processo eventualmente pendentes, no prazo de 48h, sob
pena de execu‡Æo. Int.” *- Adv. IVANISE NEIVA KORNE-
LHUK-

59.-SUMARIA DE COBRANCA - 713/2003 - CONDOMINIO
EDIFICIO DIAMANT x MONICA SZTAJN GUERCHON e
outros - “Cumpra-se integralmente o item 2 do despacho de
f.67.” (Dever  a parte interessada, dar atendimento a solicita‡Æo
da escrivania, recolhendo as custas de execu‡Æo no valor de
R$336,00, bem como efetue o dep¢sito das custas do Sr. Ofici-
al de Justi‡a no valor de R$80,00, conforme instru‡Æo n§ 09/
99, da Corregedoria Geral da Justi‡a) *- Adv. MANUELA
CARDOSO DE MELLO PIRES-

60.-SUMARIA DE COBRANCA - 819/2003 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL OURO FINO x YARA MARIA
KULCHETSCKI - “Desentranhe-se o mandado para integral
cumprimento, com a penhora de ativos da conta referida …
f.169, em valor que baste para atender ao principal e seus
consect rios (corre‡Æo monet ria, juros, custas e honor rios).”
(Atender a parte interessada ao contido na Instru‡Æo n. 09/99,
da Corregedoria da Justi‡a, procedendo ao recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justi‡a, no valor de R$151,50) *- Adv.
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI-

61.-SUMARIA DE COBRANCA - 1119/2003 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO NOSSA SENHORA DO PILAR x RACHID
JORGE MIGUEL PILOTO - “Cite-se. Honor rios de 10% so-
bre o valor do d‚bito, salvo oposi‡Æo de embargos. Defiro - se
requerida - a aplica‡Æo do art.172, par.2§, do CPC.” (Dever  a
parte interessada, dar atendimento a solicita‡Æo da escrivania,
recolhendo as custas de execu‡Æo no valor de R$609,00, bem
como efetue o dep¢sito das custas do Sr. Oficial de Justi‡a no
valor de R$40,00, conforme instru‡Æo n§ 09/99, da Correge-
doria Geral da Justi‡a) *- Adv. MARCIA ZANIN-

62.-DESPEJO - 1136/2003 - SUELI BARTOSZECK NITSCHE
x MARIA APARECIDA SILVA - “1- As despesas processuais
para execu‡Æo de senten‡a sÆo devidas por for‡a de Lei
(art.38, Lei Estadual n§ 6.149/70), sendo necess ria sua
antecipa‡Æo (art.19, CPC). A prop¢sito: “Agravo de Instru-
mento - Execu‡Æo de T¡tulo Judicial - custas iniciais - paga-
mento pelo exequente - legisla‡Æo pertinente - normas da Cor-
regedoria da Justi‡a - insubsistˆncia - desprovimento do recur-
so. Ao exequente cabe adiantar o pagamento das custas proces-
suais em caso de t¡tulo executivo judicial, ante normas conti-
das no CPC e na Lei Estadual n§ 6.149/70. (AI 0254640-9,
Rel. Juiz Antonio Renato Strapassonm julg. em 09/03/04).” 2-
Feito isso, cite-se o executado para, em 24 horas, pagar o d‚bito
ou nomear bens … penhora, sob pena de serem penhorados
tantos bens quanto bastem para garantia da execu‡Æo.
Honor rios fixados provisoriamente em 10% sobre o valor do
cr‚dito, sujeitos … altera‡Æo no curso do processo, … luz dos
valores da al¡neas do par.3§ do art.20, do CPC e, tendo em
considera‡Æo eventuais incidentes que possam surgir em seu
curso. 3- Int.” (Dever  a parte interessada, informar o endere‡o
do executado para a devida expedi‡Æo do mandado - ciˆncia
… parte sobre a informa‡Æo do deposit rio p£blico) *- Adv.
ALCEU BOLLIS-

63.-MONITORIA - 1153/2003 - BANCO ITAU S/A x CLOVIS
GUERREIRO WOSNIAK - “Expe‡am-se os of¡cios (f.41) so-
licitando informa‡äes acerca do ender‡o do r‚u constante em
seus cadastros.” (Efetuar o dep¢sito da quantia de R$127,00,
referente …s despesas de expedi‡Æo e postagem dos of¡cios a
serem expedidos) *- Adv. DANIEL HACHEM-

64.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1383/2003 -
BANCO DO BRASIL S/A x PRISMA FER REPR.E COM.DE
TUBOS E CONEXOES LTDA. e outros - “Int., como requeri-
do (f.64); expe‡a-se mandado.” (Atender a parte interessada
ao contido na Instru‡Æo n. 09/99, da Corregedoria da Justi‡a,
procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a,
no valor de R$80,00) *- Adv. GEVERSON ANSELMO PILA-
TI-

65.-MONITORIA - 1447/2003 - ALDRI DISTRIBUIDORA DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA. OTAVIO MANASSES
FANTINATO - “A empresa concordat ria Supermercados Fan-
tinato Ltda nÆo ‚ devedora nestes autos. Sobre a alegada
habilita‡Æo do cr‚dito aqui em execu‡Æo nos autos de con-
cordata (f.26), manifeste-se o exequente, em 05 dias. Int.” *-
Adv. BARBARA JUSTINA KNISS - OAB/SC e MARIA DE-
NISE MARTINS OLIVEIRA-
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66.-DEPOSITO - 47/2004 - BANCO VOLKSWAGEN S/A x
EMERSON LOURENCO DE MOURA e outros - “Intime-se a
parte r‚ para, em 05 dias, enntregar ao autor o seguinte bem:
marca Honda, modelo CG 125 titan KS, ano de fab/mod. 01/
02, chassi 9C2JC30102R038398, ou, depositar o valor do sal-
do devedor em aberto, cf. requerido (f.49/50).” (Atender a par-
te interessada ao contido na Instru‡Æo n. 09/99, da Corregedo-
ria da Justi‡a, procedendo ao recolhimento das custas do Sr.
Oficial de Justi‡a, no valor de R$40,00) *- Adv. MARILI RI-
BEIRO TABORDA-

67.-ORDINARIA DE COBRANCA - 76/2004 - SINDICATO
DOS LEILOEIROS PUBL. OFICIAIS DO PR.E SC. x LUIZ
CARLOS MARTINS e outros - (manifestar-se sobre a resposta
do of¡cio) *- Adv. EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO-

68.-BUSCA E APREENSAO - 81/2004 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x QUADRATUM CONSTRUCAO LTDA. - “Mani-
feste-se o autor, em 05 dias. Int.” *- Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

69.-BUSCA E APREENSAO - 276/2004 - BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOEL BASSINELO - “Vistos, etc. Homologo por
senten‡a o acordo celebrado entre as partes e consubstanciado
na peti‡Æo de f.64/65, que est  em termos, e julgo extinto o
processo, na forma do art.269, inc.III, do CPC. Oportunamen-
te, fa‡am-se as baixas, anota‡äes e comunica‡äes necess rias
e, a seguir, arquivem-se os autos. P.R.I. Ap¢s o trƒnsito em
julgado, expe‡a-se o alvar  de levantamento, conforme reque-
rido pelas partes, bem como desentranhe-se os documentos que
instru¡ram a inicial, substituindo-os por fotoc¢pia auttentica-
da, entregando-se diretamente … parte, mediante recibo nos
autos.” *- Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOSE ANTONIO
VALE e ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA VALE-

70.-INVENTARIO - 320/2004 - GIOVANI LIMA DE FAZIO x
Espolio de CARMELO DE FAZIO - “No presente invent rio
habilitam-se, como sucessores, o filho e a companheira do de
cujus, sendo que esta exerce a posse e a administra‡Æo dos
bens e aufere a renda de alugu‚is. A circunstƒncia de se encon-
trar em trƒmite a‡Æo declarat¢ria de uniÆo est vel nÆo impli-
ca na suspensÆo do processo de invent rio, mas sim na reserva
dos bens adquiridos na vigˆncia da uniÆo (metade, conforme
dispäe o art. 1790, I, do C¢digo Civil). Por este Ju¡zo j  foi
determinado o bloqueio dos ve¡culos (dois autom¢veis, um ca-
minhÆo e um trator retro-escavadeira) junto ao cadastro do
Detran. Por outro lado, Vera Regina Glock nÆo apresentou
propriamente uma presta‡Æo de contas conforme havia sido
determinado por este Ju¡zo - limitou-se a juntar c¢pia de quatro
contratos de loca‡Æo referentes …s lojas e apresentado um
relat¢rio sucinto dos gastos mensais, inclusive IPTU. NÆo hou-
ve referˆncia aos valores percebidos a t¡tulo de loca‡Æo da
residˆncia de Pinhais, para empresa de vigilƒncia (f. 62). NÆo
informou o valor atual dos alugu‚is, que se presumem reajusta-
dos pelo IGPM, conforme contratado. Note-se tamb‚m que os
contratos das lojas estÆo visivelmente rasurados na cl usula
referente aos valores dos alugu‚is. Chama a aten‡Æo, igual-
mente, que os contratos atribuem a responsabilidade pelos tri-
butos aos locat rios e a interessada inseriu o pagamento de IPTU
como despesa sua. O inventariante, por seu turno, requer que
os inquilinos sejam intimados para renegociarem os contratos
com o esp¢lio, o que por ora nÆo merece acolhimento, por
implicar no risco de tumultuar a rela‡Æo contratual existente.
Assim, tenho como insatisfat¢rias as contas prestadas pela ha-
bilitante Vera Regina Glock e, como providˆncia acautelat¢ria,
em vista do direito demonstrado, defiro o requerimento suces-
sivo (item 2) do inventariante para determinar a intima‡Æo dos
locat rios para que passem, de imediato, a depositar em conta
vinculada a este ju¡zo os alugu‚is mensais, nas datas de venci-
mento contratualmente ajustadas. Uma vez realizados os
dep¢sitos, metade ser  levantada pela ex- companheira do “de
cujus”, para possibilitar sua subsistˆncia. Expe‡a-se mandado.
Int.” (Atender a parte interessada ao contido na Instru‡Æo n.
09/99, da Corregedoria da Justi‡a, procedendo ao recolhimen-
to das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, no valor de R$220,00)
*- Adv. VICENTE MAGALHAES e ELIZETE CORREA DE
SOUZA-

71.-BUSCA E APREENSAO - 321/2004 - HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x DEBRAIR MACHADO -
“Defiro (f.47); desentranhe-se e adite-se o mandado para inte-
gral cumprimento.” (Atender a parte interessada ao contido na
Instru‡Æo n. 09/99, da Corregedoria da Justi‡a, procedendo
ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, no valor
de R$120,00) *- Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

72.-RESCISAO DE CONTRATO - 459/2004 - ANTONIO CE-
ZAR MARANGONI x CIDADELA S/A e outros - “Diante dos
termos da liminar concedida … f.57 e do contido no expedien-
te de f.60, oficie-se somente …s agˆncias da rua XV centro do
HSBC para o fim de indisponibilizar o valor de R$66.952,03,
se de titularidade da requerida.” (Efetuar o dep¢sito da quantia
de R$13,00, referente …s despesas de expedi‡Æo e postagem
do of¡cio a ser expedido) *- Adv. WILSON CARLOS PASSOS
BARBOZA-

73.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 511/2004 -
CECON FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA. x
MOYSES SANTOS PIAZZA - “Defiro (f.44), mediante a
substitui‡Æo dos documentos (origianis) por fotoc¢pias auten-
ticadas e a sua entrega ao credor, que dar  recibo nos autos.” *-
Adv. CARLOS ALEXANDRE LORGA-

74.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS - 626/2004 -
NILANDE DUTRA DOS SANTOS x MAGDALENA DAS
NEVES HILGENBERG IJAILLE - “Em face do princ¡pio da
instrumentalidade do processo, justifique a autora a necessida-
de da propositura da presente a‡Æo de produ‡Æo antecipada
de provas, tendo em vista que, antes da cita‡Æo, j  prop“s a‡Æo
de cobran‡a em que um dos pedidos constitui o ressarcimento
pelos “valores dispendidos com reparos no im¢vel”. A finalida-
de dessa esp‚cie de cautelar ‚ preservar o objeto da prova con-
tra os efeitos do tempo e nÆo a de servir como prova pericial

em a‡Æo de cobran‡a j  proposta. Outra irregularidade consta-
tada ‚ que a a‡Æo cautelar nÆo define os sujeitos no p¢lo pas-
sivo, nÆo podendo estes ser presumidos. Quanto … a‡Æo de
cobran‡a, o pedido condenat¢rio relativo aos reparos, em face
de sua iliquidez, exigiria a conversÆo para o rito ordin rio, a
menos que o total dos pedidos nÆo exceda a 60 sal rios
m¡nimos. Como ainda nÆo se procedeu … cita‡Æo (tanto na
cautelar como na a‡Æo principal), promovam-se as necess rias
adequa‡äes. Int.” *- Adv. CHARLES ERVIN DREHMER-

75.-SUSTACAO DE PROTESTO - 698/2004 - TRIANGULO
SOL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. x DIEAL DORS
IMP.E EXP.DE ALIMENTOS LTDA. - “A requerida alude …
inidoneidade da cau‡Æo ofertada pela autora, sob o argumento
de que esta £ltima nÆo ‚ propriet ria dos produtos sobre os
quais recaiu a cau‡Æo, pelo que manifesta a pretensÆo de ser
nomeada deposit ria. Em resposta, a requerente aduziu que a
pretensÆo ‚ invi vel, pois necessita de constante renova‡Æo
da farinha de trigo caucionada em razÆo do prazo de validade
do produto. A notifica‡Æo reproduzida … f. 111/124, promo-
vida por Insol Intertrading do Brasil em face de diversos credo-
res da Triangulo Sol, os adverte que todo o trigo depositado
nos armaz‚ns da autora ‚ de propriedade da notificante. Infor-
ma, tamb‚m, que Triƒngulo Sol possui cinquenta t¡tulos protes-
tados e uma d¡vida superior a R$320.000,00. NÆo h  nos autos
demonstra‡Æo documental comprovando o montante da d¡vida,
mas existem evidˆncias claras da situa‡Æo de dificuldades en-
frentadas por Triangulo Sol. Tanto ‚ assim que os credores che-
garam a elaborar minuta de “termo de morat¢ria e nova‡Æo”
para que Triangulo Sol apresente proposta de reestrutura‡Æo
da d¡vida (f. 85/88). A circunstƒncia de a empresa necessitar da
farinha de trigo como mat‚ria prima implica em sua constante
utiliza‡Æo pois, como ela pr¢pria admite, os estoques sÆo fre-
quentemente renovados em razÆo do prazo de validade. A
considera‡Æo de tais elementos informativos incontroversos -
situa‡Æo de dificuldades financeiras, pressÆo de outros cre-
dores que reclamam a propriedade dos estoques e o consumo
do produto caucionado na atividade industrial da autora - leva
necessariamente … conclusÆo da insubsistˆncia da garantia,
para o caso de a prestadora perder a demanda. Antes de delibe-
rar a respeito da mudan‡a do deposit rio dos bens caucionados,
determino a intima‡Æo pessoal da autora Triangulo Sol, por
of¡cio, para que indique bens de outra natureza (im¢veis, por
exemplo), em substitui‡Æo, no prazo de 48 horas. Int.” *- Adv.
JULIANA DE CARVALHO ANTUNES e ANDREA HUS-
CHER-

76.-DESPEJO - 796/2004 - CLEIR CORREA x MARCIUS
LINCOLN SILVA SALDANHA - “... Ap¢s, expe‡a-se manda-
do de notifica‡Æo do requerido, para que no prazo de 15 dias
desocupe voluntariamente o im¢vel, sob pena de despejo coer-
citivo. Int.” (Atender a parte interessada ao contido na Instru‡Æo
n. 09/99, da Corregedoria da Justi‡a, procedendo ao recolhi-
mento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, no valor de R$40,00)
*- Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA-

77.-REVISIONAL DE CONTRATO - 843/2004 - ANTONIO
FERREIRA GUEDES e outros x ABACO PARTICIPACOES
LTDA. - “1- Esclare‡a o autor, se a autora ELENICE CUS-
TàDIO DE SOUZA, requer tamb‚m a desistˆncia da a‡Æo nes-
tes autos junto com os demais autores, vez que no pedido de
f.139, foi requerido apenas a manuten‡Æo de ANTONIO FER-
REIRA GUEDES no polo ativo. 2- Emende-se a inicial, para
adequer o valor da causa, porquanto a presnte a‡Æo tem por
objeto a modifica‡Æo do neg¢cio jur¡dico celebrado entre as
partes. Assim, o valor atribu¡do a causa dever  corresponder ao
contrato, conforme preceitua o art.259, V, do CPC. Prazo: 10
dias. Neste sentido, descrevo a seguinte decisÆo: AGRAVO
DE INSTRUMENTO - A•ÇO REVISIONAL - IMPUGNA•ÇO
AO VALOR DA CAUSA - ART.259, V, DO CPC - 1- O valor
da causa de a‡Æo revisional que tenha por objeto a existˆncia,
validade, cumprimento, modifica‡Æo ou rescisÆo de neg¢cio
jur¡dico, dever  ser o valor do contrato revisando, conforme
expressamente determina o art.259, V, do CPC. 2- Agravo de
instrumento improvido. (...) No caso do valor de ser superior a
60 sal rios m¡nimos, o autor dever  adequar o feito ao procedi-
mento pr¢prio. Int.” *- Adv. PAULO SERGIO WINCKLER-

78.-SUMARIA DE COBRANCA - 856/2004 - NILANDE DU-
TRA DOS SANTOS x MAGDALENA DAS NEVES HILGEN-
BERG IJAILLE e outros - (manifestar-se sobre a resposta do
of¡cio) *- Adv. CHARLES ERVIN DREHMER-

79.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 915/2004 -
BANCO ITAU S/A x VERA LUCIA FERREIRA DE LIMA -
“Defiro a suspensÆo requerida (f.36). Int.” *- Adv. ANDREA
HERTEL MALUCELLI-

80.-SUMARIA DE COBRANCA - 944/2004 - CONDOMINIO
CONJ.RESIDENCIAL ITATIAIA R CIC IV x ROBERTO RO-
SARIO - “Defiro o pedido retro. Oficie-se. Int.” (Efetuar o
dep¢sito da quantia de R$45,00, referente …s despesas de
expedi‡Æo e postagem dos of¡cios a serem expedidos) *- Adv.
MARILZA MATIOSKI-

81.-DEPOSITO - 1008/2004 - B.V.FINANCEIRA S/A CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INV. x HERASIN KIRILUK KO-
LENCZUK - “Aguarde-se a requisi‡Æo de informa‡äes por
parte do e. Tribuanl “ad quem”. Int.” *- Adv. ALESSANDRA
CORDEIRO STABACH-

82.-ALVARA - 1048/2004 - MARIA SEBASTIANA DE QUEI-
ROZ e outros x - “O processo comporta julgamento na fase em
que se encontra, por extin‡Æo, em razÆo da in‚pcia da inicial.
Os requerentes pleiteiam a expedi‡Æo de alvar  judicial para o
levantamento de dep¢sitos banc rios deixados em vida por Se-
bastiÆo dos Santos Jorge, no total de R$833.350,00, por meio
do desconto de dois cheques. O processo de formaliza‡Æo da
transmissÆo da heran‡a ‚ concretizado pelo invent rio e parti-
lha dos bens do falecido a seus herdeiros e legat rios. O
invent rio nÆo ‚ uma faculdade, mas um procedimento
obrigat¢rio por lei, nÆo podendo ser dispensado pelas partes,
ainda que maiores e capazes (art. 982 do C¢digo de Processo

Civil). As exce‡äes a esta prescri‡Æo legal vˆm explicitadas
na lei 6.858/80 que dispäe sobre o pagamento aos dependentes
ou sucessores, de valores nÆo recebidos em vida pelos respec-
tivos titulares, independentemente do processo de invent rio.
Mas a lei nÆo prevˆ a hip¢tese tratada nestes autos, em que se
pretende simplesmente o saque de importƒncias vultosas depo-
sitadas em agˆncia banc ria. Tamb‚m ‚ o invent rio o £nico pro-
cedimento especial que instrumentaliza a habilita‡Æo dos her-
deiros … sucessÆo patrimonial. Assim quis o legislador, por-
que toda transmissÆo da heran‡a e partilha dos bens que inte-
gram o monte-mor tˆm a incidˆncia das obriga‡äes fiscais. Nem
se diga que o pedido poderia ser convertido ao rito adequado,
pois o ju¡zo competente ‚ o da Comarca do Rio de Janeiro,
local de falecimento do autor da heran‡a e onde se encontram
os bens indicados nestes autos (quotas de sociedade empresari-
al e saldos banc rios). Diante do exposto, indefiro a peti‡Æo
inicial e julgo extinto o processo sem julgamento de m‚rito, de
acordo com os arts. 295, V, e 267, I, do CPC. Custas, pelos
requerentes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. *- Adv.
RENATA CRISTINA PALOAN ELIAS-

83.-NULIDADE DE ATO JURIDICO - 1049/2004 - LUIZ
EDUARDO CECCATO DE LIMA x BANCO BANESPA S/A -
“Sobre a alegada intempestividade da resposta, manifeste-se o
r‚u, em 05 dias. Int.” *- Adv. CRISTINA TRENTO, JAMILLE
GUILHERME MIRANDA e BIANCA MEREIS SILVA-

84.-BUSCA E APREENSAO - 1115/2004 - BANCO SUDA-
MERIS DO BRASIL S/A x JOACIR TEIXEIRA - “Expe‡am-
se os of¡cios, como requerido f.33/34.” (Efetuar o dep¢sito da
quantia de R$60,00, referente …s despesas de expedi‡Æo e
postagem dos of¡cios a serem expedidos) *- Adv. MARIA
AMELIA C. MASTROROSA VIANNA-

85.-ORDINARIA DE COBRANCA - 1125/2004 - BANCO
DAIMLERCHRYSLER S/A x BRGF COM.DE COMBUSTI-
VEIS E LUBRIFICANTES LTDA. e outros - “Citem-se a se-
gunda e terceiro r‚us no endere‡o indicado … f.53; expe‡a-se
mandado.” (Atender a parte interessada ao contido na Instru‡Æo
n. 09/99, da Corregedoria da Justi‡a, procedendo ao recolhi-
mento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, no valor de R$60,00)
*- Adv. ROMARA COSTA BORGES-

86.-DECLARATORIA - 1147/2004 - REIDER FERRER RI-
BEIRO x ESPOLIO DE ALCUDES SANT‘ANNA RIBEIRO -
“1- Defiro o item “2” do requerimento de f.218. 2- Sobre o
pedido de tutela antecipada. O requerente pleiteia o levanta-
mento da penhora realizada no rosto dos autos n§ 2185/1981
da 12¦ Vara C¡vel, por aduzir a nulidade da senten‡a e atos
posteriores do processo n§ 177/88 da 15¦ Vara C¡vel, que es-
tÆo em fase de execu‡Æo, com a penhora no rosto dos autos
determinada no processo 2185/81 da 12¦ Vara C¡vel. Verifico,
nesta oportunidade, que nÆo existe prova inequ¡voca para que
se conven‡a da alega‡Æo de nulidade constante nos autos n§
177/88, principalmente, porque a genitora do autor faleceu h 
mais de 10 anos, sem que o interessado tenha manifestado, an-
teriormente, a situa‡Æo dos autos que pretende anular. Ade-
mais, deve-se anotar que o feito n§ 177/88, o qual tramitou
nesta 15¦ Vara C¡vel, constava como um dos r‚us, o genitor do
autor de presente procedimento, sem informar, em tese, naque-
les autos o ¢bito outra r‚, ora genitora do autor do presente
procedimento. Assim, restarÆo maiores esclarecimentos e pro-
vas para concessÆo, de modo que indefiro o pedido contido no
item “d” de f.10. Int. e oficie-se” (proceder a retirada do of¡cio
expedido) *- Adv. RAFAEL MARCHIORATO FRANCA-

87.-REVISAO CONTRATUAL - 1258/2004 - JOAO ANTO-
NIO DOS SANTOS e outros x SOUZA EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA. - “... Expe‡a-se mandado con-
forme requerido … f.111. Int.” (Atender a parte interessada ao
contido na Instru‡Æo n. 09/99, da Corregedoria da Justi‡a,
procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a,
no valor de R$40,00) *- Adv. MAURO CURY FILHO-

88.-ORDINARIA - 1294/2004 - MARCELO MARCONDES x
BANCO BRADESCO S/A - “Diante do exposto, julgo parcial-
mente procedentes os pedidos, tÆo somente para manter a ex-
clusÆo da anota‡Æo do Serasa, em face do decurso do prazo
estabelecido no art. 43 do CDC. Sucumbente na parte mais subs-
tancial dos pedidos, condeno o autor ao pagamento das custas
processuais e honor rios do advogado da parte adversa, os quais,
por equidade, considerando a qualidade do trabalho prestado,
mas sem ignorar a simplicidade da demanda, arbitro em
R$1.500,00 (mil e quinhentos reais). A verba de sucumbˆncia
ser  exig¡vel no prazo de cinco anos, se comprovada a solvabi-
lidade do autor, benefici rio da assistˆncia judici ria gratuita.
Publique-se, registre-se e intimem- se.” *- Adv. DANIEL PRA-
TES e CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR-

89.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1389/2004 - ARIMIR MA-
NOEL BATISTA e outros x PAULO CARDOSO - “Intimem-se
os embargantes para, em 10 dias, juntar declara‡Æo na forma
prevista pelo art.4§ da Lei n§ 1060/50, de 05.02.1950, modifi-
cada pela Lei n§ 7.510/86, sob pena de indeferimento dos
benef¡cios da Justi‡a Gratuita.” *- Adv. LEONILDO BRUS-
TOLIN-

90.-ALVARA - 1392/2004 - MARCOS ANTONIO DE PAULA
ANDRADE x - “Oficie-se … empresa indicada, para que, por
seu representante legal (com a juntada de contrato social que
comprove sua legitimidade), manifeste, em 05 dias, se concor-
da com o levantamento dos dep¢sitos do FGTS pelo requeren-
te. O of¡cio ser  entregue ao advogado da parte interessada,
instru¡ndo com c¢pia do documento de f.19, para que o enca-
minhe … empresa. Int.” (proceder a retirada do of¡cio expedi-
do) *- Adv. JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO-

91.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1424/2004 -
JULIANO MARCONDES DA SILVA x GATESS FACTORING
FOMENTO MERCANTIL LTDA. - “1- Arquive-se no cofre da
Escrivania o cheque retro apresentado, nÆo havendo necessi-
dade de substitu¡-lo por fotoc¢pia face o contido … f.6. 2- Cite-
se o executado para, em 24 horas, pagar d‚bito ou nomear bens

… penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos
bastem para garantia da execu‡Æo. Honor rios fixados provi-
soriamente em 10%, sujeitos … altera‡Æo no curso do proces-
so, … luz dos vetores das al¡neas do par.3§, do art.20, do CPC
e, tendo em considera‡Æo eventuais incidentes que possam
surgir em seu curso. 3- Int.” (Atender a parte interessada ao
contido na Instru‡Æo n. 09/99, da Corregedoria da Justi‡a,
procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a,
no valor de R$ 40,00)-Adv. JULIANO MARCONDES DA SIL-
VA-

92.-DESPEJO - 1434/2004 - LACA IMOVEIS LTDA x FIORI
NATURALLIS OBJETO PARA DECORACAO LTDA - “Defi-
ro o pedido retro. Expe‡a-se mandado. Int.” (Atender a parte
interessada ao contido na Instru‡Æo n. 09/99, da Corregedoria
da Justi‡a, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Ofi-
cial de Justi‡a, no valor de R$100,00) *- Adv. ALTIVO JOSE
SENISKI e ANDREIA S. SCHENFELDER SALLES-

93.-EXECUCAO HIPOTECARIA - 1472/2004 - BANCO BA-
NESTADO S/A x FERNANDO NEY DE MENEZES DA SIL-
VA - “Oficie-se … Copel e Receita Federal, a fim de localizar
o atual endere‡o da parte executada. Deixo de deferir a
expedi‡Æo de of¡cio … Sanepar, tendo em vista que aludido
¢rgÆo nÆo possui informa‡äes cadastrais de seus consumido-
res, bem como ao Detran tendo em vista que as informa‡äes
poderÆo ser diligenciadas pela parte diretamente junto …que-
la institui‡Æo. Int.” (Efetuar o dep¢sito da quantia de R$30,00,
referente …s despesas de expedi‡Æo e postagem dos of¡cios a
serem expedidos) *- Adv. LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

94.-EXECUCAO HIPOTECARIA - 1474/2004 - BANCO BA-
NESTADO S/A x ENIDES BORBA CARNEIRO e outros -
“Desentranhe-se o mandado e proceda o arresto do bem indica-
do no item 1 da exordial. Ap¢s, oficie-se … Copel e Receita
Federal, a fim de localizar o atual endere‡o da parte executada.
Deixo de deferir a expedi‡Æo de of¡cio … Sanepar, tendo em
vista que aludido ¢rgÆo nÆo possui informa‡äes cadastrais de
seu consumidores, bem como ao Detran, tendo em vista que as
informa‡äes poderÆo ser diligenciadas pela parte diretamente
junto …quela institui‡Æo. Int.” (Atender a parte interessada
ao contido na Instru‡Æo n. 09/99, da Corregedoria da Justi‡a,
procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justi‡a,
no valor de R$200,00, bem como efteue o pagamento das cus-
tas referente a expedi‡Æo e postagem dos of¡cios, no valor de
R$30,00) *- Adv. LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

95.-BUSCA E APREENSAO - 20/2005 - BANCO FINASA S/
A x SERGIO RENATO DE AQUINO - “Defiro, liminarmente,
a medida. Expe‡a-se mandado de busca e apreensÆo, deposi-
tando-se o bem em nome do autor, na pessoa de um de seus
gerentes. Do termo de dep¢sito dever  constar a quilometragem
do ve¡culo. Executada a liminar, cite-se o r‚u para, em 15 dias,
contestar; cientificando-a de que poder , no entanto e, em 05
dias, pagar a integralidade do d‚bito, correspondente …s par-
celas vencidas e vincendas, com acr‚scimos decorrentes da mora,
segundo os valores apresentados pelo credor fiduci rio, hip¢tese
em que lhe ser  restitu¡do o ve¡culo livre do quaisquer “nus,
(nos termos do par.2§ do art.3§, do DL 911/69, com a nova
reda‡Æo dada pela Lei 10.931/04). Int.” (dever  a parte inte-
ressada efetuar o dep¢sito das custas do Sr. Oficial de Justi‡a
no valor de R$200,00, conforme instru‡Æo n§09/99, da Corre-
gedoria Geral da Justi‡a) *- Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-

96.-BUSCA E APREENSAO - 46/2005 - BANCO FINASA S/
A x BASILIO PEREIRA DE SOUZA - “1- Defiro, liminarmen-
te, a medida. Expe‡a-se mandado de busca e apreensÆo, de-
positando-se o bem em nome do autor, na pessoa de um de seus
gerentes. 2- Do termo de dep¢sito dever  constar a quilometra-
gem do ve¡culo. 3- Executada a liminar, cite-se o r‚u para, em
15 dias, contestar; cientificando-a de que poder , no entanto e,
em 05 dias, pagar a integralidade do d‚bito, correspondente
…s parcelas vencidas e vincendas, com acr‚scimos decorrentes
da mora, segundo os valores apresentados pelo credor fiduci rio,
hip¢tese em que lhe ser  restitu¡do o ve¡culo livre do quaisquer
“nus, (nos termos do par.2§ do art.3§, do DL 911/69, com a
nova reda‡Æo dada pela Lei 10.931/04).” (dever  a parte inte-
ressada efetuar o dep¢sito das custas do Sr. Oficial de Justi‡a
no valor de R$200,00, conforme instru‡Æo n§09/99, da Corre-
gedoria Geral da Justi‡a) *- Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA-

97.-SUMARIA DE INDENIZACAO - 120/2005 - CONSUE-
LO DO ROCIO HENCHE x RAFAEL ALEXANDRE DOS
SANTOS e outros - “Oficie-se … Copel e ao Detran para os
fins pretendidos … f. 113. O TRE nÆo presta informa‡äes ca-
dastrais de seus eleitores. A audiˆncia em continua‡Æo ser 
designada ap¢s viabilizado o endere‡o do r‚u Rafael para en-
vio da carta citat¢ria, o que delibero em proveito da efetividade
do processo, para evitar novos adiamentos. Int.” (Efetuar o
dep¢sito da quantia de R$30,00, referente …s despesas de
expedi‡Æo e postagem dos of¡cios a serem expedidos) *- Adv.
ANTONIO CARLOS CORDEIRO-

98.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 185/2005 -
PROJETUR VIAGENS E TURISMO LTDA. x TEAM ROBO-
TICA IND. DI TECN. ELET. AUTOM. MECCANICA - “Cite-
se. Honor rios de 10% sobre o valor do d‚bito, salvo oposi‡Æo
de embargos. Defiro - se requerida - a aplica‡Æo do art.172,
par.2§, do CPC.” (atender a parte interessada efetuar o dep¢sito
das custas do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$40,00, con-
forme instru‡Æo n§ 09/99, da Corregedoria Geral da Justi‡a)
*- Adv. SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA-

99.-BUSCA E APREENSAO - 218/2005 - BANCO ITAU S/A
x ROSEMARY VEDAM - ME - “Defiro, liminarmente, a me-
dida. Expe‡a-se mandado de busca e apreensÆo, depositando-
se o bem em nome do autor, na pessoa de um de seus gerentes.
2- Do termo de dep¢sito dever  constar a quilometragem do
ve¡culo. 3- Executada a liminar, cite-se o r‚u para, em 15 dias,
contestar; cientificando-a de que poder , no entanto e, em 05
dias, pagar a integralidade do d‚bito, correspondente …s par-
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celas vencidas e vincendas, com acr‚scimos decorrentes da mora,
segundo os valores apresentados pelo credor fiduci rio, hip¢tese
em que lhe ser  restitu¡do o ve¡culo livre do quaisquer “nus,
(nos termos do par.2§ do art.3§, do DL 911/69, com a nova
reda‡Æo dada pela Lei 10.931/04).” (dever  a parte interessa-
da efetuar o dep¢sito das custas do Sr. Oficial de Justi‡a no
valor de R$200,00, conforme instru‡Æo n§09/99, da Correge-
doria Geral da Justi‡a) *- Adv. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

100.-RESCISAO DE CONTRATO - 225/2005 - NILSON OLI-
VEIRA CORREIA x GAMA VEICULOS e outros - “1- Defiro
ao autor, provisoriamente e sob as penas da lei, os benef¡cios
da gratuidade, isentando-o do pagamento das custas processu-
ais e honor rios advocat¡cios. 2- Cumpra-se (f.35). Int.” *- Adv.
ALEXANDRE OCTAVIO RAAD-

101.-NULIDADE DE CLAUSULAS - 377/2005 - ANA CRIS-
TINA MICHAELSEN CONTE ALLEGRETTI x CIBRASEC -
COMPANHIA BRASILEIRA DE SECURITIZACAO - “... As-
sim, defiro o pedido parcial de tutela antecipada, para o fim de:
a) deferir a efetiva‡Æo do dep¢sito das presta‡äes vincendas,
at‚ a data dos respectivos vencimentos, no valor apontado pelo
autor, suspendendo da exigibilidade do valor controvertido,
independentemente de dep¢sito, tudo nos termos do que dispäe
o art.273 do CPC e art.50, pars.2§ e 4§ da Lei n§ 10.931/2001.
O dep¢sito dever  incluir a parcela alusiva a eventual seguro
existente; b) sendo incontroversos tais valores, defiro desde logo
o seu oportuno levantamento pelo requerido, valendo o levan-
tamento como quita‡Æo do mesmo valor; alusivo a cada uma
das parcelas; c) determinar ao requerido que se abstenha de
indicar o nome dos autores junto aos ¢rgÆos de restri‡Æo ao
cr‚dito, em decorrˆncia dos d‚bitos decorrentes do contrato
objeto desta a‡Æo, e enquanto forem efetivados regularmente
os dep¢sitos propostos, ou at‚ o julgamento final deste feito, ou
ainda eventual revoga‡Æo/reconsidera‡Æo/ suspensÆo desta
liminar. 2- Defiro desde logo a inversÆo do “nus da prova,
uma vez que o contrato em questÆo est  abrangido pelas nor-
mas de prote‡Æo do consumidor (Lei 9099/90, arts.3§, par.2§,
c.c.6§, inc.VIII), para o fim de atribuir ao ora requerido o “nus
de comprovar que os valores cobrados sÆo corretos e confor-
mes com o contratado. 3- Intimem-se e cite-se a parte requeri-
da para, em 15 dias, contestar a a‡Æo, com as advertˆncias
legais.” (dever  a parte proceder o pagamento da carta de
cita‡Æo e intima‡Æo no valor de R$15,00, referente a
expedi‡Æo e postagem) *- Adv. LUIS ROBERTO AHRENS-

102.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 380/2005 -
PARCERIA VIP COMERCIAL LTDA. x BECKER E BUENO
LTDA. - “Citem-se. Honor rios de 10% sobre o valor do d‚bito,
salvo oposi‡Æo de embargos. Defiro - se requerida - a
aplica‡Æo do art.172, par.2§, do CPC.” (atender a parte inte-
ressada efetuar o dep¢sito das custas do Sr. Oficial de Justi‡a
no valor de R$40,00, conforme instru‡Æo n§ 09/99, da Corre-
gedoria Geral da Justi‡a) *- Adv. APARECIDO JOSE DA SIL-
VA-

103.-BUSCA E APREENSAO - 392/2005 - UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x LUCIANO LUIZ
KOTARSKI - “1- Comprovada a mora do requerido
(notifica‡Æo de f.12), defiro, liminarmente, a medida. Expe‡a-
se mandado de busca e apreensÆo, depositando-se o bem em
nome do autor, na pessoa de um de seus gerentes. 2- Do termo
de dep¢sito dever  constar a quilometragem do ve¡culo. 3- Exe-
cutada a liminar, cite-se o r‚u para, em 15 dias, contestar; cien-
tificando-a de que poder , no entanto e, em 05 dias, pagar a
integralidade do d‚bito, correspondente …s parcelas vencidas
e vincendas, com acr‚scimos decorrentes da mora, segundo os
valores apresentados pelo credor fiduci rio, hip¢tese em que
lhe ser  restitu¡do o ve¡culo livre do quaisquer “nus, (nos ter-
mos do par.2§ do art.3§, do DL 911/69, com a nova reda‡Æo
dada pela Lei 10.931/04).” (dever  a parte interessada efetuar o
dep¢sito das custas do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de
R$200,00, conforme instru‡Æo n§09/99, da Corregedoria Ge-
ral da Justi‡a) *- Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

104.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 393/2005 -
FITESE FINANCAS TECNOLOGIA DE BENS & SERVICOS
LTDA x GISELE PEREIRA DA ROSA - “1- Defiro (f.5, al¡nea
c). 2- Cite-se. Honor rios de 10% sobre o valor do d‚bito, salvo
oposi‡Æo de embargos. Defiro - se requerida - a aplica‡Æo do
art.172, par.2§, do CPC.” (atender a parte interessada efetuar o
dep¢sito das custas do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$40,00,
conforme instru‡Æo n§ 09/99, da Corregedoria Geral da Justi‡a)
*- Adv. FERNANDO DALLA PALMA ANTONIO-

105.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 394/2005 -
BANCO ITAU S/A x ANTONIO CARLOS REICHMANN DE
LEAO STOCKLER - “Cite-se. Honor rios de 10% sobre o va-
lor do d‚bito, salvo oposi‡Æo de embargos. Defiro - se reque-
rida - a aplica‡Æo do art.172, par.2§, do CPC.” (atender a par-
te interessada efetuar o dep¢sito das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a no valor de R$40,00, conforme instru‡Æo n§ 09/99, da
Corregedoria Geral da Justi‡a) *- Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR-

106.-BUSCA E APREENSAO - 398/2005 - B.V.FINANCEIRA
S/A - CFI x ARILDO CUSTODIO - “1- Comprovada a mora do
requerido, defiro, liminarmente, a medida. Expe‡a-se manda-
do de busca e apreensÆo, depositando-se o bem em nome do
autor, na pessoa de um de seus gerentes. 2- Do termo de dep¢sito
dever  constar a quilometragem do ve¡culo. 3- Executada a li-
minar, cite-se o r‚u para, em 15 dias, contestar; cientificando-a
de que poder , no entanto e, em 05 dias, pagar a integralidade
do d‚bito, correspondente …s parcelas vencidas e vincendas,
com acr‚scimos decorrentes da mora, segundo os valores apre-
sentados pelo credor fiduci rio, hip¢tese em que lhe ser 
restitu¡do o ve¡culo livre do quaisquer “nus, (nos termos do
par.2§ do art.3§, do DL 911/69, com a nova reda‡Æo dada pela
Lei 10.931/04).” (dever  a parte interessada efetuar o dep¢sito
das custas do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$200,00, con-
forme instru‡Æo n§09/99, da Corregedoria Geral da Justi‡a)
*- Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

107.-MONITORIA - 402/2005 - REDFACTOR FACTORING
E FOMENTO COMERCIAL S/A x BAGRE MAR TINTAS
LTDA - ME - “Cite-se a parte r‚ para pagar ou oferecer embar-
gos (arts. 1102b e 1102c do CPC), no prazo de 15 dias. Consig-
ne-se no mandado que se nÆo forem opostos embargos, cons-
tituir-se-  t¡tulo executivo judicial, convertendo-se o mandado
inicial em executivo. Cientifique-se, igualmente, a parte reque-
rida, de que caso efetive desde logo o pagamento, ficar  isenta
de custas e honor rios advocat¡cios (art.1102c, par.1§, do CPC).”
(dever  a parte interessada efetuar o dep¢sito das custas do Sr.
Oficial de Justi‡a no valor de R$40,00, conforme instru‡Æo
da Corregedoria Geral da Justi‡a) *- Adv. FABIO TELENT-

108.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 407/2005 - OTHE-
LO LOPES FILHO x BARBARA ROVEDA SGANZERLA -
“O valor atribu¡do … causa nÆo corresponde ao seu real
conte£do econ“mico, maltrata os arts.258 e 259 do CPC e, via
de consequˆncia, deixa ao talante da parte a escolha do rito
procedimental, que sabidamente ‚ infug¡vel. Conquanto nÆo
tenha a causa valor econ“mico que se possa aferir desde logo
no tocante … indeniza‡Æo por danos morais, nÆo se olvide
que ele deve corresponder ao conte£do econ“mico da deman-
da. Neste caso, aparentemente, h  dicotomia entre um e outro.
Corrija no prazo de 10 dias, recolhendo, se for o caso, eventu-
ais diferen‡as no dep¢sito inicial e Funrejus. Int.” *- Adv. LUIZ
ROBERTO L.KRACIK-

109.-DESPEJO - 410/2005 - MATHIAS DEVAI x ALEX LEME
DA CONCEICAO e outros- “Em consigna‡Æo sum ria, nÆo
h  elementos seguros para a concessÆo da tutela antecipada. A
infra‡Æo contratual que d  fundamento … a‡Æo de despejo ‚ a
subloca‡Æo ou cessÆo do im¢vel locado a terceiros, sem
anuˆncia do locador, mas nÆo h  prova documental pr‚-
constitu¡da a respeito. NÆo ‚ tamb‚m noticiada a falta de paga-
mento dos alugu‚is ajustados. Diante do exposto, indefiro a
medida pleiteada. Reservo-me para reexaminar a mat‚ria ap¢s
a resposta dos r‚us. Citem-se os r‚us para aapresentarem res-
posta no prazo de 15 dias, advertidos dos efeitos da revelia.
Int.” (Atender a parte interessada ao contido na Instru‡Æo n.
09/99, da Corregedoria da Justi‡a, procedendo ao recolhimen-
to das custas do Sr. Oficial de Justi‡a, no valor de R$60,00) *-
Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER-

110.-DECLARATORIA - 411/2005 - ANTONIO SANTOS DE
LIMA e outros x BRASIL TELECOM S/A - “A assistˆncia
judici ria gratuita foi criada por lei para dar amparo aos desva-
lidos que de outra forma nÆo teriam condi‡äes de ingressar
em ju¡zo para a defesa de seus direitos. Para atender a tais pes-
soas existe uma Defensoria P£blica razoavelmente organioza-
da nesta comarca, que faz um rigoroso exame seletivo. A a‡Æo
‚ proposta por 15 pessoas (a inicial ‚ omissa com rela‡Æo …
profissÆo de cada uma delas). Todos comparecem em ju¡zo
com advogado de sua livre escolha. al‚m disso, o listiscons¢rcio
ativo possibilita que as custas sejam divididas por 15, tornando
as cotas acess¡veis a cada um. NÆo se ignora o quadro de difi-
culdades para muitos, na atual conjuntura, mas, para nÆo des-
virtuar o instituto, tenho como insincero o pedido. Por
consequˆncia, indefiro o pedido de gratuidade. Intime-se para
o dep¢sito das custas e pagamento da taxa judici ria, sob pena
de cancelamento da distribui‡Æo.” *- Adv. RONALDO SCHU-
BERT-

111.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 412/2005 - IZI-
DORO FLUMIGNAN e outros x MICZESLAU OSTASZEVSKI
e outros - “Informem os exequentes acerca do trƒnsito em jul-
gado da senten‡a cuja c¢pia se vˆ …s f.7/16. Int.” *- Adv. IZI-
DORO FLUMIGNAN-

112.-NOTIFICACAO JUDICIAL - 415/2005 - FUNDACAO
SOKOLSKINZ x WESTLB AG - LONDON BRANCH - “Com-
prove a autora que a pessoa indicada … f.02 tem poderes para
receber a notifica‡Æo em nome da empresa r‚. Int.” *- Adv.
NAOTO YAMASAKI-

113.-ALVARA - 416/2005 - IRAJA BUCH RIBAS e outros x -
“Iraj  Buch Ribas e Juremas Ribas Guilherme requerem alvar 
para o levantamento e recebimento integral de valores devidos
ao pai dos requerentes, Ov¡dio Bittencourt Ribas, falecido em
03.11.95, que se encontram nos autos de a‡Æo ordin ria em
trƒmite perante a 4¦ Vara da Justi‡a Federal. Fundamentam seu
pedido no art. 1§, segunda parte, da Lei n§ 6858/1980. O pro-
cesso merece extin‡Æo em seu nascedouro, por in‚pcia da ini-
cial e inadequa‡Æo do rito. Pagamentos feitos em decorrˆncia
de condena‡Æo judicial (em fase de execu‡Æo ou de cumpri-
mento volunt rio) nÆo podem ser levantados com base nas
disposi‡äes da Lei n§ 6858/1980. Devem ser requeridos ao ju¡zo
competente, no caso o da 4¦ Vara da Justi‡a Federal do Distrito
Federal, mediante regular habilita‡Æo dos sucessores nos au-
tos respectivos. Falece, portanto, a este ju¡zo competˆncia para
ordenar qualquer levantamento, mesmo porque os dep¢sitos a
que aludem foram feitos na Justi‡a Federal e o direito deve ali
ser pleiteado, com a devida considera‡Æo de honor rios
advocat¡cios e de outros eventuais encargos de sucumbˆncia.
Diante do exposto, extingo o processo, com fundamento no art.
295, V, do C¢digo de Processo Civil. Custas, pelos autores.
Publique-se, registre-se e intimem-se.” *- Adv. MARIA BETA-
NIA ALVARES DE ALMEIDA-

114.-BUSCA E APREENSAO - 417/2005 - BANCO DIBENS
S/A x ADRIANO FERNANDES DOS SANTOS - “1- Defiro,
liminarmente, a medida. Expe‡a-se mandado de busca e apre-
ensÆo, depositando-se o bem em nome do autor, na pessoa de
um de seus gerentes. 2- Do termo de dep¢sito dever  constar a
quilometragem do ve¡culo. 3- Executada a liminar, cite-se o r‚u
para, em 15 dias, contestar; cientificando-a de que poder , no
entanto e, em 05 dias, pagar a integralidade do d‚bito, corres-
pondente …s parcelas vencidas e vincendas, com acr‚scimos
decorrentes da mora, segundo os valores apresentados pelo cre-
dor fiduci rio, hip¢tese em que lhe ser  restitu¡do o ve¡culo li-
vre do quaisquer “nus, (nos termos do par.2§ do art.3§, do DL
911/69, com a nova reda‡Æo dada pela Lei 10.931/04).” (de-
ver  a parte interessada efetuar o dep¢sito das custas do Sr.
Oficial de Justi‡a no valor de R$200,00, conforme instru‡Æo

n§09/99, da Corregedoria Geral da Justi‡a) *- Adv. MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA-

115.-BUSCA E APREENSAO - 418/2005 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JOCELIA LIMA - “1- Comprovada a mora
da requerida (notifica‡Æo de f.12), defiro, liminarmente, a
medida. Expe‡a-se mandado de busca e apreensÆo, deposi-
tando-se o bem em nome do autor, na pessoa de um de seus
gerentes. 2- Do termo de dep¢sito dever  constar a quilometra-
gem do ve¡culo. 3- Executada a liminar, cite-se o r‚u para, em
15 dias, contestar; cientificando-a de que poder , no entanto e,
em 05 dias, pagar a integralidade do d‚bito, correspondente
…s parcelas vencidas e vincendas, com acr‚scimos decorrentes
da mora, segundo os valores apresentados pelo credor fiduci rio,
hip¢tese em que lhe ser  restitu¡do o ve¡culo livre do quaisquer
“nus, (nos termos do par.2§ do art.3§, do DL 911/69, com a
nova reda‡Æo dada pela Lei 10.931/04).” (dever  a parte inte-
ressada efetuar o dep¢sito das custas do Sr. Oficial de Justi‡a
no valor de R$200,00, conforme instru‡Æo n§09/99, da Corre-
gedoria Geral da Justi‡a) *- Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

116.-EXECUCAO HIPOTECARIA - 419/2005 - BANCO BA-
NESTADO S/A x RENATO VIEBRANTZ e outros - “Citem-se
os executados para, em 24 horas, pagar o valor do cr‚dito recla-
mado, sob pena de lhes ser penhorado o im¢vel hipotecado,
como determina o art.3§ da Lei n§ 5.741/71. Se os devedores
estiverem fora desta Comarca, foro da situa‡Æo do im¢vel,
cite(m)-se, via edital, com prazo de 10 dias. Em sendo penho-
rado o im¢vel hipotecado, incumbir  ao exequente (na pessoa
de seu representante legal ou quem ele indicar) o encargo de
deposit rio. Honor rios de 10%, salvo oposi‡Æo de embargos.
Int.” (dever  a parte interessada efetuar o dep¢sito das custas
do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$90,00, conforme
instru‡Æo n§ 09/99, da Corregedoria Geral da Justi‡a) *- Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

117.-EMBARGOS A EXECUCAO - 420/2005 - CONSORCIO
NACIONAL FORD LTDA. x JOSE NADUR FILHO - “Diante
dos termos da informa‡Æo de f.2-v, intime-se o embargante
para recolher a complementa‡Æo da taxa judici ria.” *- Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-
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1.-HERANCA ACENTE-3436/1981-THEOPHILO OPA-
LINSKI x FELIX TEODORO RUTKOSKI-”Manifeste-se a
inventariante.”-Adv. MIEKO ITO-

2.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-256/1988-BANCO
BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. x TAUCHMANN
INCORPORA•ïES LTDA. e outros -”REtirar oficio endereca-
do a DRF expedido e a disposicao em cartorio diligenciando
no seu cumprimento.”-Adv. DANIEL HACHEM e AGOSTI-
NHO BONIN JUNIOR-

3.-DEPOSITO-784/1988-GULIN ADMINISTRADORA DE
CONSçRCIOS S/C. LTDA.-EXEQ x ARTHUR THOMASONI
(EXECUTADO)-”Homologo por sentenca o pedido de desis-
tencia manifestado por meio da peticao de f. 405, ... julgo ex-
tinto o processo, impondo ao desistente o pagamento das cus-
tas processuais... Oportunamente, arquivem-se.”-Adv. CLAU-
DIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, ENIL-
SON LUIZ WILLE e WILMAR ALVINO DA SILVA-

4.-INVENTARIO-253/1993-MARA SUZANA LACK x DIL-
CEU JOS• DIHL HAUBERT-”A certidao que se pede ao jui-
zo... deve ser pleiteada junto ao cartorio. Quanto a expedicao
de oficio... deve a parte interessada informar se os valores indi-
cados estao disponiveis para levantamento ou, como se quer,
transferencia a este juizo. No mais, int. a inventariante para se
manifestar...”-Adv. RAFAEL COSTA CONTADOR, WAJIH EL
MESSANE JîNIOR, AJOCIR VICARI e JOAO BELMIRO DOS
SANTOS-

5.-DECLARATORIA-160/1995-INDîSTRIAS BAU DE MøR-
MORES E GRANITOS LTDA. x CAMIFACTOR FOMENTO
MERCANTIL LTDA. e outros-”Homologo por sentenca o pe-
dido de desistencia manifestado por meio da peticao de f. 501,
... julgo extinto o processo... arquivem-se os autos.”-Adv.
MAURICIO JULIO FARAH, PEDRO HENRIQUE XAVIER e
MøRCIA CRISTINA STIER STACECHEN-

6.-EXECU•AO DE SENTEN•A-553/1995-IRMéOS GULIN
LTDA. e outros x BANCO MERCANTIL DE CR•DITO S/A.-
”Em cinco dias, regularize a executada a representacao proces-
sual e apresente a planilha de calculos...”-Adv. CLAUDIO
ZANKOSKI, MARCELO FERNANDES POLAK, DEME-
TRIUS NECHELE MACEI, ISABEL CRISTINA SZUL-
CZEWSKI, AFONSO CELSO NUNES, PEDRO PAULO PAM-
PLONA, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PERES e ROSI-
ANE APARECIDA MARTINEZ-

7.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-950/1996-CONDOMæ-
NIO NîCLEO HABITACIONAL EUCALIPTOS XV x HEITOR
MARIO MARTINS e outros-”forme-se o segundo volume.
Manifeste-se o credor, em cinco dias.”-Adv. MARIZ MENDES
MAY e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

8.-LIQUIDACAO DE SENTENCA-1439/1996-TEREZA APA-
RECIDA NAZARIO x CARLOS ALBERTO DE ARAUJO-”A
exequente, pessoalmente intimada, para dar atendimento as
determinacoes contidas no despacho de f. 89, permaneceu si-
lente. O processo esta paralisado ha mais de sete anos. Carac-
terizado o abandono processual... julgo extinto este processo
(liquidacao das verbas iliquidas) sem julgamento do merito e
condeno a exequente no pagamento das custas processuais, es-
tando a exigibilidade dessas verbas condicionada a verificacao
da hipotese prevista no art. 12 da Lei n. 1060/50 e pelo prazo
nele mencionado.”-Adv. CURADORIA ESPECIAL-
FACULD.CURITIBA e ISABELA QUELAS MOREIRA-
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9.-REINTEGRA•éO DE POSSE-1214/1997-AUTOLATINA
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x FAG
TELECOMUNICA•OES LTDA-”Defiro o pedido de vista... por
cinco dias.”-Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA
LUIZA RIGODANZO EGGER e CARLOS ALBERTO FAR-
RACHA DE CASTRO-

10.-RESSARCIMENTO-1231/1997-HSBC-BAMERINDUS
SEGUROS x FRANCINE GODEFROID-”Oficie-se ao Banco
Central solicitando informacoes acerca da existencia de contas
e/ou aplicacoes financeiras em nome da executada. O bloqueio,
tambem requerido... e consequencia de eventual constricao
positiva. - REtirar oficio a disposicao em cartorio diligencian-
do no respectivo cumprimento.”-Adv. REINALDO JOS• AN-
DREATTA e LEONEL STEVAM FILHO-

11.-39/1998-UNIBANCO LEASING S/A. ARRENDAMENTO
MERCANTIL x SISMAX TELEINFORMATICA LTDA-
”Aguarda manifestacao sobre as informacoes juntadas aos au-
tos.”-Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA-

12.-REINTEGRA•éO DE POSSE-931/1998-FORD LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x THEREZA CHRIS-
TINA DE LEMOS PESSOA-”Sem procuracao nos autos, inde-
firo a carga, no entanto, faculto a analise dos autos em carto-
rio.”-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e JOAO
PAULO BOMFIM-

13.-SUMøRIA DE INDENIZA•éO-943/1998-FLORA RIBAS
KADAHA x EDSON DE FREITAS ROCHA e outros-”Cumpra
a escrivania o determinado na parte final do despacho de fl.
348 (desentranhamento). A inicial.. sequer indica quem e o
executado, considerando que no polo passivo figuraram dois
reus. Emende-se, em dez dias.”-Adv. VIVIANE STADLER
FAGUNDES, ROGGI ATTILIO ERCOLE FILHO, GLECIA
PALMEIRA PEIXOTO e LEANDRO RAMOS GOUVEA-

14.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-1212/1999-CONJUN-
TO RESIDENCIAL MORADIAS CANAN•IA - COND.III x
IZALTINA FERREIRA DO NASCIMENTO-”Aguarda prepa-
ro das custas do avaliador judicial no valor de R$ 110,00.”-
Adv. JEFERSON WEBER, MARCELO MARTINS e LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO-

15.-INDENIZA•éO-691/2000-LAISI MARIA PEREIRA x BVA
CONSULTORIA E SERVLOJ ADMINIST.SERV S/C. LTDA-
”A parte interessada para retirar oficio de levantamento a dis-
posicao em cartorio.”-Adv. MøRCIA NUNES DE SOUZA
VALEIXO, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA e RUBERT
ANTONIO RECCANELLO LISBOA-

16.-DECLARATORIA-746/2001-Z•LIA HARMATIUK x
LAPORTE ENGENHARIA LTDA e outros-”Julgo extinto o
processo ... tendo em vista o pagamento do debito ... com a
satisfacao da obrigacao pela executada... arquivem-se os au-
tos.”-Adv. NEUDI FERNANDES, CASEMIRO LAPORTE
AMBROZEWICZ e NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

17.-RESCISéO CONTRATUAL-951/2001-CONTINENTAL
BANCO S/A x S•RGIO GARCIA JUNIOR-”Homologo, para
que surta seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado
entre as partes... e julgo exitnto o processo... Custas pagas...
arquivem-se os autos.”-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PERES e EDINEI
CESAR SCREMIN-

18.-MONITORIA-983/2001-VECOPAR VEæCULOS E PE•AS
LTDA x DE LUCA COMUNICA•éO SOCIAL S/C LTDA-
”Aguarde-se a audiencia...”-Adv. FERNANDO CEZAR AZE-
VEDO PENTEADO, JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI,
JOEL KRAVTCHENKO e CARLOS EDUARDO PARUCKER
E SILVA-

19.-RESTITUICAO-1387/2001-SERGIO HANK x GUARA-
RAPES ADMINISTRADORA DE CONSçRCIOS S/C LTDA-
”O prosseguimento do feito, considerando que nao foram in-
terpostos embargos, depende da previa avaliacao das quotas
penhoradas por mieo de profissional a tanto habilitado. Sobre
isso, manifeste-se o exequente.”-Adv. CLEUSA SALETE BOR-
TOLINI e ALTAMIRANO PEREIRA NETO-

20.-MONITORIA-586/2002-BANCO BANESTADO S/A x
MIGUEL ERNESTO VASCONCELLOS ARAUJO e outros-
”Da baixa cientifiquem-se as partes, aguarde-se por 5 dias e, se
nada requerido, arquivem-se.”-Adv. LEONEL TREVISAN JU-
NIOR, ANDR• LUIZ LUNARDON e GUSTAVO CASTRO
ARAUJO-

21.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-899/2002-GON-
VARRI BRASIL S/A x INDUSTRIA METALURGICA PAS-
CHOAL THOMEU LTD e outros-”A exequente devera provi-
denciar a devolucao das precatorias. Por outro lado, para que
se torne possivel a homologacao do acordo com a extincao do
processo, necessario que os executados o subscrevam e este-
jam devidamente representados por advogado. Tomadas tais
providencias, contados e preparados, oportunamente voltem.”-
Adv. RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER-

22.-REPETICAO DE INDEBITO-924/2002-ROSENI GABRI-
EL DE OLIVEIRA x PAN AMERICA ADMINISTRADORA
DE CARTïES -”Cite-se a executada para, em 24 horas, pagar o
debito ou nomear bens a penhora, sob pena de serem penhora-
dos tanto bens quantos bastem para garantia da execucao. Ho-
norarios fixados provisoriamente em 10 por cento sobre o va-
lor do debito... - REtirar carta precatoria expedida em cartorio
diligenciando no seu cumprimento.”-Adv. JONAS BORGES e
ADRIANO MUNIZ REBELLO-

23.-DEPOSITO-102/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
LEYVAN CESAR KUGNOSKI-”Anote-se e arquive-se.”-Adv.

TATIANA VALESCA VROBLEWSKI e ANA PAULA POR-
TES DE MIRANDA-

24.-DECLARATORIA-579/2003-MARCIO NAPOLEONE
CHUERI GURGEL x BANCO ABN AMRO REAL S/A -
”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 284,20 (corres-
pondente a 2/3 das cusas de fl. 78).”-Adv. MARCIO NAPO-
LEONE CHUERI GURGEL-

25.-EMBARGOS DE TERCEIRO-649/2003-ROVERSON
PASQUAL x FENIX EMPREENDIMENTOS LTDA. -”Aguar-
da o preparo das custas no valor de R$ 25,99.”-Adv. ALEXAN-
DRE TORRES VEDANA, HELOISA HOLLAS MARINI,
DALTON ANTONIO SCHULTZ GABARDO e ANTONIO
CARLOS DA VEIGA-

26.-INVENTARIO-819/2003-THIAGO E SILVA NASCIMEN-
TO e outros x LUCE HELENA E SILVA-”Ao inventariante para
subscrever termo de primeiras declaracoes.”-Adv. EDNA APA-
RECIDA DO ESPæRITO SANTO e ALMIR SIQUEIRA MEN-
DES-

27.-RESOLU•éO DE CONTRATO-867/2003-M.M.
INCORPORA•ïES S/C LTDA. e outros x EDINA VIEIRA DE
FREITAS CORDEIRO-”Antecipadas as custas, expeca-se man-
dado de reintegracao de posse... ficando o Sr. Oficial de Justi-
ca, desde logo, a utilizar-se do reforco policial para cumpri-
mento da ordem e a proceder o arrombamento, caso necessa-
rio.”-Adv. SILVIO BRAMBILA, RAFAEL MARQUES GAN-
DOLFI e PAULO SERGIO WINCKLER-

28.-REINTEGRA•éO DE POSSE-1001/2003-JOSE MANOEL
DA COSTA LEITE e outros x JOAO CARLOS BENELLI e
outros -”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 82,51.”-
Adv. ARIVALDIR GASPAR, FABIO PACHECO GUEDES,
CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO, SUZANA VA-
LENZA MANOCCHIO, CARLOS BERNARDO C. DE AL-
BUQUERQUE e ARIVALDIR GASPAR-

29.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-13/2004-EDSON
SILVESTRE x ABN AMRO REAL S/A -”O advogado do reu
nao possui poderes para receber citacao, conforme se ve as fls.
09/11. REcolha o autor as custas devidas para citacao... - Aguar-
da antecipa‡âo das custas do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de
R$ 60,00.”-Adv. JURACY ROSA GOIVINHO e VALERIA
CARAMURU CICARELLI-

30.-INDENIZA•éO-192/2004-ANTONIO EDSON NICHELLE
x C&A MODAS LTDA e outros-”Aguarda complementacao das
custas processuais no valor de R$ 126,66, conforme calculo da
contadoria judicial de fl. 38. - Obs: na publicacao anterior, por
equivoco constou o valor de R$ 38,00, quando o correto seria
164,60, assim considerando o preparo da importancia de R$
38,00, resta pendente o valor de R$ 126,66.”- Adv. CLAUDIO
RIBEIRO MARTINS e SANDRO BALDUæNO MORAIS-

31.-COBRAN•A-195/2004-AGNALDO JOSE DOS SANTOS
e outros x SULINA SEGURADORA S/A-”Defiro aos autores
os beneficios da gratuidade processual, isentando-os das des-
pesas com o processo e honorarios advocaticios. Sobre o certi-
ficado a fl. 93, manifestem-se os autores.”-Adv. GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFINI, SILVIO RORATO e ADILSON DE
CASTRO JUNIOR-

32.-OPOSICAO-203/2004-WILSON RAMOS x JOSE MANO-
EL DA COSTA LEITE e outros-”Aguarde-se por mais 15 dias,
como requerido...”-Adv. FABIO PACHECO GUEDES, FOR-
TUNATO JOS• GUEDES, CARLOS BERNARDO C. DE
ALBUQUERQUE e ARIVALDIR GASPAR-

33.-DESPEJO-389/2004-YUTACA MITSUGUI x SIMONE
GAZELINSKI-”Manifeste-se a autora...”-Adv. MABEL FL-
çRIO REAL e LUCI RAYMUNDO DAMAZIO-

34.-INVENTARIO-398/2004-IRENEU GRANI e outros x ESP.
DE MARIA BEURER LšDERS-”Sobre o contido na peticao e
documentos... manifeste-se o inventariante.”-Adv. ANTONIO
CARLOS GUIMARAES TAQUES e VINICIUS EPPINGER-

35.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-515/2004-CASSOL
MATERIAIS DE CONSTRU•éO LTDA. x IMAD HAMDAR -
”Aguarda manifestacao sobre o contido no expediente de fl.
87.”-Adv. DIOGO GUEDERT-

36.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-940/2004-LENIR
ALMEIDA x ESPA•O NOBRE EMPRENDIMENTOS IMBI-
LIøRIOS LTDA. -”REtirar oficio enderecado a DRF expedido
e a disposicao em cartorio diligenciando no seu cumprimen-
to.”-Adv. CARLOS HUGO MARAVALHAS-

37.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1090/2004-FI-
NAUSTRIA CIA DE CRED FINANC E INVESTIMENTO x
PAULO ROBERTO KOEHLER SANTOS-”Banco Itau S/A nao
faz parte da relacao juridica materializada nestes autos. A pla-
nilha mencionada a f. 27 nao veio aos autos. Esclareca a auto-
ra.”-Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

38.-MONITORIA-1450/2004-PETROBRAS DISTRIBUIDO-
RA S/A x PLUMA CONFORTO E TURISMO LTDA. e outros
-”Sobre a contestacao com documentos... manifestem-se os
embargantes, no prazo de 10 dias. Audiencia de conciliacao -
art. 331 do CPC - a qual deverao comparecer as partes pessoal-
mente e acompanhadas de seus procuradores e advogados, tra-
zendo de forma concreta e objetiva suas pretensoes a fim de
viabilizar eventual transacao em 10 de Janeiro de 2006, as 14:20
horas. Sem exito a conciliacao, depois de exposicao oral pelas
partes da suma de suas pretensoes e respectivas causas de pe-
dir, com base nelas e a vista do que consta dos autos, sera pro-
latada sentenca ou decisao de saneamento. Nesta hipotese, es-
pecificarao as provas que efetivamente pretendem produzir,

esclarecendo quais os fatos juridicamente relevantes que atra-
ves de cada modalidade de prova indicada pretendem demons-
trar. Se pericial, deverao indicar modalidade, alcance e objeti-
vo.”-Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO,
JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e SILVIO NAGAMINE-

39.-ORDINARIA-1489/2004-ANA MARIA VIECK x BANCO
DO ESTADO DO PARANø-BANESTADO S/A e outros -
”Aguarda manifestacao sobre a devolucao da carta de citacao
(fl. 37).”-Adv. AMAURY CHAGAS COUTINHO JUNIOR-

40.-RESCISéO CONTRATUAL-362/2005-AGENOR TIBAES
DE MENDON•A x GAMA LAR INVESTIMENTOS E NE-
GOCIOS IMOBILIARIOS-”REtirar carta de citacao a disposi-
cao em cartorio diligenciando no respectivo cumprimento.”-
Adv. JOSE LUIZ RICETTI-

41.-PRESTACAO DE CONTAS-404/2005-AUTO POSTO
TOURINHO LTDA. x BANCO REAL S/A - ABN AMRO
BANK-”A exclusao do nome do autor de cadastros de devedo-
res em mora e providencia que, em principio, nao cabe fazer
em acao de prestacao de contas, porque ela, ainda, nao torna o
debito controvertido, nem se pode nela ventilar assunto estra-
nho a prestacao de contas pelas partes, como seria de rigor para
demonstrar a plausibilidade e verossimilhanca da alegacao, sem
o que nao se pode implementar a providencia satisfativa alvi-
trada. Indefiro, por isso, a pretendida antecipacao dos efeitos
da tutela. Cite-se a requerida para em cinco dias apresentar as
contas em forma mercantil, com especificacao de receitas e
aplicacao de despesas e respectivo saldo, instruida com docu-
mentos justificativos de cada lancamento, ou, o mesmo prazo,
contestar, com as advertencias de lei. - Retirar carta de citacao
a disposicao em cartorio diligenciando no respectivo cumpri-
mento.”-Adv. HEROLDES BHAR NETO-
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1.-1/1900- -PETI•ïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DE-
POSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC.- a) execu‡ao - Hillani Constru‡oes Civis Ltda x Silvia
Maria Flores Barbosa. -adv. Antonio Pedro Taschner Jr. b) or-
dinaria - IRM Madeiras Ltda x Evaldo Alberti e outra. -adv.
Manoel Celio Dziedzick. c) busca e apreensao - BV Financeira
S.A Credito, Financiamento e Investimento x Denis Rodrigo
Fisher. -adv. Dariane Marques Martinelli. d) inventario - Tania
Maria da Silva Moulin e outros. -adv. Maria Ines Dias. e) cura-
tela - Rosane Nunes Matuchewski x Roberto Nunes Matu-
chewski e outro. -adv. Jose do Carmo Badaro. f) busca e apre-
ensao - Banco Panamericano S.A x Stefania Bacon da Silva. -
adv. Karine Cristina da Costa. g) busca e apreensao - Araucaria
Administradora de Consorcios Ltda x Mauro Jose Casimir Ri-
beiro. -adv. Luiz Alceu Gomes Bettega. h) execu‡ao - C.R.D.
Assessoria de Credito e Cobran‡as Ltda x Lori Nazario. -adv.
Jose Cardoso. i) cobran‡a - Sindicado dos Trabalhadores nas
Concessionarias de Energia Eletrica e Alternativa no Estado do
Parana - Sindelpar x Florisvaldo Lisboa dos Santos. -adv. Ma-
ria Jose Carvalho Dantas Cavalcante. j) ordinaria - Maria Lina
dos Santos x Banco Volkswagen S.A. -adv. Carlos Roberto
Menosso. l) despejo - Nivaldo Soares Filho x Jonatas Gon‡alves
de Souza. -adv. Luiz de Miranda. m) execu‡ao - Portofino En-
genharia e Empreendimentos Ltda x Altevir Durski Batista e
outra. -adv. Marcelo M. Bertoldi. n) ordinaria - Ito Vieira x
Roberto Claudio Busato. -adv. Renato Jose Borgert. o) repara‡ao
de danos morais - Emir Jose de Oliveira x Banco Fininvest
S.A. -adv. Marcelo Mazur. p) revoga‡ao de doa‡ao - Spaipa
S.A Industria Brasileira de Bebidas x Restaurante Dan‡ante
Cafe Oliveira Ltda e outros. -adv. Glenda Gon‡alves Gondim.
q) busca e apreensao - Banco BMC S.A x Luiz Henrique Be-
zerra Souza. -adv. Marcio Ayres de Oliveira. r) busca e apreen-
sao - Banco Volkswagen S.A x Tatiany Aquila Gomes. -adv.
Marili Ribeiro Taborda. s) despejo - Ary Mylla x Moveis Aga-
ben Ltda e outro. -adv. Luiz Carlos Queiroz.

2.-SUMARIA DE COBRANCA-728/1994-ENGELCO-ELE-
TROMECANICA INDUST.LTDA. x CONSTRUTORA AMS
LTDA. -I- Designo pra‡a para o dia 04.08.2005 as 14h00min
no predio do Forum Civel. II- Expe‡a-se edital, a ser fixado no
atrio do Forum. A publica‡ao do edital devera observar o dis-
posto no art. 687 do CPC. Caso o bem constritado nao seja
superior a 20 salarios minimos, sera dispensada a publica‡ao
do edital, nao podendo, neste caso, o pre‡o da arremata‡ao ser
inferior ao da avalia‡ao. III- Conste do edital a existencia de
qualquer onus, se houver. IV- Intime-se pessoalmente a parte
executada das hastas publicas designadas e conste do Edital a
intima‡ao, caso nao seja encontrada pelo Sr. Oficial de Justi‡a.
V- Intimem-se. -Adv. TEOFILO LUIS DOS SANTOS e WAG-
NER LUIZ FERRONATO-

3.-EXECUCAO DE TITULOS-1304/1995-PETROBRAS DIS-
TRIBUIDORA S.A. x LUBRIMAFRA DIST. DE LUBRIFI-
CANTES LTDA e outros. I- Intime-se para a assinatura do ter-
mo de penhora. II- Intime-se o Banco Bamerindus como requer
as fls. 320. III- Intimem-se. -Adv. ADONIS GALILEU DOS
SANTOS, JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA e CARMEM
SILVIA ARRATA-

4.-EXECUCAO DE TITULOS-239/1996-GERSON LOUREI-
RO DOS SANTOS x LUIZ CEZAR CHEMIM e outros. Inti-
me-se o procurador do primeiro executado para que preste
informa‡oes a respeito de seu obito. -Adv. WALDIR FRAN-
COLIN, FERNANDO LUIZ DE SOUZA, SEBASTIAO CAR-
LOS DA COSTA e JOEL KRAVTCHENKO-

5.-ORDINARIA-912/1997-CARLOS ANDRIOLI e JOSE FER-
NANDO TEIXEIRA x ANTONIO VERDEIRO -Processos
aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-
Adv. CARLOS ALBIRONE TOAZZA-

6.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-928/1997-JOSE GAESKI
x ESTOFADOS MANNES LTDA. I- Sobre o contido as fls.
410, manifeste-se o requerido, em cinco dias. II- Oficie-se aso
bancos referidos as fls. 411, para que informem o numero da
conta da executada bem como se ha saldo suficiente a execu‡ao.
III- Intime-se. -Adv. ELEVIR DIONYSIO JUNIOR, ALEXAN-
DRE WASCH GURDON, CLAUDIA SINARA STAHELIN e
OSCAR MAIA NETO-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-383/1998-MARIA JOANA
FERREIRA e INDIANARA FERREIRA x MARIA DOS AN-
JOS CAMPOS DA SILVA. Intime-se a parte interessada para
que proceda a retirada do oficio. -Adv. ANGELA RIBEIRO
VILLATORE-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-384/1998-FORD LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CLEVERSON ZA-
NETTI. I- Cumpra-se o despacho de fls. 331, intimando os ad-
vogados peticionarios as fls. 329/330, para regularizarem a
representa‡ao e para esclarecerem o motivo pelo qual requer.
II- Intimem-se. -Adv. ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO, MARCELO TESHEINER CAVASSANI, CARLOS
ROBERTO DE OLIVEIRA, RAQUEL REGINA BENTO FA-
RAH, ADRIANA BOMFIM, REGIS GRITTEM ZULTANSKI,
ROBSON ZANETTI, CARLOS BAYESTORFF JUNIOR e
JULIO CESAR DALMOLIN-

9.-DESPEJO-536/1998-BERMAN S/A ENGENHARIA E

CONSTRUCOES x ANTONIOLI COMERCIO E REP. DE
ARTIGOS DO VESTUARIO e outros. I- Intime-se o executa-
do para manifestar sobre o pedido de fls. 100/104 e comprovar
a quita‡ao dos debitos administrativos do veiculo penhorado,
sob pena de deferimento da remo‡ao do bem para as maos do
credor, em dez dias. II- Intimem-se. -Adv. MARIA DE LOUR-
DES, ADILSON LUIS FERREIRA FILHO e CESAR RICAR-
DO TUPONI-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-670/1998-BERWICK GUA-
PORE PEREIRA BELLO E OUTRA x BANCO BRADESCO
S.A. Intime-se a embargada para que se caso entenda, e se nao
foi caso de acordo, apresente impugna‡ao aos embargos, no
devido prazo legal, sob pena de incorrer no disposto no artigo
319 do Codigo de Processo Civil. Ap. 623/97. -Adv. ROMU-
ALDO PAESE, LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO e
SERGIO LUIZ FERNANDES-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-695/1998-ESPOENTE CO-
MERCIO E DISTRIBUICAO DE CARNES LTDA x PERDI-
GAO AGROINDUSTRIAL S/A. Face a concordancia do exe-
quente quanto ao bem oferecido as fls. 45, proceda-se a devida
penhora. Apos lavre-se o competente termo. Intimem-se. Ap.
483/97. -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr.
Oficial de Justi‡a.-Adv. VALERIA OLSZEVSKI, RITA DE
CASSIA PILONI, ERIKA PAULA DE CAMPOS e ROSIMEI-
RI GOMES BASILIO-

12.-CURATELA-844/1998-CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL PARQUE DAS FLORES x CLEIDE DE SOUZA
TEOBALDO -I- Designo pra‡a para o dia 23.06.2005 as
14h15min no predio do Forum Civel. II- Caso o bem nao venha
a ser arrematado, designo nova pra‡a para o dia 04.08.2005 as
14h15min, tambem no Forum, promovendo-se a venda para
quem mais der, desde que nao seja por pre‡o vil. Se nao houver
expediente no(s) dia(s) marcado(s), o ato ficara automatica-
mente transferido para o 1§ dia util seguinte, no mesmo hora-
rio. III- Expe‡a-se edital, a ser fixado no atrio do Forum. A
publica‡ao do edital devera observar o disposto no art. 687 do
CPC. Caso o bem constritado nao seja superior a 20 salarios
minimos, sera dispensada a publica‡ao do edital, nao podendo,
neste caso, o pre‡o da arremata‡ao ser inferior ao da avalia‡ao.
IV- Conste do edital a existencia de qualquer onus, se houver.
V- Intime-se pessoalmente a parte executada das hastas publi-
cas designadas e conste do Edital a intima‡ao, caso nao seja
encontrada pelo Sr. Oficial de Justi‡a. VI- Intimem-se. -Adv.
MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI, LUIS EDUARDO
MIKOWSKI e WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR-

13.-ORDINARIA DE COBRANCA-880/1998-TRANSIMARI-
BO LTDA x CIT- CENTRO INDUSTRIAL DE TECIDOS E
DERIVADOS TEXT e outros -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. JAQUE-
LINE LOBO DA ROSA, ANDRE LOPES MARTINS-

14.-BUSCA E APREENSAO-63/1999-ABN AMRO S.A x
RONALDO HOLZMANN. Intime-se o autor para que se ma-
nifeste quanto a peti‡ao retro. -Adv. JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO e IVAN GON•ALVES MARTINS-

15.-DESPEJO-497/1999-FAST CONSTRUCOES CIVIS LTDA.
x LUIZ GARSKE PERES -Preparadas as custas de execu‡ao
de senten‡a. R$ 609,00.-Adv. MARCOS BUENO GOMES-

16.-RESCISAO CONTRATUAL-1067/2000-GM LEASING S/
A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOAO LUIZ REIPERT.
Contados e preparados, voltem conclusos para senten‡a. R$
53,20. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

17.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1311/2000-DORO-
TI DO ROCIO BODNAR e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S.A. -Defiro o pedido de fls. 276. Quanto a rea-
bertura de prazo.-Adv. MARCELO CONCEICAO ANDRET-
TA e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

18.-REPARACAO DE DANOS ORDINARIA-31/2001-REGI-
NA CELIA PIMENTEL DE LARA x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S.A. -Pelo contido as fls. 311/382, faculto que
diga(m) as partes em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao do Sr. Perito.
-Adv. ALESSANDRO AGNOLIN, ANTONIO CELESTINO
TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS
JR.-

19.-DECLARATORIA-39/2001-ANTONIO DONATO PAIVA
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD. No presente
momento, nao se verifica ma fe do reu, quando da juntada dos
documentos de fls. 508 e seguintes, o que se aduz e um meio de
defesa, para nao arcar com o que nao deve, ademais, os docu-
mentos serao revistos por ocasiao da senten‡a e se caso seja
constatada ma fe, consequente comina‡ao recaira sobre o reu.
No mais, intimem-se os autores para que promovam a cita‡ao
do reu para a execu‡ao de senten‡a. -Adv. LUIZ GUSTAVO
FRAGOSO DA SILVA, MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

20.-REPARACAO DE DANOS-60/2001-OVIDIO SFORCA x
COTRANS- COMERCIO E TRANSPORTES LTDA. I- Defiro
as partes o prazo de dez dias para que possam efetuar a juntada
a estes autos de documentos produzidos nos autos 302/93 da 2¦
Vara Civel de Curitiba. II- Intimem-se. -Adv. CARLOS AL-
BERTO FARRACHA DE CASTRO e SIMONE KOHLER-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-296/2001-BCN - LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MARCIA APARE-
CIDA DARIN. I- A decisao, cuja copia foi juntada aos autos as
fls. 375/382 ainda nao transitou em julgado. Contudo, observo
que nao houve o restabelecimento do gravame em favor da re-
querida. Assim, expe‡a-se novo oficio determinando a
restitui‡ao do gravame em favor de BCN Leasing, no prazo de
15 dias, visto descumprimento do oficio n§ 2411/04 pelo qual

foi procedida a baixa do gravame, sob pena remessa dos autos
ao ministerio publico para averigua‡ao de crime de descumpri-
mento. II- Intime-se o requerido, para que efetue, voluntaria-
mente, o deposito das custas e honorarios, conforme decidido
em senten‡a e atualizado as fls. 351/352. III- Intimem-se. -Adv.
PEDRO GIROLAMO MACARINI e PAULO SERGIO IVA-
NOSKI-

22.-ORDINARIA-365/2001-CLAUDIO BREITMAN x SP &
M COMERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA -Pre-
paradas as custas de execu‡ao de senten‡a. R$ 609,00. -Adv.
FABIO JOSE POSSAMAI-

23.-INDENIZACAO-511/2001-ELIZABETH SOUZA DE OLI-
VEIRA x SERGIO LUIZ LOPES e outros -Pelo contido as fls.
317/326, faculto que diga(m) as partes em 05 dias. Int. Sobre o
laudo do Sr. Perito. -Adv. MIGUEL LUIZ CONTE, HILDE-
GARD TAGGESELL GIOSTRI e ERALDO LUIZ KUSTER-

24.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-593/2001-VANDERLEY
FARIAS x CONDOMINIO EDIFICIO LADY. Tendo em vista
o reconhecimento da conexao entre a presente demanda e os
autos de a‡ao de repeti‡ao de indebito, registrados sob n§ 960/
2004, em apenso, converto o julgamento em diligencia. Aguar-
de-se a final instru‡ao dos autos de a‡ao de repeti‡ao de inde-
bito, registrados sob n§ 960/2004, para julgamento simultaneo.
Intimem-se. Ap. 1253/01. -Adv. VANDERLEY FARIAS, RETI
JANE POPELIER e ALMIR FAORO-

25.-INDENIZACAO-596/2001-ALIGRAF- COMERCIO DE
MATERIAIS GRAFICOS LTDA. x RILISA TRADING S/A -
Pelo contido as fl. 166v§, faculto que diga(m) requerente, em
05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.
CLESTER LEAL STADLER-

26.-RESCISAO DE CONTRATO-814/2001-VOLKSWAGEN
LEASING S/A- ARRENDAMENTO MERCANTIL x MILTON
LOPES BUDAL -Pelo contido as fls. 149v§, faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Sobre a certidao do transito em julgado
da senten‡a. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA-

27.-PRESTACAO DE CONTAS-1253/2001-VANDERLEY
FARIAS x CONDOMINIO EDIFICIO LADY. Tendo em vista
o reconhecimento da conexao entre a presente demanda e os
autos de a‡ao de repeti‡ao de indebito, registrados sob n§ 960/
2004, em apenso, converto o julgamento em diligencia. Aguar-
de-se a final instru‡ao dos autos de a‡ao de repeti‡ao de inde-
bito, registrados sob n§ 960/2004 para julgamento simultaneo.
Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE JOSE ZAKOCICZ, VAN-
DERLEY FARIAS e RETI JANE POPELIER-

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-1314/2001-CLAUCIO DE
CAMARGO FANTINI x MARIO KIZAWA -Pelo contido as
fls. 224/225, faculto que diga(m) as partes em 05 dias. Int. So-
bre a peti‡ao do Sr. Perito. -Adv. JOSE ANTONIO VALE e
NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL-

29.-INDENIZACAO-1369/2001-JOSE LUIZ DE ALMEIDA
TIZZOT x SUZANA APARECIDA FLORENCIO DE SOUZA
-Defiro o pedido de fls. 459. Quanto a concessao de 05 dias de
prazo.-Adv. MARGARETH ZANARDINI e DENAIR DE SOU-
ZA BRUNO-

30.-INDENIZACAO DANOS MATERIAIS-169/2002-BRA-
SOIL - DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x JERONI-
MO GRECHINSKI. Subscrever peti‡ao. -Adv. CARLA AFON-
SO DE O. PEDROZA e JARBAS AFONSO DE O. PEDRO-
ZA-

31.-DECLARATORIA DE INEXIG.DETIT.-201/2002-JFJ RE-
FEICOES ARABES LTDA x WELLINGTON DE LIMA AN-
DRAUS -Pelo contido as fls. 212, faculto que diga(m) reu em
05 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. WELLINGTON DE LIMA
ANDRAUS-

32.-EXECUCAO DE TITULOS-281/2002-BETUNEL INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA. x ITA SERVICOS DE BRITA-
GEM LTDA. e outros. Defiro o pleito de fls. 144. Apos juntada
do laudo sera confeccionado a cargo da requerida, manifeste-
se a autora. Cumpridas as determina‡oes, voltem conclusos. -
Adv. MARIA APARECIDA K. CAETANO VIANNA e JOSE
VALMOR RIBEIRO NARDES-

33.-RESCISAO DE COMP. COMPRA E VE-380/2002-AVA
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA. x CAR-
LOS PAULINO DE FARIA e outros. I- Intime-se a Sra. Maria
Salete da Silva Mazze na pessoa de seu advogado, para que se
manifeste quanto o contido as fls. 91/94. II- Intimem-se. -Adv.
IGOR F. LUDKEVITCH e MARIA ILMA CARUSO-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-601/2002-COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS PRAIA MANSA LTDA e outros x PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA SOCIEDADE ANONIMA. Cumpra-
se como requerido na peti‡ao retro (intimar a embargada para
que querendo, conteste a a‡ao, pena de revelia e confissao).
Intimem-se as partes para que formulem quesitos e indiquem
assistentes, no prazo de cinco dias. Ap. 1019/01. -Adv. AMA-
RILIS VAZ CORTESI, JULIO JACOB JUNIOR e JOSE DAN-
TAS LOUREIRO NETO-

35.—684/2002-SISTEMA QUIMICA INDUSTRIAL LTDA. x
SCHURI COMPENSADOS LTDA. II- Manifestem-se as par-
tes sobre as informa‡oes e documentos retro juntados, em dez
dias. III- Intimem-se. -Adv. JOSE CARLOS DA COSTA PE-
REIRA, ROBERTO ROCHA GOMES e JAIME ALBERTO
STOCKMANNS-

36.-COMINATORIA-1064/2002-CLUBE ATLETICO PARA-
NAENSE e outros x COMERCIO DE CALCADOS GOL LTDA.

I- Expe‡a-se mandado de penhora dos bens indicados as fls.
99/102. O credito devera ser depositado em conta vinculada ao
juizo. II- Intimem-se. -Processos aguardando antecipa‡ao das
custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. JULIANA DE ALMEI-
DA VELIN•AS-

37.-SUMARIA DE COBRANCA-1359/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL ILHAS GREGAS x EDUARDO
MARECKI. Sobre o julgamento do feito no estado em que se
encontra, manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias. Nao
sendo o caso, especifiquem as provas que pretendem produzir.
No silencio das partes, sera proferido julgamento. -Adv. RO-
BERTA BOTELHO BITTENCOURT e EDUARDO MARECKI
JUNIOR-

38.-REPARACAO DE DANOS-1473/2002-JULIANA ZA-
LESKI SALLOUM x TRANSPORTE COLETIVO GLORIA
LTDA.(AUTO VIACAO GLORI. Excepcionalmente defiro os
beneficios da gratuidade judiciaria. Anote-se e voltem conclu-
sos para decisao. Intimem-se. -Adv. BERNARDO MOREIRA
DOS SANTOS MACEDO, JOSE OLINTO NERCOLINI e
RENATO RIBEIRO SCHMIDT-

39.-EXECUCAO DE TITULOS-281/2003-SEVERINO CER-
VELIN x ELIETE JOANA OHLSEN e outros. Reporto-me a
decisao de fls. 160/162, tendo em vista que o pedido de fls. 165
e incompativel com a medida adequada, devendo ser arguido
em sede de embargos. Ademais, ressalto que o titulo apresenta
as condi‡oes exigidas para a‡ao de execu‡ao, conforme os pro-
prios fundamentos da referida decisao. Diligencias necessari-
as. -Adv. LOLINNA CHAN e JOAO HORTMANN-

40.-INDENIZACAO-446/2003-EDSON LUIZ POSSAMAI x
CLINIPAN- CLINICA PARANAENSE DE ASSIST. MEDICA
LTD -Pelo contido as fls. 325/333, faculto que diga(m) as par-
tes em 05 dias. Int. Sobre a copia da decisao do agravo. -Adv.
ANTONIO ERNESTO DE LIMA e EDGAR LENZI-

41.-ORDINARIA-885/2003-ELIZA CONCHESKI x CIA ITAU-
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL -Pelo contido as
fls. 167, faculto que diga(m) as partes em 05 dias. Int. Sobre a
peti‡ao do Sr. Perito. -Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI,
WALERIA CHIBIOR, CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL
e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

42.-REVISAO CONTRATUAL-1233/2003-RICARDO HER-
RERA x BANCO SANTANDER S/A. Ciente da decisao agra-
vada. Aguarde-se a manifesta‡ao do orgao jurisdicional com-
petente. Diligencias necessarias. -Adv. MAYLIN MAFFINI,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER e TARCISIO
ARAUJO KROETZ-

43.-EXECUCAO DE TITULOS-1296/2003-FUNDACAO
CULTURAL LEONARDO DA VINCI x JULIE OLIVIA TOR-
RES e outros -Defiro o pedido de fls. 159. Quanto vistas por 05
dias .-Adv. MARCELLO TRAJANO DA ROCHA e ABELAR-
DO EVANGELISTA DE FARIA-

44.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1300/2003-PAULO
AFONSO DE CARVALHO x ANDREIA CRISTINA ALVES
CALLGARIN. I- Defiro produ‡ao de prova testemunhal. Inde-
firo a produ‡ao da prova pericial pleiteada pela requerida por-
que generico o pedido sem possibilidade de avaliar da necessi-
dade ou nao da prova para esclarecimento dos fatos. Neste sen-
tido, determino que o requerido esclare‡a em quais pontos nao
concorda com o valor dos or‡amentos para o conserto do vei-
culo, podendo juntar aos autos prova documental, que indi-
quem or‡amentos de menor valor. Desnecessario para arrolar
testemunhas, visto que estas ja foram indicadas. II- Para audi-
encia de instru‡ao designo o dia 14.02.2006 as 15:30 horas.
III- Intimem-se. -Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA, RICARDO HILDEBRAND SEYBOTH e MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER-

45.—1482/2003-ANTONIO DE ARAUJO x ELON MARCOS
FERREIRA. I- Designo audiencia de instru‡ao e julgamento
para o dia 02.03.2006 as 15:30 horas. II- Faculto as partes pra-
zo de cinco dias para que apresentem rol de testemunhas. III-
Intimem-se. -Adv. RUBYO DANILO BRITO DOS ANJOS e
CARLOS AUGUSTO ANTUNES-

46.-INTERPELACAO JUDICIAL-1581/2003-MARIA ROSE-
LI SCROCCARO x JOSE AMARILDO ALVES DA SILVA -
Pelo contido as fls. 23, faculto que diga(m) requerente em 05
dias. Int. Sobre o AR. -Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL-

47.-EXECUCAO DE TITULOS-1629/2003-ESTRADA DIS-
TRIB. DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA x AUTO POS-
TO ALLMAX -Pelo contido as fl. 29v§, faculto que diga(m)
credor, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. EVILASIO DE CARVALHO JUNIOR e MAR-
COS OSMAR MION-

48.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-43/2004-CLAUDENEY
CARVALHO MARTINS x FREDERICO STALL e outros. Inti-
me-se o requerente para que especifique qual a natureza da
prova pericial a ser realizada. -Adv. YARA EJCZIS HENRI-
QUE e BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA-

49.-BUSCA E APREENSAO-184/2004-UNIBANCO RODO-
BENS ADMINISTRADORA DE CONSORCIOSLTDA x DA-
NIELA CARNEIRO KHOURI -Pelo contido as fl. 77, faculto
que diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justi‡a.-Adv. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO e
VITOR CESAR BONVINO-

50.-B e A -convertida em DEPOSITO-331/2004-BANCO BRA-
DESCO S/A x HELIO KOVALSKI -Diga o interessado quanto
a retirada do(s) oficios. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. CRIS-
TIANE VIEIRA DO NASCIMENTO e NELSON PASCHOA-



4ª feira | 11/Mai/2005 93

ALOTTO-

51.-ANULATORIA-341/2004-PETRONIO ROTA MEIER x
LIGA PARANAENSE DE COMBATE AO CANCER- H.E.G. e
outros -Concedo o prazo de cinco dias para que as partes se
manifestem sobre a necessidade da designa‡ao de audiencia de
concilia‡ao ou se sobre a possibilidade de julgamento do pro-
cesso no estado em que se encontra. No mesmo prazo, especi-
fiquem as partes as provas que pretendem produzir. -Adv. JOSE
ANTONIO FARIA DE BRITO, AMILTON FERREIRA DA
SILVA e CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA-

52.-ARROLAMENTO-381/2004-ALEXANDRE DECONTO
GUIMARAES e outros x OSMARIO GUIMARAES. A parte
devera trazer formal em Cartorio. -Adv. MAXIMILIANO GO-
MES MENS WOELLNER-

53.-ORDINARIA DE REV. CONTRATUAL-573/2004-RO-
BERTO LUIZ C. REMONATO e outros x BANCO ITAU S/A -
O procedimento se encontra na fase processual do artigo 331
do Codigo de Processo Civil e a causa versa sobre direitos dis-
poniveis, pelo que de rigor a designa‡ao de audiencia de
concilia‡ao, a qual deverao comparecer as partes ou seus pro-
curadores habilitados a transigir. Para audiencia de tentativa de
concilia‡ao e saneamento, na forma do Artigo 331 do CPC,
designo o dia 19.04.2006 as 13:30hs. Se, por qualquer motivo,
nao for obtida a concilia‡ao, serao fixados os pontos contro-
vertidos, decididas as questoes processuais pendentes e deter-
minadas as provas a serem produzidas, designando-se audien-
cia de instru‡ao e julgamento, se necessario. Intimem-se.-Adv.
LUCIOLA LOPES CORREA e TATIANA KALKO T. CUNHA
BARRETO-

54.-INDENIZACAO-608/2004-JOSE CID CAMPELO FILHO
x MEETING POINT- JORNALISMO, PROPAG. E PUBLICI-
DADE L e outros. I- Conforme art. 238 a peti‡ao inicial sera
instruida com os documentos indispensaveis a propositura da
a‡ao. Ainda, conforme art. 397, as partes poderao juntar em
qualquer momento documentos. No presente, os documentos
juntados as fls. 114/134 e 225/227, podem ser juntados a qual-
quer momento no processo, visto que os documentos essenci-
ais a propositura da a‡ao, ou seja os documentos indispensa-
veis instruiram a inicial, nao sendo o caso de desentranhamen-
to, mas sim de direito da parte de juntar novos documentos,
conforme o contido no art. 397 do Codigo de Processo Civil.
II- Sobre equivoco ocorrido as fls. 239, quanto nome das par-
tes, manifeste-se o requerente. III- Intime-se o requerido para
que apresente proposta concreta de acordo, em cinco dias. Apos
diga o requerente. IV- Intimem-se. -Adv. JOSE CID CAMPE-
LO, OGIER ALBERGE BUCHI e LEVY LIMA LOPES NETO-

55.-SUMARIA DE COBRANCA-669/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CAIUA I- COND. II x ARNAL-
DO GANSKE -Diga o interessado quanto a retirada do(s) ofi-
cios. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. LEANDRO LUIZ
KALINOWSKI-

56.-BUSCA E APREENSAO-691/2004-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x CLAUDIO LUIZ
DE MOURA. Tendo em vista que o executado nao pagou a
divida e nao nomeou bens a penhora, defiro o pedido de fls.
155/157, penhorando-se ate o limite do debito. Cumpra-se.
Diligencias necessarias. -Processos aguardando antecipa‡ao das
custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ROBERTO DE OLIVEI-
RA GUIMARAES-

57.-BUSCA E APREENSAO-733/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x LUIZ VARGAS FERREIRA -Diga o interessado
quanto a retirada do(s) oficios. No prazo de 05 (cinco) dias.-
Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

58.—747/2004-RUDEGON- REPRESENTACOES E COMER-
CIO DE MADEIRAS LTD x MAX DESIGN- COMERCIO DE
MOVEIS E DECORACOES LTDA. -Pelo contido as fl. 32v§,
faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ELIANE SORAY S. POL-
ZIN-

59.—842/2004-BANCO ITAU S.A. x EDMILSON COMER-
CIO DE VEICULOS LTDA e outros -Pelo contido as fl. 49,
faculto que diga(m) requerente, em 05 dias. Int. Sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. DANIEL HACHEM-

60.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-926/2004-CYRO FE-
LIPE NEUTZLING x HOSPITAL E MATERNIDADE ANGE-
LINA CARON -Pelo contido as fls. 80/93, faculto que diga(m)
autor em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. SINVALDO MO-
REIRA DE SOUZA-

61.—960/2004-CONDOMINIO EDIFICIO LADY x VANDER-
LEY FARIAS. Em cinco dias, esclare‡am as partes sobre a ne-
cessidade de realiza‡ao de audiencia especifica de concilia‡ao
e, no mesmo prazo, especifiquem, com clareza e objetividade,
as provas que pretendem produzir, salientando-se que, em caso
de sua nao realiza‡ao, sera aplicada a regra contida no art. 330,
incisos I e II, do Codigo de Processo Civil. Intimem-se. Ap.
1253/01. -Adv. RETI JANE POPELIER e VANDERLEY FA-
RIAS-

62.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-961/2004-CONDO-
MINIO EDIFICIO LADY x VANDERLEY FARIAS. Mante-
nho a liminar concedida initio litis. Suspendo o andamento do
feito ate o final da instru‡ao dos autos principais para julga-
mento simultaneo. Ap. 1253/01. -Adv. RETI JANE POPELIER
e VANDERLEY FARIAS-

63.—1076/2004-DIOFANO FELIX DA SILVA x BANCO ITAU
S/A -Pelo contido as fls. 69/83, faculto que diga(m) requerente
em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. BENEDITO DOS SAN-
TOS-

64.-ORDINARIA-1081/2004-BASILIO PROKOPENKO x

BANCO SANTANDER S/A -O procedimento se encontra na
fase processual do artigo 331 do Codigo de Processo Civil e a
causa versa sobre direitos disponiveis, pelo que de rigor a
designa‡ao de audiencia de concilia‡ao, a qual deverao com-
parecer as partes ou seus procuradores habilitados a transigir,
ressaltando-se que o requerido devera trazer a planilha de cal-
culo atualizada, para eventual composi‡ao. Para audiencia de
tentativa de concilia‡ao e saneamento, na forma do Artigo 331
do CPC, designo o dia 05.04.2006 as 16:30hs. Se, por qualquer
motivo, nao for obtida a concilia‡ao, serao fixados os pontos
controvertidos, decididas as questoes processuais pendentes e
determinadas as provas a serem produzidas, designando-se au-
diencia de instru‡ao e julgamento, se necessario. Intimem-se.-
Adv. ANA CAROLINA ROHR e BLAS GOMM FILHO-

65.-SUMARIA DE COBRANCA-1180/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO LES CHANSONS x RITA DE CASSIA RENZI -
Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. PATRICIA PIEKARCZYK-

66.-EXECUCAO DE TITULOS-1190/2004-BANCO BANES-
TADO S/A x ADELINA GRACIOSA KOLHS e outros. Face a
apresenta‡ao dos embargos, mesmo que nao recebidos, tendo
em vista nao ter sido seguro o Juizo, dou por citados os execu-
tados. Tendo em vista que o executado nao indicou bens a pe-
nhora, defiro o pedido do autor, da penhora sobre o bem hipo-
tecado, descrito as fls. 20/21 dos autos. Cumpra-se. Efetivada
a medida, intimem-se os executados para se quiserem, toma-
rem as devidas providencias. Apos voltem conclusos. -Proces-
sos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

67.-INDENIZACAO-1193/2004-DEBORA GLEICY NOGUEI-
RA x EDITORA GRUPO UM LTDA. -Pelo contido as fls. 27/
79, faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a
peti‡ao. -Adv. MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEIRA-

68.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1223/2004-RAPIDO
TRANSPAULO LTDA. x AGUIA SUL COMERCIO E TRANS-
PORTE LTDA. Concedo o prazo sucessivo para contesta‡ao,
de modo que nos primeiros quinze dias, a primeira requerida
podera contestar, e apos devolu‡ao dos autos em cartorio, pas-
sara a contar o mesmo prazo para que a segunda requerida con-
teste. Ap. 1119/04. -Adv. RICARDO MUSSI PEREIRA PAI-
VA, RENATO ANTONIO PEREIRA SOUZA e LOLINNA
CHAN-

69.-DESPEJO-1241/2004-ARY MYLLA x LUIZ TAMBOSI.
Sobre a certidao retro, manifeste-se a autora. -Adv. LUIZ CAR-
LOS QUEIROZ-

70.-EXECUCAO DE TITULOS-1365/2004-LUIZ GONZAGA
DE MORAES CARVALHO x LOGERTON EMPREENDI-
MENTOS ADM. E PARTICIPACOES S/A -Pelo contido as fl.
162, faculto que diga(m) credor, em 05 dias. Int. Sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. PAULO HENRIQUE DA R.
L. DEMCHUK-

71.—1406/2004-ASSOCIACAO DE DEF. DIR. E INT. DO
CONSUMIDOR-ADINC x BANCO BCN S/A -Pelo contido as
fls. 68/109, faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int.
Sobre a peti‡ao. -Adv. JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR-

72.-SUMARIA DE COBRANCA-1415/2004-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS AUGUSTA XIV x MARCELO DE
ARAUJO -Diga o interessado quanto a retirada do(s) oficios.
No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

73.-ARROLAMENTO-1445/2004-MARIA FRANCISCA DA
SILVA DEL COLLE e outros x JOSE DEL COLLE -Pelo conti-
do as fls. 40/41, faculto que diga(m) os interessados em 05
dias. Int. Sobre o laudo da Fazenda. -Adv. MOISES EDUAR-
DO BOGO-

74.-REINTEGRACAO DE POSSE-31/2005-ERNANI ROME-
RO FONTOURA x MARCIA REGINA FONTOURA -Pelo con-
tido as fls. 42/50, faculto que diga(m) requerente em 10 dias.
Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. CLAUDIA DE CAMPOS MELLO
MARINHO-

75.-USUCAPIAO-54/2005-MILTON DE CARVALHO e outros
x -Pelo contido as fls. 20, faculto que diga(m) requerente em
05 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. LEODOLINDO LUIZ DE
HOLLEBEM FILHO-

76.-EMBARGOS DO DEVEDOR-59/2005-CARLOS EDMAR
LEITE x BANCO ITAU S/A. Sobre o julgamento do feito no
estado em que se encontra manifestem-se as partes, no prazo
de cinco dias. Caso contrario, no mesmo prazo, especifiquem
as provas que pretendem produzir. Ap. 201/04.-Adv. LUIS
OTAVIO LEMES DE TOLEDO e LEONEL TREVISAN JU-
NIOR-

77.—73/2005-SERVACAR-COMERCIO, SERVICOS E RE-
PRESENTACOES LTDA x POSTO DO ALEMAO LTDA e
outros -Pelo contido as fls. 68/85, faculto que diga(m) reque-
rente em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. ROBSON IVAN
STIVAL-

78.-EXECUCAO DE TITULOS-82/2005-MARCOS FERNAN-
DES DA CRUZ x MARCOS AURELIO MORAIS DOS SAN-
TOS -Pelo contido as fl. 23v§, faculto que diga(m) credor, em
05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.
CARLOS EDUARDO SANTOS GEISLER-

79.-BUSCA E APREENSAO-163/2005-CASAGRANDE AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x PAULO
SERGIO SENA -Pelo contido as fls. 39/51, faculto que diga(m)
requerente em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. CARLA
FABIANA EVERS-

80.-EMBARGOS A EXECUCAO-179/2005-VALDETE BATIS-
TA DE SOUZA GUIRAUD x UNIBANCO. I. Defiro a gratui-

dade judiciaria, face as declara‡oes de imposto de renda apre-
sentadas em Cartorio, as quais deverao ser arquivadas, perma-
necendo sigilosas. II. Recebo os presentes embargos para dis-
cussao, suspendendo o processo principal (CPC, art. 1052).
Certifique-se naqueles autos. III. Cite-se o embargado para,
querendo, contestar a presente, sob pena de revelia, no prazo
de 10 dias. Intimem-se. Ap. 845/04. -Adv. ALEXANDRE
CHRISTOPH LOBO PACHECO e ANDRE LUIZ BAUML
TESSER-

81.-DECLARATORIA DE INEXIG.DETIT.-223/2005-IM-
PRESSORA PARANAENSE S.A.- GRUPO DIXIE TOGA x
YZ TELECOMUNICACOES E PUBLICIDADE LTDA. -Diga
o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de 05
(cinco) dias. Ap. 1311/04. -Adv. MANOEL CARLOS DA SIL-
VA-

82.-RESTITUICAO-230/2005-ELIZEO ARAMIS PEPI x VOU-
PAR ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C. I- Desig-
no audiencia de concilia‡ao para o dia 16.03.2006, as 15:00
horas. II- Cite-se o reu para comparecer a audiencia, ocasiao
em que podera defender-se, desde que por intermedio de advo-
gado (que lhe podera ser nomeado gratuitamente, se procura-
dor o Juizo imediatamente apos a cita‡ao), ficando o reu ciente
de que, nao comparecendo e nao se representando por preposto
com poderes para transigir, ou se nao se defendendo, inclusive
por nao ter advogado, presumir-se-ao aceitos como verdadei-
ros os fatos alegados na inicial, salvo se contrario resultar pro-
va dos autos. III- Intimem-se. -Adv. DIRCEU CASAGRAN-
DE-

83.-EXECUCAO DE TITULOS-233/2005-FRANCISCO DE
ASSIS DE SOUZA QUEIROZ x HITOSHI NAKAMURA. So-
bre a exce‡ao de pre-executividade, manifeste-se o exequente,
em 10 dias, especialmente quanto aos documentos comproba-
torios do pagamento de parcelas executadas. Intimem-se. -Adv.
JOAQUIM JOSE PEREIRA FILHO e JOSE VIRGILIO CAS-
TELO B. ROCHA NETO-

84.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-275/2005-JUCELI-
NA ESCARSO DA SILVA x CREDICARD BANCO S.A. Con-
cedo os beneficios da justi‡a gratuita, sob as penas da lei. Re-
cebo a peti‡ao inicial e defiro o prazo de cinco dias para o
deposito, conforme o artigo 893, I, CPC. Apos, cite-se o reque-
rido para levantar o deposito ou oferecer resposta no prazo le-
gal, observando-se o disposto no artigo 896 do CPC, que enu-
mera as defesas cabiveis na contesta‡ao. -Adv. JUCELINA
ESCARSO DA SILVA-

85.-ORDINARIA-279/2005-ROSALI DE MACEDO LINO x
UNIMED- SOC. COOP. DE MEDICOS E HOSPITALARES
LTDA. Ciente da decisao agravada. Aguarde-se a manifesta‡ao
do orgao jurisdicional competente. -Adv. JULIANA L. MAL-
VEZZI-

86.-ORDINARIA-296/2005-PIZZARIA BUZZI LTDA. x MY
DELIVERY e outros -Diga o interessado quanto a retirada do(s)
oficios. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. ANA CRISTINA
STIER DE CEREIJO-

87.—361/2005-GERCILIO GODOY x BANCO SANTANDER
BRASIL S/A. Diante do exposto, defiro a antecipa‡ao dos efei-
tos da tutela para o deposito do valor descrito na inicial, ate o
transito em julgado da decisao e inverto o onus da prova. Para
tentativa de concilia‡ao, designo a data de 05.04.2006 as 16:00
horas. Cite-se o requerido para contestar, bem como para com-
parecer a audiencia designada, trazendo documentos, princi-
palmente o contrato em questao, ficando ciente das possiveis
comina‡oes legais (artigos 297 e seguintes e 319, ambos do
CPC). Intimem-se. -Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO
PACHECO-
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ELMIRA MULLER 0004 000037/1988
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FERNANDO SCHLIEPER 0063 001093/2003
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0126 000445/2005
FILIPE ALVES DA MOTA 0075 000097/2004
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GECE SOARES CHAISE 0015 000072/1998
GEORGE BUENO GOMM 0034 001554/2001
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GUSTAVO CARDOSO PEIXOTO 0017 000996/1998
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HERAON FAGUNDES DOS REIS 0082 000462/2004
HIANAE SCHRAMM 0026 001195/2000
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HILTON MARCELO PERES ZATT 0027 000197/2001
IGO IWANT LOSSO 0010 001116/1995
ILDEFONSO J. CESCHIN 0055 000455/2003
IONEIA ILDA VERONEZE 0122 000354/2005
IRAE CRISTINA H. PETROVIC 0094 000992/2004
IRIA REGINA MARCHIORI 0004 000037/1988
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JAKSON HOHARA MENDES 0032 001252/2001
JANDER LUIS CATARIN 0110 000109/2005
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JISLAINE PRUDENTE 0013 001285/1996
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ROBERTO ROCHA WENCESLAU 0017 000996/1998
ROBERVAL KUGLER MENDES 0016 000638/1998
ROBSON OCHIAI PADILHA 0093 000978/2004
RODRIGO MUNIZ SANTOS 0018 000434/1999
RODRIGO ROCKENBACH 0112 000151/2005
ROGERIO IURK RIBEIRO 0116 000215/2005
RONALDO MARTINS 0011 001200/1995
RONE MARCOS BRANDALIZE 0130 000468/2005
RONILDO GONCALVES DA SILV 0022 000567/2000
ROSA DAUM MACHADO 0092 000936/2004
ROSANGELA M. FONSECA 0009 000839/1995
ROSANGELA MARTINS FONSECA 0077 000284/2004
ROXANA LIGIA HAKIM ANGULS 0094 000992/2004
RUTH COATTI 0105 001381/2004
SANDRA BERTIPAGLIA 0024 001074/2000
SANDRA REGINA RODRIGUES 0056 000651/2003
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0039 000618/2002
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0076 000229/2004
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 0093 000978/2004
SERGIO LUIZ FERNANDES 0041 000823/2002
SERGIO SELEME 0063 001093/2003
SIDNEY MARCOS MIRANDA 0102 001318/2004
SILVIANI IWERSON BARONE 0056 000651/2003
SILVIO BRAMBILA 0079 000353/2004
SILVIO CESAR BARBOSA 0081 000406/2004
SILVIO MARTINS VIANNA 0101 001302/2004
SIMON GUSTAVO CALDAS DE Q 0117 000221/2005
SIMONE REIS DO NASCIMENTO 0014 000175/1997
TATIANA KALKO TURQUETI C. 0033 001470/2001

0120 000297/2005
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 0089 000838/2004
TELMA CARVALHO DE OLIVEIR 0012 001246/1995
THAIS HELENA ALVES ROSSA 0060 000845/2003
THALES MORAIS DA COSTA 0026 001195/2000
TONI M. DE OLIVEIRA 0086 000602/2004
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 0024 001074/2000
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEI 0003 000635/1986
VALDECIR PAGANI 0076 000229/2004
VALERIA CARAMURU CICARELL 0084 000587/2004
VALMIR BERNANRDO PARISI 0095 000996/2004
VANESSA PODESTµ CASTILHO 0054 000418/2003
VANESSA VOLPI BELLERGARD 0035 001564/2001
VERA LUCIA SCHREINER 0054 000418/2003
VICENTE PAULA SANTOS 0010 001116/1995
VINICIUS ANTONIO GASPARIN 0129 000466/2005

0015 000072/1998
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0016 000638/1998
VITAL CASSOL DA ROCHA 0011 001200/1995
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0040 000674/2002
VITORIO KARAN 0012 001246/1995

0046 001392/2002
WALDINEI PAULO SCHICK 0107 000048/2005
ZORAIDE BATISTELA 0057 000746/2003

1.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-5/1982-IND. DE
COND.ELETRICOS WALANDAR S/A x ASTOR GEMMER-
(f. 42) 1. Proceda-se a intimação do procurador Cláudio de
Andrade, para que decline o atual endereço de seu constituinte.
2. Intime-se. Adv. CLAUDIO DE ANDRADE-

2.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-203/1982-BENEDITO NU-
NES e outros x PRIMAX EMPREENDIMENTOS IMOB.
LTDA. e outros - (f. 949) 1. defiro o pedido formulado à f. 948.
Deduzidas eventuais custas processuais remanescentes, expe-
ça-se alvará, conforme requerido. 2. Após, remetam-se os au-
tos ao Sr. Contador, para que proceda ao cálculo geral do débi-
to, descontados o valor já pago pela devedora. 3. Intime-se.
Manifestem-se as partes sobre a conta geral de fls. 952/953, -
total: R$ 3.341,88. -Adv. CELIA CARTES, JOAO CARLOS
LORUSSO, JORDAN ZANETTI SILVA e JACKSON GLA-
DSTON NICOLODI-

3.-INDENIZAÇÃO-635/1986-COND.EDIF.SOLAR DOS GE-
RANIOS x CONSTRUTORA CASTOR LTDA- (f. 963) 1. In-
defiro o pedido de reconsideração, formulado à f. 962, uma vez
que mesmo havendo ônus sobre o imóvel a ser penhorado (hi-
poteca), não impede que se efetive a constrição sobre o bem. 2.
Aguarde-se por cinco dias a juntada do substabelecimento, con-
forme requerido. 3. Intime-se. Adv. JOSE CID CAMPELO,
RITA ELIZABETH C. GANDOLFO, ELIZABETH HAMANN,
UBIRATAN GUIMARAES TEIXEIRA, LUIZ SERGIO GU-
BERT, CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO e
CLAUDIO ROBERTO A. DE PROENCA-

4.-RESCISÃO DE CONTRATO-37/1988-NELSON VENTU-
RELLA x MARCHIORI PINTO & CIA LTDA e outros- (f. 454)
1. Primeiramente, à Serventia para que proceda as anotações
necessárias...quanto a inclusão dos sócios-gerentes da empre-
sa-executada, tendo em vista a decisão que deferiu a desconsi-
deração da personalidade jurídica (f. 273). 2. Compulsando os
autos verifico que os sócios gerentes não foram, ainda, devida-
mente citados, o que impede, por ora, o deferimento do pedido
de penhora sobre os bens que guarnecem suas residências (fs.
449/451). Portanto, pagas as custas ao Sr. Oficial de Justiça,
expeça-se mandado de citação e demais atos expropriatórios,
para efetivo cumprimento, devendo ser cumprido nos endere-
ços declinados na petição de f. 445. 3. Intime-se. Adv. CLEU-
SA MARIA GIARETTA, ELMIRA MULLER, IRIA REGINA
MARCHIORI e ADYR SEBASTIAO FERREIRA-

5.-REPARAÇÃO DE DANOS-411/1988-MARCUS AURELIO
DE CASTRO x PAULO JOSE PEREIRA- (f. 189) 1. Proceda-
se a intimação do procurador Júlio Góes Militão da Silva, para
que decline endereço correto e atual de seu constituinte. 2. In-
time-se. Adv. JULIO GOES MILITAO DA SILVA-

6.-INVENTÁRIO-67/1993-MARIA DE FATIMA MAZIERO
DE CARVALHO e outros x ESP. WANDER L. FIGUEIREDO
CARVALHO- Retirar o Alvará. Adv. DIOGO ANTONIO LUC-
CHESI e JOAO BELMIRO DOS SANTOS-

7.-DEPÓSITO-661/1993-COTA SUL ADM. NAC.DE CONS.
S/C LTDA x ANTONIA KALUZNY -Processo extinto por sen-
tença, na forma do art. 269, III do Código de Processo Civil,
ficnado condicionada a baixa dos autos ao pagamento das cus-
tas processuais pendentes. -Adv. LUIZ FERNANDO N. LOYO-
LA, FRANCISCO UBIRAJARA CAMARGO FADEL e DIR-
CEU APARECIDO VIEIRA-

8.-ANULACAO DE VENDA MERCANTIL-722/1994-
CARVALHO’S DIS.TEC.DER.TEXTEIS LTDA x INDUSTRI-
AS TEXTIS AZIZ NADER S/A -1. Visando evitar maiores dis-
pêndios para as partes, determino seja intimado o devedor
CARVALHO S DISTRIBUIDORA DE TECIDOS E DERIVA-
DOS na pessoa de seu procurador judicial (advogado) para,
querendo, efetuar o pagamento, espontâneo, da quantia objeto
do pedido de fs. 206/208, acrescida das custas e despesas do
processo eventualmente pendentes, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de execução. 2. Intime-se. -Adv. LUIZ ANTONIO
DE SOUZA, DANIELLE ROCHA BRASIL, CARLOS HEN-
RIQUE SCHIEFER, MARILI RIBEIRO TABORDA e MAR-
CELO ANTONIO THEODORO-

9.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-839/1995-UNIBAN-
CO-UNIAO DE BANCO BRASILEIROS S.A. x LUIZ CAR-
LOS SAMPAIO e outros- (f. 181) 1. Tendo em vista o teor da
petição de fs. 179/180, proceda-se a intimação do executado
para que traga ao bojo dos autos o documento original, ou foto-
cópia autenticada, e devidamente assinada, do termo de res-
ponsabilidade de fs. 174/175. 2. Intime-se. Adv. MARILI RI-
BEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA R. EGGER, ROBERTA
ONISCHI, ROSANGELA M. FONSECA, JOSE BENJAMIN
MELLINGER, ANTONIO CONSTANTINO VOLKOV e MU-
RILO UBIRAJARA GUSE-

10.-CAUTELAR INOMINADA-1116/1995-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS CANANEIA IV x JOEL PINHEI-
RO e outros- 1. Sobre a petição de f. 260, manifeste-se a parte
ré. 2. Intime-se. Adv. IGO IWANT LOSSO, JULIANA GON-
CALVES PUPO, VICENTE PAULA SANTOS e CARLA CRIS-
TINA PIPA-

11.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-1200/1995-BANCO BA-
NORTE S.A. x CELIO JOAO FELICIO e outros- (f. 608) 1.
Sobre a petição e documento de fs. 605/607, manifeste-se a
parte credora. 2. Intime-se. Adv. LACIR GUARENGHI, CLO-
VIS MOTTIN, IRINEU PALMA PEREIRA, JUAREZ BOR-
TOLI, VITAL CASSOL DA ROCHA e RONALDO MARTINS-

12.-INVENTÁRIO-1246/1995-ANA NALIZE FORMIGHIERI
DE SOUZA x ESP. DE OSNILDE DE SOUZA- Retirar o For-
mal de Partilha. Adv. VITORIO KARAN, MANOEL C. DAHER
e TELMA CARVALHO DE OLIVEIRA GALVAO-

13.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-1285/1996-DEONIL DA
SILVA x EDSON SILVA DE ALENCAR e outros- (f. 444) 1.
Sobre os termos do agravo retido (fs. 435/436), diga a parte
agravada em dez dias (CPC, 523, õ 2º. 2. A seguir, conclusos,
inclusive para eventual reconsideração da decisão agravada. 3.
Intime-se. Adv. JISLAINE PRUDENTE, JOAO MARIA DE
SALLES, APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA, MOISES
ANTONIO ALVES DE SOUZA e JOSE PAIS SOBRINHO-

14.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-175/1997-WALTER STAT-
TER e outros x COMPANHIA DE CIMENTO PORTLAND RIO
BRANCO -Processo extinto por sentença, na forma do art. 794,
I do Código de Processo Civil. -Adv. ADELCIO CERUTI, LI-
LLIANA MARIA CERUTTI LASS, SIMONE REIS DO NAS-
CIMENTO, DANIELE POTRICH LIMA e JOSE CARLOS
BUSATTO-

15.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-72/1998-ROBERTO
SOZZI DE LACERDA x SALETE DE MORAES SEIXAS e
outros - (f. 222) 1. Forte nas judiciosas razões externadas no
petitório de fs. 217/219, defiro o requerimento da parte credora
visando a intimação da co-devedora Salete de Moraes Seixas
na pessoa de João Wantroba Neto (conforme cláusula 11ª do
contrato de locação). Promova a Serventia as diligências ne-
cessárias. 2. Noutro ângulo, redesigno o dia 07/06/05 às 14h30,
para realizaçÔo da primeira praça (ou leilÔo), oportunidade
em que o bem será alienado por preço superior ao da avalia-
çÔo. 2. Na hipótese de nÔo haver licitantes ou nÔo ser alcan-
çado o patamar fixado, fica designada a data de 29/06/05, às
14h30, para a alienaçÔo a quem mais der, ressalvada a hipóte-
se de preço vil. 4. Na eventualidade dos atos antes referidos
não poderem ser realizados nas datas indicadas, ficam, desde
logo, transferidos para os dias imediatamente seguintes, nos

mesmos horários. 5. Expeça-se, publique-se e afixe-se edital,
com observância do disposto nos arts. 686 e 687 do CPC. 6.
Intimem-se os credores privilegiados e a parte executada, pes-
soalmnete (art. 687, par. 3º, do CPC. 6.1. Caso não seja encon-
trada, deve ser convocada através de edital. 7. Acoste a parte
exequente aos autos, certidão atualizada do registro competen-
te. 8. Intime-se. -Adv. DENIS BONAT AZEVEDO DE SOU-
ZA, GECE SOARES CHAISE, LIANA MARIA TABORDA
RAMOS e VINICIUS ANTONIO GASPARINI-

16.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-638/1998-RB FAC-
TORIN FOMENTO COMERCIAL LTDA x IDEAL ASSESSO-
RIA DE COBRANCAS LTDA- (f. 129) 1. Diga a parte credo-
ra. 2. Intime-se. Adv. VINICIUS DE ANDRADE MENDES,
ROBERVAL KUGLER MENDES, MARCELO NASSIF KA-
LUF e ANDREA REGINA CARVALHO DE FREITAS-

17.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-996/1998-COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x CENATTI
& BOCALON LTDA e outros -(fls.98) 1. À conta e preparo das
custas remanescentes. 2. Intime-se. Preparar R$ 58,10. -Adv.
GUSTAVO CARDOSO PEIXOTO e ROBERTO ROCHA
WENCESLAU-

18.-INVENTÁRIO-434/1999-RUTH PORTELLA e outros x
ESP. DE DALVA BORGES DE MACEDO- (f. 217) 1. Sobre a
petição de fs. 215/216, manifste-se o inventariante. 2. Após, à
douta Curadoria Especial. 3. Intime-se. Adv. DELIO JESUS
DE SOUZA, ANTONIO ACIR BREDA, RODRIGO MUNIZ
SANTOS, JOSE GUILHERME BREDA, RENATO BORGES
DE MACEDO JUNIOR e CURADORA ESPECIAL-

19.-ORDINARIA RESCISAO CONTRATO-534/1999-EDER
ADAO MENDES e outros x CIDADELA S.A. e outros -Com
base no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o paga-
mento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para expedição do competente mandado. -Adv. MARIA
ILMA CARUSO, MAURICIO KAVINSKI, LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN e FABIANE CAROL WENDLER-

20.-MONITÓRIA-760/1999-BANCO BRADESCO S.A. x
ANDREA CARDOSO JOAO- (f. 132) 1. Defiro o pedido de f.
130. 2. Aguarde-se no arquivo a manifestação da parte interes-
sada. 3. Intime-se. Adv. MARILANE TON RAMOS, DENIO
LEITE NOVAES JUNIOR, DANIELLE CRISTINE TODES-
CO WELDT, DANIEL HACHEM e RAFAEL BAHL FLORIA-
NI-

21.-EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-340/2000-DANI-
ELA VALERIA BISTOLFI AMARAL e outros x MAURICIO
ANTONIO AMBROSIO e outros -1. Lavre-se o competente
termo de penhora a recair sobre o imóvel indicado à f. 127
(inteligência do õ 5º do art. 659 do CPC). 2. Efetivado o ato,
expeça-se mandado para intimação da parte devedora para even-
tual oposição de embargos, num decêndio, contados da juntada
a estes autos da prova da intimação da penhora (CPC, 738, I).
3. Deve a credora cumprir a norma cogente estampada no õ 4º
do falado art. 659 do estatuto processual civil. 4. Intime-se. -
Providencie a credora o pagamento das diligências do Sr. Ofi-
cial de Justiça, para expedição do competente mandado. -Adv.
MARCOS AURELIO SOUZA PEREIRA, NELSON VIEIRA
DE CARVALHO e EMILY KARIME UBA NASSAR-

22.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-567/2000-MIDAIR MOREI-
RA DE CASTILHO x NAIR ESTHER ROHDEN -1. Tendo em
vista a tempestividade do recurso interposto (CPC, art. 508),
recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC,
art. 520). 2. Intime-se o apelado a responder em 15 (quinze)
dias (CPC, arts. 508 e 518). 3. A seguir, com ou sem a resposta,
remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça (Rua Mauá,
nº 920) com as nossas homenagens de estilo. 4. Intime-se. -
Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI e RONILDO GONCAL-
VES DA SILVA-

23.-DEPÓSITO-658/2000-BANCO MARTINELLI S/A x MAR-
LI FERREIRA DE OLIVEIRA -Defiro o pedido de vista dos
autos fora de Cartório (f. 97). Prazo: 5 (cinco) dias. Intime-se.
-Adv. ANDRE LUIZ B. TESSER-

24.-COBRANCA-1074/2000-CONJUNTO RESIDENCIAL
VILA FORMOSA x IRIS COSTA DO NASCIMENTO- Deferi-
do o pedido de suspensão por 90 dias. Adv. TONY AUGUSTO
PARANA DA SILVA E SENE, LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, BEATRIZ SANTI e SANDRA BERTIPAGLIA-

25.-RESOLUÇÃO DE CONTRATO-1120/2000-SERVICO DE
INFORMACAO NACIONAL DE CREDITO S.C. ... e outros x
SHOPMAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA- (f.
3.163) 1. Torno a despachar nestes autos, em atenção ao reque-
rimento formulado pela parte autora, às fs. 3.152/3.157, onde
pugna pela reconsideração do despacho que recebeu os recur-
sos de apelaçao nos efeitos devolutivo e suspensivo (f. 3.149).
Forte nos judiciosos argumentos versados no petitório em apreço
reformo o referido despacho. 2. Assim, recebo a apelação (fs.
3.141/3.146), no efeito devolutivo (CPC, art. 520, III). 3. Ten-
do em vista que as contra-razões da apelada às fs. 3.158/3.162,
cumpra a Serventia a parte final do item “3” do despacho de f.
3.149. 4. Oficie-se à douta Relatoria, com cópia deste ordina-
tório. 5. Intime-se. Adv. LUIZ CARLOS QUEIROZ e CRISOS-
THOMO RIBEIRO-

26.-REPARAÇÃO DE DANOS-1195/2000-JOSE LUIZ RA-
MOS SMOLKA x BANCO ITAU S/A -Processo extinto por
sentença, na forma do art. 794, II do Código de Processo Civil.
- Deferido o pedido de dispensa do prazo recursal. -Adv. HIA-
NAE SCHRAMM, THALES MORAIS DA COSTA e EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

27.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-197/2001-DM CONSTRU-
ÇÕES E OBRAS LTDA x USIMAR COMPONENTES AUTO-
MOTIVOS S/A -Providenciar remessa e cumprimento da Carta
Precatória desentranhada (custas de expedição = R$ 7,50). -
Adv. CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, ANA
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PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, HILTON MARCELO
PERES ZATTONI, ALEXANDRE MARCOS GOHR, LEO-
NARDO BUSARELLO ARNIZAUT e DANIELE ALESSAN-
DRA RAUEN-

28.-DEPÓSITO-673/2001-BANCO BANESTADO S/A x
CHURRASCARIA CASA DA PICANHA LTDA -1. Manifeste-
se a parte autora, quanto a execução do julgado, por 05 (cinco)
dias. 2. Não havendo manifestação, no prazo acima, prepara-
das as custas remanescentes, arquivem-se os autos. 3. Intime-
se. -Adv. OKSANDRO O. GONCALVES e CURADORA ES-
PECIAL-

29.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-902/2001-BANCO
ITAU S.A. x RICARDO CELSO CONSTANTINO -(fls.41) 1.
À conta e preparo das custas remanescentes. 2. Intime-se. -
Preparar: R$ 171,65. -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA
e ODECIO LUIZ PERALTA-

30.-INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-1132/2001-
CLAUDIANE CRISOSTOMO PASQUALI x BRASIL TELE-
COM S.A. -Em que pese o disposto no Código de Normas da
egrégia Corregedoria-Geral da Justiça do Estado no subitem
5.8.1.1., aplico, ao caso, o disposto no art. 19, parte final, do
Código de Processo Civil. Assim, preparadas as custas relati-
vas a execução, cite-se a parte devedora, no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, pagar a dívida, sob pena de lhe serem penhora-
dos tantos bens quantos bastem para garantir a execução. Dei-
xo de fixar novos honorários para não impor à parte vencida
gravame superior aquele conferido na sentença...Deposite a
parte credora, as custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma que
prevêem o art. 19 do CPC e Provimento 01/99, subitem 9.4.1.
da Douta Corregedoria-Geral de Justiça deste Estado. Intime-
se. -Adv. ALEXANDRE BROWN PALMA, ANA PAULA DO-
MINGUES DO SANTOS e JOAQUIM ALCIDES NEIVA DE
MACEDO-

31.-EXECUÇÃO POR TÍTULO JUDICIAL-1174/2001-ILDE-
MAR JULIO VIGO x BANCO DO BRASIL S/A - AGENCIA
1869 -Processo extinto por sentença, na forma do art. 794, I do
Código de Processo Civil. -Adv. ELOY MELNIK e CARLOS
MURILO PAIVA-

32.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-1252/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO SOLAR DO IPE x JUCIMARA ZACHIAS SILVA e
outros -”1- A matéria açambarcada no processo é, na sua essên-
cia, somente de direito. Entendimento contrário, pela dilação
probatória, esbarra na situação fática, pois o que já foi coligido
nos autos é suficientemente forte para lastrear a decisão de
mérito (CPC, 330, I, e 130, conjugados). 2- Desta sorte, mani-
festem-se as partes acerca deste entendimento (considerando o
feito sazonado para sentença), no prazo comum de 5 (cinco)
dias, sob pena de preclusão. 3- Empós, havendo concordância
pelo julgamento do processo no estado em que se encontra, à
conta e preparo das custas remanescentes. Preparadas, faça-se
anotação no livro próprio e torne-me concluso o encarte pro-
cessual, para desate. 4. Intime-se.” -Adv. JAKSON HOHARA
MENDES, JEFERSON WEBER e CURADORA ESPECIAL-

33.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-1470/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO MORETTI x CELSO APARECIDO DE CASTRO
JUNIOR -Manifestem-se as partes sobre a conta geral de fls.
201/202, - total: R$ 27.770,55. -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, FERNANDA PIRES ALVES e TATIANA KALKO
TURQUETI C. BARRETO-

34.-INVENTÁRIO-1554/2001-LUCIA DE MELLO E SILVA
ARRUDA e outros x ESPOLIO DE JOAO JOSE DE ARRUDA
NETO - Adjudicado por sentença o único bem que fixou por
falecimento de João José de Arruda Junior, à viúva meeira Lu-
cia de Mello e Silva Arruda. -Adv. GEORGE BUENO GOMM-

35.-ORDINÁRIA-1564/2001-NOVA FORMA ENGENHARIA
& CONSTRUCOES CIVIS LTDA x CAVALCA & VERONA
LTDA -Com base no art. 19 do CPC, providenciem as partes o
pagamento das custas relativas as despesas com A.R., no valor
de R$ 84,00 para autora e R$ 48,00 para requerida. -Adv. VA-
NESSA VOLPI BELLERGARD PALÁCIOS, MAURICIO
ANTONIO P. ADAMOWSKI e LAURO ARTHUR GUIMA-
RAES S. RIBEIRO-

36.-EMBARGOS DE TERCEIRO-260/2002-ROGERIO RI-
CARDO FAGUNDES x OSSAMI SAKAMORI -Com base no
art. 19 do CPC, providenciem as partes o pagamento das custas
relativas as despesas com A.R.s, no valor de R$ 48,00 para
autora e R$ 12,00 para requerida. -Adv. MAURO FONSECA
DE MACEDO e MARIA EUGENIA MORITZ TRAMUJAS-

37.-INCIDENTE DE FALSIDADE-397/2002-NEIDE MARIA
PASCOTO x AVANCO FOMENTO COMERCIAL LTDA- (f.
161) 1. Aguarde-se a devolução do mandado expedido à f. 158v,
devidamente cumprido. 2. Intime-se. Adv. MARIA LUCIA RI-
BEIRO MORANDO, CLAUDIA LOPES BORIO e ALEXAN-
DRE FREDERICO B. SCHWARTZ-

38.-REPARAÇÃO DE DANOS-574/2002-NEWTON GAI PE-
DRO BOM x M. L. WILHEMLS & CIA LTDA e outros- (f.
219) 1. Nomeio como perito deste Juízo o Dr. Antonio Roberto
de Jesus (CRC/PR 23.768/01) 323-6563 e 9613-3084, sob fé e
compromisso de seu grau...Intime-se. Adv. ELIO GRIL GUA-
REZI, CARLOS BUARQUE FRANCO NETO, ANDRE PEI-
XOTO DE SOUZA e MARCO DENILSON MEULAM-

39.-ADJUDICACAO-618/2002-JOSE ATIMIR RODRIGUES
e outros x JOAO BENEDITO RAIMUNDO- (f. 90) 1. Para
realização da audiência designo o dia 30/8/05 às 13h30. 2. Re-
novem-se as diligências determinadas no despacho de f. 80. 3.
Intime-se. Adv. SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS-

40.-INDENIZAÇÃO-674/2002-WILSON ESTEVAM GUIMA-
RAES x UNIBANCO LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCNTIL- “Vistos, etc...JULGO PROCEDENTE o pedido
para o fim de condenar a ré ao pagamento de indenização por

danos morais e materiais ao autor, respectivamente, a saber: 20
(vinte) salários mínimos, atualmente correspondentes a R$
5.200,00 (cinco mil e duzentos reais); assim como a restituir,
em dobro, o valor indevidamente cobrado (referentes as presta-
ções 16 e 17 do contrato), perfazendo R$ 3.119,80 (três mil
cento e dezenove reais e oitenta centavos), devidamente corri-
gidos, desde as datas dos respectivos desembolsos. Sucumben-
te, condeno a ré, ainda, ao pagamento das custas e despesas do
processo, sem prejuízo dos honorários advocatícios, estes fixa-
dos em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação,
levando-se em consideração a natureza da causa e o trabalho
efetuado, de acordo com a norma expressa no art. 20 , õ 3º, do
CPC. P.R.I.” Adv. VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO,
HELEN ANDRICH DA MOTA, MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

41.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-823/2002-BANCO
BRADESCO S.A. x INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR
PRIMEIRO MUNDO e outros- (f. 46) 1. Aguarde-se manifes-
tação no arquivo. 2. Intime-se. Adv. SERGIO LUIZ FERNAN-
DES e ARARINAN KOSOP-

42.-INDENIZAÇÃO-854/2002-FABIO FRANCISCO BAPTIS-
TA DE QUEIROZ x BANCO INTER AMERICAN EXPRESS
S/A- “Vistos, etc...JULGO PROCEDENTE o pedido, para con-
denar a ré ao pagamento de indenização ao autor pelos danos
morais causados, equivalente a 50 (cinquenta) salários míni-
mos, correspondentes a R$ 13.000,00 (treze mil reais) e a repe-
tição do indébito dos valores consignados, conforme argumen-
tos retro mencionados. Condeno a parte ré, como sucumbente,
ao pagamento das custas e demais despesas processuais, além
dos honorários advocatícios do patrono judicial da parte con-
trária, que fixo em 20% (vinte por cento), sobre o valor da
condenação, considerando, sobretudo o trabalho efetuado, o
que faço com base no art. 20 õ 3º do CPC. P.R.I.” Adv. MAR-
CIA REGINA N. DE SOUZA VALEIXO, JOSE CESAR VA-
LEIXO NETO, NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES
DE OLIVEIRA, CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA
e MARCIA CRISTINA VAZ-

43.-INDENIZAÇÃO-1164/2002-ESPOLIO DE VILMA DE
LIMA OLIVEIRA e outros x JOAO BATISTA NEIVA -Com
base no art. 19 do CPC, providenciem as partes o pagamento
das custas relativas as despesas com A.R., no valor de R$ 12,00
para autora e R$ 84,00 para requerida. -Adv. MANOEL DINIZ
NETO e HILDEGARD TAGGESSEL GIOSTRI-

44.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-1230/2002-CONJUNTO
MORADIAS CAIUA I COND. XV - LOTE 06 ... e outros x
GILMAR DE OLIVEIRA -(fls.169) Preparar: R$ 80,80. -Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS, KARINA S. DE OLIVEI-
RA, LEANDRO LUIZ KALINOWSKI e CURADORA ESPE-
CIAL-

45.-SUMARIA-1286/2002-JOAQUIM PEDRO CAMARGO
FILHO x BANCO CREDIBANCO S/A -1. Recebo a apelação
(fls. 117/191), nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, do
Código de Processo Civil). 2. Vista a parte apelada para, que-
rendo, apresentar contra-razões, em 15 (quinze) dias. 3. Decor-
rido o prazo, independente de manifestação da parte apelada,
remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado
(Rua Mauá nº 920), com as cautelas de estilo e homenagens
deste Juízo singular. 4. Intime-se. -Adv. GERCINO BETT JU-
NIOR, ALEXEY GASTAO CONSELVAN e LUIZ GUSTAVO
FRAXINO-

46.-DESPEJO C/C COBRANÇA DE ALUG.-1392/2002-LUIZ
SEITI HATASHITA x PAULO CESAR GUIMARAES FERREI-
RA e outros- (f. 200) 1. Sobre o retorno dos autos da superior
instância, manifestem-se as partes. 2. Intime-se. Adv. JOAO
CARLOS DE MACEDO e VITORIO KARAN-

47.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-1460/2002-
CONDOMINIO EDIFICIO TAMBAU x VIA URBANA EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A- (f. 1.582) 1. Sobre
os esclarecimentos prestados pelo Sr. perito (fs. 1.578/1.581),
manifestem-se as partes. 2. Intime-se. Adv. MARCO ANTO-
NIO G. DE OLIVEIRA, GIANCARLO ALMEIDA FEITEIRA,
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA e PAULO MAURICIO DA
ROCHA TURRA-

48.-REVISIONAL DE CONTRATO-1542/2002-OSWALDIR
EHLKE SCHOLZ x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA
DE CARTÕES DE CRÉDITO- “Vistos, etc...JULGO IMPRO-
CEDENTE O PEDIDO, tendo em conta a não demonstração da
capitalização dos juros e a não auto-aplicalidade dos juros cons-
titucionais, cassando a liminar concedida, tudo em conforme
consignado no corpo desta decisão. Condeno o autor ao paga-
mento das despesas processuais e dos honorários advocatícios
da parte contrária que arbitro, considerando o trabalho desen-
volvido nos presentes autos, em 20% sobre o valor da
causa...P.R.I.” Adv. ALEXANDRE DELLA COLETTA
SCHOLZ e MARIA MADALENA REGO B.W.DE ALMEIDA-

49.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1548/2002-BANCO
BRADESCO S/A x SUELI DOLORES BUENO DA SILVA e
outros -Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte exe-
quente o pagamento das custas relativas as diligências do Sr.
Oficial de Justiça, para expedição do competente mandado. -
Adv. EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

50.-BUSCA E APREENSÃO-154/2003-JK AUTOMÓVEIS
LTDA x WILVERSON RODRIGO VIANA- (f. 63) 1. Deve a
parte autora promover o reconhecimento da firma do réu lança-
da na petição de fs. 46/47. 2. Intime-se. Adv. ARARINAN
KOSOP-

51.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-264/2003-CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL CALYPSO x CELESTINO NISS- (f. 48) 1.
Arquivem-se os autos com as baixas necessárias. 2. Intime-se.
Adv. ARI WAGNER COELHO-

52.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-269/2003-CEZAR ALE-

XANDRE CARDOSO CENEDESI - menor impúbere e outros
x ELERI DO ROCIO CARDOSO ORIAS- (f. 206) 1. Manifes-
te-se a parte autora, no prazo de cinco dias, quanto aos docu-
mentos acostados às fs. 201/205. 2. Após, ao ilustre represen-
tante do Ministério Público. 3. Intime-se. Adv. PAULO CAMI-
LO DE GODOY, LAUREDSON DOS SANTOS e JOSE NA-
ZARENO GOULART-

53.-INTERDIÇÃO-302/2003-REGINA PESSÔA RIBEIRO x
LINDOLPHO PESSÔA DA CRUZ MARQUES FILHO -1.
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 04/11/
05, às 14h, , a qual deverão comparecer as partes acompanha-
das de seus advogados. 2. Atentem as partes para os ditames do
art. 407 do CPC, sob pena de preclusão e/ou indeferimento.
Prazo: 20 (vinte) dias. 3. Diligências necessárias. 4. Intime-se.
-Adv. EDUARDO RIBEIRO CALDAS e MAURI JOSE ROI-
KA-

54.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-418/2003-NEWTON RO-
DRIGUES LIBRETTI e outros x SÉRGIO RODRIGUES e ou-
tros- “Vistos, etc...julgo procedente o pedido para condenar
Sérgio Rodrigues ao pagamento do valor atualizado do auto-
móvel descrito na inicial, correspondente, à época da proposi-
tura da presente ação, a R$ 197.373,55 (cento e noventa e sete
mil, trezentos e setenta e seis reais e cinquenta e cinco centa-
vos), o que faço com amparo nos arts. 1.092...Condeno o réu,
Sério Rodrigues, a título de sucumbência, ao pagamento das
custas e demais despesas processuais e de honorários advocatí-
cios, da parte adversa, fixados em 20% (vinte por cento) sobre
o valor da condenação, conforme prevêem o art. 20, õ 3º, do
CPC. De igual forma, condeno o réu ao pagamento de honorá-
rios advocatícios do patrono da ré, Telma de Jesus Rodrigues,
os quais fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), com esteio no dispo-
sitivo legal... P.R.I.” Adv. PAULO ROBERTO F. PEREIRA,
JOAO RENATO DO NASCIMENTO, VANESSA PODESTÁ
CASTILHO, MANOEL CARLOS MARTINS COELHO e
VERA LUCIA SCHREINER-

55.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-455/2003-SÔNIA REGINA
VIRMOND x ESSO BRASILEIRA DE PETRÓLEO S/A- (f.
134) 1. Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias,
quanto aos esclarecimentos de fs. 131/133, trazidos ao bojo
dos autos pelo Sr. perito. 2. Intime-se. Adv. LUIZ ALBERTO
REGO BARROS, JOSE MAURICIO DO REGO BARROS e
ILDEFONSO J. CESCHIN-

56.-CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-651/2003-PAULO
BENEDITO PANTOJA LOPES x BRASIL - TELECON S/A-
“Vistos, etc...JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para
declarar extinta a obrigação representada pelas prestações con-
signadas em Juízo, conforme fundamentado acima. Condeno a
ré ao pagamento das despesas do processo e honorários advo-
catícios, os quais nos termos do art. 20, õ 4º do CPC fixo em
R$ 50,00 (cinq•enta reais), levando-se em consideração, para
tanto, as regras estatuídas nas letras do õ 3º, também do art. 20
do CPC, bem como o pequeno valor da causa. P.R.I.” Adv.
PAULO BENEDITO PANTOJA LOPES, ANA LUCIA RODRI-
GUES LIMA, SANDRA REGINA RODRIGUES, SILVIANI
IWERSON BARONE, JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO e
ALBERTO RODRIGUES ALVES-

57.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-746/2003-ARGOS FAYAD e
outros x CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FERNANDES LIMA -Pro-
videnciar o pagamento das diligências do Sr. Oficial de Justiça,
para cumprimento do mandado expedido nos autos. -Adv. ZO-
RAIDE BATISTELA e MUNIR GUERIOS FILHO-

58.-RESSARCIMENTO-769/2003-MARÍTIMA SEGUROS S/
A x JOÃO MARIA DA SILVA -Com base no art. 19 do CPC,
providencie a parte autora o pagamento das custas relativas as
despesas com A.Rs., no valor de R$ 48,00. -Adv. JACKSON
GLADSTON NICOLODI e REGINA YURICO TAKAHASHI-

59.-EMBARGOS-804/2003-FLAVIO GUIMARAES HALLAIS
e outros x JANE PAROLIN MELZER -1. Tendo em vista a
tempestividade do recurso interposto (CPC, art. 508), recebo a
apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520).
2. Intime-se o apelado a responder em 15 (quinze) dias (CPC,
arts. 508 e 518). 3. A seguir, com ou sem a resposta, remetam-
se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça (Rua Mauá, nº 920)
com as nossas homenagens de estilo. 4. Intime-se. -Adv. CLAI-
RE LOTICI e JOAO CARLOS DE MACEDO-

60.—845/2003-MIRIAN MIRANDA CHEVALIER e outros x
HSBC BANK BRASIL S.A. -Manifestem-se as partes quanto a
proposta de honorários periciais no valor de R$ 2.250,00, de-
vendo a parte que requereu esta modalidade de prova, efetuar o
depósito em cinco dias, em caso de concordância, ou no mes-
mo prazo impugná-lo fundamentadamente. -Adv. RICARDO
LUIZ DE OLIVEIRA, RENATO GALVAO CARRILLO, ARY
CORREIA LIMA NETO, OLIVIO HORACIO RODRIGUES
FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER, JORGE GOMES ROSA
NETO, EDSON SILVERIO CABRAL e THAIS HELENA AL-
VES ROSSA-

61.-COBRANÇA C/C INDENIZAÇÃO-1037/2003-SELAR
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA x SERAL DO
BRASIL S.A. INDÚSTRIA METALÚRGICA- Manifeste-se a
parte interessada quanto o retorno da carta precatória. Adv.
ANDRESSA CAROLINA NIGG, GLENDA GONCALVES
GONDIM e JAQUELINE LOBO DA ROSA-

62.—1077/2003-TANIA CRISTINA SCOTESKI x BANCO
ZOGBI S/A- “Vistos, etc...JULGO PARCIALMENTE PROCE-
DENTE o pedido inicial, e determino a revisão do contrato
entre as partes litigantes, apenas para o fim de declarar nula a
cláusula do contrato, na parte que determinou a incidência da
comissão de permanência, sob os critérios ali descritos, porém,
deve-se corrigi-la monetariamente (pelosíndices oficiais, ou seja,
a média do IGP com o INPC a dívida; e indefiro a aplicação da
penalidade disposta o art. 42, õ único do CDC, por não se en-
contrar provado nos autos a má-fé do requerido ao porcederem
a cobrança excessiva dos encargos, e em caso persistir saldo

em favor da requerente, depois de feita a quitação da dívida,
eles deverão ser restituídos com correção monetária pelo IPC/
FIPE, mas não em dobro, conforme acima fundamentado. Con-
deno o requerente, em face da sucumbência mínima do reque-
rido, com fulcro no art. 21 do CPC, ao pagamento das despesas
processuais e dos honorários advocatícios da parte contrária
que arbitro, considerando o trabalho desenvolvido nos presen-
tes autos, em 15% sobre o valor atribuído ao feito, e conside-
rando que a autora goza do benefício da assistência judiciária,
a responsabilidade pelas despesas perdurará pelo prazo de cin-
co anos, desde que possa fazê-lo sem prejuízo do próprio sus-
tento, com fulcro no art. 12 da Lei 1060/50. P.R.I.” Adv. AN-
DREZZA MARIA BELTONI e CLEUSA MARIA GIARETTA-

63.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-1093/2003-LABORA-
TÓRIO FRISCHMANN AISENGART S/A x PEDROSO AD-
VOGADOS ASSOCIADOS S/C e outros- (f. 649) 1. Primeira-
mente, manifeste-se a parte autora, em até cinco dias, quanto
aos documentos acostados às fs. 624/647. 2. Após, ao Sr. Perito
(fs. 594/595 e 596/623). 3. Intime-se. Adv. SERGIO SELEME,
FERNANDO SCHLIEPER e MARIANA DE OLIVEIRA
FRANCO ANTUNES-

64.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-1190/2003-ARAUCÁRIA
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S.C LTDA x DENI-
SE CRISTINA DA ROCHA MIGUEL e outros -Providenciar o
pagamento das diligências do Sr. Oficial de Justiça, para cum-
primento do mandado expedido nos autos, bem como retirar o
edital para publicação e afixação (disquete - R$ 10,00). -Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e AMANDA DOS SAN-
TOS DOMARESKI-

65.-MONITÓRIA-1193/2003-BANCO ITAÚ S.A. x CLECIO
GRIGOLI -(fls.117) 1. À conta e preparo das custas remanes-
centes. 2. Ante o pactuado pelas partes às fs. 115/116, determi-
no a suspensão do processo até o cumprimento integral do acor-
dado. 3. Após, manifeste-se credora sobre o cumprimento ou
satisfação, plena, da obrigação. 4. No silêncio, entendo como
adimplido o débito. Então, tornem os autos conclusos para ho-
mologação (CPC, 794, II). 5. Intime-se. - Preparar R$ 17,95. -
Adv. DANIEL HACHEM-

66.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1206/2003-LINO
TOMIO x HORTÊNCIA MARIA TARDELI MOREIRA LIMA
-Fica a parte autora intimada a retirar os ofícios expedidos e
providenciar sua remessa, bem como providenciar o pagamen-
to das custas cotadas na contra-capa dos autos, no valor de R$
168,42.-Adv. ANTONIO CARLOS DA VEIGA, LUIS GUI-
LHERME DA VEIGA, ANA CAROLINA ELAINE DOS SAN-
TOS e EDUARDO FORVILLE-

67.-REPARAÇÃO DE DANOS C/C INDEN.-1226/2003-SU-
ELY DE MEIRELES ROSSMARK SCHRAMM x ANTONIO
LUIZ FRANCALACCI FRANÇA- (f. 209) 1. Sobre a manifes-
tação de f. 208, digam as partes. 2. Intime-se. Adv. AIRTON
ARIVAL REBELLO, JOSE CARLOS LARANJEIRA e MAR-
GARETH ZANARDINI MOREIRA-

68.-ARROLAMENTO SUMÁRIO-1303/2003-ADEMIR
PRANDEL e outros x ESPÓLIO DE ACHILES PRANDEL e
outros -Homologado por sentença o presente Arrolamento e
partilha apresentada às fls. 04/05. Comprove a inventariante o
recolhimento dos impostos devidos. -Adv. LUCIANO RASSO-
LIN-

69.-ORDINÁRIA-1319/2003-FÁBIO PERUCHI x BANCO
ABN AMRO REAL S/A- (f. 103) Mantido o r. despacho agra-
vado. Adv. MARCO ANTONIO G. DE OLIVEIRA, LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

70.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1469/2003-BANCO
DO BRASIL S.A. x MARCELO EDUARDO PAULIN -Com
base no art. 19 do CPC, providencie a parte autora o pagamen-
to das custas relativas as despesas com A.R., no valor de R$
13,00. -Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR-

71.-BUSCA E APREENSÃO-1482/2003-MASSA FALIDA DE
MULTPLAN - ADMINISTRADORA NACIONAL e outros x
ABÍLIO EMANUEL DA LUZ- Deferido o pedido de suspen-
são por 180 dias. Adv. RITA MARIA L. DE PAULA SOARES-

72.-IMISSÃO DE POSSE-1501/2003-JORGE LUIS DOS SAN-
TOS x ELIUDE MARIA REIPERT e outros -Através desta pu-
blicação, fica Vossa Senhoria intimada a devolver em Cartório
os autos mencionados, no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do Código de Processo Civil. -Adv.
ALEXANDRE CHEMIN-

73.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1519/2003-BANCO
BRADESCO S/A x DICK E KOOP LTDA e outros- (f. 107) 1.
À credora deve dar cumprimento a norma cogente estampada
no art. 659, õ 4º, do CPC, exibindo certidão imobiliária do re-
gistro da penhora. 2. Intime-se. Adv. MURILO CELSO FER-
RI, GERCINO BETT JUNIOR e KARINA MIQUELETTO
VIDAL-

74.-ALIENACAO DE BEM COMUM-67/2004-FRANCISCO
CYS FILHO x TEREZA RODRIGUES CYS- (f. 67) 1. Tendo
em vista o teor da petição de f. 66, e manifestação de f. 63,
defiro o pedido de julgamento antecipado da lide. 2. Primeira-
mente, à Serventia para as anotações necessárias quanto a ex-
clusão da pauta de audiência, designada à f. 64. 3. Após, conta-
dos e preparados, anote-se no livro carga, para decisão, e retor-
nem-me os autos conclusos. 4. Intime-se. Adv. JOAO MIGUEL
RAFAELLI e JOAO CARLOS DELAY-

75.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-97/2004-PHENIX SEGU-
RADORA S/A x EDEMUR JORGE ABALEM- (f. 174) 1. À
conta e preparo. 2. Após, anote-se no livro carga, para decisão,
e retornem os autos conclusos. 3. Intime-se. Preparar: R$ 11,13.
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Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI, CARMEM IRIS
PARELLADA NICOLODI e FILIPE ALVES DA MOTA-

76.-COBRANÇA DE HONORÁRIOS-229/2004-CLEUSA
BRAGA FRANQUINI x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ, atualmente denon. : e outros -1. Designo o dia 03/11/05 às
16 horas, para a realização da audiência de conciliação para os
fins do art. 331 do CPC. 2. Nesta ocasião, em não havendo
conciliação, será o feito saneado, fixados os pontos controver-
tidos e deliberado a respeito da produção das provas pertinen-
tes. 3. Diligências necessárias. 4. Intime-se. -Adv. VALDECIR
PAGANI, SERGIO BOTTO DE LACERDA, MARCIA CAR-
LA P. RIBEIRO e ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

77.-MONITÓRIA-284/2004-CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO x GILBERTO VA-
LENTE - (f. 96) Convertido o mandado inicial em mandado
executivo. - Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte
requerente o pagamento das custas relativas as diligências do
Sr. Oficial de Justiça, para expedição do competente mandado.
-Adv. MAGDA LUIZA R. EGGER, ROSANGELA MARTINS
FONSECA e IZABELLA CRISPILIO-

78.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-346/2004-DYCK E KOOP
LTDA e outros x BANCO BRADESCO S/A- (f. 52) 1. Recebo
os embargos para processamento suspendendo o curso da exe-
cução. 2. À parte embargada para impugná-los, querendo, em
10 (dez) dias (CPC, art. 740). 3. Intime-se. Adv. GERCINO
BETT JUNIOR e MURILO CELSO FERRI-

79.—353/2004-JOÃO MARIA FONSECA e outros x M. M.
INCORPORAÇÕES S/C LTDA- (f. 497) 1. Sobre os termos do
agravo retido (fs. 466/486), diga a parte agravada em 10 dias
(CPC, 523, õ 2º). 2. A seguir, conclusos, inclusive para eventu-
al reconsideração da decisão agravada. 3. Quanto ao recurso de
agravo de instrumento, interposto às fs. 487/496, aguarde-se o
pedido de informação do Egrégio Tribunal de Justiça do Esta-
do. 4. Intime-se. Adv. MAURO CURY FILHO, MAURO SER-
GIO GUEDES NASTARI, RAFAEL MARQUES GANDOLFI
e SILVIO BRAMBILA-

80.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-364/2004-FUNDA-
ÇÃO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x MARCIA NEI-
DE ZMORZYNSKI e outros- (f. 176) 1. Tendo em vista que a
parte devedora ainda não foi citada (vide certidão de f. 133),
indefiro o pedido da parte credora, de fs. 157/158, tal como
formulado. 2. Intime-se. Adv. ABELARDO EVANGELISTA DE
FARIA e MAURO JUNIOR SERAPHIM-

81.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-406/2004-ANTONIO
CARLOS SARTORI e outros x ANTONIO ALOISIO SEGU-
RO DOS SANTOS e outros- (f. 144) 1. Defiro o pedido formu-
lado pela parte ré, às fs. 142/143, em termos, isto é, para deter-
minar a reabertura de seu prazo para interposição de recurso,
relativamente aos dias em que os autos do processo ficaram
indisponíveis aos réus. 2. Noutro ângulo, revogo o despacho de
f. 140, porque laborado em equívoco. Via de consequência,
torno sem efeito a certidão exarada no verso da f. 139, certifi-
que o Sr. escrivão. 3. Deixo, pois, de apreciar o requerimento
da parte autora, de f. 141. 4. Intime-se. - Adv. BENEDITO DE
PAULA, JEFFERSON AUGUSTO DE PAULA, AIRTON SA-
VIO VARGAS e SILVIO CESAR BARBOSA-

82.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-462/2004-BANCO
BRADESCO S/A sucessor de BANCO BILBAO ... e outros x
TRANSFORM COMÉRCIO E REFORMA DE CARRETAS
LTDA e outros- (f. 65) 1. Tendo em vista que as certidões expe-
didas pelo Registro de Imóveis tem prazo de validade de trinta
dias, principalmente se for destinada a servir de prova
judicial...deve a parte credora apresentar certidão atualizada
da matrícula correspondente (ou fotocópia, devidamente au-
tenticada). 2. Intime-se. Adv. MURILO CELSO FERRI, KA-
RIN HASSE e HERAON FAGUNDES DOS REIS-

83.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-510/2004-HERICA RE-
QUIÃO x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A -(fls.154) 1. À
conta e preparo das custas remanescentes. 2. Após, anotando-
se no livro carga, para decisão, retornem os autos conclusos. 3.
Intime-se. Preparar R$ 676,96. -Adv. LUIS ANTONIO RE-
QUIÃO e KELLY CRISTINA WORM-

84.-BUSCA E APREENSÃO-587/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x FABIO PERUCHI -Manifeste-se o autor, sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls. 204).-Adv. VALERIA
CARAMURU CICARELLI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ
e MARCO ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA-

85.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-598/2004-JORGE LUIZ
ZARAMELLA x BRASIL TELECOM S/A -1. Atento ao prin-
cípio do contraditório e também porque a parte embargada acos-
tou à petição de fls. 30/32 documento de interesse comum dos
litigantes (fls. 33/65), diga a parte embargante em até cinco
dias (CPC, 398). 2. Intime-se. -Adv. ALEXANDRE CHRIS-
TOPH LOBO PACHECO e AMARILIO HERMES L. DE VAS-
CONCELOS-

86.-DEPÓSITO-602/2004-HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MÚLTIPLO x SALETE ESTEVES- (f. 50) 1. Sobre a cer-
tidão exarada no verso da f. 49, manifeste-se a parte autora. 2.
Intime-se. - (f. 54) 1. Anote-se (f. 53). 2. Por mera liberalidade,
renove-se a intimação determinada no despacho de f. 50, desta
feita em nome dos profissionais substabelecidos. 3. Intime-se.
Adv. TONI M. DE OLIVEIRA-

87.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-623/2004-SÔNIA
MARIA ROUZE x LUIZ ANTONIO VENÂNCIO -Retirar o
ofício dirigido à Receita Federal (R$ 7,00) e providenciar sua
remessa. -Adv. ROBERTO C. MORESCHI-

88.-ORDINÁRIA-810/2004-VALENTIN NUNES FERREIRA

e outros x FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA DE SEG. SO-
CIAL - REFER -1. Aguarde-se por 30 (trinta) dias. 2. Decorri-
dos e não havendo manifestação, intime-se a parte autora, na
pessoa de seu representante legal, para, em 48 (quarenta e oito)
horas, manifestar seu interesse no prosseguimento do feito, sob
pena de extinção (CPC, art. 267, III e par. 1º). -Adv. MARLY
A. PEREIRA FAGUNDES-

89.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-838/2004-BANCO
PANAMERICANO S.A. x RONALDO ROBERTO DOS SAN-
TOS- “Vistos, etc...julgo procedente o pedido, declarando res-
cindido o contrato, consolidando em nome da autora o domínio
e a posse plenos e exclusivos do bem, cuja apreensão liminar
torno definitiva. Condeno o réu, a título de sucumbência, ao
pagamento das despesas processuais e honorários advocatíci-
os, os quais, dada a singileza da demanda, arbitro em 10% so-
bre o valor da ação, corrigido da data do ajuizamento. P.R.I.”
Adv. DARIANE MARQUES MARTINELLI, TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI e MARLON C. DOIN CARNEIRO-

90.—884/2004-JOSE BESERRA DA SILVA x BANCO ITAU
S.A. -1. Atento ao princípio do contraditório e também porque
a parte ré acostou à petição de fls. 97 e documento de interesse
comum dos litigantes (fls. 98/99), diga a parte autora em até
cinco dias (CPC, 398). 2. Intime-se. -Adv. MAYLIN MAFFI-
NI, NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLI-
VEIRA-

91.-ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA-889/2004-CASSOL
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. x ALMIATI INCOR-
PORADORA E CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. - Prepa-
rar: R$ 28,83.-Adv. DIOGO GEDERT-

92.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-936/2004-L. C.
BRANCO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA x
RITA DE CÁSSIA WEEGE BLEY -1. Aguarde-se por 30 (trin-
ta) dias. 2. Decorridos e não havendo manifestação, intime-se
a parte credora, na pessoa de seu representante legal, para, em
48 (quarenta e oito) horas, impulsionar o feito, sob pena de
extinção (CPC, arts. 598 c/c 267, III e par. 1º).-Adv. LUIZ
CELSO BRANCO e ROSA DAUM MACHADO-

93.-MONITÓRIA-978/2004-COOPERATIVA DE CRÉDITO
RURAL SUDESTE PARANÁ - e outros x VANDERLEI SER-
PA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -1. Especifiquem as
partes, no prazo de 5 (cinco) dias, quais as provas que, efetiva-
mente, pretendem produzir em abono de suas teses, guardando
pertinência, e demonstrando a relevância daquelas que eventu-
almente indicarem, com a matéria em disceptação, sob pena de
preclusão. 2. Intime-se. -Adv. ADSON GABINO DE MORA-
ES JUNIOR, SERGIO HENRIQUE TEDESCHI e ROBSON
OCHIAI PADILHA-

94.-MONITÓRIA-992/2004-ROSEMARIE ELIZABETH SA-
BOTA e outros x ORIENTE FOMENTO COMERCIAL LTDA
e outros -Defiro o pedido de vista dos autos fora de Cartório (f.
97). Prazo: 5 (cinco) dias. Intime-se. -Adv. JOAO CARLOS
MARTINS, IRAE CRISTINA H. PETROVIC e ROXANA LI-
GIA HAKIM ANGULSKI-

95.-INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS-996/2004-JOSÉ
VICENTE CALOBRIZI FERREIRA x LEONILDO COELHO
MARTINS -1. Especifiquem as partes, no prazo de 5 (cinco)
dias, quais as provas que, efetivamente, pretendem produzir
em abono de suas teses, guardando pertinência, e demonstran-
do a relevância daquelas que eventualmente indicarem, com a
matéria em disceptação, sob pena de preclusão. 2. Intime-se. -
Adv. DANTE PARISI, VALMIR BERNANRDO PARISI, EVE-
LYN FABRICIA DE ARRUDA e HELIO GOMES COELHO
JUNIOR-

96.-INTERDIÇÃO-1028/2004-ISAURA NASCIMENTO DE
CARVALHO x JOÃO VIEIRA DE CARVALHO- (f. 46) 1. Ten-
do em vista o parecer favorável do ilustre representante do
Ministério Público (f. 45) nomeio, em substituição, como peri-
ta do Juízo a Dra. MARIA AMÉLIA TAVARES. Notifique-se a
nomeada, para dizer se aceita o encargo, no prazo de cinco
dias. 2. Atento ao art. 421 do CPC, faculto às partes a indica-
ção de Assistentes Técnicos, e apresentação de quesitos, tam-
bém em cinco dias...4. Intime-se. Adv. REGINA YURICO
TAKAHASHI-

97.-EMBARGOS A ARREMATACAO-1071/2004-ALI SALIM
JEZZINI e outros x VITOR ASCÂNIO CALDONAZO- (f. 110)
1. Recebo a apelação, somente no seu efeito devolutivo (CPC,
art. 520, V). Adv. BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM e
EMIDIO BUENO MARQUES-

98.-EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJ.-1113/2004-ECE
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA x LEOCIMARY TO-
LEDO STAUT- “Vistos, etc...declaro a nulidade da execução,
extinguindo-se de plano, o que faço com espeque nos arts. 618,
I e 586, “caput”, ambos do CPC. Como consectário desta deci-
são, condeno a exequente, aqui excepta, ao pagamento de ho-
nosrários advocatícios (à parte “ex adversa”), os quais fixo em
R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), consoante apreciação
eq•itativa, prevista no õ 4º do art. 20 da lei adjetiva civil, não
relagando ao oblívio as normas das alíneas “a” e “c” do õ 3º do
mesmo art. de lei, ou sejam, (a) o grau de zelo do profissional
que atuou na causa e (c) a natureza e a importância da causa, o
trabalho realizado pelo causídico e o tempo provável que dis-
pôs para a execução do serviço. Aliás, quanto a possibilidade
de condenação da parte sucumbente em exceção de pré-execu-
tividade, (...)Custas, na forma regimental, pela excepta. P.R.I.”
Adv. MARCILEY GAVIOLI e RITA MARIA NIEMEYER L.
P. SOARES-

99.-ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CONT.-1218/2004-JOSE
CARLOS DE SOUZA x BANCO FIAT S/A -1. Aguarde-se por
30 (trinta) dias. 2. Decorridos e não havendo manifestação, in-

time-se a parte autora, na pessoa de seu representante legal,
para, em 48 (quarenta e oito) horas, manifestar seu interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de extinção (CPC, art. 267,
III e par. 1º). -Adv. ALTAMIRANO PEREIRA NETO-

100.-RESCISÃO CONTRATUAL-1290/2004-JAIR ORESTES
WAGNER x MEHL ENGENHARIA LTDA - Prepararas custas
cotadas na contra-capa dos autos, em R$ 36,09. -Adv. JOAO
SERGIO RAUSIS-

101.-BUSCA E APREENSÃO-1302/2004-BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A x JOSÉ IVO DE SOUZA MACEDO -
(fls.33) 1. À conta e preparo das custas remanescentes. 2. Após,
anotando-se no livro carga, para decisão, retornem os autos
conclusos. 3. Intime-se. Preparar R$ 9,02. -Adv. SILVIO MAR-
TINS VIANNA-

102.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-1318/2004-JOSIA-
NE FELIPE x ROSILDA DE FÁTIMA DE ALMEIDA PINTO
e outros - Recebida a petição de fs. 27/28 como emenda da
inicial. - Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte re-
querente o pagamento das custas relativas as diligências do Sr.
Oficial de Justiça, para expedição do competente mandado. -
Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

103.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-1339/2004-CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO DI CAVALCANTI x TAMAR ÂNGELO GASPARI-
NI e outros -Fica a parte autora intimada a retirar os ofícios
expedidos e providenciar sua remessa, bem como providenciar
o pagamento das custas cotadas na contra-capa dos autos, no
valor de R$ 74,82.-Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK-

104.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-1351/2004-BANESTA-
DO ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO LTD
x ORESTES WOESTEHOFF - (f. 54) 1. Defiro o pedido for-
mulado às fs. 52/53. Expeçam-se ofícios, conforme requerido,
às expensas da autora. 2. Intime-se. - Fica a parte autora inti-
mada a retirar os ofícios expedidos e providenciar sua remessa,
bem como providenciar o pagamento das custas cotadas na con-
tra-capa dos autos, no valor de R$ 52,21.-Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-

105.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-1381/2004-UNIÃO NOVO
HAMBURGO SEGUROS S/A x HELENA JARUS e outros- (f.
81) 1. tendo em vista o teor da petição de fs. 79/80, manifeste-
se a parte embargada, em até cinco dias. 2. Intime-se. Adv.
GERUSA LINHARES, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA e
RUTH COATTI-

106.-DECLARATÓRIA-1387/2004-SÉRGIO MURILO RE-
SENDE x FIRENZE IMÓVEIS S/C LTDA- (f. 75) 1. Primeira-
mente, ao subscritor da petição de f. 73, para que traga ao bojo
dos autos instrumento de procuração, onde a empresa-requeri-
da outorgue poderes de representação em Juízo, para que possa
validar o substabalecimento de f. 74. 2. Intime-se. Adv. VAL-
DINEI PAULO SCHICK e LUCIANE MACHADO-

107.-MEDIDA CAUTELAR-48/2005-MARCIA ADRIANA
BATISTA x CELSO ALVES DOS SANTOS- (f. 40) 1. Esclare-
ça a parte requerente, em caráter de urgência, se Bruna Gon-
çalves dos Santos reside em sua companhia. Prazo: 48 (quaren-
ta e oito) horas. 2. Intime-se. Adv. WALDINEI PAULO SCHI-
CK e OTAVIO AUGUSTO G. DE PINHO ANTUNES-

108.-SUSTAÇÃO DE PROTESTO-49/2005-BARACAT
AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA x FLYTOUR
AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA -Fica a parte
autora intimada a retirar o ofício expedido e providenciar sua
remessa, bem como providenciar o pagamento das custas cota-
das na contra-capa dos autos, no valor de R$ 46,02.-Adv. MAR-
SAL JUNGLES DOS SANTOS-

109.-EXECUÇÃO-52/2005-BANCO DO BRASIL S.A. x JOT-
TACOM COMPUTAÇÃO GRÁFICA LTDA e outros -Com base
no art. 19 do CPC, providencie a parte exequente o pagamento
das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para
expedição do competente mandado. -Adv. FERNANDO WIL-
SON DA ROCHA MARANHAO-

110.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-109/2005-LEON-
TINA MION GUARIZA x HSBC BANK BRASIL S/A -1. De-
signo o dia 11/11/2005, às 16 horas, para a realização da audi-
ência de conciliação para os fins do art. 331 do CPC. 2. Nesta
ocasião, em não havendo conciliação, será o feito saneado, fi-
xados os pontos controvertidos e deliberado a respeito da pro-
dução das provas pertinentes. 3. Diligências necessárias. 4. In-
time-se. -Adv. ALEXANDRE ARSENO, OLIVIO HORACIO
RODRIGUES FERRAZ, BEATRIZ SCHIEBLER e JANDER
LUIS CATARIN-

111.-INVENTÁRIO - ARROLAMENTO-111/2005-SELMA
ROPELATO METZGER e outros x ESPÓLIO DE EUGÊNIO
JOSÉ METZGER-Adjudicado por sentença o bem descrito na
matrícula nº 14533, à f. 26, à viúva meeira. Providencie a in-
ventariante o recolhimento dos impostos devidos. Adv. MAR-
TA PATRICIA BONK RIZZO-

112.-CAUTELAR DE SUSTAÇÃO PROTESTO-151/2005-
NATÁLIA KAMPA BERGER x AUTO POSTO CRUZEIRO
DO SUL LTDA - (f. 79) 1. Ciente da r. decisão do insigne juiz
relator Luiz Carlos gabardo, de fs. 74/78, proferido no agravo
de instrumento nº 294.558-8, que negou seguimento ao recurso
manifestamente inadimissível. 2. Compulsando os autos, vejo
que o despacho proferido à f. 50, foi laborado em equívoco,
portanto, neste momento, reconsidero a decisão proferida para
que passe a constar: (...) Assim, concedo a liminar requerida,
para o fim de determinar a suspensão dos efeitos do protesto do
título referido na inicial. Oficie-se. 2. Cite-se a requerida, na
pessoa de seu representante legal...3. Atente a parte requerente
para o prazo constante no art. 806 da lei processual civil, no

que se refere à propositura da ação principal, sob pena de cas-
sação da eficácia da medida cautelar ora deferida. 3. Intimem-
se.” - Retirar o ofício dirigido ao 3º Cartório de Protesto (R$
7,00) e providenciar sua remessa. -Adv. RODRIGO ROCKEN-
BACH-

113.-CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-166/2005-OTÁVIO
BAZIEWICZ x SERVOPA ADMINISTRADORA DE CON-
SÓRCIOS LTDA -1. Especifiquem as partes, no prazo de 5 (cin-
co) dias, quais as provas que, efetivamente, pretendem produ-
zir em abono de suas teses, guardando pertinência, e demons-
trando a relevância daquelas que eventualmente indicarem, com
a matéria em disceptação, sob pena de preclusão. 2. Intime-se.
-Adv. MARCIO GABRIELLI GODOY e ROBERTO DE OLI-
VEIRA GUIMARAES-

114.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-176/2005-CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL PILARZINHO x PEDRO TOMIO
e outros -Providenciar o pagamento das diligências do Sr. Ofi-
cial de Justiça, para cumprimento do mandado expedido nos
autos. -Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

115.—178/2005-MARIA SCROCINSKI e outros x ALÔ IMÓ-
VEIS LTDA- (f. 119) 1. Anote-se (f. 118) e aguarde-se. 2. Inti-
me-se. Adv. MAURO CURY FILHO, MARIA FERNANDA S.
BELLEI, DANIELE NEVES POPIKA e MAURO SERGIO
GUEDES NASTARI-

116.-DECLARATÓRIA-215/2005-SANDRA JOCELI NASCI-
MENTO DE SOUZA e outros x BANCO FINÁUSTRIA AR-
RENDAMENTO MERCANTIL -Providenciar remessa e cum-
primento da Carta Precatória (custas de expedição = R$ 17,00).
-Adv. ROGERIO IURK RIBEIRO-

117.-RESCISÃO DE CONTRATO-221/2005-IBERÊ DE LARA
x SANDRA ROSITA WALTRICK MENEZES DA SILVA- De-
ferido o pedido de suspensão por 30 dias. Adv. SIMON GUS-
TAVO CALDAS DE QUADROS-

118.-EXECUÇÃO-245/2005-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A - SOCIEDADE ... e outros x MAURICIO SBAL-
CHEIRO e outros -Processo extinto por sentença, na forma do
art. 794, I do Código de Processo Civil. Deferido o pedido de
expedição de alvará, conforme requerido. -Adv. LUIS OSCAR
SIX BOTTON-

119.-PERDAS E DANOS-250/2005-A&C INFORMÁTICA x
TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM LTDA- (f. 69) 1. Recebo
a petição de fs. 67/68 como emenda da inicial...Em trinta dias
promova a parte autora o recolhimento das custas e taxas devi-
das, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, 257)...3.
Intime-se. Adv. MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN RAMOS
e PAULO ANGELIN RAMOS-

120.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-297/2005-MARLENE
ROCHAVETZ SCHEIDT e outros x BANCO ITAÚ S/A -”...Pelo
exposto, determino a reunião dos processos naquela colenda
Vara Cível, a fim de que reunidas, sejam as ações, propostas
em separado, decididas simultaneamente (inteligência do art.
105 do multicitado “codex”). 3.Promovidas as anotações e bai-
xas de estilo, notadamente perante o Distribuidor da Comarca,
faça-se a remessa destes autos à 8ª Vara Cível, com as nossas
homenagens. 4.Intime-se.” -Adv. RICARDO LUIZ DE OLI-
VEIRA, TATIANA KALKO TURQUETI C. BARRETO e FER-
NANDA FORTUNATO MAFRA-

121.-BUSCA E APREENSÃO-325/2005-ARAUCÁRIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA x MATHEUS RIC-
CI- (f. 35) Mantido o r. despacho agravado, determinando que
aguarde-se. Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

122.-BUSCA E APREENSÃO-354/2005-BANCO FIAT S/A x
e outros -Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte
requerente o pagamento das custas relativas as diligências do
Sr. Oficial de Justiça, para expedição do competente mandado.
-Adv. IONEIA ILDA VERONEZE-

123.-INTERDIÇÃO-361/2005-MARIA TEREZA LOPES SA-
LOMÃO x FERNANDA SALOMÃO MARQUESI- (f. 17) 1.
Primeiramente, à Serventia para que proceda a devida retifica-
ção, conforme item “1” da cota ministerial. 2. Posteriormente,
cite-se a parte interditanda para comparecer a este Juízo, no dia
de 14/6/05 às 13h30, a fim de ser interrogada...Intime-se. Adv.
EVERLY MOTTA JOAKINSON-

124.-SUMÁRIA DE COBRANÇA-379/2005-CONDOMÍNIO
CONJUNTO RESIDENCIAL AETÉ x MARCOS GESSE MEN-
DES DE OLIVEIRA -Com base no art. 19 do CPC, providen-
cie a parte autora o pagamento das custas relativas as despesas
com A.R., no valor de R$ 12,00. -Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS-

125.—383/2005-WAGNER WANDERSON ALVES CARDO-
SO e outros x IMOBILIÁRIA PANAMERICANA LTDA -Fica
a parte autora intimada a retirar a Carta de Intimação e Citação
com A.R. e providenciar sua postagem. -Adv. MAURO CURY
FILHO-

126.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-445/2005-TRAÇÃO CO-
MÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA e outros x PETROBRÁS
DISTRIBUIDORA- (f. 73) 1. Deve a parte embargante provi-
denciar o depósito inicial das custas, em até 30 (trinta) dias,
sob pena de extinção (CPC, 267, III, õ 1º). Adv. AMARILIS
VAZ CORTESI e FERNANDO WILSON DA ROCHA MA-
RANHAO-

127.-REVISIONAL DE CONTRATO-459/2005-LEONTINA
MION GUARIZA x HSBC BANK BRASIL S/A -Com base no
art. 19 do CPC, providencie a parte autora o pagamento das
custas relativas as despesas com A.R., no valor de R$ 12,00. -
Adv. ALEXANDRE ARSENO-

128.-EMBARGOS À EXECUÇÃO-464/2005-JOÃO DAS
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GRAÇAS QUIRINO e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ S/A- “Vistos, etc...2. Assim, considerando que fo-
ram negligentes, pois sujeitaram-se aos desígnios da própria
sorte os embargantes, alternativa não me resta senão rejeitar
liminarmente os embargos. Considerando-os apresentados fora
do prazo legal, como hipótese autorizativa do art. 739, inciso I
do CPC. Sobretudo, porque a parte “ex adversa” e, principal-
mente, o Poder Judiciário não podem ficar à mercê da vontade
do embargante, indefinidamente. 3. Prossiga-se na execução.
Certifique-se sobre este desiderato, nos autos principais. Cus-
tas pela parte desidiosa. Registre-se. Intime-se. Oportunamen-
te, arquive-se.” Adv. MOYSES GRINBERG e LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI-

129.-EMBARGOS DE TERCEIRO-466/2005-PEDRO VAN-
TROBA e outros x ROBERTO SOZZI DE LACERDA -1. Con-
siderando que “protesto” pela produção de todas as provas em
direito admitidas não significa o mesmo que requerimento, deve
a parte interessada formular, adequadamente, os requerimentos
de sua postulação (STF - Agravo Regimental em ação cível ori-
ginária nº 445/ES, Plenário Min. Marco Aurélio, DJU 28/8/
98). Daí porque deve o autor indicar, com precisão, todas as
provas com que pretende demonstrar a verdade do alegado
(CPC, 183 e 282, VI). Assim à emenda da inicial, num decên-
dio, sob pena de indeferimento (CPC, 284, par. único e 295,
VI, parte final). Intime-se. -Adv. VINICIUS ANTONIO GAS-
PARINI e DENIS BONAT AZEVEDO DE SOUZA-

130.-REVISIONAL DE CONTRATO-468/2005-GILDOMAR
XAVIER MARQUES e outros x BANCO ITAÚ S/A CRÉDITO
IMOBILIÁRIO - (f. 111) 1. Com maior segurança analisarei e
decidirei sobre o pedido de antecipação de tutela, após a mani-
festação da parte acionada. - Com base no art. 19 do CPC,
providencie a parte autora o pagamento das custas relativas as
despesas com A.R., no valor de R$ 12,00. -Adv. RONE MAR-
COS BRANDALIZE-
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1090/1987-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x EMIR
HANNUCH -2. Diante da certidão retro, informe o credor quan-
to ao interesse na continuidade da execução, em cinco dias.
Decorrido este prazo sem manifestação aguardem os autos no
arquivo provisório. -Adv. PEREGRINO DIAS ROSA NETO,
CLAUDIO XAVIER PETRYK, EDGARD KATZWINKEL
JUNIOR, ANA LUCIA FRANCA, SANDRA JUSSARA KU-
CHNIR, MIGUEL ANTONIO SLOWIK e RENATO BELTRA-
MI-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-10/1990-NELIO
JOSE HENING x CLAMER & CIA. LTDA. -Fica a parte auto-
ra intimada para promover os atos e diligências que lhe compe-
te no prazo de quarenta e oito (48), em conformidade com o
Art. 267, II, do CPC.-Adv. VILSON STALL, LUCIA HELENA
FERNANDES STALL, WAGNER LUIZ FERRONATO,
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO, CLEBER DA
SILVA BARBOSA, MARICLEIA DO ROCIO SANTOS e DAI-
SE TEREZINHA DORIGO BARAO-

3.-REVISIONAL DE ALUGUERES-631/1991-SIZEFREDO
MENEGUSSO x PAULO ROBERTO DALL’STELLA -Mani-
feste-se o(a) autor(a) sobre o prosseguimento do feito, em cin-
co dias. -Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA, MARIA ILMA
CARUSO e IRIS MARIA ALVES-

4.-DECLARATORIA DE SOC.DE FATO-911/1994-ESPOLIO
DE LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA E REPRESENTANTE e
outros x APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS -2. Dian-
te da certidão retro, aguardem os autos no arquivo. -Adv. RA-
QUEL CAROLLO DA LUZ-

5.-EXECUCAO DE CONTR.DE COMPRA-129/1995-ASIA
POWER VEICULOS LTDA. x MARCO AURELIO POSSIE-
DI -Intime-se a parte interessada a proceder o depósito da dili-
gência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 80,00, para
posterior expedição do mandado.-Adv. JOSE ARI MATOS,
EDEMAR FRITZ JUNIOR e MICHEL LUIZ PADILHA-

6.-REPARACAO DE DANOS-226/1995-MARIA LUIZA DA
ROSA LIMA e outros x AIRTON GONCALVES DE JESUS e
outros -2. Diante da certidão retro, aguardem os autos no ar-
quivo. -Adv. JOSE CESAR VALEIXO NETO, DEBORA GNA-
TA BALECHE, PAULO ROBERTO MULLER DA SILVA e
MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI-

7.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-556/1995-ANTONIO
CELSO GARCIA x RODOLPHO LINCOLN HEY -Preparadas
as custas da execução de sentença no valor de R$ 609,00 e
recolhida a diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
40,00, expeça-se mandado executivo.-Adv. MARIA JOSE TA-
VORA GIL BELEM, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO,
RICARDO ESCHER, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO, RODOLFO LINCOLN HEY e JULIANA ANGELI-
KA U. SCHULTHEIS-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-2/1996-UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x NELSON
VILLALBA JUNIOR e outros -Primeiramente, apresente o cre-
dor demonstrativo atualizado do debito.-Adv. CLAUDIO XA-
VIER PETRYK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, ELISA
GOMES TORRES e SERGIO EDUARDO GOMES SAYAO
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9.—1081/1996-RONALDO GIACOMITTI x NACIONAL LE-
ASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL e outros -Ma-
nifeste-se o(a) autor(a) sobre o prosseguimento do feito, em
cinco dias. -Adv. DELIO DE JESUS SOUZA e NATANOEL
ZAHORCAK-

10.—1125/1996-BANCO ITAU S/A x EDIVALDO BALIEI-
RO RIBEIRO -Manifeste-se o(a) autor(a) sobre o prossegui-
mento do feito, em cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO BAR-
BIERI, SUELY TEREZINHA BLACA, LEONEL TREVISAN
JUNIOR, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

11.—1389/1996-DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL x TRANSPORTES WACEL LTDA e outros- 1.
Encaminhe-se cópia do expediente oriundo da Justiça Federal
para integral cumprimento pelo Oficio Imobiliário. 2. Outros-
sim, intimem-se os litigantes quanto ao contido no respectivo
oficio. Adv. ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR, JOSE ALTE-
VIR M. B.D CUNHA e JOSE ALBARI S. DE LARA-

12.—1404/1996-LEONIDO AGOSTINI x PAULO SERGIO
ANDREIU- Diante da certidão retro, informe o credor quanto
ao intersse na continuidade da execução, em cinco dias. Decor-
rido este prazo sem manikfestação aguardem os autos no arqui-
vo provisório. Adv. GISELE PAKULSKI OLIVEIRA DE RA-
MOS e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

13.—502/1997-COND. RESIDENCIAL VILA REAL x AL-
BERTO QUINTEIRO e outros -Preparadas as custas da execu-
ção de sentença no valor de R$ 609,00 e recolhida a diligência
do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 80,00 , expeça-se man-
dado executivo.-Adv. MARILZA MATIOSKI, JEFFERSON
SILVEIRA DE SOUZA, PAULO CESAR BRAGA FERNAN-
DES e SANDRA MARA MOBILE FERNANDES-

14.—595/1997-BANCO ITAU S.A. x MADELON LEOPOL-
DO -Ofício para Receita Federal à disposição da parte.(CUSTOS
DO OFICIO - R$ 7,00).-Adv. DANIEL HACHEM e EDEMAR
FRITZ JUNIOR-

15.—786/1997-SIMAO PINTO DOS SANTOS x ANTONIO
FLORINDO DE MORAIS- Requer o exequente a expedição
de oficio a Delegacia da REceita Federal, tendo em vista não
ter logrado exito na busca de bens do executado capazes de
garantir o juizo. Tal providência revela-se pertinente pois evi-
dente o interesse do exequente em realizar os atos necessários
para prosseguimento do feito, sendo percunciente a seguinte
decisão da 1ª Camara Civel do extinto Tribunal de Alçada do
Paraná, no julgamento do Agravo de Instrumento 150.646-3
(acórdão 12.460) em 15/02/2000: “...”. Assim, expeça-se ofici-
os a Delegacia da REceita Federal, afim de que se obtenha as
informações requeridas as fls. 103, juntando cópia da presente
decisão. (CUSTA DO OFICIO A SER EXPEDIDO - R$ 9,00).
Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-866/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x LUCY’S DECORA-
COES LTDA e outros- Diante do valor do bem penhorado, es-
clareça o exequente quanto ao interessed na aplicação do dis-
posto no artigo 686, par. 3º, CPC. em cinco dias. Adv. MAURI-
CIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA, FLAVIA DANIE-
LE GOMES, HELENA MUSSOLINO, CINTIA REGINA
BREHMER, ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI, JOAO
SOARES DOS REIS e MARCUS ELY SOARES DOS REIS-

17.-INDENIZACAO-1088/1997-V. SANTOS E CIA LTDA. e
outros x LEON STIVELBERG -Intime-se o Advogado (CLE-
BER MARCONDES), via Diário da Justiça, a proceder a devo-
lução dos autos em vinte e quatro horas, com as advertências
do art. 196 ( item 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedo-
ria-Geral de Justiça). No caso de não atendimento, certifique-
se,e após conclusos.-Adv. CLEBER MARCONDES, JOAQUIM
HAULY, WALTER BORGES CARNEIRO, RENATO ANDRA-
DE, ANDREA PASTUCH CARNEIRO, ANDRE LUIZ BET-
TEGA D‘AVILA, CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYO-
LA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, GUSTAVO DE
ALMEIDA FLESSAK e ALESSANDRO DULEBA-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-1098/1997-RICARDO
PUSSOLI e outros x CLUBE ATLETICO PARANAENSE S/C
e outros- Na petição de f. 795, o Clube Atlético Paranaense
informa que “já desocupou a área reconhecida como de propri-
edade dos autores (3.570,00 m2), cercando-a conforme deoms-
tram as fotografias”. além disso, pede a rem essa dos autos A
contadoria para apujração das verbas de sucumbência, pedido
ora deferido. Quanto à petição de f. 709, dada a informação da
parte contrária de desocupado, nada obsta a noticiada imissão
na posse dos autores, sendo certo que a demolição por eles
determinada demandará correspondente comprovação das des-
pesas para o pretendido reembolso. Adv. RITA ELIZABETH
CAVALLIN CAMPELO, MARCOS AUGUSTO MALUCELLI,
GIL JUSTEN SANTANA e MARCAL JUSTEN FILHO-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1104/1997-JOSE
STIVAL SOBRINHO x MARISTELA ANA LUSA- Faculto a
manifestação do exequente sobre a proposta de composição ora
apresentada pela executada, em cinco dias. Adv. SEBASTIAO
M. MARTINS NETO e RICARDO KREISS NETO-

20.—1119/1997-NACIF NASCIMENTO FERREIRA x PLAM
SERVICOS DE MAO DE OBRA E COMMODITTES LTDA. -
Carta Precatória expedida à disposição da parte para seu devi-
do cumprimento.-Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA e RICARDO DE MOURA MAIA-

21.—171/1998-BANCO ITAU S/A x FERNANDO TOYOJI
TATEMOTO e outros -Manifeste-se o(a) autor(a) sobre o pros-
seguimento do feito, em cinco dias. -Adv. GASTAO FERNAN-
DO PAES DE BARROS, ANTONIO CELESTINO TONELO-
TO e MAURICIO SPRENGER NATIVIDADE-

22.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-517/1998-FERNAN-
DO TOYOJI TATEMOTO e outros x BANCO ITAU S/A -Cus-
tas processuais a cargo do autor, no valor de R$ 17,50, a serem
pagas no prazo de cinco dias, sob pena de expedição de manda-
do de cobrança. -Adv. MAURICIO SPRENGER NATIVIDA-
DE, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS e ANTONIO
CELESTINO TONELOTO-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-555/1998-FORD LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOAO MARIA DE
ARAUJO- Defiro vista dos autos aos peticionários retro, por
cinco dias. Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MYCHE-
LLE FORTUNATO, CARLOS BAYESTORFF JUNIOR e JU-
LIO CESAR DALMOLIN-

24.-INDENIZATORIA-768/1998-SERGIO CARLOS RIBEIRO
DOS SANTOS x SUCESSORA DE ASSIS COSTA & FONTA-
NA LTDA E e outros -Intime-se a parte interessada a proceder
o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
40,00, para posterior expedição do mandado.-Adv. PAULO
R.RIBEIRO NALIN, MARIA HELENA KUSS, GUIDO GUER-
RA VITOR, ARTHUR SAKZENIAN, OLAVO SALVADOR,
JOSE OLINTO NERCOLINI e ARMANDO RIBEIRO GON-
CALVES-

25.—1318/1998-BANCO DO PROGRESSO, SOC.ANONIMA,
EM LIQ.EXTRAJUD. x ZACARIAS DA SILVA FILHO e ou-
tros -Manifeste-se o(a) autor(a) sobre o prosseguimento do fei-
to, em cinco dias. -Adv. GILMAR WILSON FERNANDES,
ADAUTO VIANNA DINIZ e JOSUE DYONISIO HECKE-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1335/1998-TAS-
FOMENTO MERCANTIL LTDA x LUIZ CELSO DALPRA -
Manifeste-se o(a) autor(a) sobre o prosseguimento do feito, em
cinco dias. -Adv. JOSE ROBERTO SPERANDIO e LUIZ CEL-
SO DALPRA-

27.—75/1999-BANCO BANDEIRANTES S/A x OFICINA DE
REPAROS E MONTAGENS ONCA DO BRASIL LTDA - Rei-
tere-se com urgência o expediente de f. 35. Sem prejuizo desta
determinação, manifeste-se o(a) autor(a) sobre o prosseguimento
do feito, em cinco dias. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FI-
LHO, VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS, LAERTES DE
SOUZA e SANDRA REGINA R. SILVEIRA-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-101/1999-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x RONALDO VOSS e outros -
Aguarde-se por 15 dias conforme requerido pelo exequente. -
Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, ROSA-
NA MARIA FECCHIO, LOURDES BERNARDETE B. RIVA-
ROLI, NICOLE PEREIRA LIMA BETTEGA, MARCIA HE-
LENA DALCOL, ALEXANDRE TORRES VEDANA e TATI-
ANA KALKO-

29.-ORDINARIA C/C PERDAS E DANOS-172/1999-ROMIL-
DA RATMANN STIER e outros x S.M.A. EMPREENDIMEN-
TOS E PARTICIPACOES S/A-HOSPITA e outros- Intimem-se
as partes do contido na petição de f. 829. Cumpram as partes o
disposto no despacho de fls. 784. Adv. OSMAR MEDEIROS,
EDGARD LUIZ DIAS, CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER, FABIOLA CORDEIRO FLEISCHFRESSER, LUIS
EDUARDO REZENDE, BIANCA SCONZA PORTO, MAX
FERREIRA e MARIA HELENA GURGEL PRADO-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-928/1999-PONTUAL LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x NELSON
LUIZ CORIOLA -2. Diante da certidão retro, aguardem os au-
tos no arquivo. -Adv. ANANNIAS CEZAR TEIXEIRA, GER-
MANO ALBERTO DRESCH FILHO e FABIANO HALUCH
MAOSKI-

31.—1283/1999-HORTIGRANJEIRA AGUAS CLARAS LTDA
e outros x ANDERSON CORDEIRO -Manifeste-se o(a) autor(a)
sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias. -Adv. RUBIO
EDUARDO GEISSMANN-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1301/1999-CLI-
NICA HEIDELBERG LTDA e outros x DANIELLE KACHU-
BA -Manifeste-se o(a) autor(a) sobre o prosseguimento do fei-
to, em cinco dias. -Adv. GIL DUARTE SILVA, GLAUCO
MACHADO REQUIAO e MARCELO JOSE CISCATO-

33.-COBRANCA (EXE)-1303/1999-COND. EDIFICIO JAR-
DIM BOTANICO RESIDENCE x MARIA APARECIDA TI-
RONE e outros- Considerando que os expedientes de fls. 273/
274 e os avisos de recebimento de fls. 276/277 demonstram o
envio e entrega das cartas de intimação dos devedores e o cre-
dor hipotecário quanto as praças designadas, esclareça o cre-
dor a pertinência do pedido retro. Adv. CLAUDIA RENATA
SANSON CORAT-

34.-CONVERTIDO P/ EXECUCAO-1416/1999-DISTRIBUI-
DORA DE FRANGOS E SUINOS COELHO LTDA e outros x
ROSENDO ALBUQUERQUE DE FREITAS -Manifeste-se o(a)
autor(a) sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias. (CUS-
TAS A CARGO DO AUTOR EM R$ 9,00) -Adv. SAMUEL
CESAR DE OLIVEIRA NETO-

35.—1496/1999-NAZIRA DE JESUS PIRES GOMES x ES-
POLIO DE VALDOMIRO DA SILVA GOMES- intimem-se os
herdeiros indicados na petição inicial a fim de que informem
quanto ao interesse na continuidade do feito, em 5 dias. Adv.
CLAIRE LOTICI e SUZETE DE FATIMA BRANCO-

36.-COBRANCA - RITO ORDINARIO-105/2000-OSNI BOR-
GES e outros x FOXTROT SEGURANCA LTDA e outros - Em
confronto dos documentos encaminhados pela COHAB/CT (f.
144) e aquele ora trazido pelo exequente, verifica-se identida-
de entre os numeros do documento de identificação (RG) apon-
tados, desta forma, forçoso concluir que o contrato em questão
foi firmado pelo executado Marco Aurelio de Oliveira. Assim,
desentranhe-se o mandado para integral cumprimento, comu-
nicando-se ainda à COAHAB/CT. (Intime-se a parte interessa-

da a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça
no valor de R$ 40,00, para posterior expedição do mandado). -
Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

37.—553/2000-NAZIRA DE JESUS PIRES GOMES x ESPO-
LIO DE VALDOMIRO DA SILVA GOMES- Intimem-se os
herdeiros indicados na petição inicial a fim de que informem
quanto ao interesse na continuidade do feito, em 5 dias. Adv.
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO e CLAIRE LOTICI-

38.-ORDINARIA DECLARATORIA-585/2000-VIGANTH
ARVIDO PURIM e outros x ALMIR TADEU PSCHERA e ou-
tros- I. Do despacho que ordenou a conclusão dos autos para
sentença (fls. 561), foi interposto agravo retido às fls. 564 a
569, devidamente processado com contra-minuta do agravado
as fls. 633 a 638. II. Analisando os autos, verificoi que a pre-
sente ação declaratória visa a exoneração da fiança prestada
pelos requerentes alé, de indenização pelos transtornor sofri-
dos nos autos 258/98 (execução de titulo judicial) e autos 440/
99 (execução de titulo extrajudicial), remetido da Quarta Vara
Civel e autuado nesta Vara sob nº 505/01. III. Considerando
que os autos 505/01 não se encotnram apensados, certifique a
serventia quanto a fase, especialmente no que tange a existên-
cia de embargos para ulterior deliberação quanto a manutenção
do despacho de fls. 561. Certifique-se outrossim, quanto aos
demais feitos conexos ou incidentes. Adv. DENIS NORTON
RABY, ELAINE NOVAES FALCO, AIRTON SAVIO VARGAS,
SILVIO CESAR BARBOSA, HELDER MACARIO DA CRUZ
e SILVIO CESAR BARBOSA-

39.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-622/2000-
COND.ED.VIAREGGIO x ERNESTO KUGLER RODRI-
GUES- Intime-se o executado poara se manifestar sobre o inte-
resse em cumprir a obrigação de forma voluntária. Adv. ED-
SON LUIZ NUNES e CHARLES ERVIN DREHMER-

40.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-811/2000-FLORESVAL
DE BARROS x KURTEN MEDEIRAS E CONTRUCAO CI-
VIL LTDA. e outros -Aguarde-se os autos no arquivo a mani-
festação da parte interessada - Art. 5.8.12 do Código de Nor-
mas da E. Corregedoria Geral da Justiça. (CUSTAS PROCES-
SUAIS A CARGO DO RÉU KURTEN NO VALOR DE R$
135,00, E A CARGO DO RÉU BANCO SUDAMERIS NO
VALOR DE R$ 135,00). -Adv. ISABEL DE FATIMA SZARY
HERBER, JOAO PEREIRA, IZABEL AMALIA GOSCINSCKI,
LETICIA CASSIANO KATANIWA, ROSANA MARIA FEC-
CHIO, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, CAR-
MEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI, MARIA AMELIA
C. MASTROROSA VIANNA, NEREU AUGUSTO TADEU
GANTER PEPLOW, LUCIA FATIMA GOMES, PAULO MAU-
RICIO DA ROCHA TURRA e DIOGO MATTE AMARO-

41.-COMINATORIA C/C P. E DANOS-1142/2000-JOSE VA-
LENTIM MOREIRA x MARIA HELENA FERNANDES
DALL’STELLA- Diante do requerimento de f. 152/153, sus-
pendo o processo por um ano (artigo 265, II, CPC) ou até pre-
cedente manifestação das partes. Adv. ZORAIDE BATISTE-
LA, EVANDRO LIMONGI MARQUES DE ABREU e MI-
GUEL ADOLFO KALABAIDE-

42.—1308/2000-ANGELA REGINA DE SOUZA ARZAO x
CITIBANK LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL-
VISTOS ETC. A questão pertinente a contratação de juros de
contrato de arrendamento mercantil, sobretudo quanto a ausên-
cia de seu percentual no contrato, foi sobejamente analisada e
rebatida na fundamentação do decisum objurgado, o qual teve
por embasamento jurisprudência recente do extinto Tribunal
de Alçada, consoante se infere a f. 230/236, em cujo aresto há
destaque de que “A não explicitação da taxa de juros, porque
embutidos na contraprestação, não nulifica o contrato nem ren-
de ensejo à aplicação dos artigos 1062 ou 1063 do Código Ci-
vil (1916), porque as operações de leasing subsumem-se ao
enunciado 596, da Súmula do Supremo Tribunal
Federal”(f.232). Deste modo, inaceitável a alegada omissão da
sentença. Pelo exposto, rejeitado os embargos de declaração
opostos pela autora. Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, RE-
NATO COSTA LUIZ P. HORA, CARLOS FERNANDO COR-
REA DE CASTRO, ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA, CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARA-
UJO KROETZ, FABIOLA P. FLEISCHFRESSER e ANA PAU-
LA MUGGIATI DOS SANTOS-

43.-INDENIZACAO P/ DANO MORAL-79/2001-CLEUSA
MARIA GIARETTA x LASSALE JOIAS E RELOGIOS LTDA.
-Manifeste-se a parte interessada acerca da certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça às fls.-Adv. ANDREA CRISTINE ARCEGO,
AURELIANO PERNETTA CARON, EVELYN FABRICIA DE
ARRUDA e HELIO GOMES COELHO JUNIOR-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-512/2001-DA-
RIO DALLEDONE e outros x DERCI XAVIER SESTREN -
Custas de AR/OFICIO/POSTAGEM a cargo do AUTOR no valor
de R$ 45,00 - -Adv. JOSE DO CARMO BADARO e ISAIAS
MAURICIO JUNIOR-

45.-SUMARIA DE COBRANCA-773/2001-CONDOMINIO
HORIZONTAL SIERRA MADRE x ACIR PEREIRA DE
FRANCA -Para a primeira praça designo o dia 06 de junho de
2005, às 13:40 horas, por preço não inferior a avaliação. Para a
segunda praça designo o dia 21 de junho de 2005, às 13:40
horas, não sendo aceito preço vil. Não havendo expediente fo-
rense nestes dias fica designado o primeiro dia últil subsequen-
te. Das datas designadas intime(m)-se o(a)s devedor(es). Expe-
ça-se edital de arrematação, que deverá constar a intimação da
executada, em caso de não se realizar suas intimações pesso-
ais, bem como ser publicado na forma da lei e afixado no local
de costume. Deve o autor providenciar a intimação do Sr. Por-
teiro dos Auditórios. Edital de arrematação à disposição da parte.
-Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

46.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-788/2001-AD &
N FOMENTO MERCANTIL LTDA x COCELPA CIA DE CE-
LULOSE E PAPEL DO PARANA- Faculto a manifestaçãp das

partes sobre o laudo do avaliador judicial, em 10 dias. Adv.
CARLOS HENRIQUE DE SOUSA RODRIGUES e GEORGE
BUENO GOMM-

47.—981/2001-FINAUSTRIA ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL S/A. x LEO FERNANDO DA SILVA DITZEL- VISTOS
DETC...Assim, extirpada essa parcela controvertida, resta in-
cólume a incontroversa a quantia de R$ 13.381,45 (treze mil,
trezentos e oitenta e um reais e quarenta e cinco centavos),
apurada no cálculo de fls. 196 a 199. Em face ao exposto RE-
JEITO a impugnação formulada por FINAUSTRIA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A. Considerando a ausência de
cumprimento voluntário, poderá o réu assumir o polo ativo da
execução de sentença, nestes mesmos autos, se assim lhe apr-
ouver. Adv. ERIC GARMES DE OLIVEIRA, NELSON PAS-
CHOALOTTO, RENATA DOS SANTOS RIBAS e FARAM
BOUQUEZAM NETO-

48.—1010/2001-ESTACIONAMENTO DE AUTOMOVEIS
ALFA LTDA. x PRETEXTATO SEVERO GRACIANO ATHAY-
DE e outros- O despacho que determinou a produção de nova
prova pericial foi publicado no dia 11/04/2005 e os autos fo-
ram retirados em carga pelo Sr. perito em 13/04/2005, sendo
devolvidos, somente, em 22/04/2005 (f. 370-verso). Desta for-
ma, verifica-se que as partes não tiveram acesso aos autos no
periodo seguinte a publicação do referido despacho, razão pela
qual determino a reabertura do prazo. Adv. ANTONIO CAR-
LOS GUIMARAES TAQUES, RUY GASTAO DE ANDRADE
AZEVEDO e DOMINGOS CAPORRINO NETO-

49.-REINTEGRACAO DE POSSE-1061/2001-JULIETA PE-
REIRA x ANTONIO KALIL MENDES e outros- Esclareça o
patrono da parte autora quanto ao intersse na execução dos
honorários advocatícios. Adv. LEANDRO GALLI e JOSE
RODRIGUES DA SILVA-

50.-DECL.DE EXONERACAO-R.SUMARIO-1075/2001-
SIRO ZANATTA e outros x HELENO BORGES BERNEIRA-
Indefiro o pedido retro pois o banco Central nãzo presta a in-
formação pretendida e a quebra de sigilo bancário é medida
excepcional que somente pode ser deferida quando demonstra-
da a realização de diligências para localização de bens passí-
veis de penhora, conforme precedentes do STJ. Adv. HORA-
CIO CEZAR LUZ FILHO, JOSE DO CARMO BADARO,
MARCIA SEVERINA BADARO e JORGE CLARO BADA-
RO-

51.-EXECUCAO ESPECIAL HIPOTECARIA-1080/2001-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x LILIAN KOVA-
LIK e outros -Custas processuais a cargo do autor, no valor de
R$ 60,00, a serem pagas no prazo de cinco dias, sob pena de
expedição de mandado de cobrança. -Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, WALTER JOSE MATHIAS
JUNIOR e LUIS EDUARDO MIKOWSKI-

52.—1126/2001-COPAVA VEICULOS LTDA. x JOEL XAVI-
ER -Intime-se a parte interessada a proceder o depósito da dili-
gência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 80,00, para
posterior expedição do mandado.-Adv. LUIZ OSORIO CAR-
DOSO MARTINS e CARLOS BUCK-

53.-REVISIONAL DE CONTRATO-1270/2001-JAIRO LUIZ
RASTELLI x BANCO BRADESCO S/A. e outros -Recebo o
recurso de apelação interposto pelo autor (fls. 442/500) em
ambos efeitos, face a sua tempestividade. Vistas ao apelado
para, querendo,. apresentar contra-razões no prazo de quinze
dias. -Adv. PAULO SERGIO IVANOSKI, PAULO RENATO
LOPES RAPOSO e DANIEL HACHEM-

54.-SUMARIA DE COBRANCA-228/2002-COND. ED. IUA-
CHINI CAMILO x ESPOLIO DE IVAN FROTA CORDEIRO-
determino ao autor que apresente no prazo de 5 dias o contrato
firmado com a empresa Serviços Pró-Condomino. Após, dê-se
vista ao réu. Adv. MARILZA MATIOSKI, LEANDRO LUIZ
KALINOWSKI, CARLYLE POPP e ANDRE MASSIGNAN
BEREJUK-

55.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-525/2002-LUIZ
ZAMPIER DOS SANTOS x ROBINSON DE OLIVEIRA- In-
defiro a expedição de mandad citatório nos moldes solicitados
pelo autor tendo em vista que incumbe a parte interessada pro-
mover as diligências necessárias a fim de indicar corretamente
o pólo passivo da ação. Adv. SANTIAGO LOSSO e CINTHIA
PARPINELI LEITAO-

56.-INVENTARIO-639/2002-LAURA MARIA DE ALMEIDA
IURKIV e outros x ESPOLIO DE JOSE IURKIV- Defiro a dis-
pensa do prazo recursal conforme requerido. Adv. JOSE VI-
DOTTI-

57.—918/2002-SERV.NAC.DE APREND.IND./
DEPARTAM.NAC. - SENAI/DN x INDUSTRIAS TODESCHI-
NI S/A.- Aguarde-se em cartório o pagamento das parcelas sub-
sequentes no prazo de 30 de 60 dias a contar-se do pagamento
da primeira parcela. Adv. VALDEMAR BERNARDO JORGE,
FERNANDA EHALT VANN, JOSE AUGUSTO DE LARA
DOS SANTOS, MARJORIE RUELA DE AZEVEDO, BRU-
NO TORTORELLI WINCHE e DAVID DOS SANTOS CAS-
SOLI FILHO-

58.—969/2002-BANCO ITAU S/A. x MADEIRAS GNOAT-
TO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. e outros -Intime-se a
parte interessada a proceder o depósito da diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 80,00, para posterior expedi-
ção do mandado.-Adv. DANIEL HACHEM-

59.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1045/2002-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. x LUIZ HENRIQUE
PORTUGAL- auto de adjudicação carente de assinatura. Adv.
ALEXANDRE TORRES VEDANA, DALTON ANTONIO
SCHULTZ GABARDO e SYLVANO ALVES DA ROCHA
LOURES NETO-
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60.—1301/2002-COM. EVANG. LUTERANA DE CTBA. -
COLEGIO MARTINUS x WISLAND AUGUSTO GONCAL-
VES - Tendo em vista a demonstração do regime de casamento
do devedor e a existência de eventual crédito em seu favor de-
corrente de saldo remanescente de alienação judicial de auto-
móvel de propriedade de sua conjuge, defiro a penhora no ros-
to dos autos mº 27256/2004, da 12ª Vasra Cível. Desentranhe-
se o mandado para cumprimento junto ao referido juizo. após,
intime-se o devedor para, querendo, opor embargos. (Intime-se
a parte interessada a proceder o depósito da diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 111,50, para posterior expedi-
ção do mandado).-Adv. LUIZ ROBERTO RECH, MARA
CLAUDIA DIB DE LIMA e EZIQUIEL MIRANDA DE LARA-

61.-DECLARATORIA (SUMARIA)-1382/2002-STT SOCIE-
DADE TECNICA DE TELECOMUNICACAO LTDA x IM-
PRESSORA GRAFINORTE LTDA e outros -Ante a contesta-
ção apresentada, diga a autora em 10 dias.-Adv. APARECIDO
JOSE DA SILVA e JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES-

62.—227/2003-TELECELULAR-INSTALACAO E COM.DE
EQUIP.DE TELEC.LTD x ANA MARIA BINATTI e outros-
Faculto a manifestação das partes sobre os esclarecimentos
apresentados pelo perito, em icnco dias. Adv. ADRIANA ES-
PINDOLA CORREA, GABRIEL DE ARAUJO LIMA, ROME-
RO SANTOS LIMA JUNIOR, GUILHERME BORBA VIAN-
NA, PATRICK G. MERCER, CARLYLE POPP e PAULO NA-
LIN-

63.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-281/2003-COM-
PLEXO DE ENSINO SUPERIOR DO BRASIL x MARCELO
MACIEL DE SOUZA - Considerando que até o momento fo-
ram infrutifieras as tentativas de localização da parte ré, oficie-
se conforme requerido pelo autor. (Custas de AR/OFICIO/POS-
TAGEM a cargo do AUTOR no valor de R$ 27,00) - -Adv.
MELINA BRECKENFELD RECK-

64.-COBRANCA - RITO SUMARIO-431/2003-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL ALFENAS x JOAQUIM MARIANO FI-
LHO e outros -Documentos desentranhados à disposição da
parte interessada em cartório. (valor a ser pago pelo desentra-
nhamento - R$ 23,10).-Adv. LUCIANA HAAG ALVIM RE-
ZENDE, ANA LUIZA MANZOCHI e SUZETE DE FATIMA
BRANCO-

65.—669/2003-IRINALDO NERY x MARMO TRANSPOR-
TES LTDA. ME -Carta Precatória expedida à disposição da
parte para seu devido cumprimento.-Adv. ANTONIO ERNES-
TO DE LIMA-

66.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-802/2003-FUN-
DACAO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x CRISTIANE
PEROTTI BONIN e outros- Diante da informação de descum-
primento do acordo formalizado entred as partes intimem-se os
executados para pagarem o valor do débito ora indicado con-
forme requerido pelo exequente. (CUSTAS DO OFICIAL DE
JUSTIÇA - R$ 60,00 Adv. MARCELO TRAJANO DA RO-
CHA, MAURO JUNIOR SERAPHIM, ABELARDO EVAN-
GELISTA DE FARIA e CARLOS ALBERTO PEREIRA-

67.-REPARACAO DE DAMOS R/SUMARIO-899/2003-AL-
VIN CLEMS x OCTAVIO ANTONIO DE C.LORENZENTTO
-Recebo o recurso de apelação interposto pelo réu em ambos
efeitos, face a sua tempestividade. Vistas ao apelado para, que-
rendo,. apresentar contra-razões no prazo de quinze dias. -Adv.
CINTHIA ALFERES CHUEIRE, CINTIA ODPPIS SALIBA
OLIVEIRA e JACKSON GLADSTON NICOLODI-

68.—1026/2003-SILMAR DE OLIVEIRA GONCALVES x
INCOGAL - IND. E COM. DE GENEROS ALIMENTICIOS
LTDA -Manifeste-se a parte interessada acerca da certidão do
Sr. Oficial de Justiça às fls.-Adv. CLEUSA SOUZA DA SILVA
e JULIANA ZARDO NEGRAO-

69.-DESPEJO C/C COBRANCA-1071/2003-TUCUMAN AD-
MINISTRADORA DE BENS E PARTICIPACOES LTD x COS-
TA E LOPES LTDA. e outros - ...Considerando que os tercei-
ros que ocupam o imóvel não tem qualquer relação com o loca-
tário, defiro a expedição de mandado, a fim dec que sejam eles
intimados a desocupar o imóvel, em 15 dias. (Intime-se a parte
interessada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial
de Justiça no valor de R$ 60,00, para posterior expedição do
mandado).-Adv. MARCIA CRISTINA MARCONDES, CLE-
BER MARCONDES e IVORLI TIBES-

70.-SUMARIA DE COBRANCA-1147/2003-COND. CONJ.
RES. GREENVILLE e outros x NORBERTO NOEL DA LUZ -
Custas de AR/OFICIO/POSTAGEM a cargo do AUTOR no valor
de R$ 63,00 - -Adv. KARINA S. DE OLIVEIRA e LEANDRO
LUIZ KALINOWSKI-

71.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1216/2003-ALEX
JOAQUIM CALINI e outros x POIENGE ARQUITETURA E
ENGENHARIA -Custas processuais a cargo do RÉU, no valor
de R$ 664,00, a serem pagas no prazo de cinco dias, sob pena
de expedição de mandado de cobrança. -Adv. ANTONIO AU-
GUSTO BOZZI FERREIRA, IVONE STRUCK, RUBEN
MADINI e VITAL CASSOL DA ROCHA-

72.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1245/2003-BAN-
CO BRADESCO S/A. x JULIANO SEBASTIAO DOS SAN-
TOS - ME e outros- O sistema indicado pelo exequente não
está implementado neste juizo, dai por que resta prejudicado o
pedido deduzido. Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA-

73.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1254/2003-BANCO
JOHN DEERE S/A. x MARIO WOLF FILHO- Ciente da deci-
são de fls. 41. Adv. JORGE LUIS ZANON e CARLOS AL-
BERTO GUIMARAES AMARAL-

74.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-1263/2003-JOAO
LEAL JUNIOR x JATOBA - AGRICULTURA, PECUARIA E

INDUSTRIA S/A.- Faculto a manifestação da parte ré acerca
da petição e documentos apresentados pelo autor, em 5 dias.
Adv. RAQUEL CALIXTO HOLMES CATAO BASTOS, MAR-
CELO PINHEIRO PINA e MARCIO LUIZ FERREIRA DA
SILVA-

75.-RESCISAO CONTRATUAL-1316/2003-LUCIANO RI-
CARDO DISSENHA e outros x WILSON JOSE PICCOLI e
outros -Intime-se o Advogado (JOSE DO CARMO BADARO
), via Diário da Justiça, a proceder a devolução dos autos em
vinte e quatro horas, com as advertências do art. 196 ( item
2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justi-
ça). No caso de não atendimento, certifique-se,e após conclu-
sos.-Adv. PAULO ROBERTO DE ALMEIDA TELES JR., LU-
CIANO NEI CESCONETTO, LUCIANO MORAIS E SILVA,
JOSE DO CARMO BADARO e MARCIA SEVERINA BA-
DARO-

76.-SUMARIA DE COBRANCA-1319/2003-JOAO MARIA-
NO e outros x SULINA COMPANHIA DE SEGUROS LTDA.
-Custas processuais a cargo do autor, no valor de R$ 624,00, a
serem pagas no prazo de cinco dias, sob pena de expedição de
mandado de cobrança. -Adv. JOSE ANTONIO DE ANDRADE
ALCANTARA, DANIELLA LETICIA BROERING, ARLINDO
FERREIRA DE SOUZA, LEANDRA DIEGA WAGNER e
ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

77.-USUCAPIAO DE COISA MOVEL-1473/2003-SERGIO
LUIZ REINALDIN x -Custas de AR/OFICIO/POSTAGEM a
cargo do AUTOR no valor de R$ 9,00 - -Adv. MOACYR AL-
VARO DE SOUZA-

78.-2003/2003- x -PETIÇÕES INICIAIS EM CARTÓRIO
AGUARDANDO DEPÓSITO INICIAL NO PRAZO DE TRIN-
TA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO- 01 - INDENI-
ZAÇÃO - EMBREPAR DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA
X MTL TRANSPORTES LTDA - R$ 624,00 - ADV. CHRISTI-
AN AUGUSTO COSTA BEPPLER 02 - SUMÁRIA DE CO-
BRANÇA - CONJ. RES. MORADIAS ITAPOÃ - COND. II X
JOÀO BATISTAS PRESTE - R$ 172,50 - ADV. JOSÉ EDUAR-
DO GRITTES MANZOCHI 03 - EXECUÇÃO - AGA SA X
INDUSTRIAS LANGER LTDA - R$ 616,00 - ADV. RENATO
MULINARI 04 - BUSCA E APREENSÃO - ARAUCARIA
ADM. DE CONSÓRCIOS ;LTDA X FABIO ANTUNES DE
MELO - R$ 595,00 - ADV. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA
05 - BUSCA E APREENSÃO - ARAUCARIA ADM. DE OCN-
SÓRCIOS LTDA X ANA PAULA G. OLIVEIRA - R$ 164,50 -
ADV. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 06 - BUSCA E APRE-
ENSÃO - BANCO VOLKSWAGEN SA X ESTELAMAR ARA-
UJO - R$ 616,00 - ADV. RODRIGO FONTANA FRANÇA 07
- BUSCA E APREENSÃO - BANCO VOLKSWAGEN SA X
ELIO FAQUINELO - R$ 616,00 - ADV. MARCELO TESCHE-
INER CAVASSANI 08 - COBRANÇA - COND. EDIFICIO
LUNGOMARE X OCTAVIO BIESEMEYER DAVILA R$
193,50 - ADV. EDIVALDO MERCER GONÇALVES 09 -
MEDIDA CAUTELAR - ARY MYLLA X GRANFINALE SIS-
TEMAS AGRICOLAS LTDA - R$ 616,00 - ADV. LUIZ CAR-
LOLS QUEIROZ 10 - BUSCA E APREENSÃO - BANCO BMC
SA X CLAUDIO DO VALLE FREITAS - R4 290,50 - ADV.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 11 - EXECUÇÃO - POR-
TOFINO ENGENHARIA E EMP. LTDA X LUIZ SISTO E
EUNICE FERREIRA SISTO - R$ 616,00 - ADV. MARCELO
M. BERTOLDI 12 - BUSCA E APREENSÃO - BANCO DI-
BENS SA X CLAUDEMIR PEREIRA LIMA - R$ 322,50 - ADV.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA

79.-SUMARIA DE COBRANCA-107/2004-COND. RES.
BELA VISTA II x JOAO PENTEADO DA SILVA -Determino a
CITAÇÃO da parte requerida para, comparecer à audiência a
ser realziada no dia 03 de agosto de 2005, às 14:40 horas, oca-
sIão em que será tentada a conciliação e, na hipótese de resul-
tar inexitosa, oferecer-se-á resposta escrita ou oral, acompa-
nhada de documentos e rol de testemunhas e, se requerer perí-
cia, formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar assis-
tente técnico, sob pena de presumirem-se aceitos como verda-
deiros, os fatos articulados pelo autor (CPC, arts, 278 e 319).
Oriento as partes no sentido que compareçam à audiência em
condições de transigir, trazendo propostas definidas, com cál-
culos atualizados e alternativas possíveis. Havendo a necessi-
dade de prova oral e não ocorrendo qualquer das hipóteses pre-
vistas nos arts. 329 e 330, I e II, será designada audiência de
instrução e julgamento para data próxima. -Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, FERNANDA PIRES ALVES e AR-
DEMIO DORIVAL MUCKE-

80.—143/2004-ROMEU SILVA BERGER e outros x ESPO-
LIO DE JULIETA BERGER -Manifeste-se o(a) autor(a) sobre
o prosseguimento do feito, em cinco dias. -Adv. KATIA REGI-
NA GROCHENTZ-

81.-USUCAPIAO-200/2004-JOELMAR PIRES DOS SANTOS
x DANIEL BENATO e outros- Tendo em vista o pedido de
diligência apresentado pelo MP, manifeste-se o autor em 5 dias.
Adv. JOCELY LOUREIRO C. DE OLIVEIRA-

82.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-211/2004-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x LANCHONETE SORAYA LTDA. e
outros -Manifeste-se o(a) autor(a) sobre o prosseguimento do
feito, em cinco dias. -Adv. MARISSOL J. FILLA e FERNAN-
DA ULHOA CINTRA OLIVEIRA-

83.-DESPEJO-307/2004-GUINDASTES CURITIBA LTDA.
(ME) x AMILTON VALENTIN MEZARI -Faculto a manifes-
tação das partes sobre os esclarecimentos apresentados pelo
Perito, em 10 dias. -Adv. LORIVAL CAMARGOS SANTOS e
EDENAN MARTINEZ BASTOS-

84.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-346/2004-COND.
ED. VILLAGE SORRISO x GILBERTO LARSEN- Tendo em
vista o pedido de execução de sentença cumpra-se o disposto
no item 5.8.1 do CNCGJ. Cite-se a devedora para pagar o valor
do débito reclamado ou nomear bens a penhora, no prazo de 24
horas, sob pena de lhe ser penhorado bens suficientes para ga-

rantia da execução. Fixo os honorários advocatícios, referentes
à presente execução, em R4 200,00, para a hipótese de pronto
pagamento consoante orientação do E. Superior Tribunal de
Justiça no sentido de que “a lei não faz distinção entre execu-
ção por titulo judicial e aquela fundada em titulo extrajudicial,
sendo devidos honorários advocatícios na execução, ainda que
não tenham sido opostos embargos” (STJ - 5ª turma - RESP
512525/RS - Relator Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 24/06/
2003, DJ 25/08/2003, p. 00371). Adv. EDSON LUIZ NUNES
e BORIS ANTONIO BAITALA-

85.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-355/2004-SUE-
VERJON IND. E COM. DE TECELAGEM LTDA. x MARIA
ELIZABETH FERREIRA DE CARVALHO -Manifeste-se o(a)
autor(a) sobre o prosseguimento do feito, em cinco dias. -Adv.
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER-

86.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-410/2004-CRYS-
TAL - ADMINISTRADORA DE SHOPPING CETERS LTDA.
x ARIOVALDO PEREIRA ARTHUR e outros -Manifeste-se a
parte interessada acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça às
fls.-Adv. MARCOS MATTIOLI-

87.-REVISAO CONTRATUAL - SUMARIA-422/2004-EDSON
LUIZ DA SILVA x BANCO BMC S/A.- Manifeste-se a parte ré
sobre a proposta apresentada pelo autor, em cinco dias. Adv.
MAYLIN MAFFINI e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

88.—427/2004-MARCENARIA EXATA LTDA - ME x DECO-
RACOES JENI BAGGIO LTDA.- Aguarde-se conforme reque-
rido pelo exequente. Adv. LIZ ANGELA BAJA-

89.—648/2004-HELOISA BABORA DO CARVALHAL x JOSE
CARLOS TRINDADE MONTEIRO -Intime-se a parte interes-
sada a proceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justi-
ça no valor de R$ 40,00, para posterior expedição do manda-
do.-Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES, WILMAR
ALVINO DA SILVA e CAROLINA BORGES CORDEIRO-

90.—879/2004-PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. x AUTO
POSTO PITANGUI LTDA. -Diante do contido no parágrafo 3º
do artigo 331 do Código de Processo Civil, com a redação dada
pela Lei nº 10.444, de 07 de maio de 2002, esclareçam as par-
tes em cinco dias sobre a possibilidade de conciliação e, sendo
esta viável, trazendo-se aos autos a respectiva proposta. No
mesmo prazo, especifiquem se pretendem produzir provas ou-
troas, além daquelas existentes nso autos, devendo, em caso
positivo, apontar objetivamente a respectiva finalidade, para
aque o juizo possa aferir sua necessidade. Não havendo pro-
posta de acordo, procedewr-se-á à analise quanto as prelimina-
res e aos pedidos de provas. -Adv. FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO e CARLOS AUGUSTO BOHMANN-

91.-DECLARATORIA C/C COBRANCA-911/2004-CARLOS
LORENZON e outros x HSBC BANK BRASIL S/A. -Recebo
o recurso de apelação adesivo (interposto pelo autor) em am-
bos efeitos, face a sua tempestividade. Vistas ao apelado para,
querendo,. apresentar contra-razões no prazo de quinze dias. -
Adv. MARCO ANTONIO LANGER e SAMIR NAOUAF HA-
LABI-

92.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-977/2004-B.V. FINAN-
CEIRA S.A. C.F.I. x VALDECI DE OLIVEIRA ROSA -Intime-
se a parte interessada a proceder o depósito da diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 200,00, para posterior expe-
dição do mandado.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

93.-HABILITACAO-1072/2004-TANIA RADUNZ x ESPOLIO
DE IVO LEAO NETO- VISTOS ETC. Assim, determino o so-
brestamento do feito até a solução desta questão prejudicial
(artigo 265, IV, a, CPC). Adv. LUCIANO GIACOMET, PERE-
GRINO DIAS ROSA NETO, EDUARDO MELLO e CRISTI-
ANA DE OLIVEIRA FRANCO-

94.—1231/2004-IVO LEAO x ESPOLIO DE IVO LEAO
NETO- Intime-se conforme requerido no item 3 dea cota mi-
nisterial de fls. 17. Adv. EDUARDO MELLO, CRISTINA DE
OLIVEIRA FRANCO e LUCIANO GIACOMET-

95.—1247/2004-IVO LEAO x ESPOLIO DE IVO LEAO
NETO- Concedo derradeiros 15 dias paraq que se prestadas as
contas determinadas as fls. 12. Adv. PEREGRINO DIAS ROSA
NETO, CRISTIANA DE OLIVEIRA FRANCO, LUCIANO
GIACOMET e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

96.-ALVARA-1386/2004-MARLY ALVES DE BARROS CAR-
DOSO x ESPOLIO DE JOSE OSMAR CARDOSO- Intime-se
a requerente a apresentar fotocópia autenticada dos documen-
tos de f. 22/23, em 5 dias. Adv. IVO BRUGNOLO MACEDO-

97.—1398/2004-RAQUEL IARA CEZAR DE ALMEIDA LEI-
TE x PAUL GERHARD HOFFMANN- Considerando que o
pedido de suspensào do processo deduzido pelas partes encon-
tra óbice no disposto no artigo 265, par. 3º, CPC, asisnalo o
prazo de cinco dias para manifestação. Adv. OSMAR DE AN-
DRADE FERREIRA, TAISSA MARIA SCHUARTZ e ANTO-
NIO ROBERTO MONTEIRO DE OLIVEIR-

98.—1426/2004-RAUL SIMIAO e outros x - Sobre a manifes-
tação dos requerentes, faculto a manifestação do interessado
Oly Miranda Vaine, em 5 dias. Adv. JOAO BELMIRO DOS
SANTOS e CASSIA BERNARDELLI-

99.-REVISIONAL DE FINANCIAMENTO-1456/2004-LUIZ
MARTINS COSTA NETO e outros x PREVI - CAIXA DE
PREVID.DOS FUNC.DO BCO.DO BRASIL -Diante do conti-
do no parágrafo 3º do artigo 331 do Código de Processo Civil,
com a redação dada pela Lei nº 10.444, de 07 de maio de 2002,
esclareçam as partes em cinco dias sobre a possibilidade de
conciliação e, sendo esta viável, trazendo-se aos autos a res-
pectiva proposta. No mesmo prazo, especifiquem se pretendem
produzir provas outroas, além daquelas existentes nso autos,
devendo, em caso positivo, apontar objetivamente a respectiva

finalidade, para aque o juizo possa aferir sua necessidade. Não
havendo proposta de acordo, procedewr-se-á à analise quanto
as preliminares e aos pedidos de provas. -Adv. ROBERTO LUIZ
PEDROTTI, VALERIA ESTORILLIO, SADI BONATTO, FER-
NANDO JOSE BONATTO e RAFAEL MACHADO ALVES-

100.-TUTELA E GUARDA-23/2005-EDMILSON DA SILVA
ROCHA e outros x LUCAS FERNANDO SOARES e outros-
Avoco estes autos - Nesta oportunidade é constatado que não
foi apreciado o pedido de guarda e tutela provisória da menor
Suellen ao requerente Sidnei Juares. Os elementos constantes
nos autos demonstram que a menor Suellen Fernanda Soares é
irmã do ora requerente Sidnei Juarez Soares por parte de mãe
(fls. 08 e 09). O MP opinou pelo deferimento do pedido (fls.
19, item 7). Desta forma, concedo a guarda e tutela provisória
da menor Suellen Fernanda Soares ao requerente Sidnei Juarez
Soares, lavre-se o competente termo de compromisso. Adv.
ALEXSANDRA DE SOUZA-

101.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-61/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x VADIS LUIZ DA SILVA -Aguar-
de-se por 60 dias conforme requerido pelo exequente. -Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

102.-AUTORIZACAO JUDICIAL-73/2005-ROSANE TERE-
ZINHA GREIN e outros x - Defiro o pedido de fls. 34, aguar-
de-se em cartório. Adv. WALDINEI PAULO SCHICK e OTA-
VIO AUGUSTO GOMES DE P. ANTUNES-

103.—107/2005-BANCO BANESTADO S/A. x ADOLAR
GONCALVES e outros -Custas de AR/OFICIO/POSTAGEM a
cargo do AUTOR no valor de R$ 81,00 - -Adv. TATIANA
KALKO e FERNANDA FORTUNATO MAFRA-

104.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-187/2005-J. G. B.
CONSULTORIA FINANCEIRA S/C LTDA e outros x MASSA
FALIDA DE ENCOL S/A ENGENHARIA, COM. E IND. Os
documentos de fls. 82/111 se referem ao pedido de busca e
apreensão dos autos cuja restauração é ora processada. Sem
prejuízo, aguarde-se o cumprimento do mandado pelo Oficial
de Justiça.-(Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta
do oficio de fls.114/133)- Adv. LUIZ F. MARTINS BONET-
TE, FABIO CAPRIO LEITE DE CASTRO e LOURDES HE-
LENA ROCHA DOS SANTOS-

105.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-198/2005-SU-
PERMERCADOS BAVARESCO LTDA. x ELIZIA DA SILVA
PEREIRA -Manifeste-se a parte interessada acerca da certidão
do Sr. Oficial de Justiça às fls.-Adv. JULIO CESAR SCOTA
STEIN-

106.-REINTEGRACAO DE POSSE-247/2005-ABIGAIL RI-
BEIRO LEITE x MARLI ALVES LEITE -VISTOS ETC.. Em
face ao exposto e mais o que dos autos constam, INDEFIRO a
concessão de medida liminar. Proceda-se a CITAÇÃO da parte
requerida para, no prazo de quinze (15) dias, oferecer resposta,
constando a advertência que, não sendo contestado o pedido,
se presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos pelo
autor (CPC, art. 285 c/c art. 920, 930 e 931, todos do CPC).-
Adv. NELTI GONCALVES DE SOUZA-

107.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-278/2005-COND.
ED. ITAMOJI x PAULO BEZERRA DE ARAUJO GALVAO e
outros- Acolho a manifestação retro como emenda da inicial,
cuja cópia deve instruir o mandado de citação. Expeça-se man-
dado para citação... Adv. EDSON LUIZ NUNES-

108.-RENOVATORIA DE LOCACAO-291/2005-BANCO
ITAU S/A. x IVANA VASCONCELLOS & CIA. LTDA. -Ma-
nifeste-se a parte acerca da correspondência devolvida às fls.-
Adv. GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR. e AN-
TONIO CELESTINO TONELOTO-

109.—297/2005-ARISTEU ROQUE GNOATTO e outros x
BANCO ITAU S.A.- Intime-se a embargante a proceder ao pre-
paro das custas processuais, em 30 dias, sob pena de cancela-
mento da distribuição. Adv. JUAREZ BORTOLI e DANIEL
HACHEM-

110.—313/2005-MARIO MARCIO ARCHEGAS FERREIRA
e outros x MARIO MARCIO ARCHEGAS FERREIRA JUNI-
OR -Intime-se a parte interessada a proceder o depósito da di-
ligência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00, para
posterior expedição do mandado.-Adv. VALDEREZ ARCHE-
GAS FERREIRA-

111.-INDENIZACAO-318/2005-PAULO ROBERTO FRANCO
FERREIRA DA COSTA x SOC.COOP.DE
SERV.MED.HOSP.DE CTBA-UNIMED CURITIBA -1. Aco-
lho a emenda da inicial de f. 61/62. 2. Cite-se e intime-se a
parte ré, com antecedência mínima de dez dias em relação a
audiênbcia abaixo designada, para nela comparecer, represen-
tada por preposto com poderes para transigir, ciene de que re-
putar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial diante de
sua ausência injustificada (art. 277, e parágrafos, do CPC).
Designo audiência de conciliação para o dia 02/agosto/05, as
16:00 horas, ocasião em que, não obtida a conciliação entre as
partes, a ré ofercerá, por meio de seu advogado, contestação
oral ou escrita, acompanhada de documentos e rol de testemu-
nhas e, se requerer perícia, formulará seus quesitos desde logo,
podendo indicar assistente técnico (art. 278, do CPC). -Adv.
RICARDO DOS SANTOS ABREU e DIEGO SABORIDO
GAZZIERO-

112.—349/2005-FINAUSTRIA - CIA DE CRED., FIANC. E
INVESTIMENTO x ALEXANDER JOSE KRUGER -Intime-
se a parte interessada a proceder o depósito da diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00, para posterior expedi-
ção do mandado.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

113.—360/2005-BANCO BANESTADO S/A. x WALTER SPE-
NA DE MACEDO e outros -Intime-se a parte interessada a pro-
ceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor
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de R$ 60,00, para posterior expedição do mandado.-Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-

114.—367/2005-STELA MARIS DE QUADROS x ESPOLIO
DE ANTONIO CARLOS DE RAMOS- É de se deferir a assis-
tência judiciária, devendo a autora estar bem ciente quanto a
possibilidade de vir a ser condenada ao pagamento de décuplo
da custas processuais, nos moldes do artigo 4º, par. 1º, da lei
1.060/50, caso não se constate a veracidade de suas alegações.
Tendo em vista que a certidão de óbito apresentada pela reque-
rente enuncia que o falecido deixou herdeiros necessários, é
imperiosa a adequação do pedido inicial, em 10 dias. Adv.
CARLOS CESAR LESSKIU-

115.-RESCISAO DE NEGOCIO JURIDICO-373/2005-BRAS-
LOTE LOTEAMENTOS BRASILEIROS LTDA. x VALDELI-
CE BATISTA -VISTOS ETC.. Em face ao exposto e mais o que
dos autos constam, INDEFIRO o pedido de antecipação de tu-
tela. Outrossim, DETERMINO a CITAÇÃO da parte requerida
para, no prazo de quinze (15) dias, oferecer resposta, constan-
do a advertência que, não sendo contestado o pedido, se presu-
mirão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos pelo autor
(CPC, art. 278 e 319). Expeça-se carta precatória. -Adv. SAN-
TINO SAGAIS-

116.—374/2005-BANCO BANESTADO S/A. x CARLOS AL-
BERTO RIBEIRO e outros -Intime-se a parte interessada a pro-
ceder o depósito da diligência do Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$ 60,00, para posterior expedição do mandado.-Adv. LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR-

117.-REVISAO CONTRATUAL-376/2005-FABRIZIA ROSSE-
TI x BANCO DO BRASIL- A autora narra sobre contrato de
conta corrente mantido junto a ré “sendo que se utiliza fre-
quentemente do limite em conta corrente, assim como realiza
empréstimo CDC, cartão de crédito, financiamento e emprésti-
mos diversos”. Sustenta que a instituição financeira pratica di-
versas irregularidades, em especial quanto aos juros cobrados
acima do permissivo legal e capitalizados, multa moratória su-
perior a 2%; incidência de comissão de permanência. Por fim
requer a “seja determinada a limitação dos juros acima do pata-
mar de 12% ao ano, expurgando-se, ainda, a cobrança dos ju-
ros compostos incidentes”, sejam definitivamente anuladas as
clasulas contratuais, expurgando-se as diferenças correlatas de
todos os contratos entre as partes...”, entre outros pedidos. O
pedido de revisão contratual deve vir c alcado em fatos, funda-
mentos e pedidos especificos, não genéricos, a fim de se per-
mitir a delimitação necessária para o julgamento da causa. Sig-
nifica que a inicial além de expressamente indicar os contratos
cuja revisão é pretendida, deve apontar especificamente as clá-
usulas e as condições que a parte autora reputa ilegais, não
bastando alegações vagas e genéricas. Na espécie, verifica-se
que a autora apesar de mencionar a existência de diversos con-
tratos com a instituição financeira ré, instrui a petição inicial
unicamente com contrato de financiamen to, deixando de jun-
tar qualquer outro documento a fim de dar respaldo as suas
assertivas de que a ré inscreveu seu nome em cadastros restri-
tvos e de que “O autor sempre se utilizou da conta corrente
para recebimento de seu salario mensal, porém a ré retém inde-
vidamente o salário depositado para pagamento dos juros e
ilegalidades...de sorte que o salario do autor fica indosponibi-
lizado”. assim, cumpre a parte autora, indicar com objetivida-
de os fatos referentes às avenças celebrada entre as partes e as
irregularidades que pretende sejam revisadas, além de apresen-
tar com a inicial os documentos essenciais a provar-lhe as ale-
gações (art.396 CPC), para que restem atendias as exigências
do artigo 282, CPC, no prazo de 10 dias, sob pena do seu inde-
ferimento, na forma prevista pelo artigo 284, parágrafo único
do cpc. Adv. JONAS BORGES-

118.-SUMARIA DE NULIDADE-385/2005-SANDRA REGI-
NA CARDINALE - ME x KSQ - FACTORING FOMENTO
MERCANTIL LTDA. -VISTOS ETC.. Em face ao exposto e
mais o que dos autos constam, DEFIRO o pedido de antecipa-
ção de tutela para: a) DETERMINAR a expedição de oficio
comunicando ao Serviço de Proteção ao Crédito a fim de que
promova a exclusão da anotação em nome dos fiadores Anto-
nio Bento de Paiva e Rafaela Izabel Bento de Paiva em relação
ao contrato de locação objeto da ação, até posterior julgamento
do feito; b) DETERMINAR a CITAÇÃO da parte requerida
para, no prazo de quinze (15) dias, oferecer resposta, constan-
do a advertência que, não sendo contestado o pedido, se presu-
mirão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos pelo autor
(CPC, art. 285 c/c art. 924).-Adv. JULIO CESAR PINTO
D’AMICO-
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1.-EXECUCAO-164/1990-BANCO ITAU S/A x JOAO JUCE-
LIO DA SILVA e outros-Vistos etc...Depois da adjudicação do
imóvel hipotecado, o credor não se manifestou, mesmo depois
de intimado.Destarte, com fulcro no artigo 794, do Código de
Processo Civil, declaro extinta a presente
execução.Oportunamente, levante-se a penhora junto ao Depó-
sitário e proceda-se a baixa junto ao 2º Ofício
Distribuidor.Arquivem-se.P.R.I.Adv. GASTAO FERNANDO
PAES DE BARROS JR., CRISTIANO LUSTOSA, CESAR
AUGUSTRO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO-

2.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-551/1996-EGBERT
DE GROOT x TERPLAN S/A EMPREENDIMENTOS FLO-
RESTAIS E AGRICOLAS e outros -Retirar o edital-Adv. JOAO
MARIA BRANDAO, OLIVAR CONEGLIAN, LUIZ F. MAR-
TINS BONETTE e ALTIVO JOSE SENISKI-

3.-EXECUCAO-1208/1996-BANCO NACIONAL S/A x RO-
NALDO GIACOMITTI e outros-Sobre a proposta de honorári-
os manifestem-se as partes no prazo de lei. - Adv. NATANOEL
ZAHORCAK e DELIO DE JESUS SOUZA-

4.-EXECUCAO-212/1997-BANCO BRADESCO S.A. x CHM
CONSTRUCAO CIVIL LTDA e outros -Manifeste-se o reque-
rente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito-Adv. ANA
FLAVIA DE LARA MEHL KOU e PAULO MAURICIO DA
ROCHA TURRA-

5.-RESCISAO DE CONTRATO-484/1997-CEJEN ENGENHA-
RIA LTDA x ERICSON TELECOMUNICACOES S.A. -Fica
intimada a parte interessada a se manifestar acerca da certidao
do Oficial de Justica.-Adv. CARLYLE POPP, MANOEL CAR-
LOS DA SILVA e DEISE MALAGUIDO PONICH SILVA-

6.-EXECUCAO-487/1997-VAINE ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES LTDA x ANIZIO EUGENIO DA SILVA e outros -
Manifeste-se o credor em cinco dias sobre o prosseguimento
do feito-Adv. CASSIA BERNARDELLI, LAUDIMIR MOREI-
RA e LARISSA BRUSTOLIN-

7.-REVISIONAL DE CONTRATO-582/1997-ORPEC ENGE-
NHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x BAMERIN-
DUS LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. -Ma-
nifeste-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento
do feito-Adv. JOSE DANTAS LOUREIRO NETO e OLIVIO
HORACIO RODRIGUES FERRAZ-

8.-INDENIZACAO-608/1997-SIDNEY ROBERTO DA CU-
NHA e outros x FELICIA KOCALIK OLESKOWICZ e outros
-Manifeste-se o credor em cinco dias sobre o prosseguimento
do feito-Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL e
CAROLINE GARCETE-

9.-DESPEJO-932/1997-ESPOLIO DE IVAN AUSTREGESILO
MAIDA e outros x 2º OFICIO DE REGISTRO CIVIL DE CU-
RITIBA-REcebo os mebargos, pois tempestivos.No entanto,
nego-lhes procedência por não conter omissão nem dúvidas o
despacho de fls. 145, ou seja, foi claro ao mencionar inexistir
defeito de representação e que, de modo a evitar maiores de-
longas, poderia a parte interessada juntar novo
instrumento.procrastinação, uma vez que Alega a requerente
que teve contra silavrado protesto por títulço indevido.Não foi,
portanto, dito regular o mandato e depois recomhecida eventu-
al falha.Constou apenas que, no intuito de não delongar no
questionamento, face o entendimento de que falha de represen-
tação é sanável, poderia ocredor juntar outra procuração.Apenas
isso. - Adv. OSCAR GUISS e OTAVIO ERNESTO MARCHE-
SINI-

10.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1252/1997-PAULA MARIA
BOCHNIA e outros x CONDOMINIO EDIFICIO MARIAH e
outros -Recolher a importancia de R$170,00, visando a dili-
gencia atraves de mandado de avaliação.—Adv. FABIO AMA-
RAL NOGUEIRA e CARLOS ROBERTO MENOSSO-

11.-EXECUCAO-93/1998-COMERCIO DE TECIDOS, MA-
LHAS E ARMARINHOS JADE LTDA x JM DELLIRIUS CO-

MERCIO DE CONFECCOES LTDA e outros -Retirar os ofíci-
os-Adv. ERLON DE FARIA PILATI-

12.-INDENIZACAO-185/1998-V. SANTOS & CIA LTDA x
BANCO BAMERINDUS DO RBASIL S/A. e outros-Indefiro
o pedido de folha 847/848, nesta fase processual.Desentranhe-
se o mandado para novas diligências, podendo ser cumprida
por hora certa. - Adv. SIMONE ZONARI LETCHACOSKI,
MARCELO OLIVA MURARA, GUSTAVO ALMEIDA DE
ALMEIDA, CLEBER MARCONDES, OLIVIO HORACIO
RODRIGUES FERRAZ e EDSON CENTANINI-

13.-RESCISAO DE CONTRATO-866/1998-GM LEASING S/
A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x COMERCIAL DIS-
TRIBUIDORA DE CIMENTO JORAN LTDA -Manifeste-se o
requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito-Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

14.-DESPEJO-942/1998-MARA MARLI MENDES MORONI
x ALCIDES LOPES DE SOUZA -Manifeste-se o credor em
cinco dias sobre o prosseguimento do feito-Adv. SIMONE
ROCHA e SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES-

15.-COBRANCA-1079/1998-CESBE S/A. ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS x UP PAINEIS E CARTAZES LTDA -
Avoquei os presentes autos. Tendo em vista a necessidade ex-
trema de remanejamento da pauta deste Juízo, redesigno a au-
diência de fls. 200, para o dia 06/02/2007, às 09:00 horas. Int.
e dil. nec. - Adv. JOSE ANTONIO NASCIMENTO DE LOYO-
LA e CAETANO BRANCO PIMPAO DE ALMEIDA-

16.-REPETICAO DE INDEBITO-1393/1998-EDISON FLA-
VIO DORL e outros x IESA - ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA -Retirar o ofício-Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO
BACH, AFFONSO VICENTE LOPES e TELMO DORNEL-
LES-

17.-EXECUCAO HIPOTECARIA-492/1999-BANCO BRA-
DESCO S/A. x ERICO FRANCISCO DE CARVALHO BEDUS-
CHI-Deve a parte entrar em contato com o meirinho e disppo-
nibilizar-lo meios oara cumprir a determinação
judicial.Desentranhe-se o mandado para integral cumprimen-
to. - Adv. DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, DANIEL HA-
CHEM, ARLETE T. DE ANDRADE KUMAKURA e ORLAN-
DO ANZOATEGUI JUNIOR-

18.-REPARACAO DE DANOS-602/1999-UP PAINEIS E CAR-
TAZES LTDA x CESBE S/A ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS - Avoquei os presentes autos. Tendo em vista a ne-
cessidade extrema de remanejamento da pauta deste Juízo, re-
designo a audiência de fls. 78 e 84 para o dia 06/02/2007, às
09:00 horas. Int. e dil. nec. - Adv. CAETANO BRANCO PIM-
PAO DE ALMEIDA e JOSE ANTONIO NASCIMENTO DE
LOYOLA-

19.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1269/1999-SEGU-
RANCA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x ADAO LUCIO DA SILVA -Retirar os ofícios-Adv. PLINIO
ROBERTO DA SILVA-

20.-IMISSAO DE POSSE-569/2000-JOAO CARLOS BUSKO
e outros x CINTIA GALEGO e outros -Manifeste-se o reque-
rente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito-Adv.
MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI e LUIZ AUGUS-
TO PEREIRA DE ARAUJO-

21.-RESCISAO DE CONTRATO-1156/2000-CITIBANK LE-
ASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE
RODRIGUES MAGALHAES -Manifeste-se o requerente em
cinco dias sobre o prosseguimento do feito-Adv. AMAURI
BAPTISTA SALGUEIRO-

22.-DECLARATORIA-5/2001-AUTO POSTO MONT BLANC
LTDA. e outros x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. - Vis-
tos etc. ...Isto posto, julgo improcedente o pedido dos autores,
mantendo integralmente as cláusulas contratuais pactuadas pe-
las partes. Condeno os autores ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, estes em favor do procura-
dor da parte ré, os quais arbitro em 15% (quinze por cento)
sobre o valor dado à ação, devidamento corrigido monetaria-
mente pelos índices oficiais, nos termos do art. 20, parágrafo
3º do Código de Processo Civil. Cumpra-se no que coub er o
Código de Normas da Douta Corregedoria-Geral da Justiça.
P.R.I. - Adv. AMARILIS VAZ CORTESI e JOSE DANTAS
LOUREIRO NETO-

23.-RESCISAO DE CONTRATO-7/2001-LEASING BMC S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ARCENIO BENEDI-
TO PELA JUNIOR - Retirar o edital. - Adv. ODECIO LUIZ
PERALTA-

24.-EXECUCAO-261/2001-CAPEMI CAIXA DE PECULIOS
PENSOES E MONTEPIOS BENEF x JOAO ALBERTO DE
OLIVEIRA COSTA - Retirar o ofício. - Adv. LUIZ CARLOS
GULKA-

25.-COBRANCA-572/2001-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL CAIUA I-COND. XVI x JOAO CARLOS RI-
BEIRO e outros - Designo audiência de conciliação e para o
dia 13 de junho de 2005, às 13:30 horas. Citem-se os requeri-
dos na forma da lei; custas já recolhidas às fls. 153. - Adv.
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS-

26.-INDENIZACAO-618/2001-EMIGDIO OBERTZ PEREIRA
x KAISFARI DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E REVISTAS
LTDA e outros - Recolher as custas do Sr. Meirinho no valor de
R$ 80,00. - Adv. SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS e RO-
XANA LIGIA HAKIM ANGULSKI-

27.-EXECUCAO HIPOTECARIA-731/2001-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x ROBERTO KATSUMI
SHINIKE e outros - Retirar o ofício dirigido à 9º CRI e provi-
denciar o depósito de R$ 7,00 para remessa do ofício de fls. 65.
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- Adv. NORBERTO VICENTE DE CASTRO e JOAO BATIS-
TA VALIM-

28.-EXECUCAO-931/2001-CLAYTON ANTONIO BALBI-
NOTI x PHENIX PORTO ALEGRE COMPANHIA DE SEGU-
ROS - Retirar o ofício. - Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

29.-INDENIZACAO-986/2001-ANTONIO JOAQUIM DOS
SANTOS x GLOBAL TELECOM S/A. e outros - Vistos etc.
...Posto isso, julgo procedente o pedido inicial, condeno as re-
queridas ao pagamento de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) ao
autor à título de indenização por danos morais, devendo ser
atualzada monetariamente, conforme decreto 1544/1995 e ju-
ros de mora atendendo ao artigo 406 do Código Civil (Tabela
SELIC). Condeno a 1ª demandada, Global Telecom S/A ao pa-
gamento da monta referente a R$ 12.500,00 (doze mil e qui-
nhentos reais), juros de mora (art. 406 do CC) a contar da pre-
sente decisão até o efetivo pagamento e correção monetária
(Decreto 1544/1995), haja vista que a referida procedeu, de
fato, à inscrição do nome do autor em listas de organismos de
proteção ao crédito e, ainda, pelo fato de responder solidaria-
mente pela negligência na apuração da documentação realiza-
da pela 2ª demandada DVM Com. de CD e Ap. Eletrod Ltda.
Condeno a 2ª demandada (DVM Com. de CD e Ap. Eletrod
Ltda) ao pagamento de indenização no valor de R$ 7.500,00
(sete mil e quinhentos reais), juros de mora (art. 406 do CC) a
contar da presente decisão até o efetivo pagamento e correção
monetária (Decreto 1544/1995, sendo que sua ação negligente
na verificação da auitenticidade dos documentos necessários à
assinatura do contrato referente ao presente feito foi concor-
rente para o fato. Condeno, ainda, a 3ª demandada (Losango
Promotora de Vendas LTDA) ao pagamento de indenização ao
autor na monta de R$ 10.000,00 (dez mil reais), juros de mora
(art. 406 do CC) a contar da presente decisão até o efetivo pa-
gamento e correção monetária (Decreto 1544/1995), haja vista
que a referida demandada procedeu à efetiva inscriçãoi do nome
do autor em lista de proteção ao crédito, com base em docu-
mentação cedida pela 2ª demandada, respondendo em menor
grau que a 1ª demandada por não ter responsabilidade direta
pelo fato, o que não a exime de responsabilização devida pelo
dano praticado contra o direito fundamental da parte autora. E,
ainda, condeno as requeridas ao pagamento de custas proces-
suais, despesas da perícias devendo ser atualiada monetaria-
mente no momento do pagamento, (fls. 383) e honorários ad-
vocatícios do defensor da parte autora, estes fixados em 15%
sobre o valor da condenação, de acordo com o art. 20, parágra-
fo 3º do Código de Processo Civil. O restante permaneça como
está lançada.P.R.R.I. - Adv. CARLOS ANTONIO TASCHNER,
IVO GOMES, MARIA AMELIA CASSIANA M. VIANNA,
VANESSA VOLPI BELLEGARD e LAWRENCE WENGERKI-
EWICZ BORDIGNON-

30.-COBRANCA-1028/2001-CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS SAO JOAO DEL REY V x DIRCE MARTINS
CARDOSO e outros - Intime-se pessoalmente a parte autora
para promover o regular andamento ao feito, no prazo de 48
(quarente e oito) horas, sob pena de extinção. - Adv. OSVAL-
DO CARVALHO DA SILVA e JOSAFAT LITVIN-

31.-EXECUCAO-1420/2001-DI CASA COMERCIO E INDUS-
TRIA DE ALIMENTOS LTDA. x SUPERMERCADOS AMI-
GAO SUL LTDA. - Manifeste-se o requerente em cinco dias
sobre o prosseguimento do feito. - Adv. CARLOS ALBERTO
COSTA MACHADO-

32.-DEPOSITO-1442/2001-CONTINENTAL BANCO S/A. x
GILCIANE DE OLIVEIRA SILVA - Manifeste-se o requerente
em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. - Adv. CRISTI-
ANE BELINATI GARCIA LOPES-

33.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1512/2001-NILSON
VIANA x INVASARE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e
outros - Vistos, etc. ...Recebo os embargos e nego provimento.
Havendo consubstanciar-se o pedido inicial da parte embar-
gante em dissolução parcial da sociedade, não assiste razão a
esta refutar a sucumbência recíproca, uma vez que o resultado
alcançado atende a ambos os litigantes e e é diverso do inicial-
mente peretendido. Nesta linha, nego acolhimento. Quanto ao
momento em que a embargante deverá ser considerada não só-
cia, será o momento da prolação da sentença, ocasião em que
foi decretada a dissolução da sociedade na qual incumbirá ao
sócio arcar com as respectivas obrigações da liquidação. Con-
siderando que as insatisfações poderão ser solucionadas via
recursal. - Adv. ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN e DAR-
LAN RODRIGUES BITTENCOURT-

34.-REIVINDICATORIA-190/2002-LAMINORT INDUSTRIA
E COMERCIO DE LAMINAS S/A. x MANOEL ARI SES-
TREM - Vistos etc. ...Recebo os embargos e nego acolhimento.
O caso em tela foi definido averiguação na execução de sen-
tença, portanto a insatisfação da parte embargante envolve in-
tegralmente a matéria de mérito, devendo buscar o seu dirieto
em via recursal. Intimem-se. - Adv. MARCOS JOSE CHECHE-
LAKY e CARLOS MARIO HAMPF-

35.-EXECUCAO HIPOTECARIA-233/2002-HSBC BANK
BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO x JOSE MARIA GOMES
e outros - A sentença proferida no presente feito encontra-se
devidamente transitada em julgada, não merecendo acolhimen-
to a petição elaborada às fls. 184/185. Destarte, reporto-me
integralmente a deliberação de fls. 181. Diligencie-se. - Adv.
MIEKO ITO e MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA-

36.-ALVARA-405/2002-MIRALDA VIEIRA DE BRITO e ou-
tros x D’ITALIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA - Avoquei os autos. Tendo em vi9sta a necessidade ex-
trema de remanejamento da pauta deste Juízo, redesigno a au-
diência de fls. 132 para o dia 13/02/2007, às 09:00 horas. -
Adv. EDSON HATSBACH e ROBERTO NELSON BRASIL
POMPEO FILHO-

37.-REVISIONAL DE CONTRATO-433/2002-JOSE ANIBAL
DE MACEDO CARNEIRO x BANCO DO BRASIL S/A. - Vis-

tos etc. ...As arguições promovidas pela parte embargante não
merecem acolhimento. Por óbvio que os juros moratórios de-
verão incidir nos períodos em que o saldo estivera negativo. Já
em relação a sistemática a ser perfilhada, persiste inócua a ale-
gação da embargante. O sistema adequado a ser aplicado no
cômputo final deverá ser indicado pelo contador judicial em
momento oportuno. ...Não havendo na decisão embargada obs-
curidade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual deve-
ria haver pronunciamento, inviável se torna o acolhimento dos
embargos de declaração. P.R.I. - Adv. PAULO SERGIO IVA-
NOSKI e LUCIA ANA LAZOF-

38.-COBRANCA-626/2002-CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS ATENAS I - COND. I x ANTONIA PASSOS DE
ARAUJO - Deve a parte autora retirar o ofício expedido. - Adv.
PATRICIA PIEKARCZYK-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-739/2002-JOSE RENATO
TEIXEIRA DA SILVA x BENEDITO APARECIDO RIBEIRO
- Manifeste-se o embargante acerca do seguimento ao feito, no
prazo de lei. - Adv. VALDEMAR REINERT, OSMAR BAR-
RETO FILHO e ELIANA DE FATIMA ZANFELICE-

40.-MONITORIA-835/2002-PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S.A x GENESIS PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA e
outros-Recebo os embargos de declração, posto que
tempestivos.Deixo, no entanto, de provê-los, considerando que
não há omissão ou odcuridade, ou deja, como prova do Juízo,
cabe ao requerente o pagamento e, no caso concreto, requernte
é a PETROBRÁS, não olvidando que a oferta de embargos na
ação monitótia equivale a contestação, pois o feito para a tra-
mitar sob o rito ordinário, como ação de conhecimento. - Adv.
FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO e DANIELA
FRENEDA BUSTO ADLER-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-960/2002-JAVIER PUIG
PEREZ x CARLOS EDUARDO BITTENCOURT MARON -
Manifeste-se o credor/embargado acerca do seguimento ao fei-
to, no prazo de lei. - Adv. FABIO PACHECO GUEDES e EMIR
MARIA SECCO DA COSTA-

42.-INDENIZACAO-1369/2002-CEZAR GAULIKI x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A e outros - Ciência as partes
acerca da data designada para instalação dos trabalhos perici-
ais (fls. 850). - Adv. JOSE MAURICIO DO REGO BARROS e
ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

43.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1432/2002-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
EDUARDO CALIZARIO NETO - Fica intimada a parte inte-
ressada a se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justi-
ça. - Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e OSVALDO CALIZA-
RIO-

44.-COBRANCA-1463/2002-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL PONTA DO SOL x PAULO CEZAR CONSO-
LIN - Manifeste-se o credor em cinco dias sobre o prossegui-
mento do feito. - Adv. JOSE EDUARDO GRITTES MANZO-
CHI-

45.-DECLARATORIA-171/2003-CROMODEL CROMAGEM
MODELO LTDA x ERNESTO KNAUER e outros - Avoquei
os presentes autos. Tendo em vista a necessidade extrema de
remanejamento da pauta deste Juízo, redesigno a audiência de
fls. 106 para o dia 27/02/2007, às 09:00 horas. Int. e dil. nec. -
Adv. ARTUR HERACLIO GOMES NETO e JONAS BORGES-

46.-DESPEJO-271/2003-ERNESTO KNAUER x CROMODEU
- CROMAGEM MODELO LTDA - Avoquei os presentes au-
tos. Tendo em vista a necessidade extrema de remanejamento
da pauta deste Juízo, redesigno a audiência de fls. 69 para o dia
27/02/2007, às 09:00 horas. Int. e dil. nec. - Adv. JONAS BOR-
GES e ARTUR HERACLIO GOMES NETO-

47.-COBRANCA-288/2003-CONDOMINIO EDIFICIO ANA
LUISA x CESAR ANTONIO ALVARINO e outros - Recolher a
importância de R$ 205,00 visando a diligência através de man-
dado de avaliação. - Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e
SALETE STAFFEN-

48.-REPARACAO DE DANOS-895/2003-MAURICIO SAN-
TOS DIAS x JOSE AUGUSTO MOREIRA e outros - Deve a
parte autora retirar o ofício expedido. - Adv. MARIA ILMA
CARUSO-

49.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-897/2003-CELSO
CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS x ELIAS KARAN e outros
- Sobre as preliminares arguidas, manifeste-se a parte autora
no rpazo de lei. - Adv. WAGNER ROBERTO PEREIRA DE
LIMA-

50.-DESPEJO-936/2003-DORA NAHON PENIDO MONTEI-
RO x CHEN JIE WEN e outros - Vistos etc. ...Posto isso, em
atendimento ao artigo 267, inciso VI do CPC, julgo extinto o
processo em relação à parte requerida - Ho Guo Ring e Guo Yo
De. Julgo procedente o pedido inicial, declarando rescindido o
contrato de locação e decretando o despejo de Chen Jie Wen do
imóvel de propriedade da requerente, sendo que a expedição
de mandato torna-se prejudicada em vista a entrega das chaves
(fls. 62). O requerente deverá apresentar caução, não inferior a
doze meses nem superior a dezoito meses de aluguel, para que
haja a execução provisória, nos termos do artigo 64 da Lei 8245/
91. Condeno a parte requerida ao pagamento dos alugueres
vencidos (maio de 2003 a julho de 2003) e demais vincendoa té
a data de entrega das chaves (27/08/2003 - fls. 62), devendo ser
expurgados os valores concernentes a cláusula de bonificação,
os quais deverão ser calculados através do cálculo simples.
Deverá ser aplicada correção monetária, nos termos do Decre-
to 1544/1995 e artigo 1º, parágrafof 2º da Lei 6899/1981, juros
de mora de 1% ao mês a partir do vencimento de cada presta-
ção (cláusula 2ª, parágrafo 1º, fls. 08). Condeno a parte reque-
rente ao pagamento dos honorários advocatícios do defensor
da requerida Ho Guo Ring e Guo Yo De, pos quais fixo em R$

1.100,00 (mil e cem reais), atendendo ao zelo do profissional e
ao labor exigido pela causa (artigo 20, parágrafo 4º do diploma
processual). Condeno a parte requerida - Chen Jie Wen ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios ao
defensor da parte autora, os quais fixo, em 10% sobre o valor
da condenação conforme artigo 62, inciso II “d” da Lei 8.245/
1991, em concodrdância com o parágrafo 3º do art. 20 do Có-
digo de Processo Civil. o restante permance como está lança-
do. P.R.R.I. - Adv. ELIANE MARIA MARQUES, LOLINNA
CHAN e GISELE PAKULSKI OLIVEIRA DE RAMOS-

51.-DEPOSITO-1107/2003-OMNI S/A - CREDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO x SERGIO JOSE RIBEIRO
- Deve a pare autora complementar GRC, no valor de R$ 20,00.
- Adv. NEUSA MARIA CANDIDO-

52.-RESCISAO DE CONTRATO-1188/2003-MILILOTES
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros x
MISAEL BUENO - Vistos, etc. Por sentença, para que surtam
seus jurídicos e legais efeitos, homologo o acordo realizado
pelas partes e, em consequência, julgo extinta a presente ação
com fundamento no artigo 269, III do CPC. Oportunamente,
baixem-se e arquivem-se. P.R.I. - Adv. SILVIO BRAMBILA e
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS-

53.-RESCISAO DE CONTRATO-1251/2003-ELIO WINTER
INCORPORACOES LTDA x CESAR ORLANDO ANTEZA-
NA VALERA e outros - Recolher a importância de R$ 35,00
visando a diligência através de mandado (urgente). - Adv. NEI-
MAR BATISTA e MÔNICA TAMANINI-

54.-COBRANCA-14/2004-CONDOMINIO EDIFICIO NICO-
LE I x SILVIA APARECIDA ANDRADE - Retirar o ofício di-
rigido ao T.R.E. - Adv. MARILZA MATIOSKI-

55.-DECLARATORIA-159/2004-DANIELA DE CASTRO
DEZORDI x ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. -
Sobre a nova proposta de honorários, manifestem-se as partes,
no prazo de lei. - Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARA-
ES e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

56.-ACAO ORDINARIA-206/2004-HELENA MARGARIDA
VENERI KOSLOSKI x UNIMED PONTA GROSSA COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MEDICO - Ciência as partes acerca
dos esclarecimentos do Expert. Designo para audiência de Ins-
trução e Julgamento o dia 30 de setembro de 2005, às 14:00.
(Preferência, maior de 65 anos). Mediante o recolhimento das
despesas necessárias, intime-se. - Adv. FABIANO H. MAOSKI
e EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-

57.-DEPOSITO-389/2004-BANCO ABN AMRO REAL S/A.
x CLEUSA SANTOS LUIZ - Vistos, etc. ...Posto isso, julgo
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado nestes
autops, na forma do artigo 4º do Decreto-Lei 911/69 combina-
do com o artigo 902 do CPC, para condenar a ré Cleusa Santos
Luiz a entregar ao autor o veículo inicialmente descrito ou o
equivalente em dinheiro ao valor total da dívida, no prazi de
vinte e quatro horas, ressalvando o direito do autor de prosse-
guir nos próprios autos com execução nos termos do art. 906
do CPC e deixar de decretar a prisão da devedora nos termos
pleiteados. Condeno a ré ao pagamento de 60% das custas e
despesas processuais, bem como honorários ao patrono do au-
tor, os quais fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), atendendo ao
zelo do profissional e ao labor exigido pela causa (artigo 20,
parágrafo º do diploma processual). Condeno o autor, face a
sucumbência recíproca (artigo 21 do CPC) ao pagamento de
40% das custas processuais, e honorários advocatícios ao de-
fensor da requerida, os quais fixo em R$ 700,00 (setecentos
reais), face ao zelo do profissional e o labor exigido pela causa
(artigo 20, parágrafo 4º do CPC). Atenda-se, no que couber, o
disposto no Código de Normas da Douta Corregedoria-Geral
da Justiça deste Estado. P.R.I. - Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ e ADERLAN ANGELO CAMARGO-

58.-REVISIONAL DE CONTRATO-439/2004-SHEILA VA-
NESSA FARIA LIPPMANN x MRV CONSTRUCOES LTDA -
Manifestem-se as partes acerca da proposta de honorários, no
prazo de lei. - Adv. RAIMUNDO FIRNIMO DOS SANTOS e
DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO-

59.-REVISIONAL DE CONTRATO-704/2004-MARIA DE
LOURDES RIBEIRO LOURENCO x BANCO DO BRASIL S/
A - Sobre a proposta de honorários, manifestem-se as partes,
no prazo de lei.Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PA-
CHECO e JOSAFA ANTONIO LEMES-

60.-USUCAPIAO-798/2004-APARECIDO SABINO DA SIL-
VA e outros x - Retirar o edital de citação e providenciar o
depósito de R$ 40,00, referentes ao porte de correio devido a
EBCT, valores estes relativos à citação de Eletrosul S/A., bem
como cientificação das fazendas. - Adv. RAQUEL PEROTTO-
NI-

61.-REPARACAO DE DANOS-863/2004-SAMIR TAOUIL x
THOMAS JEFERSON DE LEMOS PESSOA e outros - Em
face da prova técnica e a denunciação da lide da seguradora
Sul América Seguros S/A, converto para o rito ordinário. Ano-
te-se. Defiro a denunciação requerida. Mediante antecipação
das despesas necessárias, cite-se, não olvidando o requerido de
que deverá antecipar as despesas necessárias, visando a cita-
ção, no prazo legal, sob pena de prosseguimento contra si ex-
clusivamente. - Adv. ALEXANDRE AUGUSTO LOPER e
JOAO PAULO BOMFIM-

62.-ALVARA-1010/2004-KARINE CIBELE RAMOS GULAR-
TE x - Recolher a importância de R$ 12,00 ou R$ 40,00 visan-
do a diligência através de AR ou Oficial de Justiça, respectiva-
mente. - Adv. BERNARDETE CARDOSO GUEDES FERREI-
RA-

63.-EXECUCAO-1153/2004-BANCO DO BRASIL S/A x ISAL
ACADEMIA DE GINASTICA LTDA e outros - Fica intimada
a parte interessada a se manifestar acerca da certidão do oficial

de Justiça. - Adv. FLAVIA CRISTIANE MACHADO-

64.-DECLARATORIA-1167/2004-SUPERMERCADOS BA-
VARESCO LTDA x SYSTEMPO AUTOMACAO COMERCI-
AL LTDA e outros - Sobre a proposta de honorários, manifes-
tem-se as partes, no prazo legal. - Adv. JULIO CESAR SCOTA
STEIN, LUCIANO MAIA DA SILVA e MARCIO GABRIELLI
GODOY-

65.-USUCAPIAO-1270/2004 - Ciência a parte autora acerca
da certidão do Oficial de Justiça. - ROZA SAROT x -Adv.
LORNA LOREDANA LASCOWSKI-

66.-COBRANCA-1286/2004-MINAS ELETROTECNICA x
NEW HUBNER COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA -
Indicar qual das partes recolheu a GRC de folhas 324. - Adv.
BEATRIZ URIARTE RIERA SUREDA e CAROLINA PIMEN-
TEL-

67.-INDENIZACAO-1402/2004-HELENA ANTONIO FAL-
CAO x EDENOR MACHADO DOS SANTOS - Controvertem
as partes sobre a ocorrência de ato ilícito ensejador de prejuízo
para com a autora e consequentemente seu dever de indenizar,
além do quantum referente a esta indenização. Não foram ar-
guidas preliminares. Defiro a produção das provas requeridas,
ou seja, documentais, já juntada aos autos e documentos novos
que vierem a ser juntados, determino a juntada de cópia auten-
ticada da carteira de trabalho da parte autora, conforme reque-
rido pelo réu, pois diante da linha da defesa mostra-se necessá-
ria sua juntada, bem como o indeferimento de tal prova poderia
acarretar em nulidade por cerceamento de defesa. Defiro ainda
a tomada dos depoimentos pessoais das partes e inquirição de
testemunhas arroladas na ionicial e na contestação. Designo
audiência de instrução e julgamento para o dia 02 de Novem-
bro de 2006, às 14:00 horas. Intimem-se as partes e as testemu-
nhas do autor mediante a extração de mandado, diante da con-
cessão de benefício da assistência judiciária. Deve a parte re-
querida antecipar as despesas, no prazo de cinco dias, para in-
timação de suas testemunhas. - Adv. ARISTIDES ALVES RO-
DRIGUES FILHO e GILBERTO GIGLIO VIANNA-

68.-ACAO ORDINARIA-1440/2004-SILVIO SHIGUEO
TAKAYAMA x ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO - Sobre
a contestação e documentos, manifeste-se o autor em 10 dias. -
Adv. ROGERIO VERAS-

69.-INVENTARIO-1513/2004-EMILIA ORCHEL DA ROSA e
outros x SILVIO RODRIGUES DA ROSA - Recolher a impor-
tância de R$ 226,00 visando a diligência através de mandado
de avaliação. - Adv. FABIANO BRACKMANN-

70.-EXECUCAO-14/2005-BANCO BANESTADO S/A x
MARCELO HOFMEISTER e outros - Retirar os ofícios. - Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

71.-EXECUCAO HIPOTECARIA-15/2005-BANCO ITAU S/
A x SILVIA LUCIA NOGUEIRA KRUGER e outros - Retirar
os ofícios expedidos, bem como providenciar o pagamento no
valor de R$ 63,00, referentes aos mesmos. - Adv. LUIS EDUAR-
DO MIKOWSKI-

72.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-27/2005-BANCO
OURINVEST S/A x WOSHINGTON LUIZ DE SOUZA - Reti-
rar o Alvará. - Adv. TATIANE ACHCAR-

73.-EXECUCAO-59/2005-BANCO ITAU S/A x G.U.E PRO-
MO. E ORGAN. EVENTOS ESPORTIVOS LTDA - Retirar os
ofícios expedidos, bem como providenciar o pgamento no va-
lor de R$ 42,00, referentes aos mesmos. - Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-

74.-COBRANCA-73/2005-CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL SOLAR TERESOPOLIS x OCLIDES DOMIN-
GUES e outros - Intime-se a parte autora pra manifestar-se so-
bre a contestação e documentos, pelo prazo de lei. Após, vol-
tem-me para saneamento do feito. - Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS e ENIO ROBERTO MURARA-

75.-COBRANCA-191/2005-CONDOMINIO EDIFICIO IPA-
NEMA x VERA REGINA VIANNA BRAZ ARROTHEIA e
outros - Manifeste-se a parte autora sobre o prosseguimento ao
feito, no prazo de cinco dias. - Adv. JOSE ROBERTO DUTRA
HAGEBOCK-

76.-INVENTARIO-274/2005 - NEIDE DE OLIVEIRA x JOSE
CRUZ - Deve a inventariante retirar o ofício expedido. - Adv.
EDUARDO BRUNING-

77.-ACAO ORDINARIA-284/2005-ANTONIO BUENO DOS
SANTOS x BANCO ITAU S/A - ...Ante o exposto, com funda-
mento no artigo supra c/c o artigo 50 da Lei 10.931/2004, defi-
ro liminarmente o pedido, no sentido de autorizar o depósito
do valor incontroverso, vedando eventual compensação em face
do que consta no parágrafo 5º do artigo antes referido; para
determinar que o requerido se abstenha de propor execução
extrajudicial autorizada pelo Dec. Lei 70/66, por entender ferir
o princípio da ampla e irrestrita defesa; ainda que se abstenha
de incluir os nomes dos requerentes nos cadastros de restrição
do crédito, quaisquer q8ue sejam, e se já o fez que retire em 72
horas, sob pena de multa diária que fixo em R$ 150,00 (cento e
cinquenta reais). Mediante o pagamento das despesas necessá-
rias e específicas e apresentado o documento firmado por pro-
fissional competente que possa corroborar com o alegado às
fls. 46, intime-se e cite-se, na forma da lei. - Adv. PAULO LUIZ
DURIGAN-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-374/2005-ARNALDO JOSE
DA SILVA e outros x BANCO ITAU S/A - Sobre as prelimina-
res arguidas, manifeste-se a parte autora no prazo de lei. - Adv.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e LUIS EDUARDO MI-
KOWSKI-

79.-COBRANCA-393/2005-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
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RA DE CONSORCIOS LTDA. x ELOIR LAVARDA e outros -
Designo audiência conciliatória para o dia 15 de junho de 2005,
às 15:30 horas. Expeça-se carta precatória para citação. - Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

80.-COBRANCA-395/2005-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS LTDA. x JOSE ROBERTO FERREI-
RA - Designo audiência conciliatória para o dia 15 de junho de
2005 às 15:45 horas. Expeça-se carta precatória para citação.
Retirar a carta precatória. - Adv. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA-

81.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-421/2005-SANTIOR
VAZ PADILHA x RUBENS DE MELO BRAGA e outros -
Retirar os ofícios expedidos. - Adv. MARLENE PAES GUA-
RESCHI-

82.-ACAO ORDINARIA-428/2005-ANASTACIA KINDRA-
ZKI COOPER e outros x CIDADELA S/A - Mediante o prepa-
ro das custas do Oficial de Justiça, cite-se a requerida para li-
beração do ônus que recai sobre o imóvel, bem como outorgar
a escritura pública respectiva, no prazo de 30 dias, sob pena de
incorrer em multa diária que fixo em R$ 500,00 (quinhentos
reais), sem prejuízo da execução nos próprios autos, além de
responder por perdas e danos. - Adv. ESTEVAM CAPRIOTTI
FILHO-

83.-ALVARA-460/2005-IVANIR DA CRUZ MAURICIO x -
Defiro o pedido de Justiça Gratuita. Determino, preliminarmen-
te, que a requerente acoste extratos dos saldos cujo saque é
pretendido, de modo a demonstrar o valor atual. Ainda, deverá
esclarecer sobre a existência de herdeiros, pois afirma na inici-
al que a requerente é única sucessora, ante o fato do “de cujus”
ser separado e não ter deixado filhos, porém apresenta o docu-
mento de fls. 10 sem maiores explicações. - Adv. JIMENA
CRISTINA GOMES ARANDA-

84.-EMBARGOS A EXECUCAO-462/2005-DALTON LUIZ
FREITAS MACENO x LUCIA BEATRIZ VANDER BROOKE
CAMPOS - Recebo os embargos, pois tempestivos. De conse-
quência, sobresto o andamento da execução. Intime-se o em-
bargado para oferecer impugnação, querendo, no prazo de 10
dias. - Adv. JOSE CARLOS LARANJEIRA e JOAO CARLOS
DE MACEDO-

85.-INCIDENTE DE FALSIDADE-464/2005-TEXSA BRASI-
LEIRA LTDA x IRMAOS THA S/A - CONSTRUCOES, IND.
E COMERCIO - Mediante antecipação das custas respectivas,
cite-se a requerida. - Adv. LEONILDA ZANARDINI DEZE-
VECKI e PAULA NOGARA GUERIOS-

86.-EMBARGOS A EXECUCAO-466/2005-SEGUNDO OFI-
CIO DE REGISTRO CIVIL DE CURITIBA-PR x IVAN AUS-
TREGESILO MAIDA (ESPOLIO)-Recebo os presentes embar-
gos, com o consequente sobrestamento da execução.Intime-se
o embargado para impugnar, querendo, no prazo de 10 dias. -
Adv. OTAVIO ERNESTO MARCHESINI e OSCAR GUISS-

87.-COBRANCA-468/2005-CONDOMINIO RESIDENCIAL
MABILU I x PEDRO CEZAR BREDA - Conforme documento
de fls. 9, o nome correto do requerente é “Malibu I”. Nesse
caso, intime-se para correção da inicial, corrgindo também a
autuação e registros, com consequente anotação na Distribui-
ção. Designo audiência conciliatória para o dia 08 de agosto de
2005, às 13:45 horas. Mediante o preparo necessário e especí-
fico, cite-se. - Adv. BERENICE DA AP. GOMES RIBEIRO-

88.-ARROLAMENTO-478/2005-AUREA BATISTA DOS
SANTOS e outros x MARIA DE OLIVEIRA - Nomeio inventa-
riante a requerente Áurea Batista dos Santos, a quem tenho por
compromissada. Preliminarmente, determino que seja esclare-
cido sobre o regime de casamento da primeira requerente, de
modo a saber se seu cônjuge participa ou não da partilha. Por
outro lado, as características do imóvel não atendem às exigên-
cias da Lei dos Registros Públicos, devendo ser feita a necessá-
ria correção. Ainda, não foram anexadas as negativas fiscais.
Atenda-se. - Adv. NESTOR TEODORO DA SILVA-

89.-EMBARGOS A EXECUCAO-ADALBERTO DE PAULA
PIRES e outros x BANCO BANESTADO S/A -Efetuar o paga-
mento do depósito inicial no valor de R$ 609,00 em trinta dias
sob pena de cancelamento da distribuição.-Adv. RICARDO
LUIZ DE OLIVEIRA-

90.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-BANCO ITAU S/
A x AUGUSTO LUIZ HOFFMANN -Efetuar o pagamento do
depósito inicial no valor de R$ 241,50 em trinta dias sob pena
de cancelamento da distribuição.-Adv. ANDREA HERTEL
MALUCELLI-
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ODECIO LUIZ PERALTA 0048 000674/2003
ONIEL EMMENDOERFER 0055 000056/2004
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0023 000688/1999
OSVALDO KRAMES NETO 0006 000076/0000
PATRICIA FRANCISCO DE SOU 0106 000552/2005
PATRICIA MARINA WINNIKES 0019 000947/1998
PATRICIA PIEKARCZYK 0005 000073/0000
PATRICIA V. MARAN VIEIRA 0068 001651/2004
PAULA CRISTINA PEREIRA GR 0046 000605/2003
PAULO CESAR GRADELA FILHO 0007 000079/0000
PAULO CEZAR DAROS 0017 000801/1998
PAULO EDUARDO GUEDES 0090 000329/2005
PAULO R. PONTES 0015 000346/1997
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PAULO ROBERTO BARBIERI 0013 000945/1996
PEDRO AGUIAR DE FREITAS 0031 001133/2001
PEDRO HENRIQUE XAVIER 0061 001239/2004
PEDRO PAULO VITOLA 0016 000925/1997
PETERSON MUZIOL MOROSKO 0083 000241/2005
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 0063 001352/2004
RANKA DIRIANGEM SANDINO D 0031 001133/2001
RAQUEL CRISTINA BALDO FAG 0016 000925/1997
REGIS PANIZZON ALVES 0106 000552/2005
RENATA NAPOLI VIEIRA 0050 001235/2003
RENATO JOSE BORGERT 0016 000925/1997
RICARDO DE LUCCA MECKING 0103 000540/2005
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0007 000079/0000
RITA ELIZABETH CAVALLIN C 0036 000555/2002
ROBERTO BENGHI DEL CLARO 0041 000103/2003
ROBERTO CARLOS MORESCHI 0037 000581/2002
ROBERTO SAWADA 0019 000947/1998
RODRIGO DOLFINI 0002 000058/0000

0059 001100/2004
ROGERIO BUENO DA SILVA 0066 001462/2004
ROGERSON LUIZ RIBAS SALGA 0032 001454/2001
ROMILDA RAMOS MARINELLI M 0087 000306/2005
ROMY CARRARO BARBOSA 0046 000605/2003
ROSANA HACK CAMARGO 0019 000947/1998
ROSANE PABST CALDEIRA 0065 001412/2004
ROSANGELA CLARA SOARES 0057 000316/2004
ROSANGELA FURTADO DE MELO 0083 000241/2005
ROSEANA ELIZABETH FERREIR 0083 000241/2005
ROSERVAL SOARES PETRECHEN 0091 000336/2005

0072 001839/2004
0016 000925/1997

ROSIANE APARECIDA MARTINE 0080 000175/2005
0104 000550/2005

ROSIMEIRI GOMES BASILIO 0095 000402/2005
RUBENS ALEXANDRE DE FRAN• 0022 000386/1999
RUBENS CORREA 0031 001133/2001
RUBENS NELSON CUNHA 0025 000484/2000
RUY CARDOSO FERREIRA 0018 000815/1998

0019 000947/1998
SAMUEL IEGER SUSS 0041 000103/2003
SANDRA CRISTINA OLIVEIRA 0101 000510/2005
SERGIO LUIZ FERNANDES 0055 000056/2004
SERGIO NADIR MASCHIO 0032 001454/2001
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 0031 001133/2001
SHEILA MARIA TAKAHASHI DA 0083 000241/2005
SIDINETE NOGUEIRA A. DE M 0092 000358/2005

0078 000167/2005
SILVANA APARECIDA CEZAR P 0032 001454/2001

0026 000570/2000
0043 000196/2003

SILVANA LEA FETTER 0094 000382/2005
SIMONE CHAPIESKI 0095 000402/2005
SOLANGE CANDIDA WUICIK 0010 000635/1995

0010 000635/1995
SONIA APARECIDA T. DE MED 0022 000386/1999
STTAEL KALCKMANN FROTA 0019 000947/1998
SUELY TEREZINHA BLACA 0013 000945/1996
TAIZE ANDREA ATHAYDE BONA 0092 000358/2005

0078 000167/2005
TANIA CARLA DA CUNHA HECH 0092 000358/2005

0078 000167/2005
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0015 000346/1997
TATIANA FEIO DE LEMOS GER 0033 001588/2001
TATYANA MARION KLEIN 0042 000166/2003
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 0028 001330/2000

0081 000188/2005
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 0004 000067/0000

0003 000066/0000
THOMIRES ELIZABETH P BADA 0004 000067/0000

0003 000066/0000
TRAJANO BASTOS DE O NETO 0083 000241/2005
VALERIA OLSZEVSKI LAUTENS 0076 000080/2005
VANESSA FALAVINHA FROHLIC 0086 000286/2005
VANESSA PEDROLLO CANI 0019 000947/1998
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0022 000386/1999
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 0032 001454/2001

0026 000570/2000
0043 000196/2003

VINICIUS A. IANOSKI LASKO 0039 001195/2002
VITOR ADAM 0029 000525/2001

0027 001080/2000
VIVIAN CAROLINE CASTELLAN 0030 001026/2001
VIVIANE MULLER PRADO 0013 000945/1996
WALDEMAR DE ARAUJO FILHO 0025 000484/2000
WALDIR LESKE 0014 000246/1997
WASHINGTON YAMANE 0046 000605/2003
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 0019 000947/1998
WILLIAN SHODI KIMURA 0079 000170/2005
WILMAR ALVINO DA SILVA 0099 000492/2005
WILMAR EPPINGER 0009 000346/1993
WILSON MAFRA MEILER FILH 0103 000540/2005
YARA D’AMICO 0017 000801/1998
ZENICE MOTA CARDOZO 0108 000554/2005

1.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-18/0000-BANCO
FINASA SA x JOSE ROBERTO CABRAL -Intime-se para o
preparo das custas iniciais no valor de R$ 588.00, bem como
custas de autuacao no valor de R$ 7.00.-f-Adv. ANDRE LUIZ
BAUML TESSER-

2.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-58/0000-BANCO
ITAU SA x JUAREZ VALDEVINO DO CARMO -Intime-se
para o preparo das custas iniciais no valor de R$ 504,00, bem
como custas de autuacao no valor de R$ 7.00.-f-Adv. ANDREA
HERTEL MALUCELLI, ALTAIR MARENDA PEREIRA,
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e RODRIGO DOLFINI-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-66/0000-ROGE-
RIO CORDEIRO DOS SANTOS x CARLOS ISMAEL MEN-
DONCA e outros -Intime-se para o preparo das custas iniciais
no valor de R$ 241,50, bem como custas de autuacao no valor
de R$ 7.00.-f-Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA
S. BADARO, CELIA MARIA IOMBRILLER, JORGE CLA-

RO BADARO, ILZE REGINA APARECIDA PINTO, THAISA
JAQUELINE VROBLEWSKI, ALAN ALBERTO DE SOUSA
e THOMIRES ELIZABETH P BADARO DE LIMA-

4.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-67/0000-AN-
TONIO CHEDE x EMERSON ROBERT TAVARES -Intime-se
para o preparo das custas iniciais no valor de R$ 609.00, bem
como custas de autuacao no valor de R$ 7.00.-f- Adv. JOSE
DO CARMO BADARO, JORGE CLARO BADARO, MAR-
CIA S. BADARO, ILZE REGINA APARECIDA PINTO, THAI-
SA JAQUELINE VROBLEWSKI, THOMIRES ELIZABETH
P BADARO DE LIMA, CELIA MARIA IOMBRILLER e ALAN
ALBERTO DE SOUSA-

5.-SUMARIA DE COBRANCA-73/0000-CONDOMINIO
MORADIAS ITATIAIA III x ROSILDA DE FATIMA MAR-
TINS -Intime-se para o preparo das custas iniciais no valor de
R$ 157.50, bem como custas de autuacao no valor de R$ 7.00.-
f-Adv. PATRICIA PIEKARCZYK, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e BEATRIZ SANTI-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-76/0000-EQUA-
GRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA x ANDRAUS
ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA -Intime-se para o
preparo das custas iniciais no valor de R$ 189.00, bem como
custas de autuacao no valor de R$ 7.00.-f- Adv. GUIOMAR
MARIO PIZZATTO, ENIMAR PIZZATTO, OSVALDO KRA-
MES NETO e LUCIO CLOVIS PELANDA-

7.-ARROLAMENTO-79/0000-JOSEFA BATISDA ARIAS
FURTADO e outros x ESPOLIO DE MIGUEL ANTONIO
FURTADO -Intime-se para o preparo das custas iniciais no valor
de R$ 616.00, bem como custas de autuacao no valor de R$
105,00. do FormaL de partilha. -f-Adv. RICARDO MUSSI
PEREIRA PAIVA e PAULO CESAR GRADELA FILHO-

8.-INDENIZACAO-80/0000-LENICE CUNHA FREIRE x SET
SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIUTI LTDA -Inti-
me-se para o preparo das custas iniciais no valor de R$ 157,50,
bem como custas de autuacao no valor de R$ 7.00.-F- Adv.
IVAN CESAR MORETTI e MATIAS ANGELO GONZAGA-

9.-SUMARIA DE COBRANCA-346/1993-EVELTIDE SAPOR-
SKI E e outros x CHM CONST CIVIL LTDA E e outros- Inti-
me-se o procurador da parte exequente para, em cinco dias, dar
prosseguimento a acao, regularizando a substituicao processu-
al ante ao seu falecimento noticiado em fls. 508/509, requeren-
do o que entender de direito. -F- Adv. ANIZIO DOS SANTOS,
LUIZ FERNANDO MOKWA, JUAREZ MOWKA, GEROL-
DO AUGUSTO HAUER, FERNANDO VIDAL P. DE OLIVEI-
RA, WILMAR EPPINGER, ALTIVO JOSE SENISKI, ELLIS
ERNANI CECHELERO, ARNALDO CONCEICAO JUNIOR,
CLAUDIA GUEDES PEREIRA, LAERCIO RICARDO MAT-
TANA CAROLLO e LUCIANA RICCHETI-

10.-EMBARGOS DE TERCEIRO-635/1995-QUERINO ALBI-
NI x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA- Ano-
te-se o substabelecimento de fls. 156. Nao obstante o advoga-
do substabelecente, ao qual foi proibida a carga dos autos pelas
razaoes contidas em fls.149, mas, ante ao susbtabelecimento
de fls. 156, defiro vista dos autos pelo prazo de cinco dias,
devendo o causidico substabelecido primar pela observancia
do prazo concedido, com a devolucao dos autos ao seu termo.
Adv. DAVI PONTAROLO, ADILSON LUIZ FERREIRA, SO-
LANGE CANDIDA WUICIK, GIANNE MARAVALHAS, CI-
LENE MARIA SKORA, ADAO MONTEIRO, SOLANGE
CANDIDA WUICIK, LUZYARA G.S. FIGUEIREDO, IRACE-
MA GARCIA VAZ, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e
MAURICIO KAVINSKI-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-384/1996-AL-
TAIR PERONDI x PAULO SERGIO FOLMANN e outros -
Face o excessivo lapso de tempo em que o processo permane-
ceu indevidamente com o exequente, proibo-lhe, doravante,
carga dos autos, destes so podendo ter acesso mediante vista
em Cartorio. Anote-se a exclusao requerida em fls. 153/154.
Nao e possivel o arquivo provisorio do feito. Ou se da anda-
mento, com os atos perinentes, ou se extingue. Unica possibili-
dade e a suspensao do protesto, pelo prazo de ate 06 meses, o
que, desde ja defiro. Int. -F- -Adv. JUSSARA GRANDO, MARA
REGINA MATE, IVANISE NEIVA KORNELHUK, JOSE MI-
GUEL ALVIM SARMENTO e CESAR EUCLIDES MELLO-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-568/1996-OS-
MAR GOMES DE MELLO x FAUSTUR AGENCIA DE VIA-
GENS E TURISMO LTDA -Face o excessivo lapso de tempo
em que o processo permaneceu indevidamente com o exequen-
te, proibo-lhe, doravante, carga dos autos, destes so podendo
ter acesso mediante vista em Cartorio. Ante ao conido na peti-
cao de fls. 115, aguarde-se pelo prazo de 180 dias a mnifesta-
cao do exequente. -F- -Adv. JOSE MARIA MARTINS DO
NASCIMENTO e DEBORA FABIA DO NASCIMENTO-

13.-ACAO DE DEPOSITO-945/1996-BANCO ITAU SA x BI-
AZETTO PNEUS LTDA e outros- Intime-se o autor para no
prazo de 48 horas dar regular andamento ao feito, sob pena de
extincao por abandono. -F- Adv. PAULO ROBERTO BARBI-
ERI, DOUGLAS MARCEL PERES, SUELY TEREZINHA
BLACA, ITALO TANAKA JUNIOR, LUIZ GUILHERME
MULLER PRADO e VIVIANE MULLER PRADO-

14.-SUMARIA DE COBRANCA-246/1997-WALDIR LESKE
x ELIAS PINTO -Face o excessivo lapso de tempo em que o
processo permaneceu indevidamente com a exequente, proibo-
lhe, doravante, carga dos autos, destes so podendo ter acesso
mediante vista em Cartorio. Intime-se novamente o exequente
para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o prossegui-
mento dos autos, requerendo o que for de seu interesse. -F-
Adv. LAERCIO CHEMIM, CLAUDIA ALEXANDRA TRIP-
PIA e WALDIR LESKE-

15.-PRESTACAO DE CONTAS-346/1997-COMERCIO DE
CARNES TORELLI LTDA x BANCO SANTANDER MERI-

DIONAL S/A- I- Observe a parte autora que os embargos a que
se refere ja foram julgados, de sorte que incorre em equivoco
em suas pretensoes de fls. 3.124. O mesmo equivoco e repetido
em peticoes de mesma epoca nos autos de execucao e de em-
bargos em apenso. Remeto a parte autora ao contido no despa-
cho de fls. 3.122. II- Quanto a habilitacao pretendida em fls.
3.124, manifeste-se a parte requerida no prazo de ate dez dias.
Se nada for oposto, desde logo defiro a habilitacao, devendo a
escrivania promover retificacoes necessarias, neste e nos autos
de execucao e embargos em apenso. Int. -F- Adv. LUIZ FER-
NANDO WOWK PENTEADO, GERTRUDES LIMA DE
A.PEREIRA XAVIER, GERALDO DONI JUNIOR, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ, FABIOLA P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER, CA-
ROLINE GARCETE, LEONARDO KOVARA BOARETTO,
JOAO PAULO BALSINI, MARCIO AUGUSTO VERNOSKI,
HELEN KARINE MOHR e PAULO R. PONTES-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-925/1997-RE-
JANE CRISTINA LARSEN RIBEIRO x OSNIL JOSE DA SIL-
VA e outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003,encaminho estes autos para expedicao de mandado, con-
forme requerido as fls. 232. Custas do Oficial de Justica no
valor de R$ 80,00. -F-Adv. RENATO JOSE BORGERT, GIL-
BERTO DOMINGOS DE BRITO, PEDRO PAULO VITOLA,
MOACYR ALVARO DE SOUZA, NATANOEL ZAHORCAK,
MARCOS ANTONIO BARBOSA, NELSON ANTONIO GO-
MES JUNIOR, ROSERVAL SOARES PETRECHEN, NEREU
AUGUSTO T. G. PEPLOW, RAQUEL CRISTINA BALDO
FAGUNDES e GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTES-

17.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-801/1998-MARIA LU-
CIA GOMES x PAULO CEZAR DAROS -Certifico que em
cumprimento PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de “intimar as partes para que tomem ciencia
de que os autos encontram-se suspensos pelo prazo de trinta
dias, conforme requerido as fls.316. -F- -Adv. MARCOS LU-
CIANO GOMES, YARA D’AMICO, IVETE DA CONCEICAO
BORBA e PAULO CEZAR DAROS-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-815/1998-FORD LEASING
S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOSE INACIO
RAMPONI -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos a publicacao a fim de intimar o
subscritor da peticao de fls. 29/30 para que tome ciencia de que
os autos estao a sua disposicao para carga, pelo prazo de cinco
dias, conforme requerido. -F -Adv. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, RUY CARDOSO FERREIRA, MURILO CLEVE
MACHADO, MIRIAM PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWER-
SEN, ANA LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO,
MYCHELLE FORTUNATO, CARLOS BAYESTORFF JUNI-
OR e JULIO CESAR DALMOLIN-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-947/1998-FORD LEASING
S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x TANIA MARA SE-
BASTIAO -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos a publicacao a fim de intimar o
subscritor da peticao de fls. 30/31 para que tome ciencia de que
os autos estao a sua disposicao para carga, pelo prazo de cinco
dias, conforme requerido. -F- Adv. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, RUY CARDOSO FERREIRA, MURILO CLEVE
MACHADO, MIRIAN PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWER-
SEN, ANA LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO,
MYCHELLE FORTUNATO, WELLINGTON TREUMANN
PEDROSO, JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, ROSANA
HACK CAMARGO, VANESSA PEDROLLO CANI, PATRI-
CIA MARINA WINNIKES, GISELE SOLER CONSALTER,
STTAEL KALCKMANN FROTA, CARLOS ROBERTO GO-
MES SALGADO, ROBERTO SAWADA, JULIO CESAR DAL-
MOLIN e CARLOS BAYESTORFF JUNIOR-

20.-ACAO MONITORIA-1412/1998-UNIPECAS - AUTO
MECANICA UNIAO LTDA x ITACIR DAVID RUBENICH -
Face o excessivo lapso de tempo em que o processo permane-
ceu indevidamente com a exequente, proibo-lhe, doravante,
carga dos autos, destes so podendo ter acesso mediante vista
em Cartorio. Ante ao contido na peticao de fls. 115, aguarde-se
pelo prazo de sessenta dias a manifestacao da exequente. -F- -
Adv.CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP e
ANASSILVIA SANTOS ANTUNES ARRECHEA-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-295/1999-MADEIREIRA
VALENZA LTDA. x COMPENSA - INDUSTRIA E COMERC
DE COMPENSADOS LTDA -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos a publicacao a fim
de intimar a embargante para que tome ciencia de que os autos
estao a sua disposicao para carga, pelo prazo de cinco dias,
conforme requerido as fls. 147. -F- Adv. IRINEU PETERS,
EROS GIL PETERS, DELIVAR TADEU DE MATTOS e LINO
BORTOLINI-

22.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-386/1999-LOCA-
DORA DE VEICULOS ARAUCARIA LTDA. x VOLKSWA-
GEN LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de intimar as partes para
no prazo comum de cinco dias, se manifestarem sobre o conti-
do na peticao apresentada pelo perito. -F- Adv. GERMANO
ALBERTO DRESCH FILHO, IOLANDA INES OSTROWSKI
ZAINA, RUBENS ALEXANDRE DE FRANÇA, JOSE FRAN-
CISCO DA SILVA, SONIA APARECIDA T. DE MEDEIROS,
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ, MARIA LUCILIA GO-
MES, FRANCINE FREDERICO, MARCELO TESHEINER
CAVASSANI, CLAUDIA FABIANA GIACOMAZZI e ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

23.-REVISIONAL DE CONTRATO-688/1999-REINALDO
JOSE PFUTZENNREUTER x BANCO BRADESCO S.A- Ci-
encia as partes da decisao do agravo de instrumento junto ao
STF. Manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias, dizendo se
tem interesse na execucao da sentenca e, em caso positivo, apre-
sente calculo atualizado do debito, na forma do art. 604 do
CPC, ou requeira o qur for de seu interesse quanto ao prosse-

guimento do feito. -F- Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNI-
OR, DENIO LEITE NOVAES JR, CRISTIANE BORTOLINI,
HYRAN GETULIO CESAR PATZSCH, CARLOS LEAL
SZCZEPANSKI JUNIOR, FLAVIO CARDOSO GAMA, CRIS-
TIANE REGINA BORTOLINI, MARCELO DE OLIVEIRA
LOBO, MARILANE TON RAMOS, EVANDRO LUIS PEZO-
TI e JOAO LEONEL ANTOCHESKI-

24.-ORD DE RESCISAO DE CONTRATO-825/1999-ALMAQ
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS LTDA. x HAISAM
AZIZ ABDULLA -Certifico que em cumprimento PORTARIA
01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de “in-
timar as partes para que tomem ciencia de que os autos encon-
tram-se suspensos pelo prazo de 120 dias, conforme requerido
as fls.120. -F- -Adv. JULIO CESAR PINTO D’AMICO-

25.-ORD DE ADIMPLEMENTO CONTRATUA-484/2000-
RUSLAN CARTA e outros x RODRIGO RIBAS GONCAL-
VES e outros- Anote-se a procuracao de fls. 183. Intimem-se
os autore, via postal para, no prazo de cinc dias, efetuar o paga-
mento do valor indicado as fls. 184/185, sob pena de execucao.
Defiro a vista dos autos ao autor RUSLAR CARTA, pelo prazo
de dez dias, conforme requerido em fls. 182. Despesas postais
no valor de R$ 19,00. -F- Adv. WALDEMAR DE ARAUJO
FILHO, RUBENS NELSON CUNHA, LUCAS CELSO MON-
TEIRO FONSECA GROTA, CARLOS JUAREZ WEBER,
JOSE HOTZ, EMMANUEL AUGUSTO DE O. CARLOS,
LUCILENE MACHADO CARLOS, ARDEMIO DORIVAL
MUCKE, JOSE HOTZ e CARLOS JUAREZ WEBER-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-570/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SOUZA E VARELA LTDA e outros -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,encami-
nho estes autos para expedicao de oficio a Receita Federal,
conforme requerido as fls. 210. Custas de oficio no valor de R$
8,00. -F- Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1080/2000-CA-
MARGO SOARES EMPREENDIMENTOS LTDA. x VANIA
DO ROCIO BATTEZATI e outros- I Responda-se ao oficio de
fls. 202 da Corregedoria, informando-se de que nao houve re-
torno deste juizo ao oficio do Juizo da Vara Civel de Telemaco
Borba em razao de a providencia de intimacao do Curador no-
meado ter sido efetivada tao somente em data de 03.03.2005.
Informe-se, outrossim, que se esta solicitado a devolucao da
deprecata no estado em que se encontra. II- O despacho de fls.
192 nomeou Curador a executada Zelia, para efeito de intima-
cao e formalizacao da penhora. O Curador foi intimado e ja
deu atendimento ao despacho. III- Todos os executados foram
citados e ofertaram embargos. Outrossim, lavrou-se termo de
penhora ( fl. 117), que foi averbada no respectivo registro imo-
biliario ( fls. 131/132). Destarte, nao ha duvida processual so-
bre a efetividade da penhora e conhecimento desta por parte de
todos os executados. O Curador nomeado a executada Zelia,
seu filho Silvio, compareceu neste Juizo dia 10.032005 e assi-
mou termo de fiel depositario. Ha que se ponderar, outrossim,
que, em se tratando do bem imovel, a figura do fiel depositario
e ate mesmo desnecessaria, por inocuidade, considerando-se a
existencia de matricula imobiliaria sobre o bem e a averbacao
da penhora nela levada a efeito. Oficie-se ao Juizo da Vara
Civel e anexos da Comarca de Telemaco Borba, solicitando-
lhe a restituicao da deprecata a que se refere o oficio de fls.
184, no estado em que se encontra. Acompanhe o oficio copia
do presente despacho. IV- Quanto ao petitorio de fls. 210 da
parte exequente, desentranhe-se e junte-se no processo de em-
bargos, ao qual foi dirigida. Int. Custas de oficio no valor de
R4 16,00. -F- Adv. VITOR ADAM, JUAREZ XAVIER KUS-
TER, FRANCIELE STIVAL e ANDRE LUIZ BATEZATI-

28.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1330/2000-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x ERNESTO DARIO BLAN-
CO MENDOZA- Expeca-se carta precatoria de citacao do reu,
a ser cumprida ao endereco indicado em fls. 83. Intime-se a
retirar carta precatoria. -F- Adv. ALEXANDRE NELSON
FERRAZ,LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-525/2001-VANIA DO RO-
CIO BATTEZATI MARINOV e outros x CAMARGO SOA-
RES EMPREENDIMENTOS LTDA- Informe a parte embar-
gante, em cinco dias, acerca do andamento da carta precatoria
certificada em fl. 202. Int. -F- Adv. JUAREZ XAVIER KUS-
TER, FRANCIELE STIVAL e VITOR ADAM-

30.-REV. DE CONT. C/C REPETICAO-1026/2001-MACILON
ABILIO MARCA x FININVEST S/A ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de intimar a re para, no prazo de cinco dias, se manifestar
sobre o contido na peticao apresentada pela autora. -F- Adv.
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO, JOSE AU-
GUSTO ARAUJO DE NORONHA, CLAUDIA BEATRIZ VA-
LERIO NISSEL, LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PIN-
TO, DENISE KUNG BRUEL, FRANCIELI LAHUD DE LIMA,
MARIA REGINA ZARATE NISSEL, VIVIAN CAROLINE
CASTELLANO, CRISTINA TRENTO e DANTE MANOEL
PROENCA JUNIOR-

31.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1133/2001-MARIZA
PIRES DA CRUZ x TELEPAR BRASIL TELECOM S/A -Cer-
tifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar as partes para, no
prazo comum de cinco dias, se manifestarem sobre a conta ge-
ral de fls./ 315/320. -F- Adv. RUBENS CORREA, RANKA
DIRIANGEM SANDINO DA GAMA, PEDRO AGUIAR DE
FREITAS, SERGIO ROBERTO VOSGERAU, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS, ALBERTO RODRIGUES AL-
VES, JOAQUIM ALCIDES NEIVA DE MACEDO, NATALIA
CRISTINA CARNEIRO XAVIER e ANA LUCIA RODRIGUES
LIMA-

32.-ORDINARIA DE COBRANCA-1454/2001-BANCO DO
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BRASIL S/A x DINOMA DA SILVA SOUZA - ME e outros-
Efetuar o pagamento das custas do Oficial de Justica no valor
de R$ 280,00. -F- Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE, ROGER-
SON LUIZ RIBAS SALGADO e SERGIO NADIR MASCHIO-

33.-ACAO MONITORIA-1588/2001-CIDADELA S/A x PAU-
LO ROGELANDI BEZERRA DE CARVALHO -Face o exces-
sivo lapso de tempo em que o processo permaneceu indevida-
mente com a exequente, proibo-lhe, doravante, carga dos au-
tos, destes so podendo ter acesso mediante vista em Cartorio.
Intime-se novamente o exequente para, no prazo de cinco dias,
se manifestar sobre o prosseguimento dos autos, requerendo o
que for de seu interesse. -F- -Adv. LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN, CARMEN ROBERTA FRANCO e TATIANA FEIO
DE LEMOS GERHARD-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-74/2002-
KAREKA’S MOTOS COMERCIO DE VEICULOS LTDA x
ANDREIA APARECIDA DE CARVALHO -Face o excessivo
lapso de tempo em que o processo permaneceu indevidamente
com a exequente, proibo-lhe, doravante, carga dos autos, des-
tes so podendo ter acesso mediante vista em Cartorio. Ante ao
contido na peticao de fls. 71, aguarde-se pelo prazo de 90 dias
a manifestacao da exequente. -F- -Adv. ALEXANDRE LUIS
WESTPHAL-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-469/2002-ALTERNATIVA
INCORPORACOES LTDA x CRONUS FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar
a perita, conforme determinado no despacho de fls. 729. -F-
ADV.MARCIO GARCIA DE OLIVEIRA MIRANDA, LUIS
GUSTAVO CALIARI MONTEIRO e JOAO CARLOS DALE-
FFE-

36.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-555/2002-JOAO
FRANCISCO ORTIZ x SELMA FRANCISCO PONTES DOS
SANTOS-ME -Sentenca proferida em 17 laudas. Parte
final...POSTO ISTO, JULGO PROCEDENTE A PRESTEN-
SAO DO AUTOR JOAO FRANCISCO ORTIZ, proposta con-
tra a SELMA FRANCISCO PONTES DOS SANTOS - ME,
reconhecendo o cabimento da indenizacao pelos danos patri-
monial e moral, a fim de condenar a re: a) ao pagamento de
indenizacao por dano patrimonial, consistente de pensao man-
sal vitalicia, no montante de 15% do valor do ultimo salario
rcebido pela vitima na empresa re ( salario = R$ 462,84 em 13/
12/2000), corrigido monetariamente pela media IGP/INPC, com
aplicacao de juros moratorios de 1% ao mes (calculados de
forma simples e nao composta) desde a data do acidente ( 13/
12/2000), ate a data do efetivo pagamento, e ainda vinculado o
valor das pensoes mensais vincendas ao aumento futuro ao sa-
lario minimo, nos percentuais aplicados no momento. b) ao
pagamento de indenizacao por danos morais, em unica parcela,
no valor de R$ 10.000,00 ( dez mil reais) valor este que deve
ser corrigido pela media IGP/INPC desde a data da intimacao
desta sentenca ate o efetivo pagament, bem como, com a inci-
dencia de juros legais de 1% ao mes, no mesmo periodo ora
especificado. Lembra-se que para assegurar o pagamento das
prestacoes futuras, deve ser constituido um capital no momen-
to proprio. ( art. 602,/CPC). SUCUMBENCIA: Condena-se a
re ao pagamento das despesas processuais. Tratando-se de acao
indenizatoria a fixacao dos honorarios advocaticios e diferen-
ciada. Levando em conta a complexidade da causa, a qualidade
e o zelo demonstrado pelo profissional que atuou em favor do
autor e ainda o tempo despendido para a solucao da lide, con-
forme preconizado no õ 5º, do artigo 20 do Codigo de Processo
Civil ( c/c art. 20, õ 3º), os honorarios sao ora fixados em 20%
incidente sobre a soma das prestacoes vencidas ate a data do
ajuizamento da acao, incluindo o valor da condenacao ao dano
moral, e mais doze prestacoes vincendas. Para a quantificacao
das doze prestacoes vincendas deve ser estas a partir da data da
intimacao regular desta sentenca. Obviamente, que o percentu-
al arbitrado devera incidir sobre o valor apurado devidamente
corrigido monetariamente ( media IGP/INPC) a partir da data
de intimacao regular desta sentenca. P.R.I. -F- -Adv. LUIZ
ALBERTO GONCALVES, JOSE DE BARROS NETO, CAR-
LOS AUGUSTO COGO, CARLOS ALBERTO DA SILVA,
JOSE CID CAMPELO, RITA ELIZABETH CAVALLIN CAM-
PELO e JOSE RODRIGO SADE-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-581/2002-GIRO
COMERCIO DE PNEUS LTDA x VALDIR VICENTE DE
ANDRADE -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003,encaminho estes autos para expedicao de novo mandado,
conforme requerido as fls. 59.-F- Adv. ROBERTO CARLOS
MORESCHI-

38.-COBRANCA C/C RESTITUICAO-1100/2002-SAFRA
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALVARO
APARECIDO DE CARVALHO- Sobre a contestacao apresen-
tada pela Curadora Especial, manifeste-se o autor, no prazo de
dez dias. -F- Adv. MAURICIO KAVINSKI e LUIZ FERNAN-
DO BRUSAMOLIN-

39.-SUSTACAO DE PROTESTO-1195/2002-VALMIR AZE-
VEDO MARQUES x NOVO MILLENIUN EDUCACIONAL
LTDA- Deve o autor retirar oficio de levantamento. Int. -F-
Adv. MARLA GEORGIA PALMA e VINICIUS A. IANOSKI
LASKOSKI-

40.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-1489/2002-CASA-
GRANDE ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x JOSE MURBAQUE -Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003,encaminho estes autos para expedicao de nova
carta, conforme requerido as fls. 99. Despesas postais no valor
de R$9,50. -F- Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER, CARLA
FABIANA EVERS e CRISTIANO LUSTOSA-

41.-REPARACAO DE DANO MORAL-103/2003-ROSANGE-
LA PEREIRA SOUZA x HOSPITAL UNIVERSITARIO EVAN-
GELICO DE CURITIBA -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a

fim de intimar as partes para se manifestarem, no prazo comum
de cinco dias, sobre o contido na peticao apresentada pelo pe-
rito. -F- Adv. JOSE CLAUDIO DEL CLARO, ROBERTO BEN-
GHI DEL CLARO, ERALDO LUIZ KUSTER, SAMUEL IE-
GER SUSS, JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI,
CANCEICAO ANGELICA RAMALHO CONTE e ANA BAR-
BARA GROSS-

42.-ORDINARIA DE RESSARCIMENTO-166/2003-BARIGUI
VEICULOS LTDA x RUDIMAR CARLOT- Face o interesse
da autora na ralizacao da audiencia de conciliacao, demonstra-
do em fls. 160 e versando a demanda sobre direito disponivel e
tendo em vista o disposto no art. 331 do CPC, designo o proxi-
mo dia 02/09/2005, as 14:00 horas, na qual nao havendo conci-
liacao, serao fixados os pontos controvertidos e determinadas
as provas, devendo comparecer as partes ou seus procuradores,
habilitados a transigir. De-se ciencia a Curadora Especial. -F-
Adv. JAIR RIBEIRO, JOANES EVERALDO DE SOUSA,
TATYANA MARION KLEIN e FERNANDA NAMI PASTU-
CH-

43.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-196/2003-CLAU-
DIA ROSSANA CONFECCOES LTDA e outros x BANCO DO
BRASIL S/A- Defiro o levantamento dos honorarios periciais.
Sobre o laudo pericial, manifestem-se as partes no prazo de
vinte dias, ficando os autos a disposicao dos autores nos dez
primeiros dias e o restante do prazo com o reu. -F- Adv. ANA
ENEIDE RODRIGUES, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

44.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-270/2003-CARMIN-
DO BATISTA DA SILVA x MAURO SERGIO VIANA -Certi-
fico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar o perito para, no
prazo de dez dias, se manifestar sobre o contido na peticao
apresentada pelo reu. -F- Adv. LUZIA APARECIDA FAVET-
TA, MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GU-
BERT, KARIME MONASTIER FARAH e JULIO FARAH
NETO-

45.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-411/2003-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x MARIA LAURINDA RODRI-
GUES -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003,encaminho estes autos para expedicao de novo mandado,
conforme requerido as fls. 75. Custas do Oficial de Justica no
valor de R$ 200,00. -F- Adv. MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI e ANA PAULA DE VASCONCELLOS LARA-

46.-ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-605/2003-MAR-
CIO JOSE CHAGAS x BANCO DO BRASIL S/A -Certifico
que em cumprimento PORTARIA 01/2003, encaminho estes
autos para publicacao, a fim de “intimar as partes para que to-
mem ciencia de que os autos encontram-se suspensos pelo pra-
zo de trinta dias, conforme requerido pelo autor as fls.134. -F-
-Adv. ANDREZZA MARIA BELTONI, CAROLINA BASGAL,
CRISTIANE PUCHEVAILLO SOUZA, EDNA ORLANDINI,
GLAUCE VIANNA, PAULA CRISTINA PEREIRA GRA-
CHER, ROMY CARRARO BARBOSA, ARTUR PEREIRA
ALVES JUNIOR e WASHINGTON YAMANE-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-633/2003-OU-
ROFACTO FACTORING LTDA x ROSILI ESMANHOTO
FERRO -Certifico que em cumprimento PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de “intimar as
partes para que tomem ciencia de que os autos encontram-se
suspensos pelo prazo de 180 dias, conforme requerido pelo
exequente as fls.71. -F- -Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA
FILHO, ARISTIDES ALVES RODRIGUES FILHO, CIRLEI
RABONI e ANTONIO SERGIO MONTI ROBALLO-

48.-ACAO MONITORIA-674/2003-BANCO DIBENS S/A x
EDER CESAR DE SOUZA -Face o excessivo lapso de tempo
em que o processo permaneceu indevidamente com o exequen-
te, proibo-lhe, doravante, carga dos autos, destes so podendo
ter acesso mediante vista em Cartorio. Sobre a devolucao da
carta precatoria sem o cumprimento tendo em vista que nao
foram pagas as custas processuais junto aquele juizo, manifes-
te-se o exequente, em cinco dias, requerendo o que for de seu
interesse. -F- -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODE-
CIO LUIZ PERALTA-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-792/2003-NI-
VAHIR DE OLIVEIRA CUNHA x ORLANDO OTTO THA -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,encami-
nho estes autos para expedicao de nova carta, comforme reque-
rido as fls. 53. Despesas postais no valor de R$ 9,50. -F- Adv.
CARLOS ALBERTO MOREIRA DE MELLO, LUIZ GIL DE
ALMEIDA e CLAUDIR JOSE SCHWARZ-

50.-COBRANCA DE HONORARIOS-1235/2003-RICARDO
MALLMANN HUPPES x HSBC SEGUROS BRASIL S.A -
Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encami-
nho estes autos para publicacao, a fim de intimar o procurador
do autor para, no prazo de 24 horas, informar nos autos o atual
endereco de seu constituinte, face o retorno da carta para inti-
macao, com a informacao de que o mesmo mudou-se. -F- Adv.
MARGARETE INES BIAZUS LEAL, FERNANDO DE SOU-
ZA LEAL, NUREDIN AHMAD ALLAN, BIANCA CASTE-
LLAR DE FARIA, RENATA NAPOLI VIEIRA e LUIZ ASSI-

51.-BUSCA E APREENSAO C/ PED. DE-1254/2003-SAO
FRANCISCO COMERCIO DE VEICULOS LTDA x ROMEU
CARLOS DE SOUZA- Nao consta da deprecata restituida ter-
mo e ou certidao de busca e apreensao do bem. Esclareca-se a
parte autora. Int. -F- Adv. ANTONIO CARLOS GUIMARAES
TAQUES-

52.-REPETICAO DE INDEBITO-1272/2003-ZERO QUATRO
UM CINE VIDEO LTDA x INTER AMERICAN EXPRESS
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A- Defiro o levantamen-
to de 50% dos honorarios periciais depositados em fls. 148,
sendo que o restante, fica desde ja autorizado o levantamento
quando da entrega do laudo pericial. Expeca-se oficio de le-

vantamento e intime-se o perito para inicio dos trabalhos. -F-
Adv. MARCOS JOAO RODRIGUES SALAMUNES, ENIO
EXPEDITO FRANZONI e LACIR GUARENGHI-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1458/2003-JO-
AOMED COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA
x CASA DE SAUDE NOSSA SENHORA DA GLORIA -Certi-
fico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho
estes autos para publicacao, a fim de intimar as partes para, no
prazo comum de cinco dias, se manifestarem sobre o laudo de
avaliacao. -F- Adv. ALCEU MARCZYNSKI-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1482/2003-
MARIANO TADEU MATEJEC x ALCIDES ALVES DOS PAS-
SOS e outros- Oficie-se ao banco Itau, solicitando o bloqueio
da conta indicada no oficio de fls. 45, em nome do executado
ALCIDES ALVES DOS PASSOS, informando este Juizo o va-
lor eventualemente bloqueado, devendo referido oficio entre-
gue em maos do procurador do exequente, pois nao consta dos
autos endereco para envio. Expeca-se mandado de penhora na
forma requerida em fls. 49. Custas de oficio no valor de R$
7,00 e intime-se a retira-lo. -F- Adv. JOYCE VINHAS VILLA-
NUEVA e CAMILE SANTOS DE SOUZA-

55.-EXECUCAO DE HIPOTECA-56/2004-BANCO BRADES-
CO S/A x JUAREZ SEPULCRI e outros- A avaliacao do bem
penhorado, dizendo a seguir os interessados. -F- Adv. SERGIO
LUIZ FERNANDES e ONIEL EMMENDOERFER-

56.-SUMARIA DE COBRANCA-230/2004-RESIDENCIAL
BELLA VISTA x MC CONSTRUCOES CIVIS LTDA -Certifi-
co que em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho es-
tes autos para publicacao, a fim de intimar o autor para, no
prazo de cinco dias, se manifestar sobre a devolucao da carta
precatoria, bem como, dizer se tem interesse no prosseguimen-
to do feito, requerendo o que for de seu interesse. -F- Adv.
EMERSON LUIZ VELLO e LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ-

57.-SUM.REP.DE DANO MORAL C/C TUT-316/2004-ADE-
MIR GARCIA x PROCLIM PROTECAO CLINICA LTDA e
outros -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,
encaminho estes autos para publicacao, a fim de intimar o au-
tor para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre a devolu-
cao da carta para intimacao da re PROCLIM, com a informa-
cao de que a mesma mudou-se. -F- Adv. ROSANGELA CLA-
RA SOARES, MARCELO RICARDO DE S. MARCELINO e
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-656/2004-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x SANTO ANTONIO COMER-
CIO DE VEICULOS LTDA - ME e outros- A presente execu-
cao resta suspensa em face da oposicao dos embargos. Int. -F-
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, MAURICIO KA-
VINSKI e ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES-

59.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1100/2004-BAN-
CO ITAU S/A x LUIS DE OLIVEIRA -Certifico que em cum-
primento a PORTARIA 01/2003,encaminho estes autos para
expedicao de oficos, conforme requerido as fls. 27/30. Custas
de oficio no valor de R$136,00. -F- Adv. ANDREA HERTEL
MALUCELLI, ALTAIR MARENDA PEREIRA, MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA e RODRIGO DOLFINI-

60.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1179/2004-BAN-
CO FIAT S/A x GRACIETE CABRAL CHAVES -Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicacao, a fim de intimar o autor para se manifes-
tar, no prazo de cinco dias, sobre a devolucao da carta precato-
ria, bem como, sobre os oficios recebidos. -F- Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA, GILVAN LUIZ DA SILVA, LEAN-
DRO CABRERA GALBIATI e ALOYSIO S. ZANATTA-

61.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1239/2004-CECILIA
CHAGAS CONSTANTINO (REP. POR) e outros x UNIMED -
Sentenca proferida em 02 laudas. Parte final... Isto posto, com
fulcro no artigo 267, IX do CPC, julgo extinta a acao. Imputo a
autora o onus de adimplir as custas processuais e verba honora-
ria a favor do patrono da re, que, atenta ao trabalho desenvolvi-
do e a extincao prematura da causa, arbitro em R$ 3.000,00 (
tres mil reais). Alerto que a exigibilidade de tais verbas esta
subordinada a verificacao da hipotese contemplada no artigo
12 da lei nº 1060/50, ja que a autora e beneficiaria da justica
gratuita.P.R.I. -F- -Adv. JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZA,
PEDRO HENRIQUE XAVIER, DIONISIO SABATOSKI,
KARLA MARIA TREVIZANI e MURIEL GONCALVES MAR-
TYNYCHEN-

62.-DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-1313/2004-FRAN-
CISCO JOSE DE PAOLA GONCALVES x JOSE CLAUDIO
DA SILVA -Certifico que em cumprimento a PORTARIA 01/
2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de “intimar
o autor para, no prazo de cinco dias, se manifestar sobre o con-
tido na certidao do Oficial de Justica. -F- Adv. FERNANDO
ABREU COSTA JUNIOR-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-1352/2004-BRADESCO
SEGUROS S/A x ANDREA FRANCISCO DE CAMPOS- Re-
cebo a apelacao de fls. 64/78, apenas no efeito devolutivo. Vis-
ta a apelada para querendo, no prazo de quinze dias, apresentar
contra-razoes. Apos, subam ao egregio Tribunal de Justica, com
as cautelas de estilo. -F-Adv. RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA,
GERUSA LINHARES LAMORTE, FERNANDA WILLE POS-
NIAK, GERALDO NOGUEIRA DA GAMA e FRANCISCO
EMANOEL RAVEDUTTI SANTOS-

64.-SUMARIA DE COBRANCA-1374/2004-CONDOMINIO
DO EDIFICIO MORADA SAN DIEGO x CILMARA WA-
BESKI BERTUZZI -Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de
intimar o autor para, no prazo de cinco dias, se manifestar so-
bre a conta geral de fls. 41/44. -F- Adv. FERNANDO ANTO-
NIO DE OLIVEIRA e MARCELLO MANZANO LEITE DE

OLIVEIRA-

65.-RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-1412/2004-NI-
CHOLAS RAUEN DE MEIRA x REALIZA REPRESENTA-
COES COMERCIAIS e outros- Expeca-se oficio ao Cartorio
de Protesto, conforme constou no termo de acordo de fls. 70.
Defiro o pedido formulado pelo autor, devendo ser incluido no
polo passivo da demanda a SRA. REGINA SOARES PEREI-
RA. Anote-se no distribuidor, registros e autuacao. Apos, aguar-
de-se pelo prazo de trinta dias a indicacao do endereco da re
REGINA, conforme requerido em fls. 74. Custas de oficio no
valor de R$ 8,00. -F-Adv. MARCUS ELY SOARES DOS REIS,
ROSANE PABST CALDEIRA e DANIELA CRISTINA KAI-

66.-REINT DE POSSE C/C LIMINAR-1462/2004-EDILTON
JOSE DA ROCHA e outros x JOAO PAIVA DE SIQUEIRA -
Desp. de fls. 147...Diligencie a escrivania, via telefone, junto a
VEP, esclarecendo-se se o requerido se encontra preso e em
qual unidade. Certifique-se o resultado da diligencia, e desen-
tranhe-se o mandado de fl. 144 para cumprimento e com urgen-
cia. Int. Desp. de fls. 149...Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003,encaminho estes autos para expedicao de
novo mandado de intimacao do reu/preso, conforme determi-
nado no despacho de fls. 147 e certidao de fls. 148. Custas do
Oficial de Justica no valor de R$ 60,00. -F- Adv. ROGERIO
BUENO DA SILVA, MAURICIO RICARDO PINHEIRO DA
COSTA, JOAMIR CASAGRANDE e CARLOS ALBERTO
OLIVEIRA CASAGRANDE-

67.-ARROLAMENTO-1580/2004-ADHEMAR BOSCHI DE
CAMPOS e outros x MARIA TERESINHA BOSCHI- Defiro o
pedido feito em fls. 60, devendo ser expedido alvara na forma
requerida. Apos a retirada do alvara e do formal de pertilha,
arquivem-se os presentes autos com as baixas devidas. Custas
de alvara no valor de R$ 7,00. -F- Adv. GISELA MARTINS-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-1651/2004-RENATO MEN-
DES CURTO x ENI LUCI BASSI- Devidamente intimada as
partes do contido no despacho de fl. 25, apenas o embargante
manifestou-se em peticao de fls. 27, requerendo o julgamento
antecipado da lide. Considerando que as partes nao tem provas
a produzir, tenho como apto o feito para o julgamento da causa
no estado em que se encontra. Nada sendo interposto no prazo
de ate dez dias, voltem os autos para sentenca. -F- Adv. PATRI-
CIA V. MARAN VIEIRA, ANTONIO BASSI e ELVO BERTO-

69.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1784/2004-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
x ELANQUIO GONCALVES DA SILVA- Ante ao contido no
despacho do Relator, manifeste-se a parte autora, em cinco dias,
quanto ao prosseguimento da presente acao, requerendo o que
for de seu interesse. -F- Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTE-
GA e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

70.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-1805/2004-CELIA
DA LUZ ANDRADE x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A. e outros- Admito a emenda de fls. 42/44.
Averbe-se na autuacao o valor atribuido a causa, bem como se
trata de acao de indenizacao por danos morais cumulada com
cancelamento de protesto. Citem-se os reus. Despesas postais
no valor de R$ 28,50. -F- Adv. GABRIEL DOS SANTOS CA-
MARGO-

71.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1807/2004-LI-
DERSUL COMERCIAL DE VEICULOS E PECAS LTDA x
KARINA BUENO RODRIGUES -Certifico que em cumprimen-
to a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publica-
cao, a fim de “intimar o exequente para, no prazo de cinco
dias, se manifestar sobre o contido na certidao do Oficial de
Justica. -F- Adv. JOEL OLIVEIRA SANTOS e JOCELINO
ALVES DE FREITAS-

72.-DESPEJO-1839/2004-ELEONORA GUARINELLO THA
x MARCELLO ROBERTO LOMBARDI e outros- Replicando
a contestacao, postula a parte autora a concessao da tutela an-
tecipada, a fim de que seja ordenada a desocupacao do imovel
objeto da locacao, sob pena de despejo, sustentando-se na
inadimplencia dos locativos, na ausencia de purgacao da mora
no momento processual legalmente previsto e na renuncia pre-
vista no contrato de indenizacao das benfeitorias realizadas no
imovel. O contrato de locacao acostado em fls. 11/16 compro-
va a relacao locaticia existente entre as partes e, ao que se infe-
re da leitura da peca contestatoria, pretendem os reus que a
mora seja considerada purgada com os desembolsos que tive-
ram com a introducao de melhoramentos hidraulicos e eletri-
cos no imovel locado, alem de outras benfeitorias, na ordem de
R$ 61.450,02, apontado saldo credor a seu favor no valor de
R$ 40.000,00 e pedindo ao final, retencao de benfeitorias. Ocor-
re que a clausula 5ª do contrato locaticio contem previsao ex-
pressa de renuncia dos locatarios ao direito de retencao por
benfeitorias ou acessoes, assumindo a responsabilidade de de-
volver o imovel no mesmo estado em que recebe(m). E o item
h) da mesma calusula hospeda a renuncia expressa dos locata-
rios do direito de indenizacao por benfeitorias realizadas no
imovel. Tais circunstancias, provadas por documentos,. autori-
zam considerar presente a prova inequivoca que convence da
verossimilhanca do direito afirmado que, junto com o pericu-
lum in mora, consubstanciado na indisponibilidade do imovel
e a continuidade da inadimplencia contratual pelos locatarios,
permitem a concessao da tutela antecipada pleiteada. Isto pos-
to, concedo a tutela antecipada para o efeito de determinar a
notificacao dos reus para desocupar o imovel no prazo de quin-
ze dias, sob pena de despejo. Cumpra-se. Intime-se. Apos, vol-
tem. Custas do oficial de Justia no valor de R$ 60,00. -F- Adv.
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR, ROSERVAL SOARES
PETRECHEN e MARCELLO R. LOMBARDI-

73.-SUMARIA DE COBRANCA-3/2005-EDIFICIO DONA
MARIANA x MACIEL PEREIRA KUTINSKAS e outros- De-
firo o pedido de fls. 40. Aguarde-se pelo prazo de 90 dias. -F-
Adv. JEFERSON WEBER-

74.-IMISSAO NA POSSE C/C PERD DAN-27/2005-EROL
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RAMOS x JOAO - Desp. de fls. 35... Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao, a fim de “intimar o autor para, no prazo de cinco dias,
se manifestar sobre o contido na certidao do Oficial de Justica.
Desp. de fls. 104...Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a fim de
intimar o autor para se manifestar, no prazo de dez dias, sobnre
a contestacao e documentos juntados. - F- Adv. IVAN GON-
CALVES MARTINS e CLAUDIA REJANE NODARI-

75.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72/2005-M7 -
COMERCIAL COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO LTDA
x JOREL SALOMAO KHURY -Certifico que em cumprimento
a PORTARIA 01/2003,encaminho estes autos para expedicao
de novo mandado, conforme requerido as fls. 42. -F- Adv. HER-
MANO ISMAEL EMILIO-

76.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-80/2005-
CONCORDE ADMINISTRACAO DE BENS LTDA x MARIA
LUIZA DIAS GRACIA -Certifico que em cumprimento a POR-
TARIA 01/2003,encaminho estes autos para expedicao de novo
mandado, conforme requerido as fls. 29. Custas do Oficial de
Justica no valord de R$40,00. -F- Adv. VALERIA OLSZEVSKI
LAUTENSCHLAGER-

77.-ARROLAMENTO-155/2005-EDVIGE MERCALDO PIC-
COLO DE GEORGIEV x GIUSEPPE ANTONIO LIBRA- In-
time-se a inventariante para, no prazo de cinco dias, informar
este Juizo acreca do recolhimento do mposto devido. -F- Adv.
ANDREA MERCALDO-

78.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-167/2005-DYEMER-
SON PEREIRA DA PAZ x HOTEL TRES LAGOAS- No prazo
comum de dez diasm, manifestem-se as partes indicando a pos-
sibilidade de transacao em audiencia e, alternativamente sobre
a necessidade de producao de provas, justificando para cada
modalidade de meio priobatorio, o ponto controvertido que se
pretende elucidar. No mesmo prazo manifestem-se as partes
sobre o contido no oficio e documentos de fls.124/137, bem
como atenda o autor ao contido no despacho de fl. 45. -F-
Adv.LORENA MARINS SCHWARTZ, CRISTIANE DOUHEY
DE ARRUDA, DILANI MAIORANI, JOAO SANTANA DE
MELO FILHO, SIDINETE NOGUEIRA A. DE MELO, TA-
NIA CARLA DA CUNHA HECHT SILVA, TAIZE ANDREA
ATHAYDE BONAFE, MURILO TOSTA STORTI, FRANCIS-
CO RICARDO DE MORAES ARRAIS, ANDREA SALLUM
CONGRO, MARCIA SANTANA DE MELO e LUIZ REIS
JUNIOR-

79.-DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-170/2005-CEZAR
AUGUSTO ZARUTSKI (REP.POR) e outros x JOAO ALVES
DA SILVA NETO -Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003,encaminho estes autos para expedicao de manda-
do, confrome requerido as fls. 20. Custas do Oficial de Justica
no valor de R$ 40,00. -F- Adv. EUSTAQUIO REIS DE MEN-
DONÇA, MITSUYO FUGIMOTO STONOGA e WILLIAN
SHODI KIMURA-

80.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-175/2005-BV FI-
NANCEIRA S/A CRED.FINANC.E INVESTIMENTO x MA-
SANOBU HASSUNUMA -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003,encaminho estes autos para expedicao de
oficios, conforme requerido as fls. 23. Custas de oficio no va-
lor de R$48,00. -F- Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ,
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ-

81.-ORDINARIA DE COBRANCA-188/2005-BANCO ITAU
S/A x TECHOHARD ASSISTENCIA TECNICA DE COMPU-
TADORES LTDA -Certifico que em cumprimento a PORTA-
RIA 01/2003,encaminho estes autos para expedicao de manda-
do, confrome requerido as fls. 27. Custas do Oficial de Justica
no valor de R$40,00. -F- Adv. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERE-
SA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

82.-PROTESTO JUDICIAL-206/2005-BRADESCO SEGU-
ROS S/A x TRANSCONST TRANSPORTES LTDA -Certifico
que em cumprimento a PORTARIA 01/2003,encaminho estes
autos para expedicao de nova carta, conforme requerido as fls.
48. Despesas postais no valor de R$ 9,50. -F- Adv. IVANA
CARLA PARDINI e HERMINIO EBINER FILHO-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-241/2005-CAIXA SEGURA-
DORA S/A x NANCI CALASANS -Certifico que em cumpri-
mento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para pu-
blicacao, a fim de intimar a embargante para, no prazo de dez
dias, se m,anifestar sobre a impugnacao aos embargos. -F- Adv.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHA-
DO, MIRIAM PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN,
ANDERSON HATAQUEIAMA, ANGELINO LUIZ RAMA-
LHO TAGLIARI, SHEILA MARIA TAKAHASHI DA SILVA,
FLAVIO MENDES BENINCASA, MONICA FERREIRA ME-
LLO BIORA, ROSANGELA FURTADO DE MELO, JULIA-
NA WERKHAUSER, TRAJANO BASTOS DE O NETO FRI-
EDRICH, PETERSON MUZIOL MOROSKO, ERNANI ORI
HARLOS JUNIOR, ROSEANA ELIZABETH FERREIRA,
BENEDITO NICOLAU DOS SANTOS NETO e ANTONIO
CARLOS PERIOTO-

84.-SUMARIA DE COBRANCA-251/2005-MARIA DO CEU
VIGARIO CARVALHO DOS SANTOS x FUNDACAO SIS-
TEL DE SEGURIDADE SOCIAL - SISTEL- Considerando os
motivos alegados, defiro o pedido de dispensa de compareci-
mento do representante legal da re na audiencia de conciliacao.
Intime-se e aguarde-se a audiencia. -F- Adv. JOSE BASILIO
GUERRART, DENISE DA SILVA GUERRART, ADROALDO
JOSE GONCALVES e LUCIANA FERRO AFONSO-

85.-SUMARIA DE COBRANCA-258/2005-BANCO DO BRA-
SIL S.A x ANTONIO APARECIDO CAMBI -Certifico que em
cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para
publicacao, a fim de intimar o autor para, no prazo de cinco

dias, se manifestar sobre a devolucao da carta para citacao do
reu, com a informacao de que o endereco e insuficiente. -F-
Adv. ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA-

86.-SUMARIA DE COBRANCA-286/2005-SUVISUL DISTRI-
BUIDORA LTDA x L.T CALDERARI COMERCIO DE FER-
RAGENS LTDA -Certifico que em cumprimento a PORTARIA
01/2003,encaminho estes autos para expedicao de nova carta
para citacao, conforme requerido as fls. 28. Despesas postais
no valor de R$ 19,00. -F- Adv. VANESSA FALAVINHA FRO-
HLICH-

87.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-306/2005-RO-
GANI CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA x CESAR
AUGUSTO LOMBARDO- Sobre o contido na peticao de fl.
19/22 manifeste-se a autora, no prazo de ate dez dias. Apos,
voltem para decisao. -F- Adv. LISIMAR VALVERDE PEREI-
RA, LEUREMAR ANDERSON TALAMINI, AMANDA CRIS-
THINA ALMEIDA, LUIZ GUSTAVO CORREA, MARCELO
FERNANDES POLAK, MARLUS H. ARNS DE OLIVEIRA,
FERNANDA ANDREAZZA LIMA e ROMILDA RAMOS
MARINELLI MARTINS-

88.-ALVARA JUDICIAL-310/2005-SANDRA REGINA MIRA
e outros x - Anote-se a procuracao de fls. 43. Inclua-se no polo
ativo da demanda o SR. IVO MIRA, devendo ser anotado na
distribuicao, registro e autuacao. Sobre os termos no oficio re-
cebido do Banco Central, manifestem-se os autores, no prazo
de cinco dias. -F- Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI-
RA NEIA-

89.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-320/2005-AU-
TOPLAN MOTORS VEICULOS LTDA x ALEXANDRE LO-
PES MAGALHAES SILVA -Certifico que em cumprimento a
PORTARIA 01/2003, encaminho estes autos para publicacao, a
fim de “intimar o exequente para, no prazo de cinco dias, se
manifestar sobre o contido na certidao do Oficial de Justica. -
F- Adv. MARCELA MILCZEWSKI BATISTA, CLAUDIO
ROBERTO MAGALHAES BATISTA e MAURICIO SCANDE-
LARI MILCZEWSKI-

90.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-329/2005-MEL-
SIA MARIA HOLLES DA SILVA x ALTIPAR COMERCIO DE
DE EQUIPAMENTOS E BOMBAS LTDA- Defiro o pedido de
fls. 35/36. Concedo o prazo de ate dez dias para que a executa-
da providencie a juntada aos autos do comprovante de debitos
de IPTU e taxa condominal, bem como junte a matricula atua-
lizada do referido imovel. Cumprido o determinado e decorri-
do o prazo definido acima e, considerando que a executada se
compromete a pagar diretamente ao procurador da exequente
os honorarios advocaticios, manifeste-se a exequente, no prazo
de ate cinco dias. Apos, voltem para homologacao do acordo. -
F-Adv. MARCELO TRAJANO DA ROCHA e PAULO
EDUARDO GUEDES-

91.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-336/2005-MAR-
CELLO ROBERTO LOMBARDI e outros x ELEONORA GUA-
RINELLO THA- Sobre a manifestacao apresentada em fls. 07/
08, manifeste-se o autor, no prazo de dez dias, ocasiao em que
devera efetuar o preparo das custas de impugnacao. Custas no
valor de R$ 17,50.-F- Adv. MARCELLO ROBERTO LOM-
BARDI, NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e ROSERVAL
SOARES PETRECHEN-

92.-IMPUGNACAO AO BEN.ASSIST.JUD.-358/2005-VANIA
LUCIA AMADO - ME (HOTEL TRES LAGOAS) x DYEMER-
SON PEREIRA DA CRUZ -Sentenca proferida em 05 laudas.
Parte final... ANTE AO EXPOSTO, REJEITO A IMPUGNA-
CAO, e mantenho ao autor, o beneficio da justuica gratuita,
anteriormente concedidos nos autos da acao, ate prova em con-
trario. Condeno ao impugnante ao pagamento das custas pro-
cessuais. Sem honorarios, por incabiveis na especie. P.R.I. -F-
-Adv. JOAO SANTANA DE MELO FILHO, FRANCISCO RI-
CARDO DE MORAES ARRAIS, MURILO TOSTA STORTI,
LUIZ REIS JUNIOR, TANIA CARLA DA CUNHA HECHT
SILVA, SIDINETE NOGUEIRA A. DE MELO, TAIZE AN-
DREA ATHAYDE BONAFE, ANDREA SALLUM CONGRO,
MARCIA SANTANA DE MELO, LORENA MARINS
SCHWARTZ, CRISTIANE DOUHEY DE ARRUDA e DILA-
NI MAIORANI-

93.-ARROLAMENTO-367/2005-NISETE DOS SANTOS x
LUIZ FERNANDO DOS SANTOS- Intime-se a retirar carta de
adjudicacao e efetuar o pagamento no valor de R$ 105,00. -F-
Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

94.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-382/2005-UNI-
BANCO UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A x RJT
TRANSPORTE DE CARGAS LTDA e outros -Certifico que
em cumprimento a PORTARIA 01/2003, encaminho estes au-
tos para publicacao, a fim de “intimar o exequente para, no
prazo de cinco dias, se manifestar sobre o contido na certidao
do Oficial de Justica. -F- Adv. SILVANA LEA FETTER-

95.-EMBARGOS A EXECUCAO-402/2005-ODESIO JUN-
GLES GONCALVES ME x PERDIGAO AGROINDUSTRIAL
S/A- Sobre a impugnacao aos embargos de fls. 11/14, manifes-
te-se o embargante, no prazo de dez dias, oportunidade que
devera efetuar o preparo das custas processuais. Custas no va-
lor de R$ 609,00. -F- Adv. ALEXANDRE AUGUSTO GAVA,
LUIZ FERNANDO FABIANE, ERIKA PAULA DE CAMPOS,
ROSIMEIRI GOMES BASILIO e SIMONE CHAPIESKI-

96.-INVENTARIO-416/2005-RITA DE CASIA GUERRA LUIZ
x MARCELO LUIZ- De-se vista dos autos ao Ministerio Pu-
blico. -F- Adv. ALISON GUERRA-

97.-SUM. DE REVISAO DE CONTRATO-431/2005-DENAL-
VA APARECIDA DOS SANTOS x A.W. EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA- Intime-se a autora para comple-
mentar o valor da causa e o recolhimento da taxa Funrejus.
Custas no valor de R$ 409,00. -F- Adv. MAURO CURY FI-
LHO, MARIA FERNANDA SIMOES BELLEI, DANIELE

NEVES POPIKA e MAURO SERGIO GUEDES NASTARI-

98.-ORD.DE REV.CONTR.C/TUT.ANTEC.-441/2005-RENA-
TA APARECIDA GODOI BUENO x BANCO BANESTADO
S/A- Mantenho o despacho agravado. Sobrevindo o pedido de
informacoes, oficie-se ao relator do agravo de instrumento, in-
formando que este juizo manteve o despacho agravado, bem
como, a agravante cumpriu o disposto no artigo 526 do Codigo
de Processo Civil. -F- Adv. MARCO ANTONIO FAGUNDES
CUNHA e JOSIANE ROLIM DE MOURA-

99.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-492/2005-SERGIO
BUTKA x JORNAL O ESTADO DO PARANA e outros- Cite-
se a parte requerida com prazo de quinze dias para resposta,
consignando-se as advertencias legais. Decorrido o prazo, com
ou sem contestacao, manifeste-se a parte autora no prazo de ate
dez dias. Int. Despesas postais no valor de R$ 19,00. -F- Adv.
WILMAR ALVINO DA SILVA e CAROLINA BORGES COR-
DEIRO-

100.-ALIENACAO JUDICIAL-495/2005-VALDEMIR GOMES
DA SILVA x CARLOS EDUARDO FERREIRA- Concedo, pro-
visoriamente as benesses da justica gratuita. Cite-se o reu para
responder no prazo de des dias. Notifique-se a COHAB da pre-
tensao. Despesas postais no valor de R$ 19,00. -F- Adv. ANA
CRISTINA GRANATO ROSSI-

101.-SUMARIA DE COBRANCA-510/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO STUDIO SABBATINI x IRENE MARIA BRZE-
ZINSKI DIANIN e outros- Republicacao do despacho de fls.
57. Designo audiencia de conciliacao e ou entrega de contesta-
cao, para dia 30/08/2005, as 13:45 horas. Cite-se com as adver-
tencias legais e observancia do prazo de antecedencia. Intime-
se. -F- Adv. SANDRA CRISTINA OLIVEIRA SAMPAIO-

102.-CAUTELAR C/ LIMINAR-530/2005-HUMBERTO CAR-
LOS FUHRMANN NETO x HSBC BANK BRASIL S/A- A
circunstancia do autor ter antecipado o pagamento das custas
no feito principal, aliado ao valor da prestacao do financia-
mento que assumiu, no importe incial de R$2.342,00 ( fls. 58)
e ao fato de que nao declinou a profissao exercida impedem a
concessao do beneficio da justica gratuita. As custas, nao e
demais lembrar, constituem a justa renumeracao dos serventu-
arios pelos servicos prestados, e seria injusto impor-lhes o tra-
balho gratuito em priol daqueles, que embora com dificuldades
( e dificuldade nao e sinonimo de impossibilidade), estao em
condicoes de arcar com o onus do processo. Indefiro, pois, o
pedido de justica gratuita. Intime-se o autor a proceder ao reco-
lhimento das custas e FUNREJUS. Face a urgencia da aprecia-
cao do pleito liminar, passo ao seu exame. O autor demonstra,
com base em parecer tecnico subscrito por profissional habili-
tado e documentos que o acompanham que o banco reu teria
efetuado a cobranca de juros de forma capitalizada, a exceder
os limites estabelecidos pela Lei, ao que se conclui em sumaria
analise, autorizando a concessao da tutela pleiteada, desde que
depositados judicialmente as parcelas em atraso e as vincen-
das, estas na data dos respectivos vencimentos, no valor encon-
trado pelo parecer contabil, uma vez que ja decidiu o STJ que a
existencia de uma acao de revisao de contrato do Sistema Fi-
nanceiro de Habitacao (SFH) com o deposito em juizo das pret-
sacoes devidas e motivo suficiente para a suspensao da execu-
cao movida pelo credor contra o mutuario ( Resp. nº 40.7759-
4ª Turma). Isto posto, concedo a tutela cautelar pleiteada para
o efeito de suspender a execucao extrajudicial e, consequente-
mente, o leilao extrajudicial demarcado para esta data ou, os
seus efeitos, se ja realizado, ficando a execucao da ordem su-
bordinada ao previo deposito das prestacoes do financiamento
vencidas ate esta data, nos valores encontrado pelo parecer
contabil. Efetuado o deposito, oficie-se, com a devida urgencia
para a execucao da ordem. Executada a liminar, cite-se o reu
para contestar, no prazo de cinco dias, alertando-o para os efei-
tos da revelia. Intime-se. -F- Adv. HETOR OTTONI ALCAN-
TARA COSTA-

103.-RESTITUICAO-540/2005-JOAO GERALDO RODRI-
GUES e outros x FUNDACAO REDE FERROV. DE SEGU-
RIDADE SOCIAL - REFER- Indefiro o pedido de gratuidade
de justica, posto que sao varios os componentes do polo ativo,
nao se mostrando como razoavel a concessao do beneficio no
caso concreto. Proceda-se ao pagamento das custas e taxa Fun-
rejus, no prazo de dez dias. Em permanecendo o interesse na
isencao de custas e taxa e para melhor apreciar o pedido de
gratuidade de justica, esclareca cada qual dos requerentes a
respectiva fonte atual de renda, comprovando-se com documento
atual, bem como esclareca o respectivo causidico se patrocina
a causa de forma gratuita, e caso contrario, se ja recebeu hono-
rarios advcaticios e ou qualquer numerario dos autores. Int.
Custas no valor de R$ 616,00. -F- Adv. WILSON MAFRA
MEILER FILHO, RICARDO DE LUCCA MECKING, MAR-
CELLO DE SOUZA TAQUES e ADELAR LAURIDES ANZI-
LIERO FILHO-

104.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-550/2005-BAN-
CO FINASA S/A x JOSIANE DE MORAES BATISTA -Com
ressalva de entendimento pessoal acerca da inconstitucionali-
dade da norma infraconstitucional que impoe concessao de li-
minar de busca e apreensao, e levando em conta a jurispruden-
cia de nosso Tribunal de Alcada e do STJ acerca da materia,
tenho por bem em deferir a expedicao de mandado de busca e
apreensao do bem. Efetivada a medida, cite-se com prazo de
05 dias para pagamento do debito apontado pela parte autora e
prazo de 15 dias para contestacao. Decorrido o prazo, com ou
sem resposta, manifeste-se a parte autora. Int. Custas do oficial
de justica no valor de R$ 200,00.-F- Adv. CRISTIANE BELLI-
NATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

105.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-551/2005-BAN-
CO ABN AMRO REAL SA x ADAIR APARECIDA GANT-
ZEL -Com ressalva de entendimento pessoal acerca da incons-
titucionalidade da norma infraconstitucional que impoe con-
cessao de liminar de busca e apreensao, e levando em conta a
jurisprudencia de nosso Tribunal de Alcada e do STJ acerca da

materia, tenho por bem em deferir a expedicao de mandado de
busca e apreensao do bem. Efetivada a medida, cite-se com
prazo de 05 dias para pagamento do debito apontado pela parte
autora e prazo de 15 dias para contestacao. Decorrido o prazo,
com ou sem resposta, manifeste-se a parte autora. Int. Custas
do oficial de justica no valor de R$ 200,00.-F- Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

106.-CAUTELAR DE ARRESTO-552/2005-IRMAOS MU-
FFATO E CIA LTDA x MARSEVOYA MERCEARIA LTDA -
ME- Os documentos anexados pelo autor em fls. 14/146, con-
sistentes em duplicatas acompanhadas de nota fiscal e compro-
vante de entrega de mercadoria, e os de fls. 75/77, consistentes
em indicativos de cheque sem provisao de fundos, protesto de
titulos e colocacao de bens a venda, atendem aos requesitos
legais exigidos pelos artigos 813 e 814 do Codigo de processo
Civil. Outrossim, o autor apresentou caucao. Destarte, conce-
do liminarmente o arresto sobre bens da requerida, podendo
recair em mercadorias e instalacoes se outros bens ( de melhor
comercializacao e seguranca ao credito) nao forem localizados
ou indicados pela requerida ao Sr. Oficial de Justica, observan-
do-se o limite do valor do debito apontado pelo autor. Devem
os bens arrestados permanecer junto a requerida, sob termo de
deposito e com as advertencias legais pertinentes. Deve o autor
prestar caucao, declinando onde se encontram os bens e quem
ficara como depositario fiel dos bens colacionados. Apos pres-
tada a caucao, expeca-se mandado de arresto. Executada a li-
minar, cite-se a parte requerida, com prazo de cinco dias para
resposta, consignando-se as advertencias legais. Int. Adv. RE-
GIS PANIZZON ALVES, AUGUSTO JOSE BITTENCOURT,
ELVIS BITTENCOURT e PATRICIA FRANCISCO DE SOU-
ZA-

107.-EMBARGOS DO DEVEDOR-553/2005-SANTO ANTO-
NIO COMERCIO DE VEICULOS LTDA x BANCO ABN
AMRO REAL S/A- Recebo os embargos para discussao, com
suspensao da execucao. Intime-se o embargado para querendo,
no prazo de dez dias, impugnar os embargos. -F- Adv. ANTO-
NIO CARLOS GUIMARAES TAQUES, LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

108.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-554/2005-LA-
BORMED LABORATORIO DE ANALISES SC LTDA x SO-
CIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE CURITIBA
SEB- Emende-se a exordial, esclarecendo-se a que processo e
Juizo se refere a sustacao de protesto indicada em fl. 03, e se o
titulo objeto do presente feito esta englobado em demanda ju-
dicial. Outrossim, justifique-se a data de vencimento anotada
em fls. 03 da exordial, que difere da adta de vencimento cons-
tante na copia do titulo de fls. 06. Junte-se contrato social e ou
atos constitutivos da autora, e instrumento de procuracao atua-
lizado. Prazo de ate dez dias. Int. -F- Adv. ZENICE MOTA
CARDOZO e ANA CLAUDIA DE CAMPOS-

CARTORIO DA 22º VARA CIVEL DE CURITIBA - PR
CANDIDA MARNES HUGEN
Escriva
RELACAO Nº 46/2005
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-8731/2005-CAI-
XA DE ASSISTENCIA DOS PROFISSIONAIS DO CREA PR
x MARIA CLAUDIA PUGA DE CAMPOS CELINSKI e ou-
tros -Ao procurador para que providencie o preparo das custas
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iniciais no valor de R$ 322,00 no prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento. Int.-Adv. MARCOS RENAN SALVATI, MARIA
CRISTINA GUIMARAES e ROSELI BANDEIRA DE ASSIS
CAVALLE-

2.-INDENIZACAO ATO ILICITO-9090/2005-REGIANE PE-
TRI SILVA KLEMTZ BARBOSA x WR SANTOS E CIA LTDA
e outros -Ao procurador para que providencie o preparo das
custas iniciais no valor de R$ 496,00 no prazo de 30 dias, sob
pena de cancelamento. Int.-Adv. WAGNER DILAY e CASSIO
RODRIGO SEIXAS-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-9319/2005-BA-
RON E BALDON LTDA ME x ERNESTO MARCIO DRABI-
CK -Ao procurador para que providencie o preparo das custas
iniciais no valor de R$ 164,50 no prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento. Int. -Adv. MARLY DE CASSIA MENESES F.
REGIANI-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-9391/2005-ECO-
ENGE CONSTRUTORA LTDA x MARCELO EMILIO LOSS
e outros -Ao procurador para que providencie o preparo das
custas iniciais no valor de R$ 185,50 no prazo de 30 dias, sob
pena de cancelamento. Int.-Adv. CLAUDIA BUENO GOMES
e PAULO SERGIO GUEDES-

5.-SUMARIA DE COBRANCA-9404/2005-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL IGUACU IV e outros x PRISCI-
LA MARA SIMOES -Ao procurador para que providencie o
preparo das custas iniciais no valor de R$ 186,50 no prazo de
30 dias, sob pena de cancelamento. Int. -Adv. CLAUDIO MAR-
CELO BAIAK-

6.-MONITORIA-9638/2005-EMERSON DE CASTRO PAI-
XAO x EDUARDO SOUZA MENDEZ DE OLIVEIRA -Ao
procurador para que providencie o preparo das custas iniciais
no valor de R$ 616,00, no prazo de 30 dias, sob pena de cance-
lamento. Int.-Adv. ANA CLAUDIA LOREGA BRAGA DE
MORAIS-

7.-EXECUCAO-9654/2005-BANCO BANESTADO S.A x
MARLENE DE OLIVEIRA CHOLLET -Ao procurador para
que providencie o preparo das custas iniciais no valor de R$
616,00 no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int.-
Adv. PAULO ROBERTO BARBIERE, LEONEL TREVISAN
JUNIOR e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

8.-SUMARIA DE COBRANCA-9737/2005-CONDOMINIO
PORTO BELO II x ANSELMO LUIZ NEGRELLO -Ao procu-
rador para que providencie o preparo das custas iniciais no va-
lor de R$ 164,50 no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamen-
to. Int. -Adv. FERNANDA PIRES ALVES-

9.-BUSCA APREENSAO C/PED.LIMINAR-9801/2005-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A x FABIO HENRIQUE WALTER -Ao
procurador para que providencie o preparo das custas iniciais
no valor de R$ 616,00 no prazo de 30 dias, sob pena de cance-
lamento. Int.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

10.-EXECUCAO-9870/2005-BANCO BANESTADO S/A x
SANDRA MARA SOARES DOS SANTOS -Ao procurador para
que providencie o preparo das custas iniciais no valor de R$
448,00 no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int.-
Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAULO ROBERTO
BARBIERI, FATIMA DENISE FABRIN, PAULO CESAR SIL-
VEIRA, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

11.-EXECUCAO HIPOTECARIA-9874/2005-BANCO BA-
NESTADO S.A x VENERANDA ERMELINO DOS SANTOS
-Ao procurador para que providencie o preparo das custas ini-
ciais no valor de R$ 332,50 no prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento. Int.-Adv. TATIANA KALKO TURQUETI C.
BARRETO-

12.-BUSCA E APREENSAO-9916/2005-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x AFONSO CA-
MARGO DE MOURA NETO -Ao procurador para que provi-
dencie o preparo das custas iniciais no valor de R$ 269,50, no
prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int. -Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA e AMANDA DOS SANTOS
DOMARESKI-

13.-BUSCA E APREENSAO-9924/2005-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x LIDIA MIKETEN
MASSUQUETO -Ao procurador para que providencie o pre-
paro das custas iniciais no valor de R$ 385,00, no prazo de 30
dias, sob pena de cancelamento. Int. -Adv. LUIZ ALCEU GO-
MES BETTEGA e AMANDA DOS SANTOS DOMARESKI-

14.-COBRANCA-9977/2005-SINDICATO DOS TRABALHA-
DORES NAS CONCESSIONARIAS DE e outros x MAURO
FELIX DE GODOY -Ao procurador para que providencie o
preparo das custas iniciais no valor de R$ 186,50, no prazo de
30 dias, sob pena de cancelamento. Int. -Adv. MARIA JOSE
CARVALHO D.CAVALCANTE-

15.-BUSCA E APREENSAO-10057/2005-BV FINANCEIRA
S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM e outros x
CARLOS ERNESTO RODRIGUES -Ao procurador para que
providencie o preparo das custas iniciais no valor de R$ 616,00,
no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int.-Adv. DA-
RIANE MARQUES MARTINELLI e TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI-

16.-BUSCA E APREENSAO-10166/2005-BANCO BMC S,A
x PATRICIA ALEXANDRA MORESCHI -Ao procurador para
que providencie o preparo das custas iniciais no valor de R$
269,50, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int. -
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

17.-BUSCA E APREENSAO-10184/2005-BANCO ITAU S.A
x EDVILSON DE DEUS RIBEIRO -Ao procurador para que
providencie o preparo das custas iniciais no valor de R$ 406,00,

no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int.-Adv. AN-
DREA HERTEL MALUCELLI-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-10195/2005-
HSBC BANK BRASIL S.A x LUCYR PASINI CONSTRUCO-
ES LTDA e outros -Ao procurador para que providencie o pre-
paro das custas iniciais no valor de R$ 616,00, no prazo de 30
dias, sob pena de cancelamento. Int. -Adv. MIEKO ITO, ERI-
KA HIKISHIMA FRAGA, MIRALVA APARECIDA MACHA-
DO e TONI M DE OLIVEIRA-

19.-REPARACAO DE DANOS-10205/2005-GOP ADMINIS-
TRACAO E PARTICIPACAO LTDA x ESCRITORIO CON-
TABIL SEPA SC LTDA e outros -Ao procurador para que pro-
videncie o preparo das custas iniciais no valor de R$ 164,50,
no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int.-Adv. SA-
MUEL MARTINS-

20.-ORDINARIA-10250/2005-HERNANI DEMETRIOS
MOSKWEN e outros x ABN AMRO BANK - AYMORE FI-
NANCIAMENTOS -Ao procurador para que providencie o pre-
paro das custas iniciais no valor de R$ 616,00, no prazo de 30
dias, sob pena de cancelamento. Int.-Adv. ALCINDO LIMA
NETO-

21.-BUSCA E APREENSAO-10292/2005-BANCO ITAU S.A
x CARLOS DIRLEI ANTONIACOMI -Ao procurador para que
providencie o preparo das custas iniciais no valor de R$ 322,00,
no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int.-Adv. AN-
DREA HERTEL MALUCELLI-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-10293/2005-CIA ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO e
outros x NEUSA DE OLIVEIRA RIBEIRO -Ao procurador para
que providencie o preparo das custas iniciais no valor de R$
532,00 no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento. Int. -
Adv. ANDREA HERTEL MALUCELLI-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-10311/2005-
GERDAU ACOMINAS S/A x CONSTRUTORA NAVE LTDA
-Ao procurador para que providencie o preparo das custas ini-
ciais no valor de R$ 185,50, no prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento. Int.-Adv. JOYCE MAUS MISCHUR e BRAU-
LIO ROBERTO SCHMIDT-

24.-SUMARIA DE COBRANCA-10314/2005-CONDOMINIO
EDIFICIO ILHA DEVON x MGM ADMINISTRADORA E
PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTD e outros -Ao procura-
dor para que providencie o preparo das custas iniciais no valor
de R$ 364,00, no prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento.
Int.-Adv. PATRICIA PIEKARCZYK-

25.-CAUTELAR DE EXIBICAO JUDICIAL-10401/2005-
AUTO MECANICA MD LTDA x CATTALINI TRANSPOR-
TES LTDA -Ao procurador para que providencie o preparo das
custas iniciais no valor de R$ 164,50 no prazo de 30 dias, sob
pena de cancelamento. Int.-Adv. ANDRE LUIZ LUNARDON
e WILLIAN TSUNETO-

26.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6171/2003-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL CASTRO/PR -BANCO BRADES-
CO SA x ELEONORA SAUERZAPF SIMAO e outros -Ao pro-
curador, para que devolva os autos em cartorio, no prazo de
24:00 horas, sob as penas da Lei. Int.-Adv. NIVALDO MAR-
TINS-

27.-INVENTARIO-109/2005-SONIA MARIA FERREIRA DA
LUZ e outros x ESPOLIO MARCIO FERREIRA DA LUZ-
Cumpra-se a decisao. Remeta-se a Comarca de Apucarana-PR.
Averbe-se na distribuicao. Int. Adv. ELCELY TERESINHA
FRANKLIN-

COMARCA DE CURITIBA
QUINTA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. ANTONIO CARLOS RIBEIRO MARTINS
INTIMACAO DOS ADVOGADOS
RELACAO NR. 023/2005

01 ACAO PENAL NRO.: 0000.0009142-1
REU: ERNESTO JOSE LANA DE PAULA DIAS.
ADV: LEONEL DA ROSA VIEIRA.
OBJETO: CIENTE DA SENTENCA DE EXTINCAO DA PU-
NIBILIDADE ANTE O INTEGRAL CUMPRIMENTO DA
PENA DO REU

02 ACAO PENAL NRO.: 1999.0003253-5
REU: ESMERALDO MUNIZ DA SILVA.
ADV: FLAVIA ELIZA HOLLEBEN PIANA.
OBJETO: NO PRAZO LEGAL APRESENTAR AS ALEGA-
COES FINAIS

03 ACAO PENAL NRO.: 1999.0005429-6
REU: JOSE RENATO CAMBEIRO SANTANA.
ADV: GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK.
OBJETO: CIENTE DA EXPEDICAO DA PRECATORIA A
COM. DE TERESINA-PI PARA INQUIRICAO DA TEST.
RENATO DUDA

04 ACAO PENAL NRO.: 1999.0008869-7
REU: MARCO ANTONIO FEDRIGO MAZZINI.
ADV: ALCIDES SOARES DE OLIVEIRA NETO.
OBJETO: DENTRO DO PRAZO LEGAL APRESENTAR AS
ALEGACOES FINAIS

05 ACAO PENAL NRO.: 2000.0007087-4
REU: EDSON LUIZ DIAS PINTO.
ADV: LUIZ ANTONIO CARVALHO DE JULIO.
OBJETO: NO PRAZO LEGAL APRESENTAR AS ALEGA-
COES FINAIS

06 ACAO PENAL NRO.: 2002.0000609-6
REU: CHANTAL EVELINE GALIANO HOFFMANN.
ADV: ALAN ALBERTO DE SOUSA.
OBJETO: NO PRAZO LEGAL APRESENTAR AS ALEGA-
COES FINAIS

07 ACAO PENAL NRO.: 2002.0007256-0
REU: DIOGO LINO CASILLI GONCALVES DA SILVA.
ADV: ROSE MARY GRAHL.
OBJETO: DENTRO DO PRAZO LEGAL APRESENTAR AS
ALEGACOES FINAIS

08 ACAO PENAL NRO.: 2002.0008934-0
REU: JOSE CARLOS WISNIEWSKI.
ADV: MARCELO CHEDID.
OBJETO: INQUIRICAO DE TESTEMUNHAS DE ACUSCAO
DIA 10.06.2005 AS 14.30 HORAS

09 ACAO PENAL NRO.: 2002.0011123-0
REU: PAULO ELENA DA ROCHA.
ADV: JOAO BATISTA ATHANASIO.
OBJETO: NO PRAZO LEGAL SE MANIFESTAR NA FASE
DO ARTIGO 499 DO CPP

10 ACAO PENAL NRO.: 2002.0011466-2
REU: RICARDO APARECIDO VILARDO DE
SOUZA,THIAGO DOS SANTOS NUNES.
ADV: SANDRA REGINA RANGEL SILVEIRA.
OBJETO: DENTRO DO PRAZO LEGAL APRESENTAR AS
ALEGACOES FINAIS

11 ACAO PENAL NRO.: 2003.0000807-4
REU: MARLON RODRIGO DANTAS DE OLIVEIRA.
ADV: CLEIBE DE MORIS PALONE.
OBJETO: DENTRO DO PRAZO LEGAL APRESENTAR AS
ALEGACOES FINAIS

12 ACAO PENAL NRO.: 2004.0000411-9
REU: VALMIR RODRIGUES DE OLIVEIRA,CARLOS APA-
RECIDO PEREIRA.
ADV: ANA MARIA PASSOS, EDSON ADIR DA CRUZ.
OBJETO: DENTRO DO PRAZO LEGAL APRESENTAR AS
ALEGACOES FINAIS

13 ACAO PENAL NRO.: 2004.0002989-8
REU: SIDNEI CABRAL,LAERCIO DOS SANTOS.
ADV: JOSE FELDHAUS.
OBJETO: DENTRO DO PRAZO LEGAL APRESENTAR AS
ALEGACOES FINAIS

14 ACAO PENAL NRO.: 2004.0005819-7
REU: MIGUEL NASSER FILHO.
ADV: JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE LAURINDO RI-
BAS.
OBJETO: NO PRAZO LEGAL SE MANIFESTAR NA FASE
DO ARTIGO 499 DO CPP

15 ACAO PENAL NRO.: 2004.0010900-0
REU: ROSELI APPEL.
ADV: ODACYR CARLOS PRIGOL.
OBJETO: CIENTE DA SENTENCA DE EXTINCAO DA PU-
NIBILIDADE CONFORME ART.107 V DO CP CULMINA-
DO COM ART.50 E SEGUINTES DO CPP

16 ACAO PENAL NRO.: 2005.0001428-0
REU: EZEQUIEL DA CRUZ VELOSO,MARCIO HENE-
MANN RODOLPHO.
ADV: CARLOS ROBERTO EKERMANN, NIVALDO MO-
RAN.
OBJETO: INQ.TEST.DEFESA DIA 07.06.2005 AS 14.00 HS
SENDO QUE AS TESTEMUNHAS DO REU EZEQUIEL
DEVERAO COMPARECER INDEPENDENTE DE INTIMA-
CAO

17 ACAO PENAL NRO.: 2005.0001797-2
REU:  JEFFERSON MACHADO DOS SANTOS,PAULO SER-
GIO FEITOSA PEREIRA.
ADV: DIRCEU DE PAULA MION.
OBJETO: INQUIRICAO DE TESTEMUNHAS DE DEFESA
DIA 09.06.2005 AS 15.30 HORAS SENDO QUE AS TESTE-
MUNHAS DO REU PAULO DEVERAO COMPRECER IN-
DEPENDENTE DE INTIMACAO

18 ACAO PENAL NRO.: 2005.0002290-9
REU: GILCIMAR DOS SANTOS.
ADV: CLEDERBAL ATILA DE ALMEIDA, FREDERICH
MARK ROSA SANTOS.
OBJETO: INQUIRICAO DE TEST.ACUSACAO DIA
21.06.2005, AS 15.30 HS

19 ACAO PENAL NRO.: 2005.0002660-2
REU: JACKSON DE LIMA SILVA.
ADV: WILLIAM ESPERIDIAO DAVID.
OBJETO: INQUIRICAO DE TESTEMUNHAS DE ACUSA-
CAO DIA 09.06.2005 AS 14.00 HORAS

20 ACAO PENAL NRO.: 2005.0002746-3
REU: ODAIR GOULART MAIA,JOSE ANTONIO DA SILVA
JUNIOR.
ADV: PAULO KLUGE, ELIETE MARIA MATOS ANTONIA-
ZZI, EDNA LEANDRINI ANTONIAZZI.
OBJETO: NO PRAZO LEGAL APRESENTAR DEFESA PRE-
VIA BEM COMO FICAR CIENTE DE QUE FOI INDEFERI-
DO O PEDIDO DE LIBERDADE PROVISORIA DO REU
ODAIR EM APENSO
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COMARCA DE CURITIBA
OITAVA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. ANTONIO CARLOS CHOMA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS
RELACAO NR. 012/2005

01 ACAO PENAL NRO.: 1994.0001897-5
REU: MOACYR EMILIO PEDROSO.
ADV: DRA.MARIA ILMA CARUZO GOULART.
OBJETO: SENTENCA EMBARGOS-02/5/2005-JULGADO
IMPROCEDENTES OS EMBARGOS DE DECLARACAO,
POR INEXISTIR OS REQUISITOS AUTORIZADORES PRE-
VISTOS NO ART.382 DO CPP.

02 ACAO PENAL NRO.: 1996.0002897-4
REU: NERVAL KLINGENFUSS.
ADV: DR.ANDRE LUIZ NUNES DA SILVA.
OBJETO: APRESENTAR RECURSO EM SENTIDO ESTRI-
TO

03 ACAO PENAL NRO.: 2000.0009986-4
REU: JANE TEREZA KINGERSKI RODRIGUES,TEOFILA
STINGLIN,ALGACYR LIMA STINGLIN,ROSANA GBUR
MARTINS, MOSE GIOVANNI SOLAGNA,DIRCEU RIGO-
NI, ERICO OSTERNACK JUNIOR.
ADV: DRS.AMILCAR D.STUHLER/MARDEN E.MAUES/
FERNANDO CESAR A.PENTEADO/ MARCELO G. SIQUEI-
RA.
OBJETO: SENTENCA EMBARGOS-02/5/2005-JULGADO
IMPROCEDENTE OS EMBARGOS DE DECLARACAO,
DEVENDO-SE MANTER A DECISAO DE FLS.1178/1229

04 ACAO PENAL NRO.: 2002.0002626-7
REU: LEONARDO TYSZKA NETO.
ADV: DR. NARCISO ADIR PETTERS.
OBJETO: DESIGNADA AUDIENCIA DE INQUIRICAO DE
TESTEMUNHAS ARROLADAS NA DENUNCIA PARA O
DIA 22/06/05 AS 15:00 HORAS.

05 ACAO PENAL NRO.: 2003.0008150-2
REU: EDILENE ALVES DA SILVA.
ADV: DR. FRANCISCO AFFONSO BELTRAO DE CAMAR-
GO.
OBJETO: DESIGNA AUDIENCIA DE INQUIRICAO DE TES-
TEMUNHAS ARROLADAS NA DENUNCIA PARA O DIA
08/06/05 AS 15:00 HORAS, BEM COMO PARA APRESEN-
TACAO DA DEFESA PREVIA, EM VIRTUDE DE QUE ATE
A PRESENTE DATA NAO FOI APRESENTADA.

06 ACAO PENAL NRO.: 2004.0001778-4
REU: RONIVON MARTINI.
ADV: DRA. ELIZABETH BERTINATO.
OBJETO: DESIGNADA AUDIENCIA DE INQUIRICAO DE
TESTEMUNHAS ARROLADAS NA DENUNCIA PARA O
DIA 15/06/05 AS 15:00 HORAS.

07 ACAO PENAL NRO.: 2004.0011242-6
REU: KAZU SIGUE KUREISHI.
ADV: DR.RAFAELLO ROSS.
OBJETO: AUD/INT/31/5/2005, AS 1600HRS

08 ACAO PENAL NRO.: 2004.0012041-0
REU: JEAN WANGRADT.
ADV: DR. OSMANN DE OLIVEIRA.
OBJETO: DESIGNADA AUDIENCIA DE INTERROGATO-
RIO DO REU PARA O DIA 20/05/05 AS 15:00 HORAS.
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MARDEN E.MAUES/FERNANDO 03 2000.0009986-4

COMARCA DE CURITIBA
NONA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) ANA LUCIA LOURENCO
INTIMACAO DOS ADVOGADOS
RELACAO NR. 021/2005

01 ACAO PENAL NRO.: 1997.0007585-0
REU: JOSE APARECIDO GREGORIO.
ADV: EDSON VIEIRA ABDALA - OAB/PR 13343..
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE EFETUE O PREPARO
DAS CUSTAS PROCESSUAIS SOB PENA DE DESERCAO
DO RECURSO INTERPOSTO, CONFORME O ARTIGO 806,
PARAGRAFO 2o, DO CPP.

02 ACAO PENAL NRO.: 1999.0007219-7
REU: NEVITON PRETTI CAETANO.
ADV: NEUDI FERNANDES - OAB/PR 25051, LOUISE COS-
TA E SILVA GARNICA - OAB/PR 33373..
OBJETO: INTIMA-LOS DE QUE O MINISTERIO PUBLICO
DECLAROU A IMPOSSIBILIDADE DE REALIZAR AS PRO-
VIDENCIAS PRETENDIDAS PELA DEFESA AS FLS. 500.

03 ACAO PENAL NRO.: 2000.0008211-2
REU: GLAUCIO MEDEIROS DOS SANTOS.
ADV: FRANCISCO AFFONSO DE CAMARGO BELTRAO -
OAB/PR 17582..
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI NOMEADO DEFEN-
SOR DO REU E DA DECISAO DE PRONUNCIA NOS TER-
MOS DO ART. 408 DO CPP COMO INCURSO NAS SAN-
COES DO ARTIGO 121, PARAGRAFO 2o, INCISO IV, DO
CP.

04 ACAO PENAL NRO.: 2001.0001537-9
REU: JOSE CARLOS DOS SANTOS.
ADV: LUIZ MILEO JUNIOR.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE, NO PRAZO LEGAL, SE
MANIFESTE SOBRE OS FINS DO ARTIGO 499 DO CPP.

05 ACAO PENAL NRO.: 2001.0010180-1
REU: IDEL CARLOS MACHADO DE ARAUJO.
ADV: MARICLEIA DO ROCIO SANTOS - OAB/PR 13209.
OBJETO: INTIMA-LA, DIANTE DAS DILIGENCIAS EFE-
TUADAS PARTIR DE FLS. 100, PARA QUE, QUERENDO,
RATIFIQUE AS RAZOES APRESENTADAS.

06 ACAO PENAL NRO.: 2002.0008438-0
REU: ROBERTO CARLOS BENTIN.
ADV: HERMANO ISMAEL EMILIO - OAB/PR 34239.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE, NO PRAZO LEGAL, SE
MANIFESTE SOBRE OS FINS DO ARTIGO 499 DO CPP.

07 ACAO PENAL NRO.: 2002.0010592-2
REU:  CLAUDEMIR DE OLIVEIRA.
ADV: ANA PAULA DE MACEDO LINO MOCELLIN - OAB/
PR 18463..
OBJETO: INTIMA-LA DE QUE FOI NOMEADA COMO
DEFENSORA DO REU E PARA QUE, NO PRAZO LEGAL,
APRESENTE AS ALEGACOES FINAIS.

08 ACAO PENAL NRO.: 2003.0004362-7
REU: SIRLENE GOMES.
ADV: OTHON BISPO DOS SANTOS - OAB/PR 19045..
OBJETO: INTIMA-LO DA EXPEDICAO DE CARTA PRE-
CATORIA A COMARCA DE GOIOERE/PR PARA INTIMA-
CAO DAS TESTEMUNHAS DE DEFESA LARIA ZENI AQUI-
NO MONTEIRO,LUIZ KAMIDE E HELIO KOMIKAWA.

09 ACAO PENAL NRO.: 2003.0006440-3
REU: ALESSANDRO VEIGA GRITLET,CRISTIANO VEIGA.
ADV: RAFAEL LUIS NADALINE, CELIA MAZZAGARDI -
OAB/PR 11719..
OBJETO: INTIMA-LOS PARA QUE SE MANIFESTEM NO
SENTIDO DE INFORMAR SE AINDA PATROCINAM A
DEFESA DOS ACUSADOS E, EM CASO POSITIVO, SE
PRETENDEM A SUBSTITUICAO DA OUVIDA DAS TES-
TEMUNHAS DE DEFESA PELA JUNTA DA DE DECLARA-
COES ESCRITAS, NO PRAZO DE 05 DIAS.

10 ACAO PENAL NRO.: 2003.0011684-5
REU: RUBENS CARLOS ARACHESKI.
ADV: ROOSEVELT ARRAES.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE , NO PRAZO LEGAL, SE
MANIFESTE SOBRE OS FINS DO ARTIGO 395 DO CPP.

11 ACAO PENAL NRO.: 2004.0000972-2
REU: ELIAS PEREIRA ALVES,FABIO GONCALVES DE
LIMA,WANDERLEI BATISTA DOS SANTOS.
ADV: ROOSEVELT ARRAES - OAB/PR 34724, ANTONIO
CARLOS CAMPONEZ - OAB/PR 10877.
OBJETO: INTIMA-LOS PARA QUE, NO PRAZO LEGAL, SE
MANIFESTEM SOBRE OS FINS DO ARTIGO 500 DO CPP.

12 ACAO PENAL NRO.: 2004.0004553-2
REU: ALEX RODRIGUES DA SILVA,EMERSON ROBER-
TO DE SOUZA.
ADV: MARCOS ANTONIO GERMANO - OAB/PR 36571,
ALESSANDRO MAURICI - OAB/PR 30024..
OBJETO: INTIMA-LOS DE QUE FOI RECEBIDA A APELA-
CAO DOS REUS E PARA QUE, NO PRAZO DE 08 DIAS,
APRESENTEM AS RAZOES DO RECURSO.

13 ACAO PENAL NRO.: 2004.0005146-0
REU: NEVITON PRETTI CAETANO.
ADV: VIVIANE AMORIN CASTILO - OAB/PR 27212, LOUI-
SE COSTA E SILVA GARNICA - OAB/PR 33373.
OBJETO: INTIMA-LAS DO DEFERIMENTO DO REQUE-
RIDO PELA ASSISTENTE DE ACUSACAO E PARA QUE A

DEFESA, QUERENDO, REQUEIRA COMPLEMENTACAO
PROBATORIA NO PRAZO DE 48 HORAS.

14 ACAO PENAL NRO.: 2004.0007700-0
REU: PAULO CESAR ROGERIO (DESM N. 2005.2267-4).
ADV: JOSE FELDHAUS.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE EM 14/06/05, AS 16:15HS,
SERA REALIZADA A AUDIENCIA PARA OITIVA DAS TES-
TEMUNHAS DE ACUSACAO.

15 ACAO PENAL NRO.: 2004.0008011-7
REU: ALBERTO LIMA DOS SANTOS.
ADV: ADEMIR TOMAZ DE LIMA - OAB/PR 35075.
OBJETO: INTIMA-LO DA HOMOLOGACAO DO LAUDO
PSIQUIATRICO E DE QUE A TESTEMUNHA ESTER SERA
OUVIDA NA AUDIENCIA DESIGNADA PARA 14/06/2005,
AS 15:45HS.

16 ACAO PENAL NRO.: 2004.0009087-2
REU: ITAMAR PEREIRA,PAULO CESAR BORGES.
ADV: RAFAEL NADALINE.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE, NO PRAZO LEGAL,
APRESENTE AS ALEGACOES FINAIS DOS REUS

17 ACAO PENAL NRO.: 2004.0012102-6
REU: VOLMAR JOSE HARKA.
ADV: AIRTON PEREIRA DA SILVA - OAB/PR 35511.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE, NO PRAZO LEGAL, SE
MANIFESTE SOBRE OS FINS DO ARTIGO 406 DO CPP.

18 ACAO PENAL NRO.: 2005.0001467-1
REU: ODEMIR KOZAK DOS SANTOS.
ADV: DGMAR HERNANDES - OAB/PR 34119.
OBJETO: INTIMA-LO PARA QUE, NO PRAZO LEGAL, SE
MANIFESTE SOBRE OS FINS DO ARTIGO 499 DO CPP.

19 ACAO PENAL NRO.: 2005.0002399-9
REU: ALDAIR DE MORAIS.
ADV: RODRIGO SOARES CARDOSO.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE EM 10/06/05, AS 15:00HS,
SERA REALIZADA A AUDIENCIA DE INTERROGATORIO
DO REU, BEM COMO PARA QUE, QUERENDO, TRAGA
UM CD VIRGEM PARA A DIGITALIZACAO DA MESMA.

20 ACAO PENAL NRO.: 2005.0002813-3
REU: ALDAIR DIAS DE MORAIS.
ADV: RODRIGO SOARES CARDOSO.
OBJETO: INTIMA-LO DE QUE FOI DETERMINADA A
AUTORIDADE POLICIAL A TRANSFERENCIA DO REQUE-
RENTE PARA LOCAL ADEQUADOPARA TRATAMENTO
SE COMPROVADAMENTE NECESSARIA E DE QUE DE-
VERA SER REALIZADO O EXAME DE LESOES CORPO-
RAIS E JUNTADA DO EXAME DE NECROPSIA.

21 Q CRIME NRO: 2001.0011774-0
QUERNTE: MARGARIDA IMA
QUERLDO: WERNER MONTES TSCOEKE, ANDRE LUIS
NOGAROLLI GOMES E WILBERTO BLANC BAYER
ADV: JOSE MALIKOSKI – OAB 23745, ALEXANDRE BI-
LIERI – OAB/PR 25966.
OBJETO: INTIMAR O DR.JOSE MALIKOSKI PARA QUE
EFETUE O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSU-
AIS NO MONTANTE DE R$ 175,89(CENTO E SETENTA E
CINCO REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS) E R$
159,61 (CENTO E CINQUENTA E NOVE REAIS E SESSEN-
TA E UM CENTAVOS), VALORES REFERENTES AS CAR-
TAS PRECATORIAS EXPEDIDAS A COMARCA DE PATO
BRANCO

22 EMBARG NRO: 1999.0003772-3
EMBTE: BENJAMIN LEAL DA CRUZ
EMBDO: COMPANHIA PROVIDENCIA IND.ECOM.
ADV: IVETE DA CONCEICAO BORBA – OAB/PR 11580,
IVAN XAVIER VIANNA FILHO – OAB/PR 22368.
OBJETO: INTIMA-LOS PARA QUE, NO PRAZO DE 05 DIAS,
SE MANIFESTEM SOBRE O PARECER DO MINISTERIO
PUBLICO DE FLS. 271..
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MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 0128 049313/2002
MARCIA GALEAZZI CAXAMBU 0128 049313/2002
MARCIA MARIA MARCELINO 0134 129743/2000
MARCIA REGINA DOS SANTOS 0145 136930/2004
MARCIUS NADAL MATOS 0087 000726/2003
MARCO ANTONIO DE SOUZA 0005 029805/1993

0040 035852/1997
MARCO ANTONIO GUIMARAES 0069 000590/2002
MARCOS ALBERTO PICOLI 0157 000686/2005

0154 000166/2004
MARIA CAROLINA BIAGINI CU 0155 000736/2004
MARISA LEOPOLDINA DE M.C. 0145 136930/2004

0143 133719/2003
0134 129743/2000
0144 135099/2003
0129 123964/1994

MARISA ZANDONAI MOREIRA 0043 036940/1997
MARLI T. F. D’ AVILA 0124 041449/2000

0123 041445/2000
0117 020909/1996
0122 035807/1999
0114 014087/1993

MAURICIO GOMES DA SILVA 0146 028348/1992
MAURO FONSECA DE MACEDO 0156 001716/2004
MIEKO ITO. 0056 041522/1999
MILTON FAGUNDES 0060 042504/2000
MILTON FERREIRA 0068 000385/2002
MOLOTOV PASSOS 0065 000945/2001
MOYSES GRINBERG 0089 002935/2003
NATANOEL ZAHORCAK 0150 001663/2002
NEWTON JOSE DE OLIVEIRA N 0060 042504/2000
NILTON HIRT MARIANO 0149 000970/2002
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 0043 036940/1997
OSMANN DE OLIVEIRA 0010 032590/1995
OSWALDO TELLES 0097 001274/2004
PATRICIA CRISTINA NEVES 0056 041522/1999
PAULO DEQUECH 0089 002935/2003
PAULO HENRIQUE BEREHULKA 0145 136930/2004
PAULO MAURICIO DA ROCHA T 0098 001406/2004
PAULO MORELI 0086 000702/2003
PAULO ROBERTO MACHADO 0151 000456/2003
PAULO ROBERTO MARQUES DE 0156 001716/2004
PAULO SERGIO GUEDES 0146 028348/1992
PAULO VINICIO FORTES FILH 0118 022847/1997

0127 049127/2002
0126 049125/2002
0120 030197/1998
0117 020909/1996
0119 023503/1997
0116 020153/1996
0128 049313/2002

PAULO VINICIO FORTES FILH 0125 043549/2001
0124 041449/2000
0123 041445/2000
0122 035807/1999
0114 014087/1993
0115 017311/1994
0121 032615/1999

RAMIRO DE LIMA DIAS 0099 001466/2004
REINALDO COSTA MITCZUK 0083 000246/2003
RENATA CRISTINA PALOAN TO 0094 000727/2004

0101 002768/2004
RENE PELEPIU 0090 000124/2004
RIVALDO RIBEIRO 0107 003528/2004
ROBERTO MOREIRA LINS PAST 0065 000945/2001
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIR 0062 043515/2000
RODRIGO DA ROCHA ROSA 0093 000644/2004

0092 000639/2004
RODRIGO SHIRAI 0157 000686/2005

0147 030647/1994
RODRIGO THOMAZINHO COMAR 0121 032615/1999
ROSA DAUM MACHADO 0127 049127/2002

0126 049125/2002
0124 041449/2000
0123 041445/2000
0120 030197/1998
0117 020909/1996
0122 035807/1999
0116 020153/1996

ROSILEINE PICINATO RIBEIR 0145 136930/2004
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 0012 033166/1995

0048 039330/1998
0053 041093/1999
0051 040471/1999
0009 032453/1995
0047 039138/1998
0049 039936/1998
0055 041367/1999
0008 032452/1995

0007 031640/1994
0042 036898/1997

SAULO DE MEIRA ALBACH 0014 034496/1996
SERGIO ALVES RAYZEL 0041 036891/1997
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0069 000590/2002

0091 000267/2004
SILVINO MENDES DE JESUS 0073 001009/2002
SILVIO BENDER 0085 000695/2003
SIMONE KOHLER 0123 041445/2000

0116 020153/1996
0115 017311/1994

SIMONE MARTINS SEBASTIAO 0118 022847/1997
STELLA MARIS MACHADO NATA 0064 044014/2000
UMBERTO GIOTTO NETO 0054 041299/1999
VALERIA JULIANA TORTATO M 0125 043549/2001
VANDERLEI SANTOS DE MENEZ 0060 042504/2000
VERGINIA MARA PEDROSO 0134 129743/2000
VILMA GONCALVES DE CASTIL 0149 000970/2002
VITORIO KARAN 0114 014087/1993
WALDIR FRANCOLIN 0146 028348/1992
WILLIAM BONVICINI SILVA 0152 000789/2003
WILTON VICENTE PAESE 3019 0058 041720/1999

1.-DECLARATORIA-26090/1989-OCTAVIO MONTEIRO e
outros x ESTADO DO PARANA-Ante as anuˆncias, homologo
as habilita‡äes de fls. 407/408 e 4ll,para os devidos
fins.Encaminhe-se c¢pia da peti‡Æo de fls. 407/408 e de fls.
427/428 a OAB, foro adequado para a discussÆo entre os
advogados.Quanto a peti‡Æo de fls. 432/433, manifeste-se o
Estado do PAran .Adv. LUCI R.DAMAZIO, JOSE ORIVAL-
DO DE OLIVEIRA, JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA e JOEL
SAMWAYS NETO-

2.-ORDINARIA REVISAO DE PENSAO-28910/1992-FLO-
RINDA LEVYTZKI KRAUTZYSYN x IPE -Como requer …s
fls235.-Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA-

3.-ORDINARIA-28977/1992-ANTONIO DA SILVA PAULO x
ESTADO DO PARANA -Preparadas as custas, voltem. R$
23,80-Adv. JOAO ANTONIO DA CRUZ-

4.-ORDINARIA-29572/1993-ANDRAUS ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA E OUTROS x DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PR. -Sobre a peti‡Æo retro,
manifeste-se o D.E.R.Prazo de cinco dias.-Adv. EDSON LUIZ
AMARAL-

5.-ORDINARIA-29805/1993-REGINA APARECIDA MAR-
QUES BARAUCE x I.P.E. -Renova‡Æo da intima‡Æo do au-
tor para que se manifeste sobre o petit¢rio de fls. 241/247.-
Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA-

6.-REPETICAO DE INDEBITO-31410/1994-PCI PARANA
IND DE CIRC IMPR LTDA e outros x ESTADO DO PARANA
-Renova‡Æo da intima‡Æo da autora para que efetue o reco-
lhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justi‡a. Prazo de cin-
co dias. -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

7.—31640/1994-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x MACEDO VEICULOS LTDA e ou-
tros -Renova‡Æo da intima‡Æo do autor para que efetue o
pagamento das custas processuais.R$ 21,01-Adv. SANDRA
JUSSARA KUCHNIR-

8.—32452/1995-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x JOACHIM JOSE RIEDEL e outros -
Renova‡Æo da intima‡Æo do autor para que efetue o paga-
mento das custas processuais.R$ 66,52-Adv. SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR-

9.—32453/1995-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x CEBEL INFORMATICA S/C LTDA
e outros -Renova‡Æo da intima‡Æo da autora para que efetue
o recolhimento das diligˆncias do Sr. Oficial de Justi‡a. Prazo
de cinco dias. -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

10.-ORDINARIA-32590/1995-ALOYSIO MAJEWISKI e ou-
tros x ESTADO DO PARANA -Como requer …s fls336.-Adv.
LUCI R.DAMAZIO, APARECIDA MARIA DE OLIVEIRA e
OSMANN DE OLIVEIRA-

11.-ORDINARIA-32923/1995-ALFONSO PEREZ CORREA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Manifeste-se o au-
tor quanto ao prosseguimento do feito. -Adv. LEOCIMARY
TOLEDO STAUT, CLEA MARA LUVIZOTTO-

12.—33166/1995-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x MARINA FELIPPI e outros -Prepa-
radas as custas, voltem. R$ 18,91-Adv. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR-

13.-EMBARGOS DE TERCEIRO-34155/1996-TRANSOLO
TRANSPORTES LTDA. x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A.-1. arquivem-se os autos de “conflito de
competˆncia”em apenso, na forma do item 5.13..4 do CN/CGJ.
2. Tendo em vista o laudo pericial de fs. 198/199, dando conta
de que o ve¡culo em questÇO transformou-se em sucata pela
a‡Æo do tempo, com razÇO a embargante quanto …
inadequa‡Æo da medida de remo‡Æo imediata postulada pelo
embargado …s fls. 232 e 239. 3. ao fito de possibilitar o desfe-
cho da lide, defiro o pedido de fls235/36, assinalando o prazo
de 30 (trinta) dias para que a embargante promova a aliena‡Æo
do bem. -Adv. ANTONIO GLENIO F.M.DE ALBUQUERQUE,
JOAO RAIMUNDO F. MACHADO PEREIRA e DEISE A
BORBA M E SILVA-

14.-ORDINARIA PREC COMINATORIO-34496/1996-MUNI-
CIPIO DE CURITIBA x HAROLDO MANOEL DO PRADO -
Como requer …s fls90.-Adv. SAULO DE MEIRA ALBACH e
ANTONIO LUIZ GUSI-

15.-ORDINARIA DE COBRANCA-34535/1996-CONSTRU-
TORA GRECA LTDA x DER/PR - DEPTO DE ESTRADAS

DE RODAGEM DO PARANA -Sobre a peti‡Æo retro, mani-
feste-se o D.E.R.Prazo de cinco dias.-Adv. EDSON LUIZ
AMARAL-

16.-ORDINARIA DE COBRANCA-34536/1996-ANTONIO
MORO E CIA LTDA x DER/PR - DEPTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO PARANA -Sobre a peti‡Æo retro, manifeste-
se o D.E.R.Prazo de cinco dias.-Adv. EDSON LUIZ AMARAL-

17.-ORDINARIA DE COBRANCA-34540/1996-TABA S/A
EMPREENDIMENTOS x DER/PR - DEPTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO PARANA -Sobre a peti‡Æo retro, mani-
feste-se o D.E.R.Prazo de cinco dias.-Adv. EDSON LUIZ
AMARAL-

18.-ORDINARIA DE COBRANCA-34545/1996-REDRAN
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x DER/PR - DEPTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA -Sobre a peti‡Æo
retro, manifeste-se o D.E.R.Prazo de cinco dias.-Adv. EDSON
LUIZ AMARAL-

19.-ORDINARIA DE COBRANCA-34546/1996-SOCIEDADE
MAFRENSE DE ENGENHARIA LTDA x DER/PR - DEPTO
DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA -Sobre a
peti‡Æo retro, manifeste-se o D.E.R.Prazo de cinco dias.-Adv.
EDSON LUIZ AMARAL-

20.-ORDINARIA DE COBRANCA-34547/1996-ALIANCA
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x DER/PR - DEPTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA -Sobre a peti‡Æo
retro, manifeste-se o D.E.R.Prazo de cinco dias.-Adv. EDSON
LUIZ AMARAL-

21.-ORDINARIA DE COBRANCA-34551/1996-URBALON
PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA x DER/PR - DEPTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA -Sobre a peti‡Æo
retro, manifeste-se o D.E.R.Prazo de cinco dias.-Adv. EDSON
LUIZ AMARAL-

22.-ORDINARIA DE COBRANCA-34552/1996-SERVICOS
DE ENGENHARIA RODOFERREA S/A x DER/PR - DEPTO
DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA -Sobre a
peti‡Æo retro, manifeste-se o D.E.R.Prazo de cinco dias.-Adv.
EDSON LUIZ AMARAL-

23.-ORDINARIA DE COBRANCA-34555/1996-MASSA FA-
LIDA DE CIPATE COMPANHIA DE PAVIMENTACAO E x
DER/PR - DEPTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PA-
RANA -Sobre a peti‡Æo retro, manifeste-se o D.E.R.Prazo de
cinco dias.-Adv. EDSON LUIZ AMARAL-

24.-ORDINARIA DE COBRANCA-34558/1996-AMPLA EN-
GENHARIA E PROJETOS LTDA x DER/PR - DEPTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA -Sobre a peti‡Æo
retro, manifeste-se o D.E.R.Prazo de cinco dias.-Adv. EDSON
LUIZ AMARAL-

25.-ORDINARIA DE COBRANCA-34561/1996-MOMENTO
ENGENHARIA DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA x DER/PR
- DEPTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA -
Sobre a peti‡Æo retro, manifeste-se o D.E.R.Prazo de cinco
dias.-Adv. EDSON LUIZ AMARAL-

26.-ORDINARIA DE COBRANCA-34565/1996-PATER PRO-
JETOS E CONSTRUCOES RODOVIARIAS LTDA x DER/PR
- DEPTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA -
Sobre a peti‡Æo retro, manifeste-se o D.E.R.Prazo de cinco
dias.-Adv. EDSON LUIZ AMARAL-

27.-ORDINARIA DE COBRANCA-34736/1996-ARTELESTE
CONSTRUCOES LTDA x DER/PR - DEPTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO PARANA -Sobre a peti‡Æo retro, mani-
feste-se o D.E.R.Prazo de cinco dias.-Adv. EDSON LUIZ
AMARAL-

28.-ORDINARIA DE COBRANCA-34739/1996-CONSTRU-
TORA TRIUNFO LTDA x DER/PR - DEPTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO PARANA -Sobre a peti‡Æo retro, mani-
feste-se o D.E.R.Prazo de cinco dias.-Adv. EDSON LUIZ
AMARAL-

29.-ORDINARIA DE COBRANCA-34740/1996-CONSTRU-
TORA CASTILHO DE PORTO ALEGRE S/A x DER/PR -
DEPTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA -So-
bre a peti‡Æo retro, manifeste-se o D.E.R.Prazo de cinco dias.-
Adv. EDSON LUIZ AMARAL-

30.-ORDINARIA DE COBRANCA-34743/1996-H COSTA
ENGENHARIA E COMERCIO LTDA x DER/PR - DEPTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA -Sobre a peti‡Æo
retro, manifeste-se o D.E.R.Prazo de cinco dias.-Adv. EDSON
LUIZ AMARAL-

31.-ORDINARIA DE COBRANCA-34888/1996-DALCON
ENGENHARIA DE CONSULTORIA LTDA x DER/PR - DEP-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA -Sobre a
peti‡Æo retro, manifeste-se o D.E.R.Prazo de cinco dias.-Adv.
EDSON LUIZ AMARAL-

32.-ORDINARIA DE COBRANCA-35242/1996-CONSTRU-
TORA MARNA LTDA x DER/PR - DEPTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO PARANA -Sobre a peti‡Æo retro, mani-
feste-se o D.E.R.Prazo de cinco dias.-Adv. EDSON LUIZ
AMARAL-

33.-ORDINARIA DE COBRANCA-35250/1996-TV - TECNI-
CA VIARIA CONSTRUCOES LTDA x DER/PR - DEPTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA -Sobre a peti‡Æo
retro, manifeste-se o D.E.R.Prazo de cinco dias.-Adv. EDSON
LUIZ AMARAL-

34.-ORDINARIA DE COBRANCA-35254/1996-BARIGUI
CONSTRUCOES LTDA x DER/PR - DEPTO DE ESTRADAS

DE RODAGEM DO PARANA -Sobre a peti‡Æo retro, mani-
feste-se o D.E.R.Prazo de cinco dias.-Adv. EDSON LUIZ
AMARAL-

35.-ORDINARIA DE COBRANCA-35255/1996-FRANCO
CONSTRUCOES LTDA x DER/PR - DEPTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO PARANA -Sobre a peti‡Æo retro, mani-
feste-se o D.E.R.Prazo de cinco dias.-Adv. JOEL SAMWAYS
NETO-

36.-ORDINARIA DE COBRANCA-35256/1996-ETEL ESTU-
DOS TECNICOS LTDA x DER/PR - DEPTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO PARANA -Sobre a peti‡Æo retro, mani-
feste-se o D.E.R.Prazo de cinco dias.-Adv. EDSON LUIZ
AMARAL-

37.-ORDINARIA DE COBRANCA-35257/1996-CONSTRU-
TORA SANCHES TRIPOLONI LTDA x DER/PR - DEPTO
DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA -Sobre a
peti‡Æo retro, manifeste-se o D.E.R.Prazo de cinco dias.-Adv.
EDSON LUIZ AMARAL-

38.-ORDINARIA DE COBRANCA-35261/1996-URBASA -
CONSTRUTORA E URBANIZADORA S/A x DER/PR - DEP-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA -Sobre a
peti‡Æo retro, manifeste-se o D.E.R.Prazo de cinco dias.-Adv.
EDSON LUIZ AMARAL-

39.-ORDINARIA-35736/1996-P.R. ANDERSON ENGENHA-
RIA E CONSTRUCOES LTDA. x COHAB/CT -Vista as partes
da baixa dos autos.-Adv. EDUARDO ALBERTO MARQUES
VIRMOND, ALVARO BORGES JUNIOR, LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

40.-ORDINARIA DE COBRANCA-35852/1997-CLEONICE
REGINA COIMBRA x IPE-Manifeste-se … parte autora quan-
to ao prosseguimento do feito -Adv. MARCO ANTONIO DE
SOUZA-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-36891/1997-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x CENTRO MUSIKAL FELBER LTDA. e outros-Intimem-se
o segundo transigente e terceiros anuentes para que efetuem o
pagamento das custas finais.R$ 75,10.Adv. SERGIO ALVES
RAYZEL-

42.—36898/1997-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x MARCO ANTONIO PEREIRA
MASCARENHAS -Renova‡Æo da intima‡Æo do autor para
que efetue o pagamento das custas processuais.R$ 70,02-Adv.
SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

43.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-36940/1997-
VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA. x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA-Pelo exposto, com funda-
mento no artigo 269, I do CPC. julgo procedente o pedido ini-
cial para declarar a incosntitucionalidade do disposto no artigo
25 25, da lei Complementar Estadual 1/72,e, por conseguinte,
da decisÆo tomada atrav‚s do recurso nele previsto, restabele-
cendo-se, assim, a decisÆo colegiada do Conselho ao auto de
infra‡Æo indicado na inicial. Em razÆo da sucumbˆncia, con-
deno o r‚u ao poagamento das custas processuais e honor rios
advocat¡cios. Fixo os honor rios em R$ 5.000,00, o que fa‡o
com fundamento no artigo 20, paragr. 4§, do C¢digo de Proces-
so Civil. Havendo ou nÆo recurso volunt rio, decorrido o pra-
zo legal, remetam-se os autos ao e. Tribunal de Justi‡a para
reexame necess rio. P.R.I.. -Adv. OMIRES PEDROSO DO
NASCIMENTO e MARISA ZANDONAI MOREIRA-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38521/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x ISIDORO BORA -Como requer …s fls.87.-Adv. DORIS
MARIA BAPTISTELLA WERKA, LUCIA ROSSETTO THE-
ODORO-

45.-INDENIZACAO-38874/1998-ESTADO DO PARANA x
DORI EDISON SOARES e outros -Como requer …s fls126.-
Adv. MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO-

46.-RESCISAO DE CONTRATO-38987/1998-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
ANA MERCEDES CAMARGO -Como requer …s fls.128.-Adv.
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39138/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x ZA ZA EMBALAGENS E ARTIGOS PARA FESTAS LTDA.
e outros -Vista ao exequente.-Adv. SANDRA JUSSARA KU-
CHNIR-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39330/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x JOAQUIM MORAIS DA SILVA NETO -Preparadas as cus-
tas, voltem. R$ 46,90-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

49.—39936/1998-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x SULAUTO PECAS DIESEL LTDA.
e outros -Diga a parte autora, no prazo legal.-Adv. SANDRA
JUSSARA KUCHNIR-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40029/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ADRIANA DOS
SANTOS MARINS DE OLIVEIRA BORNE e outros -Prepara-
das as custas, voltem. R$ 13,81-Adv. JULIO BARBOSA LE-
MES e ARMANDO BARBOSA LEMES-

51.—40471/1999-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x ASPER COM E MONTAGEM DE
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS e outros -Preparadas as cus-
tas, voltem. R$ 87,50-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

52.-INDENIZACAO-40678/1999-ESTADO DO PARANA x
SERGIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA-Diante do exposto,
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com fundamento no artigo 269, I, do C¢digo de Processo Civil,
julgo procedente o pedido formulado na inicial e condeno o r‚u
a ressarcir o autor nos moldes da fundamenta‡Æo. Em razÆo
da sucumbˆncia, condeno o r‚u pagamento das custas proces-
suais e honor rios adocat¡cios. Fixo os honor rios em 20% so-
bre o valor da condena‡Æo, o que fa‡o com fundamento no
artigo 20, paragr. 3§, do CPC. P.R.I.. -Adv. LUIZ GUILHER-
ME BITTENCOURT MARINONI e LUIZ EDSON FACHIN-

53.-EMBARGOS DO DEVEDOR-41093/1999-ALTENIR AL-
VES DAVID e outros x RIO PARANA COMP. SECURIT. DE
CREDITOS FINANCEIROS -Preparadas as custas, voltem. R$
55,30-Adv. ILIA DE MOURA E COSTA e SANDRA JUSSA-
RA KUCHNIR-

54.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-41299/1999-ZEST
SEREVICOS DE MARKETING LTDA. x MUNICIPIO DE
CURITIBA -Recebo o recurso de apela‡ao em ambos os efei-
tos. Vista ao recorrido (a) para responder, no prazo legal. -Adv.
UMBERTO GIOTTO NETO, CINTIA ESTEFANIA FERNAN-
DES e CLAUDINE CAMARGO-

55.—41367/1999-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x JAIME GONCALVES DE CASTRO
-Renova‡Æo da intima‡Æo do autor para que efetue o paga-
mento das custas processuais.R$ 35,90-Adv. SANDRA JUS-
SARA KUCHNIR-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-41522/1999-PETRILLO
COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Ao embarga-
do quanto …s informa‡äes retro prestadas.Adv. MIEKO ITO.,
ERIKA HIKISHIMA FRAGA e PATRICIA CRISTINA NEVES-

57.-ORDINARIA DE COBRANCA-41534/1999-BANESTA-
DO LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x ISAIAS COE-
LHO PEREIRA e outros -Preparadas as custas, voltem. R$
72,12-Adv. DANIEL HACHEM-

58.-INDENIZACAO-41720/1999-FRANCISCO RAFAEL FEI-
TOZA e outros x ESTADO DO PARANA-(DISPOSITIVO)
Nessar condi‡äes, julgo improcedente o pedido deduzido por
FRANCISCO RAFAEL FEITOZA, ÖCARO DA SILVA FEI-
TOZA E MARCUS VINÖCIUS CHARLES FEITOZA, repre-
sentados por sua mÆe, SILVANA DA SILVA FERREIRA. Con-
deno os autores ao pagamento das custas processuais, bem as-
sim honor rios advocat¡cios, estes fixados em 15% (quinze por
cento) do valor dado … causa (R$62.140,00), devidamente
corrigidos, o que fa‡o com fundamento no paragr. 3, do art. 20,
do C.P.C., observando-se o grau de zelo do profissional , o
lugar de presta‡Æo do servi‡o, a natureza e importƒncia da
causa, o trabalho realizado pelo advogado e, finalmente o tem-
po exigido para o seu servi‡o, os quais ficam os autores insen-
tos de pagamento, em virtude do pedido de gratuidade da justi‡a
que, embora ocorrida j  na peti‡Æo inicial, nÆo foi, at‚ o pre-
sente momento, objeto de an lise, sendo deferido por este ju¡zo,
observando-se, no entanto, a disposi‡Æo do art.12 da Lei
n§1.060/50. Cumpram-se as determina‡äes do C¢digo de Nor-
mas da Corregedoria-Geral da Justi‡a. P.R.I.. -Adv. JOAO
ADEMAR MENTA e WILTON VICENTE PAESE 30191300-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-42258/1999-DIONE MARIA
RODRIGUES EBRAHIM x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Preparadas as custas, voltem. R$ 200,20-Adv.
EDEMAR FRITZ JUNIOR-

60.-DECLARATORIA-42504/2000-CLAM AIR CARGO
LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA*-
Pelo exposto, com fundamento no artigo 269, I, do C¢digo de
Processo Civil, julgo improcedente a pretensÆo inicial. Con-
deno a autora ao pagamento das custas processuais e hoor rios
advocat¡cios. Fixo os honor rios em R$1.000,00, o que fa‡o
com fundamento no artigo 20, paragr.4§, do CPC. P.R.I.. -Adv.
NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES, MILTON FAGUN-
DES, VANDERLEI SANTOS DE MENEZES e LILIAN ACRAS
FANCHIN 2218719-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42769/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x SONIA DE FATI-
MA OLIVEIRA GEARA DOS SANTOS -Tendo em vista que a
parte autora nÆo se manifestou at‚ a presente data, conforme
certidÆo retro, julgo extintos os presentes autos de Execu‡Æo
sob n§42769/00, em que ‚ exeq•ente Banco do Estado do Pa-
ran  S/A, executado Sonia de F tima Oliveira, com fulcro no
art. 267, III do CPC. P.R.I.. Transitada em julgado, dˆ-se baixa
na distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. LUIZ GIL DE
ALMEIDA-

62.-ORDINARIA-43515/2000-LIGLUZ - CONSTRUCOES
ELETRICAS LTDA. x COPEL - COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA ELETRICA-Ao autor, face o petit¢rio de fls.
686/687. -Adv. ROBSON ADRIANO DE OLIVEIRA-

63.-MEDIDA CAUTELAR-43889/2000-GUNTER JOSEF
STATTER x ESTADO DO PARANA -Tendo em vista que a
parte autora nÆo se manifestou at‚ a presente data, conforme
certidÆo retro, julgo extintos os presentes autos de medida
Cautelar sob n§43889/00, em que ‚ requerente Gunter Josef
Statter, requerido Estado do Paran , com fulcro no art. 267, III
do CPC. P.R.I.. Transitada em julgado, dˆ-se baixa na
distribui‡Æo e arquivem-se os autos.-Adv. ANTONIO CEZAR
FERREIRA PINTO-

64.-ORDINARIA-44014/2000-APARECIDA RIBEIRO DOS
SANTOS x IASP - INSTITUTO DE ACAO SOCIAL DO PA-
RANA-Isto posto, julgo parcialmente procedente o pedido ini-
cial para condenar o r‚u, Instituto de A‡Æo Social do Paran ,
ao pagamento do auxilio transporte … autora, nos meses que
nÆo houve a percep‡Æo e sua remunera‡Æo ficou aqu‚m dos
trˆs (3) sal rios m¡nimos, e nÆo alcan‡ados pela prescri‡Æo
q•inquenal (Decreto n§20.910/32), acrescidos de juros
morat¢rios a partir da cita‡Æo (S£mula 204 do Superior Tribu-
nal de Justi‡a) e corre‡Æo monet ria pelo INPC. A liquida‡Æo

da senten‡a far-se-  na forma do artigo 604 do CPC. Diante da
sucumbˆncia rec¡proca, condena-se as partes no pagamento das
custas processuais e honor rios advocat¡cios, estes fixados em
10%(dez por cento) sobre o valor da condena‡Æo , responden-
do o r‚u por 1/3 (um ter‡o) e a autora por 2/3 (dois ter‡o) das
aludidas verbas de sucumbˆncia. Contudo, a autora ‚ benefici ria
da Justi‡a Gratu¡ta, razÆo pela qual suspendo a exzecu‡Æo
pelo prazo de 5 (cinco) anos, salvo se houver modifica‡Æo das
consi‡äes podendo efetuar o pagamento sem preju¡zo do sus-
tento pr¢prio ou da fam¡lia (artigo 12, da lei n§1.060/50). Por
cautela, remeto a senten‡a ao reexame necess rio por nÆo ser
poss¡vel saber de imediato o valor da condena‡Æo a que o Es-
tado ficou sujeito a pagar, de acordo com o artigo 475, para-
graf. 2§, do CPC, com as altera‡äes promovidas pela Lei 10.352
de 26 de dezembro de 2001. Custas de lei. P.R.I -Adv. IVAIR
JUNGLOS e STELLA MARIS MACHADO NATAL-

65.-REVOCATORIA-945/2001-MASSA FALIDA DE SUL
FERRO-COM. DE ACO E FERRO LTDA x METALURGICA
GERDAU S/A. -Preparadas as custas, voltem. R$ 624,40.Adv.
ARNALDO FERREIRA, MOLOTOV PASSOS, ROBERTO
MOREIRA LINS PASTL, JOAQUIM JOSE GRUBHOFER
RAULI e CLEBER MARCONDES-

66.-INTERPELACAO JUDICIAL-1247/2001-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
JOAO DIAS COIMBRA e outros -Preparadas as custas, vol-
tem. R$ 50,40-Adv. LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO,HASSAN SOHN,LUIZ FERNANDO NACLI
BASTOS-

67.-INDENIZACAO-328/2002-ESTADO DO PARANA x
FRANCISCO INACIO -1. Designo audiˆncia de consilia‡Æo e
apresnta‡Æo de defesa ( art.277 do CPC) para o dia 02 de 06
de 2005, …s 14:00 horas. Cite-se e Intime-se.-Adv. LUIZ GUI-
LHERME BITTENCOURT MARINONI-

68.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-385/2002-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x ES-
POLIO DE JOSE HENRIQUE ZALEWSKI e outros -Prepara-
das as custas, voltem. R$ 22,40-Adv. MILTON FERREIRA-

69.-MANDADO DE SEGURANCA-590/2002-FARMACIA
MUSSIMED LTDA. e outros x DIRETOR DE SAUDE
AMB.DA SECRET.MUNICIPAL DE SAUDE -Preparadas as
custas, voltem. R$ 31,50-Adv. MARCO ANTONIO GUIMA-
RAES e SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJAS-

70.-ORDINARIA-744/2002-CARLOS EDUARDO ALVES DE
CASTRO x MUNICIPIO DE CURITIBA-Em razÆo do expos-
to, julgo improcedente o pedido formulado por Carlos Eduardo
Alves de Castro em face do Munic¡pio de Curitiba. Condeno o
autor ao pagamento das custas processuais e honor rios
advocat¡cios do procurador do r‚u, os quais fixo em R$800,00
(oitocentos reais), atendendo ao disposto no artigo 20, para-
gr.4§, do CPC, notadamente a ausˆncia de instru‡Æo processu-
al e a simplicidade da causa. Dou a presente por publicada em
mÆos do escrivÆo. Registre-se, Intimem-se. -Adv. ALCEU
TAQUES DE MACEDO e LUIS MIGUEL JUSTO DA SILVA-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-821/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL VILA FORMOSA-
DISPOSITIVO: Em face do exposto e por tudo que dos autos
consta, julgo parcialmente procedentes os presentes embargos
interpostos pela Companhia de Habita‡Æo Popular de Curiti-
ba (COHAB-CT) em face do CONDOMINIO RESIDENCIAL
VILA FORMAOSA, para fim de determina: 1. Que o
condom¡nio exeq•ente leve aos autros de execu‡Æo, no prazo
de dez dias, os seguintes documentos: a) a prova da investidura
do s¡ndico; b) or‡amento geral aprovado; c) prova registrada
de unidades aut“nomas; d) indica‡Æo do valor de cada quota;
e) balancete mensal; f) apresenta‡Æo do texto aprovado da
conven‡Æo. 2. Que o condom¡nio exeq•ente, nos autos ddo
processo de execu‡Æo, regularize sua representa‡Æo civil por
seu s¡ndico e sua representa‡Æo processual por advogado, no
prazo de dez dias. 3. Que o condom¡nio exeq•ente, no prazo
de dez dias, comprove nos autos de execu‡Æo que nÆo cedeu
o cr‚dito executado ou, tendo cedido, que se regularize a
substitui‡Æo processual e penhora. 4. Que nÆo incida multa
condominial sobre o d‚bito executado. 5. Que, para a corre‡Æo
monoet ria dos valores executados, se utilize a m‚dia aritm‚tica
entre o INPC/IBGE e IGP/DI. 6. Que os juros morat¢rios, de
1% ao mˆs, incidam a partir da cita‡Æo do embargante no pro-
cesso de execu‡Æo. Sendo cada litigante em parte vencedor e
em parte vencido, condeno cada qual a arcar com a metade das
custas processuais e com os honor rios advocat¡cios de seu pa-
trono, nos termos do que dispäe ov art. 21 do CPC. P.R.I.. -
Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CA-
PRONI e CRISTIANE ALVES FERREIRA-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-896/2002-ESTADO DO PA-
RANA x MASSA FALIDA DE ADUSOLO FERTILIZANTES
S.A.-Ao embargado face o dep¢sito retro efetuado.Adv. GIL-
BERTO RODRIGUES BAENA-

73.-MANDADO DE SEGURANCA-1009/2002-SILVINO
MENDES DE JESUS x DIRETOR PRESIDENTE DA PARA-
NA-PREVIDENCIA -Renova‡Æo da intima‡Æo do autor para
que efetue o pagamento das custas processuais.R$ 20,30-Adv.
SILVINO MENDES DE JESUS-

74.-MANDADO DE SEGURANCA-1098/2002-IOLANDA
CORREIA DE OLIVEIRA x CHEFE DO NUCLEO REGIO-
NAL DA EDUCACAO DE CURITIBA-Ante o exposto, julgo
improcedente o pedido inicial, denegando a seguran‡a, ante a
ausˆncia de comprova‡Æo de direito liquido e certo. Condeno
a impetrante ao pagamento das despasas procesuais, contudo,
por ser benefici ria da Assitˆncia Judici ria, na forma do varti-
go 12 da Lei 1.060/50, susto a execu‡Æo. Por fim deixo de
fixar e condenar em honor rios adovocat¡cios em face do enun-
ciado da S£mulla 105 do Superior Tribunal Federal e S£mula
105 do Superior Tribunal de Justi‡a. P.R.I.. -Adv. LUIS AN-

SELMO ARRUDA GARCIA e MANOEL CAETANO FERREI-
RA FILHO-

75.-MANDADO DE SEGURANCA-1116/2002-MABILIA
CATTO GALLINA e outros x SECRETARIO MUNICIPAL DE
REC.HUMANOS DE CURITIBA-Diante do exposto, com base
no artigo 18 da Lei 1533/51, denego a seguran‡a pleiteada,pela
verifica‡Æo da decadˆncia, e, por consequˆncia, julgo extinto
o processo, nos termos do art. 269, inciso IV, condenando a
autora ao pagamento de custas e despesas processuais, mas sem
honor rios advocat¡cios, por serem incab¡veis na esp‚cie.Adv.
LUDIMAR RAFANHIM-

76.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1248/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
IVONE OLMEDO -Preparadas as custas, voltem. R$ 15,40-
Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

77.-INTERPELACAO JUDICIAL-1333/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
JOAO KRUKE -Cumpra-se o Art. 872 do C.P.C.-Adv. JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA-

78.-DESAPROPRIACAO-1537/2002-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x LUIZ MARIO OSI-
ECKI E S/M.-Homologo, por senten‡a, o acordo entabulada
entre as partes (fs.94/95), com o que declaro constitu¡da a ser-
vidÆo administrativa da  rea de 100,06m2, contida no im¢vel
de indica‡Æo fiuscal n§74.009.003.000-7, trancrito sob n§8.622
junto ao Cart¢rio da 9¦ Circunscri‡Æo Imobili ria da Capital (f.
42), em favor da Companhia de Saneamento do Paran  - Sane-
par, forte no artigo 22 do Decreto-lei 3.365/61. Custas na for-
ma da lei. P.R.I.. -Adv. INACIO HIDEO SANO-

79.-ORDINARIA REVISIONAL-1580/2002-PLUMA CON-
FORTO E TURISMO S/A x BANCO REGIONAL DE DESENV
DO EXTREMO SUL - BRDE -Renova‡Æo da intima‡Æo do
autor para que efetue o pagamento das custas processuais.R$
84,00-Adv. SILVIO NAGAMINE,LUIZ CARLOS DA ROCHA-

80.-ORDINARIA DECLARATORIA-1733/2002-JULIO CE-
SAR ARAUJO x ESTADO DO PARANA-DISPOSITIVO. Ante
a motiva‡Æo acima expendida, julgo improcedente o pedido,
condeno o autor ao pagamento das custas processuais e
honor rios advocat¡cios, que fixo em R$ 1.500,00 (um mil e
quinhentos reais), a teor do artigo 20, paragr.3§ do CPC. P.R.I..
-Adv. ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER e MANOEL
CAETANO FERREIRA FILHO-

81.-INTERPELACAO JUDICIAL-1779/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
ERMENEGILDO APARECIDO URBANO e outros -Cumpra-
se o Art. 872 do C.P.C.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA-

82.-MANDADO DE SEGURANCA-204/2003-JUAREZ JOSE
KUBASKI x DIRETOR GERAL DO DETRAN - DEPTO. ES-
TADUAL TRANSITO -Preparadas as custas, voltem. R$ 16,10-
Adv. GRACINDA MARINHO DA ROCHA-

83.-MANDADO DE SEGURANCA-246/2003-ASSIS DE
SOUZA SOARES x DIRETOR GERAL DO DETRAN - DEP-
TO. ESTADUAL TRANSITO -Preparadas as custas, voltem.
R$ 20,30-Adv. REINALDO COSTA MITCZUK-

84.-MANDADO DE SEGURANCA-577/2003-GISELE TEI-
XEIRA BATISTA MARTINS DE OLIVEIRA x DETRAN -
DEPTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARANA -Prepa-
radas as custas, voltem. R$ 20,30-Adv. ALEXANDRE SUTKUS
DE OLIVEIRA-

85.-INDENIZATORIA-695/2003-GILBERTO CHAVES PRA-
TES x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-DIS-
POSITIVO; Nessar condi‡äes, julgo improcedente o pedido de
indeniza‡Æo formulado pelo autor, GILBERTO CHAVES PAR-
TES, em desfavor do Estado do Paran . Conseq•entemente,
condeno o autor ao pagamento das custas processuais e hoor rios
advocat¡cios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o
valor dado … causa (R$217.379,86) devidamente corrigido,
atendendo ao que dispäe o artigo 20, paragr. 4§, do CPC, ob-
servando o grau de zelo do profissional, o lugar da presta‡Æo
e a importƒncia da causa, o trabalho realizado pelo advogado e
o tempo exigido para o seu servi‡o(paragr.3§, do mesmo dis-
positivo legal). A condena‡Æo referente …q verbba honor ria,
no entanto, fica sobrestada, em virtude de ser o autor benefici rio
das benesses da gratuidade da justi‡a, por‚m, podendo ser reto-
mada pelo Estado a execu‡Æo da quantia qua lhe cabe dentro
em 05 (cinco) anos a constar desta decisÆo, pena de, ap¢s tal
prazo, se operar a prescri‡Æo (lei n§1.606/50, 12). Oportuna-
mente, arquivem-se os autos fazendo-se as anota‡äes e
observa‡äes necess rias, em cumprimento ao C¢digo de Nor-
mas da Corregedoria-Geral da Justi‡a. P.R.I.. -Adv. GILMAR
JEFERSON PALUDO, SILVIO BENDER e LUIZ GUILHER-
ME BITTENCOURT MARINONI-

86.-MANDADO DE SEGURANCA-702/2003-CIAX COMER-
CIO DE PETROLEO LTDA x COORDENADOR DA RECEI-
TA DO ESTADO DO PARANA-Pelo exposto, julgo improce-
dente o pedido inicialm, denegando a seguran‡a pretendida,
ante a ausˆncia de comprova‡Æo de direito liquido e certo, e
extinguindo o feito sem julgamento de m‚rito conforme expressa
o artigo 267, inciso IV, do CPC. Condeno a impetrante ao pa-
gamento das despesas processuais, contudo, deixo de fixar e
condenar em onor rios advocat¡cios em face do enunciado da
S£mula 512 do Supremo Tribunal Federal e S£mula 105 do
Superior Tribunal de Justi‡a. P.R.I.. -Adv. PAULO MORELI e
MANOEL HENRIQUE MAINGUE-

87.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-726/2003-ANTO-
NIO JOAQUIM DANTAS e outros x BANCO DO ESTADO

DO PARANA S/A -Preparadas as custas, voltem. R$ 18,20-
Adv. MARCIUS NADAL MATOS-

88.-MANDADO DE SEGURANCA-1981/2003-OLI NATAL x
DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA-
NA -Renova‡Æo da intima‡Æo do autor para que efetue o pa-
gamento das custas processuais.R$ 20,30-Adv. CLEDERBAL
ATILA DE ALMEIDA e CLAUDINEI DOMBROSKI-

89.-DECLARATORIA DE NULIDADE-2935/2003-PAULO
OLIMPIO FERREIRA DA CRUZ x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A-Para a realiza‡Æo de audiˆncia de concilia‡Æo
ou sanemanto, designo dia 18 de maio do corrente, …s 14:00
horas. -Adv. MOYSES GRINBERG, PAULO DEQUECH e
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

90.-DECLARATORIA DE COBRANCA-124/2004-MAURO
ROBERTO CURCIO VIANNA x ESTADO DO PARANA e
outros-Em embargos de declara‡Æo de fls. 140/141, o autor
indica omissÆo na senten‡a, porquanto nÆo apreciada preli-
minar de revelia apresentada na impugna‡Æo … contesta‡Æo.
• que que o autor argumentou que contesta‡Æo nÆo veio acom-
panhada de procura‡Æo, do que resultaria a inexistˆncia do ato
com a conseq•ente revelia do requerido, at‚ porque nÆo hou-
ve tempestivo requerimento para juntada do instrumento de
mandato. De fato, na senten‡a nÆo houve pronunciamento
sobre a questÆo. Entretanto, ainda que se tenha como certa a
omissÆo, entendo que a falta j  foi suprida, desmerendo provi-
mento os embargos declarat¢rios. O Juiz, em verificando a fal-
ta de prova de delega‡Æo de poderes quando do oferecimento
da resposta pelo Estado do Paran , deveria ter determinado sua
juntada, o que nÆo foi feito. Sem que se tenha oportunizado
… parte corrigir a omissÆo, entendo qua a apresenta‡Æo do
documento de fl. 166 torna prejudicada a aprecia‡Æo da ques-
tÆo. -Adv. RENE PELEPIU, CASSIANO LUIZ IURK e GI-
SELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-

91.-ORDINARIA-267/2004-ALAIDE APARECIDA RIGA-
MONTI e outros x ESTADO DO PARANA -Renova‡Æo da
intima‡Æo do autor para que efetue o pagamento das custas
processuais.R$ 20,30-Adv. SERGIO NEY CUELLAR TRAMU-
JAS-

92.-EMBARGOS A EXECUCAO-639/2004-CONCORDE
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x MUNICIPIO DE
CURITIBA -Preparadas as custas, voltem. R$ 9,10-Adv. RO-
DRIGO DA ROCHA ROSA-

93.-EMBARGOS A EXECUCAO-644/2004-CONCORDE
ADMINISTRADORA DE BENS LTDA x MUNICIPIO DE
CURITIBA -Preparadas as custas, voltem. R$ 20,30-Adv. RO-
DRIGO DA ROCHA ROSA-

94.-ORDINARIA-727/2004-EDMIR STAUT e outros x IPMC
- INST.DE PREVID.DOS SERVIDORES DO MUNIC.CTBA
e outros -Preparadas as custas, voltem. R$ 31,50-Adv. RENA-
TA CRISTINA PALOAN TOESCA ELIAS-

95.-ORDINARIA DECLARATORIA-735/2004-MARIA LUCIA
LUBACHEVSKI x ESTADO DO PARANA -Preparadas as cus-
tas, voltem. R$ 13,30-Adv. ANDRE LUIZ VERBOSKI-

96.-ACAO DE COBRANCA-996/2004-ISAURA GAVA DA
SILVA x INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO
DE CURITIBA -Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir e informem sobre a necessidade e real pertinˆncia
de cada.-Adv. JISLAINE PRUDENTE e MAJOLY ALINE DOS
ANJOS HARDY-

97.-ANULACAO DE LANCAM.DE MULTAS-1274/2004-VI-
ACAO VALE DO IGUACU LTDA x DETRAN - DEPTO DE
TRANSITO DO ESTADO DO PARANA -Preparadas as cus-
tas, voltem. R$ 336,70-Adv. OSWALDO TELLES, CASSIO
LISANDRO TELLES, ELIANDRA CRISTINA WINCK-

98.-MANDADO DE SEGURANCA-1406/2004-PERPHILL
RECURSOS HUMANOS LTDA e outros x CHEFE DA FIS-
CALIZACAO DO ISS DO MUNICIPIO DE CTBA -Recolha-
se dilig‰ncias do Sr. oficial de justica, prazo 30 (trinta) dias,
sob pena de extincao - R$40.00-Adv. LUCYANNA JOPPERT
LIMA LOPES, ALESSANDRA SCHUTA, PAULO MAURICIO
DA ROCHA TURRA e DIOGO MAT T •  AMARO-

99.-MANDADO DE SEGURANCA-1466/2004-MARIA DE
LURDES PORTUGAL TAVARES CASEIRO PRATA x DIRE-
TOR PRESID.DO INSTIT.AMBIENTAL DO PARANA -IAP-
-Preparadas as custas, voltem. R$ 20,81-Adv. RAMIRO DE
LIMA DIAS-

100.-MANDADO DE SEGURANCA-2040/2004-MIROLATO
COMERCIO EXTERIOR LTDA x DELEGADO REGIONAL
DA RECEITA DO ESTADO DO PARANA -Preparadas as cus-
tas, voltem. R$ 18,20-Adv. CARLYLE POPP, ANDRE MAS-
SIGNAN BEREJUK-

101.-ACAO DE COBRANCA-2768/2004-ALFREDO JA-
SINSKI e outros x PARANAPREVIDENCIA e outros -Prepa-
radas as custas, voltem. R$ 32,20-Adv. RENATA CRISTINA
PALOAN TOESCA ELIAS-

102.-PROCEDIMENTO SUMARIO-2866/2004-LOCARAL-
PHA LOCADORA DE VEICULOS LTDA x DIRETRAN/URBS
- URBANIZACAO DE CURITIBA S.A. -Preparadas as custas,
voltem. R$ 53,20-Adv. GERCINO BETT JR-

103.-REPETICAO DE INDEBITO-2954/2004-ELZA PRADO
SABBAG x PARANAPREVIDENCIA e outros -Preparadas as
custas, voltem. R$ 11,20-Adv. ALCIDES GABOARDI JUNI-
OR-
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104.-EMBARGOS A EXECUCAO-3039/2004-DELMONT
IMPORT.E EXPORT.DE FRUTAS E FRIOS LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Sobre a
impugna‡Æo retro, manifeste-se a embargante. Prazo: 10 (dez)
dias. -Adv. LUIZ ANTONIO DUARESKI-

105.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-3288/2004-
BANCO BANESTADO S/A x JULIO KAZUYA FUJITA-Efeue,
o embargante, dep¢sito inicial de custas dos embargos, bem
como distribui‡Æo e assinat£ra da petio‡Æo inicial. -Adv.
DOUGLAS ROGERIO LEITE-

106.-ORDINARIA DECLARATORIA-3404/2004-MARIA
CLARISSE PODESTA ROMERO e outros x ESTADO DO
PARANA -Caso seja arguida alguma preliminar ou mat‚ria a
que alude o Art. 326 do C.P.C.manifeste-se a parte autora em
dez dias.-Adv. GISELE SOARES 30269822, LUIS ANSELMO
ARRUDA GARCIA, ARTUR DE ABREU e FATIMA MIRIAN
BORTOT-

107.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3528/2004-AL-
FREDO CARREIRA e outros x BANCO BANESTADO S/A -
RECOLHA-SE AS DILIGENCIAS DO SR. OFICIAL DE JUS-
TICA SOB PENA DE CANCELAMENTO - VALOR R$ 120.00
- PRAZO 30 (TRINTA) DIAS-Adv. RIVALDO RIBEIRO-

108.-MANDADO DE SEGURANCA-4265/2004-DANILO
VIANNA x DIRETOR GERAL DO DETRAN - DEPTO. ES-
TADUAL TRANSITO -Preparadas as custas, voltem. R$ 18,20-
Adv. DANIEL FERREIRA e JULIETA MENDES LOPES-

109.-ORDINARIA DE COBRANCA-4404/2004-JOSE AL-
BERTO SANTOS e outros x ESTADO DO PARANA e outros -
Caso seja arguida alguma preliminar ou mat‚ria a que alude o
Art. 326 do C.P.C.manifeste-se a parte autora em dez dias.-
Adv. JOAO EGIDIO DA SILVA-

110.-EMBARGOS A EXECUCAO-123/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x OSVALDO OLIMPIO MILANEZ E OUTROS- o
embargante postula, como priemira tese, pelo reconhecimento
da ilegitimidade ativa dos exeq•entes, que, se acolhida, levar 
… extin‡Æo da execu‡Æo, da¡ se concluindo que o benef¡cio
econ“mico seria o pr¢prio valora dqa execu‡Æo. Portanto, in-
time-se o embargante para adequar o valor da causa, comple-
mentando o recolhimento das custas.-Adv. EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e CARLOS ALBERTO NE-
POMUCENO FILHO-

111.—928/2005-ESTADO DO PARANA x WENG GRAFICA
E EDITORA LTDA -Recolha-se dilig‰ncias do Sr. oficial de
justica, prazo 30 (trinta) dias, sob pena de extincao - R$40.00-
Adv. FRANCISCO CARLOS DUARTE-

112.—929/2005-ESTADO DO PARANA x LEMBRASUL SU-
PERMERCADOS LTDA -Recolha-se dilig‰ncias do Sr. ofici-
al de justica, prazo 30 (trinta) dias, sob pena de extincao -
R$40.00-Adv. FRANCISCO CARLOS DUARTE-

113.—931/2005-ESTADO DO PARANA x ELITE REFEICO-
ES INDUSTRIAIS LTDA -Recolha-se dilig‰ncias do Sr. ofi-
cial de justica, prazo 30 (trinta) dias, sob pena de extincao -
R$40.00-Adv. FRANCISCO CARLOS DUARTE-

114.-EXECUCAO FISCAL-14087/1993-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x ANTONIO CARLOS ZILLIG DE
FRANCISCO e outros -1. · vista da relevƒncia do fundamento
invocado (nulidade da CDA), acolho o pedido de cancelamen-
to da hasta p£blica. 2.Sobre a peti‡Æo de fs. 30 e seguintes,
manifeste-se o exeq•ente em at‚ 05 (cinco) dias.-Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO 3508011, CRISTINA HATSCHBA-
CH MACIEL, MARLI T. F. D’ AVILA e VITORIO KARAN-

115.-EXECUCAO FISCAL-17311/1994-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ADELITA GONZALES MARTINEZ DENIPOTE e
outros -Recebo o recurso de apela‡ao em ambos os efeitos.
Vista ao recorrido (a) para responder, no prazo legal. -Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO 3508011, HELOISA HE-
LENA DE O.SOARES CORVELLO, CRISTINA HATSCHBA-
CH MACIEL, SIMONE KOHLER, LICIANE JUNIA BALTA-
ZAR e CARLA CRISTINE KARPSTEIN ROMANELLI-

116.-EXECUCAO FISCAL-20153/1996-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x L C BRANCO EMP IMOBILIARIOS
LTDA e outros -Recebo o recurso de apela‡ao em ambos os
efeitos. Vista ao recorrido (a) para responder, no prazo legal. -
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO, SIMONE KOHLER,
CLAUDINE CAMARGO, CARLOS ANTONIO LESSKIU,
CRISTINA HATSCHBACH MACIEL, HELOISA HELENA DE
O.SOARES CORVELLO, ELIANE CRISTINA ROSSI CHE-
VALIER, ROSA DAUM MACHADO e LUIZ CELSO BRAN-
CO-

117.-EXECUCAO FISCAL-20909/1996-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x L C BRANCO EMPREEND IMOB
LTDA e outros -1. · vista da relevƒncia do fundamento invica-
do (incostitucionalidade das al¡quotas progressivas do IPTU),
acolho o pedido de cancelamento da hasta p£blica. 2.Sobre a
peti‡Æo de fs. 25 e seguintes, manifeste-se o exeq•ente em at‚
05 (cinco) dias.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO, CAR-
LOS ANTONIO LESSKIU, EROS SOWINSKI, MARLI T. F.
D’ AVILA, CARLOS AUGUSTO M.VIEIRA DA COSTA,
ROSA DAUM MACHADO e LUIZ CELSO BRANCO-

118.-EXECUCAO FISCAL-22847/1997-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x LUIZ FERNANDO COMEGNO e
outros-Tendo em vista o disposto no artigo 39 da LEF, e consi-
derando que o devedor insurgiu-se contra o valor da avalia‡Æo,
intime-se o executado para o preparo das custas do Sr. Avalia-
dor. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO, SIMONE MAR-
TINS SEBASTIAO, EROS SOWINSKI, CRISTINA MACIEL,

CIBELE KOEHLER, JANICE KELLER ARAUJO, GRAZIE-
LLA FILOMENO e LUIZ FERNANDO COMEGNO-

119.-EXECUCAO FISCAL-23503/1997-PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CURITIBA x CAIUBI MOREIRA e outros -1. Ao
credor, para que cumpra o disposto no art. 659, paragr.4§, do
CPC.. 2 Cumpra-se o disposto no art. 669, paragr fo £nico, do
CPC.. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-

120.-EXECUCAO FISCAL-30197/1998-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x L C BRANCO EMP IMOBILIARI-
OS LTDA e outros -PARTE FINAL: Ante ao exposto, com ar-
rinmo no artigo 618, inciso I do CPC, julgo parcialmente pro-
cedente a obje‡Æo de pr‚-executividade para declarar a nuli-
dade do lan‡amento do exerc¡cio de 1997, referente ao im¢vel
de IF n§81.802.011.000-8, exclusivamente no que concerne …
cobran‡a de IPTU por meio de al¡quotas progressivas, deven-
do ser aplicada a al¡quota m¡nima de 0,2% prevista no artigo
20, inciso I, al¡nea “a”, da Lei Municipal 6.202/80. Ao
exeq•ente, para providenciar a substitui‡Æo da CDA em at‚
(dez) dias. INt..-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO,
CLAUDINE CAMARGO, HELOISA HELENA DE O.SOARES
CORVELLO, LUIZ MIGUEL CµRCOVA GUTIERREZ, ROSA
DAUM MACHADO e LUIZ CELSO BRANCO-

121.-EXECUCAO FISCAL-32615/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x WEBER CONSTR CIVIS LTDA e
outros-TEndo em vista o dispoto no artigo 39 da LEF, e consi-
derando que a devedora insurgiu-se contra o valor da avali‡Æo,
intime-se a executada para o preparo das custas do Sr. Avalia-
dor. 2 Cumpra-se a decisÆo retro -Adv. PAULO VINICIO
FORTES FILHO 3508011, EROS SOWINSKI, FERNANDO
ALMEIDA DE OLIVEIRA, CARLOS ANTONIO LESSKIU,
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, ANA FLAVIA DE LARA
MEHL, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, CARINA
PESCAROLO, EVANDRO LUIZ PEZOTI, JOAO LEONEL
ANTOCHESKI, LEILA CRISTINA ROJAS GAVILAN VERA,
RODRIGO THOMAZINHO COMAR, JOSE ANTONIO VALE,
IZABELLE M.S. MOREIRA LIMA, ALEXANDRA MATTAR
DE ROQUE, ADRIANO CARLOS SOUZA VALE e ALESSAN-
DRO DONIZETHE SOUZA VALE-

122.-EXECUCAO FISCAL-35807/1999-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x L C BRANCO EMP IMOBILIARI-
OS LTDA e outros -1. · vista da relevƒncia do fundamento invi-
cado (incostitucionalidade das al¡quotas progressivas do IPTU),
acolho o pedido de cancelamento da hasta p£blica. 2.Sobre a
peti‡Æo de fs. 21 e seguintes, manifeste-se o exeq•ente em at‚
05 (cinco) dias.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO
3508011, MARLI T. F. D’ AVILA, ELIANE CRISTINA ROSSI
CHEVALIER, ROSA DAUM MACHADO e LUIZ CELSO
BRANCO-

123.-EXECUCAO FISCAL-41445/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x L C BRANCO EMPREEND IMOB
LTDA e outros -PARTE FINAL: Ante ao exposto, com arrinmo
no artigo 618, inciso I do CPC, julgo parcialmente procedente
a obje‡Æo de pr‚-executividade para declarar a nulidade do
lan‡amento do exerc¡cio de 1999, referente ao im¢vel de
IFn§81.811.006.000-0, exclusivamente no que concerne …
cobran‡a de IPTU por meio de al¡quotas progressivas, deven-
do ser aplicada a al¡quota m¡nima de 0,2% prevista no artigo
20, inciso I, al¡nea “a”, da Lei Municipal 6.202/80. Ao
exeq•ente, para providenciar a substitui‡Æo da CDA em at‚
(dez) dias. INt..-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO
3508011, MARLI T. F. D’ AVILA, HELOISA HELENA DE
O.SOARES CORVELLO, EROS SOWINSKI, SIMONE KO-
HLER, ROSA DAUM MACHADO e LUIZ CELSO BRAN-
CO-

124.-EXECUCAO FISCAL-41449/2000-PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA x L C BRANCO EMP IMOBILIARI-
OS LTDA e outros -PARTE FINAL: Ante ao exposto, com ar-
rinmo no artigo 618, inciso I do CPC, julgo parcialmente pro-
cedente a obje‡Æo de pr‚-executividade para declarar a nuli-
dade do lan‡amento do exerc¡cio de 1999, referente ao im¢vel
de IF n§81.814.010.000-8, exclusivamente no que concerne …
cobran‡a de IPTU por meio de al¡quotas progressivas, deven-
do ser aplicada a al¡quota m¡nima de 0,2% prevista no artigo
20, inciso I, al¡nea “a”, da Lei Municipal 6.202/80. Ao
exeq•ente, para providenciar a substitui‡Æo da CDA em at‚
(dez) dias. INt..-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO
3508011, MARLI T. F. D’ AVILA, HELOISA HELENA DE
O.SOARES CORVELLO, EROS SOWINSKI, LUIZ MIGUEL
CµRCOVA GUTIERREZ, ROSA DAUM MACHADO e LUIZ
CELSO BRANCO-

125.-EXECUCAO FISCAL-43549/2001-MUNICIPIO DE
CURITIBA x ELISEU GONCALVES DA SILVA e outros -Ante
ao exposto, julgo improcedente a obje‡Æo de pr‚-executivida-
de, com o que declaro v lida a execu‡Æo. Sobre o prossegui-
mento do feito, manifeste-se o exeq•ente em at‚ 05 (cinco)
dias. Intimem-se.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO
3508011, ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER e VALE-
RIA JULIANA TORTATO MONTESCHIO-

126.-EXECUCAO FISCAL-49125/2002-MUNICIPIO DE
CURITIBA x L C BRANCO EMP.IMOBILIARIOS LTDA. e
outros -Ante ao exposto, julgo improcedente a obje‡Æo de pr‚-
executividade, com o que declaro v lida a execu‡Æo. Sobre o
prosseguimento do feito, manifeste-se o exeq•ente em at‚ 05
(cinco) dias. Intimem-se.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO, CARLOS ANTONIO LESSKIU, LUIZ CELSO BRAN-
CO e ROSA DAUM MACHADO-

127.-EXECUCAO FISCAL-49127/2002-MUNICIPIO DE
CURITIBA x L C BRANCO EMPREEND IMOB LTDA. e ou-
tros -Ante ao exposto, julgo improcedente a obje‡Æo de pr‚-
executividade, com o que declaro v lida a execu‡Æo. Sobre o
prosseguimento do feito, manifeste-se o exeq•ente em at‚ 05

(cinco) dias. Intimem-se.-Adv. PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO, FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA, ROSA DAUM
MACHADO e LUIZ CELSO BRANCO-

128.-EXECUCAO FISCAL-49313/2002-MUNICIPIO DE
CURITIBA x LUCILIA DA LUZ P SOUZA e outros- Ante a
concordƒncia do exeq•ente, proceda-se a penhora do bm ofe-
recido. Diligˆncias necess rias.-Adv. PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO, LUIZ MIGUEL CµRCOVA GUTIERREZ, CLE-
VERSON MARINHO TEIXEIRA, MARCELO DE SOUZA
TEIXEIRA e MARCIA GALEAZZI CAXAMBU-

129.-EXECUCAO FISCAL-123964/1994-FAZ. PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x V SANTOS E CIA LTDA e outros-
Defiro o poedido de f. 43. -Adv. KAREM OLIVEIRA, MARI-
SA LEOPOLDINA DE M.C.CORDEIRO, CLEBER MARCON-
DES e JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI-

130.-EXECUCAO FISCAL-124572/1995-FAZ. PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x FRIGORIFICO CALIFORNIA LTDA
e outros-Sobre a devolu‡Æo dos autos, manifestem-se as par-
tes no prazo comum de 05 (cinco) dias. -Adv. EUNICE FU-
MAGALLI MARTINS E SCHEER e JOSE CLAUDIO DEL
CLARO-

131.-EXECUCAO FISCAL-126581/1998-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x V SANTOS E CIA LTDA e
outros -1. Primeiramente, deve o executado fornecer o endere‡o
do Sr. S¡ndico a fim de possibilitar o entendimento do petit¢rio
de f. 11. 2.Int..-Adv. JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI
e CLEBER MARCONDES-

132.-EXECUCAO FISCAL-128968/2000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x V SANTOS & CIA LTDA e
outros -1. Primeiramente, deve o executado fornecer o endere‡o
do Sr. S¡ndico a fim de possibilitar o entendimento do petit¢rio
de f. 11. 2.Int..-Adv. CLEBER MARCONDES e JOAQUIM
JOSE GRUBHOFER RAULI-

133.-EXECUCAO FISCAL-129474/2000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x V SANTOS E CIA LTDA e
outros -1. Primeiramente, deve o executado fornecer o endere‡o
do Sr. S¡ndico a fim de possibilitar o entendimento do petit¢rio
de f. 11. 2.Int..-Adv. CLEBER MARCONDES e JOAQUIM
JOSE GRUBHOFER RAULI-

134.-EXECUCAO FISCAL-129743/2000-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x APAGUE COM E MANU-
TENCAO DE EXTINTORES LTDA e outros-1. Nomeio leilo-
eiro o Sr. Lauro Stellfeld Filho. 2. Agendem-se datas para lei-
läes, que terÆo lugar na Rua Sylvano da Rocha Loures n§262
A, CIC, nesta Cidade, certificando-se nos autos. 3. Expe‡a-se
edital, para publica‡Æo na forma da lei. 4.Intimem-se as par-
tes. 5. Diligˆncias. -Adv. KAREM OLIVEIRA, MARISA LEO-
POLDINA DE M.C.CORDEIRO, VERGINIA MARA PEDRO-
SO, CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI e MARCIA
MARIA MARCELINO-

135.-EXECUCAO FISCAL-130218/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x V SANTOS & CIA LTDA e
outros -1. Primeiramente, deve o executado fornecer o endere‡o
do Sr. S¡ndico a fim de possibilitar o entendimento do petit¢rio
de f. 11. 2.Int..-Adv. CLEBER MARCONDES e JOAQUIM
JOSE GRUBHOFER RAULI-

136.-EXECUCAO FISCAL-130608/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x V SANTOS & CIA LTDA e
outros -1. Primeiramente, deve o executado fornecer o endere‡o
do Sr. S¡ndico a fim de possibilitar o entendimento do petit¢rio
de f. 11. 2.Int..-Adv. CLEBER MARCONDES e JOAQUIM
JOSE GRUBHOFER RAULI-

137.-EXECUCAO FISCAL-130626/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x V SANTOS & CIA LTDA e
outros -1. Primeiramente, deve o executado fornecer o endere‡o
do Sr. S¡ndico a fim de possibilitar o entendimento do petit¢rio
de f. 11. 2.Int..-Adv. CLEBER MARCONDES e JOAQUIM
JOSE GRUBHOFER RAULI-

138.-EXECUCAO FISCAL-130966/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x V SANTOS E CIA LTDA e
outros -1. Primeiramente, deve o executado fornecer o endere‡o
do Sr. S¡ndico a fim de possibilitar o entendimento do petit¢rio
de f. 11. 2.Int..-Adv. CLEBER MARCONDES e JOAQUIM
JOSE GRUBHOFER RAULI-

139.-EXECUCAO FISCAL-130976/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x V SANTOS & CIA LTDA e
outros -1. Primeiramente, deve o executado fornecer o endere‡o
do Sr. S¡ndico a fim de possibilitar o entendimento do petit¢rio
de f. 11. 2.Int..-Adv. CLEBER MARCONDES e JOAQUIM
JOSE GRUBHOFER RAULI-

140.-EXECUCAO FISCAL-131012/2001-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x V SANTOS & CIA LTDA e
outros -1. Primeiramente, deve o executado fornecer o endere‡o
do Sr. S¡ndico a fim de possibilitar o entendimento do petit¢rio
de f. 11. 2.Int..-Adv. CLEBER MARCONDES e JOAQUIM
JOSE GRUBHOFER RAULI-

141.-EXECUCAO FISCAL-132395/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MOLDESPAR MOLDURAS
E ESPELHOS PR LTDA e outros -Como requer …s fls.20.
Aguarde-se o leilÆo.-Adv. CRISTIANE FEROLDI MAFFINI-

142.-EXECUCAO FISCAL-133109/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MOLDESPAR MOLDURAS
E ESPELHOS PARANA LTDA e outros -Como requer …s
fls.22. Aguarde-se o leilÆo.-Adv. CRISTIANE FEROLDI
MAFFINI-

143.-EXECUCAO FISCAL-133719/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x GILBERTO PINTO e ou-
tros-1. Defiro o pedido ,de fs.10/12, com o que determino a
inclusÆo do Sr. Gilberto Pinto no p¢lo passivo da presente
execu‡Æo. Anota‡äes e comunica‡äes necess rias. 2. Cite-se o
executado, na forma da decisÆo de f. 06. -Adv. MARISA LE-
OPOLDINA DE M.C.CORDEIRO, KAREM OLIVEIRA e
EVERTON CALAMUCCI-

144.-EXECUCAO FISCAL-135099/2003-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x DELMONT IMP E EXP DE
FRUTAS E FRIOS LTDA e outros-1. · nova conta geral, na
forma requerida …s fs. 32/33. 2. Ap¢s, manifestem-se as par-
tes no prazo comum de 05 (cinco) dias. -Adv. MARISA LEO-
POLDINA DE M.C.CORDEIRO, KAREM OLIVEIRA, LUIZ
ANTONIO DUARESKI e JOSE OLINTO NERCOLINI-

145.-\EXECUCAO FISCAL-136930/2004-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x GRALHA AZUL REFRIGE-
RACAO LTDA e outros-Proceda-se conforme requerido …s
fls. 19. -Adv. KAREM OLIVEIRA, MARISA LEOPOLDINA
DE M.C.CORDEIRO, DEMETRIO BEREHULKA, PAULO
HENRIQUE BEREHULKA, MARCIA REGINA DOS SAN-
TOS MACHADO, JOEL FERREIRA LIMA, ROSILEINE PI-
CINATO RIBEIRO, ANTONIO AUGUSTO GRELLERT,
EMERSON CORAZZA DA CRUZ e FERNANDA DA VEI-
GA-

146.-FALENCIA DECRETADA-28348/1992-AVIA TAXI AE-
REO LTDA x GOLD AEROTAXI LTDA-Designado o dia 28/
06/2005, …s 14:10 horas para a realiza‡Æo do leilÆo do bem
penhorado.Adv. JOSE CELSO MARTINS, PAULO SERGIO
GUEDES, JOSE OSCAR DA SILVA JUNIOR, WALDIR FRAN-
COLIN, ELENITA IGNES BODANEZE e MAURICIO GO-
MES DA SILVA-

147.-HABILITACAO DE CREDITO-30647/1994-BANCO DE
DESENV. DO PARANA S/A. x TIP TOP ALIMENTOS LTDA.-
Como requer …s fls. 620. -Adv. BRAZILIO BACELLAR NETO
e RODRIGO SHIRAI-

148.-RESTITUICAO-40699/1999-RIO PARANA COMP. SE-
CURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS x ANGULOS MA-
TERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA.-Sobre o petit¢rio retro,
dˆ-se ciˆncia … FAlida e ao Sr. S¡ndico. -Adv. AUREA CRIS-
THINA DE ALMEIDA CRUZ, LILLIANA MARIA CERUTI
LASS e LAURI JOAO ZAMBONI-

149.-HABILITACAO DE CREDITO-970/2002-ALIDA LAGO
x MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO S/A -Ante o
exposto,tendo em vista os documentos juntados aos autos, con-
siderando a manifesta‡Æo da falida e do s¡ndico, o pronuncia-
mento ministerial, julgo parcialmente procedente o pedido para
declarar habilitado na falˆncia de Hermes Macedo o cr‚dito tra-
balhista de ALIDA LAGO no valor de R$ 3.018,15,valor este a
ser corrigido monetariamente, consoante a S£mula n§ 08 do
STJ e Lei 6899/81, e com juros de mora at‚ a data da
quebra,depois, tÆo s¢ se suport veis pela massa, ap¢s o paga-
mento de todos os credores, conforme disposto no Art. 26 da
Lei de Falˆncias.Ao S¡ndico, para inclusÆo do cr‚dito no qua-
dro geral de credores como de natureza privilegiada.-Adv. JANE
MARCIA BULGARELLI (SC)., EDUARDO MELLO, NILTON
HIRT MARIANO e VILMA GONCALVES DE CASTILHO-

150.-HABILITACAO DE CREDITO-1663/2002-NATANEL
ZAHORCAK x VERNILLO & CIA LTDA -Renova‡Æo da
intima‡Æo do autor para que efetue o pagamento das custas
processuais.R$ 209,81-Adv. NATANOEL ZAHORCAK-

151.-HABILITACAO DE CREDITO-456/2003-ESCAPAMEN-
TO ZEZU’S LTDA x MULTIPLAN ADM. NACIONAL DE
CONSORCIO S/C LTDA. -Preparadas as custas, voltem. R$
15,76-Adv. PAULO ROBERTO MACHADO-

152.-DECLARACAO DE CREDITO-789/2003-DOCEIRA
CAMPOS DO JORDAO LTDA x MASSA FALIDA DE LEM-
BRASUL SUPERMERCADOS LTDA -Preparadas as custas,
voltem. R$ 321,11-Adv. WILLIAM BONVICINI SILVA-

153.-DECLARACAO DE CREDITO-2291/2003-CONDOMI-
NIO EDIFICIO MORADA SAN DIEGO x MASSA FALIDA
DE SOCIEDADE CONST.TAJI MARRAL LTDA -Preparadas
as custas, voltem. R$ 12,31-Adv. JOSE CARLOS BRANCO
JUNIOR-

154.-HABILITACAO DE CREDITO-166/2004-GERSON RO-
EHRIG x MASSA FALIDA DE SOCIEDADE CONST.TAJI
MARRAL LTDA-Vista ao S¡ndico e a Falida.Adv. FRANCIS-
CO MACHADO DE JESUS e MARCOS ALBERTO PICOLI-

155.-HABILITACAO DE CREDITO-736/2004-DISTRIBUI-
DORA FARMACEUTICA PANARELLO LTDA x ALIANCA
DISTRIB.DE MEDIC.E PERFUMARIA S/A -Renova‡Æo da
intima‡Æo do autor para que efetue o pagamento das custas
processuais.R$ 25,91-Adv. MARIA CAROLINA BIAGINI
CURY-

156.-DECLARACAO DE CREDITO-1716/2004-REPAL -RE-
FRIGERACAO, PECAS E ACESSORIOS LTDA x REFRIMIL
REFRIGERACAO LTDA -Preparadas as custas, voltem. R$
20,96.Adv. PAULO ROBERTO MARQUES DE MACEDO,
MAURO FONSECA DE MACEDO, BRUNO FONSECA
MARCONDES-

157.-HABILITACAO DE CREDITO-686/2005-15 VARA DO
TRAB.CTBA(ROSELI DA CRUZ) x MASSA FALIDA DE TIP
TOP ALIMENTOS LTDA -Digam a Falida e o S¡ndico sobre o
pedido de habilita‡Æo.-Adv. BRAZILIO BACELLAR NETO,
RODRIGO SHIRAI e MARCOS ALBERTO PICOLI-
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EUJACIO JOSE DOS REIS SIL 0088 012895/0000
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0019 019347/0000
FABIANO AUGUSTO PIAZZA BA 0036 023834/0000
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JOEL SAMWAYS NETO 0011 013723/0000
JONAS BORGES 0049 025185/0000

0057 025385/0000
0044 024939/0000
0056 025378/0000

JOSAFA ANTONIO LEMES 0078 026717/0000
JOSE AMILCAR FERRARI 0088 012895/0000
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JOSE CARLOS BROCHINI 0088 012895/0000
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MARIA ANARDINA PASCHOAL D 0088 012895/0000
MARIA APARECIDA SOUZA E S 0002 000212/2003

0001 003902/0001
MARIA ELIZA MAZOLLA BARAT 0004 001799/0000
MARIA JUSSARA FONSECA 0088 012895/0000
MARIA REGINA DISCINI 0008 010188/0000
MARIANA ROCHA URBAN 0033 023504/0000
MARILENA INDIRA WINTER 0034 023539/0000
MARIO JORGE SOBRINHO 0005 009040/0000
MARISA ZANDONAI MOREIRA 0040 024382/0000
MARLENE PAES GUARESCHI 0031 023399/0000
MARLI TEREZINHA FERREIRA 0053 025289/0000

0036 023834/0000
MARTA NOGUEIRA MAZOLLA 0004 001799/0000
MAURA GLORIA LANZONE 0034 023539/0000
MAURICIO ANTONIO PELEG. A 0088 012895/0000
MAURICIO DE PAULA SOARES 0069 026200/0000
MAURICIO OLINISKI KONIG 0030 023384/0000
MELISSA DE CASSIA KANDA D 0034 023539/0000
MICHEL GUERIOS NETTO 0088 012895/0000
MICHEL LAUREANTI 0078 026717/0000
MILTON PAULO NOGUEIRA 0083 027033/0000
MILTON SERGIO BOHATCH 0088 012895/0000
MOACYR ALVARO DE SOUZA 0014 016381/0000
NATANIEL RICCI 0026 022423/0000

0003 001501/0000
NILTON SILVA 0029 023277/0000
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 0021 020069/0000
OSCAR FLEISCHFRESSER 0018 019299/0000
OSMANN DE OLIVEIRA 0009 010857/0000

0007 009713/0000
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 0070 026250/0000
OSNILDO PACHECO JUNIOR 0088 012895/0000
PATRICIA STROBEL PIAZZETT 0023 020727/0000

0018 019299/0000
PAULO AGUIAR PALACIOS 0003 001501/0000
PAULO CORTELLINI 0008 010188/0000
PAULO GOMES JUNIOR 0044 024939/0000

0010 011188/0000
0012 014503/0000

PAULO LEANDRO DIETER 0088 012895/0000
PAULO OVIDIO SANTOS LIMA 0075 026650/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 0020 019961/0000

0021 020069/0000
PAULO ROBERTO F. PEREIRA 0032 023457/0000

0026 022423/0000
PAULO ROBERTO JENSEN 0062 025698/0000

0003 001501/0000
PAULO V. DE B. MARTINS JR 0088 012895/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0052 025261/0000

0065 025816/0000
0054 025332/0000
0053 025289/0000
0041 024440/0000
0037 023993/0000

PAULO VINICIUS DE BARROS 0039 024252/0000
PEDRO DONAISKI 0097 128399/0000

0096 128394/0000
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0093 124492/0000
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PEDRO PAULO PAMPLONA 0088 012895/0000
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RAFAEL FURTADO MADI 0034 023539/0000
RAFAEL ROSSI RAMOS 0048 025172/0000
RAMON ANTONIO CALCENA CUE 0034 023539/0000
RENATA CRISTINA PALOAN TO 0033 023504/0000
RICARDO GIUSEPPE DE VICEN 0030 023384/0000
RITA ANA GUIMARAES 0088 012895/0000
RITA DE CASSIA LOPES 0040 024382/0000
RITA DE CASSIA ZUCCO 0040 024382/0000
ROALD AMUNDSEN GOMES 0018 019299/0000
ROBERTO MACHADO FILHO 0097 128399/0000

0096 128394/0000
0098 128428/0000
0099 128591/0000
0094 125386/0000
0093 124492/0000
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RODOLFO WILD 0039 024252/0000
RODRIGO J. CASAGRANDE 0047 025151/0000
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ROGERIO DE SOUZA CHEDID 0022 020451/0000
ROGERIO POPLADE CERCAL 0081 026908/0000
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RONY MARCOS DE LIMA 0018 019299/0000
ROSANA CRISTINA KRUPP 0086 027047/0000
ROSANE MUNHOZ BURGEL ZANE 0079 026736/0000

0006 009555/0000
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0016 018713/0000
ROSSANA MOREIRA GOMES 0003 001501/0000
RUBEM ALOYSIO MONTEIRO MO 0092 119636/0000
RUBENS DE ALMEIDA 0088 012895/0000
RUY RIBEIRO 0091 021271/0000
SAMUEL TORQUATO 0033 023504/0000

0009 010857/0000
SANDRA REGINA S. ROMANIEL 0003 001501/0000
SAULO DE MEIRA ALBACH 0017 019120/0000

0003 001501/0000
SERGIO BOTTO DE LACERDA 0002 000212/2003
SIDNEY MARTINS 0048 025172/0000

0025 021371/0000
0038 024092/0000

SILVANA APARECIDA CEZAR P 0015 017318/0000
0014 016381/0000

SILVIO BRAMBILA 0003 001501/0000
SIMONE KOHLER 0045 024999/0000
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 0098 128428/0000
SIND- CLEMENCEAU CALIXTO 0089 018489/0000
SIND- ODILON DE QUEIROZ J 0088 012895/0000
SIRLENE ELIAS RIBEIRO 0037 023993/0000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 0089 018489/0000
SORAYA COSTA ESMANHOTTO 0061 025641/0000
TARCISIO ARAUJO KROETZ 0038 024092/0000
TATIANA KALKO T.C.BARRETO 0024 020963/0000

0016 018713/0000
TEOFILO L. SANTOS NETO 0090 020472/0000
TERESA MARIA FREIRE DE AL 0003 001501/0000
THAISE COSTA TRONCA 0088 012895/0000
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VALMIR RIBEIRO 0075 026650/0000
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0014 016381/0000
VERA GRACE PARANAGUA CUNH 0042 024600/0000
VICENTE DE PAULA SANTIAGO 0051 025221/0000
VITOR ADAM 0089 018489/0000
VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 0018 019299/0000
VIVIANE PATRICIA PIELAK 0088 012895/0000
WALDEMAR LOPEZ HEREK 0088 012895/0000
WALDIR COELHO DE LOIOLA 0025 021371/0000
WASHINGTON A. TELLES DE F 0088 012895/0000
WILMAR ALVINO DA SILVA 0047 025151/0000
WINICIUS RUBELE VALENZA 0053 025289/0000

1.-COBRANCA DE AUTOS-3902/0001-JOSE PEDRINI x
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PR -
DER/PR -CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/
2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Intime-se a par-
te interessada para indicar o endereço onde deverá ser realiza-
da a diligência. -Adv. JOAO PERON e MARIA APARECIDA
SOUZA E SILVA-

2.-PREC. REQUISITORIO-212/2003-ANTONIO DOMINGOS
MESTRE e OUTROS x DER - DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM/PR -DESPACHO DE FL 78: Aguarde-
se. -Adv. MARIA APARECIDA SOUZA E SILVA e SERGIO
BOTTO DE LACERDA-

3.-DESAPROPRIACAO-1501/0000-URBS URBANIZACAO
DE CURITIBA S/A x JOSE FRESSATO e outros. -DESPA-
CHO DE FL. 1195: Dê-se ciência aos interessados do informa-
do à fl. 1.194 pelo Município, aguardando-se pelo prazo de 90
dias, contados do protocolo da petição em Cartório (18.3.05).
Int. e dil. -Adv. IRACEMA CANABRAVA RODRIGUES BO-
TELHO, TERESA MARIA FREIRE DE ALMEIDA, SILVIO
BRAMBILA, PAULO ROBERTO JENSEN, PAULO AGUIAR
PALACIOS, NATANIEL RICCI, CLAUDIA DE SOUZA AR-
ZUA, SANDRA REGINA S. ROMANIELLO, ROSSANA
MOREIRA GOMES, ANTONIO CARLOS LUCCHESI, DIO-
GO MARCONI LUCCHESI e SAULO DE MEIRA ALBACH-

4.-EXECUCAO DE SENTENCA-1799/0000-JOSE DOS SAN-
TOS ROCHA E OUTROS x DER - DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM/PR. -DESPACHO DE FL. 452:
Sobre o aduzido às fls. 443/445, diga o Autor. Intimem-se. -
Adv. EDUARDO ROCHA VIRMOND, EDUARDO ALBER-
TO MARQUES VIRMOND, MARIA ELIZA MAZOLLA BA-
RATA, MARTA NOGUEIRA MAZOLLA, DEBORA DE FER-
RANTE LING CATANI, DANIEL MARQUES VIRMOND,
LUIR CESCHIN e ANDREA ANDRADE DE MIRANDA-

5.-ORDINARIA DE COBRANCA-9040/0000-MEREIDE DE
OLIVEIRA FRANCO LOPES x IPE e outros. -DESPACHO
DE FL. 227: Sobre o aduzido às fls. 223/224, diga a Autora.
Intimem-se. -Adv. CARLOS ADOLPHO O FRANCO, CAR-
LOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO, MARIO JORGE
SOBRINHO, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA e LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

6.-ACAO ORDIN ARIA-9555/0000-ACYR MACEDO GUI-
MARAES x ESTADO DO PARANA. -DESPACHO DE FL.
252: Intime(m)-se, nos termos e para os fins requeridos pelo
Estado à fl. 243. Dil. -Adv. ROSANE MUNHOZ BURGEL
ZANELLATO, HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR, AN-
GELA CASSIA C. CAETANO FERREIRA, DARCI KASPR-
ZAK, LUCIANO ROCHA WOISKI, LUIR CESCHIN e LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

7.-REVISAO DE PENSAO-9713/0000-CLEMENTINA MA-
RIA LISBOA x IPE e outros. -DESPACHO DE FL. 246: I- So-
bre a habilitação de herdeiros e documentos, diga o Estado do
Paraná, em cinco (05) dias. Int. -Adv. CARLOS ALBERTO
PEREIRA, IRINEU TONINELLO, OSMANN DE OLIVEIRA
e CARLOS FREDERICO MARES DE SOUZA Fº-

8.-REVISAO DE PENSAO-10188/0000-MARIA DA LUZ
CUBAS x IPE e outros -DESPACHO DE FL. 312: Aguarde-se
pela habilitação de herdeiros. -Adv. PAULO CORTELLINI,
MARIA REGINA DISCINI, MARCO ANTONIO DE SOUZA,
DARCI KASPRZAK, JACINTO NELSON DE MIRANDA
COUTINHO, CLEMERSON MERLIN CLEVE, MARCELE-
NE CARVALHO DA SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA
PARENTE VENANCIO e LUIS FERNANDO DA SILVA TAM-
BELLINI-

9.-REVISAO DE PENSAO-10857/0000-LUCRECIA DARIM
DE ARAUJO e outros x IPE e outros. -DESPACHO DE FL.
238: Cumpra-se o despacho de fl. 235-v., com urgência, aten-
tando-se ao informado à fl. 237. Int. e dil. -Adv. MARCELLO
REUS DARIN DE ARAUJO, SAMUEL TORQUATO, DAL-
MI MARIA DE OLIVEIRA, OSMANN DE OLIVEIRA e LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

10.-MANDADO DE SEGURANCA-11188/0000-DIVANI TU-
LIO BUDZIAK E OUTRAS e outros x IPE e outros. -DESPA-
CHO DE FL. 280: Defiro o pedido de vista dos autos ao Advo-
gado subscritor da petição de fl. 279, pelo prazo legal. Int. -
Adv. EDILANIO ROGERIO DE ABREU, LUCIANO ROCHA
WOISKI, ANGELA CASSIA C. CAETANO FERREIRA, ARI-
ANNA DE N. PETROVSKY GEVAERD, MARCELENE CAR-
VALHO DA SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA PARENTE
VENANCIO, PAULO GOMES JUNIOR e CLAUDINEI BE-
LAFRONTE-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-13723/0000-ESTADO DO
PARANA x AGLACIR CANCIO DO AMARAL. -DESPACHO
DE FL. 83: Sobre o aduzido às fls. 77 a 82, ora diga o interes-
sado. Int. e dil. -Adv. JOEL SAMWAYS NETO, LUCIANO
ROCHA WOISKI, CARLOS ALBERTO PEREIRA e LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-14503/0000-IPE -INSTITU-
TO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO PARANA x ROSE-
MARY DE ANDRADE. -DESPACHO DE FL. 128: Expeça-se
Certidão, na forma da Lei, pelo valor apontado à fl. 124, com o
qual anuíram o executado e o “parquet” (fls. 126 e 127-v.),
acrescida do valor das respectivas custas processuais. À luz do
efetivo pagamento, manifestem-se as partes, para fim de extin-
ção dos processos. Int. e dil. -Adv. DARCI KASPRZAK, PAU-
LO GOMES JUNIOR, LUIS FERNANDO DA SILVA TAM-
BELLINI, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e
CARLOS ALBERTO PEREIRA-

13.-DECLARATORIA-16154/0000-ALTEMISTOCLEY DIO-
GO RODRIGUES e outros x ESTADO DO PARANA. -DES-
PACHO DE FL. 306: Sobre o teor dos documentos de fls. 253/
305, diga o Requerido. Intimem-se. -Adv. LUCI R. DAMAZIO
e MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16381/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x GRANAIO PAES
E DELICIAS LTDA e outros. -DESPACHO DE FL. 52: Apre-
sente a interessada seu instrumento de constituição. Feito isso,
cumpra-se a parte final do despacho à fl. 116 dos apensos (sob
o nº 17.515), tanto ali como em relação a estes Autos. Int. e dil.
-Adv. FERNANDO MOREIRA DA ROCHA, MOACYR AL-
VARO DE SOUZA, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CAR-
TA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE e ARNALDO
APARECIDO CORACAO-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17318/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSIAS PRESTES
DE FARIA -DESPACHO DE FL. 50: À conta e preparo. Inti-
mem-se. R$ 13,81-. -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18713/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CLORINDA VAN-
DA HELENA ELOY. -DESPACHO DE FL. 136: I- Cite-se no
endereço fornecido. II- Recolha o Exeq•ente as custas devidas
ao Senhor Oficial de Justiça. Int. -Adv. ALEXANDRE TOR-
RES VEDANA, TATIANA KALKO T.C.BARRETO, ROSE
MARY BASTOS IACOMINI e FERNANDA FORTUNATO
MAFRA-

17.-REIVINDICATORIA-19120/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x FRANCISCO DOS SANTOS e outros. -DESPACHO
DE FL. 255: Sobre o aduzido às fls. 251/252, diga o Autor.
Intimem-se. -Adv. SAULO DE MEIRA ALBACH, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA-
GO, GUILHERME DE SALLES GONCALVES, ANA LUCIA
MARTINS VALDUGA, JULIO CESAR CAPRONI e ALINE
CRISTINA COLETO-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19299/0000-
DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA-
NA x CONDE CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA
-DESPACHO DE FL. 100: I- Defiro. Desentranhe-se o manda-
do de fls. 23/24, adite-se e cumpra-se. II- Recolha o Exeq•ente
as custas devidas ao Senhor Oficial de Justiça. Int. -Adv. RONY
MARCOS DE LIMA, OSCAR FLEISCHFRESSER, ROALD
AMUNDSEN GOMES, ALCIONE BASTOS RIBAS, VIVIA-
NE CONSOLIN SMARZARO, CARLOS ALEXANDRE NE-
GRINI BETTES, DEBORA STADLER ROSA, ALDAIR TRO-
VA DE OLIVEIRA e PATRICIA STROBEL PIAZZETTA-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-19347/0000-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x INDUS-
TRIAS BONET S/A. -DESPACHO DE FL. 77: Apresentada
contrafé (com cópia do novo cálculo - fl. 76), e providos recur-
sos ao Meirinho, citem-se os executados, na forma requerida
às fls. 67 a 70. Int. e dil. -Adv. JOSE AUGUSTO AMARAL
PATRUNI, MARCELLO DE CAMARGO T. PANELLA, DE-
MOCLES PAULO MACHADO e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19961/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE DOS SAN-

TOS. -DESPACHO DE FL. 73: Aguarde-se pela decisão do
Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública. Int. -Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR, LEANDRO CABRERA GALBIATI, INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, PAULO ROBERTO BAR-
BIERI, EMERSON LUIZ BACHMANN, FRANCISCO MA-
CHADO DE JESUS e DENILSON JANDERSON TROMBET-
TA-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-20069/0000-VILMA LUCIA
LUCIANO GOULART x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A. -DESPACHO DE FL. 214: Defiro, antes de mais, o pedi-
do de fl. 213, cumprindo ao requerente pronunciar-se sobre o
aduzido às fls. 188 e s. Int. e dil. -Adv. ORLANDO ANZOA-
TEGUI JUNIOR, LEONEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NO-
GUEIRA QUEIROZ BOTELHO, PAULO ROBERTO BARBI-
ERI, ANDREA CUNHA e GERALDO BONNEVIALLE BRA-
GA ARAUJO-

22.-DESAPROPRIACAO-20451/0000-SANEPAR COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x MAXIMINO BU-
TURI -CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/
2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Intime-se a par-
te interessada para se pronunciar sobre os documentos de fls.
110/114. -Adv. INACIO HIDEO SANO e ROGERIO DE SOU-
ZA CHEDID-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20727/0000-
DETRAN - DEPTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARA-
NA x ADRIANA ROGGENBAUM. -DESPACHO DE FL. 98:
I- Cite-se no endereço fornecido. II- Recolha o Exeq•ente as
custas devidas ao Senhor Oficial de Justiça. Int. -Adv. ALCIO-
NE BASTOS RIBAS, DEBORA STADLER ROSA, ELIZABE-
TH BERTINATO, ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA e PATRI-
CIA STROBEL PIAZZETTA-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20963/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ADAO MATOZO
DA ROCHA e outros. -DESPACHO DE FL. 95: Aguarde-se a
devolução da precatória. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS, JULIO BARBOSA LEMES FILHO,
AMANDO BARBOSA LEMES, ALEXANDRE TORRES VE-
DANA, TATIANA KALKO T.C.BARRETO, CRISTINA PO-
LLI BITTENCOURT e FERNANDA FORTUNATO MAFRA-

25.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-21371/0000-SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x MARLEY
BRUNETTI ROSALINSKI e outros. -DESPACHO DE FL. 185:
Primeiramente cientifiquem-se os requeridos do contido às fls.
181 e s. (intimando-se pessoalmente a Curadora Especial). Int.
e dil. -Adv. WALDIR COELHO DE LOIOLA, INACIO HI-
DEO SANO, CLEVERSON JOSE GUSSO, FLAVIA LUCIA
MOSCAL DE BRITTO MAZUR, SIDNEY MARTINS, LUIZ
FERNANDO SCHLICHTA, CLAUDIO DE FRAGA e DIANA
SORAIA TABALIPA PIMENTEL-

26.-OBRIGACAO DE FAZER-22423/0000-MUNICIPIO DE
CURITIBA x JUVENAL GARCIA DE CAMPOS. -DESPACHO
DE FL. 72: I- Cite-se com o acréscimo das custas processuais.
II- Recolha o Exeq•ente as custas devidas ao Senhor Oficial
de Justiça. Int. -Adv. NATANIEL RICCI e PAULO ROBERTO
F. PEREIRA-

27.-ORDINARIA DECLARATORIA-22823/0000-ABIGAIR
DOS SANTOS BEI e outros x ESTADO DO PARANA. -DES-
PACHO DE FL. 411: Sobre os pedidos de fls. 289, 291 e 395 e
s., manifestem-se o requerido e o “parquet”, a tomar ciência
inclusive dos novos documentos apresentados pelos autores.
Int. e dil. -Adv. LUIS ANSELMO ARRUDA GARCIA, MA-
NOEL CAETANO FERREIRA FILHO e JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER-

28.-ACAO CIVIL PUBLICA-22995/0000-ANNATELCOM
ASSOC NAC BEN ASSIST PROT DEF ACION ASS x EM-
BRATEL - EMPR. BRASILEIRA DE TELECOMUNICACO-
ES e outros. -DECISÃO DE FLS. 99/101: Vistos, etc... Face ao
exposto e ao mais que dos autos consta, hei por bem julgar
extinto este processo sem julgamento do mérito, com amparo
no artigo 267, inciso III do Código de Processo Civil, tendo em
vista o abandono da ação pela autora. Fica a autora responsá-
vel, destarte, pelo preparo das custas processuais, porventura
remanescentes, sendo incabível a condenação em honorários
advocatícios, à falta de comprovação da alegada má-fé. Opor-
tunamente, certificado o trânsito em julgado desta decisão, fei-
tas as anotações e comunicações de que trata o Código de Nor-
mas da E. CGJ, arquivem-se os autos. P.R.I.C. -Adv. MADA-
LENA S. JANN e LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM-

29.-MANDADO DE SEGURANCA-23277/0000-CARLOS
ROBERTO ZACHUKA x DIRETOR DO DETRAN. -DECI-
SÃO DE FL. 149: Vistos, etc... Instado a adotar as providênci-
as necessárias à continuidade do feito, nos termos dos despa-
chos de fls. 134 e 136, o Impetrante permaneceu inerte, estan-
do o processo paralisado há pouco mais de um ano. Dessa for-
ma, face ao notório desinteresse do Impetrante em dar prosse-
guimento ao feito, há objetivamente causa para extinção do
processo sem julgamento do mérito, a que procede este Juízo
com fulcro no artigo 267, inciso II e õ 2º do Diploma Processu-
al Civil, condenando-o, de conseq•ência, ao preparo das cus-
tas processuais, não havendo que se fixar honorários advocatí-
cios em sede de Mandado de Segurança. Oportunamente, certi-
ficado o trânsito em julgado desta decisão, feitas as anotações
e comunicações de que trata o Código de Normas da E. C.G.J.,
arquivem-se os Autos, promovendo-se as respectivas baixas.
P.R.I.C. -Adv. CARLOS SANTOS, NILTON SILVA e KELLY
CRISTINA ATHAYDE URBANSKI-

30.-RESOLUCAO DE CONTRATO-23384/0000-CIA DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x
MARIZA VINOTTI -DESPACHO DE FL. 187: À conta e pre-
paro. Int. R$ 135,80-. -Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTI-
AGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR
CAPRONI, RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE, CASSIA-
NO ROBERTO LANGER e MAURICIO OLINISKI KONIG-

31.-DECLARATORIA-23399/0000-DENISE GUETHS x ES-
TADO DO PARANA -DESPACHO DE FL. 161: I.-Recebo o(s)
recurso(s) de apelação, em seus efeitos legais. II.-Ao(à)
Apelado(a) para suas contra razões, no prazo de lei. Int. -Adv.
CELSO LUCINDA, MARLENE PAES GUARESCHI, CLE-
MERSON MERLIN CLEVE, JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER e VALQUIRIA BASSETTI PROCHMANN-

32.-ACAO CAUTELAR-23457/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x GERSON HONORIO ALVES E CIA LTDA -CERTIFI-
CO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo,
encaminhei para publicação: Intime-se a parte interessada para
recolher as custas devidas ao Senhor Oficial de Justiça, no pra-
zo legal. -Adv. PAULO ROBERTO F. PEREIRA, MARCELO
VANZELLI e GERALDO MOCELLIN-

33.-ORDINARIA-23504/0000-AFFEP SINDICAL SIND.
AGENTES FISCAIS REC. EST. PR x PARANAPREVIDEN-
CIA e outros. -DESPACHO DE FL. 496: I- Recebo o Recurso
Adesivo de Apelação, da Affep Sindical, em seus legais efei-
tos. II- Cumpra-se o despacho de fl. 160, itens II e III. Intimem-
se. -Adv. MARIANA ROCHA URBAN, RENATA CRISTINA
PALOAN TOESCA ELIAS, ESTEFANIA MARIA DE QUEI-
ROZ BARBOZA, SAMUEL TORQUATO, FABIANO JORGE
STAINZACK e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

34.-ORDINARIA-23539/0000-DACY FERREIRA VIEIRA e
outros x INST. PREV. SERV. DO MUN. DE CTBA - IPMC -
DESPACHO DE FL. 183: Contados e preparados, voltem. Int.
R$ 18,01-. -Adv. MAURA GLORIA LANZONE, RAMON
ANTONIO CALCENA CUENCA, MARILENA INDIRA WIN-
TER, MELISSA DE CASSIA KANDA DIETRICH, JULIO
JACOB JUNIOR e RAFAEL FURTADO MADI-

35.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-23558/0000-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x PREFEITURA MUNICIPAL DE CU-
RITIBA -DESPACHO DE FL. 158: À conta e preparo. Int. R$
23,80-. -Adv. MARCIO RIBEIRO PIRES, AURELIO FERREI-
RA GALVAO, ITALO TANAKA JUNIOR e LUIZ FERNAN-
DO ZALEWSKI TORRES-

36.-DECLARATORIA-23834/0000-IRMAOS KOCHINSKI
LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA. -DESPACHO DE FL.
510: Não havendo outras provas a serem produzidas, concedo
às partes o prazo de dez dias para apresentação de memoriais.
Intimem-se. -Adv. ARNALDO DAVID BARACAT, FABIANO
AUGUSTO PIAZZA BARACAT, MARLI TEREZINHA FER-
REIRA D’AVILA e ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-23993/0000-REDE FERRO-
VIARIA FEDERAL S/A. x MUNICIPIO DE CURITIBA. -
DESPACHO DE FL. 99: Defiro o pedido de fl. 98. Aguarde-se.
Int. e dil. -Adv. ELIANA R. DE SOUZA PILOTO LOPES, SIR-
LENE ELIAS RIBEIRO, LUCIANA PEREZ, LUCIANA PE-
REZ GUIMARAES DA COSTA, PAULO VINICIO FORTES
FILHO, LUIS MIGUEL DE CARCOVA GUTIERREZ, VAL-
DIR JULIO ULBRICH e JUSSARA LIMA KADRI-

38.-ORDINARIA-24092/0000-GLOBAL VILLAGE TELE-
COM LTDA x URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A. -
DECISÃO DE FLS. 652/659: Vistos, etc... Diante do exposto,
confirmo a antecipação dos efeitos da tutela concedida às fls.
245 e 293, e julgo procedentes os pedidos formulados na inici-
al, nos termos da fundamentação, para: a) declarar inexigível
os valores cobrados da parte autora com base no Decreto Mu-
nicipal nº 327/2000; b) condenar a ré a restituir os valores pa-
gos pelos autores a este título, corrigidos monetariamente pelo
INPC (IBGE) a partir do pagamento indevido e acrescidos de
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação,
quantum a ser apurado em liquidação de sentença na forma do
artigo 604 do Código de Processo Civil; c) determinar que a ré
se abstenha de realizar a cobrança, bem como de praticar atos
tendentes a evitar que a autora instale e mantenha seus equipa-
mentos no subsolo ou no espaço aéreo urbano em razão da au-
sência da respectiva cobrança, ressalvado o direito da parte ré
de exigir o cumprimento de outras normas referentes à urbani-
zação do Município. Para descumprimento do preceito fixa-se
multa diária no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Condeno
a parte ré no pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 13% (treze por cento) do valor
da condenação, com fundamento no õ 3º do artigo 20 do Códi-
go de Processo Civil, considerando a relativa complexidade da
causa, bem como a desnecessidade de maiores deslocamentos
e de instrução probatória. Cumpram-se as disposições do Códi-
go de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça no que for per-
tinente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. ALEXAN-
DRE DITZEL FARACO, TARCISIO ARAUJO KROETZ, SID-
NEY MARTINS e LUIZ FERNANDO SCHLICHTA-

39.-EXECUCAO DE SENT.-PENSOES VEN-24252/0000-
PEDRO TOCAFUNDO e outros x COLEGIO NOSSA SENHO-
RA MEDIANEIRA. -DESPACHO DE FL. 480: Sobre o pedido
de fl. 476, manifeste-se o Autor. -Adv. CAROLINE SAID DIAS,
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR, JOSE CE-
SAR VALEIXO NETO, ANTONIO CLAUDEMIR WECK,
RODOLFO WILD, LUIZ ALBERTO REGO BARROS, JOSE
MAURICIO DO REGO BARROS, GILBERTO GRACIA PE-
REIRA e MARCEL GRACIA PEREIRA-

40.-CARTA DE SENTENCA-24382/0000-AUTO POSTO PRO-
CAR LTDA x ESTADO DO PARANA -DESPACHO DE FL.
504: Atenda-se a promoção retro. Intimem-se. -Adv. RITA DE
CASSIA LOPES, LEONARDO SOBRAL NAVARRO, ARLEY
L. ANTUNES, RITA DE CASSIA ZUCCO, CARLOS AUGUS-
TO ANTUNES, MARISA ZANDONAI MOREIRA, ADRIA-
NA MIKRUT RIBEIRO DE GODOY, CHRISTIANE REGINA
LEANDRO POSFALDO, CLAUDIA DE SOUZA HAUS e
DULCE ESTHER KAIRALLA-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-24440/0000-CARLOS HEN-
RIQUE IMBRIZI x MUNICIPIO DE CURITIBA. -DESPACHO
DE FL. 178: Vistos.... 1. Julgo procedentes os embargos de
declaração interpostos pelo Requerido para corrigir erro mate-
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rial, pois constou na sentença a condenação do Embargante ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
quando deveria ter constado o Embargado. Destarte passa a
constar daquela decisão: “condeno o Embargado ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios....” Publique-
se. Retifique-se. Intimem-se. 2. Não há como ser deferido o
pedido de fl. 176, uma vez que não foi recebido recurso inter-
posto pela Embargante. Intimem-se. -Adv. DIONISIO OLIC-
SHEVIS, PAULO VINICIO FORTES FILHO, HELOISA HE-
LENA DE O SOARES CORVELLO e CRISTINA H. MACI-
EL-

42.-ORDINARIA-24600/0000-SANDRA REGINA BARROSO
RUIZ SELLA x ESTADO DO PARANA -DESPACHO DE FL.
84: À conta e preparo. Intimem-se. R$ 13,30-. -Adv. ALCEU
WALDIR SCHULTZ, DILETE DE FATIMA DE-NEZ, VERA
GRACE PARANAGUA CUNHA e JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER-

43.-ORDINARIA-24788/0000-ASSOCIACAO BENEFICIEN-
TE BOM SAMARITANO x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA -DESPACHO DE FL. 137: Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Inti-
mem-se. -Adv. MACAZUMI FURTADO NIWA e LAURA
ROSA DA FONSECA FURQUIM-

44.-ORDINARIA-24939/0000-MARCIA REGINA PONTES x
ESTADO DO PARANA e outros. -DESPACHO DE FL. 59: À
especificação fundamentada de provas. A seguir ao “parquet”.
Int. e dil. -Adv. JONAS BORGES e PAULO GOMES JUNI-
OR-

45.-DECLARATORIA DE INDEBITO-24999/0000-DANIEL
COSTA JUNIOR x MUNICIPIO DE CURITIBA -DECISÃO
DE FLS. 46/52: Vistos, etc... Posto isso, com base nos funda-
mentos expostos no campo da “fundamentação” desta decisão,
julgo procedente o pedido para condenar o Município de Curi-
tiba a abster-se da cobrança da taxa de iluminação pública, bem
como a repetir os valores indevidamente recolhidos pelo muní-
cipe a este título corrigidos monetariamente desde a data do
seu recolhimento e acrescidos de juros de mora a partir do trân-
sito em julgado desta decisão, à razão de 1% ao mês, observan-
do-se o prazo prescricional de cinco anos da data do pagamen-
to. Fica o Requerido, destarte, condenado ao pagamento das
custas e demais despesas processuais, e bem assim em honorá-
rios advocatícios fixados em 10% do valor atualizado da causa,
com base no artigo 20, õ 3º, alíneas “a” a “c” e õ 4º do Diploma
Processual Civil. Oportunamente, certificado o trânsito em jul-
gado desta decisão, feitas as anotações e comunicações de que
trata o Código de Normas da E. C.G.J., arquivem-se os Autos,
adotadas as cautelas de estilo. Deixo de recorrer de ofício ao E.
Tribunal de Justiça desta decisão, ante o valor de alçada pre-
visto no õ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. P.R.I.C.
-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ
OTAVIO GOES, GASTAO SCHEFER FILHO e SIMONE
KOHLER-

46.-DECLARATORIA-25045/0000-CIRSO NELOS x MUNI-
CIPIO DE CURITIBA -DECISÃO DE FLS. 48/54: Vistos, etc...
Posto isso, com base nos fundamentos expostos no campo da
“fundamentação” desta decisão, julgo procedente o pedido para
condenar o Município de Curitiba a abster-se da cobrança da
taxa de iluminação pública, bem como a repetir os valores in-
devidamente recolhidos pelo munícipe a este título corrigidos
monetariamente desde a data do seu recolhimento e acrescidos
de juros de mora a partir do trânsito em julgado desta decisão,
à razão de 1% ao mês, observando-se o prazo prescricional de
cinco anos da data do pagamento. Fica o Requerido, destarte,
condenado ao pagamento das custas e demais despesas proces-
suais, e bem assim em honorários advocatícios fixados em 10%
do valor atualizado da causa, com base no artigo 20, õ 3º, alí-
neas “a” a “c” e õ 4º do Diploma Processual Civil. Oportuna-
mente, certificado o trânsito em julgado desta decisão, feitas as
anotações e comunicações de que trata o Código de Normas da
E. C.G.J., arquivem-se os Autos, adotadas as cautelas de estilo.
Deixo de recorrer de ofício ao E. Tribunal de Justiça desta de-
cisão, ante o valor de alçada previsto no õ 2º do artigo 475 do
Código de Processo Civil. P.R.I.C. -Adv. ALESSANDRO MAR-
CELO MORO REBOLI e ELIANE CRISTINA ROSSI CHE-
VALIER-

47.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-25151/0000-CEN-
TRAL UNICA DOS TRABALHADORES - CUT/PR x PRESI-
DENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAUDE DO
EST.PR -DESPACHO DE FL. 64: À conta e preparo. Int. R$
11,20-. -Adv. DIEGO MARTINS CASPARY, WILMAR ALVI-
NO DA SILVA, CAROLINA BORGES CORDEIRO e RODRI-
GO J. CASAGRANDE-

48.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-25172/0000-NEIVA
VIEIRA x URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S/A -DES-
PACHO DE FL. 307: ...À conta e preparo. Int. R$ 405,51-. -
Adv. RAFAEL ROSSI RAMOS, SIDNEY MARTINS, ANA
PAULA FURIATTI DE OLIVEIRA, LUIZ FERNANDO
SCHLICHTA e LEILA GARCIA REQUENA-

49.-ORDINARIA-25185/0000-VIRGILIA DEOLINDA DOS
SANTOS x ESTADO DO PARANA e outros. -DESPACHO DE
FL. 68: À especificação fundamentada de provas. A seguir, ao
“parquet”. Int. e dil. -Adv. JONAS BORGES e ROGER OLI-
VEIRA LOPES-

50.-SUMARISSIMA-25217/0000-SALIBA NADER x MUNI-
CIPIO DE CURITIBA -DECISÃO DE FLS. 45/51: Vistos, etc...
Posto isso, com base nos fundamentos expostos no campo da
“fundamentação” desta decisão, julgo procedente o pedido para
condenar o Município de Curitiba a abster-se da cobrança da
taxa de iluminação pública, bem como a repetir os valores in-
devidamente recolhidos pelo munícipe a este título corrigidos
monetariamente desde a data do seu recolhimento e acrescidos
de juros de mora a partir do trânsito em julgado desta decisão,
à razão de 1% ao mês, observando-se o prazo prescricional de
cinco anos da data do pagamento. Fica o Requerido, destarte,

condenado ao pagamento das custas e demais despesas proces-
suais, e bem assim em honorários advocatícios fixados em 10%
do valor atualizado da causa, com base no artigo 20, õ 3º, alí-
neas “a” a “c” e õ 4º do Diploma Processual Civil. Oportuna-
mente, certificado o trânsito em julgado desta decisão, feitas as
anotações e comunicações de que trata o Código de Normas da
E. C.G.J., arquivem-se os Autos, adotadas as cautelas de estilo.
Deixo de recorrer de ofício ao E. Tribunal de Justiça desta de-
cisão, ante o valor de alçada previsto no õ 2º do artigo 475 do
Código de Processo Civil. P.R.I.C. -Adv. ALESSANDRO MAR-
CELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES, GASTAO
SCHEFER FILHO e CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA
COSTA-

51.-CESSAO DE CREDITO-25221/0000-CLAUDETE APA-
RECIDA PLUCINSKI e outros x ESTADO DO PARANA. -
DESPACHO DE FL. 24: Atenda-se a r. cota ministerial de fl.
23. Int. e dil. -Adv. VICENTE DE PAULA SANTIAGO, DA-
NIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER
PEREIRA DA SILVA, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRA-
DE DE MIRANDA e AMANDA LOUISE RAMAJO CORVE-
LLO-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-25261/0000-RODRIGUES
TREVISAN EMPREENDIMENTOS S.A. x MUNICIPIO DE
CURITIBA. -DESPACHO DE FL. 474: Tantos nestes, quanto
nos autos principais em apenso, manifeste-se o embargado-
exeq•ente, haja vista o pedido de fl. 473 e 25, respectivamen-
te. Int. e dil. -Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, ANDERS FRANK
SCHATTENBERG, PAULO VINICIO FORTES FILHO, CAR-
LOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA e VALMIR SCHREI-
NER MARAN-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-25289/0000-THAISA
ABREU COLLE x MUNICIPIO DE CURITIBA. -DESPACHO
DE FL. 84: Anote-se o substabelecimento de fl. 83. À especifi-
cação fundamentada de provas. A seguir ao “parquet”. Int. e
dil. -Adv. WINICIUS RUBELE VALENZA, ALFREDO DE
ASSIS GONCALVES NETO, PAULO VINICIO FORTES FI-
LHO, MARLI TEREZINHA FERREIRA D’AVILA e LUIZ
HENRIQUE DE ANDRADE NASSAR-

54.-DECLARATORIA DE NULIDADE-25332/0000-LUIZ
ANTONIO MARCHESINI FOLADOR x MUNICIPIO DE
CURITIBA -DESPACHO DE FL. 202: Especifiquem as partes
as provas que pretendem produzir, justificando-as. Intimem-se.
-Adv. ALAN MESNIKI, CARLOS HENRIQUE PETRELLI,
CESARIO RICARDO MARCONCIN, PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO e LUIS MIGUEL DE CARCOVA GUTIERREZ-

55.-RECLAMACAO TRABALHISTA-25343/0000-GILMAR
BENTO DIAS x MUNICIPIO DE CURITIBA. -DESPACHO
DE FL. 531: À especificação fundamentada de provas. A se-
guir, ao “parquet”. Int. e dil. -Adv. JOSE ROBERTO SPINA,
ERENIZE DO ROCIO BORTOLINI, ANA MARIA MAXIMI-
LIANO, JOAO CARLOS DELAY e LIDSON JOSE TOMASS-

56.-ORDINARIA-25378/0000-MARIA DO PILAR CECYN
TULIO x ESTADO DO PARANA e outros -DECISÃO DE FLS.
101/111: Vistos, etc... Face ao exposto, julgo procedente, em
parte, o pedido da Autora reconhecendo a ilegalidade dos des-
contos de contribuição previdenciária, bem como dos descon-
tos para o Fundo de Serviços Médicos Hospitalares e, em
conseq•ência, condeno os Requeridos ao ressarcimento des-
ses valores, não atingidos pela prescrição q•inq•enal, devi-
damente corrigidos pelo INPC a partir das datas em que se ve-
rificaram os referidos descontos e juros desde a citação. Ou-
trossim, condeno os Requeridos ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o
valor da condenação, com fundamento no art. 20, õ 3º, do CPC
c/c art. 21, parágrafo único do CPC. Publique-se, registre-se,
intimem-se. -Adv. JONAS BORGES, LUIS FERNANDO DA
SILVA TAMBELLINI e FABIANO JORGE STAINZACK-

57.-ORDINARIA-25385/0000-DIRCEIA KUCEKI DA SILVA
x ESTADO DO PARANA e outros. -DESPACHO DE FL. 74:
À especificação fundamentada de provas. A seguir, ao “par-
quet”. Int. e dil. -Adv. JONAS BORGES, LUIS FERNANDO
DA SILVA TAMBELLINI e ESTEFANIA MARIA DE QUEI-
ROZ BARBOZA-

58.-MANDADO DE SEGURANCA-25389/0000-ADELSON
PEREIRA DOS SANTOS x PRESIDENTE DO CONSELHO
DA POLICIA CIVIL DO PARANA e outros. -DESPACHO DE
FL. 132: Indique o procurador do Autor o endereço atual de
seu constituinte, em 48:00 horas. Int. -Adv. LEONTAMAR
VALVERDE PEREIRA, LUIZ HENRIQUE BONA TURRA e
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

59.-ORDINARIA DECLARATORIA-25534/0000-OSVALDO
CARDOSO RIBEIRO e outros x ESTADO DO PARANA e
outros -DESPACHO DE FL. 130: À conta e preparo. Intimem-
se. R$ 11,20-. -Adv. JOSE DORIVAL PEREZ, LUCIANA PE-
REZ GUIMARAES DA COSTA, LUIS FERNANDO DA SIL-
VA TAMBELLINI e ROGER OLIVEIRA LOPES-

60.-ORDINARIA-25547/0000-SUGUIURA INDUSTRIA ME-
CANICA LTDA. x INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA -
IAP -DESPACHO DE FL. 133: Sobre a contestação e docu-
mentos, diga a Autora, no prazo legal. Int. -Adv. MARCO AN-
TONIO GOMES DE OLIVEIRA e EDNEIA RIBEIRO ALKA-
MIN-

61.-INDENIZACAO-25641/0000-VALDIR CORREA DOS
SANTOS x MUNICIPIO DE CURITIBA -DESPACHO DE FL.
45: Suspendo o processo por trinta (30) dias. Int. -Adv. ANI-
SIO DOS SANTOS e SORAYA COSTA ESMANHOTTO-

62.-ORDINARIA-25698/0000-ASSOC. DOS EST. DE SERV.
FUNER.DA REG. METR. CTB x ESTEVAM CAPRIOTTI FI-
LHO e outros. -DESPACHO DE FL. 198: Deve ser efetivada a
citação dos demais requeridos, aguardando a resposta de qual,
para aí sim ter seq•ência o pleito, com a réplica (art. 326-

CPC). Diligencie-se. Int. -Adv. GERALDO MOCELLIN e PAU-
LO ROBERTO JENSEN-

63.-RESTITUICAO (FAL)-25774/0000-MARILDA ALVES DE
ARAUJO e outros x ESTADO DO PARANA e outros -DECI-
SÃO DE FLS. 78/87: Vistos, etc... Face ao exposto, julgo pro-
cedente, em parte, os pedidos das Autoras reconhecendo a ile-
galidade dos descontos de contribuição previdenciária e, em
conseq•ência, condeno os Requeridos ao ressarcimento des-
ses valores, não atingidos pela prescrição q•inq•enal, devi-
damente corrigidos pelo INPC a partir das datas em que se ve-
rificaram os referidos descontos e juros desde a citação. Ou-
trossim, condeno os Requeridos ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o
valor da condenação, com fundamento no art. 20, õ 3º, do CPC
c/c art. 21, parágrafo único do CPC. Publique-se, registre-se,
intimem-se. -Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA, FERNAN-
DO AUGUSTO DE SOUZA, LUIS FERNANDO DA SILVA
TAMBELLINI e FABIANO JORGE STAINZACK-

64.-ANULATORIA DE ATO ADMINISTRAT-25781/0000-
OSVALDO STIVAL x ESTADO DO PARANA. -DESPACHO
DE FL. 294: ...e decorrido o prazo à resposta manifeste-se o
autor. Int. e dil. -Adv. EDUARDO DUARTE FERREIRA, LUIZ
HENRIQUE BONA TURRA e JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-25816/0000-COMUNIDA-
DE EVANGELICA LUTERANA DE CTBA - CEL - UP x
MUNICIPIO DE CURITIBA -DESPACHO DE FL. 116: Espe-
cifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justifi-
cando-se. Intimem-se. -Adv. LUIZ ROBERTO RECH, THO-
MAS FRANCISCO DA ROSA, PAULO VINICIO FORTES
FILHO, ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER e CRISTI-
NA H. MACIEL-

66.-REPARACAO DE DANOS-25845/0000-JAIME DUTRA
COELHO x ESTADO DO PARANA. -DESPACHO DE FL. 77:
Indique o procurador do Autor, o endereço atual de seu consti-
tuinte, em 48:00 horas. Int. -Adv. JOSINALDO DA SILVA
VEIGA-

67.-ORDINARIA-25858/0000-ASSEFACRE ASSOC. DOS
SERV. DA FAZ. REC. EST.PR. x ESTADO DO PARANA. -
DESPACHO DE FL. 293: Sobre o teor dos documentos de fls.
286/287, diga o Requerido. Intimem-se. -Adv. FUAD SALIM
NAJI, HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR, ANITA CARU-
SO PUCHTA e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

68.-INTERPELACAO JUDICIAL-26082/0000-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHAB x JO-
SEMAR APARECIDA PEREIRA e outros -DESPACHO DE FL.
27: Contados e preparados, cumpra-se o disposto no artigo 872
do Código de Processo Civil. Intimem-se. -R$ 9,10-” -Adv.
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO P. SAN-
TIAGO e JOSE HAMILTON DIAS-

69.-ORDINARIA-26200/0000-WANDERLEY SIBERT x ES-
TADO DO PARANA -DESPACHO DE FL. 120: Sobre a con-
testação e documentos, diga o Autor, no prazo legal. Intimem-
se. -Adv. MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES,
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER e JACINTO NELSON
DE MIRANDA COUTINHO-

70.-MANDADO DE SEGURANCA-26250/0000-SONIA
MARA MOREIRA PADILHA x COMANDANTE GERAL DA
POLICIA MILITAR DO EST. DO PR. -DECISÃO DE FL. 51:
“Vistos, etc... Julgo por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, extinto o processo, sem julgamento do
mérito, com fundamento no art. 267, inciso VIII, do CPC. Res-
titua-se à Impetrante o valor das custas do Oficial de Justiça.
Dê-se baixa na Distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Oportunamente, arquive-se.” -Adv. OSMAR DE ANDRA-
DE FERREIRA-

71.-MANDADO DE SEGURANCA-26566/0000-CALPAR
COMERCIO DE CALCAREO LTDA x PRES COMI DE LIC
DE SECRET DE EST ADM PREV DO EST e outros. -DESPA-
CHO DE FL. 1273: De acordo com os termos do art. 7º, II, da
Lei 1.533/51, o Juiz determinará “que se suspenda o ato que
deu motivo ao pedido, quando for relevante o fundamento e do
ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja
deferida.” No caso em exame, da análise dos documentos apre-
sentados com as informações, não se vislumbra o interesse de
agir da Impetrante, uma vez que o Excelentíssimo Governador
do Estado indeferiu a homologação do procedimento licitató-
rio, o qual buscava a Impetrante suspender através do presente
feito. Assim sendo, indefiro o pedido de concessão de liminar.
Sobre o teor dos documentos juntados, manifeste-se a Impe-
trante. Intimem-se. -Adv. EMERSON NORIHIKO FUKUSSHI-
MA-

72.-REPETICAO DE INDEBITO-26592/0000-FLORENTINA
ALBERTI e outros x ESTADO DO PARANA e outros. -DES-
PACHO DE FL. 34: ...Arg•idas preliminares e/ou apresenta-
dos documentos com a resposta, intime-se o Autor para mani-
festar-se no prazo legal. ... -Adv. ERALDO LACERDA JUNI-
OR, ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ BARBOZA e LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

73.-ORDINARIA-26616/0000-DINAIR DE OLIVEIRA BATIS-
TA e outros x ESTADO DO PARANA e outros. -DESPACHO
DE FL. 733: ...Arg•idas preliminares e/ou apresentados docu-
mentos com a resposta, intime-se o Autor para manifestar-se no
prazo legal. ... -Adv. FABIANO HALUCH MAOSKI, DAIA-
NE MARIA BISSANI e LUIS FERNANDO DA SILVA TAM-
BELLINI-

74.-ORDINARIA-26627/0000-FRANCISCO PUJOL FILHO x
ESTADO DO PARANA e outros -DESPACHO DE FL. 154:
Sobre a contestação e documentos, diga o Autor, no prazo le-
gal. Int. -Adv. ALFREDO MARCOS DO PRADO, CRISTINA
LEITAO TEIXEIRA DE FREITAS e JEFFERSON ISAAC

JOAO SCHEER-

75.-ACAO CIVIL PUBLICA-26650/0000-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x MARLY LEBIT NAS-
CIMENTO e outros. -DESPACHO DE FLS. 540/541: De acor-
do com o disposto no õ 8º do art. 17 da Lei de Improbidade
Administrativa, depois da manifestação prévia dos Requeridos,
o Juiz deverá, em exame prévio, verificar a existência de indí-
cios que autorizem o processamento da ação. Não se trata, por-
tanto, de oportunidade para se discutir o mérito, ou seja, a efe-
tiva existência, ou não, de ato de improbidade administrativa.
De acordo com o disposto no art. 10, I e XII, da citada lei, “in
verbis”: “Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa
que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou
culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação,
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das enti-
dades referidas no artigo 1º desta Lei, e notadamente: I - facili-
tar ou concorrer por qualquer forma para incorporação ao pa-
trimônio particular, de pessoa física ou jurídica, de bens, ren-
das, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das
entidades mencionadas no art. 1º desta lei; .... XII - permitir,
facilitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça ilicitamen-
te;” Conforme já mencionado no despacho de fls. 494/495, os
elementos que constam dos autos, notadamente os documentos
de fls. 62, 103, 106/107 e 295/303, são suficientes para, em
cognição sumária, demonstrar que a requerida Marly Lebit, no
exercício de sua função, reativou a pensão que era devida a
Nice de Araújo Braga, falecida em 21/05/96, e mediante altera-
ções de número de conta corrente e endereço da beneficiária,
liberou, indevidamente, em favor da segunda requerida a im-
portância de R$ 295.036,18, relativa à pagamento de pensão.
Por conseguinte, resta evidenciado o enriquecimento indevido
das Requeridas, com a apropriação de valores dos cofres da
Paranaprevidência. Diante desse contexto, permite-se concluir
pela existência de indícios suficientes para autorizar o proces-
samento da presente, pois configurada a prática da improbida-
de administrativa, em tese. Face ao exposto, recebo a petição
inicial e determino a citação dos Requeridos. Intimem-se. -Adv.
ADAUTO SALVADOR REIS FACCO, HUMBERTO EDUAR-
DO PUCCINELI, PAULO OVIDIO SANTOS LIMA, CARLA
MORETTO MACCARINI/ PROMOTORA, CLAUDIO SMIR-
NE DINIZ, CASSIANO LUIZ IURK e VALMIR RIBEIRO-

76.-REPETICAO DE INDEBITO-26665/0000-TIMOTEO DE
PASSOS x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros. -DESPACHO
DE FL. 103: Havendo o Município de Curitiba e o IPMC mani-
festado antecipadamente (fl. 02) o expresso desinteresse em
eventual transação, ofertando desde logo a sua resposta (fls. 20
a 101), ficou prejudicada a realização da audiência designada à
fl. 13. Daí justificar-se a ausência das partes (fl. 102). Assim é
que concedo ao autor o prazo excepcional de 05 dias para im-
pugnar, querendo, a resposta e os novos documentos com ela
juntados, pronunciando-se sobre “preliminares” arg•idas, li-
mitadas as provas àquelas especificadas até aqui. Int. e dil. -
Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e MAJO-
LY ALINE DOS ANJOS HARDY-

77.-CESSAO DE CREDITO-26716/0000-SUELI DE FATIMA
ALVES CORREA FONSECA x PETROALCOOL DISTRIBUI-
DORA DE PETROLEO LTDA e outros. -DESPACHO DE FL.
33: Sobre as impugnações, diga o cessionário, em cinco (05)
dias. Intimem-se. -Adv. CAMILA KAWANNA M. ROMEIRO,
DANIEL GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, AB-
NER PEREIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESEN-
DE FERNANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORA-
ES, LUIR CESCHIN, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA,
AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO, JULIO BROTTO,
LETICIA SEVERO SOARES e GILES SANTIAGO JUNIOR-

78.-DECLARATORIA-26717/0000-MUSTAPHA LEMES x
MUNICIPIO DE CURITIBA. -DESPACHO DE FL. 513: Re-
cebo a emenda à inicial, de fls. 511-12. Apurem-se as diferen-
ças devidas a título de custas processuais e respectivas taxas, e
uma vez recolhidas, para o que o autor deverá ser intimado,
cite-se o Município, na forma da Lei. Int. e dil. -Adv. JOSAFA
ANTONIO LEMES e MICHEL LAUREANTI-

79.-REINTEGRACAO DE POSSE-26736/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x ANA PIRO-
VASKI -DESPACHO DE FL. 68: Sobre a contestação e docu-
mentos, diga a Autora, no prazo legal. Intimem-se. -Adv. JO-
SEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO P. SANTI-
AGO, JOSE HAMILTON DIAS, LEILA MIRANDA e ROSA-
NE MUNHOZ BURGEL ZANELLATO-

80.-CESSAO DE CREDITO-26770/0000-MANOEL DE MOU-
RA CAMARGO x ALUMICESAR COMERCIO E DISTRIBUI-
DORA LTDA e outros. -DESPACHO DE FL. 40: Sobre as im-
pugnações, diga o cessionário, no prazo legal. Intimem-se. -
Adv. LIZEU ADAIR BERTO, DAISY DOS ANJOS, DANIEL
GODOY JUNIOR, ERIAN KARINA NEMETZ, ABNER PE-
REIRA DA SILVA, ANE GONCALVES DE RESENDE FER-
NANDES, ARLYVAN PROBST, AQUILES MORAES, LUIZ
GONZAGA CAPRIGLIONE, LUIR CESCHIN, ANDREA
ANDRADE DE MIRANDA, AMANDA LOUISE RAMAJO
CORVELLO, JULIO BROTTO, LETICIA SEVERO SOARES
e GILES SANTIAGO JUNIOR-

81.-DECLARATORIA-26908/0000-EVELIZE DE TULLI
MORESQUI x SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE DE
RECURSOS HIDRICOS. -DESPACHO DE FL. 108: 1. Consi-
derando-se que na Ação Direta de Inconstitucionalidade, nº
3395, proposta pela Associação dos Juízes Federais do Brasil -
AJUFE, foi concedida liminar suspendendo “...toda e qualquer
interpretação dada ao inc. I do art. 114 da CF, na redação dada
pela EC 45/04, que inclua, na competência da Justiça do Tra-
balho, a “...apreciação....de causas que ...sejam instauradas entre
o Poder Público e seus servidores, a ele vinculadas por típica
relação de ordem...”, reconheço a competência deste Juízo para
processar e julgar a presente. 2. Diante do valor atribuído à
causa, o procedimento a ser adotado é o sumário. Por conse-
guinte, concedo ao Autor o prazo de dez dias para emendar a
inicial, observando o disposto no art. 276 do CPC. Deverá, ain-
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da, emendar a inicial, pois a parte indicada no pólo passivo é
um órgão desprovido de personalidade jurídica. Intimem-se. -
Adv. ROGERIO POPLADE CERCAL-

82.-DECLARATORIA-27003/0000-JOAQUIM IGNACIO
TUPY CALDAS SILVEIRA x MUNICIPIO DE CURITIBA. -
DESPACHO DE FL. 24: Intime-se o autor a emendar inicial,
atribuindo valor à causa, inclusive para efeito de fixação do
rito procedimental a ser seguido. Int. e dil.; -DESPACHO DE
FL. 26: Intime-se novamente o autor a emendar a inicial, em
face do valor atribuído à causa à fl. 25 e da redação dada aos
arts. 275, I e s. do CPC, atentando em especial ao disposto no
art. 276, haja vista o pedido deduzido no item “d” da fl. 07. Int.
e dil. -Adv. LUCIANO CHIZINI CHEMIN, KARIME CECYN
PIETSZKOWSKI e JAQUELINE LORENA MIGLIORINI-

83.-CESSAO DE CREDITO-27033/0000-VILMAR GESSI e
outros x CALCADOS ZAGO LTDA e outros. -DESPACHO DE
FL. 116: Sobre os diversos pedidos de homologações de ces-
sões de créditos, manifestem-se inicialmente os interessados, o
executado e o Ministério Público, no prazo sucessivo de 10
dias. Int. e dil. -Adv. MILTON PAULO NOGUEIRA, CLAU-
DIA DE SOUZA HAUS, LUIR CESCHIN e JOAO CARLOS
DALEFFE-

84.-PRECEITO COMINATORIO-27039/0000-MUNICIPIO
DE CURITIBA x WALMIR RIBAS PINTO e outros. -DESPA-
CHO DE FL. 44: Providos recursos ao Meirinho, citem-se os
requeridos, na forma da Lei. Decorrido o prazo à(s) resposta(s),
manifeste-se então o autor. Int. e dil. -Adv. LUIZ GUILHER-
ME MULLER PRADO-

85.-ACAO CIVIL PUBLICA-27042/0000-ASSOC DOS EST
SERV FUNER DOS MUNIC DA REG METRO x MUNICI-
PIO DE CURITIBA e outros. -DESPACHO DE FLS. 132/133:
A antecipação de tutela depende de que prova inequívoca con-
vença o juiz da verossimilhança das alegações do requerente. É
mister também que a esses pressupostos se conjugue o fundado
receio, com amparo de dados objetivos, de que a previsível
demora no andamento processual cause ao postulante dano ir-
reparável ou de difícil reparação, aplicando-se o inciso I do
artigo 273 do CPC, no caso colocado a deslinde judicial, con-
forme se percebe na inicial. Em um primeiro enfoque, a doutri-
na, a qual me reporto, entende que: “(...)a prova inequívoca a
que se refere o artigo 273 somente pode ser entendida como a
prova suficiente para o surgimento do verossímil, embora ain-
da não suficiente para a declaração da existência ou não do
direito.” Agora, em um segundo momento, é salutar os ensina-
mentos doutrinários acerca da verossimilhança. Assim, reza
Athos Gusmão Carneiro, “in verbis”: “Em suma: o juízo de
verossimilhança repousa na forte convicção de que tanto as
“quaestiones facti” como as “quaestiones iuris” induzem a que
o autor, requerente da AT, merecerá prestação jurisdicional em
seu favor.” Partindo desses relatos legais, vê-se que os argu-
mentos cinzelados na inicial, mais o conjunto probatório docu-
mental acoplado com a peça inaugural deixa patente, a título
de cognição sumária, que a autora não conseguiu trazer a prova
inequívoca necessária que está sendo lesada em seu direito,
por si e por suas associadas, considerando o julgamento havido
nos autos nº 23.970/03 (fls. 51/65), inexistindo, enfim, com-
provação efetiva de que a nova administração pública munici-
pal esteja desatendendo o julgamento referido. A esse respeito
temos o parecer de fls. 129/130. É o que basta para o indeferi-
mento da tutela urgente almejada à fl. 17. Posto isso, indefiro,
neste momento, o pleito de antecipação de tutela, pelo não aten-
dimento do “caput” do art. 273 e inc. I, do CPC. Citem-se os
requeridos, nas pessoas de seus representantes legais, com as
cautelas legais, atento ao disposto nos artigos 221, II e 222,
“c”, do CPC, para que apresentem defesa no prazo legal (artigo
188 do CPC), lembrando que o rito a ser seguido é o ordinário.
Diligências necessárias. Intimem-se. -Adv. GERALDO MOCE-
LLIN-

86.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-27047/0000-ELI-
ANE DE FATIMA RIBEIRO CAPELLI x PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA. -DESPACHO DE FL. 58: Intime-se
a autora a emendar a inicial, ante o valor atribuído à causa e a
redação dada aos arts. 275, I e s. do CPC, atentando em especi-
al ao que dispõe o art. 276, diante do pedido deduzido no item
“f”, 1ª parte, à fl. 15, a fim de que este Juízo possa designar
audiência conciliatória, em prevalecendo o rito sumário. Int. e
dil. -Adv. ROSANA CRISTINA KRUPP-

87.-MANDADO DE SEGURANCA-27053/0000-FURUKAWA
INDUSTRIAL SA PRODUTOS ELETRICOS x COORDENA-
DOR DA RECEITA DO ESTADO DO PARANA. -DESPACHO
DE FL. 40: Reservo-me a apreciar o pedido de liminar, depois
de prestar informações a autoridade apontada como coatora,
“ad cautelam”, em prevalecendo o interesse público sobre o da
Impetrante, para o que deverá ser notificada, em providos re-
cursos ao Meirinho, nos termos dos arts. 6º e 7º da LMS, o que
possibilitará o exercício do contraditório e uma melhor verifi-
cação da presença dos pressupostos legais para a concessão da
medida “ab initio” almejada. Int. e dil. -Adv. MARCOS WEN-
GERKIEWICZ-

88.-AUTO FALENCIA-12895/0000-CONSORCIO NACIO-
NAL GARIBALDI ADM DE CONSORCIOS S/C x. -DESPA-
CHO DE FL. 2644: Encaminhe-se cópia deste despacho à r.
autoridade requisitante, haja vista o Ofício nº “0097/2005 - 5ª
CCv”, juntado à fl. 2.641, dando a conhecer ao D.D. Relator
do Recurso de Agravo por Instrumento sob o nº 173.549-7, que
“a priori” este Juízo mantém a decisão agravada, de fl. 2.609,
reportando-se aos fundamentos nela expostos por medida de
celeridade, isto “s.m.j.” dos insignes membros da Colenda 5ª
Câmara Cível do E. TJPR, constando que o Agravante deu cum-
primento às disposições do art. 526 do CPC a partir da fl. 2.624,
em 16.3.05. Com o ofício em resposta sigam cópias dos r. Pare-
ceres Ministeriais de fls. 2.311/2.313 e 2.512/2.515, elencando
uma série de providências até aqui não adotadas, não obstante
os reiterados pedidos de destituição ou possa haver o Ministé-
rio Público posteriormente dele desistido (fls. 2.541/2.542), em
face provavelmente da parcial e insuficiente justificativa de fls.

2.524 (item 1) e 2.525. Posto isso, como ao Recurso manejado
não foi “a priori” atribuído efeito suspensivo (fls. 2.642-43),
nesta data subscrevi o Termo de Compromisso de fl. 2.617, a
fim de que o processo falencial prossiga com o novo Síndico
até que sobrevenham informações a respeito da concessão de
liminar ou o julgamento do Agravo, restando-me observar que
o r. Parecer de fls. 2.311/2.312, de 06.6.03, está assinado, de-
vendo-se juntar adequadamente a cópia do ofício à fl. 2.424 e
oficiar nos termos requeridos pelo “parquet” à fl. 2.541 (2º õ).
Quanto ao pedido de fl. 2.619, deverá se pronunciar oportuna-
mente o Sr. Síndico, depois de se inteirar do processo e das
habilitações de crédito. Já o novo pedido de habilitação de fls.
2.620/2.623 deverá ser desentranhado e autuado para proces-
samento em apartado, consoante anteriormente se determinara.
Int. e dil.; -DESPACHO DE FL. 2656: Inicialmente cumpra-se
a r. decisão de fls. 2.653/2.655. Atente o Sr. Síndico à determi-
nação de que preste contas contabilmente em 30 dias (final do
3º õ à fl. 2.609), sob as penas da Lei, e bem assim às demais
determinações lançadas no despacho agravado e ao final da fl.
2.644, atentando ao que foi requerido à fl. 2.646. Aliás, em
face do ali solicitado, envie-se cópia à D.D. Magistrada solici-
tante da decisão agravada, daquela à fl. 2.644 e do r. despacho
às fls. 2.653/2.655, como envie-se cópia do respectivo Ofício
de fl. 2.646 ao eminente Desembargador Relator, a fim de ins-
truir o Recurso de Agravo por Instrumento sob o nº 173.549-7.
Com urgência respondam-se os ofícios de fls. 2.647/2.648. Int.
e dil. -Adv. RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO, SIND-
ODILON DE QUEIROZ JUCA FILHO, PAULO LEANDRO
DIETER, OSNILDO PACHECO JUNIOR, MICHEL GUERI-
OS NETTO, LUIZ CARLOS DE SOUZA, EUCLIDES PA-
CKER, CARMEN BLEY DIEL, PEDRO PAULO PAMPLO-
NA, PAULO V. DE B. MARTINS JR, EUJACIO JOSE DOS
REIS SILVA, ILTON MARQUES DE SOUZA, MARIA ANAR-
DINA PASCHOAL DA SILVA, BERNARDINO MARQUES
DE FIGUEIREDO, FLAVIO AUGUSTO NUNES DE MEIRE-
LLES, ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA, JOSE
AMILCAR FERRARI, THAISE COSTA TRONCA, MARCE-
LO EUZEBIO DE PAULA, CLAUDIO ROBERTO MAGA-
LHAES BATISTA, MARCELO HENRIQUE MAGALHAES
BATISTA, WALDEMAR LOPEZ HEREK, WASHINGTON A.
TELLES DE FREITAS JR, ALAOR RIBEIRO DOS REIS,
ERNESTO BORGES NETO, ANGELA BENGHI, MAURICIO
ANTONIO PELEG. ADAMOWSKI, JOSE LOPES CARVA-
LHO, LUIZ SERGIO GUBERT, EURIDES DOS SANTOS,
MARIA JUSSARA FONSECA, VIVIANE PATRICIA PIELAK,
ELENA URBANAVICIUS MARQUES, CRISTINA LUISA
HEDLER, ARNALDO FERREIRA MULLER, CRISTINA
LUISA HEDLER, GERTRUDES LIMA DE ABREU P. XAVI-
ER, GERALDO MOCELLIN, JOSE CARLOS BROCHINI,
ERNESTO P. BORGES FILHO, LARA CRISTINA DE ALEN-
CAR SELEM, ELIANE NEDOCHETKO, GENARO GALLI,
MILTON SERGIO BOHATCH, DANIELLE ANNE PAMPLO-
NA, RAFAEL FADEL BRAZ, LUIZ ROBERTO PEREIRA e
RITA ANA GUIMARAES-

89.-FALENCIA-18489/0000-CELSO COSTA BORGES x SHE-
FFIELD COMERCIO DE ROUPAS E ACESSORIOS LTDA. -
DESPACHO DE FL. 317: Defiro os pedidos de fl. 313. Desen-
tranhe-se a Deprecata, a ser instruída com cópia do novo cálcu-
lo de fls. 314/316, a providenciar o exeq•ente, e bem assim
com cópia da v. decisão de fls. 286 a 294, a ser observada e
cumprida. Int. e dil. -Adv. VITOR ADAM, LUIZ ROBERTO
ROMANO, DENISE FABIANE R. FONSECA, SIND- CLE-
MENCEAU CALIXTO, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUI-
MARAES e LUCIANO RASSOLIN-

90.-FALENCIA-20472/0000-DIPROFIBER IND. E COM. DE
PROD. QUIMICOS LTDA. x MULTICICLE IND. COM. SERV.
E COMP. IND. LTDA. -DESPACHO DE FL. 97: I- Expeça-se
a 2ª Via do edital. II- Feito, ao Autor para publicação. -Adv.
TEOFILO L. SANTOS NETO-

91.-FALENCIA-21271/0000-BELOCAP PRODUTOS CAPI-
LARES LTDA x DONNA I UOMO CABELEIREIROS LTDA
ME -DESPACHO DE FL. 74: Especifiquem as partes as pro-
vas que efetivamente desejam produzir. Int. -Adv. RUY RIBEI-
RO, FREDERICH MARK ROSA SANTOS, CLAUDINEI
DOMBROSKI e LUIS CLAUDIO GARCIA DE ALMEIDA-

92.-EXECUCAO FISCAL-119636/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x INDUSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA
DO SUDOESTE SA e outros. -DESPACHO DE FL. 108: J.
Como requer. -Adv. ROBERTO MACHADO FILHO, BRUNO
HENRIQUE GONCALVES, JULIANA FERREIRA PIMEN-
TEL, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI,
LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM e RUBEM ALOY-
SIO MONTEIRO MOREIRA NETO-

93.-EXECUCAO FISCAL-124492/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x TRANSPORTES DALMORA LTDA e outros -
CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste
Juízo, encaminhei para publicação: Intime-se a Exeq•ente para
que tome as providências solicitadas no ofício retro. -Adv.
ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABE-
LLO, PEDRO DONAISKI e LAURA ROSA DA FONSECA
FURQUIM-

94.-EXECUCAO FISCAL-125386/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ARNALDO WORELL e outros -CERTIFICO
que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, en-
caminhei para publicação: Intime-se a Exeq•ente para que
manifeste-se sobre o Requerimento retro. -Adv. ROBERTO
MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, PE-
DRO DONAISKI e LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM-

95.-EXECUCAO FISCAL-128099/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x KALLIL ABRAO ANTUNES e outros -CER-
TIFICO que conforme autoriza a Portaria nº 001/2005 deste
Juízo, encaminhei para publicação: Intime-se a parte interessa-
da para se pronunciar sobre o pedido de substituição da penho-
ra. -Adv. ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GAR-
CEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI, LAURA ROSA DA
FONSECA FURQUIM, JAMES MARINS, FERNANDO RO-

CHA FILHO e LEANDRO MARINS DE SOUZA-

96.-EXECUCAO FISCAL-128394/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x ALGEMIRO MANIQUE BARRETO E CIA
LTDA e outros -CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria
nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Intime-
se a Exeq•ente para que manifeste-se sobre o oferecimento de
bens à penhora. -Adv. ROBERTO MACHADO FILHO, CYN-
THIA GARCEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI, LAURA
ROSA DA FONSECA FURQUIM, ALDIR SONAGLIO JUNI-
OR, LILIAN DE FARIAS BENEDET e ANDRE MACHADO
COELHO-

97.-EXECUCAO FISCAL-128399/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x TRISTOP COMERCIO E REPARACAO DE
AUTO PECAS LTDA e outros -CERTIFICO que conforme au-
toriza a Portaria nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para pu-
blicação: Intime-se a Exeq•ente para que manifeste-se sobre o
oferecimento de bens à penhora. -Adv. ROBERTO MACHA-
DO FILHO, CYNTHIA GARCEZ RABELLO, PEDRO DO-
NAISKI, LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM e LIGIA
SOCREPPA-

98.-EXECUCAO FISCAL-128428/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x PLASTIPAR COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA e outros -CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria
nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Intime-
se a Exeq•ente para que manifeste-se sobre a Exceção de Pré
Executividade retro. -Adv. ROBERTO MACHADO FILHO,
CYNTHIA GARCEZ RABELLO, PEDRO DONAISKI, LAU-
RA ROSA DA FONSECA FURQUIM e SIMONE PACHECO
DE OLIVEIRA-

99.-EXECUCAO FISCAL-128591/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x STOPOWER SISTEMAS DE SEGURANCA
LTDA e outros -CERTIFICO que conforme autoriza a Portaria
nº 001/2005 deste Juízo, encaminhei para publicação: Intime-
se a Exeq•ente para que manifeste-se sobre a petição retro. -
Adv. ROBERTO MACHADO FILHO, CYNTHIA GARCEZ
RABELLO, PEDRO DONAISKI, LAURA ROSA DA FONSE-
CA FURQUIM e JOEL FERREIRA LIMA-
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JOAO FRANCISCO MONTEIRO S 0075 044390/0000
JOAO ROBERTO SANTOS REGNI 0001 012983/0000
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 0015 041998/0000
JONAS BORGES 0072 044293/0000
JOSE ANTONIO PERES GEDIEL 0017 042120/0000
JOSE CARLOS BROCHINI 0003 022175/0000
JOSE CARLOS CLAUDINO DA S 0045 043651/0000
JOSE CONCEICAO BUENO 0003 022175/0000
JOSE DO CARMO BADARO 0010 041455/0000
JOSE HAMILTON DIAS 0033 043201/0000
JOSE ROBERTO DOS SANTOS J 0006 040885/0000
JOSE ROBERTO SPINA 0018 042153/0000
JOSELIA A. KUCHLER 0016 042021/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 0033 043201/0000

0070 044246/0000
0023 042629/0000

JOSIANE MARIA DE OLIVEIRA 0004 022668/0000
JOSUE DYONISIO HECKE 0009 041363/0000
JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI 0092 041096/0097
JULIA RIBEIRO DA ANUNCIAC 0002 016438/0000
JULIANA L. MALVEZZI 0078 044397/0000
JULIO ASSIS GEHLEN 0036 043403/0000
JULIO CESAR HENRICHS 0025 042684/0000
JULIO JACOB JUNIOR 0039 043503/0000
JUSTO ALFREDO AYALA 0006 040885/0000
LEILA CUELLAR 0011 041671/0000
LEILA MIRANDA 0023 042629/0000
LEOMIR BINHARA DE MELLO 0036 043403/0000
LEONARDO VINICIUS TOLEDO 0008 041238/0000
LETICIA FERREIRA DA SILVA 0064 043938/0000

0111 052330/2004
0114 052602/2004
0115 053063/2004
0113 052408/2004
0108 051606/2003
0109 051900/2003
0110 051910/2003
0112 052342/2004
0028 042843/0000

LINDENBERG BRUZA 0027 042792/0000
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 0060 043906/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 0033 043201/0000

0023 042629/0000
LUIZ CARLOS CALDAS 0025 042684/0000

0012 041694/0000
LUIZ CARLOS KRANZ 0003 022175/0000
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 0010 041455/0000
LUIZ MIGUEL JUSTOS DA SIL 0069 044239/0000
LUIZ ROBERTO PEREIRA 0050 043760/0000
MAJOLY ALINE DOS ANJOS HA 0041 043522/0000

0066 043951/0000
0040 043518/0000
0053 043833/0000
0062 043934/0000
0046 043657/0000
0054 043836/0000
0048 043683/0000
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0058 043896/0000
0059 043898/0000
0065 043949/0000
0049 043685/0000
0042 043523/0000
0061 043926/0000
0047 043659/0000
0056 043886/0000
0057 043894/0000

MANOEL HENRIQUE MAINGUE 0060 043906/0000
MARCAL JUSTEN FILHO 0003 022175/0000
MARCELA VIRGINIA THOMAZ 0022 042294/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 0019 042159/0000
MARCELO ALESSANDRO BERTO 0034 043277/0000
MARCELO ARTHUR MENEGASSI 0079 044439/0000
MARCELO BERVIAN 0029 042932/0000
MARCELO JOSE CISCATO 0064 043938/0000
MARCELO LASPERG DE ANDRAD 0003 022175/0000
MARCIA S. BADARO 0010 041455/0000
MARCIO GOBBO COSTA 0024 042637/0000
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 0013 041726/0000
MARCUS ELY SOARES DOS REI 0013 041726/0000
MARIA CLAUDIA SANCHO MORE 0008 041238/0000
MARIA FRANCISCA A. MOHR 0018 042153/0000
MARIA TEREZA BELLANI 0004 022668/0000
MATHEUS GABRIEL R. DE ALM 0030 042950/0000
MAUREEN MACHADO VIRMOND 0039 043503/0000
MELISSA DE C. KANDA DIETR 0039 043503/0000
NELSON SCARPIM JUNIOR 0033 043201/0000
ODAIR SABOIA CORDEIRO 0003 022175/0000
OLIVIO H. R. FERRAZ 0071 044269/0000
OSNIR MAYER 0063 043937/0000
PATRICIA ROHN 0011 041671/0000
PAULO ROBERTO LOPES 0011 041671/0000
PAULO VINICIO FORTES FILH 0080 025882/0086

0082 025969/0097
0081 036112/0088
0083 037740/0099
0084 037916/0099
0085 045507/2001
0087 055764/2004
0086 048313/2002
0088 055985/2004
0089 056641/2004

PEDRO DONAISKI 0003 022175/0000
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA 0003 022175/0000
PEDRO PAULO VITOLA 0002 016438/0000
PEDRO RAIMUNDO CHANDELIER 0003 022175/0000
RAFAEL MARCHIORATO FRAN•A 0082 025969/0097
RAQUEL RIBAS CHAVES 0003 022175/0000
REGES JOSE REIMANN 0036 043403/0000
REINALDO CHAVES RIVERA 0085 045507/2001
RENATA CRISTINA PALOAN TO 0019 042159/0000
RENATO SEIDELER 0004 022668/0000
RICARDO GIOVANNETTI 0005 039510/0000
RICARDO VIEIRA DA SILVA 0016 042021/0000
ROBERTO MELHMANN 0068 043997/0000
RODRIGO MENDES DOS SANTOS 0073 044324/0000

0076 044394/0000
ROGER OLIVEIRA LOPES 0044 043543/0000
RONALD ROESNER JUNIOR 0028 042843/0000
ROSANE PABST CALDEIRA 0013 041726/0000
ROSILAINE APARECIDA BALBO 0038 043436/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 0008 041238/0000
SAULO DE MEIRA ALBACH 0038 043436/0000
SAYONARA TOSSULINO DE ALM 0026 042693/0000
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 0035 043325/0000
SERGIO BATISTA HENRICHS 0025 042684/0000
SERGIO LUIZ MOLINARI 0004 022668/0000
SERGIO NEY CUELLAR TRAMUJ 0044 043543/0000
SIND: FERNANDO CESAR A. P 0043 043526/0000
SIND: MAURICIO DE PAULA G 0021 042280/0000
SINDICO: CLEBER DA SILVA 0077 044395/0000
SINDICO: CLEBER MARCONDES 0003 022175/0000
SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 0034 043277/0000

0020 042197/0000
0036 043403/0000

SINDICO: MARCELO ZANON SI 0031 043077/0000
SUMAYA CHEDE 0055 043851/0000
TAMAR CHRISTMANN 0098 043539/0099
THAIS MOURA SANCHES 0031 043077/0000
VALMIR SCHREINER MARAN 0036 043403/0000
VALQUIRIA BASSETI PROCHMA 0045 043651/0000
VANETE STEIL VILLATORI 0034 043277/0000
VERA LUCIA INES AMALFI VI 0002 016438/0000
VICENTE DE PAULO ESTEVEZ 0004 022668/0000
VILSON OSMAR MARTINS JUNI 0045 043651/0000
WANIA MARIA BARBOSA 0038 043436/0000
YEDA VARGAS R. BONILHA 0044 043543/0000

1.-REINTEGRACAO DE POSSE-12983/0000-ESTADO DO
PARANA x ESCOLA DE EQUITACAO HORSE MANSHIP-
“Considerando que terceiros residem na área a ser desocupada,
os quais se comprometem a desocupá-la voluntaria e pacifica-
mente, para evitar tumultos e problemas maiores, atento à jus-
tiça social, comunique-se, com urgência, ao Sr. Oficial de Jus-
tiça para recolher, até segunda ordem, o mandado, nao deven-
do cumpri-lo. Também, intime-se o Estado do Paraná para que
se manifeste sobre o pleito de fls. 317/318”. Diligêncie-se. In-
timem-se”. -Adv. FLAVIO BUENO e JOAO ROBERTO SAN-
TOS REGNIER-

2.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16438/0000-CLAU-
DETE SILVA ROCHA x IPE e outros-SENTENCA: Vistos...
“Ante o exposto, julgo extinto o presente feito, o que faço com
fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Ci-
vil. Cumpra-se, no que couber, os dispositivos do Código de
Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. P.R.I. Opor-
tunamente, arquivem-se. Diligencias e intimaçoes necessárias.”-
Adv. JOAO ANTONIO DE BARROS, PEDRO PAULO VITO-
LA, VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA, DARCI KASPR-
ZAK, ARIANNA NICOLAI PETROVSKY e JULIA RIBEIRO
DA ANUNCIACAO-

3.-AUTO FALENCIA-22175/0000-METALURGICA ROBERT
LTDA x EDITAL PUBLICADO EM 28/11/96- “1. Atenda-se
com urgência, o ofício de fls. 1635. 2. As custas despendidas
no processo devem ser cotadas, conforme pleito de fl. 1.639 -
item 1. 3. Efetivamente, pela escritura pública lavrada (fls. 469/
474), observa-se que desde 1998 até a data atual, o encargo de
pagamento aos credores da falida passou para o Sr. Alberto
Maculan Vicentini (adquirente do ativo da massa), nao poden-
do eximir-se de tal responsabilidade. Sendo assim, expeçam-se
ofícios como requer a fls. 1639 - item 3”. -Adv. SINDICO:
CLEBER MARCONDES, MARCAL JUSTEN FILHO, RA-
QUEL RIBAS CHAVES, MARCELO LASPERG DE ANDRA-
DE, PEDRO PAULO CARDOZO LAPA, PEDRO RAIMUN-
DO CHANDELIER, JOSE CONCEICAO BUENO, ODAIR
SABOIA CORDEIRO, PEDRO DONAISKI, HYPERIDES
ZANELLO NETO, LUIZ CARLOS KRANZ, JOSE CARLOS
BROCHINI e CELIA REGINA ALVES DE CAMARGO-

4.—22668/0000-TAPETES E DECORACOES PEDROSO
LTDA x COPEL S/A e outros-SENTENCA: Vistos... “Em vista
do exposto, julgo improcedente o pedido. Prejudicada a tutela
antecipada concedida. Condeno entao a autora, ao pagamento
das custas judiciais e honorários advocatícios, estes na ordem
de R$ 600.00 (seiscentos reais), em favor de cada ré, o que
faço de acordo com o art. 20 parágrafo 4º, do CPC: ante o zelo
dos profissionais, o número de peças processuais produzidas,
quesitaçao, interposiçao de agravo de instrumento e compare-
cimento em duas audiencias. P.R.I.”-Adv.VICENTE DE PAU-
LO ESTEVEZ VIEIRA, MARIA TEREZA BELLANI, SER-
GIO LUIZ MOLINARI, BERENICE MULLER DA SILVA,
JOSIANE MARIA DE OLIVEIRA BRANCO, ADRIANA CHA-
VES DE PAULA e RENATO SEIDELER-

5.-MANDADO DE SEGURANCA-39510/0000-AUTO POS-
TO IPANEMA LTDA x CHEFE DA AGENCIA DE RENDAS
DE CTBA - 1ª DELEG REC- SENTENCA: Vistos... “Ante o
exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inaugural, por
nao vislumbrar sequer indícios da ocorrencia de ato ilegal ou
abusivo do impetrado, nem evidencia de ofensa a direito líqui-
do e certo da impetrante, de modo que DENEGO a segurança
almejada e REVOGO a liminar concedida, as fls.35. Condeno
a impetrante ao pagamento das custas e despesas processuais,
deixando de condená-la em verba honorária, tendo em vista a
vedaçao contida na Súmula 105 do STJ. P.R.I. Ciencia ao Mi-
nistério Público. Cumpra-se, no que couber, o disposto no Có-
digo de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do
Paraná.”-Adv. RICARDO GIOVANNETTI e CARLOS AU-
GUSTO ANTUNES-

6.-REPARACAO DE DANOS-40885/0000-COPEL S/A x CO-
MERCIO DE FRIOS E FRANGOS ABRAAO LTDA SENTEN-
CA: Vistos... “Posto isto, utilizando os argumentos ora articu-
lados, com atençao ao artigo 269, inciso I, do Código de Pro-
cesso Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido inaugural for-
mulado pela COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA-
COPEL em desfavor de COMERCIO DE FRIOS E FRANGOS
ABRAAO LTDA., por reconhecer a existencia de culpa do con-
dutor do veículo Trac Trator, ao chocar-se contra guarita dos
sentinelas da Usina Hidrelétrica de Salto Segredo, incidindo aí
responsabilidade civil do proprietário do bem, logo condeno a
ré ao pagamento, junto a autora, do valor de R$ 7.388.88 (sete
mil, trezentos e oitenta e oito reais e oitenta e oito centavos),
devendo sofrer atualizaçao monetária, até o efetivo pagamen-
to, utilizando a média IGP/INPC como índice, a partir do even-
to (15/03/2003), para possilitar a parte requerente a restitutio
in integrum e a mais justa recomposiçao dos prejuízos experi-
mentados, fluindo ainda os juros de mora de 6% (seis por cen-
to) ao ano, a contar também do acidente até o pagamento. Pelo
princípio da sucumbencia, condeno a ré ao pagamento das cus-
tas, despesas processuais e honorários advocatícios do Advo-
gado da autora, os quais fixo em 20% (vinte por cento) da con-
denaçao referida, com espeque no artigo 20, parágrafo 3º, do
CPC, atento ao trabalho realizado, a matéria controvertida e o
tempo exigido para o serviço. Tudo (onus da sucumbencia) a
ser corrigido pelo INPC, na forma da Lei nº 6.899/81, incidin-
do ainda os juros legais (compensatórios, seguindo a mesma
taxa dos moratórios, a partir desta data até o transito em julga-
do da sentença, e os moratórios incidentes a partir desta última
constataçao até o efetivo desembolso), atentando-se ao novo
Código Civil (com a taxa do artigo 406- a taxa de juros morató-
rios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, parágrafo 1º, do
Código Tributário Nacional, ou seja, 1% (um por cento) ao mes.
A utilizaçao da taxa SELIC como índice de apuraçao dos juros
legais nao é juridicamente segura, porque impede o prévio co-
nhecimento dos juros), evitando com isso o enriquecimento sem
causa de uma das partes em relaçao a outra. P.R.I. Cumpra-se,
no que for pertinente, o Código de Normas da E. Corregedoria-
Geral da Justiça do Paraná.”-Adv. JOSE ROBERTO DOS SAN-
TOS JUNIOR, ANA AMELIA CALDAS S. DE OLIVEIRA e
JUSTO ALFREDO AYALA-

7.-MANDADO DE SEGURANCA-41017/0000-EDSON GON-
CALVES DOS SANTOS x CONSELHO DA POLICIA CIVIL
DO PARANA-SENTENCA: Vistos... “Posto isto, julgo extinto
o processo em tela, sem julgamento de mérito, nos termos ods
arts.267, inciso III, do Código de Processo Civil, condenando
o autor nas custas e despesas processuais. Observadas as for-
malidades legais, feitas as baixas na distribuiçao e diligencias
necessárias, arquive-se o feito, oportunamente. Cumpra-se, no
que for pertinente, o Código de Normas da E. Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Paraná. P.R.I. Ciencia ao Par-
quet.”-Adv. CIDNEI MENDES KARPINSKI-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41238/0000-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S/A x J.M. SCHIE-
BER DE JESUS - FOTOGRAFIAS e outros- “Proceda-se como
pretendido a fls. 61/62. Observe-se e anote-se a procuraçao a
fls. 63”. -Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA, EDE-
GARD A. C. LESSNAU, LEONARDO VINICIUS TOLEDO
DE ANDRADE, FERNANDA KALEGARI, MARIA CLAU-
DIA SANCHO MOREIRA e FABRICIO JOSE BABY-

9.-INDENIZACAO-41363/0000-T H R SERVICOS DE RE-

CURSOS HUMANOS LTDA x COHAPAR e outros- “Mani-
feste-se o autor sobre a contestaçao da empresa IBR - BRASIL
Re”. -Adv. FERNANDO FERNANDES, IVO ERICSSON
CAMARGO DE LIMA, JOSUE DYONISIO HECKE, CYBE-
LE DE FATIMA OLIVEIRA, JAIME OLIVEIRA PENTEADO
e GERSON VANZIN MOURA DA SILVA-

10.-MANDADO DE SEGURANCA-41455/0000-BAVARIUM
PARK RESTAURANTE E CHOPARIA LTDA x DIRETOR DO
DEPTO DE FISC DA SEC MUN DE CTBA- “Com a decisao
de fl. 361, restou impossível atender ao pleito de fls. 363/365”.
-Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO e
LUIZ GUILHERME MULLER PRADO-

11.—41671/0000-ANTONIO BENEDITO CARDOSO e outros
x ESTADO DO PARANA- Adv.SENTENCA: Vistos... “Posto
isto, utilizando os argumentos ora articulados, com atençao ao
artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, enfrentando
o mérito da questao, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inau-
gural formulado pelos autores ANTONIO BENEDITO CAR-
DOSO e OUTROS em desfavor do ESTADO DO PARANA e
da PARANAPREVIDENCIA, por nao reconhecer a existencia
de direito subjetivo de incorporar nos vencimentos dos servi-
dores inativos e pensionistas do Quadro da SEAB a gratifica-
çao pelo exercício de encargos especiais, passando a vigorar,
em sua plenitude, o Decreto nº 5.391/02 e a Lei nº 13.666/02.
Pelo princípio da sucumbencia, condeno os autores, pro rata,
ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários
advocatícios dos advogados dos réus, que fixo em R$ 1.500.00
(um mil e quinhentos reais), para cada um, o que faço nos ter-
mos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil,
considerando a natureza da causa e o grau de dificuldade, bem
como o trabalho desenvolvido nos autos. Tudo (onus da su-
cumbencia) a ser corrigido pelo INPC, na forma da Lei nº 6.899/
81, incidindo ainda os juros legais (compensatórios, seguido a
mesma taxa dos moratórios, a partir desta data até o transito em
julgado da sentença e os moratórios incidentes a partir desta
última constataçao até o efetivo desembolso), atentando-se ao
novo Código Civil (com a taxa do artigo 406- a taxa de juros
moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, parágrafo
1ºdo Código Tributário Nacional, ou seja 1% (um por cento) ao
mes. A utilizaçao da taxa SELIC como índice de apuraçao dos
juros legais nao é juridicamente segura, porque impede o pré-
vio conhecimento dos juros), evitando com isso o enriqueci-
mento sem causa de uma parte em relaçao a outra. P.R.I. Cum-
pra-se, no que couber, o disposto no Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná.”-PAULO ROBER-
TO LOPES, PATRICIA ROHN, ALESSANDRO RAVAZZA-
NI, LEILA CUELLAR e DAIANE MARIA BISSANI-

12.-DECLAR. CUMULADA COM COBRANCA-41694/0000-
SILVANA PEREIRA DUARTE DE SOUZA x ESTADO DO
PARANA -”Recebo o recurso de apelaçao, no duplo efeito,
conforme disposto no art. 520, “caput”, do CPC. Intime-se a
parte apelada, para apresentar suas contra-razoes, em quinze
dias. (art. 518, do CPC)”.-Adv. GISELE SOARES e LUIZ
CARLOS CALDAS-

13.-ANULATORIA C/ REP INDEBITO-41726/0000-THE
AUTOMATIC MASTER IMPORT E EXP DE PROD MANUF
x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL- “Com a realizaçao da
prova pericial e, prestados os eslcarecimentos pelas partes, de-
claro encerrada a instruçao. Alegaçoes finais através de memo-
riais por escrito, a iniciar pelo requerente, a seguir a requerida,
no prazo sucessivo de dez dias”. -Adv. MARCUS ELY SOA-
RES DOS REIS, ROSANE PABST CALDEIRA e MARCIO
LUIZ FERREIRA DA SILVA-

14.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-41874/0000-ILDA
OLIVEIRA DOS SANTOS x ESTADO DO PARANA e outros-
“SENTENÇA: Vistos... Diante do exposto, conheço os presen-
tes embargos de declaraçao, para o fim de negar-lhe provimen-
to, ante a inexistência de omissao na sentença proferida à fls.
90/98. PRI”. -Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO RE-
BOLI, FABIANO JORGE STAINSACK e ISABELA CRISTI-
NE MARTINS RAMOS-

15.-PRECEITO COMINATORIO-41998/0000-MUNICIPIO
DE CURITIBA x HAMILTON PROLICO -”Intime-se a parte
autora para o cumprimento do contido no artigo 9.4.6, do Có-
digo de Normas (GRC, relativo a diligência a ser realizada pelo
Oficial de Justiça)”. -Adv. JOEL MACEDO SOARES PEREI-
RA NETO-

16.-FALENCIA-42021/0000-INDUSTRIA DE MOVEIS MO-
VELAR LTDA x TUTTILAR ELETROMOVEIS LTDA- “De-
sentranhem-se os documentos pedidos a fl. 94. Após, arquive-
se com as cautelas legais”. -Adv. JOSELIA A. KUCHLER,
ELIAS MANOEL DOS SANTOS e RICARDO VIEIRA DA
SILVA-

17.—42120/0000-DANIEL RABELO NICOLINI x ESTADO
DO PARANA-SENTENCA: Vistos... “Posto isto, utilizando os
argumentos ora articulados, com atençao ao artigo 269, inciso
I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido inaugural formulado por DANIEL RABELO NICOLI-
NI, em desfavor do ESTADO DO PARANA, pelo motivos já
expostos. Pelo princípio da sucumbencia, condeno o autor ao
pagamento das custas, despesas processuais e honorários advo-
catícios ao advogado do réu, que fixo em R$ 500.00 (quinhen-
tos reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de
Processo Civil, considerando a natureza da causa e o grau de
dificuldade, bem como o trabalho desenvolvido pelo patrono
do réu. Lembro que o autor goza dos benefícios da justiça gra-
tuita, nao se olvidando, porém, das normas contidas nos artigos
11, parágrafo 2º e 12, ambos da Lei nº 1.060/50. Tudo (onus da
sucumbencia) a ser corrigido pelo INPC, na forma da Lei
nº6.899/81, incidindo ainda os juros legais (compensatórios,
seguindo a mesma taxa dos moratórios, a partir desta data até o
transito em julgado da sentença, e os moratórios incidentes a
partir desta última constataçao até o efetivo desembolso), aten-
tando-se ao novo Código Civil (com a taxa do artigo 406- a
taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art.

161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja 1%
(um por cento) ao mes. A utilizaçao da taxa SELIC como índice
de apuraçao dos juros legais nao é juridicamente segura, por-
que impede om prévio conhecimento dos juros), evitando com
isso o enriquecimento sem causa de uma parte em relaçao a
outra. P.R.I. Ciencia do Ministério Público e ao Síndico. Cum-
pra-se, no que couber, o disposto no Código de Normas da
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná.”-Adv.
EMERSON JOSE DA SILVA e JOSE ANTONIO PERES GE-
DIEL-

18.-ORD. DE RECLAM. TRABALHISTA-42153/0000-JOAO
MANOEL VALENTIM x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Re-
cebo o recurso de apelaçao, no duplo efeito, conforme disposto
no art. 520, “caput”, do CPC. Intime-se a parte apelada, para
apresentar suas contra-razoes, em quinze dias. (art. 518, do
CPC)”.-Adv. JOSE ROBERTO SPINA e MARIA FRANCIS-
CA A. MOHR-

19.-ACAO ORDINARIA-42159/0000-ALCEU DE OLIVEIRA
MACIEL e outros x ESTADO DO PARANA -”Recebo o recur-
so de apelaçao, no duplo efeito, conforme disposto no art. 520,
“caput”, do CPC. Intime-se a parte apelada, para apresentar
suas contra-razoes, em quinze dias. (art. 518, do CPC)”.-Adv.
RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA e MARCELENE
CARVALHO DA SILVA RAMOS-

20.-HABILITACAO DE CREDITO-42197/0000-15ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x MERCES ENGENHA-
RIA E EMPREENDIMENTOS LTDA- “Manifeste-se o síndi-
co como pretendido”. -Adv. SINDICO: CLEMENCEAU CA-
LIXTO-

21.-HABILITACAO DE CREDITO-42280/0000-SILVIO APA-
RECIDO PEREIRA x METALURGICA LIDER S/A- “Mani-
feste-se o síndico como pretendido”. -Adv. SIND: MAURICIO
DE PAULA GUIMARAES-

22.-REVISAO DE PROVENTOS-42294/0000-CLAUDIA GEA
RECHE e outros x ESTADO DO PARANA e outros-SENTEN-
CA: Vistos... “Posto isto, atento aos fundamentos ora cinzela-
dos nesta fundamentaçao, na forma do artigo 269, inciso I, do
Código de Processo Civil, enfrentando o mérito do litígio, JUL-
GO IMPROCEDENTE o pedido inicial formulado nesta Açao
Ordinária movida por CLAUDIA GEA RECHE E OUTRAS,
em desfavor do ESTADO DO PARANA e da PARANAPREVI-
DENCIA, pelos motivos já expostos. Pelo princípio da sucum-
bencia, condeno as requerentes ao pagamento das custas e des-
pesas processuais, bem como ao pagamento de honorários ad-
vocatícios do patrono dos requeridos, os quais fixo em R$
1.000.00 (um mil reais) para cada um, na forma do artigo 20,
parágrafo 4º, do CPC, levando-se em consideraçao a natureza
da causa, o tempo de duraçao da demanda, o grau de dificulda-
de o zelo profissional, corrigíveis tais valores pelo INPC, con-
forme o que dispoe a Lei nº 6.899/81, mais os juros legais (com-
pensatórios, seguindo a mesma taxas dos moratórios, a partir
desta data até o transito em julgado da sentença, e os moratóri-
os incidentes a partir desta última constataçao até o efetivo
desembolso), atentando-se ao novo Código Civil (com a taxa
do artigo 406- a taxa de juros moratórios a que se refere o art.406
é a do art.161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional, ou
seja, 1% (um por cento) ao mes. A utilizaçao da taxa SELIC
como índice de apuraçao dos juros legais nao é juridicamente
segura, porque impede o prévio conhecimento dos juros), evi-
tando com isso o enriquecimento sem causa de uma parte em
relaçao a outra. Lembro que as autoras fazem jus dos benefici-
ários da justiça gratuita, nao se olvidando, porém, das normas
contidas nos artigos 11, parágrafo 2º e 12 ambos da Lei nº 1.060/
50. P.R.I. Cumpra-se, no que for pertinente, o Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná.”-Adv.
MARCELA VIRGINIA THOMAZ, CATARINA APARECIDA
CABRIOTTI, FABIANO JORGE STAINSACK e ISABELA
CRISTINE MARTINS RAMOS-

23.-INTERPELACAO JUDICIAL-42629/0000-COHAB CT x
MARIO LUIZ VIEIRA -”A conta e preparo: R$59,50 (cinquenta
e nove reais e cinquenta centavos)”. -Adv. LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e
LEILA MIRANDA-

24.-INDENIZACAO POR DANO MATERIAL-42637/0000-
MIGUEL DE OLIVEIRA MELO x DETRAN PR- “O caso com-
porta julgamento antecipado, atento à matéria discutida na lide
(de direito), a teor do art. 330, I, do CPC. Assim, contados
(justiça gratuita), voltm conclusos: R$601.35”. -Adv. IBERE
E. SASSO, ALYSSON BURKO CHICALSKI, MARCIO GO-
BBO COSTA e ALDAIR TROVA DE OLIVEIRA-

25.-ANULATORIA DE ATO ADMINISTR-42684/0000-FRAN-
CISCO AVELINO BOCHIO e outros x ESTADO DO PARA-
NA-SENTENCA: Vistos... “Posto isto, atento aos fundamen-
tos ora cinzelados nesta fundamentaçao, na forma do artigo
269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCE-
DENTE o pedido contido nesta açao movida por FRANCISCO
AVELINO BOCHIO e AZENIR DOS SANTOS CAMBRUZZI
em desfavor do ESTADO DO PARANA, para fim de declarar
nulos os Acórdaos nºs 1526/2003; 4961/2002 e 509/2002 do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, devendo ser reaberto
o processo administrativo, com a oportunidade de defesa e con-
traditório dos autores. Pelo princípio da sucumbencia, conde-
no o réu ao pagamento das custas, despesas processuais e ho-
norários advocatícios do Advogado dos autores que fixo em R$
1.000.00 (mil reais), com espeque no artigo 20, parágrafo 4º,
do CPC, atento ao trabalho realizado, a matéria controvertida e
o tempo exigido para o serviço. Tudo (onus da sucumbencia) a
ser corrigido pelo INPC, na forma da Lei nº 6.899/81, incidin-
do ainda os juros legais (compensatórios, seguindo a mesma
taxa dos moratórios, a partir desta data até o transito em julga-
do da sentença, e os moratórios incidentes a partir desta última
constataçao até o efetivo desembolso), atentando-se ao novo
Código Civil (com a taxa do artigo 406 - a taxa de juros mora-
tórios a que se refere o art.406 é a do art.161, parágrafo 1º do
Código Tributário Nacional, ou seja, 1% (um por cento) ao mes.
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Deixo de recorrer de ofício da presente decisao em face do
disposto no artigo 475, parágrafo 2º, do Código de Processo
Civil. P.R.I. Cumpra-se, no que for pertinente, o Código de
Normas da E. Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná.”-Adv.
SERGIO BATISTA HENRICHS, JULIO CESAR HENRICHS
e LUIZ CARLOS CALDAS-

26.-ANULATORIA DE ATO ADMINISTR-42693/0000-MA-
NOEL APARECIDO DE ALMEIDA x ESTADO DO PARANA
-”A conta e preparo: R$19,60 (dezenove reais e sessenta centa-
vos)”. -Adv. SAYONARA TOSSULINO DE ALMEIDA SER-
PA-

27.-INCIDENTE DE FALSIDADE-42792/0000-P C S FOSFA-
TOS DO BRASIL LTDA x DAGRANJA AGROINDUSTRIAL
LTDA- “Defiro (fl. 42). Intime-se a requerente como pretendi-
do”. -Adv. LINDENBERG BRUZA, AYRTON FERREIRA DO
AMARAL-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-42843/0000-CAFE
ALVORADA S/A x FAZENDA PUBLICA ESTADUAL- “En-
cerrada a produçao de prova pericial e levando em considera-
çao que nao há mais provas a serem produzidas (despacho sa-
neador de fl. 55), concedo às partes o prazo de dez dias para
cada (primeiro parte embargante e depois o embargado), a fim
de que apresentem memoriais em Cartório, designando desde
já o dia 31 de maio de 2005”. -Adv. CARLOS JOAQUIM DE
OLIVEIRA FRANCO, RONALD ROESNER JUNIOR e LE-
TICIA FERREIRA DA SILVA-

29.-FALENCIA-42932/0000-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO LTDA x MECANICA FERRO-
FLEX LTDA -”Manifeste-se o interessado sobre oficio retro”.-
Adv. MARCELO BERVIAN-

30.-MANDADO DE SEGURANCA-42950/0000-MARIA SU-
ELY RODRIGUES DE ALMEIDA x DIRETOR DA GEREN-
CIA DE MANUT. E BENEF DA PARANAPRE-SENTENCA:
Vistos... “Diante do exposto, utilizando os argumentos legais
explanados, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de
Processo Civel e atento a Lei nº 1.533/51 (LMS), JULGO IM-
PROCEDENTE o pedido contido neste Mandado de Seguran-
ça impetrado por Maria Suely Rodrigues de Almeida contra o
Diretor de Previdencia da PARANAPREVIDENCIA e Estado
do Paraná, inexistindo no caso violaçao de direito líquido e
certo, bem como ausente ato ilegal e abusivo dos impetrados.
Condeno a impetrante ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais, deixando de condená-la na verba honorária, tendo em
vista a vedaçao contida na Súmula 105 do STJ. Cumpra-se, no
que couber, o disposto no Código de Normas da E. Corregedo-
ria-Geral da Justiça do Estado do Paraná. P.R.I. Ciencia ao
Ministério Público.”_Adv. MATHEUS GABRIEL R. DE AL-
MEIDA e ISABELA CRISTINE MARTINS RAMOS-

31.-FALENCIA-43077/0000-POLLYBRIL FILMES INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA x FLOR PLASTIFICACAO E
ACOPLAGEM LTDA -”Suspendo este feito por quinze dias”. -
Adv. DOMINGOS SANCHES, THAIS MOURA SANCHES,
ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR, AMAURY CHAGAS
COUTINHO JUNIOR e SINDICO: MARCELO ZANON SI-
MAO-

32.-ACAO ORDINARIA-43106/0000-AMADEU PRADA
BEDUSHI e outros x ESTADO DO PARANA -”A conta e pre-
paro: R$19,60 (dezenove reais e sessenta centavos)”. -Adv.
FUAD SALIM NAJI, HAROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR-

33.-REINT DE POSSE CUM C/PERD DAN-43201/0000-CO-
HAB CT x PAULO SERGIO DE SOUZA E S/M -”Especifi-
quem as partes as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, justificando-as, atentando-se ao que dispoe o art. 331, pa-
rágrafo 3º do CPC”. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSE HAMILTON
DIAS e NELSON SCARPIM JUNIOR-

34.-HABILITACAO DE CREDITO-43277/0000-CARLOS
ROBERTO MENOSSO x COMPANHIA ESTEARINA PARA-
NAENSE LTDA- “Defiro (fl. 58). Intime-se a Falida como pre-
tendido”. -Adv. ARMANDO DE SOUZA SANTANA JUNIOR,
MARCELO ALESSANDRO BERTO, VANETE STEIL VILLA-
TORI, CARLOS ROBERTO CLARO e SINDICO: CLEMEN-
CEAU CALIXTO-

35.-ACAO ORDINARIA-43325/0000-CENTRAL DE SERVI-
COS CONTABEIS LTDA x BANCO DE DESENVOLVIMEN-
TO DO PARANA S/A-SENTENCA: Vistos... “Posto isto, JUL-
GO EXTINTO o processo sem apreciar o mérito, na forma do
artigo 267, inciso VII, do Código de Processo Civil, sem con-
denaçao de verbas sucumbencia, tendo em vista que as partes
concordaram expressamente pela nao fixaçao de verba honorá-
ria, sendo que eventuais custas processuais remanescentes se-
rao arcadas pelo autor. Observadas as formalidades legais, fei-
tas as baixas na distribuiçao e diligencias necessárias, arquive-
se o feito, oportunamente. P.R.I.”-Adv. SEBASTIAO DA SIL-
VA FERREIRA, JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR e ARIS-
TIDES A. T. FRANCA-

36.-HABILITACAO DE CREDITO-43403/0000-DARLENE
APARECIDA PONTES BURIN e outros x DISAPEL ELETRO-
DOMESTICOS LTDA- “SENTENÇA: Vistos... Por isso, com
fundamento no artigo 92, inciso I, do Decreto-lei nº 7.661/45,
julgo procedente, o pedido e, conseq•entemente declaro habi-
litado, na falência de DISAPEL ELETRODOMESTICOS
LTDA., o valor de R$1.055.314,86 (um milhao e cinquenta e
cinco mil e trezentos e quatorze rais e oitenta e seis centavos),
referente a indenizaçao de acidente de trabalho, devidas a
DARLENE APARECIDA PONTES DURIN e outros, como cré-
dito privilégio. Sobre o valor habilitado incidirao juros de mora
(Decreto-lei nº 7.661/45, art. 26) e correçao monetária, aque-
les somente se a Massa Falida comportar. Passada esta em jul-
gado intime-se o Sr. Síndico, por ocasiao da fomrmaçao do
quadro de credores, observo o crédito aqui habilitado”. -Adv.
REGES JOSE REIMANN, LEOMIR BINHARA DE MELLO,

JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER MARAN,
CARLOS ROBERTO CLARO e SINDICO: CLEMENCEAU
CALIXTO-

37.-COMINATORIA-43433/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA
x IDETE APARECIDA NUNES MENDES e outros -”Intime-
se o autor para retirar carta precatoria”. -Adv. ITALO TANAKA
JUNIOR-

38.-MANDADO DE SEGURANCA-43436/0000-RICARDO
AMARAL ARQUITETOS ASSOCIADOS LTDA x DIRETOR
DO DEPTO DE RENDAS MOB DA PREF MUN CTBA - SEN-
TENCA: Vistos... “Diante do exposto, com fulcro no art. 269,
IV, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o presente Writ, dene-
gando a ordem de segurança inicialmente pretendida, em virtu-
de de reconhecimento da decadencia do direito a interposiçao
do mandamus. Condeno a impetrante nas custas e despesas pro-
cessuais. Deixo, no entanto, de proceder a sua condenaçao na
verba honorária, tendo em vista a vedaçao contida na Súmula
105 do STJ. Cumpra-se, no que for pertinente, o Código de
Normas da E. Corregedoria-Geral da Justiça do Paraná. P.R.I.
Ciencia ao Parquet.”-Adv. WANIA MARIA BARBOSA, RO-
SILAINE APARECIDA BALBO AFONSO e SAULO DE MEI-
RA ALBACH-

39.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-43503/0000-DA-
VID FREDERICO ZANON x INSTITUTO CURITIBA DE
SAUDE - ICS e outros -”O caso comporta julgamento anteci-
pado, atento ao artigo 278, parágrafo 2º, do CPC, nao se olvi-
dando que a parte autora é beneficiária da justiça gratuíta. Daí,
contados, voltem conclusos para julgamento, já que o Ministe-
rio Público nao tem interesse em opinar sobre a causa.
R$292,71". Intimem-se.-Adv. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI, MAUREEN MACHADO VIRMOND, ME-
LISSA DE C. KANDA DIETRICH e JULIO JACOB JUNIOR-

40.-REPETICAO DE INDEBITO-43518/0000-MARLENE
ASSIS FAINER x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -”O
caso comporta julgamento antecipado, atento ao artigo 278,
parágrafo 2º, do CPC, nao se olvidando que a parte autora é
beneficiária da justiça gratuíta. Daí, contados, voltem conclu-
sos para julgamento, já que o Ministerio Público nao tem inte-
resse em opinar sobre a causa. R$292,71". Intimem-se.-Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e MAJOLY ALI-
NE DOS ANJOS HARDY-

41.-REPETICAO DE INDEBITO-43522/0000-DAVID FREDE-
RICO ZANON x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -”O
caso comporta julgamento antecipado, atento ao artigo 278,
parágrafo 2º, do CPC, nao se olvidando que a parte autora é
beneficiária da justiça gratuíta. Daí, contados, voltem conclu-
sos para julgamento, já que o Ministerio Público nao tem inte-
resse em opinar sobre a causa. R$292,71 (duzentos e noventa e
dois reais e setenta e um centavos)”. Intimem-se.-Adv. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI e MAJOLY ALINE
DOS ANJOS HARDY-

42.-REPETICAO DE INDEBITO-43523/0000-DIRCE RODRI-
GUES B. DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CURITIBA e ou-
tros -”O caso comporta julgamento antecipado, atento ao arti-
go 278, parágrafo 2º, do CPC, nao se olvidando que a parte
autora é beneficiária da justiça gratuíta. Daí, contados, voltem
conclusos para julgamento, já que o Ministerio Público nao
tem interesse em opinar sobre a causa. R$292,71". Intimem-
se.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e MA-
JOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-

43.-HABILITACAO DE CREDITO-43526/0000-CARLOS
ROGERIO NEUMAN x MASTER PAINT COMERCIO DE
TINTAS LTDA - “Defiro a emenda da inicial a fls. 10. Obser-
ve-se e anote-se o substabelecimento a fls. 11. -Intimem-se a
Falida e o síndico para manifestarem-se, sucessivamente, no
prazo de 3 (tres) dias”.-Adv. IVAN KRUGER, ANA ENEIDE
RODRIGUES, ADNILTON JOSE CAETANO, SIND: FER-
NANDO CESAR A. PENTEADO e ELADIO PRADO JUNI-
OR-

44.-ACAO ORDINARIA-43543/0000-ELZE AIRAM DE SOU-
ZA x PARANAPREVIDENCIA e outros - SENTENCA: Vis-
tos... “Posto isto, utilizando os argumentos ora articulados, com
atençao ao artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,
JULGO IMPROCEDENTE o pedido inaugural formulado pela
autora ELZE AIRAM DE SOUZA em desfavor do ESTADO
DO PARANA e da PARANAPREVIDENCIA, por nao reco-
nhecer a existencia de direito adquirido ao staus funcional da
autora quando da vigencia da Lei nº 13.666/02, bem como nao
reconhecer qualquer tipo de ilegalidade ou irregularidade no
reenquadramento imposto pela lei em comento. Pelo principio
da sucumbencia, condeno a autora ao pagamento das custas,
despesas processuais e honorários advocatícios dos advogados
dos réus, que fixo em R$ 500.00 (quinhentos reais), para cada
um, o que faço nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Códi-
go de Processo Civil, considerando a natureza da causa e o
grau de dificuldade, bem como o trabalho desenvolvido nos
autos. Tudo (onus da sucumbencia) a ser corrigido pelo INPC,
na forma da Lei nº 6.899/81, incidindo ainda os juros legais
(compensatórios, seguindo a mesma taxa dos moratórios, a partir
desta data até o transito em julgado da sentença, e os moratóri-
os incidentes a partir desta última constataçao até o efetivo
desembolso), atentando-se ao novo Código Civil (com a taxa
do artigo 406- a taxa de juros moratórios a que se refere o art.
406 é a do art.161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacio-
nal, ou seja, 1% (um por cento) ao mes. A utilizaçao da taxa
SELIC como índice de apuraçao dos juros legais nao é juridi-
camente segura, porque impede o prévio conhecimento dos ju-
ros), evitando com isso o enriquecimento sem causa de uma
parte em relaçao a outra. Lembro que a autora está isenta da
presente condenaçao, pois beneficiária da justiça gratuita, nao
se esquecendo, contudo, da aplicaçao dos artigos 11, parágrafo
2º e 12 ambos da Lei nº 1.060/50. P.R.I. Cumpra-se, no que
couber, o disposto no Código de Normas da Corregedoria-Ge-
ral da Justiça do Estado do Paraná.”-Adv. SERGIO NEY CUE-
LLAR TRAMUJAS, ROGER OLIVEIRA LOPES e YEDA

VARGAS R. BONILHA-

45.-ACAO DE COBRANCA (RITO ORDIN)-43651/0000-IL-
TON CARLOS MARQUES x ESTADO DO PARANA -”O caso
comporta julgamento antecipado, atento ao artigo 278, pará-
grafo 2º, do CPC, nao se olvidando que a parte autora é benefi-
ciária da justiça gratuíta. Daí, contados, voltem conclusos para
julgamento, já que o Ministerio Público nao tem interesse em
opinar sobre a causa. R$246,61 (duzentos e quarenta e seis re-
ais e sessenta e um centavos)”. Intimem-se.-Adv. JOSE CAR-
LOS CLAUDINO DA SILVA, VILSON OSMAR MARTINS
JUNIOR e VALQUIRIA BASSETI PROCHMANN-

46.-DECLARATORIA DE INCOSTITUCION-43657/0000-
IVOR ZANON x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -”O
caso comporta julgamento antecipado, atento ao artigo 278,
parágrafo 2º, do CPC, nao se olvidando que a parte autora é
beneficiária da justiça gratuíta. Daí, contados, voltem conclu-
sos para julgamento, já que o Ministerio Público nao tem inte-
resse em opinar sobre a causa. R$292,71". Intimem-se.-Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e MAJOLY ALI-
NE DOS ANJOS HARDY-

47.-DECLARATORIA DE INCOSTITUCION-43659/0000-
ANTENOR ROSENAU x MUNICIPIO DE CURITIBA e ou-
tros -”O caso comporta julgamento antecipado, atento ao arti-
go 278, parágrafo 2º, do CPC, nao se olvidando que a parte
autora é beneficiária da justiça gratuíta. Daí, contados, voltem
conclusos para julgamento, já que o Ministerio Público nao
tem interesse em opinar sobre a causa. R$292,71". Intimem-
se.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e MA-
JOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-

48.-REPETICAO DE INDEBITO-43683/0000-GLACI LIMA
DO ROSARIO x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -”O
caso comporta julgamento antecipado, atento ao artigo 278,
parágrafo 2º, do CPC, nao se olvidando que a parte autora é
beneficiária da justiça gratuíta. Daí, contados, voltem conclu-
sos para julgamento, já que o Ministerio Público nao tem inte-
resse em opinar sobre a causa. R$292,71". Intimem-se.-Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e MAJOLY ALI-
NE DOS ANJOS HARDY-

49.-REPETICAO DE INDEBITO-43685/0000-WALMOR TI-
LLMANN x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -”O caso
comporta julgamento antecipado, atento ao artigo 278, pará-
grafo 2º, do CPC, nao se olvidando que a parte autora é benefi-
ciária da justiça gratuíta. Daí, contados, voltem conclusos para
julgamento, já que o Ministerio Público nao tem interesse em
opinar sobre a causa. R$292,71". Intimem-se.-Adv. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI e MAJOLY ALINE DOS
ANJOS HARDY-

50.-HABILITACAO DE CREDITO-43760/0000-INSS - INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x COMPANHIA
ESTEARINA PARANAENSE LTDA- “Defiro (fl. 14). Intime-
se o requerente como pretendido”. -Adv. LUIZ ROBERTO
PEREIRA-

51.-HABILITACAO DE CREDITO-43768/0000-EDSON LUIZ
PINHEIRO x DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA- “In-
time-se a requerente como pretendido”. -Adv. GERCI LIBE-
RO DA SILVA-

52.-DECLARATORIA DE INCOSTITUCION-43808/0000-
IVAN TADEU TAVERNA x PARANAPREVIDENCIA e ou-
tros -”Como os requeridos apresentaram as peças de contesta-
çao, sendo certo que nao se faz acordo nestas questoes (direito
indisponível), perdeu a sua razao de ser a audiencia designada
para o dia 05/05.05. Assim, sobre as defesas apresentadas,
manifeste-se a parte autora em cinco dias. Após, ao Ministério
Público”. -Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBO-
LI, CASSIANO LUIZ IURK e ISABELA CRISTINE MAR-
TINS RAMOS-

53.-REPETICAO DE INDEBITO-43833/0000-NEUSA DA
COSTA MARTINS x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -
”O caso comporta julgamento antecipado, atento ao artigo 278,
parágrafo 2º, do CPC, nao se olvidando que a parte autora é
beneficiária da justiça gratuíta. Daí, contados, voltem conclu-
sos para julgamento, já que o Ministerio Público nao tem inte-
resse em opinar sobre a causa. R$292,71". Intimem-se.-Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e MAJOLY ALI-
NE DOS ANJOS HARDY-

54.-REPETICAO DE INDEBITO-43836/0000-DAVINA DA
SILVA x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -”O caso com-
porta julgamento antecipado, atento ao artigo 278, parágrafo
2º, do CPC, nao se olvidando que a parte autora é beneficiária
da justiça gratuíta. Daí, contados, voltem conclusos para julga-
mento, já que o Ministerio Público nao tem interesse em opinar
sobre a causa. R$292,71". Intimem-se.-Adv. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI e MAJOLY ALINE DOS ANJOS
HARDY-

55.-HABILITACAO DE CREDITO-43851/0000-SINDICATO
DOS TRABALHADORES NAS IND. QUIM E FARMAC x
COMPANHIA ESTEARINA PARANAENSE LTDA- “Intime-
se o requerente como pretendido”. -Adv. SUMAYA CHEDE-

56.-REPETICAO DE INDEBITO-43886/0000-JULIA DRON-
GECK x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -”O caso com-
porta julgamento antecipado, atento ao artigo 278, parágrafo
2º, do CPC, nao se olvidando que a parte autora é beneficiária
da justiça gratuíta. Daí, contados, voltem conclusos para julga-
mento, já que o Ministerio Público nao tem interesse em opinar
sobre a causa. R$292,71". Intimem-se.-Adv. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI e MAJOLY ALINE DOS ANJOS
HARDY-

57.-REPETICAO DE INDEBITO-43894/0000-NELSON ZAI-
ONS x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -”O caso com-
porta julgamento antecipado, atento ao artigo 278, parágrafo

2º, do CPC, nao se olvidando que a parte autora é beneficiária
da justiça gratuíta. Daí, contados, voltem conclusos para julga-
mento, já que o Ministerio Público nao tem interesse em opinar
sobre a causa. R$292,71". Intimem-se.-Adv. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI e MAJOLY ALINE DOS ANJOS
HARDY-

58.-REPETICAO DE INDEBITO-43896/0000-MARIA HELE-
NA STRAPASSON BUZZATTO x MUNICIPIO DE CURITI-
BA e outros -”O caso comporta julgamento antecipado, atento
ao artigo 278, parágrafo 2º, do CPC, nao se olvidando que a
parte autora é beneficiária da justiça gratuíta. Daí, contados,
voltem conclusos para julgamento, já que o Ministerio Público
nao tem interesse em opinar sobre a causa. R$292,71". Inti-
mem-se.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI,
GASTAO SCHEFER FILHO e MAJOLY ALINE DOS ANJOS
HARDY-

59.-REPETICAO DE INDEBITO-43898/0000-ENIVALDO DA
ROSA RIBAS x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -”O caso
comporta julgamento antecipado, atento ao artigo 278, pará-
grafo 2º, do CPC, nao se olvidando que a parte autora é benefi-
ciária da justiça gratuíta. Daí, contados, voltem conclusos para
julgamento, já que o Ministerio Público nao tem interesse em
opinar sobre a causa. R$292,71". Intimem-se.-Adv. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI e MAJOLY ALINE DOS
ANJOS HARDY-

60.-MANDADO DE SEGURANCA-43906/0000-CASA VIS-
CARDI S/A x COORDENADOR DA RECEITA DO EST DO
PR-SENTENCA: Vistos... “Ante o exposto, na forma do artigo
269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCE-
DENTE o pedido inaugural e CONCEDO a segurança pleitea-
da, tornando definitiva a decisao de fls.87, a fim de assegurar a
impetrante o direito a efetiva compensaçao, com o afastamento
da exigencia contida nos Decretos Estaduais nºs 5.154/2001 e
2.021/03, qual seja, a necessidade de pagamento de 50% do
valor do débito a ser compensado, por se tratar de norma in-
constitucional. Condeno o impetrado ao pagamento das custas
e despesas processuais, deixando de condená-lo na verba ho-
norária, tendo em vista a vedaçao contida na Súmula 105 do
STJ. Aplico no caso o reexame necessário, na forma do artigo
475, I, e parágrafo 1º, do CPC, ordenando entao a remessa dos
autos ao E. Tribunal de Justiça do Paraná, oportunamente. P.R.I.
Ciencia ao Ministério Público e ao Estado do Paraná. Cumpra-
se, no que couber, o disposto no Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná.”-Adv. LUCIUS
MARCUS OLIVEIRA, ALCEU SCHWEGLER e MANOEL
HENRIQUE MAINGUE-

61.-DECLARATORIA DE INCOSTITUCION-43926/0000-ENI
PEREIRA SANTOS x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -
”O caso comporta julgamento antecipado, atento ao artigo 278,
parágrafo 2º, do CPC, nao se olvidando que a parte autora é
beneficiária da justiça gratuíta. Daí, contados, voltem conclu-
sos para julgamento, já que o Ministerio Público nao tem inte-
resse em opinar sobre a causa. R$292,71". Intimem-se.-Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e MAJOLY ALI-
NE DOS ANJOS HARDY-

62.-DECLARATORIA DE INCOSTITUCION-43934/0000-
ANTONIO BORGES DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA e outros -”O caso comporta julgamento antecipado,
atento ao artigo 278, parágrafo 2º, do CPC, nao se olvidando
que a parte autora é beneficiária da justiça gratuíta. Daí, conta-
dos, voltem conclusos para julgamento, já que o Ministerio
Público nao tem interesse em opinar sobre a causa. R$292,71".
Intimem-se.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO REBO-
LI e MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY-

63.-EMBARGOS A ARREMATACAO-43937/0000-
S.CARVALHO - ME x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA- “Prestei informaçoes em separado. Remeta-se
ao desembargador relator, em exercício, imediatamente, medi-
ante aviso de recebimento, permanecedo uma cópia nos autos
para conhecimento das partes. Com o despacho proferido nos
autos de execuçao em apenso (fl. 96), automaticamente restou
atendido o buscado as fls. 72/73 dos embargos à arremataçao”.
-Adv. ADILSON GABARDO, ISABEL CRISTINA MARQUES
e OSNIR MAYER-

64.-MANDADO DE SEGURANCA-43938/0000-TRANSMA-
DAL COMERCIAL LTDA x PRESIDENTE DA COM PERM
DE LIC DA CODAPAR - SENTENCA: Vistos... “Posto isto,
julgo extinto o processo em voga, com julgamento do mérito,
nos termos do art.269, inciso V, do Código de Processo Civil,
sendo que o onus da sucumbencia compete a parte autora re-
nunciante. Observadas as formalidades legais, feitas as baixas
distribuiçao e diligencias necessárias, arquive-se o feito, opor-
tunamente. Defiro a desistencia recursal requerida a fls. 343,
na forma do art.501 do CPC. Cumpra-se que o que for perti-
nente, o Código de Normas da E. Corregedoria-Geral da Justi-
ça do Estado do Paraná. P.R.I.”-Adv. MARCELO JOSE CIS-
CATO, ANDRE RENATO MIRANDA ANDRADE e LETICIA
FERREIRA DA SILVA-

65.-REPETICAO DE INDEBITO-43949/0000-ANTONIO
BARBOSA DE LIMA x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros
-”O caso comporta julgamento antecipado, atento ao artigo 278,
parágrafo 2º, do CPC, nao se olvidando que a parte autora é
beneficiária da justiça gratuíta. Daí, contados, voltem conclu-
sos para julgamento, já que o Ministerio Público nao tem inte-
resse em opinar sobre a causa. R$292,71". Intimem-se.-Adv.
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e MAJOLY ALI-
NE DOS ANJOS HARDY-

66.-REPETICAO DE INDEBITO-43951/0000-JOAO DA CON-
CEICAO COELHO x MUNICIPIO DE CURITIBA e outros -
”O caso comporta julgamento antecipado, atento ao artigo 278,
parágrafo 2º, do CPC, nao se olvidando que a parte autora é
beneficiária da justiça gratuíta. Daí, contados, voltem conclu-
sos para julgamento, já que o Ministerio Público nao tem inte-
resse em opinar sobre a causa. R$292,71". Intimem-se.-Adv.
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ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI e MAJOLY ALI-
NE DOS ANJOS HARDY-

67.-MANDADO DE SEGURANCA-43965/0000-ANGELA
CRISTINA FALVERSIAN ANTUNES e outros x ESTADO DO
PARANA e outros -”A conta e preparo: R$7,20 (sete reais e
vinte centavos)”. -Adv. ANTONIO ORTES-

68.-INDENIZR POR DANOS MAT E MOR-43997/0000-JA-
CIRA ANTUNES e outros x DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM DO ESTADO PR e outros -”Concedo,
por ora, a parte os benefícios da assistência judiciária gratuita,
na forma da Lei nº 1.060/50, porque por esta espécie normativa
basta simples declaraçao na própria inicial de que ela nao te-
nha condiçoes de arcar com as custas processuais, além de ine-
xistir qualquer evidência de que ela nao seja pobre na acepçao
jurídica do termo, lembrando contudo a respeito do disposto
nos artigos 11, parágrafo 2º e 12, ambos da Lei Extravagante.
Outrossim, sobre a contestaçao, manifeste-se o autor no prazo
legal”. -Adv. CARMELINDA CARNEIRO e ROBERTO ME-
LHMANN-

69.-USUCAPIAO-44239/0000-PAULO ROBERTO MARTINS
e outros x - “Acolhida a emenda da inicial, a fl.95, denota-se
que o Município de Curitiba afirmou, EXPRESSAMENTE, as
fls. 102/103, que nao tem interesse no litígio, logo nao se justi-
fica a competencia desta Vara Especializada, de modo que o
feito dve ser encaminhado a Vara Cível competente desta Capi-
tal para apreciaçao da causa. É o que determino. Ciencia ao
Ministério Público. Diligencias Necessárias. Intimen-se”-Adv.
ADALGIZA FONTANELLA BACHMANN e LUIZ MIGUEL
JUSTOS DA SILVA-

70.-EMBARGOS DE TERCEIRO-44246/0000-DANIELA
RODRIGUES PINTO x COHAB CT -”Manifeste-se o autor
sobre a contestaçao, no prazo legal”.-Adv. BERENICE DA
APARECIDA G. RIBEIRO e JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA-

71.-MANDADO DE SEGURANCA-44269/0000-HSBC BANK
BRASIL S/A x COORDENADOR DO PROCON PR- “Abra-se
vista ao impetrante para manifestaçao (artigo 398, do Código
de Processo Civil)”. -Adv. OLIVIO H. R. FERRAZ e BEA-
TRIZ SCHIEBLER-

72.—44293/0000-REGINA SUELY DE OLIVEIRA VENDRA-
MIN e outros x ESTADO DO PARANA e outros- “Apesar dos
conspicuos dizeres da parte agravante, entendo que a deciao
atacada nao merece reforma, mantendo-a pelos seus próprios
fundamentos, estes nao descaracterizados, daí denecessário te-
cer maiores comentários a respeito”. -Adv. JONAS BORGES-

73.-MANDADO DE SEGURANCA-44324/0000-SL ALIMEN-
TOS E CEREAIS LTDA x DIRETOR GERAL DA SECRETA-
RIA DA FAZENDA EST DO PR -”Sobre o contido nas infor-
maçoes retro, manifeste-se a impetrante”.-Adv. ALTIVO AU-
GUSTO ALVES MEYER e RODRIGO MENDES DOS SAN-
TOS-

74.-DECLARATORIA DE ILEGALIDADE-44388/0000-PE-
DRO GONCALVES DOS SANTOS x MUNICIPIO DE CURI-
TIBA e outros -”Inicialmente, para a concessao da justiça, a
autora deverá, em dez (10) dias, evidenciar e declarar que nao
pagou nenhum numerário ao Patrono constituído, até porque
existe defensoria pública para os necessitados nessa Comarca.
Ademais, a Lei nº 1.060/50 e seus dispositivos deve ser inter-
pretada em um contexto amplo, nao podendo ser aceito que,
mera declaraçao na inicial ou em anexo a ela, seja o suficiente
para a concessao do benefício, sem que haja ao menos indícios
concretos de pobreza, caso contrário o abuso imperaria, reti-
rando o meio de sobrevivência de qualquer Serventia Cível.
Diligências necessárias. Intimem-se”.-Adv. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-44390/0000-NIL-
CE SALETE TROMBETTA x FAZENDA PUBLICA ESTA-
DUAL -”Recebo os embargos para discussao com suspensao
do curso do feito principal, atento ao disposto noa rtigo 16 da
LEF. Intime-se o Embargado para, apresentar impugnaçao, que-
rendo”.-Adv. JOAO FRANCISCO MONTEIRO SAMPAIO,
LETICIA FERREIRA DA SILVA-

76.-MANDADO DE SEGURANCA-44394/0000-SL ALIMEN-
TOS LTDA x DIRETOR GERAL DA SECETRARIA DA FA-
ZENDA DO EST PR- “... Ante o exposto, concedo a liminar e
determino a suspensao da exigibilidade dos créditos tributários
na inicial, até o julgamento final desta demanda”. -Adv. RO-
DRIGO MENDES DOS SANTOS-

77.-HABILITACAO DE CREDITO-44395/0000-ROSMERI
CHAVES UBATUBA x PAO REAL LTDA -”Intimem-se a Fa-
lida e o síndico para manifestarem-se, sucessivamente, no pra-
zo de 3 (tres) dias”.-Adv. SINDICO: CLEBER DA SILVA BAR-
BOSA, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
EDUARDO O.REEILLI C. BARRIONUEVO e CAROLINA
FATIMA DE SOUZA ALVES-

78.-ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-44397/0000-LENI
MARIA QUIRINO DO PRADO x ESTADO DO PARANA -
”Pelo valor dado à causa, dá a entender, a parte autora, que
segue o rito sumário, logo amoldando-se no artigo 276, do CPC,
deve emendar a inicial, no sentido de que apresente rol de tes-
temunhas, se for o caso, ou requeira especificamente perícia,
oferecendo desde já quesitos e indicando assistente técnico,
sendo certo que a partir daí inegável a necessidade de prova.
Alternativamente, se for o seu entendimento, deverá esclarecer
se pugna pelo rito ordinário (pelo pedido de citaçao da parte
contrária - item “B” de fl. 18, dá a entender que o procedimen-
to é o sumário). Se isto for seguido, deverá alterar o valor dado
à causa. Tudo no prazo de dez dias. No mesmo prazo estipula-
do, sobre a justiça gratuíta almejada, deverá a parte autora evi-
denciar a sua profissao, e o quantum recebido por mês, para
poder aí sim auferir acerca da qualidade de necessitado impos-

to pela Lei nº 1.060/50, nao se olvidando de declarar que nao
pagou nenhum numerário à Advogada constituída, até porque
existe defensoria pública para os necessitados nessa Comarca.
Ademais, a Lei nº 1.060/50 e seus dispositivos deve ser inter-
pretada em um contexto amplo, nao podendo ser aceito que,
mera declaraçao da inicial ou em anexo a ela,s eja o suficiente
para a concessao do benbefício, sem que haja ao menos indíci-
os concretos de pobreza, caso contrário o abuso imperaria, re-
tirando o meio de sobrevivência de qualquer Serventia Civel.
Por conseguinte, considerando o prazo de dez dias e imaginan-
do a regularizaçao quanto aos dois pontos, ora levantados ante-
riormente, deverá a autora evidenciar, atualmente, o valor dos
medicamentos que necessita, para que servem, me relaçao à
doença da autora, assim como trazer laudo ou atestado médico
atual (firmado por dois médicos), consubstanciando a necessi-
dade de tais remédios e o período de tratamento, sendo muito
vaga declraçao juntada com a inicial. No mesmo contexto, de-
verá trazer o indeferimento administrativo do estado (SUS),
com relaçao ao fornecimento dos medicamentos, pois muitas
vezes há o fornecimento gratuíto, sem necesidade da medida
judicial. Tudo para fins de análise da antecipaçao da tutela”.
Intimem-se. -Adv. JULIANA L. MALVEZZI-

79.-MANDADO DE SEGURANCA-44439/0000-AGENCIA
DE CORRREIO CAPAO RAZO LTDA x DIRETOR DA SE-
CRETARIA MUN D EFINANCAS DA PREF CTBA- “.... Por-
tanto, aplicando artigo 284 do CPC ao caso, concedo o prazo
de dez dias para a autora adequar o seu pedido e situaçoes ads-
tritas a ele ao mandado de segurança ou retificar a inicial para
outro processo de conhecimento, evitando com isso a inépcia
da inicial, pois como está impraticável prosseguir a demanda.
Lembro à impetrante que o mandado de segurança é o meio
constitucional posto à disposiçao de toda pessoa física ou jurí-
dica, órgao com capacidade processual, ou universalidade re-
conhecida por lei, para a proteçao de direito individual ou co-
letivo, líquido e certo, nao amparado por habeas corpus ou ha-
beas data, lesado ou ameaçado de lesao, por ato de autoridade,
seja de que que categoria for e sejam quais forem as funçoes
que exerça (CF, art. 5º, LXIX e LXX; Lei nº 1.533/51. art. 1º)”.
-Adv. MARCELO ARTHUR MENEGASSI FERNANDES e
ANE GONCALVES DE RESENDE FERNANDES-

80.-EXECUCAO FISCAL-25882/0086-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x REPARADORA SAO LAZARO S/C LTDA e outros
-”Defiro (fl. 09). Suspendo o feito pelo prazo de 180 (cento e
oitenta) dias. Diligencias e intimaçoes necessarias.”-Adv. PAU-
LO VINICIO FORTES FILHO-

81.-EXECUCAO FISCAL-36112/0088-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JAWALA REPRESENT COMERCIAL LTDA e ou-
tros -”Defiro (fl. 30). Suspendo o feito pelo prazo de 180 (cen-
to e oitenta) dias. Diligencias e intimaçoes necessarias.”-Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO-

82.-EXECUCAO FISCAL-25969/0097-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x A ARAUJO E PINTO LTDA e outros-”Manifeste-se
a excipiente sobre a impugnaçao de fls. 56/61. Diligencie-se.”
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e RAFAEL MARCHI-
ORATO FRANÇA-

83.-EXECUCAO FISCAL-37740/0099-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x SERRALHERIA SARTORI LTDA e outros -”Defiro
(fl. 14). Suspendo o feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta)
dias. Diligencias e intimaçoes necessarias.”-Adv. PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-

84.-EXECUCAO FISCAL-37916/0099-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x HULAK REPRES COMERCIAIS LTDA e outros-
”Da chegada dos autos a este Ju, de-se ciencia as partes.”Adv.
PAULO VINICIO FORTES FILHO e DOUGLAS SOARES
OSTERNACK-

85.-EXECUCAO FISCAL-45507/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x GPM EMP IMOB LTDA e outros-”A exequente dis-
corda do bem oferecido a penhora pela executada, argumen-
tando que nao restou obedecida a ordem contida no artigo 655,
do CPC, bem como que a garantia e deproporcional em relaçao
ao credito executado, o que impossibilita a sua satisfaçao no
futuro. Requer assim que a constriçao judicial recaia sobre o
imovel gerador do tributo executado. Com efeito, a ordem es-
tabelecida no artigo 655 do CPC tem carater relativo, de modo
que a sua nao-observancia nem sempre pode ensejar o decreto
de ineficacia da nomeaçao. Ora, em razao disso, oportuno assi-
nalar que a penhora que recai sobre dinheiro ou rendimento de
uma empresa, segundo a orientaçao jurisprudencial dominante,
esta restrita a hipoteses excepcionais, quando mais havendo
nomeaçao de outro bem ofertado pelo devedor, a garantir a
execuçao, devedno o magistrado, nestes casos, observar a ma-
xima insita na norma processual civil, de que a execuçao deve
ser promovida pelo modo menos gravoso para o devedor, con-
forme exegese do artigo 620, do CPC.Nao obstante esse aspec-
to, esta consubstanciado no pleito que a garantia ofertada pela
parte executada e desproporcional para o credito executado nos
autos, configurando excesso de garantia, dai a adeuqaçao ne-
cessaria para nao se tornar dificultoso a satisfaçao da parte exe-
quente. Portanto, indefiro o pedido de fls. 53 e, em contrapar-
tida, defiro o pelito de fls. 67/70, declarando a ineficacia do
bem ofertado a penhora pela executada (excesso de garantia),
ordenando assim que se proceda a constriçao judicial sobre o
imovel gerador do tributo executado, com as cautelas legais.
D.N.” Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e REINALDO
CHAVES RIVERA-

86.-EXECUCAO FISCAL-48313/2002-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JOSE JOHELSON PISSAIA e outros-”Primeiramente,
manifeste-se a parte exequente, sobre o requerimento de fls.
48. Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO, JACQUELINE
MARIA MOSER-

87.-EXECUCAO FISCAL-55764/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x PAULO BOTTARELLI e outros -”Defiro (fl. 05).
Suspendo o feito pelo prazo de 90 (noventa) dias. Diligencias e
intimaçoes necessarias.”-Adv. PAULO VINICIO FORTES FI-

LHO-

88.-EXECUCAO FISCAL-55985/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ADAO OZGA e outros-”Apesar dos conspicuos di-
zeres da parte agravante, entendo que a decisao atacada nao
merece reforma, mantendo-a pelo s seus proprios fundamen-
tos, estes nao descaracterizados, dai desnecessario tecer maio-
res comentarios a respeito.” Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO e CLAUDIO FELIPE DERBLI PINTO-

89.-EXECUCAO FISCAL-56641/2004-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x BANCO BRADESCO S/A e outros-”Assiste razao
ao exequente quando versa que os embargos, no caso, devem
ser interpostos em trinta dias, a partir da data do deposito (art.
16, I, da LEF) e nao da intimaçao do executado. Assim, decor-
reu o prazo a tanto. De outra banda, sobre o levantamento do
numerario depositado e a diferença consignada pelo Municipio
de Curitiba, a fls. 15, manifeste-se a parte executada. Diligen-
cie-se.” Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e ANA FLA-
VIA DE LARA MEHL-

90.-EXECUCAO FISCAL-33482/0088-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x J OLIVEIRA & FILHOS LTDA e outros -”De-
firo (fl. 40). Suspendo o curso da presente execuçao, enquanto
nao forem localizados o devedor ou bens passiveis de arresto.
Decorrido o prazo de 01 (um) ano, sem manifestaçao da parte
exequente, encaminhem-se os autos ao arquivo provisorio,
aguardando manifestaçao do interessado. Diligencias e intima-
çoes necessarias.”-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

91.-EXECUCAO FISCAL-39886/0094-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MAVECOL MOVESI E COLCHOES LTDA e
outros -”Defiro (fl. 41). Suspendo o feito pelo prazo de 12 (doze)
meses. Decorrido o prazo, manifeste-se o exequente em 05 (cin-
co) dias. Nao havendo manifestaçao, aguarde-se no arquivo com
baixa no boletim mensal. Diligencias e intimaçoes necessari-
as.”-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

92.-EXECUCAO FISCAL-41096/0097-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x BMA COMERCIO DE CEREAIS LTDA e ou-
tros -”Defiro (fl. 47). Suspendo o feito pelo prazo de 02 (dois)
meses. Decorrido o prazo, manifeste-se o exequente em 05 (cin-
co) dias. Nao havendo manifestaçao, aguarde-se no arquivo com
baixa no boletim mensal. Diligencias e intimaçoes necessari-
as.”-Adv. JOZELIA NOGUEIRA BROLIANI-

93.-EXECUCAO FISCAL-41950/0098-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x KELEME IND E COM DE APARELHOS ELE-
TRONICOS LTDA e outros -”Defiro (fl. 36). Suspendo o feito
pelo prazo de 12 (doze) meses. Decorrido o prazo, manifeste-
se o exequente em 05 (cinco) dias. Nao havendo manifestaçao,
aguarde-se no arquivo com baixa no boletim mensal. Diligen-
cias e intimaçoes necessarias.”-Adv. IZABEL CRISTINA MAR-
QUES-

94.-EXECUCAO FISCAL-42140/0098-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x GLAUBEN CONFECCOES DE ROUPAS
LTDA e outros -”Defiro (fl. 46). Suspendo o curso da preente
execuçao, enquanto nao forem localizados o devedor ou bens
passiveis de arresto. Decorrido o prazo de 01 (um) ano, sem
manifestaçao da parte exequente, encaminhem-se os autos ao
arquivo provisorio, aguardando a manifestaçao do interessado.
Diligencias e intimaçoes necessarias.”-Adv. IZABEL CRISTI-
NA MARQUES-

95.-EXECUCAO FISCAL-42550/0098-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x PRADOBEL - DISTRIBUIDORA DE COM-
BUSTIVEIS LTDA e outros -”Defiro (fl. 62). Suspendo o feito
pelo prazo de 12 (doze) meses. Decorrido o prazo, manifeste-
se o exequente em 05 (cinco) dias. Nao havendo manifestaçao,
aguarde-se no arquivo com baixa no boletim mensal. Diligen-
cias e intimaçoes necessarias.”-Adv. IZABEL CRISTINA MAR-
QUES-

96.-EXECUCAO FISCAL-42718/0098-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS OTICOS
IBERICA LTDA e outros -”Defiro (fl. 38). Suspendo o feito
pelo prazo de 12 (doze) meses. Decorrido o prazo, manifeste-
se o exequente em 05 (cinco) dias. Nao havendo manifestaçao,
aguarde-se no arquivo com baixa no boletim mensal. Diligen-
cias e intimaçoes necessarias.”-Adv. IZABEL CRISTINA MAR-
QUES-

97.-EXECUCAO FISCAL-42933/0098-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x HAPPY MODA MASCULINA LTDA e ou-
tros-”Atento ao delineado a fl. 698, recebo a objeçao de pe-
executividade intentada pela executada, nos proprios autos, sem
suspensao do feito principal, devendo ser anotado a respeito,
conforme itens 525 - II e 5253 do Codigo de Normas. Seguindo
os principios do contraditorio e da ampla defesa, sobre o inci-
dente instaurado, manifeste-se a exequente em dez dias.” Adv.
IZABEL CRISTINA MARQUES e ALBERTO PIERO FUR-
LANI-

98.-EXECUCAO FISCAL-43539/0099-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x CILAFER COMERCIO DE PRODUTOS ME-
TALURGICOS LTDA e outros-”... Por isso, acolho parcialmente
os embargos, apenas para acrescentar na decisao atacada o ponto
omitido, em relaçao a legitimidade passiva do embargante para
compor o polo passivo da execuçao, na forma do artigo 135,
III, do CTN. No mais, persite a decisao tal como esta lançada.”
Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES e TAMAR CHRIST-
MANN-

99.-EXECUCAO FISCAL-45464/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x DOM COSTELO COMERCIO DE CARNES
LTDA e outros -”Defiro (fl. 56). Suspendo o feito pelo prazo
de 06 (seis) meses. Decorrido o prazo, manifeste-se o exequen-
te em 05 (cinco) dias. Nao havendo manifestaçao, aguarde-se
no arquivo com baixa no boletim mensal. Diligencias e intima-
çoes necessarias.”-Adv. ISABEL CRISTINA MARQUES-

100.-EXECUCAO FISCAL-45610/2001-FAZENDA PUBLICA

DO ESTADO x LORDE-DISTRIBUIDORA DE CARNES
LTDA e outros -”Suspendo o feito pelo prazo de 12 (doze)
meses. Decorrido o prazo, manifeste-se o exequente em 05 (cin-
co) dias. Nao havendo manifestaçao, aguarde-se no arquivo com
baixa no boletim mensal. Diligencias e intimaçoes necessari-
as.”-Adv. ISABEL CRISTINA MARQUES-

101.-EXECUCAO FISCAL-46106/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x LIEB INDUMENTARIA LTDA e outros -”De-
firo (fl. 54). Suspendo o feito pelo prazo de 12 (doze) meses.
Decorrido o prazo, manifeste-se o exequente em 05 (cinco) dias.
Nao havendo manifestaçao, aguarde-se no arquivo com baixa
no boletim mensal. Diligencias e intimaçoes necessarias.”-Adv.
ISABEL CRISTINA MARQUES-

102.-EXECUCAO FISCAL-46420/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MAHAVIUS COMERCIO DE ROUPAS LTDA
e outros -”Defiro (fl. 24). Suspendo o feito pelo prazo de 60
(sessenta) dias. Decorrido o prazo, manifeste-se o exequente
em 05 (cinco) dias. Nao havendo manifestaçao, aguarde-se no
arquivo com baixa no boletim mensal. Diligencias e intimaço-
es necessarias.”-Adv. ISABEL CRISTINA MARQUES-

103.-EXECUCAO FISCAL-48861/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x KAPAG COMERCIAL LTDA e outros-”Deve
a executada, em dez dias, atender ao pleito de fls. 18.” Adv.
IZABEL CRISTINA MARQUES, IVO BERNARDINO CAR-
DOSO, JOAO CARLOS KREFETA-

104.-EXECUCAO FISCAL-48876/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x HANDERSON ROBERTO SOARES e outros-
”Defiro (fl. 27). Suspendo o curso da presente execuçao, en-
quanto nao forem localizados bens passieis de penhora. Decor-
rido o prazo de 01 (um) ano, sem manifestaçao da parte exe-
quente, encaminhem-se os autos ao arquivo provisorio, aguar-
dando manifestaçao do interessado.” Adv. IZABEL CRISTINA
MARQUES-

105.-EXECUCAO FISCAL-49396/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x VILMAR R TAVERNA E CIA LTDA e outros
-”Defiro (fl. 12). Suspendo o feito pelo prazo de 02 (dois) me-
ses. Decorrido o prazo, manifeste-se o exequente em 05 (cin-
co) dias. Nao havendo manifestaçao, aguarde-se no arquivo com
baixa no boletim mensal. Diligencias e intimaçoes necessari-
as.”-Adv. IZABEL CRISTINA MARQUES-

106.-EXECUCAO FISCAL-51059/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x HAPPY MODA MASCULINA LTDA e outros
-” Atento ao delineado a fl. 1050, recebo a objeçao de pre-
executividade intentada pela executada, nos proprios autos, sem
suspensao do feito principal, devendo ser anotado a respeito,
conforme itens 5.2.5 e II e 5.2.5.3, do Codigo de Normas. Se-
guindo os principios do contraditorio e da ampla defesa, sobre
o incidente instaurado, manifeste-se a exequente, em dez dias.
Diligencias necessarias.” -Adv. IZABEL CRISTINA MAR-
QUES e ALBERTO PIERO FURLANI-

107.-EXECUCAO FISCAL-51182/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x HAPPY MODA MASCULINA LTDA e outros
-”Atento ao delineado a fl. 154, recebo a objeçao da pre-exe-
cutividade intentada pela executada, nos proprios autos, sem
suspensao do feito principal, devendo ser anotado a respeito,
conforme itens 5.2.5 e II e 5.2.5.3, do Codigo de Normas. Se-
guindo os principios do contraditorio e da ampla defesa, sobre
o incidente instaurado, manifeste-se a exequente, em dez dias.
Diligencias necessarias.” -Adv. IZABEL CRISTINA MAR-
QUES, ALBERTO PIERO FURLANI, ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

108.-EXECUCAO FISCAL-51606/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x HAPPY MODA MASCULINA LTDA e outros
-”Atento ao delineado a fl. 155, recebo a objeçao da pre-exe-
cutividade intentada pela executada, nos proprios autos, sem
suspensao do feito principal, devendo ser anotado a respeito,
conforme itens 5.2.5 e II e 5.2.5.3, do Codigo de Normas. Se-
guindo os principios do contraditorio e da ampla defesa, sobre
o incidente instaurado, manifeste-se a exequente, em dez dias.
Diligencias necessarias.” -Adv. LETICIA FERREIRA DA SIL-
VA, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, ALBERTO PIERO
FURLANI-

109.-EXECUCAO FISCAL-51900/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x HAPPY MODA MASCULINA LTDA e outros
-”Atentoao delineado a fl. 155, recebo a objeçao da pre-execu-
tividade intentada pela executada, nos proprios autos, sem sus-
pensao do feito principal, devendo ser anotado a respeito, con-
forme itens 5.2.5 e II e 5.2.5.3, do Codigo de Normas. Seguin-
do os principios do contraditorio e da ampla defesa, sobre o
incidente instaurado, manifeste-se a exequente, em dez dias.
Diligencias necessarias.” -Adv. LETICIA FERREIRA DA SIL-
VA, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, ALBERTO PIERO
FURLANI-

110.-EXECUCAO FISCAL-51910/2003-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x HAPPY MODA MASCULINA LTDA e outros
-”Atento ao delineado a fl. 154, recebo a objeçao da pre-exe-
cutividade intentada pela executada, nos proprios autos, sem
suspensao do feito principal, devendo ser anotado a respeito,
conforme itens 5.2.5 e II e 5.2.5.3, do Codigo de Normas. Se-
guindo os principios do contraditorio e da ampla defesa, sobre
o incidente instaurado, manifeste-se a exequente, em dez dias.
Diligencias necessarias.” -Adv. LETICIA FERREIRA DA SIL-
VA, ALEXANDRE NELSON FERRAZ, ALBERTO PIERO
FURLANI-

111.-EXECUCAO FISCAL-52330/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MOINHO GRACIOSA LTDA e outros -”Defi-
ro (fl. 10). Suspendo o feito pelo prazo de 12 (doze) meses.
Decorrido o prazo, manifeste-se o exequente em 05 (cinco) dias.
Nao havendo manifestaçao, aguarde-se no arquivo com baixa
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no boletim mensal. Diligencias e intimaçoes necessarias.”-Adv.
LETICIA FERREIRA DA SILVA-

112.-EXECUCAO FISCAL-52342/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x HAPPY MODA MASCULINA LTDA e outros
-”Atento ao delineado a fls. 156, recebo a objeçao da pre-exe-
cutividade intentada pela executada, nos proprios autos, sem
suspensao do feito principal, devendo ser anotado a respeito,
conforme itens 5.2.5 e II e 5.2.5.3, do Codigo de Normas. Se-
guindo os principios do contraditorio e da ampla defesa, sobre
o incidente instaurado, manifeste-se a exequente, em dez dias.
Diligencias necessarias.” -Adv. LETICIA FERREIRA DA SIL-
VA, ALBERTO PIERO FURLAN-

113.-EXECUCAO FISCAL-52408/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x HAPPY MODA MASCULINA LTDA e outros
-”Atento ao delineado a fl. 677, recebo a objeçao da pre-exe-
cutividade intentada pela executada, nos proprios autos, sem
suspensao do feito principal, devendo ser anotado a respeito,
conforme itens 5.2.5 e II e 5.2.5.3, do Codigo de Normas. Se-
guindo os principios do contraditorio e da ampla defesa, sobre
o incidente instaurado, manifeste-se a exequente, em dez dias.
Diligencias necessarias.” -Adv. LETICIA FERREIRA DA SIL-
VA e ALBERTO PIERO FURLANI-

114.-EXECUCAO FISCAL-52602/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x MCP TRANSPORTES LTDA e outros -”Defi-
ro (fl. 35). Suspendo o feito pelo prazo de 03 (tres) meses.
Decorrido o prazo, manifeste-se o exequente em 05 (cinco) dias.
Nao havendo manifestaçao, aguarde-se no arquivo com baixa
no boletim mensal. Diligencias e intimaçoes necessarias.”-Adv.
LETICIA FERREIRA DA SILVA e FABIO DUTRA-

115.-EXECUCAO FISCAL-53063/2004-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x KASUL TRANSPORTES RODOVIARIOS DE
CARGAS LTDA e outros -”SENTENÇA: Vistos. Ante o ex-
posto, homologo o cancelamento da inscriçao, e, via de
conseq•ência, declaro a extinçao do feito, o que faço com fun-
damento no artigo 26 da Lei 6.830/80. Cumpram-se no que
couberem, os dispositivos do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça. PRI. Oportunamente, arquivem-
se”.-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-
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MAGALI HORTENCIA RICCI DO 0129 003305/2004
MANIF ANTONIO TORRES JULI 0177 000694/2005
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 0001 001170/1972
MARCELO COLLEONE 0198 001007/2005
MARCELO NASSIF MALUF 0006 001740/1994
MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS 0171 000570/2005
MARCIA ELIZABETE DE O.TOR 0085 002072/2004
MARCIO CLEMENTINO SOARES 0176 000647/2005
MARCOS MATTIOLI 0160 000284/2005
MARI KAKAWA 0119 003153/2004

0036 002494/2002
MARIA CIBELI CORREA RIBEI 0117 003134/2004
MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEI 0196 001004/2005
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 0082 001885/2004
MARIA RAQUEL DE OLIVEIRA 0205 001097/2005
MARIANA SETENARESKI A. DO 0200 001017/2005
MARILYS GREIFFO C. HUK 0007 000390/1995
MARIO SERGIO GOMES PINHEI 0125 003287/2004
MARISTELA BUSETTI 0088 002154/2004
MAURICIO MARQUES CANTO 0158 000276/2005
MAURICIO MUSSI CORREA 0026 000061/2002
MAURO SERAPHIM 0153 000257/2005
MICHELI TORRES DE ASUSN•A 0115 003083/2004
MICHELLE CRISTINE DE SIQU 0103 002846/2004
MIGUEL LUIZ CONTE 0094 002601/2004
MILTON MARTINS PORTELINHA 0060 000212/2004
MINISTERIO PUBLICO DO PAR 0013 002326/1999
MIRIAM CRISTINA ARTUR 0090 002510/2004
MOACIR DE CASTRO FARIA 0054 002921/2003
MOACYR A. LORUSSO 0186 000817/2005
MOISES EDUARDO BOGO 0193 000973/2005
MONICA CRISTINA RODRIGUES 0104 002857/2004
MONICA ELISA GRAMANI 0083 002048/2004
NEIVA DE-NEZ 0188 000923/2005
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 0083 002048/2004

0074 001481/2004
NEMO ELOY VIDAL NETO 0051 002496/2003
NEMORA PELISSARI LOPES 0084 002067/2004
NORBERTO CAMARGO DOS SANT 0031 001156/2002
ORLANDO FAVARETI 0077 001675/2004
OSCAR FLEISCHFRESSER 0053 002830/2003
OSEIAS DE CARVALHO 0078 001734/2004
OSVALDO MARQUES DE SOUZA 0149 000221/2005
PAULETE SHIMA 0010 002158/1997
PAULO CESAR BULOTAS 0192 000971/2005

0087 002128/2004
0014 002709/1999

PEDRO PAULO PAMPLONA 0107 002946/2004
0092 002551/2004

PEDRO RIBEIRO FILHO 0115 003083/2004
PRISCILLA C.BARBIERO PIME 0107 002946/2004
RAPHAEL LACERDA GARCIA 0166 000363/2005
RAQUEL REGINA BENTO FARAH 0093 002559/2004
REGINA CARDOSO DE A.ANDRA 0185 000777/2005

0097 002756/2004
REGINALDO BAITLER 0169 000504/2005

0118 003149/2004

RENATA CRISTINA WAGNER PA 0147 000083/2005
RENATA GUIDONI DE MORAES 0098 002807/2004
RENATA TEIXEIRA DE FREITA 0032 001571/2002
RENATO DA SILVA OLIVEIRA 0195 000977/2005
RENATO JOSE BORGERT 0180 000730/2005
RENE ARIEL DOTTI 0094 002601/2004
RICARDO BAITLER 0169 000504/2005

0118 003149/2004
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0138 003566/2004
ROGERIA DOTTI DORIA 0050 002431/2003
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 0026 000061/2002
ROLF KOERNER JUNIOR 0009 001581/1996
ROMILDO NUNES FERREIRA 0209 001199/2005
ROSANA CRISTINA KRUPP 0204 001096/2005
ROSANGELA CLARA SOARES 0073 001453/2004
ROSANGELA URIARTE RIERA S 0202 001057/2005
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 0040 000090/2003
ROSI MARY MARTELLI 0100 002817/2004

0067 000951/2004
RUDBERTO ORTIZ DE ALMEIDA 0023 000702/2001
SADI FRANZON 0145 003762/2004
SANDRA DE FATIMA SOTTO MA 0091 002529/2004
SANDRA MARA NETZ DE PAULA 0055 003229/2003
SAULO DE TARSO ARAUJO CAR 0063 000772/2004
SCHEILA FARIAS 0148 000084/2005
SEBASTIAO RAMOS SOBRINHO 0054 002921/2003
SERGIO BATISTA HENRICHS 0143 003732/2004
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 0039 000048/2003
SERGIO VILARIM DE SOUZA 0172 000614/2005
SHIRLEY ROSANA DE MORAES 0064 000910/2004
SILVIO SILVA 0016 000269/2000
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 0044 000892/2003
TANIA MARA GARCIA COSTA 0111 002974/2004
TANIA REGINA BAEUR WEBER 0157 000266/2005
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 0004 000332/1994
VALDEMAR ANDREATTA 0155 000262/2005
VALDEREZ CALDEIRA DE LACE 0170 000535/2005
VALERIA CALIANI DECHTON 0044 000892/2003
VALERIA CRISTINA DE OLIVE 0156 000265/2005
VALMIR RIBEIRO 0178 000695/2005
VALMIR TEIXEIRA 0016 000269/2000
VANA NOGUEIRA DA ROCHA 0010 002158/1997
VANESSA VOLPI BELLEGARD P 0102 002835/2004

0122 003229/2004
VANIA REGINA GASPARELLO B 0140 003645/2004
VICENTE MAGALHAES 0120 003187/2004

0182 000772/2005
VICENTE MAGALHAES FILHO 0012 001101/1998
VINICIUS MOREIRA ZULIAN 0132 003341/2004
WAGNER DIAS 0046 001694/2003
WILSON TRINKEL 0100 002817/2004
ZELIA GIANELLO DE OLIVEIR 0061 000553/2004
ZENICE MOTA CARDOZO 0099 002816/2004

1.-ALIMENTOS-1170/1972-E.S.C. x R.R.C.I.-Defiro pedido
de fl. 894/895. Oficie-se salientando ao órgão empregador que
já houve menção a nova conta bancaria junto ao Banco do Bra-
sil em outro oficio expedido , inclusive, já efetuado o deposito
por esta instituição. -Apos,manifeste-se a parte exeqüente para
se manifestar sobre o prosseguimento do feito. Prazo de cinco
dias. Obs. oficio aguardando ser retirado.Int.Adv. MANOEL
JOSE LACERDA CARNEIRO, LUCYANNA JOPPERT LIMA
LOPES e GERUSA FREITAS DOS SANTOS-

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1277/1990-B.M.A.
x D.T.M.-De-se ciência as partes quanto ao retorno do oficio
de fls.237.Em nada sendo requerido, arquive-se.Int.Adv. DE-
FENSORIA PUBLICA e GERALDO DONI JUNIOR-

3.-REDUCAO DE ALIMENTOS-987/1992-J.M.A. x T.M.A. -
Intime-se a parte autora para que no prazo de 30 dias de segui-
mento ao feito, sob pena de extinção.Int.—Adv. IRINEU NOR-
BERTO DE MELLO GOZZO e JAIME LUIZ SCHLUGA-

4.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-332/1994-F.T.M.A.
e outros x L.E.P.-Defiro o pedido retro, expeça-se nova via da
deprecata.Obs: oficio aguardando ser retirado.Int.Adv. JOAO
BATISTA DOS SANTOS, TEOFILO LUIZ DOS SANTOS
NETO e ARILDO BONIFACIO GOIS-

5.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-1434/1994-M.V.T. x
I.S.S.L.T.-Intimem-se os procuradores da requerida a fim de
que informem o numero do CPF desta, tendo em vista o petitó-
rio de f. 188, prazo de 10(dez) dias.-Int. Adv. LUCIA BOR-
DIGNON, DIOGO MARCONI LUCCHESI e ANTONIO CAR-
LOS LUCCHESI-

6.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1740/1994-R.A.D.S.
e outros x S.L.W.-Intime-se a parte exeqüente para se manifes-
tar sobre a informação de fls.763.Prazo de cinco dias.Int.Adv.
JORGE NASSER MACEDO e MARCELO NASSIF MALUF-

7.-REVISAO DE ALIMENTOS-390/1995-A.M.G. x S.G.-Inti-
me-se a parte autora para que se manifeste sobre certidão retro
e despacho de fls.315 item “2”.Prazo de cinco dias.Int.Adv.
MARILYS GREIFFO C. HUK, IOLANDA MARIA GOMES e
ARY SPERANDIO JUNIOR-

8.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1429/1995-F.J.A.
e outros x J.D. -Vistos, etc.. Homologo, por esta sentença, para
que produza os seus jurídicos e legais efeitos o acordo de alte-
ração de clausula de alimentos constante da petição de fls.28/
29, ratificada a f. 52 e com parecer favorável do Ministério
Publico (f. 54) .P.R.I.—Adv. BERNARDO ELIEL TORRES
PEREIRA e LEONILDA ZANARDINI DEZEVECKI-

9.-DECLARATORIA-1581/1996-T.S. x G.A.F.-Abra-se vista as
partes acerca do laudo de avaliação de fls.645.Int.Adv. JOCE-
LIA APARECIDA LULEK, ROLF KOERNER JUNIOR e
MAFUZ ANTONIO ABRAO-

10.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2158/1997-L.B. e
outros x S.A.-Indefiro o pedido de fls.258 em razão de ser di-

1ª Vara de Família



4ª feira | 11/Mai/2005 119

ligencia da parte interessada em elaborar o calculo.Cumpra-se
no prazo de dez dias.Int.Adv. PAULETE SHIMA, VANA NO-
GUEIRA DA ROCHA e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO-
RONHA-

11.-REVISAO DE ALIMENTOS-976/1998-C.C. x L.L.-Repor-
to-me ao conteúdo do despacho de fls.455.Prazo de cinco
dias.Int.Adv. KATIA ZANONI e FLAVIA CRISTIANE MA-
CHADO-

12.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1101/1998-
C.E.O. e outros x J.D.-Intimem-se os requerentes a fim de re-
colherem o imposto devido.Int.Adv. VICENTE MAGALHA-
ES FILHO e ANA CAROLINA LOPES OLSEN-

13.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2326/1999-K.G.B.
e outros x G.M.-Defiro o pedido de fls.218 suspenda-se o pre-
sente pelo prazo de 60 dias.Int.Adv. MINISTERIO PUBLICO
DO PARANA e EDITH BATISTA SANTOS LIMA-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2709/1999-J.P.M. e outros
x G.P.M. -Considerando a ausência de manifestação da parte
autora e obtendo perecer favorável do D. Ministério Publico
julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos
do art. 267, inciso VIII, do CPC. Custas pela autora, se essa
não for beneficiaria de justiça gratuita.P.R.I.Oportunamente,
lancem-se baixas, inclusive junto ao serviço distribuidor, ano-
te-se e arquivem-se.-Adv. DEFENSORIA PUBLICA, ANDER-
SON ADALTON DA SILVA e PAULO CESAR BULOTAS-

15.-ALIMENTOS-127/2000-B.H.S.C. e outros x M.C.C.-Ma-
nifeste-se a parte exeqüente sobre certidão retro no prazo de
cinco dias.Int.Adv. ANTONIO FONSECA HORTMANN-

16.-RESTAURAÇAO DE AUTOS-269/2000-E.S.S. x A.L.S.-
Cumpra-se cota ministerial retro (requeremos sejam intimadas
as partes para que se manifestem sobre o calculo de fls.396/
398 e 399/401).Int.Adv. VALMIR TEIXEIRA, SILVIO SILVA,
GERTRUDES LIMA DE A.PEREIRA XAVIER e JANETE M.
CLASER SILVA-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-412/2000-S.S.M. e outros
x A.M. -Considerando a ausência de manifestação da parte
autora,apesar de devidamente intimada para dar andamento ao
feito, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos
termos do art. 267, inciso III,e parágrafo 1º do CPC. Custas
pela autora, se essa não for beneficiaria de justiça
gratuita.P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive jun-
to ao serviço distribuidor, anote-se e arquivem-se.-Adv. DE-
FENSORIA PUBLICA e LEONEL WANDLEY DE SIQUEI-
RA-

18.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-540/2000-A.G.E. x G.S.E.
-Considerando a ausência de manifestação da parte autora,apesar
de devidamente intimada para dar andamento ao feito, julgo
extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do
art. 267, inciso III,e parágrafo 1º do CPC. Custas pela autora,
se essa não for beneficiaria de justiça
gratuita.P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive jun-
to ao serviço distribuidor, anote-se e arquivem-se.-Adv. JOSE
NOGUEIRA DOS SANTOS-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-801/2000-D.C.C.N. x
J.C.N. -Considerando a ausência de manifestação da parte
autora,apesar de devidamente intimada para dar andamento ao
feito, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos
termos do art. 267, inciso III,e parágrafo 1º do CPC. Custas
pela autora, se essa não for beneficiaria de justiça
gratuita.P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive jun-
to ao serviço distribuidor, anote-se e arquivem-se.-Adv. DE-
FENSORIA PUBLICA e FERNANDA LETICIA SOARES PI-
NHEIRO-

20.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2049/2000-E.C.N.
x J.B.C.-A assistente técnica do autor para os fins da informa-
ção da sra perita (fls.650).Int.Publique-se o despacho
retro.Int.Adv. ABEL ANTONIO REBELLO e HAMILTON
SCHMIDT COSTA FILHO-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2297/2000-J.M.P.C. e ou-
tros x O.P.C.-Manifeste-se a parte exeqüente sobre o conteúdo
da cota ministerial de fls. 199/200. Prazo de cinco dias. -Int.Adv.
JUAREZ BORTOLI e ERON ABBOUD-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-517/2001-T.A.C. e outros
x E.C. -Considerando a ausência de manifestação da parte
autora,apesar de devidamente intimada para dar andamento ao
feito, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos
termos do art. 267, inciso III,e parágrafo 1º do CPC. Custas
pela autora, se essa não for beneficiaria de justiça
gratuita.P.R.I.Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive jun-
to ao serviço distribuidor, anote-se e arquivem-se.-Adv. DE-
FENSORIA PUBLICA e FERNANDO DE OLIVEIRA SIKOR-
SKI-

23.-ALIMENTOS-702/2001-L.R.H. e outros x G.H.J. e outros
-Vistos, etc.. Homologo, por esta sentença, a fim de que produ-
za seus jurídicos e legais efeitos, o acordo noticiado as fls.205/
207, com parecer ministerial favorável. Via de conseqüência
declaro extinto o presente feito o que faço com fulcro no art.269
inciso III do CPC. Custas na forma da lei.P.R.I.—Adv. ELCE-
LY TERESINHA FRANKLIN e RUDBERTO ORTIZ DE AL-
MEIDA-

24.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1059/2001-K.C.F.
e outros x E.C. -Ratifique-se o acordo em juízo.Int.-Adv. FER-
NANDO ARAKEN GEVAERD KRUEGER e FERNANDO
AUGUSTO DISSENHA-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-2446/2001-G.S.E. x A.G.E.-

Cumpra-se a cota ministerial retro.Int.Adv. LORIVAL DAMA-
SO DA SILVEIRA e JOSE NOGUEIRA DOS SANTOS-

26.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-61/2002-A.A.B.
e outros x J.D- Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartó-
rio pelo prazo de cinco dias.Int.Adv. JULIENNE PEROZIN
GAROFANI, ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR e
MAURICIO MUSSI CORREA-

27.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-166/2002-G.N.P. e outros
x M.J.I.P. -Intime-se a parte autora para que no prazo de 05
dias de seguimento ao feito, sob pena de extinção.Int.—Adv.
ANA CECILIA DE PAULA SOARES PARODI-

28.-ALIMENTOS-737/2002-M.E.C.P. e outros x P.B.P. e ou-
tros- Manifeste-se a parte autora sobre a resposta do oficio
expedido.Prazo de dez dias.Int.Adv. ANA ENEIDE RODRI-
GUES-

29.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-745/2002-L.S. e outros x
M.V.D.S.-Manifeste-se a parte exeqüente sobre certidão retro,
no prazo de cinco dias.Int.Adv. CELIA INES DA SILVA-

30.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-959/2002-J.A.
e outros x J.D.-Esclareça a peticionaria de fls.55 acerca do seu
requerimento, tendo em vista que o mandado de averbação foi
expedido, conforme certidão de fls.50 verso.Int.Adv. ANDRE
ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ e CELIA DA CRUZ
B.CABRAL FERREIRA-

31.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1156/2002-N.O.M.V. e
outros x C.I.V.-Reporto-me ao conteúdo de fls.82.Int.Adv.
NORBERTO CAMARGO DOS SANTOS e ARI NICOLAU-

32.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1571/2002-
A.L.M. e outros x J.D.-Intime-se o varão a juntar a certidão
negativa de débitos junto a fazenda municipal.Int.Adv. LEO-
CIMARY TOLEDO STAUT e RENATA TEIXEIRA DE FREI-
TAS FOLTRAN-

33.-REC. DE SOCIEDADE CONJUGAL-1572/2002-N.M.S.
x E.S.J.F. e outros- Intime-se a autora a se manifestar em dez
dias.Int.Adv. JOSE VALTER RODRIGUES-

34.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1703/2002-
P.E.P.M. e outros x J.D. -Vistos, etc.. Homologo, por esta sen-
tença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
de fls.02/04 registrado sob os autos , em que são requerentes ,
o acordo foi ratificado as fls.12 e obteve parecer favorável do
Dr.Promotor de Justiça as fls. , de acordo com o artigo 158 do
CPC.P.R.I.—Adv. ILDEFONSO JACINTO CESCHIN e HIL-
DO ALCEU DE JESUS-

35.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2474/2002-
L.R.D.S. e outros x E.P.C.-Manifestem-se as partes sobre a in-
formação supra em dez dias.Int.Adv. ELOIZA MARIA DE
SOUZA ALVIANO, AFONSO PROENCO BRANCO FILHO
e EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUERQUE-

36.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2494/2002-E.A.M.C. e
outros x F.O.C. -Vistos, etc.. Homologo, por sentença, a fim de
os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo noticiado a fl.54 dos
autos , com parecer Ministerial favorável (fls. 56 verso).Via de
conseqüência, declaro extinto o presente feito, o que com ful-
cro no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Custas
na forma da lei. -P.R.I.- Oportunamente, lancem-se baixas, in-
clusive junto ao serviço distribuidor, anote-se e arquivem-se.-
Adv. ALEX SANDER BRANCHIER e MARI KAKAWA-

37.-REVISAO DE ALIMENTOS-2523/2002-P.M. x C.F.P.-
Voltem ao arquivo.Int.Adv. DANIELLE ROCHA e CLAUDIO
MELCHIORETTO-

38.-ALIMENTOS-2703/2002-F.C.P. e outros x L.H.P. -Vistos,
etc.. Homologo, por sentença, a fim de que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, o acordo noticiado as fls. 52/53 e ratifi-
cado as fls.57 com parecer Ministerial favorável.Via de conse-
qüência declaro extinto o presente feito o que faço com fulcro
no art. 269 inciso III do CPC.Custas na forma da lei..P.R.I.—
Adv. FORTUNATO SANTORO e HILDO ALCEU DE JESUS-

39.-ALIMENTOS-48/2003-K.G.B. e outros x C.B.N. e outros-
Defiro pedido de gratuidade processual a M.K.diante do docu-
mento juntado as fls.605. Considerando que não houve mani-
festação do sr. perito Renato S.Rocco nomeio o dr. Euclides
Araújo Justus, CRM 6366, (com endereço a r. Des. W., Capital
) para proceder a perícia na autora. Intime-se para apresenta-
ção de proposta de honorários, ciente de que a parte autora e
beneficiaria da justiça gratuita.Prazo de dez dias.Int.Adv. SER-
GIO PAULO FRANCA DE ALMEIDA, LUIZ ROGERIO DE
ARAUJO FALCE e ALBINO JOSE DE BONI-

40.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-90/2003-M.A.F. x
J.L.A.G.-Intime-se a parte autora acerca do conteúdo da certi-
dão de fls.40 verso.Int.Adv. ROSE MARY BASTOS IACOMI-
NI-

41.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-302/2003-
C.O.M. e outros x A.R.A.-Considerando o pedido de fls.66
defiro o pedido de suspensão do feito, pelo prazo de 120
dias.Int.Adv. FABIO XAVIER DA SILVA e ANA BEATRIZ
ANTUNES-

42.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-571/2003-D.A.P. e outros
x M.J.P.-Aguarde-se o cumprimento do mandado.Int.Adv. ANA
ENEIDE RODRIGUES e CARLOS JOSE DE OLIVEIRA
MATTOS-

43.-ALIMENTOS-743/2003-M.S.R. e outros x E.A.R.-Mani-
feste-se a parte interessada.Int.Adv. JOSIANE APARECIDA
PIURCOSKI-

44.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-892/2003-T.H. e

outros x J.D.-Vistos, etc... Atendidas as exigências do art. 226,
inciso 6º, da Constituição Federal, art.1580, parágrafo 2º do
Código Civil, art. 40 caput e parágrafo 2º da Lei homologo o
pedido de fls. 02/05 e 18/21, decreto o divorcio do casal e de-
claro dissolvido o casamento. -Apos o transito em julgado, ex-
peça-se mandado de averbação.-Custas na forma da lei. -P.R.I.-
Oportunamente, lancem-se baixa e arquivem-se. Adv. SORAYA
DOS SANTOS PEREIRA e VALERIA CALIANI DECHTON-

45.-ALIMENTOS-1341/2003-L.G.T.D.R. e outros x J.H.D.R.-
Defiro pedido de suspensão do feito pelo prazo Maximo de 60
dias.Int.Adv. HELDER EDUARDO VICENTINI-

46.-DISSOLUÇAO DE UNIAO DE FATO-1694/2003-D.M. x
S.D.R.S.R.-Vistos, etc..1-Atendidas as exigências do art.226,
parágrafo 3º, da Constituição Federal, art.1723 do Código Ci-
vil e art.1º da Lei 9278/96, com parecer favorável do Ministé-
rio Publico(f.79), homologo o pedido de fl. 58/60, declaro a
existência e a dissolução da união estável dos requerentes, o
estabelecimento da guarda dos filhos I.L.R.M.,
I.C.R.M.,G.H.R.M., e regulamentação de visita, a estipulação
dos alimentos e a partilha de bens.2-Custas na forma da lei.-
P.R.I.- Oportunamente, lancem-se baixas e arquivem-se. Adv.
WAGNER DIAS, DANIELLE BINCOWSKI e LUIZ FERNAN-
DO PEIXOTO DE SOUZA-

47.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1896/2003-R.S.L. x
A.J.F.A. -Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo sob
1896/2003, em que e requerente R.S.L. e requerido A.J.F.A.com
fulcro no art. 267, VIII,do CPC. considerando o pedido de de-
sistência formulado pela autora as fls.57 com a concordância
expressa do requerido as fls.60.P.R.I.Oportunamente, lancem-
se baixas, inclusive no distribuidor e arquivem-se.-Adv. DE-
FENSORIA PUBLICA e JUSILEI SOLEIDE MATICK-

48.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2102/2003-A.P. x
S.A.M.P.-Defiro o pedido de fls.22 pelo prazo de 180
dias.Int.Adv. IVONE STRUCK-

49.-REVISAO DE ALIMENTOS-2425/2003-I.S.P.F. x G.V.P.
e outros -Vistos, etc.. Homologo, por sentença, a fim de que
produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo noticiado as
fls.748/749 com parecer favorável.Via de conseqüência decla-
ro extinto o presente feito, o que faço com fulcro no art. 269
inciso III do CPC. Custas na forma acordada.P.R.I.—Adv. IVAN
PAROLIN FILHO, ANDREA CRISTINA CHAVES DE OLI-
VEIRA e EMERSON LUIS DE MELO-

50.-REVISAO DE ALIMENTOS-2431/2003-J.N.S. x L.S.-In-
defiro o pedido de substituição do perito de fls.1123/1124 inti-
me-se a parte requerido para que deposite 50% do valor dos
honorários do perito nomeado, sob pena de indeferimento da
prova pericial.Int.Adv. CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM
NOGUEIRA, CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA,
ROGERIA DOTTI DORIA e ANDREA GOMES-

51.-REVISAO DE ALIMENTOS-2496/2003-V.F.O. x Y.S.B.O.
e outros- Intimem-se as partes para que cumpram integralmen-
te o despacho de fls.48 no sentido de justificar a necessidade
da produção de provas orais e documentais. Prazo de cinco
dias, sob pena de indeferimento.Int.Adv. NEMO ELOY VIDAL
NETO e GANDURA M. DA MAIA ABOU FARES-

52.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-2703/2003-J.M.M. x
M.A. -Homologo por sentença, a fim de que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, o acordo noticiado as fls. 52/53 e ratifi-
cado a fl. 57, com parecer Ministerial favorável(fl.59). Via de
conseqüência, declaro extinto o presente feito, o que com ful-
cro no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Custas
na forma da lei. -P.R.I- Adv. HELENA CRISTINA FERREIRA
CARNEIRO e ANDERSON CZAIKOWSKI-

53.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2830/2003-
P.A.L. e outros x J.D. -A prestação jurisdicional foi entregue. A
diligência pendente compete a parte. Assim, ante a inércia da
parte interessada, lancem-se baixas, inclusive na distribuição e
arquivem-se os autos.Int.—Adv. EVERTON CALAMUCCI e
OSCAR FLEISCHFRESSER-

54.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2921/2003-M.H.C. e ou-
tros x M.C.-Considerando que a parte exeqüente não concor-
dou com os termos do acordo proposto pelo executado, aguar-
de-se o cumprimento do mandado de prisão.Int.Adv. MOACIR
DE CASTRO FARIA, SEBASTIAO RAMOS SOBRINHO e
GECE SOARES CHAISE-

55.-DECLARATORIA-3229/2003-R.T.O. x C.E.B. e outros-
Informe a peticionaria de fls.173 se já retirou a carta precatória
expedida tendo em vista o constante da certidão de fls.169 no
prazo de dez dias.Int.Adv. SANDRA MARA NETZ DE PAU-
LA-

56.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3360/2003-K.R.F. e outros
x M.F.-Manifeste-se a parte exeqüente sobre certidão retro.Prazo
de cinco dias.Int.Adv. KARINA MARIA MEHL-

57.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-34/2004-M.F.V.N. e ou-
tros x M.P.N.-Tendo em vista que a parte exeqüente concordou
com a proposta de parcelamento da divida feita pelo executa-
do, intimem-se as partes para que ratifiquem, em juízo o referi-
do acordo.Int.Adv. CARLOS ANTONIO TASCHNER e CE-
SAR AUGUSTO BROTTO-

58.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-131/2004-C.A.C. x
A.C.-De-se ciência a parte autora quanto ao retorno do oficio
de fls.38/41.Apos, arquive-se.Int.Adv. CARLOS EDUARDO
PARUCKER E SILVA e ANDERSON CZAIKOWSKI-

59.-ALIMENTOS-189/2004-W.K.D.S. e outros x L.C.D.S.-
Defiro o pedido de fls.25 suspendendo o processo pelo prazo

de 90 dias.Int.Adv. BABYTON PASETTI e KARINA MARIA
MEHL-

60.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-212/2004-B.G.R. e outros
x C.A.R. -Vistos, etc.. Homologo, por sentença,a fim de que
produza seus jurídicos e legais efeitos, o acordo noticiado as
fls. 75/76 via de conseqüência declaro extinto o processo nos
termos do art. 794 inciso III do CPC.De-se baixa na
distribuição.Custas pro-rata ressalvando que a exeqüente e be-
neficiaria de justiça gratuita.P.R.I.—Adv. MILTON MARTINS
PORTELINHA, ELCELY TERESINHA FRANKLIN e DIRCE
PERES ZATTONI-

61.-DISS.SOC.FATO C/C PARTILHA-553/2004-L.G.C.O. x
C.G.A.H.-Aguarde-se a realização da audiência já
designada.Int.Adv. ZELIA GIANELLO DE OLIVEIRA, LUIZ
FERNANDO GEVAERD e BENVINDA DE LIMA BRENNEI-
SEN-

62.-ALIMENTOS-720/2004-I.F.Q.D.S. e outros x J.M.I.D.S.-
Defiro pedido de suspensão do feito pelo prazo Maximo de 90
dias.Int.Adv. LICIANE JUNIA BALTAZAR-

63.-ALIMENTOS-772/2004-C.K. x C.L.B.D.S. e outros- Re-
designo audiência para o dia 30/05/2005 as 16:00 horas.Juntar
atestado conforme fls.91.Int.Adv. SAULO DE TARSO ARAU-
JO CARNEIRO-

64.-EXECUÇAO-910/2004-S.C.A. x C.A. -Vistos,
etc..Homologo, por sentença, a fim de que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos, o acordo noticiado as fls.95/97 com pare-
cer ministerial favorável.Via de conseqüência declaro extinto o
presente feito o que faço com fulcro no art. 269 inciso III do
CPC. Custas na forma da lei.P.R.I.—Adv. SHIRLEY ROSANA
DE MORAES e IVO JOAO TONOLLI-

65.-TUTELA-921/2004-L.M.T. x -Para oitiva das adolescen-
tes L. e L. designo o dia 03/08/2005 as 14:00 horas.Int.Adv.
DESIREE PASSOS DIAS-

66.-MEDIDA CAUTELAR DE GUARDA-949/2004-C.R.F.I.
x A.I.N. -Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo sob
949/2004, em que e requerente C.R.F.I. e requerido A.I.N. com
fulcro no art. 267, VIII,tendo em vista o requerimento da auto-
ra no sentido de desistir da presente ação.P.R.I.Oportunamente,
arquivem-se.-Adv. ANA CAROLINA ELAINE DOS SANTOS
e ANTONIO CARLOS DA VEIGA-

67.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-951/2004-E.F.P. e outros
x W.P.P.-Aguarde-se o retorno do mandado de penhora expedi-
do as fls.84 verso.Int.Adv. ROSI MARY MARTELLI e CLAU-
DIO DE FRAGA-

68.-ALIMENTOS-1001/2004-B.F.R.S. e outros x A.R.S.-Inti-
me-se a parte autora para que se manifeste quanto a certidão
retro, bem como quanto ao prosseguimento do feito sob pena
de extinção.Prazo de dez dias.Int.Adv. LIBIAMAR DE SOU-
ZA-

69.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1185/2004-L.H.L. e outros
x J.H.L. -Intime-se a parte autora para que no prazo de 30 dias
de seguimento ao feito, sob pena de extinção.Int.—Adv. FABI-
ANA PALOMEQUE MAGANHOTE-

70.-MODIFICAÇAO DE GUARDA-1233/2004-A.A.R. x
D.L.C.Z.-Tendo em vista que o procurador da parte autora não
assinou a petição de fls.121 intime-se a parte requerente para
se manifestar acerca do seu conteúdo.Int.Adv. CELSO DA SIL-
VA LABRES e ANDRE GUILHERME ZAIA-

71.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1390/2004-J.D.M.
e outros x -Ao calculo do imposto, devendo a parte interessada
antecipar as custas ao sr. contador. Apos, manifestem-se as
partes.Na mesma oportunidade, intime-se a parte a juntar as
certidões de débitos junto ao Fisco Estadual, Municipal e
Federal.Int.—Adv. CARLOS ROBERTO DE MATOS-

72.-REVISAO DE ALIMENTOS-1415/2004-E.R.T. x E.M.T.
-I-O acordo de fls.25/28 trata de valor da pensão alimentícia
destinada exclusivamente a filha E. (vide fls.25, ultimo pará-
grafo) sendo que com relação a autora K. os alimentos foram
estipulados com termo fixado (novembro/2001) pelo que inca-
bível o pedido revisional quanto a esta ultima uma vez que não
havendo em relação a obrigação alimentar em vigor, nada ha
que se revisar. Denota-se pois quanto a pretensão revisional, a
impossibilidade jurídica do pedido.2- Assim,considerando que
a parte autora pugnou pela ação revisional de alimentos, deve
portanto, ser a autora K.excluída da relação processual, pelo
que, indefiro parcialmente a petição inicial com fundamento
no art. 295 I cumulado com o art. 267, VI ambos do CPC, de-
vendo o feito prosseguir apenas quanto a autora E. 3-Diante da
concessão do beneficio da justiça gratuita e considerando o dis-
posto no Decreto Judiciário 039-D.M. do e. Tribunal de Justiça
do Paraná e, em especial o contido no seu art. 2º que dispõe
destinar-se o Núcleo de Conciliação ao atendimento de pesso-
as economicamente carentes - assim consideradas nos termos
da Lei Federal nº 1060/20, para homologação de transações
relativas a matéria de competencia das Varas de Família, reme-
tam-se os autos ao referido Núcleo para realização de previa
audiência de conciliação que designo para o dia 30/05/2005 as
15:45 horas.Cite-se a parte requerida e intime-se a parte auto-
ra, através de mandado ou carta precatória advertindo-a que
importara a ausência da primeira em confissão e revelia, e da
segunda em arquivamento do processo.Conste ainda do man-
dado de citação que quando da audiência designada, sendo ine-
xitoso o acordo ou não havendo comparecimento, iniciar-se a
partir dai o prazo de 15 dias, para a apresentação da contesta-
ção. VI - Com o retorno do mandado, restando positiva a cita-
ção oficie-se ao empregador sendo o caso e a
seguir,encaminhem-se os autos ao Núcleo de Conciliação para
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a realização de audiência designada.Int.-Adv. ARNALDO FER-
REIRA-

73.-REVISAO DE ALIMENTOS-1453/2004-H.M.V.S. e outros
x L.M.S.-Defiro o pedido de reabertura de prazo para a impug-
nação a contestação.Int.Adv.ROSANGELA CLARA SOARES
e ALESSANDRO SILVA DE SOUZA-

74.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1481/2004-M.A.T. x
E.F.R.-Considerando o petitório de fls.48 aguarde-se o cum-
primento da carta precatória expedida.Int.Adv. NELSON JOAO
KLAS JUNIOR-

75.-EXECUCAO DE TITULO-1538/2004-L.D.G.F. e outros x
A.F.-Intime-se a parte exeqüente para que forneça planilha atu-
alizada do debito.Prazo de dez dias.Int.Adv. CARLOS AUGUS-
TO DO N. BENKENDORF-

76.-EXECUCAO DE SENTENCA-1627/2004-T.I.T. x M.M.-
Manifeste-se a parte exeqüente sobre o bem ofertado pelo
executado.Prazo de dez dias.Int.Adv. JOANA OLINIK e JEA-
NE BURDA NICOLA-

77.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1675/2004-L.E.M. x
A.L.M. e outros- Reporto-me ao conteúdo de fls. 32.Int.Adv.
ORLANDO FAVARETI-

78.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1734/2004-T.R.G. e outros
x T.G. -Vistos, etc.. Homologo, por sentença, o acordo de fls.23/
24 e julgo extinto o processo nos termos do art. 269 inciso III
do CPC.De-se baixa na distribuição. Custas pró-rata, ressal-
vando-se que ambas as partes são beneficiarias de Justiça
gratuita.P.R.I.—Adv. OSEIAS DE CARVALHO e LOUREN-
CO IACZINSKI DA SILVA-

79.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-1751/2004-R.N.S. x
M.A.S.-Intime-se a requerente para dar prosseguimento ao fei-
to prazo de dez dias juntar certidão de casamento atualizada e
com averbação da separação.Int.Adv. HENRIQUE EHLERS
SILVA-

80.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1788/2004-
M.R.S.C. e outros x -Intime-se a parte interessada a fim de
recolher o imposto de reposição no prazo de dez dias.Int.Adv.
AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL-

81.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1819/2004-L.S.S. x
A.L.S.-Considerando que a parte autora, mesmo intimada, não
promoveu o pagamento das custas processuais, determino o
cancelamento da distribuição nos moldes do art. 257 do
CPC.Apos, arquive-se.Int.-Adv. JEANE BURDA NICOLA-

82.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1885/2004-I.R.D.S.
x M.A.Z.-Ciência as partes do relatório de fls.135/137.Int.-Adv.
MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO e ALESSANDRO
DONIZETE SOUZA VALE-

83.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2048/2004-L.R.H. e ou-
tros x C.S.V.H.-Intime-se a parte exeqüente para que se mani-
feste quanto a certidão retro bem como quanto ao prossegui-
mento do feito sob pena de extinção.Prazo de dez dias.Int.Adv.
ELIANE MARIA DISTEFANO RIBEIRO, MONICA ELISA
GRAMANI, NELSON JOAO KLAS JUNIOR e DENISE BE-
ATRIZ MICHELETTO-

84.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2067/2004-A.A.B. e ou-
tros x I.F. -Vistos, etc.. Homologo, por esta sentença, para que
surta os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls.40/41
dos autos, com parecer Ministerial favorável (fls.57 verso). Via
de conseqüência, declaro extinto o presente feito, o que faço
co fulcro no art, 269, inciso III, do Código de Processo Civil.
Isento de custas, tendo em vista que as partes sa beneficiarias
de justiça gratuita.-P.R.I.- Oportunamente, lance-se baixa, in-
clusive junto ao serviço distribuidor, anote-se e arquivem-se -
Adv. ELISABETH ALFREDO FERREIRA DA SILVA e NE-
MORA PELISSARI LOPES-

85.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2072/2004-L.A.O.L.
x C.R.L. -Atenda-se a solicitação da Fazenda Publica.Int.—
Adv. MARCIA ELIZABETE DE O.TORNESI-

86.-ALIMENTOS-2074/2004-W.J.M. e outros x E.L.M.-Quanto
ao pedido de fls.34 defiro-o em razão do documento de fls.35
comprovar que o procurador da parte autora possui audiência
anteriormente marcada, em mesma data e em proximidade de
horário. Assim, cancelo a audiência designada a
fls.31.Redesigno-a para o dia 24/05/2005 as 13:15
horas.Int.Adv. JONAS BORGES-

87.-ALIMENTOS-2128/2004-M.V.O.M. e outros x L.C.C.M.-
Redesigno audiência de conciliação e apresentação de contes-
tação para o dia 24/05/2005 as 13:30 horas.Int.Adv. PAULO
CESAR BULOTAS-

88.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-2154/2004-
U.A.M. e outros x -Vistos, etc.. Homologo, por esta sentença,
para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de
alteração de clausula de alimentos constante na petição de fls.
21/22, que contou com a ratificação (f.24) e parecer Ministeri-
al favorável (f.26) -Oficie-se o desconto, consoante requeri-
do.-P.R.I.—Adv. DALTON JOSE BORBA e MARISTELA
BUSETTI-

89.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2472/2004-L.S.G. e outros
x M.C.S.-De acordo com cota ministerial retro.Cumpra-
se.Int.Adv. ADYR RAITANI JUNIOR e EGYDIO MARQUES
DIAS NETTO-

90.-OFERTA DE ALIMENTOS-2510/2004-C.V.N. x
G.V.C.L.N. e outros- Intimem-se as partes para que informem
se concordam com o julgamento antecipado da lide ou se pre-
tendem produzir novas provas, justificando o seu pedido.Prazo
de cinco dias.Int.Adv. KARYME GUERIOS e MIRIAM CRIS-

TINA ARTUR-

91.-ALIMENTOS-2529/2004-A.C.S.C. e outros x G.D.C.-De
acordo com cota ministerial retro.Cumpra-se.Int.Adv. SANDRA
DE FATIMA SOTTO MAIOR e DEFENSORIA PUBLICA-

92.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-2551/2004-J.S. x
R.H.S.-Vistos, etc... Diante do exposto, julgo procedente o pe-
dido e converto a separação judicial de J.S. e R.H. S. em divor-
cio, mantendo a divorciada o nome de casada. Condeno o réu
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, que fixo em R$ 200,00 (duzentos reais), consoante apreci-
ação eqüitativa preconizada pelo artigo 20, parágrafo 4º do
Código de Processo Civil, contemplando o grau de zelo do pro-
fissional e o trabalho desenvolvido. Apos o transito em julga-
do, expeça-se mandado de averbação , nos termos do artigo 10,
inciso I, do Código Civil. -P.R.I. Adv.PEDRO PAULO PAM-
PLONA, BENJAMIM PEDRO ZONATO e ALUS NATAL
ALESSI-

93.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-2559/2004-J.G.A.F. x
C.R.A.-1-Anote-se a interposição do agravo. 2-Mantenho a
decisão agravada, porque o indeferimento da gratuidade ad-
veio da inércia da parte na faculdade lhe outorgada pelo despa-
cho de f.45, que condicionou a concessão a apresentação de
declaração firmada de próprio punho atestando a impossibili-
dade de arcar com as custas do processo sem prejuízo de seu
próprio sustento. Note-se que a deliberação que determinou a
comprovação (f. 45) não foi questionada, inclusive tento a re-
querida pleiteado a concessão “de novo prazo para comprovar
por meio de declaração firmada de próprio punho, a impossibi-
lidade de arcar com as custas do processo sem prejuízo de seu
próprio sustento “ (f.48). Assim, por três motivos, não ha que
se reconsiderar o despacho agravado: primeiro, porque o justi-
ficado indeferimento da gratuidade não obsta o acesso ao judi-
ciário pois a agravante figura como re no processo e o benefi-
cio lhe negado somente teria efeitos numa eventual sucumbên-
cia , considerando que o autor já detem a gratuidade
(f.25);segundo, porque a apresentação da declaração de pró-
prio foi imposta como condições em razão de a re ser assistida
por procuradora a qualquer tempo (art.6º, 1ª parte, da lei nº
1060/50), e dizer, tão logo apresentada a declaração de insufi-
ciência, firmada de próprio punho, será deferida a benesse. 3-
Oficie-se ao eminente Relator, com copia desta deliberação,
comunicando-se a manutenção do despacho agravado e o cum-
primento do art.526, do Código de Processo Civil, por petição
protocolizada em 06/04/2005. 4-Intimem-se -Adv. CACILDA
CAMARGO e RAQUEL REGINA BENTO FARAH-

94.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-2601/2004-M.E.A.S. x
J.F.P.C.P.-Vistos, etc... Atendidas as exigências do artigo 226,
inciso 6º, da Constituição Federal e artigo 1580 do Código Ci-
vil, com parecer favorável do Ministério Publico (fls.34) ho-
mologo o pedido de fls. 27/28 e decreto a conversão da separa-
ção judicial em divorcio e declaro dissolvido o casamento. -
Apos o transito em julgado, expeça-se mandado de averbação.
-Custas na forma do convencionado. -P.R.I.- Oportunamente,
lancem-se baixa e arquivem-se.Adv. MIGUEL LUIZ CONTE,
LISANE CRISTINA CONTE e RENE ARIEL DOTTI-

95.-SUSP.PAT.PODER C/C REG.VISITA-2711/2004-V.M.D.S.
x E.B.-Aguarde-se a instauração do contraditório.Int.Adv. AIR-
TON PASSOS DE SOUZA-

96.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2725/2004-L.C. e outros
x N.G.-Manifeste-se a parte exeqüente sobre certidão retro, no
prazo de cinco dias.Int. Adv. AGNALDO ALVES GODOI,
ENEZIO FERREIRA LIMA e ALBERTO FERREIRA ALVIM-

97.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2756/2004-A.A.N. e
outros x E.S.L.V. e outros-Defiro o pedido suspensão do pro-
cesso pelo prazo de 30 dias.Int.Adv. REGINA CARDOSO DE
A.ANDRADE COSTA-

98.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2807/2004-S.A.T. e outros
x V.T.-Manifeste-se a parte exeqüente sobre certidão retro no
prazo de cinco dias.Int.Adv. RENATA GUIDONI DE MORA-
ES-

99.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2816/2004-A.A.F. x
A.J.A. -Vistos, etc. Declaro extinto o presente processo sob
2816/2004, em que e requerente A.A.F. e requerida A.J.A.com
fulcro no art. 267, IX, tendo em vista o falecimento do autor,
conforme atesta petição de fls.26/27.P.R.I.Oportunamente, ar-
quivem-se.-Adv. ZENICE MOTA CARDOZO e KAREN DALA
ROSA-

100.-REVISAO DE ALIMENTOS-2817/2004-J.A.C. x M.L.F.-
Considerando o pedido de reconsideração da decisão de fls.81/
83 mantenho-a sob seus próprios fundamentos. Indefiro pedido
de desentranhamento de documentos pleiteado pelo autor. Con-
siderando a inexistência de preliminares a serem examinadas
tem-se presentes os pressupostos processuais e a condição da
ação. Intimem-se as partes para indicarem as provas que pre-
tendem produzir fundamentando seu pedido.Prazo de cinco
dias.Int.Adv. ROSI MARY MARTELLI e WILSON TRINKEL-

101.-MEDIDA CAUT.DE ARROL. DE BENS-2828/2004-
V.L.A. x R.B. - Tendo em vista o contido no Decreto Judiciário
039-D.M. do e. Tribunal de Justiça do Paraná e, em especial o
contido no seu art. 2º que dispõe destinar-se o Núcleo de Con-
ciliação ao atendimento de pessoas economicamente carentes -
assim consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/20, para
homologação de transações relativas a matéria de competencia
das Varas de Família, remetam-se os autos ao referido Núcleo
para realização de previa audiência de conciliação que designo
para o dia 06/06/2005 as 14:30 horas.Int.-Adv. BABYTON
PASETTI, KARINA MARIA MEHL e GUILHERME FERRAZ
LEWIN-

102.-SEPARACAO DE CORPOS-2835/2004-M.C.B.D.C. x
A.D.C.-Este processo cautelar será julgado conjuntamente ao
feito principal (apenso sob 2835/2004). Portanto o impulso ofi-

cial, doravante nos autos principais.Int.Adv. VANESSA VOL-
PI BELLEGARD PALACIOS e LUIZ FERNANDO KUSTER-

103.-DISSOL.SOC.CONJ.C/C.ALIMENTOS-2846/2004-
S.C.C. x A.B.N.-Defiro a gratuidade a autora. No prazo co-
mum de cinco dias especifiquem as partes as provas que dese-
jam produzir declinando o objetivo e pertinência sob pena de
indeferimento.Int.Adv. MICHELLE CRISTINE DE SIQUEI-
RA e HANY KELLY GUSSO-

104.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2857/2004-C.E.M. e ou-
tros x F.S.M. -1-Considerando o pedido de assistência judiciá-
ria gratuita, devera a parte autora juntar aos autos declaração
de próprio punho, de que não possui condições de arcar com as
despesas do processo e com honorários advocatícios sem pre-
juízo de sua própria subsistência.2-Prazo de dez dias sob pena
de indeferimento.Int.—Adv. EMIR MARIA SECCO DA COS-
TA e MONICA CRISTINA RODRIGUES BUY-

105.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2887/2004-G.S.R. e ou-
tros x F.M.R.-Cumpra-se o item “3” do despacho de
fls.39.Int.Adv. ANA MARGARIDA DE LEAO TABORDA-

106.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2913/2004-
T.B.F.S. x O.F.S.-No prazo comum de cinco dias especifiquem
as partes querendo as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando desde logo, a relevância e a pertinência das
que forem requeridas sob pena de indeferimento (CPC, art.
130).Int.-Adv. BENEDITO CORREA BRAZ e CARLOS MA-
ZZA FILHO-

107.-ALIMENTOS-2946/2004-R.M.P.C. e outros x C.E.S.C.-
Quanto ao pedido de reconsideração do despacho, mantenho-o
pelos seus próprios fundamentos,repisando que não ha nos au-
tos qualquer elemento que comprove o valor do “pro- labore”
do requerido, e nem mesmo das quantias dispendidas pela au-
tora com o tratamento do diabetes. 2- Com relação ao pedido
de expedição de ofícios de fls. 112/113,item “a”, “b” e “c”,
verifica-se que a quebra de sigilo bancário não e medida sim-
ples a ser adotada de forma corriqueira, sob pena de infringir
norma constitucional (art.5º, incisos X e XII) e a Lei Comple-
mentar nº 105/2001. 3-Quanto ao pedido de fl.113, item “d”,
trata-se de pedido que comporta, deferimento, posto que, alem
de não haver qualquer comprovação do alegado, o presente fei-
to não e o meio adequado para se promover a defesa do patri-
mônio da autora. 4-Outrossim , verifica-se que sequer o reque-
rido foi citado na presente ação. 5-Posto isto, indefiro o pedido
de expedição de oficio para a quebra de sigilo bancário, bem
como, de quebra de sigilo contábil da empresa referida no item
“c”. 6- Defiro o pedido de expedição de oficio a empresa de
contabilidade Santa Helena para que informe os rendimentos
do requerido desde janeiro de 2004. Prazo de resposta de 20
dias. 7-Intimem-se . Diligencias necessárias.-Adv. PRISCILLA
C.BARBIERO PIMENTEL, PEDRO PAULO PAMPLONA e
JOAO BATISTA DOS ANJOS-

108.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2948/2004-C.C.F.D.S. e
outros x A.G.R. -Tendo em vista que o requerente pretende ob-
ter apenas os valores e diferenças não pagas, verifica-se o debi-
to remanescente (parcelas dos meses de março de 2002 a abril
de 2004), cite-se o devedor nos termos do art. 732 do CPC
(execução por quantia certa), para em 24 horas, pagar ou indi-
car bens a penhora. Fixo os honorários advocatícios em dez
por cento sobre o valor devido, para o caso de pronto pagamen-
to. Autorizo o procedimento nos termos do art.172, parágrafo 2
do CPC, se necessário, arcando ainda o devedor com as custas
processuais.Os demais valores deverão ser executados em ação
própria. Defiro a gratuidade processual.Int.-Adv. JOSE CAR-
LOS ROSA-

109.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2949/2004-F.C.N. e ou-
tros x E.G.N.-Manifeste-se a parte exeqüente sobre a justifica-
tiva apresentada pelo executado.Int.Adv. JIMENA CRISTINA
GOMES ARANDA e JONAS BORGES-

110.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-2968/2004-
N.C.P.P. x J.P. -Atenda-se a solicitação da Fazenda
Publica.Int.—Adv. GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREI-
RA-

111.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-2974/2004-J.B.L. x
D.C.L.D.S.-Admito a inicial com complementação de fls.15
retifique-se autuação, distribuição e demais registros. A sindi-
cância para elaboração de relatório psicossocial em 30 dias.
Cite-se com a advertência constante nos arts. 285 e 319 do
CPC.Obs: oficio aguardando ser retirado.Int.Adv. TANIA
MARA GARCIA COSTA-

112.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-2995/2004-M.A.P. x
L.L.O.-Manifeste-se a parte autora acerca do seu interesse no
prosseguimento do feito providenciando o cumprimento do
despacho de fls.18 no prazo de dez dias sob pena de extinção
do processo.Int.Adv. JOAO NELSON KINAL-

113.-REC.DIS.SOC.FATO.C/C.PARTILHA-2997/2004-
M.D.G.S. x O.P.F.-Vistos, etc...1- Pretende a autora liminar para
o fim de fixação de alimentos provisionais para si. 2-Os ali-
mentos destinados ao convivente no curso da demanda, chama-
dos alimenta in litem, destinam-se a atender as despesas do
processo. A medida e provisional porque regula provisoriamente
uma situação processual diretamente ligada ao objeto próprio
do litígio. Só que esses alimentos tem conotação de antecipa-
ção dos efeitos do provimento de mérito, portanto se busca a
sua definitividade em cognição exauriente. Portanto, a sua fi-
xação, não dispensa a comprovação de culpa, pois o pensiona-
mento baseado unicamente no binômio necessário/pluralidade,
e ínsito a cautelar especifica dos alimentos provisionais(CPC,
art,852). 3-Sob essa ótica, não restou cabalmente demonstrada,
pelo menos nessa fase, o vinculo de união estável,nem a obri-
gação alimentar, vez que em se tratando de pedidos de alimen-
tos provisionais, entre as partes no bojo da dissolução e da união
estável, imprescindível e a evidencia do convívio marital. Nes-
se aspecto, a imposição da prestação alimentar carece de pro-

va, pelo que a indefiro. 4-Cite-se a parte requerida, por manda-
do (CPC, art.222, letra “a”), com as advertências legais, para
apresentar sua contestação no prazo de 15(quinze) dias. 5-Inti-
mem-se e de-se ciência ao Ministério Publico. -Adv.CARMEN
ROMERO-

114.-ALIMENTOS-3061/2004-K.R.B.L. e outros x P.B.L.-Con-
siderando que a parte autora mesma intimada, não promoveu o
pagamento das custas processuais determino o cancelamento
da distribuição nos moldes do art. 257 do CPC.Apos, arquive-
se.Int.-Adv. BENJAMIM PEDRO ZONATO-

115.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-3083/2004-
G.L.R. e outros x -Intimem-se os requerentes para que juntem
as certidões faltantes no prazo de dez dias.Decorrido o prazo
supra sem manifestação da parte interessada, lancem-se baixas
e arquivem-se.Int.Adv. MICHELI TORRES DE ASUSNÇAO e
PEDRO RIBEIRO FILHO-

116.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3115/2004-B.L.R.T. e
outros x L.-Aguarde-se o retorno do mandado expedido.Int.Adv.
LUIZ ANTONIO CARVALHO DE JULIO-

117.-DEST.DE PATRIO PODER C/TUTELA-3134/2004-
C.G.M. x L.M.C. e outros- O sr. distribuído, certamente moti-
vado por descuido em razão do extraordinário volume de inici-
ais distribuídas diariamente. olvidou-se de distribuir este feito
por prevenção a 3ª Vara de Família, por onde tramitou ação de
guarda proposta pela aqui autora em relação a criança G.M.e
S.,conforme informação de f. 43.-Dessa forma, declinando da
competencia, determino a devolução dos autos ao sr. distribui-
dor para que faça cumprir a Portaria nº 01/2004, do Juiz Super-
visor da Distribuição por Sorteio, e, então, distribua este feito
por prevenção a 3ª Vara de Família deste Foro Central -De-se
baixa no registro e anote-se. -Intime-se a parte autora e a Dra.
Promotora de Justiça. Adv. MARIA CIBELI CORREA RIBEI-
RO-

118.-CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-3149/2004-J.C. e
outros x -Ao calculo do imposto, devendo a parte interessada
antecipar as custas alusivas ao sr. contador. Apos, manifestem-
se as partes. Na mesma oportunidade, intime-se a parte a juntar
as certidões de débitos junto ao Fisco Estadual, Municipal e
Federal.Int.—Adv. RICARDO BAITLER e REGINALDO
BAITLER-

119.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3153/2004-R.A.S. x R.S.-
Intime-se a parte exeqüente para que se manifeste quanto a cer-
tidão retro bem como quanto ao prosseguimento do feito sob
pena de extinção.Prazo dez dias.Int.Adv. MARI KAKAWA-

120.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-3187/2004-
S.V.M.C. x K.A.B.M.-1-A narrativa trazida a f. 103/104,a des-
peito da relevância e gratuidade, não autoriza a modificação
das visitas sem contraditório. Primeiro, porque os fatos dos autos
atestam uma intensa animosidade entre a requerida e a atual
companheira do autor, objeto inclusive de ação civil (f.74/76)
onde se discutem ocorrências da vida intima.Segundo, porque
o laudo trazido pela requerida (f.106/107) inicia-se com asser-
ção de que se realizou por uma estagiaria. 2-Portanto, cumpra-
se o despacho de f.102 e, na mesma oportunidade,intime-se o
autor a se manifestar sobre a petição e documentos de fl.103/
107. 3-Feito isso, vista ao Ministério Publico. 4-Int.Defiro o
pedido retro (f.111). Expeça-se mandado. 2-Apos, cumpra-se
os despachos anteriores.1-Anote-se a interposição do agravo.
2-Ciência as partes do efeito ativo outorgado ao recurso (f.116/
117).3-Aguarde-se requisição de informações. -4 Intime-se. Adv.
ANA CAROLINA LOPES OLSEN, VICENTE MAGALHAES
e CACILDA CAMARGO-

121.-DECLARATORIA C/C DIS.SOC.FATO-3192/2004-V.L.P.
x L.S.-Intime-se o signatário para firmar a reconvenção no pra-
zo de dez dias. O requerido devera juntar declaração de pró-
prio punho atestando a impossibilidade de arcar com as custas
do processo sem prejuízo de seu próprio sustento.Int.Adv. AL-
CEU MARCZYNSKI-

122.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-3229/2004-
M.C.B.D.C. x A.D.C.-Intime-se a parte autora para dizer se
tem interesse no prosseguimento do feito.Int.Adv. VANESSA
VOLPI BELLEGARD PALACIOS e LUIZ FERNANDO KUS-
TER-

123.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-3232/2004-N.B.S. x
S.M.S.-Intimem-se as partes para que juntem declarações de
duas testemunhas com firma reconhecida a fim de comprovar o
lapso da separação.Int.Adv. ELENA ALMADA TABORDA DE
MORAES e ACYR DE GERONE-

124.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-3258/2004-D.G.J. x -
De acordo com cota ministerial retro.Cumpra-se.Int.Adv. ADE-
MILDE SILVEIRA-

125.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-3287/2004-D.M. x
M.R.G.M.-Intime-se o reconvinte para que apresente declara-
ção firmada de próprio punho, declarando não ter condições de
arcar com as despesas processuais.Int.Adv. MARIO SERGIO
GOMES PINHEIRO e ADRIANO NOGUEIRA-

126.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3295/2004-N.V.L. e ou-
tros x J.L.L.-Manifeste-se a parte exeqüente sobre a certidão
retro, bem como indicando bens do executado passiveis de cons-
trição judicial.Prazo de dez dias.Int.Adv. BEATRIZ DRANKA
DA VEIGA PESSOA-

127.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3296/2004-N.V.L. e ou-
tros x J.L.L. -Vistos, etc.. Homologo por esta sentença, a fim
que produza seus jurídicos e legas efeitos, o acordo noticiado
as fls.30/31, via conseqüência, declaro extinto o processo nos
termos do artigo 794, inciso II,do Código de Processo Civil. -
De-se baixas na distribuição. Custas na forma acordadas.-Jun-
te-se copia do acordo nos autos nº3295/04. P.R.I.-Adv. BEA-
TRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA e JUSSARA GRANDO
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 ALLAGE-

128.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3304/2004-A.M. x
N.R.P.-Visto que o requerido não indicou bens a penhora, inti-
me-se a parte exeqüente para que o faça no prazo de dez
dias.Int.Adv. ANDRE GUILHERME ZAIA-

129.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3305/2004-A.S.R.M. e
outros x A.A.M.-Manifeste-se a parte exeqüente sobre certidão
retro no prazo de cinco dias.Int.Adv. MAGALI HORTENCIA
RICCI DOS SANTOS-

130.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3315/2004-S.A.M. e ou-
tros x S.C.M.-Manifeste-se a parte exeqüente sobre certidão
retro.Prazo de cinco dias.Int.Adv. JEFERSON ALESSANDRO
T. TRINDADE-

131.-TUTELA-3318/2004-W.A.F. e outros x -Defiro a guarda
provisória da menor A.N.C. aos requerentes.Lavre-se termo.-
Intimem-se os requerentes para: a) juntar certidões de antece-
dentes criminais pelos Cartórios Distribuidores de Curitiba e
pelo Instituto de Identificação do Paraná; b)especificar a exis-
tência de bens ou rendimentos em nome da tutelanda; c)informar
o endereço dos outros irmãos da menor para fins de citação, ou
se for o caso , juntar declarações dos mesmos, com firma reco-
nhecida ,atestando sua concordância nos termos da inicial. -
Para tanto, concedo-lhes o prazo de 10( dez)dias .-Int. Adv.
ELENA ALMADA TABORDA DE MORAES-

132.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-3341/2004-
E.A.A.H.F. e outros x -1-Com AR em mãos próprias, intime-se
a autora ao prosseguimento em 48 horas, sob pena de extinção
do processo.2-Paralelamente, intime-se o seu procurador na
publicação oficial.Int.-Adv. VINICIUS MOREIRA ZULIAN-

133.-ALIMENTOS-3370/2004-P.S. e outros x A.S.J.-Redesig-
no audiência para o dia 30/05/2005 as 16:00 horas.Int.Adv.
ALICE PRESA-

134.-REC. E DISS. UNIAO ESTAVEL-3388/2004-C.C.G. e
outros x -Vistos, etc... Atendidas as exigências do artigo 226,
inciso 3º da Constituição Federal, artigo 1723 do Código Civil
e art. 1º da Lei 9278/96, com parecer favorável do Ministério
Publico (f. 22), homologo o pedido de fls.02/04, declaro a exis-
tência e a dissolução da união estável dos requerentes, o esta-
belecimento da guarda compartilhada do filho J.C.X.G., e re-
gulamento de visitas e a estipulação dos alimentos. -Custas na
forma da lei. P.R.I. -Oportunamente lancem-se baixas e arqui-
vem-se. -Adv. CICERO ALESSANDRO GUERIOS-

135.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3435/2004-V.A.N. x
L.R.G.-Intime-se a parte autora para que se manifeste quanto a
certidão retro bem como quanto ao prosseguimento do feito,
sob pena de extinção.Prazo de dez dias.Int.Adv. CELIA INES
DA SILVA e -

136.-DISSOL. DE SOC. DE FATO-3538/2004-A.M.M. x
R.B.N. -Ratifique-se o acordo em juízo.Int.-Adv. CLAUDIA
REJANE NODARI e JULIO CESAR RIBAS BOENG-

137.-PARTILHA DE BENS-3556/2004-V.L.A. x R.B.-O pro-
cesso de partilha litigiosa rege-se pelas disposições do inventa-
rio ( Código de Processo Civil, art. 982 e segs.). -Portanto no-
meio a requerente V. L.A. inventariante que devera prestar com-
promisso legal em 5 dias e as primeiras declarações em 20 dias
, estas da data do compromisso. -Int. Adv. KARINA MARIA
MEHL-

138.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3566/2004-D.G. e outros
x A.A.G.-Preliminarmente aguarde-se a citação do executado.
Apos, apreciarei o pedido de fls.24/25.Int.Adv. RICARDO
MUSSI PEREIRA PAIVA-

139.-ALIMENTOS-3606/2004-A.K.M. e outros x M.J.M.-Con-
siderando que a parte autora não cumpriu o despacho de fls.30
item 1 cancele-se a distribuição.Int.Adv. LUIZ ANTONIO
ORMIANIN-

140.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3645/2004-E.J.R.V. e
outros x P.C.V. -Intime-se a parte autora para que no prazo de
05 dias de seguimento ao feito, sob pena de extinção.Int.—
Adv. VANIA REGINA GASPARELLO BRAGA-

141.-EXECUCAO DE SENTENCA-3686/2004-S.F.M. e ou-
tros x E.N.M. -Trata-se de execução de pensões alimentícias
recentes, aplicando-se o rito do art. 733 do CPC.Então, cite-se
o executado para em três dias pagar, provar que pagou ou justi-
ficar impossibilidade de pagamento, em relação ao debito dos
meses de janeiro, fevereiro, março de 2005, mais os que vence-
rem no curso desta execução ate efetivo pagamento, sob pena
de prisão civil.Defiro o beneficio do art. 172 parágrafo 2 do
CPC, se necessário. Fixo honorários em dez por cento do valor
do debito, arcando ainda o executado com as custas processu-
ais e diligencias do sr.Oficial de Justiça. Junte-se ao mandado
citatório copia do calculo.Defiro a gratuidade processual.Int. -
Adv. CLAUDENIR DE ALMEIRA TEIXEIRA-

142.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-3725/2004-N.G.C. x
M.C.P.C. e outros- Manifeste-se a parte autora quanto ao retor-
no do ar de fls.20/21.Prazo de dez dias.Int.Adv. ILLIO BOS-
CHI DEUS-

143.-DECL.ALT.CLAUSULA DE VISITAS-3732/2004-C.M.B.
x C.G.S.-Manifeste-se a autora acerca da contestação de fls.
43/54, no prazo de 10(dez)dias. Int. Adv. SERGIO BATISTA
HENRICHS e GENESIO TAVARES-

144.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3733/2004-L.R.T. e ou-
tros x R.B. -Vistos, etc.. Homologo, por esta sentença, a fim
que produza seus jurídicos e legais feitos, o acordo noticiado
as fls.36/39 dos autos , com parecer Ministerial favorável (fls.41
verso). Via de conseqüência , declaro extinto o presente feito ,
o que faço com fulcro no art. 269, inciso III, do CPC. Custas na

forma acordado a fl. 39. P.R.I.- Oportunamente , lancem-se
baixas, inclusive junto ao serviço distribuidor , anote-se e ar-
quivem-se.-Adv. GLAUCIUS GHEBUR e ENRICO LUIZ P.DE
OLIVEIRA SOFFIATTI-

145.-DECL.REC.DISS.UN.EST.C/C.PART-3762/2004-J.V. x
A.O.M.-Defiro a gratuidade ao requerido. -Manifeste-se a au-
tora acerca da contestação de fls.70/79 e docs. de fl.80/105, no
prazo de (dez) dias. -Int. Adv. ADALGIZA FONTANELLA
BACHMANN e SADI FRANZON-

146.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-9/2005-J.R.M. x
C.D.M.-Intime-se o procurador do autor a firmar a petição de
fls. 49/50. -Na regulamentação de visitas, quem deve figurar
no pólo passivo e a genitora, detentora da guarda dos filhos e
não os próprios filhos. -Reitere-se a intimação para adequação
em 10( dez) dias . -Int.Adv. LUIZ FERNANDO CHEMIM-

147.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-83/2005-
M.V.D.S. e outros x -Em razão da declaração de f. 17, indefiro
a gratuidade processual. -Intimem-se os requerentes a preparar
as custas processuais e taxa judiciária (FUNREJUS ), no prazo
de 10( dez) dias. -Int.Adv. RENATA CRISTINA WAGNER
PANCHENIAK e CHRISTIANNE KARIN WAGNER PAN-
CHENIAK-

148.-BUSCA E APREENSAO-84/2005-M.A.C. x R.C.-O rela-
tório do serviço técnico (f. 21/23) e elucidativo. R. já voltou ao
convívio da mãe e R. , morando com o pai ha 1 ano, deseja
assim permanecer. -O exame inicial não faz divisar o perigo da
situação do filho R. a ensejar a liminar de busca e apreensão ,
notadamente a se considerar o desejo do menor externado pe-
rante a Assistente Social. -Indefiro , portanto a liminar. -Cite-
se para contestar em 5 dias e com as advertências da revelia. -
Int. A renuncia (f. 28 ), sem a comprovação da notificação do
mandante, e inoperante(CPC, art. 45). -Intime-se ao prossegui-
mento.-Adv. SCHEILA FARIAS. A renuncia Adv. SCHEILA
FARIAS-

149.-ALIMENTOS-221/2005-F.M.D.S. e outros x A.D.S. -I-
Processe-se em segredo de justiça (CPC, art.155 inciso II). II-
Considerando a juntada da declaração de insuficiência econô-
mica assinada de próprio punho pela parte autora, defiro em
seu favor os benefícios da assistência judiciária. III- Conside-
rando os dados e documentos constantes dos autos, fixo os ali-
mentos provisórios em 1 e 1/2 (um e meio) salário mínimo in-
cluindo o décimo terceiro salário, (se empregado) dada ausên-
cia de comprovação dos rendimentos do requerido, mediante
desconto em folha de pagamento, se possível, ou no dia cinco
de cada mês, sendo devidos a partir da citação. O eg.TJPR...
IV- Considerando o disposto no Decreto Judiciário 039-D.M.
do e. Tribunal de Justiça do Paraná e, em especial o contido no
seu art. 2º que dispõe destinar-se o Núcleo de Conciliação ao
atendimento de pessoas economicamente carentes - assim con-
sideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/20, para homolo-
gação de transações relativas a matéria de competencia das Varas
de Família, remetam-se os autos ao referido Núcleo para reali-
zação de previa audiência de conciliação que designo para o
dia 30/05/2005 as 15:45 horas.Cite-se a parte requerida e inti-
me-se a parte autora, através de mandado ou carta precatória
advertindo-a que importara a ausência da primeira em confis-
são e revelia, e da segunda em arquivamento do processo.Conste
ainda do mandado de citação que quando da audiência desig-
nada, sendo inexitoso o acordo ou não havendo comparecimento,
iniciar-se a partir dai o prazo de 15 dias, para a apresentação da
contestação. VI - Com o retorno do mandado, restando positiva
a citação oficie-se ao empregador sendo o caso e a
seguir,encaminhem-se os autos ao Núcleo de Conciliação para
a realização de audiência designada.Int.-Adv. OSVALDO MAR-
QUES DE SOUZA-

150.-ALIMENTOS-239/2005-A.C.S. e outros x J.C.S.-Deixo
de analisar o conteúdo das petições de fls.20/21 e fls.23/24
pois foram protocoladas anteriormente ao acordo homologado
de fls.17.Arquive-se.Int.Adv. ERNANI KAVALKIEVICZ JU-
NIOR e DEFENSORIA PUBLICA-

151.-ALIMENTOS-244/2005-D.C. e outros x A.C.-Preliminar-
mente, deve a parte autora cumprir o despacho de fl.16, sob
pena de indeferimento da justiça gratuita. Prazo de dez dias. -
Apos, voltem conclusos.-Int. Adv. EDISON FOGACA DA SIL-
VA-

152.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-248/2005-
R.L.T. e outros x -1-Com AR em mãos próprias, intime-se a
autora ao prosseguimento em 48 horas, sob pena de extinção
do processo.2-Paralelamente, intime-se o seu procurador na
publicação oficial.Int.-Adv. ALEXANDRE DONDA TENIUS-

153.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-257/2005-M.R.L.
e outros x -1-Com AR em mãos próprias, intime-se a autora ao
prosseguimento em 48 horas, sob pena de extinção do proces-
so.2-Paralelamente, intime-se o seu procurador na publicação
oficial.Int.-Adv. MAURO SERAPHIM-

154.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-260/2005-
N.L.P. e outros x -1-Com AR em mãos próprias, intime-se a
autora ao prosseguimento em 48 horas, sob pena de extinção
do processo.2-Paralelamente, intime-se o seu procurador na
publicação oficial.Int.-Adv. LUCI RAYMUNDO DAMAZIO-

155.-DISSOL. DE SOC. DE FATO-262/2005-M.G.L. e outros
x -Intimem-se os requerentes a juntar 02 (duas ) declarações de
testemunhas, com firma reconhecida da união estável do casal,
no prazo de 10(dez) dias. -Na mesma oportunidade, intimem-
se a juntar as certidões de nascimento de ambos os requerentes.
-Int. Adv. VALDEMAR ANDREATTA-

156.-HOMOLOGAÇAO DE AC.DE GUARDA-265/2005-
I.P.A. e outros x -Reitere-se a intimação para ratificação em

dez dias sob pena de extinção do processo.Int.Adv. VALERIA
CRISTINA DE OLIVEIRA-

157.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-266/2005-
A.S.W.J. e outros x -1-Com AR em mãos próprias, intime-se a
autora ao prosseguimento em 48 horas, sob pena de extinção
do processo.2-Paralelamente, intime-se o seu procurador na
publicação oficial.Int.-Adv. TANIA REGINA BAEUR WEBER-

158.-CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-276/2005-F.F.M.
e outros x -1-Com AR em mãos próprias, intime-se a autora ao
prosseguimento em 48 horas, sob pena de extinção do proces-
so.2-Paralelamente, intime-se o seu procurador na publicação
oficial.Int.-Adv. MAURICIO MARQUES CANTO-

159.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-282/2005-A.O.P.
e outros x -Atenda-se a solicitação da Fazenda Publica.Int.—
Adv. JOAO CARLOS BEHRENS-

160.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-284/2005-
M.M. e outros x -Atenda-se a solicitação da Fazenda
Publica.Int.—Adv. MARCOS MATTIOLI e LYCIA MARIA
AMARAL MATTIOLI-

161.-SEP.CORPOS C/C GUARDA E ALIM.-314/2005-W.P. x
D.B.J.-Intime-se a procuradora subscritora da inicial a esclare-
cer o que manifestado pela Defensoria Publica (f.26).-Conce-
do o prazo de 10( dez ) dias para que a autora apresente o
regular instrumento do mandado , ciente a procuradora subs-
critora da inicial das cominações do art. 37, parágrafo único do
CPC. -Int. Adv. KARIN HASSE-

162.-ALIMENTOS-318/2005-B.A.F. e outros x E.J.O.F. -I-
Processe-se em segredo de justiça (CPC, art.155 inciso II). II-
Defiro a gratuidade processual.III-Considerando os dados e
documentos constantes dos autos, fixo os alimentos provisóri-
os em 1/2 (meio) salário mínimo dada a ausência de comprova-
ção dos rendimentos do requerido, mediante desconto em folha
de pagamento, se possível, ou no dia cinco de cada mês, sendo
devidos a partir da citação. O eg.TJPR... Designo audiência de
conciliação e apresentação de contestação para o dia 23/05/
2005 as 14:30 horas.Cite-se a parte re e intime-se a parte auto-
ra, a fim de que compareçam devidamente acompanhados de
advogado, importando a ausência da primeira em confissão e
revelia, e da segunda em arquivamento do processo.Conste que
sendo inexitoso o acordo a contestação devera ser apresentada
na audiência supra designada (art. 5 parágrafo 1º da Lei 5478/
98) designando-se data próxima para oitiva de testemunhas,
caso necessário.Defiro o beneficio do art.172 parágrafo 2º do
CPC, em sendo necessário.Obs: diligencias do sr. oficial de
justiça aguardando preparo para apos o seu devido
cumprimento.Int.-Adv. GENEZI GONÇALVES NEHER-

163.-SEP. LIT. C/C ALIMENTOS-323/2005-G.A.P. x C.R.P.-
Manifeste-se a parte autora acerca da certidão do sr. oficial de
justiça de fls.27 verso no prazo de dez dias.Int.Adv. JOAO IL-
SON RUBENS FRANCISCO-

164.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-326/2005-P.D.F.
e outros x -Ao calculo do imposto, devendo a parte interessada
antecipar as custas alusivas ao Sr. Contador. -Apos, manifes-
tem-se as partes. -Na mesma oportunidade , intime-se a parte a
juntar as certidões de debito junto ao fisco Estadual,Federal e
Municipal.-Int.Adv. ADRIANA MURARA DIAS-

165.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-351/2005-A.C.O. x
T.A.O.-Reitere-se o item 2 do despacho de fls.14 devendo o
autor juntar certidão de casamento atualizada.Int.Adv. GER-
SON LUIZ WENZEL-

166.-CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-363/2005-
V.U.A.L. e outros x -Vistos, etc... Atendidas as exigências do
artigo 226, inciso 6º, da Constituição Federal e artigo 1580 do
Código Civil, com parecer favorável do ministério Publico(f.
20), homologo o pedido de fls. 02/04 e decreto a conversão de
separação judicial em divorcio e declaro dissolvido o casamen-
to. -Apos o transito em julgado, expeça-se mandado de averba-
ção. -Custas na forma da lei.- P.R.I.-Oportunamente, lancem-
se baixas e arquivem-se. Adv. RAPHAEL LACERDA GAR-
CIA-

167.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-459/2005-C.A.F.
e outros x -Ao calculo só imposto, devendo a parte interessada
antecipar as custas alusivas ao Sr. Contador. -Apos, manifes-
tem-se as partes. -Na mesma oportunidade, intime-se a parte a
juntar as certidões de debito junto ao fisco Estadual , Munici-
pal e Federal. -Int.Adv. EMERSON J.DA SILVA-

168.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-495/2005-J.M. e
outros x -Considerando que a prova do lapso temporal para
deferimento do pedido de divorcio veio aos autos posterior-
mente a data em que compareceram os interessados em Juízo,
intime-se os novamente para ratificar o pedido, seguindo- se ,
então , os demais atos. -Int.Adv. IVETE DA CONCEICAO
BORBA-

169.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-504/2005-A.S.M.
e outros x -Atenda-se a solicitação da Fazenda Publica.Int.—
Adv. RICARDO BAITLER e REGINALDO BAITLER-

170.-DISS.UN.EST.C/C ALIM.REG.VISI-535/2005-S.H. e ou-
tros x -Vistos, etc... Atendidas as exigências do art. 226, pará-
grafo 3º, da Constituição Federal, art. 1723 do Código Civil, e
art. 1º da Lei 9178/96, com parecer favorável do Ministério
Publico (f.28) homologo o pedido de fls. 02/04 e 14/15, decla-
ro a existência e a dissolução da união estável dos requerentes,
o estabelecimento da guarda dos filhos L.S.H. e E. S. H. , a
regulamentação de visitas e a estipulação dos alimentos. -Cus-
tas na forma da lei. -P.R.I.- Oportunamente, lancem-se baixas e
arquivem-se -Adv. JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA e
VALDEREZ CALDEIRA DE LACERDA-

171.-CONV. SEP. EM DIV. LITIGIOSO-570/2005-Y.M. x

V.C.O.-Defiro a gratuidade. -Intime-se a autora a fim de que
junte certidão de casamento atualizada com a devida averba-
ção, no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo prazo, intime-se o
seu procurador a firmar a inicial. -Int. Adv. MARCELO NO-
GUEIRA ARTIGAS-

172.-REV.DE ALIM. C/C EXON. ALIM.-614/2005-J.C.G. x
L.E.M.G.R.S.-Considerando o equivoco no despacho de fl. 57,
item II, segunda parte e verificada pela serventia a fl. 58, revo-
go-o somente no que tange a gratuidade processual. -Ao cartó-
rio para retificação necessária. -Int. Adv. SERGIO VILARIM
DE SOUZA-

173.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-630/2005-I.S.F. x
S.V.P.F. -Diante da declaração de insuficiência econômica as-
sinada de próprio punho pela parte autora, defiro em seu favor
os benefícios da assistência judiciária.Tendo em vista o conti-
do no Decreto Judiciário 039-D.M. do e. Tribunal de Justiça do
Paraná e, em especial o contido no seu art. 2º que dispõe desti-
nar-se o Núcleo de Conciliação ao atendimento de pessoas eco-
nomicamente carentes - assim consideradas nos termos da Lei
Federal nº 1060/20, para homologação de transações relativas
a matéria de competencia das Varas de Família, remetam-se os
autos ao referido Núcleo para realização de previa audiência
de conciliação que designo para o dia 06/06/2005 as 14:00 ho-
ras. Cite-se e intime-se a parte requerida, por mandado ou carta
precatória advertindo-a que em não sendo realizada transação
no dia marcado ou deixando de comparecer a audiência inicia-
ria o prazo de quinze dias para oferta de contestação.Int.-Adv.
ALEXSANDRA DE SOUZA-

174.-CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-638/2005-I.F.S.L.
e outros x -Ratifique-se o acordo em juízo.Int.-Adv. LUIR
CESCHIN e LUIZ GUSTAVO MARINONI-

175.-CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-646/2005-L.C.S.
e outros x -Atendendo a manifestação ministerial de fl.14, inti-
mem-se as partes para juntarem copia da certidão de casamen-
to com a averbação da sentença que homologou a separação.-
Int. Adv. CELIO BITTENCOURT SANGALETTI-

176.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-647/2005-I.Y.
e outros x -Atenda-se a solicitação da Fazenda Publica.Int.—
Adv. DALTON JOSE BORBA e MARCIO CLEMENTINO
SOARES-

177.-OFERTA DE ALIMENTOS-694/2005-R.H.O. x A.L. e
outros -Trata-se de ação de oferta de alimentos, ajuizada pela
parte alimentante em desfavor da parte beneficiaria dos
alimentos.Rege-se pela Lei 5478/68 processando-se em segre-
do de justiça. Recebo a oferta e fixo os alimentos provisórios
“in natura” em que o autor se compromete a pagar diretamente
a escola no valor de R$ 140,00, plano de saúde (RR 88,28)
com vestuário na estimativa de R$ 100,00 e cesta básica cujo
valor e de R$ 80,00 (media). Designo audiência de conciliação
e apresentação de resposta para o dia 18/05/2005 as 14:00 ho-
ras. Cite-se a parte ré e intime-se a parte autora a fim de que
compareçam, devidamente acompanhados de advogado, impor-
tando a ausência da primeira em confissão e revelia, e a da
segunda em extinção do processo. Conste que, sendo inexitoso
o acordo, a contestação devera ser apresentada na audiência
supra designada (art. 5, parágrafo 1 da Lei 5478/68), designan-
do-se data próxima para oitiva de testemunhas, caso necessá-
rio. Defiro o benefício do art. 172 parágrafo 2 do CPC, em
sendo necessário.Expeça-se precatória como requerido as
fls.32.Int.-Adv. MANIF ANTONIO TORRES JULIO-

178.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-695/2005-
S.S.S.D.S. x V.D.D.S. -I- Defiro o pedido de justiça gratuita a
requerente. Fixo os alimentos em favor do filho menor, no im-
porte de 20% (vinte por cento) dos rendimentos brutos do re-
querido, excluídos tão somente os descontos obrigatórios (IR e
INSS).Tendo em vista o contido no Decreto Judiciário 039-D.M.
do e. Tribunal de Justiça do Paraná e, em especial o contido no
seu art. 2º que dispõe destinar-se o Núcleo de Conciliação ao
atendimento de pessoas economicamente carentes - assim con-
sideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/20, para homolo-
gação de transações relativas a matéria de competencia das Varas
de Família, remetam-se os autos ao referido Núcleo para reali-
zação de previa audiência de conciliação que designo para o
dia 06/06/2005 as 14:00 horas.Cite-se e intime-se a parte re-
querida por mandado ou carta precatória advertindo-a que em
não sendo realizada transação no dia marcado ou deixando de
comparecer a audiência, iniciara o prazo de quinze dias para
oferta de contestação.Int.-Adv. VALMIR RIBEIRO-

179.-REV.DE ALIM. C/C EXON. ALIM.-729/2005-W.P.P. x
E.F.P. e outros-Considerando a ausência de documentos que
possibilitem a analise dos requisitos legais para concessão de
tutela antecipada, reservo-me no direito de analisar o pedido
apos a contestação apresentada.-Para tanto, citem-se as reque-
ridas para que, no prazo de (15) quinze dias, apresentem suas
contestações, sob pena de revelia. Int. Adv. CLAUDIO DE
FRAGA-

180.-DECL.REC.DISS.UN.EST.C/C.PART-730/2005-M.L.L. x
O.F.T.-Manifeste-se a parte autora acerca da contestação de
fls.77/88 e docs de fls.89/114 no prazo de dez dias.Int.Adv.
RENATO JOSE BORGERT e JORGE ELOIR MAURER-

181.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-737/2005-A.B.S.
e outros x -Atenda-se a solicitação da Fazenda Publica.Int.—
Adv. HILEIA MARIA SARLI DE CAMPOS MARTIN-

182.-INCIDENTE DE FALSIDADE-772/2005-S.V.M.C. x
K.A.B.M.-Manifeste-se a impugnada em dez dias (CPc, art.
392).Int.Adv. VICENTE MAGALHAES e CACILDA CAMAR-
GO-

183.-ALIMENTOS-773/2005-D.M.L.V. e outros x E.A.V. -I-
Processe-se em segredo de justiça (CPC, art.155 inciso II). II-
Diante da declaração de insuficiência econômica assinada de
próprio punho pela parte autora, defiro em seu favor os benefí-
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cios da assistência judiciária. III-Considerando os dados e do-
cumentos constantes dos autos, fixo os alimentos provisórios
em 4(quatro) salários mínimos incluindo décimo terceiro salá-
rio (se empregado) considerando os documentos acostados,
mediante desconto em folha de pagamento, se possível, ou no
dia cinco de cada mês, sendo devidos a partir da citação. O
eg.TJPR... IV- Considerando o disposto no Decreto Judiciário
039-D.M. do e. Tribunal de Justiça do Paraná e, em especial o
contido no seu art. 2º que dispõe destinar-se o Núcleo de Con-
ciliação ao atendimento de pessoas economicamente carentes -
assim consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/20, para
homologação de transações relativas a matéria de competencia
das Varas de Família, remetam-se os autos ao referido núcleo
para realização de previa audiência de conciliação que designo
para o dia 30/05/2005 as 15:15 horas.Cite-se a parte requerida
e intime-se a parte autora, através de mandado ou carta preca-
tória advertindo-a que importara a ausência da primeira em
confissão e revelia, e da segunda em arquivamento do
processo.Conste ainda do mandado de citação que quando da
audiência designada, sendo inexitoso o acordo ou não havendo
comparecimento, iniciar-se a partir dai o prazo de 15 dias, para
a apresentação da contestação. VI - Com o retorno do manda-
do, restando positiva a citação oficie-se ao empregador sendo o
caso e a seguir,encaminhem-se os autos ao Núcleo de Concili-
ação para a realização de audiência designada.Int.-Adv. LIN-
COLN LOURENÇO MACUCH-

184.-SEPARACAO DE CORPOS-776/2005-E.B. e outros x -
Vistos, etc.. Homologo, por esta sentença, para que surta os
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls.02/07, e, com
fundamentos no art. 888, do Código de Processo Civil, art. 1562
do código Civil,e art. 7, parágrafo 2º, da lei 6.515/77, com pa-
recer favorável do Ministério Publico (f.14), decreto a separa-
ção de corpos do casal E.B. e C.B. Custas na forma da lei.
P.R.I.-Adv. CESAR AUGUSTO BROTTO-

185.-ALIMENTOS-777/2005-A.B.S. e outros x G.B.S. -I- Pro-
cesse-se em segredo de justiça (CPC, art.155 inciso II). II- Di-
ante da declaração de insuficiência econômica assinada de pró-
prio punho pela parte autora, defiro em seu favor os benefícios
da assistência judiciária. III- Considerando os dados e docu-
mentos constantes dos autos, fixo os alimentos provisórios em
1/2 (meio) salário mínimo, incluindo décimo terceiro salário
(se empregado) dada a ausência de comprovação dos rendi-
mentos do requerido, mediante desconto em folha de pagamen-
to, se possível, ou no dia cinco de cada mês, sendo devidos a
partir da citação. O eg.TJPR... IV- Considerando o disposto no
Decreto Judiciário 039-D.M. do e. Tribunal de Justiça do Para-
ná e, em especial o contido no seu art. 2º que dispõe destinar-se
o núcleo de conciliação ao atendimento de pessoas economica-
mente carentes - assim consideradas nos termos da Lei Federal
nº 1060/20, para homologação de transações relativas a maté-
ria de competencia das Varas de Família, remetam-se os autos
ao referido núcleo para realização de previa audiência de con-
ciliação que designo para o dia 30/05/2005 as 16:00 horas.Cite-
se a parte requerida e intime-se a parte autora, através de man-
dado ou carta precatória advertindo-a que importara a ausência
da primeira em confissão e revelia, e da segunda em arquiva-
mento do processo.Conste ainda do mandado de citação que
quando da audiência designada, sendo inexitoso o acordo ou
não havendo comparecimento, iniciar-se a partir dai o prazo de
15 dias, para a apresentação da contestação. VI - Com o retor-
no do mandado, restando positiva a citação oficie-se ao empre-
gador sendo o caso e a seguir,encaminhem-se os autos ao Nú-
cleo de Conciliação para a realização de audiência
designada.Int.-Adv. REGINA CARDOSO DE A.ANDRADE
COSTA-

186.-CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-817/2005-E.R. e
outros x -Ratifique-se o acordo em juízo.Int.-Adv. MOACYR
A. LORUSSO-

187.-CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-911/2005-L.R.C.
e outros x -Vistos, etc... Atendidas as exigências do artigo 226,
inciso 6º, da Constituição Federal e artigo 1580 do Código
Civil,com parecer favorável do Ministério Publico (f. 20), ho-
mologo o pedido de fls. 2/3 e decreto a conversão da separação
judicial em divorcio e declaro dissolvido o casamento. -A mu-
lher voltara a usar o nome de solteira, L.A.P. -Apos o transito
em julgado, expeça-se mandado de averbação. -Custas na for-
ma da lei.-P.R.I.- Oportunamente, lancem-se baixa e arquivem-
se. - Adv.EUSTAQUIO REIS DE MENDONCA-

188.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-923/2005-M.V.D.S.M. x
A.L.D.S.M. -Tendo em vista que o requerente pretende obter
apenas os valores e diferenças não pagas, verifica-se o debito
remanescente (parcelas dos meses de abril de 2002 a maio de
2005), cite-se o devedor nos termos do art. 732 do CPC (exe-
cução por quantia certa), para em 24 horas, pagar ou indicar
bens a penhora. Fixo os honorários advocatícios em dez por
cento sobre o valor devido, para o caso de pronto pagamento.
Autorizo o procedimento nos termos do art.172, parágrafo 2 do
CPC, se necessário, arcando ainda o devedor com as custas
processuais.Os demais valores deverão ser executados em ação
própria. Defiro a gratuidade processual.Int. -Adv. NEIVA DE-
NEZ-

189.-ALIMENTOS-929/2005-M.F.P.S. e outros x M.L.S. -I-
Processe-se em segredo de justiça (CPC, art.155 inciso II). II-
Diante da declaração de insuficiência econômica assinada de
próprio punho pela parte autora, defiro em seu favor os benefí-
cios da assistência judiciária. III- Considerando os dados e do-
cumentos constantes dos autos, fixo os alimentos provisórios
em 1/2 (meio) salário mínimo,incluindo décimo terceiro salá-
rio (se empregado) dada ausência de comprovação dos rendi-
mentos do requerido, mediante desconto em folha de pagamen-
to, se possível, ou no dia cinco de cada mês, sendo devidos a
partir da citação. O eg.TJPR... IV- Considerando o disposto no
Decreto Judiciário 039-D.M. do e. Tribunal de Justiça do Para-
ná e, em especial o contido no seu art. 2º que dispõe destinar-se
o núcleo de conciliação ao atendimento de pessoas economica-
mente carentes - assim consideradas nos termos da Lei Federal
nº 1060/20, para homologação de transações relativas a maté-

ria de competencia das Varas de Família, remetam-se os autos
ao referido núcleo para realização de previa audiência de con-
ciliação que designo para o dia 23/05/2005 as 16:45 horas.Cite-
se a parte requerida e intime-se a parte autora, através de man-
dado ou carta precatória advertindo-a que importara a ausência
da primeira em confissão e revelia, e da segunda em arquiva-
mento do processo.Conste ainda do mandado de citação que
quando da audiência designada, sendo inexitoso o acordo ou
não havendo comparecimento, iniciar-se a partir dai o prazo de
15 dias, para a apresentação da contestação. VI - Com o retor-
no do mandado, restando positiva a citação oficie-se ao empre-
gador sendo o caso e a seguir,encaminhem-se os autos ao Nú-
cleo de Conciliação para a realização de audiência
designada.Int.-Adv. LUIZ MARLO DE BARROS SILVA-

190.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-931/2005-T.R.C.R.
x C.R.R. -Determino o processamento em segredo de justiça,
conforme o art. 155 II do CPC. Defiro a gratuidade.Fixo os
alimentos em favor dos filhos menores do casal no importe de
30% (trinta por cento) dos rendimentos brutos do requerido
(15% para cada filho) excluídos tão somente os descontos obri-
gatórios (IR e INSS) nesse montante em razão da absoluta au-
sência de comprovação de renda do requerido e de apresenta-
ção de planilha de gastos. Designo o dia 23/08/2005 as 14:30
horas, na sede deste Juízo, para a realização da audiência de
tentativa de reconciliação do casal. Na mesma data, na impos-
sibilidade de reconciliação das partes, será proposta a conver-
são de rito para separação consensual. Cite-se a parte requeri-
da na forma postulada na inicial, com as advertências legais,
constando que, em não havendo acordo, o prazo para apresen-
tação de defesa comecara a fluir a partir da data supra.Int.-Adv.
ALEXANDRO FREITAS DA SILVA-

191.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-954/2005-C.S.O.
x R.V.O. -Determino o processamento em segredo de justiça
conforme o art. 155 II do CPC. Fixo os alimentos provisórios
em favor dos filhos menores do casal, no importe de 25% (vin-
te e cinco por cento0 dos rendimentos brutos do requerido
(12,5% para cada filho) excluídos tão somente os descontos
obrigatórios (IR e INSS). Designo o dia 25/08/2005 as 14:00
horas, na sede deste Juízo, para a realização da audiência de
tentativa de reconciliação do casal. Na mesma data, na impos-
sibilidade de reconciliação das partes, será proposta a conver-
são de rito para separação consensual. Cite-se a parte requeri-
da na forma postulada na inicial, com as advertências legais,
constando que, em não havendo acordo, o prazo para apresen-
tação de defesa começara a fluir a partir da data supra.Int.-Adv.
ANA NAIR ROSCZINIAK KACHEL-

192.-DIVORCIO DIRETO JUDICIAL-971/2005-C.I.S. x
A.O.S.-Determino o processamento em segredo de justiça, con-
forme o art.155, III do CPC. -Defiro a gratuidade. -Preliminar-
mente, expeçam-se os ofícios como requerido para fins de lo-
calização do endereço da re. -Int. Adv. PAULO CESAR BU-
LOTAS-

193.-ALIMENTOS-973/2005-J.V.C. e outros x F.V.C. -I- Pro-
cesse-se em segredo de justiça (CPC, art.155 inciso II). II- Di-
ante da declaração de insuficiência econômica assinada de pró-
prio punho pela parte autora, defiro em seu favor os benefícios
da assistência judiciária. III- Considerando os dados e docu-
mentos constantes dos autos, fixo os alimentos provisórios em
1/2 (meio) salário mínimo incluindo décimo terceiro (se em-
pregado) dada a ausência de comprovação dos rendimentos do
requerido, mediante desconto em folha de pagamento, se pos-
sível, ou no dia cinco de cada mês, sendo devidos a partir da
citação. O eg.TJPR... IV- Considerando o disposto no Decreto
Judiciário 039-D.M. do e. Tribunal de Justiça do Paraná e, em
especial o contido no seu art. 2º que dispõe destinar-se o Nú-
cleo de Conciliação ao atendimento de pessoas economicamente
carentes - assim consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/
20, para homologação de transações relativas a matéria de com-
petencia das Varas de Família, remetam-se os autos ao referido
Núcleo para realização de previa audiência de conciliação que
designo para o dia 30/05/2005 as 15:30 horas.Cite-se a parte
requerida e intime-se a parte autora, através de mandado ou
carta precatória advertindo-a que importara a ausência da pri-
meira em confissão e revelia, e da segunda em arquivamento
do processo.Conste ainda do mandado de citação que quando
da audiência designada, sendo inexitoso o acordo ou não ha-
vendo comparecimento, iniciar-se a partir dai o prazo de 15
dias, para a apresentação da contestação. VI - Com o retorno
do mandado, restando positiva a citação oficie-se ao emprega-
dor sendo o caso e a seguir,encaminhem-se os autos ao Núcleo
de Conciliação para a realização de audiência designada.Int.-
Adv. MOISES EDUARDO BOGO-

194.-EXECUCAO DE SENTENCA-975/2005-I.B. e outros x
A.P.M.-Em dez dias , emende a parte autora a inicial para jun-
tar do titulo executivo judicial que fixou os alimentos. Sob pena
de indeferimento da petição inicial (art.284, parágrafo único
do CPC) e conseqüente extinção do feito (art. 267, I do CPC).-
No mesmo prazo, emende a parte autora a inicial para juntar
instrumento procuratório em nome das requerentes menores,
devidamente representadas pela genitora. -Int. Adv. JUCIME-
RI BANDEIRA DE SOUZA SURMAS-

195.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-977/2005-C.C.L. e outros
x M.A.L. -Trata-se de execução de pensões alimentícias recen-
tes, aplicando-se o rito do art. 733 do CPC.Então, cite-se o
executado para em três dias pagar, provar que pagou ou justifi-
car impossibilidade de pagamento, em relação ao debito dos
meses de janeiro, fevereiro e março de 2005, mais os que ven-
cerem no curso desta execução ate efetivo pagamento, sob pena
de prisão civil.Defiro o beneficio do art. 172 parágrafo 2 do
CPC, se necessário. Fixo honorários em dez por cento do valor
do debito, arcando ainda o executado com as custas processu-
ais e diligencias do sr.Oficial de Justiça. Junte-se ao mandado
citatório copia do calculo.Defiro a gratuidade processual.Int. -
Adv. CARLOS WAGNER SILVA SEVERO e RENATO DA
SILVA OLIVEIRA-

196.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1004/2005-N.S.

e outros x -Intimem-se os requerentes a fim de que juntem 02
(duas) declarações de testemunhas, com firma reconhecida, ates-
tando o decurso do lapso temporal da separação de fato do ca-
sal ja mais de 02(dois) anos.-Para tanto concedo-lhes o prazo
de 10(dez) dias. -Apos, abra-se vista ao Ministério Publico. -
Int. Adv. MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEIRA e DEBORA
GLEICY NOGUEIRA-

197.-CONV. SEP. EM DIV. CONSENSUAL-1005/2005-T.P.F.
e outros x -Vistos etc... Atendidas as exigências do artigo 226,
inciso 6ºda Constituição Federal e artigo 1580 do Código Ci-
vil, com parecer favorável do Ministério Publico (f.10), homo-
logo o pedido de fls. 2/3 e decreto a conversão da separação
judicial e declaro dissolvido o casamento. -Apos o transito em
julgado, expeça -se mandado de averbação. -Custas na forma
da lei. P.R.I.- Oportunamente, lancem-se baixa e arquivem-se.
Adv. JOSE CORREA FERREIRA-

198.-DISSOL. DE SOC. DE FATO-1007/2005-S.F.P. e outros
x -Intimem-se os requerentes a fim de que juntem 02 (duas)
declarações de testemunhas com firma reconhecida, atestando
a existência da união estável do casal, no prazo de 10 (dez)
dias. -Na mesma oportunidade, intimem-se a juntar certidões
de nascimento de ambos os requerentes. -Apos, abra-se vista
ao Ministério Publico. -Int. Adv. MARCELO COLLEONE-

199.-INVEST. DE PATERN.C/C ALIMEN.-1014/2005-J.B.S.
e outros x C.L. -Diante da declaração de insuficiência econô-
mica assinada de próprio punho pela parte autora, defiro em
seu favor os benefícios da assistência judiciária. Tendo em vis-
ta o contido no Decreto Judiciário 039-D.M. do e. Tribunal de
Justiça do Paraná e, em especial o contido no seu art. 2º que
dispõe destinar-se o Núcleo de Conciliação ao atendimento de
pessoas economicamente carentes - assim consideradas nos ter-
mos da Lei Federal nº 1060/20, para homologação de transa-
ções relativas a matéria de competencia das Varas de Família,
remetam-se os autos ao referido Núcleo para realização de pre-
via audiência de conciliação que designo para o dia 06/06/2005
as 14:00 horas.Cite-se e intime-se a parte requerida por manda-
do ou carta precatória advertindo-a que em não sendo realizada
transação no dia marcado ou deixando de comparecer a audi-
ência, iniciara o prazo de 15 dias, para a apresentação da con-
testação. Oportunamente, serão analisados os demais
pedidos.Int. Adv.JOSE VALTER RODRIGUES.-

200.-ALTERAÇAO DE REGIME DE BENS-1017/2005-
C.O.M. e outros x -Ratifique-se o acordo em juízo.Int.-Adv.
MARIANA SETENARESKI A. DORIGON-

201.-ALIMENTOS C/C REG. VISITAS-1052/2005-K.A.G.O.
e outros x L.C.O.-Preliminarmente, a parte autora devera esco-
lher qual ação pretende seguir, de alimentos ou de regulamen-
tação de visitas, tendo em vista que as mesmas possuem ritos
procedimentais diversos, bem como em face do regime de ex-
ceção vigente nas Varas de Família nesta Capital, a regulamen-
tação de visitas e de competencia do Juiz Titular Da Vara. Pra-
zo de 10(dez) dias. -Se a parte autora optar pela continuidade
da ação de alimentos deve juntar instrumentos em nome dos
requerentes menores, devidamente representados pela genito-
ra.-Int. Adv. DIRCE PERES ZATTONI-

202.-ALIMENTOS-1057/2005-M.M.R. e outros x M.L.R. -I-
Processe-se em segredo de justiça (CPC, art.155 inciso II). II-
Diante da declaração de insuficiência econômica assinada de
próprio punho pela parte autora, defiro em seu favor os benefí-
cios da assistência judiciária. III- Considerando os dados e do-
cumentos constantes dos autos, fixo os alimentos provisórios
em 1 e 1/2 (um e meio) salário mínimo incluindo décimo ter-
ceiro (se empregado) dada a ausência de comprovação dos ren-
dimentos do requerido, mediante desconto em folha de paga-
mento, se possível, ou no dia cinco de cada mês, sendo devidos
a partir da citação. O eg.TJPR... IV- Considerando o disposto
no Decreto Judiciário 039-D.M. do e. Tribunal de Justiça do
Paraná e, em especial o contido no seu art. 2º que dispõe desti-
nar-se o Núcleo de Conciliação ao atendimento de pessoas eco-
nomicamente carentes - assim consideradas nos termos da Lei
Federal nº 1060/20, para homologação de transações relativas
a matéria de competencia das Varas de Família, remetam-se os
autos ao referido Núcleo para realização de previa audiência
de conciliação que designo para o dia 30/05/2005 as 15:30
horas.Cite-se a parte requerida e intime-se a parte autora, atra-
vés de mandado ou carta precatória advertindo-a que importara
a ausência da primeira em confissão e revelia, e da segunda em
arquivamento do processo.Conste ainda do mandado de cita-
ção que quando da audiência designada, sendo inexitoso o acor-
do ou não havendo comparecimento, iniciar-se a partir dai o
prazo de 15 dias, para a apresentação da contestação. VI - Com
o retorno do mandado, restando positiva a citação oficie-se ao
empregador sendo o caso e a seguir,encaminhem-se os autos ao
Núcleo de Conciliação para a realização de audiência
designada.Int.-Adv. ROSANGELA URIARTE RIERA SURE-
DA-

203.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1079/2005-M.E.Z. e ou-
tros x R.O.A.-A parte exeqüente para emendar a inicia, escla-
recendo quanto ao pedido, uma vez que conforme fl.02, a exe-
cução proposta segue o rito do art. 732 do CPC,bem como pena
de indeferimento da petição inicial. No prazo de dez dias. -Int.
Adv. DANIELA BRANDT SANTOS-

204.-REVISAO DE ALIMENTOS-1096/2005-V.F.B.R. e ou-
tros x C.J.B.R. -I- Processe-se em segredo de justiça (CPC,
art.155 inciso II). II- Diante da declaração de insuficiência eco-
nômica assinada de próprio punho pela parte autora, defiro em
seu favor os benefícios da assistência judiciária. Considerando
o disposto no Decreto Judiciário 039-D.M. do e. Tribunal de
Justiça do Paraná e, em especial o contido no seu art. 2º que
dispõe destinar-se o Núcleo de Conciliação ao atendimento de
pessoas economicamente carentes - assim consideradas nos ter-
mos da Lei Federal nº 1060/20, para homologação de transa-
ções relativas a matéria de competencia das Varas de Família,
remetam-se os autos ao referido Núcleo para realização de pre-
via audiência de conciliação que designo para o dia 30/05/2005

as 15:45 horas.Cite-se a parte requerida e intime-se a parte au-
tora, através de mandado ou carta precatória advertindo-a que
importara a ausência da primeira em confissão e revelia, e da
segunda em arquivamento do processo.Conste ainda do man-
dado de citação que quando da audiência designada, sendo ine-
xitoso o acordo ou não havendo comparecimento, iniciar-se a
partir dai o prazo de 15 dias, para a apresentação da contesta-
ção. VI - Com o retorno do mandado, restando positiva a cita-
ção oficie-se ao empregador sendo o caso e a
seguir,encaminhem-se os autos ao Núcleo de Conciliação para
a realização de audiência designada.Int.-Adv. ROSANA CRIS-
TINA KRUPP-

205.-REVISAO DE ALIMENTOS-1097/2005-V.L.S. e outros
x E.D.S.-Sob pena de indeferimento em dez dias emende a par-
te autora, a inicial para adequação do pólo ativo e, em face
disso ,junte-se o instrumento procuratório em nome do reque-
rente menor, devidamente representado pela genitora. -No mes-
mo prazo, considerando o pedido de assistência judiciária gra-
tuita, devera a parte autora juntar aos autos declaração de pró-
prio punho, de que não possui condições de arcar com as des-
pesas do processo e com honorários advocatícios sem prejuízo
a sua própria subsistência.-Int. Adv. MARIA RAQUEL DE
OLIVEIRA-

206.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1106/2005-W.P.N. e
outros x -Defiro a gratuidade aos requerentes.Ratifique-se o
acordo em juízo.Int.-Adv. LEONI JOSE GALLI-

207.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1190/2005-S.D.M.
x L.M.-Defiro o pedido de justiça gratuita. Intime-se a autora
para que junte copia atualizada da certidão de
casamento.Int.Adv. GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREI-
RA-

208.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1198/2005-J.A.C.
e outros x -Ratifique-se o acordo em juízo, no prazo de 30
dias.Int.-Adv. JONAS BORGES-

209.-DIVORCIO DIR. JUD. CONSENSUAL-1199/2005-
D.S.L. e outros x -Ratifique-se o acordo em juízo, no prazo de
30 dias.Int.-Adv. ROMILDO NUNES FERREIRA-
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RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 0136 000680/2005
ROBERTA SANDOVAL FRANCA 0088 003474/2004
ROBERTO ROCHA GOMES 0094 003686/2004
ROBERTO SANTOS DE OLIVEIR 0030 002009/2004
ROBSON FARI NASSIN 0091 003664/2004
ROSSELLA DU LEVANDOWSKI 0084 003332/2004
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0073 003032/2004
SERGIO DE ARRUDA 0047 002453/2004
SILMARA R. DA SILVA GUIMA 0164 001086/2005
SILVENEI DE CAMPOS 0002 000972/2002
SILVIA CRISTINA XAVIER 0115 000337/2005

0133 000667/2005
SILVIO MARTINS VIANNA 0010 000715/2004

0119 000441/2005
SIMONE CERETTA LIMA 0022 001840/2004

0099 003737/2004
SIRLEI TEREZINHA DOMINGUE 0083 003292/2004
TANIA MARA GARCIA COSTA 0117 000357/2005

0065 002828/2004
0123 000525/2005

TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0052 002640/2004
TEREZA CRISTINA CRUZ CARD 0046 002448/2004
VALERIA CRISTINA DE OLIVE 0107 000226/2005
VALERIA DE SOUSA PINTO 0120 000443/2005
VALTER FERRER COSTA 0156 000896/2005
VERA LUCIA DE PAULI 0028 001926/2004
VICENTE DE PAULO ESTEVEZ 0094 003686/2004
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 0004 001565/2003
VILMA REGIA RAMOS DE REZE 0056 002755/2004
VINICIUS ANDRADE MENDES 0122 000453/2005
WALTER HELIO DE LIMA MART 0019 001820/2004
ZALNIR CAETANO JUNIOR 0130 000565/2005
ZAMIRA DE ASSIS 0020 001828/2004
ZENICE MOTA CARDOZO 0148 000726/2005

1.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-312/2002-P.G.S.A. x H.A.-
Ratifique-se em juízo o acordo de fls. 151, devendo as partes
comparecer pessoalmente no horário compreendido entre às
13:00 e 14:00 horas, no prazo de cinco dias, sob pena de extin-
çao do feito. -Adv. JOAO LOIZEL e JOSE CESAR VALEIXO
NETO-

2.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-972/2002-A.B.G.B. e
outros x A.F.- Defiro a produçao das provas solicitadas pelas
partes, consistente nos depoimentos pessoais, inquiriçao de tes-
temunhas e juntada de novos documentos. Para a audiência de
instruçao e julgamento, designo a data de 26/09/05, às 14:00
horas, na sede deste juízo. -Adv. MINISTERIO PUBLICO DO
PARANA e SILVENEI DE CAMPOS-

3.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-2400/2002-T.R.S. e
outros x N.S.D.S.- Digam as partes sobre o cálculo de fls. 132/
133. -Adv. FARIDE MALUF BUISSA DE LARA, MARCIA
CALDAS VELLOZO MACHADO e FERNANDA WILLE
POSNIAK-

4.-DIVORCIO JUDICIAL-1565/2003-R.S.S. x N.P.S.- O pre-
sente feito encontra-se extinto por força da decisao de fls. 22.
Eventual revisao de alimentos deverá ser procedida em autos
próprios e apartados, a fim de nao causar tumulto processual.
Indefiro, pois, o pedido de fls. 25/26. Desentranhem-se as refe-
ridas peças, se requerida, restituindo-as a parte interessada. -
Adv. DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO e VICTOR AN-
DRE COTRIN DA SILVA-

5.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1783/2003-J.P.J. e outros x
- Homologo, por sentença, para que surtam os seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo de alteraçao dos dados da conta corren-
te da divorcianda, com fulcro no disposto pelo artigo 57 da Lei
nº 9099/95, ressalvados direitos de terceiros. Custas na forma
da lei. -Adv. BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA e LUIS
RENATO MARTINS DE ALMEIDA-

6.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1917/2003-I.G.K. e
outros x D.A.L. -A parte interessada, para retirar o expediente
que encontra-se na contra-capa dos autos.-Adv. EDSON LUIZ
CARDOSO-

7.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2100/2003-A.C.D.S. x
S.L.W.D.S.- Do exposto e o mais que dos autos consta, julgo
procedente o pedido inicial e, de consequência, converto a se-
paraçao judicial de A.C.S. e S.L.W.S. em divórcio, pelo que
declaro dissolvida a sociedade conjugal. Condeno a requerida
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
em prol do patrono da parte adversa, que arbitro em R$ 500,00,
com fulcro no disposto pelo artigo 20, 4º, do Código de Proces-
so Civil, considerando o seu grau de zelo profissional, trabalho
desenvolvido e a natureza da causa, ficando contudo sobresta-
da a condenaçao respectiva até e se, dentro em cinco anos, a
parte vencedora comprovar nao mais subsistir o estado de mi-
serabilidade da parte vencida, a teor do disposto pelo artigo 12,
da lei nº 1060/50. -Adv. LEONEI MARTINS FREITAS e MA-
RIA CLAUDIA DE SEIXAS PINTO-

8.-ALVARA-2368/2003-P.M.F. x -A parte interessada, para re-
tirar o expediente que encontra-se na contra-capa dos autos.-
Adv. JOSE LUIZ RICETTI-

9.-DIVORCIO JUDICIAL-288/2004-I.S. x S.B.M.S. -A parte
interessada, para retirar o expediente que encontra-se na con-
tra-capa dos autos.-Adv. JISLAINE NEULS ALVES PRUDEN-
TE-

10.-SEPARACAO JUDICIAL-715/2004-V.W.M. x J.L.F.M.F.-
Julgo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, extinto o presente processo, sem julgamento de mérito,
com fundamento no disposto pelo artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil, pela perda do objeto, considerando
o acordo entabulado entre as partes às fls. 26/30 do proceso em

apenso e que restou homologado. Custas na forma da lei. -Adv.
SILVIO MARTINS VIANNA-

11.-CONVERSAO EM DIVORCIO-815/2004-T.S. x A.F. -A
parte interessada, para retirar o expediente que encontra-se na
contra-capa dos autos.-Adv. CELIA INES DA SILVA-

12.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-1037/2004-E.F. x
G.M.S. -A parte interessada, para retirar o expediente que en-
contra-se na contra-capa dos autos.-Adv. MILENA MASLO-
WSKY e ANA PAULA LARA-

13.-DIVORCIO CONSENSUAL-1577/2004-J.L.F.M.F. e ou-
tros x -A parte interessada, para retirar o expediente que en-
contra-se na contra-capa dos autos.-Adv. GERALDO DONI
JUNIOR-

14.-SEPARACAO JUDICIAL-1638/2004-M.A.G.C. x E.B.C.F.-
Homologo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e le-
gais efeitos, a desistência retro manifestada, com a qual con-
cordou a Representante do Ministério Público e, em consequ-
ência, julgo extinto o presente procedimento, com fundamento
no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo
Civil. Sem custas, diante dos benefícios da justiça gratuita já
deferidos à fl. 66. -Adv. ADRIANE JUSTEN DE FREITAS
REIMBERG-

15.-DIVORCIO CONSENSUAL-1694/2004-C.M.G. e outros
x -Observadas que foram todas as formalidades legais e tendo
em vista a existência de separaçao de fato há mais de dois anos,
comprovada por testemunhas, como também a manifestaçao
favorável da ilustre Agente Ministerial, homologo o acordo
consubstanciado às fls. 02/05 e 23, ratificado às fls. 21, em
virtude do que, com fulcro no artigo 226, parágrafo 6º, da Cons-
tituiçao Federal, combinado com as disposiçoes da Lei 6515/
77, decreto o divórcio do casal, em consequência do que decla-
ro dissolvido o casamento, ao tempo em que homologo a parti-
lha de bens. Volte a divorcianda a assinar o seu nome de soltei-
ra, ou seja, C.M. Defiro a dispensa do prazo recursal em rela-
çao à este decisório. Custas na forma da lei.-Adv. PAULO SER-
GIO SENA-

16.-SEPARACAO CONSENSUAL-1715/2004-J.E.P. e outros
x - Considerando o caráter administrativo do recolhimento de
imposto incidente sobre eventual excesso de meaçao, aliado a
peculiar situaçao que envolve o caso em comento, bem como
tendo em vista que a prestaçao jurisdicional já foi entregue nestes
autos e, ainda, porque nao incumbem a este Juízo exarar qual-
quer decisao sobre competência tributária, expeça-se o compe-
tente formal de partilha. Isto feito, dê-se baixa na distribuiçao
e arquivem-se. -Adv. LUCIANE ROSA KANIGOSKI-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1721/2004-S.L.D.C. e ou-
tros x S.L.C.- Intime-se o credor para que junte aos autos pla-
nilha do débito, discriminando-se mês a mês, tudo em obser-
vância os temros do artigo 604 c/c 614, II, ambos do CPC. -
Adv. FERNANDO ZENATO NEGRELE-

18.-ACAO DE ALIMENTOS-1802/2004-L.C.D.S.L.J. e outros
x L.C.D.S.L. -A parte interessada, para retirar o expediente que
encontra-se na contra-capa dos autos.-Adv. MARTA SUZY
WAGNER-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1820/2004-A.W.M. e ou-
tros x N.M.- A exequente deverá juntar aos autos, planilha do
débito, discriminando-se mês a mês, tudo em observância os
termos do artigo 604 c/c 614, II, ambos do CPC, sob pena de
indeferimento da inicial. -Adv. ADELCIO MARTINS DOS
SANTOS e WALTER HELIO DE LIMA MARTINS-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1828/2004-K.V.M.C. x
E.B.- Homologo por sentença, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, com fundamento no artigo 269, III, do CPC, o
acordo celebrado nestes autos às fls. 44/46, com o qual anuiu a
ilustre Representante do Ministério Público. -Adv. FABIANO
LOPES e ZAMIRA DE ASSIS-

21.-SEPARACAO JUDICIAL-1836/2004-V.L.S.A. x J.L.A. -
Para a audiência de conciliaçao ou saneamento, à qual deverao
comparecer as partes e/ou seus procuradores, habilitados a tran-
sigir, designo a data de 15/08/05, às 13:45 horas, na sede deste
Juízo.-Adv. ANA PAULA BARRIOS DE CARVALHO e ENIO
ROBERTO MURARA-

22.-DIVORCIO JUDICIAL-1840/2004-S.S.H.F. x W.R.F. -Di-
ante da declaraçao de insuficiência econômica assinada de pró-
prio punho pela parte autora, defiro em seu favor os benefícios
da assistência judiciária. Tendo em vista o contido no Decreto
Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça deste Estado,
datado de 20/03/2003, em especial o contido no ser artigo 2º,
que dispoe destinarem-se os Núcleos de Conciliaçao a atender
as pessoas economicamente carentes - assim consideradas nos
termos da Lei Federal nº 1060/50 - para homologaçao judicial
de transaçoes relativas à matéria de competência das Varas de
Família, determino a remessa destes autos ao Núcleo para pré-
via audiência de tentativa de conciliaçao, desde já designando
o ato para a data de 08/06/05, às 13:30 horas. Oportunamente,
serao analisados os demais pedidos.-Adv. SIMONE CERETTA
LIMA-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1846/2004-G.S.T. e outros
x S.B.C.T.- Esclareça a parte exequente quais parcelas preten-
de executar tendo em vista o lapso de tempo decorrido desde a
elaboraçao da petiçao inicial, até o recebimento da presente
demanda, posto que o montante pleiteado nao mais se trata de
débito emergencial, sendo inaplicável a execuçao nos termos
do artigo 733 do CPC. -Adv. JOSIANE APARECIDA PIUR-
COSKI-

24.-ACAO DE ALIMENTOS-1855/2004-C.C.C.R. e outros x

E.M.S.R.- Defiro o pedido de fls. 86. -Adv. LUIZ FERNAN-
DO ZORNIG FILHO e MARIO ROGERIO DIAS-

25.-DECLARATORIA SOCIEDADE FATO-1857/2004-I.P.P. x
C.A.S.D. e outros- Concedo o prazo de dez dias, para que a
parte autora dê integral cumprimento ao item 2 do despacho de
fls. 33. -Adv. ANTONIO BUENO-

26.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1881/2004-L.E.O. e outros
x F.O.- Defiro o pedido de fls. 26, pelo prazo de 30 dias. -Adv.
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA-

27.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1906/2004-S.F. x
C.H.F.- Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita
em favor da parte autora. -Adv. NEUDI FERNANDES-

28.-ALTERACAO DE CLAUSULA-1926/2004-E.D.S.A. x
S.B.- De consequência, antecipo parcialmente os efeitos da tu-
tela, alterando, de forma provisória, a guarda de T.B.A., conce-
dendo-a ao demandante. Sobre a certidao de fls. 43, diga a par-
te autora. -Adv. VERA LUCIA DE PAULI-

29.-SEPARACAO JUDICIAL-1981/2004-A.E.R.G.M.B. x
M.M.B.- Homologo, por sentença, para que surta os seus jurí-
dicos e legais efeitos, a desistência retro manifestada, com a
qual concordou a Representante do Ministério Público e, em
consequência, julgo extinto o presente procedimento, com fun-
damento no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil. Sem custas, diante dos benefícios da justiça
gratuita que ora defiro em prol dos postulantes. -Adv. REGINA
CARDOSO A. ANDRADE COSTA e ANTONIO FRANCIS-
CO CORREA ATHAYDE-

30.-REGULAMENTACAO DE VISITA-2009/2004-V.A.N. x
A.A.S. -Sobre a contestaçao ofertada, manifeste-se a parte au-
tora, no prazo de dez dias, conforme determinado na portaria
nº 01/2004.-Adv. JOSE DO CARMO BADARO e ROBERTO
SANTOS DE OLIVEIRA-

31.-REGULAMENTACAO DE VISITA-2044/2004-A.A.R.S. x
C.C.A.- Homologo, por sentença, para que surta os seus jurídi-
cos e legais efeitos, a desistência retro manifestada, com a qual
concordou a Representante do Ministério Público e, em conse-
quência, julgo extinto o presente procedimento, com fundamento
no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo
Civil. Sem custas, diante dos benefícios da justiça gratuita já
deferidos à fl. 13. -Adv. JAIME LUIZ SCHLUGA-

32.-RECONHECIMENTO DE SOC FATO-2049/2004-H.U. x
S.L.V.- Defiro pedido retro. -Adv. MARIA ESTELA LEITE
GOMES e KALIL JORGE ABBOUD-

33.-DIVORCIO CONSENSUAL-2051/2004-W.M.R. e outros
x - Defiro suspensao do presente feito pelo prazo requerido. -
Adv. OSNI DE JESUS TABORDA RIBAS-

34.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2129/2004-E.B. x
E.N.P. -Sobre a devoluçao da carta precatória, manifeste-se a
parte autora, no prazo de cinco dias, conforme determinado na
portaria nº 01/2004.-Adv. PAULO CESAR BULOTAS-

35.-SEPARACAO JUDICIAL-2163/2004-N.B.F. x F.J.F. -So-
bre a contestaçao ofertada, manifeste-se a parte autora, no pra-
zo de dez dias, conforme determinado na portaria nº 01/2004.-
Adv. PAULO CESAR HOROCHOSKI e ALOISIO CANSIAN-

36.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2187/2004-V.P.F. e ou-
tros x N.F.F.- Defiro o pedido de fls. 180, pelo prazo de cinco
dias. -Adv. MARA RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER e
DECIO JOSE DA SILVA-

37.-DECLARATORIA DE UNIAO ESTAVEL-2201/2004-
J.C.S. x D.P.M.- Homologo, por sentença, para que surta os
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de reconhecimento de
uniao estável e respectiva dissoluçao, prestaçao alimentícia e
partilha de bens, celebrado entre as partes às fls. 72/76 e 85/86
destes autos, ratificado à fl. 81, e, de consequência, julgo ex-
tinto este processo, com fulcro no disposto pelo artigo 269,
inciso III, do Código de Processo Civil. Oficie-se conforme
solicitado às fls. 75 e 76. Custas na forma avençada. -Adv. IVE-
TE FERREIRA CORDEIRO e IBERE INDIO DO BRASIL P.
MORAES-

38.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2213/2004-L.E.S. e
outros x U.U.P.J.- Primeiramente, se manifeste a parte autora
acerca do retorno da carta de intimaçao da parte requerida. -
Adv. IVAN SERGIO BONFIM-

39.-SEPARACAO JUDICIAL-2254/2004-P.C.A.S. x S.M.S.J.
-Sobre a contestaçao ofertada, manifeste-se a parte autora, no
prazo de dez dias, conforme determinado na portaria nº 01/
2004.-Adv. MARLY DE CASSIA M.FRANCA REGIANI e
JONAS BORGES-

40.-SEPARACAO DE CORPOS-2307/2004-I.O. x E.L.F. -Di-
ante da certidao retro, intime-se a parte autora na pessoa de seu
procurador constituído, via Diário da Justiça, para que provi-
dencie o andamento do feito no prazo de 48:00 (quarenta e
oito) horas, sob pena de extinçao.-Adv. LUCILENE MACHA-
DO CARLOS-

41.-SEPARACAO CONSENSUAL-2340/2004-A.P.Z. e outros
x -Observadas que foram as formalidades legais e tendo em
vista que a petiçao de fls. 02/05 e 30 preenchem os requisitos
exigidos nos artigos 1120 à 1124, do Código de Processo Civil,
e o parecer favorável da Representante do Ministério Público,
homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, o acordo consubstanciado na petiçao de fls. 02/05
e 30, ratificado às fls. 28, pelo que declaro dissolvida a socie-
dade conjugal, ao tempo em que homologo a partilha de bens.
Volte a separanda a assinar o seu nome de solteira, ou seja,
L.R.M. Defiro a dispensa do prazo recursal em relaçao à este
decisório. Custas na forma da lei.-Adv. MARCELO CONCEI-
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ÇAO ANDRETTA-

42.-SEPARACAO DE CORPOS-2380/2004-M.C.B. x
O.R.C.B.- Diante dos alimentos provisórios fixados nests au-
tos, oficie-se a CEF, tal qual postulado à fl. 30, solicitando o
bloqueio da quantia correspondente a 20% do valor relativo ao
FGTS a que faz jus o requerido. Quanto às verbas rescisórias, a
fim de se averiguar a importância devida pelo alimentante, ofi-
cie-se a empresa na qual o réu trabalhava, solicitando nos seja
informado, em cinco dias, o quantum por ele recebido àquele
título. No mais, reporto-me ao despacho de fl. 28. Cumpra-se-
o. -Adv. JOAO MARIA SOBRINHO MAIA e ENEZIO FER-
REIRA LIMA-

43.-SOBREPARTILHA-2384/2004-L.P. e outros x - Homolo-
go, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efei-
tos, o acordo de sobrepartilha de bens constante das fls. 02/04,
ratificado às fls. 43/44 e 48 destes autos, em que sao partes L.P.
e O.T., e mando que se cumpra e guarde como nele se contém e
determina. Defiro a dispensa do prazo recursal em relaçao à
este decisório. Custas na forma da lei. -Adv. FABIOLA PAU-
LA BEE ALENSKI e DIRCEU APARECIDO VIEIRA-

44.-ACAO DE ALIMENTOS-2403/2004-A.G.P.S. e outros x
L.M.S. -A parte interessada, para retirar o expediente que en-
contra-se na contra-capa dos autos.-Adv. MARIA IZABELLA
GULLO A. LUIZ-

45.-RESTAURAÇAO AUTOS EXECUÇAO-2425/2004-R.J. e
outros x G.J.- Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de
Processo Civil, julgo extinta a execuçao de alimentos, movida
por R.J. e A.J. contra G.J., frente ao pagamento integral do dé-
bito por parte do executado. Isento de custas. -Adv. DEFEN-
SORIA PUBLICA DO ESTADO e ANTONIO ALBERTO LOU-
RENCO LUCAS-

46.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2448/2004-D.P.J. x
G.C.C.P. e outros- Mantenho a decisao agravada por seus pró-
prios fundamentos. Ciente do agravo interposto. No mais, aguar-
de-se o pedido de informaçoes do E. Tribunal de Justiça. -Adv.
TEREZA CRISTINA CRUZ CARDOZO-

47.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2453/2004-A.M. x
L.F.A.M. e outros- Vista à parte autora sobre a contestaçao e
documentos, pelo prazo de 10 dias. -Adv. SERGIO DE ARRU-
DA e LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA-

48.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2464/2004-P.H.S.L. e ou-
tros x N.L.- Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de
Processo Civil, julgo extinta a execuçao de alimentos, movida
por P.H.S.L. contra N.L., frente ao pagamento integral do débi-
to por parte do executado. Custas na forma da lei. -Adv. MAR-
CIA REGINA DOS SANTOS MACHADO-

49.-SEPARACAO JUDICIAL-2493/2004-L.C.G.D.S. x
A.B.D.S. -Sobre a contestaçao ofertada, manifeste-se a parte
autora, no prazo de dez dias, conforme determinado na portaria
nº 01/2004.-Adv. DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO e
JOSE MANOEL GARCIA ABELARDINO-

50.-SEPARACAO JUDICIAL-2599/2004-R.A.B. x M.C. -Nova
data para o ato postergado, designo o dia 24/05/05 às 13:15
horas. Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial
de Justiça.-Adv. IVONE STRUCK-

51.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2613/2004-J.G.C. x A.C.
e outros- Preliminarmente, deverá a parte autora juntar fotocó-
pia do título que pretende revisar. -Adv. BORTOLO CONS-
TANTE ESCORSIM e IRIS MARIA ALVES-

52.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2640/2004-M.V.K. e
outros x - Recolham-se os impostos devidos. -Adv. TATIANA
PIASECKI KAMINSKI-

53.-MEDIDA CAUTELAR DE GUARDA-2652/2004-
K.F.C.M. x A.T.M.J. -Diante da certidao retro, intime-se a par-
te autora na pessoa de seu procurador constituído, via Diário
da Justiça, para que providencie o andamento do feito no prazo
de 48:00 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinçao.-Adv.
ALESSANDRO DIAS PRESTES-

54.-ALTERACAO DE CLAUSULA-2723/2004-I.G. x S.P. -
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a parte
autora, no prazo de cinco dias, conforme determinado na por-
taria nº 01/2004.-Adv. CRISTIANE L. CASTRO-

55.-DIVORCIO JUDICIAL-2753/2004-I.A.S.P. x V.P.- Inti-
mem-se os requerentes, para que compareçam em cartório no
prazo de cinco dias, a fim de que ratifiquem os termos do acor-
do entabulado. -Adv. MARISTELA BUSETTI e CARLOS
MURILO PAIVA-

56.-MODIFICACAO DE GUARDA-2755/2004-L.S.M. x
J.M.M.- De consequência, altero, de forma provisória, a guar-
da de L.M.M. e L.M.M., concedendo-a ao requerente. Consi-
derando que os infantes estao na companhia materna, expeça-
se mandado de busca e apreensao para que sejam entregues ao
guardiao provisório. Via de ilaçao, suspendo a obrigaçao ali-
mentar imposta ao genitor em favor dos filhos, até ulterior de-
liberaçao. Consequentemente, em decorrência da concessao da
guarda provisória ao suplicante, mister seja fixado o direito de
visita da genitora. Assim sendo e por nao vislumbrar, por hora,
a necessidade dos encontros se darem de forma supervisiona-
da, fixo a visitaçao provisória da ré aos filhos nos primeiro e
terceiro finais de semana de cada mês, das 18:00 horas de sex-
ta-feira às 19:00 horas de domingo, incluindo pernoite, assim
como em todas as quartas-feiras, das 17:30 horas às 20:00 ho-
ras. Considerando que a requerida espontaneamente compare-
ceu nos autos, suprindo a falta de citaçao, intime-se-a na pes-
soa da Procuradora constituída, via Diário da Justiça, para apre-
sentaçao de resposta no prazo de 15 dias. -Adv. ADRIANE
JUSTEN DE FREITAS REIMBERG, VILMA REGIA RAMOS
DE REZENDE e RAFAEL FURTADO MADI-

57.-ACAO DE ALIMENTOS-2763/2004-O.S.F.R. e outros x
G.R. -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a
parte autora, no prazo de cinco dias, conforme determinado na
portaria nº 01/2004.-Adv. DANIELLE BINCOWSKI-

58.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2773/2004-M.F. x E.C.F.-
Preliminarmente, deverá a parte autora juntar fotocópia do tí-
tulo que pretende revisar. -Adv. JOSE VICENTE DA SILVA-

59.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2785/2004-D.R.P. x W.P.-
Defiro, provisoriamente, a gratuidade processual, de modo que
as custas devidas sejam pagas ao final. -Adv. JONAS BOR-
GES-

60.-SEPARACAO JUDICIAL-2788/2004-W.B.F. x I.M.L.P.B.
-Sobre a contestaçao ofertada, manifeste-se a parte autora, no
prazo de dez dias, conforme determinado na portaria nº 01/
2004.-Adv. MARCOLINO PEREIRA CAMARGO e DEFEN-
SORIA PUBLICA DO ESTADO-

61.-ACAO DE ALIMENTOS-2805/2004-L.M.S. e outros x
N.S.- Tendo em vista que o acordo atende o interesse das par-
tes, presentes os requisitos legais constantes no artigo 1694, 1º
e 2º do CC e 447, parágrafo único do CPC, entendo por bem
em homologar o pedido para que surta seus jurídicos e legais
efeitos. Dispenso o prazo recursal, dando esta por publicada e
as partes por intimadas. -Adv. DENISE SCOPARO-

62.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2815/2004-M.O.G. x
- Diante do exposto, indefiro a petiçao inicial, com fundamen-
to no disposto pelo artigo 295, inciso III, do Código de Proces-
so Civil e, de consequência, julgo extinto o processo, com ful-
cro na disposiçao contida no artigo 267, incisos I e VI, do alu-
dido codex. Custas na forma da lei. -Adv. JOSE DE CASTRO
ALVES FERREIRA-

63.-SEPARACAO DE CORPOS-2823/2004-C.A.L.M. x J.C.Z.-
Homologo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e le-
gais efeitos, a desistência retro manifestada, com a qual con-
cordou a Representante do Ministério Público e, em consequ-
ência, julgo extinto o presente procedimento, com fundamento
no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo
Civil. Custas na forma da lei. -Adv. LUCIA AURORA FURTA-
DO BRONHOLO-

64.-ACAO DE ALIMENTOS-2824/2004-F.A.L.M.Z. e outros
x J.C.Z. -Tendo em vista a manifestaçao da parte requerente de
desistência da açao conforme fls. 91, e acolhendo parecer mi-
nisterial favorável de fls. 93, entendo por bem em julgar extin-
to o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos. Custas na forma da lei.-Adv. LUCIA AURORA
FURTADO BRONHOLO-

65.-DIVORCIO CONSENSUAL-2828/2004-W.P.R. e outros x
- Homologo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos, a desistência retro manifestada, com a qual con-
cordou a Representante do Ministério Público e, em consequ-
ência, julgo extinto o presente procedimento, com fundamento
no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo
Civil. Custas na forma da lei. -Adv. TANIA MARA GARCIA
COSTA-

66.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2860/2004-T.P.S. x
A.L.F.- Indefiro pedido retro, de retirada dos autos de cartório,
diante da audiência já marcada. Aguarde-se o ato. -Adv. DE-
FENSORIA PUBLICA DO ESTADO e DAVI LIPSKI-

67.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2871/2004-P.H.A. e
outros x R.A.M.- Emende-se a inicial em 10 dias, regularizan-
do o pedido final no que tange ao feito investigatório, eis que
faz mençao a pessoa diversa daquela que integra o pólo passivo
da lide, ou seja, O.T.P. No mesmo lapso, esclareça, o autor, o
período em que sua genitora se relacionou com o suposto pai. -
Adv. BABYTON PASETTI-

68.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2964/2004-N.O.M. x
M.E.M.M.- Acolho integralmente o judicioso parecer Ministe-
rial retro, eis que ainda pende de julgamento a Açao Revisional
de Alimentos envolvendo as mesmas partes, em trâmite pelo
Juízo de Apucarana-PR. Assim a fim de evitar julgamentos con-
flitantes, bem como pelo fato de nao haver provas sobre o do-
micílio da parte alimentanda, remetam-se os autos à Vara de
família da Comarca de Apucarana-PR, com as cautelas de esti-
lo e homenagens deste Juízo. -Adv. CARLOS FERNANDES
DA VEIGA-

69.-SEPARACAO CONSENSUAL-2974/2004-F.J.L.B. e outros
x -Observadas que foram as formalidades legais e tendo em
vista que a petiçao de fls. 02/07, 27/29 e 34/35 preenchem os
requisitos exigidos nos artigos 1120 à 1124, do Código de Pro-
cesso Civil, e o parecer favorável da Representante do Ministé-
rio Público, homologo, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo consubstanciado na petiçao
de fls. 02/07, 27/29 e 34/35 ratificado às fls. 32, pelo que de-
claro dissolvida a sociedade conjugal, ao tempo em que homo-
logo a partilha de bens. Volte separanda a assinar o seu nome
de solteira, ou seja, S.M.A.. Defiro a dispensa do prazo recur-
sal em relaçao à este decisório. Custas na forma da lei.-Adv.
LUIZ ANTONIO TEIXEIRA-

70.-MODIFICACAO DE GUARDA-2998/2004-C.M. x M.C.F.-
De consequência, altero, de forma provisória, a guarda de
R.M.F., concedendo-a a demandante. -Adv. LENITA RODOL-
FO PASSOS-

71.-DIVORCIO CONSENSUAL-3002/2004-D.C. e outros x -
Concedo o prazo de 10 dias, a fim de que os requerentes provi-
denciem o reconhecimento da firma da assinatura aposta na
declaraçao de fl. 14. -Adv. LUCIANE MOMBACH ITO-

72.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-3031/2004-N.M.R. e
outros x - Aguarde-se pelo cumprimento do despacho de fls.

10. -Adv. JAIRO LUIS RASTELLI-

73.-ACAO DE ALIMENTOS-3032/2004-C.C.R. e outros x
O.C.R.- Intime-se o ilustre patrono da parte autora para que,
em cinco dias, informe o endereço atualizado de sua constitu-
inte, bem como do requerido, ante ao retorno negativo do AR.
-Adv. SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS-

74.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-3033/2004-C.P.D.S. e
outros x E.C.D.S.- Defiro os benefícios da assistência juridici-
ária gratuita em favor da requerente. Concedo novo prazo de
10 dias, para que a parte autora dê integral cumprimento ao
item 2 do despacho de fls. 13. -Adv. CARLOS AUGUSTO
COGO-

75.-ACAO DE ALIMENTOS-3037/2004-H.S. e outros x C.J.S.
e outros- Preliminarmente, deverá o autor esclarecer se foram
fixados alimentos em desfavor do genitor, anexando-se aos
autos, em caso positivo, cópia do respectivo título judicial. -
Adv. JONAS BORGES-

76.-ACAO DE ALIMENTOS-3040/2004-J.M.B.S. e outros x
P.J.S.- Intime-se o ilustre patrono da parte autora para que, em
cinco dias, informe o endereço atualizado de seu constituinte,
bem como do requerido, ante ao retorno negativo do AR. -Adv.
JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS-

77.-SEPARACAO CONSENSUAL-3095/2004-V.A.M. e outros
x -Observadas que foram as formalidades legais e tendo em
vista que a petiçao de fls. 02/04 e 16 preenchem os requisitos
exigidos nos artigos 1120 à 1124, do Código de Processo Civil,
e o parecer favorável da Representante do Ministério Público,
homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, o acordo consubstanciado na petiçao de fls. 02/04
e 16, ratificado às fls. 14, pelo que declaro dissolvida a socie-
dade conjugal, ao tempo em que homologo a partilha de bens.
Volte a separanda a assinar seu nome de solteira, ou seja, N.L.
Defiro a dispensa do prazo recursal em relaçao à este decisó-
rio. Sem custas, diante dos benefícios da justiça gratuita que
ora defiro em prol dos postulantes. -Adv. GERSON LUIZ
WENZEL-

78.-MODIFICACAO DE GUARDA-3114/2004-O.T.L. x
M.W.M. -De consequência, antecipo os efeitos da tutela, alte-
rando, de forma provisória, a guarda de B., concedendo-a ao
demandante. Via de ilaçao, suspendo a obrigaçao alimentar
imposta ao suplicante em favor desta filha, até ulterior delibe-
raçao. Oficie-se a firma empregadora do autor para que, dora-
vante, proceda ao desconto dos alimentos somente no importe
correspondente a 1/6 (um sexto) de seus rendimentos líquidos,
em prol da filha M. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, conforme
determinado na portaria nº 01/2004.-Adv. EDGAR JOSE DOS
SANTOS-

79.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3189/2004-F.D.D.S. e ou-
tros x S.M.D.S.- Esclareça a parte exequente quais parcelas
pretende executar tendo em vista o lapso de tempo decorrido
desde a elaboraçao da petiçao inicial, até o recebimento da pre-
sente demanda, posto que o montante pleiteado nao mais se
trata de débito emergencial, sendo inaplicável a execuçao nos
termos do artigo 733 do CPC. -Adv. FORTUNATO SANTO-
RO-

80.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3259/2004-F.A.B. e outros
x P.H.S.B.- Esclareça a parte exequente quais parcelas preten-
de executar tendo em vista o lapso de tempo decorrido desde a
elaboraçao da petiçao inicial, até o recebimento da presente
demanda, posto que o montante pleiteado nao mais se trata de
débito emergencial, sendo inaplicável a execuçao nos termos
do artigo 733 do CPC. -Adv. PAULO YVES TEMPORAL e
GLECIA PALMEIRA PEIXOTO-

81.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-3267/2004-L.S.S.L. e
outros x - Homologo por sentença, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, com fundamento no artigo 269, III, do
CPC, o acordo celebrado nestes autos, com o qual anuiu a ilus-
tre Representante do Ministério Público, fixando-se a obriga-
çao alimentar devida pela autora E.S.D. em favor da alimen-
tanda L.S.S.L., no valor de R$ 1050,00, a serem pagos todo dia
15 do mês, observados os demais termos do acordo. Custas de
lei. -Adv. RENATA TEIXEIRA DE FREITAS-

82.-SEPARACAO DE CORPOS-3288/2004-R.M.V.S. x V.F.-
Atendam, os interessados, os itens I e II da cota ministerial
retro. -Adv. EMERSON LUIZ LAURENTI-

83.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-3292/2004-H.S. x M.O.S.
e outros- Nova data para o ato postergado: dia 19/05/05, às
15:00 horas. -Adv. SIRLEI TEREZINHA DOMINGUES
GAGO-

84.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-3332/2004-J.H.M. e
outros x - Homologo, por sentença, para que surtam os seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo de prestaçao alimentícia,
guarda de menor e direito de visitas, celebrado entre as partes
às fls. 02/04 destes autos, ratificado à fl. 10, com fulcro no
disposto pelo artigo 57, da Lei nº 9099/95, ressalvados direitos
de terceiros. Custas na forma da lei. -Adv. ROSSELLA DU
LEVANDOWSKI-

85.-DIVORCIO CONSENSUAL-3415/2004-P.D.P. e outros x
-Observadas que foram todas as formalidades legais e tendo
em vista a existência de separaçao de fato há mais de dois anos,
comprovada por testemunhas, como também a manifestaçao
favorável da ilustre Agente Ministerial, homologo o acordo
consubstanciado às fls. 02/05, ratificado às fls. 18, em virtude
do que, com fulcro no artigo 226, parágrafo 6º, da Constituiçao
Federal, combinado com as disposiçoes da Lei 6515/77, decre-
to o divórcio do casal, em consequência do que declaro dissol-
vido o casamento. Continue a divorcianda a assinar o seu nome
de casada. Defiro a dispensa do prazo recursal em relaçao à
este decisório. Sem custas, diante dos benefícios da justiça gra-

tuita que ora defiro em prol dos postulantes. -Adv. JOSE NE-
LIO ALVES DA SILVA-

86.-REDUCAO DE ALIMENTOS-3428/2004-A.C.A. x A.M.
e outros- Considerando-se que a açao de revisional de alimen-
tos distribuída junto ao ofício da 4ª vara de família desta capi-
tal, entendo por bem que o presente feito seja apreciado por
esse juízo, eis que competente para tanto, ante a prevençao.
Rementam-se os autos para o juízo da 4ª vara de família desta
capital, compensando-se oportunamente, solicitando-se a de-
vida baixa junto ao cartório distribuidor, inclusive, no que tan-
ge à assistência judiciária gratuita. -Adv. MARIA NOELI FAE-

87.-REGULAMENTAÇAO DE GUARDA-3435/2004-J.C. x -
Diante do exposto, indefiro a petiçao inicial, com fundamento
no disposto pelo artigo 295, inciso III, do Código de Processo
Civil e, de consequência, julgo extinto o processo ajuizado por
J.C., com fulcro na disposiçao contida no artigo 267, incisos I
e VI, do aludido codex. Sem custas, diante dos benefícios da
justiça gratuita que ora defiro em prol dos postulantes. -Adv.
DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA-

88.-SEPARACAO JUDICIAL-3474/2004-R.P.C. x R.B.P.C. -
Designo o dia 23/05/05, às 13:15 horas, para a realizaçao da
audiência de tentativa de reconciliaçao do casal. Antecipe a
parte interessada as diligências do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
ROBERTA SANDOVAL FRANCA-

89.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-3540/2004-A.J.J. x
M.A.J.- Preliminarmente, cumpra-se fls. 88, a fim de que opor-
tunamente, devidamente homologado o acordo, possam ser pro-
cedidos aos novos descontos, visto que, até o momento, a pen-
sao devida é aquela anteriormente fixada. -Adv. MITSUYO
FUGIMOTO STONOGA-

90.-DIVORCIO JUDICIAL-3658/2004-M.F.F. x E.P.F. -Para o
deferimento dos benefícios da justiça gratuita, mister que a parte
postulante apresente declaraçao de insuficiência econômica
assinada de próprio punho.-Adv. JOSE DOMINGUES-

91.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3664/2004-A.T. x D.L.M.-
A exequente deverá juntar aos autos planilha do débito, discri-
minando-se mês a mês, tudo em observância os termos do arti-
go 604 c/c 614, II, ambos do CPC, so pena de indeferimento da
inicial. -Adv. ROBSON FARI NASSIN-

92.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-3674/2004-C.R.B. x C.B.
-Emende a parte autora a petiçao inicial, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de indeferimento, a fim de esclarecer em quanto
pretende fixar a pensao alimentícia, ora em revisao, nos termos
dos artigos 282, IV e 286 do CPC. -Adv. JORGE DIOGENES
DE SOUZA-

93.-ACAO DE ALIMENTOS-3683/2004-R.R.P. x A.M. -Emen-
de a parte autora a petiçao inicial, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de indeferimento.-Adv. GENEZI GONÇALVES
NEHER-

94.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3686/2004-L.T.W. e ou-
tros x L.L.W. -Manifeste-se a parte exequente sobre a justifica-
tiva, no prazo de cinco dias, conforme determinado na portaria
nº 01/2004.-Adv. VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA e
ROBERTO ROCHA GOMES-

95.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-3687/2004-T.F.P. e outros
x M.G.P. -Emende a parte autora a petiçao inicial, no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, a fim de regularizar
processualmente a procuraçao de fl. 06, contendo os menores
como requerentes, sendo representado por sua genitora. -Adv.
ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES-

96.-RECONHECIMENTO DE SOC FATO-3689/2004-O.S.N.
e outros x - Do exposto e o mais que dos autos cosnta, julgo
extinto o presente processo ajuizado por O.S.N. e M.S.S.L.,
reconhecendo a carência da açao por manifesta ilegitimidade
ativa ad causam, com fundamento no disposto pelo artigo 267,
incisos I e VI, c/c artigo 295, inciso II, todos do Código de
Processo Civil. Sem custas, diante dos benefícios da justiça
gratuita que ora defiro em prol dos postulantes. -Adv. JULIO
MITSUO FUJIKI-

97.-HOMOLOGACAO DE PENSAO-3694/2004-M.A.M. e
outros x - Homologo por sentença, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, com fundamento no artigo 269, III, do
CPC, o acordo celebrado nestes autos às fls. 25, com o qual
anuiu a ilustre Representante do Ministério Público. -Adv.
GENEZI GONÇALVES NEHER-

98.-ACAO DE ALIMENTOS-3708/2004-F.Z.R.A. e outros x
J.W.A.- Designo audiência de conciliaçao, instruçao e julga-
mento para o dia 16/06/05, às 13:30 horas. -Adv. EDGAR JOSE
DOS SANTOS e LUIS MOLLOSSI-

99.-ACAO DE ALIMENTOS-3737/2004-M.S.D.S.G. e outros
x A.G. -Emende a parte autora a petiçao inicial, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de indeferimento, a fim de regularizar pro-
cessualmente a procuraçao de fl. 09, contendo a menor como
requerente, sendo representado por sua genitora. -Adv. SIMO-
NE CERETTA LIMA-

100.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-6/2005-M.A.M. x
M.B.M. e outros- Preliminarmente, deverá a parte autora jun-
tar fotocópia do título que pretende revisar. -Adv. MARCELO
COLLEONE-

101.-SUBSTITUIÇAO DE CURATELA-54/2005-M.F.S. e ou-
tros x - Este Juízo é absolutamente incompetente para apreciar
o pleito inicial, de substituiçao de Curadora nomeada a pessoa
declarada incapaz. Portanto, após as baixas e anotaçoes devi-
das, encaminhem-se estes autos a uma das Varas Cíveis do Foro
Central desta Comarca, que couber por distribuiçao. -Adv.
CELIA INES DA SILVA-
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102.-DISSOLUÇAO UNIAO ESTAVEL-136/2005-R.S.R. e
outros x - Atendam, os requerentes, o solicitado na cota minis-
terial retro. -Adv. ANNA NARBONE DE FARIA DUARTE
RITTES-

103.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-173/2005-A.W.L. e ou-
tros x I.K. -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justiça, manifes-
te-se a parte autora, no prazo de cinco dias, conforme determi-
nado na portaria nº 01/2004.-Adv. PAULO BENEDITO PAN-
TOJA LOPES-

104.-REGULAMENTACAO DE VISITA-210/2005-R.S.S. x
K.N.D.S. e outros- Tendo em vista a certidao retro, manifeste-
se a parte autora. -Adv. JACKSON ROBERTO MORAIS AL-
VES-

105.-CONVERSAO EM DIVORCIO-212/2005-J.C.L. x O.M.
-Para o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, mister
que a parte postulante apresente declaraçao de insuficiência
econômica assinada de próprio punho. Concedo ainda, o prazo
de 10 dias, para que a parte autora atenda o disposto no artigo
282, inciso V, do Código de Processo Civil, sob pena de inde-
ferimento da inicial. -Adv. MARIO ROGERIO DIAS-

106.-SEPARACAO JUDICIAL-213/2005-I.S.F. x A.A.F.- Ho-
mologo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, a desistência retro manifestada, com a qual concordou
a Representante do Ministério Público e, em consequência, julgo
extinto o presente procedimento, com fundamento no disposto
pelo artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem
custas, diante dos benefícios da justiça gratuita já deferidos à
fl. 11. -Adv. JOCELINO ALVES DE FREITAS-

107.-ORDINARIA DE GUARDA-226/2005-S.S. e outros x -
Homologo, por sentença, para que surtam os seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo de prestaçao alimentícia, guarda de
menor e direito de visita, celebrado entre as partes às fls. 02/03
destes autos, ratificado à fl. 09, com fulcro no disposto pelo
artigo 57, da Lei nº 9099/95, ressalvados direitos de terceiros.
Defiro a dispensa do prazo recursal em relaçao à este decisó-
rio. Custas na forma da lei. -Adv. VALERIA CRISTINA DE
OLIVEIRA-

108.-ALTERACAO DE CLAUSULA-229/2005-R.G.J. e outros
x - Homologo, por sentença, para que surtam os seus jurídicos
e legais efeitos, o acordo de exoneraçao de prestaçao alimentí-
cia, guarda de menor e direito de visita, celebrado entre as par-
tes às fls. 02/04 destes autos, ratificado à fl. 35, com fulcro no
disposto pelo artigo 57, da Lei nº 9099/95, ressalvados direitos
de terceiros. Defiro a dispensa do prazo recursal em relaçao à
este decisório. Custas na forma da lei. -Adv. LUIS CARLOS
BERALDI LOYOLA-

109.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-231/2005-C.N. e outros
x M.A.N. -Manifeste-se a parte exequente sobre a justificativa,
no prazo de cinco dias, conforme determinado na portaria nº
01/2004.-Adv. ELADIO PINHEIRO LIMA JUNIOR, MARCE-
LO DE SOUZA SAMPAIO e CARLOS HENRIQUEDE SOU-
SA RODRIGUES-

110.-ACAO DE ALIMENTOS-244/2005-R.J.R.A. e outros x
N.L.A. -A parte interessada, para retirar o expediente que en-
contra-se na contra-capa dos autos.-Adv. FABIANO MILANI
PIECHNIK e CLEVERSON ALEX HERZ SELHORST-

111.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-249/2005-L.A.L. x
C.R.F.- Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.
Emende-se a inicial em 10 dias, pois certo é que a genitora do
menor deve figurar em um dos pólos da causa. Desde já, ressal-
to que se vier a integrar a lide como autora, deverá formalizar
sua representaçao nos autos. Se como requerida, mister seja
cumprido o disposto em todos os incisos do artigo 282 do Có-
digo de Processo Civil. No mesmo lapso, apresente, a reque-
rente, cópia de seu documento de identidade. -Adv. REGINA
CARDOSO A. ANDRADE COSTA-

112.-RESTABELECIMENTO DE SOCIEDADE-293/2005-
F.J.S. e outros x - De consequência, com fudnamentono artigo
1577, do Código Civil e demais dispositivos pertinentes à es-
pécie, principalmente da Lei nº 6515/77, homologo, por sen-
tença, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, a recon-
ciliaçao do casal, restabelecendo-se, dessa forma a sociedade
conjugal, nos mesmos termos em que fôra anteriormente cons-
tituída pelo casamento, ressalvados direitos de terceiros adqui-
ridos antes da separaçao e durante ela. Defiro a dispensa do
prazo recursal em relaçao à este decisório. Custas na forma da
lei. -Adv. REGINALDO NOGUEIRA GUIMARAES-

113.-SEPARACAO DE CORPOS-300/2005-J.A.N. x A.C.H.-
Homologo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e le-
gais efeitos, a desistência retro manifestada, com a qual con-
cordou a Representante do Ministério Público e, em consequ-
ência, julgo extinto o presente procedimento, com fundamento
no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo
Civil. Custas na forma da lei. -Adv. RENATA MARACCINI
FRANCO e ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO-

114.-ACAO DE ALIMENTOS-308/2005-E.F. e outros x E.A.F.
-Defiro a gratuidade processual. Arbitro os alimentos provisó-
rios em « (meio) salário mínimo, cujo valor deverá ser deposi-
tado na conta bancária caso indicada ou ser entregue mediante
recibo a representante legal dos autores. Tendo em vista o con-
tido no Decreto Judiciário nº 39-DM do e. Tribunal de Justiça
deste Estado, datado de 20/03/2003, em especial o contido no
ser artigo 2º, que dispoe destinarem-se os Núcleos de Concili-
açao a atender as pessoas economicamente carentes - assim
consideradas nos termos da Lei Federal nº 1060/50 - para ho-
mologaçao judicial de transaçoes relativas à matéria de compe-
tência das Varas de Família, determino a remessa destes autos
ao Núcleo para prévia audiência de tentativa de conciliaçao.
Oportunamente, serao analisados os demais pedidos.-Adv. IVO
BRUGNOLO MACEDO-

115.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-337/2005-D.C.O.T. e
outros x - Homologo por sentença, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, com fundamento no artigo 269, III, do
CPC, o acordo celebrado nestes autos às fls. 02/04, com o qual
anuiu a ilustre representante do Ministério Público. Defiro a
dispensa do prazo recursal. -Adv. SILVIA CRISTINA XAVI-
ER-

116.-SEPARACAO CONSENSUAL-351/2005-F.N.N.C. e ou-
tros x - Comprovem, os requerentes, no prazo de 10 dias, a
propriedade da motocicleta da marca Kazinski, descrita à fl.
03. Ainda, digam acerca dos alimentos em prol do cônjuge va-
rao. -Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-

117.-ACAO DE ALIMENTOS-357/2005-M.R.L.S. e outros x
R.L.S. -A parte interessada, para retirar o expediente que en-
contra-se na contra-capa dos autos.-Adv. TANIA MARA GAR-
CIA COSTA-

118.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-437/2005-F.C.S. e ou-
tros x - Homologo, por sentença, para que surta os seus jurídi-
cos e legais efeitos, o acordo de alteraçao de cláusula de pres-
taçao alimentícia celebrado entre as partes às fls. 02/04 destes
autos, ratificado à fl. 13, com fulcro no disposto pelo artigo 57
da Lei nº 9099/95, ressalvados direitos de terceiros. Defiro a
dispensa do prazo recursal em relaçao à este decisório. Custas
na forma da lei. -Adv. BENVINDA DE LIMA BRENNEISEN-

119.-SEPARACAO DE CORPOS-441/2005-V.M.P. x R.B.C.-
Defiro pedido retro. -Adv. SILVIO MARTINS VIANNA-

120.-SEPARACAO CONSENSUAL-443/2005-C.A.M. e outros
x -Observadas que foram as formalidades legais e tendo em
vista que a petiçao de fls. 02/10 preenchem os requisitos exigi-
dos nos artigos 1120 à 1124, do Código de Processo Civil, e o
parecer favorável da Representante do Ministério Público, ho-
mologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo consubstanciado na petiçao de fls. 02/10, ra-
tificado às fls. 21, pelo que declaro dissolvida a sociedade con-
jugal, ao tempo em que homologo a partilha de bens. A sepa-
randa nao adotou o patronímico do marido quando do casa-
mento. Defiro a dispensa do prazo recursal em relaçao à este
decisório. Custas na forma da lei.-Adv. VALERIA DE SOUSA
PINTO-

121.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-448/2005-R.O.A. x
M.A.A.C.- Homologo, por sentença, para que surta os seus ju-
rídicos e legais efeitos, a desistência retro manifestada, com a
qual concordou a Representante do Ministério Público e, em
consequência, julgo extinto o presente procedimento, com fun-
damento no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil. Custas na forma da lei, considerando que a re-
querente nao apresentou declaraçao de insuficiência econômi-
ca assinada de próprio punho. -Adv. GILBERTO ADRIANE
DA SILVA-

122.-DISPENSA DE PROCLAMAS-453/2005-C.A.J.S. e ou-
tros x - Do exposto e o mais que dos autos consta, indefiro o
pedido inicial formulado por C.A.J.S. e J.R.G. Custas proces-
suais pelos postulantes. -Adv. VINICIUS ANDRADE MEN-
DES-

123.-CONVERSAO EM DIVORCIO-525/2005-L.R.C. e ou-
tros x -Do exposto e o mais que dos autos consta, decreto a
ConversÆo da SeparaçÆo Judicial em Divórcio, em
conseq•ência do que declaro dissolvido o casamento. A altera-
çÆo do nome da divorcianda foi resolvida na oportunidade da
separaçÆo judicial dos cônjuges. Defiro a dispensa do prazo
recursal em relaçao à este decisório. Custas na forma da lei.-
Adv. TANIA MARA GARCIA COSTA-

124.-DIVORCIO CONSENSUAL-528/2005-A.W.H. e outros
x -Observadas que foram todas as formalidades legais e tendo
em vista a existência de separaçao de fato há mais de dois anos,
comprovada por testemunhas, como também a manifestaçao
favorável da ilustre Agente Ministerial, homologo o acordo
consubstanciado às fls. 02/05, ratificado às fls. 20, em virtude
do que, com fulcro no artigo 226, parágrafo 6º, da Constituiçao
Federal, combinado com as disposiçoes da Lei 6515/77, decre-
to o divórcio do casal, em consequência do que declaro dissol-
vido o casamento. Volte a divorcianda a assinar o seu nome de
solteira, ou seja, A.W. Defiro a dispensa do prazo recursal em
relaçao à este decisório. Custas na forma da lei.-Adv. OSCAR
FLEISCHFRESSER-

125.-HOMOLOGAÇAO DE GUARDA-531/2005-S.G.R. e
outros x - Homologo, por sentença, para que surta os seus jurí-
dicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes às fls.
02/08 destes autos, ratificado à fl. 30, com fulcro no disposto
pelo artigo 33, 2º, do Estatuto da Criança e do Adolescente e,
de consequência, concedo a guarda da menor T.C.R.M. à re-
querente S. Defiro a dispensa do prazo recursal em relaçao à
este decisório. Custas na forma da lei. -Adv. BEATRIZ SAN-
TI-

126.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-532/2005-L.S.M. e
outros x - Homologo por sentença, para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, com fundamento no artigo 269, III, do
CPC, o acordo celebrado nestes autos às fls. 02/05, com o qual
anuiu a ilustre Representante do Ministério Público. -Adv.
ANDREIA MARA MOTA DE SOUZA-

127.-MODIFICACAO DE CLAUSULA-535/2005-R.S.O. x
M.O. e outros- Atenda-se ao parecer ministerial. -Adv. LIBIA-
MAR DE SOUZA-

128.-SEPARACAO JUDICIAL-551/2005-I.M.T. x J.T. -Desde
já, diante da prova literal do parentesco e da menoridade de
A.T., bem como por nao constar, dos autos, qualquer início de
prova acerca das necessidades da adolescente e da capacidade
financeira do alimentante, arbitro, provisoriamente, alimentos
em seu favor no importe correspondente a um salário mínimo,
mensalmente, a ser devido pelo requerido a partir da citaçao.

No que concerne à filha L.T., levando em conta que já atingiu a
maioridade civil, certo é que a genitora nao possui legitimida-
de para postular pensao alimentícia em seu nome, tampouco
ela pode ter a guarda estabelecida. Portanto, indefiro o requeri-
mento nesse aspecto. Designo o dia 31/05/05, às 13:15 horas,
para a realizaçao da audiência de tentativa de reconciliaçao do
casal. Antecipe a parte interessada as diligências do Sr. Oficial
de Justiça.-Adv. LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES e
MARCIUS LUCIO MONTES DE MATTOS-

129.-SEPARACAO DE CORPOS-554/2005-K.R.D.L. x E.G.L.-
Diante da proposta efetivada pelo requerido no petitório de fls.
12/13, através do qual concorda em se retirar do lar conjugal,
propiciando, assim, o retorno da autora e das filhas comuns à
residência, manifeste-se a requerente. -Adv. JERSON OSVAL-
DIR BENATO e JACOB R. VALENTIN-

130.-TUTELA-565/2005-L.T.J.B. x - Nao obstante, intime-se
a parte autora para que dê atendimento ao contido nos itens III
e IV da cota Ministerial retro, para o que concedo o prazo de
10 dias. -Adv. MARCIUS LUCIO MONTES DE MATTOS e
ZALNIR CAETANO JUNIOR-

131.-DISSOLUÇAO UNIAO ESTAVEL-571/2005-APARECI-
DO DE SOUZA e outros x - Atendam, os requerentes, o solici-
tado nos itens I e II da cota ministerial retro -Adv. IVAN RI-
BAS-

132.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-610/2005-B.A.F.
e outros x C.J.F.- Intime-se a parte autora para que informe o
endereço atualizado do réu. -Adv. CARLOS ALEXANDRE
DIAS DA SILVA-

133.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-667/2005-R.R.A. x
D.V.D.S.- Homologo, por sentença, para que surta os seus jurí-
dicos e legais efeitos, a desistência retro manifestada, com a
qual concordou a Representante do Ministério Público e, em
consequência, julgo extinto o procedimento, com fundamento
no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo
Civil. Sem custas, diante dos benefícios da justiça gratuita que
ora defiro em prol da postulante. -Adv. SILVIA CRISTINA
XAVIER-

134.-RECONHECIMENTO DE PATERNIDADE-672/2005-
F.D.S.C. x F.M.V.F. -Para o deferimento dos benefícios da jus-
tiça gratuita, mister que a parte postulante apresente declara-
çao de insuficiência econômica assinada de próprio punho.
Emende-se a inicial em 10 dias, regularizando o pólo passivo
da lide, eis que deverá ser integrado por todos os herdeiros do
suposto pai falecido. -Adv. CERES EMILIA GUBERT DEMO-
GALSKI-

135.-DIVORCIO JUDICIAL-679/2005-J.F.S. x D.C.S. -Para o
deferimento dos benefícios da justiça gratuita, mister que a parte
postulante apresente declaraçao de insuficiência econômica
assinada de próprio punho. Emende-se a inicial em 10 dias,
instruindo-a com todos os documentos indispensáveis à propo-
situra da demanda, em especial cópia da certidao de casamento
das partes, assim como fotocópias das certidoes de nascimento
ou casamento dos filhos advindos da uniao, mesmo daqueles
que já atingiram a maioridade civil. -Adv. LUIZ OCTAVIO
PAIVA-

136.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-680/2005-S.V.A.
x Z.P.A.- Através desta demanda se pretende executar cláusula
de acordo firmado em processo que tramitou perante a 2ª Vara
de Família do Foro Central desta Comarca. Portanto, reconhe-
ço a prevençao daquele juízo para processar e julgar esta cau-
sa, determinando que para lá sejam remetidos estes autos, via
Cartório Distribuidor. -Adv. RICARDO MUSSI PEREIRA PAI-
VA-

137.-ACAO DE ALIMENTOS-684/2005-V.D.R. e outros x J.R.
-Emende a parte autora a petiçao inicial, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de indeferimento.-Adv. NEUSA MARIA DE
OLIVEIRA COSTA-

138.-ACAO DE ALIMENTOS-685/2005-V.C.S.R. e outros x
M.S.R. -Emende a parte autora a petiçao inicial, no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de indeferimento.-Adv. ADEMIR TO-
MAZ DE LIMA-

139.-ACAO DE ALIMENTOS-686/2005-E.G.S.J. e outros x
E.G.S. -Emende a parte autora a petiçao inicial, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de indeferimento.-Adv. CELIA INES DA
SILVA-

140.-SEPARACAO JUDICIAL-687/2005-C.M.T. x L.C.T.J.-
Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Emende-
se a inicial em 10 dias, formulando o pedido final no que perti-
ne a separaçao judicial, eis que à fl. 05 a autora limita-se a
requerer a guarda dos filhos menores e alimentos em seu favor
e de seus filhos. No mesmo lapso, mister que apresente fotocó-
pia da certidao de nascimento do filho G., bem como comprove
a propriedade dos bens - cotas sociais da empresa Técnica, au-
tomóvel e imóvel - que deseja sejam partilhados. Esclareça,
outrossim, a requerente, onde exerce atividade laborativa, de-
clinando o valor de seus rendimentos mensais. Apresente, ain-
da, demonstrativo das despesas dos filhos. Também, impres-
cindível que informe onde o réu trabalha e qual a importância
mensal dos ganhos por ele auferidos. -Adv. MARCO ANTO-
NIO DE LUNA-

141.-DIVORCIO CONSENSUAL-688/2005-T.A.U.L. e outros
x - Intimem-se os requerentes, para que compareçam em cartó-
rio no prazo de cinco dias, a fim de que ratifiquem os termos do
acordo entabulado. -Adv. ANTHONNY DIAS DOS SANTOS
e BEATRIZ DIAS DOS SANTOS-

142.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-697/2005-S.F. x
C.R.R.- Para o deferimento dos benefícios da justiça gratuita,
mister que a parte postulante apresente declaraçao de insufici-
ência econômica assinada de próprio punho. Emende-se a ini-

cial em 10 dias, formulando o pedido com todas as suas especi-
ficaçoes, pois evidente que nenhum vínculo pode ser dissolvi-
do antes de ser judicial ou extrajudicialmente reconhecido. Ain-
da, especifique, a autora, as datas de início e término da alega-
da uniao estável, assim como apresente planilha de gastos men-
sais do filho menor. Também, diga onde o réu exerce atividade
laborativa. -Adv. CARLOS ROBERTO STEUCK-

143.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-708/2005-L.A.P.C. e ou-
tros x O.A.C.- A exequente deverá juntar aos autos planilha do
débito, discriminando-se mês a mês, tudo em observância os
termos do artigo 604 c/c 614, II, ambos do CPC, sob pena de
indeferimento da inicial. -Adv. CELIA ROSA HERINGER DIT-
TMAR-

144.-SEPARACAO JUDICIAL-715/2005-J.R.V. x M.A.S.-
Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Emende-
se a inicial em 10 dias, retificando o nome da autora consoante
consta do documento de fl. 12. No mesmo lapso, mister seja
apresentada a relaçao de gastos mensais das filhas menores do
casal. -Adv. ARIANE FERNANDES DE OLIVEIRA-

145.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-719/2005-I.J.R.P.J.
x G.R.C.M.- Emende-se a inicial em 10 dias, regularizando o
pólo passivo da lide, inclusive qualificando a pessoa que deve
integrá-lo. No mesmo lapso, mister seja formulado o pleito de
citaçao da parte requerida. -Adv. CIRSO TEODORO DA SIL-
VA-

146.-DISSOLUÇAO UNIAO ESTAVEL-722/2005-M.M.S. e
outros x - Concedo o prazo de 10 dias, a fim de que os reque-
rentes declinema as datas de início e término da uniao estável.
No mesmo lapso, esclareçam qual a porcentagem correta do
valor dos alimentos em prol do filho menor, eis que aquela de-
clinada à fl. 03 nao corresponde a R$ 187,20. -Adv. ENIO
ROBERTO MURARA-

147.-SEPARACAO DE CORPOS-725/2005-E.L.A.R.C. x
C.A.C.- Homologo, por sentença, para que surta os seus jurídi-
cos e legais efeitos, a desistência retro manifestada, com a qual
concordou a Representante do Ministério Público e, em conse-
quência, julgo extinto o presente procedimento, com fundamento
no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo
Civil. Sem custas, diante dos benefícios da justiça gratuita já
deferidos à fl. 40. -Adv. ANGELA DORIGO KUCHARSKI-

148.-ACAO DE ALIMENTOS-726/2005-G.H.M.S. e outros x
D.S.V. e outros- Cumpra-se o despacho de fls. 12. -Adv. ZENI-
CE MOTA CARDOZO-

149.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-811/2005-O.S.O. e ou-
tros x E.A.O.- Esclareça a parte exequente quais os valores
pretende executar, posto que o montante pleiteado nao mais se
trata de débito emergencial, sendo inaplicável a execuçao nos
termos do artigo 733 do CPC. -Adv. JOCELAINE MORAES
DE SOUZA-

150.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-812/2005-O.S.O. e ou-
tros x E.A.O.- Esclareça a parte exequente quais os valores
pretende executar, tendo em vista o lapso de tempo decorrido
desde a elaboraçao da petiçao inicial até o recebimento da pre-
sente demanda, juntando-se aos autos planilha atualizada dis-
criminando os valores do débito mês a mês. -Adv. JOCELAI-
NE MORAES DE SOUZA-

151.-CONVERSAO EM DIVORCIO-815/2005-A.N.K. e ou-
tros x -Do exposto e o mais que dos autos consta, decreto a
ConversÆo da SeparaçÆo Judicial em Divórcio, em
conseq•ência do que declaro dissolvido o casamento. A altera-
çÆo do nome da divorcianda foi resolvida na oportunidade da
separaçÆo judicial dos cônjuges. Defiro a dispensa do prazo
recursal em relaçao à este decisório. Custas na forma da lei.-
Adv. ADRIANO NERY KUSTER e FERNANDO DE BONA
MORAIS-

152.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-822/2005-C.C.N. e
outros x - Atendam, os requerentes, o solicitado na cota minis-
terial retro. -Adv. LUIZ CARLOS FABRIS e KATIA REGINA
LEITE-

153.-DIVORCIO CONSENSUAL-870/2005-A.A.S. e outros x
- Concedo o prazo de dez dias, a fim de que os requerentes
esclareçam acerca dos alimentos em prol da filha menor, no
que pertine a data do pagamento. No mesmo lapso, fixem cláu-
sulas acerca do direito de visita paterno. -Adv. AMANCIO
CUETO-

154.-REGULAMENTACAO DE VISITA-882/2005-
M.A.D.S.L. x A.F.- Considerando que a visitaçao paterna aos
filhos restou estabelecida em acordo firmado entre as partes e
homologado por sentença transitada em julgado, torna-se evi-
dente que a demanda ora ajuizada nao visa à regulamentaçao
de tal direito, tal como nominado à fl. 02. Assim sendo e levan-
do em conta que a intençao do autor é compelir a requerida a
cumprir o que fora transicionado, recebo a petiçao inicial como
Medida Cautelar Inominada. Retifique-se a autuaçao e comu-
nique-se ao Cartório Distribuidor para os fins devidos. Isto fei-
to e para a comprovaçao da presença dos requisitos indispensá-
veis à concessao da liminar postulada, fixo o prazo de 10 dias
para que o requerente junte, aos autos, declaraçao de testemu-
nhas - no mínimo duas - por instrumento público ou particular,
nesse caso com as firmas das assinaturas devidamente reco-
nhecidas, através da qual demonstre a proibiçao da ré aos en-
contros entre pai e filhos nos dias marcados. -Adv. OSEIAS
DE CARVALHO-

155.-DIVORCIO CONSENSUAL-883/2005-S.J.D.S. e outros
x - Concedo o prazo de dez dias, a fim de que os requerentes
comprovem o lapso de sua separaçao de fato, através de escri-
tura pública ou particular de declaraçao, desde que, neste caso,
com as firmas das respectivas assinaturas das testemunhas de-
vidamente reconhecidas. Ainda, mister seja formalizada a re-
presentaçao processual do varao, eis que nao fez acostar ins-



126126126126126 4ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/2005

trumento procuratório em favor do advogado subscritor da ini-
cial. Também, esclareçam a divergência existente entre o ex-
posto na exordial e o contido na procuraçao de fl. 04, infor-
mando se há filhos advindos da uniao, mesmo que maiores de
idade. -Adv. GUATACARA SCHENFELDER SALLES-

156.-DIVORCIO JUDICIAL-896/2005-S.S.S. x D.M.C.C.S.-
Emende-se a inicial em 10 dias, formulando o pedido final com
todas as suas especificaçoes, principalmente no que concerne à
guarda da filha menor, aos alimentos em favor dela e ao direito
de visitaçao paterno. -Adv. VALTER FERRER COSTA-

157.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-899/2005-E.V. x -
Emende-se a inicial em 10 dias, regularizando o pólo passivo
da causa, eis que o mesmo deve ser integrado pela genitora do
menor. No mesmo lapso, cumpra, o autor, o disposto em todos
os incisos do artigo 282 do Código de Processo Civil, em espe-
cial formulando o requerimento de citaçao da requerida. -Adv.
MARIA INES DIAS-

158.-DIVORCIO CONSENSUAL-920/2005-J.H.B. e outros x
- Concedo o prazo de 10 dias, a fim de que os requerentes apre-
sentem fotocópia de sua certidao de casamento, bem como das
de nascimento ou casamento de todos os filhos, mesmo já ten-
do, estes, atingido a maioridade civil. No mesmo lapso, com-
provem a propriedade do bem imóvel descrito à fl. 03, median-
te apresentaçao da competente matrícula. -Adv. NATANAEL
GORTE CAMARGO-

159.-ACAO DE ALIMENTOS-932/2005-R.C.D.L. e outros x
E.G.L.- Emende a parte autora a petiçao inicial, no prazo de 10
dias, sob pena de indeferimento, a fim de juntar declaraçao de
próprio punho de que nao possui condiçoes financeiras de ar-
car com as despesas processuais e honorários advocatícios. -
Adv. JERSON OSVALDIR BENATO-

160.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1000/2005-M.G. e outros
x -Do exposto e o mais que dos autos consta, decreto a Conver-
sÆo da SeparaçÆo Judicial em Divórcio, em conseq•ência do
que declaro dissolvido o casamento. A alteraçÆo do nome da
divorcianda foi resolvida na oportunidade da separaçÆo judi-
cial dos cônjuges. Custas na forma da lei.-Adv. NELSON VI-
EIRA DE CARVALHO-

161.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1001/2005-A.F. e outros
x -Do exposto e o mais que dos autos consta, decreto a Conver-
sÆo da SeparaçÆo Judicial em Divórcio, em conseq•ência do
que declaro dissolvido o casamento. A alteraçÆo do nome da
divorcianda foi resolvida na oportunidade da separaçÆo judi-
cial dos cônjuges. Custas na forma da lei.-Adv. NELSON AL-
VES DOS SANTOS-

162.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1009/2005-J.F.S. x I.S.
e outros -Emende a parte autora a petiçao inicial, no prazo de
10 (dez) dias, sob pena de indeferimento.-Adv. LUIZ OCTA-
VIO PAIVA-

163.-OFERECIMENTO DE ALIMENTOS-1018/2005-J.V. x
G.J.V. e outros -Emende a parte autora a petiçao inicial, no
prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento.-Adv. JU-
LIO CESAR DALMOLIN-

164.-ACAO DE ALIMENTOS-1086/2005-J.C.F. e outros x M.F.
-A parte interessada, para retirar o expediente que encontra-se
na contra-capa dos autos.-Adv. SILMARA R. DA SILVA GUI-
MARAES-

165.-IMPUGNACAO JUSTICA GRATUITA-1149/2005-E.G. x
R.S.G.- Intime-se a parte reconvinte/impugnada para, queren-
do, manifestar-se sobre a impugnaçao oposta, no prazo de cin-
co dias. -Adv. MONICA ELISA GRAMANI e LICIANE JU-
NIA BALTAZAR-

DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CU-
RITIBA, ESTADO DO PARANÁ
FORO CENTRAL
VARA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - ADOÇÃO
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Escrivão Designado: Bel. Walter José Petla

Relação de Publicação n° 08/2005.

01. Autos n° 2005.040-3
Requerente: Célio Lucas Aguiar e Marines Rodrigues Fernan-
des
Infante: L.L.A.
Adv. Dra. Ivandra Karla Tavares da Cunha
OBJETO: Intimação para, querendo, em face as declarações da
genitora, emendar a inicial, cumulando o pedido com destitui-
ção do poder familiar.

02. Autos n° 2004.122-9.
Requerente: Fabiano José Tadaiesk
Adv. Dra. Alice Presa
OBJETO: Intimação da sentença que julgou extinto o feito sem
apreciação do mérito, com fundamento no art. 267, VI e VIII
do CPC.

03. Autos n° 2005.208-8.
Requerentes: France Mariane Pachedo da Silva e Josué Soares
da Silva
Adv. Dra. Sheyla Darolt Bolsi dos Santos
OBJETO: Intimação de que foi designado a data de 31 de maio
de 2005, às 14:30 horas, para realização de audiência de inqui-
rição da genitora, a fim de que se manifeste com relação ao
pedido inicial.

04. Autos n° 2004.746-5.

Requerente: José Everaldo de Oliveira
Adv. Dra. Andréa Domingues Favarim
DESPACHO: Vistos... 1. Suspendo o feito pelo prazo de 90
(noventa) dias ou até que haja manifestação dos interessados.
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ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALVARO MISTURA FILHO 0032 000059/2005
ALYSON CARLOS KLEY BAUER 0043 000148/2005
ANDRE GUILHERME ZAIA 0015 000477/2004
ANTENOR C. PENTEADO 0010 000782/2003
ANTONIO GOMES DA SILVA 0021 000744/2004
APARECIDO JOSE DA SILVA 0017 000573/2004
ARIEL VENTURA DE ANDRADE 0019 000702/2004
ARLYVAN PROBST 0041 000139/2005
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 0059 000663/2005
CANDIDO MATEUS M. BOSCARD 0015 000477/2004
CAROLINA GOMES PAESE 0037 000106/2005
CELIO MANOEL DA SILVA 0051 000526/2005
CLEIDE REGINA GLOMB 0004 000023/2005
DANIELE DIAS DOS REIS 0024 000812/2004
DIEGO MARTINS CASPARY 0002 000328/2004
ELENI MORAES BARROS 0014 000450/2004
ELSO VOLPATO 0008 000181/2003
ERENI INES CASARIN 0010 000782/2003
ESTEVAO G. BRANDAO PONTES 0035 000102/2005
FELIPE CAZUO AZUMA 0005 000024/2005
FERNANDO FERNANDES 0029 000015/2005
GERALDO CEZAR SANTOS BOND 0016 000546/2004
GILMAR F. GIOVANNONI SLOS 0047 000188/2005
GIOVANI SCHLICKMANN 0049 000512/2005
GUI ANTONIO DE ANDRADE MO 0050 000522/2005
HENRIQUE EHLERS SILVA 0023 000778/2004
JOCELY LOUREIRO C. DE OLI 0016 000546/2004
JOSE VICENTE DA SILVA 0044 000174/2005
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIR 0027 000002/2005
LEDA RAMOS MAY 0020 000703/2004
LIZIANE CRISTINA ANSELMO 0056 000607/2005
LORIVAL DAMASO DA SILVEIR 0058 000657/2005
LUCIA BORDIGNON 0054 000591/2005
LUCIANE AP.A. MANFRON TOT 0030 000031/2005
LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 0028 000011/2005
LUIZ CARLOS DA ROCHA 0040 000119/2005
LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINS 0006 000215/2001
MANAR RAFAEL VIGANO 0057 000653/2005
MARIA CRISTINA JOBIM C. D 0009 000493/2003
MARIA ELIZABETH H. RIBEIR 0012 000326/2004
MARIA INES DIAS 0022 000752/2004
MARIA JAIRA SEVERIANO 0011 000276/2004
MARIA LIZANE MACHADO BRUM 0009 000493/2003
MARILZE LINDNER 0034 000083/2005
MAURICIO ALBERTI DE BRITO 0038 000115/2005
MAURICIO GAVANSKI 0031 000032/2005
MAURICIO MARQUES CANTO 0052 000577/2005
MIGUEL LUIZ CONTE 0025 000846/2004
MILTON ALBUQUERQUE 0035 000102/2005
MIRIAM PEREIRA CANFIELD 0036 000103/2005
OTAVIO AUGUSTO MAZZAROLO 0055 000606/2005
PAULO RICARDO OPUSZKA 0053 000589/2005
REGIANE MARIA MOREIRA 0033 000060/2005
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA 0003 000009/2005
ROGERIO DISTEFANO 0001 000046/2002
SANDRA MARA PFEIFFER 0026 000851/2004
SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS 0048 000485/2005
SILVESTRE DIAS DOS REIS 0024 000812/2004
SIMONE MARIA MALUCELLI PI 0045 000184/2005
SUELI A. Q. MIYAMOTO 0010 000782/2003
SÔRGIO GOMES 0039 000116/2005
TRAUDI MARTIN 0007 000073/2003
VALDECY ALVES DE GOIS 0013 000406/2004
VALERIA OLSZEVSKI LAUTENS 0046 000186/2005
VANESSA POLAK DOS SANTOS 0042 000145/2005
ZULMIRA CRISTINA LEONEL 0018 000579/2004

1.-ACIDENTE DE TRABALHO-46/2002-MARISIA MARLE-
NE DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -...Vistos e examinados...julgo Procedente os
pedidos formulados por MARISIA MARLENE DOS SANTOS
contra INSS, para o efeito de a) determinar ao Réu a conversão
do beneficio de auxílio-doenca concedido a Autora em feverei-
ro de 2002 (nº 31-122.164.443-0) para o seu correspondente
acidentário (B-91); b) condenar a Autarquia ré a pagar a Auto-
ra, a partir de 04 de setembro de 1993, beneficio da aposenta-
doria por invalidez acidentaria (B-92), no percentual de 100%
(cem por cento) salário-de-beneficio, descontando no período
compete o valor pago em razão do auxílio-doenca e da aposen-
tadoria providenciaria posteriormente concedidos; e c) reco-
nhecer o direito da Autora ao recebimento vitalício do auxílio-
acidente previsto no artigo 86, caput e seus parágrafos, da Lei
nº 8.213/91, a partir de 14 de setembro de 1995, cumulado com
os benefícios deferidos em momento posterior, condenando o
INSS ao pagamento das parcelas vencidas desde então; respei-
tada a prescrição qüinqüenal do artigo 103 da Lei de Benefíci-
os de Previdência Social, a contar retroativamente do ajuiza-
mento. Os valores devidos a Autora deverão ser corrigidos
monetariamente nos termos da Lei 6.899/91, a contar do venci-
mento de cada parcela devida (Sumula 43 e 148 do STJ) - nesse
SENTIDO : TRF 1¦ Região. -AC 38000349303 - MG - 1¦ Tur-

ma - Relator Desembargador Federal ANTONIO SAVIO DE
OLIVEIRA CHAVES - DJU 23.08.2002 - p.80)-, e juros de
0,5% (cinco por cento) ao mês contados desde a citação (28/
06/02),- (Sumula 204 do STJ). No mais, como o beneficio do
auxílo-doenca previdênciario e acidentarão possuem a mesma
expressão econômica, neste particular a presente decisão assu-
me caráter meramente declaratório, com efeitos jurídicos late-
rais a Autora nos termos do artigo 118 da Lei nº 8.213/91 e
relativos ao imposto de renda, pois que não deve incidir sobre
as verbas de natureza acidentaria, o que não ocorre com as pro-
videnciarias. Fiel ao principio da sucumbência, condeno o Réu
ao pagamento das despesas do processo e dos honorários do
advogado da parte ex-adversa, que arbitro, levando em conta a
natureza comum da causa, a considerável qualidade e a razoá-
vel extensão do trabalho produzido, alem do fato de que a ver-
ba, de tem hodiernamente caráter complementar de acordo com
o Estatuto da Advocacia, em 10% (dez por cento) do montante
devido a Autora vencidas ate esta data (Sumula 111 do STJ).
Oportunamente, a despeito de possível recurso voluntário, su-
bam os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado para o
reexame (C.P.C., art. 475, inc. I, com a redação da Lei nº 10.352/
01). Custas ex. lege. P.R.I. Adv. ROGERIO DISTEFANO.

2.-ACIDENTE DE TRABALHO-328/2004-DENISE MARIA
SANROMAN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS - O rito ao processo e o sumario. Destarte, não
havendo justo motivo por ora a postergação, indefiro o pedido
de novo prazo para a indicação de assistente técnico (fl. 249),
providencia afinal preclusa (CPC, 276). Adv. DIEGO MAR-
TINS CASPARY.

3.-ACIDENTE DE TRABALHO-9/2005-ERNANI PEREIRA
DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS - Quanto ao pedido de antecipação de tutela, por ora
indefiro, eis que não vislumbro os requisitos legais (artigo 273,
CPC), diante da matéria invocada e documentos juntados. Adv.
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA.

4.-ACIDENTE DE TRABALHO-23/2005-DEOCELIA VIDAL
MAYER x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS - Quanto ao pedido de tutela antecipada/liminar, confun-
de a Autora os institutos da tutela antecipada e da tutela caute-
lar, cujos os requisitos são distintos, de qualquer sorte passo a
analisar o pedido em ambos os aspectos. Para a antecipação da
tutela (art. 273, do CPC), ha que se ter presente prova inequí-
voca da alegação, bem como fundado recio de dano irreparável
ou de difícil reparação. Não e o caso dos autos, uma vez que
para alteração do motivo do afastamento da Autora deve estar
demostrada o nexo causal entre o mal que a acomete e a tarefa
laboral desenvolvida, o que será objeto de prova mo decorrer
da instrução. Por outro lado para a concessão de liminar e ne-
cessária a configuração do fumus boni iuris e periculun in mora,
não estando em principio ao menos o primeiro demonstrado,
pela mesma razão. Ainda que a Autora tenha juntado documen-
tação atestando o mal que a acomete, a alteração pretendida só
será possível após a aferição do nexo causal, como já consig-
nado, o que dará com a perícia. Por ora indefiro pedido, que
poderá ser reapreciado após a juntada do laudo pericial, inde-
pendente de nova petição. Adv. CLEIDE REGINA GLOMB e
FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES.

5.-ACIDENTE DE TRABALHO-24/2005-JOAQUIM FLAU-
ZINO DA LUZ x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - O pedido de antecipação de tutela será apre-
ciado, como de ordinário deve ser, em homenagem ao principio
do contraditório, após a defesa do Réu ou o decurso do prazo
para apresenta-la nada justificando nos autos a potencialização
da exceção (medida liminar inaudita altera parte). Adv. FELI-
PE CAZUO AZUMA.

6.-REGISTRO DE CAS. REAL. EXT.-215/2001-REJANE
BORCHARDT e outros x Defiro pedido de fl. 25 por cinco
(05) dias. Adv. LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI.

7.-REGISTRO DE CAS. REAL. EXT.-73/2003-MONICA
KOPLIN x O mandado retificatório esta a disposição do reque-
rente para a devida averbação. Adv. TRAUDI MARTIN.

8.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-181/2003-ELOIZIA
VOLPATO x - O mandado retificatório esta a disposição do
requerente para a devida averbação. Adv. ELSO VOLPATO.

9.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-493/2003-FELIX
WOJCIECHOWSKI x - Sobre a promoção ministerial de folha
45 verso digam os requerentes. Adv. MARIA LIZANE MA-
CHADO BRUM e MARIA CRISTINA JOBIM C. DE MAT-
TOS.

10.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-782/2003-JOSE
RONALDO ALBUQUERQUE SESSAK x Aguardando paga-
mento das custas de fl. 87 no valor de R$ 85,05. Adv. ERENI
INES CASARIN, ANTENOR C. PENTEADO e SUELI A. Q.
MIYAMOTO.

11.-NOTIFICACAO-276/2004-ELETROLUMEN LTDA x LI
KAI XUN e outros Aguarde-se no arquivo a manifestação da
interessada. Adv. MARIA JAIRA SEVERIANO.

12.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-326/2004-SIMO-
NE DOS SANTOS RIBEIRO x A ultimar o procedimento, preste
a Requerente as informações que tiver para o atendimento ao
disposto no artigo 80 da Lei dos Registros Públicos. Adv. MA-
RIA ELIZABETH H. RIBEIRO.

13.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-406/2004-LINDA-
MIR APARECIDA DOS SANTOS CHAMPOSKI x - Atenda a
Requerente a solicitação contida na promoção ministerial de
folha 35. Adv. VALDECY ALVES DE GOIS.

14.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-450/2004-MADA-
LENA DE OLIVEIRA x - Vistos e examinados... julgo Impro-
cedente o pedido inicial. Custas de Lei pela Requerente, dis-
pensadas, por ora, em face do beneficio da Justiça gratuita que

lhe foi deferido (LAJ, art. 12). Adv. ELENI MORAES BAR-
ROS.

15.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-477/2004-FABIO
AUGUSTO CARVALHO e outros x Cumpra o Requerente na
integra, a solicitação da cota ministerial de folha 33 verso. (duas
declarações que atestem os fatos narrados na inicial, com firma
reconhecida. Adv. ANDRE GUILHERME ZAIA e CANDIDO
MATEUS M. BOSCARDIN.

16.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-546/2004-RAYDI-
ANARA TEODORO DO ESPIRITO SANTO x - O mandado
retificatorio esta a disposição do requerente para a devida aver-
bação. Adv. JOCELY LOUREIRO C. DE OLIVEIRA e GE-
RALDO CEZAR SANTOS BOND.

17.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-573/2004-DORI-
VAL SERIO MOREIRA x - O Requerente para que promova a
regularização dos débitos apontados as fls. 38/39, bem como
junte certidão atualizada do SERASA. Aguarde-se por trinta
(30) dias, ressaltando-se que, embora o pedido objetive a in-
clusão de sobrenome, tal resulta em alteração do nome, sendo
necessária a demonstração da regularização mencionada no item
anterior. Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA.

18.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-579/2004-AR-
MANDO MACHADO DA SILVA x ...Vistos e examinados... A
fim de corrigir erro material vislumbrando na decisão de folha
28, re-ratificando-, faço constar que no assento de casamento
de Armando Machado da Silva e Bernadette Almeida do Ama-
ral, lavrado sob nº 332/76, passe a constar Manoel Jorge da
Silva, permanecendo inalterados seus demais termos. Custas
de lei. Expeça-se mandado. P.R.I. Arquivem-se. Adv. ZULMI-
RA CRISTINA LEONEL.

19.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-702/2004-GABRI-
EL VIGO x Ciência a Requerente e ao M.P. Adv. ARIEL VEN-
TURA DE ANDRADE.

20.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-703/2004-GUAL-
TER LUIZ GARCEZ FERREIRA x Atenda a Requerente a so-
licitação contida na promoção ministerial de folha 24. Adv.
LEDA RAMOS MAY.

21.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-744/2004-A.G. x
Nos termos do que decidido a folha 102, indefiro o pedido de
folha 103. Ao arquivo. Adv. ANTONIO GOMES DA SILVA.

22.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-752/2004-NELI
GERALDINO PEDROSO DOS SANTOS x - A Requerente
(fl.36). Adv. MARIA INES DIAS.

23.-RETIFICACAO-778/2004-TEREZA JADACH DOS SAN-
TOS x Aguarde-se por trinta (30) dias. Adv. HENRIQUE EH-
LERS SILVA.

24.-DECLARATORIA-812/2004-LAURA CLEUZA DE OLI-
VEIRA CHIAPPIN x Antecipando a Requerente as despesas
pertinentes, oficie-se como solicitado a folha 45. Adv. SILVES-
TRE DIAS DOS REIS e DANIELE DIAS DOS REIS.

25.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-846/2004-PAULO
KRAWCZUK x -...Vistos e examinados... Diante da natureza
do pedido, da prova documental apresentada, que no suficiente
e necessário fundamenta a retificação e do parecer favorável
do douto Curador (folha 14/15), com fulcro no artigo 109 da
Lei dos Registros Públicos, Julgo Procedente o pedido, inicial,
determinando ao senho Registrador do 1º Serviço de Registros
de Imóveis desta Capital, de corolário, que a margem da trans-
crição nº 60.898 do livro 3-AA faca constar, em retificação, os
corretos nomes dos adquirentes/herdeira Irene Pradi Krawczuk
e Paulo Krawczuk. Custas de lei. Adv. MIGUEL LUIZ CON-
TE.

26.-AVERBACAO NO REG. CIVIL-851/2004-CECILIA DAL-
ZIRA DA CRUZ COLEMONTS x Cumpra a Requerente, na
integra o ordenado a folha 26, (Certidão do 4§ Distribuidor).
Adv. SANDRA MARA PFEIFFER.

27.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-2/2005-BENJA-
MIN TEIXEIRA DOS SANTOS x A instrução do pedido e ônus
da parte que deve pois, cumprir o determinado a folha 27. Adv.
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA.

28.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-11/2005-MARCEL
DAHER x Promova o Requerente a juntada de certidões dos
Distribuidores desta Capital (1 167, 2 167, 3 167) para fins
cíveis e criminais, Justiça Eleitoral, Justiça do Trabalho, Justi-
ça Federal, Justiça Militar e Seproc, bem como certidão de nas-
cimento em inteiro teor, da Sra. Elaine Terezinha de Jesus Zan-
chi. Adv. LUIS FERNANDO NADOLNY LOYOLA.

29.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-15/2005-MARTA
ANGELINA DA SILVA FERREIRA x -...Vistos e examinados...
Diante da natureza do pedido, da prova documental apresenta-
da, que no suficiente e necessário fundamenta a retificação e
do parecer favorável do douto Curador (folha 15), com fulcro
no artigo 109 da Lei dos Registros Públicos, Julgo Procedente
o pedido, inicial, determinando ao senhor Oficial do Registro
Civil desta Capital, de corolário, que no assento de óbito lavra-
do sob nº 53.861, a folha 261 do livro nº C-496 faça constar,
em retificação, que o falecido era casado coma Marta Angelina
da Silva Ferreira, de cuja união deixou os seguintes filhos:
Michel Marcelo, nascido em 21/07/1993; Wesley Matheus,
nascido em 09/09/1994; Stefany Cristina, nascida em 25/04/
1996; Emili Angelina, nascida em 27/01/1999 e João Victor,
nascido em 11/03/2002, permanecendo inalterados os demais
dados do referido assento. Custas de lei, por ora dispensadas.-
Adv. FERNANDO FERNANDES.

30.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-31/2005-REGINA
PERPETUA FOGIATO FERRO x -...Vistos e examinados...
Diante da natureza do pedido, da prova documental apresenta-
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da, que no suficiente e necessário fundamenta a retificação e
do parecer favorável do douto Curador (folha 19/20), com ful-
cro no artigo 109 da Lei dos Registros Públicos, Defiro o pedi-
do, inicial, determinando ao senho Registrador do 2º Oficio do
Registro Civil desta Capital, de corolário, que no assento de
óbito lavrado sob nº 25.324, a folha 261 do Livro nº C-130 faça
constar, em retificação, que o falecido deixou os filhos Antô-
nio Luiz, nascido em 06/06/1953 e Marli Terezinha, nascida
em 27/06/1960 de sua união com Idalina Tessari Ferro, já fale-
cida, e que era casado em segunda núpcias com Regina Perpe-
tua Fogiato Ferro, de cuja união não deixou filhos, permane-
cendo inalterados os demais dados do referido assentos. Custas
de lei. Adv. LUCIANE AP.A. MANFRON TOTSUGI.

31.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-32/2005-MAIRA
COSTA x Defiro a Requerente, por ora, o beneficio da Justiça
Gratuita. Para ouvir MARILENA DE MACEDO COSTA, que
devera comparecer independentemente de intimação, salvo
manifestação expressa em contrario, designo o próximo dia 10
de junho de 2005 as 14:45 horas. Adv. MAURICIO GAVANSKI.

32.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-59/2005-NOMA-
INA FINKELDEI e MANFRED SCHLUTER x - Vistos e exa-
minados... julgo Extinto o feito sem julgamento de mérito, o
que faço com fundamento no disposto no artigo 267, IV, do
Código de Processo Civil. Adv. ALVARO MISTURA FILHO.

33.-RETIFICACAO DE REG. PUBLICO-60/2005-REGIANE
MARIA MOREIRA x - Atenda o Requerente a solicitação con-
tida na promoção ministerial de folha 12 verso. Adv. REGIA-
NE MARIA MOREIRA.

34.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-83/2005-PAULI-
NA FERREIRA LIEBER x Aguarde-se por trinta (30) dias. Adv.
MARILZE LINDNER.

35.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-102/2005-AR-
THUR HENRIQUE DE ALMEIDA x Junte o Requerente certi-
dões negativas do 1º, 2º, 3º Ofícios Distribuidores. Adv. MIL-
TON ALBUQUERQUE e ESTEVAO G. BRANDAO PONTES.

36.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-103/2005-RAFA-
EL DA SILVA CARVALHO x Atenda o Requerente as demais
solicitações contida na promoção ministerial de folha 14 verso.
Adv. MIRIAM PEREIRA CANFIELD.

37.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-106/2005-FABIO
GUILHERME SALVATTI e outros x Reitero aos Requerentes
o despacho a folha 36, eis que a sua petição não consta o objeto
das retificacões pretendidas. Adv. CAROLINA GOMES PAE-
SE.

38.-REGISTRO DE CAS. REAL. EXT.-115/2005-CRISTINA
APARECIDA DE SOUZA x Atendam os Requerentes a solici-
tação contida na promoção ministerial de folha 12 verso. Adv.
MAURICIO ALBERTI DE BRITO.

39.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-116/2005-THIA-
GO BIAGIONI MATTOS x Atenda o Requerente a solicitação
contida na promoção ministerial de folha 12 verso. Adv. SÔR-
GIO GOMES.

40.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-119/2005-TANIA
MARIA GALVAO PEREZ CENTENO e outros x - Sobre a pro-
moção ministerial de folha 53 verso, digam os Requerentes.
Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA.

41.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-139/2005-SONIA
REGINA MACHADO e outros x Atendam os Requerentes a
solicitação contida na promoção ministerial de folha 35 verso.
Adv. ARLYVAN PROBST.

42.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-145/2005-GILDA
MARION WEIGERT x Atenda a Requerente a solicitação con-
tida na promoção ministerial de folha 13 verso. Adv. VANES-
SA POLAK DOS SANTOS.

43.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-148/2005-CARI-
NA BERTOLDI FRANCO x Atenda a Requerente a solicitação
contida na promoção ministerial de folha 12 verso. Adv. ALY-
SON CARLOS KLEY BAUER.

44.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-174/2005-MICHA-
EL FABISIEWICZ x Defiro ao Requerente, por ora, o benefi-
cio da Justiça Gratuita. Em dez (10) dias, junte-se. a) certidão
em inteiro teor e atualizada do assento de nascimento e de ca-
samento) do Requerente; e b) certidões de registros em nome
do Requerente expedidas pelas Justiças Federal, do Trabalho e
Eleitoral desta Capital, além de declaração do SEPROC. Adv.
JOSE VICENTE DA SILVA.

45.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-184/2005-ANGE-
LICA JACINTO DOS SANTOS e outros x Em dez (10) dias:
regularizem as requerentes a sua representação nos autos, eis
que a tanto não serve o instrumento de folha 09, outorgado por
seu genitor, em nome próprio; promovam a intervenção de sua
genitora no pedido; e formulem, querendo, pedido em relação
ao nome do genitor nos seus respectivos assentos de nascimen-
to. Adv. SIMONE MARIA MALUCELLI PINTO.

46.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-186/2005-MAX
DE OLIVEIRA KOUBIK x Em dez (10) dias, comprove a ad-
vogada subscritora da inicial poderes para representar Max de
Oliveira Koubk, que e quem afinal tem legitimação para o pe-
dido. Adv. VALERIA OLSZEVSKI LAUTENSCHLAGER.

47.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-188/2005-GIO-
VANNA CARLA LINZMEYER e outros x Juntem os Reque-
rentes certidão atualizada do assento de casamento de seus ge-
nitores. Adv. GILMAR F. GIOVANNONI SLOSASKI.

48.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-485/2005-JOSE
STICA e outros x - A inicial encontra-se a disposição para efetuar

o deposito, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de baixa da
distribuição, conforme determinado no C.N. 5.2.1 e seguintes.
- Adv.. SANDRO PINHEIRO DE CAMPOS-

49.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-512/2005-PAULO
OSMAR DIAS BARBOS e outros x- A inicial encontra-se a
disposição para efetuar o depósito, no prazo de trinta (30) dias,
sob pena de baixa da distribuição, conforme determinado no
C.N. 5.2.1 e seguintes. - Adv. GIOVANI SCHLICKMANN-

50.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-522/2005-JOSE
BASTOS PEQUENO x - A inicial encontra-se a disposição para
efetuar o deposito, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de
baixa da distribuição, conforme determinado no C.N. 5.2.1 e
seguintes. - Adv. GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA-

51.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-526/2005-LILIAM
HERMENIA RAMOS x - A inicial encontra-se a disposição
para efetuar o depósito, no prazo de trinta (30) dias, sob pena
de baixa da distribuição, conforme determinado no C.N. 5.2.1
e seguintes. - Adv. CELIO MANOEL DA SILVA-

52.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-577/2005-DORO-
THEA CORREA DE MATTOS e outros x CART. DO BACA-
CHERI - TABELIONATO BACELLAR - A inicial encontra-se
a disposição para efetuar o depósito, no prazo de trinta (30)
dias, sob pena de baixa da distribuição, conforme determinado
no C.N. 5.2.1 e seguintes. - Adv. MAURICIO MARQUES
CANTO-

53.-RETIFICACAO-589/2005-ANNA PERAZZETTA BALLI-
ANA x - A inicial encontra-se a disposição para efetuar o depó-
sito, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de baixa da distri-
buição, conforme determinado no C.N. 5.2.1 e seguintes. - Adv.
PAULO RICARDO OPUSZKA-

54.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-591/2005-KARL
HEINRICH OBERACKER e outros x - A inicial encontra-se a
disposição para efetuar o depósito, no prazo de trinta (30) dias,
sob pena de baixa da distribuição, conforme determinado no
C.N. 5.2.1 e seguintes. - Adv. LUCIA BORDIGNON-

55.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-606/2005-CLAU-
DIO ROZA e outros x - A inicial encontra-se a disposição para
efetuar o depósito, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de
baixa da distribuição, conforme determinado no C.N. 5.2.1 e
seguintes. - Adv. OTAVIO AUGUSTO MAZZAROLO-

56.-RETIFICA•AO NO REG. IMOVEIS-607/2005-AIRTON
LUIZ SERUR DOS SANTOS e outros x - A inicial encontra-se
a disposição para efetuar o depósito, no prazo de trinta (30)
dias, sob pena de baixa da distribuição, conforme determinado
no C.N. 5.2.1 e seguintes. - Adv. LIZIANE CRISTINA AN-
SELMO DA SILVA-

57.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-653/2005-EVE-
LYN DE SOUZA TOSTA x - A inicial encontra-se a disposição
para efetuar o depósito, no prazo de trinta (30) dias, sob pena
de baixa da distribuição, conforme determinado no C.N. 5.2.1
e seguintes. - Adv. MANAR RAFAEL VIGANO-

58.-ALVARA JUDICIAL-657/2005-CLEOPATRA D ARC BA-
CANOF x - A inicial encontra-se a disposição para efetuar o
depósito, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de baixa da
distribuição, conforme determinado no C.N. 5.2.1 e seguintes.
- Adv. LORIVAL DAMASO DA SILVEIRA-

59.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-663/2005-HENRI-
QUE CESAR FILHO x - A inicial encontra-se a disposição para
efetuar o depósito, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de
baixa da distribuição, conforme determinado no C.N. 5.2.1 e
seguintes. - Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT-

60.-PROCESSO ADMINISTRATIVO - CGJ-219713/2004-
C.G.J. x P.J. e outros-Sob o foco da responsabilidade funcio-
nal, assinale-se, de pronto, que o fato noticiado nos autos acon-
teceu enquanto titular do Cartório de Notas a senhora B.R.V. A
senhora B, todavia, perdeu a sua delegação (Decreto Judiciário
nº 0156-fl.21), não havendo, a priori, sobra para processo ad-
ministrativo. De todo modo, tendo conhecimento que a ex-Ta-
beliã promoveu medidas judiciais visando o desfazimento do
ato administrativo que culminou na perda da delegação (v.g.
Mandado de Segurança nº 139.083-6 no Tribunal de Justiça do
Estado e Medida Cautelar nº 8.220 no Superior Tribunal de
Justiça), pendentes de julgamento definitivo, determino, a cau-
tela, aguarde-se por noventa (90) dias, a conclusão das ações
por ela ajuizadas. De outro prisma, ao senhor P.J, a despeito do
prejuízo aventado, diligenciar o registro da Escritura lavrada,
não sendo possível nesta seara determinar a diligencia sem a
prova do recolhimento das taxas, tributos e emolumentos a quem
de direito, nem tampouco determinar ao Tabelião designado
que, por sua conta, recolha tais valores. Assinale-se, no mais,
que ao interessado compete, através da via judicial própria,
mover medidas tendentes ao ressarcimento dos valores que pa-
gou e a reparação dos danos que alega estar sofrendo em razão
do ato atribuído a ex-Agente delegada ou a preposto seu, con-
forme regras próprias da Lei Civil, o que não se pode ordenar
neste procedimento de natureza administrativa. Adv. ZENAI-
DE CARPANEZ.
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001 1995.0006338-0/0 - Execução de Título Judicial JOAO
DO NASCIMENTO X DI 1000 TELELFONE   E AUTO
TAXI LTDA (E OUTROS)   “ Digam exequente e exe-

cutados sobre a informação e cáuculos de fls. 212/213, no
prazo de 05 dias.”   Adv(s) GLICERIO RODRIGUES
PALMA ,  ARNALDO FERREIRA MULLER, ROSI-
CLEYA B. DE A. BARRADAS

002 1996.0004145-9/0 - Execução de Título Judicial MARIO
MORIOYSHI OGUIDO X ANTONIO ELISIO   CARMO
DE JESUS   Manifestar-se sobre o retorno do ofício
Adv(s) LUCIANA OLBERTZ, LINNEU DE SOUZA LE-
MOS, REBECCA OLIVEIRA PEREIRA GIESE, THIR-
SA RITA   ROSSI TIRAPELLE, SERGIO ROBERTO
RODRIGUES

003 1998.0004606-0/0 - Execução de Título Judicial ANA MA-
RIA RIFISKI X MARCOS   SCHEIDWELLER   Intime-
se a parte exequente para indicar outros  bens passíveis de
penhora   Adv(s) VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES, ERNESTO MOREIRA

004 1999.0011066-3/0 - Processo de Conhecimento PAULO
ROBERTO DE SOUZA PADILHA X   APOLAR COR-
RETORA DE IMOVEIS S/C LTDA (E   OUTRO)   “ As
respostas só são encaminhadas quando a conta possível
de bloqueio. Se resposta não houver é porque   inexistem
contas ou aplicações em nome da parte executada.”   Adv(s)
DANIEL GERALDO LOPES MARTINS, JOSE DO CAR-
MO BADARO, MARCIA S. BADARO

005 1999.0012486-9/0 - Execução de Título Judicial MOA-
CIR PAZELLO (E OUTRO) X ROBERTO   CARLOS
AVANCE   Manifestar-se sobre o retorno do ofício   Adv(s)
FABRICIO PASSOS AZEVEDO

006 2000.0001545-8/0 - Execução de Título Judicial DRAZI-
ELLA TURRA X PEDRO FARIAS   Manifestar-se sobre
o retorno da Carta Precatória   Adv(s) GILMAR LUIS
ROSA PINHO

007 2000.0003583-1/0 - Execução de Título Judicial GILMAR
FERRARI DE SOUSA X SERVOPA   ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIO S/C LTDA   Intime-se o exeqüente
para manifestar-se sobre  a certidão de fls.67.   Adv(s)
ROGERIO IURK RIBEIRO, ROBERTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES, ANTONIO HENRIQUE AMARAL   RA-
BELLO DE MELLO

008 2000.0013395-7/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA DA SILVEIRA X CONSORCIO   CURITI-
BA   “ Intime - se o advogado que subscreveu a petição de
fls. 95/96, para comprovar que cientificou a parte recla-
mada   nos termos do art. 45 do CPC.”   Adv(s) ROGERIO
LUIS STASIAK, ELIONORA HARUMI TAKESHIRO,
RICARDO DE QUEIROZ DUARTE

009 2001.0007866-2/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
CARLOS DE OLIVEIRA X AYRTON ROCHA   BAL-
DAIA (E OUTRO)   Retirar ofício em Cartório   Adv(s)
JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

010 2001.0012321-8/0 - Processo de Conhecimento IRENE
STEMPINHAKI X VALDIR APARECIDO DA   COSTA
Manifestar-se sobre o retorno do ofício   Adv(s) ELCELY
TEREZINHA FRANKLIN

011 2001.0020796-9/0 - Processo de Conhecimento VALERIA
ROSSETTO NUNES X AMILTON   PERES   manifeste-
se a parte exequente sobre os comprovantes de pagamen-
tos juntados  pela parte executada para a   continuidade
do feito.   Adv(s) ELENA ALMADA TABORDA DE
MORAES

012 2002.0000649-1/0 - Processo de Conhecimento MAURO
NASCIMENTO X MARIA LUIZA ROLDAO   Julgo par-
cialmente procedente a reclamação. Intimem-se as partes
para, querendo, interpor recurso no prazo de 10   dias.
Adv(s) ELIUD JOSE BORGES JUNIOR

013 2002.0000750-1/0 - Processo de Conhecimento JOAO
MARIANO DA SILVA X MOACIR DE   CASTRO FA-
RIA   Intime-se o advogado Moacir de Castro Faria (OAB/
PR n°18545) para devolver os autos n° 2002/750-1 no
prazo de   24:00 horas sob pena de aplicação do art. 196
do CPC e demais cominações legais do Código de Nor-
mas vigente.   Adv(s) MOACIR DE CASTRO FARIA

014 2002.0011809-5/0 - Processo de Conhecimento IRENE
PANSTEIN  (E OUTRO) X EDILSON   OLIVEIRA RAN-
GEL   “ Intime - se o reclamado para manifestar - se sobre
o retorno do ofício”.   Adv(s) MARCUS ELY SOARES
DOS REIS, LILIANA MARIA CERUTI, FERNANDA
ZANELLATO DOMINGUES,   ROSANE PABST CAL-
DEIRA

015 2002.0016056-3/0 - Processo de Conhecimento EDNEIA
MACARRONI PAES X ERICO WINTER   “ Diga o autor
sobre a petição e documentos de fls. 12/15, no prazo de
05 dias.”   Adv(s) ADELINO VENTURI JUNIOR, KA-
ROLINE WINTER WIENS, LUIS FRANCISCO ZINGA

016 2002.0017003-8/0 - Processo de Conhecimento ESPOLIO
DE ELIUD JOSE BORGES   REPRESENTADO POR
JACIRA ALVES MARINHO   BOR X MARIO MIRA
Pagar o valor do débito no prazo de 24 horas, sob pena de
penhora de bens   Adv(s) ELIUD JOSE BORGES JUNI-
OR, JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT

017 2002.0018027-0/0 - Processo de Conhecimento NILSON
LAUZETE DE OLIVEIRA X ADEMILAR   CONSOR-
CIO   “Manifeste-se a parte interessada no prosseguimen-
to do feito sob pena de arquivamento.”   Adv(s) CLAU-

DIA PICOLO, KELLEN ADRIANE DA SILVA PATRU-
NI DE LIMA

018 2002.0019777-7/0 - Processo de Conhecimento LUIZ AN-
TONIO CHARNECKI X PONTO FRIO   “Os autos retor-
naram para o 1° Juizado Especial Cível. Intime - se a par-
te reclamante para dar continuidade ao   feito sob pena de
remessa dos autos para o arquivo geral.”   Adv(s) JAIME
OLIVEIRA PENTEADO, ANA CRISTINA GRANATO

019 2002.0020791-8/0 - Processo de Conhecimento TATIA-
NA DE NEZ X UNIBANCO - UNIAO DE   BANCOS
BRASILEIROS S/A   Intime-se a parte autora para mani-
festar-se sobre a petição de fls. 73.   Adv(s) NEIVA DE
NEZ, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, VI-
VIAN CAROLINE CASTELLANO

020 2002.0023286-6/0 - Processo de Conhecimento EGBER-
TO ACYR PEREIRA HILU X SONAE   DISTRIBUICAO
BRASIL S/A   Intime-se a parte reclamada sobre a impro-
cedência do pedido da parte reclamante, conforme fls 72
Adv(s) DANIELA MACHADO, PABLO PUGLIESE CAS-
TELLARIN

021 2002.0024916-5/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
FERNANDO QUITETE UCHOA X MAX LUIZ   NO-
GUEIRA LOPES   “ Intime - se o executado para apresen-
tar as contra - razões ao recurso”.   Adv(s) LUIS CAR-
LOS BARRETO

022 2002.0027010-5/0 - Processo de Conhecimento ALOISIO
ALEIXO PEREIRA CERQUEIRA X   BRASIL TELE-
COM S.A.   Julgo parcialmente procedente a reclamação.
Intimem-se as partes  para, querendo, interpor recurso no
prazo de 10   dias.   Adv(s) ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS

023 2002.0028512-9/0 - Processo de Conhecimento FLORI
LOURENCO DE ALMEIDA X   ORGANIZACAO SO-
CIAL DE LUTO ARAUCARIA   S/C LTDA   “Diante do
exposto, julgo parcialmente procedente a reclamação e
condeno a parte reclamada ao pagamento da   quantia de
R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)...”   Adv(s) AL-
CEU GIESE, ALESSANDRO AGNOLIN, JOAO GIL-
BERTO MARIN CARRIJO

024 2003.0004300-9/0 - Processo de Conhecimento TEREZIO
GAPSKI FILHO (E OUTRO) X ZARDO   TURISMO
LTDA - EUROTUR (E OUTRO)   Manifeste - se sobre
retorno negativo de Ar.   Adv(s) JOSE NAZARENO GOU-
LART, GLAUCO JOSE RODRIGUES

025 2003.0005450-2/0 - Processo de Conhecimento AMAU-
RI BERNARDIN DE ANDRADE X JOAO   BENTO DE
LIMA   Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido
para apresentar as contra-razões   Adv(s) SILMARA
MOREIRA

026 2003.0007135-8/0 - Execução Título Extrajudicial IRA-
JÁ NELCI CASTILHO X HATOS JEFERSON   LEMBIS
Declaro a extinção da execução sem julgamento do méri-
to, com fulcro no artigo 53, §3° da Lei 9099/9.   Adv(s)
IRAJA NELCI CASTILHO

027 2003.0007274-0/0 - Processo de Conhecimento MARCO
ANTONIO HILBERT PINHEIRO   GUIMARAES X
BANCO DO ESTADO DO   PARANA (E OUTROS)
Intimem - se os reclamados para manifestação sobre os
documentos de fls. 82/90. Prazo de 05 dias.   Adv(s) SER-
GIO HENRIQUE TEDESCHI, DR. DANIEL HACHEM,
FABIANA SILVA BORBA

028 2003.0007882-7/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DEMIR DE MELO X HANNOVER   INTERNACIONAL
SEGUROS   Redesignação de Audiência de Instrução e
Julgamento as 9:45 do dia 05/07/2005   Adv(s) JACK-
SON GLADSTON NICOLODI

029 2003.0008582-6/0 - Processo de Conhecimento MARCE-
LO VARASSIN X BCP SA   Pagar o valor do débito em
24 horas, sob pena de penhora de bens.Às fls. 165 a parte
exequente indica o n° da   conta bancária aonde o paga-
mento da condenação deve ser depositado.   Adv(s) LUIZ
ASSI, LETICIA ZANATTA MARCHIORATO

030 2003.0009933-2/0 - Processo de Conhecimento VALFRE-
DO BECKER X OGLACIR CARDOSO   “ Intime - se a
parte requerida para manifestar - se sobre petição de fls.
31/32.”   Adv(s) JACKSON GLADSTON NICOLODI,
JOSE CARLOS D. MACHADO, CARMEM IRIS PARE-
LLADA NICOLODI

031 2003.0010659-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA
AURORA MOTA MADRUGA DA COSTA X   M.M. IN-
CORPORAÇOES S/C LTDA (E OUTROS)   “(...) Assim,
converto o julgamento em diligência , determinando às
partes que no prazo comum  de dez dias,   apresentem em
Juízo demonstrativo pormenorizado, mês a mês, com a
especificação clara e precisa dos valores   que pleiteam”.”
Adv(s) NEUDI FERNANDES, SAYRO MARK MAR-
TINS CAETANO, GLAUCIRIAN COSTA, SILVIO AN-
DRE   BRAMBILA

032 2003.0011770-6/0 - Processo de Conhecimento KARLO
FRANCISCO CARUSO PORTO X   CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL CAROLINA   “(...)  Diante do exposto, jul-
go improcedente a reclamação. Sem custas e honorários.”
Adv(s) ADRIANO DE OLIVEIRA, MARIA ILMA CA-
RUSO GOULART
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0332003.0012908-3/0 - Processo de Conhecimento GIANA
PAULA SIEVERDT PACHECO X MARCIA   MARIA ELIAS
“ Julgo improcedente a presente reclamação “.   Adv(s) MAU-
RICIO DE OLIVEIRA, ANTONIO CARLOS SCHURMIAK,
joubert amaral de almeida

034 2003.0014274-0/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
HENRIQUE DE FREITAS X  CENTRO   OXFORD DE
IDIOMAS LTDA   Julgo parcialmente procedente a recla-
mação. Intimem-se as partes  para, querendo, interpor re-
curso no prazo de 10   dias.   Adv(s)  IVO BERNARDINO
CARDOSO

035 2003.0015072-6/0 - Processo de Conhecimento MARIA
RITA DE ARRUDA SIQUEIRA X   ASSOCIAÇÃO DE
MORADORES DO CONJ.   HABIT. LEONIS   Julgo par-
cialmente procedente a reclamação. Intimem-se as partes
para, querendo, interpor recurso no prazo de 10   dias.
Adv(s) ALCEU BOLLIS

036 2003.0015255-0/0 - Processo de Conhecimento EDINA
RODRIGUES BODNAR X TELEPAR   CELULAR S.A
(E OUTRO)   “ Intime - se a requerente, através de seu
procurador para, no prazo de 05 dias, juntar aos autos
fotocópias   autenticadas, frente e verso de sua cédula de
identidade e CPF atuais, bem como fotocópia autenticada
da folha de   sua carteira de trabalho onde consta a data da
emissão do respectivo documento...”   Adv(s) RICARDO
CHEANG, CARLOS TERABE, GISELE SOLER CON-
SALTER, FABIULA SCHMIDT, CARLOS   EDUARDO
DE SOUZA LOBO

037 2003.0016597-6/0 - Processo de Conhecimento JORGE
VALDIR RIBEIRO X ROSALINO RIBEIRO   Homolo-
gada por sentença a decisão de fls. 144 (julgando extinto
o processo sem apreciação do mérito), proferida   pelo
Juiz Instrutor Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski, com ful-
cro no art. 40 da Lei 9099/95, para que surta seus   jurídi-
cos e legais efeitos.   Adv(s) CARLOS GILBERTO WAR-
DE JUNIOR, ADRIANO KALIL TRAMUJAS

038 2003.0020329-7/0 - Processo de Conhecimento MOACIR
JOSÉ MININ (E OUTRO) X ARI MARIO   DE OLIVEI-
RA   “Audiência de Conciliação designada para dia 04/
07/2005 às 15:15.”   Adv(s) ELIZETE CORREA DE SOU-
ZA, CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR

039 2003.0020624-8/0 - Processo de Conhecimento PAULO
CESAR SOLL MACEDO X ABN AMRO   BANK   “
Intime - se a parte reclamante para manifestar - se sobre a
petição de fls. 27/28, no prazo de 05 dias.”   Adv(s) MIRI-
AN MARCLAY VOLPATO L. MELO, CALIXTO DO-
MINGOS DE OLIVEIRA

040 2003.0022579-0/0 - Processo de Conhecimento  LIDO-
VINA MAIS X  IMOBILIARIA FUTURAMA   IMOVEIS
Intime-se a advogada  Arlete Kamakura (OAB/PR
n°15190) para devolver os autos n° 2003/22579-0) no pra-
zo de   24:00 horas, sob pena de aplicação do art. 196 do
CPC e demais  cominações legais do Código de Normas
vigente.   Data da carga: 05/04/2005   Adv(s) FARIDE
MALUF BUISSA, ARLETE T. DE ANDRADE KA-
MAKURA

041 2003.0024649-5/0 - Processo de Conhecimento VILSON
TADEU YOUNGBLOOD X RUI EDSON   ROCHA   Re-
designação de Audiência de Conciliação as 20:00 do dia
04/07/2005   Adv(s) CERES EMILIA GUBERT

042 2003.0024998-8/0 - Processo de Conhecimento SYLVIO
GONCALVES X SEBASTIAO   GUIMARAES RIBAS
“O processo de nº 2003.24998-8 encontra-se extinto sem
julgamento do mérito.”   Adv(s) GERALDO MARQUES,
WELLINGTON TORRES COSENZA

043 2003.0026582-4/0 - Processo de Conhecimento ALAIDE
DE MORAES X HERCILIO APARECIDO   DA FONSE-
CA (E OUTRO)   Manifestar-se sobre o retorno da Carta
Precatória   Adv(s) ALICE MAZZARO VALENZA

044 2003.0027802-6/0 - Processo de Conhecimento FLORIN-
DA VALÉRIO STRUJAK X DAIDELLEIN   DO BRA-
SIL (E OUTRO)   Diante do exposto, julgo procedente a
reclamação para o fim de condenar a reclamada Daidel-
lein do Brasil  ao   pagamento da importância de
R$3800,00, acrescida de correção monetária e juros de
6% ao ano, contados da data   do sinistro, 16/09/2003.
Adv(s) LEONI JOSE GALLI, JORGE LUIZ BERNAR-
DI, ANDRE LUIZ LUNARDON

045 2004.0001628-3/0 - Processo de Conhecimento  CLEIDE
ROCIO MENDES DOS SANTOS DE   SOUZA X  GEAN
CARLOS FREDER (E OUTRO)   Diante do exposto, jul-
go procedente a reclamação e condeno as partes reclama-
das ao pagamento solidário  da   quantia de R$442,00,
com correção monetária a partir de 30/03/2002 e juros
legais de 6% ao ano contados   a partir   da data da citação
de cada reclamado .   Adv(s) CIRO BRUNING, ELIANI
GARCIES CHOTI

046 2004.0002057-3/0 - Processo de Conhecimento JOAO
GILBERTO LARA X ANDRE LUIZ LUCIETO   Julgo
procedente a reclamação. Intimem-se as partes  para, que-
rendo, interpor recurso no prazo de 10 dias.   Adv(s) NA-
TANAEL GORTE CAMARGO

047 2004.0002388-8/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
IARA CARVALHO X UNIBANCO -   UNIAO DOS BAN-
COS BRASILEIROS S.A.   “Mantenho a decisão de fl.59
pelos seus próprios fundamentos.”   Adv(s) PAULO AN-

DRE CARDOSO BOTTO JACON

048 2004.0007731-6/0 - Processo de Conhecimento GILSON
BARBOSA DOS SANTOS X ARM -   COMERCIO DE
VEICULOS LTDA(TOPVEL   COMERCIO DE VEICU-
LOS)   Intime-se o exeqüente sobre a petição de fls. 45/
52.   Adv(s) LIRIAM SEXTO, LEOBERTO ESMERIO
PEREIRA

049 2004.0007790-0/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO MARTINS NETO X CIA   TELEFONICA PAU-
LISTA   Homologo por sentença a decisão de fls. 64/66(jul-
gando parcialmente procedente o pedido, condenando  a
reclamada ao pagamento , a título de danos morais , de
R$2537,25, corrigidos a partir da data do ajuizamento da
ação e juros de mora a contar da citação , a dar baixa do
nome do autor nos cadastros dos órgãos  de proteção ao
crédito...sob pena de multa diária de R$100,00 por dia de
atraso ), proferida pela Juíza instrutora Cristina Zanello,
com fulcro no art. 40 da Lei 9099/95...   Adv(s) ADRIA-
NO  HENRIQUE GOHR, AURELIO CANCIO PELUSO,
WILLIAN MARCONDES SANTANA

050 2004.0010173-8/0 - Execução Título Extrajudicial JOSE
PEDRO MILANI X PAULO AFONSO VEIGA   “ Sus-
pendo por ora a determinação contida no 4° parágrafo do
despacho de fls. 48. Digao exequente sobre o   contido na
petição e documento de fls. 50/51, no prazo de 05 dias.”
Adv(s) FLÁVIA BALSAN POZZOBON, SHEILA CA-
ROL CHRIST

051 2004.0010894-1/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA TRINDADE PINTO X   FAZENDINHA
VEICULOS E LAVA-CAR LTDA (E   OUTRO)   “ Intime
- se a reclamante para, querendo, emendar a inicial a fim
de retificar os nomes das partes reclamdas, eis   que não
coincidem com as denominações referidas nas certidões
de fls. 23/24, além de indicar os endereços nos   quais
pretente sejam envidadas as citações por AR. “   Adv(s)
BABYTON PASETTI, KARINA MARIA MEHL, DANI-
EL GERALDO LOPES MARTINS, ALICE PRESA

052 2004.0012458-3/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO SERGIO CEZARIO DA SILVA X JORGE   LUIZ
SCHREIBER   Homologada por sentença a decisão de fl.s
92/93 (julgando parcialmente procedente a reclamação
devendo o   reclamado efetuar o pagamento de todas as
multas lançadas pelo Detran, deverá ainda pagar R$ 250,00
relativos   ao cheque devolvido e R$ 500,00 por danos
morais, corrigidos conforme sentença), proferida pelo Juiz
Instrutor   Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski , com fulcro
no art. 40 da Lei 9099/95, para que surta seus jurídicos e
legais   efeitos.   Adv(s) PAULO ROBERTO DE ALMEI-
DA TELES JR.

053 2004.0013503-9/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CISCO DORADA X ALESSANDRA DO   ROCIO IA-
CKUSCH   “ Suspendo o processo pelo prazo de 6 meses
conforme requerido à fl. 21”.   Adv(s) GISLAINE HER-
NANDES CORTES, JULIANA MINELA

054 2004.0013516-5/0 - Execução Título Extrajudicial CAR-
LOS MENEZES X EDGAR RUSZACK   “ (...) Declaro a
extinção da execução sem o julgamento do mérito, com
fulcro no artigo 53, § 4° da Lei 9099/95...”   Adv(s) FER-
NANDA SILVEIRA GONCALVES

055 2004.0013596-2/0 - Processo de Conhecimento MARCO
ANTONIO MIOLA X BOX ELEGANCE   Redesignação
de Audiência de Conciliação as 19:00 do dia 04/07/2005
Adv(s) JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO

056 2004.0014090-0/0 - Processo de Conhecimento MAXI-
MILIANO CAVIANIOLI X MEGAMLIFE   PRODUCO-
ES    Julgada prodecente a reclamação condendando a
parte reclamada ao pagamento de R$ 7.271,00 corrigidos
de   acordo com a sentença.   Adv(s) BENJAMIM PEDRO
ZONATO

057 2004.0015469-3/0 - Processo de Conhecimento DIRCEU
MOREIRA DOS SANTOS X BANCO ABN   AMRO S.A
Designação de Audiência de Instrução e Julgamento as
16:00 do dia 07/10/2005   Adv(s) MARSAL JUNGLES
DOS SANTOS, MARIA ANGELA KEIKO TAIRA, ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ

058 2004.0016137-6/0 - Processo de Conhecimento JUÇARA
BUENO (E OUTRO) X   ADMINISTRADORA  DE IMO-
VEIS GONZAGA   LTDA (E OUTRO)   Redesignação de
Audiência de Instrução e Julgamento as 15:40 do dia 01/
08/2005   Adv(s) AIRTON SAVIO VARGAS, DENISE
DUARTE SILVA MOREIRA

059 2004.0016253-0/0 - Processo de Conhecimento MARCO
AURELIO DA SILVA X H.S.   CONSTRUTORA DE
OBRAS   Redesignação de Audiência de Conciliação as
19:30 do dia 11/07/2005   Adv(s) ALCEU DALABONA

060 2004.0016830-3/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
CARLOS MURRO X BRASIL TELECOM S.A   Julgo
improcedente a reclamação. Intimem-se as partes  para,
querendo, interpor recurso no prazo de 10 dias.   Adv(s)
LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA

061 2004.0017423-7/0 - Processo de Conhecimento NEUSA
TEREZINHA DE ARAUJO SIMAL X   NAKAYOSHI
IMOVEIS LTDA   Homologada por sentença decisão de
fls. 90/91 (julgando parcialmente procedente a reclama-
ção, declarando a   responsabilidade solidária da reclama-
da), proferida pelo Juiz Instrutor Tadeu Dnizeti Barbosa

Rzniski, com fulcro no   art. 40 da Lei 9099/95, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos.   Adv(s) CHARLES
MIGUEL DOS SANTOS TAVARES, EUSTAQUIO REIS
DE MENDONCA, DANIELA LEITE   LANGASSNER

062 2004.0017897-0/0 - Processo de Conhecimento  ARNAL-
DO FERREIRA MULLER X DIOGO JOSE   GONCAL-
VES   Julgado procedente a reclamação condenando a parte
reclamada ao pagamento de R$ 565,00 corrigidos de acor-
do   com a sentença.   Adv(s)  ARNALDO FERREIRA
MULLER

063 2004.0019144-9/0 - Processo de Conhecimento ROSA-
NA APARECIDA MIRANDA X   MASTERCARD ADM.
CARTOES DE CREDITO   Homologo  a decisão de fls.
104/107(julgando totalmente procedente a reclamação para
declarar indevida a   cobrança das faturas a  fls. 4/5, con-
denando a reclamada à obrigação de promover a retirada
do nome da   requerente dos cadastros de inadimplentes -
Serasa , SPC -, ou qualquer outro em que a requerente
esteja   eventualmente inscrta em razão das faturas acima,
no prazo máximo de 48 horas , contados da publicidade
desta   decisão, sob pena de multa diária de R$520,00 até
o liite de R$5.200,00) proferid pelo Juiz instrutor  Áureo
Zampronio Filho...   Adv(s) RENATA RAPOSO SCHA-
PHAUSER, EDUARDO GARCIA BRANCO

064 2004.0019276-5/0 - Processo de Conhecimento GILMAR
DE VARGAS FARIAS X TRG IMOVEIS   Homologada
por sentença a decisão de fls 39/41 (julgando extinto o
processo com julgamento de mérito,   condenado a reque-
rida ao pagamento de R$ 4.180,00 corrigigo conforme
sentença), proferida pelo Juiz Instrutor   Áureo Zamprô-
nio Filho, com fulcro no art. 40 da Lei 9099/95, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos.   Adv(s) JOAO AN-
TONIO DABROWSKI, DEMÉTRIO MARUCH NUNES

065 2004.0019470-4/0 - Processo de Conhecimento ANELI-
SE REGINA STIGAR DE ANDRADE X   VISOMAX
Homologo por sentença a decisão de fls. 39/40(julgando
procedente o pedido, condenando a requerida ao   paga-
mento de indenização por danos morais fixado em
R$3000,00, corrigidos monetariamente e com juros de 6%
ao ano, a partir da data de publicação da sentença ) profe-
rida  pelo Juiz Instrutor Marcio Justen de Oliveira, com
fulcro no art. 40 da Lei 9009/95, para que surta seus jurí-
dicos  e legais efeitos.   Adv(s) ADRIANA RIOS MENE-
GHIN

066 2004.0019510-9/0 - Processo de Conhecimento ROSA-
NA DOS SANTOS GUEDES X OUROCARD   (E OU-
TROS)    Homologada por sentença a decisão de fls. 104/
105 (julgando parcialmente prodecente , e condenando a
reclamante  ao pagamento do valor R$ 51,27corrigido
conforme sentença), proferida pela Juíza Instrutora Cris-
tina   Zanello, com fulcro no art. 40 da Lei 9099/95, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos.   Adv(s) JOSE
FRANCISCO CUNICO BACH, DIONE SCHENFELD,
PATRICIA DE FATIMA LEMES BACH,   GEVERSON
ANSELMO PILATI, FABIANO FREITAS MINARDI

067 2004.0019550-2/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NE MARIA ANDREGHETTO X COPEL   DISTRIBUI-
ÇAO S.A   Julgado improcedente o pedido formulado pelo
requerente , e procedente  o pedido contraposto da reque-
rida, para   condnar a requerente  ao pagamento da fatura
apresentada  às fls. 4, corrigida monetariamente e com
juros a partir   de 06/10/2004...   Adv(s) JULIO AUGUS-
TO GERELUS

068 2004.0019784-2/0 - Processo de Conhecimento ELISEU
VALDEMIR BLAU COSTA X HB   MATERIAL ELE-
TRICO E HIDRAULICO LTDA   Homologada por sen-
tença a decisão de fls. 77/78 ( julgando procedente a re-
clamação devendo a reclamada   indenizar a reclamante a
título de danos morais corrigidos conforme sentença), pro-
ferida pelo Juiz Instrutor Tadeu   Donizeti Barbosa Rz-
niski, com fulcro no art. 40 da Lei 9099/95, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos.   Adv(s) CAMILA MALU-
CELLI, NEUSA MARIA GARANTESKI

069 2004.0020072-4/0 - Processo de Conhecimento GILDA
MARIA SOUZA FRIEDLAENDER X RECK   EMPRE-
SA DE MUDANÇAS   Intimação para a parte reclamada
sobre: 1- Homologação por sentença da decisão de fls.
56/57, julgando   parcialmente procedente  a reclamação
), proferida  pelo Juiz Instrutor Tadeu Donizeti Barbosa
Rzniski, com fulcro   no art. 40 da lei 9099/95, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos. Prazo: 10 dias, caso
queira recorrer ;   2-Recurso interposto pela parte  recla-
mante, conforme fls. 60 e seguintes. Prazo de 10 dias para
contra-razoar,   caso queira.   Adv(s) UGO ULISSES
ANTUNES DE OLIVEIRA, CARLOS HUMBERTO FER-
NANDES SILVA, FRANZ HERMANN   NIEUWENHOF
JUNIOR

070 2004.0020262-3/0 - Processo de Conhecimento APHLA
ALBERTH LAMEIRA JUNIOR X BRASIL   TELECOM
S/A   Intime-se a  parte reclamada para se manifestar so-
bre a petição de fls. 93/94.   Adv(s) ANTONIO FERREI-
RA, LUIZ GUILHERME LANGE TUCUNDUVA

071 2004.0020494-0/0 - Processo de Conhecimento GERAL-
DA GENORA CAVALCANTI HOHMANN X   SENTI-
NELA VIGILANCIA S/C LTDA   Julgo  procedente a re-
clamação. Intimem-se as partes  para, querendo, interpor
recurso no prazo de 10 dias.   Adv(s) CLAUDIO ROBER-
TO PADILHA

072 2004.0020520-6/0 - Processo de Conhecimento CARLOS

CELSO ROSSI X MOACIR MUSE   ROMEIRA (E OU-
TRO)   Julgada procedente a reclamação, condenando as
partes reclamadas ao pagamento da quantia de R$
10.600,00,   corrigido conforme sentença.   Adv(s) CAR-
LOS CELSO ROSSI, IVAN LUIZ GOULART

073 2004.0020791-4/0 - Processo de Conhecimento ALINNE
CORTES VALIM X EDITORA PEIXES S/A   “Intime - se
a parte reclamada para manifestar - se sobre a certidão e
petição de fls. 17 e 20, no prazo de 05 dias.”   Adv(s)
KAREM FACHINELLI

074 2004.0020816-6/0 - Processo de Conhecimento CLAIR
RODRIGUES DE OLIVEIRA X SWINGER´S   BAR
Julgo parcialmente procedente a reclamação. Intimem-se
as partes  para, querendo, interpor recurso no prazo de 10
dias.   Adv(s) Cicero Manoel Brandalise

075 2004.0021020-5/0 - Processo de Conhecimento PAULO
HENRIQUE BARTOLOMEU X LUCRECIA   BUBA
AMARAL (E OUTRO)   1-Homologada por sentença a
decisão de fls.69/70(julgando  procedente a demanda),
proferida pelo Juiz  Instrutor   Tadeu Donizeti B. Rzniski,
com fulcro no art. 40 da Lei 9099/95, para que surta seus
jurídicos  e legais efeitos.   2-As partes reclamadas inter-
puseram recurso. À parte recorrida para contra-razoar no
prazo de 10 dias.   Adv(s) NASSER AHMED ABU MU-
RAD, FABRICIO PASSOS AZEVEDO, ALEX SANDRO
MARCOS, MARCIUS   FONTOURA LASS

076 2004.0021038-0/0 - Processo de Conhecimento BRUNO
MARCELO LOVATO RIBEIRO X HSBC   Homologo  por
sentença a decisão de fls. 27/28(julgando  parcialmente
procedente a reclamação, condenando a   reclamada  ao
pagamento de  R$3551,33) proferida pela Juíza Instrutora
Cristina Zanello, com fulcro no art. 40 da   Lei 9099/95...
Adv(s) IVAN LINZMEYER SANTOS

077 2004.0021699-8/0 - Processo de Conhecimento RODRI-
GO CORADIN X CURITIBA   HABITACIONAL   “ Con-
siderando que a parte autora não compareceu à audiência
de conciliação desgnada, conforme certidão de fls.   14,
declaro a extinção do processo, sem julgamento do méri-
to”.   Adv(s) MARCIO ADRIANO PINHEIRO

078 2004.0021842-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DO CARMO MOTTA DE MOURA X   FUNDAÇÃO AS-
SISTENCIAL DOS SERVIDORES   DO MIN. DA FA-
ZENDA   “ Diga o reclamado sobre os documentos junta-
dos às fls. 68/69, no prazo de 05 dias. “   Adv(s) SEBAS-
TIAO MARIA MARTINS NETO, WALDIR LESKE, GER-
SON WISTUBA

079 2004.0022117-6/0 - Processo de Conhecimento ZADIR
RIBEIRO DE LEMOS X  SPAIPA S.A.   INDUSTRIA
BRASILEIRA DE BEBIDAS   “ Homologo por sentença
a decisão de fls. 28/29 ( julgando parcialmente proceden-
te a reclamação) “.   Adv(s) GIOVANA P. DE OLIVEIRA
FRANCO BOZZI, DRA. JAQUELINE LOBO DA ROSA
FERRAZ

080 2004.0022231-7/0 - Processo de Conhecimento NADIR
CLAUDIO DOS SANTOS X BRASIL   TELECOM S.A
Julgo parcialmente procedente a reclamação. Intimem-se
as partes  para, querendo, interpor recurso no prazo de 10
dias.   Adv(s) ALBERTO RODRIGUES ALVES, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, SILVIANI IWER-
SON   BARONE, SANDRA REGINA RODRIGUES,
WELYNTON JOSE FRANQUI

081 2004.0022468-2/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
ANDRÉ KALABAIDE VAZ X CAMINHOS   DO PARA-
NA S/A   Homologo por sentença a decisão de fls. 133/
135(julgando procedente a demanda), proferida pela Juí-
za Instrutora   Cristina Zanello, com fulcro  no art. 40 da
Lei n° 9099/95, para que surta seus jurídicos e legais efei-
tos.   Adv(s) ANTONIO CESAR HAVRESKO

082 2004.0023446-6/0 - Processo de Conhecimento EDINA
MORAIS MEDEIROS DE OLIVEIRA (E   OUTRO) X
EUNICE VIEIRA SARGAÇO   Julgo extinto o processo
sem julgamento do mérito.   Adv(s) LUDOVICO ALBI-
NO SAVARIS, ELIZANGELA MARIA MATIOSKI

083 2004.0023632-8/0 - Processo de Conhecimento FERNAN-
DO NASSAR X SOCIEDADE   COOPERATIVA DE SER-
VICOS MEDICOS DE   CURITIIBA LTDA   Homologa-
da por sentença a decisão de fls. 138/141 ( julgando par-
cialmente procedente a reclamação e   condenando a re-
querida ao pagamento de R$ 6.400,00, corrigido confor-
me sentença), proferida pelo Juiz Instrutor   Árueo Zam-
prônio Filhos, com fulcro no rat. 40 da Lei 9099/95, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos.   Adv(s) ANDREIA
DA ROSA RACHE, ULISSES CABRAL BISPO FERREI-
RA

084 2004.0024396-0/0 - Processo de Conhecimento DARIO
IVAM XAVIER X COPEL   Homologada por sentença a
decisão de fls. 40/41 (julgando totalmente improcedente
a ação), proferida pelo Juiz   Instrutor Áureo Zamprônio
Filho, com fulcro no art. 40 da Lei 9099/95, para que sur-
ta seus jurídicos e legais efeitos.   Adv(s) LUIGI BOEIRA
LOCATELLI, KAREN DALA ROSA, ANA LETICIA
FELLER

085 2004.0024657-8/0 - Processo de Conhecimento GILMAR
LESNIOVSKI JUNIOR X INGERONA   LUCHTEM-
BERG DA SILVA (E OUTRO)   Manifeste - se sobre re-
torno negativo de Ar.   Adv(s) LUIZ DIAS, CLAUDIO-
MIRO PRIOR
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086 2004.0024657-8/0 - Processo de Conhecimento GILMAR
LESNIOVSKI JUNIOR X INGERONA   LUCHTEM-
BERG DA SILVA (E OUTRO)   Redesignação de Audiên-
cia de Instrução e Julgamento as 9:00 do dia 05/07/2005
Adv(s) LUIZ DIAS, CLAUDIOMIRO PRIOR

087 2004.0024825-1/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO DA COSTA SANTOS X  COMPANHIA   DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA-COHAB   “ O acor-
do, tal como celebrado não comporta homologação, posto
que não se admite sentença ilíquida no juizado.   Intime -
se o Requerente para dizer se tem interesse no prossegui-
mento do feito”.   Adv(s) HASSAN SOHN, ANA BEA-
TRIZ ANTUNES

088 2004.0025743-9/0 - Processo de Conhecimento GALDI-
NO ZELLA X SILEANA DE FATIMA RIBAS   MEN-
DES (E OUTROS)   Redesignação de Audiência de Con-
ciliação as 15:15 do dia 06/06/2005   Adv(s) JOAO PAU-
LO BOMFIM

089 2004.0026104-6/0 - Processo de Conhecimento NILSON
JOSE NORONHA DOS SANTOS X   ODAIR DOS SAN-
TOS   “Manifeste-se a parte autora sobre o retorno nega-
tivo do AR.”   Adv(s) MARCOS L. G. DE OLIVEIRA

090 2004.0026144-0/0 - Processo de Conhecimento MARCE-
LO DINIZ BARBOSA (E OUTRO) X SALT   TRAVEL
AGENCIA DE VIAGENS   Intime - se os Reclamantes
para manifestar - se sobre o contido às fls. 11   Adv(s)
MARCELO DINIZ BARBOSA

091 2004.0026393-2/0 - Processo de Conhecimento SIDNEY
DA SILVA X MARLENE WOJCLK   “Intime-se a parte
reclamada parte que junte aos autos o endereço da segu-
radora UNIBANCO S/A, em cinco dias.”   Adv(s) RENA-
TA CESÁRIO PEREIRA GORGA, ANDRÉ KREMPEL
LOS

092 2005.0002779-4/0 - Execução Título Extrajudicial MA-
RIA PAULA BOURSCHEID X MORO   CONSTRUÇÕES
CIVIS LTDA   Intime-se a executada para manifestar-se
sobre as fls. 46.   Adv(s) CLAUDIO MARCELO BAIAK,
GEORGIA BORDIN JACOB, GIOVANA BIASI LOCA-
TELLI PEREIRA

093 2005.0004607-2/0 - Processo de Conhecimento DJANI-
RA LIMA KLENKI X CIRINEU DE   MEDEIROS JUNI-
OR   Redesignação de Audiência de Conciliação as 19:30
do dia 11/07/2005   Adv(s) EVERRTON CALAMUCCI

094 2005.0005078-0/0 - Processo de Conhecimento PAULO
ROBERTO RENNO CARDOSO X BRASIL   TELECOM
S/A   “Declaro a extinção do processo sem julgamento do
mérito (art 267, VIII, CPC).   Adv(s) MARTA PATRICIA
BONK RIZZO

095 2005.0005341-4/0 - Processo de Conhecimento PAULO
ROBERTO RENNO CARDOSO X BRASIL   TELECOM
S/A   “ Declaro a extinção do processo sem julgamento do
mérito ( art. 267, VIII, CPC)...”   Adv(s) MARTA PATRI-
CIA BONK RIZZO

096 2005.0010062-0/0 - Execução Título Extrajudicial ALDI-
RA GARRIDO X MARIA CRISTINA  CONTINI   Desig-
nação de Audiência de Conciliação as 14:45 do dia 06/06/
2005   Adv(s) ANTONIO FRANCA, JORGE HILTON K.
SILVA JÚNIOR

097 2005.0010832-8/0 - Processo de Conhecimento ADAO
CECILIO X CIRCE IRENE CAESAR   Manifeste - se
sobre retorno negativo de AR.   Adv(s) AVARI ZEIGEL-
BOIM

098 2005.0011058-0/0 - Execução Título Extrajudicial CEZAR
MARQUES DA COSTA X ARQUITETURAL   ADMI-
NISTRAÇAO E PARTICIPAÇOES LTDA   Manifeste - se
o exequente sobre retorno negativo de Ar.   Adv(s) LUCI-
OLA  LOPES CORREA

099 2005.0011571-9/0 - Processo de Conhecimento JOAN-
NA MARIA DE JESUS SASSA X   FRANCISCO APA-
RECIDO DIAS   Manifeste - se sobre retorno de Ar nega-
tivo.   Adv(s) LACI DE ROCCO

100 2005.0011668-0/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
ROBERTO DOS SANTOS X SANDRA   REGINA RO-
SARIO (E OUTROS)   Manifeste - se sobre retorno de Ar
negativo.   Adv(s) MARCOS ROBERTO DOS SANTOS

101 2005.0011746-5/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIO AUGUSTO FONTANA X ARMADIO   COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA   Manifeste - se sobre retorno
negativo de AR.   Adv(s) IGUACIMIR GONCALVES
FRANCO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ARNALDO FERREIRA MULLER 001 1995.0006338-0/0
ARNALDO FERREIRA MULLER 062 2004.0017897-0/0
IVO BERNARDINO CARDOSO 034 2003.0014274-0/0
ADELINO VENTURI JUNIOR 015 2002.0016056-3/0
ADRIANA RIOS MENEGHIN 065 2004.0019470-4/0
ADRIANO  HENRIQUE GOHR 049 2004.0007790-0/0
ADRIANO DE OLIVEIRA 032 2003.0011770-6/0
ADRIANO KALIL TRAMUJAS 037 2003.0016597-6/0
AIRTON SAVIO VARGAS 058 2004.0016137-6/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 080 2004.0022231-7/0
ALCEU BOLLIS 035 2003.0015072-6/0
ALCEU DALABONA 059 2004.0016253-0/0
ALCEU GIESE 023 2002.0028512-9/0
ALESSANDRO AGNOLIN 023 2002.0028512-9/0
ALEX SANDRO MARCOS 075 2004.0021020-5/0

ALEXANDRE NELSON FERRAZ 057 2004.0015469-3/0
ALICE MAZZARO VALENZA 043 2003.0026582-4/0
ALICE PRESA 051 2004.0010894-1/0
ANA BEATRIZ ANTUNES 087 2004.0024825-1/0
ANA CRISTINA GRANATO 018 2002.0019777-7/0
ANA LETICIA FELLER 084 2004.0024396-0/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 022 2002.0027010-5/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 080 2004.0022231-7/0
ANDRÉ KREMPEL LOS 091 2004.0026393-2/0
ANDRE LUIZ LUNARDON 044 2003.0027802-6/0
ANDREIA DA ROSA RACHE 083 2004.0023632-8/0
ANTONIO CARLOS SCHURMIAK 033 2003.0012908-3/0
ANTONIO CESAR HAVRESKO 081 2004.0022468-2/0
ANTONIO FERREIRA 070 2004.0020262-3/0
ANTONIO FRANCA 096 2005.0010062-0/0
ANTONIO HENRIQUE AMARAL
RABELLO DE MELLO 007 2000.0003583-1/0
ARLETE T. DE ANDRADE KAMAKURA 040 2003.0022579-0/0
AURELIO CANCIO PELUSO 049 2004.0007790-0/0
AVARI ZEIGELBOIM 097 2005.0010832-8/0
BABYTON PASETTI 051 2004.0010894-1/0
BENJAMIM PEDRO ZONATO 056 2004.0014090-0/0
CALIXTO DOMINGOS DE OLIVEIRA 039 2003.0020624-8/0
CAMILA MALUCELLI 068 2004.0019784-2/0
CARLOS CELSO ROSSI 072 2004.0020520-6/0
CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 038 2003.0020329-7/0
CARLOS EDUARDO DE SOUZA LOBO 036 2003.0015255-0/0
CARLOS GILBERTO WARDE JUNIOR 037 2003.0016597-6/0
CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA 069 2004.0020072-4/0
CARLOS TERABE 036 2003.0015255-0/0
CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI 030 2003.0009933-2/0
CERES EMILIA GUBERT 041 2003.0024649-5/0
CHARLES MIGUEL DOS SANTOS
TAVARES 061 2004.0017423-7/0
Cicero Manoel Brandalise 074 2004.0020816-6/0
CIRO BRUNING 045 2004.0001628-3/0
CLAUDIA PICOLO 017 2002.0018027-0/0
CLAUDIO MARCELO BAIAK 092 2005.0002779-4/0
CLAUDIO ROBERTO PADILHA 071 2004.0020494-0/0
CLAUDIOMIRO PRIOR 085 2004.0024657-8/0
CLAUDIOMIRO PRIOR 086 2004.0024657-8/0
DANIEL GERALDO LOPES MARTINS 004 1999.0011066-3/0
DANIEL GERALDO LOPES MARTINS 051 2004.0010894-1/0
DANIELA LEITE LANGASSNER 061 2004.0017423-7/0
DANIELA MACHADO 020 2002.0023286-6/0
DEMÉTRIO MARUCH NUNES 064 2004.0019276-5/0
DENISE DUARTE SILVA MOREIRA 058 2004.0016137-6/0
DIONE SCHENFELD 066 2004.0019510-9/0
DR. DANIEL HACHEM 027 2003.0007274-0/0
DRA. JAQUELINE LOBO DA ROSA
FERRAZ 079 2004.0022117-6/0
EDUARDO GARCIA BRANCO 063 2004.0019144-9/0
ELCELY TEREZINHA FRANKLIN 010 2001.0012321-8/0
ELENA ALMADA TABORDA DE
MORAES 011 2001.0020796-9/0
ELIANI GARCIES CHOTI 045 2004.0001628-3/0
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO 008 2000.0013395-7/0
ELIUD JOSE BORGES JUNIOR 012 2002.0000649-1/0
ELIUD JOSE BORGES JUNIOR 016 2002.0017003-8/0
ELIZANGELA MARIA MATIOSKI 082 2004.0023446-6/0
ELIZETE CORREA DE SOUZA 038 2003.0020329-7/0
ERNESTO MOREIRA 003 1998.0004606-0/0
EUSTAQUIO REIS DE MENDONCA 061 2004.0017423-7/0
EVERRTON CALAMUCCI 093 2005.0004607-2/0
FABIANA SILVA BORBA 027 2003.0007274-0/0
FABIANO FREITAS MINARDI 066 2004.0019510-9/0
FABIULA SCHMIDT 036 2003.0015255-0/0
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 005 1999.0012486-9/0
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 075 2004.0021020-5/0
FARIDE MALUF BUISSA 040 2003.0022579-0/0
FERNANDA SILVEIRA GONCALVES 054 2004.0013516-5/0
FERNANDA ZANELLATO DOMINGUES 014 2002.0011809-5/0
FLÁVIA BALSAN POZZOBON 050 2004.0010173-8/0
FRANZ HERMANN NIEUWENHOF
JUNIOR 069 2004.0020072-4/0
GEORGIA BORDIN JACOB 092 2005.0002779-4/0
GERALDO MARQUES 042 2003.0024998-8/0
GERSON WISTUBA 078 2004.0021842-0/0
GEVERSON ANSELMO PILATI 066 2004.0019510-9/0
GILMAR LUIS ROSA PINHO 006 2000.0001545-8/0
GIOVANA BIASI LOCATELLI PEREIRA 092 2005.0002779-4/0
GIOVANA P. DE OLIVEIRA FRANCO
BOZZI 079 2004.0022117-6/0
GISELE SOLER CONSALTER 036 2003.0015255-0/0
GISLAINE HERNANDES CORTES 053 2004.0013503-9/0
GLAUCIRIAN COSTA 031 2003.0010659-1/0
GLAUCO JOSE RODRIGUES 024 2003.0004300-9/0
GLICERIO RODRIGUES PALMA 001 1995.0006338-0/0
HASSAN SOHN 087 2004.0024825-1/0
IGUACIMIR GONCALVES FRANCO 101 2005.0011746-5/0
IRAJA NELCI CASTILHO 026 2003.0007135-8/0
IVAN LINZMEYER SANTOS 076 2004.0021038-0/0
IVAN LUIZ GOULART 072 2004.0020520-6/0
JACKSON GLADSTON NICOLODI 028 2003.0007882-7/0
JACKSON GLADSTON NICOLODI 030 2003.0009933-2/0
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 018 2002.0019777-7/0
JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO 055 2004.0013596-2/0
JOAO ANTONIO DABROWSKI 064 2004.0019276-5/0
JOAO GILBERTO MARIN CARRIJO 023 2002.0028512-9/0
JOAO PAULO BOMFIM 088 2004.0025743-9/0
JORGE HILTON K. SILVA JÚNIOR 096 2005.0010062-0/0
JORGE LUIZ BERNARDI 044 2003.0027802-6/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 019 2002.0020791-8/0
JOSE CARLOS D. MACHADO 030 2003.0009933-2/0
JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 009 2001.0007866-2/0
JOSE DO CARMO BADARO 004 1999.0011066-3/0
JOSE FRANCISCO CUNICO BACH 066 2004.0019510-9/0
JOSE NAZARENO GOULART 024 2003.0004300-9/0
JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT 016 2002.0017003-8/0
joubert amaral de almeida 033 2003.0012908-3/0
JULIANA MINELA 053 2004.0013503-9/0
JULIO AUGUSTO GERELUS 067 2004.0019550-2/0

KAREM FACHINELLI 073 2004.0020791-4/0
KAREN DALA ROSA 084 2004.0024396-0/0
KARINA MARIA MEHL 051 2004.0010894-1/0
KAROLINE WINTER WIENS 015 2002.0016056-3/0
KELLEN ADRIANE DA SILVA
PATRUNI DE LIMA 017 2002.0018027-0/0
LACI DE ROCCO 099 2005.0011571-9/0
LEOBERTO ESMERIO PEREIRA 048 2004.0007731-6/0
LEONI JOSE GALLI 044 2003.0027802-6/0
LETICIA ZANATTA MARCHIORATO 029 2003.0008582-6/0
LILIANA MARIA CERUTI 014 2002.0011809-5/0
LINNEU DE SOUZA LEMOS 002 1996.0004145-9/0
LIRIAM SEXTO 048 2004.0007731-6/0
LUCIANA OLBERTZ 002 1996.0004145-9/0
LUCIOLA  LOPES CORREA 098 2005.0011058-0/0
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 082 2004.0023446-6/0
LUIGI BOEIRA LOCATELLI 084 2004.0024396-0/0
LUIS CARLOS BARRETO 021 2002.0024916-5/0
LUIS FRANCISCO ZINGA 015 2002.0016056-3/0
LUIZ ASSI 029 2003.0008582-6/0
LUIZ DIAS 085 2004.0024657-8/0
LUIZ DIAS 086 2004.0024657-8/0
LUIZ GUILHERME LANGE
TUCUNDUVA 060 2004.0016830-3/0
LUIZ GUILHERME LANGE
TUCUNDUVA 070 2004.0020262-3/0
MARCELO DINIZ BARBOSA 090 2004.0026144-0/0
MARCIA S. BADARO 004 1999.0011066-3/0
MARCIO ADRIANO PINHEIRO 077 2004.0021699-8/0
MARCIUS FONTOURA LASS 075 2004.0021020-5/0
MARCOS L. G. DE OLIVEIRA 089 2004.0026104-6/0
MARCOS ROBERTO DOS SANTOS 100 2005.0011668-0/0
MARCUS ELY SOARES DOS REIS 014 2002.0011809-5/0
MARIA ANGELA KEIKO TAIRA 057 2004.0015469-3/0
MARIA ILMA CARUSO GOULART 032 2003.0011770-6/0
MARSAL JUNGLES DOS SANTOS 057 2004.0015469-3/0
MARTA PATRICIA BONK RIZZO 094 2005.0005078-0/0
MARTA PATRICIA BONK RIZZO 095 2005.0005341-4/0
MAURICIO DE OLIVEIRA 033 2003.0012908-3/0
MIRIAN MARCLAY VOLPATO L. MELO 039 2003.0020624-8/0
MOACIR DE CASTRO FARIA 013 2002.0000750-1/0
NASSER AHMED ABU MURAD 075 2004.0021020-5/0
NATANAEL GORTE CAMARGO 046 2004.0002057-3/0
NEIVA DE NEZ 019 2002.0020791-8/0
NEUDI FERNANDES 031 2003.0010659-1/0
NEUSA MARIA GARANTESKI 068 2004.0019784-2/0
PABLO PUGLIESE CASTELLARIN 020 2002.0023286-6/0
PATRICIA DE FATIMA LEMES BACH 066 2004.0019510-9/0
PAULO ANDRE CARDOSO BOTTO
JACON 047 2004.0002388-8/0
PAULO ROBERTO DE ALMEIDA
TELES JR. 052 2004.0012458-3/0
REBECCA OLIVEIRA PEREIRA GIESE 002 1996.0004145-9/0
RENATA CESÁRIO PEREIRA GORGA 091 2004.0026393-2/0
RENATA RAPOSO SCHAPHAUSER 063 2004.0019144-9/0
RICARDO CHEANG 036 2003.0015255-0/0
RICARDO DE QUEIROZ DUARTE 008 2000.0013395-7/0
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES 007 2000.0003583-1/0
ROGERIO IURK RIBEIRO 007 2000.0003583-1/0
ROGERIO LUIS STASIAK 008 2000.0013395-7/0
ROSANE PABST CALDEIRA 014 2002.0011809-5/0
ROSICLEYA B. DE A. BARRADAS 001 1995.0006338-0/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 080 2004.0022231-7/0
SAYRO MARK MARTINS CAETANO 031 2003.0010659-1/0
SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO 078 2004.0021842-0/0
SERGIO HENRIQUE TEDESCHI 027 2003.0007274-0/0
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 002 1996.0004145-9/0
SHEILA CAROL CHRIST 050 2004.0010173-8/0
SILMARA MOREIRA 025 2003.0005450-2/0
SILVIANI IWERSON BARONE 080 2004.0022231-7/0
SILVIO ANDRE BRAMBILA 031 2003.0010659-1/0
THIRSA RITA ROSSI TIRAPELLE 002 1996.0004145-9/0
UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA 069 2004.0020072-4/0
ULISSES CABRAL BISPO FERREIRA 083 2004.0023632-8/0
VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES 003 1998.0004606-0/0
VIVIAN CAROLINE CASTELLANO 019 2002.0020791-8/0
WALDIR LESKE 078 2004.0021842-0/0
WELLINGTON TORRES COSENZA 042 2003.0024998-8/0
WELYNTON JOSE FRANQUI 080 2004.0022231-7/0
WILLIAN MARCONDES SANTANA 049 2004.0007790-0/0
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001 1997.0008276-7/0 - Execução de Título Judicial MARIA
CRISTINA DA SILVA X IRINEU ANTUNES   FILHO (E
OUTRO)   Sentença rejeitando a alegação de litispendên-
cia.   Adv(s) AFONSO PROENCO BRANCO FILHO,
FERNANDO AUGUSTO SPERB

002 1997.0012782-5/0 - Execução Título Extrajudicial VA-
LERIA SORIANA WISCHRAL X VALMIR LUIZ   DE
ANDRADE (E OUTRO)   Manifestar-se sobre a petição
juntada pelo requerido.   Adv(s) TARCISIO LOURENCO
DARIF, CARLOS AUTIMIO FERNANDES CARNEIRO,
NEY PINTO VARELLA NETO,   VALERIA GASPARIN

003 1997.0013441-4/0 - Execução de Título Judicial ADEO-
DATO WILSON PINHEIRO X SUELI DO   ROCCIO
LIPMAN MAYER   Cabe à parte protocolar o ofício.
Adv(s) MARILDA DE JESUS D’AVILA

004 1999.0004067-3/0 - Execução Título Extrajudicial SAN-
DRA MARA PONTES X LUCIANO CARNEIRO   BAL-
DAN (E OUTRO)   Manifestar-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito   Adv(s) PAULO FERNANDO SOUZA

005 1999.0008302-0/1 - Execução de Título Judicial CAR-

LOS RENATO MAZALLI FILHO X MARCELO   NU-
NES MONTEIRO (E OUTRO)   Intimação do advogado
dos executados para tomar ciência do pedido de restaura-
ção de nº 1999.8302-0/1, bem   como para contestar o
pedido em 05 dias, nos termos do artigo 1.065 do CPC.
Adv(s) JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR, LUCIMA-
RA DOEGE

006 2000.0005645-6/0 - Execução de Título Judicial ANISIO
COSTA DOS SANTOS (E OUTRO) X   ESCRITORIO
IMOBILIARIO M E S   I) A medida é inócua, já que não
existe a empresa requerida (fls.25), como regularmente
constituída. II)Requeira o   autor o que for de seu interes-
se.   Adv(s) ANSELMO MASCHIO, SHEYLA D. B. DOS
SANTOS

007 2000.0013026-5/0 - Execução de Título Judicial ELOI
APARECIDO ROSA SILVA X JOSE LUIZ   DOS PAS-
SOS   Audiência de conciliação designada para dia 27/06/
2005 às 19h30.   Adv(s) MAURO SERGIO GUEDES
NASTARI

008 2000.0015628-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NILTON MOURA DOS SANTOS X TREVO   SEGURA-
DORA SA   Sentença julgando improcedente o pedido
Adv(s) DR. AIRTON PASSOS DE SOUZA, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER

009 2001.0007279-6/0 - Processo de Conhecimento MARA
REGINA ALBINI MATE X BANCO   SANTANDER S/A
Ao reclamado para pagar as custas processuais.   Adv(s)
MARA REGINA MATE, DANIELE ALESSANDRA
GRANDO, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TAR-
CISIO ARAUJO KROETZ, LEONARDO KOVARA BO-
ARETTO

010 2001.0010937-1/0 - Processo de Conhecimento BENE-
DITO NAZARE DA SILVA X SM FOMENTO   MER-
CANTIL LTDA   I) O contrato social, de fls.09/13, 3º
alteração, é do ano de 2000, e não demonstra o encerra-
mento das atividades. II)   Cumpra o interessado o conti-
do no despacho último, em 30 dias, pena de indeferimen-
to.   Adv(s) MOACIR JOSE BARANCELLI, DANIELA
SILVA VIEIRA

011 2001.0012124-0/0 - Processo de Conhecimento DAISY
MARA PENSAK X MARIO OSVALDO   ALVES PINTO
Sentença julgando procedente o pedido   Adv(s) FLAVIO
FAGUNDES FERREIRA

012 2001.0012865-1/0 - Execução de Título Judicial LUIZ
CARLOS IURK X GARANTE SERVICOS DE   APOIO
S/C LTDA   Ao autor para manifestar-se sobre a petição
juntada pelo requerido.   Adv(s) CASSIANO LUIZ IURK,
MANOEL ALEXANDRE RIBAS

013 2001.0017155-7/0 - Processo de Conhecimento JOSE
BIZZI X ANTONIO BIZZI NETO   Às partes para que se
manifestem em relação ao laudo técnico de fls.49.   Adv(s)
NOEMI TEREZINHA VIANNA, DRA. JAQUELINE
LOBO DA ROSA FERRAZ

014 2002.0001293-9/0 - Processo de Conhecimento RAUL
FERNANDO DE CHRISTIAN X FINAUSTRIA   AR-
REND. MERCANTIL (SUCESSOR BANCO   ITAÚ-
ITAUCRED)   Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extin-
ção do feito   Adv(s) ALEXANDRE DALLA VECHIA,
CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA, NELSON
PASCHOALOTTO, ERIC   GARMES DE OLIVEIRA

015 2002.0002845-2/0 - Processo de Conhecimento DEISE
MARIA ILKIU VIDAL X EDITORA GLOBO   S/A (E
OUTRO)   I) Rejeito o recurso de fls. 145 e seguintes,
ante intempestividade do mesmo. II) A intimação foi pu-
blicada em 15/03,   e o recurso interposto em 29/03, tendo
o prazo se esgotado em 28/03, 1º dia útil após os feriados
da páscoa. III)   Intime-se e aguarde-se pedido de execu-
ção.   Adv(s) EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA,
RODRIGO GARCIA SANT ANNA BEVILAQUA, SER-
GIO DE LIMA   CONTER FILHO

016 2002.0005201-9/0 - Processo de Conhecimento GRACA
MARIA FERREIRA DE SOUZA X ABN   AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S.A.   I) Trata-se de obri-
gação de fazer. Assim, a multa só será imposta se descum-
prida a obrigação, no prazo concedido,   contado da inti-
mação. II) Intime-se a requerida para em 15 dias, cumprir
a decisão de fls.53, sob pena de aplicação   de multa diá-
ria imposta. III) Quanto à execução por quantia certa, re-
ferente  a condenação em honorários e custas,   efetuar o
pagamento em 24 horas, sob pena de penhora de bens.
Adv(s) LETICIA NERY VILLA STANGLER AREND,
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN

017 2002.0005835-1/0 - Execução Título Extrajudicial LOU-
REDES SANTOS DE OLIVEIRA X ALDO   CLAREL
DE LIMA   Julgo extinto o processo sem julgamento de
mérito   Adv(s) LUIZ HENRIQUE ZANELATTO

018 2002.0005883-1/0 - Processo de Conhecimento IVANIR
PINTO PAZ  (E OUTRO) X JOSE   SEBASTIAO PEREI-
RA DE SEIXAS   Manifestar-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do feito   Adv(s) JULIANA SILVERIO

019 2002.0016551-4/0 - Processo de Conhecimento APARE-
CIDA PROENCA DO NASCIMENTO X   IMOBILIA-
RIA VISA IMOVEIS(na pessoa do sócio   Valdecir Mile
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no)   Houve equívoco na publicação de 02/05/2005, DJ nº 6859.
A correta publicação é: Ao requerido para pagar a dívida
em 24 horas, sob pena de penhora de bens.   Adv(s) MA-
RINO GALVAO, KELYN MEDEIROS DA SILVEIRA

020 2002.0018464-0/0 - Processo de Conhecimento ANDRE
MARCELO PERES X CONSORCIO   CURITIBA   Pagar
o valor do débito no prazo de 24 horas, sob pena de pe-
nhora de bens   Adv(s) CRISTIANO LUSTOSA

021 2002.0021173-7/0 - Processo de Conhecimento CELIA
REGINA STAVISKI RIBEIRO X BANCO   UNIBANCO
- CARTOES   Pagar o valor do débito no prazo de 24
horas, sob pena de penhora de bens   Adv(s) ALVARO
LUIZ DA SILVEIRA SCHREINER, REGIS TOCACH,
NERI DEODORO DE CARVALHO

022 2002.0022180-5/0 - Processo de Conhecimento OLIVIR
LOPES X FININVEST S/A   Julgo extinto o processo sem
julgamento de mérito   Adv(s) FABIANO LOPES, JOSE
AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA

023 2002.0023329-3/0 - Processo de Conhecimento LAURO
RIOITI YOSHIZAWA X REVESTIPISO   COM. DE PI-
SOS , REVESTIMENTOS E   DECORACOES LTDA.
Manifeste-se a requerida sobre o laudo pericial.   Adv(s)
ANTONIO ROBERTO MONTEIRO DE OLIVEIRA,
MARIZA DE SOUZA HILBERT

024 2002.0024253-5/0 - Processo de Conhecimento FABIO
HENRIQUE BOEING X DANIELE RIBEIRO   COSTA
MANZONI   Diga o exequente sobre a proposta do exe-
cutado.   Adv(s) SONIA MARLI BENATO BERGONSE,
GENESIO TAVARES

025 2002.0026830-5/0 - Processo de Conhecimento ANA
TEIXEIRA DA SILVA X LOSANGO   PROMOTORA DE
VENDAS LTDA (E OUTRO)   I) Primeiramente, posicio-
ne-se a parte autora, uma vez que, em fls.29, foi deferida
a inclusão de Losango Corretora   de Seguros, que acabou
não citada para audiência de conciliação, e de instrução e
julgamento, em um prazo de 05   dias. II) No mesmo pra-
zo, esclareça a requerida Losango Promotora de Vendas
LTDA, se se trata da mesma pessoa   jurídica de Losango
corretora de seguros, ou de pessoas jurídicas distintas.
Adv(s) SIMONE STOIANI NERCOLINI, MARIA WRO-
BEL SCHATZ, CARMEN GLORIA ARRIAGA ANDRI-
OLI

026 2003.0000142-0/0 - Processo de Conhecimento CLÁU-
DIO WOICIECHOVSKI X BANCO   BANESTADO
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito   Adv(s)
MARIA ANGELA KEIKO TAIRA, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA, FABRÍCIO KAVA

027 2003.0010820-2/0 - Processo de Conhecimento RITA
RODRIGUES WALGER X SWITTA -   MALHAS E TE-
CIDOS LTDA   Pagar o valor do débito no prazo de 24
horas, sob pena de penhora de bens   Adv(s) FERNANDO
ZENATO NEGRELE, SILVIO JACINTO FERREIRA

028 2003.0012167-7/0 - Processo de Conhecimento NELIA
BEILNER X BANCO CREDIBANCO S/A   Houve equí-
voco na publicação do dia 27/04/2005. DJ nº 6856. A cor-
reta publicação é: Cumprir a condenação   imediatamen-
te, sob pena de penhora de bens.   Adv(s) RODRIGO FER-
REIRA, FLAVIO FAGUNDES FERREIRA, ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ

029 2003.0012171-7/0 - Execução Título Extrajudicial TEO-
DORO RAUTH X SINDICATO DOS AVIARIOS   E
CASAS AGROPECUARIAS DO ESTADO DO PR   (E
OUTRO)   I) Indefiro o pedido retro, uma vez que sequer
efetivada a citação, nos autos. II) Cumpra o autor o des-
pacho de   fls.32, em 15 dias, pena de extinção.   Adv(s)
JORGE DURVAL DA SILVA

030 2003.0016898-8/0 - Processo de Conhecimento JOAO
CARLOS DA SILVA X ADRIEL DE   OLIVEIRA ALVES
Recurso interposto pelo requerido, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões   Adv(s) ONESIO MACHADO DE
OLIVEIRA, DENISE DUARTE SILVA MOREIRA

031 2003.0020683-1/0 - Processo de Conhecimento HERLAN-
DER PAULO SANTOS PEREIRA X   CONDOMINIO
EDIFICIO CURITIBA TRADE   CENTER   Recurso in-
terposto pelo requerente, ao recorrido para apresentar as
contra-razões   Adv(s) ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNI-
OR, NELSON MENDES TRIGUEIROS

032 2003.0023150-0/0 - Processo de Conhecimento BENE-
DITO APARECIDO DA SILVA X DIEGO   MARCEL
SCHEUNEMAN (E OUTROS)   Manifestar-se sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de trinta dias,
sob pena de extinção do feito   Adv(s) TATIANA PARZI-
ANELLO

033 2003.0025996-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA-
NO LUIZ SEGUNDO X COPEL   Sentença julgando par-
cialmente procedente o pedido   Adv(s) REJANE MARA
S. D´ALMEIDA

034 2004.0000714-6/0 - Processo de Conhecimento  GIAN
FRANCO RIZENTAL X  TRADIÇAO   VEICULOS
Julgo extinto o processo sem julgamento de mérito   Adv(s)
ANTONIO AUGUSTO BOZZI FERREIRA, IVONE
STRUCK, ODECIO LUIZ PERALTA

035 2004.0006191-2/0 - Processo de Conhecimento JAUDE-
MIR ANTONIO X  JUSSARA ROSA   FLORES   Audiên-

cia de conciliação designada para dia 27/06/2005 às 19h30.
Adv(s) MARCOS A P TOLEDO, ANNE CHRISTIE MEN-
DES GASPAR,  JUSSARA ROSA FLORES

036 2004.0008639-0/0 - Processo de Conhecimento DIRCE
NEIDE POLACCHINI DE OLIVEIRA X   OLGA HRE-
JANOSHI   I) Excluo da lide o segundo requerido Sr. Odiel
Correa. II) Audiência de conciliação designada para o dia
01/08/2005   às 19h00   Adv(s) GLADIMIR LAGO

037 2004.0009915-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
APARECIDA TOYAMA X APOLAR   IMOBILIARIA (E
OUTRO)   Audiência de conciliação designada para dia
13/06/2005 às 19h30.   Adv(s) THOMIRES ELIZABETH
PAULIV BADARÓ

038 2004.0012230-7/0 - Processo de Conhecimento GERSON
BERGER NASSAR X FININVEST S/A   Julgo extinto o
processo sem julgamento de mérito   Adv(s) CAMILE
SANTOS DE SOUZA, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA

039 2004.0015011-4/0 - Processo de Conhecimento DISABEL
RUTH BOND DE MATTOS X   ASSOCIACAO ESTA-
DUAL DE SERVIDORES   PUBLICOS (E OUTRO)
Homologo, por sentença, a decisão do douto juiz leigo.
Adv(s) SIDNEY GMACH, ANDRE CARIAS ARAUJO,
SALIM  YARED FILHO, ANTONIO CARLOS DOS SAN-
TOS   ROMAO

040 2004.0018554-0/0 - Processo de Conhecimento SADIA
APARECIDA DA ROSA X BARIGUI   VEICULOS LTDA
Recurso interposto pelo requerente, ao recorrido para apre-
sentar as contra-razões   Adv(s) GUILHERME KIRTS-
CHIG, Viviane Stadler Fagundes, EDUARDO EGG BOR-
GES RESENDE, MARCELO   JOSE ARAUJO

041 2004.0018610-0/0 - Processo de Conhecimento CAON E
AMARAL LTDA ME X FERNANDO PINTO   DA SIL-
VA   Sentença julgando procedente o pedido   Adv(s) ANA
ELISA VIEIRA NAVARRO

042 2004.0019752-6/0 - Processo de Conhecimento VAGNER
CESAR MAGALHAES X MARCO   ANTONIO ABI-
LHOA   II)Ao requerido: Demonstre o alegado, em 05
dias.   Adv(s) CESAR ANTONIO AGUILAR RIOS

043 2004.0019956-3/0 - Execução Título Extrajudicial CAR-
LOS ANDRE GUIMARAES PANGRACIO X   AMIL-
CAR CIPOLA   Audiência de conciliação designada para
dia 13/06/2005 às 19h00.   Adv(s) CARLOS ANDRE
GUIMARAES PANGRACIO

044 2004.0022332-9/0 - Processo de Conhecimento ADELI-
CIO MANENTI X NEUZA FREHSE   Sentença julgando
procedente o pedido   Adv(s) MARIA CRISTINA GUI-
MARAES

045 2004.0024340-4/0 - Processo de Conhecimento LUIZA A
R.  MEIRA X ELETROLUMEN LTDA   Homologo, por
sentença, a decisão do douto juiz leigo.   Adv(s) MARIA
NOELI FAE, GERCINO BETT JR.

046 2004.0026223-6/0 - Processo de Conhecimento DEBO-
RA TAKLA X ANTONIO CANAZIO FILHO   Audiência
de conciliação designada para dia 06/06/2005 às 19h45.
Adv(s) DANIELE TAKLA

047 2005.0001378-3/0 - Processo de Conhecimento VALDI-
NO DA CRUZ FERREIRA X BANCO FINASA   S/A   Au-
diência de conciliação designada para dia 27/06/2005 às
19h15.   Adv(s) GRACINDA MARINHO DA ROCHA

048 2005.0003346-5/0 - Processo de Conhecimento SAUL DA
SILVA  BUENO X FINAUSTRIA   ARRENDAMENTOS
MERCANTIL   Audiência de conciliação designada para
dia 27/06/2005 às 19h00.   Adv(s) JOELCIO SANTOS
MADUREIRA

049 2005.0010572-1/0 - Processo de Conhecimento HELE-
NA XAVIER BASTOS WABESKI X BANCO   SANTAN-
DER BRASIL S.A   Aguarde-se a audiência já designada.
Adv(s) LUIZ HENRIQUE ZANELATTO

050 2005.0011529-9/0 - Execução Título Extrajudicial XTRE-
ME COMERCIO DE BEBIDAS LTDA X   ANRELA RES-
TAURANTE E EVENTOS LTDA   Com a finalidade de
se comprovar a qualidade de micro-empresa e do crédito
pretendido, deve a requerente   apresentar, em 30 dias,
sob pena de extinção, os documentos elencados no despa-
cho de fls.34 dos autos.   Adv(s) MARCELO ZANON
SIMAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
JUSSARA ROSA FLORES 035 2004.0006191-2/0
AFONSO PROENCO BRANCO FILHO 001 1997.0008276-7/0
ALEXANDRE DALLA VECHIA 014 2002.0001293-9/0
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 028 2003.0012167-7/0
ALVARO LUIZ DA SILVEIRA
SCHREINER 021 2002.0021173-7/0
ANA ELISA VIEIRA NAVARRO 041 2004.0018610-0/0
ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS 009 2001.0007279-6/0
ANDRE CARIAS ARAUJO 039 2004.0015011-4/0
ANNE CHRISTIE MENDES GASPAR 035 2004.0006191-2/0
ANSELMO MASCHIO 006 2000.0005645-6/0
ANTONIO AUGUSTO BOZZI FERREIRA 034 2004.0000714-6/0
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
ROMAO 039 2004.0015011-4/0
ANTONIO LUIZ PEREIRA JUNIOR 031 2003.0020683-1/0
ANTONIO ROBERTO MONTEIRO

DE OLIVEIRA 023 2002.0023329-3/0
CAMILE SANTOS DE SOUZA 038 2004.0012230-7/0
CARLOS ANDRE GUIMARAES
PANGRACIO 043 2004.0019956-3/0
CARLOS AUTIMIO FERNANDES
CARNEIRO 002 1997.0012782-5/0
CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER 009 2001.0007279-6/0
CARMEN GLORIA ARRIAGA
ANDRIOLI 025 2002.0026830-5/0
CASSIANO LUIZ IURK 012 2001.0012865-1/0
CESAR ANTONIO AGUILAR RIOS 042 2004.0019752-6/0
CHRISTIANI MARIA SARTORI
BARBOSA 014 2002.0001293-9/0
CRISTIANO LUSTOSA 020 2002.0018464-0/0
DANIELA SILVA VIEIRA 010 2001.0010937-1/0
DANIELE ALESSANDRA GRANDO 009 2001.0007279-6/0
DANIELE TAKLA 046 2004.0026223-6/0
DENISE DUARTE SILVA MOREIRA 030 2003.0016898-8/0
DR. AIRTON PASSOS DE SOUZA 008 2000.0015628-0/0
DRA. JAQUELINE LOBO DA ROSA
FERRAZ 013 2001.0017155-7/0
EDUARDO EGG BORGES RESENDE 040 2004.0018554-0/0
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA 015 2002.0002845-2/0
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 014 2002.0001293-9/0
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 026 2003.0000142-0/0
FABIANO LOPES 022 2002.0022180-5/0
FABRÍCIO KAVA 026 2003.0000142-0/0
FERNANDO AUGUSTO SPERB 001 1997.0008276-7/0
FERNANDO ZENATO NEGRELE 027 2003.0010820-2/0
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 011 2001.0012124-0/0
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 028 2003.0012167-7/0
GENESIO TAVARES 024 2002.0024253-5/0
GERCINO BETT JR. 045 2004.0024340-4/0
GLADIMIR LAGO 036 2004.0008639-0/0
GRACINDA MARINHO DA ROCHA 047 2005.0001378-3/0
GUILHERME KIRTSCHIG 040 2004.0018554-0/0
IVONE STRUCK 034 2004.0000714-6/0
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR 005 1999.0008302-0/1
JOELCIO SANTOS MADUREIRA 048 2005.0003346-5/0
JORGE DURVAL DA SILVA 029 2003.0012171-7/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA 022 2002.0022180-5/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA 038 2004.0012230-7/0
JULIANA SILVERIO 018 2002.0005883-1/0
KELYN MEDEIROS DA SILVEIRA 019 2002.0016551-4/0
LEONARDO KOVARA BOARETTO 009 2001.0007279-6/0
LETICIA NERY VILLA STANGLER
AREND 016 2002.0005201-9/0
LUCIMARA DOEGE 005 1999.0008302-0/1
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 016 2002.0005201-9/0
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 017 2002.0005835-1/0
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 049 2005.0010572-1/0
MANOEL ALEXANDRE RIBAS 012 2001.0012865-1/0
MARA REGINA MATE 009 2001.0007279-6/0
MARCELO JOSE ARAUJO 040 2004.0018554-0/0
MARCELO ZANON SIMAO 050 2005.0011529-9/0
MARCOS A P TOLEDO 035 2004.0006191-2/0
MARIA ANGELA KEIKO TAIRA 026 2003.0000142-0/0
MARIA CRISTINA GUIMARAES 044 2004.0022332-9/0
MARIA NOELI FAE 045 2004.0024340-4/0
MARIA WROBEL SCHATZ 025 2002.0026830-5/0
MARILDA DE JESUS D’AVILA 003 1997.0013441-4/0
MARINO GALVAO 019 2002.0016551-4/0
MARIZA DE SOUZA HILBERT 023 2002.0023329-3/0
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI 007 2000.0013026-5/0
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 008 2000.0015628-0/0
MOACIR JOSE BARANCELLI 010 2001.0010937-1/0
NELSON MENDES TRIGUEIROS 031 2003.0020683-1/0
NELSON PASCHOALOTTO 014 2002.0001293-9/0
NERI DEODORO DE CARVALHO 021 2002.0021173-7/0
NEY PINTO VARELLA NETO 002 1997.0012782-5/0
NOEMI TEREZINHA VIANNA 013 2001.0017155-7/0
ODECIO LUIZ PERALTA 034 2004.0000714-6/0
ONESIO MACHADO DE OLIVEIRA 030 2003.0016898-8/0
PAULO FERNANDO SOUZA 004 1999.0004067-3/0
REGIS TOCACH 021 2002.0021173-7/0
REJANE MARA S. D´ALMEIDA 033 2003.0025996-3/0
RODRIGO FERREIRA 028 2003.0012167-7/0
RODRIGO GARCIA SANT ANNA
BEVILAQUA 015 2002.0002845-2/0
SALIM  YARED FILHO 039 2004.0015011-4/0
SERGIO DE LIMA CONTER FILHO 015 2002.0002845-2/0
SHEYLA D. B. DOS SANTOS 006 2000.0005645-6/0
SIDNEY GMACH 039 2004.0015011-4/0
SILVIO JACINTO FERREIRA 027 2003.0010820-2/0
SIMONE STOIANI NERCOLINI 025 2002.0026830-5/0
SONIA MARLI BENATO BERGONSE 024 2002.0024253-5/0
TARCISIO ARAUJO KROETZ 009 2001.0007279-6/0
TARCISIO LOURENCO DARIF 002 1997.0012782-5/0
TATIANA PARZIANELLO 032 2003.0023150-0/0
THOMIRES ELIZABETH PAULIV
BADARÓ 037 2004.0009915-0/0
VALERIA GASPARIN 002 1997.0012782-5/0
Viviane Stadler Fagundes 040 2004.0018554-0/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
5º Juizado Especial Cível -
Relação Nº : 021/2005

001 1997.0009781-0/0 - Execução de Título Judicial ARNAL-
DO RODRIGUES DOS SANTOS X   SERVLOJ ADMI-
NISTRACAO E SERVICOS S/C   LTDA.   AO EMBAR-
GADO PARA QUERENDO IMPUGNAR OS EMBAR-
GOS APRESENTADOS NO PRAZO DE 10 DIAS   Adv(s)
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO, OSMAR DE ANDRA-
DE FERREIRA , RUBERT ANTONIO RECCANELLO
LISBOA, ANAHY PORTO LOPES GOUVES

002 2000.0005922-6/0 - Processo de Conhecimento SUELI
SCHMIDT X LORACI SKERKOSKI   ... RECOMEN-
DA-SE ENTAO A SUSPENSAO DO PROCESSO PARA
QUE AGUARDE A LOCALIZACAO PELA   EXEQUEN-
TE DE BENS PASSIVEIS PARA PENHORA   Adv(s)
EUCLIDES DE LIMA JUNIOR

003 2000.0011088-4/0 - Execução de Título Judicial SERGIO
COUTINHO BANDEIRA X ADRIANA   AMARAL ISOL-
DI   MANIFESTE- SE O EXEQUENTE EM 05 DIAS
Adv(s) IVO WENDT JUNIOR, DENISE COUTINHO
BANDEIRA

004 2001.0014774-5/0 - Processo de Conhecimento ERAL-
DO LUIZ PROLIK (E OUTRO) X   ALTERNATIVA IN-
CORPORACOES LTDA (E   OUTRO)   AUDIENCIA DE
INSTRUCAO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O
DIA 30/11/2005 AS 16:15 HORAS   Adv(s) ENILSON
LUIZ WILLE, ENILSON LUIZ WILLE, ANDRE LUIS
CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE,   ROSEMARIE
SCHAFFER

005 2001.0021255-5/0 - Processo de Conhecimento EDSON
DE OLIVEIRA X ELCIO FERREIRA DE   ARAUJO   AU-
DIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO REDE-
SIGNADA PARA O DIA 04/08/2005 AS 09:15 HORAS.
A   PARTE RECLAMADA PARA MANIFESTAR-SE SE
QUANTO A INTIMAÇÃO DAS TESTEMUNHAS   AN-
TERIORMENTE ARROLADAS AS FL 23 CLOVIS SAN-
TUCCI E SINOMAR PEREIRA. CASO QUEIRA QUE
AS   MESMAS SEJAM INTIMADAS JUDICIALMEN-
TE DEVERA FORNECER O ATUAL ENDERECO DA
SEGUNDA   TESTEMUNHA SINOMAR PEREIRA TEN-
DO EM VISTA QUE A ULTIMA CORREPONDENCIA
ENVIADA   RETORNOU NEGATIVA   Adv(s) LUCIA-
NE ROSA KANIGOSKI

006 2002.0001116-9/0 - Processo de Conhecimento JULIA-
NA GOMES  X VIACAO COMETA   TRANSPORTES
RODOVIARIOS   AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JUL-
GAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 01/08/2005 AS
19:10 HORAS   Adv(s) JOSE AUGUSTO PEREIRA,
CLAUDIA VALERIA ROCHA CARNEIRO

007 2002.0002570-4/0 - Processo de Conhecimento GREG-
SON RIBEIRO KUSTER (E OUTRO) X   UNITED CI-
NEMAS INT BRASIL LTDA  (E OUTRO)   Manifestar-
se sobre o pagamento efetuado   Adv(s) ATTILIO MAT-
TIOLI JUNIOR, MARIA AUGUSTA PISANI GEARA,
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES, FÁBIO   HENRIQUE
CATÃO DE OLIVEIRA, ROSANNA DI LUCA MELANI

008 2002.0007085-8/0 - Processo de Conhecimento EDGAR
OTTO HAUBER JUNIOR X LOJAS   COLOMBO S/A
COMERCIO DE UTILIDADES   DOMESTICAS   a par-
te reclamada para manifestar-se sobre as custas processu-
ais tendo em vista o provimento do recurso   Adv(s) MI-
LENA MASLOWSKY, JOAO CANDIDO MICHALSKI,
DANIELE CRISTINE DE OLIVEIRA C. SLIVINSKI,
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA

009 2002.0007858-1/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DIA MARA DE SOUZA OLIVEIRA X AGF   BRASIL
SEGUROS   Sentença julgando improcedente o pedido
Adv(s) LUCIANO MORAIS E SILVA, SIMONE STOIA-
NI NERCOLINI, JOSE OLINTO NERCOLINI

010 2002.0010357-8/0 - Processo de Conhecimento SILVIO
SIDNEY HANKE X UNIBANCO SEGUROS   AIG S/A
ANTES DA SENTENCA DA-SE OPORTUNIDADE AO
AUTOR PARA MANIFESTACAO SOBRE OS DITOS
DOCUMENTOS NO PRAZO DE 10 DIAS   Adv(s) JOSE
RICARDO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, ANGE-
LINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, FLAVIO   MEN-
DES BENINCASA

011 2002.0014233-6/0 - Processo de Conhecimento PAULO
ROBERTO FERREIRA ROSSI (E OUTRO)   X COLO-
RAMA LABORATORIO FOTOGRAFICO   LTDA   AU-
DIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DESIG-
NADA PARA O DIA 13/12/2005 AS 16:15 HORAS
Adv(s) LUIS ROBERTO AHRENS, GRACIELA I. MA-
RINS, VICTOR ALEXANDRE BOMFIM MARINS,
JOAO   CASILLO, SILVANA ELEUTERIO

012 2002.0014566-1/0 - Processo de Conhecimento JOAO
ALVES DOS SANTOS X SANTANDER   BRASIL - AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A   Manifestar-se so-
bre o pagamento efetuado   Adv(s) SILVIO JACINTO
FERREIRA, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA,
ALBERTO SILVA GOMES

013 2002.0017283-9/0 - Processo de Conhecimento ROMU-
ALDO MOURA DA ROCHA X WALDECIR   FERREI-
RA FAJARDO (E OUTRO)   AUDIENCIA DE INSTRU-
CAO E JULGAMENTO REDESIGNADA PARA O DIA
05/08/2005 AS 09:15 HORAS. O   ADVOGADO CLAU-
DIOMIRO PRIOR(DA SEGUNDA RE) PARA DEMONS-
TRAR ESTAR PREENCHIDA A   EXIGENCIA NOS
TEMOS DO ART 45 DO CPC. POIS E ONUS DO PRO-
CURADOR QUE RENUNCIA AO   MANDATO NOTI-
FICAR O OUTORGANTE.   Adv(s) RICARDO LUCAS
CALDERON, FERNANDA BASTOS KAMMRADT,
CLAUDIOMIRO PRIOR

014 2002.0017478-5/0 - Processo de Conhecimento PAULO
ROBERTO PINHEIRO X BANCO   SANTANDER BRA-
SIL S/A   Manifestar-se sobre o pagamento efetuado
Adv(s) ANDRESSA CAROLINA NIGG, ALBERTO SIL-
VA GOMES, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA
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015 2002.0018048-3/0 - Processo de Conhecimento VALMIR
LAGO X ANANIAS MARCONDES DOS   SANTOS
AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DE-
SIGNADA PARA O DIA 19/08/2005 AS 16:15 HORAS
Adv(s) BENJAMIM PEDRO ZONATO, ALESSANDRO
MESTRINER FELIPE

016 2002.0018955-3/0 - Processo de Conhecimento LAURE-
MI NEGOSEKI X SONAE DISTRIBUICAO   BRASIL
S.A -HIPERMERCADO BIG   AUDIENCIA DE INSTRU-
CAO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 30/
09/2005 AS 16:15 HORAS   Adv(s) ALEXANDRE MAR-
TINS CALIL, DANIELA MACHADO

017 2002.0019495-6/0 - Processo de Conhecimento CILDA
DA SILVA PAMPLONA X MERCADORAMA   AUDI-
ENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO REDESIG-
NADA PARA O DIA 16/12/2005 AS 16:15 HORAS
Adv(s) RODRIGO PEREIRA DIAS, DANIELA MACHA-
DO

018 2002.0020426-9/0 - Execução de Título Judicial LUIZ
CARLOS DE SOUZA X ALVA MARIA SILVA   Manifes-
tar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo
de trinta dias, sob pena de extinção do feito   Adv(s) LI-
NEU ACRISIO DALARMI JUNIOR, ANDRE JULIANO
BORNANCIM

019 2002.0021371-3/0 - Processo de Conhecimento MARIA
TEHREZA SARTORELLI ARAYA X   MARINA CON-
FECCOES   AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGA-
MENTO REDESIGNADA PARA O DIA 09/08/2005
Adv(s) LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO,
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO

020 2002.0026589-6/0 - Processo de Conhecimento VILMA-
RA FARIAS FRANCO X BERNADETE DE   FATIMA
FARIAS FRANCO HAMILTON   AUDIENCIA DE INS-
TRUCAO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA
17/11/2005 AS 16:15 HORAS   Adv(s) LUIZ ALEXAN-
DRE ZAIDAN MACHADO

021 2003.0001425-2/0 - Processo de Conhecimento AURE-
LIO ZARPELLON (E OUTRO) X   CONSTRUTORA
PUSSOLI S/A   ... DIANTE DA INTERPOSICAO FORA
DO PRAZO DECLARO A INTEMPESTIVIDADE DO
RECURSO DE FL   36/44...   Adv(s) JOSE RODRIGO
SADE

022 2003.0003019-7/0 - Processo de Conhecimento JOSE
ALVES DA SILVA FILHO X PALUDETO E   GONÇAL-
VES LTDA   AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGA-
MENTO REDESIGNADA PARA O DIA 04/08/2005 AS
10:00 HORAS   Adv(s) PAULO CAMILO DE GODOY,
LAUDERSON DOS SANTOS

023 2003.0003026-2/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NO LUIZ PEREIRA X EMPRESA VIAÇÃO   TAMAN-
DARÉ LIMITADA   ... DIANTE DA INTEMPESTIVI-
DADE DO PREPARO, DECLARO A DESERÇAO DO
RECURSO DE FL 45/50...   Adv(s) ALINE CRISTINA
COLETO, DARCI JOSE FINGER

024 2003.0003061-7/0 - Execução Título Extrajudicial CRIS-
TINA ROSA KAMFONAS X MARCO   ANTONIO MAR-
CONDES   DEFIRO A SUSPENSAO DO FEITO POR 30
DIAS. APOS SE NAO HOUVER MANIFESTACAO OS
AUTOS   SERAO REMETIDOS AO ARQUIVO GERAL
Adv(s) HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO

025 2003.0003119-7/0 - Processo de Conhecimento JOAQUI-
NA MARGARIDA CARDOSO X DRA   DIRCE DE PAU-
LA MION   MANIFESTAR-SE A RÉ, EM CINCO (05)
DIAS, SOBRE O PEDIDO DE FL. 29   Adv(s) DIRCE
DE PAULA MION

026 2003.0004396-8/0 - Processo de Conhecimento MARTI-
NHA APARECIDA LUIZ DE OLIVEIRA X   VANDER-
LEI GALVAO (E OUTRO)   AUDIENCIA DE INSTRU-
CAO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 09/
12/2005 AS 16:15 HORAS   Adv(s) ADAUTO RIVAEL-
TE DA FONSECA, WILLIAM ESPERIDIAO DAVID

027 2003.0006278-8/0 - Processo de Conhecimento RICAR-
DO TADEU KUSCH (E OUTRO) X RUI   PEREIRA DE
SOUZA (E OUTROS)   AUDIENCIA DE INSTRUCAO
E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 08/12/
2005 AS 16:15 HORAS   Adv(s) MILTON RICARDO E
SILVA

028 2003.0006332-3/0 - Processo de Conhecimento ELBE
MACEDO JUNIOR X VIACAO GRACIOSA   LTDA. (E
OUTRO)   Sentença julgando procedente o pedido   Adv(s)
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, JULIO JOSE ROCHA
KUSTER BERUTTI, ROBERTO JOSE TAQUES DE
NEGREIROS, CARMEN ESTER ROMERO

029 2003.0009450-9/0 - Processo de Conhecimento MARIO
LUIZ DALLEGRAVE X COTTON BRASIL   COMÉR-
CIO DE CONFECÇÕES LTDA ME (E   OUTRO)   AU-
DIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DESIG-
NADA PARA O DIA  01/08/2005 as 20:00 horas   Adv(s)
FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA, EDGAR KINDER-
MANN SPECK

030 2003.0010124-0/0 - Processo de Conhecimento EDO
PAIXÃO PACHECO X  BRASIL TELECOM   S/A   ...
JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO   Adv(s) EDIVAL-
DO MERCER GONCALVES, ALBERTO RODRIGUES
ALVES, ANA PAULA DOMINGUES DOS   SANTOS

031 2003.0010801-2/0 - Processo de Conhecimento VICEN-
TE TEODORO DE MOURA (E OUTROS) X   FIAT LE-
ASING ARRENDAMENTO MERCANTIL   ...JULGO
PROCEDENTES OS EMBARGOS DE DECLARACAO
PARA CORRIGIR ERRO MATERIAL DO VALOR   DA
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS DE R$
3.704,58 PARA R$ 4.630,72   Adv(s) NEUDI FERNAN-
DES, SAYRO MARK MARTINS CAETANO, ANDREA
LOPES GERMANO

032 2003.0011400-0/0 - Processo de Conhecimento ELZA
SILVA DE OLIVEIRA X LUCIANO PIZZATO   AUDI-
ENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DESIGNA-
DA PARA O DIA 26/09/2005 AS 16:15 HORAS   Adv(s)
FERNANDA LOPES MARTINS, ROBERTO MACHA-
DO FILHO

033 2003.0014741-2/0 - Processo de Conhecimento CHRIS-
TIANE LIMA CHAGAS CORREIA X   PLANOSUL ADM
ASS MERCADO DE CAPITAIS -   MACIEL BATISTA
SANTOS   AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGA-
MENTO REDESIGNADA PARA O DIA 05/08/2005 AS
16:15 HORAS   Adv(s) LUCIANO NEI CESCONETTO,
EDSON SANTOS MARTINS

034 2003.0015314-4/0 - Processo de Conhecimento MARCIO
SZULAK X SONAE DISTRIBUICAO   BRASIL LTDA.
(E OUTRO)   AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGA-
MENTO DESIGNADA PARA O DIA 27/09/2005 AS
16:15 HORAS   Adv(s) JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA, DANIELA MACHADO, FRANCIELI
LAHUD DE LIMA,   RODRIGO GARCIA SANT ANNA
BEVILAQUA, Juliano França tetto

035 2003.0023689-0/0 - Execução de Título Judicial NILTON
JOSÉ FERREIRA X ZELITA PEREIRA DA   SILVA
DEFIRO O PEDIDO DE FL 30 MEDIANTE A SUBSTI-
TUICAO DOS ORIGINAIS POR FOTOCOPIAS   Adv(s)
ASBRA M. M. IZAR

036 2003.0027656-8/0 - Processo de Conhecimento ADRIA-
NO SIQUEIRA X ATIVOS S/A   AUDIENCIA DE INS-
TRUCAO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA
04/08/2005 AS 16:15 HORAS   Adv(s) JAIME OLIVEI-
RA PENTEADO, THAIS ALARCON DE ALBUQUER-
QUE

037 2004.0001232-3/0 - Processo de Conhecimento CLAU-
DE MARIE GENEVIEVE MICHELE MATHIEU   DAL
MOLIN X ROBERTO DUZANSKI (E OUTRO)   AUDI-
ENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DESIGNA-
DA PARA O DIA  11/11/2005 AS 16:15 HORAS   Adv(s)
WALDIRENE GOBETTI DA SILVA, LUCIANE ROSA
KANIGOSKI, SEBASTIÃO TAUFER DO VALLE

038 2004.0001235-9/0 - Processo de Conhecimento LUDO-
VICO ALBINO SAVARIS X SOCIEDADE   OPERARIA
BENEFICENTE ESPORTIVA IGUACU   MANIFESTE-
SE A RE EM 05 DIAS SOBRE A PETICAO DE FL 20
Adv(s) ELIZANGELA MARIA MATIOSKI, VALDECI
WENCESLAU BARAO MARQUES

039 2004.0002291-6/0 - Processo de Conhecimento TATIA-
NA MIYAKE KOBELING X CAETANO   FISCHER
RANZI (E OUTRO)   AUDIENCIA DE INSTRUCAO E
JULGAMENTO REDESIGNADA PARA O DIA 05/08/
2005 AS 10:00 HORAS   Adv(s) MARCOS MATTIOLI,
LYCIA AMARAL MATTIOLI

040 2004.0002958-5/0 - Processo de Conhecimento VILMA
APARECIDA ALVES FONSECA (E   OUTRO) X INES
BALAN JORGE   AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JUL-
GAMENTO DESIGNADA PARA O DIA  24/11/2005 AS
16:15 HORAS   Adv(s) CIRO BRUNING, ELIANI GAR-
CIES CHOTI

041 2004.0003001-7/0 - Processo de Conhecimento ALICE
MAZZARO VALENZA X ALDENIRA MARTY   MU-
NHOZ   Audiência de conciliação redesignada para o dia
29/06/05 às 19:20.   Adv(s)  RONY CESAR CENTENA-
RO VALENZA

042 2004.0003662-4/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE LOURDES JULIANO X BANCO   ITAU/AG. SAO
JOSE DOS PINHAIS   ... PELO EXPOSTO JULGO IM-
PROCEDENTE O PEDIDO   Adv(s) HERNANI NO-
GUEIRA ZAINA NETO, JORGE MARCELO DUARTE
CORREA, NOEL GARCEZ FRANCA   JUNIOR, OK-
SANDRO OSDIVAL GONCALVES

043 2004.0003746-0/0 - Processo de Conhecimento REGINA
CELIA ALVES X JAIME CANET JUNIOR   AUDIEN-
CIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DESIGNADA
PARA O DIA 15/09/2005 AS 16:15 HORAS   Adv(s)
CANDIDO ALVES DE SOUZA

044 2004.0003755-9/0 - Processo de Conhecimento DOUN
ROBERTO CARDOSO X LUCIA MARIA   DOS SAN-
TOS   AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO
DESIGNADA PARA O DIA 02/12/2005 AS 16:15 HO-
RAS   Adv(s) BENJAMIM PEDRO ZONATO

045 2004.0004095-1/0 - Processo de Conhecimento ROSE-
MAR FAUSTINA DE SOUZA SANTOS X   MARIA APA-
RECIDA BUSCARIN RARTIMAR   AUDIENCIA DE
INSTRUCAO E JULGAMENTO REDESIGNADA PARA
O DIA 29/06/2005 AS 10:00 HORAS   Adv(s) JOSE AN-
TONIO FARIA DE BRITO, ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR

046 2004.0004701-6/0 - Processo de Conhecimento BARBA-
RA VANELA LUVIZOTTO X  WSI BRAZIL   CENTERS
LTDA, NA PESSOA DE LUIZ CARLOS   CABRAL (E
OUTRO)   AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGA-
MENTO DESIGNADA PARA O DIA 10/11/2005 AS
16:15 HORAS ONDE   HAVERA O JULGAMENTO SI-
MULTANEO DOS AUTOS 04.4701-6/04.8289-4   Adv(s)
RONEY OSVALDO GUERREIRO, CARMEN SILVIA
DE BARROS ROCHA PAES

047 2004.0004771-2/0 - Processo de Conhecimento LUCIA-
NO RIMBANO X EDSON DA CUNHA   AUDIENCIA
DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA
O DIA 05/09/2005 AS 16:15 HORAS   Adv(s) EDVAL-
DO CAPASSI

048 2004.0004858-3/0 - Processo de Conhecimento ANGE-
LA MARIA PATTENE (E OUTRO) X   AURACYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO   AUDIENCIA DE INS-
TRUCAO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA
16/09/2005 AS 16:15 HORAS   Adv(s) ELIANE SAPOR-
SKI, RODRIGO AGUSTINI, ROOSEVELT ARRAES,
AURACYR AZEVEDO

049 2004.0005606-4/0 - Processo de Conhecimento SEBAS-
TIAO ROBERTO DE SOUZA X JOVANE   PEREIRA
AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DE-
SIGNADA PARA O DIA 02/09/2005 AS 16:15 HORAS
Adv(s) OSCAR SILVERIO DE SOUZA, DANIELLE
ROSA FERREIRA DA COSTA

050 2004.0007272-1/0 - Processo de Conhecimento ALMIR
JACOB BUDEL X ANTONIO AGUADO   ALCALA   ...
JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR...
JULGO PROCEDENTE O PEDIDO DO REU PARA
CONDENAR O AUTOR A PAGAR A  INDENIZAÇÃO
POR DANOS MATERIAIS NO VALOR DE R$ 5.533,00
COM   OS JUROS E CORRECOES LEGAIS   Adv(s)
DR. MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI, NELSON
BELTZAC JUNIOR

051 2004.0007434-1/0 - Processo de Conhecimento MINO-
RU IKEDA (E OUTRO) X RODRIGO   DOUGLAS FA-
RINA   NAO EXISTE AGRAVO RETIDO NO PROCE-
DIMENTO DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS. E NA
PROPRIA   AUDIENCIA QUE A PARTE DEVE APRE-
SENTAR SUA MANIFESTACAO SOBRE DOCUMEN-
TO JUNTADO NO   ATO OU REQUERER PRAZO PARA
TANTO. SAO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS DE
DECLARACAO   Adv(s) JOAO CARLOS DELAY, DA-
NIELA SILVA VIEIRA

052 2004.0007613-8/0 - Processo de Conhecimento  MITIKO
ELISABETE MARTINEZ IWATA X   EMPRESA VIA-
CAO DO SUL - REPRESENTANTE   LEGAL (E OU-
TRO)   AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMEN-
TO REDESIGNADA PARA O DIA 01/08/2005 AS 20:10
HORAS   Adv(s)  RONY CESAR CENTENARO VALEN-
ZA, ALICE MAZZARO VALENZA, JAIR MOSCARDI-
NI, CARMEM   IRIS PARELLADA NICOLODI, JACK-
SON GLADSTON NICOLODI

053 2004.0008285-7/0 - Processo de Conhecimento MARCE-
LO ABAGGE X NEREU GAIO   AUDIENCIA DE INS-
TRUCAO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA
01/12/2005 AS 16:15 HORAS   Adv(s) LYSANE DE
BRITO ABAGGE VARELLA GOMES, OSMANN DE
OLIVEIRA

054 2004.0010134-6/0 - Processo de Conhecimento SANDRA
MARIA POLLIS MARINS X GILCAR   VILLAS BOAS
(E OUTRO)   HOMOLOGO POR SENTENCA O ACOR-
DO HOMOLOGADO, FICANDO CANCELADA A AU-
DIENCIA DE   INSTRUCAO E JULGAMENTO ANTE-
RIORMENTE APRAZADA PARA O DIA 06/11/2006 AS
15:30 HORAS   Adv(s) SILVESTRE CHRUSCINSKI
JUNIOR, BIANA HAMMERLE AVELAR, CEZAR
EDUARDO ZILIOTTO

055 2004.0010755-0/0 - Processo de Conhecimento JOSE
ANEZIO WENCESLAU X FABRICIO   BERTONCELLO
MANIFESTE-SE O AUTOR EM 30 DIAS DIZENDO SE
PRETENDE A EXECUCAO E NESTE CASO INDICAN-
DO   BENS A PENHORA. SE NAO HOUVER MANI-
FESTAÇÃO O PROCESSSO SERA ENVIADO AO AR-
QUIVO   Adv(s) ALESSANDRO MESTRINER FELIPE,
CICERO JOSE ALBANO

056 2004.0010757-3/0 - Processo de Conhecimento VANES-
SA MARIA VILCHES LOMBARDI X   PONTIFICIA
UNIVERSIDADE CATOLICA DO   PARANA - PUC/PR
AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DE-
SIGNADA PARA O DIA 15/08/2005 AS 16:15 HORAS
Adv(s) JOSE RICARDO CAVALCANTI DE ALBU-
QUERQUE, LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA, LU-
CIMAR DE   PAULA

057 2004.0010787-6/0 - Processo de Conhecimento ELIANE
DENISE GUSSO X BANCO ABN AMRO   REAL S/A
AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DE-
SIGNADA PARA O DIA  21/11/2005 AS 16:15 HORAS....
JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO
DO MERITO EM REALCAO A JOANITO DE FREITAS
NA   FORMA DO ART 267, III, CPC   Adv(s) DIRCE
YUKARI S. A. SILVEIRA, fernando cesar sprada

058 2004.0010913-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
HELENA MARQUES DE OLIVEIRA X   FONZAGHI
COM. DE JÓIAS LTDA.   AUDIENCIA DE INSTRU-
CAO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 20/

09/2005 AS 16:15 HORAS   Adv(s) EDGAR JOSE DOS
SANTOS

059 2004.0011107-8/0 - Processo de Conhecimento FABRI-
CIO HADDAD CABRINI X CONSORCIO   UNIAO AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIO   AUDIENCIA DE
INSTRUCAO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O
DIA  28/11/2005 AS 16:15 HORAS   Adv(s) JOÃO LUIZ
MARTINS DE MELLO, MARCELO ANTONIO
OHRENN MARTINS, LUIZ ALBERTO   LESCHKAU

060 2004.0011598-8/0 - Processo de Conhecimento CESAR
AUGUSTO PAES LEME X ADEMILAR -   ADM DE
CONSORCIOS S/A   AUDIENCIA DE INSTRUCAO E
JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 28/11/2006
AS 15:30 HORAS ONDE   HAVERA O JULGAMENTO
SIMULTANEO DOS AUTOS 04.11598-8/04.11600-5
Adv(s) CLAUDIA PICOLO, FABIANA B. DE SOUZA
LIMA

061 2004.0011704-2/0 - Processo de Conhecimento GIOVAN-
NA CHANDELIER ALVES X EDIVALDO   RODRI-
GUES ROCHA   AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JUL-
GAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 29/08/2005 AS
16:15 horas, quando   havera o julgamento simultaneo
dos autos 04.11704-2/05.10798-9   Adv(s) JULIANA LI-
CZACOUSKI MALVEZZI,  JULIANE MIRELA BERTU-
ZZI

062 2004.0011987-5/0 - Processo de Conhecimento CLEIA
LING LINHARES (E OUTRO) X WILLIAN   ANTONIO
RODRIGUES (E OUTROS)   AUDIENCIA DE INSTRU-
CAO E JULGAMENTO REDESIGNADA PARA O DIA
08/11/2005 AS 16:15 HORAS   Adv(s) ANA HELOISA
ZAGONEL NEGRÃO, WILSON MAINGUE NETO

063 2004.0012813-0/0 - Processo de Conhecimento ROSIMA-
RI LOBAS X ALDO MATSUDA   Aguarde-se a audiên-
cia designada   Adv(s)  ARNALDO FERREIRA MUL-
LER,  JUSSARA ROSA FLORES, JANE MARIA RON-
CATO

064 2004.0012841-0/0 - Processo de Conhecimento ROSINEA
DO ROCIO BAPTISTA GUIMARAES X   BV LEASING
AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DE-
SIGNADA PARA O DIA 01/09/2005 AS 16:15 HORAS
Adv(s) ALESSANDRA CORDEIRO STABACH, LUIGI
BOEIRA LOCATELLI

065 2004.0013170-0/0 - Processo de Conhecimento MUMIR
BAKKAR X BRASIL TELECOM S/A   ... JULGO IM-
PROCEDENTES OS EMBARGOS DE DECLARACAO
APRESENTADOS   Adv(s) MUMIR BAKKAR, SILVIA
ASSUNÇÃO D. ALVES

066 2004.0013405-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE FÁTIMA DO NASCIMENTO DA COSTA   X BAN-
CO BRADESCO S/A   AUDIENCIA DE INSTRUCAO E
JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 28/09/2005
AS 16:15 HORAS   Adv(s) PASQUALINO LAMORTE,
JOAO LEONEL ANTOCHESK

067 2004.0013973-5/0 - Processo de Conhecimento MAURI-
CIO GOMES TESSEROLLI X GM CARD   VISA   AU-
DIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DESIG-
NADA PARA O DIA  29/11/2005 AS 16:15 HORAS
Adv(s) SIDNEY GMACH, PATRICIA RODRIGUES
MONTORO, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

068 2004.0014048-0/0 - Processo de Conhecimento EDMIL-
SON APARECIDO DA CONCEIÇAO X   ARTE E RE-
QUINTE DECORAÇOES E EVENTOS   AUDIENCIA
DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA
O DIA 24/08/2005 AS 16:15 HORAS   Adv(s) ANGELO
VIDAL DOS SANTOS MARQUES, ULYSSES SERGIO
ELYSEU

069 2004.0014622-8/0 - Processo de Conhecimento LORE-
NITA DOS SANTOS X NILZA TEREZINHA   DE OLI-
VEIRA   AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMEN-
TO DESIGNADA PARA O DIA 14/12/2005 AS 16:15
HORAS   Adv(s) LORENITA DOS SANTOS, LUIZ ALE-
XANDRE ZAIDAN MACHADO

070 2004.0014646-7/0 - Processo de Conhecimento MIRIAN
MATHIAS DE SOUZA X BALAROTI   COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO   LTDA (E OUTRO)
AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DE-
SIGNADA PARA O DIA 05/12/2005 AS 16:15 HORAS
Adv(s) JOSE DIOGO GUILEN, EDMUNDO HASSEL-
MANN NETO, CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA,
MARCELO   DE SOUZA TEIXEIRA

071 2004.0014959-3/0 - Processo de Conhecimento PAULO
CESAR RIBEIRO FERREIRA X   CLINIHAUER SAU-
DE GLOBAL   AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JUL-
GAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 04/10/2005 AS
16:15 HORAS   Adv(s) ELISABETH NASS ANDERLE,
JOSE HERIBERTO MICHELETO

072 2004.0015189-5/0 - Processo de Conhecimento ERNES-
TINA BRAUN SKRYL X PROJEPISOS   COMERCIO
DE PISOS  LTDA.   AUDIENCIA DE INSTRUCAO E
JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA  17/10/2005
AS 16:15 HORAS   Adv(s) FABIO CIUFFI, AMARILIS
ROCHA NUNES JORGE

073 2004.0015325-2/0 - Processo de Conhecimento MARIA
LUCIA MELO COELHO X ROSANGELA   APARECI-
DA LIMA (E OUTRO)   AUDIENCIA DE INSTRUCAO
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E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 22/08/2005 AS
16:15 HORAS   Adv(s) SORAYA COSTA ESMANHO-
TO, ANISIO DOS SANTOS

074 2004.0015543-0/0 - Processo de Conhecimento WILSON
CLARCK TOSATTO X ANTONIO CELSO   CARRANA
NOGUEIRA (E OUTRO)   AUDIENCIA DE INSTRU-
CAO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 25/
10/2005 AS 16:15 HORAS   Adv(s)   DORVAL ANGELO
CURY SIMOES

075 2004.0016180-8/0 - Processo de Conhecimento NEUSA
DE PAIVA YAMASHITA X DACAR   -DACAR FABRI-
CANTE DE TINTAS   AUDIENCIA DE INSTRUCAO E
JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 12/12/2005
AS 16:15 HORAS   Adv(s) MARIANA BAOS DE OLI-
VEIRA RAMOS, RAFAEL CORDEIRO DE MACEDO,
GERMANO ALBERTO   DRESCH FILHO

076 2004.0016258-0/0 - Processo de Conhecimento SERGIO
DA SILVA SANTOS X BANCO CITIBANK   S/A - CAR-
TAO DE CREDITO VISA   AUDIENCIA DE INSTRU-
CAO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 27/
10/2005 AS 16:15 HORAS   Adv(s) SERGIO P. DA SIL-
VA, CAMILLA TATIANE PILASTRE MENDES

077 2004.0016291-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DE FATIMA C. NICOLAU X DUPLIQUE   CREDITOS
E COBRANÇAS S/C LTDA (E OUTRO)   AUDIENCIA
DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA
O DIA 25/08/2005 AS 16:15 HORAS   Adv(s) SERGIO
LUIZ DA ROCHA POMBO

078 2004.0018034-9/0 - Processo de Conhecimento ANA
CRISTINA PAES CARNASCIALI X   CARREFOUR
ADM . CARTOES CRED COM.   PAET LTDA   AUDI-
ENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DESIGNA-
DA PARA O DIA  25/11/2005 AS 16:15 HORAS   Adv(s)
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TAR-
CISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA P. CORDEIRO
FLEISCHFRESSER, PAULO ROGERIO PONTES

079 2004.0018091-9/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO TADEU DA SILVA MARQUES X   SOCIEDADE
DE EDUCAÇÃO INTEGRAL SC   LTDA   Audiência de
conciliação redesignada para o dia 29/06/05 às 19:20.
Adv(s) VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR

080 2004.0018944-0/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DERENLANYJ X CHRISTA EWALD   AUDIENCIA DE
INSTRUCAO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O
DIA 23/08/2005 AS 16:15 HORAS   Adv(s) LUCIANO
CHIZINI CHEMIN, KARIME CECYN PIETSZKOWSKI

081 2004.0019427-2/0 - Processo de Conhecimento JOELSON
VALENTIN X CURITIBA   ADMINISTRACAO PARTI-
CIPACOES E   EMPREENDIMENTOS LTDA   Manifes-
tar-se nos autos no prazo de trinta dias, sob pena de extin-
ção do feito   Adv(s) LUIZ DE MIRANDA, MARIA APA-
RECIDA DE MIRANDA

082 2004.0019540-1/0 - Processo de Conhecimento MARIO
GRACZKOWSKI X ITM CELULAR -   TELECOMUNI-
CACOES LTDA (E OUTRO)   AUDIENCIA DE INSTRU-
CAO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 31/
10/2005 AS 16:15 HORAS   Adv(s) JEFFERSON RENA-
TO ROSALEM ZANETI, JOAO RAIMUNDO FORMI-
GUIERI MACHADO PEREIR,   SILVANA DOS SAN-
TOS CHRISTO DE QUEIROS

083 2004.0019895-5/0 - Processo de Conhecimento ARLETE
TERESINHA SILVA DOS SANTOS X   TELECOMUNI-
CACOES DO PARANA   S/A-TELEPAR   AUDIENCIA
DE INSTRUCAO E JULGAMENTO REDESIGNADA
PARA O DIA 07/12/2005 AS 14:45 HORAS   Adv(s)
WELYNTON JOSE FRANQUI, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS

084 2004.0020732-0/0 - Execução Título Extrajudicial PAU-
LO FERNANDO PAULUK X AMALIA   GUERRERO
PEREIRA   Manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção
do feito   Adv(s) PAULO FERNANDO PAULUK

085 2004.0020852-2/0 - Processo de Conhecimento CESAR
DA APARECIDA FERREIRA DE JESUS X   SAMELLO
CALCADOS S/A   AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JUL-
GAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 26/10/2005 AS
16:15 HORAS   Adv(s) LUCIMARA DOEGE

086 2004.0021561-0/0 - Processo de Conhecimento MARIO
ICHIKAWA X SANDRA REGINA   STAICHOK   AUDI-
ENCIA DE INSTRUCAO E JULGAMENTO DESIGNA-
DA PARA O DIA 18/10/2005 AS 16:15 HORAS   Adv(s)
DR. JOAO INACIO CORDEIRO

087 2004.0022909-9/0 - Processo de Conhecimento ALDO
TADEU DO AMARAL LOPES X EDER   PATAVISSINI
TEIXEIRA   Audiência de conciliação redesignada para o
dia 29/06/05 às 19:00.   Adv(s) DAGOBERTO SIGRUN
PEDROLLO

088 2004.0023267-0/0 - Processo de Conhecimento FRAN-
CIELLE DAIANA FERREIRA X EMPRESA   BRASI-
LEIRA DE TELECOMUNICACOES S/A -   EMBRATEL
(E OUTRO)   Recurso interposto pelo requerido, ao re-
corrido para apresentar as contra-razões   Adv(s) ONIEL
EMMENDOERFER

089 2004.0025789-3/0 - Processo de Conhecimento GILSON

CAMARGO X JULIO CAMARGO   AUDIENCIA DE
INSTRUCAO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O
DIA 14/09/2005 AS 16:15 HORAS   Adv(s) FERNANDA
BAHL, MARIA D ARC SOUZA

090 2005.0001942-0/0 - Processo de Conhecimento ANDRE
LUIS DA SILVA MACHADO X CELIO   SILVIO FER-
REIRA DA CRUZ (E OUTROS)   AUDIENCIA DE INS-
TRUCAO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA
07/10/2005 AS 16:15 HORAS   Adv(s) CASSIO RODRI-
GO SEIXAS, WAGNER DILAY

091 2005.0003259-1/0 - Processo de Conhecimento ESTEBAN
ANDRES VIEIRA GARCETE X ROSELI   SILVESTRE
MACHADO   Sentença julgando procedente o pedido
Adv(s) GEORGIJ SEREDA

092 2005.0012973-1/0 - Processo de Conhecimento ,PERCI-
VAL MARTINS (E OUTRO) X   CONDOMINIO TOP
EXECUTIVE CENTER   ... ENTENDO NAO E O CASO
DE CONCESSAO DE LIMINAR NA FORMA REQUE-
RIDA...   Adv(s) PERCIVAL MARTINS

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
DORVAL ANGELO CURY SIMOES 074 2004.0015543-0/0
ARNALDO FERREIRA MULLER 063 2004.0012813-0/0
JULIANE MIRELA BERTUZZI 061 2004.0011704-2/0
JUSSARA ROSA FLORES 063 2004.0012813-0/0
RONY CESAR CENTENARO VALENZA 041 2004.0003001-7/0
RONY CESAR CENTENARO VALENZA 052 2004.0007613-8/0
ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA 026 2003.0004396-8/0
ALBERTO RODRIGUES ALVES 030 2003.0010124-0/0
ALBERTO SILVA GOMES 012 2002.0014566-1/0
ALBERTO SILVA GOMES 014 2002.0017478-5/0
ALESSANDRA CORDEIRO STABACH 064 2004.0012841-0/0
ALESSANDRO MESTRINER FELIPE 015 2002.0018048-3/0
ALESSANDRO MESTRINER FELIPE 055 2004.0010755-0/0
ALEXANDRE MARTINS CALIL 016 2002.0018955-3/0
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 028 2003.0006332-3/0
ALICE MAZZARO VALENZA 052 2004.0007613-8/0
ALINE CRISTINA COLETO 023 2003.0003026-2/0
AMARILIS ROCHA NUNES JORGE 072 2004.0015189-5/0
ANA HELOISA ZAGONEL NEGRÃO 062 2004.0011987-5/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS 030 2003.0010124-0/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS 083 2004.0019895-5/0
ANAHY PORTO LOPES GOUVEA 001 1997.0009781-0/0
ANDRE JULIANO BORNANCIM 018 2002.0020426-9/0
ANDRE LUIS CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE 004 2001.0014774-5/0
ANDREA LOPES GERMANO 031 2003.0010801-2/0
ANDRESSA CAROLINA NIGG 014 2002.0017478-5/0
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI 010 2002.0010357-8/0
ANGELO VIDAL DOS SANTOS
MARQUES 068 2004.0014048-0/0
ANISIO DOS SANTOS 073 2004.0015325-2/0
ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR 045 2004.0004095-1/0
ASBRA M. M. IZAR 035 2003.0023689-0/0
ATTILIO MATTIOLI JUNIOR 007 2002.0002570-4/0
AURACYR AZEVEDO 048 2004.0004858-3/0
BENJAMIM PEDRO ZONATO 015 2002.0018048-3/0
BENJAMIM PEDRO ZONATO 044 2004.0003755-9/0
BIANA HAMMERLE AVELAR 054 2004.0010134-6/0
CAMILLA TATIANE PILASTRE
MENDES 076 2004.0016258-0/0
CANDIDO ALVES DE SOUZA 043 2004.0003746-0/0
CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER 078 2004.0018034-9/0
CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI 052 2004.0007613-8/0
CARMEN ESTER ROMERO 028 2003.0006332-3/0
CARMEN SILVIA DE BARROS
ROCHA PAES 046 2004.0004701-6/0
CASSIO RODRIGO SEIXAS 090 2005.0001942-0/0
CEZAR EDUARDO ZILIOTTO 054 2004.0010134-6/0
CICERO JOSE ALBANO 055 2004.0010755-0/0
CIRO BRUNING 040 2004.0002958-5/0
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO 001 1997.0009781-0/0
CLAUDIA PICOLO 060 2004.0011598-8/0
CLAUDIA VALERIA ROCHA CARNEIRO 006 2002.0001116-9/0
CLAUDIOMIRO PRIOR 013 2002.0017283-9/0
CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA 070 2004.0014646-7/0
DAGOBERTO SIGRUN PEDROLLO 087 2004.0022909-9/0
DANIELA MACHADO 016 2002.0018955-3/0
DANIELA MACHADO 017 2002.0019495-6/0
DANIELA MACHADO 034 2003.0015314-4/0
DANIELA SILVA VIEIRA 051 2004.0007434-1/0
DANIELE CRISTINE DE OLIVEIRA
C. SLIVINSKI 008 2002.0007085-8/0
DANIELLE ROSA FERREIRA DA COSTA 049 2004.0005606-4/0
DARCI JOSE FINGER 023 2003.0003026-2/0
DENISE COUTINHO BANDEIRA 003 2000.0011088-4/0
DIRCE DE PAULA MION 025 2003.0003119-7/0
DIRCE YUKARI S. A. SILVEIRA 057 2004.0010787-6/0
DR. JOAO INACIO CORDEIRO 086 2004.0021561-0/0
DR. MARLUS ANTONIO GUSI
MAGNINI 050 2004.0007272-1/0
EDGAR JOSE DOS SANTOS 058 2004.0010913-2/0
EDGAR KINDERMANN SPECK 029 2003.0009450-9/0
EDIVALDO MERCER GONCALVES 030 2003.0010124-0/0
EDMUNDO HASSELMANN NETO 070 2004.0014646-7/0
EDSON SANTOS MARTINS 033 2003.0014741-2/0
EDVALDO CAPASSI 047 2004.0004771-2/0
ELIANE SAPORSKI 048 2004.0004858-3/0
ELIANI GARCIES CHOTI 040 2004.0002958-5/0
ELISABETH NASS ANDERLE 071 2004.0014959-3/0
ELIZANGELA MARIA MATIOSKI 038 2004.0001235-9/0
ENILSON LUIZ WILLE 004 2001.0014774-5/0
ENILSON LUIZ WILLE 004 2001.0014774-5/0
EUCLIDES DE LIMA JUNIOR 002 2000.0005922-6/0
FABIANA B. DE SOUZA LIMA 060 2004.0011598-8/0
FABIO CIUFFI 072 2004.0015189-5/0

FÁBIO HENRIQUE CATÃO DE
OLIVEIRA 007 2002.0002570-4/0
FABIOLA P. CORDEIRO
FLEISCHFRESSER 078 2004.0018034-9/0
FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA 029 2003.0009450-9/0
FERNANDA BAHL 089 2004.0025789-3/0
FERNANDA BASTOS KAMMRADT 013 2002.0017283-9/0
FERNANDA LOPES MARTINS 032 2003.0011400-0/0
fernando cesar sprada 057 2004.0010787-6/0
FLAVIO MENDES BENINCASA 010 2002.0010357-8/0
FRANCIELI LAHUD DE LIMA 034 2003.0015314-4/0
GEORGIJ SEREDA 091 2005.0003259-1/0
GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO 075 2004.0016180-8/0
GRACIELA I. MARINS 011 2002.0014233-6/0
HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO 024 2003.0003061-7/0
HERNANI NOGUEIRA ZAINA NETO 042 2004.0003662-4/0
IVO WENDT JUNIOR 003 2000.0011088-4/0
JACKSON GLADSTON NICOLODI 052 2004.0007613-8/0
JAIME OLIVEIRA PENTEADO 036 2003.0027656-8/0
JAIR MOSCARDINI 052 2004.0007613-8/0
JANE MARIA RONCATO 063 2004.0012813-0/0
JEFFERSON RENATO ROSALEM
ZANETI 082 2004.0019540-1/0
JOAO CANDIDO MICHALSKI 008 2002.0007085-8/0
JOAO CARLOS DELAY 051 2004.0007434-1/0
JOAO CASILLO 011 2002.0014233-6/0
JOAO LEONEL ANTOCHESK 066 2004.0013405-2/0
JOÃO LUIZ MARTINS DE MELLO 059 2004.0011107-8/0
JOAO RAIMUNDO FORMIGUIERI
MACHADO PEREIR 082 2004.0019540-1/0
JORGE MARCELO DUARTE CORREA 042 2004.0003662-4/0
JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO 045 2004.0004095-1/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA 034 2003.0015314-4/0
JOSE AUGUSTO PEREIRA 006 2002.0001116-9/0
JOSE DIOGO GUILEN 070 2004.0014646-7/0
JOSE HERIBERTO MICHELETO 071 2004.0014959-3/0
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 019 2002.0021371-3/0
JOSE OLINTO NERCOLINI 009 2002.0007858-1/0
JOSE RICARDO CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE 010 2002.0010357-8/0
JOSE RICARDO CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE 056 2004.0010757-3/0
JOSE RODRIGO SADE 021 2003.0001425-2/0
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 008 2002.0007085-8/0
JULIANA LICZACOUSKI MALVEZZI 061 2004.0011704-2/0
Juliano França tetto 034 2003.0015314-4/0
JULIO JOSE ROCHA KUSTER BERUTTI 028 2003.0006332-3/0
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 080 2004.0018944-0/0
LAUDERSON DOS SANTOS 022 2003.0003019-7/0
LINEU ACRISIO DALARMI JUNIOR 018 2002.0020426-9/0
LORENITA DOS SANTOS 069 2004.0014622-8/0
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 067 2004.0013973-5/0
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 005 2001.0021255-5/0
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 037 2004.0001232-3/0
LUCIANO CHIZINI CHEMIN 080 2004.0018944-0/0
LUCIANO MORAIS E SILVA 009 2002.0007858-1/0
LUCIANO NEI CESCONETTO 033 2003.0014741-2/0
LUCIMAR DE PAULA 056 2004.0010757-3/0
LUCIMARA DOEGE 085 2004.0020852-2/0
LUIGI BOEIRA LOCATELLI 064 2004.0012841-0/0
LUIS ROBERTO AHRENS 011 2002.0014233-6/0
LUIZ ALBERTO LESCHKAU 059 2004.0011107-8/0
LUIZ ALEXANDRE ZAIDAN MACHADO 020 2002.0026589-6/0
LUIZ ALEXANDRE ZAIDAN MACHADO 069 2004.0014622-8/0
LUIZ DE MIRANDA 081 2004.0019427-2/0
LUIZ FERNANDO FORTES DE
CAMARGO 019 2002.0021371-3/0
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA 012 2002.0014566-1/0
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA 014 2002.0017478-5/0
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 056 2004.0010757-3/0
LYCIA AMARAL MATTIOLI 039 2004.0002291-6/0
LYSANE DE BRITO ABAGGE
VARELLA GOMES 053 2004.0008285-7/0
MARCELO ANTONIO OHRENN
MARTINS 059 2004.0011107-8/0
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 070 2004.0014646-7/0
MARCOS MATTIOLI 039 2004.0002291-6/0
MARIA APARECIDA DE MIRANDA 081 2004.0019427-2/0
MARIA AUGUSTA PISANI GEARA 007 2002.0002570-4/0
MARIA D ARC SOUZA 089 2004.0025789-3/0
MARIANA BAOS DE OLIVEIRA RAMOS 075 2004.0016180-8/0
MILENA MASLOWSKY 008 2002.0007085-8/0
MILTON RICARDO E SILVA 027 2003.0006278-8/0
MUMIR BAKKAR 065 2004.0013170-0/0
NELSON BELTZAC JUNIOR 050 2004.0007272-1/0
NEUDI FERNANDES 031 2003.0010801-2/0
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 042 2004.0003662-4/0
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES 042 2004.0003662-4/0
ONIEL EMMENDOERFER 088 2004.0023267-0/0
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 049 2004.0005606-4/0
OSMANN DE OLIVEIRA 053 2004.0008285-7/0
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 001 1997.0009781-0/0
PASQUALINO LAMORTE 066 2004.0013405-2/0
PATRICIA RODRIGUES MONTORO 067 2004.0013973-5/0
PAULO CAMILO DE GODOY 022 2003.0003019-7/0
PAULO FERNANDO PAULUK 084 2004.0020732-0/0
PAULO ROGERIO PONTES 078 2004.0018034-9/0
PERCIVAL MARTINS 092 2005.0012973-1/0
RAFAEL CORDEIRO DE MACEDO 075 2004.0016180-8/0
RICARDO LUCAS CALDERON 013 2002.0017283-9/0
ROBERTO JOSE TAQUES DE
NEGREIROS 028 2003.0006332-3/0
ROBERTO MACHADO FILHO 032 2003.0011400-0/0
ROBERTO TRIGUEIRO FONTES 007 2002.0002570-4/0
RODRIGO AGUSTINI 048 2004.0004858-3/0
RODRIGO GARCIA SANT ANNA
BEVILAQUA 034 2003.0015314-4/0
RODRIGO PEREIRA DIAS 017 2002.0019495-6/0
RONEY OSVALDO GUERREIRO 046 2004.0004701-6/0
ROOSEVELT ARRAES 048 2004.0004858-3/0
ROSANNA DI LUCA MELANI 007 2002.0002570-4/0
ROSEMARIE SCHAFFER 004 2001.0014774-5/0

RUBERT ANTONIO RECCANELLO
LISBOA 001 1997.0009781-0/0
SAYRO MARK MARTINS CAETANO 031 2003.0010801-2/0
SEBASTIÃO TAUFER DO VALLE 037 2004.0001232-3/0
SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO 077 2004.0016291-0/0
SERGIO P. DA SILVA 076 2004.0016258-0/0
SIDNEY GMACH 067 2004.0013973-5/0
SILVANA DOS SANTOS CHRISTO
DE QUEIROS 082 2004.0019540-1/0
SILVANA ELEUTERIO 011 2002.0014233-6/0
SILVESTRE CHRUSCINSKI JUNIOR 054 2004.0010134-6/0
SILVIA ASSUNÇÃO D. ALVES 065 2004.0013170-0/0
SILVIO JACINTO FERREIRA 012 2002.0014566-1/0
SIMONE STOIANI NERCOLINI 009 2002.0007858-1/0
SORAYA COSTA ESMANHOTO 073 2004.0015325-2/0
TARCISIO ARAUJO KROETZ 078 2004.0018034-9/0
THAIS ALARCON DE ALBUQUERQUE 036 2003.0027656-8/0
ULYSSES SERGIO ELYSEU 068 2004.0014048-0/0
VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES 038 2004.0001235-9/0
VICTOR ALEXANDRE BOMFIM
MARINS 011 2002.0014233-6/0
VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR 079 2004.0018091-9/0
WAGNER DILAY 090 2005.0001942-0/0
WALDIRENE GOBETTI DA SILVA 037 2004.0001232-3/0
WELYNTON JOSE FRANQUI 083 2004.0019895-5/0
WILLIAM ESPERIDIAO DAVID 026 2003.0004396-8/0
WILSON MAINGUE NETO 062 2004.0011987-5/0
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001 2004.0019591-8/0 - Processo de Conhecimento ADMAR
JULIO MEDVID X BRASIL TELECOM S/A   DEIXO
DE CONCEDER A TUTELA ANTECIPADA POR NÃO
VISLUMBRAR PERIGO NA MORA ... DEFIRO A   IN-
VERSÃO DO ÔNUS DA PROVA ... EM 10 DIAS, DI-
GAM AS PARTES SE PRETENDEM PRODUZIR PRO-
VAS   EM AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGA-
MENTO E CASO PRETENDAM, QUAIS.   Adv(s) ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

002 2004.0022522-8/0 - Processo de Conhecimento LUIZ
PEDRO DILL X BRASIL TELECOM S/A   DEIXO DE
CONCEDER A TUTELA ANTECIPADA POR NÃO VIS-
LUMBRAR PERIGO NA MORA ... DEFIRO A   INVER-
SÃO DO ÔNUS DA PROVA ... EM 10 DIAS, DIGAM
AS PARTES SE PRETENDEM PRODUZIR PROVAS
EM AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO E
CASO PRETENDAM, QUAIS.   Adv(s) ADRIANO MA-
CHADO LANDGRAF, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS

003 2004.0022555-6/0 - Processo de Conhecimento EMMA-
NUEL BLANC MENDES (E OUTRO) X   BRASIL TE-
LECOM S/A   DEIXO DE CONCEDER A TUTELA AN-
TECIPADA POR NÃO VISLUMBRAR PERIGO NA
MORA ... DEFIRO A   INVERSÃO DO ÔNUS DA PRO-
VA ... EM 10 DIAS, DIGAM AS PARTES SE PRETEN-
DEM PRODUZIR PROVAS   EM AUDIÊNCIA DE INS-
TRUÇÃO E JULGAMENTO E CASO PRETENDAM,
QUAIS.   Adv(s) CLAUDIA CRISTINA TOESCA ESPI-
NHOSA, luciana lopes bergerson, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS   SANTOS

004 2004.0022583-5/0 - Processo de Conhecimento ANA PAU-
LA TOESCA ESPINHOSA (E OUTRO) X   BRASIL TE-
LECOM S/A   DEIXO DE CONCEDER A TUTELA AN-
TECIPADA POR NÃO VISLUMBRAR PERIGO NA
MORA ... DEFIRO A   INVERSÃO DO ÔNUS DA PRO-
VA ... EM 10 DIAS, DIGAM AS PARTES SE PRETEN-
DEM PRODUZIR PROVAS   EM AUDIÊNCIA DE INS-
TRUÇÃO E JULGAMENTO E CASO PRETENDAM,
QUAIS.   Adv(s) CLAUDIA CRISTINA TOESCA ESPI-
NHOSA, luciana lopes bergerson, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS   SANTOS

005 2004.0023048-0/0 - Processo de Conhecimento ANTO-
NIO PEDRO GRACZYK X BRASIL   TELECOM S/A
DEIXO DE CONCEDER A TUTELA ANTECIPADA POR
NÃO VISLUMBRAR PERIGO NA MORA ... DEFIRO A
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA ... EM 10 DIAS,
DIGAM AS PARTES SE PRETENDEM PRODUZIR
PROVAS   EM AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JUL-
GAMENTO E CASO PRETENDAM, QUAIS.   Adv(s)
DRA. ROSELANI DONAINSKI, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS

006 2004.0023051-8/0 - Processo de Conhecimento PAULO
MARCOS MOTTOS BARNABÉ X BRASIL   TELECOM
S/A   DEIXO DE CONCEDER A TUTELA ANTECIPA-
DA POR NÃO VISLUMBRAR PERIGO NA MORA ...
DEFIRO A   INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA ... EM
10 DIAS, DIGAM AS PARTES SE PRETENDEM PRO-
DUZIR PROVAS   EM AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO E CASO PRETENDAM, QUAIS.
Adv(s) DRA. ROSELANI DONAINSKI, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

007 2004.0023064-4/0 - Processo de Conhecimento ARIEL
GONÇALVES CORDEIRO X BRASIL   TELECOM S/A
DEIXO DE CONCEDER A TUTELA ANTECIPADA POR
NÃO VISLUMBRAR PERIGO NA MORA ... DEFIRO A
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA ... EM 10 DIAS,
DIGAM AS PARTES SE PRETENDEM PRODUZIR
PROVAS   EM AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JUL-
GAMENTO E CASO PRETENDAM, QUAIS.   Adv(s)
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FABIO GREIN PEREIRA, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS

008 2004.0023076-9/0 - Processo de Conhecimento ALCEU
CELSO RIBEIRO SANTOS SOBRINHO X   BRASIL TE-
LECOM S/A   DEIXO DE CONCEDER A TUTELA AN-
TECIPADA POR NÃO VISLUMBRAR PERIGO NA
MORA ... DEFIRO A   INVERSÃO DO ÔNUS DA PRO-
VA ... EM 10 DIAS, DIGAM AS PARTES SE PRETEN-
DEM PRODUZIR PROVAS   EM AUDIÊNCIA DE INS-
TRUÇÃO E JULGAMENTO E CASO PRETENDAM,
QUAIS.   Adv(s) FABIO GREIN PEREIRA, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS

009 2004.0023092-3/0 - Processo de Conhecimento LELIA DA
SILVA DE CAMARGO X BRASIL   TELECOM S/A
DEIXO DE CONCEDER A TUTELA ANTECIPADA POR
NÃO VISLUMBRAR PERIGO NA MORA ... DEFIRO A
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA ... EM 10 DIAS,
DIGAM AS PARTES SE PRETENDEM PRODUZIR
PROVAS   EM AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JUL-
GAMENTO E CASO PRETENDAM, QUAIS.   Adv(s)
JOSE VICENTE DA SILVA, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS

010 2004.0023347-8/0 - Processo de Conhecimento ALMIR
JOSE SOAR X BRASIL TELECOM SA   DEIXO DE
CONCEDER A TUTELA ANTECIPADA POR NÃO VIS-
LUMBRAR PERIGO NA MORA ... DEFIRO A   INVER-
SÃO DO ÔNUS DA PROVA ... EM 10 DIAS, DIGAM
AS PARTES SE PRETENDEM PRODUZIR PROVAS
EM AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO E
CASO PRETENDAM, QUAIS.   Adv(s) BENJAMIM
MANOEL ZANATTA, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS

011 2004.0023378-2/0 - Processo de Conhecimento IGOR
HUASCAR SIMÕES X BRASIL TELECOM   SA   DEI-
XO DE CONCEDER A TUTELA ANTECIPADA POR
NÃO VISLUMBRAR PERIGO NA MORA ... DEFIRO A
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA ... EM 10 DIAS,
DIGAM AS PARTES SE PRETENDEM PRODUZIR
PROVAS   EM AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JUL-
GAMENTO E CASO PRETENDAM, QUAIS.   Adv(s)
CLAUDIOMIRO PRIOR, ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS

012 2004.0023412-6/0 - Processo de Conhecimento ROSI
CARMEM DE LOIOLA BINDO X BRASIL   TELECOM
S/A   DEIXO DE CONCEDER A TUTELA ANTECIPA-
DA POR NÃO VISLUMBRAR PERIGO NA MORA ...
DEFIRO A   INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA ... EM
10 DIAS, DIGAM AS PARTES SE PRETENDEM PRO-
DUZIR PROVAS   EM AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO E CASO PRETENDAM, QUAIS.
Adv(s) CLECIO FERREIRA HIDALGO, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

013 2004.0023663-2/0 - Processo de Conhecimento RUTH
CARVALHO DA MOTTA X BRASIL   TELECOM S/A
DEIXO DE CONCEDER A TUTELA ANTECIPADA POR
NÃO VISLUMBRAR PERIGO NA MORA ... DEFIRO A
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA ... EM 10 DIAS,
DIGAM AS PARTES SE PRETENDEM PRODUZIR
PROVAS   EM AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JUL-
GAMENTO E CASO PRETENDAM, QUAIS.   Adv(s)
DR. IVO DYNIWICZ, MARIA FÁTIMA S. CESCONE-
TO, BENJAMIM MANOEL ZANATTA, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

014 2004.0023674-5/0 - Processo de Conhecimento JOAQUIM
DE JESUS PADILHA X BRASIL   TELECOM S/A   DEI-
XO DE CONCEDER A TUTELA ANTECIPADA POR
NÃO VISLUMBRAR PERIGO NA MORA ... DEFIRO A
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA ... EM 10 DIAS,
DIGAM AS PARTES SE PRETENDEM PRODUZIR
PROVAS   EM AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JUL-
GAMENTO E CASO PRETENDAM, QUAIS.   Adv(s)
TERESINHA P. DE BRITO DE OLIVEIRA  , JOAO CAR-
LOS DELAY, ANA PAULA DOMINGUES DOS   SAN-
TOS

015 2004.0023681-0/0 - Processo de Conhecimento DAYA-
NE GUIZELINI JENZURA X BRASIL   TELECOM S/A
DEIXO DE CONCEDER A TUTELA ANTECIPADA POR
NÃO VISLUMBRAR PERIGO NA MORA ... DEFIRO A
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA ... EM 10 DIAS,
DIGAM AS PARTES SE PRETENDEM PRODUZIR
PROVAS   EM AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JUL-
GAMENTO E CASO PRETENDAM, QUAIS.   Adv(s)
TERESINHA P. DE BRITO DE OLIVEIRA  , JOAO CAR-
LOS DELAY, ANA PAULA DOMINGUES DOS   SAN-
TOS

016 2004.0023794-7/0 - Processo de Conhecimento ROSELI
GALVAO DOS PASSOS X BRASIL   TELECOM S/A
DEIXO DE CONCEDER A TUTELA ANTECIPADA POR
NÃO VISLUMBRAR PERIGO NA MORA ... DEFIRO A
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA ... EM 10 DIAS,
DIGAM AS PARTES SE PRETENDEM PRODUZIR
PROVAS   EM AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JUL-
GAMENTO E CASO PRETENDAM, QUAIS.   Adv(s)
CRISTIANE ABDALLA NEME, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS

017 2004.0023832-8/0 - Processo de Conhecimento RAULI-

NO RUDNICK X BRASIL TELECOM S/A   DEIXO DE
CONCEDER A TUTELA ANTECIPADA POR NÃO VIS-
LUMBRAR PERIGO NA MORA ... DEFIRO A   INVER-
SÃO DO ÔNUS DA PROVA ... EM 10 DIAS, DIGAM
AS PARTES SE PRETENDEM PRODUZIR PROVAS
EM AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO E
CASO PRETENDAM, QUAIS.   Adv(s) CRISTIANE
ABDALLA NEME, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANO MACHADO LANDGRAF 002 2004.0022522-8/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS 001 2004.0019591-8/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS 002 2004.0022522-8/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS 003 2004.0022555-6/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS 004 2004.0022583-5/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS 005 2004.0023048-0/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS 006 2004.0023051-8/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS 007 2004.0023064-4/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS 008 2004.0023076-9/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS 009 2004.0023092-3/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS 010 2004.0023347-8/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS 011 2004.0023378-2/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS 012 2004.0023412-6/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS 013 2004.0023663-2/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS 014 2004.0023674-5/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS 015 2004.0023681-0/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS 016 2004.0023794-7/0
ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS 017 2004.0023832-8/0
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 010 2004.0023347-8/0
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 013 2004.0023663-2/0
CLAUDIA CRISTINA TOESCA
ESPINHOSA 003 2004.0022555-6/0
CLAUDIA CRISTINA TOESCA
ESPINHOSA 004 2004.0022583-5/0
CLAUDIOMIRO PRIOR 011 2004.0023378-2/0
CLECIO FERREIRA HIDALGO 012 2004.0023412-6/0
CRISTIANE ABDALLA NEME 016 2004.0023794-7/0
CRISTIANE ABDALLA NEME 017 2004.0023832-8/0
DR. IVO DYNIWICZ 013 2004.0023663-2/0
DRA. ROSELANI DONAINSKI 005 2004.0023048-0/0
DRA. ROSELANI DONAINSKI 006 2004.0023051-8/0
FABIO GREIN PEREIRA 007 2004.0023064-4/0
FABIO GREIN PEREIRA 008 2004.0023076-9/0
JOAO CARLOS DELAY 014 2004.0023674-5/0
JOAO CARLOS DELAY 015 2004.0023681-0/0
JOSE VICENTE DA SILVA 009 2004.0023092-3/0
luciana lopes bergerson 003 2004.0022555-6/0
luciana lopes bergerson 004 2004.0022583-5/0
MARIA FÁTIMA S. CESCONETO 013 2004.0023663-2/0
TERESINHA P. DE BRITO DE OLIVEIRA 014 2004.0023674-5/0
TERESINHA P. DE BRITO DE OLIVEIRA 015 2004.0023681-0/0

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE CURITIBA - CENTRAL
7º Juizado Especial Cível - Relação Nº : 019/2005

001 2004.0021955-7/0 - Processo de Conhecimento ROSIL-
DA RIBEIRO BUENO X BRASIL TELECOM   S/A
DEIXO DE CONCEDER A TUTELA ANTECIPADA POR
NÃO VISLUMBRAR PERIGO NA MORA ... DEFIRO A
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROBATÓRIO... EM 10
DIAS, DIGAM AS PARTES SE PRETENDEM PRODU-
ZIR   PROVAS EM AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO E CASO PRETENDAM, QUAIS.
Adv(s) CRISTIANE ABDALLA NEME, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

002 2004.0022152-0/0 - Processo de Conhecimento AMBRO-
SIO ROIKO X BRASIL TELECOM S/A   DEIXO DE
CONCEDER A TUTELA ANTECIPADA POR NÃO VIS-
LUMBRAR PERIGO NA MORA ... DEFIRO A   INVER-
SÃO DO ÔNUS DA PROBATÓRIO... EM 10 DIAS, DI-
GAM AS PARTES SE PRETENDEM PRODUZIR   PRO-
VAS EM AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMEN-
TO E CASO PRETENDAM, QUAIS.   Adv(s) CRISTIA-
NE ABDALLA NEME, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS

003 2004.0022157-0/0 - Processo de Conhecimento ELVINO
FERREIRA DA SILVA X BRASIL   TELECOM S/A
DEIXO DE CONCEDER A TUTELA ANTECIPADA POR
NÃO VISLUMBRAR PERIGO NA MORA ... DEFIRO A
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROBATÓRIO... EM 10
DIAS, DIGAM AS PARTES SE PRETENDEM PRODU-
ZIR   PROVAS EM AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO E CASO PRETENDAM, QUAIS.
Adv(s) CRISTIANE ABDALLA NEME, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

004 2004.0022179-5/0 - Processo de Conhecimento HENRI-
QUETA MACHADO X BRASIL TELECOM   S/A   DEI-

XO DE CONCEDER A TUTELA ANTECIPADA POR
NÃO VISLUMBRAR PERIGO NA MORA ... DEFIRO A
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROBATÓRIO... EM 10
DIAS, DIGAM AS PARTES SE PRETENDEM PRODU-
ZIR   PROVAS EM AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO E CASO PRETENDAM, QUAIS.
Adv(s) GERALDO DE CASSIO ZETOLA, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

005 2004.0022188-4/0 - Processo de Conhecimento ORIS-
MAR ADAM MORO X BRASIL TELECOM S/A   DEI-
XO DE CONCEDER A TUTELA ANTECIPADA POR
NÃO VISLUMBRAR PERIGO NA MORA ... DEFIRO A
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROBATÓRIO... EM 10
DIAS, DIGAM AS PARTES SE PRETENDEM PRODU-
ZIR   PROVAS EM AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO E CASO PRETENDAM, QUAIS.
Adv(s) IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

006 2004.0022198-5/0 - Processo de Conhecimento ANA
MARIA MOTA DOS SANTOS X BRASIL   TELECOM
S/A   DEIXO DE CONCEDER A TUTELA ANTECIPA-
DA POR NÃO VISLUMBRAR PERIGO NA MORA ...
DEFIRO A   INVERSÃO DO ÔNUS DA PROBATÓRIO...
EM 10 DIAS, DIGAM AS PARTES SE PRETENDEM
PRODUZIR   PROVAS EM AUDIÊNCIA DE INSTRU-
ÇÃO E JULGAMENTO E CASO PRETENDAM, QUAIS.
Adv(s) DR. IVO DYNIWICZ, MARIA FÁTIMA S. CES-
CONETO, BENJAMIM MANOEL ZANATTA, ANA
PAULA   DOMINGUES DOS SANTOS

007 2004.0022578-3/0 - Processo de Conhecimento JOSE
BENEDITO PEREIRA X BRASIL TELECOM   S/A
DEIXO DE CONCEDER A TUTELA ANTECIPADA POR
NÃO VISLUMBRAR PERIGO NA MORA ... DEFIRO A
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROBATÓRIO... EM 10
DIAS, DIGAM AS PARTES SE PRETENDEM PRODU-
ZIR   PROVAS EM AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO E CASO PRETENDAM, QUAIS.
Adv(s) CLAUDIA CRISTINA TOESCA ESPINHOSA,
luciana lopes bergerson, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS

008 2004.0022800-2/0 - Processo de Conhecimento MARCOS
JOAQUIM ROCHA X BRASIL TELECOM   S/A   DEI-
XO DE CONCEDER A TUTELA ANTECIPADA POR
NÃO VISLUMBRAR PERIGO NA MORA ... DEFIRO A
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROBATÓRIO... EM 10
DIAS, DIGAM AS PARTES SE PRETENDEM PRODU-
ZIR   PROVAS EM AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO E CASO PRETENDAM, QUAIS.
Adv(s) GERALDO DE CASSIO ZETOLA, ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

009 2004.0022811-5/0 - Processo de Conhecimento MARIA
DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A   DEIXO DE CON-
CEDER A TUTELA ANTECIPADA POR NÃO VISLUM-
BRAR PERIGO NA MORA ... DEFIRO A   INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROBATÓRIO... EM 10 DIAS, DIGAM
AS PARTES SE PRETENDEM PRODUZIR   PROVAS
EM AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO E
CASO PRETENDAM, QUAIS.   Adv(s) CLECIO FER-
REIRA HIDALGO, ANA PAULA DOMINGUES DOS
SANTOS

010 2004.0022824-1/0 - Processo de Conhecimento CELSO
ALVES DE ALMEIDA X BRASIL   TELECOM SA
DEIXO DE CONCEDER A TUTELA ANTECIPADA POR
NÃO VISLUMBRAR PERIGO NA MORA ... DEFIRO A
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROBATÓRIO... EM 10
DIAS, DIGAM AS PARTES SE PRETENDEM PRODU-
ZIR   PROVAS EM AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO E CASO PRETENDAM, QUAIS.
Adv(s) WILSON MAFRA MEILER FILHO, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS

011 2004.0023184-6/0 - Processo de Conhecimento NEURI
DA SILVA X BRASIL TELECOM SA   DEIXO DE CON-
CEDER A TUTELA ANTECIPADA POR NÃO VISLUM-
BRAR PERIGO NA MORA ... DEFIRO A   INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROBATÓRIO... EM 10 DIAS, DIGAM
AS PARTES SE PRETENDEM PRODUZIR   PROVAS
EM AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO E
CASO PRETENDAM, QUAIS.   Adv(s) ANTONIO FER-
REIRA, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

012 2004.0023220-3/0 - Processo de Conhecimento IVETE
TEREZINHA MION BODACZNY (E   OUTRO) X BRA-
SIL TELECOM SA   DEIXO DE CONCEDER A TUTE-
LA ANTECIPADA POR NÃO VISLUMBRAR PERIGO
NA MORA ... DEFIRO A   INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROBATÓRIO... EM 10 DIAS, DIGAM AS PARTES SE
PRETENDEM PRODUZIR   PROVAS EM AUDIÊNCIA
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO E CASO PRETEN-
DAM, QUAIS.   Adv(s) LIDIANE HILBERT BRATI, ANA
PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

013 2004.0023404-9/0 - Processo de Conhecimento MARCIO
MARCELO IVANKIO X BRASIL   TELECOM S/A
DEIXO DE CONCEDER A TUTELA ANTECIPADA POR
NÃO VISLUMBRAR PERIGO NA MORA ... DEFIRO A
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROBATÓRIO... EM 10
DIAS, DIGAM AS PARTES SE PRETENDEM PRODU-
ZIR   PROVAS EM AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO E CASO PRETENDAM, QUAIS.

Adv(s) CLAUDIOMIRO PRIOR, ANA PAULA DOMIN-
GUES DOS SANTOS

014 2004.0023751-8/0 - Processo de Conhecimento JOSE
MARIA ALVES BOIADEIRO X BRASIL   TELECOM S/
A   DEIXO DE CONCEDER A TUTELA ANTECIPADA
POR NÃO VISLUMBRAR PERIGO NA MORA ... DE-
FIRO A   INVERSÃO DO ÔNUS DA PROBATÓRIO...
EM 10 DIAS, DIGAM AS PARTES SE PRETENDEM
PRODUZIR   PROVAS EM AUDIÊNCIA DE INSTRU-
ÇÃO E JULGAMENTO E CASO PRETENDAM, QUAIS.
Adv(s) NILZO ANTONIO RODA DA SILVA, ANA PAU-
LA DOMINGUES DOS SANTOS

015 2004.0024834-0/0 - Processo de Conhecimento NILZA
APARECIDA ARCANGELO RUBEO X   BRASIL TE-
LECOM S/A   DEIXO DE CONCEDER A TUTELA AN-
TECIPADA POR NÃO VISLUMBRAR PERIGO NA
MORA ... DEFIRO A   INVERSÃO DO ÔNUS DA PRO-
BATÓRIO... EM 10 DIAS, DIGAM AS PARTES SE PRE-
TENDEM PRODUZIR   PROVAS EM AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO E CASO PRETEN-
DAM, QUAIS.   Adv(s) LEANDRO DA COSTA ZDRA-
DEK, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

016 2004.0024882-1/0 - Processo de Conhecimento JOAO
FRANCISCO DA SILVA X BRASIL   TELECOM S/A
DEIXO DE CONCEDER A TUTELA ANTECIPADA POR
NÃO VISLUMBRAR PERIGO NA MORA ... DEFIRO A
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROBATÓRIO... EM 10
DIAS, DIGAM AS PARTES SE PRETENDEM PRODU-
ZIR   PROVAS EM AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO E CASO PRETENDAM, QUAIS.
Adv(s) IVETE DE CARVALHO LINHARES SERPA,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

017 2004.0024883-3/0 - Processo de Conhecimento CLELIA
FATIMA BERTASSONI DE SOUZA X   BRASIL TELE-
COM S/A   DEIXO DE CONCEDER A TUTELA ANTE-
CIPADA POR NÃO VISLUMBRAR PERIGO NA MORA
... DEFIRO A   INVERSÃO DO ÔNUS DA PROBATÓ-
RIO... EM 10 DIAS, DIGAM AS PARTES SE PRETEN-
DEM PRODUZIR   PROVAS EM AUDIÊNCIA DE INS-
TRUÇÃO E JULGAMENTO E CASO PRETENDAM,
QUAIS.   Adv(s) FERNANDO CEZAR FERREIRA DE
SOUZA, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS 001 2004.0021955-7/0
ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS 002 2004.0022152-0/0
ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS 003 2004.0022157-0/0
ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS 004 2004.0022179-5/0
ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS 005 2004.0022188-4/0
ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS 006 2004.0022198-5/0
ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS 007 2004.0022578-3/0
ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS 008 2004.0022800-2/0
ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS 009 2004.0022811-5/0
ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS 010 2004.0022824-1/0
ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS 011 2004.0023184-6/0
ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS 012 2004.0023220-3/0
ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS 013 2004.0023404-9/0
ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS 014 2004.0023751-8/0
ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS 015 2004.0024834-0/0
ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS 016 2004.0024882-1/0
ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS 017 2004.0024883-3/0
ANTONIO FERREIRA 011 2004.0023184-6/0
BENJAMIM MANOEL ZANATTA 006 2004.0022198-5/0
CLAUDIA CRISTINA TOESCA
ESPINHOSA 007 2004.0022578-3/0
CLAUDIOMIRO PRIOR 013 2004.0023404-9/0
CLECIO FERREIRA HIDALGO 009 2004.0022811-5/0
CRISTIANE ABDALLA NEME 001 2004.0021955-7/0
CRISTIANE ABDALLA NEME 002 2004.0022152-0/0
CRISTIANE ABDALLA NEME 003 2004.0022157-0/0
DR. IVO DYNIWICZ 006 2004.0022198-5/0
FERNANDO CEZAR FERREIRA
DE SOUZA 017 2004.0024883-3/0
GERALDO DE CASSIO ZETOLA 004 2004.0022179-5/0
GERALDO DE CASSIO ZETOLA 008 2004.0022800-2/0
IVETE DE CARVALHO LINHARES
SERPA 005 2004.0022188-4/0
IVETE DE CARVALHO LINHARES
SERPA 016 2004.0024882-1/0
LEANDRO DA COSTA ZDRADEK 015 2004.0024834-0/0
LIDIANE HILBERT BRATI 012 2004.0023220-3/0
luciana lopes bergerson 007 2004.0022578-3/0
MARIA FÁTIMA S. CESCONETO 006 2004.0022198-5/0
NILZO ANTONIO RODA DA SILVA 014 2004.0023751-8/0
WILSON MAFRA MEILER FILHO 010 2004.0022824-1/0
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Cível

Comarcas do
Interior

Almirante Tamandaré

FORO REGIONAL DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS - RELAÇÃO 06/2005
INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
Juiz de Direito- Dra. Elisiane Minasse.

1.INDENIZAÇÃO-405/04- Rosicle do Rocio de Lima x HR
Empreendimentos Imobiliários Ltda- Tendo em vista que a im-
pugnação a contestação foi apresentada na mesma data de sua
distribuição neste Juízo e que esse fato não acarretou qualquer
prejuízo a requerida, dou-a por tempestiva. Designo audiência
de conciliação para o dia 02.02.06 às 13 horas. Nessa data será
proposta a conciliação e praticados os demais atos instrutórios.
Adv. Carmen Silvia Arrata e Edson Luiz Gabriel.

2.EMBARGOS- 717/04- Município de Almirante Tamandaré x
José Alves da Silva- Ao embargado para manifestar-se acerca
da petição de fls. 02/4, no prazo de 15 dias. Adv. João Pereira.

3.DECLARATÓRIA-550/04-Instituto Popular de Assistência
Social x Município de Almirante Tamandaré- Extinto o proces-
so sem apreciação do mérito, com fulcro no artigo 267, III, do
CPC. Adv. Marcelo Fernandes Polak.

4.INTERDIÇÃO- 141/04- Josimar Rodrigues Gomes x Sandra
Mara de Almeida Gomes- Ao autor para informar sobre a reali-
zação ou não do exame pericial. Adv. Maria Fernanda Simões
Bellei e Osvaldo Luiz Trevisan

5.ALVARÁ-635/04- Rosinha Aparecida de Jesus da Silva- De-
ferido o pedido inicial,, após o trânsito em julgado da sentença.
Adv. Ana Carolina Chybior.

6.BUSCA E APREENSÃO-763/04-Finaustria Cia de Crédito x
Viviane Aleixo- Manifeste-se o Autor face a certidão de fls. 19
v°. Adv. Luiz Renato Pereira Santa Ritta.

7.BUSCA E APREENSÃO-510/04- Banco Sudameris do Bra-
sil S/A- x Antonio Pereira da Silva- Julgado procedente o pedi-
do,, ficando a autora autorizada a proceder a transferência a
terceiros que indicar. Condenado o requerido no pagamento
das custas do processo e honorários Advocatícios fixados em
R$ 400,00. Adv. Adv. Louise Rainer Pereira Gionédis.

8.SERVIDÃO- 46/04- SANEPAR x Loredi Puttkamer- Regula-
rize-se a representação dos demais herdeiros de Loredi Puttka-
mer (filhos), devendo estes se manifestarem expressamente
sobre o valor depositado, bem como sobre a proposta de fls.
103 (partilha). Adv. Maria Fernanda Simões Bellei.

9.DECLARATÓRIA-603/04-Celso José Machado x Município
de Campo Magro- Mantenho o despacho de fls. 22. Adv. Ales-
sandro Marcelo Moro Reboli.

10.BUSCA E APREENSÃO- 290/04-BV Financeira S/A x Ade-
mar José Pavoni- Depositar as custas do Oficial de Justiça para
citação, tendo sido deferido a conversão em ação de depósito.
Adv. Rosiane Aparecida Martinez.

11.INTERDIÇÃO-730/04-Velucinda Antunes Travassoa x João
Maria Carneiro Travasso. Redesignado o dia 06.06.05 às 15
horas para o interrogatório. Adv. Osvaldo Luiz Trevisan.

12.USUCAPIÃO-662/04-Francisco Tavares de Araújo- Aos re-
querentes para que regularizem a representação,, indicando o
representante legal do espólio de Francisco Tavares de Araújo,
no caso, inventariante, promovendo abertura de inventário. Adv.
Bartolomeu Alves da Silva.

13.FALENCIA- 210/04-Gerdau S/A x Ragisa Materiais de Cons-
trução Ltda- Extinto o processo sem apreciação do mérito, com
fulcro no artigo 267, VI, do CPC. Adv. Joaquim José Grubhfer
Rauli.

14.DECLARATÓRIA-10/04- Rapid Fire Comercio de Alimen-
tos Ltda x Cooperativa Agropecuária Petrópolis Ltda- Ao autor
para manifestar-se sobre a contestação . Adv. Marcos Alexan-
dre Gabardo Martins.

15.ORDINÁRIA- 620/04- Jair Rodrigues Alves x José Lazaro
Alves e outros- Indefiro o pedido de assistência Judiciária gra-
tuita, devendo ser destinada as pessoas carentes de recursos
financeiros, o que não se vislumbra no caso presente, vez que o
autor, Policial Militar, encontra-se representado por advogado
particular e comparece em Juízo para reclamar direitos sobre
bem imóvel. Adv. Elaine Martins de Paiva Taborda Nassar.

16.RESCISAO DE CONTRATO-396/04- Nova Villa Empre-
endimentos Imobiliários Ltda x Luis Antonio de Lara- Mani-
feste-se a Autora ( ausência de contestação). Adv. Luiz Carlos
J. Arbugeri Filho.

17.PRESTAÇÃO DE CONTAS-780/04- Benevenuto Antonio
Cavassin x João Plácido Cavassin e outros- Ao autor sobre a
contestação. Adv. Manif Antonio Torres Julio.

18.BUSCA E APREENSÃO-738/04-Banco Ourinvest S/A x

Junior César Gabardo- Depositar as custas do Oficial de justiça
para citação, tendo sido convertido para ação de depósito. Adv.
Tatiane Achcar.

19.TUTELA- 781/04- MTLS x TRSS- à requerente para pres-
tar informações e juntar documentos solicitados pelo Ministé-
rio Público. Adv. Ana Carolina Chybior.

20.EXECUÇÃO FISCAL-713/04- Município de Almirante Ta-
mandaré x Luiz Francisco da Silva- Extinto o processo com
fulcro no artigo 794, I, do CPC. Adv. Rosamaria Milleo Costa.

21.CARTA PRECATÓRIA- 107/04- Osmair Vendramim x Gil-
mar Casagrande- Efetivado o arresto do imóvel objeto da ma-
trícula 4368 do Cartório de Registro de Imóveis de Almirante
Tamandaré- Adv. Marcos Antonio de Oliveira.

22.DECLARATÓRIA-257/04- Geziel Maciel x COPEL- Audi-
ência de conciliação para o dia 16.02.06 às 14h30min. Na oca-
sião, não havendo conciliação, serão apreciadas as prelimina-
res, delimitadas as provas a serem produzidas e decididas as
demais questões processuais. Adv. Wilson Roberto de Lima e
Rejane Mara S d’almeida.

23.BUSCA E APREENSÃO-475/04-Banco do Brasil S/A x
Sergio Luiz Soares dos Santos- Manifeste-se o Autor. Adv. Ju-
liana Motter Araújo Togel.

24.NOTIFICAÇÃO-655/04-Adilson Natal Strapasson x Arildo
José Strapasson- Aguarda manifestação do Autor. Adv. Amauri
César Johnsson.

25.EXECUÇÃO-896/04- Distribuidora Farmacêutica Panare-
llo Ltda x Jose Fortunato Rodrigues- Depositar as custas do
Oficial de Justiça para citação do executado. Adv. Maria Caro-
lina Biagini Cury.

26.INDENIZAÇÃO- 52/04-Brasilsat Ltda x HM Consultoria
Ltda e outro- Depositar as custas do Oficial de Justiça para
citação. Adv. Irineu Palma Pereira.

27.REPARAÇÃO DE DANOS-690/04- Cláudio de Moura e
Costa x Estado do Paraná- Designado o dia 16.03.06 às
13h30min para audiência conciliatória. Na ocasião, não haven-
do conciliação serão apreciadas as preliminares, delimitadas as
provas a serem produzidas e decididas as demais questões pro-
cessuais. Adv. Celina Galeb Nitschke.

28.BUSCA E APREENSÃO-547/04- Banco Santander Brasil
S/A x Acir Caetano de Souza- Ao autor para dar continuidade
ao processo, sob pena de extinção e arquivamento. Adv. Idela-
nir Ernesti.

29.ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA- 805/04-Adriane Zac-
caron x Marco AURÉLIO Nasser de Moraes- Manifeste-se o
Autor, frustrada a citação via postal. Adv. Tatiane Achcar.

30.EXECUÇÃO-651/04-Banco ABN Amro Real S/A x Anto-
nio Ilson Kotoviski Filho ME- Manifeste-se o Exeqüente face
o decurso do prazo para embargos sem manifestação do execu-
tado. Adv. Luiz Fernando Brusamolin-

31.ALVARÁ-836/04- Joana D’arc Moreira-Deferido o pedido
inicial. Adv.Ana Carolina Chybior.

32.EXECUÇÃO FISCAL-399/04-Município de Almirante Ta-
mandaré x Antonio Ilson Kotoviski- Homologada a desistên-
cia. Adv. Rosamaria Milleo Costa.

33.EXCEÇÃO DE INCOMPETENCIA-458/04- Jurandir Vicen-
te da Silva x Miguel Alves dos Santos- Ao autor para dar conti-
nuidade ao processo, sendo inexitosa a intimação via postal do
Excepto. Adv. Sinvaldo Moreira de Souza.

34.SERVIDÃO-98/04-SANEPAR x Pedro Jaci de Souza- reti-
rar os ofícios requeridos. Adv. Cleverson José Gusso.

35. INTERDIÇÃO-65/04- João Cadena de Andrade x Elias
Andrade Lima-retirar os ofícios para encaminhamento. Adv.
Rossana Moreira Gomes.

36.EXECUÇÃO FISCAL-537/04- Município de Almirante Ta-
mandaré x Candido Machado Oliveira Neto- Extinto o proces-
so com base no artigo 794, I, do CPC. Adv. Rosamaria Milleo
Costa.

37.EXECUÇÃO FISCAL-498/04- Município de Almirante Ta-
mandaré x SANEPAR- Ao exeqüente sobre a nomeação de bens
em garantia. Adv. Heitor Fabreti Amante.

38.USUCAPIÃO- 916/04- Duarte Pereira da Silva e outro- re-
tirar os ofícios dirigidos á União, Estado e Município, promo-
ver a publicação dos editais. Adv. Lorena Marins Schwartz.

39.ALVARÁ- 337/04- Adelina Farias Almeida dos Santos- De-
ferido o pedido de expedição de alvará, após o trânsito em jul-
gado da sentença. Adv. Vanessa Volpi Bellegard Palácios.

40.DECLARATÓRIA-266/04- Luiza Glae Rogge x Municípo
de Campo Magro- Extinto o processo sem apreciação do méri-
to, com fulcro no artigo 267, III, do CPC. Adv. Alessandro
Marcelo Moro Reboli.

41.CAUTELAR- 358/04- Município de Campo Magro x Gláu-
cia Levandosk- Homologada a desistência e extinto o processo
com fulcro no artigo 267, VIII, do CPC. Adv. Cláudio Melo
Colaço.

42.IMISSÃO DE POSSE-881/04- Devanir Dias Mota x Acir
Holm- Redesignada a audiência de justificação para o dia
06.06.05 às 13h30min. O rol de testemunhas deverá ser apre-
sentado com antecedência prevista em lei. Depositar as custas
do Oficial de Justiça para citação do requerido. Adv. Lucia Ana

Lazof.

43.BUSCA E APREENSÃO-680/04-Banco Panamericano S/A
x Benedito de Souza- Homologada a desistência e extinto o
processo com fulcro no artigo 267, VIII, do CPC. Adv. Nelson
Paschoalotto.

44.EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS- 326/04-Jose Antonio Al-
bino de Freitas x ABN Amro Real S/A- Extinto o processo sem
apreciação do mérito, com fulcro no artigo 267, III, do CPC.
Adv. Sandra Aparecida Boritza.

45.EXECUÇÃO FISCAL- 701/03-Conselho Regional de Quí-
mica x Industria e Comercio de Refrigerantes Gusso Ltda- Ex-
tinto o processo com fulcro no artigo 794, I, do CPC. Adv.
Renato Antunes Villanova.

46.INDENIZAÇÃO-762/03- Sueli Manfron Boza x Marli Man-
fron- À autora para manifestar-se acerca da renuncia apresen-
tada em audiência no juizado especial criminal, no prazo de 10
dias. Adv. Afonso Celso Nunes.

47.EXECUÇÃO FISCAL-11/03- Município de Campo Magro
x Roberto Mendes de Freitas – Deferido o pedido de suspen-
são. Adv. Patrícia Tomazeli Pereira.

48.USUCAPIÃO-753/03- Guilherme Cumino Kichijanowski e
outro- Determinada a citação de Rosa Kichijanoski e s/m. De-
positar as custas do Oficial de Justiça. Adv. Enildo Del Pino.

49.EXECUÇÃO FISCAL-597/03-Fazenda Nacional x Bronx
Comercio de Equipamentos Eletrônicos Ltda- Deferido o pedi-
do de suspensão. Adv. Ana Rita Ulrich.

50.INDENIZAÇÃO-670/03-Brasilsat Ltda x Argedan Comer-
cial Ltda e outros- Frustradas as citações via postal. Adv. Irineu
Palma Pereira.

51.EXECUÇÃO FISCAL-2239/03- Fazenda Pública Estadual
x Aldere Ltda- Deferido o pedido de suspensão. Adv. Roberto
Althein.

52. EMBARGOS-298/03- Rubens de Souza Freitas e outro x
João Vanucci- Ao Apelado para oferecer contra-razões ao re-
curso interposto, recebido no efeito devolutivo. Adv. Arlete T.
de Andrade Kumakura.

53.EXECUÇÃO FISCAL-600/03- Fazenda Nacional x Ander-
son Strapasson ME- Deferido o pedido de suspensão. Adv. Ana
Rita Ulrich.

54.USUCAPIÃO-15/03- Irmãos Mottin Ltda – Designado o dia
16.03.06 às 14 horas para audiência de instrução e julgamento.
Adv. Osvaldo Luiz Trevisan.

55.EXECUÇÃO FISCAL-3104/03- Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Essene Ltda- à executada para assinatura do
termo de nomeação de bens à penhora, quando terá inicio para
embargos. Adv. Ana Paula Wollstein.

56.REINTEGRAÇÃO DE POSSE- 1114/03- Heliane Schechtel
Oliveira e outros – “não sendo sanados os defeitos da inicial,
tem –se por necessário o indeferimento da petição inicial, em
razão de ser a mesma inábil a dar início a relação jurídica pro-
cessual. Ante o exposto, com fundamento no artigo 284, pará-
grafo único, do CPC, indefiro a petição inicial e julgo extinto o
processo, condenando o autor ao pagamento das custas e des-
pesas processuais. Adv. Elaine Martins de Paiva Taborda Nas-
sar.

57.EXECUÇÃO FISCAL-703/03- INSS x Incalsac Ltda- De-
ferido o pedido de suspensão. Adv. Henrique Closs.

58.DEPÓSITO-674/02- Banco Sudameris do Brasil S/A x José
Alves de Oliveira- à conta e preparo. Adv. Artur Pereira Alves
Junior.

59.BUSCA E APREENSÃO-1130/03-BV Financeira S/A x Ivo-
nei Branholo- Diante da purgação da mora, o processo perdeu
o objeto, não havendo que se falar em sua continuidade. Diante
do contido nos autos, julgo extinto o processo sem julgamento
do mérito, com fundamento no artigo 267, VI do CPC, conde-
nando o réu no pagamento das custas e despesas processuais,
as quais já compuseram o depósito efetuado. Autorizo o levan-
tamento do depósito pelo Autor. Adv. Rosiane Aparecida
Martinez.e Sebastião M.
Martins Neto.

60.EXECUÇÃO FISCAL-1846/03-Município de Almirante
Tamandaré x Antonio Ilson Kotoviski- Extinto o processo com
fulcro no artigo 267, VIII, do CPC. Adv. Rosamaria Milleo
Costa.

61.EXECUÇÃO FISCAL- 651/03- INSS x Industria de Cal Rio
Grande Ltda- Deferido o pedido de suspensão. Adv. Henrique
Closs.

62.EXECUÇÃO FISCAL-446/03- INMETRO x Incalsac Ltda-
Deferido o pedido de suspensão. Adv. Eliane de Lima.

63.REPARAÇÃO DE DANOS-397/03- Estado do Paraná x João
Batista Ferreira da Silva- Redesignada audiência de instrução e
julgamento para o dia 21.09.05 às 13 horas. Adv. Patrícia Rohn.

64.FALENCIA-1136/03- Grendene S/A x Brum Lourenço Ltda-
Considerando os efeitos da falência e as conseqüências decor-
rentes da quebra, antes de apreciar o mérito, determino a inti-
mação da requerida para, em 24 horas depositar o valor recla-
mado, elidindo, assim, a falência. Adv. Cézar Augusto Rocha.

65- REPARAÇÃO DE DANOS- 397/03- Estado do Paraná x
João Batista Ferreira da Silva e outro- Designado o dia 21.09.05
às 13 horas para audiência de instrução e julgamento. Adv. Pa-

trícia Rohn.

66.USUCAPIÃO-3951/98- José Pedroso do ROSÁRIO e ou-
tro- retirar o ofício dirigido ao Registro de Imóveis. Adv. Dila-
ni Maiorani.

67.BUSCA E APREENSÃO-873/02-Banso Sudameris do Bra-
sil S/A x Abdo Monhem El Horr- Julgado procedente o pedido
inicial. Condenado o requerido ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, fixados em 300,00. Adv.
Silvio Sudameris do Brasil S/A.

68.EXECUÇÃO FISCAL- 5093/02- Município de Almirante
Tamandaré x Antonio Ilso Kotoviski- Homologada a desistên-
cia e extinto o processo de execução. Adv. Rosamaria Milleo
Costa.

69.EXECUÇÃO- 211/02- Ferramentas Gerais Comercio e Im-
portação S/A x Fernando Athayde de Hollanda- Extinto o pro-
cesso com fulcro no artigo 794, I,. do CPC. Adv. Marcelo Ber-
vian.

70.ALVARÁ-942/02- Washgton Marcelo Costa- Deferido o
pedido de expedição do alvará após o trânsito em julgado da
sentença. Adv. Ana Carolina Chybior.

71.SERVIDÃO- 193/02- SANEPAR x José Roberto BIni- Ao
requerido para manifestar-se acerca do contido as fls. 101 no
prazo de 10 dias. Adv. Rubens Sundin Pereira.

72. BUSCA E APREENSÃO- 699/02- Finaustria Cia de Crédi-
to Financiamento e Investimento x João Dorival Rogge- Ao
preparo das custas remanescentes. Adv. Karine Cristina da Costa.

73.RETIFICAÇÃO NO REGISTRO DE IMÓVEIS-122/01-
Eudocia Corvalão- Fornecer cópias para desentranhamento dos
documentos solicitados. Adv. Andréia Azevedo Fortis.

74.INTERDIÇÃO-120/01- Jurema de Brasilicia do Nascimen-
to x Benedito do Nascimento- A autora para informar sobre a
realização ou não do exame pericial. Adv. Osvaldo Luiz Trevi-
san

75.RESCISAO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VEN-
DA-307/01- Souza Empreendimentos Imobiliários Ltda x Ono-
fre Soares dos Santos- Ao requerido para manifestar-se sobre o
recurso adesivo. Adv. Sinclair Portes da Rosa.

76. ARROLAMENTO-623/01- Lurdes Cavalli Hermany x es-
pólio de Tatiane Zuleica Gomes- A inventariante para promo-
ver o recolhimento do imposto junto a Fazenda Pública Esta-
dual. Adv. Paulo Roberto Lemos de Jesus.

77.BUSCA E APREENSÃO-46/02- Banco ABN AMRO Real
S/A x Maristela Vieira da Silva- AO autor para comprovar a
entrega do ofício retirado ( CEF). Adv. Tatiana Valesca Vro-
blewski.

78.REINTEGRAÇÃO DE POSSE- 987/02- UFPR x José e João
Kossoski- Defiro o requerido as fls. 58 quanto a dilação do
prazo para desocupação do imóvel. Concedo o prazo de 10 dias,
sucessivamente, as partes, para apresentação de alegações fi-
nais, conforme dispõe o artigo 454, caput, do CPC. Adv. José
Conceição Bueno e Tatiana Natal.

79.INVENTÁRIO- 911/02- Marli Adão x espólio de Valdir
Adão. Adv. À inventariante para manifestar-se acerca do conti-
do as fls. 39 no prazo de 10 dias. Adv. Marcelo Jr. Gonçalves.

80.EXECUÇÃO FISCAL- 506/02- Município de Almirante
Tamandaré x Antonio Ilson Kotoviski- Extinto o processo com
fulcro no artigo 267, VIII do CPC. Adv.Rosamaria Milleo Cos-
ta.

81.EXECUÇÃO-556/02- Bradesco S/A x Renove Ciclo Plásti-
cos Ltda- Ao autor sobre os documentos juntados. Adv. Ema-
nuel Vitor Canedo da Silva.

82.DECLARATÓRIA-1070/02-João Donizete Gonçalves Auto
Peças ME x Banco Itaú S/A- Vislumbrando que as duplicatas
protestadas por falta de pagamento estão em favor das empre-
sas contratadas, sendo apenas apresentadas pelo requerido- em
face do endosso mandato para cobrança-, sendo-o feito após o
vencimento, regularmente, pelos fundamentos supra mencio-
nados, JULGO EXTINTO o processo, com supedâneo no arti-
go 267, VI, do CPC, condenando a requerente ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbi-
tro em R$ 600,00. Por conseqüência, revogo a concessão ante-
cipada dos efeitos da tutela de fls. 56. Oficie-se. Adv. Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos e Andrezza Maria Beltoni.

83.EXECUÇÃO FISCAL- 1979/02- Município de Almirante
Tamandaré x Antonio Ilson Kotoviski- Extinto o processo de
execução. Adv. Rosamaria Milleo Costa.

84.EXECUTIVO FISCAL-5909/02- Município de Almirante
Tamandaré x Ângelo de Almeida- Extinto o processo de execu-
ção com fulcro no artigo 794, I, do CPC. Adv. Rosamaria Mil-
leo Costa.

85.INDENIZAÇÃO-137/02- Jeremias da Silva x Estado do
Paraná- Retirar os ofícios requeridos. Adv. Evaldo Luis More-
no.

86.INDENIZAÇÃO- 750/02- Rosa Kossoski Kovani x Hospi-
tal São Luiz Ltda- Retirar o ofícios dirigido ao SUS. Adv. Veri-
diana Bruschz Lombardi.

87.BUSCA E APREENSÃO-973/02- BV Financeira S/A x Cel-
son do Nascimento- Retirar o ofício dirigido ao DETRAN. Adv.
Adriano Muniz Rebello.

88.INTERDIÇÃO-743/02- Julia Aparecida de França x Jack-
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son Cunha- Informar sobre a realização ou não do exame peri-
cial. Adv. Ana Carolina Chybior.

89.SERVIDÃO- 23/02- SANEPAR x Maria Inês Gaudêncio
Johnson Bini- Aos requerentes para adequarem o pedido, re-
querendo a citação da devedora, devendo as custas relativas a
execução serem acrescidas ao cálculo apresentado. Adv. Ru-
bens Sundin Pereira.

90.EXECUÇÃO-451/02-Construcel Ltda x Tatu S/A- Manifes-
te-se o Exeqüente, inclusive sobre a informação de que a exe-
cutada “mudou-se”. Adv. Vanessa Rosiane Forster.

91.EXECUÇÃO FISCAL-6511/02- Conselho Regional de Far-
mácia x Aroldo Tocumantel- Ao exeqüente para manifestar-se
sobre a petição de fls. 14. Adv. Rodrigo Menezes.

92.ARROLAMENTO-950/02- Alice Siqueira Sales e outro x
Espólio de Amanzor Sales Dias e outro- A petição de fls. 44 e
documentos devem ser dirigidas ao Cartório de Registro de
Imóveis, não havendo necessidade de retificação por este Juí-
zo. Adv. Wilson de Paula Cavalheiro.

93.RESCISÃO DE CONTRATO-1109/02-Banco do Brasil S/A
x Sidnei Alves de Oliveira-Ao autor para dar continuidade ao
processo, tendo em vista a certidão de fls. 26 verso. Adv. Dani-
el Hachen.

94-.EXECUÇÃO- 557/02- Bradesco S/A x Renove Ciclo Plás-
ticos Ltda- Depositar as custas do Oficial de Justiça para cum-
primento do mandado à ser desentanhado. Adv. Emanuel Vitor
Canedo da Silva.

95.EXECUTIVO FISCAL-2018/02-Fazenda Estadual x Laje-
mix Ltda- Deferido o pedido de suspensão. Adv. Roberto Al-
thein.

96.MANDADO DE SEGURANÇA-149/05- Antonio Carlos
Busato x COPEL- Ao Impetrante para manifestar-se sobre as
informações e documentos juntados pela Impetrada. Adv. Car-
los Hugo Maravalhas.

97.CARTA PRECATÓRIA-15/05- Caixa Econômica Federal x
Acabamento da Construção Civil Renalpa-A certidão do Ofici-
al de Justiça é dotada de fé pública, pelo que indefiro o pedido
de fls. 10/11, devendo o exeqüente promover diligências visan-
do a continuidade do processo. Adv. Gilberto D. Brito e An-
dréa Alves Perine.

98.ORDINÁRIA-66/05- Ana de Matos Kolonck x Maria Bar-
reiras Machado- Emende-se a inicial no prazo de 10 dias, sob
pena de indeferimento, para adequar o valor da causa conside-
rando o valor dos bens em discussão. Adv. Elaine Martins Pai-
va Taborda Nassar.

99.COBRANÇA-36/05- Elvis Elio de Camargo e outros x Mu-
nicípio de Almirante Tamandaré- Indefiro o pedido de assistên-
cia judiciária gratuita, considerando o número de Autores ( 10),
todos exercendo atividade remunerada, devendo tal benefício
ser destinado as pessoas realmente carentes. Aos Autores para
o recolhimento das custas e FUNREJUS, em 10 dias, sob pena
de indeferimento da inicial. Adv. Samantha Sade.

100.REINTEGRAÇÃO DE POSSE-129/05-Maria Regina Ma-
chado de Ataíde x Luiza Lesluk- Designado o dia 16.06.05 às
15 horas para audiência de justificação. As testemunhas deve-
rão comparecer independentemente de intimação Adv. Edson
Hatsbach.

101.RESCISÃO DE CONTRATO- 400/96- Município de Al-
mirante Tamandaré x Trevisan Ltda- No tocante aos embargos
de declaração interpostos, conheço-os, vez que tempestivos,
porém deixo de lhes dar provimento, por entender inexistente a
omissão. Conforme se vislumbra da sentença e do acórdão acos-
tado, faz-se necessário a liquidação de sentença, de forma que
o título ainda não se encontra líquido para ser executado. Desta
forma, permanece como está a sentença de fls. 539/540, deven-
do os embargos ajuizados serem extintos, sendo que a execu-
ção interposta deverá ser convertida para o rito da liquidação
por arbitramento. Recebo o recurso de apelação interposto, em
ambos os efeitos. Ao recorrido para apresentação de contra-
razões no prazo de 15 dias. Adv. Edson Adir da Cruz e Idelanir
Ernesti.

102.ORDINÁRIA- 62/05-Incavel Comercial e Exportadora de
Auto Peças Ltda x Olavio Viecke Dias- Homologado o acordo
entre as partes e extinto o processo com fulcro no artigo 269,
III, do CPC. Adv. Idevan César Rauen Lopes e Fabiano Lopes.

103.ALVARÁ-51/05- Maria da Cruz Riveiro e outros-Indeferi-
do o pedido de assistência Judiciária gratuita, devendo os auto-
res recolherem as custas e FUNREJUS em 10 dias, sob pena de
indeferimento da inicial. Adv. René Julio

104.BUSCA E APREENSÃO- 142/05-Banco Itaú S/A x Carlos
Bispo de Araújo- Julgado procedente o pedido inicial, consoli-
dando ao autor a posse plenos e exclusivos do bem apreendido,
facultando a venda. Condenado o requerido ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$
400,00. Adv. Alessandro C.T. Junqueira.

105.BUSCA E APREENSÃO- 64/05- Bv Financeira S/A x Nely
Terezinha Schreider- Ao autor para que se manifeste, no prazo
de 10 dias, sobre o petitório de fls. 27/32. Adv. Karine Cristina
da Costa.

106.REINTEGRAÇÃO DE POSSE-20/05-BankBoston Leasing
S/A x Motel das Orquídeas Ltda- Ao autor sobre a contestação
e documentos juntados. Adv. Fernanda Vieira Capuano.

107.DECLARATÓRIA-70/05-Lucia Cordeiro Fernandes x Bra-
sil Telecom S/A- Indeferido o pedido de assistência judiciária
gratuita. Recolher as custas do processo e FUNREJUS, em 10

dias, sob pena de indeferimento da inicial. Adv. Eraldo Lacer-
da Junior

108.DESAPROPRIAÇÃO- 63/05- Município de Almirante Ta-
mandaré x Luiz Augusto Alves Barbosa- Ao autor para mani-
festar-se sobre a contestação. Deferido o levantamento de 80%
do valor depositado, mediante cumprimento do artigo 34 do
DL 3365/41. Adv. Amarildo Pedro Gulin e Rosamaria Milleo
Costa.

109.INTERDIÇÃO-29/05- Clemente Mendes Trindade x Se-
bastião Mendes Trindade- Interrogatório para o dia 14.06.05 às
15h30min. aDv. Carlos Roberto Zilli.

110.ARROLAMENTO-90/05-Genoepha Piaz Querino x espó-
lio de Arlindo Querino.Homologado por sentença o plano de
partilha apresentado. Adv. Álvaro Américo da Silva Barbosa.

111.DECLARATÓRIA- 69/05- José Faria Leite x Brasil Tele-
con S/A- Indeferido o pedido de assistência Judiciária gratuita.
Depositar as custas do Oficial de Justiça e FUNREJUS, em 10
dias, sob pena de indeferimento da inicial. Adv. Eraldo Lacer-
da Junior.

112.DECLARATÓRIA- 10/05-Avelino Pieczekolan x Municí-
pio de Campo Magro- Indeferido o pedido de assistência Judi-
ciária gratuita. Depositar as custas do Oficial de Justiça e FUN-
REJUS, em 10 dias, sob pena de indeferimento da
inicial.Alessandro Marcelo Moro Reboli.

113.SUSTAÇÃO DE PROTESTO- 78/05-Cristiana Maria Os-
trowski Bortolotto x Kelvy Darcy Soares Cia Ltda- Ao autor
para, no prazo de 05 dias, manifestar interesse na continuidade
ou não do processo. Adv. Wilson Wenceslau Junior.

114.INTERDIÇÃO- 57/05- Anna Maria Ramos Steidel x Girlei
Steidel- Designado o dia 01.06.05 às 15h30min para interroga-
tório. aDv. Luiz Antonio Serenato.

115.DECLARATÓRIA-08/2005- Elza Francisco Batista x Mu-
nicípio de Campo Magro- Indeferido o pedido de assistência
Judiciária gratuita. Depositar as custas processuais e FUNRE-
JUS em 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial. Adv.
Alessandro Marcelo Moro Reboli.

116.DECLARATÓRIA- 09/05- Antonia Aparecida Rodrigues
da Silva x Município de Campo Magro- Indeferido o pedido de
assistência Judiciária gratuita. Depositar as custas do Oficial
de Justiça e FUNREJUS, em 10 dias, sob pena de indeferimen-
to da inicial. Adv. Alessandro Marcelo Moro Reboli.

117.DIVISÃO-637/04- Willian Kalluf e outros x Emir Ham-
much e outros- “Considerando os argumentos expostos, conce-
do a tutela antecipada, determinando a suspensão do pagamen-
to da indenização”. Determinada a citação. Adv. Ugo Ulisses
Antunes de Oliveira.

118.AÇÃO PREVIDENCIÁRIA- Deurival Barbosa de Brito x
INSS- Ao autor para manifestar interesse na continuidade do
processo. Adv. Rogério Fernando da Silva.

119.REINTEGRAÇÃO DE POSSE- 891/04- Calcit Calcareos
Industrializados Tamandaré S/A x Marcimir Bueno de Lara-
AO requerente para se manifestar acerca da certidão de fls. 311
verso. Adv. Otto João Lyra Neto.

120.INTERDIÇÃO-711/04- Município de Almirante Tamandaré
x Onei Newton Salgueiro e outro- Homologado a desistência e
extinto o processo com fulcro no artigo 267, VIII, do CPC.
Adv. Osvaldo Luiz Trevisan.

121.DECLARATÓRIA-746/04- Espólio de Izidoro Pedro Bu-
sato x Rita de Freitas Melo e outro- Manifeste-se o Autor, frus-
trada a citação via postal. Adv. Amarildo Pedro Gulin.

122.INDENIZAÇÃO- 202/04- Brasilsat Ltda x CAAS Ltda e
outros- retirar o ofício de citação. Adv. Irineu Palma Pereira

123.REINTEGRAÇÃO DE POSSE- 918/04- Eloir João Stival
e outros x Antonio Jeffeson Rebeiro- Analisando os autos veri-
fica-se comprovado o esbulho praticado pelos requeridos, pois
alem de privar a posse do imóvel pertencente aos requerentes
estão destruindo área de preservação ambiental. A posse velha
não está comprovada. Portanto, mantenho a liminar de reinte-
gração de posse em favor dos autores, conforme decisão de fls.
242/243. Adv. Leandro Franklin Gorsdorf e Franciele Stival.

124. CARTA PRECATÓRIA-68/04- Ressarcimento- Ângelo
Ulisses Kanning x Torreblanca Ltda- Designados os dias 13 e
20.09.05 às 9 horas para leilão. Promover a publicação dos
editais e intimação da executada. Adv. Mariz Mendes May.

125.BUSCA E APREENSÃO- 457/04- Finaustria Companhia
de Crédito, Financiamento e Investimento x Marcos Roberto
Cardoso- Retirar o ofício dirigido ao DETRAN. Adv. Crystia-
ne Linhares.

126.BUSCA E APREENSAO- 555/04- BV Financeira S/A x
Paulo César de Andrade- AO autor para dar continuidade ao
processo, sob pena de extinção e arquivamento. Adv. Flaviano
Bellinati Garcia Perez.

127.MONITÓRIA- 295/04- Miguel Bolaki x Sidenei Perussi e
outro- Ao autor para manifestar-se sobre os embargos. Adv. Rita
de Cássia Tenczuk.

128.AÇÃO ORDINÁRIA- 59/04-Empreendimentos Imobiliá-
rios Paraíso Ltda x Zenaide Barbosa Vieira- Mantenho o des-
pacho agravado. aDv. Luiz Alberto Marin e Samuel Martins.

129.USUCAPIÃO- 263/04- Neide Buosi Szostak x Francisco
Ferley- Junte a Autora as certidão requeridas pelo Ministério
Público, no prazo de 10 dias. Adv. Dilani Maiorani.

130.INDENIZAÇÃO-52/04- Brasilsat Ltda x HM Consultoria
Ltda e outro- Depositar as custas do Oficial de Justiça para
citação,já deferida. Adv. Irineu Palma Pereira.

131.ALVARÁ- 857/04-Maria de Jesus dos Santos e outros-
Deferido o pedido de expedição de alvará, após o trânsito em
julgado da sentença. Adv. Ana Carolina Chybior.

132.RESCISÃO CONTRATUAL- 625/04- AZ Imóveis Ltda x
Doraci Alves da Silva- Manifeste-se o Autor ( ausência de con-
testação). Adv. Luis Fernando Dietrich.

133.ALVARÁ-782/04- Claudia Regina Pereira da Cruz e ou-
tros- Deferido o pedido de expedição de alvará, após o trânsito
em julgado da sentença. Adv. Maria Fernanda Simões Bellei.

134.RETIFICAÇÃO- 501/04- Odair Rodrigues da Silva e ou-
tro x Jose Manuel da Silva- Julgado procedente o pedido inici-
al. Adv. Michelle Christiane de Siqueira.

135.REINTEGRAÇÃO DE POSSE-3041/98- Volkswagen Le-
asing S/A x João Cirilo da Silva- Deferido o pedido de vista
dos autos. Adv. Noel Garcez França Junior.

136.BUSCA E APREENSÃO-104/04- Consorcio Nacional Vol-
vo Ltda x Geoeste Construções Civis Ltda- Homologada a de-
sistência e extinto o processo com fulcro no artigo 269, III, do
CPC. Adv. Geni Werka.

137.EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS-326/04- José Antonio
Albino de Freitas x ABN AMRO Real S/A- Extinto o processo
com fulcro no artigo 267, III, do CPC. Adv. Sandra Aparecida
Boritza.

138.DIVISÓRIA-2037/98- Silvio Augusto Ferreira x Pedro Al-
ves dos Santos- Aos autores para darem continuidade ao pro-
cesso em 48 horas, sob pena de extinção e arquivamento. Adv.
Edson Adir da Cruz.

139.DESAPROPRIAÇÃO-2007/98-Petrobras Gás x Espólio de
Elvira Braganhoto Casagrande- às partes para o prosseguimen-
to do feito ( indicação dos demais herdeiros de Alvira Braganho-
lo) os Advogados devem auxiliar o Juízo na condução do pro-
cesso, sendo inadmissível que para cada processual a ser prati-
cado devam ser intimadas pessoalmente as partes. Adv. Biratan
de Oliveira e Jose Mauricio Gnata Telles.

140. EXECUTIVO FISCAL- 357/98- Fazenda Nacional x Aní-
bal Antonio Rodriguez Tellez- Deferido o pedido de suspen-
são- Ana Rita Ulrich.

141.INDENIZAÇÃO-668/03-Brasilsat Ltda x Direcional Co-
mércio de Sistemas de Comunicações Ltda- Homologado o acor-
do entre as partes e extinto o processo com fulcro no artigo
269, III, do CPC. Adv. Irineu Palma Pereira.

142.REINTEGRAÇÃO DE POSSE-700/03- Adelson Luiz Go-
doy x Marcio Ghion- Designado o dia 29.03.06 às 13h30min
para audiência de conciliação. Na ocasião, não havendo conci-
liação serão apreciadas as preliminares, delimitadas as provas
a serem produzidas e decididas as demais questões processu-
ais. Adv. Edson Adir da Cruz e Leonardo Thomazoni Loyola.

143.USUCAPIÃO- 1124/03- Moridio Ismael da Silva e outro-
Ao autor para atendimento a cota de fls. 188, do Ministério
Público, item IV. Adv. Valdemar Reinert.

144.EXECUÇÃO-786/03-Banco do Brasil S/A x Braz Faria
Santana- Retirar o ofício dirigido ao DETRAN- Adv. Cláudio
Xavier Petryk.

145.EXTINÇÃO DE FALENCIA- 1006/03- Manifestem-se as
partes sobre a certidão do Cartório de Protesto. Adv. José Anto-
nio de Andrade Alcântara.

146.AVALIAÇÃO DE DANOS-703/01-Companhia Brasileira
de Bebidas- Pelo exposto, considerando ainda o parecer do
Representando do Ministério Público, julgo extinto o processo
e determino o arquivamento dos autos. Adv. Gustavo de Almei-
da Flessak.

147.USUCAPIÃO-792/01- Augusto Carachenski e outro- Ao
autor para promover a publicação dos editais no prazo de 10
dias, sob pena de arquivamento do processo. Adv. Wilson de
Paula Cavalheiro.

148.REINTEGRAÇÃO DE POSSE-761/01-Pedro Massuqueto
e outro x João Fogaça e outro- Ao preparo das custas remanes-
centes no importe de R$ 351,75. Adv. Silvio Seguro.

149.REINTEGRAÇÃO DE POSSE-71/01-Santander Brasil
Arrendamento Mercantil S/A x Reinaldo Pereira Braga- Tendo
sido proferida sentença, transitada em julgado, arquivem-se os
autos, podendo o autor requerer a execução quando de seu in-
teresse. Adv. Idelanir Ernesti

150.EXECUÇÃO FISCAL-2881/01-Município de Almirante
Tamandaré x Ammufri Ziner- extinto o processo com fulcro no
artigo 267, III, do CPC. Adv. Rosamaria Milleo Costa.

151.EXECUTIVO FISCAL- 263/01- Município de Campo
Magro x João Carlos Ossanes- Deferido o pedido de suspen-
são. Adv. Patrícia TOmazeli Pereira

152.REIVINDICATÓRIA-294/01- AZ Imóveis Ltda x Camile
Cristinea Bueno e outro- Ao preparo das custas finais no valor
de R$ 216,30. Adv. Luis Fernando Dietrich.

153.INDENIZAÇÃO-349/01- Terezinha Ribeiro de Carvalho
x SANEPAR- retirar o ofício dirigido a Prefeitura Municipal
como requerido. Adv. Flavia Lucia Moscal de Britto MAzur.

154.DECLARATÓRIA-1050/02-João Donizete Gonçalves Auto

Peças – ME x JM Industria e Comércio de Lubrificantes Ltda-
Ao requerente para dar continuidade ao processo em 48 horas,
sob pena de extinção e arquivamento. Adv. Andrezza Maria
Beltoni.

155.PRESTAÇÃO DE CONTAS-680/02- Jorge Albino Filho x
Banco do Brasil S/A- Ao requerente para dar continuidade ao
processo em 48 horas, sob pena de extinção e arquivamento.
Adv.Gabriel Jock Granado.

156.EXECUTIVO FISCAL-2425/02- Fazenda Pública Estadual
x Geraldo de Oliveira- Ao excipiente para que se manifeste no
prazo de 05 dias, sobre a defesa apresentada. Adv. Flavio Fa-
gundes Ferreira.

157.INDENIZAÇÃO-1095/02- Brasilsat Ltda x Roberto Mar-
tins Silva Montagem- Manifeste-se o Autor. Adv. Irineu Palma
Pereira.

158.BUSCA E APREENSÃO-195/03-BV Financeira S/A x
Norberto Guimarães Auffiger- Ao autor para dar continuidade
ao processo em 48 horas, sob pena de extinção e arquivamento.
Adv. Rosiane Aparecida Martinez.

159.EXECUTIVO FISCAL- 148/03- Município de Campo
Magro x Amarilda Cardoso de Lima- Deferido o pedido de sus-
pensão. Adv. Patrícia Tomazeli Pereira.

160.EXECUÇÃO FISCAL-731/03- INMETRO x Carlos Oli-
veira Santa Bárbara- Ao exeqüente para indicar bens à penho-
ra, não tendo sido localizados pelo Oficial de Justiça. Adv. Elio
Rezende de Oliveira.

161.MONITÓRIA-558/03- Credicard S/A x Abdo Momhen El
Horr- Ao autor para manifestar-se, tendo em vista a certidão
negativa de citação. Adv. Marili Daluz Ribeiro.

162.EXECUÇÃO FISCAL-1244/03- Municípi de Almirante
Tamandaré x Gilberto Clovis Gineste- Extinto o processo com
fulcro no artigo 794, I, do CPC. Adv. Rosamaria Milleo Costa.

163.INVENTÁRIO-190/03-Sandra Regina Ceniz e outros x
espólio de Gilmar Domingos Ceniz- Considerando a manifes-
tação favorável do Ministério Público, acolho as ponderações
da inventariante, revogando o despacho de fls. 19/20, no que
pertine a sua remoção do cargo. À inventariante para prestar
compromisso. Adv. Aparecido José da Silva.

164.EXECUÇÃO FISCAL-275/03- Município de Campo Ma-
gro x Hauer Empreendimentos Imobiliários- Deferido o pedido
de suspensão. Adv.Patricia Tomazeli Pereira.

165.EXECUÇÃO FISCAL-1792/03- Fazenda Nacional x Cons-
trutora Itaú S/A- Deferido o pedido de suspensão. Adv. Ana
Rita Ulrich.

166.INTERDIÇÃO-914/03-Alvina Aparecida Alves de Lima
Lara x Zenilda Belo das Neves- à autora para dar continuidade
ao processo em 48 horas, sob pena de extinção e arquivamento.
Adv. Ana Carolina Chybior.

167.DEPÓSITO-680/03- Banco SAntander Brasil S/A x Odair
Carlos da Silva- Manifeste-se o Autor sobre fls. 22 vº (ausência
de contestação). Adv. Marcos Augusto Malucelli.

168.BUSCA E APREENSÃO- 647/03- Banco Santander Brasil
S/A x Valdevino Moreira da Silva- Julgado procedente o pedi-
do inicial. Condenado o requerido ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, fixados em R$
300,00.Adv. Idelanir Ernesti.

169.ARROLAMENTO-17/03-Neurandi Fernandes x espólio de
Gertrudes Fernandes e outro- Ao inventariante para promover
o recolhimento do imposto devido, expedindo-se, após, os al-
varás pretendidos. Adv. Francisco Emanoel Ravedutti Santos.

170. EXECUTIVO FISCAL-380/03- Município de Campo
Magro x Osmar Dias de Castro- Deferido o pedido de suspen-
são. Adv. Patrícia Tomazeli Pereira.

171.EXECUTIVO FISCAL- 3132/03- Fazenda Nacional x José
Martinowski ME- Extinto o processo com fulcro no artigo 794,
I, do CPC. Adv. Ana Rita Ulrich.

172.DEPÓSITO-866/03-Banco SAntander Brasil S/A x Aleixo
Cavila Neto-Retirar os ofícios requeridos. Adv. Marcos Augus-
to Malucelli.

173.INVENTÁRIO-1046/03-Luciane Gelenski Paulim x Espo-
lio de Marcos Paulin- À inventariante para atendimento a soli-
citação da Fazenda Pública as fls. 23. Adv. Enildo Del Pino.

174.ARROLAMENTO- 1021/03- Santina Dias de Jesus e ou-
tros x Espólio de Bernardo G. Filho- à inventariante para aten-
dimento a solicitação da Fazenda Pública as fls. 62. Adv. Pedro
Augusto Nauffal de Azevedo.

175.BUSCA E APREENSÃO-152/03- Banco BMC S/A x Lu-
ciano Correia Lima- retirar os ofícios requeridos. Adv. Marco
Ayres de Oliveira

176.BUSCA E APREENSÃO-946/03-Banco SAntander Brasil
S/A x Mauren Cássia Vaz- Manifeste-se o Autor, frustrada a
citação via postal. Adv. Idelanir Ernesti.

177.EXECUÇÃO- 2192/97- Banco do Estado do Paraná x Jor-
dany Paciência da Silva e outro- Homologada a desistência e
extinto o processo, com fulcro no artigo 267, VIII, do CPC.
Adv. Milton J, Betenheuser Jr.

178.DECLARATÓRIA- 1109/03-Genoefa Dilai x Município de
Campo Magro- Extinto o processo sem apreciação do mérito,
com fulcro no artigo 267, III, do CPC. Adv. Cláudio Melo Co-
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laço.

179.RESSARCIMENTO-192/03- Adubos Trevo S/A x IC Trans-
portes Ltda- Ao autor para manifestar-se sobre a contestação e
documentos. Adv. Jairo Jorge Viegas de Oliveira

180.USUCAPIÃO-1852/97-João Cumim e outro- Manifestem-
se os autores. Adv. Ivo Dyniewicz.

181.EXECUTIVO FISCAL-43/97-Fazenda Nacional x Socie-
dade Cal Paraná- Deferido o pedido de suspensão. aDv. Ana
Rita Ulrich.

182.EXECUTIVO FISCAL-118/97- Município de Almirante
Tamandaré x Adenor Luciano de Barros- Extinto o processo
com fulcro no artigo 794, I, do CPC. Adv. Rosamaria Milleo
Costa.

183.INDENIZAÇÃO- 528/97 Pedro Kleina x Antonio Gregó-
rio Bini e outro- Especifiquem os autores as provas a serem
emprestadas no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento do
pedido. Adv. Jose Malikoski.

184.SERVIDÃO-93/97- SANEPAR x Espólio de Arantes Bap-
tista de Siqueira- Retirar ofício de levantamento. Adv. Leonel
Wandley de Siqueira

185.EXECUTIVO FISCAL-3084/97-Município de Almirante
Tamandaré x Valdivio Fabrício da Silva- Extinto o processo
com fulcro no artigo 794, I, do CPC. Adv. Rosmaria Milleo
Costa.

186.EXECUTIVO FISCAL-174/97, 1744/97, 1754/97, 321/97,
-Município de Almirante Tamandaré x Alberto Guimarães Al-
finger- Extinto o processo com fulcro no artigo 794, I, do CPC.
Adv. Rosamaria Milleo Costa

187.FALENCIA- 06/97- Fox Química do Brasil Ltda x Assi-
med Ltda- Tendo em vista que o Sindico nomeado fora devida-
mente intimado conforme certidão de fls. 126, não prestando
compromisso no prazo legal, destituo o síndico Molotov pas-
sos e designo Síndica ALESSANDRA LIMA CHAGA, com
fulcro no artigo 65 da Lei 7.661/45, a qual deverá prestar com-
promisso no prazo de 24 horas, Adv. Alessandra Lima Chaga.

188.EXECUTIVO FISCAL-1797/97, 1967/97, 3157/97, 697/
97, 1717/97, 1607/97, 1899/97, 3140/97, 3289/97, 3299/97,
1787/97, 3205/97, 1995/97, 655/97, 1655/97, 1675/97, 1725/
97, 1965/97, 2035/97, 3095/97, 285/97, 735/97, 2007/97, 3075/
97, 1991/97, 1661/97, 1641/97, 771/97,3131/97, 1742/97, 2022/
97, 2052/97, 3132/97, 107/97, 117/97, 3076/97, 6055/00, 6025/
00, 6003/00, 1642/00-Município de Almirante Tamandaré-
Extinto o processo com fulcro no artigo 794, I, do CPC. Adv.
Rosamaria Milleo Costa.

189.EXECUTIVO FISCAL-3309/97- Município de Almirante
Tamandaré x Antonio Ilson Kotoviski- Extinto o processo com
fulcro no artigo 267, VIII, do CPC. Adv. Rosamaria Milleo
Costa.

190.EXECUTIVO FISCAL- 930/2000- Fazenda Pública Esta-
dual x Indsutria e Comercio de Sorvetes Veneto Ltda- Deferido
o pedido de suspensão. Adv. Roberto Althein

191.REINTEGRAÇÃO DE POSSE-213/00- ABN AMRo Ar-
rendamento Mercantil x Inaura Cunah de Lima e outro-Julgado
procedente o pedido inicial, declarando rescindido o contrato
entre as partes. Condenado o requerido ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% so-
bre o valor da indenização. Adv. Fabiana Silveira.

192.SERVIDÃO-83/00- COPEL x Lydia Bregenski Prado e
outro- Aos requeridos para apresentação de alegações finais no
prazo de 10 dias. Adv. Haylson Jose Basso

193. REINTEGRAÇÃO DE POSSE-137/00- Brasilsat Harald
S/A x Osvaldo Mendes da Silva- retirar os ofícios de intimação
das testemunhas. Adv. Irineu Palma Pereira.

194.RESCISÃO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VEN-
DA- 456/00- Souza Empreendimentos Imobiliários Ltda x Cé-
sar Augusto Alves- Recebo o recurso adesivo. À apelada para
manifestar-se no prazo legal. Adv. Sinclair Portes da Rosa.

195.INDENIZAÇÃO-85/00- Luciano Santos da Silveira x Ime-
rio Agostinho Milek- Designado o dia 19.05.05 às 10 horas
para a perícia médica. Adv. Amarildo Pedro GUlin e Marco
Antonio de Souza.

196.INTERDIÇÃO- 164/00- Marilde Maeski da Cruz x Maria
Eliza da Cruz- extinto o processo com fulcro no artigo 267, III,
do CPC. Adv. PATRÍCIA Jarem Pereira.

COMARCA DE ASTORGA
ÚNICA VARA CÍVEL - RELAÇÃO N.º 024/2005
JUIZ DE DIREITO: Dr. GILBERTO ROMERO PERIO-
TO
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1.-Inventario-309/1998-ROSENEY LINO DA SILVA NIETO x
ANTONIO CHAVES NIETO- Tendo em vista o requerimento
formulado pelas partes, (fls. 235/236), redesignado o ato para
o dia 31.05.2005 as 13:00 horas. -Adv. TANIA C.CECCATTO
GONCALVES DE PAULA e NIVALDO FONCATTI-

2.-Reparação de Danos-455/2001-EDSON MARQUES DA SIL-
VA x IND. E COM. DE EMBALAGENS DE MADEIRA TATA
LTDA- “1. Tendo em vista que foi indicado pelo Município,
medico ortopedista para a realização da prova pericial, oficie-
se novamente ao Município, solicitando-lhes a indicação de
nova data e horário para a realização do exame, com a antece-
dência mínima de 90 (noventa) dias a fim de possibilitar a inti-
mação das partes e seus respectivos assistentes técnicos. 2. ...
3. De resto, INDEFIRO o pedido da litisdenunciada no sentido
de intimar o Autor a comparecer ao consultório medico do as-
sistente técnico indicado, uma vez que este, querendo, devera
acompanhar a realização da perícia judicial, que no caso, será
agendada com 90 (noventa) dias de antecedência.” -Adv. ANI-
CI PREMEBIDA, AFONSO MASAKAZU KAWAMURA e
LUCIANY MICHELLI PEREIRA DOS SANTOS-

3.-Ação de Cobrança (Rito Sum.)-129/2003-IZAURA GON-
CALVES x GERALDO MARCELO SILVA- Ante os ofícios de
fls. 311 e 312, manifeste-se o requerido. -Adv. LUIZ RENATO
ARRUDA BRASIL-

4.-Investigação de Paternidade-898/2003-S.S. x W.E.S.C.- Au-
diência de Instrução e Julgamento para o dia 20.06.2005, as
13:00 horas. -Adv. FERNANDO COVEZZI DA SILVA-

5.-Investigação de Paternidade-153/2004-R.H.S. x R.R.F.- 01)
Saneado o processo. 02) Deferido as provas requeridas pelas
partes, ficando por ora impossibilitado a realização do exame
pericial em virtude do fato de que o requerido encontra-se atu-
almente residindo nos Estados Unidos, conforme certidão de
fls. 23. 03) Para colheita da prova oral, designado o dia
23.08.2005, as 13:00 horas. -Adv. AFONSO MASAKAZU
KAWAMURA-

6.-Indenização (Rito Ordinário)-334/2004-JULIO ALVES DE
SOUZA x BANCO DO BRASIL S/A- Audiência de Tentativa
de Conciliação (Art. 331 do CPC) para o dia 30.05.2005, as
16:30 horas. -Adv. ZACARIAS QUINTANILHA e ALVARO
MANOEL FURLAN-

7.-Embargos de Terceiro-11/2005-ORLANDO MARCHIORI x
LUIZ HORACIO- 01) Sobre o requerimento de fls. 22, mani-
feste-se o embargado no prazo de 05 (cinco) dias. 02) Audiên-
cia de Tentativa de Conciliação (Art. 331 do CPC) para o dia
30.05.2005, as 14:30 horas. -Adv. MARCUS EVANDRO GIA-
ROLA e NIVALDO FONCATTI-

8.-Indenização (Rito Ordinário)-15/2005-JOAO CAMURRA e
outros x CHICO BELO TRANSPORTES LTDA e outros- Au-
diência de Tentativa de Conciliação para o dia 25.08.2005, as
16:00 horas. (Art. 277, caput, do CPC). -Adv. CLAUDIO PA-
VIANI-

9.-Separação Judicial-70/2005-I.T.V. x J.V. - Audiência de Ten-
tativa de Conciliação para o dia 16.06.2005, as 13:00 horas
(Art. 3º, § 2º da Lei 6.515/77, c.c. Lei 968, de 10.12.49, ainda
em vigor RT 570/200). -Adv. MARCO ANTONIO LEMOS
ALVES-

10.-Ação de Alimentos-151/2005-B.O.F. x M.F. - Audiência
de Instrução e Julgamento para o dia 30.05.2005, as 14:15 ho-
ras, devendo o autor, comparecer com no máximo 03 (três) tes-
temunhas, importando a sua ausência em extinção e arquiva-
mento do feito. -Adv. CLAUDIA VALERIA DO NASCIMEN-
TO-

11.-Separação Judicial-165/2005-A.I.O.M. x J.O.M. - Audiên-
cia de Tentativa de Conciliação para o dia 30.05.2005, as 15:15
horas (Art. 3º, § 2º da Lei 6.515/77, c.c. Lei 968, de 10.12.49,
ainda em vigor RT 570/200). -Adv. CLAUDIA VALERIA DO
NASCIMENTO-

12.-Ação de Alimentos-199/2005-M.N.P.B. x A.B.F. - Audiên-
cia de Instrução e Julgamento para o dia 30.05.2005, as 14:45
horas, devendo o autor, comparecer com no máximo 03 (três)
testemunhas, importando a sua ausência em extinção e arqui-
vamento do feito. -Adv. CLAUDIA VALERIA DO NASCIMEN-
TO-

13.-Divorcio Direto-204/2005-M.I.S.O.L. x R.L.- Audiência de
Tentativa de Conciliação para o dia 30.05.2005, as 16:45 ho-
ras. -Adv. LOURIVAL DE MOURA-

14.-Separação Judicial-213/2005-M.A.B. x O.C.B. - 01) Audi-
ência de Tentativa de Conciliação para o dia 30.05.2005, as
16:15 horas (Art. 3º, § 2º da Lei 6.515/77, c.c. Lei 968, de
10.12.49, ainda em vigor RT 570/200). 02) Deve a parte auto-
ra, recolher o valor relativo ao Funrejus, conforme certidão de
fls. 17. -Adv. ANTONIO CARLOS LOPES-

15.-Interdição-217/2005-L.F.R. x F.L.R. - Nomeado como Cu-
rador especial, ao interditado o ilustre advogado Dr. Jose dos
Santos, devendo o mesmo comparecer a audiência de interro-
gatório designada para o dia 13.06.2005, as 15:40 horas. -Adv.
CLAUDIA VALERIA DO NASCIMENTO e JOSE DOS SAN-
TOS-

16.-Carta Precatória - Cível-54/2005-Oriundo da Comarca de
PARANAVAI-PR – 1ª VARA CIVEL -BRADESCO SEGUROS
S/A x SUELI MACHADO SILVA SOARES- Audiência de In-
quirição de Testemunha designada para o dia 06.06.2005, as
16:30 horas. -Adv. RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA e OR-
LANDO GONTIJO DE OLIVEIRA-
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RELACAO PARA INTIMACAO DOS SRS. ADVOGADOS
Nº 13/2005
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMIR RIBEIRO RICHTER 0003 000406/1988
ADMIR IRACY VILELA 0039 000602/2002
ADRIANE HAKIM 0002 000566/1987
ALAN PIETRAROIA NOGUEIRA 0085 000159/2004
ALCEU PAIVA MIRANDA 0069 000002/2001
ALEJANDRO RUGERI MARQUES 0041 000488/2003
ALESSANDRO MAGNO MARTINS 0059 000113/2005
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 0020 000545/2001
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ANDRE GUSTAVO DE SOUZA 0018 000493/2001
ANDRE LUIZ RIGHETTI 0087 000051/2005
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DORIVAL CARDOSO 0020 000545/2001
DURVAL A S PINHEIRO 0058 000104/2005
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 0040 000398/2003
EDSON HELIO BERNARDES DA 0001 000122/1980
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GUILHERME FRONTINI 0058 000104/2005
HELIO HATSUKA 0049 000516/2004
IVAN PEGORARO 0086 000175/2004
JACQUELINE ANDREA WENDPAP 0082 000109/2003
JEAN CARLOS STORER 0047 000485/2004

0051 000551/2004
JOAO MALAGHINI 0009 000293/1999

0011 000409/2000
JOAO MARIA BRANDAO 0014 000046/2001
JOSE ANTONIO FRANZIN0054 168631/2004
JOSE CARLOS DIAS NETO 0016 000307/2001

0006 000585/1997
0010 000418/1999

JOSE CARLOS PEREIRA DE GO 0044 000325/2004
JOSE FERNANDES DA SILVA 0029 000422/2002

0009 000293/1999
0043 000736/2003

JOSE PAULO GRANERO PEREIR 0020 000545/2001
JOSUE CARDOSO DOS SANTOS0054 168631/2004
LEONEL DE CAMARGO 0045 000342/2004

0050 000546/2004
LORIVAL DE SOUZA 0055 000001/2005
LUIS FERNANDO BIAGGI JUNI 0005 000030/1996

0012 000438/2000
0007 000286/1998
0047 000485/2004
0051 000551/2004

LUIZ ANTONIO SARTORI 0084 000251/2003
LUIZ GUSTAVO LEMES 0053 000640/2004
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0020 000545/2001
MARCOS CESAR CAETANO PIME 0028 000395/2002
MARCOS HENRIQUE MENDES VI 0046 000465/2004
MARIA AUXILIADORA TALMELL 0008 000212/1999
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 0068 000127/2000
ODAIR BATISTA DE OLIVEIRA 0016 000307/2001
ODAIR BUZATO 0008 000212/1999

0021 000645/2001
OSNI MARCOS LEITE 0002 000566/1987
PATRICIA DE OLIVEIRA PEDR 0016 000307/2001
PATRICIA MATTOS MELLO TIB 0057 000102/2005
PAULO ROBERTO SALLE 0028 000395/2002

0049 000516/2004
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PEDRO VINHA 0077 000492/2002
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0064 000040/1998

ROBERTO DE MELLO SEVERO 0013 000001/2001
RODRIGO MENEZES 0078 000498/2002

0067 000008/2000
RONALDO GOMES NEVES 0056 000059/2005
SOLANGE DE FREITAS DA SIL 0007 000286/1998
THAIS G.G.DE OLIVEIRA 0013 000001/2001
VALDERI MENDES VILELA 0026 000391/2002

0037 000439/2002
0035 000435/2002
0030 000425/2002
0034 000431/2002
0032 000427/2002
0003 000406/1988
0027 000394/2002
0036 000437/2002
0028 000395/2002
0038 000453/2002
0033 000429/2002
0023 000287/2002
0031 000426/2002
0024 000323/2002
0025 000356/2002
0046 000465/2004

VALDIR BITTENCOURT 0015 000237/2001
VANDERLEI DINIZ DA LUZ 0073 000117/2002

0074 000179/2002
VINICIUS AMORIM 0078 000498/2002
WILSON Y. TAKAHASHI 0007 000286/1998

1.-ARROLAMENTO-122/1980-ANTONIO FERREIRA DE
CAMARGO e outros x OLIVIA MANHABOSCO DE CAMAR-
GO MAnifeste-se o inventarinate, no prazo de 05 (cinco) dias.
-Adv. EDSON HELIO BERNARDES DA SILVA-

2.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-566/1987-ANTONIO
LUIZ MENEGHEL e outros x DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM DO PARANA -DER Sobre o prossegui-
mento do feito, manifeste-se a parte interessada no prazo de 05
(cinco) dias. -Adv. DAVI DEUTSCHER, DAVID DEUTSCHER
FILHO, OSNI MARCOS LEITE e ADRIANE HAKIM-

3.-ARROLAMENTO-406/1988-NELSON TOYOJI HIGUCHI
x SEITA HIGUCHI Intime-se o subscritor da peticao de folhas
50, para no prazo de 05 (cinco) dias, trazer nos autos o plano
de partilha la noticiado, sob pena de arquivamento. -Adv. ADE-
MIR RIBEIRO RICHTER e VALDERI MENDES VILELA-

4.-ARROLAMENTO-452/1988-DIRCE ENEIAS DA SILVA E
OUTROS e outros x BENEDITO ENEIAS e outros Desentra-
nhe-se o instrumento e mandato de folhas 44, entregando-se a
subscritora da peticao de folhas 43 substituindo-o por fotoco-
pia devidamente autenticada, mediando recibo nos autos. -Adv.
CATIA REGINA REZENDE FONSECA-

5.-INVENTARIO-30/1996-LAURA PERUGINI ALVES x
JOAO DIAS ALVES Sobre a peticao de folhas 102/104. diga a
Inventariante, no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. LUIS FER-
NANDO BIAGGI JUNIOR-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-585/1997-BANESTADO
LEASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x CEL-
SO GERALDO PESSOA JURIDICA e outros Considerando o
tempo decorrido desde o pedido de suspensao do presente fei-
to, manifeste-se a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias. -
Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

7.-INVENTARIO-286/1998-VILMA MARIA FARIAS DOS
SANTOS x ESPOLIO DE ANTONIO SOARES DE FARIAS -
Levamos ao conhecimento das partes que por este Juizo foi
deferido a suspensao do processo pelo prazo de 30 (trinta) dias.
-Adv. SOLANGE DE FREITAS DA SILVA, WILSON Y.
TAKAHASHI e LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR-

8.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-212/1999-HONORA-
TO ZERBINATI x ANTONIA ROVANI ONOFRE -Diante de
tudo que dos autos consta, com fundamento nos artigos 171, II
e 151 do Codigo Civil vigente, decido anular (invalidar) o con-
trato de transferencia do lote Nº25, quadra A, do Loteamento
San Raphael, ficando, portanto, sem efeito a escritura publica
lavrada as fl. 66, do livro Nº 152, bem como o registro R-01
junto a matricula Nº 8951 do CRI. Condeno a requerida ao
pagamento das custas e despesas processuais e honorarios ad-
vocaticios, estes fixados em 10% sobre o valor da causa - Adv.
MARIA AUXILIADORA TALMELLI BATISTA e ODAIR
BUZATO-

9.-ARROLAMENTO-293/1999-ARISTEU GOMES NOGUEI-
RA e outros x FRANCISCO GOMES NOGUEIRA e outros
Tendo em vista que o prazo de suspensao solicitado as folhas
67, ja expirou, diga o Inventariante, no prazo de 05 (cinco)
dias. -Adv. JOAO MALAGHINI e JOSE FERNANDES DA
SILVA-

10.-ACAO DE COBRANCA-418/1999-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x GLAUCYLU INDUSTRIA E COMER-
CIO DE COSMETICOS LTDA Considerando o tempo decorri-
do desde o pedido de suspensao do processo, determino a inti-
macao da parte autora para que se manifeste sobre o prossegui-
mento do feito no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. JOSE CAR-
LOS DIAS NETO-

11.-ARROLAMENTO-409/2000-MONICA APARECIDA TA-
VARES MOSKADO x GERSON MOSKADO -Homologo, por
sentenca, para que surta os seus devidos efeitos legais, a parti-
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lha feita nestes autos, relativa aos bens deixados pelo finado
Gerson Moskado, ressalvados eventuais direitos de terceiros.
Custas na forma da Lei - Adv. DINARTE BITENCOURT e
JOAO MALAGHINI-

12.-INVENTARIO-438/2000-ELZA RODRIGUES STORER e
outros x LAZARO CANDIDO RODRIGUES e outros Intime-
se o inventariante para que, no prazo de 10 (dez) dias, atenda
ao requerido pela FAzenda Publica. -Adv. LUIS FERNANDO
BIAGGI JUNIOR-

13.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1/2001-KUALA
INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA x TAPON
CORONA METAL PLASTICO LTDA -Manifeste-se o Exequen-
te, para manifestacao, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. RO-
BERTO DE MELLO SEVERO, THAIS G.G.DE OLIVEIRA-

14.-ARROLAMENTO-46/2001-JOAO MARIA BRANDAO x
MARIA RODRIGUES BRANDAO -Levamos ao conhecimen-
to das partes que por este Juizo foi deferido a suspensao do
processo pelo prazo de 1 (um) ano. -Adv. CELSO DOS SAN-
TOS FILHO e JOAO MARIA BRANDAO-

15.-ARROLAMENTO-237/2001-PEDRO MELO e outros x
EDNA MELLO DASILVA e outros Sobre a peticao acostada as
folhas 90/91, manifeste-se o inventariante. -Adv. VALDIR BIT-
TENCOURT-

16.-INVENTARIO-307/2001-LEONOR BATISTA SOARES x
MARIO PEREIRA SOARES Sobre a peticao de folhas 106/
107, manifeste-se a inventariante, no prazo de 05 (cinco) dias.
-Adv. ODAIR BATISTA DE OLIVEIRA, JOSE CARLOS DIAS
NETO, PATRICIA DE OLIVEIRA PEDROSO e ANDRESA
BATISTA DE OLIVEIRA-

17.-DECLARATORIA-345/2001-EUFRASIO SALES MARI-
NHO x FLORA AVIACAO AGRICOLA LTDA. -Solicitamos a
gentileza por parte do Requerente, em comparecer em Cartorio
e comprovar o preparo das custas processuais, apuradas pelo
Sr. Contador, no importe de R$56,19, devidamente atualizadas
no ato do efetivo pagamento. -Adv. CATIA REGINA REZEN-
DE FONSECA, CLAUDIO ROBERTO PEREIRA-

18.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-493/2001-HO-
NORATO ZERBINATI x ANTONIA ROVANI ONOFRE -Jul-
go, por sentenca, para que produza os seus juridicos e legais
efeitos, a presente producao antecipada da prova requerida por
Honorato Zerbinatti contra Antonia Rovani Onofre, declaran-
do findo este processo cautelar. Ante a inexistencia de lide, nao
h  sucumbencia neste processo - Adv. ANDRE GUSTAVO DE
SOUZA-

19.-MANDADO DE SEGURANCA-515/2001-MARIA DE
LOURDES MONTREZOL OLIVEIRA e outros x PREFEITO
DO MUNICIPIO DE BANDEIRANTES -Solicitamos a genti-
leza por parte do Requerente, em comparecer em Cartorio e
comprovar o preparo das custas processuais, apuradas pelo Sr.
Contador, no importe de R$65,00, devidamente atualizadas no
ato do efetivo pagamento. -Adv. CLAUDIO ROBERTO PE-
REIRA-

20.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-545/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x ADEMIR JOSE DE OLIVEIRA -
“...Nâo obstante o pedido de reconsidera‡âo, mantenho o des-
pacho de fls. 129/130. Aocontador para elabora‡âo do c lculo
j  determinado...” - Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA,
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MO-
REIRA DO SACRAMENTO e DORIVAL CARDOSO-

21.-MANDADO DE SEGURANCA-645/2001-ELIZABETH
TEIXEIRA RANUCI x PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA
AMELIA - Deve a impetrante, no prazo de 05 (cinco) dias,
efetuar ao dep¢sito de R$-52,50 (cinq•nta e dois reais e
cinq•enta centavos), refeente a diligˆncia do Oficial de Justi‡a,
a fim de ser intimado o impetrado da decisâo prolatada nos
autos - Adv. ODAIR BUZATO-

22.-ACAO DE COBRANCA-253/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x JOSE DAL
SANTO -Solicitamos a gentileza por parte do Requerente, em
comparecer em Cartorio e comprovar o preparo das custas pro-
cessuais, apuradas pelo Sr. Contador, no importe de R$215,50,
devidamente atualizadas no ato do efetivo pagamento. -Adv.
DINARTE BITENCOURT-

23.-INVENTARIO-287/2002-PAULO MASSAYUKI SUETO x
HAZIME SUETO Sobre o laudo de avaliacao acostado, mani-
feste-se o inventariante, no prazo de cinco dias, bem como pro-
mova o andamento do feito. -Adv. VALDERI MENDES VILE-
LA-

24.-INVENTARIO-323/2002-LUIZ ANTONIO LEGORE x
LUIZ LEGORE -Julgo, por sentenca, para que produza os seus
juridicos e legais efeitos, extinto o presente processo, o que
faco com fulcro no artigo 267, VIII do CPC. Sem custas - Adv.
VALDERI MENDES VILELA-

25.-INVENTARIO-356/2002-TSUGUIE MARINAKA YAMA-
GUTI x SINZAKO IAMAGUCHI -Julgo, por sentenca, para
que produza os seus juridicos e legais efeitos, extinto o presen-
te processo, com fundamento no artigo 267, VIII, do CPC. Sem
custas - Adv. VALDERI MENDES VILELA-

26.-INVENTARIO-391/2002-DIRCE LEGORI x SEBASTIAO
DIOGO DO NASCIMENTO -Levamos ao conhecimento das
partes que por este Juizo foi deferido a suspensao do processo
pelo prazo de 01 (um) ano. -Adv. VALDERI MENDES VILE-
LA-

27.-INVENTARIO-394/2002-ADALTO SIDNY PADUAN x
ROMILDA MENEGON PADUAN e outros -Levamos ao co-
nhecimento das partes que por este Juizo foi deferido a suspen-
sao do processo pelo prazo de 01 (um) ano. -Adv. VALDERI

MENDES VILELA-

28.-INVENTARIO-395/2002-MASAKO MORIBE x SHIDEO
MORIBE Sobre a peticao de folhas 73, manifeste-se a Inventa-
riante, no prazo de 10 dias. -Adv. VALDERI MENDES VILE-
LA, GERALDO CAETANO RODRIGUES, MARCOS CESAR
CAETANO PIMENTA e PAULO ROBERTO SALLE-

29.-ARROLAMENTO-422/2002-SIDNEY BIRELLO x WAL-
DEMAR BIRELLO -Levamos ao conhecimento das partes que
por este Juizo foi deferido a suspensao do processo pelo prazo
de 180 (cento e oitenta) dias. -Adv. JOSE FERNANDES DA
SILVA-

30.-INVENTARIO-425/2002-VERA LUCIA DE SOUZA SAN-
TOS x JOAO GALDINO DE SOUZA -Levamos ao conheci-
mento das partes que por este Juizo foi deferido a suspensao do
processo pelo prazo de 01 (UM) ANO. -Adv. VALDERI MEN-
DES VILELA-

31.-INVENTARIO-426/2002-MARIA AUXILIADORA RUS-
SO DA CUNHA x NEUZA RUSSO DA CUNHA e outros Cum-
pra-se a inventariante, no prazo de 05 (cinco) dias, o determi-
nado no inciso “II” e seguintes do despacho de folhas 14. -Adv.
VALDERI MENDES VILELA-

32.-INVENTARIO-427/2002-LUIZ CARLOS COSTA x JOSE
DOMINGUES COSTA Aguarde-se no arquivo provisorio, ate
nova manifestacao da parte interessada, com as comunicacoes
e anotacoes de praxe. -Adv. VALDERI MENDES VILELA-

33.-INVENTARIO-429/2002-GERALDO JUSTINO x MARIA
DA LUZ JUSTINO e outros Levamos ao conhecimento das
partes que os autos foram remetidos ao arquivo provisorio. -
Adv. VALDERI MENDES VILELA-

34.-INVENTARIO-431/2002-SEBASTIANA DE OLIVEIRA
GOMES x JOSE FERREIRA GOMES Rementam-se os autos
ao arquivo provisorio, com as comunicacoes e anotacoes de
praxe. -Adv. VALDERI MENDES VILELA-

35.-INVENTARIO-435/2002-MAURO MENDES DA SILVA x
SEBASTIAO MENDES DA SILVA -Levamos ao conhecimen-
to das partes que por este Juizo foi deferido a suspensao do
processo pelo prazo de 01 (UM) ANO. -Adv. VALDERI MEN-
DES VILELA-

36.-INVENTARIO-437/2002-MARIA APARECIDA BARBO-
SA x JOSE BARBOSA -Levamos ao conhecimento das partes
que por este Juizo foi deferido a suspensao do processo pelo
prazo de 01 (um) ano. -Adv. VALDERI MENDES VILELA-

37.-INVENTARIO-439/2002-MARIA DE FATIMA MARINHO
CESCO x RAIMUNDO MARTINS MARINHO e outros -Le-
vamos ao conhecimento das partes que por este Juizo foi defe-
rido a suspensao do processo pelo prazo de 01 (um) ano. -Adv.
VALDERI MENDES VILELA-

38.-INVENTARIO-453/2002-TEREZINHA CARDOSO DE
OLIVEIRA GONCALVES x REINALDO MIGUEL GONCAL-
VES -Levamos ao conhecimento das partes que os autos foram
remetidos ao arquivo provisorio. -Adv. VALDERI MENDES
VILELA-

39.-INVENTARIO-602/2002-LUCIMAR MARQUES DA SIL-
VA x LUIZ MARQUES DA SILVA Atenda-se, a inventariante,
no prazo de 05 (cinco) dias, a cota Ministerial de folhas 25/26.
-Adv. ADMIR IRACY VILELA-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-398/2003-IVO
CHEMIN x KUALA INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBI-
DAS LTDA Intime-se a parte autora, atraves de seu Advogado,
para que se manifeste no presente feito no prazo de 05 (cinco)
dias. -Adv. EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-

41.-INVENTARIO-488/2003-MARISA DE OLIVEIRA SAN-
TOS e outros x JOAO AUGUSTO DE OLIVEIRA SObre a cer-
tidao de folhas 23, manifestem-se a Inventariante em 05 (cin-
co) dias. -Adv. ANA CAROLINA ARNALDI e ALEJANDRO
RUGERI MARQUES ZANONI-

42.-MANDADO DE SEGURANCA-730/2003-LUIZ ALFRE-
DO BASSO x FUNDACAO FACULDADE LUIZ MENEGHEL
-Julgo extinto o presente procedimento, com relacao ao impe-
trado FUNDACAO FACULDADES LUIZ MENEGHEL, com
fundamento no artigo 267, VI, do CPC. No mais, pelas razoes
expostas, julgando procedente o pedido, decido conceder a se-
guranca em definitivo prara convolar a liminar concedida. Custas
pelo impetrado. Deixo de condena-lo, porem, ao pagamento de
honorarios advocaticios, ex vi das Sumulas 105 do STJ e 512
do STF - Adv. RAPHAEL DIAS SAMPAIO e FRANCISCO
CARLOS MAINARDES DA SILVA-

43.-ALVARA-736/2003-CLARISSE PROCOPIO CURCIO e
outros x ESTE JUIZO -Considerando a documentacao apre-
sentada, a qual demonstra a procedente do pedido, defiro o pleito
inicial. Sem custas - Adv. JOSE FERNANDES DA SILVA-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-325/2004-JOAO
CESAR GODOI e outros x JOSE GABRIEL DO VALE Intime-
se a parte autora, atraves de seu Advogado, para que se mani-
feste no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. JOSE CARLOS PE-
REIRA DE GODOY-

45.-ACAO DE DIVISAO-342/2004-NELCIDES FOSQUIAN
x JOAO EVODIO MALUTA -Solicitamos a gentileza por parte
do Requerente, em comparecer em Cartorio e comprovar o pre-
paro das custas processuais, apuradas pelo Sr. Contador, no
importe de R$1.030,08, devidamente atualizadas no ato do efe-
tivo pagamento. -Adv. APARECIDO NOGUEIRA DA CUNHA
e LEONEL DE CAMARGO-

46.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-465/2004-JOSE FIRMI-

NO QUEIROZ e outros x SULINA COMPANHIA DE SEGU-
ROS LTDA -Solicitamos a gentileza por parte do Requerente,
em comparecer em Cartorio e comprovar o preparo das custas
processuais, apuradas pelo Sr. Contador, no importe de
R$239,53, devidamente atualizadas no ato do efetivo pagamen-
to. -Adv. VALDERI MENDES VILELA, MARCOS HENRI-
QUE MENDES VILELA-

47.-ALVARA-485/2004-VITORIO DECARLI ALVES e outros
x ESTE JUIZO -Solicitamos a gentileza por parte do Reque-
rente, em comparecer em Cartorio e comprovar o preparo das
custas processuais, apuradas pelo Sr. Contador, no importe de
R$165,78, devidamente atualizadas no ato do efetivo pagamen-
to. -Adv. LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR e JEAN CAR-
LOS STORER-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-513/2004-FUN-
DACAO FACULDADES LUIZ MENEGHEL x ZILDA MA-
NHOLER -Fale a parte interessada sobre a certidao negativa
do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal -Adv. FRANCISCO
CARLOS MAINARDES DA SILVA-

49.-INTERDICAO-516/2004-CONCEICAO HELBE CARNE-
LOZZI x MARCOS ALEX CARNELOZZI -Com relacao as
preliminares, rejeito as mesmas, vez que, a uma, a requerente e
parte legitima para propor a presente medida, nao sendo a or-
dem prevista no artigo 1177 do CPC taxatativa: e, a duas, a
peticao inicial atende aos previstos no artigo 1180 do CPC.
Determino seja realizada a pericia, sendo que para tanto no-
meio o Dr. LUIZ RENATO LIMA DE ALMEIDA, sob a fe do
compromisso de seu grau. Os quesitos do Juizo sao os de pra-
xo. Demais Diligencias necessarias. Bandeirantes, 15 de abril
de 2005 (a.) Adriana Marques dos Santos Ossipi, MM. Juiza de
Direito Designada - Adv. HELIO HATSUKA e PAULO RO-
BERTO SALLE-

50.-SEQUESTRO-546/2004-NELCIDES FOSQUIAN x JOAO
EVODIO MALUTA -Solicitamos a gentileza por parte do Re-
querente, em comparecer em Cartorio e comprovar o preparo
das custas processuais, apuradas pelo Sr. Contador, no importe
de R$577,03, devidamente atualizadas no ato do efetivo paga-
mento. -Adv. LEONEL DE CAMARGO-

51.-ALVARA-551/2004-FRANCISCO SOARES MARTINS x
ESTE JUIZO -Solicitamos ao interessado seu comparecimento
em Cartorio a fim de retirar o oficio para a postagem com AR-
MP, dentro do prazo habil, a fim de evitar prejuizo do ato pro-
cessual. -Adv. LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR, JEAN
CARLOS STORER e CLOVIS DOS SANTOS JUNIOR-

52.-ALVARA-625/2004-CREUZA DE SOUZA CIRINO x
ESTE JUIZO -Solicitamos ao interessado seu comparecimento
em Cartorio a fim de retirar o oficio para a postagem com AR-
MP, dentro do prazo habil, a fim de evitar prejuizo do ato pro-
cessual. -Adv. PAULO ROBERTO SALLE-

53.-ALVARA-640/2004-AMANDA CLAUDIA HONORIO
RUBIO e outros x ESTE JUIZO - Preste os esclarecimentos,
no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao emprego do dinheiro
proveniente da venda do bem im¢vel que era de propriedade de
incapaz - Adv. LUIZ GUSTAVO LEMES-

54.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-168631/2004-SUPREMO
INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA e ou-
tros x EDEIVET RIGHETO PINHEIRO -Na forma do paragra-
fo 4§ do Art§ 162 do CPC, cientificamos as partes da baixa dos
autos do Egregio Tribunal. -Adv. JOSUE CARDOSO DOS
SANTOS e JOSE ANTONIO FRANZIN-

55.-ALVARA-1/2005-C.F.P.R. e outros x E.J. -Autorizo o re-
querente a efetuar o levantamento da importancia de R$ 120,62,
com os devidos acrescimos legais que houver na data do efeti-
vo levantamento. Dispenso a prestacao de contas. Sem custas -
Adv. LORIVAL DE SOUZA-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-59/2005-ADRI-
ANE CRISTINA MESQUITA x MARCIA APARECIDA DE
MORAES OLIVEIRA Sobre o acordo noticiado, diga a aprte
contraria, no prazo de cinco dias. -Adv. RONALDO GOMES
NEVES-

57.-ALVARA-102/2005-LEONI APARECIDA DE PAULO
MATTOS e outros x O JUIZO -Considerando a documentacao
apresentada, bem como a comprovacao de que as requerentes
sao as unicas destinatarias, procedente e o pedido de recebi-
mento dos saldos existentes em conta corrente pertencente ao
de cujus Acir Carvalho Mattos. Sem custas - Adv. PATRICIA
MATTOS MELLO TIBURCIO-

58.-HABILITACAO DE CREDITO-104/2005-PIME PONTI-
FICIO INSTITUTO DAS MISSOES x CARLOS LEOPOLDO
FOGACA Intime-se o Requerente para que, no prazo de 10
dias, efetue o preparo das custas, bem como o recolhimento do
funrejus. -Adv. DURVAL A S PINHEIRO e GUILHERME
FRONTINI-

59.-REINTEGRACAO DE POSSE-113/2005-CASA DE FER-
RAGENS KAMIYAMA LTDA x PAULO CESAR LEIROZ In-
time-se o Requerente para que, no prazo de 10 (dez) dias, emen-
de a inicial, acostando copia atualizada das matriculas dos imo-
veis. -Adv. ALESSANDRO MAGNO MARTINS-

60.-EXECUCAO FISCAL-50/1995-CONS.REG. DE ENGE-
NHARIA, ARQ. E AGRONOMIA - CREA x VALTER MA-
CHADO Intima-se a exequente para que no prazo de cinco (5)
dias manifeste nos autos requerendo o que de direito, tendo em
vista que decorreu o prazo de suspensao dos autos sem mani-
festo.-Adv. FRANCISCO CARLOS MAINARDES DA SILVA-

61.-EXECUCAO FISCAL-58/1995-CONS.REG.DE ENG.,
ARQUIT. E AGRONOMIA - CREA x IDELFONSO DIAS DE
JESUS Intima-se a exequente para que no prazo de cinco (5)
dias manifeste seu interesse no prosseguimento do feito. -Adv.

FRANCISCO CARLOS MAINARDES DA SILVA-

62.-EXECUCAO FISCAL-46/1997-CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA ARQ. E AGRONOMIA x SERRALHERIA
MODERNA LTDA - iNTIMA-SE A EXEQUENTE PARA QUE
NO PRAZO DE CINCO (5) DIAS MANFIESTE SEU INTE-
RESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO.-Adv. FRANCIS-
CO CARLOS MAINARDES DA SILVA-

63.-EXECUCAO FISCAL-48/1997-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA 9¦ REGIAO x APARECIDO JOSE CONCI-
ANI Intima-se a credora para que no prazo de cinco (5) dias
manifeste seu interresse ou n o no prosseguimento do feito. -
Adv. DELOø MULLER-

64.-EXECUCAO FISCAL-40/1998-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DE NONA REGIéO x MATSUBARA IND. E
COM. DE PROD. ALIMENTICIOS LTDA. - Intima-se o exe-
quente para que no prazo de cinco *(5) dias manifeste nos au-
tos, visto que decorreu o prazo da suspensao deferida sem ma-
nifesto. -Adv. DELOø MULLER e RENATO ANTUNES VI-
LLANOVA-

65.-EXECUCAO FISCAL-192/1998-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA NONA REGIAO x CLAUMAQ - COMER-
CIO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA.- iNTIMA-SE O
EXEQUENTE PARA QUE MANIFESTE NOS AUTOS NO
PRAZO DE CINCO (5) DIAS, VISTO QUE DECORREU O
PRAZO DE SUSPENSAO SEM MANIFESTO -Adv. DELOA
MULLER e RENATO ANTUNES VILLANOVA-

66.-EXECUCAO FISCAL-80/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ACUCAR E ALCOOL BANDEI-
RANTES S/A Intime-se a Executada para, no prazo de 05 (cin-
co) dias, efetuar o recolhimento dos honorarios advocaticios. -
Adv. CARLA CRISTINA C. S. GIOVANETTI-

67.-EXECUCAO FISCAL-8/2000-CONSELHO REGIONAL
DE FARMACIA - CRF x AYRTON ROBERTO LUCIANO In-
tima-se a exequente para que no prazo de cinco (5) dias mani-
feste seu interesse no prosseguimento do feito. -Adv. DANIEL
GODOY JUNIOR e RODRIGO MENEZES-

68.-EXECUCAO FISCAL-127/2000-CONSELHO REGIONAL
DE PSICOLOGIA DA 8 REGIAO x KHATIA VALERIA CAR-
VALHO COUTINHO Intima-se a exequente para que no prazo
de cinco (5) dias requeira nos autos sobre o interesse ou n o no
seu prosseguimento. -Adv. NELSON JOAO SCHAIKOSKI-

69.-EXECUCAO FISCAL-2/2001-CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF x MERTALURGICA PARAISO DE BANDEI-
RANTES LTDA. Intima-se a exequente para que no prazo de
cinco (5) dias manifeste seu interesse no prosseguimento do
feito. -Adv. ALCEU PAIVA MIRANDA-

70.-EXECUCAO FISCAL-67/2001-CONSELHO REG DE
MED VETERINARIA-PR x ALINORT ALIMENT N PARA-
NA LTDA FL BANDEIR - Tendo decorrido o prazo de suspen-
sao sem manifesto, intima-se a exequente para que no prazo de
cinco (5) dias manifeste nos autos requerendo o que de direito.
-Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

71.-EXECUCAO FISCAL-95/2001-CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA ARQ., E AGRONOMIA x AMARILDO
PEDRO DA COSTA Intima-se a exequentepara que no prazo
de cinco (5) dias manfieste seu interesse no prosseguimento do
feito. -Adv. FRANCISCO CARLOS MAINARDES DA SIL-
VA-

72.-EXECUCAO FISCAL-6/2002-CONSELHO REG. MEDI-
CINA VETERINARIA ESTADO PARANA x AGROPEC.PAPA
LTDA - Intima-se a exequente para que no prazo de cinco (5)
dias manifeste nos autos sobre o interesse no seu prossegui-
mento.-Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

73.-EXECUCAO FISCAL-117/2002-MUNICIPIO DE SANTA
AMELIA x ANTONIO ALVES DE CARVALHO Intima-se a
exequente para que em cinco (5) dias manifeste seu interesse
no prosseguimento do feito. -Adv. VANDERLEI DINIZ DA
LUZ-

74.-EXECUCAO FISCAL-179/2002-MUNICIPIO DE SANTA
AMELIA x LUIZ ANTONIO SOARES Intima-se a exequente
para que no prazo de cinco (5) dias manifeste nos autos sobre o
interesse no prosseguimento do feito. -Adv. VANDERLEI DI-
NIZ DA LUZ-

75.-EXECUCAO FISCAL-369/2002-CONS. REGIONAL DE
ENG. ARQUITETURA E AGRONOMIA x CELSO DE CAS-
TRO Intima-se a exequente para que no prazo de cinco (5) dias
manifeste seu interesse no prosseguimento do feito. -Adv. PE-
DRO VINHA-

76.-EXECUCAO FISCAL-483/2002-CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA ARQUIT. E AGRONOM. x RUY ROB-
SON CARVALHO - Intima-se a exequente para que no prazo
de cinco (5) dias manifeste sobre o interesse no prosseguimen-
to do feito. -Adv. PEDRO VINHA-

77.-EXECUCAO FISCAL-492/2002-CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA ARQUIT. E AGRONOM. x GERALDO
LUIZ DA ROCHA Intime-se a parte autora, atraves de seu Ad-
vogado, para que se manifeste no presente feito no prazo de 05
(cinco) dias. -Adv. PEDRO VINHA-

78.-EXECUCAO FISCAL-498/2002-CONSELHO REGIONAL
FARMACIA ESTADO DO PARANA CRF/PR x TORREGIA-
NI & GAMMARANO LTDA Intima a exequente para qeu no
prazo de cinco (5) dias manifeste seu interesse no prossegui-
mento do feito. -Adv. RODRIGO MENEZES e VINICIUS
AMORIM-

79.-EXECUCAO FISCAL-105/2003-INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - INSS x CARVALHO GUSMAO
LTDA- ME e outros iNTIMA-SE A EXEQUENTE PARA QUE
EM CINCO (5) DIAS MANIFESTE SEU INTERESSE NO
PROSSEGUIMENTO DO FEITO. -Adv. REGINA TEIXEIRA
PERES-

80.-EXECUCAO FISCAL-107/2003-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL INSS x COBEBAN COMERCIO DE
BEBIDAS BANDEIRANTES LTDA e outros Intima-se a exe-
quente paa que no prazo de cinco (5) dias manifeste seu inte-
resse no prosseguimento do feito. -Adv. REGINA TEIXEIRA
PERES-

81.-EXECUCAO FISCAL-108/2003-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA NONA REGIAO x KUALA IND. E COM.
DE BEBIDAS LTDA - INTIMA-SE A EXEQUENTE PARA
QUE NO PRAZO DE CINCO 95) DIAS MANIFESTE NOS
AUTOS, REQUERNEDO O QUE DE DIREITO, VISTO QUE
DECORREU O PRAZO DE SUSPENSAO SEM MANIFES-
TO. -Adv. RENATO ANTUNES VILLANOVA-

82.-EXECUCAO FISCAL-109/2003-CONSELHO REGIONAL
DE ECONOMIA - 6¦ REGIAO x HELIO SHIGUEKI TANAKA
Intima-se a exequentepara que no prazo de cinco (5) dias mani-
feste seu interesse no prosseguimento do feito.-Adv. JACQUE-
LINE ANDREA WENDPAP-

83.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-109/2002-Oriundo da
Comarca de CURITIBA-PR 4¦ V. FAZ. PUBL. FAL. CONC. -
DEPARTAMENTO DE TRANSITO - DETRAN x ANDRE
GUSTAVO DE SOUZA Sobre o Laudo de Avaliacao manifes-
tem-se as partes. -Adv. DEBORA STADLER ROSA-

84.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-251/2003-Oriundo da
Comarca de ANDIRA PR VARA CIVEL -JOAO MATIDA x
ANTONIO REZENDE DA SILVA - Deve o exequente, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, efetuar ao recolhimento da GRC (Guia
de Recolhimento de Custas), relativa … diligˆncia do Sr. Ofici-
al de Justi‡a, para que seja dado integral cumprimento ao man-
dado de penhora - Adv. LUIZ ANTONIO SARTORI-

85.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-159/2004-Oriundo da
Comarca de LONDRINA PR 7§ VARA CIVEL -CIPASA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOES S/C LTDA x FAUS-
TO EDUARDO RODRIGUES PINTO Sobre o Laudo de Ava-
liacao, manifeste-se as partes no prazo de cinco dias. -Adv.
ALAN PIETRAROIA NOGUEIRA-

86.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-175/2004-Oriundo da
Comarca de LONDRINA PR 3¦ VARA CIVEL -TELMA PALE-
ARI x ANTONIO LEMES DA SILVA e outros Acertidao de
folhas 13 esta equivocada, vez que o Juizo Deprecante tinha
ordenado a avaliacao e demais atos. Realizada a avaliacao, a
presente foi devolvida e, ao ser redistribuida para a sua conclu-
sao, foi lancada a certidao acima referida, a qual deu ensejo
aos despachos subsequentes. Assim, entendo que nao sao devi-
das as custas referidas na certidao de folhas 13, devendo o feito
prosseguir. Revogo o despacho retro. Ante porem, devido ao
tempo ja decorrido desde a avaliacao, determino que seja atua-
lizada a mesma, bem como o valor do debito, dizendo as partes
em cinco dias. -Adv. IVAN PEGORARO-

87.-CARTA PRECATORIA (CIVEL)-51/2005-Oriundo da Co-
marca de LONDRINA-PR VARA DO SISTEMA FINANCEI-
RO -CAIXA ECONOMICA FEDERAL x ISOLINA MACIEL
OLIVEIRA -Fale a parte interessada sobre a certidao negativa
do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal -Adv. ANDRE LUIZ
RIGHETTI-

COMARCA DE BOCAIÚVA DO SUL
JUIZ: DR. PAULO ANTÔNIO FIDALGO
RELAÇÃO n.º 014/05

Advogado Ordem Process
ADRIANA DE PAULA BARATTO 062 194/04
ALCEU GABRIEL M. BARBOSA 007 119/05
ALTEMAR BARREIROS HARTIN 015 129/05
ANA AMÉLIA CALDAS SAAD DE
OLIVEIRA 021 269/05
AQUILES MORAES 051 116/02
CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO 047 133/05
CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO 054 072/01
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 005 192/98
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 022 152/00
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 026 293/02
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 041 130/05
CLINIO LEANDRO LINO LYRA 052 243/04
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 020 157/03
CYNTIA SOCCOL BRANCO 053 197/99
FLAVIANO BELINATI GARCIA LOPES 020 157/03
FLAVIO AUGUSTO DUMONT PRADO 058 104/04
HENRIQUE GAEDE 058 104/04
IRINEU LEONIDAS ZANELATTO 037 112/05
IRINEU LEONIDAS ZANELLATO 025 123/05
ISMAEL DOS REIS PEREIRA COUTINHO 018 324/04
JACY GOETTEN DE BRITO SANTOS 004 111/05
JACY GOETTEN DE BRITO SANTOS 019 301/02
JOAMIR CASAGRANDE 063 ————
JOÃO CARLOS LURUSSO 045 118/05
JOÃO NELSON KINAL 025 123/05
JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR 021 269/02
KATHIA LISANE BOEHS 001 265/03
KATHIA LISANE BOEHS 002 052/05
KATHIA LISANE BOEHS 049 074/05
KATHIA LISANE BOEHS 051 116/02
KELSONS AMATO 023 225/02
KELSONS AMATO 026 293/02
KELSONS AMATO 046 125/02
LUIZ ROBERO RECH 029 249/02

MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 029 249/04
MARCELO DE BORTOLO 063 ————
MARCIA APARECIDA DE MENEXES 014 104/04
MARCIUS FONTOURA LASS 059 113/05
MARCOS HENRIQUE MENDES VILELA 013 210/04
MARCOS HENRIQUE MENDES VILELA 024 092/04
MARCOS HENRIQUE MENDES VILELA 042 131/05
MARIA DA GRAÇA DA COSTA DIAS 025 123/05
MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS 006 005/01
MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS 012 017/95
MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS 017 022/02
MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS 050 081/79
MARINA CERQUEIRA LEITE DE
FREITAS LUIS 060 006/98
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 061 017/00
ORIVALDO ALENCAR DOS SANTOS 014 104/04
OTTO JOÃO LYRA NETO 038 108/05
OTTO JOÃO LYRA NETO 057 255/04
PAULO CAMILO DE GODOY 016 121/05
RAFAEL AMBROSIO DIAS 001 265/03
RAFAEL AMBROSIO DIAS 018 324/04
RAFAEL AMBROSIO DIAS 021 269/02
RENATO FARTO LANA 039 012/05
ROBERTO ALHEIM 011 017/03
ROBERTO ALHEIM 043 022/00
ROBERTO ALTHEIM 008 027/98
ROBERTO ALTHEIM 010 034/03
ROBERTO ALTHEIM 027 040/01
ROBERTO ALTHEIM 030 013/02
ROBERTO ALTHEIM 031 027/02
ROBERTO ALTHEIM 032 020/98
ROBERTO ALTHEIM 033 003/99
ROBERTO ALTHEIM 034 029/98
ROBERTO ALTHEIM 035 002/98
ROBERTO ALTHEIM 036 006/99
ROBERTO ALTHEIM 040 038/03
ROBERTO ALTHEIM 044 043/04
ROBERTO ALTHEIM 055 345/04
ROBERTO LATHIEM 028 017/99
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 020 157/03
VICENTE REINALDO TEIXEIRA
PUGLIESI 048 090/05
YARA ALEXANDRA DIAS 003 013/04
YARA ALEXANDRA DIAS 009 328/04
YARA ALEXANDRA DIAS 024 092/04
YARA ALEXANDRA DIAS 056 184/02
YOSHIHIRO MIYAMURA 022 152/00

001. RETIFICAÇÃO NO REGISTRO DE IMÓVEIS – 265/03
– Congregação das Irmãs Filhas da Cruz x Município de Bo-
caiúva do Sul – Ante ao exposto e tudo mais que dos autos
consta, declaro extinto este processo, com esteio no artigo 267,
inciso I, c/c/ o artigo 329 todos do Código de Processo Civil,
pagas as custas pela requerente, arquivando-se este processo
oportunamente – Advs. Kathia Lisane Boehs, Rafael Ambrosio
Dias.

002. INVENTÁRIO – 052/05 – Espólio de Marizilda Mocelin
Carvalho – Atenda o inventariante integralmente o r. despacho
de fls. 32, procedendo-se a descrição dos bens imóveis de con-
formidade com as respectivas matrículas – Adv. Kathia Lisane
Boehs.

003. INDENIZAÇÃO – 013/04 – Grupo Dignidade – Emanci-
pação e Conscientização Homossexual x Elcio Berti – Ao ape-
lado para as contra-razões no prazo legal – Adv. Yara Alexan-
dra Dias.

004. USUCAPIÃO – 111/05 – Luiz Carlos Zandoná – Citem-se
os confrontantes... retirar edital – Adv. Jacy Goetten de Brito
Santos

005. REIVINDICATÓRIA – 192/98 – Rosa Aparecida Studzin-
si de Lara e outros x Miguel Caetano de Castro – Ao exeqüente
em cinco dias acerca da certidão de fls. 117v do senhor Oficial
de Justiça – Adv. Clinio Leandro Lino Lyra.

006. EXECUTIVO FISCAL – 005/01 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Cooperativa de Laticínios Curitiba Ltda. –
CLAC – A exeqüente em cinco dias sobre a nomeação de bens
a penhora – Adv. Marina Cerqueira Leite de Freitas Luis

007. SOBRE-PARTILHA – 119/05 – Espólio de Benedito Lam-
back Falavinha – Julgo por sentença, para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos, os presentes autos de Sobre-Partilha
dos bens deixados por falecimento de Benedito Lamback Fala-
vinha e mandado que se cumpra e guarde como nele se contém
e determina, ressalvado os direitos de terceiros, porventura exis-
tentes. Transitada em julgado esta decisão, observadas as dis-
posições do artigo 1.031, § 2º do Código de Processo civil,
após a comprovação do pagamento do imposto de transmissão,
expeça-se formais de partilha – adv. Alceu Gabriel M. Barbo-
sa.

008. EXECUTIVO FISCAL – 027/98 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Tubotec Ind e Com de Tubos e Peças Ltda.
– A exeqüente em cinco dias ante os leilões negativos – Adv.
Roberto Altheim.

009. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 328/04 – KS x
DBS – A autora em cinco dias ante o decurso do prazo de con-
testação – Adv. Yara Alexandra Dias.

010. EXECUTIVO FISCAL – 034/03 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Bocaiuvense Comércio de Gêneros Ali-
mentícios Ltda. – A exeqüente em cinco dias ante os leilões
negativos – Adv. Roberto Altheim.

011. EXECUTIVO FISCAL – 017/03 – Fazenda Pública do

Estado do Paraná x Bocaiuvense Comércio de Gêneros Ali-
mentícios – A exeqüente em cinco dias ante os leilões negati-
vos – Adv. Roberto Altheim.

012. EXECUTIVO FISCAL – 017/95 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Transmine – Transporte de Minérios S/A e
outros – Deferido o pedido de expedição de ofício à Delegacia
da Receita Federal – retirar o ofício – Adv. Marina Cerqueira
Leite de Freitas Luis.

013. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 210/04 – JMT e outras
x RLT – Aos exeqüentes em cinco dias ante o não pagamento
dos alimentos em atraso – Adv. Marcos Henrique Mendes Vie-
la.

014. CARTA PRECATÓRIA – 104/04 – Juízo de direito da 4ª
Vara Cível da Comarca de São Paulo – SP – Execução –
000.95.844827-9 - – Banco do Brasil S.A. x Distribuidora e
Representação de Produtos Alimentícios Vendart e outros –
Designo os dias 09 e 23 de agosto de 2005, às 14:15 horas, para
primeira e segunda praça dos bens penhorados nestes autos, a
serem realizados no Átrio do Fórum local.. Caso inocorra ex-
pediente forense nos dias mencionados, fica desde já designa-
do o primeiro dia útil subseqüente, independentemente de novo
aviso. Expeça-se edital, atendendo-se o disposto no artigo 686
e 687 do C.P.C. retirar edital (disquete) – Adv. Orivaldo Alen-
car dos Santos, Márcia aparecida de Menezes.

015. INVENTÁRIO – 129/05 – Espólio de Martinho Luiz Men-
des – Nomeio o herdeiro Joel Mendes para o cargo de inventa-
riante, independentemente de compromisso. Quando a homo-
logação da partilha na forma requerida, verifica-se que houve
renúncia de direito pelo herdeiro Osmar Martinho Mendes em
favor do espólio. Tal renúncia deve ser feita através de instru-
mento público ou termo judicial – Adv. Altemar Barreiros Har-
tin.

016. DIVÓRCIO – 121/05 – AFS x RTSS – Dia 08 de agosto de
2.005, às 14:45 horas, para audiência de tentativa de concilia-
ção – Adv. Paulo Francisco de Godoy

017. EXECUTIVO FISCAL – 022/02 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Águas Negras Industria e de Madeiras Ltda.
– Oficio do Juízo da comarca de São João Batista, SC., solici-
tando a remessa do valor de R$. 68,21 para pagamento das cus-
tas e/ou diligências da carta precatória expedida – Adv. Marina
Cerqueira Leite de Freitas Luis.

018. EXXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – 324/04 – MSPA x
EB - Ante a notícia de interposição de Agravo de Instrumento
(fls. 22), mantenho a decisão agravada por seus próprios fun-
damentos – Advs. Ismael dos Reis Pereira Coutinho, Rafael
Ambrosio Dias.

019. ARROLAMENTO – 301/02 – Espólio de Octavio de Ara-
újo – Atenda o inventariante, em cinco (5) dias a solicitação de
fls. 79 da Procuradoria Geral do Estado, que defiro – Adv. Jacy
Goetten de Brito Santos.

020. BUSCA E APREENSAO – 157/03 – BV Financeira S/A,
Crédito Financiamento e Investimento x Claudecir dos Santos
– Ante ao exposto e tudo mais do que nos autos consta, e com
esteio nos artigos 2º e 3º do Decreto Lei n.º 911, julgo por
sentença procedente a pretensão inicial, aduzida por B.V. Fi-
nanceira S.A. Crédito Financiamento e Investimento, manten-
do-se a liminar concedida, para reintegrar na posse e declarar a
propriedade do veículo marca/modelo GM/S10, ano 1997/1997,
placa CAI-5960, chassi 9BG124ARVVC949586, cor prata des-
crita às fls. 02/03 e contrato de compra e venda com alienação
fiduciária de fls. 9, em favor da autora, dispensado-se o leilão
judicial, ficando autorizada essa a vendê-lo e transferi-lo a ter-
ceiros, observada a regra do artigo 2º do DL 911/69, proceden-
do-se a autora a devolução, se houver, do excedente de crédito
em favor do requerido, na forma de depósito judicial vinculado
ao Juízo, após a elaboração dos cálculos que deverá deduzir
dos valores desembolsados pelo requerido, acrescendo-se as
custas judiciais e honorários advocatícios em favor do autor,
em relação ao contido neste decisório. Condeno o requerido
Cleudecir dos Santos ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da
causa, considerando-se a rápida solução da lide e o trabalho
realizado pelo profissional nos termos do artigo 20, § 3º, letras
“a, b, c” do Código de Processo Civil. Com o trânsito em julga-
do, faculto ao autor requerer a expedição de ofício autorizató-
rio de transferência junto ao DETRAN-PR. – Advs. Flaviano
Belinati Garcia Lopes, Cristiane Belinati Garcia Lopes, Rosia-
ne Aparecida Martinez.

021. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 269/02 – Companhia
Paranaense de Energia – Copel x José Carlos Ceccon e outra -
... Ante ao exposto e tudo mais do que nos autos consta, e com
esteio no artigo 927, II do CPC, não havendo prova de que o
esbulho foi praticado pelos réus José Carlos Ceccon e Andréa
da Luz Polli de Souza, não sendo possuidores da área em lití-
gio discutida nestes autos n.º 269/02, venho por sentença a jul-
gar extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos
do artigo 267, inciso VI do CPC, condenando a Companhia
Paranaense de Energia – Copel, ao pagamento das custas judi-
ciais, e ao pagamento de honorários advocatícios na ordem de
R$. 1.500,00 (mil e quinhentos reais) em favor do patrono dos
requeridos, corrigidos na forma da lei, atendendo aos princípi-
os do artigo 20, § 4º, atendidas as alíneas a, b, c, do parágrafo
anterior, ambos do CPC – Advs. José Roberto dos Santos Juni-
or, Ana Amélia Caldas Saad de Oliveira, Rafael Ambrosio Dias.

022. RETIFICAÇÃO NO REGISTRO DE IMÓVEIS – 152/00
– Tatsuo Maeda e outra - ...Ante ao exposto e tudo mais do que
nos autos consta, e com esteio no artigo 212 e artigo 213 da Lei
6.015/73, venho a julgar improcedente, a pretensão inicial de
fls. 02/05, aduzida por Tatsuo Maeda e sua mulher Atsuo Ya-
mamoto Maeda, para manter inalterada a transcrição imobiliá-
ria da área do imóvel de 02 alqueires, junto à matrícula n.º 438
do Registro de Imóveis desta Comarca, para todos os fins le-

gais... – Adv. Yoshihiro Miyamura.

023. EMBARGOS – 225/02 – Arzemiro Ribeiro de Faria x
Fazenda Nacional - ...Ante ao exposto e tudo mais que nos
autos consta, por sentença, julgo improcedente pelas razões
contidas neste decisório, os Embargos a Execução ajuizados
por Arzemiro Ribeiro de Faria, condenando-o ao pagamento
das custas judiciais e honorários advocatícios na ordem de 10%
(dez por cento) sobre o valor dado a causa, em favor da Fazen-
da Nacional, nos termos do art.20, § 4º, do c.p.c. Custas de lei
pelo Embargante, caso remanescentes. Determino oportunamen-
te, o prosseguimento da Execução Fiscal – Adv. Kelsons Ama-
to.

024. MANDADO DE SEGURANÇA – 092/04 – Município de
Tunas do Paraná x Presidente da Câmara de Tunas do Paraná -
...Ante ao exposto e tudo mais do que nos autos consta e com
esteio na Lei Federal n.º 1.533/51 e o contido no V. Acórdão
n.º 24266 da 4ª Câmara Cível – Agravo de Instrumento n.º
0165.700-5, e a conseqüente perda de objeto, venho a julgar
extinto o presente feito, sem julgamento do mérito, determi-
nando o seu imediato arquivamento destes Autos registrados
sob n.º 092/04 – Advs. Marcos Henrique Mendes Vilela, Yara
Alexandra Dias.

025. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO – 123/05 –
IZ e VSR -... Considerando satisfeitas as exigências legais, jul-
go por sentença o acordo de vontade das partes, decretando-
lhes a Dissolução da Sociedade de Fato, para todos os efeitos
legais, nos termos propostos na inicial – Advs. Irineu Leônidas
Zanelatto, João Nelson Kinal, Maria da Graça da Costa Dias.

026. REIVINDICATÓRIA – 293/02 – Helio Nasuno x Luis
Henrique Goettens – Avoco os autos. Objetivando a racionali-
zação da para de audiência, redesigno nova data para o dia 14
de setembro de 2.005, às 14:00 horas – retirar carta de intima-
ção - Advs. Clinio Leandro Lino Lyra, Kelsons Amato.

027. EXECUTIVO FISCAL – 040/01 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Zanelatto e Campos Ltda. – Deferido o
pedido de expedição de alvará para o levantamento da quantia
depositada em juízo referente os honorários de sucumbência –
retirar o alvará – Adv. Roberto Altheim.

028. EXECUTIVO FISCAL – 017/99 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Grabesa Exploração e Comércio de Miné-
rios Ltda. – Deferido o pedido de expedição de oficio junto à
Junta Comercial do Estado de São Paulo, para que forneça có-
pia do Contrato Social e de todas as alterações da empresa exe-
cutada – retirar ofício – Adv Roberto Altheim.

029. EXECUÇÃO – 249/02 – Pavin Pavin e Cia Ltda. x Ana
Dubow de Palma - ... Assim, materializada a fraude a execu-
ção, e com esteio no artigo 591 e 593, II ambos do CPC, venho
a “declarar ineficaz a alienação” através da compra e venda
celebrada entre a executada Ana Dubow Palma e Marcos Alu-
ízio Fontoura e sua mulher, procedendo através de mandado ao
respectivo cancelamento da “averbação” ao senhor Oficial do
Registro de Imóveis da 6ª Circunscrição da Capital. Expeça-se
mandão de penhora sobre o referido imóvel, e proceda-se a sua
averbação junto a matricula. Notifique-se por “AR” dos correi-
os aos adquirentes do imóvel, no endereço constante às fls. 68.
Deixo de aplicar a multa do artigo 600 do CPC, quanto ao ato
atentatório a dignidade da justiça, porque demais oneroso a
executada – retirar carta precatória e carta de intimação – cus-
tas R$. 56,50 – Advs. Luiz Roberto Rech, Mara Claudia Dib de
Lima.

030. EXECUTIVO FISCAL – 013/02 e apenso – Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná x Serraria Benatto Ltda. – Deferido
o pedido de apensamento dos autos e intimação do depositário
para que apresente a atual localização dos bens penhorados, ou
o equivalente em dinheiro – Adv. Roberto Altheim.

031. EXECUTIVO FISCAL – 027/02 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná X Anuar Antonio Zandonai. – Deferido o
pedido de redução à termo de penhora.. Adv. Marina Cerqueira
Leite de Freitas Luiz.

032. EXECUTIVO FISCAL – 020/98 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná X Abatedouro Bom Dia Brasil Ltda. – Defe-
rido o pedido de intimação do executado, para que apresente
os comprovantes de pagamento parciais da dívida executada.
Adv. Roberto Altheim.

033. EXECUTIVO FISCAL – 003/99 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná X Tubotec Ind e Comércio de Tubos e Peças
Ltda. – Deferido o pedido de penhora no rosto dos autos nº.
222/00 de Falência Adv. Roberto Altheim. Retirar carta de inti-
mação.

034. EXECUTIVO FISCAL – 029/98 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná X Tubotec Ind e Comércio de Tubos e Peças
Ltda. – Deferido o pedido de penhora no rosto dos autos nº.
222/00 de Falência. Int. Adv. Roberto Altheim. Retirar carta de
intimação.

035. EXECUTIVO FISCAL – 002/98 e apensos– Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná X Tubotec Ind e Comércio de Tubos
e Peças Ltda. – Deferido o pedido de penhora no rosto dos
autos nº. 222/00 de Falência. Adv. Roberto Altheim. Retirar
carta de intimação.

036. EXECUTIVO FISCAL – 006/99 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná X Tubotec Ind e Comércio de Tubos e Peças
Ltda. – Deferido o pedido de penhora no rosto dos autos nº.
222/00 de Falência. Int. Adv. Roberto Altheim. Retirar carta de
intimação.

037. ORDINÁRIA DE EXTINÇÃO DE CONDOMINIO – 112/
05 – Diamante Industria de Cal Ltda X Antonio Bandeira de
Lima e outros. Deferido o pedido de citação de Silvio D’Agostin,
por mandado. Adv. Irineu Leônidas Zanellato.
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038. RESCISÃO DE CONTRATO – 108/05 – Clinio Leandro
Lino Lyra X Naycon Suliman Nis. Cite-se na forma requerida,
observadas as formalidades legais. Int. Adv. Oto João Lyra Neto.

039. EXECUTIVO FISCAL – 012/05 – Conselho Regional de
Medicina Veterinária-CRMV x Ribas & Ogibowsi Ltda – Com
o preparo antecipado de custas, voltem-me conclusos.
R$.243,70. Adv.Renato Farto Lana.

040. EXECUTIVO FISCAL – 038/03 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná X Antonio Marcos de Oliveira. – Deferido o
pedido de intimação do executado, para que nomeie bens à
penhora, sob pena de rescisão do parcelamento da dívida e pros-
seguimento da execução. Adv. Roberto Altheim. Retirar carta
de intimação.

041.DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO – 130/05 - F.
K. X L. S. S. Defiro o pedido de assistência judiciária, ficando
ciente a autora de que, caso comprovado no decorrer do pro-
cesso, que tem condições de pagar as custas, poderá ser conde-
nados ao pagamento de valor até o décuplo delas e também que
a assistência judiciária compreende, entre outras despesas os
honorários do advogado. Cite-se o requerido, por todos os ter-
mos da inicial, para contestar o pedido, querendo, em quinze
dias, sob pena de revelia. Adv. Clinio Leandro Lino Lyra.

042. SEPARAÇÃO LITIGIOSA C/C ALIMENTOS – 131/05 –
T. A. G. L. P. X A. C. P. Defiro o pedido de assistência judiciá-
ria, ficando ciente a autora de que, caso comprovado no decor-
rer do processo, que tem condições de pagar as custas, poderá
ser condenados ao pagamento de valor até o décuplo delas e
também que a assistência judiciária compreende, entre outras
despesas os honorários do advogado. Cite-se o requerido, ano-
tando-se no mandado que o prazo de quinze (15) dias para con-
testação, será contado a partir da audiência de tentativa de con-
ciliação, que designo para o dia 08 de agosto de 2005, às 15,00
horas. Adv. Marcos Henrique Mendes Vilela.

043. EXECUTIVO FISCAL – 022/00 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Ademar Moacir Cordeiro – Ante a inexis-
tência de numerário depositado na conta do executado, declaro
nulos os atos praticados pelo senhor Oficial de Justiça às fls.
66/68. Ouça-se a exeqüente, em cinco (5) dias – Adv. Roberto
Altheim.

044. EXECUTIVO FISCAL – 043/44 e apenso – Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná x Jerônimo Polli Guimarães e Cia
Ltda. – Designo os dias 09 e 23 de agosto de 2005, às 14:00
horas, para primeiro e segundo leilão dos bens penhorados nes-
tes autos, a serem realizados no Átrio do Fórum local. Caso
inocorra expediente forense nos dias mencionados, fica deste
já designado o primeiro dia útil subseqüente, independentemente
de novo avio – retirar edital – Adv. Roberto Altheim.

045. USUCAPIÃO – 118/05 – Clorival Aioli – Citem-se os
confrontantes bem como os cônjuges dos que forem casados,
ou herdeiros ou sucessores dos que forem falecidos, bem como
aquele em cujo nome por ventura esteja transcrita a área usuca-
pienda se for o caso, como a advertência do art. 285, do CPC.
Citem-se por edital com prazo de trinta dias, os réus em lugar
incerto e eventual interessados, devendo o edital ser publicado
uma (1) vez no Diário da Justiça e afixado no lugar de costume
deste Juízo, na forma da Lei. Intimem-se por via postal, para
que manifestem interesse na causa, os Representantes das Fa-
zendas Públicas da União, Estado e do Município a que perten-
ce a área usucapienda. Apresente certidão negativa de lides
possessórias envolvendo os autores e seus antecessores na pos-
se – retirar edital (disquete) – Adv. João Carlos Lorusso.

046. EMBARGOS – 125/02 – Arzemiro Ribeiro de Faria x
Fazenda Nacional - ... Ante ao exposto e tudo mais do que nos
autos consta, por sentença, julgo procedente, pelas razões con-
tidas neste decisório, os Embargos à Execução, (Autos n.º 125/
02) ajuizados por Arzemiro Ribeiro de Faria, condenando-o ao
pagamento das custas judiciais e honorários advocatícios na
ordem de 10% (dez por cento) sobre o valor dado a causa, em
favor da Fazenda Nacional, nos termos do art. 20, § 4º, do C.P.C.
Custas de lei pelo Embargante. Determino oportunamente, o
prosseguimento da Execução Fiscal – Adv. Kelsons Amato.

047. ARROLAMENTO – 133/05 – Espólio de Lino Koskoday-
Nomeio o herdeiro Adão Eloi da Silva para o cargo de inventa-
riante, independentemente de compromisso. Providencie o in-
ventariante certidão negativa de tributos do Município a que
pertence o imóvel inventariado, oficiando-se, se necessário. Adv.
Carlos Alberto Costa Machado.

048. HABILITAÇÃO – 090/05 - Plenovale Florestal Ltda e outro
x Lucimar Serbelo Torkes e outros – Aos autores em cinco dias
ante o decurso do prazo de contestação – Adv. Vicente Reinal-
do Teixeira Pugliesi.

049.SEPARAÇÃO – 074/05 – AAC e outra – Atendam os auto-
res, em cinco (5) dias a solicitação da Procuradoria Geral do
Estado, que acolho – Adv. Kathia Lisane Boehs.

050. EXECUTIVO FISCAL – 081/79 e apensos – Fazenda
Pública do Estado do Paraná x Calfibra S/A Mineração, Indús-
tria e Comércio – A exeqüente em cinco dias sobre a avaliação
de fls. 316 – R$. 198.000,00 – Adv. Marina Cerqueira Leite de
Freitas Luis.

051. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 116/02 – BT x ET –
Oficie-se ao Juízo deprecado, solicitando informações acerca
do cumprimento da carta precatória – Advs. Kathia Lisane Bo-
ehs, Aquiles Moraes

052. ALVARÁ JUDICIAL – 243/04 – Rosi de Fátima Teixeira
Brito e outros – Deferido o pedido de expedição de novo alvará
– retirar o alvará – Adv. Clinio Leandro Lino Lyra.

053. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 197/99 – MARM
x MAK – Oficie-se ao Juízo deprecado, reiterando os termos

do expediente de fls. 65 – Adv. Cyntia Soccol Branco.

054. COBRANÇA – 072/01 – Capemi – Caixa de Pecúlios,
Pensões e Montepios Beneficente x Município de Adrianópolis
– Com o preparo antecipado de custas, voltem-me conclusos –
Adv. Cícero Belin de Moura Cordeiro.

055. ORDINÁRIA – 345/04 – Alécio Alfredo Arcie x Estado
do Paraná – Ao requerido em cinco dias sobre os documentos
de fls. 151 a 156 – Adv. Roberto Altheim.

056. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 184/02 – Ministério Público
do Estado do Paraná x Elcio Berti – Cumpra a Sra. Escrivã o
item 1 da promoção ministerial retro. Oficie-se à Receita Fede-
ral com “sigilo de informação”, consoante ao requerido pelo
M.P. – Adv. Yara Alexandra Dias.

057. PRODUÇÃO ANTECIPADA DE PROVA – 255/04 – Cli-
nio Leandro Lino Lyra x Herdeiros de João Silvio Benatto e
outros – Defiro o pedido de fls. 55, concedendo ao autor o
prazo de trinta (30) dias – Adv. Otto João Lyra Neto.

058. ALVARÁ DE PESQUISA DE MINÉRIO – 104/04 – Para-
ná Comércio Administração S/A x Marcozem Armazéns Gerais
Ltda. – Ante a restituição da carta de intimação da requerida
Marcozem Armazéns Gerais Ltda., com a informação da Em-
presa Brasileira de Correios e Telégrafos como “recusado pelo
porteiro”, manifeste-se a beneficiária, em cinco (5) dias – Advs.
Henrique Gaede, Flavio Augusto Dumont Prado.

059. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 113/05 – Marmoraria
Água Verde Ltda. x Valdini Ribeiro dos Santos – A autora, em
dez (10) dias sobre a contestação e documentos que a instruem
– Adv. Marcius Fontoura Lass.

060. EXECUTIVO FISCAL – 006/98 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Marcileia Dias do Rosário – A exeqüente
em cinco dias sobre a certidão negativa do senhor Oficial de
Justiça – Adv. Marina Cerqueira Leite de Freitas Luis.

061. EXECUTIVO FISCAL – 017/00 e apensos – Caixa Eco-
nômica Federal x Tubote Ind. e Com. De Tubos e Peças Ltda. –
A exeqüente em cinco dias sobre a informação da Doutora Sín-
dica – Adv. Ney de Oliveira Rodrigues.

062. RESTAURAÇÃO DE AUTOS – 194/04 – autos n.º 32/77
– Desapropriação – Companhia Paranaense de Energia – Copel
x Benedito Bueno do Espírito Santo - ...Isto posto, com esteio
no artigo 1.065, § 1º do CPC, julgo procedente a restauração
dos autos constante do termo de fls. 93, suprindo os presentes,
os autos do processo desaparecido, processando-se normalmente
– Adv. Adriana de Paula Baratto.

063. PREPARO – Petições iniciais que aguardam o preparo
(art. 257, do CPC):
a) – EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – Osvaldir Sorani x
Cebrasa Celulose Brasileira S/A – R$. 208,70 – Adv. Marcelo
de Bortolo.
b) – REINTEGRAÇÃO DE POSSE – Paulo Kowalski x José
Bispo dos Santos e outra – R$. 296,20 – Adv. Joamir Casagran-
de.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO LAR-
GO
RAQUEL SALOMÉ CECHIN – ESCRIVÃ
JUIZ: LUIZ CLAUDIO COSTA
RELAÇÃO Nº 12/05 – 28/03/05
RELAÇÃO DE ADVOGADOS A SEREM INTIMADOS NA
RELAÇÃO N.º 12/05

Vilson Gudoski
Hugo de Almeida Barbosa
Maria Lucia Stroparo
Antonio Pellizzetti
Heitor Otavio de Jesus Lopes
Steeve Beloni Corrêa Dias
Alceu Biancolini Filho
Rosaldo Jorge de Andrade
Celso Vedolim Teixeira

Autos 354/04 – Exoneração de alimentos – AAT X FCT
“Considerando o contido na réplica apresentada pelo autor às
fls. 20/22, manifeste-se a ré, em 05 dias, se concorda com o
pedido, evitando, assim, dilação probatória” Advogado: Vilson
Gudoski

Autos 121/05 – Alimentos – JBC, ERC X SLBC “ Audiência de
conciliação, instrução e julgamento dia 12/05/05 às 13:00 ho-
ras” Advogado: Hugo de Almeida Barbosa

Autos 182/04 – Guarda – JV “Audiência dia 03/06/05 às 13:15
horas, para oitiva da adolescente JV” Advogada: Maria Lucia
Stroparo

Autos 94/05 – Exoneração de alimentos – JBM X SLM, HLM
“Em ação revisional de alimentos somente se concede a exone-
ração in limine, em circunstancias excepcionais, quando de-
monstrado, de plano, que o encargo anteriormente estipulado
não mais deve persistir, porquanto em desacordo com a capaci-
dade econômica do alimentante ou, então, devido a não mais
necessidade do (s) alimentado(s), o que in casu, não ocorreu.
A maioridade, por si só, não é suficiente para elidir o dever de
prestar alimentos, já que, o(s) alimentado(s) pode (m) bem es-
tar cursando uma faculdade, necessitando ainda dos alimentos
até que possa(m) concluí-la e estar(em) apto(s) a ingressar no
mercado de trabalho. O requerente alega que os filhos exercem
cada qual sua própria atividade, mas não comprova tais alega-
ções, assim como alega que constituiu nova família; alegações
estas que não são suficientes para caracterizar o fumus boni

iures e o periculum in mora. Por essas razões, indefiro o re-
querimento de exoneração liminar dos alimentos. Designo o
dia 02/06/05 às 13:45 horas, para a realização da audiência de
conciliação, instrução e julgamento. “ Advogados: Antonio
Pellizzetti

Autos 210/05 – Conversão de separação em Divórcio – RPD X
EB “ Emende a inicial regularizando o pólo passivo da deman-
da, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento” Advogado:
Heitor Otavio de Jesus Lopes

Autos 11/03 – Modificação de guarda e responsabilidade c/c
pedido liminar – ESF X JSP “Audiência de conciliação dia 07/
06/05 às 14:15 horas” Advogados: Steeve Beloni Corrêa Dias
X Alceu Biancolini Filho

Autos 190/94 – Investigação de Paternidade c/c alimentos –
LGA X ALAC “ 1-Julgada a demanda investigatória através do
acórdão de fls. 295/296, remanesce a questão dos alimentos. 2-
Expedido o mandado de averbação, fls. 311 verso. 3- A autora
especifica as provas fls. 313, não houve manifestação do re-
querido. 4- Designo o dia 17/05/05 às 15:00 horas, para audi-
ência de tentativa de conciliação, em não havendo acordo será
saneado o feito e analisadas as provas requeridas.” Advogados:
Rosaldo Jorge de Andrade X Celso Vedolim Teixeira

COMARCA DE CASCAVEL
1º Vara Civel
Dr. Fabrício Priotto Mussi
Juiz de Direito
Diligencia do Juízo.

RELAÇÃO DE INTIMAÇÃO

ADVOGADOS ORDEM PROCESSO
Roberto Wypych 001 501/93

01 – Autos nº 501/93 – autora WILSON BERNAL SILVA x
CATERMAQ – Com. De Maquinas e Peças Ltda: 1) Defiro o
pedido de designação do Sr. Rodrigo T TAborda, para atuar
nest feito,nomeando-o Escrivão “ ad Hoc”; 2) Assiste razão o
Sr. Depositário Público, INTIME-SE o exeqüente e seu procu-
rador para se manifestarem sobre o pedido de fls. 85/86 e, que-
rendo paguem as custas de fls. 77 e retirem o bem removido
que se encontra no deposito público a mais de 08 anos, no pra-
zo de 10 dias, sob pena de ser o bem vendido pelo melhor pre-
ço, deduzindo-se o valor das custas processuais atualizada no
pagamento; 3) Decorrido o prazo acima sem manifestação, fica
desde já autorizado o Sr. Depositário a proceder a venda do
bem em leilão pelo melhor preço, em não comparecendo inte-
ressados, deve os bens serem doados à instituições ou incinera-
dos; 4) Remeta-se os autos ao Escrivão “ ad hoc”. Cascavel,
27.04.2005. Dr. Fabrício Priotto Mussi.

COMARCA DE CASCAVEL / PARANA
JUIZ DE DIREITO: DR. ROSALDO ELIAS PACAGNAN
RELACAO N. 33/2005
CARTORIO DA TERCEIRA VARA CIVEL

 Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO
DR. ABELARDO LUIZ SIQUEIR 0066 000764/2004
DR. ADEMAR ANTONIO DA SIL 0058 000451/2004
DR. ADERBAL DE HOLLEBEN M 0037 000189/2002
DR. ADILSON M. GASPARELLI 0049 000942/2003
DR. ALESSANDRO ANTONIAZZI 0012 001324/1996
DR. ALESSANDRO MOREIRA SA 0026 000070/2001
DR. ALEX SANDRO SONDA 0062 000629/2004

0073 001019/2004
DR. ALEXANDRE BARBOSA DA 0009 000760/1996
DR. ALEXANDRE DE AGUIAR M 0072 001014/2004
DR. ALEXANDRE NELSON FERR 0054 000188/2004
DR. ALVARO JOSE PEREIRA 0065 000750/2004
DR. ALVARO SAVIO VIEIRA 0094 000340/2005
DR. AMAURI CARLOS ERZINGE 0066 000764/2004

0030 000364/2001
0002 000737/1994

DR. AMAURI DOS SANTOS SAM 0036 000151/2002
DR. ANDRE VINICIUS BECK L 0029 000345/2001
DR. ANESTOR GASPAR SILVA 0035 000847/2001
DR. ANGELO OVILDO ZANUZO 0083 000087/2005

0006 001368/1995
DR. ANTONIO AMADO ELIAS F 0008 000253/1996
DR. ANTONIO CARLOS S. KUH 0005 001203/1995
DR. ANTONIO LINARES FILHO 0068 000834/2004

0018 000739/1999
DR. ANTONIO MINORU ASHAKU 0082 000075/2005
DR. ANTONIO PEREIRA TOME 0007 000212/1996
DR. ARLEI DE MELO 0043 000402/2003
DR. AUGUSTO JOSE BITTENCO 0088 000184/2005

0061 000620/2004
0045 000873/2003
0007 000212/1996
0002 000737/1994

DR. AURIMAR JOSE TURRA 0032 000582/2001
DR. BRAULIO BELINATI GARC 0027 000143/2001
DR. CARLOS ALBERTO HOHMAN 0038 000246/2002
DR. CARLOS ALBERTO TANURI 0042 000281/2003
DR. CEZAR PAULO LAZAROTTO 0034 000685/2001
DR. CLAUDIO JOSE ABREU DE 0039 000302/2002
DR. DANIEL ALEXANDRE BEAL 0040 000499/2002
DR. DANIEL MATIAS SCHMITT 0075 001073/2004
DR. DANUBIO CUNHA DA SILV 0056 000198/2004
DR. DIONIZIO LUBAVE DUDEK 0052 000149/2004
DR. DIRCEU EDSON WOMMER 0087 000179/2005

0050 000075/2004
DR. EDSON LUIZ MASSARO 0046 000907/2003

DR. EDSON RUBENS ANDRADE 0022 000656/2000
DR. EDUARDO HEITOR BERBIG 0009 000760/1996
DR. ELIAS ZORDAN 0028 000201/2001
DR. ELLIS ERNANI CECHELER 0032 000582/2001
DR. ELVIS BITTENCOURT 0088 000184/2005

0061 000620/2004
0045 000873/2003
0019 000834/1999
0007 000212/1996
0002 000737/1994

DR. EMERSON LAUTENSCHLAGE 0043 000402/2003
DR. ENIO EXPEDITO FRANZON 0017 000382/1999
DR. FABIAN LENZI NERBASS 0065 000750/2004
DR. FABRICIO ROGERIO BECE 0034 000685/2001
DR. FELIPE SOUZA DE LOYOL 0023 000750/2000
DR. FERNANDO PFEFFER 0080 000041/2005
DR. FERNANDO VERNALHA GUI 0001 000535/1992
DR. FLAVIANO BELLINATI GA 0043 000402/2003
DR. FLAVIO A. ALBUQUERQUE 0010 000762/1996
DR. GENESIO NAILOR FINGER 0036 000151/2002
DR. GILBERTO FIOR 0031 000577/2001

0020 000938/1999
0003 000996/1995

DR. GILMAR ANTONIO OLTRAM 0072 001014/2004
DR. GIULIANO ROBERTO CAMP 0089 000241/2005
DR. GUSTAVO HENRIQUE DIET 0084 000097/2005
DR. HAMILTON LOPES RIBEIR 0028 000201/2001
DR. HERIBERTO RODRIGUES T 0060 000619/2004

0079 001109/2004
0003 000996/1995

DR. HILARIO ORLANDI 0085 000129/2005
DR. HYPERIDES ZANELLO NET 0007 000212/1996
DR. ITAMAR LUIZ MONTEIRO 0007 000212/1996
DR. JACKSON ANDRE DE SA 0031 000577/2001

0020 000938/1999
DR. JAIME ALBERTO STOCKMA 0096 000066/2005
DR. JAIME MARIANO 0081 000055/2005
DR. JAIR ANTONIO WIEBELLI 0092 000328/2005

0086 000159/2005
0078 001107/2004
0044 000768/2003

DR. JOAO CARLOS POLETTO 0096 000066/2005
DR. JOAO EVERARDO RESNER 0039 000302/2002
DR. JOAO PAULO MARIN 0039 000302/2002
DR. JOAO PEREIRA DA SILVA 0016 000025/1999
DR. JOAO PERON 0035 000847/2001
DR. JOAQUIM PEREIRA ALVES 0084 000097/2005

0011 001083/1996
DR. JORGE APPI DE MATTOS 0007 000212/1996
DR. JOSE ALBERTO DIETRICH 0084 000097/2005

0011 001083/1996
0005 001203/1995

DR. JOSE ANTONIO VALLE MA 0001 000535/1992
DR. JOSE AUGUSTO A. DE NO 0061 000620/2004
DR. JOSE CARLOS MARQUES 0087 000179/2005
DR. JOSE EDESIO DE MATTOS 0024 000786/2000
DR. JOSE ERCILIO DE OLIVE 0033 000655/2001
DR. JOSE FERNANDO VIALLE 0004 001090/1995

0006 001368/1995
DR. JOSE MAURICIO LUNA DO 0023 000750/2000
DR. JOSE ROSELANO MORETTO 0029 000345/2001
DR. JULIANO HUCK MURBACH 0029 000345/2001
DR. JULIANO RICARDO TOLEN 0049 000942/2003
DR. JULIO CESAR DALMOLIN 0092 000328/2005

0078 001107/2004
0044 000768/2003
0017 000382/1999

DR. JULIO JOSE ROCHA K. B 0054 000188/2004
DR. KEINY RODRIGO BURGARD 0024 000786/2000
DR. KENNEDY MACHADO 0039 000302/2002

0037 000189/2002
DR. KLEBER DE OLIVEIRA 0017 000382/1999
DR. LAERCION ANTONIO WRUB 0007 000212/1996
DR. LAURO BALDI DA SILVA 0073 001019/2004
DR. LAZARO BRUNING 0055 000191/2004
DR. LENIR ROSA GOBO 0045 000873/2003

0012 001324/1996
DR. LEONILDO BAGIO 0015 000752/1998
DR. LEOZIR NARCISO 0093 000337/2005

0052 000149/2004
DR. LOURIVAL BARAO MARQUE 0007 000212/1996
DR. LOURIVAL CAETANO 0093 000337/2005
DR. LUCIANO BRAGA CORTES 0033 000655/2001
DR. LUCIO MAURO NOFFKE 0092 000328/2005

0078 001107/2004
0044 000768/2003

DR. LUIS FERNANDO DA ROCH 0053 000168/2004
DR. LUIZ ALBERTO BLANCHET 0023 000750/2000
DR. LUIZ ANTONIO DE SOUZA 0024 000786/2000
DR. LUIZ CARLOS PASQUALIN 0008 000253/1996
DR. LUIZ CARLOS QUEIROZ 0070 000985/2004
DR. LUIZ FELIPE RODRIGUES 0064 000693/2004
DR. LUIZ FERNANDO MAIA 0018 000739/1999
DR. LUIZ FERNANDO PEREIRA 0001 000535/1992
DR. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO 0038 000246/2002
DR. LUIZ PAULO WILLE 0025 000849/2000
DR. MARCEL ALBIERO DA SIL 0023 000750/2000
DR. MARCEL QUEIROZ LINHAR 0030 000364/2001
DR. MARCELO BARZOTTO 0028 000201/2001
DR. MARCELO NOWACK 0008 000253/1996
DR. MARCELO TESHEINER CAV 0026 000070/2001
DR. MARCIO ROGERIO DEPOLL 0027 000143/2001
DR. MARCIO SETENARESKI 0059 000485/2004
DR. MARCO ANDRE S. BACELA 0013 000463/1997
DR. MARCO DENILSON MEULAM 0071 001003/2004
DR. MARCO TULIO MACHADO 0001 000535/1992
DR. MARCOS VINICIUS BOSCH 0013 000463/1997
DR. MATEUS PEDRO TURRA 0008 000253/1996
DR. MAXIMILIAN ZEREK 0023 000750/2000
DR. MIGUELITO REGIS CARGN 0017 000382/1999
DR. MURILO FRANCISCO TEOD 0060 000619/2004

0013 000463/1997
DR. NELITON PEREIRA 0024 000786/2000

Campo Largo

Cascavel



140140140140140 4ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/2005

DR. NELSON FAGUNDES 0076 001087/2004
DR. NELSON PASCHOALOTTO 0069 000952/2004
DR. NERI LUIZ SIMON 0074 001058/2004
DR. NIVALDO CAREAGA 0041 000108/2003
DR. ORIVALDO LUZETTI 0014 000403/1998
DR. ORLANDINO PRAUSE DA S 0096 000066/2005
DR. OSCAR JOAO MUGNOL 0055 000191/2004
DR. PASCOAL MUZELI NETO 0070 000985/2004
DR. PAULO GIOVANI FORNAZA 0084 000097/2005

0011 001083/1996
0005 001203/1995

DR. PAULO RENEU S. SANTOS 0016 000025/1999
0008 000253/1996
0011 001083/1996

DR. PEDRO ANTONIO C. S. F 0015 000752/1998
DR. PEDRO HENRIQUE S. S. 0033 000655/2001
DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA 0052 000149/2004

0095 000346/2004
0048 000938/2003
0009 000760/1996

DR. RAMIRO DE LIMA DIAS 0041 000108/2003
DR. RENATO LUIZ OTONNI GU 0079 001109/2004

0003 000996/1995
DR. RIVELINO SKURA 0056 000198/2004
DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR 0030 000364/2001
DR. RODINEI ESCOBAR XAVIE 0095 000346/2004
DR. ROGER SANTOS FERREIRA 0023 000750/2000
DR. ROGERIO PETRONILHO 0031 000577/2001
DR. RONALDO DA FONSECA 0034 000685/2001

0022 000656/2000
0007 000212/1996
0003 000996/1995

DR. RUI DA FONSECA 0007 000212/1996
DR. SALAZAR BARREIROS JUN 0010 000762/1996
DR. SERGIO BOND REIS 0019 000834/1999
DR. SERGIO DOS SANTOS SIL 0007 000212/1996
DR. SERGIO LUIZ PEREIRA L 0007 000212/1996
DR. SERGIO LUIZ ZANDONA 0005 001203/1995
DR. SERGIO RICARDO FIOR 0020 000938/1999
DR. SERGIO RICARDO TINOCO 0068 000834/2004

0008 000253/1996
0011 001083/1996

DR. SIDNEY BERTUCCI 0041 000108/2003
DR. SILVIO SILVA 0093 000337/2005
DR. TADEU KARASEK JUNIOR 0064 000693/2004
DR. VAGNER MARQUES DE OLI 0047 000918/2003
DR. VALDECI CANDIDO WENCE 0007 000212/1996
DR. VANTUIR AMILSON GUIMA 0063 000634/2004

0069 000952/2004
DR. VITOR HUGO SCARTEZINI 0021 000637/2000
DR. WILSON CARLOS KUHN 0005 001203/1995
DRA. ALANA MARIA GIACOBO 0030 000364/2001
DRA. AMANDA CREMONESI 0028 000201/2001
DRA. ANA KATMA CREMONESI 0028 000201/2001
DRA. ANA PAULA RAMOS NICU 0051 000143/2004
DRA. ANDREYA DE BORTOLI 0091 000320/2005
DRA. CAMYLLA DO ROCIO KAL 0031 000577/2001
DRA. CARLA KAREN ASSAKURA 0082 000075/2005
DRA. CARMELA MANFROI TISS 0084 000097/2005
DRA. CARMEM LUCIA VILLACA 0044 000768/2003
DRA. CAROLINE CHIAMULERA 0077 001091/2004
DRA. CHRISTIANE MASSARO L 0046 000907/2003
DRA. CLAUDIA DENARDIN DON 0083 000087/2005
DRA. CLAUDIA ULINA ORLAND 0077 001091/2004
DRA. CRISTIANE AGATTI STA 0042 000281/2003
DRA. CRISTIANE BELLINATI 0043 000402/2003
DRA. CRISTINA TRENTO 0061 000620/2004
DRA. DALVA MARIN 0075 001073/2004
DRA. FRANCIOLI BAGATIN 0048 000938/2003
DRA. GIANI LANZARINI DA R 0088 000184/2005
DRA. GISELE CAETANO P. MA 0043 000402/2003
DRA. INES APARECIDA DE PA 0034 000685/2001
DRA. JANAINA DOCKHORN MAC 0001 000535/1992
DRA. JOSIANE GODOY 0086 000159/2005
DRA. JULIANA DA COSTA MEN 0042 000281/2003
DRA. KARINA DOS SANTOS R. 0006 001368/1995
DRA. KATYA MARIA ALVES HE 0082 000075/2005
DRA. KELLY CRISTINA RIBEI 0089 000241/2005
DRA. LARISSA KARLA DE PAU 0044 000768/2003
DRA. LUCIANY K. T. SMARCZ 0049 000942/2003
DRA. MAGDA FERRARI 0077 001091/2004
DRA. MAGDA LUIZA RIGODANZ 0051 000143/2004

0047 000918/2003
0040 000499/2002

DRA. MARCIA ELIZA DE SOUZ 0014 000403/1998
DRA. MARCIA LORENI GUND 0092 000328/2005

0086 000159/2005
0078 001107/2004
0044 000768/2003

DRA. MARIA CRISTINA MOROT 0075 001073/2004
DRA. MARIA INES DE MORAIS 0024 000786/2000
DRA. MARILAN DE SOUZA 0015 000752/1998
DRA. MARILI DA LUZ RIBEIR 0047 000918/2003

0040 000499/2002
DRA. MILCA MICHELI CERQUE 0060 000619/2004
DRA. NANCI TEREZINHA ZIMM 0017 000382/1999
DRa. NEIDE SIMOES PIPA 0037 000189/2002
DRA. NEUSA MARIA CANDIDO 0067 000776/2004
DRA. NILVA ANTONIA KIRCHK 0075 001073/2004
DRA. PATRICIA FERNANDES D 0075 001073/2004
DRA. PATRICIA FRANCISCO D 0088 000184/2005
DRA. PATRICIA K. CASTELAN 0031 000577/2001

0020 000938/1999
DRA. PATRICIA MARA GUIMAR 0051 000143/2004
DRA. PATRICIA REGINA PERE 0057 000364/2004
DRA. PATRICIA S. EINHARDT 0071 001003/2004

0021 000637/2000
DRA. RITA DE CASSIA DENAR 0006 001368/1995
DRA. ROBERTA ONISHI 0047 000918/2003

0040 000499/2002
DRA. ROSELI PINHEIRO FERR 0050 000075/2004
DRA. ROSSANA DO NASCIMENT 0025 000849/2000
DRA. SHIRLEI DALVA BENTO 0016 000025/1999

DRA. SILVIA ALBARELLO 0015 000752/1998
DRA. SILVIA REGINA MASCAR 0046 000907/2003
DRA. SIMONE APARECIDA ZIN 0042 000281/2003
DRA. SIMONE M. S. MONTEIR 0088 000184/2005

0027 000143/2001
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DRA. VANESSA BARROS DE SO 0028 000201/2001
DRA. VERA HELENA CINTRA 0033 000655/2001
DRA. VIVIANA BIANCONI 0039 000302/2002

1.-COBRANCA DE SEG.- RITO ORD.-535/1992-CONSTRU-
TORA DE OBRAS G. CASTRO LTDA x PAVIMENTADORA
IPIRANGA LTDA -”1.Ante a certidao de fls. 752, em cumpri-
mento ao despacho de fls. 751, demonstram as partes nao te-
rem interesse na producao de outras provas. 2. Assim sendo, o
feito sera julgado no estado em que se encontra. 3. Faculto as
partes, no prazo sucessivo de (10) dez dias, iniciando-se pela
autora, para que apresentem seus memoriais com suas alegaco-
es finais. 4. Apos, preparadas eventuais custas remanescentes
devidas, aguardem conclusao, pela ordem de antiguidade, para
sentenca.”.-Adv. DR. JOSE ANTONIO VALLE MACHADO,
DR. LUIZ FERNANDO PEREIRA, DR. FERNANDO VER-
NALHA GUIMARAES, DR. MARCO TULIO MACHADO e
DRA. JANAINA DOCKHORN MACHADO-

2.-EMBARGOS DO DEVEDOR-737/1994-CEREALISTA
SAO DIMAS LTDA x ALEXANDRE MANTOVANI NETO -
”Cumpra-se o V. Acordao retro, dando-se ciencia as partes do
retorno dos autos.”.-Adv. DR. AMAURI CARLOS ERZINGER,
DR. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e DR. ELVIS BITTEN-
COURT-

3.-HABILITACAO DE CREDITO-996/1995-VOLNEI RUI
TERRES DE VASCONCELOS x MAURO GONCALVES PA-
LACIO -”(fase de execucao) 1. Em atencao aos embargos de-
claratorios de fls. 270/271, fica esclarecido, por este Juizo, que
o processo esta em fase de execucao de titulo judicial. A Caixa
Economica Federal, pelas ultimas manifestacoes, nao ofereceu
o dinheiro com o proposito de pagamento, mas apenas de de-
posito, como garantia do Juizo. Assim, anote-se na distribui-
cao, registro e distribuicao, se tratar de execucao. 2. Ante o
deposito feito pela CEF e seu comparecimento aos autos, por
advogado, desnecessaria a citacao do artigo 652 do CPC, ante
o que dispoe o artigo 214, paragrafo 1§ do mesmo codigo. 3.
Para facilitar e tendo em vista o disposto no artigo 655, inciso
I do CPC fica aceita a nomeacao de fls. 267/268, consideran-
do-se feita a penhora do dinheiro, sem necessidade de lavrar
outro termo. Intime-se a CEF para opor embargos a execucao,
querendo, no prazo de dez (10) dias (CPC, art. 669).”.-Adv.
DR. HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA, DR. RONALDO
DA FONSECA, DR. RENATO LUIZ OTONNI GUEDES e DR.
GILBERTO FIOR-

4.-EXECUCAO-1090/1995-JUREMA COLOMBO x CLUBE
DOS EXECUTIVOS - EXECUTIVOS SEGUROS -”A conta e
preparo, conta de fls. no valor de R$ 843,95-”-Adv. DR. JOSE
FERNANDO VIALLE-

5.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-1203/1995-DRO-
GA ROTIV COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA x
COMPANHIA REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
S/A -”O mandado encontra-se expedido em Cart¢rio, aguar-
dando o dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a, pelo
reu/exequente de acordo com o Provimento n. 01/99, na quan-
tia de R$ 120,00 (cento e vinte reais).”.-Adv. DR. WILSON
CARLOS KUHN, DR. ANTONIO CARLOS S. KUHN, DR.
SERGIO LUIZ ZANDONA, DR. JOSE ALBERTO DIETRI-
CH FILHO e DR. PAULO GIOVANI FORNAZARI-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-1368/1995-CLUBE DOS
EXECUTIVOS - EXECUTIVOS SEGUROS x JUREMA CO-
LOMBO -”1. Ante o acordo de fls. 305/307, em cumprimento
ao despacho de fls. 310, proceda-se a conta de custas nos pre-
sentes autos, bem como nos autos principais em apenso n. 1090/
95. 2. O valor das custas em ambos os processos, devera obe-
decer o C.N. com o calculo sobre o valor do acordo. 3. Apos, a
conta, intime-se a embargante-re, para o preparo, pessoalmen-
te, para os devidos fins. 4. Intime-se a re, pessoalmente, para
os devidos fins. Expeca-se mandado, no endereco da re, nesta
cidade, como DILIGENCIA DO JUIZO, devendo constar no
mandado o valor da diligencia para oportuno valor da diligen-
cia para oportuno recebimento pelo Sr. Oficial de Justica.
====>Conta de fls. 314 no valor de R$ 295,25.”.-Adv. DR.
ANGELO OVILDO ZANUZO DENARDIN, DRA. KARINA
DOS SANTOS R. CHIARELLI, DRA. RITA DE CASSIA DE-
NARDIN e DR. JOSE FERNANDO VIALLE-

7.-RESPONSABILIDADE CIVIL-212/1996-JULIA DE SOU-
ZA x MUNICIPIO DE CASCAVEL - PR e outros -”Cumpra-se
o V. Acordao retro, dando-se ciencia as partes do retorno dos
autos.”.-Adv. DR. ANTONIO PEREIRA TOME, DR. SERGIO
DOS SANTOS SILVEIRA, DR. RONALDO DA FONSECA,
DR. RUI DA FONSECA, DR. SERGIO LUIZ PEREIRA LEI-
TE, DR. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT, DR. ELVIS BIT-
TENCOURT, DR. JORGE APPI DE MATTOS, DR. LAERCI-
ON ANTONIO WRUBEL, DR. HYPERIDES ZANELLO
NETO, DR. LOURIVAL BARAO MARQUES, DR. ITAMAR
LUIZ MONTEIRO CORTES e DR. VALDECI CANDIDO
WENCESLAU-

8.-ORDINARIA-253/1996-AROLDO ILSON MENDES e ou-
tros x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ELETRICA -”1. Ante o transito em julgado da sentenca retro,
digam os interessados, em (05) cinco dias. 2. Nada requerendo,
arquive-se.”.-Adv. DR. SERGIO RICARDO TINOCO, DR.
PAULO RENEU S. SANTOS, DR. ANTONIO AMADO ELI-
AS FILHO, DR. MARCELO NOWACK, DR. MATEUS PE-
DRO TURRA e DR. LUIZ CARLOS PASQUALINI-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-760/1996-ARTHUR LUND-
GREN TECIDOS S/A - CASAS PERNAMBUCANAS x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -”1. Recebo o

recurso de apelacao interposto pelo embargante de fls. 1252/
1269, em seu efeito devolutivo. (artigo 520, V do CPC). 2. Vis-
ta a parte contr ria, para responder, querendo, no prazo legal.
3. De-se vista ao Ministerio Publico. 4. Remetam-se os autos
ao Egregio Tribunal de Justica, com as cautelas de estilo”.-
Adv. DR. EDUARDO HEITOR BERBIGIER, DR. RAFAEL
AUGUSTO SILVA DOMINGUES e DR. ALEXANDRE BAR-
BOSA DA SILVA-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-762/1996-CON-
SORCIO NACIONAL DPASCHOAL S/C LTDA x CENTRAL
- DISTRIBUIDORA DE CORRETIVOS DE SOLO LTDA -”...
3. Indefiro o pedido com referencia a expedicao de oficio ao
Forum da Justica Eleitoral desta Comarca, com base na deci-
sao n. 19.432 de 06.02.96, publicada no Diario da Justica da
Uniao em 24.04.96.======>Oficio a disposi‡âo do Autor, em
Cartorio para cumprimento.”-Adv. DR. FLAVIO A. ALBU-
QUERQUE FERNANDES e DR. SALAZAR BARREIROS
JUNIOR-

11.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1083/1996-MARIA
INES DA SILVA BADKE e outros x ZURAIDE MARIA GAS-
SEN DUPONT e outros -”Vista as partes, para se manifesta-
rem a respeito do prosseguimento do feito, ante o decurso do
prazo de suspensao. (art. 162, paragafo 4§ do CPC).”.-Adv.
DR. PAULO RENEU S. SANTOS, DR. SERGIO RICARDO
TINOCO, DR. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, DR. PAU-
LO GIOVANI FORNAZARI e DR. JOAQUIM PEREIRA AL-
VES JUNIOR-

12.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1324/1996-JEFER-
SON DE PAULA BORGES e outros x SUPERMERCADO
TRENTO LTDA -”1. Recebo o recurso de apelacao interposto
pelos autores de fls. 323/327, em seu efeito devolutivo e sus-
pensivo. 2. Vista a parte contr ria, para responder, querendo,
no prazo legal. 3. Remetam-se os autos ao Egregio Tribunal de
Justica, com as cautelas de estilo”.-Adv. DR. ALESSANDRO
ANTONIAZZI e DR. LENIR ROSA GOBO-

13.-ORD. RESTITUICAO DE ADIANTAM.-463/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A x COBRA EQUIPAMENTOS PARA ES-
CRITORIO IMP. EXP. LTDA -”1. Comprovada a regular arre-
matacao do bem em execucao trabalhista contgra a falida (cre-
dito preferencial) e nao existindo oposicao da credora hipote-
caria (instituicao bancaria autora), defiro o pedido de fls. 101/
103, feito pelo terceiro arrematante, para levantamento do gra-
vame perante o Registro Imobiliario. Expeca-se mandado com
os requisitos legais. 2. Aguardem conclusao, pela ordem, para
sentenca. INT.=====>Mandado de levantamento de hipoteca
a disposicao em Cartorio para cumprimento.”.-Adv. DR. MAR-
COS VINICIUS BOSCHIROLLI, DR. MARCO ANDRE S.
BACELAR e DR. MURILO FRANCISCO TEODORO-

14.-ALVARA JUDICIAL-403/1998-MARIA RIBEIRO SIQUEI-
RA x ESTE JUIZO -”Alvara a disposicao em Cartorio, para
cumprimento.”.-Adv. DR. ORIVALDO LUZETTI e DRA.
MARCIA ELIZA DE SOUZA-

15.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-752/1998-NILCEIA
DE FATIMA BRUNING x PLUMA CONFORTO E TURISMO
S/A -”1. Considero relevantes os argumentos de fls. 648/650,
mormente a ausencia de revogacao expressa do mandato ante-
rior e o fato de que o advogado peticionante foi quem patroci-
nou a causa ate a ocorrencia do transito em julgado da devisao
favoravel a autora, dai porque reconsidero, em parte, a decisao
de fls. 526, para permitir a retencao dos depositos seguintes,
ate o limite dos honorarios pactuados. 2. Ao mesmo tempo,
intime-se a novel advogada (fl. 521) para, querendo, manifes-
tar-se a respeito e, se for o caso compor a situacao com o ex-
patrono da parte. INT.”.-Adv. DRA. SILVIA ALBARELLO, DR.
PEDRO ANTONIO C. S. FURLAN, DR. LEONILDO BAGIO
e DRA. MARILAN DE SOUZA-

16.-INVENTARIO-25/1999-OSMARINA CARSONI DO NAS-
CIMENTO e outros x IZAIAS RIBEIRO DO NASCIMENTO -
”1. Intimem-se as partes para que no prazo de (10) dez dias
formulem seu pedido de quinhao. 2. Havendo concordancia
pelas partes, ao Sr. Partidor para que seja elaborado o auto de
partilha, voltando apos para homologacao.”.-Adv. DRA. SHIR-
LEI DALVA BENTO, DR. JOAO PEREIRA DA SILVA JUNI-
OR e DR. PAULO RENEU S. SANTOS-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-382/1999-ADE-
LINO MARCON x DANILO TOMBINI e outros -”O reque-
rente de fls. 411 esta correto quanto aos juros moratorios de
1% a.m. a partir da vigencia do CC/2002. Faca-se novo calcu-
lo, incluindo as despesas comprovadas. INT.====>Conta de
fls. 446/449, no valor de R$ 827.566,43.”.-Adv. DRA. NANCI
TEREZINHA ZIMMER, DR. KLEBER DE OLIVEIRA, DR.
ENIO EXPEDITO FRANZONI, DR. JULIO CESAR DALMO-
LIN e DR. MIGUELITO REGIS CARGNIN-

18.-COBRANCA-739/1999-EBARA INDUSTRIAS MECANI-
CAS E COMERCIO LTDA x MINA POCOS ARTESIANOS
LTDA -”Documentos a disposicao do autor, para retirada.”.-
Adv. DR. LUIZ FERNANDO MAIA e DR. ANTONIO LINA-
RES FILHO-

19.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-834/1999-MARIA
CRISTINA MIGUEL x CELIO JONAS HIRT -”Intime-se a parte
interessada, para informar a este Juizo a respeito da Carta
Precat¢ria expedida que lhe foi entregue para os devidos fins,
para possibilitar o prosseguimento do feito”.-Adv. DR. SER-
GIO BOND REIS e DR. ELVIS BITTENCOURT-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-938/1999-
TEKCOR UTILIDADES DOMESTICAS LTDA x ATLANTA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DOMESTICOS LTDA -
”1. A atualizacao da conta geral (fls. 121/124), deduzindo-se o
valor da arrematacao. (fls. 131). 2. Apos, digam os interessa-
dos. 2. Havendo concordancia, expeca-se mandado de reforco
de penhora, como requerido as fls. 170, intimando-se apos a
executada, para que tome ciencia.=====>Conta de fls. 172/

176, no valor de R$ 3.360,17.”.-Adv. DR. SERGIO RICARDO
FIOR, DR. JACKSON ANDRE DE SA, DRA. PATRICIA K.
CASTELANI FIOR e DR. GILBERTO FIOR-

21.-REIVINDICATORIA-637/2000-ELIO JACOB HENNRICH
x VITOR HUGO HENNRICH e outros -”Cumpra-se o V. Acor-
dao retro, dando-se ciencia as partes do retorno dos autos.”.-
Adv. DRA. PATRICIA S. EINHARDT MEULAM e DR. VI-
TOR HUGO SCARTEZINI-

22.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-656/2000-ROGE-
RIO NICHETTI e outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL -
SECRETARIA DE SAUDE -”DESPACHO DE FLS. 126/127-
>Os presentes autos estavam dentre varios outros concluso para
sentenca, mas entendo que o feito ainda nao esteja “maduro”
para julgamento. Saneio, pois. 1. Alide versa sobre pretensao
de indenizacao de danos morais, decorrentes de comunicado
de resultado falso de infeccao pelo virus HIV por Laboratorio
Municipal, deixando a paciente (autora) e seu companheiro
(autor) muito apreensivos com a noticia, o que abalou profun-
damente suas vidas. 2. O reu (Municipio de Cascavel) alegou,
na defesa, a impossibilidade judirica do pedido, porque os au-
tores nao esclareceram quais os agentes municipais que teriam
agido culposamente, e somente com esta individualizacao ‚ que
se tornaria possivel verificar o nexo causal, e, talvez, atender a
pretensao dos autores, pois “nao ha como se imputar responsa-
bilidade exclusiva ao argao publico”. ... REJEITO A PRELI-
MINAR. 3. O procedimento clinico a ser adotado em casos coo
o que esta sendo analisado nos autos, exige a realizacao de
exame confirmatorios. ... 4. ... 5. Dito isso, acolho a agravo
retido manifestado pelo reu as fls. 110/114, a fim de permitir a
dilacao probatoria, para tanto deferindo a producao da prova
oral, que consistira no depoimento pessoal dos autores, sob pena
de confissao (CPC, art. 353, paragrafos 1§ e 2§), bem como na
inquiricao das testemunhas que forem arroladas com pelo me-
nos dez (10) dias de antecedencia a AUDIENCIA DE INSTRU-
CAO E JULGAMENTO, que designo para o dia 22/03/2006 as
14:30 horas. O onus de provar que a autora e, eventualmente,
seu marido (tambem autor), foram adequadamente informados
‚ do reu (fato positivo), haja visto que embora seja ate espera-
veis alguns resultados denominados falso-positivos como con-
sequencia do exame inicialmente procedido - ELISA -, que alem
de altamente sensivel, ‚ pouco preciso, insta saber se existiu
falha no trato dispensado pelo reu a autora no momento em que
lhe comunicou o resultado, isso porque, a evidencia, cumpre as
entidades sanitarias, publicas e privadas, que prestam esse tipo
de servico, o dever de amplo esclarecimento e orientacao a
quem, submetido a testes para verificacao da presenca de HIV
em seu sangue, obtem resultado positivo, ainda mais nao con-
firmado. O onus de provar que a divulgacao de que a autora
estaria infectada foi obra dos agentes publicos ‚ dos autores,
isto porque alegaram isso, porquese constitui em fator que agra-
varia a indenizacao e porque ‚ fato pouco crivel. INTIMEM-
SE.=====>O mandado encontra-se expedido em Cart¢rio,
aguardando o dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a,
pelo reu, de acordo com o Provimento n. 01/99, na quantia de
R$ 80,00 (oitenta reais).”.-Adv. DR. EDSON RUBENS AN-
DRADE e DR. RONALDO DA FONSECA-

23.-OBRIG. DE NAO FAZER C/TUT.ANT-750/2000-INGO
HENRIQUE HUBERT x SOCIEDADE EQUATORIAL DE
COMUNICACAO LTDA e outros -”1. Ante as certidoes de fls.
411 (nos autos de carta precatoria no Juizo Deprecado), e de
fls. 412, junto a este Juizo, tenho por frustada a inquiricao das
testemunhas determinadas pela carta precatoria juntada as fls.
401, pelos mesmos fundamentos do despacho de fls. 397, item
3. 2. Nao havendo mais provas a serem produzidas, prossiga-se
como determinado na audiencia de fls. 326/327, com a intima-
cao das partes, para no prazo sucessivo de (10) dez dias, inici-
ando-se pela autora, para que apresentem seus memoriais com
suas alegacoes finais. 3. Apos, preparadas as custas remanes-
centes, aguarde-se conclusao pela ordem de antiguidade para
sentenca.”.-Adv. DR. LUIZ ALBERTO BLANCHET, DR.
ROGER SANTOS FERREIRA, DR. MAXIMILIAN ZEREK,
DR. MARCEL ALBIERO DA SILVA SANTOS, DR. FELIPE
SOUZA DE LOYOLA E SILVA e DR. JOSE MAURICIO LUNA
DOS ANJOS-

24.-REP. DE DANOS - RITO ORDINAR.-786/2000-JOAO
FRANCISCO DA SILVA x D. M. CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA -”1. Em face do pedido de fls. 317/322 pelo autor, man-
tenho a decisao de fls. 289. 2. Cumpra-se. Int.”.-Adv. DR. LUIZ
ANTONIO DE SOUZA, DRA. MARIA INES DE MORAIS
OLIVEIRA, DR. KEINY RODRIGO BURGARDT, DR. JOSE
EDESIO DE MATTOS e DR. NELITON PEREIRA-

25.-ALVARA JUDICIAL-849/2000-RAIMUNDO HERLE-
MANN x ESTE JUIZO -”Ante o parecer de fls. 168 pelo Dr.
Promotor de Justica, intime-se o autor para cumprimento no
prazo de (15) quinze dias.”.-Adv. DR. LUIZ PAULO WILLE e
DRA. ROSSANA DO NASCIMENTO WILLE-

26.-BUSCA E APREENSAO-70/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ROBERTO MELAN -”Aguarde-se por (30) trinta
dias o interesse das partes. (art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”-
Adv. DR. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e DR. ALES-
SANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

27.-EXECUCAO HIPOTECARIA-143/2001-BANESTADO -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ESPOLIO DE FLA-
VIO RENATO NAZARI -”1. Defiro o pedido de fls. 103 pela
exequente, item “a”. Expeca-se Carta Precatoria. 2. Quanto ao
item “b” de referido pedido, ‚ o entendimento doutrinario e
jurisprudencial de que o paragrafo 1§ do art. 4§ da Lei 5.741/
71 foi revogado pelo art. 5§, LIV da Constituicao Federal, in-
defiro a expedicao de mandado de desocupacao contra tercei-
ro. Essa providencia podera, em tese, ser adotada futuramente,
porem, como consequencia da arrematacao ou adjudicacao aca-
bada. Int.====>Carta precatoria a disposicao do autor, em Car-
torio, com o preparo das despesas de expedicao no valor de R$
9,50.”.-Adv. DRA. SIMONE M. S. MONTEIRO FLEIG, DR.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e DR. MARCIO RO-
GERIO DEPOLLI-
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28.-RESCISAO DE CONTRATO C/P.DAN.-201/2001-AR-
CANJO DIAS BERNARDO x LUIZ ALEXANDRE DE SOU-
ZA -”Revogo o despacho de fl. 254 porque equivocado. Para
depor exige-se intimacao pessoal, nao se podendo adotar a for-
ma ficta. Intime-se o procurador do autor para que, no prazo de
cinco (05) dias, informe o endereco de seu cliente. Intimem-
se.====>Vista a parte autora, da devolucao do oficio Ar de fls.
256/258, sem cumprimento. (art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”.-
Adv. DRA. ANA KATMA CREMONESI, DRA. AMANDA
CREMONESI, DRA. VANESSA BARROS DE SOUSA, DR.
ELIAS ZORDAN, DR. HAMILTON LOPES RIBEIRO e DR.
MARCELO BARZOTTO-

29.-EMBARGOS DE TERCEIRO-345/2001-JAIR LUCHETA
x GIACOBO & CIA LTDA -”Cumpra-se o V. Acordao retro,
dando-se ciencia as partes do retorno dos autos.”.-Adv. DR.
JOSE ROSELANO MORETTO, DR. JULIANO HUCK MUR-
BACH e DR. ANDRE VINICIUS BECK LIMA-

30.-RESC.DE CONTR.DE COMPRA/VENDA-364/2001-BRI-
ZZA MOTORS & CIA LTDA x MARLENE MARIA KICHEL
DA SILVA -”1. Ante a transacao de fls. 309 entre as partes,
intime-se a autora-executada, para pagamento das custas e des-
pesas processuais, bem como da execucao de sentenca (fls. 269/
270). Prazo de (10) dez dias. 2. Apos, voltem para homologa-
cao.”.-Adv. DR. MARCEL QUEIROZ LINHARES, DRA. ALA-
NA MARIA GIACOBO LINHARES, DR. AMAURI CARLOS
ERZINGER e DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-577/2001-CRE-
MER S/A x HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA CATARI-
NA LTDA -”Aguarde-se por (30) trinta dias o interesse das par-
tes. (art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DR. JACKSON
ANDRE DE SA, DRA. PATRICIA K. CASTELANI FIOR, DR.
GILBERTO FIOR, DR. ROGERIO PETRONILHO e DRA.
CAMYLLA DO ROCIO KALED CAMELO-

32.-RESOLUCAO DE CONTRATO C/TUT.-582/2001-GIA-
COBO & CIA LTDA x VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A -
”Vista as partes da juntada de fls. 1385/1452, pelo Sr. Perito,
do laudo pericial. Prazo de dez (10) dias. (art. 162, paragrafo
4§, do CPC).”.-Adv. DR. AURIMAR JOSE TURRA e DR.
ELLIS ERNANI CECHELERO-

33.-INDEN.P/DANO MATERIAL E MORAL-655/2001-MAR-
CON COMERCIO DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA x
SYGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA -”Vista as par-
tes da juntada de fls. 342/345, pelo Sr. Perito. Prazo de dez
(10) dias. (art. 162, paragrafo 4§, do CPC).”.-Adv. DR. LUCI-
ANO BRAGA CORTES, DR. JOSE ERCILIO DE OLIVEIRA,
DRA. VERA HELENA CINTRA e DR. PEDRO HENRIQUE
S. S. HILGENBERG-

34.-INDEN.P/DANO MATERIAL E MORAL-685/2001-AN-
DERSON MACIEL e outros x MUNICIPIO DE CASCAVEL -
PR -”1. Ante a decisao remetida via fax de fls. 207/211 pelo
Tribunal de Justica, intime-se o autor para se manifestar da
possibilidade de efetuar o pagamento dos exames requeridos
pela perita, as fls. 195, no prazo de (05) cinco dias. 2. Nao
havendo condicoes, de-se vista a perito para dizer da possibili-
dade de efetuar a pericia sem a realizacao dos exames solicita-
dos. 3. Apos, prossiga-se em cumprimento ao despacho de fls.
196, item 2, com vista aos demais peritos, cientes de que os
seus honorarios, somente serao pagos no final do processo, pela
parte vencida.”.-Adv. DR. CEZAR PAULO LAZAROTTO, DR.
FABRICIO ROGERIO BECEGATO, DR. RONALDO DA
FONSECA e DRA. INES APARECIDA DE PAULA DIAS-

35.-REINTEGRACAO DE POSSE-847/2001-FRANCISCA
MARGARETH ACOSTA SANTOS x JOSE PIECHONTCOSKI
-”Aguarde-se por (30) trinta dias o interesse das partes. (art.
162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DR. ANESTOR GASPAR
SILVA e DR. JOAO PERON-

36.-ACAO DE DEPOSITO-151/2002-BANCO AMERICA DO
SUL S/A x ADENILTON NETO DOS SANTOS -”1. REVO-
GO o despacho de fl. 89, eis que foi equivocado. 2. Ao curador
nomeado ao reu revel, citado por edital, para que ofereca defe-
sa - vide fls. 73. 4. Quanto ao pedido do autor a fl. 90, defiro
apenas o bloqueio de transferencia perante o DETRAN, que
deve ser oficiado; a apreensao pela Policia Rodoviaria nao tem
cabimento, pois esta fora de sua atuacao cumprir diretamente
diligencias do juizo Civel. INT.======>DESPACHO DE FLS.
73->1. Defiro o pedido de fls. 72. Certifique-se o decurso do
prazo de citacao do reu para contestar a acao de deposito, pelo
edital expedido as fls. 53. 2. Nomeio desde logo ao reu ADE-
NILSON NETO DOS SANTOS, curador especial, nos termos
do artigo 9§, inciso II do CPC, na pessoa do DR. AMAURI
DOS SANTOS SAMPAIO, que devera ser intimado a apresen-
tar defesa em seu favor, nem que seja por negativa geral, nos
termos do paragrafo unico do artigo 302 do CPC.=====>Oficio
a disposicao do autor para cumprimento.”.-Adv. DR. GENE-
SIO NAILOR FINGER e DR. AMAURI DOS SANTOS SAM-
PAIO-

37.-MANDADO DE SEGURANCA-189/2002-ABS FREIOS
LTDA e outros x PREFEITO MUNICIPAL DE CASCAVEL -
PR -”1. Defiro o pedido de fls. 441 pelos impetrantes. Intime-
se o impetrado para as devidas baixas em cumprimento a deci-
sao, transitada em julgado. (certidao de fls. 433). Prazo de (10)
dez dias. 2. Apos, retornem os autos ao arquivo.”.-Adv. DRa.
NEIDE SIMOES PIPA, DR. ADERBAL DE HOLLEBEN ME-
LLO e DR. KENNEDY MACHADO-

38.-ACAO CIVIL PUBLICA-246/2002-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x VERANICE MARIN e ou-
tros -”1. A respeito das observacoes e impugnacoes feitas ao
laudo pericial pelo Ministerio Publico (autor) as fls. 1085/1091,
o JUIZO tem a dizer o seguinte: a) que houve atraso na execu-
cao da obra esta mais do que provado e o juizo sabera avaliar
se JURIDICAMENTE a ARCAE poderia ser responsabilizada,
no contrato, como quem teria que providenciar projetos estru-
turais e alvaras de licenca, lembrando que a prova pericial ‚

apenas MAIS UM fator de convencimento (CPC, art. 436); b)
pelo mesmo motivo - nao vinculacao do julgado a pericia -
atraves de outros meios se podera questionar a afirmacao do
laudo de que nao foram encontradas irregularidades estruturais
na obra (construcao), bem como se averiguar qual foi o tipo de
reforma executada pela CODEVEL; c) quanto as fotografias
que o perito obteve da parte re, e os outros documentos que
anexou ao laudo, nao houve “quebra de isonomia”; o perito,
assim como o JUIZO, esta em busca da VERDADE REAL e
podia, como fez, ainda que fosse com certa informalidade, dili-
genciar diretamente as partes na obtencao de documentos que
servissem aos objetivos a pericia (CPC, art. 429), nao existin-
do, como frisa o proprio autor, nenhuma duvida quanto a im-
parcialidade do experto; tais fotos e documentos ficam nos au-
tos; d) a compra excessiva de a‡o, em relacao ao projeto, esta
declarada, mas envolve tambem o questionamento das notas
fiscais. 2. Dito isso, tenho que o perito DEVA esclarecer tao
somente a respeito da BASE DE CALCULO, que levou em
considerado todas as notas fiscais, haja visto a divergencia en-
tre as partes quanto a validade e higidez desses documentos.
Nao podendo atestar a confianca desses documentos, devera
apresentar NOVAS MEDICOES, seguindo a sugestao dada pelo
Ministerio Publico na nota de rodape de fl. 1089, para o que
lhe concedo o prazo de trinta (30) dias. LEMBRO AO PERITO
que o intuito de sua atividade ‚ de colaborar com a Justica no
descobrimento da verdade e que, leigos no assunto em que so-
licitamos sua intervencao, estamos prontos para ouvi-lo, mas
que o tratamento respeitoso aos agentes do processo, inclusive
nas respostas escritas, ‚ medida indispensavel. 3. Sem prejuizo
do acima (intimar as partes quando o complemento do laudo
for juntado), designo AUDIENCIA DE INSTRUCAO E JUL-
GAMENTO para o dia 26/09/2005 as 14:30 horas, para produ-
zir a prova oral ja deferida as fls. 880/881. INTIMEM-
SE.====>O mandado encontra-se expedido em Cart¢rio, aguar-
dando o dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a, pelo
reu, de acordo com o Provimento n. 01/99, na quantia de R$
40,00 (quarenta reais).======>Carta precatoria a disposicao
do reu, com o preparo das despesas de expedicao no valor de
R$ 24,00, para cumprimento.”.-Adv. DR. CARLOS ALBER-
TO HOHMANN CHOINSKI e DR. LUIZ GUSTAVO FRA-
GOSO DA SILVA-

39.-MANDADO DE SEGURANCA-302/2002-RODOVIAS
INTEGRADAS DO PARANA S/A x SECRETARIO DE FI-
NANCAS DO MUNICIPIO DE CASCAVEL-PR -”Cumpra-se
o V. Acordao retro, dando-se ciencia as partes do retorno dos
autos.”.-Adv. DR. JOAO EVERARDO RESNER VIEIRA, DR.
JOAO PAULO MARIN, DR. KENNEDY MACHADO, DRA.
VIVIANA BIANCONI e DR. CLAUDIO JOSE ABREU DE
FIGUEIRED-

40.-ACAO DE DEPOSITO-499/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x REGINALDO APARECIDO DA COSTA -”Vista
ao autor da contestacao e documentos juntos de fls. 104/117,
apresentada pelo reu, no prazo de (10) dez dias. (art. 327 e 398
do CPC) (art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DRA. MAG-
DA LUIZA RIGODANZO EGGER, DRA. MARILI DA LUZ
RIBEIRO TABORDA, DRA. ROBERTA ONISHI e DR. DA-
NIEL ALEXANDRE BEAL-

41.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-108/2003-VIACAO
NOVA INTEGRACAO LTDA x EMPRESA DE TRANSPOR-
TES RIO MANSO LTDA -”1. Juntados os documentos pela
autora as fls. 379/393, em cumprimento ao despacho de fl. 371
(item II), nao houve manifestacao da re (fl. 395), donde supoe-
se que seu objetivo ao requerer tal exibicao restou atendido,
alem do que o JUIZO a questao da autorizacao publica para
exploracao da linha de transporte coletivo ficou esclarecida. 2.
Informando a autora que “nao ha como destacar na contabili-
dade, apenas as vendas (de passagens de onibus) entre Casca-
vel e Alta Floresta”, a prova pericial para uma demonstracao
mais amiude dos lucros cessantes fica inviabilizada, pois a pe-
ricia teria a utilidade de, mediante tais parametros (despacho
de fls. 371, item II), indicar de forma mais proxima o “quantum
debeatur”, lembrando, nesse topico, o que ficou dito no despa-
cho de fl. 363, item II, 2§ paragrafo, quanto ao onus da prova e
o fato a ser provado. 3. A documentacao por ultimo apresenta-
da tornou dispensavel a requisicao de outras informacoes (CPC,
art. 341 I e II) ao orgao federal que ‚ responsavel pela conces-
sao de exploracao de linhas de onibus, seja ele Ministerio ou
Agencia Nacional de Transportes, como se havia cogitado. 4.
Ja dispensada a audiencia de tentativa de conciliacao (despa-
cho de fls. 363/364, item III), designo AUDIENCIA DE INS-
TRUCAO E JULGAMENTO para o dia 28/03 do ano vindouro
(2006), a fim de produzir a prova deferida no despacho de fl.
371, item I, com as diligencias de estilo, as 14:30 horas. INTI-
MEM-SE.=====>Oficio AR a disposicao da autora, para
cumprimento.=====>O mandado encontra-se expedido em
Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de
Justi‡a, pelo reu, de acordo com o Provimento n. 01/99, na
quantia de R$ 40,00 (quarenta reais).======>Cartas precato-
rias a disposicao do reu, com o preparo das despesas de expe-
dicao, no valor de R$ 16,50 cada, para cumprimento.”.-Adv.
DR. RAMIRO DE LIMA DIAS, DR. SIDNEY BERTUCCI e
DR. NIVALDO CAREAGA-

42.-RESSARC.DE DANOS-RITO SUMARIO-281/2003-ELIO
LIMA x JOSE DA SILVA DE OLIVEIRA -”Oficio ARMP a
disposi‡âo do autor em Cart¢rio para cumprimento.”-Adv. DRA.
CRISTIANE AGATTI STANOGA, DRA. SIMONE APARE-
CIDA ZINI, DRA. JULIANA DA COSTA MENDES e DR.
CARLOS ALBERTO TANURI MENDES-

43.-ACAO DE DEPOSITO-402/2003-B. V. FINANCEIRA S/
A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x MARIA CAVA-
LHEIRO DA SILVA -”1. Devidamente citado por edital, o reu
nao contestou o feito no prazo legal, conforme certidao de fls.
67. 2. Assim, tornou-se revel, nos termos do artigo 9§, II do
CPC, motivo pelo qual nomeio o Dra. GISELE CAETANO P.
MAFFESSONI para atuar como curadora especial em favor da
re MARIA CAVALHEIRO DA SILVA, apresentando defesa em
seu favor, nem que seja por negativa geral, nos termos do para-
grafo unico do artigo 302 do CPC. Int.”.-Adv. DR. FLAVIANO

BELLINATI GARCIA PEREZ, DRA. CRISTIANE BELLINA-
TI G. LOPES, DR. EMERSON LAUTENSCHLAGER SAN-
TANA, DR. ARLEI DE MELO e DRA. GISELE CAETANO P.
MAFFESSONI-

44.-REVISAO DE CONTRATO C/TUT-SUM-768/2003-CA-
MILO LABASTIA x CREDICARD S/A - ADM. DE CARTO-
ES DE CREDITO -”1.Ante a proposta de fls. 123/124, e a im-
pugnacao pelo autor de fls. 126/27, e ainda a nova manifesta-
cao de fls. 130, tenho por bem, face o volume de servicos a
serem desenvolvidos para elaboracao do laudo, em arbitrar
honorarios do sr. perito, no valor de R$ 900,00 (novecentos
reais). 2. Autorizo o deposito em (03) tres parcelas mensais e
sucessivas, sendo a 1¦ parcela apos (05) cinco dias da intima-
cao desta decisao. 3. Efetuado o deposito da 1¦ parcela, de-se
vista ao Sr. Perito, como determinado as fls. 110, devendo o
laudo ser entregue no prazo fixado de (30) trinta dias. 4. Ha-
vendo discordancia pelo perito do valor atribuido, sera substi-
tuido. Int.”.-Adv. DR. JAIR ANTONIO WIEBELLING, DRA.
MARCIA LORENI GUND, DR. JULIO CESAR DALMOLIN,
DR. LUCIO MAURO NOFFKE, DRA. LARISSA KARLA DE
PAULA E SA e DRA. CARMEM LUCIA VILLACA DE VE-
RON-

45.-REP. DE DANOS - RITO ORDINAR.-873/2003-INDUS-
TRIA DE ALIMENTOS TRADICAO LTDA x IRMAOS MU-
FFATO & CIA LTDA -”O mandado encontra-se expedido em
Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de
Justi‡a, pelo autor, de acordo com o Provimento n. 01/99, na
quantia de R$ 80,00 (oitenta reais).=====>Oficio a disposicao
do autor.=====>Carta precatoria a disposicao do autor, com o
preparo das despesas de expedicao no valor de R$ 22,00.”.-
Adv. DR. LENIR ROSA GOBO, DR. AUGUSTO JOSE BIT-
TENCOURT e DR. ELVIS BITTENCOURT-

46.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-907/2003-IRIS
ANTONIO GUINDANI x HERCILIO PIAIA e outros -”Vista
as partes da juntada da Carta Precatoria de fls. 62/70.(artigo
162, paragrafo 4§, do CPC).”.-Adv. DR. EDSON LUIZ MAS-
SARO, DRA. SILVIA REGINA MASCARELLO MASSA e
DRA. CHRISTIANE MASSARO LOHMANN-

47.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-918/2003-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x EDIFICATTO ENGENHARIA DE
EDIFICACOES LTDA -”1. Defiro a expedicao de oficio ao
DETRAN, para as anotacoes necessarias, inclusive para res-
guardar eventuais direitos de terceiros de boa fe. 2. Defiro igual-
mente a expedicao de oficio a Delegacia da Receita Federal. 3.
Indefiro a expedicao dos oficios as reparticoes, tendo em vista
que somente apos a realizacao frustada de diligencias por parte
do credor na localizacao de bens do devedor ‚ que ‚ cabivel a
expedicao de oficio por parte deste Juizo a referida instituicao,
tendo em vista os efeitos da quebra do sigilo fiscal. Neste sen-
tido a seguinte decisao: “A nao ser em caso de malogro com-
provado das diligencias levadas a efeito pela parte, injustifica-
vel se torna o eventual auxilio do Juizo na localizacao de bens
a serem penhorados.” (STJ-RT 707/163). 3. Diante eo exposto,
intime-se a exequente para dar prosseguimento ao presente fei-
to no prazo de (10) dez dias.=====>Oficio a disposicao do
autor, em Cartorio, para cumprimento.”-Adv. DRA. MARILI
DA LUZ RIBEIRO TABORDA, DRA. ROBERTA ONISHI, DR.
VAGNER MARQUES DE OLIVEIRA e DRA. MAGDA LUI-
ZA RIGODANZO EGGER-

48.-MANDADO DE SEGURANCA-938/2003-AUTO POSTO
EXCELL LTDA x DELEGADO DA RECEITA ESTADUAL -
SR. ARLINDO ZANELLA -”Cumpra-se o V. Acordao retro,
dando-se ciencia as partes do retorno dos autos.”.-Adv. DRA.
FRANCIOLI BAGATIN e DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA
DOMINGUES-

49.-INTERDICAO-942/2003-ADEMIR LUIZ STORMOSKI x
PEDRO STORMOSKI -”Oficio ARMP a disposi‡âo do autor
em Cart¢rio para cumprimento.”-Adv. DR. JULIANO RICAR-
DO TOLENTINO, DRA. LUCIANY K. T. SMARCZEWSKI e
DR. ADILSON M. GASPARELLI-

50.-MANDADO DE SEGURANCA-75/2004-TALISMARA
PEREIRA x REITOR DA UNIOESTE - SR. ALCEBIADES
LUIZ ORLANDO -”Cumpra-se o V. Acordao retro, dando-se
ciencia as partes do retorno dos autos.”.-Adv. DRA. ROSELI
PINHEIRO FERRARINI e DR. DIRCEU EDSON WOMMER-

51.-BUSCA E APREENSAO-143/2004-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ANDERSON LENS DA SILVA -”Defiro o pedido
de fls. 38/39, com apoio nos arts. 339 e 341, II, do CPC, prazo
para resposta. 5 didas. INT.=====>Oficio a disposi‡âo do Au-
tor, em Cartorio para cumprimento.”-Adv. DRA. MAGDA
LUIZA RIGODANZO EGGER, DRA. PATRICIA MARA GUI-
MARAES e DRA. ANA PAULA RAMOS NICULITCHEFF-

52.-CARTA DE SENTENCA-149/2004-ESTADO DO PARA-
NA (FAZENDA PUBLICA ESTADUAL) x CARLOS ROBER-
TO MARCANTE e outros -”Intime-se a exequente para que
informe o valor a ser bloqueado, no prazo de (10) dez dias.”.-
Adv. DR. RAFAEL AUGUSTO SILVA DOMINGUES, DR.
LEOZIR NARCISO e DR. DIONIZIO LUBAVE DUDEK-

53.-EXECUCAO-168/2004-WIEST S/A - DIVISAO ESCAPA-
MENTOS x POSSAMAI & SACOMORI LTDA -”Vista ao au-
tor da certidao de fls. 87v§, pelo Sr. Oficial de Justica.(artigo
162, paragrafo 4§ do CPC).”.-Adv. DR. LUIS FERNANDO
DA ROCHA ROSLINDO-

54.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-188/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARCIO ADRIANO DE ALMEI-
DA -”1. Visando propiciar um efetiva apreensao do veiculo e o
contraditorio, defiro o pedido de fls. 54 pelo exequente, so-
mente com referencia a Copel. 2. Oficie-se para os devidos
fins. Prazo para cumprimento de (30) trinta dias.======>Oficio
a disposi‡âo do Autor, em Cartorio para cumprimento.”-Adv.
DR. JULIO JOSE ROCHA K. BERUTTI e DR. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-

55.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-191/2004-MARCOS
LEMOS DOS SANTOS x SAFIRA MONICA PEREIRA DOS
SANTOS e outros -”HOMOLOGO, para que produza seus ju-
ridicos e legais efeitos, a transacao de fls. 188/190, celebrada
entre as partes nestes autos, onde MARCOS LEMOS DOS
SANTOS move em face de SAFIRA MONICA PEREIRA DOS
SANTOS E SUELI PEREIRA DOS SANTOS. Em consequen-
cia, JULGO EXTINTO o processo, com apreciacao de merito,
na forma do art. 269 III, do CPC ja distribuidas entre as partes,
custas e honorarios de advogado. Expecam-se alvaras como
requerido e oficio ao CRI do 2§ Oficio desta Comarca, para os
devidos fins. Custas de lei, pelo autor, ficando ressalvada a sua
cobranca para as expedicoes determinadas e baixa na distribui-
cao.”-Adv. DR. LAZARO BRUNING e DR. OSCAR JOAO
MUGNOL-

56.-RESCISAO DE CONTRATO-198/2004-ALCIDES GAR-
GHETTI x LUIS ROBERTO FERREIRA e outros -”O manda-
do encontra-se expedido em Cart¢rio, aguardando o dep¢sito
da diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a, pelo autor, de acordo
com o Provimento n. 01/99, na quantia de R$ 240,00 (duzento
e quarenta reais).”.-Adv. DR. DANUBIO CUNHA DA SILVA
e DR. RIVELINO SKURA-

57.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-364/2004-PEDRO PAU-
LO PEREIRA x CASA DE CARNES PABLO LTDA - ME e
outros -”Oficio e Carta precatoria a disposicao do autor, com o
preparo das despesas de expedicao no valor de R$ 11,00 cada,
em Cartorio para ser devidamente cumprida.”-Adv. DRA. PA-
TRICIA REGINA PEREIRA-

58.-MEDIDA CAUTELAR-451/2004-ALCEU DE FRANCA x
BRASIL TELECOM S/A -”Intimacao do autor para que provi-
dencie a retirada do oficio AR, no prazo de (30) trinta dias,
para possibilitar o prosseguimento do feito. (art. 162, paragra-
fo 4§ do CPC)”.-Adv. DR. ADEMAR ANTONIO DA SILVA-

59.-INVENTARIO-485/2004-SIRLEI APARECIDA DUQUE
VITALINO x NELSON JOSE VITALINO -”Intime-se a inven-
tariante para recolhimento do ITCMD como solicitado pela
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO, as fls. 44. Prazo de (30)
trinta dias.”.-Adv. DR. MARCIO SETENARESKI-

60.-HABILITACAO DE CREDITO-619/2004-ELMAR MER-
TIN x INSUMOS AGRICOLAS CASCAVEL LTDA -”1. A fal-
ta de recolhimento de custas processuais pelo requerente (ha-
bilitante) nao ‚ causa de extincao do processo em julgamento
do merito, pois ‚ coisa que pode ser suprida a qualquer tempo.
Indefiro a preliminar arguida pela requerida, mas determino
que a ESCRIVANIA certifique nos autos a respeito do recolhi-
mento das custas e do FUNREJUS e, nao existindo causa de
dispensa legal, intime o requerente para deposito em dez (10)
dias. 2. Existe, sim, o procedimento de habilitacao de credito
em concordata preventiva, ex vi do disposto no paragrafo 3§
do art. 173 do Decreto-Lei Nº 7.661/45, nao prevalecendo a
insurgencia do Comissario a esse respeito (fls. 18/19). 3. Ante
s de apreciar, em sentenca, as alegacoes de prescricao do titulo,
aduzida pela requerida, e de ausencia de requisitos legais ar-
guida pelo Comissario. CERTIFIQUE-SE quanto ao credito
reclamado ter sido declarado pela requerente quando do pedi-
do de concordata (art. 159, V e VI, do Dec. Lei Nº 7.661/45).
INTIMEM-SE.======>Conta de fls. 27, no valor de R$
678,58.”.-Adv. DRA. MILCA MICHELI CERQUEIRA LEITE,
DR. HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA e DR. MURILO
FRANCISCO TEODORO-

61.-ORD.REV.CONT.REP.IND.TUT.ANT.-620/2004-CM
COSTA TRANSPORTADORA LTDA x BANCO SANTANDER
BRASIL S/A -”1. REJEITO a preliminar de falta de interesse
de agir arguida pelo reu, pois o seu mote ‚ de que “o contrato
foi regularmente cumprido”, ou seja, ‚ materia de merito na
medida em que a parte autora sustenta a cobranca indevida de
encargos nao contratados expressamente e, ainda, a ilegalidade
de certas aven‡as e/ou clausulas inseridas no contrato. Ha pre-
tensao resistida justificando a propositura da acao. 2. Para au-
diencia conciliatoria de que trata o art. 331 do CPC, designo o
dia 04/04/2006 as 14:00 horas. Intimem-se.”.-Adv. DR. AU-
GUSTO JOSE BITTENCOURT, DR. ELVIS BITTENCOURT,
DR. JOSE AUGUSTO A. DE NORONHA e DRA. CRISTINA
TRENTO-

62.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-629/2004-ADHE-
MAR ANGELO ROSALEN x COMPANHIA DE SEGUROS
GRALHA AZUL -”Ante a certidèo de fls. 81, manifeste-se o
autor, no prazo de (05) cinco dias.”.-Adv. DR. ALEX SAN-
DRO SONDA-

63.-ACAO DE DEPOSITO-634/2004-CIFRA S/A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x CRIS-
TIANO CLAUDINO ALVES -”O mandado encontra-se expe-
dido em Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligencia do Sr.
Oficial de Justi‡a, pelo autor, de acordo com o Provimento n.
01/99, na quantia de R$ 40,00 (quarenta reais).”.-Adv. DR.
VANTUIR AMILSON GUIMARAES-

64.-ACAO MONITORIA-693/2004-CELSO LUIZ DAMO &
CIA LTDA x PALAMINA - DISTRIB. DE ALIMENTOS E
EMBALAGENS LTDA e outros -”1. O documento de fl. 09
(confissao de divida) ‚ habil para instruir acao monitoria, pois
traz reconhecimento de divida em valor determinado, apenas
com data de pagamento indefinida, eis que dependente de solu-
cao de acao judicial. 2. A acao esta sendo movida por CELSO
LUIZ DAMO & CIA LTDA, pessoa juridica, como se extrai
das fls. 09 e 05, havendo apenas incorrecao da petiao inicial
que esqueceu de, apos o nome, incluir a expressao “& Cia Ltda”.
Corrija-se na autuacao, registro e distribuicao. 3. Os documen-
tos de fls. 36/55 provam que a autora fez a venda que lhe gerou
o credito, embora, como dito no item 1, tal nao era mister para
autorizar a acao monitoria, diante da natureza juridica da con-
fissao de divida de fls. 09. 4. As fls. 58/59 os reus dizem que
“reiteram” a preliminar de ilegitimidade passiva de SERGIO
ANTONIO TERRES, mas, na verdade, esse assunto nao foi
questionado nos embargos de fls. 18/22 e, ademais, a confissao
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‚ bastante clara no sentido de que referida pessoa fisica, indivi-
dualmente, tambem se comprometeu ao pagamento, assumindo
a condicao de devedor solidario. 4. A questao relacionada aos
juros e sua forma de contagem diz respeito ao merito da cuasa
e sera resolvida oportunamente. 5. Se a acao Nº 233/97 ja foi
julgada, junte-se copia da peticao inicial, da sentenca (e de
eventual acordao) e da certidao do transito em julgado; caso
contrario, apense-se os autos. Em qualquer das hipoteses, tor-
nem conclusos para deliberacoes seguintes. INT.”.-Adv. DR.
TADEU KARASEK JUNIOR e DR. LUIZ FELIPE RODRI-
GUES FALCAO-

65.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-750/2004-BATTIS-
TELLA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x SANDRO LUIZ DA ROCHA -”Vista a parte autora, para for-
necer copia dos autos, para instruir o oficio, que encontra-se
expedido. (artigo 162, paragrafo 4§ do CPC).”.-Adv. DR. AL-
VARO JOSE PEREIRA e DR. FABIAN LENZI NERBASS-

66.-ORDINARIA DE COBRANCA TUT ANT-764/2004-CE-
ASA CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANA S/A x
COMERCIO DE IMP. E EXP. DE FRUTAS URUBICI LTDA -
”Vistos em saneamento. 1. INDEFIRO a preliminar de inepcia
da peticao inicial por cumulacao (supostamente) indevida de
acoes (cobranca c/c reintegracao de posse), pois inexiste com-
patibilidade dos pedidos, sendo perfeitamente aplicavel o dis-
posto no art. 292, paragrafo 2§ do CPC. ... 2. INDEFIRO a
preliminar de inepcia ou ausencia do pedido de reintegracao de
posse, porquanto esta claro que se a autora requereu a reinte-
gracao de posse, porquanto est  claro que se a autora requereu
a reintegracao de posse in limine ‚ porque tambem esta preten-
dendo isso para o fim do processo. ... 3. INDEFIRO a prelimi-
nar de carencia da acao de cobranca e de inepcia desta parte da
peticao, pois se a re entende que esta sendo cobrada em exces-
so, que entao apresente o valor de quanto deve, ou que prove
quanto ja pagou. ... 4. Dito isso, ao despachar a peticao inicial
este juizo se reservou ao exame do pedido de antecipacao de
tutela para depois do contraditorio, averbando naquela ocasiao
que se levaria em conta “se a re tem alguma prova de ter feito
algum pagamento pela ocupacao dos boxes de 12 de novembro
de 2002 em diante; ai entao se efetiva visao de estar, ou nao,
inadimplemento; ainda que o “quantum debeatur” exigido pos-
sa ser alvo de alguma critica da devedora, inegavel que com
algum valor tinha que contribuir no rateio”(fl. 85/verso). ... 5.
Sendo assim, fundado no inciso II do art. 273 do CPC, mais no
fato de que permanencia da re nos boxes pode resultar a autora
prejuizo de dificil recuperacao, ja qua nao demonstrada a sol-
vabilidade da empresa, concedo a antecipacao de tutela reque-
rida para o fim de reintegrar a autora na posse dos boxes/salas
descritas na peticao inicial e situadas na unidade do CEASA
LOCAL, determinando a pronta expedicao de mandado para
esse fim; eventual resistencia da re implicara em cominacao da
pena do art. 14, inciso V do CPC. 6. Para audiencia de tentativa
de conciliacao, nos moldes do art. 331 do CPC e sobre os valo-
res cobrados, designo audiencia para o dia 22 de mar‡o de 2006
as 13:30 horas. INTIMEM-SE.======>O mandado encontra-
se expedido em Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligencia
do Sr. Oficial de Justi‡a, pelo autor, de acordo com o Provi-
mento n. 01/99, na quantia de R$ 200,00 (duzentos reais).”.-
Adv. DR. ABELARDO LUIZ SIQUEIRA MENDES e DR.
AMAURI CARLOS ERZINGER-

67.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-776/2004-BANCO
BNL DO BRASIL S/A x ARI FERREIRA FILHO -”Aguarde-se
por (30) trinta dias o interesse das partes. (art. 162, paragrafo
4§ do CPC).”-Adv. DRA. TATIANE ACHCAR e DRA. NEU-
SA MARIA CANDIDO-

68.-ARROLAMENTO-834/2004-ANTONIO LINARES x
MALVINA DO IMPERIO LINARES -”Carta de adjudicacao a
disposicao em Cartorio, mediante o preparo das despesas de
expedicao.”.-Adv. DR. SERGIO RICARDO TINOCO e DR.
ANTONIO LINARES FILHO-

69.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-952/2004-BANCO
PANAMERICANO S/A x CLEVERSON SERRANO DOS
SANTOS -”Ante a certidèo supra, manifeste-se o autor, no pra-
zo de (05) cinco dias.”.-Adv. DR. VANTUIR AMILSON GUI-
MARAES e DR. NELSON PASCHOALOTTO-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-985/2004-JOAO ESTACIO
DA SILVA x ARY MYLLA -”1. O instrumento de mandato pas-
sado pelo embargante aos seus advogados esta juntado as fls.
32/33 dos autos principais (Nº 543/2004), sendo mera irregula-
ridade sua nao anexada neste caderno processual. De qualquer
modo, para regularizacao, juntem-se copias das fls. 31/33 da-
queles autos. 2. Igual irregularidade o fato do embargado-exe-
quente ter proposto a execucao com base numa copia do con-
trato de locacao ao inves do original. Mando, pois, que no pra-
zo de dez (10) dias anexe o contrato original, sob pena de ex-
tincao da execucao, ate porque a fotocopia nao esta autentica-
da e foi arguida, pelo embargante, a falsidade de assinatura,
exigindo-se, mais ainda, o documento original, para o caso de
realizacao de pericia grafotecnica no incidente. 3. Cumpridas
as providencias acima, voltem para designacao de audiencia
conciliatoria. INT.”.-Adv. DR. PASCOAL MUZELI NETO e
DR. LUIZ CARLOS QUEIROZ-

71.-ARROLAMENTO-1003/2004-JOSE ARAUJO x JOSE
ARAUJO -”Ante o parecer de fls. 80/81 pelo Dr. Promotor de
Justica, manifeste-se o autor no prazo de (10) dez dias.”.-Adv.
DRA. PATRICIA S. EINHARDT MEULAM e DR. MARCO
DENILSON MEULAM-

72.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1014/2004-ALBA
DE CAMPOS BEZERRA e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -”Intime-se a parte interessada, para infor-
mar a este Juizo a respeito da Carta Precat¢ria expedida que
lhe foi entregue para os devidos fins, para possibilitar o prosse-
guimento do feito”.-Adv. DR. GILMAR ANTONIO OLTRA-
MARI e DR. ALEXANDRE DE AGUIAR MARIOTTO-

73.-MANUTENCAO DE SERV. PASSAGEM-1019/2004-GIL-

MAR CRISTOVAO TONATTO e outros x CLARECI SEIBERT
-”1. Ciente da juntada de agravo de instrumento pelo autor de
fls. 138 da decisao de fls. 132, que mantenho desde ja por seus
proprios fundametos. 2. Oportunamente, quando solicitado,
serao prestadas as devidas informacoes. 3. Prossiga-se em cum-
primento a referida decisao.”.-Adv. DR. LAURO BALDI DA
SILVA e DR. ALEX SANDRO SONDA-

74.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1058/2004-CON-
SORCIO NACIONAL LUIZA LTDA x LUCAS BENTO DOS
SANTOS -”Aguarde-se por (30) trinta dias o interesse das par-
tes. (art. 162, paragrafo 4§ do CPC).”-Adv. DR. NERI LUIZ
SIMON-

75.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1073/2004-NATIONWIDE
MARITIMA VIDA E PREVIDENCIA S/A x INEIR LUIZ
MOTTA e outros -”1. No prazo comum de (05) cinco dias, es-
pecifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, de logo, a relevancia e a perti-
nencia das que forem requeridas, sob pena de indeferimento
(CPC, art. 130). 2. Intimem-se.”-Adv. DR. DANIEL MATIAS
SCHMITT SILVA, DRA. DALVA MARIN, DRA. MARIA
CRISTINA MOROTTI ALVES, DRA. NILVA ANTONIA KIR-
CHKEIN e DRA. PATRICIA FERNANDES DOS SANTOS-

76.-ALVARA JUDICIAL-1087/2004-CAMILA BORTOLI
MARIANO e outros x ESTE JUIZO -”Oficio a disposi‡âo do
Autor, em Cartorio para cumprimento.”-Adv. DR. NELSON
FAGUNDES-

77.-RESOLUCAO DE CONTRATO C/TUT.-1091/2004-EUC-
LIDES SAMPAIO x EDIVAL RUBIO PERES -”Vista as partes
da juntada da Carta Precatoria de fls. 42/45.(artigo 162, para-
grafo 4§, do CPC).”.-Adv. DRA. CLAUDIA ULINA ORLAN-
DO TAVARES, DRA. CAROLINE CHIAMULERA e DRA.
MAGDA FERRARI-

78.-INDENIZACAO C/TUTEL. ANTECIP.-1107/2004-WAN-
DERLEY DOMINGUES VIEIRA x CASAS BAHIA COMER-
CIAL LTDA -”1. Admito a emenda a inicial de fls. 24/25 e
designo o pr¢ximo dia 23/03/2006, …s 13:30 horas, para
audiˆncia de concilia‡èo (artigos 277 e 278 do CPC). 2. Cite-se
o(s) reu(s) para que compareca ao ato, acompanhado de advo-
gado e, se nao houver acordo, apresente contestacao escrita ou
oral na propria audiencia, sob pena de presumirem-se verda-
deiros os fatos alegados pelo autor. 3. Intime(m)-se.”-Adv. DR.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, DR. LUCIO MAURO NO-
FFKE, DRA. MARCIA LORENI GUND e DR. JULIO CESAR
DALMOLIN-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-1109/2004-CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL x VOLNEI RUI TERRES DE VASCONCE-
LOS -”1. O feito comporta julgamento antecipado na forma
determinada pelo artigo 330, inciso I, do CPC. 2. De-se ciencia
as partes e apos, aguarde-se conclusao, pela ordem para sen-
tenca.”-Adv. DR. RENATO LUIZ OTONNI GUEDES e DR.
HERIBERTO RODRIGUES TEIXEIRA-

80.-ARROLAMENTO SUMARIO DE BENS-41/2005-ITALIA
ANGELA SCHWANN x CHRISTIANO OSVALD SCHWANN
-”Auto de adjudicacao a disposicao em Cartorio, para ser devi-
damente assinado.”.-Adv. DR. FERNANDO PFEFFER-

81.-ALVARA JUDICIAL-55/2005-ANGELINA FERREIRA x
ESTE JUIZO -”Oficio a disposi‡âo do Autor, em Cartorio para
cumprimento.”-Adv. DR. JAIME MARIANO-

82.-RESTITUICAO-75/2005-RODANTE COMERCIO DE
PECAS LTDA x JOAO PLINIO MASCARENHAS DE SOU-
ZA e outros -”1. Ante a certidèo de fls. 44, manifeste-se a auto-
ra, no prazo de (05) cinco dias. 2. De-se igualmente a autora da
rasura existente nos ARs de fls. 39 e 40.”.-Adv. DR. ANTO-
NIO MINORU ASHAKURA, DRA. CARLA KAREN AS-
SAKURA e DRA. KATYA MARIA ALVES HERMISDORFF-

83.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-87/2005-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x GIL-
MAR PEREIRA SERRA PINTO -”Oficios a disposi‡âo do
Autor, em Cartorio para cumprimento.”-Adv. DRA. CLAUDIA
DENARDIN DONA e DR. ANGELO OVILDO ZANUZO
DENARDIN-

84.-RESCISAO DE CONTRATO C/P.DAN.-97/2005-JACARE-
ZINHO COMERCIO E TRANSPORTES LTDA x EUROMAT-
TO COMERCIO DE MADEIRAS LTDA - ME -”Edital a dis-
posicao em Cartorio, para ser devidamente publicado”-Adv. DR.
JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, DR. PAULO GIOVANI
FORNAZARI, DR. GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, DRA.
CARMELA MANFROI TISSIANI e DR. JOAQUIM PEREI-
RA ALVES JUNIOR-

85.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-129/2005-FIPAL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x EVE-
RALDO ANTONIO DE VARGAS -”1. O prazo de defesa do
reu s¢ inicio depois que for juntada aos autos a prova de sua
citacao (CPC, art. 241, IV), o que ainda nao aconteceu. 2. Por
outro lado, a autora nao faz prova de que ja negociou (= ven-
deu) o veiculo e precisa liberar o gravame de imediato; caso o
fa‡a, deve indicar o nome do comprador (art. 3§ DL 911/69,
redacao de Lei 10931/2004). Assim, nao existindo nenhuma
urgencia demonstrada e nao descartado completamente paga-
mento da parte do reu, indefiro, por enquanto, o pedido de fls.
28. INT.”.-Adv. DR. HILARIO ORLANDI-

86.-PRESTACAO DE CONTAS-159/2005-ALTAIR SEBBEN
x BANCO HSBC DO BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO -”1.
O feito comporta julgamento antecipado na forma determinada
pelo artigo 330, inciso I, do CPC. 2. De-se ciencia as partes e
apos, aguarde-se conclusao, pela ordem para sentenca.”-Adv.
DR. JAIR ANTONIO WIEBELLING, DRA. MARCIA LORE-
NI GUND e DRA. JOSIANE GODOY-

87.-MANDADO DE SEGURANCA-179/2005-JULIANA CA-

RINA FREDERICA ALIEVI x COORDENADOR DO CURSO
DE MEDICINA DA UNIOESTE e outros -”1. Ante o pedido de
fls. 77 pela impetrante, manifeste-se o impetrado, no prazo de
(05) cinco dias. 2. Apos, voltem para ser apreciado, e sendo o
caso a extincao do feito, pela perda do objeto (CPC, art. 267,
IV).”.-Adv. DR. DIRCEU EDSON WOMMER e DR. JOSE
CARLOS MARQUES-

88.-EMBARGOS A EXECUCAO-184/2005-SUELI TEREZI-
NHA DOMINGUES FERREIRA x MCO - COMERCIO DE
VEICULOS LTDA -”De-se vista a embargante da impugnacao
aos embargos de fls. 23/39, no prazo de (10) dez dias.”.-Adv.
DRA. SIMONE M. S. MONTEIRO FLEIG, DRA. GIANI LAN-
ZARINI DA ROSA LIMA, DR. ELVIS BITTENCOURT, DR.
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e DRA. PATRICIA FRAN-
CISCO DE SOUZA-

89.-ADJUD.COMPULSORIA - RITO SUM.-241/2005-AMIR
KALIL x JOTA ELE CONTRUCOES CIVIS LTDA -”1. Ante a
peticao de fl. 29, designo o pr¢ximo dia 28/03/2006, …s 14:00
horas, para audiˆncia de concilia‡èo (artigos 277 e 278 do CPC).
2. Cite-se o(s) reu(s) para que compareca ao ato, acompanhado
de advogado e, se nao houver acordo, apresente contestacao
escrita ou oral na propria audiencia, sob pena de presumirem-
se verdadeiros os fatos alegados pelo autor. 3. Intime(m)-se.”-
Adv. DR. GIULIANO ROBERTO CAMPIOL e DRA. KELLY
CRISTINA RIBEIRO-

90.-ORDINARIA C/ TUTELA ANTECIP.-288/2005-PAULA
APARECIDA ANDREIV x MARGARETE THOMAS -”1.
Emende a inicial, ainda uma vez, para constar de forma expres-
sa os pedidos de rescisao do contrato e, consequentemente, da
escritura publica (fl. 15), bem assim de condenacao em danos
morais, que, pela narrativa, estariam compreendidos na preten-
sao da autora. 2. Prazo de dez dias. INT.”.-Adv. DRa. TEREZI-
NHA DEPUBEL DANTAS-

91.-ARROLAMENTO SUMARIO DE BENS-320/2005-MA-
RIA SCHERLOSKI x JOAO SCHESLOVSKI -”1. Nomeio a
requerente SRA. MARIA SCHERLOSKI, para o cargo de in-
ventariante, independente de lavratura de termo; 2. Esclareca a
inventariante no prazo de 10 (dez) dias, como pretende forma-
lizar a renuncia dos direitos hereditarios, de que trata o termo
de fls. 68/69.”.-Adv. DRA. ANDREYA DE BORTOLI-

92.-PRESTACAO DE CONTAS-328/2005-NILTON LUIZ
GUEDINI - FI x BANCO SUDAMERIS S/A -”DESPACHO
DE FLS. 43->1. Cite-se o reu, na forma requerida e como dis-
poe o artigo 915 do CPC. 2. ... 3. ... 4. ... Por outro lado deixo
de deferir a pretensao como tutela cautelar (CPC, art. 273, pa-
ragrafo 7§) em razao de que nao guarda relacao de dependen-
cia com esta lide (CPC, art. 796), nao se prestando a tornar util
ou possivel a tutela de prestacao de contas. INTIME-SE.”.-Adv.
DR. JAIR ANTONIO WIEBELLING, DRA. MARCIA LORE-
NI GUND, DR. JULIO CESAR DALMOLIN e DR. LUCIO
MAURO NOFFKE-

93.-COBRANCA-337/2005-ELI JACIRA MATOS DE SOUZA
x MUNICIPIO DE SANTA TEREZA DO OESTE -”1. Conce-
do a autora, provisoriamente, os beneficios da assistencia judi-
ciaria gratuita. 2. O presente feito dever  tramitar sob a forma
do rito sum rio (artigo 275, I, do CPC), entretanto dever  a par-
te autora observar o contido no artigo 276 do CPC, no prazo de
10 (dez) dias.”.-Adv. DR. LEOZIR NARCISO, DR. LOURI-
VAL CAETANO e DR. SILVIO SILVA-

94.-ORD. DE REVISAO DE CONTRATO-340/2005-CLAU-
DINEI APARECIDO DOS SANTOS x BANCO ABN AMRO
REAL S/A -”1. Indefiro o pedido dos beneficios da assistencia
judiciaria gratuita, ... 2. Assim, intime-se o autor para o prepa-
ro das custas iniciais, bem coo da distribuicao e a taxa judicia-
ria (funrejus), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento da distribuicao.”.-Adv. DR. ALVARO SAVIO VIEI-
RA-

95.-CARTA PRECATORIA-346/2004-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE CASCA - RS -ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL x MACRO INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA -
”Vista ao autor da certidao de fls. 12v§, pelo Sr. Oficial de
Justica.(artigo 162, paragrafo 4§ do CPC).”.-Adv. DR. RODI-
NEI ESCOBAR XAVIER CANDEIA e DR. RAFAEL AUGUS-
TO SILVA DOMINGUES-

96.-CARTA PRECATORIA-66/2005-Oriundo da Comarca de
1a. VARA CIVEL DE TOLEDO - PR -IRENE RAMOS SUTIL
x P A S CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA e
outros -”1. Para inquiri‡èo das testemunhas arroladas pelo Ju¡zo
deprecante, designo o dia 29/03/2006, …s 13:30 horas. 2. Inti-
me-se. 3. Oficie-se comunicando ao Juizo deprecante. 4. Cum-
prido o ato deprecado, preparadas as custas processuais, devol-
va-se com as cautelas de estilo”.-Adv. DR. JAIME ALBERTO
STOCKMANNS, DR. ORLANDINO PRAUSE DA SILVA JU-
NIO e DR. JOAO CARLOS POLETTO-

DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE CASCA-
VEL – DRA. FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO..

 RELAÇÃO N. 26

Autos n. 437/03 – investigação de paternidade – G.H.M. x V.G.
sobre o laudo, digam os interessados em 10 dias. Advs. Jaime
Airton Hanauer e Fábio André Martins Zakseski.

Autos n. 2571/03 e 2454/02 – ao preparo. Advs. Beatriz regine
tondo ribeiro e Marcos Aparecido Albertini.

Autos n. 2271/02 – investigação de paternidade – A.V.F. x
D.C.C.

Autos n. 112/04 – Embargos à Execução – INSS x Sebastião
Lourenço de Lima – ao preparo. Advs. Adilson Miranda Gas-

parelli e Antonio Celso Figueiredo.

Autos n. 1233/04 – execução de alimentos – M.H.C.S. x I.S –
Tendo em vista que o ofício jurisdicional encerrou-se com a
prolação da r. sentença de fls. 10, determino o retorno dos au-
tos ao arquivo, facultando à exeqüente o desentranhamento do
documentos. Advs.Rubiane Barros Barbosa Kreuz.]

Autos n. 2170/03 – divorcio – A.W. x O.J.R.W. Intime-se a
parte interessada para, no prazo de 05 dias, efetuar o preparo
das custas referentes ao mandado de averbação e formal de
partilha, sob pena de arquivamento. Advs. Antonio Amado Eli-
as Filho.

Autos n. 1814/02 – alimentos – E.R.M. x C.P.R.M. sobre os
documentos, digam os interessados em cinco dias. Advs. José
Anderson Schlemper e Janete M.Claser Silva.

Autos n. 1005/03 – Investigação de Paternidade – A.M.A. x
G.B. Digam os interessados, em dez dias, requerendo o que
melhor lhes aproveite. Advs. Cezar paulo lazzarotto e José
Bolívar Bretãs..

Autos n. 381/04 – regulamentação de visitas – S.J.Z.A. x
M.M.M.C. Defiro o pedido de fls. 36/37. No mais, permane-
cem inalterados os demais termos do acordo celebtrado entre
as partes as fls. 28 e 30. advs. Sergio Bond Reis e Carlos Alber-
to Bortolotto.

Autos n. 2493/03 – embargos à execução – INSS x D.F.F.S. ao
preparo. Advs. Alber James Moreno Salzedas.

Autos n. 1394/04 – conversão de separação em divorcio – A.B.
x R.I.S. Intime-se o Curador Especial, Dr. Miguelito Regis
Cargnin, para que oferte contestação, ainda que por negativa
geral, no prazo de 15 dias. Advs. Miuelito Regis Cargnin e
Roberta Soares Cardozo.

Autos n. 1093/04. Intime-se a parte autora para se manifestar
sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, sob pena
de arquivamento. Advs. Jaime mariano.

Autos n. 1206/04 – separação litigiosa – L.D.U.R. x I.R. inti-
me-se as partes, por seus procuradores, para que no prazo de
05 dias, especifiquem as provas que pretendem produzir em
audiência, sob pena de preclusão. Advs. Solange da silva ma-
chado e Luiz Felipe Rodrigues falcão.

Autos n. 806/04 – alimentos – M.F.D. x M.B. . intime-se as
partes, por seus procuradores, para que no prazo de 05 dias,
especifiquem as provas que pretendem produzir em audiência,
sob pena de preclusão. Advs. Cintia Regina Brito Aguiar e Ros-
sana do Nascimento Wille.

Autos n. 1852/04 – anulação de ato jurídico – A.C.S.M. x C.K.
Intime-se as partes para se manifestarem sobre o laudo pericial
no prazo de dez dias. Advs. Roberto wypych Junior e Juliana
da Costa Mendes.

Autos n. 1587/02 – Dissolução de Sociedade de Fato – L.N.N.
x J.C.O.N. Recebo o recurso de apelação interposto e arrazoa-
do pela parte autora, haja vista a presença dos pressuposto sub-
jetivos e objetivos de adimissibilidade, em seu duplo efeito.
Intime-se a parte ré/apelada para o oferecimento de contra-ra-
zões ao recurso, no prazo de 15 dias. Advs. Sergio Barros da
Silva e Vitor Hugo scartezini.

Autos n. 1426/99 – anulatória de registro civil – Z.S.S. x A.B.S.
Digam os interessados, em dez dias, se têm interesse no pros-
seguimento do feito. Advs. Paulo Sergio Maldonado Garcia
Alessandro Antoniazzi e Auro Almeida Garcia.

Autos n. 88/03 – execução de alimentos – Diga a parte interes-
sada, no prazo de dez dias, se tem interesse no prosseguimento
do feito, requerendo o que melhor lhe aproveite. Advs. Marce-
lo Manoel.

COMARCA DE CENTENARIO DO SUL - ESTADO DO
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1.-EMBARGOS A EXECUCAO-101/2005-JANEY VITORIA
DE MEDA x BANCO DO BRASIL S/A. ... embargante pelo
prazo de 05
dias.-Adv. JOEL GARCIA

COMARCA DE CORBÉLIA
JUIZO DE DIREITO DO CARTÓRIO DA VARA CÍVEL
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34 486/03
Alexandre Vettorello 08 385/04

11 520/03
47 678/04

Almirante Melati 15 049/03
Amauri Carlos Erzinger 07 240/98
André de Melo Delgado 50 078/05
Blas Gomm Filho 32 187/05
Carlos José Dal Piva 05 323/98
Claudir José Schwarz 06 293/01

14 059/05
41 455/03

Divângela Precoma Moreira Kuligowski 29 203/03
Durvanir Ortiz Júnior 14 059/05
Edmar Luiz Costa Junior 40 618/04
Emanuel Toledo de Morais 38 467/01
Érico Brizzi 09 407/01

35 611/04
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Fernando Mariot 13 052/05
Genésio Nailôr Finger 02 577/02
Gilvano Colombo 10 494/02
Giovane Moisés Marques dos Santos 15 049/03
Graziela Bosso 48 188/05
Hilário Orlandi 38 467/01
Jaime Pego Siqueira 31 043/01
Jair Antonio Wiebelling 03 113/05

04 111/05
30 112/05
40 618/04

João Edmir de Lima Portela 39 226/05
José Fernando Marucci 17 081/05
Leonardo Dolfini Augusto 17 081/05
Luciano Carlos da Rocha 51 341/98
Luiz Gustavo de Oliveira Ramos 27 115/05
Marcelo Eusébio de Paula 20 416/01
Marcelo Ricardo Urizzi de Brito Almeida 20 416/01
Marco Antonio Barzotto 01 143/04
Marcos Aparecido Albertini 18 660/04
Michel Aron Platchek 13 052/05
Moisés Candido Bernartt 26 334/02
Nestor Valdo Visintim 22 028/05

23 158/05
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Norton Emmel Muhlbeier 20 416/01
Orildo Volpin 05 323/98
Patrícia Einhardt Meulam 25 150/05
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Patrícia Einhardt Meulam 46 761/04
Rafael Scabeni 21 252/01
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Rudi Heringer 06 293/01
Sandra Rita Menegatti de Lima 33 681/04
Sandro Augusto Fadanelli 10 494/02
Santino Ruchinski 42 764/04

43 758/04
44 765/04
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Silvio Siderlei Brauna 16 156/05
41 455/03

Vitor Hugo Scartezini 49 062/05
Volnei Leandro Kottwitz 24 746/04

26 334/02
Wilson Ricardo Morosini dos Santos 45 762/04

46 761/04

01)- REVISIONAL 143/04- Arlindo Alfredo Uebel x Sicredi.
Ao embargante sobre a nova proposta de honorários do perito.
Adv. Marco Antonio Barzotto.

02)- EMBARGOS 577/02- Ermida Terezinha Negrello x Ban-
co Bradesco S/A. Lavrado termo de nomeação de bens à pe-
nhora na execução de sentença. Ao executado para embargar,
querendo, em 10 dias. Adv. Genésio Nailôr Finger.

03)- PRESTAÇÃO DE CONTAS 113/05- Vilmar Decker x Ban-
co Bradesco S/A. Ao autor sobre a contestação e documentos.
Adv. Jair Antonio Wiebelling.

04)- PRESTAÇÃO DE CONTAS 111/05- Vilmar Decker x Ban-
co do Brasil S/A. Ao autor sobre a contestação e documentos.
Adv. Jair Antonio Wiebelling.

05)- REINTEGRAÇÃO DE POSSE 323/98- HSBC Bamerin-
dus Leasing Arrendamento Mercantil S/A x Transportes Rodo-
viários SJS Ltda. Ciência as partes da baixa do processo. Advs.
Orildo Volpin – Carlos José Dal Piva.

06)- COBRANÇA 293/01- Agenor Pasquali x Nilo Urbano
Cerneck e outros. Ciência às partes da baixa do processo. Advs.
Claudir José Schwarz – Rudi Heringer.

07)- MONITÓRIA 240/98- Arcino Candido Sandri x Pedro
Benedito. Ao autor para providenciar a habilitação passiva. Adv.
Amauri Carlos Erzinger.

08)- EXECUÇÃO 385/04- Osmar João Marchese x Espólio de
José Osvaldo Lino. Ao exequente sobre a certidão do Oficial
de Justiça. Adv. Alexandre Vettorello.

09)- INDENIZAÇÃO 407/01- Delci Therezinha Dal’Apria
Grossi e outros x GM – General Motors e outro. Ao preparo.
Vlr. R$ 799,00. Adv. Érico Brizzi.

10)- INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE 494/02- G.S.G.S x

A.R.S. Julgado extinto o processo sem julgamento do mérito.
Advs. Sandro Augusto Fadanelli – Gilvano Colombo.

11)- EXECUÇÃO 520/03- Osmar João Marchese x Vilson Detz
Dolla. Ao exequente sobre a certidão do Oficial de Justiça. Adv.
Alexandre Vettorello.

12)- USUCAPIÃO 778/04- Município de Cafelândia x Com-
panhia Nacional de Escolas da Comunidade – CNEC. Ao autor
para apresentação do memorial descritivo do imóvel e regulari-
zação do mandato procuratório. Adv. Rivelino Skura.

13)- CARTA PRECATÓRIA 052/05- Silvana Garcia Martins e
outros x Izidoro Andreani. Designado o dia 12.05.05, às 16:00
horas, para oitiva das testemunhas arroladas pelo requerido.
Advs. Michel Aron Platchek – Fernando Mariot.

14)- CARTA PRECATÓRIA 059/05- Cooperativa Agropecuá-
ria União Ltda x Mezzomo Construtora de Obras e outro. De-
signado o dia 07.06.05, às 13:30 horas, para oitiva das teste-
munhas arroladas pelo requerido. Advs. Durvanir Ortiz Júnior –
Claudir José Schwarz.

15)- CARTA PRECATÓRIA 049/03- Prato Bom Comércio de
Cereais Ltda x Wilson Penso. Designados os dias 06 e 22.06.05,
às 14:00 horas, para praceamento dos bens penhorados. À exe-
quente para retirada do edital. Advs. Almirante Melati – Giovane
Moisés Marques dos Santos.

16)- INDENIZAÇÃO 156/05- Maria Ilza Eugênio da Costa x
Cooperativa Agrícola Consolata Ltda. À autora sobre a contesta-
ção e documentos em 10 dias. Adv. Silvio Siderlei Brauna.

17)- EMBARGOS 081/05- Jurandir Penso e outros x Coopavel –
Cooperativa Agroindustrial. Às partes para especificarem as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir. Advs. Leonardo Dolfini
Augusto – José Fernando Marucci.

18)- REINTEGRAÇÃO DE POSSE 660/04- Laerte Hugo Cava-
san e s/m x Terezinha Marques Silva. Aos autores sobre a contes-
tação e documentos em 10 dias. Adv. Marcos Aparecido Albertini.

19)- INVENTÁRIO 114/02- Espólio de Julia Zaramello Renno e
outra. Aos autores sobre a habilitação de fls. 106/109, no prazo de
10 dias. Adv. Airton Martins Molina.

20)- INDENIZAÇÃO 416/01- Pedro Marques Sobrinho x Nativa
Engenharia S/A e outro. Às partes sobre os laudos periciais em 20
dias. Advs. Marcelo Eusébio de Paula – Norton Emmel Muhlbeier
– Marcelo Ricardo Urizzi de Brito Almeida.

21)- PRESTAÇÃO DE CONTAS 252/01- Ivanor Antonio Peroza
x HSBC Bank Brasil S/A. Ao autor sobre o parecer do Assistente
Técnico do requerido, no prazo de 10 dias. Adv. Rafael Scabeni.

22)- EMBARGOS 028/05- Ricardo Brzezinski x Osmar João
Marchese. Ao embargante sobre a impugnação e documentos em
10 dias. Adv. Nestor Valdo Visintim.

23)- CAUTELAR 158/05- Valdemar Zanin x Clean Farm do Bra-
sil Ltda. Ao autor sobre a contestação e documentos em 10 dias.
Adv. Nestor Valdo Visintim.

24)- EXECUÇÃO 746/04- Cooperativa de Crédito Rural de Cafe-
lândia – Sicredi Cafelândia x Auto posto Jardim Ltda e outros. Ao
exequente sobre o oferecimento de bens à penhora. Adv. Volnei
Leandro Kottwitz.

25)- EXECUÇÃO 150/05- Banco do Brasil S/A x Gabriel Borto-
lato e outros. Ao exequente sobre o oferecimento de bens à penho-
ra. Adv. Patrícia Einhardt Meulam.

26)- INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE 334/02- J.M.F x
L.L.S. Às partes sobre o trânsito em julgado da sentença. Advs.
Volnei Leandro Kottwitz – Moisés Candido Bernartt.

27)- EXECUÇÃO 115/05- FIC Distribuidora de Derivados de
Petróleo Ltda x Auto Posto Jardim Ltda. À exequente sobre o ofe-
recimento de bens à penhora. Adv. Luiz Gustavo de Oliveira Ra-
mos.

28)- ALIMENTOS 020/04- A.A.M.S e outros x A.A.S. Aos auto-
res sobre a devolução da Carta Precatória sem a localização do
requerido. Adv. Alessandra Jerônimo Paganini.

29)- MANUTENÇÃO DE POSSE 203/03- Braz Camafort e s/m x
Terezinha Marques e outro. Aos autores sobre o decurso do prazo
sem oferecimento de defesa. Adv. Divângela Precoma Moreira
Kuligowski.

30)- PRESTAÇÃO DE CONTAS 112/05- Vilmar Decker x Banco
HSBC Bank Brasil S/A – Banco Múltiplo. Ao autor sobre a con-
testação e documentos em 10 dias. Adv. Jair Antonio Wiebelling.

31)- EXECUTIVO FISCAL 043/01- Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Transportadora Hirani Ltda e outro. À executa-
da sobre o petitório de fls. 121/122. Adv. Jaime Pego Siqueira.

32)- BUSCA E APREENSÃO 187/05- Banco Santander Brasil
S/A x Gilmar de Oliveira. Ao autor para emendar a inicial em
10 dias. Adv. Blas Gomm Filho.

33)- EXECUÇÃO 681/04- Maria Susana Alves Nava x Rose-
meri Zaro – ME. Às partes sobre o laudo de avaliação. Vlr. R$-
20.733,92. Adv. Sandra Rita Menegatti de Lima.

34)- INVENTÁRIO 486/03- Espólio de Sérgio Vicentin. À in-
ventariante para juntada das certidões negativas. Adv. Alessan-
dra Jerônimo Paganini.

35)- DECLARATÓRIA 611/04- José Cardoso e outros x Tele-
comunicações do Paraná – Brasil Telecom S/A. Determinado o
sobrestamento do presente feito até o julgamento do conflito

de competência pelo STJ. Advs. Érico Brizzi – Adriana Chisti-
na de Castilho Andrea.

36)- DECLARATÓRIA 590/04- Érico Augustinho Brizzi e ou-
tros x Telecomunicações do Paraná – Brasil Telecom S/A. De-
terminado o sobrestamento do presente feito até o julgamento
do conflito de competência pelo STJ. Advs. Érico Brizzi – Adri-
ana Chistina de Castilho Andrea.

37)- DECLARATÓRIA 632/04- Renato Otz e outros x Teleco-
municações do Paraná – Brasil Telecom S/A. Determinado o
sobrestamento do presente feito até o julgamento do conflito
de competência pelo STJ. Advs. Érico Brizzi – Adriana Chisti-
na de Castilho Andrea.

38)- EMBARGOS 467/01- Posto Companheiro de Nova Auro-
ra Ltda x Distribuidora de Combustíveis Saara Ltda. Às partes
sobre o novo cálculo da Contadora, no prazo de 10 dias. Advs.
Emanuel Toledo de Morais – Hilário Orlandi.

39)- EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA 226/05- Companhia
Brasileira de Petróleo Ipiranga x Auto Posto Braganey Ltda.
Ao excepto para manifestação, no prazo de 10 dias. Adv. João
Edmir de Lima Portela.

40)- PRESTAÇÃO DE CONTAS 618/04- Celso Dal Maso x
Banco HSBC Bank Brasil S/A – Banco Múltiplo. Às partes para
especificarem as provas que efetivamente pretendem produzir.
Advs. Jair Antonio Wiebelling – Edmar Luiz Costa Junior.

41)- INDENIZAÇÃO 455/03- Zenita Soares Pereira da Silva x
Hospital Nossa Senhora da Consolata Ltda e outro. Às partes
para apresentarem proposta concreta de conciliação em 10 dias,
ou no mesmo prazo, especificarem de forma fundamentada as
provas que efetivamente pretendem produzir, sob pena de inde-
ferimento. Advs. Silvio Siderlei Brauna – Claudir José Schwarz.

42)- ORDINÁRIA 764/04- Banco do Brasil S/A x Fagundes &
Cordeiro Ltda e outros. Às partes para apresentarem proposta
concreta de conciliação em 10 dias, ou no mesmo prazo, especi-
ficarem de forma fundamentada as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, sob pena de indeferimento. Advs. Patrícia Ei-
nhardt Meulam – Santino Ruchinski.

43)- ORDINÁRIA 758/04- Banco do Brasil S/A x Fagundes &
Cordeiro Ltda e outros. Às partes para apresentarem proposta
concreta de conciliação em 10 dias, ou no mesmo prazo, especi-
ficarem de forma fundamentada as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, sob pena de indeferimento. Advs. Patrícia Ei-
nhardt Meulam – Santino Ruchinski.

44)- ORDINÁRIA 765/04- Banco do Brasil S/A x Auto Posto
Jardim Ltda e outros. Às partes para apresentarem proposta con-
creta de conciliação em 10 dias, ou no mesmo prazo, especifica-
rem de forma fundamentada as provas que efetivamente preten-
dem produzir, sob pena de indeferimento. Advs. Patrícia Einhar-
dt Meulam – Santino Ruchinski – Rivelino Skura.

45)- ORDINÁRIA 762/04- Banco do Brasil S/A x Belli Tur Ltda
e outros. Às partes para apresentarem proposta concreta de con-
ciliação em 10 dias, ou no mesmo prazo, especificarem de forma
fundamentada as provas que efetivamente pretendem produzir,
sob pena de indeferimento. Advs. Patrícia Einhardt Meulam –
Santino Ruchinski – Rivelino Skura - Wilson Ricardo Morosini
dos Santos.

46)- ORDINÁRIA 761/04- Banco do Brasil S/A x G. Bortolato
& Cia Ltda - ME e outros. Às partes para apresentarem proposta
concreta de conciliação em 10 dias, ou no mesmo prazo, especi-
ficarem de forma fundamentada as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, sob pena de indeferimento. Advs. Patrícia Ei-
nhardt Meulam – Santino Ruchinski – Rivelino Skura – Wilson
Ricardo Morosini dos Santos.

47)- EMBARGOS 678/04- Osmar João Marchese x Adubos Bou-
tin Ltda. Ao embargante sobre a impugnação e documentos em
10 dias. Adv. Alexandre Vettorello.

48)- MONITÓRIA 188/05- Luiz Alberto Dalcanele x Vilmar
Seidel. Ao autor para depósito das custas iniciais. Adv. Graziela
Bosso.

49)- EXECUÇÃO 062/05- João Hercole Garbin x Sérgio Giaco-
melli. Ao autor para depósito das custas iniciais. Adv. Vitor Hugo
Scartezini.

50)- INVENTÁRIO 078/05- Espólio de Luiz Miglioli. Ao autor
para depósito das custas iniciais. Adv. André de Melo Delgado.

51)- COBRANÇA 341/98- Madeireira Frandava Ltda x João
Pedro Meurer. Julgado procedente o pedido para condenar o re-
querido a pagar à autora o valor de R$- 35.146,77, corrido mo-
netariamente pela média do INPC/IGP-DI, desde 30-08-98 e
acrescida de juros de mora de 0,50% ao mês desde a citação até
11-01-2003 e, a partir de 11-01-03, pela taxa SELIC. Condenado
o réu nas custas processuais e honorários de 15% sobre o valor
da condenação devidamente atualizada. Advs. Nestor Valdo Vi-
sintim – Luciano Carlos da Rocha .
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1-  Ação Declaratória de União Estável c/c Indenização por
Serviços Prestados nº 27/2004, Requerente M.H.M.S. e Reque-
rido A.J.S., audiência de conciliação e saneamento no dia 04
de agosto de 2005, às 15:30 horas. DRS. FRANCISCO ELIAS
SILVESTRE E DR. MARCIO ANTONIO BATISTA DA SIL-
VA

2-  Execução de Alimentos nº 310/2001, Requerente E.C.S.V.,
Requerido G.M.V., julgo extinta a presente execução sem jul-
gamento do mérito, com base no art. 267, inc. VIII do CPC.
DRA. ROSE CLÉIA CECCON MARTINS

3-  Execução de Alimentos nº 186/2003, Exeqüente .D.K.M.G.,
Executado V.A.G., manifeste-se a parte autora, sobre certidão
de fls. 43, no prazo de 05 dias. DRA. MARIZA DE MACEDO

4-  Embargos à Execução nº 107/2005, Embargante A.M.F. e
Embargada M.E.O., à embargante para no prazo de 05 dias,
manifestar-se sobre a impugnação. DR. CARLOS SEQUEIRA
MARTINS.

COMARCA DE GUARAPUAVA -PR.
C A R T Ó R I O D A 2.ª V A R A C Í V E L
Fone: (42) 622 – 4547 / Fax: (42) 622 – 7072
Rua Capitão Virmond N.º 1913 – CEP 85010-120
Washington Simões – Escrivão
Relação 27/2005

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO
ABRAO JOSE MELHEM OAB/PR 0047 000195/2003
ADRIANO M. DE OLIVEIRA OA 0056 000058/2004
ADRIANO MUNIZ REBELLO OAB 0046 000141/2003
ADRIANO ZAGORSKI OAB/PR 2 0017 000026/2000
ALBERT Z. DOS SANTOS OAB/ 0061 000273/2004
ALESSANDRO M.DO SACRAMENT 0050 000472/2003
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO 0027 000694/2001
AMORITI RIBEIRO OAB/PR 18 0049 000434/2003
ANA PAULA DE OLIVEIRA OAB 0039 000677/2002
ANDREIA TYSKI ANNAS OAB/P 0062 000291/2004
ARARY Q. CARVALHO OAB/PR 0001 001009/1977
AURELIANO JOSE AREDES OAB 0040 000733/2002
BENO FREDERICO HUBERT 0001 001009/1977
CLAUDIA R. S. CORAT RIBEI 0028 000696/2001
CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL 0076 000008/2005

0002 000195/1984
CLAUDIO ROTUNNO OAB/PR 28 0012 000138/1999
CRISTIANE V.NASCIMENTO OA 0066 000382/2004
DELY DIAS DAS NEVES OAB/P 0006 000357/1995
EDINARA ZAGO OAB/PR 27.15 0082 000191/1995
EDNI DE ANDRADE ARRUDA OA 0019 000636/2000

0007 000532/1995
0009 000849/1996
0005 000316/1994
0082 000191/1995
0051 000503/2003

EGIDIO MUNARETTO OAB/PR 3 0001 001009/1977
ELCIO JOSE MELHEM OAB/PR 0074 000623/2004
ELISANDRE MARIA BEIRA OAB 0021 000165/2001
ELIZANIA CALDAS FARIA OAB 0004 000406/1993
FABIO FARES DECKER OAB/PR 0031 000003/2002
FERNANDO K. DE OLIVEIRA O 0028 000696/2001
GERALDO NEY T. DE CAMARGO 0003 000356/1986
GILBERTO RIBAS CAMPOS OAB 0047 000195/2003
GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA 0012 000138/1999
IBERE EDUARDO SASSO OAB/P 0068 000455/2004

0037 000619/2002
JACHELINE B.PEREIRA OAB/P 0056 000058/2004
JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/ 0034 000472/2002

0014 000373/1999
0030 000756/2001

JORGE WADIH TAHECH OAB/PR 0043 000043/2003
0025 000479/2001
0044 000092/2003

JOSE CARLOS PIAIA OAB/PR 0065 000328/2004
JOSE CARLOS R. FRANCISCO 0015 000488/1999
JOSE OLINTO NERCOLINI OAB 0064 000310/2004
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 0014 000373/1999
KARINE CRISTINA DA COSTA 0079 000121/2005

0081 000124/2005
0077 000119/2005
0080 000122/2005
0078 000120/2005

KATIA REGINA ROCHA RAMOS 0015 000488/1999
LEANDRO CABRERA GALBIATI 0063 000306/2004
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 0022 000344/2001
LUCIANO ALVES BATISTA OAB 0076 000008/2005
LUCIANO RIBEIRO VITORASSI 0067 000389/2004
LUDOVICO A. SAVARIS OAB/P 0016 000803/1999
MARA DO ROCIO SIMIONI OAB 0043 000043/2003

0032 000085/2002
0039 000677/2002

MARCELO OLIVA MURARA OAB/ 0023 000428/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 0050 000472/2003
MARCO ANTONIO FARAH OAB/P 0033 000198/2002

0052 000636/2003
0011 000110/1999
0008 000769/1995
0054 000747/2003
0064 000310/2004

MARCOS A. M. CARVALHO OAB 0032 000085/2002
0016 000803/1999

MARCOS A. M. DE GOES OAB/ 0022 000344/2001

Cruzeiro do Oeste

Guarapuava



144144144144144 4ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/2005

MARCOS SUNG IL JO OAB/PR 0061 000273/2004
0035 000494/2002
0073 000622/2004

MARIA A.C.M. VIANNA OAB/P 0069 000477/2004
MARIA C.DAL PRµ CAMPOS OA 0061 000273/2004
NENETTI A. ORZECHOWSKI OA 0021 000165/2001
NEZIO TOLEDO OAB/PR 7.768 0013 000159/1999
OSNI CARLOS RAULIK OAB/PR 0038 000654/2002
PAULO AFONSO F. SILVEIRA 0029 000724/2001
PAULO R. C. PACENKO OAB/P 0010 000946/1996

0014 000373/1999
0083 000139/2000

PAULO ROGéRIO MAEDA OAB/P 0053 000644/2003
PAULO VINICIUS DE BARROS 0059 000221/2004
RENATO G. PENTEADO FILHO 0051 000503/2003
RENATO PEDRO DE SOUSA OAB 0017 000026/2000
ROBERTO LOPES SILVESTRI O 0042 000008/2003
RODRIGO B. RESSETTI OAB/P 0019 000636/2000

0024 000474/2001
0075 000693/2004
0036 000585/2002

ROMEU FELCHACK OAB/PR 13. 0027 000694/2001
0018 000248/2000

RONILDO DE OLIVEIRA LIMA 0057 000165/2004
ROSIANE APA. MARTINEZ OAB 0045 000101/2003

0055 000046/2004
ROSMERY T. CORDOVA OAB/PR 0071 000615/2004
SAMUEL FERREIRA XALAO OAB 0041 000747/2002

0020 000054/2001
0049 000434/2003

SEBASTIAO DOS SANTOS OAB/ 0072 000618/2004
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 0013 000159/1999
SERAFIM P. DA SILVA OAB/P 0048 000282/2003
SERGIO LUIS H. LOPES OAB/ 0060 000230/2004

0044 000092/2003
SERGIO LUIS HESSEL LOPES 0038 000654/2002
SERGIO ROBERTO LOSSO OAB/ 0069 000477/2004

0064 000310/2004
VICTORIO HAUAGE OAB/PR 16 0026 000484/2001
WALDIR F. RECCANELLO OAB/ 0058 000180/2004
ZULMIRA CRISTINA LEONEL O 0070 000601/2004

1.-FALENCIA-1009/1977-JOAO MARIANO DE OLIVEIRA
x LAMINADORA CANTAGALO - Intime(m)-se no prazo de
15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 135/136, em sua parte
dispositiva conf. item 2.9.7 do C.N., assim transcrita: “...POS-
TO ISSO, e tudo mais que nos autos consta, nos termos do art.
132, da Lei de Falências, declaro encerrada a falência de LA-
minadora Cantagalo Ltda. Cumpra-se as disposições do art. 132,
parágrafos 2º e 3º, do Decreto-Lei nº 7.661/45. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Oportunamente,arquivem-
se. -Adv. EGIDIO MUNARETTO OAB/PR 3.647, BENO FRE-
DERICO HUBERT e ARARY Q. CARVALHO OAB/PR
20.367-

2.-INVENTARIO-195/1984- (C.N. item 2.9.4.3) x ALVINO DA
LUZ SOUZA -Intime(m)-se no prazo de 15 (quinze) dias, so-
bre a sentença de fls. , em sua parte dispositiva conf. item 2.9.7
do C.N., assim transcrita: “...HOMOLOGO, por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, o plano de partilha
apresentado às fls. 58 destes, de Sobrepartilha do bem deixado
pelo decesso de Albino da Luz Souza, qualificado na inicial,
sobre a área descrita a f. 72, procedendo sua ADJUDICAÇÃO
ao outorgado cessionário, conforme escritura pública de ces-
são e meação de direitos hereditários de fls. 86, salvo erro ou
omissão, e ressalvados direitos de terceiros, bem assim, da Fa-
zenda Pública. Custas pelos autores. Transitada em julgado esta,
e para expedição da carta de adjudicação, observe-se o dispos-
to no parágrafo 2º, do artigo 1.031, do Código de Processo
Civil. Cumpra-se, no que for pertinente, o Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça. Oportunamente, certifique-
se o trânsito em julgado desta decisão, e, após as anotações de
estilo, arquivem-se. P.R.I. -Adv. CLAUDIO HENRIQUE STO-
EBERL OAB 5.792-

3.-ARROLAMENTO-356/1986-ELOINA SIQUEIRA DE AN-
DRADE x FREDERICO DE SIQUEIRA CAMPOS - Intime(m)-
se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 246,
em sua parte dispositiva conf. item 2.9.7 do C.N., assim trans-
crita: “...HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o plano de partilha apresentado nes-
tes autos de arrolamento de bens a f. 226/230 com a retificação
de f. 236/237, deixados pelo falecimento de FREDERICO DE
SIQUEIRA CAMPOS E CALURA AVILLA DE OLIVEIRA,
atribuindo aos nela contemplados os respectivos quinhões, sal-
vo erro ou omissão, e ressalvados direitos de terceiros, bem
assim, da Fazenda Pública. Pagas as custas, transitada em jul-
gado esta, e para expedição do formal de partilha, observe-se o
disposto no parágrafo 2º, do artigo 1.031, do Código de Pro-
cesso Civil. Cumpra-se, no que for pertinente, o Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Oportunamente, cer-
tifique-se o trânsito em julgado desta decisão, e, após as anota-
ções de estilo, arquivem-se. Publique-se. registre-se e intimem-
se. -Adv. GERALDO NEY T. DE CAMARGO OAB 4.225-

4.-Declaratória Inex.Obrig.Camb.-406/1993-COAMIG x AN-
DRADE E MIESSA LTDA - Em substituição, nomeio curadora
a Dra. Elizania Caldas Faria, sob a fé de seu grau, devendo
manifestar-se quanto à aceitação ou não do encargo, em cinco
dias. Abra-se vista dos autos à Dra. Curadora para manifesta-
ção. Int. -Adv. ELIZANIA CALDAS FARIA OAB/PR 33.875-

5.-BUSCA E APREENSAO-316/1994-BANCO NOROESTE S/
A x DALLA ROSA IND COM DE MAD LTDA - 1. Defiro o
pedido de fls. 89. 2. Anote a Escrivania para futuras intima-
ções. 3. Para vistas nos autos, concedo prazo de 10 (dez) dias.
Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv. EDNI DE ANDRA-
DE ARRUDA OAB/PR 3.941-

6.-ACAO DE RESSARCIMENTO-357/1995-CIA DE SEGU-
ROS MARITIMOS E TERREST x AGROPECUARIA 2L LTDA
E OUTROS - Intime-se o credor para que forneça os dados
pedidos na resposta ao ofício de f. 140. -Adv. DELY DIAS DAS

NEVES OAB/PR 14.778-

7.-BUSCA E APREENSAO-532/1995-BANCO SANTANDER
MERIDIONAL S.A. x SEBASTIAO DO NASCIMENTO - In-
time-se a parte autora, para dar prosseguimento ao feito, no
prazo de cinco (05) dias. Intime-se. -Adv. EDNI DE ANDRA-
DE ARRUDA OAB/PR 3.941-

8.-BUSCA E APREENSAO-769/1995-EMILIO FRANCISCO
OLIVEIRA SILVA x LINCOLN FAVARETO DITTMAR - Ma-
nifeste-se em cinco (05) DIAS, Sobre a resposta do ofício envi-
ado a Receita Federal contida esta em fls. 134/136. Adv. MAR-
CO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938-

9.-BUSCA E APREENSAO-849/1996-BANCO MERIDIONAL
DO BRASIL x IND. COM. DE EMBALAGENS RODACOSKI
- Trata-se de embargos de declaração interposto de decisão que
julgou extinto o processo sem julgamento de mérito, alegando
o requerido que houve omissão quanto a condenação de hono-
rários. Conheço dos embargos de declaração visto que tempes-
tivos, bem como no mérito, merecem acolhimento. assiste ra-
zão o requerido, uma vez que não houve condenação da autora,
no pagamento das custas e honorários advocatícios, quando os
autos forma julgados extintos pela contumácia da autora. As-
sim, acolho os embargos de declaração, para o fim de condenar
o banco autor no pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios que arbitro em R$ 1.000,00 (mil reais), O que
faço com fundamento no artigo 20 parágrafo 4º do Código de
Processo Civil, devendo esta decisão fazer parte integrante da
sentença. Cumpra a Escrivania o disposto no item 2.2.14, do
Código de Normas da Egrégia Corregedoria geral da Justiça. -
Adv. EDNI DE ANDRADE ARRUDA OAB/PR 3.941-

10.-MONITORIA-946/1996-COAMIG-COOP. AGROP. MISTA
DE GPUAVA LTDA x ARAMIS MARCONDES PEREIRA -
HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a arrematação de fls. 160, que preenche os requi-
sitos do artigo 694, do Código de Processo Civil. Passe-se em
favor do arrematante a carta de arrematação, com a observância
do disposto no artigo 703, do CPC e 5.8.9.1 do Código de Nor-
mas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça do Estado. Intime-
se o credor, para que junte com demonstrativo analítico o valor
atualizado do débito. Intimem-se. -Adv. PAULO R. C. PACENKO
OAB/PR 8.368-

11.-INVENTARIO NEGATIVO-110/1999- (C.N. item 2.9.4.3)
x OSVALDO MACHADO - Aguarde-se em arquivo provisório.
-Adv. MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938-

12.-BUSCA E APREENSAO-138/1999-COTA SUL ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA x OSNI VIVI - HO-
MOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
adjudicação de fls. 115, destes autos de Busca e Apreensão, em
fase execução de sentença movida por Cota Sul Administradora
de COnsórcio S/C Ltda contra Osni Vivi. II - Observada as for-
malidades legais, inclusive a expressa no item 5.8.9.1 do Código
de Processo Civil, passe-se em favor do adjudicando a carta res-
pectiva. III- Expeça-se mandado de ampliação da penhora, como
requer á fl. 111. -Adv. CLAUDIO ROTUNNO OAB/PR 28.344
e GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA OAB 14.560-

13.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-159/1999-JOÃO
VEVIURKA x SAFRA LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL - Intimem-se sobre a certidão de fls. 288 verso,
assim transcrita: “Certifico que junto cópia da decisão de agravo
de instrumento conforme item 5.13.4 CN.” -Adv. NEZIO TO-
LEDO OAB/PR 7.768, SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA OAB
24.383-

14.-FALENCIA-373/1999-ELETROLUX DO BRASIL S/A x
VETRA MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA - 2. Manifestem-se
as partes sobre o pedido de fls. 359. 3. Não havendo manifesta-
ção de nenhuma das partes entender-se-á pela concordância do
referido pedido de fls. 359. Intimem-se. Diligências necessárias.
-Adv. JUVENAL ANTONIO DA COSTA OAB 94.719, JOAO
ROBERTO CHOCIAI OAB/PR 10.991 e PAULO R. C. PA-
CENKO OAB/PR 8.368-

15.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-488/1999-SAO SE-
BASTIAO COMERCIO DE APARAS DE PAPEIS LTDA x FE-
LIZARDO IND E COM DE PAPEIS E CARLOS FELIZARDO
- Intime(m)-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de
fls. 119, em sua parte dispositiva conf. item 2.9.7 do C.N., assim
transcrita: “...HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, a arrematação de fls. 88, que preenche
os requisitos do artigo 694, do Código de Processo Civil. Passe-
se em favor do arrematante a carta de arrematação, com a obser-
vância do disposto no artigo 703, do CPC e 5.5.9.1 do Código de
Normas da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça do Estado.
Intime-se o executado para que compareça levantar o valor de-
positado às fls. 117, no prazo de cinco (05) dias, Intimem-se. -
Adv. JOSE CARLOS R. FRANCISCO OAB 66.114, KATIA
REGINA ROCHA RAMOS OAB 21.481-

16.-ORDINARIA DE COBRANÇA-803/1999-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARRECADAÇAO E DISTRIBUIÇÃO x GUA-
RAPUAVA ESPORTE CLUBE -Intime(m)-se no prazo de 15
(quinze) dias, sobre a sentença de fls. , em sua parte dispositiva
conf. item 2.9.7 do C.N., assim transcrita: “...-Adv. LUDOVI-
CO A. SAVARIS OAB/PR 5.398 e MARCOS A. M. CARVA-
LHO OAB/PR 19.724-

17.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-26/2000-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x ANADIR
LIMA DE SOUZA E VALDEVINO DE SOUZA - 1. Intimem-
se as partes para que se manifestem sobre o teor do parecer
ministerial; 2. NAda sendo requerido confiro o prazo sucessivo
de 10 dias para alegações finais; 3. Em seguida, ao Ministério
Público. -Adv. RENATO PEDRO DE SOUSA OAB/PR 18.502
e ADRIANO ZAGORSKI OAB/PR 24524-

18.-Deposito-248/2000-BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S/A x JOAO LEOZEBIO - 1- Defiro o pedido de fls. 65. 2.

Para vistas nos autos, concedo prazo de 05 (cinco) dias. Inti-
mem-se. Diligências necessárias. -Adv. ROMEU FELCHACK
OAB/PR 13.157-

19.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-636/2000-MAR-
CIA VIER DOMINICO e outros x TRAJANO & CIA LTDA. -
Intime(m)-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de
fls. 144/148, em sua parte dispositiva conf. item 2.9.7 do C.N.,
assim transcrita: “...Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE a
presente ação movida por Márcia Vier Dominico, Josiante Sil-
vania da Rocha e Marilda Barbosa Hey em face de Trajano &
Cia. Ltda., e, em conseqüência, condeno as autoras ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios que
arbitro em R$ 1500,00 (um mil e quinhentos reais), com fulcro
no parágrafo 4º, e, levando em conta as alíneas do parágrafo 3
do artigo 20, ambos do Código de Processo Civil. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se -Adv. RODRIGO B. RESSETTI OAB/
PR 23.072 e EDNI DE ANDRADE ARRUDA OAB/PR 3.941-

20.-ENTREGA DA COISA CERTA-54/2001-APOLINARIO
KOROBINSKI x ANTONIO CAMARGO - Intime-se o exe-
qüente, para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que
entender de direito, no prazo de cinco (05) dias. Intimem-se.
Diligências necessárias. -Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO
OAB/PR 16.061-

21.-DECLARATORIA DE INEXISTENCIA-165/2001-MARI-
ZA DE FATIMA ZBIERSKI LIMA x CREDICARD S/A- AD-
MINISTRADORA DE CARTOES DE CREDIT - Intime(m)-
se, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a r. decisão interlocutória
de fls. e conforme item 2.9.7 do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria de Justiça, passo a descrever sua parte dispositi-
va: “...3. Desta forma, aplicando desde já a regra da inversão
do ônus da prova, o que faço com o fim de evitar qualquer
argüição de cerceamento de defesa ou surpresa processual, fa-
zendo uso da faculdade colocada pelo artigo 523 do CPC, re-
formo a decisão objeto de agravo para determinar que a parte
re informe, no prazo de 10 (dez) dias o código de bloqueio
mencionado as fls. 96/97. Intimem-se. Diligencias necessárias.
-Adv. NENETTI A. ORZECHOWSKI OAB 23.964 e ELISAN-
DRE MARIA BEIRA OAB/PR 27.022-

22.-DESAPROPRIACAO-344/2001-MUNICIPIO DE GUA-
RAPUAVA x ANTONIA DELA BERNARDA DE ROCCO -
Deverão as partes esclarecer quais as provas que desejam pro-
duzir, justificando a pertinência de cada uma delas. Intimem-
se. Diligências necessárias. -Adv. LUCIANE MELHEM KA-
RASINSKI OAB 26365, MARCOS A. M. DE GOES OAB/PR
15.278-

23.-MEDIDA CAUTELAR-428/2001-FOX DISTRIBUIDORA
DE PETROLEO LTDA. x ULMIR SILVESTRE & CIA. LTDA.
e outros - Intime-se no prazo de cinco (05) dias, sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 304, assim transcrita: “Cer-
tifico que devolvo o respeitável mandado em Cartório, sem o
devido cumprimento, em razão da Autora, não ter efetuado o
depósito das custas com diligências no valor de CR$ -140,00
(Cento e quarenta reais) para fazer face às despesas com dili-
gências ao Oficial de Justiça, de acordo com a tabela de custas,
Provimento n.09/99 da Corregedoria de Justiça, e artigo 19 do
CPC., -Adv. MARCELO OLIVA MURARA OAB/PR 22.806-

24.-INTERDIÇAO-474/2001-MARIA MENDES DE OLIVEI-
RA x ADEMIR MENDES DE OLIVEIRA - Intime(m)-se no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 44, em sua
parte dispositiva conf. item 2.9.7 do C.N., assim transcrita:
“...Face ao contido na certidão supra, e a desídia do autor em
dar prosseguimento ao feito, julgo extinta o presente processo,
nos termos dos artigos 267, III, do Código de Processo Civil.
Custas na forma da lei. Baixa na distribuição. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Oportunamente arquive-se. -Adv. RO-
DRIGO B. RESSETTI OAB/PR 23.072-

25.-ORDINARIA DE COBRANÇA-479/2001-AGA S.A x
HOSPITAL SANTA TEREZA GUARAPUAVA LTDA -
Intime(m)-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de
fls. 133, em sua parte dispositiva conf. item 2.9.7 do C.N., as-
sim transcrita: “...Homologo por sentença o acordo celebrado
as partes e consubstanciado na petição de fls. 126/131. Em con-
seqüência, julgo extinto o processo com julgamento de mérito,
na forma do art. 269, III, do Código de Processo Civil. Autori-
zo o desentranhamento dos documentos que instruíram a inici-
al. Custas na forma acordada. Façam-se as baixas, anotações e
comunicações necessárias e, a seguir, arquivem-se os autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. JORGE WADIH
TAHECH OAB/PR 15.823-

26.-MANUNTENÇAO DE POSSE-484/2001-VILSON SPAG-
NOLI x ELIAS FARAH NETTO E PAULO FARAH - Intime-
se pessoalmente o autor para o depósito dos honorários do pe-
rito, sob pena de desistência tácita da prova . -Adv. VICTORIO
HAUAGE OAB/PR 16.378-

27.-BUSCA E APREENSAO-694/2001-HSBC BANK BRASIL
S/A- BANCO MULTIPLO x JOAO MORES - Intime(m)-se no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 63, em sua
parte dispositiva conf. item 2.9.7 do C.N., assim transcrita:
“...Tendo em vista a purgação da mora pelo réu como a mani-
festação de fls. 62, julgo extinto o processo com julgamento do
mérito, na forma do art. 269, III, do Código de Processo Civil.
Expeça-se o Alvará Judicial para levantamento do valor depo-
sitado em conta judicial. Façam-se as baixas, anotações e co-
municações necessárias e, a seguir, arquivem-se os autos. Cus-
tas na forma da Lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -
Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO OAB 7.027 e RO-
MEU FELCHACK OAB/PR 13.157-

28.-ORDINARIA RESCISAO D CONTRATO-696/2001-OR-
LANDO BORBA CORDEIRO e ALICI TEREZINHA COR-
DEIRO x ESPOLIO DE EDSON CHEPAK - Intime(m)-se no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 150/155, em
sua parte dispositiva conf. item 2.9.7 do C.N., assim transcrita:
“...Isto posto, JULGO PROCEDENTE o presente feito para

determinar a rescisão do contrato particular de compromisso
de compra e venda de fls. 10/11, bem como a imissão dos auto-
res na posse do imóvel, reduzindo a pena pela infração à perda
de cinqüenta por cento dos valores pagos, consistindo esta per-
da na indenização por perdas e danos. Determino à parte auto-
ra à restituição de cinqüenta por cento (50%) dos Valores pa-
gos e que forem comprovados em liquidação de sentença. Con-
deno o requerido ao pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios que arbitro em dez por cento (10%) do va-
lor dado à causa, conforme parágrafo 4º do artigo 20, levando
em conta as alíneas do parágrafo 3º do mesmo artigo do Código
de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv.
FERNANDO K. DE OLIVEIRA OAB 20.202 e CLAUDIA R.
S. CORAT RIBEIRO 21.573-

29.-Alvará Assistência Judiciária-724/2001-DORALINA DE
BELEM GARCIA PEREIRA - 1. Intime-se a autora, seu inte-
resse no prosseguimento do feito, requerendo o que entender
de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. -Adv. PAULO AFON-
SO F. SILVEIRA OAB 16.706-

30.-Ordinária de Partilha de Bens-756/2001-TEREZINHA DO
BELEM PADILHA DOS SANTOS x FINANCEIRA ALFA S/A
- 1) Defiro o pedido de fls. 225, conferindo às partes o prazo de
10 (dez) dias; -Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/PR
10.991-

31.-EMBARGOS A ARREMATACAO-3/2002-EDELGARD
KUMNROW GARTNER x COOPERATIVA AGRARIA MIS-
TA DE ENTRE RIOS LTDA. - 1. Recebo o recurso de apelação
de fls. 201/209, em seu efeito apenas devolutivo, posto que
tempestivo. Assim o faço considerando-se que à apelação deve
der aplicado, extensivamente, o conteúdo do disposto no art.
520, V, do Código de Processo Civil,. 2. Intime-se o apelado
para oferecer contra-razões no prazo de 15 dias. 3. Em segui-
da, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná. Intimações e diligências necessárias. -Adv.
FABIO FARES DECKER OAB/PR 26.745-

32.-COBRANCA-85/2002-EDEMBERGO KUNTZ DIAS E
LEONIRA DALDIN DIAS x CONDOMINIO EDIFICIO VAL-
DIVIO GUIMARAES - Intime(m)-se no prazo de 15 (quinze)
dias, sobre a sentença de fls. 132/135, em sua parte dispositiva
conf. item 2.9.7 do C.N., assim transcrita: “...Ante o exposto.,
julgo improcedente, o pedido formulado pelos autores. Arca-
rão os autores com as custas e despesas processuais, mais os
honorários advocatícios devidos ao procurador da parte ré, os
quais arbitro, por equidade, em 15% (quinze por cento) do va-
lor atribuído a causa, considerando o grau de zelo e o bom
trabalho realizado. Todavia, em face do pagamento, nos termos
da Lei 1060/50, podendo, até o advento do prazo prescricional,
vir o benefício ser revogado (artigo 7º, da Lei 1060/50). -Adv.
MARCOS A. M. CARVALHO OAB/PR 19.724 e MARA DO
ROCIO SIMIONI OAB/PR 13.017-

33.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-198/2002-NAIR
DE OLIVEIRA SANTOS, VANDERLEI SANTOS, JOSE A e
outros x JOEL ESTEFANO IATSKIU - 1. Recebo o recurso de
apelação de fls. 103/106, em seu duplo efeito, uma vez que não
se enquadra em uma das exceções legais (art. 520 do Código de
Processo Civil), posto que tempestivo. 2. Intime-se o apelado
para oferecer contra-razões no prazo de 15 dias. 3. Em segui-
da, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná. Intimações e diligências necessárias. -Adv.
MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938-

34.-MONITORIA-472/2002-BANCO ITAU S/A x WANDER-
LEI ROMANCINI -1. Recebo o recurso de apelação de fls.
105/107, em seu duplo efeito, uma vez que não se enquadra em
uma das exceções legais (art. 520 do Código de Processo Ci-
vil), posto que tempestivo. 2. Intime-se o apelado para oferecer
contra-razões no prazo de 15 dias. 3. Em seguida, remetam-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
(Palácio da Justiça). Intimações e diligências necessárias. -Adv.
JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/PR 10.991-

35.-EMBARGOS DE 3º SENHOR/POSSUID-494/2002-AME-
LIA RUSSO VALERA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA - Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, justificando sua necessidade e pertinência, em
cinco dias, sob pena de preclusão. Int. -Adv. MARCOS SUNG
IL JO OAB/PR 26.362-

36.-Ordinária de Partilha de Bens-585/2002-ACIR RAMALHO
CORREIA x MUNICIPIO DE GUARAPUAVA - Intime-se a
parte para, replicar no prazo de 10 (dez) dias a contestação de
fls. 49/54. -Adv. RODRIGO B. RESSETTI OAB/PR 23.072-

37.-INVENTARIO-619/2002- (C.N. item 2.9.4.3) x ESPOLIO
DE MARIO DANIEL PACHECO - Intime-se no prazo de cin-
co (05) dias, sobre a certidão de fls. 60 verso, assim transcrita:
“Certifico que junto cópia da decisão de agravo de instrumento
conforme item 5.13.4 CN. -Adv. IBERE EDUARDO SASSO
OAB/PR 3.495-

38.-Ordinária R.de Perdas e Danos-654/2002-MARCOS AU-
RELIO DE SOTTI LOPES x SLAVIEIRO VEICULOS LTDA -
Intime(m)-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de
fls. 100/105, em sua parte dispositiva conf. item 2.9.7 do C.N.,
assim transcrita: “...POSTO ISSO, julgo procedente os pedidos
formulados pelo autor ao efeito de: a) confirmar a tutela ante-
cipada concedida às fls. 17, determinando o cancelamento de-
finitivo do protesto referente à duplicata nº 32617; b) Conde-
nar a ré ao pagamento de indenização por danos morais que
fixo em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), devendo incidir juros
moratórios de 0,5 % ao mês a partir da data do evento danoso
(05/12/1997 - doc. fls. 14) (Sumula 54 do STJ) e correção mo-
netária pelo INPC a partir da data da publicação deste julgado.
Considerando-se a sucumbência total por parte da re, condeno-
a ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como,
dos honorários advocaticios do patrono do autor os quais fixo
em 10% sobre o valor da condenação, o que faço levando-se
em conta o grau de complexidade da causa, o local da presta-
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ção e o tempo despendido com o serviço (art. 20, parágrafo 3º
do CPC). Publique-se. Registre-se. Intime-se. -Adv. SERGIO
LUIS HESSEL LOPES OAB 21.419, OSNI CARLOS RAU-
LIK OAB/PR 14.355-

39.-Declarat.Inexistência de Deb.-677/2002-LEONILDO LEAL
E GISELE MARTINS LEAL x RICARDO ALEXANDRE BUR-
GARDT E IMOBILIARIA GASPAR- e outros - Intime(m)-se
no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 116/121,
em sua parte dispositiva conf. item 2.9.7 do C.N., assim trans-
crita: “...Diante do exposto, julgo procedente o pedido formu-
lado nesta Ação Declaratória de Exoneração de Fiança ajuiza-
da por Leonildo Leal e outra em face de Ricardo Alexandre
Burgardt e outra, fazendo-o para o fim de declarar exonerados
os autores da fiança prestada no contrato de locação firmado
em beneficio da empresa Suprycopy - Suprimentos para Infor-
mática Ltda e a partir do termino do contrato em 13.05.01, es-
tendendo-se sua responsabilidade pelos alugueres e encargos
da locação somente ate aquela data, com esteio no artigo 269,
I, do CPC. No tocante à sucumbência, suportara o primeiro réu
integralmente as despesas processuais e a verba honorária, esta
fixada em oitocentos reais, tudo com base no parágrafo 4º do
artigo 20 do Código de Processo Civil, considerando o traba-
lho dos advogados desde a propositura da ação. Julgo extinto,
sem analise do mérito, o processo por ilegitimidade passiva de
Gasparzinho Imobiliária e Construtora Ltda, reconhecendo a
carência da ação, com base no artigo 267, VI, do CPC, conde-
nando os autores nos honorários advocaticios no valor de qui-
nhentos reais, com esteio no parágrafo 4º do artigo 20 do Códi-
go de Processo Civil. Notifique-se a segunda re para que não
mais exerça cobrança pelo inadimplemento do contrato de lo-
cação em face dos autores porque exonerados da fiança. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. ANA PAULA DE OLI-
VEIRA OAB/PR 28.500 e MARA DO ROCIO SIMIONI OAB/
PR 13.017-

40.-INDENIZ. DEC. DE ATO ILICITO-733/2002-JOEL VAZ
MACHADO x TRANSPORTES COLETIVOS PEROLA DO
OESTE LTDA - Não sendo possível a conciliação entre as par-
tes e inexistindo questões processuais para serem decididas nesta
fase, dou o feito por saneado, passando. Passo à fixar os se-
guintes pontos controvertidos: a) culpa na efetivação do sinis-
tro (exclusiva do autor, ou exclusiva do motorista da ré, ou
recorrente); b) existência e extensão dos danos materiais; c)
existência e eventual quantum a ser fixado a título de dano
moral; d) limite de e responsabilidade da seguradora. Defiro a
produção das seguintes provas: a) depoimento pessoal das par-
tes; b) prova testemunhal, cujo rol deverá ser apresentado 20
(vinte) dias antes da data da audiência de instrução; c) prova
pericial. Para a produção da prova pericial, mantenho a nome-
ação de fls. 24. Tendo em vista que a apresentação de proposta
de honorários pelo Sr. Perito se deu há mais de ano, deverá ele
ser intimado para dizer em cinco (05) dias se aceita a nomea-
ção, bem como para apresentar proposta de honorários. Apre-
sentada a proposta de honorários e aceito o encargo deverá o
laudo ser apresentado no prazo de 20 dias, a contar da data do
depósito dos honorários. Uma vez entregue o laudo manifes-
tem-se as partes bem como, em havendo o assistente técnico no
prazo legal. Oportunamente será designada, caso necessário,
audiência de instrução e julgamento. Intime-se o advogado da
parte autora para que esclareça sobre o conteúdo das petições
de fls. 148/149. -Adv. AURELIANO JOSE AREDES OAB/PR
12.087-

41.-Deposito-747/2002-APOLINARIO KOROBINSKI x AN-
TONIO CAMARGO - 1. Intime-se à parte autora, para mani-
festar-se sobre a petição de fls. 24/26, no prazo de 05 (cinco)
dias. Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv. SAMUEL
FERREIRA XALAO OAB/PR 16.061-

42.-INTERDIÇAO-8/2003-JOAO MARIA DOS SANTOS x
EZEQUIEL DOS SANTOS - Intime-se para que junte no prazo
de cinco (05) dias, comprovante da publicação local do edital.
-Adv. ROBERTO LOPES SILVESTRI OAB 20.673-

43.-DECLARAT. DE DESCONSTITUICAO-43/2003-MARIA
DO PILAR DE PAULA SIMIONI x UNIMED GUARAPUA-
VA- COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO e outros - I -
Oficie-se em resposta, informando que o agravante cumpriu o
disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil e que man-
tenho o despacho agravado pelos seus próprios e jurídicos fun-
damentos. II - Intimem-se. -Adv. MARA DO ROCIO SIMIONI
OAB/PR 13.017, JORGE WADIH TAHECH OAB/PR 15.823-

44.-ORDINARIA DISSOLUCAO DE SOC.-92/2003-AUTO
POSTO ECONOMICO LTDA x GUARAPUAVA SHOPPING
PLAZA S/A - Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, justificando sua necessidade e pertinência, em cinco
dias, sob pena de preclusão. No mesmo prazo deverão se mani-
festar sobre a possibilidade de transação para verificação da
necessidade da audiência preliminar (art. 331, CPC). Int. -Adv.
SERGIO LUIS H. LOPES OAB/PR 21.419, JORGE WADIH
TAHECH OAB/PR 15.823-

45.-BUSCA E APREENSAO-101/2003-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO, FINACIAMENTO E INVESTIM e outros x JOSE
ADMAR SUTIL - Intime-se no prazo de cinco (05) dias sobre
as certidões do Sr. Oficial de Justiça de fls. 48/49. -Adv. ROSI-
ANE APA. MARTINEZ OAB 29.945-

46.-BUSCA E APREENSAO-141/2003-BV FINANCEIRA S.A-
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVES e outros x DEBO-
RAH LEANDRO CASUBEK MARTINS - Intime-se, em cinco
(05) dias, sobre a resposta do ofício de fls. 43, enviado ao De-
tran PR, conforme solicitado. -Adv. ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO OAB/PR 24.730-

47.-MANDADO DE SEGURANCA-195/2003-MARIA DOS
ANJOS RAMOS FURTADO, ZULEIDE MARIA GHILA e
outros x PRESIDENTE DA CAMARA DE VEREADORES DE
GUARAPUAVA- e outros - Intime(m)-se no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sobre a sentença de fls. 310/313, em sua parte dispo-
sitiva conf. item 2.9.7 do C.N., assim transcrita: “...Isto posto,

concedo a segurança, para o fim de determinar ao impetrado
que efetue a revisão dos valores de proventos de inatividade
dos impetrantes a partir do ajuizamento desta ação, de acordo
com a lei Municipal no. 01/2002 e de acordo com os valores já
calculados pela contadoria da Câmara Municipal. Condeno o
impetrado ao pagamento das custas. Por outro lado a verba
honorário é incabível consoante Súmula 512 do STF e 105 do
STJ. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. GILBERTO
RIBAS CAMPOS OAB/PR 20.209 e ABRAO JOSE MELHEM
OAB/PR 4.425-

48.-CURATELA-282/2003-ZILDA FERRETO DA ROSA x
EDUARDO FERRETO - Intime-se sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de fls. 59 verso, assim transcrita: “....deixei de proceder a
intimação de: ZILDA FERRETO DA ROSA, em virtude da
mesma não mais residir no mencionado endereço e os morado-
res do local não souberam informar o novo endereço da mes-
ma. -Adv. SERAFIM P. DA SILVA OAB/PR 13.635-

49.-INTERDITO PROIBITORIO C/P LI-434/2003-PAULO
APARECIDO PELEGRINI x ELIAS DOMINICO - Intime(m)-
se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 135/
139, em sua parte dispositiva conf. item 2.9.7 do C.N., assim
transcrita: “...POSTO ISSO, julgo improcedente o pedido for-
mulado pelo autor. Em conseqüência condeno-o ao pagamento
das custas e despesas processuais, bem como honorários advo-
catícios do patrono do réu, os quais fixo em R$ 1.000,00 nos
termos dos parágrafos 3º e 4º, do art. 20, do Código de Proces-
so Civil, observado o grau de zelo profissional, a natureza da
importância e complexidade da causa, o trabalho desenvolvido
e o tempo despendido para o serviço. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. -Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO OAB/PR
16.061 e AMORITI RIBEIRO OAB/PR 18.440-

50.-BUSCA E APREENSAO-472/2003-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x JOSE NAIVERTH JUNIOR - Intime-se o autor para
dar prosseguimento ao feito, em 48 horas, sob pena de extin-
ção. -Adv. ALESSANDRO M.DO SACRAMENTO 29.062-A
e MARCELO TESHEINER CAVASSANI 29404-A-

51.-EMBARGOS DE TERCEIRO-503/2003-MARIA JOSE DA
SILVA SERPA x STOLLER DO BRASIL LTDA - Há a revelia
do embargado, já que foi juntado o AR aos autos em 29.12.03,
(2ª - FEIRA), tendo início o prazo no primeiro dia útil subse-
qüente que foi dias 30.12.03. Devido às ferias forenses, voltou
a correr o prazo em 02.02.04 (2ª FEIRA), findando os 10 dias
previstos no artigo 1.053 do CPC no dia 09.02.04 (2ª FEIRA).
A impugnação aos embargos somente foi remetida via fax, con-
forme certidão de f. 18/verso, em 13.02.04, quando já havia
escoado o prazo de dez dias. Assim, decreto a revelia do em-
bargado, o que faço com base no artigo 319 do Código de Pro-
cesso Civil. 2. Especifiquem as provas que pretendem produ-
zir, em cinco dias, sob pena de preclusão. 3. Intimem-se. -Adv.
RENATO G. PENTEADO FILHO OAB 16.589 e EDNI DE
ANDRADE ARRUDA OAB/PR 3.941-

52.-USUCAPIAO-636/2003-JOAO ALBERTO BOCCHI x
SUCESSORES DE SALADINO DO VALE - Junte o autor cer-
tidões do Oficio Distribuidor que informem a existência de ações
possessórias ou petitórias contra Saladino do Vale, bem como
se existe inventario deste em cinco dias. Int. -Adv. MARCO
ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938-

53.-INDENIZAÇAO-644/2003-THIAGO WILLIAN MAIBUK
DALZOTO x JABUR PNEUS - 1. Recebo o recurso de apela-
ção de fls. 103/106, em seu duplo efeito, uma vez que não se
enquadra em uma das exceções legais (art. 520 do Código de
Processo Civil), posto que tempestivo. 2. Intime-se o apelado
para oferecer contra-razões no prazo de 15 dias. 3. Em segui-
da, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Es-
tado do Paraná. Intimações e diligências necessárias. -Adv.
PAULO ROGÉRIO MAEDA OAB/PR 20.912-

54.-Ordinária de Repar.de Danos-747/2003-MAURICIO JOSE
LEMES x CENTER SOM ACESSORIO - 1. No prazo comum
de 10 (dez) dias, digam as partes, se há a possibilidade concre-
ta de conciliação, bem como, quais as provas que desejam pro-
duzir, justificando a sua necessidade e pertinência sob pena de
indeferimento. Intimações e diligências necessárias. -Adv.
MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938-

55.-BUSCA E APREENSAO-46/2004-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI e outros x ADA-
IR NOGUEIRA DA SILVA - Comprove o autor a distribuição
da carta precatória. Int. -Adv. ROSIANE APA. MARTINEZ
OAB 29.945-

56.-INDENIZAÇAO POR PERDAS/DANOS-58/2004-PAULO
CEZAR TEIXEIRA x CASA BAHIA COMERCIAL LTDA - 1.
No prazo comum de 10 (dez) dias, digam as partes, se há a
possibilidade concreta de conciliação, bem como, quais as pro-
vas que desejam produzir, justificando a sua necessidade e per-
tinência sob pena de indeferimento. Intimações e diligências
necessárias. -Adv. ADRIANO M. DE OLIVEIRA OAB/PR
32.765 e JACHELINE B.PEREIRA OAB/PR 32.446-

57.-INTERDITO PROIBITORIO-165/2004-ADAO COELHO
x ARIANE CRISTINA COELHO - Intime(m)-se no prazo de
15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 42/43, em sua parte
dispositiva conf. item 2.9.7 do C.N., assim transcrita: “...POS-
TO ISSO, e com fundamento nos artigos 1767 e seguintes do
Código Civil e 1187, do Código de Processo Civil, e 1187, do
Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido para o
fim de: (a) Decretar a interdição de ARIANE CRISTINA COE-
LHO, nomeando seu pai ADÃO COELHO como seu Curador;
(b) determinar a inscrição da sentença no Cartório de Registro
Civil das Pessoas Naturais, bem como a sua publicação, pelo
órgão oficial e pela imprensa local por três vezes, com interva-
lo de dez dias, contando do edital os nomes da interditanda, do
curador e a causa da interdição. Noticiada nos autos à existên-
cia de bens em nome do requerido e tendo o ilustre represen-
tante do Ministério Público manifestado sua anuência, torna-se
possível à dispensa da especialização em hipoteca legal. Cum-

pra-se o disposto no art. 1756 do Código Civil. Intime-se o
Curador para prestar compromisso, em cinco dias, após a pu-
blicação da presente. Publique-se. Registre-se e Intimem-se e,
oportunamente, arquivem-se. -Adv. RONILDO DE OLIVEI-
RA LIMA OAB 11.105-

58.-USUCAPIAO-180/2004-JOAO ALBERTO SEKULA E
LUCIA HELENA RIBAS SEKULA x ALMIR SEKULA, LUIZ
CARLOS GALL,HERDEIROS DE MIGUEL e outros - Os au-
tores deverão promover a citação dos herdeiros dos falecidos,
constantes da certidão de f. 78, bem como de Valfrido e sua
esposa, em dez dias. Int. -Adv. WALDIR F. RECCANELLO
OAB/PR 30.804-

59.-ANULACAO DE TIT.C/C DANO MOR-221/2004-ONA-
IR RODRIGUES DE BAIRROS x SIFRA FACTORING - 1.
Intime-se o requerido, para se manifestar sobre a petição de fls.
62/63, no prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se. Diligências
necessárias. -Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS
JR-

60.-DECLARAT. DE INEXIGIBILIDADE-230/2004-EDGAR
RIBEIRO x CLEITON JOSE DE OLIVEIRA E ANTONIO
MACIEL - 1. Face à argüição de incidente de falsidade deter-
mino o seu processamento, suspendendo o curso do processo
no que tange aos demais atos. (CPC, art. 394). 2. Certifique-se.
3. Int. a requerida para responder, no prazo de 10 dias, (CPC.
art.392). Int. -Adv. SERGIO LUIS H. LOPES OAB/PR 21.419-

61.-INDENIZAÇAO-273/2004-BATEL EMBALAGENS LTDA
x COPAZA DESCART. PLASTICOS LTDA - 1. Mantenho a
decisão de fls. 84 pelos seus próprios fundamentos; 2. Oficie-
se ao Egrégio Tribunal de Justiça para que informe em que efei-
tos o agravo foi recebido. -Adv. MARCOS SUNG IL JO OAB/
PR 26.362, ALBERT Z. DOS SANTOS OAB/SC 13.379 e
MARIA C.DAL PRÁ CAMPOS OAB/PR 34.717-

62.-INTERDITO PROIBITORIO-291/2004-JOSE LAURINI
MANDERCAL x MARIA DE FATIMA MANDERCAL -
Intime(m)-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de
fls. 38/39, em sua parte dispositiva conf. item 2.9.7 do C.N.,
assim transcrita: “...POSTO ISSO e com fundamento nos arti-
gos 1767 e seguintes do Código CIvil, e 1187, do Código de
Processo Civil, julgo procedente o pedido para o fim de: (a)
decretar a interdição de MARIA DE FÁTIMA MANDERCAL,
nomeando seu irmão JOSÉ LAURINI MANDERCAL como seu
Curador; (b) determinar a inscrição da sentença no Cartório de
Registro Civil das Pessoas Naturais, bem como a sua publica-
ção, pelo órgão oficial e pela imprensa local por três vezes,
com intervalo de dez dias, contando do edital os nomes da
interditanda,do curador e a causa da interdição. Noticiada nos
autos à inexistência de bens em nome do requerido e tendo o
ilustre representante do Ministério Público manifestado sua
anuência, torna-se possível à dispensa da especialização em
hipoteca legal. Cumpra o disposto no art. 1756. Intime-se o
Curador para prestar compromisso, em cinco dias, após a pu-
blicação da presente. Publique-se. Registre-se e Intimem-se e,
oportunamente, arquivem-se. -Adv. ANDREIA TYSKI ANNAS
OAB/PR 29.317-

63.-BUSCA E APREENSAO-306/2004-BANCO FINASA S/A
x DANIELE APARECIDA SERSTER - Intime(m)-se no prazo
de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 52, em sua parte
dispositiva conf. item 2.9.7 do C.N., assim transcrita: “...2.
Diante do acima exposto julgo extinto o presente feito, sem
julgamento de mérito, o que faço com fulcro no artigo 267,
VIII do Código de Processo Civil. Determino o recolhimento
do mandado de citação independente de seu cumprimento. Tendo
por base o que dispõe o artigo 26 do CPC, condeno a autora ao
pagamento das custas e despesas processuais remanescentes.
Defiro o pedido de dispensa do prazo recursal. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Oportunamente arquivem-se. -Adv.
LEANDRO CABRERA GALBIATI 31.167PR-

64.-DECLARATORIA DE NULIDADE-310/2004-ANTONIO
DINEI BASTOS x GRALHA AZUL SAUDE S.A, GUARA-
CIG CORRETORA DE SEGU e outros - Especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir, justificando sua necessi-
dade e pertinência, em cinco dias, sob pena de preclusão. No
mesmo prazo deverão se manifestar sobre a possibilidade de
transação para verificação da necessidade da audiência preli-
minar (art. 331, CPC). Int. -Adv. SERGIO ROBERTO LOSSO
OAB/PR 19.318, MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938
e JOSE OLINTO NERCOLINI OAB/PR 2.822-

65.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-328/2004-EMILIO
ANTUNES DA COSTA x ESPOLIO DE ELIAS J. CURI E LI-
DIA SCHEIDT - Intime-se a parte para, replicar no prazo de 10
(dez) dias a contestação de fls. 56/96. -Adv. JOSE CARLOS
PIAIA OAB/PR 6.056-

66.-BUSCA E APREENSAO-382/2004-BANCO FIAT S/A x
SIDNEY BENJAMIN DE ALENCAR - Comprove o autor a
distribuição da carta precatória. Em sendo, a Escrivania deverá
oficiar ao Juízo Deprecado para que informe o cumprimento da
Carta Precatória. Int. -Adv. CRISTIANE V.NASCIMENTO
OAB/PR 33.274-

67.-SUSTACAO DE PROTESTO-389/2004-TRANSPORTA-
DORA KURODA LTDA x SANTA CLARA INDUSTRIA DE
CARTOES LTDA,BANCO MERCAN e outros - Intime-se a
parte autora para que manifeste-se sobre todas as contestações
apresentadas, em dez dias. Int. -Adv. LUCIANO RIBEIRO
VITORASSI OAB 21.562-

68.-Alvará Assistência Judiciária-455/2004-ESPOLIO DE
MARIO DANIEL PACHECO - Intime(m)-se no prazo de 15
(quinze) dias, sobre a sentença de fls. 24, em sua parte disposi-
tiva conf. item 2.9.7 do C.N., assim transcrita: “...Diante de
todo o exposto defiro a expedição de alvará conforme requeri-
do em fl. 02/04, para a venda do veículo marca GM, modelo
Pick Up Corsa ST, ano de fabricação 2002, modelo 2002, cor
verde, placa nº AJE 8473, chassi nº 9BGSC80NOYC184205,

Renovan nº 732985412, com capota marítima. Devendo obser-
var que o bem não poderá ser vendido por preço inferior a 60%
do valor da avaliação judicial de fls. 21. Observado o trânsito
em julgado desta sentença, expeça-se alvará, com prazo de 30
(trinta) dias. Após, intime-se o requerente para que no prazo de
60 (sessenta) dias, proceda a prestação de contas. Em seguida,
abra-se vistas para o Ministério Público. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. -Adv. IBERE EDUARDO SASSO OAB/PR
3.495-

69.-INDENIZAÇAO POR PERDAS/DANOS-477/2004-SU-
PERMERCADO UNIMAX LTDA x GLOBAL TELECOM S/
A - 1. No prazo comum de 10 (dez) dias, digam as partes, se há
a possibilidade concreta de conciliação, bem como, quais as
provas que desejam produzir, justificando a sua necessidade e
pertinência sob pena de indeferimento. Intimações e diligênci-
as necessárias. -Adv. SERGIO ROBERTO LOSSO OAB/PR
19.318 e MARIA A.C.M. VIANNA OAB/PR 27.109-

70.-CAUTELAR DE INCIDENTE-601/2004-TROMBINI FLO-
RESTAL S/A x MOVIMENTO DOS SEM TERRAS - MST - 1.
Intime-se à parte autora, para manifestar-se sobre a proposta de
honorários profissionais de fls. 133. Intimem-se. Diligências
necessárias. -Adv. ZULMIRA CRISTINA LEONEL OAB
10.803-

71.-Alvará Assistência Judiciária-615/2004-DIRCEIA ROMA-
NICHEM STEINMETZ - Intime(m)-se no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sobre a sentença de fls. 18, em sua parte dispositiva
conf. item 2.9.7 do C.N., assim transcrita: “...Considerando-se
que a autora manifestou-se pela desistência da presente ação,
julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, o que faço
com fulcro no artigo 267, VIII do Código de Processo Civil.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arqui-
vem-se (item 5.13.1 do CN). -Adv. ROSMERY T. CORDOVA
OAB/PR 11.331-

72.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-618/2004-PAULO
VENNEK x DALLO MADEIRAS LTDA - Tendo por base o
disposto no artigo 114, VI da Constituição Federal, com reda-
ção dada pela emenda constitucional nº 45 de 08 de dezembro
de 2004, este juízo passou a ser incompetente para processar e
julgar ações envolvendo indenizações por dano moral ou mate-
rial decorrentes de relação de trabalho. Diante do exposto de-
termino a remessa dos presentes autos à Justiça do Trabalho.
Sr. Escrivão proceda às anotações e baixas necessárias deven-
do-se ainda informar ao Cartório Distribuidor. Intimações e
diligências necessárias. -Adv. SEBASTIAO DOS SANTOS
OAB/PR 11.138A-

73.-ORDINARIA DISSOLUCAO DE SOC.-622/2004-MA-
CHADO E NODARI LTDA x R.C. CORADASSI E CIA LTDA
- Intime-se a parte para, replicar no prazo de 10 (dez) dias a
contestação de fls. 23/34. -Adv. MARCOS SUNG IL JO OAB/
PR 26.362-

74.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-623/2004-RACHEL
MARIA NEIVERTH E JOSE NEIVERTH JUNIOR x JOAO
MARCOS KOSTECZKA - 1. No prazo comum de 10 (dez)
dias, digam as partes, se há a possibilidade concreta de concili-
ação, bem como, quais as provas que desejam produzir, justifi-
cando a sua necessidade e pertinência sob pena de indeferi-
mento. Intimações e diligências necessárias. -Adv. ELCIO JOSE
MELHEM OAB/PR 7.169-

75.-SUSTACAO DE PROTESTO-693/2004-GEORG SZABO
x ADNAN DARWICHE - Intime-se o autor para comprovar a
citação do réu, em cinco dias, sob pena de revogação da limi-
nar. -Adv. RODRIGO B. RESSETTI OAB/PR 23.072-

76.-BUSCA E APREENSAO-8/2005-BANCO BRADESCO S/
A x TRANSPORTES PROBIST LTDA - Intime(m)-se no prazo
de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls.80, em sua parte
dispositiva conf. item 2.9.7 do C.N., assim transcrita: “...Ten-
do em vista que o autor desistiu de dar prosseguimento à pre-
sente demanda, com o que concordou o réu (petições de fls. 77
e 79), julgo extinto o presente feito, sem julgamento de mérito,
o que faço com fulcro no artigo 267, VIII do Código de Proces-
so Civil. Determino o recolhimento de eventuais mandados
expedidos independente de cumprimento. Custas e honorários
na forma acordada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv.
LUCIANO ALVES BATISTA OAB/PR 13.969 e CLAUDIO
HENRIQUE STOEBERL OAB 5.792-

77.-BUSCA E APREENSAO-119/2005-B.V. FINANCEIRA S.A
C.F.I. x RICARDO AUGUSTO ALVES - O valor atribuído à
causa não corresponde ao seu real conteúdo econômico, mal-
trata os arts. 259 e seguintes do CPC. Dar-lhe o valor das par-
celas vencidas e vincendas importa admitir que a ação é de
cobrança. Bem sabem as administradoras que a ação é de busca
e apreensão satisfativa. Com base na alegação de rescisão de
contrato é que veio a busca e apreensão satisfativa e autônoma.
Isso é que deve ser levado em linha de conta pelo autor. Assim
sendo intime-se para que proceda o levantamento das custas
pagas a mais, à título de custas iniciais, conforme conta de fls.
18, a qual importa em R$ -178,49. -Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA OAB 30.382-

78.-BUSCA E APREENSAO-120/2005-B.V. FINANCEIRA S.A
C.F.I. x LEONILDA APARECIDA HORST -O valor atribuído
à causa não corresponde ao seu real conteúdo econômico, mal-
trata os arts. 259 e seguintes do CPC. Dar-lhe o valor das par-
celas vencidas e vincendas importa admitir que a ação é de
cobrança. Bem sabem as administradoras que a ação é de busca
e apreensão satisfativa. Com base na alegação de rescisão de
contrato é que veio a busca e apreensão satisfativa e autônoma.
Isso é que deve ser levado em linha de conta pelo autor, intime-
se para que proceda o levantamento da importância paga a mais,
à título de custas iniciais que conforme conta de fls. 16, impor-
tam em R$ -213,49. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA
OAB 30.382-

79.-BUSCA E APREENSAO-121/2005-B.V. FINANCEIRA S.A
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C.F.I. x JUAREZ CHAVES - O valor atribuído à causa não
corresponde ao seu real conteúdo econômico, maltrata os arts.
259 e seguintes do CPC. Dar-lhe o valor das parcelas vencidas
e vincendas importa admitir que a ação é de cobrança. Bem
sabem as administradoras que a ação é de busca e apreensão
satisfativa. Com base na alegação de rescisão de contrato é que
veio a busca e apreensão satisfativa e autônoma. Isso é que
deve ser levado em linha de conta pelo autor. Assim sendo,
intime-se para que proceda o levantamento do valor pago a mais
a título de custas iniciais sendo que conforme conta de fls. 16,
importa em R$ -444,49. -Adv. KARINE CRISTINA DA COS-
TA OAB 30.382-

80.-BUSCA E APREENSAO-122/2005-B.V. FINANCEIRA S.A
C.F.I. x DANIELE MATTOS SCHIER - O valor atribuído à
causa não corresponde ao seu real conteúdo econômico, mal-
trata os arts. 259 e seguintes do CPC. Dar-lhe o valor das par-
celas vencidas e vincendas importa admitir que a ação é de
cobrança. Bem sabem as administradoras que a ação é de busca
e apreensão satisfativa. Com base na alegação de rescisão de
contrato é que veio a busca e apreensão satisfativa e autonoma.
Isso é que deve ser levado em linha de conta pelo autor. Assim
sendo intime-se para que proceda o levantamento da quantia
paga a mais à título de custas iniciais, conforme conta de fls.
16, a qual apresenta em -423,49. -Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA OAB 30.382-

81.-BUSCA E APREENSAO-124/2005-B.V. FINANCEIRA S.A
C.F.I. x FLADEMIR BORCHARDT - O valor atribuído à cau-
sa não corresponde ao seu real conteúdo econômico, maltrata
os arts. 259 e seguintes do CPC. Dar-lhe o valor das parcelas
vencidas e vincendas importa admitir que a ação é de cobrança.
Bem sabem as administradoras que a ação é de busca e apreen-
são satisfativa. Com base na alegação de rescisão de contrato é
que veio a busca e apreensão satisfativa e autonoma. Isso é que
deve ser levado em linha de conta pelo autor. Assim
sendo,intime-se para que proceda o levantamento das custas
pagas a mais à título de custas iniciais, sendo que conforme
conta de fls. 17, importa em R$ -423,49. -Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA OAB 30.382-

82.-EXECUCAO FISCAL-191/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x WALDEMAR DO NASCIMENTO
& CIA LTDA - 1. Intime-se a executada para que manifeste
sobre o novo valor do débito, conforme cálculo juntado às fls.
64/66. Intimem-se. Diligências necessárias. -Adv. EDINARA
ZAGO OAB/PR 27.154 e EDNI DE ANDRADE ARRUDA
OAB/PR 3.941-

83.-CARTA PRECATORIA-139/2000-Oriundo da Comarca de
J.D.COMARCA DE PRUDENTOPOLIS - PR -FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x VETRA MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA - Defiro o pedido de fls. 79, determinan-
do a suspensão deste procedimento ate a resposta do Sr. Sindi-
co, na qual devera a parte autora manifestar-se sobre o prosse-
guimento do feito. Intime(m)-se. Diligências necessárias. -Adv.
PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GUARAPUAVA
-
VARA DA INFANCIA E JUVENTUDE FAMILIA E ANEX
DR. CESAR AUGUSTO BOCHNIA - JUIZ DE DIREITO
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1.-EMBARGOS A EXECUCAO-3/1999-I. x A.P.V.-”Seja inti-
mado o embargado para, querendo manifestacao sobre o novo
calculo apresentado.”-Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOE-
BERL-

2.-ACIDENTE DE TRABALHO-3/2001-J.A.H. x I.-”Verifica
- se que a materia objeto dos autos trata de tipica demanda
acidenta. 2. Considerando a publicaca da emenda Constitucio-
nal n. 45, publicada no D.O.U. de 31/12/2004, dando nova re-
dacao ao artigo 114 da Constituiçao Federal, alterando a com-
petencia da Justica do Trabalho, antes do prosseguimento dos
atos do processo, necessaria a manifestaçao dos interessados.
3. Assim, diga a parte autora e requerida em cinco dias.”- Adv.
CLAUDIO ROTUNNO, GILBERTO RIBAS DE CAMPOS,
HELDERLIANE MACHADO DA LUZ RICKLI, FLORA
MACHADO CLOCK SCHIER, APARECIDO GODOY BUE-
NO, WANDERLEI DO CARMO e ANGELA APARECIDA DE
BARROS GREGORIO-

3.-ACAO PREVIDENCIARIA-6/2004-L.A.F. x I.-”Diga a parte
autora e requerida, em cinco dias sobre os termos do despacho
de fls. 137.”-Adv. GRACILIANO RIBEIRO e WALTER SHA-
EFER MEHRET-

4.-EXEC. DE ALIMENTOS-588/1995-D.F.A. e outros x J.V.M.
-Aguardem os autos, manifestação do interessado no arquivo
provisorio, pelo prazo de até 06 meses, ...”—Adv. ALFEU RI-
BAS KRAMER-

5.-SEPARACAO CONSENSUAL-890/1996-E.M.R.G. e outros
x E.J.-Junte aos autos copia da certidao de casamento com a
averbacao da separacao decretada.”-Adv. MIGUEL NICOLAU
JUNIOR-

6.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-152/2000-E.V.L.
e outros x E.J.- I) O pedido de fl. 26 devera ser formulado pelo
interessado, em separado, observando procedimento proprio,
querendo. II) Cumpra - se a decisao de fls. 21.”-Adv. SOILI T.
MARTINI TOLEDO e ROMEU FELCHAK-

7.-EXEC. DE ALIMENTOS-529/2000-L.S.L. e outros x F.L. -
Vistos. O processo se encontra paralisado e intimada a parte
interessada a providenciar o andamento do feito, suprindo a
falta nele existente, que lhe impede o prosseguimento, a parte
autora nao se manifestou, abandonando a causa. Assim, com
fundamento no art.267, paragrafo 1º do CPC, julgo extinto o
processo.Sem custas. P.R.I.Arquive-se.-Adv. VICTORIO HAU-
AGGE-

8.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-648/2000-C.A.D.R.
e outros x C.R.C.- Sobre peticao de fls. 132, manifeste - se o
interessado.”-Adv. ALFEU RIBAS KRAMER-

9.-ACAO DE ALIMENTOS-113/2001-Y.H.C.F. e outros x
E.L.F. e outros -Vistos. Considerando o constante dos autos,
homologo a desistencia operada, julgando em consequencia
extinto o presente pedido de Execucao de Alimentos, nos ter-

mos do art.267, VIII do CPC.Sem custas.P.R.I. Apos, arquive-
se.-Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO-

10.-EXEC. DE ALIMENTOS-360/2001-A.D.M. e outros x
N.R.-Tendo em vista certidao negativa do Sr. Oficial de Justica
de fls. 56, manifeste - se a parte autora.”-Adv. MILTON LUIZ
DOS SANTOS TIEPOLO-

11.-EXEC. DE ALIMENTOS-361/2001-W.F.C.C. e outros x
A.M.C.-”Diante da homologacao de acordo dos autos 295/03,
manifeste - se a parte exequente sobre o prosseguimento do
feito.”-Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL e ROBER-
TO LOPES SILVESTRI-

12.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-441/2001-R.S. e
outros x R.Z. -”Vistos. O processo se encontra paralisado e
intimada a parte interessada a providenciar o andamento do
feito, suprindo a falta nele existente, que lhe impede o prosse-
guimento, a parte autora nao se manifestou, abandonando a
causa. Assim, com fundamento no art.267, paragrafo 1º do CPC,
julgo extinto o processo. Sem custas. P.R.I.Arquive-se.-Adv.
EDINARA ZAGO-

13.-ANULACAO DE CASAMENTO-647/2001-G.A.F.C. x
M.P.C.-”Vistos. Observadas que foram todas as formalidades
legais, e tendo em vista a separacao de fato ha mais de dois
anos, bem como a manifestacao favoravel do Ministerio Publi-
co, homologo por sentenca para que produza seus juridicos e
legais efeitos, o acordo consubstanciado as fls. 48, decretando
em consequencia o divorcio, declarando dissolvido o casamen-
to, com fundamento no art 1580, paragrafo 2o do CPC...P.R.I.”-
Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL, SAMUEL FERREI-
RA XALAO e VICTORIO HAUAGGE-

14.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-803/2001-V.C. e
outros x M.P. -Vistos. O processo se encontra paralisado e inti-
mada a parte interessada a providenciar o andamento do feito,
suprindo a falta nele existente, que lhe impede o prossegui-
mento, a parte autora nao se manifestou, abandonando a causa.
Assim, com fundamento no art.267, paragrafo 1º do CPC, jul-
go extinto o processo.Sem custas. P.R.I.Arquive-se.-Adv. VAL-
DEMAR RAMALHO DOS SANTOS-

15.-EXEC. DE ALIMENTOS-51/2002-WILLIAN FELIPE
CAMPOS COLACO e outros x ANTONIO MARCOS COLA-
CO-”Diante da homologacao do acordo dos autos 295/03, ma-
nifeste - se a parte exequente sobre o prosseguimento o feito.”-
Adv. CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL e ROBERTO LO-
PES SILVESTRI-

16.-ACAO DE ALIMENTOS-56/2002-O.D.S. x M.J.P.-”Vista
ao Dr. Curador Nomeado para o ato, apresentando as alegacoes
finais escritas.”-Adv. GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA,
JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA, MARCIA ELAINE PERIN
LEITE e ANTONIO LIDIO-

17.-DISOL.DE SOC. DE FATO-503/2002-S.T.D.S. x L.C.B.-
Informe o procurador da autora, em 10 dias o novo endereco da
requerente.”-Adv. RIVADALVIO LEMOS DO PRADO-

18.-REVISAO DE ALIMENTOS-688/2002-F.J.B. x G.A.M.B.
e outros-”Junte aos autos o original de fls. 51/52.”-Adv. IRA-
CEMA PEREIRA DE CARVALHO e MARIA DE FATIMA DE
SOUZA-

19.-EXEC. DE ALIMENTOS-754/2002-N.M.A.R.P. e outros
x A.R.P. -Aguardem os autos, manifestação do interessado no
arquivo provisorio, pelo prazo de até 06 meses...”- -Adv. AN-
DREIA SILVANI TYSKI ANNAS e ALFEU RIBAS KRAMER-

20.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-1094/2002-G.V.B.
e outros x J.C.C.-”Manifestem - se os interessados sobre o in-
teresse no prosseguimento do processo.”-Adv. SAMUEL FER-
REIRA XALAO e LUCIANO RIBEIRO VITORASSI-

21.-EXEC. DE ALIMENTOS-31/2003-F.D.R.G. e outros x A.G.
-Vistos. O processo se encontra paralisado e intimada a parte
interessada a providenciar o andamento do feito, suprindo a
falta nele existente, que lhe impede o prosseguimento, a parte
autora nao se manifestou, abandonando a causa. Assim, com
fundamento no art.267, paragrafo 1º do CPC, julgo extinto o
processo. Custas pela requerente. P.R.I.Arquive-se.-Adv. AU-
RELIANO JOSE AREDES-

22.-SEPARACAO LITIGIOSA-169/2003-V.A.S. x M.S.S.-Nova
audiencia dia 09/06/05, as 16:00 horas, observando os termos
do despacho de fls. 11 e o novo endereco informado.”-Adv.
CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL-

23.-SEPARACAO LITIGIOSA-223/2003-M.S.S. x V.A.S.-
Designo nova audiencia de tentativa de conciliacao para o dia
09/06/05, as 16:55 horas.”-Adv. AURELIANO JOSE AREDES
e CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL-

24.-HOMOLOG. DE ALIMENTOS-295/2003-M.A.C. e outros
x E.J.-Vistos. Etc... Defiro o pedido de assistencia judiciaria
gratuida, com fulcro no art. 5o da Lei 1060/50. Tendo em vista
o acordo direto entre as partes, bem como, o parecer favoravel
do Ministerio Publico, fl.30, homologo por sentenca, para que
surta seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado, e de-
claro, em consequencia, extinto o processo, nos termos do inc.
III do ARt. 269 do codigo de Processo Civil. Custas ex vi le-
gis... P.R.I.,”-Adv. ROBERTO L. SILVESTRE-

25.-SEPARACAO DE CORPOS-552/2003-L.I. x G.M.R.L.-
”Vistos. Considerando o constante dos autos e o parecer do
Ministerio Publico, julgo extinto o presente feito, sem apreciar
o merito... Sem custas. P.R.I.”-Adv. AURELIANO JOSE ARE-
DES-

26.-SEPARACAO DE CORPOS-569/2003-C.C.N.V. x F.S.V. -
Vistos. Considerando o constante dos autos, homologo a desis-
tencia operada, julgando em consequencia extinto o presente

separacao de corpos, nos termos do art.267, VIII do CPC.Sem
custas.P.R.I. Apos, arquive-se.-Adv. EDINARA ZAGO e LU-
CIANE MELHEM KARASINSKI-

27.-SEPARACAO DE CORPOS-599/2003-M.L.M.P. x J.L.R.P.-
Vistos. Considerando o constante dos autos e o parecer do Mi-
nisterio Publico, homologo a desistencia operada, julgando em
consequencai extinta a presente acao cautelar de separacao de
corpos, nos termos do art 267, VIII do CPC. Sem custas. P.R.I.”-
Adv. JOAO RIBEIRO-

28.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-648/2003-R.E.B. e
outros x J.S.M. -Vistos. Considerando o constante dos autos,
homologo a desistencia operada, julgando em consequencia
extinta a presente Acao de Investigaçao de Paternidade c/c Ali-
mentos, nos termos do art.267, VIII do CPC.Sem custas.P.R.I.
Apos, arquive-se.-Adv. RODRIGO BETTEGA RESSETTI-

29.-DIVORCIO LITIGIOSO-769/2003-I.A.C. x S.F.O.- Vistos.
O processo esta formlamente em ordem, prescindindo as provi-
dencias saneadoras; As partes sao legitimas e estao convenien-
temente representadas, ocorrendo legitimo interesse. Defiro as
provas requeridas, consistente nos depoimentos pessoais das
partes, as quais deverao ser intimadas sob pena de confissao,
prova testemunhal, prova documental ja carreada aos autos.
Existindo bens do casal, junte ao sautos o comprovante de pro-
priedade. Para audiencia de instrucao e julgamento, designo o
dia 14/12/2005, as 16:00 horas.”- Adv. PAULO AFONSO FER-
REIRA SILVEIRA-

30.-SEPARACAO LITIGIOSA-807/2003-M.H.F.B. x A.S. -
Vistos em saneador. O processo se encontra em ordem, pres-
cindindo de providencias saneadoras. As partes sao legitimas e
estao convenientemente representadas, ocorrendo legitimo in-
teresse. Defiro as provas requeridas, consistentes nos depoi-
mentos pessoais das partes, as quais deverao ser intimadas sob
pena de confissao; prova testemunhal prova documental ja car-
reada aos autos. Para audiencia de instrucao e julgamento, de-
signo o dia 15/02/06, as 15:30 horas. Diligencias e anotacoes
necessarias. Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Direito. -Adv.
ALFEU RIBAS KRAMER-

31.-ACAO DE ALIMENTOS-916/2003-E.A.B. e outros x
G.S.B.-”Ciencia as partes sobre o contido em documentos de
fls. 137, 144.”-Adv. ALAIR VALTRIN e CLAUDIO HENRI-
QUE STOEBERL-

32.-EXEC. DE ALIMENTOS-940/2003-T.T.S.L. e outros x
O.L.-Vistos. Considerando o constante dos autos, julgo extinto
o preente pedido de execucao de alimentos, tendo em vista o
pagmento noticiado, com fundamento no art 794, II do CPC.
Custas em 50% pelo Executado... P.R.I.”-Adv. ROBERTO L.
SILVESTRE-

33.-ACAO DE ALIMENTOS-983/2003-M.E.R.P. e outros x
C.L.P.-I) Nova audiencia dia 15/12/2005, as 15:40 horas.,...”-
Adv. FERNANDO KAMINSKI DE OLIVEIRA-

34.-SEPARACAO LITIGIOSA-1289/2003-D.V.D.S. x C.J.D.S.-
”Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir.”-
Adv. EDNI DE ANDRADE ARRUDA e EUGENIO LEO-
NHARDT-

35.-SEPARACAO DE CORPOS-1298/2003-N.F.B.O.T. x
J.C.T.-”Diante do acordo entabulado as fl. 19 dos autos de se-
paracao Judicial em apenso, homologado as fls. 25, ainda da
concordancia do Ministerio Publico, decreto a extincao da pre-
sente cautelar de separacao de corpos, de acordo com o conti-
do no art 267, inc. VI do CPC. P.R.I. - Evandro Portugal - Juiz
de Direito Substituto - Adv. SERGIO LUIS HESSEL LOPES-

36.-SEPARACAO LITIGIOSA-1436/2003-N.F.B.O.T. x J.C.T.-
Vistos. ETc... Inicialmente, interposta a acao de Separacao liti-
giosa, foi convertida em consensual, fl. 19, obsevadas que fo-
ram as formaliddes legais e considerando o parecer favoravel
do Ministerio Publico, entendo preenchidos os requisitos exi-
gidos nos arts. 1120 a 1124 do Codigo de Processo Civil, HO-
MOLOGO, para que produza seus juridicos e legais efeitos o
acordo consubstanciado na peticao de fls. 19, pelo que declaro
dissolvida a sociedade conjugal. ... P.R.I... Evandro Portugal -
Juiz de Direito Substituto - Adv. SERGIO LUIS HESSEL LO-
PES e FRANCISCO APELLES SIQUEIRA MARTINS-

37.-ACAO DE ALIMENTOS-12/2004-L.L. e outros x J.M.L. -
Vistos. Considerando o constante dos autos, homologo a desis-
tencia operada, julgando em consequencia extinto o presente
pedido de aCAO DE ALIMENTOS, nos termos do art.267, VIII
do CPC.Sem custas.P.R.I. Apos, arquive-se.-Adv. OMAR CAS-
SIANO DOS SANTOS-

38.-ACAO DE ALIMENTOS-31/2004-A.J.A. e outros x
C.A.G.J.- Designo nova audiencia para o dia 26/01/2006, as
13:30 horas, observando os termos do despacho de fls. 10.”-
Adv. MARA DO ROCIO SIMIONI-

39.-MEDIDA CAUT. DE GU.DE MENOR-190/2004-V.D.R.F.
x K.C.N.- Emende a parte exequente a inicial, no prazo de 10
dias, sob pena de indeferimneto, observando os termos dos arts.
282 e 283 do CPC, apresentando a certidao de casamento devi-
damente atualizada e copia das clausulas firmadas pelas partes
no processo de separacao do casal.”-Adv. MARA DO ROCIO
SIMIONI-

40.-REDUCAO DE PENSAO ALIMETICIA-343/2004-J.E.D.S.
x F.B.O.D.S. e outros-”Designo audiencia de conciliacao para
o dia 11/01/06, as 15:20 horas.- Adv. ELIZANIA CALDAS
FARIA-

41.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-394/2004-H.S. x
A.J.S.-”I) A regular e valida citacao nao ocorreu (fls. 37 verso
e 42). Assim, para que nulidade nao ocorra, designo nova audi-
encia de conciliacao para o dia 20/07/2005, as 16:10 horas,
dando integral cumprimento ao despacho de fls. 33.”-Adv.
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GLORIA RIBEIRO e MARCOS ANTONIO BETTEGA-

42.-POSSE PROVISORIA DE GUARDA-435/2004-A.C.S. x
N.R.-”Manifestem - se os interessados (fls. 33)”. - Adv. FRAN-
CISCO A. S. MARTINS-

43.-ACAO DE ALIMENTOS-480/2004-S.M.R.M. e outros x
M.O.M.-Manifeste - se a advogada da requerente, sobre a de-
sistencia do processo pleiteada pessoalmente por sua cliente.”-
Adv. DALVA INES HUF CARVALHO-

44.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-651/2004-A.S.F.
e outros x J.M.F.- Tendo em vista a memoria atulizada do debi-
to objeto da execucao, manifeste - se o executado.”-Adv. AN-
TONIO LIDIO-

45.-INVEST. PATERN. C.C/ALIMENTOS-700/2004-M.N.V.
e outros x C.M. -Vistos em saneador. O processo se encontra
em ordem, prescindindo de providencias saneadoras. As partes
sao legitimas e estao convenientemente representadas, ocor-
rendo legitimo interesse. Defiro as provas requeridas, consis-
tentes nos depoimentos pessoais das partes, as quais deverao
ser intimadas sob pena de confissao; prova testemunhal prova
documental ja carreada aos autos; exame pericial, consistente
na prova genetica de DNA ou exame hematologico simples.
Oficie - se a Fundacao Educacional de Acao Popular - FEAP,
solicitando via AR informacoes sobre a possibilidade de reali-
zacao da pericia de DNA, bem como, em caso positivo a desig-
nacao de data para a prova tecnica, com prazo de 60 (sessenta)
dias de antecedencia. Com a resposta, cientifique os interessa-
dos. Apresentem as partes em 05 dias quesitos e indiquem, que-
rendo, assistentes tecnicos. Para audiencia de instrucao e jul-
gamento, designo o dia 15/03/06, as 15:40 horas. Diligencias e
anotacoes necessarias. Em 08/04/05 - Cesar Augusto Bochnia -
Juiz de Direito. -Adv. ABRAO JOSE MELHEN e LUCIANE
MELHEM KARASINSKI-

46.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-705/2004-
E.A.G.S.L. x M.S.L.-”Vistos. Considerando o constante dos
autos e o parecer do Ministerio Publico, julgo extinta a preente
execucao de alimentos, tendo em vista o pagamento noticiado,
com fundamento no art 794, II do CPC. Custas em 50% pelo
executado, ...”-Adv. VICTORIO HAUAGGE e ALFREDO
SOLEI DA ROSA-

47.-DIVORCIO CONSENSUAL-729/2004-J.I.M. e outros x
E.J.- Aguardem os autos a manifestacao.”-Adv. JOSE RICAR-
DO LUBACHEVSKI-

48.-ACAO DE ALIMENTOS-782/2004-M.D.S.M. e outros x
O.M. -1. Segredo de justiça (CPC, art. 155, II). Defiro a gratui-
dade processual. 2. Arbitro alimentos provisorios em 30% do
salario liquido do requerido, mensalmente, a partir da citaçao.
Oficie - se ao Empregador, se for o caso. 3. Designo audiencia
de conciliaçao, instruçao e julgamento para o dia 17/08/05, as
16:30 horas. 5. Apresnte comprovante de identificacao do au-
tor F.S.M.”-Em 03/09/04 - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de
Direito. - Adv. ALFEU RIBAS KRAMER-

49.-ACAO REVISIONAL DE ALIMENTOS-867/2004-L.M. e
outros x W.M. -”Vistos. Considerando o constante dos autos,
homologo a desistencia operada (fls. 15), julgando em conse-
quencia extinta a presente açao revisional de Alimentos, nos
termos do art.267, VIII do CPC. Custas pela parte autora, fi-
cando, contudo, sobrestada a cobranca, nos termos do art. 12
da Lei 1060/50. P.R.I.” - Adv. LUIZ OCTAVIO PAIVA-

50.-GUARDA DE MENOR-876/2004-P.S. x M.A.S. e outros-
Vistos. Considerando o constante dos autos e o parecer do Mi-
nisterio Puiblico, homologo a desistencia operada, julgando em
consequencia extinto o presente pedido de regulariacao de guar-
da, nos termos do art267, VIII do CPC. Custas pela parte auto-
ra, ficando contudo, sobrestada a cobranca nos termos do art
12, da Lei 1060/50. P.R.I.”-Adv. ELCIO JOSE MELHEM-

51.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-1050/2004-
K.R.B. e outros x H.B.F.-Em vista a certidao negativa do Sr.
Oficial de Justica, manifeste - se a parte autora.”-Adv. JOSE
RICARDO LUBACHEVSKI-

52.-ACAO DE ALIMENTOS-1174/2004-J.O.P. e outros x
R.J.P.-Aguarde - a manifestacao dos interessados, em arquivo
proprio, ate a data da audiencia designada as fls. 10 (11/10/05,
às 14:00 horas).”-Adv. JAYME ABDANUR-

53.-SEPARACAO LITIGIOSA C.C/ ALIM-1223/2004-T.R.P.P.
x L.C.P. -Vistos. Considerando o constante dos autos e o pare-
cer do Ministerio Publico, homologo a desistencia operada,
julgando em consequencia extinto o presente pedido de Sepa-
racao Judicial c/c Alimentos e partilha de bens, nos termos do
art. 267, VIII do CPC. Custas para parte autora. P.R.I. Apos,
arquive-se.-Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO-

54.-REVISAO DE ALIMENTOS-1332/2004-L.V.A.D.S. e ou-
tros x V.F.D.S.-Designo audiencia de conciliacao para o dia 11/
01/06, as 16:30 horas. ... 3. Nao sendo demonstrado a princi-
pio, de forma inequivoca, a necessidade do autor e a possibili-
dade do requerido na majoracao de alimentos, indefiro o pedi-
do liminar formulado..”-Adv. ALFEU RIBAS KRAMER-

55.-DIVORCIO LITIGIOSO-1409/2004-D.P.J. x M.L.P.- De-
signo audiencia de conciliacao para o dia 06/12/2005, as 16:55
horas.”-Adv. VICTORIO HAUAGGE-

56.-DIVORCIO DIRETO-13/2005-A.D.Q. x A.S.Q.-Designo
audiencia de conciliacao para o dia 20/12/2005, as 09:30 ho-
ras.”-Adv. JOSE RICARDO LUBACHEVSKI-

57.-DIVORCIO LITIGIOSO-14/2005-O.O.S.M. x A.U.M.-
Designo audiencia de conciliacao para o dia 20/12/2005, as
10:00 horas.”-Adv. JOSE RICARDO LUBACHEVSKI-

58.-ACAO DE ALIMENTOS-15/2005-V.E.C.F. e outros x P.S.F.

-1. Segredo de justiça (CPC, art. 155, II). Defiro a gratuidade
processual. 2. Arbitro alimentos provisorios em 1/2(meio) sa-
lario minimo mensal, a partir da citaçao. Oficie - se ao Empre-
gador, se for o caso. 3. Designo audiencia de conciliaçao, ins-
truçao e julgamento para o dia 21/12/2005, as 09:30 horas. Em,
09/02/2005. Cesar Augusto Bochnia -Juiz de Direito. -Adv.
AURELIANO JOSE AREDES-

59.-ACAO DE ALIMENTOS-50/2005-I.A.R. e outros x M.L.R.-
”II) Cumpra - se a decisao proferida no Agravo de Instrumento
nº 174030-7 datada de 29/03/2005.”-Adv. ROMEU FELCHAK
e FERNANDO KAMINSKI DE OLIVEIRA-

60.-ACAO DE ALIMENTOS-56/2005-A.G.M. e outros x
J.A.F.M.-”Segredo de Justiça. Defiro a gratuidade processual.
2. Fixo alimentos provisorios em 80% do salario minimo men-
salmente, contados da citacao. Oficie - se para o desconto em
folha de pagamento, se for o caso. 3. Designo audiencia de
conciliacao, instrucao e julgamento, para o dia 21/12/2005, as
09:00 horas.”-Adv. AURELIANO JOSE AREDES-

61.-ACAO DE ALIMENTOS-64/2005-M.E.V.S. e outros x
J.V.S.-1. Segredo de justiça (CPC, art. 155, II). Defiro a gratui-
dade processual. 2. Arbitro alimentos provisorios em 01 (um)
salario minimo mensal, a partir da citaçao. Oficie - se ao Em-
pregador, se for o caso. 3. Designo audiencia de conciliaçao,
instruçao e julgamento para o dia 21/12/2005, as 15:30 horas.
Em, 09/02/2005. - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Direito. -
Adv. VICTORIO HAUAGGE-

62.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-69/2005-C.J.D.S. x
D.V.D.S.-”Especifiquem as partes as provas que pretendam
produzir.”-Adv. EUGENIO LEONARDT e EDNI DE ANDRA-
DE ARRUDA-

63.-REGULAMENTACAO DE GUARDA-81/2005-E.A. x
M.A.M.- Preparadas as custas iniciais devidas, apense - se ao
processo nº 78/05, envolvendo as mesmas partes, certifican-
do.”-Adv. JANAINA BUENO SANTOS-

64.-DIVORCIO C/BASE EM SEP.DE FAT-93/2005-C.M.H. x
A.H.-Designo audiencia de conciliacao para o dia 20/12/2005,
as 09:00 horas.”-Adv. ELCIO JOSE MELHEM-

65.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-132/2005-P.M.A.
x Z.R.- Prepare a parte requerente as custas iniciais devidas.”-
Adv. GRACILIANO RIBEIRO e MARIA LUIZA SGUARIO-

66.-REVISAO DE ALIMENTOS-145/2005-A.J.P.R. x P.E.R.-
Designo audiencia de conciliacao, para o dia 14/02/06, as 15:00
horas. ... 3. Nao sendo demonstrado a principio a ausencia de
capacidade financeira do autor, em suportar o pagamento da
pensao alimenticia, fixada na acao de alimentos nº 596/03, onde
nao houve o comparecimento do ora autor, nem a necessidade
da requerida em recebe-los, indefiro o pedido liminar apresen-
tado.” -Adv. ALFEU RIBAS KRAMER-

67.-ACAO DE ALIMENTOS-152/2005-M.S.R. e outros x
T.R.S.- Segredo de Justiça. Defiro a gratuidade processual.
Designo audiencia de conciliacao, instrucao e julgamento para
o dia 26/01/06, as 14:00 horas.”-Adv. GRACILIANO RIBEI-
RO e MARIA LUIZA SGUARIO-

68.-ACAO DE ALIMENTOS-167/2005-L.H.A.M. e outros x
C.A.R. -1. Segredo de justiça (CPC, art. 155, II). Defiro a gra-
tuidade processual. 2. Arbitro alimentos provisorios em 1/2
(meio) salario minimo mensal, a partir da citaçao. Oficie - se
ao Empregador, se for o caso. 3. Designo audiencia de concili-
açao, instruçao e julgamento para o dia 07/02/06, as 15:30 ho-
ras. - Cesar Augusto Bochnia - Juiz de Direito. -Adv. ABRAO
JOSE MELHEN-

69.-EXEC. DE ALIMENTOS-195/2005-C.L.T.R. e outros x
R.T.R.-”Emende a parte exequente a inicial, no prazo de 10
dias, sob pena de indeferimento, observando os termos dos arts.
282 e 283 do CPC, apresentando o titulo objeto do pedido ini-
cial, e ainda comprovante de identificacao da exequente e de
sua genitora.”-Adv. MILTON LUIZ DOS SANTOS TIEPOLO-

70.-RETIFICACAO EM REG. CIVIL-350/2004-C.O. e outros
x E.J.-1) Esclareca a parte requerente se tambem pretende a
retificacao do assento de nascimento quanto ao pre-nome do
avo materno de Catarina de Oliveira.”-Adv. CARMEN LUCIA
BUENO TURRA-
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GILBERTO NAGASAWA TANAKA 07 002/05
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JOSÉ’CARLOS MARTINS PEREIRA 11 061/96
JOSÉ MARIA DA SILVA 05 101/05
OLDEMAR MARIANO 01 200/03

01 - AUTOS Nº 200/2003 – COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO

– WALTER TENAN E OUTRO X HSBC SEGUROS - Despa-
cho de fls. 222 - “Ciências às partes sobre a baixa dos autos e v.
acórdão de fls. 217/220, que negou provimento ao recurso in-
terposto pelos autores.” DR. ANTONIO CARLOS CANTONI
E DR. OLDEMAR MARIANO

02 - AUTOS Nº 030/02 – EXECUÇÃO FISCAL – MUNICÍ-
PIO DE GUARACI X ANTONIO JOSÉ DE ALENCAR – Des-
pacho de fls.104 – “....Determino que o exeqüente promova: a)
juntada da certidão de óbito de Antonio José de Alencar; b) se
caso, a correção das certidões de dívida ativa com a expressa
menção dos nomes de todos os devedores; c) se caso, a inclu-
são no pólo passivo de todos os devedores constantes da certi-
dão de dívida ativa; d) outros esclarecimentos que se fizerem
necessários ao regular prosseguimento da presente execução
fiscal.” DR CLAUDIO PAVIANI

03 - AUTOS Nº. 023/02 – APURAÇÀO DE ATO INFRACIO-
NAL – M.P. X A A M- Despacho de fls. 81 – “Sobre o contido
no expediente de fls. 80, faculto a manifestação do ilustre de-
fensor do representado, no prazo de cinco dias. “ DR. CLÓVIS
RIBEIRO DA SILVA

04 - AUTOS Nº 119/05 DE ARROLAMENTO – Despacho de
fls. 29 – “Determino que o herdeiro Jean Colacite faça juntar
aos autos documento comprobatório de sua qualidade de her-
deiro. Determino que a inventariante preste esclarecimento acer-
ca do total das quotas inventariante.” DR. CLÓVIS RIBEIRO
DA SILVA

05 - AUTOS Nº 101/05 EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL – PALMIRA DENARDI FEITOSA X CLAUDINEI
GREGÓRIO GOMES – Despacho de fls.27 – “Defiro o prazo
de quinze dias para regularização da representação processual
do executado. Sobre a nomeação de bens à penhora feita pelo
devedor às fls. 25, diga a credora, querendo, em cinco dias.
”DR. CLÓVIS RIBEIRO DA SILVA E DR. JOSÉ MARIA DA
SILVA

06 - AUTOS Nº 004/05 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – BAN-
CO BANESTADO S/A X JAIR APARECIDO DE CAIRES –
Despacho de fls. 26 – “Ao embargado, para querendo, impug-
nar os presentes embargos, no prazo lega. (art. 740,CPC)” DR.
GILBERTO NAGASAWA TANAKA

07 –AUTOS Nº 002/05 - EMBARGOS À EXECUÇÃO – BAN-
CO BANESTADO S/A X OSVALDO MIGUEL – Despacho de
fls. 41 – “Ao embargado, para querendo, impugnar os presen-
tes embargos, no prazo legal. (art. 740,CPC)” DR. GILBERTO
NAGASAWA TANAKA

 08 – AUTOS Nº 03/05 - - EMBARGOS À EXECUÇÃO –
BANCO BANESTADO S/A X IVA FRANCISCA DE NOVAIS
– Despacho de fls.25 - Ao embargado, para querendo, impug-
nar os presentes embargos, no prazo legal. (art. 740,CPC)” DR.
GILBERTO NAGASAWA TANAKA

09 – AUTOS Nº 155/00 – INDENIZAÇÃO – FRANCISCA
PEREIRA CAVÉQUIA X JAZON ANDRADE SANTANA –
Despacho de fls. 427 – “Diga a exeqüente, ante o contido na
certidão de fls. 426-verso, de lavra do Senhor Oficial de Justi-
ça. Dr. HERÁCLITO ALVES RIBEIRO JÚNIOR

10 – AUTOS Nº 098/05 – CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO
EM DIVORCIO – D.J.R.B. E P.F.D. – Sentença de fls. 20 - ....
JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na exordial e
CONVERTO EM DIVÓRCIO A SEPARAÇÃO dos requeren-
tes, dando por dissolvido o vínculo matrimonial existente entre
D.J.R.B. E P.F.D., determinando a oportuna expedição de man-
dado de averbação ao Cartório de Registro Civil.”Dr. JORGE
DE OLIVEIRA JUNIOR

 11 – AUTOS Nº 061/96 – HABILITAÇÃO DE CRÉDITO –
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A X ADÃO MOACIR
DE OLVEIRA – Despacho de fls.97 – “Diga a requerente sobre
o interesse no prosseguimento da presente habilitação de crédi-
to.” Dr. JOSÉ CARLOS MARTINS PEREIRA
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VICTOR GERALDO JORGE 0011 000882/1999
VIRGILIO CESAR DE MELO 0012 000006/2000
VITOR HUGO PAES LOUREIRO 0004 000877/1998
WALKYRIA DE JESUS D.GIACO 0006 000488/1999

1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -403/1996- SO-
LORRICO - INDUSTRIA E COMERCIO x ARTHUR EMA-
NUEL PINTO PIUS e outros. “No que respeita o contido de
fls. 149, manifeste-se o subscritor de fls. 150.” -Adv. CESAR
LUIZ TAVARNARO e VALERIO SCHMIDT-

2.-INDENIZACAO -353/1997- SEBASTIAO RIBAS COELHO
x MUNICIPIO DA LAPA - PR. “Ao embargante, para prosse-
guimento do feito, no prazo de quinze dias.” -Adv. VALERIO
SCHMIDT e GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI-

3.-INVENTARIO E PARTILHA -366/1997- ESP. CELSO CA-
MARGO MAGALHAES x LEONI KINAGE MAGALHAES.
“Ante o contido nas fls. 105 e 106, manifeste-se o Inventarian-
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te.” -Adv. PAULO SERGIO FERRARI-

4.-FALENCIA -877/1998- DYQUIMICA INDUSTRIAS QUI-
MICAS. “Primeiramente, acerca do contido de fls. 1.167 e
1.168, digam os interessados, no prazo de dez dias.” -Adv.
BRAZILIO BACELLAR NETO, RODRIGO SHIRAI, HELSON
DE CASTRO, GLADIMIR ADRIANI POLETTO, AIRTON
PEASSON, PABLO ANDREZ PINHEIRO GUBERT, FABIO
JOSE POSSAMAI, MILTON JOSE PAIZANI, MAURICIO PI-
ZZATO DE SOUZA NETO, KIVAL DELLA BIANCA PAQUET
JUNIOR, AMAURI DE OLIVEIRA MELO JR, VITOR HUGO
PAES LOUREIRO FILHO e MARCELO CLEMENTE BAS-
TOS-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -87/1999- SO-
LORRICO INDUSTRIA E COMERCIO x EDUARDO LECH.
“Diga o executado em cinco dias acerca do contido de fls. 67.”
-Adv. CESAR LUIZ TAVARNARO e LAIS TEREZINHA
KLENKI MARTINS-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -488/1999- CO-
OPERATIVA MISTA BOM JESUS x FRANCISCO CORDEI-
RO MENDES e outros. “Digam às partes.” -Adv. WALKYRIA
DE JESUS D.GIACOMEL, JOSE DA COSTA VALIM FILHO
e MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA-

7.-ACAO MONITORIA -649/1999- SINDICATO DOS TRANS-
PORTADORES RODOVIARIOS PR x WILSON OCTAVIO
MAGALHAES DE ALMEIDA e outros. “Acerca do contido de
fls. 282 à 293, manifeste-se o requerente.” -Adv. ALZIRO DA
MOTTA SANTOS FILHO, VALERIO SCHMIDT, CLOVIS
SUPLICY WIEDMER e MARCELO HENRIQUE MAGALHA-
ES BATISTA-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -700/1999- BAN-
CO DO BRASIL x ADAO KOSSOVSKI e outros. “Tendo em
vista o contido na petição de fls. 47, com fulcro no artigo 794,
I do CPC, julgo extinta a presente execução...” -Adv. FLAVIA
CRISTIANE MACHADO e FABIOLA RITTER MORO-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -863/1999- FER-
TILIZANTES SERRANA x BRONISLAU TZASKOS e outros.
“Tendo em vista o contido na petição de fls. 101, intime-se o
exequente para manifestação.” -Adv. JOSE ALBARI SLOM-
PO DE LARA e VALERIO SCHMIDT-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO -865/1999- VICENTE GRE-
MSKI e outros x BANCO DO BRASIL. “Diga o embargado.” -
Adv. VALERIO SCHMIDT e FLAVIA CRISTIANE MACHA-
DO-

11.-EXECUCAO DE CEDULA RURAL -882/1999- BANCO
DO BRASIL x LUIZ SERGIO SCZYPIOR e outros. “Acerca
da conta de fls. 98 e 99, diga o exequente.” -Adv. VICTOR
GERALDO JORGE e VALERIO SCHMIDT-

12.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS -6/2000- IRMAOS HOBI.
“Acerca do parecer de fls. 72, diga a parte autora.” -Adv. VIR-
GILIO CESAR DE MELO-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -44/2000- BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA x FRANCISCO GREMSKI e
outros. “Diga o exequente.” -Adv. MILTON JOSE PAIZANI e
JOSE ALTEVIR M B DA CUNHA-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO -52/2000- ADAO KOSSO-
VSKI x BANCO DO BRASIL. “Tendo em vista o contido na
petição de fls. 71, com fulcro no artigo 794, I do CPC, julgo
extinta a presente execução...” -Adv. FLAVIA CRISTIANE
MACHADO e FABIOLA RITTER MORO-

15.-ALIMENTOS -329/2000- S.E.S.L. e outros x A.L. “Da baixa
do presente, dê-se conhecimento as partes.” -Adv. ANTONI-
NHO PEREIRA DA SILVA, LUIZ CARLOS GEMIN-

16.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -428/2000-
BANCO DO BRASIL x BENEDITO DIAS MAYER e outros.
“Tendo em vista que já decorreu o prazo requerido de fls. 100,
intime-se o exequente para manifestação.” -Adv. MARIA HE-
LENA LAZOF e MARCELO HENRIQUE MAGALHAES
BATISTA-

17.-DIVISAO DE TERRAS RURAIS -78/2001- ROSA VIEI-
RA SOBRINHA e outros x ZEFERINA VIEIRA PEREIRA e
outros. “Acerca do Laudo apresentado, manifestem-se as par-
tes.” -Adv. JOAO MIGUEL RAFFAELLI e ERIKA LIRIA
MATSUGANO-

18.-USUCAPIAO -322/2001- JOSE ANTONIO SZYDOLSKI.
“Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir. Para
audiência de Instrução e Julgamento, designo a data de 17/08/
2005, às 14:30 horas.” -Adv. TADEU OLIVA KURPIEL e JOR-
GE C.DE OLIVEIRA BECHTLOFF-

19.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS -429/2001- ANTONIO
FERREIRA DE ALMEIDA MACIEL x BANCO DO BRASIL.
“Diga o requerente.” -Adv. VALERIO SCHMIDT, EGYDIO
JOAO CLIVATI JUNIOR e AURELIO FERREIRA GALVAO-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO -635/2001- SEGISMUNDO
DZIERWA e outros x BANCO DO BRASIL. “...redesigno para
o dia 07/12/2005, às 14:30 horas, na sede deste Juízo. Inti-
mem-se as partes a comparecerem pessoalmente a fim de pres-
tarem depoimento, advertindo-os dos efeitos da confissão, bem
como as testemunhas eventualmente arroladas.” -Adv. VALE-
RIO SCHMIDT e MARIA HELENA LAZOF-

21.-INDENIZACAO -323/2002- J. BORTOLETO E CIA. x
KAIZEN COMERCIO DE AUTO PECAS. “Tendo em vista a
certidão de fls. 44, manifeste-se o requerente.” -Adv. LUIZ
CARLOS GEMIN-

22.-INDENIZACAO -429/2002- VEREDA COMERCIO DE

CEREAIS x INIPLASA INDUSTRIA NIENKOTTER DE
PLASTICOS. “...Ante o exposto, julgo procedente o pedido
cravado na petição inicial, para condenar cada um dos deman-
dados a pagarem à autora a importância equivalente a trinta
salários mínimos, num total de sessenta salários mínimos, cor-
rigida monetariamente pelo INPC, mais juros de mora de 0,5
ao mês, desde a data do protesto. Condeno os requeridos ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
que arbitro em 20% do valor da ação.” -Adv. APARECIDO
JOSE DA SILVA, RICARDO HENRIQUE FERREIRA JENT-
ZSCH, MAGDA L.R. EGGER e MAURICIO ELIAS NASTAS
ASSAD-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO -654/2002- CLEVERSON
DZIERWA e outros x BUNGE FERTILIZANTES. “Para audi-
ência de conciliação e saneamento, designo o dia 01/12/2005,
às 14:30 horas, na sede deste Juízo.” -Adv. VALERIO SCHMI-
DT e JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA-

24.-ORDINARIA DE COBRANCA -694/2002- DAVIFAR -
COMERCIO DE MEDICAMENTOS x PREFEITURA MUNI-
CIPAL DA LAPA. “Defiro o requerido de fls. 96 e 97... Acerca
do contido na petição de fls. 96, manifeste-se o requerente.” -
Adv. CELSO LOURENCO DOS SANTOS e GABRIEL MAC-
CAGNANI CARAZZAI-

25.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE -711/2002- J.A.C.R. x
B.K.S. “Intime-se a requerente, para que a mesma se manifeste
acerca da contestação apresentada, bem como dos documentos
que a instruem.” -Adv. GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI
e HELBA REGINA M. DE MORAIS-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO -71/2003- ANTONIO DA
SILVA x LOURIVAL CARNEIRO LINHARES. “...Requer o
embargante a prova documental consistente na exibição da de-
claração de imposto de renda do exequente e microfilme dos
cheques por ele emitidos em favor do embargante. Todavia,
essa providência pode ser suprida com a juntada dos extratos
do próprio titular da conta, requerido junto à agência bancária.
Frise-se, por outro lado, que tal prova, ainda que demonstre os
depósitos alegados, em nada comprova a condição de agiota
alegada pelo executado, pois não se tem como saber se os valo-
res em questão referem-se a eventuais juros extorsivos cobra-
dos. O mesmo se diga em relação à quebra de sigilo fiscal soli-
citada, porquanto além de não demonstrada sua necessidade,
em nada evidenciaria os fatos alegados. Assim, indefiro tais
provas. Da mesma forma, indefiro a prova pericial (fls. 38),
visto que irrelevante para o deslinde da questão. Defiro a pro-
dução de eventuais provas documentais, bem como a prova oral
requerida, consistentes no depoimento pessoal das partes e oi-
tiva de testemunhas, que deverão ser arroladas com antecedên-
cia mínima de dez dias da audiência. Designo o dia 30/11/2005,
às 14:30 horas, para realização da audiência de instrução e jul-
gamento. Intimem-se as partes advertindo-lhes das consequên-
cias do artigo 343, parágrafo 1º e 2º, do Código de Processo
Civil.” -Adv. LUIZ OTAVIO PASDIORA e FABIANO PEDRO
HOOG KALED-

27.-EXECUCAO -137/2003- SINDICATO DOS TRANSPOR-
TADORES RODOVIARIOS PARANA x SEBASTIAO CA-
BRERA DOS SANTOS. “Tendo em vista a impugnação de fls.
43 à 45, intime-se o exequente para manifestação.” -Adv. AL-
ZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO e KIVAL DELLA BIAN-
CA PAQUET JUNIOR-

28.-USUCAPIAO -179/2003- MUNICIPIO DA LAPA. “Para
audiência de comprovação de lapso temporal, designo a data
de 23/08/05, às 15:30 horas.” -Adv. GABRIEL MACCAGNA-
NI CARAZZAI-

29.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA -461/2003- PETRO-
LEO BRASILEIRO - PETROBRAS x CLAUDIO FERNAN-
DES DE LIMA. “Aguarde-se a decisão do agravo interposto.”
-Adv. ARNO APOLINARIO JUNIOR, VALERIO SCHMIDT e
PAULO ROBERTO CHIQUITA-

30.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -466/2003-
BANCO BRADESCO x HARRY SCHULTZ E CIA e outros.
“Ante a resposta dos ofícios, manifeste-se o exequente.” -Adv.
DANIEL HACHEM-

31.-ACAO DE COBRANCA -577/2003- CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x OLIVIO
GARCIA. “Recebo o recurso em seus efeitos suspensivo e de-
volutivo (art. 520 do CPC). Intime-se o Apelado para ofereci-
mento de contra-razões...” -Adv. RAFAELLO FONTANA e
ENEAS JEFERSON MELNISK-

32.-ACAO DE COBRANCA -599/2003- CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOSE
OVANDE BARAO. “Tendo em vista o contido na petição de
fls. 123, julgo extinta as presente demanda, com fulcro no arti-
go 267, inciso VIII do Código de Processo Civil...” -Adv. RA-
FAELLO FONTANA e DJENANE FAYAD SCHREINER-

33.-USUCAPIAO -699/2003- SEBASTIAO RODRIGUES
PAES e outros. “Para audiência de comprovação de lapso tem-
poral, designo a data de 23/08/2005, às 14:30 horas.” -Adv.
MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA-

34.-REVISAO DE ALIMENTOS -750/2003- P.A.P. x M.O.(. e
outros). “Para audiência de conciliação e saneamento, designo
o dia 14/06/2005, às 14:40 horas, na sede deste Juízo.” -Adv.
KIVAL DELLA BIANCA PAQUET JUNIOR e ANTONIO JOSE
HORNING SIQUEIRA-

35.-CONVERSAO SEPARACAO EM DIVORCIO -833/2003-
E.L.S.A. x L.C.P. “Para audiência de conciliação e saneamen-
to, designo o dia 16/06/05, às 15:00 horas, na sede deste Juí-
zo.” -Adv. KIVAL DELLA BIANCA PAQUET JUNIOR e HEL-
BA REGINA M. DE MORAIS-

36.-DISSOLUCAO UNIAO ESTAVEL cc/A -836/2003-

V.F.F.R. x H.M.C.C. “Para realização de audiência de concili-
ação, designo a data de 23/05/2005, às 16:30 horas.” -Adv.
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI e MARCELO HEN-
RIQUE MAGALHAES BATISTA-

37.-MANDADO DE SEGURANCA C/ LIMINAR -203/2004-
CONTRATT RECURSOS HUMANOS e outros x CHEFE DA
FISCALIZACAO DO ISS DO MUNICIPIO DA LAPA. “Mani-
feste-se o impetrante, diante da petição apresentada às fls. 200/
210.” -Adv. ALESSANDRA SCHUTA e GABRIEL MACCAG-
NANI CARAZZAI-

38.-COBRANCA -205/2004- ANTONIO CARLOS LOUREN-
CO VIEIRA e outros x FUNDACAO REDE FERROVIARIA
DE SEGURIDADE SOCIAL. “Para audiência de conciliação e
saneamento, designo o dia 29/11/05, às 14:00 horas, na sede
deste Juízo.” -Adv. GUIDO HENRIQUE SOUTO e KIVAL
DELLA BIANCA PAQUET JUNIOR-

39.-INTERDICAO -259/2004- SOLANGE DO ROCIO PEREI-
RA x CINTIA ARIELE PEREIRA. “Reitere-se a intimação do
INSS para manifestar-se sobre eventual interesse no presente
feito...” -Adv. VALERIO SCHMIDT e JOSE LAERCIO CHEL-
SKI-

40.-EXECUCAO ENTREGA DE COISA -280/2004- COMER-
CIO E INDUSTRIA BRASILEIRAS COIMBRA x EDSON
JOSE BAGGIO PINTO e outros. “Digam as partes, seu inte-
resse no prosseguimento do feito.” -Adv. JOAO RAPHAEL
NESTER, MARCELO HENRIQUE MAGALHAES BATISTA,
KIVAL DELLA BIANCA PAQUET JUNIOR e MARCIO AU-
GUSTO VERBOSKI-

41.-ARROLAMENTO -310/2004- ESP. ALVINA KLAINSCH-
MIDT x ALVINO KLEINSCHMIDT. “Intimem-se o subscritor
da petição de fls. 157 à 159, para que regularize a representa-
ção de Augusto Kleinchmidt Filho, no prazo de 48 horas, sob
pena da mesma não ser acolhida... -Adv. ADEMIR GONCAL-
VES e PAULO SERGIO FERRARI-

42.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA -358/2004- LU-
CIMARA CORDEIRO POLAK. “Acerca do contido de fls. 04
e 05, manifeste-se a autora.” -Adv. HELBA REGINA M. DE
MORAIS e KIVAL DELLA BIANCA PAQUET JUNIOR-

43.-ORDINARIA DE REVISAO DE CONTRATO -451/2004-
MAXIMINO KLAUS x BANCO CONTINENTAL. “Diga o
requerente, no prazo de dez dias, para que dê continuidade a
demanda.” -Adv. MAURILIO VIANA PEREIRA-

44.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE -482/2004- F.A.B.
e outros x A.P.L. “Para audiência de conciliação e saneamento,
designo a data de 15/06/2005, às 15:20 horas, na sede deste
Juízo.” -Adv. FABIOLA RITTER MORO e GABRIEL MAC-
CAGNANI CARAZZAI-

45.-ACAO MONITORIA -511/2004- WALTER JOSE HOR-
NUNG e outros x MOISES BACH. “Tendo em vista a impug-
nação de fls. 34 e 35, intime-se o requerente para manifesta-
ção.” -Adv. VALERIO SCHMIDT e EDINEY LINHARES-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO -606/2004- SEGISMUNDO
DZIERWA e outros x FUTURAGRO DISTRIBUIDORA DE
INSUMOS AGRICOLAS. “Para audiência de conciliação e
saneamento, designo o dia 01/12/2005, às 15:00 horas, na sede
deste Juízo.” -Adv. VALERIO SCHMIDT e RENE JOSE STU-
PAK-

47.-DESPEJO -632/2004- LOTHARIO WALDEMAR JANZ x
TEREZINHA DA SILVA e outros. “Tendo em vista a conta de
fls. 26 e 27, intime-se as partes para manifestação.” -Adv. VA-
LERIO SCHMIDT e FABIOLA RITTER MORO-

48.-COBRANCA -707/2004- CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA e outros x JOAO ALVES DOS SANTOS.
“Recebo o recurso em seus efeitos suspensivo e devolutivo (art.
520 do CPC). Intime-se o Apelado para oferecimento de con-
tra-razões...” -Adv. RAFAELLO FONTANA e MARCELO
HENRIQUE MAGALHAES BATISTA-

49.-REPARACAO DE DANOS -718/2004- MARIA REGINA
HORNING BACH e outros x EXPRESSO VALE REAL. “Para
audiência de conciliação designo a data de 07/11/2005, às 15:30
horas, na sede deste Juízo.” -Adv. CLOVIS SUPLICY WIED-
MER e VALDIR ANTONIO PADILHA-

50.-EXECUCAO PROVISORIA SENTENCA -745/2004- SO-
LORRICO - INDUSTRIA E COMERCIO x FLAVIO EVERS
CASSOU. “Tendo em vista o contido na petição de fls. 26, in-
time-se o subscritor da mesma mesma para trazer aos autos o
endereço da empresa à ser intimada.” -Adv. CESAR LUIZ TA-
VARNARO e VALERIO SCHMIDT-

51.-RECISORIA DE CONTRATO -894/2004- ROSALDO
ALBINO SWED x VILMAR MALHEIRO DOS SANTOS.
“...Ante o exposto e tudo mais que dos autos consta, com ful-
cro no artigo 319 do Código de Processo Civil, julgo parcial-
mente procedente o pedido inicial, declarando a rescisão do
contrato de compra e venda, tornando definitiva a liminar ini-
cialmente concedida, para consolidar o domínio e posse do
veículo em nome do autor. Condeno o réu ao pagamento dos
honorários advocatícios que fixo em 10% do valor da causa,
devidamente corrigido. Transitado em julgado e pagas as ver-
bas de sucumbência, arquivem-se.” -Adv. KIVAL DELLA BI-
ANCA PAQUET JUNIOR-

52.-DESPEJO -228/2005- TEORLINO SOLDI x AMILTON
EDIR B. DE FREITAS. “Cite-se o requerido para contestar a
ação, no prazo de quinze dias ou requerer autorização para
purgação da mora, querendo. Se for requerido a purgação, des-
de já, defiro o prazo de cinco dias, para o locatário depositar o
valor principal e encargos, custas e honorários advocatícios no
valor de 15% do valor do débito atualizado. Efetuado o depósi-

to, se o locador, em quinze dias, alegar que a oferta não é inte-
gral e justificar a diferença, intime-se o locatário para comple-
mentar o depósito no prazo de dez dias. Caso não seja comple-
mentado o depósito o pedido de rescisão prosseguirá pela dife-
rença, podendo o locador levantar a quantia depositada. O pleito
de liminar, combinado com pedido de antecipação da tutela
não pode ser apresentado, porquanto tratam-se de institutos
diversos, devendo o postulante optar por um deles. Não obs-
tante é de se ver que não há, ainda, prova cabal de ocorrência
de locação em face de relação laboral.” -Adv. ALESSANDRO
LIGESKI-

53.-EXECUCAO FISCAL -595/2002- MUNICIPIO DE CON-
TENDA x OSMAR DOS SANTOS CONTENDA - FI. “Mani-
feste-se o exequente.” -Adv. ALESSANDRA CORDEIRO STA-
BACH e EDINEY LINHARES-

54.-EXECUCAO FISCAL -887/2002- MUNICIPIO DE CON-
TENDA x GERALDO VICTOR DOS SANTOS. “Tendo em
vista a certidão de fls. 32, manifeste-se a exequente.” -Adv.
ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

55.-EXECUCAO FISCAL -232/2003- MUNICIPIO DE CON-
TENDA x RODRIGO SANCHES BAUMEL - FI. “Tendo em
vista os documentos de fls. 18 à 22, intime-se o exequente para
manifestação.” -Adv. ALESSANDRA CORDEIRO STABACH-

56.-EXECUCAO FISCAL -329/2003- MUNICIPIO DA LAPA
x ROBERTO SAMPAIO DA SILVA. “Tendo em vista o contido
na petição de fls. 13, com fulcro no artigo 794, I do CPC, julgo
extinta a presente execução...” -Adv. GABRIEL MACCAG-
NANI CARAZZAI-
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1.-Indenizacao-152/1999-Pedro Mateus Dos Santos X Battis-
tela Policastro S/A. - Ind. Com. Madeira -Ante A Decisao De
Fls.201/207, Designo Nova Data Para Audiencia De Instrucao
E Julgamento Para O Dia 03/10/2005, Às 15:30 Horas. Inti-
mem-Se As Partes A Comparecerem Pessoal, Consignando-Se
Na Intimacao O Disposto No Art.343, Ss1º E 2º Do Cpc. Inti-
mem-Se, Ainda, As Testemunhas Arroladas Para Prestarem Seus
Depoimentos. Intime-Se. A Parte Autora Para Que Retire Me
Cartorio As Cartas De Intimacao Do Autor E Das Testemunhas
E A Parte Ré Para Que Tambem Retire Em Cartorio A Carta De
Intimacao Do Reu E Das Testemunhas. -Adv. Elaine Cristina
Tavares De Jesus, Casemiro Framil Filho E Braulino Bueno
Pereira-

2.-Cobranca-328/2000-Sociedade Evangelica Beneficiente De
Londrina X Anete Cristina Aparecida Rezende Da Silva Perei-
ra- Para Realizaçao Do Ato Postergado - Audiencia De Instru-
çao E Julgamento - , Designo O Dia 20/09/2005, Às 14:30 Horas.
Mantém-Se, Na Integra, As Mesmas Condiçoes Constantes Do
Pronunciamento Judicial De Fls.75. Ao Procurador Da Ré Para
Que De Cumprimento A Parte Final Do Termo De Audiencia
De Fls.75. Adv. Ronaldo Gomes Neves, Katia Naomi Yamada
E Casemiro Framil Filho-

3.-Declaratoria-727/2000-Jorge Aparecido Teixeira E Outros
X Banco Itau S/A -Sobre O Laudo Pericial, Manifestem-Se As
Partes, No Prazo De 10 Dias Para Cada Uma. Intimem-Se. -
Adv. Soraia Araujo Pinholato, Braulio Belinati Garcia Perez E
Marcio Rogerio Depolli-

4.-Indenizaçao Por Acidente Aut.-787/2000-Maria Isabel Braz
Da Cruz Alves E Outros X Estado Do Parana -Designo O Dia
03/10/2005, Às 14:00 Horas, Para Audiência De Conciliacao,
Saneamento E Ordenacao Do Feito (Cpc, Art.331, Ss 1º, 2º E
3º). Intimem-Se.(Poderao As Partes Fazer-Se Representadas Por
Preposto Ou Pelo Procurador Ora Intimado, Desde Que Com
Poderes Para Transigir).-Adv. Malver Germano De Paula, Ale-
xandre Sturion De Paula, Marisa Da Silva Sigulo E Sonia Re-
gina D. Barata C. Bispo-

5.-Indenizacao-10/2001-Edil Dias Do Nascimento X Compa-
nhia Municipal De Urbanizaçao -Comurb E Outros -Designo
O Dia 28/09/2005, Às 14:30 Horas A Audiencia De Instrucao E
Julgamento. Os Pontos Controvertidos Ja Foram Objeto De
Fixaçao As Fls.137, Os Quais Restam Ratificados Nesta Data.
Intime-Se As Partes, Constando No Mandado Ou Na Carta Pre-
catoria A Advertencia De Que Caso Nao Compareca Para De-
por Presumir-Se-Ao Verdadeiros Os Fatos Alegados Contra Si.
As Testemunhas Deverao Comparecer Independentemente De
Intimacao, Salvo Pedido Em Contrario Com Anetecedencia
Minima De 30 Dias, Sendo Que Neste Mesmo Prazo Devera
Ser Depositado O Rol Em Cartorio. A Parte Autora Para Que
Retire Em Cartorio As Cartas De Intimacao. Intime-Se.-Adv.
Firmino Sergio Da Silva, Karen Loni Baer E Silva E Ivo Mar-
cos De Oliveira Tauil-

6.-Cobranca-324/2001-Reasol Com. E Representacoes De
Prod.Clinicos Ltda X Akzo Nobel Ltda -Divisao Organon Tek-
nika- A Parte Autora Para Que Retire Em Cartorio A Carta Pre-
catoria De Inquiricao Das Testemunhas. Adv. Mario Rocha Fi-
lho, Sandro Augusto Bonacin-

7.-Acao Indenizacao Danos Morais-396/2001-Viacao Radar
Ltda. X Companhia Municipal De Urbanizacao - Cmtu- Para
Ouvida De Testemunhas Arroladas Pela Autora, Designo O Dia
27/10/2005, Às 14:00 Horas. A Parte Autora Para Que Retire
Em Cartorio As Cartas De Intimacao. Adv. Glauco Luciano
Ramos E Ivo Marcos De Oliveira Tauil-

8.-Cobranca-643/2002-Sociedade Evangelica Beneficiente De
Londrina X Joao Carlos Pastro -Haja Vista A Localizacao Do
Reu, Designo Audiencia De Conciliacao Para O Dia 05/09/2005,
Às 16:00 Horas....Na Audiencia Sera Proposta Conciliacao E
Os Reus Poderao Apresentar Defesa, Oral Ou Escrita, Como
Tambem Documentos, Rol De Testemunhas, E, Se Desejar Pro-
duzir Prova Pericial, Deverá Indicar Quesitos E Assistentes
Tecnicos Em Referida Peça Processual. Caso Nao Haja Conci-
liacao, Sera Decidido Sobre A Producao De Provas, Designan-
do-Se Outra Data Para Instrucao E Julgamento... -Adv. Ronal-
do Gomes Neves E Cristina De Lima Assaf-

9.-Ordinaria De Obrigacao De Faz-978/2002-Ana Lucia Da
Fonseca X Edson Thomas Chaves E Outros- Os Embargantes
Alegam Que Na Sentença Há Omissoes. Requer Sejam Elas
Supridas...Nao Existe Omissao A Ser Suprida. Na Decisao De
Fls.170 Ja Ficou Consignada A Aplicaçao O Inciso I Do Art.320
Do Cpc, Sendo Que Somente A Extensao Desta E Que Sera
Analisada Oportunamente, Quando Da Sentenca. Em Relacao
As Preliminares Alegadas Na Intempestiva Contestaçao, Estas
Nao Merecem Ser Conhecidas Como Tal. Apos Regular Produ-
cao Probatoria E Quando Da Prolacao Da Sentenca, No Entan-
to, Sera Analisada A Responsabilidade Ou Nao Dos Reus Em-
bargantes Em Relacao Ao Prejuizo Afirmado Pela Autora Na
Inicial. Diante Do Exposto, Conheço E Nego Provimento Aos

Presentes Embargos De Declaracao. Publique-Se E Intime-
Se....... (Desp. De Fls.187)-Considerando A Existência De Ou-
tras Audiências Designadas Para O Período Da Tarde, No Dia
Para O Qual Fora Designada Audiencia Nestes Autos (08/08/
2005), Redesigno-A Para O Mesmo Dia Às 09:00.- Adv. Ro-
naldo Gomes Neves, Katia Naomi Yamada, Joao Tavares De
Lima Filho, Fabricio Massi Salla, Leandro Ambrosio Alfieri,
Angela Sampaio C.P. Moreira, Cristiana Napoli M. Da Silvei-
ra, Valter Luis De Andrade Ribeiro E Sonia Regina Silva Schrei-
ner-

10.-Ordinaria Rescisao De Contrat-448/2003-Antonio Secco X
Jose Maria Tavares - Foi Designado Para O Dia 22/11/2005, Às
14:00 Horas A Audiencia De Instrucao E Julgamento. A Parte
Re Para Que Retire Em Cartorio As Cartas Precatorias De In-
quiricao Das Testemunhas E Uma Carta De Intimacao.-Adv.
Marcio Augusto Barreiros Garcia, Ronaldo Camilo E Elichielli
Gabrielli Perilis-

11.-Declaratoria-451/2003-Gleicy Ramos Rocha - Enxovais X
Alcides Wiezel-A Parte Autora Para Que Retire Em Cartorio
As Cartas De Citacao E Intimacao.-Adv. Jean Carlos Storer-

12.-Rescisao De Contrato-896/2003-Jorge Nobile X Milton
Morcella- A Parte Re Para Que Retire Em Cartorio As Cartas
Precatorias De Inquiricao Das Testemunhas. Adv. Renato Ta-
vares Yabe-

13.-Embargos Do Devedor-931/2003-Sul America Seguros De
Vida E Previdencia S/A X Sebastiao Ferreira Da Costa -Desig-
no O Dia 27/09/2005, Às 14:00 Horas, Para Audiência De Con-
ciliacao, Saneamento E Ordenacao Do Feito (Cpc, Art.331, Ss
1º, 2º E 3º). Intimem-Se.(Poderao As Partes Fazer-Se Represen-
tadas Por Preposto Ou Pelo Procurador Ora Intimado, Desde Que
Com Poderes Para Transigir).-Adv. Glauco Iwersen E Luiz Car-
los Bortoletto-

14.-Monitoria-945/2003-Cleusa Da Silva Danziger X
M.O.Saraiva E Lobato Ltda -Conforme Se Extrai Dos Embar-
gos, O Devedor Alegou Que Os Cheques Foram Encaminhados
A Autora, Mediante Conluio Entre Esta E Os Credores Origina-
rios, Visando Mascarar Suposta Cobrança De Juros Abusivos Bem
Como Pagamento Parcial Da Obrigaçao. Nestes Termos, Visan-
do Afastar Eventual Alegaçao De Cerceamento De Defesa, Con-
verto O Julgamento Em Diligencia, A Fim De, Em Audiencia De
Instruçao E Julgamento, Ora Designada Para 13/10/2005, Às
14:30 Horas, Esclarecendo Tais Aspectos. ....Consigno, Ainda,
Por Relevante, Que Nao Ha Qualquer Conexao Desta Demanda
Para Com Aquela Em Tramite Junto A 7ª Vara Civel, Que Porque
As Partes Sao Diversas, Quer Porque As Relacoes Juridicas Tam-
bem Sao Diversas. Fica Assim, Rejeitada A Tese Arguida Nesse
Sentido Em Embargos. Intime-Se. A Parte Ré Para Que Retire
Em Cartorio As Cartas De Intimacao Das Testemunhas. -Adv.
Marco Antonio Busto De Souza E Darci Felix Junior-

15.-Sumarissima De Cobranca-983/2003-Edificio Residencial
Ilha De Itapema X Reinaldo Massahi Niekawa -Defiro O Adita-
mento Da Inicial, Mediante As Anotaçoes Necessárias. Designo
Audiencia Conciliatoria Para O Dia 06/06/2005, Às 16:00
Horas....Na Audiencia Sera Proposta Conciliacao E Os Reus
Poderao Apresentar Defesa, Oral Ou Escrita, Como Tambem
Documentos, Rol De Testemunhas, E, Se Desejar Produzir Pro-
va Pericial, Deverá Indicar Quesitos E Assistentes Tecnicos Em
Referida Peça Processual. Caso Nao Haja Conciliacao, Sera
Decidido Sobre A Producao De Provas, Designando-Se Outra
Data Para Instrucao E Julgamento... A Parte Autora Para Que
Recolha A Guia Do Sr. Oficial De Justiça.-Adv. Marcus Vinicius
Ginez Da Silva-

16.-Indenizacao-1019/2003-Jose Valdisir Gazzola E Outros X
Estado Do Parana -Designo O Dia 28/09/2005, Às 14:00 Horas,
Para Audiência De Conciliacao, Saneamento E Ordenacao Do
Feito (Cpc, Art.331, Ss 1º, 2º E 3º). Intimem-Se.(Poderao As
Partes Fazer-Se Representadas Por Preposto Ou Pelo Procurador
Ora Intimado, Desde Que Com Poderes Para Transigir).-Adv.
Antonio Jose Mattos Do Amaral, Antonio Carlos Lovato, Za-
queu Sutil De Oliveira, Jose Subtil De Oliveira, Jair Subtil De
Oliveira E Cibelle Diana Mapelli Corral Boia-

17.-Acao De Desapropriacao-131/2004-Alison Jonas Goncalves
X Iran Sabatine Moreira -......Defiro A Produçao De Prova Oral,
Consistente Em Depoimento Testemunhal, Conforme Requerido
Pela Ré Fls.70. O Procurador Do Autor, Conforme Fls.86, Re-
quereu O Julgamento Antecipado Da Lide. Nessa Perspectiva,
Para Esclarecimento Dos Pontos Controvertidos, Designo Audi-
encia Para O Dia 01/11/2005, Às 14:30 Horas De Instrucao E
Julgamento.....No Caso Em Exame, Contudo, Nao Ha Provas
Suficientes A Demonstrar As Circunstancias Do Evento. O
Unico Documento Nesse Sentido Vem A Ser O Boletim De
Ocorrencia De Fls.26/31, O Qual Mediante Em Juizo Provisó-
rio E Nao Exauriente, Proprios Desta Sede Processual, Nao
Esclarece, Com Amplitude, As Circunstancias Globais Do Even-
to. Esta Circunstancia, Por Sua Vez, Compromete O Requisito
De Prova Inequivoca, Evidenciada Na Verossimilhança Das
Alegaçoes, Ensejando O Indeferimento Do Pedido De Anteci-
paçao De Tutela. Face Ao Exposto, Indefiro O Pedido De Tute-
la Antecipada, Face A Ausencia Dos Requisitos Legais
Especificos(Cpc., Art. 273). Intime-Se.-Adv. Helio Camilo De
Almeida E Marcos De Queiroz Ramalho-

18.-Responsabilidade Civil-347/2004-Luiz Carlos Gomes E
Outros X Osvaldo Zacarias -Tendo Em Vista A Comprovacao
Por Parte Do Procurador Dos Autores De Que Fora Intimado
Primeiro Acerca Da Audiencia Designada Junto Ao Juízo De
Direito Da Vara De Família Da Comarca De Ibipora (Fls.84/
85), Aliado A Situacao De Ser O Unico Advogado Constituido
Pelos Autores, Defiro O Pedido De Adiamento. Fica, No En-
tanto, Designada Nova Data Para A Audiencia Disposta No
Art.331 Do Cpc, O Dia 22/09/2005, Às 14:00 Horas.-Adv.
Antonio Francisco Da Silva, Gustavo Aydar De Brito, Pericles
Jose Menezes Deliberador E Gustavo Zimath-

19.-Embargos Do Devedor-384/2004-Curso Inter Vest S/C Ltda

E Outros X Banco Itau S/A -Designo O Dia 27/09/2005, Às
13:45 Horas, Para Audiência De Conciliacao, Saneamento E
Ordenacao Do Feito (Cpc, Art.331, Ss 1º, 2º E 3º). Intimem-
Se.(Poderao As Partes Fazer-Se Representadas Por Preposto
Ou Pelo Procurador Ora Intimado, Desde Que Com Poderes
Para Transigir).-Adv. Saturnino Fernandes Netto, Thais Aran-
da Barrozo E Jose Carlos Dias Neto-

20.-Ordinaria De Obrigacao De Faz-389/2004-Aparecida He-
lena Hauly X Unimed Londrina -Cooperativa De Trabalho
Medico -Designo O Dia 17/10/2005, Às 14:00 Horas, Para
Audiência De Conciliacao, Saneamento E Ordenacao Do Feito
(Cpc, Art.331, Ss 1º, 2º E 3º). Intimem-Se.(Poderao As Partes
Fazer-Se Representadas Por Preposto Ou Pelo Procurador Ora
Intimado, Desde Que Com Poderes Para Transigir).-Adv. Ale-
xandre Hauly Camargo E Armando Garcia Garcia-

21.-Deposito-421/2004-Sebastiana Das Merces X Francisco
Luiz Rodrigues E Outros -Nao Ha Ilegitimidade Passiva Em
Relacao A Seguradora....A Contestaçao E Tempestiva....No
Mais, Observa-Se Que As Partes Estao Devidamente Repre-
sentadas, Nao Havendo Nulidades A Serem Declaradas, Pelo
Que Declaro O Processo Saneado...Defiro A Produçao De Pro-
va Oral, Consistente Em Depoimentos Pessoais E Testemunhais
(Fls.28 E 150). Para Esclarecimentos Dos Topicos Firmados
No Item Anterior, Designo O Dia 08/11/2005, Às 14:30 Horas,
Para Audiencia De Instru Çao E Julgamento.... Sem Prejuizo
Da Audiencia Retro, Manifeste-Se O Autor, No Prazo De
05(Cinco) Dias, Sobre O Efetivo Interesse De Produçao De
Prova Pericial, Haja Vista A Existencia De Laudo Tecnico De
Fls.158. Intime-Se. As Partes Para Que Retirem Em Cartorio
As Cartas De Intimacao. -Adv. Gregorio A. Thanes Montemor,
Marco Antonio Goncalves Valle E Ana Heloisa Zagonel Ne-
grao-

22.-Declaratoria-570/2004-Marcos Veiga Lopes E Outros X
Royal Loteadora E Incorporadora S/C Ltda -Designo O Dia 03/
10/2005, Às 14:30 Horas, Para Audiência De Conciliacao, Sa-
neamento E Ordenacao Do Feito (Cpc, Art.331, Ss 1º, 2º E 3º).
Intimem-Se.(Poderao As Partes Fazer-Se Representadas Por
Preposto Ou Pelo Procurador Ora Intimado, Desde Que Com
Poderes Para Transigir).-Adv. Claudia Maria Tagata E Joao
Tavares De Lima Filho-

23.-Reivindicacao-599/2004-Loteadora Lotpar Ltda. X Nelson
Kazuto Matsubara E Outros -Designo O Dia 29/09/2005, Às
14:00 Horas, Para Audiência De Conciliacao, Saneamento E
Ordenacao Do Feito (Cpc, Art.331, Ss 1º, 2º E 3º). Intimem-
Se.(Poderao As Partes Fazer-Se Representadas Por Preposto
Ou Pelo Procurador Ora Intimado, Desde Que Com Poderes
Para Transigir).-Adv. Julio Cezar Nalin Salinet, Dario Becker
Paiva, Raquel Mercedes Motta, Sandra Matsubara E Gustavo
Justus Do Amarante-

24.-Reparacao De Danos-844/2004-Carlos Alexandre Dama-
zio E Outros X Joao Rodrigues Dos Santos -Nao Ha Necessi-
dade De Suspensao Deste Processo, Sob O Argumento De Pro-
cesso Criminal, Pois A Responsabilidade Civil E Independente
Da Criminal....Ademais, A Regra Prevista No Art. 110, Do Cpc,
Enseja Uma Faculdade Ao Juiz, Nao Uma Imposiçao, O Que
Confirma A Postura Ora Trilhada....O Reu Como Nao Arrolou
Testemunhas Com A Defesa, Ocorreu Em Preclusao. Para Rea-
lizaçao Dos Depoimentos Pessoais Neste Juizo Designo O Dia
03/11/2005, Às 14:30 Horas. Intime-Se As Partes, Constando
No Mandado Ou Na Carta Precatoria A Advertencia De Que
Caso Nao Compareca Para Depor Presumir-Se-Ao Verdadeiros
Os Fatos Alegados Contra Si. Intime-Se. A Parte Autor Para
Que Retire Em Cartorio As Cartas De Intimacao.-Adv. Thaisa
Cristina Cantoni Manhas, Mario Geraldo Costa Barrozo E Ro-
gerio Nunes De Oliveira-

25.-Reparacao De Danos-923/2004-Sebastiao Augusto E Ou-
tros X Estado Do Parana -Nao Ha Ilegitimdade Ativa. ...Defiro
A Produçao De Prova Oral, Consistente Em Depoimentos Pes-
soais Dos Autores E Ouvida De Testemunhas. Para Tanto, De-
signo Para O Dia 16/11/2005, Às 14:00 Horas A Audiencia De
Instrucao E Julgamento. Intime-Se As Partes, Constando No
Mandado Ou Na Carta Precatoria A Advertencia De Que Caso
Nao Compareca Para Depor Presumir-Se-Ao Verdadeiros Os
Fatos Alegados Contra Si. Intimem-Se As Testemunhas Já Ar-
roladas, Bem Como As Partes E Seus Procuradores.... Intime-
Se. A Parte Autora Para Que Retire Em Cartorio As Cartas De
Intimacao Tanto Dos Autores Quanto Das Testemunhas E A
Parte Ré Para Que Tambem Retire As Cartas De Intimacao Das
Testemunhas Arroladas Pela Ré.-Adv. Leandro I.C.De Almeida
E Sonia Regina D. Barata C. Bispo-

26.-Restituicao De Valores-949/2004-Imobiliaria Natal S/C Ltda
X Tedesco Administradora De Bens S/C Ltda - Designo Audi-
encia Conciliatoriapara O Dia 13/06/2005, Às 15:30 Horas....Na
Audiencia Sera Proposta Conciliacao E Os Reus Poderao Apre-
sentar Defesa, Oral Ou Escrita, Como Tambem Documentos,
Rol De Testemunhas, E, Se Desejar Produzir Prova Pericial,
Deverá Indicar Quesitos E Assistentes Tecnicos Em Referida
Peça Processual. Caso Nao Haja Conciliacao, Sera Decidido
Sobre A Producao De Provas, Designando-Se Outra Data Para
Instrucao E Julgamento...A Parte Autora Para Que Retire Em
Cartorio A Carta De Citacao E Carta De Intimacao. -Adv. Eu-
genio Luciano Pravato-

27.-Declar.De Inexistencia De Deb-1097/2004-Valdemir De
Queiroz X Finaustria Companhia De Credito, Financiamento E
I -Defiro A Emenda A Inicial...No Que Diz Respeito, A Peticao
De Fls.29, Àa Antecipacao Dos Efeitos De Tutela, Verificando
Os Autos, Pode-Se Constatar Inexistir Pedido Nesse Sentido....
Designo Audiencia De Conciliacao Para O Dia 02/08/2005, Às
14:00 Horas....Na Audiencia Sera Proposta Conciliacao E Os
Reus Poderao Apresentar Defesa, Oral Ou Escrita, Como Tam-
bem Documentos, Rol De Testemunhas, E, Se Desejar Produ-
zir Prova Pericial, Deverá Indicar Quesitos E Assistentes Tec-
nicos Em Referida Peça Processual. Caso Nao Haja Concilia-
cao, Sera Decidido Sobre A Producao De Provas, Designando-
Se Outra Data Para Instrucao E Julgamento...(Despacho De

Fls.38) A Vista E Manifestacao Acerca Dos Documentos Ora
Juntados Pelo Autor Fls.36/37, Será Disponibilizado Para A Ré,
Quando Da Audiencia Já Designada...A Parte Autora Para Que
Retire Em Cartorio As Cartas De Citacao E Intimacao. -Adv.
Guilherme Regio Pegoraro-

28.-Cobranca-1179/2004-Carlos A. Camargo E Outros X Ace
Seguradora S.A. - Designo Audiencia De Conciliacao Para O
Dia 17/06/2005, Às 14:00 Horas....Na Audiencia Sera Propos-
ta Conciliacao E Os Reus Poderao Apresentar Defesa, Oral Ou
Escrita, Como Tambem Documentos, Rol De Testemunhas, E,
Se Desejar Produzir Prova Pericial, Deverá Indicar Quesitos E
Assistentes Tecnicos Em Referida Peça Processual. Caso Nao
Haja Conciliacao, Sera Decidido Sobre A Producao De Provas,
Designando-Se Outra Data Para Instrucao E Julgamento... -Adv.
Guilherme Regio Pegoraro E Ivan Pegoraro-

29.-Indenizacao-1207/2004-Selina Das Gracas Meneghim Dos
Santos X Banco Fininvest S.A -Defiro A Emenda A Inicial.
Designo Audiencia Para O Dia 08/08/2005, Às 14:20
Horas....Na Audiencia Sera Proposta Conciliacao E Os Reus
Poderao Apresentar Defesa, Oral Ou Escrita, Como Tambem
Documentos, Rol De Testemunhas, E, Se Desejar Produzir Prova
Pericial, Deverá Indicar Quesitos E Assistentes Tecnicos Em
Referida Peça Processual. Caso Nao Haja Conciliacao, Sera
Decidido Sobre A Producao De Provas, Designando-Se Outra
Data Para Instrucao E Julgamento... A Parte Autora Para Que
Retire Em Cartorio As Cartas De Citacao E Intimacao.-Adv.
Ricardo Domingues Brito-

30.-Cobranca-1266/2004-Condominio Residencial Vale Dos
Tucanos E Outros X Antonio Diniz Da Silva E Outros -Defiro
A Emenda A Inicial. Designo Audiencia Para O Dia 12/08/2005,
Às 14:00 Horas....Na Audiencia Sera Proposta Conciliacao E
Os Reus Poderao Apresentar Defesa, Oral Ou Escrita, Como
Tambem Documentos, Rol De Testemunhas, E, Se Desejar Pro-
duzir Prova Pericial, Deverá Indicar Quesitos E Assistentes
Tecnicos Em Referida Peça Processual. Caso Nao Haja Conci-
liacao, Sera Decidido Sobre A Producao De Provas, Designan-
do-Se Outra Data Para Instrucao E Julgamento...A Parte Auto-
ra Para Que Recolha A Guia Do Sr. Oficial De Justica E Retire
Em Cartorio A Carta De Intimacao. -Adv. Gisele Asturiano
Martins-

31.-Cobranca-95/2005-Ecd Com. E Manut. De Prod. De Te-
leinformatica Ltda X Micrografix Produtos E Servicos Ltda. -
Defiro A Emenda A Inicial. Designo Audiencia Para O Dia 02/
08/2005, Às 16:00 Horas....Na Audiencia Sera Proposta Con-
ciliacao E Os Reus Poderao Apresentar Defesa, Oral Ou Escri-
ta, Como Tambem Documentos, Rol De Testemunhas, E, Se
Desejar Produzir Prova Pericial, Deverá Indicar Quesitos E
Assistentes Tecnicos Em Referida Peça Processual. Caso Nao
Haja Conciliacao, Sera Decidido Sobre A Producao De Provas,
Designando-Se Outra Data Para Instrucao E Julgamento... A
Parte Autora Para Que Retire Em Cartorio As Cartas De Cita-
cao E Intimacao.-Adv. Temis Chenso Da Silva Rabelo-

32.-Cobranca-96/2005-Casa Viscardi S/A. Comercio E Impor-
tacao X Cristina Da Silva Pereira -Designo Audiencia De Con-
ciliacao Para O Dia 02/08/2005, Às 14:30 Horas....Na Audien-
cia Sera Proposta Conciliacao E Os Reus Poderao Apresentar
Defesa, Oral Ou Escrita, Como Tambem Documentos, Rol De
Testemunhas, E, Se Desejar Produzir Prova Pericial, Deverá
Indicar Quesitos E Assistentes Tecnicos Em Referida Peça Pro-
cessual. Caso Nao Haja Conciliacao, Sera Decidido Sobre A
Producao De Provas, Designando-Se Outra Data Para Instru-
cao E Julgamento... A Parte Autora Para Que Recolha A Guia
Do Sr. Oficial De Justica, Bem Como Retire Em Cartorio A
Carta De Intimacao Do Autor.-Adv. Luiz Lopes Barreto-

33.-Cobranca-233/2005-Sociedade Condominio Ilha Do Sol X
Sergio Aparecido Bonato - Designo Audiencia De Conciliacao
Para O Dia 02/08/2005, Às 15:30 Horas....Na Audiencia Sera
Proposta Conciliacao E Os Reus Poderao Apresentar Defesa,
Oral Ou Escrita, Como Tambem Documentos, Rol De Teste-
munhas, E, Se Desejar Produzir Prova Pericial, Deverá Indicar
Quesitos E Assistentes Tecnicos Em Referida Peça Processual.
Caso Nao Haja Conciliacao, Sera Decidido Sobre A Producao
De Provas, Designando-Se Outra Data Para Instrucao E Julga-
mento... A Parte Autora Para Que Retire Em Cartorio A Carta
De Intimacao.-Adv. Fernando Chagas-

34.-Interdicao-250/2005-Vilma Maria Barbosa X Andre Bar-
bosa -Cite-Se A(O) Interditando(A) Para Que Compareca Em
Juizo Em 19/09/2005, Às 15:45 Horas, Para Os Fins Do Artigo
1.181 Do Cpc. Para Fins De Citacao, Bem Como Para Os De-
mais Fins Apontados Na Inicial, Face A Documentacao Carre-
ada, Nomeio Curador Vilma Maria Barbosa, (Cpc, Art.218, Ss
2º). Dentro Do Prazo De 05 Dias, Contados Da Audiencia De-
signada, Poderá O Interditando(A) Impugnar O Pedido. Podera
O Interditando Constituir Advogado Para Defender-Se. Intime-
Se.-Adv. Silvia Benaduce Casella-

35.-Interdicao-307/2005-Elza Lima Da Silva Oliveira X Anita
Lima Da Silva -Cite-Se A(O) Interditando(A) Para Que Com-
pareca Em Juizo Em 05/08/2005, Às 16:00 Horas, Para Os Fins
Do Artigo 1.181 Do Cpc. Para Fins De Citacao, Bem Como
Para Os Demais Fins Apontados Na Inicial, Face A Documen-
tacao Carreada, Nomeio Curador Provisorio Elza Lima Da Sil-
va Oliveira, (Cpc, Art.218, Ss 2º). Dentro Do Prazo De 05 Dias,
Contados Da Audiencia Designada, Poderá O Interditando(A)
Impugnar O Pedido. Podera O Interditando Constituir Advoga-
do Para Defender-Se. Intime-Se.-Adv. Ana Carolina Arnaldi-

36.-Reparacao De Danos-312/2005-Antonio Eugenio X O Es-
tado Do Parana. -Defiro Por Ora O Pedido De Assistencia Ju-
diciaria Gratuita Em Favor Do Autor. Designo Audiencia De
Conciliaçao Para O Dia 12/08/2005, Às 14:30 Horas....Na Au-
diencia Sera Proposta Conciliacao E Os Reus Poderao Apre-
sentar Defesa, Oral Ou Escrita, Como Tambem Documentos,
Rol De Testemunhas, E, Se Desejar Produzir Prova Pericial,
Deverá Indicar Quesitos E Assistentes Tecnicos Em Referida
Peça Processual. Caso Nao Haja Conciliacao, Sera Decidido
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Sobre A Producao De Provas, Designando-Se Outra Data Para
Instrucao E Julgamento... -Adv. Julio Cesar Paulino-

37.-Cobranca-321/2005-Condominio Residencial Alto Do Sa-
bara E Outros X Marcos Renato Vicentine E Outros - Designo
Audiencia De Conciliaçao Para O Dia 26/08/2005, Às 14:00
Horas....Na Audiencia Sera Proposta Conciliacao E Os Reus
Poderao Apresentar Defesa, Oral Ou Escrita, Como Tambem
Documentos, Rol De Testemunhas, E, Se Desejar Produzir Prova
Pericial, Deverá Indicar Quesitos E Assistentes Tecnicos Em
Referida Peça Processual. Caso Nao Haja Conciliacao, Sera
Decidido Sobre A Producao De Provas, Designando-Se Outra
Data Para Instrucao E Julgamento... A Parte Autora Para Que
Retire Em Cartorio A Carta De Intimacao Do Autor, Bem Como
Recolha A Guia Do Sr. Oficial De Justica.-Adv. Jurandir Ve-
nancio De Oliveira-

PRIMEIRO OFICIO CIVEL DE LONDRINA
LONDRINA - PARANA
MATRICULA DA COMARCA - 1501
Relacao 42/2005
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-639/1988-B.A.S.
x S.R.L. e outros -Manifeste(m)-se o(s) interessado(s) sobre o
oficio de fls.182 -Adv. Carlos A. Coqui-

2.-MONITORIA-158/1997-B.B.S. x A.C.T. -Manifeste(m)-se
o(s) interessado(s) sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica de
fls.163 - “... Deixei de proceder a penhora uma vez que as con-
tas indicadas encontram-se desativas, bloqueadas e sem saldo.
Devolvo o mandado em cartorio para os devidos fins.” -Adv.
Marco Antonio Goncalves Valle-

3.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-330/1999-EMILSON
VIEIRA MAROCA x FRANCOVIG & CIA LTDA. -Preparem-
se as custas processuais e honorarios periciais no importe total
de R$ 4.019,51. -Adv. Carlos Alberto Francovig Filho e Edna
Cristina Kusumoto Kimura-

4.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-523/1999-CARLOS
ROBERTO QUINTINO DOS SANTOS x FABIO PEREIRA
LEITE e outros. Recebo os embargos de declaracao porque tem-
pestivos a eles dou provimento porque efetivamente nao houve
ate a presente oportunidade a apreciacao do pleito da justica
gratuita formualdo pelos reus na contestacao. (...) Assim defiro
o pedido formulado, com fundamento no art.535, I, parte final,
para conceder por sentenca aos reus os beneficios da assisten-
cia judiciaria gratuita, nos termos do art.2§ da lei 1060/50. Pro-
mova-se averbacao e nova intimacao. Anotacoes e demais atos
-Adv. Seishin Yogi e Jacelio Dumas Coutinho-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-659/1999-HE-
NOR OSCAR MOTTA x JOSE ANTONIO CARLOS DE MAN-
TOVA e outros -Manifeste(m)-se o(s) interessado(s) sobre o
oficio de fls.73/74 -Adv. Sergio Barros, Carlos Renato Cunha-

6.-REVISAO CONTRATO -(ORDINARIO)-812/1999-AN-
DERSON YUKIO KIDO e outros x ITAU CREDITO IMOBI-
LIARIO. Recebo os novos embargos de declaracao, porque
tempetivos.Todavia deixo de acolher os termos do recurso. (...).
Assim, recebo mas deixo de acolher os Embargos de Declara-
cao, porque nao caracterizados as hipoteses ditadas no art.535
do CPC -Adv. Luiz Henrique Gomes Silva, Braulio Belinati
Garcia Perez e Marcio Rogerio Depolli-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-44/2000-HSBC BAMERIN-
DUS SEGUROS S/A. x EZEQUIEL NORATO - Tendo em vis-
ta o retorno da precatoria de inquiricao devidamente cumprida,
declaro encerrada a fase de instrucao. Apresentem as partes,
querendo alegacoes finais, atraves de memorais, no prazo de
10 dias para cada um, inciando-se pelo autor. -Adv. Reinaldo
Mirico Aronis e Elaine Cristina Andreotti-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE-46/2000-LEASING BMC S/
A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x RONALDO CARNEI-
RO PEREIRA -Ciencia as partes da baixa dos autos. Requeira
o interessado o que de direito. -Adv. Marcio Ayres de Oliveira
e Sebastiao Domingues da Luz-

9.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-375/2000-ANGELI-
TA CAMILA RAMOS ANDRADE. x ANTONIO PHELIPINI
NETO. -Manifeste-se o interessado sobre a certidao de (fls.160/
161) “... Procedi a citacao do executado, e que decorrido o
prazo legal, nao houve pagamento, nem tampouco nomeacao
de bens. Devolvo o mandado em Cartorio para que a parte inte-
ressada indique bens passiveis a penhora, inclusive promoven-
do o recolhimento da guia para as diligencias necessarias” -
Adv. Antonio Augusto da Silva, Vlamir Antonio da Silva-

10.-REVISAO CONTRATO -(ORDINARIO)-504/2000-MARI-
ZETE CECHINATO x BANESTADO S/A. CREDITO IMOBI-
LIARIO. Defiro o pedido de fls.425. Concedo a autora o prazo
de cinco dias para se manifestar sobre os esclarecimentos do
Sr. Perito de fls.407/411 -Adv. Marcos Rogerio Lobo Colli-

11.-FALENCIA-844/2000-W.F.T.L. x T.L. -Sobre a contesta-
cao e documentos que a acompanha, manifeste-se o autor, que-
rendo, no prazo legal. -Adv. Carla Saldeado-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-170/2001-DEBZ COMPANY
DO BRASIL LTDA e outros x MILENIA AGRO CIENCIAS
S.A. Sobre os esclarecimentos prestados pelo Sr. perito as
fls.137/141, manifestem-se os interessados no prazo de cinco
dias -Adv. Sergio Antonio Meda, MARCELO AUGUSTO DA
SILVA, Claudio Antonio Canesin e ROBERTA JUNQUEIRA
VICTORELLI-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-184/2001-IR-
MAOS JABUR S/A. - VEICULOS E PERTENCES x UEKA-
WA AUTO ELETRICA LTDA e outros -Manifeste(m)-se o(s)
interessado(s) sobre o oficio de fls.87 -Adv. Luiz Pereira da
Silva-

14.-RESOLUCAO CONTRATUAL-476/2001-ROSEMARY
SANTOS DE SOUZA x LUIS FERNANDO SERVILHA. Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justica de fls.139, no prazo legal -Adv. FERNNANDO CHA-
GAS-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-904/2001-FER-
RAGENS GERAIS COM. E IMP. S/A x RONALDO SIQUE-
ROLLI TOFFOLO -Manifeste-se o autor para, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, providenciar o regular prosseguimento
do feito. Decorrido prazo sem cumprimento do item 1, deter-
mino a remessa dos autos ao arquivo provisorio, aguardando a
manifestacao da parte interessada. -Adv. Marcelo Bervian-

16.-ANULACAO ATO JURIDICO-155/2002-RUBENS GAR-
CIA DE CAMPOS e outros x ITAU CREDITO IMOBILIARIO
- Tendo em vista a alteracao do valor da causa, remetam-se os
autos ao Sr. Contador para o calculo da diferenca das custas
processuais e taxa de FUNREJUS. Apos retornem os autos con-
clusos para julgamento.Preparem-se as custas processuais no
importe de R$ 559,88. -Adv. Ivens dos Reis Fernandes, Lean-
dro Isaias Campi de Almeida, Denise Fagote Paulino-

17.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-342/2002-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOSE
AUGUSTO SELLA -Suspendo o processo conforme requeri-
do. Decorrido o prazo, manifeste-se o autor, independente de
intimacao. -Adv. Jose Carlos Dias Neto e ciliane carla sella de
almeida-

18.-RESCISAO DE CONTRATO - (ORD.)-440/2002-LUIZ
CARLOS PAIANO e outros x DONADIO FOGACA E CIA
LTDA e outros. Os autores pretendem a rescisao do contrato
celebrado entre as partes com efeito ex tunc, com reintegracao
na posse do imovel permutado, tal como se ve no item 7-C da
peticao inicial (fls.24). Assim, resta inevitavel que a sentenca a
ser proferida nos presentes autos vai atingir interesse e direitos
de terceiros, representados pelos demais condominos do em-
preendimento o que demanda a inclusao de todos os interessa-
dos na lide. Apresente a re a relacao dos condominios e a situ-
acao atual de cada um no prazo de dez dias. Apos, providenci-
em os autores a citacao de todos os demais condominos para
ingressarem a lide a partir de seus pessoais interesses, no prazo
de dez dias, pena de prosseguimento do feito, regularmente -
Adv. Leandro Souza Rosa, Alexander Vieira e Glauco Caval-
canti de Oliveira Jr.-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-789/2002-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S.A BANESPA x ESPO-
LIO DE WALTER CAMARGO e outros -Manifestem-se os in-
teressados sobre a carta precatoria juntada nos autos. -Adv.
BLAS GOMM FILHO, Caroline Thon e Leonardo Santos Bo-
mediano Nogueira-

20.-USUCAPIAO-894/2002-JOSE ALTAIR KLEN e outros x
FLORESTA EMPEENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA
-Sobre a contestacao apresentada, manifeste-se o autor, que-
rendo, no prazo legal. -Adv. Glauco Cavalcanti de Oliveira Jr.,
Ademir Simoes-

21.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1009/2002-PATRICIA
MACEDO DA SILVA x LEONILDO BATISTA DE MACEDO
-Intima‡ao da autora para recolher as custas da Tabela VII, da
lei Estadual n.13.611 de 04.06.2002, e juntar o respectivo com-
provante, tudo conforme instru‡oes ja repassadas a escrivania
por este orgao haja vista interven‡ao do M. Publico.Em razao
do expresso interesse das parte na realizacao da audiencia de
conciliacao ditada no art.331, do CPC, designo o dia 27 DE
SETEMBRO DE 2005, AS 13:30 HORAS, onde sera delibera-
do sobre as provas a serem produzidas. intimem-se as partes
para comparecerem pessoalmente a audiencia, ou atraves de
procuradores habilitados, sempre munidos de proposta concre-
ta para realizacao da composicao -Adv. Luiz Negrao Marques

e Jose Roberto Carneiro-

22.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-157/2003-ROMEU
CURI ASSESSORIA E EMPREEND. IMOBILIARIOS SC x
NAIR APARECIDA TESCARO MARQUES. Tendo em vista a
informacao supra, redesigno para o dia 18 DE AGOSTO DE
2005, AS 09:20 HORAS, a realizacao da audiencia de instru-
cao e julgamento, data mais proxima. Deve a parte interessada
retirar Carta Ar para intimacao das partes -Adv. Ivan Ariovaldo
Pegoraro, Marcos Leate e Temis Chenso da Silva Rabelo-

23.-MONITORIA-231/2003-CIPASA COMERCIO DE VEICU-
LOS LTDA. x LUIZ GUSTAVO SARZEDAS. e outros -Ao reu
citado por edital, nomeio curador especial o Dr. Adhemar de
Oliveira e Silva Filho, que devera ser intimado para se amni-
festar sobre o encargo e apresentar defesa no prazo de 15 dias,
sob a fe de seu grau. Intime-se e de-se vista dos autos. -Adv.
ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO-

24.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-427/2003-ERIKA
MORENO e outros x AMARO BATISTA DA SILVA e outros -
Devem as partes interessadas retirarem as Cartas ARs e Preca-
torias expedidas para intimar as partes e tesmunhas arroladas
para audiencia designada para o dia 25 de maio de 2005. -Adv.
Dely Dias das Neves, Agenor Domingos Lovato Cogo Junior,
Marcus Renato Nogueira Garcia, Wanderlei de Paula Barreto e
Susana Valeria Galhera Goncalves-

25.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARI-489/2003-ROMEU
CURI ASSESSORIA E EMPREEND. IMOB. LTDA x NAIR
APARECIDA TESCARO MARQUES. Recebo os embargos de
declaracao opostos as (fls.27/28), porque tempestivos.Todavia
deixo de dar a ele provimento porque o indeferimento do bene-
ficio da justica gratuita a parte se estende para todos os atos os
feitos ate aqui ajuizados(acao ou reconvencao), ja que a parte
nao goza do beneficio da gratuidade de forma condicionada ou
limitada (...). Depois de sopesados tais fatos, deixo de acolher
pos Embargos de Declaracao, para manter o teor da sentenca
tal como proferida, uma vez que nao presentes as hipoteses
ditada no art.535, I do CPC. intimem-se. Prossiga-se no feito
regularmente.Certifique-se o Sr. Escrivao eventual transito em
julgado para o autor . -Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro e TEMIS
CHENSO DA SILVA RABELO-

26.-ACAO DE INDENIZACAO - (SUM.)-645/2003-CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros
x HIDEHIRO TAKAHASHI. Defiro o pedido de fls.187 e re-
designo para o dia 14 DE SETEMBRO DE 2005 AS 14:00
HORAS, a realizacao da audiencia que trata o art.277 do CPC.
Cite-se. Deve a parte interessda retirar Carta precatoria -Adv.
Jose Carlos Dias Neto e Andre Luiz Righeti-

27.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-682/2003-MARCIO
ROGERIO IRMER e outros x CONQUISTA AGENCIA DE
VIAGENS E TURISMO LTDA -Declarado saneado o proces-
so. Fixado pontos controvertidos. a)- motivacao efetiva da via-
gem para cada um dos autores; b)- necessidade e obtencao de
vistos para a Inglaterra; c)- reserva e pagamento do hotel em
Londres para os autores; d)- contratacao e disponibilidade de
guia. Para comprovacao do alegado, defiro unicamente a pro-
ducao deprova oral, atraves de depoimentos pessoais obrigato-
rios dos autores e inquiricao de testemunhas. Outras provas
requerida nao se mostram necessarias e oportunas, consideran-
do-se os pontos controvertidos acima especificados. Designo o
dia 14 DE SETEMBRO DE 2005, AS 14:15 HORAS, data mais
proxima possivel para a realizacao da audiencia de instrucao e
julgamento. Apresentacao do rol de testemunhas ate o dia 30
de junho de 2005. Devem a parte interessada retirar Carta Ar
para intimacao das partes. -Adv. Carlos Augusto Rumiato, Ro-
naldo Gomes Neves e Katia Naomi Yamada-

28.-CAUTELAR INOMINADA-808/2003-RICARDO TERKE-
LLI DE SOUZA x BANCO FININVEST SA -Ciencia as partes
da baixa dos autos. Requeira o interessado o que de direito. -
Adv. Rafael Rossi Ramos, Jose Augusto Araujo de Noronha e
Cristina Trento-

29.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-836/2003-ADRIA-
NA BANNWART x BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO -
Para a audiencia a que alude o art.331 do CPC, onde sera deli-
berado sobre as provas a serem produzidas, designo o dia 22
DE SETEMBRO DE 2005, AS 09:20 HORAS. Intimem-se as
partes para comparecerem pessoalmente a audiencia, ou atra-
ves de procuradores habilitados sempre munidos de proposta
concreta para a realiza‡ao da composi‡ao. -Adv. Marcus Vini-
cius Ginez da Silva, Caroline Thon e Leonardo Santos Bome-
diano Nogueira-

30.-REPETICAO DE INDEBITO-853/2003-ANTONIO CAR-
LOS TAQUES CAMARGO e outros x MUNICIPIO DE LON-
DRINA. ... Promovam os autores o recolhimento da taxa em
cinco dias, em cumprimento ao item I do comando de fls.125,
datado de 12.04.04, em cinco dias, sob pena de suspensao do
feito por prazo indeterminado. Adv. Samara Walkiria Cruz-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-993/2003-BAN-
CO ITAU S/A. x WILSON MARQUES - Homologo por sen-
tenca para que produza seus juridicos e legais efeitos o acordo
celebrado entre as partes, e via de consequencia JULGO EX-
TINTO, com fulcro no inciso II do art.794 do CPC. Custas de
lei ja solvidas. Oficie-se ao juizo deprecado solicitando a de-
volucao da Carta Precatoria, inclusive com levantamento de
eventuais penhoras Anotacoes e baixas necessarias. P.R.I. Deve
a parte interessada reitar oficio -Adv. Shealtiel Lourenco Pe-
reira Filho, Jose Valnir Zambrim e Ricardo Lopes Sampaio-

32.-DECLARATORIA-1007/2003-OH COM DE ARTIGOS DE
PAPELARIA LTDA x PAULO ROBERTO VIEIRA -
Manifeste(m)-se o(s) interessado(s) sobre o oficio de fls.42 -
Adv. Marco Antonio de A. Campanelli-

33.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-1124/2003-IVO
RODRIGUES DO AMARAL x ALERTA SERVICOS DE VI-
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GILANCIA LTDA e outros -. Defiro o pedido de fls.190. Em
substituicao nomeio curador especial o Dr. Hilton Antonio
Mazza Pavan.Especifiquem as partes, no prazo comum de 10
(dez) dias, as provas que efetivamente pretendem produzir. -
Adv. Zirbo Quintino Pontes Filho, Mario Sergio Dias Xavier,
Eliton Araujo Carneiro, Milton Luiz Cleve Kuster, Glauco Iwer-
sen e Celso Hannun Godoy, Hilton Antonio Mazza Pavan

34.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-136/2004-EDSON COR-
REIA DA SILVA x EUDES ESTEVES DO NASCIMENTO e
outros -Para a audiencia a que alude o art.331 do CPC, onde
sera deliberado sobre as provas a serem produzidas, designo o
DIA 22 DE SETEMBRO DE 2005, AS 10:00 HORAS. Inti-
mem-se as partes para comparecerem pessoalmente a audien-
cia, ou atraves de procuradores habilitados sempre munidos de
proposta concreta para a realiza‡ao da composi‡ao. -Adv. Glau-
co Luciano Ramos e Helio Esteves do Nascimento-

35.-ACAO DE INDENIZACAO - (SUM.)-364/2004-IVANA
SILVIA COSTA x ROBERTSON CARLOS DA SILVA e outros
- Deve a Parte interessada retirar Carta(s) AR para intimacao
das partes. Manifeste-se a parte interessada sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justica de fls.167. “... Deixei de intimar a teste-
munha Luciana C. mendes, uma vez que esta mudou-se ha mais
de um ano, conforme informado pelo porteiro “. -Adv. Celina
Kazuko Fujioka Mologni.-

36.-DESPEJO-386/2004-CASSIA MARIA FRANCO x PARA-
NACIL - PRODUTOS VETERINARIOS. Cumpra-se a credora
integralmente o comando de fls.12 dos autos principais, objeti-
vando a execucao provisoria do julgado -Adv. Ivan Ariovaldo
Pegoraro-

37.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-744/2004-
B.A.A.R.S. x S.F.B. -Manifeste(m)-se o(s) interessado(s) sobre
o oficio de fls.47 -Adv. Ivan Ariovaldo Pegoraro e Marcos Lea-
te-

38.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-764/2004-NILCEA
VENDRAMETTO GIACOMINI x DONADIO FOGACA E CIA
LTDA e outros -Deve a parte interessada retirar Carta(s) de Cita-
cao. -Adv. Alexander Vieira-

39.-RESOLUCAO CONTRATUAL-777/2004-S.F.M.S. x R.K.
-Manifeste(m)-se o(s) interessado(s) sobre o oficio de fls.42 -
Adv. Gilberto Baumann de Lima-

40.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-784/2004-RODRIGO
PFAIFER DA COSTA x REAL SEGUROS S.A. Recebo os em-
bargos de declaracao opostos por Rodrigo P. da Costa (fls.152/
153), porque tempestivos. Tem razao o embargante porque o fato
ocorreu depois da vigencia do novo CC e portanto os juros de-
vem ser fixados na forma do art.405 cc art.161 do CNT. Assim
defiro o pedido formulado por Rodrigo P. da Costa, com funda-
mento no art.535, I, parte final, apenas para informar que os
juros fixados no item 8-A da sentenca de fls.148 sejma de 1%,
mantendo-se no mais, o teror do julgamento tal como proferido.
Promova-se a averbacao e nova intimacao -Adv. Marcelo Leal
de Lima Oliveira, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e GLAU-
CO IWERSEN-

41.-REPARACAO DE DANOS-785/2004-IGOR DA SILVA
NUNES SORANSSO x ESTADO DO PARANA e outros -Sobre
as contestaces e documentos que as acompanham, manifeste-se
o autor, querendo, no prazo legal. -Adv. Clovis Rodrigues-

42.-REIVINDICATORIA-871/2004-JORGE KAZUO
TAKAHASHI x MARCOS DE LUCIO -Sobre a contestacao,
manifeste-se o reu/reconvinte, querendo, no prazo legal. -
Adv.TARLON FALEIROS LEMOS-

43.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-874/2004-PASCHO-
AL SIQUEIRA GHELARDI x YOSHIAKI IMAGAWA -Para a
audiencia a que alude o art.331 do CPC, onde sera deliberado
sobre as provas a serem produzidas, designo o dia 29 DE SE-
TEMBRO DE 2005, AS 13:30 HORAS. Intimem-se as partes
para comparecerem pessoalmente a audiencia, ou atraves de pro-
curadores habilitados sempre munidos de proposta concreta para
a realiza‡ao da composi‡ao. -Adv. Nilton Rodrigues de Santana,
Andre Vinicius Melatti, Francisco Carlos Melatti, Glauco Ca-
valcanti de Oliveira Jr. e Ademir Simoes-

44.-REPETICAO DE INDEBITO-944/2004-SAUL MANCINI
e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -Para realiza‡ao da
audiencia de que faz men‡ao ao artigo 277 do CPC, designo o
DIA 15 DE SETEMBRO DE 2005, AS 15:45 HORAS, data mais
proxima possivel.Cite-se a re para apresentar defesa, querendo
naquela oportunidade, pena de presun‡ao de veracidade dos fa-
tos alegados, com as ressalvas do paragrafo 2§ deste mesmo
artigo.Intimem-se as partes a comparecerem pessoalmente, ou
atraves de de procuradores com poderes para transigir, munidos
de proposta concreta para a composi‡ao amigavel. Defiro os
beneficios da assistencia judiciaria mediante simples pedido. -
Adv. Zaqueu Sutil de Oliveira, Jose Subtil de Oliveira, Jair Sub-
til de Oliveira-

45.-REPETICAO DE INDEBITO-945/2004-VIVALDO RE-
MONTE e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA -Para
realiza‡ao da audiencia de que faz men‡ao ao artigo 277 do CPC,
designo o DIA 15 DE SETEMBRO DE 2005, AS 09:20 HO-
RAS, data mais proxima possivel.Cite-se a re para apresentar
defesa, querendo naquela oportunidade, pena de presun‡ao de
veracidade dos fatos alegados, com as ressalvas do paragrafo 2§
deste mesmo artigo.Intimem-se as partes a comparecerem pesso-
almente, ou atraves de de procuradores com poderes para transi-
gir, munidos de proposta concreta para a composi‡ao amigavel.
Defiro os beneficios da assistencia judiciaria mediante simples
pedido. -Adv. Zaqueu Sutil de Oliveira, Jose Subtil de Oliveira,
Jair Subtil de Oliveira-

46.-REPETICAO DE INDEBITO-975/2004-ANTONIO MACE-
DO DE ALMEIDA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a
contestacao e documentos que a acompanha, manifeste-se o au-

tor, querendo, no prazo legal. -Adv. Fernanda Coronado Ferreira
Marques-

47.-DECL. INEXIGIBILIDADE TITULO-995/2004-HUSS-
MANN DO BRASIL LTDA. x ELUM FOMENTO MERCAN-
TIL LTDA e outros -Para a audiencia a que alude o art.331 do
CPC, onde sera deliberado sobre as provas a serem produzidas,
designo o dia 29 DE SETEMBRO DE 2005, AS 13:45 HORAS.
Intimem-se as partes para comparecerem pessoalmente a audi-
encia, ou atraves de procuradores habilitados sempre munidos
de proposta concreta para a realiza‡ao da composi‡ao. -Adv.
Daniel Messias Mendes, Carlos Eduardo Zulzke de Tella, Mar-
cus Aur‚lio Liogi e LUIZ PEREIRA DA SILVA-

48.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-1117/2004-EDSON
DE OLIVEIRA FILHO x GLOBAL TELECOM S/A. Sobre os
novos documentos juntados pelo autor, manifeste-se o reu no
prazo legal -Adv. Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Ana Wilma
Guidelli e Louise Rainer Pereira Gionedis-

49.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1132/2004-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A. x ORIDES GOMES PEPPES -
Manifeste(m)-se o(s) interessado(s) sobre a certidao do Sr. Ofi-
cial de Justica de fls.24 - “... Deixei de proceder a apreensao do
veiculo, em razao de nao te-lo localizado, sendo informado pelo
requerido que nao possui mais o veiculo objeto dos autos” -Adv.
Shealtiel Lourenco Pereira Filho, Lauro Fernando Zanetti, Sueli
Cristina Galleli Campos e Jose Valnir Zambrim-

50.-CAUTELAR INOMINADA-1145/2004-LIDIA MATIKO
MAEJIMA x CONWAK - ENGENHARIA E OBRAS LTDA. -
Sobre os honorarios periciais arbitrados em R$ 3.500,00, mani-
festem-se as partes querendo, no prazo legal de dez (10) dias. -
Adv. Braulino Bueno Pereira e Vera Lucia Goncalves-

51.-BUSCA E APREENSAO RES.DOMINIO-1175/2004-MAQS
TORK AGROCOMERCIAL LTDA. x EZEQUIEL FERNAN-
DES DE OLIVEIRA -Especifiquem as partes, no prazo comum
de 10 (dez) dias, as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, relacionando-as com clareza a respectiva finalidade e, em
igual prazo, se possuem interesse na realizacao de audiencia con-
ciliatoria (art.331). -Adv. Jose Cicero Celestino e Alvino Apare-
cido Filho-

52.-REINTEGRACAO DE POSSE-1187/2004-P.A.M.S. x A.C.L.
-Manifeste(m)-se o(s) interessado(s) sobre o oficio de fls.33 e 63
-Adv. Aloysio Seawright Zanatta-

53.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1197/2004-FLAVIO
GONCALVES DE CARVALHO x UNIAO ADM. DE CONSOR-
CIOS S/C. LTDA. Recebo os embargos de declaracao opostos
por Flavio G. de Carvalho, porque tempestivos e a eles dou pro-
mivemtn porque efetivamente a decisao proferida comporta re-
visao (...) Assim defiro o pedido formulado, com fundamento no
art.535, I, parte final, para determinar que a acao de Cobranca
sob Nº986/04, seja remetida para uma das vara civeis de Sao
Paulo/SP, juizo do domicilio do excipiente. Anotacoes e demais
atos, inclusive junto ao Oficio do Distribuidor -Adv. Jose Au-
gusto Goncalves, JEFFERSON DO CARMO ASSIS e ELTON
ALAVER BARROSO-

54.-ACAO DE COBRANCA-ORD.-1256/2004-CONDOMINIO
EDIFICIO MARIA DEL CARMEN x SUMIE SONIA MIYA-
ZAKI. Defiro o pedido de fls.28 e redesigno para o dia 20 DE
SETEMBRO DE 2005 AS 13:45 HORAS, a realizacao de audi-
encia de que trata o art.277 do CPC. Deve a parte interessada
retirar Carta Ar de citacao . -Adv. Marcos C. Amaral Vasconce-
los-

55.-ARROLAMENTO-1270/2004-MARIA LAUDICEIRA DOS
SANTOS x SEBASTIAO ARLINDO DOS SANTOS. ... Junte-
se as certidoes negativa, Municipal, Estadual e Federal. Apos
abra-se vistas a Fazenda Publica Estadual e recolham-se os im-
postos -Adv. Antonio Fidelis-

56.-REPETICAO DE INDEBITO-7/2005-MARIO LONGO x
MUNICIPIO DE TAMARANA -Sobre a contestacao e documen-
tos que a acompanha, manifeste-se o autor, querendo, no prazo
legal. -Adv. Edmundo Pereira Bittencurt-

57.-REPETICAO DE INDEBITO-8/2005-CICERO JOAO NAS-
CIMENTO x MUNICIPIO DE TAMARANA -Sobre a contesta-
cao e documentos que a acompanha, manifeste-se o autor, que-
rendo, no prazo legal. -Adv. Edmundo Pereira Bittencurt-

58.-REPETICAO DE INDEBITO-9/2005-SEBASTIAO SIDO-
NIO DE ARAUJO NETO x MUNICIPIO DE TAMARANA -
Sobre a contestacao e documentos que a acompanha, manifeste-
se o autor, querendo, no prazo legal. -Adv. Edmundo Pereira
Bittencurt-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-50/2005-ILSON DE ARAU-
JO LIMA JUNIOR e outros x BANCO BANESTADO SA. Inde-
firo aos embargantes o pedido de assistencia judiciaria gratuita.
Recebo os embargos para discussao com suspensao da acao exe-
cutivoa, medida que encontra amparo na jurisprudencia parana-
ense recente. Intime-seo embargado para querendo apresentar
impugnacao, no prazo de lei. (...) Defiro liminarmente o pedido
formulado para determinar que seja temporaria e precariamente
cancelados todos os registros existentes nos cadastros do SCPC
e SERASA, com referencia exclusivamente, por evidente, a rela-
cao negocial narrada nos autos, uma vez constatados os requisi-
tos previstos no art.273 do CPC. Intime-se o embagado para apre-
sentar impugnacao no prazo de lei. Oficie-se para levantamento
dos registros. Intimem-se. Deve a parte interessada retirar docu-
mentos. -Adv. Enivaldo Tadeu Cunha e SHIROKO NUMATA-

60.-ALVARA-113/2005-MARIA LAUDICEA DOS SANTOS x
O JUIZO -...DEFIRO O PEDIDO formulado pela requerente ja
nominados e qualificados, para autoriza-la a proceder a venda
dos automoveis placa AEP-9313, ABU-0398, BEV-0001, com
as caracteristicas constantes nos autos, pelo preco melhor lhes
aprouver. Expeca-se o alvara judicial, nele constando autoriza-

cao expressa para que a requerente possa realizar as venda. Dei-
xo de atender ao restante do pedido(venda do lote), pela razao
ditada no comando de fls.06. Considerando a maioridade da re-
querente, dispenso a prestacao de contas, cabendo aos herdeiros
a divisao dos valores na forma da lei, com comumicacao nos
autos do Arrolamento em apenso. Concedo a requerente os be-
neficios da assistencia judiciaria gratuita, mediante simples
pedido.P.R.I. (despacho de fls.20) Defiro o pedido de fls.19, para
estender os efeitos da decisao de fls.17/18, tambem para o imo-
vel representado pelo lote Nº17, quadra A, com area de 296,28m2,
localizado no Jd. Bela Vista do Paraiso/PR, pelo valor minimo
de R$ 4.000,00, mantendo-se, no mais, a decisao tal como profe-
rida -Adv. Antonio Fidelis-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-143/2005-GERALDO INA-
CIO DE LOIOLA e outros x BANCO BANESTADO SA -Sobre
a impugnacao e documentos que a acompanha, manifeste-se o
embargante, querendo, no prazo legal. -Adv. Vinicius da Silva
Borba-

62.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-196/2005-CONDO-
MINIO EDIFICIO SAVANA x LEANDRO ALEVATO RODRI-
GUES e outros -Para realiza‡ao da audiencia de que faz men‡ao
ao artigo 277 do CPC, designo o DIA 18 DE AGOSTO DE 2005,
AS 15:00 HORAS, data mais proxima possivel.Cite-se a re para
apresentar defesa, querendo naquela oportunidade, pena de
presun‡ao de veracidade dos fatos alegados, com as ressalvas do
paragrafo 2§ deste mesmo artigo.Intimem-se as partes a compa-
recerem pessoalmente, ou atraves de de procuradores com pode-
res para transigir, munidos de proposta concreta para a
composi‡ao amigavel. Deve a parte interessada retirar Carta Ar
para postagem. -Adv.Paulo Roberto Bonafini-

63.-ACAO DE INDENIZACAO -(ORD.)-202/2005-ANTONIO
CARLOS DA SILVA SANTOS x ALAOR FRANCA e outros -
Para realiza‡ao da audiencia de que faz men‡ao ao artigo 277 do
CPC, designo o DIA 21 DE SETEMBRO DE 2005, AS 13:45
HORAS, data mais proxima possivel.Cite-se a re para apresentar
defesa, querendo naquela oportunidade, pena de presun‡ao de
veracidade dos fatos alegados, com as ressalvas do paragrafo 2§
deste mesmo artigo.Intimem-se as partes a comparecerem pesso-
almente, ou atraves de de procuradores com poderes para transi-
gir, munidos de proposta concreta para a composi‡ao amigavel.
Defiro os beneficios da assistencia judiciaria mediante simples
pedido. Deve o autor retirar Carta Ar para postagem. -Adv. Ma-
ria Aparecida da Silva Yano-

64.-ALVARA-295/2005-MARIA DE JESUS SOARES e outros
x O JUIZO. Aos autores para providenciarem a juntada dos ex-
tratos atualizados das contas vinculadas de PIS e FGTS, em nome
do falecido. Apos nova vista -Adv. Seishin Yogi e Jose Roberto
Carneiro-

65.-ACAO DE COBRANCA - (SUMARIO)-298/2005-COND.
RES. ALTO DO SABARA e outros x SANDRA LUCIA RICCI
AMERICO e outros -Manifeste(m)-se o(s) interessado(s) sobre
a correspondencia devolvida (fls.37/40) - com a seguinte infor-
macao do correio - “mudou-se “. -Adv. Jurandir Venancio de
Oliveira-

66.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-342/2005-BANCO
FINASA SA e outros x LESSANDRO DO CARMO VIEIRA -
Deve a parte interessada efetuar deposito da diligencia do Sr.
Oficial de Justica. -Adv. Flaviano Belinati Garcia Peres e Cristi-
ane Belinati Garcia Lopes-

67.-REVISAO CONTRATO -(ORDINARIO)-353/2005-JOAO
ALBERTO PREBELLI e outros x BANCO ITAU S/A.- CREDI-
TO IMOBILIARIO e outros - Ciencia as partes da baia e redis-
tribuicao dos autos. Especifiquem as partes, no prazo comum de
10 (dez) dias, as provas que efetivamente pretendem produzir,
relacionando-as com clareza a respectiva finalidade. -Adv. Jero-
nimo Francisco neto, Carlos Sergio Capelin e SHIROKO NU-
MATA-

68.-EXECUCOES FISCAIS - FAZENDA-40/1992-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x NORTRAC BAVARIA
COM. DE MAQUINAS LTDA. -Suspendo o processo conforme
requerido. Decorrido o prazo, manifeste-se o autor, independen-
te de intimacao. -Adv. Sonia Regina Dias Barata C. Bispo, Bru-
no Sacani Sobrinho e CLECIUS ALEXANDRE DURAN-

69.-CARTA PRECATORIA-12/2005-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIR. VARA CIVEL COMARCA DE SARA -UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x HEI-
TOR PAULO LOPES -Manifeste(m)-se o(s) interessado(s) so-
bre a certidao do Sr. Oficial de Justica de fls.14 - “... Deixei de
apreender o veiculo indicado, em virtude do bem nao se encon-
trar em poder do requerido, sendo que o mesmo nao informou
onde se encontra o bem objeto dos autos” -Adv. Marcio Ayres de
Oliveira e RODRIGO DOLFINI-

70.-CARTA PRECATORIA-24/2005-Oriundo da Comarca de 2§
VARA CIVEL - GARCA/PR -WALTER OSWALDO SCHIMI-
DT x HANS OTTO SCHIMITD. Manifeste-se o interessado so-
bre o parecer da Fazenda Publica as fls.36/37 -Adv. JOSE DA
SILVA BUENO NETO-

RELAÇÃO Nº 15/2005
COBRANÇA DE AUTOS
COMARCA DE MANDAGUARI
VARA CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
JUIZ DE DIREITO - DR.DEVANIR CESTARI

 Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO
ADILSON ALVARES LOPES 0010 000019/2003

0012 000259/2003

ALESSANDRO CARLOS PEREIRA 0006 000360/1998
ALFREDO AMBROSIO JUNIOR 0006 000360/1998

0002 000401/1994
ANNA CHRISTINA C B PEREIR 0015 000472/2003
ANTONIO FACHINI JUNIOR 0003 000059/1997

0030 000002/2005
CARLOS MASSAITI HIGUTI 0018 000076/2004

0029 000014/2004
DIRCINEI CAPEL CARVALHO 0021 000289/2004
GERALDO BARBOSA NETO 0016 000010/2004

0009 000236/2002
JOAO CARLOS ZAFALON 0022 000501/2004

0004 000232/1997
0013 000300/2003
0017 000060/2004
0011 000083/2003
0005 000371/1997
0020 000199/2004

JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 0019 000078/2004
JOSE JORDAO BELEZE 0027 000014/2005
LUIZ ALBERTO BARBOSA 0026 000011/2005

0028 000022/2005
MARCOS ANTONIO DAVID 0007 000072/1999
MARIA JOSE HECKERT DE MEL 0025 000006/2005
NELSON LUIS RIBEIRO 0023 000565/2004

0024 000566/2004
SANDRA MARIA S CASTELLO B 0014 000378/2003

0008 000410/2001
WADSON NICANOR PERES GUAL 0001 000160/1974
WANDERLEI LUKACHEWSKI 0006 000360/1998

1.-INVENTARIO-160/1974-BENEDITA VANINI GUELLES x
JOAO GUELLES -DEVOLVER O PROCESSO NO PRAZO DE
VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB AS PENAS DO ART.
196 DO C.P.C.-Adv. WADSON NICANOR PERES GUALDA-

2.-USUCAPIAO-401/1994-VICENTE PINHEIRO DE OLIVEI-
RA e outros x PALMIRO RICCI E S/M e outros -DEVOLVER O
PROCESSO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
SOB AS PENAS DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv. ALFREDO
AMBROSIO JUNIOR-

3.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-59/1997-WILLIAN
DAMIAO ALVES e outros x VICENTE CAVALINI FILHO -
DEVOLVER O PROCESSO NO PRAZO DE VINTE E QUA-
TRO (24) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO C.P.C.-
Adv. ANTONIO FACHINI JUNIOR-

4.-EXECUCAO-232/1997-MELO, MORA & CIA LTDA x JOSE
FLAVIO CRISTINO DA CRUZ e outros -DEVOLVER O PRO-
CESSO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB
AS PENAS DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv. JOAO CARLOS
ZAFALON-

5.-EXECUCAO-371/1997-BANCO ITAU S/A x C R MARQUES
E CIA LTDA e outros -DEVOLVER O PROCESSO NO PRAZO
DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB AS PENAS DO ART.
196 DO C.P.C.-Adv. JOAO CARLOS ZAFALON-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-360/1998-UANIS ABRAHIM
ATALA e outros x ODENIS LACAVA e outros -DEVOLVER O
PROCESSO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
SOB AS PENAS DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv. ALFREDO
AMBROSIO JUNIOR, WANDERLEI LUKACHEWSKI e
ALESSANDRO CARLOS PEREIRA MESQUIITA-

7.-SEPARACAO CONSENSUAL-72/1999-E.G.A. e outros x -
DEVOLVER O PROCESSO NO PRAZO DE VINTE E QUA-
TRO (24) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO C.P.C.-
Adv. MARCOS ANTONIO DAVID-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-410/2001-INDOLAR INDUS-
TRIA DE ESTOFADOS DO LAR LTDA x FAZENDA NACIO-
NAL (UNIAO) -DEVOLVER O PROCESSO NO PRAZO DE
VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB AS PENAS DO ART.
196 DO C.P.C.-Adv. SANDRA MARIA S CASTELLO BRAN-
CO-

9.-BUSCA E APREENSAO-236/2002-BV-FINANCEIRA S/A.-
CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x SAINT CLAIR LOUIS
SOARES LOPES -DEVOLVER O PROCESSO NO PRAZO DE
VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB AS PENAS DO ART.
196 DO C.P.C.-Adv. GERALDO BARBOSA NETO-

10.-BUSCA E APREENSAO-19/2003-BANCO BRADESCO
S/A x MARIA ROSA FONSECA -DEVOLVER O PROCESSO
NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB AS
PENAS DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv. ADILSON ALVARES
LOPES-

11.-ORDINARIA-83/2003-WILLIANS CESAR DE SOUZA x
MUNICIPIO DE MANDAGUARI -DEVOLVER O PROCES-
SO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB
AS PENAS DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv. JOAO CARLOS
ZAFALON-

12.-INVENTARIO-259/2003-SANDRA MARA VERONEZI
DA SILVA x ENI APARECIDA ANTONIO VERONEZI e ou-
tros -DEVOLVER O PROCESSO NO PRAZO DE VINTE E
QUATRO (24) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO
C.P.C.-Adv. ADILSON ALVARES LOPES-

13.-INVENTARIO-300/2003-ANTONIO COLPINI CAPEL x
PEDRO COLPINI e outros -DEVOLVER O PROCESSO NO
PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB AS PE-
NAS DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv. JOAO CARLOS ZAFA-
LON-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-378/2003-FRANCISCO
CARLOS CAMPOS DE OLIVEIRA x UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) -DEVOLVER O PROCESSO NO PRAZO DE
VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB AS PENAS DO ART.
196 DO C.P.C.-Adv. SANDRA MARIA S CASTELLO BRAN-
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15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-472/2003-E.H.D.S. x
J.A.D.S. -DEVOLVER O PROCESSO NO PRAZO DE VIN-
TE E QUATRO (24) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196
DO C.P.C.-Adv. ANNA CHRISTINA C B PEREIRA-

16.-DECLARATORIA-10/2004-FERNANDO CESAR AMO-
RIM DE PAULA e outros x FUNDACAO FACULDADE FIL.
CIENC E LETRAS MANDAGUARI -DEVOLVER O PRO-
CESSO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS,
SOB AS PENAS DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv. GERALDO
BARBOSA NETO-

17.-ALIMENTOS-60/2004-A.H.M. x J.P.M. -DEVOLVER O
PROCESSO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HO-
RAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv. JOAO
CARLOS ZAFALON-

18.-INVENTARIO-76/2004-OLINDA GARCIA DE ALMEIDA
GROHMANN x AUGUSTO LUIZ GROHMANN FILHO -
DEVOLVER O PROCESSO NO PRAZO DE VINTE E QUA-
TRO (24) HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO C.P.C.-
Adv. CARLOS MASSAITI HIGUTI-

19.-REPARACAO DE DANOS/ORDINARIO-78/2004-DIRCE
FELIPE DA SILVA x ALL - AMERICA LATIVA LOGISTICA
DO BRASIL S/A -DEVOLVER O PROCESSO NO PRAZO
DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB AS PENAS DO
ART. 196 DO C.P.C.-Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA-

20.-COBRANCA-199/2004-BANCO DO BRASIL S/A x ABU-
SE FASHION CONFECCOES INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA e outros -DEVOLVER O PROCESSO NO PRAZO DE
VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB AS PENAS DO ART.
196 DO C.P.C.-Adv. JOAO CARLOS ZAFALON-

21.-ARROLAMENTO-289/2004-ORLANDO GRELLA x AR-
THUR GRELLA e outros -DEVOLVER O PROCESSO NO
PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB AS PE-
NAS DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv. DIRCINEI CAPEL CAR-
VALHO-

22.-RETIFICACAO DE REG PUBLICO-501/2004-JOSE
AMILCAR ZAFALON e outros x -DEVOLVER O PROCES-
SO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB
AS PENAS DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv. JOAO CARLOS
ZAFALON-

23.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-565/2004-APA-
RECIDO CLARO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS -DEVOLVER O PROCESSO NO PRAZO DE
VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB AS PENAS DO ART.
196 DO C.P.C.-Adv. NELSON LUIS RIBEIRO-

24.-CONCESSAO DE BENEF. PREVIDENC-566/2004-
FRANCISCO DE ASSIS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -DEVOLVER O PROCESSO
NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB AS
PENAS DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv. NELSON LUIS RIBEI-
RO-

25.-ALVARA JUDICIAL-6/2005-SONIA BERNARDO DA SIL-
VA BREDARIOL e outros x -DEVOLVER O PROCESSO NO
PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB AS PE-
NAS DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv. MARIA JOSE HECKERT
DE MELLO-

26.-ARROLAMENTO-11/2005-LAZARO SILVERIO DE AL-
MEIDA x GERALDA MARQUES DE ALMEIDA -DEVOL-
VER O PROCESSO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24)
HORAS, SOB AS PENAS DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv. LUIZ
ALBERTO BARBOSA-

27.-ARROLAMENTO-14/2005-JOAO ESTEVAM x LECY
CARDOSO ESTEVAM -DEVOLVER O PROCESSO NO PRA-
ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB AS PENAS
DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv. JOSE JORDAO BELEZE-

28.-ARROLAMENTO-22/2005-MARIA APARECIDA GAR-
CIA VANONI x DIALMO VANONI -DEVOLVER O PROCES-
SO NO PRAZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB
AS PENAS DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv. LUIZ ALBERTO
BARBOSA-

29.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-14/2004-M.N.M.F. x
G.G.F. e outros -DEVOLVER O PROCESSO NO PRAZO DE
VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB AS PENAS DO ART.
196 DO C.P.C.-Adv. CARLOS MASSAITI HIGUTI-

30.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2/2005-S.S.J. e ou-
tros x J.D.N. e outros -DEVOLVER O PROCESSO NO PRA-
ZO DE VINTE E QUATRO (24) HORAS, SOB AS PENAS
DO ART. 196 DO C.P.C.-Adv. ANTONIO FACHINI JUNIOR-
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1.-INVENTARIO-630/1984-MAXMILLIAN GOMES COLHA-
DO x ORIPES GOMES COLHADO. Efetuar o dep¢sito refe-
rente a avalia‡èo, no valor de R$.221,55. -Adv. MAXMILLI-
AN GOMES COLHADO-

2.-COBRANCA-247/1991-CLEUSA MARIA MARSOLA BA-
CARIN x ROBERTO LANDGRAF MONTEIRO. 1- Aguarde-
se a transferˆncia do dinheiro para a conta vinculada a ese Ju¡zo.
2- Confirmada a transferˆncia expe‡a-se o alvarÇ pleiteado. -
Adv. ADELINO GARBUGGIO OAB/PR 13.548 e DIMAS
LUCIO CONCATO-

3.-DESAPROPRIACAO-138/1995-MUNICIPIO DE MARIAL-
VA x JOSE ROBERTO DOS SANTOS AREAS e outros. Mani-
feste-se o requerido sobre a peti‡èo de fls. 594, no prazo de
cinco dias. -Adv. WADSON N PERES GUALDA OAB/PR
10.342 e ROSEMARY S A PERES GUALDA OAB 18107-

4.-DESAPROPRIACAO-145/1995-O MUNICIPIO DE MARI-
ALVA x WALTER RIBEIRO DA SILVA. Sobre a peti‡èo retro
manifeste-se o requerido, no prazo de cinco dias. -Adv. WAD-
SON N PERES GUALDA OAB/PR 10.342, MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI OAB/PR 20456 e ROSEMARY S A PERES
GUALDA OAB 18107-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-172/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x N.B.ELIAS & CIA LTDA E OUTRO.
Defiro o pedido de suspensèo … contar da data do documentos
de fls.117 (08/03/2005). -Adv. JOSE IVAN
GUIMAR.PEREIRA-OAB 130037-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-359/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x PEDRO POSSOBON
e outros. 1- O artigo 18 da Lei n.6.024/74 nèo se aplica a hip¢tese
dos autos em que o Banco liquidando figura no p¢lo ativo da
a‡èo. Assim, nada obsta o prosseguimento da execu‡èo, razèo
pela qual indefiro o pedido de fls. 149/151. 2- Intime-se o Ban-
co para dar andamento ao feito, apresentando o cÇlculo deter-

minado no despacho de fls. 78. -Adv. JAMIL JOSEPETTI JU-
NIOR OAB/PR 16587, JAIRO ANTONIO GONCALVES FI-
LHO e PERICLES ARAUJO GRACINDO OLIVEIRA-

7.-INVENTARIO-118/1997-VALDIRIA APOLINARIO x WI-
VALDO APOLINARIO-Intimem-se na forma e para os fins plei-
teados …s fls.389 (...requerer a intimacâo do herdeiro filho
EFRAIN APOLIN RIO, na pessoa de seu advogado, para que
apresente nos autos, os comprovantes de pagamento das pres-
tacùes do financiamento do im¢vel objeto da transacâo de fls.,
demonstrando que vem sendo honrado o ajuste...), fixando pra-
zo de 05 dias para manifestacâo. Adv. JOSE ELIEZER BOR-
NIA MOREIRA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23/1998-MARIA
ILDA DOS REIS x CAFEEIRA E CEREALISTA FELTRIN
LTDA -Manifestem-se as Partes quanto ao cÇlculo,
R$.32.358,52. RETIRAR OFæCIO-DR. PAULO G. FERRI -
Adv. PAULO GIOVANI FERRI e AIRTON MARTINS MOLI-
NA OAB/PR 10.331-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-236/1998-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x MARCOS ANTONIO
CARNEIRO DA CUNHA e outros -Contados e Preparados
R$.1.272,89. -Adv. TOMAZ MARCELLO BELASQUE-OAB/
PR13951-

10.-EMBARGOS DO DEVEDOR-13/2000-MARCOS ANTO-
NIO CARNEIRO DA CUNHA e outros x BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A. Diante do teor da peti‡èo de fls. 214,
JULGO EXTINTO o feito, com fulcro no artigo 269, V, do
CPC. Custas remanescentes pelos Embargantes. -Adv. TOMAZ
MARCELLO BELASQUE-OAB/PR13951, JAMIL JOSEPET-
TI JUNIOR OAB/PR 16587 e JAIRO ANTONIO GONCAL-
VES FILHO-

11.-REPARACAO DE DANOS-257/2001-ARACILDO JOSE
DE MIRANDA e outros x VALDIR CELESTINO DA SILVA e
outros -”Ao Advogado, do autor, para proceder a devolu‡èo
dos autos em cart¢rio, no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do artigo 196 do CPC (item 2.10.2.1. do C¢digo
de Normas”. ENCONTRA-SE EXPEDIENTE PENDENTE DE
JUNTADA EM CARTORIO. -Adv. WALDIR FRARES OAB/
PR 13.588-

12.-SUSTACAO DE PROTESTO (EXECUCAO DE SENTEN-
CA) -327/2001-HUMBERTO AMARO FELTRIN x MANOEL
LUIZ BARTHOLOMEU NETO. Efetuar o dep¢sito das custas
referente a avalia‡èo no valor de R$.166,95. -Adv. DINO COS-
TACURTA-

13.-COBRANCA-375/2001-ERNANI VILELA ARANTES -
CPF 128.520.319-49 x CONFEDERACAO NACIONAL DA
AGRICULTURA - CNA e outros -1- Tratando-se de execu‡èo
provis¢ria, o levantamento pleiteado …s fls. 337, depende de
cau‡èo id“nea a ser prestada pelo Exequente, nos termos do
artigo 588, II do CPC, raz…o pela qual indefiro o pedido nos
termos em que foi formulado. 2- Diante da in‚cia da CNA em
realizar o dep¢sito complementar pleiteado …s fls.336/337,
intime-se o Exequente para se manifestar em cinco dias. -Adv.
ANADIR APARECIDA CHIOZINI VAGETTI e JOSE RIZZO
DE ANDRADE OAB-PR 19.522-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-385/2001-BAN-
CO BANESTADO S/A x NILSON DONIZETE LOPES e ou-
tros -Manifeste-se o exequente, em cinco(05) dias. -Adv. MA-
RIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

15.-COBRANCA-130/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x JOSE CESCO. Aguarde-se a
manifesta‡èo dos interessados pelo prazo de trinta dias. -Adv.
CRISTIANE RODRIGUES ALVES, MARIA REGINA VIZIO-
LI OAB/PR 20.561 e ALESSANDRA L. CANTAROTTI-

16.-COBRANCA-177/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA x FLORENTINO ROSSETTO.
Remetam-se os autos ao Tribunal de Justi‡a para os fins do
of¡cio de fls.496. -Adv. ANADIR APARECIDA CHIOZINI
VAGETTI, MARIA REGINA VIZIOLI OAB/PR 20.561 e
ALESSANDRA L. CANTAROTTI-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-192/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A x ROBERTO TAMOTSU OIZUME.
Efetuar o dep¢sito referente a avalia‡èo, no valor de R$.195,90.
-Adv. MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-305/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A x OSVALDECIR FORASTIERI e ou-
tros -Retirar Of¡cios. -Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, AIRTON MARTINS MOLINA OAB/PR 10.331, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI OAB/PR 20456-

19.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-355/2002-CELIA
REGINA DAMASCENO x ANA CARLOTA DE ALMEIDA
AARAO CARNEIRO -Retirar Mandado de Transcri‡èo Imo-
biliÇria. -Adv. ROBERTO C BENITES ENCISO OAB 22081-

20.-ACAO DE DEPOSITO-347/2003-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x ANDRE NESTOR ALLGAYER. Defiro o pedido
retro. -Adv. VANTUIR AMILSON GUIMARAES OAB 27798-

21.-ORDINARIA DE COBRANCA-383/2003-BANCO DO
BRASIL S/A - CGC/MF 00.000.000/1691-88 x ARMARIN-
DUSCOM RELOGIOS LTDA ME-CNPJ04198202/000140 e
outros -”Ao Advogado, do autor, para proceder a devolu‡èo
dos autos em cart¢rio, no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do artigo 196 do CPC (item 2.10.2.1. do C¢digo
de Normas”. -Adv. JOSE IVAN GUIMAR.PEREIRA-OAB
130037-

22.-SUSTACAO DE PROTESTO-7/2004-AGUINALDO AL-
CANTARA DA SILVA - CPF 717.027.259-87 x CIUFFA CA-
MINHOES LTDA. Defiro a suspensèo do feito, salientando que

todos os atos instrutivos deverèo se concentrar nos autos prin-
cipais. -Adv. JOSE WLADEMIR GARBUGIO-OAB/PR 17107
e ARMANDO CARLOS D.SAMPAIO GUADANHINI-

23.-DECLARATORIA-34/2004-AGUINALDO ALCANTARA
DA SILVA - CPF 717.027.259-87 x CIUFFA CAMINHOES
LTDA. Defiro o pedido retro. Prazo para apresenta‡èo do ori-
ginal: cinco dias. -Adv. PAULO ROBERTO LUVISETI OAB/
PR19.987 e ARMANDO CARLOS D.SAMPAIO GUADANHI-
NI-

24.-INDENIZ.P/AT/ILIC/ACID/VEICUL-84/2004-LUIZ CAR-
LOS SANCIANI e outros x HOSPITAL SAO PEDRO LTDA e
outros. Determino a suspensèo do processo e a cita‡èo da de-
nunciada AVS SEGURADORA S/A - GRUPO ARIAS VILLA-
NUEVA para se manifestar no prazo de 15 dias. A cita‡èo de-
verÇ ser realizada no prazo de 30 dias (art. 72, parÇgrafo 20,
“c” do CPC). Nèo se procedendo … cita‡èo no prazo marcado,
a a‡èo prosseguirÇ unicamente em rela‡èo do denunciante.
RETIRAR CARTA DE CITA•îO - Dr. Airton M. Molina. -Adv.
FARES JAMIL FERES, AIRTON MARTINS MOLINA OAB/
PR 10.331 e ANA CLAUDIA PIRAJA BANDEIRA-

25.-RESSARCIMENTO DE DANOS-132/2004-JAIME EVAN-
GELISTA DE MATOS x LEAO DIESEL LTDA e outros. Aguar-
de—se o pedido de informa‡èo. -Adv. MARCIO ROGERIO
DEPOLLI OAB/PR 20456, REGINALDO MONTICELLI e
ANDRE ROBERTO PITELI-

26.-ALVARA JUDICIAL-316/2004-GILDA ALVES DOS SAN-
TOS. Intime-se a autora para comprovar sua condi‡èo de
dom‚stica e para prestar contas no prazo de cinco dias. -Adv.
RUTH APARECIDA FALCOMER OAB-PR19991 e MOACIR
BORGES JUNIOR-

27.-COBRANCA-368/2004-ANTONIO APARECIDO DE OLI-
VEIRA e outros x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELETRICA e outros-Manifeste-se o autor, no prazo
de 05 dias, sobre a certidâo de fls.33, verso.-Adv. VILMA
CARLA LIMA DE SOUZA RIBEIRO-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-372/2004-CO-
CARI- COOPERATIVA AGROPECUARIA E INDUSTRIAL x
VALDIR COLETTA CPF- 466.285.099-15 e outros -Retirar
Of¡cio. -Adv. JOSE MARCOS CARRASCO OAB/PR 16909 e
ANACLETO GIRALDELI FILHO OABPR15502-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-373/2004-CO-
CARI- COOPERATIVA AGROPECUARIA E INDUSTRIAL x
JOSE RENATO COLETTA CPF- 361.729.529-00 e outros -
Manifeste-se o exequente, em cinco(05) dias. -Adv. JOSE
MARCOS CARRASCO OAB/PR 16909 e ANACLETO GI-
RALDELI FILHO OABPR15502-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-374/2004-CO-
CARI- COOPERATIVA AGROPECUARIA E INDUSTRIAL x
VALDIR COLETTA CPF- 466.285.099-15. Retirar Of¡cio. -
Adv. JOSE MARCOS CARRASCO OAB/PR 16909 e ANA-
CLETO GIRALDELI FILHO OABPR15502-

31.-DECLARATORIA-11/2005-EDMILSON NATAL COLOM-
BARI CPF 469007569-72 x JABUR PNEUS S/A CNPJ
78625506/0001-83 e outros -Especifiquem as partes, no prazo
de cinco dias, as provas que pretendem produzir, esclarecendo
de forma circunstƒnciada as suas utilidades para o deslinde da
causa. 2- Designo o dia 16 de junho de 2005, …s 14:00 horas,
para a realiza‡èo da audiˆncia de concilia‡èo. -Adv. PAULO
ROGERIO TSUKASSA DE MAEDA-

32.-ARROLAMENTO-65/2005-JOAO ZERBINATI e outros x
MARIA PALMA ZERBINATTI e outros -Contados e Prepara-
dos R$.240,15. -Adv. ANTONIO EDSON O. ROCHA OAB/
PR 23097-

33.-DECLARATORIA-77/2005-ALTEIR SIDIRLEY MU-
NHOZ CASTALDELLI-CPF 01560366907 e outros x BRA-
SIL TELECOM S/A. ... INDEFIRO a medida liminar. Retirar
Carta Citat¢ria. -Adv. VILMA THOMAL - OAB/PR 8.306-

34.-RESSARCIMENTO DE DANOS-97/2005-SUL AMERICA
CIA NACIONAL DE SEGUROS S.A. x OCTACILIO BELTRA-
MI e outros -Designado para o dia 24 de junho de 2005, …s
14:00 horas para audiˆncia de concilia‡èo. Adv. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER-oab 7.919-

35.-ARROLAMENTO-121/2005-NIVEA BATISTA DOS SAN-
TOS GUIMARAES x JORGE GUIMARAES -Retirar Formal
de Partilha. -Adv. ANDERSON SILVA DOLCE OAB- 34.245-

36.-INTERDICAO-124/2005-SONIA APARECIDA DE OLI-
VEIRA CPF-034013619-70 x NILSON EDUARDO DE OLI-
VEIRA. ... julgo improcedente o pedido inicial, vez que a
interdi‡èo nèo ‚ medida adequada ao caso em questèo. -Adv.
MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA-

37.-COBRANCA-127/2005-CONFEDERACAO DA AGRI-
CULTURA E PECUARIA DO BRASIL e outros x JOAO FRA-
GAL FILHO CPF-151351609-49 -Designado para o dia 22 de
junho de 2005, …s 14:00 horas para audiˆncia de concilia‡èo.
- Efetuar o dep¢sito da diligˆncia do Sr. Oficial de Justi‡a no
valor de R$.30,00. -Adv. LOURIVAL PEREIRA DOS SAN-
TOS e DIRCEU VERONEZE-

38.-COBRANCA-128/2005-CONFEDRACAO DA AGRICUL-
TURA E PECUARIA DO BRASIL e outros x ALCIDIO JOR-
GE TAVARES CPF-013619199-87. Designado para o dia 22
de junho de 2005, …s 16:00 horas para audiˆncia de concilia‡èo.
- Efetuar o recolhimento da diligˆncia do Sr. Oficial de Justi‡a,
no valor de R$.30,00. -Adv. LOURIVAL PEREIRA DOS SAN-
TOS e DIRCEU VERONEZE-

39.-COBRANCA-129/2005-CONFEDRACAO DA AGRICUL-
TURA E PECUARIA DO BRASIL e outros x VALDEMAR
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VIEIRA DE MAIA CPF-086697599-34 -Designado para o dia
22 de junho de 2005, …s 15:30 horas para audiˆncia de
concilia‡èo. - efetuar o dep¢sito da diligˆncia do Sr. Oficial de
Justi‡a no valor de R$.52,50. -Adv. LOURIVAL PEREIRA DOS
SANTOS e DIRCEU VERONEZE-

40.-COBRANCA-130/2005-CONFEDERACAO DA AGRI-
CULTURA E PECUARIA DO BRASIL e outros x LUIZ AN-
TONIO BAIO CPF-424492519-87 -Designado para o dia 22
de junho de 2005, …s 15:00 horas para audiˆncia de concilia‡èo.
- efetuar o dep¢sito da diligˆncia do Sr. Oficial de Justi‡a no
valor de R$.30,00. -Adv. LOURIVAL PEREIRA DOS SAN-
TOS e DIRCEU VERONEZE-

41.-COBRANCA-131/2005-CONFEDERACO DA AGRICUL-
TURA E PECUARIA DO BRASIL e outros x JOAO DIOME-
DESSE CPF-069642499-15 -Designado para o dia 22 de junho
de 2005, …s 14:30 horas para audiˆncia de concilia‡èo. - efe-
tuar o dep¢sito da diligˆncia do Sr. Oficial de Justi‡a no valor
de R$.52,50. -Adv. LOURIVAL PEREIRA DOS SANTOS e
DIRCEU VERONEZE-

42.-COBRANCA-132/2005-CONFEDERACAO DA AGRI-
CULTURA E PECUARIA DO BRASIL e outros x JOAO DEL-
DOTO NETO CPF-413173869-49. Designado para o dia 22 de
junho de 2005, …s 16:30 horas para audiˆncia de concilia‡èo.
Efetuar o recolhimento da diligˆncia do Sr. Oficial de Justica
no valor de R$.30,00. -Adv. LOURIVAL PEREIRA DOS SAN-
TOS e DIRCEU VERONEZE-

43.-ARROLAMENTO-136/2005-FLORIZA PESSIN LANZA
CPF-003967489-45 e outros x JOVELINO LANZA. Homolo-
gado a partilha dos bens deixados por falecimento de JOVELI-
NO LANZA. -Adv. WALTER ARMELIN ANGELI OAB-
25.432-

44.-EXECUCAO FISCAL-162/2005-O CONSELHO REGIO-
NAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DO PA-
RANA x J. MARCANTONIO FILHO E CIA LTDA. Efetuar o
pagamento do dep¢sito pr‚vio das custas processuais no valor
de R$.262,50 e diligˆncia do Sr. Oficial de Justica no valor de
R$.30,00. -Adv. RENATO FARTO LANA-

45.-EXECUCAO FISCAL-163/2005-O CONSELHO REGI-
NAL DE MEDICINA VETERIANRIA DO ESTADO DO PA-
RANA X RUBENS BORSARI E CIA LTDA MATRIZ. Efetuar
o dep¢sito pr‚vio das custas processuais no valor de R$.157,50
e diligˆncia do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$.30,00. -
Adv. RENATO FARTO LANA-

46.-EXECUCAO FISCAL-164/2005-O CONSELHO REGIO-
NAL DE MEDICINA VETERIANRIA DO ESTADO DO PA-
RANA x EDGAR SILVESTRE CPF-278245949-04. Efetuar o
pagamento do dep¢sito pr‚vio no valor de R$.157,50 e diligˆncia
do Sr. Oficial de Justi‡a no valor de R$.30,00. -Adv. RENATO
FARTO LANA-

47.-CARTA PRECATORIA-37/2004-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DE MANDAGUARI - PR -BANCO BRADES-
CO S/A x ANDRE BASTIANELLI e outros -”Ao Advogado,
do autor, para proceder a devolu‡èo dos autos em cart¢rio, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do artigo 196
do CPC (item 2.10.2.1. do C¢digo de Normas”. -Adv. JOSE
IVAN GUIMAR.PEREIRA-OAB 130037-

48.-CARTA PRECATORIA-65/2004-Oriundo da Comarca de
3a. VARA FEDERAL DE MARINGA -PR -CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF x MAZARON E MAZARON LTDA
CGC- 73.443.517/0001-29 e outros -Manifestem-se os interes-
sados em cinco dias. -Adv. ALVARO MANOEL FURLAN-
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1.-FALENCIA-346/1988-JOLIMODE ROUPAS S/A x HERCI-
MAR COM.DE CALCADOS CONF. LTDA - Vista a Sra. Sín-
dica, para os devidos fins. - Adv. INEZ DE AMORIN COSTA-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-310/1990-BANES-
PA S/A - C.F.I. x H.P. VEICULOS E SERVICOS LTDA e ou-
tros - Sobre o não pagamento e não oferecimento de bens à
penhora, diga a parte Credora, no prazo legal. - Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING-

3.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-436/1990-ARNOL-
DO DE OLIVEIRA JUNIOR x HEBER GOMES DA SILVA E
OUTRO e outros - Vista a parte Autora, para os devidos fins. -
Adv. LUTERO DE PAIVA PEREIRA-

4.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-515/1990-AR-
NOLDO DE OLIVEIRA JUNIOR x HEBER GOMES DA SIL-

VA E OUTRO e outros - Sobre o pedido de fl. 25, manifeste-se
a parte Autora, no prazo legal. - Adv. LUTERO DE PAIVA
PEREIRA-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-541/1991-ADMIR
RODRIGUES DE SOUZA x ANIZIO TAVARES E OUTRA - A
parte Credora para recolher em Banco as Custas do Senhor
Avaliador Judicial no valor de 3.870,00 VRC, para entrega do
laudo devidamente concluído, no prazo legal. - Adv. PAULO
SERGIO TRENTO-

6.-INVENTARIO-411/1994-ODETE DOS SANTOS FERRAZ
E OUTRO x BRENO COUTO FERRAZ - Sobre o novo cálcu-
lo elaborado as fls.234/235, manifestem-se as partes, no prazo
legal. Sobre o item 1 de fls.238, manifeste-se à Inventariante,
no prazo legal. - Adv. CELSO DA CRUZ, REGINA MARIA
TAVARES DE BRITO-

7.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-211/1995-MINISTE-
RIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e outros x ESTA-
DO DO PARANA - Sobre o despacho de folhas 318, manifes-
tem-se as partes, no prazo legal. - Adv. VALMIR DE SOUZA
DANTAS e JOAQUIM MARIANO P. CARVALHO NETO-

8.-EXECUCAO-503/1995-IMOBILIARIA PAIAGUAS LTDA
e outros x JOEL RODRIGUES DA SILVA e outros - A parte
Requerida, para efetuar o preparo das custas processuais, no
valor de R$ 356,21, no prazo legal. - Adv. WILSON BOKOR-
NY FERNANDES-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-708/1995-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A x MARIA DO CARMO GI-
RALDES PANZA e outros - Sobre o Ofício juntado da Receita
Federal, manifeste-se a parte Autora, no prazo legal. - Adv. LUIZ
EDUARDO VOLPATO-

10.-ACAO DECLARATORIA-761/1995-DUARTE JUNIOR
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA x A. R. DECORACO-
ES LTDA e outros - A parte Requerida, para efetuar o preparo
das custas processuais, no valor de R$ 496,11, no prazo legal.
- Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

11.-USUCAPIAO-871/1995-VALTER ROSA PIRES e outros
x TERCEIRIOS INTERESSADOS - Sobre o Laudo pericial
(complementar), manifestem-se as partes e assistentes técni-
cos, no prazo legal. - Adv. VALDIR ROBERTO ALVES SAN-
TANA e JOAQUIM MARIANO P. CARVALHO NETO-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-509/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x COTRIGO COMERCI-
AL AGRICOLA LTDA - Vista a parte Autora, para os devidos
fins. - Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-548/1996-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x DOBRAFER IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA e outros
- Sobre o decurso do prazo de suspensão, manifeste-se o inte-
ressado, no prazo legal.- A dv. RODRIGO VALENTE GIUB-
LIN TEIXEIRA-

14.-ACAO MONITORIA-621/1996-COMERCIAL DE VIDRO
GUAPORE LTDA x VIDRACARIA LUCIANI LTDA e outros
- Sobre o laudo de avaliação de folhas 28, no valor total de R$
54.308,00, manifestem-se as partes, no prazo legal. - Adv.
MARLISA DIAS PINTO e EDSON LUIZ MASSARO-

15.-ACAO DE INDENIZACAO-709/1996-VALDEMIR RAMI-
RO DOS SANTOS x USINA DE ACUCAR SANTA TEREZI-
NHA S/A - As partes para ciência do despacho de folhas 286,
que diante do cumprimento do acordo, declarou a extinção dos
autos, determinando o seu arquivamento e baixa na distribui-
ção. - Adv. GISELE COLOMBARI GOMES e DIRCEU GAL-
DINO-

16.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-954/1996-ESTA-
DO DO PARANA x ANTONIO DEL NERO - Vista a parte
Autora, para os devidos fins, ante o cálculo das custas proces-
suais de fls. 205, no prazo legal. - Adv. JOAQUIM MARIANO
P. CARVALHO NETO-

17.-ACAO MONITORIA-996/1996-SUDAMERIS ADM. DE
CARTAO DE CREDITO E SERVICOS S/A x MARIA LUCI
O. NAZARIO - Vista a parte Autora, para os devidos fins. -
Adv. LUIZ EDUARDO VOLPATO-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1020/1996-PE-
TROALCOOL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA x
RECH & FUDO LTDA e outros - A parte Requerida, para efe-
tuar o preparo das custas processuais, no valor de R$ 390,28,
no prazo legal. - Adv. LOTHARIO H. KOBER-

19.-ACAO DE REPARACAO DE DAN.SUM-1040/1996-GE-
RALDO THOMAZINI e outros x RUI ANTONIO BORTOLLI
e outros - As partes para ciência da sentença que julgou proce-
dente o pedido inicial e condenou os Réus, solidariamente ao
pagamento de pensão mensal em favor dos três últimos Autores
de 3,2 salários mínimos, até a idade em que a vítima completa-
ria 65 anos; e ainda ao pagamento de 80 salários mínimos em
favor de cada um dos autores a título de dano moral, devendo
tais valores serem corrigidos e aplicados juros legais de mora,
desde a data do evento, devendo ser compensado da soma das
indenizações referidas o valor correspondente ao seguro obri-
gatório; Condenando os Réus, solidariamente, ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios fixados em
15% do valor da condenação, com base no art. 20, parágrafo 3º
e que é o limite do art. 11 da LAJ; JULGOU procedente a lide
secundária, ficando ressalvado, nos termos do art. 76 do CPC,
a responsabilidade da Seguradora denunciada à lide, até o limi-
te convencionado com a denunciante à título de danos materi-
ais o qual engloba os lucros cessante (pensão) e danos morais
(referidos na apólice como danos corporais), e tendo a litisde-
nunciada concordando com a denunciação, e formado litiscon-
sórcio passivo com a denunciante, cada parte deve suportar os

honorários de seus advogados e ratearem as custas da lide se-
cundária. - Adv. ROSANGELA F. JACOMINI, NELI LINO
SAIBO e VALMIR BRITO DE MORAES-

20.-DEPOSITO-1206/1996-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x REGINA APARECIDA ALVES
TAIT e outros - As partes para ciência da sentença que julgou
em parte procedente a ação de depósito a fim de condenar a Ré
REGINA, como depositária, a restituir ao Banco autor o bem
descrito na inicial no prazo de 24 horas, ou equivalente em
dinheiro, nos termos dos arts. 901 e 904 CPC, mas sem possi-
bilidade de prisão civil, condenando a Ré ao pagamento de custas
proporcionais e de honorários advocatícios fixados em 10% do
valor da causa em favor do Advogado do Autor e 5% em favor
da Curadora Especial, face o disposto no art. 20, parágrafo 4º
do CPC. - Adv. ORLANDO ALEXANDRINO e FRANCIEL-
LE POLO MARTINS FERNANDES-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-492/1997-MELO
MORA & CIA LTDA x NATAL USSUELI e outros - Vista a
parte Autora, para os devidos fins. - Adv. MARIA ALICE CAS-
TILHO DOS REIS-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-506/1997-F. BO-
RELA REPRESENTACOES S/C LTDA x ECLIPSE COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA - A parte Requerida, para efetuar o
preparo das custas processuais, bem como das despesas pro-
cessuais, no valor de R$ 1.909,36, no prazo legal. - Adv. PERI-
CLES ARAUJO G. DE OLIVEIRA-

23.-INVENTARIO-513/1997-ROSELY APARECIDA DE AS-
SIS x IVANO MAZETO - A parte Autora para recolher as cus-
tas devidas ao Ministério Público, no prazo legal. - Adv. MU-
NIRA M. AHMUD-

24.-ACAO DE INDENIZACAO-580/1997-MADALENA RO-
DRIGUES PAGANUNCI x RUI CARLOS BORTOLLI e ou-
tros - As partes para ciência da sentença que julgou procedente
o pedido inicial e condenou os Réus, solidariamente ao paga-
mento de pensão mensal em favor da Autora de 0,80 salários
mínimos, até a idade em que a vítima completaria 65 anos; e
ainda ao pagamento de 10 salários mínimos a título de dano
moral, devendo tais valores serem corrigidos e aplicados juros
legais de mora, desde a data do evento, condenando os Réus,
solidariamente, ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, com
base no art. 20, parágrafo 3º e o art. 11, parágrafo 1º da LAJ,
que prevê o limite de 15%; JULGOU procedente a lide secun-
dária, ficando ressalvado, nos termos do art. 76 do CPC, a res-
ponsabilidade da Seguradora denunciada à lide, até o limite
convencionado com a denunciante à titulo de danos materiais a
qual engloba os lucros cessante (pensão) e danos morais (refe-
ridos na apólice como danos corporais); e tendo a litisdenunci-
ada concordando com a denunciação, e formado litisconsórcio
passivo com a denunciante, cada parte deve suportar os hono-
rários de seus advogados e ratearem as custas da lide secundá-
ria. - Adv. EDSON ELIAS DE ANDRADE, NELI LINO SAI-
BO, SONIA MARIA DE MENEZES, VALMIR BRITO DE
MORAES e ROSANGELA F. JACOMINI-

25.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-893/1997-JUNKO
SHINAGAWA GUERRA e outros x ZENIR FIN e outros - So-
bre a baixa dos autos do Tribunal, manifestem-se os interessa-
dos no prazo legal. - Adv. JOSE OSMAR TEIXERA, ORLAN-
DO ALEXANDRINO, OTAVIO TAGLIARI DANIEL e MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER-

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-14/1998-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x MATADOURO E FRIGO-
RIFICO CONTINENTAL LTDA e outros - Sobre a devolução
da Carta Precatória, manifeste-se a parte interessada, no prazo
legal. - Adv. JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-106/1998-MELO,
MORA & CIA LTDA x VALDEMAR TAMPELINI e outros -
Vista a parte Autora, para os devidos fins. - Adv. ISRAEL LIUT-
TI-

28.-RESCISAO CONTRATUAL-119/1998-ENEAS ANSEL-
MO SILVA DITZEL x ANECIO LUIZ MANARA - A parte
Requerida, para efetuar o preparo das custas processuais, no
valor de R$ 56,01, no prazo legal. - Adv. MARLI SANTOS-

29.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-168/1998-BA-
NESTADO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x COTRIGO TRANSPORTES LTDA - Sobre a petição de
fl. 160, manifeste-se a parte Autora, no prazo legal. - Adv.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

30.-ACAO MONITORIA-486/1998-AUTO POSTO ACACIA
LTDA x METALURGICA HORIZONTE LTDA e outros - A
parte Requerida, para efetuar o preparo das custas processuais,
no valor de R$ 157,45, no prazo legal. - Adv. CARLOS EDUAR-
DO BUCHWEITZ-

31.-RECLAMACAO TRABALHISTA-558/1998-CELENE
TONELA x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA -
A parte Requerente, para efetuar o preparo das custas proces-
suais, no valor de R$ 327,51, no prazo legal. - Adv. MARIA T.
NAVARRO-

32.-ACAO DE DESPEJO-614/1998-DURVALINA TASSI
URGNANI x FRANCISCO AFONSO CARVALHO - A parte
Requerida, para efetuar o preparo das custas processuais, no
valor de R$ 458,55, no prazo legal. - Adv. HIPOLITO NO-
GUEIRA PORTO JUNIOR-

33.-EXECUCAO HIPOTECARIA-618/1998-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x PAULO SERGIO PARIZOTTO -
Sobre o decurso do prazo de suspensão, manifeste-se o interes-
sado, no prazo legal. - Adv. FARES JAMIL FERES-

34.-REP.DE DANOS POR ATO ILIC.SUM-667/1998-JOAO

PITARE GAZOLA x RUI ANTONIO BORTOLLI - As partes
para ciência da sentença que julgou procedente o pedido inici-
al e condenou o Réu ao pagamento de pensão mensal em favor
de 2 (dois) salários mínimos de forma vitalícia; bem como ao
pagamento de 200 (duzentos) salários mínimos a título de dano
estético, e arcar com os gastos com “sapatos ortopédicos ne-
cessários ao Autor, também de forma vitalícia; e ainda ao paga-
mento de 70 salários mínimos a título de dano moral, devendo
tais valores serem corrigidos e aplicados juros legais de mora,
desde a data do evento; Condenando o Réu ao pagamento das
despesas processuais (incluindo os honorários periciais que por
não ter valor fixado pelo perito, arbitro em R$ 2.400,00) e ho-
norários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação,
com base no art. 20, parágrafo 3º e no limite do art. 11, pará-
grafo 11º da LAJ que é de 15%; JULGOU procedente a lide
secundária, ficando ressalvado, nos termos do art. 76 do CPC,
a responsabilidade da Seguradora denunciada à lide, até o limi-
te convencionado com a denunciante à título de danos materi-
ais o qual engloba os lucros cessante (pensão) e danos morais
(referidos na apólice como danos corporais), e tendo a litisde-
nunciada concordado com a denunciação, e formado litiscon-
sórcio passivo com a denunciante, cada parte deve suportar os
honorários de seus advogados e ratearem as custas da lide se-
cundária. - Adv. SONIA MARIA DE MENEZES, NELI LINO
SAIBO, VALMIR BRITO DE MORAES, EDSON ELIAS DE
ANDRADE, ROSANGELA F. JACOMINI e ALEX PANERA-
RI-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-686/1998-RECH & FUDO
LTDA x PETROALCCOL DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA - A parte Embargante, para efetuar o preparo das custas
processuais, no valor de R$ 136,80, no prazo legal. - Adv. LO-
THARIO H. KOBER-

36.-ALVARA JUDICIAL-832/1998-CLEUZA DA SILVA WES-
SEL x O JUIZO - Vista a parte Autora, para os devidos fins. -
Adv. RUI BARBOSA GAMON-

37.-ACAO MONITORIA-73/1999-RIO PARANÁ CIA. SECU-
RITIZ. DE CRÉDITOS FINANCEIROS x FLAVIO FERREI-
RA e outros - A parte Requerente, para efetuar o preparo das
custas processuais, no valor de R$ 141,23, no prazo legal. -
Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

38.-ACAO DE DESPEJO-107/1999-SHIGUEO TOKUDA x
OBEDE JACCQUES DO PRADO e outros - A parte interessa-
da para recolher em Banco as Custas do Senhor Avaliador Judi-
cial no valor de 1.810,00 VRC, para entrega do laudo devida-
mente concluído, no prazo legal. - Adv. IZAIAS ARCOLEZI-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-200/1999-TROPIAL CLU-
BE COMPLEXO DE LAZER S/C LTDA e outros x RIO PA-
RANÁ CIA. SECURITIZ. DE CRÉDITOS FINANCEIROS -
Vista as partes, para os devidos fins. - Adv. ROBERTO PE-
RALTO e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

40.-ACAO DE INDENIZACAO-357/1999-LEONICO MILI-
TAO DA SILVA x CARLOS DE FREITAS MOURAO - A parte
Requerida, para efetuar o preparo das custas processuais, no
valor de R$ 327,69, no prazo legal. - Adv. ELIZEU DE CAR-
VALHO-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-472/1999-NOEL APARECI-
DO DA CRUZ e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A - A parte Embargante, para efetuar o preparo das custas
processuais, no valor de R$ 45,41, no prazo legal. - Adv. JACI-
RA MARTINS-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-474/1999-ANCHIETA
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA - Sobre o cál-
culo elaborado as fls. 406/407, no valor de R$ 2.941,36, mani-
festem-se as partes, no prazo legal. - Adv. IONNE M. CREMA
MENEGUETTI e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

43.-ACAO DE INDENIZACAO-491/1999-LUZIA PAULA DA
SILVA TEIXEIRA e outros x COMPANHIA DE COLONIZA-
ÇÃO RURAL CODAL - As partes para ciência da sentença que
julgou em parte procedente o pedido inicial, a fim de condenar
a Ré a restituir em favor da parte Autora todas as parcelas pa-
gas por ALCIDES constantes às fls.18-30, devidamente corri-
gidos das datas dos respectivos pagamentos, e com juros legais
de mora de 0,5% ao mês à contar da citação, elevados para 1%
ao mês, após 11/01/2003 (Novo CC-2002), além de indeniza-
ção a título de perdas e danos decorrentes da valorização imo-
biliária do terreno, que será equivalente a diferente do valor a
ser pago aos Autores, referente ao principal devido na data da
propositura da ação, com o valor do imóvel na mesma data,
devendo a diferença ser apurada por liquidação por arbitramen-
to; Condenando ainda a Ré ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios fixados em 15% do valor da con-
denação em favor do advogado dos Autores e 5% do mesmo
valor em favor do Advogado do Chamado ao Processo, em face
o disposto no art. 20, parágrafos 3º e 4º do CPC, e improcedên-
cia do chamamento ao processo. - Adv. WILSON LUIZ D.
QUINTERO, WILSON DA COSTA LOPES e HIPOLITO NO-
GUEIRA PORTO JUNIOR-

44.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-585/1999-RUY
VIDA LEAL x JOAO MARIA CAPOCCI e outros - Sobre o
decurso do prazo de suspensão, manifeste-se o interessado, no
prazo legal. - Adv. CATARINA APARECIDA CABRIOTTI-

45.-ACAO DE DESPEJO-594/1999-ADALBERTO SOBRI-
NHO x FABIO KERCHE DE SOUZA e outros - A parte Autora
para recolher em Banco as Custas do Senhor Avaliador Judicial
no valor de 1.910,00 VRC, para entrega do laudo devidamente
concluído, no prazo legal. - Adv. WALDIR FRARES-

46.-EXECUCAO HIPOTECARIA-621/1999-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x FABIOLA CAMPOS ALVAREN-
GA - A parte Requerente, para efetuar o preparo das custas
processuais, no valor de R$ 126,09, no prazo legal. - Adv. OLI-
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VEIRA MARTINS DOS REIS-

47.-INTERDICAO-737/1999-JOSE ALVES x APARECIDA
ALVES - A parte Autora para dar atendimento ao parecer do
Ministério Público (fls. 41), no prazo legal. - Adv. ALAOR
GREGORIO DE OLIVEIRA-

48.-ACAO DE COBRANCA-738/1999-ODAIR DA CRUZ
GALO x O. P. TRANSAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA - A par-
te Requerida, para efetuar o preparo das custas processuais, no
valor de R$ 871,09, no prazo legal. - Adv. SERGIO LUIZ JA-
COMINI-

49.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1/2000-BANCO
BRADESCO S/A x LUIZ LAIRES DE SOUZA NOBREGA e
outros - A parte Requerida, para efetuar o preparo das custas
processuais, no valor de R$ 41,91, no prazo legal. - Adv. LAU-
DO ALVES PICANCO-

50.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-14/2000-BB. FI-
NACEIRA S/A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x
PAULO SERGIO LOPES - Sobre o decurso do prazo de suspen-
são, manifeste-se o interessado, no prazo legal. - Adv. LELIS
VIEIRA DOS SANTOS-

51.-ACAO DE DESPEJO-22/2000-CASIMIRO BORONSKI x
ROSANGELA CRISTINA PIANA e outros - Sobre o decurso do
prazo de suspensão, manifeste-se o interessado, no prazo legal. -
Adv. SONIA REGINA VIEIRA KHOURY-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-200/2000-RESTAU-
RANTE E LANCHONETE GEORGETO LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - Vista a parte Embar-
gante para manifestação, no prazo legal. - Adv. ODAIR VICEN-
TE MORESCHI-

53.-ACAO DE COBRANCA-298/2000-ROSANGELA KISVAR-
DAI x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL - Sobre a
baixa dos autos do Tribunal, manifestem-se os interessados no
prazo legal. - Adv. GERALDO NILTON KORNEICZUK e SU-
ZANA V. GALHERA GONÇALVES-

54.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-318/2000-ZIOBER & CIA
LTDA x BANCO ITAU S/A - A parte Requerente, para efetuar o
preparo das custas processuais, no valor de R$ 174,21, no prazo
legal. - Adv. ANTONIO ELSON SABAINI-

55.-ACAO DE REPARACAO DE DAN.SUM-362/2000-SUL
AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS x AN-
TONIO ZIRONDI e outros - A parte requerente, para efetuar o
preparo das custas processuais, no valor de R$ 355,60, no prazo
legal. - Adv. ORLANDO ALEXANDRINO-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-431/2000-AMAURI MENE-
GUETTI x GRUPO MUSICAL OIGA-TCHE e outros - Sobre a
Certidão de fl. 263, manifeste-se a parte Embargante, no prazo
legal. - Adv. PAULO HIROSHI KIMURA-

57.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-438/2000-BORTO-
LOTO TRANSPORTES E GUINDASTES LTDA x MULTIPREL
IND. E COMERCIO DE MAT. PRE-FABRICADOS - Sobre a
informação de fls. 137, manifeste-se a parte Credora, no prazo
legal. - Adv. BENEDITO F. DE CARVALHO-

58.-BUSCA E APREENSAO-530/2000-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x RUBENS SOARES & IRMÃO LTDA - A
parte interessada para recolher em Banco as Custas do Senhor
Oficial de Justiça, referente a diligência requerida. - Adv. MA-
RIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

59.-ACAO DE INDENIZACAO-621/2000-ANDRE LUIZ MAR-
QUES x JORNAL HOJE DE MARINGA - A parte interessada
para, no prazo de 05 dias, manifestar-se nos autos sob pena de
arquivamento. - Adv. EDGAR ANGELO E SOUZA-

60.-ACAO DE INDENIZACAO-650/2000-DOUGLAS CESAR
DA SILVA ALVES x TRANSPORTE COLETIVO CIDADE
CANCAO - T. C. C. C. - A parte interessada para recolher em
Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a dili-
gência requerida. - Adv. JOSE PLINIO SILVA-

61.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-673/2000-EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS INGA LTDA x REINALDO
LAURINDO - A parte Requerida, para efetuar o preparo das
custas processuais, no valor de R$ 406,72, no prazo legal. - Adv.
HELIO BUHEI KUSHIOYADA-

62.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-43/2001-YANES
MINAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x N. MACHADO
MENDES EXTINTORES LTDA - A parte interessada para reco-
lher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente
a diligência requerida. - Adv. RUY ANTONIO LOPES-

63.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-82/2001-BANCO
DO BRASIL S/A x MIRALACTO INDUSTRIA E COMERCIO
DE LATICINIOS LTDA e outros - Sobre o Ofício juntado da 3ª
Vara Cível da Comarca de Jaciara-MT, solicitando que a parte
Autora se manifeste, no prazo de 05 dias, acerca das informa-
ções constantes da Certidão do Oficial de Justiça anexa ao ofí-
cio. - Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

64.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-160/2001-SE-
BASTIÃO MIGUEL MORALLES x DAVID ALVES DOS SAN-
TOS e outros - Sobre o não oferecimento de embargos, diga o
credor, no prazo legal. - Adv. SEBASTIAO MIGUEL MORA-
LES-

65.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-181/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x RESTAURANTE COMIDA DO EN-
GENHO LTDA e outros - A parte interessada para recolher em
Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a dili-
gência requerida. - Adv. MARINA ANGELICA ASSIS Z. FUR-
LAN-

66.-ACAO DECLARATORIA-187/2001-MSA INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA x SAYERLACK INDUSTRIA
BRASILEIRA DE VERNIZES e outros - Vista a parte Credora,
para os devidos fins. - Adv. IZABELLA DE CASTRO MARTI-
NEZ e SILENE TONELLI-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-199/2001-WALDEMAR
BUOSI x FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARIN-
GA - A parte interessada para recolher em Banco as Custas do
Senhor Oficial de Justiça, referente a diligência requerida. -
Adv. FERNANDO RIBAS-

68.-ACAO DE DESPEJO-225/2001-IMOBILIARIA SOL LTDA
x ROBERTO CARLOS GOMES PAZIZZA e outros - A parte
interessada para recolher em Banco as Custas do Senhor Ofici-
al de Justiça, referente a diligência requerida. - Adv. MERCIA
REGINA DE OLIVEIRA-

69.-ACAO ORDINARIA-233/2001-MILTON WELZ x IRACI
TEREZA MAROLI / MEDIDA CAUTELAR DE BUSCA E
APREENSAO-173/2001-MILTON WELZ x IRACI TEREZE
MAROLI - As partes para ciência da sentença que julgou pro-
cedentes os pedidos iniciais, convalidando em definitivo a pos-
se do bem ao Autor, rescindindo o contrato de compra e venda
realizado, e condenando a Ré ao pagamento da multa de R$
1.500,00 atualizado a partir de 16/02/2001, e nas perdas e da-
nos que foram excedentes em relação à tal valor, a ser liquida-
do por cálculo, consistentes nas despesas de transporte, hono-
rários e demais relacionados a recuperação do bem, condenan-
do ainda a Ré ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios, no valor de 10% do valor da condenação, com
base no art. 20, parágrafo 3º do CPC, e em face a revelia, bem
como ao pagamento do valor de 5% do mesmo valor em favor
da Dra. Curadora Especial. - Adv. MARCELO LUIZ PINTO
VIEIRA e GISELE CRISTINA TOBIAS-

70.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-259/2001-EDI-
TORA CENTRAL LTDA e outros x IMOBILIARIA SOL LTDA
e outros - Sobre a contra proposta apresentada pelos autores
(fl. 176), manifestem-se os Requeridos, no prazo legal. - Adv.
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR, FERNANDO RIBAS e LUCIA-
NA ESTEVES MARRAFAO-

71.-EMBARGOS DE TERCEIRO-261/2001-GENESIO DOS
REIS x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
Sobre a baixa dos autos do Tribunal, manifestem-se os interes-
sados no prazo legal. - Adv. MARCELA CRISTINA REIS e
JOAQUIM MARIANO P. CARVALHO NETO-

72.-EMBARGOS DE TERCEIRO-299/2001-BENTO FERRAZ
DE ARAUJO x MILTON WELZ / INCIDENTE DE FALSIDA-
DE-656/2001-MILTON WELZ x BENTO FERRAZ DE ARA-
UJO - As partes para ciência da sentença que julgou improce-
dentes os pedidos iniciais constantes dos Embargos de Tercei-
ro, e declarou a falsidade das assinaturas de IRACI constantes
dos documentos de fls. 12 e 14 dos presentes Embargos; Deter-
minou a anotação do valor da causa do incidente de falsidade
documental em R$ 50,00; Condenando o Embargado ao paga-
mento das custas processuais, inclusive da ação incidental, bem
como em honorários advocatícios fixados em R$ 20% do valor
dado a causa nos Embargos, devidamente atualizado, e diante
da ocorrência de ilícito penal, determinou que sejam extraídas
cópias de documentos necessários, encaminhando-se ao Mi-
nistério Público para as providências cabíveis. - Adv. OSVAL-
DO FARIA DO CARMO, MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA e
GISELE CRISTINA TOBIAS-

73.-EMBARGOS A ARREMATACAO-300/2001-ANTONIO
DEVANIR MENDES x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A - As partes para ciência da sentença que
julgou improcedentes os presentes embargos, devendo prosse-
guir a execução, condenando a Embargante ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$
1.000,00, com base no art. 20, parágrafo 4º do CPC. - Adv.
CLAUDIANA AP. CORADINI FRANCO e ORLANDO ALE-
XANDRINO-

74.-ACAO DE INDENIZACAO-321/2001-RENATO SOARES
DA SILVA x ALCIR LAVERDE e outros - As partes para ciên-
cia da sentença que, no diante dos Embargos Declaratórios apre-
sentados, retificou o julgado somente no tocante a lide secun-
dária, para passar a contar no lugar onde consta “danos corpo-
rais” a expressão “danos morais (também no sentido estético)”,
e no mais manteve o julgado na forma em que foi lançado. -
Adv. ALICIO MALAVAZZI, ANDRE ACASSIO BARBOSA,
GLAUCIO HASHIMOTO, HENRIQUE LAURIANO DE SOU-
ZA e LECIR MARIA SCALASSARA-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-333/2001-REINALDO LAU-
RINDO x EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS INGA
LTDA - A parte Embargante, para efetuar o preparo das custas
processuais, no valor de R$ 20,35, no prazo legal. - Adv. HE-
LIO BUHEI KUSHIOYADA-

76.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-363/2001-SICRE-
DI COOPERATIVA DE CREDITO RURAL DE MARINGA x
TORREFACAO MOAGEM E COMERCIO DE CAFE NIPO-
BRAS. - Sobre o laudo de avaliação de folhas 108, no valor
total de R$ 88.668,00, manifestem-se as partes, no prazo legal.
- Adv. ALBERTO JOSE ZERBATO e TARCIZIO FURLAN-

77.-INTERDICAO-376/2001-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x LUCIA ELEN KROSNWSKI - Vista
a parte Autora, para os devidos fins. - Adv. LUIS HENRIQUE
ANDREATA DA ROSA-

78.-ACAO DECLARATORIA-437/2001-MSA INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA x BERNECK AGLOMERA-
DOS S/A - A parte interessada para recolher em Banco as Cus-
tas do Senhor Oficial de Justiça, referente a diligência requeri-
da. - Adv. LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA-

79.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-483/2001-LUCIA-

NO DE SOUZA LOPES x HELINGTON FRANCISCO LO-
PES - A parte interessada para recolher em Banco as Custas do
Senhor Oficial de Justiça, referente a diligência requerida. -
Adv. ANTONIO CAMARGO JUNIOR-

80.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-500/2001-MARIN-
GA CENTER COMERCIO DE TURBINAS LTDA x BANCO
BRADESCO S/A - A parte Requerente, para efetuar o preparo
das custas processuais, no valor de R$ 11,50, no prazo legal. -
Adv. NEIMAR BATISTA-

81.-MANDADO DE SEGURANCA-521/2001-MARCIA KA-
TIANE DA SILVA x DIRETOR GERAL DO DETRAN DO
PARANA - Ante o trânsito em julgado da sentença, manifeste-
se a parte interessada, no prazo legal. - Adv. EDVALDO GAR-
CIA e JULIANA SILVERIO-

82.-ACAO DE DESPEJO-535/2001-UNIVERSAL PARTICI-
PAÇÕES E ADMINISTRACAO LTDA x MARTA MENE-
GUETTI - A parte Requerida para ciência da sentença que jul-
gou procedente o pedido inicial e condenou a Requerida ao
pagamento dos valores apontados na inicial, e demais que ven-
ceram no curso do processo; JULGOU EXTINTO o processo
em relação ao pedido de rescisão e despejo e em face a perda
superveniente do desinteresse processual pela desocupação do
imóvel; CONDENANDO a Ré ao pagamento das custas do pro-
cesso e honorários advocatícios fixados em R$ 20% do valor
do débito. - Adv. JOSE LUCAS DA SILVA-

83.-ACAO DE DESPEJO-555/2001-MANOEL DA MOTTA x
ALIMENTOS DINO LTDA - ME. e outros - A parte Requeri-
da, para efetuar o preparo das custas processuais, no valor de
R$ 311,58, no prazo legal. - Adv. EDUARDO MARCELO
MOIA MARTINS-

84.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-579/2001-TELE-
VISÃO CULTURA DE MARINGÁ LTDA x JR FRANCH RE-
PRESENTAÇÕES LTDA - A parte interessada para recolher
em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a
diligência requerida. - Adv. SUELY DOS SANTOS NUNES-

85.-BUSCA E APREENSAO-629/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ARLINDO CESAR DERRATO LUZIA - Sobre a
devolução da Carta Precatória, manifeste-se a parte interessa-
da, no prazo legal. - Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA,
MAGDA LUIZA R. EGGER, ROBERTA ONISHI-

86.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-643/2001-JOSE
FRANCISCO PEREIRA x OSMAR PEREIRA - Sobre o não
oferecimento de embargos, diga o Credor, no prazo legal. - Adv.
CRISTIANE GANEN KISNER-

87.-ACAO ORDINARIA-645/2001-SANTA ALICE LOTEA-
DORA S/C LTDA x EVANDRO MARCELO GONCALVES
CODEA - A parte Requerente, para efetuar o preparo das cus-
tas processuais, no valor de R$ 654,16, no prazo legal. - Adv.
JOSE MIGUEL GIMENEZ-

88.-MANDADO DE SEGURANCA-681/2001-MARIA IDA-
LINA MARQUES FERNANDES x PREFEITO DO MUNICI-
PIO DE FLORESTA - A parte Impetrada, para efetuar o prepa-
ro das custas processuais, no valor de R$ 35,81, no prazo legal.
- Adv. JOSE BUZATO-

89.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-686/2001-CON-
JUNTO RESIDENCIAL ANCHIETTA II x LUCIVAL LAQUA-
NETTE MESTTI - Sobre o decurso do prazo de suspensão,
manifeste-se o interessado, no prazo legal. - Adv. RHOGER
MARTIN RODRIGUES SILVA-

90.-PRESTACAO DE CONTAS-82/2002-NELSON MARGO-
NARI x BANCO REAL / ABN AMRO BANK - Sobre a baixa
dos autos do Tribunal, manifestem-se os interessados no prazo
legal. - Adv. RODRIGO DOLFINI e MOACIR BORGES JU-
NIOR-

91.-ACAO DECLARATORIA-137/2002-HERCULES ANANI-
AS DE SOUZA x ESTADO DO PARANÁ e outros - As partes
para ciência da sentença que, diante dos Embargos de Declara-
ção apresentados às fls. 563/568, retificou a sentença para con-
siderar acrescida os argumentos desta decisão na parte de fun-
damentação da sentença embargada, mantendo no mais a deci-
são conforme exarada. - Adv. ALBERTO ABRAAO VAGNER
DA ROCHA, JOAQUIM MARIANO P. CARVALHO NETO e
MARIO ROBERTO JAGHER-

92.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-152/2002-MUNCI-
PIO DE MARINGA x ELETROFIO COMERCIO DE MATE-
RIAIS ELETRICOS - As partes para ciência da sentença que
julgou improcedente os pedidos formulados e condenou o Mu-
nicípio ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios fixados em 15% do valor da causa atualizado. - Adv.
REINALDO RODRIGUES DE GODOY e WALTER POPPI-

93.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-214/2002-CON-
DOMINIO DO ASPEN PARK SHOPPING CENTER II x FAU-
SE SALEM e outros - A parte Requerida, para efetuar o prepa-
ro das custas processuais, no valor de R$ 21,61, no prazo legal.
- Adv. MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE-

94.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-281/2002-IMO-
BILIARIA DARO’S S/C LTDA x LUIZ PEREIRA DA SILVA e
outros - A parte Requerente, para efetuar o preparo das custas
processuais, no valor de R$ 409,53, no prazo legal, bem como
para recolher os tributos referente a adjudicação. - Adv. RI-
CARDO BARROS DE ASSIS-

95.-ACAO DE MANUTENCAO DE POSSE-295/2002-CON-
DOMINIO EDIFICIO ROYAL GARDEN x MARCOS ROBER-
TO XAVIER DE SOUZA e outros - Vista a parte Autora, para
os devidos fins. - Adv. RAIMUNDO M. B. CARVALHO-

96.-ACAO COMINATORIA-321/2002-RITA DE CASSIA PE-

DROZA ROSA x BANCO BRADESCO S/A - Sobre a baixa
dos autos do Tribunal, manifestem-se os interessados no prazo
legal. - Adv. KATIA C. PUCCA BERNARDI e LUIS GUILHER-
ME PEGORARO-

97.-ACAO DE INDENIZACAO-354/2002-MARCOS BATIS-
TI ARCHER x HSBC BANK BRASIL S/A - As partes para
ciência da sentença que julgou o Autor carecedor da ação em
relação ao pedido de nulidade de inscrição no SCPC, e com
esteio no art. 159 do Código Civil-1916, julgou em parte pro-
cedente o pedido inicial e condenou o Requerido a pagar inde-
nização em favor do Autor o valor equivalente a 50 salários
mínimos vigentes nesta data, corrigidos monetariamente, e com
juros legais de mora a contar da citação, bem como ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios fixa-
dos em 15% do valor da condenação em face a simplicidade da
causa, parcial procedência e o disposto no art. 20, parágrafo 3º
do CPC. - Adv. HEBER MARCELO GOMES DA SILVA e
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR-

98.-ACAO DE INDENIZACAO-405/2002-LUIZ JOSE DE
FARIA x MUNICIPIO DE MARINGÁ - As partes para ciência
da sentença que julgou em parte procedente o pedido inicial e
condenou o Réu ao pagamento do valor de R$ 1.676,95 a ser
corrigido a partir da data do acidente (28/01/2002), acrescido
de juros legais de mora a contar da citação. condenando a Ré
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
fixados em 15% do valor da condenação. - Adv. ELISEU AL-
VES FORTES e REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

99.-ACAO DE INDENIZACAO-486/2002-APARECIDA DE
CALDAS RODRIGUES e outros x ORLANDO MAYRINK
GOES e outros - Sobre a devolução da Carta Precatória, mani-
feste-se a parte Autora, no prazo legal. - Adv. ADELCIO JOSE
ZENNI-

100.-FALENCIA-508/2002-GERDAU S/A. x BARBARA HA-
CKL - F.I. - Sobre o item 6 da petição de folhas 137, manifeste-
se a parte Requerida, no prazo legal. - Adv. ROOSEVELT
MAURICIO PEREIRA-

101.-ACAO MONITORIA-513/2002-HOSPITAL E MATER-
NIDADE MARINGA S/A. x MARCIO HELY DE SENA - So-
bre o despacho de folhas 73v, que INDEFERIU a exceção, e
postergou a apreciação de eventual elevação dos honorários
advocatícios, por ocasião dos Embargos, manifestem-se as par-
tes, no prazo legal. - Adv. RICARDO RIBEIRO e ROSEMERY
BRENNER DESSOTI-

102.-EXECUCAO HIPOTECARIA-523/2002-BANCO ITAU
S/A x ALVARO JOSE CABRINI e outros - A parte Requerente,
para efetuar o preparo das custas processuais, no valor de R$
130,81, no prazo legal. - Adv. JOSE PLINIO SILVA-

103.-MEDIDA CAUT.DE EXIB.DE DOCUM.-546/2002-F &
J ARTIGOS INFANTIS LTDA e outros x UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A - As partes para ciência da
sentença que julgou procedente o pedido, e tendo a Ré apre-
sentado os documentos, julgou extinto o processo com base no
art. 462 do CPC, condenando a Ré ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 900,00,
devidamente corrigido a partir da publicação do julgado. - Adv.
WALDEMAR DE MOURA JUNIOR e ORLANDO ALEXAN-
DRINO-

104.-ACAO ORDINARIA DE INDENIZACAO-570/2002-SI-
LAS DE MELLO BRUDER e outros x UNIMED SEGURA-
DORA S.A - Sobre a proposta dos honorários do Sr. Perito
Médico no valor de R$ 750,00 (setecentos e cinqüenta reais),
manifeste-se a Requerida. Em caso de aceitação promova a parte
Requerida o preparo de 50% do valor ali pedido, no prazo le-
gal, sob as penas da Lei. - Adv. CESAR AUGUSTO MORE-
NO-

105.-ACAO DE COBRANCA DE SEGUROS-632/2002-IDE-
VANIL APARECIDA LOPES x REAL PREVIDENCIA E SE-
GUROS S/A - REAL SEGUROS - Ao apelado para contra ra-
zões no prazo de 15 dias. - Adv. WAGNER PETER KRAINER
JOSE-

106.-EMBARGOS DO DEVEDOR-638/2002-FAUSE SALEM
e outros x CONDOMINIO DO ASPEN PARK SHOPPING
CENTER II - A parte Embargante, para efetuar o preparo das
custas processuais, no valor de R$ 797,11, no prazo legal. -
Adv. MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE-

107.-ACAO MONITORIA-667/2002-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A x LEVI MOREIRA ALVES e outros - Promo-
vam os Requeridos o preparo da primeira parcela dos honorári-
os do Sr. Perito (R$ 550,00), no prazo legal, para o início dos
trabalhos. - Adv. GLAUCIO HASHIMOTO e JOANA MARIA
PERES COLHADO-

108.-REVOGACAO DE PROCURACAO-692/2002-MELO,
MORA & CIA LTDA x RICARDO ANTONIO BALESTRA -
As partes para ciência da sentença que julgou procedente o
pedido inicial para revogar todos os poderes concedidos ao Réu
através dos documentos de fls. 14 à 16, condenando o Réu ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
fixados em R$ 1.000,00 com base no art. 20, parágrafo 4º do
CPC. - Adv. MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS e RICAR-
DO ANTONIO BALESTRA-

109.-ACAO DECLARATORIA-693/2002-TEREZA APARECI-
DA VERONEZE ZAMARIAN x ODETTE LAURENTE DE
ARAUJO-ME e outros - A parte Requerente, para efetuar o
preparo das custas processuais, no valor de R$ 930,10, no pra-
zo legal. - Adv. CLAUDIA CRISTINA FIORINI-

110.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-697/2002-JOSE
ANTONIO TIMOTEO x SIDNEI FRANCISCO DA SILVA -
Sobre o despacho de folhas 53v, que manteve o despacho con-
forme exarado na Cautelar, na medida que estando o bem nas
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mãos de terceiro, nada obsta, que haja avaliação e leilão opor-
tunamente, não resultando em prejuízo ao Autor Exequente,
determinando que se prossiga no cumprimento da cautelar, con-
forme já deliberado, manifeste-se a parte Autora, bem como
sobre a certidão de fls. 33, no prazo legal. - Adv. GERALDO
PEGORARO FILHO-

111.-EMBARGOS A ARREMATACAO-712/2002-ACACIA
GERMANO DE OLIVEIRA x LEONILDA RENESTO MAR-
TINS E OUTRO - Sobre o Ofício juntado do Banco Bradesco
S/A., informando sobre a existência de uma conta em nome da
Devedora, manifeste-se a parte Credora, no prazo legal. - Adv.
ROGERIO VERDADE-

112.-ACAO MONITORIA-723/2002-SOEDMAR -SOC. EDU-
CACIONAL DE MARINGA S/C LTDA x MARIA CELIA DA
SILVA FERREIRA - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de
Justiça que deixou de citar a Requerida em virtude da mesma
ter se mudado do endereço indicado, tomando rumo ignorado,
manifeste-se a parte Autora, no prazo legal. - Adv. LUCIANA
SATIKO NO MENDES-

113.-ACAO DECLARATORIA-748/2002-MARCOS ALVES
DE SOUZA x BANCO ITAU S/A - A parte Requerente, para
efetuar o preparo das custas processuais, no valor de R$ 53,11,
no prazo legal. - Adv. CESAR AUGUSTO DE FRANCA-

114.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-795/2002-RENA-
TO CESAR FONTOURA e outros x CENTRO INDUSTRIAL
DE CONFECCOES LTDA - As partes para ciência da sentença
que julgou extinto o processo em face a perda superveniente do
interesse processual, e condenou a Ré ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do va-
lor dado a causa devidamente atualizado. - Adv. ALESSAN-
DRA L. CANTAROTTI e MARCELO COSTA-

115.-HABILITACAO DE CREDITO-801/2002-CARLOS AL-
BERTO MOLONI x MARQUISE ENGENHARIA E CONS-
TRUCAO CIVIL LTDA - Vista a parte Autora para manifestar-
se, ante a não intimação da Requerida-Falida, no prazo legal. -
Adv. JOSE MAREGA-

116.-ACAO DE COBRANCA-807/2002-ROSA CHIQUERA
MARCONDES x FINANCIAL HSBC SEGUROS BRASIL S/
A - Sobre a petição de folhas 77/80, manifeste-se a parte Exe-
quente, no prazo legal. - Adv. EDVALDO LUIZ DA ROCHA-

117.-MEDIDA CAUT.DE EXIB.DE DOCUM.-825/2002-
MARCIA REGINA GASPAR x CIA. DE SEGUROS GRALHA
AZUL - Ao apelado para contra razões no prazo de 15 dias. -
Adv. ENI DOMINGUES-

118.-ACAO DECLARATORIA-81/2003-MARIA CECILIA
BENDER x BEBIDAS AMARELINHO RIBEIRAO PRETO
LTDA - Vista as partes para apresentação de memoriais, no
prazo de 15 dias sucessivos. - Adv. CARLOS EDUARDO SAR-
DI e AIRTON KEIJI UEDA-

119.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-137/2003-ALES-
SANDRA LIGIA CANTAROTTI x BANCO SANTANDER S/
A - A parte requerente, para efetuar o preparo das custas pro-
cessuais, no valor de R$ 228,21, no prazo legal. - Adv. MARIA
REGINA VIZIOLI-

120.-BUSCA E APREENSAO-167/2003-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x DEVANIL DA SILVA - A
parte Requerente, para efetuar o preparo das custas processu-
ais, no valor de R$ 41,91, no prazo legal. - Adv. EDUARDO
JOSE FUMIS FARIA-

121.-ACAO DE COBRANCA DE SEGUROS-200/2003-WAL-
TAIR AZEVEDO e outros x HSBC BRASIL SEGUROS - A
parte Requerida, para efetuar o preparo das custas processuais,
no valor de R$ 507,36, no prazo legal. - Adv. ARLINDO FER-
REIRA DE SOUZA e RODRIGO CARDOSO DE SOUZA-

122.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-239/2003-BAN-
CO COOPERATIVO SICREDI S/A BANSICREDI x WM2
LIMITADA - ME - Vista a parte Requerida para demonstrar de
forma contábil (receita/despesa/dívidas/dívidas trabalhistas,
etc.), a inviabilidade da penhora recair sobre 30% do fatura-
mento mensal, no prazo de 15 dias. - Adv. MARIA REGINA
VIZIOLI-

123.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-250/2003-RENA-
TO ROMERO x BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANC.
E INVESTIMENTO - A parte requerente, para efetuar o prepa-
ro das custas processuais, no valor de R$ 213,71, no prazo le-
gal. - Adv. ZACARIAS QUINTALINHA-

124.-ACAO DE INDENIZACAO-257/2003-LUCIANA RODE-
LA x BANCO ITAU S/A - Sobre o despacho de folhas 136, que
INDEFIRIU o pedido de tutela antecipada, vez que a Autora ao
adquirir o imóvel financiado pelo SFH, tinha plena ciência de
que tal imóvel poderia ser levado à leilão em caso de inadim-
plemento, depois tal inadimplemento implicou em leilão, e ar-
rematação do imóvel, e a permanência da Autora no imóvel
poderia resultar em danos ao comprador, e também o preço de
venda do imóvel, seria um componente importante para verifi-
car a efetiva valorização em face a benfeitoria e eventual enri-
quecimento ilícito da Ré, já que até agora, sequer foi realizada
perícia determinada em audiência de 18/02/2004, para avalia-
ção das benfeitorias (fl.118), manifestem-se as partes, no prazo
legal. - Adv. SONIA REGINA VIEIRA KHOURY e MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-

125.-PRESTACAO DE CONTAS-281/2003-MARIA INES VIL-
CHENSKI x BANCO ITAU S/A - Sobre a baixa dos autos do
Tribunal, manifestem-se os interessados no prazo legal. - Adv.
JAIR ANTONIO WIEBELLING e BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ-

126.-ACAO ORDINARIA-302/2003-IVO ANTONIO GASPA-

RIN x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO - Vista a
parte Autora para, no prazo de 10 dias, atender o pedido de
fl.181, podendo inclusive propiciar eventual acordo, diante da
aventada redução do débito. - Adv. OSMAR MARGARIDO
DOS SANTOS-

127.-INDENIZACAO P/ PERDAS E DANOS-311/2003-ADRI-
ANO ROGERIO PATUSSI x FININVEST S/A ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO - A parte Requerida, para
efetuar o preparo das custas processuais, no valor de R$ 372,51,
no prazo legal. - Adv. JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA-

128.-ACAO MONITORIA-314/2003-NORTE SUL COMER-
CIO DE VEICULOS LTDA x ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS LTDA e outros - A parte requeren-
te, para efetuar o preparo das custas processuais, no valor de
R$ 23,71, no prazo legal. - Adv. IRAN NEGRAO FERREIRA-

129.-MANDADO DE SEGURANCA-346/2003-MILLENA
POUBEL DE SOUZA PESSOA x MAGNIFICO REITOR DA
FUND. UNIVERSID. EST. DE MGA - As partes para ciência
da sentença que julgou improcedente os pedidos iniciais, con-
denando a Impetrante ao pagamento das custas e isenta de ho-
norários advocatícios. - Adv. LUIS HENRIQUE ANDREATA
DA ROSA e CLIDIONORA A. CASTAGNARI PIMENTA-

130.-ACAO DE INDENIZACAO-359/2003-GERSON LINI x
PETERSON SOUZA DE ASSIS e outros - As partes para ciên-
cia do ofício juntado da Vara Cível da Comarca de Sarandi-Pr,
que designou o dia 05/05/2005 às 14:30 horas para audiência
de inquirição de testemunhas arroladas pelo primeiro Requeri-
do. - Adv. SONIA MARIA MOREIRA BERNARDES, AIRTON
MARTINS MOLINA, SONIA MARIA S. LOPES e JOSEMAR
CAETANO-

131.-ACAO MONITORIA-362/2003-BANCO BANESTADO
S/A x VICENCIA MARIA CICA DOS ANJOS - Sobre o Laudo
pericial, manifestem-se as partes e assistentes técnicos, no pra-
zo legal. - Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e SO-
NIA REGINA VIEIRA KHOURY-

132.-ACAO DE COBRANCA-371/2003-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL GATTI x LUIS CARLOS DA SILVA REZENDE -
Ao apelado para contra razões no prazo de 15 dias. - Adv. NARA
CARDOSO-

133.-ACAO MONITORIA-422/2003-BANCO ITAU S/A x
NUTRINGA COZINHA INDUSTRIAL LTDA e outros - Sobre
a petição de folhas 261 do Sr. Perito, mantendo a proposta de
honorários em R$ 3.000,00 em virtude de trabalho necessário
para responder aos quesitos formulados, manifeste-se a parte
requerida, no prazo legal, sob as penas da Lei. - Adv. WALTER
ANTONIO COSTA DE T. VALLE e ESTER ALVES DE LIMA-

134.-ACAO MONITORIA-449/2003-BANCO BANESTADO
S/A x ORBIS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA - Vista as partes, para especificação de provas no prazo
de 10 dias. - Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e
SERGIO LUIZ JACOMINI-

135.-ACAO DE COBRANCA-455/2003-EUNICE DA SILVA
HIGINO x LIBERTY PAULISTA SEGUROS - A parte Reque-
rida, para efetuar o preparo das custas processuais, no valor de
R$ 640,91, no prazo legal. - Adv. CAROLINA DE FREITAS
BARBOSA DOMIT-

136.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-495/2003-CECI-
LIA NARESSI CAMILO x TRANSPORTE COLETIVO CIDA-
DE CANCAO - As partes para ciência da sentença que julgou
em parte procedente o pedido inicial e condenou a Ré ao paga-
mento à título de lucro cessante do valor mensal equivalente a
um salário mínimo e meio, durante 24 meses, considerando
como primeiro pagamento a data de 18/01/1993 e os demais
nos mesmos dias dos meses subseqüentes, devidamente corri-
gidos e com juros de mora a contar da citação; Condenando
ainda a Ré ao pagamento do valor equivalente a 30 salários
mínimos à título de dano estético, e igual valor a título de dano
moral, considerando-se o valor do salário mínimo vigente na
época da propositura da ação (18/08/2003), devidamente corri-
gido e com juros de mora a conta da citação; Condenando ain-
da a Ré ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios fixados em 13% do valor da condenação, observan-
do o limite do art. 11 da LAJ. - Adv. WANDERLEI RODRI-
GUES SILVA e JOSE PLINIO SILVA-

137.-ACAO ORDINARIA-508/2003-MARPA CONSULTORIA
E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA x MULTMARCAS
MARCAS E PATENTES LTDA - As partes para ciência da sen-
tença que julgou improcedentes os pedidos formulados pela
Autora, e condenou-a ao pagamento das despesas processuais
e honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00, com base
no art. 20, parágrafo 4º do CPC. - Adv. PATRICIA PAYERAS
SUMAN, SANDRA HELENA OLIVEIRA DE BORBA, CA-
LISTO VENDRAME SOBRINHO e CESAR AUGUSTO DA
SILVA PERES-

138.-INDENIZ. POR DANOS MORAIS-514/2003-ELISAN-
GELA QUIRINO DOS SANTOS x LOJAS DUDONI - Vista a
parte Autora, para os devidos fins. - Adv. MARCELO DIAS
DEDUBIANI-

139.-ACAO INIBITORIA C/ PED. LIM.-525/2003-SINDICA-
TO DO COMERCIO VAREGISTA DE FARMACIA DE MGA
x FARMAPREV LTDA - As partes para ciência da sentença
que julgou extinto o processo com base no art. 267, VI do CPC,
por ser a Autora carecedora da ação, condenando a Autora ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
fixados em R$ 5.000,00 em face a relevância da causa e com
base no art. 20, parágrafo 4º do CPC. - Adv. YASMINE FER-
NANDES-

140.-PRESTACAO DE CONTAS-537/2003-OSVAIR COLEO-

NE x BANCO BANESTADO - Sobre a baixa dos autos do Tri-
bunal, manifestem-se os interessados no prazo legal. - Adv. JAIR
ANTONIO WIEBELLING e BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ-

141.-ACAO MONITORIA-545/2003-LUIZ CARLOS BALAN
x PAULO SERGIO COSTA - Ante o trânsito em julgado da
sentença, manifeste-se a parte interessada, no prazo legal. - Adv.
ARLINDO TEIXEIRA-

142.-DESPEJO POR FAL. PG. C/C COB.-583/2003-AMELIO
RUY e outros x ARLUCAN DOCES E SALGADOS LTDA - A
parte Requerida, para efetuar o preparo das custas processuais,
no valor de R$ 447,91, no prazo legal. - Adv. HOSINE SALEM-

143.-ACAO ORDINARIA-594/2003-ORIDES PAPAIANI x
CONSTRUTORA SCHWABE LTDA - Sobre o despacho de fo-
lhas 115, que reduziu os honorários da Sra. Perita para R$
3.500,00 (três mil e quinhentos reais), determinando que a parte
Requerida proceda o depósito de 50% no prazo de 05 dias, e o
restante quando do término dos trabalhos, manifeste-se a parte
Requerida, no prazo legal. - Adv. LUIZ CARLOS SANCHES-

144.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-610/2003-EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS INGA LTDA x ROSI-
MERY NUNES DE AMORIN - A parte requerente, para efetuar
o preparo das custas processuais, no valor de R$ 255,41, no pra-
zo legal. - Adv. ALICIO MALAVAZZI-

145.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-611/2003-EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS INGA LTDA x VERA
LUCIA RODRIGUES DE A MELO - Sobre a informação do
Senhor Avaliador (fl.45), manifeste-se a parte Autora, no prazo
legal. - Adv. VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO-

146.-BUSCA E APREENSAO-633/2003-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x SILVIO MEN-
DES COSTA - A parte requerente, para efetuar o preparo das
custas processuais, no valor de R$ 39,81, no prazo legal. - Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

147.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-641/2003-NOEL
APARECIDO DA CRUZ e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA - A parte Requerente, para efetuar o preparo das custas
processuais, no valor de R$ 243,81, no prazo legal. - Adv. JACI-
RA MARTINS-

148.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-652/2003-SEBAS-
TIANA GONCALVES ROSA x FININVEST S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO e outros - A parte
Requerida, para efetuar o preparo das custas processuais, no
valor de R$ 327,91, no prazo legal. - Adv. JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA-

149.-SUSTACAO DE PROTESTO-689/2003-CAOME DIS-
TRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA x VIA VERDI
VEICULOS LTDA - A parte requerente, para efetuar o preparo
das custas processuais, no valor de R$ 33,51, no prazo legal. -
Adv. PAULO ROBERTO LUVISETI-

150.-EMBARGOS A EXECUCAO-699/2003-BEEF CHIC
CARNES E DERIVADOS LTDA ME x OURO VERDE
TRANSPORTE E LOCACAO LTDA - Sobre a devolução da
Carta Precatória, manifeste-se a parte interessada, no prazo le-
gal. - Adv. MARCOS ANTONIO PIOLA e DIRCE PERES
ZATTONI-

151.-ACAO ORDINARIA C/C TUT. ANT.-703/2003-ROSA-
NE MICHELS TEIXEIRA BRANDAO e outros x RUTH MI-
CHELS TEIXEIRA e outros - Sobre o despacho de fl. 724,
cujo teor é o seguinte: “Analisando as propostas de honorários
periciais, entendo que diante dos inúmeros quesitos formula-
dos, que demandará diversas diligências pelos Peritos, que os
valores pleiteados. Entretanto nada obsta que a Ré faça contra-
proposta a serem apresentados aos Senhores Peritos, ou priori-
ze uma das perícias a se realizar.”; manifestem-se as partes, no
prazo legal. - Adv. ROSANE MICHELS TEIXEIRA BRAN-
DÃO, MARCELO V. T. BRANDÃO, ADRIANO FERNAN-
DES FERREIRA e LUIZ CARLOS SANCHES-

152.-BUSCA E APREENSAO-707/2003-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x ALEXANDRE
DIAS MENDES - Sobre os Ofícios juntados, manifeste-se a
parte interessada, no prazo legal. - Adv. ERIKA EHARA-

153.-EMBARGOS A EXECUCAO-710/2003-MILENIA AGRO
CIENCIAS S/A atual den. DEFENSA S/A x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA - Aos apelados para contra
razões no prazo legal. - Adv. CLAUDIO LEITE PIMENTEL e
JOAQUIM MARIANO P. CARVALHO NETO-

154.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-716/2003-
CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e
outros x RICARDO MARTINS DA SILVA - As partes, para
ciência do despacho que designou audiência de Conciliação
para o próximo dia 03/08/2005 às 13:40 horas. Sobre a Certi-
dão do Senhor Oficial de Justiça que deixou de citar o Reque-
rido em virtude de ter constatado que o mesmo faleceu a mais
de 04 anos atrás, manifeste-se a parte Autora, no prazo legal. -
Adv. ELIANA FERRARI FELIPE GALBIATTI-

155.-ARROLAMENTO-751/2003-ALFEU BOTTAZZARI
JUNIOR x JAIRA MOREIRA BOTTAZZARI - Sobre o decur-
so do prazo de suspensão, manifeste-se o interessado, no prazo
legal. - Adv. RITA DE CASSIA EMMERICH JAEGER-

156.-ACAO DECLARATORIA-756/2003-CAOME DISTRI-
BUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA x VIA VERDI VEI-
CULOS LTDA - A parte requerente, para efetuar o preparo das
custas processuais, no valor de R$ 46,81, no prazo legal. - Adv.
RICARDO BARROS DE ASSIS-

157.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-761/2003-ANTO-

NIO CIRINO DAS NEVES x J.S.A INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA - Vistas as partes, para oferecerem
alegações finais, no prazo de 15 dias, sucessivamente. - Adv.
IVANDO SANTOS SOUZA e ALEX MANGOLIM-

158.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-764/2003-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CONS-
TRUTORA COSTABARROS LTDA e outros - A parte Reque-
rida, para efetuar o preparo das custas processuais, no valor de
R$ 81,99, no prazo legal. - Adv. AROLDO LUIZ MORAIS-

159.-INVENTARIO-768/2003-JOSE MARIA KEHER x LUI-
ZA GONCALVES KEHER - Vista a parte Inventariante para
assinatura do Termo de Últimas Declarações, no prazo legal. -
Adv. IVANDO SANTOS SOUZA-

160.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-776/2003-EM-
PRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICACOES S/A EM-
BRAT. x M S A INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA - Ao apelado para contra razões no prazo de 15 dias. -
Adv. ADILSON DE CASTRO JUNIOR-

161.-MANDADO DE SEGURANCA-1/2004-REGIA GASPA-
RETTO x LUCIO ESTEVES - A parte Requerente, para efetu-
ar o preparo das custas processuais, no valor de R$ 45,91, no
prazo legal. - Adv. AURELIA CALSAVARA TAKAHASHI-

162.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-12/2004-AGEU
MARTINS DA SILVA x PANAMERICANO ADM. DE CAR-
TOES DE CREDITO - VISA - Promova a parte Requerida a
apresentação de todas as cópias das faturas mensais de todo o
período a ser apreciado pelo Sr. Perito, no prazo legal. - Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO-

163.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-16/2004-BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S/A x CLOVIS PEREIRA DA SIL-
VA e outros - Sobre o decurso do prazo de suspensão, manifeste-
se o interessado, no prazo legal. - Adv. ARY LUCIO FONTES-

164.-ALVARA JUDICIAL-29/2004-MARIETI DOMINGOS
GARCIA ORNAGHI x O JUIZO - Promova a parte Autora a
devida prestação de contas, no prazo legal, sob as penas da Lei.
- Adv. MANOEL PERES-

165.-ACAO MONITORIA-31/2004-COPEL DISTRIBUICAO S/
A x D. SIMOES E CIA LTDA - As partes para ciência da senten-
ça que julgou procedente o pedido inicial a fim de condenar o
Réu ao pagamento do valor apontado na inicial, tudo devida-
mente corrigido à época dos respectivos vencimentos das faturas
e com juros legais de mora a contar da citação, condenando ain-
da o Réu ao pagamento das custas processuais e honorários ad-
vocatícios fixados em 15% do valor da condenação com base
no art. 20, parágrafo 3º do CPC. - Adv. HAMILTON JOSE
OLIVEIRA e TOMAZ MARCELO BELASQUE-

166.-ACAO MONITORIA-38/2004-BANCO ITAU S/A x CAN-
CAO COMERCIO DE FOGOS DE ARTIFICIOS LTDA e ou-
tros - Sobre a informação do Sr. Oficial de Justiça de fl.46,
manifeste-se a parte Autora, no prazo legal. - Adv. MARCIO
ROGERIO DEPOLLI-

167.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-77/2004-FLAVIO
LUIZ GIACOBO x CREDICARD S/A ADMINISTRADORA
DE CARTOES DE CREDITO - Vista as partes, para especifi-
cação de provas, justificadamente, no prazo de 10 dias, bem
como para se manifestarem sobre a possibilidade de acordo. -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING e CARMEN LUCIA VI-
LLACA DE VERON-

168.-PRESTACAO DE CONTAS-79/2004-GENEROS ALI-
MENTICIOS UNIAO MARINGA LTDA x BANCO HSBC
BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - A parte interessa-
da para recolher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Jus-
tiça, referente a diligência requerida. - Adv. JAIR ANTONIO
WIEBELLING-

169.-BUSCA E APREENSAO-107/2004-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x VALDENI NE-
VES DE SOUSA - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Jus-
tiça que deixou de citar o Requerido em virtude de não ter lo-
calizado o endereço indicado, manifeste-se a parte Autora, no
prazo legal. - Adv. ERIKA EHARA-

170.-ACAO DE OBRIGACAO DE NAO FAZE-133/2004-
SIND. DOS TRAB. NAS EMPRESAS DE AGUA ESG. SA-
NEAMEN e outros x SIND. DOS TRAB. NA CAPACITACAO
TAT. DIST. DE AGUA e outros - As partes para efetuarem o
preparo das custas processuais (por rateio), no valor de R$ 44,71,
no prazo legal. - Adv. MARCOS ROBERTO MENEGHIN e
EUCLIDES EUDES PANAZZOLO-

171.-EMBARGOS A ARREMATACAO-150/2004-MARINA
APARECIDA PEREIRA NETO x FAZENDA PUBLICA MU-
NICIPAL - Ao apelado para contra razões no prazo de 15 dias.
- Adv. GRAZZIELA PICANCO DE SEIXAS BORBA-

172.-RESOLUCAO CONTRATUAL-152/2004-HOMS EM-
PREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A x VANDERLEI
GONCALVES DOS SANTOS e outros - Sobre o não ofereci-
mento de contestação, manifeste-se a parte Autora, no prazo
legal. - Adv. WALDEMAR DE MOURA JUNIOR-

173.-EMBARGOS A EXECUCAO-170/2004-CAPSEMA-CAI-
XA DE ASSIST. APOS. E PENSAO SERVIDORES e outros x
JULIA LUIZA FERREIRA - Ao apelado para contra razões no
prazo legal, bem como para ciência do despacho de fl.150, que
indeferiu o pedido de fl.130, já que há recurso da parte Exe-
quente insistindo no rito de execução por quantia certa contra
devedor solvente, e eventual levantamento esvaziará a via pro-
cessual ao qual a Exequente pretende manutenção em segunda
instância. - Adv. LAERCIO FONDAZZI-

174.-EMBARGOS DE TERCEIRO-181/2004-VANDERLEI
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JUNIOR DE ALMEIDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA e outros - A parte Requerente, para efetuar o
preparo das custas processuais, no valor de R$ 35,61, no prazo
legal. - Adv. LUIS PLINIO TELLES-

175.-EMBARGOS A EXECUCAO-186/2004-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ADEMIR PENHA - A parte Embargada,
para efetuar o preparo das custas processuais, no valor de R$
21,61, no prazo legal. - Adv. ADEMIR PENHA-

176.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-192/2004-
METALSUPER DISTRIBUIDORA DE TINTAS LTDA x
CONSTAN ENGENHARIA DE OBRAS LTDA - Vista a parte
Autora para esclarecer se tem interesse no prosseguimento da
ação em face o estado falimentar da Ré, no prazo legal. - Adv.
ADELINO GARBUGGIO-

177.-ACAO MONITORIA-201/2004-SEP COMERCIAL ELE-
TREICA LTDA x SILEX CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA - As partes para ciência da sentença que reco-
nheceu os Embargos Declaratórios e, para que não subsista
nenhuma dúvida, fica acrescentado a parte dispositiva da sen-
tença também “a condenação da Ré ao pagamento dos juros
legais de mora”, ficando no mais ratificada a decisão. - Adv.
MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO e ANTONIO
LORENZONI NETO-

178.-EMBARGOS A EXECUCAO-205/2004-AGENOR DIO-
NISIO BRAGA FILHO x JOSE CARLOS CONTI - Vista as
partes para apresentação de memoriais, no prazo de 10 dias
sucessivos. - Adv. VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO e
VALDIR ROBERTO ALVES SANTANA-

179.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-211/2004-ADE-
MIR DE OLIVEIRA x BANCO FIAT S/A - As partes para ciên-
cia da sentença que julgou em parte procedente o pedido inici-
al para determinar que no contrato entre as partes, seja excluí-
da a capitalização de juros, devendo serem calculados de for-
ma liminar, e no caso de inadimplência que não se aplique a
comissão de permanência pela taxa máxima de mercado, mas
seja substituído pela taxa de juros compensatórios de 1% ao
mês e correção pelo IPC, sendo que tal índice deverá substituir
a TR contratada, e diante da sucumbência recíproca cada parte
deverá arcar com os honorários de seus advogados e ratearem
as custas. - Adv. EMILIANA RAMOS FELIPPE DA SILVA e
IVAN PEGORARO-

180.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-221/2004-
MUNICIPIO DE MARINGA x AGROSILOS METALURGI-
CA LTDA - Ante o trânsito em julgado da sentença, manifeste-
se a parte interessada, no prazo legal. - Adv. MANOEL LUIZ
GARCIA JUNIOR-

181.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-268/2004-ADE-
MIR BRAZ x LUCIMAR MARTINS VAILANTE - Sobre o
despacho de fl. 52, que diante do julgamento exarado de proce-
dência do pedido, e que comporta inclusive execução provisó-
ria, defiriu tutela antecipada de bloqueio para transferência,
junto ao DETRAN do veículo pertencente ao Requerido, com
base no art. 273 do CPC, e atendendo pedido da parte Autora,
manifestem-se as partes, no prazo legal. As partes para ciência
da sentença que julgou procedentes os pedidos iniciais, decla-
rando a anulação da compra e venda realizada entre as partes, e
determinou que o Réu devolva o valor de R$ 1.100,00 devida-
mente corrigido a partir de 28/02/2002 e com juros legais de
mora a contar da citação, condenando o Réu ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10%
do valor da condenação, com base no art. 20, parágrafo 3º do
CPC e 12, parágrafo 2º da LAJ. - Adv. REGINA CELIA CAR-
DOSO DE A. ASSIS e CLAUDIO PAVIANI-

182.-EMBARGOS A EXECUCAO-290/2004-ESPOLIO DE
RONALDO LUIZ RODRIGUES x CELIA ARRUDA FER-
NANDES - As partes para ciência da sentença que julgou pro-
cedente os pedidos iniciais, e declarou nula a execução por
falta de título líquido, certo e exigível na ocasião da propositu-
ra da demanda executória, condenando a Embargada ao paga-
mento das custas processuais de ambos os feitos e honorários
advocatícios fixados em 15% do valor dado à causa (Embar-
gos), devidamente atualizado com base no art. 20, parágrafo 4º
do CPC, fixando em R$ 1.000,00 o valor da causa dos Embar-
gos, determinando o levantamento da penhora realizada. - Adv.
ORWILLE ROBERTSON DA S. MORIBE e CELIA ARRUDA
FERNANDES-

183.-BUSCA E APREENSAO-304/2004-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x TEREZINHA DE FATIMA DA SILVA - A parte
requerente, para efetuar o preparo das custas processuais, no
valor de R$ 19,51, no prazo legal. - Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ-

184.-BUSCA E APREENSAO-311/2004-BANCO PANAME-
RICANO S/A x ELIAS VENANCIO DA SILVA FILHO - Ante
o trânsito em julgado da sentença, manifeste-se a parte interes-
sada, no prazo legal. - Adv. ALOYSIO SEAWRIGHT ZANAT-
TA e ERIKA EHARA-

185.-BUSCA E APREENSAO-329/2004-BANCO OURIN-
VEST S/A x ANDREIA APARECIDA CAITANO DA COSTA -
A parte requerente, para efetuar o preparo das custas processu-
ais, no valor de R$ 26,51, no prazo legal. - Adv. NEUSA MA-
RIA CANDIDO-

186.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-340/2004-
CONDOMINIO EDIFICIO ITAUNA x MAURICIO ALBANO
GOMES - A parte Requerente, para efetuar o preparo das cus-
tas processuais, no valor de R$ 121,01, no prazo legal. - Adv.
CARLOS ALEXANDRE V. TAVARES-

187.-BUSCA E APREENSAO-351/2004-BANCO FINASA S/
A x RODRIGO MORAES BUENO - A parte requerente, para
efetuar o preparo das custas processuais, no valor de R$ 23,71,
no prazo legal. - Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-

PES-

188.-ARROLAMENTO COM ADJUDICACAO-357/2004-
ARMANDO BETTINARDI x MARIA DE LOURDES SIMO-
NI / ARROLAMENTO SUMARIO-415/2004-ANTONIO SI-
MONI e outros x MARIA DE LOURDES SIMONI - As partes
para ciência da sentença que julgou extinta a ação proposta por
Antonio Simoni e outros (Autos 415/2004), por falta de legiti-
midade ativa, condenando os Autores no pagamento das cus-
tas; Por outro lado, em relação aos autos 357/2004, ADJUDI-
CO em favor de ARMANDO BETTINARDI todos bens arrola-
dos, ficando as custas a cargo do Autor, devendo ser lavrado o
termo de adjudicação após o trânsito em julgado desta senten-
ça. - Adv. NABOR NISHIKAWA, JOAO DE MELLO SOBRI-
NHO e MAURO COMINATO MEN-

189.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-361/2004-
CONDOMINIO CONJ. RES. SILVIO MAGALHAES BARROS
x NEUSA PEDROSO DOS SANTOS e outros - Ante o trânsito
em julgado da sentença, manifeste-se a parte interessada, no
prazo legal. - Adv. RHOGER MARTIN RODRIGUES SILVA-

190.-ACAO CAUTELAR-378/2004-SANDRO OCIMAR MI-
RANDA x BANCO HSBC S/A - As partes para ciência da sen-
tença que julgou procedente o pedido, e tendo a Ré apresenta-
da os documentos espontaneamente, julgou extinto o processo,
devendo cada parte suportar os honorários de seus advogados e
ratearem as custas processuais, observando que o Autor é be-
neficiário de assistência judiciária. - Adv. MARCIO ROGE-
RIO RIBEIRO DE CARVALHO e EDMAR LUIZ COSTA JU-
NIOR-

191.-MANDADO DE SEGURANCA-381/2004-DENIELSEN
TANTIN RAGIOTTO x DIRETORA DO DEP. RECURSOS
HUMANOS DA SEAP - Ante a certidão de fl. 97v e julgamen-
to do agravo, manifeste-se a parte Autora em 05 dias, sob pena
de arquivamento provisório dos autos. - Adv. JOSE CARLOS
RAGIOTTO-

192.-DESPEJO POR FAL. PG. C/C COB.-383/2004-ROGE-
RIO PIMENTEL COLLADO x HELIO APARECIDO BER-
NARDES DE FARIAS e outros - As partes para ciência da sen-
tença que julgou procedente os pedidos iniciais, declarando
rescindido o contrato de locação até então vigente entre as par-
tes, determinando a notificação do Locador para desocupação
do imóvel em 15 dias, sob pena de despejo coercitivo, fixando
como caução para a execução provisória da sentença, o equiva-
lente a 12 meses de aluguel, podendo ser caucionando os alu-
gueres vencidos, condenando os Réus, solidariamente, ao pa-
gamento dos aluguéis e demais encargos apontados na inicial,
bem como os que se vencerem no curso do processo, com a
multa de juros e a correção monetária contratada, julgando o
Réu carecedor do pedido de indenização por dano moral, por
falta de interesse processual adequação e, por sucumbente, con-
denou os Réus solidariamente ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor
da condenação, com base no art. 20º, parágrafo 3º do CPC. -
Adv. MARCELO DANTAS LOPES e RUI AURELIO KAU-
CHE AMARAL-

193.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-397/2004-
CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE x ROBERTO IS-
QUIERDO DE CARVALHO e outros - Vista ao Curador Espe-
cial nomeado para, em aceitando o encargo, apresentar contes-
tação no prazo de 30 dias. - Adv. LAURICI PELEGRINI JUNI-
OR-

194.-MEDIDA CAUT.DE SUST.DE PROT.-412/2004-SOED-
MAR-SOCIEDADE EDUCACIONAL DE MARINGA S/C
LTDA x GRAFICA E EDITORA HINOS LTDA-ME - A parte
Requerida, para efetuar o preparo das custas processuais, no
valor de R$ 42,61, no prazo legal. - Adv. RUBENS HENRI-
QUE DE FRANCA-

195.-BUSCA E APREENSAO-421/2004-BANCO FIAT S/A x
LAERCIO DOS PASSOS - A parte requerente, para efetuar o
preparo das custas processuais, no valor de R$ 21,16, no prazo
legal. - Adv. EDUARDO JOSE FUMIS FARIA e JULIANO
MIQUELETTI SONCIN-

196.-EMBARGOS A EXECUCAO-428/2004-LIANG COMER-
CIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA e outros x BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A - Sobre a proposta dos honorá-
rios do Sr. Perito no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), ma-
nifeste-se a parte Embargante. Em caso de aceitação promova
a parte Embargante o preparo de 50% do valor ali pedido, no
prazo legal, sob as penas da Lei. - Adv. CLOVIS BARROS
BOTELHO NETO-

197.-ACAO REVIS. C/C TUT. ANTECIP.-440/2004-RONAL-
DO JOSE MATTOS ME e outros x BANCO DO ESTADO DE
SAO PAULO S/A - BANESPA - Vista a parte Autora para es-
clarecer com mais detalhes o que pretende ver respondido no
quesito nº 05, já que não foi possível entender na forma em que
foi colocado pelo Sr. Perito, no prazo legal, para posterior for-
mulação de proposta de honorários. - Adv. ANTONIO CAMAR-
GO JUNIOR-

198.-ACAO DE COBRANCA-454/2004-BANCO DO BRASIL
S/A x BETO ALINHAMENTOS LTDA - ME - A parte Autora
para ciência do despacho de fl.106, entendendo que não ocor-
reu a revelia dos primeiros Requeridos cuja citações foram jun-
tadas em 19/08/2004 e apresentaram contestação através do
mesmo Advogado em 07/10/2004, uma vez que a Terceira Ré
não foi encontrada, e portando deveria ser renovada a tentativa
de citação, entretanto houve desistência da parte Autora em
relação a Terceira Ré, e os dois primeiros Requeridos apresen-
taram contestação antes de tal desistência, e, facultando o art.
191 do CPC prazo em dobro para apresentação da contestação,
e dispondo o art. 241, III do mesmo Código de que começa a
correr o prazo “da data da juntada aos autos do último aviso de
recebimento ou mandado citatório cumprido”, e havendo de-
sistência deveria os outros Réus serem intimados a teor do art.

298 parágrafo único do CPC, bem como para esclarecer se re-
almente pretende desistir da ação em relação a Terceira Ré, no
prazo legal. - Adv. HEBERT EGIDIO ASSMANN-

199.-ACAO DECLARATORIA-485/2004-SOEDMAR-SOCIE-
DADE EDUCACIONAL DE MARINGA S/C LTDA x GRAFI-
CA E EDITORA HINOS LTDA-ME - A parte Requerida, para
efetuar o preparo das custas processuais, no valor de R$ 30,71,
no prazo legal. - Adv. RUBENS HENRIQUE DE FRANCA-

200.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-512/2004-B.V.
FINANCEIRA S.A. C.F.I. x ALICE ELIAS DOS SANTOS -
Sobre a petição de folhas 28/30, manifeste-se a parte Autora,
no prazo legal. - Adv. ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA e
ERIKA EHARA-

201.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLVE-535/2004-
AUTO POSTO 82 LTDA x BR9 LOGISTICA, TRANSPOR-
TES E DISTRIBUIÇÃO LTDA-EPP e outros - Sobre a devolu-
ção da Carta Precatória, manifeste-se a parte interessada, no
prazo legal. - Adv. OSCAR GONCALVES SEVERIANO-

202.-MANDADO DE SEGURANCA-541/2004-TONI EM-
PRESA DE PORTARIA E VIGIA LTDA x PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ - Ante o trânsito em julgado da
sentença, manifeste-se a parte interessada, no prazo legal. - Adv.
ELIANA FERRARI FELIPE GALBIATTI e DOUGLAS GAL-
VAO VILARDO-

203.-ACAO DE COBRANCA-581/2004-L.C. ANDREOTTI-
ME x CONSORCIO REDECARD representado por REDE-
CARD S.A. - Vista as partes, para especificação de provas, de
forma justificada, bem como para se manifestarem sobre a pos-
sibilidade de acordo, no prazo de 10 dias. - Adv. LAIRDE
ANDRIAN DE MELLO e CLAUDIO XAVIER PETRYK-

204.-ACAO DE DESPEJO C/C COB. ALUG-583/2004-ISIDO-
RO PEREIRA x ADALBERTO DE OLIVEIRA e outros - As
partes para ciência da sentença que julgou o Autor carecedor
da ação em relação a Ré Luzia Pereira, e o condenou ao paga-
mento das custas processuais proporcionais e honorários advo-
catícios fixados em R$ 500,00, com base no art. 20, parágrafo
4º do CPC, e, por outro lado, com base no arts. 9º, II e III e 62,
I da Lei do Inquilinato, julgou em parte procedente os pedidos
iniciais, declarando rescindido o contrato de locação até então
vigente entre as partes, condenando os dois primeiros Réus,
solidariamente, ao pagamento dos aluguéis e IPTU apontados
na inicial, bem como os que se vencerem no curso do processo
até a desocupação do imóvel; Por sucumbente, condenou os
dois primeiros Réus, solidariamente, ao pagamento das custas
processuais proporcionais e honorários advocatícios fixados em
20% sobre o valor da condenação, com base no art. 20, pará-
grafo 3º do CPC. - Adv. MARCELA VIRGINIA THOMAZ,
AIRTON KEIJI UEDA, LUIZ CARLOS MARQUES ARNAUT
e MICHELLE MENEGUETI GOMES-

205.-INDEN.POR DANOS MAT. E MORAIS-585/2004-GE-
RALDO PEREIRA DA PENHA e outros x SANTA ALICE
LOTEADORA S/C LTDA e outros - Sobre as Contestações e
documentos, manifeste-se a parte Autora, no prazo de 10 dias.
- Adv. MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS-

206.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-613/2004-ED-
SON CARLOS MAMPRIM e outros x ELDER ANTONIO
BERTONCELO e outros - A parte interessada para recolher em
Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a dili-
gência requerida (citação dos Executados incluídos no polo
passivo). - Adv. HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR-

207.-IMISSAO DE POSSE-618/2004-EMERSON FERNAN-
DES SILVERIO e outros x VICENTE SOARES DA MOTA e
outros - Sobre o despacho de folhas 293v, que diante do pedido
de denunciação da lide de fls. 98, entre os quais figuram a CEF
como Litisdenunciada, determinou a remessa dos Autos à Jus-
tiça Federal, manifestem-se as partes, no prazo legal. - Adv.
MILTON TEODORO DA SILVA e FULVIO L. S. KAIPERS-

208.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-632/2004-INGA-
ESTACA SONDAGENS E FUNFACOES LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA - Sobre a impug-
nação e documentos, manifeste-se a Embargante, no prazo le-
gal. - Adv. LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI-

209.-ACAO DE COBRANCA SUMARISSIMA-644/2004-
CONDOMINIO EDIFICIO PORTAL DO SOL x WANDER-
LEI BOTASSINI - As partes para ciência da sentença que jul-
gou procedente o pedido inicial e condenou o Réu ao paga-
mento do valor apontado na inicial e demais que se venceram
no curso do processo, com exclusão da cláusula penal de dois
salários mínimos, mas acrescidos dos encargos contratuais, bem
como ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios fixados em 15% do valor do débito, face o disposto no
art. 20 e parágrafo 3º do CPC. - Adv. MARLI SANTOS e KA-
TIA C. PUCCA BERNARDI-

210.-EMBARGOS A EXECUCAO-646/2004-FINANCIAL
HSBC SEGUROS (BRASIL) S/A x ROSA CHIQUERA MAR-
CONDES - As partes para ciência da sentença que julgou pro-
cedente os pedidos iniciais a fim de que refaça-se o cálculo do
valor exequente, considerando os parâmetros contidos na parte
de fundamentação, inclusive com o arbitramento da verba ho-
norária de 10% do valor do débito para efeito da Execução, e
no tocante aos embargos, diante da sucumbência recíproca cada
parte deverá arcar com os honorários de seus advogados e rate-
arem as custas. - Adv. ORLANDO ALEXANDRINO e EDVAL-
DO LUIZ DA ROCHA-

211.-ACAO SUMARISSIMA DE COBRANÇA-653/2004-JO-
CELINE PITTA ALVES PEREIRA x ITAU SEGUROS S/A -
Sobre a proposta dos honorários do Sr. Perito no valor de R$
800,00, manifeste-se a Requerida. Em caso de aceitação pro-
mova a parte Requerida o preparo de 50% do valor ali pedido,
no prazo legal, sob as penas da Lei. - Adv. ORLANDO ALE-

XANDRINO-

212.-ACAO DE DESPEJO POR FAL.DE PG-663/2004-MA-
RIO SEKO x IZABEL DE CAPUA - As partes para ciência da
sentença que julgou procedentes os pedidos iniciais, declaran-
do rescindido o contrato de locação até então vigente entre as
partes, condenando os Réus ao pagamento dos aluguéis apon-
tados na inicial, bem como os que se vencerem no curso do
processo até 16/12/2004, e os demais encargos da locação; E,
por sucumbente, condenou os Réus ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o
valor da condenação, com base no art. 20, parágrafo 3º do CPC.
- Adv. PLINIO MOCHI e MARIA LUCIA SANCHES FOL-
TRAN-

213.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-672/2004-MARLE-
NE TOSIN DE OLIVEIRA x BANESTADO S/A - Sobre o despa-
cho de fl.76v, que indeferiu a exceção de pré-executividade pois a
execução individual de sentença proferida em ação coletiva pode
ser executada no domicílio do credor onde far-se-á a liquidação da
sentença, a teor do disposto no art. 6º-VIII, combinado com o arti-
go 98 parágrafo 2º-I, do CDC, não configurando litigância de má-
fé a discussão de matéria jurídica controvertida, inclusive no âm-
bito jurisprudencial, determinando a lavratura do termo de penho-
ra, manifestem-se as partes, no prazo legal. - Adv. VANIO CESAR
POPPI e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

214.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-687/2004-EVORA
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA x FRIG-
MA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA - Ante o trânsito em
julgado da sentença, manifeste-se a parte interessada, no prazo
legal. - Adv. JOAO JOAQUIM MARTINELLI-

215.-EXCESSO DE EXECUÇAO-707/2004-CAPSEMA-CAIXA
ASSIST.APOSENT. E PENSAO SERV.MUNIC. x JULIA LUIZA
FERREIRA - Sobre o despacho de fls. 141, que indeferiu o pedido
de tutela antecipada diante do entendimento já esposado de que
pelo rito adequado, o pagamento deverá verificar-se por precató-
rio requisitório, manifestem-se as partes, no prazo legal. As partes
para ciência da sentença que julgou extintos os Embargos por falta
de interesse processual do Embargante, na medida em que a maté-
ria sustentada já foi apreciada nos Autos 170/2004 em apenso,
envolvendo as mesmas partes, condenando a Embargante ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios em R$
500,00, com base no art. 20 e parágrafos do CPC. - Adv. LAER-
CIO FONDAZZI e JOSE DOS SANTOS-

216.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-720/2004-BANCO
BCN S/A x LARISSA E LUANA DISTRIBUIDORA DE COS-
MÉTICOS LTDA e outros - A parte interessada para recolher em
Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a diligên-
cia requerida. - Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

217.-ALVARA JUDICIAL-728/2004-ALINE DE SOUZA SAN-
TANA e outros x O JUIZO - Promova a parte Autora a devida
prestação de contas, no prazo legal, sob as penas da Lei. - Adv.
VERA LUCIA BASSETO-

218.-ACAO DECLAR. INEX. DE OBRIG.-742/2004-ADJALMA
CARLOS DE BRITO e outros x BRASIL TELECOM S/A - Sobre
o despacho de fl.195, que determinou a remessa dos Autos à Jus-
tiça Federal, manifestem-se as partes, no prazo legal. - Adv. RO-
SANGELA F. JACOMINI e SILVIANI IWERSON BARONE-

219.-MANDADO DE SEGURANCA-749/2004-GERALDO
MARTINS DE SOUZA x EX-COORD.DO PROG.DE PÓS-GRA-
DUAÇAO EM ECONOMIA -UEM - As partes para ciência da
sentença que julgou improcedente os pedidos iniciais, e condenou
o Impetrante ao pagamento das custas processuais. - Adv. CLO-
VIS AMARAL e CELSO APARECIDO DO NASCIMENTO-

220.-EXECUCAO-758/2004-UNINGÁ - UNIDADE DE ENSI-
NO SUPERIOR INGÁ LTDA x ANA MARIA FERNANDES
AMANDO - Sobre a informação do Sr. Oficial de Justiça de fl.56,
manifeste-se a parte Autora, no prazo legal. - Adv. LUCIANA DE
ANDRADE BATAGLINI-

221.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-771/2004-ALGEMI-
RO GONÇALVES VALIM x PREFEITURA MUNICIPAL DE
MARINGÁ - Sobre a Contestação, manifeste-se a parte autora, no
prazo de 10 dias. - Adv. HELIO BUHEI KUSHIOYADA-

222.-ACAO DECLARATÓRIA DE INEXIGIB-780/2004-JE-
FFERSON LEANDRO NETTO RODRIGUES e outros x BRA-
SIL TELECOM S/A - Sobre o despacho de fl. 143v, que determi-
nou a remessa dos Autos à Justiça Federal, manifestem-se as par-
tes, no prazo legal. - Adv. VILMA THOMAL e SILVIANI IWER-
SON BARONE-

223.-HABILITACAO DE CREDITO-783/2004-VICENTE PE-
REIRA DOS SANTOS x VALMAR TRATORES E MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA - Vista ao Sr. Síndico, para os devidos fins. -
Adv. EMILIO PICIOLI-

224.-ACAO DECLARATÓRIA DE INEXIGIB-787/2004-MARIA
APARECIDA SOTOSKI DE SOUZA FUJII e outros x BRASIL
TELECOM S.A - Sobre o despacho de fl.142v, que determinou
a remessa dos Autos à Justiça Federal, manifestem-se as partes,
no prazo legal. - Adv. VILMA THOMAL e SILVIANI IWER-
SON BARONE-

225.-ACAO DECLARATÓRIA DE INEXIGIB-788/2004-LU-
CIANO PATERLINI DE OLIVEIRA e outros x BRASIL TE-
LECOM S.A - Sobre o despacho de fl.145v, que determinou a
remessa dos Autos à Justiça Federal, manifestem-se as partes,
no prazo legal. - Adv. VILMA THOMAL e SILVIANI IWER-
SON BARONE-

226.-EMBARGOS DE TERCEIRO-789/2004-ADRIANA
POLO MURTA LIMONTA x ELVIO CLEVIN CABRERA
ZAGO - Fica, por meio desta, CITADO o Embargado Elvio
Clevin Cabrera Zago, na pessoa de sua procuradora judicial,
para querendo, apresentar manifestação no prazo legal. - Adv.
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EMILIA ABECHE ROCHA-

227.-ACAO DE DESPEJO-805/2004-AUTO TECNICA DIE-
SEL LTDA x DOLCELINA DE OLIVEIRA GOMES - As par-
tes para ciência da sentença que julgou procedentes os pedi-
dos, decretando a rescisão do contrato de locação, e condenan-
do a Ré ao pagamento dos alugueres e demais encargos venci-
dos, conforme apontado na exordial, além dos que venceram
no curso do processo, fixando o prazo de 15 dias para a deso-
cupação voluntária, sob pena de despejo coercitivo, condenan-
do a Requerida ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios fixados em 15% do valor da condenação, face
o julgamento antecipado. - Adv. CELSO PIRATELLI e NEL-
SON PEDROSO JUNIOR-

228.-BUSCA E APREENSAO-806/2004-FINAUSTRIA COM-
PANHIA DE CRED. FINAN. E INVESTIMEN. x REINALDO
MAZER - A parte interessada para recolher em Banco as Custas
do Senhor Oficial de Justiça, referente a diligência requerida. -
Adv. EDUARDO JOSE FUMIS FARIA e JULIANO MIQUELET-
TI SONCIN-

229.-ACAO DE DESPEJO C/C COB. ALUG-808/2004-MARIA
APARECIDA BELOTTI x MARLI MADALENA DE BRITO e
outros - A parte Requerida, para efetuar o preparo das custas pro-
cessuais, no valor de R$ 26,51, no prazo legal. - Adv. LUIZ CAR-
LOS SANCHES-

230.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-813/2004-FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA x O JUIZO - Ante o
trânsito em julgado da sentença, manifeste-se a parte interessada,
no prazo legal. - Adv. REINALDO RODRIGUES DE GODOY-

231.-ACAO DECLARATÓRIA DE INEXIGIB-814/2004-PAU-
LO DIAS COSTA e outros x BRASIL TELECOM S.A. - Sobre o
despacho de fl.135v, que determinou a remessa dos Autos à Justi-
ça Federal, manifestem-se as partes, no prazo legal. - Adv. VIL-
MA THOMAL e SILVIANI IWERSON BARONE-

232.-ACAO DECLARATÓRIA DE INEXIGIB-815/2004-ADE-
LAIDE SUCUMAN FRANCO e outros x BRASIL TELECOM
S.A. - Sobre o despacho de folhas 145V, que determinou a remes-
sa dos Autos à Justiça Federal, manifestem-se as partes, no prazo
legal. - Adv. VILMA THOMAL e SILVIANI IWERSON BARO-
NE-

233.-ACAO DECLARATÓRIA DE INEXIGIB-816/2004-AG-
NALDO FERREIRA e outros x BRASIL TELECOM S.A. - Sobre
o despacho de fl.143v, que determinou a remessa dos Autos à Jus-
tiça Federal, manifestem-se as partes, no prazo legal. - Adv. VIL-
MA THOMAL e SILVIANI IWERSON BARONE-

234.-EMBARGOS A EXECUCAO-829/2004-RONALDO DA
SILVA MAIA x BANCO ITAU S.A. - As partes para ciência da
sentença que julgou procedente o pedido, determinando o levan-
tamento da penhora, devendo cada parte suportar os honorários de
seus advogados e a parte Autora as custas processuais, posto que a
impenhorabilidade por ser bem de família poderia ser conhecida
por mera petição na execução, determinando o prosseguimento da
execução. - Adv. MARCOS ANTONIO PIOLA e JOSE PLINIO
SILVA-

235.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-833/2004-VALDIR
BERTONCELO e outros x REGINALDO CZEZACKI - Sobre o
oferecimento de bens, manifeste-se a parte Credora, no prazo de
05 dias. - Adv. RODNEI RENE MARCHIORO-

236.-PRESTACAO DE CONTAS-834/2004-SERGIO DE SOU-
ZA e outros x JOSE MOLARES SOBRINHO e outros - Sobre a
Contestação e documentos, manifeste-se a parte Autora, no prazo
de 10 dias. - Adv. FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN-

237.-MEDIDA CAUT.DE EXIB.DE DOCUM.-841/2004-ESPÓ-
LIO DE BENEDITO NASCIMENTO LEAL x BANCO HSBC
BANK BRASIL S/A - Vista a parte Autora para esclarecer melhor
sobre a questão de necessidade dos documentos para instrução de
feito proposto pela APADECO, no prazo legal. - Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING-

238.-ACAO DECLARATÓRIA DE INEXIGIB-857/2004-JOSE
APARECIDO DE JESUS ABREU e outros x BRASIL TELE-
COM S.A. - Sobre o despacho de fl. 144v, que determinou a
remessa dos Autos à Justiça Federal, manifestem-se as partes,
no prazo legal. - Adv. VILMA THOMAL e SILVIANI IWER-
SON BARONE-

239.-ACAO DECLARATÓRIA DE INEXIGIB-866/2004-ANA
GLORIA POUBEL PIAZZA e outros x BRASIL TELECOM
S.A. - Sobre o despacho de fl. 138v, que determinou a remessa
dos Autos à Justiça Federal, manifestem-se as partes, no prazo
legal. - Adv. VILMA THOMAL e SILVIANI IWERSON BA-
RONE-

240.-ACAO DE INDENIZACAO-868/2004-BRUNELLI &
PAVESI LTDA x ENFORCER MARINGA MONITORAMEN-
TO ELETRONICO LTDA - Sobre a Contestação e documen-
tos, manifeste-se a parte Autora, no prazo de 10 dias. - Adv.
CLEVERSON TOMAZONI MICHEL-

241.-ACAO DE INDENIZACAO-879/2004-PAULO ROBER-
TO VIEIRA x BANCO DO BRASIL S/A - Vista as partes, para
especificação de provas no prazo de 10 dias. - Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING e JOSE IVAN GUIMARAES PEREI-
RA-

242.-ACAO DECLARATÓRIA DE INEXIGIB-883/2004-LI-
BERALINA DA SILVA PEREIRA e outros x BRASIL TELE-
COM S.A. - Sobre o despacho de folhas 151v, que determinou
a remessa dos Autos à Justiça Federal, manifestem-se as partes,
no prazo legal. - Adv. VILMA THOMAL e ERIKA FERNAN-
DA RAMOS-

243.-ACAO DECLARATÓRIA DE INEXIGIB-888/2004-DAR-

LENE PEREIRA e outros x BRASIL TELECOM S.A. - Sobre
o despacho de fl. 151v, que determinou a remessa dos Autos à
Justiça Federal, manifestem-se as partes, no prazo legal. - Adv.
VILMA THOMAL e ERIKA FERNANDA RAMOS-

244.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-891/2004-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x OLIVEIRA GLORIA FRANCO - A
parte requerente, para efetuar o preparo das custas processuais,
no valor de R$ 19,51, no prazo legal. - Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-

245.-ACAO DECLAR. INEX. DE OBRIG.-900/2004-JACIN-
TO CALVO e outros x BRASIL TELECOM S/A - Sobre a Con-
testação e documentos, manifeste-se a parte Autora, no prazo
de 10 dias. - Adv. JOSE OSVALDO MOROTI-

246.-EMBARGOS A EXECUCAO-919/2004-CARLOS RO-
BERTO BARBOSA DE LIMA - ME e outros x NOMA DO
BRASIL S/A - As partes para ciência da sentença que julgou
improcedente o pedido inicial, e condenou a Embargante ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que
foram elevados para 15% do valor do débito atualizado, englo-
bando o valor fixado provisoriamente na Execução. - Adv.
MARIA DAS GRACAS S. SIQUEIRA e CARLOS ALBERTO
DOS SANTOS-

247.-EXECUCAO HIPOTECARIA-925/2004-BANCO BA-
NESTADO S/A x JOAO BEM-HUR RIBAS DE MELO e ou-
tros - Vista a parte devedora para comparecer em Juízo para
formalização da penhora oferecida, em 05 dias. - Adv. IZAIAS
ARCOLEZI-

248.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-938/2004-NE-
VITON STICANELLA e outros x AMAMBAI INDUSTRIA
ALIMENTICIA LTDA - A parte interessada para recolher em
Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a dili-
gência requerida. - Adv. MAURO VIGNOTTI-

249.-ACAO ORDINARIA DE REVISAO-947/2004-ARTFO-
TO SANTA TEREZA LTDA - ME x COLOR FINCO - IND. E
COM. DE EQUIP. FOTOGRAFICOS - A parte Autora para efe-
tuar preparo das custas iniciais, Funrejus e outras despesas, no
valor de R$ 701,00 (setecentos e um reais), no prazo legal, sob
pena de cancelamento da distribuição. - Adv. JUSTINIANO
APARECIDO BORGES-

250.-ALVARA JUDICIAL P/ ALIENACAO-17/2005-CLEONI-
CE MENDES DE BRITO NIGRA x O JUIZO - Promova a par-
te Autora a devida prestação de contas, no prazo legal, sob as
penas da Lei. - Adv. EDSON TIUJO-

251.-ACAO DECLARATORIA-28/2005-AGENOR LAZARO
ROSADA (CPF 013.322.019-20) e outros x BRASIL TELE-
COM S/A - Sobre a Contestação e documentos, manifeste-se a
parte Autora, no prazo de 10 dias. - Adv. VILMA THOMAL-

252.-ACAO DECLARATORIA-29/2005-GISLAINE CRISTI-
NA DE LIMA (CPF 019.336.919-21) e outros x BRASIL TE-
LECOM S/A - Sobre a Contestação e documentos, manifeste-
se a parte autora, no prazo de 10 dias. - Adv. VILMA THO-
MAL-

253.-ACAO DECLARATÓRIA DE INEXIGIB-37/2005-ADAO
POLICARPO (CPF 234.942.989-04) e outros x BRASIL TE-
LECOM S/A - Sobre a Contestação e documentos, manifeste-
se a parte autora, no prazo de 10 dias. - Adv. VILMA THO-
MAL-

254.-ACAO DECLARATORIA-38/2005-CORINA FERREIRA
DA SILVA (CPF 571.898.209-06) x BRASIL TELECOM S/A
(CNPJ 76.536.764/0321-85) - Sobre a Contestação e documen-
tos, manifeste-se a parte Autora, no prazo de 10 dias. - Adv.
ROMULO TAFARELLO-

255.-ACAO DECLARATÓRIA DE INEXIGIB-46/2005-OS-
VALDO BIANCHI (CPF 030.049.728-83) e outros x BRASIL
TELECOM S/A - Sobre a Contestação e documentos, manifes-
te-se a parte autora, no prazo de 10 dias. - Adv. VILMA THO-
MAL-

256.-ACAO DECLARATÓRIA DE INEXIGIB-47/2005-JOSE
SERVILHERI (CPF 387.251.859-34) e outros x BRASIL TE-
LECOM S/A - Sobre a Contestação e documentos, manifeste-
se a parte autora, no prazo de 10 dias. - Adv. VILMA THO-
MAL-

257.-ACAO DECLARATÓRIA DE INEXIGIB-48/2005-RO-
QUE ALAOR SANCHES (CPF 236.374.399-72) e outros x
BRASIL TELECOM S/A - Sobre a Contestação e documentos,
manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias. - Adv. VILMA
THOMAL-

258.-ACAO DECLARATÓRIA DE INEXIGIB-56/2005-MA-
RIA RAILDA DA SILVA e outros x BRASIL TELECOM S/A -
Sobre a Contestação e documentos, manifeste-se a parte auto-
ra, no prazo de 10 dias. - Adv. VILMA THOMAL-

259.-ARROLAMENTO-68/2005-NURIA NANETE BUOSI x
MARIA APPARECIDA BUOSI - Vista a parte Inventariante
para atender o Parecer Ministerial de fl. 24, bem como para
que apresente as demais certidões negativas,no prazo legal. -
Adv. FERNANDO RIBAS-

260.-ACAO DECLARATÓRIA DE INEXIGIB-78/2005-LUCI-
NEY CUSTODIO JANUARIO e outros x BRASIL TELECOM
S/A - Sobre a Contestação e documentos, manifeste-se a parte
Autora, no prazo de 10 dias. - Adv. VILMA THOMAL-

261.-PRESTACAO DE CONTAS-83/2005-COMERCIAL DE
GENEROS ALIMENTICIOS MVLC LTDA x HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO - Sobre a Contestação e
documentos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias. -
Adv. JAIR ANTONIO WIEBELLING-

262.-PRESTACAO DE CONTAS-84/2005-ROBERTO SANTO
DE PAULA x BANCO ITAU S/A - Sobre a Contestação, mani-
feste-se a parte autora, no prazo de 10 dias. - Adv. JAIR AN-
TONIO WIEBELLING-

263.-PRESTACAO DE CONTAS-85/2005-LIZATEL - SISTE-
MA DE TELECOM. E INFORMATICA LTDA x BANCO ITAU
S/A - Sobre a Contestação e documento, manifeste-se a parte
autora, no prazo de 10 dias. - Adv. JAIR ANTONIO WIEBE-
LLING-

264.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-90/2005-MANO-
EL ANTONIO NETO x PMB AUTO PECAS LTDA - As partes
para ciência da sentença que homologou o acordo de fls.26-27,
posto que o Síndico devidamente intimado não se opôs ao acordo
e julgou extinto o presente feito de ação declaratória de inexis-
tência de relação jurídica e cancelamento de protesto proposta
por MANOEL ANTONIO NETO contra massa falida da PMB
AUTO PEÇAS LTDA, custas processuais conforme acordo. -
Adv. LUIZ CARLOS CASTRO e MAURO VIGNOTTI-

265.-ALVARA JUDICIAL-102/2005-GENIR MACHADO
XAVIER x O JUIZO - Sobre o parecer do Dr. Promotor de
Justiça de fl. 15, manifeste-se a parte Autora, no prazo legal. -
Adv. WILMALEY C. FAZZANO-

266.-ACAO DECLARATÓRIA DE INEXIGIB-105/2005-AN-
TONIO CONSENTINO (77 ANOS) e outros x BRASIL TELE-
COM S/A - Sobre a Contestação e documentos, manifeste-se a
parte Autora, no prazo de 10 dias. - Adv. VILMA THOMAL-

267.-ACAO DECLARATÓRIA DE INEXIGIB-106/2005-AR-
MELINDA FIORATI VIANI e outros x BRASIL TELECOM S/
A - Sobre a Contestação e documentos, manifeste-se a parte
Autora, no prazo de 10 dias. - Adv. VILMA THOMAL-

268.-ALVARA JUDICIAL-107/2005-JOANICIA CANDIDO x
O JUIZO - Vista a parte Autora para atender o Parecer do Pro-
motor de Justiça de fl.28, no prazo de 10 dias. - Adv. ANTO-
NIO CARLOS GOMES e SILVESTRE MENDES F. NEGRAO-

269.-ACAO DECLARATÓRIA DE INEXIGIB-116/2005-HIL-
DEBRANDO DIAS DE JESUS e outros x BRASIL TELECOM
S/A - Sobre a Contestação e documentos, manifeste-se a parte
Autora, no prazo de 10 dias. - Adv. VILMA THOMAL-

270.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-123/2005-JOSE
ANTONIO RUIS CASTANHEIRA x PAULO HENRIQUE
RORATO e outros - Sobre o oferecimento de bens, manifeste-
se a parte credora, no prazo de 05 dias. - Adv. FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ-

271.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-125/2005-BAN-
CO DO BRASIL S/A x FIEL COMERCIO DE EXPORTACAO
DE CAFE E CEREAIS LTDA e outros - Sobre a Contestação,
manifeste-se a parte Autora, no prazo de 10 dias. - Adv. JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA-

272.-DECLARAT. DE NULIDADE C/ TUTE-131/2005-ELI-
AS RAIMUNDO PEREIRA e outros x BRASIL TELECOM S/
A - Sobre a Contestação e documentos, manifeste-se a parte
Autora, no prazo de 10 dias. - Adv. TANIA C. C. GONCAL-
VES DE PAULA-

273.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-138/2005-COOP.
DE CREDITO RURAL DE MARINGA - SICREDI MGA x
BELARMINO APARECIDO DOS SANTOS - Sobre a Certi-
dão do Senhor Oficial de Justiça que deixou de citar o Execu-
tado em virtude do mesmo ter se mudado do endereço indica-
do, tomando rumo ignorado, manifeste-se a parte Credora, no
prazo legal. - Adv. DIRCEU BERNARDI JUNIOR-

274.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-162/2005-CO-
CAMAR - COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL x PAULO
MORGÃO BENITES e outros - Sobre o oferecimento de bens,
manifeste-se a parte credora, no prazo de 05 dias. - Adv. JOSE
MAREGA e JOSE GONZAGA SORIANI-

275.-ACAO MONITORIA-163/2005-COOP.DE
ECON.CRED.MÚTUO DOS COMER. CONFEC - SICOOB x
AUTO POSTO BARUQUE LTDA e outros - Sobre a devolu-
ção das Cartas de Citações do primeiro, quarto, quinto e oitavo
Requeridos, manifeste-se a parte Autora, no prazo legal. - Adv.
DOUGLAS VINICIUS DOS SANTOS-

276.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-164/2005-MA-
DEIREIRA PALESTRA x BANCO FIAT - Sobre a devolução
da Carta de Citação, manifeste-se a parte Autora, no prazo le-
gal. - Adv. EMILIANA RAMOS FELIPPE DA SILVA-

277.-COBRANCA C/ PEDIDO DE TUTELA-198/2005-
AMAURI BORGES DA SILVA e outros x BRASIL TELECOM
S/A - Sobre o despacho de fl.450, que declinou da competência
determinando a remessa do feito à Justiça Federal, manifeste-
se a parte Autora, no prazo legal. - Adv. SHIRLEY FAETTHE
DE ANDRADE-

278.-BUSCA E APREENSAO-205/2005-GENTIL CORREIA
DE ARAUJO x ADALBERTO DE CASTRO VIANA - Vista a
parte Autora para emendar a inicial antes da citação, esclare-
cendo qual a ação principal a ser proposta, e se no pólo ativo é
efetivamente o mandatário que irá figurar, devendo ainda, es-
clarecer sobre a data da venda, o preço da venda e vencimento,
no prazo legal. - Adv. PATRICIA SAUGO-

279.-MANDADO DE SEGURANCA-211/2005-ADALTO
RODRIGUES PEREIRA - ME x DELEGADO DE POLICIA
CIVIL DA CIDADE DE MARINGA e outros - Sobre o Ofício
juntado da 9ª Subdivisão Policial de Maringá, manifeste-se a
parte Impetrante, no prazo legal. - Adv. DENIZE HEUKO-

280.-EMBARGOS A EXECUCAO-215/2005-SIVONEI MA-
THEUS x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - Vista a

parte Embargada, para impugnação no prazo de 10 dias. - Adv.
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

281.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-217/2005-MURILO
PEREIRA DE MELO e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - Vista ao Excepto, para os devidos fins. - Adv.
JOSE PLINIO SILVA-

282.-EMBARGOS A EXECUCAO-222/2005-BANCO ITAU S/
A x TEREZA MAROCHI BETAZZI - As partes para ciência da
sentença que, ante todo o exposto e face intempestivo preparo
das custas iniciais, julgou extinto o processo com base nos arts.
257 e 267, III, ambos do CPC, determinando o cancelamento
da distribuição. - Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
e EMANUELLE TOMITAO-

283.-ACAO MONITORIA-223/2005-BANCO ITAU S/A x
SANVEZZO COMERCIO DE AUDIO E VIDEO LTDA - A
parte interessada para recolher em Banco as Custas do Senhor
Oficial de Justiça, referente a diligência requerida. - Adv.
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ-

284.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-224/2005-BAN-
CO BANESTADO S/A x EVERSON CROXIATTI - FIRMA
INDIVIDUAL - ME - A parte interessada para recolher em
Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, referente a dili-
gência requerida. - Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

285.-BUSCA E APREENSAO-225/2005-BANCO ITAU S/A x
VALDENI DOS SANTOS OLIVEIRA - A parte interessada para
recolher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, re-
ferente a diligência requerida. - Adv. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ-

286.-EMBARGOS A EXECUCAO-226/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x ARLINDO TEIXEIRA e outros - Vista a par-
te embargada, para impugnação no prazo de 10 dias. - Adv.
VILMA C. L. DE SOUZA RIBEIRO-

287.-EMBARGOS A EXECUCAO-227/2005-BANCO BA-
NESTADO S/A x MARLENE TOSIN DE OLIVEIRA - Vista a
parte embargada, para impugnação no prazo de 10 dias. - Adv.
VANIO CESAR POPPI-

288.-ACAO MONITORIA-238/2005-COOPERATIVA DE
CREDITO RURAL DE MGA - SICREDI MGA x ASSOCIA-
CAO DE LOJISTAS DO CENTRO SUL - A parte interessada
para recolher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça,
referente a diligência requerida. - Adv. RICARDO RIBEIRO-

289.-EXECUCAO-239/2005-COOPERATIVA DE CREDITO
RURAL DE MGA - SICREDI MGA x MARIBOI PRODUTOS
PECUARIOS LTDA - ME e outros - A parte interessada para
recolher em Banco as Custas do Senhor Oficial de Justiça, re-
ferente a diligência requerida. - Adv. RICARDO RIBEIRO-

290.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-243/2005-
BANCO BCN S/A x ROGERIO SIMOES MARTINS - Vista ao
Impugnado para manifestação, no prazo legal. - Adv. WILSON
CLAUDIO DA SILVA-

291.-ALVARA JUDICIAL-254/2005-JANDIRA CANDIDA
DOS SANTOS x O JUIZO - Vista a parte Autora para apresen-
tar a certidão negativa de dependentes junto ao INSS, no prazo
legal. - Adv. MARCOS RODRIGO DE OLIVEIRA-

292.-EXECUCAO FISCAL-525/1996-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARINGA x TADEU DROBIALLO -
Vista ao Curador Especial nomeado para, em aceitando o en-
cargo, manifestar-se no prazo de 60 dias. - Adv. LAURICI PE-
LEGRINI JUNIOR-

293.-EXECUCAO FISCAL-200/2000-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARINGA x MATER DEI CLINICA DA
MULHER LTDA - Sobre o despacho de fl.96v, que INDEFE-
RIU o pedido de fls.90, posto que eventual indisponibilidade
dos bens não impede a realização de penhora, manifestem-se
as partes, no prazo legal. - Adv. MANOEL LUIZ GARCIA
JUNIOR e FULVIO L. S. KAIPERS-

294.-EXECUCAO FISCAL-897/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE DOUTOR CAMARGO x COMPANHIA
DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR e outros - Vista
a parte Credora, para os devidos fins. - Adv. RICARDO AU-
GUSTO ULIANA SILVERIO-

295.-EXECUCAO FISCAL-81/2002-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE DOUTOR CAMARGO x CONSTRUTORA
TECNICA ANGRA LTDA e outros - Sobre o Ofício juntado da
Receita Federal, manifeste-se a parte interessada, no prazo le-
gal. - Adv. RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVERIO-

296.-EXECUCAO FISCAL-147/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x ESPAÇO ARMAZENS GERAIS
LTDA e outros - Vista a parte Devedora para comparecer em
Juízo para formalização da penhora oferecida, em 05 dias. -
Adv. LARA CRISTINA DE ALENCAR SELEM-

297.-EXECUCAO FISCAL-500/2002-CAPSEMA CAIXA AS-
SIST. PENSAO DOS SERV. MUN. MGA. x ESPOLIO AR-
MANDO LUVIZETO - Sobre o decurso do prazo de suspen-
são, manifeste-se o interessado, no prazo legal. - Adv. LAER-
CIO FONDAZZI-

298.-EXECUCAO FISCAL-112/2004-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE DR CAMARGO x LAURINDO GOMES
DE SOUZA - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça
que deixou de citar o Devedor em virtude do mesmo ter se
mudado do endereço indicado, tomando rumo ignorado, mani-
feste-se a parte Credora, no prazo legal. - Adv. RICARDO
AUGUSTO ULIANA SILVERIO-

299.-EXECUCAO FISCAL-114/2004-FAZENDA PUBLICA
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DO MUNICIPIO DE PAICANDU x NILSON DELGADO -
Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça que citou o De-
vedor e devolveu o mandado, manifeste-se a parte Credora, no
prazo legal. - Adv. MARCIA BIANCHI COSTA-

300.-EXECUCAO FISCAL-8/2005-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGA x INGA TURISMO E SERVICOS
LTDA - Vista a parte devedora para comparecer em Juízo para
formalização da penhora oferecida, em 05 dias. - Adv. CESAR
EDUARDO MISAEL DE ANDRADE-

301.-EXECUCAO FISCAL-61/2005-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGA x R. C. BARBIERO & CIA LTDA
- Vista a parte devedora para comparecer em Juízo para forma-
lização da penhora oferecida, em 05 dias. - Adv. WALTER
POPPI-

302.-EXECUCAO FISCAL-119/2005-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARINGA x GRAFICA LUPI LTDA -
Vista a parte devedora para comparecer em Juízo para formali-
zação da penhora oferecida, em 05 dias. - Adv. EDSON FREI-
TAS DE OLIVEIRA-

303.-EXECUCAO FISCAL-128/2005-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARINGA x M. G. M. MARMORES E
GRANITO MARINGA LTDA - Vista a parte devedora para
comparecer em Juízo para formalização da penhora oferecida,
em 05 dias. - Adv. HELIO GHIZONI-

304.-EXECUCAO FISCAL-271/2005-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE IVATUBA x JOSENI MEDEIROS DE
ARAUJO - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça que
deixou de citar a Devedora em virtude da mesma ter se mudado
do endereço indicado, tomando rumo ignorado, manifeste-se a
parte Credora, no prazo legal. - Adv. JOSE GERONIMO BE-
NATTI-

305.-EXECUCAO FISCAL-274/2005-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE IVATUBA x NEUSA BUENO TARGAS
- Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça que deixou de
citar a Requerida em virtude da mesma ter se mudado do ende-
reço indicado, tomando rumo ignorado, manifeste-se a parte
Credora, no prazo legal. - Adv. JOSE GERONIMO BENATTI-

306.-EXECUCAO FISCAL-280/2005-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE FLORESTA x JOSE RIBEIRO MESQUI-
TA - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça que deixou
de citar o Devedor em virtude de ter sido informado por sua
filha, que o mesmo faleceu, manifeste-se a parte Credora, no
prazo legal. - Adv. FERNANDO CESAR ROCCO-

307.-EXECUCAO FISCAL-284/2005-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE FLORESTA x HERMINIO JOSE DOS
SANTOS - Sobre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça que
deixou de citar o Devedor em virtude do mesmo não ter sido
localizado no endereço indicado, manifeste-se a parte Credora,
no prazo legal. - Adv. JOSE BUZATO-

308.-EXECUCAO FISCAL-285/2005-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE FLORESTA x AGENOR ACORDI - So-
bre a Certidão do Senhor Oficial de Justiça que deixou de citar
o Devedor em virtude do mesmo ter se mudado para o Estado
do Matro Grosso, manifeste-se a parte Credora, no prazo legal.
- Adv. FERNANDO CESAR ROCCO-

309.-CARTA PRECATORIA-273/1999-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - PR. - SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICI-
ENTE DE LONDRINA x PAULO ROBERTO BUBNA - Ante
a inexistência de licitante, manifeste-se a Autora, no prazo le-
gal. - Adv. RONALDO GOMES NEVES e KATIA NAOMI
YAMADA-

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ
QUARTA VARA CÍVEL - RELAÇÃO Nº 014/2005
Juiz de Direito: ALBERTO LUIS MARQUES DOS SAN-
TOS

Lista alfabética dos nomes dos senhores advogados
ADELINO GARBUGGIO 085
ADRIANO MARCOS MARCON 083
AIRTON PEASSON 102
ALBERTO JOSE ZERBATO 080
ALCIDES SIQUEIRA GOMES 157
ALEX MANGOLIM 112
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 117
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 167
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 169
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 197
ALEXANDRE PELISSARI CIDADE 051
ALFREDO ANTONIO CANEVER 080
ALICIO MALAVAZZI 109
ALICIO MALAVAZZI 145
ALINE RODRIGUES 039
ALISSON SILVA ROSA 087
ALISSON SILVA ROSA 106
ALOYSIO SEAWRIGHT ZANATTA 154
AMILCAR DOUGLAS PACKER 013
AMILCAR DOUGLAS PACKER 014
AMILCAR DOUGLAS PACKER 015
AMILCAR DOUGLAS PACKER 016
AMILCAR DOUGLAS PACKER 017
AMILCAR DOUGLAS PACKER 018
ANA HELOISA ZAGONEL NEGRAO 102
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS 133
ANDERSON CROZARIOLLI TAVARES 153
ANDERSON DONIZETE DOS SANTOS 139
ANDREA CARLA DE MORAES PEREIRA LAGO 037
ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO 104
ANICI PREMEBIDA 133
ANTONIO ELSON SABAINI 106
ANTONIO GRACINDO DE OLIVEIRA 025
ANTONIO JUSTINO FORCELLI 013

ANTONIO JUSTINO FORCELLI 014
ANTONIO MANSANO NETO 052
APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES 043
APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES 054
ARMANDO QUINTELA DE MIRANDA 098
ARMANDO QUINTELA DE MIRANDA 151
ARY LUCIO FONTES 091
BARBARA GONZALES LUCAS 076
BARBARA GONZALES LUCAS 078
BENEDITO FERREIRA DE CARVALHO 119
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 047
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 121
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 161
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 163
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 177
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 178
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 179
CARLOS ALBERTO C DE LUCENA 048
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 114
CARLOS SERGIO CAPELIN 060
CATARINA APARECIDA CABRIOTTI 096
CELIA ARRUDA FERNANDES 162
CESAR AUGUSTO DE FRANCA 147
CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE 075
CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE 099
CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE 118
CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE 138
CICERO JOAO RICARDO PORCELANI 131
CICERO NOGUEIRA DE SA 198
CINTHIA LUMI NAKASHIMA TANAKA 067
CINTIA RESQUETTI OSSUCCI 069
CLAUDEMIR LUIZ PEROCO 081
CLEA MARA LUVIZOTTO 092
CLEMERSON MERLIN CLEVE 183
CLEUZA APARECIDA VALERIO 037
CLORIS DE FATIMA CAMPESTRINI 013
CLORIS DE FATIMA CAMPESTRINI 014
CLORIS DE FATIMA CAMPESTRINI 015
CLORIS DE FATIMA CAMPESTRINI 016
CLORIS DE FATIMA CAMPESTRINI 017
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 186
CRISTIANE PECCIN 049
CYNTHIA ELENA DE CAMPOS BARBATTO 155
DANIELA ALMENARA 201
DARIO BECKER PAIVA 116
DIRCEU BERNARDI JUNIOR 046
DIRCEU BERNARDI JUNIOR 194
DIRCEU VERONEZE 056
DONIVALDO LOPES DO PRADO 024
DOUGLAS GALVAO VILARDO 093
DOUGLAS GALVAO VILARDO 140
EDALVO GARCIA 102
EDALVO GARCIA 103
EDISON ROBERTO MASSEI 148
EDISON ROBERTO MASSEI 160
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 115
EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR 125
EDMAR WINAND 058
EDSON JOSE CAALBOR ALVES 039
EDUARDO AMARAL POMPEO 032
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 134
EDYMILSON PENA DOS SANTOS 116
EDYMILSON PENA DOS SANTOS 162
ELI PEREIRA DINIZ 204
ELIANE APARECIDA DAVID STAUB 082
ELIANE APARECIDA DAVID STAUB 084
ELIANE APARECIDA DAVID STAUB 090
ELOI SILVA 027
ELSA CRISTINA A DA S C G MARCHIOTTO 029
EMANUELLE TOMITAO 140
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA 200
EMILIANA RAMOS FELIPPE DA SILVA 107
ERCILIO CESAR DUTRA 042
ERIKA EHARA 141
ESTER ALVES DE LIMA 070
EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA 012
EZAQUEL ELPIDIO DOS SANTOS 050
FABIANO JORGE STAINZACK 083
FABIO HENRIQUE XAVIER 173
FABRICIA KUTNE REDER 076
FABRICIA KUTNE REDER 078
FAUSTINO FRANCISCO DE SOUZA 001
FAUSTINO FRANCISCO DE SOUZA 002
FAUSTINO FRANCISCO DE SOUZA 003
FERNANDO DORNELES ARAUJO 006
FERNANDO RIBAS 093
FIORI AUGUSTO MINCACHE FAUSTINO 042
FIORI AUGUSTO MINCACHE FAUSTINO 155
FIRMINO SERGIO SILVA 043
FIRMINO SERGIO SILVA 054
FRANCIELLE POLO MARTINS FERNANDES 142
GERALDO NILTON KORNEICZUK 011
GERALDO NILTON KORNEICZUK 030
GERALDO NILTON KORNEICZUK 110
GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ 077
GILBERTO CARNIATI 149
GLAUCIO HASHIMOTO 029
GLAUCIO HASHIMOTO 104
GLAUCIO HASHIMOTO 172
GUIDO WALTER EGON HERRMANN KLIESOW 011
HAMILTON JOSE OLIVEIRA 140
HEBER MARCELO GOMES DA SILVA 026
HEBER MARCELO GOMES DA SILVA 150
HELIO DOMINGOS 105
HELIO DOMINGOS 144
HENRIQUE LAURIANO DE SOUZA 108
IDEVAR CAMPANERUTI 010
IVAN NEVES PEDROSA 029
IVO DE JESUS DEMATEI GREGIO 011
IVO DE JESUS DEMATEI GREGIO 046
IVONETE REGINATO ARRIAS DOS SANTOS 132
JAIDER DIAS ALVES 143
JAIR ANTONIO WIEBELLING 115

JAIR ANTONIO WIEBELLING 120
JAIR ANTONIO WIEBELLING 171
JAIR ANTONIO WIEBELLING 202
JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO 013
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 064
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 120
JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA 079
JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA 193
JESUS SOARES MARTINS 032
JOAO CARLOS SILVEIRA 204
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 158
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 051
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 102
JOSE BARBOSA 194
JOSE BUZATO 004
JOSE DOS SANTOS 026
JOSE FRANCISCO PEREIRA 007
JOSE FRANCISCO PEREIRA 023
JOSE FRANCISCO PEREIRA 024
JOSE FRANCISCO PEREIRA 066
JOSE FRANCISCO PEREIRA 084
JOSE FRANCISCO PEREIRA 090
JOSE FRANCISCO PEREIRA 111
JOSE FRANCISCO PEREIRA 122
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 061
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 064
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 147
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 160
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 184
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA 191
JOSE LUIZ NUNES DA SILVA 111
JOSE MAREGA 101
JOSE PETRINI RODRIGUES 025
JOSE PLINIO SILVA 059
JOSE PLINIO SILVA 069
JOSE PLINIO SILVA 180
JOSE PLINIO SILVA 181
JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA 011
JOSYCLER APARECIDA ARANA SANTOS 130
JULIO CEZAR CHRISTOFFOLI 001
JULIO CEZAR CHRISTOFFOLI 002
JULIO CEZAR CHRISTOFFOLI 003
JULIO CEZAR NALIM SALINET 190
LEANDRO CEZAR SACOMAN 062
LECIR MARIA SCALASSARA 182
LELIS VIEIRA DOS SANTOS 009
LUCIANA SATIKO NO MENDES 146
LUCIANA SATIKO NO MENDES 156
LUCIANA SATIKO NO MENDES 188
LUCIANA SATIKO NO MENDES 189
LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH 008
LUCIENE VANIN GUILHEN 019
LUCIENE VANIN GUILHEN 033
LUIS GUILHERME PEGORARO 072
LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI 113
LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI 176
LUIZ CARLOS MARQUES ARNAUT 101
LUIZ CARLOS SANCHES 131
LUIZ EDUARDO VOLPATO 028
LUIZ EDUARDO VOLPATO 036
LUIZ EDUARDO VOLPATO 055
LUIZ EDUARDO VOLPATO 129
LUIZ EDUARDO VOLPATO 157
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 164
MARCELO BELANDA MOLINARI 091
MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 073
MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS 021
MARCOS LEATE 070
MARCUS AURELIO LIOGI 040
MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS 027
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI 038
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI 063
MARIA DE LARA DONHA CLARO 112
MARIA LUIZA BACCARO 176
MARIA REGINA VIZIOLI 047
MARIA REGINA VIZIOLI 071
MARIA REGINA VIZIOLI 108
MARIA REGINA VIZIOLI 168
MARINO MORGATO 013
MARINO MORGATO 014
MARINO MORGATO 015
MARINO MORGATO 016
MARINO MORGATO 017
MARIZA HELENA TEIXEIRA 175
MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 195
MARLENE TISSEI 103
MARLI APARECIDA SARAGIOTO PIALARISSI 165
MAURICIO GONCALVES PEREIRA 128
MAURICIO MELO LUIZE 029
MAURICIO MELO LUIZE 083
MAURO COMINATTO MEN 057
MAURO VIGNOTTI 035
MAURO VIGNOTTI 177
MELISSA ACHCAR CAPRIGLIONE 126
MOACYR CORREA FILHO 199
MONICA DALTOE 164
MUNIRA MUHAMMAD AHMUD 063
NABOR NISHIKAWA 079
NABOR NISHIKAWA 122
NARADIBA S GUERRA DE SOUZA 161
NELSON TADEU COSTA 041
NIVALDO PAULO DA ROSA 089
NOBUO NISHIMOTO 125
NOBUO NISHIMOTO 137
ODAIR VICENTE MORESCHI 158
ODORICO TOMASONI 052
OLIVALDO BATISTA DA SILVA 095
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 044
ORLANDO ALEXANDRINO 034
ORLANDO ALEXANDRINO 071
OSCAR YOSHIRIRO HASHIMOTO 196
OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS 088
OSMAR MOREIRA 128

OZORIO CESAR CAMPANER 043
OZORIO CESAR CAMPANER 054
PAULA CAROLINA S SILVA 121
PAULO DE BEM 098
PAULO ESTEVAO NUNES FERNANDES 053
PAULO ESTEVAO NUNES FERNANDES 065
PAULO ROBERTO DE SOUZA 097
PAULO ROBERTO LUVISETI 053
PERICLES ARAUJO GRACINDO DE OLIVEIRA 175
PLINIO MOCHI 086
REGIS ALAN BAULI 136
REGIS ALAN BAULI 185
REINALDO RODRIGUES DE GODOY 004
REINALDO RODRIGUES DE GODOY 011
REINALDO RODRIGUES DE GODOY 085
REINALDO RODRIGUES DE GODOY 159
RICARDO BARROS DE ASSIS 020
RICARDO BARROS DE ASSIS 065
RICARDO DONALD PEREIRA 124
RICARDO LUIS RIBEIRO DE FREITAS 031
ROBENSON MAXIMO FIM JUNIOR 207
ROBERTO LAFFRANCHI 123
RODRIGO CAMPOS ZEQUIM 094
RODRIGO DOLFINI 203
ROGEL MARTINS BARBOSA 089
ROGERIO VERDADE 022
ROGERIO VERDADE 135
RONALDO LIMA MACHADO 104
ROOSEVELT MAURICIO PEREIRA 114
ROSANGELA SLEDER 208
ROSEMERY BRENNER DESSOTTI 096
ROSILENE PROSPERO 058
RUBENS HENRIQUE DE FRANCA 146
RUBENS HENRIQUE DE FRANCA 148
RUBENS HENRIQUE DE FRANCA 156
RUBENS HENRIQUE DE FRANCA 160
RUBIA RONCOLATO DA SILVA 005
SANDRO FABIANO SANTOS 192
SEBASTIAO DA COSTA GUIMARAES 137
SEBASTIAO MIGUEL MORALLES 068
SERGIO ANTONIO MEDA 102
SILVIO BATISTA 100
SIMONE BOER RAMOS 074
SONIA REGINA VIEIRA KHOURY 087
TANIA CHRISTINA CECCATTO GONCALVES
DE PAULA 152
TATIANE ACHCAR 205
THAIS MARTHA WELTER DE MOURA 187
THEREZINHA DE JESUS DA COSTA WINKLER 045
VAGNER RICARDO HORIO 153
VALDIR ROBERTO ALVES SANTANA 174
VALERIA CARAMURU CICARELLI 166
VALMIR BRITO DE MORAES 032
VALTER SIMOES DE MELO 109
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 127
VILMA THOMAL 170
VIVALDA SUELI BORGES CARNEIRO 149
WALTER ANTONIO COSTA DE TOLEDO VALLE 206
YURIM ALEXANDRE LUCAS 050

TEOR DAS INTIMAÇÕES

[001] - ADJUDICACAO COMPULSORIA - 0234/1986 - AR-
MANDO PIMENTA E OUTRO [x] SOCIEDADE CONSTRU-
TORA CASABLANCA - Manifestar o interesse no andamento
do feito. - Adv.: FAUSTINO FRANCISCO DE SOUZA e JU-
LIO CEZAR CHRISTOFFOLI

[002] - REINTEGRACAO DE POSSE - 0369/1987 - SOCIE-
DADE CONSTRUTORA CASABLANCA [x] ARMANDO PI-
MENTA - Manifestar o interesse no andamento do feito. - Adv.:
JULIO CEZAR CHRISTOFFOLI e FAUSTINO FRANCISCO
DE SOUZA

[003] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0501/
1988 - OTACILIO LUCIO DA ROSA E S/M [x] SOCIEDADE
CONSTRUTORA CASABLANCA - Manifestar o interesse no
andamento do feito. - Adv.: FAUSTINO FRANCISCO DE
SOUZA e JULIO CEZAR CHRISTOFFOLI

[004] - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 0727/1988 -
CAMARA MUN DE MARINGA E OUTRO [x] MUNICIPIO
DE MARINGA - Se pagas as custas, arquivem-se. Preparar
custas processuais R$ 500,84. - Adv.: JOSE BUZATO e REI-
NALDO RODRIGUES DE GODOY

[005] - CONSTITUICAO DE SERVIDAO - 0256/1989 - CO-
PEL CIA PARANAENSE DE ENERGIA [x] JOSE CUSTO-
DIO JORGE - Deferido o pedido de fls. 394. - Adv.: RUBIA
RONCOLATO DA SILVA

[006] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0132/
1991 - ROMEU ALOISIO VERGUTZ [x] JUVENAL CAPE-
LETTO - Diga o Credor em 48 horas. - Adv.: FERNANDO
DORNELES ARAUJO

[007] - DECLARATORIA - 0270/1991 - APPARECIDO CALI-
JURI [x] MANUEL DOS SANTOS CASTANHEIRA - A ade-
são ao Bacen Jud é individual, e a desta Vara já foi pedida, mas
ainda não foi autorizada pelo TJPR. Diga o Credor. - Adv.:
JOSE FRANCISCO PEREIRA

[008] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0554/1991 - GER-
SON RODRIGUES DE OLIVEIRA [x] PISMEL VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA - Comprove o credor que houve ex-
tinção irregular da empresa devedora, e que foram esgotadas
todas as diligências possíveis para localização de bens. - Adv.:
LUCIANE REGINA ROSSINI FARTH

[009] - RESTITUICAO - 0582/1992 - RIO PARANA COMPA-
NHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FI [x] COMPA-
NHIA NORPA INDUSTRIAL - Ainda não falou o Ministério
Público sobre f. 702. Sobre f. 703 e s. digam o síndico e, depois
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o Ministério Público. - Adv.: LELIS VIEIRA DOS SANTOS

[010] - SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0001/1993
- NOROESTE SEGURADORA S/A [x] MARCIO MENDES
ROLHA - Retirar o ofício expedido e preparar as custas de
expedição do ofício, R$ 7,00. - Adv.: IDEVAR CAMPANERU-
TI

[011] - ORDINARIA ANULACAO ATO JURIDICO - 0238/
1993 - DORACI SCHIAVINATI GARCIA [x] MAURICIO DE
CAMARGO - Proferida sentença: Vistos... Isso posto, nos ter-
mos da fundamentação supra e retro, a) julgo extinto o proces-
so, sem julgamento do mérito, em relação aos réus Helder Dias
Casola e Pedro Pelissari, tendo em vista sua ilegitimidade pas-
siva para a causa; e b) julgo improcedente o pedido inicial,
quanto aos demais réus. Condeno o autor ao pagamento das
custas e despesas processuais, e honorários advocatícios que
arbitro em seis mil reais (a serem rateados entre os réus em
cotas iguais), considerando o zelo dos respectivos procurado-
res, o fato de serem os serviços profissionais prestados no foro
da sede da advocacia daqueles, a relativa simplicidade da cau-
sa, a desnecessidade da coleta de prova oral. Não cabe o reexa-
me necessário, porque tanto o valor da causa quanto o da con-
denação sucumbencial não superam 60 salários mínimos (art.
475, § 2º, CPC). - Adv.: REINALDO RODRIGUES DE GO-
DOY e IVO DE JESUS DEMATEI GREGIO e GUIDO WAL-
TER EGON HERRMANN KLIESOW e GERALDO NILTON
KORNEICZUK e JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA

[012] - SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0248/1993
- MARCELO MARASSI JOANIS [x] ARGEMIRO PEREIRA
- Preparar as custas referentes a avaliação, 1.030,00 VRC, con-
forme solicitado pelo Sr. Avaliador às fls. 336. - Adv.: EUGE-
NIO SOBRADIEL FERREIRA

[013] - INSOLVENCIA - 0055/1994 - RENATO GALLI DA
SILVA [x] O JUIZO - Mantenho a decisão agravada pelos seus
próprios fundamentos. Sobre o prosseguimento diga o Sr. Ad-
ministrador. - Adv.: MARINO MORGATO e AMILCAR DOU-
GLAS PACKER e CLORIS DE FATIMA CAMPESTRINI e
ANTONIO JUSTINO FORCELLI e JAIRO ANTONIO GON-
CALVES FILHO

[014] - INSOLVENCIA - 0254/1994 - VICENTE ANTONIO
GALLI DA SILVA [x] O JUIZO - O pedido de substituição
processual de f. 291 e s., e toda a discussão que sobre ele se
estabeleceu, não têm lugar nestes autos, razão porque deixo de
apreciá-lo, até, que seja formulado pela via própria. Quanto ao
mais, diga o administrador sobre o prosseguimento. - Adv.:
AMILCAR DOUGLAS PACKER e MARINO MORGATO e
ANTONIO JUSTINO FORCELLI e CLORIS DE FATIMA
CAMPESTRINI

[015] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0296/
1994 - JOSE ALBERTO TIEPPO [x] VICENTE GALLI - Man-
tenho a decisão agravada pelos seus próprios fundamentos. Diga
o Credor. - Adv.: CLORIS DE FATIMA CAMPESTRINI e
AMILCAR DOUGLAS PACKER e MARINO MORGATO

[016] - INSOLVENCIA - 0475/1994 - MARIA CONCEICAO
GALLI DA SILVA [x] O JUIZO - Despacho de fls. 738: A teor
dos autos o cessionário não age de má fé, logo seu pedido en-
contra amparo no ordenamento jurídico vigente. O fato de o
cessionário haver sido proprietário da área rural que foi trans-
ferida aos insolventes não é motivo para impedir a cessão dos
créditos como foi realizada. Desta forma, considerando os dis-
positivos do Código Civil que regem a matéria, o parecer favo-
rável do administrador, o parecer favorável do Ministério Pú-
blico defiro o pedido de substituição processual requerida em
fls. 695. - Adv.: AMILCAR DOUGLAS PACKER e MARINO
MORGATO e CLORIS DE FATIMA CAMPESTRINI

[017] - HABILITACAO DE CREDITO - 0485/1994 - JOSÉ
ALBERTO TIEPPO [x] MARIA CONCEICAO GALLI DA SIL-
VA - A questão da cessão de crédito e conseqüente substituição
foi decidida e f. 356, em decisão irrecorrida. Todas as irresig-
nações posteriores são intempestivas, razão porque delas não
tomo conhecimento. O advogado de f. 401 não tem poderes
para falar nestes autos. Desentranhe-se a petição, entregando-
se ao subscritor. A conta de f. 375 inclui honorários a 20%,
embora tenham sido arbitrados em 10% a f. 4. Esclareça o sr.
contador. —————— Deve o subscritor de f. 401 compare-
cer em Cartório para desentranhar a petição mediante recibo
nos autos. ———————— Manifestar sobre a informação
do Sr. Contador de fls. 408. - Adv.: CLORIS DE FATIMA CAM-
PESTRINI e MARINO MORGATO e AMILCAR DOUGLAS
PACKER

[018] - HABILITACAO EM FALENCIA - 0545/1994 - JAY-
ME WALDEMAR CONSONI [x] MARIA CONCEICAO
GALLI DA SILVA - Indefiro f. 14, já que a pretensão ali apre-
sentada esbarra na coisa julgada. - Adv.: AMILCAR DOUGLAS
PACKER

[019] - REVISIONAL DE ALUGUERES - 0046/1995 - VIL-
MA HELENA RIBEIRO LOPES [x] NEUVINA JOSE AFON-
SO - I- Muito embora a expedição de ofícios na tentativa de
localizar bens do executado seja medida aceitável e amplamente
utilizada no processo de execução, indefiro o requerimento de
expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal, por enten-
der que ato configura quebra de sigilo fiscal - medida que não
se mostra cabível ou necessária no presente caso. II- Defiro a
expedição de ofício ao Detran. —————— Retirar o ofício
expedido e preparar as custas de expedição do ofício, R$ 7,00.
- Adv.: LUCIENE VANIN GUILHEN

[020] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0482/
1995 - DAROILLE APARECIDO HUERGO [x] ALCIDIO DE
CAMPOS - Preparar as custas referentes a avaliação, 1.810,00
VRC, conforme solicitado pelo Sr. Avaliador às fls. 84. - Adv.:
RICARDO BARROS DE ASSIS

[021] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 1110/

1995 - BANCO DO BRASIL S/A [x] LATICINIOS ICARAI-
MA LTDA - Manifestar sobre o depósito efetuado nos autos,
fls. 194/195 - Adv.: MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS

[022] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1152/1995 - TAKAKO
NOMA [x] BANCO FRANCES E BRASILEIRO S/A - Mani-
festar sobre o contido na certidão de fls. 304 e sobre o anda-
mento do feito. - Adv.: ROGERIO VERDADE

[023] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0013/
1996 - BANCO DO BRASIL S/A [x] EDSON INACIO RIBEI-
RO - Recolher guia de custa do Oficial de Justiça. (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: JOSE FRANCISCO PEREIRA

[024] - ACAO MONITORIA - 0110/1996 - BANCO NORO-
ESTE S/A [x] DONIVALDO LOPES DO PRADO - O autor-
embargado afirma que não dispõe de outros documentos, além
dos já exibidos. E o perito afirma ser impossível a realização
da prova pericial, com os documentos constantes dos autos.
Logo, resta inviabilizada a perícia. Deverá o perito restituir a
importância já levantada. Intime-se para esse fim. Efetuada a
devolução, autorizo o réu-embargante a levantar o que deposi-
tou, com os acréscimos havidos. Digam as partes, em cinco
dias, que outras provas pretendem efetivamente produzir, sob
pena de preclusão. - Adv.: JOSE FRANCISCO PEREIRA e
DONIVALDO LOPES DO PRADO

[025] - MANUTENCAO DE POSSE - 0401/1996 - WORLD
NET INFORMATICA LTDA [x] DIGISUL AUTOMACAO
LTDA - Digam as partes se pretendem executar os ônus da su-
cumbência. - Adv.: ANTONIO GRACINDO DE OLIVEIRA e
JOSE PETRINI RODRIGUES

[026] - SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0518/1996
- ADRIANO QUEROLO [x] CRISTIANE BASTOS SPAGNO-
LLO - (...). No caso em exame, ademais os executados já tive-
ram inclusive conhecimento do pleito do exeqüente, para de-
claração da fraude, e nada de concreto disseram ou provaram
para contradizer aquela pretensão. Isso posto, reconhecendo a
fraude à execução perpetrada pelos executados, declaro inefi-
caz as alienações do veículo descrito a f. 208 e s., determinan-
do que sobre ele se proceda a penhora. ————— Recolher
guia de custas do Oficial de Justiça. - Adv.: HEBER MARCE-
LO GOMES DA SILVA e JOSE DOS SANTOS

[027] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0742/1996 - JOSE PE-
DRO DA ROCHA [x] MELO MORA E CIA - Promova o cre-
dor o que for de direito, em dez dias. No silêncio, arquivem-se,
facultando-se aos credores da sucumbência a oportuna execu-
ção, se a requerem. - Adv.: ELOI SILVA e MARIA ALICE
CASTILHO DOS REIS

[028] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0155/
1997 - BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A [x] MARIA
APARECIDA SIQUEIRA ALVES - Retirar a precatória expe-
dida e preparar as custas de expedição da precatória, R$ 7,00.
- Adv.: LUIZ EDUARDO VOLPATO

[029] - ORDINARIA ANULACAO ATO JURIDICO - 0224/
1997 - VALDIR MINOR AOKE [x] PETRONILIO ALVES DE
MACEDO - Devem as partes apresentarem alegações finais em
forma de memoriais. Prazo de 10 (dez) dias, para cada uma das
partes, iniciando-se pelo autor. O prazo é sucessivo e cada par-
te poderá levar os autos em carga. - Adv.: IVAN NEVES PE-
DROSA e GLAUCIO HASHIMOTO e MAURICIO MELO
LUIZE e ELSA CRISTINA A DA S C G MARCHIOTTO

[030] - ARROLAMENTO - 0252/1997 - FABRICIO HENRI-
QUE NUNES [x] CLARA JUCELIA NUNES - O Que se pede
a f. 28 e seguinte é contrário à coisa julgada. Indefiro. - Adv.:
GERALDO NILTON KORNEICZUK

[031] - SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0276/1997
- NARCISA AUGUSTO DE ARAUJO [x] JACYRA APARE-
CIDA RENO - Indefiro o pedido de fls. 194, tendo em vista
que foi expedido ofício ao Banco Central, conforme fls. 172. -
Adv.: RICARDO LUIS RIBEIRO DE FREITAS

[032] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0918/
1997 - MIGUEL JOSE DIMAS [x] JORGE PADOANI - Digam
as partes se pretendem executar os ônus da sucumbência. - Adv.:
JESUS SOARES MARTINS e EDUARDO AMARAL POM-
PEO e VALMIR BRITO DE MORAES

[033] - DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA - 0036/
1998 - IRINIDE FERNANDES FERRARI [x] MARIA DE
LOURDES DE SOUZA - Sobre f. 208 e f. 215 diga o credor. -
Adv.: LUCIENE VANIN GUILHEN

[034] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0138/
1998 - BANCO NACIONAL S/A [x] PISMEL VEICULOS
AUTOMOTORES LTDA - Retirar o ofício expedido e preparar
as custas de expedição do ofício, R$ 7,00. - Adv.: ORLANDO
ALEXANDRINO

[035] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0188/
1998 - MARIA AMELIA DE MELLO BRANDAO [x] W RA-
DUY E CIA LTDA - Recolher guia de custa do Oficial de Jus-
tiça. (Publicação efetuada independentemente de despacho con-
forme portaria 01/2000). - Adv.: MAURO VIGNOTTI

[036] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0291/
1998 - BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A [x] PEDRO LAU-
RO LAMANN - Preparar as custas referente a avaliação,
1.320,00 VRC, conforme requerido pelo Sr. Avaliador às fls.
140. - Adv.: LUIZ EDUARDO VOLPATO

[037] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0410/
1998 - ALDO KEELMAN [x] PRADO E PEDROGAN LTDA
ME - Proferida sentença: Vistos... Homologo por sentença, para
que produza jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre
as partes litigantes, nos termos da petição de fls. 304/305, pelo

que, com fulcro no art. 269, inciso III, do Código de Processo
Civil, declaro extinto o processo, com julgamento de mérito.
Custas de lei. Oportunamente, feitas as devidas anotações in-
clusive na distribuição, arquive-se. - Adv.: CLEUZA APARE-
CIDA VALERIO e ANDREA CARLA DE MORAES PEREI-
RA LAGO

[038] - INVENTARIO - 0539/1998 - MARIA JOVELICE SAN-
TANA VIEIRA [x] LUIZ CARLOS VIEIRA - Comparecer em
Cartório para desentranhar os documentos mediante recibo nos
autos. - Adv.: MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI

[039] - DEPOSITO - 0619/1998 - MULTIBRAS PAR S/A [x]
CARLOS ROBERTO LORETO - Indefiro f. 92. O art. 237,
caput, primeira parte, deixa claro que a regra do seu inc. II não
se aplica a comarcas onde as intimações sejam publicadas no
órgão oficial, como acontece nesta e em todas as comarcas do
Paraná. Expeça-se edital com prazo de trinta dias. —————
—— Retirar o edital expedido e preparar as custas de expedi-
ção do edital, R$ 7,00. - Adv.: EDSON JOSE CAALBOR AL-
VES e ALINE RODRIGUES

[040] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0635/
1998 - JABUR PNEUS S/A [x] RAMON ANTONUCCI - Reti-
rar o alvará expedido e preparar as custas de expedição do al-
vará. - Adv.: MARCUS AURELIO LIOGI

[041] - INVENTARIO - 0763/1998 - JORSELI ANGELA HEN-
RIQUES COIMBRA [x] FRANCISCO DE ASSIS COIMBRA
JUNIOR - Providenciar o recolhimento das custas relativas a
intervenção do Ministério Público nos autos. Lei 13.611 de 04/
06/2002. R$ 3,00 - Adv.: NELSON TADEU COSTA

[042] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0807/1998 - IRMA-
OS SPIGOLON LTDA [x] S L MARINGA EMPREENDIMEN-
TOS E SERVICOS LTDA - Admito o agravo a permanecer re-
tido nos autos. Não havendo razão para reconsiderar a decisão
agravada, que mantenho pelos seus próprios fundamentos, des-
picienda a intimação do agravado para a contra-minuta. Anote-
se na autuação e, oportunamente, cumpra-se o CN 5.12.5. Após,
subam ao e. TJPR. - Adv.: ERCILIO CESAR DUTRA e FIORI
AUGUSTO MINCACHE FAUSTINO

[043] - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 0337/1999 -
EDITORA CENTRAL LTDA [x] SINDICATO DOS EMPRE-
GADOS NO COMERCIO DE MARINGA - Preparar custas
processuais R$ 88,81. - Adv.: APARECIDO DOMINGOS ER-
RERIAS LOPES e FIRMINO SERGIO SILVA e OZORIO CE-
SAR CAMPANER

[044] - EXECUCAO HIPOTECARIA - 0410/1999 - BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A [x] IDENILSON PERIN -
Recolher guia de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efe-
tuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: OLIVEIRA MARTINS DOS REIS

[045] - FALENCIA - 0447/1999 - UNIPRODUTOS DISTRI-
BUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE L [x] SABO E
ROSSI LTDA - Sobre f. 115 digam o autor, em dez dias, e,
depois o MP. - Adv.: THEREZINHA DE JESUS DA COSTA
WINKLER

[046] - ARRESTO - 0547/1999 - COMERCIO DE TECIDOS
R MANSUR LTDA [x] VICTORIA DO BRASIL IND E COM
DE CONFECCOES LTDA - Proferida sentença: Vistos... Isso
posto, julgo procedente o pedido inicial, e confirmo a liminar,
mantenho arrestados os bens descritos a f. 26, e autorizando
que nos autos principais se lavre sobre eles a penhora. Conde-
no ainda os réus ao pagamento das custas e despesas processu-
ais, e honorários advocatícios que arbitro em um mil reais, con-
siderando o alto zelo do procurador da parte autora, o fato de
serem os serviços profissionais prestados no foro da sede da
advocacia daquele, a relativa simplicidade da causa, e a abrevi-
ação do trabalho pelo julgamento antecipado. - Adv.: DIRCEU
BERNARDI JUNIOR e IVO DE JESUS DEMATEI GREGIO

[047] - PRESTACAO DE CONTAS - 0613/1999 - COLINA
AUTO POSTO LTDA [x] BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - I - A segunda fase da ação de prestação de contas visa
apurar se há saldo credor em favor de alguma das partes, e a
quanto monta. Para tanto, neste caso, indispensável o exame
pericial das contas prestadas e documentos que a acompanham.
Passo a deliberar acerca dos pontos controvertidos, e do escla-
recimento de a quem pertence o ônus da prova: II - Fixo como
pontos controvertidos, a serem esclarecidos por provas, apenas
estes: a) se houve expressa pactuação de taxas de juros; b) se
houve expressa pactuação de taxas de comissão de permanên-
cia; c) se houve expressa pactuação de multa contratual, em
que data e em que percentual; d) se houve expressa pactuação
de capitalização de juros, e em que periodicidade, e em que
data se deu esse pacto; e) se houve cobrança de juros capitali-
zados; f) se houve débito, na conta, de encargos não pactuados
ou autorizados; g) se havia autorização contratual, ou do Ba-
cen, para a cobrança das tarifas, taxas de serviço e outras con-
traprestações lançadas a crédito do réu; h) se, e em que percen-
tual, os juros cobrados foram superiores à média dos juros pra-
ticados no mercado, à época e no mesmo gênero de operação;
i) se a comissão de permanência foi cobrada em taxas superio-
res às taxas médias dos juros de mercado, apurados pelo Bacen
no período; k) se os juros foram contratados e/ou cobrados em
taxas superiores às taxas médias dos juros de mercado, no perí-
odo. Os demais pontos controvertidos não dependem de provas
além das que já estão nos autos. III - Inquestionável é a aplica-
bilidade, aos contratos bancários, do micro-sistema de prote-
ção ao consumidor, capitaneado pelo CDC. Trata-se de matéria
sumulada pelo STJ e pelo TAPR. Quanto à pretensão de inver-
são do ônus da prova, que poderia até ser deferida de ofício,
para deferi-la basta um dos requisitos indicados no inc. VIII,
do art. 6º, quais sejam, a verossimilhança da alegação ou hi-
possuficiência. A hipossuficiência pode ser técnica, e se verifi-
ca em virtude do poderio técnico econômico detido pelo Banco
em detrimento do consumidor porque uma das partes,o Banco,
detém o monopólio da informação, o monopólio da prova. Já

se decidiu que em se tratando de demanda proposta em face de
Instituição Financeira, esta como fornecedora, tem em seu po-
der os elementos técnicos, científicos e contábeis que serão
necessários para a apuração da existência do direito da agrava-
da/consumidora, restando evidenciada a sua superioridade pro-
cessual, razão porque, deve ser aplicado o preceito da inversão
do ônus da prova, para que esta seja produzida por quem exer-
ce, francamente, o monopólio das informações pertinentes ao
negócio, contidas nos escaninhos herméticos da sistemática
bancária.. Já a verossimilhança está também presente, na medi-
da em que as contas foram prestadas em forma lacônica, que
praticamente reproduz os extratos fornecidos, cuja insuficiên-
cia como prestação de contas é pacificamente afirmada pela
jurisprudência. Por tais razões, determino a inversão do ônus
da prova, imputando ao Banco o ônus de provar todos os pon-
tos controvertidos acima enumerados. V - Em face da inversão
do ônus da prova, e para não cercear a defesa mediante a sur-
presa, concedo às partes prazo de vinte dias para, diante da
distribuição do encargo probatório supra disciplinada, exibi-
rem outros documentos relativos às contas, e que possam ser
úteis ao esclarecimento dos pontos controvertidos. VI - Além
da juntada de documentos, supra deferida, determino, de ofí-
cio, somente a produção de prova pericial. Indefiro quaisquer
outros gêneros de prova porque evidentemente inúteis no caso.
VII - Nomeio perito Paulo Afonso Rodrigues (av. Brasil , 4312,
sala 1405). Intimem-se as partes para, em cinco dias, apresen-
tarem os quesitos. Juntados os quesitos, intime-se o perito para
formular proposta de honorários. Apresentada a proposta, inti-
me-se o autor para promover o depósito dos honorários, em
cinco dias, sob pena de preclusão da prova (e conseqüente im-
possibilidade de apuração de saldo líquido, como exige a lei).
Autorizo o perito a levantar 50% do valor dos honorários na
instalação dos trabalhos. Prazo para entrega do laudo trinta dias,
a contar do depósito dos honorários. VIII - Desde já apresento
os seguintes quesitos do Juízo, que são estes: a) 1. Queira o sr.
Perito, analisando somente os documentos que constam dos
autos, informar se foi (ou foram) expressamente pactuados en-
tre as partes a(s) taxa(s) de juros a se(em) cobrada(s) pelo réu
sobre os débitos do autor. 2. Qual(is) seria(m) essa(s) taxa(s)?
b) 1. Queira o sr. perito, analisando somente os documentos
que constam dos autos, informar se foi expressamente pactua-
da entre as partes a incidência de perman6encia sobre os débi-
tos do autor. 2. A que taxas foi contratada a comissão de per-
manência? c) Somente se foi afirmativa a resposta ao quesito
b.1, queira informar quais foram, mês a mês, as taxas médias
dos juros de mercado, apurados pelo Bacen, no período cober-
to pela prestação de contas. d) Somente se foi afirmativa a res-
posta do quesito b.1, queira informar quais foram, mês a mês,
as taxas médias referidas no quesito c, com as taxas contrata-
das (indicadas no quesito b.2), apontando, mês a mês, qual de-
las foi menor. e) O caso versa sobre crédito representado por
cédula de crédito comercial, industrial ou rural? f) Somente se
for negativa a resposta ao quesito e, considerando os documen-
tos exibidos pelo réu, é possível afirmar que praticou ele co-
brança de juros capitalizados em período inferior ao atual, em
contrato celebrado antes de 31/3/2000? g) Somente se foi posi-
tiva a resposta ao quesito a.1, queira o sr. Perito comparar, mês
a mês, durante todo o período das contas, a taxa de juros ex-
pressamente contratada (apurada no quesito a.2) e a taxa média
dos juros de mercado, indicando, em cada mês, se a primeira é
superior à segunda, e em que percentual. h) 1. Houve expressa
contratação de capitalização dos juros? 2. A capitalização foi
contratada para periodicidade mensal? i) 1. Houve expressa
contratação de multa? 2. Em que delas? 3. Qual percentual con-
tratado para a multa? j) 1. Foram debitadas contra o autor tari-
fas, anuidades, “taxas de serviço”, ou qualquer contrapresta-
ção em favor do réu, sem autorização expressa constante: (i)
dos contratos que estão nos autos, ou (ii) de circulares, portari-
as ou outras instruções escritas do Banco Central do Brasil,
juntadas aos autos. 2. Constam das contas prestadas lançamen-
tos e débito do autor, cujo histórico ou descrição seja abrevia-
do ou codificado, de forma a não ser compreensível ao Sr. Pe-
rito, inviabilizando, assim, a verificação pedido no quesitos j.1?
3. Se for positiva a resposta do quesito j.1, ou se for positiva a
resposta no quesito j.2, indicar os valores e datas desses débi-
tos. k) Queira o sr. Perito recalcular e demonstrar a evolução
das contas, do início ao fim, obedecendo aos seguintes parâ-
metros: 1. Sobre a Comissão de Permanência, se foi negativa a
resposta ao quesito e, e concomitaneamente positiva a resposta
ao quesito b.1, incidirá só a comissão de permanência, calcula-
da pelo menor taxa que foi apurada, para cada mês, no quesito
d. 2. Se Inaplicável a Comissão de Permanência: se foi positiva
a resposta ao quesito d, ou se foi negativa a resposta ao quesito
b.1, incidem s: (i) correção monetária pelo INPC do IBGE, mas
com observância, nos períodos a que se refere, Súmula 41 do
TRF/1ª Região; (ii) juros, na forma dos itens k.3 e k.4, abaixo;
e (iii) multa, na forma do item k.5, abaixo. 3. Taxa de Juros:
excedendo o caso do item k.4, supra aplicam-se os juros ex-
pressamente contratados, desde que não superem em mais de
50% as taxas médias de mercado apuradas no quesito g, caso
em que deverão ser reduzidos a esse patamar (a média de mer-
cado mais 50%). Se foi negativa a resposta ao quesito a.1, apli-
cam-se os juros à taxa legal de 0,5% a.m. 4. Capitalização de
Juros: a capitalização dos juros será mensal se presente uma
destas hipóteses: (i) se foram concomitantemente positivas as
respostas aos quesitos e, h.1 e h.2, ou (ii) se foram positivas as
respostas aos quesitos h.1 e h.2, e o contrato foi celebrado de-
pois de 31/3/2000. Fora dessas hipóteses, os juros serão capita-
lizados anualmente, sobre o saldo líquido ao final de cada ano,
se foi positiva a resposta ao quesito h.1. Em todo e qualquer
caso, se foi negativa a resposta ao quesito h.1, os juros serão
simples, não capitalizados. 5. Multa Contratual: não será com-
putada multa alguma se: (i) foi negativa a resposta ao quesito
i.1, oi (ii) foi positiva a resposta ao quesito f, ou (iii) foi positi-
vo a resposta ao quesito j.1 ou (iv) foi positiva a resposta ao
quesito j.2. Nos demais casos, a multa será contratada, se o
contrato foi celebrado antes de 1/8/1996, ou será de 2%, se o
contrato foi posterior a essa data. 6. Débitos Indevidos: os dé-
bitos relacionados na resposta ao quesito j.3 devem ser expur-
gados, e o valor deles, dobrado, deve ser creditado em favor do
autor. l) Observados os parâmetros do quesitos k, informar qual
o saldo das contas, na data do laudo. - Adv.: MARIA REGINA
VIZIOLI e BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ
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[048] - EMBARGOS DE TERCEIRO - 0733/1999 - LUIZ
CARLOS BORNIA [x] M TOKIKAWA E CIA LTDA - Retirar
ofícios expedidos, e preparar custas de expedição R$7,00 - Adv.:
CARLOS ALBERTO C DE LUCENA

[049] - EXECUCAO P/ENTREGA DE COISA CERTA - 0004/
2000 - VALTER JOSE SANCHES [x] ORGANIZACAO AM-
BIENTAL CRUZEIRO DO SUL LTDA - Delibero sobre a ma-
nifestação da executada a f. 174 e s.. As 25 laudas daquela
manifestação poderiam bem ser resumidas numa só linha: diz a
executada que já adimpliu sua obrigação, a f. 26/31. Não é
verdade. Uma coisa é pretender pagar, ter vontade de pagar,
dispor-se a pagar, tentar pagar. Outra coisa é pagar. Não há
prova nenhuma de que o credor tenha recebido as mudas de
café. Ademais, tudo o que alega a executada já foi objeto de
decisão a f. 87/90. Não houve recurso contra aquele veredicto.
O que pretende a executada, em suma, é infringir a coisa julga-
da, e rediscutir a matéria por ela acobertada. Indefiro f. 174 e
s.. Sobre o prosseguimento diga o credor. - Adv.: CRISTIANE
PECCIN

[050] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0012/2000 - EDGAR
RALF ISERNHAGEN [x] MARIA ELZA DE SOUZA LEZI-
NHO - Arquivem-se. Faculto aos credores das custas a oportu-
na execução, se a requererem. - Adv.: EZAQUEL ELPIDIO
DOS SANTOS e YURIM ALEXANDRE LUCAS

[051] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0073/2000 -
LUCIANO HELDER PREIS [x] SANTANDER BRASIL AD-
MINISTRACAO DE CARTOES E SERVIC - Proferida senten-
ça: Vistos. . . Isso posto, julgo procedente o pedido inicial, e
condeno Santander Brasil Administradora de Cartões e Servi-
ços Ltda a pagar em favor de Luciano Heider Preis a importân-
cia de R$ 13.263,68, acrescida de correção monetária, calcula-
da pelo INPC do IBGE, além de juros moratórios de 6% ao
ano, tudo contado a partir de novembro de 1998 (Súmula 43 e
54 do STJ). Condeno ainda a ré ao pagamento das custas e
despesas processuais, e honorários advocatícios que arbitro em
15% do valor da condenação, considerando o alto zelo do pro-
curador da parte autora, o faro de serem os serviços profissio-
nais prestados no foro da sede da sede da advocacia daquele, a
relativa complexidade da causa, e a necessidade de produção e
exame de prova pericial - Adv.: ALEXANDRE PELISSARI
CIDADE e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA

[052] - SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0169/2000
- GERSON ALVES [x] SANDRO GARCIA GIMENES - Espe-
cifiquem as partes, com clareza e objetividade, as provas que
pretendem efetivamente produzir, esclarecendo sua finalidade
e importância para solução da lide, ou justifiquem o cabimento
de eventual julgamento do feito no estado em que se encontra.
Prazo de dez dias. - Adv.: ODORICO TOMASONI e ANTO-
NIO MANSANO NETO

[053] - ANULATORIA - 0175/2000 - VULCAN ADMINIS-
TRADORA DE BENS LTDA [x] ALDO RASI - Ciência sobre
a baixa dos autos da Superior Instância. (Publicação efetuada
independentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -
Adv.: PAULO ROBERTO LUVISETI e PAULO ESTEVAO
NUNES FERNANDES

[054] - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 0208/2000 -
EDITORA CENTRAL LTDA [x] SINDICATO DOS EMPRE-
GADOS NO COMERCIO DE MARINGA - Contadas e prepa-
radas as custas processuais de todos os processos, voltem con-
clusos. Preparar custas processuais R$ 70,51. - Adv.: APARE-
CIDO DOMINGOS ERRERIAS LOPES e FIRMINO SERGIO
SILVA e OZORIO CESAR CAMPANER

[055] - ORDINARIA RESCISAO DE CONTRATO - 0246/2000
- ANTONIO RODRIGUES DE CASTRO [x] SANTA ALICE
URBANIZACAO S/C LTDA - Retirar a Carta Precatória expe-
dida. - Adv.: LUIZ EDUARDO VOLPATO

[056] - SUMARIA DE COBRANCA - 0511/2000 - CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA CNA [x]
YOSHIFUMI KAWAMOTO - Providenciar o preparo das cus-
tas devidas ao Sr. Avaliador Judicial: 500,00VRC - Adv.: DIR-
CEU VERONEZE

[057] - USUCAPIAO - 0523/2000 - MITRA ARQUIDIOCE-
SANA DE MARINGA [x] LEONILDO JOAO NERVO - Reti-
rar ofício expedido - Adv.: MAURO COMINATTO MEN

[058] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0565/2000 - BANCO
DO ESTADO DE SAO PAULO S/A [x] CALMEXI INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - Devem as
partes apresentarem alegações finais em forma de memoriais.
Prazo de 10 (dez) dias, para cada uma das partes, iniciando-se
pelo autor. O prazo é sucessivo e cada parte poderá levar os
autos em carga. - Adv.: ROSILENE PROSPERO e EDMAR
WINAND

[059] - EXECUCAO HIPOTECARIA - 0629/2000 - BANCO
ITAU S/A [x] FLAVIO DEMETRIO GENSKE - Lavre-se o auto
de adjudicação e após recolhido o imposto devido, expeça-se a
competente carta. ————— Providenciar no prazo legal o
recolhimento do imposto. - Adv.: JOSE PLINIO SILVA

[060] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0166/
2001 - GALENO ALVES VORIA [x] LUIZ APARECIDO PA-
CHECO LEITE - Preparar as custas referente a avaliação,
500,00 VRC, conforme solicitado pelo Sr. Avaliador às fls. 55
- Adv.: CARLOS SERGIO CAPELIN

[061] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0178/2001 -
LUIZ CARLOS SIQUEIRA [x] BRADESCO ADMINISTRA-
DORA DE CARTOES DE CREDITO LTDA - Exiba o réu os
documentos solicitados pelo perito, em dez dias, sob pena de
preclusão. - Adv.: JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

[062] - EXECUCAO FISCAL - 0261/2001 - FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA [x] MARTINS E

ROTHER LTDA - As matérias alegadas pelo devedor não são
de ordem pública e objeto de discussão em embargos, após se-
guro o Juízo. - Adv.: LEANDRO CEZAR SACOMAN

[063] - ACAO MONITORIA - 0419/2001 - BANCO BANES-
TADO S/A [x] J R DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELE-
TRICOS E ELETRON - Devem as partes apresentarem alega-
ções finais em forma de memoriais. Prazo de 10 (dez) dias,
para cada uma das partes, iniciando-se pelo autor. O prazo é
sucessivo e cada parte poderá levar os autos em carga. - Adv.:
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI e MUNIRA MUHAM-
MAD AHMUD

[064] - ACAO MONITORIA - 0688/2001 - BANCO DO BRA-
SIL S/A [x] MAURO GARCIA XAVIER - Ciência às partes
dos esclarecimentos prestados pela perita. Se nada requererem
em 05 dias, às alegações finais. - Adv.: JOSE IVAN GUIMA-
RAES PEREIRA e JAMIL JOSEPETTI JUNIOR

[065] - DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA - 0763/
2001 - ALDO RASI [x] VULCAN ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA - Ciência sobre a baixa dos autos da Superior
Instância. (Publicação efetuada independentemente de despa-
cho conforme portaria 01/2000). - Adv.: PAULO ESTEVAO
NUNES FERNANDES e RICARDO BARROS DE ASSIS

[066] - ACAO MONITORIA - 0081/2002 - BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S/A [x] PROT SPORT IND E COM DE
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - Retirar a precatória expedi-
da e preparar as custas de expedição da precatória, R$ 7,00. -
Adv.: JOSE FRANCISCO PEREIRA

[067] - DECLARATORIA INEXISTENCIA DE DEBITO -
0128/2002 - AUTO ESCOLA BRASILIA S/C LTDA [x] KA-
TIA TREVISAN - Mantenho f. 78. Diga o autor. - Adv.: CIN-
THIA LUMI NAKASHIMA TANAKA

[068] - ORDINARIA ANULACAO ATO JURIDICO - 0132/
2002 - ROBSON DA SILVA [x] SEBASTIAO MIGUEL MO-
RALES - Diga a parte requerida, se pretende executar os ônus
da sucumbência. - Adv.: SEBASTIAO MIGUEL MORALLES

[069] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0163/2002 -
OLGA ZAHDI [x] BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Quer parecer, data venia, que o despacho de f. 390 não foi bem
compreendido. Foi decretada a inversão do ônus da prova. O
ônus de provas, pois, é dos réus, e não mais da autora. Deviam
os réus, pois informar, se diante da dita inversão, pretendem
produzir - isto é, requerer e pagar - a prova pericial. Concedo-
lhes último prazo, de cinco dias, para responderem a respeito,
tendo em vista sobre o pensamento majoritário da jurisprudên-
cia (STJ, REsp nºs 435155 e 443208) a respeito. - Adv.: CIN-
TIA RESQUETTI OSSUCCI e JOSE PLINIO SILVA

[070] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0174/2002 -
JOSE CARLOS MONTEIRO [x] FIAT LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL - Manifestem as partes sobre a pro-
posta de honorários apresentada pelo Perito, fls. 240, R$ 400,00.
- Adv.: ESTER ALVES DE LIMA e MARCOS LEATE

[071] - PRESTACAO DE CONTAS - 0197/2002 - J BEN HUR
ADM E CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA [x] UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A - Proferi-
da sentença: Vistos... Isso posto, julgo procedente o pedido ini-
cial, e condeno Unibanco União de Bancos Brasileiros S/A., a
prestar contas ao autor, em forma mercantil e em quarenta e
oito horas, de toda movimentação havida na conta mencionada
na inicial, desde sua abertura até seu encerramento, sob pena
de não lhe ser lícito impugnar as que o autor apresentar. Con-
deno ainda o réu ao pagamento das custas e despesas processu-
ais e honorários advocatícios que arbitro em mil reais (art. 20,
§ 4º do CPC), considerando o zelo do procurador da parte au-
tora, o fato de serem os serviços profissionais prestados no foro
da sede desse procurador, a relativa simplicidade da causa, e
abreviação do trabalho pelo julgamento antecipado. Após o trân-
sito em julgado, a intimação para prestar contas deverá ser fei-
ta à parte, pessoalmente, e não aos procuradores. - Adv.: MA-
RIA REGINA VIZIOLI e ORLANDO ALEXANDRINO

[072] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0220/2002 -
PEDRO NOEL NETO [x] BANCO BRADESCO S/A - Tendo
em vista a decisão de f. 85, irrecorrida, que inverteu em desfa-
vor do réu o ônus da prova, e considerando os termos do enun-
ciado nº 34 do E. TAPR e da jurisprudência do STJ (REsp nº
435155, p.ex.), à parte ré para promover o depósito dos hono-
rários, em cinco dias, sob pena de preclusão da prova. - Adv.:
LUIS GUILHERME PEGORARO

[073] - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 0274/2002
- JOAQUIM DUTRA [x] JOAO MISSAO - Atenda o autor o
art. 589 do CPC. Depois, subam ao E. TJPR. - Adv.: MARCE-
LO PAULO SAUTCHUK MARCHI

[074] - SUMARIA DE INDENIZACAO - 0287/2002 - SAMUEL
FAJARDO [x] ARJONA E ARJONA LTDA ME - Preliminar-
mente, verifica-se que a publicação juntada pela autora, fls.
169, não foi feita por esse Juízo, conforme alega, e sim pelo
Cartório da 1ª Vara Cível, conforme consta da intimação junta-
da, a de mais, verifica-se ainda que não referida intimação ape-
sar de envolver as mesmas partes, consta se tratar de autos de
Cautelar de Arresto 501/2003, portanto nada tendo haver com
os presentes autos. Desentranhe-se o documento de fls. 169,
devolvendo a autora. Cite-se a requerida para contestar a ação,
no endereço fornecido pela autora. ——————— Compa-
recer em Cartório para desentranhar o documento de fls. 169
mediante recibo nos autos. - Adv.: SIMONE BOER RAMOS

[075] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0369/
2002 - METFORM PRODUTOS DE ACO LTDA [x] IRIWO-
DA E SILVA LTDA - O pedido de f. 55 não procede, porque
aqui se trata de execução onde já há penhora, ou seja, não há
necessidade de desconsiderar a sociedade para atingir bens do
sócio, uma vez que já há bens constritados para garantia do

crédito. Indefiro f. 55. Diga o Credor. - Adv.: CESAR EDUAR-
DO MISAEL DE ANDRADE

[076] - SUSTACAO DE PROTESTO - 0410/2002 - ELE-
TROAUTO ELETRICA AUTOMOTIVA [x] RENATA INDUS-
TRIA E COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA - Contados e
preparados voltem. Preparar custas processuais R$ 48,11. - Adv.:
FABRICIA KUTNE REDER e BARBARA GONZALES LU-
CAS

[077] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0477/2002 - CAS-
SEMIRA EVANGELISTA DE SOUZA [x] SANEPAR COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - Deve a parte
requerida recolher a guia de diligência do Sr. Oficial de Justiça
para intimação pessoal dos autores e das testemunhas arrola-
das. - Adv.: GIANNY VANESKA GATTI FELIX CRUZ

[078] - ANULATORIA - 0493/2002 - ELETROAUTO ELE-
TRICA AUTOMOTIVA [x] RENATA INDUSTRIA E COMER-
CIO DE AUTO PEÇAS LTDA - Contados e preparados, vol-
tem. Preparar custas processuais R$ 46,01. - Adv.: FABRICIA
KUTNE REDER e BARBARA GONZALES LUCAS

[079] - DECLARACAO DE AUSENCIA - 0548/2002 - REGI-
ANE LUNELLI [x] ESTEFANO LUNELLI - Especifiquem as
provas. - Adv.: JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA e
NABOR NISHIKAWA

[080] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0563/2002 - AGROIN-
DUSTRIA FONTE NOVA LTDA [x] COOPERATIVA DE CRE-
DITO RURAL DE MARINGA SICREDI - Contados e prepara-
dos, voltem para sentenciar. Devem os embargantes preparar
custas processuais R$ 29,21. - Adv.: ALFREDO ANTONIO
CANEVER e ALBERTO JOSE ZERBATO

[081] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0623/
2002 - IMOBILIARIA FARROUPILHA S/C LTDA [x] ADHA-
IR BAHLS SCHEMBERGER - Retirar os ofícios expedidos e
preparar as custas de expedição dos ofícios, R$ 14,00. - Adv.:
CLAUDEMIR LUIZ PEROCO

[082] - SUSTACAO DE PROTESTO - 0633/2002 - ILZELE-
NA FERNANDES RIBEIRO [x] ELSON PEREIRA - Conta-
dos e preparados, voltem para julgamento. Deve o requerente
preparar custas processuais R$ 271,91 - Adv.: ELIANE APA-
RECIDA DAVID STAUB

[083] - ORD. DE REAJUSTE DE BENEFICIOS - 0649/2002 -
ELIANE VOI XAVIER FORTI [x] ESTADO DO PARANA -
Especifiquem as partes, com clareza e objetividade, as provas
que pretendem efetivamente produzir, esclarecendo sua finali-
dade e importância para solução da lide, ou justifiquem o cabi-
mento de eventual julgamento do feito no estado em que se
encontra. Prazo de dez dias. - Adv.: ADRIANO MARCOS
MARCON e MAURICIO MELO LUIZE e FABIANO JORGE
STAINZACK

[084] - CANCELAMENTO DE PROTESTO - 0773/2002 -
ILZELENA FERNANDES RIBEIRO [x] ELSON PEREIRA -
Contados e preparados, voltem para julgamento. Deve o reque-
rente preparar custas processuais R$ 274,01 - Adv.: ELIANE
APARECIDA DAVID STAUB e JOSE FRANCISCO PEREI-
RA

[085] - SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0790/2002
- SINIVALDO CLEMENTE DE OLIVEIRA [x] PREFEITU-
RA DO MUNICIPIO DE MARINGA - Instrução e julgamento
para o dia 23/08/2005, às 15:00 horas. - Adv.: ADELINO GAR-
BUGGIO e REINALDO RODRIGUES DE GODOY

[086] - DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA - 0810/
2002 - MAIR ANTONIO SILVERIO [x] MARIA ROSA LO-
CATELLI - Preliminarmente proceda-se a avaliação do veículo
penhorado. Após analisarei o pedido de reforço de penhora.
Expeça-se ofício ao Detran, para bloqueio do veículo. ———
——— Retirar o ofício expedido e preparar as custas de expe-
dição do ofício, R$ 7,00 - Adv.: PLINIO MOCHI

[087] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0906/2002 - JOSE
HENRIQUE RUSCHI DE CAMARGO [x] MUNICIPIO DE
MARINGA - Proferida sentença: Vistos... Isso posto, julgo pro-
cedente em parte a inicial, e nos termos da fundamentação re-
tro, condeno o Município de Maringá a pagar em favor dos
autores as diferenças de vencimentos causadas pela redução,
em novembro de 1997, dos salários que percebiam, consoante
se apurar em liquidação de sentença, e com acréscimo da cor-
reção monetária, calculada pelo INPC do IBGE e contada das
datas em que seriam devidos os pagamentos, e juros moratórios
de 6% ao ano, também contados a partir daquelas datas. Incidi-
rão sobre os valores devidos os descontos previdenciários e
tributários de lei. Anoto para clareza, que em relação primeiro
autor a condenação não inclui nenhuma verba posterior ao dia
1º de janeiro 1999. Condeno ainda o réu ao pagamento das
custas e despesas processuais e honorários advocatícios que
arbitro em 10% do valor da condenação, considerando o alto
zelo do procurador dos autores, o fato de serem os serviços
prestados no foro da sede da advocacia daquele, a relativa sim-
plicidade da causa, e abreviação do trabalho pelo julgamento
antecipado. Deixo de condenar os autores, a pretexto de su-
cumbência recíproca, porque somente um deles decaiu e ainda
assim de parte mínima do pedido. Decorrido o prazo para re-
curso voluntário, subam os autos ao E. TJPR, para o reexame
necessário (art. 475, I, CPC). - Adv.: SONIA REGINA VIEIRA
KHOURY e ALISSON SILVA ROSA

[088] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0912/
2002 - FBR REVESTIMENTOS E PLASTICOS REFORCA-
DOS LTDA [x] CONSTRUTORA VILLARC LTDA - Provi-
denciar o depósito das despesas de correio, para postagem da
carta de intimação. - Adv.: OSMAR MARGARIDO DOS SAN-
TOS

[089] - DECLARATORIA NULIDADE ATO JURIDICO - 0944/

2002 - JOSUE GARCIA [x] ANTONIO AMADOR LUNA
HURTADO FILHO - I - É lastimável ter que fazer regressar o
processo à sua fase inicial, depois de tanto tempo, mas, a não
ser assim, a pretensão do autor estará terminantemente inviabi-
lizada. Há duas nulidades que não podem ser ignoradas. II -
Foi nula a citação editalicia do 2º réu. Note-se que a carta ex-
pedida para citar o réu foi devolvida, sem entrega ao destinatá-
rio. Frustrou-se, assim, a citação pelo correio. O CPC estabele-
ce: “...”. Note-se que a devolução da carta citatória não justifi-
ca a conclusão da parte autora de estar o réu em paradeiro ig-
norado, porque só o meirinho (e não o carteiro) é que pode
certificar a respeito com fé pública. III - Quanto ao réu Antônio
Amador, o processo foi indevidamente extinto. É que a preten-
são formulada pelo autor não pode ser julgada pelo mérito sem
que estejam nos autos todos os participantes do ato jurídico
que se pretendem anular. Não é possível decretar a nulidade do
ato jurídico num processo onde não participou exatamente o
beneficiário do dito ato. A continuar-se como está, a sentença a
ser prolatada não produzirá efeitos em relação a Antonio, seus
herdeiros e sucessores, porque a coisa julgada só prevalece entre
as partes. IV - Assim, determino? a) emende o autor, em dez
dias, a inicial, para incluir no pólo passivo o espólio ou os her-
deiros/sucessores de Antonio; b) após a providência supra, se-
jam todos citados por mandado, inclusive o 2º réu, Fernando. -
Adv.: ROGEL MARTINS BARBOSA e NIVALDO PAULO DA
ROSA

[090] - DECLARATORIA NULIDADE ATO JURIDICO - 0956/
2002 - ILZELENA FERNANDES RIBEIRO [x] ELSON PE-
REIRA - Contados e preparados, voltem para julgamento. Deve
o requerente preparar custas processuais R$ 853,09 - Adv.:
ELIANE APARECIDA DAVID STAUB e JOSE FRANCISCO
PEREIRA

[091] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0962/2002 -
JOSE ODIANIR CRIVELARO [x] BANCO MERCANTIL DO
BRASIL S/A - Intimadas as partes para ofertarem os quesitos, a
fim de viabilizar a prova pericial - única deferida no saneador
irrecorrido - silenciaram, nada promovendo. A falta dos quesi-
tos inviabiliza a perícia. Preclui, pois, a prova. Não havendo
outras a produzir (até porque não houve recurso contra o sane-
ador), encerrada está a instrução. Contados e preparados, vol-
tem, para sentenciar. Deve o requerente preparar custas pro-
cessuais R$ 46,01. - Adv.: MARCELO BELANDA MOLINA-
RI e ARY LUCIO FONTES

[092] - EXECUCAO HIPOTECARIA - 0020/2003 - TRANS-
CONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOB E ADM
CRED [x] RENAN DINIZ DOMENICI - Adjudico ao exeqüente
o imóvel hipotecado, ficando exonerado da obrigação de pagar
o restante da dívida. Pagas as custas, exp. carta. Depois, vol-
tem para extinguir. Preparar custas processuais R$ 513,49. -
Adv.: CLEA MARA LUVIZOTTO

[093] - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 0069/2003 -
ELOTECH INFORMATICA E SISTEMAS S/C LTDA [x] FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA - Só não
há conexão porque a outra ação já foi julgada (Súm. 235 STJ).
Mas o risco de decisões contraditórias persiste. Logo, o trânsi-
to em julgado do processo em curso na 5ª Vara Cível é questão
prejudicial. Suspendo este feito, até julgamento definitivo dos
autos 744/98 da 5ª Vara Cível. - Adv.: FERNANDO RIBAS e
DOUGLAS GALVAO VILARDO

[094] - EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 0113/2003 - JULIA-
NA DE CAMPOS ZEQUIM [x] BANCO SANTANDER DO
BRASIL S/A - Providenciar o pagamento das custas conforme
determina o item 5.8.1.1 do Código de Normas, no valor de R$
622,81 e recolher guia de custas do Oficial de Justiça. - Adv.:
RODRIGO CAMPOS ZEQUIM

[095] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0119/2003 - EXPRES-
SO VANGUARDA LTDA [x] KM 55 AGRO DIESEL LTDA -
Recolher guia de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efe-
tuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: OLIVALDO BATISTA DA SILVA

[096] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0201/2003 - JOSE
ADRIANO DANHONI NEVES [x] COOPERATIVA DE CRE-
DITO RURAL DE MARINGA SICREDI - Tendo em vista que
a parte autora, intimada, não promoveu o depósito dos honorá-
rios do perito, dou por preclusa a prova. Contados e prepara-
dos, voltem. - Adv.: ROSEMERY BRENNER DESSOTTI e
CATARINA APARECIDA CABRIOTTI

[097] - CARTA PRECATORIA - 0228/2003 - JONES GATTAS
DIAS [x] NEWTON ‘ZACARIAS DO AMARAL BRANDAO
- Manifestar o interesse no andamento do feito e retirar o oficio
expedido e preparar custas de expedição R$ 7,00 - Adv.: PAU-
LO ROBERTO DE SOUZA

[098] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0239/2003 - TOPTEX-
TIL INDUSTRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA [x] COMER-
CIO DE TECIDOS SILVA SANTOS - Despacho proferido em
audiência às fls. 68: Tendo em vista a ausência dos procurado-
res dispenso as provas que requereram na forma do art. 453, §
2º do CPC. Tendo em vista que nenhuma prova oral foi colhida
desnecessárias as alegações finais. Contados e preparados vol-
tem. ——————— Deve o embargante preparar custas pro-
cessuais R$ 25,01. - Adv.: PAULO DE BEM e ARMANDO
QUINTELA DE MIRANDA

[099] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0257/
2003 - EDCLEIA ARAUJO DE SA [x] SEBASTIAO PIRES
DE LACERDA - Retirar a Carta Precatória expedida para inti-
mação do perito (Perito Dr. Alcindo Cerci Neto). - Adv.: CE-
SAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE

[100] - CARTA PRECATORIA - 0286/2003 - COTRASA CO-
MERCIO DE TRANSPORTES E VEICULOS LTDA [x] AN-
TONIO CARLOS SENEME JUNIOR - Manifestar sobre a cer-
tidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada indepen-
dentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
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SILVIO BATISTA

[101] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0292/
2003 - COCAMAR COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL [x]
EVERTON BADAN - Contados e preparados voltem conclu-
sos para sentença. Deve o requerente preparar custas processu-
ais R$ 36,21. - Adv.: JOSE MAREGA e LUIZ CARLOS MAR-
QUES ARNAUT

[102] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0320/2003 - ELA-
DIO PEREZ [x] MAJU TRASBORDO RODOFERROVIARIO
LTDA - I - Sendo mais do que remota a probabilidade de conci-
liação entre as partes, passo a sanear o feito, sem designar a
audiência do art. 331 do CPC, que seria supérflua, e cuja su-
pressão a ninguém prejudica, já que podem as partes se conci-
liarem independentemente de audiência, se o quiserem. II - As
preliminares improcedem. Quanto à preliminar de ilegitimida-
de passiva, a ré confunde os temas. Não se trata confundem
legitimidade e responsabilidade. O que a ré alega é ausência de
responsabilidade, que é tema de mérito, e depende da apuração
da culpa, que por sua vez depende da coleta de provas. O tema
pertence ao mérito, postergo-o para a sentença final. A segunda
preliminar, nominada de “falta de interesse de agir”, funda-se
na mesma tese - ausência de culpa - e merece a mesma respos-
ta. Dou por saneado o feito. II - Defiro as provas orais requeri-
das (testemunhas e depoimento pessoal). Indefiro a prova peri-
cial, porque a parte não explicou qual a sua necessidade, e por-
que seria relevante para decisão do feito. Nem mesmo esclare-
ceu de que espécie de conhecimento técnico-científico depen-
de a apuração da causa do sinistro. Designo dia 24/08/2005, às
14:30 horas para a audiência de instrução e julgamento. Inti-
mem-se as partes para comparecerem e darem depoimentos
pessoais, sob pena de confesso. Intimem-se as testemunhas já
arroladas, e as que forem arroladas até trinta dias antes da data
designada, cumprindo-se o CN 5.4.2. Cumpra-se o CN 2.3.10.
———— Deve a parte autora providenciar as despesas para
intimação dos requeridos para audiência, bem como recolher
guia de custas do Oficial de Justiça para intimação das teste-
munhas eventualmente arroladas. Da mesma forma devem os
requeridos recolher guia de custas do Oficial de Justiça para
intimação do autor e testemunhas eventualmente arroladas. -
Adv.: EDALVO GARCIA e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE
NORONHA e SERGIO ANTONIO MEDA e ANA HELOISA
ZAGONEL NEGRAO e AIRTON PEASSON

[103] - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 0339/2003
- ERMELINDA COELHO ROSSI [x] VERDELIRIO APARE-
CIDO BARBOSA - Arquivem-se, ressalvando o direito à exe-
cução da sucumbência, se requerida. - Adv.: MARLENE TIS-
SEI e EDALVO GARCIA

[104] - ORDINARIA DE RESTITUICAO - 0418/2003 - MAR-
COS ANTONIO DONA [x] VIA VERDI VEICULOS LTDA -
I- Pelo exame dos autos não se verifica a ocorrência de qual-
quer das hipóteses previstas nos arts. 329 e 330 do Código de
Processo Civil, versando a causa sobre direitos disponíveis,
diante do que, com fundamento no art. 331 do mesmo Código
designo o dia 16/08/2005, às 14:40 horas, para realização da
audiência de conciliação e saneamento, na qual as partes de-
vem comparecer (art. 343 § 1º) e ou seus procuradores habilita-
dos a transigir. II- Nesta mesma audiência, caso não seja obtida
a conciliação, serão fixados os pontos controvertidos e decidi-
das eventuais questões processuais pendentes, bem como serão
deferidas as provas a serem produzidas na audiência de instru-
ção e julgamento que será designada, se necessário for. Provi-
denciar o comparecimento das partes. - Adv.: ANGELA REGI-
NA FERREIRA APARICIO e GLAUCIO HASHIMOTO e
RONALDO LIMA MACHADO

[105] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0419/
2003 - MATEUS ZANCHO FILHO [x] EVANDRO RODRI-
GUES DE OLIVEIRA - Manifestar sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: HELIO DOMIN-
GOS

[106] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0526/2003 - JOSE
GILBERTO PURPUR [x] MUNICIPIO DE MARINGA - Con-
tados e preparados, voltem para julgar. Deve o requerente pre-
parar custas processuais R$ 32,91. - Adv.: ANTONIO ELSON
SABAINI e ALISSON SILVA ROSA

[107] - EMBARGOS DE TERCEIRO - 0528/2003 - DORIVAL
FERRAO [x] BANCO BANESTADO S/A - Providenciar o de-
pósito das despesas de correio, para postagem da carta de cita-
ção. - Adv.: EMILIANA RAMOS FELIPPE DA SILVA

[108] - SUMARIA DE COBRANCA - 0584/2003 - CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA CNA [x] RE-
MUALDO CALCIOLARI - Proferida sentença: Vistos... Por
esses fundamentos, julgo extinto o processo, sem julgamento
de mérito, com esteio no art. 267, VI do CPC. Condeno os
autores a pagarem as custas do processo e despesas processu-
ais, e mais honorários advocatícios que arbitro em um mil re-
ais, considerando o alto zelo do procurador do réu, o fato de
serem os serviços profissionais prestados no foro da sede do
dito procurador, a relativa simplicidade da causa, e a abrevia-
ção do trabalho pelo julgamento antecipado. - Adv.: HENRI-
QUE LAURIANO DE SOUZA e MARIA REGINA VIZIOLI

[109] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0638/2003 - RAIMUN-
DO ANDUJAR [x] VITOR BOROWSKI - Proferida sentença:
Vistos... Isso posto, julgo procedente em parte o pedido inicial,
apenas e tão somente para determinar que o débito objeto da
condenação corrigido monetariamente, a partir de 30/11/2001,
pelo INPC do IBGE. Como o embargado decaiu de parte míni-
ma da pretensão, deixo de considerar recíproca a sucumbência,
e condeno os embargantes ao pagamento das custas e despesas
processuais, e honorários advocatícios que arbitro em quinhen-
tos reais, considerando o fato de serem os serviços profissio-
nais prestados no foro da sede da advocacia do procurador da
parte autora, a relativa simplicidade da causa, e a abreviação
do trabalho pelo julgamento antecipado. - Adv.: ALICIO MA-

LAVAZZI e VALTER SIMOES DE MELO

[110] - SUMARIA DE COBRANCA - 0681/2003 - CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA CNA [x] ES-
POLIO DE BERTOLINO RIBEIRO DO PRADO - Designo o
dia 25/08/2005 às 14:10 horas para a audiência de conciliação
a que se refere o art. 277 do CPC. Cite-se a parte ré, com pelo
menos dez dias de antecedência, para comparecer ao ato acom-
panhada de advogado, e ali apresentar defesa, sob pena de re-
velia e confissão ficta. Constem do ofício as advertências do
art. 285 do CPC. - Adv.: GERALDO NILTON KORNEICZUK

[111] - ACAO MONITORIA - 0723/2003 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A [x] CANEL DISTRIBUIDORA DE VEICU-
LOS LTDA - I- Pelo exame dos autos não se verifica a ocorrên-
cia de qualquer das hipóteses previstas nos arts. 329 e 330 do
Código de Processo Civil, versando a causa sobre direitos dis-
poníveis, diante do que, com fundamento no art. 331 do mes-
mo Código designo o dia 05/08/2005, às 14:00, para realização
da audiência de conciliação e saneamento, na qual as partes
devem comparecer (art. 343 § 1º) e ou seus procuradores habi-
litados a transigir. II- Nesta mesma audiência, caso não seja
obtida a conciliação, serão fixados os pontos controvertidos e
decididas eventuais questões processuais pendentes, bem como
serão deferidas as provas a serem produzidas na audiência de
instrução e julgamento que será designada, se necessário for.
Providenciar o comparecimento das partes. - Adv.: JOSE FRAN-
CISCO PEREIRA e JOSE LUIZ NUNES DA SILVA

[112] - RESCISAO DE CONTRATO C/C PERDAS E DANOS
E TUTELA - 0745/2003 - ARLINDO BONASSO [x] MARI-
LENE DE LIMA ALINO BALAN - Contados e preparados,
voltem para sentenciar. Devem os requerentes preparar custas
processuais R$ 20,81. - Adv.: ALEX MANGOLIM e MARIA
DE LARA DONHA CLARO

[113] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0746/
2003 - GRAFICA BOA VENTURA LTDA [x] COMITE FI-
NANCEIRO MUNICIPAL PSDB MARINGA - I - O Banco
Central do Brasil não possui cadastro que indique o nome das
instituições financeiras, bem como das agências bancárias e
número de contas correntes e/ou aplicações financeiras de cli-
entes poupadores. Nesses casos, ao receber determinação judi-
cial o Bacen encaminha comunicação a todas as instituições
financeiras e bancárias do País, para que prestem as informa-
ções solicitadas pelo Juízo, causando tumulto nos autos, geran-
do dificuldades de toda sorte. Assim, deve o exeqüente indicar
os nomes dos bancos que mantém agências nas imediações do
domicílio do réu, onde eventualmente o mesmo possua conta
bancária. II - Defiro a expedição de ofício ao Detran. ———
——— Retirar o ofício expedido e preparar as custas de expe-
dição do ofício, R$ 7,00. - Adv.: LUIS GUILHERME VANIN
TURCHIARI

[114] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0766/
2003 - JOSE FERRO [x] BAYER CROSPSCIENCE LTDA - I-
Pelo exame dos autos não se verifica a ocorrência de qualquer
das hipóteses previstas nos arts. 329 e 330 do Código de Pro-
cesso Civil, versando a causa sobre direitos disponíveis, diante
do que, com fundamento no art. 331 do mesmo Código designo
o dia 16/08/2005 às 14:30horas , para realização da audiência
de conciliação e saneamento, na qual as partes devem compa-
recer (art. 343 § 1º) e ou seus procuradores habilitados a tran-
sigir. II- Nesta mesma audiência, caso não seja obtida a conci-
liação, serão fixados os pontos controvertidos e decididas even-
tuais questões processuais pendentes, bem como serão deferi-
das as provas a serem produzidas na audiência de instrução e
julgamento que será designada, se necessário for. Providenciar
o comparecimento das partes. - Adv.: ROOSEVELT MAURI-
CIO PEREIRA e CARLOS ALBERTO DOS SANTOS e

[115] - PRESTACAO DE CONTAS - 0883/2003 - JOSUE
MORETTI [x] HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTI-
PLO - Proferida sentença: Vistos... Isso posto, julgo proceden-
te o pedido inicial, e condeno HSBC Bank Brasil S/A, a prestar
contas ao autor, em forma mercantil e em quarenta e oito horas,
de toda movimentação havida na conta mencionada na inicial,
desde sua abertura até o presente, sob pena de não lhe ser lícito
impugnar as que o autor apresentar. Condeno ainda o réu ao
pagamento das custas e despesas processuais e honorários ad-
vocatícios que arbitro em mil reais (art. 20, § 4º do CPC), con-
siderando o zelo do procurador da parte autora, o fato de serem
os serviços profissionais prestados no foro da sede desse pro-
curador, a relativa simplicidade da causa, e a abreviação do
trabalho pelo julgamento antecipado. Após o trânsito em julga-
do, a intimação para prestar contas deverá ser feita à parte,
pessoalmente, e não aos procuradores. - Adv.: JAIR ANTONIO
WIEBELLING e EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR

[116] - DECLARATORIA - 0887/2003 - ELAINE MARIA
ZAMPIERI POSSAR [x] SIMONE DE MACEDO PEREIRA
DAITCHMAN - A autora não especificou provas, no prazo
concedido. Ocorreu a preclusão. “...”. O feito comporta, assim,
julgamento antecipado. Transitada esta, contados e preparados
voltem conclusos. Deve a parte autora preparar custas proces-
suais R$ 25,71. - Adv.: EDYMILSON PENA DOS SANTOS e
DARIO BECKER PAIVA

[117] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0921/2003 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A [x] VANDERLEY CALE-
GARI - Manifeste-se a parte autora, se pretende executar os
ônus da sucumbência. Nada sendo requerido arquivem-se com
as baixas necessárias. - Adv.: ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ

[118] - ANULATORIA - 0068/2004 - COMERCIO DE EMBA-
LAGENS KASSUMYA LTDA EPP [x] EMBALAGENS DES-
CARTAVEIS DE ALUMINIO ALUMINIC INDL - Providenci-
ar o depósito das despesas de correio, para postagem da carta
de citação da denunciada à lide Banco Safra S/A. - Adv.: CE-
SAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE

[119] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0087/

2004 - GRAFICA REGENTE LTDA [x] VALDEMIR JOSE
BUENO - Preparar custas processuais R$167,81 - Adv.: BE-
NEDITO FERREIRA DE CARVALHO

[120] - PRESTACAO DE CONTAS - 0115/2004 - VIDAL
BALIELO [x] BANCO UNIBANCO S/A - Proferida sentença:
Vistos... Isso posto, julgo procedente o pedido inicial, e conde-
no Banco Unibanco S/A., a prestar contas ao autor, em forma
mercantil e em quarenta e oito horas, de toda movimentação
havida na conta mencionada na inicial, desde sua abertura até
o presente, sob pena de não lhe ser lícito impugnar as que o
autor apresentar. Condeno ainda o réu ao pagamento das custas
e despesas processuais e honorários advocatícios que arbitro
em mil reais (art. 20, § 4º do CPC), considerando o zelo do
procurador da parte autora, o fato de serem os serviços profis-
sionais prestados no foro da sede desse procurador, a relativa
simplicidade da causa, e abreviação do trabalho pelo julgamento
antecipado. Após o trânsito em julgado, a intimação para pres-
tar contas deverá ser feita à parte, pessoalmente, e não aos pro-
curadores. - Adv.: JAIR ANTONIO WIEBELLING e JAMIL
JOSEPETTI JUNIOR

[121] - PRESTACAO DE CONTAS - 0118/2004 - PESOS
COMERCIO DE BALANCAS LTDA [x] BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A - Proferida sentença: Vistos... Isso pos-
to, julgo procedente o pedido inicial, e condeno Banco do Es-
tado do Paraná S/A e Banco Itaú S/A, a prestarem contas à
autora, em forma mercantil e em quarenta e oito horas, de toda
movimentação havida na conta mencionada na inicial, desde 4
de fevereiro de 1994 até o presente, sob pena de não lhe ser
lícito impugnar as que a autora apresentar. A intimação para
prestar contas deverá ser feita à parte, pessoalmente, e não aos
procuradores. Condeno ainda o réu ao pagamento das custas e
despesas processuais e honorários advocatícios que arbitro em
mil reais (art. 20, § 4º do CPC), considerando o zelo do procu-
rador da parte autora, o fato de serem os serviços profissionais
prestados no foro da sede desse procurador, a relativa simplici-
dade da causa, e abreviação do trabalho pelo julgamento ante-
cipado. Deixo de aplicar a sucumbência recíproca porque a
autora decaiu de parte ínfima da sua pretensão. - Adv.: PAULA
CAROLINA S SILVA e BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ

[122] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0158/2004 -
BANCO SANTANDER BRASIL S/A [x] INDIOMAR PEREI-
RA SOARES - Especifiquem as provas. - Adv.: JOSE FRAN-
CISCO PEREIRA e NABOR NISHIKAWA

[123] - CARTA PRECATORIA - 0161/2004 - UNOPAR UNI-
AO NORTE DO PARANA DE ENSINO [x] LETYCIA FER-
REIRA KOJO - Manifestar sobre a penhora realizada nos au-
tos, sobre o contido no ofício de fls. 17 e sobre o andamento do
feito. - Adv.: ROBERTO LAFFRANCHI

[124] - SUMARIA DE COBRANCA - 0162/2004 - FUNDA-
CAO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO [x]
MARIA SUZANA OSSUCI - Manifestar sobre os termos da
contestação. Prazo de cinco (05) dias. (Publicação efetuada
independentemente de despacho conforme portaria 01/2000) -
Adv.: RICARDO DONALD PEREIRA

[125] - ACAO DE REGRESSO - 0218/2004 - ATDL
TRANPORTES RODOVIARIOS LTDA [x] HSBC SEGUROS
- Contados e preparados, voltem conclusos. Deve o requerente
preparar custas processuais R$ 25,71. - Adv.: NOBUO NISHI-
MOTO e EDMAR LUIZ COSTA JUNIOR

[126] - CARTA PRECATORIA - 0236/2004 - TEXACO BRA-
SIL LTDA [x] AUTO POSTO F J LTDA - Manifestar sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada inde-
pendentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
MELISSA ACHCAR CAPRIGLIONE

[127] - CARTA PRECATORIA - 0254/2004 - BANCO PANA-
MERICANO S/A [x] MARIO FERREIRA DIAS - Manifestar
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação efetuada
independentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -
Adv.: VANTUIR AMILSON GUIMARAES

[128] - CARTA PRECATORIA - 0262/2004 - GISELE POTI-
LA FACCIN [x] VIACAO REAL - Designado o dia 08/06/2005,
às 14:10 horas, para audiência de inquirição da testemunha
Rodrigo Carrilho Bordin. - Adv.: OSMAR MOREIRA e MAU-
RICIO GONCALVES PEREIRA

[129] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0276/
2004 - BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A [x] OSVALDO
ZANOLLO - I- Muito embora a expedição de ofícios na tenta-
tiva de localizar bens do executado seja medida aceitável e
amplamente utilizada no processo de execução, indefiro o re-
querimento de expedição de ofício à Delegacia da Receita Fe-
deral, por entender que ato configura quebra de sigilo fiscal -
medida que não se mostra cabível ou necessária no presente
caso. II- Oficie-se ao detran na forma requerida. —————
Retirar o ofício expedido e preparar as custas de expedição do
ofício, R$ 7,00. - Adv.: LUIZ EDUARDO VOLPATO

[130] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0277/
2004 - ANDRESON SATO [x] CELIA SYDLOWSKI - I- Mui-
to embora a expedição de ofícios na tentativa de localizar bens
do executado seja medida aceitável e amplamente utilizada no
processo de execução, indefiro o requerimento de expedição
de ofício à Delegacia da Receita Federal, por entender que ato
configura quebra de sigilo fiscal - medida que não se mostra
cabível ou necessária no presente caso. II- Oficie-se ao Detran
na forma requerida. —————— Retirar o ofício expedido e
preparar as custas de expedição do ofício, R$ 7,00. - Adv.:
JOSYCLER APARECIDA ARANA SANTOS

[131] - DECLARATORIA INEXISTENCIA DE DEBITO -
0305/2004 - V DOS SANTOS E CIA LTDA [x] EMBRATEL
EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇOES - De-
claro saneado o processo, sem designar audiência do art. 331

do CPC tendo em vista não ser plausível a conciliação entre as
partes. Retirar oficio expedido e preparar custas processuais
R$ 7,00 - Adv.: CICERO JOAO RICARDO PORCELANI e
LUIZ CARLOS SANCHES

[132] - SUMARIA DE COBRANCA - 0322/2004 - CONDO-
MINIO EDIFICIO DAS AMERICAS [x] CLAUDIO HUMBER-
TO MOREIRA GUIMARAES - Proferida sentença: Vistos...
Homologo por sentença para que produza jurídicos e legais efei-
tos, o pedido de desistência formulado às fls. 171/173, pelo
que, com fulcro no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo
Civil, declaro extinto o processo em relação a Marieder Pláci-
do de Oliveira, devendo os autos prosseguirem em relação aos
demais requeridos. Preparar custas processuais R$ 88,71. - Adv.:
IVONETE REGINATO ARRIAS DOS SANTOS

[133] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0331/2004 - NA-
DIR ALVES DA SILVA [x] BRASIL TELECOM S/A - A maté-
ria a decidir contém controvérsias de natureza apenas jurídica,
e controvérsia fática que pode ser resolvida com a prova já
existente nos autos. Cabe o julgamento antecipado. Contados e
preparados, voltem. Deve o requerente preparar custas proces-
suais R$ 763,93. - Adv.: ANICI PREMEBIDA e ANA PAULA
DOMINGUES DOS SANTOS

[134] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0365/2004 - VERA
LUCIA DA SILVA [x] HSBC SEGUROS - Providenciar o de-
pósito das despesas de correio, para postagem das cartas de
citação. - Adv.: EDVALDO LUIZ DA ROCHA

[135] - FALENCIA - 0366/2004 - GERDAU S/A [x] ITAMA-
RACA CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA -
Retirar o alvará expedido e preparar as custas de expedição do
alvará, R$ 7,00. - Adv.: ROGERIO VERDADE

[136] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0367/
2004 - BANCO DO BRASIL S/A [x] HELDER FABRI LOPES
- Preparar as custas referentes a avaliação, 1420,00 VRC, con-
forme requerido pelo Avaliador às fls. 63. - Adv.: REGIS ALAN
BAULI

[137] - REINTEGRACAO DE POSSE - 0380/2004 - BB LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL [x] ILDO NOR-
BERTO STEFFENS - Contados e preparados voltem para jul-
gar. Deve o requerente preparar custas processuais R$ 18,71. -
Adv.: NOBUO NISHIMOTO e SEBASTIAO DA COSTA GUI-
MARAES

[138] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0442/2004 - JU-
RACI VALDEMAR FERRAREZE [x] DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGENS DO PARANA DER - Manifes-
tar no prazo legal, sobre a carta precatória devolvida. (Publica-
ção efetuada independentemente de despacho conforme porta-
ria 01/2000). - Adv.: CESAR EDUARDO MISAEL DE AN-
DRADE

[139] - ACAO MONITORIA - 0526/2004 - SILVICAR CO-
MERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA [x] VALDOMIRO
MEGER - Contados e preparados, voltem para sentenciar. Pre-
parar custas processuais R$ 18,71. - Adv.: ANDERSON DO-
NIZETE DOS SANTOS

[140] - REPETICAO DE INDEBITO - 0528/2004 - ANA CLAU-
DIA SILVA BATISTUSSI [x] COPEL COMPANHIA PARA-
NAENSE DE ENERGIA - Os documentos cuja exibição se re-
quer a f. 145 serviriam, como ali mesmo se averbou, apenas
para permitir a liquidação da sentença, em caso de provimento
do pedido inicial. São documentos desnecessários para o julga-
mento do processo, na fase de conhecimento. Não cabe, pois,
antecipar diligências e discussões que dizem respeito a uma
hipotética fase de liquidação, que ainda não se sabe se virá. O
feito comporta julgamento antecipado. Contados e preparados,
voltem. Deve a parte autora preparar custas processuais R$
27,81. - Adv.: EMANUELLE TOMITAO e DOUGLAS GAL-
VAO VILARDO e HAMILTON JOSE OLIVEIRA

[141] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0539/2004 -
BV FINANCEIRA S/A CRED FINANC E INVESTIMENTO
[x] BR 9 LOGISTICA - Defiro o item 1 de f. 30. Oficie-se.
Quanto aos demais pedidos de f. 30, indefiro. Não há razão
para quebra de sigilo fiscal, e as demais diligências são encar-
gos do credor e não do Juízo. ——————— Retirar o ofício
expedido e preparar as custas de expedição do ofício, R$ 7,00.
- Adv.: ERIKA EHARA

[142] - REPETICAO DE INDEBITO - 0562/2004 - PAULO
ROBERTO BONEZZI [x] BANCO DO BRASIL S/A - Reco-
lher guia de custa do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada
independentemente de despacho conforme portaria 01/2000). -
Adv.: FRANCIELLE POLO MARTINS FERNANDES

[143] - ANULATORIA - 0576/2004 - FRANCIS RUSSO FOTO
E IMAGEM COMERCIO LTDA ME [x] COLOR FINCO DA
AMAZONIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - Manifestar
sobre os termos da contestação, preliminares e respectivos do-
cumentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada inde-
pendentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
JAIDER DIAS ALVES

[144] - DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 0577/2004
- BENEDITO SEBASTIAO CORREA DE ALMEIDA [x] ELI-
ANA APARECIDA FERRACIOLI - Sobre f. 49 e 55 esclareça
a parte autora em cinco dias. - Adv.: HELIO DOMINGOS

[145] - HOMOLOGACAO DE PENHOR LEGAL - 0584/2004
- EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS INGA LTDA [x]
CLEYTON MANOEL OLIVEIRA BARBOSA - Contados e
preparados, voltem para julgar. Preparar custas processuais R$
18,71. - Adv.: ALICIO MALAVAZZI

[146] - SUSTACAO DE PROTESTO - 0591/2004 - CESUMAR
CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA [x] GRA-
FICA E EDITORA HINOS LTDA ME - Preparar custas proces-
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suais R$ 34,81. - Adv.: LUCIANA SATIKO NO MENDES e
RUBENS HENRIQUE DE FRANCA

[147] - DECLARATORIA - 0596/2004 - GRAFICA E EDITO-
RA HINOS LTDA [x] BANCO BRADESCO S/A - Proferida
sentença: Vistos... Homologo por sentença, para que produza
jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistência formulado
pela autora, pelo que, com fulcro no art. 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil, declaro extinto o processo. Custas
de lei. Baixas necessárias. Oportunamente feitas as devidas
anotações inclusive no Distribuidor, arquive-se. - Adv.: CE-
SAR AUGUSTO DE FRANCA e JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA

[148] - SUSTACAO DE PROTESTO - 0598/2004 - DISAUPE
DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA [x] GRAFICA E
EDITORA HINOS LTDA ME - Preparar custas processuais R$
32,71. - Adv.: EDISON ROBERTO MASSEI e RUBENS HEN-
RIQUE DE FRANCA

[149] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0611/2004 - AGENOR
DIONIZIO BRAGA FILHO [x] JONAS BASSI - Contados e
preparados voltem conclusos. Deve o embargante preparar cus-
tas processuais R$ 795,30. - Adv.: VIVALDA SUELI BORGES
CARNEIRO e GILBERTO CARNIATI

[150] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0617/2004 -
FFA PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA ME [x] HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO - Providenciar o
depósito das despesas de correio, para postagem da carta de
citação e retirar os ofícios expedidos e preparar as custas de
expedição dos ofícios, R$ 21,00. - Adv.: HEBER MARCELO
GOMES DA SILVA

[151] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0620/
2004 - QUATRO K TEXTIL LTDA [x] MALHAS MARINGA
LTDA - Nossa inclusão no sistema Bacen jud já foi requerida e
ainda não deferida. Diga o credor. - Adv.: ARMANDO QUIN-
TELA DE MIRANDA

[152] - ACAO MONITORIA - 0629/2004 - B H D COMER-
CIO DE COMBUSTIVEIS LTDA [x] NELSON R CELIDO-
NIO FILHO E CIA LTDA - Manifestar sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: TANIA CHRIS-
TINA CECCATTO GONCALVES DE PAULA

[153] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0643/2004 - DOCE-
MELO INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA [x] CEREALIS-
TA PEREIRA PINTO LTDA - Especifiquem as provas. - Adv.:
ANDERSON CROZARIOLLI TAVARES e VAGNER RICAR-
DO HORIO

[154] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0646/2004 -
BANCO PANAMERICANO S/A [x] LUIZ VIEIRA DOS SAN-
TOS - Diga o autor. - Adv.: ALOYSIO SEAWRIGHT ZANAT-
TA

[155] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0648/2004 -
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A [x] MILEO E MILEO
LTDA - I - Sendo mais do que remota a probabilidade de conci-
liação entre as partes, e não havendo preliminares a decidir,
dou por saneado o feito, sem designar a audiência do art. 331
do CPC, que seria supérflua, e cuja supressão a ninguém preju-
dica, já que podem as partes se conciliar independentemente
de audiência, se o quiserem. II - Não há preliminares. Dou por
saneado o feito. III - Fixo como pontos controvertidos, a serem
esclarecidos por provas, apenas estes: a) se houve cobrança de
juros capitalizados; b) se houve cobrança de comissão de per-
manência cumulada com juros compensatórios, juros moratóri-
os ou correção monetária. Os demais pontos controvertidos não
dependem de provas além das que já estão nos autos. IV - In-
questionável é a aplicabilidade, aos contratos bancários, do
micro-sistema de proteção ao consumidor, capitaneado pelo
CDC. Trata-se de matéria sumulada pelo STJ e pelo TAPR.
Quanto à pretensão de inversão do ônus da prova, que poderia
até ser deferida de ofício, para deferi-la basta um dos requisi-
tos indicados no inc. VIII, do art. 6º, quais sejam, a verossimi-
lhança da alegação ou hipossuficiência. A hipossuficiência pode
ser técnica, e se verifica em virtude do poderio técnico econô-
mico detido pelo Banco em detrimento do consumidor porque
uma das partes, o Banco, detém o monopólio da informação, o
monopólio da prova. Já se decidiu que em se tratando de de-
manda proposta em face de Instituição Financeira, esta como
fornecedora, tem em seu poder os elementos técnicos, científi-
cos e contábeis que serão necessários para a apuração da exis-
tência do direito da agravada/consumidora, restando evidenci-
ada a sua superioridade processual, razão porque, deve ser apli-
cado o preceito da inversão do ônus da prova, para que esta
seja produzida por quem exerce, francamente, o monopólio das
informações pertinentes ao negócio, contidas nos escaninhos
herméticos da sistemática bancária. Já a verossimilhança está
também presente, na medida que a inicial vem acompanhada
de laudo técnico acrescentando fumus boni juris às alegações
da parte autora. Por tais razões, determino a inversão do ônus
da prova, imputando ao embargado o ônus de provar a) que não
cobrou juros capitalizados, b) que não cobrou comissão de per-
manência cumulada com juros compensatórios, juros moratóri-
os ou correção monetária. IV - Em face da inversão do ônus da
prova, e para não cercear a defesa mediante a surpresa, conce-
do às partes prazo de cinco dias para, diante da distribuição do
encargo probatório supra disciplinada, requererem as provas
que entenderem cabíveis, sob peba de preclusão. - Adv.: FIORI
AUGUSTO MINCACHE FAUSTINO e CYNTHIA ELENA DE
CAMPOS BARBATTO

[156] - DECLARATORIA DE NULIDADE DE CAMBIAL -
0668/2004 - CESUMAR CENTRO DE ENSINO SUPERIOR
DE MARINGA [x] GRAFICA E EDITORA HINOS LTDA -
Preparar custas processuais R$ 25,71. - Adv.: LUCIANA SA-
TIKO NO MENDES e RUBENS HENRIQUE DE FRANCA

[157] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0671/2004 - ABDUL

KARIN HUSSEIM SALEM [x] BANCO AMERICA DO SUL
S/A - Contados e preparados voltem para sentenciar. Devem os
embargantes preparar custas processuais R$ 18,71. - Adv.:
ALCIDES SIQUEIRA GOMES e LUIZ EDUARDO VOLPA-
TO

[158] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0684/2004 - JOSE LOU-
RENCO CARNEIRO [x] INCEPA REVESTIMENTOS CERA-
MICOS S/A - Oficie-se como pedido à f. 263. Marco dia 18/8/
2005,às 14:10 horas para audiência prevista no art. 331 do CPC.
Intime-se as partes para comparecerem pessoalmente ou por
preposto com poderes para transigir. - Adv.: ODAIR VICENTE
MORESCHI e JOAO JOAQUIM MARTINELLI

[159] - ACAO CIVIL PUBLICA - 0686/2004 - MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA [x] MUNICIPIO DE
MARINGA - Especifiquem as provas que pretendem produzir -
Adv.: REINALDO RODRIGUES DE GODOY

[160] - DECLARATORIA DE NULIDADE DE CAMBIAL -
0695/2004 - DISAUPE DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS
LTDA [x] GRAFICA E EDITORA HINOS LTDA - Preparar
custas processuais R$ 25,71. - Adv.: EDISON ROBERTO
MASSEI e RUBENS HENRIQUE DE FRANCA e JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA

[161] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0735/2004 - BANCO
BANESTADO S/A [x] NAZIRA CHUEIRI BITTENCOURT -
Contados e preparados, voltem conclusos. Deve o embargante
preparar custas processuais R$ 18,71. - Adv.: BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ e NARADIBA S GUERRA DE SOU-
ZA

[162] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0752/2004 - MARCIO
GARCIA DE MENDONCA [x] ROSIMEIRE ELIANE BENI-
NI - Especifiquem as partes, com clareza e objetividade, as
provas que pretendem efetivamente produzir, esclarecendo sua
finalidade e importância para solução da lide, ou justifiquem o
cabimento de eventual julgamento do feito no estado em que se
encontra. Prazo de dez dias. - Adv.: EDYMILSON PENA DOS
SANTOS e CELIA ARRUDA FERNANDES

[163] - ACAO MONITORIA - 0784/2004 - BANCO ITAU S/A
[x] LARISSA E LUANA DISTRIBUIDORA DE COSMETI-
COS LTDA - Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Jus-
tiça. (Publicação efetuada independentemente de despacho con-
forme portaria 01/2000). - Adv.: BRAULIO BELINATI GAR-
CIA PEREZ

[164] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0790/
2004 - BANCO ABN AMRO REAL S/A [x] ROSANA LEITE
FERREIRA DA COSTA - Manifestar o interesse no andamento
do feito. Prazo de 48 horas, sob pena de extinção. - Adv.: LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN e MONICA DALTOE

[165] - ALVARA JUDICIAL - 0809/2004 - JHONATAM LUIZ
FERREIRA DE ANDRADE [x] O JUIZO - Proferida sentença
deferindo a expedição de alvará para levantamento dos valores
depositados em nome de Neusa Ferreira de Andrade, junto à
Caixa Econômica Federal, devendo 50% ficar depositado em
conta poupança vinculada ao Juízo em nome do menor Felipe
Henrique de Andrade. Prazo para prestação de contas de 30
dias —————— Retirar o alvará expedido. - Adv.: MARLI
APARECIDA SARAGIOTO PIALARISSI

[166] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0825/
2004 - ROVITEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS
LTDA [x] S TUFFIC CONFECCOES - Recolher guia de custa
do Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente
de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: VALERIA
CARAMURU CICARELLI

[167] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0826/2004 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A [x] VALDECIR CORREIA -
Contados e preparados, voltem conclusos para sentença. Pre-
parar custas processuais R$23,61. - Adv.: ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ

[168] - ANULATORIA DE DEBITO FISCAL - 0829/2004 -
NELSON ACETTI [x] IBAMA INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE - Retirar a precatória expedida e preparar
as custas de expedição da precatória, R$ 7,00. - Adv.: MARIA
REGINA VIZIOLI

[169] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0861/2004 -
BANCO ABN AMRO REAL S/A [x] ROGERIO POLIDORO -
Contados e preparados, voltem conclusos para sentença. Pre-
parar custas processuais R$ 18,71. - Adv.: ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ

[170] - DECLARATORIA - 0930/2004 - ELISVALDO APA-
RECIDO DUDA [x] BRASIL TELECOM S/A - Já são várias as
decisões monocráticas no STJ afirmando ser da Justiça Federal
a competência para julgar ações como esta. Sirva de exemplo a
fundamentação do CC nº 048106, proferida pelo Ministro Fran-
cisco Falcão (DJ de 15/03/2005): “...” Assim, declaro este Juí-
zo absolutamente incompetente para conhecer da presente ação,
cuja remessa a uma das Varas Federais locais determino, com
as baixas, anotações e comunicações necessárias - Adv.: VIL-
MA THOMAL

[171] - EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 0942/2004 - FRE-
DERICO CARRASCO FRANCISCO [x] BANCO HSBC
BANK BRASIL S/A - Manifeste o autor seu interesse no anda-
mento do feito. Providenciar o depósito das despesas de cor-
reio, para postagem da carta de citação. - Adv.: JAIR ANTO-
NIO WIEBELLING

[172] - RESCISAO DE CONTRATO C/C REINTEGRACAO
DE POSSE - 0949/2004 - CONSTRUTORA ERRERIAS LTDA
[x] FRANCISCO CARVALHO NETO - Carta de citação de-
volvida pelo correio, manifeste o autor. - Adv.: GLAUCIO
HASHIMOTO

[173] - ORDINARIA DE NULIDADE - 0982/2004 - W RA-
DUY E CIA LTDA [x] MAURO VIGNOTTI - Manifestar so-
bre os termos da contestação, preliminares e respectivos docu-
mentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada indepen-
dentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
FABIO HENRIQUE XAVIER

[174] - ORDINARIA RESCISAO DE CONTRATO - 1021/2004
- ANTONIA ALVES DA SILVA [x] TUPARANDY EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS - I - Designo o dia 23/08/2005,
às 14:40 horas, para audiência conciliação a que se refere o art.
277 do CPC. - Adv.: VALDIR ROBERTO ALVES SANTANA

[175] - MANDADO DE SEGURANCA - 1043/2004 - RODRI-
GO ARAUJO GRACINDO DE OLIVEIRA [x] DIRETOR
GERAL DO DETRAN - Contados e preparados, voltem. Deve
o requerente preparar custas processuais R$ 17,51. - Adv.: PE-
RICLES ARAUJO GRACINDO DE OLIVEIRA e MARIZA
HELENA TEIXEIRA

[176] - ARRESTO - 1045/2004 - MALHAS BRANSUL LTDA
[x] NEIVA VICENTINI BESAGIO FREITAS – Especifiquem
as provas. - Adv.: LUIS GUILHERME VANIN TURCHIARI e
MARIA LUIZA BACCARO

[177] - EXECUCAO HIPOTECARIA - 1050/2004 - BANCO
BANESTADO S/A [x] JOSE OZINALDO ALVES DE SENA -
Proferida sentença: Vistos... De sorte que é inviável, injurídica
e atentatória à decisão já referida, a continuação deste executi-
vo, porque antes do julgamento em definitivo daquela ação, o
crédito do exeqüente é líquido. não se sabe, neste momento, se o
cálculo que instrui a inicial está de acordo com uma futura e
imprevisível decisão do Tribunal. Enquanto não advier essa de-
cisão, o valor do débito é indefinido, sub judice. Numa palavra:
líquido. Isso posto, julgo extinta a execução. Custas pelo exe-
qüente. —————— Preparar custas processuais R$ 16,61. -
Adv.: BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ e MAURO VIG-
NOTTI

[178] - EXECUCAO HIPOTECARIA - 1051/2004 - BANCO
BANESTADO S/A [x] MAURO QUIOSHI KANASHIRO -
Manifestar sobre o arresto e prosseguimento do feito. - Adv.:
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ

[179] - EXECUCAO HIPOTECARIA - 1054/2004 - BANCO
BANESTADO S/A [x] VANDERLEI RODRIGUES DA CUNHA
- Defiro o item a de f 55. Atenda-se. Quanto ao item b, será
apreciado depois de decorrido o prazo para defesa dos executa-
dos. ————-—— Fornecer, no prazo legal, o resumo para
expedição do edital, sob pena de nele ser transcrita a petição
inicial integralmente. - Adv.: BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ

[180] - EXECUCAO HIPOTECARIA - 1056/2004 - BANCO
BANESTADO S/A [x] VIVALDO AUGUSTO RIBEIRO - Pro-
ferida sentença: Vistos... Acolho e homologo a desistência de
fls., e, de conseqüência, julgo extinta a presente execução, na
forma do art. 569, p.ún., do CPC. As custas pendentes são devi-
das pelo exeqüente, nos termos do mesmo dispositivo. ———
——— Preparar custas processuais R$ 300,69. - Adv.: JOSE
PLINIO SILVA

[181] - EXECUCAO HIPOTECARIA - 1057/2004 - BANCO
ITAU S/A [x] CARLOS AUGUSTO LOPES - Diga o exeqüente.
- Adv.: JOSE PLINIO SILVA

[182] - ORDINARIA DE COBRANCA - 1069/2004 - MARIA
FERREIRA DA SILVA REIS [x] PARANA CIA DE SEGUROS -
Providenciar o depósito das despesas de correio, para postagem
da carta de citação. - Adv.: LECIR MARIA SCALASSARA

[183] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 1089/2004 -
BRASIL TELECOM S/A [x] RODOVIAS INTEGRADAS DO
PARANA S/A VIAPAR - Providenciar o depósito das despesas
de correio, para postagem da carta de citação. - Adv.: CLEMER-
SON MERLIN CLEVE

[184] - EXECUCAO HIPOTECARIA - 0002/2005 - BANCO
BRADESCO S/A [x] ETORE DONIZETI MACHADO BOR-
GES - Manifestar sobre o arresto e prosseguimento do feito. -
Adv.: JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA

[185] - CARTA PRECATORIA - 0002/2005 - BANCO DO BRA-
SIL S/A [x] PEROBALCOOL INDUSTRIA DE ACUCAR E
ALCOOL LTDA - Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. (Publicação efetuada independentemente de despacho
conforme portaria 01/2000). - Adv.: REGIS ALAN BAULI

[186] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0007/2005 -
BANCO FINASA S/A [x] ALEXSANDER LUCIANO - Retirar
a precatória expedida e preparar as custas de expedição da pre-
catória, R$ 7,00. - Adv.: CRISTIANE BELINATI GARCIA LO-
PES

[187] - CARTA PRECATORIA - 0009/2005 - AGRICOLA M K
LTDA COMERCIO E REP DE INSUMOS [x] EDSON MAR-
COS CALIXTO - Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça. (Publicação efetuada independentemente de despacho
conforme portaria 01/2000). - Adv.: THAIS MARTHA WEL-
TER DE MOURA

[188] - ACAO MONITORIA - 0014/2005 - CESUMAR CEN-
TRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA [x] MARIA DE
FATIMA P C DA CUNHA - Impossível homologar transação
celebrada por que não é parte. Oficie-se ao Serasa, como re-
querido a f. 27. Depois, aguarde-se manifestação dos interessa-
dos até 30/09/2005. Nada sendo requerido até lá, intime-se o
autor para prosseguir. ———————— Retirar o ofício ex-
pedido e preparar as custas de expedição do ofício, R$ 7,00. -
Adv.: LUCIANA SATIKO NO MENDES

[189] - ACAO MONITORIA - 0016/2005 - CESUMAR CEN-
TRO DE ENSINO SUPERIOR DE MARINGA [x] MELISSA

VENDRAMETTO - Impossível homologar transação celebra-
da por que não é parte. Oficie-se ao Serasa, como requerido a f.
29. Depois, aguarde-se manifestação dos interessados até 31/
05/2005. Nada sendo requerido até lá, intime-se o autor para
prosseguir. ———————— Retirar o ofício expedido e pre-
parar as custas de expedição do ofício, R$ 7,00. - Adv.: LUCI-
ANA SATIKO NO MENDES

[190] - CARTA PRECATORIA - 0016/2005 - ROLEMAK CO-
MERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA [x] PAULO ROBERTO
ABRAO - Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.
(Publicação efetuada independentemente de despacho confor-
me portaria 01/2000). - Adv.: JULIO CEZAR NALIM SALI-
NET

[191] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0019/2005 -
BANCO BCN S/A [x] VALNI ALVES FEITOSA - Contados e
preparados, voltem conclusos. Deve o requerente preparar cus-
tas processuais R$ 14,51. - Adv.: JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA

[192] - CARTA PRECATORIA - 0023/2005 - COOP CRED
MUTUO COMERC CONFEC CRESUD [x] CARLOS ALBI-
NO - Recolher guia de custa do Oficial de Justiça. (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000). - Adv.: SANDRO FABIANO SANTOS

[193] - CAUTELAR INOMINADA - 0038/2005 - VIDRACA-
RIA SOL E LUAR LTDA [x] BANCO ITAU S/A - Manifestar
sobre os termos da contestação, preliminares e respectivos do-
cumentos. Prazo de dez (10) dias. (Publicação efetuada inde-
pendentemente de despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.:
JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA

[194] - CAUTELAR INOMINADA - 0039/2005 - CICERO DA
LUZ REZENDE [x] SOMAR SOCIEDADE ORNITOLOGI-
CA DE MARINGA - Proferida sentença: Vistos... Homologo
por sentença, para que produza jurídicos e legais efeitos, o acor-
do celebrado entre as partes litigantes, nos termos da petição
de fls. 61, pelo que, com fulcro no art. 269, inciso III, do Códi-
go de Processo Civil, declaro extinto o processo, . Custas de
lei. Defiro o pedido de dispensa do prazo recursal, desde já
defiro. Oportunamente, feitas as devidas anotações inclusive
na distribuição, arquive-se. - Adv.: DIRCEU BERNARDI JU-
NIOR e JOSE BARBOSA

[195] - ORDINARIA DE RESTITUICAO - 0057/2005 - VAL-
DAIR DE OLIVEIRA SOARES [x] PLANALTO ENGENHA-
RIA E URBANIZACAO LTDA - Manifestar sobre os termos
da contestação, preliminares e respectivos documentos. Prazo
de dez (10) dias. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000). - Adv.: MARLENE DE
CASTRO MARDEGAM

[196] - MANDADO DE SEGURANCA - 0059/2005 - EMER-
SON LEANDRO KEIITI HASHIMOTO [x] REITOR DA UNI-
VERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA - Proferida senten-
ça homologando o pedido de desistência e declarando extinto o
processo. Preparar custas processuais R$ 14,51 - Adv.: OSCAR
YOSHIRIRO HASHIMOTO

[197] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0062/2005 -
BANCO PSA FINANCE BRASIL S/A [x] SALETE RENSCZE-
CZEN PINHEIRO - Manifestar sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de despa-
cho conforme portaria 01/2000). - Adv.: ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ

[198] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0116/2005 - CLAU-
DIO NOGUEIRA DE SA FILHO [x] VERA CRUZ SEGURA-
DORA S/A - Providenciar o depósito das despesas de correio,
para postagem da carta de citação. - Adv.: CICERO NOGUEI-
RA DE SA

[199] - INTERPELACAO JUDICIAL - 0135/2005 - TRANS-
PORTE COLETIVO CIDADE CACAO LTDA [x] MUNICI-
PIO DE MARINGA - Preparar custas processuais R$14,51 e
retirar os autos definitivamente - Adv.: MOACYR CORREA
FILHO

[200] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0146/2005 -
BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E IN-
VESTIM [x] JOSIAS FRANCISCO IEQUE - - Adv.: EMER-
SON LAUTENSCHLAGER SANTANA

[201] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0148/2005 - IZABEL
CRISTINA DE MOURA GOULART [x] BRADESCO VIDA E
PREVIDENCIA S/A - Providenciar o depósito das despesas de
correio, para postagem da carta de citação. - Adv.: DANIELA
ALMENARA

[202] - SUMARIA DE REVISAO DE CONTRATO - 0174/2005
- MARISA BARREIROS DE CAMARGO [x] BANCO DO
BRASIL CARTAO OUROCARD VISA - I - O rito deve ser o
sumário. Retifiquem-se registro e autuação. II - A tese da inici-
al apresenta verossimilhança, na medida em que: “...”. Por tais
razões, vendo presentes os requisitos do art. 273 do CPC, limi-
narmente antecipo os efeitos da tutela jurisdicional pleiteada ,
para o fim de determinar a exclusão, baixa ou cancelamento da
inserção do nome da parte autora em cadastro de restrição de
crédito, como Serasa, SCPC e similares, em razão dos fatos
discutidos nestes autos, e até decisão final da causa. Oficie-se
ao SPC e ao Serasa, determinando o cumprimento desta limi-
nar. III - Designo o dia 16/08/2005, às 14:00 horas para a audi-
ência de conciliação a que se refere o art. 277 do CPC. Cite-se
a parte ré, com pelo menos dez dias de antecedência, para com-
parecer ao ato, acompanhada de advogado, e ali apresentar de-
fesa, sob pena de revelia e confissão ficta. Constem do ofício
as advertências do art. 285 do CPC. - Adv.: JAIR ANTONIO
WIEBELLING

[203] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0193/2005 -
BANCO ITAU S/A [x] MARIA JOSE THOMAZINI SOARES
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- Não há prova de que os outorgantes de f. 04 tenham poderes
para firmar aquele instrumento. Regularize a parte autora a sua
representação, em dez dias, sob pena de indeferimento da ini-
cial. Consoante a jurisprudência dominante, a prova da consti-
tuição em mora é pressuposto processual, como se vê dos pre-
sentes: (. . . ) Intime-se, pois, a parte autora, para em dez dias,
comprovar válida constituição do devedor em mora, sob pena
de extinção da ação - Adv.: RODRIGO DOLFINI

[204] - CAUTELAR INOMINADA - 0195/2005 - INTERNA-
CIONAL CARD INTEGRACAO NACIONAL DE TURISMO
[x] RTV CANAL 10 - MARINGA ESTACAO RETROTRANS-
MISSORA - O documento de f. 64, dando conta da resilição
bilateral do contrato objeto, do debate, contradiz as alegações
da inicial, e prevalece, num juízo sumário de cognição , sobre
os documentos que a acompanharam. Com efeito, a concessão
da liminar baseou-se no fumus boni juris proveniente do con-
trato, que dava direito à autora de veicular seu programa televi-
sivo. Todo o fumus boni juris decorria daquele contrato. De-
monstrando-se, ao menos a título provisório, que o contrato foi
resilido (f. 64), desaparece a plausibilidade do alegado direito
da autora, para sugerir, em seu lugar, forte fumus boni juris em
favor da tese da ré. Revogo, assim a liminar de f. 44. As ques-
tões sobre se a liminar foi, ou não, cumprida pela ré, enquanto
vigeu, pertencem ao mérito. Especifiquem as partes, em dez
dias, sob pena de preclusão, as provas que pretendem efetiva-
mente produzir, indicando circunstanciadamente a finalidade
de cada uma delas, bem como os pontos controvertidos que
pretendem demonstrar com cada meio probante, a fim de poder
o Juízo aferir de sua necessidade e utilidade, sob pena de inde-
ferimento - Adv.: ELI PEREIRA DINIZ e JOAO CARLOS SIL-
VEIRA

[205] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0196/2005 -
BANCO OURINVEST S/A [x] APARECIDO FRANK DOS
SANTOS - Regularize a parte autora a sua representação, em
dez dias, sob pena de indeferimento da inicial (está vencido o
prazo de validade de todos os mandatos) - Adv.: TATIANE
ACHCAR

[206] - DECLARATORIA - 0197/2005 - MUNICIPIO DE
MARINGA [x] CAPSEMA CAIXA ASSIT APOSNT E PEN-
SAO SERV MUN MGA - Recolher guia de custa do Oficial de
Justiça. (Publicação efetuada independentemente de despacho
conforme portaria 01/2000). - Adv.: WALTER ANTONIO COS-
TA DE TOLEDO VALLE

[207] - CANCELAMENTO DE PROTESTO - 0201/2005 -
VALDEMIR JOSE BUENO [x] GRAFICA REGENTE LTDA -
Providenciar o depósito das despesas de correio, para posta-
gem da carta de citação, e retirar oficio expedido e preparar
custas de expedição R$ 7,00 - Adv.: ROBENSON MAXIMO
FIM JUNIOR

[208] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0229/
2005 - VICENTE MENDES PEREIRA FILHO [x] ANDRE
LUIZ POLO MURTA - Expeça-se mandado de citação e pe-
nhora. Para pronto pagamento arbitro em 10% os honorários.
Quanto ao item “c” de f.4, indefiro, porque incabível neste rito
e nesta fase. - Adv.: ROSANGELA SLEDER
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1.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-679/1993-
M.A.V.A. x J. - Manifeste-se a autora. -Adv. MARCOS VIEI-
RA DE CAMARGO-

2.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-709/1993-A.G.J.
x G.B.G. - As partes sobre decisao de fls. 150. -Adv. GLAUCIO
HASHIMOTO, JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA e RICAR-
DO CECCON BARREIROS-

3.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-827/1998-A.M.T.
x C.T. e outros. - Manifestem-se as partes em 05 dias. -Adv.
ROGERIO VERDADE e HELIO DIAS FRANCA-

4.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-596/1999-E.C.O. x
J.S. - Manifeste-se o credor em 05 dias. -Adv. DINO COSTA-
CURTA, MUNIRA MUHAMMAD AHMUD-

5.-PEDIDO DE ALTERACAO DE GUARDA-378/2000-N.L.S.
e outros x E.E.F. -Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. CLO-
RIS DE FATIMA CAMPESTRINI-

6.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-608/2000-D.A.S.M.
x D.O.M. - Cumpra-se o v. acordao. Intimem-se as partes. -
Adv. LUCIANA MEDEIROS ROMANI, MARCELO B. MO-

LINARI-

7.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-808/2000-L.B. x
J.O.N. e outros -Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. DOU-
GLAS LEONARDO COSTA MAIA-

8.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-421/2001-M.P.S.S.
x A.C.F.J. - Audiencia de instrucao e julgamento dia 03/06/
2005, as 14:00 horas. -Adv. MIRIA BARROS LUVIZETO-

9.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-951/2001-A.F.B. x
P.E.P.A. - Manifeste-se o requerido em 05 dias. -Adv. PAULA
CRISTINA BENATTI-

10.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-979/2001-M.P.A.C. x
J.A.B. - Atenda-se a promocao do M.P., em 05 dias. -Adv. DIR-
CEU PAGANI-

11.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-1005/2001-A.C.S. x
C.D. e outros. - Despacho de fls. 87. “ Manifestem-se as partes,
em 05 dias, sobre o laudo pericial”. -Adv. GEORGINA RODRI-
GUES BERNAVA e CARLOS ALEXANDRE MORAES-

12.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-20/2002-G.C.T.K.
x J.F.T.K. -Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. FAUSTO TREN-
TINI-

13.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-28/2002-W.L.C.M.
e outros x B.M.F. - Manifeste-se o credor em 05 dias. -Adv.
UMBERTO CARLOS BECKER-

14.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-122/2002-L.C.V. x
C.V. - Despacho de fls. 39. “ Manifeste-se a autora sobre o item
02 do despacho de fls. 36. “ -Adv. ELIANE APARECIDA DA-
VID STAUB-

15.-ALIMENTOS-471/2002-F.B.M.R. x L.M.R. -As partes so-
bre sentenca de fls. -Adv. PAULO ROBERTO LUVISETI-

16.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-925/2002-M.R.R.N.
x P.R.J.N. -Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. DIRCEU BER-
NARDI JUNIOR-

17.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-979/2002-M.W. x
S.S.S. - Despacho de fls. 48. “ O pedido de fls. 47 nao tem ampa-
ro legal. Manifeste-se o autor em 05 dias”. -Adv. RICARDO
COSTA BRUNO-

18.-MED.CAUT.BUSCA E APR.MENOR-1123/2002-L.F.S. x
M.F.N.C.S. - Despacho de fls. 56. “ Manifeste-se o autor, em 05
(cinco) dias esclarecendo sobre a fase atual dos feitos menciona-
dos na peticao de fls. 78 da acao nº 1142/2002 (autos apensa-
dos)”. -Adv. LAURICI PELEGRINI JUNIOR-

19.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-18/2003-M.E.T. x
N.J.R.F. - Retirar Expediente. -Adv. VILMA CARLA LIMA DE
SOUZA RIBEIRO-

20.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-21/2003-T.F.N. x
E.F.N. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. ELIANE REGINA
DOS SANTOS-

21.-ALIMENTOS-59/2003-J.P.T.D.S. x J.J.D.S. - Manifeste-se
o autor. -Adv. ELIANE REGINA DOS SANTOS-

22.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-138/2003-S.M.G. x M.G.
-Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. JULIO CESAR COELHO
PALLONE e ANILSON GERALDO SGUAREZI-

23.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-169/2003-G.S. x
V.A.A. - Audiencia dia 07/06/2005, as 10:00 horas. -Adv. REGI-
NA CELIA C. DE ANDRADE ASSIS e ELZA MAURICIO-

24.-RECONHECIMENTO SOC. DE FATO-436/2003-M.B. x
E.E.O. - Despacho de fls. 112. “ Sobre os documentos de fls.
103/111, manifeste-se a autora em 05 dias”. -Adv. MARIA APA-
RECIDA ALVES DA SILVA-

25.-ALIMENTOS-627/2003-G.B.R. x F.R. - Despacho de fls.
187. “ 1. O feito comporta julgamento no estado em que
encontra(termo de fls. 17). 2. Concedo as partes o prazo sucessi-
vo de 15 (quinze) dias para alegacoes finais. 3. Apos, abra-se
vista ao representante do Ministerio Publico. 4. Intimem-se”. -
Adv. FABIO ALONSO BECKER e ANTONIO MENDES SAN-
TOS-

26.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-672/2003-G.R.S.
x D.C.S. e outros -Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. VALE-
RIA SILVA GALDINO-

27.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE FATO-726/2003-S.K. x
R.B.R. - Audiencia de Conciliacao dia 06/06/2005, as 14:00
horas. -Adv. HUGO TETTO JUNIOR e ALEXANDRE LIN-
COLN COBRA DE CARVALHO-

28.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-775/2003-F.M.A.
x N.C.A. - As partes sobre decisao de fls. 88/88. -Adv. ALIS-
SON SILVA ROSA e EDNA DE SOUZA MAZIA-

29.-EMBARGOS DE TERCEIRO-778/2003-J.D.J.N. x
M.R.R.N. - Despacho de fls. 91. “ 1. Recebo o recurso. Ao
recorrido para contra-razoes. 3. Apos, ao M.P.” -Adv. HELIO
DOMINGOS, DIRCEU BERNARDI JUNIOR-

30.-ALVARA JUDICIAL-824/2003-M.J.F. x J. - Retirar Expe-
diente. -Adv. RICARDO RIBEIRO-

31.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE FATO-905/2003-R.A.S.
x M.W.K. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. REGINA
CELIA C. DE ANDRADE ASSIS e MARCELO BELANDA
MOLINARI-

32.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE FATO-959/2003-Z.G.P.

x D.M.L. -Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. ALCIDES SI-
QUEIRA GOMES-

33.-ACAO NEGATORIA DE PATERNIDADE-1026/2003-
D.O.S.F. x M.H.R.C. e outros. - Manifeste-se o autor. -Adv.
FABIO ALEXANDRO PEREZ-

34.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-1223/2003-
A.C.C.A. e outros x L.A. - Manifestem-se os autores. -Adv.
ELAINE CRISTINE DE CARVALHO MIRANDA-

35.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-1224/2003-
A.C.C.A. e outros x L.A. - Manifestem-se os autores. -Adv.
ELAINE CRISTINE DE CARVALHO MIRANDA-

36.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE FATO-1254/2003-S.A.M.
x F.H.D.R. - Audiencia dia 14/06/2005, as 14:00 horas. -Adv.
NEI CARVALHO DA SILVA-

37.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-1268/2003-J.Y. e
outros x J. - Manifestem-se os autores. -Adv. MARIO SENHO-
RINI-

38.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1272/2003-A.V.S. x
A.Q.S. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. SHIRLEY FAET-
THE DE ANDRADE KARIGYO, MARA APARECIDA RO-
LIM e MARIA VIRGINIA DE PAULA XAVIER-

39.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-61/2004-D.O.T.
x C.R.T. e outros. - Manifeste-se o autor. -Adv. ADELINO
GARBUGGIO-

40.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-321/2004-M.J.R.B. x
J.L.B. - Audiencia de Instrucao e Julgamento dia 27/06/2005,
as 14:00 horas. -Adv. ELSON DE SOUZA FONSECA e ALEX
PANERARI-

41.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-387/2004-
B.C.C.B. x C.B. - Manifeste-se o autor. -Adv. SIMONE COS-
TA MEISTER-

42.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-466/2004-F.L. x
J.C.D. - Audiencia de Conciliacao dia 10/06/2005, as 10:00
horas. -Adv. MARLENE DE CASTRO MARDEGAM-

43.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-507/2004-A.A.G.L.
x C.J.L. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. SIMONE APA-
RECIDA FIGUEIREDO GASPAR-

44.-ALIMENTOS-508/2004-A.B.M. x C.T.M. - Despacho de
fls. 116. “ 1. Recebo o Recurso. 2. Ao recorrido para contra-
razoes. 3. Apos, ao Ministerio Publico”. -Adv. SANDRA BE-
CKER-

45.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-627/2004-M.V. x
I.V.R. - Providenciar copia da peticao inicial para anexar ao
mandado de citacao. -Adv. ARLINDO TEIXEIRA-

46.-MED.CAUT.SEPARACAO DE CORPOS-730/2004-
M.L.Z.A. x J.A.F. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. CLEI-
DE APARECIDA R. FERMENTAO-

47.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-770/2004-M.A.M.
x C.M. - Manifeste-se a parte autora. -Adv. JUSSARA COR-
TES VOLPATO-

48.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-794/2004-
C.D.S.M. x G.H.P. - Audiencia dia 20/06/2005, as 13:30 horas.
-Adv. IRAN NEGRAO FERREIRA e JOAO CARLOS SILVEI-
RA-

49.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-890/2004-C.D.S.
x J.R.J. -Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. REGINA MA-
RIA COUTO-

50.-ALIMENTOS-1053/2004-C.A.C.T. e outros x D.T. - Audi-
encia dia 22/06/2005, as 14:00 horas. JESUS SOARES MAR-
TINS-

51.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1109/2004-S.R.G.C.
x M.C. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv. HENRIQUE
LAURIANO DE SOUZA-

52.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-1139/2004-CLE-
BER MARQUES e outros x O JUIZO -Atenda-se a promocao
do M.P. -Adv. ARI ALVES PEREIRA-

53.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-1182/2004-J.C.L.R.
e outros x J. - Despacho de fls. 57. “ Manifeste-se a Fazenda
Publica sobre a promocao de fls. 38/40”. -Adv. MARCOS
ANDRE DA CUNHA-

54.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1273/2004-C.R.L.
x L.G.L. - Manifeste-se o autor. -Adv. CEZAR FERRARI-

55.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-1299/2004-
M.G.O. x A.C.L. - Providenciar copia da peticao inicial para
anexar ao mandado de citacao. -Adv. WILSON BOKORNY
FERNANDES-

56.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-1301/2004-G.R.D.S. x
S.G.A.S. - Manifeste-se a parte autora. -Adv. LUIZ CARLOS
O. ESTEVES-

57.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1302/2004-M.M.M.
x R.S.V.M. - Manifeste-se a parte autora. -Adv. ALGEMIRO
GONCALVES VALIM-

58.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-1328/2004-H.C.K.
x H.D.K. - Manifeste-se o autor. -Adv. SANDRA BECKER-

59.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-25/2005-J.R.B.
x C.A.B. e outros. - Despacho de fls. 23. “ Devidamente
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citados(fls. 19/20), os requeridos deixaram de contestar o fei-
to, tornando-se revéis. Ao autor para alegacoes finais em 10
dias”. -Adv. EVANDRO RICARDO DE CASTRO-

60.-ALIMENTOS-35/2005-G.C.D.S. x D.R.D.S. - Audiencia
dia 28/06/2005, as 10:00 horas. Providenciar copia da peticao
inicial para anexar ao mandado de citacao e intimacao. -Adv.
ALEX MANGOLIM-

61.-MED.CAUT.SEPARACAO DE CORPOS-59/2005-R.P.F.
x A.L.C. - Manifeste-se a autora. -Adv. ALESSANDRA L.
CANTAROTTI-

62.-MED.CAUT.SEPARACAO DE CORPOS-134/2005-M.S.L.
x J.A.L. - Manifeste-se a parte autora. -Adv. SANDRO ROGE-
RIO PASSOS-

63.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-169/2005-C.S.C.
x J.S.C. -Audiencia conciliatoria dia 02/06/2005, as 10:30 ho-
ras. -Adv. SELMA REGINA MACIEL-

64.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-178/2005-T.T.S. x
C.G.S. - Retirar Expediente. -Adv. ANA PAULA PICAZZIO-

65.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-182/2005-S.M.G.B.
x M.B. - Audiencia preliminar dia 01/06/2005, as 10:30 horas.
-Adv. CARLOS ALBERTO ATENCIA TAVEIRA-

66.-REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-242/2005-
T.R.C.P. x J.G.C.A. - Audiencia conciliatoria dia 09/06/2005,
as 16:00 horas. -Adv. CLEIDE APARECIDA R. FERMENTAO-

67.-RECONHECIMENTO E DIS.SOC.FATO-246/2005-E.R.M.
x F.P.P. - Audiencia preliminar dia 15/06/2005, as 16:00 horas.
Retirar Expediente. -Adv. ODAIR MARIO BORDINI-

68.-EXECUCAO PENSAO ALIMENTICIA-315/2005-R.Z.S.
x A.S.S. - Manifeste-se a parte autora. -Adv. ZACARIAS QUIN-
TANILHA-

69.-CARTA PRECATORIA DE FAMILIA-116/2002-Oriundo
da Comarca de TOLEDO -M.A.B. x J.S.B. - Despacho de fls.
30. “ Sobre o laudo de avaliacao manifestem-se as partes em 05
dias. Intimem-se”. -Adv. LELIS VIEIRA DOS SANTOS-

70.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-55/2002-J.D.N.V.
x I.N.S.S. - Providenciar copia da peticao inicial para anexar
ao mandado de citacao. -Adv. SHIRLEY FAETTHE DE AN-
DRADE KARIGYO e JULIANA FERREIRA NAKAMOTO-

71.-ACAO DE REVISAO DE BENEFICIO-30/2003-S.C.D.P.P.
x I.N.S.S. -Manifeste-se a parte autora, em 05 dias. -Adv. SAN-
DRA MARIA DO NASCIMENTO G. SILVA-

72.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-83/2003-FRAN-
CISCA FERREIRA DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL -Atenda-se a promocao do M.P. -Adv.
MARIA ISABEL WATANABE DE PAULA-

73.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-2/2004-J.A.C. x
I.N.S.S. - Manifeste-se o autor. -Adv. MARLENE DE CAS-
TRO MARDEGAM-

74.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-4/2004-M.L.C.
x I.N.S.S. - Despacho de fls. 42. “ Manifeste-se expressamente
o autor sobre a preliminar arguida pelo requerido”. -Adv. SHIR-
LEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO, RIVALDO RI-
BEIRO-

75.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-9/2004-J.B.D.S.
x I.N.S.S. -Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. MARIA ISA-
BEL WATANABE DE PAULA-

76.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-18/2004-E.A.R.
x I.N.S.S. - Ao autor para alegacoes finais. -Adv. MARIO SE-
NHORINI-

77.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-20/2004-V.A.K.
x I.N.S.S. - As partes para alegacoes finais. -Adv. LUCINEIA
R. DE AGUIAR MANGOLIM-

78.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-22/2004-
M.S.M.D.S. x I.N.S.S. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv.
ARY LUCIO FONTES-

79.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-36/2004-J.S. x
I.N.S.S. - As partes para alegacoes finais. -Adv. WILSON LUIS
DE PAULA-

80.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-52/2004-A.V.S.
x I.N.S.S. -Atenda-se a promocao do M.P. -Adv. WILSON LUIS
DE PAULA-

81.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-79/2004-
M.G.A.S. x I.N.S.S. -As partes sobre sentenca de fls. -Adv.
MARLENE DE CASTRO MARDEGAM-

82.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-88/2004-M.F. x
I.N.S.S. - Manifeste-se o autor. -Adv. CARMEM LUCIA BAS-
SI-

83.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-90/2004-OLIM-
PIO BARBOSA FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. - Providenciar a pericia. -Adv. MARIA DE
LARA DONHA CLARO-

84.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-98/2004-B.G.P.
x I.N.S.S. - As partes para alegacoes finais. -Adv. CESAR
AUGUSTO MORENO-

85.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-99/2004-W.M.O.
x I.N.S.S. - As partes para alegacoes finais. -Adv. CARMEM
LUCIA BASSI-

86.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-103/2004-M.P.
x I.N.S.S. - As partes para alegacoes finais. -Adv. IZABELA
DE CASTRO MARTINEZ-

87.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-104/2004-S.A.S.
x I.N.S.S. - As partes para alegacoes finais. -Adv. MARLENE
DE CASTRO MARDEGAM-

88.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-106/2004-OS-
MAR SIMAO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL. - As partes para alegacoes finais. -Adv. CAR-
MEM LUCIA BASSI-

89.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-111/2004-MA-
RIA CONCEICAO DE OLIVEIRA ROSSETTO x INTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- INSS. - As partes para
alegacoes finais. -Adv. MARLENE DE CASTRO MARDE-
GAM-

90.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-8/2005-A.S.O. x
I.N.S.S. - Manifeste-se a parte autora. -Adv. WALDOMIRO
BARBIERI-

91.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-33/2005-CLAU-
DIO MARQUISEPPE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL. - Audiencia dia 03/06/2005, as 15:00 horas. -
Adv. CARMEM LUCIA BASSI-

92.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-34/2005-NELCI
APARECIDA DE AMORIM FERREIRA x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL. - Audiencia dia 02/06/2005,
as 14:00 horas. -Adv. CARMEM LUCIA BASSI-

93.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-35/2005-EDNA
APARECIDA DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. - Audiencia dia 14/06/2005, as 10:00 ho-
ras. -Adv. CARMEM LUCIA BASSI-

94.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-36/2005-JOAO
EMILIO SCHOTT x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL. - Audiencia dia 17/06/2005, as 10:15 horas. -Adv.
CARMEM LUCIA BASSI-

95.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-37/2005-DORI-
VAL DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL. - Audiencia dia 13/06/2005, as 10:30 horas. -Adv.
CARMEM LUCIA BASSI-

96.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-38/2005-
EDUARDINA MARIA MACHADO x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL. - Audiencia dia 16/06/2005, as
10:30 horas. -Adv. CARMEM LUCIA BASSI-

97.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-39/2005-DIOR-
GENES SILVANO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. - Audiencia dia 16/06/2005, as 10:15 ho-
ras. -Adv. CARMEM LUCIA BASSI-

98.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-40/2005-ANT-
NIO MARCOS DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-. - Audiencia dia 16/06/2005, as 10:00 ho-
ras. -Adv. CARMEM LUCIA BASSI-

99.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-41/2005-BENE-
DITO DE MORAES FRUTUOSO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL. - Audiencia dia 15/06/2005, as 10:15
horas. -Adv. CARMEM LUCIA BASSI-

100.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-42/2005-LUIZ
BATISTA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL. - Audiencia dia 14/06/2005, as 10:15 horas. -
Adv. CARMEM LUCIA BASSI-

101.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-43/2005-MA-
RIA DE LOURDES DE MOURA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL. - Audiencia dia 17/06/2005, as 10:00
horas. -Adv. CARMEM LUCIA BASSI-

102.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-44/2005-PAU-
LO ALVES BATISTA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL. - Audiencia dia 17/06/2005, as 10:30 horas. -
Adv. CARMEM LUCIA BASSI-

103.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-45/2005-MA-
RINA DA SILVA CLEMENTE x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. - Audiencia dia 06/06/2005, as 10:30 ho-
ras. -Adv. CARMEM LUCIA BASSI-

104.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-46/2005-MA-
RIA HELENA DE LUCCA ANIBALE x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL. - Audiencia dia 06/06/2005, as
15:00 horas. -Adv. CARMEM LUCIA BASSI-

105.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-48/2005-GENE-
SIO DELFINO HONORATO DA SILVA x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL. - Audiencia dia 06/06/2005, as
10:00 horas. -Adv. MARLENE DE CASTRO MARDEGAM-

106.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-49/2005-EDI-
NA CORDEIRO BARBOSA DOS SANTOS x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- Audiencia dia 03/06/
2005, as 10:30 horas. -Adv. MARLENE DE CASTRO MAR-
DEGAM-

107.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-50/2005-JU-
RANDIR DE PAIVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL. - Audiencia dia 03/06/2005, as 10:00 horas. -
Adv. MARLENE DE CASTRO MARDEGAM-

108.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-51/2005-MA-
RIA BEATRIZ MACHADO VAZ TEIXEIRA x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-. - Audiencia dia 14/06/
2005, as 10:30 horas. -Adv. CARMEM LUCIA BASSI-

109.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-53/2005-ISA-
EL BARBOSA VIANA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL. - Audiencia dia 15/06/2005, as 10:30 horas. -
Adv. MARLENE DE CASTRO MARDEGAM-

110.-ACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO-54/2005-JOSE
BENEDITO MARTINS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL. - Audiencia de Conciliacao dia 22/06/2005,
as 10:00 horas. -Adv. MARIA ISABEL WATANABE DE PAU-
LA e MARIA MARCIA FERREIRA LOPES-
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1.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10554/2004-ODAIR
PEREIRA FERNANDES x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA. - “...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor,
para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais,
a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetaria-
mente a partir da presente data e acrescidos de juros legais conta-
dos da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e despesas
do processo, bem como dos honorários advocatícios da parte con-
tária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”. -Adv. LEO-
NARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LUCIANA RO-
DRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

2.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10555/2004-ROZE-
TE RIBEIRO MALAQUIAS x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA. - “...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

3.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10556/2004-LAU-

RENTINA MARIA PAIVA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA. - “...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

4.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10559/2004-SILA
DA COSTA GONCALVES x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA. - “...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

5.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10561/2004-ED-
MILSON RODRIGUES BRANCO x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA. - “...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

6.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10564/2004-ADE-
MIR VIEIRA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA.
- “...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para o
fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.
-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

7.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10567/2004-EDILE-
NE ARAUJO GONCALVES SILVANO x SOCIEDADE NA-
VIEIRA ULTRAGAS LTDA - “...Face ao exposto e conside-
rando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), corrigidos monetariamente a partir da presen-
te data e acrescidos de juros legais contados da citação. Conde-
no a ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem
como dos honorários advocatícios da parte contária, os quais
fixo em 10% do valor condenação...”. -Adv. LEONARDO DA
COSTA, CRISTIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e
LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

8.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10568/2004-GUI-
LHERME ALVES DE OLIVEIRA x SOCIEDADE NAVIEIRA
ULTRAGAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

9.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10569/2004-ARIEL
DE OLIVEIRA CHAGAS x SOCIEDADE NAVIEIRA ULTRA-
GAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

10.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10570/2004-JAI-
RO SANTOS FAUSTINO x SOCIEDADE NAVIEIRA ULTRA-
GAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

11.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10572/2004-DAR-
CI SOARES x SOCIEDADE NAVIEIRA ULTRAGAS LTDA -
“...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-

ta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para
o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.
-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

12.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10578/2004-
EDUARDO ROMANO x SOCIEDADE NAVIEIRA ULTRA-
GAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

13.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10580/2004-AN-
TONIO SERAFIM DA COSTA x SOCIEDADE NAVIEIRA
ULTRAGAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

14.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10589/2004-CELIA
MARIA LOPES DA SILVA x SOCIEDADE NAVIEIRA UL-
TRAGAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

15.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10591/2004-JOR-
GE NASCIMENTO x SOCIEDADE NAVIEIRA ULTRAGAS
LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

16.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10595/2004-MA-
RIA DO ROSARIO DA COSTA x SOCIEDADE NAVIEIRA
ULTRAGAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

17.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10596/2004-OS-
VALDO GOMES CARNEIRO x SOCIEDADE NAVIEIRA
ULTRAGAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

18.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10632/2004-HEL-
CIO ALVES MENDES x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA. - “...Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

19.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10636/2004-FER-
NANDO JOSE RODRIGUES x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA. - “...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
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de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

20.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10637/2004-ADE-
MIR CRISANTO DE MIRANDA x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA. - “...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

21.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10638/2004-TERE-
ZINHA CLARY DA SILVA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA. - “...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

22.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10639/2004-REI-
NALDO RIBEIRO x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA. - “...Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

23.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10646/2004-SO-
NIA MARIA REGINA VALENTIN x SOCIEDADE NAVIEI-
RA ULTRAGAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe,
a título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

24.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10647/2004-NEL-
CI CAMPOS x SOCIEDADE NAVIEIRA ULTRAGAS LTDA
- “...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para o
fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.
-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

25.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10650/2004-CEL-
SO MENDES DO NASCIMENTO x SOCIEDADE NAVIEI-
RA ULTRAGAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe,
a título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

26.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10652/2004-VERA
LUCIA SANTANA DA COSTA x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA. - “...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

27.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10706/2004-
CLAUDIO MIRANDA FARIAS x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA. - “...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e

acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

28.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10707/2004-JAIR
BENTO ALVES x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA. - “...Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

29.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10708/2004-AGA-
DIR BERNARDO MACHADO x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA. - “...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

30.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10731/2004-CAR-
LOS HENRIQUE FREIRE DA SILVA x SOCIEDADE NAVI-
ERA ULTRAGAS LTDA. - “...Face ao exposto e considerando
o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe,
a título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

31.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10732/2004-IVE-
TE DINA DO LARGO x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA. - “...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

32.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10765/2004-DO-
MINGOS FILHO x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

33.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10766/2004-WAN-
DA FAUSTINO x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA
- “...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para o
fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.
-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

34.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10783/2004-DA-
NIEL DO ROZARIO x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

35.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10784/2004-PE-
DRO CUSTODIO ALVES x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários

advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

36.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10793/2004-GER-
SON VEIGA DOS SANTOS x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

37.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10861/2004-ELE-
NICE FLORENCIO DIAS x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

38.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10869/2004-JA-
MIL PERES RODRIGUES x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

39.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10873/2004-GIL-
BERTO DE ROSARIO x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

40.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10875/2004-JOAO
EDSON RITA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA
- “...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para o
fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.
-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

41.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10878/2004-JAN-
DIRA RIBEIRO MARTINS x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

42.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10879/2004-
CLAUDINEI STUKIO DA LUZ x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

43.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10881/2004-VAL-
DEMAR DA COSTA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE

ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

44.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10882/2004-RO-
SELI DIAS DA VEIGA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

45.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10887/2004-CAR-
LA GOUVEIA STENCEL x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

46.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10888/2004-VAL-
DIRENE DA SILVA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

47.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10891/2004-MA-
RIA FRANCISCO DA LUZ x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

48.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10893/2004-MA-
RIUZA CASTANHO x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

49.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10894/2004-RO-
SALI MERCEDES MASSUQUETO x SOCIEDADE NAVIE-
RA ULTRAGAS LTDA- “...Face ao exposto e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe,
a título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

50.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10898/2004-MA-
TILDE TARRAM BISS x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

51.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10899/2004-JOSE
CARLOS DE ARAUJO SANTOS x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
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TO LEVEN SIANO-

52.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10939/2004-JOSE
LOPES DAS NEVES x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

53.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10940/2004-VAL-
DIMARA MARQUES PIRES ALVES x SOCIEDADE NAVIE-
RA ULTRAGAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe,
a título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

54.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10945/2004-LU-
CELIA DEPIZZOL x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

55.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10947/2004-WAN-
DERLEY GONCALVES x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

56.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10951/2004-JOAO
DE CAMPOS SERAFIM x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

57.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10952/2004-ADE-
MIR VEIGA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA -
“...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para
o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.
-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

58.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10953/2004-VERA
FRANCA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA -
“...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para
o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.
-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

59.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10954/2004-JA-
MIL SIQUEIRA SANTANA x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

60.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10955/2004-VITO-

RIA BERNARDO DO ROSARIO x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

61.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10956/2004-DE-
JANIRA LIMA DE SOUZA LOURENCO x SOCIEDADE
NAVIERA ULTRAGAS LTDA - “...Face ao exposto e conside-
rando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), corrigidos monetariamente a partir da presen-
te data e acrescidos de juros legais contados da citação. Conde-
no a ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem
como dos honorários advocatícios da parte contária, os quais
fixo em 10% do valor condenação...”. -Adv. LEONARDO DA
COSTA, CRISTIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e
LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

62.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10957/2004-UM-
BELINA DOS PASSOS MATHEUS x SOCIEDADE NAVIE-
RA ULTRAGAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe,
a título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

63.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10958/2004-IVO
DE PAULA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA -
“...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para
o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.
-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

64.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10960/2004-ED-
SON SQUENINE x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação... “.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

65.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10964/2004-SO-
NIA PEREIRA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA
- “...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para o
fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.
-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

66.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10965/2004-MA-
RIO GOMES x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA -
“...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para
o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.
-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

67.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10970/2004-SIDA-
LIA PIRES MATSUMOTO x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

68.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10972/2004-MA-
RIO AGUIAR x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA
- “...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para o
fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a

quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.
-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

69.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10973/2004-ADRI-
ANA CORREA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA
- “...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para o
fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.
-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

70.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11000/2004-MA-
RIA DAS NEVES PEREIRA x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

71.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11002/2004-AN-
TONIO LUCAS x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA
- “...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para o
fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.
-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

72.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11004/2004-PAU-
LO AFONSO TEODORO DIAS x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

73.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11007/2004-WIL-
SON MUNIZ PEREIRA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

74.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11008/2004-GER-
SON DE ASSIS ASSANUMA x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

75.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11010/2004-GE-
ORGINA CARDOSO DA LUZ x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

76.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11049/2004-GER-
SON RODRIGUES RITA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários

advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

77.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11055/2004-JULI-
ANO DE OLIVEIRA BARBOSA x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO e LUCI-
ANA RODRIGUES-

78.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11085/2004-IZI-
DORO TAVARES DA SILVA x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

79.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11088/2004-URI-
AS CORREA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA -
“...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para
o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.
-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

80.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11090/2004-ZA-
CARIAS PONTES MARTINS x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

81.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11100/2004-ALA-
IR DA SILVA ALVES x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

82.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11103/2004-AN-
GELINO DE SOUZA SILVEIRA x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

83.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11105/2004-ED-
SON DA COSTA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

84.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11106/2004-VA-
MIR JOAO SOARES x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
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ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

85.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11148/2004-JADIR
HUBER BRAGA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

86.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11149/2004-HE-
GLES APARECIDA CARDOSO BOUVAKIADES x SOCIE-
DADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA - “...Face ao exposto e
considerando o mais que dos autos consta, JULGO PROCE-
DENTE o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar
a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$
5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetariamente a partir
da presente data e acrescidos de juros legais contados da cita-
ção. Condeno a ré ao pagamento das custas e despesas do pro-
cesso, bem como dos honorários advocatícios da parte contá-
ria, os quais fixo em 10% do valor condenação...”. -Adv. LEO-
NARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LUCIANA RO-
DRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

87.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11150/2004-MA-
RIA FRANCISCA TEODORO DA SILVA x SOCIEDADE
NAVIERA ULTRAGAS LTDA - “...Face ao exposto e conside-
rando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), corrigidos monetariamente a partir da presen-
te data e acrescidos de juros legais contados da citação. Conde-
no a ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem
como dos honorários advocatícios da parte contária, os quais
fixo em 10% do valor condenação...”. -Adv. LEONARDO DA
COSTA, CRISTIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e
LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

88.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11151/2004-JAIR
CRISANTO DA SILVA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

89.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11155/2004-HER-
MINIO DE SOUZA SILVA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

90.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11182/2004-DA-
MIR DA SILVA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acres-
cidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em
10% do valor condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COS-
TA, CRISTIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ
ROBERTO LEVEN SIANO-

91.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11204/2004-EN-
GRACIA COSTA ARAUJO x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

92.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11280/2004-
ERALDO MENDES ALVES x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-

TO LEVEN SIANO-

93.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11282/2004-
JOSE BARBOSA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acres-
cidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em
10% do valor condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COS-
TA, CRISTIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ
ROBERTO LEVEN SIANO-

94.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11287/2004-RO-
BERTO PEREIRA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

95.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11290/2004-AN-
TONIO CARLOS DE CARVALHO x SOCIEDADE NAVIE-
RA ULTRAGAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe,
a título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

96.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11294/2004-OS-
VALDO DE CAMPOS x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

97.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11300/2004-JOSE
CARLOS LEITE x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

98.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11302/2004-SA-
MUEL DO NASCIMENTO ALEXANDRE x SOCIEDADE
NAVIERA ULTRAGAS LTDA - “...Face ao exposto e conside-
rando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), corrigidos monetariamente a partir da presen-
te data e acrescidos de juros legais contados da citação. Conde-
no a ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem
como dos honorários advocatícios da parte contária, os quais
fixo em 10% do valor condenação...”. -Adv. LEONARDO DA
COSTA, CRISTIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e
LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

99.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11303/2004-IZA-
EL CELMIRO MENDES DINA x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

100.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11345/2004-
ADEMAR DA SILVA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos ho-
norários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA,
CRISTIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ
ROBERTO LEVEN SIANO-
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1.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10562/2004-DIO-
NÉIA PEREIRA DAS NEVES x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA. - “...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO
LEVEN SIANO-

2.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10663/2004-CILEN-
DE NEVES PEDROSO x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA. -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor,
para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais,
a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais con-
tados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e despe-
sas do processo, bem como dos honorários advocatícios da parte
contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-Adv.
LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LUCIANA
RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

3.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10741/2004-JOACIR
GONCALVES MAIA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA. - “...Face ao exposto e considerando o mais que dos au-
tos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das cus-
tas e despesas do processo, bem como dos honorários advocatí-
cios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condena-
ção...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIA-
NA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SI-
ANO-

4.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10795/2004-ANTO-

NIO BALDUINO DE LIMA x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

5.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10796/2004-DEMI-
CIO MANSO x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA -
“...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para
o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.
-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

6.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10798/2004-MA-
NOEL MACHADO x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

7.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10801/2004-AZITO
BARBOSA FERNANDES x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

8.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10803/2004-SILVA-
NA HONORATO DO NASCIMENTO x SOCIEDADE NAVI-
ERA ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe,
a título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

9.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10805/2004-MA-
RILDO RIBEIRO DA SILVA x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

10.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10806/2004-SU-
ZANA COSTA ISIDORO x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

11.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10808/2004-JOAO
RODRIGUES x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA
-”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para
o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-
Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

12.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10811/2004-VIL-
SON DOS PASSOS DAS NEVES x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-

lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

13.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10814/2004-SHIR-
LEY DOS PASSOS M DAMASCENO x SOCIEDADE NAVI-
ERA ULTRAGAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando
o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe,
a título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

14.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10815/2004-RO-
SELANE CUNHA DOS SANTOS x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

15.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10817/2004-JOSE
VENCESLAU BUDAL x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

16.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10824/2004-HUM-
BERTO LUIZ NADOLBY GERUM x SOCIEDADE NAVIE-
RA ULTRAGAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe,
a título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

17.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10826/2004-WAL-
TER LUIZ DE CAMPOS x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

18.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10827/2004-MA-
RENIS CRISTINA DONATO DOS SANTOS x SOCIEDADE
NAVIERA ULTRAGAS LTDA - “...Face ao exposto e conside-
rando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), corrigidos monetariamente a partir da presen-
te data e acrescidos de juros legais contados da citação. Conde-
no a ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem
como dos honorários advocatícios da parte contária, os quais
fixo em 10% do valor condenação...”. -Adv. LEONARDO DA
COSTA, CRISTIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e
LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

19.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10829/2004-MAR-
CELA MENDES x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

20.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10831/2004-AN-
TONIO ANGELO TEODORO x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
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título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

21.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10832/2004-DOR-
NELES DA SILVA MIRANDA x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

22.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10835/2004-AR-
NALDO CORDEIRO x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

23.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10838/2004-JOSE
DE SOUZA BATISTA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

24.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10839/2004-ELI-
ZANGELA SOARES THEODORO x SOCIEDADE NAVIE-
RA ULTRAGAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe,
a título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

25.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10842/2004-JOAO
CARLOS DAS NEVES x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

26.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10843/2004-LIDI-
ANE NASCIMENTO ALEXANDRE x SOCIEDADE NAVIE-
RA ULTRAGAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe,
a título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

27.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10844/2004-ARI-
SIO DO NASCIMENTO ALEXANDRE x SOCIEDADE NA-
VIERA ULTRAGAS LTDA - “...Face ao exposto e consideran-
do o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pe-
dido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-
lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco
mil reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data
e acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré
ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em
10% do valor condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA,
CRISTIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ RO-
BERTO LEVEN SIANO-

28.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10846/2004-JE-
TRO DIAS x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA -
“...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para
o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-

amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.
-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

29.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10847/2004-ED-
SON LUIZ MENDES x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

30.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10848/2004-AN-
TONIO RODRIGUES x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

31.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10849/2004-JOAO
GONCALVES DO ROSARIO x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

32.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10850/2004-
EDUARDO POLANSKI x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

33.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10851/2004-HA-
ROLDO DA SILVA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

34.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10857/2004-MAR-
GARETE NASCIMENTO CORREIA x SOCIEDADE NAVIE-
RA ULTRAGAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe,
a título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

35.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10859/2004-LEI-
LANE ALVES VITORINO x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

36.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10977/2004-SE-
BASTIAO CARDOSO FRANCO x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-

mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

37.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10980/2004-IRE-
NE REGINA CORDEIRO DOS SANTOS x SOCIEDADE
NAVIERA ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e conside-
rando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), corrigidos monetariamente a partir da presen-
te data e acrescidos de juros legais contados da citação. Conde-
no a ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem
como dos honorários advocatícios da parte contária, os quais
fixo em 10% do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA
COSTA, CRISTIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e
LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

38.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10981/2004-DA-
VID MODESTO ANTONIO x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

39.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10983/2004-AMIL-
TON PIRES RODRIGUES x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

40.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10984/2004-LAU-
RIVAL MENDES DA SILVA x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

41.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10985/2004-AN-
TONIO FORTUNATO DOS SANTOS x SOCIEDADE NAVI-
ERA ULTRAGAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando
o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe,
a título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

42.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10987/2004-AN-
TONIO LOURENCO x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

43.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10994/2004-MA-
RIELI PEREIRA PIRES x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

44.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10997/2004-CAR-
MEM MARIA DO ROZARIO SIQUIRA x SOCIEDADE NA-
VIERA ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e consideran-
do o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pe-
dido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-
lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco
mil reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data
e acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré
ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como

dos honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em
10% do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA,
CRISTIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ RO-
BERTO LEVEN SIANO-

45.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11001/2004-CRIS-
TIANO JOSE GARCIA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

46.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11003/2004-NE-
ZIR TEODORO BARBOSA x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

47.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11006/2004-JOAO
FELIPE PIRES x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA
- “...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para o
fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.
-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

48.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11016/2004-IZA-
BEL CRISTINA DE OLIVEIRA x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

49.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11023/2004-LUIS
CARLOS DE OLIVEIRA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

50.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11031/2004-DAVI
GALDINO DOS ANJOS x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

51.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11034/2004-LOA-
CIR ASSUNCAO SILVA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

52.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11040/2004-REGI-
ANO MENDES PEREIRA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
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ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

53.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11041/2004-DINA
DAS NEVES DA SILVA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

54.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11044/2004-
CLAUDIMIRO PIRES x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos au-
tos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

55.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11045/2004-LUIS
FERNANDO OLIVEIRA ENGEL x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

56.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11046/2004-NO-
EMIA DOS SANTOS x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos au-
tos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

57.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11048/2004-GUS-
TAVO DE OLIVEIRA XAVIER x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

58.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11052/2004-IZU-
LEIDE MARTINS x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos au-
tos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

59.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11053/2004-AL-
CINDINO PIRES x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos au-
tos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

60.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11077/2004-WIL-
SON GONCALVES BELO x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-

VEN SIANO-

61.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11083/2004-AGE-
NOR TAVARES DA SILVA JR x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

62.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11084/2004-LUCI-
MARA ALVES DE MIRANDA x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

63.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11089/2004-AN-
TONIO DOMINGOS ALVES x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

64.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11092/2004-MO-
ZART GONCALVES x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor,
para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais,
a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais con-
tados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e despe-
sas do processo, bem como dos honorários advocatícios da parte
contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-Adv.
LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LUCIANA
RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

65.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11096/2004-TRA-
JANO BARBOSA FERNANDES x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento
das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN
SIANO-

66.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11107/2004-OS-
MAR COSTA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA -
”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para o
fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetaria-
mente a partir da presente data e acrescidos de juros legais con-
tados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e despe-
sas do processo, bem como dos honorários advocatícios da parte
contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-Adv.
LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LUCIANA
RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

67.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11175/2004-EUC-
LIDES FRANCA TOBIAS x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das cus-
tas e despesas do processo, bem como dos honorários advocatí-
cios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condena-
ção...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA,
LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

68.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11178/2004-IRENE
SILVA DA CUNHA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo au-
tor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

69.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11180/2004-UBI-
RAJARA MANOEL FERREIRA x SOCIEDADE NAVIERA

ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

70.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11181/2004-MA-
RIA DO ROCIO RITA GALDINO x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

71.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11183/2004-ED-
SON NASCIMENTO AMERICO x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

72.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11188/2004-JOSI-
NEI GERALDO MENDES x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

73.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11189/2004-DAR-
CI NERES MARTINS x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos au-
tos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

74.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11192/2004-ODA-
IR OLIVEIRA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA
-”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para
o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-
Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

75.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11193/2004-MA-
RIA DE LOURDES ALVES SOARES x SOCIEDADE NAVI-
ERA ULTRAGAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando
o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe,
a título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

76.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11196/2004-LAU-
RIVAL SIQUEIRA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

77.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11201/2004-IONE
TAVARES DA SILVA CORDEIRO x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-

lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

78.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11207/2004-VERA
LUCIA FREIRE DA SILVA x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

79.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11208/2004-WIL-
SON CUNHA PEREIRA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

80.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11212/2004-JOSE
DA SILVA ALVES x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos au-
tos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

81.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11213/2004-TERE-
ZA CORREA DE SOUZA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

82.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11216/2004-JOAO
CUNHA PEREIRA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

83.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11217/2004-CINI-
RO MESQUITA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA
- “...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para o
fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.
-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

84.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11223/2004-JOSE
MARIA MENDONCA SIQUEIRA x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

85.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11225/2004-NO-
EMI BATISTA NASCIMENTO x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
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corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”. -Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

86.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11228/2004-NORI
NEVES DO ROSARIO x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor,
para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais,
a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetaria-
mente a partir da presente data e acrescidos de juros legais conta-
dos da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e despesas
do processo, bem como dos honorários advocatícios da parte con-
tária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”. -Adv. LEO-
NARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LUCIANA RO-
DRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

87.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11229/2004-ERNAN-
DO DO ROSARIO COSTA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas
e despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios da
parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”. -
Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LUCIA-
NA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

88.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11230/2004-ROSA
CRISANTO RAMOS x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor,
para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais,
a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetaria-
mente a partir da presente data e acrescidos de juros legais conta-
dos da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e despesas
do processo, bem como dos honorários advocatícios da parte con-
tária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”. -Adv. LEO-
NARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LUCIANA RO-
DRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

89.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11231/2004-MAR-
CIO SANTANA DA VEIGA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas
e despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios da
parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”. -
Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LUIZ
ROBERTO LEVEN SIANO e LUCIANA RODRIGUES-

90.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11310/2004-DANI-
EL PEREIRA PINTO x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor,
para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais,
a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetaria-
mente a partir da presente data e acrescidos de juros legais conta-
dos da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e despesas
do processo, bem como dos honorários advocatícios da parte con-
tária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-Adv. LEO-
NARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LUCIANA RO-
DRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

91.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11313/2004-ROSE-
NI HILDEBRANDO DA SILVA x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigi-
dos monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas
e despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios da
parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-
Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LUCIA-
NA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

92.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11316/2004-JOAO
LUIZ PINHEIRO FRANCISCO x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigi-
dos monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas
e despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios da
parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-
Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LUCIA-
NA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

93.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11317/2004-GILSON
CARLOS DE AMORIM CONSTANTINO x SOCIEDADE NA-
VIERA ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corri-
gidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos de
juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advoca-
tícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condena-
ção...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA,
LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

94.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11321/2004-MARIA

ALCINDA FRANCISCO VIANA x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formula-
do pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigi-
dos monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas
e despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios da
parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-
Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LUCIA-
NA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

95.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11322/2004-ZILENE
VENTURA PEREIRA RITTA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas
e despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios da
parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-
Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LUCIA-
NA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

96.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11323/2004-NADIR
TEODORO DIAS x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA
-”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos consta,
JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para o
fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a quan-
tia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetariamente a
partir da presente data e acrescidos de juros legais contados da
citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e despesas do pro-
cesso, bem como dos honorários advocatícios da parte contária, os
quais fixo em 10% do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO
DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e
LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

97.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11325/2004-ROBER-
TO CARLOS FERREIRA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas
e despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios da
parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-
Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LUCIA-
NA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

98.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11338/2004-HILDA
XAVIER CARVALHO x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor,
para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais,
a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetaria-
mente a partir da presente data e acrescidos de juros legais conta-
dos da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e despesas
do processo, bem como dos honorários advocatícios da parte con-
tária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”. -Adv. LEO-
NARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LUCIANA RO-
DRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

99.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11341/2004-MAR-
COS SANTOS DA SILVA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA - “...Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas
e despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios da
parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”. -
Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LUCIA-
NA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

100.-INDENIZACAO - ORDINARIA-12320/2004-GABRIEL
MENDES DO ROSARIO x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos
autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas
e despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios da
parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-
Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LUCIA-
NA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-
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0073 011064/2004
0072 011063/2004
0091 011281/2004
0092 011283/2004
0071 011061/2004
0093 011285/2004
0069 011057/2004
0067 011051/2004
0054 011014/2004
0066 011050/2004
0053 011013/2004
0065 011047/2004
0055 011015/2004
0049 010976/2004
0003 010605/2004
0050 010979/2004
0004 010608/2004
0005 010610/2004
0006 010611/2004
0010 010616/2004
0011 010618/2004
0002 010543/2004
0047 010936/2004
0012 010621/2004
0046 010933/2004
0045 010932/2004
0016 010695/2004
0035 010903/2004
0014 010672/2004
0043 010927/2004
0015 010691/2004
0044 010930/2004
0036 010915/2004
0042 010926/2004
0085 011176/2004
0041 010925/2004
0084 011174/2004
0040 010924/2004
0032 010883/2004
0080 011160/2004
0039 010921/2004
0028 010730/2004
0052 010989/2004
0083 011169/2004
0051 010986/2004
0082 011168/2004
0009 010615/2004
0008 010614/2004
0007 010612/2004
0081 011163/2004
0077 011099/2004
0079 011159/2004
0078 011153/2004
0068 011054/2004
0060 011029/2004
0029 010736/2004
0059 011026/2004
0064 011043/2004
0037 010918/2004
0100 012315/2004
0025 010725/2004
0063 011042/2004
0062 011039/2004
0026 010726/2004
0099 012313/2004
0020 010710/2004
0098 012311/2004
0038 010919/2004
0001 001036/2004
0097 012306/2004
0096 012304/2004
0061 011038/2004
0017 010701/2004
0095 012302/2004
0018 010704/2004
0056 011017/2004
0033 010900/2004
0058 011022/2004
0022 010720/2004
0034 010901/2004
0057 011019/2004
0027 010728/2004
0030 010761/2004
0023 010722/2004
0024 010723/2004
0031 010763/2004
0021 010719/2004
0013 010640/2004

LEONARDO DA COSTA 0019 010709/2004
0048 010938/2004
0090 011278/2004
0075 011069/2004
0088 011274/2004
0089 011275/2004
0076 011072/2004
0087 011270/2004
0074 011067/2004
0086 011268/2004
0070 011060/2004
0094 011289/2004
0073 011064/2004
0072 011063/2004
0091 011281/2004
0092 011283/2004
0071 011061/2004
0093 011285/2004
0069 011057/2004
0067 011051/2004
0054 011014/2004
0066 011050/2004
0053 011013/2004
0065 011047/2004
0055 011015/2004

0049 010976/2004
0003 010605/2004
0050 010979/2004
0004 010608/2004
0005 010610/2004
0006 010611/2004
0010 010616/2004
0011 010618/2004
0002 010543/2004
0047 010936/2004
0012 010621/2004
0046 010933/2004
0045 010932/2004
0016 010695/2004
0035 010903/2004
0014 010672/2004
0043 010927/2004
0015 010691/2004
0044 010930/2004
0036 010915/2004
0042 010926/2004
0085 011176/2004
0041 010925/2004
0084 011174/2004
0040 010924/2004
0032 010883/2004
0080 011160/2004
0039 010921/2004
0028 010730/2004
0052 010989/2004
0083 011169/2004
0051 010986/2004
0082 011168/2004
0009 010615/2004
0008 010614/2004
0007 010612/2004
0081 011163/2004
0077 011099/2004
0079 011159/2004
0078 011153/2004
0068 011054/2004
0060 011029/2004
0029 010736/2004
0059 011026/2004
0064 011043/2004
0037 010918/2004
0100 012315/2004
0025 010725/2004
0063 011042/2004
0062 011039/2004
0026 010726/2004
0099 012313/2004
0020 010710/2004
0098 012311/2004
0038 010919/2004
0097 012306/2004
0096 012304/2004
0061 011038/2004
0017 010701/2004
0095 012302/2004
0018 010704/2004
0056 011017/2004
0033 010900/2004
0058 011022/2004
0022 010720/2004
0034 010901/2004
0057 011019/2004
0027 010728/2004
0030 010761/2004
0023 010722/2004
0024 010723/2004
0031 010763/2004
0021 010719/2004
0013 010640/2004

LUCIANA RODRIGUES 0019 010709/2004
0048 010938/2004
0090 011278/2004
0075 011069/2004
0088 011274/2004
0089 011275/2004
0076 011072/2004
0087 011270/2004
0074 011067/2004
0086 011268/2004
0070 011060/2004
0094 011289/2004
0073 011064/2004
0072 011063/2004
0091 011281/2004
0092 011283/2004
0071 011061/2004
0093 011285/2004
0069 011057/2004
0067 011051/2004
0054 011014/2004
0066 011050/2004
0053 011013/2004
0065 011047/2004
0055 011015/2004
0049 010976/2004
0003 010605/2004
0050 010979/2004
0004 010608/2004
0005 010610/2004
0006 010611/2004
0010 010616/2004
0011 010618/2004
0002 010543/2004
0047 010936/2004
0012 010621/2004
0046 010933/2004
0045 010932/2004
0016 010695/2004
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0035 010903/2004
0014 010672/2004
0043 010927/2004
0015 010691/2004
0044 010930/2004
0036 010915/2004
0042 010926/2004
0085 011176/2004
0041 010925/2004
0084 011174/2004
0040 010924/2004
0032 010883/2004
0080 011160/2004
0039 010921/2004
0028 010730/2004
0052 010989/2004
0083 011169/2004
0051 010986/2004
0082 011168/2004
0009 010615/2004
0008 010614/2004
0007 010612/2004
0081 011163/2004
0077 011099/2004
0079 011159/2004
0078 011153/2004
0068 011054/2004
0060 011029/2004
0029 010736/2004
0059 011026/2004
0064 011043/2004
0037 010918/2004
0100 012315/2004
0025 010725/2004
0063 011042/2004
0062 011039/2004
0026 010726/2004
0099 012313/2004
0020 010710/2004
0098 012311/2004
0038 010919/2004
0001 001036/2004
0097 012306/2004
0096 012304/2004
0061 011038/2004
0017 010701/2004
0095 012302/2004
0018 010704/2004
0056 011017/2004
0033 010900/2004
0058 011022/2004
0022 010720/2004
0034 010901/2004
0057 011019/2004
0027 010728/2004
0030 010761/2004
0023 010722/2004
0024 010723/2004
0031 010763/2004
0021 010719/2004
0013 010640/2004

LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO 0019 010709/2004
0048 010938/2004
0090 011278/2004
0075 011069/2004
0088 011274/2004
0089 011275/2004
0076 011072/2004
0087 011270/2004
0074 011067/2004
0086 011268/2004
0070 011060/2004
0094 011289/2004
0073 011064/2004
0072 011063/2004
0091 011281/2004
0092 011283/2004
0071 011061/2004
0093 011285/2004
0069 011057/2004
0067 011051/2004
0054 011014/2004
0066 011050/2004
0053 011013/2004
0065 011047/2004
0055 011015/2004
0049 010976/2004
0003 010605/2004
0050 010979/2004
0004 010608/2004
0005 010610/2004
0006 010611/2004
0010 010616/2004
0011 010618/2004
0002 010543/2004
0047 010936/2004
0012 010621/2004
0046 010933/2004
0045 010932/2004
0016 010695/2004
0035 010903/2004
0014 010672/2004
0043 010927/2004
0015 010691/2004
0044 010930/2004
0036 010915/2004
0042 010926/2004
0085 011176/2004
0041 010925/2004
0084 011174/2004
0040 010924/2004
0032 010883/2004
0080 011160/2004

0039 010921/2004
0028 010730/2004
0052 010989/2004
0083 011169/2004
0051 010986/2004
0082 011168/2004
0009 010615/2004
0008 010614/2004
0007 010612/2004
0081 011163/2004
0077 011099/2004
0079 011159/2004
0078 011153/2004
0068 011054/2004
0060 011029/2004
0029 010736/2004
0059 011026/2004
0064 011043/2004
0037 010918/2004
0100 012315/2004
0025 010725/2004
0063 011042/2004
0062 011039/2004
0026 010726/2004
0099 012313/2004
0020 010710/2004
0098 012311/2004
0038 010919/2004
0001 001036/2004
0097 012306/2004
0096 012304/2004
0061 011038/2004
0017 010701/2004
0095 012302/2004
0018 010704/2004
0056 011017/2004
0033 010900/2004
0058 011022/2004
0022 010720/2004
0034 010901/2004
0057 011019/2004
0027 010728/2004
0030 010761/2004
0023 010722/2004
0024 010723/2004
0031 010763/2004
0021 010719/2004
0013 010640/2004

1.-IMPUGNACAO À ASSISTENCIA JUDI-1036/2004-PE-
TROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS x AURORA LUIS
DOS NASCIMENTO BENTO -”...Face ao exposto e conside-
rando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), corrigidos monetariamente a partir da presen-
te data e acrescidos de juros legais contados da citação. Conde-
no a ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem
como dos honorários advocatícios da parte contária, os quais
fixo em 10% do valor condenação...”.-Adv. ANANIAS CESAR
TEIXEIRA, CRISTIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES
e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

2.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10543/2004-MAR-
CIO DOS SANTOS CAMPOS x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA. -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

3.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10605/2004-ADE-
MIR CORREIA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA.
-”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para
o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-
Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

4.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10608/2004-MOI-
SES RIBEIRO x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA.
-”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para
o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-
Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

5.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10610/2004-SO-
LANGE APARECIDA SILVINO MIRANDA x SOCIEDADE
NAVIERA ULTRAGAS LTDA. -”...Face ao exposto e conside-
rando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), corrigidos monetariamente a partir da presen-
te data e acrescidos de juros legais contados da citação. Conde-
no a ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem
como dos honorários advocatícios da parte contária, os quais

fixo em 10% do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA
COSTA, CRISTIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e
LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

6.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10611/2004-JOSE
MERECY DA SILVA x SOCIEDADE NAVIEIRA ULTRAGAS
LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos au-
tos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

7.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10612/2004-LUIZ
PAULO DOS SANTOS x SOCIEDADE NAVIEIRA ULTRA-
GAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

8.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10614/2004-VAN-
DERLEIA BATISTA DAS NEVES x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA. -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

9.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10615/2004-OS-
VALDO MOREIRA ALVES x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA. -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

10.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10616/2004-LEO-
RI FERREIRA DOS SANTOS x SOCIEDADE NAVIEIRA
ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

11.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10618/2004-WAL-
DEMAR CRISPIM x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA. -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo au-
tor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

12.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10621/2004-OR-
LANDO DOROSARIO JOSE x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA. -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

13.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10640/2004-ARA-
MIS ALVES DA COSTA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA. -”...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE

ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

14.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10672/2004-DA-
RIO RAMOS PIRES x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA. -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo au-
tor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

15.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10691/2004-RO-
DRIGO DE SANTANA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA. -”...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

16.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10695/2004-LEO-
CADIO HONORIO CRIZANTO x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA. -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

17.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10701/2004-GI-
MES DA SILVA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA. -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo au-
tor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

18.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10704/2004-
CLAUDINEI NASCIMENTO DOS SANTOS x SOCIEDADE
NAVIERA ULTRAGAS LTDA. -”...Face ao exposto e conside-
rando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), corrigidos monetariamente a partir da presen-
te data e acrescidos de juros legais contados da citação. Conde-
no a ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem
como dos honorários advocatícios da parte contária, os quais
fixo em 10% do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA
COSTA, CRISTIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e
LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

19.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10709/2004-AN-
TONIO BENTO ALVES x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA. -”...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

20.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10710/2004-DIA-
RONE DAS NEVES x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA. -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo au-
tor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

21.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10719/2004-LEO-
NEL BATISTA DO NASCIMENTO x SOCIEDADE NAVIE-
RA ULTRAGAS LTDA. -”...Face ao exposto e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe,
a título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
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TO LEVEN SIANO-

22.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10720/2004-AN-
TONIO CARLOS DA SILVA x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA. -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

23.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10722/2004-LUIZ
DOS SANTOS x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA.
-”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para
o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-
Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

24.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10723/2004-WAL-
TER CORREA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA.
-”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para
o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-
Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

25.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10725/2004-JOAO
DINA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA. -”...Face
ao exposto e considerando o mais que dos autos consta, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para o fim
de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a quan-
tia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetariamen-
te a partir da presente data e acrescidos de juros legais conta-
dos da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e despe-
sas do processo, bem como dos honorários advocatícios da par-
te contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-
Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

26.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10726/2004-RAUL
FERREIRA GOMES x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA. -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo au-
tor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

27.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10728/2004-NA-
GIBE GONCALVES MIRANDA x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA. -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

28.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10730/2004-
FRANCIELE DA SILVA GOMES x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA. -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

29.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10736/2004-DO-
RALICE DOS SANTOS FERREIRA x SOCIEDADE NAVIE-
RA ULTRAGAS LTDA. -”...Face ao exposto e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe,
a título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

30.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10761/2004-WIL-
SON MENDES PEREIRA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-

GAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

31.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10763/2004-MA-
RINS PEREIRA DO ROSARIO x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

32.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10883/2004-JOA-
NIDE MIRANDA TAVARES x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

33.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10900/2004-REI-
NALDO JOSE DE CARVALHO x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

34.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10901/2004-CIRO
MOREIRA ESQUININE x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

35.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10903/2004-BE-
NEDITO GOMES JACINTO x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

36.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10915/2004-
CLAUDINEI MARTINS SANTOS x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

37.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10918/2004-WLA-
DEMIR DE ARAUJO x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos au-
tos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

38.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10919/2004-DIR-
CEU ALVES BERNARDO x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que

dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

39.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10921/2004-HA-
ROLDO PINHEIRO x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos au-
tos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

40.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10924/2004-AN-
TONIO LOURENCO FILHO x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

41.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10925/2004-MA-
RIA DE LOURDES DE DEUS ALVES x SOCIEDADE NAVI-
ERA ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando
o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe,
a título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

42.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10926/2004-ALFA-
NIR MAFRA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA -
”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para
o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-
Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

43.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10927/2004-PAU-
LO CEZAR ALVES DA SILVA x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

44.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10930/2004-JACIR
MANOEL FAUSTINO x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos au-
tos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

45.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10932/2004-ZUL-
MA DA SILVA XAVIER x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

46.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10933/2004-MAU-
RO JANIO MENDES x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos au-
tos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos

morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

47.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10936/2004-ISMA-
EL FERNANDES DA COSTA FILHO x SOCIEDADE NAVI-
ERA ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando
o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe,
a título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

48.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10938/2004-IZA-
QUE MARTINS x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA
-”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para
o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-
Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

49.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10976/2004-DA-
NISIO PINHEIRO x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos au-
tos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

50.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10979/2004-ZO-
RITA LUZ DA SILVA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos au-
tos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

51.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10986/2004-VIL-
ME NASCIMENTO x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos au-
tos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

52.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10989/2004-JOSE
ALVES RODRIGUES FILHO x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

53.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11013/2004-MA-
RIA JOSE DAS NEVES x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

54.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11014/2004-OSNI
OSVALDO SILVANO x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos au-
tos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
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legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

55.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11015/2004-SIL-
VIO NEVES DE CARVALHO FILHO x SOCIEDADE NAVI-
ERA ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando
o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe,
a título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

56.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11017/2004-SAN-
TINO DOS SANTOS x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos au-
tos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

57.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11019/2004-ADRI-
ANO ANGELO RAGASON GONCALVES x SOCIEDADE
NAVIERA ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e conside-
rando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), corrigidos monetariamente a partir da presen-
te data e acrescidos de juros legais contados da citação. Conde-
no a ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem
como dos honorários advocatícios da parte contária, os quais
fixo em 10% do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA
COSTA, CRISTIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e
LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

58.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11022/2004-MA-
NOEL CORDEIRO x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos au-
tos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

59.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11026/2004-GISE-
LE PIRES DAS NEVES x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

60.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11029/2004-LAU-
RIVAL MARTINS DOS SANTOS x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

61.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11038/2004-
CLAUDENICE MOREIRA ADAO x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

62.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11039/2004-JOSE
CARLOS RITA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA
-”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para
o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e

despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-
Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

63.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11042/2004-GEN-
TIL CARDOZO x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA
-”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para
o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-
Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

64.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11043/2004-RO-
SINEIA SANTIAGO PIRES x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

65.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11047/2004-
ADAUTO DOS SANTOS x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

66.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11050/2004-AN-
DREA DA GRACA MARTINS x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

67.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11051/2004-CLO-
DOALDO PEREIRA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos au-
tos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

68.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11054/2004-
CLAUDELIS CARDOSO DA LUZ x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

69.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11057/2004-AIR-
CE DO NASCIMENTO DAS NEVES x SOCIEDADE NAVI-
ERA ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando
o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe,
a título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

70.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11060/2004-JURA-
CI FREITAS MOREIRA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE

ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

71.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11061/2004-JOSE-
NILDO RIBEIRO x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos au-
tos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

72.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11063/2004-WIL-
SON SANTANA DA SILVA x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

73.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11064/2004-MA-
RIA GABRIELA FERREIRA x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

74.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11067/2004-
FRANCISCO LUIZ OLMO x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

75.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11069/2004-CAR-
LOS ADRIANO x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA
-”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para
o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-
Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

76.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11072/2004-SER-
GIO DO ROSARIO DAS NEVES x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

77.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11099/2004-HE-
DER AMERICO x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos au-
tos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

78.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11153/2004-JOR-
VALINA SANTANA DA SILVA x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

79.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11159/2004-VAL-
DECI SERAFIM DA SILVA x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

80.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11160/2004-SIR-
LEI DA SILVA ALVES x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

81.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11163/2004-AZIR
FERREIRA DO ROSARIO x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

82.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11168/2004-MAR-
CIO COSTA NASCIMENTO x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

83.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11169/2004-
AROLDO COSTA GONCALVES x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

84.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11174/2004-ALI-
NO MACHADO x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos au-
tos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

85.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11176/2004-GE-
TULIO VARGAS BOUVAKIEDES x SOCIEDADE NAVIE-
RA ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe,
a título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

86.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11268/2004-ALTA-
IR GONCALVES x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos au-
tos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

87.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11270/2004-ARI-
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EL TAVARES x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA
-”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para
o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-
Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

88.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11274/2004-JANI-
CE DO NASCIMENTO x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

89.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11275/2004-ALI-
CE CARODOSO LOPES NEVES x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

90.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11278/2004-JOSE-
NIR NASCIMENTO AMERICO x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

91.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11281/2004-ODI-
LA TERESO ROSA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos au-
tos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

92.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11283/2004-REI-
NALDO VALENTIN x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos au-
tos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

93.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11285/2004-
CLEUZA COSTA NASCIMENTO x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

94.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11289/2004-DI-
VANZIR ISIDORO x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos au-
tos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

95.-INDENIZACAO - ORDINARIA-12302/2004-MARIA
HELENA DO ROSARIO MARTINS x SOCIEDADE NAVIE-
RA ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o

mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe,
a título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

96.-INDENIZACAO - ORDINARIA-12304/2004-ROSE
MARY MIGUEL DE CARVALHO x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

97.-INDENIZACAO - ORDINARIA-12306/2004-GENIO RA-
MOS PIRES x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA -
”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para
o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-
Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

98.-INDENIZACAO - ORDINARIA-12311/2004-JOSE BAR-
BOSA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA -”...Face
ao exposto e considerando o mais que dos autos consta, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para o fim
de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a quan-
tia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetariamen-
te a partir da presente data e acrescidos de juros legais conta-
dos da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e despe-
sas do processo, bem como dos honorários advocatícios da par-
te contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-
Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

99.-INDENIZACAO - ORDINARIA-12313/2004-CELSO DOS
SANTOS x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA -
”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para
o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-
Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

100.-INDENIZACAO - ORDINARIA-12315/2004-DARCI DE
PAULA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA -
”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para
o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-
Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-
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0045 010911/2004
0050 010996/2004
0040 010905/2004
0049 010993/2004
0041 010906/2004
0048 010991/2004
0046 010912/2004
0047 010990/2004
0044 010909/2004
0039 010904/2004
0043 010908/2004
0042 010907/2004
0012 010640/2004
0025 010717/2004
0060 011144/2004
0022 010703/2004
0061 011145/2004
0021 010702/2004
0062 011147/2004
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0024 010712/2004
0096 012327/2004
0026 010724/2004
0027 010727/2004
0079 011331/2004
0023 010711/2004
0080 011336/2004
0013 010641/2004
0014 010643/2004
0075 011326/2004
0076 011327/2004
0077 011328/2004
0084 012300/2004
0078 011330/2004
0001 010538/2004
0003 010540/2004
0085 012301/2004
0004 010542/2004
0086 012303/2004
0002 010539/2004
0087 012305/2004
0009 010553/2004
0088 012307/2004
0089 012310/2004
0090 012312/2004
0091 012314/2004
0005 010544/2004
0007 010551/2004
0006 010549/2004
0008 010552/2004
0069 011252/2004
0029 010747/2004
0072 011258/2004
0071 011256/2004
0070 011253/2004
0068 011249/2004
0028 010746/2004
0067 011248/2004
0030 010749/2004
0065 011242/2004
0081 012274/2004
0066 011246/2004
0031 010751/2004
0082 012279/2004
0083 012298/2004
0032 010753/2004
0033 010756/2004
0034 010757/2004
0074 011264/2004

LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO 0053 011018/2004
0064 011164/2004
0063 011152/2004
0011 010603/2004
0010 010602/2004
0038 010892/2004
0037 010889/2004
0095 012323/2004
0036 010880/2004
0094 012322/2004
0093 012319/2004
0092 012317/2004
0097 012330/2004
0055 011108/2004
0098 012336/2004
0056 011115/2004
0099 012338/2004
0017 010673/2004
0057 011127/2004
0100 012341/2004
0019 010681/2004
0020 010683/2004
0059 011133/2004
0058 011131/2004
0018 010676/2004
0073 011263/2004
0016 010664/2004
0035 010788/2004
0015 010655/2004
0052 010999/2004
0054 011104/2004
0051 010998/2004
0045 010911/2004
0050 010996/2004
0040 010905/2004
0049 010993/2004
0041 010906/2004
0048 010991/2004
0046 010912/2004
0047 010990/2004
0044 010909/2004
0039 010904/2004
0043 010908/2004
0042 010907/2004
0012 010640/2004
0025 010717/2004
0060 011144/2004
0022 010703/2004
0061 011145/2004
0021 010702/2004
0062 011147/2004
0024 010712/2004
0096 012327/2004
0026 010724/2004
0027 010727/2004
0079 011331/2004
0023 010711/2004
0080 011336/2004
0013 010641/2004
0014 010643/2004
0075 011326/2004
0076 011327/2004
0077 011328/2004
0084 012300/2004

0078 011330/2004
0001 010538/2004
0003 010540/2004
0085 012301/2004
0004 010542/2004
0086 012303/2004
0002 010539/2004
0087 012305/2004
0009 010553/2004
0088 012307/2004
0089 012310/2004
0090 012312/2004
0091 012314/2004
0005 010544/2004
0007 010551/2004
0006 010549/2004
0008 010552/2004
0069 011252/2004
0029 010747/2004
0072 011258/2004
0071 011256/2004
0070 011253/2004
0068 011249/2004
0028 010746/2004
0067 011248/2004
0030 010749/2004
0065 011242/2004
0081 012274/2004
0066 011246/2004
0031 010751/2004
0082 012279/2004
0083 012298/2004
0032 010753/2004
0033 010756/2004
0034 010757/2004
0074 011264/2004

1.-INDENIZACAO - ORDINARIA-10538/2004-ZIZA SERA-
FIM x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA -”...Face
ao exposto e considerando o mais que dos autos consta, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para o fim
de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a quan-
tia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetariamen-
te a partir da presente data e acrescidos de juros legais conta-
dos da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e despe-
sas do processo, bem como dos honorários advocatícios da par-
te contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-
Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

2.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10539/2004-LAU-
RA MARIA DA SILVA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA. -”...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

3.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10540/2004-ROSA-
NA DA SILVA PIRES x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA. -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo au-
tor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

4.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10542/2004-AIR-
TON NASCIMENTO DA SILVA x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA. -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

5.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10544/2004-PAU-
LO CRISANTO MENDES x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA. -”...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

6.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10549/2004-LOU-
RIVAL RODRIGUES BARBOSA x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA. -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-

dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

7.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10551/2004-SARA
CASTRO GOUVEA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA. -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo au-
tor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

8.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10552/2004-DEVA-
NIR SERAFIM LEVANDOWSKI x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA. -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

9.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10553/2004-KATI-
ANE SILVA PEREIRA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA. -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo au-
tor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

10.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10602/2004-MISA-
EL DO NASCIMENTO SERAFIM x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA. -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

11.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10603/2004-OSI-
EL DOS SANTOS MESQUITA x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA. -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

12.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10640/2004-ARA-
MIS ALVES DA COSTA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA. -”...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

13.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10641/2004-SAUL
HONORATO x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA.
-”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para
o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-
Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

14.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10643/2004-EDU-
IR BATISTA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA. -
”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para
o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios

da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-
Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

15.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10655/2004-ADRI-
ANO PEREIRA RODRIGUES x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA. -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

16.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10664/2004-DO-
RACI SEVERINO DA CUNHA x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA. -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

17.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10673/2004-DA-
NIEL RIBEIRO DA SILVA x SOCIEDADE NAVIEIRA UL-
TRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

18.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10676/2004-VAN-
DERLEI SALFER x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA. -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo au-
tor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

19.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10681/2004-OEL-
SON DA VEIGA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA. -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo au-
tor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

20.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10683/2004-MA-
RIA CONCEICAO DA SILVA x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA. -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

21.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10702/2004-LO-
RINEL MARIANO x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA. -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo au-
tor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

22.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10703/2004-NAR-
CINDA SANTOS DAS DORES x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA. -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
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TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

23.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10711/2004-ADA-
IR CRISANTO DE MIRANDA x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA. -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

24.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10712/2004-ZE-
NILDO DO NASCIMENTO ALEXANDRE x SOCIEDADE
NAVIERA ULTRAGAS LTDA. -”...Face ao exposto e conside-
rando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), corrigidos monetariamente a partir da presen-
te data e acrescidos de juros legais contados da citação. Conde-
no a ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem
como dos honorários advocatícios da parte contária, os quais
fixo em 10% do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA
COSTA, CRISTIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e
LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

25.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10717/2004-IVE-
TE DAS NEVES DE OLIVEIRA x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA. -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

26.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10724/2004-DA-
NIEL RODRIGUES MIRANDA x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS ALTDA. -”...Face ao exposto e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe,
a título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

27.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10727/2004-AN-
TONIO AMANDIO x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA. -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo au-
tor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

28.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10746/2004-LEO-
NEL DA COSTA DOS SANTOS x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA. -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

29.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10747/2004-
CLAUDINEI MACHADO DAS NEVES x SOCIEDADE NA-
VIERA ULTRAGAS LTDA. -”...Face ao exposto e consideran-
do o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pe-
dido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-
lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco
mil reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data
e acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré
ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em
10% do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA,
CRISTIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ RO-
BERTO LEVEN SIANO-

30.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10749/2004-
FRANCISCO BRASILIO x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA. -”...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-

VEN SIANO-

31.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10751/2004-REGI-
NALDO MODESTO SOARES x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA. -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

32.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10753/2004-MI-
GUEL MARINHO DE RAMOS x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA. -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

33.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10756/2004-DA-
RIO COSTA VIDAL x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA. -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo au-
tor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

34.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10757/2004-DE-
JAIR RODRIGUES LOURENÇO x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA. -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

35.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10788/2004-TEO-
DORO VICENTE RODRIGUES x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

36.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10880/2004-PE-
DRO ALVES FRANCISCO x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

37.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10889/2004-BAR-
NABY JONES TAVARES DA COSTA x SOCIEDADE NAVI-
ERA ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando
o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe,
a título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

38.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10892/2004-ABI-
LIO DA SILVA FILHO x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

39.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10904/2004-CER-
MIRO VICENTE RODRIGUES x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

40.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10905/2004-DIVA
DE OLIVEIRA MIRANDA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

41.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10906/2004-VAN-
DA CALADO BARRETO x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

42.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10907/2004-MA-
NOEL JULIUO DE FREITAS DOS SANTOS x SOCIEDADE
NAVIERA ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e conside-
rando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), corrigidos monetariamente a partir da presen-
te data e acrescidos de juros legais contados da citação. Conde-
no a ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem
como dos honorários advocatícios da parte contária, os quais
fixo em 10% do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA
COSTA, CRISTIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e
LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

43.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10908/2004-VAL-
DOMIRO MAIA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos au-
tos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

44.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10909/2004-ALYS-
SON MAIA NEVES x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos au-
tos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

45.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10911/2004-JOAO
AMORIM NETO x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos au-
tos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, 6583, LUCIANA
RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

46.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10912/2004-DE-
JAIL FERREIRA FERNANDES x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

47.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10990/2004-VAL-
DENI MENDES x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA

-”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para
o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-
Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

48.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10991/2004-JOEL
BARBOSA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA -
”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para
o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-
Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

49.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10993/2004-MA-
DALENA PEREIRA PIRES x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

50.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10996/2004-WAG-
NER TEODORO BARBOSA x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

51.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10998/2004-JOAO
ARMANDO SANTIAGO x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

52.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10999/2004-JOR-
GE BENEDITO BARBOSA x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

53.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11018/2004-AMA-
DEO PADILHA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA
-”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para
o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-
Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

54.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11104/2004-
CLAUDETE DO NASCIMENTO DAS NEVES x SOCIEDA-
DE NAVIERA ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e con-
siderando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré
a pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), corrigidos monetariamente a partir da presen-
te data e acrescidos de juros legais contados da citação. Conde-
no a ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem
como dos honorários advocatícios da parte contária, os quais
fixo em 10% do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA
COSTA, CRISTIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e
LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

55.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11108/2004-LU-
CELEIA BARBOSA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos au-
tos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
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monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

56.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11115/2004-JUCI-
NEIA IZIDORO JANUARIO x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

57.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11127/2004-EDE-
MIR CORREIA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA
-”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para
o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-
Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

58.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11131/2004-MA-
RIA LUCIA FERREIRA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

59.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11133/2004-JURA-
CI GONCALVES VICENTE x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

60.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11144/2004-ORI-
VALDO DE PAULA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos au-
tos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

61.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11145/2004-DO-
MITILIA COSTA MENDES x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

62.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11147/2004-AN-
TONIO RODRIGUES DOS SANTOS x SOCIEDADE NAVI-
ERA ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando
o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe,
a título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

63.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11152/2004-ALEX
NASCIMENTO DA SILVA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-

to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

64.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11164/2004-FER-
NANDO DA SILVA COSTA x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

65.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11242/2004-UBI-
RAJARA BARBOSA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos au-
tos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

66.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11246/2004-ALTA-
IR RODRIGUES DA VEIGA x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

67.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11248/2004-TEO-
DORICO FRANCA BAHIA x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

68.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11249/2004-LUIZ
ALBERTO DE OLIVEIRA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

69.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11252/2004-ADE-
MIR VEIGA DO NASCIMENTO x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

70.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11253/2004-OR-
VALHO LUIZ DA SILVA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

71.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11256/2004-ISAI-
AS MENDES SILVA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos au-
tos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-

catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

72.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11258/2004-JE-
FERSON DA VEIGA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos au-
tos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

73.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11263/2004-DOU-
GLAS TAVARES DA SILVA x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

74.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11264/2004-VAN-
DERLEI RIBEIRO DA ROCHA x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

75.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11326/2004-AN-
TONIO CARLOS FERREIRA x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

76.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11327/2004-EDE-
VALDO RITA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA
-”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para
o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-
Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

77.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11328/2004-AN-
TONIO SIQUEIRA VIDAL x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

78.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11330/2004-AN-
TONIO RAMOS x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos au-
tos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

79.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11331/2004-DAVI
DOS SANTOS x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA
-”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para
o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-
Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-

CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

80.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11336/2004-OS-
CAR LUIZ FRANCISCO x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

81.-INDENIZACAO - ORDINARIA-12274/2004-OSVALDO
MOREIRA ALVES x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos au-
tos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

82.-INDENIZACAO - ORDINARIA-12279/2004-DANIEL
FERREIRA DA COSTA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

83.-INDENIZACAO - ORDINARIA-12298/2004-JOSIEL
RODRIGUES x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA
-”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para
o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-
Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

84.-INDENIZACAO - ORDINARIA-12300/2004-JOSIEL DA
SILVA FREIRE FILHO x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

85.-INDENIZACAO - ORDINARIA-12301/2004-JUCIMARA
DOS SANTOS x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA
-”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para
o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-
Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

86.-INDENIZACAO - ORDINARIA-12303/2004-ANTONIO
DE SOUZA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA -
”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para
o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-
Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

87.-INDENIZACAO - ORDINARIA-12305/2004-VANIR
RANGEL MACHADO x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos au-
tos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

88.-INDENIZACAO - ORDINARIA-12307/2004-JOAO COR-
REA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA -”...Face
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ao exposto e considerando o mais que dos autos consta, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para o fim
de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a quan-
tia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetariamen-
te a partir da presente data e acrescidos de juros legais conta-
dos da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e despe-
sas do processo, bem como dos honorários advocatícios da par-
te contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-
Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

89.-INDENIZACAO - ORDINARIA-12310/2004-JOSIANE
CARVALHO XAVIER MATSUMOTO x SOCIEDADE NAVI-
ERA ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando
o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe,
a título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

90.-INDENIZACAO - ORDINARIA-12312/2004-JOAO BA-
TISTA FERREIRA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos au-
tos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

91.-INDENIZACAO - ORDINARIA-12314/2004-REGINAL-
DO MATHIAS x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA
-”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para
o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-
Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

92.-WNDENIZACAO - ORDINARIA-12317/2004-ADEMIR
ROCHA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA -
”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para
o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-
Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

93.-INDENIZACAO - ORDINARIA-12319/2004-NELI CALA-
DO BATISTA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA -
”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para
o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-
Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

94.-INDENIZACAO - ORDINARIA-12322/2004-JOEL BAR-
BOSA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA -”...Face
ao exposto e considerando o mais que dos autos consta, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para o fim
de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a quan-
tia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetariamen-
te a partir da presente data e acrescidos de juros legais conta-
dos da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e despe-
sas do processo, bem como dos honorários advocatícios da par-
te contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-
Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

95.-INDENIZACAO - ORDINARIA-12323/2004-LAURIVAL
MENDES DA SILVA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos au-
tos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

96.-INDENIZACAO - ORDINARIA-12327/2004-ALEX SAN-
DRO DE JESUS GONCALVES x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-

mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, CRISTIANE ULIANA, LUCIANA RODRI-
GUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

97.-INDENIZACAO - ORDINARIA-12330/2004-AMIR RO-
BERTO GONCALVES x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos au-
tos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

98.-INDENIZACAO - ORDINARIA-12336/2004-ROSI DE
CARVALHO x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA -
”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para
o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-
Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

99.-INDENIZACAO - ORDINARIA-12338/2004-CENIRA
AMERICO x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA -
”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para
o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-
Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

100.-INDENIZACAO - ORDINARIA-12341/2004-MARINEZ
MENEGILDO DIAS x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos au-
tos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-
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1.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10545/2004-ELIZA-
BETE TAVARES VIEIRA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA. -”...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

2.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10546/2004-WAL-
DOMIRO GONCALVES x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA. -”...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

3.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10547/2004-ROSE

NEVES MENDES x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA. -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo au-
tor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

4.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10548/2004-PAU-
LO PADILHA DA LUZ x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA. -”...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

5.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10550/2004-MAU-
RICIO RIBEIRO DA SILVA x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA. -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

6.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10684/2004-LEO-
NIDAS EGIDIO x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA. -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo au-
tor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

7.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10685/2004-MARIA
DA SILVA EGIDIO x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA. -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo au-
tor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

8.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10687/2004-ELISA-
BETE LEANDRO x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA. -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo au-
tor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

9.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10689/2004-LEIA
DE CASTRO RODRIGUES x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA. -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

10.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10692/2004-SEL-
MA DO NASCIMENTO SERAFIM x SOCIEDADE NAVIE-
RA ULTRAGAS LTDA. -”...Face ao exposto e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe,
a título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

11.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10693/2004-WIL-
SON SEBASTIAO DA SILVA x SOCIEDADE NAVIERA UL-

TRAGAS LTD.A. -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

12.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10696/2004-VAL-
DECIR CRISANTO MENDES x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA. -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

13.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10698/2004-DE-
NISE GONCALVES DA SILVA x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA. -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

14.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10768/2004-ADRI-
ANA DE CARVALHO x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos au-
tos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

15.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10772/2004-MA-
RINES PEREIRA RODRIGUES x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

16.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10775/2004-JUS-
CILEI CORDEIRO MENDES x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

17.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10777/2004-AN-
TONIO ALVES x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA
-”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para
o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-
Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

18.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10778/2004-ELAI-
NE MARISE DOS SANTOS x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

19.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10787/2004-JOSE
DA SILVA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA -
”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para

o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-
Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

20.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10962/2004-
OGLACIR BARBOSA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos au-
tos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

21.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-10974/2004-AR-
LINDO CALADO CORREA x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

22.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11011/2004-PE-
DRO RAIMUNDO PINHEIRO x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

23.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11012/2004-ANA-
LICE SANTIAGO x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos au-
tos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

24.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11109/2004-HO-
NILSON DA SILVA CORDEIRO x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

25.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11110/2004-CAR-
LOS ROBERTO VIANA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

26.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11113/2004-AN-
TONIO ALVES FERREIRA FILHO x SOCIEDADE NAVIE-
RA ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe,
a título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

27.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11116/2004-CAR-
MEM CAETANA MARTINS x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
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reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

28.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11117/2004-RODI-
NEI MARTINS x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA
-”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para
o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-
Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

29.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11118/2004-JURA-
CI MARIA PIRES CORREA x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

30.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11119/2004-ZEO-
NI ROSARIO DE ARAUJO CORREA x SOCIEDADE NAVI-
ERA ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando
o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe,
a título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

31.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11120/2004-MO-
ACIR CORDEIRO x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos au-
tos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

32.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11122/2004-LEO-
ZETE ALBINO FERREIRA x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

33.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11124/2004-RO-
BERTO FELICIO DA SILVA x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

34.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11125/2004-PAU-
LO ALVES DA SILVA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos au-
tos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

35.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11126/2004-NIL-
SON DA SILVA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA
-”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para
o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e

despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-
Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

36.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11129/2004-IDA-
IR PIRES MENDES x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos au-
tos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

37.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11232/2004-HA-
MILTON GONCALVES DO ROSARIO x SOCIEDADE NA-
VIERA ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e consideran-
do o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pe-
dido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-
lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco
mil reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data
e acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré
ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em
10% do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA,
CRISTIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ RO-
BERTO LEVEN SIANO-

38.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11235/2004-MA-
NOEL ILDEBRANDO JANUARIO x SOCIEDADE NAVIE-
RA ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe,
a título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

39.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11236/2004-MA-
RIA DIAS x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA -
”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para
o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-
Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LUIZ
ROBERTO LEVEN SIANO e LUCIANA RODRIGUES-

40.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11239/2004-AIR-
TON MADALENA ALVES x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

41.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11243/2004-AL-
CEU FERREIRA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos au-
tos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

42.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11244/2004-SIL-
VINA CORDEIRO PAULINO x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO e LUCI-
ANA RODRIGUES-

43.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11245/2004-MAR-
COS DA LUZ x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA
-”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para
o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-
Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-

CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

44.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11254/2004-JOSE
DO ROSARIO x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA
-”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para
o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-
Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

45.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11257/2004-MAR-
CIA DA VEIGA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA
-”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para
o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-
Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

46.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11259/2004-JACIR
MARCELIMO DA VEIGA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

47.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11260/2004-MA-
RIA SANTANA DONATO x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

48.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11261/2004-WAL-
MIR DOS SANTOS MESQUITA x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

49.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11304/2004-MA-
RIA TAVARES DA SILVA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

50.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11305/2004-ROSA
SANTANA DA VEIGA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

51.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11306/2004-MA-
RIA LEOCADIA ALVES DA SILVA x SOCIEDADE NAVIE-
RA ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe,
a título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

52.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11324/2004-EDI-

THE PIRES x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA -
”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para
o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-
Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

53.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11332/2004-DA-
CIO BRAZ ALVES JUNIOR x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

54.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11333/2004-VAL-
MIR VEIGA GARCIA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos au-
tos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

55.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11334/2004-TERE-
ZA DE OLIVEIRA BARBOSA x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

56.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11335/2004-OTA-
VIO LUIZ FRANCISCO x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

57.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11337/2004-MA-
RIA OLINDA FERREIRA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

58.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11339/2004-MA-
RIA HELENA DOS SANTOS x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

59.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11346/2004-ADIL-
SON DE FREITAS PEREIRA x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

60.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11347/2004-MAR-
CIO FREITAS DOS SANTOS x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
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que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

61.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11348/2004-AN-
GELA MARIA ROSA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos au-
tos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

62.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11349/2004-MA-
RIA DANIELE GALDINO GONCALVES x SOCIEDADE
NAVIERA ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e conside-
rando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o
pedido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a
pagar-lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), corrigidos monetariamente a partir da presen-
te data e acrescidos de juros legais contados da citação. Conde-
no a ré ao pagamento das custas e despesas do processo, bem
como dos honorários advocatícios da parte contária, os quais
fixo em 10% do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA
COSTA, CRISTIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e
LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

63.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11366/2004-SIL-
VIO LEMOS x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA -
”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para
o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-
Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

64.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11371/2004-
AMANTINO BALDUINO CUNHA x SOCIEDADE NAVIE-
RA ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe,
a título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

65.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11376/2004-ROSI
CARVALHO VIDAL x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos au-
tos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

66.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11387/2004-VAL-
DERI CORDEIRO CANDIDO x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

67.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-11389/2004-ALE-
XANDRE RIBAMAR FERREIRA x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

68.-INDENIZACAO - ORDINARIA-12276/2004-EDNA NAS-
CIMENTO FERNANDES x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de

danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

69.-INDENIZACAO - ORDINARIA-12281/2004-HELMUTH
HOFSTATTER x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA
-”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para
o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-
Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

70.-INDENIZACAO - ORDINARIA-12282/2004-LOURIVAL
PEREIRA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA -
”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para
o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-
Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

71.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-12284/2004-
AROLDO RIBEIRO MAGALHAES x SOCIEDADE NAVIE-
RA ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o
mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido
formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe,
a título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

72.-INDENIZAÇAO POR DANO MORAL-12285/2004-SEVE-
RINA MARIA DE CARVALHO x SOCIEDADE NAVIERA
ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

73.-INDENIZACAO - ORDINARIA-12289/2004-EDNA NAS-
CIMENTO FERNANDES x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

74.-INDENIZACAO - ORDINARIA-12290/2004-DAVI GAL-
DINO DOS ANJOS x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos au-
tos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

75.-INDENIZACAO - ORDINARIA-12292/2004-MARIO
GOMES x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA -
”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para
o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-
Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

76.-INDENIZACAO - ORDINARIA-12293/2004-RITA MEN-
DES DO ROSARIO x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos au-
tos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-

catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

77.-INDENIZACAO - ORDINARIA-12295/2004-CLAUDENI-
CE MOREIRA ADAO x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos au-
tos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

78.-INDENIZACAO - ORDINARIA-12296/2004-ANTONIO
FORTUNATO DOS SANTOS x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a
título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data e
acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao
pagamento das custas e despesas do processo, bem como dos
honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10%
do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

79.-INDENIZACAO - ORDINARIA-12297/2004-DANIELE
CRISANTO SILVA RAMOS x SOCIEDADE NAVIERA UL-
TRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formu-
lado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título
de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente a partir da presente data e acresci-
dos de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao paga-
mento das custas e despesas do processo, bem como dos hono-
rários advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do
valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRIS-
TIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBER-
TO LEVEN SIANO-

80.-INDENIZACAO - ORDINARIA-12299/2004-JAIR RO-
DRIGUES x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA -
”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para
o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-
Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

81.-INDENIZACAO - ORDINARIA-12324/2004-JAIRTON
ALVES DA COSTA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos au-
tos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

82.-INDENIZACAO - ORDINARIA-12326/2004-ADAIR
MARIA NASCIMENTO DO ROSARIO x SOCIEDADE NA-
VIERA ULTRAGAS LTDA -”...Face ao exposto e consideran-
do o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pe-
dido formulado pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-
lhe, a título de danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco
mil reais), corrigidos monetariamente a partir da presente data
e acrescidos de juros legais contados da citação. Condeno a ré
ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
dos honorários advocatícios da parte contária, os quais fixo em
10% do valor condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA,
CRISTIANE ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ RO-
BERTO LEVEN SIANO-

83.-INDENIZACAO - ORDINARIA-12328/2004-JACIRA
DIAS AMORIM x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA
-”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para
o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-
Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

84.-INDENIZACAO - ORDINARIA-12332/2004-ORLANDO
BATISTA DE SOUZA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS
LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que dos au-
tos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo
autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos
morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos
monetariamente a partir da presente data e acrescidos de juros
legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das
custas e despesas do processo, bem como dos honorários advo-
catícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor con-
denação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-

VEN SIANO-

85.-INDENIZACAO - ORDINARIA-12333/2004-VALDIR
BERNARDO MACHADO x SOCIEDADE NAVIERA ULTRA-
GAS LTDA -”...Face ao exposto e considerando o mais que
dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pelo autor, para o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de
danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), cor-
rigidos monetariamente a partir da presente data e acrescidos
de juros legais contados da citação. Condeno a ré ao pagamen-
to das custas e despesas do processo, bem como dos honorários
advocatícios da parte contária, os quais fixo em 10% do valor
condenação...”.-Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE
ULIANA, LUCIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LE-
VEN SIANO-

86.-INDENIZACAO - ORDINARIA-12334/2004-OGLACIR
BARBOSA x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA -
”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para
o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-
Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

87.-INDENIZACAO - ORDINARIA-12337/2004-DINA MARA
PIRES x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA -”...Face
ao exposto e considerando o mais que dos autos consta, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para o fim
de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a quan-
tia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetariamen-
te a partir da presente data e acrescidos de juros legais conta-
dos da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e despe-
sas do processo, bem como dos honorários advocatícios da par-
te contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-
Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-

88.-INDENIZACAO - ORDINARIA-12340/2004-IRANOR
LOPES x SOCIEDADE NAVIERA ULTRAGAS LTDA -
”...Face ao exposto e considerando o mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, para
o fim de condenar a ré a pagar-lhe, a título de danos morais, a
quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigidos monetari-
amente a partir da presente data e acrescidos de juros legais
contados da citação. Condeno a ré ao pagamento das custas e
despesas do processo, bem como dos honorários advocatícios
da parte contária, os quais fixo em 10% do valor condenação...”.-
Adv. LEONARDO DA COSTA, CRISTIANE ULIANA, LU-
CIANA RODRIGUES e LUIZ ROBERTO LEVEN SIANO-
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as fls. 319/320.>>-Adv. ANDREY HERGET-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-236/1996-UNI-
BANCO S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCO-
ES CALJU LTDA e outros-<< Manifeste-se a parte sobre certi-
dao de fls. 178.>>-Adv. MONICA FRANCO BRESOLIN-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-102/1997-BAMERINDUS
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x QUEIROZ
E REIS LTDA LINHAS RAPIDAS TRANSP.LTDA e outros-
<< Manifeste-se a parte sobre certidao de fls. 209.>>-Adv.
EGIDIO MUNARETO, EDUARDO MUNARETTO-

4.-EXECUCAO F/ TITULO EXECUTIVO-348/1998-UNI-
BANCO- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x OSVAL-
DO LUIZ GABRIEL-<< ... Defiro os pedidos formulados a fl.
52, mediante recibo nos autos.>>-Adv. MONICA FRANCO
BRESOLIN-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-121/1999-ERNESTO BA-
RANCELLI x CASA DOS PRESENTES BURIN LTDA-<<
Aguarda a retirada de alvara judicial.>>-Adv. JOAQUIM J. DE
CAMARGO-

6.-EXECUCAO CEDULA CREDITO RURAL-169/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SIDNEY BADILUK e outros-<< Mani-
festem-se as partes sobre calculo de fls. 126.>>-Adv. ANDREY
HERGET e LUIZ BERNARDI-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-438/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JUSSARA SALOMONI
PALAGI VICCARI e outros-<< A conta e preparo no valor de
R$ 58,51.>>-Adv. MANOEL MATEUS JUNIOR, MARCELO
VARASCHIN e AIRTON JOSE ALBERTON-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30/2000-BANCO
DO BRASIL S/A x FERNANDO DA SILVA TOME e outros-
<< Aguarda a retirada de carta precatoria para o devido cum-
primento. Manifeste-se a parte sobre calculo de fls. 104/105.>>-
Adv. NERII LUIZ CEMZI-

9.-DECLAR.INEX.OBR.C/C PERD.DAN-59/2002-VANILDE
TOSCAN SPAGNOL F.I. LTDA. x MALHARIA MANZ LTDA.
e outros-<< Manifeste-se a autora sobre contestacao de fls. 117/
153.>>-Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-108/2002-HE-
LIOMAR AGERTE DE OLIVEIRA x NUTRIOESTE, INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -<<Manifeste-
se sobre a devolução do mandado pelo artigo 19 do CPC, bem
como para efetuar o pagamento diligência do Sr. Oficial de Jus-
tiça.>>-Adv. ARAREDES SCHRAINER SERPA-

11.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-394/2002-BANCO
DIBENS S/A x NOELI DURANTE PAGNONCELLI-<< Aguar-
da a retirada de edital para devida publicacao.>>-Adv. HEL-
CIO SILVA ORANE e EVANDRO JUAREZ RODRIGUES-

12.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-215/2003-BV FI-
NANCEIRA S/A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVE x
MARIA NATALINA BENCKE-<< Concedo o prazo de 90 dias,
como retro requerido.>>-Adv. JAIME DIAS DE OLIVEIRA
JUNIOR, EMERSON LAUTESCHLAGER SANTANA, CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINA-
TI G.PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

13.-FALENCIA-271/2003-INDUSTRIA DE MOVEIS MOVE-
LAR LTDA x SCHMITZ & GUZZO LTDA -<<Manifeste-se
sobre a devolução do mandado pelo artigo 19 do CPC, bem
como para efetuar o pagamento diligência do Sr. Oficial de Jus-
tiça.>>-Adv. RICARDO VIEIRA DA SILVA, ELIAS MANO-
EL DOS SANTOS, JOSELIA A. KšCHLER-

14.-MED. CAUTELAR SUST. PROTESTO-405/2003-LEILA
PEDRINI x ALCG COBRANCAS LTDA-<< Manifeste-se a
parte sobre certidao do Sr. Oficial de Justica juntada as fls.
158/159.>>-Adv. ADAIR CASAGRANDE, ERLON F. CENI
DE OLIVEIRA e MARIANA DE OLIVEIRA CANDIDO-

15.-ACAO MONITORIA-408/2003-SUL REAL COMERCIO
DE PNEUS LTDA x IVONE TEREZINHA BARBOSA ROSS-
<< Manifeste-se a parte sobre calculo de fls. 62/63.>>-Adv.
FABIO FORSELINI-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-173/2004-SUL
REAL COMERCIO DE PNEUS LTDA x GRACIELI SOARES-
<< Manifeste-se a parte sobre certidao do Sr. oficial de Justica
juntada as fls. 54/55.>>-Adv. FABIO FORSELINI-

17.-INVENTARIO E PARTILHA-217/2004-ERLI RODRI-
GUES CURZEL x ESPOLIO DE LAURINDO CURZEL e ou-
tros-<< Comprove a inventariante a citacao do herdeiro Jefer-
son.>>-Adv. LELIA MARA GOMES DA SILVA-

18.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-344/2004-TE-
LLES ADVOGADOS & ASSOCIADOS-ADV.
CONS.ASSESSORIA x BANCO ITAU S/A-<<... Diante do
acordo celebrado entre as partes nos autos principais JULGO
EXTINTO o processo, com julgamento de merito, nos termos
do artigo 269, inciso III do CPC. Custas na forma acordada.>>-

Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK e JORGE LUIZ DE
MELLO-

19.-INVENTARIO-358/2004-ELIZABETH HILDEBRAND x
AIDA POSSA HILDEBRAND-<< A conta e preparo no valor
de R$ 7,00.>>-Adv. ZILANDIA PEREIRA ALVES-

20.-ANULATORIA-383/2004-TELLES ADVOGADOS & AS-
SOCIADOS-ADV. CONS.ASSESSORIA x BANCO ITAU S/
A-<< ... Homologo por sentenca, para que produza seus juridi-
cos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes as fls.
77/78. Em consequencia, julgo extinto o processo, com julga-
mento de merito, nos termos do artigo 269, inciso III do CPC.
Custas na forma da lei.>>-Adv. ELIANDRA CRISTINA WIN-
CK, JORGE LUIZ DE MELLO e FABIOLA OLIVO-

21.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-432/2004-ETI-
QUETAS DALLA LTDA x VANILDE TOSCAN SPAGNOL-
<< ... Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado
pela impugnante para o fim de fixar o valor da causa, nos autos
nº59/2002 de Acao Declaratoria de Quitacao de Obrigacao cu-
mulada com Anulacao de Cambial, Cancelamento de Protesto
e Indenizacao por Danos Morais, em R$ 26.783,00. Condeno a
impugnada no pagamento das custas processuais.>>-Adv. JAI-
ME LUIZ LEITE, MARCELO EDUARDO ECKER, ELIAN-
DRA CRISTINA WINCK, VANESSA BENVENUTI DE SOU-
ZA, ANA LUCIA SCHMITZ, SABRINA BERNARDI, CAS-
SIO LISANDRO TELLES e OSVALDO TELLES-

22.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-45/2005-ELETRO-
LAR SARANDI LTDA x NIVALDO JOSE BELLO-<< ... Di-
ante da desistencia da acao noticiada a fl.36, julgo extinto o
processo, sem julgamento de merito, com fundamento no arti-
go 267, inciso VIII do CPC. Custas pela autora.>>-Adv. LEO-
RI LUIZ STIVANIN-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-68/2005-GABRIEL KOZE-
LINSKI e outros x BANCO BANESTADO S/A.-<< Que o auto
foi arquivado conforme item 5.2.3. do CN e artigo 257 do CPC.
Aguarda a retirada de documentos.->>Adv. ORLANDO AN-
ZOATEGUI JUNIOR-

24.-NOTIFICACAO-123/2005-EONIR MEZZON x NAVILIO
WESCINSKI -<<Manifeste-se sobre a devolução do mandado
pelo artigo 19 do CPC, bem como para efetuar o pagamento
diligência do Sr. Oficial de Justiça.>>-Adv. ANTONIO OZI-
RES BATISTA VIEIRA-

25.-COBRANCA-133/2005-ESTEVAO BORTOLON e outros
x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS-<< 1. Con-
cedo aos autores os beneficios da assistencia judiciaria gratui-
ta. 2. Designo o dia 24/08/2005, as 14h30min, para a realiza-
cao da audiencia conciliatoria prevista no artigo 277 do CPC.>>-
Adv. VICTOR HUGO TRENNEPOHL-

26.-ACAO DE COBRANCA-134/2005-ALMIR PRIMO FA-
VERO x SULINA SEGURADORA S/A-<< 1. Concedo ao au-
tor os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. 2. Designo o
dia 24/08/2005, as 15 horas, paar a realizacao da audiencia
conciliatoria prevista no artigo 277 do CPC.>>-Adv. VICTOR
HUGO TRENNEPOHL-

27.-ACAO DE COBRANCA-135/2005-LUIZ CARLOS SCH-
MIDT e outros x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGU-
ROS-<< 1. Concedo aos autores os beneficios da assistencia
judiciaria gratuita. 2. Designo o dia 24/08/2005, as 15h30min,
para a realizacao da audiencia conciliatoria prevista no artigo
277 do CPC.>>- Adv. VICTOR HUGO TRENNEPOHL-

28.-ALVARA JUDICIAL-150/2005-EVANILDE NUNES DE
LARA x ESTE JUIZO-<< 1. Concedo a requerente os benefici-
os da assistencia judiciaria gratuita. 2. Junte a requerente a
Certidao de Casamento e autorizacao de seus filhos para o le-
vantamento.>>-Adv. ALESSANDRA BOTELHO ELIAS DOS
SANTOS-

29.-INTERDICAO E CURATELE-159/2005-ADAO PAULO
MORAIS x ELVIRA MEIRELES MORAIS-<< 1. Concedo ao
autor os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. 2. Cite-se
a interditanda para que compareca a audiencia de interrogato-
rio que designo para o dia 28/06/2005, as 16horas. Aguarda a
juntada de contra-fe.>>-Adv. ALESSANDRA BOTELHO ELI-
AS DOS SANTOS-

30.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-341/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x SEBASTI-
AO CORREA-<< Manifeste-se a parte sobre laudo de avalia-
cao e calculo de fls. 59/62.>>-Adv. AIRTON JAIRO FAGGI-
ON-

31.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-434/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x JOAO
CONSTANTINO VOLCOV-<< Ao executado citado por edital
nomeio curadora especial a Dra. HENRIQUETA DETTMER
MENEZES DEFACI e fixo em R$ 400,00 seus honorarios ad-
vocaticios. Intime-se a Dra. Curadora Especial para que apre-
sente manifestacao no prazo de dez dias.>>-Adv. HENRIQUE-
TA DETTMER MENEZES DEFACI-
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MICHELE P. R. MASSARDO 0017 000069/2005
MONICA FRANCO BRESOLIN 0002 000484/1999
NERII LUIZ CEMZI 0014 000022/2005
NILTON LUIZ PACHECO LOURE 0005 000363/2003
ODACIR GIARETTA 0011 000388/2004
PEDRO MOLINETE 0007 000475/2003
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VANDERLEI JOSE FOLLADOR 0008 000481/2003
VANESSA CEMZI FARIAS 0012 000429/2004

1.-INSOLVENCIA-393/1990-LUIZ VAILATTI FILHO x LUIZ
CARLOS VIEIRA-<< Manifeste-se a parte sobre certidao do
Sr. Oficial de Justica juntada as fls. 343/verso.>>-Adv. EGI-
DIO MUNARETO-

2.-PRESTACAO DE CONTAS-484/1999-EDUCANDARIO
DONA FRIDA S/C LTDA x UNIBANCO - S/A-<< Manifeste-
se a parte sobre informacao do Sr. Perito juntada as fls. 241.>>-
Adv. MONICA FRANCO BRESOLIN-

3.-REVISIONAL-579/2002-JOSAFAT MARTENOVEKTO x
BANESTADO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL-<< Aguarda a retirada de oficio para postagem.>>-Adv.
ADAIR CASAGRANDE, ERLON F. CENI DE OLIVEIRA-

4.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-60/2003-BV FINAN-
CEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x AN-
TONIO LEOCIR DOS SANTOS-<< A conta e preparo no valor
de R$ 188,08.>>-Adv. AIRTON JAIRO FAGGION-

5.-INDENIZACAO-363/2003-ALEXANDRE GEMI x ELSON
MUNARETTO -<<Manifeste-se sobre a devolução do mandado
pelo artigo 19 do CPC, bem como para efetuar o pagamento di-
ligência do Sr. Oficial de Justiça.>>-Adv. NILTON LUIZ PA-
CHECO LOURES, ARLINDO FERREIRA FREITAS-

6.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-387/2003-AGENOR
VANINSKI MELLO x BRASIL TELECOM S.A. e outros-<<
Manifestem-se as partes sobre oficio juntado as fls. 173/178.>>-
Adv. MAX HUMBERTO RECUERO, PEDRO MOLINETE,
FERNANDA CRISTINA PARZIANELLO, MAURICIO M. B.
VIEIRA e HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER-

7.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-475/2003-PEDRO
SAUTHIER x FARMACIA SALUTE-<< Manifeste-se a parte
sobre peticao juntada as fls. 103.>>-Adv. MAX HUMBERTO
RECUERO, PEDRO MOLINETE-

8.-DECLARATORIA NULIDADE ATO ADM-481/2003-VIL-
SON FORGIARINI e outros x PRESIDENTE DA COMISSAO
PARLAMENTAR INQ. VITORINO e outros-<< Junte o pro-
curador dos autores o substabelecimento, conforme determina-
do em ata a fl. 274.>>-Adv. VANDERLEI JOSE FOLLADOR,
GELINDO JOAO FOLLADOR, FABIO ALBERTO LORENSI,
LUCIMARY A. DE LORENSI-

9.-COBRANCA-194/2004-MESALIRA E DARIVA LTDA x
AKZO NOBEL LTDA - DIVISAO INTERVET -<<Manifeste-se
sobre a devolução do mandado pelo artigo 19 do CPC, bem como
para efetuar o pagamento diligência do Sr. Oficial de Justiça.>>-
Adv. ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS,
MAURICIO S. FAZOLO, MARCELO VINICIUS ZOCCHI-

10.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-228/2004-OLIR
BONETTI x DESIO CARLOS ZARDO-<< Manifeste-se o au-
tor sobre o prosseguimento do feito.>>-Adv. JEFERSON LUIZ
PICHETTI, SUZIANE PALLAORO e JOCIANE TRICHES SIL-
VESTRI-

11.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-388/2004-DEUCLA-
CIR TEZA x NELSON SCARIOT-<< Aguarda a retirada de ofi-
cio para postagem.>>-Adv. ODACIR GIARETTA-

12.-INTERDICAO-429/2004-MARIA MIRTERS ROSA CAVA-
SAN x ADELAR ANTONIO CAVASAN-<< Manifeste-se a
parte sobre carta precatoria juntada as fls. 36/40.>>-Adv. CLE-
CI MARIA DARTORA e VANESSA CEMZI FARIAS-

13.-EXECUCAO DE SENTENCA-5/2005-GILDO TONIAL e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-<< Aguarda
a retirada de oficio para postagem.>>-Adv. LUIZ FERNAN-
DO POZZA-

14.-CAUTELAR EX. DE DOCUMENTO-22/2005-MAPA
PRODUÇOES E PROMOÇOES S/C x BANCO DO BRASIL
S.A.-<< Manifeste-se a parte sobre documento juntado as fls.
37.>>-Adv. NERII LUIZ CEMZI-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-36/2005-DAMI-

ANI COMÈRCIO DE BEBIDAS LTDA x JOSE ANTONIO
BROCH-<< Manifeste-se a parte sobre certidao do Sr. Oficial
de Justica juntada as fls. 19/verso.>>-Adv. LUIZ RENATO
MANFROI-

16.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-48/2005-B.V. FI-
NANCEIRA S/A - CREDITO FINANCIAMENTO E INVE x
ADRIEL DUSI-<< Aguarda a retirada de edital para devida
publicacao.>>-Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI e JOSE
TELLES DO PILAR-

17.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-69/2005-VIVIA-
NE MASUR DOS SANTOS x EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOM. S/A-EMBRATEL-<< Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir declinando a finalidade.>>-Adv.
MARCELO VARASCHIN, AIRTON JOSE ALBERTON, MI-
CHELE P. R. MASSARDO e JANAINA ROVARIS-
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AIRTON JAIRO FAGGION 0016 000196/2002
ALCIONE LUIZ PARZIANELLO 0017 000531/2002

0011 000402/2004
ALESSANDRA BOTELHO ELIAS 0014 000089/2005
ALEX WILSON DUARTE FERREI 0010 000378/2004
ANA FABIA RIBAS DE OLIVEI 0009 000340/2004
ANDREY HERGET 0004 000637/1999

0010 000378/2004
0012 000424/2004

ANTONIO OZIRES BATISTA VI 0003 000416/1997
0013 000450/2004

AUGUSTO RENATO PENTEADO C 0008 000336/2004
AURIMAR JOSE TURRA 0003 000416/1997
CARLOS ROQUE COLLA 0006 000189/2001

0003 000416/1997
CESAR AUGUSTO GAZZONI 0015 000103/2005
DENISE MARICI OLTRAMARI T 0006 000189/2001
ERLON ANTONIO MEDEIROS 0004 000637/1999

0012 000424/2004
FLAVIA MARIA TEIXEIRA GAZ 0015 000103/2005
GUIDO VICTOR GUERRA 0005 000011/2000
JOSE CURY 0003 000416/1997
KATIA ISABEL MORETTI DE A 0001 000416/1996
LUDMILA DEFACI 0010 000378/2004
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 0001 000416/1996
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0011 000402/2004
LUIZ BERNARDI 0007 000272/2003
LUIZ FERNANDO BALDI 0003 000416/1997
LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA 0001 000416/1996
LUIZ FERNANDO POZZA 0006 000189/2001

0004 000637/1999
MARCELO VARASCHIN 0001 000416/1996
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1.-INDENIZACAO-416/1996-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECADACAO E DISTRIBUICAO x MUNICIPIO DE
PATO BRANCO-<< Sobre o parecer ministerial (fls. 692/ver-
so), digam as partes.>>-Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS,
NELSON ANTONIO SGUAREZI, LUIZ FERNANDO DE
OLIVEIRA VIANA, REMO RIGON, MARIA GORETI SBE-
GHEN, KATIA ISABEL MORETTI DE ALMEIDA FER e
MARCELO VARASCHIN-

2.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-368/1997-UNI-
BANCO- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x IVO
VICENTE FERON e outros-<< Manifeste-se a parte sobre cer-
tidao do Sr. Oficial de Justica juntada as fls. 120.>>-Adv.
MONICA FRANCO BRESOLIN-

3.-INVENTARIO-416/1997-INELVIS MARIA MENEGATTI E
DOUGLAS JOSE MENEGATTI x JOSE CARLOS MENEGAT-
TI -<<...Homologo por sentença para que produza seus jurídi-
cos e legais efeitos a partilha de fls. 116/117, atribuindo aos
nela contemplados os respectivos quinhões, salvo erro ou omis-
sões e ressalvados direitos de terceiros. Preparadas as custas
processuais, expeçam-se os formais de partilha somente após a
comprovação do pagamento de todos os tributos, verificada pela
fazenda publica, nos termos do artigo 1031, parag. 2º, do Códi-
go de Processo Civil, acrescentado pela lei nº 9280/96>>-Adv.
AURIMAR JOSE TURRA, LUIZ FERNANDO BALDI, AN-
TONIO OZIRES BATISTA VIEIRA, CARLOS ROQUE CO-
LLA, JOSE CURY e MAURICIO M. B. VIEIRA-

4.-EXECUCAO-637/1999-BANCO DO BRASIL S/A x KALY
CONFECCOES LTDA. e outros-<< Digam as partes sobre o
prosseguimento do feito.>>-Adv. ANDREY HERGET, ERLON
ANTONIO MEDEIROS e LUIZ FERNANDO POZZA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-11/2000-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x ABRELINO FABIANE e
outros-<< Os pedidos de fls. 115/116 e 125 deverao ser formu-
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lados nos autos em que foi realizada a arrematacao.>>-Adv.
GUIDO VICTOR GUERRA, VALDERICO DALLA COSTA,
ODILON MARTINS JUNIOR-

6.-PRESTACAO DE CONTAS-189/2001-IRMA MARIA PIAS-
SA e outros x ESPOLIO DE VITORIO PIASSA-<< Informem
as partes, diante das manifestacoes anteriores, sobre o interes-
se na celebracao de acordo.>>-Adv. CARLOS ROQUE CO-
LLA, LUIZ FERNANDO POZZA, DENISE MARICI OLTRA-
MARI TASCA e MARCOS JOSE DLUGOSZ-

7.-EMBARGOS DO DEVEDOR-272/2003-VIVALDINO LAS-
TA x LUIZ BERNARDI-<< Especifiquem as partes as provas
que efetivamente pretendem produzir, em 5 dias, declinando
suas finalidades.>>-Adv. ROGERIO JOAQUIM LASTA e LUIZ
BERNARDI-

8.-COBRANCA-336/2004-PASA & CIA LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-<< A conta e preparo
no valor de R$ 35,51.>>-Adv. AUGUSTO RENATO PENTE-
ADO CARDOSO-

9.-DECLARATORIA-340/2004-RUI PARZIANELLO VERO-
NESE-ME x MUNICIPIO DE PATO BRANCO-<< Concedo a
autora o prazo de 10 dias para que promova a citacao da parte
adversa, sob pena de arquivamento.>>-Adv. ANA FABIA RI-
BAS DE OLIVEIRA-

10.-USUCAPIAO-378/2004-RAFAEL LEMES DA SILVA x
OTAVIO JOSE PERTILLE e outros-<< Manifeste-se a parte
sobre contestacao juntada as fls. 81/82.>>-Adv. ANDREY
HERGET, LUDMILA DEFACI, ALEX WILSON DUARTE
FERREIRA-

11.-ACAO DE COBRANCA-402/2004-COPAMOL COMER-
CIAL DE PARAFUSOS E MOTO SERRAS LTDA x ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA-
<<... Posto isso, JULGO PROCEDENTES os pedidos formu-
lados na inicial para o fim de condenar a re a restituir a autora
os valores das parcelas pagas, corrigidas monetariamente a partir
de cada pagamento e acrescidas de juros legais de mora a partir
do 30º dia do encerramento do grupo, abatendo-se os valores
pagos a titulo de taxa de administracao. Condeno a re no paga-
mento das custas processuais e dos honorarios advocaticios que
arbitro em 15% sobre o valor da condenacao, levando em conta
o bom trabalho realizado, o tempo exigido para o servico e a
simplicidade da materia posta em exame.>>-Adv. ALCIONE
LUIZ PARZIANELLO e LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

12.-INDENIZACAO-424/2004-LAMINADORA SAO CAETA-
NO LTDA x LAMINADOS PASSO NOVO LTDA-<< Mani-
festem-se as partes sobre oficio de fls. 95.>>-Adv. ANDREY
HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS e WILLIAM KEN
ITI TAKANO-

13.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-450/2004-EU-
ZEBIO GOLUNSKI x ELOIR CORONA e outros-<< 1.Desig-
no o dia 02/08/2005, as 15h30min, para a realizacao da audien-
cia conciliatoria prevista no artigo 277 do CPC. Aguarda a reti-
rada de oficio para postagem.>>-Adv. ANTONIO OZIRES
BATISTA VIEIRA-

14.-ALVARA JUDICIAL-89/2005-VIDAL DO NASCIMENTO
x ESTE JUIZO-<< Junte o requerente autorizacao dos filhos
da falecida para o levantamento.>>-Adv. ALESSANDRA BO-
TELHO ELIAS DOS SANTOS-

15.-DESPEJO-103/2005-ODAIR LUIZ SCAMORCIN x JOEL
FERREIRA-<< Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, em 5 dias, declinando a finalidade.>>-Adv. CE-
SAR AUGUSTO GAZZONI, FLAVIA MARIA TEIXEIRA
GAZZONI e THAISE CANTU-

16.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-196/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x ARNO
DALLA COSTA-<< ... Diante do pagamento do debito noticia-
do a fl. 22, julgo extinta a execucao, com fundamento no artigo
794, inciso I do CPC.>>-Adv. REMO RIGON, MARIA GO-
RETI SBEGHEN, MARCELO VARASCHIN e AIRTON JAI-
RO FAGGION-

17.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-531/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x AVELINO
CAZALLI-<< Manifeste-se a parte sobre laudo de avaliacao de
fls. 61.>>-Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-

18.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-95/2002-Oriundo da Co-
marca de DIONISIO CERQUEIRA - SC -NORANDI DOS
SANTOS x EMPRESA DE ONIBUS CATTANI S/A. TRANS-
PORTES E TURIS<<Sobre o pedido de substituicao da penho-
ra, manifeste-se a parte contraria.>>-Adv. OLIDE JOAO DE
GANZER-
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Alberto Contar
Alexandre Lucio Pedrezini
Anezio dos Santos
Arnaldo Augusto do Amaral Junior
Candido Mendes Neto
Cezar Augusto Ferreira
Douglas Renato Brzezinski
Edmundo Carly Ritter

Edson Montor Ozorio
Elaine Ricci
Ewton Einar Bazanini
Felicio Melocra
Fernando Dayrton Dias
Fernando de Paula Xavier
Hérica das Graças Martins
Hipolito Nogueira Porto Junior
Jair Felipes
Krishina de Oliveira Volpe
Laercio Marcos Geron
Luiz Alexandre Liporoni Martins
Luiz Carlos Bofi
Lutero de Paiva Pereira
Marcelo Pineze Pereira
Marciana Rodrigues da Silva
Marcos Aurelio Rodrigues da Costa
Maria Sebastiana Ribeiro de Sá
Oldemar Mariano
Pedro Carlos Palma
Ricardo Barros de Assis
Sergio Luiz Jacomini

01) - EXECUÇÃO - 298/97
Banco do Brasil S/A. x Eduardo Dubay e outra. Renovando a
intimação, manifeste-se o exequente. Adv. Edson Montor Ozo-
rio.

02) - EXECUÇÃO - 15/98
Banco do Brasil S/A. x Reginaldo Dubay e outra. Renovando a
intimação, manifeste-se o exequente. Adv. Edson Montor Ozorio.

03) - BUSCA E APREENSÃO - 14/2005
Luizacred S/A. Sociedade de Crédito, Financiamento e Invest. x
Waldemar Pinheiro. Manifeste-se a requerente. Adv. Luiz Alexan-
dre Liporoni Martins.

04) - ORDINÁRIA DE COBRANÇA C/ RECONVENÇÃO - 12/
2005
Treviso Betim Veículos Ltda. x Vanderlei Vinhote Sambugaro.
Sobre a contestação e documentos, manifeste-se o autor. Sobre a
reconvenção e documentos, manifeste-se o reconvindo, para con-
testá-la, no prazo de 15 dias (artigo 316 CPC). Adv. Hérica das
Graças Martins.

05) - EXECUÇÃO - 231/97
Banco do Brasil S/A. x Silvio Aparecido Pinccitore. Renovando a
intimação, manifeste-se o exequente. Adv. Edson Montor Ozorio.

06) - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 349/96
Antenor Santos Alves e outra x Banco Bamerindus do Brasil S/A.
Renovando a intimação, manifestem-se os exequentes. Adv. Lute-
ro de Paiva Pereira.

07) - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 348/96
Lutero de Paiva Pereira e outros x Banco Bamerindus do Brasil S/
A. Renovando a intimação, manifestem-se os exequentes. Adv.
Lutero de Paiva Pereira.

08) - ARROLAMENTO - 244/2004
Maria Lucinei Basso Veronese x Adelch Basso. À inventariante
para o preparo das custas remanescentes, R$. 118,17. Adv. Ricar-
do Barros de Assis.

09) - COBRANÇA - 140/2004
Virma Bassi Frare x Municipio de Peabiru. Manifestem-se as par-
tes. Advs. Fernando de Paula Xavier. Alexandre Lucio Pedrezini.

10) - SUSTAÇÃO DE PROTESTO - 10/2004
Paulo Roberto de Souza x Milton Rosa Lima. Ao requerente para
o preparo das custas remanescentes, R$. 48,88. Adv. Ewton Einar
Bazanini.

11) - CARTA PRECATÓRIA - 80/2004, ORIUNDA DA 1ª VARA
CÍVEL DE CAMPO MOURÃO-PR.
Antonio Eiki Akiko x Hissako Takanashi Akiko. Ao inventariante
para o preparo das custas remanescentes, R$. 12,96. Adv. Marcelo
Pineze Pereira.

12) - PRESTAÇÃO DE CONTAS - 218/2003
Antonio Carlos Biasotto x Banco Itaú S.A. Cumpra o requeri-
do, na forma dispositiva de fls. 109, no prazo de 48,00 horas.
Adv. Jair Felipes.

13) - PEDIDO DE ASSENTO DE NASCIMENTO - 137/2004
Izabel Maria de Jesus. Manifeste-se a requerente. Adv. Ewton
Einar Bazanini.

14) - ARROLAMENTO - 48/2005
Judith Alves Lemanski x Edmundo Lemanski. Nomeada inven-
tariante Judith. À inventariante para assinar o termo de cessão
e apresentar procuração dos cessionários. Adv. Elaine Ricci.

15) - REVISIONAL - 169/2000
Irineu Tolomeotti & Cia. Ltda. x Banco do Estado do Paraná. “
... Isto posto, emende o autor a petição inicial, no prazo de 10
dias, nos termos do artigo 284 CPC, com a advertência do pa-
rágrafo único, do mesmo artigo. ...” Adv. Hipolito Nogueira
Porto Junior.

16) - MONITÓRIA CONVERTIDA EM EECUÇÃO - 244/2000
Banco Bamerindus do Brasil S/A. x Tavares & Silvestre Ltda. e
outros. Ao exequente para a retirada do edital. Adv. Douglas
Renato Brzezinski.

17) - ARROLAMENTO - 136/2004
Maria Veronica Rodrigues Vieira x Jose Corcino Vieira. Obser-
ve o Procurador o disposto nos artigos 40, III e 196 CPC. Defe-
rido o pedido de suspensão. Adv. Felicio Melocra.

18)- USUCAPIÃO - 09/2004
Victor Paulino x Joaquim Jose Ribeiro e sua mulher. Manifes-
te-se o requerente. Adv. Edmundo Carly Ritter.

19) - RESCISÃO DE CONTRATO - 77/2001
Carlos Roberto Elias x Adriana Mello Faria Marçal e outro.
Manifeste-se o requerente. Adv. Fernando Dayrton Dias.

20) - USUCAPIÃO - 293/2003
Joaquim dos Santos Filho x Marcionillo Carlos de Souza sobri-
nho e sua esposa. Ao requerente para a retirada do mandado.
Adv. Anezio dos Santos.

21) - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 98/94
Adeam - Associação Brasileira de Defesa Ambiental x Coope-
rativa Agropecuária Mourãoense Ltda. Renovando intimação,
manifeste-se a exequente. Adv. Alberto Contar.

22) - ALVARÁ - 44/2005
Carlos Henrique Gunther Vieira, assistido por sua genitora Maria
aparecida Gunther. Deferido o pedido inicial. Prestação de
Contas em 30 dias. Adv. Marcos Aurelio Rodrigues da Costa.

23) - EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS - 120/95
Lutero de Paiva Pereira e outros x Banco Bamerindus do Brasil
S.A. Sobre o cálculo, R$. 73.282,35, manifestem-se as partes.
Advs. Lutero de Paiva Pereira. Jair Felipes.

24) - EXECUÇÃO FISCAL - 27/2004
Fazenda Pública do Municipio de Peabiru x Francisco Xavier
Rodrigues. À exequente para retirada do edital. Adv. Alexan-
dre Lucio Pedrezini.

25) - FALÊNCIA - 216/2004
Perfipar S.A. Manufaturados de Aço x Delta Industria e Co-
mércio de Móveis Ltda. Sobre a petição de fls. 138/139 mani-
feste-se a requerida, em 10 dias, cfe. pedido de fls. 141. Adv.
Sergio Luiz Jacomini.

26) - REVISIONAL - 05/2005
Delta Industria e comércio de Móveis Ltda. x Banco Bradesco
S/A. Audiência de conciliação e saneamento (CPC, art. 331),
designada para o dia 10 de novembro de 2005, às 13:30 horas.
À requerente para retirada do ofício. Advs. Sergio Luiz Jaco-
mini. Pedro Carlos Palma.

27) - ORDINÁRIA DE NULIDADE DE CAMBIAL - 15/2005
Shayanne Borim x 3F Empresa Fotográfica Ltda. Designado o
dia 03 de novembro de 2005, às 15:30 horas, para a audiência
de conciliação e saneamento (CPC, art. 331, caput, e § 1º), à
qual deverão comparecer as partes e seus procuradores, com as
alternativas possíveis e propostas concretas para eventual com-
posição amigável do litígio. Não sendo obtida a conciliação,
proceder-se-á nos termos do § 2º do art. 331 do Código de Pro-
cesso Civil. Advs. Fernando de Paula Xavier. Maria Sebastiana
Ribeiro de Sá.

28) - INVENTÁRIO - 270/2003
Lucia Inês Toaldo Cabral x Luiz Cabral. Manifeste-se a inven-
tariante sobre seu interesse no prosseguimento do feito. Adv.
Laercio Marcos Geron.

29) - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - 228/2004
Suely Rodrigues Carvalho x Instituto Nacional do Seguro So-
cial. Especifiquem as partes, no prazo de 05 dias, se pretendem
a produção de outras provas, discriminando o objeto destas e a
pertinência, em função da questão controvertida nestes autos.
Advs. Fernando de Paula Xavier. Krishina de Oliveira Volpe.

30) - REVISIONAL - 03/2005
Delta Indústria e Comércio de Móveis Ltda. x Banco HSBC
Bank Brasil S/A. Sobre os extratos juntados, manifeste-se a
autora. Audiência de conciliação e saneamento (CPC, art. 331
e par.), designada para o dia 10 de novembro de 2005, às 14:30
horas. Advs. Sergio Luiz Jacomini. Oldemar Mariano.

31) - INDENIZAÇÃO - 14/2004
Léia Aparecida dos Santos x Starplast - Ind. e Comércio de
Plásticos Ltda. À requerente para o preparo de honorários peri-
ciais, R$. 1.000,00. Adv. Luiz Carlos Bofi.

32) - INDENIZAÇÃO - 04/2004
Pedro Pereira x A. J. Rorato Cia. Ltda. Sobre o laudo pericial
de fls.168/170, manifestem-se as partes. Advs. Marciana Ro-
drigues da Silva. Candido Mendes Neto.

33) - INDENIZAÇÃO - 312/2003
Izaias Cândido da Silva x Sumie Kian e outro. Aos requeridos
para o preparo das custas, R$. 993,23. Adv. Arnaldo Augusto
do Amaral Junior.

34) - CARTA PRECATÓRIA - 79/98, ORIUNDA DA JUSTI-
ÇA FEDERAL DE CAMPO MOURÃO-PR.
Caixa Economica Federal x Orlando Lepamara e outra. À exe-
quente para o preparo das custas remanescentes, R$. 348,34.
Adv. Jair Felipes.

35) - ARROLAMENTO - 154/2004
Joaquim Ferreira x Lindolfo Jose Ferreira e outra. Ao inventa-
riante para o preparo das custas remanescentes, R$. 125,38.
Adv. Cezar Augusto Ferreira.
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ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO
ALEXANDER SILVA SANTANA O 0054 000118/2005

ALEXANDRE SILVA SANTANA 0061 000443/2005
ALEXSANDER BRANCHIER OAB 0003 000268/1998
ALLAN KARDEC C.RODRIGUES 0023 001519/2001

0067 000739/1998
AMADEU ALICE NETTO OAB/PR 0034 000150/2004
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ANA PAULA BRANDT 0018 000351/2001
ANDRE LUIZ BAUML TESSER/ 0059 000393/2005
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EVARISTO DIAS MENDES 0011 001682/1998
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FABIOLA CORDEIRO FLEISCHF 0011 001682/1998
FABRICIO COSTA SELLA 0036 000429/2004
FABRICIO LUIZ WESCHENFELD 0034 000150/2004
FLAVIANO BELINATI GARCIA 0060 000427/2005
FRANCISCO MACHADO DE JESU 0008 001499/1998
GENESIO SELLA OAB/PR 1351 0036 000429/2004
GENESIO TAVARES 0027 000630/2002
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 0019 000544/2001

0026 001857/2001
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 0030 001126/2003
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 0044 001300/2004
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 0042 001040/2004
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IVORLI FRANCISCO TIBES DA 0056 000217/2005
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JOAO AP§ VENANCIO OAB/PR 0006 000992/1998
JOAO CESARIO MOTA OAB/PR 0033 000008/2004

0046 001428/2004
JOAO LEONEL ANTOCHESKI OA 0007 001270/1998
JONNY PAULO DA SILVA 0018 000351/2001
JORGE MARCELO DUARTE CORR 0037 000481/2004
JOSE ALEXANDRE SARAIVA 0063 001077/2002
JOSE ANTONIO DIANA MAPEL 0049 001671/2004
JOSE DEVANIR FRITOLA OAB/ 0064 000717/1999
JOSE EGIDO BIANCO OAB/PR 0003 000268/1998
JOSE INACIO COSTA FILHO O 0029 002380/2002
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MARCIA MONTALTO OAB/PR 16 0008 001499/1998
MARCIELE ANDREA HENNIG 0042 001040/2004
MARCIO KRUSSEWSKI 32.785/ 0037 000481/2004
MARILIA LUCCA OAB-PR 34. 0052 000070/2005
MARIO ALBINI OAB/PR 9189 0009 001535/1998
MAURICIO S.MONTANHA TEIXE 0002 000216/1998
MURILO CELSO FERRI OAB/PR 0038 000527/2004
NARCISO ADIR PETERS 0067 000739/1998
NIVAL FARINAZZO FILHO 0010 001610/1998
ODERCIO JOAO TRENTINI 0015 000612/2000
OSVALDO DAMIAO VEIGA FILH 0024 001737/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI OA 0019 000544/2001
PAULO SERGIO GUEDES OAB/P 0031 001231/2003

0040 000718/2004
PEDRO LOPES OAB/PR 15.313 0065 001327/2001
RAFAEL MARCAL ARAUJO 0057 000323/2005
RAFAEL STEC TOLEDO OAB/PR 0034 000150/2004
REINALDO JOSE ANDREATTA 0005 000789/1998
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0004 000542/1998
ROBERVAL KUGLER MENDES OA 0015 000612/2000
ROBISON MARANHAO 0012 002481/1998
RODRIGO GUIMARAES 0025 001759/2001
RODRIGO VIDAL OAB/PR 29.1 0066 001233/2003
ROMILDA R. M. MARTINS OAB 0058 000385/2005
RONE MARCOS BRANDALIZE 10 0030 001126/2003
SAMUEL MARTINS - OAB/PR 3 0041 000821/2004
SILVANA AP¦ CEZAR PONTE - 0028 000739/2002

0013 002894/1998
SONIA MARIA MALUF DA SILV 0047 001451/2004
TATIANA KALKO OAB/PR 27.8 0050 000044/2005

0051 000046/2005
VALNEI PINHEIRO DA VEIGA 0017 000148/2001
VANIA DE F. C. LUIZ CARTA 0028 000739/2002

0013 002894/1998
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 0015 000612/2000
VITOR HUGO P.LOUREIRO FIL 0022 001202/2001
ZORAIDE BATISTELA OAB/PR 0016 000100/2001

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-157/1998-ICO
COMERCIAL S/A-FERRAGENS E EQUIPAMENTOS x JOSE
ANTONIO CHAVES DOS SANTOS -”Deve a parte interessa-
da providenciar o deposito das custas da diligencia do Sr. Ofi-
cial de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. MARCELO
BERVIAN OAB/PR 28.528 - A-
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2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-216/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x FERQUIMICA PRODUTOS QUIMI-
COS LTDA -”Manifeste-se a parte interessada, sobre a(s)
resposta(s) do(s) oficio (s), em cinco (05) dias.”-Adv. MAURI-
CIO S.MONTANHA TEIXEIRA/13.147-

3.-USUCAPIAO-268/1998-ANTENOR VIEIRA BARRADAS
e outros x EVARISTO DAVID PERNETTA e outros -”Expedi-
do edital, deve a parte interessada retira-lo mediante a apresen-
tacao de disquete, no prazo legal, bem como proceda o paga-
mento das custas do Sr. Oficial de Justica.”-Adv. ALEXSAN-
DER BRANCHIER OAB 27489 e JOSE EGIDO BIANCO
OAB/PR 13.828-

4.-REVISIONAL DE ALUGUEL-542/1998-LIMPEM
COM.MAQUINAS LTDA x AUTOLATINA LEASING S.A-
”Manifeste-se a requerente, no prazo de 05 (cinco) dias, quan-
to ao prosseguimento do feito. Intimem-se.”-Adv. RENATO
ANTUNES VILLANOVA 15.360/PR-

5.-EXECUCAO DE TITULO-789/1998-BAMERINDUS CIA
SEGUROS x PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS-”Ma-
nifeste-se o requerente, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao
parecer do Ministerio Publico de fls. 96/98. Intimem-se.”-Adv.
REINALDO JOSE ANDREATTA-

6.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-992/1998-VILSON DOS
SANTOS x LUIZ CARLOS APARECIDO SACCON e outros -
”Sobre a certidao do Sr. oficial de Justica, manifeste-se a parte
autora no prazo de cinco (05) dias (deixei de intimar os reque-
rentes, por motivo dos mesmos nao mais ser encontrados neste
endereco. Nas diligencias, ninguem me soube informar o seu
atual endereco).”-Adv. LUIZ CESAR TOPPEL KEMPINSKI
5.258PR, JOAO APº VENANCIO OAB/PR 18.944-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1270/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x V C A IND. COM. DE USINAGEM E
PRECISAO LTDA e outros -”Deve a parte requerente retirar
de Cartorio o oficio expedido, providenciando a devida remes-
sa no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. DENIO LEITE NOVAES
JUNIOR 10.855/PR e JOAO LEONEL ANTOCHESKI OAB/
PR 25730-

8.-INDENIZACAO-1499/1998-HORTENCIO DONIZATTI
IDELFONSO x TRANPORTES TEGON VALENTIN S/A -
”Manifeste-se a parte interessada sobre a contestacao e docu-
mentos acostados, no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. ELIEZER
CASTRO DE QUEIROZ, MARCIA MONTALTO OAB/PR
16.823, EVELISE MARIA KARPSS e FRANCISCO MACHA-
DO DE JESUS 6.217/PR-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1535/1998-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. x PEDRO DOUGLAS
CAMPOREZI e outros -”Manifeste-se a parte interessada so-
bre os Autos de leilao Negativos, no Prazo legal.”-Adv. IVAN
JERONIMO MARCONDES RIBAS/3883 e MARIO ALBINI
OAB/PR 9189-

10.-ALVARA-1610/1998-FERNANDA BATISTA e outros x
GUSTAVO BATISTA-”Intime-se para pagamento das custas e
FUNREJUS. Intimem-se.”-Adv. NIVAL FARINAZZO FILHO-

11.-ORDINARIA-1682/1998-EVARISTO MARIANO DA SIL-
VA x CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA -
”...Dessa forma, a competencia da Justica do Trabalho e abso-
luta, de forma que os efeitos nele abrangidos nao se incluem
entre as causas de competencia federal delegada a outro Juizo.
Isto posto, reconheco a incompetencia deste juizo, e determino
a remessa destes autos a Justica do Trabalho da Cidade de Cu-
ritiba, com as nossas homenagens. Proceda-se as baixas e ano-
tacoes necessarias. Intimem-se.”-Adv. EVARISTO DIAS MEN-
DES, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER e FA-
BIOLA CORDEIRO FLEISCHFRESSER-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-2481/1998-CARLOS JUA-
REZ MARCASSA x INSTITUTO NAC. DO SEGURO SOCI-
AL - INSS-”Intime-se para pagamento das custas e FUNRE-
JUS. Intimem-se.”-Adv. ROBISON MARANHAO-

13.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-2894/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ROSI MARI NERE
-”1- Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim men-
sal, arquivem-se provisoriamente estes autos, onde aguardarao
a iniciativa da parte Autora. 2- Publique-se esta decisao. 3- Uma
vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item
1. 4- Intimem-se.”-Adv. VANIA DE F. C. LUIZ CARTA - 23.335
e SILVANA APª CEZAR PONTE - OAB 27477-

14.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-3013/1998-WIN
ARTS COMPUTACAO E EDITORACAO GRAFICA S/C x
SANIBRAS MEDICAMENTOS E NUTRICAO LTDA -”1-
Com lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal,
arquivem-se provisoriamente estes autos, onde aguardarao a
iniciativa da parte Autora. 2- Publique-se esta decisao. 3- Uma
vez relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item
1. 4- Intimem-se.”-Adv. CERES E.G.DEMOGALSKI OAB/PR
17.321-

15.-EMBARGOS DO DEVEDOR-612/2000-RUBENS FREI-
TAG x ARVID TEOVIL SAUS e outros-”Intimem-se para pa-
gamento das custas e FUNREJUS. Intimem-se.”-Adv. ROBER-
VAL KUGLER MENDES OAB/PR 4485, VINICIUS DE AN-
DRADE MENDES - 18.876, ODERCIO JOAO TRENTINI-

16.-OBRIGACAO DE FAZER-100/2001-ASEPI - ASSOC.
DOS SERV. PUBLICOS DO MUNIC. PINHAI x MUNICIPIO
DE PINHAIS- PREFEITURA MUNICIPAL -”No prazo comum
de cinco (05) dias, especifiquem as partes, querendo, as provas
que efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo, com
objetividade e precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar
com cada modalidade probatoria requerida, sob pena de inde-
ferimento (CPC, art. 130). Intimem-se.”—Adv. ZORAIDE
BATISTELA OAB/PR 14.490 e ANA MARIA JARA BOTTON

FARIA/14.489-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-148/2001-MARCOS RO-
BERTO ALVES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-
”Intime-se para pagamento das custas e FUNREJUS. intimem-
se.”-Adv. VALNEI PINHEIRO DA VEIGA-

18.-DECLARAT.NUL.TIT.C/C.SUST.PRO-351/2001-
SCHLUMBERGER CARDTECH LTDA x PIRAMIDE CON-
FECCAO DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA -”Consi-
derando que as partes nao possuem interesse de transigir, des-
necesaria a realizacao de audiencia de tentativa de conciliacao,
passando assim ao saneamento do feito, conforme determina o
art.331, paragrafo.3º do Codigo de Processo Civil. O presente
feito comporta julgamento antecipado, tendo em vista que a
materia em questao e unicamente de direito, sendo desnecessa-
ria a producao de outras provas alem daquelas ja constantes
dos autos. Intimem-se.”-Adv. ANA PAULA BRANDT, JONNY
PAULO DA SILVA e ANISIO DOS SANTOS OAB/PR 5.709-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-544/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x PAULO SERGIO SA-
VOGIN e outros -”1- Com lancamento de baixa exclusivamen-
te no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes au-
tos, onde aguardarao a iniciativa da parte Autora. 2- Publique-
se esta decisao. 3- Uma vez relacionado para publicacao, de
imediato cumpra-se o item 1. 4- Intimem-se.”-Adv. GERAL-
DO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO e PAULO ROBERTO
BARBIERI OAB/PR 6.094-

20.-REPARACAO DE DANOS-916/2001-FOTOLITOS DIGI-
TAIS LTDA x ACTIONCARD COMERCIO DE CARTOES E
PLASTICOS LTDA -”Manifeste-se a parte autora sobre a con-
testacao e documentos acostados, no prazo de 10 (dez) dias.” -
Adv. CHARLES PAGNOSI 34.151-B-

21.-ALVARA-1092/2001-CELIO JUSTEN x ESPOLIO DE
JOEL JUSTEN-”Defiro o pedido de fls. (para que cumpra o
despacho de fls. 20, em prazo a ser fixado, sob pena de extin-
cao (providencie juntada aos autos das certidoes requerida obi-
to dos genitores do falecido). Intimem-se.”-Adv. JOSE MAR-
TINS DE SA NETO-

22.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-1202/2001-AL-
VES, SATIKO & CIA LTDA x SAFE FACTORING FOMEN-
TO COMERCIAL LTDA -”Informem as partes, no prazo de 05
(cinco) dias, quanto ao interesse e a possibilidade de concilia-
cao, evitando-se dessa forma a designacao de audiencia quan-
do a concilicao nao for pretendida ou manifestamente impro-
vavel. Intimem-se.”-Adv. CARLOS F.R.COUTINHO OAB/PR
23.404 e VITOR HUGO P.LOUREIRO FILHO/PR 8973-

23.-INVENTARIO-1519/2001-SANDRA MARA MENTGES x
ESPOLIO DE ALFREDO MENTGES-”Deve a Inventariante
apresentar plano de partilha na forma preconizada pelo Codigo
de Processo Civil. Intimem-se.”-Adv. ALLAN KARDEC
C.RODRIGUES OAB/34.484-

24.-INDENIZACAO-1737/2001-GUIA VEICULOS LTDA x
BIANCA TOMIMITSU DE MEDEIROS-”Em face da desidia
da requerida que nao deu cumprimento a carta precatoria, re-
conheco a desistencia tacita na producao da prova. Declaro
encerrada a instrucao processual. Vencido o prazo desta deci-
sao sem recurso, proceda-se a conta e preparo. Intimem-se.”-
Adv. CARLOS AUGUSTO MARINONI OAB/21.005 e OS-
VALDO DAMIAO VEIGA FILHO-

25.-HABILITACAO DE CREDITO-1759/2001-EZILDA MEIS-
TER x CONFORTES INDUSTRIA E COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA.-”Vistos, etc... Diante do exposto, defiro o pedido
de habilitacao, determinando a inclusao do credito, no quadro
geral de credores, R$ 913,03, em favor da requerente, na qua-
lidade de credito preferencial. Custas na forma da lei. P.R.I.”-
Adv. RODRIGO GUIMARAES-

26.-BUSCA E APREENSAO-1857/2001-BANCO ITAU S/A x
MOBITEC INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA -
”O presente feito comporta julgamento antecipado, tendo em
vista que a materia em questao e unicamente de direito, sendo
desnecessarias a producao de outras provas alem daquelas ja
constantes dos autos.”-Adv. GERALDO BONNEVIALLE BRA-
GA ARAUJO e LEONEL TREVISAN JUNIOR OAB/PR
24839-

27.-ARROLAMENTO/ ADJUDICACAO BENS-630/2002-
CELESTE ALVES FERREIRA LACERDA e outros x ESPO-
LIO DE MYRTES PAVANI FERREIRA-”Manifeste-se a parte
interessada sobre o petitorio de fls. 61/64, no prazo de 05 (cin-
co) dias.”-Adv. GENESIO TAVARES-

28.-REVISIONAL DE CONTRATO-739/2002-EQUIPAMEN-
TAL INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIP. LTDA x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros -”Manifeste-se a
parte interessada sobre a contestacao a reconvensao, no prazo
de 10 (dez) dias.” -Adv. VANIA DE F. C. LUIZ CARTA - 23.335
e SILVANA APª CEZAR PONTE - OAB 27477-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-2380/2002-ELENISE AL-
PENDRE ZANARDI x OSLI DUARTE GONCALVES-”Para a
audiencia de conciliacao ou sanamento, a qual deverao compa-
recer as partes e/ou seus procuradores, habilitados a transigir,
designo a data de 18 de maio de 2005, as 13:30 horas na sede
deste Juizo (CPC, art. 331). De-se ciencia ao Ministerio Publi-
co, se necessario. Intimem-se.”-Adv. JOSE ROBERTO DUTRA
HAGEBOCK - 12664 e JOSE INACIO COSTA FILHO OAB/
13.715-

30.-INDENIZACAO-1126/2003-MERY DIANA BRANDES
MARIANO x JORGE AMARO SPARTALIS DA SILVEIRA e
outros-”...Faculto as partes, no prazo de cinco (05) dias, for-
mularem quesitos e indicarem assistentes tecnicos...”-Adv.
RONE MARCOS BRANDALIZE 10.933/PR e GILBERTO
ADRIANE DA SILVA 32.085/PR-

31.-OBRIGACAO DE FAZER-1231/2003-O MUNICIPIO DE
PINHAIS x D.L. LOCADORA DE VEICULOS LTDA -”Deve
a parte interessada providenciar o deposito das custas da dili-
gencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.”-
Adv. ANA MARIA JARA BOTTON FARIA/14.489, CLAU-
DIA TAVARES CORDEIRO OAB/24.114 e PAULO SERGIO
GUEDES OAB/PR 25.648-

32.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1827/2003-OSLI
DUARTE GONCALVES x ELENISE ALPENDRE ZANARDI
SCHONEWEG-”Deve o requerente juntar copia da decisao
proferida pelo DETRAN em suas solicitacoes quanto ao fato
de nao mais ser o possuidor do veiculo. Intimem-se.”-Adv. JOSE
INACIO COSTA FILHO OAB/13.715-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-8/2004-NOVA
PINHAIS DESENVOLVIMENTO URBANO LTDA x ALBER-
TO SANGREMAN -”1- Com lancamento de baixa exclusiva-
mente no boletim mensal, arquivem-se provisoriamente estes
autos, onde aguardarao a iniciativa da parte Autora. 2- Publi-
que-se esta decisao. 3- Uma vez relacionado para publicacao,
de imediato cumpra-se o item 1. 4- Intimem-se.”-Adv. JOAO
CESARIO MOTA OAB/PR 18.334-

34.-REVISIONAL VALORES C/C PED.LI-150/2004-CONDO-
MINIO PORTAL DE PINHAIS x SANEPAR - COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA -”Informem as partes, no
prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao interesse e a possibilidade
de conciliacao, evitando-se dessa forma a designacao de audi-
encia quando a concilicao nao for pretendida ou manifestamente
improvavel. Intimem-se.”-Adv. AMADEU ALICE NETTO
OAB/PR 19.613, RAFAEL STEC TOLEDO OAB/PR 24.520 e
FABRICIO LUIZ WESCHENFELDER-

35.-ARROLAMENTO/ ADJUDICACAO BENS-151/2004-
JOSE RAYMUNDO FERNANDES e outros x ESPOLIO DE
ANDRELINA CONCEICAO DE OLIVEIRA -”Deve a parte
autora retirar o Formal de Partilha expedido, no prazo de 05
(cinco) dias.”-Adv. CRISTIANE K DE OLIVEIRA 33.802-PR-

36.-OBRIGACAO DE FAZER-429/2004-SERGIO LUIZ DE
SOUZA x ILANA LUIZ KLIMOVICZ GOMES e outros -”In-
formem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao inte-
resse e a possibilidade de conciliacao, evitando-se dessa forma
a designacao de audiencia quando a concilicao nao for preten-
dida ou manifestamente improvavel. Intimem-se.”-Adv. JE-
FFERSON GREY SANT’ANNA OABPR30378, GENESIO
SELLA OAB/PR 13511 e FABRICIO COSTA SELLA-

37.-DESPEJO POR FALTA PAGAMENTO-481/2004-RUY
CARLOS MANN x TANIA MARA MARX -”Informem as par-
tes, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao interesse e a possi-
bilidade de conciliacao, evitando-se dessa forma a designacao
de audiencia quando a concilicao nao for pretendida ou mani-
festamente improvavel. Intimem-se.”-Adv. JORGE MARCE-
LO DUARTE CORREA 19397B e MARCIO KRUSSEWSKI
32.785/PR-

38.-BUSCA E APREENSAO-527/2004-BANCO BRADESCO
S/A x URANIA GURGEL ALBUQUERQUE -”Manifeste-se a
parte autora sobre a devolucao da Carta Precatoria, no prazo de
(05) dias.”-Adv. MURILO CELSO FERRI OAB/PR 7.473-

39.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-557/2004-OSLI
DUARTE GONCALVES x ELENISE ALPENDRE ZANAR-
DINI SCHONEWEG-”Deve o requerente juntar copia da deci-
sao proferida pelo DETRAN em suas solicitacoes quanto ao
fato de nao mais ser possuidor do veiculo. Intimem-se.”-Adv.
JOSE INACIO COSTA FILHO OAB/13.715-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-718/2004-COM-
PANHIA DE SEGUROS PREVIDENCIA DO SUL x ASEPI-
ASSOC.SERV.PUBLICOS DO MUNICIPIO DE PINHAIS-
”Homologo, por sentenca, para que produza seus juridicos e
legais efeitos, a transacao celebrada entre as partes, com o que
declaro extinta esta execucao, (CPC, arts. 794, inc. II e 795).
Custas na forma pactuada. Lancem-se baixas, inclusive na dis-
tribuicao (e no Depositario Publico, sendo o caso), facam-se
anotacoes, comunicacoes e arquivem-se os autos. P.R.I. Cum-
pra-se.”-Adv. LUIR CESCHIN OAB/PR 5.762, MARCEL
EDUARDO DE LIMA 33.062/PR, LAURA AGRIFOGLIO
VIANNA-OAB/RS18668 e PAULO SERGIO GUEDES OAB/
PR 25.648-

41.-MANDADO DE SEGURANCA-821/2004-TRANSTOAL-
DO COM.DE COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES LTDA x
EDSON LUIZ GELINSKI DE FARIA e outros-”Faculto as par-
tes a apresentacao de razoes finais, por memoriais, no prazo
sucessivo de 10 dias, iniciando-se pelo Embargante. Intimem-
se.”-Adv. CARLOS ALEXANDRE DIAS DA SILVA, SAMUEL
MARTINS - OAB/PR 32.715 e HEULER O. REIS GIOVAN-
NETTI/PR 15705-

42.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1040/2004-
CLAUDINEI MENDES BISPO x MAPFRE - VERA CRUZ
LTDA -”No prazo comum de cinco (05) dias, especifiquem as
partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, de logo, com objetividade e precisao, que fa-
tos juridicos buscam demonstrar com cada modalidade proba-
toria requerida, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). In-
timem-se.”-Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO, ANA
HELOISA ZAGONEL NEGRAO 31094/PR e MARCIELE
ANDREA HENNIG-

43.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1190/2004-BAN-
CO ITAU S/A x CID APARECIDO VICENTE -”O presente
feito comporta julgamento antecipado, tendo em vista que a
materia em questao e unicamente de direito, sendo desnecessa-
rias a producao de outras provas alem daquelas ja constantes
dos autos.”-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA OAB/
30.382-

44.-ALVARA-1300/2004-ADRIANA ANGELA DE LIMA e

outros x -”Defiro o pedido de fls. 22-verso (a intimacao do
ilustre advogado subscritor da inicial de fls. e fls., para que
especifique ao que sera aplicado o numerario pertencente a
menor, bem como, junte aos autos extrato da conta poupanca
cujo quantum pretende o levantamento). Intimem-se.”-Adv.
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI-

45.-ALVARA-1416/2004-MARIA DE OLIVEIRA RODRI-
GUES TEIXEIRA x ESPOLIO DE SOLI RODRIGUES TEI-
XEIRA-”Homologo, por sentenca, para que produza seus juri-
dicos e legais efeitos, a desistencia requerida (fls. 015), com o
que julgo extinto este processo (CPC, art. 267, inc. VIII). Sem
custas. Lancem-se baixas, inclusive na distribuicao, facam-se
anotacoes, comunicacoes e arquivem-se os autos. P.R.I. Cum-
pra-se.”-Adv. AMILCAR DELVAN STUHLER/PR 17.939-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1428/2004-
CLAUDIO DE OLIVEIRA RIBAS NETO x LEONICIO MI-
GUEL ANTONIO FARIAS -1- “A Lei 1.060/50, em seu artigo
4º, estabelece que a parte gozara dos beneficios da Assistencia
Judiciaria por simples afirmacao. No entanto, esta disposicao
colide em termos com o que dispoe o artigo 5º, LXXIV, da
Constituicao Federal, a qual exige para a prestacao da Assis-
tencia Juridica Gratuita, a comprovacao da insuficiencia de re-
cursos. 2- Entendo, que a Constituicao Federal, atraves do prin-
cipio da receptividade, recepcionou em termos o contido na
Lei 1.060/50, porem, revogou com relacao ao deferimento me-
diante simples afirmacao, exigindo que a parte que pretende se
beneficiar da Assistencia Judiciaria Gratuita, devera compro-
var que nao dispoe dos meios necessarios para custear as des-
pesas processuais, sem comprometer, da maneira significante,
o sustento de sua familia. 3- Assim, determino que a parte com-
prove, no prazo de vinte (20) dias, qual a renda mensal famili-
ar, com o objetivo de ser aferido o pedido de concessao dos
beneficios da justica gratuita. 4- Consigno que devera o Re-
querente juntar, declaracao do IR dos ultimos 05 anos. 5- Inti-
me-se”. -Adv. JOAO CESARIO MOTA OAB/PR 18.334-

47.-ALVARA-1451/2004-NEIVA HELENA MALUF DA SIL-
VA x ESPOLIO DE ROSA ANDRAUS MALUF-”Defiro o pe-
dido de fls. 26 (promova a intervencao no feito dos demais
herdeiros do de cujus). Intime-se.”-Adv. SONIA MARIA MA-
LUF DA SILVA 17.320-

48.-BUSCA E APREENSAO-1499/2004-BANCO FINASA S/
A x MARLENE KRUCZKICVICZ -”Sobre a certidao do Sr.
oficial de Justica, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco
(05) dias (deixei de proceder a apreensao do veiculo descrito
na inciial em favor do autor, por motivo da requerida nao mais
possuir o referido bem, como desconhece o seu paradeiro).”-
Adv. CRISTIANE BELINATI G.PERES 19937/PR-

49.-DECLAR.C/C.PED.TUTELA ANTECIP-1671/2004-SEU-
SA- IND.E COM.DE CONFECCOES E ACESSORIOS LTDA
x BANCO ITAU S/A -”Manifeste-se a parte autora sobre a con-
testacao e documentos acostados, no prazo de 10 (dez) dias.” -
Adv. JOSE ANTONIO DIANA MAPELLI-

50.-EXECUCAO HIPOTECARIA-44/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x OLDAIR ALVES e outros -”Deve a parte interes-
sada providenciar o deposito das custas da diligencia do Sr.
Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. TATIA-
NA KALKO OAB/PR 27.803-

51.-EXECUCAO HIPOTECARIA-46/2005-BANCO BANES-
TADO S/A x ANTONIO MARIA LAPLAUD DOBIGNIES e
outros -”Deve a parte interessada providenciar o deposito das
custas da diligencia do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05
(cinco) dias.”-Adv. TATIANA KALKO OAB/PR 27.803-

52.-ALVARA-70/2005-DAYANA KELLI SOARES e outros x -
”Informe a requerente se valor esta depositado em alguma con-
ta especifica, para viabilizar a expedicao do alvara. Intimem-
se.”-Adv. MARILIA LUCCA OAB-PR 34.525-

53.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-73/2005-TEN-
GEL ENGENHARIA LTDA x CILUSA EMPREITEIRA DE
OBRAS LTDA -A parte interessada para assinar o termo de
caucao, em cinco dias.-Adv. IVORLI FRANCISCO TIBES DA
SILVA e ANA IZABEL G.MILLA RICHARD - 11.191-

54.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-118/2005-MEDI-
QUIP SYSTEMS IND.COM.EQUIP.SIST.MEDICOS LTDA x
BANCO DO BRASIL S/A -”Manifeste-se a parte autora sobre
a contestacao e documentos acostados, no prazo de 10 (dez)
dias.” -Adv. ALEXANDER SILVA SANTANA OAB/30.562-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-194/2005-ATE-
NAS MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x A.G. CONS-
TRUCOES LTDA-”Proceda-se a parte autora a complentacao
das custas do Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco)
dias.”-Adv. MAINAR RAFAEL VIGANO OAB/PR 25.798-

56.-DECLARATORIA-217/2005-TENGEL ENGENHARIA
LTDA x CILUSA EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA -”Mani-
feste-se a parte autora sobre a contestacao e documentos acos-
tados, no prazo de 10 (dez) dias.” -Adv. IVORLI FRANCISCO
TIBES DA SILVA e ANA IZABEL G.MILLA RICHARD -
11.191-

57.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-323/2005-AL-
LEGRITOS IND.COM. DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA x DECARLI SUPERMERCADOS LTDA-”...Preste a
requerente caucao real e idonea, no prazo de 05 (cinco) dias,
sob pena de revogacao da medida. Em igual prazo, apresente
certidoes negativas de protesto de titulos, tambem sob pena de
revogacao da liminar. Intime-se.”-Adv. RAFAEL MARCAL
ARAUJO e JULIANA MARCAL ARAUJO MALHADAS-

58.-ALVARA-385/2005-JULIO CEZAR SANTOS DE LIMA x
-”Defiro o pedido de fls. 20-verso (junte aos autos certidao de
casamento do Sr. Francelino Aparecido de Lima). Intimem-se.”-
Adv. ROMILDA R. M. MARTINS OAB/PR 20.117-
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59.-BUSCA E APREENSAO-393/2005-BANCO FINASA S/A
x IMPAR COM DE MAT. CONSTRUCAO -”Deve a parte in-
teressada providenciar o deposito das custas da diligencia do
Sr. Oficial de Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. AN-
DRE LUIZ BAUML TESSER/ PR 29148-

60.-BUSCA E APREENSAO-427/2005-BANCO FINASA S/A
x PAULO SERGIO GOMIDES -”Deve a parte interessada pro-
videnciar o deposito das custas da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. FLAVIANO BELI-
NATI GARCIA PEREZ-

61.-REVIS.CONT. C/ TUTELA ANTECIP-443/2005-JOSE
ALBERTO BONASSOLI x BANCO DO BRASIL S/A.-”...As-
sim, ante o nao preenchimento dos requisitos legais, a priori,
INDEFIRO o pedido de antecipacao de tutela. Citem-se, por
carta AR, para apresentacao de resposta, no prazo de quinze
(15) dias...”-Adv. ALEXANDRE SILVA SANTANA-

62.-EXECUCAO FISCAL-1314/2001-O MUNICIPIO DE PI-
NHAIS x ALAIR PEDRO MONTEBELLER e outros -”1- Com
lancamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arqui-
vem-se provisoriamente estes autos, onde aguardarao a inicia-
tiva da parte Autora. 2- Publique-se esta decisao. 3- Uma vez
relacionado para publicacao, de imediato cumpra-se o item 1.
4- Intimem-se.”-Adv. MARCELO NASSIF MALUF OAB/PR
17.579 e ANDREA IZABEL KRASINSKI/PR21.441-

63.-EXECUCAO FISCAL-1077/2002-A UNIAO x CONDU-
TEC TECNICA DE CONSTRUCOES LTDA.-”Manifeste-se a
executada, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao pedido for-
mulado administrativamente retificando as declaracoes e pos-
tulando pela suspensao da exigencia do credito e o pedido for-
mulado em Juizo pelo reconhecimento da perscricao. Intimem-
se.”-Adv. MARCELO NASSIF MALUF OAB/PR 17.579 e
JOSE ALEXANDRE SARAIVA-

64.-FALENCIA-717/1999-PINK AND BLUE CONFECCOES
LTDA x PAULO GLISLERE FILHO-”Manifeste-se a reque-
rente quanto a informacao de que a divida ja esta paga. Intime-
se.”-Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA OAB/PR 13.901-

65.-FALENCIA-1327/2001-COMECE INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE ACO LTDA x KROMI INDUSTRIA ELETRO-
MECANICA LTDA -”Deve a requerente juntar certidao expe-
dida pelo Cartorio de Protesto e Cartorio Distribuidor desta
Comarca, quanto a distribuicoes de acoes e titulos para protes-
to, contra a Requerida, para fins de avaliacao quanto ao estado
de insolvencia da mesma, em face do atual entendimento ex-
presso inclusive na nova Lei de Falencias, pela preservacao da
empresa. Intimem-se.”-Adv. PEDRO LOPES OAB/PR 15.313-

66.-FALENCIA-1233/2003-PROLOJ ADMINISTRADORA DE
BENS E SERVICOS LTDA x HELOISA HELENA VARGAS
DOS SANTOS - ME-”Suspendo o curso da acao por 90 (no-
venta) dias. Intime-se e aguarde-se. Vencido esse prazo, sem
manifestacao da parte requerente, intime-se-a para este fim,
em cinco (05) dias. Intimem-se.”-Adv. RODRIGO VIDAL OAB/
PR 29.107-

67.-INVEST.PATERNIDADE C/C ALIM-739/1998-A.C.L. e
outros x C.J.G.-”Vistos, etc... Posto isso, independentemente
de qualquer outra diligencia, JULGO EXTINTO O PRESEN-
TE FEITO, nos termos do artigo 267, inciso II do Codigo de
Processo Civil, e determino o arquivamento dos autos. P.R.I.
Apos, ao arquivo.”-Adv. NARCISO ADIR PETERS e ALLAN
KARDEC C.RODRIGUES OAB/34.484-

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA
COMARCA DE PITANGA
RELAÇÃO Nº 16/2005
JUIZ DE DIREITO: CARLOS E. MACIEL STELA ALV
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1.-EXECUCAO DE COISA CERTA-230/1997-ZELINDO PA-
RISOTO x MARCO ANTONIO ZANINI. Manifestem as par-
tes sobre a conta de fls. 154/155 e informacao de fls. 156, no
prazo legal. -Adv. MANOEL BORBA DE CAMARGO, LUIZ
CLAUDIO SEBRENSKI e LEANDRA C. BLASQUE-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-218/1999-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x MARCUS V. DO NASCIMENTO
BURKO. Manifeste sobre a conta geral. -Adv. AMILCAR
CORDEIRO TEIXEIRA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-219/1999-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x ANTONIO SEMEON TOMEM. Mani-
festem-se as partes sobre o Laudo de Avaliacao e Conta. -Adv.
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA e NEZIO TOLEDO-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-134/2002-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA x HAROLDO CABRAL DE LARA. Fica V.
Sra. devidamente intimada para que no prazo de dez dias, apre-
sente as alegacoes finais na forma de memoriais. -Adv. VANIA
DE FATIMA C. LUIZ CARTA-

5.-RESTAURACAO DE AUTOS-194/2002-GUILHERME
CARDOSO x MARIA APARECIDA CARDOSO. Em substi-
tuicao nomeio o Dr. Agnaldo Vujanski de Jesus, intime-se a
manifestar-se nos presentes autos. -Adv. AGNALDO VU-
JANSKI DE JESUS-

6.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-218/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A-BANCO MULTIPLO x GILBERTO TE-
DESCO. Sobre a certidao do oficial de justica de fls. 118 ver-
so, manifeste o requerente no prazo legal. -Adv. CRYSTIANE
LINHARES-

7.-DESPEJO-254/2002-NADIR CANDIDO x ORLANDO DE
LIMA. Manifeste o exequente no prazo legal. -Adv. MANOEL
BORBA DE CAMARGO-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-107/2003-DIO-
GO DA SILVA x J. S. ALVAREZ & CIA LTDA E OUTROS.
Fica V. Sra. devidamente intimado para que efetue o pagamen-
to das custas da carta precatoria, conforme oficio de fls. 106,

dos presentes autos. -Adv. VALDECY SCHON-

9.-USUCAPIAO-162/2004-MITRA DO BISPADO CATOLICO
DO RITO UCRANIANO x AUGUSTO MALTZ E ANA GE-
REI MALTZ E OUTROS. Fica V. Sra. devidamente intimado
para que traga aos autos copia da peticao inicial, memorial e
planta, para instruir a correspondencia, bem como para que efe-
tue o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv.
AGNALDO VUJANSKI DE JESUS-

10.-REPARACAO DE DANOS-239/2004-RODRIGO PIETRO-
VSKI E OUTROS x RENATO LUIZ FERNANDES FILHO.
Fica V. Sra. devidamente intimado para que compareca em car-
torio retirar correspondencia, bem como para instruir a mesma.
-Adv. ANTONIO CARLOS BINI e RENATO LUIZ FERNAN-
DES FILHO-

11.-USUCAPIAO-356/2004-JOSE BARTK E JOSAFATA
SWIDNICHI BARTKO x ODAIR MACIEL DE LARA. Fica V.
Sra. devidamente intimado para que compareca em cartorio
retirar correspondencia, bem como para instruir a mesma. -Adv.
LEANDRA C. BLASQUE e MANOEL BORBA DE CAMAR-
GO-

12.-NOTIFICACAO-89/2005-MARCIA LARINI LUIZETO x
CENTRO MEDICO PITANGUENSE S/C. Fica V. Sra. devida-
mente intimado para que compareca em cartorio retirar os pre-
sentes autos, (art. 872 do CPC). -Adv. JOSE MANOEL DE
AMARAL-

13.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-94/2005-ADIR DE
JESUS ZAMPIER x ADAILTON CARLOS DA SILVA e SU-
LAMERICA SEGUROS. Designo a data de 23/05/2005, as
14:30 horas, para a audiencia preliminar (CPC art. 277). -Adv.
VALDECY SCHON-

14.-CONTRA-NOTIFICACAO-139/2005-CENTRO MEDICO
PITANGUENSE x MARCIA LARINI LUIZETO. Fica V. Sra.
devidamente intimado para que compareca em cartorio retirar
Carta Precatoria. -Adv. CLEVERSON SCHON CLEVE-

15.-INVENTARIO-140/2005-OLIVIO CARRARO DOS SAN-
TOS E OLANDINA DA CRUZ DOS S e outros x MARIA LEI
ou MARIA LEITE KOLCHAK. Nomeio inventariante o reque-
rente, OLIVIO CARRARO DOS SANTOS, que prestara com-
promisso em 05 dias e as primeiras declaracoes no prazo legal
(art. 993 do CPC). Apos as primeiras declaracoes, citem-se na
forma requerida, o conjuge e os herdeiros nao representados
nos autos, a Fazenda Publica e o Ministerio Publico, para os
termos do inventario e partilha, e para que se manifestem sobre
as primeiras declaracoes no prazo de dez (10) dias. Edital com
prazo de trinta (30) dias (art. 999 do CPC). Intimem-se. -Adv.
ROSEVAL SOARES PETRECHEN-

16.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-112/2002-MUNICIPIO
DE PITANGA x JOAO MARIA DE OLIVEIRA -Sobre a pe-
nhora de fls. 16, manifeste-se a exequente no prazo legal. Inti-
me-se. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

17.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-47/2003-O MUNICI-
PIO DE PITANGA x ELOISE FERREIRA -Sobre a certidao do
oficial de Justica, manifeste-se a exequente no prazo legal. In-
time-se. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

18.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-187/2003-O MUNICI-
PIO DE PITANGA x EDMUNDO PINHEIRO DE PAULA -
Sobre a certidao do oficial de Justica, manifeste-se a exequente
no prazo legal. Intime-se. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

19.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-222/2003-O MUNICI-
PIO DE PITANGA x JOSE CARLOS FERREIRA JORGA -
Sobre a certidao do oficial de justica fls. 08v, manifeste-se a
exequente no prazo legal. Intime-se. -Adv. JOAO ZIMER-
MANN-

20.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-608/2003-MINICIPIO
DE PITANGA x JOAQUIM PEREIRA DE CARVALHO -So-
bre a certidao do oficial de Justica, manifeste-se a exequente
no prazo legal. Intime-se. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

21.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-3/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x ANTONIO AUGUSTO LOPES -Sobre o ar-
resto de fls. 08, manifeste a exequente no prazo legal. Intime-
se. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

22.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-5/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x ANDRE IUKIU NETO -Sobre o arresto de fls.
07, manifeste-se a exequente no prazo legal. Intime-se. -Adv.
JOAO ZIMERMANN-

23.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-8/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x HELLMUTH HRUSCHKA - ESPOLIO -So-
bre o arresto de fls. 07, manifeste-se a exequente no prazo le-
gal. Intime-se. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

24.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-9/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x EULINO TREMTIN -Sobre o arresto de fls.
07, manifeste-se a exequente no prazo legal. Intime-se. -Adv.
JOAO ZIMERMANN-

25.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-12/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x DIRCEU SCHMILDLIN -Sobre o arresto de
fls. 07, manifeste-se a exequente no prazo legal. Intime-se. -
Adv. JOAO ZIMERMANN-

26.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-14/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x DAGOBERTO OHLSEN -Sobre o arresto de
fls. 07, manifeste-se a exequente no prazo legal. Intime-se. -
Adv. JOAO ZIMERMANN-

27.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-44/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x JOSE KELTEL -Sobre o arresto de fls. 07,
manifeste-se a exequente no prazo legal. Intime-se. -Adv. JOAO

ZIMERMANN-

28.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-49/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x NADIA BAILAK -Sobre o arresto de fls. 07,
manifeste-se a exequente no prazo legal. Intime-se. -Adv. JOAO
ZIMERMANN-

29.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-54/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x MANOEL FREDERICO LOPES CARSTENS
-Sobre o arresto de fls. 08, manifeste-se a exequente no prazo
legal. Intime-se. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

30.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-60/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x JULIO DE SOUZA -Sobre o arresto de fls. 08,
manifeste-se a exequente no prazo legal. Intime-se. -Adv. JOAO
ZIMERMANN-

31.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-76/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x VALDIR E TEREZA HAYNOSZ -Sobre o ar-
resto de fls. 07, manifeste-se a exequente no prazo legal. Inti-
me-se. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

32.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-80/2005-MUNICI0PIO
DE PITANGA x TADEU SOCOLOSKI -Sobre o arresto de fls.
07, manifeste-se a exequente no prazo legal. Intime-se. -Adv.
JOAO ZIMERMANN-

33.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-89/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x INEI CARLOS MEREGLA -Sobre o arresto
de fls. 07, manifeste-se a exequente no prazo legal. Intime-se. -
Adv. JOAO ZIMERMANN-

34.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-184/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x JOAO BRUNO FERREIRA -Sobre o arresto
de fls. 07, manifeste-se a exequente no prazo legal. Intime-se. -
Adv. JOAO ZIMERMANN-

35.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-185/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x JOSE ANALDO ZERBINATTI -Sobre o ar-
resto de fls. 07, manifeste-se a exequente no prazo legal. Inti-
me-se. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

36.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-192/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x JOSE E ANTONIO RIVAEL DO NASCIMEN-
TO -Sobre o arresto de fls. 08, manifeste-se a exequente no
prazo legal. Intime-se. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

37.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-193/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x JOSE JOARIR DA ROCHA -Sobre o arresto
de fls. 07, manifeste-se a exequente no prazo legal. Intime-se. -
Adv. JOAO ZIMERMANN-

38.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-194/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x JURANDIR PACHECO -Sobre a certidao do
oficial de Justica, manifeste-se a exequente no prazo legal. In-
time-se. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

39.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-229/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x ADEMIR DE SOUZA -Sobre o arresto de fls.
08, manifeste-se a exequente no prazo legal. Intime-se. -Adv.
JOAO ZIMERMANN-

40.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-240/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x MARIA IZABEL SOVENAR MUELLER -
Sobre o arresto de fls. 07, manifeste-se a exequente no prazo
legal. Intime-se. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

41.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-260/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x PEDRO TIZOT -Sobre o arresto de fls. 07,
manifeste-se a exequente no prazo legal. Intime-se. -Adv. JOAO
ZIMERMANN-

42.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-263/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x ORLANDO PAULOSKI -Sobre o arresto de
fls. 07, manifeste-se a exequente no prazo legal. Intime-se. -
Adv. JOAO ZIMERMANN-

43.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-269/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x DIRCE APARECIDA GONCALVES -Sobre o
arresto de fls. 07, manifeste-se a exequente no prazo legal. In-
time-se. -Adv. e JOAO ZIMERMANN-

44.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-272/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x JOAO LUCACHESKI -Sobre a certidao do
oficial de Justica, manifeste-se a exequente no prazo legal. In-
time-se. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

45.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-273/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x MARIANO FLAVIO MARTINS -Sobre o ar-
resto de fls. 07, manifeste-se a exequente no prazo legal. Inti-
me-se. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

46.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-276/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x INACIO WOLSKI SOBRINHO -Sobre o ar-
resto de fls. 07, manifeste-se a exequente no prazo legal. Inti-
me-se. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

47.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-277/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x JOAO CHAGAS -Sobre o arresto de fls. 08,
manifeste-se a exequente no prazo legal. Intime-se. -Adv. JOAO
ZIMERMANN-

48.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-281/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x AIRTON JOSE PACHECO BARBOSA -So-
bre o arresto de fls. 12, manifeste-se a exequente no prazo le-
gal. Intime-se. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

49.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-348/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x GILSON ANGELO DE LIMA -Sobre o arres-
to de fls. 08, manifeste-se a exequente no prazo legal. Intime-
se. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

50.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-353/2005-MUNICIPIO
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DE PITANGA x VERGILIO RODRIGUES DA ALMEIDA -
Sobre o arresto de fls. 07, manifeste-se a exequente no prazo
legal. Intime-se. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

51.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-355/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x SEBASTIAO DE PAULA FREITAS -Sobre o
arresto de fls. 09, manifeste-se a exequente no prazo legal. In-
time-se. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

52.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-364/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x OSVALDO BELLO DA SILVA -Sobre o arres-
to de fls. 08, manifeste-se a exequente no prazo legal. Intime-
se. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

53.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-369/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x ANA CRISTINA DUARTE MULLET DE
MIRANDA -Sobre a certidao do oficial de Justica, manifeste-
se a exequente no prazo legal. Intime-se. -Adv. JOAO ZIMER-
MANN-

54.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-373/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x LUIZ CARLOS DE CAMARGO -Sobre a cer-
tidao do oficial de Justica, manifeste-se a exequente no prazo
legal. Intime-se. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

55.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-379/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x ANDRE KERNINSKI -Sobre o arresto de fls.
07, manifeste-se a exequente no prazo legal. Intime-se. -Adv.
JOAO ZIMERMANN-

56.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-405/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x IRENE BASSUMA -Sobre o arresto de fls.
09, manifeste-se a exequente no prazo legal. Intime-se. -Adv.
JOAO ZIMERMANN-

57.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-419/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x ANITA MESSIAS DE LIMA -Sobre a certidao
do oficial de Justica, manifeste-se a exequente no prazo legal.
Intime-se. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

58.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-435/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x MARIA JANETE DOS SANTOS -Sobre a
certidao de fls. 07v, manifeste-se a exequente no prazo legal.
Intime-se. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

59.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-438/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x MARCIO WATTE -Sobre a certidao do oficial
de Justica de fls. 07v, manifeste-se a exequente no prazo legal.
Intime-se. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

60.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-446/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x JOAO FABRICIO MELO DOS SANTOS -
Sobre a certidao do oficial de justica, de fls. 06v, manifeste-se
a exequente no prazo legal. Intime-se. -Adv. JOAO ZIMER-
MANN-

61.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-503/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x ONIVALDO AZEVEDO LOPES -Sobre a cer-
tidao do oficial de Justica, manifeste-se a exequente no prazo
legal. Intime-se. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

62.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-504/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x GILSON MEZAROBBA -Sobre a excecao de
pre-executividade de fls. 07 a 09, manifeste-se a exequente no
prazo legal. Intime-se. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

63.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-505/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x HELLMUTH HRUSCHKA -Sobre o arresto
de fls. 07, manifeste-se a exequente no prazo legal. Intime-se. -
Adv. JOAO ZIMERMANN-

64.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-535/2005-MUNICI-
PIIO DE PITANGA x DIVONZIR ZAGULSKI -Sobre a certi-
dao do oficial de Justica de fls. 06v, manifeste-se a exequente
no prazo legal. Intime-se. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

65.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-539/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x ADEMIR GUIMARAES ADUR -Sobre o ar-
resto de fls. 07, manifeste-se a exequente no prazo legal. Inti-
me-se. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

66.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-586/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x ABILIO MIRANDA PENTEADO -Sobre o
arresto de fls. 07, manifeste-se a exequente no prazo legal. In-
time-se. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

67.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-595/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x JOSE CARLOS VICENZI -Sobre o arresto de
fls. 07, manifeste-se a exequente no prazo legal. Intime-se. -
Adv. JOAO ZIMERMANN-

68.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-608/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x SILVESTRE POTERIKO -Sobre a certidao do
oficial de Justica, manifeste-se a exequente no prazo legal. In-
time-se. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

69.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-610/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x ADIR LOPES DOS SANTOS -Sobre a certi-
dao do oficial de Justica, manifeste-se a exequente no prazo
legal. Intime-se. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

70.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-618/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x CELSO P. LORENZI -Sobre o arresto de fls.
07, manifeste-se a exequente no prazo legal. Intime-se. -Adv.
JOAO ZIMERMANN-

71.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-621/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x ANTONIO CLOVIS MINTO -Sobre a certi-
dao do oficial de Justica, manifeste-se a exequente no prazo
legal. Intime-se. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

72.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-641/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x ANTONIO DE CASTRO -Sobre o arresto de

fls. 08, manifeste-se a exequente no prazo legal. Intime-se. -
Adv. JOAO ZIMERMANN-

73.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-643/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x ANTONIO CELSO DO NASCIMENTO -So-
bre o arresto de fls. 07, manifeste-se a exequente no prazo le-
gal. Intime-se. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

74.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-682/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x FLAVIO BARROS PINTO -Sobre o arresto de
fls. 09, manifeste-se a exequente no prazo legal. Intime-se. -
Adv. JOAO ZIMERMANN-

75.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-698/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x HENRIQUE MICHALAK-ESPOLIO -Sobre
o arresto de fls. 07, manifeste-se a exequente no prazo legal.
Intime-se. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

76.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-713/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x MARIANA ARAUJO BASTOS -Sobre o ar-
resto de fls. 08, manifeste-se a exequente no prazo legal. Inti-
me-se. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

77.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-767/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x CLOVIS RODRIGUES DE SOUZA -
Sobre a certidao do oficial de Justica, manifeste-se a exe-
quente no prazo legal. Intime-se. -Adv. JOAO ZIMER-
MANN-

78.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-796/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x IONE MARIA CONRADO. Sobre a
excecao de pre-executividade de fls. 06, manifeste a exe-
quente no prazo legal. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

79.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-802/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x SEBASTIAO ALVES DE OLIVEIRA -
Sobre o arresto de fls. 07, manifeste-se a exequente no pra-
zo legal. Intime-se. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

80.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-823/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x ADILIA MICHALAK MANCHUR -
Sobre a certidao do oficial de Justica, manifeste-se a exe-
quente no prazo legal. Intime-se. -Adv. JOAO ZIMER-
MANN-

81.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-839/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x ELOISE FERREIRA -Sobre a certidao
do oficial de Justica, manifeste-se a exequente no prazo le-
gal. Intime-se. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

82.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-869/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x VALDEMIR ZAGO E OUTROS -So-
bre o arresto de fls. 08, manifeste-se a exequente no prazo
legal. Intime-se. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

83.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-887/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x JUVELINA GONCALVES DE OLI-
VEIRA -Sobre a certidao do oficial de Justica, manifeste-se
a exequente no prazo legal. Intime-se. -Adv. JOAO ZIMER-
MANN-

84.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-901/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x FRANCISCA CAETANO PINTO -So-
bre a certidao do oficial de Justica, manifeste-se a exequen-
te no prazo legal. Intime-se. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

85.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-915/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x JUAREZ MAROLLI -Sobre o arresto
de fls. 07, manifeste-se a exequente no prazo legal. Intime-
se. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

86.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-930/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x VALENTIN PERON -Sobre o arresto
de fls. 07, manifeste-se a exequente no prazo legal. Intime-
se. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

87.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-933/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x JUVELINA GONCALVES DE OLI-
VERA -Sobre o arresto de fls. 07, manifeste-se a exequente
no prazo legal. Intime-se. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

88.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-935/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x MARIANO GOLDACHA -Sobre o ar-
resto de fls. 08, manifeste-se a exequente no prazo legal.
Intime-se. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

89.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-943/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x QUIRINO SUENAR -Sobre a certidao
do oficial de Justica, manifeste-se a exequente no prazo le-
gal. Intime-se. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

90.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-956/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x ORESTES VIDAL MARTINS -Sobre o
arresto de fls. 07, manifeste-se a exequente no prazo legal.
Intime-se. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

91.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-973/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x NELSON RIBEIRO -Sobre a certidao do ofi-
cial de Justica, manifeste-se a exequente no prazo legal. Inti-
me-se. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

92.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-978/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x JOSE PIASON -Sobre o arresto de fls. 07,
manifeste-se a exequente no prazo legal. Intime-se. -Adv. JOAO
ZIMERMANN-

93.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-986/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x ANTONIO FEITOSA ARAUJO -Sobre a ex-
cecao de pre-executividade de fls. 07 e 08, manifeste-se a exe-
quente no prazo legal. Intime-se. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

94.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-1001/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x IZABEL MANCHUR VIGANO E OU-

TROS -Sobre o arresto de fls. 08, manifeste-se a exequente no
prazo legal. Intime-se. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

95.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-1077/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x LUIZ RIBEIRO -Sobre a certidao do ofi-
cial de Justica, manifeste-se a exequente no prazo legal. Inti-
me-se. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

96.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-1151/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x TEREZA HERMOGENES LUCACHESKI
-Sobre o arresto de fls. 07, manifeste-se a exequente no prazo
legal. Intime-se. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

97.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-1201/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x JUVENAL AUGUSTO DOS SANTOS E
OUTRA -Sobre o arresto de fls. 08A, manifeste-se a exequente
no prazo legal. Intime-se. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL DA
COMARCA DE PITANGA
RELAÇÃO Nº 17/2005
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1.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-48/2002-PAULO
RODRIGUES DA SILVA x BANCO BAMERINDUS S/A. Fica
V. Sra. devidamente intimado para que efetue o pagamento das
custas processuais. -Adv. VALDECY SCHON-

2.-USUCAPIAO-207/2002-OLIVIO VIEIRA BRAZ E MARIA
DE LOURDES CAMPAGNARO x ESTE JUIZO...Pelo expos-
to e pelo mais que dos autos constam, JULGO PROCEDENTE
o presente pedido para, com esteio nos artigos 550 do Codigo
Civil/16 e 941 a 945 do Diploma Processual Civil, DECLA-
RAR o usucapiao extraordinario sobre o terreno rural de area
de 12.683 m2 (doze mil, seiscentos e oitenta e tres metros qua-
drados) devidamente especificado no memorial descritivo acos-
tado aos autos (fls. 10). Incidindo ao caso o principio do inte-
resse, as custas processuais devem ser suportadas pela parte
autora, nao havendo que se falar em condenacao a verba hono-
raria, vez que, nao instalada a controversia, nao se pode falar
em parte sucumbente. Transitada em julgado, a presente deci-
sao, expeca-se mandado para registro junto ao Cartorio de Re-
gistro de Imoveis desta Comarca. Cumpra-se o CN da Egregia
Corregedoria Geral de justica. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Oportunamente, arquive-se. -Adv. ADILSON AMBOK
e ANTONIO CARLOS BINI-

3.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-339/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO, FINANCIMENTO E INVEST. x
AUGUSTO DZIUBATE. Trata-se de acao de busca e apreen-
sao em que BV Financeira S/A Credito, Financiamento e In-
vestimento move em face de Augusto Dziubate, com funda-
mento no art. 66 da Lei 4.728/65 e Decreto - Lei 911/69, visan-
do ao bem que lhe alienou fiduciariamente em garantia, cuja as
prestacoes nao restaram adimplidas. Devidamente instruida a
inicial com os demonstrativos ensejadores da obtencao da tute-
la liminar, esta restou deferida. Regularmente citado, o reu re-
quereu a remessa dos autos ao contador, para os fins de purga-
cao de mora, com o qual concordou a parte autora, consignan-
do, outrossim, os valores do debito. Apresentado o calculo, as
partes foram intimadas para se manifestarem, deixando, no en-
tanto, transcorrer o lapso indigitado sem qualquer objecao a
conta exarada pelo contador. Juntou-se aos autos (fls. 66/68),
comprovante de deposito do valor apresentado, pelo contador
judicial, para a purgacao da mora. E o breve relatorio. Cumpre
deixar clara, vez mais, que regularmente intimada para se ma-
nifestar quanto ao calculo judicial acostado aos autos, a parte
autora nao apresentou qualquer insurgencia quanto a regulari-
dade das contas exibidas, aceitando, efetivamente, de forma
tacita, os valores consignados pelo contador do juizo (fls. 63/
64). Diante da purgacao da mora, apos auferido o valor da divi-
da, pelo contador judicial, conforme requerido pela propria
Financeira, e ante a ausencia de impugnacao quanto ao calculo

apresentado, verifica-se que o processo perdeu o objeto por
falta de interesse processual, condicao necessaria para a inte-
gral prestacao da tutela jurisdicional, inviabilizando-se, assim,
o enfrentamento do merito. Pelo exposto e mais que dos autos
constam, julgo extinto o processo, sem julgamento de merito,
com fundamento no art. 267, VI do Codigo de Processo Civil,
condenando o reu as custas e despesas processuais, nos termos
da Lei. Condiciono, outrossim, o levantamento do debito a de-
volucao do veiculo apreendido. P.R.I.C. Oportunamente, arqui-
ve-se. -Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, EMER-
SON L. SANTANA e VALDECY SCHON-

4.-DEPOSITO-152/2003-BANCO BMC S/A x ANTONIO VI-
TOR THOMAZ DE ANDRADE. Fica V. Sra. devidamente in-
timado para que efetue o pagamento das custas no valor de R$
366,78 (trezentos e sessenta e seis reais e setenta e oito centa-
vos). -Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-189/2003-ANTO-
NIO ALVES DOS SANTOS x ARTEMIO DEROSSI. Fica V.
Sra. devidamente intimado para dar proseguimento ao feito. -
Adv. NICANOR BUENO TEIXEIRA-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-3/2004-ADEMIR FUSQUEI-
RO RODRIGUES E OUTROS x JOAO PEDRO DE SOUZA
COSTA. Fica V. Sra. devidamente intimado para que efetue o
pagamento das custas processuais. -Adv. VALDECY SCHON-

7.-DESPEJO-5/2004-ROSELI RIBEIRO x JOSE CARLOS
TRINDADE. Fica V. Sra. devidamente intimada para dar pros-
seguimento ao feito. -Adv. LEANDRA C. BLASQUE-

8.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-303/2004-PANI-
FICADORA PANYSKINA x PANIFICADORA ALVORADA
E FRILAC ALIMENTOS LTDA. Especifiquem as partes, que-
rendo, as provas que pretendem produzir, justificando-as, sob
pena de indeferimento. -Adv. NICANOR BUENO TEIXEIRA,
JOSELIA A. KLOTH e CLEVERSON SCHON CLEVE-

9.-ACAO DE COBRANCA-383/2004-ASSOCIACAO DE
PROTECAO A MATERNIDADE E INFANCIA DE e outros x
BABY- MAC - COMERCIO E MONTAGEM DE MAQUINAS
PARA P e outros...Pelo exposto e mais que dos autos constam
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE presente acao de
cobranca cumulada com pedido de indenizaco por danos mo-
rais, para o fim de condenar a parte re a providenciar a entrega
dos materiais a que se comprometeu, dentro das especificacao
consignadas na nota fiscal (nº 5973) acostada aos autos (fls.
21), no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da efetiva intimacao
da decisao e, de outra banda, afastar a descabida pretensao in-
denizatoria, aventada pela parte autora, a titulo de danos mo-
rais. Transcorrido o prazo indigitado, com esteio no artigo 287
c.c. o art. 461, paragrafo 4º e 461 - A, todos do Diploma Pro-
cessual Civil, como tutela especifica a viabilizar a efetividade
da prestacao jurisdicional, incidira multa diaria, que arbitro,
no valor, suficiente e compativel com a obrigacao, de R$ 100,00
(cem reais), ate o efetivo cumprimento do comando judicial.
Havendo sucumbencia reciproca, vez que a parte re sucumbiu
quanto ao pedido de entrega de coisa certa e a parte autora
quanto a forcada pretensao de receber dano moral, por forca
que dispoe o art. 21 do Codigo de Processo Civil, devem as
custas e despesas do processo serem reteadas entre se, e com-
pensada a respectiva verba honoraria. P.R.I. -Adv. MARCUS
VINICIUS N. BURKO e MARCIO MAGALHAES DA SIL-
VA-

10.-MANDADO DE SEGURANCA-387/2004-STAFF RE-
CURSOS HUMANOS LTDA x SECRETARIO MUNICIPAL
DA FAZENDA DE PITANGA...Pelo exposto e pelo mais que
dos autos constam, com o devido respeito ao posicionamento
divergente, julgo improcedente o pedido contido na inicial, para
o fim de DENEGAR a seguranca pleiteada pelo impetrante e
condena-lo ao pagamento das custas e despesas processuais,
deixando de faze-lo em relacao a verba honoraria em razao do
que dispoem as Sumulas 105 do STJ e 512 do STF. Cumpra-se
o CN da Egregia Corregedoria Geral de Justica. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cientifique-se o Ministerio Publico. -
Adv. RENATO OLIVEIRA DE ARAUJO e JOAO ZIMER-
MANN-

11.-MANDADO DE SEGURANCA-69/2005-MANOEL BOR-
BA DE CAMAGO x MUNICIPIO DE PITANGA...Pelo expos-
to e pelo mais que dos autos constam, com o devido respeito ao
posicionamento divergente, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido contido na inicial, para o fim de detemi-
nar a autoridade impetrada a expedicao de regularidade fiscal,
tao somente, quanto aos executivos integralmente garantidos
pela penhora, demonstrados nas certidoes acostadas aos autos
(fls. 05 usque 9). Havendo sucumbencia reciproca, e nao sendo
qualquer delas, de parte minima do pedido, devem as custas e
despesas do processo serem reteadas entre si, por forca do que
dispoe o art. 21 do Diploma Processual Civil. Nao ha que se
falar em condenacao de verba honoraria tendo em vista as ve-
dacoes contidas na Sumulas 105 do E. STJ e 512 do E. STF.
Decisao que se submete ao reexame necessario, razao pela qual,
transcorrido o prazo para eventual recurso voluntario, subme-
ta-se a apreciacao, em segundo grau de jurisdicao, do E. Tribu-
nal de Justica do Parana (art. 12 da Lei 1531/51). Cumpra-se o
CN da Egregia Corregedoria Geral de Justica. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. -Adv. MANOEL BORBA DE CA-
MARGO e JOAO ZIMERMANN-

12.-MONITORIA-135/2005-MARCOS ANTONIO CORPA x
ESTEFANO SVISTH. HOMOLOGO a desistencia manifesta
pela parte as fls. 11 e com fulcro no artigo 267 VIII, do CPC,
JULGO EXTINTO o processo sem julgamento de merito. Sem
custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Apos o transito
em julgado, arquive-se. -Adv. DOUGLAS RENATO BRZE-
ZINSKI e EDSON SEGURA BATTILANI-

13.-BUSCA E APREENSAO-143/2005-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI e outros x JOAO
RIZY CIUSZ. Sobre o petitorio de fls. 19/21 e documentos
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acostados, manifeste-se a requerente, no prazo de cinco (05)
dias. -Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

14.-PROTESTO JUDICIAL-151/2005-JOSE STIPP E SUA
MULHER x ROSA VOSS SCHUEROFF E SEU MARIDO. Fica
V. Sra. devidamente intimado para que compareca em cartorio
retirar edital. -Adv. MANOEL BORBA DE CAMARGO-

15.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-202/2002-O MUNICI-
PIO DE PITANGA x AURORA MACHADO E OUTRA. Em
face ao cancelamento da divida ativa destes autos ora em exe-
cucao, JULGO EXTINTO o processo, com fulcro no artigo 26
da LEF nº 6.830/80. Sem custas. Publique-se. Registre-se. inti-
mem-se. Apos o transito em julgado, arquivem-se. -Adv. JOAO
ZIMERMANN-

16.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-59/2004-MUNICIPIO
DE PITANGA x CLEONICE APARECIDA PROENCA. Em
face ao cancelamento da divida ativa destes autos ora em exe-
cucao, JULGO EXTINTO o processo, com fulcro no artigo 26
da LEF 6.830/80. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Apos o transito em julgado, arquivem-se. -Adv. JOAO
ZIMERMANN-

17.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-95/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x ANTONIA VIANA VALENSKI. Em face ao
cancelamento da divida ativa destes autos ora em execucao,
JULGO EXTINTO o processo, com fulcro no artigo 26 da LEF
nº 6.830/80. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Apos o transito em julgado, arquivem-se. -Adv. JOAO ZIMER-
MANN-

18.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-205/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x ROMULO FOLQUININ. Em face da noticia-
da quitacao do debito, JULGO EXTINTO o processo com ful-
cro no artigo 794, I do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-
=se. Arquivem-se. Custas na forma da Lei. -Adv. JOAO ZI-
MERMANN-

19.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-253/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x ROMEU HEY. Em face ao cancelamento da
divida ativa destes autos ora em execucao, JULGO EXTINTO
o processo, com fulcro no artigo 26 da LEF nº 6.830/80. Sem
Custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Apos o transito
em julgado, arquivem-se. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

20.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-522/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x GLAUCIA STOCKI PIEDADE. Em face da
noticiada quitacao do debito, JULGO EXTINTO o processo
com fulcro no artigo 794, I, do CPC. Publique-se. Registre-se.
intimem-se. Arquivem-se. Custas na forma da Lei. -Adv. JOAO
ZIMERMANN-

21.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-547/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x VALDECI PARTEKA. Em face da noticiada
quitacao do debito, JULGO EXTINTO o processo com fulcro
no artigo 794, I, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Arquivem-se. Custas na forma da Lei. -Adv. JOAO ZIMER-
MANN-

22.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-624/2005-MUNCIPIO
DE PITANGA x CACILDA DA GRACA PEREIRA. Em face
ao cancelamento da divida ativa destes autos ora em execucao,
JULGO EXTINTO o processo, com fulcro no artigo 26 nº 6.830/
80. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Apos o
transito em julgado, arquivem-se. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

23.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-674/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x FREDERICO KRAUTCHUK. Em face ao
cancelamento da divida ativa destes autos ora em execucao,
JULGL EXTINTO o processo, com fulcro no artigo 26 da LEF
nº 6.830/80. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Apos o transito em julgado, arquivem-se. -Adv. JOAO ZIMER-
MANN-

24.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-992/2005-MUNICIPIO
DE PITANGA x ROSA PITTELAK. Em face ao cancelamento
da divida ativa destes autos ora em execucao, JULGO EXTIN-
TO o processo, com fulcro no art. 26 da LEF nº 6.830/80. Sem
custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Apos o transito
em julgado, arquivem-se. -Adv. JOAO ZIMERMANN-

25.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-1081/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x MIGUEL NATEL DOS SANTOS. Em
face ao cancelamento da divida ativa destes autos ora em exe-
cucao, JULGO EXTINTO o processo, com fulcro no artigo 26
da LEF nº 6.830/80. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Apos o transito em julgado, arquivem-se. -Adv. JOAO
ZIMERMANN-

26.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-1157/2005-MUNICI-
PIO DE PITANGA x MOISES AMARO DA LUZ. Em face ao
cancelamento da divida ativa destes autos ora em execucao,
JULGO EXTINTO o processo, com fulcro no artigo 26 da LEF
nº 6.830/80. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Apos o transito em julgado, arquivem-se. -Adv. JOAO ZIMER-
MANN-
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LTDA.- Reabilitado a fundamentacao da sentenca de fls. 333/

346, anulada pelo extinto Tribunal de Alcada do Parana, no
que diz respeito as questoes processuais analidas. Declarado o
feito saneado, e apto a prosseguir com a instrucao. Nomeado
perito Valmor Tozetto. As partes para a indicacao de assisten-
tes tecnicos e a formulacao de quesitos, no prazo de cinco dias.
Adv. JOSE ELI SALAMACHA e GILMAR KUHN-
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GOS e outros x SILVIO TEIXEIRA DOS SANTOS- Homolo-
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LOURIVAL GIOVANI STADLER e RENATO VARGAS
GUASQUE-

5.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-49/1999-YOKO-
PAR COMERCIO DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA x CON-
TISUL - DISTRIBUIDORA DE PROD. AUTOMOTIVOS
LTDA -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justia, diga a parte
interessada, em cinco (05) dias.-Adv. JOSE ALTEVIR M. BAR-
BOSA DA CUNHA-

6.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-363/1999-NOR-
TON LUIZ KOSSATZ x RADIO CENTRAL DO PARANA
LTDA. -Julgado extinto o feito, nos termos do artigo 794, II, do
CPC.-Adv. KARINA MARIA MEHL E OUTROS, FERNAN-
DO GIL DOS SANTOS e JOSUE CORREA FERNANDES-

7.—617/1999-WANDERLEY SIBOV x N.A. CHIRAMONTE
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FERNANDO MADUREIRA-

8.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-695/1999-CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL SANTORINI x MIGUEL ARCHIMEDES
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precatoria, pelo prazo de noventa (90) dias.-Adv. LENITA
BEATRIZ SIMIONATO, RODRIGO SIMIONATO, MIGUEL
ARCHIMEDES RICHTER e JOSMAR GOMES DE ALMEI-
DA-
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PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA. x JOSE GAVA NETO
e outros -Ciente as partes do retorno dos autos este Juzo. Diga
a parte vencedora, em trinta (30) dias, sobre a execuao do jul-
gado.-Adv. JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CUNHA-

10.—457/2000-BANCO AMERICA DO SUL S.A. x JOSE JA-
IRO BALUTA -Aguardando o preparo da diligencia do Sr. Ofi-
cial de Justica, em cinco (05) dias, devendo em igual prazo
fornecer as necessarias copias.-Adv. MARIA CRISTINA BA-
LUTA e LUIZ EDUARDO GOLDMAN-

11.-INVENTARIO-464/2000-MARIA JUREMA RODRIGUES
BORATO x JOSE BORATO -Aguardando o preparo das cus-
tas, no montante de R$ 106,75, em cinco (05) dias.-Adv. FRAN-
CISCO CUNHA SOUZA FILHO-

12.-DESPEJO-556/2000-EUNICE GUIMARAES CORDEIRO
x MAURO LIEBER -Ciente as partes do retorno dos autos este
Juzo. Diga a parte vencedora, em trinta (30) dias, sobre a exe-
cuao do julgado.-Adv. DALTON NADAL e ADRIANA BOR-
BA CARNEIRO-

13.-ORDINARIA DE COBRANCA-53/2001-COMERCIAL
ATACADISTA LUCIANA’S LTDA x FABIANA TUMA & CIA
LTDA. e outros -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justia, diga
a parte interessada, em cinco (05) dias.-Adv. JOSE DA COSTA
VALIM FILHO-

14.-PRESTACAO DE CONTAS-161/2001-CONDOMINIO DO
CONJUNTO RESIDENCIAL ACACIA I x ALMIR JOSE KOS-
LOSKI -Ciente as partes do retorno dos autos este Juzo. Diga a
parte vencedora, em trinta (30) dias, sobre a execuao do julga-
do.-Adv. MOACIR TAQUES e CARLOS ROBERTO SVIA-
TOWSKI-

15.-INVENTARIO-169/2001-SCHIRLEY RIBAS MACHUCA
e outros x MANOEL MACHUCA JUNIOR - Sobre o petitorio
de fls. 800/802, manifestem-se os interessados em cinco dias.
A herdeira BIANCA, para em cinco (05) dias, retirar o(s)
oficio(s) de cartorio.-Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA,
JOSUE CORREA FERNANDES e JOAO CARLOS SILVEI-
RA-

16.—180/2002-ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADA-
CAO E DISTRIBUICAO x AYLTON LUIZ DE ALMEIDA /
BOITE- Manifeste-se o exequente, no prazo de trinta dias, di-
zendo se tem interesse providenciando o que necessario ao an-
damento do feito. Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

17.-REGRESSIVA DE INDENIZACAO-231/2002-FINASA
SEGURADORA S.A. x MARIA ZAIRA ESTANISSQUE e ou-
tros- Sobre o calculo R$ 1.015,92 digam as partes em cinco
dias. Adv. MANOEL CARLOS DA SILVA, SIMONE STOIA-
NI NERCOLINI E OUTROS-

18.-COBRANCA-279/2002-BANCO DO BRASIL S.A. x
AUTO POSTO PITANGUI LTDA e outros- Julgado parcial-
mente procedente o pedido inicial e condenado os reus a paga-
rem ao autor R$ 34.796,09 corrigidos monetariamente com base
no INPC e acrescido de juros de mora de 1,0% ao mesm a par-
tir da data do ajuizmento da acao. Condenado as partes a paga-
rem as custas, despesas processuais, incluindo honorarios peri-
ciais, na proporcao de suas vitorias e derrotas (66% a serem
pagas pelos reus e 34 a serem pagas pelo autor). COndenado os
reus a pagarem os honorarios advocaticios do autor que fixado
em 15% do valor da condenacao. Condenado o autor a pagar os
honorarios advocaticios do procurador do contestante, arbitra-
do em R$ 3.000,00. Adv. JOSE ELI SALAMACHA, PAULO
REUSING JUNIOR e CARLOS AUGUSTO BOHMANN-

19.-DECLARAT. C/C REPET. INDEBITO-328/2002-JOSELIA
TUFIA EL AKKARI BOGADO x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA -Diga o executado no prazo de cinco (05) dias, po-
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dendo nesse prazo comprovar nos autos que fez os pagamentos
requisitados, sob pena de deferimento do sequestro das impor-
tancias correspondentes aos creditos em execucao para atendi-
mento da Lei Municipal 7.627/04. -Adv. ANA CAROLINA
DIHL CAVALIN e JOAO HENRIQUE PORTELA-

20.-COBRANCA-343/2002-VALDONI MAGAGNIN x UNI-
BANCO AIG SEGUROS S.A.- Julgado procedente o pedido
inicial e condenado a re a pagar ao autor a importancia de R$
35.290,19, corrigida monetariamente com base no INPC a par-
tir do ajuizamento da acao e acrescida de juros de mora de
0,5% ao mes a partir da citacao, e, ainda, ao pagamento das
custas, despesas processuais, bem como honorarios advocati-
cios arbitrado em 15% do valor da condenacao. - Adv. AMAU-
RI PAULO CONSTANTINI e MILTON LUIZ CLEVE KUS-
TER-

21.-RESTITUICAO DE VALORES-351/2002-MAGDA LAU-
RI GOMES LEITE e outros x CALLADIO CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA- Julgado parcialmente procedente o pedido
inicial e condenado a re a pagar aos autores o valor da diferen-
ca entre o que eles estavam devendo em razao do contrato de
fls. 14/20 e o vlor do debito por eles assumidos atraves da es-
critura de fls. 22/25 (R$ 33.061,93, em 31.08.2000), corrigida
monetariamente e acrescida de juros de mora, calculados de
acordo com a lei material civil, a partir da citacao. Condenado
as partes a pagarem as custas, despesas processuais na propor-
cao das suas vitorias e derrotas. COndenado a re a pagar os
honorarios advocaticios da procuradora dos autores que fixado
em 20% do valor da condenacao. Condenado os autores a pa-
garem os honorarios advocaticios dos procuradores da re, arbi-
trado em R$ 600,00. - Adv. SIMONE AMATNECKS e DANI-
EL MULLER MARTINS E OUTROS-

22.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-431/2002-VERA
MARIA CHAVES GUIMARAES x ARY NORA GUIMARA-
ES FILHO e outros -Sobre o laudo apresentado pelo Sr. Perito,
digam as partes, em dez (10) dias.-Adv. OSEAS SANTOS e
MARIA CRISTINA BALUTA-

23.-COBRANCA-592/2002-ADRIANO CORDEIRO e outros
x JORGE SORIANO VEGA e outros -Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justia, diga a parte interessada, em cinco (05) dias.-
Adv. CARLOS ROBERTO MOREIRA-

24.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-613/2002-MARCOS
VOTTO BRAGA x BANCO SANTANDER DO BRASIL S.A.-
Julgado procedente o pedido inicial; determinado ao reu que,
no prazo de cinco dias, exiba nos autos o contrato referfido na
inicial, sob pena de serem no futuro admitidos como verdadei-
ros os fatos que, por meio do referido documento o autor pre-
tenda provar. Condenado o reu ao pagamento das custas e des-
pesas processuais, bem como dos honorarios advocaticios dos
patronos do autor, arbitrado em R$ 700,00. - Adv. OSEAS SAN-
TOS e CAROLINE GARCETE-

25.-ALVARA DE LICENCA-682/2002-G. R. EXTRACAO DE
AREIA E TRANSP. RODOVIARIOS LTDA x ALCEU DE-
LINSKI -Sobre o laudo apresentado pelo Sr. Perito, digam as
partes, em dez (10) dias.-Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS
e CARLOS EDUARDO DELINSKI-

26.-COBRANCA C/C OBRIGACAO FAZER-683/2002-MA-
RIA DA LUZ ANDRADE x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA e outros- Sobre o calculo R$ 1,280,78 digam as partes em
cinco dias. Adv. OLINDO DE OLIVEIRA, KASSIMA KARIN-
NA GIGLIOLLA A. ROCHA e JEFERSON LUIZ DE LIMA-

27.-REVISIONAL-695/2002-MALAQUIAS & ZANARDINI
LTDA. - ME x BANCO DO BRASIL S.A. - INdeferido o re-
querimento de fls 339. O reu ja requereu a prolacao da senten-
ca, com base no anexo III do laudo pericial, o que implica em
desistencia das demais provas especificadas anteriormente.
Aguardando o preparo das custas, no montante de R$ 303,10,
em cinco (05) dias.-Adv. MARCIA REGINA DOS SANTOS
MACHADO e ROBERTO ANTONIO BUSATO E OUTRO-

28.-ALVARA DE LICENCA-17/2003-G. R. EXTRACAO DE
AREIA E TRANSP. RODOVIARIOS LTDA x -Decorrido o
prazo de suspensao. Diga a parte interessada, em cinco (05)
dias, requerendo o que necessario ao prosseguimento do feito.-
Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-

29.—25/2003-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x JOAO
ELIAS GONCALVES BEBIDAS e outros- Julgado procedente
o pedido da acao monitoria e constituido o titulo executivo ju-
dicial do autor pelo credito de R$ 50.512,96, a ser corrigido
monetariamente com base no INPC a partir do ajuizamento da
acao e acrescido de juros de mora de 1,0% ao mes a partir da
citacao, e condenado os reus ao pagamento das custas e despe-
sas processuais, bem como honorarios advocaticios do procu-
rador do autor que fixado em R$ 4.000,00. - v. LEANDRO
CABRERA GALBIATI e DAVI DE PAULA QUADROS-

30.-DECL.DE NULIDADE TIT.CREDITO-34/2003-DIVALDO
GEBIELUCA x IVAR JORGE RYBU - FI e outros -Sobre a
conta geral (R$ 1.776,02) e a avaliacao digam as parte(s), em
cinco dias.-Adv. CIRO A. COSMOSKI CAMPAGNOLI, JOSE
LUIZ TELEGINSKI e LUIZ GONZAGA M. CORREIA-

31.-ACAO POPULAR-952/2003-JONNEFER FRANCISCO
BARBOSA e outros x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA e
outros- Recebido o recurso, por ter sido apresentado no prazo
legal. No merito, reconhecido o erro. Dado provimento aos
embargos e declarado a sentenca para excluir a condenacao
dos autores ao pagamento das custas, despesas processuais e
honorarios advocaticios. Adv. MARCIUS NADAL MATOS,
OSIRES GERALDO KAPP e MAURICIO BORBA-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-1027/2003-MAS-
SA FALIDA DE MOINHO PONTAGROSSENSE LTDA. x
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA- Ao embargado para que-
rendo em quinze dias, contra-razoar. Adv. REGINA FATIMA

WOLOCHN-

33.-USUCAPIAO-1694/2003-LUIZ ALBERTO BACH x - Jul-
gado improcedente o pedido inicial e condenado o autor ao
pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos
honorarios advocaticios do Dr. Curador especial que arbitrado
em R$ 500,00. - Adv. DANIELLE NADAL-

34.-REPETICAO DE INDEBITO-1874/2003-BEZALEL RO-
DRIGUES DE ALMEIDA x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA- Sobre o calculo RF$ 889,56 digam as partes em cinco dias.
Adv. JOSE ADRIANO MALAQUIAS e JOAO HENRIQUE
PORTELA-

35.-DEVOLUCAO DE FUNDO DE RESERVA-2058/2003-
JOSE AUGUSTO FABRICIO x REFER -FUNDACAO REDE
FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Julgado parcialmen-
te procedente o pedido inicial e condenado a re a pagar a parte
autora a diferenca decorrente da aplicacao do IPC, ao inves dos
indices determinados pelos autos normativos da instituicao,
sobre as contribuicoes saldadas pelo autor em relacao aos me-
ses descritos no corpo da setenca. Condenado a re a pagar 50%
das custas processuais e os honorarios advocaticios arbitrado
em 10% do valor da condenacao. Pela parte decaida do pedido,
condenado o autor a pagar 50% das custas processuais e hono-
rarios advocaticios arbitrado em R$ 200,00, valores estes a se-
rem cobrados da parte observando-se o disposto no artigo 12
da Lei de Assistencia Judiciaria. -Adv. ANNIE OZGA RICAR-
DO e GUIDO HENRIQUE SOUTO-

36.-RESCISAO CONTRATUAL-2091/2003-CEZAR FER-
NANDO PILATTI x BANCO REAL ABN AMRO BANK- A
inversao do onus da prova podera ser feita por este Juizo, caso
entender cabivel, por ocasiao da prolacao da setenca. QUem
requereu a realizacao da pericia foi o autor, que nao e hipossu-
fiente. Deferido o parcelamento do deposito dos honorarios do
perito pelo autor em duas vezes. Ao autor para, no prazo de
cinco dias, depositar o valor da metade e, em trinta dias a partir
do primeiro deposito, efetuar o deposito da segunda parcela,
sob pena de dispensa da prova requerida e eventual prejuizo a
tese da inicial. Adv. CEZAR FERNANDO PILATTI e ROGE-
RIO DYNIEWICZ-

37.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-2170/2003-SEBASTI-
AO BECHER x CASEMIRO OSSOVSKI- Para a audiencia de
instrucao e julgamento, designado o dia 1 de junho pv., as 13:30
horas. Adv. DANIELLE SZESZ-

38.-DEVOLUCAO DE FUNDO DE RESERVA-2191/2003-
LUIZ OLIVEIRA ROSA x REFER -FUNDACAO REDE FER-
ROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Julgado parcialmente
procedente o pedido inicial e condenado a re a pagar a parte
autora a diferenca decorrente da aplicacao do IPC, ao inves dos
indices determinados pelos autos normativos da instituicao,
sobre as contribuicoes saldadas pelo autor em relacao aos me-
ses descritos no corpo da setenca. Condenado a re a pagar 50%
das custas processuais e os honorarios advocaticios arbitrado
em 10% do valor da condenacao. Pela parte decaida do pedido,
condenado o autor a pagar 50% das custas processuais e hono-
rarios advocaticios arbitrado em R$ 200,00, valores estes a se-
rem cobrados da parte observando-se o disposto no artigo 12
da Lei de Assistencia Judiciaria. -Adv. ANNIE OZGA RICAR-
DO e GUIDO HENRIQUE SOUTO-

39.-REPETICAO PAGAMENTO INDEVIDO-2215/2003-
MARCIA MIGUEL AYOUB e outros x UNIVERSIDADE ES-
TADUAL DE PONTA GROSSA e outros- Declarado extinto o
feito no que diz respeito a UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
PONTA GROSSA e condenado os autores a pagarem os hono-
rarios advocaticios de sua procuradora que arbitrado em R$
400,00. Julgado procedente o pedido inicial e condenado o
ESTADO DO PARANA e a PARANA PREVIDENCIA a paga-
rem aos autores os valores lhes descontados a titulo de contri-
buicao previdenciaria, corrigidos monetariamente pelo INPC e
acrescido de juros de mora calculados de acordo com a lei
material civil (0,6% durante a vigencia do Codigo Civil de 1916
e de 1,0% ao mes a partir da entrada em vigor do Codigo Civil
atual), a partir da data de cada desconto indevido. Condenado
os reus, outrossim, ao pagamento das custas, despesas proces-
suais, bem como dos honorarios advocaticios da procuradora
dos autores, arbitrado em R$ 600,00. - Adv. CONSUELO
GUASQUE, ESTEFANIA MARIA QUEIROZ BARBOZA,
ALEXANDRE PYDD e KARIN GOMES MARGRAF-

40.-ORDINARIA-2289/2003-ALERTA SERVICOS DE VIGI-
LANCIA S/C LTDA. e outros x QUADROS ANISKIEVICZ E
CIA LTDA. e outros- As partes para em dez dias especificarem
as provas que efetivamente pretendem produzir. Adv. JOSE ELI
SALAMACHA, VALMIR SCHREINER MARAN, JULIO AS-
SIS GEHLEN, JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA e ANDERS
FRANK SCHTTENBERG-

41.-DEVOLUCAO DE FUNDO DE RESERVA-2294/2003-
CLAUDIONOR BERNARDO x REFER -FUNDACAO REDE
FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Julgado parcialmen-
te procedente o pedido inicial e condenado a re a pagar a parte
autora a diferenca decorrente da aplicacao do IPC, ao inves dos
indices determinados pelos autos normativos da instituicao,
sobre as contribuicoes saldadas pelo autor em relacao aos me-
ses descritos no corpo da setenca. Condenado a re a pagar 50%
das custas processuais e os honorarios advocaticios arbitrado
em 10% do valor da condenacao. Pela parte decaida do pedido,
condenado o autor a pagar 50% das custas processuais e hono-
rarios advocaticios arbitrado em R$ 200,00, valores estes a se-
rem cobrados da parte observando-se o disposto no artigo 12
da Lei de Assistencia Judiciaria. -Adv. CLAUDIO FELIPE
DERBLI PINTO e GUIDO HENRIQUE SOUTO-

42.—2346/2003-CLAUDIO JOSE BUCHARKI x RONALDO
DE OLIVEIRA COMERCIO DE MAT. DE CONSTRUCAO e
outros- Sobre a informacao prestada pelo perito contador as
fls. 86/87 e os documentos que a acompanham, diga o autor,
em cinco dias. Adv. ELTON SILVA-

43.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-2358/2003-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x MIDI-
ALL PROPAGANDA LTDA -Julgado procedente o pedido ini-
cial; tornado definitiva a liminar concedida; consolidado nas
maos da parte autora o dominio e a posse plena e exclusiva do
bem apreendido, do qual lhe facultado a venda e, condenado a
parte re ao pagamento das custas, despesas processuais e hono-
rarios advocaticios arbitrado em R$ 600,00.-Adv. HELCIO SIL-
VA ORANE-

44.-ANULATORIA C/C DANOS MORAIS-2368/2003-TEC-
BRIL INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA x DA-
TASUL S/A e outros- Eventual retratacao, no que diz respeito a
decisao de fls. 208, somente seria possivel mediante recurso de
agravo de instrumento, que nao foi apresentado pela autora.
Alem disso, tendo confiado o seu trabalho a “advogados con-
tratados”, os procuradores da autora se responsabilizaram da
mesma forma pelo resultado obtido. Com relacao aos demais
argumentos apresentados no petitorio de rfls. 212/214, nao cabe
a este Juizo os apreciar. Adv. PEDRO HENRIQUE DE SOU-
ZA HILGENBERG, ALICE PRESA, TRAJANO DORIA JOR-
GE, SUZINAIRA DE OLIVEIRA e JOSE ELI SALAMACHA-

45.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-2373/2003-OR-
LANDO ANTUNES VAZ x REFER -FUNDACAO REDE FER-
ROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Julgado parcialmente
procedente o pedido inicial e condenado a re a pagar a parte
autora a diferenca decorrente da aplicacao do IPC, ao inves dos
indices determinados pelos autos normativos da instituicao,
sobre as contribuicoes saldadas pelo autor em relacao aos me-
ses descritos no corpo da setenca. Condenado a re a pagar 50%
das custas processuais e os honorarios advocaticios arbitrado
em 10% do valor da condenacao. Pela parte decaida do pedido,
condenado o autor a pagar 50% das custas processuais e hono-
rarios advocaticios arbitrado em R$ 200,00, valores estes a se-
rem cobrados da parte observando-se o disposto no artigo 12
da Lei de Assistencia Judiciaria. -Adv. SILVANA MENDES
HELMES e GUIDO HENRIQUE SOUTO-

46.-DEVOLUCAO DE FUNDO DE RESERVA-2392/2003-
VICTOR ORLOSKI e outros x REFER -FUNDACAO REDE
FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Julgado parcialmen-
te procedente o pedido inicial e condenado a re a pagar a parte
autora a diferenca decorrente da aplicacao do IPC, ao inves dos
indices determinados pelos autos normativos da instituicao,
sobre as contribuicoes saldadas pelo autor em relacao aos me-
ses descritos no corpo da setenca. Condenado a re a pagar 50%
das custas processuais e os honorarios advocaticios arbitrado
em 10% do valor da condenacao. Pela parte decaida do pedido,
condenado o autor a pagar 50% das custas processuais e hono-
rarios advocaticios arbitrado em R$ 200,00, valores estes a se-
rem cobrados da parte observando-se o disposto no artigo 12
da Lei de Assistencia Judiciaria. -Adv. MARCIUS NADAL
MATOS e FERNANDO SCHIAFINO SOUTO-

47.-DEVOLUCAO DE FUNDO DE RESERVA-2396/2003-
VALDEVINO FERNANDES REIS e outros x REFER -FUN-
DACAO REDE FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Jul-
gado parcialmente procedente o pedido inicial e condenado a
re a pagar a parte autora a diferenca decorrente da aplicacao do
IPC, ao inves dos indices determinados pelos autos normativos
da instituicao, sobre as contribuicoes saldadas pelo autor em
relacao aos meses descritos no corpo da setenca. Condenado a
re a pagar 50% das custas processuais e os honorarios advoca-
ticios arbitrado em 10% do valor da condenacao. Pela parte
decaida do pedido, condenado o autor a pagar 50% das custas
processuais e honorarios advocaticios arbitrado em R$ 200,00,
valores estes a serem cobrados da parte observando-se o dis-
posto no artigo 12 da Lei de Assistencia Judiciaria. -Adv. MAR-
CIUS NADAL MATOS e GUIDO HENRIQUE SOUTO-

48.-FALENCIA-2418/2003-C.S FRANCO IND. E COM. TEX-
TIL LTDA x TIGRE DESIGN MOVEIS E PROJETOS LTDA -
Julgado extinto o feito, nos termos do artigo 4, inciso VI da Lei
de Falencia, do CPC.-Adv. ANA CLAUDIA FRANCA PODO-
LAK e FERNANDO MADUREIRA-

49.-COBRANCA-25/2004-JOSE ADEJACIR FERREIRA x
REFER -FUNDACAO REDE FERROVIARIA SEGURIDADE
SOCIAL -Julgado parcialmente procedente o pedido inicial e
condenado a re a pagar a parte autora a diferenca decorrente da
aplicacao do IPC, ao inves dos indices determinados pelos au-
tos normativos da instituicao, sobre as contribuicoes saldadas
pelo autor em relacao aos meses descritos no corpo da setenca.
Condenado a re a pagar 50% das custas processuais e os hono-
rarios advocaticios arbitrado em 10% do valor da condenacao.
Pela parte decaida do pedido, condenado o autor a pagar 50%
das custas processuais e honorarios advocaticios arbitrado em
R$ 200,00, valores estes a serem cobrados da parte observan-
do-se o disposto no artigo 12 da Lei de Assistencia Judiciaria. -
Adv. SILVANA MENDES HELMES e GUIDO HENRIQUE
SOUTO-

50.-COBRANCA-71/2004-CONSORCIO NACIONAL LUIZA
S/C LTDA x MARILDA REZNISKI SANTOS FLORES- Jul-
gado procedente o pedido inicial e condenado a re a pagar a
autora o valor de R$ 4.165,44, corrigido monetariamente com
base no INPC e acrescido de juros de mora previstos no contra-
to, bem como a pagar as custas e despesas processuais e hono-
rarios advocaticios fixado em 10%. - Adv. CARLOS EDUAR-
DO MARTINS BIAZETTO-

51.-ORD.DE DEVOLUCAO DE FUNDO DE-124/2004-HER-
MES ANTONIACOMI e outros x REFER -FUNDACAO REDE
FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Julgado parcialmen-
te procedente o pedido inicial e condenado a re a pagar a parte
autora a diferenca decorrente da aplicacao do IPC, ao inves dos
indices determinados pelos autos normativos da instituicao,
sobre as contribuicoes saldadas pelo autor em relacao aos me-
ses descritos no corpo da setenca. Condenado a re a pagar 50%
das custas processuais e os honorarios advocaticios arbitrado
em 10% do valor da condenacao. Pela parte decaida do pedido,
condenado o autor a pagar 50% das custas processuais e hono-

rarios advocaticios arbitrado em R$ 200,00, valores estes a se-
rem cobrados da parte observando-se o disposto no artigo 12
da Lei de Assistencia Judiciaria. -Adv. MARCIUS NADAL
MATOS e GUIDO HENRIQUE SOUTO-

52.-REP. DANOS MATERIAIS E MORAIS-129/2004-TRANS-
PORTADORA JAQUEBEL LTDA e outros x JABUR PNEUS
S/A -Aguardando o preparo das custas, no montante de R$
449,23, em cinco (05) dias.-Adv. ORLANDO RIBEIRO-

53.—150/2004-SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PON-
TA GROSSA x DIONETE STADLER BISCAIA e outros -De-
corrido o prazo de suspensao. Diga a parte interessada, em cin-
co (05) dias, requerendo o que necessario ao prosseguimento
do feito.-Adv. PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HILGEN-
BERG-

54.-DEVOLUCAO DE FUNDO DE RESERVA-207/2004-PE-
DRO ROLOF e outros x REFER-REDE FERROVIARIA DE
SEGURIDADE SOCIAL -Julgado parcialmente procedente o
pedido inicial e condenado a re a pagar a parte autora a dife-
renca decorrente da aplicacao do IPC, ao inves dos indices de-
terminados pelos autos normativos da instituicao, sobre as con-
tribuicoes saldadas pelo autor em relacao aos meses descritos no
corpo da setenca. Condenado a re a pagar 50% das custas proces-
suais e os honorarios advocaticios arbitrado em 10% do valor da
condenacao. Pela parte decaida do pedido, condenado o autor a
pagar 50% das custas processuais e honorarios advocaticios arbi-
trado em R$ 200,00, valores estes a serem cobrados da parte ob-
servando-se o disposto no artigo 12 da Lei de Assistencia Judicia-
ria. -Adv. GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA e GUIDO HENRI-
QUE SOUTO-

55.-DEVOLUCAO DE FUNDO DE RESERVA-258/2004-EDE-
NIR LACERDA x REFER -FUNDACAO REDE FERROVIA-
RIA SEGURIDADE SOCIAL -Sobre a prejudicial de merito, diga
a parte autora em dez dias. -Adv. CLAUDIO FELIPE DERBLI
PINTO-

56.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-259/2004-ADEMIR
MARTINS FERREIRA x REFER -FUNDACAO REDE FERRO-
VIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Sobre a(s) preliminar(es) e
documentos porventura ela acostados, manifeste-se a parte autora,
em dez (10) dias. -Adv. SILVANA MENDES HELMES-

57.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-298/2004-BANCO
PANAMERICANO S/A x REGINALDO DOS SANTOS -Sobre o
oficio de fls. _____, e os documentos porventura a ele acostados,
manifeste-se a parte interessada, em cinco (05) dias.-Adv. NEL-
SON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

58.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-299/2004-IBEMA -
COMPANHIA BRASILEIRA DE PAPEL x EMERSON PROCESS
MANAGEMENT LTDA e outros- Corrigido o despacho de fls.
1.694, da seguinte maneira: Sobre os documentos juntados pela re
Emerson como a impugnacao as contestacoes (fls. 1.597/1693),
diga a autora, no prazo de cinco dias. Adv. ANGELA ESTORILIO
SILVA FRANCO, CARLOS ALEXANDRE GUIMARAES PES-
SOA, THIAGO TOURINHO, JAQUELINE LOBO DA ROSA,
ARNALDO CONCEICAO JUNIOR e JULIANE ZANCANNA-
RO-

59.-DECLARATORIA C/C RESTITUICAO-304/2004-LABORA-
TORIO PONTAGROSSENSE DE ANLISES CLINICAS S/C x
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA- Julgado par-
cialmente procedente o pedido inicial; declarado o direito da
autora de nao continuar pagando o ISSQN mensalmente mas
sim pelo regime fixo anual calculado com base no numero de
profissionais habilitados, bem como o seu direito de receber
eventuais valores de diferencas, que tiverem sido pagos a mais,
em restituicao, corrigidos monetariamente pelo INPC a partir
da data do pagamento indevido, observado o prazo de prescri-
cao de cinco anos, como reconhecido na sentenca, e acrescido
de juros de mora de 1,0% ao mes, a partir da data da citacao.
Condenado as partes a pagarem as custas processuais e os ho-
norarios advocaticios arbitrado em R$ 600,00, na proporcao de
50% para cada uma. Adv. RODRIGO DAVID NASCIMENTO
e CLOVIS AIRTON DE QUADROS-

60.-ORD.DE DEVOLUCAO DE FUNDO DE-313/2004-VAL-
DEMIR ALVES DE ALMEIDA x REFER -FUNDACAO REDE
FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Julgado parcialmen-
te procedente o pedido inicial e condenado a re a pagar a parte
autora a diferenca decorrente da aplicacao do IPC, ao inves dos
indices determinados pelos autos normativos da instituicao,
sobre as contribuicoes saldadas pelo autor em relacao aos me-
ses descritos no corpo da setenca. Condenado a re a pagar 50%
das custas processuais e os honorarios advocaticios arbitrado
em 10% do valor da condenacao. Pela parte decaida do pedido,
condenado o autor a pagar 50% das custas processuais e hono-
rarios advocaticios arbitrado em R$ 200,00, valores estes a se-
rem cobrados da parte observando-se o disposto no artigo 12
da Lei de Assistencia Judiciaria. -Adv. CLAUDIO FELIPE
DERBLI PINTO e FERNANDO SCHIAFINO SOUTO-

61.-DEVOLUCAO DE PREMIOS-314/2004-GILBERTO UBI-
RAJARA MOREIRA x REFER -FUNDACAO REDE FERRO-
VIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Julgado parcialmente pro-
cedente o pedido inicial e condenado a re a pagar a parte autora
a diferenca decorrente da aplicacao do IPC, ao inves dos indi-
ces determinados pelos autos normativos da instituicao, sobre
as contribuicoes saldadas pelo autor em relacao aos meses des-
critos no corpo da setenca. Condenado a re a pagar 50% das
custas processuais e os honorarios advocaticios arbitrado em
10% do valor da condenacao. Pela parte decaida do pedido,
condenado o autor a pagar 50% das custas processuais e hono-
rarios advocaticios arbitrado em R$ 200,00, valores estes a se-
rem cobrados da parte observando-se o disposto no artigo 12
da Lei de Assistencia Judiciaria. -Adv. JOSE CARLOS DO
CARMO e GUIDO HENRIQUE SOUTO-

62.-RESC. CONT. C/C BUSCA E APRE.-345/2004-JACKSON
AMADEU CARRARO x SERGIO CHUARTES CORDEIRO -
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Aguardando o preparo da diligencia do Sr. Oficial de Justica,
em cinco (05) dias.-Adv. EDSON APARECIDO STADLER-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-356/2004-MASSA
FALIDA DE MONTESUL MONT. DE MAQ. IND. LTDA x
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Recebido o recurso de
apelacao, em seu(s) efeito(s) suspensivo e devolutivo. A parte
adversa, para querendo, em quinze (15) dias, contra-razoar.-
Adv. JOAQUIM ALVES DE QUADROS e DIONE ISABEL
ROCHA STEPHANES-

64.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-376/2004-JOAO
ALCEU MENDES DA LUZ x REFER -FUNDACAO REDE
FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Julgado parcialmen-
te procedente o pedido inicial e condenado a re a pagar a parte
autora a diferenca decorrente da aplicacao do IPC, ao inves dos
indices determinados pelos autos normativos da instituicao,
sobre as contribuicoes saldadas pelo autor em relacao aos me-
ses descritos no corpo da setenca. Condenado a re a pagar 50%
das custas processuais e os honorarios advocaticios arbitrado
em 10% do valor da condenacao. Pela parte decaida do pedido,
condenado o autor a pagar 50% das custas processuais e hono-
rarios advocaticios arbitrado em R$ 200,00, valores estes a se-
rem cobrados da parte observando-se o disposto no artigo 12
da Lei de Assistencia Judiciaria. -Adv. SILVANA MENDES
HELMES e GUIDO HENRIQUE SOUTO-

65.-ALVARA-384/2004-VICTOR MAGALHAES IURK e ou-
tros x - Aos requerentes para, no prazo de cinco dias, juntarem
o documento demonstrando quem soa os beneficiarios do se-
guro e comprovarem o recolhimento do valor devido ao FUEMP,
nos termos do parecer miniterial. Adv. INDIANARA MARIA
RODRIGUES SCHUINKI-

66.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-422/2004-RI-
BEIRO S/A COMERCIO DE PNEUS x CLEVERSON JOSE
DE GOES -Sobre o oficio de fls. _____, e os documentos por-
ventura a ele acostados, manifeste-se a parte interessada, em
cinco (05) dias.-Adv. JOSE ALBERTO RODRIGUES-

67.-DEVOLUCAO DE PREMIOS-427/2004-LUIZ CARLOS
KOTLESKI x REFER -FUNDACAO REDE FERROVIARIA
SEGURIDADE SOCIAL -Julgado parcialmente procedente o
pedido inicial e condenado a re a pagar a parte autora a dife-
renca decorrente da aplicacao do IPC, ao inves dos indices de-
terminados pelos autos normativos da instituicao, sobre as con-
tribuicoes saldadas pelo autor em relacao aos meses descritos
no corpo da setenca. Condenado a re a pagar 50% das custas
processuais e os honorarios advocaticios arbitrado em 10% do
valor da condenacao. Pela parte decaida do pedido, condenado
o autor a pagar 50% das custas processuais e honorarios advo-
caticios arbitrado em R$ 200,00, valores estes a serem cobra-
dos da parte observando-se o disposto no artigo 12 da Lei de
Assistencia Judiciaria. -Adv. JOSE CARLOS DO CARMO e
GUIDO HENRIQUE SOUTO-

68.-ORD.DE DEVOLUCAO DE FUNDO DE-434/2004-
FRANCISCO CARLOS SANTOS DE OLIVEIRA x REFER -
FUNDACAO REDE FERROVIARIA SEGURIDADE SOCI-
AL -Sobre a(s) preliminar(es) e documentos porventura ela acos-
tados, manifeste-se a parte autora, em dez (10) dias. -Adv.
ANNIE OZGA RICARDO-

69.-INDENIZ. DANOS MAT. C/C MORAI-456/2004-ODILO
BINOTTO x VIACAO MIRACATIBA LTDA- AO reu para em
dez dias apresentar suas alegacoes finais. Adv. AMAURI PAU-
LO CONSTANTINI-

70.-INDENIZ. DANOS MORAIS E MAT.-469/2004-JOSE
VASCO CARVALHO x CLUBE GALPAO ESTANCIA SER-
RANA- O feito acha-se em ordem. Nao ha questoes processu-
ais pendentes. Para a audiencia de instrucao e julgamento, de-
signado o dia 22 de junho pv., as 13:30 horas. Testemunhas que
nao comparecam independentemente de intimacao deverao ser
arroladas ate vinte dias antes da audiencia. Adv. HENRIQUE
ARTHUR MASS-

71.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-476/2004-OMNI S/
A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
FRANCISCO ROBERTO COSTA -Sobre o oficio de fls. _____,
e os documentos porventura a ele acostados, manifeste-se a parte
interessada, em cinco (05) dias.-Adv. NEUSA MARIA CAN-
DIDO-

72.-DEVOLUCAO DE FUNDO DE RESERVA-493/2004-SE-
BASTIAO CESAR JUST x REFER -FUNDACAO REDE FER-
ROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Julgado parcialmente
procedente o pedido inicial e condenado a re a pagar a parte
autora a diferenca decorrente da aplicacao do IPC, ao inves dos
indices determinados pelos autos normativos da instituicao,
sobre as contribuicoes saldadas pelo autor em relacao aos me-
ses descritos no corpo da setenca. Condenado a re a pagar 50%
das custas processuais e os honorarios advocaticios arbitrado
em 10% do valor da condenacao. Pela parte decaida do pedido,
condenado o autor a pagar 50% das custas processuais e hono-
rarios advocaticios arbitrado em R$ 200,00, valores estes a se-
rem cobrados da parte observando-se o disposto no artigo 12
da Lei de Assistencia Judiciaria. -Adv. JOSE CARLOS DO
CARMO e FERNANDO SCHIAFINO SOUTO-

73.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-511/2004-ROSIMA-
RI DO ROCIO GONCALVES REDA M.E. x APTUS RECUR-
SOS HUMANOS LTDA- Sobre a nao citacao da re, diga o au-
tor em cinco dias. Adv. DOUGLAS SOARES OSTERNACK-

74.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-517/2004-AU-
GUSTO EDLING x REFER -FUNDACAO REDE FERROVI-
ARIA SEGURIDADE SOCIAL -Julgado parcialmente proce-
dente o pedido inicial e condenado a re a pagar a parte autora a
diferenca decorrente da aplicacao do IPC, ao inves dos indices
determinados pelos autos normativos da instituicao, sobre as
contribuicoes saldadas pelo autor em relacao aos meses descri-
tos no corpo da setenca. Condenado a re a pagar 50% das cus-

tas processuais e os honorarios advocaticios arbitrado em 10%
do valor da condenacao. Pela parte decaida do pedido, conde-
nado o autor a pagar 50% das custas processuais e honorarios
advocaticios arbitrado em R$ 200,00, valores estes a serem
cobrados da parte observando-se o disposto no artigo 12 da Lei
de Assistencia Judiciaria. -Adv. SILVANA MENDES HELMES
e GUIDO HENRIQUE SOUTO-

75.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-522/2004-FRAN-
CISCO MENDES MARTINS x REFER -FUNDACAO REDE
FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Julgado parcialmen-
te procedente o pedido inicial e condenado a re a pagar a parte
autora a diferenca decorrente da aplicacao do IPC, ao inves dos
indices determinados pelos autos normativos da instituicao,
sobre as contribuicoes saldadas pelo autor em relacao aos me-
ses descritos no corpo da setenca. Condenado a re a pagar 50%
das custas processuais e os honorarios advocaticios arbitrado
em 10% do valor da condenacao. Pela parte decaida do pedido,
condenado o autor a pagar 50% das custas processuais e hono-
rarios advocaticios arbitrado em R$ 200,00, valores estes a se-
rem cobrados da parte observando-se o disposto no artigo 12
da Lei de Assistencia Judiciaria. -Adv. SILVANA MENDES
HELMES e GUIDO HENRIQUE SOUTO-

76.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-523/2004-EMI-
LIO EDELBERG x REFER -FUNDACAO REDE FERROVI-
ARIA SEGURIDADE SOCIAL -Julgado parcialmente proce-
dente o pedido inicial e condenado a re a pagar a parte autora a
diferenca decorrente da aplicacao do IPC, ao inves dos indices
determinados pelos autos normativos da instituicao, sobre as
contribuicoes saldadas pelo autor em relacao aos meses descri-
tos no corpo da setenca. Condenado a re a pagar 50% das cus-
tas processuais e os honorarios advocaticios arbitrado em 10%
do valor da condenacao. Pela parte decaida do pedido, conde-
nado o autor a pagar 50% das custas processuais e honorarios
advocaticios arbitrado em R$ 200,00, valores estes a serem
cobrados da parte observando-se o disposto no artigo 12 da Lei
de Assistencia Judiciaria. -Adv. SILVANA MENDES HELMES
e GUIDO HENRIQUE SOUTO-

77.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-539/2004-LUIZ
CARLOS LABRES FERREIRA x REFER -FUNDACAO REDE
FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Julgado parcialmen-
te procedente o pedido inicial e condenado a re a pagar a parte
autora a diferenca decorrente da aplicacao do IPC, ao inves dos
indices determinados pelos autos normativos da instituicao,
sobre as contribuicoes saldadas pelo autor em relacao aos me-
ses descritos no corpo da setenca. Condenado a re a pagar 50%
das custas processuais e os honorarios advocaticios arbitrado
em 10% do valor da condenacao. Pela parte decaida do pedido,
condenado o autor a pagar 50% das custas processuais e hono-
rarios advocaticios arbitrado em R$ 200,00, valores estes a se-
rem cobrados da parte observando-se o disposto no artigo 12
da Lei de Assistencia Judiciaria. -Adv. SILVANA MENDES
HELMES e GUIDO HENRIQUE SOUTO-

78.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-565/2004-FRAN-
CISCO JUVENAL BITOBROVEC x REFER -FUNDACAO
REDE FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Julgado par-
cialmente procedente o pedido inicial e condenado a re a pagar
a parte autora a diferenca decorrente da aplicacao do IPC, ao
inves dos indices determinados pelos autos normativos da ins-
tituicao, sobre as contribuicoes saldadas pelo autor em relacao
aos meses descritos no corpo da setenca. Condenado a re a
pagar 50% das custas processuais e os honorarios advocaticios
arbitrado em 10% do valor da condenacao. Pela parte decaida
do pedido, condenado o autor a pagar 50% das custas proces-
suais e honorarios advocaticios arbitrado em R$ 200,00, valo-
res estes a serem cobrados da parte observando-se o disposto
no artigo 12 da Lei de Assistencia Judiciaria. -Adv. SILVANA
MENDES HELMES e GUIDO HENRIQUE SOUTO-

79.-ORD.DE DEVOLUCAO DE FUNDO DE-614/2004-GIO-
VANI BORCEZI x REFER -FUNDACAO REDE FERROVI-
ARIA SEGURIDADE SOCIAL -Julgado parcialmente proce-
dente o pedido inicial e condenado a re a pagar a parte autora a
diferenca decorrente da aplicacao do IPC, ao inves dos indices
determinados pelos autos normativos da instituicao, sobre as
contribuicoes saldadas pelo autor em relacao aos meses descri-
tos no corpo da setenca. Condenado a re a pagar 50% das cus-
tas processuais e os honorarios advocaticios arbitrado em 10%
do valor da condenacao. Pela parte decaida do pedido, conde-
nado o autor a pagar 50% das custas processuais e honorarios
advocaticios arbitrado em R$ 200,00, valores estes a serem
cobrados da parte observando-se o disposto no artigo 12 da Lei
de Assistencia Judiciaria. -Adv. ANNIE OZGA RICARDO e
GUIDO HENRIQUE SOUTO-

80.-REPETICAO DE INDEBITO-615/2004-CARMELINA DE
PAIVA FABRICIO e outros x PARANA PREVIDENCIA e ou-
tros -Sobre a(s) preliminar(es) e documentos porventura ela
acostados, manifeste-se a parte autora, em dez (10) dias. -Adv.
ERALDO LACERDA JUNIOR-

81.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-643/2004-JOSE
MARTINS DOS SANTOS x REFER -FUNDACAO REDE
FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL- Determinado que a
re junte, no prazo de dez dias, o comprovante de pagagamento
dos valores resgatados pelo autor quando do cancelamento de
sua inscricao. Adv. FERNANDO SCHIAFINO SOUTO-

82.-FALENCIA-645/2004-TECBRIL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE TINTAS LTDA x TIGRE DESIGN MOVEIS E PRO-
JETOS LTDA- Sobre o prosseguimento do feito, diga a autora
em cinco dias. Adv. PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HIL-
GENBERG-

83.-DEPOSITO-646/2004-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x ORLANDO SOARES JUNIOR- Sobre os documentos jun-
tados pelo reu, diga o autor em cinco dias. Adv. BLAS GOMM
FILHO-

84.-REPETICAO DE INDEBITO-679/2004-REGINALDO

ROSA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -Julgado proce-
dente o pedido inicial; declarado inexistente a obrigacao tribu-
taria do(a) autor(a) relativa a Taxa de Iluminacao publica e con-
denado o reu a restituir ao autor(a) os valores pagos nos ulti-
mos cinco anos, corrigido monetariamente a partir da data de
cada pagamento e acrescido de juros de mora de 1% ao mes, a
partir do transito em julgado da sentenca (Sumula 188 do STJ).
Condenado o reu, tambem, ao pagamento das custas, despesas
processuais e honorarios advocaticios, fixado em 10%. Nao
submetida a decisao a reexame necessario, em razao de o direi-
to controvertido na causa nao exceder 60 salarios minimos. -
Adv. AILTON NUNES DA SILVA e MARCIA GOMES GUI-
MARAES-

85.-ORD.DE DEVOLUCAO DE FUNDO DE-689/2004-MA-
RIA ADIVAIR DOS SANTOS SILVA x REFER -FUNDACAO
REDE FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL- Concedido
a autora o prazo de dez dias para esclarecer se e herdeira do
falecido Jose Augusto Barao da Silva, e se e a unica. NO caso
de autora nao ser herdeira nem a unica, devera ela, no mesmo
prazo fixado (dez dias), dizer quem sao os (demais) herdeiros e
providenciar deles a habilitacao no processo, na forma da lei,
sob pena de extincao. - Adv. ANNIE OZGA RICARDO-

86.-ORD.DE DEVOLUCAO DE FUNDO DE-690/2004-JOSE
JACIR CORDEIRO DA SILVA x REFER -FUNDACAO REDE
FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Julgado parcialmen-
te procedente o pedido inicial e condenado a re a pagar a parte
autora a diferenca decorrente da aplicacao do IPC, ao inves dos
indices determinados pelos autos normativos da instituicao,
sobre as contribuicoes saldadas pelo autor em relacao aos me-
ses descritos no corpo da setenca. Condenado a re a pagar 50%
das custas processuais e os honorarios advocaticios arbitrado
em 10% do valor da condenacao. Pela parte decaida do pedido,
condenado o autor a pagar 50% das custas processuais e hono-
rarios advocaticios arbitrado em R$ 200,00, valores estes a se-
rem cobrados da parte observando-se o disposto no artigo 12
da Lei de Assistencia Judiciaria. -Adv. ANNIE OZGA RICAR-
DO e GUIDO HENRIQUE SOUTO-

87.-ORD.DE DEVOLUCAO DE FUNDO DE-696/2004-AIL-
TON ANGELO x REFER -FUNDACAO REDE FERROVIA-
RIA SEGURIDADE SOCIAL -Sobre a prejudicial de merito,
diga a parte autora em dez dias. -Adv. ANNIE OZGA RICAR-
DO-

88.-DECLARAT. C/C REPET. INDEBITO-733/2004-JOAO
AILTON CORREIA e outros x BRASIL TELECOM S/A -EM
decisao publicada no Diario da Justica da Uniao de 15 de mar-
co proximo passado, foi determinado o sobrestamento das aco-
es individuais e outras demandas nos juizos Federal e Estadual,
bem como a suspensao das tutelas urgentes concedidas, no que
diz respeito as inumeras acoes versando sobre a tarifa basica
de telefonia propostas contra a Brasil Telecom S.A., designan-
do para resolver as medidas urgentes, em carater provisorio, o
Juizo da segunda Vara Federal da Secao Judiciaria do Distrito
Federal. Portanto em cumprimento a decisao, determinado a
suspensao ate ulterior deliberacao do Superior Tribunal de Jus-
tica. Mantida a decisao agravada. -Adv. JOAO MANOEL
GROTT e ISABEL APARECIDA HOLM-

89.-REPETICAO DE INDEBITO-736/2004-JAIR ANTONIO
DANIEL e outros x PARANA PREVIDENCIA e outros -Sobre
a(s) preliminar(es) e documentos porventura ela acostados,
manifeste-se a parte autora, em dez (10) dias. -Adv. ERALDO
LACERDA JUNIOR-

90.-ORD.DE DEVOLUCAO DE FUNDO DE-771/2004-RO-
SEL ANTONIO SABATOVICZ x REFER -FUNDACAO REDE
FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Julgado parcialmen-
te procedente o pedido inicial e condenado a re a pagar a parte
autora a diferenca decorrente da aplicacao do IPC, ao inves dos
indices determinados pelos autos normativos da instituicao,
sobre as contribuicoes saldadas pelo autor em relacao aos me-
ses descritos no corpo da setenca. Condenado a re a pagar 50%
das custas processuais e os honorarios advocaticios arbitrado
em 10% do valor da condenacao. Pela parte decaida do pedido,
condenado o autor a pagar 50% das custas processuais e hono-
rarios advocaticios arbitrado em R$ 200,00, valores estes a se-
rem cobrados da parte observando-se o disposto no artigo 12
da Lei de Assistencia Judiciaria. -Adv. ANNIE OZGA RICAR-
DO e GUIDO HENRIQUE SOUTO-

91.-ORD.DE DEVOLUCAO DE FUNDO DE-780/2004-AG-
NALDO SOARES e outros x REFER -FUNDACAO REDE
FERROVIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Julgado parcialmen-
te procedente o pedido inicial e condenado a re a pagar a parte
autora a diferenca decorrente da aplicacao do IPC, ao inves dos
indices determinados pelos autos normativos da instituicao,
sobre as contribuicoes saldadas pelo autor em relacao aos me-
ses descritos no corpo da setenca. Condenado a re a pagar 50%
das custas processuais e os honorarios advocaticios arbitrado
em 10% do valor da condenacao. Pela parte decaida do pedido,
condenado o autor a pagar 50% das custas processuais e hono-
rarios advocaticios arbitrado em R$ 200,00, valores estes a se-
rem cobrados da parte observando-se o disposto no artigo 12
da Lei de Assistencia Judiciaria. -Adv. MARCIUS NADAL
MATOS e GUIDO HENRIQUE SOUTO-

92.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-801/2004-IAB ASSES-
SORIA TRIBUTARIA LTDA x CONSTRUTORA TOZETTO
LTDA- Julgado improcedente o pedido inicial e condenado o
excipiente ao pagamento da custas e despesas do incidente. Adv.
FABIO ROGERIO HARDT e OUTROS e DANILO PORTHOS
SCHRUTT-

93.-DEVOLUCAO DE PREMIOS-826/2004-JOSE ANSELMO
RIBEIRO LEITE x REFER -FUNDACAO REDE FERROVI-
ARIA SEGURIDADE SOCIAL -Julgado parcialmente proce-
dente o pedido inicial e condenado a re a pagar a parte autora a
diferenca decorrente da aplicacao do IPC, ao inves dos indices
determinados pelos autos normativos da instituicao, sobre as
contribuicoes saldadas pelo autor em relacao aos meses descri-

tos no corpo da setenca. Condenado a re a pagar 50% das cus-
tas processuais e os honorarios advocaticios arbitrado em 10%
do valor da condenacao. Pela parte decaida do pedido, conde-
nado o autor a pagar 50% das custas processuais e honorarios
advocaticios arbitrado em R$ 200,00, valores estes a serem
cobrados da parte observando-se o disposto no artigo 12 da Lei
de Assistencia Judiciaria. -Adv. JOSE CARLOS DO CARMO
e GUIDO HENRIQUE SOUTO-

94.-EMBARGOS DE TERCEIRO-849/2004-JOAQUIM BU-
DAL ARINS x LOURDES APARECIDA RANGEL DE ABREU
e outros -Aguardando o preparo das custas, no montante de R$
96,50, em cinco (05) dias.-Adv. PAULO HENRIQUE C. VI-
VEIROS-

95.-ORD.DE DEVOLUCAO DE FUNDO DE-870/2004-LUIZ
CARLOS FRANCA x REFER -FUNDACAO REDE FERRO-
VIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Julgado parcialmente pro-
cedente o pedido inicial e condenado a re a pagar a parte autora
a diferenca decorrente da aplicacao do IPC, ao inves dos indi-
ces determinados pelos autos normativos da instituicao, sobre
as contribuicoes saldadas pelo autor em relacao aos meses des-
critos no corpo da setenca. Condenado a re a pagar 50% das
custas processuais e os honorarios advocaticios arbitrado em
10% do valor da condenacao. Pela parte decaida do pedido,
condenado o autor a pagar 50% das custas processuais e hono-
rarios advocaticios arbitrado em R$ 200,00, valores estes a se-
rem cobrados da parte observando-se o disposto no artigo 12
da Lei de Assistencia Judiciaria. -Adv. ANNIE OZGA RICAR-
DO e GUIDO HENRIQUE SOUTO-

96.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-911/2004-AN-
TONIO MORO E CIA LTDA x AFEPON - AGENCIA DE FO-
MENTO ECONOMICO DE P.G. S/A -Sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justia, diga a parte interessada, em cinco (05) dias.-
Adv. WILSON J. COMEL E OUTROS-

97.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-934/2004-BANCO
ITAU S.A. x HELENA JARMULINSKI e outros- Nao acolhi-
do a excecao e condenado o excipiente a pagar as custas do
incidente. Adv. JOSE ELI SALAMACHA e NATANIEL PINOT-
TI BROGLIO-

98.-COBRANCA-949/2004-ADRIANE DE OLIVEIRA e ou-
tros x REFER -FUNDACAO REDE FERROVIARIA SEGU-
RIDADE SOCIAL -Julgado parcialmente procedente o pedido
inicial e condenado a re a pagar a parte autora a diferenca de-
corrente da aplicacao do IPC, ao inves dos indices determina-
dos pelos autos normativos da instituicao, sobre as contribui-
coes saldadas pelo autor em relacao aos meses descritos no
corpo da setenca. Condenado a re a pagar 50% das custas pro-
cessuais e os honorarios advocaticios arbitrado em 10% do va-
lor da condenacao. Pela parte decaida do pedido, condenado o
autor a pagar 50% das custas processuais e honorarios advoca-
ticios arbitrado em R$ 200,00, valores estes a serem cobrados
da parte observando-se o disposto no artigo 12 da Lei de Assis-
tencia Judiciaria. -Adv. JOSE LUIS ALMIRAO e GUIDO HEN-
RIQUE SOUTO-

99.-EMBARGOS A EXECUCAO-952/2004-MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA x WILSON GUILHERMINO DOS SANTOS
-Aguardando o preparo das custas, no montante de R$ 212,50,
em cinco (05) dias.-Adv. MARCIA GOMES GUIMARAES-

100.—969/2004-ITAU SEGUROS S/A x CARLOS ALBERTO
MALAQUIAS e outros- Para a audiencia de instrucao e julga-
mento designado o dia 08 de junho pv., as 13:30 horas. Adv.
JEFERSON BARBOSA-

101.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-46/2005-ELIO
LUIZ GREINERT x REFER -FUNDACAO REDE FERROVI-
ARIA SEGURIDADE SOCIAL -Julgado parcialmente proce-
dente o pedido inicial e condenado a re a pagar a parte autora a
diferenca decorrente da aplicacao do IPC, ao inves dos indices
determinados pelos autos normativos da instituicao, sobre as
contribuicoes saldadas pelo autor em relacao aos meses descri-
tos no corpo da setenca. Condenado a re a pagar 50% das cus-
tas processuais e os honorarios advocaticios arbitrado em 10%
do valor da condenacao. Pela parte decaida do pedido, conde-
nado o autor a pagar 50% das custas processuais e honorarios
advocaticios arbitrado em R$ 200,00, valores estes a serem
cobrados da parte observando-se o disposto no artigo 12 da Lei
de Assistencia Judiciaria. -Adv. SILVANA MENDES HELMES
e GUIDO HENRIQUE SOUTO-

102.-COBRANCA DE FUNDO DE RESERVA-54/2005-AN-
TONIO CAMARGO x REFER -FUNDACAO REDE FERRO-
VIARIA SEGURIDADE SOCIAL -Julgado parcialmente pro-
cedente o pedido inicial e condenado a re a pagar a parte autora
a diferenca decorrente da aplicacao do IPC, ao inves dos indi-
ces determinados pelos autos normativos da instituicao, sobre
as contribuicoes saldadas pelo autor em relacao aos meses des-
critos no corpo da setenca. Condenado a re a pagar 50% das
custas processuais e os honorarios advocaticios arbitrado em
10% do valor da condenacao. Pela parte decaida do pedido,
condenado o autor a pagar 50% das custas processuais e hono-
rarios advocaticios arbitrado em R$ 200,00, valores estes a se-
rem cobrados da parte observando-se o disposto no artigo 12
da Lei de Assistencia Judiciaria. -Adv. SILVANA MENDES
HELMES e GUIDO HENRIQUE SOUTO-

103.-EMBARGOS A EXECUCAO-55/2005-BANCO ITAU
S.A. x ESPOLIO DE GERALDO HERMANO DURIGHETTO
BURJATO e outros -Sobre a(s) preliminar(es) e documentos
porventura ela acostados, manifeste-se a parte autora, em dez
(10) dias. -Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

104.-DECLARAT. C/C REPET. INDEBITO-66/2005-MARIA
JACIRA DA SILVA e outros x BRASIL TELECOM S/A -EM
decisao publicada no Diario da Justica da Uniao de 15 de mar-
co proximo passado, foi determinado o sobrestamento das aco-
es individuais e outras demandas nos juizos Federal e Estadual,
bem como a suspensao das tutelas urgentes concedidas, no que
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diz respeito as inumeras acoes versando sobre a tarifa basica
de telefonia propostas contra a Brasil Telecom S.A., designan-
do para resolver as medidas urgentes, em carater provisorio, o
Juizo da segunda Vara Federal da Secao Judiciaria do Distrito
Federal. Portanto em cumprimento a decisao, determinado a
suspensao ate ulterior deliberacao do Superior Tribunal de Jus-
tica. Mantida a decisao agravada. -Adv. MARIA DO CARMO
WINNIK e ISABEL APARECIDA HOLM-

105.-DECLARAT. C/C REPET. INDEBITO-67/2005-JOAO
BATISTA DE FARIAS e outros x BRASIL TELECOM S/A -
EM decisao publicada no Diario da Justica da Uniao de 15 de
marco proximo passado, foi determinado o sobrestamento das
acoes individuais e outras demandas nos juizos Federal e Esta-
dual, bem como a suspensao das tutelas urgentes concedidas,
no que diz respeito as inumeras acoes versando sobre a tarifa
basica de telefonia propostas contra a Brasil Telecom S.A.,
designando para resolver as medidas urgentes, em carater pro-
visorio, o Juizo da segunda Vara Federal da Secao Judiciaria
do Distrito Federal. Portanto em cumprimento a decisao, deter-
minado a suspensao ate ulterior deliberacao do Superior Tribu-
nal de Justica. Mantida a decisao agravada. - Adv. MARIA DO
CARMO WINNIK e ISABEL APARECIDA HOLM-

106.-USUCAPIAO-71/2005-CELSO NATALINO HAAS x - Ao
autor para em cinco dias juntar a publicacao do edital nos au-
tos. Adv. WILLIAM STREMEL BISCAIA DA SILVA-

107.-ORDINARIA-179/2005-RICARDO CORADIM DA SIL-
VA e outros x LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A e outros -
Designado o dia 23 de junho p.v., s 14:30 horas, para a audien-
cia de conciliaao entre as partes, podendo as mesmas, ate a
data da audiencia, especificarem as provas, que porventura pre-
tendam produzir. -Adv. MARCIUS NADAL MATOS-

108.-EXECUCAO HIPOTECARIA-236/2005-BANCO BA-
NESTADO S.A. x RODOLFO JOSE PROPST e outros -Aguar-
dando o preparo da diligencia do Sr. Oficial de Justica, em cin-
co (05) dias.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

109.-ARROLAMENTO-252/2005-CONSTANTE CHEMIM x
AMELIA CHEMIM - Ao inventariante para, no prazo de dez
dias, juntar certidao imobiliaria atual do bem descrito no item
III da declaracao de fls. 05/07 e certidoes negativas de debitos
relativos ao espolio e aos seus bens para com a Fazenda Publi-
ca Federal e Municipal. Aguardando o preparo das custas, no
montante de R$ 311,50..., em cinco (05) dias.-Adv. LUIS FER-
NANDO STOLLE BISCAIA-

110.-0CURATELA-255/2005-HILDO ANGELO PADILHA x
JOSE HAMILTON PADILHA- Para o interrogatorio designa-
do o dia 17 de junho pv., as 16:15 horas. Adv. MIRIAN APA-
RECIDA DOS SANTOS-

111.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-260/2005-ELISA-
BETE LACERDA e outros x BANCO DO BRASIL S.A. -Aguar-
dando o preparo da diligencia do Sr. Oficial de Justica, em cin-
co (05) dias, devendo em igual prazo a exequente fornecer co-
pia da inicial.-Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA
FRANCO-

112.-HABILITACAO DE CREDITO-271/2005-DARIO SOA-
RES AGOSTINHO x PONTA FERTIL - COM. IMPORT. E
EXPORT. LTDA -Concedido a parte autora, o prazo de dez
(10) dias, para juntar o seu ultimo recebimento de aposentado-
ria, pensao ou outro beneficio previdenciario, sob pena sob pena
de indeferimento do beneficio da justica gratuita. -Adv. JOAO
CANDIDO AVILA JUNIOR-

113.-HABILITACAO DE CREDITO-272/2005-LUIZ ALBER-
TO ALVES x PONTA FERTIL - COM. IMPORT. E EXPORT.
LTDA -Concedido a parte autora, o prazo de dez (10) dias,
para juntar o seu ultimo recebimento de aposentadoria, pensao
ou outro beneficio previdenciario, sob pena sob pena de inde-
ferimento do beneficio da justica gratuita. -Adv. JOAO CAN-
DIDO AVILA JUNIOR-

114.-HABILITACAO DE CREDITO-273/2005-JOSE SERGIO
DA SILVA x PONTA FERTIL - COM. IMPORT. E EXPORT.
LTDA -Concedido a parte autora, o prazo de dez (10) dias,
para juntar o seu ultimo recebimento de aposentadoria, pensao
ou outro beneficio previdenciario, sob pena sob pena de inde-
ferimento do beneficio da justica gratuita. -Adv. JOAO CAN-
DIDO AVILA JUNIOR-

115.-HABILITACAO DE CREDITO-274/2005-JACIR ALE-
XANDRE MOCELIN x PONTA FERTIL - COM. IMPORT. E
EXPORT. LTDA -Concedido a parte autora, o prazo de dez
(10) dias, para juntar o seu ultimo recebimento de aposentado-
ria, pensao ou outro beneficio previdenciario, sob pena sob pena
de indeferimento do beneficio da justica gratuita. -Adv. JOAO
CANDIDO AVILA JUNIOR-

116.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-10/2003-Oriundo da
Comarca de CASTRO - PR - VARA CIVEL -FERTILIZAN-
TES MITSUI S.A. INDUSTRIA E COMERCIO x MARIO
WASELCOSKI -Sobre o oficio de fls. _____, e os documentos
porventura a ele acostados, manifeste-se a parte interessada,
em cinco (05) dias.-Adv. JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA
CUNHA-

117.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-165/2004-Oriundo da
Comarca de SAO PAULO - SP 38a. VARA CIVEL -ANTONIO
FRANCISCO DA SILVA x RODOVIARIA NOSSA SENHO-
RA DE FATIMA LTDA- A exequente para em dez dias, provi-
denciar o que necessario para o registro da penhora, demons-
trando nos autos que o fez, e se manifestar sobre o requerimen-
to de substituicao de bem a penhora de fls. 103/105. Determi-
nado o desentranhamento dos embargos, devendo a embargan-
te efetuar o preparo das custas da distribuicao e juntar compro-
vante da taxa devida ao FUNREJUS em dez dias. Adv. MIL-
TON EGIDIO DA SILVA, ANDRE DOS SANTOS DAMAS e
NATANIEL PINOTTI BROGLIO-

118.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-171/2004-Oriundo da
Comarca de ARAUCARIA - PR VARA CIVEL -BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JAIR RAYMUNDO DA LUZ -Sobre a
certidao do Sr. Oficial de Justia, diga a parte interessada, em
cinco (05) dias.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

119.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-41/2005-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - PR 21a. VARA CIVEL -CONJUN-
TO RESIDENCIAL JATOBA x BEATRIZ JETELINA MON-
TEIRO -Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justia, diga a parte
interessada, em cinco (05) dias.-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ-

120.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-48/2005-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - PR 20a.VARA CIVEL -ANDREA
CUTHMA BILESKI x RODONORTE CONCESSIONARIA DE
RODOVIAS INTEGRADAS SA- Para o ato deprecado desig-
nado o dia 02 de agosto pv., as 14 horas. Adv. RAIMUNDO
M.B. CARVALHO, CARLOS EDUARDO M. HAPNER e PAU-
LO R. PONTES-

121.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-49/2005-Oriundo da
Comarca de TOLEDO - PR 2a. VARA CIVEL -HAGAP EN-
GENHARIA DE MONTAGENS ELETRICAS LTDA x INDUS-
TRIA E COM. DE PRODUTOS DE LEITE BOMBARDELLI -
Para o ato deprecado designado o dia 02 de agosto pv., as 15:00
horas. Aguardando o preparo da diligencia do Sr. Oficial de
Justica, em (05) dias.-Adv. DORISVALDO NOVAES CORREIA
e ELIANE CRISTINA DE LIMA BOMBARDELLI-

COMARCA DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARA-
NA
2ª VARA CIVEL - RELACAO Nº 26/2005.
www.assejepar.com.br
JUIZ DE DIREITO: DR. FABIO MARCONDES LEITE
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VERA LUCIA MOSTERIO DEMAR 0178 001913/2003

1.-REPETICAO DE INDEBITO-58/2003-MARIA DIRCE
ARAUJO RAMOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA —
Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para
responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

2.-REPETICAO DE INDEBITO-97/2003-GENEROSO DE
PAULA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo ape-
lacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder
(em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA
LUCIA M.DEMARIO-

3.-REPETICAO DE INDEBITO-105/2003-ELI RIBEIRO DA
ROSA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA —
Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para
responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

4.-REPETICAO DE INDEBITO-115/2003-ALTEVIR SCHEUNE-
MANN x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo apelacao
em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder (em) no
prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e JOAO ANTO-
NIO PIMENTEL-

5.-REPETICAO DE INDEBITO-132/2003-JAIR FOGACA
ROMBESTERGER x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Re-
cebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para respon-
der (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA
LUCIA M.DEMARIO-

6.-REPETICAO DE INDEBITO-135/2003-MARIA ROZILDA
HORST x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo apelacao
em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder (em) no
prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e MARCIA GO-
MES GUIMARAES-

7.-REPETICAO DE INDEBITO-140/2003-ANADIR FURMANI-
AK x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo apelacao em
ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder (em) no prazo
legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA
M.DEMARIO-

8.-REPETICAO DE INDEBITO-141/2003-ANADIR DA ROSA
ANTUNES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo ape-
lacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder (em)
no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA, VERA LUCIA
M.DEMARIO e MAURICEA DE LOURDES P.L.PARUBOCZ-

9.-REPETICAO DE INDEBITO-143/2003-DIRCE DE MELO
VISOSKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo ape-
lacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder
(em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA
LUCIA M.DEMARIO-

10.-REPETICAO DE INDEBITO-146/2003-ANTONIO DE

ARRUDA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo
apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para respon-
der (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
VERA LUCIA M.DEMARIO-

11.-REPETICAO DE INDEBITO-148/2003-DENILSON JOSE
LEMES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo ape-
lacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder
(em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA
LUCIA M.DEMARIO-

12.-REPETICAO DE INDEBITO-185/2003-JOSE PAES x
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - PR — Recebo apelacao
em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder (em) no
prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA LU-
CIA M.DEMARIO-

13.-REPETICAO DE INDEBITO-191/2003-PEDRO CREVE-
LIN x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - PR — Recebo ape-
lacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder
(em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA, VERA
LUCIA M.DEMARIO e MAURICEA DE LOURDES
P.L.PARUBOCZ-

14.-REPETICAO DE INDEBITO-212/2003-JOSE LUIZ DA
SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - PR — Recebo
apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para respon-
der (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
VERA LUCIA M.DEMARIO-

15.-REPETICAO DE INDEBITO-237/2003-ANTONIO CAR-
LOS VALENTIN x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - PR
— Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s)
para responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

16.-REPETICAO DE INDEBITO-243/2003-MARIA JOSE DE
OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - PR — Re-
cebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para
responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

17.-REPETICAO DE INDEBITO-246/2003-TEREZA ILENE
BONFIM x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - PR — Rece-
bo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para res-
ponder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA, VERA LUCIA M.DEMARIO e SUELI MARIA ZDEBSKI-

18.-REPETICAO DE INDEBITO-258/2003-TEREZINHA DE
LURDES FERREIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA -
PR — Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s)
para responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES
DA SILVA, VERA LUCIA M.DEMARIO e JOAO A. PIME-
MTEL-

19.-REPETICAO DE INDEBITO-265/2003-JOAO VIEIRA x
MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - PR — Recebo apelacao
em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder (em) no
prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA LU-
CIA M.DEMARIO-

20.-REPETICAO DE INDEBITO-270/2003-HELENA FREI-
TAS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - PR — Recebo ape-
lacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder
(em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
MARCIA GOMES GUIMARAES-

21.-REPETICAO DE INDEBITO-272/2003-OZORIO BIS-
CAIA DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - PR —
Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para
responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA
SILVA, VERA LUCIA M.DEMARIO e OSIRES GERALDO
KAPP-

22.-PRECEITO COMINATORIO-274/2003-JOSE ROBERTO
GALVAO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - PR — Rece-
bo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para res-
ponder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA, VERA LUCIA M.DEMARIO e MARCIA GOMES GUI-
MARAES-

23.-REPETICAO DE INDEBITO-286/2003-NICOLAU PA-
CHECO FILHO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Re-
cebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para
responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

24.-REPETICAO DE INDEBITO-294/2003-SELAUCO VU-
ROBI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo apela-
cao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder
(em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA, VERA
LUCIA M.DEMARIO e OSIRES GERALDO KAPP-

25.-REPETICAO DE INDEBITO-303/2003-CONCEICAO
PEREIRA GARCIA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA —
Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para
responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA
SILVA, VERA LUCIA M.DEMARIO e OSIRES GERALDO
KAPP-

26.-REPETICAO DE INDEBITO-312/2003-MARIA CRISTI-
NA DA LUZ SAMPAIO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
— Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s)
para responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

27.-REPETICAO DE INDEBITO-315/2003-JOAQUIM FA-
GUNDES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo
apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para respon-
der (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA,
VERA LUCIA M.DEMARIO e OSIRES GERALDO KAPP-

28.-REPETICAO DE INDEBITO-319/2003-ADILSON CAS-

TORINO DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA — Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s)
para responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES
DA SILVA, VERA LUCIA M.DEMARIO e OSIRES GERAL-
DO KAPP-

29.-REPETICAO DE INDEBITO-321/2003-JOSE WILSON
DE ARAUJO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo
apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para respon-
der (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA,
VERA LUCIA M.DEMARIO e OSIRES GERALDO KAPP-

30.-REPETICAO DE INDEBITO-322/2003-DARCI JUCOSKI
x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo apelacao em
ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder (em) no
prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA, VERA LU-
CIA M.DEMARIO e OSIRES GERALDO KAPP-

31.-REPETICAO DE INDEBITO-366/2003-MARIA EGIMA
RIOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo apela-
cao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder
(em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA
LUCIA M.DEMARIO-

32.-REPETICAO DE INDEBITO-389/2003-LUCIA PALHA-
NO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo apelacao
em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder (em) no
prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA, VERA LU-
CIA M.DEMARIO e OSIRES GERALDO KAPP-

33.-REPETICAO DE INDEBITO-391/2003-JERONIMO DE
QUADROS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo
apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para respon-
der (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
MARCIA GOMES GUIMARAES-

34.-REPETICAO DE INDEBITO-394/2003-ANTONIO FIA-
LHO DA COSTA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA —
Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para
responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

35.-REPETICAO DE INDEBITO-397/2003-VERLI ALVES
BATISTA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo
apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para respon-
der (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA,
VERA LUCIA M.DEMARIO e VANESSA RIBAS VARGAS
GUIMARAES-

36.-REPETICAO DE INDEBITO-406/2003-ALCIONE JUSTI-
NO LINO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo
apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para respon-
der (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
VERA LUCIA M.DEMARIO-

37.-REPETICAO DE INDEBITO-416/2003-LUIZA BOUTIH
HANEMANN DE SOUZA x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA — Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s)
para responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

38.-REPETICAO DE INDEBITO-436/2003-PEDRO CORDEI-
RO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo apelacao
em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder (em) no
prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e MARCIA
GOMES GUIMARAES-

39.-REPETICAO DE INDEBITO-489/2003-BERNARDINO
LOURENCO AVILA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA —
Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para
responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA
SILVA, VERA LUCIA M.DEMARIO, MARCIA GOMES GUI-
MARAES e LUIZ FERNANDO MATIAS-

40.-REPETICAO DE INDEBITO-500/2003-NEUDES TABOR-
DA DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Rece-
bo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para res-
ponder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA, VERA LUCIA M.DEMARIO e VANESSA RIBAS VAR-
GAS GUIMARAES-

41.-REPETICAO DE INDEBITO-501/2003-ANTONIO RIBEI-
RO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo apelacao
em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder (em) no
prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA, VERA LU-
CIA M.DEMARIO, MARCIA GOMES GUIMARAES e LUIZ
FERNANDO MATIAS-

42.-REPETICAO DE INDEBITO-509/2003-MILITINO PEREI-
RA DA COSTA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Rece-
bo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para res-
ponder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA, VERA LUCIA M.DEMARIO e OSIRES GERALDO
KAPP-

43.-REPETICAO DE INDEBITO-510/2003-MARCELINO
ROSA DA LUZ x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Rece-
bo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para res-
ponder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

44.-REPETICAO DE INDEBITO-520/2003-LEOVAIR SAN-
TANA DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
— Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s)
para responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES
DA SILVA, VERA LUCIA M.DEMARIO e OSIRES GERAL-
DO KAPP-

45.-REPETICAO DE INDEBITO-528/2003-SILMARA DA
LUZ DE ALMEIDA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA —
Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para
responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA
SILVA, VERA LUCIA M.DEMARIO e OSIRES GERALDO
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KAPP-

46.-REPETICAO DE INDEBITO-529/2003-JOANA OBAL
NASCIMENTO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Re-
cebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para
responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

47.-REPETICAO DE INDEBITO-533/2003-ALEXSANDRO
MOISES HANESCH x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA —
Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para
responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

48.-REPETICAO DE INDEBITO-560/2003-MARIA APARE-
CIDA GOMES RODRIGUES x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA — Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) ape-
lado (s) para responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON
NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

49.-REPETICAO DE INDEBITO-563/2003-JONATAS AURE-
LIO DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Rece-
bo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para res-
ponder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

50.-REPETICAO DE INDEBITO-581/2003-GERALDO PE-
REIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo apela-
cao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder
(em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA
LUCIA M.DEMARIO-

51.-REPETICAO DE INDEBITO-584/2003-LUCIANA QUE-
RINO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo apela-
cao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder
(em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA, VERA
LUCIA M.DEMARIO e OSIRES GERALDO KAPP-

52.-REPETICAO DE INDEBITO-590/2003-MANOEL PAU-
LINO DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA —
Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para
responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA
SILVA, VERA LUCIA M.DEMARIO e VANESSA RIBAS VAR-
GAS GUIMARAES-

53.-DECL. C/C. SUSTACAO DE PROTES-595/2003-GLACI
VAZ CRUZ x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo
apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para respon-
der (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
VERA LUCIA M.DEMARIO-

54.-REPETICAO DE INDEBITO-602/2003-LUIZ LAND-
MANN x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo ape-
lacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder
(em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA, VERA
LUCIA M.DEMARIO, MARCIA GOMES GUIMARAES e
OSIRES GERALDO KAPP-

55.-REPETICAO DE INDEBITO-606/2003-ALFREDO DE
ANDRADE x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo
apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para respon-
der (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
VERA LUCIA M.DEMARIO-

56.-REPETICAO DE INDEBITO-609/2003-NILZA MARTINS
x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo apelacao em
ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder (em) no
prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA, VERA LU-
CIA M.DEMARIO e VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARA-
ES-

57.-REPETICAO DE INDEBITO-611/2003-EDITE FLOREN-
CIO SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Rece-
bo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para res-
ponder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

58.-REPETICAO DE INDEBITO-639/2003-VALDOMIRO
WEISS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo ape-
lacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder
(em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA
LUCIA M.DEMARIO-

59.-REPETICAO DE INDEBITO-641/2003-DOLORES GAS-
PAR x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo apelacao
em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder (em) no
prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA, VERA LU-
CIA M.DEMARIO e MAURICEA DE LOURDES
P.L.PARUBOCZ-

60.-REPETICAO DE INDEBITO-676/2003-EMILIA DA SIL-
VA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo apelacao
em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder (em) no
prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA LU-
CIA M.DEMARIO-

61.-REPETICAO DE INDEBITO-683/2003-JACKELINE APA-
RECIDA DE ARAUJO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
— Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s)
para responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

62.-REPETICAO DE INDEBITO-684/2003-SONIA VIEIRA
GODOY x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo ape-
lacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder
(em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA
LUCIA M.DEMARIO-

63.-REPETICAO DE INDEBITO-708/2003-JONAS ANTU-
NES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo apela-
cao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder
(em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA, VERA
LUCIA M.DEMARIO e MAURICEA DE LOURDES

P.L.PARUBOCZ-

64.-REPETICAO DE INDEBITO-713/2003-GLACY TEREZA
XILLA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo apela-
cao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder
(em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA, VERA
LUCIA M.DEMARIO e MAURICEA DE LOURDES
P.L.PARUBOCZ-

65.-REPETICAO DE INDEBITO-715/2003-MARIA AMBRO-
SIO RIBEIRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Rece-
bo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para res-
ponder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA, VERA LUCIA M.DEMARIO e MAURICEA DE LOUR-
DES P.L.PARUBOCZ-

66.-REPETICAO DE INDEBITO-718/2003-JAIR JOSE COR-
REIA DA LUZ x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Rece-
bo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para res-
ponder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

67.-REPETICAO DE INDEBITO-727/2003-PEDRO BIANCH
JUNIOR x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo ape-
lacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder
(em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA
LUCIA M.DEMARIO-

68.-REPETICAO DE INDEBITO-728/2003-SUZANA RAMA-
LHO SCHWAB x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Rece-
bo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para respon-
der (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
VERA LUCIA M.DEMARIO-

69.-REPETICAO DE INDEBITO-734/2003-BENEDITO GIL-
BERTO ALVES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Rece-
bo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para respon-
der (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
VERA LUCIA M.DEMARIO-

70.-REPETICAO DE INDEBITO-741/2003-ELISEU JOSE SIL-
VA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo apelacao
em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder (em) no
prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA LU-
CIA M.DEMARIO-

71.-REPETICAO DE INDEBITO-742/2003-JOAQUIM PRES-
TES OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Rece-
bo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para respon-
der (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
MARCIA GOMES GUIMARAES-

72.-REPETICAO DE INDEBITO-750/2003-SANDRA APARE-
CIDA DE LIMA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Rece-
bo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para respon-
der (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
MARCIA GOMES GUIMARAES-

73.-REPETICAO DE INDEBITO-768/2003-JOSE PAULO LI-
MIRIO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo apela-
cao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder (em)
no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA
LUCIA M.DEMARIO-

74.-REPETICAO DE INDEBITO-770/2003-OTO WALDECKE
x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo apelacao em
ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder (em) no pra-
zo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA
M.DEMARIO-

75.-REPETICAO DE INDEBITO-782/2003-ALICE PEREIRA
DE MORAIS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo
apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder
(em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA
LUCIA M.DEMARIO-

76.-REPETICAO DE INDEBITO-821/2003-JOAO CARLOS
ROMANEK x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo
apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder
(em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e MAR-
CIA GOMES GUIMARAES-

77.-REPETICAO DE INDEBITO-829/2003-PEDRO CAETA-
NO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo apelacao
em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder (em) no
prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA, VERA LUCIA
M.DEMARIO e MAURICEA DE LOURDES P.L.PARUBOCZ-

78.-REPETICAO DE INDEBITO-836/2003-ALDECI PEREIRA
DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo ape-
lacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder
(em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA
LUCIA M.DEMARIO-

79.-REPETICAO DE INDEBITO-839/2003-LEONISIA APA-
RECIDA DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
— Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s)
para responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

80.-REPETICAO DE INDEBITO-857/2003-VILSON RODRI-
GUES DAS NEVES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA —
Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para
responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

81.-REPETICAO DE INDEBITO-858/2003-JOAO MARIA
RODIAK x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo ape-
lacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder
(em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA
LUCIA M.DEMARIO-

82.-REPETICAO DE INDEBITO-869/2003-IVONETE DA

FATIMA CAMPOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA —
Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para
responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA
SILVA, VERA LUCIA M.DEMARIO, MARCIA GOMES GUI-
MARAES e LUIZ FERNANDO MATIAS-

83.-REPETICAO DE INDEBITO-891/2003-JOSE INACIO DA
SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo apela-
cao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder
(em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA
LUCIA M.DEMARIO-

84.-REPETICAO DE INDEBITO-896/2003-VERA DO ROCIO
SILVA TOCHA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Rece-
bo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para res-
ponder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA, VERA LUCIA M.DEMARIO e SUELI MARIA ZDEBSKI-

85.-REPETICAO DE INDEBITO-899/2003-JOAO ALVES
PINTO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo apela-
cao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder
(em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA, VERA
LUCIA M.DEMARIO, MARCIA GOMES GUIMARAES e
LUIZ FERNANDO MATIAS-

86.-REPETICAO DE INDEBITO-905/2003-MARIA DE FA-
TIMA OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA —
Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para
responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA
SILVA, VERA LUCIA M.DEMARIO, MARCIA GOMES GUI-
MARAES e LUIZ FERNANDO MATIAS-

87.-REPETICAO DE INDEBITO-913/2003-TURIBIO BUENO
BARBOSA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo
apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para respon-
der (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA,
VERA LUCIA M.DEMARIO, MARCIA GOMES GUIMARA-
ES e LUIZ FERNANDO MATIAS-

88.-REPETICAO DE INDEBITO-915/2003-PEDRO CORDEI-
RO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo apelacao
em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder (em) no
prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA LU-
CIA M.DEMARIO-

89.-REPETICAO DE INDEBITO-940/2003-AMILTON COS-
TA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo apelacao
em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder (em) no
prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA LU-
CIA M.DEMARIO-

90.-REPETICAO DE INDEBITO-942/2003-WALDOMIRO
LABRES OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA —
Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para
responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA
SILVA, VERA LUCIA M.DEMARIO, LUIZ FERNANDO
MATIAS e MARCIA GOMES GUIMARAES-

91.-REPETICAO DE INDEBITO-943/2003-ALCINA ROSA
VEIGA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo ape-
lacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder
(em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA, VERA
LUCIA M.DEMARIO, MARCIA GOMES GUIMARAES e
LUIZ FERNANDO MATIAS-

92.-REPETICAO DE INDEBITO-948/2003-JOAO GOMES
DA CRUZ x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo
apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para respon-
der (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA,
VERA LUCIA M.DEMARIO e MARCIA GOMES GUIMA-
RAES-

93.-REPETICAO DE INDEBITO-952/2003-LEONIR FELIPE
RIBEIRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo
apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para respon-
der (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA,
VERA LUCIA M.DEMARIO, MARCIA GOMES GUIMARA-
ES e LUIZ FERNANDO MATIAS-

94.-REPETICAO DE INDEBITO-954/2003-RENATO DOS
PASSOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo ape-
lacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder
(em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA
LUCIA M.DEMARIO-

95.-REPETICAO DE INDEBITO-992/2003-ANTENOR RO-
DRIGUES DA MAIA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA —
Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para
responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA
SILVA, VERA LUCIA M.DEMARIO, MARCIA GOMES GUI-
MARAES e LUIZ FERNANDO MATIAS-

96.-REPETICAO DE INDEBITO-995/2003-CALOTA FER-
REIRA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
— Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s)
para responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES
DA SILVA, VERA LUCIA M.DEMARIO, MARCIA GOMES
GUIMARAES e LUIZ FERNANDO MATIAS-

97.-REPETICAO DE INDEBITO-1007/2003-BEATRIZ DE
FATIMA DE LIMA CHEIM x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA — Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s)
para responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

98.-REPETICAO DE INDEBITO-1017/2003-ANTONIO DAR-
CI DE ARRUDA PINTO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
— Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s)
para responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

99.-REPETICAO DE INDEBITO-1046/2003-CECILIA DOS
SANTOS DITZEL x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA —

Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para
responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA
SILVA, VERA LUCIA M.DEMARIO e MARCIA GOMES
GUIMARAES-

100.-REPETICAO DE INDEBITO-1050/2003-EDINEIA MA-
RIA CORREIA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Rece-
bo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para res-
ponder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA, VERA LUCIA M.DEMARIO e LUIZ FERNANDO MA-
TIAS-

101.-REPETICAO DE INDEBITO-1052/2003-CLECI TERE-
ZINHA GOMES DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA — Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) ape-
lado (s) para responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON
NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

102.-REPETICAO DE INDEBITO-1054/2003-EDEMIR DE
DEMENJON DE SOUZA x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA — Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s)
para responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

103.-REPETICAO DE INDEBITO-1074/2003-DIRCEA IG-
NEZ KAILICH x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Rece-
bo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para res-
ponder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA, VERA LUCIA M.DEMARIO, MARCIA GOMES GUIMA-
RAES e LUIZ FERNANDO MATIAS-

104.-REPETICAO DE INDEBITO-1075/2003-MARIA JOA-
NA DE MORAES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA —
Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para
responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

105.-REPETICAO DE INDEBITO-1085/2003-HELIO LOPES
x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo apelacao em
ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder (em) no
prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA, VERA LU-
CIA M.DEMARIO, MARCIA GOMES GUIMARAES e LUIZ
FERNANDO MATIAS-

106.-REPETICAO DE INDEBITO-1088/2003-FRANCISCO
KOCHINSKI NETO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA —
Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para
responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA
SILVA, VERA LUCIA M.DEMARIO e MAURICEA DE LOUR-
DES P.L.PARUBOCZ-

107.-REPETICAO DE INDEBITO-1089/2003-GERALDO
SCHAB x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo ape-
lacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder
(em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA
LUCIA M.DEMARIO-

108.-REPETICAO DE INDEBITO-1101/2003-JAROSLUA
PAULOVSKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo
apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para respon-
der (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
MARCIA GOMES GUIMARAES-

109.-REPETICAO DE INDEBITO-1128/2003-NEVAIR CAR-
NEIRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo ape-
lacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder
(em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA
LUCIA M.DEMARIO-

110.-REPETICAO DE INDEBITO-1130/2003-MIRIAN DIM
DA SILVA CORDEIRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
— Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s)
para responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

111.-REPETICAO DE INDEBITO-1142/2003-MARIA DE
LURDES MACHADO FERRI x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA — Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) ape-
lado (s) para responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON
NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

112.-REPETICAO DE INDEBITO-1143/2003-MARLI TERE-
ZINHA ROCHA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Re-
cebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para
responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

113.-REPETICAO DE INDEBITO-1144/2003-MICHAEL GE-
RALDO PINHEIRO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA —
Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para
responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

114.-REPETICAO DE INDEBITO-1158/2003-JOSE MARIA
CARNEIRO VIDAL x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA —
Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para
responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

115.-REPETICAO DE INDEBITO-1159/2003-JOSE CARLOS
PERES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo ape-
lacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder
(em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA, VERA
LUCIA M.DEMARIO e OSIRES GERALDO KAPP-

116.-REPETICAO DE INDEBITO-1164/2003-JOANI COR-
DEIRO PINTO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Rece-
bo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para res-
ponder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

117.-REPETICAO DE INDEBITO-1166/2003-LEONCIO PE-
REIRA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
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— Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s)
para responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

118.-REPETICAO DE INDEBITO-1171/2003-JOSNEI PIRES
x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo apelacao em
ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder (em) no
prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA LU-
CIA M.DEMARIO-

119.-REPETICAO DE INDEBITO-1173/2003-JOSE MOREI-
RA DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Rece-
bo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para res-
ponder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

120.-REPETICAO DE INDEBITO-1174/2003-IVONETE APA-
RECIDA ALMEIDA MAIA x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA — Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s)
para responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

121.-REPETICAO DE INDEBITO-1178/2003-JOSIANE DE-
MGENSKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo
apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para respon-
der (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA,
VERA LUCIA M.DEMARIO e LUIZ FERNANDO MATIAS-

122.-REPETICAO DE INDEBITO-1186/2003-JOAO MARIA
MIGLIORINI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo
apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para respon-
der (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA,
VERA LUCIA M.DEMARIO e OSIRES GERALDO KAPP-

123.-REPETICAO DE INDEBITO-1193/2003-JOSE MARIA DA
LUZ x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo apelacao em
ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder (em) no prazo
legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA, LUIZ FERNANDO
MATIAS e MARCIA GOMES GUIMARAES-

124.-REPETICAO DE INDEBITO-1198/2003-JOAO MARIA
PAES DA LUZ x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo
apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder
(em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA
LUCIA M.DEMARIO-

125.-REPETICAO DE INDEBITO-1204/2003-JOAO MARIA
MOREIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo ape-
lacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder (em)
no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA LU-
CIA M.DEMARIO-

126.-REPETICAO DE INDEBITO-1205/2003-JOAO VILSON
BATISTA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo apela-
cao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder (em) no
prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA, VERA LUCIA
M.DEMARIO e MAURICEA DE LOURDES P.L.PARUBOCZ-

127.-REPETICAO DE INDEBITO-1213/2003-JOAO DE JESUS
GOMES PILAR x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo
apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder
(em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA
LUCIA M.DEMARIO-

128.-REPETICAO DE INDEBITO-1225/2003-MANUEL MEN-
DONCA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo apela-
cao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder (em) no
prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA, VERA LUCIA
M.DEMARIO e OSIRES GERALDO KAPP-

129.-REPETICAO DE INDEBITO-1262/2003-VILMA DE FATI-
MA SANTOS DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA —
Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para res-
ponder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
VERA LUCIA M.DEMARIO-

130.-REPETICAO DE INDEBITO-1271/2003-CLARISSE CAR-
DOSO DA SILVA LUZ x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA —
Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para res-
ponder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
VERA LUCIA M.DEMARIO-

131.-REPETICAO DE INDEBITO-1274/2003-JOAO PEDRO
CASTORINO DA SILVA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA —
Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para res-
ponder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
VERA LUCIA M.DEMARIO-

132.-REPETICAO DE INDEBITO-1283/2003-MARIA DA LUZ
LEITE x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo apelacao
em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder (em) no
prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA, VERA LUCIA
M.DEMARIO e OSIRES GERALDO KAPP-

133.-REPETICAO DE INDEBITO-1305/2003-PEDRO RENATO
CHEZINI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo apela-
cao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder (em) no
prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA
M.DEMARIO-

134.-REPETICAO DE INDEBITO-1312/2003-ANIBA MEN-
DES CHENEK x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Rece-
bo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para res-
ponder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

135.-REPETICAO DE INDEBITO-1323/2003-MARIA ELZA
VIEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo ape-
lacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder
(em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA, VERA
LUCIA M.DEMARIO e OSIRES GERALDO KAPP-

136.-REPETICAO DE INDEBITO-1326/2003-ROSI SOARES

DE MELO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo
apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para respon-
der (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
VERA LUCIA M.DEMARIO-

137.-REPETICAO DE INDEBITO-1328/2003-ROSA MARIA
PRESTES ALVES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA —
Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para
responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

138.-REPETICAO DE INDEBITO-1331/2003-MANOEL JO-
AQUIM MACHADO LOPES x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA — Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) ape-
lado (s) para responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON
NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

139.-REPETICAO DE INDEBITO-1333/2003-MARINIZE
APARECIDA DA SILVA MAINARDES x MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA — Recebo apelacao em ambos os efeitos.
Ao (s) apelado (s) para responder (em) no prazo legal.- -Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

140.-REPETICAO DE INDEBITO-1336/2003-ALCIONE
MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA — Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) ape-
lado (s) para responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON
NUNES DA SILVA e MARCIA GOMES GUIMARAES-

141.-REPETICAO DE INDEBITO-1340/2003-PEDRO MES-
SIAS DE PAULA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA —
Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para
responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

142.-REPETICAO DE INDEBITO-1342/2003-PATRICIA FA-
TIMA BELO CORDEIRO BAHLS x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA — Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) ape-
lado (s) para responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON
NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

143.-REPETICAO DE INDEBITO-1361/2003-SERGIO AN-
DRADE VAZ x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo
apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para respon-
der (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
VERA LUCIA M.DEMARIO-

144.-REPETICAO DE INDEBITO-1366/2003-PEDRO SOA-
RES ROSA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo
apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para respon-
der (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA,
VERA LUCIA M.DEMARIO e OSIRES GERALDO KAPP-

145.-REPETICAO DE INDEBITO-1372/2003-MARIA APA-
RECIDA GONCALVES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
— Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s)
para responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

146.-REPETICAO DE INDEBITO-1375/2003-TEREZA GIE-
BELUKA DE LIMA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA —
Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para
responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA
SILVA, VERA LUCIA M.DEMARIO e OSIRES GERALDO
KAPP-

147.-REPETICAO DE INDEBITO-1386/2003-TEREZA AL-
VES DA ROSA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Rece-
bo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para res-
ponder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA e MARCIA GOMES GUIMARAES-

148.-REPETICAO DE INDEBITO-1389/2003-ROSANGELA
APARECIDA CHEM DE SOUZA x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA — Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) ape-
lado (s) para responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON
NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

149.-DECLARATORIA-1430/2003-AVANIR DAS GRACAS
ROSA e outros x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Rece-
bo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para res-
ponder (em) no prazo legal.- -Adv. LUIZ SETEMBRINO VON
HOLLEBEN-

150.-REPETICAO DE INDEBITO-1498/2003-DEUMIR SE-
BASTIAO DA SILVA LOPES x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA — Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) ape-
lado (s) para responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON
NUNES DA SILVA, VERA LUCIA M.DEMARIO e JOAO A.
PIMEMTEL-

151.-REPETICAO DE INDEBITO-1499/2003-MARCOS ED-
NILSON DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
— Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s)
para responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

152.-REPETICAO DE INDEBITO-1513/2003-MARCOS AN-
TONIO TEIXEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA —
Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para
responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA
SILVA, VERA LUCIA M.DEMARIO e OSIRES GERALDO
KAPP-

153.-REPETICAO DE INDEBITO-1514/2003-ESPEDITA
SOBREIRA DO NASCIMENTO QUADRA x MUNICIPIO DE
PONTA GROSSA — Recebo apelacao em ambos os efeitos.
Ao (s) apelado (s) para responder (em) no prazo legal.- -Adv.
AILTON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

154.-.REPETICAO DE INDEBITO-1517/2003-FRANCISCO
KALINOSKI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo
apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para respon-

der (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
VERA LUCIA M.DEMARIO-

155.-REPETICAO DE INDEBITO-1518/2003-CATARINA
METADILHO PADILHA x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA — Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s)
para responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES
DA SILVA, VERA LUCIA M.DEMARIO e MARCIA GOMES
GUIMARAES-

156.-REPETICAO DE INDEBITO-1531/2003-EDNEA ROSA
DE CAMARGO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Re-
cebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para
responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA
SILVA, VERA LUCIA M.DEMARIO e OSIRES GERALDO
KAPP-

157.-REPETICAO DE INDEBITO-1534/2003-JOSIANE SOU-
ZA RODRIGUES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA —
Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para
responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

158.-REPETICAO DE INDEBITO-1540/2003-BEGAIR RIBEI-
RO DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA —
Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para
responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA
SILVA, VERA LUCIA M.DEMARIO e OSIRES GERALDO
KAPP-

159.-REPETICAO DE INDEBITO-1555/2003-MARIA ALICE
MACHADO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo
apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para respon-
der (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA,
VERA LUCIA M.DEMARIO e OSIRES GERALDO KAPP-

160.-REPETICAO DE INDEBITO-1556/2003-MARIA CECI-
LIA SANTOS DE CRISTO x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA — Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s)
para responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

161.-REPETICAO DE INDEBITO-1577/2003-ZULMIRA
GELBER x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo ape-
lacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder
(em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e
MARCIA GOMES GUIMARAES-

162.-REPETICAO DE INDEBITO-1599/2003-BERTA GES-
CHONKE ALVES DE SANT‘ANNA x MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA — Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s)
apelado (s) para responder (em) no prazo legal.- -Adv. AIL-
TON NUNES DA SILVA, VERA LUCIA M.DEMARIO e JOAO
A. PIMEMTEL-

163.-REPETICAO DE INDEBITO-1609/2003-DELOTILDE
DO NASCIMENTO VIEIRA x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA — Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) ape-
lado (s) para responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON
NUNES DA SILVA, VERA LUCIA M.DEMARIO e SUELI
MARIA ZDEBSKI-

164.-REPETICAO DE INDEBITO-1734/2003-NERI RAMOS
x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo apelacao em
ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder (em) no
prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA LU-
CIA M.DEMARIO-

165.-REPETICAO DE INDEBITO-1742/2003-ALTEVIR AN-
TONIO BIANCHI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA —
Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para
responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

166.-REPETICAO DE INDEBITO-1769/2003-JUVINA DE
LARA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo apela-
cao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder
(em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA, VERA
LUCIA M.DEMARIO e OSIRES GERALDO KAPP-

167.-REPETICAO DE INDEBITO-1773/2003-TEREZINHA
SOUZA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo ape-
lacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder
(em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA, VERA
LUCIA M.DEMARIO e JOAO A. PIMEMTEL-

168.-REPETICAO DE INDEBITO-1775/2003-FLORISVAL
MENDES PEREIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA —
Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para
responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

169.-REPETICAO DE INDEBITO-1779/2003-MARIA LIMA
SOUZA FERREIRA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA —
Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para
responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA
SILVA, VERA LUCIA M.DEMARIO e OSIRES GERALDO
KAPP-

170.-REPETICAO DE INDEBITO-1835/2003-AMADEU
GONCALVES DE DEUS x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA — Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s)
para responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

171.-REPETICAO DE INDEBITO-1838/2003-ITALO DA SIL-
VA BATISTA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo
apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para respon-
der (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA,
VERA LUCIA M.DEMARIO e OSIRES GERALDO KAPP-

172.-REPETICAO DE INDEBITO-1844/2003-LUIZ CARLOS
ARAUJO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo ape-

lacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder
(em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA
LUCIA M.DEMARIO-

173.-REPETICAO DE INDEBITO-1858/2003-DEMETRIO DE
PAULA NETO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Rece-
bo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para res-
ponder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

174.-REPETICAO DE INDEBITO-1865/2003-RICARDO
JENNY FURSTEMBERGER NETO x MUNICIPIO DE PON-
TA GROSSA — Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s)
apelado (s) para responder (em) no prazo legal.- -Adv. AIL-
TON NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

175.-REPETICAO DE INDEBITO-1875/2003-CLARA DE
OLIVEIRA DO PRADO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
— Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s)
para responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

176.-REPETICAO DE INDEBITO-1879/2003-PEDRO RO-
DRIGUES DE JESUS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
— Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s)
para responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES
DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

177.-REPETICAO DE INDEBITO-1892/2003-JOSE ANTO-
NIO ENEMBRECK x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA —
Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para
responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

178.-REPETICAO DE INDEBITO-1913/2003-ALICE RODRI-
GUES x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo apela-
cao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder
(em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e VERA
LUCIA MOSTERIO DEMARIO-

179.-REPETICAO DE INDEBITO-1916/2003-NELSON COR-
REIA LEONEL x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Rece-
bo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para res-
ponder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

180.-REPETICAO DE INDEBITO-1952/2003-ROSELI APA-
RECIDA OLIVEIRA DE PAULA x MUNICIPIO DE PONTA
GROSSA — Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) ape-
lado (s) para responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON
NUNES DA SILVA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

181.-REPETICAO DE INDEBITO-2002/2003-LUIZ ANTO-
NIO GARCIA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Rece-
bo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para res-
ponder (em) no prazo legal.- -Adv. JOSE ADRIANO MALA-
QUIAS e VERA LUCIA M.DEMARIO-

182.-REPETICAO DE INDEBITO-2015/2003-CESAR FER-
REIRA DOS SANTOS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
— Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s)
para responder (em) no prazo legal.- -Adv. JOSE ADRIANO
MALAQUIAS e VERA LUCIA M.DEMARIO-

183.-REPETICAO DE INDEBITO-2016/2003-LYTICIA ALES-
SE ROSA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo
apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para respon-
der (em) no prazo legal.- -Adv. GISELE KARINE COSTA e
VERA LUCIA M.DEMARIO-

184.-REPETICAO DE INDEBITO-2020/2003-VALDEMAR
BERRI x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo apela-
cao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder
(em) no prazo legal.- -Adv. GISELE KARINE COSTA e VERA
LUCIA M.DEMARIO-

185.-REPETICAO DE INDEBITO-2026/2003-LINEU DE JE-
SUS ROCHA x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo
apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para respon-
der (em) no prazo legal.- -Adv. GISELE KARINE COSTA e
VERA LUCIA M.DEMARIO-

186.-REPETICAO DE INDEBITO-2046/2003-ESPOLIO DE
LAVINO FELTZ e outros x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA — Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s)
para responder (em) no prazo legal.- -Adv. GISELE KARINE
COSTA e VERA LUCIA M.DEMARIO-

187.-REPETICAO DE INDEBITO-2048/2003-FERMINO
RAIMUNDO DE MATOS x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA — Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s)
para responder (em) no prazo legal.- -Adv. JOSE ADRIANO
MALAQUIAS e VERA LUCIA M.DEMARIO-

188.-REPETICAO DE INDEBITO-2069/2003-SEBASTIAO
ODENIR ANTONECHEN x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA — Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s)
para responder (em) no prazo legal.- -Adv. JOSE ADRIANO
MALAQUIAS e VERA LUCIA M.DEMARIO-

189.-REPETICAO DE INDEBITO-2075/2003-SILOEL MAR-
TINS x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo apela-
cao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder
(em) no prazo legal.- -Adv. GISELE KARINE COSTA e VERA
LUCIA M.DEMARIO-

190.-REPETICAO DE INDEBITO-2091/2003-JOAO ESMAI-
ER DO CARMO MARTINS x MUNICIPIO DE PONTA GROS-
SA — Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s)
para responder (em) no prazo legal.- -Adv. JOSE ADRIANO
MALAQUIAS e VERA LUCIA M.DEMARIO-

191.-REPETICAO DE INDEBITO-241/2004-EDSON STOC-
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CO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo apelacao
em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder (em) no
prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA e MARCIA
GOMES GUIMARAES-

192.-REPETICAO DE INDEBITO-275/2004-RUBNES ALBA-
RI RAMALHO x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Rece-
bo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para res-
ponder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SIL-
VA e MARCIA GOMES GUIMARAES-

193.-REPETICAO DE INDEBITO-281/2004-ZENETI GOMES
BONETTE x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA — Recebo
apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para respon-
der (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA SILVA,
MARCIA GOMES GUIMARAES e MAURICEA DE LOUR-
DES P.L.PARUBOCZ-

194.-REPETICAO DE INDEBITO-304/2004-LUIZ MIGDAL-
SKI e outros x MUNICIPIO DE PONTA GROSSA - PR —
Recebo apelacao em ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para
responder (em) no prazo legal.- -Adv. AILTON NUNES DA
SILVA e MARCIA GOMES GUIMARAES-

CARTÓRIO DA SEGUNDA VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE PONTA GROSSA - PR
TADEU PRZYBYSZ - Escrivão
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1.-DIVÓRCIO JUDICIAL-103/1997-A.C.Q.L.J. x J.M.K.L.-
Intimem-se as partes conforme requer o parecer ministerial. -
Adv. ROBERTA ARAUJO - OAB/PR 28.038-

2.-CONVER.SEP.DIV.JUDICIAL-348/1998-J.D.S. x B.A.S.-(À
parte requerente para manifestar-se sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça à fl.41vº). -Adv. VIRGINIA T. ZANDER - OAB/
PR 27.593-

3.-DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-723/1998-Z.F.T.B. x
O.B.- Vistos, etc. Diante de tais circunstâncias, não resta alter-
nativa, senão a de decretar a extinção do processo, pela inércia
da parte, conforme os ditames legais do art.267, inc.III, do
Código de Processo Civil. Custas isentas. -Adv. ADRIANE T.DE
O. LOPES-OAB/PR 15.641 e GRAZIELA GOMES - OAB/PR
23.989-

4.-DECL.EXIS.C/PED.DISSO.DE U.ES-143/2001-J.C.H. x
I.C.A.F.- ...Seguindo-se os passos traçados pelo juízo “ad quem”,
nenhum quesito formulado pela parte autora, que tenha relação
direta com as já referidas empresas, pode ser deferido, uma vez
que estas não figuram como partes interessadas na presente
demanda. Assim, decido por indeferir os quesitos de nº 1, 2, 3,
4, 5, 8, 9, 10, 11, 13, 14, 15, 17 e 18, formulados às fls.252 e
253, uma vez que decidindo de maneira contrária, estaria en-
trando em dissonância com uma decisão superiora. Quanto aos
quesitos de nº 6 e 7, defiro-os, por entender que não se referem
diretamente a movimentação financeira das empresas, não fe-
rindo assim seu sigilo financeiro, assim como defiro os quesi-
tos levantados pelo réu, às fls. 388/390. -Adv. FERNANDO
MADUREIRA - OAB/PR 20.316 e LUIZ EDUARDO M. BER-
GER-OAB/PR 18752-

5.-EXECUÇÃO PENSÃO ALIMENTÍCIA-603/2001-A.P.W.R.
e outros x J.W.- Cumpra-se o despacho de fl.98. (Digam os
credores). -Adv. PAULO CESAR DE SOUZA - OAB/PR 25118-

6.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-18/2002-E.H.R.S.r. x P.S.-
(Ao exeqüente para retirar o alvará para o levantamento de de-
pósito). - Adv. GERALDO MANJINSKI JR.-OAB/PR 24.932-

7.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-345/2002-
M.A.D.S.C.R. x D.D.D.S.R.- Isto posto, julgo procedente o
pedido, para com base no art. 33 e seguintes do Estatuto da
Criança e Adolescente - Lei 8.069/90 - conceder a guarda e
responsabilidade do menor D.D.S.D.R. aos seus avós paternos,
M.A.D.S. e C.D.R., ora autores. Defiro aos autores as benesses
da assistência judiciária gratuita, com fundamento na Lei 1.060/
50. Custas pela ré, e honorários advocatícios também pela ré,
os quais fixo em um salário mínimo ao procurador dos autores
e em igual valor ao curador nomeado, de acordo com o art.20,
parág.3º do Código de Processo Civil. Após o trânsito em jul-
gado, intimem-se os autores para que compareçam a esta escri-
vania, para assumir a guarda do menor mediante termo nos au-
tos. -FABRICIO FONTANA - OAB/PR. 33.955-

8.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-531/2002-
K.A.A.A.r. x N.J.G.- Intime-se o exeqüente para que indique
outros bens. -Adv. MARIA LACRIS C. SILVA-OAB/PR 8.835-

9.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1248/2002-J.M.L.r. x J.J.L.-
Vistos, etc. Diante do pedido de fls.65, onde a autora desiste da
ação, e do parecer ministerial favorável, julgo extinto o proces-
so, sem o julgamento do mérito, com fulcro no art.267, inc.VIII,
do Código de Processo Civil. Custas isentas. -Adv. ROBER-
VAL IENECK - OAB/PR 26.545-

10.-SEP. JUD. LITIGIOSA CC OF.AL.-12/2003-R.B.F. x
R.M.D.S.F.- Vistos, etc. Diante de tais circunstâncias, não res-
ta alternativa, senão a de decretar a extinção do processo, pela
inércia da parte, conforme os ditames legais do art. 267, inc.III
do Código de Processo Civil. Custas isentas. -Adv. GERALDO
MANJINSKI JR.-OAB/PR 24.932 e ALEXANDRE P.
BUHRER - OAB/PR 25.633-

11.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-229/2003-A.F.F.M.r.
e outros x R.L.M.- Vistos, etc. Diante de tais circunstâncias,
observado o total desinteresse por parte da autora no prosse-
guimento do feito, não resta alternativa, senão a de decretar a
extinção do processo sem o julgamento do mérito, pela inércia
da parte, conforme os ditames legais do art.267, inc.III, do
Código de Processo Civil. Custas isentas. -Adv. JOAO PERI-
CLES GOULART-OAB/PR 5.780 e MARIA ROSELI DE WI-
LLE-OAB/PR 18.043-

12.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-460/2003-
L.E.P.A.r. e outros x A.F.F.- Vistos, etc. Ante o exposto, com
fundamento no artigo 267, inciso VIII do Código de Processo
Civil, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito. Cus-
tas isentas. -Adv. ANA C. DIHL CAVALIN - OAB/PR 27.409-

13.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-597/2003-T.K.R.R. e ou-
tros x M.A.R.- Intime-se a credora como requer o representan-
te do Ministério Público (fls.55vº), para que se manifeste em
05 (cinco) dias. -Adv. PAULO GROTT FILHO - OAB/PR 6.084-

14.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-786/2003-B.L. e ou-
tros x R.S. e outros- Desta forma, pode-se perceber que o mais
favorável para as menores é continuar convivendo com os avós
maternos, e a eles ser deferida a tutela das mesmas, tendo em
vista que os requeridos concordam com o pedido. Isto posto,
não havendo nada que desabone a conduta dos autores, o pare-
cer ministerial totalmente favorável, julgo procedente o pedi-
do, para com base no art. 36 e seguintes do Estatuto da Criança
e do Adolescente - Lei 8.069/90 - e no art. 1.728 do Código

Civil, conceder a Tutela das menores A.P.D.N.A. e A.K.D.N.S.
a seus avós maternos, B.L. e E.R.N.L. Defiro aos autores os
benefícios da assistência judiciária gratuita, com fundamento
na Lei 1.060/50. Intimem-se os autores para que, após o trânsi-
to em julgado compareça a esta Escrivania, para assumir a guar-
da das menores mediante termo nos autos. -Adv. JOSE VAL-
DECI DA ROSA-OAB/PR 20.282 e EDY ANA F. SILVEIRA -
OAB/PR 15.304-

15.-SEP.JUD. LITIGIOSA CC AL.PROV-790/2003-A.L.M. x
Z.F.M.- Diga a parte autora. -Adv. SAIONARA S.DE FREI-
TAS-OAB/PR 23.638-

16.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-817/2003-I.C.T. x
D.H.C.C. e outros- Isto posto, julgo procedente o pedido, para
com base no art.33 e seguintes do Estatuto da Criança e do
Adolescente - Lei 8.069/90 - conceder a guarda e responsabili-
dade do menor D.H.D.C.C. a sua avó I.C.T., ora autora. Defiro
a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, com
fundamento na Lei 1.060/50. Custas pelos requeridos. Honorá-
rios também pelos requeridos, os quais fixo em um salário mí-
nimo ao procurador dos autores e em igual valor ao curador
nomeado, de acordo com o art.20, parág.3º do Código de Pro-
cesso Civil. Após o trânsito em julgado, intime-se a autora para
que compareça a esta Escrivania, para assumir a guarda do
menor mediante termo nos autos. -Adv. EVERSON MAN-
JINSKI - OAB/PR 31.348-

17.-EXEC.PREST.ALIM.COERC.PESSOAL-841/2003-
J.Q.A.R. e outros x I.Q.A.- Vistos, etc. Diante do pedido de
fls.50, onde a credora noticia o pagamento da divida por parte
do executado, e o parecer ministerial favorável, julgo extinta e
execução, pelo seu total cumprimento, com fulcro no art.794,
inc.I do Código de Processo Civil. Custas isentas. -Adv. PAU-
LO CESAR DE SOUZA - OAB/PR 25118-

18.-SEPARAÇÃO LITIG.CC ALIMENTOS-897/2003-
M.A.S.K. x L.V.K.- (Às partes para manifestarem-se sobre o
andamento do feito). -Adv. ALEXANDRE A. ROCHA-OAB/
PR 25.275 e  OLDEMAR MARIANO-OAB/PR 4.591-

19.-DISSOL. DE SOCIEDADE DE FATO-900/2003-J.M. x
L.F.K.- Sobre a certidão retro, digam as partes. -Adv. DAVI-
SON SILVA - OAB/PR 19.555 e ROBERVAL IENECK - OAB/
PR 26.545-

20.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-955/2003-R.M.D.S.F. x
R.B.F.- Sobre a continuidade do feito, diga a autora. -Adv.
ALEXANDRE P. BUHRER - OAB/PR 25.633-

21.-MODIFICAÇÃO DE GUARDA DE MEN.-968/2003-P.S.
e outros x J.P.M. e outros- Defiro o pedido retro. Nova data:
11/05/2005, às 14hs00min. -Adv. GERALDO MANJINSKI JR.-
OAB/PR 24.932-

22.-INV. PATERNIDADE CC ALIMENTOS-1078/2003-N.S.r.
e outros x J.P.S.- Intime-se o réu, conforme requer o parecer
ministerial. -Adv. DALTON LUIS SCREMIN - OAB/PR 16.708-

23.-DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-10/2004-A.K. x J.A.K.-
...Quanto ao único filho menor, não existe pedido de guarda
por parte do autor, devendo, conforme ditames do art. 11 da
Lei 6.515/77, permanecer com a mãe. Assim, satisfeitas as exi-
gências legais, julgo procedente a presente ação, decretando
desta forma o divórcio do casal A.K. e de J.A.K., com funda-
mento no art.40 da Lei 6.515/77 e no art.226, parág.6º da Cons-
tituição Federal. A requerente voltará a usar o nome de solteira,
qual seja, J.M. Custas processuais pela ré. Honorários advoca-
tícios também pela ré, que arbitro em um salário mínimo ao
Advogado do autor (ônus de sucumbência) e no mesmo valor a
curadora nomeada. -Adv. ANDREIA F. DE SOUZA - OAB/PR
33.603 e ANA PAULA S. CHUEIRE-OAB/PR 33.649-

24.-DISSOL. DE SOCIEDADE DE FATO-34/2004-T.G.F.P. x
L.F.T.- Designo audiência de instrução e julgamento para o dia
01/08/2005, às 15hs00min. As partes foram intimadas para es-
pecificar as provas que pretendiam produzir, contudo, não se
manifestaram sobre tal. Desta forma, eventual rol de testemu-
nhas deverá ser apresentado seguindo os ditames do art.407 do
Código de Processo Civil. -Adv. LUIZ SEBASTIAO FAVE-
RO-OAB/PR 24.253 e NATANIEL P. BROGLIO-OAB/PR
22.215-

25.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-160/2004-J.L.P.G.R.
e outros x J.A.L.G.- Conforme se observa às fls. 28, 29 e 29
verso, os ofícios requeridos no peticionado retro já foram ex-
pedidos. Entendo que não haverá sucesso em remete-los nova-
mente. Creio que o correto seria a credora informar a este juízo
demais endereços onde o réu possa ser encontrado, como por
exemplo, o endereço de seu trabalho, para que desta forma,
possam as autoridades policiais cumprir tal ordem. Para tanto,
manifeste-se a credora. -Adv. LUIZ SEBASTIAO FAVERO-
OAB/PR 24.253-

26.-ALIMENTOS-180/2004-C.R.R. e outros x G.J.R.- Suspen-
do, por ora, a obrigação alimentar da segunda requerida. Isso
se deve ao fato do genitor não estar mais em lugar incerto ou
não sabido, devendo a este a obrigação de prestar, mensalmen-
te e em caráter provisório, alimentos para suas filhas no impor-
te de 23,08% do salário mínimo. Designo audiência para o dia
06/06/2005, às 14hs15min. -Adv. ELTON SILVA - OAB/PR
29.353-

27.-SEPARAÇÃO JUDICIAL-189/2004-K.R.P.C. x A.P.C.-
Tendo em vista que o pedido já foi homologado, impossível é a
desistência da ação; contudo, recebo a presente petição na for-
ma opinada pelo Ministério Público, isto é, como pedido de
restabelecimento da sociedade conjugal, com as mesmas bases
anteriores ao pedido e, com a mesma relação, inclusive, quanto
a comunhão de bens móveis e imóveis. Assim, com base no
art.46, da Lei 6515/77 e art.1577, do Código Civil, defiro o
pedido para declarar restabelecida a sociedade conjugal de
K.R.P.D.C. e A.P.D.C. Custas processuais pró-rata. -Adv. SAN-

DRO FRANCO DE GODOY-OAB/PR 26369-

28.-ALIMENTOS C/C TUTELA ANTEC.-285/2004-V.F.C. x
A.P. e outros- Manifeste-se a parte autora sobre as provas que
deseja produzir em audiência. -Adv. ANTONIO KROKOSZ -
OAB/PR 17.850-

29.-DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO-297/2004-J.C.S.J. x
J.A.P.S.- Considerando que as partes transformaram em con-
sensual a separação proposta pelo cônjuge varão, estabelecen-
do as cláusulas que regerão a dissolução da sociedade conju-
gal, de acordo com o art.1.121 do Código de Processo Civil,
que o pedido veio devidamente instruído, que ratificaram em
juízo o presente acordo e ante o parecer favorável do Ministé-
rio Público, homologo a Separação Judicial Consensual pre-
tendida pelo casal J.C.S.J. e J.A.P.S. nos termos do artigo 4º da
Lei 6.515, de 26/12/77, para que produza seus efeitos de direi-
to, averbando-se a sentença no registro civil. Tendo em vista
que a cônjuge virago requereu na contestação que voltasse a
usar o nome de solteira, defiro que a mulher volte a usar o
nome de solteira, ou seja, J.A.P. Custas processuais isentas. -
Adv. KATIA LOPES MARIANO-OAB/PR 21.132 e JOAO
PERICLES GOULART-OAB/PR 5.780-

30.-ACAO PREVIDENCIÁRIA-453/2004-SONIA REGINA
BARAO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS- As preliminares não prosperam. Não falta a
autora interesse, porque tem ela o direito de pleitear isolada-
mente o que entende lhe ser devido, independentemente da
existência (ou mesmo do desfecho) da ação civil pública. E,
bem por isso, não há que se falar em renúncia ou em suspensão
do processo. Afinal, o resultado deste feito em nada interfere
no outro, e vice-versa. Também não tem razão a ré acerca da
gratuidade, pois a Lei nº 1.060/50 não condiciona o benefício
aos órgãos de defensoria pública ou assistência judiciária, bas-
tando a declaração de ser pessoa necessitada. Não há que se
falar em decadência ou prescrição porque, como adiante se Vera,
a autora não tem o direito alegado. O benefício que a autora
recebe não é aposentadoria por idade nem por tempo de servi-
ço, mas a pensão por morte ocorrida em acidente de trabalho,
beneficio não abrangido pela Súmula 2. E a razão está muito
bem explicitada pelo Ministério Público, a afirmar que “o pe-
dido da autora não pode ser deferido. Não há como se aplicar
correção pela variação nominal da ORTN/OTN sobre o perío-
do que, segundo a legislação vigente na época, não era consi-
derado para o cÁlculo da renda inicial do benefício”. Isso por-
que, para as pensões por morte, o cálculo do valor da pensão é
igual ao valor do salário de contribuição do dia do acidente, e
não a média dos últimos trinta e seis meses, o que é aplicado
para os casos elencados na Súmula 2. A autora, pois, não tem o
direito alegado. Por essas razões, julgo improcedente o pedido.
Deixo de condenar em sucumbência, por reconhecer a autora o
direito a gratuidade. -Adv. ANDREA H. PONTES - OAB/PR
28.236-

31.-AÇÃO PREVIDENCIÁRIA-455/2004-MERCEDES DE
CRISTO OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS- As preliminares não prosperam. Não falta
a autora interesse, porque a autora tem o direito de pleitear
isoladamente o que entende lhe ser devido, independentemente
da existência (ou mesmo do desfecho) da ação civil pública. E,
bem por isso, não há que se falar em renúncia ou em suspensão
do processo. Afinal, o resultado deste feito em nada interfere
no outro, e vice-versa. Também não tem razão a ré acerca da
gratuidade, pois a Lei nº 1.060/50 não condiciona o benefício
aos órgãos de defensoria pública ou assistência judiciária, bas-
tando a declaração de ser pessoa necessitada. Não há que se
falar em decadência ou prescrição porque, como adiante se verá,
a autora não tem o direito alegado. O benefício que a autora
recebe não é aposentadoria por idade nem por tempo de servi-
ço, mas pensão por morte ocorrida em acidente de trabalho,
benefício não abrangido pela Súmula 2. E a razão está muito
bem explicitada pelo Ministério Público, ao afirmar que “o
pedido da autora não pode ser deferido. Não há como se apli-
car correção pela variação nominal da ORTN/OTN sobre o
período que, segundo a legislação vigente na época, não era
considerado para o cálculo da renda inicial do benefício”. Isso
porque, para as pensões por morte, o cálculo do valor da pen-
são é igual ao valor do salário de contribuição do dia do aci-
dente, e não a média dos últimos trinta e seis meses, o que é
aplicado para os casos elencados na Súmula 2. A autora, pois,
não tem o direito alegado. Por essas razões, julgo improceden-
te o pedido. Deixo de condenar em sucumbência, por reconhe-
cer a autora o direito a gratuidade. -Adv. SILMAR F. DITRICH
- OAB/PR 25.134-

32.-CONV. SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO-669/2004-L.B.R. x
N.M.A.- Nestas condições, com fulcro no artigo 226, parág.6º
da Constituição Federal de 1.988 e artigo 1580, parág.1º do
Código Civil, julgo procedente o presente pedido e decreto o
divórcio de L.B.D.R. e N.M.D.A., nestes autos já qualificados,
para que surta seus jurídicos e legais efeitos. Custas processu-
ais isentas, conforme item. -Adv. ANNIE OZGA RICARDO -
OAB/PR 31.798-

33.-DIVÓRCIO CONTENCIOSO-671/2004-C.F.Q.M. x J.M.-
Assim, satisfeitas as exigências legais, julgo procedente o pe-
dido, para, com base no art.1580, parág.2º do Código Civil,
decretar o divórcio do casal C.F.D.Q.M. e J.M. A requerente
voltará a usar o nome de solteira, qual seja, C.F.D.Q. Custas
processuais e honorários advocatícios pelo requerido, que ar-
bitro em um salário mínimo, com base no art.20, parág.4º, do
Código de Processo Civil. -Adv. GILSON DOS SANTOS -
OAB/PR 18.711-

34.-ALIMENTOS-686/2004-M.V.T.r. e outros x M.J.T.- Rede-
signo audiência conciliatória para o dia 15/06/2005, às
13hs30min. -Adv. VANESSA R.V.GUIMARAES-OAB/PR
17.947-

35.-ALIMENTOS-726/2004-R.A.C.D.S.r. e outros x J.L.C.D.S.-
Designo nova data para a audiência de conciliação, a realizar-
se no dia 23/05/2005, às 13hs30min. -Adv. VALDEMIRO F.
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LANZARIN-OAB/PR 10.204-

36.-DIVÓRCIO LITIG.CC ALIMENTOS-746/2004-J.D.S.G. x
V.V.G.- Designo audiência de instrução e julgamento para o dia
17/05/2005, às 15hs00min. Rol: 15 dias. -Adv. EVERSON
MANJINSKI - OAB/PR 31.348-

37.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-832/2004-E.N.R. e
outros x E.N.- Vistos, etc. Diante do pedido de fls.25, onde
informa que o devedor cumpriu com a obrigação, e ainda, com
a manifestação favorável do representante do Ministério Públi-
co de fls.26 verso, julgo extinto o processo, com o fundamento
no artigo 794, I, do Código de Processo. Custas isentas. -Adv.
JEFERSON BARBOSA - OAB/PR 22.856 e WILLIAM S.B.DA
SILVA-OAB 20.889/PR-

38.-ANULAÇÃO DE REGISTRO DE NASCI-875/2004-A.I.C.
x G.L.C. e outros- Intime-se o curador para que diga se deseja
produzir provas em audiência. -Adv. GERALDO MANJINSKI
JR.-OAB/PR 24.932-

39.-EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-911/2004-I.N.S.S.I. x
M.M.C.B.- ...Realmente, este juízo é incompetente para pro-
cessar e julgar a ação. Aliás, o feito somente foi remetido para
cá porque a ação foi, originariamente, proposta perante a Justi-
ça Federal, que por não ter sede na Comarca de domicílio da
autora, restou por ter sido intentada nesta cidade. Ocorre que,
fixada a competência na Justiça Estadual, não há motivo para
que se processe em outro local que não o do domicílio da auto-
ra, visto que a autarquia ré tem também domicílio em Sengés.
Por essas razões,julgo procedente a exceção de incompetência,
para declarar este Juízo incompetente, em razão do território,
para conhecer da ação. -Adv. JOAO MANOEL GROTT - OAB/
PR 29.334-

40.-MED. CAUT. SEP. DE CORPOS-912/2004-S.O.P.G. x
N.R.G.- Vistos, etc. Diante do pedido de fls.34, onde a autora
desiste da ação, do aval do réu, e do parecer ministerial favorá-
vel, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, com
fulcro no art.267, inc.VIII, do Código de Processo Civil. Cus-
tas isentas. -Adv. PAULO GROTT FILHO - OAB/PR 6.084 e
MIGUEL OVERCENKO - OAB/PR 18.124-

41.-SEPARACAO LITIG.CC ALIMENTOS-979/2004-S.O.P.G.
x N.R.G.- Vistos, etc. Diante do pedido de fls. 23, onde a auto-
ra desiste da ação, do aval do réu, e do parecer ministerial fa-
vorável, julgo extinto o processo, sem o julgamento do mérito,
com fulcro no art.267, inc. VIII, do Código de Processo Civil.
Custas isentas. -Adv. PAULO GROTT FILHO - OAB/PR 6.084-

42.-ALIMENTOS-981/2004-J.E.S.r. e outros x C.J.S.- Vistos,
etc. Ante o exposto, com fundamento no artigo 267, inciso VIII,
do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem jul-
gamento de mérito. Custas isentas. -Adv. PAULO GROTT FI-
LHO - OAB/PR 6.084-

43.-MED. CAUT. SEP. DE CORPOS-982/2004-E.L.D. x
A.V.D.- Designo audiência de instrução e julgamento para o
dia 23/05/2005, às 15hs00min. O rol de testemunhas deverá ser
apresentado na fase do artigo 407, do Código de Processo Ci-
vil. -Adv. PAULO GROTT FILHO - OAB/PR 6.084 e ALEIXO
MENDES NETO - OAB/PR 17.794-

44.-ALIMENTOS-994/2004-R.A.S.M.r. e outros x A.M.J.- Vis-
tos, etc. Desta forma, estando o pedido em termos, as partes
assistidas por advogado comum e o parecer ministerial favorá-
vel, homologo o presente acordo para que produza desde já
seus efeitos, com fulcro no art.57 da Lei 9.099/95 e no art.
5.478/68. Custas processuais pró-rata. -Adv. EDY ANA F. SIL-
VEIRA - OAB/PR 15.304 e LINEU FERREIRA RIBAS-OAB/
PR 27.410-

45.-DIVÓRCIO JUDICIAL LITIGIOSO-1032/2004-T.B.P.P. x
M.B.P.P.- Intime-se a autora, por intermédio de seu patrono,
para que, em cinco dias, dê o regular andamento ao feito, sob
pena de extinção. -Adv. LUIS F. S. BISCAIA - OAB/PR 20.293-

46.-DISSOLUÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL-1048/2004-M.A.V.
x A.A.- Vistos, etc. Diante do informado e pedido às fls.15,
julgo extinto o processo, sem o julgamento do mérito, com ful-
cro no art.267, inc.III, do Código de Processo Civil. Custas
isentas. -Adv. JEFERSON BARBOSA - OAB/PR 22.856-

47.-EXECUÇÃO DE OBRIG DE FAZER-1076/2004-
L.C.A.A.r. e outros x M.A.A.- (À parte exeqüente para mani-
festar-se sobre a manifestação de fls.17/26). -Adv. MAURI-
CIO J. MATRAS - OAB/PR 26.267-

48.-REVISIONAL ALIM. CC LIMINAR-1147/2004-M.A.A. x
L.C.A.A. e outros- Manifeste-se o autor sobre a certidão de
fl.17. -Adv. GARDENIA MASCARELO - OAB/PR 28.118-

49.-EXEC. PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-1154/2004-
J.W.A.S.r. e outros x J.A.D.S.-Intime-se o exeqüente, através
de seu advogado, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-
se sobre os documentos juntados pelo executado. -Adv. JEFER-
SON BARBOSA - OAB/PR 22.856-

50.-SEPARAÇÃO LITIG.CC ALIMENTOS-1232/2004-E.L.D.
x A.V.D.- Sendo assim, fixo os alimentos provisórios a serem
pagos pelo requerido em 20% (vinte por cento) de seus rendi-
mentos, valor este que deverá ser descontado diretamente de
sua folha de pagamento e depositado em conta bancária a ser
fornecida pela autora. Designo o dia 24/05/2005, às 14hs30min
para a realização da audiência para tentativa de reconciliação.
-Adv. PAULO GROTT FILHO - OAB/PR 6.084-

51.-GUARDA C.C TUTELA ANTECIPADA-1262/2004-J.F.R.
e outros x S.S.F.R. e outros- Em atenção ao art.9º, inc.II, do
Código de Processo Civil, nomeio a ré, revel, citada por edital,
curadora especial, a Advogada, Dra. Claudia Aparecida Colla.
Intime-a para que apresente resposta no prazo de quinze dias. -
Adv. CLAUDIA AP. COLLA - OAB/PR 20.500-

52.-MED. CAUT. SEP. DE CORPOS-1266/2004-L.A.J. x G.L.-
Sobre a certidão retro, diga a parte autora. -Adv. GARLETI
PEREIRA - OAB/PR 9.549-

53.-EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS-1273/2004-J.W. x
A.P.W. e outros- Designo o dia 01/06/2005, às 13hs30min para
a realização da audiência de conciliação, onde o autor e o réu
deverão estar pessoalmente presentes, nos termos do art.6º da
Lei 5478/68 e sob as penas do art.7º da mesma lei. -Adv. JU-
LIO CESAR BACOVIS-OAB/PR 10.919-

54.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-1286/2004-M.A.G.r. e ou-
tros x J.M.G.- Diga a credora sobre a petição e documentos
juntados de fls.12/31. -Adv. PAULO GROTT FILHO - OAB/
PR 6.084-

55.-ALIMENTOS C/ PEDIDO LIMINAR-5/2005-K.E.B. e
outros x R.A.B.- Diga a autora. -Adv. PAULO GROTT FILHO
- OAB/PR 6.084-

56.-AÇÃO DE ALIMENTOS-16/2005-F.A.N.r. e outros x
A.J.A.- Vistos, etc. Diante do pedido de fls.11, onde a autora
desiste da ação, e da notícia de haver o réu falecido (fls.18,
verso), julgo extinto o processo, sem o julgamento do mérito,
com fulcro no art.267, inc. VIII, do Código de Processo Civil.
Custas isentas. -Adv. GERALDO MANJINSKI JR.-OAB/PR
24.932-

57.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-105/2005-R.S.B. x
J.L.B.- Sobre a certidão retro, manifeste-se a autora. -Adv.
CLAUDIA NARA BORATO-OAB/PR 21.402-

58.-ALIMENTOS C.C PROVISIONAIS-111/2005-A.L.C.r. e
outros x L.A.C.- Sendo assim, fixo os alimentos provisórios a
serem pagos pelo requerido em 20% (vinte por cento) de seus
rendimentos, devendo tal valor ser descontado diretamente de
sua folha de pagamento e entregue diretamente a representante
do autor. Designo o dia 24/05/2005, às 14hs15min, para a rea-
lização da audiência de conciliação, sendo que ambas as partes
deverão estar pessoalmente presentes, nos termos do art.6º da
Lei 5478/68, e sob as penas do art.7º da mesma lei. DEfiro os
benefícios da justiça gratuita. -Adv. AMAURI BECHINSKI -
OAB/PR 22.375-

59.-ALIMENTOS-113/2005-A.G.S.r. e outros x M.S.- Sendo
assim, fixo os alimentos provisórios a serem pagos pelo reque-
rido em 20% (vinte por cento) de seus rendimentos, devendo
tal valor ser descontado diretamente de sua folha de pagamento
e depositado na conta da representante da autora, mencionada
em fls.04. Designo o dia 25/05/2005, às 13hs45min, para a re-
alização da audiência de conciliação, sendo que ambas as par-
tes deverão estar pessoalmente presentes, nos termos do art.6º
da Lei 5478/68, e sob as penas do art.7º da mesma lei. Defiro
os benefícios da justiça gratuita. -Adv. GERALDO MANJINSKI
JR.-OAB/PR 24.932-

60.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-114/2005-J.C.P.S.r. e
outros x J.P.S.- Designo audiência de conciliação, a realizar-se
no dia 25/05/2005, às 13hs30min. Defiro, por ora, os benefíci-
os da justiça gratuita. -Adv. GERALDO MANJINSKI JR.-OAB/
PR 24.932-

61.-CONV. SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO-121/2005-H.V. e
outros x M.- ...Nestas condições, e sem necessidade de qual-
quer acréscimo, com fulcro no artigo 226, parág.6º da Consti-
tuição Federal de 1988 e artigos 25, 37 e 40, IV da Lei 6515/
77, julgo procedente a presente ação e decreto o Divórcio da
L.A.H. e H.V., neste autos já qualificados, homologando o acor-
do firmado entre as partes, para que surta seus jurídicos e le-
gais efeitos. Custas pelas partes. -Adv. LUDMILO SENE - OAB/
PR 20.947-

62.-SEPARAÇÃO JUDICIAL-134/2005-P.A.M.G. x E.F.G.-
Sendo assim, fixo os alimentos provisórios a serem pagos pelo
requerido em 33% (trinta e três por cento) de um salário míni-
mo mensal, valor este que deverá ser entregue diretamente a
requerente até o 5º dia útil de cada mês. Designo o dia 31/05/
2005, às 14hs30min, para a realização da audiência para tenta-
tiva de reconciliação. -Adv. LUCI T. R. MILAN - OAB/PR
30.652-

63.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-135/2005-J.D.S. x R.N.S.
e outros- Designo o dia 31/05/2005, às 14hs15min para a reali-
zação da audiência de conciliação, onde o autor e o réu deve-
rão estar pessoalmente presentes, nos termos do art.6º da Lei
5.478/68 e sob as penas do art.7º da mesma lei. -Adv. DELMA
SANAE C. OTA - OAB/PR 25.283-

64.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-154/2005-A.M. x
D.J.C.M. e outros- Designo audiência conciliatória para o dia
07/06/2005, às 14hs15min. -Adv. SILVANA MENDES HEL-
MES-OAB/PR 19.918-

65.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-155/2005-J.L.r. e outros
x F.L.- Designo o dia 02/06/2005, às 13hs30min para a realiza-
ção da audiência de conciliação, onde a autora e o réu deverão
estar pessoalmente presentes, nos termos do art.6º da Lei 5.478/
68 e sob as penas do art.7º da mesma lei. -Adv. ANNIE OZGA
RICARDO - OAB/PR 31.798-

66.-SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA-162/2005-Z.D. x
C.D.- O pedido da concessão da gratuidade da justiça está con-
dicionado a prova da alegação de impossibilidade do pagamen-
to mediante apresentação dos reais rendimentos do requerente.
Independentemente do transcurso do processo, a análise do
pedido será realizado na sentença. Designo o dia 07/06/2005,
às 14hs30min para a realização de audiência para tentativa de
reconciliação. -Adv. PATRICIA BORBA TARAS-OAB/PR
27.607-

67.-OFERTA DE ALIMENTOS-166/2005-I.G.H. x M.B.S.H. e
outros- Sendo assim, fixo os alimentos provisórios a serem pa-
gos mensalmente pelo requerente em 38,47% do salário míni-

mo. Tal valor deve ser entregue a genitora dos requeridos até o
quinto dia útil de cada mês. Designo o dia 09/06/2005, às
13hs30min, para a realização da audiência de conciliação, sen-
do que ambas as partes deverão estar pessoalmente presentes,
nos termos do art.6º da Lei 5478/68, e sob as penas do art.7º da
mesma lei. Defiro os benefícios da justiça gratuita. -Adv. RA-
FAEL ADAMOWICZ - OAB/PR 34.029-

68.-HOMOLOGAÇÃO ACORDO ALIMENTOS-169/2005-
Y.F.M.R. e outros x M.- Desta forma, estando as partes repre-
sentadas por patrono comum, o pedido assinado por ambos e o
parecer ministerial favorável, homologo o presente acordo, nos
termos às fls.02, 03 e 04, para que produza desde já seus jurídi-
cos e legais efeitos, com fulcro no art.57 da Lei 9.099/95 e do
art.24 da Lei 5.478/68. Custas isentas, com fulcro na Lei Nº
1.060/50. -Adv. LOURIVAL MENDES - OAB/PR 6.560-

69.-ALIMENTOS-180/2005-I.G.P.r. e outros x L.A.L.P.- Sen-
do assim, fixo os alimentos provisórios a serem pagos pelo re-
querido em 20% (vinte por cento) dos seus rendimentos exce-
tuando os descontos legais e incluindo 13º salário, descontados
da sua folha de pagamento. Tal valor dever ser depositado em
nome da genitora do requerente até o quinto dia útil de cada
mês. Designo o dia 14/06/2005, às 13hs45min. para a realiza-
ção da audiência de conciliação, sendo que ambas as partes
deverão estar pessoalmente presentes, nos termos do art.6º da
Lei 5.478/68, e sob as penas do art. 7º da mesma lei. Defiro os
benefícios da justiça gratuita. -Adv. LUIS F. L. DE OLIVEI-
RA-OAB/PR 23273-

70.-ALIMENTOS C/ PEDIDO LIMINAR-192/2005-R.N.M.r.
e outros x C.U.V.M.- Sendo assim, fixo os alimentos provisóri-
os a serem pagos mensalmente pelo requerido em meio salário
mínimo. Tal valor deve ser entregue para a genitora do reque-
rente até o décimo dia útil de cada mês, mediante recibo. De-
signo o dia 14/06/2005, às 14hs30min para a realização da au-
diência de conciliação, sendo que ambas as partes deverão es-
tar pessoalmente presentes, nos termos do art.6º da Lei 5478/
68 e sob as penas do art. 7º da mesma lei. Defiro os benefícios
da justiça gratuita. -Adv. PAULO GROTT FILHO - OAB/PR
6.084-

71.-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-220/2005-Z.F.M.
x A.L.M.- Diga a autora, em 05 dias. -Adv. SAIONARA S.DE
FREITAS-OAB/PR 23.638-

72.-SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL-227/2005-
J.F.A.P. e outros x M.- Defiro o pedido da justiça gratuita. Ou-
virei o casal na data de sua apresentação. -Adv. PATRICIA
BORBA TARAS-OAB/PR 27.607-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE REBOUCAS
MANUELA SIMON PEREIRA
JUIZA DE DIREITO
ANDERSON JOSE MOLINARI - ESCRIVAO DESIGNA-
DO
RELACAO N.22/2005

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO
DAIANE TRENTINI 0001 000062/1994
JOSE CARLOS STADLER 0002 000003/2003

0003 000004/2003
MARCELO GUTERVIL 0003 000004/2003
MAURIZA DE JESUS IEGER GR 0003 000004/2003
NELSON ANCIUTTI BRONISLAW 0003 000004/2003

1.-COBRANCA-62/1994-MUNICIPIO DE RIO AZUL/PR x
MARIO PIETROSKI- A execução encontra-se suspensa em
virtude do recebimento dos embargos a execução, sendo um de
seus fundamentos justamente o calculo do valor executado.
Aguarde-se pois a solução dos embargos. Ressalto que o calcu-
lo para eventual acordo pode ser realizado extrajudicialmente.
Adv. DAIANE TRENTINI-

2.-MEDIDA CAUTELAR-3/2003-MUNICIPIO DE
REBOU•AS x ANTONIO CARLOS MARTINS-Apresentada
a contestação, manifeste-se o requerente. dv. JOSE CARLOS
STADLER-

3.-INDENIZACA0-4/2003-MUNICIPIO DE REBOU•AS x
ANTONIO CARLOS MARTINS- Oficie-se requisitando-se os
documentos requeridos pelo ministério publico, no prazo de
quinze dias, e uma vez juntados, intimem-se as partes para se
manifestar a respeito em cinco dias. Adv. JOSE CARLOS STA-
DLER, MARCELO GUTERVIL, MAURIZA DE JESUS IE-
GER GRUBA e NELSON ANCIUTTI BRONISLAWSKI-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA MARI-
ANA - PR
JUÍZA - DRA. JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUAR-
NIER
ESCRIVÃO - LUIS CLÁUDIO VIEIRA LIMA
RELAÇÃO Nº 09/05

ALCEU JOSÉ BERMEJO 10
ALESSANDRO MARINELLI DE OLIVEIRA 03
CÁTIA YURI TAKAHARA IRANAGA 15
FABIANA POLICAM CIENA 17
FABIANO MURIEL DOMINGUES                                 03,12,13,16
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU 14
IRANI SALOMÃO 08
JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 01
JOSÉ FRANCISCO DA SILVA 02

JOSÉ ROMEU DO AMARAL FILHO                 04,05,06,07
JOSINALDO DA SILVA VEIGA 02
MARCELO BALDASSARE CORTEZ 17
MARIA LÚCIA V. LOZOVEY BUZATO 15
MÁRIO BORGES FERNANDES                          04,05,06
MAURÍCIO BARBOSA DOS SANTOS 08
ODAIR MARTINS 17,18
ORLANDO ALEXANDRINO 18
ROSANGELA KHATER 14
SÉRGIO ANTONIO MEDA 09
VANESSA LENZI HENRIQUE DE SOUZA
CALIXTO 07,11
VINÍCIUS OSSOVSKI RICHTER 11

1-  EXECUTIVO FISCAL 01/01 – FAZANDA PÚBLICA X
GRANOSUL AGROINDUSTRIAL LTDA – Declaro por sen-
tença para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, extin-
ta a presente execução fiscal proposta pela Fazenda Pública do
Estado do Paraná, o que faço com fundamento no artigo 794, I
do Código de Processo Civil. ADV. JOÃO CARLOS DE OLI-
VEIRA.

2-  NULIDADE 213/01 – SAID ALI MOUHANNA E OUTROS
X HAISSAM MOHAMED NASSER E S/M – Diante do ex-
posto, e por tudo mais que dos autos constam, julgo procedente
o pedido inicial, para declarar nulo o ato simulado de compra e
venda do imóvel da escritura pública juntada aos autos às fls.
68/73, mantendo os requerentes na posse do citado imóvel.
Tendo os requerentes decaído de parte mínima, aplicável no
caso o artigo 21, parágrafo único, do CPC. Assim condeno os
requeridos ao pagamento das custas e despesas processuais e
honorários advocatícios, os quais arbitro, com fulcro no art. 20
§ 4º do CPC, em R$ 3.000,00 (três mil reais), levando-se em
consideração a natureza da lide e a relativa complexidade da
demanda, a realização de instrução em audiência, residir o pa-
trono fora na sede da comarca da prestação jurisdicional, bom
grau de zelo do profissional, quase 04 anos para entrega da
tutela, tudo devidamente corrigido até o efetivo pagamento. Após
o trânsito em julgado, oficie-se ao registro de imóveis compe-
tente, para que proceda a averbação na matrícula do imóvel,
sobre o teor desta decisão. P.R.I. ADV. JOSINALDO DA SIL-
VA VEIGA e JOSÉ FRANCISCO DE ASSIS.

3-  RECONHECIMENTO DE COMCUBINATO 30/02 – DIL-
CÉLIA ALEXANDRINO THOMÉ X ESP. DE PAULO SÉR-
GIO DE OLIVEIRA – Posto isso e por tudo mais que dos autos
constam, adotando a fundamentação exposta e levando-se em
conta que não houve a aquisição de bens durante a vigência do
relacionamento afetivo entre os companheiros, não há que se
falar em partilha ou sucessão e muito menos em indenização de
serviços prestados, julgo, nos termos da Lei nº 9.278/96, parci-
almente procedente o pedido deduzido na inicial para o fim de:
a) declarar reconhecida a união estável havida entre Dilcélia
Alexandrino Thomé e Paulo Sérgio de Oliveira pelo período
compreendido entre o ano de 1995 a 03 agosto de 2002; b)
Indeferir o pedido de partilha de bens/meação ou sucessão, posto
que o imóvel rural pretendido (Fazenda Califórnia) foi adquiri-
do pelo de cujus à título gratuito (por doação) anteriormente à
constituição da união estável, sendo, portando, incomunicável,
bem como por não Ter restado demonstrado existirem outros
bens adquiridos na constância da união estável com esforço
comum; c) Indeferir o pedido de alimentos por ausência de pro-
vas quanto a necessidade da autora em recebê-los; d) Deferir à
autora o exercício do direito real de habitação única e exclusi-
vamente sobre o imóvel que era a residência do casal, ou seja,
a casa sede localizada na Fazenda Califórnia, estando excluído
deste direito o uso, gozo, fruição ou exploração de qualquer
porção agriculturável daquela propriedade, enquanto não cons-
tituir novo matrimônio ou união estável, o que faço com funda-
mento no artigo 7º, § único, da Lei nº 9.278/96. e) Indeferir a
impugnação apresentada na contestação, mantendo a conces-
são do benefício da assistência judiciária gratuita à requerente,
nos termos da Lei nº 1.060/50. f) Condenar as partes, ante a
sucumbência recíproca ... ADV. FABIANO MURIEL DOMIN-
GUES e ALESSANDRO MARINELLI DE OLIVEIRA.

4-  RESCISÃO DE CONTRATO 88/02 – ANNA ANAYDE SIL-
VA PAIVA X LUIZ OLIVIERI NETO – Recebo o recurso de
apelação interposto às fls., 194/210, em seu duplo efeito (de-
volutivo e suspensivo). Ao apelado para contra-razões, queren-
do, no prazo de lei. Decorrido o prazo, com ou sem manifesta-
ção, e cumprido o item 5.12.5 do CN, remetam-se os autos ao
Tribunal de Justiça, com as homenagens de estilo. ADV. JOSÉ
ROMEU DO AMARAL FILHO e MÁRIO BORGES FERNAN-
DES.

5-  CAUTELAR 116/03 – ANNA ANAYDE DA SILVA PAIVA
X LUIZ OLIVIERI NETO – Recebo o recurso de apelação in-
terposto às fls., 186/190 em seu efeito devolutivo, na forma do
artigo 520, inciso IV do CPC. Ao apelado para contra-razões,
querendo, no prazo de lei. Decorrido o prazo, com ou sem
manifestação, e cumprido o item 5.12.5 do CN, remetam-se os
autos ao Tribunal de Justiça com nossas homenagens. ADV.
JOSÉ ROMEU DO AMARAL FILHO e MÁRIO BORGES
FERNANDES.

6-  CAUTELAR 38/03 – ANNA ANAYDE DA SILVA PAIVA X
LUIZ OLIVIERI NETO e MARIA CRISTINA DE PEDER
OLIVIERI – Recebo o recurso de apelação interposto às fls.,
186/190 em seu efeito devolutivo, na forma do artigo 520, inci-
so IV do CPC. Ao apelado para contra-razões, querendo, no
prazo de lei. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, e
cumprido o item 5.12.5 do CN, remetam-se os autos ao Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná, com as homenagens e cau-
telas de estilo. ADV. JOSÉ ROMEU DO AMARAL FILHO e
MÁRIO BORGES FERNANDES.

7-  DEMARCATÓRIA 360/2004 – CLOVIS SAVIAN E S/M X
ESP. DE PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA – Especifiquem-se
as partes as provas que efetivamente procedente produzir, de-
clinando-lhes a finalidade, sob pena de indeferimento. Após,
abra-se vista ao Ministério Público. Intimem-se. ADV. VANES-
SA LENZI HENRIQUE DE SOUZA CALIXTO e JOSÉ RO-
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MEU DO AMARAL FILHO.

8-  EMBARGOS 353/2004 – JOEL EGEA PEREIRA X EURI-
CO GASPAR SOARES – À especificação de provas. Intimem-
se. ADV. IRANI SALOMÃO e MAURÍCIO BARBOSA DOS
SANTOS.

9-  EMBARGOS, em fase de execução 23/99 – SÉRGIO AN-
TONIO MEDA X RIO PARANÁ - CIA SECURITIZADORA
DE CRÉDITOS FINANCEIROS – A carta precatória expedida
para a citação da executada foi enviada ao exequente em mar-
ço/2004, sendo que até o presente momento não se teve notíci-
as de sua distribuição ou de seu cumprimento. Comprove o
exequente, em cinco (05) dias, a distribuição da mesma. ADV.
SÉRGIO ANTONIO MEDA.

10-  EMBARGOS, em fase de execução 235/96 – INEZ IGNÁ-
CIO ALVES X JOSÉ MARCELINO DE ASSIS – Manifeste-se
o credor, em cinco (05) dias, acerca do prosseguimento do fei-
to. ADV. ALCEU JOSÉ BERMEJO.

11-  MONITÓRIA 280/04 – EDUARDO RAVAGNANI X
IBRAHIM KANJ MOHANNA – Para audiência de instrução  e
julgamento designo o dia 15/junho/2005, às 13:30 horas. Inti-
mem-se as partes e as testemunhas tempestivamente arroladas
(art. 407 do CPC). ADV. VINÍCIUS OSSOVSKI RICHTER e
VANESSA LENZI HENRIQUE DE SOUZA CALIXTO.

12-  CAUTELAR 06/05 – MARIA APARECIDA GARCIA X
REINALDO GARCIA BANHOS e PAULO TORQUATO – À
especificação de provas. ADV. FABIANO MURIEL DOMIN-
GUES.

13-  EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 115/01 – R. G. B. X R. G.
B. – Manifeste-se o credor. ADV. FABIANO MURIEL DO-
MINGUES.

14-  EMBARGOS, em fase de execução 198/95 – MARIA
HELENA GIORGI PEDROSA X BANCO ITAÚ S/A – Mani-
feste-se o credor. ADV. ROSANGELA KHATER e HUMBER-
TO TSUYOSHI KOHATSU.

15-  EMBARGOS 242/02 – ILZA MASSAN NICHOLS X PE-
DRO WILBUR PENTEADO NICHOLS - . . . ante o exposto,
julgo improcedentes os presentes embargos . . . ADV. MARIA
LÚCIA V. LOZOVEY BUZATO e CÁTIA YURI TAKAHARA
IRANAGA.

16-  CONVERSÃO EM DIVÓRCIO 51/2005 – M.A.G. X
R.G.B. – Defiro à requerente os benefícios da assistência judi-
ciária gratuita (Lei nº 1.060/50). Observe-se o segredo de justi-
ça (art. 155, II, CPC). Para audiência preliminar de tentativa de
reconciliação e transigência, designo o dia 25/maio/2005, às
13:30 horas, primeiro desimpedido na pauta regular deste juí-
zo, ocasião em que as partes deverão comparecer acompanha-
das de advogado. Cite-se e intime-se o requerido, para compa-
recimento à audiência, advertindo-o de que se não for obtida a
conciliação, ele disporá do prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da data da audiência, para apresentar, querendo, defesa aos ter-
mos da presente ação, por intermédio de advogado. Dê-se ciên-
cia ao Ministério Público. Intimem-se. Dil. Necessárias. ADV.
FABIANOMURIEL DOMINGUES.

17-  COBRANÇA 174/2004 – MARIA DE LOURDES DA SIL-
VA X HSBC SEGUROS e SUL AMÉRICA – Diante do expos-
to e por tudo mais que dos autos constam, julgo parcialmente
procedente o pedido inicial, para: a) julgar extinto o processo,
sem apreciação do mérito, em relação à segunda requerida –
Sul América Cia. Nacional de Seguros, reconhecendo a carên-
cia de ação por ilegitimidade passiva ad causam, nos termos do
artigo 267, inciso VI, do CPC, condenando, a autora, ao paga-
mento de verba honorária ao patrono da segunda requerida que
arbitro, em atenção às peculiaridades do caso e ao trabalho
desenvolvido, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais),nos
termos do artigo 20, § 4º, do CPC, atentando-se, no entanto,
para contido no artigo 12, da Lei nº 1.060/50, posto ser autora
beneficiária da assistência judiciária gratuita; b) Condenar a
requerida HSBC Seguros do Brasil S?A, sucessora de Bame-
rindus Cia. De Seguros, no pagamento do valor correspondente
à 40 salários mínimos vigentes em 05/06/1984 (data do sinis-
tro), referente à indenização que é devida à autora a título de
seguro obrigatório – DPVAT, corrigidos monetariamente a par-
tir daquela data (Sum. 43, STJ)pelo INPC, e acrescidos de ju-
ros moratórios de 1,0 % (um por cento) ao mês desde a data da
citação. Pela sucumbência, condeno a requerida HSBC Segu-
ros do Brasil S/A ao pagamento das custas, despesas processu-
ais e honorários advocatícios devidos ao patrono da autora, os
quais arbitro, com fulcro no artigo 20,§ 3º do CPC e tendo em
vista o grau de zelo do profissional, o pouco tempo despendido
para a entrega da prestação jurisdicional, a desnecessidade de
instrução do feito e a pouca a complexidade das questões jurí-
dicas debatidas, além de residir o patrono em Comarca próxi-
ma à da prestação jurisdicional, em 10% (dez por cento) sobre
o valor da condenação, tudo devidamente corrigido até o efeti-
vo pagamento. P.R.I. Cumpram-se as disposições do C.N., com
as anotações e comunicações que se fizerem necessárias. ADV.
ODAIR MARTINS, MARCELO BALDASSARE CORTEZ e
FABIANA POLICAM CIENA.

18-  COBRANÇA 203/2003 – ONOFRE PEREIRA X FENA-
SEG E SUL AMÉRICA - Diante do exposto e por tudo mais
que dos autos constam, julgo parcialmente procedente o pedi-
do inicial, para: a) julgar extinto o processo, sem apreciação do
mérito, em relação à primeira requerida – FENASEG – Federa-
ção Nacional das Empresas de Seguros Privados e de Capitali-
zação, reconhecendo a carência de ação por ilegitimidade pas-
siva ad causam, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC,
condenando, o autor, ao pagamento de verba honorária ao pa-
trono da primeira requerida que arbitro, em atenção às peculi-
aridades do caso e ao trabalho desenvolvido, no valor de R$
500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do
CPC, atentando-se, no entanto, para contido no artigo 12, da

Lei nº 1.060/50, posto ser o autor beneficiária da assistência
judiciária gratuita; b) Condenar a requerida Sul América Cia.
Nacional de Seguros, no pagamento do valor correspondente à
40 salários mínimos vigentes em 05/06/1984 (data do sinistro),
referente à indenização que é devida ao autor a título de seguro
obrigatório – DPVAT, corrigidos monetariamente a partir da-
quela data (Sum. 43, STJ) pelo INPC, e acrescidos de juros
moratórios de 1,0 % (um por cento) ao mês desde a data da
citação, bem assim ao pagemento das custas, despesas proces-
suais e honorários advocáticios devidos ao patrono do autor, os
quais arbitro, com fulcro no artigo 20, § 3º do CPC e tendo em
vista o grau de zelo do profissional, o pouco tempo despendido
para a entrega da prestação jurisdicional, a desnecessidade de
instrução do feito e a pouca complexidade das questões jurídi-
cas debatidas, além de residir o patrono em Comarca próxima à
da prestação jurisdicional, em 10 % (dez por cento) sobre o
valor da condenação, tudo devidamente corrigido até o efetivo
pagamento. P.R.I. ADV. ODAIR MARTINS e ORLANDO ALE-
XANDRINO.
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01 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 117/93 –
BANCO DO BRASIL S.A. x ESTEFANO GORDIA – “Vistos.
Intime-se o exeqüente para que no prazo de 05 dias se manifes-
te se há interesse em dar prosseguimento ao feito.” – Adv. DR.
LUIZ FERNANDO Z. TORRES. –

02 – EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 02/98 –
BANCO DO BRASIL S.A. x ADÃO GURSKI e OUTRO –
“Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 06 meses. Expirado
o prazo, diga a parte exeqüente em 05 dias.” – Adv. DR. RO-
BERTO ANTONIO BUSATO. –

03 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 04/99 –
BANCO DO BRASIL S.A. x JULIANA PILATTO DA CRUZ –
“Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 06 meses. Expirado
o prazo, diga a parte exeqüente em 05 dias.” – Adv. DR. RO-
BERTO ANTONIO BUSATO. –

04 – AÇÃO ORDINÁRIA – 51/99 – JUSSARA DO ROCIO
LIMA x MUNICIPALIDADE DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO –
“Vistos. Tendo em vista o laudo acostado às fls. 302/306, di-
gam as partes no prazo comum de 10 dias.” – Adv. DR. AR-
GOS FAYAD. –

05 – EXECUÇÃO DE CÉDULA RURAL HIPOTECÁRIA –
96/99 – BANCO DO BRASIL S.A. x VICTOR ZAKRZEVSKI
– “Vistos. Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 30 dias.
Expirado o prazo, diga o exeqüente em 05 dias.” – Adv. DR.
JOSÉ ELI SALAMACHA. –

06 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 103/99 –
BANCO DO BRASIL S.A. x GASPAR BUENO SOARES e
OUTROS – “Vistos. Intime-se a parte executada para que no
prazo de 10 dias se manifeste sobre o cálculo apresentado pelo
credor.” – Adv. DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI. –

07 – COBRANÇA – 48/00 – BANCO DO BRASIL S.A. x JOÃO
CARLOS HALILA – “Vistos. A parte executada demonstra in-
conformismo quanto ao auto de penhora, mas se esquece o ato
até o momento não se concretizou por sua própria inércia, já

que a mesma já fora devidamente intimada para tanto, confor-
me se observa pela publicação de fls. 285. Todavia, para que
mais tarde não se aleguem nulidades, intime-se por mais uma
vez o representante legal da executada para assinar o compe-
tente termo no prazo de 05 dias, bem como para embargar a
presente execução no prazo legal.” – Adv. DRS. RENÊ JOSÉ
STUPAK e TELISMARA APARECIDA DINIZ KLIMIONT. –

08 – COBRANÇA (EM FASE DE EXECUÇÃO DE SENTEN-
ÇA) – 74/00 – BANCO DO BRASIL S.A. x GADENS & HA-
LILA LTDA. e OUTROS – “Vistos. Petição de fls. 288 – Ofi-
cie-se ao Cartório do Registro de Imóveis local para que proce-
da ao registro de penhora do bem indicado pelo devedor. Ante-
cipe a parte exeqüente as custas da diligência no prazo de 05
dias. Petição de fls. 289/290 – A parte executada demonstra
inconformismo quanto ao auto de penhora, mas se esquece o
ato até o momento não se concretizou por sua própria inércia,
já que a mesma já fora devidamente intimada para tanto, con-
forme se observa pela publicação de fls. 285. Todavia, para
que mais tarde não se aleguem nulidades, intime-se por mais
uma vez o representante legal da executada para assinar o com-
petente termo no prazo de 05 dias, bem como para embargar a
presente execução no prazo legal .” – Adv. DRS. RENÊ JOSÉ
STUPAK, TELISMARA APARECIDA DINIZ KLIMIONT e
OLDEMAR MARIANO. –

09 – COBRANÇA – 99/00 – BANCO DO BRASIL S.A. x
ANDRÉA STAIDEL – “Ante o decurso do prazo de suspensão
do feito, manifeste-se a parte exeqüente em 05 dias.” – Adv.
DR. OLDEMAR MARIANO. –

10 – EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 101/00
– BANCO DO BRASIL S.A. x ERMELINDO DE JESUS AL-
BERTIN – “Vistos. Defiro a suspensão do feito pelo prazo de
06 meses. Expirado o prazo manifeste-se o exeqüente em 05
dias.” – Adv. DR. OLDEMAR MARIANO. –

11 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 11/02 – M.A.W.S e
A.W.S., representados por sua mãe ZÉLIA WOLSKI x JAIR
MOREIRA DE ANDRADE SANTOS – “Vistos. Intime-se por
mais uma vez a parte exeqüente para dar andamento ao feito no
prazo de 05 dias.” – Adv. DRA. ELIANE DE PAULA. –

12 – COBRANÇA – 34/02 – CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA e OUTROS x LÉO MANSANI TURRA –
“Vistos. Julgo extinta a presente execução, nos termos do arti-
go 794, I do CPC, uma vez que, conforme consta dos autos o
devedor satisfez a obrigação. \proceda-se com as anotações
necessárias e conseqüente baixa. Arquivem-se os autos.” – Adv.
DRS. CÉLIA LUZIA HUK e HOMERO KLEINE RIBEIRO. –

13 – REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO DE LIMI-
NAR – 188/03 – ANTONIO MICHARKI x CECÍLIA VOINAR-
SKI MICHARKI – “Vistos. Homologo, por sentença a desis-
tência de fls., para os fins do artigo 158, parágrafo único, do
Código de Processo Civil. Julgo, em conseqüência, extinto o
processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no arti-
go 267, VIII do Código de Processo Civil. Custas pela parte
que desistiu.” – Adv. DR. LAÉRCIO BENEDITO LEVAN-
DOSKI. –

14 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE, C/C ALIMEN-
TOS – 48/04 – MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ, em favor da criança R.K. x JOARES STORI MAR-
CHAUKOWSKI – “Vistos. A lida não comporta julgamento
antecipado, posto que carente de novas provas. Assim, como
preconizado no artigo 331, do CPC, designo audiência para
tentativa de conciliação a ser realizada no dia 19 de maio de
2005, às 15:30 hs, ocasião em que poderão comparecer os re-
presentantes legais das partes ou se fazerem representar por
procurador com poderes para transigir. Em não sendo exitosa a
conciliação, serão decididas as questões processuais penden-
tes, fixados os pontos controvertidos da causa e definidas as
provas a serem produzidas, como previsto no artigo 331, pará-
grafo 2º do CPC. Ciência ao Ministério Público.” (Obs.: O
requerido não será intimado pessoalmente, devendo ser no-
tificado por seu procurador). – Adv. DR. ENÉAS JEFERSON-
MELNISK. –

15 – EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 108/04 – TO-
MACHESKI & CIA. LTDA. x CONSELHO REGIONAL DE
QUÍMICA DA NONA REGIÃO – “Vistos. Defiro a prova peri-
cial requerida. Para tanto, nomeio Perito o Sr. PAULO RO-
BERTO TOMCHAK, o qual deverá ser intimado para apresen-
tar sua proposta de honorários no prazo de 05 dias. Em segui-
da, no mesmo prazo, diga a parte exeqüente-embargada se con-
corda com a proposta solicitada pelo expert, depositando desde
logo 50% dos honorários em conta poupança vinculada a este
Juízo, para que o nomeado possa dar início aos trabalhos. Inti-
me-se as partes para que no prazo de 05 dias nomeiam seus
assistentes técnicos bem como apresentem seus quesitos, pois
é provável que a estipulação de honorários se baseia nestes.
Aceita a proposta e havendo o depósito inicial, notifique-se o
Sr. Perito para o início dos trabalhos, cujo laudo deverá ser
apresentado no prazo de 20 dias, prorrogáveis por mais vinte,
se necessário.” – Adv. DRS. LAÉRCIO BENEDITO LEVAN-
DOSKI e RENATO ANTUNES VILLANOVA. –

16 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 173793-5 – AGRAVO
DE INSTRUMENTO – BANCO DO BRASIL S.A. x DEME-
TRIO HAUAGGE FILHO FIRMA INDIVIDUAL e OUTROS
– “Vistos. Dê-se ciência às partes da baixa dos autos. Junte-se
cópia do V. Acórdão aos autos principais. Em seguida, arquive-
se.” – Adv. DRS. JOSÉ GERALDO BERGER e WAGNER DA
MATTA E CALDAS. –

17 – MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TOS PREPARATÓRIA DE AÇÃO PRINCIPAL – 117/04 –
DEMETRIO HAUAGGE FILHO – FIRMA INDIVIDUAL e
OUTROS – “Vistos. Sem razão o pleito de fls. 263/265. Isto
porque a decisão prolatada no Agravo de Instrumento nº
173.793-5 pelo E. Des. Domingos Ramina é bem clara ao dis-

por... ...Com efeito. A aplicação dos efeitos do artigo 359 do
Código de Processo Civil deverá ser avaliada na ação princi-
pal, considerado o futuro quadro probatório.” – Adv. DR. WAG-
NER DA MATTA E CALDAS.–

18 – EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 129/04 – MUNI-
CÍPIO DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO x CONSELHO REGIO-
NAL DE ENGENHARIA, ARQUITETUTA E AGRONOMIA
– CREA-PR. – “...Com isso, parece-me, salvo melhor juízo,
que a matéria restou suficientemente esgotada, nada havendo
que se acrescentar. De fato, não existe título. O feito deve ser
julgado procedente. CONCLUSÃO. Diante do exposto e do
mais que dos autos consta, julgo procedente os presentes em-
bargos a execução fiscal e, em conseqüência, desconstituo o
título executivo e extingo a execução em apenso. Pelo princí-
pio da sucumbência, condeno o embargado no pagamento das
custas processuais de ambos os procedimentos, bem como nos
honorários advocatícios da parte vencedora, os quais arbitro
em R$ 900,00 (novecentos reais), já levando-se em considera-
ção a complexidade da causa e o tempo exigido dos nobres
causídicos (artigo 20, §, CPC).” – Adv. DR. ARGOS FAYAD e
JÂNIO SANTOS DE FIGUEIREDO. –

19 – EMBARGOS Á EXECUÇÃO – 157/04 – MUNICÍPIO
DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO x BATAGUAÇU CURITIBA
PEÇAS PARA MÁQUINAS LTDA. – “Vistos. A lide não com-
porta transação (artigo 331, § 2º, CPC). Especifiquem as partes
as provas que efetivamente pretendem produzir em audiência,
declinando sua pertinência, sob pena de indeferimento.” – Adv.
DR. ARGOS FAYAD e MARISTELA BIANCO PRADO. –

20 – BUSCA E APREENSÃO – 09/05 – B.V. FINANCEIRA
S.A. – C.F.I. x ALEIXO NOVAKI BRONOSKI – “Ante o de-
curso do prazo legal, sem que houvesse contestação, manifes-
te-se a parte autora no prazo de 05 dias.” – Adv. DRA. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA. –

21 – MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO – 34/05 – SOU-
ZA CRUZ S.A. x GERSON ANTONIO BORGES – “Vistos.
No prazo de 05 dias, especifique a parte autora as provas que
efetivamente pretende produzir em audiência, declinando sua
pertinência sob pena de indeferimento.” – Adv. DRA. MARIL-
DA DE LUCA FURTADO. –

22 – REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 36/05 – JOÃO BOA-
VENTURA COELHO e OUTRA x IZAURO PINHEIRO e
OUTRA – “Vistos. Intime-se os autores para que no prazo de
05 dias juntem declarações reconhecendo sua condição de im-
possibilidade de arcar com as custas processuais... Pelo que se
depreende dos autos os requeridos ocupam o imóvel dos auto-
res a título de comodato. Houve prévia notificação judicial dos
mesmos. Pois bem. Em que pese os autores estarem proceden-
do de forma correta quanto ao presente procedimento, inclusi-
ve com notificação extrajudicial dos requeridos, pois efetiva-
mente celebrou-se contrato escrito de comodato; contudo, pa-
rece-me, salvo melhor juízo, que os requeridos não praticaram
esbulho, em princípio, pois o contrato de comodato é por prazo
determinado, ou seja, de 20 anos, com término para o dia 11 de
dezembro de 2020, conforme se observa pela sentença de fls.
11. Aliás, neste ponto, o artigo 58 do Novo Código Civil é bas-
tante preciso:... ...Então, repito, nesta cognição sumária não
vislumbro de imediato qualquer esbulho praticado pelos réus,
sendo desaconselhável neste momento a concessão de liminar
de reintegração de posse. Cite-se para contestarem o feito no
prazo de 15 dias...” – Adv. DR. DEMERSON LUÍS FURTA-
DO LEVANDOSKI. –

23 – EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA – 42/05 –
JOÃO CARLOS HALILA x BANCO DO BRASIL S.A. – “Vis-
tos. Estando o Juízo seguro pela penhora de bens, recebo os
embargos do devedor para discussão. Os embargos são recebi-
dos com efeito suspensivo (CPC, artigo 739, parágrafo 1º). In-
time-se o credor para, querendo, impugnar os embargos no pra-
zo de 10 dias.” – Adv. DR. CARLOS WERZEL. –

24 – EXECUTIVO FISCAL – 07/01 – FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x JOSÉ LUIZ DRABESKI & CIA.
LTDA. – “Vistos. Julgo extinta a presente execução, nos ter-
mos do artigo 794, I do CPC, uma vez que, conforme consta
dos autos o devedor satisfez a obrigação. \proceda-se com as
anotações necessárias e conseqüente baixa. Arquivem-se os
autos.” – Adv. DR. PAULO ROBERTO GLASER. –

25 – EXECUTIVO FISCAL – 29/03 – FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x DEMETRIO HAUAGGE FI-
LHO – “Defiro a suspensão do feito pelo prazo de 180 dias.
Expirado o prazo, diga a parte exeqüente em 05 dias.” – Adv.
DR. PAULO ROBERTO GLASER. –

26 – CARTA PRECATÓRIA – 50/95 (Juízo de Direito da Vara
Cível da Comarca de Rio Negro-Pr.) – EXECUÇÃO TÍTULO
EXTRAJUDICIAL – 541/95 – TABRA – EXPORTADORA DE
TABACOS LTDA. x ESTEFANO GORDIA e OUTRO – “Vis-
tos. Inicialmente, ao Sr. Avaliador para atualização do laudo de
fls. 48. Em seguida, no prazo de 05 dias, digam as partes. Ante-
cipe a parte exeqüente. As custas da diligência no mesmo pra-
zo. (Deve a exeqüente efetuar o depósito das custas do Avalia-
dor Judicial e do Oficial de Justiça para intimação dos executa-
dos, no valor de R$ 136,20, no prazo de 05 dias).” – Adv. DRA.
MARILDA DE LUCA FURTADO. –

27 – CARTA PRECATÓRIA – 40/04 (Juízo de Direito da Vara
Cível da Comarca de Rio Negro – Pr) – EXECUÇÃO TÍTULO
EXTRAJUDICIAL – 536/1995 – TABRA – EXPORTADORA
DE TABACOS DO BRASIL LTDA. x NELSON ANTONIO
MOREIRA e OUTRO – “Vistos. Atualize-se os valores da ava-
liação, eis que os mesmos encontram-se defasados. Antecipe a
parte interessada as custas da diligência. (Deve a exeqüente
efetuar o depósito das custas do Avaliador Judicial, no valor de
R$ 49,35, no prazo de 05 dias).” – Adv. DRA. MARILDA DE
LUCA FURTADO. –
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São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA
Rel. 50/05

01. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 470/99 –
Condomínio Conjunto Residencial Colônia Rio Grande x An-
tonio de Ramos Brites – Ao requerente, para que efetue o paga-
mento do valor das custas do Avaliador Judicial. R$ 70,35 –
Adv. MARILZA MATIOSKI

02. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1015/95 –
Banco Bradesco S/A x Indústria de Madeiras Jatiúca Ltda. e
outros – Ao requerente, para que efetue o pagamento do valor
das custas do Avaliador Judicial. R$ 248,25 – Adv. DANIEL
HACHEM

03. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 478/00 –
Banco do Brasil S/A x João Wilson Negrelli e outra – Ao exe-
qüente para que, em 05 dias, requeira o que entender necessá-
rio ao deslinde da presente ação. – Adv. MUNIR ABAGGE

04. ALVARÁ – 1401/04 – Daniel Domingos Priebe da Silva –
Ao autor, ante o laudo de avaliação, no valor de R$ 145.000,00.
– Adv. AUGUSTINHO DA SILVA

05. EXECUTIVO FISCAL – 465/03 – Fazenda Nacional x
Shopping Som Car Comércio Peças e Acessórios para Veículos
Ltda. – Acolhida a exceção de pré-executividade, declarando
extinto o processo, com julgamento do mérito, nos termos do
art. 269, VI. Condenada a excepta nas custas processuais e
honorários advocatícios, fixados em R$ 200,00. – Adv. AU-
GUSTINHO DA SILVA

06. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1315/03 – Eletrosul x
Anildo Tavares e outra – Proferida a decisão, julgando proce-
dente a ação, reintegrando a autora na posse do imóvel descrito
na prefacial, e determinando o desfazimento das benfeitorias
edificadas pelos requeridos na faixa de segurança da linha de
transmissão. Condenados os requeridos ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, fixando estes em 10%
ao valor atribuído à causa. – Adv. JOSE VOLNEI INACIO

07. RESCISÃO DE CONTRATO – 218/04 – Maria Luiza Nu-
nes de Faria x Rosangela Cardoso dos Santos – Proferida a
decisão, julgando procedentes os pedidos constantes na pre-
sente demanda, declarando rescindido o “Compromisso Parti-
cular de Compra e Venda” celebrado entre as partes, reinte-
grando a requerente na posse do imóvel que lhe pertence e con-
denando a requerida nas perdas e danos, valor a serem apura-
dos em liquidação de sentença, devendo ser devolvidos a esta
os valores pagos de entrada do negócio e as parcelas pagas,
devendo ocorrer compensação de valores até onde de compen-
sarem. Condenada a requerida nas custas processuais e hono-
rários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atribuído à
causa. – Adv. ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT – PAULO
SERGIO WINCKLER

08. DEPÓSITO – 321/02 – Fináustria Cia de Crédito, Financi-
amento e Investimento x Silmiro Batista – Proferida a decisão,
julgando procedente a presente ação, condenando o requerido,
na condição de devedor fiduciário, a restituir à requerente o
veículo descrito na inicial, no prazo de 24 horas ou a importân-
cia equivalente ao seu valor de mercado que será aferido opor-
tunamente. Condenado o requerido ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o
valor que será atribuído ao bem. – Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA – ELAYNE AUXILIADORA DE FREITAS

09. MONITÓRIA – 896/01 – Cerealista Stoco Ltda. x Agroal-
ves Cereais Ltda. – Proferida a decisão, julgando procedentes
os presentes embargos monitórios e, em conseqüência, julgan-
do improcedente o pleito injuntivo, eis que não há nos autos a
prova necessária e suficiente, nos moldes do art. 1.102 do CPC.
– Adv. HEITOR OTÁVIO DE JESUS LOPES – ANTONIO
SBANO JUNIOR

10. EXECUÇÃO – 142/04 – Transportadora Ferreira Junior
Ltda. x Joicevaldo Leme – Designadas as datas de 20.05.05 e
06.06.05, ás 16 horas para a realização das praças na Comarca
de Americana-SP. – Adv. STEFAN KLAUS GILDEMEISTER

11. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA – 715/02 – Expres-
so Mercúrio S/A x Unifort Administradora de Mão de Obra S/C
Ltda. – Proferida a decisão, julgando procedente o pedido in-
serto na inicial de Medida Cautelar de Sustação de Protesto,
tornando definitiva a sustação liminarmente deferida. Conde-
nada a requerida no pagamento das custas processuais e hono-
rários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor atribuído à
causa. – Julgado procedente o pedido inserto na inicial de De-
claratória de Inexistência de Débito, declarando a inexistência
do débito e condenando a requerida em danos morais no valor
de R$ 10.400,00, correspondente a 40 salários mínimos, os quais
deverão ser devidamente corrigidos pela média do INPC e IGP-
DI e juros moratórios de 12% ao ano a partir da data de presen-
te decisão, eis que os valores encontram-se atualizados. Con-
denada a requerida no pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios fixados em 15% sobre o valor atribuído à
causa. – Adv. WAGNER ROBERTO PEREIRA DE LIMA –
CELSO FERNANDO GUTMANN

12. ALVARÁ – 73/05 – Floriva de Jesus Vieira Kais – Proferida
a decisão, deferindo o pedido de levantamento das importâncias
que encontram-se depositadas junto à Caixa Econômica Fede-
ral- CEF, em nome do falecido, autorizando que a autora efetue
os saques respectivos. – Adv. LEANDRA DIEGA WAGNER

13. EXECUTIVO FISCAL – 1210/03 – Fazenda Pública do

Estado do Paraná x Galeão Supermercados Ltda. – À executa-
da para que compareça, em 03 dias, pessoalmente ou através
de procurador com poderes específicos para formalizar o auto
de penhora. Dessa data passará a fluir o prazo para embargos. –
Adv. CLEBER MARCONDES

14. INTERDIÇÃO – 579/01 – Olival Souza Santos – Decreta-
da a interdição de Olival Souza Santos, nomeando-lhe curado-
ra na pessoa da requerente Rosa Aparecida do Perotoni. – Adv.
DIRCEU LUIZ BERTOLIN PRÉCOMA

15. SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 1475/04 – GSN System do
Brasil Corporation Ltda. x Aços Continente Ltda. – Proferida a
decisão, declarando cassada a eficácia da liminar, nos termos
do art. 808, I do CPC. Declarado extinto o presente processo
com base no art. 267, VI do CPC. Condenada a parte autora
nas custas e despesas processuais, não condenando em honorá-
rios advocatícios pelo fat de a causa não ter se tornado litigio-
sa. – Adv. PAULO JOSÉ GOZZO – LAURI JOÃO ZAMBONI

16. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 783/04 – Top
Koala do Brasil Indústria e Comércio de Produtos Escolares
Ltda. x Fazenda Nacional – Proferida a decisão, julgando pro-
cedentes em partes os presentes Embargos à Execução Fiscal,
para fins de excluir da execução o valor a título de multa fiscal
e suspendendo a cobrança dos juros moratórios após a decreta-
ção da falência, no aguardo de saldo positivo no momento da
liquidação da falida. Condenada a embargada nas custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 5.000,00. –
Adv. GILVAN ANTONIO DAL PONT

17. INDENIZAÇÃO – 320/05 – Patrick Menoncim x Transpor-
te Rodonal Ltda. – Designada audiência de conciliação para o
dia 13 de Setembro de 2.005, às 13:00 horas. – deferida a gra-
tuidade processual em caráter personalíssimo, que não preva-
lecerá em caso de eventual composição e não de estende à par-
te adversa. – Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI

18. DESPEJO – 1355/04 – Gilberto Ricci Spiri x José Carlos
da Silva – Considerada renunciada a prova pericial. As ques-
tões processuais pendentes serão apreciadas por ocasião da sen-
tença final. Deferidas as provas requeridas. Designada a data
de 08 de Março de 2006, às 14:00 horas para a realização da
audiência de instrução e julgamento. – Adv. MAY IAR WER-
NER – OSVALDO MARQUES DE SOUZA

19. INDENIZAÇÃO – 704/02 – João Antonio de Oliveira e
outra x Flavio Adriano Pureza e outra – Considerada renuncia-
da a prova pericial. As questões processuais pendentes serão
apreciadas por ocasião da sentença final. Deferidas as provas
requeridas. Designada a data de 02 de Março de 2006, às 14:00
horas para a realização da audiência de instrução e julgamento.
– Adv. MARIA INES DIAS – SUELY CRISTINA MUHLSTE-
DT

20. COBRANÇA – 113/05 – Ivete Trevisan x Confiança Com-
panhia de Seguros – Designada audiência conciliatória para o
dia 12 de Setembro de 2.005. – Adv. MARILENE TREVISAN

21. FALÊNCIA – 290/04 – Pontual Brasil Petróleo Ltda. x Auto
Posto Drake Ltda. – Designada a data de 15 de Setembro de
2.005, às 13:00 horas para a inquirição do falido. – Adv. LUIZ
CARLOS COELHO DA CUNHA – ALCIR SPERANDIO

22. INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO – 146/04 – A.M. Padilha
Indústria e Comércio de Móveis Ltda. x CCV Comercial Curi-
tibana de Veículos S/A – Aos interessados ante a correspondên-
cia devolvida de intimação do autor para a audiência, sem o
devido cumprimento. – Adv. GERSON LUIZ DE OLIVEIRA –
SONIA M. SCHROEDER VIEIRA

23. INDENIZAÇÃO – 829/03 – Wellington Klass e outro x
Banco do Brasil S/A – Ao requerido ante a correspondência
devolvida de intimação da testemunha, sem o devido cumpri-
mento. – Adv. ELIONORA HARUMI TAKESHIRO

24. ALVARÁ – 325/05 – Nataly Rosa dos Santos e outro – Aos
autores para que formalizem a representação processual, jun-
tando instrumento público de procuração, na forma da legisla-
ção civil. – Adv. GIOVANI SERAFINI

25. PRECATÓRIA – 72/05 – 8ª V. C. de Curitiba-PR – Adol-
pho Kowalski x Vanderlei Goinski e outros – A carta encontra-
se deficientemente instruída, não atendendo ao comando do
artigo 202 do CPC. Assim, deverá o exeqüente instruí-la com
cópia do instrumento procuratório, do comprovante de citação
válida, da inicial da execução e do despacho inicial fixando os
honorários. – Adv. JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI

26. PRECATÓRIA – 75/05 – Juízo Federal da 2ª V. de Casca-
vel-PR – Caixa Econômica Federal- CEF x Lemainski & Cia
Ltda. – Ao exeqüente para que instrua a careta com cópias das
peças extraídas do feito principal que contenham a decisão da
monitória, transformando-a em título executivo, a memória dis-
criminada do débito em execução bem como cópia do despa-
cho inicial que fixou os honorários e determinou a citação, já
na fase de execução. – Adv. MARCO ANDRE SONI BACE-
LAR

27. DEPÓSITO – 784/02 – HSBC Bank Brasil S/A x Luis Cé-
sar do Amaral – Declarada nula a decisão interlocutória de fls.
60, retomando a ação ao status quo antes da referida decisão. –
Adv. CLÁUDIO XAVIER PETRYK

28. RESCISÃO DE CONTRATO – 289/05 – Arpo Empreendi-
mentos Imobiliários Ltda. x José Carlos Rodrigues Ferreira e
outra – A tutela antecipada será apreciada após a resposta da
parte contrária ou em momento oportuno. – Adv. JOSÉ CAR-
LOS ALVES SILVA

29. REVISÃO DE CONTRATO – 1067/04 – Silvane Ferreira
Cunha e outros x AZ Imóveis Ltda. – Indeferida a antecipação
da tutela ano que se refere à consignação dos valores e deferido

o pedido no sentido de que a requerida se abstenha de enviar
ou retirar o nome dos requerentes de quaisquer órgãos de pro-
teção ao crédito. Ao autor para que retire os ofícios expedidos,
providenciando o endereçamento dos mesmos. – Adv. PAULO
SERGIO WINCKLER

30. REVISÃO DE CONTRATO – 256/05 – Maria Helena Pres-
tes da Costa e outros x AZ Imóveis Ltda. – Indeferida a anteci-
pação da tutela ano que se refere à consignação dos valores e
deferido o pedido no sentido de que a requerida se abstenha de
enviar ou retirar o nome dos requerentes de quaisquer órgãos
de proteção ao crédito. Ao autor para que retire os ofícios ex-
pedidos, providenciando o endereçamento dos mesmos. – Adv.
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS

31. INDENIZAÇÃO – 264/05 – Leni Aparecida Garcez x Lo-
sango Promoções de Vendas Ltda. – deferida em parte a tutela
antecipada requerida, determinando a retirada do nome da re-
querente de qualquer banco de restrição de crédito. – Adv. JOEL
SIQUEIRA BUENO

32. USUCAPIÃO – 342/04 – Asuil Carlos Vaccari e outra – Ao
preparo das custas. R$ 236,30. – Adv. JOSÉ CARLOS ALVES
SILVA

33. USUCAPIÃO – 604/03 – Gumercindo Alves da Cruz e ou-
tra – Ao preparo das custas. R$ 254,31. – Adv. AUGUSTINHO
DA SILVA

34. EXECUTIVO FISCAL – 106/98 – Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná x L.C.L. Indústria Mecânica e Serviços Ltda. –
Ao síndico para que informe sobre o andamento do processo
falimentar, bem como possibilidade de pagamento parcial ou
total do crédito tributário. – Adv. MARCELO BERVIAN

35. EXECUTIVO FISCAL – 1197/03 – Município de São José
dos Pinhais x Terraço Empreendimentos Imobiliários Ltda. –
Rejeitada a exceção de pré-executividade oposta, pela ausên-
cia de pressupostos processual a permitir a análise do pedido
formulado pelo excipiente. – Adv. EDUARDO ALBERTO
MARQUES VIRMOND

36. EXECUTIVO FISCAL – 1196/03 – Município de São José
dos Pinhais x Terraço Empreendimentos Imobiliários Ltda. –
Rejeitada a exceção de pré-executividade oposta, pela ausên-
cia de pressupostos processual a permitir a análise do pedido
formulado pelo excipiente. – Adv. EDUARDO ALBERTO
MARQUES VIRMOND

37. EXECUTIVO FISCAL – 1052/03 – Município de São José
dos Pinhais x M. M. Incorporações S/C Ltda. – Declara a ine-
ficácia da nomeação de fls. 15, na medida em que o bem ofer-
tado já foi objeto de transferência, conforme confessa a própria
executada. Deferido o pedido de fls. 79, uma vez que o direito
de indicar bem passa ao exeqüente. – Adv. WILSON MAFRA
MEILLER FILHO

38. ALVARÁ – 141/05 – Jercina Amaral Berbeka e outra – Ao
requerente, para que efetue o pagamento do valor das custas do
Avaliador Judicial. R$ 81,70 – Adv. SILVIO ALEXANDRE
MARTO

39. RESCISÃO DE CONTRATO – 1308/03 – Campobello In-
corporações Ltda. x Adezenil Silva e outra – Aos interessados,
ante o laudo de avaliação, no valor de R$ 3.624,00. – Adv.
AUGUSTINHO DA SILVA – SHIRLEY ANA BARCAROL
SKLAR

40. EXECUÇÃO – 185/04 – Condomínio Conjunto Residenci-
al Colônia Rio Grande x Maria Lucia Pereira Ramos – Aos
interessados, ante o laudo de avaliação, no valor de R$
24.000,00. – Adv. MARILZA MATIOSKI

41. AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 64/05 – Ministério Público do
Estado do Paraná x Associação Hospital e Maternidade de São
José dos Pinhais – O pedido formulado às fls. 5971 já foi cum-
prido às fls. 5966. – Deferido o pedido de fls. 5969 (do Muni-
cípio de São José dos Pinhais), pelo prazo de 15 dias. – Adv.
GLAUCIA LORENÇO STENCEL BOZZI – TELMO DORNE-
LLES

42. ORDINÁRIA – 368/01 – Panagro Empreendimentos Flo-
restais Ltda. x Banco do Brasil S/A – Fixados os honorários em
R$ 17800,00 a serem pagos em duas parcelas de R$ 850,00. À
parte requerida, advertindo-a de que não a não aceitação dos
honorários fará com que a prova seja considerada renunciada.
– Adv. GLAUCO C. DA SILLVA MOLINO

43. FALÊNCIA – 952/04 – Ferramentas Gerais Comércio e
Importação S/A x Do All Truck Ltda. – Ao autor para que retire
o alvará expedido. – Adv. MERCALO BERVIAN

44. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 216/91 – Indústria de Ma-
deiras Madeforro Ltda. e outro x Agropecuária Marantan Ltda.
– Ao exeqüente para que informe se efetivamente integralizou-
se a composição noticiada no juízo deprecado e para que mani-
feste-se em definitivo acerca do preparo das custas processuais
pendentes. – Adv. TELMO DORNELLES

45. COBRANÇA – 1157/04 – Guia Veículos Ltda. x Gtec En-
genharia Ltda. – Manifeste a autora, no prazo improrrogável de
05 dias, se tem interesse em executar a sentença. Incorrendo
manifestação nesse prazo, o desinteresse será presumido e os
autos arquivados. – Adv. CARLOS AUGUSTO MARINONI

46. BUSCA E APREENSÃO – 139/05 – Banco BMC S/A x
Francisco Theiss Neto – Ao autor, para que retire carta preca-
tória, providenciando o cumprimento da mesma. – Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA

47. PROTESTO – 1106/03 – Banco do Brasil S/A x João Rogé-
rio Schaitz – Ao autor, para que retire carta precatória, provi-
denciando o cumprimento da mesma. Assinado o prazo de 15

dias para comprovar a distribuição e recolhimento das custas e
diligências do meirinho no juízo deprecado. – Adv. VALDIR
LEMOS DE CARVALHO

48. EXECUTIVO FISCAL – 421/04 – Município de São José
dos Pinhais x Nadir Picheidt – Deferida a assistência judiciária
gratuita à autora, já que desempregada a executada, até prova
em contrário. – Adv. LIBIAMAR DE SOUZA

49. BUSCA E APREENSÃO – 309/05 – Banco Sudameris do
Brasil S/A x Miguel Ângelo Veneziani – Ao autor, para que
retire carta precatória, providenciando o cumprimento da mes-
ma. – Adv. CÉSAR AUGUSTO TERRA

50. PROTESTO – 1129/03 – Banco do Brasil S/A x Mario Jess
– Ao autor, para que retire carta precatória, providenciando o
cumprimento da mesma. – Adv. VALDIR LEMOS DE CAR-
VALHO

51. INDENIZAÇÃO – 752/02 – Merlene Colchesqui x Botica
Comercial Farmacêutica Ltda. – À autora para que manifeste-
se acerca do pronunciamento de fls. 280, em 05 dias. – Adv.
CICERO BRAZ PORTUGAL

52. ORDINÁRIA – 25/98 – Nestlé Industrial e Comercial Ltda.
x Nutrimental S/A Indústria e Comércio de Alimentos – Ao
exeqüente para que manifeste-se, informando se o processo
poderá ser julgado extinto e arquivado. – Adv. LUIZ GUILHER-
ME MARINONI

53. EXECUTIVO FISCAL – 462/01 – 347/01 – 149/01 – 86/03
– 136/02 – 471/02 – Fazenda Pública do Estado do Paraná x
Réus Diversos – Nomeado curador especial o Dr. Dirceu Luiz
Bertolin Précoma, que deverá vir manifestar-se no feito em
defesa aos executados citados por edital. – Adv. DIRCEU LUIZ
BERTOLIN PRÉCOMA

54. RESCISÃO DE CONTRATO – 527/00 – Saulo de Tarso
Smanioto e outra x Gilmar Gantzel e outra – Ao exequente,
para que retire carta precatória, providenciando o cumprimen-
to da mesma. – Adv. WAGNER DA MATTA DE CALDAS

55. BUSCA E APREENSÃO – 310/05 – Banco Sudameris do
Brasil S/A x José Loira Fernandes – Ao autor, para que retire
carta precatória, providenciando o cumprimento da mesma. –
Adv. CÉSAR AUGUSTO TERRA

56. FALÊNCIA – 94/94 – Comércio de Madeiras Pirâmide JRT
Andrade x Fabrica de Cadeiras Cabal Ltda. – Redesignada a
data de 21 de Outubro de 2.005, ás 13:30 horas para a audiên-
cia de inquirição do falido. – Adv. REINALDO WOELLER

57. INDENIZAÇÃO – 588/03 – Joseli Faleiro de Almeida x
Lourival de Bastos – Proferida a decisão, julgando improce-
dentes os pedidos constantes na ação, por falta de comprova-
ção da constituição do direito da requerente, ou seja, ausência
de prova de culpa do requerido. Condenada a requerente nas
custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10%
sobre o valor atribuído à causa. – Adv. JAMES ELI DE OLI-
VEIRA – CARLOS ALBIRONE TOAZZA

58. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 845/01 – Orlando Velho
Rodrigues x Pedro Possobom Filho – Proferida a decisão, jul-
gando procedentes os presentes embargos, para fins de decla-
rar extinto o processo de execução em apenso, eis que o título
executivo é nulo pela ausência de liquidez e certeza, nos ter-
mos do art. 618, I do CPC. Condenado o embargante nas custas
processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o
valor atribuído à causa. – Adv. SUELY CRISTINA MUHLS-
TEDT – JOÃO CARLOS ADALBERTO ZOLANDECK

59. EXECUÇÃO – 1456/03 – Banco Itaú S/A x Maria Inez
Lima e outro – Ao exequente para que retire o ofício expedido,
providenciando o endereçamento do mesmo. – Adv. TANIA
MARA SBANO WITKOWSKI

60. PROTESTO – 1137/03 – Banco do Brasil S/A x Hary Do-
ckhorn – Ao autor para que retire os ofícios expedidos, provi-
denciando o endereçamento dos mesmos. – Adv. VALDIR LE-
MOS DE CARVALHO

61. EXECUÇÃO – 1547/04 – Banco Sudameris do Brasil S/A
x Papelaria Carla Ltda. – Ao exequente para que retire o ofício
expedido, providenciando o endereçamento do mesmo. – Adv.
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS

62. MANDADO DE SEGURANÇA – 1783/04 – O Formulário
Farmácia de Manipulação Ltda. x Diretora da Vigilância Sani-
tária de São José dos Pinhais – Proferida a decisão, conceden-
do em definitivo a segurança impetrada, pela demonstração do
direito líquido e certo da impetrante de continuar recebendo
em suas filiais os receituários médicos a serem encaminhados
para manipulação da rede. Determinado que a autoridade coa-
tora se abstenha, doravante, de aplicar sanções a impetrante em
virtude de sua atividade atual. Custas pela impetrada. – Adv.
FERNANDO CIMINO ARAUJO – NELSON CASTANHO
MAFALDA

63. INDENIZAÇÃO – 347/05 – Marcio Jose Fonseca da Silva
e outros x Julio César Beraldo e outros – Deferida a concessão
da assistência judiciária gratuita por ora aos requerentes. Fica
certo que esse benefício não subsistirá em caso de acordo entre
as partes nem se estende à parte adversa, sob pena de ficar
configurado enriquecimento sem causa às custas da Serventia.
– Aos requerentes para, a título de emenda da petição inicial no
prazo de dez dias, coadunar o pedido pelo rito sumário, nos
termos do art. 275, “d” do Código de Processo Civil. – Adv.
ELAYNE AUXILIADORA DE FREITAS

64. REVISÃO DE CONTRATO – 1710/04 – Valter Luiz
Aniskievics Bill x Companhia São José de HAbitação – Às partes
para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que preten-
dem produzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão ma-
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nifestar interesse na composição, e, em havendo interesse, a
proposta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por
escrito. Não havendo interesse das partes, será aferida a possi-
bilidade do julgamento antecipado do feito ou saneamento do
processo, independente de audiência conciliatória. Caso pro-
testem pela produção de prova pericial, deverão faze-lo de for-
ma objetiva, esclarecendo os pontos que pretendem demons-
trar com a realização da prova técnica. – Adv. PAULO RAI-
MUNDO VIEIRA ZACARIAS – JOÃO PAULO BOMFIM

65. REVISÃO DE CONTRATO – 80/05 – Dulce Helena Silva
Leite e outro x M. M. Incorporações S/C Ltda. – Aos autores
para que manifestem-se, em 15 dias, sobre a contestação apre-
sentada ás fls. 99 e reconvenção de fls. 183. – Adv. PAULO
SERGIO WINCKLER

66. INDENIZAÇÃO – 1620/04 – Simoni dos Reis Lima x Ban-
co Itaú S/A – Ao autor para que manifeste-se, em 10 dias, sobre
a contestação apresentada e documentos juntados. – Adv. MAR-
CELO PACHECO PIROLO

67. COBRANÇA – 844/01 – Condomínio Residencial Villagio
de Haras Bom Pastor x Carlos Chan – Ao autor para que mani-
feste-se informando acerca do cumprimento do acordo realiza-
do, o que ensejará a extinção e arquivamento do feito. – Adv.
SERGIO LUIZ CHAVES

68. INTERDIÇÃO – 915/04 – Inês Devanir Maoski – À cura-
dora especial nomeada para que manifeste-se sobre o laudo
pericial apresentado. – Adv. MARIANA SETENARESKI
AHRENS DORIGON

69. ARROLAMENTO – 854/04 – Valdomiro Lader – Os autos
deverão retornar à Procuradoria Fiscal da Fazenda Pública Es-
tadual para a efetiva avaliação e cálculo do imposto de trans-
missão. – Adv. CARLOS ALBIRONE TOAZZA

70. INDENIZAÇÃO – 1508/04 – Lindaura de Lima Grosko x
A 2 Mobília Atual Ltda. – Às partes para que especifiquem, em
05 dias, quais as provas que pretendem produzir. Na mesma
oportunidade, as partes deverão manifestar interesse na com-
posição, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser reali-
zada de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo inte-
resse das partes, será aferida a possibilidade do julgamento
antecipado do feito ou saneamento do processo, independente
de audiência conciliatória. Caso protestem pela produção de
prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo
os pontos que pretendem demonstrar com a realização da prova
técnica. – Adv. ADONFO IVANKIO – ANISIO DOS SANTOS

71. DEPÓSITO – 258/01 – Banco Volkswagen S/A x Abel Cor-
rea da Silva – Às partes para que especifiquem, em 05 dias,
quais as provas que pretendem produzir. Na mesma oportuni-
dade, as partes deverão manifestar interesse na composição, e,
em havendo interesse, a proposta deverá ser realizada de ma-
neira clara, precisa e por escrito. Não havendo interesse das
partes, será aferida a possibilidade do julgamento antecipado
do feito ou saneamento do processo, independente de audiên-
cia conciliatória. Caso protestem pela produção de prova peri-
cial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo os pontos
que pretendem demonstrar com a realização da prova técnica.
– Adv. OKSANDRO GONÇALVES – JOEL SIQUEIRA BUE-
NO

72. REVISÃO DE CONTRATO – 1708/04 – Irani de Brito Vaz
x Companhia São José de Habitação – Às partes para que espe-
cifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem produzir.
Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar interes-
se na composição, e, em havendo interesse, a proposta deverá
ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito. Não ha-
vendo interesse das partes, será aferida a possibilidade do jul-
gamento antecipado do feito ou saneamento do processo, inde-
pendente de audiência conciliatória. Caso protestem pela pro-
dução de prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, es-
clarecendo os pontos que pretendem demonstrar com a realiza-
ção da prova técnica. – Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA
ZACARIAS – JOÃO PAULO BOMFIM

73. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 1656/04 – Com-
panhia Paranaense de Energia- Copel x Município de São José
dos Pinhais – Às partes para que especifiquem, em 05 dias,
quais as provas que pretendem produzir. Na mesma oportuni-
dade, as partes deverão manifestar interesse na composição, e,
em havendo interesse, a proposta deverá ser realizada de ma-
neira clara, precisa e por escrito. Não havendo interesse das
partes, será aferida a possibilidade do julgamento antecipado
do feito ou saneamento do processo, independente de audiên-
cia conciliatória. Caso protestem pela produção de prova peri-
cial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo os pontos
que pretendem demonstrar com a realização da prova técnica.
– Adv. PAULO SERGIO SENA – CLAUDIO SOCCOLOSKI

74. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 60/02 – Britânia
Eletrodomésticos Ltda. x Instituto Nacional do Seguro Social-
INSS – Ao embargante para que manifeste-se acerca dos docu-
mentos juntados com o pronunciamento de fls. 118/119. – Adv.
MAURO JUNIOR SERAPHIM

75. COBRANÇA – 14/02 – Onofre Bento de Góes x Município
de São José dos Pinhais – Ao autor para que instrua o pedido de
execução com memória discriminada do débito, na forma do
artigo 604 e 614, Inciso II do CPC. – Adv. JOÃOZINHO SAN-
TANA

76. REVISÃO DE CONTRATO – 1566/04 – Isoldete Monteiro
e outra x Arpo Empreendimentos Imobiliários Ltda. – nomeado
o próprio avaliador judicial para a realização da prova pericial,
a qual restringir-se-á na avaliação do imóvel. Aos interessados,
ante a proposta de honorários, no valor de R$ 100,00. – Adv.
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – JOSÉ CARLOS
ALVES SILVA

77. RESCISÃO DE CONTRATO – 288/05 – Arpo Empreendi-

mentos Imobiliários Ltda. x Isoldete Monteiro e outra – A tute-
la antecipada será apreciada após a citação da parte contrária
ou em momento oportuno. – Adv. JOSÉ CARLOS ALVES SIL-
VA

RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

ADONFO IVANKIO 70
ALCIR SPERANDIO 21
ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT 07
ANISIO DOS SANTOS 70
ANTONIO SBANO JUNIOR 09
AUGUSTINHO DA SILVA 04
AUGUSTINHO DA SILVA 05
AUGUSTINHO DA SILVA 33
AUGUSTINHO DA SILVA 39
CARLOS ALBIRONE TOAZZA 57
CARLOS ALBIRONE TOAZZA 69
CARLOS AUGUSTO MARINONI 45
CELSO FERNANDO GUTMANN 11
CÉSAR AUGUSTO TERRA 49
CÉSAR AUGUSTO TERRA 55
CICERO BRAZ PORTUGAL 51
CLAUDIO SOCCOLOSKI 73
CLÁUDIO XAVIER PETRYK 27
CLEBER MARCONDES 13
DANIEL HACHEM 02
DIRCEU LUIZ BERTOLIN PRÉCOMA 14
DIRCEU LUIZ BERTOLIN PRÉCOMA 53
EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND 35
EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND- 36
ELAYNE AUXILIADORA DE FREITAS 08
ELAYNE AUXILIADORA DE FREITAS 63
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO 23
FERNANDO CIMINO ARAUJO 62
GERSON LUIZ DE OLIVEIRA 22
GILVAN ANTONIO DAL PONT 16
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI 17
GIOVANI SERAFINI 24
GLAUCIA LORENÇO STENCEL BOZZI 41
GLAUCO C. DA SILLVA MOLINO 42
HEITOR OTÁVIO DE JESUS LOPES 09
JAMES ELI DE OLIVEIRA 57
JOÃO CARLOS ADALBERTO ZOLANDECK 58
JOÃO PAULO BOMFIM 64
JOÃO PAULO BOMFIM 72
JOÃOZINHO SANTANA 75
JOEL SIQUEIRA BUENO 31
JOEL SIQUEIRA BUENO 71
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA 28
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA 32
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA 76
JOSÉ CARLOS ALVES SILVA 77
JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI 25
JOSE VOLNEI INACIO 06
KARINE CRISTINA DA COSTA 08
LAURI JOÃO ZAMBONI 15
LEANDRA DIEGA WAGNER 12
LIBIAMAR DE SOUZA 48
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS 61
LUIZ CARLOS COELHO DA CUNHA 21
LUIZ GUILHERME MARINONI 52
MARCELO BERVIAN 34
MARCELO PACHECO PIROLO 66
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 46
MARCO ANDRE SONI BACELAR 26
MARIA INES DIAS 19
MARIANA SETENARESKI AHRENS DORIGON 68
MARILENE TREVISAN 20
MARILZA MATIOSKI 01
MARILZA MATIOSKI 40
MAURO JUNIOR SERAPHIM 74
MAY IAR WERNER 18
MERCALO BERVIAN 43
MUNIR ABAGGE 03
NELSON CASTANHO MAFALDA 62
OKSANDRO GONÇALVES 71
OSVALDO MARQUES DE SOUZA 18
PAULO JOSÉ GOZZO 15
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS 30
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS 64
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS 72
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS 76
PAULO SERGIO SENA 73
PAULO SERGIO WINCKLER 07
PAULO SERGIO WINCKLER 29
PAULO SERGIO WINCKLER 65
REINALDO WOELLER 56
SERGIO LUIZ CHAVES 67
SHIRLEY ANA BARCAROL SKLAR 39
SILVIO ALEXANDRE MARTO 38
SONIA M. SCHROEDER VIEIRA 22
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER 10
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 19
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT 58
TANIA MARA SBANO WITKOWSKI 59
TELMO DORNELLES 41
TELMO DORNELLES 44
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 47
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 50
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 60
WAGNER DA MATTA DE CALDAS 54
WAGNER ROBERTO PEREIRA DE LIMA 11
WILSON MAFRA MEILLER FILHO 37

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA
Rel. 51/05

01. MEDIDA CAUTELAR – 263/05 – Maria do Rocio Fogaça
da Silva x Luiz Alberto Ballin e outro – Deferida a medida

requerida, acolhendo a justificativa sumária da necessidade da
antecipação da prova. Nomeado perito o Dr. Ribamar C. Ribas,
para que realize a prova pericial. À autora, para que, em 10
dias, formule quesito e indique assistente técnico. – Adv. EDI-
SON FOGAÇA DA SILVA

02. FALÊNCIA – 220/05 – Festpan Produtos para Panificação
Ltda. x Luduga Panificadora e Confeitaria Ltda. ME – Deferi-
da a suspensão requerida às fls. 39, após o que, deverá ocorrer
manifestação de prosseguimento, independente de novas inti-
mações. – Adv. JOAQUIM ALVES DE MATTOS

03. EXECUTIVO FISCAL – 514/04 – Município de São José
dos Pinhais x José Zito da Silva – O petitório de fls. 13 deve ser
desentranhado dos autos e entregue ao seu subscritor, uma vez
que a postulante Marilda Aparecida da Silva não é parte no
presente deito e lançou mão de medida própria e adequada. –
Adv. ANTONIO SBANO JUNIOR

04. ARROLAMENTO – 1330/04 – Francisco Carlos Couto
Correa – À inventariante para que manifeste-se ante as infor-
mações prestadas pelo perito. – Adv. SADI FRANZON

05. REVISÃO DE CONTRATO – 1335/04 – Marconi Mendes
de Jesus x Master Incorporações e Empreendimentos Imobiliá-
rios – Mantido o despacho hostilizado por seus próprios funda-
mentos. – Adv. PAULO SERGIO WINCKLER

06. REPARAÇÃO DE DANOS – 1095/04 – Manoel Soares x
C&A Modas Magazine Ltda. e outra – Revogado o primeiro
parágrafo do despacho de fls. 109 por não guardar qualquer
relação com o presente procedimento e a assertiva equivocada
no início do segundo parágrafo, de vez que não existe partici-
pação do litisconsorte Estado do Paraná – Às partes para que
especifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem pro-
duzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar
interesse na composição, e, em havendo interesse, a proposta
deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito.
Não havendo interesse das partes, será aferida a possibilidade
do julgamento antecipado do feito ou saneamento do processo,
independente de audiência conciliatória. Caso protestem pela
produção de prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva,
esclarecendo os pontos que pretendem demonstrar com a reali-
zação da prova técnica. – Adv. CLEIA SUELI TREVISAN –
SIMONE REIS NASCIMENTO

07. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 527/03 – M. M. Incor-
porações S/C Ltda. e outras x Antonio Gonçalves da Maia e
outro – Mantido o despacho atacado por seus próprios funda-
mentos. – Adv. SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES

08. DEPÓSITO – 971/02 – Banco Santander Brasil S/A x An-
tonio Almeida de Oliveira – Deferido o pedido de oficiamento
à Copel e Receita Federal. Quanto às empresas de telefonia, o
autor deverá diligenciar por seus próprios meios para a obten-
ção das informações que pretende. – Adv. MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI

09. DEPÓSITO – 969/03 – Banco de Crédito Nacional S/A x
Matilde Costa – À requerida para que formalize a representa-
ção processual, sob pena de desconsideração da contestação
apresentada, no prazo de 05 dias. – Adv. MARCOS ANTONIO
BARBOSA

10. EMBARGOS DE TERCEIROS – 07/03 – Alaor Paulo Huch
x BV Financeira S/A – À viúva para que informe se já foi no-
meada inventariante ou encontra-se na condição de administra-
dora provisória dos bens para que possa representar o espólio
em Juízo. – Adv. JOACIR DA LUZ SANTOS

11. EXECUÇÃO – 1593/04 – DVS Locação e Equipamentos
Ltda. x Construtora Nova Rota Ltda. – Declarada a ineficácia
do oferecimento de bens. Devolvido ao credor o direito à no-
meação de bens. – Determinada a expedição de mandado de
penhora de 10% sobre o movimento mensal da requerida, cujo
valor deverá ser depositado em cartório em conta vinculada ao
Juízo, até integralizar o montante da dívida, os quais deverão
primeiramente corrigidos pelo contador judicial, permanecen-
do a devedora na condição de administradora e depositária. –
Adv. ALINE CRISTINA DA SILVA PRAZO – MARCIUS FON-
TOURA LASS

12. REVISÃO DE CONTRATO – 636/03 – Indústria e Comér-
cio de Brinquedos Faversani x ABN Amro Bank – Deferida a
tutela antecipada requerida, determinando a abstenção de ins-
crever o nome da requerente e seu sócio junto ao SERASA e
SCPCIN, enquanto tramitar a presente demanda. – Adv. NEY
PINTO VARELLA NETO – LUIS FERNANDO DIETRICH

13. RESCISÃO DE CONTRATO – 69/05 – OCA Engenharia e
Empreendimentos Ltda. x Paulo Roberto Jankowski e outra –
À autora, acerca da certidão de fls. 32, quanto à ausência de
citação da segunda requerida. – Adv. CARLOS JOAQUIM DE
OLIVEIRA FRANCO

14. REVISÃO DE CONTRATO – 72/05 – Neiva Terezinha
Mendes Riola e outra x AZ Imóveis Ltda. – Às autoras para que
manifestem-se, em 10 dias, sobre a contestação apresentada. –
Adv. PAULO SERGIO WINCKLER

15. EXECUTIVO FISCAL – 276/04 – Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná x Gestamp Paraná S/A – Proferida a decisão,
julgando extinta a presente ação, na forma do artigo 794, Inci-
so I do CPC. – Adv. HENRIQUE GAEDE

16. RESCISÃO DE CONTRATO – 82/05 – OCA Engenharia e
Empreendimentos Ltda. x Tereza Maria de Souza – À autora
para que manifeste-se, em 10 dias, sobre a contestação apre-
sentada, notadamente acerca da alegação de continência. – Adv.
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO

17. REVISÃO DE CONTRATO – 1565/04 – Aclécio Lovato e
outra x Ecoterra Construtora, Incorporações e Comércio Ltda.

e outra – Às partes para que especifiquem, em 05 dias, quais as
provas que pretendem produzir. Na mesma oportunidade, as
partes deverão manifestar interesse na composição, e, em ha-
vendo interesse, a proposta deverá ser realizada de maneira clara,
precisa e por escrito. Não havendo interesse das partes, será
aferida a possibilidade do julgamento antecipado do feito ou
saneamento do processo, independente de audiência concilia-
tória. Caso protestem pela produção de prova pericial, deverão
faze-lo de forma objetiva, esclarecendo os pontos que preten-
dem demonstrar com a realização da prova técnica. – Adv. PAU-
LO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS – ADRIANA RIOS
MENEGHIN

18. DEMARCAÇÃO – 65/05 – Laura Massako Nonaka x Mi-
guel Ale Salim – À autora para que manifeste-se, em 10 dias,
sobre a contestação apresentada. – Adv. PATRICIA VANESSA
MARAN VIEIRA

19. EMBARGOS – 344/05 – Ronaldo das Neves Luciano e
outra x Banco Banestado S/A – Determinada a remessa dos
autos à 1ª Vara Cível desta Comarca. – Adv. LOURIVAL BA-
RÃO MARQUES – LEONEL TREVISAN JUNIOR

20. REVISÃO DE CONTRATO – 898/03 – Maria da Gloria
Duque x M. M. Incorporações S/C Ltda. e outras – Aos interes-
sados, ante a proposta de honorários do perito, no valor de R$
1.200,00. – Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS –
SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES

21. IMPUGNAÇÃO DO VALOR DA CAUSA – 149/05 – Od-
ilon Cunha x Koob Petter e outra – Ao autor/impugnante para
que manifeste-se, em 10 dias, sobre a contestação apresentada.
– Adv. GERALDO JASINSKI JUNIOR

22. EMBARGOS DE TERCEIRO – 1354/04 – Koob Petter e
outra x Odilon Cunha – Às partes para que especifiquem, em
05 dias, quais as provas que pretendem produzir. Na mesma
oportunidade, as partes deverão manifestar interesse na com-
posição, e, em havendo interesse, a proposta deverá ser reali-
zada de maneira clara, precisa e por escrito. Não havendo inte-
resse das partes, será aferida a possibilidade do julgamento
antecipado do feito ou saneamento do processo, independente
de audiência conciliatória. Caso protestem pela produção de
prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo
os pontos que pretendem demonstrar com a realização da prova
técnica. – Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT – GERAL-
DO JASINSKI JUNIOR

23. AÇÃO CIVIL PUBLICA – 335/05 – Instituto Prot. Defesa
Consum e Cidadão x Companhia Paranaense de Energia- Co-
pel e outro – Ao autor para que manifeste-se acerca do pronun-
ciamento de fls. 413, sendo certo que de acordo com a letra “c”
do artigo 222 do CPC, as pessoas de direito público não são
citadas por via postal. – Adv. GISSIANE CRISTINE CHRO-
MIEC

24. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – 338/05 – Compa-
nhia Paranaense de Energia- Copel x Instituto de Proteção e
Defesa do Consumidor e Cidadão – Uma vez fixada a compe-
tência, a prestação jurisdicional encontra-se esgotada. – Adv.
DELVANI ALVES LEME – GISSIANE CRISTINE CHROMI-
EC

25. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 337/05 – Com-
panhia Paranaense de Energia- Copel x Instituto de Proteção e
Defesa do Consumidor e Cidadão – Ao requerido/impugnado
para que, em 10 dias, manifeste-se sobre a impugnação oposta.
– Adv. GISSIANE CRISTINE CHROMIEC

26. FALÊNCIA – 34/05 – JTS índice Fomento Mercantil Ltda.
x Artes Gráficas Paulista Ltda. – Determinado o sobrestamento
dos presentes pelo prazo de 30 dias no aguardo do interesse da
parte autora. – Adv. PEDRO LOPES

27. INDENIZAÇÃO – 1726/04 – Indústria e Comércio de Brin-
quedos Faversani x Intelig Telecomunicações Ltda. – Às partes
para que especifiquem, em 05 dias, quais as provas que preten-
dem produzir. Na mesma oportunidade, as partes deverão ma-
nifestar interesse na composição, e, em havendo interesse, a
proposta deverá ser realizada de maneira clara, precisa e por
escrito. Não havendo interesse das partes, será aferida a possi-
bilidade do julgamento antecipado do feito ou saneamento do
processo, independente de audiência conciliatória. Caso pro-
testem pela produção de prova pericial, deverão faze-lo de for-
ma objetiva, esclarecendo os pontos que pretendem demons-
trar com a realização da prova técnica. – Adv. VALERIA GAS-
PARIN – GERALDO MOCELLIN

28. REVISÃO DE CONTRATO – 1709/04 – Rose Maria Koep
x Companhia São José de Habitação – Às partes para que espe-
cifiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem produzir.
Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar interes-
se na composição, e, em havendo interesse, a proposta deverá
ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito. Não ha-
vendo interesse das partes, será aferida a possibilidade do jul-
gamento antecipado do feito ou saneamento do processo, inde-
pendente de audiência conciliatória. Caso protestem pela pro-
dução de prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, es-
clarecendo os pontos que pretendem demonstrar com a realiza-
ção da prova técnica. – Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA
ZACARIAS – JOÃO PAULO BOMFIM

29. INDENIZAÇÃO – 1578/04 – Gesualdo Soares Lima x Auto
Viação São José dos Pinhais Ltda. – Às partes para que especi-
fiquem, em 05 dias, quais as provas que pretendem produzir.
Na mesma oportunidade, as partes deverão manifestar interes-
se na composição, e, em havendo interesse, a proposta deverá
ser realizada de maneira clara, precisa e por escrito. Não ha-
vendo interesse das partes, será aferida a possibilidade do jul-
gamento antecipado do feito ou saneamento do processo, inde-
pendente de audiência conciliatória. Caso protestem pela pro-
dução de prova pericial, deverão faze-lo de forma objetiva, es-
clarecendo os pontos que pretendem demonstrar com a realiza-
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ção da prova técnica. – Adv. CLAUDIA PEREIRA – MARLUS
DA SILVA SALDANHA

30. IMISSÃO DE POSSE – 1765/04 – Andrei Luciano Neckel
x Luzia Luiz de Moraes – Ao autor para que faça comprovação
de sua alegada miserabilidade, juntando cópia da declaração
de imposto de renda ou similar. – Ao autor para que manifeste-
se, em 10 dias, sobre a contestação apresentada. – Adv. DEISE
C. MONTEIRO DE BARROS HINZ

31. ARROLAMENTO – 1423/04 – Nivaldo da Silva – À inven-
tariante para que proceda á emenda inicial, para a correta indi-
cação e descrição do imóvel que integra o acervo hereditário,
na forma dos itens 5.8.11 e 16.2.5 do Código de Normas, bem
como artigo 993 do CPC. Deverá ser obedecido o comando do
item 5.10.3 do Código de Normas. A doação, na forma do arti-
go 108 do Código civil, deverá se realizar através de escritura
pública. Qualquer retificação no Registro Imobiliário deverá
ser realizada administrativamente, antes do término do inven-
tário, por requerimento dos interessados, juntando-se os docu-
mentos pertinentes. Em caso de impossibilidade administrati-
va, deverá ser dar através da ação própria, junto ao juízo com-
petente. – Adv. ZARA HUSSEIN

32. INTERDIÇÃO – 543/04 – Rose de Andrade Gonçalves x
Adriano Nunes dos Santos – À Curadora Especial para que
manifeste-se sobre o laudo pericial apresentado. – Adv. SONIA
GAMA RUBERTI BIRSKIS

33. DEPÓSITO – 232/03 – Banco Sudameris do Brasil S/A x
Mario Teixeira – Determinado que os autos aguardem no ar-
quivo provisório até que seja renovado o interesse processual,
com a prática de atos compatíveis à essa finalidade – Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES

34. EXECUTIVO FISCAL – 1495/03 – Fazenda Pública do
Estado do Paraná x Círio Brasil S/A – À executada para que
compareça, em 03 dias, pessoalmente ou através de procurador
com poderes específicos para formalizar o auto de penhora.
Dessa data passará a fluir o prazo para embargos. – Adv. KA-
RINA VASCONCELOS

35. EMBARGOS DE TERCEIRO – 360/04 – Dilson Escrepka
x Fernando Chinaglia Distribuidora S/A – Considerada renun-
ciada a prova pericial. As questões processuais pendentes se-
rão apreciadas por ocasião da sentença final. Deferidas as pro-
vas requeridas. Designada a data de 09 de Março de 2006, às
14:00 horas para a realização da audiência de instrução e julga-
mento. – Adv. MARCO ANTONIO DE LUNA – JOSE DE JE-
SUS GONÇALVES BAMBIL

36. RESSARCIMENTO – 270/05 – Renault do Brasil S/A x
Laércio Rita e outro – Designada audiência de conciliação para
o dia 06 de Setembro de 2.005, às 13:00 horas. – Adv. ROB-
SON IVAN STIVAL

37. RESSARCIMENTO – 1071/04 – Sul América Companhia
Nacional de Seguros S/A x Victor Hugo Montemezzo e outro –
Considerada renunciada a prova pericial. As questões proces-
suais pendentes serão apreciadas por ocasião da sentença final.
Deferidas as provas requeridas. Designada a data de 07 de Março
de 2006, às 14:00 horas para a realização da audiência de ins-
trução e julgamento. – Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
– ELISON LUIZ CALEGARI

38. INDENIZAÇÃO – 655/00 – Irenilde Daniel x Sanccol Ltda.
– Considerada renunciada a prova pericial. As questões pro-
cessuais pendentes serão apreciadas por ocasião da sentença
final. Deferidas as provas requeridas. Designada a data de 13
de Março de 2006, às 14:00 horas para a realização da audiên-
cia de instrução e julgamento. – Adv. JOÃO PEREIRA – FRAN-
CELIZ BASSETTI DE PAULA

39. INDENIZAÇÃO – 991/01 – Jésio Aparecido Ribeiro e ou-
tra x Oslin Transportes Ltda. e outro x AIG Brasil Companhia
de Seguros – Ao requerido ante a correspondência devolvida
de intimação da testemunha Dirce Terezinha Chifon, sem o
devido cumprimento. – Adv. GELSON AREND

40. REPARAÇÃO DE DANOS – 801/02 – Antonio Aparecido
de Souza e outra x Hanna Neme Al Bdywoui x Phenix Segura-
dora S/A – Aos interessados, ante a certidão negativa de inti-
mação dos autos, bem como das testemunhas arroladas. – Adv.
LUIZ GONZAGA STREHL – JACKSON GLADSON NICO-
LODI – CARMEN IRIS PARELLADA NICOLODI

41. INDENIZAÇÃO – 266/03 – Edson Luis Lucas e outra x
Rafael Cruz Navarrete e outra – Aos autores, ante a correspon-
dência devolvida de intimação da Sra. Roseli da Silva Barreiro,
sem o devido cumprimento. – Adv. EMERSON AZEVEDO
CALIXTO

42. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1010/98 – Allinfer Admi-
nistração e Participações Ltda. x Anna Maria Luise Koetter e
outros – Deferido o pedido de vistas formulado às fls. 247. –
Adv. JOSÉ MARIA MARTINS DO NASCIMENTO

43. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 1323/02 – M. M. Incor-
porações S/C Ltda. e outras x Elenice Farias – Acolhidos os
embargos, condenando a requerida ao pagamento dos débitos
referentes ao IPTU e demais taxas do contrato, o qual deverá
ser devidamente corrigido com juros de 06% ao ano a partir da
citação, bem como nas custas processuais e honorários advoca-
tícios de 10% sobre o valor atribuído à causa. No mais, a sen-
tença permanece da maneira como foi lançada. – Adv. SILVIO
ANDRE BRAMBILA RODRIGUES – JULIANE SELENA
PERBONI

44. EXECUÇÃO – 915/03 – Usina de Beneficiamento de Leite
Latco Ltda. x Supermercado Econômico Ltda. e outro – O pe-
dido de fls. 60 deverá aguardar momento oportuno para apreci-
ação, pois os autos encontram-se suspensos, na forma do des-
pacho de fls. 15 dos autos 1192/2003, de Embargos, em apen-

so. – Adv. MOACIR CORDEIRO DE FARIAS

45. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 1664/04 – Com-
panhia Paranaense de Energia- Copel x Município de São José
dos Pinhais – Às partes para que especifiquem, em 05 dias,
quais as provas que pretendem produzir. Na mesma oportuni-
dade, as partes deverão manifestar interesse na composição, e,
em havendo interesse, a proposta deverá ser realizada de ma-
neira clara, precisa e por escrito. Não havendo interesse das
partes, será aferida a possibilidade do julgamento antecipado
do feito ou saneamento do processo, independente de audiên-
cia conciliatória. Caso protestem pela produção de prova peri-
cial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo os pontos
que pretendem demonstrar com a realização da prova técnica.
– Adv. PAULO SERGIO SENA

46. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 1657/04 – Com-
panhia Paranaense de Energia- Copel x Município de São José
dos Pinhais – Às partes para que especifiquem, em 05 dias,
quais as provas que pretendem produzir. Na mesma oportuni-
dade, as partes deverão manifestar interesse na composição, e,
em havendo interesse, a proposta deverá ser realizada de ma-
neira clara, precisa e por escrito. Não havendo interesse das
partes, será aferida a possibilidade do julgamento antecipado
do feito ou saneamento do processo, independente de audiên-
cia conciliatória. Caso protestem pela produção de prova peri-
cial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo os pontos
que pretendem demonstrar com a realização da prova técnica.
– Adv. PAULO SERGIO SENA

47. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 1502/04 – Com-
panhia Paranaense de Energia- Copel x Município de São José
dos Pinhais – Às partes para que especifiquem, em 05 dias,
quais as provas que pretendem produzir. Na mesma oportuni-
dade, as partes deverão manifestar interesse na composição, e,
em havendo interesse, a proposta deverá ser realizada de ma-
neira clara, precisa e por escrito. Não havendo interesse das
partes, será aferida a possibilidade do julgamento antecipado
do feito ou saneamento do processo, independente de audiên-
cia conciliatória. Caso protestem pela produção de prova peri-
cial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo os pontos
que pretendem demonstrar com a realização da prova técnica.
– Adv. BERENICE MULLER DA SILVA

48. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 1660/04 – Com-
panhia Paranaense de Energia- Copel x Município de São José
dos Pinhais – Às partes para que especifiquem, em 05 dias,
quais as provas que pretendem produzir. Na mesma oportuni-
dade, as partes deverão manifestar interesse na composição, e,
em havendo interesse, a proposta deverá ser realizada de ma-
neira clara, precisa e por escrito. Não havendo interesse das
partes, será aferida a possibilidade do julgamento antecipado
do feito ou saneamento do processo, independente de audiên-
cia conciliatória. Caso protestem pela produção de prova peri-
cial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo os pontos
que pretendem demonstrar com a realização da prova técnica.
– Adv. PAULO SERGIO SENA

49. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 1659/04 – Com-
panhia Paranaense de Energia- Copel x Município de São José
dos Pinhais – Às partes para que especifiquem, em 05 dias,
quais as provas que pretendem produzir. Na mesma oportuni-
dade, as partes deverão manifestar interesse na composição, e,
em havendo interesse, a proposta deverá ser realizada de ma-
neira clara, precisa e por escrito. Não havendo interesse das
partes, será aferida a possibilidade do julgamento antecipado
do feito ou saneamento do processo, independente de audiên-
cia conciliatória. Caso protestem pela produção de prova peri-
cial, deverão faze-lo de forma objetiva, esclarecendo os pontos
que pretendem demonstrar com a realização da prova técnica.
– Adv. PAULO SERGIO SENA

50. REPARAÇÃO DE DANOS – 642/95 – Pedro Igerski x La-
vanderia Primavera – Determinado que os autos aguardem no
arquivo provisório até que seja renovado o interesse processu-
al, com a prática de atos compatíveis à essa finalidade – Adv.
SADI FRANZON

51. EXECUÇÃO – 1228/03 – Gildo Setim x Antonio Setim
Neto – Rejeitada a exceção de pré-executividade, pela ausên-
cia de prova concreta se tratar do único bem de família do ex-
cipiente e pela necessidade da matéria ser discutida através da
medida própria e adequada. – Adv. MARILENE TREVISAN –
NEIDE CRISTINA LEYE ABRÃO

52. USUCAPIÃO – 1326/04 – Odilo Olipio Baierle – Ao pro-
curador judicial dos autores, ante a devolução do mandado de
intimação para audiência, pela ausência de antecipação do va-
lor da diligência do meirinho (R$ 150,00). – Adv. WILSON
JOSE DOS SANTOS

53. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO DE CRÉ-
DITO – 386/99 – G. M. E. Mechanical Equipamentos Ltda. x
Mark Fomento Mercantil Ltda. e outra – Aos interessados ante
a correspondência devolvida de intimação do representante le-
gal de Mark Fomento Mercantil Ltda. e de Fernando César
Penteado, sem o devido cumprimento. – Adv. NELSON JOÃO
SCHAIKOSKI – JACY GABARDO – REGINALDO NOGUEI-
RA GUIMARÃES – FERNANDO CESAR AZEVEDO PEN-
TEADO

54. DESAPROPRIAÇÃO – 760/99 – Estado do Paraná x Ma-
ria do Rocio da Cruz Simões – Homologada a conta de fls. 172,
que apontou o valo de R$ 920,99, na forma da condenação de
fls. 122. – Adv. MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREITAS
LUIS – MICHAEL RAFAEL TORMES

55. DECLARATÓRIA – 292/00 – Carioca Christiani Nielsen
Engenharia x DM Construtora e Serviços Técnicos Ltda. – Pro-
ferida a decisão, julgando procedente o pedido inserto na inici-
al da Medida Cautelar de Sustação de Protesto, tornando defi-
nitiva a sustação liminarmente deferida. Condenada a requeri-
da no pagamento das custas processuais e honorários advoca-

tícios, fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa. – Julga-
do procedente o pedido inserto na Ação Declaratória, decla-
rando a inexigibilidade da duplicata emitida em desconformi-
dade com o previsto contratualmente. Condenada a requerida
no pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa. – Adv.
RENATO RODRIGUES FILHO – JOYCE VINHAS VILLA-
NUEVA

56. INDENIZAÇÃO – 649/03 – Carvalho & Olivé Empreendi-
mentos Imobiliários e Participação Ltda. x Plantec Planejamen-
to, Técnica e Construções Ltda. x Marc Construtora Ltda. – As
questões processuais pendentes serão apreciadas por ocasião
da sentença final. Deferidas as provas requeridas, ofícios de
requisição, conforme item 1.4 de fls. 318, e, especialmente a
prova pericial. Nomeado perito o Dr. Marco Antonio de Andra-
de Ribeiro, para que realize a prova pericial. Às partes, para
que, em 05 dias, formulem quesitos e indiquem assistentes téc-
nicos. – Adv. ROBSON JOSE EVANGELISTA – EDUARDO
SABEDOTTI BREDA – TELMO DORNELLES

57. RESOLUÇÃO DE CONTRATO – 185/05 – Companhia São
José de Habilitação x Iracema Silva de Souza – Ao autor, ante
a certidão negativa de citação. – Adv. JOÃO PAULO BOMFIM

58. DECLARATÓRIA – 974/04 – Nilson Marcos Padilha x
Município de São José dos Pinhais – Acolhidos os embargos
para sanar a omissão ocorrida na sentença, fazendo constar no
dispositivo da mesma a incidência dos juros moratórios que
serão aplicados em 1% ao mês a partir do trânsito em julgado
da decisão. – Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO RE-
BOLI – GLAUCIA LORENÇO STENCEL BOZZI

59. COBRANÇA – 936/00 – Kingraf Artes Gráficas em Geral
Ltda. x Yanih Produtos Cosméticos Farmacêuticos Ltda. – Con-
trariamente ao afirmado conforme se infere às fls. 375, houve a
antecipação de tão somente 50% do valor das custas da Serven-
tia e não pagamento integral. Esse depósito inicial encontra-se
devidamente corrigido e deduzido na conta de custas de fls.
640, que é auto-explicativa. Assim, o valor apresentado à fls.
640 refere-se ao saldo verificado, de acordo com a tabela de
custas vigente, adotada pela Corregedoria Geral da Justiça des-
ta Estado. Recebido, ante o exposto, o pronunciamento de fls.
642 como agravo retido para apreciação em segundo grau, em
caso de eventual recurso e renovação do pedido. À autora para
o efetivo preparo das custas remanescentes na forma da deter-
minação de fls. 639. – Adv. JOSE ROBERTO SPINA – GLAU-
CO IWERSEN

60. REVISÃO DE CONTRATO – 115/05 – Yeja Freire Pache-
co x Companhia São José de Habitação – À autora para que
manifeste-se, em 10 dias, sobre a contestação apresentada às
fls. 99 e documentos juntados. – Adv. PAULO RAIMUNDO
VIEIRA ZACARIAS

61. EXECUÇÃO – 1291/03 – Cláudio José Wan Dall x Maria
da Graça Fossile Wolf – Aos interessados, ante as informações
prestadas pela Receita Federal. – Adv. ROSANA VIDOLIN
MARQUES

62. DEPÓSITO – 327/02 – Banco Panamericano S/A x Marce-
lo Rodrigo de Araújo Carvalho – Ao autor, ante a certidão ne-
gativa de citação. – Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA

63. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 964/02 – Joaquim Basílio
de Lima e outra x Banco Comercial de Investimento Sudameris
S/A – Ao preparo das custas de fla. 137, no valor de R$ 26,16.
– Adv. TELMO DORNELLES

64. EXECUÇÃO – 112/04 – Lojas Colombo S/A x Joel Simões
de Lima – Determinado aguardo para que o exeqüente requeira
medidas concretas acerca do prosseguimento do feito, posto
que o pronunciamento de fls. 63 carece de validação, uma vez
que não juntado o original em tempo hábil. – Adv. JURANDIR
XAVIER GONZAGA

65. RESCISÃO DE CONTRATO – 668/03 – Companhia Itaú
Leasing Arrendamento Mercantil x Gelson Antonio Rosa – Ao
autor para que antecipe o valor da diligência do meirinho, na
forma dos itens 9.4.1 e 9.4.8 do Código de Normas. – Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA

66. EXECUTIVO FISCAL – 375/00 – Fazenda Nacional x In-
dústria Metalúrgica Cactus Ltda. – Acolhida a exceção de pré-
executividade, determinando o levantamento da penhora efeti-
vada às fls. 71. Determinada a incidência da penhora sobre os
direitos deste bem, acolhendo o pedido de fls. 63/64. – Adv.
CELSO FERNANDO GUTMANN

67. ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO – 151/98 – Rubens Mou-
ra x Nancy Beatriz Forlin Nunes e outros – Proferida a decisão,
julgando improcedente o pedido da presente ação, por falta de
amparo jurídico/legal e prova nos autos. Condenado o reque-
rente nas custas processuais e honorários advocatícios, fixados
em 10% sobre o valor atribuído à causa, devidamente corrigi-
dos. – Adv. DANIEL DE CARVALHO – ALESSANDRO KIO-
SHI KISHINO – CLAUDIA PEREIRA

68. INVENTÁRIO – 808/01 – Maria Alzira Batista da Cruz –
Proferida a decisão de adjudicação dos bens em favor dos ces-
sionários. – Adv. ANTONIO SBANO

69. BUSCA E APREENSÃO – 297/05 – Banco BNL do Brasil
S/A x Jéferson Nascimento Machado – Ao autor, para que reti-
re carta precatória, providenciando o cumprimento da mesma.
– Adv. TATIANE ACHCAR

70. INDENIZAÇÃO – 1372/04 – Gabriel Luiz de Souza Pinto
x Transportadora Belmok Ltda. x Unibanco Aig Seguros S/A –
Às partes principais (autor e requerida) para que manifestem-
se, no prazo individual e sucessivo de 10 dias, sobre a contes-
tação apresentada pela denunciada à lide. – Adv. GIOVANI DE
OLIVEIRA SERAFINI – MARCELO SANTOS LEITE

71. BUSCA E APREENSÃO – 739/01 – Banco BMC S/A x
Amantino Ângelo Correia – Ao interessado para que, em 30
dias, providencie o depósito inicial da precatória, diretamente
na Comarca de Piraquara. – Adv. ODECIO LUIZ PERALTA

72. DEPÓSITO – 1147/03 – Banco Panamericano S/A x Mar-
nio Manoel Mafra – Aos interessados, ante as informações pres-
tadas pela Receita Federal. – Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO

73. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 101/01 –
Banco do Brasil S/A x Nicolau Elias Abagge e outra – Ao exe-
qüente para que manifeste-se acerca do prosseguimento da car-
ta precatória, diretamente no Juízo Deprecado. – Adv. GLAU-
CIO CESAR SILVA MOLINO

74. COBRANÇA – 305/01 – Luson Veículos Ltda. x Luiz Za-
potoczny – Aos interessados, ante as informações prestadas pela
Receita Federal. – Adv. TELMO DORNELLES – JEFFERSON
MARCOS BIAGINI MEDINA

75. ALVARÁ – 621/03 – Leni de Fátima Moreschi – Ao procu-
rador ante a correspondência devolvida de intimação da exe-
quente, sem o devido cumprimento. – Adv. ANTONIO SBA-
NO JUNIOR
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ADRIANA RIOS MENEGHIN 17
ALESSANDRO KIOSHI KISHINO 67
ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI 58
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CLEIA SUELI TREVISAN 06
CRISMACLEYTON PAMPLONA 62
DANIEL DE CARVALHO 67
DEISE C. MONTEIRO DE BARROS HINZ 30
DELVANI ALVES LEME 24
EDISON FOGAÇA DA SILVA 01
EDUARDO SABEDOTTI BREDA 56
ELISON LUIZ CALEGARI 37
EMERSON AZEVEDO CALIXTO 41
FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO 53
FRANCELIZ BASSETTI DE PAULA 38
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GERALDO MOCELLIN 27
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI 70
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GISSIANE CRISTINE CHROMIEC 24
GISSIANE CRISTINE CHROMIEC 25
GLAUCIA LORENÇO STENCEL BOZZI 58
GLAUCIO CESAR SILVA MOLINO 73
GLAUCO IWERSEN 59
HENRIQUE GAEDE 15
JACKSON GLADSON NICOLODI 40
JACY GABARDO 53
JEFFERSON MARCOS BIAGINI MEDINA 74
JOACIR DA LUZ SANTOS 10
JOÃO PAULO BOMFIM 28
JOÃO PAULO BOMFIM 57
JOÃO PEREIRA 38
JOAQUIM ALVES DE MATTOS 02
JOSE DE JESUS GONÇALVES BAMBIL 35
JOSÉ MARIA MARTINS DO NASCIMENTO 42
JOSE ROBERTO SPINA 59
JOYCE VINHAS VILLANUEVA 55
JULIANE SELENA PERBONI 43
JURANDIR XAVIER GONZAGA 64
KARINA VASCONCELOS 34
LEONEL TREVISAN JUNIOR 19
LOURIVAL BARÃO MARQUES 19
LUIS FERNANDO DIETRICH 12
LUIZ GONZAGA STREHL 40
MARCELO SANTOS LEITE 70
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 65
MARCIUS FONTOURA LASS 11
MARCO ANTONIO DE LUNA 35
MARCOS ANTONIO BARBOSA 09
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 08
MARILENE TREVISAN 51
MARINA CERQUEIRA LEITE DE FREITAS LUIS 54
MARLUS DA SILVA SALDANHA 29
MICHAEL RAFAEL TORMES 54
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 37
MOACIR CORDEIRO DE FARIAS 44
NEIDE CRISTINA LEYE ABRÃO 51
NELSON JOÃO SCHAIKOSKI 53
NELSON PASCHOALOTTO 72
NEY PINTO VARELLA NETO 12
ODECIO LUIZ PERALTA 71
PATRICIA VANESSA MARAN VIEIRA 18
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS 17
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS 20
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS 28
PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS 60
PAULO SERGIO SENA 45
PAULO SERGIO SENA 46
PAULO SERGIO SENA 48
PAULO SERGIO SENA 49
PAULO SERGIO WINCKLER 05
PAULO SERGIO WINCKLER 14
PEDRO LOPES 26
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TELMO DORNELLES 56
TELMO DORNELLES 63
TELMO DORNELLES 74
VALERIA GASPARIN 27
WILSON JOSE DOS SANTOS 52
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1.-OPOSICAO-352/1990-ILDO ROBERTO PONDIELEK e
outros x MOVEIS RITZMANN S/A e outros-Ao autor face o
oficio de fl.118 do Banco do Brasil com resposta negativa.-
Adv. CLAUDIA VARGAS DE LIMA, LAERSO DA ROSA
VIEIRA-

2.-FALENCIA-465/1996-ABATEDOURO DE AVES ARGUS
LTDA x -1.Oficie-se ao Cartorio em decorrencia do contido a
fl.1273 conforme parecer de fl.1312 para que as determinacoes
judiciais sejam cumpridas. 2.Defiro o contido a fl.1299 itens
“a e b”. 3.Em relacao a pretensao de fls.1206/9 nos termos do
contido as fls.1298/99 e o parecer de fl.1312 do ilustre repre-
sentante do Ministerio Publico venho INDEFERIR, eis que a
aquisicao conforme se pretende trara prejuizos a Massa Falida
nao constando dos autos que ao contrario vira em beneficios
dos credores.-Adv. ELOY MELNIK, RODRIGO AGUSTINI,
AIRTON LUIZ PADILHA, TELMO DORNELLES, ANTONIO
SBANO, FERNANDA MARIANO SOUZA e ADYR RAITA-
NI JUNIOR-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-1127/1997-MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS x VITOR BURAKOWSKI-Ao au-
tor para retirar o alvara expedido.-Adv. SORAIA AL FARAH
MARQUES-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-663/1998-CAETANO BRAN-
CO S/A x FAZENDA NACIONAL -Intime(m)-se(m) o(os) reu
(s) face o deposito de fl.313, prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ
FERNANDO COELHO e LUZIA BESEN-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-452/1999-ANTO-
NIO BITTENCOURT MORAES x MARLENE PINTO RIBEI-
RO e outros-1.Considerando que o requerido foi pessoalmente
intimado para constituir novo procurador, conforme certidao
de fl.198v, nao se pode obriga-lo a contratar novo advogado,
devendo, desta forma suportar o onus de sua omissao. 2.Para a
arrematacao do bem penhorado, designo a data de 03/08/05 as
9:00 horas, a ser realizada no atrio do Forum local. Nao sendo
alcancado lanco superior ao valor da avaliacao, designo a data
de 15/08/05, no mesmo horario e local, para sua venda a quem
mais der, desde que o valor ofertado nao seja vil. 3.Expeca-se
edital, com prazo minimo de 05 (cinco) dias, observando-se o
disposto nos artigos 686 e 687 do CPC. 4.Intime-se a parte
devedora, na forma do disposto no artigo 687, paragrafo 5º do
CPC, inclusive a proposito do artigo 651 do CPC, ficando ela
intimada no proprio edital, se nao for encontrada. 5.Intime-se a
parte credora, o Ministerio Publico (caso necessario) e de-se
ciencia ao Porteiro dos Auditorios, cumprindo-se a norma es-
culpida no artigo 689 do CPC (caso necessario). 6.Cumpra-se
o disposto no Codigo de Normas item 5.8.1 e seguintes. 7.Afi-
xe-se. 8.Intime eventual credor hipotecario. Ao requerente para
retirar o edital e promover sua publicacao.-.Adv. JOSE CAR-
LOS ALVES SILVA-

6.-DEVOLUCAO DE PARCELAS-290/2001-SONIA DO RO-
CIO MARTINS MOLETTA x UNILANCE ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA -Cumpra-se o V.Acordao
.Ciencia as partes da baixa dos autos.-Adv. ANA PAULA CA-
RIAS MUHLSTEDT, SIDNEY MARCOS MIRANDA e EX-
PEDITO ARNAUD FORMIGA FILHO-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-641/2001-
EXKLUSIVA GRAFICA E EDITORA LTDA x FISCHER &
FERREIRA LTDA -Vista ao autor face a devolucao do manda-
do com diligencia negativa de citacao das socias.-Adv. ALTA-
IR SANTANA DA SILVA-

8.-REIVINDICATORIA-667/2001-ROSETTE GEORGETTE
VANDIERENDONCK e outros x RUBENS SOHN e outros -A
conta e preparo do valor de R$ 36,55.Prazo de cinco dias.-Adv.
JULIENNE PEROZIN GAROFANI-

9.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-500/2002-ELISANGE-
LA CRISTINA RUSSI x -Designo o dia 04/08/2005 as 14:30
horas neste Forum para a audiencia dde instrucao e julgamen-
to. Intime-se. Ciente o MP e Curador Especial.-Adv. MARIA
DA GRACA DA COSTA DIAS, JANETE DE FATIMA
S.B.BRINGHENTI e DANIEL DE CARVALHO-

10.-DEPOSITO-951/2002-BANCO BMG S/A x JULIO CESAR
BASILIO-Ao requerente para retirar a Carta Precatoria expedi-

da e encaminhar ao devido cumprimento.-Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

11.—939/2003-CLODOALDO DA SILVA x CREDICARD S/
A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO e ou-
tros-A requerida para retirar o oficio e encaminhar ao devido
cumprimento.-Adv. ELISANDRE MARIA BEIRA-

12.-MONITORIA-97/2004-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x BLOCK INFORMATICA LTDA e outros-Intime-se a
embargante face o contido na parte final do petitorio de fl.88.-
Adv. ABDIAS ABRANTES NETTO, ANDRE ALVES W e
ANDRE CARPE NEVES-

13.-DECLARATORIA-106/2004-VALDEMAR FERREIRA
PINHEIRO x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -
DECISAO FLS.68/69: Pelo exposto, ACOLHO os presentes
Embargos restringindo o prazo prescricional quinquenal para a
restituicao do indevidamente pagao a titulo de Taxa de Ilumi-
nacao Publica ate a data de 26/12/2002. DECISAO FLS.70/71:
Pelo exposto, ACOLHO EM PARTE os presentes Embargos de
Declaracao opostos pelo autor, determinando que os juros sao
devidos a partir do transito em julgado da sentenca (sumula
188 STJ) e na razao de 1% ao mes nos termos do artigo 161
paragrafo 1º do CTN.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI, INGER KALBEN SILVA, CLAUDIO SOCCO-
LOSKI, GLAUCIA LOURENCO STENCEL BOZZI, MARCUS
VINICIUS SPOSITO e SORAIA AL FARAH MARQUES-

14.-DECLARATORIA-109/2004-FLORINDO AGAPITO x
MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -DECISAO
FLS.57/58: Pelo exposto, ACOLHO os presentes Embargos
restringindo o prazo prescricional quinquenal para a restitui-
cao do indevidamente pagao a titulo de Taxa de Iluminacao
Publica ate a data de 26/12/2002. DECISAO FLS.59/60: Pelo
exposto, ACOLHO EM PARTE os presentes Embargos de De-
claracao opostos pelo autor, determinando que os juros sao
devidos a partir do transito em julgado da sentenca (sumula
188 STJ) e na razao de 1% ao mes nos termos do artigo 161
paragrafo 1º do CTN.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI, INGER KALBEN SILVA, CLAUDIO SOCCO-
LOSKI, GLAUCIA LOURENCO STENCEL BOZZI, MARCUS
VINICIUS SPOSITO e SORAIA AL FARAH MARQUES-

15.-SUMARIA DE DECLARACAO-121/2004-IRACEMA
OLINDA PEREIRA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS-1.Recebo a apelacao de fl.64 e seguintes em ambos
efeitos. 2.Vista a apelada para responder, querendo.-Adv. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI-

16.-SUMARIA DE DECLARACAO-141/2004-DINILSON
PRUDENCIO DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE SAO JOSE
DOS PINHAIS -DECISAO FLS.58/59: Pelo exposto, ACOLHO
os presentes Embargos restringindo o prazo prescricional quin-
quenal para a restituicao do indevidamente pagao a titulo de
Taxa de Iluminacao Publica ate a data de 26/12/2002. DECI-
SAO FLS.60/61: Pelo exposto, ACOLHO EM PARTE os pre-
sentes Embargos de Declaracao opostos pelo autor, determi-
nando que os juros sao devidos a partir do transito em julgado
da sentenca (sumula 188 STJ) e na razao de 1% ao mes nos
termos do artigo 161 paragrafo 1º do CTN.-Adv. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI e MARCUS VINICIUS
SPOSITO-

17.-SUMARIA DE DECLARACAO-142/2004-FRANCISCO
PIO DE SOUZA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS-
1.Recebo a apelacao de fls.60/69 em ambos os efeitos. 2.Vista
ao apelado para responder, querendo.-Adv. ALESSANDRO
MARCELO MORO REBOLI-

18.-SUMARIA DE DECLARACAO-155/2004-JOEL APARE-
CIDO DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS -DECISAO FLS.57/58: Pelo exposto, ACOLHO os pre-
sentes Embargos restringindo o prazo prescricional quinquenal
para a restituicao do indevidamente pagao a titulo de Taxa de
Iluminacao Publica ate a data de 26/12/2002. DECISAO FLS.59/
60: Pelo exposto, ACOLHO EM PARTE os presentes Embar-
gos de Declaracao opostos pelo autor, determinando que os ju-
ros sao devidos a partir do transito em julgado da sentenca (su-
mula 188 STJ) e na razao de 1% ao mes nos termos do artigo
161 paragrafo 1º do CTN.-Adv. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI, CLAUDIO SOCCOLOSKI e INGER KAL-
BEN SILVA-

19.-DECLARATORIA-207/2004-MARCELO DE JESUS x
MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -DECISAO
FLS.56/57: Pelo exposto, ACOLHO os presentes Embargos
restringindo o prazo prescricional quinquenal para a restitui-
cao do indevidamente pagao a titulo de Taxa de Iluminacao
Publica ate a data de 26/12/2002. DECISAO FLS.58/59: Pelo
exposto, ACOLHO EM PARTE os presentes Embargos de De-
claracao opostos pelo autor, determinando que os juros sao
devidos a partir do transito em julgado da sentenca (sumula
188 STJ) e na razao de 1% ao mes nos termos do artigo 161
paragrafo 1º do CTN.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES, INGER KALBEN SILVA,
CLAUDIO SOCCOLOSKI, SORAIA AL FARAH MARQUES,
GLAUCIA LOURENCO STENCEL BOZZI e MARCUS VI-
NICIUS SPOSITO-

20.-COBRANCA DE AUTOS-296/2004-AEROGAS COMER-
CIO E TRANSPORTE DE GAS LTDA x VERA LUCIA UR-
BANO DE FARIA-Vista a apelante face os documentos de fls.98
e seguintes.-Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT-

21.-SUMARIA DE DECLARACAO-427/2004-IZIDORO
WOITUCH x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS-
1.Recebo a apelacao de fls.65 e seguintes em ambos efeitos.
2.Vista ao apelado.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES-

22.-DECLARATORIA-499/2004-HELENA LOPES DE OLI-

VEIRA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -DECI-
SAO FLS.59/60: Pelo exposto, ACOLHO os presentes Embar-
gos restringindo o prazo prescricional quinquenal para a resti-
tuicao do indevidamente pagao a titulo de Taxa de Iluminacao
Publica ate a data de 26/12/2002. DECISAO FLS.61/62: Pelo
exposto, ACOLHO EM PARTE os presentes Embargos de De-
claracao opostos pelo autor, determinando que os juros sao
devidos a partir do transito em julgado da sentenca (sumula
188 STJ) e na razao de 1% ao mes nos termos do artigo 161
paragrafo 1º do CTN.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES e CLAUDIO SOCCOLOSKI-

23.-SUMARIA DE DECLARACAO-500/2004-JOAO LOPES
MONTEIRO FILHO x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS -DECISAO FLS.58/59: Pelo exposto, ACOLHO os pre-
sentes Embargos restringindo o prazo prescricional quinquenal
para a restituicao do indevidamente pagao a titulo de Taxa de
Iluminacao Publica ate a data de 26/12/2002. DECISAO FLS.60/
61: Pelo exposto, ACOLHO EM PARTE os presentes Embar-
gos de Declaracao opostos pelo autor, determinando que os ju-
ros sao devidos a partir do transito em julgado da sentenca (su-
mula 188 STJ) e na razao de 1% ao mes nos termos do artigo
161 paragrafo 1º do CTN.-Adv. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES, INGER KALBEN
SILVA e CLAUDIO SOCCOLOSKI-

24.-SUMARIA DE DECLARACAO-505/2004-ELIANE BE-
FFART x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -DECI-
SAO FLS.59/60: Pelo exposto, ACOLHO os presentes Embar-
gos restringindo o prazo prescricional quinquenal para a resti-
tuicao do indevidamente pagao a titulo de Taxa de Iluminacao
Publica ate a data de 26/12/2002. DECISAO FLS.61/62: Pelo
exposto, ACOLHO EM PARTE os presentes Embargos de De-
claracao opostos pelo autor, determinando que os juros sao
devidos a partir do transito em julgado da sentenca (sumula
188 STJ) e na razao de 1% ao mes nos termos do artigo 161
paragrafo 1º do CTN.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES e CLAUDIO SOCCOLOSKI-

25.-SUMARIA DE DECLARACAO-506/2004-RAQUEL LA-
PUINKA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -DE-
CISAO FLS.61/62: Pelo exposto, ACOLHO os presentes Em-
bargos restringindo o prazo prescricional quinquenal para a
restituicao do indevidamente pagao a titulo de Taxa de Ilumi-
nacao Publica ate a data de 26/12/2002. DECISAO FLS.63/64:
Pelo exposto, ACOLHO EM PARTE os presentes Embargos de
Declaracao opostos pelo autor, determinando que os juros sao
devidos a partir do transito em julgado da sentenca (sumula
188 STJ) e na razao de 1% ao mes nos termos do artigo 161
paragrafo 1º do CTN.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES, INGER KALBEN SILVA e
CLAUDIO SOCCOLOSKI-

26.-SUMARIA DE DECLARACAO-507/2004-CENIRA CAS-
SOL x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -DECI-
SAO FLS.86/87: Pelo exposto, ACOLHO os presentes Embar-
gos restringindo o prazo prescricional quinquenal para a resti-
tuicao do indevidamente pagao a titulo de Taxa de Iluminacao
Publica ate a data de 26/12/2002. DECISAO FLS.88/89: Pelo
exposto, ACOLHO EM PARTE os presentes Embargos de De-
claracao opostos pelo autor, determinando que os juros sao
devidos a partir do transito em julgado da sentenca (sumula
188 STJ) e na razao de 1% ao mes nos termos do artigo 161
paragrafo 1º do CTN.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES e CLAUDIO SOCCOLOSKI-

27.-SUMARIA DE DECLARACAO-508/2004-IZABEL DE
OLIVEIRA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -
DECISAO FLS.56/57: Pelo exposto, ACOLHO os presentes
Embargos restringindo o prazo prescricional quinquenal para a
restituicao do indevidamente pagao a titulo de Taxa de Ilumi-
nacao Publica ate a data de 26/12/2002. DECISAO FLS.58/59:
Pelo exposto, ACOLHO EM PARTE os presentes Embargos de
Declaracao opostos pelo autor, determinando que os juros sao
devidos a partir do transito em julgado da sentenca (sumula
188 STJ) e na razao de 1% ao mes nos termos do artigo 161
paragrafo 1º do CTN.-Adv. ALESSANDRO MARCELO MORO
REBOLI, GASTAO SCHEFER FILHO e CLAUDIO SOCCO-
LOSKI-

28.-SUMARIA DE DECLARACAO-530/2004-MARIA DE
LURDES CALEGARIM x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS
PINHAIS -DECISAO FLS.59/60: Pelo exposto, ACOLHO os
presentes Embargos restringindo o prazo prescricional quin-
quenal para a restituicao do indevidamente pagao a titulo de
Taxa de Iluminacao Publica ate a data de 26/12/2002. DECI-
SAO FLS.61/62: Pelo exposto, ACOLHO EM PARTE os pre-
sentes Embargos de Declaracao opostos pelo autor, determi-
nando que os juros sao devidos a partir do transito em julgado
da sentenca (sumula 188 STJ) e na razao de 1% ao mes nos
termos do artigo 161 paragrafo 1º do CTN.-Adv. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES e
CLAUDIO SOCCOLOSKI-

29.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEIS-573/2004-ALDO
JOSE PARZIANELLO e outros x SIVONETE MARTA KO-
SAK -Intime(m)-se(m) o(os) reu (s) face o contido no petitorio
de fl.197, prazo de cinco dias.-Adv. SEBASTIAO M.MARTINS
NETO-

30.-SUMARIA DE DECLARACAO-661/2004-MARCIO FER-
REIRA DO VALE x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS -DECISAO FLS.53/54: Pelo exposto, ACOLHO os pre-
sentes Embargos restringindo o prazo prescricional quinquenal
para a restituicao do indevidamente pagao a titulo de Taxa de
Iluminacao Publica ate a data de 26/12/2002. DECISAO FLS.55/
56: Pelo exposto, ACOLHO EM PARTE os presentes Embar-
gos de Declaracao opostos pelo autor, determinando que os ju-
ros sao devidos a partir do transito em julgado da sentenca (su-
mula 188 STJ) e na razao de 1% ao mes nos termos do artigo
161 paragrafo 1º do CTN.-Adv. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES, GASTAO SCHEFER
FILHO e CLAUDIO SOCCOLOSKI-
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31.-SUMARIA DE DECLARACAO-662/2004-JOSE FRAN-
CISCO DA SILVA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS -DECISAO FLS.55/56: Pelo exposto, ACOLHO os pre-
sentes Embargos restringindo o prazo prescricional quinquenal
para a restituicao do indevidamente pagao a titulo de Taxa de
Iluminacao Publica ate a data de 26/12/2002. DECISAO FLS.57/
58: Pelo exposto, ACOLHO EM PARTE os presentes Embar-
gos de Declaracao opostos pelo autor, determinando que os ju-
ros sao devidos a partir do transito em julgado da sentenca (su-
mula 188 STJ) e na razao de 1% ao mes nos termos do artigo
161 paragrafo 1º do CTN.-Adv. ALESSANDRO MARCELO
MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES, GASTAO SCHEFER
FILHO e CLAUDIO SOCCOLOSKI-

32.-INDENIZACAO-784/2004-FRANCISCA DA CRUZ CI-
CHON x BRITANIA ELETRODOMESTICOS S/A -1.A argui-
cao de incompetencia em razo da materia, apresentada na con-
testacao, nao procede. 2.O pedido de denunciaca a lide do INSS,
igualmente nao procede. A pretensao deduzida na acao nao
enseja qualquer possibilidade futura de acao regressiva contra
a autarquia federal, ano se enquadrando em nenhuma das hipo-
teses previstas no art.70 do Cod.Proc.Civil. 3.A alegacao de
ilegitimidade “ad causam”da requerida e improcedente. Na res-
ponsabilidade civil funda sua pretensao indenizatoria em con-
duta culposa ou dolosa do agente. No caso, e a conduta atribui-
da ao empregador, que a propria Constituicao Federal, art.7,
XXVII nao exlcui seu dever de indenizar, incorrendo em dolo
ou culpa. Ainda, deve ser observada a Sumula 229 do Supremo
Tribunal Federal “A indenizacao acidentaria nao exclui a do
direito comum em caso de dolo ou culpa grave do emprega-
dor”. 4.Em relacao a alegada prescricao, nao procede. O racio-
cinio desenvolvido na contestacao esta equivocado, visto que
pretende ver reconhecido o prazo prescricional antes mesmo
de entrar em vigor a lei, completamente divorciado da decisao
trazida na contestacao. E certo que o prazo prescricionala, no
caso, era de vinte anos, tendo sido reduzido para tres. Obser-
vando-se a regra de transicao, art.2018/CC, o prazo prescricio-
nal nao havia atingido a metade, entao, aplica-se o prazo da lei
nova, cujo termo inicial nao pode retroagir para data anterior a
sua vigencia, ou seja, 10/01/03. Aplica-se o enunciado 50 CEJ
“A partir da vigencia do novo Codigo Civil, o prazo prescricio-
nal das acoes de reparacao de danos que nao houver atingido a
metada do tempo previsto no codigo civil de 1916 fluira por
inteiro, nos termos da nova lei (art.206)”. 5.Designo o dia 15/
06/05 as 16:00 horas para realizacao da audiencia de concilia-
cao, na forma prevista no art.331/CPC. Intime-se.-Adv. LUIZ
MARCIO FORMIGHIERI RIBAS, KARLA NEMES e JOSE
CARLOS ALVES SILVA-

33.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-877/2004-ERONI
MARIA BORRE x BRITANIA ELETRODOMESTICOS S/A -
1.A arguicao de incompetencia em razo da materia, apresenta-
da na contestacao, nao procede. 2.O pedido de denunciaca a
lide do INSS, igualmente nao procede. A pretensao deduzida
na acao nao enseja qualquer possibilidade futura de acao re-
gressiva contra a autarquia federal, ano se enquadrando em
nenhuma das hipoteses previstas no art.70 do Cod.Proc.Civil.
3.A alegacao de ilegitimidade “ad causam”da requerida e im-
procedente. Na responsabilidade civil funda sua pretensao in-
denizatoria em conduta culposa ou dolosa do agente. No caso,
e a conduta atribuida ao empregador, que a propria Constitui-
cao Federal, art.7, XXVII nao exlcui seu dever de indenizar,
incorrendo em dolo ou culpa. Ainda, deve ser observada a Su-
mula 229 do Supremo Tribunal Federal “A indenizacao aciden-
taria nao exclui a do direito comum em caso de dolo ou culpa
grave do empregador”. 4.Em relacao a alegada prescricao, nao
procede. O raciocinio desenvolvido na contestacao esta equi-
vocado, visto que pretende ver reconhecido o prazo prescricio-
nal antes mesmo de entrar em vigor a lei, completamente divor-
ciado da decisao trazida na contestacao. E certo que o prazo
prescricionala, no caso, era de vinte anos, tendo sido reduzido
para tres. Observando-se a regra de transicao, art.2018/CC, o
prazo prescricional nao havia atingido a metade, entao, aplica-
se o prazo da lei nova, cujo termo inicial nao pode retroagir
para data anterior a sua vigencia, ou seja, 10/01/03. Aplica-se o
enunciado 50 CEJ “A partir da vigencia do novo Codigo Civil,
o prazo prescricional das acoes de reparacao de danos que nao
houver atingido a metade do tempo previsto no codigo civil de
1916 fluira por inteiro, nos termos da nova lei (art.206)”. 5.De-
signo o dia 22/06/05 as 14:00 horas para realizacao da audien-
cia de conciliacao, na forma prevista no art.331/CPC. Intime-
se.-Adv. SILMARA DO ROCIO DA SILVA GUIMARAES,
MARINEIDE SPALUTO e JOSE CARLOS ALVES SILVA-

34.-ALVARA JUDICIAL-1196/2004-CICERO LUIZ DE SOU-
ZA x -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido no petito-
rio de fl.31. Prazo 5 dias.-Adv. KAROLINE LORENZ e ADRI-
ANA SZABELSKI-

35.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1324/2004-CI-
BELE BRANDAO PRECOMA x CRISTIANE ARTIGAS GON-
CALVES-A autora para retirar os oficios expedidos e encami-
nhar ao devido cumprimento.-Adv. ROSANA VIDOLIN MAR-
QUES-

36.-INDENIZACAO P/ PERDAS E DANOS-1399/2004-EDIL-
SON GONCALVES CORDEIRO x CARLOS MARCOS DA
VEIGA PAIAO -Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir.Prazo de cinco dias.-Adv. DARLISA DA SILVA,
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT, CARLOS VANDERLEI
MUHLSTEDT e ELSON DE ALMEIDA RIBAS FILHO-

37.-REINTEGRACAO DE POSSE-1402/2004-ERNESTO
RODOLFO WIENS e outros x MIGUEL PAIANO e outros -A
conta e preparo do valor de R$ 7,00.Prazo de cinco dias.-Adv.
ANTONIO SERGIO PALU FILHO-

38.-ALVARA JUDICIAL-1516/2004-SABRINA INES DE PAU-
LA ROCHA x -A requerente para retirar o oficio e encaminhar
ao devido cumprimento.-Adv. MARCO A. TREVISAN-

39.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1560/2004-CELIO
APARECIDO BERTOLAZO x BANCO ABN AMRO REAL S/

A -Vista ao autor face a contestacao apresentada.Prazo de 10
dias.-Adv. SERGIO ANTONIO NEIVA VIEIRA, ANA PAULA
RIBAS VIEIRA-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-98/2005-REFLORESTADO-
RA MONTE CARLO LTDA x FAZENDA NACIONAL -1.Re-
cebo os Embargos. 2.Suspenso o curso da lide principal. 3.Vis-
ta ao embargado.-Adv. LUZIA BESEN-

41.-CARTA PRECATORIA-68/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 2 VARA CIVEL DA COMARCA DE -SUELLEM
OLIVEIRA DE PROENCA x EDITORA TINIS LTDA e outros
-Vista ao autor face a devolucao do mandado com diligencia
negativa de intimacao da devedora.-Adv. VALDEMAR BER-
NARDO JORGE e VIVIANE BERNARDO JORGE-

42.-CARTA PRECATORIA-44/2005-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 11ª VARA CIVEL DA COMARCA -HELIO
FRANCISCO PINTO x CIDADELA S/A-Vista as partes face o
laudo de avaliacao de fls.52/53, no valor de R$1.184.000,00.-
Adv. OSMAR SEBASTIAO DALLA COSTA-
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1.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-54/1996-COMFLO-
RESTA COMPANHIA CATARINENSE DE e outros x VAL-
DIR BUENO DE FARIA e outros-1.Atraves da decisao de fl.65,
e confirmada pelo Tribunal de Alçada (fls. 132/136), concedeu
liminar para decretar a indisponibilidade do reflorestamento
implantado nas areas denominadas Rio deo Fojo e Palmital. No
transcurso processual foi determinada a realizacao de sindi-
cancia na area, que suas conclusoes encontram-se as fls.150/
169. Foi determinada a intimacao do requerido para cumprir a
liminar, sob pena de responsabilidade criminal (fl.304/329).
2.Quanto ao pedido de fls.472/490, para venda antecipada do
reflorestamento, em razao de ataque de praga conhecida por
“vespa da madeira”, a parte autora discorda do pedido, alegan-
do que o laudo apresentado e unilateral. Analisando o pedido,
verifico que o mesmo foi elaborado em fins de 2003, assim em
razao do tempo decorrido, se o problema persiste, manifeste-se
o requerido se reitera o pedido. 3.Quanto ao pedido de fls.498
e seguintes, ha noticia de que a area esta sendo objeto de viola-
cao (da liminar) e requer as medidas cabiveis, bem como a no-
meacao de depositario publico. 4.Considerando os documen-
tos de fls.(513/514) e a sindicancia anteriormente realizada,
nos termos do art.461, par.4º do Cod.Proc.Civil, fixo multa di-
aria no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), caso venha

o requerido e seus prepostos a violar o preceito contido na li-
minar de fl.65. 5.Determino, ainda, a remessa de copia das pe-
cas de fls.65, 132/136, 150/160, 304, 329, 498/502, 513/514
ao ilustre representante do Ministerio Publico, para as devidas
providencias. 6.Por ora, indefiro o pedido de nomeacao de de-
positario publico.-Adv. ANTONIO DANIEL DE CARVALHO
NETO, LEILA MARCIA MACIEL NEVES, JOAQUIM GUI-
LHERME R.S.P.DE OLIVEIRA e EDSON RIBAS MALACHI-
NI-

2.—291/2000-BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A x OS-
MAR TOMIO-Vista as partes face o laudo de avaliacao de fl.151
no valor de R$ 46.115,00.-Adv. KARINE SIMONE POFAHL,
FABIANA SILVEIRA, SERGIO LUIZ CHAVES e TELMO
DORNELLES-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-714/2000-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x RESTAURANTE VELHA
NAPOLITANA LTDA e outros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)
face o petitorio de fl.193. Prazo 5 dias.-Adv. SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES-

4.-ARROLAMENTO-445/2001-JOANA ROSI DE OLIVEIRA
PAULETTO e outros x ESPOLIO DE ARY CARLOS PAU-
LETTO e outros -A conta e preparo do valor de R$ 427,30.Pra-
zo de cinco dias.-Adv. MARILENE TREVISAN-

5.-.INTERPELACAO JUDICIAL-774/2001-COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR CURITIBA-COHAB-CT x LOURI-
VAL MENDES DOS SANTOS JUNIOR e outros -A conta e
preparo do valor de R$ 78,40.Prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA, JULIO CESAR CAPRONI e ANA LUCIA MARTINS
VALGUDA-

6.-COBRANCA-853/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x IVERSON ANTONIO
DA CRUZ -Intime(m)-se(m) o(os) reu(s) face manifestacao
apresentada e documentos juntados de fls.227/75, prazo de cinco
dias.-Adv. TELMO DORNELLES-

7.-BUSCA E APREENSAO-406/2002-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S/A x DICELIO RAMOS -A conta e preparo
do valor de R$ 16,61.Prazo de cinco dias.-Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-463/2002-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL COLONIA RIO
GRANDE x HUMBERTO JOSE DE ALMEIDA-Ao autor para
proceder o deposito das custas do Avaliador Judicial, para ela-
boracao do laudo de avaliacao, correspondente a R$ 95,35.-
Adv. MARILZA MATIOSKI-

9.-CESSACAO DE ATO ILICITO-15/2003-DACAR QUIMI-
CA DO BRASIL S/A x HELENA M FOQUESATTO & CIA
LTDA-Defiro o pedido de fl.133 pelo sobrestamento do feito
pelo prazo de 15 dias.-Adv. GERMANO ALBERTO DRESCH
FILHO, IVECIO ANTONIO OTTOBELLI e KAROLINE LO-
RENZ-

10.-DEPOSITO-54/2003-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
JOSE FERNANDO DE FREITAS -A conta e preparo do valor
de R$ 20,05.Prazo de cinco dias.-Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA-

11.-RESCISAO DE CONTRATO-150/2003-GREEN FIELDS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x HELENA
SUYEYASSU DA SILVA -A conta e preparo do valor de R$
11,71.Prazo de cinco dias.-Adv. GENESIO SELLA e FABRI-
CIO COSTA SELLA-

12.-DEPOSITO-832/2003-BANCO PANAMERICANO S/A x
SEBASTIAO DE OLIVEIRA -A conta e preparo do valor de
R$ 99,15.Prazo de cinco dias.-Adv. NELSON PASCHOALOT-
TO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA, CARY CESAR MON-
DINI-

13.-BUSCA E APREENSAO-46/2004-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO FINANCIAM E INVESTIMENTO x DALVA APA-
RECIDA ZAMBIANCHI -A conta e preparo do valor de R$
9,10.Prazo de cinco dias.-Adv. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

14.-SUMARIA DE DECLARACAO-158/2004-JOSE PASTO-
RINO DE JESUS MELO x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS
PINHAIS-1.Recebo a apelacao de fls.60/69 em ambos efeitos.
2.Vista ao apelado para responder, querendo.-Adv. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-226/2004-
TAKAO INAKURA e outros x SUELY CRISTINA MUHLS-
TEDT -Intime(m)-se(m) o(os) reu(s) face os calculos de fls.79/
80, prazo de cinco dias.-Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTE-
DT-

16.-SUMARIA DE DECLARACAO-376/2004-LIDOMAR
TEISS x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS-1.Rece-
bo a apelacao de fls.61/70 em ambos efeitos. 2.Vista ao apela-
do para responder, querendo.-Adv. ALESSANDRO MARCE-
LO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES-

17.-SUMARIA DE DECLARACAO-378/2004-JOSELIA APA-
RECIDA ALVES GREGO x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS
PINHAIS-1.Recebo a apelacao de fls.63/72 em ambos os efei-
tos. 2.Vista a apelada para responder, querendo.-Adv. ALES-
SANDRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO
GOES-

18.-SUMARIA DE DECLARACAO-431/2004-DARLI ANTO-
NIO DO NASCIMENTO JR x MUNICIPIO DE SAO JOSE
DOS PINHAIS-1.Recebo a apelacao de fls.64/73 em ambos
efeitos. 2.Vista a apelada para responder, querendo.-Adv.

ALESSANDRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO
GOES-

19.-SUMARIA DE DECLARACAO-541/2004-DIVAIR BOA-
VENTURA DE LIMA x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS-1.Recebo a apelacao de fls.59/68 em ambos os efeitos.
2.Vista a apelada para responder, querendo.-Adv. ALESSAN-
DRO MARCELO MORO REBOLI, LUIZ OTAVIO GOES-

20.-BUSCA E APREENSAO-619/2004-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x OSMAR DA ROSA -A conta e preparo do
valor de R$ 51,10.Prazo de cinco dias.-Adv. SILVIO MAR-
TINS VIANNA e ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-

21.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-729/2004-LUIZ CAR-
LOS NOVAES x ARISTIDES MERHY e outros -A conta e pre-
paro do valor de R$ 137,20.Prazo de cinco dias.-Adv. ANTO-
NIO SERGIO PALU FILHO-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-1610/2004-JOST SIGEL e
outros x O MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS -Vista
ao autor face a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv.
ALEXANDER SILVA SANTANA-

23.-INDENIZACAO-106/2005-SUELI DE SOUZA x AUGUS-
TINHO DA SILVA -Vista ao autor face a contestacao
apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. MAURICIO VIEIRA-

24.-ARROLAMENTO SUMARIO-168/2005-IVO JOSE FELI-
PE e outros x FRANCISCA GLORIA FELIPE-Ao autor para
retirar o Formal de Partilha expedido.-Adv. RICARDO MAR-
QUES DE OLIVEIRA-

25.-BUSCA E APREENSAO-172/2005-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x ZILOMAR ALVES RIBEIRO -Ao(s)
autor(es) face o contido na certidao de fl.32 da Sra. Oficial de
Justica - proceder o deposito da quantia correspondente con-
forme preve o artigo 19 e o Provimento 01/99 da Corregedoria
Geral da Justica, referente a diligencias. -Adv. LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS e MARIA AMELIA CASSIANA
MASTROROSA-

26.-BUSCA E APREENSAO-214/2005-BANCO FINASA S/A
x ADILSON ROSA -Ao(s) autor(es) face o contido na certidao
de fls.22-verso do SR. Oficial de Justica - proceder o deposito
da quantia correspondente conforme preve o artigo 19 e o Pro-
vimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justica, referente a
uma diligencia, no valor de R$ 210,00.-Adv. CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA
PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

27.-MANUTENCAO DE POSSE-240/2005-FRANCE LEVAN-
DOSKI x LUIZ CARLOS NOVAES -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face a devolucao da Carta de Citacao com a informa-
cao “mudou-se”. Prazo 5 dias.-Adv. SANDRO MARCOS
OGRYSKO-

28.-ARROLAMENTO-278/2005-CLOVIS FERREIRA DA SIL-
VA x ANA CANDIDA DA SILVA e outros -A conta e preparo
do valor de R$ 105,00.Prazo de cinco dias.-Adv. HOMERO
RASBOLD-

29.-EXECUCAO FISCAL-321/2001-INSTITUTO NACIONAL
DE METROLOGIA NORMALIZACAO E e outros x KOKI-
TEL E BISCOITOS LTDA -Ao(s) autor(es) face o contido na
certidao de fls.40-verso do Sr. Oficial de Justica - proceder o
deposito da quantia correspondente conforme preve o artigo 19
e o Provimento 01/99 da Corregedoria Geral da Justica, refe-
rente a diligencias. -Adv. CARLOS WANDERLEY DE LIMA-

30.-CARTA PRECATORIA-232/2004-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 16 VARA CIVEL DA COMARCA DE -SUELI
DE FATIMA SIQUEIRA SOARES e outros x CONSORCIO
NACIONAL CIDADELA S/C LTDA -A conta e preparo do valor
de R$ 80,08.Prazo de cinco dias.-Adv. ALIA HADDAD, ALI
HADDAD-
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1.-PREVIDENCIARIA-69/1996-ROSA CALEFI MARCON x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL “INSS”-Ao
exequente, para retirar o oficio expedido para o levantamento
da importancia depositada. Adv.Wilson Lopes da Conceiçao.

2.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUDICIAL-142/1997-IPI-
RANGA SERRANA FERTILIZANTES S/A. x TEREZA FA-
VORETO DA SILVA-As partes, acerca dos novos calculos de
fls.397/398- R$ 36.903,00, no prazo de cinco dias. Advs.Jose
Albari Slompo de Lara, Celia Regina Marcos Pereira.

3.-CARTA DE SENTENÇA EXTRAIDA DOS AUTOS DE
AÇAO DE COBRANÇA EM FASE DE EXECUÇAO DE TI-
TULO JUDICIAL-184/1997-ALVARO RODRIGUES MAR-
TINS E OUTRA x PEDRO AGUILERA GONÇALVES E OU-
TROS-As partes. Possivel o prosseguimento da presente açao
de execuçao de titulo judicial como requerido pelos exequen-
tes as fls.1.074/1.077. Dada por prejudicada a atualizaçao da
divida promovida pelos exequentes e tambem a impugnaçao
dos executados, com ordem para remessa dos autos a Sra. Con-
tadora Judicial para promover a pura e simples atualizaçao da
conta primitivamente apresentada pelos exequentes com ob-
servancia dos mesmos criterios adotados. Apos as partes serao
intimadas para manifestaçao. Advs. Felisberto Odilon Cordo-
va, Carlos Alberto Pereira, Isabel da Silva Rodrigues Almeida,
Rodrigo Mendes Delgado.

4.-PREVIDENCIARIAEM FASE DE EXECUÇAO DE TITU-
LO JUDICIAL-318/1997- JOAQUINA DAS DORES DE JE-
SUS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
“INSS”-A exequente. “...JULGO, por sentença, extinta a pre-
sente açao de execuçao de titulo judicial...”. Adv.Wilson Lopes
da Conceiçao.

5.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUDICIAL-335/1997-AN-
TONIO ROBERTO FAVORETO x EBERSON SILVIO HOSTI
E OUTRO-As partes. Incabivel a taxa SELIC, devendo preva-
lecer o disposto no art.161, paragrafo 1º, do CTN, ou seja, ju-
ros moratorios de 1% ao mes, a partir de janeiro de 2003, deter-
minado vista a Sra. Contadora para tal fim. As partes para ma-
nifestarem-se sobre os novos calculos de fls.368/369- R$
364.379,43, no prazo de cinco dias. Advs.Fernando Silva Gon-
çalves, Reinaldo Ignacio Alves, Jehovah Almeida Gomes, Edes
Bittencourt Guides.

6.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUDICIAL-125/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x ROSANGELA MARIA BARRETO
GIGLIO ZANIN E OUTRO-Ao exequente, ante o oficio de
fls.266 do MM.Juizo Deprecado da Sexta Vara da Comarca de
Sorriso/MT. Adv.Eduardo Luiz Correia.

7.-DEPOSITO-123/2000-HSBC BANCK BRASIL -BANCO
MULTIPLO x DEMETRIUS BARBOSA ZANIN E OUTRO-
As partes. Recebida a apelaçao de fls.130/145 no seu duplo
efeito, devolutivo e suspensivo. Ao apelado para responder, no
prazo de quinze dias. Advs. Marcus E.Peres da Silva, Sergio
Antonio Meda, Fabio Rotter Meda.

8.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUDICIAL-233/2000-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL x METALURGICA HAL-
LEY LTDA E OUTRO-As partes. Considerada ineficaz peran-
te o exequente o termo de acordo juntado as fls.228. Levantada
a suspensao anteriormente determinada com intimaçao da em-
presa Ferramentas Sao Roque Ltda, por sua advogada consti-
tuida nos autos, para doravante depositar em Juizo o valor dos
alugueis vincendos. Autorizado, o levantamento pelo exequen-
te dos valores penhorados e que se encontram depositados na
CEF a disposiçao deste Juizo, devendo, o exequente retirar o
oficio expedido para o respectivo levantamento. Advs.Sidney
Castanho Scholtao, Gislaine Ap. Gobeti Mazur.

9.-EXECUÇAO TITULO EXTRAJUD.-283/2000-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A x MARIO LUCIO ALVES
GOMES-Ao exequente, para a devida manifestaçao, face a pri-
meira e segunda praças negativas. Advs.Gilberto Pedriali.

10.-MONITORIA-17/2002-JACIR MINERVINO DA SILVA x
ESPOLIO DE MAURILIO FAVORETO-As partes. Recebida a
apelaçao de fls.221/237 no seu duplo efeito, devolutivo e sus-
pensivo. Ao apelado para responder, no prazo de quinze dias.
Advs.Jose Cunha Garcia, Celia Regina Marcos Pereira.

11.-EMBARGOS A EXECUÇAO-191/2002-DANLEY SECCO
FERREIRA x SHIROKO NUMATA-As partes. Recebida a ape-
laçao de fls.73/99 no seu duplo efeito, devolutivo e suspensi-
vo. Ao apelado para responder, no prazo de quinze dias.
Advs.Aurasil Ianicelli Rodini, Shiroko Numata.

12.-COBRANÇA-271/2002-SAFRA LEASING ARRENDA-
MENTO MERCANTIL x DEBZ COMPANY DO BRASIL
LTDA-As partes. Recebida a apelaçao de fls.67/76 no seu du-
plo efeito, devolutivo e suspensivo. Ao apelado para respon-
der, no prazo de quinze dias. Advs.Sebastiao Seiji Tokunaga,
Sergio Antonio Meda.

13.-COBRANÇA-53/2003-COOPERATIVA AGROPECUARIA
VALE DO TIBAGI LTDA x PEDRO VALDIR SGARIONI-As
partes. O saneador proferido as fls.69 deferiu unicamente a
produçao das provas orais requeridas, descabendo, portanto,
cogitar da realizaçao de pericia e apresentaçao de livros, balan-
ços e atas de assembleias, ou ainda a expediçao de oficios a
Receita Federal e Estadual, ate porque a obtençao de certidoes
quanto a existencia de debitos fiscais pode ser obtida direta-
mente pela parte sem necessidade do concurso da atividade deste
Juizo. As partes, para manifestarem-se sobre os documentos
juntados fls.81/84, no prazo de cinco dias. Advs.Joao Garcia
Sanches, Adercio Francisco de Souza.

14.-COBRANÇA-347/2003-LUIZ CARLOS DA COSTA x
PREVI - CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS
DO BANCO DO BRASIL-As partes. Recebida a apelaçao de
fls.160/180 no seu duplo efeito, devolutivo e suspensivo. Ao
apelado para responder, no prazo de quinze dias. Advs. Edmil-
son Nogima, Sadi Bonatto.

15.-MONITORIA-381/2003-CRC - CONSTRUÇAO E DECO-
RAÇAO LTDA x MARIA AUXILIADORA ZANIN-Ao autor,
acerca do oficio e documento de fls.65/66 recebidos da Receita
Federal. Adv.Marcio Luiz Niero.

16.-RETIFICAÇAO REG. PUBLICO-432/2003-GILMAR APA-
RECIDO AUSECH E OUTROS- Aos requerentes. Deve o pro-
fissional contratado pelas partes juntar aos autos o imprescin-
divel ART e tambem comprovar de que esta em dia com o paga-
mento da anuidade devida ao CREA, tudo conforme dispoe a
Lei nº 5.194/66. Adv.Dario Reis.

17.-DEPOSITO-127/2004-IGAPO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO LTDA x PEDRO CANDIDO DE SOUZA-A au-
tora, para efetuar o pagamento das custas remanescentes no
valor de R$ 46,91. Adv.Simone Andreatti e Silva.

18.-EMBARGOS A EXECUÇAO-43/2005-BANCO BANES-
TADO S.A x MARIA LUIZA FERREIRA-As partes. Recebido
os embargos suspenso o curso da execuçao. A embargada, para
impugna-los no decendio legal. Advs.Sueli Cristina Galleli,
Francisco Aguilera Filho.

19.-EXECUÇAO FISCAL-3/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x REDI TRANSPORTES DE CARGA
LTDA E OUTRA-A exequente. Decretada a prisao do infiel
depositario Sr. Claudemir de Oliveira Alves, pelo prazo de ses-
senta dias. Adv.Cibelle D. Mapelli Corral Boia.

20.-EXECUÇAO FISCAL-1/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x OLEOS BRASILEIROS LTDA-A
exequente, para manifestar-se quanto ao prosseguimento do
feito, face o certificado as fls.85. Adv.Cibelle D.Mapelli Cor-
ral Boia.

21.-EXECUÇAO FISCAL-15/2004-INSTITUTO NACIONAL
DE METROLOGIA, NORMALIZAÇAO E QUALIDADE IN-
DUSTRIAL- INMETRO x COMAVES INDUSTRIA COM. DE
ALIMENTOS LTDA-Ao exequente, para retirar a deprecata
expedida e providenciar o encaminhamento e cumprimento da
mesma. Adv.Eliane de Lima.

22.-CARTA PRECATORIA-29/2004-JUIZO DE DIREITO DA
VARA CIVEL DE LONDRINA/PR -BANCO ITAU S/A x PRO-
DUZA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA E OUTRO-
Ao exequente, para manifestar-se quanto ao prosseguimento
da deprecata. Adv.Shealtiel Lourenço Pereira Filho.

COMARCA DE TERRA RICA
VARA CÍVEL E ANEXOS
JUIZ DE DIREITO LUIZ HENRIQUE TROMPCZYNSKI
RELAÇÃO Nº 11/2005

 Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO
ANTONIO MARCOS SOLERA 0016 000383/2004
CARLOS ANTONIO MACHADO 0010 000156/2004
ELOI DIAS DA SILVA 0001 000204/2000

0012 000181/2004
0015 000370/2004
0017 000015/2005

EMERSON LOPES SIQUEIRA 0014 000363/2004
0018 000019/2005
0026 000153/2005

EMILIO A. B. GIMENES 0014 000363/2004
IARA CUSTÓDIO DOS SANTOS 0002 000227/2001
JAIR GERALDO PINEZE 0011 000164/2004

0015 000370/2004
0027 000160/2005

JULIANO MARCELO GERMANO 0004 000160/2002
0006 000237/2003
0007 000238/2003
0008 000239/2003
0009 000240/2003

MARCELO MARTINS 0024 000141/2005
MARCOS AUGUSTO DAMIANI 0001 000204/2000
MARIA DOLORES MORALES SAN 0018 000019/2005
OSMAR ARAUJO SOARES 0011 000164/2004

0013 000273/2004
0017 000015/2005
0019 000084/2005
0025 000146/2005

OSVALDO C. OGSUKO CHUI 0003 000116/2002
0005 000257/2002
0016 000383/2004
0020 000085/2005
0021 000087/2005
0022 000097/2005
0023 000098/2005

SANDRA Mª DE SOUZA CASTEL 0012 000181/2004
SHIRLEY OLIVETTI 0013 000273/2004

1. ALIMENTOS-204/2000-F.S.T.o. e outro X C.T.-”Ante o que
consta dos autos e o parecer da representante do M.P., julgo
extinto o processo com base no art. 794 I do CPC. P.R.I. Arqui-
ve-se oportunamente. Terra Rica, 26.04.2005. (a) Dr. Luiz Hen-
rique Trompczynski - Juiz de Direito.”Advs.ELOI DIAS DA
SILVA e MARCOS AUGUSTO DAMIANI.

2. IND. DANOS MAT. E MORAIS-227/2001-JILZAMARA DE
FATIMA SANTOS X DIRCO CASARIM e outro-”Proceda-se
a intimação pela imprensa. Terra Rica, 04/05/2005. (a) Dr. Luiz
Henrique Trompczynski - Juiz de Direito.”Adv.IARA CUSTÓ-
DIO DOS SANTOS YONEYAMA.

3. MONITORIA-116/2002-BANCO DO BRASIL S/A X JAIR
BATISTA e outro-”... Vista a parte contrária para contra arra-
zoar em 15 dias. Terra Rica, 27/04/2005. (a) Dr. Luiz Henrique
Trompczynski - Juiz de Direito.”Adv.OSVALDO C. OGSUKO
CHUI.

4. INVEST. DE PAT. C/C ALIMENTOS-160/2002-M.D.S. X
A.R.C.-”Cumpra-se o requerimento feito pelo INSS. Terra Rica,
26/04/2005. (a) Dr. Luiz Henrique Trompczynski - Juiz de
Direito.”Adv.JULIANO MARCELO GERMANO.

5. REINTEGRACAO DE POSSE-257/2002-JULIANO FELI-
PACH X CARMEN MARIA GUERRA MOLEIRINHO RIBEI-
RO-”O pedido de fls. 233 deve ser indeferido pois: a) Osvaldo
Facciulo não é perito e nem possui conhecimentos técnicos; b)
sua oitiva implicaria em violação a direito da outra parte, eis
que já foi dada oportunidade para que as partes arrolassem suas
testemunhas; c) o próprio requerente diz que o prejuízo sofrido
é o “que consta no processo”... Terra Rica, 02/05/2005. (a) Dr.
Luiz Henrique Trompczynski - Juiz de Direito.”Adv.OSVALDO
C. OGSUKO CHUI.

6. USUCAPIAO-237/2003-JOSE TEIXEIRA SOBRINHO X
SINOP TERRAS LTDA-”... Não houve qualquer contrariedade
ao pedido, sendo que julgo procedente a ação de usucapião
para declarar o domínio do promovente sobre a área descrita na
inicial... P.R.I. Terra Rica, 27.04.2005. (a) Dr. Luiz Henrique
Trompczynski - Juiz de Direito.”Adv.JULIANO MARCELO
GERMANO.

7. USUCAPIAO-238/2003-JOSE TEIXEIRA SOBRINHO X
SINOP TERRAS LTDA-”... Não houve qualquer contrariedade
ao pedido, sendo que julgo procedente a ação de usucapião
para declarar o domínio do promovente sobre a área descrita na
inicial... P.R.I. Terra Rica, 27.04.2005. (a) Dr. Luiz Henrique
Trompczynski - Juiz de Direito.”Adv.JULIANO MARCELO
GERMANO.

8. USUCAPIAO-239/2003-JOSE TEIXEIRA SOBRINHO X
SINOP TERRAS LTDA-”... Não houve qualquer contrariedade
ao pedido, sendo que julgo procedente a ação de usucapião
para declarar o domínio do promovente sobre a área descrita na
inicial... P.R.I. Terra Rica, 27.04.2005. (a) Dr. Luiz Henrique
Trompczynski - Juiz de Direito.”Adv.JULIANO MARCELO
GERMANO.

9. USUCAPIAO-240/2003-JOSE TEIXEIRA SOBRINHO X
SINOP TERRAS LTDA-”... Não houve qualquer contrariedade
ao pedido, sendo que julgo procedente a ação de usucapião
para declarar o domínio do promovente sobre a área descrita na
inicial... P.R.I. Terra Rica, 27.04.2005. (a) Dr. Luiz Henrique
Trompczynski - Juiz de Direito.”Adv.JULIANO MARCELO
GERMANO.

10. INTERDICAO-156/2004-MARINALVA ALVES LEITE X
MARLENE ALVES SOBRAL-”Manifeste-se as partes sobre o
laudo. Terra Rica, 05/05/2005. (a) Dr. Luiz Henrique Tromp-
czynski - Juiz de Direito.”Adv.CARLOS ANTONIO MACHA-
DO.

11. MANDADO DE SEGURANCA-164/2004-CLAUDIO
DOMINGOS SOLETTI X MARIO LUIZ LANZIANI-”... jul-
go pois improcedente o mandado de segurança por Cláudio
Domingos Soletti contra o Prefeito Municipal Mário Luiz Lan-
ziani, ante a carência de ação por falta de interesse processu-
al... P.R.I. Terra Rica, 27.04.2005 (a) Dr. Luiz Henrique Tromp-
czynski - Juiz de Direito.”Advs.OSMAR ARAUJO SOARES e
JAIR GERALDO PINEZE.

12. EMBARGOS DE TERCEIROS-181/2004-ALEXANDRE
LUIZ SANTANA X FAZENDA NACIONAL-”... julgo impro-
cedente os embargos de terceiro apresentados po Alexandre Luiz

Santana contra a Fazenda Pública Nacional, eis que o bem foi
alienado em fraude de execução, devendo o embargante, se for
o caso, propor a ação de perdas e danos contra José Carlos
Molina, eis que venda foi ineficaz por parte deste... P.R.I. Ter-
ra Rica, 28.04.2005 (a) Dr. Luiz Henrique Trompczynski - Juiz
de Direito.”Advs.ELOI DIAS DA SILVA e SANDRA Mª DE
SOUZA CASTELLO BRANCO.

13. GUARDA E REGULAMENTACAO DE VISITAS-273/
2004-J.A.C. X A.S.R.-”Apesar da contestação, a requerida não
demonstra muito interesse no filho menor. Devem ser ouvido o
menor e testemunhas que a parte deve arrolar para audiência
em 28/06/2005, às 14:00hs... Terra Rica, 02/05/2005. (a) Dr.
Luiz Henrique Trompczynski - Juiz de Direito.”Advs.OSMAR
ARAUJO SOARES e SHIRLEY OLIVETTI.

14. INVERSÃO DE GUARDA DE FILHO MENOR-363/2004-
SELMA SANTANA DA COSTA CAETANO X VALTER DE
OLIVEIRA CAETANO-”... Devem ser ouvidos os menores e
testemunha que as partes devem arrolar para audiência em 28/
06/2005, às 14:00hs... Terra Rica, 02/05/2005. (a) Dr. Luiz
Henrique Trompczynski - Juiz de Direito.”Advs.EMERSON
LOPES SIQUEIRA e EMILIO A. B. GIMENES.

15. REVISIONAL DE ALIMENTOS-370/2004-E.L.D. X
V.F.D.-”Indefiro o pedido de reconciliação de fls. 26, pois: a)
tal instituto não existe no sistema processual; b) não é possível
a liminar em revisional que venha em prejuízo do menor, ainda
mais se não comprovadas a mudança de situação financeira e
não existam provas suficientes a respeito, sendo que carteira
de trabalho nada quer dizer, pois é perfeitamente possível que
o requerente receba importâncias que não se encontram decla-
radas, pois é fato notório que o mesmo tem posses que garan-
tem os alimentos já fixados na ação principal. Audiência desig-
nada para o dia 28.06.2005, às 14:00 horas. Terra Rica, 27/04/
2005. (a) Dr. Luiz Henrique Trompczynski - Juiz de
Direito.”Advs.ELOI DIAS DA SILVA e JAIR GERALDO PI-
NEZE.

16. INVEST. DE PAT. C/C ALIMENTOS-383/2004-ALLANA
MARIA FANALLI X EWALD PINHEIRO ROSSEL JUNIOR-
”... Assim, falta legitimidade a Allana para pleitear a ação de
investigação de paternidade e via de consequência, a de ali-
mentos... Desta forma, julgo extinto o processo sem o julga-
mento do mérito... P.R.I. Terra Rica, 28.04.2005 (a) Dr. Luiz
Henrique Trompczynski - Juiz de Direito.”Advs.OSVALDO C.
OGSUKO CHUI e ANTONIO MARCOS SOLERA.

17. EXCECAO DE INCOMPETENCIA-15/2005-V.A.D.S.O.
X J.A.O.-”... Assim, deve ser julgada procedente a exceção
oposta... Terra Rica, 25/04/2005. (a) Dr. Luiz Henrique Tromp-
czynski - Juiz de Direito.”Advs.ELOI DIAS DA SILVA e OS-
MAR ARAUJO SOARES.

18. DIVORCIO DIRETO-19/2005-S.A.B.S. X J.V.S.-”Ante o
que consta dos autos e o parecer da representante do M.P., de-
creto o divórcio da requerente em relação ao requerido... P.R.I.
Terra Rica, 27.04.2005 (a) Dr. Luiz Henrique Trompczynski -
Juiz de Direito.”Advs.MARIA DOLORES MORALES SAN-
CHES e EMERSON LOPES SIQUEIRA.

19. INTERDICAO-84/2005-MIGUEL HONORATO DE OLI-
VEIRA X ADELI ANGELICA DE OLIVEIRA-”... Que a re-
querente apresente quesitos. Terra Rica, 02/05/2005. (a) Dr.
Luiz Henrique Trompczynski - Juiz de Direito.”Adv.OSMAR
ARAUJO SOARES.

20. REPARAÇÃO DE DANOS-85/2005-MAURILIO SOARES
DA ROCHA X CLAUDIO FREIRE DE ARAUJO-”Manifeste-
se a parte contrária. Terra Rica, 02/05/2005. (a) Dr. Luiz Hen-
rique Trompczynski - Juiz de Direito.”Adv.OSVALDO C. OG-
SUKO CHUI.

21. DECL. NUL.TIT. C/C REST. IND C/P TUT ANT-87/2005-
CICERO DE BARROS X BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A-”... Manifeste-se o requerente sobre a contestação e
documentos apresentados. Terra Rica, 04/05/2005. (a) Dr. Luiz
Henrique Trompczynski - Juiz de Direito.”Adv.OSVALDO C.
OGSUKO CHUI.

22. MED. CAUTELAR IN. SUST. PROTESTO-97/2005-ADE-
MAR JORGE FRANKLIN X BANCO BRADESCO S/A-”Ante
o que consta dos autos, julgo extinto o processo cautelar nos
termos do no art. 808 do CPC, eis que a medida proposta é
daquelas tipicamente cautelares, não se sustentando como pro-
cesso autônomo, devendo ser decretada de ofício a extinção do
processo, ficando a liminar revogada, podendo o protesto ser
efetuado. P.R.I. Terra Rica, 02.05.2005 (a) Dr. Luiz Henrique
Trompczynski - Juiz de Direito.”Adv.OSVALDO C. OGSUKO
CHUI.

23. MED. CAUT. SUSTACAO PROTESTO DE TITULO-98/
2005-GILSON CLEMENTE X BANCO BRADESCO S/A-
”Ante o que consta dos autos, julgo extinto o processo cautelar
nos termos do no art. 808 do CPC, eis que a medida proposta é
daquelas tipicamente cautelares, não se sustentando como pro-
cesso autônomo, devendo ser decretada de ofício a extinção do
processo, ficando a liminar revogada, podendo o protesto ser
efetuado. P.R.I. Terra Rica, 02.05.2005 (a) Dr. Luiz Henrique
Trompczynski - Juiz de Direito.”Adv.OSVALDO C. OGSUKO
CHUI.

24. ALIMENTOS-141/2005-M.S.C.o. e outro X M.C.-”... Au-
diência a se realizar em 21/06/2005, às 15:00hs, e trazam suas
testemunhas, em número de 3, advertindo-se sobre a revelia...
Terra Rica, 26/04/2005. (a) Dr. Luiz Henrique Trompczynski -
Juiz de Direito.”Adv.MARCELO MARTINS.

25. ALVARA JUDICIAL-146/2005-SANTINA PEREIRA DOS
SANTOS X O JUIZO-”Ante o que consta dos autos, defiro o
pedido efetuado na inicial, para que a requerente levante resí-
duo pecuniário... P.R.I. Terra Rica, 26.04.2005 (a) Dr. Luiz
Henrique Trompczynski - Juiz de Direito.”Adv.OSMAR ARA-

Terra Rica
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UJO SOARES.

26. REVISAO DE PENSAO ALIMENTICIA-153/2005-
R.V.T.S.o. e outro X J.R.S.-”Audiência de conciliação a se re-
alizar em 21/06/2005, às 15:30hs, as partes deverão trazer suas
testemunhas, em número de 03, independente de intimação.
Terra Rica, 27/04/2005. (a) Dr. Luiz Henrique Trompczynski -
Juiz de Direito.”Adv.EMERSON LOPES SIQUEIRA.

27. INTERDICAO PARCIAL-160/2005-OSANA DE FATIMA
GONCALVES DE SOUZA X NEUSA NUNES ANTONIO-”...
Audiência em 31/05/2005, às 15:30hs... Terra Rica, 02/05/2005.
(a) Dr. Luiz Henrique Trompczynski - Juiz de Direito.”Adv.JAIR
GERALDO PINEZE.

COMARCA DE UNIAO DA VITÓRIA
VARA DA INFANCIA E DA JUVENTUDE E ANEXOS
JUIZA: Dra. JULIANA ARANTES ZANIN
RELAÇÇO Nº 20/2005

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM  PROCESSO
ACIR OLISKOWSKI 0001 000301/1998

0020 000638/2004
0002 000626/1998
0042 000208/2005
0043 000209/2005

ADRIANE WALTER 0022 000664/2004
ANA PAULA HLADCZUK 0029 000898/2004
CANDIDA GAVA 0033 000113/2005

0038 000174/2005
CAROLINA SOCHA DE SOUZA 0018 000617/2004

0039 000189/2005
CECILIA L. G. ABDALA 0003 000125/2002
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP 0004 000404/2002

0047 000015/2004
GENI SALETE OSTROWSKI 0041 000197/2005
HELIO DE MACEDO KRULJAC 0011 000270/2004

0010 000267/2004
0032 000050/2005
0023 000667/2004
0036 000150/2005

IRAPUAN CAESAR DA COSTA J 0008 000028/2004
0016 000581/2004

ITALO MARIO BAZZO 0017 000592/2004
ITALO MARIO BAZZO JUNIOR 0017 000592/2004
JAIRO M.CHRIST 0015 000524/2004
JOAO CARLOS COAS JUNIOR 0019 000631/2004
JULIA BREM 0035 000123/2005
LAURY ANGELO FURLAN FAGUN 0027 000777/2004
LUCIANO LINHARES 0024 000673/2004
LUCIANO RICARDO HLADCZUK 0045 000219/2005

0012 000330/2004
LUIZ ERNANI DA SILVA FILH 0034 000115/2005
MARCELO JOSE BOLDORI 0026 000746/2004
MARINA CASAL DE FREITAS 0028 000806/2004

0044 000211/2005
MURILO MOISES BENASSI 0037 000163/2005

0006 000343/2003
RICARDO ANTONIO TONIN FRO 0031 000022/2005
ROGERIO LUIS STASIAK 0014 000388/2004

0040 000195/2005
SAMUEL DE ANDRADE CANFIEL 0046 000239/2005
SANDRA MARA MARAFON DA SI 0025 000680/2004
SUSANE LEA KONELL 0013 000352/2004

0005 000774/2002
VANESSA JOSIANE GRUCHOWSK 0007 000809/2003
WALKYRIA SCKUDLAREL COAS 0019 000631/2004
ZANI DALTON FARAH 0024 000673/2004
ZEIDAN MARCELO FARAJ 0009 000233/2004

0030 000907/2004
0021 000659/2004

1.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-301/1998-
J.M.M.r.S.M. x J.M.D.A.S. -Manifeste(em)-se a(s)
requerente(s)-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

2.-ALIMENTOS-626/1998-A.B.D.r. e outros x E.D. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

3.-REVISAO DE ALIMENTOS-125/2002-J.H.R.M.r. e outros
x J.M. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. CECILIA L.
G. ABDALA-

4.-DIVORCIO DIRETO-404/2002-I.J.T. x D.M.G.T. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. FREDERICO VAL-
DOMIRO SLOMP-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-774/2002-F.C.N. e outros
x C.N. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. SUSANE LEA
KONELL-

6.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-343/2003-T.R.V.r.p.m. e
outros x I.F.V. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. MU-
RILO MOISES BENASSI-

7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-809/2003-L.F.L.r.p.m. e
outros x L.F.M.L. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv.
VANESSA JOSIANE GRUCHOWSKI-

8.-RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE D-28/2004-V.K. e
outros x E.J. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. IRA-
PUAN CAESAR DA COSTA JUNIOR-

9.-ALIMENTOS-233/2004-C.T. e outros x W.T. e outros-Recebi-
do o recurso. Ao recorrido.-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

10.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-267/2004-R.R.P.P.B.r. e

outros x G.B. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. HE-
LIO DE MACEDO KRULJAC-

11.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-270/2004-D.O. e outros x
D.M. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. HELIO DE
MACEDO KRULJAC-

12.-SEPARACAO JUDICIAL CONTENC.-330/2004-M.H.J.F.
x A.F. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. LUCIANO
RICARDO HLADCZUK-

13.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-352/2004-L.R.
e outros x E.J. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. SU-
SANE LEA KONELL-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-388/2004-S.A.R.p.r. e ou-
tros x A.C.F.L. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. RO-
GERIO LUIS STASIAK-

15.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-524/2004-A.G.W.r.m. e
outros x L.W.-Determinado o aguardo dos autos no arquivo.-
Adv. JAIRO M.CHRIST-

16.-ALIMENTOS-581/2004-F.H.L. e outros x L.F. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. IRAPUAN CAESAR
DA COSTA JUNIOR-

17.-NEGATIVA DE PATERNIDADE-592/2004-L.J.M. x
M.C.K.r. e outros -Processo em ordem. Deferida a prova oral.
·s partes para que especifiquem as provas que pretendem pro-
duzir, no prazo legal. Audiência de instruçÆo e julgamento dia
09/08/2005 às 13h30min.-Adv. ITALO MARIO BAZZO e ITA-
LO MARIO BAZZO JUNIOR-

18.-ALIMENTOS-617/2004-R.W.L.D.S. e outros x I.L.D.S. -
Processo em ordem. Deferida a prova oral.·s partes para que
especifiquem as provas que pretendem produzir, no prazo le-
gal. Audiência de instruçÆo e julgamento dia 09/08/2005 às
14horas.-Adv. CAROLINA SOCHA DE SOUZA-

19.-PARTILHA DE BENS C/C ALIM.-631/2004-S.S.L. x O.S.L.
-Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. JOAO CARLOS
COAS JUNIOR, WALKYRIA SCKUDLAREL COAS-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-638/2004-M.L.M. x H.E.G.
-Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. ACIR OLISKO-
WSKI-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-659/2004-A.C.r.m. e ou-
tros x O.C. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. ZEIDAN
MARCELO FARAJ-

22.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-664/2004-
C.N.D.r.m. e outros x N.B. -Manifeste(em)-se a(s)
requerente(s)-Adv. ADRIANE WALTER-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-667/2004-R.A.M.r.m. e
outros x G.A.M. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv.
HELIO DE MACEDO KRULJAC-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-673/2004-R.M.r.m. e ou-
tros x E.M. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. ZANI
DALTON FARAH e LUCIANO LINHARES-

25.-ALIMENTOS-680/2004-C.N.X.R.M. e outros x F.F.X. -
Audiência de concilicao dia 04/08/2005, às 15horas.-Adv. SAN-
DRA MARA MARAFON DA SILVA-

26.-EXONERACAO DE PENSAO ALIM.-746/2004-J.R.S.M.
x R.J.S.M. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. MAR-
CELO JOSE BOLDORI-

27.-SEPARACAO JUD. C/C ALIMENTOS-777/2004-V.S.F. x
J.F. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. LAURY ANGE-
LO FURLAN FAGUNDES-

28.-DIVORCIO DIRETO-806/2004-S.T.L.D. x J.O.D. -
Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. MARINA CASAL DE
FREITAS-

29.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-898/2004-
A.O.S. e outros x E.J. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-
Adv. ANA PAULA HLADCZUK-

30.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-907/2004-E.M.r.m.
e outros x G.S.M. -Processo em ordem. Audiência de instru-
çÆo e julgamento dia 08/08/2005 às 13horas.Deferido a pro-
ducao de provas testesmunhais, cujo rol deverá ser juntado den-
tro do prazo legal.-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ-

31.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-22/2005-
S.M.M.M.S. e outros x E.J. -Manifeste(em)-se a(s)
requerente(s)-Adv. RICARDO ANTONIO TONIN FRON-
CZAK-

32.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-50/2005-R.A.M.r.m. e
outros x G.A.M. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv.
HELIO DE MACEDO KRULJAC-

33.-SEPARACAO CONT.C/C SEP.CORPOS-113/2005-S.M.K.
x N.F.L. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. CANDIDA
GAVA-

34.-SEPARACAO JUD. C/C ALIMENTOS-115/2005-R.K. x
C.C.C.M. -Arbitrado alimentos provisórios no valor de meio
salário mínimo mensal.Audiência de concilicao dia 27/06/2005,
às 14h30min.-Adv. LUIZ ERNANI DA SILVA FILHO-

35.-ALIMENTOS-123/2005-E.A.D.S. x A.K. -Audiência de conci-
licao dia 15/08/2005, às 13h30min. Arbitrado alimentos provisorios
no valor de meio salário mínimo mensal.-Adv. JULIA BREM-

36.-REVISAO DE ALIMENTOS-150/2005-I.L. x S.A.P. -

Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. HELIO DE MACE-
DO KRULJAC-

37.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-163/2005-C.D.B.r.m. e
outros x J.A.R.D.S. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv.
MURILO MOISES BENASSI-

38.-RECONHECIMENTO/DISSOL.SOC.FAT-174/2005-
S.M.F. x G.M. -Emende-se a inicial no prazo de dez(10) dias,
sob pena de indeferimento. -Adv. CANDIDA GAVA-

39.-REVISAO DE ALIMENTOS-189/2005-A.C.F.L. x C.A.F.L.
e outros -Indefirido pedido liminar de reduçÆo de
alimentos.Audiência de concilicao dia 28/06/2005, às
13h30min.-Adv. CAROLINA SOCHA DE SOUZA-

40.-DISOL.SOCIEDADE C/C PARTILHA-195/2005-L.L.C. e
outros x E.J. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. RO-
GERIO LUIS STASIAK-

41.-RECONHECIMENTO/DISSOL.SOC.FAT-197/2005-
R.C.S. x A.A.S.-Deferido o pedido de folhas 18. Suspenso o
processo por sessenta dias. Após diga o autor.-Adv. GENI SA-
LETE OSTROWSKI-

42.-SEPARACAO JUD. C/C ALIMENTOS-208/2005-I.B.E. x
A.M.E. -Arbitrado alimentos provisorios no valor de meio sa-
lário mínimo mensal. Audiência de concilicao dia 03/08/2005,
às 14h30min.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

43.-ALIMENTOS-209/2005-S.L.L.r.f. e outros x F.F. -Arbitra-
do alimentos provisorios no valor de meio salario minimo
mensal.Audiência de concilicao dia 20/06/2005, às 14h30min.-
Adv. ACIR OLISKOWSKI-

44.-ALIMENTOS-211/2005-K.G.F.S.r.m. e outros x J.G.F.S. -
Audiência de concilicao dia 30/06/2005, às 14horas. Arbitrado
alimentos provisorios no valor de meio salario minimo men-
sal.-Adv. MARINA CASAL DE FREITAS-

45.-SEPARACAO JUD. C/C ALIMENTOS-219/2005-E.H.D.S.
x R.E.P.D.S. -Audiência de concilicao dia 28/06/2005, às 15ho-
ras.-Adv. LUCIANO RICARDO HLADCZUK-

46.-PEDIDO DE GUARDA/FAM.-239/2005-L.F.D.S. x
T.D.S.N.r. e outros -Emende-se a inicial no prazo de dez(10)
dias, sob pena de indeferimento.-Adv. SAMUEL DE ANDRA-
DE CANFIELD-

47.-ADOCAO C/C DEST.PATRIO PODER-15/2004-C.T. x
F.A.T. -Manifeste(em)-se a(s) requerente(s)-Adv. FREDERI-
CO VALDOMIRO SLOMP-

COMARCA DE CAMPINA DA LAGOA – ESTADO DO
PARANÁ.
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ DOUTOR JOÃO LUIZ DE TOLEDO PASTORELLI.
RELAÇÃO Nº 011/2005

INDICE DE PÚBLICAÇÃO

ADVOGADO Ordem Processo
ENÉZIO FERREIRA LIMA. 001  039/02
FRANCISCO ANDREOLI GONÇALVES.002  020/97
JOSÉ APARECIDO BORGES DOS
SANTOS. 003 054/04
TEODORO METCHKO FILHO.  004 067/99
OSVALDO FONSECA BROCA. 005  063/99

001- Processo Crime n.º 039/02.
Réus: VALDINEI CUSTÓDIO VIEIRA, APARECIDO RODRI-
GUES DE ALMEIDA, IRINEU PEREIRA.
Intimação de audiência designada para o dia 19.05.2005, às
16:20h, na comarca de Ubiratã -Pr, para oitiva das testemunhas
Cícera dos Santos, Eduardo Lavandoski e Lurdes Ferreira dos
Santos.
Advogado: Doutor ENÉZIO FERREIRA LIMA – OAB/PR
11.763-B.

002- Processo Crime n.º 020/97.
Réus: FRANCISCO SANTOS SILVEIRA.
Intimação de sentença de Extinção da Punibilidade, em função
do reconhecimento da Prescrição da Pretensão Punitiva de fls.
229/30.
Advogado: Doutor FRANCISCO ANDREOLI GONÇALVES.
- OAB/PR 24.280.

003- Processo Crime n.º 054/04.
Réu: JOÃO BATISTA RODRIGUES.
Intimação de audiência designada para o dia 06.10.05, às
13:15h, para inquirição das testemunhas arroladas na denún-
cia.
Advogado: Doutor JOSÉ APARECIDO BORGES DOS SAN-
TOS –OAB/PR 16.958

004- Processo Crime n.º 067/99
Réu: MARIOZÃ CIRINEU.
Intimação de sentença de Extinção da Punibilidade, em face do
reconhecimento da Prescrição da Pretensão Punitiva de fls. 122/
23.
Advogado: Doutor TEODORO METCHKO FILHO.

005- Processo Crime n.º 063/99.
Réu: MILTON BISPO DA SILVA.

Intimação de audiência designada para o dia 22.09.2005, às
13:15h, bem como para que especifique quanto ao endereço da
testemunha Irani Martins Oliveira.
Advogado: Doutor OSVALDO FONSECA BROCA.

COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES – PA-
RANÁ.
ÚNICA VARA CRIMINAL
DRA. DANIELE MIOLA
JUÍZA DE DIREITO
RELAÇÃO Nº 014/2005

DR. ADILSON RICARDO MARTINS
DR. CARLOS ALBERTO TANURI MENDES
DRA. CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO
DR. GENES SILVA ANTUNES
DR. GILMAR MINOZZO
DR. EDUARDO BIAVATTI LAZARINI
DRA. ELISÂNGELA ALONÇO DOS REIS
DR. LOURIVAL CAETANO
DR. NEREI ALBERTO BERNARDI

01. PROCESSO CRIME – SOB Nº 008/2004 – FÁBIO FER-
NANDO VEIGA.
Designado o dia 13 de maio de 2005, às 13:00 horas, para
realização de audiência de interrogatório.
DR. EDUARDO BIAVATTI LAZARINI

02. PROCESSO CRIME – SOB Nº 15/2001 – WOLNEI AN-
TONIO SAVARIS.
À defesa para que se manifeste quanto a não localização da
testemunha Israel da Luz.
DRA. CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO.

03. JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL – SOB Nº 006/2003 –
ROBERTO LUIZ SAVARIZ E OUTROS.
À defesa para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente as ale-
gações finais.
DR. LOURIVAL CAETANO

04. PROCESSO CRIME – SOB Nº 25/2004 – CLAUDIOMAR
DE OLIVEIRA BORGES.
À defesa para que se manifeste na fase do art. 499 do CPP.
DRA. ELISÂNGELA ALONÇO DOS REIS

05. PROCESSO CRIME – SOB Nº 04/2004 – EMERSON
COSTA E OUTRO.
À defesa para que se manifeste na fase do art. 499 do CPP.
DRA. ELISÂNGELA ALONÇO DOS REIS
DR. NEREI ALBERTO BERNARDI

06. PROCESSO CRIME – SOB Nº 47/2002 – ÉLIO DE RE-
SENDE.
À defesa para que, no prazo de 05 (cinco) dias, ofereça a con-
trariedade ao libelo crime acusatório.
DR. ADILSON RICARDO MARTINS

07. PROCESSO CRIME – SOB Nº 100/2004 – ITAIR VEIGA.
Designado o dia 30 de junho de 2005, às 13:30 horas, para
inquirição das testemunhas arroladas na denúncia.
DR. EDUARDO BIAVATTI LAZARINI

08. PROCESSO CRIME – SOB Nº 28/2004 – ELOI JOSÉ
MERGEM.
Designado o dia 28 de junho de 2005, às 13:30 horas, para
inquirição das testemunhas arroladas na denúncia.
DRA. ELISÂNGELA ALONÇO DOS REIS

09. JUIZADO ESPECIAL CÍVEL – SOB Nº 41/2001 – MA-
RIA TERESINHA BESQUIS ARALDI X BENTO FERREIRA
DE MELO.
À parte exequente para manifestação nos autos sobre o contido
na certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 90 verso.
DR. LOURIVAL CAETANO

10. CARTA PRECATÓRIA – SOB Nº 27/2005 – NEREU RO-
QUE VACARO E OUTROS.
Designado o dia 08 de junho de 2005, às 16:00 horas, para
inquirição das testemunhas arroladas na denúncia e residentes
nesta Comarca.
DR. GENES SILVA ANTUNES
DR. GILMAR MINOZZO

11. CARTA PRECATÓRIA – SOB Nº 16/2005 – GERALDO
PEREIRA LACERDA.
Redesignado o dia 29 de junho de 2005, às 16:00 horas, para
interrogatório do réu.
DR. CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

COMARCA DE CASCAVEL - PARANÁ
SEGUNDA VARA CRIMINAL
RELAÇÃO N. 25/2005
JUIZ: DR. LEONARDO RIBAS TAVARES

ADVOGADOS ORDEM Nº AUTOS
ADILSON RICARDO MARTINS 02 2004.2996-3
EDINEIA SICBNEIHLER 02 2004.2996-3
IVANIR AFONSO BERTÉ 01 2004.0791-9
LAURI DA SILVA 03 2004.3495-9
LAURO LUIZ STOINSKI 05 2004.1849-0
LUIS VENICIUS COMPAGNONI 06 2004.3654-4
MARCELO NAVARRO DE MORAIS 02 2004.2996-3
MARCIO LEANDRO G. FONSECA 06 2004.3654-4
RAFAEL C. BRUGNEROTTO 03 2004.3495-9
ROBERTO PIETA 01 2004.0791-9

União da Vitória
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Crime
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RODRIGO AUGUSTO ANDRADE 04 2004.3401-0
VITOR HUGO SCARTEZINI 01 2004.0791-9

01 – Processo Crime nº 2004.0791-9; Réus: VANDERLI FAUS-
TINO DOS SANTOS e outros;
Ato: Intimação dos defensores, para que, no prazo legal, mani-
festem-se na fase do art. 499 do CPP.
Adv. Dr. IVANIR AFONSO BERTÉ, Dr. VITOR HUGO SCAR-
TEZINI, Dr. ROBERTO PIETA

02 – Processo Crime nº 2004.2996-3; Réus: AIRTON GARCIA
DE MORAIS e outros;
Ato: Intimação dos defensores, para que, no prazo legal, mani-
festem-se na fase do art. 499 do CPP.
Adv. Dr. MARCELO NAVARRO DE MORAES, Dra. EDINEIA
SICBNEIHLER, Dr. ADILSON RICARDO MARTINS

03 – Processo Crime nº 2004.3495-9; Réus: ANDERSON JOSÉ
DOS SANTOS e CLAUDIO LUIZ NOWOTARSKI
Ato: Intimação dos defensores, de que foi designada a data de
20/05/2005 para audiência de instrução e julgamento, ocasião
em que os defensores deverão comparecer cientes da possibili-
dade da realização de alegações orais, no prazo de 20 (vinte)
minutos.
Adv. Dr. LAURI DA SILVA, Dr. RAFAEL C. BRUGNEROTTO

04 – Processo Crime nº 2004.3401-0; Réu: JAIR ANTONIO
MACIOROSKI;
Ato: Intimação do defensor, de que foram expedidas Cartas
Precatórias às Comarcas de Londrina/PR e Curitiba/PR, para
oitiva de testemunhas arroladas na denuncia.
Adv. Dr. RODRIGO AUGUSTO ALVES DE ANDRADE

05 – Pedido de Relaxamento de Prisão em Flagrante nº
2004.1849-0; Reqte: SEBASTIÃO MACHADO DA COSTA;
Ato: Intimação do defensor, de que em acórdão nº 13023 da I
CCr, datado de 30/12/2004, julgou procedente o recurso inter-
posto pelo Ministério Público.
Adv. Dr. LAURO LUIZ STOINSKI

06 – Processo Crime nº 2004.3654-4; Réus: JOVENIR LOPES
e RENATO LOPES;
Ato: Intimação dos defensores, de que foi designada a data de
17/05/2005, às 14h50min, para inquirição da testemunha fal-
tante indicada pelo Ministério Público.
Adv. Dr. LUIZ VENICIUS COMPAGNONI, Dr. MARCIO
LEANDRO GARCIA FONSECA

COMARCA DE CASCAVEL
1º Vara Criminal
Dr. Nestario da Silva Queiroz
Juiz de Direito
Diligencia do Juízo.

RELAÇÃO DE INTIMAÇÃO

ADVOGADOS ORDEM PROCESSO
Roberto Correa 001 IP 460/95

01 – Autos IP nº 460/95 – autora JUSTIÇA PÚBLICA x NEU-
CLAIR KERBER: 1) Defiro o pedido de designação do Sr.
Rodrigo T Taborda, para atuar neste feito,nomeando-o Escri-
vão “ ad Hoc”; 2) Ante a manifestação favorável do ministério
público, intime-se o Sr NEUCLAIR KERBER proprietário do
veículo apreendido às fls. 24 para, no prazo de 20 dias, com-
provar documentalmente a propriedade do referido veiculo a
fim de retira-lo do deposito público, sob pena de não o fazendo
o mesmo ser levado a leilão, amparado pelo disposto do art.
123 do CPP. 3) Não comparecendo o proprietário volte-me con-
clusos para designação de datas para o leilão. Cascavel,
04.05.2005. Dr. Nestario da Silva Queiroz.

COMARCA DE CONGONHINHAS
ÚNICA VARA CRIMINAL
RELAÇÃO Nº 008/2005
JUIZ DE DIREITO: Dra. ANA CRISTINA PENHALBEL
MORAES

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Hamilton Laertes de Araújo 02 015/2005
José de Oliveira Paes 01 008/2005
José Manoel do Amaral 02 015/2005
Suely Aparecida Morro Chamilete 01 008/2005

01. CARTA PRECATÓRIA 008/2005 – LUIZ YOSHIHARU
SATO e OUTRO – “Redesignado o dia 27/06/2005, às 15,30
horas, para oitiva de testemunha arrolada pela defesa.” – Adv.
José de Oliveira Paes - OAB/PR 11.200; Suely Aparecida Mor-
ro Chamilete – OAB/PR 13.214.

02. CARTA PRECATÓRIA 015/2005 – SEBASTIÃO FERREI-
RA FONTOURA e OUTROS – “designado o dia 20/05/2005, às
09,30 horas, para oitiva de testemunhas arroladas na denúnica.”
– Adv. Hamilton Laertes de Araujo; José Manoel do Amaral.

COMARCA DE GUARAPUAVA-PR
Primeira Vara Criminal
Dr Jaime Souza Pinto Sampaio Juiz de Direito da 1ª Vara
Criminal da Comarca de Guarapuava.
Léa Aparecida Vaz Portella-Escrivã-Matrícula/TJ nº 5.888
RELAÇÃO Nº 18/2005

RELAÇÃO DE INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS
01 Dr Oscar Barbosa Bueno

01.  Autos de Carta Precatória nº 20053583, réu João Francisco

Torres audiência de inquirição de testemunha dia 16/05/2005
às 16.15 horas. Adv. Dr Oscar Barbosa Bueno

OFÍCIO CRIMINAL DA COMARCA DE IPIRANGA – PR
CARLOS CEZAR BARRETO RODRIGUES
ESCRIVÃO DESIGNADO
RELAÇÃO 20/2005

ÍNDICE

001 – DR. MARCO AURÉLIO LEITE DOS SANTOS – OAB/
PR 37.594
002 – DR. LUIZ CARLOS SILVEIRA – OAB/PR 37.553

001/002 – PROCESSO CRIMINAL 28/2004; ACUSADO:
VAGNER ALEIXO; ART. 155, § 4º, II, DO CP – JULGO PRO-
CEDENTE A R. DENÚNCIA INICIAL, PARA O FIM DE
CONDENAR O RÉU VAGNER ALEIXO, COMO INCURSO
NAS SANÇÕES DO ART. 155, § 4º, II, DO CP, A 2 (DOIS)
ANOS E 4 (QUATRO) MESES DE RECLUSÃO E PAGA-
MENTO DE 30 (TRINTA) DIAS-MULTA, NO REGIME
ABERTO.

COMARCA DE IVAIPORÃ - PARANÁ
VARA CRIMINAL
Juíza de Direito: Drª. DEBORA C. PORTELA CASTAN .
Relação CRime nº 10/2005.

Índice de publicação

ADVOGADOS Nº dos autos Ordem
Dr Joaquim Diniz da Silveira 22/2005 01
Dr Joaquim Diniz da Silveira 192/2005 02
Dr Aroldo Baran dos Santos 45/2005 03
Dr Alikan Zanotti 165/2004 04
Dr
Dr.
Dr

01 – Processo Crime nº 22/2005. Réu: Adriano dos Santos Leal
. “...Fica referido defensor intimado de que foi expedido Carta
Precatória à Comarca de Manoel Ribas/PR para inquirição das
testemunhas arroladas na denúncia ADILSON DOS SANTOS
e JAIME VIEIRA DA SILVA, bem como da audiência designa-
da para o dia 16/05/05, às 14:30 horas perante este Juízo para
inquirição das testemunhas arroladas na denúncia , JULIO
CESAR CUNHA e EMERSON ALVES DE SIQUEIRA...”
Advogado: Dr. Joaquim Diniz da Silveira.

02 – Pedido de Liberdade Provisória nº 192/2005. Réu: Adria-
no dos Santos Leal “...Fica referido defensor intimado para dar
atendimento ao requerido pelo Ministério Público, a seguir trans-
crito: Autos 192/05 ... Uma vez que o pedido passa necessaria-
mente pela análise da manutenção da ordem pública requer-se
que o requerente traga aos autos a certidão IIEPR (ou docu-
mento equivalente emitido nas Delegacias Regionais) e da Co-
marca de São João do Ivaí /PR. Requer-se, ainda, que a douta
escrivania informe em que fase encontra-se o processo crimi-
nal. Ivaiporã 29 de Abril de 2005 Dr. Leonardo da Silva Vilhe-
na Promotor de Justiça....”
Advogado: Dr. Joaquim Diniz da Silveira.

03 – Carta Precatória nº 45/2005. Réu: Gilberto Pereira da Sil-
va “... Designo para o dia 09/06/2005, às 14:00 horas para in-
quirição da testemunha de acusação...”
Advogado: Dr. Aroldo Baran dos Santos.

03 – Processo Crime nº 165/2004. Réu: Alikan Zanotti “... De-
signo para a oitiva das testemunhas arroladas na denúncia o dia
21/06/2005, às 14:30 horas...”
Advogado: Dr. Alikan Zanotti.

COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA/PR.
VARA CRIMINAL - RELAÇÃO Nº. 013/05.
JUIZ DE DIREITO: Dr. LUIZ EDUARDO ASPERTI NAR-
DI.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADOS ORDEM
ARY FACCI 04
JOSÉ RENATO CASTANHEIRA JÚNIOR 05
JORGE MIGUEL PILOTO NETTO 01
MARIA APARECIDA AVELINO 03
ODEMIL PINEDA BERGAMASCHI 02
RACHID JORGE MIGUEL PILOTO 01

1 – PROCESSO-CRIME 01/01 – DONIZETE GONÇALVES –
Designado júri para o dia 26/08/2005, às 08:30 Horas. Entre-
tanto, como o réu encontra-se em local incerto, o MM. Juiz
suspendeu a realização do Júri, determinando a renovação dos
mandados de prisão preventiva em desfavor do réu, ficando os
autos aguardando a prisão do réu – Dr. RACHID JORGE MI-
GUEL PILOTO e JORGE MIGUEL PILOTO NETTO.

2 – PROCESSO-CRIME 067/02-A – CLAUDIOMAR MEOT-
TI – Designado interrogatório do réu para o dia 24 de AGOS-
TO de 2005, às 16:15 horas - Dr. ODEMIL PINEDA BERGA-
MASCHI.

3 – PROCESSO-CRIME 027/01 – JUSCIMARA LEONEL
PEDROSO – Designada audiência admonitória para o dia 10
de JUNHO de 2005, às 14:30 horas - Dra. MARIA APARE-

CIDA AVELINO.

4 – PROCESSO-CRIME 07/03 – SIDEMAR DA SILVA, LIO-
SMAR DA SILVA e LUCIOMAR JOÃO DA SILVA – Designa-
da audiência para oitiva das testemunhas arroladas pela Defe-
sa, na Comarca de SIQUEIRA CAMPOS/PR, para o dia 06 de
JUNHO de 2005, às 14:30 horas - Dr. ARY FACCI.

5 - CARTA PRECATÓRIA nº 010/05 – 5A VARA CRIMINAL
DE LONDRINA/PR – MAURO DA SILVA FRANÇA – Rede-
signada audiência para o dia 05 de AGOSTO de 2005, às 13:30
horas, para oitiva de testemunha arrolada pela Defesa – Dr.
JOSÉ RENATO CASTANHEIRA JÚNIOR.

Comarca de Mallet – Estado do Paraná
Juiz de Direito: Dr. Fabiano da Costa Macedo Barros.
Relação nº 12/05

Advogado(s)
AURO DA APARECIDA RAMOS DE MELO
LUCIANO LINHARES E
ZANI DALTON FARAH

Processo Crime nº 31/01 Ministério Público x MARCELO MI-
LLER PADILHA. Intimo V. Sa. De que se encontra designado
o dia 08 de junho de 2.005, às 14:45 horas para a realização da
audiência de inquirição das testemunhas junto ao juízo da co-
marca de Porto União SC. Adv. AURO DA APARECIDA RA-
MOS DE MELO, LUCIANO LINHARES E ZANI DALTON
FARAH.

Carta Precatória nº 34/04 Ministério Público x Eugenio Farias
e Nelson farias. Intimo V. As. De que foi designado o dia 09/
06/05, às 09:15 horas para a inquirição da testemunha Airton
Soares. Adv. LUIZ MARCELO SCHNEIDER E GETÚLIO PE-
REIRA.

Processo crime nº 03/03 Ministério Público x Luiz Ozilmar Se-
roiska, Miguel Seroiska e Caludir José Ribeiro. Intimo V. Sa.
De que foi designado o dia 16/06/05, às 16:00 horas para a
inquirição das testemunhas da acusação. ADV. ALCEU BIAN-
COLINI E CAIO GRACO DE ARAÚJO QUADROS.

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba – Paraná
Foro Regional de São José dos Pinhais
1.ª Vara Criminal, Tribunal do Júri e Execuções Penais
Fábio Marcel Becher - Escrivão Titular
Rua João Ângelo Cordeiro, s/n.º, Centro, CEP 83005-570 -
Telefone/fax 41-3035-8435
E-mail: fmb@tj.pr.gov.br
Relação n.º 20/2005 Data da Expedição: 06/05/05
JUÍZA DE DIREITO: Drª Luciani Regina Martins de Paula

Advogado Ordem Autos
ANDRÉ FERNANDO GUERRA
MACHADO 11 2004.3185-2
ANTONIO GUSTAVO SCHERNER
FRANCO 02 2004.2976-9
AUGUSTINHO DA SILVA 06 2003.2371-8
AUGUSTINHO DA SILVA 09 2002.1135-1
CARLOS ALBERTO PEREIRA 14 2005.202-1
CARLOS SEQUEIRA MARTINS 16 2005.1198-5
CHRISTIANO SOUZA NETO 03 2004.2343-4
CHRISTIANO SOUZA NETO 07 2004.3291-3
CHRISTIANO SOUZA NETO 12 2004.2343-4
CYRO CESAR FURTADO ARAÚJO 08 2004.721-8
EDVAL MONTEIRO RODRIGUES 04 2004.2244-6
GILSON SÉRGIO MARTINS VIEGAS 12 2004.2343-4
JANETE DE FÁTIMA S. B.
BRINGHENTI 05 1998.1236-0
JEFFERSON HESPANHOL
CAVALCANTE 17 2005.703-1
KLEBER ANTONIO TOFFALINI
FERREIRA 13 1989.15-2
LETÍCIA CASIANO KATANIWA 13 1989.15-2
MARCELO TREVISAN TAMBOSI 02 2004.2976-9
NABOR PEREIRA 18 2005.998-0
OSVALDO MARQUES DE SOUZA 03 2004.2343-4
PAULO RAIMUNDO VIEIRA
ZACARIAS 01 2002.1506-3
ROGÉRIO PINTO DA COSTA 12 2004.2343-4
ROSANA VIDOLIN MARQUES 15 2002.1498-9
REGINALDO LUIZ SAMPAIO
SCHISLER 17 2005.703-1
TEOMAR PIACESKI 10 2002.1216-1

01)  Processo Crime nº 2002.1506-3 - Ministério Público do Estado
do Paraná X Joel José Braga – “À defesa para as alegações finais” –
Advogado: Dr. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZACARIAS.

02)  Processo Crime nº 2004.2976-9 - Ministério Público do
Estado do Paraná X Daniel Miranda Júnior e Outros – “Nome-
ado para promover a defesa do réu Marcos de Souza Alves o
Dr. Antonio Gustavo Scherner Franco. Nomeado para promo-
ver a defesa do réu Daniel Miranda Júnior o Dr. Marcelo Trevi-
san Tambosi, estando aberto o tríduo legal para apresentação
das defesas prévias pelos referidos acusados. Designada a inqui-
rição de testemunhas arroladas na denúncia e com endereço nes-
ta cidade para o dia 13 de maio de 2005 às 13:00 horas. Expedi-
da carta precatória à Comarca de Mauá (SP), com prazo de 10
dias para cumprimento para a inquirição da testemunha Carlos
Rogério dos Santos, arrolada na denúncia, residente naquela Co-
marca” – Advogados: Dr. ANTONIO GUSTAVO SCHERNER
FRANCO, Dr. MARCELO TREVISAN TAMBOSI.

03)  Processo Crime nº 2004.2343-4 - Ministério Público do Esta-
do do Paraná X Waldecir Antonio dos Santos – “Ciência às partes
do laudo” – Advogados: Dr. CHRISTIANO SOUZA NETO, Dr.
OSVALDO MARQUES DE SOUZA (assist. de acusação).

04)  Processo Crime nº 2004.2244-6 - Ministério Público do Estado
do Paraná X Deval Medeiros de Souza – “Ao defensor para apre-
sentação de defesa prévia. Designada para o dia 17 de maio de 2005
às 16:00 horas para a inquirição das testemunhas arroladas na de-

núncia” – Advogado: Dr. EDVAL MONTEIRO RODRIGUES.

05)  Processo Crime nº 1998.1236-0 - Ministério Público do
Estado do Paraná X João Luiz Pereira Silveira – “À defesa para
a as alegações finais” – Advogado: Dr. JANETE DE FÁTIMA
S. B. BRINGHENTI

06)  Processo Crime nº 2003.2371-8 - Ministério Público do Es-
tado do Paraná X Clayton Luiz Pereira Leal – “Indefiro o pedi-
do, haja vista que qualquer acordo será redigido e poderá vir
cópia nos autos” – Advogado: Dr. AUGUSTINHO DA SILVA.

07)  Processo Crime nº 2004.3291-3 - Ministério Público do Estado
do Paraná X José Valmir Rodrigues dos Santos – “À defesa para as
alegações finais” – Advogado: Dr. CHRISTIANO SOUZA NETO.

08)  Processo Crime nº 2004.721-8 - Ministério Público do Es-
tado do Paraná X Paulo César de Oliveira Banasewicz – “Para
inquirição das testemunhas de defesa designo o dia 16 de agos-
to de 2005 às 14:00 horas” – Advogado: Dr. CYRO CESAR
FURTADO ARAÚJO.

09)  Processo Crime nº 2002.1135-1 - Ministério Público do
Estado do Paraná X Clayton Luiz Pereira Leal – “Indefiro a
expedição de precatória, uma vez que a negociação deverá, se
ocorrer, vir por escrito nos autos. E.T. Às alegações finais” –
Advogado: Dr. AUGUSTINHO DA SILVA.

10)  Inquérito Policial nº 2002.1216-1 – Indiciado: Raul Juliat-
to Sobrinho – “... Como se pode perceber das provas trazidas
aos autos, não há nenhum documento oficial que comprove que
realmente o requerente é proprietário dos veículos. Por este
motivos, julgo improcedente o presente pedido de restituição
dos documentos” – Advogado: Dr. TEOMAR PIACESKI.

11)  Processo Crime nº 2004.3185-2 - Ministério Público do
Estado do Paraná X Cleverson Franque da Silveira – “À defesa
para as alegações finais” – Advogado: Dr. ANDRÉ FERNAN-
DO GUERRA MACHADO.

12)  Processo Crime nº 2004.2343-4 - Ministério Público do
Estado do Paraná X Waldecir Antonio dos Santos – “À defesa
para a contrariedade do libelo” – Advogados: Dr. CHRISTIA-
NO SOUZA NETO, Dr. GILSON SÉRGIO MARTINS VIE-
GAS, Dr. ROGÉRIO PINTO DA COSTA.

13)  Processo Crime nº 1989.15-2 - Ministério Público do Estado
do Paraná X Sebastião Ribeiro Natel – “Deve um dos defensores
apresentar as razões de recurso em cinco dias, sob pena de ser
oficiado à OAB/PR” – Advogados: Drª LETÍCIA CASIANO KA-
TANIWA, Dr. KLEBER ANTONIO TOFFALINI FERREIRA.

14)  Notícia Crime nº 2005.202-1 – Indiciado: Roberto Luiz
Jungbluth – “Arquive-se com relação aos fatos mencionados,
pois já decisão sobre o mérito” – Advogado: Dr. CARLOS AL-
BERTO PEREIRA.

15)  Pedido de Providências nº 2002.1498-9 –Requerente: Luiz
Nivaldo Harrote – “Atenda-se a cota ministerial” – Advogada:
Drª ROSANA VIDOLIN MARQUES.

16)  Carta Precatória nº 2005.1198-5 oriunda da Vara Criminal da
Comarca de Cruzeiro do Oeste (PR), - autos originários nº 029/
2005 - Ministério Público do Estado do Paraná X Cleber Soares
Pereira – “Para o ato deprecado designo o dia 01 de junho de 2005
às 08:30 horas” – Advogado: Dr. CARLOS SEQUEIRA MARTINS.

17)  Carta Precatória nº 2005.703-1 oriunda da Vara Criminal da
Comarca de Guaíra (PR), - autos originários nº 015/2005 - Mi-
nistério Público do Estado do Paraná X Cleonir José Wetphal –
“Para o ato deprecado designo o dia 16 de maio de 2005 às 08:30
horas” – Advogados: Dr. REGINALDO LUIZ SAMPAIO SCHIS-
LER, Dr. JEFFERSON HESPANHOL CAVALCANTE.

18)  Carta Precatória nº 2005.998-0 oriunda da 4ª Vara Crimi-
nal da Comarca de Campo Grande (MS) - autos originários nº
001.00.031272-0 - Ministério Público do Estado De Matro Gros-
so do Sul X Juliano Henrique Potrich – “Para o ato deprecado
designo o dia 10 de agosto de 2005 às 09:00 horas” – Advoga-
do: Dr. NABOR PEREIRA.

Comarca de Siqueira Campos – Vara Criminal
Juiz de Direito Dr. Gustavo Peccinini Netto.
Índice nominal do(s) Advogado(s)
Dr. Ercílio Rodrigues de Paula.
Relação n. 009/2005.

PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PPREVENTIVA DECRETA
N. 039/04 requerente: Arnaldo da Silva Nascimento – Aguar-
de-se promoção do interessado. Decorridos 30 (trinta) dias,
venham me cls. Advogado Dr. Ercílio Rodrigues de Paula.

Comarca de Siqueira Campos – Vara Criminal
Juiz de Direito Dr. Gustavo Peccinini Netto.
Índice nominal do(s) Advogado(s)
Dr. José Alves de Oliveira.
Relação n. 010/2005.

PROCESSO CRIMINAL N. 41/2004 acusado Mário César Vi-
eira - As alegações finais - Advogado Dr. José Alves de Olivei-
ra.

COMARCA DE TEIXEIRA SOARES
JUIZ: MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TAQUES
RELAÇÃO N.º 09/05 – VARA CRIMINAL

Autos nº. 18/03 de Processo Crime
Réu: LEONILTO CESAR SIMEONATO
Objeto: Intimar a defensora DRA. LEANDRA APARECIDA
PAVLAK, O.A.B. nº 35.848, para se manifestar sobre a teste-
munha faltosa Maria da Luz Rodrigues.

Congonhinhas

Joaquim Távora

Ivaiporã

Ipiranga

Mallet

Guarapuava

São José dos Pinhais

Siqueira Campos

Teixeira Soares
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Juizados Especiais

Cambé

JUIZADOS ESPECIAIS CIVEL E CRIMINAL DA CO-
MARCA DE CAMBÉ-PR
Av. Roberto Conceição, n.º 532 – fone/fax (43) 254-5580
CEP 86.192-550 – CAMBÉ-PR
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTI-
ÇA
JUIZ DE DIREITO: RICARDO LUIZ GORLA
RELAÇÃO: 007/2005

ADVOGADOS:

ADRIANA SONI ABUJAMRA
ALEXANDRE COSTA MORETTO
ALVARO AUGUSTO COSTA NUNES
ANDERSON DE AZEVEDO
ANDRÉ LUIZ TAMAROZI
ANDRÉ ROBERTO PITELLI
ANELISE CHAIBEN
ANTONIO CARLOS CANTONI
ANTONIO PEDRO MARQUEZI
BRUNO PEDALINO
CARLOS AUGUSTO RUMIATO
CARLOS FERNANDES DA VEIGA
CARLOS SÉRGIO CAPELIN
CLÁUDIO PAVAN
CRISTINA TRENTO
DALVA APARECIDO SANTOS INOCENTE
EDUARDO FERNANDO LACHIMIA
ÉRICA FERNANDA RAMOS
FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA
GIÁCOMO RIZZO
HENRIQUE AFONSO PIPOLO
IDEVAR CAMPANERUTTI
IVAN LUIZ GOULART
JAIR ANTONIO WIEBELLIN
JÉFERSON DA CRUZ COSTA
JOÃO LUIZ SCARAMELLA FILHO
JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA
JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES FORMIGONI
JOSÉ CARLOS MAIA DA ROCHA SILVA
JOSÉ ROBERTO BEFFA
KELY CARDOSO DESIDERIONI
KLEBER FRANCO DE LIMA
MARCELO MARCOS DE SOUZA
MÁRCIA LORENI GUND
MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO
MARCO AURÉLIO CAVALHEIRO MARCONDES
MARCO HENRIQUE D. BEFFA
MONICA CESÁRIO PEREIRA COTELO
PAULO SCHENFELDER FALASCHI
RAPHAEL ANDRÉ NETO
RICARDO AUGUSTO SERRA
ROBERTO WAGNER MARQUESI
RUI RIBEIRO
SANTO MANOEL MARQUESI
SÉRGIO BARROS
SUSANA TOMOE YUYAMA
TATIANA YUMI DE OLIVEIRA YOKAZAWA
THAISA CRISTINA CANTONI
WILTON FERRARI JACOMINI

01. AUTOS Nº 339/1999 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTU-
LO EXTRAJUDICIAL– ÉDERSON PEREIRA X MAGALY
CIFFRO TEIXEIRA VIDOTTI– “Manifeste-se o credor sobre
a certidão supra, em cinco dias. Cambé, Pr, 21 de Março de
2005. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito.”
ADVOGADO: Marco Antonio Dias Lima Castro

02. AUTOS N.º 018/2004 – AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FA-
ZER C/C DANOS MORAIS – RENI ALVES SAMPAIO X
BRASIL TELECOM S/A - “Converto o julgamento em dili-
gência e determino seja intimado o subscritos da contestação
de fls. 15/24 para que assine, em cinco dias. Cambé, 07 de
Abril de 2005. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: João Luiz Scaramella Filho

03. AUTOS N.º  129/2004 – AÇÃO DE COBRANÇA – S.
MARTINS IND. E COM. DE CONFECÇÕES LTDA X FRAN-
CIELE U. FERNANDES – “Intime-se a exeqüente para que
indique bens do devedor suscetíveis de penhora, em cinco dias,
sob pena de extinção. Cambé, Pr, 23 de dezembro de 2004.
Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: Adriana  Soni Abujamra; Dalva Aparecida dos
Santos Inocente

04. AUTOS N.º 127/2000 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE
DANOS MATERIAIS – DENILSON GUILHERME DE PAU-
LA X JOÃO CAZARIM; APARECIDA FERNANDES CAZA-
RIM, CARLOS EDUARDO CAZARIM – “Intime-se os cre-
dores para que se manifestem sobre os expedientes bancários
acostados aos autos, em cinco dias. Bem como indiquem bens
do devedor suscetíveis de constrição, sob pena de extinção.
Cambé, Pr, 31 de Março de 2005. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de
Direito“
ADVOGADO: José Roberto Beffa , Marco Henrique D. Beffa

05. AUTOS N.º 363/2004 – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO –
TEREZA LUCINDA DE JESUS FERREIRA X BANCO FI-
NINVEST E FININVEST S/A ADM. DE CARTÕES DE CRÉ-
DITO – “Intime-se os ilustres subscritores da petição de fls. 30
para que, no prazo de cinco dias, juntem aos autos o instru-
mento de procuração do qual derivaram os substabelecimen-
tos de fls. 31/32. Cambé, Pr, 07 de Abril de 2005. Ricardo Luiz

Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: José Augusto Araújo de Noronha, Cristina Trento

06. AUTOS N.º 098/2004 – AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FA-
ZER – SIRLENE RIBEIRO FÉLIX SANCHES LOPES X GLO-
BALNORTE CELULARES E VIVO CELULARES –“Recebo
o recurso inominado em seu efeito devolutivo, tão somente (art.
43 da Lei 9099/95). Intime-se a parte recorrida para o ofereci-
mento de contra- razões, no prazo legal. Cambé, Pr, 19 de Abril
de 2005. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito.”
ADVOGADO: Cláudio Pavan

07. AUTOS N.º 415/2004 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO EXTRAJUDICIAL – JULIANO PIVETA X ANA PAU-
LA PIRES DA SILVA – “Intime-se o exequente para que se
manifeste sobre a certidão negativa de citação, indicando o
atual endereço da executada, em cinco dias,sob pena de extin-
ção. Cambé, Pr, 17 de Março de 2005. Ricardo Luiz Gorla –
Juiz de Direito.”
ADVOGADO: Roberto Wagner Marquesi, Santo Manoel Mar-
quezi, Antonio Pedro Marquezi, Raphael André Neto

08. AUTOS Nº 024/2005 – AÇÃO DE CANCELAMENTO DE
COBRANÇA – JOSÉ ANGELO CALÍRIO X EDITORA ABRIL
ASSINATURAS E CREDICARD S.A. – “Considerando a
manifestação das partes no sentido de que não desejam a pro-
dução de outras provas, entendo inócua a designação da audi-
ência de instrução. Faculto ao reclamante pronunciar-se so-
bre as contestações e documentos apresentados pelos recla-
mados, no prazo de dez dias. Cambé, Pr, 7 de Abril de 2005.
Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”
ADVOGADO: Ivan Luiz Goulart

09. AUTOS Nº 927/2004 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTU-
LO EXTRAJUDICIAL – ROBERTO ANTONIO FREGONE-
ZE X FABRÍCIO A. DA SILVA E GLÁUCIA C. DE OLIVEI-
RA – “Intime-se o exequente, na pessoa de sua Advogada, para
que junte o instrumento de confissão de dívida em sua forma
original, no prazo de cinco dias. Cambé, Pr, 19 de Abril de
2005. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: Mônica Cesário Pereira Cotelo

10. AUTOS Nº 290/1998 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTU-
LO EXTRAJUDICIAL – JOÃO BELFIORI X ENEIAS PRIS-
CO DA CUNHA - “Ás fls. 08/09 consta instrumento de cessão
de direitos, por meio do qual o exequente João Belfiori teria
cedido seu crédito a Amauri Mendes. Todavia, a despeito de
tal cessão, João Belfiori continuou a peticionar nos autos, em
nome próprio. Intime-se , pois, o ilustre Procurador do exe-
quente para que se manifeste a respeito, em cinco dias, escla-
recendo se prevalece a cessão de direito e, em caso positivo, se
deve ser alterado o pólo ativo da presente. Neste caso, o Dr.
Advogado deverá juntar procuração outorgada por Amauri
Mendes. No mesmo prazo, pronuncie-se o exequente sobre a
certidão negativa de citação do executado, indicando o atual
endereço, sob pena de extinção. Cambé, Pr, 19 de Abril de
2005. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito.”.
ADVOGADO: Idevar Campaneruti

11. AUTOS Nº 040/2005 – AÇÃO DE COBRANÇA – KAN-
TÉN - COM. DE PARAFUISOS LTDA E ROSANA MOREI-
RA KONNO X LEANDRO DOS SANTOS – “Intime-se a re-
clamante para que, em cinco dias, junte aos autos cópia de sua
declaração de rendimentos e do CNPJ, objetivando aferir se
efetivamente se enquadra como microempresa. No mesmo pra-
zo, informe o atual endereço do reclamado, sob pena de extin-
ção. Cambé, Pr, de 14 Abril de 2005. Ricardo Luiz Gorla –
Juiz de Direito”.
ADVOGADO: Sérgio Barros; Paula Schenfelder Falaschi

12. AUTOS Nº 041/2005 – AÇÃO DE COBRANÇA – KAN-
TÉN - COM. DE PARAFUISOS LTDA E ROSANA MOREI-
RA KONNO X LEANDRO DOS SANTOS – “Intime-se a re-
clamante para que, em cinco dias, junte aos autos cópia de sua
declaração de rendimentos e do CNPJ, objetivando aferir se
efetivamente se enquadra como microempresa. Cambé, Pr, de
14 Abril de 2005. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: Sérgio Barros; Paula Schenfelder Falaschi

13. AUTOS Nº 042/2005 – AÇÃO DE COBRANÇA – KAN-
TÉN - COM. DE PARAFUISOS LTDA E ROSANA MOREI-
RA KONNO X LEANDRO DOS SANTOS – “Intime-se a
reclamante para que, em cinco dias, junte aos autos cópia
de sua declaração de rendimentos e do CNPJ, objetivando
aferir se efetivamente se enquadra como microempresa.
Cambé, Pr, de 14 Abril de 2005. Ricardo Luiz Gorla – Juiz
de Direito”.
ADVOGADO: Sérgio Barros; Paula Schenfelder Falaschi

14. AUTOS Nº 361/2003 – AÇÃO DE COBRANÇA – M.M.
GRANDES MULHERES LTDA X MIRIAM BATISTA DA SIL-
VA – Intime-se a reclamante para que diga, em cinco dias, se
recebeu o seu crédito, sob pena de arquivamento. Cambé, Pr,
19 de Abril de 2005. Ricardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO: Adriana Soni Abujamra; Dalva Aparecida dos
Santos Inocente

15. AUTOS Nº 889/2004 – AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FA-
ZER C/C COBRANÇA – VALTER TEIXEIRA DOS SANTOS
X WALDECIR PEREIRA DA SILVA – “Intime-se o reclaman-
te para que diga, em quarenta e oito horas, se tem interesse no
prosseguimento do feito. Cambé, Pr, 18 de Abril de 2005. Ri-
cardo Luiz Gorla – Juiz de Direito”.
ADVOGADO:‘Álvaro Augusto Costa Nunes

16. AUTOS Nº 655/2004 – AÇÃO DE COBRANÇA – SAN-
DRA APARECIDA DE OLIVEIRA X VERA CRUZ SEGURA-
DORA S/A – “Recebo o recurso inominado em seu efeito devo-
lutivo, tão somente, (art. 43, LJE) Ao recorrido, para ofereci-
mento de contra razões, no prazo legal. Intime-se. Cambé, 20
de Abril de 2005. Ricardo Luiz Gorla - Juiz de Direito”.
ADVOGADO: Antonio Carlos Cantoni; Thaisa Cristina Can-
toni; Marco Aurélio Cavalheiro Marcondes

17. AUTOS Nº 516/2004 – AÇÃO DE COBRANÇA – MARIA
CHILIES RIBEIRO TOMELERI X VERA CRUZ SEGURA-
DORA S/A – “Recebo o recurso inominado em seu efeito devo-
lutivo, tão somente, (art. 43, LJE) Ao recorrido, para ofereci-
mento de contra razões, no prazo legal. Intime-se. Cambé, 20
de Abril de 2005. Ricardo Luiz Gorla - Juiz de Direito”.
ADVOGADO: Antonio Carlos Cantoni; Thaisa Cristina
Cantoni; Marco Aurélio Cavalheiro Marcondes
18. AUTOS Nº 585/2004 – AÇÃO DE COBRANÇA – LAIDE
RODRIGUES DE OLIVEIRA X SANTANDER SEGUROS S/
A – “Recebo o recurso inominado em seu efeito devolutivo, tão
somente, (art. 43, LJE) Ao recorrido, para oferecimento de
contra razões, no prazo legal. Intime-se. Cambé, 20 de Abril
de 2005. Ricardo Luiz Gorla - Juiz de Direito”.
ADVOGADO: Antonio Carlos Cantoni; Thaisa Cristina
Cantoni; Marco Aurélio Cavalheiro Marcondes

19. AUTOS Nº 584/2004 – AÇÃO DE COBRANÇA – ANTO-
NIO FERNANDO PASCHOAL DE SOUZA X VERA CRUZ
SEGUROS S/A – “Recebo o recurso inominado em seu efeito
devolutivo, tão somente, (art. 43, LJE) Ao recorrido, para ofe-
recimento de contra razões, no prazo legal. Intime-se. Cambé,
20 de Abril de 2005. Ricardo Luiz Gorla - Juiz de Direito”.
ADVOGADO: Antonio Carlos Cantoni; Thaisa Cristina
Cantoni; Marco Aurélio Cavalheiro Marcondes

20. AUTOS Nº 656/2004 – AÇÃO DE COBRANÇA – MARI-
NES APARECIDA OTÍLIO ANACLETO X REAL PREVIDÊN-
CIA E SEGUROS S.A. – “Recebo o recurso inominado em seu
efeito devolutivo, tão somente, (art. 43, LJE) Ao recorrido, para
oferecimento de contra razões, no prazo legal. Intime-se. Cam-
bé, 20 de Abril de 2005. Ricardo Luiz Gorla - Juiz de Direito”.
ADVOGADO: Antonio Carlos Cantoni; Thaisa Cristina
Cantoni; Marco Aurélio Cavalheiro Marcondes.

21. AUTOS Nº 657/2004 – AÇÃO DE COBRANÇA – OLIN-
DO CEBINELI X HSBC SEGUIROS BRASIL S.A. – “Recebo
o recurso inominado em seu efeito devolutivo, tão somente,
(art. 43, LJE) Ao recorrido, para oferecimento de contra ra-
zões, no prazo legal. Intime-se. Cambé, 20 de Abril de 2005.
Ricardo Luiz Gorla - Juiz de Direito”.
ADVOGADO: Antonio Carlos Cantoni; Thaisa Cristina
Cantoni; Marco Aurélio Cavalheiro Marcondes

22. AUTOS Nº 588/2004 – AÇÃO DE COBRANÇA – SEBAS-
TIANA JOVINA DO NASCIMENTO SOUZA X VERA CRUZ
SEGUROS S/A – “Recebo o recurso inominado em seu efeito
devolutivo, tão somente, (art. 43, LJE) Ao recorrido, para ofe-
recimento de contra razões, no prazo legal. Intime-se. Cambé,
20 de Abril de 2005. Ricardo Luiz Gorla - Juiz de Direito”.
ADVOGADO: Antonio Carlos Cantoni; Thaisa Cristina Can-
toni; Marco Aurélio Cavalheiro Marcondes.

23. AUTOS Nº 590/2004 – AÇÃO DE COBRANÇA – ODY
APARECIDO DE AZEVEDO X UNIBANCO AIG SEGUROS
S.A. – “Recebo o recurso inominado em seu efeito devolutivo,
tão somente, (art. 43, LJE) Ao recorrido, para oferecimento de
contra razões, no prazo legal. Intime-se. Cambé, 20 de Abril
de 2005. Ricardo Luiz Gorla - Juiz de Direito”.
ADVOGADO: Antonio Carlos Cantoni; Thaisa Cristina Can-
toni; Marco Aurélio Cavalheiro Marcondes
24. AUTOS Nº 589/2004 – AÇÃO DE COBRANÇA – JAQUE-
LINE APARECIDA GIBIM X UNIBANCO AIG SEGUROS
S.A. – “Recebo o recurso inominado em seu efeito devolutivo,
tão somente, (art. 43, LJE) Ao recorrido, para oferecimento de
contra razões, no prazo legal. Intime-se. Cambé, 20 de Abril
de 2005. Ricardo Luiz Gorla - Juiz de Direito”.
ADVOGADO: Antonio Carlos Cantoni; Thaisa Cristina
Cantoni; Marco Aurélio Cavalheiro Marcondes

25. AUTOS Nº 583/2004 – AÇÃO DE COBRANÇA – JOSÉ
CARLOS POSENATO E MARIA APARECIDA BETIN POSE-
NATO X REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS S.A. – “Recebo
o recurso inominado em seu efeito devolutivo, tão somente,
(art. 43, LJE) Ao recorrido, para oferecimento de contra ra-
zões, no prazo legal. Intime-se. Cambé, 20 de Abril de 2005.
Ricardo Luiz Gorla - Juiz de Direito”.
ADVOGADO: Antonio Carlos Cantoni; Thaisa Cristina
Cantoni; Marco Aurélio Cavalheiro Marcondes

26. AUTOS Nº 582/2004 – AÇÃO DE COBRANÇA – APARE-
CIDA DE LOURDES ROSSI STUTZI X SANTANDER SE-
GUROS S/A – “Recebo o recurso inominado em seu efeito de-
volutivo, tão somente, (art. 43, LJE) Ao recorrido, para ofere-
cimento de contra razões, no prazo legal. Intime-se. Cambé,
20 de Abril de 2005. Ricardo Luiz Gorla - Juiz de Direito”.
ADVOGADO: Antonio Carlos Cantoni; Thaisa Cristina
Cantoni; Marco Aurélio Cavalheiro Marcondes

27. AUTOS Nº 492/2004 – AÇÃO DE COBRANÇA – CAR-
LOS ALEXANDRE DAMAZIO; RICARDO JOSÉ DAMAZIO
E FABIO ROBERTO DAMAZIO X VERA CRUZ SEGUROS
S/A – “Recebo o recurso inominado em seu efeito devolutivo,
tão somente, (art. 43, LJE) Ao recorrido, para oferecimento de
contra razões, no prazo legal. Intime-se. Cambé, 20 de Abril
de 2005. Ricardo Luiz Gorla - Juiz de Direito”.
ADVOGADO: Antonio Carlos Cantoni; Thaisa Cristina
Cantoni; Marco Aurélio Cavalheiro Marcondes

28. AUTOS Nº 651/2004 – AÇÃO DE COBRANÇA – ELIA-
NE GOMES DE NÓBREGA MARIGO X UNIBANCO AIG
SEGUROS S/A – “Recebo o recurso inominado em seu efeito
devolutivo, tão somente, (art. 43, LJE) Ao recorrido, para ofe-
recimento de contra razões, no prazo legal. Intime-se. Cambé,
20 de Abril de 2005. Ricardo Luiz Gorla - Juiz de Direito”.
ADVOGADO: Antonio Carlos Cantoni; Thaisa Cristina
Cantoni; Marco Aurélio Cavalheiro Marcondes

29. AUTOS Nº 592/2004 – AÇÃO DE COBRANÇA – SILVA-
NO RODRIGUES E VERA LÚCIA DE ARAÚJO RODRIGUES
X REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS S/A – “Recebo o recur-
so inominado em seu efeito devolutivo, tão somente, (art. 43,
LJE) Ao recorrido, para oferecimento de contra razões, no prazo

legal. Intime-se. Cambé, 20 de Abril de 2005. Ricardo Luiz
Gorla - Juiz de Direito”.
ADVOGADO: Antonio Carlos Cantoni; Thaisa Cristina
Cantoni; Marco Aurélio Cavalheiro Marcondes

30. AUTOS Nº 514/2004 – AÇÃO DE COBRANÇA – LUCIA
DOS SANTOS AMARO X UNIBANCO AIG SEGUROS S/A
– “Recebo o recurso inominado em seu efeito devolutivo, tão
somente, (art. 43, LJE) Ao recorrido, para oferecimento de
contra razões, no prazo legal. Intime-se. Cambé, 20 de Abril
de 2005. Ricardo Luiz Gorla - Juiz de Direito”.
ADVOGADO: Antonio Carlos Cantoni; Thaisa Cristina
Cantoni; Marco Aurélio Cavalheiro Marcondes

31. AUTOS Nº 652/2004 – AÇÃO DE COBRANÇA – NEUSA
MOREIRA DE CASTRO X YASSUDA SEGUROS S/A – “Re-
cebo o recurso inominado em seu efeito devolutivo, tão somen-
te, (art. 43, LJE) Ao recorrido, para oferecimento de contra
razões, no prazo legal. Intime-se. Cambé, 20 de Abril de 2005.
Ricardo Luiz Gorla - Juiz de Direito”.
ADVOGADO: Antonio Carlos Cantoni; Thaisa Cristina Can-
toni; Marco Aurélio Cavalheiro Marcondes

32. AUTOS Nº 670/2004 – AÇÃO DE COBRANÇA – ELAI-
NE VIANA MARIANO DE SOUZA X REAL PREVIDÊNCIA
E SEGUROS S/A – “Recebo o recurso inominado em seu efei-
to devolutivo, tão somente, (art. 43, LJE) Ao recorrido, para
oferecimento de contra razões, no prazo legal. Intime-se. Cam-
bé, 20 de Abril de 2005. Ricardo Luiz Gorla - Juiz de Direito”.
ADVOGADO: Cláudio Pavan

33. AUTOS Nº 243/2004 – AÇÃO DE COBRANÇA – JOÃO
BENGOZI X APS SEGURADORA S.A. – “Recebo o recurso
inominado em seu efeito devolutivo, tão somente, (art. 43, LJE)
Ao recorrido, para oferecimento de contra razões, no prazo
legal. Intime-se. Cambé, 20 de Abril de 2005. Ricardo Luiz
Gorla - Juiz de Direito”.
ADVOGADO: Eduardo Fernando Lachimia

34. AUTOS Nº 517/2004 – AÇÃO DE COBRANÇA – GE-
RALDO FINI E MARIA HELENA FINI X VERA CRUZ SE-
GURADORA S/A – “Recebo o recurso inominado em seu efei-
to devolutivo, tão somente, (art. 43, LJE) Ao recorrido, para
oferecimento de contra razões, no prazo legal. Intime-se. Cam-
bé, 20 de Abril de 2005. Ricardo Luiz Gorla - Juiz de Direito”.
ADVOGADO: Kely Cardoso Desiderioni

35. AUTOS Nº 307/2004 – AÇÃO DE COBRANÇA – ELIAS
PEREIRA DA SILVA E MARIA JOSÉ ROZÃO DA SILVA X
SANEPAR – COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NÁ – “Recebo o recurso inominado em seu efeito devolutivo,
tão somente, (art. 43, LJE). Intime-se a parte recorrida para o
oferecimento de contra – razões, no prazo legal. Cambé, 25 de
Abril de 2005. Ricardo Luiz Gorla - Juiz de Direito”.
ADVOGADO: Jéferson da Cruz Costa

36. AUTOS Nº 681/2003 (em apenso: 507/2003; 492/2003; 680/
2003; 508/2003) – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS – RENATO DA SILVA SIMON X TESS S/A – “A
preliminar de incompetência territorial deste Juízo para a apre-
ciação e julgamento da matéria não procede. Com efeito, esta-
belece o art. 4º da Lei 9099/95, que é competente o Juizado do
foro do domicílio do autor ou do local do ato ou fato, nas ações
de reparação de danos de qualquer natureza. Ora, o recla-
mante alega que sofreu danos morais e pretende a sua repara-
ção, sendo certo que a expressão ‘dano de qualquer natureza’
abrange o de cunho moral. Assim, sem mais delonga, afasto a
preliminar de incompetência territorial. Para a análise da pre-
liminar de incompetência da Juizado Especial Cível em razão
da necessidade da produção de pericial, tenho que se mostra
necessário melhor esclarecimento Poe parte da reclamada, vez
que, em sua contestação, alegou que é imprescindível a perí-
cia para aferir se a assinatura lançada no contrato que possui
é ou não do reclamante. No entanto, em audiência de concili-
ação afirmou que não pretende a produção de outras provas.
Intime-se, pois, a reclamada para que esclareça, em cinco dias,
se insiste em seu pedido de produção de prova pericial ou,
noutra hipótese, se efetivamente desiste da produção de pro-
vas. Caso pretenda a perícia, deve juntar, no mesmo prazo, os
documentos originais referentes às fotocópias de fls. 117/118 e
120, para que este juízo verifique a viabilidade da realização
de perícia grafotécnica simples no âmbito deste Juizado, sali-
entando que, “A perícia informal é admissível na hipótese do
art. 35 da Lei 9099/95” (Enunciado 12 do Fonaje). O recla-
mante ajuizou várias ações perante este Juizado, todas com a
mesma causa de pedir, o que as tornam conexas, nos ter,mos
do art. 103 do Código de Processo Civil. Portanto, com arrimo
no art. 105, do mesmo diploma Legal, e com o objetivo de
proferir decisões simultâneas, evitando-se decisões conflitan-
tes, determino sejam reunidas a este feito as reclamações pro-
movidas pelo ora reclamante, autuadas sob nºs 492/2003. 507/
2003, 508/2003, 680/2003. Cumpra-se. Intimem-se Cambé, 14
de Abril de 2005. Ricardo Luiz Gorla - Juiz de Direito”.
ADVOGADO: Ricardo Augusto Serra; José Augusto Rodrigues
Formigoni, Álvaro Augusto Costa Nunes

37. AUTOS Nº 424/2003 – AÇÃO DE COBRANÇA – N.
MORAES E ALVES LTDA X ADRIANO JACINTO CAMAR-
GO – “Intime-se a parte ora exeqüente para que se manifeste
sobre a certidão negativa de penhora, indicando bens da exe-
cutada suscetíveis de constrição, em cinco dias, sob pena de
extinção de 2005. Ricardo Luiz Gorla - Juiz de Direito”.
ADVOGADO: Susana Tomoe Yuyama

38. AUTOS Nº 190/2001 – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO –
MÁRCIO LUIZ GUAGNINI X COPEL – COMPANHIA PA-
RANAENSE DE ENERGIA – “Recebo o recurso inominado
em seu efeito devolutivo, tão somente, (art. 43, LJE).Intime-se
a parte recorrida, para oferecimento de contra razões, no pra-
zo legal. Cambé, 19 de Abril de 2005. Ricardo Luiz Gorla -
Juiz de Direito”.
ADVOGADO: Bruno Pedalino; André Luiz Tamarozi.
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39. AUTOS Nº 028/2001 – AÇÃO DE COBRANÇA – BENE-
DITO APARECIDO DE MORAES X EVERTON BORGES
BRANDÃO E MARIA MADALENA DA SILVA – “Intime-se o
credor para que se manifeste sobre a certidão negativa de pe-
nhora, em cinco dias, indicando bens do devedor suscetíveis
de constrição, sob pena de extinção. Cambé, 31 de Março de
2005. Ricardo Luiz Gorla - Juiz de Direito”.
ADVOGADO: Cláudio Pavan.

40. AUTOS Nº 156/2004 – AÇÃO DE COBRANÇA – VISU-
AL CENTER ÓTICA X CELINO RIBEIRO – “Intime-se a parte
ora reclamante para que indique o endereço correto do recla-
mado, em cinco dias, sob pena de extinção. Sobrevindo a in-
formação, inclua-se em pauta a sessão de conciliação, inde-
pendentemente de nova deliberação, citando-se e intimando-
se o reclamado, via postal, bem como intimando-se o recla-
mante. Cambé, 18 de Abril de 2005. Ricardo Luiz Gorla - Juiz
de Direito”.
ADVOGADO: Adriana Soni Abujamra; Dalva Aparecida dos
Santos Inocente

41. AUTOS Nº 132/2002 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTU-
LO EXTRAJUDICIAL – CARLOS ROBERTO FERNANDES
X FLORACI NUNES DE OLIVEIRA – “Defiro o pedido de
vista dos autos, pelo prazo de cinco dias. Intime-se. Cambé, 18
de Abril de 2005. Ricardo Luiz Gorla - Juiz de Direito”.
ADVOGADO: Carlos Sérgio Capelin; José Carlos Maia da
Rocha silva

42. AUTOS Nº 371/2004 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTU-
LO EXTRAJUDICIAL – JAIR ANTONIO WIEBELLING E
MÁRCIA LORENI GUND X MIRIAN DE LIMA FERNAN-
DES – “Intime-se os exequentes para que informem, em cinco
dias, o atual endereço da executada, sob pena de extinção.
Cambé, 18 de Abril de 2005. Ricardo Luiz Gorla - Juiz de Di-
reito”.
ADVOGADO: Jair Antonio Wiebelling; Márcia Loreni Gund

43. AUTOS Nº 671/2004 – AÇÃO INDENIZATÓRIA C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO – JAIR FERREIRA X BRASIL
TELECOM S/A – “Intime-se, pois, a reclamada, para que, em
cinco dias, junte aos autos cópia do seu ato constitutivo . Cam-
bé, 14 de Abril de 2005. Ricardo Luiz Gorla - Juiz de Direito”.
ADVOGADO: Érica Fernanda Ramos

44. AUTOS Nº 107/2001 – AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FA-
ZER C/C RESTITUIÇÃO DE VALOR PAGO – ISABELA
GARCIA ANTONIO X BRASIL TELECOM S.A. – “Intime-se
o reclamante para que diga em cinco dias se tem interesse na
execução do julgado, sob pena de arquivamento. Cambé, 31
de Março de 2005. Ricardo Luiz Gorla - Juiz de Direito”.
ADVOGADO: Carlos Augusto Rumiato

45. AUTOS Nº 512/2004 – AÇÃO DE COBRANÇA – YO-
LANDA SITTA TOMELERI X ITAÚ SEGUROS S/A – “Dian-
te do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido inicial
e, por corolário, condeno o reclamado ao pagamento da im-
portância de R$ 6114,08 (seis mil cento e quatorze reais e oito
centavos), acrescida de juros de 1% ao mês, a partir da cita-
ção, e correção monetária pelo INPC, a partir de Julho de 2004
(data do cálculo de fls. 42/43, vez que já atualizado). Sem custas
e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se.  Cambé, 21
de Dezembro de 2004. Ricardo Luiz Gorla - Juiz de Direito”.
ADVOGADO: Antonio Carlos Cantoni; Thaisa Cristina
Cantoni; Marco Aurélio Cavalheiro Marcondes

46. AUTOS Nº 161/1999 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTU-
LO EXTRAJUDICIAL – LUIZ CARLOS FLORENTINO RO-
DRIGUES X INÁCIA MARAFIGO SE SOUZA – “Reitere-se
intimação ao exeqüente para que, no prazo de cinco dias, indi-
que bens do devedor suscetíveis de penhora, sob pena de ex-
tinção. Cambé, 18 de Março de 2005. Ricardo Luiz Gorla -
Juiz de Direito”.
ADVOGADO: Roberto Wagner Marquezi, Santo Manoel Mar-
quezi, Antonio Pedro Marquezi e Raphael André Neto

47. AUTOS Nº 938/2004 – AÇÃO DECLARATÓRIA DE NU-
LIDADE C/C LIMINAR – ÁLVARO LUIZ JARDINETE BAR-
BOSA X BRASIL TELECOM S/A – “..Entendo que não se
encontra presente o fundado receio de dano irreparável ou de
difícil reparação, posto que inexistem nos autos elementos que
constituam ao menos indícios de que a reclamada não tenha
condições de ressarcir ao reclamante os valores que alega ter
direito. Ademais, o autor vem efetuando o pagamento da assi-
natura básica de longa data, conforme mencionou na inicial, o
que afasta, a princípio a medida pleiteada, ou seja, ausente o
periculum in mora. Assim, resta, por ora, indeferido o pedido
de antecipação dos efeitos da tutela. Concedo o prazo de cinco
dias à reclamada para que junte o seu estatuto social e o mes-
mo prazo ao reclamante para que se manifeste sobre a contes-
tação e documentos apresentados pela reclamada.  Cambé, 21
de Março de 2005. Ricardo Luiz Gorla - Juiz de Direito”.
ADVOGADO: Anelise Chaiben; Marcelo Marcos de Souza,
Wilton Ferrari Jacomini

48. AUTOS Nº 028/2003 – AÇÃO DE COBRANÇA – TÂNIA
MARA PASCUETO DA SILVA X BASF S/A – “Face o expos-
to, julgo extinto o feito sem julgamento da mérito, e o faço com
fulcro no art. 6º do Código de Processo Civil e art. 267, VI da
mesmo codex. Cambé, 25 de maio de 2004. Márcia Guimarães
Marques Luz - Juiza de Direito”.
ADVOGADO: Rui Ribeiro

49. AUTOS Nº 253/1998 – AÇÃO DE COBRANÇA – IDE-
VAR CAMPANERUTI X ELZANIR DA CONCEIÇÃO PEREI-
RA SIONE E LUIZ SIONE – “Intime-se via Diário da Justiça
o exequente para que, em cinco dias, informe o atual endereço
dos executados, possibilitando a citação dos mesmos, sob pena
de extinção. Cambé, 18 de Março de 2005. Ricardo Luiz Gorla
- Juiz de Direito”.
ADVOGADO: Idevar Campaneruti

50. AUTOS Nº 003/2002 – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR

DANOS MORAIS – JESUS FERREIRA MACIEL X ADRIA-
NO DE COUTO VIEIRA – “Embora deserto, mas para que
não seja suprimido um grau de jurisdição, entendo convenien-
te determinar o encaminhamento dos autos à Egrégia Turma
Recursal, após a apresentação das contra-razões pelo recla-
mante, no prazo legal. Intime-se. Cambé, 07 de Abril de 2005.
Ricardo Luiz Gorla - Juiz de Direito”.
ADVOGADO: André Roberto Pitelli

51. AUTOS Nº 052/2003 – AÇÃO DECLARATÓRIA C/C INE-
XISTÊNCIA DE DÍVIDA – MARIA CHILIES RIBEIRO TO-
MELERI X VERA CRUZ SEGURADORA S/A – “Recebo o
recurso inominado em seu efeito devolutivo, tão somente, (art.
43, LJE) Ao recorrido, para oferecimento de contra razões, no
prazo legal. Intime-se. Cambé, 20 de Abril de 2005. Ricardo
Luiz Gorla - Juiz de Direito”.
ADVOGADO: Antonio Carlos Cantoni; Thaisa Cristina Can-
toni; Marco Aurélio Cavalheiro Marcondes

52. AUTOS Nº 434/2001 – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS – MARIA DA CONCEIÇÃO ZABINI E
RODNER ARAN MARQUES DE ANDRADE X ANÉSIO GI-
ROTO – “Manifeste-se a parte exeqüente, em cinco dias, sobre
os expedientes bancários juntados aos autos, indicando bens
do executado suscetíveis de penhora, sob pena de extinção.
Intime-se. Cambé, 07 de Abril de 2005. Ricardo Luiz Gorla -
Juiz de Direito”.
ADVOGADO: Kleber Franco de Lima

53. AUTOS Nº 100/2000 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTU-
LO JUDICIAL – IDEVAR CAMPANERUTI X ALUÍZIO BE-
ZERRA DA SILVA – “O pedido de fls. 32 reitera o de fls. 11,
porém, às fls. 14/v já foi certificado pelo Sr. Oficial de Justiça
que os bens que guarnecem a residência do devedor são impe-
nhoráveis, não havendo, pois, como deferir o pedido de fls. 32.
Intime-se o credor para que se manifeste em cinco dias, indi-
cando bens do devedor, suscetíveis de penhora, sob pena de
extinção. Cambé, 03 de Fevereiro de 2005. Ricardo Luiz Gorla
- Juiz de Direito”.
ADVOGADO: Idevar Campaneruti

54. AUTOS Nº 046/1999 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DA-
NOS – DURVALÇINO FERRARINI X PAULO RODRIGUES
E PAULO DOS SANTOS – “Intime-se o exequente para que
indique bens do devedor suscetíveis de penhora, em cinco dias,
sob pena de extinção. Cambé, 23 de Dezembro de 2004. Ricar-
do Luiz Gorla - Juiz de Direito”.
ADVOGADO: Eduardo Fernando Lachimia

55. AUTOS Nº 071/2000 – AÇÃO DE COBRANÇA – TERE-
ZA TRASSI SZLACHTA X QUITÉRIA TEREZA DA CON-
CEIÇÃO E ANGÉLICA MARIA DA CONCEIÇÃO – “Intime-
se a reclamante para que diga, em cinco dias se pretende a
execução da sentença. Cambé, 10 de Fevereiro de 2005. Ri-
cardo Luiz Gorla - Juiz de Direito”.
ADVOGADO: Carlos Fernandes da Veiga

56. AUTOS Nº 100/2002 – AÇÃO DE INDENIZAÇÃO – SAN-
DRA DE OLIVEIRA BENEDITO BELANSON X AUTO PEÇAS
CAMBÉ LTDA E ELÍDIO GÓES – “Verifico que não foi oportu-
nizado à reclamante manifestar-se sobre a não localização da tes-
temunha Aparecido José Ribeiro, conforme certidão de fls. 94/v.
Intime-se, pois, a autora para que se pronuncie sobre referida
certidão, em cinco dias, indicando o atual endereço da testemu-
nha ou, noutra hipótese, se desiste do seu depoimento. Cambé, 23
de Março de 2005. Ricardo Luiz Gorla - Juiz de Direito”.
ADVOGADO: Idevar Campaneruti

57. AUTOS Nº 125/2001 – AÇÃO DE COBRANÇA – MAR-
CELINO KLEPKA X ITAÚ SEGUROS – “Homologa, para
que surta os jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 52/53,
que fica fazendo parte da presente, e, por corolário, julgo ex-
tinta a reclamação, o que faço com arrimo no art. 269, III do
Código de Processo Civil, e artigo 22, parágrafo único, da lei
9099/95. Cambé, 03 de Fevereiro de 2005. Ricardo Luiz Gorla
- Juiz de Direito”.
ADVOGADO: Idevar Campaneruti

58. AUTOS Nº 251/2004 – AÇÃO DE COBRANÇA – CAM-
BÉ BOMBAS HIDRÁULICAS X LUIZ DE SOUZA – “Mani-
feste - se o exequente sobre a certidão negativa de penhora,
indicando bens do devedor suscetíveis de constrição, em cinco
dias, sob pena de extinção. Cambé, 06 de Abril de 2005. Ricar-
do Luiz Gorla - Juiz de Direito”.
ADVOGADO: Eduardo Fernando Lachimia

59. AUTOS Nº 126/2001 – AÇÃO DE COBRANÇA – DIVI-
NA VELOSO DOS SANTOS X LÚCIA DOS SANTOS – “Ma-
nifeste - se o exequente sobre a certidão negativa de penhora,
indicando bens do devedor suscetíveis de constrição, em cinco
dias, sob pena de extinção. Cambé, 06 de Abril de 2005. Ricar-
do Luiz Gorla - Juiz de Direito”.
ADVOGADO: Carlos Fernandes da Veiga

60. AUTOS Nº 801/2003 – AÇÃO DE COBRANÇA – SUPER-
MERCADO SPINASSI LTDA X JORGE LUIZ DOS SANTOS
– “Manifeste - se o exequente sobre a certidão negativa de
penhora, indicando bens do devedor suscetíveis de constrição,
em cinco dias, sob pena de extinção. Cambé, 06 de Abril de
2005. Ricardo Luiz Gorla - Juiz de Direito”.
ADVOGADO: Susana Tomoe Yuyama

61. AUTOS Nº 515/2003 – AÇÃO DE COBRANÇA – MÔNI-
CA CESÁRIO PEREIRA COTELO X VALDEMAR BALBI-
NO DE SOUZA E ANA DA SILVA CAIRES – “Intime-se a
parte exequente para que indique bens da executada suscetí-
veis de penhora, em cinco dias, bem como informe o atual en-
dereço do devedor Valdemar Balbino, sob pena de extinção,
sob pena de extinção. Cambé, 07 de Abril de 2005. Ricardo
Luiz Gorla - Juiz de Direito”.
ADVOGADO: Mônica Cesário Pereira Cotelo

62. AUTOS Nº 520/2004 – AÇÃO DE COBRANÇA – NIVAL-

DO APARECIDO SABADINI X LUIZ ANTONIO FERREIRA
X LÚCIA DOS SANTOS – “Intime-se o reclamante para que
indique, em cinco dias, o atual endereço do reclamado, sob
pena de extinção. Cambé, 07 de Abril de 2005. Ricardo Luiz
Gorla - Juiz de Direito”.
ADVOGADO: Álvaro Augusto Costa Nunes

63. AUTOS Nº 541/2001 – AÇÃO DE COBRANÇA – APARE-
CIDO VIEIRA X SUELI APARECIDA RAMOS DE SOUZA –
“Intime-se a exequente para que se manifeste sobre a certidão
negativa de citação, em cinco dias, indicando o atual endere-
ço do devedor, sob pena de extinção, sob pena de extinção.
Cambé, 28 de Dezembro de 2004. Ricardo Luiz Gorla - Juiz de
Direito”.
ADVOGADO: Francisco Eduardo de Oliveira, Alexandre Cos-
ta Moretto, Tatiana Yumi de Oliveira Yokozawa

64. AUTOS Nº 045/2005 – AÇÃO DECLARATÓRIA – AN-
DRÉIA DOS SANTOS X CARREFOUR ADM. DE CARTÕES
DE CRÉDITO – “Considerando a manifestação das partes de
que não desejam a produção de provas em audiência de instru-
ção, concedo à reclamante a prazo de dez dias para que se
manifeste sobre a contestação e documentos apresentados pela
reclamada. Cambé, 05 de Abril de 2005. Ricardo Luiz Gorla -
Juiz de Direito”.
ADVOGADO: Álvaro Augusto Costa Nunes

65. AUTOS Nº 636/2004 – AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTU-
LO EXTRAJUDICIAL – LUIZ ANTONIO PESARINI X VAL-
DENIR CORCINO E CLEUSA ALVES CORCINO – “Intime-
se a parte ora exequente para que se manifeste sobre a certi-
dão negava de penhora, indicando bens da executada suscetí-
veis de constrição, em cinco dias, sob pena de extinção. Cam-
bé, 07 de Abril de 2005. Ricardo Luiz Gorla - Juiz de Direito”.
ADVOGADO: Jeferson da Cruz Costa, Henrique Afonso Pipo-
lo, Giacomo Rizzo, Anderson de Azevedo

66. AUTOS Nº 126/2001 – AÇÃO DE COBRANÇA – DIVI-
NA VELOSO DOS SANTOS X LÚCIA DOS SANTOS – “Inti-
me-se a parte ora exequente para que se manifeste sobre a
certidão negava de penhora, indicando bens da executada sus-
cetíveis de constrição, em cinco dias, sob pena de extinção.
Cambé, 07 de Abril de 2005. Ricardo Luiz Gorla - Juiz de Di-
reito”.
ADVOGADO: Jeferson da Cruz Costa, Henrique Afonso Pipo-
lo, Giacomo Rizzo, Anderson de Azevedo.

SEGUNDO (2º)JUIZADO  ESPECIAL  CRIMINAL
COMARCA DE LONDRINA
RUA PARÁ N° 162, CENTRO
CEP 86010-450 FONE/FAX  (43) 3344-1432
JUIZ DE DIREITO: DR. JOÃO ANTÔNIO DEMARCHI
RELAÇÃO Nº 08/05

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado(a) N º de Ordem Autos
Oscar do Nascimento 01 2002.118-6
Marcelo Gaya de Oliveira 02 2003.097-1
Hélio Francisco Freitas 03 2003.081-5
João Anastácio da Silva 04 2003.130-7
Irineu Antônio Bertan 05 2003.354-7
André Luís Aquino Arruda 06 2003.577-9
Reginaldo Monticelli 06 2003.577-9
Nídia Kosienczuk Rosa Gonçalves dos
Santos 07 2003.872-7
Antônio José Mattos do Amaral 08 2004.1675-6 e
2004.1793-0
Semifredo Carlos Moili 08 2004.1675-6 e
2004.1793-0
Gilberto Jachstet 09 2004.1887-2
Marcelo Gaya de Oliveira 10 2004.2028-1
Eduardo Faria de Oliveira 11 2004.2218-7
Veridiana Andrade Silva 11 2004.2218-7
Roberto Laffranchi 12QC’s. 2002.216-6
e 2002.318-9
Leila Denise Velasque Cruz 12QC’s. 2002.216-6
e 2002.318-9
Ana Lúcia Boneto Ciappina Laffranchi 12QC’s. 2002.216-6
e 2002.318-9
Carlos Fernandes da Veiga 12QC’s. 2002.216-6
e 2002.318-9
Braulino Bueno Pereira 12QC’s. 2002.216-6
e 2002.318-9

01 – Procedimento – 2002.118-6 – o Estado X Cícero Pereira
dos Santos, Fábio Carvalho de Oliveira, Pablo Fernando do
Nascimento e Edson Izaías da Silva. “Sentença datada de
11.03.2005 extinguiu as punibilidades das infrações penais atri-
buída aos autores dos fatos Cícero Pereira dos Santos e Fábio
Carvalho de Oliveira, ante o cumprimento das medidas aplica-
das em transação”. Advogado: Oscar do Nascimento.

02 – Procedimento – 2003.097-1 – a Coletividade X Ângelo
Peruca Deliberador. “Sentença datada de 07.04.2005 extinguiu
a punibilidade da infração penal, ante o cumprimento da medi-
da aplicada em transação”. Advogado: Marcelo Gaya de Oli-
veira.

03 – Procedimento – 2003.081-5 – a Coletividade X Antônia
Vitalina Zanardi de Souza. “Sentença datada de 15.04.2005
extinguiu a punibilidade da infração penal, ante o cumprimen-
to da medida aplicada em transação”. Advogado: Hélio Fran-
cisco Freitas.

04 – Procedimento – 2003.130-7 – a Coletividade X Antônio
Carlos Bressan. “Sentença datada de 07.04.2005 extinguiu a
punibilidade da infração penal, ante o cumprimento da medida
aplicada em transação”. Advogado: João Anastácio da Silva.

05 – Procedimento – 2003.354-7 – A Coletividade X Júlio Pin-
to Martinho (Representante legal da Fundição e Metalúrgica
Tiger Ltda.). “Sentença datada de 07.04.2005 extinguiu a puni-
bilidade da infração penal, ante o cumprimento da medida apli-
cada em transação”. Advogado: Irineu Antônio Bertan.

06 – Procedimento – 2003.577-9 – Tereza Rodrigues dos San-
tos Motta X Rodrigo dos Santos Motta. “Sentença datada de
08.04.2005 extinguiu as punibilidades das infrações penais, ante
ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do Estado”.
Advogados: André Luís Aquino Arruda e Reginaldo Montice-
lli.

07 – Procedimento – 2003.872-7 (0855/03) – Genecy Vicente
Matias. “Sentença datada de 08.04.2005 extinguiu a punibili-
dade da infração penal, ante ocorrência da prescrição da pre-
tensão punitiva do Estado”. Advogada: Nídia Kosienczuk Rosa
Gonçalves dos Santos.

08 – Procedimentos – 2004.1675-6 e 2004.1793-0 – Klaus Sche-
rer X Claudemir Vilalta e Anavaly Delvalle Gomes da Silva X
Claudemir Vilalta. Sentença datada de 07.04.2005 extinguiu as
punibilidades das infrações penais, ante o cumprimento da
medida aplicada em transação”. Advogados: Antônio José Mat-
tos do Amaral e Semifredo Carlos Moili.

09 – Procedimento – 2004.1887-2 – Antônio Aparecido Dias e
Paulo de Souza Silva X Elvis José dos Santos e João Carlos
Zambrim. “Sentença datada de 08.04.2005 extinguiu as puni-
bilidades das infrações penais, ante a decadência do direito de
queixa das Vítimas”. Advogado: Gilberto Jachstet.

10 – Procedimento – 2004.2028-1 – Gilberto José Camargo X
Rubens Albano Pereira. “Sentença datada de 15.04.2005 extin-
guiu a punibilidade da infração penal, ante a decadência do
direito de representação da Vítima”. Advogado: Marcelo Gaya
de Oliveira.

11 – Procedimento – 2004.2218-7 – Ellen Caroline Torres Spe-
rando X Rui Eduardo Gonçalves. “Sentença datada de
08.04.2005 extinguiu a punibilidade da infração penal, face à
renúncia ao direito de representação formulada pela Vítima”.
Advogados: Eduardo Faria de Oliveira e Veridiana Andrade
Silva.

12 – Queixas-crime – 2002.216-6 (166/02) e 2002.318-9 (226/
02) – União Norte do Paraná de Ensino – UNOPAR X Paulo
Ubiratan Campos de Carvalho e Fábio Cavazotti e Silva. “Sen-
tença datada de 13.04.2005: 1) Extinguiu as punibilidades das
infrações penais alusivas aos crimes previstos no artigo 16, in-
ciso II, da Lei nº 5.250/67, ante a ocorrência da prescrição da
pretensão punitiva do Estado. 2) Extinguiu as punibilidades das
infrações penais alusivas aos crimes previstos no artigo 21, da
Lei nº 5.250/67, ante a ocorrência da prescrição da pretensão
punitiva do Estado, na forma retroativa. 3) Determinou o ar-
quivamento dos autos”. Advogados: Roberto Laffranchi, Leila
Denise Velasque Cruz, Ana Lúcia Boneto Ciappina Laffranchi,
Carlos Fernandes da Veiga e Braulino Bueno Pereira.

Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE MARINGÁ
2º Juizado Especial Cível
Relação Nº : 001/2005

001  1997.0000002-7/0 - Processo de Conhecimento  MAR-
CELO KAGUE X UNITRANCA SISTEMAS DE SEGURAN-
CA A manifestação da parte exequente para indique o atual
endereço do executado Adv(s) SERGIO CARLOS MARINHO
DAS CHAGAS

002  2000.0000005-1/0 - Processo de Conhecimento  LUIZ
FREI X JOSE DARC DA SILVA Por decisão datada de 20/07/
2005, foi deferido o pedido de fls. 76 Adv(s) ALMERI PEDRO
DE CARVALHO

003  2001.0000004-3/0 - Processo de Conhecimento  ODARA
DESIGN LTDA X CURTUME CENTRAL LTDA (E OUTRO)
A manifestação da parte requerida quanto ao cálculo efetuado
nos autos, no valor de R$ 1.427,98 Adv(s) CARLOS EDUAR-
DO CARVALHO DA SILVA

004  2001.0000009-4/0 - Processo de Conhecimento  ANGE-
LO DURLO X JOSE CARDOSO DA SILVA (E OUTRO) A
manifestação do reclamante Adv(s) JOAO CARLOS SILVEI-
RA, BENEDITO FERREIRA DE CARVALHO

005  2001.0000010-8/0 - Processo de Conhecimento  LUCIA-
NO GUIMARAES ANDRADE X ISMAEL DOS SANTOS
“Para o bloqueio “on lina” seja tentado, mister a apresentação
do número do CPF da parte REclamada” Adv(s) ALESSAN-
DRO DE GASPARO PINTO

006  2002.0000003-5/0 - Processo de Conhecimento  MARA
APARECIDA ROLIM X HOSPITAL PARANA (E OUTRO)
“Considerando a desistência do recurso apresentado, defiro o
levantamento das custas recursais” Adv(s) MARA APARECI-
DA ROLIM, RAIMUNDO MESSIAS BARBOSA DE CARVA-
LHO, FLAVIO MENDES BENINCASA, MILTON LUIZ CLE-
VE KUSTER

007  2003.0000022-8/0 - Processo de Conhecimento  BEN-
VINDO PIMENTEL X SOLANGE VIEIRA DA SILVA “Inde-
firo o pedido retro, por falta de amparo legal. Devolvo o prazo
de 10 dias para que o exequente cumpra o despacho de fls. 31,
sob pena de extinção do feito” Adv(s) MAGDA ROCHA

008  2003.0000023-0/0 - Processo de Conhecimento  ANTO-

Londrina

Maringá
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NIO CARLOS MASSON X FABIO LUIZ DOS SANTOS Deve
o exequente indicar o atual endereço do executado, no prazo
de 10 dias Adv(s) CASSIANO VINICIUS NEVES

009  2003.0000025-3/0 - Processo de Conhecimento  ADIL-
SON DEMITTO X BANCO DO ESTADO DO PARANA-
BANESTADO S.A CREDITO IMOBILIARIO “Não é caso de
remessa dos autos para uma das varas Cíveis, posto que o pre-
sente feito foi extinto, portanto deve a parte, se assim preten-
der, desentranhar documentos dos autos para propor nova ação
na vara respectiva. DEfiro, pois, desde já, eventual pedido de
desentranhamento de documentos imediatamente mediante subs-
tituição por fotocópia autenticada” Adv(s) FABIANA DA SIL-
VA BALANI, SHIROKO NUMATA

010  2003.0000030-5/0 - Processo de Conhecimento  BER-
GER FERREIRA X CESUMAR CENTRO UNIVERSITARIO
DE ENSINO “Dê ciência as partes sobre a baixa dos autos”
Adv(s) LUCIANA SATIKO NO MENDES

011  2003.0000035-4/0 - Processo de Conhecimento  LUIZ
HENRIQUE WOLF X VALERIA FERNANDES A manifesta-
ção do requerente Adv(s) ANTONIO CAMARGO JUNIOR

012  2004.0000008-2/0 - Processo de Conhecimento  ISABEL
MAGALHAES DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A Por
despacho datado de 29/04/2005, foi determinado a suspensão
do feito, no estado em que se encontra, aguardando-se no ar-
quivo provisório até o julgamento final do referido conflito.
Adv(s) ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU, ERIKA FER-
NANDA RAMOS

013  2004.0000011-0/0 - Processo de Conhecimento  HIDEO
MURATA X BRASIL TELECOM S/A Por despacho datado de
29/04/2005, foi determinado a suspensão do feito, no estado
em que se encontra, aguardando-se no arquivo provisório até o
julgamento final do referido conflito. Adv(s) ELIZABETE DE
ANDRADE YAEDU, ELAINE PATRICIA DA SILVA

014  2004.0000017-1/0 - Processo de Conhecimento  NEUSA
VITAL ZENERATE X BRADESCO SEGUROS S/A “Ante o
exposto, julgo procedente o pedido formulado pela autora e
condeno a ré ao pagamento do valor equivalente a 40 (quaren-
ta), salários mínimos, vigentes à época do fato...” Adv(s) ED-
VALDO LUIZ DA ROCHA, APARECIDO DOMINGOS ER-
RERIAS LOPES

015  2004.0000025-9/0 - Processo de Conhecimento  GERAL-
DO BRAULINO VIANA DA CUNHA X JOÃO MUCIO (E
OUTRO) “julgo procedente o pedido formulado pelo autor e
condeno os réus ao pagamento do valor de R$ 1.249,56...”
Adv(s) JUNES MARTA PARIZ, JOAO CARLOS SILVEIRA

016  2004.0000052-6/0 - Processo de Conhecimento  EDGAR
RIBEIRO DA SILVA X NOKIA A manifestação do autor quan-
to ao cumprimento do acordo entabulado Adv(s) NILSON
GONCALVES COSTA

017  2004.0000054-0/0 - Processo de Conhecimento  RODOL-
FO METSAVAHT X RENATA HIRATA DA SILVA Ciência a
parte exequente sobre o cálculo efetuado pelo contador judici-
al, cujo valor soma-se em R$ 4.114,50 Adv(s) ALVARO MA-
NOEL FURLAN, RITA AUGUSTA SILVA VALIM ROSSI

018  2004.0000058-7/0 - Embargos  MARLI APARECIDA DA
SILVA X LUZIA AGUERA FIGUEIRA Foi deferido o pedido
de fls. 43/44 dos autos, devendo o requerente manifestar-se nos
autos Adv(s) WALDIR FRARES

019  2004.0000091-8/0 - Processo de Conhecimento  BOMI-
LLY DISTRIBUIDORA DE BICICLETAS E PEÇAS LTDA-
ME (E OUTRO) X SILVANA MARIA MEGA DOS SANTOS-
ME “Indefiro o pedido de fls. 24. Deve a parte exequente indi-
car bens passíveis de penhora no prazo de 10 dias, sob pena de
extinção” Adv(s) ANA MARIA BRENNER

020  2004.0000096-7/0 - Processo de Conhecimento  AMAN-
DA CRISTIANE DE ALMEIDA DOS SANTOS X PANIFICA-
DORA JOYCE & JUNIOR LTDA (E OUTROS) A manifesta-
ção da parte exequente Adv(s) DIRCEU GALDINO, VALE-
RIA SILVA GALDINO

021  2004.0000189-1/0 - Processo de Conhecimento  JOAO
TOBAR (E OUTRO) X SUL AMÉRICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS S/A Manifestem-se as partes sobre Oficio de fls. 81
Adv(s) MARLI REGINA RENOSTE VIELI, ORLANDO ALE-
XANDRINO

022  2005.0000006-4/0 - Processo de Conhecimento  JAYME
PINTO PORTELLA X BRASIL TELECOM S/A Por despacho
datado de 29/04/2005, foi determinado a suspensão do feito,
no estado em que se encontra, aguardando-se no arquivo provi-
sório até o julgamento final do referido conflito. Adv(s) AN-
GELICA KOYAMA TANAKA, ERIKA FERNANDA RAMOS

023  2005.0000013-0/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
ZULEIDE DE SOUZA FRANCA X BRASIL TELECOM S/A
Por despacho datado de 29/04/2005, foi determinado a suspen-
são do feito, no estado em que se encontra, aguardando-se no
arquivo provisório até o julgamento final do referido conflito.
Adv(s) ANGELICA KOYAMA TANAKA, ERIKA FERNAN-
DA RAMOS

024  2005.0000054-5/0 - Processo de Conhecimento  IRAIL-
DES FRAMESQUI X BRASIL TELECOM S/A “Consideran-
do os termos do Ofício n. 206/2005 - DDJ, datado de 15 de
abril próximo passado, subscrito pelo Exmo. Senhor Desem-
bargador Tadeu Costa, Pres. do Egr. Tribunal de Justiça do Es-
tado, que por sua vez recebeu ofício oriundo do STJ e subscrito
pelo MInistro Francisco Falcão, que deliberou na condição de
relator do Conflito de Competência sob n. 47.731-DF (2005/
010679-9), o sobrestamento das ações movidas contra a Brasil
Telecom e outras, que tratam da cobrança pelas concessionári-

as de assintatura básica mensal de linha telefônica, determino a
suspensão do presente feito no estado em que se encontra, aguar-
dando-se no arquivo provisório até o julgamento do referido
conflito” Adv(s) SIMONE COSTA MEISTER

025  2005.0000079-6/0 - Processo de Conhecimento  VERO-
NICE DIAS BALDASSO X BRASIL TELECOM S/A “Consi-
derando os termos do Ofício n. 206/2005 - DDJ, datado de 15
de abril próximo passado, subscrito pelo Exmo. Senhor De-
sembargador Tadeu Costa, Pres. do Egr. Tribunal de Justiça do
Estado, que por sua vez recebeu ofício oriundo do STJ e subs-
crito pelo MInistro Francisco Falcão, que deliberou na condi-
ção de relator do Conflito de Competência sob n. 47.731-DF
(2005/010679-9), o sobrestamento das ações movidas contra a
Brasil Telecom e outras, que tratam da cobrança pelas concessio-
nárias de assintatura básica mensal de linha telefônica, determino
a suspensão do presente feito no estado em que se encontra, aguar-
dando-se no arquivo provisório até o julgamento do referido con-
flito” Adv(s) ANGELICA KOYAMA TANAKA

026  2005.0000080-0/0 - Processo de Conhecimento  SIRLEI
BRUSCAGIM X BRASIL TELECOM S/A “Considerando os ter-
mos do Ofício n. 206/2005 - DDJ, datado de 15 de abril próximo
passado, subscrito pelo Exmo. Senhor Desembargador Tadeu Costa,
Pres. do Egr. Tribunal de Justiça do Estado, que por sua vez rece-
beu ofício oriundo do STJ e subscrito pelo MInistro Francisco
Falcão, que deliberou na condição de relator do Conflito de Com-
petência sob n. 47.731-DF (2005/010679-9), o sobrestamento das
ações movidas contra a Brasil Telecom e outras, que tratam da
cobrança pelas concessionárias de assintatura básica mensal de
linha telefônica, determino a suspensão do presente feito no esta-
do em que se encontra, aguardando-se no arquivo provisório até o
julgamento do referido conflito” Adv(s) ANGELICA KOYAMA
TANAKA, CLAITON LUIS BORK, GLAUCO HUMBERTO
BORK

027  2005.0000086-1/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
ANTONIA DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A “Consideran-
do os termos do Ofício n. 206/2005 - DDJ, datado de 15 de abril
próximo passado, subscrito pelo Exmo. Senhor Desembargador
Tadeu Costa, Pres. do Egr. Tribunal de Justiça do Estado, que por
sua vez recebeu ofício oriundo do STJ e subscrito pelo MInistro
Francisco Falcão, que deliberou na condição de relator do Confli-
to de Competência sob n. 47.731-DF (2005/010679-9), o sobres-
tamento das ações movidas contra a Brasil Telecom e outras, que
tratam da cobrança pelas concessionárias de assintatura básica
mensal de linha telefônica, determino a suspensão do presente fei-
to no estado em que se encontra, aguardando-se no arquivo provi-
sório até o julgamento do referido conflito” Adv(s) ANGELICA
KOYAMA TANAKA, CLAITON LUIS BORK, GLAUCO HUM-
BERTO BORK

028  2005.0000091-3/0 - Processo de Conhecimento  SEBASTI-
ANA SOUZA DOS ANJOS X BRASIL TELECOM S/A “Consi-
derando os termos do Ofício n. 206/2005 - DDJ, datado de 15 de
abril próximo passado, subscrito pelo Exmo. Senhor Desembarga-
dor Tadeu Costa, Pres. do Egr. Tribunal de Justiça do Estado, que
por sua vez recebeu ofício oriundo do STJ e subscrito pelo MInis-
tro Francisco Falcão, que deliberou na condição de relator do
Conflito de Competência sob n. 47.731-DF (2005/010679-9), o
sobrestamento das ações movidas contra a Brasil Telecom e ou-
tras, que tratam da cobrança pelas concessionárias de assintatura
básica mensal de linha telefônica, determino a suspensão do pre-
sente feito no estado em que se encontra, aguardando-se no arqui-
vo provisório até o julgamento do referido conflito” Adv(s) AN-
GELICA KOYAMA TANAKA, CLAITON LUIS BORK, GLAU-
CO HUMBERTO BORK

029  2005.0000093-7/0 - Processo de Conhecimento  SHINOBU
AIDA X BRASIL TELECOM S/A “Considerando os termos do
Ofício n. 206/2005 - DDJ, datado de 15 de abril próximo passado,
subscrito pelo Exmo. Senhor Desembargador Tadeu Costa, Pres.
do Egr. Tribunal de Justiça do Estado, que por sua vez recebeu
ofício oriundo do STJ e subscrito pelo MInistro Francisco Falcão,
que deliberou na condição de relator do Conflito de Competência
sob n. 47.731-DF (2005/010679-9), o sobrestamento das ações
movidas contra a Brasil Telecom e outras, que tratam da cobrança
pelas concessionárias de assintatura básica mensal de linha telefô-
nica, determino a suspensão do presente feito no estado em que se
encontra, aguardando-se no arquivo provisório até o julgamento
do referido conflito” Adv(s) SIMONE COSTA MEISTER

030  2005.0000095-0/0 - Processo de Conhecimento  NELSON
CORREA X BRASIL TELECOM S/A “Considerando os termos
do Ofício n. 206/2005 - DDJ, datado de 15 de abril próximo pas-
sado, subscrito pelo Exmo. Senhor Desembargador Tadeu Costa,
Pres. do Egr. Tribunal de Justiça do Estado, que por sua vez rece-
beu ofício oriundo do STJ e subscrito pelo MInistro Francisco
Falcão, que deliberou na condição de relator do Conflito de Com-
petência sob n. 47.731-DF (2005/010679-9), o sobrestamento das
ações movidas contra a Brasil Telecom e outras, que tratam da
cobrança pelas concessionárias de assintatura básica mensal de
linha telefônica, determino a suspensão do presente feito no esta-
do em que se encontra, aguardando-se no arquivo provisório até o
julgamento do referido conflito” Adv(s) SIMONE COSTA MEIS-
TER

031  2005.0000098-6/0 - Processo de Conhecimento  EDIVAL-
DO DOS SANTOS X BRASIL TELECOM S/A “Considerando os
termos do Ofício n. 206/2005 - DDJ, datado de 15 de abril próxi-
mo passado, subscrito pelo Exmo. Senhor Desembargador Tadeu
Costa, Pres. do Egr. Tribunal de Justiça do Estado, que por sua vez
recebeu ofício oriundo do STJ e subscrito pelo MInistro Francisco
Falcão, que deliberou na condição de relator do Conflito de Com-
petência sob n. 47.731-DF (2005/010679-9), o sobrestamento
das ações movidas contra a Brasil Telecom e outras, que tratam
da cobrança pelas concessionárias de assintatura básica mensal
de linha telefônica, determino a suspensão do presente feito no
estado em que se encontra, aguardando-se no arquivo provisó-
rio até o julgamento do referido conflito” Adv(s) SIMONE
COSTA MEISTER

032  2005.0000130-6/0 - Processo de Conhecimento  ELIZEU

ALVES DE ALMEIDA X EMPREENDIMENTOS IMOBILI-
ARIOS INGA LTDA Ao requerido, para, querendo, apresentar
impugnação a contestação apresentada Adv(s) KATIA RAQUEL
DE SOUZA CASTILHO, ALINE BRAGA

033  2005.0000134-3/0 - Processo de Conhecimento  ANAYR
BAMPI ALI MAHMOUD X BRASIL TELECOM S/A Por des-
pacho datado de 29/04/2005, foi determinado a suspensão do
feito, no estado em que se encontra, aguardando-se no arquivo
provisório até o julgamento final do referido conflito. Adv(s)
ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU, OLIVIA MURATA
NAGAHAMA, JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO

034  2005.0000141-9/0 - Processo de Conhecimento  FRAN-
CISCA PAULINO DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A Por
despacho datado de 29/04/2005, foi determinado a suspensão
do feito, no estado em que se encontra, aguardando-se no ar-
quivo provisório até o julgamento final do referido conflito.
Adv(s) ANGELICA KOYAMA TANAKA, JOAO LUIZ SCA-
RAMELLA FILHO

035  2005.0000142-0/0 - Processo de Conhecimento  ALES-
SANDRO SEVERINO VALLER ZENNI X BRASIL TELE-
COM S/A Por despacho datado de 29/04/2005, foi determina-
do a suspensão do feito, no estado em que se encontra, aguar-
dando-se no arquivo provisório até o julgamento final do refe-
rido conflito. Adv(s) CLAUDIO ROGERIO TEODORO DE
OLIVEIRA, ADELCIO JOSE ZENNI, DONIZETTE SIMOES,
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO

036  2005.0000151-0/0 - Processo de Conhecimento  ALES-
SANDRO RODRIGUES DOS SANTOS X SUL AMÉRICA CIA
NACIONAL DE SEGUROS S/A A parte reclamada para apre-
sentar contestação no prazo de 15 dias Adv(s) MARLI REGI-
NA RENOSTE VIELI, ORLANDO ALEXANDRINO

037  2005.0000165-8/0 - Processo de Conhecimento  CLAU-
DIO VIDO X REGINALDO PERES A manifestação do autor
quanto ao cumprimento do acordo entabulado Adv(s) JOSE
ELIEZER BORNIA MOREIRA

038  2005.0000168-3/0 - Processo de Conhecimento  FLORI-
PES ACACIO DOS SANTOS (E OUTRO) X BRASIL TELE-
COM S/A Por despacho datado de 29/04/2005, foi determina-
do a suspensão do processo no estado em que se encontra, aguar-
dando-se no arquivo provisório até o julgamento do referido
conflito. Adv(s) SIMONE COSTA MEISTER

039  2005.0000173-5/0 - Execução Título Extrajudicial  APA-
RECIDA SALETE PORPIGLIO X MARLENE BEATRIZ
WALTER A Manifestação da parte exequente Adv(s) VALDE-
MAR LEITE MORAES

040  2005.0000177-2/0 - Processo de Conhecimento  VERA
LUCIA MARTINS X BRASIL TELECOM S/A Por decisão
datada de 29/04/2005, foi determinada a suspensão do feito no
estado em que se encontra, aguardando-se no aquivo provisó-
rio até o julgamento final do referido conflito Adv(s) ANGELI-
CA KOYAMA TANAKA, JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO

041  2005.0000180-0/0 - Processo de Conhecimento  VALDE-
MAR VIANA X BANCO BMC S/A A manifestação, novamen-
te, da parte requerente, no prazo de 05 dias Adv(s) PAULA
CAROLINA SOUZA DA SILVA

042  2005.0000182-4/0 - Processo de Conhecimento  VITO-
RIO DOMINGOS PASSAFARO X BRASIL TELECOM S/A
Por decisão datada de 29/04/2005, foi determinada a suspen-
são do feito no estado em que se encontra, aguardando-se no
aquivo provisório até o julgamento final do referido conflito
Adv(s) ANGELICA KOYAMA TANAKA, JOAO LUIZ SCA-
RAMELLA FILHO

043  2005.0000187-3/0 - Processo de Conhecimento  JOAO
EMILIANO X BRASIL TELECOM S/A “Considerando os ter-
mos do Ofício n. 206/2005 - DDJ, datado de 15 de abril próxi-
mo passado, subscrito pelo Exmo. Senhor Desembargador Ta-
deu Costa, Pres. do Egr. Tribunal de Justiça do Estado, que por
sua vez recebeu ofício oriundo do STJ e subscrito pelo MInis-
tro Francisco Falcão, que deliberou na condição de relator do
Conflito de Competência sob n. 47.731-DF (2005/010679-9),
o sobrestamento das ações movidas contra a Brasil Telecom e
outras, que tratam da cobrança pelas concessionárias de assin-
tatura básica mensal de linha telefônica, determino a suspen-
são do presente feito no estado em que se encontra, aguardan-
do-se no arquivo provisório até o julgamento do referido con-
flito” Adv(s) VANYELZAMESQUITA BUENO, JOAO LUIZ
SCARAMELLA FILHO

044  2005.0000278-4/0 - Processo de Conhecimento  ALFRE-
DO JOSE DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A “...DE-
FIRO o pedido de INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA...”
Adv(s) ANGELICA KOYAMA TANAKA, JOAO LUIZ SCA-
RAMELLA FILHO

045  2005.0000288-5/0 - Processo de Conhecimento  OSVAL-
DO PIASSA FILHO X WADSON NICANOR PERES GUAL-
DA “O comprovante retro deveria ter sido apresentado até o
momento da audiência. Assim, condiciono o prosseguimento
do feito ao pagamento das custas ou à comprovação da impos-
sibilidade de fazê-lo” Adv(s) WAGNER DOS SANTOS, ELAI-
NE CRISTINE DE CARVALHO MIRANDA
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JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO 044 2005.0000278-4/0
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MARLI REGINA RENOSTE VIELI 021 2004.0000189-1/0

MARLI REGINA RENOSTE VIELI 036 2005.0000151-0/0

MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 006 2002.0000003-5/0

NILSON GONCALVES COSTA 016 2004.0000052-6/0

OLIVIA MURATA NAGAHAMA 033 2005.0000134-3/0

ORLANDO ALEXANDRINO 021 2004.0000189-1/0

ORLANDO ALEXANDRINO 036 2005.0000151-0/0

PAULA CAROLINA SOUZA DA SILVA 041 2005.0000180-0/0

RAIMUNDO MESSIAS BARBOSA DE

CARVALHO 006 2002.0000003-5/0

RITA AUGUSTA SILVA VALIM ROSSI 017 2004.0000054-0/0
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CHAGAS 001 1997.0000002-7/0

SHIROKO NUMATA 009 2003.0000025-3/0

SIMONE COSTA MEISTER 024 2005.0000054-5/0

SIMONE COSTA MEISTER 029 2005.0000093-7/0

SIMONE COSTA MEISTER 030 2005.0000095-0/0

SIMONE COSTA MEISTER 031 2005.0000098-6/0

SIMONE COSTA MEISTER 038 2005.0000168-3/0

VALDEMAR LEITE MORAES 039 2005.0000173-5/0

VALERIA SILVA GALDINO 020 2004.0000096-7/0
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Relação de Publicação do Sistema de Juizados Especiais
Civeis
COMARCA DE MARINGÁ
1º Juizado Especial Cível
Relação Nº : 003/2005

001  2000.0000006-0/0 - Processo de Conhecimento  EMER-
SON CESAR SIBALDELLI X VALDEMAR PARREIRA  Para
manifestação nos autos ante a certidão do Sr. Oficial de Justiça
que deixou de proceder a penhora Adv(s) MARIA DE FATIMA
CARDOSO

002  2001.0000012-4/0 - Processo de Conhecimento  ANGE-
LA MARIA PEREIRA X BANCO CACIQUE S/A Para ciência
da baixa do processo, ficando intimada a parte devedora para
que no prazo de 10 dias, cumpra voluntariamente o julgado,
sob pena de execução. Expeça-se alvará para recolhimento das
custas ao FUNREJUS Adv(s) EUCLIDES LOPES COTRIM,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA

003  2002.0000010-8/0 - Processo de Conhecimento  FÁBIO
LUIZ DUARTE (E OUTRO) X LEOSE APARECIDO FURUN-
CHI (E OUTRO) As partes para ciência da baixa do processo,
restando desde logo  a parte devedora intimada para que, no
prazo de 10 dias, cumpra voluntariamente o julgado, sob pena
de execução. Expeça -se alvará para recolhimentod as custas
ao FUNREJUS Adv(s) SUELY EMIKO MIYAMOTO, FUL-
VIO LUIS STADLER KAIPERS, LUCIANA MEDEIROS
ROMANI

004  2003.0000020-4/0 - Processo de Conhecimento  ELIONAE
MALAQUIAS DOS REIS (E OUTRO) X WEGG EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 1 - Melhor compulsando
os autos verifica-se que a sentença de fls. 88/92 não fora devida-
mente homologada, vez que a sentença homologatório de fl. 93
não se refere ao decisum prolatado pelo ilustre juiz leigo Dr.
Valter Simões de Melo mas à sentença de autoria do Dr,. Milton
Hiroshi Tazima. Com efeito, não há como aproveitar o ato ho-
mologatório porquanto não corresponde verdadeiramente a sen-
tença proferida nos autos, sendo assim um ato inexistente. Nesse
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passo, todos os atos posteriores a sentença de fls. 93 (inclusive)
são considerados nulos. 2. Por outro lado, escoimando o proces-
so de vicios passíveis de alegação futura, homologo a sentença
de fls. 88/92, para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos,
retificando, porém a parte final do referido decisum para excluir
a imposição de multa diária  no valor de R$20,00 Adv(s) MAR-
LENE DE CASTRO MARDEGAM, FABIANA ALEXANDRE
DA SILVEIRA DE SOUZA, ROSANGELA DE FATIMA JA-
COMINI, CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVARES

005  2003.0000042-0/0 - Processo de Conhecimento  AUGUS-
TINHO JOSÉ DA SILVA X MARILEI FERNANDO DE SOU-
ZA Para ciência da sentença que julgou improcedente o pedido
inicial e procedente o pedido contraposto Adv(s) MARCELO
DANTAS LOPES, ELIANE APARECIDA DAVID STAUB

006  2003.0000047-9/0 - Processo de Conhecimento  EMILIA
DE MELLO GALI X CIA MARITIMA SEGUROS Para ciên-
cia da sentença que homologou o acordo e  julgou extinto o
feito, com base no art 269, III do CPC e determinando seja
oficiado ao Distribuidor para baixa do feito arquivando-se opor-
tunamente.

Adv(s) PEDRO LEAL, CAROLINA DE FREITAS BARBOSA
DOMIT

007  2003.0000058-1/0 - Execução Título Extrajudicial  NIL-
TON CARLOS BOCATTE X GILMAR MARQUES Para indi-
car o correto e atual endereço da parte reclamada, no prazo de
10 dias. Decorrido o prazo sem manifestação o processo será
arquivado Adv(s) ALESSANDRO DE GASPARO PINTO

008  2004.0000073-0/0 - Processo de Conhecimento  ANTO-
NIO PEREIRA MARIS X BANCO ITAU S.A À PARTE RE-
QUERIDA PARA COMPLEMENTAR O PAGAMENTO NO
VALOR DE R$ 124,26 Adv(s) MARIO SENHORINI, NEUZA
TEBINKA SENHORINI

009  2004.0000075-3/0 - Processo de Conhecimento  JOSE
CARLOS OCTAVIANO X BRASIL TELECOM S/A Para ciên-
cia do seguinte despacho: “Considerando os termos do ofício
0206/2005 - D.D.J., datado de 15 de abril próximo passado,
subscrito pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Tadeu
Costa, Presidente do E. Tribunal de Justiça do Estado, que por
sua vez recebeu ofício oriundo do STJ e subscrito pelo Minis-
tro Francisco Falcão, que deliberou na condição de Relator do
Conflito de Competência sob nº 47.731-DF (2005/010679-9),
o sobrestamento    das ações movidas contra a Brasil Telecom e
outras, que tratam da cobrança pelas concessionárias de assi-
natura básica mensal de linha telefônica, determino a suspen-
são do presente feito no estado em que se encontra, aguardan-
do-se no arquivo provisório até o julgamento final do referido
conflito.” Adv(s) FABIANA YAMAOKA FRARE

010  2004.0000079-0/0 - Processo de Conhecimento  JOSE
MANOEL DE OLIVEIRA X BRASIL TELECOM S/A Para
ciência do seguinte despacho: “Considerando os termos do ofí-
cio 0206/2005 - D.D.J., datado de 15 de abril próximo passa-
do, subscrito pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Ta-
deu Costa, Presidente do E. Tribunal de Justiça do Estado, que
por sua vez recebeu ofício oriundo do STJ e subscrito pelo
Ministro Francisco Falcão, que deliberou na condição de Rela-
tor do Conflito de Competência sob nº 47.731-DF (2005/
010679-9), o sobrestamento das ações movidas contra a Brasil
Telecom e outras, que tratam da cobrança pelas concessionári-
as de assinatura básica mensal de linha telefônica, determino a
suspensão do presente feito no estado em que se encontra, aguar-
dando-se no arquivo provisório até o julgamento final do refe-
rido conflito.” Adv(s) SIMONE COSTA MEISTER

011  2004.0000083-0/0 - Processo de Conhecimento  EDMAR
WINAND X BRASIL TELECOM S/A Para ciência do despa-
cho que declarou deserto o recurso interposto pela reclamada
face a não complementação da taxa judiciária, restando desde
já determinada a expedição de alvará para levantamento das
custas. Adv(s) EDMAR WINAND, ERIKA FERNANDA RA-
MOS

012  2004.0000103-3/0 - Processo de Conhecimento  ELISEU
GONCALVES SAMPAIO X ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIO S/C LTDA Para ciência da decisão que
deixou de receber o recurso interposto pelo reclamado pois que
intempestivo Adv(s) HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNI-
OR, LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA

013  2004.0000113-4/0 - Processo de Conhecimento  ELISA-
BETE CORREIA DA SILVA X HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO Para ciência da sentença que julgou par-
cialmente procedente o pedido inicial

Adv(s) WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA, CAROLINA DE
FREITAS BARBOSA DOMIT

014  2004.0000120-0/0 - Processo de Conhecimento  EDER
CIRO CARDOSO DE SA X FIAT LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL Para ciência da decisão que deixou de
receber o presente recurso pois que intempestivo, restando de-
terminada a expedição de alvará para levantamento das custas
recursais Adv(s) ELTON ALAVER BARROSO, RONALDO
LIMA MACHADO

015  2004.0000130-0/0 - Processo de Conhecimento  JOSE
LUIZ BRENNER X EMBRTAEL EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUNICACOES S/A Para ciência da sentença que
condenou a ré a pagar ao autor a quantia de R$2.080,00 bem
como julgou parcialmente procedente o pedido contraposto
condenando o requerente a pagar pelas ligações realizadas e
comprovadas nos presentes autos.... Adv(s) ANA MARIA
BRENNER, INGO HOFMANN JUNIOR

016  2004.0000142-5/0 - Processo de Conhecimento  DARCY
BERTELLI ANTONIO X FININVEST S.A NEGÓCIOS DE
VAREJO Preliminarmente tendo em vista o resultado do AR

postado para a citação decline o autor em 05 dias, o endereço
da empresa reclamada Adv(s) ELEN FABIA RAK MAMUS

017  2004.0000158-7/0 - Processo de Conhecimento  CELSO
JOSÉ GREGOLIN X NILSON DE SOUZA LOPES Para ciên-
cia da sentença que julgou improcedente os embargos opostos,
condenando o embargante ao pagamento das custas processu-
ais (art. 55, p.ú. II da Lei 9099/95) Adv(s) ALESSANDRA
CRISTHINA BORTOLON, CLOVIS AMARAL

018  2004.0000163-9/0 - Processo de Conhecimento  CARLOS
RICARDO DE OLIVEIRA BATISTA X MARCOS VINICIUS
LANDI DE LIMA Ante o requerimento retro, máxime no que
tange a alegação de ser impossível a transferencia da motocicle-
ta descrita nos autos diretamente ao réu, sem antes ser passado
para o nome do ora autor, tendo em vista existir um termo de
venda em seu nome, manifeste-se este no prazo de 05 dias Adv(s)
MARCOS VIEIRA DE CAMARGO, FRANCIELE APARECI-
DA ROMERO SANTOS    019  2004.0000169-0/0 - Processo de
Conhecimento  NATALIA STOCKI X JOZIAS FRANCISCO
IEQUE Para ciência da sentença que julgou extinto o processo,
sem julgamento do mérito. ficando deferido o pedido de desen-
tranhamento dos documentos que instruem a inicial, mediante
substituição por cópia autenticada. Condiciono eventual pedido
de reabertura do processo ao pagamento das custas processuais
Adv(s) CLORIS DE FATIMA CAMPESTRINI

020  2004.0000201-0/0 - Processo de Conhecimento  LUCIA
BENTO DA SILVA MAIZETTE X BRASIL TELECOM S/A Para
ciência do seguinte despacho: “Considerando os termos do ofí-
cio 0206/2005 - D.D.J., datado de 15 de abril próximo passado,
subscrito pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Tadeu Cos-
ta, Presidente do E. Tribunal de Justiça do Estado, que por sua vez
recebeu ofício oriundo do STJ e subscrito pelo Ministro Francisco
Falcão, que deliberou na condição de Relator do Conflito de Com-
petência sob nº 47.731-DF (2005/010679-9), o sobrestamento das
ações movidas contra a Brasil Telecom e outras, que tratam da
cobrança pelas concessionárias de assinatura básica mensal de li-
nha telefônica, determino a suspensão do presente feito no estado
em que se encontra, aguardando-se no arquivo provisório até o
julgamento final do referido conflito.”
Adv(s) SIMONE COSTA MEISTER, ERIKA FERNANDA RA-
MOS

021  2004.0000208-2/0 - Processo de Conhecimento  MARIA
JULIA EUGENIA INES LEAO X BRASIL TELECOM S/A Para
ciência do seguinte despacho: “Considerando os termos do ofí-
cio 0206/2005 - D.D.J., datado de 15 de abril próximo passado,
subscrito pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Tadeu
Costa, Presidente do E. Tribunal de Justiça do Estado, que por
sua vez recebeu ofício oriundo do STJ e subscrito pelo Ministro
Francisco Falcão, que deliberou na condição de Relator do Con-
flito de Competência sob nº 47.731-DF (2005/010679-9), o so-
brestamento das ações movidas contra a Brasil Telecom e outras,
que tratam da cobrança pelas concessionárias de assinatura bási-
ca mensal de linha telefônica, determino a suspensão do presen-
te feito no estado em que se encontra, aguardando-se no arquivo
provisório até o julgamento final do referido conflito.”

Adv(s) SIMONE COSTA MEISTER, ERIKA FERNANDA
RAMOS, SANDRA REGINA RODRIGUES

022  2005.0000214-1/0 - Processo de Conhecimento  GACY
HAWTHORNE PANIKI X BRASIL TELECOM S/A Para ci-
ência do seguinte despacho: “Considerando os termos do ofí-
cio 0206/2005 - D.D.J., datado de 15 de abril próximo passa-
do, subscrito pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Ta-
deu Costa, Presidente do E. Tribunal de Justiça do Estado, que
por sua vez recebeu ofício oriundo do STJ e subscrito pelo
Ministro Francisco Falcão, que deliberou na condição de Rela-
tor do Conflito de Competência sob nº 47.731-DF (2005/
010679-9), o sobrestamento das ações movidas contra a Brasil
Telecom e outras, que tratam da cobrança pelas concessionári-
as de assinatura básica mensal de linha telefônica, determino a
suspensão do presente feito no estado em que se encontra, aguar-
dando-se no arquivo provisório até o julgamento final do refe-
rido conflito.” Adv(s) SIMONE COSTA MEISTER, JOAO LUIZ
SCARAMELLA FILHO

023  2005.0000220-5/0 - Processo de Conhecimento  ANISIO
GOMES DE ABREU X BRASIL TELECOM S/A Para ciência
do seguinte despacho: “Considerando os termos do ofício 0206/
2005 - D.D.J., datado de 15 de abril próximo passado, subscri-
to pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Tadeu Costa,
Presidente do E. Tribunal de Justiça do Estado, que por sua vez
recebeu ofício oriundo do STJ e subscrito pelo Ministro Fran-
cisco Falcão, que deliberou na condição de Relator do Conflito
de Competência sob nº 47.731-DF (2005/010679-9), o sobres-
tamento das ações movidas contra a Brasil Telecom e outras,
que tratam da cobrança pelas concessionárias de assinatura
básica mensal de linha telefônica, determino a suspensão do
presente feito no estado em que se encontra, aguardando-se no
arquivo provisório até o julgamento final do referido conflito.”
Adv(s) DIOGO RAMOS

024  2005.0000221-7/0 - Processo de Conhecimento  ELIAS
DARELI X BRASIL TELECOM S/A Para ciência do seguinte
despacho: “Considerando os termos do ofício 0206/2005 -
D.D.J., datado de 15 de abril próximo passado, subscrito pelo
Excelentíssimo Senhor Desembargador Tadeu Costa, Presidente
do E. Tribunal de Justiça do Estado, que por sua vez recebeu
ofício oriundo do STJ e subscrito pelo Ministro Francisco Fal-
cão, que deliberou na condição de Relator do Conflito de Com-
petência sob nº 47.731-DF (2005/010679-9), o sobrestamento
das ações movidas contra a Brasil Telecom e outras, que tratam
da cobrança pelas concessionárias de assinatura básica mensal
de linha telefônica, determino a suspensão do presente feito no
estado em que se encontra, aguardando-se no arquivo provisó-
rio até o julgamento final do referido conflito.” Adv(s) SIMO-
NE COSTA MEISTER, JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO

025  2005.0000222-9/0 - Processo de Conhecimento  JOAO
DUARTE PRADO X BRASIL TELECOM S.A Para ciência do

seguinte despacho: “Considerando os termos do ofício 0206/
2005 - D.D.J., datado de 15 de abril    próximo passado, subs-
crito pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Tadeu Cos-
ta, Presidente do E. Tribunal de Justiça do Estado, que por sua
vez recebeu ofício oriundo do STJ e subscrito pelo Ministro
Francisco Falcão, que deliberou na condição de Relator do
Conflito de Competência sob nº 47.731-DF (2005/010679-9),
o sobrestamento das ações movidas contra a Brasil Telecom e
outras, que tratam da cobrança pelas concessionárias de assi-
natura básica mensal de linha telefônica, determino a suspen-
são do presente feito no estado em que se encontra, aguardan-
do-se no arquivo provisório até o julgamento final do referido
conflito.” Adv(s) SIMONE COSTA MEISTER, JOAO LUIZ
SCARAMELLA FILHO

026  2005.0000224-2/0 - Processo de Conhecimento  GERAR-
DO GRACCO X BRASIL TELECOM S/A Para ciência do se-
guinte despacho: “Considerando os termos do ofício 0206/2005
- D.D.J., datado de 15 de abril próximo passado, subscrito pelo
Excelentíssimo Senhor Desembargador Tadeu Costa, Presidente
do E. Tribunal de Justiça do Estado, que por sua vez recebeu
ofício oriundo do STJ e subscrito pelo Ministro Francisco Fal-
cão, que deliberou na condição de Relator do Conflito de Com-
petência sob nº 47.731-DF (2005/010679-9), o sobrestamento
das ações movidas contra a Brasil Telecom e outras, que tratam
da cobrança pelas concessionárias de assinatura básica mensal
de linha telefônica, determino a suspensão do presente feito no
estado em que se encontra, aguardando-se no arquivo provisó-
rio até o julgamento final do referido conflito.” Adv(s) SIMO-
NE COSTA MEISTER, JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO

027  2005.0000230-6/0 - Processo de Conhecimento  ESTE-
FANIA ROBIN PARIZOTTO X BRASIL TELECOM S/A Para
ciência do seguinte despacho: “Considerando os termos do ofí-
cio 0206/2005 - D.D.J., datado de 15 de abril próximo passa-
do, subscrito pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Ta-
deu Costa, Presidente do E. Tribunal de Justiça do Estado, que
por sua vez recebeu ofício oriundo do STJ e subscrito pelo
Ministro Francisco Falcão, que deliberou na condição de Rela-
tor do Conflito de Competência sob nº 47.731-DF (2005/
010679-9), o sobrestamento das ações movidas contra a Brasil
Telecom e outras, que tratam da cobrança pelas concessionári-
as de assinatura básica mensal de linha telefônica, determino a
suspensão do presente feito no estado em que se encontra, aguar-
dando-se no arquivo provisório até o julgamento final do refe-
rido conflito.” Adv(s) SIMONE COSTA MEISTER, JOAO LUIZ
SCARAMELLA FILHO

028  2005.0000258-2/0 - Processo de Conhecimento  MAURO
ANTONIO VERONEZI GONCALVES X SUL CAMINHOES
LTDA Para ciência do despacho que reconsiderou o despacho
de fls. 53, devendo os autos serem conclusos ao Juiz leigo que
presidiu a instrução, ao qual caberá dirimir as questoes  debati-
das pelas partes Adv(s) CESAR EDUARDO MISAEL DE AN-
DRADE, JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA

029  2005.0000305-2/0 - Processo de Conhecimento  JURACI
ALTINO DA SILVA X ITAU SEGUROS S/A A questão posta
nos autos prescinde da realização de provas em audiência, sen-
do assim cabivel o julgamento antecipado eis que já contestada
a ação. Voltem pois conclusos pela livro próprio. Adv(s) TIR-
SILEY DEBORA FORMIGONI CORREIA, APARECIDO
DOMINGOS ERRERIAS LOPES

030  2005.0000310-4/0 - Processo de Conhecimento  DORA-
CY AUGUSTO DA COSTA SOBRINHO X TIM SUL S.A Para
ciência da sentença que julgou procedente o pedido inicial, cuja
sentença foi homologada pelo juiz de direito Adv(s) EDUAR-
DO RODRIGO DA COSTA, FABIULA SCHMIDT

031  2005.0000333-1/0 - Processo de Conhecimento  CLESE
ELIZANGELA GOMES FERNANDES (E OUTROS) X BAN-
CO ITAÚ E BANESTADO S/A Para ciência da sentença que
julgou procedente o pedido inicial Adv(s) NEUZA TEBINKA
SENHORINI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI

032  2005.0000349-3/0 - Processo de Conhecimento  BENE-
DITA FLORENCIO PENATI X HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO Par a ciência da sentença que julgou par-
cialmente procedente o pedido inicial Adv(s) WILLIAN FRAN-
CIS DE OLIVEIRA, ERNANI JOSÉ PERA JUNIOR, MAR-
CELA DEL PINTOR

033  2005.0000364-6/0 - Processo de Conhecimento  JOSÉ
SILVESTRE DE PAIVA X BRASIL TELECOM S/A Para ciên-
cia do seguinte despacho: “Considerando os termos do ofício
0206/2005 - D.D.J., datado de 15 de abril próximo passado,
subscrito pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Tadeu
Costa, Presidente do E. Tribunal de Justiça do Estado, que por
sua vez recebeu ofício oriundo do STJ e subscrito pelo Minis-
tro Francisco Falcão, que deliberou na condição de Relator do
Conflito de Competência sob nº 47.731-DF (2005/010679-9),
o sobrestamento das ações movidas contra a Brasil Telecom e
outras, que tratam da cobrança pelas concessionárias de assi-
natura básica mensal de linha telefônica, determino a suspen-
são do presente feito no estado em que se encontra, aguardan-
do-se no arquivo provisório até o julgamento final do referido
conflito.”    Adv(s) SIMONE COSTA MEISTER, ERIKA FER-
NANDA RAMOS, SANDRA REGINA RODRIGUES

034  2005.0000393-7/0 - Processo de Conhecimento  OLIVI-
NA LOURENÇO CHAGAS X BRASIL TELECOM S/A Para
ciência do seguinte despacho: “Considerando os termos do ofí-
cio 0206/2005 - D.D.J., datado de 15 de abril próximo passa-
do, subscrito pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Ta-
deu Costa, Presidente do E. Tribunal de Justiça do Estado, que
por sua vez recebeu ofício oriundo do STJ e subscrito pelo
Ministro Francisco Falcão, que deliberou na condição de Rela-
tor do Conflito de Competência sob nº 47.731-DF (2005/
010679-9), o sobrestamento das ações movidas contra a Brasil
Telecom e outras, que tratam da cobrança pelas concessionári-
as de assinatura básica mensal de linha telefônica, determino a

suspensão do presente feito no estado em que se encontra, aguar-
dando-se no arquivo provisório até o julgamento final do refe-
rido conflito.” Adv(s) SIMONE COSTA MEISTER, HEITOR
HENRIQUE PEDROSO

035  2005.0000395-0/0 - Processo de Conhecimento  NIVAL-
DO DA SILVA X BRASIL TELECOM S/A Para ciência do se-
guinte despacho: “Considerando os termos do ofício 0206/2005
- D.D.J., datado de 15 de abril próximo passado, subscrito pelo
Excelentíssimo Senhor Desembargador Tadeu Costa, Presidente
do E. Tribunal de Justiça do Estado, que por sua vez recebeu
ofício oriundo do STJ e subscrito pelo Ministro Francisco Fal-
cão, que deliberou na condição de Relator do Conflito de Com-
petência sob nº 47.731-DF (2005/010679-9), o sobrestamento
das ações movidas contra a Brasil Telecom e outras, que tratam
da cobrança pelas concessionárias de assinatura básica mensal
de linha telefônica, determino a suspensão do presente feito no
estado em que se encontra, aguardando-se no arquivo provisó-
rio até o julgamento final do referido conflito.” Adv(s) SIMO-
NE COSTA MEISTER, HEITOR HENRIQUE PEDROSO

036  2005.0000399-8/0 - Processo de Conhecimento  VALDE-
CIR MEZURAN X BRASIL TELECOM S/A Para ciência do
seguinte despacho: “Considerando os termos do ofício 0206/
2005 - D.D.J., datado de 15 de abril próximo passado, subscri-
to pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Tadeu Costa,
Presidente do E. Tribunal de Justiça do Estado, que por sua vez
recebeu ofício oriundo do STJ e subscrito pelo Ministro Fran-
cisco Falcão, que deliberou na condição de Relator do Conflito
de Competência sob nº 47.731-DF (2005/010679-9), o sobres-
tamento das ações movidas contra a Brasil Telecom e outras,
que tratam da cobrança pelas concessionárias de assinatura
básica mensal de linha telefônica, determino a suspensão do
presente feito no estado em que se encontra, aguardando-se no
arquivo provisório até o julgamento final do referido conflito.”
Adv(s) MARCELO DANTAS LOPES, ANA RAQUEL DOS
SANTOS, GUSTAVO SILVEIRA SIQUEIRA

037  2005.0000433-1/0 - Processo de Conhecimento  PEDRO
FELIX X BRASIL TELECOM S/A Para ciência do seguinte
despacho: “Considerando os termos do ofício 0206/2005 -
D.D.J., datado de 15 de abril próximo passado, subscrito pelo
Excelentíssimo Senhor Desembargador Tadeu Costa, Presidente
do E. Tribunal de Justiça do Estado, que por sua vez recebeu
ofício oriundo do STJ e subscrito pelo Ministro Francisco Fal-
cão, que deliberou na condição de Relator do Conflito de Com-
petência sob nº 47.731-DF (2005/010679-9), o sobrestamento
das ações movidas contra a Brasil Telecom e outras, que tratam
da cobrança pelas concessionárias de assinatura básica mensal
de linha telefônica, determino a suspensão do presente feito no
estado em que se encontra, aguardando-se no arquivo provisó-
rio até o julgamento final do referido conflito.”
Adv(s) SIMONE COSTA MEISTER, ERIKA FERNANDA
RAMOS, SANDRA REGINA RODRIGUES

038  2005.0000448-1/0 - Processo de Conhecimento  ESTER
DALVA DE SOUZA CORDIOLI X BRASIL TELECOM S/A
Para ciência do seguinte despacho: “Considerando os termos
do ofício 0206/2005 - D.D.J., datado de 15 de abril próximo
passado, subscrito pelo Excelentíssimo Senhor Desembarga-
dor Tadeu Costa, Presidente do E. Tribunal de Justiça do Esta-
do, que por sua vez recebeu ofício oriundo do STJ e subscrito
pelo Ministro Francisco Falcão, que deliberou na condição de
Relator do Conflito de Competência sob nº 47.731-DF (2005/
010679-9), o sobrestamento das ações movidas contra a Brasil
Telecom e outras, que tratam da cobrança pelas concessionári-
as de assinatura básica mensal de linha telefônica, determino a
suspensão do presente feito no estado em que se encontra, aguar-
dando-se no arquivo provisório até o julgamento final do refe-
rido conflito.”
Adv(s) DIOGO RAMOS, SANDRA REGINA RODRIGUES

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALESSANDRA CRISTHINA BORTOLON 017 2004.0000158-7/0
ALESSANDRO DE GASPARO PINTO 007 2003.0000058-1/0
ANA MARIA BRENNER 015 2004.0000130-0/0
ANA RAQUEL DOS SANTOS 036 2005.0000399-8/0
APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS
LOPES 029 2005.0000305-2/0
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 031 2005.0000333-1/0
CARLOS ALEXANDRE VAINE TAVARES 004 2003.0000020-4/0
CAROLINA DE FREITAS BARBOSA
DOMIT 006 2003.0000047-9/0
CAROLINA DE FREITAS BARBOSA
DOMIT 013 2004.0000113-4/0
CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE 028 2005.0000258-2/0
CLORIS DE FATIMA CAMPESTRINI 019 2004.0000169-0/0
CLOVIS AMARAL 017 2004.0000158-7/0
DIOGO RAMOS 023 2005.0000220-5/0
DIOGO RAMOS 038 2005.0000448-1/0
EDMAR WINAND 011 2004.0000083-0/0
EDUARDO RODRIGO DA COSTA 030 2005.0000310-4/0
ELEN FABIA RAK MAMUS 016 2004.0000142-5/0
ELIANE APARECIDA DAVID STAUB 005 2003.0000042-0/0
ELTON ALAVER BARROSO 014 2004.0000120-0/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 011 2004.0000083-0/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 020 2004.0000201-0/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 021 2004.0000208-2/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 033 2005.0000364-6/0
ERIKA FERNANDA RAMOS 037 2005.0000433-1/0
ERNANI JOSÉ PERA JUNIOR 032 2005.0000349-3/0
EUCLIDES LOPES COTRIM 002 2001.0000012-4/0
FABIANA ALEXANDRE DA SILVEIRA
DE SOUZA 004 2003.0000020-4/0
FABIANA YAMAOKA FRARE 009 2004.0000075-3/0
FABIULA SCHMIDT 030 2005.0000310-4/0
FRANCIELE APARECIDA ROMERO
SANTOS 018 2004.0000163-9/0
FULVIO LUIS STADLER KAIPERS 003 2002.0000010-8/0
GUSTAVO SILVEIRA SIQUEIRA 036 2005.0000399-8/0
HEITOR HENRIQUE PEDROSO 034 2005.0000393-7/0
HEITOR HENRIQUE PEDROSO 035 2005.0000395-0/0
HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR 012 2004.0000103-3/0
INGO HOFMANN JUNIOR 015 2004.0000130-0/0
JANE GLAUCIA ANGELI JUNQUEIRA 028 2005.0000258-2/0
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO 022 2005.0000214-1/0
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JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO 0242005.0000221-7/0
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO 025 2005.0000222-9/0
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO 026 2005.0000224-2/0
JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO 027 2005.0000230-6/0
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA 002 2001.0000012-4/0
LUCIANA MEDEIROS ROMANI 003 2002.0000010-8/0
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 012 2004.0000103-3/0
MARCELA DEL PINTOR 032 2005.0000349-3/0
MARCELO DANTAS LOPES 005 2003.0000042-0/0
MARCELO DANTAS LOPES 036 2005.0000399-8/0
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 031 2005.0000333-1/0
MARCOS VIEIRA DE CAMARGO 018 2004.0000163-9/0
MARIA DE FATIMA CARDOSO 001 2000.0000006-0/0
MARIO SENHORINI 008 2004.0000073-0/0
MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 004 2003.0000020-4/0
NEUZA TEBINKA SENHORINI 008 2004.0000073-0/0
NEUZA TEBINKA SENHORINI 031 2005.0000333-1/0
PEDRO LEAL 006 2003.0000047-9/0
RONALDO LIMA MACHADO 014 2004.0000120-0/0
ROSANGELA DE FATIMA JACOMINI 004 2003.0000020-4/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 021 2004.0000208-2/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 033 2005.0000364-6/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 037 2005.0000433-1/0
SANDRA REGINA RODRIGUES 038 2005.0000448-1/0
SIMONE COSTA MEISTER 010 2004.0000079-0/0
SIMONE COSTA MEISTER 020 2004.0000201-0/0
SIMONE COSTA MEISTER 021 2004.0000208-2/0
SIMONE COSTA MEISTER 022 2005.0000214-1/0
SIMONE COSTA MEISTER 024 2005.0000221-7/0
SIMONE COSTA MEISTER 025 2005.0000222-9/0
SIMONE COSTA MEISTER 026 2005.0000224-2/0
SIMONE COSTA MEISTER 027 2005.0000230-6/0
SIMONE COSTA MEISTER 033 2005.0000364-6/0
SIMONE COSTA MEISTER 034 2005.0000393-7/0
SIMONE COSTA MEISTER 035 2005.0000395-0/0
SIMONE COSTA MEISTER 037 2005.0000433-1/0
SUELY EMIKO MIYAMOTO 003 2002.0000010-8/0
TIRSILEY DEBORA FORMIGONI
CORREIA 029 2005.0000305-2/0
WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA 013 2004.0000113-4/0
WILLIAN FRANCIS DE OLIVEIRA 032 2005.0000349-3/0

SEGUNDO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – PR
RELAÇÃO Nº 26/2005
JUIZ DE DIREITO:   DR. HUMBERTO LUIZ CARAPU-
NARLA

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

AIRTON KEIJI UEDA 01 194/03
ALCIDES SIQUEIRA GOMES 57 2976/02
ALCIDES SIQUEIRA GOMES 57a 1253/04
ALEXANDRE ALVES DA CRUZ 21 2308/00
ANA CLÁUDIA PIRAJÁ BANDEIRA 30 521/03
ANGELO JOSÉ R. AMARAL 28 3272/02
ANTONIO CAMARGO JUNIOR 46 975/04
ANTONIO CARLOS GOMES 49 2464/03
ANTONIO LORENZONI NETO 20 390/03
ANTONIO RAMALHO XAVIER 11 983/04
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 16 1359/04
CARLA SAKAI 11 983/04
CARLOS EDUARDO CARVALHO DA
SILVA 52 2868/01
CAROLINA DE F. B. DOMIT 39 1045/04
DALTON FERNANDO HOFFMEISTER 10 3266/03
DIRCEU BERNARDI JUNIOR 31 357/02
EDMAR WINAND 17 3100/03
EDVALDO LUIZ DA ROCHA 54 1253/04
EMILIANA RAMOS FELIPPE DA SILVA 55 3768/03
FÁTIMA BIGNARDI SANDOVAL 51 2348/01
FLÁVIO MENDES BENINCASA 27 422/04
FRANCIELI LAHUD DE LIMA 28 3272/02
GELSON DE OLIVEIRA 40 2199/98
HIPÓLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR 14 211/05
IONE GUASTALLA DOS SANTOS 44 747/04
IRAN NEGRÃO FERREIRA 49 2464/03
JAIRO ANTONIO GONÇALVES FILHO 20 390/03
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 20 390/03
JOCIMARA MOCHI JORGE 05 2785/03
JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA 28 3272/02
JOSÉ OSVALDO MOROTI 19 1228/04
JOSÉ WLADEMIR GARBÚGGIO 27 422/04
JÚLIO AUGUSTO GIROTTO
ALEXANDRINO 09 23/04
KANEO TANOSHI 23 2563/03
KÁTIA C. PUCCA BERNARDI 31 357/02
LAÉRCIO NORA RIBEIRO 11 983/04
LAUDO ALVES PICANÇO 28 3272/02
LEILA MARIA TAVARES 03 1546/01
LIVIA BEATRICE TREVISOL 30 521/03
LUIZ MANRIQUE 07 514/99
LUIZ MANRIQUE 12 1871/00
MAGDA ROCHA 06 245/05
MANOEL BATISTA NETO 53 34/03
MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 24 750/03
MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 25 741/03
MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 29 150/04
MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 32 678/03
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MARCELO PAULO SAUTCHUK MARCHI 38 651/03
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MARCO ANTONIO L. ALVES 04 1659/02
MARCOS VIEIRA DE CAMARGO 48 2009/00
MARLI REGINA RENOSTE VIELI 15 335/05
MARLISA DIAS PINTO 40 2199/98
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 27 422/04
MÔNICA DALTOÉ 50 1671/03
OLDEMAR MARIANO 08 439/04

ORLANDO ALEXANDRINO 46 975/04
ORLANDO ALEXANDRINO 54 1253/04
PAULO SHIRO YAMASHITA 08 439/04
PAULO SHIRO YAMASHITA 19 1228/04
RANOLFO NEGRO JUNIOR 10 3266/03
REGINA CÉLIA CARDOSO DE
ANDRADE ASSIS 22 1589/02
RICARDO ANTONIO RAMPAZZO 21 2308/00
RICARDO DONALD PEREIRA 47 1360/01
RIVALDO RIBEIRO 18 882/04
ROBENSON MÁXIMO FIM JUNIOR 13 331/05
ROBERTA PATRÍCIA FIGUEIREDO
ROCHA 26 1303/04
RODRIGO VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA 02 3169/02
SÉRGIO SAES 45 1863/99
SHIRLEY F. A KARIGYO 18 882/04
SUELY EMIKO MIYAMOTO 16 1359/04
VALDIR PIGNATA 18 882/04
VALTER VINICIUS SOUZA SANTOS 42 1658/03
WANDERLEI RODRIGUES SILVA 41 314/02
WILTON FERRARI JACOMINI 17 3100/03

01 – AÇÃO DE REPAÇÃO DE DANOS – 194/03 – ROSIMA-
RY J. RODRIGUES DA SILVA X LOJAS MIL – “Intime-se a
parte Executada sobre a penhora, e que, querendo, apresente
embargos no prazo de 10 dias” ADV. AIRTON KEIJI UEDA

02 –  EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 3169/02
– RODRIGO V. G. TEIXEIRA X ARMANDO VIEIGA NE-
VES - Á manifestação do exeqüente – ADV. RODRIGO VA-
LENTE GIUBLIN TEIXEIRA

03 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1546/01
– RENATO TAVARES X OTÁVIO PAULINO - Á manifesta-
ção do exeqüente – ADV. LEILA MARIA TAVARES

04 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1659/02
– ROQUE V. C. ALVES X EDITE ALVES LOPES - “Deve a
parte exequente indicar o atual endereço da Executada, no pra-
zo de 10 dias, sob pena de extinção do feito” ADV. MARCO
ANTONIO L. ALVES

05 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 2785/03
– ROGÉRIO MARTINS JORGE X SÉRGIO BANNACH –
“Considerando que não houve resposta dos bancos quanto à
solicitação efetiavada às fls. 41, vislumbra-se a hipótese de ine-
xistência de saldo do executado para bloqueio. Assim sendo,
deve a parte Exeqüente manifestar-se acerca do interesse no
prosseguimento do feito, indicando bens do executado passí-
veis de penhora em 10 dias, sob pena de extinção do feito”
ADV. JOCIMARA MOCHI JORGE

06 –AÇÃO DE REPAÇÃO DE DANOS – 245/05 – ROSELY
DE LOURDES DE FRANÇA X CLÁUDIO CAMARGO DE
ARRUDA - “julgo EXTINTO o presente feito com fulcro no
art. 51, I da Lei 9099/95” – ADV.MAGDA ROCHA

07 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 514/99 –
ROSELI V. CESSEL X JOSÉ F. DE ARAÚJO - Deve a parte
exequente indicar o atual endereço da Executada, no prazo de
10 dias, sob pena de extinção do feito ADV. LUIZ MANRI-
QUE

08 – AÇÃO DE COBRANÇA -  439/04 – RODRIGO ANDRÉ
QUARENTEI e OUTRO X HSBC - “Dê-se ciência às partes da
baixa dos autos”ADV. OLDEMAR MARIANO / PAULO SHI-
RO YAMASHITA

09 –  AÇÃO DE REPAÇÃO DE DANOS – 23/04 – RAFAEL
DE LEON CARVALHO X IPPC PUBLICIDADE - Manifeste-
se a parte reclamante acerca do interesse na imediata execução
da sentença ADVJÚLIO AUGUSTO GIROTTO ALEXANDRI-
NO

10 – RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS -  3266/03 –
RANOLFO NEGRO JUNIOR X SONY ERICSSON, TIM TE-
LEPAR e AST TELECOM – “JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE O PEDIDO INICIAL para excluir da lide a 2ª e 3ª
requeridas, ou seja, TIM TELEPAR e AST TELECOM e con-
denar a 1ª requerida SONY ERICSSON a restituir ao autor os
valores pago pelo aparelho adquirido na importância de R$
329,00...” ADV. DALTON FERNANDO HOFFMEISTER e
RANOLFO NEGRO JUNIOR

11 – AÇÃO DE REPAÇÃO DE DANOS – 983/04 – RONAL-
DO OLIVEIRA GUERRA X AGÊNCIA DE EVENTOS E PRO-
MOÇÕES CANAL DRINK e CLUBE OLÍMPICO – “julgo
parcialmente PROCEDENTE o pedido inicial, para condenar a
1ª requerida a pagar ao autor a importância de R$ 2.600,00...
De conseguinte, julgo EXTINTO o processo em julgamento do
mérito em relação ao 2º requerido, face a sua ilegitimidade pas-
siva “ad causam” ADV. CARLA SAKAI / LAÉRCIO NORA
RIBEIRO / ANTONIO RAMALHO XAVIER

12 – AÇÃO DE COBRANÇA – 1871/00 – RODNEY ANDRÉ
CESSEL X JOSEF. DE ARAÚJO A manifestação da parte exeqüente
acerca do prosseguimento do feito ADV. LUIZ MANRIQUE

13 – AÇÃO DE COBRANÇA -  331/05 – RAFAEL MALAVA-
ZI FIM X LEONARDO DI BENEDETTO - “julgo EXTINTO
o presente feito com fulcro no art. 51, I da Lei 9099/95” –
ADV.ROBENSON MÁXIMO FIM JUNIOR

14 – EXECUÇÃO – 211/05 – RABELO E PAULINO X CLEI-
DE DE ARAÚJO VIMIEIRO - Á manifestação do exeqüente –
ADV.  HIPÓLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR

15 –  AÇÃO DE COBRANÇA – 335/05 – ROQUE CARNEI-
RO DE OLIVEIRA X SUL AMÉRICA SEGUROS - “julgo
EXTINTO o presente feito com fulcro no art. 51, I da Lei 9099/
95” – ADV.MARLI REGINA RENOSTE VIELI

16 – AÇÃO DE REPAÇÃO DE DANOS – 1359/04 – SUELY E

MIYAMOTO X BANCO ITAÚ - “Recebo o recurso interposto
somente em seu efeito de devolutivo, nos termos do art. 43 da
Lei 9099/95. Cumpra-se o disposto no art. 42, §2º da citada
Lei” ADV. SUELY EMIKO MIYAMOTO / BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGÉRIO DELPOLLI

17 – AÇÃO DE REPAÇÃO DE DANOS – 3100/03 – SAMUEL
FURLANETO ROCHA X BRASIL TELECOM - - “julgo EX-
TINTO o presente feito com fulcro no art. 269, III do CPC, por
analogia” – ADV.EDMAR WINAND / WILTON FERRARI
JACOMINI

18 – AÇÃO DE COBRANÇA – 882/04 – SIDALINO MEN-
DES DA SILVA X JIMMY ANGELO ZAMPONI – “julgo IM-
PROCEDENTE o pedido inicial, para de conseqüência, extin-
guir o processo, conforme o art. 269, I do CPC” ADV. RIVAL-
DO RIBEIRO e SHIRLEY F. A KARIGYO / VALDIR PIGNA-
TA

19 – AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS – 1228/04 – SAN-
DRA MARA CHAGAS X  JOSÉ ZANIN - Á manifestação do
exeqüente – ADV. PAULO SHIRO YAMASHITA e JOSÉ OS-
VALDO MOROTI

20 – AÇÃO DE COBRANÇA – 390/03 – SANTO AP. POLET-
TINI X MOACIR VACARRO - “Recebo o recurso interposto
somente em seu efeito de devolutivo, nos termos do art. 43 da
Lei 9099/95. Não vislumbro qualquer situação para que seja
concedido o efeito suspensivo. Cumpra-se o disposto no art.
42, §2º da citada Lei” ADV. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e
JAIRO ANTONIO GONÇALVES FILHO / ANTONIO LOREN-
ZONI NETO

21 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 2308/00
– SOLANGE P. ROSÁRIO X COLONELLI IND. E COM. DE
PORTAS E BATENTES – “Defiro a adjudicação do bem pe-
nhorado às fls. 25...Frise-se no entanto acerca da necessidade
daquele em acompanhar o Sr. Oficial de Justiça, bem como
fornecer os meios necessários para o recebimento dos bens”
Ao Requerente para que compareça em cartório para assinar o
auto de adjudicação ADV. ALEXANDRE ALVES DA CRUZ e
RICARDO ANTONIO RAMPAZZO

22 - AÇÃO DE REPAÇÃO DE DANOS – 1589/02 – SILVIA
HELENA CEREZINE X MIRIELI URBANO BONFIM e OU-
TRO - “Deve a parte exequente indicar o atual endereço dos
Executados, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do fei-
to” ADV. REGINA CÉLIA CARDOSO DE ANDRADE ASSIS

23 - AÇÃO DE COBRANÇA – 2563/03 – SONIA F. MAIA X
ODILIA C. DA SILVA – “POSTO ISSO, julgo PROCEDENTE
os EMBARGOS À EXECUÇÃO para o fim de DECLARAR
nula a penhora efetivada às fls. 22...” ADV. KANEO TANOSHI

24 - EXECUÇÃO – 750/03 – ME – SASSARIKANDO MODA
INFANTIL LTDA X RUTH ALVIM DA SILVA – “O pedido
suspensão do processo não pode ser acatado nos termos do art.
53 §4º, da Lei 9099/95, razão pela qual devolvo o prazo de 10
dias ao Exeqüente, para que indique o endereço do devedor,
sob pena de extinção” ADV. MARCELO PAULO SAUTCHUK
MARCHI

25 – EXECUÇÃO – 741/03 – ME – SASSARIKANDO MODA
INFANTIL LTDA X MARIA DE FÁTIMA NUNES DE AMO-
RIM – “O pedido suspensão do processo não pode ser acatado
nos termos do art. 53 §4º, da Lei 9099/95, razão pela qual de-
volvo o prazo de 10 dias ao Exeqüente, para que indique o
endereço do devedor, sob pena de extinção” ADV. MARCELO
PAULO SAUTCHUK MARCHI

26 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1303/04
– SEBASTIÃO CARRARO X PANIFICADORA KEPPLER e
OUTROS – “Do que se extrai dos autos, o título executivo é
contra pessoa jurídica, que não se confunde com a pessoa físi-
ca, sendo que esta somente responderá por sua quota parte após
eventual desconsideração da personalidade jurídica, o que ain-
da não houve nestes autos. Destarte, aguarde-se a devolução
do mandado de citação, penhora e avaliação já expedido, para
os devidos fins. Indefiro, pois o pedido de fls. 40 ADV. RO-
BERTA PATRÍCIA FIGUEIREDO ROCHA

27 – AÇÃO DE COBRANÇA – 422/04 – SAY DA SILVA X
REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS - “Dê-se ciência às partes
da baixa dos autos”ADV. FLÁVIO MENDES BENINCASA e
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER / JOSÉ WLADEMIR GAR-
BÚGGIO

28 – AÇÃO DE REPAÇÃO DE DANOS – 3272/02 – TELMA
G. RIASSON X FININVEST – “julgo parcialmente PROCE-
DENTE a presente ação, para condenar a requerida a pagar à
autora a quantia de R$ 4.523,40...” ADV. JOSÉ AUGUSTO
ARAÚJO DE NORONHA, FRANCIELI LAHUD DE LIMA e
LAUDO ALVES PICANÇO / ANGELO JOSÉ R. AMARAL

29 –  EXECUÇÃO – 150/04– ME – SASSARIKANDO MODA
INFANTIL LTDA X ELIANE FREIRE – Á manifestação do
exeqüente –  ADV. MARCELO PAULO SAUTCHUK MAR-
CHI

30 – DECLARATÓRIA – 521/03 – SARA PARRA FERNAN-
DES X UNIMED DE MARINGÁ e SANTA CASA DE MISE-
RICÓRDIA – A manifestação da parte reclamada acerca do in-
teresse na imediata execução da sentença ADV. ANA CLÁU-
DIA PIRAJÁ BANDEIRA e LIVIA BEATRICE TREVISOL

31 – AÇÃO DE COBRANÇA – 357/02 – ME – TESTI & FA-
CHINI X CLEBER H. B. DE MACEDO – “Condiciono o defe-
rimento do pedido de adjudicação ao depósito, pelo Exequen-
te, da diferença entre a avaliação do bem penhorado e o valor
do débito” ADV. KÁTIA C. PUCCA BERNARDI  e DIRCEU
BERNARDI JUNIOR

32 – EXECUÇÃO – 678/03 – ME – SASSARIKANDO MODA

INFANTIL LTDA X ODINALVA F. DA SILVA  – “Deve a parte
exequente indicar o atual endereço da Executada, no prazo de
10 dias, sob pena de extinção do feito” ADV.  MARCELO PAU-
LO SAUTCHUK MARCHI

33 - EXECUÇÃO – 677/03 – ME – SASSARIKANDO MODA
INFANTIL LTDA X TEREZINHA AP. CAMARGO – “Indefi-
ro o pedido por falta de amparo legal. Assim, deve o Exeqüente
indicar o atual endereço do Executado, no prazo de 10 dias sob
pena de extinção do feito” ADV. MARCELO PAULO SAU-
TCHUK MARCHI

34 – EXECUÇÃO – 676/03 – ME – SASSARIKANDO MODA
INFANTIL LTDA X MIRIAN N. DE ALMEIDA – “Indefiro o
pedido por falta de amparo legal. Assim, deve o Exeqüente in-
dicar o atual endereço do Executado, no prazo de 10 dias sob
pena de extinção do feito” ADV. MARCELO PAULO SAU-
TCHUK MARCHI

35 - EXECUÇÃO – 639/03 – ME – SASSARIKANDO MODA
INFANTIL LTDA X ELIANE F. DE L. TOTOLI – “Indefiro o
pedido por falta de amparo legal. Assim, deve o Exeqüente in-
dicar o atual endereço do Executado, no prazo de 10 dias sob
pena de extinção do feito” ADV. MARCELO PAULO SAU-
TCHUK MARCHI

36 – EXECUÇÃO – 635/03 – ME – SASSARIKANDO MODA
INFANTIL LTDA X LIGIA G. MOREIRA– “Indefiro o pedido
por falta de amparo legal. Assim, deve o Exeqüente indicar o
atual endereço do Executado, no prazo de 10 dias sob pena de
extinção do feito” ADV. MARCELO PAULO SAUTCHUK
MARCHI

37 - EXECUÇÃO – 712/03 – ME – SASSARIKANDO MODA
INFANTIL LTDA X SUELEN CISTINE PAES – “O pedido
suspensão do processo não pode ser acatado nos termos do art.
53 §4º, da Lei 9099/95, razão pela qual devolvo o prazo de 10
dias ao Exeqüente, para que indique o endereço do devedor,
sob pena de extinção” ADV. MARCELO PAULO SAUTCHUK
MARCHI

38 – EXECUÇÃO – 651/03 – ME – SASSARIKANDO MODA
INFANTIL LTDA X ELIZABETE AP. C. DE ASSIS– “julgo
EXTINTO o presente feito com fulcro no art. 51, I da Lei 9099/
95 e art. 267, III do CPC, por analogia” ADV. MARCELO PAU-
LO SAUTCHUK MARCHI

39 – AÇÃO DE COBRANÇA – 1045/04 – SILVIA R. BONFA
X HSBC SEGUROS - Considerando recente posição da E.
TURMA RECURSAL ÚNICA DO PARANÁ, no sentido de que
as custas processuais, em caso de recurso, abrangem todas as
despesas, inclusive taxa judiciária, nos valores progressivos
previstos pela vigente tabela de custas, determino, ad caute-
lam, que a parte recorrente comprova o recolhimento da referi-
da taxa, em conta corrente especialmente aberta pela Secreta-
ria deste Juizado ( conta nº 09341068106-6 - agência 3927 –
Fórum do Banco Itaú) no prazo de 05 dias, sob pena de deser-
ção” ADV. CAROLINA DE F. B. DOMIT

40- EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 2199/98 –
TEREZINHA P. V. DA SILVA X JOSÉ CARLOS DE FREITAS
e OUTRO - “julgo EXTINTO o presente feito com fulcro no
art. 53, §4º  da Lei 9099/95” – ADV.MARLISA DIAS PINTO /
GELSON DE OLIVEIRA

41 - AÇÃO DE COBRANÇA -  314/02 – SÉRGIO R. DA SIL-
VA X BRASÍLIA VEÍCULOS – “O pedido de fls. 57 não pode
ser atendido visto ser amplo demais. Todavia, já existe a possi-
bilidade de penhora “on line” neste Juízo, bloqueando-se even-
tuais valores existentes em conta corrente via Internet, em ra-
zão de convênio entre o Tribunal de Justiça deste Estado e o
Banco Central. Assim, ouça-se a parte Exeqüente acerca do
interesse em tal procedimento” ADV. WANDERLEI RODRI-
GUES SILVA

42  - AÇÃO DE COBRANÇA – 1658/03 – SIDNEY AP. GUAN-
DALINI X COMERCIAL DE DOCES LAGUNA - À manifes-
tação da parte Exeqüente acerca da certidão de fls. 68 – verso.
Ainda, em relação ao pedido de fls. 65, item D, já existe a
possibilidade de penhora on line...” Manifeste-se a parte exe-
qüente a respeito. ADV.VALTER VINICIUS SOUZA SANTOS

43 - AÇÃO DE COBRANÇA – 771/03 – SASSARIKANDO X
DOLORES G. ROSA TOMAZ - Á manifestação do reclamante
acerca do requerimento de fls. 32 – ADV. MARCELO PAULO
SAUTCHUK MARCHI

44 - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS – 747/
04 – SÉRGIO DA SILVA X PLANIVESTE ADMINISTRADO-
RA DE CONSÓRCIO - À manifestação da parte REclamante
acerca do expediente de fls. 71– verso. ADV. IONE GUAS-
TALLA DOS SANTOS

45 - OBRIGAÇÃO DE FAZER – 1863/99 – SILVIO F. DE
CARVALHO X WALTER C. BARBOSA - Á manifestação do
exeqüente – ADV. SÉRGIO SAES

46 - AÇÃO DE COBRANÇA – 975/04 – VILMA AMADIAS X
ITAÚ SEGUROS – “julgo EXTINTO o processo com funda-
mento no art. 269, I do CPC” adv. ORLANDO ALEXANDRI-
NO / ANTONIO CAMARGO JUNIOR

47 – ANULAÇAÕ DE TÍTULO DE CRÉDITO - 1360/01 –
ZEUMA B. C. GONÇALVES X CEEL e OUTRO - “julgo
EXTINTO o presente feito com fulcro no art. 51, I da Lei 9099/
95 e art. 267, III do CPC, por analogia” – ADV.RICARDO
DONALD PEREIRA

48 - AÇÃO DE COBRANÇA – 2009/00 – VERA LÚCIA SE-
VERINO X ADAILDO J. R. DE AMORIM - Á manifestação
do exeqüente – ADV. MARCOS VIEIRA DE CAMARGO

49 - AÇÃO DE REPAÇÃO DE DANOS – 2464/03 – VALDE-
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CIR DE OLIVEIRA FEITOSA X PREMYER AUTOMÓVEIS - Á
manifestação do exeqüente – ADV. ANTONIO CARLOS GOMES
e IRAN NEGRÃO FERREIRA

50- EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1671/03 –
YLDEFONSO S. A DE CAMPOS X JOSÉ LÁERCIO DE PER-
DER e OUTRO – Ao exeqüente para tome ciência do depósito
realizado nos autos (fls. 52) ADV. MÔNICA DALTOÉ

51 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 2348/01 –
WILSON ZUNA X EUFROSINA LOPES MARTINS – Ao exe-
qüente para que tome ciência sobre as datas dos leilões que serão
realizados na Comarca de Almenara- MS, que se realização em
03/05/2005 e 16/05/2005, às 15.00 horas, no Juizado Especial da-
quela comarca ADV.FÁTIMA BIGNARDI SANDOVAL

52- EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 2868/01 –
VINICIUS VOLPON X TUBENS JACINTO DA SILVA - “Recebo
o recurso interposto somente em seu efeito de devolutivo, nos ter-
mos do art. 43 da Lei 9099/95. Cumpra-se o disposto no art. 42,
§2º da citada Lei” ADV. CARLOS EDUARDO CARVALHO DA
SILVA

53 - AÇÃO DE REPAÇÃO DE DANOS – 34/03 – VITOR MARI-
ANO X GERALDO FERREIRA DA SILVA – Manifeste-se a parte
reclamante acerca do interesse na imediata execução da sentença
ADV MANOEL BATISTA NETO

54 - AÇÃO DE COBRANÇA – 1233/04 – VERONICA L. PIM-
PAO X SUL AMÉRICA SEGUROS - “Recebo o recurso interpos-
to somente em seu efeito de devolutivo, nos termos do art. 43 da
Lei 9099/95. Cumpra-se o disposto no art. 42, §2º da citada Lei”
ADV. ORLANDO ALEXANDRINO / EDVALDO LUIZ DA RO-
CHA

55 – AÇÃO DE REPAÇÃO DE DANOS – 3768/03 – ZULEIDE
DO CARMO OLIVEIRA X BANCO ITAÚ - A manifestação da
parte Reclamante acerca do prosseguimento do feito ADV. EMI-
LIANA RAMOS FELIPPE DA SILVA

56 - EXECUÇÃO – 633/03 – ME – SASSARIKANDO MODA
INFANTIL LTDA X CLEOVALDO JOSÉ VINHAIS – “Indefiro o
pedido por falta de amparo legal. Assim, deve o Exeqüente indicar
bens da parte executada passíveis de serem penhorados, no prazo
de 10 dias sob pena de extinção do feito” ADV. MARCELO PAU-
LO SAUTCHUK MARCHI

57 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -  2976/02 –
WALDOMIRO DA SILVA X MAURO V. DA SILVA -Á manifesta-
ção do Reclamante – ADV. ALCIDES SIQUEIRA GOMES

57a – EMBARGOS DE TERCEIRO – 1253/04 – CLEUZA R. DA
SILVA X WALDOMIRO DA SILVA – Deve a parte embargada se
manifestar no sentido de aceitação ou não dos fatos descritos na
inicia, vez que eventual acordo na execução não interfere no jul-
gamento dos embargos ADV. ALCIDES SIQUEIRA GOMES

Comarca de Pato Branco – Paraná
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
Juiz: Dr. UDENIR SGARBI
RELAÇÃO N. 001/05

ADVOGADOS ORDEM Nº AUTOS
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 001 007/05
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 002 008/05
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 003 1164/04
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 004 1045/04
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 019 1169/04
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 020 1165/04
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 021 1162/04
ANGELO PILATTI NETO 005 186/05
ANTONIO CANAN 015 697/04
AUGUSTO R. PENTEADO CARDOSO 006 111/05
AUGUSTO R. PENTEADO CARDOSO 007 246/05
AUGUSTO R. PENTEADO CARDOSO 008 721/04
AUGUSTO R. PENTEADO CARDOSO 009 649/04
CELITO ARGENTA 001 007/05
CELITO ARGENTA 002 008/05
CELITO ARGENTA 004 1045/04
CELITO ARGENTA 010 213/05
CELITO ARGENTA 011 214/05
CELITO ARGENTA 022 462/01
ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA 012 1097/03
ERLON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA 016 103/05
FÁBIO FORSELINI 011 214/05
FELIPE CORONA MENEGASSI 018 968/03
HELOISA I. DE JESUS LIMA 017 1064/04
JEFERSON LUIZ PICHETTI 018 968/03
JOSÉ ZELINDO BOCASANTA 013 084/05
LUIZ FERNANDO POZZA 003 1164/04
LUIZ FERNANDO POZZA 019 1169/04
LUIZ FERNANDO POZZA 020 1165/04
LUIZ FERNANDO POZZA 021 1162/04
MARCOS DULCIR MOZZER FIM 014 261/05
MARCOS DULCIR MOZZER FIM 022 462/01
ROSÉLI PINHEIRO FERRARINI 012 1097/03

01 – Autos - 007/2005 – Reclamação – José Nelson de Paula e
Outro x Centauro Seguradora S/A – Diante do Exposto, pelas ra-
zões motivadas, rejeito a preliminar e, no mérito, JULGO PRO-
CEDENTE  a reclamação feita, para fim de condenar a reclamada
Centauro Seguradora S/A, a pagar aos reclamantes José Nelson de
Paula e Outro, a importância de R$ 3.645,99 (três mil seiscentos e
quarenta e cinco reais e noventa e nove centavos), corrigida mo-
netariamente pelo INPC do IBGE a partir do ajuizamento da re-
clamação e com juros legais contados da citação. Descabem cus-
tas e honorários advocatícios.
ADV. DR. ADILSON DE CASTRO JUNIOR X CELITO ARGEN-
TA.

02 – Autos - 008/2005 – Reclamação – Jair Machado dos Santos e
Outro x Seguradora – Companhia Excelsior de Seguros – Diante
do Exposto, pelas razões motivadas, rejeito a preliminar e, no
mérito, JULGO PROCEDENTE  a reclamação feita, para fim de
condenar a reclamada Seguradora – Companhia Excelsior de Se-
guros S/A, a pagar aos reclamantes Jair Machado dos Santos e
Outro, a importância de R$ 445,99 (quatrocentos e quarenta e cin-
co reais e noventa e nove centavos), corrigida monetariamente pelo

INPC do IBGE a partir de 26.02.2002 e com juros  legais contados
da citação. Descabem honorários advocatícios. ADV. DR. ADIL-
SON DE CASTRO JUNIOR X CELITO ARGENTA.

03 – Autos - 1164/2004 – Reclamação – Laércio Lourenço da Cruz
x  Centauro Seguradora S/A – Diante do Exposto, pelas razões
motivadas, rejeito a preliminar e, no mérito, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE  a reclamação feita, para fim de conde-
nar a reclamada Centauro Seguradora S/A, a pagar os danos pes-
soais ao reclamante Laércio Lourenço da Cruz Lima, a importân-
cia de R$ 3.777,59 (três mil setecentos e setenta e sete reais e
cinqüenta e nove centavos), corrigida monetariamente pelo INPC
do IBGE a partir da data de novembro de 2004 (calculo de fls. 16)
e com juros legais de 1% ao mês (CC de 2002,art. 406), contados
da citação julgando improcedente o pedido com referência aos
danos morais. Descabem honorários advocatícios. ADV. DR. ADIL-
SON  DE CASTRO JUNIOR X LUIZ FERNANDO POZZA.

04 – Autos - 1045/2004 – Reclamação – Geni Maria da Silva x
Sulina Seguros S/A – Diante do Exposto, pelas razões motivadas,
rejeito a preliminar e, no mérito, JULGO PROCEDENTE  a recla-
mação feita, para fim de condenar a reclamada Sulina Seguros S/
A, a pagar a reclamante Geni Maria da Silva, a importância de R$
1.245,99 (um mil duzentos e quarenta e cinco reais e noventa e
nove centavos), corrigida monetariamente pelo INPC do IBGE a
partir da data do pagamento parcial (maio 2002)e com juros legais
de 1% ao mês (CC de 2002,art. 406), contados da citação. Desca-
bem honorários advocatícios. ADV. DR. ADILSON  DE CASTRO
JUNIOR X CELITO ARGENTA.

05 - Autos – 186/2005 – Execução – Lurdes Cossa Portes x Nilo
Brusamarello – Intimação do autor, para indicar bens passiveis de
penhora em nome do executado. ADV. DR. ANGELO PILATTI
NETO.

06 – Autos – 111/2005 – Execução – Dionísio Berkhahn x Altair
Antonio Verza – Julgo extinto o processo com fundamento no arti-
go 267, inciso VIII do Código de Processo Civil.
ADV. DR. AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO.

07 – Autos – 246/2005 – Reclamação – Emanoele Gonçalves x
Anderson Ricardo Geron – Julgo extinto o processo com funda-
mento no artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil.
ADV. DR. AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO.

08 – Autos – 721/2004 – Execução – Vandra Carla Brocco x José
Carlos de Mello Filho – Sobre a informação de fls. 30, manifeste –
se a  parte exeqüente, no prazo de 05 (cinco) dias.
ADV. DR. AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO.

09 – Autos – 649/2004 – Execução – Augusto Renato Penteado
Cardoso x José Antonio Broch – Sobre a certidão de fls. 11/12, se
manifeste no prazo de 05 (cinco) dias.
ADV. DR. AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO.

10 – Autos – 213/2005 – Reclamação – Diolinda Farias x Centau-
ro Seguradora S/A – Intimação do procurador para fornecer o atu-
al endereço do reclamante e se manifestar acerca da contestação
de fls. 40/48. ADV. DR. CELITO ARGENTA.

11 – Autos - 214/2005 – Reclamação – Ângela Regina Marcos
Starosta x Vera Cruz Seguradora S/A – Diante do Exposto, pelas
razões motivadas, rejeito a preliminar e, no mérito, JULGO PRO-
CEDENTE  a reclamação feita, para fim de condenar a reclamada
Vera Cruz Seguradora S/A, a pagar a reclamante Ângela Regina
Marcos Starosta, a importância de R$ 3.645,99 (três mil seiscen-
tos e quarenta e cinco reais e noventa e nove centavos), corrigida
monetariamente pelo INPC do IBGE a partir do ajuizamento da
reclamação e com juros legais contados da citação. Descabem
honorários advocatícios. ADV. DR. CELITO ARGENTA X FA-
BIO FORSELINI.

12 – Autos – 1097/2003 – Execução – Clelen da Rosa Bandeira x
Leonir Jose Ostrovski – Diante do exposto, pelas razões acima,
defiro o pedido de fls. 34/38, reconhecendo a impenhorabilidade
do veiculo as fls. 29 e por conseqüência indefiro o pedido de fls.
50/54, para determinar a liberação da penhora do aludido veiculo.
E Intimação do exeqüente para indicar outros bens  de proprieda-
de do executado, passiveis de penhora. ADV. DR. ERLON F. CENI
DE OLIVEIRA X ROSÉLI PINHEIRO FERRARINI.

13 – Autos – 084/2005 – Ação de Reclamação – Ivete de Fátima
Comiran Festa x Juliane Siviero – Dê-se ciência a parte reclaman-
te acerca do contido no expediente de fls. 14/16. ADV. DR. JOSÉ
ZELINDO BOCANSANTA.

14 – Autos – 261/2005 – Ação de Reclamação – Daniel Ferreira de
Almeida x Comércio de Máquinas Agrícolas Letak Ltda. e Ilean-
dro Henrique Altmann – Homologo, para que produza Seus jurídi-
cos e legais efeitos, o acordo estipulado às fls. 16/17, e com fulcro
no art. 269, III, do Código de Processo Civil, Julgo Extinto o pro-
cesso com julgamento de mérito. Desentranhem-se documentos.
ADV. DR. MARCOS DULCIR MOZZER FIM.

15 – Autos - 697/2004 – Ação de Reclamação – Roni Carlos Faso-
lin x Banco do Brasil S/A – Apresentar Contra-razões de Recurso
no prazo de 10 (dez) dias. ADV. DR. ANTONIO CANAN.

16 – Autos – 103/2005 – Ação de Reclamação – Joi Hemerson
Casagrande x Gerson Luiz da Rosa – I-Sem embargos da aprecia-
ção do pedido de aplicação dos efeitos da revelia de fls. 33/35, a
que se decidir os pedidos de exceção de incompetência encartados
às fls. 22/30, por quanto apresentados na data, em horário anterior
a audiência. II-Vista a parte reclamante para se pronunciar sobre
os pedidos de fls. 22/30, no prazo legal. (CPC art 308). – ADV.
DR. ERLON FERNANDO CENI DE OLIVERA.

17 – Autos – 1064/2004 – Ação de Reclamação – Iloi Alberti, An-
tonio Carlos Brasil Payano, Odila Maria Guindani Tomasini, Jor-
ge Luiz Filipin e David Presotto x Brasil Telecom S/A – I-Ciência
a parte reclamada da comunicação de interposição de Agravo de
Instrumento de fls. 97/101. II-Após, aguarde-se conforme despa-
cho de fls. 94. – DV. DR. HELOISA I. DE JESUS
LIMA.

18 – Autos - 968/03 – Ação de Reclamação – Joana Koster Latt-
mann x Global Telecom S/A – Vivo – I-Cumpra-se o V. Acórdão
de fls. 143/148 (Face ao exposto, acordam os Juízes integrantes da
Turma Recursal Única dos Juizados Especiais do Estado do Para-
ná, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e, no méri-
to, negar-lhe provimento, nos termos do voto do relator). II-Ciên-

cia às partes interessadas. III-Recolha-se às taxas devidas ao Fun-
rejus. IV- Vista à parte reclamante para promover, querendo, a exe-
cução do julgado. – ADV. DRS. FELIPE CORONA MENEGASSI
X JEFERSON LUIZ PICHETTI.

19 – Autos – 1169/04 – Ação de Reclamação – Alvori do Carmo
Volf x Vera Cruz Seguradora S.A. – Diante do exposto, pelas ra-
zões motivadas, rejeito a preliminar e, no mérito, JULGO PARCI-
ALMENTE PROCEDENTE a reclamação feita, para o fim de
CONDENAR a Seguradora Reclamada Vera Cruz Seguradora S.A.,
a pagar a título de danos pessoais à reclamante Alvori do Carmo
Volf a importância de R$ 1.423,20 (hum mil quatrocentos e vinte e
três reais e vinte centavos), corrigida monetariamente pelo INPC
do IBGE a partir de 16.04.2004, e com juros legais de 1% ao mês
(CC de 2002, art. 406), contados da citação, equivalente a 5.93
(cinco ponto noventa e três) salários mínimos, porquanto o valor
antes recebido por ela (R$ 3.377,01, foi o equivalente  a 14.7 salá-
rios mínimos), julgando improcedente o pedido com referência
aos danos morais. Desabem custas e honorários advocatícios. –
ADV. DRS. LUIZ FERNANDO POZZA X ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR.

20 – Autos – 1165/04 – Ação de Reclamação – Maria de Fátima de
Oliveira x Vera Cruz Seguradora S.A. – Diante o exposto, pelas
razões motivadas, rejeito a preliminar e, no mérito, JULGO PAR-
CIALMENTE PROCEDENTE a reclamação feita, para o fim de
CONDENAR a Seguradora Reclamada Vera Cruz Seguradora S.A.,
a pagar a título de danos pessoais à Reclamante Maria de Fátima
de Oliveira, importância de R$ 3.031,45 (três mil e trinta e um
reais e quarenta e cinco centavos), corrigida monetariamente pelo
INPC do IBGE a partir da data do pagamento parcial (novembro
de 2004 – cálculo de fls. 16) e com juros legais de 1% ao mês (CC
de 2002, art. 406), contados da citação, julgando improcedente o
pedido com referência aos danos morais. Descabem custas e ho-
norários advocatícios. – ADV. DRS. LUIZ FERNANDO POZZA
X ADILSON DE CASTRO JUNIOR.

21 – Autos – 1162/04 – Ação de Reclamação – Isabel Comochena
x AGF Brasil Seguros S.A. – Diante do exposto, pelas razões mo-
tivadas, rejeito a preliminar e, no mérito, JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTE a reclamação feita, para o fim de CONDE-
NAR a Seguradora Reclamada AGF Brasil Seguros S.A., a pagar a
título de danos pessoais à Reclamante Isabel Comochena, a im-
portância de R$ 1.871,93 (um mil oitocentos e setenta e um reais e
noventa e três centavos), corrigida monetariamente pelo INPC do
IBGE a partir da data de atualização (novembro de 2004 – cálculo
de fls. 16) e com juros legais de 1% ao mês (CC de  2002, art.
406), contados da citação, julgando improcedente o pedido com
referência aos danos morais. Descabem custas e honorários advo-
catícios. – ADV. DRS. LUIZ FERNANDO POZZA X ADILSON
DE CASTRO JUNIOR.

22 – Autos – 462/01 – Ação de Execução – Celito Argenta x Adil-
son Argenta – Face a petição de fls. 98, Julgo Extinto o processo
com fundamento no art. 267, inciso VIII do Código de Processo
Civil. Desentranhem-se documentos. – ADV. DR. CELITO AR-
GENTA X MARCOS DULCIR MOZZER FIM.

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL - COMARCA DE PONTA
GROSSA
JUIZ SUPERVISOR: DR. PEDRO HENRIQUE BETIO
RELAÇÃO Nº 23/2005

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM AUTOS
Alana Aguida Berti 13 2004.021-1
Aldo José de Paula 20 2004.1483-0
Amauri Carvalho Alves 15 2004.188-0
Ana Elisa Vieira Navarro 18 2004.1185-3
Ari Bernardi 02 1999.1162-2
Augusto Iurkiw 14 2004.145-0
Carlos Roberto Tavarnaro 17 2004.942-5
Dalton Luis Scremin 10 2003.2168-0
Douglas Soares Osternack 05 2002.029-9
Everson Manjinski 12 2003.2777-0
Ivo Péricles Caldas 08 2002.2555-0
Jeferson Barbosa 04 2001.1990-9
Lenita Beatriz Simionato 15 2004.188-0
Lenita Beatriz Simionato 21 2004.2124-5
Márcio Roberto Portela 19 2004.1478-8
Marcos Cesar das Chagas Lima 07 2002.912-1
Margareth Aparecida Breus 16 2004.423-5
Margareth Aparecida Breus 18 2004.1185-3
Marlon José de Oliveira 03 2000.056-6
Michele Patrícia Rovaris 16 2004.423-5
Milton Luiz Cleve Küster 21 2004.2124-5
Patrícia Machado Pereira Giardini 03 2000.056-6
Renato Vargas Guasque 01 1999.499-5
Roberto Cezar Pinto 11 2003.2716-2
Rodrigo de Morais Soares 09 2003.673-4
Talita Angélica Henriques 06 2002.173-2

01. EXECUÇÃO 1999.499-5 - RENATO VARGAS GUASQUE X
KOUYA YAMAGUCHI - Ao exeqüente para se manifestar sobre o
contido no ofício de fl. 36. - Adv. RENATO VARGAS GUASQUE.

02. PEDIDO 1999.1162-2 - JOSÉ PEREIRA NUNES X CELSO
MÁRIO SANTOS - Ao exeqüente para se manifestar sobre o con-
tido na certidão negativa de fl. 73. - Adv. ARI BERNARDI.

03. EXECUÇÃO 2000.056-6 - LUIZ APARECIDO DE ANDRA-
DE X LOURIVAL ALMEIDA - Ao exeqüente para se manifestar
sobre o contido na certidão negativa de fl. 64-v. - Adv. PATRÍCIA
MACHADO PEREIRA GIARDINI, MARLON JOSÉ DE OLIVEI-
RA.

04. PEDIDO 2001.1990-9 - LUCIANE FRANÇA E OUTRA X
SIRLENE FÁTIMA DA ROSA - Às exeqüentes para se manifesta-
rem sobre a certidão negativa de fl. 121. - Adv. JEFERSON BAR-
BOSA.

05. PEDIDO 2002.029-9 - PEDRO SANDAKA E OUTRA X EDE-
NIR BAUSER - Fica intimado o executado a comprovar o recolhi-
mento ao FUNREJUS do valor das custas processuais atinentes à
execução de sentença que foi objeto de recurso improvido seu (Lei
9.099/95, art. 55, par. ún., III); caso contrário, estará sujeito a pos-
terior execução pelo FUNREJUS de tal valor. - Adv. DOUGLAS

SOARES OSTERNACK.

06. EXECUÇÃO 2002.173-2 - HELIOMAR RODRIGUES DO
PRADO X CÍCERO JOSÉ SMANIOTTO - Fica intimado o exe-
qüente de que dispõe do prazo de 10 dias (não preclusivo) para
indicar bens para que o reforço da penhora possa ser realizado. -
Adv. TALITA ANGÉLICA HENRIQUES.

07. PEDIDO 2002.912-1 - MARCELINO RIBEIRO SOBRINHO
X ANTONIO WILSON STIVAL FARIA E OUTRO - Fica intima-
do o executado-nomeante Antonio Wilson Stival Faria para com-
parecer pessoalmente em cartório, no prazo de cinco dias, a fim de
assinar o termo de nomeação à penhora e depósito judicial. - Adv.
MARCOS CESAR DAS CHAGAS LIMA.

08. PEDIDO 2002.2555-0 - GIANFRANCO PEDRINI X FABÍO-
LA RUIZ BERNARDI - Ao exeqüente para indicar bens penhorá-
veis e sua localização, tendo em vista que não foi encontrada a
executada. - Adv. IVO PÉRICLES CALDAS.

09. EXECUÇÃO 2003.673-4 - SEBASTIÃO DOS SANTOS X ALJ
CONSTRUÇÕES LTDA. - Ao exeqüente para se manifestar sobre
o contido na carta precatória de fls. 35/58. - Adv. RODRIGO DE
MORAIS SOARES.

10. EXECUÇÃO 2003.2168-0 - JOÃO EMERSON LAMOGLIA
X ELAINE CRISTINA DOS SANTOS BUENO - Proferida deci-
são determinando que o exeqüente não pode executar o 2º cheque
de fl. 11 no juizado especial cível, visto que foi emitido em favor
de pessoa jurídica e determinando a sua devolução, mediante reci-
bo nos autos. Fica ainda intimado o exeqüente de que foi concedi-
do novo prazo de cinco dias para indicar o endereço do executado,
sob pena de extinção. - Adv. DALTON LUIS SCREMIN.

11. EXECUÇÃO 2003.2716-2 - KAPP COM. AUTO PEÇAS
LTDA. X ALFA-BRITES COM. PEÇAS LTDA. - Ao exeqüente
para informar o endereço do executado, ante a certidão negativa,
no prazo de dez dias e sob pena de extinção (Lei 9.099/95, art. 53,
§ 4º). - Adv. ROBERTO CEZAR PINTO.

12. PEDIDO 2003.2777-0 - CARLOS DEMENJON DE SOUZA
X SANTANDER LTDA. - Ao autor para oferecer resposta escrita
ao recurso interposto pela ré, no prazo de dez dias (Lei 9.099/95,
art. 42, § 2º). - Adv. EVERSON MANJINSKI.

13. PEDIDO 2004.021-1 - ALANA AGUIDA BERTI X EVA NEI-
VAIR SIMÕES SUZUKI - À autora para se manifestar sobre a
petição onde se noticia pagamento parcial e requerimento de sus-
pensão do leilão. - Adv. ALANA AGUIDA BERTI.

14. PEDIDO 2004.145-0 - LIVINO ALVES LOPES X MAURO
KUGLER - Ao exeqüente para indicar bens penhoráveis e sua lo-
calização, tendo em vista o contido no auto de descrição de fl. 36.
- Adv. AUGUSTO IURKIW.

15. EMBARGOS DE TERCEIRO 2004.188-0 - ELISETE DE
FRANÇA FERREIRA X JORGE LUIZ ROCHA LOURES - Profe-
rida sentença julgando improcedente o pedido inicial dos embar-
gos. - Adv. AMAURI CARVALHO ALVES, LENITA BEATRIZ
SIMIONATO.

16. PEDIDO 2004.423-5 - ANDRÉA CRISTINA KOSLOVSKI X
EMBRATEL S/A - Proferida sentença julgando procedente o pedi-
do inicial para condenar a ré a pagar à autora a quantia de R$
138,02, corrigida pelo INPC desde março/2004 e acrescida de ju-
ros moratórios desde maio/2004. - Adv. MARGARETH APARE-
CIDA BREUS, MICHELE PATRÍCIA ROVARIS.

17. EXECUÇÃO 2004.942-5 - RENATO JOSÉ MENDES E OU-
TRA X EMÍLIA MARIZE IOVANOVITCH E OUTRA - Aos
exeqüentes para se manifestarem sobre o contido nas certidões
negativas de fl. 25, 26 e 28. - Adv. CARLOS ROBERTO TA-
VARNARO.

18. PEDIDO 2004.1185-3 - BEATRIZ ANTONIA MALUF HEY
X EMBRATEL S/A - Proferida sentença julgando procedente o
pedido inicial para condenar a ré a pagar à autora o valor de R$
4.290,00, corrigido pelo INPC desde junho/2004 e acrescido
de juros moratórios a partir da sentença. - Adv. ANA ELISA
VIEIRA NAVARRO, MARGARETH APARECIDA BREUS.

19. EXECUÇÃO 2004.1478-8 - FÁBIO CALDEIRA PINHEI-
RO MACHADO X PEDRO LUIZ AIÇAR DE SUSS - Fica in-
timado o executado para comparecer pessoalmente em cartó-
rio, no prazo de cinco dias, a fim de assinar o termo de nome-
ação à penhora e depósito judicial, ocasião ainda em que deve-
rá declarar que o bem está em perfeito estado de funcionamen-
to, sob pena de ineficácia da nomeação. - Adv. MÁRCIO RO-
BERTO PORTELA.

20. PEDIDO 2004.1483-0 - OSCAR RANSOLINX GILNEI
CERETTA CIA. LTDA. - Ao autor para indicar o endereço do
réu, no prazo de dez dias e sob pena de extinção. - Adv. ALDO
JOSÉ DE PAULA.

21. PEDIDO 2004.2124-5 - OSWALDO SPÓSITO X PON-
TAKAR LOCAÇÃO VEÍCULOS LTDA. E OUTRA - Ficam
intimados os réus para tomarem ciência sobre a juntada de do-
cumento pelo autor (fl. 86), facultando-se a manifestação em
cinco dias. - Adv. MILTON LUIZ CLEVE KÜSTER, LENITA
BEATRIZ SIMIONATO.

COMARCA DE TEIXEIRA SOARES
JUIZ:  MITZY DE LIMA SANTOS BÜHRER TAQUES
RELAÇÃO N.º 10/05 – JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

Autos de Alvará Judicial nº. 47/05
Autora: MARIA PERES DA SILVA
Objeto: Intimar a sua procuradora DRA. MICHELY FRANCO,
O.A.B. nº 36.720, para assinar o pedido inicial.

Pato Branco Ponta Grossa

Teixeira Soares
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Ministério Público

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

ATA DA 8ª (OITAVA) SESSÃO - ORDINÁRIA – ANO 2005

Realizada no dia 28 (vinte e oito) segunda-feira, do mês de
março do ano dois mil e cinco, sob a presidência do Senhor
Procurador-Geral de Justiça MILTON RIQUELME DE MA-
CEDO presentes os Senhores Conselheiros JOSÉ IVAHY DE
OLIVEIRA VIANA, SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS,
ERNANI DE SOUZA CUBAS JÚNIOR, ERVIN FERNANDO
ZEIDLER, LUIZ FRANCISCO FONTOURA, RALPH LUIZ
VIDAL SABINO DOS SANTOS, GERALDO DA ROCHA
SANTOS e EDISON DO RÊGO MONTEIRO ROCHA. Foram
abertos os trabalhos às 14h00min (quatorze horas). A ata da 7ª
sessão foi aprovada com emendas. INFORMAÇÕES. Por de-
cisão proferida nesta Sessão, o Conselho Superior do Ministé-
rio Público, determinou que o Protocolo nº 2817/05 permaneça
em apenso aos autos de nº 2735/05, comunicando a decisão por
ofício ao CAO de Proteção ao Patrimônio Público. O Conselho
Superior do Ministério Público decidiu, ainda, que os votos
proferidos no Protocolo nº 2735/05 não precisam constar na
ata dos trabalhos. O Senhor Conselheiro JOSÉ IVAHY DE
OLIVEIRA VIANA informou que a Doutora Michele Ribeiro
Morrone está em férias até o dia 02 de abril do ano em curso,
sendo que lhe restam, ainda, 41 (quarenta e um) dias a serem
usufruídos em época oportuna, a critério da Procuradoria-Ge-
ral de Justiça. O Senhor Conselheiro JOSÉ IVAHY DE OLI-
VEIRA VIANA informou, também, que foi concluída a correi-
ção nas Promotorias de Justiça da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas, sendo que o trabalho lá desenvolvido pelos Pro-
motores de Justiça Mônica Sakamori, Isabel Cláudia Guerrei-
ro, Danuza Nadal, Laís Letchacoviski, Valclir Natalino da Sil-
va e Roberto Moellmann G. Barros, é muito bom. Os Promoto-
res de Justiça da Fazenda Pública, Falências e Concordatas
solicitaram que os peritos que de lá saíram e que estão no Cen-
tro de Apoio Operacional das Promotorias Cíveis, Falimenta-
res e de Liquidação Extrajucidial, retornem, eis que, há grande
acúmulo de serviço aguardando manifestação contábil. O Se-
nhor Presidente, Doutor MILTON RIQUELME DE MACEDO
informou que o CAO de Proteção ao Patrimônio Público existe
justamente para realização de perícia nos casos mais comple-
xos. O Senhor Conselheiro JOSÉ IVAHY DE OLIVEIRA VIA-
NA informou, ainda, que os Promotores mandaram vários ofí-
cios ao Senhor Subprocurador-Geral para Assuntos Adminis-
trativos. O Senhor Conselheiro JOSÉ IVAHY DE OLIVEIRA
VIANA comunicou, ainda, que está enviando ofício à Procura-
doria-Geral de Justiça solicitando que a partir desta data, a ela-
boração da escala de plantão passe a ser feita pela Procurado-
ria-Geral de Justiça. O Senhor Presidente passou às mãos dos
Senhores Conselheiros cópia da decisão que indeferiu pedido
de liminar nos autos de Mandado de Segurança impetrado pelo
CAO de Proteção ao Patrimônio Público, contra ato do Exce-
lentíssimo Senhor Juiz de Direito que homologou o pedido de
desistência na Ação Civil Pública. EXPEDIENTE. O Senhor
Presidente deu conhecimento aos Senhores Conselheiros acer-
ca dos protocolos a seguir enumerados. 1)Protocolo nº 3921/
05. Agradecimento encaminhado pelo Senhor Corregedor-Ge-
ral de Justiça, Des. Carlos Hoffmann, pelo voto de congratula-
ções lhe dirigido por ocasião de sua posse no cargo. Agradeci-
mento encaminhado pelo Senhor Presidente do Tribunal de Jus-
tiça do Estado do Paraná, Des. Tadeu Marino Loyola Costa,
pelo voto de congratulações lhe dirigido por ocasião de sua
posse no cargo. 2) Protocolo nº 3787/05. Requerimento de de-
sistência formulado pela candidata aprovada no último concur-
so para Ingresso na Carreira do Ministério Público do Estado
do Paraná, Sra. Maria Gabriela Riscali Tojeira. O CSMP ho-
mologou o pedido de desistência. JULGAMENTOS. Proto-
colo nº 18663/04. Interessados: Promotores de Justiça da co-
marca de entrância final. Objeto: REMOÇÃO por OPÇÃO ao
cargo de Promotor de Justiça junto a 1ª Seção Judiciária da
comarca de entrância final da Região Metropolitana de CURI-
TIBA - Edital CSMP nº 120/04 (Ato nº 48/05). Relator: Conse-
lheiro SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS. RESOLUÇÃO
Nº 289/05: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no inciso IV, art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, para provimento do cargo de Pro-
motor de Justiça junto a 1ª Seção Judiciária da comarca de en-
trância final da Região Metropolitana de CURITIBA, em que é
requerente à remoção por opção, a Senhora Promotora de Jus-
tiça, Doutora: 01. ADRIANA VANESSA RABELO (238) - 23/
12/2004, Curitiba - Rio Branco do Sul. O Senhor Conselheiro
Relator indicou a Doutora ADRIANA VANESSA RABELO,
no que foi acompanhado pelos demais Conselheiros. Assim,
por unanimidade, foi indicada à remoção a Doutora ADRIANA
VANESSA RABELO, nos termos do § 5º, do art. 115, da supra-
dita Lei Complementar. Protocolo nº 20304/04. Interessados:
Promotores de Justiça da comarca de entrância final. Objeto:
REMOÇÃO por OPÇÃO ao cargo de Promotor de Justiça jun-
to a 1ª Seção Judiciária da comarca de entrância final da Re-
gião Metropolitana de CURITIBA - Edital CSMP nº 140/04
(Ato nº 49/05). Relator: Conselheiro ERVIN FERNANDO
ZEIDLER. RESOLUÇÃO Nº 290/05: O Conselho Superior
do Ministério Público entendeu prejudicado o julgamento da
presente remoção, haja vista que a Senhora Promotora de Justi-
ça ADRIANA VANESSA RABELO, única requerente foi re-
movida no Protocolo anterior. Protocolo nº 2980/05. Interessa-
dos: Promotores Substitutos. Objeto: REMOÇÃO pelo critério
de ANTIGÜIDADE ao cargo de Promotor Substituto da 22ª
Seção Judiciária, com sede na Comarca de entrância interme-
diária de CAMBÉ. - Edital CSMP nº 16/05. Relator: Conse-
lheiro LUIZ FRANCISCO FONTOURA. RESOLUÇÃO Nº
291/05: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no inciso III, art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, para provimento do cargo de Pro-
motor Substituto da 22ª Seção Judiciária, com sede na Comar-
ca de entrância intermediária de CAMBÉ, pelo critério de

ANTIGÜIDADE, aferiu que são requerentes os Senhores Pro-
motores Substitutos, Doutores: 01. FERNANDA BOHN (13),
Umuarama - 50ª Seção Judiciária; 02. JUSCELINO JOSÉ DA
SILVA (28), Cornélio Procópio - 26ª Seção Judiciária; 03. ANA
CAROLINA PINTO (33), Goioerê - 29ª Seção Judiciária. O
Senhor Conselheiro Relator indicou a Doutora FERNANDA
BOHN, no que foi acompanhado pelos demais Conselheiros.
Assim, por unanimidade, foi indicada a Doutora FERNANDA
BOHN, nos termos do § 1º, do art. 115, do mencionado Diplo-
ma Legal. O cargo decorrente – Promotor Substituto junto a
50º Seção Judiciária com sede na comarca de entrância inter-
mediária de Umuarama – deverá ser provido por remoção pelo
critério de antigüidade, tendo em vista que o último edital (nº
23/05) constou remoção por merecimento, a fim de que se cum-
pra o princípio da alternância. Protocolo nº 2981/05. Interes-
sados: Promotores Substitutos. Objeto: REMOÇÃO pelo crité-
rio de MERECIMENTO, ao cargo de Promotor Substituto da
41ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de entrância inter-
mediária de TELÊMACO BORBA - Edital CSMP nº 17/05.
Relator: Conselheiro RALPH LUIZ VIDAL SABINO DOS
SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 292/05: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos, o Conselho, com fundamento no inciso I, art.
32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, para
provimento do cargo de Promotor Substituto da 41ª Seção Ju-
diciária, com sede na comarca de entrância intermediária de
TELÊMACO BORBA, por REMOÇÃO pelo critério de ME-
RECIMENTO, aferiu que são requerentes os Senhores Promo-
tores Substitutos, Doutores: (5º QUINTO) 01. *ELIANE MIYA-
MOTO FORTES (29), Santo Antônio da Platina - 45ª Seção
Judiciária; 02. *ANA CAROLINA PINTO (33), Goioerê - 29ª
Seção Judiciária; 03. *WAGNER VELOSO HULTMANN (34),
Santo Antônio do Sudoeste - 46ª Seção.Judiciária. O Senhor
Conselheiro Relator indicou a Doutora ELIANE MIYAMOTO
FORTES, no que foi acompanhado pelos demais Conselheiros,
com exceção do Senhor Conselheiro SAINT-CLAIR HONO-
RATO SANTOS, que votou contrariamente ante a ausência de
interstício do requerente. Assim, por maioria, foi escolhida a
Doutora ELIANE MIYAMOTO FORTES, nos termos nos ter-
mos do § 2º, do art. 115, do mencionado Diploma Legal. O
cargo decorrente - Promotor Substituto, com sede na 45ª Seção
Judiciária, com sede na Comarca de entrância intermediária de
Santo Antonio da Platina, deverá ser provido por remoção pelo
critério de merecimento, tendo em vista do último Edital (nº
28/05) constou remoção pelo critério de antigüidade, a fim de
que se cumpra o princípio da alternância. Protocolo nº 2982/
05. Interessados: Promotores Substitutos. Objeto: REMOÇÃO
pelo critério de ANTIGÜIDADE ao cargo de Promotor Substi-
tuto da 40ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de entrân-
cia intermediária de PALMAS - Edital CSMP nº 18/05. Rela-
tor: Conselheiro GERALDO DA ROCHA SANTOS. RESO-
LUÇÃO Nº 293/05: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no inciso III, art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, para provimento do car-
go de Promotor Substituto da 40ª Seção Judiciária, com sede
na Comarca de entrância intermediária de PALMAS, pelo cri-
tério de ANTIGÜIDADE, aferiu que é requerente o Senhor
Promotor Substituto, Doutor: 01. WAGNER VELOSO HULT-
MANN (34), Santo Antônio do Sudoeste - 46ª Seção Judiciá-
ria. O Senhor Conselheiro Relator indicou o Doutor WAGNER
VELOSO HULTMANN, no que foi acompanhado pelos de-
mais Conselheiros, com exceção do Senhor Conselheiro SAINT-
CLAIR HONORATO SANTOS, que votou contrariamente à
remoção ante a falta de interstício do requerente. Assim, por
maioria, foi escolhido o Doutor WAGNER VELOSO HULT-
MANN, nos termos nos termos do § 1º, do art. 115, do menci-
onado Diploma Legal. O cargo decorrente - Promotor Substitu-
to, com sede na 46ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de
entrância intermediária de Santo Antônio do Sudoeste, deverá
ser provido por remoção pelo critério de antigüidade tendo em
vista do último Edital (nº 29/05) constou remoção pelo critério
de merecimento, a fim de que se cumpra o princípio da alter-
nância. Protocolo nº 2984/05. Interessados: Promotores Subs-
titutos. Objeto: REMOÇÃO pelo critério de ANTIGÜIDADE
ao cargo de Promotor Substituto da 34ª Seção Judiciária, com
sede na Comarca de entrância intermediária de IVAIPORÃ -
Edital CSMP nº 20/05. Relator: Conselheiro EDISON DO
RÊGO MONTEIRO ROCHA. RESOLUÇÃO Nº 294/05: Vis-
tos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no inciso III, art. 32, da Lei Complementar Estadual nº
85, de 27.12.99, para provimento do cargo de Promotor Substi-
tuto da 34ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de entrân-
cia intermediária de IVAIPORÃ, pelo critério de ANTIGÜI-
DADE, aferiu que é requerente a Senhora Promotora Substitu-
ta, Doutora: 01. ANA CAROLINA PINTO (33), Goioerê - 29ª
Seção Judiciária. O Senhor Conselheiro Relator indicou a Dou-
tora ANA CAROLINA PINTO, no que foi acompanhado pelos
demais Conselheiros, com exceção do Senhor Conselheiro
SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS, que votou contraria-
mente à remoção pela falta de interstício da requerente. Assim,
por maioria, foi escolhida a Doutora ANA CAROLINA PIN-
TO, nos termos nos termos do § 1º, do art. 115, do mencionado
Diploma Legal. O cargo decorrente - Promotor Substituto, com
sede na 29ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de entrân-
cia intermediária de Goioerê, deverá ser provido por remoção
pelo critério de merecimento, tendo em vista do último Edital
(nº 30/05) constou remoção pelo critério de antigüidade, a fim
de que se cumpra o princípio da alternância. Protocolo nº 2985/
05. Interessados: Promotores Substitutos. Objeto: PROMOÇÃO
pelo critério de ANTIGÜIDADE ao cargo de Promotor de Jus-
tiça da comarca de entrância inicial de ORTIGUEIRA- Edital
CSMP nº 21/05. Relator: Conselheiro SAINT-CLAIR HONO-
RATO SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 295/05: Vistos, relatados
e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no inciso
III, art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99,
tendo em vista a inexistência de requerentes à remoção, para o
cargo de Promotor de Justiça da Comarca de entrância inicial
de ORTIGUEIRA, à unanimidade, entendeu prejudicado o jul-
gamento. Para o provimento do mesmo cargo por PROMOÇÃO
pelo critério de ANTIGÜIDADE, aferiu que são requerentes os
Senhores Promotores Substitutos, Doutores: 01. ANA PAULA
PINA COSTA (5), Lapa - 54ª Seção Judiciária; 02. ALESSAN-
DRO BETTEGA ALMEIDA (6), Guarapuava - 27ª Seção Judi-
ciária; 03. ANTONIO EURIS BOTON JUNIOR (7), Paranavaí

- 42ª Seção Judiciária; 04. GEORGIA TAUIL NOBRE (8),
Castro - 24ª Seção Judiciária; 05. ROSANA MIKRUT (9), Pa-
ranaguá - 41ª Seção Judiciária; 06. MARCIO SOARES BER-
CLAZ (10), Arapongas - 19ª Seção Judiciária; 07. CAROLINA
TAVARES DA SILVA ROCKEMBACH (12), Irati - 33ª Seção
Judiciária; 08. LUCIANA ANDRÉ JORDÃO (16), Medianeira
- 38ª Seção Judiciária. O Senhor Conselheiro indicou a Douto-
ra ANA PAULA PINA COSTA, no que foi acompanhado pelos
demais Conselheiros. Assim, por unanimidade, foi escolhida a
Doutora ANA PAULA PINA COSTA, nos termos do art. 101,
“caput”, da supradita Lei Complementar. O cargo decorrente –
Promotora Substituta junto a 54ª Seção Judiciária com sede na
comarca de entrância intermediária da Lapa - deverá ser provi-
do por remoção pelo critério de antigüidade, tendo em vista
que do último Edital (nº 31/05) constou remoção por mereci-
mento, a fim de que se cumpra o princípio da alternância. Pro-
tocolo nº 15053/04. Interessada: Doutora Edina Maria Silva de
Paula, 10ª Promotora de Justiça da Comarca de Londrina. Ob-
jeto: Autorização para afastamento da comarca a fim de fre-
qüentar curso de Pós-Graduação em Adolescência na Pontifí-
cia Universidade Católica do Paraná, com início em 26/08/2004
e término em outubro de 2005, cujas aulas serão ministradas na
última semana de cada mês, às quintas, sextas e sábados, das
07h às 18h. Relator: Conselheiro GERALDO DA ROCHA
SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 296/05: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos, o Conselho, com fundamento no artigo 121,
inciso II e parágrafo 2º da Lei Complementar n.º 85/99, c/c a
Resolução CSMP nº 640/04, e diante da informação prestada
pelo Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça no sentido de
que há substituto para oficiar na ausência da interessada, deli-
berou pelo deferimento do pedido, cumprindo-se o artigo 3º da
Resolução CSMP nº 640/04. O Excelentíssimo Senhor Procu-
rador-Geral de Justiça delegou a competência para análise ao
CSMP dos Protocolos nºs 1651/05, 2144/05, 2252/05, 2343/
05, 2553/05, 2615/05 e 3639/05. Protocolo nº 1651/05. Inte-
ressado: Doutor Eduardo Augusto Salomão Cambi, Promotor
Substituto junto a 52ª Seção Judiciária com sede na Comarca
de Wenceslau Braz. Objeto: Comunicação do exercício do ma-
gistério. Relator: Conselheiro ERVIN FERNANDO ZEIDLER.
RESOLUÇÃO Nº 297/05: Vistos, relatados e discutidos os
autos, o Conselho, por unanimidade, converteu em diligência
os autos, a fim de que seja expedido ofício ao Senhor Promotor
Substituto Eduardo Augusto Salomão Cambi para que, no pra-
zo de 10 (dias), informe a grade horária, nos termos do art. 3º
do Ato nº 007/2004-PGJ-CGMP. Protocolo nº 2144/05. Inte-
ressado: Doutor Leonardo da Silva Vilhena, 2º Promotor de
Justiça da comarca de Ivaiporã. Objeto: Comunicação do exer-
cício do magistério.  Relator: Conselheiro ERVIN FERNAN-
DO ZEIDLER. RESOLUÇÃO Nº 298/05: Vistos, relatados e
discutidos os autos, o Conselho, por unanimidade, tomou ciên-
cia e deliberou pelo arquivamento junto à Corregedoria-Geral
do Ministério Público. Protocolo nº 2252/05. Interessado: Dou-
tor Alexandre Ramalho de Farias, Promotor de Justiça da co-
marca de Cândido de Abreu. Objeto: Comunicação do exercí-
cio do magistério. Relator: Conselheiro SAINT-CLAIR HO-
NORATO SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 299/05: Vistos, rela-
tados e discutidos os autos, o Conselho, por unanimidade, to-
mou ciência e deliberou pelo arquivamento junto à Corregedo-
ria-Geral do Ministério Público. Protocolo nº 2343/05. Inte-
ressado: Doutor Cleverson Leonardo Tozzate, 1º Promotor de
Justiça da comarca de Ivaiporã. Objeto: Comunicação do exer-
cício do magistério. Relator: Conselheiro ERNANI DE SOU-
ZA CUBAS JÚNIOR. RESOLUÇÃO Nº 300/05: Vistos, rela-
tados e discutidos os autos, o Conselho, por maioria indeferiu
o deslocamento para a Comarca de Guarapuava em razão da
distância e do horário, no mais tomou ciência e deliberou pelo
arquivamento junto à Corregedoria-Geral do Ministério Públi-
co, com voto vencido do Senhor Conselheiro ERVIN FERNAN-
DO ZEIDLER que, nos termos do artigo 3º, do Ato Conjunto nº
007/04 da PGJ e CGMP, manifestou-se pela ciência do conteú-
do do expediente e seu arquivamento por entender que a fisca-
lização é feita a posteriori, pela Douta Corregedoria-Geral do
Ministério Público. Protocolo nº 2553/05. Interessado: Doutor
Denis Pestana, 2º Promotor de Justiça da comarca de Arapon-
gas. Objeto:Comunicação do exercício do magistério. Relator:
Conselheiro ERVIN FERNANDO ZEIDLER. RESOLUÇÃO
Nº 301/05: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
por unanimidade, converteu em diligência os autos, a fim de
que seja expedido ofício ao Senhor Promotor de Justiça Denis
Pestana para que, no prazo de 10 (dias), informe a grade horá-
ria, nos termos do art. 3º do Ato nº 007/2004-PGJ-CGMP. Pro-
tocolo nº 2615/05. Interessado: Doutor Jacson Luiz Zílio, Pro-
motor de Justiça da comarca de Barracão. Objeto: Comunica-
ção do exercício do magistério. Relator: Conselheiro RALPH
LUIZ VIDAL SABINO DOS SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 302/
05: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, por
unanimidade, tomou ciência e deliberou pelo arquivamento junto
à Corregedoria-Geral do Ministério Público. Protocolo nº 3639/
05. Interessada: Doutora Claudia Tonetti Biazus, Promotora de
Justiça da comarca de Corbélia. Objeto: Comunicação do exer-
cício do magistério. Relator: Conselheiro LUIZ FRANCISCO
FONTOURA. RESOLUÇÃO Nº 303/05: Vistos, relatados e
discutidos os autos, o Conselho, por unanimidade, tomou ciên-
cia e deliberou pelo arquivamento junto à Corregedoria-Geral
do Ministério Público. Protocolo nº 14093/04. Interessada:
Promotoria de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de CURI-
TIBA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 246/2003. Relator: Conselheiro
ERNANI DE SOUZA CUBAS JÚNIOR. RESOLUÇÃO Nº
304/05: Vistos, relatados e discutidos, o Conselho, com funda-
mento na alínea “a”, do § 2º, do art. 21, do RICSMP, por una-
nimidade, converteu em diligências os autos de Procedimento
Administrativo nº 246/2003, determinando a remessa dos mes-
mos à Secretaria da Procuradoria-Geral de Justiça para que di-
ligencie junto à Procuradoria-Geral do Estado para que esta
informe as providências adotadas em relação questão tratada
nos autos, bem como envie demais informações que forem per-
tinentes. Protocolo nº 3458/05. Interessado: Doutor Laércio
Januário de Almeida, 18º Promotor de Justiça da Comarca de
Maringá. Objeto: Comunicação do exercício do magistério.
Relator: Conselheiro ERNANI DE SOUZA CUBAS JÚNIOR.
RESOLUÇÃO Nº 305/05: Vistos, relatados e discutidos os

autos, o Conselho, por unanimidade, tomou ciência e deliberou
pelo arquivamento junto à Corregedoria-Geral do Ministério
Público. Protocolo nº 3856/05. Interessado: Doutor Eliezer
Gomes da Silva, Promotor de Justiça do Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de Curitiba, em exercício junto
à 5ª Vara Criminal. Objeto: Comunicação do exercício do ma-
gistério. Relator: Conselheiro ERVIN FERNANDO ZEIDLER.
RESOLUÇÃO Nº 306/05: Vistos, relatados e discutidos os
autos, o Conselho, por unanimidade, tomou ciência e deliberou
pelo arquivamento junto à Corregedoria-Geral do Ministério
Público. Protocolo nº 4005/05. Interessado: Doutor Misael
Duarte Pimenta Neto, Promotor de Justiça titular junto a Vara
da Auditoria Militar da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba. Objeto: Comunicação do exercício do magistério.
Relator: Conselheiro LUIZ FRANCISCO FONTOURA. RE-
SOLUÇÃO Nº 307/05: Vistos, relatados e discutidos os autos,
o Conselho, por unanimidade, tomou ciência e deliberou pelo
arquivamento junto à Corregedoria-Geral do Ministério Públi-
co. Protocolo nº 4006/05. Interessado: Doutor Julio César Cal-
das, 9º Promotor de Justiça da Comarca de Ponta Grossa, em
exercício junto à 5ª Vara Criminal. Objeto: Comunicação do
exercício do magistério. Relator: Conselheiro RALPH LUIZ
VIDAL SABINO DOS SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 308/05:
Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, por unani-
midade, tomou ciência e deliberou pelo arquivamento junto à
Corregedoria-Geral do Ministério Público. Protocolo nº 4022/
05. Interessado: Doutor Luiz Renato Skroch Andretta, Procu-
rador de Justiça. Objeto: Comunicação do exercício do magis-
tério. Relator: Conselheiro GERALDO DA ROCHA SANTOS.
RESOLUÇÃO Nº 309/05: Vistos, relatados e discutidos os
autos, o Conselho, por maioria, tomou ciência e deliberou pelo
arquivamento junto à Corregedoria-Geral do Ministério Públi-
co. O Senhor Relator votou pela ciência e arquivamento com a
ressalva a ser feita no que tange a Instituição de Ensino não
oficial. O Senhor Conselheiro EDISON DO RÊGO MONTEI-
RO ROCHA foi voto vencido por discordar que se ministre
aulas no número de três dias por semana no período matutino.
Protocolo nº 4154/05. Interessado: Doutor Yedo de Faria Pinto
Neto, Procurador de Justiça. Objeto: Pedido de renúncia ou
afastamento da suplência do Conselho Superior do Ministério
Público. Relator: Conselheiro EDISON DO RÊGO MONTEI-
RO ROCHA. RESOLUÇÃO Nº 310/05: Vistos, relatados e
discutidos os autos, o Conselho, por unanimidade manifestou-
se favoravelmente ao pedido de renúncia formulado pelo Se-
nhor Procurador de Justiça Yedo de Faria Pinto Neto da su-
plência do CSMP. Protocolo nº 1837/05. Interessado: Mem-
bros do Ministério Público do Estado do Paraná. Objeto: Qua-
dro Geral de Antigüidade dos Membros do Ministério Público
do Estado do Paraná, atualizado até 31 de dezembro de 2004.
Relator: Conselheiro SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS.
RESOLUÇÃO Nº 311/05: Vistos, relatados e discutidos os
autos, o Conselho, com fundamento no inciso IX , do art. 32,
da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, em face da
inexistência de impugnações, por unanimidade, aprovou o Qua-
dro Geral de Antigüidade dos membros do Ministério Público
do Estado do Paraná, publicado no Diário da Justiça do Estado
do dia 19.08.04, páginas 226, 227 e 228, atualizado ate 31.12.04,
nos termos do inciso XXXII, do art. 19, da supracitada Lei
Complementar. Protocolo nº 16336/04. Interessada: 2ª Promo-
toria de Justiça da Comarca de FRANCISCO BELTRÃO. Ob-
jeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Inquérito Civil
nº 25/2002. Relator: Conselheiro SAINT-CLAIR HONORATO
SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 312/05: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art.
9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado
com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº
85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo a manifestação
ministerial de fls. 124/135, homologou a promoção de arquiva-
mento dos Autos de Inquérito Civil nº 25/2002, oriundos da 2ª
Promotoria de Justiça da Comarca de Francisco Beltrão, ins-
taurado a fim de apurar possível irregularidade na aquisição de
grande quantidade combustíveis em dezembro de 2001, pela
Prefeitura Municipal. Protocolo nº 16343/04. Interessada: Pro-
motoria de Justiça da Comarca de IBAITI. Objeto: Promoção
de Arquivamento dos Autos de Inquérito Civil nº 58/2003. Re-
lator: Conselheiro SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS.
RESOLUÇÃO Nº 313/05: Vistos, relatados e discutidos os
autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei
Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inci-
so VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, por unanimidade, acolhendo a manifestação ministe-
rial de fls. 70/80, homologou a promoção de arquivamento dos
Autos de Inquérito Civil nº 58/2003, oriundos da Promotoria
de Justiça da Comarca de Ibaiti, instaurado a fim de apurar
eventuais desvios de recursos destinados ao pagamento da con-
ta de água da Creche Joana Jacinto de Aquino, localizada no
Município de Santa Mariana. Protocolo nº 15446/04. Interes-
sada: 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de GOIOERÊ. Ob-
jeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimento
Administrativo nº 07/2003. Relator: Conselheiro SAINT-CLA-
IR HONORATO SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 314/05: Vistos,
relatados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento
no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo a
manifestação ministerial de fls. 244/249, homologou a promo-
ção de arquivamento dos Autos de Procedimento Administrati-
vo nº 07/2003, oriundos da 2ª Promotoria de Justiça da Comar-
ca de Goioerê, instaurado a fim de apurar possível irregularida-
de no emplacamento de veículos da Prefeitura Municipal de
Rancho Alegre do Oeste. Protocolo nº 15454/04. Interessada:
Promotoria de Justiça de Defesa do Consumidor Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de CURITIBA. Objeto:
Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimento Inves-
tigatório Preliminar nº 201/2004. Relator: Conselheiro SAINT-
CLAIR HONORATO SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 315/05:
Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo a manifestação ministerial de fls. 19/20, homologou a
promoção de arquivamento dos Autos de Procedimento Inves-
tigatório Preliminar nº 0201/2004, oriundo da Promotoria de
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Justiça de Defesa do Consumidor do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de CURITIBA, instaurado a fim de
apurar suposta irregularidade em publicidade veiculada em jor-
nal, pela empresa de telefonia celular Claro S/A, com a mensa-
gem “Quanto custa um celular de 1 real?”. Protocolo nº 16337/
04. Interessada: 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de RO-
LÂNDIA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de
Inquérito Civil nº 03/2002. Relator: Conselheiro ERNANI DE
SOUZA CUBAS JÚNIOR. RESOLUÇÃO Nº 316/05: Vistos,
relatados e discutidos, o Conselho, com fundamento na alínea
“a”, do § 2º, do art. 21, do RICSMP, por unanimidade, conver-
teu em diligências os autos de Inquérito Civil nº 03/2002, de-
terminando a sua remessa ao CAO de Proteção ao Patrimônio
Público para análise. Protocolo nº 13288/03. Interessada: 4ª
Promotoria de Justiça da Comarca de APUCARANA. Objeto:
Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimento Inves-
tigatório Preliminar nº 47/1999. Relator: Conselheiro ERNA-
NI DE SOUZA CUBAS JÚNIOR. RESOLUÇÃO Nº 317/05:
Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo o pronunciamento do CAO de Proteção ao Patrimônio
Público de fls. 299/303, deixou de homologar a promoção de
arquivamento dos Autos de Procedimento Investigatório Preli-
minar nº 47/1999, deliberando pela sua remessa à Secretaria do
Gabinete da Procuradoria-Geral de Justiça para designação de
outro Promotor de Justiça para atuar no feito. Protocolo nº
17158/04. Interessada: Promotoria de Justiça da Comarca de
SANTA IZABEL DO IVAÍ. Objeto: Promoção de Arquivamen-
to dos Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 02/
2004. Relator: Conselheiro ERNANI DE SOUZA CUBAS JÚ-
NIOR. RESOLUÇÃO Nº 318/05: Vistos, relatados e discuti-
dos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º,
da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com
o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85,
de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo a manifestação mi-
nisterial de fls. 78/87, homologou a promoção de arquivamen-
to dos Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 02/
2004, oriundos da Promotoria de Justiça da Comarca de Santa
Izabel do Ivaí, instaurado a fim de apurar supostas irregulari-
dades no tocante ao pagamento de horas extras ao servidor pú-
blico A.V., o qual presta serviços junto à Secretaria Municipal
de Educação. Protocolo nº 17164/04. Interessada: Promotoria
de Justiça da Comarca de LOANDA. Objeto: Promoção de Ar-
quivamento dos Autos de Procedimento Investigatório Prelimi-
nar nº 16/2002. Relator: Conselheiro ERNANI DE SOUZA
CUBAS JÚNIOR. RESOLUÇÃO Nº 319/05: Vistos, relata-
dos e discutidos, o Conselho, com fundamento na alínea “a”,
do § 2º, do art. 21, do RICSMP, por unanimidade, converteu
em diligências os autos de Procedimento Investigatório Preli-
minar nº 16/2002, determinando a sua remessa ao CAO de Pro-
teção à Saúde do Trabalhador para análise. Protocolo nº 5599/
00. Interessada: 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de MA-
RINGÁ. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 12/2000. Relator: Con-
selheiro ERVIN FERNANDO ZEIDLER. RESOLUÇÃO Nº
320/05: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, deixou de homologar a promoção de arquivamento dos
Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 12/2000,
deliberando pela sua remessa à Secretaria do Gabinete da Pro-
curadoria-Geral de Justiça para designação de outro Promotor
de Justiça. Protocolo nº 16338/04. Interessada: 2ª Promotoria
de Justiça da Comarca de FRANCISCO BELTRÃO. Objeto:
Promoção de Arquivamento dos Autos de Inquérito Civil nº 03/
2003. Relator: Conselheiro ERVIN FERNANDO ZEIDLER.
RESOLUÇÃO Nº 321/05: Vistos, relatados e discutidos, o
Conselho, com fundamento na alínea “a”, do § 2º, do art. 21,
do RICSMP, por unanimidade, converteu em diligências os autos
de Inquérito Civil nº 03/2003, determinando a sua remessa ao
CAO de Proteção ao Patrimônio Público para análise. Proto-
colo nº 16486/03. Interessada: 2ª Promotoria de Justiça da Co-
marca de CAMBÉ. Objeto: Promoção de Arquivamento dos
Autos de Procedimento Administrativo nº 047/2000. Relator:
Conselheiro ERVIN FERNANDO ZEIDLER. RESOLUÇÃO
Nº 322/05: Vistos, relatados e discutidos, o Conselho, com fun-
damento na alínea “a”, do § 2º, do art. 21, do RICSMP, por
unanimidade, converteu em diligências os autos de Procedi-
mento Administrativo nº 047/2000, determinando a sua remes-
sa ao CAO de Proteção ao Patrimônio Público para análise das
diligências cumpridas. Protocolo nº 874/05. Interessada: 22ª
Promotoria de Justiça da Comarca de LONDRINA. Objeto:
Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimento Inves-
tigatório Preliminar nº 57/1995 (Requerente: Rogério Gusmão
e Requerido: Sercomtel). Relator: Conselheiro ERVIN FER-
NANDO ZEIDLER. RESOLUÇÃO Nº 323/05: Vistos, relata-
dos e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no §
3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo a
manifestação ministerial de fls. 07, deixou de conhecer da pro-
moção de arquivamento dos autos de Procedimento Investiga-
tório Preliminar nº 57/1995, por entender que se trata de direi-
to individual disponível. Protocolo nº 16339/04. Interessada:
2ª Promotoria de Justiça da Comarca de FRANCISCO BEL-
TRÃO. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de In-
quérito Civil nº 02/2004. Relator: Conselheiro LUIZ FRAN-
CISCO FONTOURA. RESOLUÇÃO Nº 324/05: Vistos, rela-
tados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no §
3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, acolhendo a
manifestação ministerial de fls. 85/97, homologou a promoção
de arquivamento dos Autos de Inquérito Civil nº 02/2004, oriun-
dos da 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Francisco Bel-
trão, instaurado a fim de apurar possíveis irregularidades no
destino dado a bens doados ao município de Nova Esperança
do Sudoeste, pelo Departamento de Estradas de Rodagem do
Paraná – DNER. Protocolo nº 875/05. Interessada: 22ª Promo-
toria de Justiça da Comarca de LONDRINA. Objeto: Promo-

ção de Arquivamento dos Autos de Procedimento Investigató-
rio Preliminar nº 06/1997. Relator: Conselheiro LUIZ FRAN-
CISCO FONTOURA. RESOLUÇÃO Nº 325/05: Vistos, rela-
tados e discutidos, o Conselho, com fundamento na alínea “a”,
do § 2º, do art. 21, do RICSMP, por unanimidade, converteu
em diligências os autos de Procedimento Investigatório Preli-
minar nº 06/1997, determinando a publicação do respectivo
aviso. Protocolo nº 16218/04. Interessada: 5ª Promotoria de
Justiça da Comarca de UMUARAMA. Objeto: Promoção de
Arquivamento dos Autos de Procedimento Administrativo nº
09/1999. Relator: Conselheiro LUIZ FRANCISCO FONTOU-
RA. RESOLUÇÃO Nº 326/05: Vistos, relatados e discutidos
os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da
Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o
inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, por unanimidade, acolhendo a manifestação ministe-
rial de fls. 40/42, homologou a promoção de arquivamento dos
Autos de Procedimento Administrativo nº 09/1999, oriundos
da 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Umuarama, instau-
rado a fim de apurar eventuais irregularidades na condução dos
procedimentos licitatórios, realizados pelo Município de Umu-
arama no ano de 1996. Protocolo nº 16715/04. Interessada: 7ª
Promotoria de Justiça da Comarca de CASCAVEL. Objeto:
Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimento Inves-
tigatório Ministerial nº 030/2001. Relator: Conselheiro LUIZ
FRANCISCO FONTOURA. RESOLUÇÃO Nº 327/05: Vis-
tos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo a manifestação ministerial de fls. 469/473, homologou
a promoção de arquivamento dos Autos de Procedimento In-
vestigatório Ministerial nº 030/2001, oriundos da 7ª Promoto-
ria de Justiça da Comarca de Cascavel, instaurado a fim de
apurar eventual irregularidade atribuída ao então Prefeito de
Cascavel, pelo recebimento de diárias nos anos de 1989 a 1992.
Protocolo nº 15449/04. Interessado: Centro de Apoio Operaci-
onal das Promotorias de Justiça de Proteção à Educação. Obje-
to: Promoção de Arquivamento dos Autos de Procedimento In-
vestigatório Preliminar nº 39/2004. Relator: Conselheiro RAL-
PH LUIZ VIDAL SABINO DOS SANTOS. RESOLUÇÃO Nº
328/05: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, acolhendo o pronunciamento do Centro de Apoio Opera-
cional das Promotorias de Justiça de Proteção à Educação de
fls. 26/28, homologou a promoção de arquivamento dos Autos
de Procedimento Investigatório Preliminar nº 39/2004, instau-
rado por aquele CAO a fim de apurar eventuais irregularidades
na manutenção e funcionamento do Colégio Estadual Nossa
Senhora da Conceição, no município de Campo Magro, porque
há outro procedimento sob o nº 41/2003-CAOPEduc, do mes-
mo teor que está em trâmite na Promotoria de Justiça da Co-
marca de Almirante Tamandaré. Protocolo nº 8325/04. Interes-
sada: Promotoria de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de CU-
RITIBA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 052/2003. Relator: Conselheiro
RALPH LUIZ VIDAL SABINO DOS SANTOS. RESOLU-
ÇÃO Nº 329/05: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Con-
selho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º
7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo a manifestação ministerial de fls. 194/
197, homologou a promoção de arquivamento dos Autos de
Procedimento Administrativo nº 052/2003, oriundo da Promo-
toria de Justiça de Proteção ao Patrimônio Público do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, instau-
rado a fim de apurar possível improbidade administrativa do
Presidente do Conselho Regional de Medicina, por ter se nega-
do a efetuar perícia requisitada pelo Ministério Público, em
inquérito policial. O CSMP deliberou pelo traslado de cópias
dos documentos contidos às fls. 218/244, à Secretaria do Gabi-
nete da Procuradoria-Geral de Justiça para as providências ca-
bíveis. Protocolo nº 14797/04. Interessada: Promotoria de Jus-
tiça de Defesa da Saúde do Trabalhador Foro Central da Co-
marca da Região Metropolitana de CURITIBA. Objeto: Pro-
moção de Arquivamento dos Autos de Procedimento Investiga-
tório Preliminar nº 48/2002. Relator: Conselheiro RALPH LUIZ
VIDAL SABINO DOS SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 330/05:
Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, aco-
lhendo a manifestação ministerial de fls. 192/197, homologou
a promoção de arquivamento dos Autos de Procedimento In-
vestigatório Preliminar nº 48/2002, oriundos da Promotoria de
Justiça de Defesa da Saúde do Trabalhador Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, instaurado a fim
de apurar as condições do meio ambiente de trabalho dos fun-
cionários da Editora Gazeta do Povo S/A. Protocolo nº 16206/
04. Interessada: Promotoria de Justiça de Proteção ao Patrimô-
nio Público do Foro Central da Comarca da Região Metropoli-
tana de CURITIBA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos
Autos de Procedimento Administrativo nº 129/2002-A. Rela-
tor: Conselheiro RALPH LUIZ VIDAL SABINO DOS SAN-
TOS. RESOLUÇÃO Nº 331/05: Vistos, relatados e discutidos
os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da
Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o
inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, por unanimidade, acolhendo a manifestação ministe-
rial de fls. 772/776, homologou a promoção de arquivamento
dos Autos de Procedimento Administrativo nº 129/2002-A,
oriundos da Promotoria de Justiça de Proteção ao Patrimônio
Público do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba, instaurado a fim de apurar possíveis irregularida-

des na concessão de revisão de benefício de aposentadoria ao
servidor municipal aposentado A.B.A., pelo Instituto de Previ-
dência dos Servidores do Município de Curitiba. Protocolo nº
15448/04. Interessada: 7ª Promotoria de Justiça da Comarca de
CASCAVEL. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos
de Inquérito Civil nº 24/2002. Relator: Conselheiro GERAL-
DO DA ROCHA SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 332/05: Vistos,
relatados e discutidos, o Conselho, com fundamento na alínea
“a”, do § 2º, do art. 21, do RICSMP, por unanimidade, conver-
teu em diligências os autos de Inquérito Civil nº 24/2002, de-
terminando a sua remessa ao CAO de Defesa do Consumidor
para análise. Protocolo nº 14793/04. Interessada: 4ª Promoto-
ria de Justiça da Comarca de APUCARANA. Objeto: Promo-
ção de Arquivamento dos Autos de Procedimento Investigató-
rio Preliminar nº 14/2002 (Requerente: Oscar Ivan Prux e Re-
querido: Banco Mercantil do Brasil). Relator: Conselheiro
GERALDO DA ROCHA SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 333/
05: Vistos, relatados e discutidos, o Conselho, com fundamen-
to na alínea “a”, do § 2º, do art. 21, do RICSMP, por unanimi-
dade, converteu em diligências os autos de Procedimento In-
vestigatório Preliminar nº 14/2002, determinando a sua remes-
sa ao CAO de Defesa do Consumidor para análise, bem como
publicação de aviso. Protocolo nº 16341/04. Interessada: Pro-
motoria de Justiça da Comarca de IBAITI. Objeto: Promoção
de Arquivamento dos Autos de Inquérito Civil nº 101/2004.
Relator: Conselheiro GERALDO DA ROCHA SANTOS. RE-
SOLUÇÃO Nº 334/05: Vistos, relatados e discutidos, o Con-
selho, com fundamento na alínea “a”, do § 2º, do art. 21, do
RICSMP, por unanimidade, converteu em diligências os autos
de Inquérito Civil nº 101/2004, determinando a sua remessa ao
CAO de Proteção ao Patrimônio Público para análise. Proto-
colo nº 10166/04. Interessada: 1ª Promotoria de Justiça da Co-
marca de ROLÂNDIA. Objeto: Promoção de Arquivamento dos
Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 001/2003.
Relator: Conselheiro GERALDO DA ROCHA SANTOS. RE-
SOLUÇÃO Nº 335/05: Vistos, relatados e discutidos os autos,
o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal
n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, deixou de homologar a promoção de arquivamento
dos Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 001/
2003, com remessa dos mesmos à Secretaria do Gabinete da
Procuradoria-Geral de Justiça para designação de outro Pro-
motor de Justiça para propositura da Ação Civil Pública. Pro-
tocolo nº 9169/04. Interessada: Promotoria de Justiça da Co-
marca de CORONEL VIVIDA. Objeto: Promoção de Arquiva-
mento dos Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº
03/2002. Relator: Conselheiro EDISON DO RÊGO MONTEI-
RO ROCHA. RESOLUÇÃO Nº 336/05: Vistos, relatados e
discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do
art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combina-
do com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual
nº 85, de 27.12.99, por maioria, acolhendo a manifestação mi-
nisterial de fls. 56/57 e o pronunciamento do Centro de Apoio
Operacional das Promotorias de Justiça de Proteção ao Meio
Ambiente de fls. 64, homologou a promoção de arquivamento
dos Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº 03/2002,
oriundo da Promotoria de Justiça da comarca de Coronel Vivi-
da, instaurado a fim de apurar as condições técnicas e topográ-
ficas em terrenos desapropriados pela Prefeitura, para o fim de
implantação de aterro sanitário. Absteve-se de votar o Senhor
Conselheiro SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS. Protoco-
lo nº 16335/04. Interessada: 2ª Promotoria de Justiça da Co-
marca de FRANCISCO BELTRÃO. Objeto: Promoção de Ar-
quivamento dos Autos de Inquérito Civil nº 27/2002. Relator:
Conselheiro EDISON DO RÊGO MONTEIRO ROCHA. RE-
SOLUÇÃO Nº 337/05: Vistos, relatados e discutidos os autos,
o Conselho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal
n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, acolhendo a manifestação ministerial de fls. 119/
130, homologou a promoção de arquivamento dos Autos de
Inquérito Civil nº 27/2002, oriundos da 2ª Promotoria de Justi-
ça da Comarca de Francisco Beltrão, instaurado a fim de apu-
rar a possível irregularidade na contratação de empresa, no ano
de 2002, para prestação de serviços de divulgação de atos ofi-
ciais do município, a qual teria ocorrido sem processo licitató-
rio. Protocolo nº 2761/05. Interessada: 6ª Promotoria de Justi-
ça da Comarca de FOZ DO IGUAÇU. Objeto: Promoção de
Arquivamento dos Autos de Processo Administrativo Ministe-
rial nº 41/2004 (Requerente: Alex Otávio da Silva e Requerida:
Lucilene de Paula Pereira). Relator: Conselheiro EDISON DO
RÊGO MONTEIRO ROCHA. RESOLUÇÃO Nº 338/05: Vis-
tos, relatados e discutidos, o Conselho, com fundamento na
alínea “a”, do § 2º, do art. 21, do RICSMP, por unanimidade,
converteu em diligências os autos de Processo Administrativo
Ministerial nº 41/2004, determinando a publicação do respec-
tivo aviso. Protocolo nº 17163/04. Interessada: 1ª Promotoria
de Justiça da Comarca de COLORADO. Objeto: Promoção de
Arquivamento dos Autos de Procedimento Investigatório Preli-
minar nº 04/2002. Relator: Conselheiro EDISON DO RÊGO
MONTEIRO ROCHA. RESOLUÇÃO Nº 339/05: Vistos, re-
latados e discutidos, o Conselho, com fundamento na alínea
“a”, do § 2º, do art. 21, do RICSMP, por unanimidade, conver-
teu em diligências os autos de Procedimento Investigatório Pre-
liminar nº 04/2002, determinando a sua remessa ao CAO de
Proteção ao Patrimônio Público para análise. ENCERRAMEN-
TO. O Senhor Conselheiro Presidente encerrou a Sessão às
17h57min (dezessete horas e cinqüenta e sete minutos). Para
constar, eu, Marília Vieira Frederico Abdo, Promotora de Justi-
ça, Secretária, lavrei a presente ata, que assino com o Senhor
Conselheiro Presidente.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA MILTON RIQUELME
DE MACEDO, CONSELHEIRO PRESIDENTE

PROMOTORA DE JUSTIÇA MARÍLIA VIEIRA FREDERI-
CO ABDO, SECRETÁRIA.

P O R T A R I A  Nº  076 
 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução nº 
1.548, de 23 de setembro de 2004, resolve 

 
A S S E G U R A R 

 
aos servidores abaixo indicados, licença especial de 90 (noventa) dias, para ser 
usufruída em época oportuna a critério desta Procuradoria Geral de Justiça, nos 
termos do artigo 247, parágrafo único, da Lei nº 6174/70, de 16 de novembro de 
1970. 
 
Nome/Cargo/R.G. Protocolo Dias Período Aquisitivo Complemento 
Catarina Schinda da Silva 
Auxiliar Administrativo 
R.G. n° 3.629.475-2  

5436/05 90 10/04/00 - 
09/04/05 

- 

Claudia Martins 
Auxiliar Técnico 
R.G. n° 4.029.703-0  

5685/05 90 15/04/00 - 
14/04/05 

- 

 
Curitiba, 22 de abril de 2005. 

 
JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR 

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 
PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

P O R T A R I A  Nº  077 
 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução nº 
1.548, de 23 de setembro de 2004, resolve 
 

C O N C E D E R 
 

licença especial, aos servidores abaixo relacionados, nos termos do artigo 247, 
parágrafo único, da Lei nº 6.174/70, de 16 de novembro de 1970. 
 
Nome/Cargo Protocolo Dias 

conce-
didos 

Período 
 Aquisitivo 

A 
 partir de

Dias    
assegu-
rados 

Adir Pereira de Lima 
Agente de Manutenção 
R.G. n° 4.225.676 

6212/05 01 
 

23/03/98 - 22/03/03 22/04/05 
 
 

54 
 

Adriano Villa 
Contador 
R.G. n° 4.173.260 

5313/05 01 
 

02/08/98 - 01/08/03 22/04/05 81 
 
 

Ana Vitória Grubhofer 
Auxiliar Administrativo 
R.G. n° 371.690 

5713/05 01 
 
 

03/01/94 - 02/01/99 15/04/05 04 
 
 

Antonio João Valerio Filho 
Contador 
R.G. n° 5.643.424 

6320/05 05 
 
 

23/03/98 - 22/03/03 25/04/05 73 
 

Cristiane do Rocio B. Caron 
Auxiliar Técnico 
R.G. n° 1.116.990 

5811/05 01 
 

12/05/93 - 11/05/98 22/04/05 21 
 

Gabriel Augusto Tavares 
Contador 
R.G. n° 3.498.618-5 

5712/05 01 
 

01/02/96 - 31/01/01 22/04/05 16 
 

Gilmar A. P. de Morais 
Agente de Manutenção 
R.G. n° 5.150.409-7 

5722/05 01 
 

11/07/94 - 10/07/99 22/04/05 19 
 

Jair Dutra de Oliveira 
Auditor 
R.G. n° 4.190.058 

6316/05 01 
 

01/06/95 - 31/05/00 22/04/05 58 
 
 

 
Curitiba, 22 de abril de 2005. 

 
JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR 

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA  
PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

P O R T A R I A  Nº  078 
 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução nº 
1.548, de 23 de setembro de 2004, resolve 
 

C O N C E D E R 
 

licença especial, aos servidores abaixo relacionados, nos termos do artigo 247, 
parágrafo único, da Lei nº 6.174/70, de 16 de novembro de 1970. 
 
Nome/Cargo Protocolo Dias 

conce-
didos 

Período 
Aquisitivo 

A 
partir de 

Dias    
assegu-
rados 

Kelly Cristina Ferreira 
Auxiliar Técnico 
R.G. n° 6.961.742 

5977/05 01 
 

23/09/96 - 22/09/01 18/04/05 
 
 

06 
 

Luciana Cleto 
Auxiliar Técnico 
R.G. n° 5.296.890-9 

5348/05 04 
 

01/12/95 - 01/12/00 05/04/05 85 
 

Luís Otávio Bottamedi 
Auditor 
R.G. n° 4.236.429 

5812/05 01 
 
 

16/04/98 - 15/04/03 22/04/05 49 
 

Luiz Carlos E. da Silva 
Auxiliar Administrativo 
R.G. n° 2.063.578 

5283/05 
5717/05 

01 
01 

05/11/91 - 05/11/96 08/04/05 
15/04/05 

19 
 

Luiz Carlos Mantovanelli 
Auditor 
R.G. n° 4.010.956 

5321/05 05 
 

23/03/98 - 22/03/03 11/04/05 53 
 

Marcos Florentino Alves 
Telefonista 
R.G. n° 3.507.927 

6246/05 12 
 

23/03/98 - 22/03/03 04/07/05 61 
 

Marcos Francia Arco-Verde 
Auxiliar Técnico 
R.G. n° 4.526.719-9 

6172/05 01 
 

10/01/92 - 09/01/97 22/04/05 21 
 

Maria de L. S. Frank Ozório 
Auditor 
R.G. n° 3.807.916 

5355/05 01 
 

23/03/98 - 22/03/03 22/04/05 29 
 

 
Curitiba, 22 de abril de 2005. 

 
JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR 

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA  
PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

P O R T A R I A  Nº  079 
 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução nº 
1.548, de 23 de setembro de 2004, resolve 
 

C O N C E D E R 
 

licença especial, aos servidores abaixo relacionados, nos termos do artigo 247, 
parágrafo único, da Lei nº 6.174/70, de 16 de novembro de 1970. 
 

Nome/Cargo Protocolo Dias 
conce-
didos 

Período 
 Aquisitivo 

A 
 partir de

Dias    
assegu-
rados 

Maria Eunice Pereira 
Contador 
R.G. n° 3.669.217 

5282/05 12 
 

16/04/98 - 15/04/03 11/04/05 
 
 

70 
 

Marli Terezinha da Silva 
Técnico Superior 
R.G. n° 1.875.916-0 

5810/05 01 
 

01/08/99 - 31/07/04 22/04/05 89 
 

Marylucy Kasuko Iida 
Auxiliar Técnico 
R.G. n° 3.875.243 

5847/05 01 
 
 

11/01/96 - 11/01/01 22/04/05 26 
 

Rosemeire de Souza Charello 
Contador 
R.G. n° 3.898.139 

5499/05 01 23/03/98 - 22/03/03 22/04/05 64 
 

Sérgio R. Lourenço Losito 
Auditor 
R.G. n° 4.186.879 

5779/05 03 
 

23/03/98 - 22/03/03 18/04/05 85 
 

Silvana C. dos Santos Kroin 
Auxiliar Administrativo 
R.G. n° 4.017.536-9 

5813/05 01 
 

04/01/98 - 04/01/03 22/04/05 74 
 

Sueli Terezinha Socha 
Contador 
R.G. n° 3.176.979-5 

5349/05 03 
 

14/01/91 - 14/01/96 16/03/05 - 
 

Vanessa Hermann Alves 
Auxiliar Técnico 
R.G. n° 4.509.958-0 

6070/05 01 
 

18/04/00 - 17/04/05 22/04/05 89 
 

 
Curitiba, 22 de abril de 2005. 

 
JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR 

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA  
PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
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P O R T A R I A  Nº  083 
 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS 
ADMINISTRATIVOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Resolução nº 
1.548, de 23 de setembro de 2004, resolve 
 

C O N C E D E R 
 

licença especial, aos servidores abaixo relacionados, nos termos do artigo 247, 
parágrafo único, da Lei nº 6.174/70, de 16 de novembro de 1970. 
 
Nome/Cargo Protocolo Dias 

conce-
didos 

Período 
 Aquisitivo 

A 
 partir de

Dias    
assegu-
rados 

Celso Pereira Lima 
Auxiliar Técnico 
R.G. n° 3.549.271-2 

6644/05 01 
 

10/01/97 - 09/01/02 22/04/05 
 
 

87 
 

Dulcínie Moratore T. Rosseto 
Auxiliar Administrativo 
R.G. n° 3.390.094-5 

6843/05 04 
 

01/08/99 - 31/07/04 26/04/05 
 
 

57 
 

Henrique Terniowicz 
Auxiliar Administrativo 
R.G. n° 3.182.376-5 

6583/05 01 
 

14/01/91 - 13/01/96 22/04/05 
 
 

83 
 

João Marques M. de Araújo 
Agente de Serviços Gerais 
R.G. n° 3.729.762-3 

5394/05 01 
 

14/01/91 - 14/01/96 27/05/05 
 
 

32 
 

José A. do Carmo Tambosi 
Auxiliar Técnico 
R.G. n° 3.908.788-0 

4722/05 30 
 

02/07/98 - 02/01/03 01/04/05 
 
 

- 
 

Luciano Gonçalves Correa 
Motorista 
R.G. n° 4.756.823 

6487/05 01 
 

23/03/98 - 22/03/03 22/04/05 
 
 

58 
 

Odenir Antonio Marqueti 
Auxiliar Técnico 
R.G. n° 4.125.512-9 

6492/05 01 
 

05/03/90 - 05/03/95 22/04/05 
 
 

01 
 

Rosane do Rocio Cardoso 
Auxiliar Técnico 
R.G. n° 3.992.765-9 

6493/05 01 
 

02/07/94 - 01/07/98 22/04/05 
 
 

05 
 

Silvana Carvalho Teodoro 
Auxiliar Administrativo 
R.G. n° 5.122.492-2 

6455/05 01 
 

10/01/92 - 10/01/97 22/04/05 
 
 

23 
 

 
Curitiba, 29 de abril de 2005. 

 
JOSÉ CARLOS DANTAS PIMENTEL JÚNIOR 

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA  
PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

RESOLUÇÃO Nº 0400

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

D E S I G N A R

as Promotoras de Justiça abaixo relacionadas para responde-
rem pelos serviços do Ministério Público junto à Vara de Inqu-
éritos Policiais do Foro Central da comarca da Região Metro-
politana de CURITIBA, até ulterior deliberação, conforme
segue:

MARLA LURDES DE FREITAS BLANCHET (réus presos)
ALINE BILEK BAHR
MARIA ANGELA CAMARGO KISZKA
ANGELA DOMINGOS CALIXTO DE CARVALHO, a par-
tir de 8/03/2005

Curitiba, 29 de março de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

*Republicada por incorreção

RESOLUÇÃO  Nº 0560

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ,  no uso de suas atribuições, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor SAMIR BAROUKI para, sem
prejuízo das atuais atribuições, responder pelos serviços do
Ministério Público na Vara da Auditoria da Justiça Militar do
Foro Central da comarca da Região Metropolitana de CURI-
TIBA, no período de 20 de abril a 17 de maio do ano em curso,
ficando, em conseqüência, alterado em parte o item III da Re-
solução nº 0420/05.

Curitiba, 20 de abril de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

* Republicada por incorreção

RESOLUÇÃO Nº 0565

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 6242/05-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Doutor DENIS PESTANA 5 (cinco)
dias das férias relativas ao 1º período de 1999, asseguradas
pela Resolução nº 037/05, para serem usufruídos a partir de 25
de abril do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor MÁRCIO SOARES BERCLAZ
para, sem prejuízo das atuais atribuições, responder pelos ser-
viços do Ministério Público na 2ª Promotoria de Justiça da co-
marca de ARAPONGAS, durante as férias do respectivo titu-
lar.

Curitiba, 22 de abril de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 0600

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ,  no uso de suas atribuições e tendo em vista o con-
tido nos protocolos números 4354/05-PGJ e 4076/05, e “ad refe-

rendum” da douta Procuradoria Regional Eleitoral, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora CAROLINE GUZZI ZUAN
ESTEVES para atuar no Inquérito Policial nº 272/04, em cur-
so na Zona Eleitoral da comarca de ALTO PIQUIRI, em face
do impedimento argüido pela Doutora KÁTIA KRÜGER.

Curitiba, 26 de abril de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 0601

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ,  no uso de suas atribuições e tendo em vista o con-
tido no protocolo nº 3175/05-PGJ, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora SANDRA REGINA KOCH
para atuar nos Autos de Inquérito Policial nº 2003.1346-1, em
trâmite na 5ª Vara Criminal da comarca de LONDRINA, em
face da suspeição argüida pelo Doutor EDUARDO DINIZ
NETO.

Curitiba, 27 de abril de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 0629

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 6839/05-PGJ, resolve

I - C O N C E D E R

15 (quinze) dias de licença à Promotora de Justiça Doutora
ÉDINA MARIA SILVA DE PAULA para tratamento de sua
saúde, a partir de 26 de abril do ano em curso.

II – D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor INÁCIO BERNARDINO DE
CARVALHO NETO para, sem prejuízo das atuais atribuições,
responder pelos serviços do Ministério Público na 10ª Promo-
toria de Justiça da comarca de LONDRINA, durante a licença
da respectiva titular.

Curitiba, 2 de maio de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0632

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 7013/05-PGJ, resolve

D E S I G N A R

o Promotor Substituto Doutor FERNANDO AUGUSTO SOR-
MANI BARBUGIANI para, sem prejuízo das atuais atribui-
ções, atuar na audiência referente aos autos de Ação Penal nº
12/05, cujo réu é Everton Rodrigues Gonçalves, em trâmite na
comarca de IBIPORÃ, a ser realizada nesta data.

Curitiba, 2 de maio de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 0640

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ,  no uso de suas atribuições e tendo em vista o con-
tido no protocolo nº 2386/05, e “ad referendum” da douta Pro-
curadoria Regional Eleitoral, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor LUÍS MARCELO MAFRA
BERNARDES DA SILVA para atuar nos Autos de Inquérito
Policial nº 08/97, em curso na 61ª Zona Eleitoral da comarca
de ARAPONGAS, em face da suspeição argüida pelo Doutor
DENIS PESTANA.

Curitiba, 3 de maio de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 0641

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ,  no uso de suas atribuições e tendo em vista o con-
tido no protocolo nº 3546/05, e “ad referendum” da douta Pro-
curadoria Regional Eleitoral, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora NADIR EMÍLIA DE MELO
para atuar nos Autos de TCIP nº 101/2004, em curso na Zona
Eleitoral da comarca de ALTO PARANÁ, em face do impedi-
mento argüido pela Doutora ANDRÉA FABIANA PUSSI
BARADEL.

Curitiba, 3 de maio de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 0642

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ,  no uso de suas atribuições e tendo em vista o con-
tido no protocolo nº 4265/05, e “ad referendum” da douta Pro-
curadoria Regional Eleitoral, resolve

D E S I G N A R

o Promotor de Justiça Doutor ALEXANDRE RAMALHO DE
FARIAS para atuar nos Autos de Inquérito Policial nº 1210/
2004, em curso na Zona Eleitoral da comarca de RESERVA,
em face da suspeição argüida pelo Doutor RÓDNEY ANDRÉ
CESSEL.

Curitiba, 3 de maio de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 0647

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições e tendo em vista o conti-
do no protocolo nº 6830/05-PGJ, resolve

C O N C E D E R

ao Promotor de Justiça Substituto em 2º Grau Doutor JOÃO
RODRIGUES DE ALMEIDA SOBRINHO 15 (quinze) dias
da licença especial referente ao período de 11/08/98 a 11/08/
03, assegurada pela Resolução nº 1779/04, para serem usufru-
ídos a partir de 2 de maio do ano em curso.

Curitiba, 4 de maio de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 0648

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora ANGELA DOMINGOS CA-
LIXTO DE CARVALHO para responder pelos serviços do
Ministério Público junto à Vara de Inquéritos Policiais do Foro
Central da comarca da Região Metropolitana de CURITIBA,
a partir de 28 de março do ano em curso e até ulterior delibera-
ção, ficando, em conseqüência, retificada, em parte, a Resolu-
ção nº 0400/05.

Curitiba, 4 de maio de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

RESOLUÇÃO  Nº 0649

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ,  no uso de suas atribuições e tendo em vista o con-
tido no protocolo nº 5678/05-PGJ, resolve

D E S I G N A R

a Promotora de Justiça Doutora FERNANDA SCHNAIDER
para atuar nos Autos de Habilitação de Casamento em que é
requerente MARILÚ SCHNAIDER, em trâmite na comarca
de RIO NEGRO, em face do impedimento argüido pela pró-
pria interessada.

Curitiba, 5 de maio de 2005.

Milton Riquelme de Macedo
Procurador-Geral de Justiça

R E S O L U Ç Ã O  Nº  0181 
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, tendo em vista o contido no 
Protocolo nº 1924/2005-MP/PR, resolve 

 
C O N C E D E R 

 
aos Membros do Ministério Público abaixo relacionados, o acréscimo de 5% 
(cinco por cento) aos seus vencimentos, com amparo na Lei Complementar 
Estadual nº 42/88: 
 
Nome Cargo R.G. nº Data 

Validade 
Total 

Adicional
Alexandre Gaio 
Campina da Lagoa 

Promotor de Justiça de 
entrância inicial 

3.557.392 08/02/05 5% 

Ângela D. C. de Carvalho 
Pinhais 

Promotora de Justiça 
de entrância final 

4.592.408-4 20/01/05 10% 

Antonio C. Paula da Silva 
Curitiba 

Promotor de Justiça 
Substituto em 2º Grau 

1.768.778 13/01/05 25% 

Elisabete Klosoviski 
Curitiba 

Promotora de Justiça 
de entrância final 

2.225.131 11/01/05 20% 

José Aparecido da Cruz 
Maringá 

Promotor de Justiça de 
entrância inicial 

975.785 16/01/05 30% 

Karla G. Freitas Lourenço 
Palotina 

Promotora de Justiça 
de entrância inicial 

5.539.962-0 29/01/05 10% 

Nelsino Moura de Oliveira 
Maringá 

Promotor de Justiça de 
entrância final 

7.515.735-4 09/02/05 20% 

Renato de Lima Castro 
Curitiba 

Promotor de Justiça de 
entrância final 

3.486.773 31/01/05 10% 

Sonia M. Taques Mercer 
Curitiba 

Procuradora de Justiça 1.122.123 03/02/05 30% 

Yedo de Faria Pinto Neto 
Curitiba 

Procurador de Justiça 867.539 03/02/05 25% 

 
Curitiba, 14 de fevereiro de 2005. 

 
MILTON RIQUELME DE MACEDO 

Procurador-Geral de Justiça 

R E S O L U Ç Ã O  Nº  0339 
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, tendo em vista o contido no 
Protocolo nº 4253/2005-MP/PR, resolve 

 
C O N C E D E R 

 
aos Membros do Ministério Público abaixo relacionados, o acréscimo de 5% 
(cinco por cento) aos seus vencimentos, com amparo na Lei Complementar 
Estadual nº 42/88: 
 
Nome Cargo R.G. nº Data 

Validade 
Total 

Adicional
Alessandra Sandri Klock 
Santa Helena 

Promotora de Justiça 
de entrância inicial 

6.181.037-4 19/02/05 5% 

Joelson Luis Pereira 
Cianorte 

Promotor de Justiça de 
entrância intermediária 

3.989.761 09/03/05 15% 

Jorge Fernando B. da Costa 
Londrina 

Promotor de Justiça de 
entrância final 

4.456.693 17/02/05 15% 

Manuel E. da C. Romualdo 
Cornélio Procópio 

Promotor de Justiça de 
entrância intermediária 

4.389.595 22/02/05 35% 

Marcello Augusto C. Melluso 
Curitiba 

Promotor de Justiça de 
entrância final 

3.962.692 04/03/05 15% 

Marco A. Romagnoli Tavares 
Coronel Vivida 

Promotor de Justiça de 
entrância inicial 

404.452 19/02/05 5% 

Miriam de Freitas Santos 
Curitiba 

Procuradora de Justiça 1.464.548 25/02/05 25% 

Pedro Carvalho S. Assinger 
Curitiba 

Promotor de Justiça de 
entrância final 

4.350.078 24/02/05 25% 

Terezinha Resende Carula 
Curitiba 

Promotora de Justiça 
de entrância final 

2.090.007 20/02/05 20% 

Washington Luiz Santos 
Maringá 

Promotor de Justiça de 
entrância final 

805.828 26/02/05 30% 

Wilson E. Guazzi Massali 
Sarandi 

Promotor Substituto 6.168.909-5 04/03/05 10% 

 
Curitiba, 15 de março de 2005. 

 
MILTON RIQUELME DE MACEDO 

Procurador-Geral de Justiça 

Justiça Eleitoral

Poder Judiciário
Federal

BALANÇO PATRIMONIAL -EXERCÍCIO 2004 
PDT - Partido Democrático Trabalhista  
Órgão do Partido: Diretório Regional do Paraná 
MUNICÍPIO/UF  Curitiba 

1 ATIVO Total 
1.1 ATIVO CIRCULANTE 9.339,43 
1.1.1 – Disponível 9.339,43 
1.1.1.1 – Caixa  
1.1.1.1.1 – Caixa Fundo Partidário  
1.1.1.1.2 – Caixa Outros Recursos  
1.1.1.2 – Banco Conta Movimento  
1.1.1.2.1 – Banco 001 Ag. 3007-1 Conta 12320-X  
1.1.4 – Estoques  
1.1.4.2 – Material de Expediente  
1.1.4.3 – Materiais impressos  
1.1.4.4 – Material de Processamento de Dados  
1.1.4.6 – Mat. de Limpeza e Produtos de Higiene  
1.1.5 – Despesas Pagas Antecipadamente  
1.1.5.3 – Aluguéis Pagos Antecipadamente  
1.1.5.4 – Assinaturas e Anuidades a Apropriar  
1.3 – ATIVO PERMANENTE 24.112,42 
1.3.2. – Imobilizado  
1.3.2.1 – Bens Móveis 12.225,94 
1.3.2.1.1 – Máquinas e Equipamentos 11.886,48 
1.3.2.1.1.1 – Equipamentos de Informática  
1.3.2.1.1.2 – Equipamentos Audiovisuais  
1.3.2.1.1.3 – Equipamentos de Sonorização  
1.3.2.1.1.5 (-) – Deprec. Acum. – Máq. e Equip.  
1.3.2.1.4 – Veículos  
1.3.2.1.4.1 – Caminhões  
1.3.2.1.4.5 (-) – Deprec. Acum. – Veículos  
2. PASSIVO 33.451,85 
2.1 Passivo Circulante 4.125,29 
2.1.1 – Fornecedores de bens e serviços  
2.1.1.1 – Fornecedor A  
2.1.1.2 – Fornecedor B  
2.1.2 – Obrigações Trabalhistas, Sócias e Fiscais  
2.1.2.1 – Obrigações Trabalhistas  
2.1.2.1.1 – Salários e Ordenados a Pagar  
2.1.2.1.2 – 13º Salário a pagar  
2.1.2.1.3 – Férias a pagar  
2.1.2.1.4. – Outras obrig. Trabalhistas a pagar  
2.1.2.2 – Obrigações Sociais  
2.1.2.2.1 – Previdência Social 3.670,18 
2.1.2.2.2 – FGTS a Recolher  
2.1.2.2.3 – PIS a Recolher  
2.1.2.2.4 – Outras obrigações sociais  
2.3 – PATRIMÔNIO LÍQUIDO  29.326,56 
2.3.2 – Resultado  
2.3.2.1 – Resultado Acumulado  

Data: 05/05/2005 
Osmar Dias               Jorge Bernardi              Nilton Luiz Arsego 
   Presidente                    Tesoureiro                         Contador  
                                                                          CRC/PR 011043/O-1 
 

BALANÇO PATRIMONIAL -EXERCÍCIO 2004 
PFL - Partido da Frente Liberal  
Órgão do Partido: Diretório Regional do Paraná 
MUNICÍPIO/UF  Curitiba 

1 ATIVO Total 
1.1 ATIVO CIRCULANTE 23.216,84 
1.1.1 – Disponível 20.609,18 
1.1.1.1 – Caixa 1.983,04 
1.1.1.1.1 – Caixa Fundo Partidário  
1.1.1.1.2 – Caixa Outros Recursos  
1.1.1.2 – Banco Conta Movimento 18.626,14 
1.1.1.2.1 – Banco 001 Ag. 3007-1 Conta 12320-X  
1.1.4 – Estoques  
1.1.4.2 – Material de Expediente  
1.1.4.3 – Materiais impressos  
1.1.4.4 – Material de Processamento de Dados  
1.1.4.6 – Mat. de Limpeza e Produtos de Higiene  
1.1.5 – Despesas Pagas Antecipadamente  
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1.1.5 – Despesas Pagas Antecipadamente  
1.1.5.3 – Aluguéis Pagos Antecipadamente 2.607,66 
1.1.5.4 – Assinaturas e Anuidades a Apropriar  
1.3 – ATIVO PERMANENTE 13.104,29 
1.3.2. – Imobilizado 16.196,53 
1.3.2.1 – Bens Móveis  
1.3.2.1.1 – Máquinas e Equipamentos  
1.3.2.1.1.1 – Equipamentos de Informática  
1.3.2.1.1.2 – Equipamentos Audiovisuais  
1.3.2.1.1.3 – Equipamentos de Sonorização  
1.3.2.1.1.5 (-) – Deprec. Acum. – Máq. e Equip. 3.092,24 
1.3.2.1.4 – Veículos  
1.3.2.1.4.1 – Caminhões  
1.3.2.1.4.5 (-) – Deprec. Acum. – Veículos  
2. PASSIVO 36.321,13 
2.1 Passivo Circulante 3.749,71 
2.1.1 – Fornecedores de bens e serviços 155,80 
2.1.1.1 – Fornecedor A  
2.1.1.2 – Fornecedor B  
2.1.2 – Obrigações Trabalhistas, Sócias e Fiscais 3.593,91 
2.1.2.1 – Obrigações Trabalhistas  
2.1.2.1.1 – Salários e Ordenados a Pagar  
2.1.2.1.2 – 13º Salário a pagar  
2.1.2.1.3 – Férias a pagar  
2.1.2.1.4. – Outras obrig. Trabalhistas a pagar  
2.1.2.2 – Obrigações Sociais  
2.1.2.2.1 – Previdência Social  
2.1.2.2.2 – FGTS a Recolher  
2.1.2.2.3 – PIS a Recolher  
2.1.2.2.4 – Outras obrigações sociais  
2.3 – PATRIMÔNIO LÍQUIDO  32.571,42 
2.3.2 – Resultado  
2.3.2.1 – Resultado Acumulado 32.571,42 

Data: 29/04/2005 Data: 29/04/2005 
Abelardo Lupion           Plauto Miro Guimarães             Ernani Nei Klein 
       Presidente                             Tesoureiro                                Contador  
                                                                                                   CRC 02552/0-9 

 

BALANÇO PATRIMONIAL -EXERCÍCIO 2004 
PP - Partido Progressista  
Órgão do Partido: Diretório Regional do Paraná 
MUNICÍPIO/UF  Curitiba 

1 ATIVO Total 
1.1 ATIVO CIRCULANTE 33.041,16 
1.1.1 – Disponível  
1.1.1.1 – Caixa 14,33 
1.1.1.1.1 – Caixa Fundo Partidário  
1.1.1.1.2 – Caixa Outros Recursos  
1.1.1.2 – Banco Conta Movimento 33.026,83 
1.1.1.2.1 – Banco 001 Ag. 3007-1 Conta 12320-X  
1.1.4 – Estoques 13.375,45 
1.1.4.2 – Material de Expediente  
1.1.4.3 – Materiais impressos  
1.1.4.4 – Material de Processamento de Dados  
1.1.4.6 – Mat. de Limpeza e Produtos de Higiene  
1.1.5 – Despesas Pagas Antecipadamente  
1.1.5.3 – Aluguéis Pagos Antecipadamente  
1.1.5.4 – Assinaturas e Anuidades a Apropriar  
1.3 – ATIVO PERMANENTE 39.548,62 
1.3.2. – Imobilizado  
1.3.2.1 – Bens Móveis  
1.3.2.1.1 – Máquinas e Equipamentos  
1.3.2.1.1.1 – Equipamentos de Informática  
1.3.2.1.1.2 – Equipamentos Audiovisuais  
1.3.2.1.1.3 – Equipamentos de Sonorização  
1.3.2.1.1.5 (-) – Deprec. Acum. – Máq. e Equip.  
1.3.2.1.4 – Veículos  
1.3.2.1.4.1 – Caminhões  
1.3.2.1.4.5 (-) – Deprec. Acum. – Veículos  
2. PASSIVO (72.589,78) 
2.1 Passivo Circulante  
2.1.1 – Fornecedores de bens e serviços  
2.1.1.1 – Fornecedor A  
2.1.1.2 – Fornecedor B  
2.1.2 – Obrigações Trabalhistas, Sócias e Fiscais  
2.1.2.1 – Obrigações Trabalhistas  
2.1.2.1.1 – Salários e Ordenados a Pagar  
2.1.2.1.2 – 13º Salário a pagar  
2.1.2.1.3 – Férias a pagar  
2.1.2.1.4. – Outras obrig. Trabalhistas a pagar  
2.1.2.2 – Obrigações Sociais  
2.1.2.2.1 – Previdência Social  
2.1.2.2.2 – FGTS a Recolher  
2.1.2.2.3 – PIS a Recolher  
2.1.2.2.4 – Outras obrigações sociais  
2.3 – PATRIMÔNIO LÍQUIDO (72.315,99) 
2.3.2 – Resultado  
2.3.2.1 – Resultado Acumulado  

Data: 29/04/2005 
Dilceu João Sperafico                        Adilson Bernert 
        Presidente                                          Contador  
                                                             CRC 039768/O2 PR 

 

BALANÇO PATRIMONIAL -EXERCÍCIO 2004 
PPS – PARTIDO POPULAR SOCIALISTA  
Órgão do Partido: Diretório Regional do Paraná 
MUNICÍPIO/UF  Curitiba 

1 ATIVO Total 
1.1 ATIVO CIRCULANTE  
1.1.1 – Disponível  
1.1.1.1 – Caixa  
1.1.1.1.1 – Caixa Fundo Partidário  
1.1.1.1.2 – Caixa Outros Recursos  
1.1.1.2 – Banco Conta Movimento  
1.1.1.2.1 – Banco do Brasil 2.588,67 
1.1.4 – Estoques  
1.1.4.2 – Material de Expediente  
1.1.4.3 – Materiais impressos  
1.1.4.4 – Material de Processamento de Dados  
1.1.4.6 – Mat. de Limpeza e Produtos de Higiene  
1.1.5 – Despesas Pagas Antecipadamente  
1.1.5.3 – Aluguéis Pagos Antecipadamente  
1.1.5.4 – Assinaturas e Anuidades a Apropriar  
1.3 – ATIVO PERMANENTE  
1.3.2. – Imobilizado  
1.3.2.1 – Bens Móveis  
1.3.2.1.1 – Máquinas e Equipamentos  
1.3.2.1.1.1 – Equipamentos de Informática  
1.3.2.1.1.2 – Equipamentos Audiovisuais  
1.3.2.1.1.3 – Equipamentos de Sonorização  
1.3.2.1.1.5 (-) – Deprec. Acum. – Máq. e Equip.  
1.3.2.1.4 – Veículos  

1.3.2.1.4 – Veículos  
1.3.2.1.4.1 – Caminhões  
1.3.2.1.4.5 (-) – Deprec. Acum. – Veículos  
2. PASSIVO  
2.1 Passivo Circulante  
2.1.1 – Fornecedores de bens e serviços  
2.1.1.1 – Fornecedor A  
2.1.1.2 – Fornecedor B  
2.1.2 – Obrigações Trabalhistas, Sócias e Fiscais  
2.1.2.1 – Obrigações Trabalhistas  
2.1.2.1.1 – Salários e Ordenados a Pagar  
2.1.2.1.2 – 13º Salário a pagar  
2.1.2.1.3 – Férias a pagar  
2.1.2.1.4. – Outras obrig. Trabalhistas a pagar  
2.1.2.2 – Obrigações Sociais  
2.1.2.2.1 – Previdência Social  
2.1.2.2.2 – FGTS a Recolher  
2.1.2.2.3 – PIS a Recolher  
2.1.2.2.4 – Outras obrigações sociais  
2.3 – PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2.588,67 
2.3.2 – Resultado  
2.3.2.1 – Resultado Acumulado  

Data: 29/04/2005 Data: 29/04/2005 
Rubens Bueno           Jorge Gomes Rosa Filho              José Goto Júnior 
     Presidente                        Tesoureiro                                  Contador  
                                                                                           CRC 022.308/O-7 

 

BALANÇO PATRIMONIAL -EXERCÍCIO 2004 
PRTB – Partido Renovador Trabalhista Brasileiro 
Órgão do Partido: Diretório Regional do Paraná 
MUNICÍPIO/UF  Curitiba 

1 ATIVO Total 
1.1 ATIVO CIRCULANTE  
1.1.1 – Disponível  
1.1.1.1 – Caixa  
1.1.1.1.1 – Caixa Fundo Partidário  
1.1.1.1.2 – Caixa Outros Recursos  
1.1.1.2 – Banco Conta Movimento  
1.1.1.2.1 – Banco 001 Ag. 3007-1 Conta 12320-X  
1.1.4 – Estoques  
1.1.4.2 – Material de Expediente  
1.1.4.3 – Materiais impressos  
1.1.4.4 – Material de Processamento de Dados  
1.1.4.6 – Mat. de Limpeza e Produtos de Higiene  
1.1.5 – Despesas Pagas Antecipadamente  
1.1.5.3 – Aluguéis Pagos Antecipadamente  
1.1.5.4 – Assinaturas e Anuidades a Apropriar  
1.3 – ATIVO PERMANENTE  
1.3.2. – Imobilizado  
1.3.2.1 – Bens Móveis  
1.3.2.1.1 – Máquinas e Equipamentos  
1.3.2.1.1.1 – Equipamentos de Informática  
1.3.2.1.1.2 – Equipamentos Audiovisuais  
1.3.2.1.1.3 – Equipamentos de Sonorização  
1.3.2.1.1.5 (-) – Deprec. Acum. – Máq. e Equip.  
1.3.2.1.4 – Veículos  
1.3.2.1.4.1 – Caminhões  
1.3.2.1.4.5 (-) – Deprec. Acum. – Veículos  
2. PASSIVO  
2.1 Passivo Circulante  
2.1.1 – Fornecedores de bens e serviços  
2.1.1.1 – Fornecedor A  
2.1.1.2 – Fornecedor B  
2.1.2 – Obrigações Trabalhistas, Sócias e Fiscais  
2.1.2.1 – Obrigações Trabalhistas  
2.1.2.1.1 – Salários e Ordenados a Pagar  
2.1.2.1.2 – 13º Salário a pagar  
2.1.2.1.3 – Férias a pagar  
2.1.2.1.4. – Outras obrig. Trabalhistas a pagar  
2.1.2.2 – Obrigações Sociais  
2.1.2.2.1 – Previdência Social  
2.1.2.2.2 – FGTS a Recolher  
2.1.2.2.3 – PIS a Recolher  
2.1.2.2.4 – Outras obrigações sociais  
2.3 – PATRIMÔNIO LÍQUIDO  
2.3.2 – Resultado  
2.3.2.1 – Resultado Acumulado  

Data: 05/05/2005 
Marino José Teixeira                        Elisabeth Saiani 

          Presidente                                          Contador  
                                                             CRC-PR 049155/O-5 

 

BALANÇO PATRIMONIAL -EXERCÍCIO 2004 
PSDB - Partido da Social Democracia Brasileira 
Órgão do Partido: Diretório Regional do Paraná 
MUNICÍPIO/UF  Curitiba 

1 ATIVO Total 
1.1 ATIVO CIRCULANTE 30.206,62 
1.1.1 – Disponível 27.631,62 
1.1.1.1 – Caixa 13.513,49 
1.1.1.1.1 – Caixa Fundo Partidário 13.488,77 
1.1.1.1.2 – Caixa Outros Recursos 13.513,49 
1.1.1.2 – Banco Conta Movimento 14.118,13 
1.1.1.2.1 – Banco 001 Ag. 3007-1 Conta 12320-X 14.118,13 
1.1.4 – Estoques 2.575,00 
1.1.4.2 – Material de Expediente  
1.1.4.3 – Materiais impressos  
1.1.4.4 – Material de Processamento de Dados  
1.1.4.6 – Mat. de Limpeza e Produtos de Higiene  
1.1.5 – Despesas Pagas Antecipadamente  
1.1.5.3 – Aluguéis Pagos Antecipadamente  
1.1.5.4 – Assinaturas e Anuidades a Apropriar  
1.3 – ATIVO PERMANENTE 50.810,50 
1.3.2. – Imobilizado 50.810,50 
1.3.2.1 – Bens Móveis 50.810,50 
1.3.2.1.1 – Máquinas e Equipamentos  
1.3.2.1.1.1 – Equipamentos de Informática 34.241,60 
1.3.2.1.1.2 – Equipamentos Audiovisuais  
1.3.2.1.1.3 – Equipamentos de Sonorização  
1.3.2.1.1.5 (-) – Deprec. Acum. – Máq. e Equip.  
1.3.2.1.4 – Veículos  
1.3.2.1.4.1 – Caminhões  
1.3.2.1.4.5 (-) – Deprec. Acum. – Veículos  
2. PASSIVO 81.017,12 
2.1 Passivo Circulante  
2.1.1 – Fornecedores de bens e serviços  
2.1.1.1 – Fornecedor A  
2.1.1.2 – Fornecedor B  
2.1.2 – Obrigações Trabalhistas, Sócias e Fiscais 28.115,06 
2.1.2.1 – Obrigações Trabalhistas  
2.1.2.1.1 – Salários e Ordenados a Pagar  
2.1.2.1.2 – 13º Salário a pagar  

2.1.2.1.1 – Salários e Ordenados a Pagar  
2.1.2.1.2 – 13º Salário a pagar  
2.1.2.1.3 – Férias a pagar  
2.1.2.1.4. – Outras obrig. Trabalhistas a pagar  
2.1.2.2 – Obrigações Sociais  
2.1.2.2.1 – Previdência Social  
2.1.2.2.2 – FGTS a Recolher  
2.1.2.2.3 – PIS a Recolher  
2.1.2.2.4 – Outras obrigações sociais  
2.3 – PATRIMÔNIO LÍQUIDO 52.862,06 
2.3.2 – Resultado  
2.3.2.1 – Resultado Acumulado 1.698,98 

Data: 06/05/2005 Data: 06/05/2005 
Carlos Alberto Richa         Luiz Francisco Buhrer             Ademir Vieira 
          Presidente                            Tesoureiro                                Contador  
                                                                                                CRC PR 018027/O-0 

 

BALANÇO PATRIMONIAL -EXERCÍCIO 2004 
PT - Partido dos Trabalhadores  
Órgão do Partido: Diretório Regional do Paraná 
MUNICÍPIO/UF  Curitiba 

1 ATIVO Total 
1.1 ATIVO CIRCULANTE     55.925,08 
1.1.1 – Disponível 55.925,08 
1.1.1.1 – Caixa 151,18 
1.1.1.1.1 – Caixa Fundo Partidário  
1.1.1.1.2 – Caixa Outros Recursos  
1.1.1.2 – Banco Conta Movimento 55.773,90 
1.1.1.2.1 – Banco 001 Ag. 3007-1 Conta 12320-X  
1.1.4 – Estoques  
1.1.4.2 – Material de Expediente  
1.1.4.3 – Materiais impressos  
1.1.4.4 – Material de Processamento de Dados  
1.1.4.6 – Mat. de Limpeza e Produtos de Higiene  
1.1.5 – Despesas Pagas Antecipadamente  
1.1.5.3 – Aluguéis Pagos Antecipadamente  
1.1.5.4 – Assinaturas e Anuidades a Apropriar  
1.3 – ATIVO PERMANENTE 10.593,92 
1.3.2. – Imobilizado 10.593,92 
1.3.2.1 – Bens Móveis 3.600,00 
1.3.2.1.1 – Máquinas e Equipamentos  
1.3.2.1.1.1 – Equipamentos de Informática  
1.3.2.1.1.2 – Equipamentos Audiovisuais  
1.3.2.1.1.3 – Equipamentos de Sonorização  
1.3.2.1.1.5 (-) – Deprec. Acum. – Máq. e Equip.  
1.3.2.1.4 – Veículos  
1.3.2.1.4.1 – Caminhões  
1.3.2.1.4.5 (-) – Deprec. Acum. – Veículos  
2. PASSIVO 66.519,00 
2.1 Passivo Circulante 72.722,02 
2.1.1 – Fornecedores de bens e serviços 72.000,00 
2.1.1.1 – Fornecedor A  
2.1.1.2 – Fornecedor B  
2.1.2 – Obrigações Trabalhistas, Sócias e Fiscais 722,02 
2.1.2.1 – Obrigações Trabalhistas  
2.1.2.1.1 – Salários e Ordenados a Pagar  
2.1.2.1.2 – 13º Salário a pagar  
2.1.2.1.3 – Férias a pagar  
2.1.2.1.4. – Outras obrig. Trabalhistas a pagar  
2.1.2.2 – Obrigações Sociais  
2.1.2.2.1 – Previdência Social  
2.1.2.2.2 – FGTS a Recolher  
2.1.2.2.3 – PIS a Recolher  
2.1.2.2.4 – Outras obrigações sociais  
2.3 – PATRIMÔNIO LÍQUIDO    (6.203,02) 
2.3.2 – Resultado  
2.3.2.1 – Resultado Acumulado (6.203,02) 

Data: 05/05/2005 
André Luiz Vargas Ilário               Antônio Ferreira Neves 
           Presidente                                       Contador  
                                                             CRC – SC 7720 O-0 

 

BALANÇO PATRIMONIAL -EXERCÍCIO 2004 
PTB - Partido Trabalhista Brasileiro  
Órgão do Partido: Diretório Regional Provisório do Paraná 
MUNICÍPIO/UF  Curitiba 

1 ATIVO Total 
1.1 ATIVO CIRCULANTE    17.838,46 
1.1.1 – Disponível 17.545,05 
1.1.1.1 – Caixa 3.372,05 
1.1.1.1.1 – Caixa Fundo Partidário  
1.1.1.1.2 – Caixa Outros Recursos  
1.1.1.2 – Banco Conta Movimento 14.173,00 
1.1.1.2.1 – Banco 001 Ag. 3007-1 Conta 12320-X  
1.1.4 – Estoques 293,41 
1.1.4.2 – Material de Expediente  
1.1.4.3 – Materiais impressos  
1.1.4.4 – Material de Processamento de Dados  
1.1.4.6 – Mat. de Limpeza e Produtos de Higiene  
1.1.5 – Despesas Pagas Antecipadamente  
1.1.5.3 – Aluguéis Pagos Antecipadamente  
1.1.5.4 – Assinaturas e Anuidades a Apropriar  
1.3 – ATIVO PERMANENTE 2.429,90 
1.3.2. – Imobilizado 2.429,90 
1.3.2.1 – Bens Móveis 2.429,90 
1.3.2.1.1 – Máquinas e Equipamentos     1.547,00 
1.3.2.1.1.1 – Equipamentos de Informática 11.494,00 
1.3.2.1.1.2 – Equipamentos Audiovisuais  
1.3.2.1.1.3 – Equipamentos de Sonorização  
1.3.2.1.1.5 (-) – Deprec. Acum. – Máq. e Equip. (11.531,10) 
1.3.2.1.4 – Veículos  
1.3.2.1.4.1 – Caminhões  
1.3.2.1.4.5 (-) – Deprec. Acum. – Veículos (8.080,00) 
2. PASSIVO 20.268,36 
2.1 Passivo Circulante 5.616,23 
2.1.1 – Fornecedores de bens e serviços  
2.1.1.1 – Fornecedor A  
2.1.1.2 – Fornecedor B  
2.1.2 – Obrigações Trabalhistas, Sócias e Fiscais  
2.1.2.1 – Obrigações Trabalhistas  
2.1.2.1.1 – Salários e Ordenados a Pagar  
2.1.2.1.2 – 13º Salário a pagar  
2.1.2.1.3 – Férias a pagar  
2.1.2.1.4. – Outras obrig. Trabalhistas a pagar  
2.1.2.2 – Obrigações Sociais  
2.1.2.2.1 – Previdência Social  
2.1.2.2.2 – FGTS a Recolher  
2.1.2.2.3 – PIS a Recolher  
2.1.2.2.4 – Outras obrigações sociais  
2.3 – PATRIMÔNIO LÍQUIDO    14.652,13 
2.3.2 – Resultado 14.652,13 
2.3.2.1 – Resultado Acumulado  

Data: 05/05/2005 
Íris Xavier Simões                           Roberto Ribaski 
       Presidente                                       Contador  
                                                         CRC – PR 034528/0 

 

BALANÇO PATRIMONIAL -EXERCÍCIO 2004 
PAN - Partido dos Aposentados da Nação  
Órgão do Partido: Diretório Regional Provisório do Paraná 
MUNICÍPIO/UF  Curitiba 

1 ATIVO Total 
1.1 ATIVO CIRCULANTE oo 
1.1.1 – Disponível 3,57 
1.1.1.1 – Caixa  
1.1.1.1.1 – Caixa Fundo Partidário  
1.1.1.1.2 – Caixa Outros Recursos  
1.1.1.2 – Banco Conta Movimento 3,57 
1.1.1.2.1 – Banco 001 Ag. 3007-1 Conta 12320-X 3,57 
1.1.4 – Estoques  
1.1.4.2 – Material de Expediente  
1.1.4.3 – Materiais impressos  
1.1.4.4 – Material de Processamento de Dados  
1.1.4.6 – Mat. de Limpeza e Produtos de Higiene  
1.1.5 – Despesas Pagas Antecipadamente  
1.1.5.3 – Aluguéis Pagos Antecipadamente  
1.1.5.4 – Assinaturas e Anuidades a Apropriar  
1.3 – ATIVO PERMANENTE  
1.3.2. – Imobilizado  
1.3.2.1 – Bens Móveis  
1.3.2.1.1 – Máquinas e Equipamentos  
1.3.2.1.1.1 – Equipamentos de Informática  
1.3.2.1.1.2 – Equipamentos Audiovisuais  
1.3.2.1.1.3 – Equipamentos de Sonorização  
1.3.2.1.1.5 (-) – Deprec. Acum. – Máq. e Equip.  
1.3.2.1.4 – Veículos  
1.3.2.1.4.1 – Caminhões  
1.3.2.1.4.5 (-) – Deprec. Acum. – Veículos  
2. PASSIVO  
2.1 Passivo Circulante 3,57 
2.1.1 – Fornecedores de bens e serviços  
2.1.1.1 – Fornecedor A  
2.1.1.2 – Fornecedor B  
2.1.2 – Obrigações Trabalhistas, Sócias e Fiscais  
2.1.2.1 – Obrigações Trabalhistas  
2.1.2.1.1 – Salários e Ordenados a Pagar  
2.1.2.1.2 – 13º Salário a pagar  
2.1.2.1.3 – Férias a pagar  
2.1.2.1.4. – Outras obrig. Trabalhistas a pagar  
2.1.2.2 – Obrigações Sociais  
2.1.2.2.1 – Previdência Social  
2.1.2.2.2 – FGTS a Recolher  
2.1.2.2.3 – PIS a Recolher  
2.1.2.2.4 – Outras obrigações sociais  
2.3 – PATRIMÔNIO LÍQUIDO 3,57 
2.3.2 – Resultado  
2.3.2.1 – Resultado Acumulado 3,57 

Data: 29/04/2005 
Sidney Hein           Osmar Rocha              Robson Nei Villar 
 Presidente               Tesoureiro                        Contador  
                                                                    CRC 039768/O2 PR 

 

CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL
RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº 15/05

REG. DE INSCRIÇÃO ELEITORAL Nº 49/2005.
Origem : Distrito Federal - Brasília
Interessado: Edinei Camargo de Brito

O Excelentíssimo Corregedor Regional Eleitoral Clotário Por-
tugal Neto, foi exarado o seguinte despacho às f. 09 dos autos
em epígrafe:
“ 1. Tendo em vista informação de f. 07, mantenha-se o cance-
lamento da inscrição eleitoral nº 69040300639, em nome de
Edinei Camargo de Brito, efetuada perante o Juízo da 115ª Zona
Eleitoral de Dois Vizinhos, consoante artigo 15, inciso III da
Constituição Federal, combinado com o artigo 71, inciso II do
Código Eleitoral.
2. Encaminhe-se cópia desta decisão e do respectivo relatório
de cancelamento da inscrição ao Juízo da 115ª Zona Eleitoral
de Dois Vizinhos, para ciência do envolvido, bem como reco-
lhimento do título eleitoral indevidamente expedido.
3. Após, arquive-se.
Curitiba, 03 de maio de 2005.”
—————————————————————————
REG. DE INSCRIÇÃO ELEITORAL Nº 51/2005.
Origem : Distrito Federal - Brasília
Interessado: Edivaldo Alcântara de Oliveira

O Excelentíssimo Corregedor Regional Eleitoral Clotário Por-
tugal Neto, foi exarado o seguinte despacho às f. 10 dos autos
em epígrafe:
“ 1. Tendo em vista informação de f. 09, mantenha-se o cance-
lamento da inscrição eleitoral nº 59480750604, em nome de
Edivaldo Alcântara de Oliveira, efetuada perante o Juízo da
205ª Zona Eleitoral de Foz do Iguaçu, consoante artigo 15, in-
ciso III da Constituição Federal, combinado com o artigo 71,
inciso II do Código Eleitoral.
2. Encaminhe-se cópia desta decisão e do respectivo relatório
de cancelamento da inscrição ao Juízo da 205ª Zona Eleitoral
de Foz do Iguaçu, para ciência do envolvido, bem como reco-
lhimento do título eleitoral indevidamente expedido.
3. Após, arquive-se.
Curitiba, 03 de maio de 2005.”
—————————————————————————
REG. DE INSCRIÇÃO ELEITORAL Nº 52/2005.
Origem : Distrito Federal - Brasília
Interessado: Gelson Antunes dos Santos

O Excelentíssimo Corregedor Regional Eleitoral Clotário Por-
tugal Neto, foi exarado o seguinte despacho às f. 09 dos autos
em epígrafe:
“ 1. Tendo em vista informação de f. 08, proceda-se o cancela-
mento da inscrição eleitoral nº 85488540620, em nome de Gel-
son Antunes dos Santos, efetuada perante o Juízo da 83ª Zona
Eleitoral de Santo Antonio do Sudoeste, consoante artigo 15,
inciso III da Constituição Federal, combinado com o artigo 71,
inciso II do Código Eleitoral.
2. Encaminhe-se cópia desta decisão e do respectivo relatório
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de cancelamento da inscrição ao Juízo da 83ª Zona Eleitoral de
Santo Antonio do Sudoeste, para ciência do envolvido, bem
como recolhimento do título eleitoral indevidamente expedido.
3. Após, arquive-se.
Curitiba, 03 de maio de 2005.”
—————————————————————————

SECRETARIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA
COORDENADORIA PROCESSUAL

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 61/2005

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta para julgamento no dia 16 de maio de 2005, às 16h00, na
sala de sessões deste TRE/PR, com sede à Rua João Parolin, nº
224, Bairro Prado Velho, nesta Capital, dos autos abaixo indi-
cados, bem como dos adiados constantes de pautas já publica-
das e daqueles apresentados em mesa que independem de pu-
blicação:

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 689 – CLASSE 13ª
PROCEDÊNCIA : ARAPONGAS – 61ª Z. E.
AGRAVANTE(S) : FÁBIO FANTIN NANTES
Advogado(s): DRS. LEANDRO SOUZA ROSA E EVANDRO
IBANEZ DICATI
AGRAVADO(S): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RELATOR : DR. FERNANDO QUADROS DA SILVA
_____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, do Dr. ANTONIO CARLOS AL-
VES PEREIRA, advogado de MARCO AURÉLIO ZANDO-
NÁ, para querendo, apresentar contra-razões ao Recurso Espe-
cial interposto pela COLIGAÇÃO UTP - UNIÃO TRABALHO
E PROGRESSO, através de sua Procuradora Dra. CAROLINE
LARITA ZAGO, na petição protocolada sob nº 8048, de
02.05.05, conforme inteiro teor do r. Despacho exarado pelo
Exmo. Sr. Des. Presidente desta Corte, nos autos abaixo discri-
minados:

RECURSO CONTRA EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA Nº 4028 –
CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA : BARRACÃO – 131ª Z.E.
RECORRENTE(S)  : COLIGAÇÃO UTP - UNIÃO
TRABALHO E PROGRESSO
ADVOGADO(S) : DRA. CAROLINE LARITA ZAGO
RECORRIDO(S) : MARCO AURÉLIO ZANDONÁ
ADVOGADO(S) : DR. ANTONIO CARLOS ALVES PEREI-
RA
RELATOR : DR. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO
REVISORA : DRA. JOECI MACHADO CAMARGO

“A Coligação UTP - União Trabalho e Progresso, ajuizou re-
curso contra a expedição de diploma de vereador conferido a
Marco Aurélio Zandoná, pela sua inelegibilidade ante a não
desincompatibilização da função de professor da Faculdade da
Fronteira, fundação pública.
O Tribunal Regional Eleitoral, pelo acórdão nº 29.772, à una-
nimidade de votos, negou provimento ao recurso, reconhecen-
do a preclusão, em acórdão assim ementado:
“Recurso contra a expedição de diploma. Inelegibilidade. Fato
superveniente.
1. Na inelegibilidade a superveniência aparece “...após o regis-
tro” e só pode ser a que “...não poderia ter sido naquele mo-
mento alegada” (TSE - acórdão 653, Neves). Por isso não é
fato superveniente ao registro o mero reinício de atividade es-
colar, certo que o docente a que se diz inelegível já lecionava
na instituição pública há vários anos.
2 . O recurso contra expedição de diploma não renova a possi-
bilidade de argüição de inelegibilidade própria de impugnação
não oferecida, porque não tendo sido levantada a tempo, “a
matéria torna-se preclusa” (TSE - Resp 11.784, Velloso)”.
A COLIGAÇÃO UTP - UNIÃO TRABALHO E PROGRES-
SO, irresignada com a decisão, interpõe recurso especial, adu-
zindo que o acórdão é “citra petita” na medida em que não
examina todas as questões postas pela parte, no caso, a ausên-
cia de desincompatibilização da função pública no prazo legal,
ferindo o disposto no Código de Processo Civil; alega, ainda,
violação ao artigo 1º, inciso VII, alínea “a”, combinado com
inciso II, alínea “l”, da Lei Complementar nº 64/90, ao eximir-
se de analisar a inelegibilidade decorrente de ausência de de-
sincompatibilização da função pública no prazo de três meses
anteriores ao pleito eleitoral; cita julgado do Tribunal
Superior Eleitoral, para firmar dissídio jurisprudencial a res-
peito da preclusão da matéria em questão.
2 - O Tribunal concluiu que a alegação de inelegibilidade deve-
ria ser levantada à época do registro da candidatura, porque o
recorrido leciona na estabelecimento desde 12 de fevereiro de
2003, não sendo, portanto, hipótese de inelegibilidade super-
veniente.
Assim, afasta-se, de imediato, a alegação de que a decisão hos-
tilizada teria incidido em julgamento “citra petita”, ao contrá-
rio, de sua leitura conclui-se que foi proferida nos limites do
pedido.
No entanto, embora a decisão da Corte esteja embasada em
outras decisões judiciais do Tribunal Superior Eleitoral, traz a
recorrente julgado daquela colenda Corte, que abriga sua tese.
Saliento que, apesar da recorrente ter apresentado só a ementa
do acórdão dito paradigma, o que, a princípio, levaria a não
admissão do recurso, porque só a citação da ementa não se
presta a caracterizar o dissídio, ocorre que a correlação fático-
jurídica se evidencia dela própria, dispensando-se, assim, o
cotejo analítico do conflito.
E o que se constata é que a decisão no acórdão nº 19425, pro-
ferido em Recurso Especial Eleitoral, de relatoria do Min.
Neves, é discrepante daquela exarada no acórdão guerreado,
na medida em que, tratando da mesma matéria fática, firmou o
entendimento de que a inelegibilidade em questão não está al-
cançada pela preclusão, mesmo se tratando de inelegibilidade

infraconstitucional, porque o período de registro foi coinciden-
te com o prazo de afastamento e com as férias escolares. E
conclui que “Se o candidato não exerceu suas funções públicas
no período de registro, vindo a fazê-lo ainda no período veda-
do, poderá ter sua inelegibilidade alegada em recurso contra a
diplomação”.
Nessas condições, considero instaurado o dissídio jurispruden-
cial, motivo pelo qual admito o presente recurso especial.
Intime-se o recorrido para que, no prazo legal, apresente suas
contra-razões, caso queira.
Curitiba, 05 de maio de 2005.
(a)Des. ULYSSES LOPES - Presidente”
____________________________________________________

Intimação, na forma da lei, dos Drs. MARCOS JOSÉ DLU-
GOSZ, NILSO ROMEU SGUAREZI E FABRÍCIO FERREI-
RA, advogados da COLIGAÇÃO FRENTE POPULAR VITO-
RINENSE, para querendo, apresentar contra-razões ao Recur-
so Especial interposto por LUCIANO BADIA, através de seus
Procuradores, na petição protocolada sob nº 7560, de 25.04.05,
conforme inteiro teor do r. Despacho exarado pelo Exmo. Sr.
Des. Presidente desta Corte, nos autos abaixo discriminados:

RECURSO ELEITORAL Nº 3795 – CLASSE 2ª
PROCEDÊNCIA : VITORINO - 151ª Z.E. (PATO BRANCO)
RECORRENTE(S) : COLIGAÇÃO FRENTE POPULAR VI-
TORINENSE
ADVOGADO(S) : DRS. MARCOS JOSÉ DLUGOSZ, NILSO
ROMEU SGUAREZI E FABRÍCIO FERREIRA
RECORRIDO(S) : LUCIANO BADIA
ADVOGADO(S) : DRS. ANTONIO OZIRES BATISTA VIEI-
RA, DEBORA CRISTINA CALEFFI DE ALMEIDA, FLÁVIO
W. LINS E LUIZ ALBERTO GONÇALVES
RELATOR : DR. JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO

“1 - Trata-se de recurso especial interposto de decisão deste
Tribunal que, à unanimidade de votos, deu provimento a recur-
so da Coligação Frente Popular Vitorinense, entendendo confi-
gurada a prática do ilícito previsto no artigo 41-A da Lei 9.504/
97, por parte de Luciano Badia, vereador eleito.
Concluiu o Tribunal que a prova constante em gravação de con-
versa de Luciano Badia com alunos, onde teria formulado pro-
posta de compra de votos não pode ser considerada ilícita, pois
uma das interlocutoras tinha conhecimento da gravação, “não
sendo o caso de proteção da intimidade ou da privacidade do
recorrido”.
Interpostos embargos por ambas as partes, restaram acolhidos
os ofertados pela Coligação Frente Popular Vitorinense, para
cassar o registro/diploma eleitoral e aplicar ao candidato Luci-
ano Badia a multa de 1.000 Ufirs, pela configuração de capta-
ção ilícita de sufrágio prevista no artigo 41-A, da Lei 9.504/97,
e não providos os ofertados por Luciano Badia.
Seguiu-se o manejo de novos embargos de declaração, também
rejeitados à unanimidade.
Ao tempo da oposição dos últimos embargos, LUCIANO BA-
DIA interpôs, também, este recurso especial, com fulcro no
artigo 276, “a” e “b”, do Código Eleitoral, versando sobre a
ilicitude da prova produzida, consistente em gravação de con-
versa obtida de forma unilateral, sem ciência do recorrente e
sem que a mesma fosse produzida sob a garantia do contraditó-
rio e ampla defesa, em ofensa ao artigo 41-A, da Lei 9.504/97
e caracterizando divergência com julgado do Tribunal Superior
Eleitoral.
2 - Com efeito, este Corte cassou o diploma do recorrente por
constatar a correspondência entre a conduta ilícita por ele pra-
ticada e a hipótese do artigo 41-A, da Lei 9.504/97, conside-
rando como prova lícita gravação, em fita cassete, realizada
por um dos interlocutores.
E, justamente com relação a esse ponto, o acórdão recorrido
diverge de julgado do Tribunal Superior Eleitoral, trazido como
paradigma, que esposa o entendimento de serem ilícitas as pro-
vas obtidas por meio de gravação unilateral, por parte de um
dos interlocutores, sem o conhecimento do outro.
Demonstrado o dissenso pretoriano, admito o presente recurso
especial, pela alínea “b”, do artigo 276, do Código Eleitoral.
Intime-se a recorrida para, querendo, apresentar contra-razões.
Curitiba, 05 de maio de 2005.
(a)Des. ULYSSES LOPES - Presidente”
____________________________________________________
SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ EM, 06 DE MAIO DE 2005.
(a)DR. IVAN GRADOWSKI – DIRETOR GERAL

Justiça do Trabalho

Varas do Trabalho da
Capital
01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR

RUA VICENTE MACHADO, 400, 10 º PISO
80420010 CURITIBA

EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00039-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-CO-000004-2005
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Idalicio Camacho
Réu - Vera Lucia da Silva
ADV(S) - Dalva Marli Menarim - PR17215
Claudomiro Bley Vieira Junior - PR19866
Vistos, etc.
Para readeqüação da pauta redesigna-se a audiência designada
para 6-6-2005 às 15h55 para o dia 8-6-2005 às 11h15. Inti-
mem-se.

TRT-PR-RT-000022-1987
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jose Romeu Cresto Sobrinho
Réu - Silogrannel Ind. e Com. de Silos
Victorio Mariano Ferraz
Victorio Walter dos Reis Ferraz
ADV(S) - Joao Casillo - PR3903
MANIFESTE-SE EM RELAÇÃO À CARTA PRECATÓRIA
EXECUTÓRIA DEVOLVIDA.

TRT-PR-RT-000136-1987
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jose Saboretti
Réu - Jose Carlos Leprevost
ADV(S) - Alido Depine - PR6178
Intimar o exeqüente para que, no prazo de 10 dias, manifeste-
se requerendo o que entender de direito de modo a possibilitar
o prosseguimento da execução, tendo em vista que negativa a
tentativa de bloqueio de numerários através do convênio Ba-
cen-Jud.
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-EAEJ-000193-2004
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Ademir Bieco Braga
Réu - Batel Promocoes e Eventos Ltda.
Frederico Rocha Diniz
Hella & Cia Ltda.
Marcos Aurelio da Silva Hella
Opium Garden
Renato Hella
Willian Crunfli
ADV(S) - Marcio Jones Suttile - PR25665
Intimar o exeqüente para que, no prazo de 10 dias, manifeste-
se requerendo o que entender de direito de modo a possibilitar
o prosseguimento da execução, tendo em vista que negativa a
tentativa de bloqueio de numerários através do convênio Ba-
cen-Jud.
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-EAEJ-000217-2004
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Oscar Ayres Dalri
Réu - Sentinela Vigilancia S-C Ltda.
ADV(S) - Leonardo Kayukawa - PR35849
Intimar o exeqüente para que, no prazo de 10 dias, manifeste-
se requerendo o que entender de direito de modo a possibilitar
o prosseguimento da execução, tendo em vista que negativa a
tentativa de bloqueio de numerários através do convênio Ba-
cen-Jud.
No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo provisório.

TRT-PR-RT-000229-1999
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Valmir da Silva
Réu - Ferrovia Sul Atlantico S.A.
ADV(S) - Joao Domingos Cardoso - PR6139
Sandra Calabrese Simao - PR13271
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 513-516.

TRT-PR-ET-000292-2004
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Espólio Marilda Distefano Teixeira de Freitas
Réu - Hermes Ayres Pons Junior
ADV(S) - Helenize Cristine Dietrich - PR27021
Adriana Teixeira de Freitas Nassar - PR27445
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 30-31.

TRT-PR-ET-000327-2004
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Sergio Franco Cidre
Réu - Roberto Carlos Claumann
ADV(S) - Joaozinho Santana - PR23034
Jorge Vicente Sieciechowicz Neto - PR31847
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 76-78.

TRT-PR-CS-000552-2003
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Luiz Jose da Silva
Réu - Banco Bmg S.A.
ADV(S) - Josmar Pereira Sebrenski - PR12075
Angelo Itamar de Souza - PR18916
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 314-317.

TRT-PR-PS-000613-2005
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Julia da Rosa
Réu - Carlos Roberto Leprevost Lucchesi
ADV(S) - Elisabete Schlichting - PR18966
TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA DE FLS. 12-13.

TRT-PR-PS-000718-2005
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Elisangela Vonsoski
Réu - Puras do Brasil S.A.
ADV(S) - Carlos Delai - PR20237
Vistos, etc.
Para readeqüação da pauta redesigna-se a audiência designada
para 6-6-2005 às 13h45 para o dia 8-6-2005 às 9h00. Intimem-
se.

TRT-PR-PS-000777-2003
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR

Autor - Tiago Alves de Souza
Réu - Companhia Brasileira de Distribuicao
ADV(S) - Silvia Elisabeth Naime - PR17121
MANIFESTE-SE DO ART. 884 DA CLT NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-001199-2002
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jeferson Luiz Lourenco da Silveira
Réu - Cosmo Cooperativa dos Trabalhadores Autonomos de
Curitiba
Municipio de Curitiba
ADV(S) - Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
SACAR GR(s)- ALVARÁ(s) ENCAMINHADO(s) AO BAN-
CO DO BRASIL E-OU CEF.

TRT-PR-PS-001522-2004
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Leonora Moreira da Silva
Réu - Henry Williams Rizzarol
ADV(S) - Carlos Roberto de Matos - PR12775
MANIFESTAR-SE DA NOTIFICAÇÃO DE FLS. 28.

TRT-PR-RT-001680-1989
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Abimael Muhlbeier
Réu - Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)
ADV(S) - Cristina Suemi Kaway - PR16469
DECISÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO- NÃO FORAM
CONHECIDOS, JÁ QUE INTEMPESTIVOS.

TRT-PR-RT-001776-2002
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Rosmeri da Rocha Fuzeto
Réu - Alternativa Editorial Ltda.
ADV(S) - Antonio Nunes Rocha - PR10876
Sidnei Machado - PR18533
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 422-424.

TRT-PR-RT-001805-1990
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Karin Patricia Frazao
Réu - Hilda Martins Cordeiro
Hp Desenvolvimento Empresarial Ltda.
Jurandir Nunes Cordeiro
Thelma Nara Wagnitz
ADV(S) - Iracema Elis de Faria - PR3140
Odilon Mendes Junior - PR21135
DECISÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO- NÃO FORAM
CONHECIDOS, JÁ QUE INTEMPESTIVOS.

TRT-PR-PS-002068-2003
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Vera Janete Mendes Gomes
Réu - S A Ferrari & Cia Ltda.
ADV(S) - Geraldo Carlos da Silva - PR6631
Renato Galvao Carrillo - PR26176
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 138-142.

TRT-PR-RT-002088-2003
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Fabio Moreira de Oliveira
Réu - Associacao Educacional Qualificado Portal Novo
Centro Educacional Barao de Maua - ME
Cesar Vinicius Adas Soares
Curso Oxigenio Ltda.
Diolete Dirley Franco
Oliveira Cesar Soares
ADV(S) - Jose Luiz Cardozo Lapa - PR17629
MANIFESTE-SE QUANTO A CERTIDÃO NEGATIVA DE
FLS. 100.

TRT-PR-RT-002483-2002
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Maria Aparecida de Assis Luiz
Réu - Cosmo Cooperativa dos Trabalhadores Autonomos de
Curitiba
Municipio de Curitiba
ADV(S) - Filipe Alves da Mota - PR22945
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 222-225.

TRT-PR-RT-002554-1998
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Vanderlei de Freitas
Réu - Cnh Latino Americana Ltda.
Condominio Empresarial Portao
Infraero Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria
Plastipar Industria e Comercio Ltda.
Veneza Vigilancia S-C Ltda.
ADV(S) - Luciana Perez Guimaraes da Costa - PR18588
Norton Passos Waldraff - PR18884
Denise Lunelli Marcondes - PR19637
Marco Aurelio Guimaraes - PR22181
Joubert Amaral de Almeida - PR24392
Rodrigo Ramatis Lourenco - PR24913
TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA DE FLS. 652-654.

TRT-PR-RT-002711-2005
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Benedito Eudes Siqueira Maia
Réu - Serralheria Grb Ltda.
ADV(S) - Nuredin Ahmad Allan - PR37148
Vistos, etc.
Considerando a realização da Conferência Estadual dos Advo-
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gados nos dias 14, 15 e 16 de agosto de 2005 e a Recomenda-
ção Secor nº 01-2005, adia-se a audiência designada para 15-8-
2005 para o dia 17-8-2005, às 13h30min. Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-002848-2005
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Joaquim Mizael Bonfim
Réu - Importex Curitiba Distribuidora Ltda.
ADV(S) - Andreia Tomaz - PR28422
Vistos, etc.
Considerando a realização da Conferência Estadual dos Advo-
gados nos dias 14, 15 e 16 de agosto de 2005 e a Recomenda-
ção Secor nº 01-2005, adia-se a audiência designada para 15-8-
2005 para o dia 17-8-2005, às 13h40min. Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-002849-2005
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Isabel Pereira Palma
Réu - Colegio Saint Germain
Denize Mann
ADV(S) - Filipe Alves da Mota - PR22945
Vistos, etc.
Considerando a realização da Conferência Estadual dos Advo-
gados nos dias 14, 15 e 16 de agosto de 2005 e a Recomenda-
ção Secor nº 01-2005, adia-se a audiência designada para 15-8-
2005 para o dia 17-8-2005, às 13h35min. Intimem-se as partes.

TRT-PR-PS-002901-2004
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Odilon Rodrigues
Réu - Leroy Merlin
Lynx Vigilancia e Seguranca Ltda.
ADV(S) - Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
Libiamar de Souza - PR27399
Fernando Schlieper - PR34960
Vistos, etc.
Para readeqüação da pauta redesigna-se a audiência designada
para 6-6-2005 às 14h45 para o dia 8-6-2005 às 10h00. Inti-
mem-se.

TRT-PR-RT-002919-2001
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Luiz Antonio
Réu - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Carmem Fedalto Sartori - PR23462
MANIFESTAR-SE DO ART. 884 DA CLT NO PRAZO LE-
GAL.

TRT-PR-RT-003060-2005
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Edson Ricart Curtis
Réu - Banco Mercantil do Brasil S.A.
ADV(S) - Lucia Bordignon - PR16199
Vistos, etc.
Considerando a realização da Conferência Estadual dos Advo-
gados nos dias 14, 15 e 16 de agosto de 2005 e a Recomenda-
ção Secor nº 01-2005, adia-se a audiência designada para 15-8-
2005 para o dia 17-8-2005, às 13h45min. Intimem-se as partes.

TRT-PR-PS-003316-2004
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Lourdes Roberta da Silva
Réu - Wal Mart Brasil Ltda.
ADV(S) - Jose Vicente da Silva - PR18380
Tobias de Macedo - PR21667
Vistos, etc.
Para readeqüação da pauta redesigna-se a audiência designada
para 6-6-2005 às 14h00 para o dia 8-6-2005 às 10h45. Inti-
mem-se.

TRT-PR-RT-003335-2004
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jaciara Luciani Kotaba
Réu - Diamantina Fossanese S.A. Industrial e Importadora
ADV(S) - Tomaz da Conceicao - PR14568
MANIFESTAR-SE SOBRE A NOTIFICAÇÃO DE FLS. 66.

TRT-PR-RT-003792-2002
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Elaine Jussara Baptista Carpen
Réu - Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) - Indalecio Gomes Neto - PR23465
Carlos Antonio Vargas - PR29290
Vistos, etc.
Homologo o acordo entabulado pelas partes às fls. 894-895,
nos seus estritos termos, sendo que quanto a discriminação das
verbas prevalece a constante da sentença, proporcionalmente,
para que surta seus jurídicos efeitos.
Custas processuais pela reclamada, quitadas à fl. 780.
Concede-se ao reclamado o prazo até 10-5-2005, para que com-
prove o recolhimento do INSS (em duas vias), tanto de sua
parte como a do reclamante, ambos de sua responsabilidade.
Após, intime-se o INSS para manifestação, no prazo de dez
dias, sob pena de preclusão.
No silêncio ou concordância, cumpridas as determinações su-
pra, liberem-se ao primeiro reclamado os depósitos recursais
de fls. 779, 785 e 857 e arquivem-se os autos.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-004168-2004
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Eliane Cavalheiro
Réu - Paulino Cesar Gaspar (ME)

ADV(S) - Fernanda Zanelatto Domingues - PR34073
MANIFESTAR-SE SOBRE O INSTRUMENTO PARTICULAR
DE ACORDO DE FLS. 75.

TRT-PR-RT-004431-2004
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Carlos Alberto Ferreira Oliveira
Réu - Clube Atletico Paranaense
ADV(S) - Benedito Correa Braz Junior - PR14916
Marcus Vinicius Sass Toloto - PR20638
TOMAR CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DA PERÍCIA NO DIA
23-05-2005 ÀS 10H15MIN.

TRT-PR-PS-004544-2004
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Onofre Lima Soares
Réu - Clube Atletico Paranaense
Praxair Surfe Tecn Chapa
Sentinela Servicos Especiais S-C Ltda.
Unimed
ADV(S) - Ines Estanislava Pucci - PR26201
Fabiano Buzetti Milano - PR26754
Vistos, etc.
Para readeqüação da pauta redesigna-se a audiência designada
para 6-6-2005 às 14h15 para o dia 8-6-2005 às 9h30. Intimem-
se.

TRT-PR-RT-004644-2004
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Adilson Quadros de Lima e Silva
Réu - Auto Posto Renascer Ltda.
Formosa Comercio de Combustiveis e Lubrificantes Ltda.
ADV(S) - Evio Marcos Siliao - PR10447
ANOTAR A CTPS DO AUTOR.

TRT-PR-PS-004660-2004
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Camila de Souza Gouveia Vergilio
Réu - CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADV(S) - Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123
Marcia Souza dos Santos - PR36287
Vistos, etc.
Para readeqüação da pauta redesigna-se a audiência designada
para 6-6-2005 às 14h30 para o dia 8-6-2005 às 9h45. Intimem-
se.

TRT-PR-PS-004751-2004
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Gilsilene Bernardo de Lima Koga
Réu - Biolab Sanus Farmaceutica
ADV(S) - Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Reginaldo Antonio Koga - PR29172
Vistos, etc.
Para readeqüação da pauta redesigna-se a audiência designada
para 6-6-2005 às 15h30 para o dia 8-6-2005 às 9h15. Intimem-
se.

TRT-PR-PS-004766-2003
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Valdir do Couto
Réu - Consorcio Saenge Geva
SANEPAR Companhia de Saneamento do Parana
ADV(S) - Carlos Eduardo Grisard - PR16733
MANIFESTAR-SE DO ART. 884 DA CLT NO PRAZO LE-
GAL.

TRT-PR-RT-004914-2002
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Richard Jose Miranda Brasil
Réu - Master Compensados Ltda.
ADV(S) - Edson Roberto Auerhahn - SC6173
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDÃO DE FLS. 153, SOB
PENA DE ARQUIVAMENTO.

TRT-PR-RT-005203-2001
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Regineisa Iezzi Marques
Réu - Northon Naumann
ADV(S) - Jose Paulo Damaceno Pereira - PR28462
MANIFESTAR-SE SOBRE A CONSULTA ON LINE REALI-
ZADA JUNTO AO DETRAN ÀS FLS. 93.

TRT-PR-PS-005553-2003
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Alberto Lopez
Réu - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Bianca Pereira Diomedes - PR34432
MANIFESTE-SE DO ART. 884 DA CLT NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-007343-2004
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Irionel Estefano Kravicz
Réu - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Vistos, etc.
Considerando a realização da Conferência Estadual dos Advo-
gados nos dias 14, 15 e 16 de agosto de 2005 e a Recomenda-
ção Secor nº 01-2005, adia-se a audiência designada para 15-8-
2005 para o dia 17-8-2005, às 14h30min. Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-007364-2004
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR

Autor - Laurieane Aparecida Pizzatto Gomes Klamas
Réu - Hsbc Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) - Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166
Nelto Luiz Renzetti - PR15750
Vistos, etc.
Considerando a realização da Conferência Estadual dos Advo-
gados nos dias 14, 15 e 16 de agosto de 2005 e a Recomenda-
ção Secor nº 01-2005, adia-se a audiência designada para 16-8-
2005 para o dia 18-8-2005, às 14h30min. Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-007379-2004
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jose Gabriel dos Santos Filho
Réu - Edificio Capital Torre Centro
Forca Maxima Terceirizacao de Servicos Ltda. (ME)
Force Vigilancia e Alarme Monitorado
Grupo Alerta Vigilancia e Terceirizacao
ADV(S) - Ives Ponestke - PR3136
Carlos Roberto Moreira - PR18217
Pedro Henrique de Sousa Hilgenberg - PR21708
Vistos, etc.
Considerando a realização da Conferência Estadual dos Advo-
gados nos dias 14, 15 e 16 de agosto de 2005 e a Recomenda-
ção Secor nº 01-2005, adia-se a audiência designada para 15-8-
2005 para o dia 17-8-2005, às 14h45min. Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-007415-2004
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Edimar Castanho
Réu - Lojas Colombo S.A. Comercio de Utilidades Domesticas
ADV(S) - Jurandir Xavier Gonzaga - PR7723
Ricardo Pussoli Marchette - PR21365
Vistos, etc.
Considerando a realização da Conferência Estadual dos Advo-
gados nos dias 14, 15 e 16 de agosto de 2005 e a Recomenda-
ção Secor nº 01-2005, adia-se a audiência designada para 16-8-
2005 para o dia 18-8-2005, às 15h00min. Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-007759-1996
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Sergio Tenorio dos Santos
Réu - Advanced Development Systems Informatica Ltda.
Horacio Rodrigues Tucunduva Neto
ADV(S) - Oscar Fleischfresser - PR21505
INDICAR BENS PARA PROSSEGUIMENTO, FACE O RE-
SULTADO NEGATIVO DA CONSULTA BACEN, SOB PENA
DE ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO.

TRT-PR-RT-007921-2004
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Vilcio Palhano da Luz Junior
Réu - Comercio de Veiculos Pampeano Ltda.
ADV(S) - Arnoldo Horst Prehs - PR5651
Angelo Vidal dos Santos Marques - PR17626
Vistos, etc.
Considerando a realização da Conferência Estadual dos Advo-
gados nos dias 14, 15 e 16 de agosto de 2005 e a Recomenda-
ção Secor nº 01-2005, adia-se a audiência designada para 16-8-
2005 para o dia 18-8-2005, às 15h15min. Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-008070-2004
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Wilmar Ferreira
Réu - Belluno Comercial e Instaladora de Produtos Metalurgi-
cos Ltda.
Ddg Metalurgica e Eletromecanica Ltda.
ADV(S) - Paulo Cesar Bulotas - PR17958
Marcelo Ramon - PR23303
Renato Cordeiro da Silva - PR24737
Vistos, etc.
Considerando a realização da Conferência Estadual dos Advo-
gados nos dias 14, 15 e 16 de agosto de 2005 e a Recomenda-
ção Secor nº 01-2005, adia-se a audiência designada para 16-8-
2005 para o dia 18-8-2005, às 15h30min. Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-009093-2004
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Patricia Goncalves
Réu - Centro de Educacao Infantil Pequena Sereia Ltda.
ADV(S) - Carlos Roberto Steuck - PR18366
Vistos, etc.
Considerando a realização da Conferência Estadual dos Advo-
gados nos dias 14, 15 e 16 de agosto de 2005 e a Recomenda-
ção Secor nº 01-2005, adia-se a audiência designada para 15-8-
2005 para o dia 17-8-2005, às 15h30min. Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-009189-2003
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Edivelson Jose de Camargo
Réu - Jascan Oficina Mecanica e Comercio de Pecas Ltda.
ADV(S) - Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
Intime-se o exeqüente para que, no prazo de 5 dias, apresente
resposta aos embargos opostos.

TRT-PR-RT-009208-2001
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Lucia Baika de Lara
Réu - Orlando Hanemann
ADV(S) - Elisabete Schlichting - PR18966
Edson Fernando Hauagge - PR20423
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 164-168.

TRT-PR-RT-011970-2004
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR

Autor - Jose Benedito Marques
Réu - Construcoes Pedras Negras Ltda. (ME)
ADV(S) - Eliazer Antonio Medeiros - PR17292
TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA DE FLS. 34-35.

TRT-PR-RT-012265-2004
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Maria Vera de Chaves
Réu - Brasil Telecom S.A.
Predial Higienizacao Limpeza e Servicos Ltda.
Sentinela Servicos Especiais S-C Ltda.
Waleseg Limpeza e Conservacao Ltda.
ADV(S) - Indalecio Gomes Neto - PR23465
Fabiana Meyenberg Vieira - PR23844
Sonia Itajara Fernandes - PR29247
Giselle Lopes de Souza - PR31553
Vistos, etc.
Considerando a realização da Conferência Estadual dos Advo-
gados nos dias 14, 15 e 16 de agosto de 2005 e a Recomenda-
ção Secor nº 01-2005, adia-se a audiência designada para 15-8-
2005 para o dia 17-8-2005, às 13h50min. Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-012753-2000
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Aleksander Geraldo Netrebka
Réu - Kraft Lacta Suchard Brasil S.A.
Philip Morris Brasil S.A.
Sindicato dos Trabalhadores Na Industria do Fumo No Estado
do Paraná
ADV(S) - Edimar Portela Marcondes - PR18967
MANIFESTE-SE DO ART. 884 DA CLT NO PRAZO LEGAL

TRT-PR-RT-013388-2001
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Natanael Aires de Franca
Réu - Cosmo Cooperativa dos Trabalhadores Autonomos de
Curitiba
Municipio de Curitiba
ADV(S) - Jonas Antonio dos Santos - PR13200
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETIÇÃO NO PRAZO
LEGAL.

TRT-PR-RT-014212-1999
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Gino Ewerson Farias
Réu - Banco Frances e Brasileiro S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) - Paulo Henrique Ribeiro de Moraes - PR20229
INTIMAR O PROCURADOR DO AUTOR PARA FORNECER
O ATUAL ENDERÇO DE SEU CLIENTE.

TRT-PR-RT-014382-2003
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Paula Maria Cordeiro de Paula
Réu - EMATER Empresa Paranaense de Assistencia Tecnica e
Extensao Rural
Fapa Fundacao Assistencial e Previdenciaria da EMATER Pr
ADV(S) - Sidnei Aparecido Cardoso - PR12618
Leonardo Casagrande - PR24819
Luciane Maria Jantsch - PR25963
TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA DE FLS. 151-156.

TRT-PR-RT-014729-2001
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Josiane Maria Antonio
Réu - Cosmo Cooperativa dos Trabalhadores Autonomos de
Curitiba
Municipio de Curitiba
ADV(S) - Filipe Alves da Mota - PR22945
Vistos, etc.
Defiro, devendo o autor fornecer os meiso necessários (chavei-
ro e transporte para remoção dos bens eventualmente penhora-
dos). Intime-se.

TRT-PR-RT-014917-2001
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jose Ferreira Bento
Réu - Cosmo Cooperativa dos Trabalhadores Autonomos de
Curitiba
Municipio de Curitiba
ADV(S) - Jonas Antonio dos Santos - PR13200
MANIFESTAR-SE ACERCA DO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO, INFORMANDO DO TRÃMITE DA AÇÃO RESCI-
SÓRIA.

TRT-PR-RT-015018-2003
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Francisco de Assis Alencar do Nascimento
Réu - Massa Falida Aargau Eletrometalurgica Ltda.
ADV(S) - Paulo Cesar Bulotas - PR17958
Juntar os CCTs e extratos do FGTS do pacto laboral.

TRT-PR-RT-015036-2003
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Oberdan Rollwagem
Réu - Associacao Metropolitana de Ensino
ADV(S) - Carlos Roberto Steuck - PR18366

TRT-PR-RT-015053-2004
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Vilson Marcelo Titon
Réu - Lavick Industria e Comercio de Moveis e Decoracoes
Ltda.



220220220220220 4ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/2005

ADV(S) - Ernesto Dias dos Reis Filho - PR14755
VISTAS

TRT-PR-RT-016104-2001
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Sergio Moreira Alabi
Réu - Radio Transamerica de Curitiba Ltda.
ADV(S) - Katia Barros Ferraz - PR12287
MANIFESTE-SE DO ART. 884 DA CLT NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-017931-2002
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Altamiro de Souza
Réu - ALL America Latina Logistica do Brasil S.A.
ADV(S) - Ugo Ulisses Antunes de Oliveira - PR29188
Alexandre E. Rocha - PR24495
A AUDIÊNCIA DE ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO FOI
DESIGNADA PARA O DIA 12-07-2005 ÀS 14H25MIN.

TRT-PR-RT-019307-1998
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Mario Pedro Soares
Réu - Getulio Nakashima
Jose Antonio Batistela
Katsuyoshi Nagoshi
Luiz Toshiaki Nagoshi
Veght Oh Instalacoes Industriais Ltda.
ADV(S) - Clair da Flora Martins - PR5435
MANIFESTAR-SE SOBRE AS CARTAS PRECATÓRIAS
DEVOLVIDAS.

TRT-PR-RT-019563-2000
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Regina de Souza
Réu - EMATER Empresa Paranaense de Assistencia Tecnica e
Extensao Rural
ADV(S) - Hatsuo Fukuda - PR16475
Vistos etc.
Intime-se o executado para que, no prazo de 5 dias, apresente
resposta à impugnação oposta.
Após, venham os autos conclusos para decisão dos embargos e
da impugnação opostos.

TRT-PR-RT-019814-2001
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Antonio Souza Marcondes
Réu - Casa de Repouso Cidade Ltda.
ADV(S) - Carlos Delai - PR20237
Vistos etc.
Considerando o valor da execução intime-se o credor para que
indique especificadamente o veículo que pretende penhorado
para garantia do juízo.

TRT-PR-RT-019848-2004
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Ana Lucia Barbosa Gomes
Réu - Municipio de Curitiba
Transtainer Servicos de Limpeza e Conservacao Ltda.
ADV(S) - Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Lilliana Maria Ceruti - PR21472
CONTRAMINUTAR OS RECURSOS ORDINÁRIOS NO
PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-019849-2004
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Alda Soares dos Santos
Réu - Municipio de Curitiba
Transtainer Servicos de Limpeza e Conservacao Ltda.
ADV(S) - Lilliana Maria Ceruti - PR21472
Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
CONTRAMINUTAR OS RECURSOS ORDINÁRIOS NO
PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-019850-2004
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Eurides Dalmece
Réu - Municipio de Curitiba
Transtainer Servicos de Limpeza e Conservacao Ltda.
ADV(S) - Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Lilliana Maria Ceruti - PR21472
CONTRAMINUTAR OS RECURSOS ORDINÁRIOS NO
PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-019883-2004
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Seli Aparecida Batista de Lima
Réu - Municipio de Curitiba
Transtainer Servicos de Limpeza e Conservacao Ltda.
ADV(S) - Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Lilliana Maria Ceruti - PR21472
CONTRAMINUTAR OS RECURSOS ORDINÁRIOS NO
PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-019884-2004
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Maria Fatima da Cruz
Réu - Municipio de Curitiba
Transtainer Servicos de Limpeza e Conservacao Ltda.
ADV(S) - Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Lilliana Maria Ceruti - PR21472
CONTRAMINUTAR OS RECURSOS ORDINÁRIOS NO
PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-019886-2004

Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Margarida da Silva de Oliveira
Réu - Municipio de Curitiba
Transtainer Servicos de Limpeza e Conservacao Ltda.
ADV(S) - Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Lilliana Maria Ceruti - PR21472
Ana Maria Maximiliano - PR21763
CONTRAMINUTAR OS RECURSOS ORDINÁRIOS NO
PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-019887-2004
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Zilda de Oliveira Franco
Réu - Municipio de Curitiba
Transtainer Servicos de Limpeza e Conservacao Ltda.
ADV(S) - Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Lilliana Maria Ceruti - PR21472
CONTRAMINUTAR OS RECURSOS ORDINÁRIOS NO
PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-019889-2004
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Maria de Lourdes Filakovski Goncalves
Réu - Municipio de Curitiba
Transtainer Servicos de Limpeza e Conservacao Ltda.
ADV(S) - Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Lilliana Maria Ceruti - PR21472
Ana Maria Maximiliano - PR21763
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO NO PRAZO
LEGAL.

TRT-PR-RT-019891-2004
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Maria dos Prazeres Oliveira Prestes
Réu - Municipio de Curitiba
Transtainer Servicos de Limpeza e Conservacao Ltda.
ADV(S) - Adelcio Cerutti - PR5643
Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
CONTRAMINUTAR OS RECURSOS ORDINÁRIOS NO
PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-019893-2004
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Nilda do Rocio Miszczak
Réu - Municipio de Curitiba
Transtainer Servicos de Limpeza e Conservacao Ltda.
ADV(S) - Adelcio Cerutti - PR5643
Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
CONTRAMINUTAR OS RECURSOS ORDINÁRIOS NO
PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-019897-2004
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Silvana Westermani
Réu - Municipio de Curitiba
Transtainer Servicos de Limpeza e Conservacao Ltda.
ADV(S) - Adelcio Cerutti - PR5643
Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
CONTRAMINUTAR OS RECURSOS ORDINÁRIOS NO
PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-019899-2004
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Rosenilda Cordeiro Ferreira
Réu - Municipio de Curitiba
Transtainer Servicos de Limpeza e Conservacao Ltda.
ADV(S) - Adelcio Cerutti - PR5643
Rosa Maria Alves Pedroso Xavier - PR9699
Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Vistos etc.
Processem-se os recursos ordinários interpostos e vistas ao au-
tor dos documentos apresentados pela 1ª reclamada.

TRT-PR-RT-020014-1999
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Marcelo Machado (Espolio)
Réu - Maria de Fatima Montaldi Montovanelli
Paulo Roberto Palmeiro Franco
Sar Engenharia e Construcoes Ltda.
ADV(S) - Jose Adair dos Santos - PR17581
REQUEIRA O AUTOR O QUE ENTENDER DE DIREITO,
SOB PENA DE ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO.

TRT-PR-RT-020106-2003
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Luiz Antonio Dalla Vecchia
Réu - Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) - Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
CONTRAMINUTAR RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO NO
PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-020359-2003
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Christine Cardozo de Araujo
Réu - Brasil Telecom S.A.
CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADV(S) - Indalecio Gomes Neto - PR23465
Marco Antonio Andraus - PR26193
Sarah Martins - PR30204
Vistos, etc.
Considerando a realização da Conferência Estadual dos Advo-
gados nos dias 14, 15 e 16 de agosto de 2005 e a Recomenda-

ção Secor nº 01-2005, adia-se a audiência designada para 16-8-
2005 para o dia 18-8-2005, às 14h45min. Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-020634-1996
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Altair da Silva Pinto
Réu - Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) - Clair da Flora Martins - PR5435
Jussara Oliveira Lima Kadri - PR12382
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 500-502.

TRT-PR-RT-025433-1995
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jose Maioki
Réu - Telepar Telecomunicacoes do Parana S.A.
ADV(S) - Eugenio Luiz Lacerda Borges de Macedo - PR10280
Regina Maria Rosenau - PR13790
Vistos, etc.
Homologo o acordo entabulado pelas partes às fls. 575-576,
nos seus estritos termos, sendo que quanto a discriminação das
verbas prevalece a constante da sentença, proporcionalmente,
para que surta seus jurídicos efeitos.
Custas judiciais sobre o valor do acordo, no importe de R$
330,00, pelo reclamado, já abatidas as recolhidas quando da
interposição do recurso ordinário, fl. 390, para recolhimento e
comprovação nos autos, no prazo de cinco dias.
Concede-se ao reclamado o prazo até 10-6-2005, para que com-
prove o recolhimento do INSS (em duas vias), tanto de sua
parte como a do reclamante, ambos de sua responsabilidade.
Após, intime-se o INSS para manifestação, no prazo de dez
dias, sob pena de preclusão.
No silêncio ou concordância, cumpridas as determinações su-
pra, liberem-se à reclamada os depósitos recursais de fls. 391 e
461 e arquivem-se os autos.
Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-025868-1999
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Mario Luis Lenartowicz
Réu - Vecopar Veiculos e Pecas Ltda.
ADV(S) - Israel Caetano Sobrinho - PR18830
Cleusa Souza da Silva - PR20908
Vistos, etc.
I - Oficie-se à CEF solicitando a transferência do depósito re-
cursal de fls. 171, para conta judicial, modalidade (042) à dis-
posição deste Juízo.
II - Após, intimem-se as partes para vistas da readequação dos
cálculos de fls.478-535, no prazo sucessivo de dez dias, sob
pena de preclusão, após voltem conclusos para deliberação.

TRT-PR-RT-030537-1999
Local Atual - 01A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jose Marinho Neto
Réu - Construtora Arce Ltda.
Gmv Instalacoes Hidraulicas Ltda.
ADV(S) - Luiz Trybus - PR4215
Solaine Maria Barbieri - PR25350
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE FLS. 357-358.

04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 8º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00056-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-RT-001411-1997
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Maurea de Fatima Teixeira da Rocha
Réu - Loir Santos
Patriseg Limpeza e Conservacao Ltda.
Sulranger Seguranca Patrimonial e Pessoal Ltda.
ADV(S) - Jose Antonio Garcia Joaquim - PR15218
1 - Diante do certificado pelo Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se a autora.
2 - Prazo- 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-001444-2004
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jose Eraldo da Luz
Réu - Antonio Planca
Marli Difert Planca
Padaria Aurora Ltda.
ADV(S) - Sidnei Gilson Dockhorn - PR23159
- Intime-se a 1ª reclamada para cumprir a obrigação de fazer,
quanto a retificação da CTPS, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob pena de fazê-lo a Secretaria da Vara.

TRT-PR-RT-001553-2002
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Denacir de Lurdes Faedo Breda
Réu - Executivos S.A. Adm e Promocao de Seguros
Sul America Aetna Seguros e Previdencia S.A.
ADV(S) - Cleci Terezinha Muxfeldt - PR20274
- Pendente de AI, intime-se a reclamante para que, no prazo de
10 (dez) dias, apresente, querendo, seus cálculos de liquida-
ção, inclusive das contribuições previdenciárias e do imposto
de renda incidentes, se for o caso.

TRT-PR-RT-001610-2002
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Dinarte Pedroso
Réu - Cnh Latino Americana Ltda.

ADV(S) - Nivaldo Migliozzi - PR12902
- Pendente de AI, intime-se o reclamante para que, no prazo de
10 (dez) dias, apresente, querendo, seus cálculos de liquida-
ção, inclusive das contribuições previdenciárias e do imposto
de renda incidentes, se for o caso.

TRT-PR-RT-001677-1990-(0-dias)
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Altair Silva Santos
Réu - Edison Giannini
G.B. Bar e Petiscaria Ltda.
Regina Mansur
ADV(S) - Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Indefere-se a expedição de ofício ao TRE, tendo em vista que o
provimento SECOR 01-04, da Corregedoria do E. TRT da 9ª
Região só autoriza que seja oficiado ao TRE em casos de não
localização da parte credora para receber valores e não visando
obter endereço das partes que estão sendo executadas. Int.

TRT-PR-PS-001826-2004
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Valdemir Ribas de Souza
Réu - Condominio Maria Olimpia
ADV(S) - Ivo Brugnolo Macedo - PR14865
- Intime-se a reclamada para cumprir a obrigação de fazer, quan-
to a anotação da CTPS, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sob pena de fazê-lo a Secretaria da Vara.

TRT-PR-PS-001836-2002
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Rosilda Aparecida Machado
Réu - Fabio Zuffo
Gustavo Zuffo
Parrilla Comercio de Alimentos e Bebidas Ltda.
ADV(S) - Alexandre Goncalves Ribas - PR28635
1 - Diante do certificado pelo Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se o autor.
2 - Prazo- 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-001858-2004-(0-dias)
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Adelar dos Santos
Réu - Elcio Maia
ADV(S) - Romagueira Nunes de Avila Filho - PR15386
Dalva Marli Menarim - PR17215
1- Intime-se o reclamante para que, no prazo de dez dias, apre-
sente sua CTPS.
2 - Intime-se o reclamado para que forneça ao autor a docu-
mentação necessária para que se habilite no programa relativo
ao seguro desemprego, sob pena de execução direta pelo equi-
valente em dinheiro.
3- Prazo- (cinco) dias.

TRT-PR-RT-001935-1997
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Reginaldo Vieira de Souza
Réu - COPEL Companhia Paranaense de Energia
Proforte S.A. Transporte de Valores
SANEPAR Companhia de Saneamento do Parana
Seg Servicos de Seguranca e Transporte de Valores S.A.
ADV(S) - Ideraldo Jose Appi - PR22339
Intime-se o exequente para, querendo, responder aos embargos
à execução da primeira e terceiras executadas, no prazo legal.

TRT-PR-RT-001941-2002-(0-dias)
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Alessandro Domingos
Réu - Antonio Bernardo Santana Marques & Cia Ltda.
Antonio Luis Hubel
ADV(S) - Levi Rocha - PR13731
Joseney Carneiro - PR23016
- Intime-se a 2ª reclamada para cumprir a obrigação de fazer,
quanto a anotação da CTPS, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob pena de fazê-lo a Secretaria da Vara.
- Intime-se o autor para que, no prazo de dez dias, apanhe nos
autos as guias do seguro desemprego e TRCT.

TRT-PR-PS-001954-2004
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Sebastiao Bento Barbosa
Réu - Gilberto Issao Takagi
Tavola Construcoes Civis Ltda.
ADV(S) - Rubens de Oliveira Ferraz - PR12867
1 - Diante da devolução pela ECT da INTIMACAO à 1ª recla-
mada, manifeste-se o reclamante.

TRT-PR-RT-001975-2002
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Luzinete dos Santos Felicio Ribas
Réu - Banservis S-C Ltda. Banco de Servicos Eventos e Pro-
mocoes
ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
ADV(S) - Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
- Diante do certificado pelo Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se
o autor.
- Prazo- 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-002100-2002-(0-dias)
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Daniele Rocha Cordeiro
Réu - Sonae Distribuicao Brasil S.A.
ADV(S) - Magda Rejane Cruz Ribeiro dos Santos - PR17910
1 - Indefere-se a expedição de alvará, tendo em vista que o
FGTS é para depósito na conta vinculado do autor, em face do
pedido de demissão do mesmo. Int.
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TRT-PR-RT-002411-2004
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jorge Marcos Ferreira
Réu - Cesbe S.A. Engenharia e Empreendimentos
Pedreira Roca Grande
ADV(S) - Jose Antonio Nascimento de Loyola - PR1650
1 - Processe-se o recurso ordinário adesivo do reclamante.
2 - Às contra-razões, no prazo legal.

TRT-PR-RT-002413-2002
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Humberto Soares da Silva
Réu - N A Transportes Rodoviarios Ltda.
Transportes A Silva Ltda.
ADV(S) - Patricia Tostes Poli - PR24810
1 - Diante do certificado pelo Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se o exequente.
2 - Prazo- 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-002518-2004
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Elizabeth Pini Inacio Alves
Réu - Marcos Antonio Antunes Moveis (ME)
ADV(S) - Roland Hasson - PR9120
1 - Processe-se o recurso ordinário da reclamante.
2 - Às contra-razões, no prazo legal.

TRT-PR-RT-002627-2002
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Miguel Agnaldo de Liz
Réu - Nigio Comercio de Alimentos Ltda.
ADV(S) - Edna Aparecida de Freitas Godoi - PR17857
Francisco Cunha Souza Filho - PR16062
1 - Processem-se os recursos ordinários das partes.
2 - Às contra-razões, no prazo legal.

TRT-PR-RT-002656-2003
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Aguinaldo Lopes Andre
Réu - Spaipa S.A. Industria Brasileira de Bebidas
ADV(S) - Maria Valentina Ferreira - PR14296
1 - Processe-se o recurso ordinário da reclamada.
2 - Às contra-razões, no prazo legal.

TRT-PR-RT-002744-2004-(0-dias)
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Fabio Dias da Costa
Réu - Brasil Telecom S.A.
Sonda do Brasil Ltda.
ADV(S) - Indalecio Gomes Neto - PR23465
1. Considerando os esclarecimentos prestados de forma con-
junta pelo reclamante e pela primeira reclamada na petição de
fls. 748-749 e, ainda, o teor do documento de fl. 750, homolo-
go a transação que alcançaram também no aspecto em que en-
volve honorários periciais de assistente técnico, mas não pro-
priamente em razão de perícia e, sim, em decorrência do traba-
lho envolvendo realização de demonstrativo de horas extras,
conforme documentos de fls. 724-728 dos autos.
2. Intimem-se as partes e o INSS, sendo que, no silêncio deste,
encaminhe-se cópia da GPS ao INSS, oficie-se à Receita Fede-
ral e arquivem-se os autos.

TRT-PR-RT-002792-2002
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Vania Lullez
Réu - General Mills Brasil Ltda.
ADV(S) - Carlos Eduardo Bley - PR18653
1 - Mantenha-se a CTPS da autora acostada à contra-capa dos
autos.
2 - Intime-se a reclamada para fornecer à autora as guias para
recebimento do seguro-desemprego, sob pena de indenização
pelo valor equivalente e anotar na CTPS da reclamante o con-
trato de trabalho, sob pena de fazê-lo a Secretaria da Vara.

TRT-PR-PS-002945-2004
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Nelson Novak
Réu - Arbotec Construcao e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) - Osvaldo Marques de Souza - PR9980
Elizeu Luciano de Almeida Furquim - PR15306
Indiquem as partes, em petição conjunta, no prazo de dez dias,
os valores de cada parcela que compõem o acordo, individual-
mente, sob pena de se entender que a sua integralidade tem
natureza salarial.

TRT-PR-RT-002947-2000
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Oraci Cordeiro
Réu - Brascore Pinturas S-C Ltda.
ADV(S) - Annelize Piechnik Barros - PR11685
1 - Diante do certificado pelo Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se o autor.

TRT-PR-RT-002984-2002
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Marcio Antonio Curbete
Réu - Distribuidora de Bebidas Tika Ltda.
ADV(S) - Cizale Dallagnol Bassetti - PR14802
1 - Diante do certificado pelo Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se o exequente.

TRT-PR-PS-003011-2004-(0-dias)
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR

Autor - Ivete Quintana de Lara
Réu - Diplomata Industrial e Comercial Ltda.
ADV(S) - Ana Cristina Granato Rossi - PR26213
Sandro Luiz Weriang - PR29760
1 - Homologa-se a transação alcançada pelas partes, nos ter-
mos da petição de fls. 90-91, em seus estritos termos, para que
produza seus jurídicos efeitos. A quitação é de responsabilida-
de da reclamada.
2 - Intimem-se as partes e o INSS.
3 - Intime-se, ainda, a reclamada para pagar as custas, no im-
porte de R$10,64 e comprovar nos autos, no prazo de cinco
dias, sob pena de execução.

TRT-PR-PS-003032-2002
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Luzia Ana Ferreira Bueno
Réu - Diva Lemes
Gurgel Knopki & Lemes Ltda.
Mario Roberto Gurgel Knopki
ADV(S) - Jair Aparecido Avansi - PR18727
1 - Diante do certificado pelo Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se a autora.
2 - Prazo- 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-003081-2005
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jaqueline Rodrigues de Lima
Réu - Silney Cesar de Souza Industria Alimenticia (ME)
ADV(S) - Jair Aparecido Avansi - PR18727
1 - Diante da devolução pela ECT da notificação à reclamada,
manifeste-se a reclamante.

TRT-PR-PS-003095-2004
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Roni de Lima Costa
Réu - Divimont Divisorias Forros e Reformas Em Geral
Fertipar Fertilizantes do Parana Ltda.
ADV(S) - Sandro Tadeu do Amaral - PR22890
1 - Processe-se o recurso ordinário do reclamante.
2 - Às contra-razões, no prazo legal.

TRT-PR-PS-003150-2004
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Maria Aparecida da Silva Vidal
Réu - Ambiental Servicos Terceirizados Ltda.
ADV(S) - Paulo Cesar Bulotas - PR17958
- Indefere-se, por ora, a INTIMACAO da reclamada por edital.
Junte a reclamante cópia do contrato social da mesma, com
eventuais alterações havidas, a fim de propiciar seja intimada
na pessoa dos seus sócios-gerentes.

TRT-PR-RT-003362-2000-(0-dias)
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Modesto Galhego Neto
Réu - Massa Falida de Metalurgica Lider Ltda.
ADV(S) - Marta Botti Capellari - PR19969
Cesar Augusto Kato - PR22910
Marcelo Haponiuk Rocha - PR21664
Intime-se o reclamante diretamente, bem como através dos seus
procuradores, inclusive os indicados na fl. 103, para retirar a
certidão de habilitação.

TRT-PR-PS-003367-2003
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Silverio Licheski dos Santos
Réu - Paracana Construcoes Civis Ltda.
Roberto Chedid
ADV(S) - Marcos Lucio Carneiro de Mello - PR9303
1 - Intime-se a 1ª reclamada para fornecer ao reclamante o TRCT,
código 01, para que se habilite à percepção do seguro desem-
prego.

TRT-PR-RT-003457-2003
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Joao Batista Franca
Réu - Lourival Felippe Nepomuceno
ADV(S) - Arthur Klassen - PR7999
Jair Aparecido Avansi - PR18727
1 - Manifestem-se as partes sobre a resposta aos quesitos su-
plementares apresentada pela Sr. Perita, sucessivamente, a ini-
ciar-se pelo reclamante.
2 - Prazo- 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-003557-2003
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Silvana Helena
Réu - Ciclovia Curitiba Comercio de Confeccoes Ltda.
ADV(S) - Francisco Deradi - PR8210
1 - Reconsidero o despacho de fl. 232.
2 - Intime-se o reclamante para que cumpra o despacho de fl.
212, apresentando seus artigos de liquidação.

TRT-PR-RT-003563-2000-(0-dias)
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Osni Simoes de Franca
Réu - Pires Servicos de Seguranca Ltda.
ADV(S) - Anselmo Maschio - PR12584
Luiz Claudio Cordeiro Biscaia - PR17982
1 - Os autos retornaram ao calculista apenas para refazimento
dos cálculos quanto ao IR, em razão do v. acórdão de fls. 217-
220, sendo que apenas neste aspecto foram alterados.
2 - A questão suscitada pela executada em sua impugnação de
fls. 557-559, quanto a não compensação correta dos valores
pagos, envolve matéria velha, coberta pela preclusão, ante a

não oposição de embargos, quando da garantia do Juízo com o
depósito de fl. 531, na forma certificada pela Secretaria na fl.
532.
3 - Isto posto, julgo definitivamente delimitados os valores da
execução, em consonância com os cálculos refeitos de fl. 539.
4 - Intimem-se as partes e, transcorrido o prazo legal, sem in-
terposição de agravo, obtenha a Secretaria saldo atualizado dos
depósitos de fls. 531 e 551, elabore conta atualizada até a mes-
ma data e libere os créditos a quem de direito.

TRT-PR-RT-003598-2004-(0-dias)
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Joaquim Rodrigues Marins
Réu - Heinz Krug & Cia Ltda. (ME)
Helmaq Locacao de Maquinas Ltda.
J A Baggio Construcoes Ltda.
ADV(S) - Jair Aparecido Avansi - PR18727
DE QUE SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO DO RECLAMAN-
TE, NA SECRETARIA DA VARA, SUA CTPS DEVIDAMEN-
TE ANOTADA.

TRT-PR-RT-003620-2003
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jucineia de Jesus Oliveira Santos Becker
Réu - Brasil Telecom S.A.
Gelre Trabalho Temporário S.A.
ADV(S) - Ananias Cezar Teixeira - PR25976
1 - Mantenha-se a CTPS da reclamante acostada na contracapa
dos autos.
2 - Intime-se a 2ª reclamada para cumprir a obrigação de fazer,
quanto a anotação da CTPS, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob pena de fazê-lo a Secretaria da Vara.
3 - Defiro à 2ª reclamada novo prazo 05 (cinco) dias para cum-
primento do despacho de fl. 187. Intime-se.

TRT-PR-RT-003711-2004
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Edson Cunha dos Reis
Réu - Pepsico do Brasil Ltda.
ADV(S) - Rubert Antonio Reccanello Lisboa - PR21170
1 - Processe-se o recurso ordinário da reclamada.
2 - Às contra-razões, no prazo legal.

TRT-PR-PS-003769-2004
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Maria Jose Pires Rodrigues
Réu - Neusa Lopes F Kfouri
ADV(S) - Miguel Gustavo Lopes Kfouri - PR26905
1 - Mantenha-se a CTPS da reclamante acostada na contracapa
dos autos.
2 - Intime-se a reclamada para cumprir a obrigação de fazer,
quanto a anotação da CTPS, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob pena de fazê-lo a Secretaria da Vara.

TRT-PR-RT-003816-1999
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Tereza Baltazar Geremias
Réu - Editora Luz e Vida
ADV(S) - Traudi Martin - PR25070
1 - Intime-se a executada para que efetue o pagamento da dife-
rença ainda devida, conforme apurado nos cálculos da Secreta-
ria da Vara, sob pena de prosseguimento da execução.

TRT-PR-PS-003879-2003-(0-dias)
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Roberto Lacerda Montenegro
Réu - Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) - Renilde Paiva Morgado Gomes - PR22126
1 - Homologa-se a transação alcançada pelas partes, nos ter-
mos da petição de fl.108, em seus estritos termos, para que
produza seus jurídicos efeitos.
2 - Intimem-se as partes.
3 - Não há incidência de contribuições previdenciárias, ante a
natureza indenizatória da parcela deferida na condenação.
4 - Intime-se a ré para pagar as custas e comprovar nos autos o
seu recolhimento, no prazo de cinco dias, sob pena de prosse-
guimento da execução.

TRT-PR-PS-003908-2003
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Oliverio Reis Goncalves Neto
Réu - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Leandro Herleinn Muri - PR30800
- Pendente de AI, intime-se o reclamante para que, no prazo de
10 (dez) dias, apresente, querendo, seus cálculos de liquida-
ção, inclusive das contribuições previdenciárias e do imposto
de renda incidentes, se for o caso.

TRT-PR-PS-003931-2002-(0-dias)
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Fabiana Bezerra de Mello Campitelli
Réu - Lyncoln Joyce Silva de Almeida
Triangulo Construtora Ltda.
Washington Clovis Pereira de Almeida
ADV(S) - Andreia Tomaz - PR28422
Deisi Lacerda - PR31959
1. Anote a Secretaria como procuradora da primeira reclamada
a Dra. Deise Lacerda, OAB-PR 31.959.
2. Altere a Secretaria o endereço do terceiro executado para
rua Paraíba, 3063, Vila Guaira, nesta Capital, como consta do
documento de fl. 83.
3. Homologo a transação de fls. 59-60, em seus estritos termos,
para que surta seus jurídicos efeitos.
4. Atualize a Secretaria o valor devido a título de contribuições

previdenciárias e cite o terceiro executado pela ECT, com AR,
para efetuar o pagamento no prazo de 48 horas, sob pena de
penhora.
5. Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-003952-2001-(0-dias)
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Marcelo Marinho Rego
Réu - Vianna Lima Sistemas Informatizados Ltda.
ADV(S) - Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015
Carlos Eduardo Bley - PR18653
1 - Mantenham-se a CTPS do reclamante e as guias do seguro
desemprego acostadas na contracapa dos autos.
2 - Intime-se a reclamada para anotar o contrato de trabalho na
CTPS do autor, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob
pena de fazê-lo a Secretaria da Vara.
3 - Intime-se o reclamante para, no prazo de 10 (dez) dias,
retirar dos autos as guias para percepção do seguro desempre-
go.

TRT-PR-RT-004026-2002
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Simone Aparecida Magno
Réu - Proam Administracao e Assessoria ao Mercado de Capi-
tais Ltda.
Proam Representacoes Ltda.
ADV(S) - Euvaldo Aparecido Rocha Junior - PR23011
1 - Diante do certificado pelo Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se o autor.
2 - Prazo- 10 (dez) dias.

TRT-PR-PS-004080-2002
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Lucas Uhlmann Dias
Réu - Augusto Bellini
Augusto Bellini Filho
ADV(S) - Luiz Eduardo Choma - PR16514
1 - Diante do certificado pelo Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se o exequente.

TRT-PR-CPE-004234-2004
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Renato Costa Santellano
Réu - ALL America Latina Logistica do Brasil S.A.
ADV(S) - Joel Berto - PR25055
2 - Intime-se a executada da penhora efetivada através do BA-
CEN.

TRT-PR-PS-004246-2001-(0-dias)
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Mario Junior Pereira
Réu - Nsilva Comercio de Auto Pecas Ltda.
ADV(S) - Tomaz da Conceicao - PR14568
Ailton Nunes da Silva - PR27423
1 - Intime-se a executada para que efetue o pagamento da dife-
rença de contribuições previdenciárias e custas, conforme apu-
rado nos cálculos da Secretaria da Vara, sob pena de prossegui-
mento da execução.
2 - Prazo- 05 (cinco) dias.
3 - DE QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO DORECLA-
MANTE, PELO PRAZO DE NOVENTA DIAS, GUIA DE
RETIRADA, REFERENTE AOS AUTOS SUPRA, ENCAMI-
NHADA À CEF - AGÊNCIA FÓRUM DO TRABALHO.

TRT-PR-RT-004272-2001
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Francisco de Assis Neves Neto
Réu - Transportadora Simonetti Ltda.
White Martins Gases Industriais S.A.
ADV(S) - Jose Nazareno Goulart - PR10075
- Pendente de AI, intime-se o reclamante para que, no prazo de
10 (dez) dias, apresente, querendo, seus cálculos de liquida-
ção, inclusive das contribuições previdenciárias e do imposto
de renda incidentes, se for o caso.

TRT-PR-PS-004293-2004-(0-dias)
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Walter Paulino
Réu - Cendofanti & Cendofanti Ltda.
Positivo Informatica Ltda.
ADV(S) - Julio Storoz - PR17262
1 - Processe-se o recurso ordinário da reclamada.
2 - Às contra-razões, no prazo legal.

TRT-PR-RT-004352-2002
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Djonis Klenk
Réu - Ks Comercial e Distribuidora Ltda.
ADV(S) - Luiz Carlos Guimaraes Taques - PR11077
1 - Mantenha-se a CTPS do reclamante acostada na contracapa
dos autos.
2 - Intime-se a reclamada para cumprir a obrigação de fazer,
quanto a anotação da CTPS, no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, sob pena de fazê-lo a Secretaria da Vara.

TRT-PR-RT-004405-2003
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Claudilene Taborda Cardoso
Réu - Delta Servicos Tecnicos de Limpeza Ltda.
ADV(S) - Ernani Kavalkievicz Junior - PR31082
- Intime-se o autor para que apresente sua CTPS, no prazo de
dez dias.

TRT-PR-RT-004410-2005
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Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Wilson Procopio dos Santos
Réu - Valianti Alimentos Ltda.
ADV(S) - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
1 - Indefere-se, por ora, a notificação da reclamada em nome
do sócio.
2 - Comprove o reclamante que a pessoa indicada compõe a
sociedade da reclamada e que tem poderes para receber citação
(notificação) em nome da reclamada, juntando cópia do con-
trato social.

TRT-PR-RT-004440-2004-(0-dias)
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Edmea Amorin Alves
Réu - Wings Eventos Artisticos e Culturais Ltda.
ADV(S) - Brazilio Bacellar Neto - PR7425
Tendo em vista os embargos de declaração opostos pelo recla-
mante, se acolhidos, podem acarretar efeito modificativo no
julgado, intime-se a parte contrária para que se manifeste a res-
peito, querendo, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-004459-2004-(0-dias)
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Gilberto dos Santos Couto
Réu - Colegio Martinus Comunidade Evangelica Luterana
ADV(S) - Luiz Roberto Rech - PR14393
Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
Tendo em vista os embargos de declaração opostos pelas par-
tes, se acolhidos, podem acarretar efeito modificativo no julga-
do, intimem-se as mesmas para que se manifestem a respeito,
querendo, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-PS-004503-2004-(0-dias)
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Vanderlei Rogerio Cardoso dos Santos
Réu - Associacao de Ensino Antonio Luis
Judex Alves dos Santos
Julio Jose dos Santos & Cia Ltda.
ADV(S) - Marcelo Kovalhuk - PR15334
1 - Processe-se o recurso ordinário da reclamada.
2 - Às contra-razões, no prazo legal.

TRT-PR-RT-004541-2002-(0-dias)
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Maria Elizabete de Almeida
Réu - Banco Banestado S.A.
Funbep Fundo de Pensao Multipatrocinado
ADV(S) - Isaias Zela Filho - PR8866
Indalecio Gomes Neto - PR23465
1 - Indefiro o requerido pelos reclamados na petição de fls.
851-852, mantendo o item 6 do despacho de fl. 837, pelos seus
próprios fundamentos, facultando que comprovem o recolhi-
mento do IR retido na fonte nos valores constantes dos contra-
cheques que acompanharam as petições individuais de acordo,
no prazo de mais cinco dias, sob pena de execução.
2 - Manifeste-se a reclamante remanescente, no prazo de dez
dias, sobre o requerimento dos reclamados de alteração do pólo
passivo da relação processual, em razão de sucessão havida,
bem como sobre os documentos que o acompanham, presumin-
do-se, no silêncio, concordância.
3 - Designo audiência de instrução para a data de 03.06.2005,
às 12h50min.
4 - Intimem-se a reclamante remanescente Rosemeri Miller e
os reclamados, bem como seus procuradores, sendo que as par-
tes com a cominação de que deverão comparecer , sob pena de
confissão, bem como trazer suas testemunhas independente-
mente de INTIMACAO ou arrolá-las no prazo de até dez dias
antes da audiência ora designada, sob pena de preclusão do
direito de ouvi-las.

TRT-PR-RT-004587-2004-(0-dias)
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Luiz Claudio Soares de Oliveira
Réu - Empresa Jornalistica Folha de Londrina S.A.
ADV(S) - Vera Augusta Moraes Xavier da Silva - PR7446
1 - Processe-se o recurso ordinário adesivo do reclamante.
2 - Às contra-razões, no prazo legal.

04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 8º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00057-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-EAEJ-000022-2004
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Wilson Schmidt
Réu - Cataflor Florestal S-C Ltda.
ADV(S) - Alessandro Ravazzani - PR29209
1 - Julgo subsistente a penhora de fl. 52 e homologo a avalia-
ção.
2 - Intime-se a executada de que se, no prazo de 10 (dez) dias,
não houver remição da execução, será designada hasta pública,
com expedição de autorização judicial para remoção do bem,
sendo que, a partir de então, serão imediatamente agregadas
novas despesas processuais à conta geral, na forma dos artigos
19 e parágrafo único do artigo 20 do CPC, especialmente des-
pesas de remoção e honorários de leiloeiro
3 - Desde já nomeio leiloeiro do Juízo o Sr. Plinio Barroso de
Castro Filho.

TRT-PR-ACPg-000027-2005
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR

Autor - Pavicreto Processos Construtivos Ltda.
Réu - Espólio Laureci Bruno Especort
ADV(S) - Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001
TOMAR CIÊNCIA, NOS AUTOS SUPRA, DO TERMO DE
AUDIÊNCIA, CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DIS-
POSIÇÃO NO SITE (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-EAEJ-000060-2003
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Alexsandro da Silva Steklain
Réu - Industrias Todeschini S.A.
ADV(S) - Eleni Aparecida de Oliveira Mauro - PR22671
Intime-se o exequente para que, no prazo 10 (dez) dias, se ma-
nifeste sobre os bens indicados à penhora pela executada.

TRT-PR-MC-000178-2004-(0-dias)
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Joao Gregorio da Silva Neto
Réu - Ambiental Limpeza e Conservacao Ltda.
Ambiental Servicos Terceirizados Ltda.
ADV(S) - Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
INTIME-SE DA DECISÃO PROLATADA NOS AUTOS, CUJO
INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO NO SITE
(www.trt9.gov.br). PRAZO LEGAL.

TRT-PR-PS-002620-2003
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Arci Egidio de Mattos
Réu - CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADV(S) - Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123
Rodrigo Wagner Pereira Bittencourt - PR33405
INTIMEM-SE DA DECISÃO PROLATADA NOS AUTOS,
CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO NO
SITE (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-RT-003271-1993
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Romualdo dos Anjos Czech
Réu - Banco do Progresso S-A.
ADV(S) - Jose Carlos Farah - PR6549
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
Charles Ervin Drehmer - PR26025
. Elabore a Secretaria conta geral atualizada, em consonância
com o determinado na fl. 581 e, após, intimem-se as partes,
para que, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, a principiar pela
executada, apresentem impugnação fundamentada, com os itens
e valores objeto da discordância, sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-003817-2005-(0-dias)
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Antonio Eugenio dos Santos
Réu - Condominio Residencial Mozart
Vigicoop Cooperativa dos Trabalhadores Autonomos Vigias e
Trabalhadores Em Servicos Assemelhados
ADV(S) - Flavio Bovo - PR10083
Jose Maria Goncalves Junior - PR15235
Intimem-se as partes para que juntas compareçam, independen-
temente de dia e hora previamente estabelecidos, desde que no
horário de expediente externo, na sala de audiências desta Vara,
para ratificar a transação, ou o mais tardar no dia e hora já
designados para a realização da audiência, sob pena de não
homologação da transação.

TRT-PR-RT-004559-1997-(0-dias)
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Airton Cavalli das Neves
Réu - Sherwin Williams do Brasil Indústria e Comercio Ltda.
ADV(S) - Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487
DE QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO DE V.Sª, PELO
PRAZO DE NOVENTA DIAS, GUIA DE RETIRADA, REFE-
RENTE AOS AUTOS SUPRA, ENCAMINHADA À CEF -
AGÊNCIA FÓRUM DO TRABALHO.

TRT-PR-PS-004561-2004-(0-dias)
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Arlete Franca da Cruz
Réu - Nilce Aparecida Sirtoli
ADV(S) - Mauricio Souza Bochnia - PR10599
Paulo Cesar Bulotas - PR17958
1 - Apresente o autor sua CTPS no prazo de dez dias.
2 - Intime-se a ré para que comprove o recolhimento do FGTS
de 8% sobre as verbas salariais pagas diretamente a autora du-
rante a contratualidade e, após, deverá liberá-los à autora, acres-
cido da multa de 40%, sob pena de execução diretta pelo equi-
valente em dinheiro.
3 - Prazo- (05) cinco dias.

TRT-PR-PS-004671-2001
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Izaias Valente dos Santos
Réu - Altair Barbosa de Souza & Cia Ltda.
Jule Construcoes Civis Ltda.
ADV(S) - Mauricio Vieira - PR20967
1 - Diante do certificado pelo Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se o autor.

TRT-PR-RT-004785-2000
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jaine Alessio
Réu - Banco Alvorada S.A.
ADV(S) - Denio Leite Novaes Junior - PR10855
1 - Manifeste-se a reclamada sobre os cálculos do reclamante,
apresentando impugnação fundamentada, com os itens e valo-

res objeto da discordância, querendo, sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-004794-2004-(0-dias)
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Celso Roberto de Oliveira
Réu - Editora O Estado do Paraná S.A.
Radio e Televisao Iguacu Sa
ADV(S) - Clovis Augusto Veiga da Costa - PR21437
Yara Ejczis Henriques - PR35353
INTIMEM-SE DA DECISÃO PROLATADA NOS AUTOS,
CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO NO
SITE (www.trt9.gov.br). PRAZO LEGAL.

TRT-PR-PS-004909-2004
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Maria Vanilza de Andrade
Réu - Condominio Edificio Bela Vista
ADV(S) - Paulo Yves Temporal - PR17715
1 - Intime-se a reclamante para, no prazo de 10 (dez) dias, apre-
sentar a sua CTPS.

TRT-PR-RT-004912-2005
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Antonia Maria de Araujo
Réu - Cefet Centro Federal de Educacao Tecnologica do Para-
na
Tecklimp Administracao de Servicos S-C Ltda.
ADV(S) - Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
1 - Indefere-se, por ora, a notificação da 1ª reclamada em nome
da sócia.
2 - Comprove a reclamante que a pessoa indicada compõe a
sociedade da 1ª reclamada e que tem poderes para receber cita-
ção (notificação) em nome da 1ª reclamada, juntando cópia do
contrato social.

TRT-PR-RT-005057-1998
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Aldelene Maria de Loiola
Réu - Hissi Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) - Olinto Roberto Terra - PR7574
1 - Diante do certificado pelo Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se a autora.

TRT-PR-RT-005073-2002
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Lucimeiri dos Santos
Réu - Caixa Economica Federal
Grey Zest Direct S.A.
Infocoop Cooperativa dos Profissionais de Prestacao de Servi-
cos Ltda.
ADV(S) - Moacyr Fachinello - PR18991
Tobias de Macedo - PR21667
1 - Manifestem-se as reclamadas sobre os cálculos do recla-
mante, apresentando impugnação fundamentada, com os itens
e valores objeto da discordância, querendo, sob pena de pre-
clusão.

TRT-PR-RT-005122-2004
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Daniele de Lima
Réu - Taborda Lima & Advogados Associados
ADV(S) - Egberto Pereira Junior - PR26756
1 - Intime-se novamente a reclamada para efetuar e comprovar
o pagamento das custas processuais, sob pena de execução.
2 - Prazo- 05 (cinco) dias.

TRT-PR-PS-005130-2004-(0-dias)
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Kleber Ribeiro dos Santos
Réu - Diplomata Industrial e Comercial Ltda.
Lynx Vigilancia e Seguranca Ltda.
ADV(S) - Dioclecio Alves de Oliveira - PR10101
1 - Processe-se o recurso ordinário da 1ª reclamada.
2 - Às contra-razões, no prazo legal.

TRT-PR-RT-005789-2004
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Claudinei Rosa da Silva
Réu - Informacoes Objetivas Publicacoes Juridicas Ltda. Iob
ADV(S) - Jose Carlos Busatto - PR5116
Airton Peasson - PR20391
1 - Manifestem-se as partes sobre o laudo apresentado pelo Sr.
Calculista sucessivamente, a iniciar-se pelo reclamante.
3 - Libere-se o depósito de fl. 188 a título de antecipação de
honorários periciais. Os honorários definitivos serão arbitra-
dos em sentença, condignamente.

TRT-PR-PS-006273-2003
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Roger Rodrigues Motta
Réu - Doria Construcoes Civis Ltda.
Ikebana M Construcao e Corretagem Ltda.
ADV(S) - Karla Nemes - PR20830
- Intime-se o reclamante para que apresente a sua CTPS, no
prazo de 10 (dez) dias,
- Pendente de AI, intime-se o reclamante para que, no prazo de
10 (dez) dias, apresente, querendo, seus cálculos de liquida-
ção, inclusive das contribuições previdenciárias e do imposto
de renda incidentes, se for o caso.

TRT-PR-RT-006284-2000-(0-dias)
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Andrea Lucia da Silva Cavallini Maestro

Réu - D C Ribas & Cia Ltda. (ME)
Daniel Cristiano Ribas (FI)
ADV(S) - Heloisa Helena Padilha - PR23912
Marcelo Clemente Bastos - PR33734
1. O valor de R$1.500,00 declarado a título de multa do artigo
477 da CLT é elevado, razão pela qual neste aspecto não homo-
logo a nova discriminação das partes quanto às parcelas que
compõem o montante transacionado, considerando a integrali-
dade do valor do acordo como de natureza salarial.
2. Intimem-se as reclamadas, para que, no prazo de 10 (dez)
dias, comprovem o recolhimento das contribuições previdenci-
árias, quota da trabalhadora e das empresas, sobre a base de
cálculo de R$2.500,00, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
execução.
3. Ante a liberação à reclamante do depósito recusal, faculto às
partes que, no prazo de 10 (dez) dias, em petição conjunta,
apresentem discriminação das parcelas que compõem o valor
sacado pela autora de R$3.719,91, em 10.11.2003, sob pena de
se reputar sua integralidade como de natureza salarial, para fins
de incidência de contribuições previdenciárias.
4. Elabore a Secretaria conta atualizada dos honorários do cal-
culista e cite as reclamadas, pela ECT, com AR, para pagamen-
to no prazo de 48 horas, sob pena de execução.
5. Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-006332-2004
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Luiz Henrique Ramos
Réu - Ativa Administracao de Servicos S-C Ltda.
Estado do Paraná (Secretaria de Estado da Cultura)
ADV(S) - Moacir Jose Barancelli - PR14740
1 - Indefere-se, por ora, a notificação da 1ª reclamada por edi-
tal. Junte o reclamante cópia do contrato social da mesma, com
eventuais alterações havidas, a fim de propiciar seja notificada
na pessoa dos seus sócios-gerentes.

TRT-PR-PS-006412-2001
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Natalino da Silva
Réu - Recoopere Cooperativa de Trabalhadores Na Coleta de
Materiais Reciclaveis de Curitiba
ADV(S) - Paulo Cesar Fachim - PR24325
1 - Manifeste-se o reclamante sobre a resposta ao ofício.

TRT-PR-PS-006467-2003
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Artur Coelho da Silva
Réu - Telenge Telecomunicacoes e Engenharia Ltda.
ADV(S) - Alberto Augusto de Poli - PR22775
1 - Intime-se a reclamada para se manifestar sobre a habilita-
ção requerida.

TRT-PR-RT-006609-2002
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Otavio Rosada
Réu - Banco Banestado S.A.
Funbep Fundo de Pensao Multipatrocinado
ADV(S) - Isaias Zela Filho - PR8866
1 - Manifestem-se os reclamante sobre o requerimento do 2º
reclamado de alteração do pólo passivo da relação processual,
em razão de sucessão havida, bem como sobre os documentos
que o acompanham, presumindo-se, no silêncio, concordância.

TRT-PR-RT-006636-2004
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Gerson Duarte de Melo
Réu - Mainhouse Construcoes Civis Ltda.
ADV(S) - Luis Cesar Esmanhotto - PR12698
1 - Intime-se a reclamada para, no prazo de 48 horas, retificar a
data de saída na CTPS do reclamante, sob pena de fazê-lo a
Secretaria da Vara.

TRT-PR-PS-006721-2003-(0-dias)
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Luiz Antonio Coelho
Réu - Aste Publicacoes Ltda.
ADV(S) - Landes Pereira Porciuncula - PR24486
DE QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO DE V.Sª, PELO
PRAZO DE NOVENTA DIAS, GUIA DE RETIRADA, REFE-
RENTE AOS AUTOS SUPRA, ENCAMINHADA AO BAN-
CO DO BRASIL- AGÊNCIA FÓRUM DO TRABALHO.

TRT-PR-RT-006734-2004
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Onofre Junior Santos
Réu - Telefonica Publicacao e Informacao Ltda.
ADV(S) - Carlos Delai - PR20237
1 - Informe ao reclamante sobre a testemunha da reclamada
Marcelus Lemos de Melo, indicada à fl. 105, para ser ouvida
por CP.

TRT-PR-RT-006765-1998
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Geraldo Salustiano Francisco de Souza
Réu - La Guardia Vigilancia e Seguranca S-C Ltda.
ADV(S) - Andre Luiz Amancio Pinto - PR12864
1 - Diante do certificado pelo Sr. Oficial de Justiça, manifeste-
se o autor.

TRT-PR-RT-006798-2003-(0-dias)
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Rozeli Andersen de Oliveira
Réu - Wal Mart Brasil Ltda.
ADV(S) - Jose Lucio Glomb - PR6838
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1 - Processe-se o recurso ordinário da reclamada.
2 - Às contra-razões, no prazo legal.
3 - Recebo a petição de fls. 216 em nome da reclamada.
4 - Manifeste-se o reclamante sobre o documento juntado pela
reclamada (fls. 214-216).
5 - Prazo- 10 (dez) dias.

TRT-PR-RT-006806-1997-(0-dias)
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Celso dos Santos
Réu - Massa Falida Ags Indústria e Comercio de Moveis Ltda.
ADV(S) - Tomaz da Conceicao - PR14568
Michel Koialainski Barbosa - PR32938
INTIMEM-SE DA DECISÃO PROLATADA NOS AUTOS,
CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO NO
SITE (www.trt9.gov.br). PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-006865-2004
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Joao Gregorio da Silva Neto
Réu - Ambiental Limpeza e Conservacao Ltda.
Ambiental Servicos Terceirizados Ltda.
ADV(S) - Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
1 - Diante da devolução pela ECT das intimações às reclama-
das, manifeste-se o reclamante.

TRT-PR-RT-006929-1998-(20-dias)
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Darcy Frehse Junior
Réu - Angelys de Abreu Abilhoa
Lmp Restaurante Ltda.
ADV(S) - Tobias de Macedo - PR21667
Defiro o prazo. Intime-se.

TRT-PR-RT-009579-1998-(0-dias)
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Maria Aparecida Ferraz Beatriz
Réu - Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidacao Ex-
trajudicial)
Bastec Tecnologia e Servicos Ltda.
Hsbc Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) - Fernando Augusto Voss - PR5362
Tobias de Macedo - PR21667
1. Defiro o requerido pelo primeiro executado e pela segunda
executada, na petição de fl. 1192, devolvendo-lhes o prazo as-
sinado no despacho de fl. 1189.
2. Intimem-se o primeiro executado e a segunda executada, na
pessoa de sua procuradora, para que, no prazo de 10 (dez) dias,
se manifestem sobre os cálculos refeitos pelo calculista, apre-
sentando impugnação fundamentada, com os itens e valores
objeto da discordância, sob pena de preclusão.
3. Decorrido o prazo assinado ao primeiro executado e à se-
gunda executada, voltem conclusos para deliberação acerca do
requerido pela terceiro executado e pelo exequente em suas
respectivas petições de fls. 1193-1194 e 1196-1197.

TRT-PR-RT-011180-2004
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Ailton Aparecido Marques
Réu - Banco Banestado S.A.
Bonyplus Indústria e Comercio de Cosmeticos Ltda.
Ficrisa Axelrud S.A. Credito Financiamento e Investimento
Sitese Sistemas Tecnicos de Seguranca S-C Ltda.
ADV(S) - Jonas Borges - PR30534
1 - Diante da devolução pela ECT da notificação à 1ª reclama-
da, manifeste-se o reclamante.

TRT-PR-RT-012268-2004
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Marco Aurelio da Silva Gonzales
Réu - Bs Colway Pneus Ltda.
ADV(S) - Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Intime-se a reclamada, na pessoa de seu procurador, para que
forneça em 48h o endereço do senhor Roberto Harada, que as-
sinou a declaração de fl. 98 para que seja intimada como teste-
munha do Juízo para comparecer na audiência designada para
o dia 20.06.05, às 13h.

TRT-PR-RT-012736-2001-(0-dias)
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Ana Heloisa Klaina Costa
Réu - Agropecuária Turkiewicz Ltda.
Disapel Eletrodomesticos Ltda. (Massa Falida) Sindico Cle-
menceau Merheb Calixto
Globex Utilidades S.A.
Recol Administracao e Participacoes Ltda.
Turkiewicz Administracao e Participacoes Ltda.
ADV(S) - Nelson Beltzac Junior - PR13083
Carlos Roberto Claro - PR14148
Vital Ribeiro de Almeida Filho - PR18673
Jaime Oliveira Penteado - PR20835
1. Ante a não manifestação da reclamante e da terceira e da
quarta reclamadas, considero a integralidade do valor do acor-
do, como de natureza salarial.
2. Deverão a terceira e a quarta reclamadas comprovar nos au-
tos o recolhimento das contribuições previdenciárias, quota da
empregada e patronal, sobre a base de cálculo de R$3.000,00,
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de execução.
3. Cite-se a terceira e a quarta reclamadas, pela ECT, com AR,
para pagamento do valor das custas de R$60,00, devidamente
atualizadas a partir de 04.09.03, no prazo de 48 horas, sob pena
de execução.
4. Julgo prejudicado o recurso da quinta reclamada, por falta
de objeto, ante a transação alcançada pela reclamante com a
terceira e a quarta reclamadas, com quitação dos pedidos e do
extinto contrato de trabalho de forma extensiva às demais co-

rés, sem quaisquer ressalvas em relação à última demandada.
5. Oficie-se à CEF para que transfira para conta judicial, à dis-
posição do juízo, na agência deste prédio, o depósito recursal
de fl. 386, com todos os seus rendimentos e, em seguida, libe-
re-se-o à quinta reclamada.
6. Esclareça a reclamante, no prazo de 10 (dez) dias, se preten-
de dar continuidade ao processo em relação à primeira e à se-
gunda reclamadas, presumindo-se, no silêncio, seu desinteres-
se, hipótese na qual reputar-se-á prejudicado o seu recurso or-
dinário.
7. Intimem-se as partes e o INSS.

TRT-PR-RT-013334-2004-(0-dias)
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Katia Dias Tavares
Réu - Banco Bradesco S.A.
Finasa Promotora de Vendas Ltda.
ADV(S) - Moacir Salmoria - PR18325
1 - Indefere-se o requerimento do procurador do autor de adia-
mento de audiência, tendo em vista que o mesmo não é o único
procurador do autor constituído nos autos.

TRT-PR-RT-014785-2004
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Robson Pereira de Souza Pinto
Réu - Fox Door Produtora de Outdoor Ltda.
ADV(S) - Adriana Hilgenberg de Araujo - PR22274
1 - Intime-se o reclamado para que se manifeste sobre a decla-
ração juntada pelo reclamante, sob pena de presumir-se a con-
cordância, com a justificativa pela ausência na audiência ante-
rior.

TRT-PR-RT-016224-1998-(0-dias)
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Adriana de Assafrao Pereira
Réu - Carvalho´S Distribuidora de Tecidos e Derivados Texteis
Ltda.
Silktex Distribuidora de Produtos Texteis Ltda.
Textile Distribuidroa de Tecidos e Derivados Texteis Ltda.
ADV(S) - Nilda Lourenco - PR18281
DE QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO DE V.Sª, PELO
PRAZO DE NOVENTA DIAS, GUIA DE RETIRADA, REFE-
RENTE AOS AUTOS SUPRA, ENCAMINHADA À CEF -
AGÊNCIA FÓRUM DO TRABALHO.

TRT-PR-RT-016277-1998-(0-dias)
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Joao Maria de Jesus Ferreira
Réu - Avicola Core - Etuba Ltda.
Interagro S.A. Alimentos
ADV(S) - Sergio de Aragon Ferreira - PR12804
Israel Caetano Sobrinho - PR18830
INTIMEM-SE DA DECISÃO PROLATADA NOS AUTOS,
CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO NO
SITE (www.trt9.gov.br). PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-017134-1995-(0-dias)
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Maria Aksenen Tchmola
Réu - Cohapar Companhia de Habitacao do Parana
MASSA FALIDA DE Angra Limpeza e Conservacao Ltda.
ADV(S) - Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
DE QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO DE V.Sª, PELO
PRAZO DE NOVENTA DIAS, GUIA DE RETIRADA, REFE-
RENTE AOS AUTOS SUPRA, ENCAMINHADA À CEF -
AGÊNCIA FÓRUM DO TRABALHO.

TRT-PR-RT-017550-2004
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jose Elias Pereira Duarte
Réu - Fernando Cesar Comby Soares
ADV(S) - Yoshihiro Miyamura - PR7086
1 - Manifeste-se a reclamada sobre o demosntrativo de hora
extra juntado pelo autor.

TRT-PR-RT-017759-2004
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Antonia Aparecida de Oliveira
Réu - Transpen Transporte Coletivo e Encomendas Ltda.
Viacao Joia Ltda.
ADV(S) - Jose Carlos Mendonca Martins Junior - PR22060
1 - Manifestem-se as reclamadas sobre o documento juntado
pelo autor.

TRT-PR-RT-018779-2003-(0-dias)
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Auri Pedro da Silva
Réu - Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) - Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015
Sonny Stefani - PR28709
INTIMEM-SE DA DECISÃO PROLATADA NOS AUTOS,
CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO NO
SITE (www.trt9.gov.br). PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-019863-1995-(0-dias)
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Luiz Augusto Costa Silva
Réu - Ibge Fundacao Instituto Brasileiro de Geografia e Esta-
tistica
ADV(S) - Carlos Alberto de Oliveira Werneck - PR10666
Amauri Carvalho Alves - PR21891
INTIME-SE DA DECISÃO PROLATADA NOS AUTOS, CUJO

INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO NO SITE
(www.trt9.gov.br). PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-020659-1997-(0-dias)
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Ana Simoes de Oliveira Diniz
Réu - Padaria Universal Ltda. (Massa Falida) Sindico Clemen-
ceau Merheb Calixto
Ppk Produtos Alimenticios S.A.
ADV(S) - Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Alaisis Ferreira Lopes - PR12129
Luiz Antonio Abagge - PR12613
INTIME-SE DA DECISÃO PROLATADA NOS AUTOS, CUJO
INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO NO SITE
(www.trt9.gov.br). PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-021213-2000-(0-dias)
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Karla Maria da Silva
Réu - Chp Intl Business Importacao e Exportacao Ltda.
ADV(S) - Tobias de Macedo - PR21667
Luiz Ricardo Berleze - PR24742
INTIME-SE DA DECISÃO PROLATADA NOS AUTOS, CUJO
INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO NO SITE
(www.trt9.gov.br). PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-021560-2002-(0-dias)
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Rozana Mara Goncalves Pontes
Réu - Supermercados Fantinato Ltda.
ADV(S) - Carlos Alberto de Oliveira Werneck - PR10666
1 - Indefere-se o requerimento da autora, tendo em vista que
não há prova da insolvência da ré.

TRT-PR-RT-021994-2001-(0-dias)
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Nilva Petris
Réu - Nestle Brasil Ltda.
ADV(S) - Luiz Antonio Bertocco - PR6639
Lineu Roberto Mickus - PR10604
INTIME-SE DA DECISÃO PROLATADA NOS AUTOS, CUJO
INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO NO SITE
(www.trt9.gov.br). PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-023572-2000
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Valdir Camargo Delgado
Réu - Condominio Edificio Tower Club House
ADV(S) - Pedro Paulo Pamplona - PR4660
Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
INTIMEM-SE DA DECISÃO PROLATADA NOS AUTOS,
CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO NO
SITE (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-RT-024039-1998-(0-dias)
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Francisco Moreira Fagundes
Réu - Alcan Aluminio do Brasil S.A.
ADV(S) - Jose Nazareno Goulart - PR10075
Luiz Felipe Haj Mussi - PR28707
INTIME-SE DA DECISÃO PROLATADA NOS AUTOS, CUJO
INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO NO SITE
(www.trt9.gov.br). PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-024151-1993-(0-dias)
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Sylvia Formiga Carvalho
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Joao Conceicao e Silva - PR2583
Carmen Francisca Woitowicz da Silveira - PR10483
INTIME-SE DA DECISÃO PROLATADA NOS AUTOS, CUJO
INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO NO SITE
(www.trt9.gov.br) .PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-024154-1998-(0-dias)
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Janaina dos Santos
Réu - Pro Planta Ajardinamentos Ltda.
ADV(S) - Walter Goncalves Lopes - PR17789
DE QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO DE V.Sª, PELO
PRAZO DE NOVENTA DIAS, GUIA DE RETIRADA, REFE-
RENTE AOS AUTOS SUPRA, ENCAMINHADA À CEF -
AGÊNCIA FÓRUM DO TRABALHO.

TRT-PR-RT-024310-1998
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Sebastiao Braz de Lima
Réu - Construtora Rogran Ltda.
Construtora Sanches Tripoloni Ltda.
ADV(S) - Danielle Albuquerque Korndorfer - PR15395
INTIMEM-SE DA DECISÃO PROLATADA NOS AUTOS,
CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO NO
SITE (www.trt9.gov.br). PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-025126-2000-(0-dias)
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Paulo Sergio Aparecido Neves
Réu - Condominio Edificio Tucunare
ADV(S) - Lineu Roberto Mickus - PR10604
INTIMEM-SE DA DECISÃO PROLATADA NOS AUTOS,
CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO NO
SITE (www.trt9.gov.br). PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-025152-1999-(0-dias)

Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Gilberto Teixeira Jorge
Réu - Pepsico do Brasil Ltda.
ADV(S) - Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
Joao Lucaski - PR19081
INTIMEM-SE DA DECISÃO PROLATADA NOS AUTOS,
CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO NO
SITE (www.trt9.gov.br). PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-025398-1998
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Oelio Oliveira da Silva
Réu - Makro Atacadista S.A.
Mato Grosso Vigilancia e Seguranca S-C Ltda.
ADV(S) - Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
INTIMEM-SE DA DECISÃO PROLATADA NOS AUTOS,
CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO NO
SITE (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-RT-025535-2000
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Cezar Jeronimo Lopes
Réu - Sonae Distribuicao Brasil S.A.
ADV(S) - Leo Marcos Paiola - PR15629
Clarinda Marques de Andrade - PR26660
INTIMEM-SE DA DECISÃO PROLATADA NOS AUTOS,
CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO NO
SITE (www.trt9.gov.br).

TRT-PR-RT-025809-2000-(0-dias)
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Paulo Cesar Cardia
Réu - Sentinela Vigilancia S-C Ltda.
ADV(S) - James Dantas - PR27512
Ivo Bernardino Cardoso - PR20467
INTIMEM-SE DA DECISÃO PROLATADA NOS AUTOS,
CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO NO
SITE (www.trt9.gov.br). PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-027175-1998-(0-dias)
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Iwarlete Martins
Réu - Frigotto & Izidro Ltda.
ADV(S) - Ivo Bernardino Cardoso - PR20467
Lilliana Maria Ceruti - PR21472
INTIMEM-SE DA DECISÃO PROLATADA NOS AUTOS,
CUJO INTEIRO TEOR SE ENCONTRA A DISPOSIÇÃO NO
SITE (www.trt9.gov.br). PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-027932-1999-(0-dias)
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Luiz Prates dos Santos
Réu - White Burg
ADV(S) - Joelcio Flaviano Niels - PR23031
DE QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO DO RECLAMAN-
TE, PELO PRAZO DE NOVENTA DIAS, GUIA DE RETIRA-
DA, REFERENTE AOS AUTOS SUPRA, ENCAMINHADA
À CEF - AGÊNCIA FÓRUM DO TRABALHO.

TRT-PR-RT-029373-1996-(0-dias)
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Wagner Natal Olivetti Ribas
Réu - Empresa de Comunicacao Tres Editorial Ltda.
ADV(S) - Claudio Ribeiro Martins - PR18283
DE QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO DO RECLAMA-
DO, PELO PRAZO DE NOVENTA DIAS, GUIA DE RETI-
RADA, REFERENTE AOS AUTOS SUPRA, ENCAMINHA-
DA À CEF - AGÊNCIA FÓRUM DO TRABALHO.

TRT-PR-RT-030422-1997-(0-dias)
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Claudinei Rodrigues de Oliveira
Réu - Moinho Rio Negro Ltda.
ADV(S) - Joao Cesario Mota - PR18334
DE QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO DO RECLAMAN-
TE, PELO PRAZO DE NOVENTA DIAS, GUIAS DE RETI-
RADA, REFERENTE AOS AUTOS SUPRA, ENCAMINHA-
DAS À CEF E AO BANCO DO BRASIL - AGÊNCIA FÓRUM
DO TRABALHO.

TRT-PR-RT-040555-1996-(0-dias)
Local Atual - 04A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Valdiclei Lucas Deppa
Réu - Condor Limpeza e Conservacao Ltda.
COPEL Distribuicao S.A.
ADV(S) - Irineu Jose Peters - PR5010
Edson Luiz Cardoso - PR16431
1 - Intime-se a segunda executada para que efetue o pagamento
da diferença de custas, conforme apurado nos cálculos da Se-
cretaria da Vara, sob pena de prosseguimento da execução.
2 - Prazo- 05 (cinco) dias.
3 - DE QUE SE ENCONTRA À DISPOSIÇÃO DO RECLA-
MANTE, PELO PRAZO DE NOVENTA DIAS, GUIA DE
RETIRADA, REFERENTE AOS AUTOS SUPRA, ENCAMI-
NHADA À CEF E AO BANCO DO BRASIL- AGÊNCIA FÓ-
RUM DO TRABALHO.

05A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 8º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00065-2005

Ficam os advogados, abaixo relacionados, intimados para to-
mar ciência do que segue descrito nos seguintes autos-
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TRT-PR-ACPg-000056-2004
Local Atual - 05A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Donifer Serralheria Ltda.
Réu - Samuel Ferreira da Silva
ADV(S) - Rita de Cassia Stempniak - PR11208
Encontra-se à disposição do Consignado, na CEF-PAB JUSTI-
ÇA DO TRABALHO, Guia de retirada para saque.

TRT-PR-RT-000454-1991
Local Atual - 05A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jose Antonio dos Santos
Réu - Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)
ADV(S) - Irineu Palma Pereira - PR16236
Encontra na CEF-PAB JUSTIÇA DO TRABALHO, guia de
retirada em favor do Autor para saque.

TRT-PR-RT-000712-1990
Local Atual - 05A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Marcelene Aparecida Franco
Réu - Mosca Controle de Pragas e Saneamento Ltda.
PETROBRÁS Petroleo Brasileiro S.A.
ADV(S) - Paulo Roberto Chiquita - PR13241
Encontra-se à disposição da PETROBRÁS, guia de retirada para
saque na CEF-PAB JUSTIÇA DO TRABALHO

TRT-PR-RT-001042-1990-(20-dias)
Local Atual - 05A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Manoel Leocadio Rodrigues
Réu - Secretaria de Assuntos Estrategicos (Departamento de
Inteli - Gencia)
Uniao Federal
ADV(S) - Alberto Augusto de Poli - PR22775
“ ... apresentar as peças necessária para formação do precatório
requisitório.”

TRT-PR-PS-001699-2004-(0-dias)
Local Atual - 05A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Juliana Mathozo
Réu - Premier Brasil Servicos de Suporte Para Industrias Ltda.
ADV(S) - Iolando Munhoz Junior - PR23077
JULGAMENTO ADIADO PARA 20-05-2005 ÀS 11H05MIN

TRT-PR-PS-002177-2002-(60-dias)
Local Atual - 05A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Rozelene Thomaz
Réu - INSS Instituto Nacional do Seguro Social
Joao Abrao Filho
ADV(S) - Luiz Antonio Abagge - PR12613
“Tendo em vista a manifestação do INSS, intime-se o primeiro
réu para, no prazo de 60 dias, comprovar nos autos o deferi-
mento do pedido de parcelamento do débito previdenciário e o
pagamento da primeira parcela, conforme requerido pelo INSS.”

TRT-PR-RT-004699-1996
Local Atual - 05A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Tecla Hernachi
Réu - Condor Limpeza e Conservacao Ltda.
COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) - Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Encontra na CEF-PAB JUSTIÇA DO TRABALHO, GR em fa-
vor da Autora para saque.

TRT-PR-PS-005187-2003-(20-dias)
Local Atual - 05A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Lourival Pereira Caldas
Réu - Rosimery Ferreira Lopes (ME)
ADV(S) - Jonas Antonio dos Santos - PR13200
“...intime-se o Reclamante para, em vinte dias, apresentar có-
pia do contrato social da Reclamada.”

TRT-PR-RT-008813-2002
Local Atual - 05A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Geraldo Marcelino
Réu - Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) - Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Encontra-se à disposição do Banco Itaú S-A GR na CEF-PAB
JUSTIÇA DO TRABALHO.

TRT-PR-RT-011654-1996
Local Atual - 05A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Noemi de Araujo Vieira Carneiro
Réu - Comazzi Junior & Cia Ltda.
Marino Comazi Junior
Rozana Ferrari Comazi
ADV(S) - Roberto Braga Figueiredo - PR6265
ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO DA RÉ GUIA DE RETIRA-
DA NA CEF-PAB JUSTIÇA DO TRABALHO

TRT-PR-RT-012226-2002
Local Atual - 05A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Sintec Sindicato dos Tecnicos Industriais no Estado do
Paraná
Réu - SANEPAR Companhia de Saneamento do Parana
ADV(S) - Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
Romulo Ferreira da Silva - PR25076
“Designo o dia 30-05-2005, às13 h e 36 min para realização de
audiência de encerramento da instrução.
intimem-se as partes, por meio de seus procuradores.”

TRT-PR-RT-013659-2003-(0-dias)
Local Atual - 05A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR

Autor - Maria Aparecida de Jesus
Réu - Sociedade Paranaense de Curitiba
ADV(S) - Paulo Roberto Koehler Santos - PR27585
Ana Maria Annibelli Fernandes - SP88617
JULGAMENTO ADIADO PARA O DIA 24-06-2005 ÀS
11H30MIN.

TRT-PR-RT-013677-1999
Local Atual - 05A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Elias Felipe
Réu - Denimar Materiais de Construcao Ltda.
Marcelo Kuster de Almeida - ME
ADV(S) - Max Hercilio Goncalves - PR26250
(...) Após, libere-se o valor do lanço ao Exequente, intimando-
se-lhe para que indique outros bens passíveis de penhora a fim
de prosseguir a execução.
GR na CEF à disposição do autor.

TRT-PR-RT-016812-2004
Local Atual - 05A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jose Osni dos Santos
Réu - Jarcob Distribuidora de Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) - Wilson Seleme Segundo - PR21587
Otto Carlos Pohl - PR15903
“Em razão do acordo apresentado designo o dia 09-06-2005, às
13 h e 36min, para ratificação de acordo, quando o a Autor
deverá comparecer pessoalmente, sob pena de não homologa-
ção do acordo e arquivamento dos autos.
Intime-se o Autor pessoalmente e os procuradores das partes.”

TRT-PR-RT-016967-2004
Local Atual - 05A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Luiz Ricardo Alves
Réu - Coperinfosul Cooperativa de Servicos de Informatica do
Sul
Digidata Consultoria e Servicos de Processamento de Dados
Ltda.
ADV(S) - Marcel Kesselring Ferreira da Costa - PR32679
Martinho Carlos de Souza - PR37020
“Designo o dia 15-06-2005, às13h e 25min, para realização de
audiência de ratificação de acordo, quando o Autor deverá com-
parecer pessoalmente, sob pena de não homologação do acor-
do e arquivamento dos autos.”

TRT-PR-RT-017183-1997
Local Atual - 05A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Edson Luiz Moreno dos Santos
Réu - Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) - Marcia Regina Oliveira Ambrosio - PR9685
Gr à disposição do Réu no Banco do Brasil

TRT-PR-RT-020975-2001
Local Atual - 05A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Edson Norberto Mazarotto
Réu - Condor Super Center Ltda.
ADV(S) - Cristiane Bientinez Sprada - PR12776
Alvará à disposição do Réu na CEF-PAB JUSTIÇA DO TRA-
BALHO

TRT-PR-RT-021442-2002
Local Atual - 05A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Luiz Henrique da Silva
Réu - Graciosa Country Club
ADV(S) - Americo de Moraes Saldanha - PR7293
Diogo Fadel Braz - PR20696
JULGAMENTO E PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA DESIG-
NADA PARA 14-06-2005 ÀS 17H41MIN.

TRT-PR-RT-024883-1999
Local Atual - 05A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jose Rodrigues dos Santos
Réu - Sociedade Radio Emissora Paranaense S.A.
ADV(S) - Leila Cristina Rojas Gavilan Vera - PR31166
Encontra-se à disposição da Ré GR na CEF-PAB JUSTIÇA DO
TRABALHO

TRT-PR-RT-028968-2000
Local Atual - 05A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Maurino Ferreira dos Santos
Réu - Dana Industrial S.A.
ADV(S) - Ernani Antonio Pigatto - PR7052
Encontra-se à disposição da Ré, na CEF-PAB JUSTIÇA DO
TRABALHO, guia de retirada em favor da Ré.

TRT-PR-RT-030071-1997
Local Atual - 05A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Sintracarp
Réu - Luft Ltda. Transportadora
ADV(S) - Giovanna Lepre Sandri - PR26386
“Intime-se a Reclamada para que forneça cópia dos documen-
tos solicitados pelo Sr. calculista, em trinta dias, salientando-se
que a elaboração dos cálculos é indivisível e por isso incabível
a expedição da carta precatória solicitada.”

TRT-PR-RT-030984-1997
Local Atual - 05A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Juraci Franca da Silva
Réu - Telecomunicacoes do Parana S.A.
ADV(S) - Marco Antonio Andraus - PR26193
Encontra-se à disposição da Autora GR na CEF-PAB JUSTIÇA
DO TRABALHO

TRT-PR-RT-031607-1996
Local Atual - 05A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Adaozilio Pereira da Silva
Réu - Refrigeracao Parana S.A.
ADV(S) - Joao Rogerio Niels - PR12267
Encontra-se à disposição do Autor GR para saque na CEF-PAB
JUSTIÇA DO TRABALHO

06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 7º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00018/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0006-REST 000040/2004 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Gilmar Silva
Réu : Moacyr Rocha
M.R. Industria de Madeiras Ltda.
Ricardo Rocha
ADV(S) : Mara Denise Vasselai - PR29086
Para que apresente os cálculos de liquidação no prazo legal, a
fim de possibilitar a citação dos sócios.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 000127/2005 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Luzinete da Silva
Réu : Bar Apolo Ltda.
ADV(S) : Elaine Cristina Narloch - PR26794
I - Na petição de fls. 12, a parte Autora requer a desistência da
ação. II - Homologo a desistência da ação e extingo o processo,
sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso
VIII, do Código de Processo Civil (Consolidação das Leis do
Trabalho, artigo 769). III - Custas pela parte Autora, calculadas
sobre o valor de R$ 6.451,00, atribuído à causa, no importe de
R$ 129,02, dispensadas na forma da Lei. IV - Dê-se ciência à
parte Autora e após, ARQUIVEM-SE os autos.

PROCESSO TRT-PR 0006-CS 000139/2004 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Munira Sarraf
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundacao Banestado de Seguridade Social
ADV(S) : Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Ciência da impugnação à sentença de liquidação apresentada
pela parte Autora.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 000141/2005 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Filipe Santos Zomkowski
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADV(S) : Rodrigo Wagner Pereira Bittencourt - PR33405
Ciência da interposição de recurso ordinário pela Ré.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 000193/2003 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Alessandra de Oliveira Farias
Réu : Nivea Canalli Bona
ADV(S) : Ricardo Pussoli Marchette - PR21365
Jean Carlo de Almeida - PR22929

CIÊNCIA DA HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO, CONFOR-
ME ATA DE FL. 123.

PROCESSO TRT-PR 0006-CS 000282/2003 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Sandro Aparecido Vacaro
Réu : Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Banco Hsbc Bamerindus S.A.
Bastec Tecnologia e Servicos Ltda.
ADV(S) : Marivaldo Valquirio A Silva Rocha - PR13181
Vista do protocolo 106926, pelo prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0006-ET 000299/2004 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Maria Aparecida Vulcanis
Réu : Marcelo Trevisan
ADV(S) : Osmar Medeiros - PR7159
Cicero Alessandro Guerios - PR22782
Para que digam se pretendem a produção de outras provas ou
apresentem razões finais, querendo, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 000302/2005 - (5 dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Dilceu Abramoski
Réu : Icone Servicos de Limpeza e Conservacao Ltda.
Indumec Industria Mecanica Ltda.
ADV(S) : Dioclecio Alves de Oliveira - PR10101
VISTA DO DOCUMENTO JUNTADO PELA PARTE RECLA-
MADA.

PROCESSO TRT-PR 0006-ET 000316/2004 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Celso Vulcanis
Réu : Marcelo Trevisan
ADV(S) : Osmar Medeiros - PR7159
Ciência do despacho de fl. 41, que devolveu o prazo de dez
dias para o cumprimento do despacho de fl. 35, sob as penas ali
cominadas.

PROCESSO TRT-PR 0006-ET 000344/2004 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Oronzo Secondo Casilli
Réu : Ivo Baron
ADV(S) : Marcos Wilson Silva - PR11693
Meire Aparecida Machado de Rezende - PR26960
Para que a procuradora da embargante comprove o cumprimento
do disposto do art. 45, do CPC.
Para o embargado, querendo, apresentar resposta no prazo le-
gal.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 000442/1997 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Marcos Ehalt
Réu : Fa Faria & Companhia Ltda.
ADV(S) : Alberto Manenti - PR20617
Para que se manifeste sobre o prosseguimento, em razão da
certidão de fls. 08/vs, da carta precatória.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 000540/2004 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Valquiria Soares
Réu : Cepren Centro de Protecao e Recuperacao A Neoplasia
Infantil
ADV(S) : Marcos Lucio Carneiro de Mello - PR9303
Para que se manifeste sobre a execução em curso, requerendo
o que entender de direito, no prazo de dez dias, sob pena de
remessa dos autos ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 000699/2001 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Vicente Roza dos Santos
Réu : SANEPAR Companhia de Saneamento do Parana
Vicinal Empreiteira de Obras Ltda.
ADV(S) : Vitorio Karan - PR18663
I - Conforme certidão de folhas 261, os únicos valores penden-
tes nesta ação referem-se às despesas decorrentes do leilão.

II - Todavia, a despeito de realizada a hasta pública e expropri-
ados os bens, na petição de folhas 277 o Sr. Leiloeiro desistiu
dos valores ainda pendentes.

III - Desta forma, porque não transitada a decisão de folhas
267, revejo-a e determino que seja devolvido ao licitante o va-
lor oferecido como lanço (folhas 264). Intime-se o licitante
quando da disponibilidade da guia de retirada.

IV - Deverá o Sr. Leiloeiro devolver ao licitante o valor da taxa
de leilão cobrada conforme certidão de folhas 265, compro-
vando nos autos.

V - Libere-se ao Sr. Leiloeiro o depósito de folhas 260.

VI - Proceda-se à baixa, para fins estatísticos, dos embargos de
folhas 270.

VII - Decorrido o prazo legal para eventual insurgência do lici-
tante, ficará levantada a penhora de folhas 204, sem demais
formalidades.

VIII - Dê-se ciência à Ré.

IX - Tudo satisfeito, ARQUIVEM-SE os autos.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 000751/1987 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Joao da Silva
Réu : Orlando Schwalde
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
Para ciência do ofício de fl. 106, devendo manifestar-se sobre
a execução em curso e requerer o que entender de direito, no
prazo de dez dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo
provisório.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 000832/2003 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Mario Logoboni
Réu : Fernando Hiczy
Lajemix Industria de Artefatos de Cimento Ltda.
Waldemar Harry Kruguer
Walter Willians Rezende Monteiro
ADV(S) : Lauro Carneiro de Siqueira - PR10291
Para que entregue na Secretaria desta Vara sua CTPS.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 000840/2003 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Zairo Luiz Martins Benke
Réu : Fernando Hiczy
Lajemix Industria de Artefatos de Cimento Ltda.
Waldemar Harry Kruguer
Walter Willians Rezende Monteiro
ADV(S) : Lauro Carneiro de Siqueira - PR10291
Para que entregue na Secretaria desta Vara sua CTPS.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 000898/1997 - (5 dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Miriann de Fatima Maffessoni Zanin
Réu : Associacao Comercial do Parana
ADV(S) : Raul Aniz Assad - PR15388
MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE OS BENS OFERECIDOS
À PENHORA.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 000919/2001 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
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Autor : Paulo Roberto Fressato Henche(Espolio)
Réu : Altamar da Silva Freitas Queiroz
Alvaro da Silva Freitas Queiroz
Expresso Taboao Ltda.
Queiroz Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) : Jonas Carvalho Goulart - PR16421
Para que se manifeste sobre a execução em curso, requerendo
o que entender de direito, no prazo de dez dias, sob pena de
remessa dos autos ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001033/2003 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Elizabete Barbosa Guerra
Réu : Decorprint Decorativos do Parana Industria e Comercio
S.A.
Iss Servisystem do Brasil Ltda.
ADV(S) : Eunice Messa Gonzales - PR25371
Ciência do despacho de fl. 214, que devolveu o prazo de 30
(trinta) dias para que efetue os dois depósitos prévios para a
realização das perícias, conforme valores constantes do termo
de audiência (folhas 201/202).

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001492/2001 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Solange Rosa Carneiro Leao
Réu : Funpar Fundacao da Universidade Federal do Parana
Instituto de Saude do Parana
Limptec Servicos Especiais S/C Ltda.
ADV(S) : Ugo Ulisses Antunes de Oliveira - PR29188
Para que se manifeste sobre a execução em curso, requerendo
o que entender de direito, no prazo de dez dias, sob pena de
remessa dos autos ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001568/2004 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Claudinei Monteiro da Silva
Réu : Industrias Langer Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto de Oliveira Werneck - PR10666
Para que apresente os cálculos de liquidação de sentença, obe-
decida a decisão transitada em julgado, em dez dias.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001575/2003 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Luciano Quintanilha
Réu : Americ Eletromecanica Ltda.
ADV(S) : Marcio Ariovaldo Felicio Garcia - PR27116
Ciência do despacho de indeferiu, por ora, a intimação por edi-
tal e para que apresente o contrato social da Ré, a fim de se
tentar a intimação na pessoa dos sócios.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001776/1999 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Juvenal Florencio Dias
Réu : Abril S.A.
Distribuidora Irmaos Reis S.A.
ADV(S) : Antonio Augusto Castanheira Neia - PR15006
Flavio Bovo - PR10083
juntar CTPS

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 001790/2002 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Erol Cesar Silva
Réu : Ouro e Prata Comercio de Veiculos Ltda.
ADV(S) : Rivadavia Antenor Prosdocimo - PR5593
Para que junte os documentos solicitados pelo INSS, em cinco
dias, conforme manifestação de fl. 108-verso.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 002047/2003 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Joao Pedro da Cruz Weiss
Réu : Banco Banestado S.A.
Funbep Fundo de Pensao Multipatrocinado
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
GUIA DE RETIRADA, EM PROL DA RÉ, DISPONÍVEL NA
CEF(PROCURADOR AUTORIZADO A RECEBER).

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 002165/2000 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Vilma Furtado Silva
Réu : EMATER Empresa Paranaense de Assistencia Tecnica e
Extensao Rural
ADV(S) : Hatsuo Fukuda - PR16475
Ciência da interposição de recurso ordinário pela parte Autora.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 002201/2004 - (5 dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Lademir Baggio
Réu : Primeira Igreja Batista de Curitiba
Sentinela Servicos Especiais S/C Ltda.
ADV(S) : Edna Vasconcelos Zilli - PR27586
REGULARIZAR A REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 002205/2003 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Maria Lucia Dias
Réu : Banco Banestado S.A.
Funbep Fundo de Pensao Multipatrocinado
ADV(S) : Isaias Zela Filho - PR8866
Vista do protocolo 44497 e respectivos documentos, pelo pra-
zo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 002404/2001 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR

Autor : Oilson Luiz dos Santos
Réu : Brasil Telecom S.A.
Telesul Instaladora Telefonica Sul Ltda.
ADV(S) : Moacir Salmoria - PR18325
Para que se manifeste sobre a execução em curso em dez dias,
sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório.
.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 002460/2000 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Fatima Aparecida Lima
Réu : Altamiro Gabriel de Miranda
Granaio Paes e Delicias Ltda.
Sueli Rocio Ayetta Miranda
ADV(S) : Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Para que se manifeste sobre a execução em curso, requerendo
o que entender de direito, no prazo de dez dias, sob pena de
remessa dos autos ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 002821/2000 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Luiz Henrique Tanner
Réu : Xerox do Brasil Ltda.
ADV(S) : Vanessa Moura Brasil Baptista Caldas - PR28384
GUIA DE RETIRADA, EM PROL DO AUTOR, DISPONÍVEL
NA CEF(PROCURADOR NÃO AUTORIZADO A RECEBER)

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 002937/2004 - (10 dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Maria Izabel Chagas Goncalves
Réu : Jordan de Oliveira Prochmann
ADV(S) : Dante Parisi - PR10764
Nelson Walter da Silva - PR18257
PARA QUE INFORMEM AO JUIZO, EM PETIÇÃO CON-
JUNTA, AS DATAS ESTIPULADAS PARA CUMPRIMENTO
DO ACORDO HOMOLOGADO EM AUDIÊNCIA, CONFOR-
ME DESPACHO DE FL. 33.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 003133/1997 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Antonio Caetano Teofilo
Réu : Antonio Rodrigo Bau
Industria Bau de Marmores e Granitos Ltda.
Jorge Rodrigo Bau
Juana Rodrigo Elsuso
Luiz Antonio Rodrigo Bau
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Para ciência do ofício de fl. 332, devendo manifestar-se sobre
a execução em curso e requerer o que entender de direito, no
prazo de dez dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo
provisório.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 003158/2004 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Arcelino Moreira Filho
Réu : Alex Rodrigo Schrank (ME)
Carlos Sergio Schrank
Carlos Sergio Schrank Me
Tornearia Industrial Ltda.
ADV(S) : Carlos Eduardo Parucker e Silva - PR33172
Gustavo Pedron da Silveira - PR34541
Vista à ré dos documentos trazidos pelo Autor com o protocolo
40924, pelo prazo de dez dias.
Ciência à parte Autora do ofício encaminhado pelo MM. Juízo
da 11ª VT desta Capital, informando que os bens bloqueados
nos autos da MC 005-2004, foram arrematados no leilão reali-
zado nos autos 011-RT -00012-2003.
Ainda, ciência do adiamento da audiência para o dia 26/07/
2005, às 14h02m.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 003438/2001 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Maria Aparecida Guimaraes Ferreira
Réu : Norito Distribuidora de Cosmeticos Ltda.
ADV(S) : Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Para ciência da certidão negativa de fl. 16 da CPE 307-2004,
apensada nestes autos, e para indicar bens passíveis de penhora
ou requerer o que entender de direito, no prazo de dez dias, sob
pena de remessa dos autos ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 003781/2000 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : ESPÓLIO DE Leontino Rodrigues Neves
Réu : Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADV(S) : Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
Ciência da interposição dos embargos à execução de fls. 500/
510.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 003864/1997 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Miguel Pinto da Fonseca
Réu : Condor Limpeza e Conservacao Ltda.
COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Para que se manifeste sobre a execução em curso, requerendo
o que entender de direito, no prazo de dez dias, sob pena de
remessa dos autos ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 003950/2003 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Paulo Roberto Barbosa Laufer
Réu : Pepsico do Brasil Ltda.
ADV(S) : Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010
Vista dos cálculos apresentados pela parte Autora por dez dias,

sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 003981/1998 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Nivaldo Gabriel
Réu : Marcia Aparecida Darin
Maria Aparecida Castilho Darin
MASSA FALIDA Armdo Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Bernardo Moreira dos Santos Macedo - PR15811
Ciência da certidão de fl. 157, que informou a decretação da
falência da ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. e
do Termo de Compromisso do síndico nomeado, cujas cópias
encontram-se anexadas nestes autos.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 004214/1998 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Hermes Ferreira Villaca
Réu : Geraldo Pereira Filho (ME)
ADV(S) : Bernardo Moreira dos Santos Macedo - PR15811
Ciência do despacho de fl. 199 que indeferiu o requerimento
de fl. 197.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 004242/2003 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Celso Ricardo Lascowski
Réu : Technos da Amazonia Industria e Comercio Ltda.
ADV(S) : Robson da Silva Neves - RJ100377
Vista dos cálculos apresentados pela parte Autora, por dez dias,
sob pena de preclusão, nos termos dop art. 879, §2º, da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 004399/2003 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Julio Cesar Guimaraes
Réu : Jose Marcos Veronese
ADV(S) : Paulo Roberto Burmester Muniz - PR14325
Para apresentar na Secretaria desta Vara do Trabalho a CTPS,
para que se proceda à anotação conforme determinado em sen-
tença.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 004433/2003 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Sandra Cristina Elias Bulzani
Réu : Eletrofrio Ltda.
Softmarketing Comunicacoes e Informacoes Ltda.
Supergasbras Distribuidora de Gas S.A.
Universidade Tuiuti do Parana
Volvo do Brasil Veiculos Ltda.
ADV(S) : Yoshihiro Miyamura - PR7086
Luiz Antonio Abagge - PR12613
Sandra Calabrese Simao - PR13271
Mauro Jose Auache - PR17209
Frederico Augusto Kuramoto Pereira - PR28265
Marcia Alves de Oliveira - PR31735
I - Conforme termo de audiência de folhas 411/412, facultou-
se às partes a opotunidade para a formulação de quesitos e in-
dicação de assistentes técnicos, no mesmo prazo para manifes-
tação sobre os documentos trazidos pelo Dr. Marcus Moro. II -
Ocorre que referidos documentos vieram aos autos tão-somen-
te em 10-3-2005, restando prejudicados os prazos anteriormente
assinados. III - Sendo assim, defiro às partes o prazo de dez
dias para que se manifestem, querendo, sobre os documentos
juntados a folhas 440/445. No mesmo prazo, poderão as partes
apresentar quesitos e indicar assistentes técnicos. IV - Decorri-
do o prazo conferido às partes, voltem conclusos para análise
dos quesitos já formulados e daqueles a serem apresentados no
prazo ora concedido.
Autor: 12-5-2005 a 23-5-2005;
1ª Ré: 24-5-2005 a 02-6-2005;
2ª Ré: 03-6-2005 a 13-6-2005;
3ª Ré: 14-6-2005 a 23-6-2005;
4ª Ré: 24-6-2005 a 04-7-2005; e
5ª Ré: 05-7-2005 a 14-7-2005.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 004474/2005 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Joseane de Fatma Santos
Réu : Aparecida Katia Alves Moreira
Gerson Orlei dos Santos
Varejao de Frutas e Verduras Kg
ADV(S) : Marlene Oliveira de Almeida - PR19184
Para que emende a petição inicial, fazendo constar a correta
denominação da 1ª Ré, bem como para que informe o atual e
correto endereço da 3ª Ré, ora incluída no pólo passivo (Súmu-
la 263, TST), em dez dias, sob pena de indeferimento da peti-
ção inicial, com extinção do processo sem julgamento do méri-
to (CPC, art. 284 e 267), conforme despacho de fl. 20.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 004503/2000 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Marysol Porcides
Réu : Dattola do Brasil Industria e Comercio Manufaturados
de Borracha Ltda.
Matriplasticos do Brasil Ltda.
ADV(S) : Fernando Luiz Rodrigues - PR21213
Para que se manifeste sobre a execução em curso, requerendo
o que entender de direito, no prazo de dez dias. No silêncio,
serâo os autos remetidos ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 004733/2002 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Sergio Divino Morbache
Réu : N Dunker & Cia Ltda.
ADV(S) : Jose Jorge Tobias de Santana - PR18279
Para que se manifeste sobre o prosseguimento em dez dias, sob
pena de remessa dos autos ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 004906/1999 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Antonio Cyriaco
Réu : Dinarte Caprilhone Filho
Esopar Engenharia e Saneamento do Oeste do Parana Ltda.
Pedro Antoni Martini
ADV(S) : Jose Luiz Ricetti - PR8249
Ivan Kruger - PR22795
De que foi designada Hasta Pública para o bem penhorado a
realizar-se em 13/05/2005, às 14h00min. (1ª Hasta) e em 20/
05/2005, às 14h00min. (2ª Hasta), na Rua Jacarezinho, 1257,
1º andar, conj. 104, Curitiba, Paraná.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 005062/1999 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Viviane de Freitas
Réu : A J Antunes & Cia Ltda.
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Para ciência da certidão negativa de fl. 26 da CPE 539-2002,
apensada nestes autos, e para indicar bens passíveis de penhora
ou requerer o que entender de direito, no prazo de dez dias, sob
pena de remessa dos autos ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 005083/2004 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Luiz Fernando Belloni Budant Junior
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADV(S) : Marcia Souza dos Santos - PR36287
De que foi designada audiência UNA para o dia 14/07/2005/
2005, às 14h00min., a ser realizada na sala de audiências desta
Vara do Trabalho.

Todas as provas deverão ser produzidas na referida audiência,
e as testemunhas, no máximo de 2 (duas), deverão ser trazidas
independentemente de intimação, devendo a parte comprovar,
por escrito, que foram convidadas, sob pena de ser indeferida a
intimação das que deixarem de comparecer.

O não comparecimento da parte Autora importará no arquiva-
mento dos autos, ficando referida parte responsável pelo paga-
mento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 005198/2001 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Moacir Maran
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Marco Antonio Andraus - PR26193
GUIAS DE RETIRADA, EM PROL DO AUTOR E DA RÉ,
DISPONÍVEIS NA CEF

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 005237/2002 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Evaldo de Souza Alves
Réu : Maison Servicos Tecnicos e Profissionais Ltda.
Mercado Construcoes e Empreendimentos Ltda.
Mercado Planejamento e Administracao de Planos Urbanos
Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Parana
ADV(S) : Jose Carlos Pereira Marconi da Silva - PR21384
Adriano Rodrigo Brolin Mazini - PR29101
Vista dos cálculos apresentados pela parte Autora por dez dias,
sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 005251/2002 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Floriano Musiolowski
Réu : Eloir Wagner
Paulo Filipe Mucholowski
ADV(S) : Moacir Tadeu Furtado - PR14921
Vista do protocolo 19161 e respectivos documentos, pelo pra-
zo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 005504/1992 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Daniel Silva de Los Angeles
Réu : Alfa Servicos de Credito e Informatica S/C Ltda.
Banco Agf Braseg S.A.
Hm Financiadora S.A. - Credito, Financiamento e Investimen-
to
ADV(S) : Murilo Celso Ferri - PR7473
I - Defiro o pedido do Autor, formulado a folhas 900, de desen-
tranhamento dos documentos trazidos com a petição inicial e
juntados a folhas 17/152, mediante certidão nos autos, ficando
a Secretaria dispensada da renumeração. II - Intime-se a parte
Autora, na pessoa de seu procurador, para que compareça nesta
Secretaria e retire os documentos referidos no item I supra, no
prazo de cinco dias. III - Decorrido o prazo, devolvam-se os
autos ao ARQUIVO DEFINITIVO.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 005588/2003 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Neuzira Ribas Tilly
Réu : Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADV(S) : Regina Aparecida de Barbara da Silva - PR20710
Conceicao Angelica Ramalho Conte - PR21834
Ciência da interposição de recurso ordinário pela parte Autora
e pela Ré.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 005614/2002 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Manoel Prudencio dos Santos
Réu : Araruama Empreendimentos e Incorporacoes Ltda.
Construtora Araruama Ltda.
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ADV(S) : Airton Pedro dos Santos - PR20446
Para que se manifeste sobre a execução em curso, requerendo
o que entender de direito, no prazo de dez dias, sob pena de
remessa dos autos ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 005633/2002 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Naira Leticia Fermino Centuriao
Réu : Qlf Servicos de Expediente Sociedade Simples Ltda.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Carlos Antonio Taschner - PR24490
juntar CTPS

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 005669/2002 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Dorival Jorge dos Santos Lopes
Réu : Araruama Empreendimentos e Incorporacoes Ltda.
Construtora Araruama Ltda.
ADV(S) : Airton Pedro dos Santos - PR20446
Para que se manifeste sobre a execução em curso, requerendo
o que entender de direito, no prazo de dez dias, sob pena de
remessa dos autos ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 005702/2004 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Juliane Stela Sassala
Réu : Ricardo Amaral e Arquitetos Associados
ADV(S) : Adonai Jasluk - PR30686
Para que apresente os cálculos de liquidação em dez dias.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 005753/2003 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Shirley Noemberg Silva
Réu : Sociedade Radio Emissora Paranaense S.A.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Oderci Jose Bega - PR14813
Ciência da decisão de fls. 405/417.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 005809/2001 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Herbert Richard Fuchs
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Ernesto Trevizan - PR4334
Ciência do despacho de fl. 476, que rejeitou liminarmente a
impugnação à sentença de liquidação, pois intempestiva (CLT,
art. 884).

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 005872/2001 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Jose Henrique Ferreira
Réu : Don Max Comercio de Massas Alimenticias Ltda(Me)
ADV(S) : Jane Silva - PR19671
Ciência do despacho de fl. 135, que indeferiu, por ora, a exe-
cução em desfavor dos sócios e para que se manifeste sobre a
execução em curso, indicando outros bens passíveis de penho-
ra de propriedade da executada, ou requeira o que entender de
direito, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 005881/2002 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Maria Aparecida Neves Rodak
Réu : Brasil Telecom S.A.
Cargraphics Editel S.A.
Editel Listas Telefonicas S.A.
ADV(S) : Marcelo Alessi - PR16272
Ananias Cezar Teixeira - PR25976
Vista dos documentos trazidos com o protocolo 17542 e para
que tragam aos autos os documentos requeridos pela parte Au-
tora no referido protocolo.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 005958/2002 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Osvaldo Germano Lisboa
Réu : Luiz Carlos Espirito Santo
ADV(S) : Lucia Rosseto Theodoro - PR22136
Americo de Moraes Saldanha - PR7293
Ciência do despacho de fl. 50, que homologou o acordo con-
forme apresentado, dispensando as custas pela Ré. Aguarde-se
o cumprimento do referido acordo.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 006001/2003 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Eduardo Pereira de Meira
Réu : CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADV(S) : Marcia Souza dos Santos - PR36287
Ciência da interposição dos embargos à execução de fls. 160/
167.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 006120/2002 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Claudimir da Silva Rossetto
Réu : Fast Grill Ltda. (Epp)
Nova Aurora Comercio de Alimentos Ltda.
ADV(S) : Jose Inacio Costa Filho - PR13715
Para que se manifeste sobre a execução em curso, requerendo
o que entender de direito, no prazo de dez dias. No silêncio,
serâo os autos remetidos ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 006277/2001 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Maria Geni Vieira dos Reis Barbosa
Réu : Sandro Francisco Basile

ADV(S) : Dalva Marli Menarim - PR17215
Para que se manifeste sobre a execução em curso, requerendo
o que entender de direito, no prazo de dez dias, sob pena de
remessa dos autos ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 006519/2004 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Ofelia Maria Zonato Bocchi
Réu : Cooperativa de Producao Industrial de Trabalhadores da
Nova Diamantina Botoes e Acessorios Importacao e Exporta-
cao
Diamantina Fossanese S.A. Industrial e Importadora
Felipe Santos Casser
Lidia Olivero
ADV(S) : Luis Carlos Barreto - PR17609
De que, diante da falta injustificada da parte Autora à audiên-
cia inaugural, realizada em 04/04/2005, conforme ata de fls.
142, extinguiu-se o processo sem julgamento deo mérito, nos
termos do art. 844, da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 006527/1998 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Luiz Adao Nunes Amaral
Réu : Alvorada Seguranca Bancaria e Patrimonial Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) : Anselmo Maschio - PR12584
Para que se manifeste sobre a execução em curso em dez dias,
sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório.
.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 006695/2003 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Iracema Valeco
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Vista do protocolo 38304 e respectivos documentos, para que
se manifeste no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0006-PS 006792/2002 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Michele Cristina Galvao
Réu : Rosilene da Silva
ADV(S) : Edson Carlos de Souza - PR9339
Para que informe o número do CPF da Ré ou requeira o que
entender de direito, no prazo de dez dias. No silêncio, será
expedido mandado para penhora dos bens oferecidos pela Ré.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 007069/2001 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Valdir Antonio dos Santos
Réu : Gunnar Helge Ingo Raff Lehner
Usipar Componentes Mecanicos Ltda.
ADV(S) : Denise Cristine Borges - PR28057
Ciência do ofício protocolizado sob nº 99150, devendo se ma-
nifestar sobre a execução em curso, indicando bens passíveis
de penhora ou requerendo o que entender de direito, no prazo
de dez dias. No silêncio, serão os autos devolvidos ao arquivo
provisório.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 007251/2003 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Erenaldo Novossate
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Ciência da decisão de fls. 821/840.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 007264/2001 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Elizabete Favoreto
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Fabiano Krause de Freitas - PR25170
Ciência da interposição de recurso ordinário pela Ré.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 007477/2002 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Luiz Antonio Romagnolli de Fazio
Réu : Mastercorp do Brasil Ltda.
Multifax Teleinformatica Ltda.
ADV(S) : Patricia Abu-Jamra Farracha de Castro - PR21010
Ciência do despacho de fl. 157, que indeferiu o requerimento
de fl. 156, eis que a decisão não transitou em julgado.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 007501/2001 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Izaias Nunes
Réu : Cooperativa dos Carregadores Autonomos de Carga e
Descarga de Volume de Curitiba e Regiao Metropolit
Fundacao de Acao Social
Municipio de Curitiba
ADV(S) : Fernando Luiz Rodrigues - PR21213
Para ciência da certidão negativa de fl. 07 da CPE 544-2004,
apensada nestes autos, devendo manifestar-se sobre a execu-
ção em curso e requerer o que entender de direito, no prazo de
dez dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 007550/2004 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Robson de Amorim
Réu : Falcon Administradora e Estacionamento Ltda.
ADV(S) : Fernando Luiz Rodrigues - PR21213
Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573

GUIA DE RETIRADA NA CEF

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 007918/1998 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Terezinha Pereira Theodoro
Réu : Dirce Therezinha Bonvin
Fall Up Industria e Comercio de Calcados Ltda.
Marilis Baumel
ADV(S) : Luiz Carlos Erzinger - PR17681
Vista da consulta de fl. 188, pelo prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 007959/2002 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Ione Teresa Mendes
Réu : Banco Banestado S.A.
Funbep Fundo de Pensao Multipatrocinado
ADV(S) : Isaias Zela Filho - PR8866
Vista do protocolo 38373 e respectivos documentos, para que
se manifeste no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008314/2004 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Clotilde Meri Trentini
Réu : Caixa Economica Federal
Dimper Comercial Ltda.
Global Telecom
Jet Sul Taxi Aereo Ltda.
Manuli Auto do Brasil Ltda.
Sentinela Servicos Especiais S/C Ltda.
ADV(S) : Jose Carlos Laranjeira - PR15661
Moacyr Fachinello - PR18991
Antonio Carlos Cordeiro - PR20782
Celio Lucas Milano - PR24580
Adriana Gluck Camargo - PR26098
Mikael Lekich Migotto - SP175654
De que foi redesignada a AUDIÊNCIA INICIAL do dia 13/07/
2005, às 13h55min., para adequação da pauta, para o mesmo
dia, às 14h25min.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008394/2002 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Junior Cezar Custodio
Réu : Ana Lucia Bittencourt
Gaztrol Servicos Especializados Em Mecanica Ltda.
Marcos Macedo Reblin
ADV(S) : Patricia Dutra da Silva - PR21561
Para que se manifeste sobre a execução em curso em dez dias,
sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório.
.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 008958/2003 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Jair Jose Paul
Réu : Brasil Telecom S.A.
Pampapar Telecomunicacoes e Eletricidade Ltda.
ADV(S) : Marco Antonio Andraus - PR26193
Ciência do despacho de fl. 218, que concedeu a reabertura do
prazo para manifestação sobre os documentos juntados em au-
diência.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 009000/2000 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Luciano Bello
Réu : Placas do Parana S.A.
ADV(S) : Sergio Antonio Cavet - PR10471
Ciência da interposição de recurso ordinário pela Ré.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 009151/2002 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Wilson Antonio de Souza
Réu : Ti Brasil Industria e Comercio Ltda.
ADV(S) : Alcione Roberto Toscan - PR16729
Ivair Carlos da Silva - PR19838
I - Ciência de que no dia 09/06/2005, às 14h25min., será reali-
zada audiência de encerramento de instrução, com última ten-
tativa conciliatória e possibilitada a apresentação de razões fi-
nais.

II - Vista do laudo às partes, pelo prazo sucessivo de dez dias,
a iniciar pelo autor.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 009161/2003 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Deamir Antonio Fraga da Rosa
Réu : Conselho Estadual de Diretores do Parana da Igreja do
Evangelho Quadrangular
ADV(S) : Aparecido Teixeira Costa - PR29386
Ciência da interposição de recurso ordinário pela parte Autora.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 009393/2003 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Daniel Alves dos Santos
Réu : Ativa Recursos Humanos Ltda.
Ativa Servicos Empresariais S/C Ltda.
Service Bank Sev Tec e Repres Com Ltda.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Andrea Ricetti Bueno Fusculim - PR20676
Newton Dorneles Saratt - RS25185
Marco Antonio Kojoroski - SP151586
Ciência da interposição de recurso ordinário pela parte Autora.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 009598/2001 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR

Autor : Jose Rodrigues da Silva
Réu : Lfm Engenharia de Obras Ltda.
Seguradora Gralha Azul
ADV(S) : Valdomiro Santin - PR18272
Ciência da interposição dos embargos à execução de fls. 446/
452.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 009598/2004 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Eliel Lourenco da Silva
Réu : ALL America Latina Logistica do Brasil S.A.
ADV(S) : Juliana Martins Pereira - PR26382
Ciência da petição e documentos trazidos com o protocolo
107099.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 009711/2000 - (5 dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Eliane Boldt
Réu : Laertes de Oliveira Silva
ADV(S) : Clair da Flora Martins - PR5435
MANIFESTE-SE SOBRE O PROSSEGUIMENTO, EM RA-
ZÃO DO CONSULTA AO DETRAN A FLS. 111.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 009734/2004 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Paulo Nogueira Artigas
Réu : Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) : Patricia Tostes Poli - PR24810
Vista dos documentos trazidos com o protocolo 46162, pelo
prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 009985/2004 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Vilson Alexandre Gehm Benites
Réu : ALL America Latina Logistica Intermodal Ltda.
ADV(S) : Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa - PR14050
Vista dos documentos trazidos com o protocolo 30505, bem
como para que traga aos autos os documentos requeridos pela
parte Autora no referido protocolo, no prazo de dez dias, sob as
penas do art. 359, do CPC.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 010119/1998 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Jose Adir Ferreira
Réu : Chamberlain & Taborda Ltda.
Claudia Esteves de Albuquerque Maranhao Fontoura
Rhino Pizzaria
Ubaldino Leal Fontoura Junior
ADV(S) : Jaqueline Todesco Barbosa de Amorim - PR20584
Monica de Andrade - PR20478
DISPONIBILIDADE DE GUIA DE RETIRADA NA CEF
(PROCURADOR NÃO AUTORIZADO A RECEBER)

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 010248/2004 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Neiva Aparecida dos Santos Silva
Réu : Retipeca Distribuidora de Pecas Ltda.
ADV(S) : Alexandra Fistarol - PR27906
Ciência do despacho de fl. 41, que deferiu a dilação de prazo
solicitada no protocolo 106461.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 010259/2000 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Joao Maria Neres
Réu : Cavo Companhia Auxiliar de Viacao e Obras
Mato Grosso Vigilancia e Seguranca S/C Ltda.
ADV(S) : Pedro Paulo Pamplona - PR4660
Vista dos cálculos apresentados pela parte Autora, por dez dias,
sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 010419/2004 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Flavio Alex Barbosa
Réu : Jbs Paineis Ltda.
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Para que subscreva o protocolo 29166, de fls. 128/130, no pra-
zo de 48 horas, sob pena de não conhecimento.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 010581/1997 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Antonio Cordeiro Silva da Cruz
Réu : Centrais Eletricas do Sul do Brasil S.A.
Semopar Limpeza Conservacao e Ajardinamento Ltda.
ADV(S) : Eduardo Carlos Pottumati - PR18317
Para que se manifeste sobre a execução em curso, requerendo
o que entender de direito, no prazo de dez dias, sob pena de
remessa dos autos ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 010864/2004 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : William Gulait Goncalves
Réu : ALL America Latina Logistica Intermodal Ltda.
AMBEV Companhia Cervejaria Brahma
ADV(S) : Adilson de Castro Junior - PR18435
Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Ciência da homologação do acordo apresentado, conforme fl.
208. Deverá a Ré recolher as custas no importe de R$ 84,00,
em cinco dias, bem como as contribuições sociais e imposto de
renda, com comprovação nos autos nos dez dias subseqüentes
à exigibilidade da última contribuição social, sob pena de exe-
cução. Determinou, ainda, o desentranhamento e a entrega de
documentos.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 011070/2003 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Marcus Siqueira dos Santos
Réu : Opta Originais Graficos e Editora Ltda.
Optagraf Ltda.
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ADV(S) : Maria Ilma Caruso - RS6943
Ciência do despacho de fl. 479 que denegou seguimento ao
recurso ordinário interposto pois intempestivo.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 011577/2002 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Carlos Alberto Czelusniak
Réu : Hsbc Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Manoel Antonio Teixeira Filho - PR29015
Vista dos cálculos apresentados pela parte Autora por dez dias,
sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 011669/2004 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Odilon Rubens Martins Araujo e Silva
Réu : Associacao dos Servidores do Sistema Unico de Saude
do Estado do Paraná
ADV(S) : Jair Aparecido Avansi - PR18727
Para que subscreva a petição (Impugnação aos Documentos)
de fls. 69/73, no prazo de 48 horas, sob pena de não conheci-
mento.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 011674/2001 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Ernesto Machado
Réu : Pires Servicos de Seguranca Ltda.
ADV(S) : Guilherme Pezzi Neto - PR15909
Daniel Ferreira - PR22980
Luiz Claudio Cordeiro Biscaia - PR17982
CIENCIA DA LIBERAÇÃO DO INCONTROVERSO. GUIA
DE RETIRADA NA CEF.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 011843/2004 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Luiz Giovani Cardozo
Réu : Brasil Telecom S.A.
Pamparar S.A. Servicos de Telecomunicacoes e Eletricidade
ADV(S) : Erika Paula de Campos - PR17492
Para manifestação sobre os documentos trazidos aos autos no
protocolo 29179.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 011890/2001 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Clovis Godinho
Réu : Farmacia e Drogaria Nissei Ltda.
ADV(S) : Cizale Dallagnol Bassetti - PR14802
Ciência do bem oferecido à penhora pela Ré, conforme proco-
lo 106649, de fls. 259/267.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 011897/2003 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Joao Carlos Guimaraes
Réu : Ouro Verde Transporte e Locacao Ltda.
ADV(S) : Francismery Mocci - PR19513
Cristiane Bientinez Sprada - PR12776
I - A guia GPS de folhas 90 não quita integralmente os valores
devidos a título de contribuições previdenciárias, apontados pelo
respectivo órgão a folhas 86. II - Assim, prossiga a execução
pela diferença, expedindo-se o competente mandado para cita-
ção e penhora.

Obs.: a diferença ainda devida é de R$ 251,90.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 011919/2004 - (5 dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Amarildo Posteraro Neves
Réu : Viacao Cidade Sorriso Ltda.
ADV(S) : Tobias de Macedo - PR21667
Para manifestação sobre os documentos trazidos aos autos no
protocolo 30534.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 011937/2004 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Valdomiro Ribeiro
Réu : Associacao Paranaense de Cultura (Hospital Cajuru)
Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba (Hospi-
tal e Maternidade Nossa Senhora da Luz dos Pinhais)
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Para que traga aos autos os documentos requeridos pela parte
Autora no protocolo 26732, no prazo de dez dias, sob as penas
do art. 359, CPC.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 012012/2004 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Fatima Regina San Gil
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Ciência da interposição de recurso ordinário pela parte Autora.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 012091/2004 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Marcia Regina Pegoraro Cenci
Réu : Aerofarma Perfumarias Ltda.
Keeper Trabalho Temporário
ADV(S) : Roland Hasson - PR9120
Mauro Jose Auache - PR17209
Alessandro Mestriner Felipe - PR29257
De que foi redesignada a audiência do dia 27/09/2005, para
adequação da pauta, para o dia 10/11/2005 às 14h40min. (AU-
DIÊNCIA DE INSTRUÇÃO), devendo as partes comparecer
para prestar depoimento, sob pena de confissão, acompanha-
das das testemunhas que pretendam ouvir.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 012325/2002 - ( dias)

Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Genau da Silva Lopes Junior
Réu : Haten Brasil Solucoes Tecnologicas Ltda.
ADV(S) : Patricia Abu-Jamra Farracha de Castro - PR21010
Ciência do despacho de fls. 126/127, que homologou o acordo
celebrado entre as partes. Deverá recolher as custas processu-
ais no importe de R$ 240,00, no prazo de cinco dias, bem como
as contribuições sociais, com comprovação nos autos após o
cumprimento do acordo, nos 10 (dez) dias subseqüentes à exi-
gibilidade da última contribuição, ambos sob pena de execu-
ção. Ainda, deverá comprovar nos autos o recolhimento do
imposto de renda, no prazo de quinze dias da data da retenção.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 012391/2003 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Eraldo Mesquita Santana
Réu : Brasil Telecom S.A.
Telenge Telecomunicacoes e Engenharia Ltda.
ADV(S) : Rocheli Silveira - PR20210
Alberto Augusto de Poli - PR22775
Ananias Cezar Teixeira - PR25976
Vista dos documentos juntados às fls. 240 e ss., pelo prazo
sucessivo de cinco dias, a iniciar pelo autor.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 012505/2001 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Jose Darci de Souza
Réu : Consorcio Ica Cpc Etesco
ADV(S) : Joao Boaventura de Cristo - PR13780
GUIA DE RETIRADA, EM PROL DA RÉ, DISPONÍVEL NA
CEF(PROCURADOR NÃO AUTORIZADO A RECEBER)

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 012615/1999 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Adriano Aparecido Faustino
Réu : Anibal Greca
Claudineia de Souza Greca
Dutra Comercio de Alimentacao Ltda.
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
GUIA DE RETIRADA, EM PROL DO AUTOR, DISPONÍVEL
NA CEF(PROCURADOR NÃO AUTORIZADO A RECEBER).
DEVERÁ O AUTOR MANIFESTAR-SE SOBRE A PROPOS-
TA DE PARCELAMENTO DE FLS. 159

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 012850/1998 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Mario Pedro
Réu : Flori Barros
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Para que indique bens passíveis de penhora, em dez dias. No
silêncio serão os autos remetidos ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 012926/2004 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Hilda Bee
Réu : Sm Servicos de Cargas e Descargas Ltda. (ME)
ADV(S) : Ines Rosolem - PR19205
Ciência da certidão de fl. 193, para retirar sua CTPS em cinco
dias.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 012952/2004 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Marcio Hilario Schoenau
Réu : Faurecia Bancos Para Automoveis Ltda.
ADV(S) : Cassiano Ricardo Regis - PR29067
Silvane Busini Potrich - PR16886
Nada a apreciar com relação ao protocolo 94601, pois o subs-
tabelecimento trazido com referido protocolo está apócrifo.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 012971/2004 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Paulo Sergio Andreassa
Réu : Banaze Producao Transporte e Comercio de Bananas Ltda.
ADV(S) : Angela Benghi - PR16082
Vista do documento trazido com o protocolo 41516 e juntado à
fl. 99, pelo prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 013328/2004 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Weliton Maicon Argenta
Réu : Condominio Edificio Pitagoras
ADV(S) : Jose Roberto Dutra Hagebock - PR12664
Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
De que no dia 31/05/2005, às 16h22min. será realizada audiên-
cia DE INSTRUÇÃO, perante esta Vara do Trabalho, devendo
as partes comparecer para depor, sob pena de confissão, deven-
do vir acompanhadas das testemunhas que pretendam ouvir.

Deverá, ainda, a parte passiva, no prazo de 10 dias, trazer aos
autos os documento requeridos pela parte autora no protocolo
37513, sob as penas do art. 359, do CPC.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 013351/2004 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Albani Tognato Crespilho
Réu : Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) : Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428
Vistas dos documentos trazidos pela parte Autora com o proto-
colo 39214 e para que juntem os documentos requeridos no
mencionado protocolo, sob as penas do artigo 359 do CPC, no
prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 013515/2004 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Carlos Eduardo Santana Pinto
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Luiz Henrique Cabanellos Schuh - RS18673
Jorge Antonio Nassar Capraro - PR17598
Ciência da homologação do acordo, conforme fl. 346. Deverá
a Ré recolher as contribuições sociais e imposto de renda, com
comprovação nos autos nos dez dias subseqüentes à exigibili-
dade da última contribuição social, bem como as custas no im-
porte de R$ 1750,00, estas em cinco dias, sob pena de execu-
ção. Determinou, ainda, o desentranhamento e entrega de do-
cumentos.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 013704/2002 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Rodney Luiz de Oliveira Filho
Réu : Banco Sudameris Brasil S.A.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
Marissol Jesus Filla - PR17245
Ciência da decisão de fls. 216/228.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 014124/2003 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Clovis Hrycyna
Réu : Auto Mecanica M D Ltda. (ME)
Catalini Transportadora Ltda.
ADV(S) : Tomaz da Conceicao - PR14568
Vista do protocolo 65456 e dos respectivos documentos, pelo
prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 014181/2000 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Wilson de Oliveira Cardozo
Réu : Ceben Construcao e Benezer
Hansem Construcao Civil Ltda.
Lidionor Hansem
Sociedade Thalia
ADV(S) : Denise Adriane Lira - PR17616
Para que se manifeste sobre a execução em curso, requerendo
o que entender de direito, no prazo de dez dias. No silêncio,
serâo os autos remetidos ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 014193/2003 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Marcos Luiz da Silva
Réu : A G Construcoes Ltda.
ADV(S) : Edvaldo Capassi - PR29817
Ciência do despacho de fl. 75, que extinguiu o processo sem
julgamento do mérito, dispensando as custas e determinando o
desentranhamento e entrega dos documentos de fls. 20/30 ao
procurador da parte Autora. Após, serão arquivados os autos.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 014440/2004 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Rosiclei Scanavez
Réu : Companhia Nacional de Call Center
ADV(S) : Euvaldo Aparecido Rocha Junior - PR23011
Vista dos documentos trazidos pela Ré com o protocolo 20056,
pelo prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 014556/1999 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Izaqueu Wolenski de Miranda
Réu : Nilson Luiz Fiori (FI)
ADV(S) : Gilberto Luiz Querolin - PR8539
Eliazer Antonio Medeiros - PR17292
Ciência do despacho de fl. 239, que indeferiu o pedido de des-
bloqueio do veículo, devendo o réu substituir por outro bem de
sua propriedade, livre e desonerado de quaisquer ônus, para
apreciação do referido pedido.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 014647/2004 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Maria Gorete Borguezan Becker
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Moacyr Fachinello - PR18991
Ciência da interposição de recurso ordinário adesivo pela parte
Autora.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 014655/2004 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Jose Roberto Vinharski
Réu : Caixa Economica Federal
ADV(S) : Moacyr Fachinello - PR18991
Vista dos documentos trazidos pela parte Autora com o proto-
colo 100432, pelo prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 014801/1999 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Joao Maria dos Santos
Réu : Sociedade Tres Pinheiros Ltda.
ADV(S) : Francismery Mocci - PR19513
DUAS GUIAS DE RETIRADA, EM PROL DA AUTOR, DIS-
PONÍVEL NA CEF(PROCURADOR NÃO AUTORIZADO A
RECEBER).

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 014950/2002 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Joao Pizetti
Réu : Coritiba Foot Ball Club
ADV(S) : Cyro Cesar Furtado Araujo - PR19558

GUIA DE RETIRADA, EM PROL DO AUTOR, DISPONÍVEL
NA CEF(PROCURADOR NÃO AUTORIZADO A RECEBER)

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 015406/2003 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Cesar Augusto Niemies
Réu : Assessoria Imobiliaria Conselheiro Laurindo Ltda.
ADV(S) : Fernando Rogerio Pinheiro da Costa - PR32888
Adriano Piccoli Celinski - PR34568
Intimem-se as partes para que, em cinco dias, manifestem-se
sobre o ofício de fls. 133 e documentos anexos.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 015470/2003 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Romeu Baji
Réu : Auto Posto Genesis Ltda.
ADV(S) : Ito Taras - PR7051
Para que junte aos autos o contrato social da empresa que alega
ter sucedido a Reclamada, em dez dias.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 015490/2004 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Josefa Moreira
Réu : Manufatto Moveis Em Fibras Naturais Ltda.
ADV(S) : Marcio Gabrielli Godoy - PR28830
CIÊNCIA DA DECISÃO QUE REJEITOU O PEDIDO DE
EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LUGAR,
E DESIGNOU AUDIÊNCIA INICIAL PARA O DIA 29/06/2005
ÀS 14H20.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 015502/2004 - (5 dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Adolfo Poulmann
Réu : Sant Fall Com de Produtos de Limpeza Ltda. (ME)
ADV(S) : Jefferson Barbosa - PR32974
COMPARECER EM SECRETARIA P/ ASSINAR PETIÇÃO
PROTOCOLO 100352.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 015560/2004 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Nelson Antonio da Silva Machado
Réu : Construtora Arce Ltda.
Engemeister Manutencao e Montagem Industrial Ltda.
Peroxidos do Brasil Ltda.
ADV(S) : Marino Galvao - PR22666
Da disponibilidade da CTPS, conforme despachos de fls. 143 e
151.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 015591/2003 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Ruy Carlos Bernardelli de Godoy
Réu : Agencia de Fomento do Parana
Citpar Centro de Integracao de Tecnologia do Parana
ADV(S) : Cleci Terezinha Muxfeldt - PR20274
Ciência dos recursos ordinários interpostos pelas rés.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 015678/2003 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Sonia Regina Jacomel Channe
Réu : Hsbc Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) : Ivan Jose Silveira - PR20139
Ciência da interposição de recurso ordinário pela Ré.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 015884/2003 - (5 dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Luiz Carlos Sak
Réu : Empresa de Onibus Nossa Senhora da Penha S.A.
ADV(S) : Fernando Schiliper - SP158479
Luiz Felipe Haj Mussi - PR28707
VISTA LAUDO PERICIAL PELO PRAZO SUCESSIVO DE
05 DIAS, A PRINCIPIAR PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 015997/2002 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Carmen Charack Linhares Schollemberg
Réu : Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) : Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
Marissol Jesus Filla - PR17245
juízo deprecado ( 7ª Vara do Trabalho de Florianópolis) desig-
nou a data de 30.8.2005, às 15 horas, para realização de audi-
ência de inquirição da testemunha GUSTAVO EDUARDO
CHICHORRO

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 016068/2002 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Carlinhos Dias dos Santos
Réu : Pinhais Coberturas e Decoracoes Ltda.
ADV(S) : Valdomiro Czaikowski Neto - PR11682
Ciência do despacho de fl. 283 e para manifestação sobre os
bens indicados à penhora pela executada, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 016398/1999 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Eliane Mara Szimaski
Réu : Rlm Assessoria Empresarial Em Marketing Ltda(Me)
ADV(S) : Elton Cesar Navarrete de Azevedo - PR27099
Para que se manifeste sobre a execução em curso, requerendo
o que entender de direito, no prazo de dez dias, sob pena de
remessa dos autos ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 016423/2001 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
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Autor : Devenir dos Santos
Réu : Cidadela S.A.
Consorcio Nacional Cidadela S/C Ltda.
Maxicoop Cooperativa de Trabalhos Multiplos
ADV(S) : Cleusa Souza da Silva - PR20908
Para ciência e manifestação sobre o bem indicado à penhora
pela executada, no prazo de dez dias, devendo, em caso de
discordância, indicar outros bens passíveis de penhora e que
garantam a integralidade da execução.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 016702/1996 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Jose Roberto Bassi
Réu : Banco Mercantil de Sao Paulo S.A.
ADV(S) : Evandro Luis Pezoti - PR25741
Lineu Miguel Gomes - PR10605
Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
Vista às partes e ao INSS da readequação de cálculos com o
protocolo 52561, pelo prazo sucessivo de dez dias, a iniciar
pela parte Autora, sob pena de preclusão, nos termos do art.
879, §§ 2º e 3º, da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 017004/2001 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Leandro Trachinski
Réu : Companhia Brasileira de Distribuicao
ADV(S) : Stela Marlene Schwerz - PR18802
Ciência do despacho de fl. 165, que determinou a devolução
do prazo recursal.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 017049/1995 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Rubens Nivaldo Benthien
Réu : Banco Bozano Simonsen S.A.
ADV(S) : Pedro Paulo Pamplona - PR4660
Rafael Fadel Braz - PR23014
disponibilidade de uma guia de retirada em prol do utor na CEF
( valor R$ 76,38 em 27.10.2004)

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 017089/1998 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Angelina Santos
Réu : Ambrosio Comercio de Alimentos Ltda.
Ezidio Marques
Zelia Maria Nunes Ambrosio
ADV(S) : Cizale Dallagnol Bassetti - PR14802
Par que informe o atual e correto endereço dos executados
EZIDIO MARQUES e ZELIA MARIA NUNES AMBROSIO,
no prazo de dez dias, sob pena de retorno dos autos ao ARQUI-
VO PROVISÓRIO.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 017566/2001 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Luiz Perpetuo
Réu : Cipla Industria de Materiais de Construcao S.A.
ADV(S) : Frederico Carlos Pereira Engler - SC18242
Vista dos cálculos apresentados pela parte Autora, por dez dias,
sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 017755/1997 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Marilu Avani Rocio Ribas
Réu : Carlos Augusto Zerbinate
Mar e Flor Comercio de Cosmeticos Ltda.
Marcia Regina Fernandes de Carvalho
ADV(S) : Carmelinda Carneiro - PR9917
Para os fins do artigo 884 da CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 018124/2004 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Aramis Jose de Moraes
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
Marcelo Giovani Batista Maia - PR27184
Ciência da redesignação da data da audiência de JULGAMEN-
TO do dia 25/06/2005 para o dia 25/07/2005, às 17h56min.,
em face da primeira data recair em um sábado.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 018602/2003 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Roberto Carlos Berto
Réu : Empresa de Transportes Atlas Ltda.
ADV(S) : Luciane Flauzino - PR32894
Ciência da interposição de recurso ordinário pela Ré.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 018617/2002 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Clayton Marcelo Ferry
Réu : Centro de Formacao de Vigilantes Estrela Azul S/C Ltda.
Deboni Corretora de Cambio e Valores Mobiliarios Ltda.
Estrela Azul Acessorios Ltda.
Estrela Azul Seguranca Eletronica Ltda.
Estrela Azul Servicos de Vigilancia Seguranca e Transporte de
Valores Ltda.
ADV(S) : Marcelo Crissanto Mallin - PR17689
Ciência do despacho de fl. 262, que determinou “Os mandados
de fls. 253/254 referem-se à 2ª, 3ª e 4ª reclamadas e não à 1ª.
Esclareça o Exeqüente se deseja o recolhimento.”

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 018794/2003 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Paulo Cesar Antao
Réu : Fasamed Comercio Farmaceutico S.A.

ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Julio Barbosa Lemes Filho - PR5385
Ciência da decisão de fls. 237/254.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 019121/2002 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Kateane Maria Stanga
Réu : Cidetron Consultoria e Servicos Em Eletronica Ltda.
Inepar S.A. Industria e Construcoes
Stt Sistemas de Telecomunicacoes
ADV(S) : Flavio Ricardo Schmidt - PR21616
Ciência da interposição de recurso ordinário pelas Rés.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 020559/2000 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Jorge Paulo de Lima
Réu : Infraero Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeropor-
tuaria
Poliservice Sistemas de Seguranca S/C Ltda.
ADV(S) : Jussara Leffe Martins - PR14021
Para que se manifeste se concorda com o bem indicado pela
executada à fl. 646. No silêncio, será procedida à constrição.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 021395/1995 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Rosangela dos Santos
Réu : Ajesp Limpeza e Conservacao Ltda.
Instituto de Saude do Parana
ADV(S) : Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
DUAS GUIAS DE RETIRADA NA CEF

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 021415/1997 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Jairo Rodrigues de Oliveira
Réu : Bastec Assistencia Tecnica Especializada Em Teleinfor-
matica Ltda.
ADV(S) : Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
Ciência de que a tentativa de bloqueio on line restou infrutífera
e para que se manifeste sobre a execução em curso e requeira o
que entender de direito, no prazo de dez dias, sob pena de ar-
quivamento provisório dos autos.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 021832/2001 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Sidney Rodrigues da Silva
Réu : Auto Posto Nova Era Ltda.
ADV(S) : Ivair Junglos - PR23861
Marcus Vinicius Tadeu Pereira - PR24625
CIENCIA DE LIEBERAÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL EM
PROL DO AUTOR. (GUIA DE RETIRADA NA CEF.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 021849/2002 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Karina Adriana de Lara Wolff
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Vista do protocolo 38360 e respectivos documentos e para que
se manifeste no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 021872/2004 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Romildo Prestes de Oliveira
Réu : Petrobrás Distribuidora S.A.
ADV(S) : Mitsuyo Fugimoto - PR12645
Ciência da designação de audiência inicial para o dia 26/07/
2005, às 13h40, sendo que o não comparecimento da parte au-
tora importará no arquivamento dos autos (844, da CLT) fican-
do responsável pelo pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 022201/2000 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Aristides Alves
Réu : Santa Cruz Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Aline Fabiana Campos Pereira - PR27180
Para que se manifeste sobre a execução em curso, requerendo
o que entender de direito, no prazo de dez dias. No silêncio,
serão devolvidos os autos ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 022859/2000 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Jose Admir Gomes Teles
Réu : Ensolo Engenharia de Solos e Fundacoes Ltda.
ADV(S) : Elevir Dionysio Neto - PR21506
Ciência de que foi designada hasta pública para expropriação
do bem penhorado nestes autos (veículo parati, placa AEH-
3728), a realizar-se em 13-5-2005 as 14h (1ª hasta) e 20-5-
2005 (2ª hasta), na rua Jacarezinho, 1257, 1º andar, conj 104,
em Curitiba - PR.
A hasta somente será suspensa com a comprovação tempestiva
do pagamento de todos os valores devidos na execução, inclu-
sive despesas processuais ou decorrentes da designação da hasta
pública e contribuições previdenciárias devidas.
Total da execução, em 29-4-2005: INSS
Empregador.......................R$ 1.043,04
Editais.........................................R$ 53,76
Despesa leilao............................R$ 140,17
Despesas leilão..........................R$ 100,04
Total...........................................R$ 1.337,01, que deverá ser
atualizado até a data do efetivo pagamento.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 023012/1998 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR

Autor : Joao Lukaszewicz
Réu : Banco Meridional do Brasil S.A.
ADV(S) : Sueli Aparecida Curioni do Carmo - PR11416
disponibilidade de guia de retirada na CEF.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 023149/1998 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Davi Jufo de Oliveira
Réu : Borchert & Cia Ltda.
Cleverson Zanetti
Doraci Borchert
ADV(S) : Alberto Augusto de Poli - PR22775
Para que se manifeste em dez dias sobre o protocolo 103009,
de fls. 225/226.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 023584/1991 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Rejane Angela Batistini
Réu : Aerosul S.A. Levantamento Aeroespaciais e Consultoria
ADV(S) : Eduardo Jose Guastini Rocha - PR11464
Ione Regina Sliviany - PR14410
FOI SUSPENSA A HASTA PÚBLICA ANTERIORMENTE
DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 023683/1999 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Justiliano Eudoxio Ferreira
Réu : Celso Divonsir Winnikes
Madecar Moveis e Madeiras Ltda.
ADV(S) : Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
Para ciência dos ofícios de fls. 266/268, devendo manifestar-se
sobre a execução em curso e requerer o que entender de direi-
to, no prazo de dez dias, sob pena de remessa dos autos ao
arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 023701/1994 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Edilson Lopes Apolinario
Réu : Conab Companhia Nacional de Abastecimento
Sindicato dos Trabalhadores Na Movimentacao de Mercadori-
as Em Geral de Curitiba
ADV(S) : Newton Roberto Teixeira de Castro - PR20218
Marcelo Linhares Frehse - PR16515
GUIA DE RETIRADA EM PROL DA RÉ DISPONÍVEL NA
CEF

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 024897/1997 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Renato Cesar Kowalski
Réu : Empresa Paranaense de Servicos e Conservacao Ltda.
Paulo Roberto Gomes de Andrade
Sm Magnum Seguranca S/C Ltda.
Waldyr de Paula Albuquerque
ADV(S) : Sergio Augusto Gomez - PR6890
Para ciência do ofício protocolizado sob nº 13620, devendo
manifestar-se sobre a execução em curso e requerer o que en-
tender de direito, no prazo de dez dias, sob pena de remessa
dos autos ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 025515/1994 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Wilson Palazzo
Réu : Hospital Sao Lucas S.A.
ADV(S) : Ivan Jose Silveira - PR20139
Luiz Carlos Guimaraes Taques - PR11077
Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015
Vista às partes e ao INSS da readequação de cálculos de fls.
873/905, pelo prazo sucessivo de dez dias, a iniciar pela parte
Autora, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, §§ 2º e
3º, da CLT. No mesmo prazo, deverá a parte Autora trazer aos
autos a sua CTPS, para fins de retificação pela parte passiva.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 025669/1999 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Claiton Edson Lobo
Réu : Prosegur Brasil S.A. Transporte de Valores e Seguranca
ADV(S) : Susana Mateus de Almeida - PR19535
Vista dos cálculos apresenteados pela parte Autora, por dez
dias, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º, da
CLT.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 027299/2000 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Deise Patricia Angulski Rodrigues
Réu : Maristela dos Santos Rubin
ADV(S) : Ivair Junglos - PR23861
Para, querendo, consultar na Direção do Fórum a declaração
de renda da Ré, no prazo de dez dias. A consulta será disponi-
bilizada exclusivamente ao destinatário desta intimação, que
deverá obrigatoriamente apresentá-la para ter acesso à respeti-
va declaração.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 027612/1997 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Luiz de Oliveira Junior
Réu : Dom Catini Ltda.
Oscar Catine
ADV(S) : Cristy Haddad Figueira - PR24621
Para ciência do protocolo 004917, devendo manifestar-se so-
bre a execução em curso e requerer o que entender de direito,
no prazo de dez dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo
provisório.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 027830/1996 - (5 dias)

Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Jose Maria da Silva
Réu : Adele Kilinski
Emilia Grossman
Espaco Nobre Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
ADV(S) : Casemiro Laporte Ambrozewicz - PR21712
manifeste-se sobre os bens oferecidos à penhora.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 028050/1996 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Geronilda Correia de Araujo Ferreira
Réu : Salva Servicos Medicos de Emergencia S/C Ltda.
ADV(S) : Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Dos cálculos de liquidação adequados pela parte Autora (pro-
tocolo 59377), dê-se vista à Ré, pelo prazo preclusivo de dez
dias (CLT, art. 879, § 2º).

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 028922/1995 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Amauri Machado
Réu : Nordica Veiculos S.A.
ADV(S) : Marcelo Cesar Padilha - PR21817
Diogo Fadel Braz - PR20696
GUIA DE RETIRADA, EM PROL DA RÉ, DISPONÍVEL NA
CEF(PROCURADOR AUTORIZADO A RECEBER)

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 032345/1999 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Julio Ramos Viana (Espolio)
Réu : Metrokoleta Saneamento e Servicos Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Parana
ADV(S) : Adolfo Ivankio - PR22014
Para que se manifeste sobre a execução em curso, requerendo
o que entender de direito, no prazo de dez dias, sob pena de
remessa dos autos ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 032694/1996 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Tania Cristina Soares da Silva
Réu : Divicom Comercio e Distribuicao de Eletrodomesticos e
Roupas Ltda.
ADV(S) : Orandi Aparecido de Almeida - PR18518
Para que se manifeste sobre a execução em curso, requerendo
o que entender de direito, no prazo de dez dias, sob pena de
remessa dos autos ao arquivo provisório.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 032872/1997 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Claudiane da Luz Santos
Réu : Laboratorio Flammer do Brasil Ltda.
ADV(S) : Romilda Ramos Marinelli Martins - PR20117
Ciência do ofício de folhas 177, para que se manifeste sobre a
execução em curso, requerendo o que entender de direito, no
prazo de dez dias, sob pena de remessa dos autos ao arquivo
provisório.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 034574/1996 - (8 dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Paulo Sergio Moro
Réu : Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) : Newton Dorneles Saratt - RS25185
Angelo Giovanni Leoni - PR12721
Fernanda Mockel Roussenq - PR31095
despacho de folhas 504 mantido. recebe-se o protocolo 105301
como agravo de petição. será liberado o incontroverso.

PROCESSO TRT-PR 0006-RT 039857/1996 - ( dias)
Local Atual : 06A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Fabiana Regina de Oliveira
Réu : Luiz Ferreira da Costa
Luiz Santamaria Neto
Lvl Locadora de Veiculos Ltda.
ADV(S) : Angelo Vidal dos Santos Marques - PR17626
Para que se manifeste sobre o prosseguimento do feito, em dez
dias, em razão do insucesso da penhora BACEN e da informa-
ção prestada à fl. 362.

7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 6º piso, N/C, CEP 80420-010 -

E-MAIL: vdt07@trt9.gov.br

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - AUDIÊNCIA UNA

Autos :007 RT 18180/2004
Reclamante : MICHELLE IORIO DE LIMA
Reclamados : 1º TRH SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA
2º COMPANHIA NACIONAL DE CALL CENTER
3º COPEL – COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA

A DRA. ANA MARIA DAS GRAÇAS VELOSO, Juíza Titular
da 7ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, no uso de suas atribui-
ções legais, FAZ SABER, a todos quantos o presente edital
virem ou dele tomarem conhecimento, que se está notificando
a reclamada TRH SERVIÇOS E RECURSOS HUMANOS
LTDA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para compa-
recer à audiência UNA, a ser realizada no dia 13/07/2005, às
14h00min, na Sala de Audiências da 7ª Vara do Trabalho de
Curitiba-PR, sita na Av. Vicente Machado, 400, 6º piso, nesta
Capital, quando poderá apresentar sua resposta (art. 848 da
CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista
no Art. 843 da CLT. O não comparecimento à audiência referi-
da importará revelia e confissão quanto a matéria de fato. É
indispensável que a defesa seja subscrita por advogado, bem
como a assistência desse por ocasião da audiência. O inteiro
teor da inicial se encontra à disposição, para ciência, na Secre-
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taria desta Vara. O presente edital será publicado no Diário da
Justiça do Paraná e afixado em lugar próprio na sede desta Vara.
Remetido via e-mail à Imprensa Oficial em 05/05/2005, para
publicação, nos termos do art. 1.216 do CPC.

07A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 6º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00042-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-RT-000776-2003
Local Atual - 07A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Cassio Adriano Coradin
Réu - Brasil Telecom S.A.
Pampa Telecomunicacoes e Eletricidade Ltda.
ADV(S) - Murillo Espinola de Oliveira Lima - PR12347
Adilson de Castro Junior - PR18435
Manifestem-se as reclamadas acerca dos cálculos do autor, nos
termos do desp. de fl. 252. O prazo é sucessivo, iniciando-se
pela primeira reclamada, o prazo da segunda reclamada passa-
ra a fluir decorridas 48 horas do término do prazo da primeira.

TRT-PR-RT-001323-2002
Local Atual - 07A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Floriano Ferreira Alves
Réu - Brajatuba S.A. Incorporacoes e Construcoes
Cidadela S.A.
Consorcio Nacional Cidadela
Maxicoop Cooperativa de Trabalhos Multiplos
ADV(S) - Annelize Piechnik Barros - PR11685
Manifestar-se acerca dos bens oferecidos a penhora pela exe-
cutada as fl. 256.

TRT-PR-RT-001335-2004
Local Atual - 07A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Altamir Affonso Taborda
Réu - Veneza Engenharia e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) - Tania Regina Felipim - PR21406
Comparecer a secretaria da Vara a fim de subscrever a presente
petição, eis que apócrifa.

TRT-PR-PS-001372-2003
Local Atual - 07A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Airton Pereira
Réu - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Marcelo Giovani Batista Maia - PR27184
Apresentar os cálculos de liquidação nos termos do desp. de fl.
97.

TRT-PR-RT-001391-1990
Local Atual - 07A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Luiz Oberst
Réu - PETROBRÁS Mineracao S.A.
Petroleo Brasileiro S.A.
Uniao Federal
ADV(S) - Daniel de Oliveira Godoy Junior - PR14558
Apresentar resposta aos embargos a execução, no prazo legal.

TRT-PR-RT-001405-2001
Local Atual - 07A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Lourival Ferreira Coelho
Réu - Dal Pai S.A. Industria e Comercio
ADV(S) - Diogenes Antonio Craco - PR16217
Marcelo Jugend - PR6183
Desentranhar os documentos que acompanharam a iniical e a
defesa, mediante recibo nos autos.

TRT-PR-RT-001420-2003
Local Atual - 07A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Domingos Santos Ribeiro
Réu - Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) - Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
Apresentar os cálculos de liquidação nos termos do desp. de fl.
486.

TRT-PR-PS-001484-2004
Local Atual - 07A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Clovis Alves de Souza
Réu - Chacal Construcoes Civis Ltda.
ADV(S) - Rubens Silva - PR20239
MANIFESTAR-SE ACERCA DA PETIÇÃO DE FL. 49-50.

TRT-PR-RT-001540-2003-(20-dias)
Local Atual - 07A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Lauro de Oliveira Formes
Réu - Construtora Elevacao Ltda.
Joao Batista
ADV(S) - Marcelo Kovalhuk - PR15334
Indeferido requerimento do reclamante. Deverá informar o CPF
do 1. reclamado a fim de viabilizar a pesquisa junto a Copel e a
Receita Federal.

TRT-PR-RT-001590-2004
Local Atual - 07A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jean Carlos Nascimento
Réu - Santa Edwirges Fabricacao e Comercio de Objetos Meta-
licos Ltda.
ADV(S) - Rafael Wobeto de Araujo - PR31038

Contra-arrazoar recurso ordinário interposto pela parte contrá-
ria.

TRT-PR-RT-001596-2004
Local Atual - 07A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Ademar Colombo da Fonseca
Réu - Serralheria Maringa Ltda.
ADV(S) - Marcia Elizabete de Oliveira Tornesi - PR20735
Manifestar-se acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça.

TRT-PR-RT-001603-2003
Local Atual - 07A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Maria de Lourdes Janissetti
Réu - Embrasil Empresa Brasileira de Servicos Terceirizados
S-C Ltda.
ADV(S) - Angela Bittencourt Cordeiro - PR28068
Apresentar os cálculos de liquidação nos termos do desp. de fl.
77. Ciência do desp. de fl. 78.

TRT-PR-RT-001618-2003
Local Atual - 07A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Antonio Goncalves de Andrade
Réu - Dng Incorporacoes e Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
ADV(S) - Miriam de Fatima Knopik - PR11616
Manifestar-se acerca da impugnação apresentada pela recla-
mada.

TRT-PR-PS-001725-2001
Local Atual - 07A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Mari Cleuza Krucoski
Réu - Celso Fabiano Oliveira Andrade
Mnemohouse Cursos de Idiomas Ltda.
Rogerio Oliveira Andrade
ADV(S) - Paulo Roberto Magnabosco - PR21496
Manifestar-se acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça.

TRT-PR-RT-001728-2002
Local Atual - 07A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Luciana Silva
Réu - Joao Batista Albuquerque da Silva
Reggie Pontier Cosmeticos Ltda.
Sebastiao Albuquerque da Silva
ADV(S) - Mauricio Pizzatto de Souza Neto - PR20211
Manifestar-se acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça. (fl.
10 da CP)

TRT-PR-PS-001767-2001-(20-dias)
Local Atual - 07A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Josemar Marcelo Pereira Mota
Réu - Alexandre Diniz da Costa (ME)
ADV(S) - Fabiano Krause de Freitas - PR25170
Indicar bens de propriedade da executada passíveis de penho-
ra.

TRT-PR-RT-001780-2000
Local Atual - 07A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Maira Fatima Cordeiro Zeilmann
Réu - Conab Companhia Nacional de Abastecimento
ADV(S) - Marival Carvalhal Santos - PR4171
Apresentar cálculos de liquidação nos termos do desp. de fl.
165.

TRT-PR-PS-001814-2004
Local Atual - 07A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Dayse de Souza Mesquita
Réu - Cutisama Clinica de Estetica Ltda.
ADV(S) - Carlos Magno Braga - PR12809
Apresentar cálculos de liquidação nos termos do desp. de fl. 37

TRT-PR-PS-001839-2004
Local Atual - 07A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Regina de Lima
Réu - Sentinela Servicos Especiais S-C Ltda.
ADV(S) - Miriam Klahold - PR17175
Apresentar cálculos de liquidação nos termos do desp. de fl. 73

TRT-PR-RT-001845-1997
Local Atual - 07A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Antonio Bernardino dos Santos
Réu - Alfredo de Magalhaes Botta
Forma Construcoes Civis Torres Botta & Companhia Ltda.
Maria Inez Torres Botta
Tecnosul Engenharia e Construcoes Ltda.
ADV(S) - Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120
Manifestar-se acerca da certidão de fl.. 07 da Carta Precatória.

TRT-PR-PS-002690-2004
Local Atual - 07A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Alirio Paggi
Réu - Banco Banestado S.A.
ADV(S) - Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Maria Regina Barbosa Rodrigues Teixeira - PR8829
HOMOLOGADO ACORDO NOS TERMOS DO DESP. DE
FL. 89

TRT-PR-PS-003384-2004
Local Atual - 07A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Menor Graziella Triaquim
Réu - Volkmann Transporte Escolar e Turismo Ltda.
ADV(S) - Luiz Adriano Almeida Prado Cestari - PR34677
Informar o nº do PIS.

TRT-PR-RT-003451-2001
Local Atual - 07A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Airton Nei Oliveira
Réu - Armazens Gerais Colombia S.A.
Coobs Cooperativa Brasileira de Prestacao de Servicos
ADV(S) - Alessandra Prestes Miessa - PR24569
Anotar a CTPS do reclamante e manifestar-se acerca dos cál-
culos do autor nos termos do desp. de fl. 304.

TRT-PR-RT-006468-2004
Local Atual - 07A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Simone de Oliveira Leitao
Réu - Sociedade Educacional Expoente S-C Ltda.
ADV(S) - Marcelo Luiz Dreher - PR24801
Responder ao agravo de instrumento e ao recurso ordinário nos
termos do desp. de fl. 2 do AI.

TRT-PR-RT-012207-2001
Local Atual - 07A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jose Antonio dos Santos
Réu - Brasil Telecom S.A.
Telesul Telecomunicacoes Ltda.
ADV(S) - Altamirano Pereira Neto - PR5095
Ananias Cezar Teixeira - PR25976
Manifestem-se as reclamadas acerca dos cálculos do autor, nos
termos do desp. de fl. 168. O prazo é sucessivo, iniciando-se
pela primeira reclamada, o prazo da segunda reclamada passa-
ra a fluir decorridas 48 horas do término do prazo da primeira.

TRT-PR-RT-013852-2003
Local Atual - 07A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Luiz Carlos Meneguette
Réu - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Indalecio Gomes Neto - PR23465
Contra-arrazoar recurso ordinário adesivo interposto pela par-
te contrária.

TRT-PR-RT-017397-2003
Local Atual - 07A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Luiz Alves de Lima
Réu - Construtora Pussoli S.A.
ADV(S) - Ana Paula Barranco Saraiva do Brasil - PR20121
Manifestar-se acerca dos cálculos de liquidação nos termos do
desp. de fl. 264.

TRT-PR-RT-017601-2003
Local Atual - 07A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Ana Maria Thomaz
Réu - Ancora Company Tour Ltda.
ADV(S) - Evio Marcos Siliao - PR10447
Manifestar-se acerca dos cálculos de liquidação nos termos do
desp. de fl. 117. .

TRT-PR-RT-020883-2003
Local Atual - 07A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Maria Aparecida de Nadai Souza
Réu - Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundacao Banestado de Seguridade Social
ADV(S) - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Ciência da certidão de fl. 121 e a audiência para encerramento
de instrução restou designada para 05-07-2005, e constou ou-
tra data no termo de audiência por equívoco.

TRT-PR-RT-022968-1997
Local Atual - 07A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Daniel Silva Machado
Réu - Lojas Az de Espadas Ltda.
ADV(S) - Salete Staffen - PR25662
Ciência a executada de que, se não houver remição da execu-
ção ou outra causa de extinção da obrigação, a designação de
hasta pública, com expedição de autorização judicial para sua
realização, importará em acréscimo de novas despesas proces-
suais ao valor da execução, na forma dos artigos 19 e 20 do
CPC, especialmente despesas de remoção conservação e arma-
zenamento (se for o caso), publicação de editais e honorários
do leiloeiro devidos pela executada, mesmo nas hipóteses de
remição ou outra causa de extinção da obrigação, posteriores à
inclusão no edital de hasta pública. Os atos expropriatórios
somente serão suspensos com o pagamento integral de todas as
despesas processuais, inclusive as do leiloeiro.

TRT-PR-RT-026033-1998
Local Atual - 07A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Paulo Jose Buch
Réu - Franc Jose de Souza
Luiz Claudio Borelli Barbosa
Marilia Lemos Freire Gameiro
Mercedes Lemos Freire Gameiro
Talk Talk Films S-C Ltda.
The Eye Films S-C Ltda.
ADV(S) - Mauricio Pagnozzi - PR19424
Marcio Jones Suttile - PR25665
Homologado acordo nos termos do desp. de fl. 446.

TRT-PR-RT-028660-2000
Local Atual - 07A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Juraci Soares de Oliveira
Réu - Maria da Conceicao de Moraes Lopes
ADV(S) - Claudimara Calore de Souza - PR28461
Ciência da penhora (penhora efetuada na conta poupança do
Banco Itau (desp. de fl. 62.)

TRT-PR-RT-028662-1999
Local Atual - 07A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Maria Aparecida Biff Salvador
Réu - Brasif S.A. Exportacao e Importacao
ADV(S) - Marcelo Mokwa dos Santos - PR22724
Antonio Roque Cereza - PR24187
Poderão as partes desentranhar os documentos que acompa-
nharam a inicial e a defesa, mediante recibo nos autos.

TRT-PR-RT-033391-1996
Local Atual - 07A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Osni Sadaiuki Kuabara
Réu - Macedo Allison Transmissoes Comercial e Mecanica Ltda.
ADV(S) - Renato Luiz de Avelar Bandini - PR20178
Ivo Bernardino Cardoso - PR20467
Poderão as partes desentranhar os documentos que acompa-
nharam a inicial e a defesa mediante recibo nos autos.

08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 6º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00072-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-MC-000149-2003-(6-dias)
Local Atual - 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jose Luciano Veiga da Costa
Réu - Cbm S.A.
Gazeta Mercantil Participacoes
Gazeta Mercantil S.A.
ADV(S) - Giovani da Silva - PR18452
Paulo Roberto Pereira - PR21468
Sheila Maria Takahashi da Silva - PR28647
em razao da recomendacao secor 01-2005, a qual trata da libe-
racao dos advogados para participarem da conferencia estadual
dos advogados, cujo evento estah designado para os dias 14, 15
e 16 de agosto de 2005, informem este juizo acerca de eventual
interesse de v.sa. na participacao na conferencia em questao.

TRT-PR-RT-000196-2005
Local Atual - 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Fernando Jose Bertotti
Réu - Federacao das Associacoes Comerciais e Empresariais
do Parana
ADV(S) - Lourival Barao Marques - PR9109
apesar do AR no verso de fl.28, informar, sob pena de indeferi-
mento da inicial, o endereço atual do reclamado, em razão da
devolução negativa da notificação com a informação “mudou-
se”.

TRT-PR-ACPg-000199-2004
Local Atual - 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Sonae Distribuicao Brasil S.A.
Réu - Karla Isabella dos Santos Farias
ADV(S) - Cassio Ariel Moro - PR32666
termo de audiencia fls.27 (parcial)- “neste ato, notifico a reh
da rt autuada sob o nr 2189-2005, entregando-lhe copia da pe-
ticao inicial (valendo a presente ata como recibo), e designado
para os referidos autos audiencia para o dia 02-08-2005 as
13h45min, quando a reh deverah comparecer, sob pena de re-
velia e confissao, apresentando defesa escrita e documentos.
certifique-se este ato nos autos rt 2189-2005. ciente a consig-
nante.

TRT-PR-CP-000370-2005
Local Atual - 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Silvio Narok
Réu - Fioravante Sergio Cunico Bach
ADV(S) - Jose Francisco Cunico Bach - PR13467
Tadeu Oliva Kurpiel - PR19675
designada, neste juizo, audiencia para oitiva das testemunhas
arroladas, dia 09-11-2005, as 14h40min

TRT-PR-RT-000444-2005
Local Atual - 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Simone Albuquerque
Réu - Ambiental Vigilancia Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Celso Ferreira de Mello - PR5443
revejo, por ora, a r.determinação de fls.27 ante o supra certifi-
cado. iInformar o locativo da executada.

TRT-PR-RT-001014-2004
Local Atual - 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Rafael Luis de Araujo
Réu - Caixa Economica Federal
ADV(S) - Mauricio Gomes da Silva - PR13409
Celso Ferrareze - RS16521
tendo em vista certidao de fls.156, corrige-se erro material, na
data da audiencia, onde constou a data de 28-07-2005, o corre-
to seria 18-07-2005 as 15h20min. ciencia da data correta da
audiencia (18-07-05 as 15h20min).

TRT-PR-PS-001043-2005
Local Atual - 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Oswaldo da Silva Padua
Réu - EMATER Empresa Paranaense de Assistencia Tecnica e
Extensao Rural
ADV(S) - Roque Porfirio - PR17838
proceder a devolução dos documentos retirados sem autoriza-
ção do Juízo (fls. 18 verso), no prazo de 48h, alertando-o para
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abster-se de lançar por cota nos autos (artigo 161 do CPC).

TRT-PR-RT-001044-2005
Local Atual - 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Rosana dos Santos
Réu - Municipio de Curitiba
Transtainer Servicos de Limpeza e Conservacao Ltda.
ADV(S) - Tatiana Natal - PR32908
comprovar a condição de sócio mencionado às fls.42. em razão
do supra determinado, suspendo, por ora, r.determinação de
fls.42.

TRT-PR-RT-001255-2005
Local Atual - 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba
Réu - Caixa Economica Federal
ADV(S) - Rogerio Martins Cavalli - PR13321
vista ao documento juntado pelo autor.

TRT-PR-RT-001256-2005
Local Atual - 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba
Réu - Caixa Economica Federal
ADV(S) - Mauricio Gomes da Silva - PR13409
vista ao docto juntado pelo autor.

TRT-PR-RT-001904-2005
Local Atual - 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Ana Rosa da Silva
Réu - Municipio de Curitiba
Transtainer Servicos de Limpeza e Conservacao Ltda.
ADV(S) - Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
informar o endereço atual da reh, em razão da certidão negati-
va do oficial de justiça com a informação “encerrou ativida-
des”.

TRT-PR-RT-003826-2005
Local Atual - 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Marcus Siqueira dos Santos
Réu - Evento Prestadora de Servicos Em Geral S-C Ltda.
ADV(S) - Leonildo Brustolin - PR22995
informar, sob pena de indeferimento da inicial, o endereço atu-
al do reu, em razão da devolução negativa da notificação com a
informação “mudou-se”.

TRT-PR-RT-003939-2005
Local Atual - 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Ezequiel da Silva
Réu - Vidrolar Comercial de Vidros Ltda.
ADV(S) - Epaminondas Ronchini Montalvao - PR16360
informar o endereço atual do reclamado, em razão da devolu-
ção negativa da notificação com a informação “mudou-se”.

TRT-PR-RT-004069-2004
Local Atual - 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Alceu Guebert
Réu - Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensao Multipatrocinado
ADV(S) - Yara D Amico - PR14258
manifestar-se quanto ao requerido às fls. 539 e seguintes, sen-
do que, no silêncio, presumir-se-á concordância.

TRT-PR-RT-004163-2005
Local Atual - 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Andre Casarin de Lemos
Réu - Distribuidora de Bebidas Tika Ltda.
ADV(S) - Oswaldo Casarotti Junior - PR32684
informar o endereço atual da reh, em razão da devolução nega-
tiva da notificação com a informação “mudou-se”.

TRT-PR-RT-004266-2004
Local Atual - 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Evanir Mendes dos Santos
Réu - Jose Olivio de Albuquerque
Tecpar Instituto de Tecnologia do Parana
ADV(S) - Jorge Nasser Macedo - PR18183
vista aos autos.

TRT-PR-RT-004419-2005
Local Atual - 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Leonilso Fernandes dos Santos
Réu - Aguia Branca Cargas Ltda.
ADV(S) - Nadia Jezzini - PR21680
informar, sob pena de indeferimento da inicial, o endereço atu-
al do reclamado, em razão da devolução negativa da notifica-
ção com a informação “mudou-se”.

TRT-PR-RT-005111-2004
Local Atual - 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Nilton Ricardo Cordova
Réu - Belluno Comercial Instaladora de Produtos Metalurgicos
Ltda.
Ddg Metalurgia e Eletromecanica Ltda.
Gerdau S.A.
ADV(S) - Patricia Lazaretti Bosquiroli - PR36482
vista ao aditamento apresentado.

TRT-PR-RT-005371-2004
Local Atual - 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR

Autor - Robson Crespin Carneiro
Réu - Aargau Eletrometalurgica Ltda.
Campos e Cabral Industria e Comercio de Artefatos de Ilumi-
nacao Ltda.
Linealux Eletrometalurgica Ltda.
Sigel Comunicacao Visual Ltda.
ADV(S) - Roberto Pontes Cardoso Junior - PR17699
dilacao de prazo deferida, cfe requerido.

TRT-PR-RT-005792-2004
Local Atual - 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Alessandra Pereira
Réu - Agro Pecuaria Stresser Ltda.
ADV(S) - Lisandra Fagundes - PR17846
Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
compareça o exeqüente, na secretaria da Vara, no prazo de 48h,
para subscrever a petição.
proceda a reh o pagamento das custas processuais.

TRT-PR-RT-006445-2003
Local Atual - 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Gerso Alves de Moraes
Réu - Berneck Aglomerados S.A.
ADV(S) - Americo de Moraes Saldanha - PR7293
defiro a reabertura de prazo requerida (manifestar-se sobre o
laudo pericial).

TRT-PR-RT-007560-2002
Local Atual - 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Vicente de Paulo Carvalho
Réu - COPEL Companhia Paranaense de Energia
COPEL Transmissao S.A.
ADV(S) - Marcos Roberto Meneghin - PR19039
Cristina Kakawa - PR23300
julgamentos- embargos a execucao parcialmente acolhidos.
impugnacao a sentenca de liquidacao integralmente acolhida.

TRT-PR-RT-007631-2004
Local Atual - 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Joel Franca Pereira
Réu - Central Habitacional Visconde de Maua Ii
Roma Servicos de Limpeza e Conservacao S-C Ltda.
ADV(S) - Zenice Mota Cardozo Pinto - PR19072
indefiro o desentranhamento de doctos juntados pelo reclamante,
conforme requerido pela reclamada, em virtude de não encer-
rada a instrução processual.

TRT-PR-RT-008433-2004
Local Atual - 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Magali Goncalves da Rosa de Oliveira
Réu - Companhia Brasileira de Distribuicao
Fit Service Servicos Gerais e Comerciais Ltda.
ADV(S) - Stela Marlene Schwerz - PR18802
Patricia Odia Ferreira do Amaral - PR29078
manifestem-se acerca dos docs aludidos faltantes (recibos de
pagto de salarios e cartoes de ponto). prazo comum.

TRT-PR-RT-008461-2004
Local Atual - 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Eduardo Manuel Marques Machado
Réu - Vecopar Veiculos e Pecas Ltda.
ADV(S) - Adriano Rodrigo Brolin Mazini - PR29101
vista a manifestacao de fls.87.

TRT-PR-RT-008652-2004
Local Atual - 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Luciane Facchini Brocco
Réu - Alessandro Alves Dias
ADV(S) - Natacha Machado Ferreira - PR32992
manifestar-se quanto a retificação do pólo passivo, bem como
dos documentos requeridos pela reclamante.

TRT-PR-RT-009648-2004
Local Atual - 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Belmiro Franca de Oliveira
Réu - Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) - Nei Pereira de Carvalho - PR17900
vista aos documentos juntados pelas reclamadas.

TRT-PR-RT-009666-2004
Local Atual - 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Edson Luiz da Silva Ribas
Réu - Hsbc Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) - Edson Francisco Rocha Filho - PR21396
vista da manifestação de fls. 139 e seguintes.

TRT-PR-RT-009864-2004
Local Atual - 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Juliana Laredo Ferreira
Réu - Carmo e Aboulhossem Ltda.
Spaipa S.A. Industria Brasileira de Bebidas
ADV(S) - Cristiane Bientinez Sprada - PR12776
Luiz Carlos - PR20136
indefiro o desentranhamento de docs juntados pelo reclamante,
cfe requerido pela 1a. reh, em virtude de não encerrada a ins-
trução processual. reabre-se o prazo para a 2a. reh para mani-
festação, cfe requerido.

TRT-PR-RT-010110-2002
Local Atual - 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Orlando Souza Rios

Réu - Liga Paranaense de Combate ao Cancer (Hospital Erasto
Gaertner)
ADV(S) - Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001
Daniele Lucy Lopes de Sehli - PR22987
manifestem-se sucessivamente, o autor de 12 a 21-mai, e a reh,
de 30-mai a 8-jun-05, acerca do laudo pericial.

TRT-PR-RT-010752-2004
Local Atual - 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Pedro Coutinho
Réu - Casa dos Tenistas Ind e Com Mat Esp Ltda.
Ct Com e Promocao de Eventos Esportivos Ltda.
Ibere de Assis
Ibere de Assis Junior
ADV(S) - Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro - PR11514
vista do documento juntado, bem como manifestar-se quanto
aos documentos requeridos pelo reclamante, neste prazo.

TRT-PR-RT-010913-2003
Local Atual - 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Hugo Cesar Martins Goncalves
Réu - Maison Servicos Tecnicos e Profissionais Ltda.
Mercado Construcoes e Empreendimentos Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Parana
ADV(S) - Moema Reffo Suckow Manzochi - PR16768
vista ao reclamante das alegacoes e do docto juntado pelo reu.
em razao da recomendacao secor 01-2005, a qual trata da libe-
racao dos advogados para participarem da conferencia estadual
dos advogados, cujo evento estah designado para os dias 14, 15
e 16 de agosto de 2005, informem este juizo acerca de eventual
interesse de v.sa. na participacao na conferencia em questao.

TRT-PR-RT-011253-2003
Local Atual - 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Adalberto de Lara
Réu - Ciomar Comercio e Representacoes Ltda.
Dicorel Distribuidora Comercial Ltda.
Jorge Pedro da Silva Covazzoli
Jovelino de Gomes Pires
Laboratorio Enila Industria e Comercio de Produtos Quimicos
e Farmaceuticos S.A.
Lucio Alves de Castro
Sueli Paiva Borba
ADV(S) - Bernardete Cardoso Guedes Ferreira - PR17309
manifestar-se quanto as alegações de fls. 161 e seguintes.

TRT-PR-RT-011443-2004-(6-dias)
Local Atual - 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Nelson Neri Filho
Réu - Hsbc Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) - Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Jose Paulo Granero Pereira - PR17885
em razao da recomendacao secor 01-2005, a qual trata da libe-
racao dos advogados para participarem da conferencia estadual
dos advogados, cujo evento estah designado para os dias 14, 15
e 16 de agosto de 2005, informem este juizo acerca de eventual
interesse de v.sa. na participacao na conferencia em questao.

TRT-PR-RT-012289-2004
Local Atual - 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Elisangela Marcondes de Oliveira
Réu - Sonae Distribuicao Brasil S.A.
ADV(S) - Francisco Carlos Jorge - PR13967
Leo Marcos Paiola - PR15629
vista ao reclamante da manifestacao da reh, neste prazo. em
razao da recomendacao secor 01-2005, a qual trata da libera-
cao dos advogados para participarem da conferencia estadual
dos advogados, cujo evento estah designado para os dias 14, 15
e 16 de agosto de 2005, informem este juizo acerca de eventual
interesse de v.sa. na participacao na conferencia em questao.

TRT-PR-RT-012431-2004
Local Atual - 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Itamar Moreira
Réu - Ponto das Rodas Comercio e Servicos de Pecas e Acesso-
rios Para Veiculos Ltda.
ADV(S) - Sonia Itajara Fernandes - PR29247
prazo restabelecido, cfe requerido, para manifestacao sobre
contestacao e docs.

TRT-PR-RT-012439-2004
Local Atual - 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Marta Pereira de Melo
Réu - Centro Color Comercio de Materiais Fotograficos Ltda.
Gran Color Comercio de Materiais Fotograficos Ltda.
Iris Color Express Comercio de Materiais Fotograficos Ltda.
Pro Foto Comercio de Materiais Fotograficos Ltda.
Rac Comercio de Materiais Fotograficos Ltda.
Roma Color Comercio de Materiais Fotograficos Ltda.
ADV(S) - Sonia Itajara Fernandes - PR29247
dilacao de prazo deferida, cfe requerido (trinta dias).

TRT-PR-RT-012457-2004
Local Atual - 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Luiz Fernando Tonietti
Réu - Joaquim de Oliveira Neto & Cia Ltda.
Pontificia Universidade Catolica do Parana
ADV(S) - Luiz Carlos da Rocha - PR13832
manifestar-se quanto a irregularidade de representação alega-
da.

TRT-PR-RT-012500-2004-(6-dias)
Local Atual - 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Daniel de Andrade

Réu - Auto Posto Nova Era Ltda.
ADV(S) - Marcelo Pacheco Pirolo - PR11828
Paulo Sergio Stahlschmidt Cachoeira - PR25567
em razao da recomendacao secor 01-2005, a qual trata da libe-
racao dos advogados para participarem da conferencia estadual
dos advogados, cujo evento estah designado para os dias 14, 15
e 16 de agosto de 2005, informem este juizo acerca de eventual
interesse de v.sa. na participacao na conferencia em questao.

TRT-PR-RT-012536-2004-(6-dias)
Local Atual - 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Joao Roberto dos Santos
Réu - Waldir Prochmann (ME)
ADV(S) - Vicente Higino Neto - PR24250
Pedro Armando da Silva Filho - PR35043
em razao da recomendacao secor 01-2005, a qual trata da libe-
racao dos advogados para participarem da conferencia estadual
dos advogados, cujo evento estah designado para os dias 14, 15
e 16 de agosto de 2005, informem este juizo acerca de eventual
interesse de v.sa. na participacao na conferencia em questao.

TRT-PR-RT-012620-2004-(6-dias)
Local Atual - 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Adriana Cristina Medeiros Carlo
Réu - Garcia e Fallero Ltda. (ME)
ADV(S) - Moacir Salmoria - PR18325
Andre Azevedo Nogueira - PR26286
em razao da recomendacao secor 01-2005, a qual trata da libe-
racao dos advogados para participarem da conferencia estadual
dos advogados, cujo evento estah designado para os dias 14, 15
e 16 de agosto de 2005, informem este juizo acerca de eventual
interesse de v.sa. na participacao na conferencia em questao.

TRT-PR-RT-012643-2004
Local Atual - 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Milton Tavares
Réu - Fasamed Comercio Farmaceutico S.A.
ADV(S) - Jair Aparecido Avansi - PR18727
comparecer a secretaria, a fim de subscrever a peticao fls.90-
92.

TRT-PR-RT-012708-2004
Local Atual - 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Marly Terezinha Ferreira Ramos
Réu - Magistral Impressora Industrial Ltda.
ADV(S) - Jonas Goulart - PR27489
vista aos demonstrativos de horas extras juntados.

TRT-PR-RT-012733-2004
Local Atual - 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Gilson Corsi
Réu - Associacao de Ensino Antonio Luiz
Associacao de Ensino Versalhes
Associacao Educacional Nossa Senhora de Fatima
ADV(S) - Paulo Cesar Cruz - PR14485
manifestem-se quanto aos documentos requeridos pelo recla-
mante à fls. 306 item “b”, fls. 308, bem como para manifesta-
ção, neste mesmo prazo, quanto aos demonstrativos de horas
extras e recolhimento de FGTS juntados.

TRT-PR-RT-012785-2004
Local Atual - 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Joao Pereira da Silva
Réu - Municipio de Pinhais
Sindupar Sociedade de Desenvolvimento Urbano do Parana
Assessoria e Representacoes Ltda.
ADV(S) - Joao Carlos Heinzen - PR25242
dilacao de prazo deferida, cfe requerido (quinze dias).

TRT-PR-RT-014907-2003
Local Atual - 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jose Luciano Veiga da Costa
Réu - Companhia Brasileira de Multimidia
Gazeta Mercantil Participacoes Ltda.
Gazeta Mercantil S.A.
ADV(S) - Murilo Cleve Machado - PR14078
Giovani da Silva - PR18452
Claudete de Fatima Albino - PR26170
Ana Paula Pavelski - PR35211
vista ao reclamante das manifestacoes de fls.266 e seguintes.
em razao da recomendacao secor 01-2005, a qual trata da libe-
racao dos advogados para participarem da conferencia estadual
dos advogados, cujo evento estah designado para os dias 14, 15
e 16 de agosto de 2005, informem este juizo acerca de eventual
interesse de v.sa. na participacao na conferencia em questao.

TRT-PR-RT-016427-2004
Local Atual - 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Greici Mara Velho
Réu - Ativa Administracao de Servicos S-C Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Ajocir Vicari - PR9081
juntar, neste prazo, carta de preposicao e procuracao, endere-
cada aos presentes autos.

TRT-PR-RT-016847-2003
Local Atual - 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Rudinei Fett
Réu - Leogap Industria de Maquinas Ltda.
ADV(S) - Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
Enrico Miguel Nichetti - PR25115
manifestem-se sucessivamente, o recte de 12 a 21-mai, e a reh,
de 30-mai a 8-jun-05, acerca do laudo pericial apresentado,
sendo que o exequente deverah tambem se manifestar quanto
as certidoes nas fls.23 e 25 da cp.
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TRT-PR-RT-018790-2004
Local Atual - 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Maria Alves da Silva
Réu - Ambiental Servicos Terceirizados Ltda.
Municipio de Curitiba
ADV(S) - James Wahl - PR19441
contra-arrazoar, querendo, recurso ordinario.

TRT-PR-RT-018913-2003
Local Atual - 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Luiz Antonio Chupil
Réu - Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundacao Banestado de Seguridade Social
ADV(S) - Eugenio de Lima Braga - PR21503
manifestar-se quanto ao requerido as fls.305 e seguintes, sendo
que, no silêncio, presumir-se-á concordância.

TRT-PR-RT-019410-2004
Local Atual - 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Espólio Wilson Roberto de Assis Bastos
Réu - Ativa Administracao de Servicos S-C Ltda.
ADV(S) - Ajocir Vicari - PR9081
juntar, neste prazo, contrato social e procuracao valida, ende-
recada aos presentes autos ou procuracao original, da que ja se
encontra nos presentes autos.

TRT-PR-RT-019719-2003
Local Atual - 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Danilo Bittencourt de Carvalho
Réu - Lecce Comercial Ltda.
ADV(S) - Dgamar Hernandes - PR34119
Adba Cristina Hannuch - PR24271
defiro o prazo de mais dez dias, para as partes cumprirem do
determinado à fls. 74, 79.

TRT-PR-RT-020580-2004
Local Atual - 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos Ban-
carios de Curitiba
Réu - Caixa Economica Federal
ADV(S) - Moacyr Fachinello - PR18991
vista aos docs juntados pelo autor.

TRT-PR-RT-020830-2003
Local Atual - 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Berenice Vollrath
Réu - Associacao Franciscana de Ensino Senhor Bom Jesus
ADV(S) - Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
Daniele Cristina Staskoviam Londero - PR29974
designados, pelo experto dr jorge eduardo albino, trabalhos tec-
nicos de pericia, dia 20-05-05, as 10h30min, na rua conselhei-
ro laurindo, 825 cj.708 (consultorio deste).

TRT-PR-RT-021580-2003
Local Atual - 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Marcelo Bertolino Moreira
Réu - Sonae Distribuicao Brasil S.A.
ADV(S) - Magda Rejane Cruz Ribeiro dos Santos - PR17910
defiro a INTIMACAO da testemunha para oitiva no mm.juízo
de colombo. previamente, apresentar as peças para formação
da deprecata inquiritória.

TRT-PR-RT-021926-2004
Local Atual - 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Roseli do Rocio dos Santos
Réu - Brink S Seguranca e Transporte de Valores Ltda.
Tgv Participacoes Societarias Ltda.
Tgv Transportadora de Valores e Vigilancia Ltda.
ADV(S) - Jose Lucio Glomb - PR6838
manifestar-se sobre a certidão negativa do oficial de justiça,
requerendo o que entender de direito.

TRT-PR-RT-021943-2003-(6-dias)
Local Atual - 08A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Anoldo Brunatto
Réu - Construtora Estrutural Ltda.
ADV(S) - Marcelo Pacheco Pirolo - PR11828
Mario Rogerio Dias - PR25626
em razao da recomendacao secor 01-2005, a qual trata da libe-
racao dos advogados para participarem da conferencia estadual
dos advogados, cujo evento estah designado para os dias 14, 15
e 16 de agosto de 2005, informem este juizo acerca de eventual
interesse de v.sa. na participacao na conferencia em questao.

09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 5º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00018-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-ATE-000010-2005
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Sindicato das Industrias Quimicas e Farmaceuticas do
Norte do Parana
Réu - Sindicato das Industrias Quimicas e Farmaceuticas do
Estado do Paraná
ADV(S) - Bruno Pedalino - PR9392
Geraldo Augusto Hauer - PR1389
DESPACHO

1. Considerando-se a manisfestação da Ré acerca da produção
de prova testemunhal, reconsidero os despachos de fls. 582 e
603.
2. Designo audiencia de instrução para o dia 31-08-2005, às
13h 30 min, devendo as partes comparecer, sob pena de confis-
são, como também trazer as testemunhas que pretendam ouvir,
ou arrolá-las no prazo de 15 (quinze) di\s, sob pena de preclu-
são.

TRT-PR-MC-000047-2004
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Sindicato dos Trabalhadores Nas Industrias do Vestua-
rio de Curitiba e Regiao Metropolitana
Réu - Diamantina Fossanese S.A. Industrial e Importadora
ADV(S) - Monica Tamanini - PR33110
DESPACHO
1. Informe o autor (a) o atual endereço da reclamada, no prazo
de dez dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do
mérito, nos termos do art. 267, inciso I e IV, do CPC.
2. Intime-se.

TRT-PR-ATE-000082-2005
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Davi Pereira da Rosa
Réu - Carben Usinagem de Auto Pecas Ltda.
ADV(S) - Alexsandra de Souza - PR26882
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 10-06-
2005, as 16h00 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T

TRT-PR-RT-000164-2001
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jose de Matos Ramos
Réu - MASSA FALIDA Mastec Brasil S.A.
ADV(S) - Ismael da Silva Matos - PR15231
GR - AUTOR
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada em
Agência Bancária pelo prazo legal, bem como para tomar ciên-
cia da Sentença de Liquidação.

TRT-PR-PS-000232-2004
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Rosangela Querido da Silva
Réu - Centro de Formacao de Condutores de Veiculos Automo-
tores Formula 1 Ltda.
ADV(S) - Carlos Roberto Steuck - PR18366
Sergio Alves Rayzel - PR23521
DESPACHO
1. Intime-se a Ré para que proceda a anotação na CTPS do
Autor, em conformidade com a sentença, em 10 (dez) dias, sob
pena de fazê-lo a Secretaria da Vara do Trabalho.
2. Procedida a anotação, entregue a CTPS ao Autor, mediante
certidão nos autos.

TRT-PR-PS-000934-2005
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Ilza Goncalves Leite
Réu - Bar e Petiscaria Kmeicik Ltda.
ADV(S) - Nelson Walter da Silva - PR18257
Da designacao da audiencia UNA ( RITO SUMARISSIMO)
para o dia 11-10-2005, as 13h40 min, sendo que a ausência do
mesmo implicara na extincao do processo e consequente arqui-
amento do autos ,art 844 da CLT.

TRT-PR-PS-000974-2005
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Janaina Barbosa
Réu - Colombo Mainetti & Cia Ltda.
ADV(S) - Luiz do Nascimento Lima - PR24576
Da designacao da audiencia UNA ( RITO SUMARISSIMO)
para o dia 11-10-2005, as 13h50 min, sendo que a ausência do
mesmo implicara na extincao do processo e consequente arqui-
amento do autos ,art 844 da CLT.

TRT-PR-PS-001015-2005
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Patricia Falarz Petrecca
Réu - Brasil Telecom S.A.
CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADV(S) - Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Da designacao da audiencia UNA ( RITO SUMARISSIMO)
para o dia 11-10-2005, as 14h00 min, sendo que a ausência do
mesmo implicara na extincao do processo e consequente arqui-
amento do autos ,art 844 da CLT.

TRT-PR-RT-001021-2005
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Joao Acildo Camargo
Réu - Lages Marumbi Ltda.
Martin Kaminski
Texas Comercio de Materiais de Construcao Ltda.
ADV(S) - Jose Antonio Garcia Joaquim - PR34487
DESPACHO
Apresente o Autor, no prazo de 10 dias, o endereço da Ré de
forma detalhada, mediante o preenchimento de um croqui, in-
dicando pontos de referência, sob pena de extinção do proces-
so sem julgamento do mérito.

TRT-PR-PS-001025-2005
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Andrely Bueno dos Santos
Réu - Maria Enneh Garcez Duarte Langer (FI)

ADV(S) - Cristy Haddad Figueira - PR24621
Da designacao da audiencia UNA ( RITO SUMARISSIMO)
para o dia 17-08-2005, as 13h10 min, sendo que a ausência do
mesmo implicara na extincao do processo e consequente arqui-
amento do autos ,art 844 da CLT.

TRT-PR-PS-001031-2005
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Joaquim Pedro da Silva Neto
Réu - Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) - Osvaldo da Cunha Lage - PR26147
Da designacao da audiencia UNA ( RITO SUMARISSIMO)
para o dia 17-08-2005, as 13h30 min, sendo que a ausência do
mesmo implicara na extincao do processo e consequente arqui-
amento do autos ,art 844 da CLT.

TRT-PR-PS-001041-2005
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Izabel Bendrot
Réu - Edmond Fatuch Filho
G 1 Comércio de Confecções Ltda.
Happi Woman Comércio de Confecções Ltda.
ADV(S) - James Wahl - PR19441
Da designacao da audiencia UNA ( RITO SUMARISSIMO)
para o dia 11-10-2005, as 14h10 min, sendo que a ausência do
mesmo implicara na extincao do processo e consequente arqui-
amento do autos ,art 844 da CLT.

TRT-PR-PS-001067-2005
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Odilon Vieira dos Santos
Réu - Serraria Indesko
ADV(S) - Jislaine Neuls Alves Prudente - PR17703
Da designacao da audiencia UNA ( RITO SUMARISSIMO)
para o dia 11-10-2005, as 14h20 min, sendo que a ausência do
mesmo implicara na extincao do processo e consequente arqui-
amento do autos ,art 844 da CLT.

TRT-PR-PS-001076-2005
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Cristiane da Silva Pereira
Réu - Art & Requinte Promotora de Eventos Ltda.
ADV(S) - Mauro Shiguemitsu Yamamoto - PR11933
Da designacao da audiencia UNA ( RITO SUMARISSIMO)
para o dia 17-08-2005, as 13h20 min, sendo que a ausência do
mesmo implicara na extincao do processo e consequente arqui-
amento do autos ,art 844 da CLT.

TRT-PR-PS-001096-2005
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Helena Aparecida Palhano
Réu - Elaine Terezinha de Moura Carvalho
Luiz Antonio Carvalho
ADV(S) - Fabiano Krause de Freitas - PR25170
Da designacao da audiencia UNA ( RITO SUMARISSIMO)
para o dia 17-08-2005, as 13h40 min, sendo que a ausência do
mesmo implicara na extincao do processo e consequente arqui-
amento do autos ,art 844 da CLT.

TRT-PR-PS-001117-2005
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Zilo Celito dos Santos Prestes
Réu - Phedra Servicos de Limpeza Industrial Ltda.
ADV(S) - Marcelo Kovalhuk - PR15334
Da designacao da audiencia UNA ( RITO SUMARISSIMO)
para o dia 11-10-2005, as 14h30 min, sendo que a ausência do
mesmo implicara na extincao do processo e consequente arqui-
amento do autos ,art 844 da CLT.

TRT-PR-PS-001122-2003
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Ronilson de Mello
Réu - Oticas Brasil Ltda.
ADV(S) - Osmires Joao Carlos Turra - PR4594
DESPACHO
Ciência do levantamento da penhora de fls. 29.

TRT-PR-PS-001139-2005
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Maria Aparecida Domingues
Réu - Andressa Senff Nasser de Moraes
ADV(S) - Sergio Batista Henrichs - PR18459
Da designacao da audiencia UNA ( RITO SUMARISSIMO)
para o dia 17-08-2005, as 13h50 min, sendo que a ausência do
mesmo implicara na extincao do processo e consequente arqui-
amento do autos ,art 844 da CLT.

TRT-PR-PS-001161-2005
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Denise Ribeiro Galvao
Réu - Port Serv Servicos Tercerizados Ltda. (ME)
SANEPAR Companhia de Saneamento do Parana
ADV(S) - Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Da designacao da audiencia UNA ( RITO SUMARISSIMO)
para o dia 11-10-2005, as 14h40 min, sendo que a ausência do
mesmo implicara na extincao do processo e consequente arqui-
amento do autos ,art 844 da CLT.

TRT-PR-RT-001296-2003
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Flavia Cereda Pereira
Réu - Atra Prestadora de Servicos Em Geral S-C Ltda.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.

ADV(S) - Jairo Lopes de Oliveira - PR13803
GR - AUTOR
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada em
Agência Bancária pelo prazo legal, bem como para tomar ciên-
cia da Sentença de Liquidação.

TRT-PR-RT-001456-1991
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Marli Worell Kopytowski
Réu - Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)
ADV(S) - Denise Martins Agostini - PR17344
GR - AUTOR
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada em
Agência Bancária pelo prazo legal, bem como para tomar ciên-
cia da Sentença de Liquidação.

TRT-PR-RT-001678-2004
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jose Anilto da Silveira
Réu - Sociedade Alphaville Graciosa Empresarial
ADV(S) - Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
DESPACHO
1. Mantenha-se a CP na contracapa dos autos, por ora.
2. Apresente o Autor o atualizado endereço de sua testemunha,
no prazo de 10 dias. No silêncio, entender-se-á que desistiu da
oitiva da mesma.

TRT-PR-RT-002083-1995
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Sodario Domingues dos Santos
Réu - Placas do Parana S.A.
ADV(S) - Adalberto Caramori Petry - PR17803
Israel Caetano Sobrinho - PR18830
GR - RÉ
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada em
Agência Bancária pelo prazo legal.

TRT-PR-CPE-002091-2004
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Antonio Dias Pereira
Réu - Associacao Euripedes Barsanulfo de Educacao
ADV(S) - Claudia Bueno Gomes - PR32186
Juliano Lago Sebben - PR33255
DESPACHO
...
4. Após, intime-se a Ré para pagamento da comissão do Sr.
Leiloeiro, das despesas com a realização da Praça e Leilão, e
demais despesas processuais, em 05 dias, sob pena de prosse-
guimento.
5. Comprovado o pagamento, libere-se ao credor e devolva-se
a presente CP, com nossas homenagens.

TRT-PR-PS-002441-2004
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Gilberto Massao Kato
Réu - Banco Banestado S.A.
Funbep Fundo de Pensao Multipatrocinado
ADV(S) - Eliana Meira Nogueira - PR9665
Indalecio Gomes Neto - PR23465
DESPACHO
Defiro a renovação de prazo requerido, pelas Rés, razão pela
qual fica designada a data da sessão de julgamento para o dia
06.06.2005 às 17-32 horas.
Intimem-se as partes, quando da prolação da sentença.

TRT-PR-RT-002463-2002
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Dinora Soares Cardoso
Réu - Sonae Distribuicao Brasil S.A.
ADV(S) - Domicela Trybus Stanczyk Paiola - PR14305
GR - RÉ
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada em
Agência Bancária pelo prazo legal.

TRT-PR-RT-002541-2002-(4-dias)
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Rosana Chaves
Réu - Benevento Comercio de Pneus Ltda.
ADV(S) - Rosemeire Arseli - PR19717
DESPACHO
1. Intime-se a Ré para que proceda a anotação na CTPS do
Autor, em conformidade com a sentença, em 10 (dez) dias, sob
pena de fazê-lo a Secretaria da Vara do Trabalho.

TRT-PR-PS-002734-2003
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Ilson Glir
Réu - Knabben & Balemberg Ltda.
ADV(S) - Antonio Carlos Camponez - PR10877
GR - AUTOR
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada em
Agência Bancária pelo prazo legal, bem como para tomar ciên-
cia da Sentença de Liquidação.

TRT-PR-PS-003131-2003
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Carlos Jose Zamarco
Réu - Hauer Construcoes Civis Ltda.
ADV(S) - Nemo Francisco Spano Vidal - PR8200
ATO ORDINATÓRIO
Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, § 4º do
CPC, em razão da petição- será intimado o Autor para se mani-
festar sobre o correto CNPJ da Ré, ante o oficio de fl. 103, no
prazo de 05 (cinco) dias.
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TRT-PR-RT-003138-2003
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Pedro Chafao
Réu - Wohnhaus Engenharia Civil Ltda.
ADV(S) - Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120
GR - AUTOR
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada em
Agência Bancária pelo prazo legal, bem como para tomar ciên-
cia da Sentença de Liquidação.

TRT-PR-RT-003167-2001
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Roberlei Nunes de Siqueira
Réu - Editora Grafica Mileart Ltda.
III Milenio
ADV(S) - Moacir Tadeu Furtado - PR14921
Contraminutar a impugnação à conta apresentada pela Ré.

TRT-PR-RT-003188-2005
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Mariana Soares e Silva
Réu - Project Odonto Ltda.
ADV(S) - Mario Brasilio Esmanhotto Filho - PR23184
Julio Cesar Farias Poli - PR31194
DESPACHO
1. Há elementos suficientes de convencimento do Juízo acerca
das alegações da parte autora a respeito da inexistência de qui-
tação das verbas rescisórias e da baixa do contrato de emprego
na CTPS, fatos incontroversos.
2. Com relação ao pagamento do salário de novembro de 2004,
ao motivo da extinção contratual, aos depósitos do FGTS e aos
recolhimentos do INSS, a matéria ainda é controvertida, não
autorizando a antecipação.
3. De fato, o TRCT de fl. 140 dos autos comprova que, quando
menos, houve pedido de demissão da parte autora, sem a quita-
ção das verbas rescisórias.
4. Já o documento de fl. 15 demonstra que não foi feita a baixa
na CTPS da reclamente.
5. Viável, portanto, o deferimento da antecipação dos efeitos
da tutela para condenar o réu à obrigação de pagar, o valor
líquido constante do TRCT de fl. 140, no prazo de cinco dias,
sob pena de pagamento de multa diária, no importe de R$
100,00, limitada ao montante de R$ 10.000,00.
6. No mesmo prazo, deverá o réu proceder à baixa na CTPS da
autora, conforme as alegações da defesa, sob pena de fazê-lo a
Secretaria da Vara, sem prejuízo de comunicação à autoridade
competente.
7. Intimem-se as partes.

TRT-PR-PS-003194-2004
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Rosane Maia Santos
Réu - Edi Bernadete Natel Trigo
ADV(S) - Rubens de Oliveira Ferraz - PR12867
CTPS AO AUTOR
Comparecer a Secretaria desta Vara para retirar CTPS do autor.

TRT-PR-PS-003212-2003
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Manuel Fernando Russo
Réu - Business Internet Solutions e Cia Ltda.
ADV(S) - Edson Massaro Postalli - PR16715
ATO ORDINATÓRIO
Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, § 4º do
CPC, em razão da petição-
Por ordem do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho, será intimado o (a)
Autor (a) para se manifestar sobre o (s) bem (s) nomeado (s) à
penhora pela Ré, no prazo de 05 (cinco) dias.

TRT-PR-RT-003238-2005
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Carlos Henrique Chinagli da Rocha
Réu - American Logistics Assessoria Em Comercio Internacio-
nal Ltda.
ADV(S) - Euvaldo Aparecido Rocha Junior - PR23011
DESPACHO
1. Informe o autor (a) o atual endereço da reclamada, no prazo
de dez dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do
mérito, nos termos do art. 267, inciso I e IV, do CPC.
2. Intime-se.

TRT-PR-PS-003264-2003
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Osvaldo Felizardo
Réu - Transportes Maittas Ltda.
ADV(S) - Celina Galeb Nitschke - PR10467
Marilda Silva Ferracioli Silva - PR14860
Katia Regina Rocha Ramos - PR21481
CONCILIAÇÃO
1. Homologo o novo acordo a que chegaram as partes, para que
produza os jurídicos e legais efeitos.
2. Custas pelo Autor, dispensadas conforme decisão de fl. 29..
3. Intime-se a Ré para recolhimento, em 05 (cinco) dias, das
contribuições previdenciárias por parte do empregado e do
empregador.
4. Deverá o Autor denunciar o cumprimento do acordo no pra-
zo de 05 (cinco) dias após o vencimento da última parcela.
Decorrido o prazo sem manifestação, entenderá este Juízo como
cumprido...
DESPACHO
Intime-se a Ré para comprovar o cumprimento do acordo, no
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de prosseguimento da exe-
cução.

TRT-PR-PS-003301-2004
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR

Autor - Cristiano de Almeida
Réu - Alberto Ferreira
ADV(S) - Jonas Antonio dos Santos - PR13200
ATO ORDINATÓRIO
Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, § 4º DO
CPC. Em razão da diligência negativa do Oficial de Justiça,
será intimado o autor para manifestar-se em 05 (cinco) dias.

TRT-PR-RT-003320-2005
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Grace Kelly dos Santos
Réu - Vera Cruz Consultoria Ltda.
Wensay Representacoes Comerciais Ltda.
ADV(S) - Jose Antonio Leyton Duchen - PR19764
Despacho
1 . Cumpra o autor o item 3 do Despacho de fl. 35, no prazo de
(30) trinta dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento
do mérito.
2 .Intime-se o autor.

TRT-PR-RT-003328-2004
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Andressa Scremin Laffites
Réu - Barra Sul Comercio de Ferragens e Materiais de Cons-
trucao Ltda.
ADV(S) - Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso interposto pela(s) parte contrária(s), nos autos
em epígrafe, no prazo legal.

TRT-PR-PS-003462-2003
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Claudineia Pontes dos Santos
Réu - Cafe da Madrugada
ADV(S) - Alessandra Lilian de Oliveira - PR24676
GR - AUTOR
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada em
Agência Bancária pelo prazo legal, bem como para tomar ciên-
cia da Sentença de Liquidação.

TRT-PR-RT-003941-2003
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Maurilio Aparecido dos Santos
Réu - Reksidler & Cia Ltda.
ADV(S) - Jose Vidotti - PR4365
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso interposto pela(s) parte contrária(s), nos autos
em epígrafe, no prazo legal.

TRT-PR-RT-003947-1999
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jose Pedro Correia
Réu - Fontana Engenharia e Construcoes Ltda.
Uniao Federal (Advocacia Geral da Uniao)
ADV(S) - Juliana Martins Pereira - PR26382
DESPACHO
...2 . Apresenta o autor em (30) trinta dias, o endereço onde se
encontra o veículo a ser penhorado.

TRT-PR-RT-004563-1995
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Claudio Mucio Valporto de Sa
Réu - Cohapar Companhia de Habitacao do Parana
Municipio de Marialva
ADV(S) - Tomaz Marcello Belasque - PR13951
Priscila Ferreira Blanc - PR16667
GR - RÉ
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada em
Agência Bancária pelo prazo legal.

TRT-PR-PS-004612-2003
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Eduardo Santos de Moura
Réu - Autovesa Veiculos Ltda.
M M Rocha Higienizacao Ltda.
ADV(S) - Jonas Antonio dos Santos - PR13200
GR - AUTOR
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada em
Agência Bancária pelo prazo legal, bem como para tomar ciên-
cia da Sentença de Liquidação.

TRT-PR-PS-004613-2002
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Eduardo dos Santos
Réu - John Bull Bar e Restaurante Ltda.
ADV(S) - Edson Massaro Postalli - PR16715
GR - AUTOR
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada em
Agência Bancária pelo prazo legal, bem como para tomar ciên-
cia da Sentença de Liquidação.

TRT-PR-CPE-005071-2004
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Akira Assanuma
Réu - Acipar Lubrificantes Ltda.
ADV(S) - Ernesto Trevizan - PR4334
DESPACHO
Apresente a Ré, em 05 dias, bens pertencentes à mesma, em
quantidade suficiente à garantia da execução, sob pena de pe-
nhora via BACEN-JUD.

TRT-PR-RT-005140-2005

Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Dirceu Ribonska Maichaki
Réu - Aguia Dourada Seguranca e Vigilancia Ltda.
Distibuidora de Medicamentos Santa Cruz Ltda.
ADV(S) - Jussara Osik - PR14281
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 03-10-
2005, as 14h10 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T

TRT-PR-RT-005147-2005
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Douglas de Toledo Bozza
Réu - Front Side Eletroeletronicos Ltda.
ADV(S) - Claudia Maria Lima Scheidweiler - PR33173
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 03-10-
2005, as 14h05 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T

TRT-PR-RT-005201-2005
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jose Adilson Carvalho
Réu - Ouro Verde Transporte e Locacao Ltda.
ADV(S) - Raul Aniz Assad - PR15388
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 03-10-
2005, as 14h20 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T

TRT-PR-RT-005205-2005
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Eugenio Paceli Monteiro
Réu - Brasil Telecom S.A.
CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADV(S) - Marcia Souza dos Santos - PR36287
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 03-10-
2005, as 14h25 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T

TRT-PR-RT-005208-2003
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Rafael Luis de Oliveira Bortolazza
Réu - L Guimaraes & Cia Ltda.
ADV(S) - Newton Roberto Teixeira de Castro - PR20218
Cesar Augusto Kato - PR22910
DESPACHO
1. Designo o dia 05-10-2005, às 14-15 horas para audiência de
encerramento da instrução.
2. Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 10 (dez) dias,
a iniciar pelo Autor, observando uma carência de 05 dias entre
os dois prazos, sobre o laudo pericial, sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-005277-2005
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Celia Regina Martins Santos
Réu - Acm Promocoes Esportivas Ltda.
ADV(S) - Airton Miranda Bozza - PR8746
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 03-10-
2005, as 14h30 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T

TRT-PR-RT-005284-2000
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Valdir Reis Apolo
Réu - Yok Equipamentos S.A.
ADV(S) - Kiyoshi Ishitani - PR2655
Ruth da Costa Gandolfo - PR19183
CONCILIAÇÃO
1. Homologo o acordo a que chegaram as partes, para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos.
2. Suste-se o leilão, por ora.
3. Custas processuais incidentes sobre o valor do acordo no
importe de R$677,58 , a cargo da Ré.
4. Intime-se a Ré para pagamento, em 05 (cinco) dias, das des-
pesas processuais, bem como, para proceder ao recolhimento
das contribuições previdenciárias por parte do empregado e do
empregador e dos descontos fiscais, sob pena de prosssegui-
mento da execução.
5. Deverá o Autor denunciar o cumprimento do acordo no pra-
zo de 05 (cinco) dias após o vencimento da última parcela.
Decorrido o prazo sem manifestação, entenderá este Juízo como
cumprido..

TRT-PR-RT-005321-2005
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Dorvalino de Anhaia Souto
Réu - Parana Clube Sede Administrativa
ADV(S) - Edgar Stoski de Albuquerque - PR32531
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 03-10-
2005, as 14h35 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T

TRT-PR-RT-005383-2005
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR

Autor - Jane Catarina Dias Bueno
Réu - Jjgg Indústria e Comércio de Materiais Dentarios Ltda.
ADV(S) - Paulo Roberto de Almeida Teles Junior - PR30977
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 03-10-
2005, as 14h40 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T

TRT-PR-RT-005420-2005
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jose Carlos da Silva
Réu - Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) - Joaozinho Santana - PR23034
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 03-10-
2005, as 14h45 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T

TRT-PR-RT-005442-2005
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jacira de Jesus de Freitas Moreira
Réu - Deluz Masselli
Hospital e Maternidade Santa Felicidade Ltda.
ADV(S) - Jussara Osik - PR14281
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 03-10-
2005, as 14h50 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T

TRT-PR-RT-005470-2005
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Gumercino Candido de Souza
Réu - Moldespar Molduras e Espelhos Parana Ltda.
Retifica Motortec S.A.
ADV(S) - Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 03-10-
2005, as 14h55 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T

TRT-PR-RT-005525-2005
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Marlene Mazur dos Santos
Réu - Dalva Silva
ADV(S) - Andre Luiz Drimel Dias - PR17388
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 03-10-
2005, as 15h00 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T

TRT-PR-PS-005994-2003
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Elias Correia Basilio
Réu - Ochiliski Construcao Civil Ltda.
ADV(S) - Carlos Alberto Bogus - PR20408
GR - AUTOR
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada em
Agência Bancária pelo prazo legal, bem como para tomar ciên-
cia da Sentença de Liquidação.

TRT-PR-RT-006786-1997
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Gilmara Santos
Réu - COPEL Companhia Paranaense de Energia
Ecos Empresa Capixaba de Obras e Servicos Ltda.
ADV(S) - Dalton Lemke - PR5594
GR - RÉ
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada em
Agência Bancária pelo prazo legal.

TRT-PR-RT-006923-1996
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Paulo Cesar dos Santos
Réu - Mercearia e Lanchonete Previatti Ltda.
Panificadora e Confeitaria Lecorelli Ltda.
ADV(S) - Luiz Carlos Erzinger - PR17681
DESPACHO
1. Defiro em parte o requerimento de fl. 175. Desconsidero a
pessoa jurídica da Ré, tendo em vista que os créditos trabalhis-
tas são “superprivilegiados (C.L.T., art. 449 e CTN, art. 186).
Ademais, nos termos do art. 1024 do CC, os sócios respondem
solidária e ilimitadamente perante terceiros pelo excesso de
mandato e pelos atos praticados com violação do contrato ou
da lei. A meu ver, contudo, a desconsideração da pessoa jurídi-
ca deve atingir apenas os sócios gerentes e administradores (CC,
arts. 1016 e 1023).
2. Inclua-se no polo passivo o sócio gerente JOSÉ CLAUDIO
DE PRADO , (contrato social de fl.64). Após, cite-se-o..
4. Indefiro a desconsideração da pessoa jurídica da Ré na pes-
soa da sócia Maria Lucia Jula Andrade, eis que não comprova-
do que a mesma gerenciou ou administrou a empresa executa-
da.
5. Para o cumprimento da parte final do item “2” da presente
decisão, apresente o Autor, em 30 dias, o atualizado endereço
do sócio JOSÉ CLAUDIO DE PRADO.

TRT-PR-RT-006943-2004
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Antonio Aristeu Monteiro
Réu - Center Automoveis Ltda.
ADV(S) - Nelson Walter da Silva - PR18257
SENTENÇA
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De que foi proferida decisão de mérito nos autos, tendo sido os
pedidos REJEITADOS, estando o inteiro teor da mesma dispo-
nível nos autos e na internet no seguinte endereço-
www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-007796-2001
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Neli Chasco
Réu - Bavarium Park Restaurante e Choparia Ltda.
Romano Antonio Zambon
Royal Palace Bingo Diversoes Ltda.
ADV(S) - Paulo Roberto Magnabosco - PR21496
Manifestar-se sobre os bens nomeados à penhora pela Ré, no
prazo de 05 (cinco) dias.

TRT-PR-RT-008211-2001
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Delirio Joao Dionisio
Réu - Trox do Brasil Difusao de Ar Acustica Filtragem Ventila-
cao Ltda.
ADV(S) - Maria Aparecida Ramina - PR18472
Edson Antonio Fleith - PR16001
ATO ORDINATÓRIO
Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, § 4º do
CPC, em razão do recebimento dos Autos do E. TRT com inter-
posição da agravo de instrumento-
...2. Será dado vistas às partes, por 10 dias, para requererem o
que entender de direito.
3. Decorrido o prazo sem manifestação, os autos aguardarão o
julgamento e baixa do AI.

TRT-PR-RT-008214-2003
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Claudia Machado
Réu - Carrefour Comercio e Indústria Ltda.
ADV(S) - Jose Lucio Glomb - PR6838
DESPACHO
Defiro o desentranhamento dos documentos de fls.15-174 ao
Autor e de fls. 230-435 a Ré, mediante certidão nos autos, ambos
no prazo de 10 (dez) dias.
Após, retornem os autos ao arquivo geral.

TRT-PR-RT-008219-2004
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Claudenir de Oliveira Dias
Réu - Icd Comercial e Decoradora Ltda.Me
Impar Comercial e Decoradora Ltda.
ADV(S) - Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
DESPACHO
1. Informe o autor (a) o atual endereço da reclamada, no prazo
de dez dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do
mérito, nos termos do art. 267, inciso I e IV, do CPC.
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-008223-1994
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Tacilio de Moraes
Réu - Embrapa Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária
Funai Fundacao Nacional do Indio
Selen Servicos de Vigilancia Ltda.
ADV(S) - Luiz Trybus - PR4215
GR - AUTOR
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada em
Agência Bancária pelo prazo legal, bem como para tomar ciên-
cia da Sentença de Liquidação.

TRT-PR-RT-009121-2003
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Ilda Goncalves Oliveira
Réu - The Best Brothers Colchoes Ltda.
ADV(S) - Cizale Dallagnol Bassetti - PR14802
GR - AUTOR
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada em
Agência Bancária pelo prazo legal, bem como para tomar ciên-
cia da Sentença de Liquidação.

TRT-PR-RT-009468-2003
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Leoni Fatima de Oliveira Jasinski
Réu - Silvia Maria Khouri Hilgenberg
Viviane Zakia Khouri Delage
ADV(S) - Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
Adriana Hilgenberg de Araujo - PR22274
EMBARGOS À EXECUÇÃO
De que foi proferida decisão de EMBARGOS À EXECUÇÃO
nos autos, tendo sido os pedidos ACOLHIDOS EM PARTE
estando o inteiro teor da mesma disponível nos autos e na inter-
net no seguinte endereço- www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-009484-2000
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Valdir Domingues Ferreira
Réu - Sonae Distribuicao Brasil S.A.
ADV(S) - Leo Marcos Paiola - PR15629
GR - RÉ
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada em
Agência Bancária pelo prazo legal.

TRT-PR-RT-009566-2001
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Adenize Suzana de Souza Bermudes
Réu - Assessoria Empresarial Aptus Ltda.
Companhia Brasileira de Distribuicao
ADV(S) - Nemo Francisco Spano Vidal - PR8200

GR - AUTOR
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada em
Agência Bancária pelo prazo legal, bem como para tomar ciên-
cia da Sentença de Liquidação.

TRT-PR-RT-010038-1999
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Joao Batista Silverio
Réu - Telba Telecomunicacoes Ltda.
Telecomunicacoes do Parana S.A. Tele Centro Sul
ADV(S) - Aparecido Soares Andrade - PR18176
Indalecio Gomes Neto - PR23465
Alexandre Hellender de Quadros - PR24706
EMBARGOS À EXECUÇÃO
De que foi proferida decisão de EMBARGOS À EXECUÇÃO
nos autos, tendo sido os pedidos ACOLHIDOS EM PARTE
estando o inteiro teor da mesma disponível nos autos e na inter-
net no seguinte endereço- www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-010581-2004
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Dirceu Jose Teixeira
Réu - Instituto Pro Cidadania de Curitiba
ADV(S) - Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
DESPACHO
Defiro o desentranhamento dos documentos de fls.12-35 ao
Autor, mediante certidão nos autos.

TRT-PR-RT-011013-2004
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Araguai Pad Ilha
Réu - ALL America Latina Logistica do Brasil S.A.
União Federal
ADV(S) - Sandra Calabrese Simao - PR13271
Juliana Martins Pereira - PR26382
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 03-06-
2005, as 16h10 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T

TRT-PR-RT-011135-2001
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Rossana Lopes Sales
Réu - Vasp Viacao Aerea Sao Paulo S.A.
ADV(S) - Aramis de Souza Silveira - PR11497
ATO ORDINATÓRIO
Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, § 4º DO
CPC. em razão da diligência negativa do Oficial de Justiça-
será intimada a autora, para manifestar-se, no prazo de (05)
cinco dias.

TRT-PR-RT-011285-2003
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Lucia Maria Spader
Réu - Sociedade Civil Educacional Tuiuti Ltda.
ADV(S) - Frederico Augusto Kuramoto Pereira - PR28265
GR - AUTOR
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada em
Agência Bancária pelo prazo legal, bem como para tomar ciên-
cia da Sentença de Liquidação.

TRT-PR-RT-011447-2003
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Nelson Leite
Réu - Empo Empresa Curitibana de Saneamento e Construcao
Civil Ltda.
ADV(S) - Gilberto Gaeski - PR21838
ART.884 DA CLT.
Ante a garantia da execução, fica V.Sa. intimada para os fins
do art. 884 da CLT, querendo, no prazo legal, bem como para
tomar ciência da Sentença de Liquidação.

TRT-PR-RT-011556-2003
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Marilda Soares dos Santos
Réu - Hsbc Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Hsbc Seguros Brasil S.A.
ADV(S) - Jose Lucio Glomb - PR6838
Manoel Antonio Teixeira Filho - PR29015
DESPACHO
1. Tendo em vista a ocorrência de equívoco material datilográ-
fico no termo de audiência, consistente em ter-se constado o
dia 01-08-2005 como sendo a data para a prolação da sentença,
procede este Juízo a correção ex officio no mesmo, para con-
signar que na data supra será realizada audiência de encerra-
mento de instrução.
2. Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-011559-1993
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Sindicato dos Engenheiros No Estado do Paraná
Réu - Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)
ADV(S) - Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini - PR14015
DESPACHO
1.Em razão do recebimento dos autos, expeça-se ao E.TRT o
Precatório Requisitório, em conformidade com a instrução nor-
mativa nº 01-99, com as peças a serem juntadas pelo autor
2.Intime-se o Sindicato Autor, com prazo de 10(dez) dias.

TRT-PR-RT-011911-1992
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Alba Regina Domingues Botnar
Réu - Departamento Estadual de Estradas de Rodagem

ADV(S) - Nestor Aparecido Malvezzi - PR3351
Isaias Zela Filho - PR8866
Jane Maria Fayad - PR9589
GR - AUTOR
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada em
Agência Bancária pelo prazo legal, bem como para tomar ciên-
cia da Sentença de Liquidação.

TRT-PR-RT-011951-2003
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Pedro Ivo Ribeiro de Assis
Réu - Transporte Maittas Ltda.
ADV(S) - Marcia Helena Bader Maluf - PR9977
GR - AUTOR
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada em
Agência Bancária pelo prazo legal, bem como para tomar ciên-
cia da Sentença de Liquidação.

TRT-PR-RT-012004-2003
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Claudio Marcio Lachman
Réu - Camfer Indústria e Comercio de Ferramentos Ltda.
ADV(S) - Carlos Cesar Lesskiu - PR24712
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso interposto pela(s) parte contrária(s), nos autos
em epígrafe, no prazo legal.

TRT-PR-RT-012092-2003
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Joao Pereira de Sousa
Réu - Ellosul Comercial Distribuidora Ltda.
ADV(S) - Aparecido Jose da Silva - PR17607
Valdir Nunes Palmeira - PR29393
CONCILIAÇÃO
1. Homologo o acordo a que chegaram as partes, para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos.
2. Custas processuais incidentes sobre o valor do acordo no
importe de R$ 160,00- , a cargo da Ré.
3.. Intime-se a Ré para pagamento, em 05 (cinco) dias, das des-
pesas processuais, bem como, para proceder ao recolhimento
das contribuições previdenciárias por parte do empregado e do
empregador e dos descontos fiscais.
4. Deverá o Autor denunciar o cumprimento do acordo no pra-
zo de 05 (cinco) dias após o vencimento da última parcela.
Decorrido o prazo sem manifestação, entenderá este Juízo como
cumprido.
5. Cumprido o acordo, pagas as despesas, comprovado o reco-
lhimento, intime-se o INSS para manifestar-se em 10 (dez) dias,
sob pena de preclusão em cumprimento ao art. 879, parágrafo
3º, da C.L.T..
6. Decorrido o prazo sem manifestação, comunique-se à SRF e
arquivem-se os autos. Intimem-se.
ATO ORDINATÓRIO
Será cumprido o r. despacho anterior, sendo que quanto ao
AUTOR inclusive intimando-o para retirar a sua CTPS.

TRT-PR-RT-012347-2003
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Dione Melo Ferreira Nogueira
Réu - Neves & Figueiredo Ltda.
ADV(S) - Sebastiao Mendes da Silva - PR14151
DESPACHO
1. Entreguem-se as guias de seguro desemprego (SD e CD) ao
Autor, com brevidade, meidiante recibo nos autos.
2. Após, manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre
o cálculo da contribuição previdenciária apresentado pelo Sr.
Contador, sob pena de preclusão, em cumprimento ao art. 879,
parágrafo 3º, da C.L.T.

TRT-PR-RT-012967-2004
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Elena Guarienti Dal Maso
Réu - Caixa Economica Federal
ADV(S) - Ciro Ceccatto - PR11852
Rogerio Martins Cavalli - PR13321
SENTENÇA
De que foi proferida decisão de mérito nos autos, tendo sido os
pedidos ACOLHIDOS EM PARTE, estando o inteiro teor da
mesma disponível nos autos e na internet no seguinte endere-
ço- www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-012977-1999
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Odinei Jose Woncce
Réu - Banco Safra S.A.
ADV(S) - Ito Taras - PR7051
ESPACHO
Ciência da liberação da penhora de fls. 1000.

TRT-PR-RT-013483-2001
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Viviane Alessandra Socoloski
Réu - Sesc Serviço Social do Comercio
ADV(S) - Clarice Maria Dal Comune - PR11007
GR - AUTOR
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada em
Agência Bancária pelo prazo legal, bem como para tomar ciên-
cia da Sentença de Liquidação.

TRT-PR-RT-013491-2004
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Victor Emanuel Carli
Réu - Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil

ADV(S) - Jamil Nabor Caleffi - PR17241
DESPACHO
1. Indefiro a INTIMACAO das testemunhas, por ora, em razão
de pertencerem a outra jurisdição. Aguarde-se audiência desig-
nada, quando será apreciada a sua oitiva por pretarória.

TRT-PR-RT-013792-2001
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Rubens Serafim Mattos
Réu - Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensao Multipatrocinado
ADV(S) - Indalecio Gomes Neto - PR23465
Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
DESPACHO
1. Apense-se o agravo de instrumento aos principais.
2. Homologo o acordo a que chegaram as partes, para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos.
3. Intime-se a Ré para pagamento, em 10 (dez) dias, das despe-
sas processuais, sendo as custas no importe de R$ 1.680,00,
devendo a Secretaria deduzir as pagas quando da interposição
do recurso ordinário, sob pena de liberação do depósito recur-
sal...

TRT-PR-RT-014249-2003
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Rosilene Trinkel
Réu - Editora Abril S.A.
ADV(S) - Eliane T Machado de Souza - PR16581
CONTRAMINUTAR - EMBARGOS À EXECUÇÃO
Para contraminutar, querendo, os embargos a execução no pra-
zo legal.

TRT-PR-RT-014383-2004
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Agnaldo Clovis de Oliveira
Réu - Massa Falida Companhia Estearina Paranaense
Sim Estearina Industrial e Comercio Ltda.
ADV(S) - Juliana Martins Pereira - PR26382
Andreia Candida Vitor - PR27325
Da designacao da audiencia INAUGURAL para o dia 03-10-
2005, as 14h00 min, e das cominacoes de lei, devendo V.S co-
municar o autor, diretamente, que a ausencia dele a audiencia
acarretara o arquivamento da reclamacao trabalhista, nos ter-
mos e para os efeitos do art. 844, da C.L.T

TRT-PR-RT-014718-2002
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Ana Madalena Weller
Réu - Supermercado Beal Ltda.
ADV(S) - Jocelino Alves de Freitas - PR16080
Eros Gil Peters - PR18462
ATO ORDINATÓRIO
Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, § 4º do
CPC, em razão da petição- serão intimadas as partes da data
para a realização da perícia- 19-05-2005, às 13h30min. No en-
dereço- R. Prof. Álvaro Jorge, 75, Vila Isabel, Curitiba, Pr. e
após, no ender- Trav. Oliveira Belo, 80, 6º andar, Curitiba, Pr.
Deverá o autor comparecer com os documentos requeridos pelo
Sr. Perito.

TRT-PR-RT-014808-1998
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Maria Izabel Fasolo
Réu - Fempar Faculdade Evangelica de Medicina do Parana
Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADV(S) - Wilson Ramos Filho - PR10285
Etiane Caldas Gomes Kuster - PR12793
EMBARGOS À EXECUÇÃO
De que foi proferida decisão de EMBARGOS À EXECUÇÃO
nos autos, tendo sido os pedidos ACOLHIDOS EM PARTE
estando o inteiro teor da mesma disponível nos autos e na inter-
net no seguinte endereço- www.trt9.gov.br.

TRT-PR-RT-016139-2002
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Guilherme Adam Borba
Réu - Cejen Engenharia
Cet Log Terminais e Logisticas S.A.
ADV(S) - Jose Carlos Busatto - PR5116
Mara Elisabeth Toigo Detofol - PR25985
DESPACHO
...2. Designo o dia 14-07-2005, às 14-25 horas, para a audiên-
cia de encerramento da instrução.
3. Intimem-se as partes.

TRT-PR-RT-017267-2004
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Josiane Queiroz
Réu - Ambiental Servicos Terceirizados Ltda.
Municipio de Curitiba
ADV(S) - Fabiano Krause de Freitas - PR25170
DESPACHO
1. Informe o autor (a) o atual endereço da 1ª reclamada, no
prazo de dez dias, sob pena de extinção do feito sem julgamen-
to do mérito, nos termos do art. 267, inciso I e IV, do CPC.
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-017285-2000
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Lucia Gebran Beduschi
Réu - Etica Recursos Humanos e Servicos Ltda.
Officio Serviço de Vigilancia e Seguranca Ltda.
Officio Servicos Gerais Ltda.
ADV(S) - Zoraide Sant’Ana Lima - PR12520
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DESPACHO
Dêem-se ciência às Rés para os fins do art. 884 da CLT, eis que
garantida a execução em face da penhora via BACEN-JUD.

TRT-PR-RT-019111-2001
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Rosemari Marques dos Santos
Réu - Bavaresco & Cinelli Ltda.
ADV(S) - Alcides Bier dos Santos - PR17319
GR - AUTOR
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada em
Agência Bancária pelo prazo legal, bem como para tomar ciên-
cia da Sentença de Liquidação.

TRT-PR-RT-019191-2002
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Marluza do Amaral
Réu - A B Adm Serv Ltda.
Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Banestado Clube S-C
Companhia de Seguros Gralha Azul
Funbep Fundo de Pensao Multipatrocinado
ADV(S) - Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Joana Maria Peres Colhado - PR13926
Andrea Cunha Correa - PR24740
DESPACHO
Manifestem-se as partes no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias,
a iniciar pelo Autor, observando uma carência de 05 dias entre
os dois prazos, sobre os cálculos readequados pelo contador,
sob pena de preclusão.

TRT-PR-RT-020500-2001
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Fernando Weigert
Réu - Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) - Marcelo Jose Ciscato - PR24654
CONTRAMINUTAR - EMBARGOS À EXECUÇÃO
Para contraminutar, querendo, os embargos a execução no pra-
zo legal.

TRT-PR-RT-021907-2002
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Devair Sperandio Cott
Réu - Pepsico do Brasil Ltda.
ADV(S) - Regina Celia Gomes Guimaraes Leprevost - PR24183
ATO ORDINATÓRIO
Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, § 4º do
CPC, em razão de não sacada a guia de retirada de fl. 375 -
Será reiterada a notificação diretamente ao Autor, via Oficial
de Justiça, a ao procurador do mesmo via edital informando
que se encontra guia de retirada à sua disposição à mais de 05
meses.

TRT-PR-RT-021953-2000
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Vilson Goncalves dos Santos
Réu - Altemir Marques Cruz
Guilherme Ribas Goncalves
Jose Americo Felizardo dos Santos
Jose Americo Felizardo dos Santos & Cia Ltda.
Luiz Alberto Alves de Carvalho
Posto Espanha Ltda.
ADV(S) - Luiz Salvador - PR5439
ATO ORDINATÓRIO
Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, § 4º do
CPC, em razão do recebimento da CP-
1. Será mantida a CP na contracapa, por ora.
2. Será dado vista ao Autor por 05 (cinco) dias, para requerer o
que entender de direito ante a devolução da CP sem cumpri-
mento.

TRT-PR-RT-022015-2002
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Silvio Spacki
Réu - Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) - Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
Ficam os advogados relacionados, intimados para contra-arra-
zoar o recurso interposto pela(s) parte contrária(s), nos autos
em epígrafe, no prazo legal.

TRT-PR-RT-022047-1999
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Valdenei Lemes dos Santos
Réu - Telba Telecomunicacoes Ltda.
Telecomunicacoes do Parana S.A. Tele Centro Sul
ADV(S) - Carlos Roberto Steuck - PR18366
ATO ORDINATÓRIO
Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, § 4º do
CPC, em razão do ofício- Será reiterada a notificação ao credor
informando que se encontra guia de retirada à sua disposição à
mais de 90 dias. Após a manifestação da parte interesada a guia
de retirada será reencaminhada ao banco depositário.

TRT-PR-RT-022483-2002
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jussara de Fatima Lovato
Réu - Banco Itau S.A.
Banestado Banco do Estado do Paraná S.A.
Embrasil Empresa Brasileira de Limpeza e Conservacao S-C
Ltda.
ADV(S) - Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
DESPACHO

Apresente o Autor, em 10 dias, os documentos requeridos pelo
Sr. Contador, sob as penas da lei.

TRT-PR-RT-024373-1994
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Francisco Rinaldo Paulo Cersosimo
Réu - Fundacao de Saude Caetano Munhoz da Rocha
ADV(S) - Waldir Leske - PR11587
GR - AUTOR
Fica V.Sa. intimado de que se encontra Guia de Retirada em
Agência Bancária pelo prazo legal, bem como para tomar ciên-
cia da Sentença de Liquidação.

TRT-PR-RT-024705-2000
Local Atual - 09A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Maria Aparecida Borges Ribeiro
Réu - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Indalecio Gomes Neto - PR23465
Marcelo Giovani Batista Maia - PR27184
ATO ORDINATÓRIO
Atos meramente ordinatórios nos termos do art. 162, § 4º do
CPC, em razão do recebimento dos Autos do E. TRT com inter-
posição da agravo de instrumento-
1. Será oficiado a CEF para que transfira o (s) depósito (s)
recursal (s) de fls. 836 e 1017, para conta judicial à disposição
do Juízo.
2. Será dado vistas às partes, por 10 dias, para requererem o
que entender de direito.
3. Decorrido o prazo sem manifestação, os autos aguardarão o
julgamento e baixa do AI.

11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 2º ANDAR, 4º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00069-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-PS-000129-2004
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Elaine Cristina de Souza
Réu - Via Lorenzo Artigos de Couro Ltda.
ADV(S) - Veridiana Bruschz Lombardi - PR26885
LEVANTAR, EM 05 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPO-
SIÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-CP-000548-2005
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - João Carlos Saraiva Macedo
Réu - Hsbc Investment Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) - Jose Lucio Glomb - PR6838
“DESIGNA-SE A DATA DE 31-05-2005, ÀS 10H30MIN, PARA
AUDIÊNCIA DE INQUIRIÇÃO DA TESTEMUNHA ALE-
XANDRE ANTUNES IGNÁCIO, ARROLADA NA CP.”

TRT-PR-RT-002172-2004
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Moises Cordeiro
Réu - Rodoviario Ramos Ltda.
ADV(S) - Suzel Cristiane Koialanskas Hamamoto - PR9500
Charles Miguel dos Santos Tavares - PR27146
DESIGNADA AUDIÊNCIA UNICAMENTE PARA OITIVA
DAS PARTES PARA O DATA DE 27-06-2005 ÀS 16-30 HO-
RAS, DEVENDO AS PARTES COMPARECER PARA SEREM
INTERROGADAS, SOB PENA DE CONFISSÃO. AS TES-
TEMUNHAS SERÃO OUVIDAS OPORTUNAMENTE.

TRT-PR-PS-003990-2003
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Lauro Wozniak
Réu - Banco Santander Meridional S.A.
ADV(S) - Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
Mirian Aparecida Goncalves - PR11944
LEVANTAR, EM 05 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPO-
SIÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-RT-004087-2004
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Eloina Barboza de Macedo Mello
Réu - Banco Banestado S.A.
Funbep Fundo de Pensao Multipatrocinado
ADV(S) - Isaias Zela Filho - PR8866
Indalecio Gomes Neto - PR23465
DESIGNADA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA PARA O DIA
08-07-2005, ÀS 17H06MIN.

TRT-PR-CPE-004282-2004
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Osvaldo Maciel Nogueira
Réu - Tibagi Construcoes e Mineracao Ltda.
ADV(S) - Paulo Roberto Pereira - PR21468
INTIMA-SE PARA OS EFEITOS DO ART. 884 DA CLT. IN-
TEIRO TEOR DESPACHO FL.26.

TRT-PR-PS-005088-2003
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Dalva Moreira da Silva Fogaca
Réu - Brasil Telecom S.A.
CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADV(S) - Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
LEVANTAR, EM 05 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPO-
SIÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-RT-008269-2002
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Cecilio Isidoro dos Santos
Réu - Cafe Damasco S.A.
ADV(S) - Iraci da Silva Borges - PR7093
LEVANTAR, EM 05 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPO-
SIÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-RT-008780-2000
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Nilton Bastos Malinoski
Réu - Sherwin Williams do Brasil Indústria e Comercio Ltda.
ADV(S) - Jose Antonio Garcia Joaquim - PR15218
INTIMA-SE PARA OS EFEITOS DO ART. 884 DA CLT. IN-
TEIRO TEOR DESPACHO FL.

TRT-PR-RT-009927-2003
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Norberto Reis Amatnecks
Réu - Hsbc Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) - Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
LEVANTAR, EM 05 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPO-
SIÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-RT-012498-2002
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Dorian Manosso Stela
Réu - Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) - Claiton Ferreira Borcath - PR21661
LEVANTAR, EM 05 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPO-
SIÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-RT-015275-1992
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Sandro Roberto Rocha
Réu - Japem Transportes Ltda.
ADV(S) - Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
LEVANTAR, EM 05 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPO-
SIÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-RT-015451-1999
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Ivosir Blum
Réu - Pluma Conforto e Turismo S.A.
ADV(S) - Moacir Salmoria - PR18325
LEVANTAR, EM 05 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPO-
SIÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-RT-015848-2003
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Dilson Jose Battistella
Réu - Celso Rangel de Abreu
Centro de Estudos Curitiba Ltda.
Fausto Luiz Charneski
Ricardo Venicius Trotta Telles
ADV(S) - Amarilio Hermes Leal de Vasconcellos - PR31335
Ivo Harry Celli Junior - PR10229
Carlos Roberto Steuck - PR18366
REDESIGNADA AUDIÊNCIA INAUGURAL PARA A DATA
DE 30-05-2005 ÀS 12-50 HORAS.

TRT-PR-RT-015857-2001
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Waldomiro Messias Ferreira
Réu - Auto Viacao Catarinense Ltda.
ADV(S) - Marcos Henrique Machado Pereira - PR3713
LEVANTAR, EM 05 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPO-
SIÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-RT-015974-1998
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jocelita Veiga dos Santos
Réu - Banco Exprinter Losan S.A.
Losango Promotora de Vendas Ltda.
Multiplic Financeira Credito Financiamento e Investimento S.A.
ADV(S) - Cristaldo Salles Zoccoli - PR13789
Da apresentação de EMBARGOS À EXECUÇÃO pela parte
contrária, tendo V. Sa. o prazo legal para, querendo, contrami-
nutá-los.

TRT-PR-RT-018123-2002
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Valdemar da Silva
Réu - Lorenzetti S.A. Industrias Brasileiras Eletrometalurgicas
ADV(S) - Celso Alves - PR13756
LEVANTAR, EM 05 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPO-
SIÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-RT-018677-2001
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Clausia Aparecida Tavares
Réu - Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) - Guilherme Pezzi Neto - PR15909
LEVANTAR, EM 05 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPO-
SIÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-RT-019131-2002
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Ana Maria da Silva Petla
Réu - Caixa Economica Federal

ADV(S) - Rogerio Martins Cavalli - PR13321
LEVANTAR, EM 05 DIAS, GUIA DE RETIRADA À DISPO-
SIÇÃO NA CEF - AG. FÓRUM TRABALHISTA.

TRT-PR-RT-021907-2004
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Cleusa de Fatima Honorio da Silva
Réu - Empresa Auxiliar de Servicos Gerais do Parana Ltda.
Gocil Servicos de Vigilancia e Seguranca Ltda.
Hsbc Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) - Nasser Ahmad Allan - PR28820
MANIFESTAR-SE SOBRE O CONSTANTE ÀS FLS.402.

TRT-PR-RT-024450-1999
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Marco Antonio Saddock de Sa
Réu - Banco Itau S.A.
Banestado Leasing S.A. Arrendamento Mercantil
ADV(S) - Indalecio Gomes Neto - PR23465
MANIFESTAR-SE SOBRE O CONSTANTE ÀS FLS. 701 E
SEGUINTES.

TRT-PR-RT-027091-1997
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Marlene Festugatto
Réu - Instituto Beatissima Virgem Maria
ADV(S) - Andrea Maria Soares Quadros - PR17550
INTIMA-SE PARA OS EFEITOS DO ART. 884 DA CLT. IN-
TEIRO TEOR DESPACHO FL.616.

11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 2º ANDAR, 4º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00070-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-ET-000020-2005
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Luiz Carlos de Camargo
Réu - Jose Bueno Moreira
ADV(S) - Gelson Faita - PR19377
Olimpio Paulo Filho - PR5815
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - NEGADO PROVIMENTO

TRT-PR-RT-000570-2003
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Luciano Soares
Réu - Bs Colway Remoldagem de Pneus Ltda.
ADV(S) - Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Marcelo Mokwa dos Santos - PR22724
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. NEGADO PROVIMENTO.
AO RECLAMANTE PARA RETIRAR A CTPS NA SECRE-
TARIA DESTE JUÍZO.

TRT-PR-CS-000689-2003
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Benedito Aparecido Antunes de Souza
Réu - Kraft Lacta Suchard Brasil S.A.
Philip Morris Brasil S.A.
Sindicato dos Trabalhadores Na Indústria do Fumo No Estado
do Paraná
ADV(S) - Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
Edimar Portela Marcondes - PR18967
Daniel Correa Polak - PR27619
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS A EXECUÇÃO - REJEITADOS, E DA DECISÃO DE
IMPUGNAÇÃO DE SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO - PRO-
CEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-CS-000939-2003
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Marlene Ferreira Lima Vieira
Réu - Banespa Banco do Estado de Sao Paulo S.A.
ADV(S) - Paulo Andre Cardoso Botto Jacon - PR10945
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO E DA DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO
AOS CÁLCULOS - PROCEDENTES EM PARTE.

TRT-PR-RT-001019-2004
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Alex Antonio Ramos
Réu - Formula Engenharia Ltda.
Godois Manutencao Ltda.
Wall Mart Brasil S.A.
ADV(S) - Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001
Paulo Roberto Burmester Muniz - PR14325
Diogo Fadel Braz - PR20696
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. NEGADO PROVIMENTO.

TRT-PR-RT-001246-1994
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Geni Aparecida de Souza
Réu - Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)
ADV(S) - Gisele Soares - PR15489
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO - IMPROCEDENTES.

TRT-PR-RT-001920-2004
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Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Rudival Gomes
Réu - Lynx Vigilancia e Seguranca Ltda.
ADV(S) - Lucyanna Joppert Lima Lopes - PR24484
Adriano Nogueira - PR28321
TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA
PROLATADA.PROCEDENTE EM PARTE.

TRT-PR-RT-002634-2003
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Marcia Xavier Menezes
Réu - Associacao Franciscana de Ensino Senhor Bom Jesus
ADV(S) - Rivadavia Antenor Prosdocimo - PR5593
Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA PROLATADA - ACOLHI-
DA EM PARTE.

TRT-PR-RT-002798-2003
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Rozana Meirelles do Vale
Réu - Corretora de Seguros Dalmolin Ltda.
ADV(S) - Adolfo Ivankio - PR22014
Alexander Silva Santana - PR30562
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO - PROCEDENTES EM PARTE.

TRT-PR-PS-004063-2003
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Rahman Schmidt da Silva
Réu - Duratex S.A.
ADV(S) - Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Andrea Maria Soares Quadros - PR17550
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO - REJEITADOS.

TRT-PR-PS-004316-2004
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Lourdes Domingues de Sousa Claudino
Réu - Acridas Associacao Crista de Assistencia Social
ADV(S) - Carlos Hugo Maravalhas - PR8479
Alexandre Roberto Peixer - PR14689
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO.

TRT-PR-RT-004349-2003
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Roberto da Rocha Lima Tanus
Réu - Solluz Construcoes Tecnicas Ltda.
ADV(S) - Marcelo Nassif Maluf - PR17579
Carla Bigolin - PR27121
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. NEGADO PROVIMENTO.

TRT-PR-RT-004542-2004
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Dirceu Bueno
Réu - Hsbc Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) - Waldomiro Ferreira Filho - PR5961
Tobias de Macedo - PR21667
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. NEGADO PROVIMENTO.

TRT-PR-RT-004832-2003
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Celso Alves da Cruz
Réu - Area Arquitetura e Promocoes Feiras e Congressos Ltda.
Sergio Fressato
ADV(S) - Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933
Jose Pastore - PR19721
Nubia Bianca Bortoli da Silva - PR27576
TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA PROLATADA.

TRT-PR-RT-005092-2004
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Dirceu Medeiros
Réu - Tatika Moto Boy Ltda.
ADV(S) - Raul Mazza do Nascimento - PR1665
Joao Hermano Ribeiro - PR34546
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO- NEGADO PROVIMENTO.

TRT-PR-PS-005830-2004
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Silvio Roberto Ferreira de Oliveira
Réu - Dom Matheus Transportes Ltda.
ADV(S) - Silvio Cesar Micheletti - PR22826
Alexandre Jose Zakovicz - PR27224
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - NEGADO PROVIMENTO

TRT-PR-RT-006131-2004
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Julio Cezar Caproni
Réu - Cohab Ct Companhia de Habitacao Popular de Curitiba
Fundacen Fundacao Instituto Tecnologico e Industrial
ADV(S) - Luiz Antonio Pinto Santiago - PR18977
Francisco Ferraz Batista - PR26297
Fabio Roberto Motta Vieira - PR29934
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. NEGADO PROVIMENTO.

TRT-PR-RT-006253-2004

Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Marcelo Lopes dos Santos
Réu - Renovar Comercio de Eletrodomesticos e Moveis Ltda.
ADV(S) - Leandro Galli - PR22821
Claudia Regina Stremel Andrade - PR23890
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO-NÃO CONHECIDO.

TRT-PR-RT-006312-2004
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Gilvana Peres Mendes
Réu - Brasil Telecom S.A.
CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADV(S) - Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123
Rosane Loyola Basso - PR21440
Indalecio Gomes Neto - PR23465
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO-NEGADO PROVIMENTO.

TRT-PR-RT-007633-1998
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Edmar Paulino Bruning
Réu - Samways & Guimaraes Ltda.
ADV(S) - Leo Marcos Paiola - PR15629
Adauto Rivaelte da Fonseca - PR18863
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS A ARREMATAÇÃO. REJEITADOS.

TRT-PR-RT-007743-2001
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Leonardo Miranda Goulart
Réu - Banco Bradesco S.A.
Bradesco Previdencia e Seguros S.A.
ADV(S) - Carlos Alberto de Oliveira Werneck - PR10666
Renata Rebelo Lima - PR30286
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO À SEN-
TENÇA DELIQUIDAÇÃO - NÃO CONHECIDA POR INTEM-
PESTIVA.

TRT-PR-RT-007903-2003
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Anderson Rodrigues de Lima
Réu - Especializada Veiga Ltda.
ADV(S) - Reges Jose Reimann - PR8289
Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - NEGADO PROVIMENTO.

TRT-PR-RT-008009-2004
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Paulo Araujo Costa
Réu - Keeper Servicos Especializados Ltda.
ADV(S) - Paulo Henrique Vida Vieira - PR18141
Charles Miguel dos Santos Tavares - PR27146
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. PROVIMENTO PARCIAL.

TRT-PR-RT-008353-2004
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Geraldo Correia da Silva
Réu - Irmaos Tha S.A. Construcoes e Comercio
ADV(S) - Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
Maria Valentina Ferreira - PR14296
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - NEGADO PROVIMENTO.

TRT-PR-RT-008499-2004
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Angelo Rosa de Jesus
Réu - Carvalho Seg Comercio de Acessorios Para Seguranca e
Servicos Ltda. (ME)
Consorcio Saenge Geva
SANEPAR Companhia de Saneamento do Parana
ADV(S) - Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
“PROCESSE-SE O RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO,
INTIMANDO-SE A PARTE CONTRÁRIA A APRESENTAR
CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LEGAL.”

TRT-PR-RT-009579-2003
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jose Carlos Mallassa
Réu - Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Banestado S.A. Participacoes Administracao e Servicos
Funbep Fundacao Banestado de Seguridade Social
ADV(S) - Indalecio Gomes Neto - PR23465
Jose Lucio Glomb - PR6838
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO-NEGADO PROVIMENTO.

TRT-PR-RT-010877-2000
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Douglas Rodrigues
Réu - E Maria Lucia Kruger Ribas
Romeu Ferreira Ribas
Sociedade Educacional Modelo S-C Ltda.
ADV(S) - Raul Aniz Assad - PR15388
Diego Felipe Munoz Donoso - PR21624
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO - ACOLHIDO EM PARTE.

TRT-PR-RT-014589-1994
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR

Autor - Hali Abigail Batista Fragoso
Réu - Crea - Pr Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e
Agronomia
ADV(S) - Zeno Simm - PR5847
Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva - PR5750
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO,ACOLHIDOS EM PARTE.

TRT-PR-RT-016396-2001
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Joao Goncalves da Luz
Réu - Sef Saneamento e Engenharia Ferroviaria Ltda.
ADV(S) - Jose Nazareno Goulart - PR10075
Stela Marlene Schwerz - PR18802
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS A ARREMATAÇÃO. REJEITADOS.

TRT-PR-RT-016563-2003
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Andrea Maria Kimietick da Silva
Réu - Chanceller Servicos de Lavanderia Industrial Ltda.
ADV(S) - Luiz Antonio Bertocco - PR6639
Ronald Silka de Almeida - PR14232
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. NEGADO PROVIMENTO.

TRT-PR-RT-017549-1994
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Cleonir Caldeira
Réu - INSS Instituto Nacional do Seguro Social
ADV(S) - Geni Koskur - PR15589
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO - PROCEDENTES.

TRT-PR-RT-018034-2003
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Anisio Matoso Filho
Réu - Best Way Trips Agencia de Viagens e Turismo Ltda.
Higi Serv Limpeza e Conservacao Ltda.
ADV(S) - Itamar Luiz Monteiro Cortes - PR24691
Evelyn Fabricia de Arruda - PR28224
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - PROVIDO OS INTERPOSTOS
PELAS RECLAMADAS E NÃO CONHECIDO O INTERPOS-
TO PELO RECLAMANTE.

TRT-PR-RT-018483-2003
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Eliane de Oliveira
Réu - Brasil Telecom S.A.
CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADV(S) - Ivo Harry Celli Junior - PR10229
Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123
Indalecio Gomes Neto - PR23465
TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA PROLATADA - PROCE-
DENTE EM PARTE.

TRT-PR-RT-018616-2002
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Gilbert Clay Leao da Silva
Réu - Banco Sudameris Brasil S.A.
Centro de Formacao de Vigilantes Estrela Azul S-C Ltda.
Estrela Azul Acessorios Ltda.
Estrela Azul Seguranca Eletronica Ltda.
Estrela Azul Servicos de Vigilancia Seguranca e Transporte de
Valores Ltda.
Sociedade Radio Emissora Paranaense S.A.
ADV(S) - Albino Jose de Boni - PR3907
Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Paulo Roberto Burmester Muniz - PR14325
Marissol Jesus Filla - PR17245
Marcelo Crissanto Mallin - PR17689
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO, E DA DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO À
SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO, ACOLHIDOS EM PARTE.

TRT-PR-RT-018906-2004
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Julio Cezar Izalberto Brum
Réu - Ambiental Vigilancia Ltda.
Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi - PR23428
“PROCESSE-SE O RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO,
INTIMANDO-SE A PARTE CONTRÁRIA A APRESENTAR
CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LEGAL.”

TRT-PR-RT-019037-2003
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Antonio Milak Carvalho
Réu - Companhia Brasileira de Distribuicao
ADV(S) - Silvia Elisabeth Naime - PR17121
Stela Marlene Schwerz - PR18802
Paulo Valtair Ribas da Cruz - PR21483
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. NEGADO PROVIMENTO.

TRT-PR-RT-019229-2000
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Maria Lucia Haisi Mandalho
Réu - Celepar Companhia de Informatica do Parana
ADV(S) - Edesio Franco Passos - PR2318
George Luiz Hartmann Cerdeira Gumiel - PR15003
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO E DA DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO

AOS CÁLCULOS - PROCEDENTES EM PARTE.

TRT-PR-RT-019819-2002
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Rogerio Barbosa de Lima
Réu - Cavo Companhia Auxiliar de Viacao e Obras
Municipio de Curitiba
ADV(S) - Areslindo Alves de Figueiredo - PR19320
“PROCESSE-SE O RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO,
INTIMANDO-SE A PARTE CONTRÁRIA A APRESENTAR
CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LEGAL.”

TRT-PR-RT-020050-2003
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Rafael Cordeiro de Macedo
Réu - Serviço Social Autonomo Parana Educacao
ADV(S) - Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
Lea Silvia Toledo Silva Pissaia - PR26854
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO.

TRT-PR-RT-021209-2003
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Luci Eriete Barbosa dos Santos Socoloski
Réu - Banco Bradesco S.A.
Dinamica Trabalhos Temporarios Ltda.
Proservvi Banco de Servicos Ltda.
Tradicao Planejamento e Tecnologia de Servicos Ltda.
ADV(S) - Jussara Osik - PR14281
Luciane Machado - PR20393
Joanes Everaldo de Sousa - PR22558
Ivan Goncalves Martins - PR26218
Rodrigo Thomazinho Comar - PR30910
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - ACOLHIDO EM PARTE.

TRT-PR-RT-021396-2004
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Celso Castro Barros
Réu - Ambiental Vigilancia Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Parana
ADV(S) - Mainar Rafael Vigano - PR25798
Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - PROVIDO.

TRT-PR-RT-021432-2004
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Adilson Jose do Nascimento
Réu - Ambiental Vigilancia Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Parana
ADV(S) - Mainar Rafael Vigano - PR25798
Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - PROVIDO.

TRT-PR-RT-022009-2002
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Rafael Romano
Réu - Maison Servicos Tecnicos e Profissionais Ltda.
Mercado Construcoes e Empreendimentos Ltda.
Mercado Planejamento e Administracao de Planos Urbanos
Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Parana
ADV(S) - Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
Mauro Jose Auache - PR17209
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO - PROCEDENTES EM PARTE.

TRT-PR-RT-022464-2001
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jose Moraes Azzi
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Mara Eloa Ramos Bassan - PR24049
Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - NEGADO PROVIMENTO.

TRT-PR-RT-031915-1996
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Eurico Moacyr de Oliveira
Réu - Drechak Transportes Ltda.
ADV(S) - Anselmo Maschio - PR12584
Jose Francisco Cunico Bach - PR13467
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO - NEGADO PROVIMENTO.

TRT-PR-RT-032644-1997
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jose Carlos Neves de Oliveira
Réu - Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) - Luciana Martins - PR20150
Alexandre E. Rocha - PR24495
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO - IMPROCEDENTES.

TRT-PR-CS-036910-1996
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Krystof Petrulewicz
Réu - ALL America Latina Logistica do Brasil S.A.
Rede Ferroviaria Federal S.A. (Em Liquidacao)
ADV(S) - Jussara Oliveira Lima Kadri - PR12382
Sandra Calabrese Simao - PR13271
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Denise Filippetto - PR17946
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO E DA DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO
AOS CÁLCULOS - PROCEDENTES.

11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 2º ANDAR, 4º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00071-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-ACp-000054-2004
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Sicop Pr Sindicato das Empresas de Asseio e Conserva-
cao do Estado do Paraná
Réu - Laine Manutencao de Areas Verdes Ltda.
ADV(S) - Jose Paulo Damaceno Pereira - PR28462
AO AUTOR PARA QUE FAÇA A DEVIDA DISTRIBUIÇÃO
DESTA AÇÃO NA JUSTIÇA ESTADUAL COMUM, NO PRA-
ZO DE 10 DIAS. NO SILÊNCIO, OS PRESENTES AUTOS
SERÃO ARQUIVADOS.

TRT-PR-CS-000067-2004
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Oscar Hiroshi Sakata
Réu - Hsbc Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) - Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166
Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO E DA IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCU-
LOS DE LIQUIDAÇÃO - PROCEDENTES EM PARTE.

TRT-PR-EAEJ-000197-2004
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Berenice Monteiro Araujo
Réu - Ambiental Servicos Terceirizados Ltda.
ADV(S) - Luiz Fernando Martins Alves - PR32676
AOAUTOR PARA QUE MANIFESTE-SE SOBRE A CERTI-
DÃO NEGATIVA DE FLS.28, NO PRAZO DE 10 DIAS. NO
SILÊNCIO, ARQUIVEM-SE PROVISORIAMENTE OS AU-
TOS.

TRT-PR-RT-000231-2003
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Franco Jhordines dos Santos
Réu - Alpha Laboratorios do Parana S-C Ltda.
Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADV(S) - Marcia Picanco Prockmann - PR20379
TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA PROLATADA NAS FLS.
163-174, DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NAS FLS.189-192 E DA INTERPOSIÇÃO
DE RECURSO ORDINÁRIO PELA PARTE CONTRÁRIA,
NAS FLS. 199-212.

TRT-PR-RT-000593-2003
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Alivino Alves Elias
Réu - Yan Comercio de Combustiveis e Lubrificantes Ltda.
ADV(S) - Joao Soares dos Reis - PR3052
AOAUTOR PARA QUE MANIFESTE-SE SOBRE A DIVER-
GÊNCIA DE ENDEREÇOS (NUMERAÇÃO) ENTRE A EXE-
CUTADA YAN E A EMPRESA WO, O QUE INDICA QUE
ESTÃO SEDIADAS EM LOCAIS DIVERSOS, NÃO JUSTI-
FICANDO A INCLUSÃO DA SEGUNDA NO PÓLO PASSI-
VO COMO SUCESSORA DA PRIMEIRA. NO PRAZO DE 10
DIAS.

TRT-PR-RT-000730-1998
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Neviton Pretti Caetano
Réu - Alice Campos de Andrade Lima
ESPÓLIO DE Erotides Angelo Nichele
Jose Campos de Andrade
Radio Panorama Ltda. Radio Nacional
ADV(S) - Neudi Fernandes - PR25051
FACE A CERTIDÃO NEGATIVA DA SRA. OFICIAL DE JUS-
TIÇA ÀS FLS. 05 (AUTOS DE CPE), INTIME-SE O EXE-
QUENTE PARA MANIFESTAR-SE NOS AUTOS, NO PRA-
ZO DE DEZ DIAS.

TRT-PR-RT-001035-2004
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jose Dionizio Goudinho
Réu - Isdralit Indústria e Comercio Ltda.
ADV(S) - Evelyn Fabricia de Arruda - PR28224
MANIFESTAR-SE SOBRE O CONSTANTE ÀS FLS.89.

TRT-PR-RT-001140-2004
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Ivanilda Crivelari da Silva Correa
Réu - Edc Equipamentos e Sistemas S.A.
Inepar Equipamentos e Montagens S.A.
Inepar S.A. Indústria e Construcoes
ADV(S) - Jack Fernando Ribeiro de Luna - PR33129
AO RECLAMANTE PARA DIZER SE CONCORDA COM OS
CÁLCULOS DO RECLAMADO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

TRT-PR-RT-001152-2001
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Nelson Edy Zappe
Réu - Caixa Economica Federal

ADV(S) - Alexandre Della Coletta Scholz - PR29195
AGUARDE-SE A BAIXA DO AIRR DE FL.686.

TRT-PR-PS-002275-2002
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Raimundo Henrique Freitas Filho
Réu - A R C Empreiteira de Mao de Obra Ltda.
Irmaos Tha S.A. Construcoes Indústria e Comercio
ADV(S) - Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Marcelo Kovalhuk - PR15334
“HOMOLOGADA A CONCILIAÇÃO. TOMAR CIÊNCIA IN-
TEIRO TEOR À FL.205.”

TRT-PR-RT-002545-2004
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Adolar Viebrantz Junior
Réu - Pluma Conforto e Turismo S.A.
ADV(S) - Sunamita Lindsay Coelho - PR16889
Silvio Nagamine - PR23621
AO RÉU PARA DIZER SE CONCORDA COM O EXEQUEN-
TE QUANTO À INSTRUÇÃO.

TRT-PR-PS-002549-2004
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Wigand Romers Junior
Réu - York Intercambios Viagens e Turismo
ADV(S) - Veridiana Bruschz Lombardi - PR26885
INTIME-SE O EXEQUENTE PARA INFORMAR O CNPJ DA
EXECUTADA, NO PRAZO DE 10 DIAS, A FIM DE VIABI-
LIZAR O BLOQUEIO JUNTO AO BACEN.

TRT-PR-RT-003268-2004
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Marcelo Kirsten
Réu - Kf Tecnologia Ltda.
Laschi Comercio de Materiais Eletricos Ltda.
ADV(S) - Euclides Roberto Facchi - PR19189
AO POSTULANTE PARA FORNECER AS PEÇAS NECES-
SÁRIAS PARA EXPEDIÇÃO DA CARTA PRECATÓRIA.

TRT-PR-RT-003452-2000
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Pedro Costa de Sena
Réu - Construtora Carpizza Ltda.
ADV(S) - Eliomar Francisco Tumelero - PR15555
A EXECUTADA PARA QUE APRESENTE, EM DEZ DIAS,
O CONTRATO QUE GRAVA COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁ-
RIA O VEÍCULO DE PLACA ABX-4841, SOB PENA DE
APLICAÇÃO DO ART. 359 DO CPC, EM RAZÃO DOS TER-
MOS DE OFÍCIO DE FLS. 296.

TRT-PR-PS-004142-2002
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Rubens de Almeida Pinheiro
Réu - Ednete Gonzalves Fogagnoli
Fag Telecomunicacoes Ltda.
Mauricio Fogagnoli
ADV(S) - Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
AO AUTOR PARA INDICAR BENS DE PROPRIEDADE DO
EXECUTADO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

TRT-PR-PS-005113-2003
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Joao Carlos Flauzino
Réu - B & B Engenharia Civil Ltda.
Wonhaus Engenharia Ltda.
ADV(S) - Jose Antonio Leyton Duchen - PR19764
AO AUTOR PARA QUE INDIQUE BENS DE PROPRIEDA-
DE DO EXECUTADO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

TRT-PR-RT-005173-2002
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Joselino Cordeiro dos Santos
Réu - Hsbc Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) - Manoel Antonio Teixeira Filho - PR29015
Jose Paulo Granero Pereira - PR17885
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO E DA IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCU-
LOS DE LIQUIDAÇÃO - PROCEDENTES EM PARTE.

TRT-PR-RT-005241-2001
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Ana Paula de Cesaro Benradt
Réu - Cristiane Ribas Goncalves
Guilherme Ribas Goncalves
Ricardo de Albuquerque Todeschini
R&V Intercambios Passagens e Turismo Ltda.
Viviane Ribas Goncalves
ADV(S) - Angela Couto Machado da Silva - PR24770
MANIFESTAR-SE SOBRE O CONSTANTE ÀS FLS.799.

TRT-PR-RT-005342-2003
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Luiz Felipe Capela Rocha de Souza
Réu - Daniela Paula Timm
Danielle Figueira Ferraz
Jadson Neves Faria
Ludmila Mayumi Tsuda
Marcus Ferioli da Silveira
Milton Rubens Saber Jr
Ney Emerson Gusso
ADV(S) - Mauro Junior Seraphim - PR17670
A MATÉRIA QUE PRETENDE O EXECUTADO JADSON

NUNES FARIA (FLS. 154), DISCUTIR SOMENTE PODE SER
APRECIADA APÓS A GARANTIA DO JUÍZO E POR MEIO
DE EMBARGOS (ART.741,III, DO CPC).

TRT-PR-PS-005585-2004
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Luiz Carlos de Oliveira
Réu - Massa Falida D C G A Comercio de Produtos Alimentici-
os Ltda.
Seletiva Comercio de Produtos Alimenticios Ltda.
ADV(S) - Kleber Sampaio Joffily - PR28620
AO POSTULANTE PARA INFORMAR ANTE O VALOR
APONTADO PELO INSS. (FLS.79).

TRT-PR-PS-005686-2004
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Cleverson Roberto Prodossimo
Réu - Pinturas Decorativas Vila Rica Ltda.
ADV(S) - Luiz Hecke - PR6044
Carlos Delai - PR20237
TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI MARCADA PERÍCIA MÉ-
DICA NO EX-LOCAL DE TRABALHO DO RECLAMANTE
(SEDE DA RECLAMADA) PARA O DIA 23-05-2005, POR
VOLTA DAS 14-00 HORAS, SITO A RODOVIA CURITIBA-
RIO BRANCO, Nº 2123 - ABRANCHES - CURITIBA - PR.

TRT-PR-PS-005796-2004
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Davi Ricardo Nobrega
Réu - CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADV(S) - Marcia Souza dos Santos - PR36287
INTIME-SE O RECLAMANTE PARA INDICAR O ENDE-
REÇO CORRETO E ATUALIZADO DO EXECUTADO, NO
PRAZO DE 10 DIAS, PARA POSSIBILITAR SUA INTIMA-
CAO.

TRT-PR-RT-006739-2001
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Paulo Eduardo Medeiros Ramalho
Réu - Banco Banestado S.A.
Funbep Fundo de Pensao Multipatrocinado
ADV(S) - Indalecio Gomes Neto - PR23465
AO RÉU PARA QUE PROVIDENCIE OS DOCUMENTOS
SOLICITADOS PELO SR. PERITO NAS FLS. 989, NO PRA-
ZO DE DEZ DIAS.

TRT-PR-RT-007034-2002
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Elias Rodrigues Alves
Réu - Cidadela S.A.
Consorcio Nacional Cidadela
ADV(S) - Iracema Garcia Vaz - PR11445
A EXECUTADA PARA CIÊNCIA DE QUE FOI PROCEDIDA
A PENHORA NO IMÓVEL MATRICULADO SOB O NÚME-
RO 2712 DO 1º CRI DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS-PR, AVA-
LIADO NOS AUTOS 2744-2000 DA 11º VT DESTA CAPI-
TAL, PARA GARANTIA DA EXECUÇÃO NOS PRESENTES
AUTOS.

TRT-PR-RT-007034-2004
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Elaine Mendes Riola
Réu - Eximia Recursos Humanos e Assessoria Empresarial Ltda.
ADV(S) - Marco Antonio Andraus - PR26193
A AUTORA PARA RETIRAR O DOCUMENTO (CARTA DE
INCLUSÃO AO PLANO DE SAÚDE UNICLÍNICAS).

TRT-PR-RT-007255-2004
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Hodavias Fernandes Fagundes
Réu - Kalu Ache Artigos Para Ballet Ltda. Kas
ADV(S) - Adalgiza Fontanella Bachmann - PR19198
“PROCESSE-SE O RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO,
INTIMANDO-SE A PARTE CONTRÁRIA A APRESENTAR
CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LEGAL.”

TRT-PR-RT-007489-2003
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Fernando Aparecido Augusto
Réu - Zonatto Indústria e Comercio de Moveis Ltda.
ADV(S) - Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
MANIFESTAR-SE SOBRE O CONSTANTE ÀS FLS.71.

TRT-PR-RT-008039-2004
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Marcos Herreiras de Oliveira
Réu - Grupo Futturu
ADV(S) - Antonio Carlos Cordeiro - PR20782
MANIFESTAR-SE SOBRE O CONSTANTE ÀS FLS.164-167.

TRT-PR-RT-008515-2003
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Ivo Motoaki Suzuki
Réu - Banco Banestado S.A.
Funbep Fundo de Pensao Multipatrocinado
ADV(S) - Isaias Zela Filho - PR8866
MANIFESTAR-SE SOBRE O CONSTANTE ÀS FLS.173-203.

TRT-PR-RT-008698-2001
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Leonilda Gomes Naste
Réu - Associacao de Protecao A Maternidade e A Infancia

Municipio de Quatro Barras
ADV(S) - Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
AO EXEQUENTE PARA FORNECER AS PEÇAS NECES-
SÁRIAS PARA EXPEDIÇÃO DA CARTA PRECATÓRIA, NO
PRAZO DE DEZ DIAS.

TRT-PR-RT-008919-1997
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Mario Lesar Padilha
Réu - Disapel Eletrodomesticos Ltda.
ADV(S) - Carlos Roberto Claro - PR14148
Andreia Candida Vitor - PR27325
DEFERIDO O DESENTRANHAMENTO. PRAZO DE DEZ
DIAS.

TRT-PR-RT-009039-2004
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Maria de Nazare Silva Silva
Réu - Ondrepsb Limpeza e Servicos Especiais Ltda.
ADV(S) - Welington Torres Cosenza - PR7875
AO AUTOR PARA QUE REALIZE O DEPÓSITO PRÉVIO
DA IMPORTÂNCIA DE R$ 260,00, A TÍTULO DE ANTECI-
PAÇÃO DE DESPESAS, POIS A PERITA NÃO CONCOR-
DOU EM REALIZÁ-LA SEM O REFERIDO DEPÓSITO.
TOMAR CIÊNCIA INTEIRO TEOR DO DESPACHO À FL.
163.

TRT-PR-RT-009359-2004
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Roberto dos Santos
Réu - Hettich do Brasil Ltda.
ADV(S) - Carlos Eduardo Grisard - PR16733
MANIFESTAR-SE SOBRE O CONSTANTE ÀS FLS.206 E
SEGUINTES.

TRT-PR-RT-010718-2004
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Isaura Rodrigues de Lima
Réu - Empresa Cristo Rei Ltda.
ADV(S) - Nelson Knob - PR24534
INTIME-SE O A RECLAMANTE PARA INFORMAR O COR-
RETO E ATUALIZADO ENDEREÇO DA SUA TESTEMU-
NHA DIMAS CAETANO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

TRT-PR-RT-010742-2002
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Anderson Tadeu Wojtovicz
Réu - Maison Servicos Tecnicos e Profissionais Ltda.
Mercado Construcoes e Empreendimentos Ltda.
Mercado Planejamento e Administracao de Planos Urbanos
Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Parana
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
AO EXEQUENTE PARA MANIFESTAR-SE NOS AUTOS
SOBRE O TEOR DA CERTIDÃO NEGATIVA DE FLS.362,
NO PRAZO DE DEZ DIAS.

TRT-PR-RT-011233-2001
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jorge Antonio Andraschko
Réu - Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) - Arlindo Menezes Molina - PR22424
“AOS EXECUTDOS PARA TRAZEREM OS DOCUMENTOS
SOLICITADOS PELO PERITO, EM QUINZE DIAS.

TRT-PR-RT-012222-2002
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Antonio Claudino Moraes
Réu - Sociedade Uniao Juventus
ADV(S) - Dalva Marli Menarim - PR17215
Vitorio Karan - PR18663
“HOMOLOGADA A CONCILIAÇÃO. TOMAR CIÊNCIA IN-
TEIRO TEOR À FL.56.

TRT-PR-RT-012546-2004
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Marcos Rodrigues Pietro
Réu - Liga Paranaense de Combate ao Cancer
Maioral Recursos Humanos S-C Ltda.
Ruy Mauro Correa
ADV(S) - Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001
MANIFESTAR-SE SOBRE O CONSTANTE ÀS FLS.337-344.

TRT-PR-RT-012559-2003
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Surei da Silva Assad Goncalves
Réu - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Indalecio Gomes Neto - PR23465
VISTA DO LAUDO COMPLEMENTAR APRESENTADO
PELA PERITA, PELO PRAZO DE DEZ DIAS.

TRT-PR-RT-012940-2004
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jose Valdemir Lima dos Santos
Réu - Romani S.A. Indústria e Comercio de Sal
Transportes Caioba Ltda.
ADV(S) - James Wahl - PR19441
AO AUTOR PARA FORNECER AS PEÇAS NECESSÁRIAS
PARA EXPEDIR A CARTA PRECATÓRIA.

TRT-PR-RT-013148-2003
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Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Espólio de Anderson de Oliveira
Réu - Otima Indústria Comercio Importacao e Exportacao Ltda.
ADV(S) - Luiz Antonio Bertocco - PR6639
AO POSTULANTE PARA FORNECER AS PEÇAS NECES-
SÁRIAS PARA EXPEDIR CARTA PRECATÓRIA.

TRT-PR-RT-013695-2002
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Aurea Maria Dziadzio
Réu - Companhia Brasileira de Distribuicao
ADV(S) - Pericles Pessoa Salazar Filho - PR27009
MANIFESTAR-SE SOBRE O CONSTANTE ÀS FLS.372.

TRT-PR-RT-013876-2004
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Antonio da Costa
Réu - Macopa Ltda.
ADV(S) - Libiamar de Souza - PR27399
MANIFESTAR-SE SOBRE O CONSTANTE ÀS FLS.220-239.

TRT-PR-RT-014524-1993
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Luiz Fernando Tavares Moraes
Réu - Caixa Economica Federal
Presto Labor Assessoria e Consultoria de Pessoal Ltda.
ADV(S) - Sandra Regina de Mattos Bertoletti - PR11245
Ricardo Marcelo Fonseca - PR18328
CIÊNCIA AS PARTES DA BAIXA DO AIRR.

TRT-PR-RT-015215-2004
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Mauro dos Santos
Réu - Luiz Celso Branco
Maria Suzana Muller Branco
ADV(S) - Luiz Celso Branco - PR3974
Ivan Jose Silveira - PR20139
TOMAR CIÊNCIA DA SENTENÇA DE FLS. 66-69 - IMPRO-
CEDENTE.

TRT-PR-RT-015306-2003
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Adilso Dal Pupo
Réu - Churrascaria O K Bandeirantes Ltda.
Churrascaria O K Curitiba Ltda.
Churrascaria O K Sao Paulo Ltda.
Faustina Batista Ongaratto
Neocir Pedro Mocelin
Victorino Ongaratto
Wilson Antonio Mocelin
ADV(S) - Rosane Loyola Basso - PR21440
AO EXEQUENTE PARA QUE INDIQUE O ATUAL E COR-
RETO ENDEREÇO DO PRIMEIRO EXECUTADO, POSSI-
BILITANDO DESTA FORMA, SUA REGULAR CITAÇÃO.

TRT-PR-RT-015357-2002
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Sueli Veronez
Réu - Atra Prestadora de Servicos Em Geral S-C Ltda.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) - Jairo Lopes de Oliveira - PR13803
Carlos Antonio Taschner - PR24490
Newton Dorneles Saratt - RS25185
“HOMOLOGADA A CONCILIAÇÃO. TOMAR CIÊNCIA IN-
TEIRO TEOR À FL.539.

TRT-PR-RT-015530-2003
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Feliciana Ludovina da Silva
Réu - Liga Paranaense de Combate ao Cancer
ADV(S) - Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001
MANIFESTAR-SE SOBRE O CONSTANTE ÀS FLS.258-284.

TRT-PR-RT-015544-2004
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Daniel Soares Batista
Réu - Leao Junior S.A.
ADV(S) - Americo de Moraes Saldanha - PR7293
Tobias de Macedo - PR21667
TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI MARCADA PERÍCIA MÉ-
DICA NO EX-LOCAL DE TRABALHO DO RECLAMANTE
(SEDE DA RECLAMADA) PARA O DIA 03-06-2005, AS 14-
00 HORAS, NA AV. PRESIDENTE GETÚLIO VARGAS, 253,
REBOUÇAS, CURITIBA-PR.

TRT-PR-RT-016390-2004
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Gerard Luiz Pinheiro Pereira
Réu - Associacao de Ensino Versalhes
ADV(S) - Jose Campos de Andrade Filho - PR26275
MANIFESTAR-SE SOBRE O CONSTANTE ÀS FLS.154.

TRT-PR-RT-016766-2004
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Pedrolina Lhalmatuk Barboza
Réu - Denise Zelak Leite Bastos
ADV(S) - Luiz Carlos da Silva - PR17638
Oscar Ramon Abadie - PR14102
TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI MARCADA PERÍCIA MÉ-
DICA NO ESCRITÓRIO DO PERITO LESLIE MARC
D”HAESE, SITO A RUA DA PAZ, 195, CONJUNTO 1 EB -
TÉRREO, CENTRO - CURITIBA - PR, PARA O DIA 09-06-

2005, POR VOLTA DAS 11-00 HORAS. O SR PERITO SOLI-
CITA O COMPARECIMENTO DO RECLAMANTE E ASSIS-
TENTES TÉCNICOS DAS PARTES INTERESSADAS.
,

TRT-PR-RT-016846-2001
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Joao Correia de Freitas
Réu - Bernard Krone do Brasil Indústria e Comercio de Veicu-
los Industriais e Maquinas Agricolas Ltda.
ADV(S) - Domingos Caporrino Neto - PR13146
TENDO EM VISTA QUE OS CÁLCULOS HOMOLOGADOS
FORAM APRESENTADOS PELO EXEQUENTE, INTIME-
SE PARA READEQUAR NA FORMA REQUERIDA.

TRT-PR-RT-017273-2004
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Joel Gregorio dos Santos
Réu - Net Curitiba Ltda.
Net Parana Comunicacoes Ltda.
ADV(S) - Jose Antonio Cordeiro Calvo - PR11552
Christian Marcello Manas - PR29190
TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI MARCADA PERÍCIA MÉ-
DICA NO EX-LOCAL DE TRABALHO DO RECLAMANTE
(SEDE DA RECLAMADA) PARA O DIA 10-06-2005, AS 14-
00 , NA RUA PAULO GRAESER SOBRINHO, 557, MER-
CÊS, CURITIBA - PARANÁ.

TRT-PR-RT-018273-1991
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Israel Santos
Réu - Pfaff Indústria de Maquinas Ltda.
Raul Liesegang
Rodolfo Falk
Walter Borges Franco
ADV(S) - Clair da Flora Martins - PR5435
Rossana Cristina Tuoto - PR11621
AO EXEQUENTE PARA APRESENTAR, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, O NÚMERO DO CPF-MF DOS EXECUTADOS,
A FIM DE VIABILIZAR O BLOQUEIO JUNTO AO BACEN.

TRT-PR-RT-018559-2003
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Ervanira Marins de Auda Martins
Réu - Sport Clinic Clinica Medica e de Fisioterapia Ltda.
ADV(S) - Euvaldo Aparecido Rocha Junior - PR23011
AO EXEQUENTE PARA INFORMAR, NO PRAZO DE DEZ
DIAS, O CNPJ DA EXECUTADA, A FIM DE VIABILIZAR O
BLOQUEIO JUNTO AO BACEN.

TRT-PR-RT-019201-1997
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Walmir Marcio de Camargo
Réu - Disapel Eletrodomesticos Ltda.
ADV(S) - Carlos Roberto Claro - PR14148
DEFERIDO O DESENTRANHAMENTO, NO PRAZO DE
DEZ DIAS.

TRT-PR-RT-020923-2003
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Vilson Goncalves Pereira
Réu - Bagatelle Perfuradores de Orelha Ltda.
Costarte Comercio de Brincos Ltda.
ADV(S) - Nemo Francisco Spano Vidal - PR8200
AO POSTULANTE PARA ASSINAR A PETIÇÃO DE FLS.115.

TRT-PR-RT-020978-2002
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Sergio Devojno Bruder
Réu - Daniel Francisco Carboni
Jorge Hamilton Carboni
Mobile Iq Tecnologia Ltda.
ADV(S) - Claudia Susana Hanel - PR26831
AO EXEQUENTE PARA INDICAR O LOCAL EXATO DO
TERRENO (JUNTANDO CROQUI NA FORMA SOLICITA-
DA EM FL. 144) PARA QUE O OFICIAL DE JUSTIÇA LA-
VRE O AUTO DE PENHORA BEM COMO AVALIE O IMO-
VEL, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

TRT-PR-RT-021106-2003
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Carlos Alberto Goncalves Rosa
Réu - Global Telecom S.A.
Global Village Telecom
MASSA FALIDA Mastec Brasil S.A.
Tim Sul S.A.
ADV(S) - Jose Carlos Laranjeira - PR15661
AO RECLAMADO PARA MANIFESTAR-SE SOBRE O LAU-
DO PERICIAL, QUERENDO, NO PRAZO DE DEZ DIAS.

TRT-PR-RT-021151-2002
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Ivonete Santana
Réu - Brasil Telecom S.A.
CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
Tecdata Servicos Ltda.
ADV(S) - Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123
Giovani da Silva - PR18452
Fabricio Maggi Reusing - PR27416
“PROCESSE-SE O RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO IN-
TERPOSTO, INTIMANDO-SE A PARTE CONTRÁRIA A
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LEGAL.”

TRT-PR-RT-021158-2004

Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jose Valdir Correa Machado
Réu - Ambiental Vigilancia Ltda.
Banco do Brasil S.A.
Detran Departamento de Transito do Parana
ADV(S) - Rosane Loyola Basso - PR21440
AO POSTULANTE PARA TRAZER AS PEÇAS NECESSÁ-
RIAS A EXPEDIÇÃO DA CARTA PRECATÓRIA, NO PRA-
ZO DE DEZ DIAS.

TRT-PR-RT-021825-2004
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Antonio Ribeiro dos Santos
Réu - Cavo Servicos e Meio Ambiente S.A.
ADV(S) - Pedro Paulo Pamplona - PR4660
MANIFESTAR-SE SOBRE O CONSTANTE ÀS FLS.37-39.

TRT-PR-RT-021845-2002
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Elson Flavio Lindner
Réu - Conab Companhia Nacional de Abastecimento
ADV(S) - Marival Carvalhal Santos - PR4171
MANIFESTAR-SE SOBRE O CONSTANTE ÀS FLS.539.

TRT-PR-RT-022770-1997
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Fabio Risardi Viana
Réu - Disapel Eletrodomesticos Ltda.
ADV(S) - Andreia Candida Vitor - PR27325
Daniele Cristine de O Coutinho Slivinski - PR32068
DEFERIDO O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMEN-
TOS REQUERIDOS.

TRT-PR-RT-023501-1996
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jose Carlos Fusco
Réu - Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Fundacao Avelino Vieira
Hsbc Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) - Paulo Henrique Ribeiro de Moraes - PR20229
AO POSTULANTE PARA ESCLARECER QUAIS CÓPIAS
QUER AUTENTICAR.

TRT-PR-RT-023533-1999
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Flodoaldo Ferreira Proenca
Réu - Luiz Jose de Oliveira Kesikowski
Nova Forma Engenharia e Construcoes Ltda.
ADV(S) - Ney Mendes Rodrigues Junior - PR34636
AO EXEQUENTE PARA MANIFESTAR-SE NOS AUTOS, NO
PRAZO DE DEZ DIAS, INDICANDO BENS PASSÍVEIS DE
PENHORA, FACE A CERTIDÃO NEGATIVA DO SR. OFICI-
AL DE JUSTIÇA ÀS FLS. 09( AUTOS DE CPE).

TRT-PR-RT-029149-2000
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Isaias Miranda Tavares
Réu - ALL America Latina Logistica do Brasil S.A.
Rede Ferroviaria Federal S.A. (Em Liquidacao)
ADV(S) - Sandra Calabrese Simao - PR13271
A SEGUNDA RECLAMADA PARA JUNTAR AS PEÇAS DOS
AUTOS DA RT 1956-1989, NECESSÁRIAS PARA PROSSE-
GUIMENTO DO FEITO, ANTE FLS.253 E 549, NO PRAZO
DE TRINTA DIAS.

TRT-PR-RT-029570-1998
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Gilmara Rosa Schilipake
Réu - Banco Bradesco S.A.
Emerson Rogerio da Silva Capelo
Lirol Servicos Tecnicos S-C Ltda.
Marcos Roberto Capello
ADV(S) - Clair da Flora Martins - PR5435
AO EXEQUENTE PARA MANIFESTAR-SE NO PRAZO DE
DEZ DIAS.

TRT-PR-RT-034597-1996
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jose Pascoal
Réu - Antonio Carlos Vietro
Celia Maria de Vietro
Construtora Vietro
ADV(S) - Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
AO EXEQUENTE PARA MANIFESTAR-SE NOS AUTOS, NO
PRAZO DE DEZ DIAS, SOBRE A CERTIDÃO NEGATIVA
DO SR. OFICIAL DE JUSTIÇA DE FLS. 145.

TRT-PR-RT-040173-1996
Local Atual - 11A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Luiz Antonio Moraes Sobrinho
Réu - Rede Ferroviaria Federal S.A.
ADV(S) - Cleverson Marinho Teixeira - PR2555
Joao Luiz Fernandes Junior - PR20281
TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO RESOLUTIVA DE EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO - PROCEDENTES EM PARTE.

12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 3º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00053-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-CS-000020-2004-(60-dias)
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Neide Vargas de Cristo
Réu - Fasamed Comercio Farmaceutico S.A.
ADV(S) - Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Jair Aparecido Avansi - PR18727
AGUARDE-SE O RETORNO DOS AUTOS PRINCIPAIS
PARA O JULGAMENTO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO.

TRT-PR-EAEJ-000023-2004
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Shirlei Terezinha Krainski
Réu - Copej Contabilidade e Organizacao de Pessoas Juridicas
S-C Ltda.
ADV(S) - Juliana Braga Coelho - PR20309
FL 58 “ MANIFESTE-SE A EXEQUENTE, INDICANDO
BENS À PENHORA, PARA O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUÇÃO, EM 15 DIAS, SOB COMINAÇÃO DE REMESSA
DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO.”

TRT-PR-EAEJ-000110-2003
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Dorca Goncalves Campos
Réu - Jacqueline Harkot Filikowski Rocha
Jacqueline Harkot Fililowski Rocha (ME)
ADV(S) - Alessandra Lilian de Oliveira - PR24676
FL 61 “ INDIQUE A EXEQUENTE, EM 15 DIAS, MEIOS
EFICAZES PARA O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO,
SOB COMINAÇÃO DE RETORNO DOS AUTOS AO ARQUI-
VO PROVISÓRIO.”

TRT-PR-EAEJ-000161-2004
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Wildhlascey de Fatima Bedim
Réu - Doce Renovo Ltda.
ADV(S) - Rosi Gloria Martins da Cunha - PR25324
FL 21 “ INTIME-SE A EXEQUENTE PARA APRESENTAR O
CONTRATO SOCIAL E ALTERAÇÕES DA EXECUTADA,
EM 15 DIAS, PARA QUE SEJA POSSÍVEL A APRECIAÇÃO
DO REQUERIMENTO DA CITAÇÃO DA EXECUTADA
ATRAVÉS DOS SÓCIOS INVESTIDOS NA FUNÇÃO DA
ADMININSTRAÇÃO.”

TRT-PR-RT-000222-2001
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Diogenes Costa
Réu - Assessoria Empresarial Aptus Ltda.
Brightpoint do Brasil Ltda.
Telepar Celular S.A.
ADV(S) - Alberto Augusto de Poli - PR22775
FL. 254- QUE A CTPS ENCONTRA-SE DEVIDAMENTE
ASSINADA À DISPOSIÇÃO DO AUTOR, NESTA SECRE-
TARIA .

TRT-PR-PS-000337-2003
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Ledina Marigone da Mota
Réu - Elaine Cristina Stupika Camargo
ADV(S) - Kalil Jorge Abboud - PR34670
MANIFESTE-SE A RÉ, EM CINCO DIAS, ACERCA DA IN-
FORMAÇÃO DA AUTORA, QUANTO AO INADIMPLE-
MENTO DO ACORDO, SOB COMINAÇÃO DE EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-000420-2002
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Carlos Eduardo Freitas
Réu - Associacao de Protecao A Maternidade e A Infancia
Municipio de Pinhais
ADV(S) - Marco Aurelio Guimaraes - PR22181
FL.QUE A CTPS DO AUTOR ENCONTRAM-SE A SUA DIS-
POSIÇÃO NA SECRETARIA DA VARA, DEVIDAMENTE
ASSINADA.

TRT-PR-RT-000561-2002
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Rosimara Angelina Herculano
Réu - Basic Land Comercio de Roupas Ltda.
Basico do Brasil Comercio de Roupas Ltda.
Blue Note do Brasil Comercio de Roupas Ltda.
ADV(S) - Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
FL 158 “ INTIME-SE A PARTE AUTORA DA BAIXA DOS
AUTOS E PARA QUE REQUEIRA O QUE ENTENDER CA-
BÍVEL, EM 15 DIAS.”

TRT-PR-RT-000752-2003
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Claudinei Pereira de Paula
Réu - Mazepa Acabamentos Na Construcao Civil Ltda.
ADV(S) - Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
FL 94 “ MANIFESTEE-SE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS,
ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, SOB
COMINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO
PROVISÓRIO.”

TRT-PR-CS-000900-2003
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Nelson Natalio Ivanchechen
Réu - Kraft Lacta Suchard Brasil S.A.
Philip Morris Brasil S.A.
Sindicato dos Trabalhadores Na Indústria do Fumo No Estado
do Paraná
ADV(S) - Manoel Hermando Barreto - PR28096
PARA, QUERENDO, CONTRAMINUTAR O AGRAVO DE



238238238238238 4ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/2005

PETIÇÃO INTERPOSTO PELO AUTOR, NO PRAZO LE-
GAL.

TRT-PR-RT-001002-2000
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Marcelo Pereira
Réu - Fabrica de Placas Formula Um
ADV(S) - Edson Antonio Fleith - PR16001
A GUIA DE RETIRADA N 158745-05 ENCONTRA-SE NO
BANCO DO BRASIL( AGENCIA CAPITAL ECOLOGICA) A
DISPOSIÇAO DO AUTOR.

TRT-PR-RT-001003-1991-(20-dias)
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Marcos Aurelio Goncalves dos Santos
Réu - Bar e Sauna Castelo Dourado Ltda.
Helio Granado
Johnes Primus Rebello
Terezinha Andrade
ADV(S) - Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klingenfus -
PR15876
“Intime-se o exequente para que, no prazo de 20 dias, se mani-
feste sobre a certidão do oficial de justiça, sob pena de remessa
dos autos ao arquivo provisório”.

TRT-PR-RT-001073-2000
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Mirian Ferreira de Oliveira
Réu - Instituto de Saude do Parana
Limptec Servicos Especiais S-C Ltda.
ADV(S) - Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
A GUIA DE RETIRADA N 241822-05 ENCONTRA-SE NA
CEF A DISPOSIÇÃO DA PARTE AUTORA.

TRT-PR-PS-001111-2002
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Luciane Pereira de Melo
Réu - Jardim de Infancia Turminha da Monica S-C Ltda.
Marli Terezinha Trevisan
ADV(S) - Carlos Roberto Steuck - PR18366
A GUIA DE RETIRADA N 231949-05 ENCONTRA-SE NA
CEF A DISPOSIÇÃO DA PARTE AUTORA E A GUIA N
231961-05 ENCONTRA-SE TAMBÉM NA CEF A DISPOSI-
ÇÃO DO SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRA-
ÇÃO ESCOLAR-PR

TRT-PR-RT-001135-1996
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Eliseu Chinaider
Réu - Afonso Henrique Teixeira de Freitas
Instaladora de Equipamentos de Seguranca Afonso Ltda.
ADV(S) - Fernando Wilson Rocha Maranhao - PR4093
A GUIA DE RETIRADA N 149049-05 ENCONTRA-SE NA
CEF A DISPOSIÇÃO DA PARTE RÉ

TRT-PR-RT-001164-2003
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Lourival Pereira do Nascimento
Réu - Minatti Fundicao Tecnica Ltda.
ADV(S) - Olimpio Paulo Filho - PR5815
Marcelo Mokwa dos Santos - PR22724
DA DECISÃO QUE REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO.

TRT-PR-CPE-001675-2000
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Antonio Carloto da Luz
Réu - - CODAPAR Companhia de Desenvolvimento Agrope-
cuario do Parana
ADV(S) - Custodia Souza dos Santos Cortez - PR15071
FL. 142- RECEBO O AGRAVO DE PETIÇÃO DE FLS. 122-
128, NO EFEITO MERAMENTE DEVOLUTIVO.
INTIMEM-SE OS AGRAVADOS PARA QUE OFERTEM,
QUERENDO, CONTRA-RAÕES NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-001728-2003
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Luiz Carlos Venante
Réu - Alpha Laboratorios do Parana S-C Ltda.
Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
ADV(S) - Eraldo Luiz Kuster - PR10704
Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
DA DECISÃO QUE NÃO RECEBEU OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO PROPOSTOS PELA SEGUNDA
RÉ,SOCIEDADE EVANGÉLICA E ACOLHEU OS EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO AUTOR.

TRT-PR-PS-002016-2002
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Braz Alves de Oliveira
Réu - Eletro Comercial Santa Rita Ltda.
Mz Montagem e Manutencao Industrial Ltda.
ADV(S) - Katie Francielle Carlesse - PR31386
FL 110 “ INTIME-SE O AUTOR PARA QUE, EM 15 DIAS,
APRESENTE SEUS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO DE FOR-
MA DISCRIMINADA.”

TRT-PR-RT-002221-2001
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Cecilio Santos Lima
Réu - Associacao de Protecao A Maternidade e A Infancia
Municipio de Pinhais
ADV(S) - Jose Inacio Costa Filho - PR13715

FL 171 “ INDIQUE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, MEIOS
PARA O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, SOB CO-
MINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO PRO-
VISÓRIO”.

TRT-PR-PS-002574-2002
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jose Carlos Morachik
Réu - Marino Fischer
Sanroma Locadora de Mao de Obra Ltda.
ADV(S) - Eunice Messa Gonzales - PR25371
FL 96 “ INDIQUE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, MEIOS
PARA O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, SOB CO-
MINAÇÃO DE RETORNO DOS DOS AUTOS AO ARQUI-
VO PROVISÓRIO”.

TRT-PR-PS-002826-2004
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Ludgero Schwedler
Réu - Banespa S.A. Corretora de Seguros
ADV(S) - Luiz Gonzaga Dias Junior - PR33037
FL 118 “INTIME-SE A PARTE AUTORA DA BAIXA DOS
AUTOS E PARA QUE REQUEIRA O QUE ENTENDER CA-
BÍVEL, EM 15 DIAS”.

TRT-PR-RT-002955-2001
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Alexandre da Cruz
Réu - Associacao de Protecao A Maternidade e A Infancia
Municipio de Quatro Barras
ADV(S) - Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
Luiz Marcelo da Silva - PR21720
ANTE A EXPRESSA ANUÊNCIA DO EXEQUENTE E O SI-
LÊNCIO DA EXECUTADA, DECLARO DEFINITIVAMEN-
TE DELIMITADOS OS VALORES EM EXECUÇÃO ATRA-
VÉS DOS CÁLCULOS READEQUADOS DE FLS. 309-318,
HOMOLOGANDO O RESUMO DE FLS. 309.

TRT-PR-RT-003060-2002
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Katia Graziela Alvares
Réu - Colegio Alfa Ltda.
ADV(S) - Carlos Roberto Steuck - PR18366
“ I. Junte-se. II. Indefiro a citação dos sócios, pois sequer a
sociedade executada foi citada e ademais sequer há prova da
comtemporaniedade entre o exercício do cargo de sócio e a
existência do contrato de emprego discutido nos autos, pois a
alteração contratual das folhas 150-156 é antiga e não cobre a
era discutida nos autos. III. Para prosseguimento, deve a exe-
quente providenciar documentos que mostrem quem são os atu-
ais representantes da executada a fim de possibilitar sua cita-
ção, não se esquecendo de demonstrar a cadeia sucessória na
composição societária se quiser responsabilizar seus integran-
tes do quadro social. Para tanto, marco o prazo de 30 dias, sob
pena de extinção anômala da execução e arquivamento defini-
tivo dos autos.”

TRT-PR-CS-003526-1998
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Raimundo Afonso Rocha
Réu - Construtora Cavallin Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Parana
ADV(S) - Otavio Ernesto Marchesini - PR21389
FL 236 “ INDIQUE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, MEIOS
EFICAZES PARA O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.”

TRT-PR-RT-003666-1998
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Vilmar Paczkovski Leal
Réu - Jose Antonio Garcia Porse
Papbox Indústria de Papeis e Embalagens Ltda.
ADV(S) - Paulo Valtair Ribas da Cruz - PR21483
FL 345 “ INDIQUE O EXEQUENTE. EM 15 DIAS, BENS
PASSÍVEIS DE PENHORA, SOB COMINAÇÃO DE REMES-
SA DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO.”

TRT-PR-PS-003885-2003-(20-dias)
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jose Augusto Correia
Réu - Banco do Brasil S.A.
ADV(S) - Eliana Meira Nogueira - PR9665
“Intime-se o autor para apresentar, em 20 dias, seus cálculos de
liquidação.”

TRT-PR-PS-003914-2003
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Nirto Antonio Wolski dos Santos
Réu - Centro Comercial Dona Lizete
ADV(S) - Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
FL 65 “ INDIQUE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, MEIOS
EFICAZES PARA O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO,
SOB COMINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUI-
VO PROVISÓRIO.”

TRT-PR-RT-003962-2003
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Marli Goncalves Lopes
Réu - Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensao Multipatrocinado
ADV(S) - Eugenio de Lima Braga - PR21503
Indalecio Gomes Neto - PR23465
FL. 1023-(...) ADIA-SE A DATA DO JULGAMENTO PARA
O DIA 23-09-2005, ÀS 17H26MIN.

TRT-PR-RT-004134-2002
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Paulo Jose Henzel
Réu - Neutrocare Consumer Productos Ltda.
Pulligan William S.A.
ADV(S) - Ramon Antonio Calcena Cuenca - PR13445
FL 122 “ INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE SE MA-
NIFESTE, EM 15 DIAS, ACERCA DA CERTIDÃO DO OFI-
CIAL DE JUSTIÇA, SOB COMINAÇÃO DE REMESSA AO
ARQUIVO PROVISÓRIO.”

TRT-PR-RT-004198-2003
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Odario Joao Kutacho
Réu - Manoel Garcia de Andrade
ADV(S) - Claudiomiro Prior - PR30929
FL 68 “ INITME-SE O EXEQUENTE PARA QUE APRESEN-
TE, EM 15 DIAS, MATRÍCULA ATUALIZADA DOS IMÓ-
VEIS INDICADOS À PENHORA, SOB COMINAÇÃO DE
RETORNO DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO.”

TRT-PR-RT-004266-2003
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jackeline Hiromi Makida
Réu - Veloso Braga Confecções Ltda.
ADV(S) - Claudia Susana Hanel - PR26831
FL 124 “ INDIQUE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, MEIOS
EFICAZES PARA O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO,
SOB COMINAÇÃO DE REMESSA DO AUTOS AO ARQUI-
VO PROVISÓRIO.”

TRT-PR-PS-004551-2004
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Maria Siumara Fernandes
Réu - Instituto de Ensino Camoes
Instituto de Ensino Primeiro Mundo Ltda.
ADV(S) - Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira - PR12161
Joel Kravtchenko - PR20892
DA DECISÃO QUE ACOLHEU OS EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO.

TRT-PR-RT-004830-2003
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Raymundo Jose D´Avila Pereira
Réu - Prosegur Brasil S.A. Transportadora de Valores e Segu-
ranca
ADV(S) - Susana Mateus de Almeida - PR19535
Vicente Higino Neto - PR24250
FL. DA DECISÃO QUE REJEITOU OS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO.

TRT-PR-PS-004908-2003
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Dilcelei de Morais Pinto
Réu - Comercio de Confecções Vechor Ltda.
ADV(S) - Fabiane Christina Holowka - PR26972
FL 83 “ MANIFESTE-SE O EXEQUENTE EM 15 DIAS
ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, SOB
COMINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO
PROVISÓRIO.”

TRT-PR-RT-004991-2003-(20-dias)
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Roque Valdecir Pereira Ramos
Réu - L & R Santana Construcoes Civis Ltda.
ADV(S) - Ideraldo Jose Appi - PR22339
“Intime-se o exequente para que, no prazo de 20 dias, se mani-
feste sobre a certidão do oficial de justiça e requeira o que
entender de direito para prosseguimento da execução.”

TRT-PR-RT-005141-1992
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Rachel Suelly Villar Correa
Réu - Bbtur Viagens e Turismo Ltda.
ADV(S) - Sadi Bonatto - PR10011
A GUIA DE RETIRADA N 173905-05 ENCONTRA-SE NO
BANCO DO BRASIL ( AGENCIA CAPITAL ECOLOGICA) A
DISPOSIÇAO DO REU.

TRT-PR-RT-005611-2002
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Tatiane Regina Ziem
Réu - Assim Assessoria Imobiliaria e Mercantil S-C Ltda.
ADV(S) - Jose Antonio Garcia Joaquim - PR15218
FL 140 “ INTIME-SE A PARTE AUTORA DA BAIXA DOS
AUTOS E PARA QUE REQUEIRA O QUE ENTENDER CA-
BÍVEL, EM 15 DIAS. NO SILÊNCIO, AGUARDE-SE O RE-
TORNO DO AIRR.”

TRT-PR-RT-005626-2004
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Antonio Carlos dos Santos
Réu - Brasil Telecom S.A.
Contel Ltda.
Iecsa Gta Telecomunicacoes Ltda.
ADV(S) - Moacir Salmoria - PR18325
FL 169 “ INTIME-SE O AUTOR PARA QUE SE MANIFES-
TE, EM 15 DIAS, ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL
DE JUSTIÇA NA CARTA PRECATÓRIA, SOB COMINAÇÃO
DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO.”

TRT-PR-RT-005639-1997

Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Paulo Sergio Silva Menezes
Réu - Pampasul Distribuidora de Materiais de Construcao Ltda.
ADV(S) - Andre Luiz Amancio Pinto - PR12864
FL 172 “ INDIQUE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, MEIOS
EFICAZES PARA O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO,
SOB COMINAÇÃO DE RETORNO DOS AUTOS AO ARQUI-
VO PROVISÓRIO.”

TRT-PR-RT-005686-2002
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jefferson Jubanski de Siqueira
Réu - Terminais Portuarios da Ponta do Felix
ADV(S) - Danielle Albuquerque Korndorfer - PR15395
O ALVARA JUDICIAL N 258936-05 ENCONTRA-SE NA CEF
A DISPOSIÇÃO DA PARTE RÉ

TRT-PR-RT-005750-2000
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Miguel Tiago dos Santos
Réu - Ivanilda Ana Ghedini
Ivanilda Ana Ghedini & Cia Ltda.
Sidnei Borgo
ADV(S) - Mauricio Arantes Martins - PR15298
FL 156 “ INDIQUE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, MEIOS
EFICAZES PARA O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO,
SOB COMINAÇÃO DE RETORNO DOS AUTOS AO ARQUI-
VO PROVISÓRIO.”

TRT-PR-RT-006180-2004
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Zacarias Cesar Silveira
Réu - Ptm Empreiteira de Obras Ltda.
ADV(S) - Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
FL 76 “ INDIQUE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, MEIOS
EFICAZES PARA O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO,
SOB COMINAÇÃO DE RETORNO DOS AUTOS AO ARQUI-
VO PROVISÓRIO.”

TRT-PR-RT-006348-2002
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Casemiro Kossovski
Réu - Banco Banestado S.A.
Funbep Fundo de Pensao Multipatrocinado
ADV(S) - Isaias Zela Filho - PR8866
Indalecio Gomes Neto - PR23465
O ALVARA JUDICIAL 247112-05 E A GUIA DE RETIRADA
N 248341-05 ENCONTRAM-SE NA CEF A DISPOSIÇÃO DA
PARTE RÉ. A GUIA DE RETIRADA N 248290-05 ENCON-
TRA-SE NA CEF A DISPOSIÇÃO DO AUTOR.

TRT-PR-PS-006375-2002
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Carlos Jose da Silveira
Réu - Irmaos Tha S.A. Construcoes Indústria e Comercio
Sergio Palmeira da Silva e Cia Ltda.
ADV(S) - Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
A GUIA DE RETIRADA N 185166-05 ENCONTRA-SE NA
CEF A DISPOSIÇÃO DA PARTE RÉ

TRT-PR-PS-006551-2003
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Siemaco Sindicato dos Empregados Em Empresas de
Asseio e Conservacao de Curitiba e Regiao
Réu - Mega Service Assessoria Empresarial S-C Ltda.
ADV(S) - Eliezer Castro de Queiroz - PR18443
FL. 02 E 12(AGRAVO DE PETIÇÃO)- INTIME-SE A AGRA-
VANTE A FORNECER TODAS AS PEÇAS NECESSÁRIAS
À FORMAÇÃO DO AGRAVO.

TRT-PR-RT-006610-2004
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Viviane de Sordi
Réu - Nelson Silvio Bongiorno Me
ADV(S) - Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira - PR12161
AUDIÊNCIA PARA JULGAMENTO DESIGNADA PARA O
DIA 07-04-2006, ÀS 17H20MIN.

TRT-PR-RT-006625-2000
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Madalena Bembem de Oliveira
Réu - Adilson Benigno Lepca
Cidadela S.A.
ADV(S) - Hugo Jose Lenz - PR22385
FL 179 “ INDIQUE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, MEIOS
EFICAZES PARA O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO,
SOB COMINAÇÃO DE RETORNO DOS AUTOS AO ARQUI-
VO PROVISÓRIO.”

TRT-PR-RT-006753-1997
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Clara Susena de Deus Bueno
Réu - Indian Collection
Zena Machriki
ADV(S) - Clair da Flora Martins - PR5435
FL 168 “ INDIQUE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, MEIOS
EFICAZES PARA O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO,
SOB COMINAÇÃO DE RETORNO DOS AUTOS AO ARQUI-
VO PROVISÓRIO.”

TRT-PR-RT-006931-1998
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
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Autor - Marcia de Cassia Garcia da Silva
Réu - Apoio Engenharia e Planejamento Ltda.
Direplan Engenharia e Planejamento S-C Ltda.
ADV(S) - Lineu Roberto Mickus - PR10604
FL 335 “ INDEFIRO, POR ORA, A PRETENSÃO EXECUTI-
VA DO CREDOR, POIS INEPTA, EIS QUE NÃO DESEN-
VOLVIDA QUALQUER CAUSA DE PEDIR QUE AMPARE
O PEDIDO DE EXECUÇÃO CONTRA OS SÓCIOS INDICA-
DOS À FL 334. INDIQUE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS,
BENS À PENHORA DA DIREPLAN ENG E PLANEJ. S-C
LTDA, SOB COMINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO
ARQUIVO PROVISÓRIO.”

TRT-PR-RT-007179-2002
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Helena do Amaral
Réu - Soares Veiga e Cia Ltda.
ADV(S) - Marcia Helena Bader Maluf - PR9977
FL. 213- DÊ-SE CIÊNCIA À AUTORA, DE QUE OS AUTOS
ENCONTRAM-SE A SUA DISPOSIÇÃO NA SECRETARIA
DA VARA.

TRT-PR-RT-007251-2002
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Cristiano Peczyfist Proczikevicz
Réu - Sonae Distribuicao Brasil S.A.
ADV(S) - Francisco Carlos Jorge - PR13967
A GUIA DE RETIRADA N 229250-05 ENCONTRA-SE NA
CEF A DISPOSIÇÃO DA PARTE AUTORA.

TRT-PR-RT-007269-1995
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Carlito Souza Ferreira
Réu - Companhia Fiat Luz do Sul
ADV(S) - Ana Claudia Tavares Requiao - PR21653
A GUIA DE RETIRADA N 170871-05 ENCONTRA-SE NO
BANCO DO BRASIL ( AGENCIA CAPITAL ECOLOGICA) A
DISPOSIÇAO DO REU.

TRT-PR-RT-007329-2003
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Valdevino Alves Correa
Réu - Engfaz Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) - Lourival Barao Marques - PR9109
FL. 106- INTI ME-SE O AUTOR PARA EXIBIR SUA CTPS
EM JUÍZO, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

TRT-PR-PS-007358-2003
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Elenize Nunes Meyer
Réu - Sentinela Servicos Especiais S-C Ltda.
Sentinela Vigilancia S-C Ltda.
ADV(S) - Silvio Jacintho Ferreira - PR30161
A GUIA DE RETIRADA N 268647-05 ENCONTRA-SE NA
CEF A DISPOSIÇÃO DA PARTE AUTORA

TRT-PR-RT-007391-2004
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Fabiano Pedroso dos Santos
Réu - Marmoraria Margranitos Ltda.
ADV(S) - Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
FL 46 “ MANIFESTE-SE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS,
ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, SOB
COMINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO
PROVISÓRIO.”

TRT-PR-RT-007837-1998
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jose Mario Junior
Réu - Centrais de Abastecimento do Parana
ADV(S) - Abelardo Luiz Siqueira Mendes - PR27618
A GUIA DE RETIRADA N 244091-05 ENCONTRA-SE NA
CEF A DISPOSIÇÃO DO RÉU

TRT-PR-RT-008355-2002
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Gislaine Rodrigues de Oliveira
Réu - Barista Vending System Alimentos Ltda.
ADV(S) - Tomaz da Conceicao - PR14568
FL. 141-PARA, QUERENDO, CONTRAMINUTAR OS EM-
BARGOS À EXECUÇÃO APRESENTADOS PELA EXECU-
TADA, NO PRAZO LEGAL.

TRT-PR-RT-008487-2002
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Elisa Gomes de Medeiros
Réu - Restaurante e Lanchonete Flor do Sol Ltda.
ADV(S) - Denise Adriane Lira - PR17616
FL 85 “ INDIQUE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, MEIOS
EFICAZES PARA O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO,
SOB COMINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUI-
VO PROVISÓRIO.”

TRT-PR-RT-008496-1995
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Ronaldo de Souza
Réu - Supermercados Condor Ltda.
ADV(S) - Cleverson Marinho Teixeira - PR2555
A GUIA DE RETIRADA N 166214-05 ENCONTRA-SE NO
BANCO DO BRASIL ( AGENCIA CAPITAL ECOLOGICA) A
DISPOSIÇAO DO REU.

TRT-PR-RT-008524-2002

Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Sorlene Brisola da Costa Correa
Réu - Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) - Antonio Celestino Toneloto - PR8761
FL 987 “ ADMITO A EMENDA DE COMPLEMENTAÇÃO,
ATÉ PORQUE PROMOVIDA PELA VIA COACTA. AOS
RÉUS, PARA COMPLEMENTAÇÃO DA RESPOSTA, POR
15 DIAS.”

TRT-PR-RT-008635-1992
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Irineu Bento Coutinho
Réu - Altair Paulo Cavali
Antonio Raul Cavali
Churrascaria Boi Gordo Ltda.
Churrascaria Pontal Ltda.
Giselda Agottani Cheribim Crivelli
Osvaldo Crivelli
ADV(S) - Marcelo Alessi - PR16272
FL 751 “ INDIQUE A EXEQUENTE, EM 15 DIAS, MEIOS
EFICAZES PARA O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO,
SOB COMINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUI-
VO PROVISÓRIO.”

TRT-PR-RT-009039-2003
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Emerson de Assis Braz
Réu - COPEL Distribuicao S.A.
Pruencio e Bossolan Ltda.
ADV(S) - Olga Gurginski - PR13580
FL. 111- PARA, QUERENDO, CONTRA-ARRAZOAR O
RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA RÉ, NO PRA-
ZO LEGAL.

TRT-PR-RT-009066-2002
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Mara Regina Bassani
Réu - Construtora Andrade Ribeiro Ltda.
ADV(S) - Antonio Carlos Cordeiro - PR20782
DÊ-SE VISTA À AUTORA DA DESISTÊNCIA DO RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA RÉ.

TRT-PR-RT-009269-2004
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Adriano Moreira da Silva
Réu - Aussie Comercio de Bebidas e Alimentos Ltda.
ADV(S) - Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
FL 36 “ INDIQUE O AUTOR, EM 15 DIAS, O ENDEREÇO
ATUAL DA RÉ PARA QUE SEJA POSSÍVEL SUA INTIMA-
ÇAO ACERCA DO ACORDO INADIMPLIDO, ANTE A CER-
TIDÃO DA ECT FL 32 VERSO.”

TRT-PR-RT-010087-2003
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jose Ambrosio dos Santos
Réu - Drogamed Comercio de Medicamentos e Perfumaria Ltda.
ADV(S) - Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
A GUIA DE RETIRADA N 249551-05 ENCONTRA-SE NA
AGENCIA DA CEF DISPOSIÇÃO DO AUTOR

TRT-PR-RT-010101-2002-(20-dias)
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Edson Ereno
Réu - Airport Cargas Aereas Ltda.
ADV(S) - Rosangela Vieira dos Santos Teixeira - PR16400
“Intime-se o exequente para que. no prazo de 20 dias, se mani-
feste sobre a certidão do oficial de justiça, sob pena de remessa
dos autos ao arquivo provisório.”

TRT-PR-RT-010251-2003
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Claudio Roberto Pereira de Souza
Réu - Hsbc Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) - Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
AUDIÊNCIA PARA JULGAMENTO DESIGNADA PARA O
DIA 07-04-2006, ÀS 17H15MIN.

TRT-PR-RT-010408-2003
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Estela Maria Pontello
Réu - COPEL Companhia Paranaense de Energia
ADV(S) - Ricardo Mussi Pereira Paiva - PR28733
APRESENTE O AUTOR, EM 10 DIAS, OS EXTRATOS ANA-
LÍTICOS DE CONTA VINCULADA DO AUTOR MANOEL
MARCOS GOMES.

TRT-PR-RT-010538-2002
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Joceli Lins Barros
Réu - Colegio Adventista Bom Retiro
Construtora Tomasi Ltda.
Parceria Limpeza e Conservacao Ltda.
ADV(S) - Jamil Fernando de Mira Filho - PR17573
O ALVARA JUDICIAL N 261584-05 ENCONTRA-SE NA CEF
A DISPOSIÇÃO DA PARTE AUTORA

TRT-PR-RT-010761-2004
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Kleber Fernandes Costa
Réu - Cooper M Servicos e Controles de Pecas Ltda.
Pluma Conforto e Turismo S.A.

ADV(S) - Vicente Ganter de Moraes - PR21794
INTIME-SE A SEGUNDA RÉ, PARA PAGAMENTO DOS
VALORES APRESENTADOS PELO INSS E CUSTAS, EM 10
DIAS, SOB COMINAÇÃO DE EXECUÇÃO.

TRT-PR-RT-010774-2003
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Eurides Alves Rosa Filho
Réu - Glass Serv Comercial de Vidros Ltda.
L Guimaraes & Cia Ltda.
ADV(S) - Leucimar Gandin - PR28263
Paulo Cesar Cardoso Braga - PR18959
DÊ-SE VISTA ÀS PARTES, PELO PRAZO SUCESSIVO DE
10 DIAS, DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS, INICIAN-
DO-SE PELO AUTOR.
PRAZO AUTOR- 12-05-2005 A 23-05-2005;
PRAZO RÉU- 30-05-2005 A 08-06-2005.

TRT-PR-RT-010850-2000
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Altair Borges de Freitas
Réu - Electrolux do Brasil S.A.
Seribras Comercio e Representacoes Ltda.
ADV(S) - Carlos Delai - PR20237
“Converta a forma de liquidação acerca da evolução salarial do
autor para artigos. Intime-o para que apresente seus artigos, em
30 dias.”

TRT-PR-RT-011121-2003
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jose Frederico de Oliveira
Réu - Shelldon Mauricio Stofela
ADV(S) - Joao Batista de Toledo - PR8716
FL. 91- INTIME-SE O AUTOR PARA EXIBIR SUA CTPS EM
JUÍZO, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

TRT-PR-RT-011292-2003
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Diorgenes Marcos Truber
Réu - Indústria Grafica e Editora Serena Ltda.
ADV(S) - Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Jonas Goulart - PR27489
FL. 267-(...) ADIA-SE A DATA DO JULGAMENTO PARA O
DIA 23-09-2005, ÀS 17H31MIN.

TRT-PR-RT-011386-2004
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Claiton Junges
Réu - Leoni Menegusso Goncalves Motta (ME)
ADV(S) - Roberto Luiz Pedrotti - PR12371
DEVERA A RÉ, EXIBIR O LIVRO DE REGISTRO DE EM-
PREGADO ONDE CONSTA AS ANOTAÇOES REFERENTES
AO RECLAMANTE.

TRT-PR-RT-011509-2003
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Nivaldo Baez
Réu - D Barcelos Instalacoes Hidraulicas e Eletricas (Massa
Falida) Sindica Meriane da Graca Sander
ADV(S) - Alexandra Fistarol - PR27906
FL. 100- APRESENTE A RÉ, EM CINCO DIAS, O DOCU-
MENTO COMPROBATÓRIO DA DATA DA FALÊNCIA.

TRT-PR-RT-011565-2004
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Verci Rocio Apolinario da Silva
Réu - Associacao Metropolitana de Ensino
ADV(S) - Carlos Roberto Steuck - PR18366
O ALVARA JUDICIAL N 256503-05 ENCONTRA-SE NA CEF
A DISPOSIÇÃO DA PARTE AUTORA

TRT-PR-RT-012054-2000
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Elisia Santos Cruz
Réu - Volpato Comercio de Artigos Importados Ltda.
ADV(S) - Julio Cesar Abreu das Neves - PR22706
JULGO SUBSISTENTE A PENHORA E HOMOLOGO A AVA-
LIAÇÃO DE FL. 188.
OPORTUNIZE-SE À EXECUTADA, 10 DIAS, PARA O PA-
GAMENTO DA DÍVIDA, SOB COMINAÇÃO DE DESIGNA-
ÇÃO DA HASTA PÚBLICA, COM O ACRÉSCIMO DAS
DESPESAS DECORRENTES. NO SILÊNCIO DA EECUTA-
DA, AO LEILOEIRO, PARA A REMOÇÃO DOS BENS E
PROVIDÊNCIAS COM A DESIGNAÇÃO DA HASTA PÚBLI-
CA.

TRT-PR-RT-012170-2002-(20-dias)
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Flavia Nogueira Cruzes
Réu - Centro Medico Sant Ana Ltda.
ADV(S) - Moacir Salmoria - PR18325
FL 154 “ INTIME-SE A EXEQUENTE PARA QUE , NO PRA-
ZO DE 20 DIAS, APRESENTE O CONTRATO SOCIAL, BEM
COMO AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS DA EXECUTA-
DA CENTRO MÉDICO SANTA ANA LTDA, A FIM DE COM-
PROVAR POR QUEM FOI EXERCIDA A ADMINISTRAÇÃO
DA MESMA, DEVENDO AINDA, NO MESMO PRAZO, IN-
DICAR O ENDEREÇO PARA CITAÇÃO DA EMPRESA PAR-
TIMED PARTICIPAÇÕES S-A.”

TRT-PR-RT-012471-1999
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Paternino Jose Aguiar

Réu - Nucleo Habitacional Eucaliptos Vii
ADV(S) - Guiomar da Silva Vieira dos Santos - PR20918
FL 185 “ INDIQUE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, MEIOS
EFICAZES PARA O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO,
SOB COMINAÇÃO DE RETORNO DOS AUTOS AO ARQUI-
VO PROVISÓRIO.”

TRT-PR-RT-012505-1992
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Sindicato dos Trabalhadores Nas Industrias de Cimen-
to Cal e Gesso de Rio Branco do Sul
Réu - Indústria e Comercio de Cal e Corretivos Iguacu Ltda.
ADV(S) - Andrea Cristina de Souza Haus - PR20680
A GUIA DE RETIRADA N 168619-05 ENCONTRA-SE NO
BANCO DO BRASIL ( AGENCIA CAPITAL ECOLOGICA) A
DISPOSIÇAO DO REU.

TRT-PR-RT-012725-2004
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Nilza Gabriel de Souza
Réu - Claudio Montini
Sava Serviço Aereo Vale Amazonico S.A.
ADV(S) - Eunice Messa Gonzales - PR25371
FL. PARA CIÊNCIA DA CERTIDÃO DE FLS. 90-VERSO E
PARA QUE RETIRE A CTPS DA AUTORA QUE SE ENCON-
TRA À DISPOSIÇÃO, NESTA SECRETARIA.

TRT-PR-RT-012777-1999
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jose de Araujo
Réu - Coteli Construtora Tecnica Ltda.
Edson Carvalho Pontes
Rodrigo da Rocha Lima Tanus
ADV(S) - Marcelo Kovalhuk - PR15334
FL 173 “ INDIQUE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, MEIOS
EFICAZES PARA O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO,
SOB COMINAÇÃO DE RETORNO DOS AUTOS AO ARQUI-
VO PROVISÓRIO.”

TRT-PR-RT-012842-2004
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Ricardo Mendes Untura
Réu - Ruby Equipamentos Ltda.
ADV(S) - Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
FL. 27- APRESENTE O AUTOR, EM 10 DIAS, O ENDERE-
ÇO DO SÓCIO ADMINISTRADOR, PARA CITAÇÃO DA RÉ
PARA A AUDIÊNCIA, ATRAVÉS DELE.

TRT-PR-RT-013008-1998
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Daniela dos Anjos Afonso
Réu - Construtora Cavallin Ltda.
Italo Amaral
Maria Eugenia Cavallin Amaral
Sociedade Construtora Taji Marral Ltda.
ADV(S) - Silvestre Chruscinski Junior - PR20228
PARA, QUERENDO, OFERTAR RESPOSTA AO EMBARGOS
À EXECUÇÃO APRESENTADOS PELA RÉ, NO PRAZO
LEGAL.

TRT-PR-RT-013265-2002
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Ovande Pires Ferreira
Réu - Reunidas S.A. Transportes Coletivos
ADV(S) - Pedro Raymundo Chandelier - PR10839
A GUIA DE RETIRADA N 283595-05 ENCONTRA-SE NO
BANCO DO BRASIL( AGENCIA CAPITAL ECOLOGICA) A
DISPOSIÇAO DO AUTOR.

TRT-PR-RT-013299-2002
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Ademir Jacob Zatoni Andreata
Réu - Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) - Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
“ Suspendo a tramitação processual, na forma do art 265, I, do
CPC. Concedo o prazo de 30 dias para regularização da repre-
sentação processual do espólio através do inventariante”.

TRT-PR-RT-013479-2002
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Eldenice de Souza Macedo
Réu - Gate Seven Artigos do Vestuario e Complementos Ltda.
ADV(S) - Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
A GUIA DE RETIRADA N 231638-05 ENCONTRA-SE NA
CEF A DISPOSIÇÃO DA AUTORA.

TRT-PR-RT-013482-2001
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Adriane do Rocio de Oliveira Viana
Réu - Sesc Serviço Social do Comercio
ADV(S) - Rubens Edmundo Requiao - PR3946
A GUIA DE RETIRADA N 111822-05 ENCONTRA-SE NA
CEF A DISPOSIÇÃO DO RÉU.

TRT-PR-RT-013545-2000
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Angelo Marcelo Nascimento
Réu - Alexandre Demetrio Bonatto
Eloina Opeck de Morais
Opeck & Cia Ltda.
ADV(S) - Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
FL 152 “ INDIQUE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, MEIOS
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EFICAZES PARA O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO,
SOB COMINAÇÃO DE RETORNO DOS AUTOS AO ARQUI-
VO PROVISÓRIO.”

TRT-PR-RT-013626-2001
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Ana Lucia Aragao de Souza
Réu - Condominio Edificio Executive Center Everest
ADV(S) - Andre Luiz Amancio Pinto - PR12864
A GUIA DE RETIRADA N 241523-05 ENCONTRA-SE NA
CEF A DISPOSIÇÃO DO RÉU.

TRT-PR-RT-013785-2000
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Joao Pereira Lima
Réu - Ana Marly Ferreira Devens
Comercial Agricola Umbara Ltda. (ME)
ADV(S) - Jose Marcos Almeida - PR24847
FL 261 “ INTIME-SE A O EXEQUENTE PARA TER VISTA
JUNTO À DIREÇÃO DO FÓRUM, NO HORÁRIO DAS
12H00 ÀS 18H00, E REQUERER EM PROSSEGUIMENTO
EM 15 DIAS, SOB COMINAÇÃO DE REMESSA DOS AU-
TOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO.”

TRT-PR-RT-013819-1996
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Denise Galvao da Silva Ferreira
Réu - Kenisur Industrias Quimicas Ltda.
ADV(S) - Celio Lucas Milano - PR24580
FL 564 “ INDIQUE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, MEIOS
EFICAZES PARA O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO,
SOB COMINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUI-
VO PROVISÓRIO.”

TRT-PR-RT-013842-1995
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Ademir de Jesus Pinheiro
Réu - Supermercados Condor Ltda.
ADV(S) - Maria Regina Discini - PR11606
A GUIA DE RETIRADA N 269819-05 ENCONTRA-SE NA
CEF A DISPOSIÇÃO DA PARTE AUTORA

TRT-PR-RT-014013-2001
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jose Marcos de Mello
Réu - Clarinel Comercio de Papeis Ltda.
ADV(S) - Angela Sampaio Chicolet Moreira - PR24669
FL 164 “ DÊ-SE VISTA AO EXEQUENTE DA CERTIDÃO
DO OFICIAL DE JUSTIÇA PARA QUE SE MANIFESTE, EM
15 DIAS, SOB COMINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS
AO ARQUIVO PROVISÓRIO.”

TRT-PR-RT-014136-2002
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Artur Paulo Meskau
Réu - B F F F Hamilton
ADV(S) - Cristy Haddad Figueira - PR24621
FL 136 “ INDIQUE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, MEIOS
EFICAZES PARA O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO,
SOB COMINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUI-
VO PROVISÓRIO.”

TRT-PR-RT-014965-2002
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Marcos Roberto Schelesting
Réu - Condominio Edificio Paramount
ADV(S) - Heloisa Helena Virmond - PR23650
A GUIA DE RETIRADA N 241514 ENCONTRA-SE NA CEF
A DISPOSIÇÃO DO AUTOR.

TRT-PR-RT-015032-2003
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Terezinha de Fatima Roza da Cunha
Réu - Companhia Brasileira de Distribuicao
ADV(S) - Stela Marlene Schwerz - PR18802
Vital Cassol da Rocha - PR19765
AUDIÊNCIA PARA JULGAMENTO DESIGNADA PARA O
DIA 17-03-2006, ÀS 17H40MIN.

TRT-PR-RT-015194-2001
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Sandra Doroti Hansen
Réu - Estetica Batel S-C Ltda.
ADV(S) - Julio Cesar Abreu das Neves - PR22706
FL 312 “ INDIQUE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, MEIOS
EFICAZES PARA O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO,
SOB COMINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUII-
VO PROVISÓRIO.”

TRT-PR-RT-015565-2002
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Ilza Goncalves Leite
Réu - Antonio Henrique de Souza Mascarenhas Neto
Escolas Mimoso S-C Ltda.
Ghm Bercario S-C Ltda.
Terezinha Hermann
ADV(S) - Adilson Correia - PR18548
FL 217 “ MANIFESTE-SE A EXEQUENTE, EM 15 DIAS,
ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, SOB
COMINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO
PROVISÓRIO.”

TRT-PR-CS-015871-1998

Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Silvana Vendramel
Réu - Xerox do Brasil Ltda.
ADV(S) - Erika Paula de Campos - PR17492
“Conforme procedimento padronizado nesta Vara, suspende-se
a tramitação processual executiva e os embargos até a definiti-
vidade da execução I.”

TRT-PR-RT-015992-2000
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Claudinei Vicente de Souza
Réu - Senff Parati S.A.
ADV(S) - Victor Benghi Del Claro - PR15703
INTIME-SE O AUTOR PARA APRESENTAR SUA CTPS NA
SECRETARIA, NO PRAZO DE CINCO DIAS.

TRT-PR-RT-016147-2003
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Fernando Higuinio Canepa Llovet
Réu - Mercado Construcoes e Empreendimentos Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Parana
ADV(S) - Ney Luiz Pereira - PR15675
A GUIA DE RETIRADA N 239333-05 ENCONTRA-SE NO
BANCO DO BRASIL ( AGENCIA CAPITAL ECOLOGICA) A
DISPOSIÇÃO DO AUTOR.

TRT-PR-RT-016282-2003
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Clodoaldo de Oliveira
Réu - Lanchonete An Fa Ltda. (ME)
ADV(S) - Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
A GUIA DE RETIRADA N 250940-05 ENCONTRA-SE NO
BANCO DO BRASIL A DISPOSIÇÃO DA PARTE AUTORA
E A GUIA N 250968-05 ENCONTRA-SE TAMBÉM NO MES-
MO BANCO A DISPOSIÇÃO DO SINDICATO DOS EMPRE-
GADOS DO COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILARES -CU-
RIITIBA.

TRT-PR-RT-016311-1993
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Elisabeth Laval Jede
Réu - Faspar - Fundacao de Acao Social do Parana
ADV(S) - Stella Maris Machado Natal - PR19640
FL. DIGA A PARTE CONTRÁRIA, EM 10 DIAS.

TRT-PR-RT-016440-2001
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Leonardo Sindice da Silva
Réu - Cultural Brasil Comercio de Livros Ltda.
ADV(S) - Edgar Jose dos Santos - PR29698
FL 101 “ MANIFESTE-SE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS,
ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA NA
CARTA PRECATÓRIA, SOB COMINAÇÃO DE REMESSA
DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO.”

TRT-PR-RT-017102-1993-(20-dias)
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Antonio Marques Borba
Réu - Adilson Pimentel Meireles
Cellular Shopping
ADV(S) - Guilherme Pezzi Neto - PR15909
“Intime-se o exequente para que, no prazo de 20 dias, see ma-
nifeste sobre a certidão do oficial de justiça e requeira o que
entender de direito para o prosseguimento frutífero da execu-
ção, sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório.”

TRT-PR-RT-017353-1998
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Valeriano Timoteo de Oliveira (Espolio)
Réu - Remulo Danineli
Revescon Indústria e Comercio de Revestimentos e Materiais
Para Construcao Ltda.
ADV(S) - Ademilson de Magalhaes - PR22229
FL 79 “ MANIFESTE-SE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS,
ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA NA
CARTA PRECATÓRIA, SOB COMINAÇÃO DE REMESSA
DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO.”

TRT-PR-RT-017426-2003
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Elisana da Silva Costa
Réu - M R Oliveira Ensino Pre Escolar Ltda.
ADV(S) - Carlos Roberto Steuck - PR18366
Patricia Darina Camenar - PR26202
FL. 79-(...) ADIA-SE A DATA DO JULGAMENTO PARA O
DIA 23-09-2005, ÀS 17H36MIN.

TRT-PR-RT-017648-2002
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Romi Herta do Rocio Viezer Dias de Franca
Réu - Sergio Luiz Martins (FI)
ADV(S) - Glauco Machado Requiao - PR21591
“ Conceda-se o prazo de 30 dias à credora para apresentar seus
cálculos de liquidação”.

TRT-PR-RT-017740-2003
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Simone Pereira dos Santos
Réu - Botica Comercial Farmaceutica Ltda.
ADV(S) - Roland Hasson - PR9120
Gleidel Barbosa Leite Junior - PR17808
FL. 235- DA DECISÃO QUE REJEITOU OS EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO.

TRT-PR-RT-018048-1999
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Ari Alves dos Santos
Réu - Benedito Beraldi
Geremias Raimundo Arruda de Paula
Gran Master Alimentacao Ltda.
ADV(S) - Paulo Roberto Burmester Muniz - PR14325
FL 172 “ INDIQUE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, MEIOS
EFICAZES PARA O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO,
SOB COMINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUI-
VO PROVISÓRIO.”

TRT-PR-RT-018268-2001
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Djalma Marques da Cunha
Réu - Cartrom Embalagens Ltda.
ADV(S) - Ali Zraik Junior - PR14909
Alcione Roberto Toscan - PR16729
DÊ-SE VISTA ÀS PARTES, PELO PRAZO SUCESSIVO E
PRECLUSIVO DE CINCO DIAS, INICIANDO-SE PELO
EXEQUENTE, ACERCA DOS CÁLCULOS READEQUADOS
PELO CONTADOR.
AUTOR- 12-05-2005 A 16-05-2005;
RÉ- 23-05-2005 A 27-05-2005.

TRT-PR-RT-018553-1997
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Antonio Medeiros de Azeredo
Réu - Bmc Banco Mercantil de Descontos S.A.
ADV(S) - Marcelo Augusto Pimenta - SP118843
A GUIA DE RETIRADA N 253032-05 ENCONTRA-SE NA
AGENCIA DA CEF À DISPOSIÇÃO DO RÉU

TRT-PR-RT-018559-1992
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jose Rodrigues da Conceicao Goncalves
Réu - Estar Estacao Turistica Aero Rodoviaria
Janete Cordeiro Salomao
Julio Cesar Salomao
ADV(S) - Ivair Junglos - PR23861
FL 256 “ INDIQUE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, MEIOS
EFICAZES PARA O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO,
SOB COMINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUI-
VO PROVISÓRIO.”

TRT-PR-RT-018865-2002
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Mario Pinto
Réu - Ebl Empresa Brasileira de Limpeza Ltda.
Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)
ADV(S) - Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
FL 117 “ MANIFESTE-SE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS,
ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA, SOB
COMINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUIVO
PROVISÓRIO.”

TRT-PR-RT-019154-2003
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Eva Cristiane Graf
Réu - Alarme Sat Sistema Integrado de Seguranca S-C Ltda.
Patrulha da Limpeza S-C Ltda.
Sentinela Servicos Especiais S-C Ltda.
Sentinela Vigilancia S-C Ltda.
ADV(S) - Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
A GUIA DE RETIRADA N 283446-05 ENCONTRA-SE NA
CEF ( AGENCIA FORUM TRABALHISTA) A DISPOSIÇÃO
DO AUTOR

TRT-PR-RT-019435-2000-(20-dias)
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Osebio Ronei Dessbesell
Réu - Sheila Rocha Martins
ADV(S) - Guiomar da Silva Vieira dos Santos - PR20918
“ Indefiro à expedição de ofício a DRF em relação à pessoa
juriídica, eis que a discriminação de bens a ela pertencente cons-
ta apenas dos registros contábeis da empresa, sendo informado
na Declaração de Imposto de Renda apenas os valores totais
constantes dos baalanços patrimoniais, restando inútil a prática
do ato requerido. Indique os meios para o prosseguimento fru-
tífero da execução em 20 dias, sob pena de remessa dos autos
ao arquivo provisório.”

TRT-PR-RT-019754-2001-(60-dias)
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Mauro Celso da Silva
Réu - Interglobal Passagens e Turismo Ltda.
ADV(S) - Jose Inacio Costa Filho - PR13715
“Indefiro, por ora, a inclusão de Paulo Roberto Teixeira de
Castro e Jussara Rosane Fior de Castro no polo passivo da exe-
cução, eis que ausente comprovação nos autos de que tenham
exercido a função de sócios-administradores da executada.
Defiro o prazo de 60 dias para que o credor junte o contrato
social e devidas alterações, a fim de comprovar por quem foi
exercida a administração da executada.”

TRT-PR-RT-019814-2002-(20-dias)
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Mariano Jose de Almeida
Réu - Pegasus Telecom
Troiano Eletricidade Ltda. (ME)
Vimar Telecomunicacoes Ltda.
ADV(S) - Cristiano Jose Baratto - PR22343

“Intime-se o autor para exibir sua CTPS em Secretaria, em 5
dias, bem como para que apresente os seus cálculos de liquida-
ção, no prazo de 20 dias.”

TRT-PR-RT-019896-2001
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Angelita do Nascimento
Réu - Nestle Industrial e Comercial Ltda.
ADV(S) - Luiz Antonio Bertocco - PR6639
“ Dê-se vista a ré, por 30 dias, acerca dos cálculos de liquida-
ção, para impugnação fundamentada”.

TRT-PR-RT-019973-2001
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Salete Ferreira de Souza
Réu - Curitiba Grill Restaurantes Ltda.
ADV(S) - Moacir Tadeu Furtado - PR14921
Luiz Carlos Piloto - PR26061
AS GUIAS DE RETIRADA N 265449-05 E N 265539-05 EN-
CONTRAM-SE NA AGENCIA DA CEF À DISPOSIÇÃO DA
PARTE AUTORA E RÉ, RESPECTIVAMENTE

TRT-PR-RT-020781-1998
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Gisah Elizabete Szewczak
Réu - Avant Radio Chamada Ltda.
Bernardo de Leao Rosenmann
Edson Luiz Birchkholz Vieira
Uniway Servicos Cooperativa de Trabalho de Profissionais Li-
berais Ltda.
ADV(S) - Leonardo Munhoz da Rocha Guimaraes - PR24259
AS GUIAS DE RETIRADA N 176393-05 E N 176339-05 EN-
CONTRAM-SE NO BANCO DO BRASIL ( AGENCIA CAPI-
TAL ECOLOGICA) A DISPOSIÇAO DO REU.

TRT-PR-RT-021366-1998
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Odair de Almeida
Réu - Adailza Aparecida de Paula Silva
Civitec Servicos Temporarios Ltda.
ADV(S) - Moacir Tadeu Furtado - PR14921
“ Proceda-se a consulta e dê-se vista de seu resultado ao exe-
quente para que se manifeste, em 30 dias, sob cominação de
remessa dos autos ao arqquivo provisório.”

TRT-PR-RT-021880-2001
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Daniel Jacomo Riqueza de Carvalho
Réu - Antonio Masaharu Sato
Stactus Assessoria e Consultoria Contabil S-C Ltda.
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
FL 108 “ INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE TENHA
VISTA JUNTO A DIREÇÃO DO FÓRUM DO REFERIDO
DOCUMENTO ( INFORMAÇÕES DA RECEITA FEDERAL),
POR 15 DIAS.”

TRT-PR-RT-021928-1991
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Levi de Brito
Réu - Aldo Vendramin
Expansao Projetos e Montagens Eletricas Ltda.
Rogerio da Cruz Dinnies
ADV(S) - Raul Aniz Assad - PR15388
FL 361 “ INDIQUE O EXEQUENTE, EM 15 DIAS, MEIOS
EFICAZES PARA O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO,
SOB COMINAÇÃO DE REMESSA DOS AUTOS AO ARQUI-
VO PROVISÓRIO.”

TRT-PR-RT-022733-2001
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Josiane Regina Almeida Pires
Réu - Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Bisa Banestado S.A. Informatica
ADV(S) - Jose Lucio Glomb - PR6838
Antonio Celestino Toneloto - PR8761
AUDIÊNCIA PARA JULGAMENTO DESIGNADA PARA O
DIA 26-08-2005, ÀS 17H50MIN.

TRT-PR-RT-023477-1995
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Eden Tsuyoshi Aida
Réu - Banco Bradesco S.A.
ADV(S) - Emir Maria Secco da Costa - PR11988
Carina Pescarolo - PR23787
A GUIA DE RETIRADA N 169733-05 ENCONTRA-SE NO
BANCO DO BRASIL ( AGENCIA CAPITAL ECOLOGICA) A
DISPOSIÇÃO DO AUTOR E OS ALVARAS JUDICIAIS DE
N 1679255, N 167948-05 EN 167965-05, REFERENTES A
DEPÓSITOS RECURSAIS, ENCONTRAM-SE NA CEF (
AGENCIA FORUM TRABALHISTA) A DISPOSIÇAO DO
RÉU.

TRT-PR-RT-024473-1999
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jose Carlos Kruger
Réu - Hsbc Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) - Alfredo Bocchi Barbalho - PR34612
O ALVARA JUDICIAL N 07-05 ENCONTRA-SE A DISPOSI-
ÇÃO DO REU.

TRT-PR-RT-026145-1996
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR



4ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/2005 241241241241241

Autor - Jose Neponuceno Dornelas
Réu - Sociedade Educacional Positivo Ltda.
ADV(S) - Cleusa Souza da Silva - PR20908
A GUIA DE RETIRADA N 281072-05 ENCONTRA-SE NA
CEF ( AGENCIA FORUM TRABALHISTA) A DISPOSIÇÃO
DO AUTOR

TRT-PR-RT-028133-1996
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Andre Luiz de Godoy
Réu - Jurismed Assessoria e Assistencia S-C Ltda. (Sase Card
Saude)
Zinter Representacoes Comerciais Ltda.
ADV(S) - Ademilson de Magalhaes - PR22229
FL 128 “ INTIME-SE O EXEQUENTE PARA INDICAR MEI-
OS FRUTÍFEROS PARA O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUÇAO, EM 15 DIAS, SOB COMINAÇÃO DE RETORNO
DOS AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO.”

TRT-PR-RT-028187-1997
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Luis Antonio Correa de Freitas
Réu - Ondrepsb Servicos de Guarda e Vigilancia Ltda.
ADV(S) - Jamil Nabor Caleffi - PR17241
A GUIA DE RETIRADA N 91161-05 ENCONTRA-SE NA CEF
( AGENCIA FORUM TRABALHISTA) A DISPOSIÇÃO DO
REU

TRT-PR-RT-028223-1997
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Ney Ferreira Martinez
Réu - Panificadora Confeitaria e Lanchonete Nova Jardim Pau-
lista Ltda. (ME)
ADV(S) - Maria Valentina Ferreira - PR14296
“ Indefiro, pois o título executivo não atinge “ proprietária”
nenhuma e não se cuidou era oportuna em esclarecer direito a
situação, além do que a pretensão executiva vem manca, sem
atender a requisito nehum, pelo que somente pode ser deferida
se voltar melhor aparelhada. Intime-se e se nada for requerido
em 30 dias, voltem-me.”

TRT-PR-RT-028850-1997
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Amarildo Wenzeslau dos Santos
Réu - A Osten & Cia Ltda.
ADV(S) - Joao Antonio Gaspar - PR22242
A GUIA DE RETIRADA N 261758-05 ENCONTRA-SE NA
CEF ( AGENCIA FORUM TRABALHISTA) A DISPOSIÇÃO
DO AUTOR

TRT-PR-RT-029892-1998
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Aparecido Ivo do Amaral
Réu - Banco Pontual S.A. (Em Liquidacao Extrajudicial)
Bcn Banco de Credito Nacional S.A.
ADV(S) - Leila Cristina Rojas Gavilan Vera - PR31166
A GUIA DE RETIRADA N 236716-05 ENCONTRA-SE NO
BANCO DO BRASIL ( AGENCIA CAPITAL ECOLÓGICA) A
DISPOSIÇÃO DO RÉU.

TRT-PR-RT-031879-1996
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Nelice Pereira de Macedo
Réu - Laboratorio de Analises Clinicas Frischmann Aisengart
S-C Ltda.
ADV(S) - Jose Lucio Glomb - PR6838
A GUIA DE RETIRADA N 522377-04 E O ALVARA JUDICI-
AL N 522412-04 ENCONTRAM-SE NA CEF ( AGENCIA
FORUM TRABALHISTA) A DISPOSIÇAO DO RÉU.

TRT-PR-RT-033528-1995-(20-dias)
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Sandra Rosangela Garbosa
Réu - Avantech Informatica Ltda.
Vilson Antonio Pinto
ADV(S) - Alaisis Ferreira Lopes - PR12129
“ Intime-se o exequente-arrematante para comparecer em Se-
cretaria e retirar a carta de adjudicação, após o pagamento dos
emolumentos, bem como para no prazo de 20 dias, indicar os
meios para o prosseguimento frutífero da execução.”

TRT-PR-RT-034598-1996
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Valdir Garanhani
Réu - Antonio Carlos de Vietro
Celia Maria de Vietro
Construtora Vietro
ADV(S) - Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
FL 186 “ INDEFIRO O INCLUSÃO DO SR ROBERTO VIE-
TRO NO PÓLO PASSIVO, EIS QUE O MESMO JAMAIS FOI
SÓCIO DA EXECUTADA, DE ONDE NÃO ASSUME QUAL-
QUER RESPONSABILIDADE PATRIMONIAL PELAS DÍVI-
DAS DA EMPRESA EXECUTADA. INTIME-SE O EXE-
QUENTE E, NO SILÊNCIO, EM 15 DIAS, RETORNEM OS
AUTOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO.”

TRT-PR-RT-037306-1996
Local Atual - 12A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Geraldo Antonio Goncalves Filho
Réu - Pires Servicos de Seguranca Ltda.
ADV(S) - Araripe Serpa Gomes Pereira - PR12162
Giovani da Silva - PR18452
AS GUIAS DE RETIRADA N 259710-05 E N 259918-05 EN-
CONTRAM-SE NA CEF A DISPOSIÇÃO DA PARTE AUTO-

RA E A GUIA DE RETIRADA N 260107-05 ENCONTRA-SE
TAMBEM NA CEF A DISPOSIÇÃO DO RÉU.

13ª Vara do Trabalho de Curitiba
Rua Vicente Machado, 400 - 2º andar - Curitiba - PR

Edital de Notificação ao Reclamado:
AMBIENTAL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA

Processo : RT 264/2005
Reclamante: SALETE APARECIDA SOARES DA FONSECA
Reclamada : AMBIENTAL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
LTDA e outra

DATA DA AUDIÊNCIA INICIAL : 02 de junho de 2005, às
14h05min.

LOCAL: Sala de Audiências da 13a. Vara do Trabalho de Curi-
tiba-PR

O Doutor JAMES JOSEF SZPATOWSKI, Juiz da 13ª Vara do
Trabalho de Curitiba-PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está notificando a ré acima nomi-
nada, ora em lugar incerto e não sabido, da propositura da ação
e de que deverá COMPARECER à audiência a se realizar na
sala de audiências da 13ª Vara do Trabalho de Curitiba, sita na
Av. Vicente Machado, 400- 2º andar, quando poderá apresentar
sua resposta (art. 847, da CLT), sendo-lhe facultado fazer-se
representar por preposto, na forma prevista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento da ré à audiência importará em julga-
mento da questão à revelia e na aplicação da pena de confis-
são quanto à matéria de fato (CLT, Art. 844, in fine).

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede desta Vara, no
local próprio. Secretaria da 13a. Vara do Trabalho de Curitiba,
Estado do Paraná, aos 9 de Maio de 2005. Eu,
__________________(DAYSE DO ROCIO SOARES DA SIL-
VA), Diretora de Secretaria Substituta, subscrevi.

JAMES JOSEF SZPATOWSKI
Juiz do Trabalho

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA – PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro, 80.420-010

- CURITIBA/PR -

EDITAL DE CITAÇÃO
COM GRATUIDADE DE PUBLICAÇÃO DE ACORDO

COM O ARTIGO 1216 DO CPC
PRAZO: 20(VINTE) DIAS

Processo: ATE 102/2005
Exeqüente : União Federal
Executado : PAGANOS DO BRASIL ALIMENTOS LTDA

A Doutora ROSIRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMA-
DO RIBEIRO, Juíza do Trabalho da 14ª Vara do Trabalho de
Curitiba-Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a executada PA-
GANOS DO BRASIL ALIMENTOS LTDA, atualmente em
lugar incerto e desconhecido, para pagamento da importância
abaixo discriminada (atualizada até 30-04-2005) ou para ga-
rantia da execução em 48 horas, sob pena de penhora.

Devido ao exeqüente R$ 2.722,87
Custas processuais R$ 54,46
T O T A L R$ 2.777,33
Obs – os valores deverão ser atualizados pelo efetivo pagamen-
to.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 02 de maio de 2005.

Eu, Milton Roberto da Feriria, Diretor de Secretaria, subscre-
vi.

Rosiris Rodrigues de Almeida Amado Ribeiro
Juíza do Trabalho

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA – PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro, 80.420-010

- CURITIBA/PR -

EDITAL DE CITAÇÃO
COM GRATUIDADE DE PUBLICAÇÃO DE ACORDO

COM O ARTIGO 1216 DO CPC
PRAZO: 20(VINTE) DIAS

Processo: ATE 116/2005
Exeqüente : União Federal
Executado : PAGANOS DO BRASIL ALIMENTOS LTDA

A Doutora ROSIRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMA-
DO RIBEIRO, Juíza do Trabalho da 14ª Vara do Trabalho de
Curitiba-Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a executada PA-
GANOS DO BRASIL ALIMENTOS LTDA, atualmente em
lugar incerto e desconhecido, para pagamento da importância
abaixo discriminada (atualizada até 30-04-2005) ou para ga-
rantia da execução em 48 horas, sob pena de penhora.

Devido ao exeqüente R$ 6.006,96

Custas processuais R$ 120,14
T O T A L R$ 6.127,10
Obs – os valores deverão ser atualizados pelo efetivo pagamen-
to.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 02 de maio de 2005.

Eu, Milton Roberto da Feriria, Diretor de Secretaria, subscre-
vi.

Rosiris Rodrigues de Almeida Amado Ribeiro
Juíza do Trabalho

14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA – PR
Av. Vicente Machado, nº 400, 2º andar - Centro, 80.420-010

- CURITIBA/PR -

EDITAL DE CITAÇÃO
COM GRATUIDADE DE PUBLICAÇÃO DE ACORDO

COM O ARTIGO 1216 DO CPC
PRAZO: 20(VINTE) DIAS

Processo: RT 28247/1998
Exeqüente : Mario Sérgio de Barros Coelho
Executado : 1 – KIELEK & BELO LTDA
2 – RAFAEL JOSÉ MADRID CALZOLAIO
3 – MARCIA CRISTINA MADRID CALZOLAIO
4 – CIRLEI MAX CALZOLAIO
5 – MARI LUCIA KIELEK

A Doutora ROSIRIS RODRIGUES DE ALMEIDA AMA-
DO RIBEIRO, Juíza do Trabalho da 14ª Vara do Trabalho de
Curitiba-Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quanto o presente Edital virem, ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO os executados
RAFAEL JOSÉ MADRID CALZOLAIO, MÁRCIA CRIS-
TINA MADRID CALZOLAIO, CIRLEI MAX CALZO-
LAIO e MARIA LUCIA KIELEK, atualmente em lugar in-
certo e desconhecido, para pagamento da importância abaixo
discriminada (atualizada até 30-11-2004) ou para garantia da
execução em 48 horas, sob pena de penhora.

Devido ao exeqüente R$ 29.398,43
Custas processuais R$ 587,97
Custas – art. 789 CLT R$ 33,66
Honorários contábeis R$ 491,15
INSS empregador/empregado R$ 4.962,68
Multa – fl. 798 R$ 6.263,01
T O T A L R$ 41.736,90
Obs – os valores deverão ser atualizados pelo efetivo pagamen-
to.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado na imprensa local.

Curitiba-PR, 29 de abril de 2005.

Eu, Milton Roberto da Feriria, Diretor de Secretaria, subscre-
vi.

Rosiris Rodrigues de Almeida Amado Ribeiro
Juíza do Trabalho

14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AV VICENTE MACHADO, 400, 2º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00024-2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos-

TRT-PR-RT-000039-2001
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Ana Paula Wansonvicz Augusto
Réu - Celso Valente Saboia
Climax Hotel Ltda.
Luiz Omar Santos Saboia
Saboia Hoteis e Turismo Ltda.
ADV(S) - Roberto Braga Figueiredo - PR6265
Nomeio o leiloeiro LAURO STELLFELD FILHO como diel
depositário do imóvel penhorado. Formalizado o depósito, dê-
se ciência à executada (Sabóia Hoteis e Turismo Ltda), prosse-
guindo-se na execução.

TRT-PR-PS-000107-2005
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Cristina Ramos de Carvalho
Réu - Britania Eletrodomesticos S.A.
Rh Brasil Servicos Temporarios Ltda.
ADV(S) - Luiz Eugenio Muller - PR6174
Carolina Taraska - PR28932
Rafael Leonardo Berna Sanabria - PR29277
HOMOLOGO o acordo de fls. No silêncio da parte autora, de-
corrido o prazo de cinco dias da última parcela, considerar-se-
á cumprido o acordo. Custas (2% sobre o valor do acordo) e
demais despesas, pela reclamada, que deverão ser pagas em
cinco dias (exceto contribuições previdenciárias, que deverão
ser recolhidas no prazo de até 10 dias da última parcela do
acordo), sob pena de execução. A reclamada deverá comprovar
o recolhimento previdenciário até 10 dias da última parcela do
acordo, inclusive quanto a parte do autor, sob pena de execu-
ção.
A reclamada deverá comprovar o recolhimento previdenciário
até 10 dias da última parcela do acordo, inclusive quanto a
parte do autor, sob pena de execução.

TRT-PR-PS-000376-2003
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Vitorino Rocha Neto
Réu - Grupo Exata de Administracao S-C Ltda.
Simara Aparecida Baragao
ADV(S) - Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Indicar bens passíveis de penhora, em DEZ DIAS, sob pena de
arquivamento provisório.

TRT-PR-PS-000492-2001
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Siderlei Goncalves
Réu - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Indalecio Gomes Neto - PR23465
Foi apresentada impugnação a sentença de liquidação, poden-
do oferecer contraminuta no prazo legal.

TRT-PR-RT-000959-2003
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jose Roberto Ferreira Blanes
Réu - Dela Luz Transportes e Logistica Ltda.
ADV(S) - James Wahl - PR19441
Encontra-se à disposição da parte autora, sua CTPS devida-
mente anotada.

TRT-PR-PS-001099-2005
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Pedro Jardim de Almeida
Réu - Joseph Claude Hasson
Romulo Meyer Filho
ADV(S) - Marcelo Kovalhuk - PR15334
Apresentar, em 10 dias, o atual e completo endereço dos recla-
mados, para a devida INTIMACAO, sob pena de indeferimen-
to da inicial e extinção do feito sem o julgamento do mérito.

TRT-PR-PS-001129-2005
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Cintia Martins dos Santos Cabral
Réu - Ambiental Servicos Terceirizados Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) - Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Apresentar, em 10 dias, o atual e completo endereço da PRI-
MEIRA reclamada, para a devida INTIMACAO, sob pena de
indeferimento da inicial e extinção do feito sem o julgamento
do mérito.

TRT-PR-PS-001145-2005
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Esdra Terezinha de Oliveira
Réu - Anaconda Industrial e Agricola de Cereais S.A.
ADV(S) - Rui Ferreira Campos - PR20635
Considerando que a presente demanda enquadra-se no Proce-
dimento Sumaríssimo e que não foi cumprido o disposto no
artigo 852-B, I, CLT, extingue-se o feito sem exame do mérito,
determinando-se o arquivamento dos autos. Custas pelo autor,
dispensadas. Defere-se o desentranhamento dos documentos
jutnados com a inicial.

TRT-PR-PS-001356-2004
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Aprino Braga
Réu - Sergio L Unizicki
ADV(S) - Jose Antonio Leyton Duchen - PR19764
Depositar a CTPS do autor para as devidas anotações. Apre-
sentar seus cálculos de liquidação, inclusive os valores devidos
ao INSS.

TRT-PR-PS-001917-2003
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Sirlene Ines de Jesus
Réu - Restaurante Tempero Caseiro Ltda.
ADV(S) - Cristy Haddad Figueira - PR24621
Apresentar, em DEZ DIAS, o atual e completo endereço do
executado, para a devida citação.

TRT-PR-RT-002174-1997
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Iraneide da Silva Sobral
Réu - Elisete Andrade
ADV(S) - Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Encontra-se a sua disposição, nesta secretaria, guia de retirada
para levantamento de valores.

TRT-PR-RT-002251-1999
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Luciana Aparecida Pedroski Bueno
Réu - Adeja Associacao de Diretores de Escolas Publicas de
Educacao de Jovens e Adultos
Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)
ADV(S) - Paulo Roberto Magnabosco - PR21496
Encontra-se a sua disposição junto à CEF, guia de retirada para
levantamento de valores.

TRT-PR-RT-002462-2004
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Danila Jurema Zigowski Vicente Rodrigues
Réu - Fas Fundacao de Acao Social
Fundacen Fundacao Instituto Tecnologico Industrial
ADV(S) - Maureen Daisy Redondo Machado - PR17608
Francisco Ferraz Batista - PR26297
Foi interposto Recurso Ordinário pela parte contrária, podendo
oferecer contra-razões no prazo legal.
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TRT-PR-RT-003113-2005
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Donizete Farias do Nascimento
Réu - Massa Falida Aargau Eletrometalurgica Ltda.
Sigel Eletrometalurgica Ltda.
ADV(S) - Plinio Aloisio Bach - PR20192
Apresentar, em 10 dias, o atual e completo endereço da SE-
GUNDA reclamada, para a devida INTIMACAO, sob pena de
indeferimento da inicial e extinção do feito sem o julgamento
do mérito.

TRT-PR-RT-003140-2004
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Antonio de Moraes Freire
Réu - Pires Servicos Gerais A Bancos e Empresas Ltda.
Spaipa S.A. Industria Brasileira de Bebidas
ADV(S) - Sandra Amara Pereira - PR21619
Daniel Ferreira - PR22980
Edgar Jose dos Santos - PR29698
Nos termos do artigo 463, I, CPC, corrige-se de ofício, erro
material verificado no despacho de fl. 240, onde constou- “adia-
se a audiencia para o dai 01.06.2005, às 10h40min, DEVERIA
TER CONSTADO- ada-se a audiência para o dia 02 DE JU-
NHO DE 2005, AS 15H40MIN. Retifica-se o erro.

TRT-PR-RT-003152-2004
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Maria do Rocio Schemark
Réu - Atiale Icracem Ltda.
ADV(S) - Patricia Chemim - PR29264
Camila Gomes Savio - PR34614
... Reabre-se a audiência, designando-se instrução para o dia
30.agosto.2005, às 10h15min, mantidas as cominações legais e
de praxe.

TRT-PR-RT-003157-2005
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Natalicio Goncalves
Réu - Giulian Mudancas e Transportes Ltda.
ADV(S) - Geraldo Carlos da Silva - PR6631
Apresentar, em 10 dias, o atual e completo endereço da recla-
mada, para a devida INTIMACAO, sob pena de indeferimento
da inicial e extinção do feito sem o julgamento do mérito.

TRT-PR-PS-003304-2004
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Dirceu Salles Vieira
Réu - Aparecido Valverde
Osmar Duilio Valverde
Restaurante Sao Roque Ltda.
ADV(S) - Terleine Ines de Lima Schenkel - PR10387
Vistas ao autor dos documentos juntados pela executada.

TRT-PR-PS-003363-2003
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Allyne Silva de Melo
Réu - Liciana Bueno da Paz
Odair Rogerio Oening
Via Roma Teleinformatica Ltda.
ADV(S) - Neudi Fernandes - PR25051
Os sócios mencionados não fazem parte do polo passivo, ten-
doinclusive se retirado da sociedade, motivo peloqual indefe-
re-se o pedido. Reporto-me ao despacho de fl. 99.

TRT-PR-RT-003382-2005
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Americo Lima do Amaral
Réu - Multirotas Sistemas de Protecao e Gerenciamento de Rotas
Ltda.
ADV(S) - Ronald Silka de Almeida - PR14232
Apresentar, em 10 dias, o atual e completo endereço da recla-
mada, para a devida INTIMACAO, sob pena de indeferimento
da inicial e extinção do feito sem o julgamento do mérito.

TRT-PR-RT-003402-2005
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Ines de Almeida Leao
Réu - Condominio Itatiaia V
ADV(S) - Talel Youssef Hamud - PR20401
Apresentar, em 10 dias, o atual e completo endereço da recla-
mada, para a devida INTIMACAO, sob pena de indeferimento
da inicial e extinção do feito sem o julgamento do mérito.

TRT-PR-RT-003416-2003
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Paulo Marcelo Moraes
Réu - Falcon Administradora e Estacionamento Ltda.
ADV(S) - Norberto Jose Rossi - PR11233
Encontra-se a disposição do autor, junto à CEF, guia de retira-
da para levantamento de valores.

TRT-PR-RT-003457-2005
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Adilson Barbosa da Silva
Réu - Waleservice Sistemas de Seguranca Ltda.
ADV(S) - Maria Wrobel Schatz - PR27529
Giselle Lopes de Souza - PR31553
Para homologação do acordo noticiado, deverão as partes com-
parecer à sala de audiências desta vara, de segunda a quinta-
feira, às 13 horas. Caso não compareçam espontaneamente,
aguarde-se a audiência.

TRT-PR-RT-003473-2005

Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Neivo Campos de Castro
Réu - Waleservice Sistemas de Seguranca Ltda.
ADV(S) - Marilisa Belido Segovia - PR25015
Giselle Lopes de Souza - PR31553
Para homologação do acordo noticiado, deverão as partes com-
parecer à sala de audiências desta vara, de segunda a quinta-
feira, às 13 horas.

TRT-PR-RT-003480-2000
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Joaquim Mariano Guimaraes Severino
Réu - Carla Nodari Brandalize Kucinski
Fabcar Participacoes e Servicos Ltda.
Fabianne Nodari Brandalize
Fiat Allis Latino Americana Ltda.
Flavio Brandalize
Trahcom Tratores e Equipamentos Ltda. (Massa Falida) Sindi-
co Clemenceau Merheb Calixto
ADV(S) - Adilson Menas Fidelis - PR29596
Apresentar o atual e completo endereço da executada Carla
Nodari Brandalize Kucinski, no prazo de dez dias.
Foram apresentados embargos a execução, podendo oferecer
contraminuta no prazo legal.

TRT-PR-RT-003503-2005
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Ivonei de Lara Silva
Réu - Ducoco Produtos Alimenticios S.A.
Fuller S.A.
Locar People Locacao de Mao de Obra Ltda.
MASSA FALIDA Pastificio Torino Ltda.
ADV(S) - Silvio Cesar Micheletti - PR22826
Apresentar, em 10 dias, o atual e completo endereço da PRI-
MEIRA reclamada, para a devida INTIMACAO, sob pena de
indeferimento da inicial e extinção do feito sem o julgamento
do mérito.

TRT-PR-RT-003543-2005
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Marcelo Jorge Fernandes Dibe
Réu - Serra Leste Industria Comercio Importacao e Exportacao
Ltda.
Sulbrasil Alimentos Comercio Ltda.
ADV(S) - Adriana Teixeira de Freitas Nassar - PR27445
Apresentar, em 10 dias, o atual e completo endereço da PRI-
MEIRA reclamada, para a devida INTIMACAO, sob pena de
indeferimento da inicial e extinção do feito sem o julgamento
do mérito.

TRT-PR-PS-003606-2003
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Gisele Sebastiao Gomes
Réu - Romano Antonio Zambon
Royal Palace Bingo Diversoes Ltda.
ADV(S) - Ricardo Pussoli Marchette - PR21365
Manifestar-se quanto ao bens nomeados, em 5 dias, sob pena
de penhora destes. Cumpra-se, também, a determinação conti-
da às fls. 194, terceiro parágrafo.

TRT-PR-RT-003704-2004
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Giuliana Roque Pereira
Réu - W J Aguiar e Aguiar Ltda. (ME)
ADV(S) - Maurilio Viana Pereira - PR30695
Intime-se o procurador da executada, para que este apresente o
endereço atualizado desta, se de seu conhecimento, em 48 ho-
ras.

TRT-PR-RT-003995-2000
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Ana Soeli Santana Lopes
Réu - Arcos Corretora de Seguros Ltda.
Coifa Peculios e Pensoes
ADV(S) - Americo de Moraes Saldanha - PR7293
Encontra-se a disposição da autora, nesta secretaria, sua CTPS
devidamente anotada pela ré.

TRT-PR-PS-004099-2001
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Espólio de Rael Ferreira dos Reis
Réu - Laboratorios Auto Pasta Ltda.
ADV(S) - Luciano Gubert de Oliveira - PR18715
Apresentar, em DEZ DIAS, o atual e completo endereço do
executado Elder Voltaire da Silva, para a devida citação.

TRT-PR-RT-004172-2005
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Valeria Cristina Ayres
Réu - Davipa Distribuidora Ltda.
Supermercado Davirene Ltda.
ADV(S) - Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Considerando o informado pela parte autora na petição de fl.22,
extingue-se o feito sem exame do mérito, determinando-se o
arquivamento dos autos. Custas pelo autor, dispensadas.

TRT-PR-PS-005336-2004
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Elba Fernandes Ferreira
Réu - Joao David Picao Argenton
ADV(S) - Jose Vicente da Silva - PR18380
Ante à ausência injustificada da parte autora, extingue-se o fei-
to sem exame do mérito, determinando-se o arquivamento dos

autos. Custas pelo autor, dispensadas. Autoriza-se o desentra-
nhamento dos documentos, mediante recibo nos autos.

TRT-PR-RT-005485-2000
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Joanir Alves Machado
Réu - Unilever Brasil Ltda.
ADV(S) - Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Luciane Erbano Romeiro Kuster - PR26671
Indefere-se o quanto requerido pela ré, eis que o alvará já foi
expedido (inclusive a segunda via). Também cabe observar a
certidão de fl. 654. Foi expedido alvará judicial - depósito re-
cursal - segunda via, constando como procuradora a Dra. Elio-
nora H. Takeshiro, para levantamento de valores junto À CEF.

TRT-PR-PS-005824-2002
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Alison Amazor de Oliveira Gaspar
Réu - Gvt Global Village Telecom
Papion Processamento de Dados Ltda.
Sparks Eletro Eletronicos Ltda.
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
Apresentar, em DEZ DIAS, o atual e completo endereço do
executado, para a devida citação.

TRT-PR-PS-005983-2003
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jean Goncalves dos Santos
Réu - Armazens Gerais Columbia S.A.
Gocil Servicos de Vigilancia e Seguranca Ltda.
ADV(S) - Fabio Eduardo da Costa (F-285-2753) - PR29152
Encontra-se a sua disposição junto a Caixa Economica, duas
guias de retirada para levantamento de valores.

TRT-PR-PS-006384-2002
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Michele Maria da Silva
Réu - Salao de Beleza Dalas
ADV(S) - Elisabete Schlichting - PR18966
Encontra-se a sua disposição, nesta secretaria, guia de retirada
para levantamento de valores.

TRT-PR-PS-006669-2001
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Brasilsat Ltda.
Réu - Thalita Cristina Fontolan
ADV(S) - Luiz Carlos Guimaraes Taques - PR11077
Intime-se a executada Thalita Cristina Fontolan, através de seu
procurador, para pagamento do saldo em 48 horas, sob pena de
penhora.

TRT-PR-PS-006814-2003
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Sidiney Domingues de Lima
Réu - Martins Comercio e Servicos de Distribuicao S.A.
ADV(S) - Leir Tadeu de Oliveira - PR26774
Encontra-se a disposição do autor, junto à CEF, guia de retira-
da para levantamento de valores.

TRT-PR-PS-006977-2003
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Josiane do Rocio Caron
Réu - CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADV(S) - Rodrigo Wagner Pereira Bittencourt - PR33405
Encontra-se a sua disposição junto ao Banco do Brasil, duas
guias de retirada para levantamento de valores (autor e sindica-
to).

TRT-PR-RT-007718-2002
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Joel Sprada
Réu - Sherwin Willians do Brasil Industria e Comercio Ltda.
ADV(S) - Celso Lourenco dos Santos - PR11394
Jose Antonio Garcia Joaquim - PR15218
IMPROCEDENTES os embargos de declaração opostos pelo
réu.

TRT-PR-RT-008013-2000
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Vera Ines Betezek Rodrigues
Réu - Banestado Banco do Estado do Paraná S.A.
Banestado S.A. Administradora de Cartoes
Banestado S.A. Corretora de Cambio Titulos e Valores Mobili-
arios
Banestado S.A. Credito Imobiliario
Banestado S.A. Informatica
Capitaliza Empresa de Capitalizacao S.A.
Coampanhia de Seguros Gralha Azul
Funbep Fundacao Banestado de Seguridade Social
ADV(S) - Jose Lucio Glomb - PR6838
Diga o autor.

TRT-PR-RT-008131-2002
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Valdir Martins
Réu - Cleusiu Barreio Neivo
ADV(S) - Marilda de Jesus D’Avila - PR3233
Anotar a CTPS do autor, em 48 HORAS, sob pena de anotação
pela secretaria.

TRT-PR-RT-008242-2003-(20-dias)
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR

Autor - Claudia Fernandes de Araujo da Paixao
Réu - Monsenhor Fast Grill Ltda.
ADV(S) - Dalva Marli Menarim - PR17215
Apresentar, em 20 DIAS, o atual e completo endereço do exe-
cutado, para a devida citação.

TRT-PR-RT-008328-2003
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Julio Martins Neto
Réu - Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensao Multipatrocinado
ADV(S) - Isaias Zela Filho - PR8866
Defiro o desentranhamento dos documentos juntados com a
inicial, excetuando-se as procurações.

TRT-PR-RT-008369-1999
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Wanderley Olivio Varella (Espolio)
Réu - Loteria Monte Carlos Ltda. (Massa Falida) Sindico Wil-
son Wanderley de Arruda
Loterias Global Parana
ADV(S) - Fabio Andre Weiler - PR27841
Efetuar o depósito da importância devida ao INSS (parte do
empregado), em 48 horas, sob pena de penhora. Após a garan-
tia da execução a executada poderá, querendo, opor embargos
à execução.

TRT-PR-RT-008375-2003
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Joao Mario dos Santos
Réu - Jockey Club do Parana
ADV(S) - Jefferson Luiz Trybus - PR21670
Diga o autor.

TRT-PR-RT-008549-2003
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Julio Cesar de Castro
Réu - Maximo Estofamento Ltda.
Wilson Industria e Comercio de Moveis Ltda.
ADV(S) - Joel Antonio Bettega Junior - PR18133
Encontra-se a disposição da ré, junto à CEF, guia de retirada
para levantamento de valores.

TRT-PR-RT-008624-2001
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Sidnei de Oliveira Pena
Réu - Bernard Krone do Brasil Industria e Comercio de Veicu-
los Industriais e Maquinas Agricolas Ltda.
Caixa Economica Federal
ADV(S) - Mirian Cipriani Gomes - PR16759
A empresa Bernard Krone do Brasil, falida, requer a sua inclu-
são como assistente litisconsorcial nos presentes autos. INDE-
FERE-SE o quanto requerido, pelos seguintes motivos... Inti-
me-se a requerente, na pessoa do procurador que assina a peti-
ção supra, e aguarde-se o prazo para eventual manifestação da
parte exequente, fixado à fl. 412.

TRT-PR-RT-008907-2001
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Mauro de Oliveira Joanico
Réu - Everest Seguranca Ltda.
Sheryl Lee Nelson Nitschke
Silmar Roberto Nitschke
ADV(S) - Pedro Euclides Utzig - PR21362
Diga o autor.

TRT-PR-RT-009270-2002
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Francisco de Paulo Camargo
Réu - Maison Servicos Tecnicos e Profissionais Ltda.
Mercado Construcoes e Empreendimentos Ltda.
Mercado Planejamento e Administracao de Planos Urbanos
Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Parana
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
Diante da informação de que a executada teve sua falência de-
cretada, manifeste-se o exequente, em 10 dias.

TRT-PR-RT-009846-1999
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Catarina Ozorio dos Santos
Réu - Adilson Lepca
Cidadela S.A.
Taiama Comercial de Alimentos
ADV(S) - Darvin Focht - PR18477
... Apresentar, em 10 dias, cópia da matrícula para que seja
efetuada a penhora do imóvel. Certidão fl.465-verso- certifico
que não foi expedido ofício solicitando reserva de crédito nos
autos de PS 27-2002, em razão do número dos autos estar in-
correto, conforme consulta no SIP.

TRT-PR-RT-010756-2003
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Marco Antonio dos Santos Siqueira
Réu - Viacao Aerea Sao Paulo S.A.
ADV(S) - Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Adriano Muniz Rebello - PR24730
Vistas ‘s partes pelo prazo sucessivo de cinco dias, iniciando-
se pelo autor.

TRT-PR-RT-010856-2001
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Miguel Pereira Ingles
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Réu - Cidadela S.A.
Claudionor Carvalho
Pedro Luiz Broleani
Raul Pinheiro Machado Filho
ADV(S) - Iracema Garcia Vaz - PR11445
Intime-se a executada, através de seu procurador, para que in-
dique fiel depositário para o bem penhorado, devendo a pessoa
indicada comparecer nesta secretaria, em 48 HORAS, para as-
sinatura do auto de depósito, sob pena de nomeação de terceiro
como depositário do bem, com ônus de tal encargo para a exe-
cutada.

TRT-PR-RT-010990-2001
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Acyr Camaroski
Réu - Cidadela S.A.
ADV(S) - Olimpio Paulo Filho - PR5815
Diga o autor.

TRT-PR-RT-011082-2003
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Leocadio Lemes
Réu - Orion Estacionamento de Veiculos Ltda.
ADV(S) - Julio Cesar Farias Poli - PR31194
Informar o número da conta bancária, para que seja efetuada a
penhora ON LINE especificamente naquela conta. Prazo- dez
dias.

TRT-PR-RT-011130-2002
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jose Gomes dos Reis
Réu - Irmaos Mauad Ltda.
Irmauad Agropastoril Ltda.
Irmauad Materiais Para Construcao Ltda.
Irmauad Seguranca S-C Ltda.
Promagma S.A.
ADV(S) - Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
Manifestar-se quanto a nomeação de bens a penhora, em 5 dias,
sendo que no silêncio, serão penhorados os bens nomeados pela
executada.

TRT-PR-RT-012823-2001
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Osmar Rodrigues dos Santos
Réu - Banservis S-C Ltda. Banco de Servicos Eventos e Pro-
mocoes
Ives Valencio Ponestke
ADV(S) - Plinio Aloisio Bach - PR20192
Apresentar, em DEZ DIAS, o atual e completo endereço do
executado, para a devida citação.

TRT-PR-RT-014339-2004
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Mario Ruy Cherubini
Réu - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Indalecio Gomes Neto - PR23465
Foi interposto Recurso Ordinário pela parte contrária, podendo
oferecer contra-razões no prazo legal.

TRT-PR-RT-015307-2003
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Vilmar Reneu Farias (Espolio)
Réu - Funeraria Memorial Ltda.
ADV(S) - Carlos Zucolotto Junior - PR15717
Jose Luiz Cardozo Lapa - PR17629
Designa-se o dia 19 de julho de 2005, às 14h15min, para a
realização de audiência INICIAL, observadas as formalidades
legais e de praxe.

TRT-PR-RT-015342-2003
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Ivonei Correa
Réu - Distribuidora de Jornais Lema Ltda.
Editora Gazeta do Povo Ltda.
ADV(S) - Tania Regina Felipim - PR21406
Depositar a CTPS do autor nesta secretaria, em 5 dias, para as
devidas anotações.

TRT-PR-RT-016078-2003
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Lidia Urbanik Cardoso
Réu - Adelaide Yeiko Dybowicz
Ademar Basso
Alberto Joaquim de Campos
Alceu Skrobot
Julio Fernando Gusso
Marcelo Meister de Seixas Pinto
Maria de Lourdes Meister de Seixas Pinto
Massa Falida de Hospital e Maternidade Vila Hauer Ltda.
Roberto Marchese de Seixas Pinto
Taufik Arrata
ADV(S) - Joelcio Flaviano Niels - PR23031
Apresentar, em 10 dias, o atual e completo endereço da PRI-
MEIRA E QUARTO reclamados, para a devida INTIMACAO,
sob pena de indeferimento da inicial e extinção do feito sem o
julgamento do mérito.

TRT-PR-RT-016160-2001
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Castorino Leopoldino da Silva
Réu - Warranty Express Transportes Rodoviarios Ltda.
ADV(S) - Clair da Flora Martins - PR5435
Apresentar, em DEZ DIAS, o atual e completo endereço do
executado, para a devida citação.

TRT-PR-RT-016173-2004
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Josias Ramos Viana
Réu - Industria e Comercio de Produtos de Leite Bombardelli
Ltda.
ADV(S) - Ivair Junglos - PR23861
... o juízo HOMOLOGA a DESISTÊNCIA, extinguindo-se o
feito sem exame do mérito, determinando-se o arquivamento
dos autos. Custas pelo autor, dispensadas.

TRT-PR-RT-016235-2000
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Arival Borges da Silva
Réu - Novartis Consumer Health Ltda.
ADV(S) - Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
Apresentar, em DEZ DIAS, o atual e completo endereço do
executado, para a devida citação.

TRT-PR-RT-016276-1997
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Sebastiao Amilton de Brito
Réu - Ferrovia Sul Atlantico S.A.
Uniao Federal (Advocacia Geral da Uniao)
ADV(S) - Roland Hasson - PR9120
Rosana Ideta - PR22039
Apresentar seus artigos de liquidação, em 10 dias.

TRT-PR-RT-016404-2002
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Neuri Pereira da Cruz
Réu - Granitos e Marmores Polidos Santa Cecilia Ltda.
ADV(S) - Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
Encontra-se a disposição do autor, nesta secretaria, sua CTPS
devidamente anotada.

TRT-PR-RT-016552-2001
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Pedro Francisco da Silva Filho
Réu - Horus Telecom Cooperativa de Servicos Integrada Para
A Tecnologia da Comunicacao
Siemens Ltda.
ADV(S) - Alaisis Ferreira Lopes - PR12129
Mariluiza Razente - PR14651
Vistas dos cálculos de liquidação aos reclamados, para mani-
festação em DEZ DIAS, sucessivos, iniciando-se pela primeira
ré, sendo que em caso de divergência deverá apresentar os seus
cálculos. No mesmo prazo, poderá comprovar sua filiação ao
SIMPLES, se for o caso.

TRT-PR-RT-016689-2002
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Angelo Marcos Lara dos Santos
Réu - Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
ADV(S) - Roberta Abagge Santiago - PR37005
Intime-se o procurador da executada, para que este apresente o
endereço atualizado desta, se de seu conhecimento, em 48 ho-
ras.

TRT-PR-RT-016752-2004
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Menor Ricardo Massolin
Réu - Maria da Graca Duarte
Nelson Duarte
Prety Cabeleireiros Ltda.
ADV(S) - Arnoldo da Silva Filho - PR25720
Apresentar, em 10 dias, o atual e completo endereço das recla-
madas, para a devida INTIMACAO, sob pena de indeferimen-
to da inicial e extinção do feito sem o julgamento do mérito.

TRT-PR-RT-016804-2002
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Edvaldo Alves de Araujo
Réu - Clube Merces Recreativo Esportivo e Cultural
Jorge Eurico Heisler
Jose Olegario da Silva
ADV(S) - Stela Maris Pinto Peters - PR16822
Efetuar consulta do imposto de renda da ré, junto à direção do
Fórum, no horário das 14h às 18h, em 10 DIAS.

TRT-PR-RT-017390-2000
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Divanil Schiavon Gimenes
Réu - Panamericana Administradora de Telefones Ltda.
ADV(S) - Ines Rosolem - PR19205
Apresentar, em DEZ DIAS, o atual e completo endereço do
executado, para a devida citação.

TRT-PR-RT-017606-2002
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Santina Hertl Vidal
Réu - Montefiori Moveis Industria e Comercio Ltda.
ADV(S) - Clair da Flora Martins - PR5435
Apresentar, em DEZ DIAS, o atual e completo endereço do
executado, para a devida citação.

TRT-PR-RT-018117-1998
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Joel Soares Duarte (Espolio)
Réu - Cavo Companhia Auxiliar de Viacao e Obras
ADV(S) - Pedro Paulo Pamplona - PR4660
...HOMOLOGO os cálculos readequados pelo perito. Quitar o
débito, em CINCO DIAS, sob pena de os bens penhorados irem

à hasta pública, ocasião em que serão acrescidas as despesas
para tanto. No silêncio, prossiga-se com a hasta pública dos
bens penhorados.

TRT-PR-RT-018847-1995
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Adriana Lucia de Castilho
Réu - Luiz Roberto Nogueira Ramos
Monica Correia Soares
Ramos & Soares Ltda.
ADV(S) - Edson Massaro Postalli - PR16715
Foi deferido o prazo de 30 dias.

TRT-PR-RT-019169-2003
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Denilson Brisolla
Réu - T E A M Robotica Industria de Tecnologia Elettrica Au-
tomazione Meccanica Ltda.
ADV(S) - Dirceu Antonio Andersen Junior - PR19214
IMPROCEDENTES os embargos de declaração opostos pela
ré.

TRT-PR-RT-019248-1994
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Inacio Silveira do Amarante
Réu - Deposito de Ferro Velho Grego Ltda.
Temistocles Isidoro Doumenis
ADV(S) - Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klingenfus -
PR15876
Apresentar, em DEZ DIAS, o atual e completo endereço do
executado, para a devida citação.

TRT-PR-RT-019262-1997
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Ezequiel Souza de Oliveira
Réu - Industria de La e Palha de Aco Sofia Ltda.
Kleber Augusto Marins Arantes
Luiz Fernando de Souza Junior
ADV(S) - Fatima Miriam Bortot - PR21897
Apresentar, em DEZ DIAS, o atual e completo endereço do
executado, para a devida citação.

TRT-PR-RT-019557-2003
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Marcia Antunes Ferreira de Souza
Réu - Edc Equipamentos e Sistemas S.A.
Inepar Equipamentos e Montagens S.A.
Inepar S.A. Industria e Construcoes
ADV(S) - Simone Fonseca Esmanhotto - PR20934
Conceicao Angelica Ramalho Conte - PR21834
Jack Fernando Ribeiro de Luna - PR33129
Tendo em vista a oitiva da testemunha no juízo deprecado para
o dia 24.08.2005, às 15 horas, ADIO a audiência de encerra-
mento da instrução para o dia 03 de outubro de 2005, às
13h30min, permanecendo as cominações legais.

TRT-PR-RT-019687-2003
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Estela Terezinha de Souza
Réu - Capital Limpeza e Conservacao S-C Ltda.
Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)
Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)
ADV(S) - Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
Apresentar, em DEZ DIAS, o atual e completo endereço do
primeiro reclamado, para a devida INTIMACAO.

TRT-PR-RT-019828-2000
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Dirceu Huk
Réu - Cafe Alvorada S.A.
ADV(S) - Selma Eliana de Paula Assis - PR17761
Foi apresentada impugnação a sentença de liquidação, poden-
do oferecer contraminuta no prazo legal.

TRT-PR-RT-020343-1996
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Aleteia Rodrigues dos Santos
Réu - Dauro Rivadavia Carneiro Bond Junior
Tecnossel Representacoes Comerciais Ltda.
ADV(S) - Joao Raimundo Formighieri M Pereira - PR12588
Intime-se o procurador da executada, para que este apresente o
endereço atualizado desta e de seus sócios, se de seu conheci-
mento, em 48 horas.

TRT-PR-RT-020519-1998
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Silvana Aparecida dos Santos
Réu - Acessorios Line Tech Informatica
Agnaldo da Silva
ADV(S) - Norton Passos Waldraff - PR18884
Indicar bens passíveis de penhora, em DEZ DIAS, sob pena de
arquivamento provisório.

TRT-PR-RT-020542-2003
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Vivalde Jose de Almeida
Réu - Banco Bradesco S.A.
Master Vigilancia Especializada Ltda. S-C
Sitese Sistemas Tecnicos de Seguranca S-C Ltda.
ADV(S) - Nemo Francisco Spano Vidal - PR8200
Dirceu Antonio Andersen Junior - PR19214
Evandro Luis Pezoti - PR25741
Vistas às partes pelo prazo de cinco dias sucessivos, iniciando-

se pela parte autora.

TRT-PR-RT-020667-2003
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Cleide da Silva Viegas
Réu - Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
ADV(S) - Mara Eloa Ramos Bassan - PR24049
IMPROCEDENTES os pedidos da autora. Foi interposto Re-
curso Ordinário pela parte autora, podendo oferecer contra-ra-
zões no prazo legal.

TRT-PR-RT-020772-1995
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Katia Maria de Barros e Silva
Réu - Alvaro Luiz Bertuzzi
Casarte Comercio e Manufatura de Materiais Tecnicos e Artis-
ticos Ltda.
Cilmara Xavier Bastos Wabesky
Helena Xavier Bastos Wabesky
Jose Luiz Pinto Wabesky
ADV(S) - Luiz Carlos Guimaraes Taques - PR11077
O bloqueio ON LINE já foi tentado anteriormente, com resul-
tado negativo. Assim, aguarde-se no arquivo provisório por prazo
indeterminado, até a localização de bens.

TRT-PR-RT-020847-2000
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Julio Cesar Vieira
Réu - Grupo Exata de Administracao S-C Ltda.
ADV(S) - Alcione Roberto Toscan - PR16729
Manifestar-se quanto ao prosseguimento, em 10 dias, sob pena
de arquivamento provisório.

TRT-PR-RT-021225-2003
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Valmir Aparecido Nunes
Réu - Afonso Baroni Jr
ADV(S) - Vilson Osmar Martins Junior - PR23864
Depositar a CTPS do autor nesta secretaria, em 48 horas, para
as devidas anotações.

TRT-PR-RT-021367-2002
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Luciane Macedo Tozzini
Réu - Daniel Francisco Carboni
Jorge Hamilton Carboni
Mobile Iq Tecnologia Ltda.
ADV(S) - Claudia Susana Hanel - PR26831
Indicar bens passíveis de penhora, em DEZ DIAS, sob pena de
arquivamento provisório.

TRT-PR-RT-021693-2004
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Elisangela Januario de Souza
Réu - Colegio Sigma
ADV(S) - Carlos Roberto Steuck - PR18366
Apresentar, em 10 dias, o atual e completo endereço da recla-
mada, para a devida INTIMACAO, sob pena de indeferimento
da inicial e extinção do feito sem o julgamento do mérito.

TRT-PR-RT-021782-2003
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Katia Suely Lorensini Favero
Réu - Keizo Assahida
ADV(S) - Tobias de Macedo - PR21667
Depositar a CTPS do autor nesta secretaria, em 2 dias, para as
devidas anotações.

TRT-PR-RT-021848-2002
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Aida Bogarin de Marinzeck
Réu - Fasamed Comercio Farmaceutico S.A.
ADV(S) - Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Vistas às partes pelo prazo de cinco dias sucessivos, iniciando-
se pela parte autora.

TRT-PR-RT-022014-1999
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Darci Luiz de Oliveira
Réu - Delara Transportes Ltda.
ADV(S) - Clair da Flora Martins - PR5435
Indefiro o pedido do exequente de fls. 325-326. Seu crédito foi
devidamente corrigido pela secretaria até a data do depósito e,
posteriormente, pelo banco depositário.

TRT-PR-RT-022336-1999
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Celso Rodrigues de Souza Junior
Réu - Reunidas Transportadora Rodoviaria de Cargas S.A.
ADV(S) - Alcione Roberto Toscan - PR16729
Encontra-se a sua disposição junto ao Banco do Brasil, guia de
retirada para levantamento de valores.

TRT-PR-RT-022364-2001
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Leonardo de Melo Santos
Réu - Infotop Informatica Ltda.
ADV(S) - Airton Miranda Bozza - PR8746
Indefere-se a expedição de ofício à Receita Federal... Reporto-
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me ao despacho de fl. 152 (parte final).

TRT-PR-RT-022385-2001
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Orestes Domingos Sabadin
Réu - Municipio de Piraquara
ADV(S) - Karla Nemes - PR20830
Victor Andre Cotrin da Silva - PR28450
Indefere-se o processamento dos embargos à execução opostos
pela executada, eis que intempestivos... Intime-se a exequente
a apresentar as peças necessárias para a formação do precató-
rio, em 10 dias, sob pena de não encaminhamento do pedido ao
TRT.

TRT-PR-RT-022467-2001
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Joel Cardoso de Araujo
Réu - Bwu Video
Higi Serv Limpeza e Conservacao Ltda.
ADV(S) - Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
Depositar a CTPS do autor nesta secretaria, em cinco dias, para
as devidas anotações.

TRT-PR-RT-022872-2001
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Silvana Vecchi Pitanga
Réu - Batavia S.A.
Perdigao Agroindustrial S.A.
ADV(S) - Erika Paula de Campos - PR17492
A execução encontra-se garantida, podendo oferecer embargos
no prazo legal.

TRT-PR-RT-023177-2001
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jorge de Lima Santos
Réu - Cosmo Cooperativa dos Trabalhadores Autonomos de
Curitiba
Municipio de Curitiba
ADV(S) - Filipe Alves da Mota - PR22945
Indefiro a expedição de mandado com ordem de arrombamen-
to, uma vez que a empresa executada ainda não foi citada. Re-
porto-me ao despacho de fl. 205.

TRT-PR-RT-023221-2001
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Catharina Pereira da Silva
Réu - Liga Paranaense de Combate ao Cancer
ADV(S) - Vicente de Paulo Estevez Vieira - PR17488
Depositar a CTPS do autor nesta secretaria, em cinco dias, para
as devidas anotações.

TRT-PR-RT-024440-1998
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Ciro Wagner de Oliveira
Réu - Mnemohouse
Rogerio Oliveira Andrade
ADV(S) - Ivan Goncalves Martins - PR26218
Indicar bens passíveis de penhora, em DEZ DIAS, sob pena de
arquivamento provisório.

TRT-PR-RT-024529-1997
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Helio Matos Pinheiro
Réu - Aparecido da Silva
Luciano Ferrario Neto
Transportadora Interbras Ltda.
ADV(S) - Cleusa Souza da Silva - PR20908
Indicar bens passíveis de penhora, em DEZ DIAS, sob pena de
arquivamento provisório.

TRT-PR-RT-024797-1997
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jose Aparecido de Paula
Réu - Empresa Brasileira de Engenharia Ltda.
ADV(S) - Lisiane Maria Mehl Rocha - PR16259
Nomear outros bens à penhora, de mais fácil comercialização,
em 48 horas, sob pena de a execução ser redirecionada para os
sócios.

TRT-PR-RT-024864-1999
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Amelia Bova Bruz
Réu - Atlantida Limpeza e Conservacao Ltda.
Uniao Federal (Advocacia Geral da Uniao)
ADV(S) - Andre Luiz Amancio Pinto - PR12864
Intime-se o procurador da executada, para que este apresente o
endereço atualizado desta, se de seu conhecimento, em 48 ho-
ras.

TRT-PR-RT-025399-2000
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Walmir Pires dos Santos
Réu - Abadir Distribuidora de Rolamentos e Pecas Ltda.
Apaba Battistella Administracao e Participacao S.A.
Zaperol Pecas e Rolamentos Ltda.
ADV(S) - Silvio Espindola - PR20376
Diga o autor.

TRT-PR-RT-025454-1995
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Benedito Francisco da Silva
Réu - Chm Construcao Civil Ltda.

Haroldo Jose Ceschin
ADV(S) - Sergio Virmond Lima Picchetto - PR15045
Quitar o débito, em CINCO DIAS, sob pena de os bens penho-
rados irem à hasta pública, ocasião em que serão acrescidas as
despesas para tanto. No silêncio, prossiga-se com a hasta pú-
blica dos bens penhorados.

TRT-PR-RT-025525-1992
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Verolinda Bispo de Carvalho
Réu - Alfa Servicos de Credito e Informatica S-C Ltda.
Hermes Macedo S.A.
Luis Fernando Macedo
ADV(S) - Ione Regina Sliviany - PR14410
Indicar bens passíveis de penhora, em DEZ DIAS, bem como o
endereço dos executados ainda não citados, sob pena de arqui-
vamento provisório.

TRT-PR-RT-025783-1999
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Isma de Alencar Lima
Réu - Joao Batista Antunes
Roberto Acir Dups
Rotrelma Trnsporte Rodoviario de Cargas Ltda.
ADV(S) - Cleusa de Almeida - PR23344
Apresentar, em DEZ DIAS, o atual e completo endereço do
executado, para a devida citação.

TRT-PR-RT-026046-1998
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Wilson Edi Arantes de Oliveira
Réu - Sel Herz Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
ADV(S) - Jair Moscardini - PR12792
Indicar outros bens passíveis de penhora, em DEZ DIAS, sob
pena de arquivamento provisório.

TRT-PR-RT-026059-1992
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Juvina Bernardina da Silva
Réu - Cooperativa Paranaense de Criadores de Coelhos Ltda.
ADV(S) - Victor Benghi Del Claro - PR15703
Intime-se a executada, através de seu procurador, para que in-
dique fiel depositário para o bem penhorado, devendo a pessoa
indicada comparecer nesta Secretaria, em 48 horas, para assi-
natura do Auto de Depósito, sob pena de nomeação de terceiro
como depositário do bem, com ônus de tal encargo para a exe-
cutada.

TRT-PR-RT-026221-1998
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Rosnei Pinto Amazonas
Réu - Cesar Ricardo Hubsch
Clh Sistemas Eletronicos Ltda.
Net Parana Comunicacoes Ltda.
Rbs Administracao e Cobranca Ltda.
ADV(S) - Mauricio Arantes Martins - PR15298
Indicar bens passíveis de penhora, em DEZ DIAS, sob pena de
arquivamento provisório.

TRT-PR-RT-026883-1996
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Leodil Lopes de Souza
Réu - Metropolitana Vigilancia Comercial e Industrial Ltda.
ADV(S) - Estevam Capriotti Filho - PR3625
Foi interposto Agravo de Petição pela parte contrária, podendo
oferecer contra-razões no prazo legal.

TRT-PR-RT-026951-1997
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - David Bartniak Junior
Réu - Banco Nacional S.A.
Uniao de Bancos Brasileiros S.A. Unibanco
ADV(S) - Claudia Maria Tomazetto - F 2324828 - PR20614
Foi apresentada impugnação a sentença de liquidação, poden-
do oferecer contraminuta no prazo legal.

TRT-PR-RT-026984-1992
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Irineu Carlos Bissoni
Réu - Incra - Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma
Agraria
ADV(S) - Isaias Zela Filho - PR8866
Apresentar, em 10 dias, as peças necessárias a formação do
precatório complementar.

TRT-PR-RT-027718-2000
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Anibio Martins
Réu - Goncalves & Stepenoski Ltda. (ME)
Sociedade de Ensino III Milenio Ltda.
ADV(S) - Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Manifestar-se quanto à nomeação de bens à penhora, em 5 dias,
sendo que no silêncio, serão penhorados os bens indicados pela
executada.

TRT-PR-RT-028014-1998
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Ivo da Silva Junior
Réu - Paranagraf Publicidade S-C Ltda.
ADV(S) - Jonas Carvalho Goulart - PR16421
Indicar bens passíveis de penhora, em DEZ DIAS, sob pena de
arquivamento provisório.

TRT-PR-RT-028098-1999

Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Eduardo Roberto Cordeiro Batista
Réu - Hauer Point Superlanches Ltda.
ADV(S) - Raul Aniz Assad - PR15388
Apresentar seus cálculos de liquidação, em DEZ DIAS, inclu-
sive os valores devidos ao INSS.

TRT-PR-RT-028223-2000
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Agajan Antonio Andranick DER Bedrossian
Réu - Master Clinica S-C Ltda.
ADV(S) - Carlos Roberto Ferreira Munhoz Costa - PR21530
Indefere-se o requerido na petição supra, eis que a pessoa indi-
cada não faz parte do polo passivo. Reporto-me ao despacho
de fl. 134.

TRT-PR-RT-028324-2000
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Edgar dos Anjos Moreira
Réu - Parkingbox Estacionamento e Lavacar Ltda.
Starpark Estacionamento 24 Horas e Lavacar
ADV(S) - Luiz Alberto Goncalves - PR8146
Proceder a retificação dos cálculos, cf. parametros taçados na
decisão de fls. 87-91, em 10 dias.

TRT-PR-RT-028795-2000
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Ruben Mendes Matos
Réu - Nardon Nasi & Cia Auditores Independentes
ADV(S) - Carlos Antonio Vargas - PR29290
Manifestar-se quanto ao bens nomeados, em 5 dias, sob pena
de penhora destes.

TRT-PR-RT-028939-1998
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Lurana Luziara Pires
Réu - Edson Francisco Mance
ADV(S) - Leonidas Taborda Ribas Junior - PR4076
Indicar bens passíveis de penhora, em DEZ DIAS, sob pena de
arquivamento provisório.

TRT-PR-RT-029043-1996
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Eliseu Jardim dos Santos
Réu - Philip Morris Marketing S.A.
ADV(S) - Alcione Roberto Toscan - PR16729
Foram apresentados embargos a execução, podendo oferecer
contraminuta no prazo legal.

TRT-PR-RT-029051-1995
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Ademir Fernando Adriano
Réu - Fundacao da Universidade Federal do Parana Para O
Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da Cultura
ADV(S) - Luiz Antonio Abagge - PR12613
Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
PROCEDENTES EM PARTE os embargos à execução e IM-
PROCEDENTE a impugnação à sentença de liquidação.

TRT-PR-RT-030154-1998
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Deuzelita Gnata Fernandes
Réu - Banco Meridional do Brasil S.A.
ADV(S) - Luciane Rosa Kanigoski - PR23774
Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 19-189, in-
dependente de substituição por cópias.

TRT-PR-RT-030263-1996
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Valdir Jose Moreira
Réu - Banco Nacional S.A.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) - Andrea Ferstemberg - PR21788
Vistas da readequação dos cálculos pelo prazo de cinco dias.

TRT-PR-RT-030397-1995
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jose Rogerio Amaral
Réu - Cleci Salete da Silva
Ester Schlemper da Silva
Restaurante Sabrina Ltda.
ADV(S) - Claudia Antunes Lopes Trancozo - PR21386
Manifeste-se o reclamado em cinco dias.

TRT-PR-RT-030658-1998
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Marcos Fabio Eugenio
Réu - Jonil Pereira do Nascimento
Rotrelma Transportes Rodoviarios de Cargas Ltda.
ADV(S) - Alceu Bodot - PR16289
Apresentar, em DEZ DIAS, o atual e completo endereço do
executado, para a devida citação.

TRT-PR-RT-030769-1999
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jose Alves Cardoso
Réu - Everest Limpeza e Conservacao Ltda.
Everest Seguranca Ltda.
Krupp Modulos Automotivos do Brasil
Maristela Machado Teixeira
Rh System Recursos Humanos Ltda.

Sheryl Lee Nelson Nitschke
ADV(S) - Olimpio Paulo Filho - PR5815
Apresentar, em DEZ DIAS, o atual e completo endereço do
executado, para a devida citação.

TRT-PR-RT-030805-1999
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Ademario Pires Amorim
Réu - A G Construcoes Ltda.
Municipio de Curitiba
ADV(S) - Marcelo Haponiuk Rocha - PR21664
Fabiano Krause de Freitas - PR25170
IMPROCEDENTES os embargos à execução opostos pelo
Municipio.

TRT-PR-RT-031616-1998
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Wladimir Taborda
Réu - Electrolux do Brasil S.A.
Policoop Cooperativa de Trabalhos Multiplos do Estado do
Paraná
ADV(S) - Maria Tereza Bellani - PR25306
Encontram-se a disposição do autor, nesta secretaria, sua CTPS
devidamente retificada, bem como as guias para levantamento
do seguro-desemprego.

TRT-PR-RT-032058-1997
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Neri Cambraia Alexandre
Réu - Blasting Construtora de Obras Ltda.
Companhia Paranaense de Energia - COPEL
ADV(S) - Pedro Paulo Pamplona - PR4660
Aparecido Soares Andrade - PR18176
Encontra-se a sua disposição da Cia. Tecnica Engenharia Ele-
trica, alvará judicial-deposito recursal, junto a CEF, para le-
vantamento de valores. Intime-se o autor para requerer o que
entender de direito, em 5 dias, sob pena de retorno dos autos ao
arquivo geral.

TRT-PR-RT-032753-1999
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Ermindio Freire Filho
Réu - Embraseg Empresa Brasileira Seguranca S-C Ltda.
Iap Instituto Ambiental do Parana
ADV(S) - Elton Luiz Brasil Rutkowski - PR8918
Ines Rosolem - PR19205
Vistas às partes pelo prazo sucessivo de cinco dias, iniciando-
se pelo autor.

TRT-PR-RT-033454-1995
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Carlos Roberto Tavares
Réu - Digirede Informatica Ltda.
ADV(S) - Claudia Renata Sanson Corat - PR21573
Intime-se o procurador da executada, para que este apresente o
endereço atualizado desta e deus sócios, se de seu conheci-
mento, em 48 horas.

TRT-PR-RT-034901-1995
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Zaquel Bento de Barros
Réu - Transportadora Simonetti Ltda.
ADV(S) - Jose Nazareno Goulart - PR10075
Indicar bens passíveis de penhora, em DEZ DIAS, sob pena de
arquivamento provisório.

TRT-PR-RT-035867-1996
Local Atual - 14A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Leonilda Ferreira Soares
Réu - Banco Meridional do Brasil S.A.
Condopar Administracao de Servicos S-C Ltda.
ADV(S) - Sueli Aparecida Curioni do Carmo - PR11416
Manifeste-se a parte contrária, em 10 dias.

16A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00112-2005

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AREM E-OU TOMAREM CIENCIA DO QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS-

TRT-PR-MC-000008-2005
Local Atual - 16A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Gilmar Xavier Barbosa
Réu - Hnk Zrinjsky
ADV(S) - Adriano Carlos Souza Vale - PR31379
DECLARADA A INEFICACIA DA MEDIDA LIMINAR AN-
TERIORMENTE CONCEDIDA, COM AMPARO NO ART.
808, I, DO CPC.

TRT-PR-RT-000165-1999
Local Atual - 16A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jose Welgacz Junior
Réu - Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Banco Hsbc Bamerindus S.A.
Hsbc Bamerindus Seguros S.A.
ADV(S) - Madelon Ravazzi Heylmann - PR18537
CIENCIA DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO-OS DE FLS.
1257, ONDE O ACORDO E HOMOLOGADO

TRT-PR-PS-000287-2002
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Local Atual - 16A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Airton Colaco Fernandes
Réu - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Marco Antonio Andraus - PR26193
CIENCIA PARA VALOR TRANSFERIDO PARA CONTA VIN-
CULADA DE FGTS AS FLS. 316 E 317

TRT-PR-RT-000903-2004
Local Atual - 16A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Joao Maria dos Santos
Réu - Falcon Administradora e Estacionamento Ltda.
ADV(S) - Carlos Delai - PR20237
ENCONTRA-SE A DSIPOSICAO NA CEF GUIA DE RETI-
RADA RELATIVA AOS PRESENTES AUTOS, EM NOME DE
SEU CLIENTE

TRT-PR-RT-000993-2003
Local Atual - 16A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Leonir Mendes de Freitas
Réu - Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
ADV(S) - Joelcio Flaviano Niels - PR23031
ENCONTRA-SE A DSIPOSICAO NA CEF GUIA DE RETI-
RADA RELATIVA AOS PRESENTES AUTOS, REFERENTE
A HONORARIOS ASSISTENCIAIS

TRT-PR-RT-003075-2003
Local Atual - 16A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Elizete Santos
Réu - Aptus Servicos Especiais Ltda.
Assessoria Empresarial Aptus Ltda.
Instituto Curitiba de Saude - Ics
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
ENCONTRA-SE A DSIPOSICAO NA CEF ALVARA JUDICI-
AL RELATIVO AOS PRESENTES AUTOS.

TRT-PR-PS-004337-2002
Local Atual - 16A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Toribio Borges Domingues
Réu - Choparia Dancante Sunset Ltda.
Clelia Kerne Procopio
Joao Procopio
Joclener Lincoln Procopio
Jocler Jeferson Procopio
ADV(S) - Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
ENCONTRA-SE A DSIPOSICAO NA CEF GUIA DE RETI-
RADA RELATIVA AOS PRESENTES AUTOS, REFERENTE
A HONORARIOS ASSISTENCIAIS

TRT-PR-RT-008306-2001
Local Atual - 16A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Viviane do Rocio de Paula Gimenez
Réu - Jose Eduardo Dutra
Marco Antonio Dutra
Ultreche Plan Consultoria Economica S-C Ltda.
ADV(S) - Jose Roberto Vieira Siewerdt - PR18245
ENCONTRA-SE A DSIPOSICAO NA CEF GUIA DE RETI-
RADA RELATIVA AOS PRESENTES AUTOS, EM NOME DE
SEU CLIENTE

TRT-PR-RT-009060-2001
Local Atual - 16A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jose Elias Lucas
Réu - Aerosul S.A. Levantamento Aeroespacial e Consultoria
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
ENCONTRA-SE A DSIPOSICAO NA CEF GUIA DE RETI-
RADA RELATIVA AOS PRESENTES AUTOS

TRT-PR-RT-010717-2003
Local Atual - 16A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Eurly Possiede da Silva
Réu - Banco Banestado S.A.
Funbep Fundo de Pensao Multipatrocinado
ADV(S) - Isaias Zela Filho - PR8866
Indalecio Gomes Neto - PR23465
1. Homologa-se o acordo celebrado pelas partes e noticiado na
petição de fls. 396-399, para que surta os seus jurídicos efei-
tos, inclusive quanto à discriminação das parcelas.
2. Custas pela ré, calculadas sobre o valor da avença, no impor-
te de R$ 51,00, devendo ser comprovado o seu recolhimento
em cinco dias.
3. Determina-se à ré que proceda o recolhimento da contribui-
ção previdenciária e comprove nos autos, em dez dias, conta-
dos da data do vencimento do prazo legal para o referido paga-
mento.
4. Após, intime-se o INSS, concedendo-se o prazo de dez dias
para aquele órgão manifestar-se sobre o recolhimento, sob pena
de preclusão.
5. Cumpridos os itens acima, retornem os autos ao E. TRT da
9ª Região para prosseguimento do feito com relação a MARIA
EMILIA CASSULI FONTANA.

TRT-PR-RT-010805-2001
Local Atual - 16A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Danielle Fernandes Leonel Hartmann
Réu - ABEC Associacao Brasileira de Educacao e Cultura
ADV(S) - Alberto Augusto de Poli - PR22775
ENCONTRA-SE NA CEF GR REFERENTE AOS PRESEN-
TES AUTOS, (COMPLEMENTO DO VALOR INCONTRO-
VERSO), EM NOME DE SEU CLIENTE

TRT-PR-RT-011588-2001
Local Atual - 16A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Nivaldo de Oliveira Paula

Réu - Trorion S.A.
ADV(S) - Elias Goncalves da Luz - PR24431
CIENCIA PARA CREDITO EFETUADO NA CONTA VINCU-
LADA DE FGTS AS FLS. 517

TRT-PR-RT-012936-2004
Local Atual - 16A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Rosangela Aparecida Vieira
Réu - Banco Itau S.A.
ADV(S) - Valeria Hatsbach Ferreira - PR17777
Intime-se a parte autora para, no prazo de 48 horas, informar os
dados solicitados pelo Instituto Nacional do Seguro Social, a
fim de que possa ser renovado pedido formulado no ofício de
fls. 623.

TRT-PR-RT-014083-2004
Local Atual - 16A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Tania Regina Alge
Réu - Funaliber Fundacao Papa Paulo Vi
ADV(S) - Naoto Yamasaki - PR34753
1. Promova a Secretaria o cadastramento do advogado da ré.
2. Vista à parte autora. Prazo- 48 horas.
3. Após, conclusos para deliberação.
4. Intime-se.

TRT-PR-RT-015200-2004
Local Atual - 16A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Edgard Gomes de Oliveira
Réu - Nello Roy Morlotti
Sag do Brasil S.A.
ADV(S) - Igo Iwant Losso - PR2108
Celia Regina Rigoleto Gabriel - SP119044
EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERI-
TO, NOS TERMOS DO ART. 267, III DO CPC.
CUSTAS PELO AUTOR DISPENSADAS. AUTORIZADA
DEVOLUCAO DE DOCUMENTOS AO AUTOR

TRT-PR-RT-016507-2003
Local Atual - 16A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Adilson Vieira dos Santos
Réu - Cargosoft Transportes Ltda.
Transportadora Dimensao Ltda.
ADV(S) - Luiz Guilherme Leite - PR33369
DESIGNADO O DIA 24 DE MAIO DE 2005, AS 09H45M,
PARA A INQUIRICAO DEPRECADA NA 53A. VT DE SAO
PAULO, SITA NA AV. MARQUES DE SAO VICENTE, 235 -
5º ANDAR - BARRA FUNDA

TRT-PR-RT-016814-2004
Local Atual - 16A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Maura Gomes de Oliveira
Réu - Embrasil Empresa Brasileira de Seguranca S-C Ltda.
Embrasil Empresa Brasileira de Servicos Terceirizados S-C
Ltda.
ADV(S) - Maria Valentina Ferreira - PR14296
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDERECO DA(S) 1A.
RE(S) OU ( ) SOCIOS, ( ) SINDICO DA MASSA FALIDA, ( x
) OU APRESENTAR COPIA DOS SEUS ATOS CONSTITU-
TIVOS, SOB PENA DA APLICACAO DO ART. 267, INCISO
I DO CPC. .

TRT-PR-RT-017203-2004
Local Atual - 16A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Michael Bozze
Réu - Andrade Comercio de Artefatos de Madeira Ltda.
ADV(S) - Sonia Itajara Fernandes - PR29247
1. Informe a parte autora, no prazo de cinco dias, o endereço
correto da testemunha LUIZ CESAR COLAÇO DE CAMPOS.
2. Intime-se.
3. No silêncio, aguarde-se a realização da audiência.

TRT-PR-RT-018824-2004
Local Atual - 16A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Luiz Moreira
Réu - S J B Industria de Cal Ltda.
ADV(S) - Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
1. Junte-se a deprecata.
2. Informe a parte autora, em 10 dias, o endereço atualizado da
ré, sob pena de extinção do feito, sem o julgamento do mérito.
3. No silêncio, venham os autos à mesa.
4. Intime-se.

TRT-PR-RT-018950-2003
Local Atual - 16A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Fernando Augusto Voss (Espolio)
Réu - Banco Hsbc Bamerindus S.A.
ADV(S) - Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA CAEF ALVARA JUDI-
CIAL RELATIVO AOS PRESENTES AUTOS.

TRT-PR-RT-019043-2001
Local Atual - 16A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Ivonete Alves de Moraes
Réu - Sentinela Servicos Especiais S-C Ltda.
ADV(S) - Cleusa Souza da Silva - PR20908
ENCONTRA-SE A DSIPOSICAO NA CEF GUIA DE RETI-
RADA RELATIVA AOS PRESENTES AUTOS, EM NOME DE
SEU CLIENTE

TRT-PR-RT-020539-2004
Local Atual - 16A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jose Carlos Correa
Réu - Municipio de Curitiba

Transtainer Servicos de Limpeza e Conservacao Ltda.
ADV(S) - Cristiane Maria Agnoleto - PR23698
1. Comprove a parte autora, em 10 dias, o alegado na petição
de fls. 32-33.
2. Intime-se.

TRT-PR-RT-020979-2003
Local Atual - 16A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Joao Vicente Maistrowicz
Réu - Liga Paranaense de Combate ao Cancer
ADV(S) - Luis Fernando Nadolny Loyola - PR12001
Miriam Persia de Souza - PR13854
CIENCIA DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO-OS DE FLS.
573

TRT-PR-RT-021014-2003
Local Atual - 16A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Otacilio Franca Ribeiro
Réu - Explocril Representacoes e Prestadora de Servicos Ltda.
Lamineira Industrias Quimicas e Explosivos Ltda.
ADV(S) - Karla Nemes - PR20830
EXTINTO O FEITO SEM EXAME DO MERITO, NOS TER-
MOS DO ART. 844, DA CLT. CUSTAS PELO AUTOR, DIS-
PENSADAS. AUTORIZADA DEVOLUCAO DE DOCUMEN-
TOS AO AUTOR.

TRT-PR-RT-021747-1995
Local Atual - 16A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Wilson Shinji Sato
Réu - Banco ABN AMRO Real S.A.
ADV(S) - Marissol Jesus Filla - PR17245
CIENCIA DO DESPACHO-OS DE FLS.

TRT-PR-RT-027323-2000
Local Atual - 16A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Wilson Luis de Oliveira Brito
Réu - A Primeira Comercio de Veiculos Ltda.
Mara Regina Tosato
Paulo Cezar Tosato
ADV(S) - Evelyn Fabricia de Arruda - PR28224
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO NA CEF ALVARA JUDICI-
AL RELATIVO AOS PRESENTES AUTOS

TRT-PR-RT-032443-1995
Local Atual - 16A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Derzi Siliax
Réu - Ppl Reciclagem de Plasticos Ltda.
ADV(S) - Ivo Harry Celli Junior - PR10229
ENCONTRA-SE A DSIPOSICAO NA CEF GUIA DE RETI-
RADA RELATIVA AOS PRESENTES AUTOS, EM NOME DE
SEU CLIENTE

TRT-PR-RT-033726-1995
Local Atual - 16A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jose Carlos Valetzko Cordeiro
Réu - Companhia Brasileira de Distribuicao
ADV(S) - Valeria Olszevski - PR19789
ENCONTRA-SE A DSIPOSICAO NA CEF GUIA DE RETI-
RADA RELATIVA AOS PRESENTES AUTOS. (02)

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
AV VICENTE MACHADO ,400, 1º ANDAR

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00080-2005

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AREM E-OU TOMAREM CIÊNCIA DO QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR 0016-CS 000028-2004-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: Jose Manuel dos Santos Alcobia
Réu: ALL America Latina Logistica do Brasil S.A.
Advogado(s): Sandra Calabrese Simao-PR13271
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, IMPUGNACAO A SEN-
TENCA DE LIQUIDACAO INTERPOSTA.

PROCESSO TRT-PR 0016-CS 000105-2005-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: Ademir Jose Maciel dos Santos
Réu: Brasil Telecom S.A.
Telemont Engenharia de Telecomunicacoes S.A.
Advogado(s): Valdeci Wenceslau Barao Marques-PR18339

APRESENTAR O CALCULO DE LIQUIDACAO, INCLUSI-
VE O VALOR REFERENTE AS PARCELAS PREVIDENCI-
ARIAS DE AMBAS AS PARTES, SOB PENA DE SUSPEN-
SAO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 000268-2003-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: Valdeci Ferreira dos Santos
Réu: Irrigabrasil INDÚSTRIA COMÉRCIO de Maquinas Ltda.
Advogado(s): Luiz Gonzaga Strehl-PR13026
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, EMBARGOS A EXECU-
CAO INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 000551-2004-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: Euclides Machado de Oliveira
Réu: Mainhouse Construcoes Civis Ltda.
Advogado(s): Marcelo Kovalhuk-PR15334

APRESENTAR O CALCULO DE LIQUIDACAO, INCLUSI-
VE O VALOR REFERENTE AS PARCELAS PREVIDENCI-
ARIAS DE AMBAS AS PARTES

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 000982-2002-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: Andre Luiz Kanota
Réu: Eloiza Maria Alberti Ferreira
Advogado(s): Darci Jose Finger-PR24412

1. Reporto-me ao despacho de fls. 65.
2. Intime-se a parte autora.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 001787-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: Luiz Roberto Mariano
Réu: Aptus Servicos Especiais Ltda.
Assessoria Empresarial Aptus Ltda.
Advogado(s): Mauro Jose Auache-PR17209

APRESENTAR O CALCULO DE LIQUIDACAO, INCLUSI-
VE O VALOR REFERENTE AS PARCELAS PREVIDENCI-
ARIAS DE AMBAS AS PARTES, SOB PENA DE SUSPEN-
SAO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 002073-2003-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: Irene Matiolli Machado de Almeida
Réu: Capital Limpeza e Conservacao S-C Ltda.
Estado do Parana (Procuradoria Geral do Estado)
Advogado(s): Clarissa Corte Rosa-PR32524

1. Intime-se a 1ª ré para, no prazo de cinco dias, comprovar os
depósitos de FGTS, juntando aos autos os respectivos compro-
vantes de todo o período contratual, e emitindo as guias ade-
quadas para o saque, com a multa de 40%, sob pena de execu-
ção direta pelo equivalente.
2. A ré deverá apresentar as guias de comunicação de dispensa-
CD, para funs de habilitação ao recebimento do seguro-desem-
prego, sob pena de execução direta pelo equivalente.
3. Intime-se.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 002108-2005-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: Joao Jose Goncalves
Réu: Transcontinental Empreendimentos Hoteleiros S.A.
Advogado(s): Cristy Haddad Figueira-PR24621
CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO-OS DE FLS.
25

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 002293-2004-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: Lucia Helena Oliveira de Azevedo
Réu: Fundacao Instituto Tecnologico INDÚSTRIAl
Advogado(s): Joao Carlos Krefeta-PR22880
Francisco Ferraz Batista-PR26297

1. Homologa-se o acordo celebrado pelas partes e noticiado na
petição de fls. 107-108, para que surta os seus jurídicos efei-
tos, com exceção da discriminação das parcelas; quanto a es-
tas, acolhem-se as parcelas na forma indicada às fls. 113.
2. Custas pela ré, calculadas sobre o valor da avença, no impor-
te de R$ 20,00, devendo ser comprovado o seu recolhimento
em cinco dias.
3. Determina-se à ré que proceda o recolhimento da contribui-
ção previdenciária e comprove nos autos, em dez dias.
4. Após, intime-se o INSS, concedendo-se o prazo de dez dias
para aquele órgão manifestar-se sobre o recolhimento, sob pena
de preclusão.
5. Cumpridos os itens anteriores, arquivem-se os autos.
6. Intimem-se.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 003251-1997-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: ESPÓLIO DE Jose Divonei Bueno
Réu: Patamar Engenharia e Empreendimentos Ltda. (Constru-
tora Patamar)
Advogado(s): Renato Luiz de Avelar Bandini-PR20178

1. Retifiquem-se a autuação e os demais registros, consignan-
do no pólo ativo da lide ESPÓLIO DE JOSÉ DIVONEI BUENº
2. Entendo que a questão afeta aos honorários advocatícios entre
o reclamante e seu advogado refoge da competência da Justiça
do Trabalho, à luz do contido no artigo 114 da CF-88 e artigo
14 da Lei 5584-70.
3. Assim, indefiro a pretensão formulada na petição de fls. 422-
423, item 3.
4. Dê-se ciência ao advogado da parte autora.
5. Intime-se.
6. Cumpridos os itens anteriores, determina-se que seja intima-
da a Sra. MATILDE MARTINS BUENO, na Rua José Claudi-
no Barbosa, 553-São José dos Pinhais-PR, informando a exis-
tência de valor a ser liberado em favor do Espólio, devendo,
portanto, providenciar a regularização da representação pro-
cessual do autor, no prazo de 30 dias.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 003380-1996-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: Pedro Luiz Von DER Osten
Réu: Leao Junior S.A.
Advogado(s): Carlos Bueno Ribeiro-PR22495
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, EMBARGOS A EXECU-
CAO INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 003513-2002-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: Marcio Delara Faria
Réu: Tramontina & Vieira Ltda.
Unimed Sociedade Cooperativa de Servicos Medicos e Hospi-
talares de Curitiba Ltda.
Advogado(s): Carlos Roberto Ribas Santiago-PR6405
Helio Gomes Coelho Junior-PR7007
Carlos Zucolotto Junior-PR15717
CIÊNCIA DO DESPACHO-OS DE FLS. 581
CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO DESP. FLS. SUPRA RE-
LATIVO A HOMOLOGACAO DO ACORDO CELEBRADO
PELAS PARTES. E DISPONDO SOBRE RECOLHIMENTO
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DE CUSTAS E CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 003695-2002-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: Eva Borges Saldanha
Réu: Estancias Aguas do Acungui
Inelpa Administracao e Participacoes Ltda.
Advogado(s): Vicente Ganter de Moraes-PR21794

1. Intime-se o procurador legal da parte autora para, no prazo
de cinco dias, manifestar-se quanto ao teor do petitório retro,
bem como da declaração juntada pela ré.
2. Após, voltem os autos conclusos para deliberação.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 003705-2001-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: Ines Camargo
Réu: Ana Pereira Reis
Celio Reis
Clemente Reis
Comercial de Alimentos Antonieta Ltda.
Comercial de Alimentos Palacio Ltda. (Massa Falida) Sindico
Ayrton Correa Rosa
Denise Aparecida Serrano dos Santos
Helena Woitechen Reis Palacio
Lagoa Azul COMÉRCIO de Alimentos Ltda.
Massa Falida de Reis Palacio & Cia Ltda. (Massa Falida) Sin-
dico Arno Jung
Massa Falida de Supermercado Tres Reis Ltda. (Massa Falida)
Sindico Ayrton Correa da Rosa
Mini Preco Supermercados Ltda.
P Cardoso Sobrinho & Cia Ltda. (Massa Falida) Sindico Ayr-
ton Correa Rosa
Paulo Cardoso Sobrinho
Roberto Hudson Reis
Rui Reis Palacio
Rui Reis Palacio & Cia Ltda.
Sergio Teodoro dos Reis
Supermercado Reis Ltda. (Massa Falida) Sindico Ayrton Cor-
rea Rosa
Advogado(s): Carlos Alberto da Silva-PR19876

Vistos, etc.
Reafirmo o entendimento do Juízo, de resto dominante, de que
a execução de massa falida se dá perante o Juízo falimentar.
Reafirmo, também, que os sócios somente poderão ser respon-
sabilizados na hipótese da ausência de bens da massa falida, o
que não ser verifica nos autos, posto que o Exequente sequer se
habilitou perante o Juízo Falimentar.
Finalmente, indefiro a inclusão da empresa COMERCIAL DE
ALIMENTOS FURACÃO LTDA no pólo passivo da relação
processual, porque entendo não caracterizada, pelos elementos
trazidos nos autos, a alegada sucessão.
Como já foram expedidas as certidões, conforme determinado
na fl. 550, e já foram entregues tais documentos ao Exeqüente,
encaminhem-se os autos ao arquivo provisório.
Intime-se o exequente.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 003991-1998-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: Walter de Mattos
Réu: Isaias Ramos Sena
Advogado(s): Vilson Osmar Martins Junior-PR23864

1. O acordo noticiado às fls. 247-248 não foi homologado, em
razão da inércia da parte autora quanto ao determinado no des-
pacho de fls. 253, item 1.
2. Indefere-se, portanto, o requerido na petição retro.
3. Dê-se ciência à parte autora.
4. Intime-se.
5. Na ausência de manifestação, intime-se a reclamada do teor
do despacho de fls. 253.

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 004509-2002-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: Luiz Carlos Rodrigues dos Santos
Réu: Massa Falida de Nienkotter INDÚSTRIA e COMÉRCIO
de Fibras Ltda.
Advogado(s): Charles Miguel dos Santos Tavares-PR27146
CONTRAMINUTAR, QUERENDO, EMBARGOS A EXECU-
CAO INTERPOSTOS

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 004584-2002-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: Aroldo Joel Pereira
Réu: Conjunto Residencial Parque Verde
Guarda Urbana Pontagrossense Servicos Gerais e de Vigilan-
cia Ltda.
Sonae DISTRIBUIÇÃO Brasil S.A.
Tecpar Instituto de Tecnologia do Parana
Urbana Sistemas de Limpeza S-C Ltda.
Advogado(s): Ernani Kavalkievicz Junior-PR31082

APRESENTAR O CALCULO DE LIQUIDACAO, INCLUSI-
VE O VALOR REFERENTE AS PARCELAS PREVIDENCI-
ARIAS DE AMBAS AS PARTES

PROCESSO TRT-PR 0016-PS 004851-2001-(5 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: Nereu Batista dos Anjos
Réu: Adriano Marcelo Kerne
Formare Tecnologia e Servicos Ltda.
Osvaldo Henrique Friedrich
Advogado(s): Jose Antonio Garcia Joaquim-PR15218
Teofilo Luiz dos Santos Neto-PR21504
Luiz Alberto Leschkau-PR23497

1. Homologa-se o acordo celebrado pelas partes e noticiado na
petição de fls. 174-176, para que surta os seus jurídicos efei-
tos, com exceção da discriminação das parcelas, devendo o re-
colhimento da contribuição previdenciária ser feito sobre o valor
do acordo.
2. Custas e demais despesas processuais, inclusive edital de

fls. 173 (R$ 162,00-em 27-07-2004), deverão ser suportadas
pelo 2º reclamado, conforme valores da execução, no prazo de
cinco dias, sob pena de preosseguimento.
3. Determina-se ao réu que proceda o recolhimento da contri-
buição previdenciária e comprove nos autos, em dez dias, con-
tados da data do vencimento do prazo legal para o referido pa-
gamento.
4. Após, intime-se o INSS, concedendo-se o prazo de dez dias
para aquele órgão manifestar-se sobre o recolhimento, sob pena
de preclusão.
5. A parte autora deverá apresentar a sua CTPS para as devidas
anotações, em 5 dias. Com a apresentação do documento, inti-
me-se o executado para proceder as anotações.]
6. Cumpridos os itens anteriores, arquivem-se os autos.
7. Intimem-se.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 014523-2003-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: Daniel de Souza Freire
Réu: Giulian Mudancas e Transportes Ltda.
Advogado(s): Kleber Stuani-PR34672

APRESENTAR O CALCULO DE LIQUIDACAO, INCLUSI-
VE O VALOR REFERENTE AS PARCELAS PREVIDENCI-
ARIAS DE AMBAS AS PARTES, SOB PENA DE SUSPEN-
SAO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 015545-1997-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: Lourival Domingos da Silva
Réu: Lipater Limpeza Pavimentacao e Terraplenagem Ltda.
Municipio de Curitiba
Advogado(s): Luiz Salvador-PR5439

APRESENTAR O CALCULO DE LIQUIDACAO, INCLUSI-
VE O VALOR REFERENTE AS PARCELAS PREVIDENCI-
ARIAS DE AMBAS AS PARTES

PROCESSO TRT-PR 0016-RT 019874-2000-(10 dias)
Local Atual: 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA-PR
Autor: Paulo Sergio Geronimo
Réu: Adecco Top Services Rh S.A.
Electrolux do Brasil S.A.
Advogado(s): Karla Nemes-PR20830

APRESENTAR O CALCULO DE LIQUIDACAO, INCLUSI-
VE O VALOR REFERENTE AS PARCELAS PREVIDENCI-
ARIAS DE AMBAS AS PARTES
EM IGUAL PRAZO, RETIRAR A CTPS.

17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AV. VICENTE MACHADO, 400, 5º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00082-2005

Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo indicado(s) ciente(s) de que
foi proferida decisão nos seguintes autos-

TRT-PR-PS-000231-2005
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Rodrigo de Lima Rodrigues
Réu - Brasil Telecom S.A.
CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADV(S) - Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123
Indalecio Gomes Neto - PR23465
CONHECIDOS os embargos de declaração, por tempestivos e
ACOLHIDOS nos termos da fundamentação, conforme deci-
são de fls. 262 e 263.

TRT-PR-CPE-000376-2004
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Manoel Andrade
Réu - T E A M Robotica Indústria de Tecnologia Elettrica Au-
tomazione Meccanica Ltda.
ADV(S) - Rodrigo Puppi Bastos - PR35215
PROCEDENTES os pedidos formulados nos embargos opos-
tos por T.E.A.M. Robótica e reputados como corretos os cálcu-
los de atualização de fl. 30, conforme decisão de fls. 32 e 33.

TRT-PR-CS-000766-2003
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Carlos Alberto de Lara
Réu - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166
Indalecio Gomes Neto - PR23465
a) REJEITADOS o s Embargos à Execução opostos pelo RÉU.
b) REJEITADA a Impugnação à Sentença de Liquidação apre-
sentada pelo AUTOR, ambos conforme decisão de fls.915 e
916.

TRT-PR-RT-001026-2002
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jose Airton da Cruz
Réu - Damovo do Brasil S.A.
Ericsson Telecomunicacoes S.A.
ADV(S) - Pedro Paulo Pamplona - PR4660
ACOLHIDOS PARCIALMENTE os Embargos à Execução
opostos pelo 1° réu, bem como a Impugnação à Sentença de
Liquidação apresentada pelo autor, conforme decisão de fls.
376 e 377.

TRT-PR-RT-001061-2002
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Maria Celina da Silva Ferreira
Réu - Sociedade Paranaense de Cultura
ADV(S) - Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Cicero Alessandro Guerios - PR22782

ACOLHIDOS os Embargos à Execução apresentados pelo RÉU,
conforme decisão de fl. 184

TRT-PR-RT-002429-1997
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jose Luis Vesaloski
Réu - Uniao Federal (Advocacia Geral da Uniao)
ADV(S) - Juliana Martins Pereira - PR26382
ACOLHIDA a Impugnação à Sentença de Liquidação oposta
pelo RECORRENTE, conforme decisão de fl.399.

TRT-PR-RT-010047-2003
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Carlos Augusto Aparecido Ricardo
Réu - Sund Emba Bhs Industrias de Maquinas S.A.
Trombini Corretora de Seguros S-C Ltda.
Trombini Embalagens S.A.
Trombini Papel e Embalagens S.A.
Trombini S.A. Administracao e Participacao
ADV(S) - Marcia Regina Rodacoski - PR13601
Denise Filippetto - PR17946
Tobias de Macedo - PR21667
ACOLHIDOS os Embargos Declaratórios apresentados pelo
autor, conforme decisão de fl. 526.

TRT-PR-RT-011219-1996
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Ademir Citron de Latorre
Réu - Refrigeracao Parana S.A.
ADV(S) - Ivo Harry Celli Junior - PR10229
Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010
REJEITADA a Impugnação à Sentença de Liquidação apresen-
tada pelo AUTOR, conforme decisão de fl. 622 e 623.

TRT-PR-RT-011423-2002
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Inir Marculino de Souza
Réu - Armdo Construtora de Obras Ltda.
Sam Laurence Construcoes Civis Ltda.
ADV(S) - Sergio Roberto de Oliveira - PR22753
Rita de Cassia Piloni - PR14504
REJEITADOS os Embargos à Execução apresentados pelo RÉU,
conforme decisão de fl. 117 e 118.

TRT-PR-RT-011995-2002
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Claudia Rejane Orlandini Carnelos
Réu - Banco Santander Meridional S.A.
ADV(S) - Jose Carlos Farah - PR6549
Carlos Eduardo Manfredini Hapner - PR10515
a) REJEITADOS os Embargos à Execução apresentados pelo
RÉU, conforme decisão de fl. 298.
b) REJEITADA a Impugnação à Sentença de Liquidação apre-
sentada pela autora, conforme decisão de fl. 298.

TRT-PR-RT-013134-2003
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Rubens Marcelo Ambrozio
Réu - Transportadora Tegon Valenti S.A.
ADV(S) - Plinio Luiz Bonanca - PR24449
PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados
pelo autor, conforme decisão de fls.169 a 178.

TRT-PR-RT-013666-2001
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Orlando Bueno da Costa
Réu - Cidadela S.A.
Consorcio Nacional Cidadela S-C Ltda.
ADV(S) - Iracema Garcia Vaz - PR11445
Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120
IMPROCEDENTES os pedidos formulados em Embargos à
Execução pelos réus 1 e 2.

TRT-PR-RT-014826-2003
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Julio Cesar Calonaci
Réu - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Ananias Cezar Teixeira - PR25976
Marco Antonio Andraus - PR26193
a) PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados
em EMBARGOS À EXECUÇÃO pelo réu.
b) IMPROCEDENTES os pedidos formulados em IMPUGNA-
ÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO pelo ator, conforme
decisão de fls. 430 a 433.

TRT-PR-RT-015973-2003
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Terezinha Miranda
Réu - Capital Comercio e Beneficiamento de Aluminio e Aces-
sorios Ltda.
ADV(S) - Jose Antonio Garcia Joaquim - PR15218
Cristiane Regina Cleto Melluso - PR17274
REJEITADOS os Embargos à Execução opostos pelo réu, con-
forme decisão de fl. 155.

TRT-PR-RT-016550-1999
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Neusa de Brito Cardoso
Réu - Instituto de Saude do Parana
Limptec Servicos Especiais S-C Ltda.
ADV(S) - Jose Nazareno Goulart - PR10075
Paulo Yves Temporal - PR17715
REJEITADOS os Embargos à Execução opostos pelo réu, con-

forme decisão de fls.363 e 364.

TRT-PR-RT-018019-2001
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Nivaldo Angioletti Koche
Réu - BF Utilidades Domesticas Ltda.
ADV(S) - Sumaya Chede Cansini - PR18925
Alvaro Carneiro de Azevedo - PR27120
REJEITADOS o s Embargos à Execução opostos pelo RÉU,
conforme decisão de fl. 211.

TRT-PR-RT-018362-1999
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Antonio Montilha Filho
Réu - Alvorada Seguranca Bancaria e Patrimonial Ltda.
Caixa Economica Federal
Principal Seguranca Eletronica e Bancaria Ltda.
ADV(S) - Pedro Paulo Fernandes - PR7292
Mauricio Gomes da Silva - PR13409
Alexandre Augusto Telles Campos - PR21950
REJEITADOS os Embargos à Execução opostos pelo 3° réu,
conforme decisão de fl. 733 a 735.

TRT-PR-RT-018843-2000
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Carlos Baltazar da Trindade
Réu - Irmaos Mauad Ltda.
Irmauad Materiais Para Construcao Ltda.
ADV(S) - Iara Beatriz Cerqueira Lima - PR16274
Silvio Espindola - PR20376
IMPROCEDENTES os Embargos à Penhora opostos pelo RÉU,
conforme decisão de fls.307 e 308.

TRT-PR-RT-020454-1996
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Eliane Terezinha Crema
Réu - Caixa Economica Federal
ADV(S) - Mauricio Gomes da Silva - PR13409
Anselmo Ernesto Ruoso - PR15382
PROCEDENTES os Embargos à Execução apresentados pelo
réu, conforme decisão de fls.575 a 577.

17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AV. VICENTE MACHADO, 400, 5º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00083-2005

Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo indicado(s) ciente(s) de que
dispõe(m) do prazo legal para, querendo, apresentar contra-
razões-contraminuta ao recurso interposto pela parte contrária
nos seguintes autos-

TRT-PR-RT-009169-2004
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Noeli Flori Aleluia
Réu - Embrasil Empresa Brasileira de Servicos Terceirizados
S-C Ltda.
Estado do Paraná (Tribunal de Justica do Estado)
ADV(S) - Alexandre Nishimura - PR28471
CONTRA-RAZOAR Recurso Ordinário, querendo.

TRT-PR-RT-010124-2003
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Elizabeth da Costa Franca
Réu - Diplomata Industrial e Comercial Ltda.
MASSA FALIDA DE Lembrasul Supermercados Ltda.
ADV(S) - Eunice Messa Gonzales - PR25371
CONTRA ARRAZOAR Recurso Ordinário, querendo.

TRT-PR-RT-012559-2004
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Vera Maria de Souza Loyola
Réu - Caixa Economica Federal
Fundacao dos Economiarios Federais
ADV(S) - Antonio Dilson Pereira - PR7101
Rogerio Martins Cavalli - PR13321
CONTRA-ARRAZOAR Recurso Ordinário, querendo.

TRT-PR-RT-015246-2002
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Fabiane Cortez Verdu
Réu - Associacao de Ensino Antonio Luiz
Associacao de Ensino Nossa Senhora de Fatima
Associacao de Ensino Versalhes
Associacao Educacional Nossa Senhora de Fatima
Colegio Palotti
ADV(S) - Denise Filippetto - PR17946
Marcia dos Santos Barao - PR15274
CONTRA ARRAZOAR Recurso Ordinário, querendo.

TRT-PR-RT-016029-2000
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Luiz Reis de Franca Neto
Réu - Moinho Curitibano S.A.
ADV(S) - Atila Duderstadt - PR25102
CONTRAMINUTAR embargos à execução opostos (fls.422-
450).

TRT-PR-RT-017759-2000
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Fernando Braga Pacheco
Réu - Companhia Brasileira de Bebidas
ADV(S) - Carlos Augusto Olive Malhadas - PR17430
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CONTRA-MINUTAR Embargos à Execução, querendo.

TRT-PR-RT-019796-2002
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Cleverson Alves de Lima
Réu - Alianca Comercio e Indústria de Bolsas
Tilibra S.A.
Vitoria Terceirizacao Industrial Ltda.
ADV(S) - Susana Andreia dos Passos - PR31575
CONTRA-MINUTAR Embargos à Execução, querendo.

TRT-PR-RT-020063-2003
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Simone da Rocha Lima Tanus
Réu - Iesde Brasil S.A.
ADV(S) - Cristina Simoes Lopes Carucio - PR14717
CONTRA ARRAZOAR Recurso Adesivo, querendo.

17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AV. VICENTE MACHADO, 400, 5º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00084-2005

Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo indicado(s) ciente(s) do que
segue descrito abaixo-

TRT-PR-CS-000074-2005
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Cesar Fernando Noveli
Réu - Construtora Giacomazzi Ltda.
ADV(S) - Pedro Euclides Utzig - PR21362
TRAZER aos autos os documentos faltantes quando da forma-
ção da carta de sentença.

TRT-PR-CS-000075-2004
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Edson Luiz da Silva
Réu - ALL America Latina Logistica do Brasil S.A.
Fundacao Rede Ferroviaria de Seguridade Social
Uniao Federal (Advocacia Geral da Uniao)
ADV(S) - Rubiano Augusto Reccanello Lisboa - PR19579
1. Ante o teor da Medida Provisória n. MP 246, de 7 de abril de
2005, que estabeleceu o encerramento do processo de liquida-
ção e a extinção da Rede Ferroviária Federal S.A., e na qual
estabeleceu a sucessão da Rede Ferroviária Federal pela União
Federal (art. 5º, inciso I), foi determinado à Secretaria que tome
as seguintes providências-
a) REGISTRAR no pólo passivo da presente relação jurídica o
nome da União Federal, sucessora da RFFSA; e
b) EFETUAR o bloqueio no SIP do nome da RFFSA, de forma
que todas as correspondências destinadas à ré RFFSA sigam a
partir de agora para a sua sucessora, a União Federal.

TRT-PR-EAEJ-000096-2004
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Airton Jose Ferreira
Réu - Nacional Tecnica e Gerenciamento Ltda.
ADV(S) - Sandro Pinheiro de Campos - PR26295
MANIFESTAR-SE sobre a devolução da carta precatória.

TRT-PR-EAEJ-000127-2004
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Adenilson dos Santos
Réu - Alarmsat Sistema Integrado de Seguranca Ltda.
Sentinela Vigilancia S-C Ltda.
ADV(S) - Fabio Fernandes Leonardo - PR35102
MANIFESTAR-SE sobre a impugnação de cálculos por parte
do réu, conforme fls. 60 a 62.

TRT-PR-RT-000221-1998
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jacira Ribeiro da Luz
Réu - MASSA FALIDA Confortex Indústria e Comercio de
Moveis Ltda.
ADV(S) - Maria Aparecida Ramina - PR18472
TRAZER documentos que comprovem que o Sr. José Devanir
Fritola ainda é Síndico nomeado pela massa falida.

TRT-PR-EAEJ-000223-2004
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Adrielle Evanilde Magalhaes
Réu - Anrela Restaurante Eventos e Participacoes Ltda.
Batel Promocoes e Eventos Ltda.
Frederico Rocha Diniz
Marcos Aurelio da Silva Hella
Opium Garden
Renato Hella
Willian Crunfli
ADV(S) - Marcio Jones Suttile - PR25665
DEFERIDO o desentranhamento dos docs. de fls. 09-12 e 15-
18, os quais deverão ser entregues ao autor ou seu procurador.

TRT-PR-ET-000300-2003
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Fabiana Cristina Gomes
Réu - Valdinei Bacil dos Santos
ADV(S) - Soraya Maria de Souza - PR32792
MANIFESTAR-SE sobre a decisão de fls. 147-148.

TRT-PR-RT-000306-2005
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Catia Cristiane Barbosa
Réu - Ambiental Servicos Terceirizados Ltda.

Municipio de Curitiba
ADV(S) - Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
TRAZER aos autos CERTIDÃO SIMPLIFICADA ou CONTRA-
TO SOCIAL da ré, a fim de comprovar que o sócio menciona-
do na petição de fls.49 é o atual sócio-gerente, para citação em
seu nome...despacho de fls.54.

TRT-PR-RT-000367-2001
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Aramis Garrido Kern
Réu - Banco Nacional S.A.
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) - Reinaldo Mirico Aronis - PR35137
APRESENTAR cálculos de liquidação.

TRT-PR-PS-000465-2005
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Maria Jose da Silva Huber
Réu - APMI Saza Lattes
ADV(S) - Aparecido Soares Andrade - PR18176
a) PROCEDER à emenda da petição inicial, para indicar o cor-
reto nome do segundo réu, sendo que eventual omissão impor-
tará em indeferimento da inicial e a conseqüente extinção do
processo sem julgamento do mérito, com base no inciso I do
art. 267 c-c parágrafo único do art. 284, ambos do CPC.
b) A petição de emenda à inicial deverá ser acompanhada de
DUAS CÓPIAS, para regular citação dos réus. No mesmo ato,
o autor deverá PROVIDENCIAR duas cópias da petição de fl.
25 (protocolo 91405) e do despacho de fl. 26 (documento n.
228670-2005), os quais deverão instruir as correspondências
de citação.

TRT-PR-RT-000484-2000
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Rosana Anastacio de Souza Romualdo
Réu - Beta Handling Servicos Auxiliares de Transportes Aere-
os Ltda.
Tam Transportes Aereos Regionais S.A.
ADV(S) - Joao Batista Mendes Lustosa - PR18212
MANIFESTAR-SE sobre a devolução da carta precatória.

TRT-PR-RT-000795-2005
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Joose Moreira
Réu - Antonio Carlos Oliveira Bastos
Valentina Joias
ADV(S) - Adriana Teixeira de Freitas Nassar - PR27445
a) PROCEDER à emenda da petição inicial, para indicar o real
nome da segunda ré, sendo que eventual omissão importará em
indeferimento da inicial e a conseqüente extinção do processo
sem julgamento do mérito, com base no inciso I do art. 267 c-
c parágrafo único do art. 284, ambos do CPC.
b) A emenda à inicial deverá ser acompanhada da devida cópia,
para regular citação dos réus.

TRT-PR-RT-000926-2005
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Rosicler Aparecida Goncalves dos Santos
Réu - Hitz Hair Cabeleireiros Ltda.
Rosenir Moreira da Costa
ADV(S) - Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
TRAZER aos autos 2 (duas) cópias da petição de fl. 24, de
forma a possibilitar a citação da ré.

TRT-PR-RT-000964-2000-(20-dias)
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Sueli dos Santos
Réu - Daniel Zanardi
Desentupidora Curitiba Ltda.
Marcio Daniel Zanardi
ADV(S) - Ana Paula Barranco Saraiva do Brasil - PR20121
INDEFERIDO requerimento de fls.266-267. É incumbência da
parte e não do Juízo a obtenção do nome e endereço completo
do proprietário fiduciário. INFORME ao juìzo em 20 dias...ao
teor do despacho de fls.269.

TRT-PR-RT-001037-2005
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Antonio Carlos de Medeiros
Réu - Mercado Construcoes e Empreendimentos Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Parana
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
INDICAR o atual e correto endereço da primeira ré, sob pena
de inderimento da petição inicial e a conseqüente extinção do
processo sem julgamento do mérito (art. 284, parágrafo único,
art. 295, inciso VI e 267, inciso I, todos do CPC).

TRT-PR-RT-001041-1998
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Fernando Jose da Silva
Réu - Andre Luiz Galle Dal Pra
Marcelo Cavalcanti de Simone
Usashop Comercio Importacao e Exportacao de Equipamentos
Esportivos Ltda.
ADV(S) - Jose Mauro Langer - PR13106
INFORMAR o endereço onde poderá ser encontrado o veículo
descrito na certidão de fl. 232, de forma a possibilitar sua pe-
nhora e avaliação, ou para que requeira o que entender de di-
reito.

TRT-PR-RT-001041-2005
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Josnei Pereira da Cruz
Réu - Mercado Construcoes e Empreendimentos Ltda.

SANEPAR Companhia de Saneamento do Parana
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
INDICAR o atual e correto endereço da primeira ré, sob pena
de inderimento da petição inicial e a conseqüente extinção do
processo sem julgamento do mérito (art. 284, parágrafo único,
art. 295, inciso VI e 267, inciso I, todos do CPC).

TRT-PR-PS-001152-2005
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Daniele Aparecida Varela da Silva
Réu - Vita Sorriso Ortodontia Ltda.
ADV(S) - Gislaine Hernandes Cortes - PR31717
EMENDAR a inicial, discriminando os valores que peliteia à
título de “FGTS e indenização de 40%” e “indenização p-da-
nos morais”, c-cópia para citação, sob pena de extinção do pro-
cesso s-julgamento...a teor do despacho de fls.10.

TRT-PR-RT-001168-2001
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Teresa do Rocio Lima
Réu - Sonae Distribuicao Brasil S.A.
ADV(S) - Leo Marcos Paiola - PR15629
COMPARECER na Caixa Econômica Federal-Ag.Fórum Tra-
balhista e efetuar o saque de seus créditos.

TRT-PR-PS-001242-2005-(20-dias)
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Juarez de Barros Cox
Réu - Enforcer Servicos Ltda.
Mc Lane Distribuicao Ltda.
ADV(S) - Dioclecio Alves de Oliveira - PR10101
EMENDAR A INICIAL,fornecendo o endereço atualizado da
reclamada ou cópia do Contrato Social para citação na pessoa
de seu sócio-gerente, sob pena de extinção do processo sem
julgamento do mérito, despacho de fls.11.

TRT-PR-RT-001304-2001
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Paolo de Paula Rodini
Réu - Herminio Rodrigo Ayres (ME)
ADV(S) - Luiz Alberto Goncalves - PR8146
MANIFESTAR-SE sobre a devolução da INTIMACAO da ré,
devendo APRESENTAR o seu novo endereço ou INDICAR a
forma de cumprir a diligência, sendo que a sua inércia implica-
rá no arquivamento temporário dos autos, na forma do art. 40
da Lei 6.830-80.

TRT-PR-PS-001343-2005
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Leonardo Antonio Fiorin
Réu - Ppl Plasticos do Parana
Serberus Ltda.
ADV(S) - Rosana Horne - PR16860
EMENDAR A INICIAL, indicando o nome correto da Emprê-
sa, discriminando os valores de cada um dos pedidos, sob pena
de indeferimento e extinção do processo s-julgamento do méri-
to, c-cópia para citação.

TRT-PR-RT-001549-2004
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Fabio Ricardo dos Santos
Réu - Nelson Marques Correa
ADV(S) - Emir Baranhuk Conceicao - PR18538
INFORMAR o atual e correto endereço do réu, a fim de possi-
bilitar sua INTIMACAO de ciência da decisão. de fls.43-51.

TRT-PR-RT-001605-1996
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Francisco Fernande Dubiella (Espolio De)
Réu - Impressora Paranaense S.A.
ADV(S) - Jonas Carvalho Goulart - PR16421
COMPARECER na Caixa Econômica Federal-Ag.Fórum Tra-
balhista e efetuar o saque da GUIA DE RETIRADA em seu
favor.

TRT-PR-PS-001756-2002
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Pedro Antonio Domingues Filho
Réu - Pluma Conforto e Turismo Ltda.
ADV(S) - Vicente Ganter de Moraes - PR21794
a) Observa-se que está pendente de pagamento a despesa de
R$77,84 informada pelo Sr. Leiloeiro em petição datada de
22.3.2005 (fl. 250).
b) A referida despesa será quitada mediante saque do depósito
recursal efetuado pela ré na fase de conhecimento. No mesmo
ato, o saldo do depósito recursal será liberado em favor da ré
mediante expedição da competente guia de retirada.

TRT-PR-RT-001790-2005
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Tarcizio Carvalho de Souza
Réu - Mercado Construcoes e Empreendimentos Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Parana
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
INDICAR o atual e correto endereço da primeira ré, sob pena
de inderimento da petição inicial e a conseqüente extinção do
processo sem julgamento do mérito (art. 284, parágrafo único,
art. 295, inciso VI e 267, inciso I, todos do CPC).

TRT-PR-RT-001903-2000
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Benedito Ferreira dos Santos
Réu - Auto Viacao Nossa Senhora do Carmo Ltda.

ADV(S) - Eldes Martinho Rodrigues - PR20095
MANIFESTAR-SE em 48 horas sobre o não cumprimento do
acordo de fls.335-336 dos autos.

TRT-PR-RT-001972-2005
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Francisco Ramires da Silva
Réu - Manchester Papeis e Embalagens Ltda.
Mauricio Bassil
Vale Verde Papel e Celulose Ltda.
ADV(S) - Maria Angelica Gasparetto Pereira - PR33041
1. Para audiência UNA designo o dia 06 de setembro de 2005,
às 13h30min.
2. DÊ CIÊNCIA ao seu constituinte de que deverá comparecer
à referida audiência, sob pena de arquivamento, na forma do
art. 844 da CLT.
3. As partes deverão também trazer as testemunhas que preten-
dam ouvir, ou arrolá-las no prazo de 15 (quinze) dias antes da
data da audiência, a fim de que possam ser intimadas, sob pena
de serem ouvidas apenas as que se fizerem presentes na audi-
ência. Eventuais testemunhas a serem ouvidas por carta preca-
tória poderão ser arroladas na própria audiência.

TRT-PR-RT-001984-2004
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Alexsandro Romualdo
Réu - L Tell Telecomunicacoes S.A.
ADV(S) - Vicente Paula Santos - PR18877
CONCEDO à ré, pela última vez, mais 05 dias para apresenta-
ção da discriminação de verbas, sob pena de se considerar a
diferença de R$800,00 como de natureza salarial. (desp.fls.137)

TRT-PR-RT-001986-1996
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Cristiane dos Santos
Réu - Pia Sociedade Filhas de Sao Paulo
ADV(S) - Plinio Aloisio Bach - PR20192
COMPARECER a CEF (Agencia Forum Trabalhista) e efetuar
o saque da guia de retirada.

TRT-PR-RT-001990-2001
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Gilberto Carlos da Fonseca
Réu - Coritiba Foot Ball Club
ADV(S) - Louise Rainer Pereira Gionedis - PR8123
INDEFERIDO o requerimento de fls.495.
CONFORME decisão de fls.274-281 é incumbência da ré tra-
zer aos autos os documentos solicitados pelo “expert”, (fls.491),
sob pena de adotar-se o valor da inicial, despacho de fls.614 .

TRT-PR-PS-002016-2004
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jose Carlos Sokoloski
Réu - Lava Car e Estacionamento Taruma
ADV(S) - Ines Rosolem - PR19205
INDICAR bens passíveis de penhora, de preferência livres,
desembaraçados e de fácil comercialização, sendo que a sua
inércia implicará no arquivamento temporário dos autos, na
forma do art. 40 da Lei n° 6830-80.

TRT-PR-RT-002112-2005
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Roberto Tepedino
Réu - Construtora Castilho S.A.
ADV(S) - Paulo Cesar Silveira - PR25427
REGULARIZAR sua representação processual, apresentando
o competente instrumento de mandato conferido ao advogado
que subscreve a petição inicial, sob pena de indeferimento da
petição inicial e a conseqüente extinção do processo sem julga-
mento do mérito (arts. 284, 295 inciso VI e 267 inciso I, todos
do CPC).

TRT-PR-RT-002144-1996
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Luiz Antonio Lima
Réu - Adir Luis Sandin Romano
Auto Posto Tres Fazendas Ltda.
Gilson Carlos Trindade da Silva
Jeremias Urbano Santana
Jorge Fernando Trindade da Silva
Lufti Mohamad Ali Omairi
Maroan Omairi
Odulha Sandim Romano
Paulo Urbano Santana
Victor Schiocchet
ADV(S) - Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
FORNECER o correto CEP dos endereços que forneceu à fl.
351, com relação aos executados Victor Schiocchet; Gilson
Carlos Trindade da Silva e Jorge Fernando Trindade da Silva,
de forma a possibilitar o cadastro dos executados.

TRT-PR-RT-002255-2005
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Orli Cordeiro
Réu - Jose Eduardo do Carmo Costa
Metalurgica Alto do Tigre Ltda.
ADV(S) - Ione Regina Sliviany - PR14410
1. Para audiência UNA designo o dia 30 de agosto de 2005, às
16h15min.
2. DÊ CIÊNCIA ao seu constituinte de que deverá comparecer
à referida audiência, sob pena de arquivamento, na forma do
art. 844 da CLT.
3. As partes deverão também trazer as testemunhas que preten-
dam ouvir, ou arrolá-las no prazo de 15 (quinze) dias antes da
data da audiência, a fim de que possam ser intimadas, sob pena
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de serem ouvidas apenas as que se fizerem presentes na audi-
ência. Eventuais testemunhas a serem ouvidas por carta preca-
tória poderão ser arroladas na própria audiência.

TRT-PR-PS-002274-2002-(120-dias)
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Orides da Luz
Réu - A R C Empreiteira de Mao de Obra Ltda.
Irmaos Tha S.A. Construcoes Indústria e Comercio
Joao Carlos Carneiro
ADV(S) - Jose Carlos Pereira Marconi da Silva - PR21384
HOMOLOGADO o acordo (fls.100-101).
EFETUAR em 05 dias o pagamento das despesas processuais.
COMPROVAR ate o dia 15 do mês subseqüente ao pgto do
acordo o recolhimento das cont.previdenciárias...desp. de
fls,.147.

TRT-PR-PS-002280-2002-(120-dias)
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Laudomir Pires de Godoi
Réu - A R C Empreiteira de Mao de Obra Ltda.
Irmaos Tha S.A. Construcoes Indústria e Comercio
Joao Carlos Carneiro
ADV(S) - Jose Carlos Pereira Marconi da Silva - PR21384
HOMOLOGADO o acordo (fls.127-128).
EFETUAR em 05 dias o pagamento das despesas processuais.
COMPROVAR ate o dia 15 do mês subseqüente ao pgto do
acordo o recolhimento das cont.previdenciárias...desp. de
fls,.147.

TRT-PR-PS-002296-2003
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Madalena Teodoro de Souza
Réu - Campione Della Macchina Mecanica & Comercio Ltda.
ADV(S) - Pedro Raymundo Chandelier - PR10839
1. Como o exeqüente insiste que a sócia da executada continua
no mesmo endereço onde o Oficial de Justiça diligenciou e cer-
tificou que tal sócia já não reside mais naquele endereço, foi
determinado à Secretaria que expeça novo mandado de cita-
ção, encaminhando-se cópia da petição de fl. 125 com tal man-
dado, devendo o exeqüente acompanhar o Sr. Oficial na dili-
gência.
2. Quando da remessa do mandado à Sala dos Oficiais de Jus-
tiça, ALERTE-SE o Sr. Oficial para que somente cumpra tal
diligência se acompanhado do exeqüente, sendo que competirá
ao exeqüente ENTRAR EM CONTATO com o Oficial de Justi-
ça em 15 (quinze) dias, e ajustar com ele dia e hora para cum-
primento do referido mandado. No silêncio do exeqüente no
prazo referido, o Sr. Oficial deverá devolver o mandado, inde-
pendentemente de cumprimento.

TRT-PR-RT-002329-2002
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Emerson Antonio de Melo
Réu - New Seg Empresa de Seguranca e Vigilancia Ltda.
Radio e Televisao Om Ltda.
Rompir Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
ADV(S) - Luiz Alberto Goncalves - PR8146
1. Requer o exeqüente seja enviado ofício à Delegacia da Re-
ceita Federal solicitando cópia da declaração de imposto de
renda. Contudo, em se tratando de pessoa jurídica, é indevido
o requerimento, uma vez que não consta das respectivas decla-
rações indicação de bens passíveis de penhora. Indefere-se.
2. Indefere-se requerimento de expedição de ofício à Delega-
cia da Receita Federal para solicitação de cópia da declaração
de imposto de renda do sócio, pois não foi incluído no polo
passivo nem citado em nome próprio.
3. O que se observa nos autos é que a executada ofereceu à
penhora (fl. 140), bens de sua propriedade, e ainda possui ou-
tros bens, conforme certidão de fls. 157-160, não sendo o caso
de inclusão do sócio no polo passivo.
4. INDICAR bens passíveis de penhora, de preferência livres,
desembaraçados e de fácil comercialização, ou REQUEIRA o
que entender de direito, sendo que a sua inércia implicará no
arquivamento temporário dos autos, na forma do art. 40 da Lei
nº 6830-80.

TRT-PR-PS-002340-2002
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Benedito Firmino da Cunha
Réu - Metrokoleta Saneamento e Servicos Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Parana
ADV(S) - Valdomiro Santin - PR18272
MANIFESTAR-SE sobre a certidão do Oficial de Justiça IN-
DICANDO a forma de cumprir a diligência, sendo que sua inér-
cia implicará a suspensão do curso da execução por 1 (um)
ano, na forma do art. 40 da Lei 6.830-80.

TRT-PR-RT-002511-2003
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Wanderlei Borges de Moraes
Réu - Restaurante China Express Ltda.
ADV(S) - Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
COMPARECER em Secretaria e retirar os documentos apre-
sentados pelo réu, mediante recibo.

TRT-PR-RT-002739-2003
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Antonio dos Santos Conserva
Réu - Daltro Simoes
Edison Lucio Amaral Silva
Maison Servicos Tecnicos e Profissionais Ltda.
Mercado Construcoes e Empreendimentos Ltda.
Mercado Planejamento e Administracao de Planos Urbanos
Ltda.
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209

MANIFESTAR-SE sobre a Certidão do Sr.Oficial de Justiça,
indicando a forma de cumprir a diligência, sua inércia implica-
rá na suspensão do curso da execução por 01 ano. (ART.40-
LEI 6830-80)

TRT-PR-RT-002863-2002
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Joslei Batista Novak
Réu - Jorge Manasses Paula Silvestre
ADV(S) - Vilson Gudoski - PR22572
MANIFESTAR-SE sobre a Carta Precatória apensada aos au-
tos.

TRT-PR-RT-002921-2005
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Rosangela Mattos
Réu - Industrias Todeschini S.A.
Limpness Limpeza e Conservacao Ltda.
Lojas Americanas S.A.
ADV(S) - Cristiane Abdalla Neme Pezoti - PR21192
1. Para audiência UNA designo o dia 26 de setembro de 2005,
às 15h50min.
2. INTIME-SE o procurador do autor acerca da data designada,
bem como para que DÊ CIÊNCIA ao seu constituinte de que
deverá comparecer à referida audiência, sob pena de arquiva-
mento, na forma do art. 844 da CLT.
3. As partes deverão também trazer as testemunhas que preten-
dam ouvir, ou arrolá-las no prazo de 15 (quinze) dias antes da
data da audiência, a fim de que possam ser intimadas, sob pena
de serem ouvidas apenas as que se fizerem presentes na audi-
ência. Eventuais testemunhas a serem ouvidas por carta preca-
tória poderão ser arroladas na própria audiência.

TRT-PR-RT-002966-2001
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Eulalia Marisa Tyski
Réu - Actualle Comercio e Assessoria Promocional Ltda.
ADV(S) - Euclides Roberto Facchi - PR19189
CONCEDIDO o prazo de 05 dias, para manifestar seu interes-
se em nova remessa da Guia de Retirada (GR) ao banco, nos
termos do art.70, §4º, do Código de Normas da Corregedoria
deste E.TRT.

TRT-PR-PS-003252-2004
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Marcia Sontag Artigas
Réu - Uniao dos Escoteiros do Brasil
ADV(S) - Vera Marcia Benzi - PR9533
EFETUAR o pagamento das despesas processuais e dos hono-
rários do Sr. Perito Contábil que fixo em R$ 100,00, e para que
comprove nos autos, até o dia 15 do mês subseqüente ao do
pagamento da última parcela do acordo, o recolhimento das
contribuições previdenciárias, inclusive da parcela a seu cargo,
sob pena de execução.

TRT-PR-RT-003259-2001
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Paulo Rodrigo Maia Alves
Réu - Volpato Comercio de Artigos Esportivos Ltda.
ADV(S) - Carla Bigolin - PR27121
INDEFERIDO o requerimento de fls.318.
INDIQUE bens da executada passíveis de penhora.

TRT-PR-PS-003302-2001
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Arlete Padilha Silva
Réu - Guilherme Augusto Rolim de Moura
Sport House Franquias Ltda.
ADV(S) - Jose Daniel Tatara Ribas - PR3484
CONCEDIDO o prazo de 10 dias, para indicar bens da execu-
tada, de preferência livres, desembaraçados e de fácil comerci-
alização, sua inércia implicará na suspensão do processo por
01 ano, desp.fls.99.

TRT-PR-RT-003389-2002
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Calil Mendes Lucas
Réu - Vision Decoracao e Comercio de Pisos Ltda.
ADV(S) - Sandro Lunard Nicoladeli - PR22372
INDICAR bens da executada passíveis de penhora ou compro-
ve nos autos que a executada não possui bens em seu nome que
possam servir para garantia da execução.

TRT-PR-RT-003396-2001
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Debora Aquino Cruz
Réu - APMI Saza Lattes
Municipio de Curitiba
ADV(S) - Josiane Cristina de Andreatta e Dotti - PR18862
COMPROVAR a propriedade do imóvel oferecido à penhora,
mediante a juntada de documentos que comprovem suas alega-
ções, de forma a esclarecer o vínculo entre a executada e os
proprietários do imóvel de matrícula 38.600. Deverá ainda a
executada trazer cópia ATUALIZADA da matrícula, pois a có-
pia ora trazida aos autos finda em 15-12-04.

TRT-PR-RT-003404-2005
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Sidney Augusto de Oliveira
Réu - Ducoco Produtos Alimenticios S.A.
Fuller S.A.
Locar People Locacao de Mao de Obra Ltda.
MASSA FALIDA Pastificio Torino Ltda.
ADV(S) - Silvio Cesar Micheletti - PR22826

MANIFESTAR-SE sobre a devolução da citação da ré, deven-
do APRESENTAR o seu novo endereço ou INDICAR a forma
de cumprir a diligência, sendo que sua inércia implicará na
extinção do processo, sem julgamento do mérito.

TRT-PR-RT-003460-2002
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Vanderlei Suede Goulart
Réu - Rioplast Indústria de Plasticos Ltda.
ADV(S) - Heroldes Bahr Neto - PR23432
CONCEDIDO o prazo de 05 dias para efetuar o pagamento das
despesas processuais e comprovar o recolhimento das contri-
buições previdenciárias, inclusive da parcela a seu cargo, sob
pena de execução.

TRT-PR-RT-003493-2003
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Antonio Renato Borges
Réu - Irmaos Carcereri Ltda.
ADV(S) - Marcelo Kovalhuk - PR15334
MANIFESTAR-SE sobre o ofício de fl. 217, e REQUERER o
que entender de direito.

TRT-PR-RT-004205-2004
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Ana Maria do Rocio Costa
Réu - Hsbc Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) - Jose Paulo Granero Pereira - PR17885
Tobias de Macedo - PR21667
CONCEDIDO o prazo de 05 dias para manifestação sobre as
respostas aos quesitos complementares (fls.550-552).
Prazo do autor inicia-se em-11-05-2005
Prazo da rcda inicia-se em-16-05-2005

TRT-PR-PS-004386-2003
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Adam Goncalves Branco
Réu - Condominio Edificio Residencial Terra I
Garra Personal Service Ltda.
ADV(S) - Alvaro Eiji Nakashima - PR9759
CONSULTA à COPEL e DETRAN negativas. INFORME o
endereço da 1ªré ou de seus sócios caso tenha obtido tais infor-
mações, ou REQUEIRA o que entender de direito.

TRT-PR-RT-004493-2004
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jose Adolfo Padilha
Réu - Baxter Hospitalar Ltda.
ADV(S) - Veridiana Bruschz Lombardi - PR26885
1. Prejudicado o requerimento do autor, pois ao que se observa
às fl. 45 da carta precatória CP 2635-04( 42ª VT São Paulo) e
fl. 44 da carta precatória CP 1495-04 (8ª VT Rio de Janeiro), as
diligências para INTIMACAO das testemunhas já foram inti-
madas por Oficial de Justiça e não foram encontradas.
2. INFORMAR o atual e correto endereço das testemunhas,
sob pena de preclusão.

TRT-PR-PS-004583-2003
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Rodrigo Oliveira Monteiro
Réu - CBCC Companhia Brasileira de Contact Center
ADV(S) - Marcelo Jorge Dias da Silva - RS42433
MANIFESTAR-SE sobre a certidão do Sr.Oficial de Justiça,
indicando a forma de cumprir a diligência, sua inércia implica-
rá na suspensão do curso da execução por 01 ano. (ART.40-
LEI 6830-80)

TRT-PR-PS-004619-2003
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Elizabeth da Silva Cidreira
Réu - Mario Jorge Souza
ADV(S) - Roque Porfirio - PR17838
Elisabete Schlichting - PR18966
1. Reconsiderado os termos do despacho de fl. 26.
2. Observe-se que as partes firmaram acordo em que estabele-
ceram o não-reconhecimento do vínculo de emprego. Portanto,
em se tratando de acordo firmado pela ré (pessoa física), em
ação que se discutia a existência de vínculo de emprego do-
méstico, e no qual as partes estabeleceram o não- reconheci-
mento desse vínculo, não há que se falar em contribuições pre-
videnciárias em favor do INSS, pois a situação dos autos NÃO
se enquadra na hipótese prevista pelo art. 22, inciso III, da Lei
n.º 8.212, de 24 de julho de 1991, que regulamenta exclusiva-
mente as contribuições previdenciárias devidas por “empresas”.

TRT-PR-RT-004621-2004
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Alexandre Gomes da Silva
Réu - Bradesco Seguros S.A.
ADV(S) - Luiz Fernando Fortes de Camargo - PR22827
A DATA DESIGNADA para inquirição de testemunha no Juízo
Deprecado é 06-06-2005 às 9-30 horas.

TRT-PR-RT-004627-1997
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Noel da Cruz
Réu - Ajardinamento Santa Fe Ltda.
Antonio Brunetta
Sergio Brunetta
ADV(S) - Olinto Roberto Terra - PR7574
INDEFERIDO o requerimento de fls.260-262. JUNTE aos au-
tos em 05 dias cópia da matrícula do imóvel indicado à penho-
ra. MANIFESTE-SE sobre certidão do Sr.Oficial de Justiça em
10 dias (fls.259)...despacho de fls.264.

TRT-PR-RT-004795-2000
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Ricardo Carvalho dos Santos
Réu - Coobras Cooperativa de Prestacao de Servicos
Electrolux do Brasil S.A.
ADV(S) - Marco Aurelio Guimaraes - PR22181
MANIFESTAR-SE sobre a certidão do Oficial de Justiça IN-
DICANDO a forma de cumprir a diligência, sendo que sua inér-
cia implicará a suspensão do curso da execução por 1 (um)
ano, na forma do art. 40 da Lei 6.830-80.

TRT-PR-RT-004808-2003
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Victor Travinski
Réu - Della Bianca & Elpo Ltda.
Elcio Elpo
ADV(S) - Mauricio Gavanski - PR23823
MANIFESTAR-SE sobre a certidão do Oficial de Justiça IN-
DICANDO a forma de cumprir a diligência, sendo que sua inér-
cia implicará a suspensão do curso da execução por 1 (um)
ano, na forma do art. 40 da Lei 6.830-80.

TRT-PR-PS-004810-2002
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Donizete Jose Rodrigues
Réu - Elias de Souza
Ourograf Grafica e Editora Ltda.
ADV(S) - Jonas Goulart - PR27489
MANIFESTAR-SE sobre a Certidão do Sr.Oficial de Justiça,
indicando a forma de cumprir a diligência, sua inércia implica-
rá na suspensão da execução por 01 ano. (ART.40-LEI 6830-
80).

TRT-PR-PS-004974-2003
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Sonia Borges de Miranda
Réu - Glenda Cruz Salem
ADV(S) - Karla Nemes - PR20830
MANIFESTAR-SE sobre a certidão do Oficial de Justiça IN-
DICANDO a forma de cumprir a diligência, sendo que sua inér-
cia implicará a suspensão do curso da execução por 1 (um)
ano, na forma do art. 40 da Lei 6.830-80.

TRT-PR-PS-004983-2003
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Vera Medeiros
Réu - Maison Servicos Tecnicos e Profissionais Ltda.
Mercado Construcoes e Empreendimentos Ltda.
Mercado Planejamento e Administracao de Planos Urbanos
Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Parana
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
MANIFESTAR-SE sobre a Certidão do Oficial de Justiça, in-
dicando a forma de cumprir a diligência, sua inércia implicará
na suspensão do curso da execução por 01 ano. (ART.40-LEI
6830-80).

TRT-PR-RT-005074-2005
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Rafael Marcio de Sena
Réu - Condor Super Center Ltda.
ADV(S) - Candido Antonio Dembiski - PR21009
1. INDEFERIDA a juntada dos documentos pela Secretaria,
porque sua apresentação não observou as normas da Correge-
doria deste Tribunal, conforme despacho de fl. 47.
2. RETIRAR tais documentos da Secretaria, organize-os e os
reapresente ao Juízo, por petição, observando tudo quanto dis-
põe o art. 64 do Código de Normas da Corregedoria.

TRT-PR-PS-005154-2002
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Johann Eugenio Ruthes
Réu - Anito da Silva Werner
ADV(S) - Pedro Paulo Cardozo Lapa - PR18838
MANIFESTAR-SE sobre a Carta Precatória apensada nos au-
tos.

TRT-PR-RT-005293-2000
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Alcides Gomes da Silva Junior
Réu - Casa da Cerveja Restaurante e Choparia Ltda.
Romano Antonio Zambon
ADV(S) - Rosane Loyola Basso - PR21440
DIZER se pretende novo BLOQUEIO do veículo junto ao DE-
TRAN e indicar o nome completo e o endereço do proprietário
fiuciário, para expedição de ofício solicitando informações a
respeito do contrato...despacho de fls.359.

TRT-PR-PS-005308-2002
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jacira Fernandes Goncalves
Réu - Massa Falida Uniao Federal (Advocacia Geral da Uniao)
Tereza Stival Burkot (ME)
ADV(S) - Edson Massaro Postalli - PR16715
INDICAR com clareza e precisão sobre quais bens da executa-
da pretende que recaia a penhora, bem como APRESENTAR
croqui de localização do endereço constante da petição de fl.
56, caso os bens indicados lá se encontrarem, possibilitando a
realização da diligência pelo oficial de justiça, tudo sob pena
de suspensão da execução na forma do art. 40 da Lei 6830-80.

TRT-PR-RT-005542-2002
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
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Autor - Ademir Godoi (Espolio)
Réu - Eros Teixeira de Assis
Nubia Siomara Mostasso de Assis
ADV(S) - Clair da Flora Martins - PR5435
INDICAR, com clareza e precisão, quais os bens que deseja
ver penhorados, sendo que a sua inércia implicará no arquiva-
mento temporário dos autos, na forma do art. 40 da Lei n° 6830-
80

TRT-PR-RT-005671-2000
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jacinto de Gois Moreira
Réu - Claudio Ruiz Quardado
Curitiba Decoracoes Ltda.
Enilton Damiao dos Santos
Noemia da Silva Ruiz
Ponto de Decoracoes Ltda.
Wilma do Rocio Poletto
ADV(S) - Jose Nazareno Goulart - PR10075
MANIFESTAR-SE sobre a certidão do Oficial de Justiça IN-
DICANDO a forma de cumprir a diligência, sendo que sua inér-
cia implicará a suspensão do curso da execução por 1 (um)
ano, na forma do art. 40 da Lei 6.830-80.

TRT-PR-RT-005700-1998
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Rube Jose Marsaro
Réu - Via Nova Veiculos Ltda.
ADV(S) - Luiz Antonio Bertocco - PR6639
EFETUAR o depósito do valor dos honorários do contador,
sob pena de prosseguimento na execução.

TRT-PR-RT-005797-2001
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Luciane Mattos da Luz
Réu - Pizzaria Romanowski Ltda.
ADV(S) - Lauro Carneiro de Siqueira - PR10291
COMPARECER na Caixa Econômica Federal-Ag.Fórum Tra-
balhista e efetuar o saque da guia de retirada (GR) em seu fa-
vor.

TRT-PR-RT-005816-2000
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Josomir Ferreira Tomaz
Réu - Laser Glass Temper Indústria e Comercio de Vidros Ltda.
ADV(S) - Aquibaldo Almeida Leite - BA8454
COMPARECER na Caixa Econômica Federal-Ag.Fórum Tra-
balhista e efetuar o saque da guia de retirada (GR) em seu fa-
vor.

TRT-PR-RT-006242-1998
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Adeildo Rosa da Silva
Réu - Anna Maria Ferreira
Gesso Mundial Ltda.
Luiz Picussa
ADV(S) - Elaine de Fatima Costa Guerios - PR25193
VISTAS da certidão de fl. 182, REQUERENDO o que enten-
der de direito.

TRT-PR-RT-006259-2004
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Marlene Caliscura
Réu - Hercilio Struck
Piccolo Apart Hotel Ltda.
ADV(S) - Hernani Nogueira Zaina Neto - PR13170
MANIFESTAR-SE, informando o correto n° do CEP, ou ende-
reço dos sócios da primeira ré, ou REQUEIRA o que entender
de direito.

TRT-PR-RT-006268-2005
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Daniel de Paula Cordeiro
Réu - Cwb Distribuicao Logistica e Transporte Ltda.
Editora O Estado de Parana S.A.
ADV(S) - Ney Luiz Pereira - PR15675
1. O autor ajuizou a ação em face de “CWB Distribuição Lo-
gística e Transportes Ltda e ou Rede Log Distribuidora e Lo-
gística Ltda-ME” como a primeira reclamada. Na página da
Receita Federal na internet, consta para o CNPJ indicado pelo
autor a razão social Rede Log Distribuidora e Logística Ltda-
ME, no entanto, é imprescindível que o autor esclareça exata-
mente contra quem pretende direcionar a lide, até como forma
de evitar possíveis discussões na fase de execução.
2. Em caso de eventual citação da primeira reclamada na pes-
soa dos sócios, conforme requerido pelo autor, faz-se necessá-
ria a juntada do contrato social ou da certidão simplificada da
empresa, para possibilitar a identificação do sócio administra-
dor ou gerente.
3. PROCEDER à emenda da petição inicial, para indicar o atu-
al e correto nome da primeira reclamada, sendo que eventual
omissão importará em indeferimento da inicial e a conseqüente
extinção do processo sem julgamento do mérito, com base no
inciso I do art. 267 c-c parágrafo único do art. 284, ambos do
CPC.
4. A emenda à inicial deverá ser acompanhada da devida cópia,
para regular citação dos réus.

TRT-PR-RT-006270-2005
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Almir da Silva
Réu - Cwb Distribuicao Logistica e Transporte Ltda.
Editora O Estado de Parana S.A.
ADV(S) - Ney Luiz Pereira - PR15675
1. O autor ajuizou a ação em face de “CWB Distribuição Lo-

gística e Transportes Ltda e ou Rede Log Distribuidora e Lo-
gística Ltda-ME” como a primeira reclamada. Na página da
Receita Federal na internet, consta para o CNPJ indicado pelo
autor a razão social Rede Log Distribuidora e Logística Ltda-
ME, no entanto, é imprescindível que o autor esclareça exata-
mente contra quem pretende direcionar a lide, até como forma
de evitar possíveis discussões na fase de execução.
2. Em caso de eventual citação da primeira reclamada na pes-
soa dos sócios, conforme requerido pelo autor, faz-se necessá-
ria a juntada do contrato social ou da certidão simplificada da
empresa, para possibilitar a identificação do sócio administra-
dor ou gerente.
3. PROCEDER à emenda da petição inicial, para indicar o atu-
al e correto nome da primeira reclamada, sendo que eventual
omissão importará em indeferimento da inicial e a conseqüente
extinção do processo sem julgamento do mérito, com base no
inciso I do art. 267 c-c parágrafo único do art. 284, ambos do
CPC.
4. A emenda à inicial deverá ser acompanhada da devida cópia,
para regular citação dos réus.

TRT-PR-RT-006272-2005
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Ditanio Mattos Boeira
Réu - Cwb Distribuicao Logistica e Transporte Ltda.
Editora O Estado de Parana S.A.
ADV(S) - Ney Luiz Pereira - PR15675
1. O autor ajuizou a ação em face de “CWB Distribuição Lo-
gística e Transportes Ltda e ou Rede Log Distribuidora e Lo-
gística Ltda-ME” como a primeira reclamada. Na página da
Receita Federal na internet, consta para o CNPJ indicado pelo
autor a razão social Rede Log Distribuidora e Logística Ltda-
ME, no entanto, é imprescindível que o autor esclareça exata-
mente contra quem pretende direcionar a lide, até como forma
de evitar possíveis discussões na fase de execução.
2. Em caso de eventual citação da primeira reclamada na pes-
soa dos sócios, conforme requerido pelo autor, faz-se necessá-
ria a juntada do contrato social ou da certidão simplificada da
empresa, para possibilitar a identificação do sócio administra-
dor ou gerente.
3. PROCEDER à emenda da petição inicial, para indicar o atu-
al e correto nome da primeira reclamada, sendo que eventual
omissão importará em indeferimento da inicial e a conseqüente
extinção do processo sem julgamento do mérito, com base no
inciso I do art. 267 c-c parágrafo único do art. 284, ambos do
CPC.
4. A emenda à inicial deverá ser acompanhada da devida cópia,
para regular citação dos réus.

TRT-PR-RT-006273-2005
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Ezequiel Vieira
Réu - Cwb Distribuicao Logistica e Transporte Ltda.
Editora O Estado de Parana S.A.
ADV(S) - Ney Luiz Pereira - PR15675
1. O autor ajuizou a ação em face de “CWB Distribuição Lo-
gística e Transportes Ltda e ou Rede Log Distribuidora e Lo-
gística Ltda-ME” como a primeira reclamada. Na página da
Receita Federal na internet, consta para o CNPJ indicado pelo
autor a razão social Rede Log Distribuidora e Logística Ltda-
ME, no entanto, é imprescindível que o autor esclareça exata-
mente contra quem pretende direcionar a lide, até como forma
de evitar possíveis discussões na fase de execução.
2. Em caso de eventual citação da primeira reclamada na pes-
soa dos sócios, conforme requerido pelo autor, faz-se necessá-
ria a juntada do contrato social ou da certidão simplificada da
empresa, para possibilitar a identificação do sócio administra-
dor ou gerente.
3. PROCEDER à emenda da petição inicial, para indicar o atu-
al e correto nome da primeira reclamada, sendo que eventual
omissão importará em indeferimento da inicial e a conseqüente
extinção do processo sem julgamento do mérito, com base no
inciso I do art. 267 c-c parágrafo único do art. 284, ambos do
CPC.
4. A emenda à inicial deverá ser acompanhada da devida cópia,
para regular citação dos réus.

TRT-PR-RT-006275-2005
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Francisco Marcos Braga Marcelino
Réu - Cwb Distribuicao Logistica e Transporte Ltda.
Editora O Estado de Parana S.A.
ADV(S) - Ney Luiz Pereira - PR15675
1. O autor ajuizou a ação em face de “CWB Distribuição Lo-
gística e Transportes Ltda e ou Rede Log Distribuidora e Lo-
gística Ltda-ME” como a primeira reclamada. Na página da
Receita Federal na internet, consta para o CNPJ indicado pelo
autor a razão social Rede Log Distribuidora e Logística Ltda-
ME, no entanto, é imprescindível que o autor esclareça exata-
mente contra quem pretende direcionar a lide, até como forma
de evitar possíveis discussões na fase de execução.
2. Em caso de eventual citação da primeira reclamada na pes-
soa dos sócios, conforme requerido pelo autor, faz-se necessá-
ria a juntada do contrato social ou da certidão simplificada da
empresa, para possibilitar a identificação do sócio administra-
dor ou gerente.
3. PROCEDER à emenda da petição inicial, para indicar o atu-
al e correto nome da primeira reclamada, sendo que eventual
omissão importará em indeferimento da inicial e a conseqüente
extinção do processo sem julgamento do mérito, com base no
inciso I do art. 267 c-c parágrafo único do art. 284, ambos do
CPC.
4. A emenda à inicial deverá ser acompanhada da devida cópia,
para regular citação dos réus.

TRT-PR-RT-006279-2005
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jesus Aparecido de Almeida
Réu - Cwb Distribuicao Logistica e Transporte Ltda.

Editora O Estado de Parana S.A.
ADV(S) - Ney Luiz Pereira - PR15675
1. O autor ajuizou a ação em face de “CWB Distribuição Lo-
gística e Transportes Ltda e ou Rede Log Distribuidora e Lo-
gística Ltda-ME” como a primeira reclamada. Na página da
Receita Federal na internet, consta para o CNPJ indicado pelo
autor a razão social Rede Log Distribuidora e Logística Ltda-
ME, no entanto, é imprescindível que o autor esclareça exata-
mente contra quem pretende direcionar a lide, até como forma
de evitar possíveis discussões na fase de execução.
2. Em caso de eventual citação da primeira reclamada na pes-
soa dos sócios, conforme requerido pelo autor, faz-se necessá-
ria a juntada do contrato social ou da certidão simplificada da
empresa, para possibilitar a identificação do sócio administra-
dor ou gerente.
3. PROCEDER à emenda da petição inicial, para indicar o atu-
al e correto nome da primeira reclamada, sendo que eventual
omissão importará em indeferimento da inicial e a conseqüente
extinção do processo sem julgamento do mérito, com base no
inciso I do art. 267 c-c parágrafo único do art. 284, ambos do
CPC.
4. A emenda à inicial deverá ser acompanhada da devida cópia,
para regular citação dos réus.

TRT-PR-RT-006281-2005
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Welligton Marckos Rolla
Réu - Cwb Distribuicao Logistica e Transporte Ltda.
Editora O Estado de Parana S.A.
G A Carvalho Distribuidora de Jornais e Revistas (ME)
ADV(S) - Ney Luiz Pereira - PR15675
1. O autor ajuizou a ação em face de “CWB Distribuição Lo-
gística e Transportes Ltda e ou Rede Log Distribuidora e Lo-
gística Ltda-ME” como a primeira reclamada. Na página da
Receita Federal na internet, consta para o CNPJ indicado pelo
autor a razão social Rede Log Distribuidora e Logística Ltda-
ME, no entanto, é imprescindível que o autor esclareça exata-
mente contra quem pretende direcionar a lide, até como forma
de evitar possíveis discussões na fase de execução.
2. Em caso de eventual citação da primeira reclamada na pes-
soa dos sócios, conforme requerido pelo autor, faz-se necessá-
ria a juntada do contrato social ou da certidão simplificada da
empresa, para possibilitar a identificação do sócio administra-
dor ou gerente.
3. PROCEDER à emenda da petição inicial, para indicar o atu-
al e correto nome da primeira reclamada, sendo que eventual
omissão importará em indeferimento da inicial e a conseqüente
extinção do processo sem julgamento do mérito, com base no
inciso I do art. 267 c-c parágrafo único do art. 284, ambos do
CPC.
4. A emenda à inicial deverá ser acompanhada da devida cópia,
para regular citação dos réus.

TRT-PR-RT-006283-2005
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Joao Batista de Souza
Réu - Cwb Distribuicao Logistica e Transporte Ltda.
Editora O Estado de Parana S.A.
ADV(S) - Ney Luiz Pereira - PR15675
1. O autor ajuizou a ação em face de “CWB Distribuição Lo-
gística e Transportes Ltda e ou Rede Log Distribuidora e Lo-
gística Ltda-ME” como a primeira reclamada. Na página da
Receita Federal na internet, consta para o CNPJ indicado pelo
autor a razão social Rede Log Distribuidora e Logística Ltda-
ME, no entanto, é imprescindível que o autor esclareça exata-
mente contra quem pretende direcionar a lide, até como forma
de evitar possíveis discussões na fase de execução.
2. Em caso de eventual citação da primeira reclamada na pes-
soa dos sócios, conforme requerido pelo autor, faz-se necessá-
ria a juntada do contrato social ou da certidão simplificada da
empresa, para possibilitar a identificação do sócio administra-
dor ou gerente.
3. PROCEDER à emenda da petição inicial, para indicar o atu-
al e correto nome da primeira reclamada, sendo que eventual
omissão importará em indeferimento da inicial e a conseqüente
extinção do processo sem julgamento do mérito, com base no
inciso I do art. 267 c-c parágrafo único do art. 284, ambos do
CPC.
4. A emenda à inicial deverá ser acompanhada da devida cópia,
para regular citação dos réus.

TRT-PR-RT-006284-2005
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Joao Rodrigues Martins
Réu - Cwb Distribuicao Logistica e Transporte Ltda.
Editora O Estado de Parana S.A.
ADV(S) - Ney Luiz Pereira - PR15675
1. O autor ajuizou a ação em face de “CWB Distribuição Lo-
gística e Transportes Ltda e ou Rede Log Distribuidora e Lo-
gística Ltda-ME” como a primeira reclamada. Na página da
Receita Federal na internet, consta para o CNPJ indicado pelo
autor a razão social Rede Log Distribuidora e Logística Ltda-
ME, no entanto, é imprescindível que o autor esclareça exata-
mente contra quem pretende direcionar a lide, até como forma
de evitar possíveis discussões na fase de execução.
2. Em caso de eventual citação da primeira reclamada na pes-
soa dos sócios, conforme requerido pelo autor, faz-se necessá-
ria a juntada do contrato social ou da certidão simplificada da
empresa, para possibilitar a identificação do sócio administra-
dor ou gerente.
3. PROCEDER à emenda da petição inicial, para indicar o atu-
al e correto nome da primeira reclamada, sendo que eventual
omissão importará em indeferimento da inicial e a conseqüente
extinção do processo sem julgamento do mérito, com base no
inciso I do art. 267 c-c parágrafo único do art. 284, ambos do
CPC.
4. A emenda à inicial deverá ser acompanhada da devida cópia,
para regular citação dos réus.

TRT-PR-RT-006285-2005

Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Luiz Alciram Vieira
Réu - Cwb Distribuicao Logistica e Transporte Ltda.
Editora O Estado de Parana S.A.
ADV(S) - Ney Luiz Pereira - PR15675
1. O autor ajuizou a ação em face de “CWB Distribuição Lo-
gística e Transportes Ltda e ou Rede Log Distribuidora e Lo-
gística Ltda-ME” como a primeira reclamada. Na página da
Receita Federal na internet, consta para o CNPJ indicado pelo
autor a razão social Rede Log Distribuidora e Logística Ltda-
ME, no entanto, é imprescindível que o autor esclareça exata-
mente contra quem pretende direcionar a lide, até como forma
de evitar possíveis discussões na fase de execução.
2. Em caso de eventual citação da primeira reclamada na pes-
soa dos sócios, conforme requerido pelo autor, faz-se necessá-
ria a juntada do contrato social ou da certidão simplificada da
empresa, para possibilitar a identificação do sócio administra-
dor ou gerente.
3. PROCEDER à emenda da petição inicial, para indicar o atu-
al e correto nome da primeira reclamada, sendo que eventual
omissão importará em indeferimento da inicial e a conseqüente
extinção do processo sem julgamento do mérito, com base no
inciso I do art. 267 c-c parágrafo único do art. 284, ambos do
CPC.
4. A emenda à inicial deverá ser acompanhada da devida cópia,
para regular citação dos réus.

TRT-PR-RT-006287-2005
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Mauri Valdecir dos Anjos
Réu - Cwb Distribuicao Logistica e Transporte Ltda.
Editora O Estado de Parana S.A.
ADV(S) - Ney Luiz Pereira - PR15675
1. O autor ajuizou a ação em face de “CWB Distribuição Lo-
gística e Transportes Ltda e ou Rede Log Distribuidora e Lo-
gística Ltda-ME” como a primeira reclamada. Na página da
Receita Federal na internet, consta para o CNPJ indicado pelo
autor a razão social Rede Log Distribuidora e Logística Ltda-
ME, no entanto, é imprescindível que o autor esclareça exata-
mente contra quem pretende direcionar a lide, até como forma
de evitar possíveis discussões na fase de execução.
2. Em caso de eventual citação da primeira reclamada na pes-
soa dos sócios, conforme requerido pelo autor, faz-se necessá-
ria a juntada do contrato social ou da certidão simplificada da
empresa, para possibilitar a identificação do sócio administra-
dor ou gerente.
3. PROCEDER à emenda da petição inicial, para indicar o atu-
al e correto nome da primeira reclamada, sendo que eventual
omissão importará em indeferimento da inicial e a conseqüente
extinção do processo sem julgamento do mérito, com base no
inciso I do art. 267 c-c parágrafo único do art. 284, ambos do
CPC.
4. A emenda à inicial deverá ser acompanhada da devida cópia,
para regular citação dos réus.

TRT-PR-RT-006288-2005
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Pedro Lourenco de Faria
Réu - Cwb Distribuicao Logistica e Transporte Ltda.
Editora O Estado de Parana S.A.
ADV(S) - Ney Luiz Pereira - PR15675
1. O autor ajuizou a ação em face de “CWB Distribuição Lo-
gística e Transportes Ltda e ou Rede Log Distribuidora e Lo-
gística Ltda-ME” como a primeira reclamada. Na página da
Receita Federal na internet, consta para o CNPJ indicado pelo
autor a razão social Rede Log Distribuidora e Logística Ltda-
ME, no entanto, é imprescindível que o autor esclareça exata-
mente contra quem pretende direcionar a lide, até como forma
de evitar possíveis discussões na fase de execução.
2. Em caso de eventual citação da primeira reclamada na pes-
soa dos sócios, conforme requerido pelo autor, faz-se necessá-
ria a juntada do contrato social ou da certidão simplificada da
empresa, para possibilitar a identificação do sócio administra-
dor ou gerente.
3. PROCEDER à emenda da petição inicial, para indicar o atu-
al e correto nome da primeira reclamada, sendo que eventual
omissão importará em indeferimento da inicial e a conseqüente
extinção do processo sem julgamento do mérito, com base no
inciso I do art. 267 c-c parágrafo único do art. 284, ambos do
CPC.
4. A emenda à inicial deverá ser acompanhada da devida cópia,
para regular citação dos réus.

TRT-PR-RT-006291-2005
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Valdinei dos Santos
Réu - Cwb Distribuicao Logistica e Transporte Ltda.
Editora O Estado de Parana S.A.
ADV(S) - Ney Luiz Pereira - PR15675
1. O autor ajuizou a ação em face de “CWB Distribuição Lo-
gística e Transportes Ltda e ou Rede Log Distribuidora e Lo-
gística Ltda-ME” como a primeira reclamada. Na página da
Receita Federal na internet, consta para o CNPJ indicado pelo
autor a razão social Rede Log Distribuidora e Logística Ltda-
ME, no entanto, é imprescindível que o autor esclareça exata-
mente contra quem pretende direcionar a lide, até como forma
de evitar possíveis discussões na fase de execução.
2. Em caso de eventual citação da primeira reclamada na pes-
soa dos sócios, conforme requerido pelo autor, faz-se necessá-
ria a juntada do contrato social ou da certidão simplificada da
empresa, para possibilitar a identificação do sócio administra-
dor ou gerente.
3. PROCEDER à emenda da petição inicial, para indicar o atu-
al e correto nome da primeira reclamada, sendo que eventual
omissão importará em indeferimento da inicial e a conseqüente
extinção do processo sem julgamento do mérito, com base no
inciso I do art. 267 c-c parágrafo único do art. 284, ambos do
CPC.
4. A emenda à inicial deverá ser acompanhada da devida cópia,
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para regular citação dos réus.

TRT-PR-RT-006317-2004
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Ricardo de Lima Pinheiro
Réu - Easy Agenciamento de Veiculos de Comunicacao
ADV(S) - Tony Eden Soares da Rocha - PR16813
Será expedido mandado de citação e de que tal mandado so-
mente será cumprido se o Sr. Oficial de Justiça se fizer ACOM-
PANHAR do autor ou de seu procurador. Fica também CIEN-
TE o autor de que deverá entrar em contato com o Oficial de
Justiça em 15 (quinze) dias, e ajustar com ele dia e hora para
cumprimento da diligência.

TRT-PR-PS-006359-2002
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jose Luiz Bergstron
Réu - Banservis S-C Ltda. Banco de Servicos Eventos e Pro-
mocoes
ECT Empresa de Correios e Telegrafos
ADV(S) - Edson Santos Martins - PR18448
a) INDEFERIDO o requerimento do autor, pois ao que consta
os Srs. Ives Valêncio Ponestke e Ives Ponestke não são a mes-
ma pessoa, sendo que apenas o primeiro deles, ao que tudo
indica, compõe o quadro societário da ré.
b) JUNTAR aos autos o contrato social da ré e suas alterações
ou a certidão simplificada que permita identificar o sócio-ge-
rente.

TRT-PR-RT-006433-2000
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Ionara Surana Goncalves
Réu - Evandro Couto Vianna
Yara Gomes Couto Vianna
ADV(S) - Viviane Amorim Castilho - PR27212
EFETUAR o saque da guia de retirada n°276236-2005 na CEF
(Agência Fórum Trabalhista).

TRT-PR-RT-006521-2001
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Hilda Mota da Silva
Réu - Posto Canal Verde Ltda.
ADV(S) - Maria Ines Dias - PR17711
MANIFESTAR-SE sobre a certidão do Oficial de Justiça IN-
DICANDO a forma de cumprir a diligência, sendo que sua inér-
cia implicará a suspensão do curso da execução por 1 (um)
ano, na forma do art. 40 da Lei 6.830-80.

TRT-PR-RT-006543-2003
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Ivan Adelir Forte
Réu - ALL America Latina Logistica Intermodal Ltda.
ADV(S) - Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
MANIFESTAR-SE sobre ofício juntado pelo HSBC às fls.217
dos autos.

TRT-PR-RT-006590-2004
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Cristiano Pereira Machado
Réu - Ademar Bertoli & Cia Ltda.
ADV(S) - Patricia Kubaski de Araujo - PR20813
VISTAS sobre a resposta do Sr. Perito aos quesitos suplemen-
tares.

TRT-PR-RT-006637-2004
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Denise Sandrini Adamczyk
Réu - Hsbc Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
ADV(S) - Jose Lucio Glomb - PR6838
Tobias de Macedo - PR21667
DESIGNADO o dia 24-05-2005 às 13h29min para audiência
de ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO.

TRT-PR-RT-006642-2001
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Joana D´Arc Barbosa Lemes
Réu - Banco Banestado S.A.
Funbep Fundo de Pensao Multipatrocinado
ADV(S) - Indalecio Gomes Neto - PR23465
Estando garantida a execução, FICA CIENTE para os fins do
art. 884 da CLT.

TRT-PR-RT-006742-2001
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Maria Cleusa Serrado Silva
Réu - Banco Banestado S.A.
Funbep Fundo de Pensao Multipatrocinado
ADV(S) - Indalecio Gomes Neto - PR23465
EFETUAR o pagamento das despesas processuais, sob pena de
execução.

TRT-PR-RT-006777-2001
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Joao Maria do Rosario
Réu - Bemabra Indústria e Comercio e Exportacao de Madeiras
Ltda.
ADV(S) - Agostinho Bonin Junior - PR8341
MANIFESTAR-SE sobre os bens oferecidos à penhora. PRA-
ZO 05 DIAS.

TRT-PR-RT-007283-1996
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR

Autor - Valdir Irume
Réu - Transportes e Veiculos Parana Ltda.
ADV(S) - Eliezer Castro de Queiroz - PR18443
MANIFESTAR seu interesse em nova remessa da guia de reti-
rada (GR) ao Banco, tudo nos termos do art.70, §4º, do Código
de Normas da Corregedoria deste E.TRT.

TRT-PR-RT-007305-2004
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Juraci Klain Bachmann
Réu - Embrasa S.A. Alimentacao e Servicos
Peroxidos do Brasil Ltda.
ADV(S) - Raquel Cristina Baldo Fagundes - PR19532
DEPOSITAR em juízo a parcela do acordo no valor de R$
1.500,00, sob pena de execução pelo valor equivalente com as
devidas correções.

TRT-PR-RT-007748-2003
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Miguel Demarqui Pereira
Réu - Piergo Indústria e Comercio de Aco Ltda.
ADV(S) - Carlos Delai - PR20237
1. REVOGADO o despacho de fl. 116. O autor pretende que a
penhora recaia sobre bens da ré, mas não especifica que má-
quinas e equipamentos devam ser penhorados.
2. TOMAR CIÊNCIA do teor da certidão de fls. 117-118 e,
sendo de seu interesse o prosseguimento da execução na forma
proposta na petição de fl. 115, que indique com clareza e preci-
são, quais as máquinas e os equipamentos da ré que devam ser
penhorados, de forma a permitir a emissão do competente man-
dado.

TRT-PR-RT-007848-1997
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Aldeir Afonso de Souza
Réu - Uniao Federal (Advocacia Geral da Uniao)
ADV(S) - Carlos Roberto Menosso - PR8632
VISTA do despacho de fls.515.

TRT-PR-RT-008129-2002
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Faical Kalil Farran Filho
Réu - Fruit Coco Ltda.
ADV(S) - Raul Aniz Assad - PR15388
MANIFESTAR-SE sobre o ofício de fl. 152 e REQUERER o
que entender de direito.

TRT-PR-RT-008631-2002
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Maria Kuzlinski Litza
Réu - Diamantina Fossanese S.A. Industrial e Importadora
ADV(S) - Flavio Dionisio Bernartt - PR11363
1. COMPROVAR o trânsito em julgado da decisão que revo-
gou a falência da executada.
2. No mesmo ato, e se for o caso, deverá o autor INFORMAR
o endereço da executada e o local onde poderão ser encontra-
dos os bens oferecidos à fl. 107.

TRT-PR-RT-008692-2004
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Valter Beckhauser Ricken
Réu - Luiz Castanheira Indústria de Produtos de Aco
ADV(S) - Wilson Klapouch - PR11390
INFORMAR no prazo de 15 dias o atual e correto endereço do
réu, a fim de possibilitar sua INTIMACAO da decisão de fls.43-
51.

TRT-PR-RT-008699-2000
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jorge Juliano Miscoli
Réu - Frigorifico Nacional de Eldorado Importacao e Exporta-
cao Ltda. (Massa Falida) Sindico Waldemar Alegre
Gm Comercio de Carnes Ltda.
ADV(S) - Antonio Carlos Cordeiro - PR20782
1. INDEFERIDO o requerimento do autor, pois os sócios não
figuram no polo passivo desta ação nem foram citados em nome
próprio.
2. INDICAR bens da executada, passíveis de penhora, de pre-
ferência livres, desembaraçados e de fácil comercialização, ou
para que requeira o que entender de direito, sendo que a sua
inércia implicará no arquivamento temporário dos autos, na
forma do art. 40 da Lei nº 6830-80.

TRT-PR-RT-008846-2003
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Sandra Maura de Freitas
Réu - Uniao Paranaense de Ensino e Cultura
ADV(S) - Alceu Giese - PR21769
MANIFESTAR interesse em nova remessa da guia de retirada
n° 481934-2004.

TRT-PR-RT-008847-2002
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Lucinda Rodrigues de Oliveira
Réu - Liga Paranaense de Combate ao Cancer
ADV(S) - Cleusa Souza da Silva - PR20908
MANIFESTAR-SE sobre os bens oferecidos à penhora.

TRT-PR-RT-008970-2004
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Josuel Souza Netto
Réu - Candeias Esporte Lazer e Recreacao
ADV(S) - Juliana Pupo Gomes - PR20925

Carlos Wagner Silva Severo - PR21240
DESIGNADO o dia 13-06-2005 às 11h20min para audiência
de ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO.

TRT-PR-RT-009093-1998
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Paulo Alves Fontes
Réu - SANEPAR Companhia de Saneamento do Parana
ADV(S) - Helio Gomes Coelho Junior - PR7007
COMPARECER na CEF (Agência Fórum Trabalhista) e EFE-
TUE o saque de seus créditos.

TRT-PR-RT-009178-2002
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Cassiane Wichinieski
Réu - Mdm Consultoria de Marketing Ltda.
Tim Telepar Celular
ADV(S) - Mauro Jose Auache - PR17209
TOMAR CIÊNCIA do teor do despacho de fl. 160.

TRT-PR-RT-009218-1998
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Andreia Souza Silva
Réu - Despachante Caplan
Marcia Rejane Arruda Caplan
ADV(S) - Marcos Antonio J Silio - PR14404
MANIFESTAR-SE sobre os documentos 214 a 218.

TRT-PR-RT-009226-2004
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Sebastiao Alves da Silva
Réu - Universal Locacao Ltda.
ADV(S) - Claudia Regina Stremel Andrade - PR23890
MANIFESTAR-SE sobre a petição de fl. 74 e documentos de
fl. 75.

TRT-PR-RT-009540-2002
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Rozalvo Preciliano Gomes
Réu - Cidadela S.A.
ADV(S) - Iracema Garcia Vaz - PR11445
DEFERIDO o requerimento de fls.113. MANIFESTE-SE so-
bre o plano de Administração apresentado na petição de fl. 107-
109 e sobre a proposta de honorários formulada, bem como
para os efeitos do disposto no art. 677 § 2º, do CPC.

TRT-PR-RT-009987-1999
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Adao Alves de Melo
Réu - Palmas Auto Center Estacionamento
Samira Al Aouada
ADV(S) - Fernando Ferreira Elias - PR22928
TOMAR CIÊNCIA do teor do despacho de fl. 277.

TRT-PR-RT-010067-2002
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Genesio dos Santos Hiittl
Réu - Bela Casa Construtora Ltda.
ADV(S) - Clair da Flora Martins - PR5435
RATIFICAR seu pedido, INFORMANDO o correto e atual en-
dereço do sócio Roberto Tanner, ou REQUEIRA o que enten-
der de direito.

TRT-PR-RT-010219-2001
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jose Arlei Soares
Réu - Beta Construcao e Incorporacao de Imoveis
Hilda Marilia Bittencourt Martins
Ligia Maria Bittencourt Martins
Montecastelo Construtora e Incorporadora de Imoveis
Sergio Bittencourt Martins
ADV(S) - Margareth Mouzinho de Oliveira Lupatini - PR14421
MANIFESTAR-SE sobre os bens oferecidos à penhora.

TRT-PR-RT-010339-2003
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Eliana Cristina Mafra
Réu - Cor de Sol Comercio e Servicos de Projetos Ltda.
ADV(S) - Maria Eterna Vidal Rangel - PR21789
MANIFESTAR-SE sobre petição de fl. 61 e documentos de fl.
62.

TRT-PR-RT-010368-1995
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Adao de Jesus Alves Machado
Réu - Proforte S.A. Transporte de Valores
Seg Servicos Especiais de Seguranca e Transporte de Valores
S.A.
ADV(S) - Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
TOMAR CIÊNCIA do teor do despacho de fls. 520 e 521.

TRT-PR-RT-010576-2003
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Antonio Domingues Vieira
Réu - Valmir Martines Gimenes
ADV(S) - Walter Dias de Almeida - PR7179
CONCEDIDO o prazo de 05 dias para manifestação sobre os
bens oferecidos à penhora.

TRT-PR-RT-010958-2003
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR

Autor - Gilson do Amaral
Réu - Brasil Telecom S.A.
Pampapar S.A. Servicos de Telecomunicacoes e Eletricidade
ADV(S) - Erika Paula de Campos - PR17492
Estando garantida a execução, FICA CIENTE para os fins do
art. 884 da CLT.

TRT-PR-RT-011121-2004
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Vagner da Silva Rabero
Réu - Servopa S.A. Comercio e Indústria
ADV(S) - Mauro Joselito Bordin - PR15755
Elizeo Aramis Pepi - PR22798
CONCEDIDO o prazo de 05 dias para manifestação sobre o
LAUDO PERICIAL.
Prazo do autor inicia-se em-11-05-2005
Prazo da rcda inicia-se em-16-05-2005

TRT-PR-RT-011317-2001
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Mirian Flavio Martins
Réu - Green Paradise Restaurante Vegetariano Ltda.
Joel Peres Nunes (ME)
Paraiso Verde
ADV(S) - Guiomar da Silva Vieira dos Santos - PR20918
INFORMAR o atual e correto endereço da ré a fim de possibi-
litar sua citação.

TRT-PR-RT-011354-1999
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Silmara da Cruz
Réu - Arlete Cunha
ADV(S) - Antoninho Pereira da Silva - PR24741
INDICAR, com clareza e precisão, quais os bens que deseja
ver penhorados, sendo que a sua inércia implicará no arquiva-
mento temporário dos autos, na forma do art. 40 da Lei n° 6830-
80.

TRT-PR-RT-011424-1999
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Deise Regina Chimelli Mortensen
Réu - Ciee Centro de Integracao Empresa Escola do Parana
ADV(S) - Tobias de Macedo - PR21667
PROCEDER ao saque da Guia de Retirada n° 274140-04.

TRT-PR-RT-012291-2004
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Lilian Medeiros
Réu - Andressa Maria Frigeri Carmassi
ADV(S) - Claudio de Fraga - PR23828
APRESENTAR novo endereço da ré, sob pena de extinção do
processo sem julgamento do mérito.

TRT-PR-RT-012423-2001
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jose Amauri Pelincer
Réu - Banco Itau S.A.
Funbep Fundo de Pensao Multipatrocinado
ADV(S) - Isaias Zela Filho - PR8866
1. Em virtude do acordo celebrado pelas rés e pelo autor JOSÉ
DE OLIVEIRA nos autos que tramitam na 18ª Vara do Traba-
lho de Curitiba (fls. 609-624), e ante o silêncio do procurador
do autor, foi DECLARADA extinta a execução promovida nes-
tes autos e relativa ao autor mencionado, com fulcro nos arts.
794, inciso II e 795, ambos do CPC.
2. MANIFESTAR-SE, informando ao Juízo se houve acordo
entre as rés e o autor JOSÉ FERNANDES VAZ, ou se a execu-
ção prossegue em face também desse autor.
3. Não há o que se falar em juntada dos documentos requeridos
pelo procurador do autor à fl. 687, pois já juntados às fls. 331-
332 e 398-406 e os cálculos referente ao período de agosto-99
a julgo-2003 já foram apresentados pelo Perito (fl. 469) e devi-
damente liberados ao autor (fl. 591). Resta ao autor DIZER, no
mesmo prazo já mencionado no parágrafo anterior, se são cor-
retos os valores apontados no documento de fl 664.

TRT-PR-RT-012529-1998
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Joao Rodrigues Guerra
Réu - Rtr Pneus Auto Center Ltda.
ADV(S) - Adilson de Castro Junior - PR18435
MANIFESTAR-SE no prazo de 15 dias, sobre as informações
prestadas às fls.651, trazendo aos autos os documentos que
comprovem a falência da ré, bem como, o termo de nomeação
do Síndico e seu endereço.

TRT-PR-RT-012730-1997
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Edson Medeiros de Sa
Réu - Senff Parati S.A.
ADV(S) - Stela Marlene Schwerz - PR18802
MANIFESTE-SE sobre o interesse em nova remessa da guia de
retirada ao banco.

TRT-PR-RT-013522-2001
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Kety Aparecida Branco Rosa
Réu - Josemar Ferro
Va Ferro & Cia Ltda.
Valdir Antonio Ferro
ADV(S) - Lissandra Regina Reckziegel - PR24727
INDICAR bens passíveis de penhora, de preferência livres,
desembaraçados e de fácil comercialização, sendo que a sua
inércia implicará no arquivamento temporário dos autos, na
forma do art. 40 da Lei n° 6830-80.
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TRT-PR-RT-013691-1999
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Eraci de Paula Quadros
Réu - Condominio do Conjunto Residencial Vila Izabel
Mato Grosso Vigilancia e Seguranca S-C Ltda.
ADV(S) - Ivair Junglos - PR23861
JUNTAR os documentos que comprovem que o Sr. Adão Carís-
simo é o sócio-gerente da executada.

TRT-PR-RT-013722-2000
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Luiz Domingues
Réu - Vapel Assistencia Em Refrigeracao
ADV(S) - Andrea Rejane de Araujo Goes - PR17928
1. INDEFERIDO, por ora, o requerimento formulado à fl. 89.
A ré sequer foi citada nos presentes autos.
2.TRAZER aos autos cópia do contrato social da ré, ou a certi-
dão simplificada fornecida pela Junta Comercial, de forma a
possibilitar a identificação do sócio-gerente e sua posterior ci-
tação. No mesmo ato deverá informar o endereço da ré ou de
seus sócios.
3. O autor pode, a qualquer momento, dirigir-se à 18ª Vara do
Trabalho desta capital e verificar os autos mencionados na pe-
tição de fl. 89 e obter os dados ou informações que julgue ne-
cessárias.

TRT-PR-RT-014287-1998
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jaimilsson Barbosa de Lima
Réu - Haggem Puxadores e Acessorios de Madeiras Ltda.
ADV(S) - Moacir Tadeu Furtado - PR14921
MANIFESTAR-SE sobre carta precatória apensada aos autos.

TRT-PR-CS-014744-1998
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Aquiles Farias Teixeira
Réu - Uniao Federal (Advocacia Geral da Uniao)
ADV(S) - Clair da Flora Martins - PR5435
TER VISTA do inteiro teor do despacho de fls.449.

TRT-PR-RT-015043-2003
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Joao Vitor Vidal
Réu - Ch Administracao e Participacoes S-C Ltda.
ADV(S) - Celso da Silva Labres - PR26969
APRESENTAR no prazo de 10 dias, cópia atualizada da matrí-
cula de fls.37, bem como o “croqui” de localização de tal imó-
vel, a fim de possibilitar sua avaliação pelo Oficial de Justiça.

TRT-PR-RT-015142-2002
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Maria Ofrasia dos Santos Silva
Réu - Instituto de Medicina e Cirurgia do Parana Ltda.
ADV(S) - Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
EFETUAR no prazo de 48 horas, o depósito das despesas do
Sr.Leiloeiro (fls.253 e 256), sob pena de prosseguimento exe-
cução.

TRT-PR-RT-015766-2004
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Cesar Augusto Moreti de Oliveira
Réu - Bradesco Seguros S.A.
ADV(S) - Vicente de Paulo Russo - PR12746
Carina Pescarolo - PR23787
1. Por se tratar de mero erro material, e de acordo com o art.
833 da CLT, CORRIJIDO o equívoco existente da ata de fl.
150, para que onde constou “01-09-2005 às 13h30min leia-se
“03-08-2005 às 14h20min”.
2. CIENTE O AUTOR da nova data da audiência 03-08-2005
às 14h20min.

TRT-PR-RT-015800-2000
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Gilmar Bornatto
Réu - ABEC Associacao Brasileira de Educacao e Cultura
ADV(S) - Giovani da Silva - PR18452
COMPROVAR o recolhimento dos encargos fiscais, conforme
acordo de fls. 292-293, sob pena de execução.

TRT-PR-RT-015940-2004
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Valdemir Ferreira
Réu - Parmalat Brasil S.A. Indústria de Alimentos
ADV(S) - Marcelo Alessi - PR16272
Alcione Roberto Toscan - PR16729
DIGA a ré se concorda com a desistência de fls.122. PRAZO
05 DIAS.
DESIGNADA para o dia 13-06-2005 às 11h15min audiência
para ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO..

TRT-PR-RT-016656-2004
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Lana Roberta Cardoso
Réu - Decio Bernardes Junior
Idine Opolski
Marcelo Gabriel Bagatolli
Maria Rosa dos Santos
Supermercado Bom Sucesso Ltda.
Waldemar Bagatolli
ADV(S) - Maria Angelica Gasparetto Pereira - PR33041
INFORMAR os endereços dos réus DECIO BERNARDES
JUNIOR(2º) e IDINE OPOLSKI(6º).PRAZO 15 DIAS.

TRT-PR-RT-016868-1996

Autor - Luiz Aldo Nechel
Réu - Argras Ltda.
ADV(S) - Rogerson Luiz Ribas Salgado - PR25054
MANIFESTAR-SE sobre os requerimentos do réu, fls. 102 a
145.

TRT-PR-RT-025864-2000
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Alexandre Gilberto Visbiski
Réu - Uniao Federal (Advocacia Geral da Uniao)
ADV(S) - Hernani Nogueira Zaina Neto - PR13170
TOMAR CIÊNCIA do teor do despacho de fl. 420.

TRT-PR-CS-026652-1996
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Jorge Irani Mousquer
Réu - Ferrovia Sul Atlantico S.A.
Uniao Federal (Advocacia Geral da Uniao)
ADV(S) - Wilson Ramos Filho - PR10285
a) TOMAR CIÊNCIA do teor do despacho de fl. 591.
b) INDICAR bens passíveis de penhora, de preferência livres,
desembaraçados e de fácil comercialização, sendo que a sua
inércia implicará no arquivamento temporário dos autos, na
forma do art. 40 da Lei n° 6830-80.

TRT-PR-RT-028102-1996
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Nelson Jorge de Andrade
Réu - Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Banco Hsbc Bamerindus S.A.
ADV(S) - Manuel Antonio Teixeira Neto - PR29032
1. Ante a manifestação de fl. 565, DIZER com clareza, quais as
provas que pretende produzir em audiência de instrução, indi-
cado inclusive, se for o caso, as testemunhas que pretenda ou-
vir.
2. Fica ciente a ré que deverá trazer as testemunhas que preten-
dam ouvir, ou arrolá-las no prazo de 15 (quinze) dias antes da
data da audiência, a fim de que possam ser intimadas, sob pena
de serem ouvidas apenas as que se fizerem presentes na audi-
ência. Eventuais testemunhas a serem ouvidas por carta preca-
tória poderão ser arroladas na própria audiência.

TRT-PR-RT-028898-1995
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Paulo Renato de Carvalho Rocha
Réu - Adalberto Serta
Cidadela S.A.
Claudionor Carvalho
Gino Azzolini Neto
Gunther Algayer
Itaborai Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Raul Pinheiro Machado Filho
ADV(S) - Denise Filippetto - PR17946
MANIFESTAR-SE sobre os bens oferecidos à penhora.

TRT-PR-RT-029192-1998
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Everaldo Antonio Vargas
Réu - Acires Maria de Andrade
Divani Comercio de Moveis Ltda.
Rogerio Luiz Stival
ADV(S) - Alceu Marczynski - PR21143
A execução já foi direcionada aos sócios, que já foram incluí-
dos no polo passivo desta ação, e citados em nome próprio. Se
o que pretende o autor é o prosseguimento da execução em
relação aos executados Acires Maria de Andrade e Rogério Luiz
Stival, deverá INDICAR bens de propriedade de tais executa-
dos passíveis de penhora.

TRT-PR-RT-033058-1997
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Roberto Erzinger
Réu - Caixa Economica Federal
Prevhab Associacao de Previdencia dos Empregados do Bnh
ADV(S) - Paulo Henrique Ribeiro de Moraes - PR20229
A INTIMACAO foi corretamente dirigida ao procurador da
segunda ré, conforme procuração e substabelecimento de fls.
220 e 224. DIZER, como dar prosseguimento na execução.

17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AV. VICENTE MACHADO, 400, 5º PISO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO Nr. 00085-2005

Fica(m) o(s) advogado(s) abaixo indicado(s) ciente(s) de que
dispõe(m) do prazo de 10 (dez) dias para, querendo, impugnar
os cálculos de liquidação de sentença elaborados pelo Sr. Peri-
to (ou pela parte contrária, se for este o caso dos autos) na
forma do art. 879, parágrafo segundo da CLT, sob pena de pre-
clusão. Os prazos serão sucessivos e contados na forma do art.
184 do Código de Processo Civil, considerando o dia do come-
ço as datas abaixo indicadas-

TRT-PR-CS-000177-2005
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Salomao de Oliveira
Réu - Brasil Telecom S.A.
ADV(S) - Indalecio Gomes Neto - PR23465
MANIFESTAR-SE sobre os cálculos de liquidação apresenta-
dos pelo autor.

TRT-PR-RT-001689-2003
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Marcos Roberto da Silva
Réu - Leader Administracao e Recursos Humanos Ltda.

Leader Servicos e Terceirizacao Ltda.
ADV(S) - Giovanni Jose Amorim - RS25200
VISTA dos cálculos retificados pelo autor.

18A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
AV. VICENTE MACHADO, 400, 5º PISO, ANEXO

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00088/2005

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0652-ATE 000003/2005 - (10 dias)
Local Atual : 18A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Fazenda Nacional(Procurador da Fazenda Nacional)
Réu : Romano & Cia Ltda.
Ruy Carlos Romano
ADV(S) : Daniele Anne Pamplona - PR23037
A EMBARGANTE DEVERÁ DIZER, SE PRETENDE OU-
VIR A TESTEMUNHA AUSENTE À AUDIENCIA REALIZA-
DA NO DIA 20.01.2005, SR. JOSÉ CUSMAN CONF. ATA DE
FL.70

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 000024/2002 - (10 dias)
Local Atual : 18A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Patricia Cavalcanti Alves
Réu : Moro Construcoes Civis Ltda.
Moro Imoveis Ltda.
ADV(S) : Benedito Correa Braz Junior - PR14916
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS A PENHO-
RA

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 000239/2004 - (10 dias)
Local Atual : 18A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Rodrigo Renzi Gouveia
Réu : Royal Palace Bingo e Diversoes Ltda.
ADV(S) : Julio Cesar Farias Poli - PR31194
O AUTOR DEVERÁ INFORMAR, EM DEZ DIAS, ATÉ QUE
DATA FORAM ATUALIZADOS OS CÁLCULOS APRESEN-
TADOS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 000651/2001 - (10 dias)
Local Atual : 18A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Katia Rita Bulara
Réu : Pillsbury Brasil Ltda.
ADV(S) : Josiel Vaciski Barbosa - PR22898
A AUTORA DEVERÁ INDICADAR O PARADEIRO DA RE-
CLAMADA PARA NOMEAÇÃO DE DEPOSITÁRIO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 000672/2000 - (5 dias)
Local Atual : 18A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Jose Ailton dos Santos
Réu : Beta Handling Servicos Auxiliares de Transportes Aere-
os Ltda.
Tam Linhas Aereas S.A.
ADV(S) : Valdeci Wenceslau Barao Marques - PR18339
A RECLAMADA DEVERÁ RECOLHER OS HONORÁRIOS
CONTÁBEIS EM CINCO DIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 000803/2005 - (5 dias)
Local Atual : 18A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Alaide da Silveira
Réu : Frederico Baz
ADV(S) : Ione Regina Sliviany - PR14410
VISTA DA PETIÇÃO DE FL.41

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 000937/2004 - (5 dias)
Local Atual : 18A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Cleverson Vicente Bueno
Réu : Comercial Equipam Seguranca Xv Novembro Ltda.
Mercoflex Comercial Importadora e Exportadora Ltda.
ADV(S) : Tomaz Namir Moro Conke - PR16679
A SEGUNDA RÉ DEVERÁ RECOLHER OS VALORES DE-
VIDOS AO INSS DE FL.383 (R$ 13.896,37 ATUALIZADO
ATÉ 31/03/2005), EM CINCO DIAS , SOB PENA DE EXE-
CUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 000954/2004 - (10 dias)
Local Atual : 18A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Tereza Nunes de Resende Sa
Réu : Marcelo Zandona
ADV(S) : Luis Molossi - PR16268
IMPUGNAR CALCULOS APRESENTADOS, QUERENDO,
SOB PENA DE PRECLUSÃO

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 001022/2001 - (10 dias)
Local Atual : 18A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Vitorino de Almeida
Réu : Brasil Telecom S.A.
ADV(S) : Indalecio Gomes Neto - PR23465
CIENCIA AO RECLAMADO DE QUE NÃO HÁ PRAZO
NESTES AUTOS, EM VIRTUDE DE JÁ ESTAR QUITADO E
ARQUIVADO DEFINITIVAMENTE. FOI PUBLICADO EDI-
TAL NUMERO 65/2004, POR EQUIVOCO DA SECRETA-
RIA, CONFORME CERTIDÃO EXPLICATIVA A DISPOSI-
ÇÃO, CONFECCIONADA EM 26/04/2005, DATA EM QUE
OS AUTOS FORAM RECEBIDOS DO ARQUIVO .

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 001029/2000 - (10 dias)
Local Atual : 18A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Irineia Aparecida Ribeiro Rua
Réu : Hamilton Joao Floriano

Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Levy Jose Ravache Aguiar
Réu - Bandeirantes Corretora de Seguros Ltda.
Unibanco Uniao de Bancos Brasileiros S.A.
ADV(S) - Newton Dorneles Saratt - RS25185
MANIFESTAR-SE sobre os extratos juntados pela CEF às fls.
426-427.

TRT-PR-RT-017606-2001
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Elaine Martins
Réu - Climax Hotel Ltda.
Saboia Hoteis e Turismo Ltda.
ADV(S) - Cristy Haddad Figueira - PR24621
INDEFERIDO o requerimento ora formulado pelo autor, pois
o imóvel ora indicado à penhora nâo pertence à executada.

TRT-PR-RT-017608-2003
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Rodegio Rodrigues de Oliveira
Réu - Alerta Servicos de Vigilancia S-C Ltda.
Force Vigilancia S-C
ADV(S) - Carlos Roberto Moreira - PR18217
Angela Sampaio Chicolet Moreira - PR24669
EFETUAR o pagamento das despesas processuais e COMPRO-
VAR nos autos, até o dia 15 do mês subseqüente ao do paga-
mento da última parcela do acordo, o recolhimento das contri-
buições previdenciárias, inclusive da parcela a seu cargo, sob
pena de execução.

TRT-PR-RT-018556-2002
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Luiz Carlos Adonski
Réu - Meira & Torrecilos Ltda.
ADV(S) - Daniel Lourenco Machado - PR9308
a) COMPROVAR nos autos- a) sua condição de empresa op-
tante do SIMPLES, mediante a juntada da certidão a ser obtida
na página da Receita Federal, e b) o recolhimento da cota do
empregado da contribuição previdenciária, mediante a juntada
da GPS correspondente ou depósito nesta Secretaria, sob pena
de prosseguimento da execução pelo valor apurado pelo INSS
à fl. 113.
b) EFETUAR o depósito das despesas processuais (custas, di-
ligências e honorários do contador), no mesmo prazo, sob pena
de prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-018800-2002
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Nilson Jurandir Nunes Teixeira
Réu - Faurecia Bancos Para Automoveis Ltda.
ADV(S) - Joao Carlos Regis - PR5035
Estando garantida a execução, FICA CIENTE para os fins do
art. 884 da CLT.

TRT-PR-RT-018984-1995
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Lourival de Bastos Martinatto
Réu - Lipater Limpeza Pavimentacao e Terraplenagem Ltda.
Municipio de Curitiba
ADV(S) - Rose Paula Marzinek - PR15353
Majoly Aline dos Anjos Hardy - PR16760
ACOLHIDOS EM PARTE os Embargos à Execução opostos
pelo 2° réu, conforme decisão de fls.466-468.

TRT-PR-RT-019101-2000
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Florentina Luz Leandro
Réu - Irmaos Mauad Ltda.
Irmauad Materiais Para Construcao Ltda.
ADV(S) - Iara Beatriz Cerqueira Lima - PR16274
Silvio Espindola - PR20376
IMPROCEDENTES os Embargos à Penhora opostos pelo réu,
conforme decisão de fls. 337 e 338.

TRT-PR-RT-020211-1998
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Lorival Gipiela Filho
Réu - Partek Forest Ltda.
ADV(S) - Rejane Fontes - PR17299
Aluir Romano Zanellato Filho - PR11635
IMPROCEDENTES os pedidos efetuados em Impugnação à
Sentença de Liquidação pelo autor.

TRT-PR-RT-020320-2004
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Adnan Husseini
Réu - Clube Atletico Paranaense
ADV(S) - Diogo Fadel Braz - PR20696
EFETUAR o pagamento das custas judiciais, sob pena de exe-
cução.

TRT-PR-RT-021655-2002
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor - Valmor Tizon
Réu - SANEPAR Companhia de Saneamento do Parana
Vicinal Empreiteira de Obras Ltda.
ADV(S) - Vitorio Karan - PR18663
COMPROVAR o pagamento das despesas processuais, sob pena
de prosseguimento da execução.

TRT-PR-RT-021670-2003
Local Atual - 17A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
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Rosimaria Ribeiro de Lima
ADV(S) : Nivaldo Migliozzi - PR12902
A AUTORA DEVERÁ INDICAR BENS A PENHORA PARA
A INTEGRAL GARANTIA DO JUÍZO OU REQUEIRA O QUE
ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 001422/2002 - (10 dias)
Local Atual : 18A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Renato Antonio Vinheski
Réu : Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)
ADV(S) : Roland Hasson - PR9120
IMPUGNAR CALCULOS APRESENTADOS, QUERENDO,
SOB PENA DE PRECLUSÃO, BEM COMO PROCEDER A
ANOTAÇÃO NA CTPS DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 001426/2000 - (5 dias)
Local Atual : 18A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Luis Alberto Guther
Réu : Clarice Farhat Hilst
Marcelo Assis da Costa
Sergio de Mattos Hilst
Telepar Telecomunicacoes do Parana S.A.
Vector Engenharia e Sistemas de Telecomunicacoes Ltda.
ADV(S) : Cristiane Feroldi Maffini - PR27351
O JUIZO ENCONTRA-SE GARANTIDO PARA FINS DO
ARTIGO 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 001852/2004 - (10 dias)
Local Atual : 18A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Rodrigo dos Santos Amantino
Réu : Viacao Cidade Sorriso Ltda.
ADV(S) : Diogo Fadel Braz - PR20696
IMPUGNAR CALCULOS APRESENTADOS, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 002117/2004 - (5 dias)
Local Atual : 18A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Augustinho Bandeira
Réu : Raphael F Greca e Filhos Ltda.
ADV(S) : Michelle Christine de Siqueira - PR34140
O AUTOR DEVERA INFORMAR OS VALORES AINDA
DEVIDOS PELO RECLAMADO, MEDIANTE PLANILHA,
EM CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 002619/2004 - (10 dias)
Local Atual : 18A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Edison Luiz Gouvea Nunes
Réu : Viacao Tamandare Ltda.
ADV(S) : Claudia Regina Stremel Andrade - PR23890
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE
QUANTO AO INSS E IR.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 002938/1996 - (5 dias)
Local Atual : 18A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Jane Oliveira Rosa
Réu : Banco Industrial e Comercial S.A.
ADV(S) : Nestor Aparecido Malvezzi - PR3351
Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247
VISTA ÀS PARTES DA CERTIDÃO DE FL.767, BEM COMO
DA CONTA GERAL RETIFICADA, PELO PRAZO SUCES-
SIVO DE CINCO DIAS, INICIANDO-SE EM 12/05/2005
PELA RECLAMADA. O PRAZO D AUTORA INICIA-SE
EM18/05/2005

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 003683/2004 - (10 dias)
Local Atual : 18A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Pedro Ronaldo Martins
Réu : Industrias Langer Ltda.
ADV(S) : Silvio Batista - PR9239
O RECLAMADO DISPOE DE DEZ DIAS PARA REMIÇÃO
DA DÍVIDA. APÓS ESTE PRAZO SERÁ DESIGNADA HAS-
TA PÚBLICA PARA O BEM PENHORADO, COM O CON-
SEQUENTE ACRESCIMO DAS DESPESAS DECORRENTES
DO LEILÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 003778/2004 - (5 dias)
Local Atual : 18A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Rosangela Geremias
Réu : Gmf Comercio de Alimentos Bebidas e Similares Ltda.
ADV(S) : Arleide Regina Ogliari Candal - PR34280
O RECLAMANTE DEVERÁ RECOLHER AS CUSTAS R$
161,44, EM CINCO DIAS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 003819/2004 - (10 dias)
Local Atual : 18A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Eliane Aparecida de Oliveira
Réu : Massa Falida Lembrasul Supermercados Ltda.
ADV(S) : Ernesto Dias dos Reis Filho - PR14755
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO À DISPOSIÇÃO DA AUTO-
RA NESTA SECRETARIA

PROCESSO TRT-PR 0652-PS 004247/2004 - (5 dias)
Local Atual : 18A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Ricardo Henrique Cardoso
Réu : Elite Plotagem Ltda.
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
VISTA AO AUTOR DA PETIÇÃO DE FL.24

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 005743/1994 - (10 dias)
Local Atual : 18A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Edegard Emilio Souza de Andrade
Réu : Chaves Industria e Comercio de Aquecedores Ltda.
Eduardo Fernando Marques Chaves

Jose Roberto Marques Chaves
Luiz Geraldo Marques Chaves
ADV(S) : Diogo Fadel Braz - PR20696
DISPOE DE DEZ DIAS PARA REMIÇÃO DA DÍVIDA. APÓS
ESTE PRAZO SERÁ DESIGNADA HASTA PÚBLICA PARA
O BEM PENHORADO, COM O CONSEQUENTE ACRES-
CIMO DAS DESPESAS DECORRENTES DO LEILÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 006112/2002 - (10 dias)
Local Atual : 18A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Angela Maria Vanolli
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Jose Lucio Glomb - PR6838
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE
QUANTO AO INSS E IR, BEM COMO VISTA DA PETIÇÃO
DE FL.1083.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 006382/1997 - (10 dias)
Local Atual : 18A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Sandra Teresinha Lussoli Domingues
Réu : Frank Israel Zajaczkoski
ADV(S) : Edson Massaro Postalli - PR16715
Newton Roberto Teixeira de Castro - PR20218
CIENCIA AS PARTES DA DATA DO LEILÃOFica V.Sa. inti-
mado de que foi designado o dia 10/06/2005, as 14h00, para a
realizacao do LEILAO do(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos
epigrafados, a realizar-se na R.Jacarezinho, 1257, 1o. andar,
conj. 104, Curitiba/PR, pelo leiloeiro Oficial, Plinio Barroso
de Castro Filho,fone 336-7620. Caso nega- tivo havera novo
LEILAO no dia 24/06/2005, as 14h00, ficando V.Sa. ciente,
ainda, de que o prazo para quaisquer medidas processuais con-
tra o ato de expropriacao comecara a fluir 05 dias apos a hasta
publica, independentemente de nova intimacao.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 006630/2002 - (10 dias)
Local Atual : 18A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Regina Celia de Mello da Silva
Réu : Auto Viacao Redentor Ltda.
ADV(S) : Benedito Aparecido Tuponi Junior - PR27500
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE
QUANTO AO INSS E IR.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 007509/2004 - (5 dias)
Local Atual : 18A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Gustavo Todeschini de Andrade
Réu : Brasil Telecom S.A.
Civilia Engenharia Limitada
Gta Telecomunicacoes Ltda.
Iecsa Brasil Ltda.
Iecsa Gta Telecomunicacoes Ltda.
Sideco Brasil Sociedade Anonima
ADV(S) : Sidney Marcos Miranda - PR12101
Alberto Augusto de Poli - PR22775
Indalecio Gomes Neto - PR23465
DEFERE-SE A ADIAMENTO REQUERIDO A FL.435, RE-
DESIGNANDO-SE AUDIENCIA DE INSTRUÇÃO PARA O
DIA 09/11/2005 AS 13HHOO, QUANDO AS PARTES DEVE-
RÃO COMPARECER, SOB PENA DE CONFISSÃO,OS PRO-
CURADORES DEVERÃO CIENTIFICAR SUAS TESTEMU-
NHAS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 009227/2004 - (5 dias)
Local Atual : 18A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Antonia Magalhaes Bonassoli
Réu : Oticas Brasil Ltda.
ADV(S) : Edivaldo Mercer Goncalves - PR6211
VISTA DA PETIÇÃO DE FL.25

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 010320/2002 - (10 dias)
Local Atual : 18A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Antenor Fogassi Ramos
Réu : Nilson Tereski Espindola (ME)
Plastquim Industria de Produtos Quimicos Ltda.
ADV(S) : Edson Jose da Silva - PR18755
IMPUGNAR CALCULOS APRESENTADOS, QUERENDO,
SOB PENA DE PRECLUSÃO .

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 010922/2001 - (10 dias)
Local Atual : 18A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Olimpio de Paula Xavier Filho
Réu : Sociedade de Ensino III Milenio Ltda.
ADV(S) : Moacyr Tramujas da Silva Junior - PR12608
Juliano Lago Sebben - PR33255
ACORDO HOMOLOGADO.
CUSTAS NO VALOR DE R$ 300,00 A SEREM EM DEZ DIAS,
SOB PENA DE EXECUÇÃO, BEM COMO COMPROVAR
OS RECOLHIMENTO DEVIDOS AO INSS E IR, SE FOR O
CASO, OBSERVADO O VALOR DE FL.314, SOB PENA DE
EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 011731/2002 - (10 dias)
Local Atual : 18A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Dionisio Slominski
Réu : Luma Empreiteira de Mao de Obra S/C Ltda.
Ribeiro Empreendimentos Imobiliarios e Incorporacoes Ltda.
ADV(S) : Valdomiro Santin - PR18272
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE
QUANTO AO INSS E IR.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 014184/1994 - (10 dias)
Local Atual : 18A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Nelson Otavio dos Santos
Réu : D Villela Industria e Comercio de Produtos Alimenticios

Ltda.
Ernesto Villela
Rosana Veiga Guimaraes
ADV(S) : Claudio Antonio Ribeiro - PR4636
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO À DISPOSIÇÃO DO AUTOR
NESTA SECRETARIA

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 014330/2000 - (10 dias)
Local Atual : 18A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Ivone Andreoli de Godoy
Réu : Voupar Comercio Automoveis Ltda.
ADV(S) : Carlos Alberto de Oliveira Werneck - PR10666
Luiz Antonio Abagge - PR12613
ACORDO HOMOLOGADO.
CUSTAS PELA RECLAMADA , NO IMPORTE DE R$
396,58(JÁ ABATIDOS OS VALORES PARCIALMENTE RE-
COLHIDOS AS FL.S106), QUE DEVERÃO SER RECOLHI-
DAS NO PRAZO DE DEZ DIAS, SOB PENA DE SEREM
UTILIZADOS OS VALORES DO DEPÓSITO DE FL.105. A
RECLAMADA DEVERÁ COMPROVAR, TAMBÉM, NO
PRAZO DE DEZ DIAS, OS RECOLHIMENTOS DEVIDOS
AO INSS E IR, SE FOR O CASO, SOB PENA DE EXECU-
ÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 015876/2002 - (5 dias)
Local Atual : 18A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Valquiria Alves de Ramos
Réu : Fasamed Comercio Farmaceutico S.A.
ADV(S) : Rosemeire Arseli - PR19717
CONTRAMINUTAR IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LI-
QUIDAÇÃO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 016115/2003 - (5 dias)
Local Atual : 18A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Mauro Cesar Saderli Ribeiro
Réu : TVA Sul Parana Ltda.
ADV(S) : Rosana Akemi Ida - PR27438
CIENCIA DO DESPACHO DE FL.267
INDEFERE-SE O REQUERIMENTO DE BENEFICIO DE
JUSTIÇA GRATUIA, EIS QUE ÃO PREENCHIDOS OS RE-
QUISITOS DO ARTIGO 14 E SEUS PARÁGRAFOS, LEI 5584/
70.
INTIME-SE O AUTOR PARA QUE RECOLHA AS CUSTAS
PROCESSUAIS EM CINCO DIAS, MEDIANTE COMPRO-
VAÇÃO NOS AUTOS, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 018290/2001 - (5 dias)
Local Atual : 18A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Arailto Dzazio Junior
Réu : Almerinda de Avila Campos
Luiz Antonio de Campos
Telecampos Telecomunicacoes Ltda.
ADV(S) : Jose Affonso Dallegrave Neto - PR15211
VISTA AO AUTOR DO OFICIO DE FL.140, PELO PRAZO
DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 018505/2001 - (10 dias)
Local Atual : 18A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Wilson Ganem
Réu : Banco Itaú S.A.
Funbep Fundo de Pensao Multipatrocinado
ADV(S) : Isaias Zela Filho - PR8866
Indalecio Gomes Neto - PR23465
CIENCIA DO DESPACHO DE FL.837
MEDIANTE CONCORDANCIA EXPRESSA DAS PARTES,
COM RELAÇÃO À EXTINÇÃO DO PROCESSO, EM RE-
LAÇÃO AOS AUTORES ELENCADOS NA PETIÇÃO DE
FL.764, EXTINGUE-SE-O COM EXAME DO MÉRITO, NOS
TERMOS DO ART. 269. CUSTAS PELO AUTOR, DISPEN-
SADAS. ACORDO HOMOLOGADO, CUSTAS PELA 1a RÉ,
NO VALOR DE R$ 414,78, DEVENDO SEREM RECOLHI-
DAS EM DEZ DIAS.
A EXECUÇÃO EM RELAÇÃO AOS AUTORES ZELIA DA
SILVA GONÇALVES E YIHWA CHU RIBEIRO PROSSEGUI-
RÁ.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 019809/2004 - (10 dias)
Local Atual : 18A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Lin Maicon de Sene
Réu : Massa Falida Lembrasul Supermercados Ltda.
ADV(S) : Marcelo Crissanto Mallin - PR17689
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO À DISPOSIÇÃO DO AUTOR
NESTA SECRETARIA

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 021720/2001 - (10 dias)
Local Atual : 18A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Rita Leonina Cardoso
Réu : Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) : Bento de Oliveira e Silva - PR4772
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INCLUSIVE
QUANTO AO INSS E IR.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 022872/1996 - (10 dias)
Local Atual : 18A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Margarete Maria Freiberger Hellmann
Réu : Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Bastec Tecnologia e Servicos Ltda.
Hsbc Bamerindus S.A.
ADV(S) : Jureny Rosevicz Alberton - PR11261
Zilda Suizani Ciagniwoda - PR15780
Edson Francisco Rocha Filho - PR21396
Tobias de Macedo - PR21667
VISTA ÀS PARTES PELO PRAZO SUCESSIVO DE DEZ
DIAS, INICIANDO-SE PELO PRIMEIRA RECLAMADO EM

12/05/2005. O PRAZO DO SEGUNDO RECLAMADO INI-
CIA-SE EM 24/05/2005. O PRAZO DO TERCEIRO RECLA-
MADO INICIA-SE EM 06/06/2005. O PRAZO DO AUTOR
INICIA-S EM 17/06/2005

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 026810/1997 - (5 dias)
Local Atual : 18A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Edi Wilson Damasceno
Réu : Araras Tropical Comercio de Sucos Ltda.
Rafael Turin
Wilson Turin
ADV(S) : Eliazer Antonio Medeiros - PR17292
CONTRAMINUTAR EMBARGOS À EXECUÇÃO, QUE-
RENDO

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 029522/1998 - (10 dias)
Local Atual : 18A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Joel Goncalves de Farias
Réu : Santa Cruz Construtora de Obras Ltda.
ADV(S) : Orandi Aparecido de Almeida - PR18518
VISTA AO AUTOR DA PETIÇÃO DE FL.248

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 032727/1996 - (10 dias)
Local Atual : 18A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Jesuino de Souza Oliveira Filho
Réu : Brenner Rose Construcoes e Empreendimentos Ltda.
ADV(S) : Paulo Roberto Pereira - PR21468
A EXECUTADA DISPÕE DE DEZ DIAS PARA REMIÇÃO
DA DÍVIDA, APÓS ESTE PRAZO SERÁ DESIGNADA HAS-
TA PÚBLICA PARA O BEM PENHORADO, COM O CON-
SEQUENTE ACRÉSCIMO DAS DESPESAS DECORRENTES
DO LEILÃO.

PROCESSO TRT-PR 0652-RT 034207/1995 - (5 dias)
Local Atual : 18A. VARA DO TRABALHO DE CURITIBA -
PR
Autor : Vilson Lopes da Silva
Réu : Companhia de Cimento Itambe
ADV(S) : Ana Beatriz Ramalho de Oliveira - PR23010
INTIME-SE A PETICIONÁRIA PARA QUE REGULARIZE
SUA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL, VISANDO A EX-
PEDIÇÃO DE ALVARÁ EM SEU NOME.

VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO BELTRÃO
Rua Tenente Camargo, 2176 - Fone 523-2399 -

Francisco Beltrão - PR

EDITAL DE CITAÇÃO
(prazo 05 dias)

A DOUTORA ILSE MARCELINA BERNARDI LORA,
Juíza Titular da Vara do Trabalho de Francisco Beltrão, no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está CITANDO a executada, IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE CARNES TIO NENÊ LTDA.,
ora em local incerto e não sabido, para pagar em 48 (quarenta
e oito) horas, ou garantir a execução sob pena de penhora, a
importância de R$ 123.882,35 (cento e vinte e três mil oito-
centos e oitenta e dois reais e trinta e cinco centavos), atualiza-
da até 29/04/2005, que deverão ser atualizados quando do efe-
tivo pagamento, a favor de LEOCIR BELAVER, exeqüente,
nos autos do processo da RT 037/05.

O presente edital será publicado na Imprensa Oficial do Esta-
do, com prazo de 05 (cinco) dias, e afixado no lugar de costu-
me na sede desta Vara do Trabalho.

Francisco Beltrão, 9 de maio de 2005.

Subscrito por _______________ PEDRO ALBINO VIEIRA VI-
LANDE - Diretor de Secretaria.

Dr.ª ILSE MARCELINA BERNARDI LORA
JUÍZA DO TRABALHO

R$ 126,00

1ª. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA/PR
Rua Afonso Botelho, 104-Jardim Trianon

EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA,

O Doutor MAURO CÉSAR SOARES PACHECO - Juiz do Tra-
balho Titular da 1ª Vara do Trabalho de Guarapuava/PR no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que esta citando a executada “NEL-
SON FAGUNDES SCHIER (CAMPOS E PALMAS)”, pes-
soa jurídica de direito privado, encontra-se atualmente em lo-
cal incerto e não sabido, para pagar no prazo de 48 (quarenta e
oito horas), ou garantir a execução, no valor de R$11.874,31
(onze mil oitocentos e setenta e quatro reais e trinta e um cen-
tavos), atualizados até 30/04/05, tudo conforme decisão profe-
rida nos autos de nº 0925/03, de Reclamatória Trabalhista,
movida por ANGELA MARIA VICENTE, exeqüente.
E para que chegue ao conhecimento de NELSON FAGUN-
DES SCHIER (CAMPOS E PALMAS), é passado o presente

Varas do Trabalho do
Interior

Francisco Beltrão

Guarapuava
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Edital, que será publicado no Diário da Justiça do Estado do
Paraná e afixado na sede deste Juízo, no lugar de costume.
Ficam os interessados cientificados de que o prazo legal decor-
rente da intimação objeto deste edital terá sua fruição iniciada
20 (vinte) dias após a publicação do mesmo.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Guara-
puava, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de abril de dois
mil e cinco. Eu, Maria das Graças de Oliveira, Técnica Judici-
ária, digitei.
Eu, RACHEL MARIA NAIVERTH, Diretora de Secretaria,
subscrevi.

Dr. MAURO CÉSAR SOARES PACHECO
Juiz do Trabalho Titular

1ª. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA/PR
Rua Afonso Botelho, 104-Jardim Trianon

EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA,

O Doutor MAURO CÉSAR SOARES PACHECO - Juiz do Tra-
balho Titular da 1ª Vara do Trabalho de Guarapuava/PR no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que esta citando a executada “TRH
SERVIÇOS E RECURSOS HUMANOS LTDA”, pessoa ju-
rídica de direito privado, encontra-se atualmente em local in-
certo e não sabido, para pagar no prazo de 48 (quarenta e oito
horas), ou garantir a execução, no valor de R$1.992,60 (um mil
novecentos e noventa e dois reais e sessenta centavos), atuali-
zados até 30/04/05, tudo conforme decisão proferida nos autos
de nº 1027/03, de Reclamatória Trabalhista, movida por MIL-
TON SOUZA JARDIM, exeqüente.
E para que chegue ao conhecimento de TRH SERVIÇOS E
RECURSOS HUMANOS LTDA, é passado o presente Edi-
tal, que será publicado no Diário da Justiça do Estado do Para-
ná e afixado na sede deste Juízo, no lugar de costume.
Ficam os interessados cientificados de que o prazo legal decor-
rente da intimação objeto deste edital terá sua fruição iniciada
20 (vinte) dias após a publicação do mesmo.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Guara-
puava, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de abril de dois
mil e cinco. Eu, Maria das Graças de Oliveira, Técnica Judici-
ária, digitei.
Eu, RACHEL MARIA NAIVERTH, Diretora de Secretaria,
subscrevi.

Dr. MAURO CÉSAR SOARES PACHECO
Juiz do Trabalho Titular

R$ 324,00

1ª. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Rua Afonso Botelho, 104-Jardim Trianon

EDITAL DE CITAÇÃO À EXECUTADA

MAURO CESAR SOARES PACHECO - Juiz do Trabalho
Titular da 1ª Vara do Trabalho de Guarapuava/PR no uso
de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que esta citando a executada “TRO-
JAN CONSTRUÇÃO CIVIL S/C LTDA”, pessoa jurídica de
direito privado, encontra-se atualmente em local incerto e não
sabido, para entregar ao autor as guias “AM” para saque do
FGTS, bem como os formulários para requerimento do seguro-
desemprego, em 05 (cinco) dias, nos autos nº 1076/04, de Re-
clamatória Trabalhista, em que contendem: IVONEI GON-
ÇALVES DE OLIVEIRA, reclamante, e TROJAN CONS-
TRUÇÃO CIVIL S/C LTDA, reclamada, sob pena de execu-
ção direta, tudo conforme sentença transitada em julgado e,
despacho de fls. 98, item “3” com o seguinte teor:
“Vistos, etc... 1 - ... 2 - ... 3 – Intime-se a primeira reclamada a
entregar ao autor as guias “AM” para saque do FGTS, bem
como os formulários para requerimento do seguro-desempre-
go, em cinco dias, sob pena de execução direta. 4 ... Guarapu-
ava, 21/03/05
(a.) MAURO CESAR SOARES PACHECO
Juiz do Trabalho Titular”.
E para que chegue ao conhecimento de TROJAN CONSTRU-
ÇÃO CIVIL S/C LTDA, é passado o presente Edital, que será
publicado no Diário Oficial de Justiça do Estado do Paraná e
afixado na sede desta Vara, no lugar de costume.

Ficam os interessados cientificados de que o prazo legal decor-
rente da intimação objeto deste edital terá sua fruição iniciada
20 (vinte) dias após a publicação do mesmo.

Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Guara-
puava/PR, aos 4 de maio de 2005. Eu, Maria das Graças de
Oliveira, Técnica Judiciária, digitei.

Eu, ________________ RACHEL MARIA NAIVERTH, Di-
retora de Secretaria, subscrevi.

Dr. MAURO CESAR SOARES PACHECO
Juiz do Trabalho Titular

VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ
Avenida Brasil, 345- 86870-000 - fone 472-5205

EDITAL DE INTIMAÇÃO AO RECLAMADO COM
PRAZO DE 20 DIAS

O DR. MAURO VASNI PAROSKI, Juiz Titular desta Vara do
Trabalho de Ivaiporã-PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem ou
dele tiverem conhecimento, que se está INTIMANDO o recla-
mado SUPERMERCADO CENTER LTDA, na pessoa de seu
socio proprietario PAULO TAVARES BRAZ, atualmente em

lugar incerto e não sabido, para ciência quanto a sentença pro-
latada às fls. 62/66, dos autos da reclamatória trabalhista 415/
2004, proposta por ALTEVIR DOS SANTOS CHAGAS.
O presente edital será publicado no Diário da Justiça do Paraná
e afixado em local próprio na sede desta Vara.

Ivaiporã, 13 de abril de 2005

Cid Gerard Mauro Vasni Paroski
Diretor de Secretaria Juiz Titular

1ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa - PR
Rua Valério Ronchi n.º 150, Uvaranas - Fone (042) 235-1964

EDITAL N.º 24/2005 - INTIMAÇÃO DE PENHORA E
DE NOMEAÇÃO DE DEPOSITÁRIA

PRAZO DE SESSENTA DIAS

A Excelentíssima Juíza Titular desta 1.ª Vara do Trabalho de
Ponta Grossa, Estado do Paraná, FAZ SABER, a tantos quan-
tos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, ex-
traído dos autos do processo Reclamatória Trabalhista n.º 2702/
1999, entre as partes LUIZ ALBERTO MOTTA, exeqüente, e
ELVIA ESTHER MORINIGO DE FAYAD ME, executada, em
que se está intimando ELVIA ESTHER MORINIGO DE
FAYAD, atualmente fora do país, de que no dia 07 de maio de
2004, foi penhorada a sua meação do lote de terreno s/n, qua-
dra 29, indicação cadastral 08-6-28-57-0216-001, de frente para
a Av. Bonifácio Vilela, com área total de 163m², 80dm², exis-
tindo sobre o mesmo, a casa mista sob nº 166, matrícula 25.616
do 2º Registro de Imóveis de Ponta Grossa, bem como, de sua
nomeação como depositária, e para, querendo, apresentar em-
bargos à execução. E, para que não se alegue ignorância, é pas-
sado o presente Edital, o qual será publicado na Imprensa Ofi-
cial e afixado no lugar de costume na sede desta 1ª Vara do
Trabalho. Dado e passado nesta cidade de Ponta Grossa - PR,
nesta quarta-feira, 4 de maio de 2005. Eu, Rosanita Batista de
Almeida Baggio, Analista Judiciária, digitei, e eu, ______ Gil-
berto Zulian, Diretor de Secretaria, conferi.

GIANA MALUCELLI TOZETTO
Juíza Titular

1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
R VALERIO RONCHI 150 - UVARANAS

84030-320 PONTA GROSSA-PR
EDITAL DE INTIMACAO No 000062-2005

11-05-2005

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PR AZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO SEGUE DESCR ITO NOS
RESPECTIVOS PROCESSOS.

TRT-PR-EAEJ-00003-2005-(5-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Exequente (S)- MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO PRT
9A REGIAO
Executada (S)- SOCIEDADE EDUCATIVA E CULTURAL
AMELIA SC LTDA SECA
ADV(S) : MARCIA DOS SANTOS BARAO PR15274
Vista do manifestacao da parte autora, pelo prazo de cinco dias.

TRT-PR-ET-00002-2005-(10-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Embargante(s): MUBARAK COMERCIO DE ARTIGOS DE
VESTUARIO LTDA
Embargado(s) : ROSNY FERREIRA DE LIMA
ADV(S) : HAMILTON CUNHA GUIMARAES JUNIOR
PR14386
Informar, no prazo de dez dias, o endereco atual da embarga-
da, sob pena de suspensÆo do curso do feito.

TRT-PR-MC-00001-2005-(10-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ALNARY NUNES ROCHA FILHO
Réu(s) : INSTITUTO INTEGRAR
ADV(S) : PAULO ANDRE MIARA PR21542
Manifestar-se, em dez dias, sobre a certidao do oficial de
justica.

TRT-PR-MC-00004-2005-(10-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ANA CLAUDIA SOVINSKI
Réu(s) : INSTITUTO INTEGRAR
ADV(S) : PAULO ANDRE MIARA PR21542
Manifestar-se, em dez dias, sobre a certidao do oficial de
justica.

TRT-PR-PS-00078-2004
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): NAIR ALVES FERREIRA MACHADO
Reclamada(s) : MARIA NEMI
ADV(S) : PEDRO NEREU GOMES DA SILVA PR9670
Retirar a CTPS da autora.

TRT-PR-PS-00116-2003-(5-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): MARISSI TABORDA BUENO
Reclamada(s) : CLEONICE RIBEIRO
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
“Os bens que guarnecem a residencia sao impenhoraveis. Exe-
tuam-se as execucoes e creditos trabalhistas decorrentes de

trabalho realizado na propria residencia - que nao e o caso
destes autos segundo se depreende dos termos da inicial, on-
de sao pleiteados verbas nao devidas para os domesticos - os
veiculos de transporte, obras de arte e adornos suntuosos,
nos termos da Lei n.8.009-1990...”
Individualizar os bens existentes na residencia dos socios
da executada, que nao estejam albergados pela impenhorabili-
dade imposta pela Lei 8.009-1990.

TRT-PR-PS-00127-2004-(10-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): ADRIANE POMBEIRO
Reclamada(s) : FARMACIA EQUIFARMA LTDA
Reclamada(s) : LORENE ARMSTRONG
Reclamada(s) : RAQUEL ARMSTRONG
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
Informar, em dez dias, o atual endereco das socias da deve-
dora, ora executadas, a fim de possibilitar a citacao.

TRT-PR-PS-00194-2003-(5-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): JOCELIA DE FATIMA MONTANI DA SILVA
Reclamada(s) : VITORAS REPRES COMERCIAIS LTDA
Reclamada(s) : SA FABRICA DE PROD ALIMENTICIOS VI-
GOR
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
Informar, em cinco dias, o correto CNPJ da reclamada, a fim
de possibilitar o prosseguimento da execucao.

TRT-PR-PS-00323-2005
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): MAURO FERNANDES DE ALMEIDA
Reclamada(s) : SPSG SERVICOS LTDA
Reclamada(s) : COINBRA SA
ADV(S) : EDNA MARA BORBA DE A. E SILVA PR21850
AUDIENCIA PS DESIGNADA P-DIA 02-06-2005 AS 09H
15MIN

TRT-PR-PS-00325-2005
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): CLAUDIA DANIELA TALEVI
Reclamada(s) : W COSTA JUNIOR IDIOMAS (PLANET IDI-
OMAS)
ADV(S) : PAULO DE TARSO DELGADO PR18912
AUDIENCIA PS DESIGNADA P- DIA 02-06-2005 AS 09H
30MIN

TRT-PR-PS-00327-2005
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): ORLANDO DA SILVA MARTINS
Reclamada(s) : KADE ENGENHARIA E CONSTRUCAO
LTDA
ADV(S) : PAULO DE TARSO DELGADO PR18912
AUDIENCIA PS DESIGNADA P- DIA 02-06-2005 AS 09H
45MIN

TRT-PR-PS-00330-2005
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): GABRIEL CHAVES FERREIRA
Reclamada(s) : CASA DE SUSPENSAO PECAS E ACESSO-
RIOS PARA VEICULOS
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
AUDIENCIA PS DESIGNADA P- DIA 02-06-2005 AS 10H
00MIN

TRT-PR-PS-00331-2005
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): CASTORINA DOS SANTOS
Reclamada(s) : BERNARD VERONESE COPQUE
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
AUDIENCIA PS DESIGNADA P- DIA 02-06-2005 AS 10H
30MIN

TRT-PR-PS-00334-2005
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): ALFREDO RAMIRO MARINHO
Reclamada(s) : CURIGES IND E COM DE MADEIRAS LTDA
ADV(S) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
AUDIENCIA PS DESIGNADA P-DIA 08-06-2005 AS 09H
10MIN

TRT-PR-PS-00335-2005
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): DIVA RODRIGUES FERREIRA
Reclamada(s) : PLANUS PLANEJAMENTO E EXPLORACAO
DE PINUS LTDA
ADV(S) : MARIA DO CARMO WINNIK PR7085
AUDIENCIA PS DESIGNADA P-DIA 08-06-2005 AS 09H
25MIN

TRT-PR-PS-00337-2005
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): RODRIGO DE JESUS SANTOS
Reclamada(s) : FLORIDA PAVERS DO BRASIL LTDA ME
ADV(S) : GERSON EURICO DOS REIS PR26032
AUDIENCIA PS DESIGNADA P-DIA 08-06-2005 AS 09H
45MIN

TRT-PR-PS-00399-2004-(5-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): CILSO SANTOS DE PROENCA
Reclamada(s) : WEBER MUSIAL E CIA LTDA

ADV(S) : GERSON EURICO DOS REIS PR26032
Vista do oficio recebido da Secretaria do Estado da Adminis-
tracao e da Previdencia, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-PS-00406-2004-(5-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): ALTAIR JOSE LAROCA PINHEIRO
Reclamada(s) : WEBER MUSIAL E CIA LTDA
ADV(S) : GERSON EURICO DOS REIS PR26032
Vista do oficio recebido da Secretaria do Estado da Adminis-
tracao e da Previdencia, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-PS-00407-2004-(5-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): FRANCISCO ANTUNES
Reclamada(s) : WEBER MUSIAL E CIA LTDA
ADV(S) : GERSON EURICO DOS REIS PR26032
Vista do oficio recebido da Secretaria do Estado da Adminis-
tracao e da Previdencia, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-PS-00418-2004-(5-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): EDILSON LEMES RIBEIRO
Reclamada(s) : WEBER MUSIAL E CIA LTDA
ADV(S) : GERSON EURICO DOS REIS PR26032
Vista do oficio recebido da Secretaria do Estado da Adminis-
tracao e da Previdencia, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-PS-00419-2004-(5-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): JOSE ALBANI FERREIRA
Reclamada(s) : WEBER MUSIAL E CIA LTDA
ADV(S) : GERSON EURICO DOS REIS PR26032
Vista do oficio recebido da Secretaria do Estado da Adminis-
tracao e da Previdencia, no prazo de cinco dias.

TRT-PR-PS-00470-2004-(10-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): NATALIA PAVANI SANTOS
Reclamada(s) : ELAINE CRISTINA FREITAS DOS SANTOS
ADV(S) : WILSON PEREIRA PR35628
Manifestar-se, em dez dias, quanto ao prosseguimento do
feito, sob pena de suspensao do curso da execucao.

TRT-PR-PS-00480-2003-(60-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): CLAIR CARMO WEINERT
Reclamada(s) : CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABAS-
TECIMENTO
ADV(S) : NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO
PR20218
Encontra-se a disposicao da autora guia de retirada, encami-
nhada ao PAB CEF, sendo que, decorrido o prazo de sessenta
sem que o saque seja efetuado, o valor pendente sera recolhi
do a favor da Uniao, conforme PROVIMENTO SECOR N. 01-
2004,
do E. TRT.

TRT-PR-PS-00594-2003-(60-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): ROGERIO DO ROCIO FERREIRA
Reclamada(s) : CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABAS-
TECIMENTO
ADV(S) : NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO
PR20218
Encontram-se a disposicao da reclamada dois alvaras judici-
ais, encaminhados a CEF, sendo que, decorrido o prazo de
sessenta dias sem que os saques sejam efetuados, os valores
pendentes serao recolhido a favor da Uniao, conforme PROVI-
MENTO SECOR N.01-2004, do E. TRT.

TRT-PR-PS-00608-2003-(5-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): MARIA RAIMUNDA BERGER
Reclamada(s) : SELMO INACIO DOS SANTOS E CIA LTDA.
ADV(S) : TALITA ANGELICA HENRIQUES SPOSITO
PR22107
Ciencia da penhora efetuada em dinheiro, junto ao Banco
Itau, na conta do reu, para fins do art. 884, da CLT.

TRT-PR-PS-01171-2002-(5-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): GILBERTO MOREIRA GOMES
Reclamada(s) : MV MOLDURAS E VIDROS LTDA
ADV(S) : HENRIQUE ARTHUR MASS PR10466
Acordo homologado.
Custas pela re, no importe de 75,53; despesas com o leiloei-
ro, no valor de 82,49 e contribuicoes previdenciarias no
valor de 42,15.
Total devido no processo- 200,17.
Efetuar o pagamento, em cinco dias, do total indicado, sob
pena de prosseguimento da execucao.

TRT-PR-PS-01631-2001-(10-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): SUELLEN BONFATI DE LIMA
Reclamada(s) : SOL IMOVEIS LTDA
Reclamada(s) : ROSELI SANTOS
Reclamada(s) : RONALDO LUCA BECHER
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
“Reporto-me a parte final do despacho de fls. 128” (“...Fica
desde logo esclarecido ao exequente que nao ha possibilidade
de dispensa, pelo Juizo, do recolhimento do referido valor,

Ivaiporã

Ponta Grossa
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uma vez que se trata de taxa cobrada por outro orgao, regido
po regras proprias”.).
Proceder o recolhimento de 10,00 para cada declaracao de
bens requerida, em DARF, codigo 3304, em dez dias, sob pena
de entender-se que desistiu do pedido.

TRT-PR-RT-00053-1996-(10-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : SANDRA MARA GARCIA
Réu(s) : ANDREIA MOREIRA BAIRROS CHEIKA
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
Manifestar-se, em dez dias, quanto ao prosseguimento do fei-
to, sob pena de suspensao do curso da execucao.

TRT-PR-RT-00108-2004-(10-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : LEORI LEOCADIO DE CAMARGO
Réu(s) : ALFA BRITES COM DE PECAS E INSTRUMENTA-
CAO LTDA
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
Manifestar-se, em dez dias, quanto ao prosseguimento do
feito, sob pena de suspensao do curso da execucao.

TRT-PR-RT-00156-2005-(5-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOAO ANTONIO PEDROSO VENSAO
Réu(s) : CONGUASUL INDUSTRIA DE PLACAS LTDA
Réu(s) : MADEIRA EM FLOR TRANSPORTES LTDA
ADV(S) : EVERSON MANJINSKI PR31348
Vistas a parte autora, pelo prazo de cinco dias, para reque-
rer quanto ao prosseguimento do feito.

TRT-PR-RT-00189-1996-(10-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : VANEZA EDINA THEREZA BECK
Réu(s) : EULER OZIRES NADAL
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
Manifestar-se, em dez dias, quanto ao prosseguimento do
feito, sob pena de suspensao do curso da execucao.

TRT-PR-RT-00200-2003-(5-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : FRANCISCO JOSE DORNELES
Réu(s) : COPEL DISTRIBUICAO SA
ADV(S) : SEBASTIAO MENDES DA SILVA PR14151
Tomar ciencia, nesta Secretaria, do despacho de fls. 250.

TRT-PR-RT-00244-2005-(8-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ALEX SANDRO GONCALVES
Réu(s) : JULIO DE SOUZA REBOUCAS NETO ME
ADV(S) : VINYA MARA ANDERES DZIEVIESKI OLIVEI-
RA PR17451
ADV(S) : LUIS FERNANDO STOLLE BISCAIA PR20293
Decisao dos embargos de declaracao- PROCEDENTES

TRT-PR-RT-00260-2004-(5-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : TELMA REGINA VIEIRA SANTOS
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : CLOVIS AIRTON DE QUADROS PR21937
Manifestar-se, em cinco dias, sobre o pedido de sequestro de
numerario, nos termos da IN 01-2003, da Presidencia do E.TRT

TRT-PR-RT-00278-2005-(5-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : LUIS CARLOS DOS SANTOS
Réu(s) : RL RECURSOS HUMANOS LTDA
Réu(s) : PGA PONTA GROSSA AMBIENTAL LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : ANGELA BONTORIN PR28736
“Embora o autor se refira a anuencia das res, a peticao esta
assinada somente pela sua procuradora. Nao ha previsao legal
para o adiamento da audiencia a pedido, sem justo motivo,
somente por uma das partes. Indefiro”.

TRT-PR-RT-00361-1992-(10-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : NEUDI JOSE DE ARRUDA
Réu(s) : IRMAOS SCHIMANDEIRO E CIA
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
Manifestar-se, em dez dias, quanto ao prosseguimento do
feito, sob pena de suspensao do curso da execucao.

TRT-PR-RT-00367-1990-(5-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS GUERREIRO
Réu(s) : GRACON LTDA
ADV(S) : MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
Informar, no prazo de cinco dias, o endereco atualizado dos
socios da executada.

TRT-PR-RT-00396-2004-(8-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : GUILHERME GERMANO TELLES BAUER
Réu(s) : CESCAGE CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DOS
C GERAIS
ADV(S) : VALDYR PERRINI PR14015
ADV(S) : CELSO JUSTUS PR17400
Decisao dos embargos de declaracao- PARCIALMENTE PRO-
CEDENTES

TRT-PR-RT-00409-2005-(8-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MARCOS JOSE CUSTODIO
Réu(s) : PROSEGUR BRASIL SA TRANSPORTE DE VALO-
RES E SEGURAN
Réu(s) : MASISA DO BRASIL LTDA
ADV(S) : SUSANA MATEUS DE ALMEIDA PR19535
ADV(S) : VALDEMAR WAGNER JUNIOR PR31015
Contra-arrazoar Recurso Ordinario.

TRT-PR-RT-00423-2005
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : EDEMILSON JORGE MARTINS
Réu(s) : FLORIDA PAVERS DO BRASIL LTDA ME
ADV(S) : SANDRA NEGRI COGO PR19460
ADV(S) : GERSON EURICO DOS REIS PR26032
“Defeiro nos termos do art. 453, I, do CPC. Designo para au-
diencia o dia 06-06-2005, as 14h30min, mantidas as mesmas
co
minacoes legais”.

TRT-PR-RT-00434-2000-(10-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : DANIEL DRANSKI
Réu(s) : TV JACARANDA LTDA
Réu(s) : VIDEO CABO CASCAVEL LTDA
Réu(s) : CANBRAS TV A CABO LTDA
Réu(s) : SOFITEX COMERCIAL LTDA
ADV(S) : GILMAR PAVESI PR19650
Foi expedida guia de retirada a favor do autor, encaminhada
ao PAB-JT BB.

TRT-PR-RT-00483-2005-(5-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ADAO EDSON FERREIRA BENHUK
Réu(s) : JORGE MALISKI
ADV(S) : MARCO AURELIO KREFETA PR16051
ADV(S) : MARIA DO CARMO WINNIK PR7085
Acordo homologado.
Custas pela reclamada, no valor de 60,00, que deverao ser re
colhidas em cinco dias, sob pena de execucao.
Retirar documentos desentranhados dos autos.
A reclamada devera comprovar o recolhimento da contribuicao
previdenciaria sobre o valor do acordo homologado, como au-
tonomo, no prazo de trinta dias, apos o cumprimento do acor-
co, sob pena de execucao.

TRT-PR-RT-00565-2005
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : REISOLIN DE LIMA RIBEIRO
Réu(s) : FLORIDA PAVERS DO BRASIL LTDA ME
ADV(S) : SANDRA NEGRI COGO PR19460
ADV(S) : GERSON EURICO DOS REIS PR26032
“Defiro nos termos do art. 453, I, do CPC. Adio a audiencia
antes designada para 06-06-2005, as 10h30min, mantidas as
mesmas cominacoes”.

TRT-PR-RT-00666-2005
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOSE ALVIR SOUZA
Réu(s) : CAXANGA TRAMENTO SUPERFICIAL E PINTU-
RAS IND LTDA
Réu(s) : BUNGE ALIMENTOS SA
ADV(S) : GERALDO ALMEIDA SANTOS PR12243
Audiencia inicial adiada para o dia 13-06-2005, as 14h05,
tendo em vista o endereco informado e a exiguidade de tempo.

TRT-PR-RT-00720-2005
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : REGINALDO APARECIDO DA SILVA
Réu(s) : EDI CARLO
ADV(S) : PAULO ANDRE MIARA PR21542
“Aguarde-se a audiencia, ocasiao em que as partes deverao
comparecer para ratificacao do acordo celebrado, sob pena de
extincao do processo sem julgamento do merito”.

TRT-PR-RT-00727-1988-(10-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : SIND DOS EMPREG EM ESTAB BANCARIOS
DE PONTA GROSSA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL SA
ADV(S) : CELSO ALVES PR13756
“Considerando que os calculos de liquidcao refeitos contem-
plam apenas 7-30 do reajuste salarial referente aos meses de
abril e maio de 1988; que apenas para quatro substituidos
existem diferencas relativas aos demais meses e, finalmente,
considerando o valor que estas ultimas representam, intime-
se o exequente para manifestacao quanto ao prosseguimento”.

TRT-PR-RT-00740-2004-(5-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MARISLEI DE FATIMA ZAREMBA MARTINS
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : SUELI MARIA ZDEBSKI PR18379
Manifestar-se, em cinco dias, sobre o pedido de sequestro de
numerario, nos termos da IN 01-2003, da Presidencia do E.TRT

TRT-PR-RT-00752-2004-(10-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : RUBENS GONCALVES
Réu(s) : AUTO POSTO RAVANELLO LTDA
ADV(S) : VIRGILIO CESAR DE MELO PR14114
“Ja houve solicitacao de informacoes a respeito da existen-

cia de veiculos registrados em nome do autor-executado-fl.89
Defiro o pedido de expedicao de oficio a Receita Federal. Pa
ra tanto, a re devera comprovar nos autos o recolhimento de
10,00 para cada declaracao de bens requerida, em DARF, codi-
go 3304, sob pena de presumir-se a desistencia do pedido.
Indefiro o pedido de expedicao de oficio aos cartorios de re
gistro de imoveis, pois a informacao pode ser obtida pela
propria parte”.

TRT-PR-RT-00767-2003-(5-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MARISOL SATIE TAKAHASHI
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : ANTONIO WALMIK A MARCAL PR9046
Manifestar-se, em cinco dias, sobre o pedido de sequestro de
numerario, nos termos da IN 01-2003, da Presidencia do E.TRT

TRT-PR-RT-00768-2003-(10-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : RAQUEL DE FATIMA PADILHA
Réu(s) : DOROTEIA ALVES DE SOUZA JORGE ME
ADV(S) : PAULO ANDRE MIARA PR21542
Informar, em dez dias, o endereco atual da reclamada, sob
pena de suspensao do curso da execucao.

TRT-PR-RT-00774-1998-(10-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ALCIDES FERRAZ DINIZ
Réu(s) : GLADYSTON ROBERTO MATIOSKI
ADV(S) : LINEU FERREIRA RIBAS PR27410
Vista, pelo prazo de dez dias, do documento juntado pelo CRI
para requerer quanto ao prossguimento da execucao.

TRT-PR-RT-00794-1992-(8-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : SIND DOS SERV PUBLICOS MUNICIPAIS DE
TIBAGI
Réu(s) : MUNICIPIO DE TIBAGI
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
“Mantenho a decisao de fl. 765, por seus proprios fundamen-
tos. No entanto, tendo em vista a preliminar relativa a tem-
pestividade do recurso apresentada, devolvo a materia a apre
ciacao do Tribunal ad quem”.

TRT-PR-RT-00805-1999-(10-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : FRANCISCO CARLOS LUSQUEVIS
Réu(s) : JACONIAS ALVES DOS SANTOS - FIRMA INDIVI-
DUAL
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
Manifestar-se, no prazo de dez dias, em relacao a certidao
do Oficial de Justica.

TRT-PR-RT-00812-2005
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : FRANCINE GADONSKI
Réu(s) : MARISSOL FRANCHISING LTDA
ADV(S) : DAVISON SILVA PR19555
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 13-06-2005 AS
14H 15MIN

TRT-PR-RT-00813-2005
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : FABIANO DOS SANTOS
Réu(s) : CONSMAR CONSTRUTORA CIVIL LTDA
ADV(S) : DAVISON SILVA PR19555
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 13-06-2005 AS
14H 10MIN

TRT-PR-RT-00837-2005
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ROGERIO DE LIMA RIBEIRO
Réu(s) : FLORIDA PAVERS DO BRASIL LTDA ME
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI PR25257
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 07-06-2005 AS
14H 50MIN

TRT-PR-RT-00838-2004-(5-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JAIR PELINSKI
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : OSIRES GERALDO KAPP PR21818
Manifestar-se, em cinco dias, sobre o pedido de sequestro de
numerario, nos termos da IN 01-2003, da Presidencia do E.TRT

TRT-PR-RT-00839-2005
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOAO KRENISKI
Réu(s) : SPSG SERVICOS LTDA
Réu(s) : COINBRA SA
ADV(S) : EDNA MARA BORBA DE A. E SILVA PR21850
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 07-06-2005 AS
14H 45MIN

TRT-PR-RT-00841-2005
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ADEMIR RIBEIRO DOS SANTOS
Réu(s) : SPSG SERVICOS LTDA
Réu(s) : COINBRA SA
ADV(S) : EDNA MARA BORBA DE A. E SILVA PR21850
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 07-06-2005 AS
14H 40MIN

TRT-PR-RT-00844-2005
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOSE LEORI NOGUEIRA
Réu(s) : INDUSTRIAS KLUPPEL SA
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 07-06-2005 AS
14H 35MIN

TRT-PR-RT-00845-2005
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : VALDOMIRO DE OLIVEIRA CABRAL
Réu(s) : INDUSTRIAS KLUPPEL SA
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 07-06-2005 AS
14H 30MIN

TRT-PR-RT-00848-2005
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MAURICIO RICARDO
Réu(s) : INDUSTRIAS KLUPPEL SA
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 07-06-2005 AS
14H 25MIN

TRT-PR-RT-00851-2005
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JEFFERSON GOMES
Réu(s) : REAL WORKS PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
ADV(S) : PAULO ANDRE MIARA PR21542
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 07-06-2005 AS
14H 10MIN

TRT-PR-RT-00852-2005
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ELISAMARA SOARES
Réu(s) : NEWTON DO NASCIMENTO ARAUJO ME
ADV(S) : PAULO ANDRE MIARA PR21542
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 07-06-2005 AS
14H 20MIN

TRT-PR-RT-00853-2005
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOEL MAIA
Réu(s) : REAL WORKS PRESTACAO DE SERVICOS LTDA
ADV(S) : PAULO ANDRE MIARA PR21542
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 07-06-2005 AS
14H 15MIN

TRT-PR-RT-00855-2005
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : NEUSA TEREZINHA BATISTA DE ANDRADE
Réu(s) : ZAMPIERI QUADROS E CIA LTDA (GRUPO ALER-
TA)
Réu(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE
E INF P GROSS
ADV(S) : USTANE FANCHIN PR25023
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P- DIA 07-06-2005 AS
15H 20MIN

TRT-PR-RT-00858-2003-(5-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ISABEL DIAS GALVAO
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : JOAO ANTONIO PIMENTEL PR18192
Manifestar-se, em cinco dias, sobre o pedido de sequestro de
numerario, nos termos da IN 01-2003, da Presidencia do E.TRT

TRT-PR-RT-00864-2005
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : OSMAR ROTH
Réu(s) : INDUSTRIAS KLUPPEL SA
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P- DIA 07-06-2005 AS
14H 55MIN

TRT-PR-RT-00865-2005
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ALEXSON MACHADO COELHO
Réu(s) : INDUSTRIAS KLUPPEL SA
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P- DIA 07-06-2005 AS
15H 00MIN

TRT-PR-RT-00867-2005
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : CARLOS EDUARDO SANTI
Réu(s) : INDUSTRIAS KLUPPEL SA
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P- DIA 07-06-2005 AS
15H 05MIN

TRT-PR-RT-00869-2005
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : WILSON ANTONIO NEGRELO
Réu(s) : INDUSTRIAS KLUPPEL SA
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P- DIA 07-06-2005 AS
15H 10MIN

TRT-PR-RT-00871-2005
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
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Autor(es) : ANDRE DIAS DE MORAES
Réu(s) : ANISKIEVICZ E CIA LTDA
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P- DIA 07-06-2005 AS
15H 35MIN

TRT-PR-RT-00873-2005
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : RITA CRISTIANE FLORSZ
Réu(s) : LOJAS COLOMBO SA
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P- DIA 07-06-2005 AS
15H 25MIN

TRT-PR-RT-00875-2005
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : GILBERTO DE OLIVEIRA
Réu(s) : MARLI LISINSKI ME (DINAMICA EMPREENDI-
MENTOS)
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI PR25257
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P- DIA 07-06-2005 AS
15H 40MIN

TRT-PR-RT-00878-2005
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : EDGAR JOSE CABRAL SANTOS
Réu(s) : ADUBOS VIANA LTDA
Réu(s) : VIANA AGRO MERCANTIL LTDA
ADV(S) : GISLAINE ROCHA PR29330
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P- DIA 07-06-2005 AS
15H 30MIN

TRT-PR-RT-00880-2005
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ANTONIO GOMES
Réu(s) : FABIO LEANDRO CECATTO
ADV(S) : GISLAINE ROCHA PR29330
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P- DIA 07-06-2005 AS
15H 45MIN

TRT-PR-RT-00886-1999
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JORGE LUIZ ROCHA LOURES
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : CELSO ALVES PR13756
Foi expedida guia de retirada a favor do autor, encaminhada
ao PAB-JT BB.
Tambem foi expedida guia de retirada para honorarios assis-
tenciais, junto ao PAB-JT BB.

TRT-PR-RT-00890-2005
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : RAIMUNDO DE FRANCA ANTUNES
Réu(s) : MILENO MANUTENCAO E MONTAGENS INDUS-
TRIAIS LTDA
ADV(S) : LUIS FERNANDO DE SOUZA DONIAK PR17704
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 13-06-2005 AS
14H 25MIN

TRT-PR-RT-00891-2005
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JULIO CESAR FORNAZARI
Réu(s) : CCO OMNI ENGENHARIA E SERVICOS LTDA
Réu(s) : GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
ADV(S) : LUIS FERNANDO DE SOUZA DONIAK PR17704
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 13-06-2005 AS
14H 30MIN

TRT-PR-RT-00893-2005
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MARLI MARTINS BARBOSA AUGUSTO
Réu(s) : D KARINE SALOMAO LTDA
ADV(S) : CLAUDIO DA SILVA DOS SANTOS PR15841
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 13-06-2005 AS
14H 40MIN

TRT-PR-RT-00896-2005
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : SILVIO APARECIDO DA ROCHA
Réu(s) : INDUSTRIAS KLUPPEL SA
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 13-06-2005 AS
15H 15MIN

TRT-PR-RT-00899-2005
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : CLAIRTON STACHESKI
Réu(s) : INSUTRIAS KLUPPEL SA
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 13-06-2005 AS
15H 10MIN

TRT-PR-RT-00900-2005
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : WILLIAM COELHO
Réu(s) : CONGUASUL INDUSTRIA DE PLACAS LTDA
ADV(S) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 13-06-2005 AS
14H 45MIN

TRT-PR-RT-00902-2005
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA

Autor(es) : MARCIO AURELIO MEDEIROS FERRAZ
Réu(s) : JOAO JORGE DOS SANTOS
Réu(s) : COLEGIO SAGRADA FAMILIA (SUB SEDE DE
UVARANAS)
ADV(S) : WILSON PEREIRA PR35628
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 13-06-2005 AS
14H 50MIN

TRT-PR-RT-00903-2005
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : BRAULIO LUIS GORTE CRIZANTE
Réu(s) : VILA VELHA HOTEIS E TURISMO SA
ADV(S) : PAULO ANDRE MIARA PR21542
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 13-06-2005 AS
14H 55MIN

TRT-PR-RT-00905-2005
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ALCEU SZIMONEK
Réu(s) : STAROI DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : GRAZIELA GOMES PR23989
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 13-06-2005 AS
15H 00MIN

TRT-PR-RT-00907-2005
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : THAISA JUSTUS
Réu(s) : THE BEST BROTHERS COLCHOES LTDA
ADV(S) : FERNANDA ROSAS PR38055
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 13-06-2005 AS
15H 05MIN

TRT-PR-RT-00917-2005
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MARIO DONIZETTI REDUCINO
Réu(s) : INDUSTRIAS KLUPPEL SA
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 13-06-2005 AS
15H 20MIN

TRT-PR-RT-00919-2005
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : WESLEY SOVINSKI
Réu(s) : INDUSTRIAS KLUPPEL SA
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
AUDIENCIA INICIAL DESIGNADA P-DIA 13-06-2005 AS
15H 25MIN

TRT-PR-RT-00936-1997-(5-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : CELI CRISTINA PACHER
Réu(s) : BUFFARA E GARCIA LTDA
Réu(s) : MAURI JOSE GARCIA
Réu(s) : CHEDE BUFFARA NETO
Réu(s) : NERI FLORINALDO DE CAMPOS
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
“Os bens que guarnecem a residencia sao impenhoraveis. Exce-
tuam-se as execucoes de creditos trabalhistas decorrentes de
trabalho realizado na propria residencia - que nao e o caso
destes autos - os veiculos de transporte, obras de arte e
adornos suntuosos, nos termos da Lei n.8.009-1990".
Individualizar os bens existentes na residencia dos socios
da executada, que nao estejam albergados pela impenhorabili-
dade imposta pela Lei 8.009-1990.

TRT-PR-RT-01010-2004-(5-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS FERREIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : OSIRES GERALDO KAPP PR21818
Manifestar-se, em cinco dias, sobre o pedido de sequestro de
numerario, nos termos da IN 01-2003, da Presidencia do E.TRT

TRT-PR-RT-01087-2004-(5-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : SILVIO PALHANO DE AVILA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : OSIRES GERALDO KAPP PR21818
Manifestar-se, em cinco dias, sobre o pedido de sequestro de
numerario, nos termos da IN 01-2003, da Presidencia do E.TRT

TRT-PR-RT-01169-2004-(5-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : KATIA CILENE BRENBATTI
Réu(s) : ORGANIZACAO EDUCADORA DE PUBLICACO-
ES LTDA
Réu(s) : GUSTAVO HORST
ADV(S) : SANDRA NEGRI COGO PR19460
“O socio da executada consta no titulo executivo como deve-
dor solidario, conforme consta no termo de acordo de fl. 179
e a execucao ja esta sendo direcionada contra seu patrimonio
particular. Nada a deferir”.

TRT-PR-RT-01190-2001
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : DENILSON RAMOS
Réu(s) : EFAS MOVEIS E ESTRUTURA INDUSTRIAL S-A
ADV(S) : CLAUDIO LUIZ FURTADO CORREA FRANCIS-
CO PR13751
Foi expedida guia de retirada a favor do autor, encaminhada
ao PAB-JT CEF.

TRT-PR-RT-01238-1997-(10-DIAS)

Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MARCELO URIAS
Réu(s) : ASSOC DOS PAIS E MESTRES DO CONS DRAM
MUSICAL
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : JOAO HENRIQUE PORTELA PR19690
Dizer, no prazo de dez dias, a respeito do cumprimento ou
nao do acordo celebrado e, em caso de cumprimento, juntar
o respectivo comprovante do pagamento.

TRT-PR-RT-01248-2002-(5-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : FABIANA APARECIDA CZAIKA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : ANTONIO WALMIK A MARCAL PR9046
Manifestar-se, em cinco dias, sobre o pedido de sequestro de
numerario, nos termos da IN 01-2003, da Presidencia do E.TRT

TRT-PR-RT-01275-2004-(5-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOAO KARVONSKI
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES PR20240
Manifestar-se, em cinco dias, sobre o pedido de sequestro de
numerario, nos termos da IN 01-2003, da Presidencia do E.TRT

TRT-PR-RT-01276-2004-(5-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOSE AMILTON DE SOUZA DA PAZ
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES PR20240
Manifestar-se, em cinco dias, sobre o pedido de sequestro de
numerario, nos termos da IN 01-2003, da Presidencia do E.TRT

TRT-PR-RT-01367-2004-(5-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : GINAURO BATISTA DOS SANTOS
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES PR20240
Manifestar-se, em cinco dias, sobre o pedido de sequestro de
numerario, nos termos da IN 01-2003, da Presidencia do E.TRT

TRT-PR-RT-01371-2000-(10-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MARIA CRISTINA BARBOSA DOS SANTOS
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : MARIA DO CARMO WINNIK PR7085
Foram expedidas guias de retirada a favor da autora e para
deposito na sua conta vinculada de FGTS, encaminhadas ao
PAB-JT BB.

TRT-PR-RT-01543-2000-(5-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ANDREIA CAPRI
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES PR20240
Manifestar-se, em cinco dias, sobre o pedido de sequestro de
numerario, nos termos da IN 01-2003, da Presidencia do E.TRT

TRT-PR-RT-01576-2004-(5-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : FELIX VINICIUS DE CARVALHO PUTENIK
Réu(s) : RADIO DIFUSORA DE PONTA GROSSA LTDA
ADV(S) : LINEU FERREIRA RIBAS PR27410
Vistas, pelo prazo de cinco dias, dos documentos juntados.

TRT-PR-RT-01665-1998-(5-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOAO ARMANDO JUSTUS
Réu(s) : FUNERARIA PRINCESA
Réu(s) : IONE FERREIRA MENDES
Réu(s) : SOLANGE PIMENTEL
ADV(S) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
Manifestar-se, em cinco dias, sobre as alegacoes de fls. 695
e seguintes.

TRT-PR-RT-01740-2003
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : CELSO BAPTISTA
Réu(s) : BUNGE ALIMENTOS SA
ADV(S) : GILMAR PAVESI PR19650
ADV(S) : NELSON BUSATO PR7296
Retirar documentos desentranhados dos autos.
AO REU- Foi expedida guia de retirada a favor do reu, encami
nhada ao PAB-JT CEF.

TRT-PR-RT-01759-1996-(5-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : PEDRO SAIEVIEZ
Réu(s) : EDITORA MG PUBLICIDADE LTDA (CELSO A DE
MORAIS)
ADV(S) : TELISMARA APARECIDA DINIZ KLIMIONT
PR20460
“Compulsando os autos constata-se que, alem de nao ter sido
efetuado o levantamento da penhora, nao foi pago o debito re
ferente aos honorarios do contador.
Elabore-se conta e intime-se a re para efetuar o deposito do
valor devido”.
Valor total atualizado ate 30-04-2005- 114,51.

TRT-PR-RT-01777-1999-(10-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA

Autor(es) : JOCIMAR DE AVILA PORTELA
Réu(s) : VIDEO CABO CASCAVEL LTDA
Réu(s) : PENEDO SOM E IMAGEM LTDA (VITORIA VI-
DEO CABO)
ADV(S) : DANILO LEAL NOGUEIRA PR12113
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
ADV(S) : JOSE ALCIDES MONTES FILHO SP105367
Vistas, dos calculos apresentados, pelo prazo sucessivo de
dez dias, iniciando-se pelo autor.

TRT-PR-RT-01824-1992-(60-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : DOMINGOS LEONIDES DA LUZ
Réu(s) : GELRE TRABALHO TEMPORARIO SA
ADV(S) : JAIRO LOPES DE OLIVEIRA PR13803
Encontra-se a disposicao do autor alvara judicial, encaminha
do a PAB CEF, sendo que, decorrido o prazo de sessenta dias
sem que o saque seja efetuado, o valor pendente sera recolhi
do a favor da Uniao, conforme PROVIMENTO SECOR N. 01-
2004,
do E. TRT.

TRT-PR-RT-01841-2003-(5-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOSE CARLOS DE ALCANTARA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES PR20240
Manifestar-se, em cinco dias, sobre o pedido de sequestro de
numerario, nos termos da IN 01-2003, da Presidencia do E.TRT

TRT-PR-RT-01853-2004-(5-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : PAULO CESAR JUSTO
Réu(s) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL SA
ADV(S) : GERSON EURICO DOS REIS PR26032
Apresentar, querendo, resposta aos embargos a execucao, no
prazo legal.

TRT-PR-RT-01859-2004-(8-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOCEMAR MACHADO BEDIM
Réu(s) : PHILUS ENGENHARIA LTDA
ADV(S) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
ADV(S) : CELSO JUSTUS PR17400
AO AUTOR- Mantida a decisao agravada, por seus proprios
fun-
damentos e determinado o processamento do agravo de instru-
mento.
AO REU- Apresentar, querendo, contraminuta ao agravo de ins-
trumento e contra-razoes ao recurso ordinario, no prazo legal.

TRT-PR-RT-01951-2003-(5-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOARI DIONES NUNES
Réu(s) : EFAS MOVEIS E ESTRUTURA INDUSTRIAL SA
Réu(s) : VANDERLEI VASSILIK
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
Informar, em cinco dias, o endereco completo do autor.

TRT-PR-RT-01968-2004-(5-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : EZEQUIEL DOS SANTOS
Réu(s) : AUTO PECAS CARACOL LTDA
ADV(S) : GILMAR PAVESI PR19650
Ciencia da penhora efetuada em dinheiro, junto ao Banco Itau
na conta do reu, para fins do art. 884, da CLT.

TRT-PR-RT-02029-2000
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MARCELO ELOIR RODRIGUES
Réu(s) : MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
SANEPAR
ADV(S) : ODERCI JOSE BEGA PR14813
ADV(S) : GENESIA MARTINS PR16696
ADV(S) : CARLOS EDUARDO GRISARD PR16733
Designada audiencia de instrucao para o dia 06-06-2005, as
14h00, ocasiao em que as partes deverao comparecer para pres
tar depoimento, sob pena de revelia quanto a materia de fato

TRT-PR-RT-02035-2000-(5-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ALEX SANDRO CARNEIRO
Réu(s) : TAVARES E MAGRINI LTDA
ADV(S) : SANDRA NEGRI COGO PR19460
“Os socios da executada nao constam no titulo executivo.
Tampouco houve desconsideracao da personalidade juridica da
devedora.
Assim, indefiro o pedido de execucao contra o patrimonio
particular dos socios da executada, por ilegitimidade, neste
momento processual”.

TRT-PR-RT-02045-2003-(5-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MARCELO LINHARES DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : ANTONIO WALMIK A MARCAL PR9046
Manifestar-se, em cinco dias, sobre o pedido de sequestro de
numerario, nos termos da IN 01-2003, da Presidencia do E.TRT

TRT-PR-RT-02083-2002-(5-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
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Autor(es) : DANIEL CHAMBER
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : JOAO HENRIQUE PORTELA PR19690
Manifestar-se, em cinco dias, sobre o pedido de sequestro de
numerario, nos termos da IN 01-2003, da Presidencia do E.TRT

TRT-PR-RT-02097-1998
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : GLACI DE JESUS CARNEIRO
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : DELMA SANAE CAETANO OTA PR25283
Foi expedida guia de retirada a favor da autora, encaminhada
ao PAB-JT BB, referente a multa a embargos protelatorios a
seu favor.

TRT-PR-RT-02100-2004-(5-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : CELSO JOSE KOCHMANN
Réu(s) : SENAI SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
INDUSTRIAL
ADV(S) : IVANA CHUEIRE PR13406
Manifestar-se, em cinco dias, sob pena de execucao, sobre a
diferenca de contribuicoes previdenciarias apontada pelo
INSS.

TRT-PR-RT-02103-1998
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOAO DA SILVA MOREIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : DELMA SANAE CAETANO OTA PR25283
Foi expedida guia de retirada a favor do autor, encaminhada
ao PAB-JT BB, referente a multa de embargos protelatorios a
seu favor.

TRT-PR-RT-02120-2003-(5-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : GUILHERME KOTOVEI
Réu(s) : PROCOMP COMERCIO E SERVICOS LTDA
ADV(S) : CARLOS FERNANDO ZARPELLON PR22494
ADV(S) : ALBERTO AUGUSTO DE POLI PR22775
Calculos apresentados pela contadora homologados, fixando a
execucao em 1.543,36,mais juros a partir do ajuizamento da
acao, a parte autora e custas judiciais de 2% sobre o valor
da condenacao.
Despesas com contadora fixadas em 100,00, pela executada.
Tais valores encontram-se atualizados ate 31-03-2005 e dever
ao ser acrescidos de juros e correcao mometaria na forma da
lei. Visto que o valor do deposito recursal garante a divida
determino sua utilizacao p-pagamento do debito (art 899, par
1, CLT). Intimem-se as parte p-efeitos do art. 884, da CLT.

TRT-PR-RT-02138-2004-(5-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : DAVI FERNANDO MANOSSO
Réu(s) : SUELI MORENO FERNANDES
Réu(s) : SANTA CLARA INDUSTRIA DE CARTOES PAPEL
CELULOSE LT
ADV(S) : RIVADALVIO LEMOS DO PRADO PR10529
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
“O exequente, por falta de controle na c-c de seu procurador
onde o deposito foi efetuado, requereu a execucao do acordo;
a executada, intimada para manifestacao a respeito do paga-
mento ou nao da parcela do acordo, quedou-se silente; apos
quase 40 dias da data do requerimento de execucao-mai de 70
contados do deposito do valor da parcela- e apos a expedicao
da CP de fl.83 ‚ informada a quitacao do debito de forma an-
tecipada. Isto demonstra o descaso das partes com o Judicia-
rio, que justifica, em parte, a quantidade de serico nos Tri
bunais, e o tempo p-efetiva solucao das lides p-apreciacao”.

TRT-PR-RT-02164-2002-(5-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : EDSON ROGEIRO PAES
Réu(s) : VILMAR MANDZIROCHA
Réu(s) : MASISA DO BRASIL LTDA
ADV(S) : TALITA ANGELICA HENRIQUES SPOSITO
PR22107
Apresentar, querendo, resposta aos embargos a execucao, no
prazo legal.

TRT-PR-RT-02198-2003-(5-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JAMES ROBSON FRANCA
Réu(s) : MIDIALL PROPAGANDA LTDA
Réu(s) : RITA DE FATIMA CARNEIRO ABRAO
Réu(s) : THIAGO VENDRAMINI ABRAO
ADV(S) : LINEU FERREIRA RIBAS PR27410
ADV(S) : FABRICIO MAGGI REUSING PR27416
“Considerando que ate esta data nao foi possivel a garantia
integral da execucao, para possibilitar a satisfacao do cre-
dito do exequente, mesmo que de forma parcial, intimem-se as
partes para, no prazo de cinco dias, querendo, exercerem o
direito previsto no artigo 884, da CLT”.

TRT-PR-RT-02297-1997
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOSE CARLOS PALMATO LOYOLA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : DELMA SANAE CAETANO OTA PR25283
Foi expedida guia de retirada a favor do autor, encaminhada
ao PAB-JT BB.

TRT-PR-RT-02354-2003-(5-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA

Autor(es) : CRISTIANO APARECIDO ALVES VIEIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : KASSIMA KARINNA G GOMES PR21698
Manifestar-se, em cinco dias, sobre o pedido de sequestro de
numerario, nos termos da IN 01-2003, da Presidencia do E.TRT

TRT-PR-RT-02555-2003-(5-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : PATRICIA WOICIECHOWSKI
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : SUELI MARIA ZDEBSKI PR18379
Manifestar-se, em cinco dias, sobre o pedido de sequestro de
numerario, nos termos da IN 01-2003, da Presidencia do E.TRT

TRT-PR-RT-02563-2003-(5-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOSILDA APARECIDA CARDOSO BARBOSA
RIBAS
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : SUELI MARIA ZDEBSKI PR18379
Manifestar-se, em cinco dias, sobre o pedido de sequestro de
numerario, nos termos da IN 01-2003, da Presidencia do E.TRT

TRT-PR-RT-02574-2002-(5-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ANTONIO GONCALVES RIBEIRO
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : SUELI MARIA ZDEBSKI PR18379
Manifestar-se, em cinco dias, sobre o pedido de sequestro de
numerario, nos termos da IN 01-2003, da Presidencia do E.TRT

TRT-PR-RT-02619-1998-(5-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : NEREO RIGONI
Réu(s) : ADUANA TRANSPORTES LTDA
Réu(s) : JOAO ERINALDO DE MATOS
Réu(s) : MARIA APARECIDA DE LIMA MATOS
ADV(S) : VALDEMIRO FACIN LANZARIN PR10204
“Reporto-me ao que consta a partir da fl. 101. Nada a defe-
rir”.
DESPACHO fl. 101- “...Assim, desconsidero a personalidae
juridica da executada, exclusivamente para os efeitos desta
execucao, para determinar seja dirigida tambem contra o pa-
trimonio dos socios”.

TRT-PR-RT-02643-2003-(5-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : LUIZ CARLOS POLESEL
Réu(s) : COLEGIO DIOCESANO SAO LUIZ
ADV(S) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
‘A pobreza da interpretacao literal da lei pode levar a equi
vocos e situacoes de dificil reparacao. Por isso, e recomen-
davel a interpretacao sistematica.
Neste contexto, tenho que o disposto no art. 899, par. 1, da
CLT, deve ser interpretado de forma conjunta com o art. 884,
par. 1, do mesmo diploma legal, c-c o art. 741, do CPC, que
estabelecem as materias passiveis de serem alegadas em embar
gos a execucao como, por exemplo, a quitacao da divida.
Indefiro o pedido de liberacao do deposito recursal, neste
momento processual, pois nao decorrido prazo para embargos‘.

TRT-PR-RT-02652-2003-(5-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOCELI DA SILVA PALHANO DE AVILA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : MARCIO HENRIQUE MARTINS DE REZENDE
PR18867
Manifestar-se, em cinco dias, sobre o pedido de sequestro de
numerario, nos termos da IN 01-2003, da Presidencia do E.TRT

TRT-PR-RT-02694-1997-(5-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ANGELA DO ROCIO DE GOES
Réu(s) : AP WINNER INDUSTRIA E COMERCIO DE PROD
QUIM LTDA
ADV(S) : LUIZ EDUARDO MARTINS BERGER PR18752
“Tendo em vista a garantia da execucao com os depositos de
fls. 435 e 450, determino a restituicao a conta de origem do
valor transferido pelo Banco Bradesco S-A”.

TRT-PR-RT-02749-2003-(10-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : EVELYN GOETZ SANTOS
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : MARCIO HENRIQUE MARTINS DE REZENDE
PR18867
Juntar, em dez dias, os documentos solicitados pelo contador
sob pena de multa a ser estipulada por este Juizo.

TRT-PR-RT-02819-2002-(5-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : NILSON LOPES PONTES
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO FERREIRA PR18161
Oferecer resposta, querendo, em cinco dias, aos embargos a
execucao.

TRT-PR-RT-02859-2002-(8-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : OSVALDO MATYAK
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : NEWTON MAURICIO FRANCO RODRIGUES
PR16282
Contra-arrazoar recurso ordinario adesivo.

TRT-PR-RT-02921-1997-(5-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : SINDICATO DOS OF MARCEN E TRAB NAS
IND SERRARIAS
Réu(s) : WAGNER SA
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
Informar, em cinco dias, o endereco completo do substituido
ADAO FERREIRA DE ANDRADE (art. 39, CPC).

TRT-PR-RT-03500-2000
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : EDINAMARA SANSON CLARO DOS SANTOS
Réu(s) : PRE ESCOLA MUNDO DAS CRIANCAS LTDA
Réu(s) : MARCIA SOLANGE ZAIKA
Réu(s) : DIVANIRA MENDES
ADV(S) : FABRICIO MAGGI REUSING PR27416
Foi expedida guia de retirada a favor da autora, encaminhada
ao PAB-JT BB.

TRT-PR-RT-03664-2000-(30-DIAS)
Local Atual : 1A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : PAULO ROBERTO DOS SANTOS
Réu(s) : RIBEIRO SA COMERCIO DE PNEUS
ADV(S) : INEZ DE AMORIM COSTA PR11907
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
Retirar documentos desentranhados dos autos.
AO REU- Efetuar, no prazo de trinta dias, o pagamenento
das custas e despesas processuais remanescentes, e compro
var o recolhimento das contribuicoes previdenciarias e fis-
cais constantes nos calculos homologados, sob pena de pros-
seguimento da execucao.

2ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa
Rua Valério Ronchi, 150 - Uvaranas

84030-320 - Ponta Grossa - PR

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 47/05
PROCESSO: PS 626/04

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

RECLAMANTE: IRENE CORREA
RECLAMADO: AMBIENTAL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
LTDA

A mmª Juíza Titular da 2ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa-
PR, SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO, no uso de
suas atribuições,
FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que se está CITANDO o executado AMBI-
ENTAL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, anteriormente
situado na Rua Senador Souza Naves, 305 – Cristo Rei – Curi-
tiba - PR e atualmente em lugar incerto e não sabido, para pa-
gar, em 48 (quarenta e oito) horas ou garantir a execução, sob
pena de penhora, a importância de R$ 826,58(oitocentos e vin-
te seis reais e cinqüenta e oito centavos), atualizada até 30/04/
05, abaixo discriminada, tudo conforme sentença transitada em
julgado, já de conhecimento de V. Sª.

DEVIDO AO RECLAMANTE..............................R$ 736,66
HONORARIOS ASSISTENCIAIS........................R$ 73,67
CUSTAS...............................................................R$ 16,25
TOTAL DA EXECUÇÃO......................................R$ 826,58

O presente Edital será publicado na Imprensa e afixado em lu-
gar de costume na sede desta 2ª Vara do Trabalho de Ponta
Grossa, Estado do Paraná, na Rua Valério Ronchi, 150 - Uva-
ranas . Em 9 de maio de 2005. Eu, Cláudio Pinho Prates - Téc-
nico Judiciário, redigi e eu, ......................Elson Palenske Fi-
lho, Diretor de Secretaria, subscrevi. PUBLIQUE-SE

SILVANA SOUZA NETTO MANDALOZZO
Juíza Titular

R$ 180,00

2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROSSA
R VALERIO RONCHI 150 - UVARANAS

84030-320 PONTA GROSSA-PR
EDITAL DE INTIMACAO No 000033-2005

11-05-2005

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, PROVIDENCIAR E-OU TOMAR CIEN-
CIA DO QUE SEGUE DESCRITO NOS SEGUINTES PRO-
CESSOS

TRT-PR-ACPg-00002-2005
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGRO-
PECUARIA EMBRAP
Réu(s) : LUIZ FRANCISCO GNOATTO ESPOLIO
ADV(S) : CARLOS MARCAL DE LIMA SANTOS PR16555
FICA V.SA. CIENTE DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
23-05-2005 AS 08h 00min PARA REALIZACAO DE
AUDIENCIA INICIAL.

TRT-PR-EAEJ-00015-2003-(10-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Exequente (S)- TEREZINHA DE FATIMA VIEIRA
Executada (S)- SITESE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSER-
VACAO SC LTDA
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
JUNTAR ATOS CONSTITUTIVOS DA RECLAMADA

TRT-PR-PS-00012-2001-(10-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): JEAN MIGUEL CORREA
Reclamada(s) : CINQUETEL TELECON LTDA

Reclamada(s) : BRASIL TELECOM SA
Reclamada(s) : MARIO NUNES DE LARA
ADV(S) : MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
INFORMAR O ATUAL E CORRETO ENDERECO DO TER-
CEIRO RECLAMADO

TRT-PR-PS-00070-2002-(10-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): OTHON BARROS
Reclamada(s) : A M GASPARIN - ME (GAUCHO RENOVA-
DORA DE CARRETAS)
ADV(S) : VALDEMIRO FACIN LANZARIN PR10204
ADV(S) : MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
PROCURADOR DO AUTOR JUNTAR EM 10 DIAS PRO-
CURACAO COM FIRMA RECONHECIDA, SOB PENA DE
SER EXPEDIDA GUIA DE RETIRADA EM CONJUNTO
COM A PARTE AUTORA.
FICA A PARTE RE INTIMADA PARA OS FINS DO ART 884
DA CLT

TRT-PR-PS-00119-2004-(5-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): REGINA CELIA DOS SANTOS
Reclamada(s) : VERONICA DE PAULA DA SILVA
Reclamada(s) : ORIDES GOMES DA SILVA
ADV(S) : MARIA IVONE SCHEIFER RIBEIRO PR21888
INFORMAR, EM 05 DIAS, NUMERO DE INSCRICAO DA
PARTE RE NO
CNPJ-CEI OU O NUMERO DO PIS OU NIT DA PARTE AU-
TORA, PARA
EMISSAO DA GPS, SOB PENA DE TER QUE COMPRO-
VAR O RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO JUNTO A
ESTE JUIZO

TRT-PR-PS-00204-2005-(8-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): JOSE MARIA PEREIRA VENANCIO
Reclamada(s) : RL RECURSOS HUMANOS LTDA
Reclamada(s) : PGA PONTA GROSSA AMBIENTAL LTDA
ADV(S) : EDNA MARA BORBA DE A. E SILVA PR21850
DETERMINADO O ARQUIVAMENTO DO FEITO

TRT-PR-PS-00219-2004-(10-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): ELIAS DE SOUZA ANDRADE
Reclamada(s) : ALTEVIR FERREIRA EMPREITEIRA
ADV(S) : MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
INFORMAR ONDE PODE SER LOCALIZADO O BEM QUE
PRETENDE VER PENHORADO.

TRT-PR-PS-00226-2005-(8-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): JOAO ALVAREZ VIEIRA
Reclamada(s) : ANTONIO CESAR VIEIRA E CIA LTDA
ADV(S) : JOSE CARLOS DO CARMO PR27610
PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MERITO -
AUTOR RETIRAR DOCUMENTOS

TRT-PR-PS-00228-2001-(30-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): CARLOS PEREIRA VENTURA
Reclamada(s) : SALINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA
Reclamada(s) : LUIZ CARLOS SALINA
Reclamada(s) : MARCOS SALINA
ADV(S) : JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR PR21041
DEFERE-SE AO AUTOR 30 DIAS PARA QUE INDIQUE
ATUAL E CORRETO ENDERECO DO SEGUNDO SOCIO
GERENTE, CONFORME DESPACHO DE FLS 101

TRT-PR-PS-00262-2005-(8-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): DENISE FERREIRA ALVES
Reclamada(s) : CIA DO CAFE
ADV(S) : JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA RODRI-
GUES PR32238
DETERMINADO ARQUIVAMENTO DO FEITO - ART 852
B DA CLT

TRT-PR-PS-00302-2005
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): JUAREZ PEREIRA DO NASCIMENTO
Reclamada(s) : TOYKAS VEICULOS SA
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
FICA V.SA. CIENTE DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
19-05-2005 AS 15h 45min PARA REALIZACAO DE
AUDIENCIA UNA.

TRT-PR-PS-00304-2005
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): RICARDO CESAR
Reclamada(s) : AUTO PECAS CARACOL LTDA
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
FICA V.SA. CIENTE DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
23-05-2005 AS 09h 50min PARA REALIZACAO DE
AUDIENCIA UNA.

TRT-PR-PS-00305-2004-(10-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): MARIA INES PATEK
Reclamada(s) : VOLCARRETAS COMERCIO DE PECAS
LTDA
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
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INDICAR BENS DA RECLAMADA PASSIVEIS DE PENHO-
RA

TRT-PR-PS-00305-2005
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): MARIO VENICIUS ADENA
Reclamada(s) : ODILON FONSECA JUNIOR
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
FICA V.SA. CIENTE DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
30-05-2005 AS 15h 30min PARA REALIZACAO DE
AUDIENCIA UNA.

TRT-PR-PS-00308-2005
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): FABIANO CAETANO
Reclamada(s) : ALEXSANDER RICARDO CRUZ
ADV(S) : MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
FICA V.SA. CIENTE DE QUE FOI DESIGNADO O DIA 23-
05-2005 AS 10h 00min PARA REALIZACAO DE AUDIEN-
CIA UNA.

TRT-PR-PS-00311-2005
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): CLEONICE SILVA MAIA
Reclamada(s) : RESTAURANTE PRATO QUENTE (VERA
LUCIA CAMARGO)
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
FICA V.SA. CIENTE DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
24-05-2005 AS 15h 15min PARA REALIZACAO DE
AUDIENCIA UNA.

TRT-PR-PS-00312-2005
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): REGIANE FLAVIA CANDIDO
Reclamada(s) : ERVAFARMA FARMACIA DE MANIPULA-
CAO FORMULA MAGISTRA
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
FICA V.SA. CIENTE DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
24-05-2005 AS 15h 30min PARA REALIZACAO DE
AUDIENCIA UNA.

TRT-PR-PS-00313-2005
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): HEBERTON GOMES DA SILVA
Reclamada(s) : FRAGOSO E ARAUJO SERVICOS AUTOMO-
TIVOS LTDA
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
FICA V.SA. CIENTE DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
25-05-2005 AS 10h 00min PARA REALIZACAO DE
AUDIENCIA UNA.

TRT-PR-PS-00315-2005
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): ALTAIR DE GOES
Reclamada(s) : VIATECNICA CONSULTORIA E SERVICOS
LTDA
Reclamada(s) : RODONORTE CONCESSIONARIA DE RO-
DOVIAS INTEGRADAS SA
ADV(S) : GERSON EURICO DOS REIS PR26032
FICA V.SA. CIENTE DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
25-05-2005 AS 10h 15min PARA REALIZACAO DE
AUDIENCIA UNA.

TRT-PR-PS-00319-2003-(10-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): DENILSON GAVET
Reclamada(s) : MV MOLDURAS E VIDROS LTDA
ADV(S) : EDDY CLEBBER DALSSOTO PR27216
TOMAR CIENCIA DA CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE
JUSTICA E NO
PRAZO DE 10 DIAS INDICAR BENS DE PROPRIEDADE
DA RECLAMADA A PENHORA OU INDICAR COMO PROS-
SEGUIR NA EXECUCAO, SOB PENA DE EXTINCAO DO
FEITO PELO PRAZO DE 01 ANO.

TRT-PR-PS-00319-2005
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): ROSA DA CRUZ
Reclamada(s) : RESTAURANTE MONTEIRO
ADV(S) : MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
FOI DESIGNADO O DIA 30-05-2005 AS 10h 00min
PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA UNA.

TRT-PR-PS-00320-2005
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): MAURO KREVELIM
Reclamada(s) : KADE ENGENHARIA E CONSTRUCAO
LTDA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI PR25257
FOI DESIGNADO O DIA 30-05-2005 AS 10h 15min
PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA UNA.

TRT-PR-PS-00322-2005
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): VALDEVINO DE SOUZA
Reclamada(s) : BORRACHARIA RIBAS (JOAO RIBAS)
ADV(S) : SILVANA APARECIDA LOPES PR27921
FOI DESIGNADO O DIA 30-05-2005 AS 15h 45min
PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA UNA.

TRT-PR-PS-00324-2005
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA

Reclamante(s): MARIA DOMINGAS DA CONCEICAO SE-
VERIANO
Reclamada(s) : SOCIEDADE BENEFICENTE SAO CAMILO
HOSPITAL VICENTIN
ADV(S) : CLAUDIO DA SILVA DOS SANTOS PR15841
FOI DESIGNADO O DIA 31-05-2005 AS 10h 00min
PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA UNA.

TRT-PR-PS-00326-2005
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): MARIANO DAS NEVES OLIVEIRA
Reclamada(s) : KADE ENGENHARIA E CONSTRUCAO
LTDA
ADV(S) : PAULO DE TARSO DELGADO PR18912
FOI DESIGNADO O DIA 31-05-2005 AS 10h 15min
PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA UNA.

TRT-PR-PS-00328-2005
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): ANTONIO MAURICIO DA SILVA
Reclamada(s) : LEADER SERVICOS E TERCEIRIZACAO
LTDA
Reclamada(s) : MASISA DO BRASIL LTDA
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
FOI DESIGNADO O DIA 01-06-2005 AS 10h 00min
PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA UNA.

TRT-PR-PS-00329-2005
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): NILCEU LUIZ VIANA
Reclamada(s) : LEADER SERVICOS E TERCEIRIZACAO
LTDA
Reclamada(s) : MASISA DO BRASIL LTDA
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
FOI DESIGNADO O DIA 02-06-2005 AS 10h 00min
PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA UNA.

TRT-PR-PS-00332-2005
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): NOELI APARECIDA TEIXEIRA FRANCA
Reclamada(s) : GALPAO DA AMIZADE (MARCOS ANTO-
NIO MAROCHI)
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
FOI DESIGNADO O DIA 01-06-2005 AS 10h 15min
PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA UNA.

TRT-PR-PS-00333-2005
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): IVONETE APARECIDA GOMES DE OLIVEI-
RA
Reclamada(s) : ARNALDO TOZETTO JUNIOR E CIA LTDA
Reclamada(s) : BUNGE FERTILIZANTES SA
ADV(S) : MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
FOI DESIGNADO O DIA 01-06-2005 AS 15h 30min
PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA UNA.

TRT-PR-PS-00349-2003-(5-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): RODRIGO TEIXEIRA DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : CLAUDINEI LOPES LANCHES
ADV(S) : VINYA MARA ANDERES DZIEVIESKI OLIVEI-
RA PR17451
EFETUAR O PAGAMENTO DA EXECUCAO, SOB PENA
DE SEREM LEVADOS A HASTA PUBLICA OS BENS PE-
NHORADOS A FLS 54

TRT-PR-PS-00383-2002-(10-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES
Reclamada(s) : IRINEU ADALBERTO HORST
Reclamada(s) : TANIA MARA C CHILO
ADV(S) : JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR PR21041
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA OU REQUERER
O QUE ENTENDER
DE DIREITO, EM 10 DIAS, SOB PENA DE SUSPENSAO
DO FEITO POR
UM ANO. INDEFERIDO O REQUERIDO EM SEU PETITO-
RIO PORQUE IMPLICA QUEBRA DE SIGILO FISCAL,
ADEMAIS O 1o REU, SOLIDARIAMENTE RESPONSAVEL
SEQUER FOI CITADO, INEXISTINDO NOS AUTOS ELE-
MENTOS QUE INDIQUEM SEU PARADEIRO

TRT-PR-PS-00453-2004-(10-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): CESAR FERREIRA DE LIMA
Reclamada(s) : LOCAR PEOPLE LOCACAO DE MAO DE
OBRA LTDA
Reclamada(s) : FULLER SA
ADV(S) : LUIS FERNANDO STOLLE BISCAIA PR20293
INFORMAR ATUAL E CORRETO ENDERECO DA PRIMEI-
RA RE

TRT-PR-PS-00496-2003-(5-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): EMERSON PAIS
Reclamada(s) : CLUBE GUAIRA
ADV(S) : DORIVAL TARABAUCA PR34018
INDEFIRO O REQUERIDO NO PETITORIO DE FLS.55,
REPORTANDO-ME
AS RAZOES JA EXPOSTAS A FLS. 49. SUSPENDER-SE-A
O
ANDAMENTO CONFORME DETERMINADO A FLS 51

TRT-PR-PS-00587-2004-(5-DIAS)

Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): HELENA MUCHINSKI PADILHA
Reclamada(s) : EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE
SERV TERC SC LTDA
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
NADA A DEFERIR ANTE O TEOR DO TERMO DE AUDI-
ENCIA DE FLS 32

TRT-PR-PS-00641-2003-(5-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): AZENIR DE MELO
Reclamada(s) : OCEANO SUL PROJETOS E CONSULTORIA
LTDA ME
ADV(S) : DOUGLAS SOARES OSTERNACK PR10504
FICA A EXECUTADA INTIMADA PARA OS FINS DO ART
884 DA CLT

TRT-PR-PS-00868-2002-(10-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): TONIEL NOGUEIRA DA ROSA
Reclamada(s) : M V MOLDURAS E VIDROS LTDA
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
TOMAR CIENCIA DA CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE
JUSTICA E NO
PRAZO DE 10 DIAS INDICAR BENS DE PROPRIEDADE
DA RECLAMADA A PENHORA OU INDICAR COMO PROS-
SEGUIR NA EXECUCAO, SOB PENA DE EXTINCAO DO
FEITO PELO PRAZO DE 01 ANO.

TRT-PR-PS-00910-2001-(8-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): EMERSON JOSE PRADO
Reclamada(s) : ENACREM EMPREITEIRA NACIONAL DE
OBRAS E SERV LTDA
Reclamada(s) : TRIX ENGENHARIA CIVIL LTDA
Reclamada(s) : CAMINHOS DO PARANA SA
Reclamada(s) : SERGIO JOSE DE SANTANA
Reclamada(s) : FRANCISCO JOSE FILHO
ADV(S) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
JULGADA EXTINTA A EXECUCAO COM FULCRO NO ART
267, INCISO III COMBINADO COM ART 598 DO REFERI-
DO CODIGO, BEM COMO 769 DA CLT

TRT-PR-PS-00935-2003-(10-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): ALCIR ANTUNES PAZ
Reclamada(s) : R A PRESNER E CIA LTDA
ADV(S) : CLEOFAS VIANA DE MORAES PR22218
FICA A EXECUTADA INTIMADA PARA QUE EFETUE O
PAGAMENTO DA EXECUCAO, SOB PENA DE SEREM
LEVADOS OS BENS PENHORADOS A HASTA PUBLICA
COM OS ACRESCIMOS DAI DECORRENTES

TRT-PR-PS-00991-2002-(10-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): APARICIO ALVES MACHADO
Reclamada(s) : GERALDO BASSO
Reclamada(s) : PIETER RIENK BIERSTEKER
ADV(S) : MARCOS PARUBOCZ PR15397
DEVERA A PARTE RE PROCEDER AO PAGAMENTO DA
EXECUCAO, EM 10 DIAS, SOB PENA DE SER LEVADO O
BEM PENHORADO A HASTA PUBLICA COM AS DESPE-
SAS DAI DECORRETES A SEREM ACRESCENTADAS A
EXECUCAO

TRT-PR-PS-01014-2001-(10-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): CARLOS TIMOTEO DA SILVA
Reclamada(s) : ENACREM EMPREITEIRA NACIONAL DE
OBRAS E SERVICOS L
Reclamada(s) : VIMAR ENGENHARIA ELETRICA LTDA
Reclamada(s) : SCHAHIN ENGENHARIA LTDA
Reclamada(s) : GEODEX COMMUNICATIONS SA
ADV(S) : GILMAR PAVESI PR19650
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA, DEVENDO
DILIGENCIAR JUNTO AO DETRAN E REGISTROS DE
IMOVEIS.

TRT-PR-PS-01290-2001-(60-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): VALMOR RIBEIRO DA SILVA
Reclamada(s) : POLITEC POLIROCHA COM E SERV LTDA
ADV(S) : JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR PR21041
DEFIRO O REQUERIDO EM SEU PETITORIO, CONCE-
DENDO AO AUTOR PRAZO DE MAIS 60 DIAS PARA CUM-
PRIMENTO DO DESPACHO DE FLS 94

TRT-PR-PS-01615-2001-(30-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Reclamante(s): MAURICIO RIBEIRO DOS SANTOS
Reclamada(s) : DEVANEI DEONIZIO DALCASTAGNE E CIA
LTDA
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
VISTAS DO OFICIO JUNTADO A FLS 100, DEVENDO EM
30 DIAS
INFORMAR O ENDERECO CORRETO E ATUALIZADO DA
RE SOB PENA DE EXTINCAO DO CURSO DA EXECUCAO
NOS TERMOS DO ART 40 DA LEI 6830-80

TRT-PR-RT-00009-2000-(30-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MARCOS JOSE MARTINS
Réu(s) : FORTRESS PROMOCOES E EVENTOS LTDA

ADV(S) : FABIO COSTA DE MIRANDA PR20679
INDEFIRO O PEDIDO PORQUANTO A DILIGENCIA PARA
LOCALIZACAO DO
ENDERECO DA RECLAMADA INCUMBE A PARTE AU-
TORA. DEFERE-SE PRAZO IMPRORROGAVEL DE 30 DIAS
PARA QUE INFORME O ATUAL E CORRETO ENDERECO
DA RECLAMADA OU DE SEUS SOCIOS

TRT-PR-RT-00027-2005-(8-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ALTAMIRO SEBASTIAO DA SILVA
Réu(s) : EBV EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILANCIA
LTDA
ADV(S) : MARCIA PICANCO PROCKMANN PR20379
ADV(S) : PAULO ANDRE MIARA PR21542
DECISAO EM EMBARGOS DE DECLARACAO - IMPRO-
CEDENTE

TRT-PR-RT-00043-1997-(5-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MARIA REGINA SANCHES CHUEIRE
Réu(s) : BANCO DO BRASIL SA
ADV(S) : CARLOS FERNANDO ZARPELLON PR22494
APRESENTAR RESPOSTA A EMBARGOS A EXECUCAO

TRT-PR-RT-00048-2004-(5-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : GELSON AZARIAS LUIZ
Réu(s) : COATI LOCACOES DE LONAS E BAIAS LTDA
ADV(S) : DOUGLAS SOARES OSTERNACK PR10504
FICA A EXECUTADA INTIMADA PARA OS FINS DO ART
884 DA CLT

TRT-PR-RT-00094-2005-(8-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : LUCIANO TWORECK
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL SA
ADV(S) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

TRT-PR-RT-00098-2005-(8-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MAGNUS DORNELES REMUS
Réu(s) : PONTRALE COMERCIO DE VEICULOS E IMPLE-
MENTOS AGRIC
ADV(S) : PEDRO HENRIQUE HILGENBERG PR21708
ADV(S) : ALEXANDRE POSTIGLIONE BUHRER PR25633
PROLACAO DE SENTENCA - IMPROCEDENTE

TRT-PR-RT-00111-1998-(10-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JORGE BUENO CHAVES
Réu(s) : JOSE VIEIRA DO NASCIMENTO
ADV(S) : MIGUEL OVERCENKO PR18124
TOMAR CIENCIA DA CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE
JUSTICA E NO
PRAZO DE 10 DIAS INDICAR BENS DE PROPRIEDADE
DA RECLAMADA A PENHORA OU INDICAR COMO PROS-
SEGUIR NA EXECUCAO, SOB PENA DE EXTINCAO DO
FEITO PELO PRAZO DE 01 ANO.

TRT-PR-RT-00159-2005-(10-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : RAFAELA FAGUNDES BORGES (MENOR)
Réu(s) : MUBARAK COMERCIO DE ARTIGOS DE VESTU-
ARIO LTDA
ADV(S) : HAMILTON CUNHA GUIMARAES JUNIOR
PR14386
ACORDO HOMOLOGADO. DEVERA A RE COMPROVAR
EM 10 DIAS O RECOLHIMENTO DOS VALORES DEVI-
DOS A TITULO DE CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA,
SOB PENA DE EXECUCAO DIRETA

TRT-PR-RT-00181-2005-(8-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ELSON LUIZ DOS SANTOS
Réu(s) : TMF TRILHOS MANUTENCAO DE FERROVIAS
LTDA
Réu(s) : AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL SA ALL
ADV(S) : MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

TRT-PR-RT-00207-1999-(10-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MARIA HELENA MARCONDES SOUZA
Réu(s) : IVANI DE FATIMA FLORIANO ME
ADV(S) : RICARDO MACHADO PR20225
INDEFIRO O REQUERIDO ESIS QUE O PEDIDO DE PE-
NHORA ON LINE
JA FOI EFETUADO TAMBEM EM NOME DA PESSOA FI-
SICA, DEVENDO A PARTE AUTORA INDICAR EM 10 DIAS
BENS DA RECLAMADA A PENHORA SOB PENA DE SUS-
PENSAO DO FEITO POR UM ANO

TRT-PR-RT-00211-1999-(15-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMER-
CIO PONTA GROSSA
Réu(s) : COMERCIO DE ROUPAS FEITAS MANSOURI
LTDA
ADV(S) : JOAO LUIZ STEFANIAK PR16362
CONCEDE-SE A AUTORA MAIS 15 DIAS PARA CUMPRIR
DESPACHO DE FLS. 237
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TRT-PR-RT-00241-2005-(8-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : SHEILA DE MOURA JORGE
Réu(s) : CONGUASUL INDUSTRIA DE PLACAS LTDA
ADV(S) : CELSO JUSTUS PR17400
ADV(S) : OSEAS SANTOS PR22211
DECISAO EM EMBARGOS DE DECLARACAO - PROCE-
DENTE EM PARTE

TRT-PR-RT-00244-2002-(10-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : SILVIO MORAES DO PRADO
Réu(s) : DIAGRAMA METALURGICA LTDA
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
TOMAR CIENCIA DA CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE
JUSTICA, DO
CONTRATO SOCIAL DE FLS. 267 E DA SETIMA ALTERA-
CAO CONTRATUAL DEVENDO, NO PRAZO DE 10 DIAS,
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO

TRT-PR-RT-00256-2003-(10-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : CLEBER VINICIO LUCAS DE BRITO
Réu(s) : TETRA PAK CIA LTDA
ADV(S) : CELSO JUSTUS PR17400
HA ALVARA A SUA DISPOSICAO NA CAIXA EC. FEDE-
RAL AG 2706

TRT-PR-RT-00258-1996-(10-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : OSVALDO BARBOSA
Réu(s) : NIKOPEDRAS COMERCIO DE PEDRAS LTDA
ADV(S) : LUIS FERNANDO DE SOUZA DONIAK PR17704
JUNTAR ATOS CONSTITUTIVOS DA RE SOB PENA DE
SUSPENSAO DA EXECUCAO, COM FULCRO NO ART 40
DA LEI 6830-80

TRT-PR-RT-00367-2000-(10-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : GILBERTO LOPEZ LEITE
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL SA - BANCO MULTIPLO
ADV(S) : MARIA CRISTINA RAUCH BARANOSKI PR17450
HA GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSICAO NO BANCO
DO BRASIL

TRT-PR-RT-00382-1994-(10-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : AMINTAS FERREIRA DA SILVA
Réu(s) : NIKOPEDRAS COMERCIO DE PEDRAS LTDA
ADV(S) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
JUNTAR ATOS CONSTITUTIVOS DA RE SOB PENA DE
SUSPENSAO DO
CURSO DA EXECUCAO, COM FULCRO NO ART 40 DA
LEI 6830-80

TRT-PR-RT-00418-1998-(20-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MARLY DE LURDES RIBEIRO DE RAMOS
Réu(s) : N DECORACOES LTDA - SOCIA NEIVA ARANTES
MACEDO
ADV(S) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
PROCEDER A JUNTADA DE CERTIDAO SIMPLIFICADA
ATUALIZADA DOS ATOS CONSTITUTIVOS DA RE, EIS
QUE O CONTRATO SOCIAL DE
FLS. 12-15 E A SEGUNDA ALTERACAO CONTRATUAL DE
FLS 16-17,
DATAM DE OUTUBRO DE 1984 E NOVEMBRO DE 1987,
RESPECTIVAMENTE

TRT-PR-RT-00426-1998-(10-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MARCELLA MICHELLE VEIGA T FARIAS
Réu(s) : CONTATO SERVICOS TEMPORARIOS
Réu(s) : MARCOS JOSE GARCIA
Réu(s) : LIDIA IACIUK - FI
ADV(S) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
ADV(S) : RAULI GROSS JUNIOR PR25278
ADV(S) : JACOB R. VALENTIN PR7604
PROCURADOR DO AUTOR JUNTAR EM 10 DIAS PRO-
CURACAO COM FIRMA RECONHECIDA, SOB PENA DE
SER EXPEDIDA GUIA DE RETIRADA EM CONJUNTO
COM A PARTE AUTORA.
FICA A PARTE RE INTIMADA PARA OS FINS DO ART 884
DA CLT

TRT-PR-RT-00487-1994-(10-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : VALDECIR MARTINS DE OLIVEIRA
Réu(s) : NIKOPEDRAS COMERCIO DE PEDRAS LTDA
ADV(S) : LUIS FERNANDO DE SOUZA DONIAK PR17704
JUNTAR ATOS CONSTITUTIVOS DA RE SOB PENA DE
SUSPENSAO DA EXECUCAO, COM FULCRO NO ART 40
DA LEI 6830-80

TRT-PR-RT-00518-2003-(8-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOAO CARLOS RODRIGUES
Réu(s) : DIAGRAMA METALURGICA LTDA
Réu(s) : COMPANHIA ULTRAGAS SA
Réu(s) : BUNGE FERTILIZANTES
Réu(s) : COMERCIO E INDUSTRIAS BRASILEIRAS COIN-
BRA SA
ADV(S) : VALDINIR KUBASKI PR13385

ADV(S) : DIRCEU BENEDITO MENEZES PR17631
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
ADV(S) : ANA EMILIA GUIMARAES GROLLMANN DE
MELLO PR21697
ADV(S) : LUCIANA PISA QUEIROZ PR27098
ACORDAO OS JUIZES DA PRIMEIRA TURMA DO E. TRT
9a REGIAO
EM CONHECER DO RECURSO ORDINARIO E CONTRA-
RAZOES E NO
MERITO DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO DO
RECLAMANTE.

TRT-PR-RT-00518-2005-(8-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JUAREZ MARTINS FEDEX
Réu(s) : IVANO ABDO CONSTRUCOES E INCORPORACO-
ES LTDA
ADV(S) : GERSON EURICO DOS REIS PR26032
PROLACAO DE SENTENCA - PROCEDENTE EM PARTE

TRT-PR-RT-00525-2005-(8-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : VICENTE MACHADO
Réu(s) : CONGUASUL INDUSTRIA DE PLACAS LTDA
ADV(S) : CELSO JUSTUS PR17400
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

TRT-PR-RT-00526-2003-(10-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : NADIR PINTO DE CASTRO
Réu(s) : EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS SA
ADV(S) : MARLON JOSE DE OLIVEIRA PR16977
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO DO JULGA-
DO E
PREVIDENCIARIOS NOS TERMOS DO ART 879 DA CLT

TRT-PR-RT-00539-1999-(30-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ALFREDO MARTINS DE LIMA
Réu(s) : PROJEM EXECUTORA DE OBRAS CIVIS LTDA
ADV(S) : CELSO ALVES PR13756
COMPROVE A PARTE AUTORA, EM 30 DIAS, SUAS ALE-
GACOES,
JUNTANDO CERTIDOES NEGATIVAS DO DETRAN E DOS
OFICIOS DE
REGISTRO DE IMOVEIS

TRT-PR-RT-00541-2001-(10-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MARCIA BORATTO ALVES DE OLIVEIRA
Réu(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
SA
ADV(S) : DENISE CRISTINE DIVARDIN PR20973
JUNTAR PROCURACAO COM FIRMA RECONHECIDA,
SOB PENA DE SER EXPEDIDA GUIA DE RETIRADA EM
CONJUNTO COM A PARTE AUTORA

TRT-PR-RT-00607-1998-(10-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : SEBASTIAO FERREIRA MENDES
Réu(s) : EMBRASEG LIMPEZA E CONSERVACAO SC LTDA
Réu(s) : UNIAO FEDERAL- DELEGACIA DA RECEITA
ADV(S) : MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
PROCEDER AO CALCULO DO VALOR A SER RETIDO A
TITULO DE IR NOS TERMOS DA DECISAO DE FLS. 288,
SOB PENA DE SER NOMEADO
CONTADOR AS SUAS EXPENSAS

TRT-PR-RT-00651-2004-(8-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : CLEVERSON ALMEIDA DE ASSUNCAO
Réu(s) : NEW YORK BANDA SHOW
Réu(s) : SIMOES PROMOCOES ARTISTICAS
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MERITO

TRT-PR-RT-00699-1997-(10-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JURACI COIMBRA ALVES
Réu(s) : JOSE OLIMPIO DE PAULA XAVIER
ADV(S) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
INFORMAR ENDERECO DA PARTE AUTORA

TRT-PR-RT-00721-2005-(8-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : REGINALDO APARECIDO DA SILVA
Réu(s) : COSTA E HEIL LTDA
ADV(S) : PAULO ANDRE MIARA PR21542
ACORDO HOMOLOGADO - AUTOR COMPARECER PARA
RETIRAR DOCUMENTOS

TRT-PR-RT-00734-2002-(10-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : WILMAR POLICARPO DE CASTRO
Réu(s) : GELOCOM IND E COM DE MOVEIS PARA REFRI-
GERACAO LTDA
ADV(S) : GRACIELA CRISTINA FREITAS SIMON SOLA
PR27603
TOMAR CIENCIA DA CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE
JUSTICA E NO
PRAZO DE 10 DIAS INDICAR BENS DE PROPRIEDADE
DA RECLAMADA A PENHORA OU INDICAR COMO PROS-
SEGUIR NA EXECUCAO, SOB PENA DE EXTINCAO DO

FEITO PELO PRAZO DE 01 ANO.

TRT-PR-RT-00737-2004-(10-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : PAULO ROBERTO AZAMBUJA
Réu(s) : CJ PRESTES PLACAS
ADV(S) : FABIO HENRIQUE FERREIRA DIAS PR25794
FICA A RE INTIMADA PARA QUE, EM 10 DIAS, FORNE-
CA NOVOS
FORMULARIOS DE COMUNICACAO DE DISPENSA E
SEGURO DESEMPREGO CONSTANDO O NOME CORRE-
TO DA RE NOS TERMOS DA SENTENCA DE FLS. 6674.EM
IGUAL PRAZO DEVERA PROCEDER AS ANOTACOES NA
CTPS DA PARTE AUTORA, A QUAL ESTA APENSA AOS
AUTOS

TRT-PR-RT-00777-2005
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JEFFERSON PINHEIRO
Réu(s) : PONTA AR COMERCIO E EQUIPAMEMTOS LTDA
ADV(S) : JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR PR21041
FICA V.SA. CIENTE DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
23-05-2005 AS 08h 05min PARA REALIZACAO DE
AUDIENCIA INICIAL.

TRT-PR-RT-00780-2005
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MARLEI DIAS BERNARDO
Réu(s) : PONTA AR COMERCIO E MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS LTD
ADV(S) : GILMAR PAVESI PR19650
FICA V.SA. CIENTE DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
23-05-2005 AS 08h 10min PARA REALIZACAO DE
AUDIENCIA INICIAL.

TRT-PR-RT-00788-2005
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : SILVIA MARIA DE FREITAS
Réu(s) : RESTAURANTE O CASARAO
Réu(s) : EDILSON LUIS KWIATKOSKI
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
FICA V.SA. CIENTE DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
23-05-2005 AS 08h 15min PARA REALIZACAO DE
AUDIENCIA INICIAL.

TRT-PR-RT-00790-2005
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : CLAYTSON CARVALHO MARTINS DE OLIVEI-
RA
Réu(s) : ISRAEL CORREA
ADV(S) : FABIO COSTA DE MIRANDA PR20679
FICA V.SA. CIENTE DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
23-05-2005 AS 08h 20min PARA REALIZACAO DE
AUDIENCIA INICIAL.

TRT-PR-RT-00792-2005
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : RAQUEL IVANKI GARCIA
Réu(s) : SIMONE LEOCADIA KUHN
Réu(s) : CEFET CENTRO FEDERAL TECNOLOGICO DO
PARANA
ADV(S) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
FICA V.SA. CIENTE DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
06-07-2005 AS 08h 30min PARA REALIZACAO DE
AUDIENCIA INICIAL.

TRT-PR-RT-00801-2005
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOAO VALDECI MARIANO
Réu(s) : AGIP DO BRASIL SA
ADV(S) : DAVISON SILVA PR19555
FICA V.SA. CIENTE DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
23-05-2005 AS 08h 25min PARA REALIZACAO DE
AUDIENCIA INICIAL.

TRT-PR-RT-00802-2005
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOCIANE DE FATIMA RIBEIRO
Réu(s) : ARAUSERV SERVICOS E OBRAS LTDA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL SA
ADV(S) : VANESSA SEGER APLEWICZ PR30011
FICA V.SA. CIENTE DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
23-05-2005 AS 08h 30min PARA REALIZACAO DE
AUDIENCIA INICIAL.

TRT-PR-RT-00803-1993-(10-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : CARLITO DE SOUZA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : LUIS FERNANDO DE SOUZA DONIAK PR17704
JUNTAR DOCUMENTOS CONFORME DESPACHO DE FLS.
271

TRT-PR-RT-00803-2005
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MARGARETH APARECIDA RIBEIRO
Réu(s) : ESCRITORIO JURIDICO CONTABIL SCHRUTT SC
ADV(S) : LUIS CARLOS MENEZES DE ALMEIDA PR35162
FICA V.SA. CIENTE DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
23-05-2005 AS 08h 35min PARA REALIZACAO DE
AUDIENCIA INICIAL.

TRT-PR-RT-00804-2005

Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : SIMONE CARNEIRO DE LARA
Réu(s) : ZELITA MARIA ALBERTI SIMIONI
ADV(S) : PEDRO VOGLER FILHO PR21798
FICA V.SA. CIENTE DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
23-05-2005 AS 08h 40min PARA REALIZACAO DE
AUDIENCIA INICIAL.

TRT-PR-RT-00815-2005
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : GILMAR SANTOS CARNEIRO
Réu(s) : ORGANIZACAO EDUCADORA DE PUBLICACO-
ES
Réu(s) : CASA DOS PNEUS SA IMPORTACAO E COMER-
CIO
Réu(s) : INDUSTRIA DE PAPEL E PAPELAO SIMONE LTDA
Réu(s) : HOTEL SAO MARCOS
ADV(S) : GILMAR PAVESI PR19650
FICA V.SA. CIENTE DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
23-05-2005 AS 08h 45min PARA REALIZACAO DE
AUDIENCIA INICIAL.

TRT-PR-RT-00817-2005
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JUAREZ DA ROSA
Réu(s) : EDWVIRGS INDUSTRIA E COMERCIO DE MO-
VEIS DE ACO LTD
ADV(S) : GERSON EURICO DOS REIS PR26032
FICA V.SA. CIENTE DE QUE FOI DESIGNADO O DIA
23-05-2005 AS 08h 50min PARA REALIZACAO DE
AUDIENCIA INICIAL.

TRT-PR-RT-00827-2005
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ADILSON BARBOSA
Réu(s) : PLUMA CONFORTO E TURISMO SA
ADV(S) : DAVISON SILVA PR19555
FOI DESIGNADO O DIA 24-05-2005 AS 13h 30min
PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA INICIAL.

TRT-PR-RT-00828-2005
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : SILAS GONCALVES DA SILVA
Réu(s) : SENTINELA VIGILANCIA SC LTDA
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
FOI DESIGNADO O DIA 24-05-2005 AS 13h 35min
PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA INICIAL.

TRT-PR-RT-00829-2005
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOSE IRAN GODESKI
Réu(s) : ARNALDO TOZETTO JUNIOR E CIA LTDA
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
FOI DESIGNADO O DIA 24-05-2005 AS 13h 40min
PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA INICIAL.

TRT-PR-RT-00831-2005
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : CELSO DIAS
Réu(s) : KADE ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI PR25257
FOI DESIGNADO O DIA 24-05-2005 AS 13h 45min
PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA INICIAL.

TRT-PR-RT-00834-2005
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : LUZIA SOELI RIBEIRO RAMOS
Réu(s) : MARISA PERLIN
ADV(S) : RICARDO LIEVORE PR30049
FOI DESIGNADO O DIA 24-05-2005 AS 13h 50min
PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA INICIAL.

TRT-PR-RT-00836-2005
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ROSILDA GONCALVES DOS SANTOS
Réu(s) : MERCADO JUST
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI PR25257
FOI DESIGNADO O DIA 24-05-2005 AS 13h 55min
PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA INICIAL.

TRT-PR-RT-00838-2005
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : RODRIGO AGUIAR ALVES DE SOUZA
Réu(s) : FUNDICAO CAMPOS GERAIS LTDA
Réu(s) : FUNDICAO HUBNER LTDA
ADV(S) : GILMAR PAVESI PR19650
FOI DESIGNADO O DIA 24-05-2005 AS 14h 00min
PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA INICIAL.

TRT-PR-RT-00840-2005
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : IRINEU RIBEIRO
Réu(s) : SPSG SERVICOS LTDA
Réu(s) : COINBRA SA
ADV(S) : EDNA MARA BORBA DE A. E SILVA PR21850
FOI DESIGNADO O DIA 24-05-2005 AS 14h 05min
PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA INICIAL.

TRT-PR-RT-00842-2005
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : NERI PADILHA BARBOSA
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Réu(s) : SPSG SERVICOS LTDA
Réu(s) : COINBRA SA
ADV(S) : EDNA MARA BORBA DE A. E SILVA PR21850
FOI DESIGNADO O DIA 24-05-2005 AS 14h 10min
PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA INICIAL.

TRT-PR-RT-00843-2005
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MAURO SERGIO LIGOSKI
Réu(s) : INDUSTRIAS KLUPPEL SA
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
FOI DESIGNADO O DIA 25-05-2005 AS 08h 10min
PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA INICIAL.

TRT-PR-RT-00846-2005
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : LUIZ FELTZ
Réu(s) : INDUSTRIAS KLUPPEL SA
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
FOI DESIGNADO O DIA 25-05-2005 AS 08h 15min
PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA INICIAL.

TRT-PR-RT-00847-2005
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : HENRIQUE SARAFIM
Réu(s) : PANIFICADORA MATHISPAN LTDA
ADV(S) : VALDEMIRO FACIN LANZARIN PR10204
FOI DESIGNADO O DIA 25-05-2005 AS 08h 35min
PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA INICIAL.

TRT-PR-RT-00849-2005
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : VILMAR FERREIRA
Réu(s) : INDUSTRIAS KLUPPEL SA
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
FOI DESIGNADO O DIA 25-05-2005 AS 08h 20min
PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA INICIAL.

TRT-PR-RT-00850-2005
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : RODRIGO DE SOUZA
Réu(s) : FT PESQUISA E SEMENTES LTDA
ADV(S) : PAULO ANDRE MIARA PR21542
FOI DESIGNADO O DIA 25-05-2005 AS 08h 40min
PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA INICIAL.

TRT-PR-RT-00863-2005
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : IVO KAPP
Réu(s) : ATILIO BACH
ADV(S) : PAULO DE TARSO DELGADO PR18912
FOI DESIGNADO O DIA 25-05-2005 AS 08h 45min
PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA INICIAL.

TRT-PR-RT-00866-2005
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOSE GILBERTO COVOLAN
Réu(s) : INDUSTRIAS KLUPPEL SA
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
FOI DESIGNADO O DIA 25-05-2005 AS 08h 25min
PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA INICIAL.

TRT-PR-RT-00868-2005
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : HERALDO SANTOS FILHO
Réu(s) : INDUSTRIAS KLUPPEL SA
ADV(S) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
FOI DESIGNADO O DIA 25-05-2005 AS 08h 30min
PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA INICIAL.

TRT-PR-RT-00870-2005
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : OZINEIA DE FATIMA CORREA
Réu(s) : HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Réu(s) : BANCO BRADESCO SA
ADV(S) : ANDRESSA SOLTES FERNANDES PR24922
FOI DESIGNADO O DIA 25-05-2005 AS 08h 50min
PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA INICIAL.

TRT-PR-RT-00872-2005
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : PEDRO PORN
Réu(s) : ANA CRISTINA ALMEIDA FIGUEIROA
ADV(S) : SANDRA MARA ALBACH GOLDMAN PR12233
FOI DESIGNADO O DIA 25-05-2005 AS 08h 55min
PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA INICIAL.

TRT-PR-RT-00874-2005
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : VERONICA CHISTAKE
Réu(s) : COAPASA COMERCIO DE APARAS DE PAPEL
SLUSARSKI
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI PR25257
FOI DESIGNADO O DIA 30-05-2005 AS 08h 30min
PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA INICIAL.

TRT-PR-RT-00876-2005
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ISRAEL AUER
Réu(s) : ADUBOS VIANA LTDA
Réu(s) : VIANA AGRO MERCANTIL LTDA

ADV(S) : GISLAINE ROCHA PR29330
FOI DESIGNADO O DIA 30-05-2005 AS 08h 35min
PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA INICIAL.

TRT-PR-RT-00877-2005
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : VILMAR ANTONIO GONCALVES
Réu(s) : ADUBOS VIANA LTDA
Réu(s) : VIANA AGRO MERCANTIL LTDA
ADV(S) : GISLAINE ROCHA PR29330
FOI DESIGNADO O DIA 30-05-2005 AS 08h 40min
PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA INICIAL.

TRT-PR-RT-00879-2005
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : SERGIO CRISTIANO COSTA
Réu(s) : ADUBOS VIANA LTDA
Réu(s) : VIANA AGRO MERCANTIL LTDA
ADV(S) : GISLAINE ROCHA PR29330
FOI DESIGNADO O DIA 30-05-2005 AS 08h 45min
PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA INICIAL.

TRT-PR-RT-00882-2005
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : CLEANO ERNESTO DE MELLO
Réu(s) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS MADUREIRA
LTDA
ADV(S) : MATHUSALEM ROSTECK GAIA PR7105
FOI DESIGNADO O DIA 30-05-2005 AS 08h 50min
PARA REALIZACAO DE AUDIENCIA INICIAL.

TRT-PR-RT-00936-2002-(30-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : CARLOS ALCIDES GONCALVES
Réu(s) : COMERCIO DE COMBUSTIVEIS SANTO ANGE-
LO LTDA
ADV(S) : ALEIXO MENDES NETO PR17794
TRAZER AOS AUTOS OS ATOS CONSTITUTIVOS DA PAR-
TE RE

TRT-PR-RT-00955-1998
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MARIA APARECIDA RODRIGUES
Réu(s) : ANTONIO LOEZEL CARVALHO FRANCO
ADV(S) : JORGE AMILTON DE ALMEIDA PR17232
ADV(S) : JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR PR21041
SUSPENSO O CURSO DA EXECUCAO COM FULCRO NO
ART 40 DA LEI
6830-80

TRT-PR-RT-01013-2001-(5-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOAO MARIA ANTUNES DOS SANTOS
Réu(s) : ZELDA DE FATIMA BRENNER ME
ADV(S) : DAVI ALESSANDRO DONHA ARTERO PR29329
PROCEDER AS ANOTACOES NA CTPS DA PARTE AUTO-
RA, CONFORME DETERMINADO EM SENTENCA, NO
PRAZO DE 05 DIAS. A CTPS ESTA ACOSTADA AOS AU-
TOS

TRT-PR-RT-01038-2001-(10-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : OSMARIO OLIVEIRA ALVES
Réu(s) : EMPREEDIMENTOS AGRO PECUARIOS CAMBI-
JU LTDA
ADV(S) : ANGELA NAIRA BELINSKI PR24925
JUNTAR CTPS DO AUTOR PARA AS DEVIDAS ANOTA-
COES

TRT-PR-RT-01043-2000-(10-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOAO MARIA SOARES DOS SANTOS
Réu(s) : SERVICOS GERAIS PREVENCAO E PORTEIROS
SC LTDA
Réu(s) : FUNDICAO TRUTZCHLER LTDA
ADV(S) : DANIELA BRUM DA SILVA PR25561A
PROVIDENCIE A PARTE RE A JUNTADA DO DOCUMEN-
TO A QUE SE
REFERE NO PETITORIO DE FLS 349

TRT-PR-RT-01215-1996-(5-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : CARLOS JUMAR DE OLIVEIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : ZAQUE SEVERINO MACHADO PR20970
JUNTAR AOS AUTOS PROCURACAO COM FIRMA RECO-
NHECIDA, SOB PENA DE SER EXPEDIDA GUIA DE RE-
TIRADA EM CONJUNTO COM A PARTE AUTORA

TRT-PR-RT-01274-2004-(10-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MICHELI CRISTINA FREITAS PEREIRA
Réu(s) : LUIZ CARLOS RIBEIRO COBRANCAS ME
ADV(S) : ANGELA BONTORIN PR28736
TRAZER AOS AUTOS OS ATOS CONSTITUTIVOS DA
EMPRESA LUIZ
CARLOS RIBEIRO COBRANCAS - ME - CNPJ-MF
79.181.210-0001-83

TRT-PR-RT-01420-2003-(10-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JAILSON DE QUADROS

Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM SA
ADV(S) : VINYA MARA ANDERES DZIEVIESKI OLIVEI-
RA PR17451
JUNTAR PROCURACAO COM FIRMA RECONHECIDA,
SOB PENA DE SER EXPEDIDA GUIA DE RETIRADA EM
CONJUNTO COM A PARTE AUTORA

TRT-PR-RT-01434-2004-(8-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : WILSON ETGENS
Réu(s) : CONCORDE INDUSTRIA AERONAUTICA MODIF
E MANUT LTDA
ADV(S) : MOACIR TAQUES PR18746
ADV(S) : JOEL FERREIRA LIMA PR24350
PROLACOA DE SENTENCA - IMPROCEDENTE

TRT-PR-RT-01512-2003-(10-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MIGUEL ANGELO DORIGON CAMLOFSKI
Réu(s) : BANCO DO BRASIL SA
ADV(S) : MARCOS MULLER CWIERTNIA PR22189
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DA PARTE CON-
TRARIA, EM 10 DIAS, APRESENTANDO OS SEUS EM
CASO DE DIVEREGNCIA, NOS TERMOS DO ART 879 DA
CLT, EM 10 DIAS SOB PENA DE PRECLUSAO

TRT-PR-RT-01535-2004-(10-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : KELLER CRISTINA SABALA DE OLIVEIRA
Réu(s) : STEFANIA MASSUDA RUFINI
ADV(S) : RENATA DE SOUZA POLETI PR33557
FORNECER AO JUIZO NUMERO DO NIT OU PIS DA PAR-
TE AUTORA

TRT-PR-RT-01546-1998-(10-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOANA JAMILE SILVESTRE BORGES
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : GILBERTO SOUZA DOS SANTOS RS23414
PROCURADOR DO AUTOR JUNTAR EM 10 DIAS PRO-
CURACAO COM FIRMA RECONHECIDA, SOB PENA DE
SER EXPEDIDA GUIA DE RETIRADA EM CONJUNTO
COM A PARTE AUTORA.

TRT-PR-RT-01580-2002-(5-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : CARLOS ALBERTO MALAQUIAS
Réu(s) : COPEL TRANSMISSAO SA
ADV(S) : GILMAR PAVESI PR19650
JUNTAR PROCURACAO COM FIRMA RECONHECIDA
SOB PENA DE SER EXPEDIDA GUIA DE RETIRADA EM
CONJUNTO COM A PARTE AUTORA

TRT-PR-RT-01585-2003-(10-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : FLAVIO AUGUSTO CALANDRINI
Réu(s) : MCR PEREIRA ME
Réu(s) : MARICY C R PEREIRA
ADV(S) : FLAVIO ANTONIO DE ALBUQUERQUE FER-
NANDES PR21851
TOMAR CIENCIA DA CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE
JUSTICA E NO
PRAZO DE 10 DIAS INDICAR BENS DE PROPRIEDADE
DA RECLAMADA A PENHORA OU INDICAR COMO PROS-
SEGUIR NA EXECUCAO, SOB PENA DE EXTINCAO DO
FEITO PELO PRAZO DE 01 ANO.

TRT-PR-RT-01595-2004-(10-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOSE JAURI CROVADOR
Réu(s) : AUTO POSTO EQUIPE FENIX LTDA
ADV(S) : LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS PR28296
APRESENTAR DOCUMENTOS SOLICITADOS PELO SR
CONTADOR, SOB PENA DE ARBITRAMENTO

TRT-PR-RT-01655-2001-(10-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : GLAUCI DE PAULA SIDRAC
Réu(s) : CLAUDINEI LOPES LANCHES
ADV(S) : RICARDO MACHADO PR20225
VISTAS AO AUTOR DO OFICIO DE FLS. 141

TRT-PR-RT-01673-2003-(10-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : CESAR RICARDO BRECAILO
Réu(s) : RECAULI RECUPERADORA DE CAMINHOES
LTDA
ADV(S) : GILMAR PAVESI PR19650
HA GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSICAO NA CAIXA
ECONOMICA

TRT-PR-RT-01674-2003-(10-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ANDREIA RIBEIRO DA SILVA
Réu(s) : L A REFEICOES COLETIVAS LTDA
ADV(S) : LINEU FERREIRA RIBAS PR27410
HA GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSICAO NO BANCO
DO BRASIL

TRT-PR-RT-01790-2001-(10-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA

Autor(es) : ELIAS FERREIRA
Réu(s) : ANDRADE ANDRADE E CIA LTDA
ADV(S) : MARCO AURELIO KREFETA PR16051
CONCEDO AO AUTOR MAIS 10 DIAS PARA QUE CUM-
PRA DESPACHO DE FLS 178

TRT-PR-RT-01803-1999-(8-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA ROSA
Réu(s) : ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E PATRI-
MONIAL LTDA
ADV(S) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
VISTAS AO AUTOR DA DECISAO DOS EMBARGOS DE
TERCEIRO
PROFERIDA PELO JUIZO DA 47a VT DE SAO PAULO

TRT-PR-RT-01961-2003-(10-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : NOELI RIBEIRO DE CAMARGO
Réu(s) : EXCELLENT GLOBAL COMERCIAL LTDA
Réu(s) : SHIBUTA E CIA LTDA
ADV(S) : LINCOLN TAYLOR FERREIRA PR26367
JUNTAR DOCUMENTOS SOLICITADOS PELO SR CON-
TADOR SOB PENA DE ARBITRAMENTO

TRT-PR-RT-02028-2001-(10-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : FABIO ASTORD
Réu(s) : CONSTRUTORA FERREIRA ARAUJO LTDA
Réu(s) : MARCOS ANTONIO FERREIRA SILVA
Réu(s) : ANTONIO JOSE NOLEVAIKO
ADV(S) : LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO
PR22827
INDEFIRO O PEDIDO DE PENHORA DAS CONTAS DA RE,
EIS QUE TAL
MEDIDA JA FOI TOMADA PELO JUIZO, RESTANDO IN-
FRUTIFERA. FICA A PARTE AUTORA INTIMADA PARA
QUE INDIQUE BENS DA RE A PENHORA, SOB PENA DE
SUSPENSAO DO FEITO POR UM ANO

TRT-PR-RT-02067-1999-(5-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : GERSON VINTICINCO
Réu(s) : MOINHO RIO NEGRO LTDA
ADV(S) : SUELY SCHROEDER GLOMB PR8841
FICA A RECLAMADA CIENTE QUE FOI LEVANTADA A
PENHORA QUE
RECAIU SOBRE UM MOTOR TRIFASICO, MARCA WEG,
MODELO 100 CV, 3800 RPM

TRT-PR-RT-02081-2003-(10-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : LUIZ CARLOS HANSEN
Réu(s) : FAQUEMADE INDUSTRIA E COMERCIO DE MA-
DEIRAS LTDA
ADV(S) : ELISON LUIS CALEGARI PR22142
FICA A EXECUTADA INTIMADA PARA QUE, NO PRAZO
DE 10 DIAS
EFETUE O PAGAMENTO DA EXECUCAO, SOB PENA DE
SEREM LEVADOS OS BENS PENHORADOS A HASTA
PUBLICA, COM OS ACRESCIMOS DAÍ DECORRENTES

TRT-PR-RT-02088-2004-(15-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : CARLA RENATA LUCK
Réu(s) : MONALISA APARECIDA MARTINS SANSANA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI PR25257
INFORMAR NUMERO DE INSCRICAO DO AUTOR PE-
RANTE INSS OU PIS

TRT-PR-RT-02092-2002-(5-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ERON EDENILSON RANZANI
Réu(s) : GTECH BRASIL LTDA
ADV(S) : FERNANDO GIL DOS SANTOS PR24168
APRESENTAR RESPOSTA A EMBARGOS A EXECUCAO

TRT-PR-RT-02127-1997
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : AMILTON MACHADO
Réu(s) : SULON CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - MF
Réu(s) : COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
ELETRICA
ADV(S) : EDNA MARA BORBA DE A. E SILVA PR21850
INDEFERIDO O REQUERIDO EM SUA PETICAO DE FLS
140

TRT-PR-RT-02154-1995-(10-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ANTONIO FRANCISCO GALDINO
Réu(s) : NIKOPEDRAS COMERCIO DE PEDRAS LTDA
ADV(S) : LUIZ EDUARDO MARTINS BERGER PR18752
JUNTAR ATOS CONSTITUTIVOS DA RE, SOB PENA DE
SUSPENSAO DA
EXECUCAO COM FULCRO NO ART 40 DA LEI 6830-80

TRT-PR-RT-02231-2001-(10-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : PAULO HENRIQUE HORNES
Réu(s) : BELA AMORE TRANSPORTES LTDA-MF
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI PR25257
COMPARECER NA SECRETARIA PARA RETIRAR CERTI-
DAO
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TRT-PR-RT-02232-2001-(10-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOSELIA DE FATIMA GONCALVES
Réu(s) : BELA AMORE TRANSPORTES LTDA-MF
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI PR25257
COMPARECER NA SECRETARIA PARA RETIRAR CERTI-
DAO

TRT-PR-RT-02269-2003-(15-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ELIAS MANFRON AVELAR
Réu(s) : EFAS MOVEIS E ESTRUTURA INDUSTRIAL SA
Réu(s) : SCHEFFER LOGISTICA E AUTOMACAO LTDA
Réu(s) : METALMADE INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA-MF
ADV(S) : MIRIAN APARECIDA DOS SANTOS PR21859
CONSIDERANDO QUE O PROTOCOLO DA PETICAO DE
FLS. 327 OCORREU EM 08-04-2005, CONCEDO AO AU-
TOR O PRAZO DE MAIS 15 DIAS PARA CONFECCAO DOS
CALCULOS

TRT-PR-RT-02294-2002-(10-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ANTONIO MACHADO ROSA
Réu(s) : TRANSPORTADORA CHEROBIM LTDA
ADV(S) : ANNE CHRISTIE MENDES GASPAR PR30234
JUNTAR ATOS CONSTITUTIVOS DA RE

TRT-PR-RT-02367-2003-(10-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ISAK ORTIZ DAMER
Réu(s) : RADIO DIFUSORA DE PONTA GROSSA LTDA
ADV(S) : RUBENS DE LIMA PR7828
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO ELABORADOS PELA PARTE AUTORA, NO PRA-
ZO PRECLUSIVO DE 10 DIAS

TRT-PR-RT-02375-2002-(10-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : ANTONIO RODRIGUES
Réu(s) : JOSE MARCIO ZANARDINI
Réu(s) : SERGIO VIACHINESKI RIBAS
Réu(s) : LETICIA CORREIA DE LIMA
ADV(S) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA OU REQUERER
O QUE ENTENDER DE DIREITO, EM 10 DIAS, SOB PENA
DE SUSPENSAO DO FEITO POR UM ANO. INDEFERIDO
O REQUERIDO EM SEU PETITORIO PORQUE IMPLICA
QUEBRA DE SIGILO FISCAL.

TRT-PR-RT-02451-2003-(10-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : SERGIO ROBERTI VIEIRA
Réu(s) : SADIA SA
ADV(S) : DIRCEU BENEDITO MENEZES PR17631
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS DA PARTE CON-
TRARIA, EM 10 DIAS, APRESENTANDO OS SEUS EM
CASO DE DIVEREGNCIA, NOS TERMOS DO ART 879 DA
CLT, EM 10 DIAS SOB PENA DE PRECLUSAO

TRT-PR-RT-02765-2003-(5-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : LUCIANA BORGES OLIVEIRA
Réu(s) : PERICLES ARTUR FRANCO DE SOUZA
ADV(S) : LUIS CARLOS SIMIONATO JUNIOR PR29319
APRESENTAR ATUAL E CORRETO ENDERECO DA RE-
CLAMANTE

TRT-PR-RT-03102-1999-(10-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : CLEONICE APARECIDA BATISTA DE OLIVEI-
RA
Réu(s) : GREMIO DOS SUBTENENTES E SGTOS DE GUAR-
NICAO PG
ADV(S) : AUDREI CRISTIANE RAMOS PR19636
TOMAR CIENCIA DA CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE
JUSTICA E NO
PRAZO DE 10 DIAS INDICAR BENS DE PROPRIEDADE
DA RECLAMADA A PENHORA OU INDICAR COMO PROS-
SEGUIR NA EXECUCAO, SOB PENA DE EXTINCAO DO
FEITO PELO PRAZO DE 01 ANO.

TRT-PR-RT-03110-1995-(10-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOSLAINE DE FATIMA DE SOUZA
Réu(s) : GLADYS MARIOTTO RODRIGUES BONFIGLIO
ADV(S) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
RETIRAR CTPS DA PARTE AUTORA, A QUAL JA ESTA
ANOTADA

TRT-PR-RT-03234-2000-(10-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : PAULO ROBERTO CORREA
Réu(s) : SAO MATHEUS MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO SVIATOWSKI PR25257
TOMAR CIENCIA DA CERTIDAO DO SR. OFICIAL DE
JUSTICA E NO
PRAZO DE 10 DIAS INDICAR BENS DE PROPRIEDADE
DA RECLAMADA A PENHORA OU INDICAR COMO PROS-
SEGUIR NA EXECUCAO, SOB PENA DE EXTINCAO DO
FEITO PELO PRAZO DE 01 ANO.

TRT-PR-RT-03274-1998-(10-DIAS)

Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : AMELIO PEREIRA DE ARRUDA
Réu(s) : VIRGINIA AVILA
Réu(s) : RICARDO LEANDRO LISBOA
ADV(S) : CELSO ALVES PR13756
INDICAR BENS DA PARTE RE A PENHORA, DEVENDO
DILIGENCIAR
JUNTO A REGISTRO DE IMOVEIS E DETRAN

TRT-PR-RT-03290-1998-(30-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : VANDA OSZMANIEC SIEIRO
Réu(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
ADV(S) : FABIO COSTA DE MIRANDA PR20679
DEFERE-SE 30 DIAS PARA CUMPRIMENTO DO ITEM 3
DO DESPACHO DE FLS. 275, NAO OLVIDANDO DE QUE
DEVERA APRESENTAR TAMBEM CERTIDAO DE DEPEN-
DENTES A SER OBTIDA JUNTO AO INSS

TRT-PR-RT-03365-1999-(10-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : MONICA CARVALHO
Réu(s) : UMESP UNIAO MUN DE EST DE ENSINO BASI-
CO P GROSSA
ADV(S) : JOAO CANDIDO AVILA JUNIOR PR21041
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA, DEVENDO
DILIGENCIAR JUNTO AOS OFICIOS DE REGISTRO DE
IMOVEIS E DETRAN

TRT-PR-RT-03519-1996-(5-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : JOSE LUIS DE ALMEIDA SANTOS
Réu(s) : VAN LEER EMBALAGENS MOLDADAS LTDA
ADV(S) : AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA PR20207
ADV(S) : FABIANA MEYENBERG VIEIRA PR23844
FICAM AS PARTES INTIMADAS PARA OS FINS DO ART
884 DA CLT

TRT-PR-RT-03543-1998-(10-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : LUIZ CARLOS BORBA CARNEIRO
Réu(s) : CIPLA INDUSTRIA DE MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO SA
ADV(S) : EDNA MARA BORBA DE A. E SILVA PR21850
MANIFESTAR-SE QUANTO AO TEOR DO AUTO DE REA-
VALIACAO E DOS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM
O OFICIO DE FLS 581

TRT-PR-RT-03725-1997-(10-DIAS)
Local Atual : 2A. VARA DO TRABALHO DE PONTA GROS-
SA
Autor(es) : EDEGAR RODRIGUES DE AGUIAR
Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA
SANEPAR
ADV(S) : JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA
PR21384
HA GUIA DE RETIRADA A SUA DISPOSICAO NO BANCO
DO BRASIL E NA CAIXA ECONOMICA FEDERAL

VARA DO TRABALHO
DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR

RUA JOAQUIM NABUCO 2176
83005160 SAO JOSE DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMACAO Nr. 10004-2005

Ficam os advogados abaixo nominados intimados, para os fins
previstos em lei, de que nos autos epigrafados foi prolatada
decisão que se encontra à disposição na Secretaria da Vara do
Trabalho.

TRT-PR-RT-000010-2004
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - Sandra Regina Aparecida da Silva Leal
Réu - Tf7 Quimica do Brasil Ltda.
ADV(S) - Josiel Vacinski Barbosa - PR22898
Carlyle Popp - PR15356
publicação de decisão

TRT-PR-RT-000025-2002
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - Antonio Iargas
Réu - Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
Fundep Fundo de Pensao Multipatrocinado
ADV(S) - Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Luiz Carlos J Albugeri Filho - PR13168
Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
publicação de decisão

TRT-PR-RT-000041-2002
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - Mario Cezar Pereira
Réu - Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria In-
fraero
ADV(S) - Edson Massaro Postalli - PR16715
Tiago de Moraes Machado - RS47029
publicação de decisão

TRT-PR-RT-000060-2003
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR

Autor - Jose Carlos Mattos
Réu - Manserv Montagem e Manutencao Ltda.
ADV(S) - Rubens Cesar Sfendrych - PR16210
Rosana Horne - PR16860
publicação de decisão

TRT-PR-RT-000071-2004
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - Gilberto de Souza Luz
Réu - Banco Itau S.A.
Ebv Empresa Brasileira de Vigilancia Ltda.
ADV(S) - Marcia Picanço Prokmann - PR20379
Luis Alfredo Nader - PR25438
Gustavo Moreira Gorski - PR30597
publicação de decisão

TRT-PR-RT-000163-2002
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - Edson Luiz Carvalho Ozorio
Réu - Churrascaria 21 Rodocenter 21
ADV(S) - Jose Nazareno Goulart - PR10075
Sergio Luiz Chaves - PR19328
publicação de decisão

TRT-PR-RT-000163-2003
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - Maria Salete Oliviera dos Santos
Réu - Arlindo Brugnerotto
Zenilda Brugnerotto
ADV(S) - Heroldes Bahr Neto - PR23432
Antonio Sbano Junior - PR28183
publicação de decisão

TRT-PR-RT-000198-2002
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - Soeli Arlete Kurckbauer de Castilho
Réu - Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria In-
fraero
ADV(S) - Joaozinho Santana - PR23034
Fabio Luis de Araujo Rodrigues - PR30919
publicação de decisão

TRT-PR-RT-000229-2001
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - Wanderlize Muller Slupski
Réu - Fundacao Municipal de Saude de Fazenda Rio Grande
Municipio de Fazenda Rio Grande
ADV(S) - Heglisson Tadeu Mocelin Neves - PR24641
Charles Miguel dos Santos Tavares - PR27146
Alexandra Fistarol - PR27906
publicação de decisão

TRT-PR-RT-000270-2002
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - Cleito Marinho Gabriel
Réu - Breuling e Hoffelder Ltda.
ADV(S) - Edson Hauagge - PR20423
Ana Meri Simioni Lovizotto - PR26242
publicação de decisão

TRT-PR-RT-000324-2002
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - Renato Pedro Machado Gabardo
Réu - Banco Banestado S.A.
Banco Itau S.A.
ADV(S) - Antonio Celestino Toneloto - PR8761
Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Leonardo David - PR31045
publicação de decisão

TRT-PR-RT-000416-2002
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - Paulo Henrique Pereira
Réu - Dagross Industria Metalurgica Ltda.
ADV(S) - Marcelo Mokwa dos Santos - PR22724
Silvio Cesar Micheletti - PR22826
publicação de decisão

TRT-PR-RT-000450-2002
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - Eliane Squioquet Gritten
Réu - Assessoria Empresarial Aptus Ltda.
Kromberg e Schebert do Brasil Ltda.
ADV(S) - Gerson Wistuba - PR15220
Moacir Salmoria - PR18325
Jose Roberto Marino Valio - SP22551
publicação de decisão

TRT-PR-RT-000468-2002
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - Michel Tessoni de Figueiredo
Réu - Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria In-
fraero
ADV(S) - Joaozinho Santana - PR23034
Sirlene Elias Ribeiro - PR28933
publicação de decisão

TRT-PR-RT-000471-2002
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - Marcos Lopes da Silva
Réu - Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda.
Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Automoto-
res

ADV(S) - Jose Carlos Mateus - PR11391
Monica Zinelli da Silveira - PR21543
Paulo Henrique Zaninelli Simm - PR28247
publicação de decisão

TRT-PR-RT-000549-2002
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - Luiz Alsioni Martins da Silva
Réu - Polyfit - Industria e Comercio Ltda.
ADV(S) - Rosangela Aparecida de Melo Moreira - PR15233
Ivan Kruger - PR22795
publicação de decisão

TRT-PR-RT-000557-2002
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - Valmir Durigon Soares
Réu - Botica Comercial Farmaceutica Ltda.
ADV(S) - Pedro Euclides Utzig - PR21362
Marco Aurelio Guimaraes - PR22181
publicação de decisão

TRT-PR-RT-000563-2002
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - Wanderlei Ferreira da Silva
Réu - Dekann Assessoria Empresarial Ltda.
Madeiras Eulide Ltda.
ADV(S) - Nelson Castanho Mafalda - PR24388
Andre de Azevedo Nogueira - PR26286
Frank Richard Fast - PR29211
publicação de decisão

TRT-PR-RT-000678-2002
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - Osires Vieira da Rosa
Réu - Renault do Brasil S.A.
ADV(S) - Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166
Marcelo Macioski - PR17214
Arleide Regina Ogliari Candal - SC6327
publicação de decisão

TRT-PR-RT-000700-2002
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - Jorge Sebastiao de Souza
Réu - Renault do Brasil S.A.
ADV(S) - Ruth da Costa Gandolfo - PR19183
Sebastiao Antunes Furtado - PR20369
publicação de decisão

TRT-PR-RT-000710-2002
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - Roselma Perpetua Zapora
Réu - Vasp Viacao Aerea Sao Paulo S.A.
ADV(S) - Elionora Harumi Takeshiro - PR12838
Carlos Vanderlei Muhlstedt - PR16540
publicação de decisão

TRT-PR-RT-000778-2001
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - Julio Cezar Juliani
Réu - Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) - Jose Carlos Mateus - PR11391
Adriana Iracema Vilela Capriotti - PR27848
publicação de decisão

TRT-PR-RT-000792-2002
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - Fabio Rossano Ferreira da Cruz
Réu - Alternativa Express Serv Auxiliares de Trans Aereo
Saam Representacoes e Serv. de Agenciamento Ltda.
Tam Transportes Aereos Regionais S.A.
ADV(S) - Vicente de Paulo Estevez Vieira - PR17488
Joao Carlos Heinzen - PR25242
Nelson Goncalves - PR29387
publicação de decisão

TRT-PR-RT-000826-2001
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - Wilson Anastacio Pereira
Réu - Massa Falida Vemetek Tecidos e Couros Ltda.
ADV(S) - Marlos Augusto Melek - PR27465
publicação de decisão

TRT-PR-RT-000847-2002
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - Cristiano Siedeliski
Réu - Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) - Jose Carlos Mateus - PR11391
Anselmo Maschio - PR12584
publicação de decisão

TRT-PR-RT-000947-2003
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - Diva de Souza Subtil
Réu - Hortafacil Ind. e Com. de Alimentos Ltda.
ADV(S) - Clovis Mottin - PR17829
Joaozinho Santana - PR23034
publicação de decisão

TRT-PR-RT-000960-2002
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR

São José dos Pinhais
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Autor - Gilson Simoes de Oliveira
Réu - Lojas Colombo S.A. Comercio e Utilidades Domestica
ADV(S) - Jurandir Xavier Gonzaga - PR7723
Adriana Pereira dos Santos - PR29383
publicação de decisão

TRT-PR-RT-000961-2003
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - Jose Everaldo Alves
Réu - Faurecia Automotive do Brasil Ltda.
ADV(S) - Joao Carlos Regis - PR5035
Joaozinho Santana - PR23034
publicação de decisão

TRT-PR-RT-000998-2002
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - Maria Glacy Andrigueto
Réu - Lourdes Clotilde Drombowski da Guarda
ADV(S) - Carlos Roberto Veiga Krueger - PR14595
Celso Fernando Gutmann - PR21713
publicação de decisão

TRT-PR-RT-001020-2002
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - Joaquim Valdemir Vaz
Réu - Massa Falida de Prefast Construcoes Industriais Ltda.
Toledo do Brasil Ltda.
ADV(S) - Ruth da Costa Gandolfo - PR19183
Leonardo Casagrande - PR24819
publicação de decisão

TRT-PR-RT-001048-2001
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - Antonio Pereira dos Santos
Réu - Britania Eletrodomesticos S.A.
ADV(S) - Luiz Eugenio Muller - PR6174
Luis Carlos Barreto - PR17609
publicação de decisão

TRT-PR-RT-001083-2002
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - Leomar Moreira
Réu - Fepenge Engenharia Ltda.
Tafisa do Brasil S.A.
ADV(S) - Carlos Roberto Ribas Santiago - PR6405
Sirlei Braz Wegrzynovski Rechetelo - SC9432
Douglas Gonzaga Oliveira de Natal - SP142218
Lourdes Zamuner - PR35074
publicação de decisão

TRT-PR-RT-001140-2002
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - Neucy das Gracas da Silva Costa
Réu - Polyfit Industria e Comercio Ltda.
ADV(S) - Jozildo Moreira - PR20177
Darlisa da Silva - PR26309
publicação de decisão

TRT-PR-RT-001153-2001
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - Claudineli Angela Machado
Réu - Kromberg e Schubert do Brasil Ltda.
ADV(S) - Joaozinho Santana - PR23034
Jose Roberto Marino Valio - SP22551
publicação de decisão

TRT-PR-RT-001155-2003
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - Amarildo Tavares de Oliveira
Réu - Lumicenter Industria e Comercio de Luminarias Ltda.
ADV(S) - Jackson Sponholz - PR6145
Joaozinho Santana - PR23034
publicação de decisão

TRT-PR-RT-001194-2002
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - Ildor de Lima
Réu - Catlog Logistica de Transportes S.A.
Renault do Brasil S.A.
ADV(S) - Maria Mercedes Uba - PR16404
Ana Lucia Cabel Lima - PR17978
Lilian Cristina Wendler da Rocha Pombo - PR23896
publicação de decisão

TRT-PR-RT-001195-2001
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - Marcelo de Hollanda
Réu - Transauto Transportes Especializ de Automoveis S.A.
ADV(S) - Cristiane Ferraz Pias - PR29197
Mario Roberto Borges de Oliveira - SP110017
publicação de decisão

TRT-PR-RT-001207-2001
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - Benjamim Callegarim
Réu - Vale Fertil Industrias Alimenticias Ltda.
ADV(S) - Diogo Fadel Braz - PR20696
Joaozinho Santana - PR23034
publicação de decisão

TRT-PR-RT-001262-2002
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS

PINHAIS - PR
Autor - Cicero Antonio da Silva
Réu - Coprem Construcoes Pre - Fabricadas
Ms Instalacoes Eletricas e Hidraulicas Ltda.
ADV(S) - Alexandre Braga Ribeiro - PR21813
Joaozinho Santana - PR23034
publicação de decisão

TRT-PR-RT-001339-2003
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - Ilson Teodoro da Silva
Réu - Serra Negra Incorporacoes e Construcoes Ltda.
ADV(S) - Nilson Lemes Bueno - PR7707
Wagner da Matta e Caldas - PR24572
publicação de decisão

TRT-PR-RT-001404-2002
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - Alexssandro Jose Nichetti
Réu - Britania Eletrodomesticos S.A.
ADV(S) - Luiz Eugenio Muller - PR6174
Sonia Regina Martini - PR13398
publicação de decisão

TRT-PR-RT-001527-2003
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - Mario Lapas Tonani
Réu - Peguform do Brasil Ltda.
Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Automoto-
res
ADV(S) - Jose Carlos Mateus - PR11391
Edson Hauagge - PR20423
Mario Brasilio Esmanhotto Filho - PR23184
publicação de decisão

TRT-PR-RT-001537-2003
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - Luiz Carlos dos Santos Junior
Réu - Industria e Comercio de Madeiras Torta Ltda.
Ivo Tortelli
ADV(S) - Marcelo Haponiuk Rocha - PR21664
Alessandro Mestriner Felipe - PR29257
publicação de decisão

TRT-PR-RT-001538-2001
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - Adenilson Wagner Cerqueira Leite
Réu - Volkswagen do Brasil Ltda. - Indústria de Veículos Auto-
motores
ADV(S) - Jose Carlos Mateus - PR11391
Paulo Henrique Ribeiro de Moraes - PR20229
publicação de decisão

TRT-PR-RT-001612-2002
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - Claudio Luiz Garcia
Réu - Banco Santander Meridional S.A.
ADV(S) - Gerson Luiz Graboski de Lima - PR15782
Tarcisio Araujo Kroetz - PR17515
publicação de decisão

TRT-PR-RT-001675-2003
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - Juliane Manika
Réu - Banco Santander do Brasil S.A.
ADV(S) - Jose Carlos Alves Silva - PR21926
Fabiana Meyenberg Vieira - PR23844
publicação de decisão

TRT-PR-RT-001678-2001
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - Mario Roberto Lucas de Lima
Réu - Iss Servisystem do Brasil Ltda.
Renault do Brasil S.A.
ADV(S) - Estevam Capriotti Filho - PR3625
Yoshihiro Miyamura - PR7086
Wilson Roberto Vieira Lopes - PR14166
publicação de decisão

TRT-PR-RT-001693-2003
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - Christian Sandres Greca
Réu - Catlog Logistica de Transportes S.A.
ADV(S) - Sergio Luiz da Rocha Pombo - PR18933
Osvaldo Antonio do Nascimento Benkendorf - PR19713
publicação de decisão

TRT-PR-RT-001788-2001
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - Juliano Moreira
Réu - Companhia Providencia Industria e Comercio
ADV(S) - Edaisi Kelly Gonchorowski - PR12496
Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha - PR19471
publicação de decisão

TRT-PR-RT-002351-1998
Local Atual - VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS - PR
Autor - Valdir do Nascimento Paiva Dias
Réu - Multilit Fibrocimento Ltda.
ADV(S) - Orandi Almeida - PR18518
Jozildo Moreira - PR20177
publicação de decisão

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
9ª REGIÃO

Serviço de Arquivo e Documentação
Rua Vidal Natividade da Silva, 600

CEP 82900-110
6.086 (seis mil e oitenta e seis) processos

PROCESSO TRT-PR-RT-00231-1990
LOCAL: 1ª VT Curitiba
Autor(es): Andre Nicolau Brylynskyi
Reu(s): Instituto Ambiental do Parana
PR 9630 D 2 - Elizeu de Moraes Correa

PROCESSO TRT-PR-RT-22896-1997
LOCAL: 1ª VT Curitiba
Autor(es): Sueli Cavallari
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Empaser Empresa Paranaense de Servicos e Conserva-
cao Ltda.
Banco Bradesco S.A.
PR 25370 T 5 - Alessandro Marcos Brianezi

PROCESSO TRT-PR-RT-01192-1989
LOCAL: 2ª VT Curitiba
Autor(es): Alice Maria Gomes
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Faspar - Fundacao de Acao Social do Parana
PR 15617 D 4 - Maria Eloisa Silverio

PROCESSO TRT-PR-RT-22984-1991
LOCAL: 2ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Rodrigues Simoes
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Sevipar - VIgias e Guardioes Ltda.
PR 21817 D 5 - Marcelo Cesar Padilha
Ipardes - Instituto Paranaense de Desenvolvimento Economico
e
PR 10652 D 4 - Aristides Rodrigues do Prado Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-01270-1987
LOCAL: 3ª VT Curitiba
Autor(es): Ailton da Silva Barros
PR 6725 D 3 - Paulo Alfredo Damasceno Ferreira
Reu(s): Equitel S.A. Equipamentos e Sistemas de Telecomuni-
cacoes
PR 17761 D 6 - Selma Eliana de Paula Assis

PROCESSO TRT-PR-RT-00961-1988
LOCAL: 3ª VT Curitiba
Autor(es): Fernando Saldanha Barros
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Fundacao de Acao Social do Parana
PR 15617 D 4 - Maria Eloisa Silverio

PROCESSO TRT-PR-RT-01129-1988
LOCAL: 3ª VT Curitiba
Autor(es): Cesar Augusto Alves
PR 10615 D 5 - Angela Sigolo Teixeira
Reu(s): Faspar - Fundacao de Acao Social do Parana
PR 15617 D 4 - Maria Eloisa Silverio

PROCESSO TRT-PR-RT-01666-1988
LOCAL: 3ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Govoni Junior
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Ippuc Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de
Curitib
PR 15617 D 4 - Maria Eloisa Silverio

PROCESSO TRT-PR-RT-01804-1988
LOCAL: 3ª VT Curitiba
Autor(es): Julio Jose Piccinini
PR 12941 D 3 - Julio Jose Piccinini
Reu(s): Dentel - Departamento Nacional de Telecomunicacoes
- Dele - Gacia
PR 4314 D 2 - Edgard Katzwinkel Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-01221-1989
LOCAL: 3ª VT Curitiba
Autor(es): Elza Maria Campos
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Faspar Fundacao de Acao Social do Parana
PR 15617 D 4 - Maria Eloisa Silverio

PROCESSO TRT-PR-RT-01277-1989
LOCAL: 3ª VT Curitiba
Autor(es): Mario Pauluk
PR 5439 D 6 - Luiz Salvador
Reu(s): Fundacao da Acao Social do Parana - Faspar
PR 15617 D 4 - Maria Eloisa Silverio

PROCESSO TRT-PR-RT-01333-1989
LOCAL: 3ª VT Curitiba
Autor(es): Adi de Jesus Rodrigues
PR 5439 D 6 - Luiz Salvador
Reu(s): Fundacao da Acao Social do Parana Faspar
PR 15617 D 4 - Maria Eloisa Silverio

PROCESSO TRT-PR-RT-01405-1989
LOCAL: 3ª VT Curitiba
Autor(es): Rosicler da Silva
PR 5815 D 6 - Olimpio Paulo Filho
Reu(s): Fundacao da Acao Social do Parana - Faspar
PR 15617 D 4 - Maria Eloisa Silverio

PROCESSO TRT-PR-RT-00482-1990
LOCAL: 3ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Saldanha

PR 11606 D 4 - Maria Regina Discini
Reu(s): Cia Ultragas S.A.
PR 5116 D 7 - Jose Carlos Busatto

PROCESSO TRT-PR-RT-04057-1997
LOCAL: 3ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Gomes
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Auto Viacao Agua Verde Ltda.
PR 5593 D 5 - Rivadavia Antenor Prosdocimo

PROCESSO TRT-PR-RT-29185-1998
LOCAL: 3ª VT Curitiba
Autor(es): Dirceu Canedo da Silva
PR 12503 D 4 - Gabriel dos Santos Camargo
Reu(s): Electrolux do Brasil S.A.
PR 18548 D 7 - Adilson Correia

PROCESSO TRT-PR-RT-30487-1998
LOCAL: 3ª VT Curitiba
Autor(es): Sebastiao Santos Cordeiro
PR 20638 D 6 - Marcus Vinicius Sass Toloto
Reu(s): Lima Bueno & Cia
Construtora Moraes Dantas S.A.
Lavitta Engenharia Civil Ltda.
Renault do Brasil Automoveis Ltda.
Crysler do Brasil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00189-1999
LOCAL: 3ª VT Curitiba
Autor(es): Edizio Marcal de Souza
PR 20597 D 4 - Luiz Guilherme Muller Prado
Reu(s): Construtora Veloso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-08351-1992
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Maria de Barros Faria
PR 13253 D 5 - Oduvaldo Eloy da Silva Rocha
Reu(s): Bamerindus Cia de Seguros
PR 14166 D 5 - Wilson Roberto Vieira Lopes
Banco Bamerindus do Brasil S.A.
PR 14166 D 5 - Wilson Roberto Vieira Lopes
Prever Seguros S.A.
SP 8354 D 3 - Cassio Mesquita Barros Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-10198-1993
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Emilio Portugal Perdeneiras
PR 8866 D 6 - Isaias Zela Filho
Elizabeth Guimaraes
Dulcineia de Souza Schmidlin
Sergio Martins Egg
Raquel Parra
Nadia Maria Pereira
Lydia Montani
Lauro Rocha Hoff
Lucia Paula Cordeiro do Rego Barros Biscaia
Marli Terezinha Moreira Van Der Broocke
Luiz Alberto de Souza
Leozair Alves Ferreira Rolim
Joao Francisco Raitani de Oliveira
Euclides Antonio Hostins
Benjamim Manoel Zanatta
Reu(s): Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)
PR 9275 D 5 - Joao de Barros Torres

PROCESSO TRT-PR-RT-24078-1994
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Agnaldo Alves
PR 22427 D 6 - Marco Antonio Guimaraes
Reu(s): Boucinhas & Campos S/C Auditores Independentes
PR 15218 S 6 - Jose Antonio Garcia Joaquim

PROCESSO TRT-PR-RT-00563-1995
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Mauro Joao Cachel
PR 21664 D 5 - Marcelo Haponiuk Rocha
Reu(s): Parana Esporte
PR 13100 D 3 - Lauro Antonio Nogueira Soares Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-15960-1995
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Bernardo Carvalho de Albuquerque
PR 15489 T 6 - Gisele Soares
Reu(s): Telepar Telecomunicacoes do Parana S.A.
PR 14145 D 3 - Silviani Iwerson Barone

PROCESSO TRT-PR-RT-12873-1996
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Carlos Neneve
PR 15489 T 6 - Gisele Soares
Reu(s): Telepar Telecomunicacoes do Parana S.A.
PR 13790 D 5 - Regina Maria Rosenau

PROCESSO TRT-PR-RT-14923-1996
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Irani Goncalves de Souza
PR 17859 D 3 - Marcelo Chedid
Reu(s): Juvenal Steff
PR 18316 D 5 - Otto Joao Lyra Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-24457-1996
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Ilda da Conceicao da Silva
PR 14921 T 4 - Moacir Tadeu Furtado
Reu(s): Empresa Auxiliar de Servicos Gerais do Parana Ltda.
PR 4695 D 5 - Jose Antonio de Freitas
Uniao Federal (Procuradoria da Uniao No Estado do Parana)

PROCESSO TRT-PR-RT-40441-1996
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Marcelo Jose Augustinhak
PR 15909 D 5 - Guilherme Pezzi Neto
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Reu(s): Banco Nacional S.A.
PR 17643 D 4 - Denise Cristina Brzezinski
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
PR 17643 D 4 - Denise Cristina Brzezinski

PROCESSO TRT-PR-RT-03862-1997
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Gilberto Pereira da Silva
PR 16715 D 6 - Edson Massaro Postalli
Reu(s): Cavo Companhia Auxiliar de Viacao e Obras
PR 4660 D 6 - Pedro Paulo Pamplona
Municipio de Curitiba
PR 16867 D 3 - Marilena Indira Winter

PROCESSO TRT-PR-RT-07387-1997
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Sintiitel Sindicato dos Trabalhadores Nas Industrias
de
PR 18366 D 5 - Carlos Roberto Steuck Paraná
Reu(s): Pereti Construcoes Eletricas e Com Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-08049-1997
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Everaldo Francisco
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Padaria Universal Ltda. (Mf)Sindico Clemenceau
Merheb Calixto
PR 22515 D 4 - Debora Fabia do Nascimento

PROCESSO TRT-PR-RT-08790-1997
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Benedito Ferreira de Melo
RJ 60849 D 4 - Edson Nery Kula
Reu(s): Metalurgica Gans Industria e Comercio Ltda.
PR 7051 D 4 - Ito Taras

PROCESSO TRT-PR-RT-09240-1997
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Rubens Braz
PR 16001 D 6 - Edson Antonio Fleith
Reu(s): Disapel Eletrodomesticos Ltda.
PR 23830 D 6 - Marcelo Wanderley Guimaraes

PROCESSO TRT-PR-RT-09836-1997
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Izaura Baqui da Silva
PR 13447 D 4 - Bartolomeu Alves da Silva
Reu(s): Empaser Empresa Paranaense de Servicos e Conserva-
cao Ltda.
Arautur Turismo Ltda.
PR 18869 D 5 - Alzir Pereira Sabbag

PROCESSO TRT-PR-RT-10172-1997
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Valdir Lima de Castro
PR 17388 D 3 - Andre Luiz Drimel Dias
Reu(s): Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Parana
Crmv Pr
PR 15360 D 5 - Renato Antunes Villanova

PROCESSO TRT-PR-RT-10725-1997
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Adair Rodrigues da Silva
PR 22727 D 4 - Ana Lucia Barranco Licheski
Reu(s): Companhia Industria e Comercio de Madeiras Ltda.
PR 14011 D 2 - Creuza Carvalho Saddi

PROCESSO TRT-PR-RT-13759-1997
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Berenice Melo da Rosa
PR 23521 D 4 - Sergio Alves Rayzel
Reu(s): Carmen Preuter
PR 21504 D 4 - Teofilo Luiz dos Santos Neto
Zilda Rosi Preuter Goncalves
PR 21504 D 4 - Teofilo Luiz dos Santos Neto
Marcianita Rizental
PR 21504 D 4 - Teofilo Luiz dos Santos Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-14061-1997
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Silveira Conceicao
PR 21712 D 6 - Casemiro Laporte Ambrozewicz
Reu(s): Sergio Luiz Camargo
PR 13863 D 4 - Ivan Seccon Parolin Filho
Condominium Village S.A.
PR 24695 D 4 - Jose Eduardo Quintas de Mello

PROCESSO TRT-PR-RT-14493-1997
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Ariana de Andrade
PR 14151 D 5 - Sebastiao Mendes da Silva
Reu(s): Royal Palace Bingo Diversoes Ltda.
PR 4844 D 5 - Joao Maestreli Tigrinho

PROCESSO TRT-PR-RT-16110-1997
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Claudia Faria da Luz
PR 18538 D 6 - Emir Baranhuk Conceicao
Reu(s): Keissatsu Assessoria e Consultoria de Seguranca Ltda.
PR 22034 D 5 - Marco Aurelio Rodrigues Morey

PROCESSO TRT-PR-RT-16715-1997
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Ines Maria dos Santos Procopio
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Jucelen Alves Machado - ME
PR 18459 D 6 - Sergio Batista Henrichs
Delsa Silva Machado
PR 18459 D 6 - Sergio Batista Henrichs
Paulo Gilberto Pires de Oliveira
PR 18459 D 6 - Sergio Batista Henrichs
Jucelen Alves Machado
PR 18459 D 6 - Sergio Batista Henrichs

PROCESSO TRT-PR-RT-17512-1997
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Marcelino Reis da Silva
PR 20918 T 3 - Guiomar da Silva Vieira dos Santos
Reu(s): Companhia Auxiliar de Viacao e Obras Cavo
PR 23014 D 6 - Rafael Fadel Braz

PROCESSO TRT-PR-RT-19823-1997
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Wilmar Lopes da Silva
PR 23458 D 4 - Odila Voidelo
Reu(s): Auto Viacao Agua Verde Ltda.
PR 5593 D 5 - Rivadavia Antenor Prosdocimo

PROCESSO TRT-PR-RT-20892-1997
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Tomas dos Santos
PR 10282 D 3 - Horacio Cezar Luz Filho
Reu(s): Bar Pote Chopp Ltda.
PR 17808 D 7 - Gleidel Barbosa Leite Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-21394-1997
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Dirceu Graca
PR 15861 D 5 - Emerson Jesus Rodrigues Avelar
Reu(s): Joao Alexandre de Abreu
PR 17393 T 2 - Orlando Candido Ferreira
Solange de Abreu
PR 17393 T 2 - Orlando Candido Ferreira

PROCESSO TRT-PR-RT-21635-1997
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Alfredo Dobrichtop
PR 4281 D 5 - Roberto Barranco
Reu(s): Irmauad Materiais Para Construcao Ltda.
PR 3241 D 2 - Emilio Sounis Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-23429-1997
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Uberto Fitl
PR 14482 D 3 - Fernando Cezar Ferreira de Souza
Reu(s): Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
PR 17118 D 6 - Sionara Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-24181-1997
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Celia Pacheco Evangelista
PR 20467 D 5 - Ivo Bernardino Cardoso
Reu(s): Nivanor Motos Ltda.
PR 17952 D 6 - Adriane Turin dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-26996-1997
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Ronaldo Marcelo Pereira Vieira
PR 21712 D 6 - Casemiro Laporte Ambrozewicz
Reu(s): La Roup Industria e Comercio de Confeccoes Ltda.
PR 15346 D 5 - Mauricio Dal’Negro Carvalho

PROCESSO TRT-PR-RT-29092-1997
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Fenicia Falkievich Bastos
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Eduardo Fosfaldo
PR 19236 D 6 - Claudia Cristina Toesca Espinhosa

PROCESSO TRT-PR-RT-29504-1997
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Elcio Ferreira de Carvalho
PR 5961 D 5 - Waldomiro Ferreira Filho
Reu(s): Missao Yokota
PR 15177 D 2 - Mauricio Jose Lopes

PROCESSO TRT-PR-RT-30094-1997
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Fabio Andre Rolim de Moura
PR 17209 D 5 - Mauro Jose Auache
Reu(s): Banco Excel Economico S.A.
PR 4660 D 6 - Pedro Paulo Pamplona

PROCESSO TRT-PR-RT-30116-1997
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Adriano Loyola Brochier
PR 10839 D 4 - Pedro Raymundo Chandelier
Reu(s): M.A.S. Publicidade e Marketing Ltda.
PR 20192 D 6 - Plinio Aloisio Bach

PROCESSO TRT-PR-RT-30136-1997
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Wilson Lima Junior
PR 21712 D 6 - Casemiro Laporte Ambrozewicz
Reu(s): Condominio Edificio Garagem Automatica Requiao
PR 6454 D 5 - Glicerio Rodrigues Palma

PROCESSO TRT-PR-RT-30818-1997
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Vera Lucia Soares
PR 21213 D 4 - Fernando Luiz Rodrigues
Reu(s): Eliz Arruda Garcia Geronasso
PR 19617 D 4 - Tania Regina da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-30839-1997
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Nerci Luiz Verlindes
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Viacao Piraquara Ltda.
PR 18479 D 5 - Adriana Bittencourt Pereira Lopez Herek

PROCESSO TRT-PR-RT-31170-1997
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Marcos Antonio Tedeschi
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Centro de Estudos Superiores Positivo Ltda.
PR 22011 D 6 - Carla Ciendra Costa Alberti

PROCESSO TRT-PR-RT-31649-1997
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Cristiano Karvat
PR 24987 D 3 - Elaine Ribeiro de Souza Anderle
Reu(s): 3 Marias Clube de Campo
PR 10604 D 5 - Lineu Roberto Mickus

PROCESSO TRT-PR-RT-32870-1997
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Carlos Santos Carneiro
PR 20117 D 5 - Romilda Ramos Marinelli Martins
Reu(s): Fortaleza Administracao e Participacoes Ltda.
PR 20696 D 6 - Diogo Fadel Braz

PROCESSO TRT-PR-RT-33208-1997
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Avelino Minatti
PR 20379 D 6 - Marcia Picanco Prockmann
Reu(s): Dibebidas Distribuidora de Bebidas S.A.
PR 23844 D 5 - Fabiana Meyenberg Vieira

PROCESSO TRT-PR-RT-33618-1997
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Mauro Sergio Baiano
PR 25039 D 4 - Tania Mara Pereira
Reu(s): Posto de Gasolina Minas Gerais Ltda.
PR 24616 D 2 - Roberto Fade
Uniserv Cooperativa Multifuncional de Prestacao de Servicos
de
PR 20446 D 4 - Airton Pedro dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-00142-1998
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Joaquim Faustino
PR 17677 D 6 - Aquile Anderle
Reu(s): Seguranca Transporte de Passageiros Ltda.
PR 9624 D 5 - Sebastiao Carlos da Costa

PROCESSO TRT-PR-RT-00177-1998
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Moises Bueno de Castro
PR 6684 D 4 - Ney Mendes Rodrigues
Reu(s): Artenge S.A. Construcoes Civis Ltda.
PR 7624 D 2 - Sergio Ayres Gasparin

PROCESSO TRT-PR-RT-00281-1998
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Dirceu Pereira
PR 14740 D 5 - Moacir Jose Barancelli
Reu(s): Pepsi Cola Engarrafdora Ltda.
PR 14369 D 4 - Josiane Marcia D’Alencourt Pellissari

PROCESSO TRT-PR-RT-00901-1998
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Hamilton Sebastiao Ribeiro dos Santos
PR 4583 D 4 - Nivaldo Martins
Reu(s): Adiles Boeira
PR 20643 D 3 - Marcello Taborda Ribas

PROCESSO TRT-PR-RT-02268-1998
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Terezinha de Jesus dos Santos
PR 15353 D 5 - Rose Paula Marzinek
Reu(s): Marco Cezar Gineste Szeligowski
PR 24569 D 5 - Alessandra Prestes Miessa

PROCESSO TRT-PR-RT-04306-1998
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Pericles Cesar de Oliveira
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Banco Hsbc Bamerindus S.A.
PR 16062 D 6 - Francisco Cunha Souza Filho
Drm Servicos de Consultoria S/C Ltda.
PR 19147 D 3 - Adoniran Pedroso de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-04627-1998
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Silvia Leticia Nunes de Assis
PR 16813 D 5 - Tony Eden Soares da Rocha
Reu(s): Radio e Televisao Om Ltda.
PR 21689 D 5 - Marcia Vianna

PROCESSO TRT-PR-RT-04899-1998
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Amilton Jose Silveira
PR 24578 D 2 - Joacir da Luz Santos
Reu(s): Ibizza Servico Tecnico Area de Seguranca
PR 19344 D 3 - Valter Piologo

PROCESSO TRT-PR-RT-05471-1998
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Joel de Oliveira
PR 23864 D 5 - Vilson Osmar Martins Junior
Reu(s): Conkas Construcoes Civis Ltda.
Irmaos Tha S.A.
PR 18548 D 7 - Adilson Correia

PROCESSO TRT-PR-RT-06783-1998
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Claudinei da Luz do Nascimento
PR 16862 D 4 - Elza Sant’Ana de Lima Dembiski
Reu(s): Htm Construcoes Civis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-07141-1998
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Lucinda da Silva
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Industria de Madeiras Lamisserra Ltda.
PR 7159 D 3 - Osmar Medeiros

PROCESSO TRT-PR-RT-09203-1998
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Roberto Gil Mariani

PR 17112 D 6 - Adriana Maria Hopfer Brito Zilli
Reu(s): Carrefour Comercio e Industria Ltda.
PR 23010 D 6 - Ana Beatriz Ramalho de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-09505-1998
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Alcione dos Santos
PR 8200 D 6 - Nemo Francisco Spano Vidal
Reu(s): Poliborr Industria de Elastomeros e Usinagem de Pre-
cisao Ltda.
PR 18421 D 2 - Carlos Augusto do Nascimento Benkendorf
Adriana Regina de Oliveira
PR 18421 D 2 - Carlos Augusto do Nascimento Benkendorf

PROCESSO TRT-PR-RT-09817-1998
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Miguel Gruchoski Sobrinho
PR 23256 D 3 - Janete de Fatima Souza Borges Bringhenti
Reu(s): Transportadora de Cargas Rodoviarias Contador Ltda.
PR 6265 D 5 - Roberto Braga Figueiredo

PROCESSO TRT-PR-RT-11514-1998
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Sergio Mauricio Ferreira
PR 20144 D 5 - Joaquim Rocha
Reu(s): Magistral Impressora Industrial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-11697-1998
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Ageo dos Santos
PR 14151 D 5 - Sebastiao Mendes da Silva
Reu(s): Telepar Celular S.A.
PR 10326 D 1 - Lenice Van Der Broocke
Gocil Servicos de Vigilancia e Seguranca Ltda.
PR 4695 D 5 - Jose Antonio de Freitas

PROCESSO TRT-PR-RT-11915-1998
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Salvina Maria Ferreira
PR 22372 D 4 - Sandro Lunard Nicoladeli
Reu(s): Banco Hsbc Bamerindus S.A.
PR 20814 D 3 - Claudia Denise Schmid
Banco Bamerindus do Brasil S.A.
PR 20814 D 3 - Claudia Denise Schmid

PROCESSO TRT-PR-RT-12096-1998
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Tereza Evanir Farias
PR 6619 D 5 - Ubirajara Schenfelder Salles
Reu(s): Hospital e Maternidade Caron Ltda.
PR 20597 D 4 - Luiz Guilherme Muller Prado

PROCESSO TRT-PR-RT-12884-1998
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Josefa de Lima
PR 13738 D 3 - Benedito Rodrigues de Almeida
Reu(s): Churrascaria Mate Amargo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-13125-1998
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Aristeu de Franca Ramos
PR 24695 D 4 - Jose Eduardo Quintas de Mello
Reu(s): Bom Lar Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
PR 11721 D 3 - Maria Elzi de Mattos Teixeira Banzzatto
Cidadela S.A.
PR 17910 T 3 - Magda Rejane Cruz Ribeiro dos Santos
Maxicoop Cooperativa de Trabalhos Multiplos
PR 11721 D 3 - Maria Elzi de Mattos Teixeira Banzzatto

PROCESSO TRT-PR-RT-13318-1998
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Weslen Pereira Luiz
PR 24642 D 5 - Fabiano Luiz Segato
Reu(s): Kaori Industria e Comercio
PR 11265 D 2 - Meuris Joao Caron Cassou

PROCESSO TRT-PR-RT-14620-1998
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Alves de Araujo Filho
PR 21483 T 4 - PAULO VALTAIR R DA CRUZ
Reu(s): Popasa Potinga Papeis S.A.
PR 17143 D 5 - Samira de Fatima Nabbouh Abreu

PROCESSO TRT-PR-RT-14730-1998
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Miguel Proc
PR 11812 D 2 - Diva Ribeiro Lima
Reu(s): Construtora Greca Ltda.
PR 13788 D 4 - Karin Hasse

PROCESSO TRT-PR-RT-14884-1998
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Hedilho dos Santos Oliveira
PR 12267 D 4 - Joao Rogerio Niels
Reu(s): Casa do Marceneiro Ltda.
Luiz Mehl Neto
Lucio Antonio de Almeida Elias
Osvaldo Schmitz

PROCESSO TRT-PR-RT-15147-1998
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Solange de Jesus da Silva
PR 23016 D 5 - Joseney Carneiro
Reu(s): Arthur Lundgren Tecidos S.A.
PR 14027 D 5 - Simone Kohler

PROCESSO TRT-PR-RT-15271-1998
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Remilda Godoy de Almeida
Reu(s): Frigorifico Casagrande Ltda.
PR 3966 D 7 - Lacir Guarenghi

PROCESSO TRT-PR-RT-16601-1998
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LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Natal Schirigatti
PR 19487 D 4 - Valeria Caliani
Reu(s): Viacao Cidade Sorriso Ltda.
PR 25242 D 6 - Joao Carlos Heinzen

PROCESSO TRT-PR-RT-16799-1998
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Noemia Aparecida de Oliveira
PR 5704 D 3 - Arione Pereira
Reu(s): Instituto Cultural Brasil Argentina
PR 22034 D 5 - Marco Aurelio Rodrigues Morey

PROCESSO TRT-PR-RT-17316-1998
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Adauto Pedroso
PR 19096 D 5 - Emerson Luiz Schmidt
Reu(s): Gapski Pereira & Cia Ltda.
PR 10056 D 4 - Antonio Celso Pinto

PROCESSO TRT-PR-RT-17450-1998
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Mauro Bonaldo
PR 6350 D 2 - Lair Cartes
Reu(s): Selecta Comercio e Representacao de Equipamentos
Eletronicosltda

PROCESSO TRT-PR-RT-17518-1998
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Santino Oliveira
PR 10888 D 5 - Sebastiao Ramos Sobrinho
Reu(s): Reksidler & Cia Ltda.
PR 4365 D 4 - Jose Vidotti

PROCESSO TRT-PR-RT-17762-1998
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Valdenir Costa
PR 7293 D 5 - Americo de Moraes Saldanha
Reu(s): Hotel O´Hara Ltda.
PR 13618 D 2 - Rachel Cardon Martins

PROCESSO TRT-PR-RT-18026-1998
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Jose do Carmo Rodrigues
PR 11616 D 6 - Miriam de Fatima Knopik
Reu(s): Trafo Power Engenharia e Manutencao Ltda.
PR 25597 T 4 - Patricia Campos do Nascimento

PROCESSO TRT-PR-RT-18053-1998
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Cezar Alberto Sturiao
PR 15545 D 5 - Antonio Ortes
Reu(s): Auto Viacao Nossa Senhora do Carmo Ltda.
PR 15430 D 4 - Gilberto Brunatto Dalabona

PROCESSO TRT-PR-RT-18229-1998
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Joceli de Lima Scharzbach
PR 18281 D 4 - Nilda Lourenco
Reu(s): Ramos e de Marque Ltda.
PR 20676 D 6 - Andrea Ricetti Bueno Fusculim

PROCESSO TRT-PR-RT-18382-1998
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Gesulina Correia do Prado
PR 17299 D 5 - Rejane Fontes
Reu(s): Geosul Engenharia Rural Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-18426-1998
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Isabel Costamilan
PR 24525 D 4 - Rodrigo Cardoso Furlan
Reu(s): Radio e Televisao Om Ltda.
PR 21689 D 5 - Marcia Vianna

PROCESSO TRT-PR-RT-18801-1998
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Regina Correa dos Santos
PR 23555 D 4 - Almir Lemos
Reu(s): Iss Servisystem Comercio e Industria Ltda.
Impressora Paranaense S.A.
PR 16421 D 5 - Jonas Carvalho Goulart

PROCESSO TRT-PR-RT-18811-1998
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Elizabeth Toledo
PR 5466 D 5 - Joao Alberto Silva Leschkau
Reu(s): Sociedade Construtora Cidadela Ltda.
PR 18312 D 4 - Cilene Maria Skora

PROCESSO TRT-PR-RT-18918-1998
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Otoniel Rodrigues Paredes
PR 20291 D 3 - Lucinea Hummel
Reu(s): Embraseg Empresa Brasileira de Seguranca S/C Ltda.
Uniao Federal (Procuradoria Geral da Uniao)
PR 8897 D 4 - Waldir Jose Bathke

PROCESSO TRT-PR-RT-18991-1998
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Cervejaria Plaza Bier Ltda.
SP 59592 D 2 - Dalva Coelho da Silva
Reu(s): Aloisio Soares de Lima
PR 4610 D 6 - Norberto Trevisan Bueno

PROCESSO TRT-PR-RT-19105-1998
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Adriani Soares Pinto
PR 7490 D 4 - Piratan Araujo Filho
Reu(s): Action S.A.
PR 18548 D 7 - Adilson Correia

PROCESSO TRT-PR-RT-19197-1998

LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Rosa Simiano do Amaral
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Eliane Kracik

PROCESSO TRT-PR-RT-19215-1998
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Eneci Terezinha Machado
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Luci Jacomel Kowalzuk

PROCESSO TRT-PR-RT-19390-1998
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Ireno da Silva
PR 10888 D 5 - Sebastiao Ramos Sobrinho
Reu(s): Transporte Coletivo Gloria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-19559-1998
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Edval de Lara
PR 23555 D 4 - Almir Lemos
Reu(s): Bravo Administradora de Mao de Obra e Monitora-
mento Eletronico S/C
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-19603-1998
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Julio Heyda
PR 21774 D 5 - Rodrigo Brown de Oliveira
Reu(s): Lima Bueno & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-19630-1998
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Edinalva Alves Passig
PR 21406 D 5 - Tania Regina Felipim
Reu(s): Demercado Propaganda Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-19901-1998
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Pietroski
PR 6565 T 2 - Lauro Correa de Miranda Junior
Reu(s): Murilo Campelli

PROCESSO TRT-PR-RT-20046-1998
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Juarez Bibiano Carneiro
PR 17626 D 4 - Angelo Vidal dos Santos Marques
Reu(s): Pampasul Materiais de Construcao Ltda.
PR 8025 D 4 - Vera Lucia Schreiner

PROCESSO TRT-PR-RT-20107-1998
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Berenice de Cassia Ribeiro
PR 22402 D 5 - Elizabeth Vieira Dias
Reu(s): Restaurante Golembas Ltda.
Marcos Antonio Golemba

PROCESSO TRT-PR-RT-20240-1998
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Luiz de Oliveira
PR 6237 D 1 - Irineu Soares
Reu(s): Walter Santos & Cia Ltda.
Novincorp Incorporadora Ltda.
PR 11589 D 4 - Joao Henrique da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-20277-1998
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Edson Luiz Schimidt da Silva
PR 19320 D 4 - Areslindo Alves de Figueiredo
Reu(s): Potato Royal Saloom Bar Restaurante Confeccoes e
Barbearia Ltda.
PR 22421 D 3 - Celso Tadeu Mazza
Stacao Plaza Show
PR 16082 D 5 - Angela Benghi

PROCESSO TRT-PR-RT-20368-1998
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Brasilsat Harald S.A.
PR 17393 T 2 - Orlando Candido Ferreira
Reu(s): Sidney Jose de Lima

PROCESSO TRT-PR-RT-20706-1998
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): David Thiessen
PR 11457 D 7 - Eliane Thiessen
Reu(s): Brasholanda S.A. Equipamentos Industriais
PR 5035 D 5 - Joao Carlos Regis

PROCESSO TRT-PR-RT-21524-1998
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Federizzi
PR 20735 D 5 - Marcia Elizabete de Oliveira Tornesi
Reu(s): Auto Viacao Nossa Senhora da Luz Ltda.
PR 17222 D 6 - Roberto Antonio Reisdorfer

PROCESSO TRT-PR-RT-21943-1998
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Marcio Osadczuk
PR 23291 D 2 - Charles da Silva Ribeiro
Reu(s): Editel Listas Telefonicas S.A.
PR 24569 D 5 - Alessandra Prestes Miessa

PROCESSO TRT-PR-RT-22209-1998
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Cleusa Aparecida Martins de Souza
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Yara Lucia Darif Salgado

PROCESSO TRT-PR-RT-22702-1998
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Garantia Servicos Especiais de Limpeza e Conser-
vacao S/C Ltda.
PR 23585 D 1 - Louise Helene Moynier Costa Ijanc

Reu(s): Cesar Bastos

PROCESSO TRT-PR-RT-23060-1998
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Elisabet Lichevicz Gritten Ribeiro
PR 5439 D 6 - Luiz Salvador
Reu(s): Servilar Empresa de Asseio e Conservacao S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-23461-1998
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Ferrovia Sul Atlantico S.A.
PR 13271 D 7 - Sandra Calabrese Simao
Reu(s): Wilson de Oliveira
PR 6139 D 3 - Joao Domingos Cardoso

PROCESSO TRT-PR-RT-24543-1998
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Gentil de Lima
PR 13181 D 4 - Marivaldo Valquirio A Silva Rocha
Reu(s): H Stern Comercio e Industria S.A.
PR 24690 D 5 - Adriana Mussak Timoteo

PROCESSO TRT-PR-RT-24905-1998
LOCAL: 4ª VT Curitiba
Autor(es): Henrique Fogaca de Oliveira
PR 20417 T 1 - Carla Valeria Huergo de Carvalho
Reu(s): Dal Pai S.A. Industria e Comercio

PROCESSO TRT-PR-RT-00166-1990
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Altamiro Floriano
PR 11040 D 4 - Manoel Valdemar Barbosa Filho
Reu(s): Faspar - Fundacao de Acao Social do Parana
PR 15617 D 4 - Maria Eloisa Silverio

PROCESSO TRT-PR-RT-23605-1996
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Luis Berti
PR 21769 D 4 - Alceu Giese
Reu(s): Banco Industrial e Comercial S.A.
PR 6549 D 7 - Jose Carlos Farah

PROCESSO TRT-PR-RT-07004-1997
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Gilson Horchuliki
PR 20082 D 3 - Rosane do Rocio Muniz Cabral
Reu(s): Lidiomar Sima Me
PR 12716 D 5 - Almerindo Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-07005-1997
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Gilberto Orchulhaki
PR 20082 D 3 - Rosane do Rocio Muniz Cabral
Reu(s): Lidiomar Sima Me
PR 12716 D 5 - Almerindo Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-07334-1997
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Roberto Carlos Chimka
PR 20082 D 3 - Rosane do Rocio Muniz Cabral
Reu(s): Lidiomar Sima Me

PROCESSO TRT-PR-RT-12485-1997
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Lucia Zilli
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Waldemiro Vargas

PROCESSO TRT-PR-RT-14942-1997
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Jucemar Barp
PR 2108 D 4 - Igo Iwant Losso
Reu(s): Mountain Tech Comercio e Representacoes Ltda.
PR 23828 D 3 - Claudio de Fraga
Restaurante Adega do Cacador Ltda.
PR 23828 D 3 - Claudio de Fraga

PROCESSO TRT-PR-RT-16234-1997
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Rubens do Couto Costa
PR 20813 D 6 - Patricia Kubaski de Araujo
Reu(s): Cr Almeida S.A. Engenharia e Construcoes
PR 13207 D 4 - Marcos Gomes Salvador

PROCESSO TRT-PR-RT-17344-1997
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Goncalino Cardoso
PR 21712 D 6 - Casemiro Laporte Ambrozewicz
Reu(s): Prates e Dias Ltda. (ME)
De Guarizza Empreendimentos Imobiliarios
PR 15629 D 6 - Leo Marcos Paiola

PROCESSO TRT-PR-RT-17650-1997
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Pedro Camargo
PR 14844 D 5 - Paulo Cortellini
Reu(s): Condominio Residencial Civitas Solis
PR 22790 D 4 - Fabio Freitas Minardi

PROCESSO TRT-PR-RT-17686-1997
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Luciane Cristina Pereira
PR 20676 D 6 - Andrea Ricetti Bueno Fusculim
Reu(s): Siri Importacao e Exportacao de Materiais Fotografi-
cos Ltda.
PR 5416 D 1 - Reinaldo de Almeida Cesar

PROCESSO TRT-PR-RT-18035-1997
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Edmilson Lopes Passos
Reu(s): Deucher & Deucher Ltda.
PR 21905 D 6 - Zuleika Loureiro Giotto

PROCESSO TRT-PR-RT-19787-1997
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Raquel Portes de Oliveira
PR 18328 D 5 - Ricardo Marcelo Fonseca
Reu(s): Silva Comercial Ltda.
PR 12902 D 6 - Nivaldo Migliozzi

PROCESSO TRT-PR-RT-20114-1997
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Ester Manfre Knaut
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Conab Companhia Nacional de Abastecimento
PR 4171 D 3 - Marival Carvalhal Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-20319-1997
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Luis Pallus
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Sebastiao Caetano Franco

PROCESSO TRT-PR-RT-21468-1997
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Sandra Regina Pontoni
PR 22658 D 5 - Evaristo Dias Mendes
Reu(s): Polimar Ltda. S/C Corretora de Seguros
PR 20617 D 5 - Alberto Manenti
Morethezon Alves Duarte

PROCESSO TRT-PR-RT-22454-1997
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Jucimara Costa
PR 16581 D 4 - Eliane T Machado de Souza
Reu(s): Alceu Abagge e Companhia Ltda.
PR 2500 D 2 - Jorge Manne

PROCESSO TRT-PR-RT-22764-1997
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Vanessa Garcia Duarte
PR 9693 D 5 - Jose Carlos Rosa
Reu(s): Acb Arruda e Arruda Ltda.
PR 7264 D 6 - Arilton Portella

PROCESSO TRT-PR-RT-23392-1997
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Adriano Luiz Ferreira
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Planalto Produtos de Borracha S.A.
PR 3052 D 5 - Joao Soares dos Reis

PROCESSO TRT-PR-RT-25095-1997
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Andrea Patricia Cesar Correia
PR 21346 D 5 - Henrique Blaskievicz
Reu(s): Racian Comercio de Calcados Ltda.
PR 8226 D 4 - Ahmad Mohamad El Tasse

PROCESSO TRT-PR-RT-25236-1997
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Celso Luiz Pasa
PR 20830 D 5 - Karla Nemes
Reu(s): Vector Engenharia e Sistemas de Telecomunicacoes
Ltda.
PR 17926 D 4 - Marcio Hofmeister

PROCESSO TRT-PR-RT-25471-1997
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Milton Pereira Roza
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Sonosul Comercio de Colchoes Ltda.
PR 15629 D 6 - Leo Marcos Paiola

PROCESSO TRT-PR-RT-26188-1997
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Ivone Lurdes Ferreira Ribas
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Hospital e Maternidade Sao Carlos Ltda.
PR 22775 D 6 - Alberto Augusto de Poli

PROCESSO TRT-PR-RT-26315-1997
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Calil Spaer Rutz
PR 14340 D 5 - Rita de Cassia Tenczuk
Reu(s): Companhia Auxiliar de Viacao e Obras Cavo
PR 23014 D 6 - Rafael Fadel Braz

PROCESSO TRT-PR-RT-27338-1997
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Elizabete dos Santos de Souza
PR 21149 D 5 - Hilda Maria Brzezinski da Cunha
Reu(s): Stengler & Santos Ltda.
PR 15315 D 5 - Ilde Helena Gurkewicz

PROCESSO TRT-PR-RT-27994-1997
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Stengler & Santos Ltda.
PR 15315 D 5 - Ilde Helena Gurkewicz
Reu(s): Elisabete Santos Souza
PR 21149 D 5 - Hilda Maria Brzezinski da Cunha

PROCESSO TRT-PR-RT-29633-1997
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Cristiane Rodrigues Bueno
PR 17789 D 5 - Walter Goncalves Lopes
Reu(s): Calcados Bonanza Ltda.
PR 9067 D 5 - Misael Pereira da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-29811-1997
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo da Silva
PR 22402 D 5 - Elizabeth Vieira Dias
Reu(s): Texturas Pinturas e Servicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-29968-1997
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LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Silverio Geraldo Andreis
PR 21129 D 2 - Emidio Miguel Pilato
Reu(s): Pronto Socorro Cidade Ltda.
PR 24501 D 3 - Carla Afonso de Oliveira Pedroza

PROCESSO TRT-PR-RT-30100-1997
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio da Silveira Neto
PR 11616 D 6 - Miriam de Fatima Knopik
Reu(s): Gapski Pereira & Cia Ltda.
PR 10056 D 4 - Antonio Celso Pinto

PROCESSO TRT-PR-RT-30117-1997
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Santana
PR 20918 T 3 - Guiomar da Silva Vieira dos Santos
Reu(s): Corrente Construcoes e Incorporacoes Ltda.
PR 3351 D 6 - Nestor Aparecido Malvezzi

PROCESSO TRT-PR-RT-30195-1997
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Enos da Silva Filho
PR 8341 D 6 - Agostinho Bonin Junior
Reu(s): Dionete Terezinha Gotrifid Bridi
PR 22529 D 4 - Priscila Santos Artigas

PROCESSO TRT-PR-RT-30655-1997
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Alberto Jose Machado
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Habitacao Construcoes Empreendimentos Ltda.
PR 20177 D 6 - Jozildo Moreira

PROCESSO TRT-PR-RT-31300-1997
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Raul de Paula Cunha
PR 21712 D 6 - Casemiro Laporte Ambrozewicz
Reu(s): Meicol Mecanica Industrial e Comercial Ltda.
PR 13398 D 4 - Sonia Regina Martini

PROCESSO TRT-PR-RT-31655-1997
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Valdecy Joaquim de Souza
PR 12351 D 5 - Waldomiro Nogar
Reu(s): Isotrom Ltda.
PR 6376 D 3 - Francisco Garcia Rodrigues

PROCESSO TRT-PR-RT-31762-1997
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Adeilton dos Santos Silva
PR 21530 D 4 - Carlos Roberto Ferreira Munhoz Costa
Reu(s): Shiguekatsu Uda
PR 15861 D 5 - Emerson Jesus Rodrigues Avelar

PROCESSO TRT-PR-RT-32262-1997
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Vilson Zanotto
PR 20139 D 5 - Ivan Jose Silveira
Reu(s): Editel Listas Telefonicas S.A.
PR 16272 D 6 - Marcelo Alessi
Telecomunicacoes do Parana S.A.
PR 23294 D 3 - Marcus Vinicius Correa Bittencourt

PROCESSO TRT-PR-RT-32374-1997
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Laurentino dos Santos
PR 4594 D 5 - Osmires Joao Carlos Turra
Reu(s): Interagro S.A. Alimentos
PR 23010 D 6 - Ana Beatriz Ramalho de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-32710-1997
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Nivaldo Rodrigues da Silva
PR 12118 D 6 - Sebastiao Guimaraes Barbosa
Reu(s): Spa do Brasil Comercio de Plasticos Ltda.
PR 14909 D 5 - Ali Zraik Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-00416-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Almiro Aparecido da Silva
PR 20121 D 4 - Ana Paula Barranco Saraiva do Brasil
Reu(s): Companhia Cervejaria Brahma
PR 17121 D 5 - Silvia Elisabeth Naime

PROCESSO TRT-PR-RT-00759-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Isanita da Aparecida Nobrega
PR 18312 D 4 - Cilene Maria Skora
Reu(s): Ondrepsb Limpeza e Servicos Especiais Ltda.
PR 23751 D 2 - Alcione Terezinha Camargo

PROCESSO TRT-PR-RT-00865-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Jair dos Santos
PR 19320 D 4 - Areslindo Alves de Figueiredo
Reu(s): Construtora Modular Ltda.
PR 22181 D 6 - Marco Aurelio Guimaraes

PROCESSO TRT-PR-RT-00974-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Celso Costa
PR 22372 D 4 - Sandro Lunard Nicoladeli
Reu(s): Senff Parati S.A.
PR 22966 D 8 - Douglas dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-01134-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Mauricio Pereira Nunes
PR 25170 D 4 - Fabiano Krause de Freitas
Reu(s): Parqueamentos Urbanos do Parana S/C Ltda.
PR 20215 D 5 - Nadia Maria Borato
Estapar Estacionamentos S/C Ltda.

PR 20215 D 5 - Nadia Maria Borato
Solucao Servicos Temporarios Ltda.
PR 23803 D 5 - Gleucio Rogerio Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-01721-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Waltencir Franca Romualdo
PR 24987 D 3 - Elaine Ribeiro de Souza Anderle
Reu(s): Angelo Driussi

PROCESSO TRT-PR-RT-02215-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Maria Portes
PR 17584 D 4 - Anna Louise Johanna Mueller
Reu(s): Mendes Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
PR 17808 D 7 - Gleidel Barbosa Leite Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-02484-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Irene de Souza
PR 12864 D 5 - Andre Luiz Amancio Pinto
Reu(s): Well Clean Limpeza e Conservacao Ltda.
Saulo Gruchevski
Eurico Gracia de Gracia

PROCESSO TRT-PR-RT-02928-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Marlene dos Santos de Oliveira
PR 20117 D 5 - Romilda Ramos Marinelli Martins
Reu(s): Elizabete Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-02964-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Solange Maria Domingos
PR 21170 D 5 - Rubert Antonio Reccanello Lisboa
Reu(s): Editora Gazeta do Povo Ltda.
PR 6405 D 6 - Carlos Roberto Ribas Santiago

PROCESSO TRT-PR-RT-03358-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Mario Derevoriz
PR 14021 D 4 - Jussara Leffe Martins
Reu(s): Gocil Servicos de Vigilancia e Seguranca Ltda.
PR 4695 D 5 - Jose Antonio de Freitas

PROCESSO TRT-PR-RT-03553-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Sania Moutinho Pereira
PR 16431 D 4 - Edson Luiz Cardoso
Reu(s): Rm Ferreira & Cia Ltda.
PR 25041 D 3 - Olindo Torquato

PROCESSO TRT-PR-RT-03766-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Luciana Kronikoski de Souza
PR 3140 D 4 - Iracema Elis de Faria
Reu(s): Panificadora e Mercearia Forninho de Pao
Mariceia Fatima Zanella

PROCESSO TRT-PR-RT-04357-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Silvio Cezar da Costa
PR 20478 D 5 - Monica de Andrade
Reu(s): O Moveleiro Comercio de Moveis e Representacoes
Comerciais Ltda.
PR 18226 D 5 - Maria Terezinha Hanel Antoniazzi

PROCESSO TRT-PR-RT-04938-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Angela Olero Flores
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Carrefour Comercio e Industria Ltda.
PR 17803 D 5 - Adalberto Caramori Petry

PROCESSO TRT-PR-RT-05112-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Rogerio Alexandre dos Santos
PR 12161 D 4 - Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira
Reu(s): Tadeu Pogogelski

PROCESSO TRT-PR-RT-05546-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Mario Lopes
PR 12902 D 6 - Nivaldo Migliozzi
Reu(s): Madeireira Linodete Ltda.
PR 11615 D 5 - Afonso Proenco Branco Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-05688-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Ezequias Cardoso dos Santos
PR 9977 D 6 - Marcia Helena Bader Maluf
Reu(s): Selma Franca Pontes dos Santos (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-05724-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Hoee
PR 23864 D 5 - Vilson Osmar Martins Junior
Reu(s): Engeletrica Projetos e Construcoes Civis Ltda.
PR 10085 D 4 - Sergio Vulpini
Telepar Telecomunicacoes do Parana S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-06047-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Eliana Aparecida Moraes Ferreira
PR 20121 D 4 - Ana Paula Barranco Saraiva do Brasil
Reu(s): Idealmobili Industria e Comercio de Moveis Ltda.
PR 25324 T 4 - Rosi Gloria Martins da Cunha

PROCESSO TRT-PR-RT-06172-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Alves dos Santos
PR 20735 D 5 - Marcia Elizabete de Oliveira Tornesi
Reu(s): Cidadela S.A.

PR 18312 D 4 - Cilene Maria Skora

PROCESSO TRT-PR-RT-06280-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Katia Mara Schelecheting
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Conceicao Aparecida Vasconcelos

PROCESSO TRT-PR-RT-06855-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Liverio Tavares da Rosa
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): Cidadela S.A.
PR 18312 D 4 - Cilene Maria Skora

PROCESSO TRT-PR-RT-07307-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Acir Vicente Goncalves
PR 11616 D 6 - Miriam de Fatima Knopik
Reu(s): Moro Construcoes Civis Ltda.
PR 21468 D 7 - Paulo Roberto Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-08598-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Vera Lucia Rizzo Melgare
PR 25511 D 1 - Gleicio Marcio Simoes
Reu(s): Lup´S Representacoes Comerciais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-09334-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Micheli Aparecida Paterno
PR 17857 D 6 - Edna Aparecida de Freitas Godoi
Reu(s): Celular Comercio Participacoes e Servicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-09560-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Lucio Ferreira Lima
PR 18673 D 4 - Vital Ribeiro de Almeida Filho
Reu(s): Irmaos Felipe Ltda.
Magazine Luiza S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-09596-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Aparecida Guimaraes
PR 22339 D 4 - Ideraldo Jose Appi
Reu(s): Marco Antonio Rossi
PR 18663 D 6 - Vitorio Karan

PROCESSO TRT-PR-RT-10064-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Francisco Fernandes
PR 20237 D 6 - Carlos Delai
Reu(s): Thor Equipamentos Para Limpeza Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-10172-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Vera Lucia Deodato
PR 10839 D 4 - Pedro Raymundo Chandelier
Reu(s): Restaurante Palumbo Ltda.
PR 15326 D 5 - Gilberto Luiz Bonat

PROCESSO TRT-PR-RT-10475-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Adriana Lacerda
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): Antonio Rechi

PROCESSO TRT-PR-RT-10493-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Luciano Marcio de Pauli
PR 17573 D 5 - Jamil Fernando de Mira Filho
Reu(s): Araucaria Plasticos Ltda.
PR 5593 D 5 - Rivadavia Antenor Prosdocimo

PROCESSO TRT-PR-RT-10904-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Silvanei Fernandes
PR 20211 D 5 - Mauricio Pizzatto de Souza Neto
Reu(s): Mobimpar Industria e Comercio de Moveis Ltda.
PR 16008 D 5 - Ines Maria Marzinek

PROCESSO TRT-PR-RT-11032-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Miguel dos Santos
PR 17309 D 5 - Bernardete Cardoso Guedes Ferreira
Reu(s): Spaipa S.A. Industria Brasileira de Bebidas
PR 12776 D 6 - Cristiane Bientinez Sprada

PROCESSO TRT-PR-RT-11193-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Ivete Maria Vieira de Souza
PR 17215 D 5 - Dalva Marli Menarim
Reu(s): Legiao da Boa Vontade
PR 14415 D 5 - Jose Claudio Siqueira

PROCESSO TRT-PR-RT-11210-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Lidia Caveski dos Santos
PR 21471 D 5 - Marcius Fontoura Lass
Reu(s): Benedito Moreira Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-11402-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Davi dos Santos
PR 17279 D 5 - Adriane de Aragon Ferreira
Flamarion Bozza Dias
Nalmir Borbella
Raul Stelmack (Espolio De)
Reu(s): Banco Itau S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-11423-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Ana Maria Ferraz

PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Rosemary Radui
PR 18884 D 5 - Norton Passos Waldraff

PROCESSO TRT-PR-RT-11519-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Geraldo Pereira da Silva
PR 17431 D 5 - Mario Sergio de Almeida
Reu(s): Encol S.A. Engenharia Comercio e Industria

PROCESSO TRT-PR-RT-11598-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Elisangela Woehl
PR 19330 D 5 - Andrea Margarethe Andrade de Miranda
Reu(s): Alberto Cabeleireiros
Academia Alter Corpus

PROCESSO TRT-PR-RT-11719-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Gomes Barbosa
PR 10282 D 3 - Horacio Cezar Luz Filho
Reu(s): Comercial Regis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-11888-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Cleusa Morais de Paula
PR 21774 D 5 - Rodrigo Brown de Oliveira
Reu(s): Valter Cordeiro dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-12013-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Hercules Machado do Amaral
PR 20291 D 3 - Lucinea Hummel
Reu(s): Nova Esperanca Servicos S/C Ltda.
Banco Hsbc Bamerindus S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-12034-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Carlos Trindade
PR 20237 D 6 - Carlos Delai
Reu(s): Elevatec Assistencia Tecnica e Manutencao de Eleva-
dores Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-12037-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Adelmo Antonietti
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Limptec Servicos Especiais S/C Ltda.
PR 24686 D 5 - Marcelo Ricardo de Souza Marcelino

PROCESSO TRT-PR-RT-12153-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Cleiry Lucia de Carvalho
PR 22502 D 4 - Lucila de Oliveira Vieira
Reu(s): Neusa Regina W Furquim
Cezar Rodrigues Furquim

PROCESSO TRT-PR-RT-12295-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Jackson Acir Santana
PR 16421 D 5 - Jonas Carvalho Goulart
Reu(s): Marumby Locacoes de Kart Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-12466-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Claudemir Debik
PR 16568 D 3 - Maria Aparecida de Albuquerque
Reu(s): Recidos Filadelfia Comercio de Importacao e Exporta-
cao Ltda.
PR 21010 D 7 - Patricia Abu-Jamra Farracha de Castro

PROCESSO TRT-PR-RT-12495-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Martins da Cunha
PR 21406 D 5 - Tania Regina Felipim
Reu(s): Auto Viacao Nossa Senhora do Carmo Ltda.
PR 15430 D 4 - Gilberto Brunatto Dalabona

PROCESSO TRT-PR-RT-12555-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Vilmar Luiz Vicentin
PR 6631 D 5 - Geraldo Carlos da Silva
Reu(s): Lorinter Representacoes Viagens e Turismo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-12714-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Dilson de Lima Loures
PR 20918 T 3 - Guiomar da Silva Vieira dos Santos
Reu(s): Industrias Todeschini S.A.
PR 8455 D 6 - Joao Eugenio Figueiredo Bastos

PROCESSO TRT-PR-RT-12771-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Altair de Lima
PR 20237 D 6 - Carlos Delai
Reu(s): Transtainer Servicos de Limpeza e Conservacao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-12843-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Jacir Aroldo Cruz
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Camfer Industria e Comercio de Ferramentas Ltda.
PR 1815 D 2 - Jose Torquato Tillo

PROCESSO TRT-PR-RT-12888-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Cesar dos Santos
PR 11606 D 4 - Maria Regina Discini
Reu(s): Garrido Distribuidora de Gas Ltda. (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-12922-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Gentil da Costa
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PR 12551 D 4 - Ayrton Lopes da Silva
Getro Antonio de Melo
Antonio Prefica
Reu(s): Porto Ferraro Engenharia e Empreendimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-13183-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Geni Pereira de Farias Melo
PR 21170 D 5 - Rubert Antonio Reccanello Lisboa
Reu(s): Hotel Rota Nova Ltda. (ME)
PR 14913 D 6 - Rogerio Costa

PROCESSO TRT-PR-RT-13315-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Antonio da Gama
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): Terezinha Leoni Gruba Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-13388-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Emilso Ferreira de Souza
PR 11178 D 3 - Francisco Antunes Ferreira
Reu(s): Estil Moveis e Decoracoes S.A.
PR 22498 D 6 - Isabel Sueli Maggi dos Anjos

PROCESSO TRT-PR-RT-13584-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Anderson Marcio Malinosk
PR 14867 D 4 - Jackson Luiz Deip
Reu(s): Poliservice Sistema de Higiene e Servicos S/C Ltda.
PR 18653 D 6 - Carlos Eduardo Bley

PROCESSO TRT-PR-RT-13741-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Carlos Dal Zotto
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Auto Posto Jardim Querencia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-13890-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Lindamir Torres
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Joice Sade

PROCESSO TRT-PR-RT-14058-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Osmar Ribeiro
PR 19330 D 5 - Andrea Margarethe Andrade de Miranda
Reu(s): Companhia de Cimento Itambe
PR 23010 D 6 - Ana Beatriz Ramalho de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-14078-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Luiz Santos de Paula
PR 14802 D 4 - Cizale Dallagnol Bassetti
Reu(s): Equiposto Comercio de Maquinas Ferramentas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-14087-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Sandra do Rocio das Neves
PR 16568 D 3 - Maria Aparecida de Albuquerque
Reu(s): Tecidos Filadelfia Comercio de Importacao e Exporta-
cao Ltda.
PR 21010 D 7 - Patricia Abu-Jamra Farracha de Castro

PROCESSO TRT-PR-RT-14151-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Sebastiao Pereira Aires
PR 23864 D 5 - Vilson Osmar Martins Junior
Reu(s): Edificacoes de Conto Ltda.
PR 25041 D 3 - Olindo Torquato

PROCESSO TRT-PR-RT-14276-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Valdemir Antunes de Andrade
PR 6482 D 5 - Fernando Antonio de Oliveira
Reu(s): Conjunto Residencial Avenida da Republica

PROCESSO TRT-PR-RT-14310-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Valdir Colombeli
PR 24641 D 5 - Heglisson Tadeu Mocelin Neves
Reu(s): Auto Posto Brasalcool Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-14429-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Elizabete dos Santos
PR 22572 T 3 - Vilson Gudoski
Reu(s): Robert Gunther

PROCESSO TRT-PR-RT-14451-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Fernando Cesar Silva
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Auto Viacao Marechal Ltda.
PR 5264 D 5 - Acacio Correa Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-14520-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Nilson Antonio de Mattos
PR 7292 D 5 - Pedro Paulo Fernandes
Reu(s): La Guardia Vigilancia e Seguranca S/C Ltda.
PR 7072 D 7 - Rogerio Poplade Cercal
Municipio de Curitiba
PR 12881 D 4 - Fernando Almeida de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-14608-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Juraci de Lourdes Carvalho
PR 15231 T 3 - Ismael da Silva Matos
Reu(s): Erica Freitas Pegorano
Liliam Maria Orquiza

PROCESSO TRT-PR-RT-14828-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Marcos da Costa
PR 17112 D 6 - Adriana Maria Hopfer Brito Zilli
Reu(s): Carrefour Comercio e Industria Ltda.
PR 19589 D 5 - Hilton Marcelo Peres Zattoni

PROCESSO TRT-PR-RT-14859-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Sonia Mara Lopes
PR 21213 D 4 - Fernando Luiz Rodrigues
Reu(s): Carrefour Comercio e Industria Ltda.
PR 19589 D 5 - Hilton Marcelo Peres Zattoni

PROCESSO TRT-PR-RT-14875-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Amelia Carvalho Dias
PR 24538 T 5 - Walter dos Anjos
Reu(s): Cesar Cine

PROCESSO TRT-PR-RT-14889-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Wagner Ferreira Dias
PR 21483 T 4 - PAULO VALTAIR R DA CRUZ
Reu(s): Artestil Industria e Comercio de Molduras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-14917-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Joel Batista dos Santos
PR 12867 D 4 - Rubens de Oliveira Ferraz
Reu(s): Reksidler & Cia Ltda.
PR 21794 D 6 - Vicente Ganter de Moraes

PROCESSO TRT-PR-RT-15128-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Carlos Camargo
PR 17912 D 4 - Marta Kruk
Reu(s): Comercio e Industria de Madeiras Roda Preta Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-15285-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Sebastiao Serbai
PR 20144 D 5 - Joaquim Rocha
Reu(s): Empreendimentos Agropecuarios Rio Bonito Ltda.
Fazenda Santana
Demeterco & Cia Ltda.
PR 13967 D 5 - Francisco Carlos Jorge

PROCESSO TRT-PR-RT-15299-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Adevaldo Rodrigues Barreto
PR 15545 D 5 - Antonio Ortes
Reu(s): Miguel Santiago

PROCESSO TRT-PR-RT-15404-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Humberto Terencio
PR 3052 D 5 - Joao Soares dos Reis
Reu(s): Restaurante Dancante Chocolate Chic Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-15463-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Marcos Roberto Sena
PR 17789 D 5 - Walter Goncalves Lopes
Reu(s): Edson Viana

PROCESSO TRT-PR-RT-15518-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Fabiano Laranjeira dos Santos
PR 12867 D 4 - Rubens de Oliveira Ferraz
Reu(s): Carroagem Comercio de Veiculos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-15536-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Joarez Aparecido da Cruz
PR 21530 D 4 - Carlos Roberto Ferreira Munhoz Costa
Reu(s): R M de Araujo Engenharia Ltda.
PR 11173 D 3 - Joao Correa Sobania

PROCESSO TRT-PR-RT-15612-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Reinaldo do Rocio Soika
PR 21496 D 5 - Paulo Roberto Magnabosco
Reu(s): Sociedade Beneficente Treze de Maio

PROCESSO TRT-PR-RT-15847-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Adao Vieira de Oliveira
PR 10888 D 5 - Sebastiao Ramos Sobrinho
Reu(s): Empresa Cristo Rei Ltda.
PR 4101 D 4 - Ilson Ney Bembem

PROCESSO TRT-PR-RT-15912-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Terezinha de Morais
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Elizabete Cavalcanti
PR 25102 D 6 - Atila Duderstadt

PROCESSO TRT-PR-RT-16049-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Arlete Coelho de Lima
PR 5738 D 5 - Celso Ferreira de Castro
Reu(s): Terezinha Andrade Alvarez (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-16090-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Marcelo Lacerda de Sa
PR 16487 D 4 - Tania Mara Garcia Costa
Reu(s): Canada Bureau de Fotolitos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-16244-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba

Autor(es): Carlos Renato dos Santos
Reu(s): Pluma Conforto e Turismo S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-16449-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Domingos Alves
PR 22269 D 3 - Virginia de Fatima Dias
Reu(s): Pavisul Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-16816-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Joao da Silva Moura
PR 14158 D 6 - Antonio Carlos Duarte Macedo
Reu(s): Auto Viacao Marechal Ltda.
PR 5264 D 5 - Acacio Correa Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-16848-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Marinho Ribeiro
PR 21712 D 6 - Casemiro Laporte Ambrozewicz
Reu(s): Mbr Obras Complementares de Engenharia Ltda.
Cr Almeida S.A. Engenharia e Construcoes
PR 24575 D 5 - Alfredo Rego Barros Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-16885-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Claudinei Avelino
PR 18538 D 6 - Emir Baranhuk Conceicao
Reu(s): Pao Real Ltda.
PR 11589 D 4 - Joao Henrique da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-17109-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Cesar Luiz Augusto
PR 22572 T 3 - Vilson Gudoski
Reu(s): Horizonte Adm de Recursos Humanos S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-17192-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Regina Zubko Alves Cardoso
PR 17699 D 4 - Roberto Pontes Cardoso Junior
Reu(s): Dal Pai S.A. Industria e Comercio
RS 5153 D 1 - Amory Ribeiro Pires

PROCESSO TRT-PR-RT-17216-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Michelli Gusmao Albini
PR 25371 D 5 - Eunice Messa Gonzales
Reu(s): Teolino Mendonca da Paixao (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-17274-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Joelson Ferreira
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Edilson Antonio Rodrigues
Demolidora Garibaldi Ltda.
Marli Dal Canalli

PROCESSO TRT-PR-RT-17359-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Elizabete Correa Martins
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): Lavanderia Industrial Curitibana Ltda.
PR 6265 D 5 - Roberto Braga Figueiredo

PROCESSO TRT-PR-RT-17583-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Marilda Araujo de Sousa
PR 10285 D 5 - Wilson Ramos Filho
Reu(s): Linha Direta Marketing Direto Ltda.
PR 24674 D 4 - Carlos Roberto Cardoso Jacinto

PROCESSO TRT-PR-RT-17710-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Romilda Chagas de Campos dos Santos Lima
PR 20467 D 5 - Ivo Bernardino Cardoso
Reu(s): Igreja do Evangelho Quadrangular
PR 22138 D 3 - Jefferson Oscar Hecke
Raquel Alves Ribas

PROCESSO TRT-PR-RT-18081-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Jaciel Ferreira
PR 20117 D 5 - Romilda Ramos Marinelli Martins
Reu(s): Thelma G Prochmann

PROCESSO TRT-PR-RT-18111-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Dirceu Goncalves Andaluce
PR 22950 D 5 - Robson da Costa Santos
Reu(s): Electrolux do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-18493-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Carlos Almeida de Souza
PR 17573 D 5 - Jamil Fernando de Mira Filho
Reu(s): Viacao Cidade Sorriso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-18630-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Vicente Serafin dos Santos
PR 8454 D 3 - Sueco Bormann
Reu(s): Gs Moveis de Vime Ltda.
PR 9693 D 5 - Jose Carlos Rosa

PROCESSO TRT-PR-RT-18785-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Nestor Luiz Wendt Neto
PR 22899 D 4 - Samuel Cesar de Oliveira Neto
Reu(s): Sucapar Ferro e Aco Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-19582-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba

Autor(es): Afonso Mazur
PR 15353 D 5 - Rose Paula Marzinek
Reu(s): Auto Viacao Redentor Ltda.
PR 9120 D 5 - Roland Hasson

PROCESSO TRT-PR-RT-20203-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Jair Sanches Guerra
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): Viacao Cidade Sorriso Ltda.
PR 21817 D 5 - Marcelo Cesar Padilha

PROCESSO TRT-PR-RT-20355-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Claudio Ferreira Ingles
PR 17431 D 5 - Mario Sergio de Almeida
Reu(s): Democ Acabamentos Na Construcao Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-20670-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Mauricio Eduardo Santos Szpaler
PR 10888 D 5 - Sebastiao Ramos Sobrinho
Reu(s): Auto Viacao Redentor Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-21447-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Helio Jose de Almeida
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Condominio Edificio Casarossa

PROCESSO TRT-PR-RT-21500-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Mariluz da Conceicao Carvalho
PR 14410 D 4 - Ione Regina Sliviany
Reu(s): Reprossel Roupas Profissionais e Serigrafia Ltda.
Sergio Antonio Sell
Gilberto Montenegro Sell

PROCESSO TRT-PR-RT-21845-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Valcir Alves de Paula
PR 10888 D 5 - Sebastiao Ramos Sobrinho
Reu(s): Transporte Coletivo Gloria Ltda.
PR 6405 D 6 - Carlos Roberto Ribas Santiago

PROCESSO TRT-PR-RT-22221-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Emerson Junior Xavier
PR 8989 D 5 - Manif Antonio Torres Julio
Reu(s): Distribuidora de Medicamentos Santa Cruz Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-24904-1998
LOCAL: 5ª VT Curitiba
Autor(es): Sebastiao Nicolau Becker
PR 20417 T 1 - Carla Valeria Huergo de Carvalho
Reu(s): Dal Pai S.A. Industria e Comercio

PROCESSO TRT-PR-ET-02057-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Eliete Eliana de Souza
PR 11587 D 6 - Waldir Leske
Reu(s): Jorge Luiz Domingues Mendes
PR 14325 D 5 - Paulo Roberto Burmester Muniz

PROCESSO TRT-PR-RT-00475-1989
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Jorge Luiz Domingues Mendes
PR 4952 D 4 - Rogerio Distefano
Reu(s): Pmp Publicidade Ltda.
PR 11587 D 6 - Waldir Leske

PROCESSO TRT-PR-RT-01023-1990
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Valdevino Marques da Silva
PR 16862 D 4 - Elza Sant’Ana de Lima Dembiski
Reu(s): Jose de Oliveira Ramos Construcoes
Construtora Independencia

PROCESSO TRT-PR-RT-01976-1990
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Rogerio Schwind
PR 5971 D 2 - Dalva Maria Machado
Reu(s): Malucelli & Filhos Ltda.
PR 15629 D 6 - Leo Marcos Paiola
Irmaos Malucelli & Cia Ltda.
PR 7056 D 3 - Gediao Tulio

PROCESSO TRT-PR-RT-01687-1992
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos de
Servicos de Saude
PR 10285 D 5 - Wilson Ramos Filho
Reu(s): Hospital Pinheiros Ltda.
PR 18879 D 4 - Ana Paula Kretzschmar e Conti

PROCESSO TRT-PR-RT-18585-1992
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Adriano Santos Salum
PR 5815 D 6 - Olimpio Paulo Filho
Reu(s): Digidata Consultoria e Servicos de Processamento de
Dados Ltda.
PR 21587 D 6 - Wilson Seleme Segundo

PROCESSO TRT-PR-RT-02628-1993
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Osvaldo da Silva
PR 7093 D 5 - Iraci da Silva Borges
Reu(s): Philip Morris Marketing S.A.
PR 14050 D 6 - Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa

PROCESSO TRT-PR-RT-02755-1993
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Lucilene Duvirgens dos Santos de Oliveira
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PR 5290 D 4 - Helena Maria Regis de Araujo
Reu(s): Joao Balatka & Filho Ltda(Posto Mexico)
PR 20813 D 6 - Patricia Kubaski de Araujo

PROCESSO TRT-PR-RT-02960-1993
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Cesar Bomfim Machado
PR 12155 D 4 - Mario Biernaski
Reu(s): Sao Paulo Alpargatas S.A.
PR 5879 D 2 - Claudio Xavier Petryk

PROCESSO TRT-PR-RT-04043-1993
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Jair Antonio Pereira Nunes
PR 14921 T 4 - Moacir Tadeu Furtado
Reu(s): Vicari Industria e Comercio de Madeiras Ltda.
PR 16535 D 5 - Jose Ronaldo Carvalho Saddi

PROCESSO TRT-PR-RT-06731-1993
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Joel dos Santos
PR 15218 S 6 - Jose Antonio Garcia Joaquim
Reu(s): Viacao Graciosa Ltda.
PR 15629 D 6 - Leo Marcos Paiola

PROCESSO TRT-PR-RT-07190-1993
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Luciane Correia Pimentel Machado
PR 14078 D 6 - Murilo Cleve Machado
Reu(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidacao Ex-
trajudicial)
PR 11633 D 5 - Victor Feijo Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-12828-1993
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Sirley Denise Andretta Hecke
PR 13027 D 7 - Jacqueline Andrea Wendpap
Reu(s): Escola Israelita Salomao Guelmann
PR 13271 D 7 - Sandra Calabrese Simao

PROCESSO TRT-PR-RT-13558-1993
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Sonia Maria Lopes
PR 17681 D 5 - Luiz Carlos Erzinger
Reu(s): Assessoria Empresarial Aptus Ltda.
PR 10863 D 3 - Jose Aparecido Gomes
Nestle Industrial e Comercial Ltda.
PR 6639 D 6 - Luiz Antonio Bertocco

PROCESSO TRT-PR-RT-14111-1993
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Sandro Alencar Furtado
PR 11693 D 5 - Marcos Wilson Silva
Reu(s): Restaurante Tung Lock Ltda.
PR 2031 D 6 - Joao Regis Fassbender Teixeira

PROCESSO TRT-PR-RT-15427-1993
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Marcos Valentin Gomes Kubisse
PR 13096 D 4 - Mauro Cavalcante de Lima
Reu(s): New Holland Latino Americana Ltda.
PR 15218 S 6 - Jose Antonio Garcia Joaquim

PROCESSO TRT-PR-RT-15823-1993
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Cristiane Busch
PR 5815 D 6 - Olimpio Paulo Filho
Reu(s): Associacao da Escola Internacional de Curitiba
PR 12618 D 5 - Sidnei Aparecido Cardoso

PROCESSO TRT-PR-RT-16503-1993
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Marcos Teleginski Correa
PR 10666 D 3 - Carlos Alberto de Oliveira Werneck
Reu(s): Madison S.A. Importacao e Comercio
PR 24637 D 3 - Iros Reichmann Losso

PROCESSO TRT-PR-RT-17434-1993
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Zilda Moreira de Souza
PR 15218 S 6 - Jose Antonio Garcia Joaquim
Reu(s): Tel 2234202
PR 4972 D 4 - Carlos Oswaldo Morais de Andrade
Panificadora Brioch Ltda.
PR 17279 D 5 - Adriane de Aragon Ferreira

PROCESSO TRT-PR-RT-20664-1993
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Wagner Lagos Sisti
PR 17299 D 5 - Rejane Fontes
Reu(s): Instelma Construtora de Obras Ltda.
PR 16471 D 5 - Beatriz Dranka da Veiga Pessoa

PROCESSO TRT-PR-RT-21392-1993
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Fernando Machado do Nascimento Jordao
PR 14078 D 6 - Murilo Cleve Machado
Reu(s): Concremix S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-21769-1993
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Terezinha dos Prazeres Pereira dos Santos
PR 16715 D 6 - Edson Massaro Postalli
Reu(s): Oca Hotel Ltda.
PR 6211 D 3 - Edivaldo Mercer Goncalves

PROCESSO TRT-PR-RT-21872-1993
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Delcidio Rodrigues de Oliveira
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Servipar Vigilancia Ltda.
PR 20696 D 6 - Diogo Fadel Braz
Ipardes - Instituto Paranaense de Desenvolvimento Economico
e

PR 10652 D 4 - Aristides Rodrigues do Prado Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-22671-1993
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Tadeu Behn Terres
PR 13181 D 4 - Marivaldo Valquirio A Silva Rocha
Reu(s): Recauchutagem e Comercio de Pneus Vico Ltda.
PR 13106 D 5 - Jose Mauro Langer

PROCESSO TRT-PR-RT-22989-1993
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Angelo Clemente Simeao
PR 12529 D 4 - Zoraide Sant’Ana Lima
Jurandir Slobodzian
Paulo dos Santos
Reu(s): Fabrica de Celulose e Papel S.A.
PR 8353 D 2 - Acrisio Lopes Cancado Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-25533-1993
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Lisiane Regina dos Santos Diniz
PR 19209 D 4 - Maria Elizabeth Maran Santos Pezzi
Reu(s): Chady & Del Castillo Ltda.
PR 14553 D 4 - Jose Antonio Peixoto de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-00185-1994
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Francisco Alves Barbosa Filho
PR 12338 D 5 - Lisimar Valverde Pereira
Reu(s): Encol S.A. Engenharia Comercio e Industria
PR 25307 D 5 - Claudinei Belafronte

PROCESSO TRT-PR-RT-00898-1994
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Arnaldo Amancio da Silva
PR 17928 D 4 - Andrea Rejane de Araujo Goes
Reu(s): Ortox - Industria e Comercio de Acumuladores Ltda.
PR 15356 D 4 - Carlyle Popp

PROCESSO TRT-PR-RT-02325-1994
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Luis Bruno Bertoldi
PR 17885 D 5 - Jose Paulo Granero Pereira
Reu(s): Vepasa Veiculos Ltda.
PR 6639 D 6 - Luiz Antonio Bertocco

PROCESSO TRT-PR-RT-02745-1994
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Carlos Marques
PR 14232 D 5 - Ronald Silka de Almeida
Reu(s): Transporte Coletivo Gloria Ltda.
PR 6405 D 6 - Carlos Roberto Ribas Santiago

PROCESSO TRT-PR-RT-03558-1994
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Mercedes Sofia Sanguinetti
PR 6187 D 3 - Mieko Ito
Reu(s): Transportadora Rapido Paulista Ltda.
PR 11032 D 2 - Joao Nelson Kinal

PROCESSO TRT-PR-RT-03701-1994
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Na Industria do Fumo
No Estado do
PR 7093 D 5 - Iraci da Silva Borges
Reu(s): Philip Morris Marketing S.A.
PR 14050 D 6 - Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa

PROCESSO TRT-PR-RT-05838-1994
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Azor Kussem
PR 9239 D 6 - Silvio Batista
Reu(s): Trutzschler Industria e Comercio de Maquinas Ltda.
PR 6047 D 3 - Nelson de Sa Ribas

PROCESSO TRT-PR-RT-07280-1994
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Cicero Alves Feitoza
PR 14867 D 4 - Jackson Luiz Deip
Reu(s): Pires Servicos de Seguranca Ltda.
SP 74103 D 2 - Marcio Yoshida

PROCESSO TRT-PR-RT-10655-1994
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Izenilda Bentes dos Santos
PR 13213 D 5 - Iris Maria Alves
Reu(s): Sandra Menezes Gomes
PR 21610 D 3 - Beatriz Osternack Rezende

PROCESSO TRT-PR-RT-11172-1994
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Lourival Gabriel da Silva
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Telepar Telecomunicacoes do Parana S.A.
PR 14145 D 3 - Silviani Iwerson Barone

PROCESSO TRT-PR-RT-11288-1994
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Rosimara Julia Romanini da Silva
PR 13181 D 4 - Marivaldo Valquirio A Silva Rocha
Reu(s): Demeterco e Cia Ltda.
PR 2555 D 3 - Cleverson Marinho Teixeira

PROCESSO TRT-PR-RT-11523-1994
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Oscar Saldeira
PR 6838 D 6 - Jose Lucio Glomb
Reu(s): Carrefour Comercio e Industria Ltda.
PR 7007 D 6 - Helio Gomes Coelho Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-11895-1994
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Gilberto Mello Santos

PR 10093 D 5 - Carlos Fernando Jorge
Reu(s): Dresser Industria e Comercio Ltda(Divisao Wayne)
RJ 67761 D 2 - Vania dos Reis Goncalves Paluma Rocha

PROCESSO TRT-PR-RT-12243-1994
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Bernardo Witzki
PR 10280 D 3 - Eugenio Luiz Lacerda Borges de Macedo
Reu(s): Telepar Telecomunicacoes do Parana S.A.
PR 14145 D 3 - Silviani Iwerson Barone

PROCESSO TRT-PR-RT-14433-1994
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Baltazel Picussa
PR 10285 D 5 - Wilson Ramos Filho
Reu(s): Telepar Telecomunicacoes do Parana S.A.
PR 4524 D 2 - Claudio Lacerda

PROCESSO TRT-PR-RT-14953-1994
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Haroldo Rosseto
PR 7093 D 5 - Iraci da Silva Borges
Reu(s): Trombini Papel e Embalagens S.A.
PR 21667 D 6 - Tobias de Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-15369-1994
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Jovina dos Santos Araujo
PR 6482 D 5 - Fernando Antonio de Oliveira
Reu(s): Tropicos Restaurantes Rodoviarios S.A.
PR 18814 D 6 - Valmir Palu

PROCESSO TRT-PR-RT-16141-1994
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Maria Cavalheiro
PR 17175 D 6 - Miriam Klahold
Reu(s): Hermes Macedo S.A.
PR 12681 D 4 - Maria Jose Sanna Camacho

PROCESSO TRT-PR-RT-16680-1994
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Mercio Moacir Rumor
PR 14021 D 4 - Jussara Leffe Martins
Reu(s): Administracao e Participacao Tacla Ltda.
PR 5116 D 7 - Jose Carlos Busatto

PROCESSO TRT-PR-RT-18972-1994
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Niz
PR 5439 D 6 - Luiz Salvador
Reu(s): Kurten Madeiras e Casas Pre - Fabricadas Ltda.
PR 5886 D 4 - Lauri Joao Zamboni

PROCESSO TRT-PR-RT-19035-1994
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Pereira de Araujo Filho
PR 9314 D 4 - Telma Carvalho de Oliveira Galvao
Reu(s): Metropolitana Vigilancia Comercial e Industrial Ltda.
PR 9352 D 6 - Lamartine Braga Cortes Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-19220-1994
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Lucilene Rocio do Prado
PR 17299 D 5 - Rejane Fontes
Reu(s): Kalu Ache Artigos Para Ballet Ltda.
PR 15796 D 5 - Luiz Adriano Boabaid

PROCESSO TRT-PR-RT-19725-1994
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Podalirio Jose de Oliveira
PR 20819 D 5 - Edson Ramalho de Oliveira
Reu(s): Trans - Guaira Ltda.
PR 7518 D 6 - Adilson Lass

PROCESSO TRT-PR-RT-19761-1994
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Carlos Koteski
PR 11616 D 6 - Miriam de Fatima Knopik
Reu(s): Ettsul Transportes Ltda.
PR 7960 D 5 - Edson Luiz Gabriel

PROCESSO TRT-PR-RT-20560-1994
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Batista da Silva
PR 15876 D 7 - Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klingen-
fus
Reu(s): Britanite S.A. Industria Quimicas
PR 5508 D 2 - Mauro Leitner Guimaraes

PROCESSO TRT-PR-RT-20787-1994
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Roque Roberto Belini
PR 6890 D 5 - Sergio Augusto Gomez
Reu(s): Trombini Papel e Embalagens S.A.
PR 8605 D 2 - Juarez Baby Sponholz

PROCESSO TRT-PR-RT-20962-1994
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Marli Terezinha Vieira Kochella
PR 14021 D 4 - Jussara Leffe Martins
Reu(s): Higi Serv Limpeza e Conservacao Ltda.
PR 5116 D 7 - Jose Carlos Busatto

PROCESSO TRT-PR-RT-21179-1994
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Gina Carmem Strobino
PR 18472 D 4 - Maria Aparecida Ramina
Reu(s): Farmacia Novacki Ltda. (ME)
PR 18755 D 4 - Edson Jose da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-21778-1994
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Eliseu de Oliveira

PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Demeterco & Cia Ltda.
PR 22019 D 4 - Waldirene Gobetti Dal Molin

PROCESSO TRT-PR-RT-22426-1994
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Eloi Wosniak
PR 11587 D 6 - Waldir Leske
Reu(s): Central de Caminhoneiros do Brasil Sa
PR 11553 D 4 - Alberto de Paula Machado

PROCESSO TRT-PR-RT-23320-1994
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Maciel Rigueto de Carvalho
PR 15199 D 4 - Antonio Aleixo Wagner
Reu(s): Industrias Todeschini S.A.
PR 8455 D 6 - Joao Eugenio Figueiredo Bastos

PROCESSO TRT-PR-RT-23798-1994
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Claudir Severi Primo
PR 12155 D 4 - Mario Biernaski
Reu(s): Supermercados Condor Ltda.
PR 2555 D 3 - Cleverson Marinho Teixeira

PROCESSO TRT-PR-RT-23947-1994
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Eliana Elizabeth Rodrigues Niza
PR 13168 D 4 - Luiz Carlos Joao Arbugeri Filho
Reu(s): Assessoria Empresarial Aptus Ltda.
PR 15220 D 6 - Gerson Wistuba

PROCESSO TRT-PR-RT-24370-1994
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Neudes Pereira
PR 6908 D 4 - Oribes Mussi Correa
Reu(s): Marmoraria Adenir Ltda.
PR 11363 D 5 - Flavio Dionisio Bernartt

PROCESSO TRT-PR-RT-24510-1994
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Antonievicz
PR 15489 T 6 - Gisele Soares
Reu(s): Telepar Telecomunicacoes do Parana S.A.
PR 14145 D 3 - Silviani Iwerson Barone

PROCESSO TRT-PR-RT-00852-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Jorge Azoni
PR 10839 D 4 - Pedro Raymundo Chandelier
Reu(s): Linck S.A. Equipamentos Rodoviarios e Industriais
PR 4281 D 5 - Roberto Barranco

PROCESSO TRT-PR-RT-00869-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Joceli Regina Godoy
PR 3652 D 4 - Wilhelm Heinrich Voss
Reu(s): Banco de Credito Real de Minas Gerais S.A.
PR 23787 D 9 - Carina Pescarolo

PROCESSO TRT-PR-RT-01805-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Antonia Candida Correa da Silva
PR 18521 D 5 - Marli Chaves Vianna de Oliveira
Reu(s): Lojas Americanas S.A.
PR 20647 D 3 - Patricia de Souza Barreto

PROCESSO TRT-PR-RT-02127-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Na Industria do Fumo
No Estado do
PR 7093 D 5 - Iraci da Silva Borges
Reu(s): Philip Morris Marketing S.A.
PR 9120 D 5 - Roland Hasson

PROCESSO TRT-PR-RT-02360-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Ronicleverson Dalke
PR 16514 D 5 - Luiz Eduardo Choma
Reu(s): Concremix S.A.
PR 18013 D 3 - Almir Tadeu Botelho

PROCESSO TRT-PR-RT-03177-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Valdir Victorino
PR 12351 D 5 - Waldomiro Nogar
Reu(s): Buffet Fleming
PR 18755 D 4 - Edson Jose da Silva
Santa Monica Clube de Campo
PR 8462 D 4 - Reinaldo Woellner

PROCESSO TRT-PR-RT-03217-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Durval de Oliveira Neto
PR 11616 D 6 - Miriam de Fatima Knopik
Reu(s): Reksidler & Cia Ltda.
PR 4365 D 4 - Jose Vidotti

PROCESSO TRT-PR-RT-04830-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Francisco Leonel Nunes Ferreira
PR 17626 D 4 - Angelo Vidal dos Santos Marques
Reu(s): Pampavel Auto Mecanica e Escapamentos Ltda.
PR 13496 D 4 - Waldemar de Araujo Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-05268-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Batista de Oliveira
PR 12867 D 4 - Rubens de Oliveira Ferraz
Reu(s): La Guardia Vigilancia e Seguranca S/C Ltda.
PR 20863 D 6 - Monica Maria Francisco Todeschini

PROCESSO TRT-PR-RT-06267-1995
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LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Jair Martins de Oliveira
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): Weber & Hakim Ltda.
PR 15326 D 5 - Gilberto Luiz Bonat

PROCESSO TRT-PR-RT-06692-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Silvio Domingos Dalmolin
PR 14319 D 6 - George Luiz Moreschi
Reu(s): Condominio Edificio Brasilio de Araujo
PR 16062 D 6 - Francisco Cunha Souza Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-06721-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Leoni do Rocio Magalhaes
PR 11606 D 4 - Maria Regina Discini
Reu(s): Supermercados Coletao Ltda.
PR 16080 D 5 - Jocelino Alves de Freitas

PROCESSO TRT-PR-RT-07374-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Domingos Ribeiro de Oliveira
PR 11606 D 4 - Maria Regina Discini
Reu(s): Metropolitana Vigilancia Comercial e Industrial Ltda.
PR 9352 D 6 - Lamartine Braga Cortes Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-10175-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Claudia Maris Dias Tomasini Linzmeyer
PR 4365 D 4 - Jose Vidotti
Reu(s): Centro de Integracao Empresa Escola do Parana
PR 5035 D 5 - Joao Carlos Regis

PROCESSO TRT-PR-RT-10265-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Armildo de Melo Lins
PR 16729 D 4 - Alcione Roberto Toscan
Reu(s): Industria Trevo Ltda.
PR 17978 D 5 - Ana Lucia Cabel Lima

PROCESSO TRT-PR-RT-10459-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Valmir Ramos Cordeiro
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Expresso Azul Ltda.
PR 6405 D 6 - Carlos Roberto Ribas Santiago

PROCESSO TRT-PR-RT-10514-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Carmirios da Silva
PR 12867 D 4 - Rubens de Oliveira Ferraz
Reu(s): Selectas S.A. Industria e Comercio de Madeiras
PR 6405 D 6 - Carlos Roberto Ribas Santiago

PROCESSO TRT-PR-RT-10628-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Jefferson Luiz Volce
PR 7015 D 5 - Rosalvo Pereira Leal
Reu(s): Banco Araucaria S.A.
PR 15388 D 6 - Raul Aniz Assad

PROCESSO TRT-PR-RT-10985-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Rodrigo Savi
PR 18875 D 2 - Carmelita Wilhelm Borba Cortes
Reu(s): Trombini Papel e Embalagens S.A.
PR 21667 D 6 - Tobias de Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-11301-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Rosangela Caetano Barbosa
PR 19765 D 4 - Vital Cassol da Rocha
Reu(s): Urbs Urbanizacao de Curitiba S.A.
PR 12455 D 3 - Sidney Martins

PROCESSO TRT-PR-RT-12379-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Edino Carlos Lamim
PR 15003 D 4 - George Luiz Hartmann Cerdeira Gumiel
Reu(s): Cr Almeida S.A. Engenharia e Construcoes
PR 24575 D 5 - Alfredo Rego Barros Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-13136-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Sergio Antonio Oliveira Dias
PR 18715 D 5 - Luciano Gubert de Oliveira
Reu(s): Financiadora Mesbla S.A. Credito Financiamento e
Investimento
PR 9352 D 6 - Lamartine Braga Cortes Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-13677-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Josefina Boaventura de Souza
PR 17699 D 4 - Roberto Pontes Cardoso Junior
Reu(s): Candies Confeitaria Ltda.
PR 17361 D 5 - Regiane Antunes Dequeche

PROCESSO TRT-PR-RT-13892-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Marino Zamilan
PR 4334 D 6 - Ernesto Trevizan
Maria Rosa das Chagas
Reu(s): Chin Ping Cheng(Espolio)
PR 17666 D 2 - Antonio Lu

PROCESSO TRT-PR-RT-14363-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Valter de Carvalho
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Isdralit Industrial do Parana Ltda.
PR 5923 D 2 - Ney Rosa Bittencourt

PROCESSO TRT-PR-RT-14521-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Tania Mara Charello
PR 20464 D 4 - Celia Regina Alves de Camargo
Reu(s): Hospital Espirita de Psiquiatria Bom Retiro
PR 12363 D 2 - Wilson Cardoso da Silveira

PROCESSO TRT-PR-RT-14868-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Rosa Cassia Guerra
PR 7292 D 5 - Pedro Paulo Fernandes
Reu(s): Araucaria Limpeza e Conservacao Ltda.
PR 20218 D 6 - Newton Roberto Teixeira de Castro
Auto Viacao Nossa Senhora do Carmo Ltda.
PR 6405 D 6 - Carlos Roberto Ribas Santiago

PROCESSO TRT-PR-RT-15173-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Elizabeth Holub
PR 14242 D 4 - Ilia de Moura e Costa
Reu(s): Pj Oliveira e Companhia Ltda.
PR 12838 D 7 - Elionora Harumi Takeshiro

PROCESSO TRT-PR-RT-16095-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Gilberto Ribeiro
PR 11685 D 4 - Annelize Piechnik Barros
Reu(s): Instaladora de Equipamentos e Seguranca Afonso Ltda.
PR 21549 D 5 - Erlon Fernando Ceni de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-16183-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Dalton Luiz Schlichta
PR 17885 D 5 - Jose Paulo Granero Pereira
Reu(s): Cr Almeida S.A. Engenharia e Construcoes
PR 13207 D 4 - Marcos Gomes Salvador

PROCESSO TRT-PR-RT-16422-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Meroldiano Lima Filho
PR 12902 D 6 - Nivaldo Migliozzi
Reu(s): Autoplan Administradora de Consorcios S/C Ltda.
PR 16082 D 5 - Angela Benghi

PROCESSO TRT-PR-RT-16676-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Levi Costa
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Auto Viacao Agua Verde Ltda.
PR 5594 D 5 - Dalton Lemke

PROCESSO TRT-PR-RT-17080-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Suzana Riseti Bento Glaser
PR 9976 D 6 - Vitor Ribeiro
Reu(s): Capps Central de Assessoria A Publicidade Publicaco-
es e Sistemas
PR 1900 D 1 - Luiz Ruppel Bittencourt

PROCESSO TRT-PR-RT-17567-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio da Silva
PR 14485 D 6 - Paulo Cesar Cruz
Reu(s): Industrias Villares S.A.
PR 13854 D 6 - Miriam Persia de Souza

PROCESSO TRT-PR-RT-18246-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Vania Wuicik de Lima
PR 5205 D 5 - Odair Saboia Cordeiro
Reu(s): Associacao Mantenedora Saint Germain de Curitiba
PR 11593 D 2 - Decio Luiz Toniolo

PROCESSO TRT-PR-RT-18646-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Altivo de Moura Blanc
PR 7292 D 5 - Pedro Paulo Fernandes
Reu(s): Decoradora Roma Ltda.
PR 22780 D 4 - Darlan Rodrigues Bittencourt

PROCESSO TRT-PR-RT-19870-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Sebastiao Pinto de Souza
PR 18443 D 5 - Eliezer Castro de Queiroz
Reu(s): Jose Joram Alves Pereira (ME) Auto Pecas Joram

PROCESSO TRT-PR-RT-20553-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Altair Jose de Andrade
PR 7292 D 5 - Pedro Paulo Fernandes
Reu(s): Sucessores de Dorival Ribeiro Ltda.
PR 20393 D 5 - Luciane Machado

PROCESSO TRT-PR-RT-20664-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Ademir Francisco dos Santos
PR 20908 D 5 - Cleusa Souza da Silva
Reu(s): Floricultura e Jardinagem Corupa Ltda.
PR 17441 D 2 - Ivo Clovis Cunha

PROCESSO TRT-PR-RT-20914-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Jurandi Claudino
PR 20830 D 5 - Karla Nemes
Reu(s): Spaipa S.A. Industria Brasileira de Bebidas
PR 12776 D 6 - Cristiane Bientinez Sprada

PROCESSO TRT-PR-RT-21176-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Tiburcio Jose Maria Cordeiro
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Placas do Parana S.A.
PR 6405 D 6 - Carlos Roberto Ribas Santiago

PROCESSO TRT-PR-RT-21406-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Marcello Pecuch
PR 21983 D 3 - Clovis dos Santos Rosario
Reu(s): Apoio Empresarial e Servico Ltda.
PR 10931 D 4 - Sergio Luiz Fernandes
Transpev Transporte de Valores e Seguranca Ltda.
PR 10931 D 4 - Sergio Luiz Fernandes
Transpev Processamento e Servicos Ltda.
PR 10931 D 4 - Sergio Luiz Fernandes

PROCESSO TRT-PR-RT-21537-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Edino Caratchuk
PR 17681 D 5 - Luiz Carlos Erzinger
Reu(s): New Holland Latino Americana Ltda.
PR 19091 D 6 - Airton Jose Malafaia

PROCESSO TRT-PR-RT-22464-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Sedinilson de Almeida Silverio
PR 15315 D 5 - Ilde Helena Gurkewicz
Reu(s): Encol S.A. Engenharia Comercio e Industria
PR 21005 D 5 - Carlos Augusto Marinoni

PROCESSO TRT-PR-RT-22958-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Julio Cesar de Souza Barros
PR 9977 D 6 - Marcia Helena Bader Maluf
Reu(s): Prosegur Parana Transportadora de Valores e Seguran-
ca Ltda.
PR 19532 D 6 - Raquel Cristina Baldo Fagundes

PROCESSO TRT-PR-RT-23202-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Amarildo Alves de Moura
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): Rodojan Transportes Ltda.
PR 12393 D 4 - Elmira Muller

PROCESSO TRT-PR-RT-23298-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Wellington Evangelista Moreira
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Selectas S.A. Industria e Comercio de Madeiras
PR 6405 D 6 - Carlos Roberto Ribas Santiago

PROCESSO TRT-PR-RT-23450-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Domingos Ribeiro Lima
PR 9976 D 6 - Vitor Ribeiro
Reu(s): Multiplast Industria e Comercio de Plasticos Ltda.
PR 2421 D 9 - Fredi Humphreys

PROCESSO TRT-PR-RT-23669-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Gilberto Edson Gomes de Araujo
PR 8249 D 5 - Jose Luiz Ricetti
Reu(s): Divesa Distribuidora Curitibana de Veiculos Ltda.
PR 5594 D 5 - Dalton Lemke

PROCESSO TRT-PR-RT-24558-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Gilberto Fraga da Rosa
PR 20467 D 5 - Ivo Bernardino Cardoso
Reu(s): Proinstel Industria e Comercio de Equipamentos Ele-
tricos Ltda.
PR 3136 D 6 - Ives Ponestke

PROCESSO TRT-PR-RT-24682-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Amado Veiga Martins
PR 14921 T 4 - Moacir Tadeu Furtado
Reu(s): Tres Irmaos Administracao de Imoveis Ltda.
PR 11682 D 5 - Valdomiro Czaikowski Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-25227-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Albari Dugonski
PR 15353 D 5 - Rose Paula Marzinek
Reu(s): Empresa Auxiliar de Servicos Gerais do Parana Ltda.
PR 4695 D 5 - Jose Antonio de Freitas

PROCESSO TRT-PR-RT-25374-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Elenita Gomes
PR 16715 D 6 - Edson Massaro Postalli
Reu(s): Mario Nicolaio
PR 17581 D 5 - Jose Adair dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-25428-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Miguel Ramos Martins
Reu(s): Trombini Papel e Embalagens S.A.
PR 21200 D 4 - Marcelo Marco Bertoldi

PROCESSO TRT-PR-RT-25644-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Roseli Costa
PR 11616 D 6 - Miriam de Fatima Knopik
Reu(s): Impressora Paranaense S.A.
PR 16421 D 5 - Jonas Carvalho Goulart

PROCESSO TRT-PR-RT-26468-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Iara Maria Delamarta
PR 12551 D 4 - Ayrton Lopes da Silva
Reu(s): Industria Todeschini S.A.
PR 16890 D 6 - Ina Joseane Oliveira de Souza

PROCESSO TRT-PR-RT-26666-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Alberto Nunes

PR 20830 D 5 - Karla Nemes
Reu(s): Empresa Auto Viacao Catarinense S.A.
PR 18479 D 5 - Adriana Bittencourt Pereira Lopez Herek

PROCESSO TRT-PR-RT-27093-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Adriano de Paula Pinto
PR 4215 D 4 - Luiz Trybus
Reu(s): Mpe Montagens e Projetos Especiais S.A.
PR 12001 D 7 - Luis Fernando Nadolny Loyola

PROCESSO TRT-PR-RT-27451-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Gilmar Zanardine Cebuski
PR 18212 D 4 - Joao Batista Mendes Lustosa
Reu(s): Metropolitana Vigilancia Comercial e Industrial Ltda.
PR 9352 D 6 - Lamartine Braga Cortes Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-27737-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Alvadir Antunes
PR 10604 D 5 - Lineu Roberto Mickus
Reu(s): Churrascao Centro
PR 12361 D 2 - Sidnei Minussi

PROCESSO TRT-PR-RT-28163-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Wagner Lopes
PR 14921 T 4 - Moacir Tadeu Furtado
Reu(s): Spaipa S.A. Industria Brasileira de Bebidas
PR 20934 D 7 - Simone Fonseca Esmanhotto

PROCESSO TRT-PR-RT-29002-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Carlos Nunes da Silva
Reu(s): Trombini Papel e Embalagens S.A.
PR 21667 D 6 - Tobias de Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-30352-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Edna Moreira de Oliveira
PR 18533 D 4 - Sidnei Machado
Reu(s): Editora Jornal do Estado Ltda.
PR 6405 D 6 - Carlos Roberto Ribas Santiago

PROCESSO TRT-PR-RT-30459-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Maria da Luz Candido dos Santos
PR 15218 S 6 - Jose Antonio Garcia Joaquim
Reu(s): Gava Lancamentos de Modas Ltda.
PR 6265 D 5 - Roberto Braga Figueiredo

PROCESSO TRT-PR-RT-30705-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Helena Niebieski Ramos
PR 14151 D 5 - Sebastiao Mendes da Silva
Reu(s): Carrefour Comercio e Industria Ltda.
PR 7007 D 6 - Helio Gomes Coelho Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-31134-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Idalina da Rosa Bueno Souza
PR 17292 D 5 - Eliazer Antonio Medeiros
Reu(s): Monaco Limpeza e Conservacao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-32156-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Aparecido Juarez de Matos
PR 14865 D 4 - Ivo Brugnolo Macedo
Reu(s): Pires Servicos de Seguranca Ltda.
PR 18452 D 8 - Giovani da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-32191-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Carlos Marangoni Sobrinho
PR 18459 D 6 - Sergio Batista Henrichs
Reu(s): Sucapar Ferro e Aco Ltda.
PR 22584 D 6 - Osnir Mayer

PROCESSO TRT-PR-RT-33785-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Pedro Sergio de Paula Cunha
PR 12867 D 4 - Rubens de Oliveira Ferraz
Reu(s): Minerva Dimax Comercio Farmaceutico Ltda.
PR 6549 D 7 - Jose Carlos Farah

PROCESSO TRT-PR-RT-33803-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Aparecida Maria de Paiva
PR 12902 D 6 - Nivaldo Migliozzi
Reu(s): Tecnolimp Conservacao e Limpeza Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-33821-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Valci da Silva Junior
PR 9976 D 6 - Vitor Ribeiro
Reu(s): Pastelaria e Lanchonete Yuan Ta Ltda. (ME)
PR 8919 D 6 - Nelson Takayuki Miashita

PROCESSO TRT-PR-RT-33873-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Jorge Aparecido de Souza Reis
PR 15346 D 5 - Mauricio Dal’Negro Carvalho
Reu(s): Industrias Todeschini S.A.
PR 20863 D 6 - Monica Maria Francisco Todeschini

PROCESSO TRT-PR-RT-34300-1995
LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Carlos de Mello
PR 16579 D 6 - Joao Pereira
Reu(s): Astron Transportes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-35240-1995
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LOCAL: 6ª VT Curitiba
Autor(es): Cristof Alexandre Brandao
PR 19617 D 4 - Tania Regina da Silva
Reu(s): Whites Snake Equipamentos Para Alpinismo Ltda.
PR 14909 D 5 - Ali Zraik Junior

PROCESSO TRT-PR-MC-35758-1996
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Vanderlei Felix da Silva
PR 19184 D 5 - Marlene Oliveira de Almeida
Josafa Alves Correia
Jaime Pereira
Jamir Alves de Oliveira
Roberto Taborda
Reu(s): Imperador Vigilancia S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00656-1986
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Arlindo de Lima
PR 5815 D 6 - Olimpio Paulo Filho
Reu(s): Aurora S.A. Seguranca e Vigilancia
PR 14166 D 5 - Wilson Roberto Vieira Lopes
Banco Bamerindus do Brasil S.A.
PR 14166 D 5 - Wilson Roberto Vieira Lopes

PROCESSO TRT-PR-RT-01630-1987
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Aparecida de Souza Matos
PR 13181 D 4 - Marivaldo Valquirio A Silva Rocha
Candida Vilaca
Francisca Raimunda de Jesus
Maria Ferreira de Jesus
Reu(s): Universidade Federal do Parana
Fundacao da Universidade Federal do Parana Para O Desen-
volvimento
PR 9339 D 4 - Edson Carlos de Souzara

PROCESSO TRT-PR-RT-01814-1988
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Donizete Braga
PR 6890 D 5 - Sergio Augusto Gomez
Reu(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.
PR 22496 D 6 - Ana Paula Esmerio Magalhaes

PROCESSO TRT-PR-RT-00580-1989
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Rosangela de Oliveira Silva
PR 15212 D 2 - Maria das Gracas Chaves
Reu(s): Fundacao Nacional Para Educacao de Jovens e Adul-
tos
RJ 24771 D 3 - Jose Carlos de Almeida Lemos

PROCESSO TRT-PR-RT-00684-1989
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Adir da Rocha Saldanha
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Aida Luzia Marchetti Bazzi
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Alberto Cechinel
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Almiraci Rodrigues Borges
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Angela Maria de Souza da Costa
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Antonia Felix da Silva
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Antonieta de Paula
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Antonio Salvo
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Barbara Luiza Schneider
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Benedito Simoes Martins
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Bento dos Santos
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Brasileira Cordeiro Lopes
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Celene W. Colombelli
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Celso Massayuki Arai
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Cladir Cappellari Fernandes
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Conceicao Diniz da Rosa
Deborah Von Tempski Cordeiro
Deise Luci Garla Jorge
Deonilde Sirlei Pedro Bom Fontana
Edite Vieira Pacheco
Egidio Colla
Elfrida Korol Andreazza
Eliana Regina G. de Almeida
Elizabete Damiani Pinheiro
Elza Romaike de Quadros
Emilio Driessen Junior
Eonice Terezinha Ceolim Casagrande
Erotildes Vilgo Batista
Euclides Jose de Carlin
Eustaquio Lopes da Cunha
Gabi Araoz Vega
Geni Carvalho Nogueira Oliveira
Geni Turninski Bini
Gilberto Vermelho
Guerta Leduina Kaizer
Helena Antoceff Lucion
Iara Rute Correa Duarte
Ilse Lucia Biasibetti
Irma Tizato Moro
Itar Yoshikans
Judson de Souza Bastos
Jussania Maria Salvador Vanzeto
Leila Ferreira Azevedo
Leila Portinho Alves Coutinho

Lenir Elizete Martinez
Leonice Siquiera da Silva
Leomar G. Pereira Cordeiro
Lidia Rosa Gonzalez
Lourenco Goncalves Moura
Lurdes Von Muhlen
Luzia Rodrigues da Silva
Maria Aparecida Palmas Nascimento Duarte
Maria Celia Ganhete
Maria da Conceicao Pereira Silva
Maria do Rocio de Oliveira Santos
Maria Gorete Iarocheski
Maria Helena Carlessi Zanette
Maria Rosa Messias
Maria Rosa Messias
Jose Geraldo Teixeira
Nair Maran
Nei Afonso Chassot
Nelson da Conceicao Mendes
Neuza Maria Colombeli Zanoni
Oswaldo de Quadros
Paulo Yoshio Fujii
Rosa Catarina Topanotti
Rosalina Antunes Funari Fermino
Roseli de Cassia Domingues
Salet Zancheta Kochan
Sandra Mara Palmeira Mello
Segio Luiz Rodrigues da Silva
Sirley Laurindo Ramalho
Sonia Maria Goes Shafa
Terezinha Rech
Vania Riera Sarquis Castro
Vera Lucia Soares
Vera Lucia de Moura
Walter Felipe de Oliveira
Wenceslada M. Faquini
Reu(s): Fundacao Caetano Munhoz da Rocha
PR 8773 D 4 - Cesar Braga de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-00757-1989
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Marcio Aurelio Ferreira
PR 12804 D 4 - Sergio de Aragon Ferreira
Reu(s): Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Curiti-
ba - Ippuc
PR 2031 D 6 - Joao Regis Fassbender Teixeira

PROCESSO TRT-PR-RT-00822-1989
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Nely Maria Coimbra Moura
PR 11988 D 5 - Emir Maria Secco da Costa
Reu(s): Fundacao Caetano Munhoz da Rocha
PR 16165 D 4 - Mario Roberto Jagher

PROCESSO TRT-PR-RT-00969-1989
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Marisa Helena Stimamiglio Meyenberg
PR 14325 D 5 - Paulo Roberto Burmester Muniz
Reu(s): Brde Banco de Desenvolvimento do Extremo Sul
PR 5594 D 5 - Dalton Lemke

PROCESSO TRT-PR-RT-01032-1989
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Loremi Ineas Zanelatto Domingues
PR 2318 D 5 - Edesio Franco Passos
Reu(s): Universidade Federal do Parana
PR 11902 D 3 - Benedito Gomes Barboza

PROCESSO TRT-PR-RT-01034-1989
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Zelia Maria de Matos Lopes
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Faspar - Fundacao de Acao Social do Parana
PR 15617 D 4 - Maria Eloisa Silverio

PROCESSO TRT-PR-RT-01102-1989
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Elcia Garcia
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Faspar - Fundacao Acao Social do Parana
PR 15617 D 4 - Maria Eloisa Silverio

PROCESSO TRT-PR-RT-01207-1989
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Gertrudes Burigo
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Gilberto Comiran
Gilberto Juvencio
Gilberto Ribeiro Maia
Gilberto Vieira de Souza
Gilda Silva de Oliveira]
Gilmar Muller
Gilson Mendes Gois
Giorgio Luiz Ricci Szatkowski
Gisele Henequim Mueller
Genesia de Pina
Guiomar Marques de Godoy
Hatsumi Kamaura
Helena Lucia Andrade
Helena Maria Duarte Biagi
Helena Mineko Akamine
Helio Bersano
Helio Celestina da Silva
Helio Jose dos Santos
Helio Urnan
Hilda Diniz Luciano
Hildegardis Zacar
Hilda Maria Ribeiro
Hildemeia Fabri Santos
Hideo Matsuoka
Hiroshi Kussakana
Iara Rodrigues Vieira Tuleski
Iara Pessoa Starck

Ignacio Vieira de Araujo
Ildefonso Tonete Filho
Ilones Salete Ferrari
Ilma Rieger
Ines de Andrade Olivetti
Ines de Souza Xavier Candido
Ilse Goergen
Imbelina Alves Martins
Ines Chumoski
Iolanda Audi Reboucas
Yooko Omori da Rocha
Ione Maria Rodrigues Brandao
Ione da Silva Keppen Santos
Iracema Ziemniczk
Iraides Cabral Toques
Iraci Cangussu Lara
Iracy Goncalves Barbosa
Iracy Paulo Venerio
Iracilda Barbosa
Irene Rossato de Castro
Iria Ines Frai
Irineu Umberto Librenza
Reu(s): Fundacao Caetano Munhoz da Rocha
PR 15468 D 3 - Carla Regina Carneiro Cespedes

PROCESSO TRT-PR-RT-01245-1989
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Aramis Pereira da Silva
PR 5439 D 6 - Luiz Salvador
Reu(s): Fundacao de Acao Social do Parana - Faspar
PR 15617 D 4 - Maria Eloisa Silverio

PROCESSO TRT-PR-RT-01249-1989
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Elieth Persiani Santi
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Faspar Fundacao de Acao Social do Parana
PR 15617 D 4 - Maria Eloisa Silverio

PROCESSO TRT-PR-RT-01266-1989
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Braulina Silveira Simonete e Outra
PR 15211 D 5 - Jose Affonso Dallegrave Neto
Doracy Santos Lima Weiss
Reu(s): Instituto de Saude do Parana
PR 16165 D 4 - Mario Roberto Jagher

PROCESSO TRT-PR-RT-01386-1989
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Iara Rodrigues Vieira Tuleski
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Ex - Fundacao Caetano Munhoz da Rocha
PR 15207 D 3 - Zelinda Aparecida Mendes Fossatti

PROCESSO TRT-PR-RT-01471-1989
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Valdir Gomes
PR 14015 D 5 - Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini
Reu(s): Fundacao de Acao Social do Parana - Faspar
PR 15617 D 4 - Maria Eloisa Silverio

PROCESSO TRT-PR-RT-01503-1989
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Olaria Valentina da Rocha
PR 7292 D 5 - Pedro Paulo Fernandes
Reu(s): Fundacao de Acao Social do Parana - Faspar
PR 15617 D 4 - Maria Eloisa Silverio

PROCESSO TRT-PR-RT-01532-1989
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Marcia Terezinha Steil
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Fundacao de Acao Social do Parana - Faspar
PR 15617 D 4 - Maria Eloisa Silverio

PROCESSO TRT-PR-RT-01571-1989
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Claudio de Oliveira e Silva
PR 24534 D 7 - Nelson Knob
Reu(s): Faspar - Fundacao de Acao Social do Parana
PR 15617 D 4 - Maria Eloisa Silverio

PROCESSO TRT-PR-RT-01572-1989
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Manoel Firmino Moreira
PR 24534 D 7 - Nelson Knob
Reu(s): Fundacao de Acao Social do Parana - Faspar
PR 15617 D 4 - Maria Eloisa Silverio

PROCESSO TRT-PR-RT-01573-1989
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Vicente Celusniak
PR 24534 D 7 - Nelson Knob
Reu(s): Fundacao de Acao Social do Parana - Faspar
PR 15617 D 4 - Maria Eloisa Silverio

PROCESSO TRT-PR-RT-01694-1989
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Sergio Luiz Chorne
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Fundacao Caetano Munhoz da Rocha
PR 14926 D 3 - Gilberto Nei Muller

PROCESSO TRT-PR-RT-01733-1989
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Leonora Jabonski
PR 10615 D 5 - Angela Sigolo Teixeira
Reu(s): Faspar - Fundacao de Acao Social do Parana
PR 15617 D 4 - Maria Eloisa Silverio

PROCESSO TRT-PR-RT-01924-1989
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Eva Ientz Bertagnoli

PR 10243 D 2 - Celso Teixeira Costa
Reu(s): Brde Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo
Sul
PR 5594 D 5 - Dalton Lemke

PROCESSO TRT-PR-RT-00026-1990
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Ribeiro Lopes
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Fundacao de Saude Caetano Munhoz da Rocha
PR 17715 D 5 - Paulo Yves Temporal

PROCESSO TRT-PR-RT-00071-1990
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Nenorivaldo Gomes
PR 4190 D 2 - Osmildo Tulio
Reu(s): Universidade Federal do Parana
PR 13450 D 3 - Fernanda dos Santos Ricciarelli

PROCESSO TRT-PR-RT-00161-1990
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Rosimenia de Fatima Pucci Ianick
PR 24534 D 7 - Nelson Knob
Reu(s): Fundacao de Acao Social do Parana
PR 15617 D 4 - Maria Eloisa Silverio

PROCESSO TRT-PR-RT-00438-1990
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Zielinski
PR 4660 D 6 - Pedro Paulo Pamplona
Reu(s): Brde Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo
Sul
DF 8067 D 2 - Robinson Neves Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-00536-1990
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Doraci Martins Oliveira
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Instituto de Saude do Parana
PR 15468 D 3 - Carla Regina Carneiro Cespedes

PROCESSO TRT-PR-RT-00540-1990
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Jose de Andrade
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Fundacao Caetano Munhoz da Rocha
PR 15468 D 3 - Carla Regina Carneiro Cespedes

PROCESSO TRT-PR-RT-00569-1990
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Renato Moll Ribeiro
PR 13181 D 4 - Marivaldo Valquirio A Silva Rocha
Reu(s): Banco Meridional do Brasil S.A.
PR 11416 D 5 - Sueli Aparecida Curioni do Carmo

PROCESSO TRT-PR-RT-00716-1990
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Valdecir Palmeira da Silva
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Rota Guardas e Vigias Ltda.
Faspar - Fundacao de Acao Social do Parana
PR 15617 D 4 - Maria Eloisa Silverio

PROCESSO TRT-PR-RT-00725-1990
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Geralda Quintanilha de Moraes
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Condor Limpeza e Conservacao Ltda.
Faspar - Fundacao de Acao Social do Parana
PR 15617 D 4 - Maria Eloisa Silverio

PROCESSO TRT-PR-RT-00788-1990
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Neiva Terezinha Marcondes de Meira
PR 10666 D 3 - Carlos Alberto de Oliveira Werneck
Reu(s): Banco Bradesco S.A.
PR 16936 D 6 - Miralva Aparecida Machado

PROCESSO TRT-PR-RT-01019-1990
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Cecere
PR 18134 D 5 - Nival Farinazzo Filho
Reu(s): Instituto Ambiental do Parana - Iap
PR 8918 D 4 - Elton Luiz Brasil Rutkowski

PROCESSO TRT-PR-RT-01226-1990
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Katia Rosana Curtis
PR 13181 D 4 - Marivaldo Valquirio A Silva Rocha
Reu(s): Banco Brasileiro Comercial S.A.
PR 15909 D 5 - Guilherme Pezzi Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-01241-1990
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Celco Correa
PR 17717 D 4 - Lucimar Oliveira da Silveira
Manoel Ferreira Pulter
Paulo Ricardo Kugler
Noely Woellner Kostin
Rui Carlos Costa
Marcus Vinicius Borba
Renato Fagundes
Maria Emma Graunke
Albany Avila Darella
Rosi Bianquettefollador
Reu(s): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS
PR 8577 D 2 - Eliane Domingues da Silva Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-01291-1990
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Clovis da Silva
PR 13546 D 3 - Lucia Maria Beloni Correa Dias
Reu(s): CLASPAR Empresa Paranaense de Classificacao de
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Produtos
PR 20896 D 4 - Gilberto Giglio Vianna

PROCESSO TRT-PR-RT-01315-1990
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Rosana Antonia da Silva
PR 19091 D 6 - Airton Jose Malafaia
Reu(s): Curriculum Prestadora de Servicos Temporarios Ltda.
N/P Sandra
PR 11828 D 4 - Marcelo Pacheco Pirolo
Curriculun Prestadora de Servicos Temporarias N/P Jackeline
M
PR 11828 D 4 - Marcelo Pacheco Pirolo
New Time

PROCESSO TRT-PR-RT-01395-1990
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Adauto Francisco Carvalho de Melo
PR 3351 D 6 - Nestor Aparecido Malvezzi
Reu(s): Banco Mercantil de Credito S.A.
PR 4660 D 6 - Pedro Paulo Pamplona

PROCESSO TRT-PR-RT-01405-1990
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Lino Gilmar Mayer
PR 10666 D 3 - Carlos Alberto de Oliveira Werneck
Reu(s): Banco Bredesco S.A.
PR 16936 D 6 - Miralva Aparecida Machado

PROCESSO TRT-PR-RT-01419-1990
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Gileno Faria de Lima
PR 10666 D 3 - Carlos Alberto de Oliveira Werneck
Reu(s): Banco Bradesco S.A.
PR 20177 D 6 - Jozildo Moreira

PROCESSO TRT-PR-RT-01478-1990
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Enio Costa Fontoura
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Faspar - Fundacao de Acao Social do Parana
PR 15617 D 4 - Maria Eloisa Silverio

PROCESSO TRT-PR-RT-01521-1990
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Joselia Acacia Mattei
PR 17131 D 3 - Cassio Luiz Casagrande
Reu(s): Itcf - Instituto de Terras, Cartografia e Florestas
PR 8918 D 4 - Elton Luiz Brasil Rutkowski

PROCESSO TRT-PR-RT-01543-1990
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Terezinha Ribeiro
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Fundacao de Acao Social do Parana - Faspar
PR 15617 D 4 - Maria Eloisa Silverio

PROCESSO TRT-PR-RT-01578-1990
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Edson Carlos Correia
PR 4952 D 4 - Rogerio Distefano
Reu(s): Mativam Comercio de Ferramentas e Representacoes
Ltda.
PR 13467 D 5 - Jose Francisco Cunico Bach

PROCESSO TRT-PR-RT-01646-1990
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Roger Sezoski e Outros (10)
PR 14015 D 5 - Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini
Reu(s): Bic Banco Industrial e Comercial S.A.
PR 6549 D 7 - Jose Carlos Farah

PROCESSO TRT-PR-RT-01780-1990
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Elizabeth Inaura Kapasi
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Faspar - Fundacao de Acao Social do Parana
PR 15617 D 4 - Maria Eloisa Silverio

PROCESSO TRT-PR-RT-01972-1990
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Carlos Maciel
PR 15211 D 5 - Jose Affonso Dallegrave Neto
Reu(s): Instituto de Pesos e Medidas do Parana Ipem
PR 16718 D 2 - Rogerio Moletta Nascimento

PROCESSO TRT-PR-RT-02020-1990
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Marcelo Furlam
PR 14813 D 5 - Oderci Jose Bega
Reu(s): The First National Bank Of Boston
PR 6400 D 6 - Hermindo Duarte Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-02042-1990
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Moyses Juquer
PR 8866 D 6 - Isaias Zela Filho
Erico Mesadri
PR 8866 D 6 - Isaias Zela Filho
Humberto de Pieri Goncalves
PR 8866 D 6 - Isaias Zela Filho
Reu(s): Instituto de Pesos e Medidas - Ipem
PR 14188 D 3 - Roberto Andre Oresten

PROCESSO TRT-PR-RT-02163-1990
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Isaac Vieira de Paula
PR 3586 D 5 - Vivaldo Silva da Rocha
Reu(s): Municipio de Piraquara
PR 17712 D 2 - Robson Luiz Romani Bucaneve

PROCESSO TRT-PR-RT-00019-1991
LOCAL: 7ª VT Curitiba

Autor(es): Edir Maria Mauricio
PR 21496 D 5 - Paulo Roberto Magnabosco
Reu(s): Faspar - Fundacao de Acao Social do Parana

PROCESSO TRT-PR-RT-00042-1991
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Luzia Maria de Santana
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Fundacao Caetano Munhoz da Rocha
PR 16165 D 4 - Mario Roberto Jagher

PROCESSO TRT-PR-RT-00386-1991
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Euclides Roberto Zagonel Ciruelos
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Cohapar Companhia de Habitacao do Parana
PR 16667 D 3 - Priscila Ferreira Blanc

PROCESSO TRT-PR-RT-00662-1991
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Ercy Maria Sachelli Nascimento
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Fundacao Caetano Munhoz da Rocha
PR 8773 D 4 - Cesar Braga de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-00674-1991
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Roberto Garcia
PR 6838 D 6 - Jose Lucio Glomb
Reu(s): Britanite Industria Quimica Ltda.
PR 12482 D 3 - Aildo Catenacci

PROCESSO TRT-PR-RT-01093-1991
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Cesar Cargnin
PR 7007 D 6 - Helio Gomes Coelho Junior
Reu(s): Boehringer de Angeli Quimica Farmaceutica Ltda.
PR 12838 D 7 - Elionora Harumi Takeshiro

PROCESSO TRT-PR-RT-01125-1991
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Rosi Macioski
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Fundacao Caetano Munhoz da Rocha
PR 17715 D 5 - Paulo Yves Temporal

PROCESSO TRT-PR-RT-01216-1991
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Nas Industrias do Ves-
tuario de
PR 17209 D 5 - Mauro Jose Auache
Reu(s): Tacla Confeccoes Limitada
PR 11520 D 5 - Joao Regis Teixeira Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-17179-1991
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Neide de Oliveira
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Surehma - Superintendencia de Recursos Hidricos e
Meio - Am -
PR 8918 D 4 - Elton Luiz Brasil Rutkowski

PROCESSO TRT-PR-RT-17264-1991
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Arnaldo Jose Alves Pereira
PR 6838 D 6 - Jose Lucio Glomb
Reu(s): Banestado Banco do Estado do Paraná S.A.
PR 5645 D 5 - Adelmar da Silva Coelho

PROCESSO TRT-PR-RT-17408-1991
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Francisco Aparecido Dias
PR 17309 D 5 - Bernardete Cardoso Guedes Ferreira
Reu(s): Parana Refrigerantes Curitiba Ltda.
PR 20934 D 7 - Simone Fonseca Esmanhotto

PROCESSO TRT-PR-RT-17612-1991
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Wenceslau Novakoski
PR 14296 D 4 - Maria Valentina Ferreira
Reu(s): Moller Industria Metalurgica Ltda.
PR 5594 D 5 - Dalton Lemke

PROCESSO TRT-PR-RT-17865-1991
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Mercedes Milarch
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): COPEL Companhia Paranaense de Energia
PR 12104 D 2 - Elisabeth Dalva Marins Schwartz
Metropolitana Limpeza e Conservacao Ltda.
PR 10931 D 4 - Sergio Luiz Fernandes

PROCESSO TRT-PR-RT-18200-1991
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Elza Cassitas Cassitas Ferreira
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Faspar - Fundacao de Acao Social do Parana
PR 20029 D 2 - Carmem Iris Parellada Nicolodi

PROCESSO TRT-PR-RT-18989-1991
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Carlos Cardoso da Silva
PR 6838 D 6 - Jose Lucio Glomb
Reu(s): Banestado S.A. Informatica
PR 11672 D 4 - Claudio Marchioro
Banco do Estado do Paraná S.A.
PR 11672 D 4 - Claudio Marchioro

PROCESSO TRT-PR-RT-19033-1991
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Manoel da Motta
PR 11497 D 5 - Aramis de Souza Silveira
Reu(s): Metropolitana Limpeza e Conservacao Ltda.

PR 9352 D 6 - Lamartine Braga Cortes Filho
Volvo do Brasil Motores e Veiculos S.A.
PR 3625 D 3 - Estevam Capriotti Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-20073-1991
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Carlos dos Santos
PR 10273 D 5 - Marcos Feldman Filho
Reu(s): Banco Bradesco S.A.
PR 23992 S 6 - Marcelo de Oliveira Lobo

PROCESSO TRT-PR-RT-20907-1991
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Francisco Gomes Real Mendonca
PR 14021 D 4 - Jussara Leffe Martins
Reu(s): Marcelo Fragoso Res. R.Joao Rodrigues Pinheiro 404
Joao Luiz
Urbano Res.R.Capitao Lopes Amint
Cohab Companhia de Habitacao Popular de Curitiba
PR 17829 D 5 - Clovis Mottin

PROCESSO TRT-PR-RT-22138-1991
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Rubens Cesar Torquato de Linhares
PR 13181 D 4 - Marivaldo Valquirio A Silva Rocha
Reu(s): Banco Mercantil de Sao Paulo S.A.
PR 10605 D 6 - Lineu Miguel Gomes

PROCESSO TRT-PR-RT-22917-1991
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Enedina Soares Zeni
PR 16001 D 6 - Edson Antonio Fleith
Reu(s): Fundacao Caetano Munhoz da Rocha
PR 16165 D 4 - Mario Roberto Jagher

PROCESSO TRT-PR-RT-01398-1992
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Carlos Ruiz Moreti
PR 21521 D 5 - Marcia Regina Sieracki
Reu(s): Logos Engenharia
PR 3903 D 6 - Joao Casillo

PROCESSO TRT-PR-RT-01810-1992
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Idercio Franca das Neves
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Concremat - Engenharia e Tecnologia S.A.
SP 17004 D 3 - Sergio Cioffi

PROCESSO TRT-PR-RT-02485-1992
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Valdir de Souza da Silva
PR 10666 D 3 - Carlos Alberto de Oliveira Werneck
Reu(s): Banco Bradesco S.A.
PR 17918 T 4 - Adriana Basso

PROCESSO TRT-PR-RT-05703-1992
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Afonso Rosa
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Fundacao de Acao Social do Parana - Faspar
PR 15617 D 4 - Maria Eloisa Silverio

PROCESSO TRT-PR-RT-08857-1992
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Leonora Jabonski
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Faspar - Fundacao de Acao Social do Parana
PR 15617 D 4 - Maria Eloisa Silverio

PROCESSO TRT-PR-RT-09218-1992
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Ademir Barbosa Pontes
PR 16862 D 4 - Elza Sant’Ana de Lima Dembiski
Reu(s): Sociedade Construtora Cidadela Ltda.
PR 4245 D 4 - Adilson Luis Ferreira

PROCESSO TRT-PR-RT-10227-1992
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Iotalio Batista de Macedo
PR 6838 D 6 - Jose Lucio Glomb
Reu(s): Yok Equipamentos S.A.
PR 14030 D 4 - Paulo Cesar Pires Carvalho

PROCESSO TRT-PR-RT-11380-1992
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Alfredo Jose Fischer
PR 14558 T 4 - Daniel de Oliveira Godoy Junior
Reu(s): Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
PR 8632 D 5 - Carlos Roberto Menosso

PROCESSO TRT-PR-RT-11595-1992
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Barbosa do Nascimento
PR 13246 D 4 - Antonio Miozzo
Reu(s): Plumbum Mineracao e Metalurgia S.A. - Grupo Luxma
PR 8989 D 5 - Manif Antonio Torres Julio

PROCESSO TRT-PR-RT-13338-1992
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Lucio Hugo Abreu
PR 6178 D 6 - Alido Depine
Reu(s): Tintas Renner Sao Paulo S.A.
PR 13271 D 7 - Sandra Calabrese Simao

PROCESSO TRT-PR-RT-19260-1992
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Sandra Elizabeth Alves Romagnoli
PR 13863 D 4 - Ivan Seccon Parolin Filho
Reu(s): Banco Mercantil de Credito S.A.
PR 4660 D 6 - Pedro Paulo Pamplona

PROCESSO TRT-PR-RT-19277-1992

LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Siumara Fylyk
PR 17498 D 5 - Fabio Ricardo Ferrari
Reu(s): Hm Financiadora S.A. Credito Financiamento e Inves-
timentos
Hm Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios Ltda.
Alfa Servicos de Credito e Informatica S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-20165-1992
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Alfredo Jose Fischer
PR 14558 T 4 - Daniel de Oliveira Godoy Junior
Reu(s): Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos

PROCESSO TRT-PR-RT-21718-1992
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Silvana Maria de Carvalho
PR 18176 D 6 - Aparecido Soares Andrade
Reu(s): Rugil Comercio de Bijouterias Ltda.
PR 17279 D 5 - Adriane de Aragon Ferreira

PROCESSO TRT-PR-RT-22106-1992
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Roberto Savi
PR 7421 D 5 - Jose Conceicao Bueno
Reu(s): Gerson de Barros dos Santos
PR 7384 P 1 - Leonel Stevam Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-23173-1992
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Rosimari Branco
PR 13766 D 4 - Indianara Alves de Quadros
Reu(s): Detran Departamento Estadual de Transito
PR 10948 D 5 - Rony Marcos de Lima

PROCESSO TRT-PR-RT-02730-1993
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Leni Pereira de Oliveira
PR 18226 D 5 - Maria Terezinha Hanel Antoniazzi
Reu(s): Carrefour Comercio e Industria Ltda.
PR 17430 D 4 - Carlos Augusto Olive Malhadas

PROCESSO TRT-PR-RT-02961-1993
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Lucia Temes
PR 12155 D 4 - Mario Biernaski
Reu(s): Distibuidora de Medicamentos Santa Cruz Ltda.
PR 9049 D 3 - Armando Luiz Marcon

PROCESSO TRT-PR-RT-05782-1993
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Joel Moraes de Oliveira
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): Jabur Pneus S.A.
PR 3351 D 6 - Nestor Aparecido Malvezzi

PROCESSO TRT-PR-RT-15528-1993
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Anatel Alzirio de Oliveira
PR 4365 D 4 - Jose Vidotti
Reu(s): Sesc - Servico Social do Comercio
PR 10399 D 5 - Joao Carlos Requiao

PROCESSO TRT-PR-RT-15545-1993
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Edmar Claus
PR 10666 D 3 - Carlos Alberto de Oliveira Werneck
Reu(s): Minerva Dimax Comercio Farmaceutico Ltda.
PR 14305 D 5 - Domicela Trybus Stanczyk Paiola

PROCESSO TRT-PR-RT-15646-1993
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Noemi Freitas dos Santos
PR 18582 D 5 - Sergio Silva Guimaraes
Reu(s): Vasp Viacao Aerea Sao Paulo S.A.
PR 12838 D 7 - Elionora Harumi Takeshiro

PROCESSO TRT-PR-RT-16599-1993
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Alfeu Sidnei da Silva
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Luiz Carlos Beninca
Reu(s): Embrapa - Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecua-
ria
PR 16555 D 3 - Carlos Marcal de Lima Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-19939-1993
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Aparecido Alves Carneiro
PR 15218 S 6 - Jose Antonio Garcia Joaquim
Reu(s): Perfilados Parana Manufaturados de Aco Ltda.
PR 6405 D 6 - Carlos Roberto Ribas Santiago

PROCESSO TRT-PR-RT-21834-1993
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Carlos da Silva
PR 18251 D 4 - Maria Lucia Wood Saldanha
Reu(s): Ico Comercial S.A. Ferramentas e Equipamentos
PR 14544 D 2 - Mariene G Miranda Schmidt
Gralha Azul S.A. Comercial Atacadista
PR 14544 D 2 - Mariene G Miranda Schmidt

PROCESSO TRT-PR-RT-25505-1993
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Anair Kovalczuk Chruscielski
PR 19227 D 3 - Gui Antonio de Andrade Moreira
Reu(s): Tintas Renner S.A.
PR 13271 D 7 - Sandra Calabrese Simao

PROCESSO TRT-PR-RT-01545-1994
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Celso Luiz Kloeppel
PR 13181 D 4 - Marivaldo Valquirio A Silva Rocha
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Reu(s): Nardon Nasi e Companhia de Auditores Independentes
PR 6472 D 5 - Sonny Brasil de Campos Guimaraes

PROCESSO TRT-PR-RT-04351-1994
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Edite Suzana Jurischka
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Maximiliano Gaidzinski S.A. Industria de Azulejos
Eliane
PR 14078 D 6 - Murilo Cleve Machado

PROCESSO TRT-PR-RT-15672-1994
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Afonso Jose Winkler
PR 6278 D 5 - Miguel Riechi
Reu(s): Banco Losango S.A.
PR 6679 D 5 - Maria Eugenia Moritz
Losango S.A. Credito Financiamento e Investimento
PR 6679 D 5 - Maria Eugenia Moritz
Multiplic Financeira Credito Financiamento e Investimento S.A.
PR 6679 D 5 - Maria Eugenia Moritz
Losango Administradora de Cartoes de Credito Ltda.
PR 6679 D 5 - Maria Eugenia Moritz

PROCESSO TRT-PR-RT-17318-1994
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Afonso Jose Winkler
PR 6278 D 5 - Miguel Riechi
Reu(s): Banco Losango S.A.
Losango S.A. Credito Financiamento Investimentos
Multiplic Financeira Credito Financiamento e Investimento Sa
Losango Administradora Cartoes de Creditos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-19706-1994
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Ney Soares da Rocha
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Financiadora Mesbla S.A. Credito Financiamento e
Investimento
PR 21559 D 5 - Fernando Antonio Zetola

PROCESSO TRT-PR-RT-21196-1994
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Elizio Jose Brito
PR 19328 D 5 - Sergio Luiz Chaves
Reu(s): Permution Equipamentos e Produtos Quimicos Ltda.
PR 17510 D 5 - Gelson Barbieri

PROCESSO TRT-PR-RT-21388-1994
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Lidio Divensi
PR 18486 D 3 - Marion de Bastos Kuster
Reu(s): Furukawa Industrial S.A. Produtos Eletricos
PR 12162 D 5 - Araripe Serpa Gomes Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-23681-1994
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Edvagner Fustinoni de Souza
PR 6047 D 3 - Nelson de Sa Ribas
Reu(s): Tintas Renner S.A.
PR 13271 D 7 - Sandra Calabrese Simao

PROCESSO TRT-PR-RT-24437-1994
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Alberto Wasoizanik
PR 17789 D 5 - Walter Goncalves Lopes
Reu(s): Companhia Cervejaria Brahma
PR 13610 D 3 - Antonio Carlos Gomes do Amaral

PROCESSO TRT-PR-RT-24809-1994
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Luis Carlos Barbosa
PR 14568 D 5 - Tomaz da Conceicao
Reu(s): Carrefour Comercio e Industria Ltda.
PR 7007 D 6 - Helio Gomes Coelho Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-24876-1994
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Nadir Rocha
PR 6755 D 6 - Celso Wolf
Reu(s): New Holland Latino Americana Ltda.
PR 19091 D 6 - Airton Jose Malafaia

PROCESSO TRT-PR-RT-01126-1995
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Anita Selusnhaki Ferreira
PR 15676 D 5 - Paulo Roberto Jensen
Reu(s): Empresa de Aguas Ouro Fino Ltda.
PR 10399 D 5 - Joao Carlos Requiao

PROCESSO TRT-PR-RT-02844-1995
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Orlando Roveda
PR 21587 D 6 - Wilson Seleme Segundo
Reu(s): V Weiss & Cia Ltda.
PR 14305 D 5 - Domicela Trybus Stanczyk Paiola

PROCESSO TRT-PR-RT-03027-1995
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Lavino Jose de Souza
PR 17677 D 6 - Aquile Anderle
Reu(s): Dimenzo Industria de Moveis Ltda. Na Pessoa do Sr.
Alexandre
PR 20274 D 3 - Cleci Terezinha Muxfeldt
Alexandre Krasinski Neto(Socio Inventariante)
PR 20274 D 3 - Cleci Terezinha Muxfeldt
Laura Munhoz Mundy (Inventariante)

PROCESSO TRT-PR-RT-03218-1995
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Dejalma Elizerio dos Santos
PR 16823 D 5 - Marcia Montalto
Reu(s): Viaplan Engenharia Ltda.

PR 13083 D 6 - Nelson Beltzac Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-05631-1995
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Rosane Maria Camargo
PR 16751 D 7 - Alcir Sperandio
Reu(s): Restaurante Lan Su Ping Ltda.
PR 7107 D 4 - Valdecy Alves de Gois

PROCESSO TRT-PR-RT-05974-1995
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Eraldo Balbino dos Santos
PR 20275 D 5 - Viviane Girardi Prospero
Reu(s): Clube Olsen de Tiro
PR 6881 D 4 - Luiz Alceu Gomes Bettega

PROCESSO TRT-PR-RT-06355-1995
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Joselia Regina Thomaz
PR 12155 D 4 - Mario Biernaski
Reu(s): Nestle Industrial e Comercial Ltda.
PR 17550 D 6 - Andrea Maria Soares Quadros

PROCESSO TRT-PR-RT-06836-1995
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Rozeli Esteves
PR 17681 D 5 - Luiz Carlos Erzinger
Reu(s): Anaconda Industrial e Agricola de Cereais S.A.
PR 5593 D 5 - Rivadavia Antenor Prosdocimo

PROCESSO TRT-PR-RT-06929-1995
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Julio Cesar Wilczeck
PR 17946 D 5 - Denise Filippetto
Reu(s): Fundacao da Universidade Federal do Parana Para O
Desenvolvimento
PR 12613 D 6 - Luiz Antonio Abaggeura

PROCESSO TRT-PR-RT-07047-1995
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Valdir Gremaschi
PR 18827 D 5 - Mauricio Galeb
Reu(s): Gavazzoni e Cia Ltda.
PR 14164 D 6 - Lucinda Bento Faria

PROCESSO TRT-PR-RT-07777-1995
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Liz Mary Oliveira dos Santos
PR 15489 T 6 - Gisele Soares
Reu(s): Telepar Telecomunicacoes do Parana S.A.
PR 13790 D 5 - Regina Maria Rosenau

PROCESSO TRT-PR-RT-08726-1995
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Josuel Amauricio Motta Guedes
PR 15359 D 5 - Germano Alberto Dresch Filho
Reu(s): New Holland Latino Americana Ltda.
PR 19091 D 6 - Airton Jose Malafaia

PROCESSO TRT-PR-RT-08903-1995
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Laura Nunes Domingues
PR 5439 D 6 - Luiz Salvador
Reu(s): Maister & Cia Ltda.
PR 15326 D 5 - Gilberto Luiz Bonat

PROCESSO TRT-PR-RT-10394-1995
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Izanete Teresinha Zaleski da Silva
PR 20376 D 6 - Silvio Espindola
Reu(s): Confeitaria Requinte Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-10515-1995
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Salomao Lopes
PR 12867 D 4 - Rubens de Oliveira Ferraz
Reu(s): Selectas S.A. Industria e Comercio de Madeiras
PR 18830 D 5 - Israel Caetano Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-RT-10533-1995
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Carlos da Silva Nogueira
PR 12162 D 5 - Araripe Serpa Gomes Pereira
Reu(s): Enerconsult Engenharia Ltda.
PR 12838 D 7 - Elionora Harumi Takeshiro
Triagem Administracao de Servicos Temporarios Ltda.
PR 17607 D 6 - Aparecido Jose da Silva
Empresa Limpadora Centro Ltda.
PR 12838 D 7 - Elionora Harumi Takeshiro
Itaipu Binacional
PR 17650 D 2 - Ana Maria Garcia Rossi

PROCESSO TRT-PR-RT-11080-1995
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Iraci Tandler Schultz
PR 17262 D 5 - Julio Storoz
Reu(s): Associacao Hospitalar de Protecao A Infancia Dr Raul
Carneiro
PR 13709 D 3 - Naira Vieira Neto Gasparim

PROCESSO TRT-PR-RT-15785-1995
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Alcione Mello
PR 6178 D 6 - Alido Depine
Reu(s): Resibril Industria e Comercio de Tintas e Vernizes Ltda.
PR 18316 D 5 - Otto Joao Lyra Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-15943-1995
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Marcos Noli
PR 20916 D 4 - Marcelo Rodrigues de Almeida
Reu(s): Fundacao da Universidade Federal do Parana Para O
Desenvolvimento

PR 12613 D 6 - Luiz Antonio Abaggeura

PROCESSO TRT-PR-RT-16197-1995
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Carlos da Silva Nogueira
PR 12162 D 5 - Araripe Serpa Gomes Pereira
Reu(s): Enerconsult Engenharia Ltda.
Triagem Administracao de Servicos Temporarios Ltda.
Empresa Limpadora Centro Ltda.
Itaipu Binacional

PROCESSO TRT-PR-RT-16983-1995
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Maria de Fatima Sergio de Oliveira
PR 14151 D 5 - Sebastiao Mendes da Silva
Reu(s): Cr Almeida S.A. Engenharia e Construcoes
PR 11297 D 6 - Dulcinea Marques
Ancora Limpeza e Conservacao Ltda.
Britanite S.A.
PR 11297 D 6 - Dulcinea Marques
Crasa Taxi Aereo Ltda.
PR 11297 D 6 - Dulcinea Marques
Ebec Engenharia Brasileira de Construcoes S.A.
PR 11297 D 6 - Dulcinea Marques
Bosca Distribuidora de Asfalto Ltda.
PR 11297 D 6 - Dulcinea Marques
Sotramac S.A. Comercio Importacao e Exploracao
PR 11297 D 6 - Dulcinea Marques

PROCESSO TRT-PR-RT-17531-1995
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Luis Otavio Prestes
PR 16744 D 5 - Leonir Antonio Bega Martins
Reu(s): Trombini Papel e Embalagens S.A.
PR 6025 D 4 - Flavio Cesar de Paula

PROCESSO TRT-PR-RT-18044-1995
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Pedro Silva de Andrade
PR 17629 D 5 - Jose Luiz Cardozo Lapa
Reu(s): Curso Colegio Supletivo Alternativa S/C Ltda. (Cole-
gio Afirmativo)
PR 12751 D 3 - Arno Ferreira Muller

PROCESSO TRT-PR-RT-19544-1995
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Sirlei Maria Ferreira
PR 11988 D 5 - Emir Maria Secco da Costa
Reu(s): Banco Bradesco S.A.
PR 25741 D 5 - Evandro Luis Pezoti

PROCESSO TRT-PR-RT-19670-1995
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Ideraldo Ferreira Gomes
PR 15909 D 5 - Guilherme Pezzi Neto
Reu(s): Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
PR 8772 D 4 - Luiz Alberto Santos de Mattos

PROCESSO TRT-PR-RT-20426-1995
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Gertrudes Maria Alves da Rocha Simao
PR 11093 D 5 - Jose de Jesus Goncalves Bambil
Reu(s): Instituto Jean Piaget S/C Ltda.
PR 5594 D 5 - Dalton Lemke

PROCESSO TRT-PR-RT-20501-1995
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Webster Freire Leite
PR 15218 S 6 - Jose Antonio Garcia Joaquim
Reu(s): Viacao Graciosa Ltda.
PR 15629 D 6 - Leo Marcos Paiola

PROCESSO TRT-PR-RT-20554-1995
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Odair Jose de Siqueira
PR 7292 D 5 - Pedro Paulo Fernandes
Reu(s): Sucessores de Dorival Ribeiro Ltda.
PR 20393 D 5 - Luciane Machado

PROCESSO TRT-PR-RT-21211-1995
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio dos Santos
PR 19789 D 4 - Valeria Olszevski
Reu(s): Placas do Parana S.A.
PR 16867 D 3 - Marilena Indira Winter

PROCESSO TRT-PR-RT-21247-1995
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Gilmar Rufino Dias
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): Carrefour Comercio e Industria Ltda.
PR 7007 D 6 - Helio Gomes Coelho Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-21319-1995
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Benedito de Souza
PR 6812 D 4 - Noemi Guimaraes Bastos Niels
Reu(s): Perfilados Parana Manufaturados de Aco Ltda.
PR 19487 D 4 - Valeria Caliani

PROCESSO TRT-PR-RT-22038-1995
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Osmar Edson Vasconcelos
PR 19969 D 5 - Marta Botti Capellari
Reu(s): Cr Almeida S.A. Engenharia e Construcoes
PR 11297 D 6 - Dulcinea Marques
Britanite S.A.
PR 11297 D 6 - Dulcinea Marques
Crasa Taxi Aereo Ltda.
PR 11297 D 6 - Dulcinea Marques
Ebec Engenharia Brasileira de Construcoes S.A.
PR 11297 D 6 - Dulcinea Marques
Bosca Distribuidora de Asfalto Ltda.

PR 11297 D 6 - Dulcinea Marques
Sotramac S.A. Comercio Importacao e Exploracao
PR 11297 D 6 - Dulcinea Marques

PROCESSO TRT-PR-RT-22357-1995
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Odair Jose Stella
PR 17789 D 5 - Walter Goncalves Lopes
Reu(s): Trombini Papel e Embalagens S.A.
PR 6025 D 4 - Flavio Cesar de Paula

PROCESSO TRT-PR-RT-22868-1995
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Rodrigo Cesar da Silva
PR 21609 D 4 - Elaine de Fatima Pinto Marconcin
Reu(s): Industrias Quimicas Melyane S.A.
PR 14504 D 6 - Rita de Cassia Piloni

PROCESSO TRT-PR-RT-23398-1995
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Claudineia Porto
PR 17695 D 5 - Rosangela Lisboa Conerado
Reu(s): Digidata Consultoria e Servicos de Processamento de
Dados Ltda.
PR 18695 D 7 - Iolanda Ines Ostrowski

PROCESSO TRT-PR-RT-23598-1995
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Mario Akio Imoto
PR 11565 D 4 - Nelson Imoto
Reu(s): Farmacia Noturna Ltda.
PR 4084 D 5 - Jose de Castro Alves Ferreira
Farmacia Marechal Ltda.
PR 20977 D 4 - Paulo Sergio de Souza

PROCESSO TRT-PR-RT-24823-1995
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Rita de Cassia Rodrigues Goncalves
PR 11944 D 4 - Mirian Aparecida Goncalves
Reu(s): Banco Itau S.A.
PR 8760 S 2 - Gastao Fernando Paes de Barros Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-25797-1995
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Veranice de Franca
PR 5805 D 2 - Lazaro Aparecido Villas Boas Mattos
Reu(s): Acm Promocoes Esportivas Ltda.
PR 19344 D 3 - Valter Piologo

PROCESSO TRT-PR-RT-26758-1995
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Benedito de Jesus Afonso
PR 6433 D 3 - Joao Belmiro dos Santos
Reu(s): Makro Atacadista S.A.
PR 9303 D 6 - Marcos Lucio Carneiro de Mello

PROCESSO TRT-PR-RT-26888-1995
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Odacin Jose do Carmo Flores
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Champagnat Veiculos S.A.
PR 18695 D 7 - Iolanda Ines Ostrowski

PROCESSO TRT-PR-RT-27505-1995
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Pedro Claudines Ferreira
PR 17689 D 6 - Marcelo Crissanto Mallin
Reu(s): Veneza Vigilancia S/C Ltda.
PR 18650 D 6 - Paulo Morais Lopes

PROCESSO TRT-PR-RT-27523-1995
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Tadeu Jose Seguro
PR 15315 D 5 - Ilde Helena Gurkewicz
Reu(s): Trombini Papel e Embalagens S.A.
PR 21667 D 6 - Tobias de Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-27665-1995
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Machado Ribas
PR 16715 D 6 - Edson Massaro Postalli
Reu(s): Condominio Edificio Fernando Pessoa
PR 17424 D 3 - Marcelo Antonio Theodoro

PROCESSO TRT-PR-RT-28398-1995
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Leoclisanis Hacke
PR 17215 D 5 - Dalva Marli Menarim
Reu(s): Casc Administradora de Shopping Centers S/C Ltda.
PR 9120 D 5 - Roland Hasson
Combrashop
PR 9120 D 5 - Roland Hasson

PROCESSO TRT-PR-RT-28746-1995
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Fabiomar Trevisan
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Carrefour Comercio e Industria Ltda.
PR 7007 D 6 - Helio Gomes Coelho Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-29755-1995
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Armando dos Santos
PR 6755 D 6 - Celso Wolf
Reu(s): New Holland Latino Americana Ltda.
PR 19091 D 6 - Airton Jose Malafaia

PROCESSO TRT-PR-RT-30568-1995
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Leoni Ribeiro Lourenco
PR 15388 D 6 - Raul Aniz Assad
Reu(s): Macopar Industria de Manilhas de Concreto Parana
Ltda.
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PR 15319 D 3 - Jose Valter Rodrigues

PROCESSO TRT-PR-RT-31135-1995
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Luciane Cristina Rodrigues
PR 17292 D 5 - Eliazer Antonio Medeiros
Reu(s): Lanchonete Gula Mons Ltda.
PR 2876 D 2 - Lamartine Nunes de Sousa

PROCESSO TRT-PR-RT-31315-1995
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Carlos Ferreira de Camargo
PR 12643 D 2 - Valdir Julio Ulbrich
Reu(s): Conservi Construcao e Seguranca Viaria Ltda.
Dinabras Construcoes Civis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-31350-1995
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Araujo Cordeiro
PR 19969 D 5 - Marta Botti Capellari
Reu(s): Cipate Companhia de Pavimentacao e Terraplenagem
PR 16274 T 4 - Iara Beatriz Cerqueira Lima
Maringa Agro Pastoril e Mercantil Industrial S.A.
PR 16274 T 4 - Iara Beatriz Cerqueira Lima
Brascol Brasil Construcoes e Obras Ltda.
PR 16274 T 4 - Iara Beatriz Cerqueira Lima
Apmisa Mineracao Ltda.
PR 16274 T 4 - Iara Beatriz Cerqueira Lima
Calbras Calcarios Brasileiras S.A.
PR 16274 T 4 - Iara Beatriz Cerqueira Lima

PROCESSO TRT-PR-RT-31927-1995
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Raquel Simone Muller
PR 4660 D 6 - Pedro Paulo Pamplona
Reu(s): Banco Bradesco S.A.
PR 18548 D 7 - Adilson Correia

PROCESSO TRT-PR-RT-32173-1995
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Maria Teixeira
PR 14717 S 3 - Cristina Simoes Lopes Caruccio
Reu(s): Expresso Rio Grande Sao Paulo S.A.
PR 18443 D 5 - Eliezer Castro de Queiroz

PROCESSO TRT-PR-RT-33615-1995
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Delcio da Silva
PR 20178 D 5 - Renato Luiz de Avelar Bandini
Reu(s): F Turesso & Cia Ltda.
PR 16062 D 6 - Francisco Cunha Souza Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-34086-1995
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Marcos Silvano Vruca
PR 16813 D 5 - Tony Eden Soares da Rocha
Reu(s): Radio e Televisao Om Ltda.
PR 19468 D 6 - Maria Isabel Barth Costamilan

PROCESSO TRT-PR-RT-34600-1995
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Joao de Oliveira
PR 4215 D 4 - Luiz Trybus
Reu(s): Formaespaco Arquitetura e Construcoes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-35046-1995
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Aparecido Jose de Almeida
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Sitese Sistemas Tecnicos de Seguranca e Transporte de
Valores S/C
PR 7072 D 7 - Rogerio Poplade Cercal

PROCESSO TRT-PR-RT-35479-1995
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Lucilia Mascaro
PR 12162 D 5 - Araripe Serpa Gomes Pereira
Reu(s): Araucaria Hoteis e Turismo Ltda.
PR 14504 D 6 - Rita de Cassia Piloni

PROCESSO TRT-PR-RT-35676-1995
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Zulmira Correa
PR 19184 D 5 - Marlene Oliveira de Almeida
Reu(s): Diamantina Fossanese S.A. Industrial e Importadora
PR 16746 D 3 - Clovis Pinheiro de Souza Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-04601-1996
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Luzia do Carmo Silveira da Silva
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Conservacao e Limpeza Rondon S/C
Banco Itau S.A.
SP 124391 D 3 - Renata Gallo Nogueira Tabacchi

PROCESSO TRT-PR-RT-06723-1996
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Ari Ribas Bueno
PR 8716 D 5 - Joao Batista de Toledo
Reu(s): Sucessores de Dorival Ribeiro Ltda.
PR 15019 D 5 - Silvia Lourdes Souza de Bueno Gizzi

PROCESSO TRT-PR-RT-06826-1996
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Geraldo da Silva
PR 10666 S 5 - Carlos Alberto de Oliveira Werneck
Reu(s): Metropolitana Vigilancia Comercial e Industrial Ltda.
PR 3625 D 3 - Estevam Capriotti Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-07426-1996
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Andreia de Souza Cenci de Padua
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas

Reu(s): Albuquerque Santos & Cia Ltda(Acougue e Panifica-
dora Planalto)
PR 2655 D 5 - Kiyoshi Ishitani

PROCESSO TRT-PR-RT-08059-1996
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Romao Carlos Lopes
PR 5580 D 4 - Arnildo Ivo Maurer
Reu(s): Porto Fino Engenharia e Empreendimentos Ltda.
PR 18673 D 4 - Vital Ribeiro de Almeida Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-08190-1996
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Iolando Schauer
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): Distribuidora de Carnes Vale do Paraiba Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-09959-1996
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Deusdeti Martins de Paula
PR 14238 D 4 - Roberto Oliveira Souza Junior
Reu(s): Engetel Construtora de Obras
PR 19477 D 5 - Eduardo Biacchi Gomes

PROCESSO TRT-PR-RT-09976-1996
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Rodrigues
PR 14151 D 5 - Sebastiao Mendes da Silva
Reu(s): Gava e Cia Ltda.
PR 21149 D 5 - Hilda Maria Brzezinski da Cunha

PROCESSO TRT-PR-RT-10241-1996
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Francisco Guedes de Oliveira Filho
PR 20211 D 5 - Mauricio Pizzatto de Souza Neto
Reu(s): Projeta Distribuidora Ltda.
PR 13901 D 5 - Jose Devanir Fritola

PROCESSO TRT-PR-RT-10257-1996
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Dione Donizete dos Santos
PR 22781 D 5 - Luciana Caplan
Reu(s): Caril Consultoria e Assessoria de Recursos Industriais
Ltda.
PR 10467 D 5 - Celina Galeb Nitschke
Industrias Quimicas Carbomafra S.A.
PR 20343 D 2 - Danielle Biazzetto de Menezes Caldas

PROCESSO TRT-PR-RT-10319-1996
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Camargo Correia
PR 12902 D 6 - Nivaldo Migliozzi
Reu(s): Cattalini Transportes Ltda.
PR 20934 D 7 - Simone Fonseca Esmanhotto

PROCESSO TRT-PR-RT-12656-1996
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Guiomar Aparecida dos Reis Moreira
PR 14404 D 5 - Marcos Antonio J Silio
Reu(s): Rosa Matsuko Miura Oliveira
PR 14305 D 5 - Domicela Trybus Stanczyk Paiola

PROCESSO TRT-PR-RT-13454-1996
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Eliane Aparecida Domingo
PR 16371 D 4 - Juarez Bortoli
Reu(s): Cleri Terezinha Marchioro
PA 5393 T 2 - Joao Francisco de Pasquale

PROCESSO TRT-PR-RT-13863-1996
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Leonor Silva
PR 6890 D 5 - Sergio Augusto Gomez
Reu(s): Ouro Verde Transporte e Locacao Ltda.
PR 12698 D 6 - Luis Cesar Esmanhotto

PROCESSO TRT-PR-RT-14286-1996
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Alberto Ferraz Goncalves
PR 14325 D 5 - Paulo Roberto Burmester Muniz
Reu(s): Centro Medico Santa Ana Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-14546-1996
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Ivan de Oliveira
PR 20237 D 6 - Carlos Delai
Reu(s): Proinstel Industria e Comercio de Equipamentos Ele-
tricos Ltda.
PR 3136 D 6 - Ives Ponestke

PROCESSO TRT-PR-RT-15936-1996
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Alberto Roberto
PR 4215 D 4 - Luiz Trybus
Reu(s): Tnt Brasil S.A.
PR 3140 D 4 - Iracema Elis de Faria

PROCESSO TRT-PR-RT-16220-1996
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Claudio Soares
PR 9693 D 5 - Jose Carlos Rosa
Reu(s): Restaurante Castelfranco Ltda.
PR 20892 D 5 - Joel Kravtchenko

PROCESSO TRT-PR-RT-16960-1996
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Cristiane Goncalves Pereira
PR 9533 D 5 - Vera Marcia Benzi
Reu(s): Sociedade Paranaense de Cultura (Hospital Cajuru)
PR 6405 D 6 - Carlos Roberto Ribas Santiago

PROCESSO TRT-PR-RT-17909-1996
LOCAL: 7ª VT Curitiba

Autor(es): Regiane das Neves Goncalves
PR 17299 D 5 - Rejane Fontes
Reu(s): Industria de Confeccoes Thebas Ltda.
PR 10604 D 5 - Lineu Roberto Mickus

PROCESSO TRT-PR-RT-18467-1996
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Edison Moura Bratz Vieira
PR 17808 D 7 - Gleidel Barbosa Leite Junior
Reu(s): Editora Grafica Opet Ltda.
PR 13863 D 4 - Ivan Seccon Parolin Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-21256-1996
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Izabel Soares Leon
PR 19617 D 4 - Tania Regina da Silva
Reu(s): La Roup Industria e Comercio de Confeccoes Ltda.
PR 14867 D 4 - Jackson Luiz Deip

PROCESSO TRT-PR-RT-21588-1996
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz de Fatima Souza
PR 15811 D 5 - Bernardo Moreira dos Santos Macedo
Reu(s): Gioni Comercio de Alimentos Ltda.
PR 16062 D 6 - Francisco Cunha Souza Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-22150-1996
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): David Marcello
PR 20467 D 5 - Ivo Bernardino Cardoso
Reu(s): Robert Bosch Ltda.
PR 14813 D 5 - Oderci Jose Bega

PROCESSO TRT-PR-RT-22190-1996
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Zenaide Barbosa Vieira
PR 12162 D 5 - Araripe Serpa Gomes Pereira
Reu(s): Softmarketing Comunicacao e Informacao Ltda.
PR 12784 D 4 - Marta de Areco Pereira Paiva

PROCESSO TRT-PR-RT-22436-1996
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Morais Lacerda
Reu(s): Trombini Papel e Embalagens S.A.
PR 6025 D 4 - Flavio Cesar de Paula

PROCESSO TRT-PR-RT-22546-1996
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Jairo Moutinho Machado
PR 20274 D 3 - Cleci Terezinha Muxfeldt
Reu(s): Icatu Seguros S.A.
PR 10421 T 3 - Fernando Paulo da Silva Maciel

PROCESSO TRT-PR-RT-23101-1996
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Zeneide de Fatima Pereira Christofoli
PR 18916 D 5 - Angelo Itamar de Souza
Reu(s): Drogamed Comercio de Medicamentos e Perfumaria
Ltda.
PR 18316 D 5 - Otto Joao Lyra Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-23443-1996
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Dias
PR 14151 D 5 - Sebastiao Mendes da Silva
Reu(s): Cavo Companhia Auxiliar de Viacao e Obras
PR 4660 D 6 - Pedro Paulo Pamplona

PROCESSO TRT-PR-RT-23798-1996
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Gilberto Goncalves Vieira
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Centro de Natacao Professor Carlos Fernandez S/C Ltda.
PR 6838 D 6 - Jose Lucio Glomb

PROCESSO TRT-PR-RT-24771-1996
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Altamir do Nascimento
PR 20830 D 5 - Karla Nemes
Reu(s): Marknew Mao de Obra Temporaria
PR 15898 D 3 - Rosangela Uriarte Riera Sureda

PROCESSO TRT-PR-RT-26086-1996
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Adriano Pereira de Paula
PR 11616 D 6 - Miriam de Fatima Knopik
Reu(s): Trombini Papel e Embalagens S.A.
PR 6025 D 4 - Flavio Cesar de Paula

PROCESSO TRT-PR-RT-26221-1996
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Marcio Rogerio Manozzo
PR 10083 D 5 - Flavio Bovo
Reu(s): Dagranja Agroindustrial Ltda.
PR 6405 D 6 - Carlos Roberto Ribas Santiago

PROCESSO TRT-PR-RT-26544-1996
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Nair Anael Ferreira de Oliveira
PR 8962 T 3 - Maria Conceicao Ramos Castro
Reu(s): Sociedade Operaria Boqueirao
PR 9738 D 2 - Laerso da Rosa Vieira

PROCESSO TRT-PR-RT-27948-1996
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Nair Eva Rosa dos Santos Izidoro
PR 22781 D 5 - Luciana Caplan
Reu(s): Transportador Tresmaiense Ltda.
PR 14333 D 3 - Viviane Dockhorn Weffort

PROCESSO TRT-PR-RT-29875-1996
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Veronica Costa Santana

PR 10229 D 4 - Ivo Harry Celli Junior
Reu(s): Htv Comunicacoes Ltda.
RS 35652 D 2 - Alexandre Ferreira dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-31098-1996
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Marta Daneluci
PR 20376 D 6 - Silvio Espindola
Reu(s): Lbv Legiao da Boa Vontade
PR 15220 D 6 - Gerson Wistuba

PROCESSO TRT-PR-RT-31188-1996
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Ademar Ferreira de Melo
PR 21468 D 7 - Paulo Roberto Pereira
Reu(s): Polgewil Distribuidora de Produtos Alimenticios Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-31348-1996
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Cecilia Surec Pires
PR 5290 D 4 - Helena Maria Regis de Araujo
Reu(s): Regina Maria Polo Ribas
PR 22724 D 5 - Marcelo Mokwa dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-32307-1996
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Renato Machado
PR 2843 D 3 - Gabriel Maccagnani Carazzai
Reu(s): Adriano Representacoes Comerciais Ltda.
PR 5593 D 5 - Rivadavia Antenor Prosdocimo

PROCESSO TRT-PR-RT-32381-1996
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Alcidino Jorge de Ramos
PR 12267 D 4 - Joao Rogerio Niels
Reu(s): Metropolitana Limpeza e Conservacao Ltda.
PR 3625 D 3 - Estevam Capriotti Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-33633-1996
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Ruth de Souza
PR 5961 D 5 - Waldomiro Ferreira Filho
Reu(s): Higi Serv Limpeza e Conservacao Ltda.
PR 16082 D 5 - Angela Benghi

PROCESSO TRT-PR-RT-34076-1996
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Ali Toufic Raad
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): Moinhos Unidos Brasil Mate S.A.
PR 21449 D 6 - Ana Cristina Tavarnaro Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-35137-1996
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Adriano Luiz Wolski
PR 12864 D 5 - Andre Luiz Amancio Pinto
Reu(s): Centro Empresarial de Curitiba
PR 20309 D 5 - Juliana Braga Coelho

PROCESSO TRT-PR-RT-37973-1996
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Magna de Farias
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Maria de Lourdes Rhinon

PROCESSO TRT-PR-RT-38694-1996
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Carlos de Freitas
PR 22701 T 3 - Celia do Rocio de Paula
Reu(s): Placas do Parana S.A.
PR 6405 D 6 - Carlos Roberto Ribas Santiago

PROCESSO TRT-PR-RT-38762-1996
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Osvaldo Elias Soar
PR 6549 D 7 - Jose Carlos Farah
Reu(s): Banco do Brasil S.A.
PR 21463 D 3 - Juceli Sacht
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil

PROCESSO TRT-PR-RT-01601-1997
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Maria de Lourdes dos Santos Baptista
PR 21024 D 3 - Gilberto Daneluz
Reu(s): Hotel Bourbon de Curitiba Ltda.
PR 21667 D 6 - Tobias de Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-01741-1997
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Juliane Calabria Alves Francisco Jamur
PR 12902 D 6 - Nivaldo Migliozzi
Reu(s): Banco Bandeirantes S.A.
RS 25185 D 2 - Newton Dorneles Saratt

PROCESSO TRT-PR-RT-02563-1997
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Goncalves Costa
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Ondrepsb Servico de Guarda e Vigilancia Ltda.
PR 23500 D 5 - Jeff Meier
Universidade Federal do Parana
PR 21467 D 3 - Daniele do Rocio Coutinho Talamini

PROCESSO TRT-PR-RT-04099-1997
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Ricardo Ferrer
PR 5815 D 6 - Olimpio Paulo Filho
Reu(s): Coersistel Comercio de Equipamentos e Sistemas Para
Comunicacao
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-05101-1997
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LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Leovaldo do Amaral
PR 14422 D 3 - Mizael Flavio Araujo
Reu(s): Minaspar Projetos e Obras Ltda.
PR 19214 D 6 - Dirceu Antonio Andersen Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-06389-1997
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Luis Carlos de Lima
PR 20144 D 5 - Joaquim Rocha
Reu(s): Arquitetura Em Tres Atos Ltda.
PR 23500 D 5 - Jeff Meier

PROCESSO TRT-PR-RT-07605-1997
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Iraci Barbosa da Silva
PR 6684 D 4 - Ney Mendes Rodrigues
Reu(s): Wanisa Marlene Folloni D Avila
PR 21135 D 3 - Odilon Mendes Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-07930-1997
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Ruth de Lima Pacheco
PR 14404 D 5 - Marcos Antonio J Silio
Reu(s): Ruy Barbosa Maciel Restaurante Parana
PR 4083 D 3 - Paulo Emilio Teixeira de Medeiros

PROCESSO TRT-PR-RT-08285-1997
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Fauri Bastos Andrade
PR 16729 D 4 - Alcione Roberto Toscan
Reu(s): Furukawa Industrial Sa Produtos Eletricos
PR 12162 D 5 - Araripe Serpa Gomes Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-08433-1997
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Figueira
PR 23053 D 3 - Cristiane Ratier
Reu(s): Pepsi Cola Engarrafadora Ltda.
PR 14369 D 4 - Josiane Marcia D’Alencourt Pellissari

PROCESSO TRT-PR-RT-09634-1997
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Cipriano de Paula
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Isdralit Industrial do Parana Ltda.
PR 5923 D 2 - Ney Rosa Bittencourt

PROCESSO TRT-PR-RT-09907-1997
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Lucineia Ferreira de Melo
PR 20732 D 4 - Nilzo Antonio Roda da Silva
Reu(s): Papillon Comercio Importacao Exportacao de Presen-
tes Ltda.
PR 21905 D 6 - Zuleika Loureiro Giotto

PROCESSO TRT-PR-RT-13726-1997
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Pedro Pereira dos Santos
PR 17789 D 5 - Walter Goncalves Lopes
Reu(s): Empreiteira de Mao de Obra Fontex Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-15610-1997
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Cristiane Barcelos Medeiros
PR 24486 D 5 - Landes Pereira Porciuncula
Reu(s): Hva Servicos Temporarios Ltda.
SP 61665 D 2 - Evani Burkhart Herve
Refinacoes de Milho Brasil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-15968-1997
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Livino Pereira dos Santos
PR 6369 D 5 - Ari Nicolau
Reu(s): Robert Bosch Ltda.
PR 6405 D 6 - Carlos Roberto Ribas Santiago

PROCESSO TRT-PR-RT-18086-1997
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Claudio Prestes
PR 11682 D 5 - Valdomiro Czaikowski Neto
Reu(s): Mili Distribuidora de Papeis Ltda.
PR 18462 D 4 - Eros Gil Peters

PROCESSO TRT-PR-RT-18512-1997
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Cristiane Jacinto
PR 18832 D 4 - Katia Regina Coelho
Reu(s): Inter Magnum Assessoria Planejamento de Vendas

PROCESSO TRT-PR-RT-19503-1997
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Patrick Hermogenes dos Santos
PR 23414 D 4 - Antonio Valmor Junkes
Reu(s): Jose Silvio Siegel (Serralheria Perfil)
PR 10425 T 3 - Onesio Machado de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-20500-1997
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Luciana Borba de Morais Cruz
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): Restaurante Msm Ltda. - ME

PROCESSO TRT-PR-RT-22156-1997
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Nadir dos Santos
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Auto Bar Restaurante e Lanchonete Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-26227-1997
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Zulmira Iara Rosa
PR 8341 D 6 - Agostinho Bonin Junior

Reu(s): Elmita Maria Trevisan
PR 18740 D 4 - Marly Celia Utime

PROCESSO TRT-PR-RT-26514-1997
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Gabriel Timoteo de Freitas (Espolio)
PR 10083 D 5 - Flavio Bovo
Reu(s): Esic Seguranca Bancaria e Comercial Ltda.
PR 5593 D 5 - Rivadavia Antenor Prosdocimo

PROCESSO TRT-PR-RT-27357-1997
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Luiza de Fatima Portela
PR 12249 D 1 - Jaqueline Cengia Ribas
Reu(s): Spiegel Industria e Comercio de Confeccoes Ltda.
PR 14909 D 5 - Ali Zraik Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-28505-1997
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Laudecir Luiz de Oliveira
PR 17829 D 5 - Clovis Mottin
Reu(s): Representacoes Comercio e Transportes Recotral Ltda.
PR 15326 D 5 - Gilberto Luiz Bonat

PROCESSO TRT-PR-RT-28968-1997
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Nilza Alves de Farias
PR 10229 D 4 - Ivo Harry Celli Junior
Reu(s): Casanova Decoracoes Ltda.
PR 21667 D 6 - Tobias de Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-30532-1997
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Romildo Garcia
PR 14281 D 6 - Jussara Osik
Reu(s): Sipel Engenharia e Instalacoes Eletricas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-30822-1997
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Vicente Quintino Barbosa
PR 18189 D 5 - Joao Maria Sobrinho Maia
Reu(s): Construtora Tubosan K O Ltda.
Cidadela S.A.
PR 4245 D 4 - Adilson Luis Ferreira

PROCESSO TRT-PR-RT-32514-1997
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Christie Adriane Zambao
PR 21468 D 7 - Paulo Roberto Pereira
Reu(s): Lggd Corretora de Seguros Ltda.
PR 15306 D 3 - Elizeu Luciano de Almeida Furquim

PROCESSO TRT-PR-RT-32797-1997
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Clorimar Marconin
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Brasholanda S.A. Equipamentos Industriais
PR 16886 D 4 - Silvane Busini Potrich

PROCESSO TRT-PR-RT-33554-1997
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Nilson Lopes da Silva
PR 16813 D 5 - Tony Eden Soares da Rocha
Reu(s): Etusa Transportes Ltda.
PR 23640 D 3 - Gisele Zagoto

PROCESSO TRT-PR-RT-00130-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Carlos Gomes
PR 14325 D 5 - Paulo Roberto Burmester Muniz
Reu(s): Matel Matadouro Industrial Ltda.
PR 8741 D 4 - Rubens Sundin Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-00994-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Evaristo da Silva Filho
PR 14844 D 5 - Paulo Cortellini
Reu(s): Construsilva Engenharia e Construcoes Ltda.
PR 12001 D 7 - Luis Fernando Nadolny Loyola
Casa Moro

PROCESSO TRT-PR-RT-02058-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Yara Cristina Gasparelo Brzezinski
PR 15388 D 6 - Raul Aniz Assad
Reu(s): Obcecato Comercio de Couros e Vestuarios Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-04036-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Laurita Maria Marques de Souza
PR 5439 D 6 - Luiz Salvador
Reu(s): Roberto Catalano Botelho Ferraz
PR 18286 D 2 - Luciane Maria Gervasio

PROCESSO TRT-PR-RT-04360-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Silvano Laranjeira dos Santos
PR 12867 D 4 - Rubens de Oliveira Ferraz
Reu(s): Supermercado Condor Ltda.
PR 22512 D 3 - Vayne Valera Rialto

PROCESSO TRT-PR-RT-04398-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Francisco Joao Sa Rocha
PR 22372 D 4 - Sandro Lunard Nicoladeli
Reu(s): Electrolux do Brasil S.A.
PR 23010 D 6 - Ana Beatriz Ramalho de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-04451-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Marcelo Alves da Cruz
PR 15218 S 6 - Jose Antonio Garcia Joaquim
Reu(s): La Guardia Vigilancia e Seguranca S/C Ltda.

PR 25624 D 6 - Kelly Padilha Lopes

PROCESSO TRT-PR-RT-04773-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Gessi Felizarda de Sales
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): Restaurante Dom Carneiro Ltda. (ME)
PR 13000 D 2 - Jose Virginio Marchete

PROCESSO TRT-PR-RT-04810-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Gerson Almeida da Silva
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): Bosca S.A. Transportes Comercio e Representacoes

PROCESSO TRT-PR-RT-04845-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Carlos Rodrigues Cordeiro
PR 15835 D 5 - Rossanna Alves Moure
Reu(s): Remotol Retifica de Motores
PR 17573 D 5 - Jamil Fernando de Mira Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-05025-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Isaias Martins da Silva
PR 20379 D 6 - Marcia Picanco Prockmann
Reu(s): Aps Construtora Civil Ltda.
PR 20676 D 6 - Andrea Ricetti Bueno Fusculim

PROCESSO TRT-PR-RT-05530-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Rosemar de Farias
PR 20210 D 5 - Rocheli Silveira
Reu(s): Alice Porate (ME)
PR 22717 D 4 - Manoel Francisco Martins de Paula

PROCESSO TRT-PR-RT-05637-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Ensolo Engenharia de Solos e Fundacoes Ltda.
PR 21506 D 6 - Elevir Dionysio Neto
Reu(s): Edson Luiz Lacerda

PROCESSO TRT-PR-RT-05769-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Edson Luiz Lacerda
PR 4583 D 4 - Nivaldo Martins
Reu(s): Ensolo Engenharia de Solos e Fundacoes Ltda.
PR 21506 D 6 - Elevir Dionysio Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-05920-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Maria da Conceicao Clemente Soares
PR 14844 D 5 - Paulo Cortellini
Reu(s): Escola Paranaense de Ginastica Olimpica S/C Ltda.
PR 21627 D 4 - Danielle Christianne da Rocha

PROCESSO TRT-PR-RT-06175-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Ruth Santos
PR 20735 D 5 - Marcia Elizabete de Oliveira Tornesi
Reu(s): Marcelo Abreu & Cia Ltda.
PR 22953 D 3 - Eduardo Ventura Medeiros

PROCESSO TRT-PR-RT-06335-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Dulcilene da Silva
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Alcione de Miranda Paixao Bunik (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-07018-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Adriana Chagas de Lima
PR 17222 D 6 - Roberto Antonio Reisdorfer
Reu(s): Nunes Haskel Comercio e Representacoes Ltda.
PR 19147 D 3 - Adoniran Pedroso de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-07163-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Wilson Mariano de Marins
PR 16729 D 4 - Alcione Roberto Toscan
Reu(s): Spaipa S.A. Industria Brasileira de Bebidas
PR 21502 D 7 - Ivana Viaro Padilha

PROCESSO TRT-PR-RT-07288-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Glaci de Fatima Rodrigues
PR 22658 D 5 - Evaristo Dias Mendes
Reu(s): Vera Silva Penteado Seti

PROCESSO TRT-PR-RT-07343-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Rejane Lurdes Tosatti
PR 14568 D 5 - Tomaz da Conceicao
Reu(s): Restaurante Ponta de Costela

PROCESSO TRT-PR-RT-07594-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Eloir Rodrigues dos Santos
PR 20237 D 6 - Carlos Delai
Reu(s): Condominio Edificio Marumby
PR 24576 D 6 - Luiz do Nascimento Lima

PROCESSO TRT-PR-RT-08083-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Maria de Fatima dos Santos
PR 19397 T 3 - Jorge Marcelo Duarte Correa
Reu(s): Condominio Edificio Milena
PR 16541 D 3 - Iolanda Maria Gomes

PROCESSO TRT-PR-RT-08313-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Laercio de Jesus Nazareno
PR 14404 D 5 - Marcos Antonio J Silio

Reu(s): Creditel Compra e Venda de Linhas Telefonicas Ltda.
PR 8289 D 6 - Reges Jose Reimann

PROCESSO TRT-PR-RT-08366-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Jefferson Santos Nascimento
PR 11685 D 4 - Annelize Piechnik Barros
Reu(s): Hertag Construcoes e Terraplenagem Ltda.
PR 3320 D 3 - Noguemar Alves Nogueira
Municipio de Curitiba
PR 16867 D 3 - Marilena Indira Winter

PROCESSO TRT-PR-RT-08523-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Rosa de Lima Duarte
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Iberli Sasso
PR 12956 D 2 - Liliane Maria Busato Batista

PROCESSO TRT-PR-RT-09209-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Lucinei Daniel de Oliveira
PR 25371 D 5 - Eunice Messa Gonzales
Reu(s): Pietruck & Macedo Ltda.
PR 12875 D 3 - Altamir Ribeiro de Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-09321-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Fabio Bressan Daniel
PR 22229 D 6 - Ademilson de Magalhaes
Reu(s): Selopack do Brasil Comercio de Fitas Adesivas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-09664-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Wilson Regloski
PR 19330 D 5 - Andrea Margarethe Andrade de Miranda
Reu(s): Serralheria de Marmore Santo Antonio

PROCESSO TRT-PR-RT-10087-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Mauro do Nascimento
PR 7293 D 5 - Americo de Moraes Saldanha
Reu(s): Cidadela S.A.
PR 18312 D 4 - Cilene Maria Skora

PROCESSO TRT-PR-RT-10103-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Joselino Fernandes Faria
PR 23864 D 5 - Vilson Osmar Martins Junior
Reu(s): Antonio Luis Lopes Torres (ME)
PR 22691 D 6 - Cintia Mara Guilherme Fortuce
Berman S.A. Engenharia e Construcoes
PR 22691 D 6 - Cintia Mara Guilherme Fortuce

PROCESSO TRT-PR-RT-10783-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Valvir de Jesus Brandao Andrade
PR 6482 D 5 - Fernando Antonio de Oliveira
Reu(s): Restaurante Les Chevaliers Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-11068-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Mariano Gavloski
PR 6178 D 6 - Alido Depine
Reu(s): Schille Sarrafeados e Compensados Ltda.
PR 22691 D 6 - Cintia Mara Guilherme Fortuce

PROCESSO TRT-PR-RT-11525-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Jose dos Santos Barbosa
PR 14867 D 4 - Jackson Luiz Deip
Reu(s): Condominio Edificio Jurena Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-11784-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Ademir Ortega Cordeiro
PR 21192 D 5 - Cristiane Abdalla Neme Pezoti
Reu(s): Condominio do Conjunto Residencial Aete

PROCESSO TRT-PR-RT-12325-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Regina Maria Jabs Nacarato
PR 12075 T 4 - Josmar Pereira Sebrenski
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.
PR 17900 D 5 - Nei Pereira de Carvalho

PROCESSO TRT-PR-RT-12402-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Rodrigo Alves de Camargo
PR 21220 D 4 - Cristina Souza Lemos
Reu(s): H Sell Ltda.
Henrique Sell

PROCESSO TRT-PR-RT-12785-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Wilson Jobel Pinheiro
PR 18448 D 4 - Edson Santos Martins
Reu(s): Bavarium Park Restaurante e Choparia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-13166-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Renato Chemin
PR 2843 D 3 - Gabriel Maccagnani Carazzai
Reu(s): Paranatrator Ltda.
PR 17400 D 5 - Celso Justus

PROCESSO TRT-PR-RT-13215-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Claudia Regielle Ferreira
PR 10666 S 5 - Carlos Alberto de Oliveira Werneck
Reu(s): Restaurante e Pizzaria Di Luigi

PROCESSO TRT-PR-RT-14259-1998
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LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): William Maciel
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): Getseg Industria e Comercio de Artefatos de Couros
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-14638-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Sandro Luis Corradini
PR 22781 D 5 - Luciana Caplan
Reu(s): Angular Limpeza Conservacao e Servicos S/C Ltda.
Sindicato dos Estabelecimentos de Servicos Funerarios do Es-
tado do
Paraná
Liga Paranaense de Combate ao Cancer
Hospital Evangelico de Curitiba
Hospital e Maternidade Sao Carlos Ltda.
Universidade Federal do Parana

PROCESSO TRT-PR-RT-14707-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Elazier de Lima
PR 11455 D 5 - Neusa Maria de O Costa
Reu(s): Excellence Assessoria de Recursos Humanos Ltda.
Dilceu Pinho da Silva (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-14753-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Amilton dos Reis
PR 10888 D 5 - Sebastiao Ramos Sobrinho
Reu(s): Transporte Coletivo Gloria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-14948-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Aderson Pereira de Mattos
PR 20782 D 4 - Antonio Carlos Cordeiro
Reu(s): Transporte Coletivo Gloria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-15018-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Mario Sergio Lisboa
PR 22724 D 5 - Marcelo Mokwa dos Santos
Reu(s): Aasolitec Construcoes e Empreendimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-15739-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Valdivino Araujo
PR 17464 D 4 - Elias Ed Miskalo
Reu(s): Doroteia Floriani

PROCESSO TRT-PR-RT-15766-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Manoel Marin
PR 11685 D 4 - Annelize Piechnik Barros
Reu(s): Alberti & Furuya Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Parana

PROCESSO TRT-PR-RT-15791-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Nilson de Araujo de Souza
PR 2213 D 2 - Fernando Luiz Rodrigues
Reu(s): Metropolitana Limpeza e Conservacao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-15827-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Carlos Marques
PR 24495 D 6 - Alexandre E. Rocha
Antonio Carlos Lourenco Vieira
Reu(s): Rede Ferroviaria Federal S.A.
Ferrovia Sul Atlantico S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-15828-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Francisco Ferreira Bernaski
PR 24495 D 6 - Alexandre E. Rocha
Antonio Luiz Camargo
Antonio Benedito Sodre Colaco
Reu(s): Rede Ferroviaria Federal S.A.
Ferrovia Sul Atlantico S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-15915-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Terezinha Amancio Pereira
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Rita de Cassia Faust Scotti

PROCESSO TRT-PR-RT-16152-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Gilson Francisco Neves Morato
PR 24821 T 3 - Raquel Albuquerque de Souza Lima
Reu(s): Rede Ferroviaria Federal S.A.
Ferrovia Sul Atlantico S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-16341-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Edison Alex da Silva
PR 12161 D 4 - Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira
Reu(s): Cook Brasileira Ltda.
Carrefour Comercio e Industria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-16394-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Ronaldo da Silva Caitano
PR 16729 D 4 - Alcione Roberto Toscan
Reu(s): Policoop Cooperativa de Trabalho Multifuncional do
Estado Doparana
Eletrofrio S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-16399-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Glaceu Bires de Araujo
PR 18545 D 3 - Moacir de Castro Faria
Reu(s): Devenilde Chiesa

PROCESSO TRT-PR-RT-16552-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Yara Cristina Gasparelo Brzezinski
PR 15388 D 6 - Raul Aniz Assad
Reu(s): Obcecato Comercio de Couros e Vestuario Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-16836-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Carlito Vieira Salomao
PR 21712 D 6 - Casemiro Laporte Ambrozewicz
Reu(s): Mbr Obras Complementares de Engenharia Ltda.
Cr Almeida S.A. Engenharia e Construcoes

PROCESSO TRT-PR-RT-17063-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Sebastiao Jacir dos Santos
PR 20210 D 5 - Rocheli Silveira
Reu(s): Nivaldo Evangelista (ME)
A Primeira Comercio de Veiculos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-17102-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Julio Cesar de Oliveira
PR 18245 D 3 - Jose Roberto Vieira Siewerdt
Reu(s): Vanderlei Sanchez

PROCESSO TRT-PR-RT-17212-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Sebastiana Goncalves de Franca
PR 24730 D 4 - Adriano Muniz Rebello
Reu(s): Hospital de Olhos do Parana

PROCESSO TRT-PR-RT-17367-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Roberto Kossowski
PR 18925 D 4 - Sumaya Chede Cansini
Reu(s): Faberplast Industria e Comercio de Produtos Plasticos
Ltda.
Monsilplast Industria e Comercio de Embalagens Plasticas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-17418-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Luciano Pereira Baum
PR 22945 D 5 - Filipe Alves da Mota
Reu(s): A & M Servicos Publicitarios S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-17486-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Silvana Ferreira dos Santos
PR 22653 T 3 - Antonio Pedro Taschner Junior
Reu(s): Promove Assessoria de Marketing e Estrategias de Ven-
das Ltda.
Clube Atletico Paranaense

PROCESSO TRT-PR-RT-17523-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Edinaldo Mesquita da Silva
PR 21774 D 5 - Rodrigo Brown de Oliveira
Reu(s): Viacao Cidade Sorriso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-17538-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Sergio Roberto Goncalves dos Reis
PR 21496 D 5 - Paulo Roberto Magnabosco
Reu(s): Panoramico Lazer e Recreacao S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-17566-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Moacir Ferreira de Jesus
PR 21240 D 4 - Carlos Wagner Silva Severo
Reu(s): Marcom Maringa Construcoes Civis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-17662-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Regina Batista
PR 3407 D 2 - Sully Vilarinho
Reu(s): Enbrael Construcoes de Obras Eletricas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-19157-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Jacob Besen
PR 23181 D 3 - Rosana Gelenski
Reu(s): Transportes Diamante Ltda.
PR 6369 D 5 - Ari Nicolau

PROCESSO TRT-PR-RT-22923-1998
LOCAL: 7ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Regina Rosa Carvalho da Silva
PR 20654 D 4 - Dirce Yukari Sugui Azevedo da Silveira
Reu(s): Maternidade Curitiba Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-17745-1991
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Rosalvo Augusto Souza de Bueno Gizzi
PR 12118 D 6 - Sebastiao Guimaraes Barbosa
Reu(s): Empresa Carioca de Engenharia S.A.
RJ 48907 D 2 - Jorge Alberto Marques Paes

PROCESSO TRT-PR-RT-17514-1992
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Juarez Oliveira Santos
PR 15382 D 4 - Anselmo Ernesto Ruoso
Reu(s): Hermes Macedo S.A.
PR 22071 D 5 - Heloisa Maria Freitas

PROCESSO TRT-PR-RT-19393-1994
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Maira Correa Paludo
PR 20139 D 5 - Ivan Jose Silveira
Reu(s): Ebid Editora Paginas Amarelas Ltda.
PR 15684 D 2 - Maria dos Anjos Porciuncula Wapniarz

PROCESSO TRT-PR-RT-24733-1994

LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Sebastiao Gabriel dos Santos
PR 17581 D 5 - Jose Adair dos Santos
Reu(s): Robert Bosch Ltda.
PR 17803 D 5 - Adalberto Caramori Petry

PROCESSO TRT-PR-RT-03028-1995
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Agostinho Moro
PR 17677 D 6 - Aquile Anderle
Reu(s): Dimenzo Industria de Moveis Ltda.
Dimenzo Industria de Moveis Ltda. Na Pessoa do Sr. Alexan-
dre
Krasinski Neto - Inventariante

PROCESSO TRT-PR-RT-03728-1995
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Fabio Levandoski
PR 2876 D 2 - Lamartine Nunes de Sousa
Reu(s): Spaipa S.A. Industria Brasileira de Bebidas
PR 12776 D 6 - Cristiane Bientinez Sprada

PROCESSO TRT-PR-RT-04431-1995
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Vicente Will
PR 14021 D 4 - Jussara Leffe Martins
Reu(s): Thradock Administracao de Mao de Obras Ltda.
Encol Construtora S.A.
PR 21005 D 5 - Carlos Augusto Marinoni

PROCESSO TRT-PR-RT-04887-1995
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Efraim Cartonilho Filho
PR 16150 D 5 - Sergio Cabral
Reu(s): Trombini Papel e Embalagens S.A.
PR 21667 D 6 - Tobias de Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-08344-1995
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Floriano Chmura
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Associacao da Vila Militar
PR 14909 D 5 - Ali Zraik Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-08813-1995
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Wagner Castro Fazan
PR 10877 D 4 - Antonio Carlos Camponez
Reu(s): Qualitas Industria e Comercio Ltda.
PR 21503 D 5 - Eugenio de Lima Braga

PROCESSO TRT-PR-RT-10395-1995
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Irineu Melnek
PR 20376 D 6 - Silvio Espindola
Reu(s): Parana Refrigerantes S.A.
PR 20934 D 7 - Simone Fonseca Esmanhotto

PROCESSO TRT-PR-RT-10462-1995
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Denise Maria Werneck Farani de Carvalho
PR 17584 D 4 - Anna Louise Johanna Mueller
Reu(s): Fundacao da Universidade Federal do Parana Para O
Desenvolvimento
PR 9339 D 4 - Edson Carlos de Souzara

PROCESSO TRT-PR-RT-11303-1995
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Levi de Oliveira Silva
PR 19765 D 4 - Vital Cassol da Rocha
Reu(s): Viacao Cometa S.A.
SP 113309 D 2 - Ivani Fragata

PROCESSO TRT-PR-RT-11695-1995
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Cintia dos Santos de Almeida
PR 17133 D 6 - Mario Roberto Amarilia Boeira
Reu(s): Depil House Centro de Estetica Ltda.
PR 19387 D 7 - Elisabeth Regina Venancio Taniguchi

PROCESSO TRT-PR-RT-14385-1995
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Delizete Estionato Ribeiro
PR 17319 D 5 - Alcides Bier dos Santos
Reu(s): Encipar Engenharia Civil do Parana Ltda.
PR 20892 D 5 - Joel Kravtchenko

PROCESSO TRT-PR-RT-14644-1995
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Maia Filho
PR 3652 D 4 - Wilhelm Heinrich Voss
Reu(s): Asbace Associacao Brasileira dos Bancos Estaduais
PR 4723 D 3 - Idelanir Ernesti

PROCESSO TRT-PR-RT-14888-1995
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Gilmar de Santi
PR 13246 D 4 - Antonio Miozzo
Reu(s): Sitese Sistemas Tecnicos de Seguranca e Transporte de
Valores S/C
PR 16890 D 6 - Ina Joseane Oliveira de Souza

PROCESSO TRT-PR-RT-15694-1995
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Pedro de Lucas
Reu(s): Trombini Papel e Embalagens S.A.
PR 21667 D 6 - Tobias de Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-16027-1995
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Roberto Pereira
PR 5439 D 6 - Luiz Salvador
Reu(s): Cr Almeida S.A. Engenharia e Construcoes

PR 11297 D 6 - Dulcinea Marques

PROCESSO TRT-PR-RT-16364-1995
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Lucena
PR 20605 D 5 - Nadia de Souza Ibrahim
Reu(s): Trombini Papel e Embalagens S.A.
PR 8353 D 2 - Acrisio Lopes Cancado Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-16424-1995
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Nair Goncalves de Oliveira Santos
PR 12902 D 6 - Nivaldo Migliozzi
Reu(s): Waleseg Limpeza e Conservacao Ltda.
PR 10948 D 5 - Rony Marcos de Lima
Telepar Telecomunicacoes do Parana S.A.
PR 13790 D 5 - Regina Maria Rosenau

PROCESSO TRT-PR-RT-17987-1995
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Zilma Scheis
PR 4215 D 4 - Luiz Trybus
Reu(s): Industria de Massas e Salgadinhos Tip Top Ltda.
PR 5594 D 5 - Dalton Lemke

PROCESSO TRT-PR-RT-18083-1995
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Ailson da Silva
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): D Borcath & Cia
Cofesa Comercial Ferreira Santos S.A.
PR 17607 D 6 - Aparecido Jose da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-18353-1995
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Carlos de Souza
PR 17789 D 5 - Walter Goncalves Lopes
Reu(s): Bernard Krone do Brasil Industria e Comercio de Vei-
culos
PR 11233 D 3 - Norberto Jose Rossitda.

PROCESSO TRT-PR-RT-19150-1995
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Carlos Casarotto
PR 10666 S 5 - Carlos Alberto de Oliveira Werneck
Reu(s): Banco Bradesco S.A.
PR 28363 D 3 - Danielle Cristine Todesco Weldt

PROCESSO TRT-PR-RT-19616-1995
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Waldemar de Paula Faria
PR 16170 D 6 - Elena de Paula Goncalves
Reu(s): Urbs Urbanizacao de Curitiba S.A.
PR 12487 D 2 - Luiz Fernando Schlichta

PROCESSO TRT-PR-RT-20375-1995
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Ismar Pereira da Rocha
PR 12220 D 4 - Marino Reneu Dresch
Reu(s): Viacao Graciosa Ltda.
PR 15629 D 6 - Leo Marcos Paiola

PROCESSO TRT-PR-RT-22042-1995
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Ines de Medeiros Lourenco
PR 18715 D 5 - Luciano Gubert de Oliveira
Reu(s): Leao Junior S.A.
PR 21667 D 6 - Tobias de Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-23017-1995
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Luiza Regina Amaral
PR 6178 D 6 - Alido Depine
Reu(s): Partington Chemicals S.A. Industria e Comercio

PROCESSO TRT-PR-RT-23091-1995
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Marcos Aurelio Hintz Martim
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Prosegur Brasil S.A. Transportadora de Valores e Se-
guranca
PR 19532 D 6 - Raquel Cristina Baldo Fagundes

PROCESSO TRT-PR-RT-24112-1995
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Marcelo Luiz de Almeida Garrett
PR 22773 D 3 - Marcos Antonio Barbosa
Reu(s): Maison Servicos Tecnicos e Profissionais Ltda.
PR 18272 D 5 - Valdomiro Santin
SANEPAR Companhia de Saneamento do Parana
PR 15138 D 4 - Waldir Coelho de Loiola

PROCESSO TRT-PR-RT-24402-1995
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Valmara Regina Carneiro de Mattos
PR 20139 D 5 - Ivan Jose Silveira
Reu(s): Urbs Urbanizacao de Curitiba S.A.
PR 12487 D 2 - Luiz Fernando Schlichta
Fundacao Alpha de Previdencia e Assistencia Social
PR 6047 D 3 - Nelson de Sa Ribas

PROCESSO TRT-PR-RT-24751-1995
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Valquiria Gel
PR 14802 D 4 - Cizale Dallagnol Bassetti
Reu(s): Papelaria Barao do Rio Branco Ltda.
PR 8492 D 3 - Dea Maria Moraes Kowalski

PROCESSO TRT-PR-RT-27811-1995
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Ozias Moreira Ferraz
PR 17292 D 5 - Eliazer Antonio Medeiros
Reu(s): Tgv Transportadora de Valores e Vigilancia Ltda.



274274274274274 4ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/2005

PR 9352 D 6 - Lamartine Braga Cortes Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-28219-1995
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Helanio Seifert
PR 3136 D 6 - Ives Ponestke
Reu(s): Ecologica Servicos de Limpeza Conservacao Ajardina-
mento e
PR 8249 D 5 - Jose Luiz Ricetti

PROCESSO TRT-PR-RT-28346-1995
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Amauri Aparecido Rodrigues
PR 20782 D 4 - Antonio Carlos Cordeiro
Reu(s): Selectas S.A. Industria e Comercio de Madeiras
PR 15755 D 6 - Mauro Joselito Bordin

PROCESSO TRT-PR-RT-30427-1995
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Rosemeri da Silva
PR 12804 D 4 - Sergio de Aragon Ferreira
Reu(s): Banco Itau S.A.
PR 13168 D 4 - Luiz Carlos Joao Arbugeri Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-30850-1995
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Noel Bispo de Oliveira
PR 16715 D 6 - Edson Massaro Postalli
Reu(s): Condominio Edificio Marques de Barbacena
PR 18764 D 4 - Alvaro Rodrigues de Lima

PROCESSO TRT-PR-RT-30939-1995
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Emerson de Oliveira
PR 5815 D 6 - Olimpio Paulo Filho
Reu(s): Companhia Real de Distribuicao
PR 15629 D 6 - Leo Marcos Paiola

PROCESSO TRT-PR-RT-33077-1995
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Alex Puertas de Andrade
PR 5709 D 4 - Anisio dos Santos
Reu(s): Trafo Equipamentos Eletricos S.A.
PR 22181 D 6 - Marco Aurelio Guimaraes

PROCESSO TRT-PR-RT-33878-1995
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Valmara Regina Carneiro de Mattos
PR 17946 D 5 - Denise Filippetto
Reu(s): Urbs Urbanizacao de Curitiba S.A.
Urbs Fundacao Alpha de Previdencia de Curitiba e Assistencia
Social

PROCESSO TRT-PR-RT-04088-1996
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Inocencia da Mota Gonsalves
PR 20281 D 5 - Joao Luiz Fernandes Junior
Reu(s): Orbram Organizacao e Brambilla Ltda.
PR 13398 D 4 - Sonia Regina Martini
Cimento Votoran
PR 18695 D 7 - Iolanda Ines Ostrowski

PROCESSO TRT-PR-RT-04602-1996
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Marcia Regina de Gouveia Ribeiro
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Caixa Economica Federal
PR 11620 D 2 - Carlos Mario Hampf
Presto Labor Assessoria e Consultoria de Pessoal Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-19238-1996
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Dilso Correa de Almeida
PR 10285 D 5 - Wilson Ramos Filho
Reu(s): Phil Young´S Enghish School
PR 21667 D 6 - Tobias de Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-22987-1996
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Jairo Antonio Camargo
PR 12267 D 4 - Joao Rogerio Niels
Reu(s): Expresso Sul Brasil Ltda.
PR 9303 D 6 - Marcos Lucio Carneiro de Mello

PROCESSO TRT-PR-RT-24825-1996
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Daniel de Souza Fressato
PR 17319 D 5 - Alcides Bier dos Santos
Reu(s): Tip Top Alimentos Ltda.
PR 5593 D 5 - Rivadavia Antenor Prosdocimo

PROCESSO TRT-PR-RT-28298-1996
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Laodiceia Christeani Lozovel
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Presto Labor Assessoria e Consultoria de Pessoal Ltda.
It Companhia Internacional de Tecnologia
Caixa Economica Federal
PR 11173 D 3 - Joao Correa Sobania

PROCESSO TRT-PR-RT-35418-1996
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Donizete Aparecido Vilani
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Lipater Limpeza Pavimentacao e Terraplenagem Ltda.
PR 21720 D 3 - Luiz Marcelo da Silva
Sotecol Sociedade Tecnica de Coleta de Lixo Ltda.
Municipio de Curitiba
Fabio Poli
Marcello Poli
Jardilina de Barros Poli

PROCESSO TRT-PR-RT-38268-1996

LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Francisco Luiz Antunes
PR 15353 D 5 - Rose Paula Marzinek
Reu(s): Lipater Limpeza Pavimentacao e Terraplenagem Ltda.
PR 21720 D 3 - Luiz Marcelo da Silva
Municipio de Curitiba

PROCESSO TRT-PR-RT-38990-1996
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Rosa da Silva Pereira Fernandes
PR 7292 D 5 - Pedro Paulo Fernandes
Reu(s): Orbram Organizacao e Brambilla Ltda.
PR 13398 D 4 - Sonia Regina Martini

PROCESSO TRT-PR-RT-01733-1997
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Albina Kades
PR 16715 D 6 - Edson Massaro Postalli
Reu(s): Orbram Organizacao e Brambilla Ltda.
Badep Banco de Desenvolvimento do Estado do Paraná S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-05775-1997
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Arlindo Gilberto Porfirio
PR 21009 D 4 - Candido Antonio Dembiski
Reu(s): Lipater Limpeza Pavimentacao e Terraplenagem Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-05859-1997
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Ana Alexandrino Soares
PR 21543 D 5 - Monica Zinelli da Silveira
Reu(s): Boa Cozinha Comercio e Refeicoes Ltda. (Mf)

PROCESSO TRT-PR-RT-06390-1997
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Kendy Tombely Gumurski
PR 9189 D 4 - Mario Albini
Reu(s): Jussara de Motta Ribeiro Carraro 9 Tabelionato
PR 20696 D 6 - Diogo Fadel Braz

PROCESSO TRT-PR-RT-09296-1997
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Claudio Roberto Ogniben
PR 21007 D 3 - Soraya Faltin
Reu(s): Exotech Industria e Comercio de Veiculos Automoto-
res Ltda.
PR 6549 D 7 - Jose Carlos Farah

PROCESSO TRT-PR-RT-14764-1997
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Veridiana Ines Fabri Fadanelli
PR 20676 D 6 - Andrea Ricetti Bueno Fusculim
Reu(s): SERPRO Servico Federal de Processamento de Dados
PR 9352 D 6 - Lamartine Braga Cortes Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-14967-1997
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Marcos Alberto Sussumo Lourenco
PR 12367 D 4 - Cleusa Maria Giaretta
Reu(s): Telepar Telecomunicacoes do Parana S.A.
PR 20798 S 3 - Lenita Rodolfo Passos

PROCESSO TRT-PR-RT-15646-1997
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Nivaldo Fortunato
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Irlei Fatima de Jesus
PR 13885 D 4 - Juarez Mowka

PROCESSO TRT-PR-RT-16667-1997
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Pereira Barbosa
PR 10229 D 4 - Ivo Harry Celli Junior
Reu(s): Cipate Cia de Pavimentacao e Terraplenagem (Mf)
PR 22691 D 6 - Cintia Mara Guilherme Fortuce

PROCESSO TRT-PR-RT-18072-1997
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Rogerio Dorneles
PR 12162 D 5 - Araripe Serpa Gomes Pereira
Reu(s): Itaipu Binacional
PR 13110 D 6 - Carim Pydd Nechi

PROCESSO TRT-PR-RT-25221-1997
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Celio Martin Finta
PR 10285 D 5 - Wilson Ramos Filho
Reu(s): Empresa Brasileira de Assistencia Tecnica e Extensao
Rural
PR 19185 D 6 - Mauro Marcelino Albano

PROCESSO TRT-PR-RT-25423-1997
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Genauro Alves de Lima
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Cidadela S.A.
PR 4245 D 4 - Adilson Luis Ferreira

PROCESSO TRT-PR-RT-25510-1997
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Jaci Terezinha de Oliveira
PR 19150 D 4 - Walter Xavier Junior
Reu(s): Jb Promocoes Humanas e Culturais

PROCESSO TRT-PR-RT-28432-1997
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Francisco Ricardo Froese
PR 24687 D 3 - Jose Henrique Paiva de Carvalho
Reu(s): Promove Trabalho Temporário
PR 15326 D 5 - Gilberto Luiz Bonat
Representacoes Comerco e Transportes Recortral Ltda.
PR 15326 D 5 - Gilberto Luiz Bonat

PROCESSO TRT-PR-RT-31477-1997

LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Ceoni Maria Covre Jacques
PR 17609 D 5 - Luis Carlos Barreto
Reu(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.
PR 27493 D 5 - Gabriela Teixeira de Freitas Paula
Banco Hsbc Bamerindus S.A.
PR 27493 D 5 - Gabriela Teixeira de Freitas Paula

PROCESSO TRT-PR-RT-32815-1997
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Alfredo Sandri
PR 15909 D 5 - Guilherme Pezzi Neto
Reu(s): Consele Comercio de Materiais Eletricos Ltda.
PR 18876 D 4 - Vinicius de Andrade Mendes

PROCESSO TRT-PR-RT-00534-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Barbara Karina Alberti
PR 19344 D 3 - Valter Piologo
Reu(s): Nucleo de Pesquisas Ufologicas
PR 12035 D 5 - Flavio Vilmar da Silva
Rafael Cury

PROCESSO TRT-PR-RT-01648-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Pedro Chicanoski
PR 14740 D 5 - Moacir Jose Barancelli
Reu(s): Paulo Roberto Tanson
PR 6376 D 3 - Francisco Garcia Rodrigues

PROCESSO TRT-PR-RT-02824-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Sandro Vaz Soeira
PR 22396 D 6 - Annelise Motta Joakinson
Reu(s): Mlm Lanches Ltda.
PR 21192 D 5 - Cristiane Abdalla Neme Pezoti

PROCESSO TRT-PR-RT-03948-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Anna Lucia Klug
PR 17584 D 4 - Anna Louise Johanna Mueller
Reu(s): Associacao Mantenedora Saint Germain de Curitiba
PR 10989 D 3 - Leocimary Toledo Staut

PROCESSO TRT-PR-RT-04721-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Francisco Gomes
PR 20067 D 5 - Djalma Pimentel Martins
Reu(s): Alceu Breda & Cia Ltda.
PR 10391 D 3 - Celso Luiz Ludwig

PROCESSO TRT-PR-RT-04757-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Fabio Delamura de Barros
PR 17808 D 7 - Gleidel Barbosa Leite Junior
Reu(s): Caril Consultoria e Assessoria de Recursos Humanos
Ltda.
PR 10467 D 5 - Celina Galeb Nitschke
Everest Seguranca Ltda.
PR 19725 D 4 - Jacqueline Both Camilotti
Rh Systen
PR 10467 D 5 - Celina Galeb Nitschke

PROCESSO TRT-PR-RT-05710-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Antonio Martins
PR 6369 D 5 - Ari Nicolau
Reu(s): Ceramica Santo Antonio de Padua Ltda.
PR 7051 D 4 - Ito Taras

PROCESSO TRT-PR-RT-05793-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Dario Rodrigues
PR 6684 D 4 - Ney Mendes Rodrigues
Reu(s): Catania Metais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-07093-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Mauro Ricardo Ribeiro
PR 21575 D 6 - Giani Cristina Amorim
Reu(s): Camaleao Bar
PR 8805 D 2 - Rosana Maria Amato Montingelli Holzmann

PROCESSO TRT-PR-RT-07504-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Clevenice Rodrigues
PR 18472 D 4 - Maria Aparecida Ramina
Reu(s): Hospital Espirita de Psiquiatria Bom Retiro
PR 12363 D 2 - Wilson Cardoso da Silveira

PROCESSO TRT-PR-RT-07693-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Nilberto Jose Fernandes Pupo
PR 15717 D 5 - Carlos Zucolotto Junior
Reu(s): Alternativa´S Rent A Car S/C Ltda.
PR 17982 D 7 - Luiz Claudio Cordeiro Biscaia

PROCESSO TRT-PR-RT-08050-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Arlindo Antunes Betim
PR 17299 D 5 - Rejane Fontes
Reu(s): Cidadela S.A.
PR 18312 D 4 - Cilene Maria Skora

PROCESSO TRT-PR-RT-08204-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Valdecir Lopes Sardinha
PR 6369 D 5 - Ari Nicolau
Reu(s): Pluma Conforto e Turismo S.A.
PR 22011 D 6 - Carla Ciendra Costa Alberti

PROCESSO TRT-PR-RT-08240-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba

Autor(es): Jose Jader Rodrigues Lima
PR 20638 D 6 - Marcus Vinicius Sass Toloto
Reu(s): Engedril Engenharia Ltda.
Solotecnica S/C

PROCESSO TRT-PR-RT-08294-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Gerson Rizzon
PR 20237 D 6 - Carlos Delai
Reu(s): Cpsv Comercio de Veiculos Ltda.
PR 5362 D 6 - Fernando Augusto Voss

PROCESSO TRT-PR-RT-08624-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Ivonir Carneiro de Oliveira
PR 8146 D 5 - Luiz Alberto Goncalves
Reu(s): Sonia Maria Domingues Jacomel
PR 25269 D 4 - Fabio Andre Gimenes Ferreira

PROCESSO TRT-PR-RT-08726-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Marcio Rodrigues
PR 20229 D 6 - Paulo Henrique Ribeiro de Moraes
Reu(s): Pepsi Cola Engarrafadora Ltda.
PR 20321 D 4 - Joao Carlos Daleffe
Companhia Cervejaria Brahma
PR 17121 D 5 - Silvia Elisabeth Naime

PROCESSO TRT-PR-RT-08730-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Afonso Harteskoff
PR 20229 D 6 - Paulo Henrique Ribeiro de Moraes
Reu(s): Pepsi Cola Engarrafadora Ltda.
PR 20321 D 4 - Joao Carlos Daleffe
Companhia Cervejaria Brahma
PR 17121 D 5 - Silvia Elisabeth Naime

PROCESSO TRT-PR-RT-08732-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Jefferson Pellizzari
PR 20229 D 6 - Paulo Henrique Ribeiro de Moraes
Reu(s): Pepsi Cola Engarrafadora Ltda.
PR 20321 D 4 - Joao Carlos Daleffe
Companhia Cervejaria Brahma
PR 17121 D 5 - Silvia Elisabeth Naime

PROCESSO TRT-PR-RT-09509-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Joares Domingos Dias
PR 14325 D 5 - Paulo Roberto Burmester Muniz
Reu(s): Vector Engenharia e Sistemas de Telecomunicacoes
Ltda.
PR 17926 D 4 - Marcio Hofmeister

PROCESSO TRT-PR-RT-09700-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Vinicius Steffen Couto
PR 17488 D 5 - Vicente de Paulo Estevez Vieira
Reu(s): Guarda Urbana Pontagrossense Servicos de Vigilancia
Ltda.
PR 24939 D 2 - Rodrigo Simionato
Telepar Telecomunicacoes do Parana S.A.
PR 4524 D 2 - Claudio Lacerda

PROCESSO TRT-PR-RT-09822-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Gerson Luiz de Brito Santos
Reu(s): Buck Assessoria de Recursos Humanos Ltda.
PR 20210 D 5 - Rocheli Silveira
Qualiplast Industria e Comercio de Plasticos Ltda.
PR 4844 D 5 - Joao Maestreli Tigrinho

PROCESSO TRT-PR-RT-09935-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Sebastiao Ribeiro da Cruz
PR 16459 D 4 - Pedro Luiz Nunes
Reu(s): Madeireira Varaschin S.A.
PR 14011 D 2 - Creuza Carvalho Saddi

PROCESSO TRT-PR-RT-09977-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Alves da Silva
PR 18538 D 6 - Emir Baranhuk Conceicao
Reu(s): Placas do Parana S.A.
PR 22805 D 6 - Fabiano Archegas

PROCESSO TRT-PR-RT-10049-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Fabiane da Silva Nascimento
PR 21496 D 5 - Paulo Roberto Magnabosco
Reu(s): Academia Marco Matta
PR 1815 D 2 - Jose Torquato Tillo

PROCESSO TRT-PR-RT-10515-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Domingos Odenir dos Santos
PR 8200 D 6 - Nemo Francisco Spano Vidal
Reu(s): Antonio Hernando Pereira
PR 20819 D 5 - Edson Ramalho de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-11912-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Marcos Roberto Arlindo
PR 12161 D 4 - Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira
Reu(s): Construtora Obrage Ltda.
PR 20721 D 2 - Marcos Aurelio Negrao Machado

PROCESSO TRT-PR-RT-12029-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Edson Antonio Justino
PR 12161 D 4 - Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira
Reu(s): Delara Transportes Ltda.
PR 25102 D 6 - Atila Duderstadt
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PROCESSO TRT-PR-RT-12236-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Adel Aparecida de Oliveira Vieira
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Elza Miqueleto
PR 11606 D 4 - Maria Regina Discini

PROCESSO TRT-PR-RT-12290-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Andre Luiz Dal Negro
PR 16300 D 6 - Marcos Jose Chechelaky
Reu(s): Pepsi Cola Engarrafadora Ltda.
PR 20321 D 4 - Joao Carlos Daleffe
Companhia Cervejaria Brahma
PR 17121 D 5 - Silvia Elisabeth Naime

PROCESSO TRT-PR-RT-12500-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Sandro Aparecido Franca
SP 121903 D 4 - Edgar Jose dos Santos
Reu(s): Brafer Construcoes Metalicas S.A.
PR 19147 D 3 - Adoniran Pedroso de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-12634-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Balduino
PR 20237 D 6 - Carlos Delai
Reu(s): Transtainer Servicos de Limpeza e Conservacao Ltda.
PR 21472 D 5 - Lilliana Maria Ceruti

PROCESSO TRT-PR-RT-12767-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Vieira de Moraes
PR 15703 D 7 - Victor Benghi Del Claro
Reu(s): Companhia Cervejaria Brahma
PR 17121 D 5 - Silvia Elisabeth Naime

PROCESSO TRT-PR-RT-12806-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Fernando Cesar de Andrade Afonso
PR 25371 D 5 - Eunice Messa Gonzales
Reu(s): Fastjob Servicos Cooperativa de Trabalho Ltda.
PR 4610 D 6 - Norberto Trevisan Bueno
Estapar Estacionamento
RJ 92146 D 4 - Gilmar Luis Rosa Pinho
Condominio Centro Comercial Italia
RJ 92146 D 4 - Gilmar Luis Rosa Pinho

PROCESSO TRT-PR-RT-12857-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Barboza
PR 14921 T 4 - Moacir Tadeu Furtado
Reu(s): Irmaos Tha S.A. Construcoes Industria e Comercio
PR 15755 D 6 - Mauro Joselito Bordin

PROCESSO TRT-PR-RT-13108-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Ademir de Araujo
PR 16459 D 4 - Pedro Luiz Nunes
Reu(s): Industrias Todeschini S.A.
PR 25624 D 6 - Kelly Padilha Lopes

PROCESSO TRT-PR-RT-13298-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Dejair Martins Fonseca
PR 19330 D 5 - Andrea Margarethe Andrade de Miranda
Reu(s): Flaresso Construcoes e Empreendimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-13330-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Aparecida da Luz de Lima Denkwski
PR 23016 D 5 - Joseney Carneiro
Reu(s): Transtainer Servicos de Limpeza e Conservacao Ltda.
PR 21472 D 5 - Lilliana Maria Ceruti

PROCESSO TRT-PR-RT-13407-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio de Oliveira
PR 20237 D 6 - Carlos Delai
Reu(s): Goetze Lobato Engenharia Ltda.
PR 16514 D 5 - Luiz Eduardo Choma

PROCESSO TRT-PR-RT-13601-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Gilmar Goncalves
PR 14867 D 4 - Jackson Luiz Deip
Reu(s): Trombini Papel e Embalagens S.A.
PR 21817 D 5 - Marcelo Cesar Padilha

PROCESSO TRT-PR-RT-13678-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Carlos Soares
PR 20211 D 5 - Mauricio Pizzatto de Souza Neto
Reu(s): Toaldo & Toaldo Ltda.
PR 20095 D 6 - Eldes Martinho Rodrigues
Distribuidora de Carnes Embaladas Santa Paula Ltda.
PR 20095 D 6 - Eldes Martinho Rodrigues

PROCESSO TRT-PR-RT-14134-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Marta Lima de Oliveira
PR 18176 D 6 - Aparecido Soares Andrade
Reu(s): Emidio Leloi Mussak
Ana Rita Mussak

PROCESSO TRT-PR-RT-15162-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Daniel Geraldo de Carvalho
PR 10285 D 5 - Wilson Ramos Filho
Reu(s): EMATER Empresa Paranaense de Assistencia Tecnica
e Extensao Rural
PR 24569 D 5 - Alessandra Prestes Miessa

PROCESSO TRT-PR-RT-15205-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Madel Wolf Skare
PR 22339 D 4 - Ideraldo Jose Appi
Reu(s): Home & Office Comercio de Moveis Ltda.
PR 19480 D 5 - Lorna Loredana Lascowski

PROCESSO TRT-PR-RT-15230-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Marcelo Roberto Pretto
PR 16977 D 5 - Marlon Jose de Oliveira
Reu(s): Tecnogran do Brasil Comercio de Pisos Especiais Ltda.
PR 24690 D 5 - Adriana Mussak Timoteo

PROCESSO TRT-PR-RT-15756-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Jose de Matos Goncalves
PR 9977 D 6 - Marcia Helena Bader Maluf
Reu(s): Construtora Modular Ltda.
PR 9120 D 5 - Roland Hasson

PROCESSO TRT-PR-RT-15859-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Regina Viana Serafin
Reu(s): Neide Garcia Scocinski
PR 16150 D 5 - Sergio Cabral

PROCESSO TRT-PR-RT-15988-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Daniel Barbosa da Silva
PR 8379 D 4 - Loir Vaz
Reu(s): Casteval Construcoes e Incorporacoes Ltda.
PR 21667 D 6 - Tobias de Macedo
Viero Motta & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-16593-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio de Paula Lima
PR 16398 D 5 - Marli da Silva Brito
Reu(s): Jose Carlos de Andrade

PROCESSO TRT-PR-RT-16652-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Belarmino Moreira da Silva
PR 11685 D 4 - Annelize Piechnik Barros
Reu(s): Proplanta Ajardinamento Ltda.
Volkswagen do Brasil Ltda.
PR 11391 D 6 - Jose Carlos Mateus

PROCESSO TRT-PR-RT-16656-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Carlos da Silva
PR 11685 D 4 - Annelize Piechnik Barros
Reu(s): Proplanta Ajardinamento Ltda.
Volkswagen do Brasil Ltda.
PR 11391 D 6 - Jose Carlos Mateus

PROCESSO TRT-PR-RT-16864-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Lazaro Ferreira Davi
PR 14867 D 4 - Jackson Luiz Deip
Reu(s): Esic Seguranca Bancaria e Comercial Ltda.
PR 5593 D 5 - Rivadavia Antenor Prosdocimo

PROCESSO TRT-PR-RT-16914-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Dolores Alves Katruski
PR 18448 D 4 - Edson Santos Martins
Reu(s): Sergio Fardoski
PR 10227 D 4 - Elenice Meri da Rosa Afonso
Maria Aparecida Rosa Fardoski
PR 10227 D 4 - Elenice Meri da Rosa Afonso

PROCESSO TRT-PR-RT-16937-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Robson do Prado
PR 21170 D 5 - Rubert Antonio Reccanello Lisboa
Reu(s): Robier Comercio de Bebidas Ltda.
PR 20735 D 5 - Marcia Elizabete de Oliveira Tornesi

PROCESSO TRT-PR-RT-17200-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Sebastiao Ferreira de Franca
Reu(s): Casa Bahia Comercial Ltda.
PR 24730 D 4 - Adriano Muniz Rebello

PROCESSO TRT-PR-RT-17234-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Leonel Noimann
PR 20237 D 6 - Carlos Delai
Reu(s): Transtainer Servicos de Limpeza e Conservacao Ltda.
PR 21472 D 5 - Lilliana Maria Ceruti

PROCESSO TRT-PR-RT-17459-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Felomena Dolata Siqueira
PR 25371 D 5 - Eunice Messa Gonzales
Reu(s): Cafe Damasco S.A.
PR 18548 D 7 - Adilson Correia

PROCESSO TRT-PR-RT-17512-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Daniel Tkacz
PR 23500 D 5 - Jeff Meier
Reu(s): Engrene Steel Usinagem Industrial Ltda. (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-17587-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Marcia Melo
PR 20376 D 6 - Silvio Espindola
Reu(s): Soft Service Informatica Ltda.
PR 4646 D 3 - Manoel Cachenski Daher
Geovane Oliveira Malta

PR 4646 D 3 - Manoel Cachenski Daher
Juscelino Fernando Zilio
PR 4646 D 3 - Manoel Cachenski Daher

PROCESSO TRT-PR-RT-17636-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Osni Moro
PR 20376 D 6 - Silvio Espindola
Reu(s): Companhia Sayonara Industrial
Fritz Representacoes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-17793-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Marcelo Adriano Batistel
PR 25371 D 5 - Eunice Messa Gonzales
Reu(s): Empresa Cristo Rei Ltda.
PR 21351 D 4 - Nelson Luiz de Lacerda Cruz

PROCESSO TRT-PR-RT-17821-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Valdiney Eliot Falconde
PR 25650 D 5 - Adnilton Jose Caetano
Reu(s): Ademir da Silva Pinturas Imobiliarias
PR 19682 D 2 - Graciane Vieira Lourenco

PROCESSO TRT-PR-RT-18013-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Rosana Aparecida de Almeida
PR 22653 T 3 - Antonio Pedro Taschner Junior
Reu(s): Juares Palha Nicolau
PR 22831 D 3 - Davis Kumg Bruel
Marize Nicolau
PR 22831 D 3 - Davis Kumg Bruel

PROCESSO TRT-PR-RT-18205-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Lucimara de Oliveira
PR 10666 S 5 - Carlos Alberto de Oliveira Werneck
Reu(s): Transtainer Servicos de Limpeza e Conservacao Ltda.
PR 21472 D 5 - Lilliana Maria Ceruti

PROCESSO TRT-PR-RT-18481-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Florisvaldo Ribeiro Moreira
PR 21483 T 4 - PAULO VALTAIR R DA CRUZ
Reu(s): Nilson Honorar de Castro
Trix Engenharia Civil Ltda.
PR 22025 D 5 - Altamiro Alves dos Santos
SANEPAR Companhia de Saneamento do Parana
PR 21384 D 6 - Jose Carlos Pereira Marconi da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-18733-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Luis Fernando Leal
PR 22653 T 3 - Antonio Pedro Taschner Junior
Reu(s): Promove Assessoria de Marketing e Estrategias de Ven-
das Ltda.
PR 11685 D 4 - Annelize Piechnik Barros
Clube Atletico Paranaense

PROCESSO TRT-PR-RT-18833-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Selmo Henrique de Souza
PR 9977 D 6 - Marcia Helena Bader Maluf
Reu(s): Viacao Cidade Sorriso Ltda.
PR 21817 D 5 - Marcelo Cesar Padilha

PROCESSO TRT-PR-RT-18870-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Rudimar Dal Pra
PR 21170 D 5 - Rubert Antonio Reccanello Lisboa
Reu(s): Editora Gazeta do Povo Ltda.
PR 14813 D 5 - Oderci Jose Bega

PROCESSO TRT-PR-RT-18911-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Robson do Prado
PR 21170 D 5 - Rubert Antonio Reccanello Lisboa
Reu(s): Robier Comercio de Bebidas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-19300-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Fernando dos Santos Boinovski
PR 21481 D 6 - Katia Regina Rocha Ramos
Reu(s): Joao Carlos Slovenski

PROCESSO TRT-PR-RT-19419-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Elizandra Moletta
PR 22427 D 6 - Marco Antonio Guimaraes
Reu(s): Escola Comeco de Tudo Ltda.
Interpares Escola de Educacao Infantil

PROCESSO TRT-PR-RT-19460-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Ruberlei Bail
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Industria e Comercio de Moveis Kaspchak Ltda.
PR 12681 D 4 - Maria Jose Sanna Camacho

PROCESSO TRT-PR-RT-19484-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Otavia dos Santos
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Lucia Camargo Costa

PROCESSO TRT-PR-RT-19500-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Rodolfo Costa Mehl
PR 13221 D 2 - Valdenice Amalia Furtado
Reu(s): Coritiba Foot Ball Club
PR 23184 D 6 - Mario Brasilio Esmanhotto Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-19511-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Jair de Jesus Fonseca de Souza
PR 20918 T 3 - Guiomar da Silva Vieira dos Santos
Reu(s): Afim Acos Finos Football Mania Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-19835-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Ivanir Cordeiro de Andrade
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Maria Rosa da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-19899-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Roberto Lima Baratto
PR 25780 D 4 - Ana Luiza Mariotto Valenga
Reu(s): Dm Agropecuaria Ltda.
PR 5452 D 5 - Jose Edesio de Mattos

PROCESSO TRT-PR-RT-20181-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Osni Gardacho da Silva
Reu(s): Construtora R A Lacerda Ltda.
Conselho Regional de Psicologia
PR 18420 D 3 - Zenaide Carpanez Fraxino

PROCESSO TRT-PR-RT-20198-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Marcelo Goncalves
PR 24764 D 4 - Tania Maria das Neves Gapski
Reu(s): Rgl Moveis e Decoracoes Ltda. (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-20210-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Sergio Roberto da Cruz
PR 20237 D 6 - Carlos Delai
Reu(s): Rudder Seguranca Ltda.
RS 43673 D 1 - Leandro Pecoits

PROCESSO TRT-PR-RT-20257-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Sandro Reginaldo dos Santos
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Imperador Vigilancia S/C Ltda.
Celite S.A. Industria e Comercio
PR 13083 D 6 - Nelson Beltzac Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-20377-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Edenilson Bueno
PR 18727 T 6 - Jair Aparecido Avansi
Reu(s): Habitacao S.A. Construcao e Empreendimentos
PR 6549 D 7 - Jose Carlos Farah

PROCESSO TRT-PR-RT-20409-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Nestor Felix da Silva
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Transportadora Cancela Ltda.
PR 14451 D 5 - Odacyr Carlos Prigol

PROCESSO TRT-PR-RT-20630-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Jocely de Fatima dos Santos Coutinho
PR 18448 D 4 - Edson Santos Martins
Reu(s): Assiciacao Hospitalar de Protecao A Infancia Dr Raul
Carnairo
PR 13709 D 3 - Naira Vieira Neto Gasparim

PROCESSO TRT-PR-RT-20676-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Abude
PR 20638 D 6 - Marcus Vinicius Sass Toloto
Reu(s): Faquibras Industria e Comercio de Laminas Ltda.
SC 3602 D 3 - Luiz Antonio Bess

PROCESSO TRT-PR-RT-20767-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Gilson Marques
PR 10285 D 5 - Wilson Ramos Filho
Reu(s): Epatil de Curitiba S/C Ltda.
PR 14651 D 4 - Mariluiza Razente

PROCESSO TRT-PR-RT-20931-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Luzimar da Silva
PR 21437 D 5 - Clovis Augusto Veiga da Costa
Reu(s): Sergio Paulo Martins Pontes

PROCESSO TRT-PR-RT-20964-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Roni de Souza Costa
PR 21236 S 4 - Jose Luiz Almirao
Reu(s): Vera do Nascimento (ME)
PR 12118 D 6 - Sebastiao Guimaraes Barbosa

PROCESSO TRT-PR-RT-21178-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Ari da Silva
PR 21236 S 4 - Jose Luiz Almirao
Reu(s): Aba Terraplenagem Ltda.
PR 20211 D 5 - Mauricio Pizzatto de Souza Neto
Luiz Henrique Zanelatto
PR 20211 D 5 - Mauricio Pizzatto de Souza Neto
Nilson Zanelatto
PR 20211 D 5 - Mauricio Pizzatto de Souza Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-21665-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Ivo Levandoski
PR 18231 D 4 - Djalma Luiz Vieira Filho
Reu(s): Sociedade Paranaense de Cultura (Puc)
PR 14984 D 4 - Anastacia Wowk
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PROCESSO TRT-PR-RT-21725-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Francisco Rezende dos Santos
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Cambui Comercio de Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-22103-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Stadler
PR 22584 D 6 - Osnir Mayer
Reu(s): Cofesa Comercial Ferreira Santos S;A
PR 15019 D 5 - Silvia Lourdes Souza de Bueno Gizzi

PROCESSO TRT-PR-RT-22246-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Odarcy Frederico Angulski
PR 18727 T 6 - Jair Aparecido Avansi
Reu(s): Britania Eletrodomesticos S.A.
PR 6174 D 3 - Luiz Eugenio Muller

PROCESSO TRT-PR-RT-22286-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Antonio da Silva
PR 19749 D 3 - Delair Rosemary Frentini
Reu(s): A Leal & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-22530-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Manoel Franca
PR 23555 D 4 - Almir Lemos
Reu(s): Empreiteira de Mao de Obra Progresso

PROCESSO TRT-PR-RT-23136-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Daniel Pereira da Silva
PR 15545 D 5 - Antonio Ortes
Reu(s): Stock Freezer Alimentos Congelados Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-23176-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Valdecir Ramos
PR 4076 D 3 - Leonidas Taborda Ribas Junior
Reu(s): Empresa Cristo Rei Ltda.
PR 4101 D 4 - Ilson Ney Bembem

PROCESSO TRT-PR-RT-24285-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Arnaldo Avelino Soares
PR 13715 D 5 - Jose Inacio Costa Filho
Reu(s): Ancora Auto Veiculos Ltda.
PR 5035 D 5 - Joao Carlos Regis

PROCESSO TRT-PR-RT-24427-1998
LOCAL: 8ª VT Curitiba
Autor(es): Mauro Lobo Nogueira
PR 2948 D 2 - Alberto Guilherme Pinto
Reu(s): Placas do Parana S.A.
PR 3161 D 3 - Amilton Ferreira da Silva

PROCESSO TRT-PR-MC-14009-1995
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Dilma Maria das Neves
Reu(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.
PR 17214 D 5 - Marcelo Macioski

PROCESSO TRT-PR-RT-06818-1992
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos
Bancarios de Curitiba
PR 12804 D 4 - Sergio de Aragon Ferreira
Reu(s): Banco Nacional do Norte S.A. Banorte
PR 14451 D 5 - Odacyr Carlos Prigol

PROCESSO TRT-PR-RT-07239-1992
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Nanci Terezinha Silva Cidreira
PR 6838 D 6 - Jose Lucio Glomb
Reu(s): Companhia Brasileira de Distribuicao
PR 12129 D 5 - Alaisis Ferreira Lopes

PROCESSO TRT-PR-RT-08018-1992
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Ademar Jose de Oliveira
PR 12804 D 4 - Sergio de Aragon Ferreira
Reu(s): Banco Itau S.A.
PR 8761 S 6 - Antonio Celestino Toneloto

PROCESSO TRT-PR-RT-08402-1992
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Jurko Marczuk
PR 10280 D 3 - Eugenio Luiz Lacerda Borges de Macedo
Reu(s): Telepar Telecomunicacoes do Parana S.A.
PR 15046 D 2 - Ivone Mara Villani Mazza do Nascimento

PROCESSO TRT-PR-RT-08426-1992
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Morgana Elizabeth Escorsin Vallim Rodrigues
PR 11368 D 3 - Victor Geraldo Jorge
Reu(s): Digidata Consultoria e Servicos de Processamento de
Dados Ltda.
PR 18869 D 5 - Alzir Pereira Sabbag

PROCESSO TRT-PR-RT-13724-1992
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Nas Industrias da Cons-
trucao Civil
PR 17046 D 5 - Edno Antonio Gomes
Reu(s): P R Anderson Engenharia e Construcoes Ltda.
PR 10039 D 2 - Ana Eliete Becker Macarini

PROCESSO TRT-PR-RT-16159-1992
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Adilson Luiz de Miranda Coutinho

PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Parana Consorcio S/C
PR 14504 D 6 - Rita de Cassia Piloni

PROCESSO TRT-PR-RT-16437-1992
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Natanael Aleixo da Silva
PR 12155 D 4 - Mario Biernaski
Reu(s): Companhia Brasileira de Distribuicao
PR 12129 D 5 - Alaisis Ferreira Lopes

PROCESSO TRT-PR-RT-16474-1992
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Joao dos Santos
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Parana Incorporacoes e Construcoes S.A.
PR 17770 D 3 - Joseval Jorge Pedroso de Moraes

PROCESSO TRT-PR-RT-16533-1992
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Josefina Gomes dos Santos
PR 14921 T 4 - Moacir Tadeu Furtado
Reu(s): Sociedade Paranaense Divina Providencia
PR 4665 D 5 - Sergio Antonio Neiva Vieira

PROCESSO TRT-PR-RT-18144-1992
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Lea Schweidson
PR 10856 D 4 - Marcello Reus Darin de Araujo
Reu(s): Sociedade Educacional Tuiuti
PR 12613 D 6 - Luiz Antonio Abagge

PROCESSO TRT-PR-RT-19892-1992
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Martinho dos Santos
PR 10839 D 4 - Pedro Raymundo Chandelier
Reu(s): Industria Metalurgica Pastre Ltda.
PR 9358 D 5 - Jose Luiz Torquato Tillo

PROCESSO TRT-PR-RT-19976-1992
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Fernando Olejnik
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Ippuc - Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano
de Curitiba
PR 20183 D 6 - Gisele Mattner

PROCESSO TRT-PR-RT-20304-1992
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Maria de Fatima da Silva Pereira
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Ippuc - Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano
de Curitiba
PR 11520 D 5 - Joao Regis Teixeira Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-20328-1992
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Dilvani Giacomitti
PR 13181 D 4 - Marivaldo Valquirio A Silva Rocha
Reu(s): Banco Itau S.A.
PR 8761 S 6 - Antonio Celestino Toneloto

PROCESSO TRT-PR-RT-20715-1992
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Hiuldomar Carvalho
PR 17681 D 5 - Luiz Carlos Erzinger
Reu(s): Metalurgica Mahller Ltda.
PR 15004 D 5 - Margarete Maria Lemes

PROCESSO TRT-PR-RT-20821-1992
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Valmir Cordeiro
PR 14568 D 5 - Tomaz da Conceicao
Reu(s): Grecia Construtora e Incorporadora Ltda.
PR 14137 D 3 - Marlene Paes Guareschi

PROCESSO TRT-PR-RT-18226-1994
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Benedito de Godoy
PR 2583 D 5 - Joao Conceicao e Silva
Reu(s): Banco do Brasil S.A.
PR 17974 D 5 - Marco Aurelio de Miranda Carvalho

PROCESSO TRT-PR-RT-22157-1995
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Maria dos Prazeres Arruda
PR 18448 D 4 - Edson Santos Martins
Reu(s): Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
PR 10704 D 2 - Eraldo Luiz Kuster

PROCESSO TRT-PR-RT-24023-1995
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Dionisio Ferreira de Castro
PR 6684 D 4 - Ney Mendes Rodrigues
Reu(s): Intermon Instalacao de Tubulacao Industrial e Manu-
tencao Em Geral
PR 12838 D 7 - Elionora Harumi Takeshiro

PROCESSO TRT-PR-RT-33305-1995
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Dilma Maria das Neves
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.
PR 16889 D 3 - Sunamita Lindsay Coelho

PROCESSO TRT-PR-RT-03281-1996
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Dirceo Andrade dos Santos
PR 22105 D 5 - Claudio Gerson de Oliveira
Reu(s): Perpetuo Assessoria e Planejamento de Funerais Ltda.
PR 24694 D 3 - Cristiane de Carvalho

PROCESSO TRT-PR-RT-05741-1996

LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Celso Jose Kulig
PR 15909 D 5 - Guilherme Pezzi Neto
Reu(s): Banco Nacional S.A.
PR 8772 D 4 - Luiz Alberto Santos de Mattos
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
PR 8772 D 4 - Luiz Alberto Santos de Mattos

PROCESSO TRT-PR-RT-06375-1996
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Rodrigues dos Santos
PR 20918 T 3 - Guiomar da Silva Vieira dos Santos
Reu(s): Cr Almeida S.A. Engenharia e Construcoes
PR 13207 D 4 - Marcos Gomes Salvador

PROCESSO TRT-PR-RT-09997-1996
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Emerson Campos
PR 20686 D 4 - Genesio Pontoglio
Reu(s): Auto Viacao Nossa Senhora da Luz Ltda.
PR 23287 D 6 - Ruy Gastao de Andrade Azevedo

PROCESSO TRT-PR-RT-13121-1996
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Luiz Teixeira da Silva
PR 22339 D 4 - Ideraldo Jose Appi
Reu(s): Banco Nacional S.A.
PR 8772 D 4 - Luiz Alberto Santos de Mattos

PROCESSO TRT-PR-RT-14767-1996
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Joao de Paula
PR 19969 D 5 - Marta Botti Capellari
Reu(s): Cesbe S.A. Engenharia e Empreendimentos
PR 17700 D 4 - Ricardo Fernandes de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-17500-1996
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Solinge Honorato Sabino Salvego
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Orbram Organizacao e Brambilla Ltda.
Banco Bamerindus do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-22738-1996
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Izidio da Silva
PR 8843 D 4 - Edenan Martinez Bastos
Reu(s): Nakid Construcoes Civis Ltda.
PR 21200 D 4 - Marcelo Marco Bertoldi

PROCESSO TRT-PR-RT-24713-1996
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Tereza Ribeiro dos Santos
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Orbram Organizacao e Brambilla Ltda.
Banco do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-26692-1996
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Savinia Bittencourt Abagge
PR 15359 D 5 - Germano Alberto Dresch Filho
Reu(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.
PR 19123 D 5 - Edilaine Stinglin Caetano
Hsbc Bamerindus S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-27210-1996
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Nibio Teixeira Madalena
PR 21170 D 5 - Rubert Antonio Reccanello Lisboa
Reu(s): Vigilancia Especializada Ekisper Ltda.
PR 16456 D 5 - Peter Amaro de Souza
Unionda Comercio de Automotores Ltda.
PR 10229 D 4 - Ivo Harry Celli Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-27715-1996
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Odinir Monteiro
PR 18715 D 5 - Luciano Gubert de Oliveira
Reu(s): Bernard Krone do Brasil Industria e Comercio de Vei-
culos
PR 11233 D 3 - Norberto Jose Rossitda.

PROCESSO TRT-PR-RT-28150-1996
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Wildemar Jose Wundervald
PR 14296 D 4 - Maria Valentina Ferreira
Reu(s): Auto Viacao Agua Verde Ltda.
PR 5594 D 5 - Dalton Lemke

PROCESSO TRT-PR-RT-30489-1996
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Nelson Godoy
PR 14296 D 4 - Maria Valentina Ferreira
Reu(s): Rumonovo Construcoes e Empreendimentos Imobilia-
rios Ltda.
PR 12471 D 3 - Bernardo Procopio dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-31753-1996
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Abilio Jorge de Oliveira Neto
PR 14151 D 5 - Sebastiao Mendes da Silva
Reu(s): Expresso Sul Brasil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-33879-1996
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Rozita de Cassia Belinski
PR 15909 D 5 - Guilherme Pezzi Neto
Reu(s): Macrosul Comercio de Materiais Medicos Hospitala-
res Ltda.
PR 7086 D 5 - Yoshihiro Miyamura

PROCESSO TRT-PR-RT-35955-1996
LOCAL: 9ª VT Curitiba

Autor(es): Jose de Barros Silva
PR 17629 D 5 - Jose Luiz Cardozo Lapa
Reu(s): Transportadora Guairaca S.A.
PR 12914 D 2 - Silvana Denise Lobato

PROCESSO TRT-PR-RT-37757-1996
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Esmael Aparecido Quintino
PR 9976 D 6 - Vitor Ribeiro
Reu(s): Tropicos Restaurantes Rodoviarios Ltda.
PR 17918 T 4 - Adriana Basso

PROCESSO TRT-PR-RT-39333-1996
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Luciane do Rocio Camargo
PR 23140 D 3 - Jose Roberto Della Tonia Trautwein
Reu(s): Laboratorio Prado S.A.
PR 5035 D 5 - Joao Carlos Regis

PROCESSO TRT-PR-RT-01704-1997
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Pedro Jose Effgeu
PR 15876 D 7 - Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klingen-
fus
Reu(s): Lipater Limpeza Pavimentacao e Terraplenagem Ltda.
PR 21720 D 3 - Luiz Marcelo da Silva
Marknew Mao de Obra Temporaria Ltda.
Cavo Companhia Auxiliar de Viacao e Obras
Municipio de Curitiba

PROCESSO TRT-PR-RT-02868-1997
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Edson Rubens Soares
PR 21449 D 6 - Ana Cristina Tavarnaro Pereira
Reu(s): Jl Pneus Borracharia e Comerrcio de Pneus Ltda.
PR 10604 D 5 - Lineu Roberto Mickus

PROCESSO TRT-PR-RT-03211-1997
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Antonio Martins
PR 21758 D 5 - Fabiola Lopes Bueno
Reu(s): Auto Viacao Agua Verde Ltda.
PR 5594 D 5 - Dalton Lemke

PROCESSO TRT-PR-RT-03529-1997
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Ezequiel Pedroso de Meira
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Lipater Limpeza Pavimentacao e Terraplenagem Ltda.
Marknew Mao de Obra Temporaria Ltda.
Municipio de Curitiba

PROCESSO TRT-PR-RT-04170-1997
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Aparecida de Oliveira da Silva
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Orbram Seguranca e Transporte de Valores Ltda.
Sentinela Servicos Especiais S/C Ltda.
Caixa Economica Federal
PR 18991 D 5 - Moacyr Fachinello

PROCESSO TRT-PR-RT-05319-1997
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Ivo Torossi
PR 21505 D 4 - Oscar Fleischfresser
Reu(s): SANEPAR Companhia de Saneamento do Parana
PR 15138 D 4 - Waldir Coelho de Loiola
Iap Instituto Ambiental do Parana
PR 8918 D 4 - Elton Luiz Brasil Rutkowski

PROCESSO TRT-PR-RT-07859-1997
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz de Souza Correa
PR 16459 D 4 - Pedro Luiz Nunes
Reu(s): Transportadora Simonetti Ltda.
PR 17808 D 7 - Gleidel Barbosa Leite Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-08925-1997
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Ismael Elisio Teixeira
PR 15353 D 5 - Rose Paula Marzinek
Reu(s): Lipater Limpeza Pavimentacao e Terraplenagem Ltda.
Municipio de Curitiba

PROCESSO TRT-PR-RT-09063-1997
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Jailson Paulo Palma
PR 12162 D 5 - Araripe Serpa Gomes Pereira
Reu(s): Kharina Alimentos Ltda.
PR 20696 D 6 - Diogo Fadel Braz

PROCESSO TRT-PR-RT-09297-1997
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Vitalino Maciel Gomes
PR 21007 D 3 - Soraya Faltin
Reu(s): Exotech Industria e Comercio de Veiculos Automoto-
res Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-10534-1997
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Josiane Aparecida Ferraz
PR 17215 D 5 - Dalva Marli Menarim
Reu(s): Jurismed Assessoria e Assistencia S/C Ltda.
PR 14205 D 5 - Aristides Alves Rodrigues Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-11413-1997
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Marcos Ferreira Pedroso
PR 13854 D 6 - Miriam Persia de Souza
Reu(s): Reksidler & Cia Ltda.
PR 21794 D 6 - Vicente Ganter de Moraes

PROCESSO TRT-PR-RT-11662-1997
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LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Reinaldo de Araujo
PR 18538 D 6 - Emir Baranhuk Conceicao
Reu(s): Geraldo Pereira Filho (ME)
PR 9189 D 4 - Mario Albini

PROCESSO TRT-PR-RT-12176-1997
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Adao Aparecido Machado
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): R Z Engenharia e Construcao Civil
PR 7960 D 5 - Edson Luiz Gabriel
Celso Veloso Machado
PR 19721 D 5 - Jose Pastore

PROCESSO TRT-PR-RT-12309-1997
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Adao Jose da Silva
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Bartz Manutencao e Instalacao de Equipamentos Para
Escritor Ios
PR 3678 D 2 - Clinio Leandro Lino Lyra

PROCESSO TRT-PR-RT-13710-1997
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Zeni Nazarko Felicio
PR 20732 D 4 - Nilzo Antonio Roda da Silva
Reu(s): Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
PR 12793 D 4 - Etiane Caldas Gomes Kuster

PROCESSO TRT-PR-RT-13994-1997
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Ademir de Moura
PR 15388 D 6 - Raul Aniz Assad
Reu(s): Sharp do Brasil S.A. Industria de Equipamentos Ele-
tronicos
PR 16733 D 6 - Carlos Eduardo Grisard
Roc Representacoes e Operacoes Comerciais Ltda.
PR 16733 D 6 - Carlos Eduardo Grisard
Sharp Administracao de Consorcios Ltda.
PR 16733 D 6 - Carlos Eduardo Grisard

PROCESSO TRT-PR-RT-15486-1997
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Analdo Costa Evangelista
RS 25669 D 1 - Joao Alberto Gama Kramer dos Santos
Reu(s): Companhia de Cimento Portland Gaucho
PR 5116 D 7 - Jose Carlos Busatto

PROCESSO TRT-PR-RT-15611-1997
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Jorge Luiz Guibes
PR 23513 D 5 - Raquel de Andrade Krause
Reu(s): Summer Video Locadora Ltda.
PR 21468 D 7 - Paulo Roberto Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-16310-1997
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Athaide Casagrande
PR 20782 D 4 - Antonio Carlos Cordeiro
Josue Alves dos Santos
PR 20782 D 4 - Antonio Carlos Cordeiro
Reu(s): Lipater Limpeza Pavimentacao e Terraplenagem Ltda.
Municipio de Curitiba

PROCESSO TRT-PR-RT-16401-1997
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Ambrosio Hryciw
PR 8919 D 6 - Nelson Takayuki Miashita
Reu(s): Lipater Limpeza Pavimentacao e Terraplenagem Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-17133-1997
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Itamar Borges Colombelli
PR 22181 D 6 - Marco Aurelio Guimaraes
Reu(s): Posto Brasalcool Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-17168-1997
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Charles Ipsen Granjalessa
PR 12351 D 5 - Waldomiro Nogar
Reu(s): Vivardhana Construtora de Obras Ltda.
PR 15045 D 6 - Sergio Virmond Lima Picchetto

PROCESSO TRT-PR-RT-17391-1997
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Marcia Stipp dos Santos
PR 12075 T 4 - Josmar Pereira Sebrenski
Reu(s): Celina Claudia Furchi
PR 11673 D 4 - Almerinda Feijo Santos Raffo Rodrigues

PROCESSO TRT-PR-RT-17758-1997
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Amarildo Blasius
PR 18925 D 4 - Sumaya Chede Cansini
Reu(s): Hermes Macedo S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-17773-1997
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Odilio Jose Dariff Saldanha
PR 6838 D 6 - Jose Lucio Glomb
Reu(s): Makro Atacadista S.A.
PR 17361 D 5 - Regiane Antunes Dequeche

PROCESSO TRT-PR-RT-17902-1997
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Jucemar Jose Kseczik
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Cr Almeida S.A. Engenharia e Construcoes
PR 11297 D 6 - Dulcinea Marques

PROCESSO TRT-PR-RT-17981-1997
LOCAL: 9ª VT Curitiba

Autor(es): Claudio Marcio Daniel e Outros
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Rozildo Alves Ferreira
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Lanchonete e Restaurante Salsa Grill Ltda. - ME

PROCESSO TRT-PR-RT-18280-1997
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Maximo Grilo
PR 12902 D 6 - Nivaldo Migliozzi
Reu(s): Importadora de Frutas La Violetera Ltda.
PR 23815 D 5 - Marcelo Silva Malvezzi

PROCESSO TRT-PR-RT-18942-1997
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Natalicio dos Reis
PR 14325 D 5 - Paulo Roberto Burmester Muniz
Reu(s): Frischmann´S Magazin S.A.
PR 14158 D 6 - Antonio Carlos Duarte Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-19553-1997
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Andrade Nascimento
PR 16371 D 4 - Juarez Bortoli
Reu(s): Romelia Krupzak
PR 6217 D 8 - Francisco Machado de Jesus

PROCESSO TRT-PR-RT-19830-1997
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Marcos Camargo Natel
PR 6369 D 5 - Ari Nicolau
Reu(s): Auto Viacao Nossa Senhora da Luz Ltda.
PR 11077 D 6 - Luiz Carlos Guimaraes Taques

PROCESSO TRT-PR-RT-20701-1997
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Lauredi Dionisio da Silva
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Goetze Lobato Engenharia Ltda.
PR 16514 D 5 - Luiz Eduardo Choma
SANEPAR Companhia de Saneamento do Parana
PR 15138 D 4 - Waldir Coelho de Loiola

PROCESSO TRT-PR-RT-20720-1997
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Cezar dos Santos
PR 16300 D 6 - Marcos Jose Chechelaky
Reu(s): Pepsi Cola Engarrafadora Ltda.
PR 14369 D 4 - Josiane Marcia D’Alencourt Pellissari

PROCESSO TRT-PR-RT-22121-1997
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Carlos Oliveira
PR 15218 S 6 - Jose Antonio Garcia Joaquim
Reu(s): Inepar S.A. Eletronica
PR 19589 D 5 - Hilton Marcelo Peres Zattoni

PROCESSO TRT-PR-RT-22572-1997
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Sergio Santos
PR 14482 D 3 - Fernando Cezar Ferreira de Souza
Reu(s): Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
PR 17118 D 6 - Sionara Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-25171-1997
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Ricardo Fernandes Stein
PR 21543 D 5 - Monica Zinelli da Silveira
Reu(s): Auto Posto Autodromo Ltda.
PR 15039 D 3 - Danilo Fabiano Finzetto

PROCESSO TRT-PR-RT-25276-1997
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Benedito Roberto dos Santos
PR 10888 D 5 - Sebastiao Ramos Sobrinho
Reu(s): Transportadora Fabris Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-26210-1997
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Wilson Jose Barbosa
PR 20239 D 5 - Rubens Silva
Reu(s): Ricardo Valter Leichsenring

PROCESSO TRT-PR-RT-26390-1997
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Walter Rodrigues de Souza
PR 15006 D 6 - Antonio Augusto Castanheira Neia
Reu(s): Auto Posto Petrobel Ltda.
PR 19721 D 5 - Jose Pastore

PROCESSO TRT-PR-RT-26429-1997
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Leonidas Vieira da Rosa
PR 11658 D 5 - Munir Guerios Filho
Reu(s): Auto Posto Snr I Ltda.
PR 16062 D 6 - Francisco Cunha Souza Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-26516-1997
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Emidio Alves dos Santos
PR 24431 D 5 - Elias Goncalves da Luz
Reu(s): Gerson Kunio Matsukura
PR 22524 D 4 - Jose Ari Matos
Karim Hiromi Koga Matsukura
PR 22524 D 4 - Jose Ari Matos

PROCESSO TRT-PR-RT-26557-1997
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Elio Jose Goncalves
PR 14151 D 5 - Sebastiao Mendes da Silva
Reu(s): Electrolux do Brasil S.A.
PR 23010 D 6 - Ana Beatriz Ramalho de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-27594-1997
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Karatchuk
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): Apolo Embalagens
PR 13766 D 4 - Indianara Alves de Quadros

PROCESSO TRT-PR-RT-29311-1997
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Antonio Simonetto
PR 20229 D 6 - Paulo Henrique Ribeiro de Moraes
Reu(s): Comercial R. Moreira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-29420-1997
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Alberto de Paula
PR 15218 S 6 - Jose Antonio Garcia Joaquim
Reu(s): Frigorei Ltda.
PR 15395 D 4 - Danielle Albuquerque Korndorfer

PROCESSO TRT-PR-RT-31232-1997
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Lourenco Goncalves
PR 17695 D 5 - Rosangela Lisboa Conerado
Reu(s): Rubens Eugenio de Oliveira (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-33229-1997
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Inara Koch da Silveira
PR 8227 D 5 - Antonio Francisco Correa Athayde
Reu(s): Associacao Educativa Stella Maris
PR 18716 D 2 - Marco Antonio Cesar Villatore

PROCESSO TRT-PR-RT-00565-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Valdemir Carlos da Silva
PR 19612 D 4 - Janete Santin
Reu(s): Industria e Comercio Retipar Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00585-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Edson da Silva Conceicao
PR 13467 D 5 - Jose Francisco Cunico Bach
Reu(s): Digitus Fotocomposicao Ltda.
PR 21612 D 2 - Mauricio Kavinski
Softlaser Fotolitos Ltda.
PR 21612 D 2 - Mauricio Kavinski
Band Sul Bureau Digital Ltda.
PR 21546 D 5 - Karla Schoneweg Wolf
Opta Originais Graficos S/C Ltda.
PR 18275 D 2 - Sandra Lia Leda Bazzo

PROCESSO TRT-PR-RT-01969-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Jean Leocadio Machado
PR 21481 D 6 - Katia Regina Rocha Ramos
Reu(s): Viacao Cidade Sorriso Ltda.
PR 20696 D 6 - Diogo Fadel Braz

PROCESSO TRT-PR-RT-02382-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Pedro Jose de Oliveira
SP 138536 D 2 - Emanoel Silveira de Souza
Reu(s): Nordica Veiculos S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-02632-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Noir Chaves Bittencourt
PR 13218 D 3 - Rosangela Maria Lucinda
Reu(s): Bar e Restaurante Imperial Ltda.
Victoriano Touron Souto

PROCESSO TRT-PR-RT-03646-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Vilmar Rodrigues dos Santos
PR 15909 D 5 - Guilherme Pezzi Neto
Reu(s): Auto Mecanica Silvestrini Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03699-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Ezequias Araujo de Oliveira
PR 20686 D 4 - Genesio Pontoglio
Reu(s): Industria e Comercio de Alimentos Progelus Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03949-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Braulina Alves Bilinski
PR 12551 D 4 - Ayrton Lopes da Silva
Reu(s): Jrc Comercio de Confeccoes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-05278-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Moises Ferreira dos Santos
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Condominio Edificio Vicenza

PROCESSO TRT-PR-RT-05368-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Silvia Cristina da Silva
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): Rjs Telemarketing e Servicos Ltda.
TVA Sul Parana Ltda.
PR 15755 D 6 - Mauro Joselito Bordin

PROCESSO TRT-PR-RT-05423-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Manoel Nascimento Vieira Junior
PR 20411 D 2 - Marcello Moreira
Reu(s): Mcv Comercio de Roupas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-05531-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Edison Alves de Jesus

PR 17209 D 5 - Mauro Jose Auache
Reu(s): Banco Hsbc Bamerindus S.A.
PR 21609 D 4 - Elaine de Fatima Pinto Marconcin
Banco Bamerindus do Brasil S.A.
PR 21609 D 4 - Elaine de Fatima Pinto Marconcin

PROCESSO TRT-PR-RT-05674-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Josiane Miranda Barbosa
PR 18925 D 4 - Sumaya Chede Cansini
Reu(s): Parque das Festas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-06321-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Valquiria Senegaglia Ferreira
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Guiapar Editora de Guias Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-07451-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Celio Alves Sampaio
PR 9977 D 6 - Marcia Helena Bader Maluf
Reu(s): Higi Serv Limpeza e Conservacao Ltda.
PR 16890 D 6 - Ina Joseane Oliveira de Souza

PROCESSO TRT-PR-RT-07867-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Reinaldo do Rocio Soika
PR 21496 D 5 - Paulo Roberto Magnabosco
Reu(s): Bocaccio Restaurante e Petiscaria Ltda.
PR 23879 D 4 - Gelson Jose Dallacort

PROCESSO TRT-PR-RT-08068-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Clarice Novakoski
PR 23053 D 3 - Cristiane Ratier
Reu(s): Leni Maria Paixao Vilas Boas
PR 7844 D 3 - Elcely Terezinha Franklin Caminha
Benjamin Junior Vilas Boas
PR 7844 D 3 - Elcely Terezinha Franklin Caminha

PROCESSO TRT-PR-RT-08259-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Valdenir Donizete de Lima
PR 18720 D 4 - Marlene Aparecida Kascharowski
Reu(s): Rimatur Agencia de Turismo Ltda.
PR 21794 D 6 - Vicente Ganter de Moraes

PROCESSO TRT-PR-RT-08544-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Leonina Bispo dos Santos
PR 18884 D 5 - Norton Passos Waldraff
Reu(s): Condominio Edificio Cabral

PROCESSO TRT-PR-RT-08976-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Sebastiao de Lima Pedroso
PR 21530 D 4 - Carlos Roberto Ferreira Munhoz Costa
Reu(s): Antonio Stoco
PR 18459 D 6 - Sergio Batista Henrichs
Manuel Miguel de Oliveira
PR 18459 D 6 - Sergio Batista Henrichs

PROCESSO TRT-PR-RT-09355-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Pereira dos Santos
PR 14340 D 5 - Rita de Cassia Tenczuk
Reu(s): Geraldo Pereira Filho(Me)
PR 9189 D 4 - Mario Albini

PROCESSO TRT-PR-RT-09521-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Jose de Lima
PR 22828 D 3 - Rodrigo Luiz Silvestri
Reu(s): M A Berger Construcao Civil Ltda.
PR 3903 D 6 - Joao Casillo
Construcoes Civis K & S Ltda.
PR 3903 D 6 - Joao Casillo

PROCESSO TRT-PR-RT-09600-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Ely Eustaquio da Silva
PR 14296 D 4 - Maria Valentina Ferreira
Reu(s): Engeline Engenharia Const Redes Telefonicas Ltda.
(ME)
TVA Sul Parana Ltda.
PR 22805 D 6 - Fabiano Archegas

PROCESSO TRT-PR-RT-09770-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Thiago Pereira Barcelos
PR 22136 D 3 - Lucia Rosseto Theodoro
Reu(s): Hotel Inter Ltda.
PR 20777 D 5 - Marcus Ely Soares dos Reis

PROCESSO TRT-PR-RT-09854-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Roseli Maria Kmiecik
PR 4952 D 4 - Rogerio Distefano
Reu(s): Restaurante Marinheiro Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-09978-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Robson Luiz Bubola
PR 21437 D 5 - Clovis Augusto Veiga da Costa
Reu(s): Veridiana Atelier e Comercio de Confeccoes Ltda.
PR 14232 D 5 - Ronald Silka de Almeida

PROCESSO TRT-PR-RT-10015-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Cleonice Aparecida da Silva
PR 21437 D 5 - Clovis Augusto Veiga da Costa
Reu(s): Industria de Confeccoes Thebas Ltda.



278278278278278 4ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/2005

PR 10035 D 4 - Maria de Lourdes Pereira C Reinhardt

PROCESSO TRT-PR-RT-10050-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Pinto
PR 4583 D 4 - Nivaldo Martins
Reu(s): Panificadora Coisas Frescas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-10263-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Alaide Castro
PR 21624 D 5 - Diego Felipe Munoz Donoso
Reu(s): Petrisport Ind e Com de Malhas Ltda. (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-10605-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Adelar Palcoal
PR 23864 D 5 - Vilson Osmar Martins Junior
Reu(s): Antonio Luis Lopes Torres (ME)
Construtora Gustavo Berman Ltda.
PR 17761 D 6 - Selma Eliana de Paula Assis

PROCESSO TRT-PR-RT-10767-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Fabiane Farias Franco
PR 20824 D 4 - Ronaldo Schubert
Reu(s): Kharina Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-10819-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Cintia Guimaraes Costa
PR 21922 D 3 - Maria Cecilia N Munhoz Affornalli
Reu(s): Vivo Comercio de Presentes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-10890-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Jossimar Aparecido Inacio
PR 17573 D 5 - Jamil Fernando de Mira Filho
Reu(s): Dimensao Comercio de Vidros e Espelhos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-10980-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Elio Marques da Silva
PR 11616 D 6 - Miriam de Fatima Knopik
Reu(s): Ambiental Vigilancia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-11052-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Marcelo Jose Rosa
PR 20605 D 5 - Nadia de Souza Ibrahim
Reu(s): Coteli Construtora Tecnica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-11197-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Noel de Lima
PR 22434 D 4 - Gilfrois Carlos Bauer
Reu(s): Fcm Fabrica de Mancais Curitiba Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-11278-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Davi Machado
PR 18448 D 4 - Edson Santos Martins
Reu(s): Tecnicom Industrial e Comercial de Maquinas Ltda.
Alessandra Duran

PROCESSO TRT-PR-RT-11335-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Antonio de Oliveira
PR 15218 S 6 - Jose Antonio Garcia Joaquim
Reu(s): Segbras Plasticos Ltda.
PR 5189 D 2 - Roberto Campos Hidalgo
Serhumano Servicos Temporarios Ltda.
PR 9980 D 8 - Osvaldo Marques de Souza

PROCESSO TRT-PR-RT-11344-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Wilson Cesar Moraes
PR 18245 D 3 - Jose Roberto Vieira Siewerdt
Reu(s): Danceteria Sistema X

PROCESSO TRT-PR-RT-11417-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Edson Correia de Souza
PR 19441 D 5 - James Wahl
Reu(s): Folha do Boqueirao

PROCESSO TRT-PR-RT-11496-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Cristina de Freitas Tolentino
PR 12161 D 4 - Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira
Reu(s): Emkv Comercio e Representacoes de Livros Ltda.
Cic Centro de Informacoes e Cultura

PROCESSO TRT-PR-RT-11503-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Italvane Antonio Batista
PR 20144 D 5 - Joaquim Rocha
Reu(s): Jpl Construcao Civil

PROCESSO TRT-PR-RT-11600-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Aparecido Pereira
PR 6237 D 1 - Irineu Soares
Reu(s): Itd Transportes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-11619-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Rivair Torquato Padilha
PR 17616 D 5 - Denise Adriane Lira
Reu(s): Dirceu Alceu Goncalves & Cia Ltda. (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-11766-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba

Autor(es): Gilmara Herllain
PR 17629 D 5 - Jose Luiz Cardozo Lapa
Reu(s): Fundacao Educacional Menonita

PROCESSO TRT-PR-RT-11798-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Jean Leocadio Machado
PR 21481 D 6 - Katia Regina Rocha Ramos
Reu(s): Viacao Cidade Sorriso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-11910-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Jose da Silva
PR 20117 D 5 - Romilda Ramos Marinelli Martins
Reu(s): Refrigeracao Gloria Pecas e Servicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-11976-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Lucio Jose dos Santos
PR 20211 D 5 - Mauricio Pizzatto de Souza Neto
Reu(s): Waleseg Empresa de Seguranca e Vigilancia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-11996-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Ivonete da Silva Santos
PR 21530 D 4 - Carlos Roberto Ferreira Munhoz Costa
Reu(s): Flesh Buffet e Restaurante (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-12193-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Gessi Castro de Melo
PR 18250 D 4 - Lorelei Ceschin
Reu(s): Cafe Negresco Ltda.
PR 10788 D 4 - Paulo Afonso da Motta Ribeiro

PROCESSO TRT-PR-RT-12217-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Creusa Maria de Souza Martins Pinheiro
PR 20446 D 4 - Airton Pedro dos Santos
Reu(s): Restaurante Papa Giuseppe Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-12223-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Vercide Garipuna
PR 17573 D 5 - Jamil Fernando de Mira Filho
Reu(s): Veneza Vigilancia S/C Ltda.
Poliservice Sistemas de Seguranca S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-12263-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Vera Lucia Lopes Ferreira
PR 19256 D 6 - Luis Anselmo Arruda Garcia
Reu(s): Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)

PROCESSO TRT-PR-RT-12322-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Alcione Maria de Paula Campos
PR 10285 D 5 - Wilson Ramos Filho
Reu(s): Fundacao Pro Circulacao

PROCESSO TRT-PR-RT-12499-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Wilson Izar
PR 10604 D 5 - Lineu Roberto Mickus
Reu(s): Cavo Companhia Auxiliar de Viacao e Obras

PROCESSO TRT-PR-RT-12577-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Rosalina de Jesus Costa
PR 19183 S 3 - Ruth da Costa Gandolfo
Reu(s): Marcelo Gasparim

PROCESSO TRT-PR-RT-12604-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Clodoaldo Ferreira
PR 10888 D 5 - Sebastiao Ramos Sobrinho
Reu(s): Auto Viacao Nossa Senhora da Luz Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-12641-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Hugo Alexandre Ribeiro de Lima
PR 24732 D 3 - Carlos Puerhringer
Reu(s): Luis Antonio Rodrigues

PROCESSO TRT-PR-RT-12715-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Marcos Antonio Gusso dos Santos
PR 17857 D 6 - Edna Aparecida de Freitas Godoi
Reu(s): Comercio de Grama Scroccaro Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-12784-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Josele Pereira
PR 21213 D 4 - Fernando Luiz Rodrigues
Reu(s): Carrefour Administracao de Cartoes de Credito Comer-
cio e
Participacoes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-12937-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Mauro Aparecido Ferreira
PR 21192 D 5 - Cristiane Abdalla Neme Pezoti
Reu(s): Karraro Industria e Comercio de Ferramentas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-12973-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Veronica Terezinha da Silva
PR 18727 T 6 - Jair Aparecido Avansi
Reu(s): Sociedade Uniao Juventus

PROCESSO TRT-PR-RT-13092-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Lourenco

PR 12155 D 4 - Mario Biernaski
Reu(s): Elena Rodrigues Vernek (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-13180-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Valdecir Teixeira Barbosa
PR 20117 D 5 - Romilda Ramos Marinelli Martins
Reu(s): Rgl Moveis e Decoracao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-13200-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Jair Adao de Souza
PR 13715 D 5 - Jose Inacio Costa Filho
Reu(s): Paulo Cesar Sanguino (ME)
Saint Rafael Construcoes Civis Ltda.
Cem Engenharia e Empreendimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-13272-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Eber Lawrence Pena Bastos
PR 14296 D 4 - Maria Valentina Ferreira
Reu(s): Meu Pe Calcados Ltda.
Ana Ysabela Calcados Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-13441-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Solange Chaves de Camargo
PR 12118 D 6 - Sebastiao Guimaraes Barbosa
Reu(s): Carrefour Comercio e Industria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-13449-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Milton Pereira dos Santos
PR 15405 D 5 - Paulo Roberto Razzolini
Reu(s): Luiz Aloys Procopio

PROCESSO TRT-PR-RT-13639-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Maria do Amparo Viana Moraes
PR 20830 D 5 - Karla Nemes
Reu(s): Walter Cordeiro dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-13663-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Mara Rubia Prestes Franco
PR 18176 D 6 - Aparecido Soares Andrade
Reu(s): Escola Principius

PROCESSO TRT-PR-RT-13739-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Robemar dos Santos Dias
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.
Embrasil Empresa Brasileira de Servicos Terceirizados S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-13774-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Sonia Silva Ferreira
PR 19140 D 4 - Ana Eneide Rodrigues
Reu(s): Decisao Consultoria e Cobranca S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-13889-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Gertrudes Schmidt
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Denise Peniche dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-14084-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Sidney de Almeida
PR 15876 D 7 - Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klingen-
fus
Reu(s): U P Paineis e Cartazes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-14190-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Dorival da Costa
PR 21129 D 2 - Emidio Miguel Pilato
Reu(s): Epaminondas Jose dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-14239-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Lucilene Maria Romagnolo
PR 17344 D 4 - Denise Martins Agostini
Reu(s): Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)

PROCESSO TRT-PR-RT-14624-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Judite Ribeiro da Silva
PR 17789 D 5 - Walter Goncalves Lopes
Reu(s): Carrefour Comercio e Industria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-14693-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Joao de Andrade
PR 6619 D 5 - Ubirajara Schenfelder Salles
Reu(s): Viacao Graciosa Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-14723-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Batista de Freitas
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Transportes Luft Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-14821-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Ueslen Pereira Bittencourt
PR 18948 D 4 - Hamilton Schmidt Costa Filho
Reu(s): Alitalia Linee Aeree Italiane Spa

PROCESSO TRT-PR-RT-15111-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Denilson Cardoso dos Santos

PR 14205 D 5 - Aristides Alves Rodrigues Filho
Reu(s): Industrias Todeschini S.A.
PR 8455 D 6 - Joao Eugenio Figueiredo Bastos

PROCESSO TRT-PR-RT-15212-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Francisco Rodrigues de Oliveira
PR 4215 D 4 - Luiz Trybus
Reu(s): Expressao Empreiteira de Mao de Obra S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-15235-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Irio Mainardi
PR 16977 D 5 - Marlon Jose de Oliveira
Reu(s): Tecnogran do Brasil Comercio de Pisos Especiais Ltda.
PR 24690 D 5 - Adriana Mussak Timoteo

PROCESSO TRT-PR-RT-15466-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Sebastiao de Oliveira Cubos
PR 17789 D 5 - Walter Goncalves Lopes
Reu(s): Equilibrio Construcao Civil Ltda.
PR 20228 D 3 - Silvestre Chruscinski Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-15517-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Lopes da Silva Filho
PR 12867 D 4 - Rubens de Oliveira Ferraz
Reu(s): Tecnocruz Construtora e Empreendimentos Ltda.
PR 20095 D 6 - Eldes Martinho Rodrigues

PROCESSO TRT-PR-RT-15577-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Cesar Vargas
PR 17857 D 6 - Edna Aparecida de Freitas Godoi
Reu(s): Viacao Cidade Sorriso Ltda.
PR 25242 D 6 - Joao Carlos Heinzen

PROCESSO TRT-PR-RT-15694-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Gilmar dos Santos
PR 23864 D 5 - Vilson Osmar Martins Junior
Reu(s): Construtora Elevacao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-15718-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Familie Von Maiochi Bar e Lanchonete Ltda. (ME)
PR 10677 D 4 - Edvaldo Goncalves
Reu(s): Simone Dias Rosa

PROCESSO TRT-PR-RT-15752-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Sidnei Felipe
PR 21664 D 5 - Marcelo Haponiuk Rocha
Reu(s): Comece Industria e Comercio de Aco Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-15840-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Lucineia Pereira da Silva
PR 21496 D 5 - Paulo Roberto Magnabosco
Reu(s): Creche Ursinho Panda

PROCESSO TRT-PR-RT-16166-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Claudionor Livero
PR 15853 D 3 - Maria Cecilia Zanon dos Santos
Reu(s): Drogamed Comercio de Medicamentos e Perfumaria
Ltda.
PR 18316 D 5 - Otto Joao Lyra Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-16338-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Claudinei Ribeiro dos Santos
PR 12161 D 4 - Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira
Reu(s): Auto Viacao Marechal Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-16650-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Aparecido da Silva
PR 11685 D 4 - Annelize Piechnik Barros
Reu(s): Proplanta Ajardinamento Ltda.
Volkswagen do Brasil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-16759-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Eugenio Evangelista da Costa
PR 18688 D 4 - Adyr Tacla Filho
Reu(s): Viacao Tamandare Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-17176-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Neusa Pereira Lima
PR 23555 D 4 - Almir Lemos
Reu(s): Maracaibo Industria e Comercio de Carnes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-18395-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Aparecida da Silva
PR 18518 D 5 - Orandi Aparecido de Almeida
Reu(s): Eliane Macedo do Amaral

PROCESSO TRT-PR-RT-19343-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Aguinaldo Marcos Duarte
PR 17857 D 6 - Edna Aparecida de Freitas Godoi
Reu(s): Transporte Coletivo Gloria Ltda.
PR 18830 D 5 - Israel Caetano Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-RT-19966-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Joel Silva
PR 6482 D 5 - Fernando Antonio de Oliveira
Reu(s): Condominio do Edificio Marques de Valenca
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PROCESSO TRT-PR-RT-20031-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Genesio Barros da Fonseca
PR 17808 D 7 - Gleidel Barbosa Leite Junior
Reu(s): Democ Acabamento Na Construcao Civil Ltda. (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-21034-1998
LOCAL: 9ª VT Curitiba
Autor(es): Santa Lucia Propaganda Empreendimentos Ltda.
PR 15356 D 4 - Carlyle Popp
Reu(s): Ramilson Cezar Ianuch

PROCESSO TRT-PR-MC-00127-1997
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Darci Neves Coimbra
PR 22269 D 3 - Virginia de Fatima Dias
Reu(s): Dinabras Construcoes Civis Ltda. (Mf)

PROCESSO TRT-PR-MC-00103-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Pereira de Arruda
PR 24512 D 4 - Zoraia Oliveira Trindade Pastre
Reu(s): Esicpress Transporte de Residuos Ltda.
PR 5593 D 5 - Rivadavia Antenor Prosdocimo

PROCESSO TRT-PR-MC-00145-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Humberto Henrique Vieira Francisco
PR 25486 D 1 - Luiz Roberto Biora
Janice Biora
Paulo Roberto de Almeida
Reu(s): Grupo Executivo Organizacao Nacional de Cobranca
S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-MC-00164-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Humberto Henrique Vieira Francisco
PR 25486 D 1 - Luiz Roberto Biora
Janice Biora
Reu(s): Executivo Organizacao Nacional de Cobranca S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01177-1991
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Mario Celso Juraski
PR 5750 D 4 - Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva
Reu(s): Banco Mercantil do Brasil S.A.
PR 5385 D 4 - Julio Barbosa Lemes Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-07563-1992
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Lucimara Burigo
PR 18231 D 4 - Djalma Luiz Vieira Filho
Reu(s): Banco do Brasil S.A.
PR 10483 D 2 - Carmen Francisca Woitowicz da Silveira

PROCESSO TRT-PR-RT-13540-1992
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Eva Maria da Silva
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Orbram Organizacao e Brambilla Ltda.
PR 13398 D 4 - Sonia Regina Martini
Banco Real S.A.
PR 13060 D 3 - Amando Barbosa Lemes

PROCESSO TRT-PR-RT-24593-1994
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Sandra Regina Oliveira dos Santos
PR 6890 D 5 - Sergio Augusto Gomez
Reu(s): Orbram Organizacao e Brambilla Ltda.
PR 16948 D 6 - Joao Leonelho Gabardo Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-18101-1995
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Zenilda Dzyekanski Lavratti
PR 5847 D 5 - Zeno Simm
Reu(s): Moinho Carlos Guth Ltda.
PR 3351 D 6 - Nestor Aparecido Malvezzi

PROCESSO TRT-PR-RT-29480-1995
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Maria de Lourdes Rodrigues
PR 15811 D 5 - Bernardo Moreira dos Santos Macedo
Reu(s): Christina Reynolds Goncalves
PR 12129 D 5 - Alaisis Ferreira Lopes

PROCESSO TRT-PR-RT-04108-1996
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Valmir Leonarczik
PR 13738 D 3 - Benedito Rodrigues de Almeida
Reu(s): Veneza Vigilancia S/C Ltda.
PR 18653 D 6 - Carlos Eduardo Bley

PROCESSO TRT-PR-RT-22911-1996
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Edilson de Oliveira
PR 7093 D 5 - Iraci da Silva Borges
Reu(s): Metalurgica Robert Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-23483-1996
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Edson da Silva Grokskreutz
PR 12267 D 4 - Joao Rogerio Niels
Reu(s): Expresso Sul Brasil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-24235-1996
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Floriza Maria Alves dos Santos
PR 13246 D 4 - Antonio Miozzo
Reu(s): Higi Serv Limpeza e Conservacao Ltda.
PR 21549 D 5 - Erlon Fernando Ceni de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-34432-1996
LOCAL: 10ª VT Curitiba

Autor(es): Mauricio Lopes de Faria
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Orbram Organizacao e Brambilla Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-35975-1996
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Olga Zyla Pereira
PR 23382 D 2 - Flavio Antonio Fagundes
Reu(s): Orbram Organizacao e Brambilla Ltda.
Sentinela Servicos Especiais S/C Ltda.
Caixa Economica Federal
PR 11245 D 5 - Sandra Regina de Mattos Bertoletti

PROCESSO TRT-PR-RT-37044-1996
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Roberto Sala
PR 13181 D 4 - Marivaldo Valquirio A Silva Rocha
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.
PR 22775 D 6 - Alberto Augusto de Poli

PROCESSO TRT-PR-RT-37517-1996
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Otacilio de Carvalho
PR 8919 D 6 - Nelson Takayuki Miashita
Reu(s): Orbram Seguranca e Transporte de Valores Ltda.
PR 13398 D 4 - Sonia Regina Martini

PROCESSO TRT-PR-RT-39334-1996
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Geraldo Luiz de Souza
PR 8200 D 6 - Nemo Francisco Spano Vidal
Reu(s): Mauricio Adriano Pereira
PR 16431 D 4 - Edson Luiz Cardoso

PROCESSO TRT-PR-RT-00255-1997
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Vilson Fagundes de Oliveira
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Carfild Agenciamento de Encomendas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03357-1997
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Sergio Soares da Silva
PR 21468 D 7 - Paulo Roberto Pereira
Reu(s): Empresa de Transportes Wilson Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-04209-1997
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Amilton do Pilar
PR 10231 D 3 - Luiz Fernando Santos
Reu(s): Ic Computadores Ltda.
T & Training Trein Cons Inf Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-04429-1997
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Cesar Cardia
PR 7999 D 4 - Arthur Klassen
Reu(s): Vigitron Vigilancia Eletronica Ltda.
PR 6619 D 5 - Ubirajara Schenfelder Salles

PROCESSO TRT-PR-RT-05234-1997
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Eudileuza Maria da Silva
PR 11616 D 6 - Miriam de Fatima Knopik
Reu(s): Impressora Paranaense S.A.
PR 16421 D 5 - Jonas Carvalho Goulart

PROCESSO TRT-PR-RT-05359-1997
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Miguel Alves de Oliveira
PR 12161 D 4 - Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira
Reu(s): Construtora Elevacao Ltda.
PR 22894 D 4 - Adriana Alves

PROCESSO TRT-PR-RT-05410-1997
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Valdileia Barbosa
PR 23382 D 2 - Flavio Antonio Fagundes
Reu(s): Orbram Organizacao e Brambilla Ltda.
Sentinela Servicos Especiais S/C Ltda.
Caixa Economica Federal
PR 11245 D 5 - Sandra Regina de Mattos Bertoletti

PROCESSO TRT-PR-RT-05708-1997
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Abrao Joao Cardoso
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): Panificadora Chico´S Pao
PR 25888 D 3 - Jeferson Luiz Lucaski

PROCESSO TRT-PR-RT-09676-1997
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Sebastiao Edson Ilhios
PR 17958 D 4 - Paulo Cesar Bulotas
Reu(s): Weiss & Cia Ltda.
PR 14504 D 6 - Rita de Cassia Piloni
Aptus Assessoria de Recursos Humanos Ltda.
PR 15220 D 6 - Gerson Wistuba

PROCESSO TRT-PR-RT-11215-1997
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Jorge Claudio Kadanus
PR 3772 D 3 - Alaor Gilberto Averaldo Galhardo
Reu(s): Itapemirim Turismo Ltda.
PR 20410 S 2 - Selma Cristina Saito Azevedo
Banco Real S.A.
PR 14857 D 4 - Sandra Regina Prado
Prossegur Brasil S.A. Transportadora de Valores e Seguranca
PR 19532 D 6 - Raquel Cristina Baldo Fagundes

PROCESSO TRT-PR-RT-11502-1997
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Cesar Ribeiro Semeniuk

PR 19214 D 6 - Dirceu Antonio Andersen Junior
Reu(s): Companhia Cervejaria Brahma
PR 17121 D 5 - Silvia Elisabeth Naime

PROCESSO TRT-PR-RT-12080-1997
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Iara dos Santos Moura
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Falana Abidu

PROCESSO TRT-PR-RT-12776-1997
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Juliano Goncalves de Lima
PR 14404 D 5 - Marcos Antonio J Silio
Reu(s): Cirurgica Real Ltda.
PR 6355 D 3 - Dirce de Paula Mion

PROCESSO TRT-PR-RT-13136-1997
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Sueli da Aparecida de Melo Machado
PR 7421 D 5 - Jose Conceicao Bueno
Reu(s): Vera Lucia Nadolny Restaurante
PR 19436 D 3 - Denise Terezinha Peter Piekarz

PROCESSO TRT-PR-RT-14094-1997
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Sebastiao Goncalves Neiva Filho
PR 19184 D 5 - Marlene Oliveira de Almeida
Reu(s): Orbram Seguranca e Transporte de Valores Ltda.
PR 24715 D 4 - Rosangela Wolff de Quadros Moro

PROCESSO TRT-PR-RT-14482-1997
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Luciane Jonson
PR 19435 T 4 - Rita de Cassia Garibotti
Reu(s): Orbram Organizacao e Brambilla Ltda.
PR 21689 D 5 - Marcia Vianna

PROCESSO TRT-PR-RT-18533-1997
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Roberto Americo
PR 16236 D 4 - Irineu Palma Pereira
Reu(s): Tha Materiais de Construcao Ltda.
PR 7007 D 6 - Helio Gomes Coelho Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-18588-1997
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Selso de Jesus de Oliveira
PR 12161 D 4 - Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira
Reu(s): Andre Luiz Mazzetti
PR 17488 D 5 - Vicente de Paulo Estevez Vieira
Carlos Mazzetti Filho
PR 17488 D 5 - Vicente de Paulo Estevez Vieira
Irmaos Irmazzetti Ltda.
PR 17488 D 5 - Vicente de Paulo Estevez Vieira

PROCESSO TRT-PR-RT-18893-1997
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Odair Jose Bombardelli Izeppi
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Comercio Alimenticios Vila Nsa Sra da Luz Ltda.
PR 23828 D 3 - Claudio de Fraga

PROCESSO TRT-PR-RT-19371-1997
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Danielly Aparecida Gomes
PR 19184 D 5 - Marlene Oliveira de Almeida
Reu(s): Ivo Lopes Rodrigues e Cia Ltda. Me Flor Clauana
PR 17175 D 6 - Miriam Klahold

PROCESSO TRT-PR-RT-19605-1997
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Juarez Alves
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Joao Pedro da Silva
PR 23348 D 2 - Jeferson Ribeiro

PROCESSO TRT-PR-RT-19843-1997
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio dos Reis Santos
PR 21712 D 6 - Casemiro Laporte Ambrozewicz
Reu(s): Unifort Prestadora de Servicos S.A. Ltda.
PR 20819 D 5 - Edson Ramalho de Oliveira
Unifort Administradora de Mao de Obra S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-19877-1997
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Ana Claudia Protica
PR 23815 D 5 - Marcelo Silva Malvezzi
Reu(s): Inavel Promocoes Publicidade e Eventos Ltda.
Federacao Paranaense de Handebol
PR 22950 D 5 - Robson da Costa Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-20882-1997
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Celia Regina Bonzatto
PR 17389 D 5 - Gilda Dissenha
Reu(s): Sao Carlos Associacao de Amparo ao Idoso
PR 14456 D 5 - Lourdes Bernardete Beltrami Rivaroli

PROCESSO TRT-PR-RT-21673-1997
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Anizio Mazzei
PR 12387 D 3 - Fernando Abreu Costa Junior
Reu(s): Tecnopocos Perfuracao e Assistencia Tecnica de Pocos
Artesianos
PR 16483 D 3 - Wajih El Messane Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-22211-1997
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Nilson Rodrigues dos Santos
PR 14482 D 3 - Fernando Cezar Ferreira de Souza
Reu(s): Embresa Brasileira de Correios e Telegrafos

PR 17118 D 6 - Sionara Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-22287-1997
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Jandira da Silva Mendes
PR 8632 D 5 - Carlos Roberto Menosso
Reu(s): Restaurante Cascatinha
PR 22125 D 3 - Maria Amelia Camargo

PROCESSO TRT-PR-RT-22870-1997
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Gilson de Souza Santos
PR 14844 D 5 - Paulo Cortellini
Reu(s): Incabras Industria de Carimbos Brasil Ltda.
PR 18226 D 5 - Maria Terezinha Hanel Antoniazzi

PROCESSO TRT-PR-RT-22937-1997
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Joel Jose Miller
PR 17789 D 5 - Walter Goncalves Lopes
Reu(s): Ensolo Engenharia de Solos e Fundacoes Ltda.
PR 21506 D 6 - Elevir Dionysio Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-23257-1997
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Natalino Bertolo
PR 15388 D 6 - Raul Aniz Assad
Reu(s): Cleunice Aparecida Linhares Construcoes Civis Me
PR 8230 D 2 - Expedito Barbosa Martins

PROCESSO TRT-PR-RT-23507-1997
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Andre Vieira (Espolio)
PR 14422 D 3 - Mizael Flavio Araujo
Reu(s): Francisco Jardeveski (Espolio)
PR 24203 T 4 - Douglas Silveira da Rocha

PROCESSO TRT-PR-RT-23541-1997
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Elenir Raizer
PR 19096 D 5 - Emerson Luiz Schmidt
Reu(s): Cristiane Jensen Schwarz (ME)
PR 23863 D 4 - Joao Eduardo Loureiro

PROCESSO TRT-PR-RT-23559-1997
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Jose de Oliveira Lima Neto
PR 21530 D 4 - Carlos Roberto Ferreira Munhoz Costa
Reu(s): Zampieri Quadros & Cia Ltda.
PR 24600 D 1 - Leticia Severo Soares

PROCESSO TRT-PR-RT-23828-1997
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Schirlei Reis da Silva
PR 11337 D 2 - Ivani Floriano Frare
Reu(s): Associacao Paranaense de Supermercados
PR 17413 D 2 - Soraya Goncalves

PROCESSO TRT-PR-RT-23867-1997
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Jose Alves Moreira
PR 18189 D 5 - Joao Maria Sobrinho Maia
Reu(s): Mazepa Acabamento Na Construcao Civil Ltda.
PR 12612 D 3 - Jonatas Pirkiel

PROCESSO TRT-PR-RT-24067-1997
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Sandra Regina Rangel Salata
PR 12267 D 4 - Joao Rogerio Niels
Reu(s): Alysson´S Comercio de Confeccoes Ltda.
PR 17550 D 6 - Andrea Maria Soares Quadros

PROCESSO TRT-PR-RT-25064-1997
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Odair Jose Santos da Luz
PR 21530 D 4 - Carlos Roberto Ferreira Munhoz Costa
Reu(s): Petroleo Costa Brava Ltda.
PR 22065 D 6 - Daniela Anzuategui D’Assumpcao Sabatke

PROCESSO TRT-PR-RT-25277-1997
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Raul Gilberto dos Santos
PR 14281 D 6 - Jussara Osik
Reu(s): Placas do Parana S.A.
PR 18548 D 7 - Adilson Correia

PROCESSO TRT-PR-RT-25922-1997
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Messias Reis Mendes Faria
PR 4594 D 5 - Osmires Joao Carlos Turra
Reu(s): Interagro S.A. Alimentos
PR 18548 D 7 - Adilson Correia

PROCESSO TRT-PR-RT-26772-1997
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Edilson Antonio Gunha
PR 16729 D 4 - Alcione Roberto Toscan
Reu(s): Sentinela Vigilancia S/C Ltda.
PR 22761 D 5 - Alexsander Roberto Alves Valadao
Canal 4 Televisao (Grupo Paulo Pimentel)
PR 20926 D 5 - Roberto Carlos Goldman
Jornal O Estado do Parana(Grupo Paulo Pimentel)
PR 20926 D 5 - Roberto Carlos Goldman

PROCESSO TRT-PR-RT-27038-1997
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Helio de Lima Garcia
PR 24677 D 3 - James Josef Szpatowski
Reu(s): Movelaria Santa Barbara Ltda.
PR 9530 D 4 - Ardemio Dorival Mucke

PROCESSO TRT-PR-RT-27288-1997
LOCAL: 10ª VT Curitiba
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Autor(es): Edward Alexandre de Melo
PR 14151 D 5 - Sebastiao Mendes da Silva
Reu(s): Guarda Urbana Pontagrosensse Servicos de Vigilancia
e Portaria
PR 24939 D 2 - Rodrigo Simionato

PROCESSO TRT-PR-RT-27361-1997
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Giovani Szpack
PR 21712 D 6 - Casemiro Laporte Ambrozewicz
Reu(s): Walleservice Sistemas de Seguranca Ltda.
PR 11077 D 6 - Luiz Carlos Guimaraes Taques

PROCESSO TRT-PR-RT-27897-1997
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Simone Leal Cardoso
PR 20782 D 4 - Antonio Carlos Cordeiro
Reu(s): Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
PR 18548 D 7 - Adilson Correia

PROCESSO TRT-PR-RT-28097-1997
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Solange Aparecida Gurjao
PR 20782 D 4 - Antonio Carlos Cordeiro
Reu(s): Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
PR 23010 D 6 - Ana Beatriz Ramalho de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-28416-1997
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Alberto Rodrigues Alves
PR 22910 D 5 - Cesar Augusto Kato
Reu(s): Uniao de Bancos Brasileiros S.A. Unibanco
PR 20614 D 5 - Claudia Maria Tomazetto - F 2324828
Banco Nacional S.A.
PR 20614 D 5 - Claudia Maria Tomazetto - F 2324828

PROCESSO TRT-PR-RT-28508-1997
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Oyl Marcos Bino
PR 21315 D 5 - Francisco Osorio Porto
Reu(s): Bradesco Seguros S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-28633-1997
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Miguel Haccourt (Espolio De)
PR 13246 D 4 - Antonio Miozzo
Reu(s): Acacia Acabamentos da Construcao Civil Ltda.
PR 12510 D 4 - Jose Antonio Faria de Brito

PROCESSO TRT-PR-RT-29098-1997
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Carvalho
PR 22495 D 6 - Carlos Bueno Ribeiro
Reu(s): Carmelino Basso
PR 6217 D 8 - Francisco Machado de Jesus

PROCESSO TRT-PR-RT-29154-1997
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Matilde Kudlavitz Fila
PR 18538 D 6 - Emir Baranhuk Conceicao
Reu(s): Hospital Nossa Senhora das Gracas
PR 18548 D 7 - Adilson Correia

PROCESSO TRT-PR-RT-29421-1997
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Valderi Pedro Gomes
PR 15218 S 6 - Jose Antonio Garcia Joaquim
Reu(s): Frigorei Ltda.
PR 15395 D 4 - Danielle Albuquerque Korndorfer

PROCESSO TRT-PR-RT-29691-1997
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Mirian Vaz de Oliveira
PR 14845 D 5 - Gerson Luiz de Oliveira
Reu(s): Distribuidora e Farmacia Santa Cruz Ltda.
PR 11682 D 5 - Valdomiro Czaikowski Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-29871-1997
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Elaine Boleti
PR 21530 D 4 - Carlos Roberto Ferreira Munhoz Costa
Reu(s): Giancarlo Ribas
PR 20967 D 5 - Mauricio Vieira

PROCESSO TRT-PR-RT-30144-1997
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Valter Galdino Caetano
PR 20686 D 4 - Genesio Pontoglio
Reu(s): Auto Viacao Redentor Ltda.
PR 25055 D 8 - Joel Berto

PROCESSO TRT-PR-RT-31628-1997
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Marcos Martins
PR 22361 D 3 - Isaias Mauricio Junior
Reu(s): Postai e Sarai Ltda.
PR 7264 D 6 - Arilton Portella

PROCESSO TRT-PR-RT-33146-1997
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Mariza Aparecida da Mata
PR 18317 D 5 - Eduardo Carlos Pottumati
Reu(s): Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
PR 18830 D 5 - Israel Caetano Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-RT-33346-1997
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Elias de Campos do Nascimento
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Irmaos Tha S.A. Construcoes Industria e Comercio
PR 15755 D 6 - Mauro Joselito Bordin

PROCESSO TRT-PR-RT-33511-1997

LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Laurentino Batista Pinto
PR 8227 D 5 - Antonio Francisco Correa Athayde
Reu(s): Senff Parati S.A.
PR 21653 D 3 - Ana Claudia Tavares Requiao

PROCESSO TRT-PR-RT-33527-1997
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Jorge Crepaldi Pontes
PR 14921 T 4 - Moacir Tadeu Furtado
Reu(s): Moro S.A. Construcoes Civis
PR 2035 D 2 - Guinoel Montenegro Cordeiro

PROCESSO TRT-PR-RT-33638-1997
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Viviane Goncalves de Oliveira
PR 6454 D 5 - Glicerio Rodrigues Palma
Reu(s): Nelsen & Cia Ltda.
PR 10495 D 5 - Moises Chagas

PROCESSO TRT-PR-RT-00729-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Sueli Jurema Aparecida de Morais Bastos
PR 17629 D 5 - Jose Luiz Cardozo Lapa
Reu(s): Orlando Bertoldi & Cia Ltda.
PR 11077 D 6 - Luiz Carlos Guimaraes Taques

PROCESSO TRT-PR-RT-00818-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Purcina de Oliveira Ribeiro
PR 16862 D 4 - Elza Sant’Ana de Lima Dembiski
Reu(s): G A Cima Construcao Civil Ltda.
PR 17510 D 5 - Gelson Barbieri

PROCESSO TRT-PR-RT-00927-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Joana Vargas
PR 19468 D 6 - Maria Isabel Barth Costamilan
Reu(s): Ambiental Servicos Terceirizados Ltda.
PR 21054 D 2 - Cassia Aparecida Clazer Halila

PROCESSO TRT-PR-RT-01238-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Carlos da Silva
PR 23427 D 3 - Adriane Piechnik Barros
Reu(s): Brascore Pinturas S/C Ltda.
PR 17638 D 4 - Luiz Carlos da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-02133-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Cleide Casturina Rodrigues
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): Promercosul Comercio de Produtos Alimenticios Ltda.
PR 5643 D 4 - Adelcio Cerutti

PROCESSO TRT-PR-RT-02363-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Alzimiro Francisco da Costa
PR 21483 T 4 - PAULO VALTAIR R DA CRUZ
Reu(s): Jose Sabage Neto
PR 24629 D 3 - Jaime Dias de Oliveira Junior
Neuza Maria Muniz Sabage
PR 24629 D 3 - Jaime Dias de Oliveira Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-02579-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Roberto de Assis
PR 21468 D 7 - Paulo Roberto Pereira
Reu(s): Electrolux do Brasil S.A.
PR 18830 D 5 - Israel Caetano Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-RT-03864-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Marcus Vinicius Bueno
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Pizza Net

PROCESSO TRT-PR-RT-04042-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Johny Passos Marciano
PR 24535 D 4 - Carlos Alexandre Dias da Silva
Reu(s): Via Aerea Publicidade S/C Ltda.
PR 21817 D 5 - Marcelo Cesar Padilha

PROCESSO TRT-PR-RT-04089-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Gilson de Souza Santos
PR 14844 D 5 - Paulo Cortellini
Reu(s): Incabras Industria de Carimbos Brasil Ltda.
PR 18226 D 5 - Maria Terezinha Hanel Antoniazzi

PROCESSO TRT-PR-RT-04152-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Dimarilda de Lara
PR 22884 D 4 - Andre Pereira da Silva
Reu(s): Tereza de Jesus dos S Camargo

PROCESSO TRT-PR-RT-04508-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Alexandre Ramos Niedievieck
PR 17506 D 5 - Darci Domingues
Reu(s): Trajeto Engenharia e Comercio de Materiais Eletricos
Ltda.
PR 22813 D 5 - Christhyanne Regina Bortolotto
Luis Fernando Lopes
PR 22813 D 5 - Christhyanne Regina Bortolotto

PROCESSO TRT-PR-RT-04723-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Sara Pereira
PR 17424 D 3 - Marcelo Antonio Theodoro
Reu(s): Auto Posto Ibiza Ltda.
PR 18133 D 5 - Joel Antonio Bettega Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-05873-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Paula Pruner
PR 6563 D 3 - Delio de Jesus Souza
Reu(s): Sesc Servico Social do Comercio
PR 3946 D 4 - Rubens Edmundo Requiao

PROCESSO TRT-PR-RT-05961-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Rosane Maria Afonso da Silva
PR 14325 D 5 - Paulo Roberto Burmester Muniz
Reu(s): Carrefour Administradora de Cartoes de Credito Co-
mercio e
PR 18830 D 5 - Israel Caetano Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-RT-06723-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Idalino Ferreira
PR 7292 D 5 - Pedro Paulo Fernandes
Reu(s): Auto Viacao Nossa Senhora do Carmo Ltda.
PR 15430 D 4 - Gilberto Brunatto Dalabona

PROCESSO TRT-PR-RT-07239-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Carlos Ribeiro dos Santos
PR 12161 D 4 - Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira
Reu(s): Posto Maru Ltda.
PR 20813 D 6 - Patricia Kubaski de Araujo

PROCESSO TRT-PR-RT-07384-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Francisco da Costa
PR 18245 D 3 - Jose Roberto Vieira Siewerdt
Reu(s): Concreposte Ind e Art de Cimento Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-08010-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Valdecir Batista Fabiano
PR 23861 D 5 - Ivair Junglos
Reu(s): Emsepar Seguranca Ltda.
Parana Equipamentos S.A.
PR 3926 D 2 - Werner Jahanke

PROCESSO TRT-PR-RT-08011-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Valdecir Batista Fabiano
PR 23861 D 5 - Ivair Junglos
Reu(s): Emsepar Seguranca Ltda.
Predimar Distribuidora Farmaceutica Ltda.
PR 14293 D 6 - Tamar Nanci Christmann

PROCESSO TRT-PR-RT-08119-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Cynthia Mara Dalsenter
PR 17065 D 4 - Washington Luiz da Silva
Reu(s): Sociedade Educacional Expoente S/C Ltda.
PR 17550 D 6 - Andrea Maria Soares Quadros

PROCESSO TRT-PR-RT-08315-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Elio de Lima Lemes
PR 14404 D 5 - Marcos Antonio J Silio
Reu(s): O Moveleiro Comercio de Moveis e Representacoes
Comerciais Ltda.
PR 25189 D 3 - Luciana Noto

PROCESSO TRT-PR-RT-08402-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Josoel Rodrigues da Silva
PR 12902 D 6 - Nivaldo Migliozzi
Reu(s): Engeline Engenharia e Construcao de Redes Telefoni-
cas Ltda. (ME)
PR 19589 D 5 - Hilton Marcelo Peres Zattoni
TVA Sul Parana Ltda.
PR 19589 D 5 - Hilton Marcelo Peres Zattoni

PROCESSO TRT-PR-RT-08420-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Vitorio de Oliveira
PR 10839 D 4 - Pedro Raymundo Chandelier
Reu(s): Pedro Sava (ME)
Romano e Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-08509-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Eliane do Rocio Teixeira da Costa
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Jane Maria Carvalho
PR 25485 D 1 - Vicente Soviersovski

PROCESSO TRT-PR-RT-09119-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Leoni de Fatima dos Santos
PR 18945 D 4 - Leonidas Salamaia Pinheiro
Reu(s): Marco Aurelio Rahuam (ME)
PR 21720 D 3 - Luiz Marcelo da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-09324-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Luciana Silva de Jesus
PR 5580 D 4 - Arnildo Ivo Maurer
Reu(s): Organizacao Contabil Triunfo S/C Ltda.
PR 15311 D 3 - Sonia Maria Schroeder Vieira

PROCESSO TRT-PR-RT-09475-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Noeli Terezinha Teles Maria
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): Beeftuca Refeicoes Coletivas e Industriais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-09858-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Valdemar Cramer de Miranda

PR 15006 D 6 - Antonio Augusto Castanheira Neia
Reu(s): Hjrm Construcoes Civis Ltda.
PR 6684 D 4 - Ney Mendes Rodrigues

PROCESSO TRT-PR-RT-09930-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Tiburcio Fermino
PR 16459 D 4 - Pedro Luiz Nunes
Reu(s): Keissatsu Assessoria e Consultoria de Seguranca Ltda.
Condominio Edificio Cecilio Toniollo
PR 16898 D 3 - Sebastiao Antunes Telles Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-RT-10158-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Henrique de Moura
PR 10285 D 5 - Wilson Ramos Filho
Reu(s): Edison Souza Lima

PROCESSO TRT-PR-RT-10606-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Ailton Ramalho dos Santos
PR 23864 D 5 - Vilson Osmar Martins Junior
Reu(s): Antonio Luis Lopes Torres (ME)
Construtora Gustavo Berman Ltda.
PR 22691 D 6 - Cintia Mara Guilherme Fortuce

PROCESSO TRT-PR-RT-10626-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Adilson Jose Silverio
PR 20184 D 5 - Luiz Marcio Formighieri Ribas
Reu(s): Comercial Monjoleiro Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-10698-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Aparecida da Silva Ferreira
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Cambui Comercio de Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-11215-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Vanete Aparecida de Pontes
PR 21471 D 5 - Marcius Fontoura Lass
Reu(s): Legiao da Boa Vontade
PR 14415 D 5 - Jose Claudio Siqueira

PROCESSO TRT-PR-RT-11390-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Idalgo Jose Goncalves
PR 14340 D 5 - Rita de Cassia Tenczuk
Reu(s): Conkas Construcoes Civis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-11616-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Januario de Oliveira Freitas
PR 17616 D 5 - Denise Adriane Lira
Reu(s): Clinica Medico Odontologica Odomed
PR 23919 D 3 - Gerci Franceschi
Minas Brasil Seguradora
PR 11615 D 5 - Afonso Proenco Branco Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-11927-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Olandina do Carmo Godoi
PR 18312 D 4 - Cilene Maria Skora
Reu(s): Barion & Cia Ltda.
PR 7685 D 3 - Alceu Bollis

PROCESSO TRT-PR-RT-12059-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Valdir Bosco
PR 16977 D 5 - Marlon Jose de Oliveira
Reu(s): Tecnogram do Brasil Comercio de Pisos Especiais Ltda.
PR 10788 D 4 - Paulo Afonso da Motta Ribeiro

PROCESSO TRT-PR-RT-12197-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Iracy Kondrat Yede
PR 12867 D 4 - Rubens de Oliveira Ferraz
Reu(s): Motel Lua Ltda.
PR 7165 D 2 - Valdir Menin

PROCESSO TRT-PR-RT-12323-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Benedito Belchior Lara Pupo
PR 6838 D 6 - Jose Lucio Glomb
Reu(s): Carrefour Comercio e Industria Ltda.
PR 15755 D 6 - Mauro Joselito Bordin

PROCESSO TRT-PR-RT-12347-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Arneudo Pedro da Silva
PR 24687 D 3 - Jose Henrique Paiva de Carvalho
Reu(s): S B Lanchonete e Pizzaria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-12510-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Eloir Mendes
PR 25371 D 5 - Eunice Messa Gonzales
Reu(s): Jorge Construcoes Civis Ltda.
PR 18392 D 3 - Katia Zanoni

PROCESSO TRT-PR-RT-12609-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Vitoria Pereira Firmino
PR 21483 T 4 - PAULO VALTAIR R DA CRUZ
Reu(s): Medclin Clinica da Mulher e da Crianca Ltda.
PR 22759 D 4 - Emerson Norihiko Fukushima
Associacao Beneficente Saint Claire

PROCESSO TRT-PR-RT-12811-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Zelinda Ribeiro
PR 9977 D 6 - Marcia Helena Bader Maluf
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Reu(s): Waldecir Vedoato
PR 21667 D 6 - Tobias de Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-12902-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Jucelia Alves Martins
PR 9495 D 4 - Marly de Cassia Meneses Franca Regiani
Reu(s): Luiz Carlos Almeida Parisi

PROCESSO TRT-PR-RT-12983-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Dircinha Aparecida Fernandes
PR 8919 D 6 - Nelson Takayuki Miashita
Reu(s): Conjunto Residencial Curitiba Apartamentos
PR 5525 D 4 - Nelson Cardoso de Miranda

PROCESSO TRT-PR-RT-13076-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Sandra Maria Wianoski
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Rosana Vieira Meinhardt

PROCESSO TRT-PR-RT-13095-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Valtair Silveira
PR 18884 D 5 - Norton Passos Waldraff
Reu(s): Timberplac Industria e Comercio de Madeiras Ltda.
PR 14164 D 6 - Lucinda Bento Faria

PROCESSO TRT-PR-RT-13249-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Roseli Cardoso de Lima
PR 11616 D 6 - Miriam de Fatima Knopik
Reu(s): Maria Cristina Bareta

PROCESSO TRT-PR-RT-13316-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Eliane da Silva
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): Cooperativa de Laticinios Curitiba Ltda.
PR 17309 D 5 - Bernardete Cardoso Guedes Ferreira

PROCESSO TRT-PR-RT-13339-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Stica
PR 15909 D 5 - Guilherme Pezzi Neto
Reu(s): Poliservice Sistemas de Seguranca S/C Ltda.
PR 24847 D 6 - Jose Marcos Almeida

PROCESSO TRT-PR-RT-13350-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Vilma Rodrigues de Lima
PR 21840 D 3 - Jucimeri Bandeira de Souza Surmas
Reu(s): Rtk Comercio de Alimentos Ltda.
PR 21422 D 4 - Marcelo Antonio Ohrenn Martins
Thesub´S

PROCESSO TRT-PR-RT-13357-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Ademir Ferreira de Mattos
PR 10839 D 4 - Pedro Raymundo Chandelier
Reu(s): Dm Construtora de Obras Ltda.
PR 15233 D 6 - Rosangela Aparecida de Melo

PROCESSO TRT-PR-RT-13438-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Mauro Sergio Santiago
PR 23016 D 5 - Joseney Carneiro
Reu(s): Fuchsul Transportes Ltda.
PR 25041 D 3 - Olindo Torquato

PROCESSO TRT-PR-RT-13483-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Carlos Corral
PR 16459 D 4 - Pedro Luiz Nunes
Reu(s): Ultrafrio Refrigeracao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-13544-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Simone de Almeida
PR 11685 D 4 - Annelize Piechnik Barros
Reu(s): Keeper Servicos Especializados Ltda.
PR 22752 D 3 - Christiano Souza Neto
Botica Comercial Farmaceutica Ltda.
PR 14050 D 6 - Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa

PROCESSO TRT-PR-RT-13834-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Izaias Gomes Ferreira
PR 20824 D 4 - Ronaldo Schubert
Reu(s): Tubotec Industria e Comercio de Tubos e Pecas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-13903-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Andreia Regina Godoy
Reu(s): Rmb Comercio e Confeccoes de Roupas Ltda. (ME)
Eduardo Albuquerque Todeschini
Cristiane Locatelli Todeschini

PROCESSO TRT-PR-RT-13946-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Leomar Gomes
PR 11616 D 6 - Miriam de Fatima Knopik
Reu(s): Vega Importadora Ltda.
Vega Distribuidora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-13989-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Aparecida Gomes de Oiveira
PR 16729 D 4 - Alcione Roberto Toscan
Reu(s): Hospital Nossa Senhora das Gracas
PR 18548 D 7 - Adilson Correia

PROCESSO TRT-PR-RT-14053-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Gilmar Tiago Gadoi
PR 16753 D 3 - Gerson Xavier Gama
Reu(s): New Home Mudancas e Transporte de Cargas Ltda.
PR 21284 D 5 - Emilia Daniela Chuery

PROCESSO TRT-PR-RT-14074-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Aparecido Sabino
PR 18448 D 4 - Edson Santos Martins
Reu(s): Nordica Veiculos S.A.
PR 20309 D 5 - Juliana Braga Coelho

PROCESSO TRT-PR-RT-14093-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Sergio Roberto Tanck
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Torre Alva Panificadora e Confeitaria Ltda.
PR 8289 D 6 - Reges Jose Reimann

PROCESSO TRT-PR-RT-14101-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Divonir de Jesus Junior
PR 21624 D 5 - Diego Felipe Munoz Donoso
Reu(s): Igreja Universal do Reino de Deus

PROCESSO TRT-PR-RT-14149-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Arildo Custodio dos Santos
PR 16862 D 4 - Elza Sant’Ana de Lima Dembiski
Reu(s): Extra Piso Prestadora de Servicos Ltda.
PR 6369 D 5 - Ari Nicolau

PROCESSO TRT-PR-RT-14219-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Armstrong Carlos Magno da Silva
PR 22495 D 6 - Carlos Bueno Ribeiro
Reu(s): Ajn Telecomunicacoes de Audio e Video Ltda.
PR 23636 D 4 - Benedito dos Santos
A & A Tecnews Ltda.
PR 23636 D 4 - Benedito dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-14242-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Julio Cesar Wacherski
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Monobras Instalacoes Eletricas
PR 9382 T 5 - Jaime Belmiro Tasca

PROCESSO TRT-PR-RT-14252-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Juliana Aparecida Silva Brito
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): Casa de Chocolates Schmmelpfeng Ltda.
PR 3698 D 4 - Manoel Pinto de Melo

PROCESSO TRT-PR-RT-14353-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Isaquil de Souza Prestes
PR 18212 D 4 - Joao Batista Mendes Lustosa
Reu(s): J R Transportes Ltda.
PR 13467 D 5 - Jose Francisco Cunico Bach

PROCESSO TRT-PR-RT-14462-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Sandra Antonia Zanin
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Rui Osvaldo Estefani
PR 8200 D 6 - Nemo Francisco Spano Vidal

PROCESSO TRT-PR-RT-14510-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Jair Machado Belles
PR 7292 D 5 - Pedro Paulo Fernandes
Reu(s): Transportadora Verde Ltda.
PR 22790 D 4 - Fabio Freitas Minardi

PROCESSO TRT-PR-RT-14536-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Eloir Moraes de Ramiro
PR 19405 D 4 - Claudio Melchioretto
Reu(s): H J Mazzola & Cia Ltda.
PR 19397 T 3 - Jorge Marcelo Duarte Correa

PROCESSO TRT-PR-RT-14571-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Pedro Procopio de Sa Junior
PR 22584 D 6 - Osnir Mayer
Reu(s): Trw Sistemas de Seguranca Ltda.
PR 21284 D 5 - Emilia Daniela Chuery

PROCESSO TRT-PR-RT-14637-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Isaura Prestes dos Santos
PR 14340 D 5 - Rita de Cassia Tenczuk
Reu(s): Condominio Edificio Iafa
PR 22929 D 6 - Jean Carlo de Almeida

PROCESSO TRT-PR-RT-14698-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Fabiano Pugsley Fernandes
PR 17616 D 5 - Denise Adriane Lira
Reu(s): Rpm 3 Auto Posto Arthur Bernardes
PR 6684 D 4 - Ney Mendes Rodrigues

PROCESSO TRT-PR-RT-14750-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Irene Carvalho
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): Leandro Zoccant Dias
PR 23010 D 6 - Ana Beatriz Ramalho de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-15310-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Diomar Lima
PR 21624 D 5 - Diego Felipe Munoz Donoso
Reu(s): Distribuidora de Gas Machado

PROCESSO TRT-PR-RT-15334-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Maria das Dores Batista da Costa
PR 22502 D 4 - Lucila de Oliveira Vieira
Reu(s): Condominio Edificio Dea
PR 20597 D 4 - Luiz Guilherme Muller Prado

PROCESSO TRT-PR-RT-15392-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Miriam de Jesus Pereira
PR 8200 D 6 - Nemo Francisco Spano Vidal
Reu(s): Pesquisa Administradora de Imoveis Ltda.
PR 19214 D 6 - Dirceu Antonio Andersen Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-15503-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Sinesio Mendes
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Encol S.A. Engenharia Comercio e Industria
PR 21005 D 5 - Carlos Augusto Marinoni

PROCESSO TRT-PR-RT-15535-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Sandro Kuczera
PR 20686 D 4 - Genesio Pontoglio
Reu(s): Auto Viacao Agua Verde Ltda.
PR 5593 D 5 - Rivadavia Antenor Prosdocimo

PROCESSO TRT-PR-RT-15565-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Altair Rodrigues
PR 20819 D 5 - Edson Ramalho de Oliveira
Reu(s): Everest Seguranca Ltda.
PR 19725 D 4 - Jacqueline Both Camilotti
Camargo Correa Equipamentos Eletricos S.A.
PR 23010 D 6 - Ana Beatriz Ramalho de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-15603-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Valter Santos Goncalves
PR 7844 D 3 - Elcely Terezinha Franklin Caminha
Reu(s): El Rancho Bar Ltda.
PR 17846 D 5 - Lisandra Fagundes

PROCESSO TRT-PR-RT-15622-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Selmar Cardoso de Oliveira
PR 20732 D 4 - Nilzo Antonio Roda da Silva
Reu(s): Mp Souza & Cia Ltda.
PR 20401 D 4 - Talel Youssef Hamud

PROCESSO TRT-PR-RT-15650-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Mauro Pereira de Abreu
PR 20782 D 4 - Antonio Carlos Cordeiro
Reu(s): Bavarium Park Restaurante e Choparia
PR 16886 D 4 - Silvane Busini Potrich

PROCESSO TRT-PR-RT-15659-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Marcelo Henrique do Carmo
SP 145275 D 1 - Audeny Vieira Menezes
Reu(s): Lojas Americanas S.A.
PR 10993 D 4 - Maria de Lourdes Viegas Georg

PROCESSO TRT-PR-RT-15717-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Severino Rodrigues da Silva
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Manoel Antonio de Oliveira Franco

PROCESSO TRT-PR-RT-15801-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Sebastiao Antonio Goncalves Sobrinho
PR 21009 D 4 - Candido Antonio Dembiski
Reu(s): Alvorada Seguranca Bancaria e Patrimonial Ltda.
Caixa Economica Federal
PR 18991 D 5 - Moacyr Fachinello

PROCESSO TRT-PR-RT-15941-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Angela Mara Lino
PR 17857 D 6 - Edna Aparecida de Freitas Godoi
Reu(s): Limpetec Servicos Especiais S/C Ltda.
PR 24686 D 5 - Marcelo Ricardo de Souza Marcelino

PROCESSO TRT-PR-RT-15951-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Rolf Reichow
PR 21009 D 4 - Candido Antonio Dembiski
Reu(s): Fatto Recursos Humanos Ltda.
PR 25047 D 5 - Ivo Ary Meier Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-16095-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Abel Cardoso Barbosa
PR 25115 D 5 - Enrico Miguel Nichetti
Reu(s): Multplace Servicos Em Equipamentos de Telecomuni-
cacoes Ltda.
PR 13306 D 4 - Paulo Jose Gozzo

PROCESSO TRT-PR-RT-16203-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Luciana do Rocio Terres
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Calibrasul Centro de Calibracao Sul Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-16255-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Milton Bregoch
PR 20211 D 5 - Mauricio Pizzatto de Souza Neto
Reu(s): Viacao Cidade Sorriso Ltda.
PR 21817 D 5 - Marcelo Cesar Padilha

PROCESSO TRT-PR-RT-16266-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Alceu Galvao Barbosa
PR 20210 D 5 - Rocheli Silveira
Reu(s): Auto Viacao Nossa Senhora da Luz Ltda.
PR 17222 D 6 - Roberto Antonio Reisdorfer

PROCESSO TRT-PR-RT-16323-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Cristiane Zanela Menegassi
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): Oftalmocenter Clinica e Cirurgia de Olhos S/C Ltda.
PR 15233 D 6 - Rosangela Aparecida de Melo

PROCESSO TRT-PR-RT-16343-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Adriane da Silva Lima
PR 18312 D 4 - Cilene Maria Skora
Reu(s): Pao Real Ltda.
PR 11589 D 4 - Joao Henrique da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-16381-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Reginaldo Pontes Augusto
PR 19838 D 4 - Ivair Carlos da Silva
Reu(s): Dental America Comercio de Materiais Odontologicos
Ltda.
PR 22421 D 3 - Celso Tadeu Mazza

PROCESSO TRT-PR-RT-16524-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Rogerio Jose Ferreira
PR 12661 D 5 - Rita de Cassia Ribeiro
Reu(s): Pz Comercio de Acessorios Para Veiculos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-16542-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Amilton Rodrigues da Silva
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Viacao Cidade Sorriso Ltda.
PR 21817 D 5 - Marcelo Cesar Padilha

PROCESSO TRT-PR-RT-16608-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Batista Gomes de Oliveira
Reu(s): Viacao Cidade Sorriso Ltda.
PR 21817 D 5 - Marcelo Cesar Padilha

PROCESSO TRT-PR-RT-16630-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Alcelio Podgurski
PR 12161 D 4 - Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira
Reu(s): Marcelo Mani

PROCESSO TRT-PR-RT-16716-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Elois de Azevedo
PR 20237 D 6 - Carlos Delai
Reu(s): Irmaos Pinheiro Ltda. (ME)
PR 12902 D 6 - Nivaldo Migliozzi

PROCESSO TRT-PR-RT-17043-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Lojas Americanas S.A.
PR 10993 D 4 - Maria de Lourdes Viegas Georg
Reu(s): Marcelo Henrique do Carmo
SP 145275 D 1 - Audeny Vieira Menezes

PROCESSO TRT-PR-RT-17141-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Alberto Pereira
PR 23864 D 5 - Vilson Osmar Martins Junior
Reu(s): Viero Motta & Cia Ltda.
Casteval Construcao e Incorporacao Ltda.
PR 20309 D 5 - Juliana Braga Coelho

PROCESSO TRT-PR-RT-17154-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Simone Aparecida Fragoso
PR 5466 D 5 - Joao Alberto Silva Leschkau
Reu(s): Olimpo Conservacao e Limpeza S/C Ltda.
PR 12716 D 5 - Almerindo Pereira
Dataprev

PROCESSO TRT-PR-RT-17164-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Sebastiao Pires da Silva Sobrinho
PR 17829 D 5 - Clovis Mottin
Reu(s): Transportes Diamante Ltda.
PR 6369 D 5 - Ari Nicolau

PROCESSO TRT-PR-RT-17183-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Valdir Vitorino
PR 23555 D 4 - Almir Lemos
Reu(s): Industrias Todeschini S.A.
PR 8455 D 6 - Joao Eugenio Figueiredo Bastos

PROCESSO TRT-PR-RT-17320-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Edson Sidnei Heker
PR 14325 D 5 - Paulo Roberto Burmester Muniz
Reu(s): Carrefour Administradora de Cartoes de Credito Co-
mercio e Participacoes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-17365-1998



282282282282282 4ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/2005

LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Juliana Vicente Cabral
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): Pao Real Ltda.
PR 11589 D 4 - Joao Henrique da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-17405-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Rosicler Strey
PR 20638 D 6 - Marcus Vinicius Sass Toloto
Reu(s): Clicie Volpi Pedroso
PR 19682 D 2 - Graciane Vieira Lourenco

PROCESSO TRT-PR-RT-17514-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Paula dos Santos
PR 14436 D 3 - Lucia Dalazoana
Reu(s): Mandes Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
PR 23815 D 5 - Marcelo Silva Malvezzi

PROCESSO TRT-PR-RT-17577-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Carmelio da Conceicao
PR 17928 D 4 - Andrea Rejane de Araujo Goes
Reu(s): Ekkomatic Equipamentos Industriais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-17638-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Claudete Rodrigues da Silva Marciano
PR 16459 D 4 - Pedro Luiz Nunes
Reu(s): Sociedade Thalia
PR 20984 D 5 - Rogerio Goncalves Thome

PROCESSO TRT-PR-RT-18152-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Jonas Sassi
PR 5439 D 6 - Luiz Salvador
Reu(s): Administradora Serv Lar Empresa de Asseio e Conser-
vacao S/C Ltda.
Edificio Hugo Miro
Edificio La Plata
Edificio Paraguacu
Edificio Alamanda
Edificio Pierina

PROCESSO TRT-PR-RT-18313-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Sergio da Cruz
PR 14921 T 4 - Moacir Tadeu Furtado
Reu(s): Coobs Companhia Cooperativa Brasileira de Prestacao
de Servicos
Interpreeis Ltda.
Alceu Breda & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-18345-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Jose da Silva
PR 15218 S 6 - Jose Antonio Garcia Joaquim
Reu(s): Transresiduos Transporte de Residuos Industriais Ltda.
PR 25427 T 5 - Paulo Cesar Silveira

PROCESSO TRT-PR-RT-18505-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Sergio Luiz Mattozo
PR 12279 D 5 - Antonio de Oliveira Tavares
Reu(s): Ultramoveis Industrial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-18533-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Janete Aparecida Mosca
PR 21521 D 5 - Marcia Regina Sieracki
Reu(s): Elo Assessoria e Servicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-18887-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Valdecir Teixeira Batista
PR 17583 D 4 - Paulo Luiz Durigan
Reu(s): Slaviero Hoteis e Turismo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-18900-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Edson Sidnei Heker
PR 14325 D 5 - Paulo Roberto Burmester Muniz
Reu(s): Carrefour Administradora de Cartoes de Credito Co-
mercio e
PR 18548 D 7 - Adilson Correia

PROCESSO TRT-PR-RT-18931-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Josias Pereira dos Santos
PR 17689 D 6 - Marcelo Crissanto Mallin
Reu(s): Laser Press Industria Grafica e Editora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-19384-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Izabel Domingues
PR 22242 D 4 - Joao Antonio Gaspar
Reu(s): Ivone Isabel Moser Medicina Fisica e Reabilitacao
PR 16936 D 6 - Miralva Aparecida Machado

PROCESSO TRT-PR-RT-19407-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Eliana Borges dos Santos
PR 10083 D 5 - Flavio Bovo
Reu(s): Los Batatas Industria e Comercio de Produtos Alimen-
ticios Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-22885-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Marilso Vitali
SP 121903 D 4 - Edgar Jose dos Santos
Reu(s): Amauri Vitorino Fra

PROCESSO TRT-PR-RT-23174-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Giovane Ribeiro do Nascimento
PR 4076 D 3 - Leonidas Taborda Ribas Junior
Reu(s): Cda Distribuidora Agro Comercial
PR 23774 D 6 - Luciane Rosa Kanigoski

PROCESSO TRT-PR-RT-23259-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Fabiane Miranda Barbosa
PR 24163 S 5 - Leonei Martins Freitas
Reu(s): Revinpar Recuperacao Vistoria e Investigacao de Au-
tomoveis Ltda.
Itau Seguros S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-23325-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Roberto Ferreira da Costa
PR 4276 D 3 - Tobias Antonio de Brito
Reu(s): Etsul Transportes Ltda.
PR 7960 D 5 - Edson Luiz Gabriel

PROCESSO TRT-PR-RT-23422-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Ferreira Camargo
PR 20478 D 5 - Monica de Andrade
Reu(s): Ouro e Prata Cargas S.A.
PR 22757 D 6 - Michel Luiz Padilha

PROCESSO TRT-PR-RT-23474-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Condominio Edificio Ewaldo Schiebler
PR 9431 D 6 - Gelson Arend
Reu(s): Claudio Nei Ferreira da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-24002-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Izaltino Reis dos Santos
PR 21680 D 4 - Nadia Jezzini
Reu(s): Senff Parati S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-24516-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Eni Terezinha Mota
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Laboratorios Reunidos Parana Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-25048-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Genivaldo Vicente de Melo
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): Ambiental Vigilancia Ltda.
PR 21054 D 2 - Cassia Aparecida Clazer Halila
INSS Instituto Nacional de Seguridade Social
PR 9346 D 2 - Carmen Suraia Achy
Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)
PR 11945 D 4 - Aldacy Rachid Coutinho

PROCESSO TRT-PR-RT-25067-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Sebastiao Alves de Miranda
PR 24641 D 5 - Heglisson Tadeu Mocelin Neves
Reu(s): Tecsol Construcoes e Montagens Ltda.
PR 17808 D 7 - Gleidel Barbosa Leite Junior
Horizonte Trabalho Temporário Ltda.
PR 24632 D 5 - Thomas Francisco da Rosa
Operativa Treinamento e Servicos Temporarios Ltda.
PR 20094 D 5 - Ana Luisa Mussi Carlini

PROCESSO TRT-PR-RT-25243-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Evangelista Notario Perotta
PR 16259 D 4 - Lisiane Maria Mehl Rocha
Reu(s): Salva Servicos Medicos de Emergencia S/C Ltda.
PR 16890 D 6 - Ina Joseane Oliveira de Souza

PROCESSO TRT-PR-RT-25780-1998
LOCAL: 10ª VT Curitiba
Autor(es): Helena Aparecida de Paula Teixeira
Reu(s): Gregory Modas Industria e Comercio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00414-1991
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Gilmar Antonio Harmat
PR 5815 D 6 - Olimpio Paulo Filho
Reu(s): Shadow Telecomunicacoes Ltda.
PR 16272 D 6 - Marcelo Alessi

PROCESSO TRT-PR-RT-22118-1992
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Marlei Mazzutti Silva
PR 12267 D 4 - Joao Rogerio Niels
Reu(s): Bmc Promotora de Negocios e Assessoria Financeira
S/C Ltda.
PR 4660 D 6 - Pedro Paulo Pamplona
Banco Bmc S.A.
PR 4660 D 6 - Pedro Paulo Pamplona

PROCESSO TRT-PR-RT-12584-1994
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Alencar Giaretta
PR 16759 D 6 - Mirian Cipriani Gomes
Reu(s): Trombini Papel e Embalagens S.A.
PR 21200 D 4 - Marcelo Marco Bertoldi

PROCESSO TRT-PR-RT-16729-1994
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Clinica Santa Margarida Clisama Assistencia Medi-
ca S/C Ltda.
Reu(s): Paulo Cipriano Coen
PR 18134 D 5 - Nival Farinazzo Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-22524-1994

LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Cipriano Coen
PR 17389 D 5 - Gilda Dissenha
Reu(s): Clinica Santa Margarida Clisama Assistencia Medica
S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-15313-1995
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Ana Lucia Klechovicz
PR 18448 D 4 - Edson Santos Martins
Reu(s): Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
PR 18830 D 5 - Israel Caetano Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-RT-34604-1995
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Irineu Guerino Gusso
PR 21496 D 5 - Paulo Roberto Magnabosco
Reu(s): Fundacao da Universidade Federal do Parana Para O
Desenvolvimento
PR 12613 D 6 - Luiz Antonio Abaggeura

PROCESSO TRT-PR-RT-00680-1996
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Gracindo de Oliveira
PR 18538 D 6 - Emir Baranhuk Conceicao
Reu(s): Sinoda Construcoes S.A.
PR 10280 D 3 - Eugenio Luiz Lacerda Borges de Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-27194-1996
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Valter San Martin Ribeiro
PR 22781 D 5 - Luciana Caplan
Reu(s): Caixa Economica Federal
PR 16077 D 4 - Rejane Teresinha Scholz

PROCESSO TRT-PR-RT-01024-1997
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Cesar Augusto Meyer
PR 22255 D 2 - Josinaldo da Silva Veiga
Reu(s): Ouroplan Administradora de Consorcio S/C Ltda.
PR 6405 D 6 - Carlos Roberto Ribas Santiago

PROCESSO TRT-PR-RT-06019-1997
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Alfredo Manoel de Lima
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Restaurante Tartine Ltda.
PR 14717 S 3 - Cristina Simoes Lopes Caruccio

PROCESSO TRT-PR-RT-06147-1997
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Narciso Stopassol
PR 14021 D 4 - Jussara Leffe Martins
Reu(s): Orbram Seguranca e Transporte de Valores Ltda.
Gazeta do Povo

PROCESSO TRT-PR-RT-08128-1997
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Alice da Conceicao Moreira
PR 20918 T 3 - Guiomar da Silva Vieira dos Santos
Reu(s): Laboratorio Catarinense S.A.
SC 4534 D 2 - Celso Correia Zimath

PROCESSO TRT-PR-RT-10214-1997
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Marta da Rocha Lima
PR 20229 D 6 - Paulo Henrique Ribeiro de Moraes
Reu(s): Hospital Santa Cruz S.A.
PR 12407 D 3 - Marcio Luiz Ferreira da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-12063-1997
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Vilson de Souza Bueno
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): Transportadora Santa Felicidade Ltda.
PR 17510 D 5 - Gelson Barbieri

PROCESSO TRT-PR-RT-13942-1997
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Valdir Rosa
PR 22781 D 5 - Luciana Caplan
Reu(s): Empresa Gloria de Transportes Ltda.
PR 8446 D 4 - Mozart Krieger

PROCESSO TRT-PR-RT-14643-1997
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Augusto Ribeiro Dias
PR 20732 D 4 - Nilzo Antonio Roda da Silva
Reu(s): Coesa Equipamentos Ltda.
PR 14293 D 6 - Tamar Nanci Christmann
Viamac Equipamentos Ltda.
PR 14293 D 6 - Tamar Nanci Christmann

PROCESSO TRT-PR-RT-14913-1997
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Augusto Kachinski
PR 6684 D 4 - Ney Mendes Rodrigues
Reu(s): Artenge S.A. Construcoes Civis
PR 7624 D 2 - Sergio Ayres Gasparin

PROCESSO TRT-PR-RT-15073-1997
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Ananias Costa
PR 15699 D 5 - Renato Bruno Fuhrmann
Reu(s): Pronto Socorro Cidade Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-15414-1997
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Reinaldo Wagner
PR 20121 D 4 - Ana Paula Barranco Saraiva do Brasil
Reu(s): Lavick Moveis e Decoracoes Ltda.
PR 6369 D 5 - Ari Nicolau

PROCESSO TRT-PR-RT-16885-1997
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Laercio Soares Fragoso
PR 20830 D 5 - Karla Nemes
Reu(s): Tip Top Alimentos Ltda.
PR 5594 D 5 - Dalton Lemke

PROCESSO TRT-PR-RT-18210-1997
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Cicero Gomide
PR 13715 D 5 - Jose Inacio Costa Filho
Reu(s): Acqua Sul Pocos Artesianos Ltda.
PR 24740 D 5 - Andrea Cunha Correa

PROCESSO TRT-PR-RT-18877-1997
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Clarice Donizete Ferreira
PR 20830 D 5 - Karla Nemes
Reu(s): Sociedade Bio Medica Psico Hospitalar Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-19440-1997
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Jusue Rodrigues da Costa
PR 18176 D 6 - Aparecido Soares Andrade
Reu(s): San Marco Eletro Eletronica Ltda.
PR 16759 D 6 - Mirian Cipriani Gomes
San Marco Instalacoes Eletricas Ltda. - Concordata
PR 16759 D 6 - Mirian Cipriani Gomes

PROCESSO TRT-PR-RT-19725-1997
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Jonatas Taborda Batista
PR 20121 D 4 - Ana Paula Barranco Saraiva do Brasil
Reu(s): Muller Industria e Comercio de Moveis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-21241-1997
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Fabiano Fernandes de Lima
PR 9109 D 6 - Lourival Barao Marques
Reu(s): Transportadora Cargas Rodoviarias Contador Ltda.
PR 6265 D 5 - Roberto Braga Figueiredo

PROCESSO TRT-PR-RT-21887-1997
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Margarete Santos Camargo
PR 10285 D 5 - Wilson Ramos Filho
Reu(s): Gilberto Taques Camargo

PROCESSO TRT-PR-RT-21941-1997
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Vera Lucia Biscaia de Andrade
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Ely Imaregna Martins
PR 24511 D 1 - Walter Luiz de Paiva Baracho

PROCESSO TRT-PR-RT-22218-1997
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Altamiro Jose de Souza Neto
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Conab Companhia Nacional de Abastecimento
PR 4171 D 3 - Marival Carvalhal Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-22972-1997
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Sergio Roberto de Oliveira
PR 11685 D 4 - Annelize Piechnik Barros
Reu(s): Auto Viacao Agua Verde Ltda.
PR 5593 D 5 - Rivadavia Antenor Prosdocimo

PROCESSO TRT-PR-RT-24419-1997
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Leudo de Castro
PR 18472 D 4 - Maria Aparecida Ramina
Reu(s): Francisco de Paula de Castro Feitosa
PR 1665 D 4 - Raul Mazza do Nascimento

PROCESSO TRT-PR-RT-24955-1997
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Rosangela de Fatima Rosa
PR 17488 D 5 - Vicente de Paulo Estevez Vieira
Reu(s): Scala Loterias
PR 1665 D 4 - Raul Mazza do Nascimento

PROCESSO TRT-PR-RT-25225-1997
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Rosa Damaso da Silveira
PR 10285 D 5 - Wilson Ramos Filho
Reu(s): Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
PR 10704 D 2 - Eraldo Luiz Kuster

PROCESSO TRT-PR-RT-25261-1997
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Mario Eduardo Missiroli
PR 18962 D 4 - Yara Marques
Reu(s): Representacoes Comerciais Ibecol Ltda.
PR 4695 D 5 - Jose Antonio de Freitas

PROCESSO TRT-PR-RT-25607-1997
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Carlos de Souza
PR 7797 D 3 - Omires Pedroso do Nascimento
Reu(s): Auto Posto Portal da Vila Hauer Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-25692-1997
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Josinaldo Angelo Andrade
PR 7797 D 3 - Omires Pedroso do Nascimento
Reu(s): Auto Posto Portal da Vila Hauer Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-25709-1997
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Jacir de Almeida
PR 7797 D 3 - Omires Pedroso do Nascimento
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Reu(s): Auto Posto Portal da Vila Hauer Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-26839-1997
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Pedro Barbosa da Silva
PR 21240 D 4 - Carlos Wagner Silva Severo
Reu(s): Flavio J Arns
PR 19226 D 4 - Marlus Heriberto Arns de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-27738-1997
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Lourdes Dias Damacena
PR 14921 T 4 - Moacir Tadeu Furtado
Reu(s): Sidney Miller
PR 18283 D 3 - Claudio Ribeiro Martins

PROCESSO TRT-PR-RT-28132-1997
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Sandra Friedrich
PR 21496 D 5 - Paulo Roberto Magnabosco
Reu(s): Instituto Superior de Administracao e Economia do
Mercosul
PR 17222 D 6 - Roberto Antonio Reisdorfer

PROCESSO TRT-PR-RT-28260-1997
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Aldo Monteiro Peixoto
PR 21794 D 6 - Vicente Ganter de Moraes
Reu(s): Inavel Promocoes Publicidade e Eventos Ltda.
Federacao Paranaense de Handebol
PR 22950 D 5 - Robson da Costa Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-29638-1997
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Celcino Ramos de Oliveira
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Isdralit Industrial do Parana Ltda.
PR 5923 D 2 - Ney Rosa Bittencourt

PROCESSO TRT-PR-RT-30717-1997
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Bimarasio Fabio da Costa
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Real Transporte e Turismo S.A.
PR 17803 D 5 - Adalberto Caramori Petry

PROCESSO TRT-PR-RT-31286-1997
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Enuncia Clemente de Jesus
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Garnnier Stetic Center
PR 20128 D 5 - Christyanne Monteiro

PROCESSO TRT-PR-RT-31516-1997
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Tomaz Baumgartner
PR 22343 D 5 - Cristiano Jose Baratto
Reu(s): Auto Viacao Redentor Ltda.
PR 22181 D 6 - Marco Aurelio Guimaraes

PROCESSO TRT-PR-RT-32089-1997
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Jose de Souza
PR 5580 D 4 - Arnildo Ivo Maurer
Reu(s): Coteli Construtora Tecnica Ltda.
PR 18452 D 8 - Giovani da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-32572-1997
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Rubens Mercurio
PR 9533 D 5 - Vera Marcia Benzi
Reu(s): Augusto Janiski
PR 20984 D 5 - Rogerio Goncalves Thome

PROCESSO TRT-PR-RT-00871-1998
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Marcal Joaquim da Silva
PR 14468 D 3 - Sergio Zattar de Lima
Reu(s): Becton Dickinson Industrias Cirurgicas Ltda.
PR 14514 D 5 - Marilu Hauer de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-00928-1998
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Arlete Rangel do Carmo
PR 19468 D 6 - Maria Isabel Barth Costamilan
Reu(s): Ambiental Servicos Terceirizados Ltda.
PR 21054 D 2 - Cassia Aparecida Clazer Halila

PROCESSO TRT-PR-RT-01313-1998
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Angelo Rosa de Jesus
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Med Plast Industria de Produtos Hospitalares Ltda.
PR 14292 D 4 - Wellington Silveira

PROCESSO TRT-PR-RT-03076-1998
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Aparecida Dias dos Santos
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Embraseg Limpeza e Conservacao S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03095-1998
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Edson Luizs Levandoski
PR 14568 D 5 - Tomaz da Conceicao
Reu(s): R. H. System Recursos Humanos Ltda.
PR 19725 D 4 - Jacqueline Both Camilotti
Industrias Quimicas Carbomafra S.A.
PR 18548 D 7 - Adilson Correia

PROCESSO TRT-PR-RT-03648-1998
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Rosa Maria de Genova

PR 15909 D 5 - Guilherme Pezzi Neto
Reu(s): Maer Cargas e Encomendas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-05172-1998
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Lauro Teixeira de Souza
PR 21496 D 5 - Paulo Roberto Magnabosco
Reu(s): Coritiba Foot Ball Club

PROCESSO TRT-PR-RT-05896-1998
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Elias Leite de Oliveira
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Construtora Abapan Ltda.
PR 13685 D 4 - Nilce Regina Tomazeto Vieira

PROCESSO TRT-PR-RT-06431-1998
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Jose da Silva Goncalves
PR 12551 D 4 - Ayrton Lopes da Silva
Reu(s): Perfil Construcao Civil e Empreendimentos Imobiliari-
os Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-06448-1998
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Elisier Paulino da Silva de Jesus
PR 6482 D 5 - Fernando Antonio de Oliveira
Reu(s): Niquele & Cia Ltda.
PR 12664 D 5 - Jose Roberto Dutra Hagebock

PROCESSO TRT-PR-RT-08370-1998
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Marlene Maria Kerscher
PR 5961 D 5 - Waldomiro Ferreira Filho
Reu(s): Planeta Central Comercio de Calcados e Artigos Es-
portivos Ltda.
PR 20423 D 4 - Edson Fernando Hauagge

PROCESSO TRT-PR-RT-08813-1998
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Fernando Roberto de Mello
PR 6549 D 7 - Jose Carlos Farah
Reu(s): Arisco Produtos Alimenticios Ltda.
GO 1655 D 3 - Jorge Augusto Jungmann

PROCESSO TRT-PR-RT-09894-1998
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Jaqueline Valentim
PR 18727 T 6 - Jair Aparecido Avansi
Reu(s): Staff Recursos Humanos
PR 19513 D 6 - Francismery Mocci
Digidata Consultoria e Servicos de Processamento de Dados
Ltda.
PR 21587 D 6 - Wilson Seleme Segundo
Cef Caixa Economica Federal
PR 18991 D 5 - Moacyr Fachinello

PROCESSO TRT-PR-RT-09926-1998
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Donizete Wiginoski da Silva
PR 22495 D 6 - Carlos Bueno Ribeiro
Reu(s): Denso do Brasil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-10052-1998
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Margarete do Rocio de Souza
PR 16360 D 4 - Epaminondas Ronchini Montalvao
Reu(s): Antonio Ozires Dias

PROCESSO TRT-PR-RT-10212-1998
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Bernardo de Proenca Neto
PR 15218 S 6 - Jose Antonio Garcia Joaquim
Reu(s): Caf Comercio de Pecas e Acessorios Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-10734-1998
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Pedrina Ferreira Schpiura
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Awv Restaurante Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-11375-1998
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Marcela Pedro
PR 22229 D 6 - Ademilson de Magalhaes
Reu(s): Zj Trabalho Temporário Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-11614-1998
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Vanderlei Amorim Costa
PR 4215 D 4 - Luiz Trybus
Reu(s): Colonial Produtos e Servicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-11651-1998
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Alves Prestes
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): Coteli Construtora Tecnica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-11738-1998
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Luzia Francisca Lemes
PR 25051 D 5 - Neudi Fernandes
Reu(s): Industrias Todeschini S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-12277-1998
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Carlos Barros de Oliveira
PR 22724 D 5 - Marcelo Mokwa dos Santos
Reu(s): Maxservice Comercio e Servicos Ltda.
Htv Comunicacoes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-12538-1998

LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Marcelo de Lima Sebastiao
PR 18281 D 4 - Nilda Lourenco
Reu(s): Mundial Mapas Ltda.
PR 20211 D 5 - Mauricio Pizzatto de Souza Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-12688-1998
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Alessandra Wolf
PR 14882 D 3 - Samuel Torquato
Reu(s): K&M Informatica Ltda.
Ljk Informatica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-13333-1998
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Celco Sebastiao dos Santos
PR 9977 D 6 - Marcia Helena Bader Maluf
Reu(s): Infranav Industria e Comercio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-13598-1998
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Fabio de Aguiar
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Satake & Marmo Ltda.
PR 21587 D 6 - Wilson Seleme Segundo

PROCESSO TRT-PR-RT-13784-1998
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Gilberto Ferreira de Andrade
PR 14021 D 4 - Jussara Leffe Martins
Reu(s): Empresa de Aguas Ouro Fino Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-14246-1998
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Sonia Maria dos Santos
PR 21213 D 4 - Fernando Luiz Rodrigues
Reu(s): Carrefour Comercio e Industria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-14274-1998
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Orema Antunes Andrade
PR 6482 D 5 - Fernando Antonio de Oliveira
Reu(s): Rubens Davet

PROCESSO TRT-PR-RT-14344-1998
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Nelci Rosa
PR 20686 D 4 - Genesio Pontoglio
Reu(s): Buchle Alimentos Ltda.
PR 20597 D 4 - Luiz Guilherme Muller Prado

PROCESSO TRT-PR-RT-14377-1998
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Humberto Andreata
PR 24576 D 6 - Luiz do Nascimento Lima
Reu(s): Tecnobras Construtora de Obras Ltda.
Plinio Dircksen
Anderson A Dircksen

PROCESSO TRT-PR-RT-14544-1998
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Claudio Oliveira Silva
PR 20638 D 6 - Marcus Vinicius Sass Toloto
Reu(s): Deggerone Telecomunicacoes e Comercio de Artigos
Eletro Eletronico
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-14574-1998
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Claudeir Rios da Rosa
PR 22584 D 6 - Osnir Mayer
Reu(s): Trw Sistemas de Seguranca Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-14597-1998
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Sandro Bauer dos Santos
PR 20638 D 6 - Marcus Vinicius Sass Toloto
Reu(s): Deggerone Telecomunicacoes Comercio Artigo Eletro
Eletronic O
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-14654-1998
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Edevino Melink
PR 5738 D 5 - Celso Ferreira de Castro
Reu(s): Afam Associacao dos Funcionarios da Alfa Metais

PROCESSO TRT-PR-RT-15023-1998
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Rosi Gudina
PR 24478 D 3 - Marcia Zanin
Reu(s): Montreal Comercio de Produtos de Limpeza e Descar-
taveis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-15461-1998
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Carlos dos Santos
PR 17789 D 5 - Walter Goncalves Lopes
Reu(s): Lourival Marcelino dos Santos
Norberto Schimanski
Jorge Franca Schimanski

PROCESSO TRT-PR-RT-15534-1998
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Lairton Guterres
PR 21530 D 4 - Carlos Roberto Ferreira Munhoz Costa
Reu(s): Auto Viacao Nossa Senhora da Luz Ltda.
PR 17222 D 6 - Roberto Antonio Reisdorfer

PROCESSO TRT-PR-RT-15619-1998
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio da Silva Meira
PR 20144 D 5 - Joaquim Rocha

Reu(s): Luma Empreiteira de Mao de Obra S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-15666-1998
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Gabriel Nogaroli Vieira
PR 6058 D 4 - Dicesar Beches Vieira
Reu(s): Suguiura Industria Mecanica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-15923-1998
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Teresa das Gracas Silva
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Simone Borges Trifan

PROCESSO TRT-PR-RT-15996-1998
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Kairuzan Martins
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Mfc Projetos Arquitetonicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-16065-1998
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Celso de Oliveira Junior
PR 21437 D 5 - Clovis Augusto Veiga da Costa
Reu(s): Exuberance Confeccoes e Aluguel de Trajes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-16112-1998
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Juvenil Romao da Silva
PR 22950 D 5 - Robson da Costa Santos
Reu(s): Wd Aparelhos de Refrigeracao Ltda.
Clevelandia Industrial e Territorial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-16114-1998
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Jorge Carvalho de Oliveira Filho
PR 22950 D 5 - Robson da Costa Santos
Reu(s): Wd Aparelhos de Refrigeracao Ltda.
Clevelandia Industrial e Territorial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-16212-1998
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Maria Soares Carriel
PR 17900 D 5 - Nei Pereira de Carvalho
Reu(s): Alphaville Industria e Comercio de Cosmeticos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-16349-1998
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Enuncia Clemente de Jesus
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Garnnier Stetic Center Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-16478-1998
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Dirlene Mafra
Reu(s): Senff Parati S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-16739-1998
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Roberto Beggi
PR 15218 S 6 - Jose Antonio Garcia Joaquim
Reu(s): Perfect Sleeper Comercio e Representacao Ltda.
Scala D´Art Industria Textil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-16939-1998
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Anderson da Rocha Silveira
PR 20605 D 5 - Nadia de Souza Ibrahim
Reu(s): Passo Norte Engenharia Ltda.
Arquitetura Em Tres Atos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-17042-1998
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Andreia Klemann
PR 22928 D 4 - Fernando Ferreira Elias
Reu(s): Pericles Ribas Gomes da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-17232-1998
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Ademar Vaz
PR 1665 D 4 - Raul Mazza do Nascimento
Reu(s): Caravelle Loterias Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-17410-1998
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Ademir Aparecido Fernandes
PR 23031 D 6 - Joelcio Flaviano Niels
Reu(s): Transtainer Servicos de Limpeza e Conservacao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-17456-1998
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Lucia Soares
PR 25371 D 5 - Eunice Messa Gonzales
Reu(s): Maria Olimpia Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-18279-1998
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Noeli de Fatima Maccarini
PR 14158 D 6 - Antonio Carlos Duarte Macedo
Reu(s): Rios Cabeleireiro Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-18472-1998
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Dorival Teixeira Borba
PR 20113 D 3 - Marli Salete Pastore
Reu(s): Construtora Abapan Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-18513-1998
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Lauro Teixeira de Souza
PR 21496 D 5 - Paulo Roberto Magnabosco
Reu(s): Coritiba Foot Ball Club
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PROCESSO TRT-PR-RT-19337-1998
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Reinaldo Iguacu Felippe
PR 21619 D 6 - Sandra Amara Pereira
Reu(s): Senff Parati S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-19391-1998
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Marcio Pereira
PR 20417 T 1 - Carla Valeria Huergo de Carvalho
Reu(s): Dal Pai S.A. Industria e Comercio

PROCESSO TRT-PR-RT-20097-1998
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Neusa Trojan
PR 19198 D 3 - Adalgiza Fontanella Bachmann
Reu(s): Maria Joana Ferreira

PROCESSO TRT-PR-RT-21101-1998
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Antenor Alves da Silva
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Josiel Vieira
Reu(s): Mato Grosso Limpeza e Conservacao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-21305-1998
LOCAL: 11ª VT Curitiba
Autor(es): Selvino Postal
PR 20617 D 5 - Alberto Manenti
Reu(s): Churrascaria Ok Curitiba Ltda.

PROCESSO TRT-PR-MC-00092-1997
LOCAL: 12ª VT Curitiba
Autor(es): Ivanir Tomasi
PR 17647 T 1 - Lenir Moraes Souza
Reu(s): Empresa de Transportes Wilson Ltda. (Mf) Sindico
Oswaldo Scalzilli

PROCESSO TRT-PR-RT-18026-1991
LOCAL: 12ª VT Curitiba
Autor(es): Clemente Antonio de Carvalho
PR 10666 D 3 - Carlos Alberto de Oliveira Werneck
Reu(s): Valenite Modco - Industria e Comercio Ltda.
PR 16535 D 5 - Jose Ronaldo Carvalho Saddi

PROCESSO TRT-PR-RT-16187-1992
LOCAL: 12ª VT Curitiba
Autor(es): Camilo Jandir dos Santos
PR 18448 D 4 - Edson Santos Martins
Reu(s): Hermes Macedo S.A.
PR 16259 D 4 - Lisiane Maria Mehl Rocha

PROCESSO TRT-PR-RT-04631-1993
LOCAL: 12ª VT Curitiba
Autor(es): Robertson Carlberg Pereira
PR 6838 D 6 - Jose Lucio Glomb
Reu(s): Nova Administradora de Cartoes de Credito S.A.
PR 12681 D 4 - Maria Jose Sanna Camacho
R P Fomento Comercial Ltda.
PR 12681 D 4 - Maria Jose Sanna Camacho
Hermes Macedo S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-04632-1993
LOCAL: 12ª VT Curitiba
Autor(es): Robertson Carlberg Pereira
PR 6838 D 6 - Jose Lucio Glomb
Reu(s): Hermes Macedo S.A.
Nova Administradora de Cartoes de Credito S.A.
Hm Financiadora S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-04633-1993
LOCAL: 12ª VT Curitiba
Autor(es): Robertson Carlberg Pereira
PR 6838 D 6 - Jose Lucio Glomb
Reu(s): Hm Financiadora S.A. Credito Financiamento e Inves-
timento
Hermes Macedo S.A.
Nova Administradora de Cartoes de Credito S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-15199-1993
LOCAL: 12ª VT Curitiba
Autor(es): Andre Luiz Hortencio Medeiros
PR 15554 D 3 - Tereza Cristina Bittencourt Marinoni
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.
PR 17122 D 5 - Renato Pineda Sartori

PROCESSO TRT-PR-RT-02181-1994
LOCAL: 12ª VT Curitiba
Autor(es): Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos
Bancarios de Curitiba
PR 10285 D 5 - Wilson Ramos Filho
Reu(s): Caixa Economica Federal
PR 10072 D 2 - Nelson Colaoto

PROCESSO TRT-PR-RT-33847-1996
LOCAL: 12ª VT Curitiba
Autor(es): Manoel Soares
PR 14340 D 5 - Rita de Cassia Tenczuk
Reu(s): Lipater Limpeza Pavimentacao e Terraplenagem Ltda.
PR 21720 D 3 - Luiz Marcelo da Silva
Municipio de Curitiba

PROCESSO TRT-PR-RT-36575-1996
LOCAL: 12ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Carlos de Andrade
PR 13963 D 7 - Lucilene Machado Carlos
Reu(s): Lipater Limpeza Pavimentacao e Terraplenagem Ltda.
PR 21720 D 3 - Luiz Marcelo da Silva
Municipio de Curitiba

PROCESSO TRT-PR-RT-40539-1996
LOCAL: 12ª VT Curitiba
Autor(es): Eroni da Rosa

PR 17464 D 4 - Elias Ed Miskalo
Reu(s): Orbram Seguranca e Transporte de Valores Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-21835-1997
LOCAL: 12ª VT Curitiba
Autor(es): Valdicir Sebastiao Juliano
PR 12584 D 5 - Anselmo Maschio
Reu(s): Emilio Romani S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-24429-1999
LOCAL: 12ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Sergio Toguchi
PR 20176 D 3 - Geraldo Marques
Reu(s): Banestado Banco do Estado do Paraná S.A.
PR 18832 D 4 - Katia Regina Coelho

PROCESSO TRT-PR-CS-25615-1995
LOCAL: 13ª VT Curitiba
Autor(es): Joao da Paz
PR 8249 D 5 - Jose Luiz Ricetti
Reu(s): Berger Construtora de Obras Ltda.
PR 16274 T 4 - Iara Beatriz Cerqueira Lima

PROCESSO TRT-PR-MC-14157-1996
LOCAL: 13ª VT Curitiba
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Nas Industrias de Arte-
fatos de Couro e
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Ika Irmaos Knopfholz S.A. Industria e Comercio

PROCESSO TRT-PR-RT-04886-1993
LOCAL: 13ª VT Curitiba
Autor(es): Imiriam Oazem da Silva
PR 19209 D 4 - Maria Elizabeth Maran Santos Pezzi
Nadir Gomes
Mario Luiz Ferreira de Araujo
Reu(s): Hermes Macedo S.A.
PR 14504 D 6 - Rita de Cassia Piloni

PROCESSO TRT-PR-RT-24108-1994
LOCAL: 13ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Magno Esteves Euflausino
PR 18039 D 4 - Deborah Koliski Vons
Reu(s): Banco Bradesco S.A.
PR 20601 S 3 - Luciana Tapias Ferreira de Camargo
Bradesco Previdencia e Seguros S.A.
PR 20601 S 3 - Luciana Tapias Ferreira de Camargo

PROCESSO TRT-PR-RT-00332-1995
LOCAL: 13ª VT Curitiba
Autor(es): Nilton de Souza Antonio
PR 22550 D 3 - Paulo Sergio Sena
Reu(s): Consorcio Nasser S/C Ltda. (Mf) Na Pessoa do Sindi-
co Henriquepaulo
PR 21667 D 6 - Tobias de Macedo
Cofactor Fomento Comercial Ltda.
Zs Consultoria de Cobrancas S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-12563-1996
LOCAL: 13ª VT Curitiba
Autor(es): Sandro Roberto de Jesus
PR 15315 D 5 - Ilde Helena Gurkewicz
Reu(s): Tip Top Alimentos Ltda.
PR 18673 D 4 - Vital Ribeiro de Almeida Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-22159-1996
LOCAL: 13ª VT Curitiba
Autor(es): Lauro Batista Pinto
PR 15353 D 5 - Rose Paula Marzinek
Reu(s): Lipater Limpeza Pavimentacao e Terraplenagem Ltda.
PR 21720 D 3 - Luiz Marcelo da Silva
Municipio de Curitiba

PROCESSO TRT-PR-RT-24221-1996
LOCAL: 13ª VT Curitiba
Autor(es): Rosivaldo Antonio Quirino da Costa
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Lipater Limpeza Pavimentacao e Terraplenagem Ltda.
PR 21720 D 3 - Luiz Marcelo da Silva
Marknew Mao de Obra Temporaria Ltda.
Municipio de Curitiba

PROCESSO TRT-PR-RT-33947-1996
LOCAL: 13ª VT Curitiba
Autor(es): Waldemerito Merson Gunthner
PR 17510 D 5 - Gelson Barbieri
Reu(s): Lipater Limpeza Pavimentacao e Terraplenagem Ltda.
PR 21720 D 3 - Luiz Marcelo da Silva
Municipio de Curitiba

PROCESSO TRT-PR-RT-35377-1996
LOCAL: 13ª VT Curitiba
Autor(es): Francisca da Silva Sanchez
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Ika Irmaos Knopfholz S.A. Industria e Comercio
PR 8828 D 4 - Marina Borio

PROCESSO TRT-PR-RT-35401-1996
LOCAL: 13ª VT Curitiba
Autor(es): Joana Siduoski
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Ika Irmaos Knopfholz S.A. Industria e Comercio

PROCESSO TRT-PR-RT-35402-1996
LOCAL: 13ª VT Curitiba
Autor(es): Jorge Fereutz Tucholski
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Ika Irmaos Knopfholz S.A. Industria e Comercio

PROCESSO TRT-PR-RT-35705-1996
LOCAL: 13ª VT Curitiba
Autor(es): Joao de Siqueira
PR 17780 D 3 - Darci Candido de Paula

Reu(s): Ika Irmaos Knopfholz S.A. Industria e Comercio
PR 8828 D 4 - Marina Borio

PROCESSO TRT-PR-RT-35716-1996
LOCAL: 13ª VT Curitiba
Autor(es): Rosane de Cristo
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Ika Irmaos Knopfholz S.A. Industria e Comercio
PR 8828 D 4 - Marina Borio

PROCESSO TRT-PR-RT-35717-1996
LOCAL: 13ª VT Curitiba
Autor(es): Fernando Luiz Guimaraes
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Ika Irmaos Knopfholz S.A. Industria e Comercio
PR 8828 D 4 - Marina Borio

PROCESSO TRT-PR-RT-35733-1996
LOCAL: 13ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Fereutz Tucholski
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Ika Irmaos Knopfholz S.A. Industria e Comercio
PR 8828 D 4 - Marina Borio

PROCESSO TRT-PR-RT-39091-1996
LOCAL: 13ª VT Curitiba
Autor(es): Dirceu da Silva
PR 14717 S 3 - Cristina Simoes Lopes Caruccio
Reu(s): Expresso Sul Brasil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00216-1997
LOCAL: 13ª VT Curitiba
Autor(es): Lauri Duarte Martins
PR 18538 D 6 - Emir Baranhuk Conceicao
Reu(s): Orbram Seguranca e Transporte de Valores Ltda.
PR 13398 D 4 - Sonia Regina Martini

PROCESSO TRT-PR-RT-05731-1997
LOCAL: 13ª VT Curitiba
Autor(es): Gerson das Gracas Quirino de Deus
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Emilio Romani S.A.
PR 10280 D 3 - Eugenio Luiz Lacerda Borges de Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-09971-1997
LOCAL: 13ª VT Curitiba
Autor(es): Dirceu da Silva
PR 14717 S 3 - Cristina Simoes Lopes Caruccio
Reu(s): Expresso Sul Brasil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-25690-1992
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Roberto Goncalves
PR 10273 D 5 - Marcos Feldman Filho
Reu(s): Banco Bradesco S.A.
PR 16936 D 6 - Miralva Aparecida Machado

PROCESSO TRT-PR-RT-27047-1992
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Juarez Cordeiro dos Santos
PR 20408 D 5 - Carlos Alberto Bogus
Reu(s): Becton Dickinson Industrias Cirurgicas Ltda.
PR 14514 D 5 - Marilu Hauer de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-02116-1993
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Palmira Tavares
PR 16881 D 4 - Stella Maris de Figueiredo Bittencourt
Reu(s): Naine Zattar Bittar
PR 15554 D 3 - Tereza Cristina Bittencourt Marinoni

PROCESSO TRT-PR-RT-19406-1993
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Francisco Carlos Morales Ribeiro
PR 7107 D 4 - Valdecy Alves de Gois
Reu(s): Cohab Companhia de Habitacao Popular de Curitiba
PR 27454 D 4 - Sergio Paulo Franca de Almeida

PROCESSO TRT-PR-RT-13697-1994
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Anibel Soares
PR 21481 D 6 - Katia Regina Rocha Ramos
Reu(s): Carrefour Comercio e Industria Ltda.
PR 7007 D 6 - Helio Gomes Coelho Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-14014-1995
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Eunice Izotton
PR 16001 D 6 - Edson Antonio Fleith
Reu(s): Caixa Economica Federal
PR 11245 D 5 - Sandra Regina de Mattos Bertoletti
Presto Labor Assessoria e Consultoria de Pessoal Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-24482-1995
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Marta Elisabete Manente Mazaro
PR 22105 D 5 - Claudio Gerson de Oliveira
Reu(s): Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Pilar Ltda.
PR 23010 D 6 - Ana Beatriz Ramalho de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-34019-1995
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Rejane Teixeira Pinto Neves
PR 12162 D 5 - Araripe Serpa Gomes Pereira
Reu(s): Logos Engenharia S.A.
PR 15703 D 7 - Victor Benghi Del Claro
Triagem Administracao Servicos Temporarios Ltda.
PR 15703 D 7 - Victor Benghi Del Claro
Empresa Limpadora Centro Ltda.
PR 14514 D 5 - Marilu Hauer de Oliveira
Itaipu Binacional
PR 13110 D 6 - Carim Pydd Nechi

PROCESSO TRT-PR-RT-02363-1996
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Manoel Libro da Paixao
PR 12845 D 2 - Elizabet Nascimento Polli
Reu(s): Construtora Pacholok S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-06213-1996
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Urias Ramos Domingues
PR 8325 D 5 - Vaelson George Von Tempski Silka
Reu(s): Joao Martins
PR 18916 D 5 - Angelo Itamar de Souza

PROCESSO TRT-PR-RT-11586-1996
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Silvana Goncalves dos Santos
PR 5805 D 2 - Lazaro Aparecido Villas Boas Mattos
Reu(s): Industria de La e Palha de Aco Sofia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-15057-1996
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Lucilia Leao Forlin
PR 11693 D 5 - Marcos Wilson Silva
Reu(s): Lapsen S.A.
PR 16274 T 4 - Iara Beatriz Cerqueira Lima
Perkons S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-19441-1996
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Gilberto Ulrich
PR 12267 D 4 - Joao Rogerio Niels
Reu(s): Expresso Sul Brasil Ltda.
PR 4660 D 6 - Pedro Paulo Pamplona

PROCESSO TRT-PR-RT-20084-1996
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Ana Maria Navarro
PR 12267 D 4 - Joao Rogerio Niels
Reu(s): Expresso Sul Brasil Ltda.
PR 4660 D 6 - Pedro Paulo Pamplona

PROCESSO TRT-PR-RT-34426-1996
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Jacir Cordeiro Machado Junior
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Orbram Organizacao e Brambilla Ltda.
PR 13398 D 4 - Sonia Regina Martini

PROCESSO TRT-PR-RT-01115-1997
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Rubens Dias Batista
PR 11616 D 6 - Miriam de Fatima Knopik
Reu(s): Fazenda Bretanha Agropecuaria Ltda.
PR 16471 D 5 - Beatriz Dranka da Veiga Pessoa
Agropecuaria Arroio Ltda.
PR 16471 D 5 - Beatriz Dranka da Veiga Pessoa

PROCESSO TRT-PR-RT-02480-1997
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Carlos Padilha
PR 18441 D 4 - Jeronimo Borges Pundeck
Reu(s): Auto Viacao Nossa Senhora do Carmo Ltda.
PR 23010 D 6 - Ana Beatriz Ramalho de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-11310-1997
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Irma Ribeiro da Silva Zaninelli
PR 15489 T 6 - Gisele Soares
Reu(s): Telepar Telecomunicacoes do Parana S.A.
PR 23294 D 3 - Marcus Vinicius Correa Bittencourt

PROCESSO TRT-PR-RT-12600-1997
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Ernesto Paulo Thiele
PR 14325 D 5 - Paulo Roberto Burmester Muniz
Reu(s): Hermes Macedo S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-13375-1997
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Ricardo da Silva
PR 12161 D 4 - Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira
Reu(s): Santos e Depizol Ltda. (ME)
PR 5466 D 5 - Joao Alberto Silva Leschkau

PROCESSO TRT-PR-RT-14595-1997
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Sergio dos Santos
PR 13447 D 4 - Bartolomeu Alves da Silva
Reu(s): Sindicato Trabalhadores Atividades Bracais Correlatas
Na Mo
Vimentacao Mercadorias Geral Curitiba E
Etsul Transportes Ltda.
PR 23640 D 3 - Gisele Zagoto

PROCESSO TRT-PR-RT-15094-1997
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Valdevina da Silva
PR 24574 D 2 - Rodrigo Marco Lopes de Sehli
Reu(s): Santina de Moraes Leal
PR 19070 D 6 - Murilo Ramon

PROCESSO TRT-PR-RT-16405-1997
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Moraes de Lima
PR 14921 T 4 - Moacir Tadeu Furtado
Reu(s): Lipater Limpeza Pavimentacao e Terraplenagem Ltda.
Municipio de Curitiba

PROCESSO TRT-PR-RT-16959-1997
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Jair Keller
PR 12351 D 5 - Waldomiro Nogar
Reu(s): Sociedade Construtora Cidadela Ltda.
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PR 4245 D 4 - Adilson Luis Ferreira

PROCESSO TRT-PR-RT-19288-1997
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Dignaldo Bigadeiro dos Santos
PR 20918 T 3 - Guiomar da Silva Vieira dos Santos
Reu(s): Keeper Seguranca Industrial e Comercial Ltda.
PR 22752 D 3 - Christiano Souza Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-19322-1997
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Aparecida Silvane Braga
PR 14151 D 5 - Sebastiao Mendes da Silva
Reu(s): Decor Lar Cortinas Ltda.
PR 17220 D 2 - Airton Vida

PROCESSO TRT-PR-RT-19610-1997
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Claudiomar Aparecido de Souza
PR 23513 D 5 - Raquel de Andrade Krause
Reu(s): Comercio de Generos Alimenticios Gaucho Ltda.
PR 7421 D 5 - Jose Conceicao Bueno

PROCESSO TRT-PR-RT-19730-1997
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Lucimara Trinkel Garcia Lemes
PR 16189 D 4 - Josiane Trinkel
Reu(s): Parana Banco S.A.
PR 21817 D 5 - Marcelo Cesar Padilha

PROCESSO TRT-PR-RT-19918-1997
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Luiz Manosso
PR 11658 D 5 - Munir Guerios Filho
Reu(s): Senff Parati S.A.
PR 21653 D 3 - Ana Claudia Tavares Requiao

PROCESSO TRT-PR-RT-19956-1997
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Michele Elias
PR 4215 D 4 - Luiz Trybus
Reu(s): Rbc Fialho dos Reis
PR 22745 D 3 - Felipe Anghinoni Grazziotin

PROCESSO TRT-PR-RT-19989-1997
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Francisco Jose do Bem
PR 17900 D 5 - Nei Pereira de Carvalho
Reu(s): Construtora M T M Ltda.
PR 18916 D 5 - Angelo Itamar de Souza

PROCESSO TRT-PR-RT-20008-1997
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Pedro Orlovski Neto
PR 17215 D 5 - Dalva Marli Menarim
Reu(s): Dng Inc e Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
PR 6183 D 5 - Marcelo Jugend

PROCESSO TRT-PR-RT-20054-1997
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Antonio Zanon
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Conab Companhia Nacional de Abastecimento
PR 4171 D 3 - Marival Carvalhal Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-20111-1997
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Edson da Fonseca
PR 9977 D 6 - Marcia Helena Bader Maluf
Reu(s): Flexix Industria de Moveis Ltda.
PR 19480 D 5 - Lorna Loredana Lascowski

PROCESSO TRT-PR-RT-20582-1997
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Josefa Cardoso da Silva
PR 13200 D 5 - Jonas Antonio dos Santos
Reu(s): Cooperativa de Trabalhos Multiplos
PR 4245 D 4 - Adilson Luis Ferreira
Condominio Nova Eldorado

PROCESSO TRT-PR-RT-20937-1997
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Erich Arnaldo de Souza
PR 4844 D 5 - Joao Maestreli Tigrinho
Reu(s): Revepar Revendedora de Veiculos Para S.A.
PR 20589 D 2 - Gilson Bonato

PROCESSO TRT-PR-RT-21386-1997
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Eunice Nunes da Silva
PR 10285 D 5 - Wilson Ramos Filho
Reu(s): S M A Empreendimentos e Participacoes S.A. Hospital
Vita
PR 12776 D 6 - Cristiane Bientinez Sprada

PROCESSO TRT-PR-RT-22110-1997
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Rosangela Alves Rodrigues
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Pereira & Bonatto Ltda.
PR 19330 D 5 - Andrea Margarethe Andrade de Miranda

PROCESSO TRT-PR-RT-22815-1997
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Jeferson Luiz Heleno
PR 6890 D 5 - Sergio Augusto Gomez
Reu(s): Borcath Importacao Exportacao de Produtos Alimenti-
cios Ltda.
PR 21257 D 3 - Sandra Mara Palma

PROCESSO TRT-PR-RT-22891-1997
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Jorge Braz Pereira

PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): Auto Posto de Servicos Giovanna Ltda.
PR 1665 D 4 - Raul Mazza do Nascimento

PROCESSO TRT-PR-RT-23420-1997
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Judith Miranda dos Santos
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Lourdes Brugin
Maria Cristina Brugin Matsubara

PROCESSO TRT-PR-RT-23511-1997
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Iracema Fernandes da Silva
PR 17857 D 6 - Edna Aparecida de Freitas Godoi
Reu(s): Chacara Graciosa
PR 12838 D 7 - Elionora Harumi Takeshiro
Arnaldo da Conceicao (Espolio)
PR 12838 D 7 - Elionora Harumi Takeshiro

PROCESSO TRT-PR-RT-23546-1997
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Eliete Batista da Silva
PR 8102 D 4 - Cleonir Caldeira
Reu(s): Unitel Distribuidora de Livros Tecnicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-23563-1997
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Ademar Quintino
PR 21546 D 5 - Karla Schoneweg Wolf
Reu(s): Tese Transportes Sensiveis Ltda.
PR 18415 D 5 - Robison Maranhao

PROCESSO TRT-PR-RT-23582-1997
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Sandro Luiz Quadros
PR 18328 D 5 - Ricardo Marcelo Fonseca
Reu(s): Metropolitana Vigilancia Comercial e Industrial Ltda.
PR 3625 D 3 - Estevam Capriotti Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-24458-1997
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Herivaldo Cristiano de Oliveira
PR 15298 D 4 - Mauricio Arantes Martins
Reu(s): Condominio Edificio Atlanta
PR 20892 D 5 - Joel Kravtchenko

PROCESSO TRT-PR-RT-25067-1997
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Antonino Rodrigues
PR 10888 D 5 - Sebastiao Ramos Sobrinho
Reu(s): Guai Veiculos Ltda.
PR 22805 D 6 - Fabiano Archegas

PROCESSO TRT-PR-RT-29533-1997
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Edgar Luiz Fellini
PR 17319 D 5 - Alcides Bier dos Santos
Reu(s): Carma Industria e Comercio de Joias Ltda.
Carlos Sauro Guindane

PROCESSO TRT-PR-RT-31753-1997
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Aparecida Caetano
PR 15218 S 6 - Jose Antonio Garcia Joaquim
Reu(s): Alba Baggio Demeterco

PROCESSO TRT-PR-RT-32144-1997
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Erotilde Alice Freitas Grabas
PR 17695 D 5 - Rosangela Lisboa Conerado
Reu(s): Joao Arnaldo Pellanda
PR 10091 D 3 - Acir Geraldo Pellanda

PROCESSO TRT-PR-RT-00480-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Claudio Fontana Borges
PR 15545 D 5 - Antonio Ortes
Reu(s): Liga Paranaense de Combate ao Cancer

PROCESSO TRT-PR-RT-00804-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Deny Roberto Calado
PR 19140 D 4 - Ana Eneide Rodrigues
Reu(s): Adolfo Lopes

PROCESSO TRT-PR-RT-02225-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Andre Edimar Pires Santos
PR 17330 D 4 - Orlando Favareti
Reu(s): Marcio Luiz Richter Lebiedziejewski

PROCESSO TRT-PR-RT-03281-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Aparecido Alves
PR 23161 D 5 - Marcos Renan Salvati
Reu(s): Embraseg Empresa Brasileira de Seguranca S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03797-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Alberto Garcia
PR 24576 D 6 - Luiz do Nascimento Lima
Reu(s): Hospital Santa Cruz S.A.
PR 12407 D 3 - Marcio Luiz Ferreira da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-03936-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Sandra Maria Fernandes Kostos
PR 25056 D 4 - Marcello Trajano da Rocha
Reu(s): Susi Ali Baba Restaurante

PROCESSO TRT-PR-RT-04943-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba

Autor(es): Mauro Assis Mendes
PR 14916 D 6 - Benedito Correa Braz Junior
Reu(s): Lugano Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-05265-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Orlando Stempnhaky
PR 10839 D 4 - Pedro Raymundo Chandelier
Reu(s): Restaurante Cascatinha Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-05319-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Simone Marques dos Santos
PR 15861 D 5 - Emerson Jesus Rodrigues Avelar
Reu(s): Banco Hsbc Bamerindus S.A.
PR 19729 D 4 - Danielle Zanini Graca Pottumati

PROCESSO TRT-PR-RT-05356-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Mario Castilho Soares
PR 13170 D 4 - Hernani Nogueira Zaina Neto
Reu(s): Supermercados Condor Ltda.
PR 22019 D 4 - Waldirene Gobetti Dal Molin

PROCESSO TRT-PR-RT-05554-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Marcos Vieira
PR 17550 D 6 - Andrea Maria Soares Quadros
Reu(s): Gilmar Berte Danceteria Sistema X

PROCESSO TRT-PR-RT-05611-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Fernando Jose Lourenco
PR 6565 T 2 - Lauro Correa de Miranda Junior
Reu(s): Area Verde Engenharia e Arquitetura S/C Ltda.
Jose Eloir Rodrigues
Murilo Campelli

PROCESSO TRT-PR-RT-05753-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Regina Celia Fernandes
PR 23559 D 4 - Sergio de Macedo Saldanha
Reu(s): Tulio Casa de Bombom e Sorvete Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-06380-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Enio Alves do Amaral
PR 9109 D 6 - Lourival Barao Marques
Reu(s): Help´S Moto Boy

PROCESSO TRT-PR-RT-06810-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Edineia Valdete Santos Papolardo
PR 20830 D 5 - Karla Nemes
Reu(s): Walter Cordeiro dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-07152-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Fernandes de Siqueira
PR 20211 D 5 - Mauricio Pizzatto de Souza Neto
Reu(s): Decormade Industria e Comercio de Madeiras Ltda.
PR 23010 D 6 - Ana Beatriz Ramalho de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-07733-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Alcione Jose Beserra
PR 3679 D 3 - Ernesto Bond Cunha
Reu(s): Auto Viacao Marechal Ltda.
PR 5264 D 5 - Acacio Correa Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-07818-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Julio Cesar Naiser
PR 18673 D 4 - Vital Ribeiro de Almeida Filho
Reu(s): Recanto Serrano

PROCESSO TRT-PR-RT-08800-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Anilton de Andrade
PR 3140 D 4 - Iracema Elis de Faria
Reu(s): Daniele Cristine Eloy
Novicorp Incorporadora Ltda.
Condominio Residencial Spazio Centrale
Condominio Residencial Spazio Centrale

PROCESSO TRT-PR-RT-08831-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Celso Cavalcanti de Albuquerque
PR 22584 D 6 - Osnir Mayer
Reu(s): Fundacao Telepar

PROCESSO TRT-PR-RT-09497-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Valeria Carneiro Alves
PR 17699 D 4 - Roberto Pontes Cardoso Junior
Reu(s): Calcados Giokana Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-10003-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Lucineia Fabricio
PR 14921 T 4 - Moacir Tadeu Furtado
Reu(s): Raimundo Fuentes

PROCESSO TRT-PR-RT-10039-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Vera Lucia Vaz da Silva
PR 14340 D 5 - Rita de Cassia Tenczuk
Reu(s): Vera Cristina Hanomoto Seno

PROCESSO TRT-PR-RT-10134-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Ailton Pereira Vellozo
PR 21143 D 5 - Alceu Marczynski

Reu(s): Borges Oficina Mecanica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-10702-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Carlos Goncalves Reis
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Laboratorio de Analises Clinicas Frischmann Aisen-
gart S/C Ltda.
PR 17112 D 6 - Adriana Maria Hopfer Brito Zilli

PROCESSO TRT-PR-RT-10841-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Fabio Carvalho
PR 12864 D 5 - Andre Luiz Amancio Pinto
Reu(s): Venturi & Pereira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-11389-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Valdenir Inseschi
PR 14340 D 5 - Rita de Cassia Tenczuk
Reu(s): Conkas Construcoes Civis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-11542-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Eduardo Paulo Augusto Cabral
PR 20908 D 5 - Cleusa Souza da Silva
Reu(s): Royal Palace Bingo e Diversoes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-11629-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Pedrinho Bueno da Silva
PR 10666 S 5 - Carlos Alberto de Oliveira Werneck
Reu(s): Restaurante Grill Muricy Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-11685-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Afonso Pereira
PR 16729 D 4 - Alcione Roberto Toscan
Reu(s): Charlex Industria Textil Ltda.
PR 25350 D 4 - Solaine Maria Barbieri

PROCESSO TRT-PR-RT-11992-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Sonia Cecilia Kicotte
PR 21539 D 4 - Gil Duarte Silva
Reu(s): Lidia Beatriz Foti

PROCESSO TRT-PR-RT-12054-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Andreia Silva
PR 18328 D 5 - Ricardo Marcelo Fonseca
Reu(s): Supermercados Tissi Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-12366-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Avelino Alves da Silva
PR 6684 D 4 - Ney Mendes Rodrigues
Reu(s): Construsilva Engenharia Construcoes S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-12418-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Leila Ferreira de Campos
PR 21774 D 5 - Rodrigo Brown de Oliveira
Reu(s): Mauro Clementino da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-12801-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Pedro Jose da Silva
PR 24641 D 5 - Heglisson Tadeu Mocelin Neves
Reu(s): Auto Posto Skiguacu Ltda.
PR 19488 D 5 - Luiz Antonio Teixeira

PROCESSO TRT-PR-RT-13046-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Rosi de Fatima Mendes
PR 19721 D 5 - Jose Pastore
Reu(s): Vera Alice Andrigo Moreira

PROCESSO TRT-PR-RT-13133-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Jovenilton Nunes de Souza
PR 20782 D 4 - Antonio Carlos Cordeiro
Reu(s): Pedro Pereira Lessa
PR 18830 D 5 - Israel Caetano Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-RT-13154-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Neiva Regina de Lima
PR 12864 D 5 - Andre Luiz Amancio Pinto
Reu(s): Hoteis Nova Araucaria Ltda.
PR 18653 D 6 - Carlos Eduardo Bley

PROCESSO TRT-PR-RT-13527-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Clemir Cavalheiro
PR 15430 D 4 - Gilberto Brunatto Dalabona
Reu(s): Terpesa Transportes Especilizados Rodoviarios Ltda.
PR 22781 D 5 - Luciana Caplan

PROCESSO TRT-PR-RT-13563-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Donizete Aparecido Sampaio Roza
PR 20918 T 3 - Guiomar da Silva Vieira dos Santos
Reu(s): Pepsico & Companhia
PR 20218 D 6 - Newton Roberto Teixeira de Castro

PROCESSO TRT-PR-RT-13629-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Clovis Bernardo da Silva
PR 19140 D 4 - Ana Eneide Rodrigues
Reu(s): Josimar Mattos

PROCESSO TRT-PR-RT-14055-1998
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LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Claudio Renato da Silva
PR 15298 D 4 - Mauricio Arantes Martins
Reu(s): Moveis Ambiplan

PROCESSO TRT-PR-RT-14541-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Sueli das Gracas Ternauski
PR 11685 D 4 - Annelize Piechnik Barros
Reu(s): Salao Jardim

PROCESSO TRT-PR-RT-14572-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Henrique Tomaz de Miranda
PR 22584 D 6 - Osnir Mayer
Reu(s): Trw Sistemas de Seguranca Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-14695-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Elizete Maria da Silva
PR 15006 D 6 - Antonio Augusto Castanheira Neia
Reu(s): Carrefour Comercio e Industria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-14986-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Waltencyr Mariano de Almeida
PR 12162 D 5 - Araripe Serpa Gomes Pereira
Reu(s): Brascore Pinturas S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-15159-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Rosana Aparecida Correia
PR 6890 D 5 - Sergio Augusto Gomez
Reu(s): Os Dragoes Karate Clube

PROCESSO TRT-PR-RT-15194-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Tereza de Jesus Martins
PR 20830 D 5 - Karla Nemes
Reu(s): Tragos Largos Bar e Restaurante

PROCESSO TRT-PR-RT-15241-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Eduardo dos Santos
PR 18281 D 4 - Nilda Lourenco
Reu(s): Comasul Computadores e Sistemas Ltda. (Canal D In-
formatica Ltda)

PROCESSO TRT-PR-RT-15456-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Aluisio Francisco de Souza
PR 20967 D 5 - Mauricio Vieira
Reu(s): Rubens Mattos

PROCESSO TRT-PR-RT-15514-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Josac Cardoso de Araujo
PR 12867 D 4 - Rubens de Oliveira Ferraz
Reu(s): Industrias Todeschini S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-15651-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Bueno dos Santos
PR 20782 D 4 - Antonio Carlos Cordeiro
Reu(s): Cavo Companhia Auxiliar de Viacao e Obras

PROCESSO TRT-PR-RT-15684-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Sergio Jose Rodrigues
PR 20237 D 6 - Carlos Delai
Reu(s): Maria Helena Bento dos Santos Toso

PROCESSO TRT-PR-RT-15709-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Gilberto Luiz Pino Gomes
PR 20918 T 3 - Guiomar da Silva Vieira dos Santos
Reu(s): Master Vigilancia Especializada Ltda. S/C

PROCESSO TRT-PR-RT-15834-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Gabriel Alves
PR 18884 D 5 - Norton Passos Waldraff
Reu(s): Posto Pinheiro Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-15921-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Clementina Gazola
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Ezilda Piloto

PROCESSO TRT-PR-RT-16182-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Ilza da Silva Bento
PR 10604 D 5 - Lineu Roberto Mickus
Reu(s): Churrascaria Ok Pinheirinho Ltda.
PR 24074 D 4 - Fabio Luiz Agnoletto

PROCESSO TRT-PR-RT-16235-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Edson Luiz Schimidt da Silva
PR 19320 D 4 - Areslindo Alves de Figueiredo
Reu(s): Condominio Edificio Champagnat Shopping

PROCESSO TRT-PR-RT-16276-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Valmor Pereira
PR 5439 D 6 - Luiz Salvador
Reu(s): Semopar Limpeza Conservacao e Ajardinamento Ltda.
Municipio de Curitiba
PR 16867 D 3 - Marilena Indira Winter

PROCESSO TRT-PR-RT-16288-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba

Autor(es): Gilson Evangelista
PR 5580 D 4 - Arnildo Ivo Maurer
Reu(s): Haroldo Barilli

PROCESSO TRT-PR-RT-16404-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Madalena Bertoldo
PR 17928 D 4 - Andrea Rejane de Araujo Goes
Reu(s): Condominio Edificio Van Gogh

PROCESSO TRT-PR-RT-16471-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Joao de Paula
PR 20237 D 6 - Carlos Delai
Reu(s): Metropolitana Limpeza e Conservacao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-16519-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Edneia Aparecida Caires
PR 15873 D 6 - Josmar Gomes de Almeida
Reu(s): Beneficiadora de Batatas 277 Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-16627-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Ednilson de Freitas
PR 12161 D 4 - Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira
Reu(s): Viacao Cidade Sorriso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-16654-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Luciano Silva
PR 11685 D 4 - Annelize Piechnik Barros
Reu(s): Proplanta Ajardinamento Ltda.
Volkswagen do Brasil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-16728-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Taise Westphalen
PR 10285 D 5 - Wilson Ramos Filho
Reu(s): Servloj Administracao e Servicos S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-16948-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Augusto Rocha Siqueira
PR 24735 D 6 - Veridiana Marques Moserle
Reu(s): Drm Servicos de Consultoria S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-17059-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Aparecido Rodrigues dos Santos
PR 17112 D 6 - Adriana Maria Hopfer Brito Zilli
Reu(s): Transvepar Transportes e Veiculos do Parana

PROCESSO TRT-PR-RT-17094-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Waldecy Garcia Naves
PR 21483 T 4 - PAULO VALTAIR R DA CRUZ
Reu(s): Calhas Capricho Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-17361-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Marcelo Wagner de Freitas Pereira
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): Pizzaria Formaggio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-17526-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Marisley Crisostomo Cardozo
PR 24534 D 7 - Nelson Knob
Reu(s): Di Mancini Calcados e Confeccoes Ltda. (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-18041-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Rosane Fernandes da Rosa
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Ivo Tadeu Scatula

PROCESSO TRT-PR-RT-18980-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Edilson Washington Vieira
PR 8989 D 5 - Manif Antonio Torres Julio
Reu(s): Distribuidora de Medicamentos Santa Cruz Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-19609-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Solange Appi
PR 10605 D 6 - Lineu Miguel Gomes
Reu(s): Murex Diagnosticos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-20608-1998
LOCAL: 14ª VT Curitiba
Autor(es): Companhia Auxiliar de Viacao e Obras Cavo
Reu(s): Roselei Ribas Goncalves

PROCESSO TRT-PR-CS-05172-1995
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Ari Cordeiro de Andrade
PR 20229 D 6 - Paulo Henrique Ribeiro de Moraes
Reu(s): Restaurante Marinheiro Ltda.
PR 14514 D 5 - Marilu Hauer de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-CS-00398-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Janete Maika dos Santos
PR 7292 D 5 - Pedro Paulo Fernandes
Reu(s): Panificadora e Confeitaria Js Ltda.
PR 23053 D 3 - Cristiane Ratier

PROCESSO TRT-PR-ET-00078-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Aroldo Antunes
PR 15346 D 5 - Mauricio Dal’Negro Carvalho
Reu(s): Luiz Carlos Vendramin

PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart

PROCESSO TRT-PR-ET-00093-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Alexej Von Rogoschin
PR 20892 D 5 - Joel Kravtchenko
Chrystian Alexejwicht Von Rogoschin
Andrey Alexejwicht Von Rogoschin
Reu(s): Carlos Hamilton Negreiro Alencar

PROCESSO TRT-PR-ET-00097-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Karin Cristina Hartmann Oliveira
PR 23863 D 4 - Joao Eduardo Loureiro
Reu(s): Sandro Ribeiro dos Santos
PR 18925 D 4 - Sumaya Chede Cansini

PROCESSO TRT-PR-ET-00098-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Trena Serv de Terraplenagem e Pavimentacao Ltda.
PR 6378 D 3 - Amelia Maria Carmen Zanchi
Reu(s): Jorge dos Santos

PROCESSO TRT-PR-ET-00107-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Telma Moreira Brasil Leite
PR 16603 D 5 - Paulete Tamiko Shima
Reu(s): Maria Gisele Arias Malaver
PR 14151 D 5 - Sebastiao Mendes da Silva

PROCESSO TRT-PR-ET-00108-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Hersa Comercial e Industrial de Cosmeticos Ltda.
SP 68036 D 1 - Claudio Pedro de Sousa Cerpe
Reu(s): Levy Lopes Filho
PR 6890 D 5 - Sergio Augusto Gomez

PROCESSO TRT-PR-ET-00208-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Roberto Castellano
PR 8249 D 5 - Jose Luiz Ricetti
Reu(s): Roberto Machado da Silva

PROCESSO TRT-PR-ET-00209-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Rodrigues dos Santos
PR 8249 D 5 - Jose Luiz Ricetti
Reu(s): Roberto Machado da Silva

PROCESSO TRT-PR-ET-00083-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Germano Valeton
PR 20602 D 1 - Nerli Schafaschek
Reu(s): Aparecido Barbosa Lima
PR 15388 D 6 - Raul Aniz Assad

PROCESSO TRT-PR-MC-00162-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Neri Santos de Sa
PR 21481 D 6 - Katia Regina Rocha Ramos
Reu(s): Irmaos Tha S.A.
PR 18548 D 7 - Adilson Correia

PROCESSO TRT-PR-RT-10271-1993
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Ary Osvaldo Anastacio Filho
PR 18533 D 4 - Sidnei Machado
Reu(s): Consorcio Nasser S/C Ltda.
PR 21667 D 6 - Tobias de Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-10346-1993
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Eudenir Antonio Donato
PR 10839 D 4 - Pedro Raymundo Chandelier
Reu(s): M Mercado Construcao Civil Ltda.
PR 14477 D 4 - Paulo Mauricio da Rocha Turra
Koike Paineis Ltda.
PR 2655 D 5 - Kiyoshi Ishitani

PROCESSO TRT-PR-RT-10596-1993
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Amhos de Oliveira
PR 18380 D 5 - Jose Vicente da Silva
Nelson Marins
Joao Calmen Carneiro
Valdir da Costa Lima
Jose Carlos da Silva
Reu(s):
Valenite Modco Industria e Comercio
PR 18380 D 5 - Jose Vicente da Silva
Prisma Administracao de Recursos Humanos Ltda.
PR 12162 D 5 - Araripe Serpa Gomes Pereira
Provisao Servico Profissional Temporário Ltda.
PR 3811 D 3 - Jose Claudio Del Claro
Horizonte Trabalho Temporário Ltda.
PR 14393 D 5 - Luiz Roberto Rech

PROCESSO TRT-PR-RT-22964-1993
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Ademar Goncalves Correa Junior
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Orbram Seguranca e Transporte de Valores Ltda.
PR 16948 D 6 - Joao Leonelho Gabardo Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-11591-1995
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Ronaldy Luiz Alves dos Santos
PR 18533 D 4 - Sidnei Machado
Reu(s): Empresa Jornalistica I & C Ltda.
PR 10495 D 5 - Moises Chagas

PROCESSO TRT-PR-RT-25817-1996
LOCAL: 15ª VT Curitiba

Autor(es): Claudinei Stevani Sabino
PR 20237 D 6 - Carlos Delai
Reu(s): Wahbeh Fabiola Zambon & Filhos Ltda.
PR 22516 D 5 - Virginia Claudia da Cruz Fernandes

PROCESSO TRT-PR-RT-00091-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Aparecido Teixeira Ferreira
PR 15388 D 6 - Raul Aniz Assad
Reu(s): Auto Viacao Nossa Senhora da Luz Ltda.
PR 17222 D 6 - Roberto Antonio Reisdorfer

PROCESSO TRT-PR-RT-00343-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Rosinete Passalia
PR 20782 D 4 - Antonio Carlos Cordeiro
Reu(s): Centro Odontologico Tiradentes Ltda.
PR 14158 D 6 - Antonio Carlos Duarte Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-00366-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Tadeu Ferreira de Maia
PR 22828 D 3 - Rodrigo Luiz Silvestri
Reu(s): Morgan Manutencao de Veiculos Ltda.
PR 13306 D 4 - Paulo Jose Gozzo

PROCESSO TRT-PR-RT-00398-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Janete Maika dos Santos
PR 7292 D 5 - Pedro Paulo Fernandes
Reu(s): Panificadora e Confeitaria Js Ltda.
PR 23053 D 3 - Cristiane Ratier

PROCESSO TRT-PR-RT-00595-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Massaneiro de Bastos
PR 14717 S 3 - Cristina Simoes Lopes Caruccio
Reu(s): Transpauli Transportes Florestais Ltda.
PR 12613 D 6 - Luiz Antonio Abagge

PROCESSO TRT-PR-RT-00804-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Marcos Aurelio Lima Alves
PR 14717 S 3 - Cristina Simoes Lopes Caruccio
Reu(s): Cjps Lanches Ltda.
PR 14913 D 6 - Rogerio Costa

PROCESSO TRT-PR-RT-00820-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Sandra Alcantara
PR 8741 D 4 - Rubens Sundin Pereira
Reu(s): Marionet Presentes e Confeccoes Ltda.
PR 10587 D 3 - Maria de Lourdes Hilgemberg Wawryniuk

PROCESSO TRT-PR-RT-00889-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Valdineia dos Santos
PR 5443 D 4 - Celso Ferreira de Mello
Reu(s): Maria Ines Marenda de Lima
PR 15782 D 6 - Gerson Luiz Graboski de Lima

PROCESSO TRT-PR-RT-01082-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Pedro Anjos Portela
PR 17766 D 3 - Wagner Roberto Pereira de Lima
Reu(s): Muller Transportes Rodoviarios Ltda.
SC 4779 D 2 - Renato Jose Pereira Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-01136-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Expedito Lopes da Silva
PR 12529 D 4 - Zoraide Sant’Ana Lima
Reu(s): Sja Calderaria e Montagens Industriais Ltda.
PR 16268 D 3 - Luis Molossi
Trombini Papel e Embalagens S.A.
PR 21667 D 6 - Tobias de Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-01296-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Antonio Bredon Furtado
PR 20830 D 5 - Karla Nemes
Reu(s): Auto Viacao Agua Verde Ltda.
PR 5594 D 5 - Dalton Lemke

PROCESSO TRT-PR-RT-01659-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Elienio da Silva Reis
PR 10083 D 5 - Flavio Bovo
Reu(s): Dagranja S.A. Agroindustrial
PR 6405 D 6 - Carlos Roberto Ribas Santiago

PROCESSO TRT-PR-RT-01927-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Ines Cavali
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Jussara dos Santos Quadros
PR 20211 D 5 - Mauricio Pizzatto de Souza Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-02049-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Guilhermina Dumurath de Freitas
PR 12867 D 4 - Rubens de Oliveira Ferraz
Reu(s): Brasholanda S.A. Equipamentos Industriais
PR 5035 D 5 - Joao Carlos Regis

PROCESSO TRT-PR-RT-02083-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Expedito Lopes da Silva
PR 12529 D 4 - Zoraide Sant’Ana Lima
Reu(s): Sja Calderaria e Montagens Industriais Ltda.
PR 16268 D 3 - Luis Molossi
Trombini Papel e Embalagens S.A.
PR 21200 D 4 - Marcelo Marco Bertoldi
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PROCESSO TRT-PR-RT-02121-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Adriana Aparecida dos Santos
PR 14802 D 4 - Cizale Dallagnol Bassetti
Reu(s): Masel Comercio de Confeccoes e Artigos de Couro Ltda.
PR 19344 D 3 - Valter Piologo

PROCESSO TRT-PR-RT-02246-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Parreira Roberto
PR 18518 D 5 - Orandi Aparecido de Almeida
Reu(s): Clube Atletico Paranaense
PR 17112 D 6 - Adriana Maria Hopfer Brito Zilli

PROCESSO TRT-PR-RT-02318-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Celso Tadeu da Silva Santos
PR 4594 D 5 - Osmires Joao Carlos Turra
Reu(s): Triunfante Parana Alimentos Ltda.
PR 8115 D 3 - Roberto Machado Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-02589-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Rosa Moreira Andrade
PR 21213 D 4 - Fernando Luiz Rodrigues
Reu(s): Neusa Aparecida Loures de Mattos
PR 10788 D 4 - Paulo Afonso da Motta Ribeiro

PROCESSO TRT-PR-RT-02695-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Fernando Krul
PR 8541 D 4 - Ivone Struck
Reu(s): Irrimaq Irrigacao e Maquinas Agricolas Ltda.
PR 12127 D 2 - Juarez Ferreira

PROCESSO TRT-PR-RT-02874-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Clovis Jacinto Serafini
PR 12584 D 5 - Anselmo Maschio
Reu(s): Cotrasa Comercio de Transporte e Veiculos Ltda.
PR 9239 D 6 - Silvio Batista

PROCESSO TRT-PR-RT-02980-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Ismael Cruz de Oliveira
PR 9878 D 4 - Luiz Dias
Reu(s): Impressora Paranaense S.A.
PR 16421 D 5 - Jonas Carvalho Goulart

PROCESSO TRT-PR-RT-03126-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Luiza Marcelino
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Administradora de Imoveis Fadazan Ltda.
PR 17847 D 5 - Jacqueline Maria Moser

PROCESSO TRT-PR-RT-03143-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Darci Correa Colaco
PR 4594 D 5 - Osmires Joao Carlos Turra
Reu(s): Interagro S.A. Alimentos
PR 18830 D 5 - Israel Caetano Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-RT-03198-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Teixeira Luiz Martins
PR 14238 D 4 - Roberto Oliveira Souza Junior
Reu(s): Engetel Construtora de Obras Ltda.
PR 22732 D 3 - Carla Veronica dos Santos de Araujo

PROCESSO TRT-PR-RT-03382-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Edilson Ferreira
PR 22885 D 4 - Neuza Daluz Chaves da Silva
Reu(s): Barion e Cia Ltda.
PR 7685 D 3 - Alceu Bollis

PROCESSO TRT-PR-RT-03416-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Soares da Cruz
PR 8541 D 4 - Ivone Struck
Reu(s): Condominio Edificio Dr Joao Candido Ferreira
PR 15483 D 3 - Lolinna Chan

PROCESSO TRT-PR-RT-03577-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Eliel Custodio Souza
PR 14844 D 5 - Paulo Cortellini
Reu(s): Jademarq Industria Grafica Ltda.
PR 9693 D 5 - Jose Carlos Rosa

PROCESSO TRT-PR-RT-03619-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Crescencio dos Santos
PR 16215 D 5 - Ivan Sergio Tasca
Reu(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.
PR 15780 D 4 - Zilda Suizani Ciagniwoda
Banco Hsbc Bamerindus S.A.
PR 15780 D 4 - Zilda Suizani Ciagniwoda

PROCESSO TRT-PR-RT-03673-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Iracema Alves da Rosa
PR 18231 D 4 - Djalma Luiz Vieira Filho
Reu(s): Industria Trevo Ltda.
PR 17978 D 5 - Ana Lucia Cabel Lima

PROCESSO TRT-PR-RT-03800-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Eduardo Schultz
PR 16101 D 4 - Felix Lucaski
Reu(s): Denitel Moveis Ltda.
PR 2655 D 5 - Kiyoshi Ishitani

Hochst Comercio de Produtos Manufaturados Ltda.
PR 13346 D 2 - Edson de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-03997-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Luciano Soares
PR 12161 D 4 - Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira
Reu(s): Paulo de Tarso Assis Martins
PR 8201 D 5 - Leomir Binhara de Mello
Grafica e Editora Bm Ltda.
PR 8201 D 5 - Leomir Binhara de Mello

PROCESSO TRT-PR-RT-04481-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Marcos Aurelio Amaral Frutos
PR 17023 D 5 - Antonio Cezar Ferreira Pinto
Reu(s): Business Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
PR 17703 D 4 - Jislaine Neuls Alves Prudente

PROCESSO TRT-PR-RT-04537-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Regina da Graca Tombelly Gumurski
PR 9189 D 4 - Mario Albini
Reu(s): Habitec Assessoria Tecnica Habitacional Ltda.
PR 18272 D 5 - Valdomiro Santin

PROCESSO TRT-PR-RT-04552-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Altair Antonio de Andrade
PR 20908 D 5 - Cleusa Souza da Silva
Reu(s): Industria e Comercio de Maquinas Aguia Ltda.
PR 11007 D 5 - Clarice Maria Dal Comune

PROCESSO TRT-PR-RT-04574-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Alaide de Almeida Jordao
PR 9067 D 5 - Misael Pereira da Silva
Jessica Caroliny de Almeida Jordao
Cleverson de Almeida Jordao
Reu(s): Flipper Transporte e Comercio de Produtos de Limpe-
za Ltda.
PR 2108 D 4 - Igo Iwant Losso

PROCESSO TRT-PR-RT-04877-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Soares
PR 5961 D 5 - Waldomiro Ferreira Filho
Reu(s): Malucelli & Filhos Ltda.
PR 7056 D 3 - Gediao Tulio

PROCESSO TRT-PR-RT-04931-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Cezar da Cruz
PR 9977 D 6 - Marcia Helena Bader Maluf
Reu(s): Caril Consultoria e Assessoria de Recursos Industriais
Ltda.
PR 19725 D 4 - Jacqueline Both Camilotti
New Holland Latino Americana Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-04969-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Jair Fernandes
PR 12902 D 6 - Nivaldo Migliozzi
Reu(s): Mauricio Tavares
PR 10604 D 5 - Lineu Roberto Mickus

PROCESSO TRT-PR-RT-05038-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Roberto Carlos de Lima
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Clube Havai
Antonio de Souza
PR 6355 D 3 - Dirce de Paula Mion

PROCESSO TRT-PR-RT-05091-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Celia Antunes de Lima
PR 22502 D 4 - Lucila de Oliveira Vieira
Reu(s): Senff Parati S.A.
PR 10399 D 5 - Joao Carlos Requiao

PROCESSO TRT-PR-RT-05145-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Daniel Moreira
PR 21192 D 5 - Cristiane Abdalla Neme Pezoti
Reu(s): Charlex Industria Textil Ltda.
PR 10605 D 6 - Lineu Miguel Gomes

PROCESSO TRT-PR-RT-05169-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Roberto Moreira
PR 17488 D 5 - Vicente de Paulo Estevez Vieira
Reu(s): Celymar Industria e Comercio de Calcados Ltda.
PR 10879 D 5 - Amazonas Francisco do Amaral

PROCESSO TRT-PR-RT-05187-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Elias Santana
PR 20309 D 5 - Juliana Braga Coelho
Reu(s): Swedish Match do Brasil S.A.
PR 10399 D 5 - Joao Carlos Requiao

PROCESSO TRT-PR-RT-05344-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Lenira da Aparecida Cavalheiro Portes
PR 6139 D 3 - Joao Domingos Cardoso
Reu(s): Hospital Nossa Senhora das Gracas
PR 6405 D 6 - Carlos Roberto Ribas Santiago

PROCESSO TRT-PR-RT-05450-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Benedito dos Santos
PR 14844 D 5 - Paulo Cortellini

Reu(s): Industria de Faqueados Fenix Ltda.
PR 7086 D 5 - Yoshihiro Miyamura

PROCESSO TRT-PR-RT-05557-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Diva Izabel Couto de Lima
PR 13180 D 3 - Luiz Carlos Pasqual
Reu(s): Bureau Impressao A Laser Republica Argentina Ltda.
PR 9264 D 5 - Claro Americo Guimaraes Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-RT-05609-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Francisco Aparecido Barbosa dos Santos
PR 16360 D 4 - Epaminondas Ronchini Montalvao
Reu(s): Faquibras Industria e Comercio de Laminas Ltda.
PR 21559 D 5 - Fernando Antonio Zetola

PROCESSO TRT-PR-RT-05697-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Adelcio da Silva Ryzy
PR 8249 D 5 - Jose Luiz Ricetti
Reu(s): Reksidler & Cia Ltda.
PR 4365 D 4 - Jose Vidotti

PROCESSO TRT-PR-RT-05747-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Ataide Vicente dos Santos
PR 20237 D 6 - Carlos Delai
Reu(s): Marknew Mao de Obra Temporaria Ltda.
PR 20083 D 4 - Beatriz Uriarte Riera Sureda

PROCESSO TRT-PR-RT-05849-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Orlando Mulazani
PR 6838 D 6 - Jose Lucio Glomb
Reu(s): Top Tech Engenharia e Projetos Ltda.
PR 16456 D 5 - Peter Amaro de Souza
Best Fit Informatica Ltda.
PR 16456 D 5 - Peter Amaro de Souza

PROCESSO TRT-PR-RT-05865-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Maria da Luz Borges de Souza
PR 18448 D 4 - Edson Santos Martins
Reu(s): Parana Clinicas Ltda.
PR 3161 D 3 - Amilton Ferreira da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-05918-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Geraldo Aparecido Bispo dos Santos
PR 14568 D 5 - Tomaz da Conceicao
Reu(s): Metropolitana Vigilancia Comercial e Industrial Ltda.
PR 9352 D 6 - Lamartine Braga Cortes Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-05951-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Heveraldo de Lima Borges
PR 21496 D 5 - Paulo Roberto Magnabosco
Reu(s): Acm Promocoes Esportivas Ltda.
PR 19344 D 3 - Valter Piologo

PROCESSO TRT-PR-RT-05969-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Eduardo Filho
PR 2108 D 4 - Igo Iwant Losso
Reu(s): Metropolitana Vigilancia Comercial e Industrial Ltda.
PR 9352 D 6 - Lamartine Braga Cortes Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-06212-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Cunha Medeiros Marques
PR 19189 D 5 - Euclides Roberto Facchi
Reu(s): Marly Goncalves Cardoso
PR 18283 D 3 - Claudio Ribeiro Martins

PROCESSO TRT-PR-RT-06328-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Benedito Goncalves
PR 18477 D 5 - Darvin Focht
Reu(s): Servopa S.A. Comercio e Industria
PR 6405 D 6 - Carlos Roberto Ribas Santiago

PROCESSO TRT-PR-RT-06361-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Batista Rossi
PR 18334 T 2 - Joao Cesario Mota
Reu(s): Ensolo Engenharia de Solos e Fundacoes Ltda.
PR 21506 D 6 - Elevir Dionysio Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-06508-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Elaine Cristina Padilha
PR 16911 D 5 - Denise de Jesus Ferreira
Reu(s): Pandorato Panificadora e Confeitaria Ltda.
PR 19091 D 6 - Airton Jose Malafaia

PROCESSO TRT-PR-RT-06771-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Altair Ribeiro Borges
PR 18325 D 6 - Moacir Salmoria
Reu(s): W R Industria e Manutencao de Equip Ind Ltda.
PR 13822 D 4 - Demetrio Berehulka

PROCESSO TRT-PR-RT-06898-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Genete Binotti
PR 18212 D 4 - Joao Batista Mendes Lustosa
Reu(s): Proplas Industria e Comercio de Produtos Plasticos Ltda.
PR 2031 D 6 - Joao Regis Fassbender Teixeira

PROCESSO TRT-PR-RT-07012-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Renato Kramar

PR 16001 D 6 - Edson Antonio Fleith
Reu(s): Frigorifico Bonato Ltda.
PR 11077 D 6 - Luiz Carlos Guimaraes Taques

PROCESSO TRT-PR-RT-07028-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Adilson Dip
PR 20892 D 5 - Joel Kravtchenko
Reu(s): Industria Metalurgica Fort Ltda.
PR 5184 D 4 - Joao Alberto Serbake

PROCESSO TRT-PR-RT-07047-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Janete Faustino Campos
PR 21192 D 5 - Cristiane Abdalla Neme Pezoti
Reu(s): Paiol Supermercado Ltda.
PR 7999 D 4 - Arthur Klassen

PROCESSO TRT-PR-RT-07132-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Marcia Susin
PR 7293 D 5 - Americo de Moraes Saldanha
Reu(s): Inepar S.A. Eletroeletronica
PR 6405 D 6 - Carlos Roberto Ribas Santiago

PROCESSO TRT-PR-RT-07148-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Terezinha Flores Varela
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Condominio Edificio Bonnaville

PROCESSO TRT-PR-RT-07221-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Fabricio Cima Dallagnol
PR 13715 D 5 - Jose Inacio Costa Filho
Reu(s): Mh Food Comercio de Alimentos Ltda.
PR 13083 D 6 - Nelson Beltzac Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-07256-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Roberto de Brito
PR 16862 D 4 - Elza Sant’Ana de Lima Dembiski
Reu(s): Nova Forma Engenharia e Construcao Civil
PR 5594 D 5 - Dalton Lemke

PROCESSO TRT-PR-RT-07378-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Eduardo Luiz de Lima
PR 14340 D 5 - Rita de Cassia Tenczuk
Reu(s): Fontana Engenharia e Construcoes Ltda.
PR 18884 D 5 - Norton Passos Waldraff

PROCESSO TRT-PR-RT-07400-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Carlos Formentao Filho
PR 18366 D 5 - Carlos Roberto Steuck
Reu(s): Empresa Auxiliar de Servicos Gerais do Parana Ltda.
PR 4695 D 5 - Jose Antonio de Freitas
Uniao Deferal

PROCESSO TRT-PR-RT-07451-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Sebastiao Cid de Quadros Meira
PR 12529 D 4 - Zoraide Sant’Ana Lima
Reu(s): Auto Viacao Marechal Ltda.
PR 5264 D 5 - Acacio Correa Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-07541-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Sandra Aparecida Maggi
PR 18538 D 6 - Emir Baranhuk Conceicao
Reu(s): Churrascaria Avenida das Torres Ltda.
PR 18748 D 2 - Osires Pedroso do Nascimento

PROCESSO TRT-PR-RT-07648-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Ismael Pereira de Almeida
PR 21192 D 5 - Cristiane Abdalla Neme Pezoti
Reu(s): Etusa Transportes Ltda.
PR 7724 D 2 - Fabio Ciuffi

PROCESSO TRT-PR-RT-07685-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Dirlei Tereza Ferreira
PR 14867 D 4 - Jackson Luiz Deip
Reu(s): Casa de Sucos Wing Ltda.
PR 18283 D 3 - Claudio Ribeiro Martins

PROCESSO TRT-PR-RT-07812-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Alves de Miranda
PR 18717 D 3 - Delma Aparecida da Luz Sobania
Reu(s): Construtora Arce Ltda.
PR 17510 D 5 - Gelson Barbieri

PROCESSO TRT-PR-RT-07970-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Lourival Correa dos Santos
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): Superpao Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-07988-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Jucimara Monica Reinhardt Kocchhann
PR 21170 D 5 - Rubert Antonio Reccanello Lisboa
Reu(s): Instituto Vida Natural
PR 14063 D 5 - Sonia Ramira Steff

PROCESSO TRT-PR-RT-08097-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Joel Alves de Souza
PR 11899 D 4 - Adilson Ary Todeschi
Reu(s): Construtora Lectis Ltda.
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PR 15684 D 2 - Maria dos Anjos Porciuncula Wapniarz

PROCESSO TRT-PR-RT-08114-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Regiane Aparecida Andreatta da Paz
PR 25307 D 5 - Claudinei Belafronte
Reu(s): Moinhos Unidos Brasil Mate S.A.
PR 15388 D 6 - Raul Aniz Assad

PROCESSO TRT-PR-RT-08258-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Fabiano Andre Medeiros Ramos
PR 12161 D 4 - Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira
Reu(s): Brastopa Representacoes Comerciais Ltda.
Jurandir Ferreira

PROCESSO TRT-PR-RT-08438-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Tereza Cristina Avila
PR 10604 D 5 - Lineu Roberto Mickus
Reu(s): Leda Aparecida Pereira da Silva
PR 14485 D 6 - Paulo Cesar Cruz

PROCESSO TRT-PR-RT-08510-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Elizangela Aparecida Oliveira da Silva
PR 22470 D 5 - Adba Cristina Hannuch
Reu(s): Carla Sarturi
PR 15629 D 6 - Leo Marcos Paiola

PROCESSO TRT-PR-RT-08532-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Sirlene Nunes
PR 20281 D 5 - Joao Luiz Fernandes Junior
Reu(s): Reis Palacio e Companhia Ltda.
PR 15898 D 3 - Rosangela Uriarte Riera Sureda

PROCESSO TRT-PR-RT-08619-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Eliane Lacerda
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Sonia Maria Matioski
PR 23010 D 6 - Ana Beatriz Ramalho de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-08673-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Alvaro Romualdo de Barros
PR 6684 D 4 - Ney Mendes Rodrigues
Reu(s): Auto Viacao Marechal Ltda.
PR 5264 D 5 - Acacio Correa Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-08905-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Jorge Baldoino dos Santos
PR 19579 D 5 - Rubiano Augusto Reccanello Lisboa
Reu(s): Transcontinental Empreendimentos Hoteleiros S.A.
PR 9109 D 6 - Lourival Barao Marques

PROCESSO TRT-PR-RT-08960-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Valdecir dos Santos
PR 20830 D 5 - Karla Nemes
Reu(s): Neocon Projetos e Construcoes Ltda.
PR 10879 D 5 - Amazonas Francisco do Amaral
Jose Luiz Perussolos
PR 14164 D 6 - Lucinda Bento Faria

PROCESSO TRT-PR-RT-09069-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Derli Mendes
PR 18518 D 5 - Orandi Aparecido de Almeida
Reu(s): Amaggi Construcoes Ltda.
PR 17952 D 6 - Adriane Turin dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-09175-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Vilmar Gois de Souza
PR 20782 D 4 - Antonio Carlos Cordeiro
Reu(s): Barigui Park Hotel Ltda.
PR 16510 D 5 - Margareth Barbosa de Amorim de Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-09193-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Jurandir da Silva Furtoso
PR 9977 D 6 - Marcia Helena Bader Maluf
Reu(s): Companhia Cervejaria Brahma
PR 17121 D 5 - Silvia Elisabeth Naime

PROCESSO TRT-PR-RT-09267-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Rutineia Ribeiro de Almeida
PR 11455 D 5 - Neusa Maria de O Costa
Reu(s): Fashion Nable Comercio de Roupas Ltda.
PR 7460 D 2 - Amadeu Luiz de Mio Geara

PROCESSO TRT-PR-RT-09391-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Cavalcante de Oliveira
PR 20686 D 4 - Genesio Pontoglio
Reu(s): Auto Viacao Nossa Senhora da Luz Ltda.
PR 11077 D 6 - Luiz Carlos Guimaraes Taques

PROCESSO TRT-PR-RT-09625-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Nilson Pereira Fagundes
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Multcomercial Comercio Importacao Exportacao Pro-
dutos
PR 8289 D 6 - Reges Jose Reimann

PROCESSO TRT-PR-RT-09806-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Dilmar Querino

PR 10285 D 5 - Wilson Ramos Filho
Reu(s): Construtora Habitavel Ltda.
PR 18884 D 5 - Norton Passos Waldraff
SANEPAR Companhia de Saneamento do Parana
PR 11991 D 3 - Ida Regina Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-09975-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Stefan Nicolio
PR 17946 D 5 - Denise Filippetto
Reu(s): Condominio Edificio Figueira da Foz
PR 9693 D 5 - Jose Carlos Rosa
Boeing Administradora de Imoveis Ltda.
PR 14587 D 2 - Alan Alberto de Souza

PROCESSO TRT-PR-RT-09993-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Tercio Ferreira dos Santos
PR 22727 D 4 - Ana Lucia Barranco Licheski
Reu(s): Textil Xv Confeccoes Ltda.
PR 19661 D 3 - Gabriel Braga Farhat

PROCESSO TRT-PR-RT-10050-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Aramis Leandro de Mello
PR 16813 D 5 - Tony Eden Soares da Rocha
Reu(s): Radio Record de Curitiba Ltda.
PR 9667 D 3 - Laurisete Chagas de Souza

PROCESSO TRT-PR-RT-10177-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Cleusa Aleixo
PR 21712 D 6 - Casemiro Laporte Ambrozewicz
Reu(s): Condominio Moradias Augusta Xii
PR 21240 D 4 - Carlos Wagner Silva Severo

PROCESSO TRT-PR-RT-10302-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Cleusa Aparecida Franca
PR 15489 T 6 - Gisele Soares
Cleusa Mehl
Giane Lagos Cordeiro
Jose Alceu Lahm
Olivir do Carmo Chaves
Walquiria Ranke Mota
Reu(s): Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)
PR 9275 D 5 - Joao de Barros Torres

PROCESSO TRT-PR-RT-10392-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Christian Siqueira
PR 21451 D 4 - Maria Carolina Boni
Reu(s): Tip Top Alimentos Ltda.
PR 5594 D 5 - Dalton Lemke

PROCESSO TRT-PR-RT-10507-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Benedito Farias de Paula
PR 19612 D 4 - Janete Santin
Reu(s): Isdralit Industrial do Parana Ltda.
PR 5923 D 2 - Ney Rosa Bittencourt

PROCESSO TRT-PR-RT-10560-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Juarez Silveira Campos
PR 20908 D 5 - Cleusa Souza da Silva
Reu(s): Construtora Alsan Ltda.
PR 18013 D 3 - Almir Tadeu Botelho

PROCESSO TRT-PR-RT-10682-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Flavio Alves de Azevedo Avanco
PR 4281 D 5 - Roberto Barranco
Reu(s): D Borcath Hoteleira Ltda.
PR 22286 D 2 - Luciane Borcath

PROCESSO TRT-PR-RT-10699-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Pereira Machado
PR 14151 D 5 - Sebastiao Mendes da Silva
Reu(s): Estoril Impressora Grafica Ltda.
PR 16577 D 4 - Marcos Antonio de Oliveira Bonfim

PROCESSO TRT-PR-RT-10719-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Fatima Honorato
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Zampieri Quadros & Cia Ltda.
PR 18217 D 3 - Carlos Roberto Moreira

PROCESSO TRT-PR-RT-10771-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Guerra dos Santos
PR 12864 D 5 - Andre Luiz Amancio Pinto
Reu(s): Metropolitana Vigilancia Comercial e Industrial Ltda.
PR 9352 D 6 - Lamartine Braga Cortes Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-10790-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Alberto Witte
PR 10083 D 5 - Flavio Bovo
Reu(s): Peres e Goncalves Ltda.
PR 8341 D 6 - Agostinho Bonin Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-10863-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Adao Idenir Padilha
PR 7093 D 5 - Iraci da Silva Borges
Reu(s): Confeitaria Lancaster Ltda.
PR 21667 D 6 - Tobias de Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-11079-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba

Autor(es): Marcos Antonio Ressel
PR 5258 D 4 - Luiz Cesar Toppel Kempinski
Reu(s): Vitor Donizete Duarte Bragagnolo
PR 21656 D 5 - Clovis Jose Gugelmin Distefano

PROCESSO TRT-PR-RT-11220-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Marcos Alexandre Venancio da Silva
PR 11455 D 5 - Neusa Maria de O Costa
Reu(s): Pavisul Construtora de Obras Ltda.
PR 16664 D 5 - Harri Klais

PROCESSO TRT-PR-RT-11295-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Carlos Kluck
PR 17928 D 4 - Andrea Rejane de Araujo Goes
Reu(s): Funpar Fundacao da Universidade Federal do Parana
Para O
PR 9339 D 4 - Edson Carlos de Souzalogia e da Cultura

PROCESSO TRT-PR-RT-11349-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Alves dos Reis
PR 17703 D 4 - Jislaine Neuls Alves Prudente
Reu(s): Rede Ferroviaria Federal S.A.
PR 22817 D 4 - Mauricio Bonatto Guimaraes

PROCESSO TRT-PR-RT-11373-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Joaquim Carlos do Carmo
PR 6433 D 3 - Joao Belmiro dos Santos
Reu(s): Kuniko Yanaguisawa
PR 15629 D 6 - Leo Marcos Paiola

PROCESSO TRT-PR-RT-11400-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Carlos Steff
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): Panificadora e Confeitaria Lipinski Ltda.
PR 10273 D 5 - Marcos Feldman Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-11454-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Frank Roberto Abitante
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Restaurante Dancante Chocolate Chic Ltda.
PR 15370 D 3 - Alcenice Marina Swarowski

PROCESSO TRT-PR-RT-11527-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Luciana Aparecida Pelizarro de Paula
PR 14492 D 4 - Mauro Ribeiro Borges
Reu(s): Hb Video Audio Ltda.
PR 6021 D 3 - Francisco Caetano da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-11705-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Marcelo Rodrigues de Oliveira
PR 11693 D 5 - Marcos Wilson Silva
Reu(s): Solid Sound Instrumentos Musicais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-11897-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Osvaldo Rodrigues dos Santos
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Amoco do Brasil Ltda.
PR 17761 D 6 - Selma Eliana de Paula Assis

PROCESSO TRT-PR-RT-11957-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Josue Sipriano
PR 7524 D 6 - Antonio Claudimar Lugli
Reu(s): Irmaos Tha S.A. Construcoes Industria e Comercio
PR 6405 D 6 - Carlos Roberto Ribas Santiago

PROCESSO TRT-PR-RT-12030-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Odete Pontes Ribeiro
PR 18401 D 2 - Claudia Mara Weiss Belem
Reu(s): Paranagraf Publicidade Ltda.
PR 14504 D 6 - Rita de Cassia Piloni

PROCESSO TRT-PR-RT-12085-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Alexsandre Chevonica
PR 11870 D 5 - Jose Euclair Martins
Reu(s): Antonio Domingos Madalosso & Cia Ltda.
PR 16759 D 6 - Mirian Cipriani Gomes

PROCESSO TRT-PR-RT-12171-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Jorge Ferreira de Freitas
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Urbs Urbanizacao de Curitiba S.A.
PR 12455 D 3 - Sidney Martins

PROCESSO TRT-PR-RT-12189-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Silmara do Pilar de Oliveira
PR 20415 D 2 - Robson Ivan Stival
Reu(s): Vera Maria Hagebock Guimaraes
PR 15874 D 7 - Cassiana de Aben-Athar Pires Gomes
Sei Sociedade de Educacao Integral S/C Ltda.
PR 17279 D 5 - Adriane de Aragon Ferreira

PROCESSO TRT-PR-RT-12278-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Ivone dos Santos Fernandes
PR 20908 D 5 - Cleusa Souza da Silva
Reu(s): Ivana Lessa Silveira Derci

PROCESSO TRT-PR-RT-12296-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba

Autor(es): Gercina Ribeiro da Silva
PR 4076 D 3 - Leonidas Taborda Ribas Junior
Reu(s): Ana Maria Aiolfi
PR 23486 D 1 - Jose Moacir Favetti

PROCESSO TRT-PR-RT-12314-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Osmar da Silva
PR 19739 D 2 - Ines Gimenez Turra
Reu(s): Pepsi Cola Engarrafadora Ltda.
PR 14369 D 4 - Josiane Marcia D’Alencourt Pellissari

PROCESSO TRT-PR-RT-12440-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Marcos Antonio Nicolini
PR 19150 D 4 - Walter Xavier Junior
Reu(s): Editora Gazeta do Povo Ltda.
PR 6405 D 6 - Carlos Roberto Ribas Santiago

PROCESSO TRT-PR-RT-12464-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Marcio Andriow
PR 20584 D 5 - Jaqueline Todesco Barbosa de Amorim
Reu(s): Expresso Rio Grande Sao Paulo S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-12551-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Izidorio
PR 23016 D 5 - Joseney Carneiro
Reu(s): La Guardia Vigilancia e Seguranca S/C Ltda.
PR 7072 D 7 - Rogerio Poplade Cercal

PROCESSO TRT-PR-RT-12621-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Carlos Garcia Caetano
PR 12161 D 4 - Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira
Reu(s): Eletrolack Pinturas Tecnicas Ltda.
PR 18916 D 5 - Angelo Itamar de Souza

PROCESSO TRT-PR-RT-12638-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Deivi Alexandre Carrao
PR 11497 D 5 - Aramis de Souza Silveira
Reu(s): Alpha Consultoria e Informatica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-12655-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Sandra Mara Mendes Goncalves
PR 13738 D 3 - Benedito Rodrigues de Almeida
Reu(s): Cassiana da Graca Stockler de Negreiros
PR 15629 D 6 - Leo Marcos Paiola

PROCESSO TRT-PR-RT-12676-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Sergio Gouveia
PR 20918 T 3 - Guiomar da Silva Vieira dos Santos
Reu(s): Sidepar Siderurgica Paranaense Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-12710-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Sorlete de Fatima Machado
PR 14568 D 5 - Tomaz da Conceicao
Reu(s): Importadora de Frutas La Violetera Ltda.
PR 3351 D 6 - Nestor Aparecido Malvezzi

PROCESSO TRT-PR-RT-12854-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Elias Ferreira de Moura
PR 14021 D 4 - Jussara Leffe Martins
Reu(s): Vigilancia Especializada Ekixper Ltda.
Dpaschoal Automotiva Ltda.
PR 17175 D 6 - Miriam Klahold

PROCESSO TRT-PR-RT-13015-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Martimiano
PR 12867 D 4 - Rubens de Oliveira Ferraz
Reu(s): Medclin Clinica da Mulher e da Crianca Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-13033-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Dalmir Pereira da Silva
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): Viacao Itapemirim S.A.
PR 19713 D 5 - Osvaldo Antonio do Nascimento Benkendorf

PROCESSO TRT-PR-RT-13069-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Gilmar Francisco Alves dos Santos
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Bar e Restaurante Rudtligen Ltda.
PR 19201 D 2 - Fernando Antonio de Carvalho Dantas

PROCESSO TRT-PR-RT-13141-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Raimundo de Andrade
PR 11606 D 4 - Maria Regina Discini
Reu(s): Viacao Cidade Sorriso Ltda.
PR 21667 D 6 - Tobias de Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-13214-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Maria Pepe Filho
PR 21379 D 5 - Marcia Valente
Reu(s): Vicente Alves Sobrinho
PR 13885 D 4 - Juarez Mowka

PROCESSO TRT-PR-RT-13411-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Lucia dos Santos Oberst
PR 18884 D 5 - Norton Passos Waldraff
Reu(s): Agostinho Marques de Carvalho
PR 4594 D 5 - Osmires Joao Carlos Turra
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PROCESSO TRT-PR-RT-13449-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Vilson Alves de Souza
PR 21379 D 5 - Marcia Valente
Reu(s): Cide Engenharia Ltda.
PR 6405 D 6 - Carlos Roberto Ribas Santiago

PROCESSO TRT-PR-RT-13464-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Hilda Stuber
PR 22269 D 3 - Virginia de Fatima Dias
Reu(s): Patricia Mariucci Soares
PR 11301 D 4 - Airton Passos de Souza

PROCESSO TRT-PR-RT-13500-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Vilma de Jesus
PR 16001 D 6 - Edson Antonio Fleith
Reu(s): Supermercados Coletao Ltda.
PR 16080 D 5 - Jocelino Alves de Freitas

PROCESSO TRT-PR-RT-13682-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Fabio Inocencio
PR 17241 D 6 - Jamil Nabor Caleffi
Reu(s): Conbras Engenharia Ltda.
SP 107678 T 2 - Rubens Klein da Rosa
Banco Itau S.A.
PR 8761 S 6 - Antonio Celestino Toneloto

PROCESSO TRT-PR-RT-13716-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Neily Schmeiske Mendes
PR 14867 D 4 - Jackson Luiz Deip
Reu(s): Robert Bosch Ltda.
PR 6405 D 6 - Carlos Roberto Ribas Santiago

PROCESSO TRT-PR-RT-13965-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Marta Adriana Goncalves
PR 21712 D 6 - Casemiro Laporte Ambrozewicz
Reu(s): Overseas Importadora e Exportadora de Produtos Ali-
menticios e
PR 9120 D 5 - Roland Hasson

PROCESSO TRT-PR-RT-13978-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Regimone da Silva Nunes
PR 18245 D 3 - Jose Roberto Vieira Siewerdt
Reu(s): Higiserv Limpeza e Conservacao Ltda.
PR 16082 D 5 - Angela Benghi

PROCESSO TRT-PR-RT-14071-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Dalmo Manoel da Silva
PR 15909 D 5 - Guilherme Pezzi Neto
Reu(s): Impressora Paranaense S.A.
PR 16421 D 5 - Jonas Carvalho Goulart

PROCESSO TRT-PR-RT-14090-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Marli Rocha dos Santos
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Puras Empresa de Servicos Comercio e Administracao
Ltda.
PR 18814 D 6 - Valmir Palu

PROCESSO TRT-PR-RT-14159-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Elias do Carmo Maceno
PR 5439 D 6 - Luiz Salvador
Reu(s): Construtora Rio do Meio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-14231-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Amarildo Cunha
PR 14867 D 4 - Jackson Luiz Deip
Reu(s): Ross Belt do Brasil Quimica Farmaceutica Ltda.
PR 10879 D 5 - Amazonas Francisco do Amaral

PROCESSO TRT-PR-RT-14267-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Natair Rodrigues Vieira
PR 17789 D 5 - Walter Goncalves Lopes
Reu(s): Viacao Cidade Sorriso Ltda.
PR 21667 D 6 - Tobias de Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-14500-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Cesar Aires de Miranda
PR 14844 D 5 - Paulo Cortellini
Reu(s): Selectas S.A. Industria e Comercio de Madeiras
PR 6405 D 6 - Carlos Roberto Ribas Santiago

PROCESSO TRT-PR-RT-14611-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Ivan Correia Gil
PR 12902 D 6 - Nivaldo Migliozzi
Reu(s): Revestimentos Sao Paulo S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-14664-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Antonio Canesso
PR 15012 D 1 - Joao Candido Michalski
Reu(s): Comercio de Veiculos Danicar Ltda.
PR 20696 D 6 - Diogo Fadel Braz

PROCESSO TRT-PR-RT-14809-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Marcia do Rocio Ribeiro do Nascimento
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): Rafalicadam Comercio de Perfumes e Cosmeticos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-14898-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Edson dos Santos
PR 21451 D 4 - Maria Carolina Boni
Reu(s): Deposito de Lenhas e Transporte Chaves Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-15041-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Luciano Mendes Marques
PR 20829 D 1 - Teresa Ernestina Coimbra Silva Lourenco
Reu(s): Imperio Almeida Servicos de Distribuicao de Publica-
coes Ltda.
PR 22931 D 3 - Vicente de Paula Santiago

PROCESSO TRT-PR-RT-15077-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Ademir Jonh de Andrade
PR 18720 D 4 - Marlene Aparecida Kascharowski
Reu(s): Electrolux do Brasil S.A.
PR 6405 D 6 - Carlos Roberto Ribas Santiago

PROCESSO TRT-PR-RT-15095-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Lourenco Buchinski
PR 14410 D 4 - Ione Regina Sliviany
Jose Roberto Grande
Jose Hipolito de Liveira
Jorge Gomes
Reu(s): Megalloy Industria Metalurgica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-15113-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Edson Aparecido Zanardo
PR 21468 D 7 - Paulo Roberto Pereira
Reu(s): Restaurante A Pamphylia Ltda.
PR 6405 D 6 - Carlos Roberto Ribas Santiago

PROCESSO TRT-PR-RT-15131-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Joelma Prodocimo
PR 22945 D 5 - Filipe Alves da Mota
Reu(s): Banco de Credito Real de Minas Gerais S.A.
PR 23184 D 6 - Mario Brasilio Esmanhotto Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-15168-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Neuza Machado de Jesus Geronimo
PR 13530 D 5 - Osires Carboni
Reu(s): Humberto Machado Araujo
PR 14393 D 5 - Luiz Roberto Rech

PROCESSO TRT-PR-RT-15277-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Benedito Aparecido Marchini
PR 21712 D 6 - Casemiro Laporte Ambrozewicz
Reu(s): Sadia Concordia S.A. Industria e Comercio
PR 15395 D 4 - Danielle Albuquerque Korndorfer

PROCESSO TRT-PR-RT-15312-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Ribas Cardoso
PR 19441 D 5 - James Wahl
Reu(s): Antonio de Oliveira Filho
PR 20067 D 5 - Djalma Pimentel Martins

PROCESSO TRT-PR-RT-15350-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Bertulino da Cruz Vieira
PR 21192 D 5 - Cristiane Abdalla Neme Pezoti
Reu(s): Dm Construtora de Obras Ltda.
PR 6619 D 5 - Ubirajara Schenfelder Salles

PROCESSO TRT-PR-RT-15400-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Aparecido de Freitas
PR 12867 D 4 - Rubens de Oliveira Ferraz
Reu(s): Empresa Cristo Rei Ltda.
PR 20812 D 3 - Carlos Alberto Farracha de Castro

PROCESSO TRT-PR-RT-15473-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Mariciane Mazon Tigrinho
PR 23497 D 4 - Luiz Alberto Leschkau
Reu(s): Hsa Home Shopping America
PR 16001 D 6 - Edson Antonio Fleith

PROCESSO TRT-PR-RT-15511-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Raul Caravelli Marin
PR 5961 D 5 - Waldomiro Ferreira Filho
Reu(s): Mpe Montagens e Projetos Especiais S.A.
PR 12001 D 7 - Luis Fernando Nadolny Loyola
Rede Ferroviaria Federal S.A.
PR 22928 D 4 - Fernando Ferreira Elias

PROCESSO TRT-PR-RT-15529-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Liliane Vascon de Souza
PR 12867 D 4 - Rubens de Oliveira Ferraz
Reu(s): Wilson Aleixo Rodrigues

PROCESSO TRT-PR-RT-15562-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Marcos Roberto de Souza
PR 5439 D 6 - Luiz Salvador
Reu(s): Malucelli & Filhos Ltda.
PR 7056 D 3 - Gediao Tulio

PROCESSO TRT-PR-RT-15634-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Sergio Ferreira do Nascimento
PR 19205 D 5 - Ines Rosolem
Reu(s): Icb Representacoes Comerciais Ltda.

PR 20117 D 5 - Romilda Ramos Marinelli Martins

PROCESSO TRT-PR-RT-15652-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Ricardo Maynard Ferreira
PR 20192 D 6 - Plinio Aloisio Bach
Reu(s): Posto Lit Sul Ltda.
PR 16062 D 6 - Francisco Cunha Souza Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-15797-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Geraldo Lemos da Silva
PR 20830 D 5 - Karla Nemes
Reu(s): Transportadora Tegon Valenti S.A.
PR 6217 D 8 - Francisco Machado de Jesus

PROCESSO TRT-PR-RT-15884-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Natalino Rios Candido
PR 10083 D 5 - Flavio Bovo
Reu(s): Mudancas Universitaria Ltda.
PR 10091 D 3 - Acir Geraldo Pellanda

PROCESSO TRT-PR-RT-15984-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Maurilio de Souza
PR 11616 D 6 - Miriam de Fatima Knopik
Reu(s): Gpd Recursos Humanos e Servicos S/C Ltda.
PR 9120 D 5 - Roland Hasson
Rh Brasil Consultoria Em Recursos Humanos Ltda.
PR 19648 D 2 - Marcelo Muzeka

PROCESSO TRT-PR-RT-16064-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Francisco Mendes Alves
PR 21543 D 5 - Monica Zinelli da Silveira
Reu(s): Celso Tetu & Cia Ltda.
PR 22065 D 6 - Daniela Anzuategui D’Assumpcao Sabatke

PROCESSO TRT-PR-RT-16136-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Carlos Caravaggio
PR 21362 D 6 - Pedro Euclides Utzig
Reu(s): Inpacel Industria de Papel Arapoti S.A.
PR 11633 D 5 - Victor Feijo Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-16154-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Doroti Ferreira Mendes
PR 17928 D 4 - Andrea Rejane de Araujo Goes
Reu(s): Industrial Paranaense de Lavanderias Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-16191-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Samuel Tibirica Teixeira
PR 21010 D 7 - Patricia Abu-Jamra Farracha de Castro
Reu(s): Urbs Urbanizacao de Curitiba S.A.
PR 12455 D 3 - Sidney Martins
Fundacao Cultural de Curitiba
PR 15676 D 5 - Paulo Roberto Jensen

PROCESSO TRT-PR-RT-16245-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Messias Leite
PR 16862 D 4 - Elza Sant’Ana de Lima Dembiski
Reu(s): J S Machado

PROCESSO TRT-PR-RT-16262-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Edenilson Roberto de Oliveira
PR 19205 D 5 - Ines Rosolem
Reu(s): Partner Representacoes Comerciais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-16352-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Eunice Maria Ferreira
PR 22405 D 6 - Jussara Schmitt Sandri
Reu(s): Clarice Hertz
PR 8786 D 4 - Carlos Ernani de Andrade Macioski

PROCESSO TRT-PR-RT-16370-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Tereza da Cunha Barbosa
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Jucelia da Silva Parize

PROCESSO TRT-PR-RT-16518-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Leia de Barros Nascimento Minho
PR 19381 D 4 - Dolores Macaneiro
Reu(s): Daniel Ferreira Zorgetto

PROCESSO TRT-PR-RT-16566-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Ademir Barbosa
PR 20908 D 5 - Cleusa Souza da Silva
Reu(s): Terraplenagem Beatriz Ltda.
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart

PROCESSO TRT-PR-RT-16586-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Marisete Goncalves da Cruz
PR 10101 D 5 - Dioclecio Alves de Oliveira
Reu(s): Reikdal Comercio de Alimentos Ltda.
PR 16658 D 3 - Nilson Pedro Wenzel

PROCESSO TRT-PR-RT-16619-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Maria dos Santos
PR 12162 D 5 - Araripe Serpa Gomes Pereira
Reu(s): M Vieira da Silva Construcoes
PR 14714 D 5 - Denize Maciel de Camargo
Associacao Bamerindus

PR 14166 D 5 - Wilson Roberto Vieira Lopes

PROCESSO TRT-PR-RT-16637-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Julio Flavio Wipich
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Audi 3 Tecnica Planejamentos Eletronicos Ltda. (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-16654-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Pedro Rocha
PR 17978 D 5 - Ana Lucia Cabel Lima
Reu(s): Diretriz Empreendimentos S.A.
PR 15874 D 7 - Cassiana de Aben-Athar Pires Gomes

PROCESSO TRT-PR-RT-16673-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Joseliane Matias dos Santos
PR 22014 D 4 - Adolfo Ivankio
Reu(s): Associacao Franciscana de Ensino Senhor Bom Jesus
PR 5593 D 5 - Rivadavia Antenor Prosdocimo

PROCESSO TRT-PR-RT-16726-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Juciley Sutil de Oliveira
PR 5439 D 6 - Luiz Salvador
Reu(s): Senff Parati S.A.
PR 3946 D 4 - Rubens Edmundo Requiao

PROCESSO TRT-PR-RT-16871-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Homero Luiz da Cruz Loureiro
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Imperador Vigilancia S/C Ltda.
PR 14672 D 3 - Cecilia Inacio Alves
Celepar Companhia de Informatica do Parana
PR 15003 D 4 - George Luiz Hartmann Cerdeira Gumiel

PROCESSO TRT-PR-RT-16907-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Estanislau Alves de Campos
PR 20830 D 5 - Karla Nemes
Reu(s): Condominio Conjunto Residencial Santa Helena
PR 16272 D 6 - Marcelo Alessi

PROCESSO TRT-PR-RT-16961-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Carlos Lourenco
PR 19765 D 4 - Vital Cassol da Rocha
Reu(s): Empresa Paranaense de Servicos Conservacao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-16996-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Claudinei de Souza
PR 20676 D 6 - Andrea Ricetti Bueno Fusculim
Reu(s): Expresso Princesa dos Campos S.A.
PR 6405 D 6 - Carlos Roberto Ribas Santiago

PROCESSO TRT-PR-RT-17209-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Conceicao Simoes Mateus
PR 20830 D 5 - Karla Nemes
Reu(s): Diamantina Fossanese S.A. Industrial e Importadora
PR 16746 D 3 - Clovis Pinheiro de Souza Junior
Uniao Cooperativa Nossa Senhora da Luz
PR 16746 D 3 - Clovis Pinheiro de Souza Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-17245-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Manoel Rodrigues Netto
PR 21712 D 6 - Casemiro Laporte Ambrozewicz
Reu(s): Darci Tiubes Me

PROCESSO TRT-PR-RT-17357-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Janete de Barros
PR 19435 T 4 - Rita de Cassia Garibotti
Reu(s): Companhia Vinicola Rio Grandense
PR 20192 D 6 - Plinio Aloisio Bach

PROCESSO TRT-PR-RT-17395-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Henrique Soares Nunes
PR 14802 D 4 - Cizale Dallagnol Bassetti
Reu(s): Lufarma Medicamentos Perfumaria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-17412-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Roseli dos Santos Morais
PR 14232 D 5 - Ronald Silka de Almeida
Reu(s): Holanda e Leite Ltda.
PR 12129 D 5 - Alaisis Ferreira Lopes

PROCESSO TRT-PR-RT-17481-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Irene Biondi dos Santos
PR 24730 D 4 - Adriano Muniz Rebello
Reu(s): Condominio Edificio Bancantil
PR 14857 D 4 - Sandra Regina Prado

PROCESSO TRT-PR-RT-17538-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Nobres da Conceicao
PR 12584 D 5 - Anselmo Maschio
Reu(s): Metropolitana Vigilancia Comercial e Industrial Ltda.
PR 9352 D 6 - Lamartine Braga Cortes Filho
Telepar Telecomunicacoes do Parana S.A.
PR 23294 D 3 - Marcus Vinicius Correa Bittencourt
SANEPAR Companhia de Saneamento do Parana

PROCESSO TRT-PR-RT-17588-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Tatiane do Rocio Kovacewic
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PR 10666 S 5 - Carlos Alberto de Oliveira Werneck
Reu(s): Mercearia M B Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-17734-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Romair de Oliveira
PR 15218 S 6 - Jose Antonio Garcia Joaquim
Reu(s): Expresso Estrela Azul Ltda.
PR 18830 D 5 - Israel Caetano Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-RT-17748-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Valdecir Benedito
PR 24641 D 5 - Heglisson Tadeu Mocelin Neves
Reu(s): Speklub Comercio de Derivados de Petroleo Ltda.
PR 10879 D 5 - Amazonas Francisco do Amaral

PROCESSO TRT-PR-RT-17771-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Nirson Lisboa Elias Junior
PR 7292 D 5 - Pedro Paulo Fernandes
Reu(s): Rdp Comercio Prestacao de Servicos Para Auto Ltda.
PR 12001 D 7 - Luis Fernando Nadolny Loyola

PROCESSO TRT-PR-RT-17818-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Jorge Wojcik
PR 15006 D 6 - Antonio Augusto Castanheira Neia
Reu(s): Condominio Velauna

PROCESSO TRT-PR-RT-17872-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Daniel Silveira
PR 6549 D 7 - Jose Carlos Farah
Reu(s): Arisco Produtos Alimenticios Ltda.
GO 11754 D 2 - Jadir Eli Petrochinski

PROCESSO TRT-PR-RT-17889-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Valnei Morales Barbosa
PR 23864 D 5 - Vilson Osmar Martins Junior
Reu(s): Jocypablo Ltda.
Construtora Mtm Ltda.
PR 18916 D 5 - Angelo Itamar de Souza

PROCESSO TRT-PR-RT-17907-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Cicero Souza Vitor
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Incogal Industria e Comercio de Generos Alimenticios
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-17936-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Claudenilson de Moraes
PR 9693 D 5 - Jose Carlos Rosa
Reu(s): Carrefour Comercio e Industria Ltda.
PR 6405 D 6 - Carlos Roberto Ribas Santiago

PROCESSO TRT-PR-RT-18023-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Marcus Vinicius Ferreira
PR 17649 D 3 - Isabel A Stuani de Andrade
Reu(s): Agla Publicidade e Editora Ltda.
PR 20192 D 6 - Plinio Aloisio Bach

PROCESSO TRT-PR-RT-18213-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Fabian Rogerio Alves Batista
PR 14232 D 5 - Ronald Silka de Almeida
Reu(s): Milton Franca Ribeiro (Parque de Diversoes)
PR 12001 D 7 - Luis Fernando Nadolny Loyola

PROCESSO TRT-PR-RT-18232-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Marcia Irene de Oliveira
PR 12902 D 6 - Nivaldo Migliozzi
Reu(s): Shop Lav Lavanderia e Tinturaria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-18303-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Amador Alves Macedo
PR 17209 D 5 - Mauro Jose Auache
Reu(s): Companhia de Desenvolvimento Agropecuario do Pa-
rana - CODAPAR

PROCESSO TRT-PR-RT-18339-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Salvador Alves de Souza
PR 14844 D 5 - Paulo Cortellini
Reu(s): Etusa Transportes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-18375-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Antonia Lopes de Oliveira
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): Ivone Anwar Omairi
PR 8226 D 4 - Ahmad Mohamad El Tasse

PROCESSO TRT-PR-RT-18575-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Joana da Luz Kreknicki
PR 21897 D 5 - Fatima Miriam Bortot
Reu(s): Pires Servicos Gerais A Bancos e Empresas Ltda.
PR 18452 D 8 - Giovani da Silva
Furukawa Industrial S.A. Produtos Eletricos
PR 21619 D 6 - Sandra Amara Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-18651-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Waldenilson Rodrigues da Silva
PR 20376 D 6 - Silvio Espindola
Reu(s): D Paschoal Automotiva S.A.

PR 17175 D 6 - Miriam Klahold

PROCESSO TRT-PR-RT-18734-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Neori Pedroso de Moraes
PR 16300 D 6 - Marcos Jose Chechelaky
Reu(s): Pepsi Cola Engarrafadora Ltda.
PR 19476 D 3 - Marcel Ahmed Hammoud

PROCESSO TRT-PR-RT-18739-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Maria Ruiz
PR 20467 D 5 - Ivo Bernardino Cardoso
Reu(s): Empresa Cristo Rei Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-18770-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Marcio Cristiano Boschiroli
PR 15218 S 6 - Jose Antonio Garcia Joaquim
Reu(s): New Seven Seguranca Patrimonial S/C Ltda.
Disapel Eletrodomesticos Ltda.
PR 23830 D 6 - Marcelo Wanderley Guimaraes

PROCESSO TRT-PR-RT-18789-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Antonio Ferreira Bittencourt
PR 3052 D 5 - Joao Soares dos Reis
Reu(s): Resgate Medico Ltda.
PR 14909 D 5 - Ali Zraik Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-18807-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Luzia Fatima da Silva Rodrigues
PR 18448 D 4 - Edson Santos Martins
Reu(s): Industrias Todeschini S.A.
PR 7072 D 7 - Rogerio Poplade Cercal

PROCESSO TRT-PR-RT-18824-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Ilda Ribeiro Santana Souza
PR 12867 D 4 - Rubens de Oliveira Ferraz
Reu(s): Jose Wlademir Fonseca

PROCESSO TRT-PR-RT-18881-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Rosangela Maria Baiak
PR 22613 D 3 - Regina Aparecida Sarraff
Reu(s): Rac Importacao e Exportacao de Materiais Fotografi-
cos Ltda.
PR 5416 D 1 - Reinaldo de Almeida Cesar

PROCESSO TRT-PR-RT-18917-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Jorge Luiz Coraca
PR 24578 D 2 - Joacir da Luz Santos
Reu(s): Tirotex Comercio de Armas e Municoes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-19005-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Neuza Piemontez de Souza
PR 8632 D 5 - Carlos Roberto Menosso
Alice Machado Piemontez
Reu(s): Global Grupo de Servicos Terceirizados Ltda.
Sociedade Paranaense de Cultura (Pontificia Universidade Ca-
tolica
PR 14984 D 4 - Anastacia Wowk

PROCESSO TRT-PR-RT-19029-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Liliane Vascon de Souza
PR 12867 D 4 - Rubens de Oliveira Ferraz
Reu(s): Wilson Aleixo Rodrigues

PROCESSO TRT-PR-RT-19057-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Myrian Goncalves Campos Pinto
PR 18541 D 3 - Ranka Diriangem Sandino da Gama
Reu(s): Dpaschoal Automotiva Ltda.
PR 15873 D 6 - Josmar Gomes de Almeida

PROCESSO TRT-PR-RT-19474-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Edino Kawalkievicz
PR 16001 D 6 - Edson Antonio Fleith
Reu(s): Casa Bahia Comercial Ltda.
SP 25882 D 2 - Pericles Dala Dea Honorato

PROCESSO TRT-PR-RT-19506-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Rivail Goncalves Barbosa
PR 19071 D 4 - Silvio Rubens Meira Prado
Reu(s): Pit Stop Comercio de Pecas e Acessorios Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-19594-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Ronaldo Alves
PR 14325 D 5 - Paulo Roberto Burmester Muniz
Reu(s): Costa Franco Distribuidora de Produtos Supergelados
Ltda.
PR 22126 T 3 - Renilde Paiva Morgado Gomes

PROCESSO TRT-PR-RT-19628-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Mary Ely Goncalves Bege
PR 20467 D 5 - Ivo Bernardino Cardoso
Reu(s): Ruth Tulio
PR 1070 D 4 - Djanir Pedro Palmeira

PROCESSO TRT-PR-RT-19663-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Elizabete Carneiro Gorone Ferreira
PR 15703 D 7 - Victor Benghi Del Claro
Reu(s): Leao Junior S.A.

PR 21667 D 6 - Tobias de Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-19713-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Juarez Domingos da Silva
PR 18884 D 5 - Norton Passos Waldraff
Reu(s): Ouro e Prata Cargas Sa

PROCESSO TRT-PR-RT-19731-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Edeval Antonio de Moraes
PR 10471 D 4 - Sergio Antonio Cavet
Reu(s): Placas do Parana S.A.
PR 6405 D 6 - Carlos Roberto Ribas Santiago

PROCESSO TRT-PR-RT-19746-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Lilian Aparecida Costa
PR 17629 D 5 - Jose Luiz Cardozo Lapa
Reu(s): Cidral & Cidral Ltda.
PR 24686 D 5 - Marcelo Ricardo de Souza Marcelino

PROCESSO TRT-PR-RT-19763-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Leoni Brites Santos
PR 24821 T 3 - Raquel Albuquerque de Souza Lima
Reu(s): Augusta Regina Costa Camargo
PR 6549 D 7 - Jose Carlos Farah

PROCESSO TRT-PR-RT-19781-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Helio Franco da Silva
PR 12867 D 4 - Rubens de Oliveira Ferraz
Reu(s): Associacao dos Deficientes Fisicos do Parana
ES 4286 D 1 - Roberto Lacourt de Mendonca

PROCESSO TRT-PR-RT-19900-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Policeno Oliveira
PR 12864 D 5 - Andre Luiz Amancio Pinto
Reu(s): Carlos Cesar Rigolino & Filhos Ltda.
PR 20813 D 6 - Patricia Kubaski de Araujo

PROCESSO TRT-PR-RT-19929-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Maria de Castro
PR 16862 D 4 - Elza Sant’Ana de Lima Dembiski
Reu(s): Cumi Servicos de Mao de Obra Na Construcao Civil
Ltda.
Rpm Incorporacoes Imobiliarias Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-19930-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Maria de Castro
PR 16862 D 4 - Elza Sant’Ana de Lima Dembiski
Reu(s): Cumi Servicos de Mao de Obra Na Construcao Civil
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-19972-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Helio Jardim dos Santos
PR 17900 D 5 - Nei Pereira de Carvalho
Reu(s): Hauer Construcoes Civis Ltda.
PR 6405 D 6 - Carlos Roberto Ribas Santiago

PROCESSO TRT-PR-RT-19990-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Luis Ataide Augusto
PR 12864 D 5 - Andre Luiz Amancio Pinto
Reu(s): Empresa Alvorada Servicos Gerais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-20009-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Bernadette Lindenberg
PR 4334 D 6 - Ernesto Trevizan
Reu(s): Icab Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-20025-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Waldir Paschoal Rodrigues
PR 5580 D 4 - Arnildo Ivo Maurer
Reu(s): Pil Construtora Pianowski Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-20203-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Simone Oliveira Santana
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): Janine Sponholz de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-20239-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Sandro Denilson Bruno
PR 13030 D 5 - Narcizo Lipka
Reu(s): Cotrans Comercio e Transportes Ltda.
PR 5264 D 5 - Acacio Correa Filho
Municipio de Curitiba
PR 12881 D 4 - Fernando Almeida de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-20258-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Pedro Eredes da Silva
PR 4733 D 2 - Elidio de Marco Leal da Silva
Reu(s): Conbras Construtora Brasileira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-20329-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Amarildo Ribeiro de Andrade
PR 10365 D 3 - Sonia Maria Anrelink
Reu(s): Leandro Pilatti

PROCESSO TRT-PR-RT-20346-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Marlene Filla

PR 11606 D 4 - Maria Regina Discini
Reu(s): Calcados e Confeccoes Abarma Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-20383-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Marli de Faria
PR 11685 D 4 - Annelize Piechnik Barros
Reu(s): Olinda Santos de Mello
PR 1271 D 3 - Djamar Fridlund

PROCESSO TRT-PR-RT-20401-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Pedro Gregorio do Nascimento
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): Barion & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-20527-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Iraci da Silva
PR 4583 D 4 - Nivaldo Martins
Reu(s): Ecologica Servicos de Limpeza, Conservacao, Ajardi-
namento e
PR 4215 D 4 - Luiz Trybus

PROCESSO TRT-PR-RT-20528-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Ademir John de Andrade
PR 18720 D 4 - Marlene Aparecida Kascharowski
Reu(s): Electrolux do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-20616-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Bernadete Kuchnir Jaski
PR 16831 D 3 - Francisco Juraci Bonatto
Cleusa Terezinha Kuchnir
PR 16831 D 3 - Francisco Juraci Bonatto
Reu(s): Construtora Giacomazzi Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-20670-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Marcos Antonio dos Santos
PR 17299 D 5 - Rejane Fontes
Reu(s): Alvacir Sebastiao Bonato
PR 17480 D 4 - Roberto Carlos Bossoni Moura

PROCESSO TRT-PR-RT-20706-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Fabienne Sternardt Sposito
PR 8741 D 4 - Rubens Sundin Pereira
Reu(s): Mario Augusto Mariano Lacombe

PROCESSO TRT-PR-RT-20778-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Jussara Regina da Silva Penteado
PR 21624 D 5 - Diego Felipe Munoz Donoso
Reu(s): Sentinela Servicos Especiais S/C Ltda.
PR 22761 D 5 - Alexsander Roberto Alves Valadao

PROCESSO TRT-PR-RT-20796-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Eliane Aparecida da Silva Lopes
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Crystal Administradora de Shopping Centers Ltda.
PR 23142 D 6 - Renato Serpa Silverio

PROCESSO TRT-PR-RT-20851-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Loizel de Paula Santos Junior
PR 7573 D 3 - Jose Miguel de Godoy
Reu(s): Divesa Distribuidora Curitibana de Veiculos S.A.
PR 16272 D 6 - Marcelo Alessi

PROCESSO TRT-PR-RT-20921-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Kennedy Eloy Martins
PR 24476 T 3 - Elias Ronchini Montalvao
Reu(s): Fabripao Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-20957-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Nilza dos Santos Martins
PR 12867 D 4 - Rubens de Oliveira Ferraz
Reu(s): Condominio Edificio Green Tower
PR 18245 D 3 - Jose Roberto Vieira Siewerdt

PROCESSO TRT-PR-RT-21013-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Carmen Lucia Blum
PR 23297 D 4 - Eliane Fernanda Pinto de Oliveira
Reu(s): Empresa Alvorada Servicos Gerais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-21030-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Danielle de Paula Cordeiro
PR 11693 D 5 - Marcos Wilson Silva
Reu(s): Encyclopaedia Britanica do Brasil Publicacoes Ltda.
SP 101967 D 1 - Rosa Maria Bento Brandao Bicker

PROCESSO TRT-PR-RT-21048-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Marcelo Gomes da Costa
PR 8200 D 6 - Nemo Francisco Spano Vidal
Reu(s): Im Barao & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-21065-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Alzemiro Tonello
PR 20467 D 5 - Ivo Bernardino Cardoso
Reu(s): Condominio Edificio Rio Mamore
PR 20108 D 3 - Luiz Antonio Paravato Lessa

PROCESSO TRT-PR-RT-21173-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
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Autor(es): Pedro Sitorski Sobrinho
PR 23830 D 6 - Marcelo Wanderley Guimaraes
Reu(s): Auto Vidros Curitiba Ltda.
PR 19642 D 5 - Humberto R Costantino

PROCESSO TRT-PR-RT-21206-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Everaldo Pereira da Silva
PR 18832 D 4 - Katia Regina Coelho
Reu(s): Macopar Industria de Manilhas de Concreto do Parana
Ltda.
PR 15319 D 3 - Jose Valter Rodrigues

PROCESSO TRT-PR-RT-21245-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Moises de Souza Ribeiro Sobrinho
PR 23864 D 5 - Vilson Osmar Martins Junior
Reu(s): Eugenio Robson
Luiz Renato Gravador

PROCESSO TRT-PR-RT-21297-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Vilemar Camargo
PR 17928 D 4 - Andrea Rejane de Araujo Goes
Reu(s): Jairo Luis Komochena Madeiras Nobres

PROCESSO TRT-PR-RT-21388-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Salete Batista Pereira
PR 16715 D 6 - Edson Massaro Postalli
Reu(s): Condominio Edificio Anturio

PROCESSO TRT-PR-RT-21424-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Silvio Cezar Urbanski
PR 18251 D 4 - Maria Lucia Wood Saldanha
Reu(s): Meu Pe Calcados Ltda.
PR 12267 D 4 - Joao Rogerio Niels

PROCESSO TRT-PR-RT-21441-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Anacleto da Silva
PR 13788 D 4 - Karin Hasse
Reu(s): Exim Alimentos Exportacao e Importacao Ltda.
PR 13146 D 2 - Domingos Caporrino Neto
Contibrasil Comercio e Exportacao Ltda.
PR 13146 D 2 - Domingos Caporrino Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-21479-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos da Silva
PR 16431 D 4 - Edson Luiz Cardoso
Reu(s): Ariel Tobias Dalabona
PR 7076 D 3 - Bortolo Constante Escorsim

PROCESSO TRT-PR-RT-21549-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Mauricio Paulo Barbosa Neto
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Denso do Brasil Ltda.
PR 18226 D 5 - Maria Terezinha Hanel Antoniazzi

PROCESSO TRT-PR-RT-21568-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Cesar Ortiz
PR 6684 D 4 - Ney Mendes Rodrigues
Reu(s): Cco Empreendimentos Imobiliarios Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-21627-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Carlos Steski
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Fertipar Fertilizantes do Parana Ltda.
PR 14050 D 6 - Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa

PROCESSO TRT-PR-RT-21644-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Ozelia Leal
PR 13331 S 3 - Luiz Bresolin
Reu(s): Color Paineis Ltda.
PR 11445 D 5 - Iracema Garcia Vaz

PROCESSO TRT-PR-RT-21651-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Dirceu Latocheski
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Rede Ferroviaria Federal S.A.
Ferrovia Sul Atlantico S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-21734-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Edeval Ferreira dos Santos
PR 20830 D 5 - Karla Nemes
Reu(s): Lanchonete Taborda Ribas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-21839-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Pereira dos Anjos
PR 9676 D 2 - Dionira Marques Santos
Reu(s): Valdir de Almeida Lara

PROCESSO TRT-PR-RT-21855-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Teixeira de Melo Junior
PR 21530 D 4 - Carlos Roberto Ferreira Munhoz Costa
Reu(s): Isa Impressores de Seguranca Associados Ltda.
PR 9120 D 5 - Roland Hasson

PROCESSO TRT-PR-RT-21873-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Aldo Soares da Rocha
PR 21192 D 5 - Cristiane Abdalla Neme Pezoti
Reu(s): Planarq Construcoes Civis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-21891-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Vera Lucia Xavier da Silva
PR 12867 D 4 - Rubens de Oliveira Ferraz
Reu(s): Hotel e Restaurante Old West Ltda.
PR 9533 D 5 - Vera Marcia Benzi

PROCESSO TRT-PR-RT-21927-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Francisco Abel
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Debora de Rivera
PR 12056 D 3 - Silvana Baldanzi Rivera

PROCESSO TRT-PR-RT-21963-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Claudinei Auwerter
PR 14717 S 3 - Cristina Simoes Lopes Caruccio
Reu(s): Bse Transporte Expresso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-21984-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Ademir Paulo Peratz
PR 8915 D 1 - Alceu Stival
Reu(s): Transporte Coletivo Gloria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-22078-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Rodrigues Leite
PR 22470 D 5 - Adba Cristina Hannuch
Reu(s): Construtora Modular Ltda.
PR 9120 D 5 - Roland Hasson

PROCESSO TRT-PR-RT-22144-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Aroldo Ribeiro da Silva
PR 6369 D 5 - Ari Nicolau
Reu(s): Perphill Recursos Humanos Ltda.
Tb Transporte de Betumes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-22180-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Admir Igino Ananias
PR 17319 D 5 - Alcides Bier dos Santos
Reu(s): Moustache Bar Restaurante e Discotheque Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-22234-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Edson Roberto Chaves
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Cargesso Transportes Rodoviarios Ltda.
Volvo do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-22254-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Eliane Margarete Rinques Silveira
PR 21192 D 5 - Cristiane Abdalla Neme Pezoti
Reu(s): Capital Comercio e Beneficiamento de Aluminio e Aces-
sorios Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-22271-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Nelson Antonio Norberto
PR 22572 T 3 - Vilson Gudoski
Reu(s): Exal Servicos de Alimentacao Ltda.
PR 16483 D 3 - Wajih El Messane Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-22291-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Leonilda Aparecida Bueno
PR 13766 D 4 - Indianara Alves de Quadros
Reu(s): Metropolitana Vigilancia Comercial e Industrial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-22306-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Roberto da Silva Saran
PR 13766 D 4 - Indianara Alves de Quadros
Reu(s): Metropolitana Vigilancia Comercial e Industrial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-22324-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Pedro Vieira Gomes
PR 5439 D 6 - Luiz Salvador
Reu(s): Waldir Yoshiyuki Hagi

PROCESSO TRT-PR-RT-22379-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Cleire Regina Travessos Pereira
PR 18533 D 4 - Sidnei Machado
Reu(s): Paulo Henrique Azolin

PROCESSO TRT-PR-RT-22387-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Luciano Jorge Tizon
PR 21712 D 6 - Casemiro Laporte Ambrozewicz
Reu(s): Almendro Comercial de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-22450-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Valdecir da Silva
PR 6684 D 4 - Ney Mendes Rodrigues
Reu(s): Pitthan Empreendimentos Imobiliarios Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-22470-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Adenilson do Nascimento
PR 20423 D 4 - Edson Fernando Hauagge
Reu(s): Abimael Javorski (ME)
PR 22025 D 5 - Altamiro Alves dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-22487-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Jair Augusto da Silveira

PR 14568 D 5 - Tomaz da Conceicao
Reu(s): Alan Cesar de Souza
Irmaos Mauad Ltda.
Ocle Construcoes Eletricas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-22577-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Stella Maris Baron Beggi
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Maria Fumaca Ensino Pre Escolar S/C Ltda.
PR 14499 D 5 - Roberto Antonio Rolim

PROCESSO TRT-PR-RT-22596-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Ereni Marcelino
PR 21543 D 5 - Monica Zinelli da Silveira
Reu(s): Palmira M Formiguieri

PROCESSO TRT-PR-RT-22612-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Claci Brand Mariano Ferreira
PR 7421 D 5 - Jose Conceicao Bueno
Joelcio Santiago Ferreira
PR 7421 D 5 - Jose Conceicao Bueno
Maria Gracielle Ferreira
PR 7421 D 5 - Jose Conceicao Bueno
Celio Roberto Ferreira
PR 7421 D 5 - Jose Conceicao Bueno
Reu(s): Antonio Augusto Refrigerantes
PR 20344 D 3 - Edison Luiz Machado

PROCESSO TRT-PR-RT-22630-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Sebastiao Bueno de Oliveira
PR 24476 T 3 - Elias Ronchini Montalvao
Reu(s): Mastercal Materiais Para Construcao Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-22648-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Iolanda Buchilo de Mello
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Timberplac Industria e Comercio de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-22816-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Nelson da Silva
PR 6890 D 5 - Sergio Augusto Gomez
Reu(s): Wapel Wolf Assistencia Tecnica e Pecas Para Eletrodo-
mesticos Ltda.
PR 9061 D 1 - Helio Soares de Lacerda

PROCESSO TRT-PR-RT-22839-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Jorge Antonio Griner
PR 14482 D 3 - Fernando Cezar Ferreira de Souza
Reu(s): Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
PR 23642 T 5 - Lavito Utata Watanabe

PROCESSO TRT-PR-RT-22859-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Luzia dos Santos Rodrigues
PR 17299 D 5 - Rejane Fontes
Reu(s): Industria e Comercio de Bolsas e Confeccoes Verona
de Freitas
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-22875-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Zilda Juski Maidl
PR 21449 D 6 - Ana Cristina Tavarnaro Pereira
Reu(s): Dagranja Agroindustrial Ltda.
PR 6405 D 6 - Carlos Roberto Ribas Santiago

PROCESSO TRT-PR-RT-22924-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Sandra Ferreira
PR 21505 D 4 - Oscar Fleischfresser
Reu(s): Jose Luiz Manzano
PR 17241 D 6 - Jamil Nabor Caleffi

PROCESSO TRT-PR-RT-22942-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Franca
PR 20467 D 5 - Ivo Bernardino Cardoso
Reu(s): Irmaos Tha S.A. Construcoes Industria e Comercio
PR 6405 D 6 - Carlos Roberto Ribas Santiago

PROCESSO TRT-PR-RT-22959-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Lucas Francisco dos Santos
PR 17789 D 5 - Walter Goncalves Lopes
Reu(s): D Guariza e Filhos Ltda.
PR 14305 D 5 - Domicela Trybus Stanczyk Paiola

PROCESSO TRT-PR-RT-22976-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Newton Gomes
PR 21530 D 4 - Carlos Roberto Ferreira Munhoz Costa
Reu(s): Industria de Alimentos Omedeto Ltda.
RS 15574 D 2 - Susana Metz
Assessoria Empresarial Aptus Ltda.
PR 11587 D 6 - Waldir Leske

PROCESSO TRT-PR-RT-22991-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Alexandro Ferreira dos Santos
PR 17681 D 5 - Luiz Carlos Erzinger
Reu(s): Plastimendes Industria de Plasticos Ltda.
PR 13096 D 4 - Mauro Cavalcante de Lima

PROCESSO TRT-PR-RT-23063-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio de Paula

PR 20379 D 6 - Marcia Picanco Prockmann
Reu(s): Poliservice Sistemas de Higienizacao e Servicos S/C
Ltda.
PR 18653 D 6 - Carlos Eduardo Bley

PROCESSO TRT-PR-RT-23081-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Marinez Simoes da Silva
PR 14867 D 4 - Jackson Luiz Deip
Reu(s): Cooperativa de Consumo dos Bancarios de Curitiba
Ltda.
PR 18916 D 5 - Angelo Itamar de Souza

PROCESSO TRT-PR-RT-23116-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Julinda Alves Rosa
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Condominio Edificio Manoel de Macedo
PR 15405 D 5 - Paulo Roberto Razzolini

PROCESSO TRT-PR-RT-23150-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Regimar Marques Ribeiro
PR 21170 D 5 - Rubert Antonio Reccanello Lisboa
Reu(s): Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
PR 12793 D 4 - Etiane Caldas Gomes Kuster

PROCESSO TRT-PR-RT-23209-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Moraes da Paixao
PR 20824 D 4 - Ronaldo Schubert
Reu(s): Transportadora Rodomodal Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-23243-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Nair Barbosa Rodrigues de Oliveira
PR 12867 D 4 - Rubens de Oliveira Ferraz
Reu(s): Poliservice Sistemas de Higienizacao e Servicos S/C
Ltda.
PR 18653 D 6 - Carlos Eduardo Bley

PROCESSO TRT-PR-RT-23296-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Jackson Wagner dos Santos
PR 13030 D 5 - Narcizo Lipka
Reu(s): Denso do Brasil Ltda.
PR 18226 D 5 - Maria Terezinha Hanel Antoniazzi

PROCESSO TRT-PR-RT-23384-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Lurdes Siebeneichler
PR 21481 D 6 - Katia Regina Rocha Ramos
Reu(s): Hospital de Olhos do Parana
PR 13146 D 2 - Domingos Caporrino Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-23404-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Batista de Moraes
PR 14296 D 4 - Maria Valentina Ferreira
Reu(s): Philip Morris Marketing S.A.
PR 9120 D 5 - Roland Hasson

PROCESSO TRT-PR-RT-23423-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Augusto Carneiro Teixeira
PR 21389 D 6 - Otavio Ernesto Marchesini
Reu(s): Laurenti Equipamentos Para Processamento de Dados
Ltda.
PR 8866 D 6 - Isaias Zela Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-23456-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Luiza Peres
PR 12162 D 5 - Araripe Serpa Gomes Pereira
Reu(s): Padaria Universal Ltda. (Mf) Sindico Clemenceau Ca-
lixto
PR 12129 D 5 - Alaisis Ferreira Lopes

PROCESSO TRT-PR-RT-23475-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Cristina de Fatima Costa
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Roseni Jorge

PROCESSO TRT-PR-RT-23492-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Juares de Souza Drigo
PR 13766 D 4 - Indianara Alves de Quadros
Reu(s): Metropolitana Vigilancia Comercial e Industrial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-23512-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Carlos Hertz
PR 12661 D 5 - Rita de Cassia Ribeiro
Reu(s): Imobiliaria Cilar Ltda.
PR 17770 D 3 - Joseval Jorge Pedroso de Moraes

PROCESSO TRT-PR-RT-23571-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Otaviano da Silva Brito Neto
PR 12804 D 4 - Sergio de Aragon Ferreira
Reu(s): Banco Comercial Bancesa S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-23618-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Celia Marie Kondo
PR 21559 D 5 - Fernando Antonio Zetola
Reu(s): Drm Servicos de Consultoria S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-23653-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Olegario de Souza
PR 5439 D 6 - Luiz Salvador
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Reu(s): Condominio Edificio Torres do Lago

PROCESSO TRT-PR-RT-23671-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Natalino da Silva
PR 20830 D 5 - Karla Nemes
Reu(s): Transportadora Rodomodal Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-23689-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Fatima Lopes de Souza
PR 22501 D 3 - Simone Ceretta
Reu(s): Petropark Comercio de Combustiveis Ltda.
PR 16062 D 6 - Francisco Cunha Souza Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-23760-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Gideone Rozendo do Nascimento da Silva
PR 23458 D 4 - Odila Voidelo
Reu(s): Maternidade Curitiba Ltda.
PR 20376 D 6 - Silvio Espindola

PROCESSO TRT-PR-RT-23796-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Adao da Silva Goncalves
PR 23864 D 5 - Vilson Osmar Martins Junior
Reu(s): Vernalha Guimaraes Construcoes e Empreendimentos
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-23833-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Pedro Penaporte
PR 18176 D 6 - Aparecido Soares Andrade
Reu(s): Sevesp Tecnicos e Construtores Ltda.
Cidadela S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-23869-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Ivone Ferreira de Andrade
PR 18189 D 5 - Joao Maria Sobrinho Maia
Reu(s): Gisele Maria B G Monclar

PROCESSO TRT-PR-RT-23890-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Simone de Oliveira Assis
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Tng Comercio de Roupas Ltda.
PR 21559 D 5 - Fernando Antonio Zetola

PROCESSO TRT-PR-RT-23906-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Joel Luiz Kotcz
PR 21468 D 7 - Paulo Roberto Pereira
Reu(s): Denso do Brasil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-23957-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Gustavo Correa Mendes
PR 8200 D 6 - Nemo Francisco Spano Vidal
Reu(s): Francisco Odilon Brakcmann

PROCESSO TRT-PR-RT-23994-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Marcos Betasoli Pereira
PR 22724 D 5 - Marcelo Mokwa dos Santos
Reu(s): Transportes Cavalinho Ltda.
PR 13963 D 7 - Lucilene Machado Carlos

PROCESSO TRT-PR-RT-24030-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Ovagno Martins dos Santos
PR 10285 D 5 - Wilson Ramos Filho
Reu(s): Jose Justino Stabile
So Fusca Veiculos Usados Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-24072-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Marcia Regina Marques
PR 14867 D 4 - Jackson Luiz Deip
Reu(s): Roberto Wiens

PROCESSO TRT-PR-RT-24087-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Elizabete Maria Fragoso Ferreira
PR 12902 D 6 - Nivaldo Migliozzi
Reu(s): Keeper Trabalho Temporário Ltda.
PR 22752 D 3 - Christiano Souza Neto
Sundown do Brasil Bicicletas Ltda.
PR 9120 D 5 - Roland Hasson

PROCESSO TRT-PR-RT-24123-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Eleonice de Oliveira
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Ana Halivia de Lima

PROCESSO TRT-PR-RT-24138-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Humberto Dias Jacobson
PR 22648 T 3 - Izaque Goes
Reu(s): Rt Bureau Reprografico Ltda.
PR 18727 T 6 - Jair Aparecido Avansi

PROCESSO TRT-PR-RT-24192-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Roselita da Silva
PR 11616 D 6 - Miriam de Fatima Knopik
Reu(s): Ilha do Bananal Comercio de Lanches

PROCESSO TRT-PR-RT-24200-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Luciano Schmeiske Pascoal
PR 18533 D 4 - Sidnei Machado

Reu(s): Radio e Televisao Om Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-24203-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Luciano Schmeiske Pascoal
PR 18533 D 4 - Sidnei Machado
Reu(s): Radio e Televisao Om Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-24244-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Dorgival Monteiro de Melo
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Construtora Kamal David Curi Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-24297-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Claudinei Aparecido Marin
PR 11685 D 4 - Annelize Piechnik Barros
Reu(s): Hertag Construcoes e Terraplenagem Ltda.
Municipio de Curitiba

PROCESSO TRT-PR-RT-24315-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Cristiane Rodrigues
PR 22910 D 5 - Cesar Augusto Kato
Reu(s): Maribonatto Modas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-24333-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Pedro Pereira dos Santos
PR 18582 D 5 - Sergio Silva Guimaraes
Reu(s): Construtora Wysling Gomes do Parana Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-24357-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Joicy Pogan da Silva
PR 18435 D 6 - Adilson de Castro Junior
Reu(s): Remotol Comercio de Motores e Pecas Para Veiculos
Ltda.
PR 22724 D 5 - Marcelo Mokwa dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-24365-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Celia Regina de Macedo
PR 25051 D 5 - Neudi Fernandes
Reu(s): Sadary Foto e Informatica

PROCESSO TRT-PR-RT-24388-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Cesar Sokulski
PR 20229 D 6 - Paulo Henrique Ribeiro de Moraes
Reu(s): New Holland Latino Americana Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-24400-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Rosa Aparecida de Morais
PR 17344 D 4 - Denise Martins Agostini
Reu(s): Milton Peres
Andre Tadiela

PROCESSO TRT-PR-RT-24423-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Silvio Freitas da Silva
PR 6684 D 4 - Ney Mendes Rodrigues
Reu(s): Transportadora Rapido Paulista Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-24448-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Warley Aparecido Cardoso Miranda
PR 21481 D 6 - Katia Regina Rocha Ramos
Reu(s): Epaminondas Ramos Bandeira
MG 55469 D 1 - Manoel Ferreira Diniz Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-24459-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Mar Silva
PR 15298 D 4 - Mauricio Arantes Martins
Reu(s): Marianna Wjeiechonski Albernaz
PR 12161 D 4 - Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-24477-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Gizele Cristina Thier
PR 20291 D 3 - Lucinea Hummel
Reu(s): Uno 4 Representacoes Comerciais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-24493-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Edenilson Goncalves dos Santos
PR 17900 D 5 - Nei Pereira de Carvalho
Reu(s): Hugo Peretti & Cia Ltda.
PR 16759 D 6 - Mirian Cipriani Gomes

PROCESSO TRT-PR-RT-24510-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Ivete Americo do Rosario
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): Industria Todeschini S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-24530-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Zilma Teresinha da Silva
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Ganner Refeicoes Ltda.
PR 9693 D 5 - Jose Carlos Rosa

PROCESSO TRT-PR-RT-24565-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Pedro Feliz dos Santos
PR 14340 D 5 - Rita de Cassia Tenczuk
Reu(s): Geraldo Pereira Filho - ME

PROCESSO TRT-PR-RT-24616-1997

LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Marinalva da Rocha
PR 16421 D 5 - Jonas Carvalho Goulart
Reu(s): Fmg do Brasil Industria e Comercio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-24635-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Valdomiro Moreira da Silva
PR 16421 D 5 - Jonas Carvalho Goulart
Reu(s): Fmg do Brasil Ind. e Com. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-24653-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Cleusa Maria dos Santos
PR 12510 D 4 - Jose Antonio Faria de Brito
Reu(s): Consuelo Farias Dias Buozi

PROCESSO TRT-PR-RT-24706-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Rosana Furquim de Almeida Kaiser
PR 3970 D 3 - Paulo Afonso Telck Schwartz
Alison Rodrigues de Almeida Kaiser
Amanda Leticia de Almeida Kaiser
Reu(s): Oga Auto Eletrica Ltda.
PR 5636 D 2 - Diogo Antonio Maciel Bello
Odorio Gomes de Almeida
PR 5636 D 2 - Diogo Antonio Maciel Bello

PROCESSO TRT-PR-RT-24724-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Izaqueus Ribeiro Carriel
PR 15006 D 6 - Antonio Augusto Castanheira Neia
Reu(s): Santa Cruz Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-24760-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Joelson da Luz
PR 18727 T 6 - Jair Aparecido Avansi
Reu(s): Leao Junior S.A.
PR 21667 D 6 - Tobias de Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-24833-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Aps Construtora Civil Ltda.
PR 16215 D 5 - Ivan Sergio Tasca
Reu(s): Waldemiro Bueno
PR 21009 D 4 - Candido Antonio Dembiski

PROCESSO TRT-PR-RT-24851-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Talita Paulina de Oliveira
PR 17695 D 5 - Rosangela Lisboa Conerado
Reu(s): Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
PR 12793 D 4 - Etiane Caldas Gomes Kuster

PROCESSO TRT-PR-RT-24889-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Marcio Aparecido Ferreira
PR 11682 D 5 - Valdomiro Czaikowski Neto
Reu(s): Kurten Madeiras e Casas Pre Fabricadas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-24905-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Elio Rodrigues de Souza
PR 16862 D 4 - Elza Sant’Ana de Lima Dembiski
Reu(s): Ebrasem Empresa Brasileira de Engenharia

PROCESSO TRT-PR-RT-24994-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Ademir Rodrigues de Lima
PR 14154 D 4 - Deusdete Leopoldo da Silva
Reu(s): Auto Posto Bertoli

PROCESSO TRT-PR-RT-25031-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Adelmo do Nascimento
PR 20908 D 5 - Cleusa Souza da Silva
Reu(s): Gelre Trabalho Temporário S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-25121-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Canabarra da Silva
PR 8200 D 6 - Nemo Francisco Spano Vidal
Reu(s): Placas do Parana S.A.
PR 18548 D 7 - Adilson Correia

PROCESSO TRT-PR-RT-25157-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Fernanda Raquel Veiga
PR 7292 D 5 - Pedro Paulo Fernandes
Reu(s): Demeterco e Cia Ltda.
PR 13967 D 5 - Francisco Carlos Jorge

PROCESSO TRT-PR-RT-25194-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Eleonora Ianoski
PR 17928 D 4 - Andrea Rejane de Araujo Goes
Reu(s): Restaurante Recanto Caseiro

PROCESSO TRT-PR-RT-25212-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Henrique Alves da Costa
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Limpaserv Limpeza e Conservacao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-25230-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Adriana Martins dos Santos
PR 23043 D 5 - Thais Perrone Pereira da Costa Brianezi
Reu(s): Assessoria Empresarial Aptus Ltda.
Sports Arcade Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-25265-1997

LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Vanderlei Adonski
PR 12867 D 4 - Rubens de Oliveira Ferraz
Reu(s): Auto Viacao Nossa Senhora do Carmo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-25285-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Lydia Filla
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Ilca Borio Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-25374-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Alberto Ferreira
PR 6684 D 4 - Ney Mendes Rodrigues
Reu(s): Doria Construcoes Civis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-25417-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Geraldo Pereira de Souza
PR 18884 D 5 - Norton Passos Waldraff
Reu(s): Construtora Novo Mundo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-25430-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Samuel Souza de Lima
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Coomopar Cooperativa de Mao de Obra Paranaense
Ltda.
Argon Engenharia e Construcoes Ltda.
PR 13788 D 4 - Karin Hasse
Amilcar Rafael Greca
PR 13788 D 4 - Karin Hasse

PROCESSO TRT-PR-RT-25432-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Henrique Fernandes de Lima
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Cazamuza Construcao Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-25480-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Delmar dos Santos Souza
PR 21170 D 5 - Rubert Antonio Reccanello Lisboa
Reu(s): Associacao dos Servidores Publicos do Parana
PR 16215 D 5 - Ivan Sergio Tasca

PROCESSO TRT-PR-RT-25543-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Lourenco Darci Mendes
PR 13170 D 4 - Hernani Nogueira Zaina Neto
Reu(s): Semopar Limpeza Conservacao e Ajardinamento Ltda.
Municipio de Curitiba

PROCESSO TRT-PR-RT-25557-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Rosane Maria Pracer Jaremtchuk
PR 15545 D 5 - Antonio Ortes
Reu(s): Elizabete Marchiori Saig

PROCESSO TRT-PR-RT-25589-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Silmar Cezar da Silva
PR 23864 D 5 - Vilson Osmar Martins Junior
Reu(s): Ecelso Prior

PROCESSO TRT-PR-RT-25599-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Ailton Soares de Oliveira
PR 4215 D 4 - Luiz Trybus
Reu(s): Wagner Zacharias
Transportadora Braguini Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-25660-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Luis Fernando Medeiros Canabarro
PR 7808 D 3 - Nivaldo Moran
Reu(s): Churrascaria Ok Ltda.
PR 12930 D 5 - Wilson Roberto de Lima

PROCESSO TRT-PR-RT-25681-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Leite Carvalho Filho
PR 17061 D 3 - Arliete Mansur Ferreira
Reu(s): Industria Metalurgica Paranaense S.A. Imp e Comercio

PROCESSO TRT-PR-RT-25713-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Mario Tadeu da Silveira
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Auto Viacao Agua Verde Ltda.
PR 5593 D 5 - Rivadavia Antenor Prosdocimo

PROCESSO TRT-PR-RT-25719-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Amaury Franco de Lima
PR 15846 D 2 - Valter Adriano Fernandes Carretas
Reu(s): Alcyone Jorge Toth

PROCESSO TRT-PR-RT-25786-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Gilmar Ribeiro dos Santos
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): Industria Todeschini S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-25805-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Anita Schultz
PR 24431 D 5 - Elias Goncalves da Luz
Reu(s): Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
PR 12793 D 4 - Etiane Caldas Gomes Kuster

PROCESSO TRT-PR-RT-25915-1997
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LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Sergio Luis Jubanski
PR 17857 D 6 - Edna Aparecida de Freitas Godoi
Reu(s): Transporte Coletivo Gloria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-25930-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Nunes
PR 19765 D 4 - Vital Cassol da Rocha
Reu(s): Metropolitana Vigilancia Comercial e Industrial Ltda.
PR 9352 D 6 - Lamartine Braga Cortes Filho
SANEPAR Companhia de Saneamento do Parana
PR 21384 D 6 - Jose Carlos Pereira Marconi da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-25967-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Luzimaier de Souza Matos
PR 12875 D 3 - Altamir Ribeiro de Macedo
Reu(s): Bazar Indiano - Loja de Departamentos Ltda.
PR 12584 D 5 - Anselmo Maschio

PROCESSO TRT-PR-RT-25984-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Marcos Roberto Martinez
PR 12864 D 5 - Andre Luiz Amancio Pinto
Reu(s): Carrefour Comercio e Industria Ltda.
PR 6405 D 6 - Carlos Roberto Ribas Santiago

PROCESSO TRT-PR-RT-26004-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Sandra Mara Ribeiro
PR 14844 D 5 - Paulo Cortellini
Reu(s): Marcio Ribeiro

PROCESSO TRT-PR-RT-26037-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Euzebio Colaco Padilha
PR 12351 D 5 - Waldomiro Nogar
Reu(s): Construtora Nho Quim Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-26093-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Ailton Tomaz da Silva
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Luiz Branco - Atelier de Arte Ltda. - ME
Luiz Branco

PROCESSO TRT-PR-RT-26112-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Marisa Caetano de Araujo
PR 23931 D 4 - Jose Leocadio de Camargo
Reu(s): Priscila Codagnone Ferreira

PROCESSO TRT-PR-RT-26126-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Janaina Andrade Iank
PR 21539 D 4 - Gil Duarte Silva
Reu(s): Ipem Instituto Paranaense de Ensinos Mnemotecnicos
S/C Ltda.
PR 21265 D 3 - Cylmara Cardoso

PROCESSO TRT-PR-RT-26146-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Roselane Carin Nascimento Ferreira
PR 20918 T 3 - Guiomar da Silva Vieira dos Santos
Reu(s): Robert Bosch Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-26183-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Herley Antonio Sauer
PR 23890 D 5 - Claudia Regina Stremel Andrade
Reu(s): Organizacao Social Luto Paranaense Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-26217-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Rosaria Cabral dos Santos
PR 9977 D 6 - Marcia Helena Bader Maluf
Reu(s): Maternidade Curitiba Ltda.
PR 20376 D 6 - Silvio Espindola

PROCESSO TRT-PR-RT-26236-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Izaias Alberti
PR 13170 D 4 - Hernani Nogueira Zaina Neto
Reu(s): Fiat Lux Empresa Agricola de Reflorestamento Ltda.
PR 21653 D 3 - Ana Claudia Tavares Requiao

PROCESSO TRT-PR-RT-26307-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Carlos Bezerra da Silva
PR 11455 D 5 - Neusa Maria de O Costa
Reu(s): Hm Projetos Eletricos e Hidraulicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-26331-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Rosilda Camargo de Lima
PR 12161 D 4 - Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira
Reu(s): Tip Top Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-26345-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Edson Rodrigues
PR 13377 D 5 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Comercio de Materiais de Construcao Nds Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-26361-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Livanilda Alves de S Azevedo
PR 21437 D 5 - Clovis Augusto Veiga da Costa
Reu(s): Ivs Industria e Comercio de Modas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-26375-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba

Autor(es): Urbano Vieira
PR 23861 D 5 - Ivair Junglos
Reu(s): Gocil Servicos de Vigilancia e Seguranca Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-26397-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Cleverson Fabiano Pereira
PR 24002 D 4 - Cassio Humberto Aver
Reu(s): Carlos Prazeres Lida Obras Civis
Davi Ramp

PROCESSO TRT-PR-RT-26451-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Dimas do Nascimento
PR 22498 D 6 - Isabel Sueli Maggi dos Anjos
Reu(s): Betalab Produtos Medicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-26486-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Moacir Carlinhos Dobrovolski
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Souza e Guevarra Ltda.
Paulo de Souza

PROCESSO TRT-PR-RT-26522-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Gino Palopoli
PR 14867 D 4 - Jackson Luiz Deip
Reu(s): Auto Viacao Nossa Senhora do Carmo Ltda.
PR 15430 D 4 - Gilberto Brunatto Dalabona

PROCESSO TRT-PR-RT-26540-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Dirce Catine de Vargas
PR 22925 D 5 - Gilmar Bolsi
Reu(s): Woo Hin Lin

PROCESSO TRT-PR-RT-26579-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Leonice Goncalves dos Santos Silva
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Dinah de Souza da Silva
PR 16487 D 4 - Tania Mara Garcia Costa

PROCESSO TRT-PR-RT-26652-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Sandra Mara da Silva
PR 5439 D 6 - Luiz Salvador
Reu(s): Comercio de Roupas 8 de Marco Ltda.
PR 4444 D 2 - Emilio Mauro Barbosa
Daniela Edith Killner
PR 4444 D 2 - Emilio Mauro Barbosa
Ricardo Oscar Killner
PR 4444 D 2 - Emilio Mauro Barbosa

PROCESSO TRT-PR-RT-26706-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Carlos Ferrari
PR 18538 D 6 - Emir Baranhuk Conceicao
Reu(s): Transpev Processamento e Servicos Ltda.
PR 10931 D 4 - Sergio Luiz Fernandes
Banco Real S.A.
PR 5385 D 4 - Julio Barbosa Lemes Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-26722-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Adriane Yoshie Hashimoto
PR 22833 D 3 - Lidio Dias Delgado
Reu(s): Senff Parati S.A.
PR 22966 D 8 - Douglas dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-26740-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Adir Jose Matucheski
PR 16540 D 7 - Carlos Vanderlei Muhlstedt
Reu(s): Luiz Carlos Donadello de Carvalho

PROCESSO TRT-PR-RT-26789-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Joaquim Marran
PR 20605 D 5 - Nadia de Souza Ibrahim
Reu(s): Industria e Comercio de Maquinas Perfecta Curitiba
Ltda.
PR 11394 D 3 - Celso Lourenco dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-26826-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Fabio Kruger Marinho
PR 25350 D 4 - Solaine Maria Barbieri
Reu(s): Grafica Editora Posigraf S.A.
PR 12698 D 6 - Luis Cesar Esmanhotto

PROCESSO TRT-PR-RT-26879-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Magnolia Vieira da Silva
PR 8146 D 5 - Luiz Alberto Goncalves
Reu(s): Maria Cordeiro dos Santos
PR 22773 D 3 - Marcos Antonio Barbosa

PROCESSO TRT-PR-RT-26899-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Sidinei Aparecido da Silva
PR 20676 D 6 - Andrea Ricetti Bueno Fusculim
Reu(s): Expresso Princesa dos Campos S.A.
PR 6405 D 6 - Carlos Roberto Ribas Santiago

PROCESSO TRT-PR-RT-26915-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Odahir Cosmos Junior
PR 18317 D 5 - Eduardo Carlos Pottumati
Reu(s): Rodolocadora Elegance Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-26933-1997

LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Pereira dos Santos
PR 17789 D 5 - Walter Goncalves Lopes
Reu(s): Empreiteira Vera Cruz S/C Ltda.
Construtora Aoki Ltda.
PR 12162 D 5 - Araripe Serpa Gomes Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-26952-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Aldo dos Santos
PR 23864 D 5 - Vilson Osmar Martins Junior
Reu(s): Lima Bueno & Cia Ltda.
Moraes Dantas S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-26989-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Grasiela Matilde Blanguer
PR 18740 D 4 - Marly Celia Utime
Reu(s): Avant Radio Chamada Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-27023-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Marcos Aurelio Pereira de Mello
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Pizzincazza Pizzaria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-27042-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Esmael Fernando de Siqueira
PR 20210 D 5 - Rocheli Silveira
Reu(s): Amaral Siqueira & Cia Ltda.
PR 23075 D 4 - Maria Ema Pacheco dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-27060-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Valdir Goncalves
PR 10035 D 4 - Maria de Lourdes Pereira C Reinhardt
Reu(s): Polidesign Industria e Comercio de Artefatos de Poli-
ester Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-27077-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Pelinski
Reu(s): Metalurgica Poty Ltda.
PR 6755 D 6 - Celso Wolf

PROCESSO TRT-PR-RT-27133-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Galdemir de Souza
PR 22138 D 3 - Jefferson Oscar Hecke
Reu(s): Fabripao Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-27151-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Levi de Jesus Suero
PR 21774 D 5 - Rodrigo Brown de Oliveira
Reu(s): Construtora Gaucha de Telecomunicacoes Ltda.
Pan Engenharia de Telecomunicacoes Ltda. (Mf) Sindico Cle-
ber da
Silva Barbosa

PROCESSO TRT-PR-RT-27152-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Waldemiro Bueno
PR 21009 D 4 - Candido Antonio Dembiski
Reu(s): Aps Construtora Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-27203-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Alberto Fronza
PR 10291 D 5 - Lauro Carneiro de Siqueira
Reu(s): Transportadora Itapemirim S.A.
PR 17918 T 4 - Adriana Basso

PROCESSO TRT-PR-RT-27224-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Sergio Rodrigues
PR 10839 D 4 - Pedro Raymundo Chandelier
Reu(s): Construtora Wilden Ltda.
PR 23025 D 5 - Rosana Maria Vidolin Marques

PROCESSO TRT-PR-RT-27276-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Hilton Alves de Oliveira
PR 24674 D 4 - Carlos Roberto Cardoso Jacinto
Reu(s): Metropolitana Limpeza e Conservacao Ltda.
Companhia Cervejaria Brahma

PROCESSO TRT-PR-RT-27312-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Aparecida Lima Luiz
PR 15545 D 5 - Antonio Ortes
Reu(s): Lavanderia Holanda Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-27331-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Ozeias Alvares Pereira
PR 21838 D 5 - Gilberto Gaeski
Reu(s): Posto Singer Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-27347-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Dalson Roberto de Araujo
PR 12075 T 4 - Josmar Pereira Sebrenski
Reu(s): Carlos Alberto Pereira Advogados Sc
PR 3238 D 1 - Aristeu Domingos Luis Covaia

PROCESSO TRT-PR-RT-27365-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Rosangela Zacarias Freire
PR 21712 D 6 - Casemiro Laporte Ambrozewicz
Reu(s): Sb Lanchonete e Pizzaria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-27403-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Anisia Silva Rocha
PR 21983 D 3 - Clovis dos Santos Rosario
Reu(s): London Cabeleireiros Ltda.
PR 20614 D 5 - Claudia Maria Tomazetto - F 2324828
Antonio Roberto Gonzaga

PROCESSO TRT-PR-RT-27455-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Nascimento
PR 18982 D 3 - Angelica Wolff dos Santos
Reu(s): Transporte Coletivo Gloria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-27472-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Domingos Santana
Reu(s): Emsercol Empresa de Servicos, Automecanica e Con-
servacao de
Veiculos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-27490-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Eliane Aparecida dos Santos
PR 20824 D 4 - Ronaldo Schubert
Reu(s): Cristiane Tonoli Camargo

PROCESSO TRT-PR-RT-27528-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Nelson Rodrigues Moreira (Espolio De)
PR 22229 D 6 - Ademilson de Magalhaes
Reu(s): L F M Engenharia de Obras Ltda.
PR 12424 D 4 - Sergio Luiz Moreira dos Santos Dal Lin

PROCESSO TRT-PR-RT-27561-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Celina de Souza
PR 23307 D 4 - Juliana Imthon Zweifel
Reu(s): Carlos Augusto Pires Assuncao

PROCESSO TRT-PR-RT-27599-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Josefa Maria de Jesus Dumas
PR 12118 D 6 - Sebastiao Guimaraes Barbosa
Reu(s): Eurico Massaioshi Suguimoto

PROCESSO TRT-PR-RT-27618-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Marcos Soel da Silva
PR 23309 D 3 - Katia Regina Goscinski
Reu(s): Comercio de Alimentos Brascarne Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-27638-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Rivadavia Carlos Machado
PR 12864 D 5 - Andre Luiz Amancio Pinto
Reu(s): Hermenegildo Mara
PR 11322 D 3 - Ali Fauaz

PROCESSO TRT-PR-RT-27671-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Valderes de Brito
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Dione Maria Pellegrin

PROCESSO TRT-PR-RT-27724-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Robson Jose Pereira
PR 14844 D 5 - Paulo Cortellini
Reu(s): Pizzarias Victoriana´S Ltda. (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-27725-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Cristiane Zattar Cecyn
PR 12645 D 2 - Mitsuyo Fugimoto
Reu(s): Dentapar Clinica Paranense de Assistencia Odontolo-
gica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-27761-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Rosevel Raul Ricas
PR 24412 D 3 - Darci Jose Finger
Reu(s): Lacerda Montagens Industriais Ltda.
Minaspar

PROCESSO TRT-PR-RT-27831-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Carlos dos Santos
PR 21192 D 5 - Cristiane Abdalla Neme Pezoti
Reu(s): Sociedade Radio Emissora Paranaense S.A.
PR 14813 D 5 - Oderci Jose Bega

PROCESSO TRT-PR-RT-27920-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Agnaldo Pereira dos Santos
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): Industria de Compensados Triangulo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-27938-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Luciano Faria dos Santos
PR 22025 D 5 - Altamiro Alves dos Santos
Reu(s): Apolar Projetos Especiais Ltda.
PR 16039 D 3 - Iguaraci Aparecida de Carvalho

PROCESSO TRT-PR-RT-27975-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Sebastiao Alves Rodrigues
PR 21712 D 6 - Casemiro Laporte Ambrozewicz
Reu(s): Thalassa Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-27993-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba



294294294294294 4ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/2005

Autor(es): Guilherme Abude
PR 14281 D 6 - Jussara Osik
Reu(s): Philip Morris Marketing S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-28030-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Sildo Dornelles Vargas
PR 15699 D 5 - Renato Bruno Fuhrmann
Reu(s): Itajui Engenharia de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-28046-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Nelson Kochack
PR 20067 D 5 - Djalma Pimentel Martins
Reu(s): Condominio Edificio Quebec

PROCESSO TRT-PR-RT-28082-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Jefferson Vidal da Silva
PR 13377 D 5 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Sanix Servicos de Limpeza Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-28101-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Michelle Cristine Broeto
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): Ocasiao Assessoria e Empreendimentos Imobiliarios
Ltda.
PR 14415 D 5 - Jose Claudio Siqueira

PROCESSO TRT-PR-RT-28171-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Derly de Paula
PR 21505 D 4 - Oscar Fleischfresser
Reu(s): Raden Transportes Ltda.
PR 20638 D 6 - Marcus Vinicius Sass Toloto

PROCESSO TRT-PR-RT-28242-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Vilmar da Silva
PR 14802 D 4 - Cizale Dallagnol Bassetti
Marcos Antonio de Lara
PR 14802 D 4 - Cizale Dallagnol Bassetti
Reu(s): Multi Frutas Comercio Exportacao e Importacao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-28263-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Reinaldo Ferreira
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Britanite S.A. Industrias Quimicas
PR 12482 D 3 - Aildo Catenacci

PROCESSO TRT-PR-RT-28296-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Daniel Barbosa Santana
PR 19765 D 4 - Vital Cassol da Rocha
Reu(s): Restaurante e Danceteria Frango Na Brasa

PROCESSO TRT-PR-RT-28350-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Manoel Silva Santos Neto
PR 14325 D 5 - Paulo Roberto Burmester Muniz
Reu(s): Carrefour Comercio e Industria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-28367-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Pedro Jonas Maciel
PR 18538 D 6 - Emir Baranhuk Conceicao
Reu(s): Spaipa S.A. Industria Brasileira de Bebidas

PROCESSO TRT-PR-RT-28421-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Claudia Muller Guimaraes
PR 16001 D 6 - Edson Antonio Fleith
Reu(s): Casa Jose Silva Confeccoes S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-28479-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Daniel Klen
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Viacao Cidade Sorriso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-28511-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Juliana Cristina Mokwa
PR 5709 D 4 - Anisio dos Santos
Reu(s): Clinica de Fisiologia Dr Eugenio Cesar Mussak Sc

PROCESSO TRT-PR-RT-28528-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Amauri Carvalho
PR 20478 D 5 - Monica de Andrade
Reu(s): Irmaos Uchoa Ltda.
PR 12612 D 3 - Jonatas Pirkiel
Irmaos Pauline e Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-28546-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Leonilde Carlesso Alves
PR 21505 D 4 - Oscar Fleischfresser
Reu(s): Irene Layher
PR 16543 D 5 - Ledonn Luiz Kavinski Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-28573-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Jose da Conceicao Fernandes
PR 21897 D 5 - Fatima Miriam Bortot
Reu(s): Carrefour Comercio e Industria Ltda.
PR 6405 D 6 - Carlos Roberto Ribas Santiago

PROCESSO TRT-PR-RT-28637-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Zenaldo de Freitas

PR 14867 D 4 - Jackson Luiz Deip
Reu(s): Esic Seguranca Bancaria e Comercial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-28655-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Adriana de Fatima da Costa
PR 17292 D 5 - Eliazer Antonio Medeiros
Reu(s): Mercearia e Quitanda Monte Alban Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-28689-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Helio da Silva
PR 11616 D 6 - Miriam de Fatima Knopik
Reu(s): Empresa de Taxi Esplanada Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-28708-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Maria Rodrigues Duarte
PR 21712 D 6 - Casemiro Laporte Ambrozewicz
Reu(s): Storrer & Wielevski Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-28725-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Jonas Correia de Lima
PR 15218 S 6 - Jose Antonio Garcia Joaquim
Reu(s): Construtora Elevacao Ltda.
Telepar Telecomunicacoes do Parana S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-28743-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Cenita Maria de Jesus Sousa
PR 21406 D 5 - Tania Regina Felipim
Reu(s): Sociedade Paranaense de Cultura

PROCESSO TRT-PR-RT-28762-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Alceu Claro
PR 18545 D 3 - Moacir de Castro Faria
Reu(s): Devenilde Chiesa
PR 16513 T 3 - Silvino de Assis Brandao Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-28797-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Pedro de Souza
PR 12902 D 6 - Nivaldo Migliozzi
Reu(s): Joao Olivir Gabardo

PROCESSO TRT-PR-RT-28833-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Valdemar Pereira da Silva
PR 21213 D 4 - Fernando Luiz Rodrigues
Reu(s): Editora Luz e Vida

PROCESSO TRT-PR-RT-28852-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Adenilto dos Santos Veiga
PR 14802 D 4 - Cizale Dallagnol Bassetti
Reu(s): Minerva Dimax Comercio Farmaceutico Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-28868-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Marcilene Ferreira da Silva
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Monaco Lanches Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-28958-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Nilza Carolino
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Doce Talento Industria e Comercio de Doces e Salga-
dos Ltda.
Amauri Marcon

PROCESSO TRT-PR-RT-28996-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Moacir Fernando Morais da Silva
PR 13030 D 5 - Narcizo Lipka
Reu(s): Empresa de Onibus Nossa Senhora da Penha S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-29030-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Fernando Jassula
PR 10888 D 5 - Sebastiao Ramos Sobrinho
Reu(s): Empresa Cristo Rei Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-29067-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Valdenir Aparecido Oliber
PR 14410 D 4 - Ione Regina Sliviany
Reu(s): Comercio de Calhas Anselmo Ltda. (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-29102-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Lilian Moreira Ribas
PR 9977 D 6 - Marcia Helena Bader Maluf
Reu(s): Lanchonete Kalanam (Lanchonete dos Amigos)

PROCESSO TRT-PR-RT-29153-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Nerzi Aparecida Oliveira Morais
PR 18538 D 6 - Emir Baranhuk Conceicao
Reu(s): Interagro S.A. Alimentos
PR 6405 D 6 - Carlos Roberto Ribas Santiago

PROCESSO TRT-PR-RT-29281-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Nilson Silva de Jesus
PR 14325 D 5 - Paulo Roberto Burmester Muniz
Reu(s): Supermercados Coletao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-29300-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Adriano Chella

PR 17699 D 4 - Roberto Pontes Cardoso Junior
Reu(s): Sandiego Servicos de Entregas Especiais Ltda.
SC 11675 D 3 - Marcelo Beduschi
Drogamed Comercio de Medicamentos e Perfumaria Ltda.
PR 18316 D 5 - Otto Joao Lyra Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-29336-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Dirceu Sanches Guerra
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): Companhia Sao Jose de Habitacao

PROCESSO TRT-PR-RT-29372-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Dalizete Batista de Jesus
PR 24634 D 6 - Monica Riekes Majewski
Reu(s): Ab Alves S/C Ltda. (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-29407-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Analia Conceicao Almeida de Lima
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Carlos Luiz de Albuquerque Maranhao Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-29443-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Geraldo Francisco Bury
PR 6838 D 6 - Jose Lucio Glomb
Reu(s): Lantur Passagens e Turismo Ltda.
PR 21504 D 4 - Teofilo Luiz dos Santos Neto
Lima´S Hotel Ltda.
PR 21504 D 4 - Teofilo Luiz dos Santos Neto
Sotelpa Hoteis Ltda.
PR 21504 D 4 - Teofilo Luiz dos Santos Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-29462-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Nei Renato Heimbecker Junior
PR 25170 D 4 - Fabiano Krause de Freitas
Reu(s): Parqueamentos Urbanos do Parana S/C Ltda.
PR 17681 D 5 - Luiz Carlos Erzinger
Estapar Estacionamentos S/C Ltda.
PR 17681 D 5 - Luiz Carlos Erzinger
Solucao Servicos Temporarios Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-29497-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Pedro Vidal Filho
RJ 60849 D 4 - Edson Nery Kula
Reu(s): União Catarinense de Educacao (Colegio Marista Pa-
ranaense)
SC 8632 D 2 - Sergio Roberto Back

PROCESSO TRT-PR-RT-29552-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Joel Dias das Neves
PR 17581 D 5 - Jose Adair dos Santos
Reu(s): Paulo Cesar da Silva Pilarzinho (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-29626-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Fabio da Costa Simoes
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): Dircelia Regina Costa (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-29642-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Olivir da Cruz
PR 16421 D 5 - Jonas Carvalho Goulart
Reu(s): Fmg do Brasil Industria e Comercio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-29745-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Joao de Lima Azevedo
PR 10285 D 5 - Wilson Ramos Filho
Reu(s): Vigilancia Especializada Ekixper Ltda.
Condominio Chacara Graciosa

PROCESSO TRT-PR-RT-29768-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Cedenir Fernandes
PR 23500 D 5 - Jeff Meier
Reu(s): Parfus Scarant & Cia Ltda. (Churrascaria Paiol)

PROCESSO TRT-PR-RT-29804-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Regina Garcia de Lima
PR 17629 D 5 - Jose Luiz Cardozo Lapa
Reu(s): Puma Seguranca Ltda.
Condominio Shopping da Luz

PROCESSO TRT-PR-RT-29822-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Adnilson Vidal de Oliveira
PR 12387 D 3 - Fernando Abreu Costa Junior
Reu(s): Lirol Servicos Tecnicos S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-29839-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Cesar Cordeiro
PR 17389 D 5 - Gilda Dissenha
Reu(s): Versitel Comercio de Linhas Telefonicas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-29875-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Marcos Aurelio de Souza
PR 21530 D 4 - Carlos Roberto Ferreira Munhoz Costa
Reu(s): Transtolardo Transportes Rodoviarios Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-29895-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Gedeao de Souza Ribeiro
PR 16862 D 4 - Elza Sant’Ana de Lima Dembiski

Reu(s): Luiz Renato Cardoso Crovador
PR 21306 D 2 - Abel Antonio Rebello

PROCESSO TRT-PR-RT-29912-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Carlos de Araujo
PR 24431 D 5 - Elias Goncalves da Luz
Reu(s): Associacao Hospitalar de Protecao A Infancia Dr Raul
Carneiro

PROCESSO TRT-PR-RT-29930-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Sergio Fernandes
PR 18231 D 4 - Djalma Luiz Vieira Filho
Reu(s): Philip Morris Marketing S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-29931-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Rosemir Verbes Pereira
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Metalfer Construcoes Metalicas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-29966-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Magda Alessandra Laurentino da Silva
PR 18317 D 5 - Eduardo Carlos Pottumati
Reu(s): Liga Paranaense de Combate ao Cancer
PR 9382 T 5 - Jaime Belmiro Tasca

PROCESSO TRT-PR-RT-30001-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Alvino Pereira da Silva
PR 20210 D 5 - Rocheli Silveira
Reu(s): Empresa Cristo Rei Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-30037-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Clair da Silva
PR 16210 D 5 - Rubens Cesar Sfendrych
Reu(s): Dm Construtora de Obras Ltda.
Eximia Servicos Temporarios Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-30055-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Servino Goncalves dos Santos
PR 13246 D 4 - Antonio Miozzo
Reu(s): Ceramica Gai Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-30073-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Maria Vaz de Oliveira
PR 5815 D 6 - Olimpio Paulo Filho
Reu(s): Transporte Coletivo Gloria Ltda.
PR 19589 D 5 - Hilton Marcelo Peres Zattoni

PROCESSO TRT-PR-RT-30109-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Rosa Alle Grima Braga
PR 11616 D 6 - Miriam de Fatima Knopik
Reu(s): Lunalua Bercario S/C Ltda.
PR 20178 D 5 - Renato Luiz de Avelar Bandini

PROCESSO TRT-PR-RT-30184-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Carlos Pamphilo da Silva
PR 17703 D 4 - Jislaine Neuls Alves Prudente
Reu(s): Rede Ferroviaria Federal S.A.
PR 11582 T 5 - Joao Augusto da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-30220-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Bladionar Aparecida Bruschi
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Associacao dos Moradores No Conjunto Residencail
Barigui

PROCESSO TRT-PR-RT-30326-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Maura Cristina da Silva
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Denise Rohnelt Ribas

PROCESSO TRT-PR-RT-30343-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Carlos Quintiliano
PR 12698 D 6 - Luis Cesar Esmanhotto
Reu(s): Bergerson Joias e Relogios Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-30377-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Marilza Duarte Viante
PR 18281 D 4 - Nilda Lourenco
Reu(s): Cotrasa Comercio de Transportes e Veiculos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-30396-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Arlete de Franca Rocha
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Muriel Vilas Boas
PR 12405 D 3 - Alcione Jose Merlin

PROCESSO TRT-PR-RT-30415-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Joana de Jesus
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Sueli Formanquevski de Assuncao

PROCESSO TRT-PR-RT-30450-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Rodrigo Camargo Zanotto
PR 6631 D 5 - Geraldo Carlos da Silva
Reu(s): Dal Pai S.A. Industria e Comercio
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PROCESSO TRT-PR-RT-30562-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Joel Rocha Meira
PR 24236 D 3 - Pedro Vieira Cesar
Reu(s): Industrias Todeschini S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-30595-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Odair Jose Pinheiro Ribas
PR 21192 D 5 - Cristiane Abdalla Neme Pezoti
Reu(s): Empreiteira Champagnat Ltda.
PR 16239 D 4 - Dagoberto Azevedo Bueno Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-30649-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Elias Ferreira de Lima
PR 15334 D 7 - Marcelo Kovalhuk
Reu(s): Santa Cruz Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-30704-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Reinaldo dos Santos
PR 4583 D 4 - Nivaldo Martins
Reu(s): Auto Viacao Redentor Ltda.
PR 9120 D 5 - Roland Hasson

PROCESSO TRT-PR-RT-30755-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Jesus Maurilio Moreira
PR 13467 D 5 - Jose Francisco Cunico Bach
Reu(s): Petropar Petroleo e Participacoes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-30773-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Ramos da Silva
PR 17112 D 6 - Adriana Maria Hopfer Brito Zilli
Reu(s): Farmacia Agua Verde Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-30846-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Celso Jose Wilchak
PR 17958 D 4 - Paulo Cesar Bulotas
Reu(s): Barranco Ferro e Aco Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-30864-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Roderlei Alcides Maito
PR 17344 D 4 - Denise Martins Agostini
Reu(s): Drogamed Comercio de Medicamentos e Perfumaria
Ltda.
PR 3678 D 2 - Clinio Leandro Lino Lyra

PROCESSO TRT-PR-RT-30917-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Roseli Penha
PR 11616 D 6 - Miriam de Fatima Knopik
Reu(s): D´Olive Publicidades Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-30953-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Claudio Roberto Sales
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Esicpress Entregas Rapidas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-30978-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Carmita Aparecida Esteves Botta
PR 21897 D 5 - Fatima Miriam Bortot
Reu(s): Parana Clinicas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-31059-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Marina Bernabe
PR 24388 D 3 - Nelson Castanho Mafalda
Reu(s): Mario Glasser

PROCESSO TRT-PR-RT-31130-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Marcio Resende
PR 17292 D 5 - Eliazer Antonio Medeiros
Reu(s): Pint Art Comercio de Tintas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-31138-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Elso Aparecido da Silva Araujo
PR 23861 D 5 - Ivair Junglos
Reu(s): Vigilancia Especializada Ekixper
Companhia de Celulose e Papel do Parana

PROCESSO TRT-PR-RT-31181-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Mauricio Ribeiro
PR 18715 D 5 - Luciano Gubert de Oliveira
Reu(s): Industrias Joao Jose Zattar S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-31221-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Lourival Aparecido de Oliveira
PR 21192 D 5 - Cristiane Abdalla Neme Pezoti
Reu(s): Construmari Materiais de Construcao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-31236-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Cleusa Ferreira Paulino
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Lavanderia Cacula

PROCESSO TRT-PR-RT-31361-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Rodrigo Juan Cardoso
PR 6299 D 2 - Suzana Grein Del Santoro
Reu(s): Nilson Luiz Fiori
PR 3140 D 4 - Iracema Elis de Faria

PROCESSO TRT-PR-RT-31503-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Joel Alves Gouvea
PR 11685 D 4 - Annelize Piechnik Barros
Reu(s): Auto Viacao Agua Verde Ltda.
PR 5593 D 5 - Rivadavia Antenor Prosdocimo

PROCESSO TRT-PR-RT-31521-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Ozana da Silva de Almeida
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Lanches de Primeira Ltda.
PR 13803 D 6 - Jairo Lopes de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-31541-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Eduardo Jose Andrade
PR 17175 D 6 - Miriam Klahold
Reu(s): Via Buia Comercio de Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-31559-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Fernando Trisch Arnaud
PR 18134 T 1 - Joao Cesario Mota
Reu(s): Moinho Rio Negro Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-31665-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Regiane da Fatima Goncalves Ceccom
PR 14340 D 5 - Rita de Cassia Tenczuk
Reu(s): Medclin Clinica da Mulher e da Crianca Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-31685-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Voni de Lorena
PR 10605 D 6 - Lineu Miguel Gomes
Reu(s): Trutzschler Industria e Comercio de Maquinas Ltda.
PR 15755 D 6 - Mauro Joselito Bordin

PROCESSO TRT-PR-RT-31720-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Vanda de Fatima Soares
PR 21170 D 5 - Rubert Antonio Reccanello Lisboa
Reu(s): Bringer Eletro Eletronicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-31737-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Amarilda da Silva
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Ivete Sens

PROCESSO TRT-PR-RT-31844-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Distribuidora Paranaense de Roupas Ltda.
PR 21007 D 3 - Soraya Faltin
Reu(s): Patricia Kubo Bueno

PROCESSO TRT-PR-RT-31873-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Patricia Kubo Bueno
PR 12618 D 5 - Sidnei Aparecido Cardoso
Reu(s): Distribuidora Paranaense de Roupas Ltda.
PR 20834 T 4 - Adroaldo Jose Goncalves

PROCESSO TRT-PR-RT-31905-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Onira Tereza Antunes do Nascimento
PR 22827 D 4 - Luiz Fernando Fortes de Camargo
Reu(s): Siri Importacao e Exportacao de Materiais Fotografi-
cos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-31989-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Alzira Castorina Goes Jacon
PR 12162 D 5 - Araripe Serpa Gomes Pereira
Reu(s): Construtora Elite Ltda.
PR 16215 D 5 - Ivan Sergio Tasca

PROCESSO TRT-PR-RT-32022-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Manoel Domingos Ferreira
PR 17292 D 5 - Eliazer Antonio Medeiros
Reu(s): Revestimentos Ademar Ltda. (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-32042-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Marco Antonio Fernandes da Silva
PR 11178 D 3 - Francisco Antunes Ferreira
Reu(s): Fabio de Almeida Tibucheski
Htv Comunicacoes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-32075-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Rosana Kuture Budal
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): Nerivardo Luiz Natividade & Cia Ltda. (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-32085-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Cleusa Ferreira Paulino
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): Lavanderia Cacula

PROCESSO TRT-PR-RT-32109-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Marins Pedrozo da Silva
PR 14844 D 5 - Paulo Cortellini
Reu(s): Ic Ferreira & Santos Ltda.
Cidadela S.A.
PR 18312 D 4 - Cilene Maria Skora

PROCESSO TRT-PR-RT-32163-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba

Autor(es): Manoel Jose dos Santos Filho
PR 21143 D 5 - Alceu Marczynski
Reu(s): Mannala Industria e Comercio de Esquadrias de Alu-
minio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-32217-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Renato Xavier
PR 10605 D 6 - Lineu Miguel Gomes
Reu(s): Associacao Franciscana de Ensino Senhor Bom Jesus
PR 7007 D 6 - Helio Gomes Coelho Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-32236-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Leovaldo do Amaral
PR 15876 D 7 - Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klingen-
fus
Reu(s): Senter Servicos de Engenharia Termico Ltda.
Robert Bosch Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-32273-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Geraldo de Lima
PR 21575 D 6 - Giani Cristina Amorim
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.
PR 17122 D 5 - Renato Pineda Sartori

PROCESSO TRT-PR-RT-32309-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Joseane dos Santos Soares
RS 29975 D 1 - Mauro Vasconcellos Saldanha
Reu(s): Erminia de Moura
PR 15946 T 2 - Duilio Santos Soares

PROCESSO TRT-PR-RT-32559-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Ailton de Brito
PR 18334 D 4 - Joao Cesario Mota
Reu(s): Sanplast Industria e Comercio de Plasticos Ltda.
Servicos Temporarios A G Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-32576-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Manoel da Costa Neto
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): Rivolli Pizzaria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-32602-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Olegario de Souza
PR 5439 D 6 - Luiz Salvador
Reu(s): Condominio Edificio Torres do Lago

PROCESSO TRT-PR-RT-32804-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Mario Teixeira dos Santos
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Industria e Comercio de Maquinas Perfecta Curitiba
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-32977-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Marcos Roberto Reikdal
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Kafmann & Scholl Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-33031-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Orlei Bergossi
PR 17946 D 5 - Denise Filippetto
Reu(s): Araucaria Plasticos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-33067-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Cleverson Fabiano Pereira
PR 24002 D 4 - Cassio Humberto Aver
Reu(s): Prazeres Pinturas e Reformas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-33100-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Jacira de Fatima de Quadros
PR 21521 D 5 - Marcia Regina Sieracki
Reu(s): Hotel Nikko Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-33141-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Dione Maria Pellegrin
PR 16492 D 5 - Ilka Regina de Lara Correa
Reu(s): Maria Valderes de Brito

PROCESSO TRT-PR-RT-33166-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Jakson Bragato
PR 22502 D 4 - Lucila de Oliveira Vieira
Reu(s): Bongiorno Alimentos Ltda.
PR 22515 D 4 - Debora Fabia do Nascimento

PROCESSO TRT-PR-RT-33182-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Antenor Grande
PR 9693 D 5 - Jose Carlos Rosa
Reu(s): Jose Agostinho Alessi

PROCESSO TRT-PR-RT-33217-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Viviane Aguiar
PR 20782 D 4 - Antonio Carlos Cordeiro
Reu(s): Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
PR 10605 D 6 - Lineu Miguel Gomes
Banco Nacional S.A.
PR 10605 D 6 - Lineu Miguel Gomes

PROCESSO TRT-PR-RT-33250-1997

LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Marcio Taborda de Freitas
PR 21521 D 5 - Marcia Regina Sieracki
Reu(s): Maxima Limpeza e Conservacao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-33318-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Marcia Regina Batista Oliveira
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): Sc Padilha Panificadora e Confeitaria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-33445-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Fernando Luiz Scuzziatto
PR 14568 D 5 - Tomaz da Conceicao
Reu(s): Ecoprom Sul Comercio de Artefatos de Metal e Promo-
cao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-33462-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): John Vicent Reynaud
PR 10605 D 6 - Lineu Miguel Gomes
Reu(s): Trutzchler Industria e Comercio de Maquinas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-33501-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Claudecir Jose Dal Cortivo
PR 14021 D 4 - Jussara Leffe Martins
Reu(s): Proforte S.A. Transporte de Valores

PROCESSO TRT-PR-RT-33643-1997
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Denilson Ferreira dos Santos
PR 23864 D 5 - Vilson Osmar Martins Junior
Reu(s): Construtora Cavalin Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Parana

PROCESSO TRT-PR-RT-00223-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Ivanir Pedro de Medeiros
PR 23025 D 5 - Rosana Maria Vidolin Marques
Reu(s): Auto Posto Jardim Querencia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00291-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Claudemir Rodrigues
PR 11178 D 3 - Francisco Antunes Ferreira
Reu(s): Meissner Industria e Comercio de Alimentos Ltda.
PR 14717 S 3 - Cristina Simoes Lopes Caruccio

PROCESSO TRT-PR-RT-00537-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Elias Bonfim
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Juciel Pereira e Cia Ltda.
Irmaos Tha S.A. Construcoes Industria e Comercio
PR 6405 D 6 - Carlos Roberto Ribas Santiago

PROCESSO TRT-PR-RT-00642-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Catarina de Lourdes da Silva
PR 22950 D 5 - Robson da Costa Santos
Terezinha Aparecida da Silva
Joelson da Silva
Reu(s): Electrolux do Brasil S.A.
PR 6405 D 6 - Carlos Roberto Ribas Santiago

PROCESSO TRT-PR-RT-00751-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Adilson Geffer
PR 23864 D 5 - Vilson Osmar Martins Junior
Reu(s): Danielle Cristine Eloy Me
Novincorp Incorporadora Ltda.
PR 11589 D 4 - Joao Henrique da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-00983-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Maria Ribeiro
PR 12867 D 4 - Rubens de Oliveira Ferraz
Reu(s): Empresa Cristo Rei Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01001-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Orlei Carvalho
PR 7093 D 5 - Iraci da Silva Borges
Reu(s): Jc Chagas Terraplenagens

PROCESSO TRT-PR-RT-01075-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Sirley Alessandra Pina
PR 24703 D 6 - Guilherme Jacques Teixeira de Freitas
Reu(s): Sodimaza Casa de Cha e Restaurante Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01164-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Josiane do Rocio Saqueti
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Calcados Scarpinni Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01239-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Airton Andrade
PR 11685 D 4 - Annelize Piechnik Barros
Reu(s): Aguas de Valverde Clube de Lazer e Turismo
Imobiliaria Sol Ltda.
Construtora Vicky Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01397-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Dalva Soares da Silva
PR 21530 D 4 - Carlos Roberto Ferreira Munhoz Costa
Reu(s): Pharma Farmacia de Manipulacao Ltda.
PR 24518 D 4 - Josiane Simioni
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PROCESSO TRT-PR-RT-01451-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Aline de Lourdes Soares de Brito
PR 16831 D 3 - Francisco Juraci Bonatto
Reu(s): Rac Comercio de Materiais Fotograficos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01473-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Claudinei Aparecido Marin
PR 11685 D 4 - Annelize Piechnik Barros
Reu(s): Hertag Construcoes e Terraplenagem Ltda.
PR 24874 D 3 - Danielle Waldrigues Nogueira
Municipio de Curitiba
PR 15676 D 5 - Paulo Roberto Jensen

PROCESSO TRT-PR-RT-01573-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Miriam Mendes de Moura Pereira
PR 12162 D 5 - Araripe Serpa Gomes Pereira
Reu(s): Autoplan Administradora de Consorcios Ltda.
PR 18814 D 6 - Valmir Palu

PROCESSO TRT-PR-RT-01595-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Emerson Araujo
PR 12902 D 6 - Nivaldo Migliozzi
Reu(s): Disrtribuidora de Agua Santa Paula Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01654-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Luciano Bozza Dias
PR 19609 D 4 - Claudir Mariano
Reu(s): Bse Transporte Expresso Ltda.
PR 19612 D 4 - Janete Santin

PROCESSO TRT-PR-RT-01692-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Sebastiao Mendes Sobrinho
PR 5682 D 4 - Joao Carlos Flor
Reu(s): Ascona Bombas e Equipamentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01889-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Christiano Pereira
PR 20830 D 5 - Karla Nemes
Reu(s): Auto Viacao Agua Verde Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01904-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Marco Antonio Pedao
PR 18884 D 5 - Norton Passos Waldraff
Reu(s): Adriana Goncalves de Oliveira Comercio de Carnes

PROCESSO TRT-PR-RT-01939-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Francisco Joao da Silva
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Carrefour Comercio e Industria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01994-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Argemiro Almeida Filho
PR 22502 D 4 - Lucila de Oliveira Vieira
Reu(s): Empresa Cristo Rei Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02030-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Cleuza Caxiado da Silva
PR 21521 D 5 - Marcia Regina Sieracki
Reu(s): Lanchonete Sino Brasileira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02065-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Suzana Gomes Galvao Bombilho
PR 21521 D 5 - Marcia Regina Sieracki
Reu(s): Realgem´S do Brasil Industria de Cosmeticos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02082-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Ester de Souza e Silva
PR 7293 D 5 - Americo de Moraes Saldanha
Reu(s): Joceli Pereira
PR 4138 D 1 - Jose Maria Macedo Costa
Lanchonete Cantinho do Fortaleza

PROCESSO TRT-PR-RT-02138-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Arlindo Tadeu Sipinski
PR 22947 D 4 - Juliano Locatelli Santos
Reu(s): Transvepar Transportes e Veiculos Parana Ltda.
PR 16510 D 5 - Margareth Barbosa de Amorim de Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-02154-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Eliane Caroline Korb
PR 23414 D 4 - Antonio Valmor Junkes
Reu(s): Delaci Mendes Batista

PROCESSO TRT-PR-RT-02191-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): David Correia
PR 15218 S 6 - Jose Antonio Garcia Joaquim
Reu(s): Coenco Engenharia Ltda.
Malhas Salina Construcao Civil Ltda.
Itibra Engenharia e Construcoes Ltda.
Telepar Telecomunicacoes do Parana S.A.
PR 4524 D 2 - Claudio Lacerda
SANEPAR Companhia de Saneamento do Parana
PR 21384 D 6 - Jose Carlos Pereira Marconi da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-02313-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Alberto Jacon

PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Expansul Industria e Comercio de Auto Pecas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02349-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Sofia Ternoski
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Marlene Zatone Mair

PROCESSO TRT-PR-RT-02403-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Samuel Martins Santiago
PR 22136 D 3 - Lucia Rosseto Theodoro
Reu(s): Tgv Transportadora de Valores Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02618-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Dalva Alves de Sousa
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Lizete Yumi Okamura

PROCESSO TRT-PR-RT-02761-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Isaura Prestes dos Santos
PR 14340 D 5 - Rita de Cassia Tenczuk
Reu(s): Rubens Boaventura Mendonca

PROCESSO TRT-PR-RT-02831-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Neusa Oraci Rosa
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Metropolitana Limpeza e Conservacao Ltda.
Casc Administradora de Shopping Centers Ltda.
Consorcio Nacional Volkswagem S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-03136-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Willi Carlos Jussen
PR 16264 D 3 - Sergio Nadir Maschio
Reu(s): Viacao Cidade Sorriso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03261-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Francisco Pelantir
PR 16514 D 5 - Luiz Eduardo Choma
Reu(s): Transportes Gritsch Ltda.
Bradesco Banco Brasileiro de Descontos S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-03278-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Elizabeth Adriana de Souza
PR 20686 D 4 - Genesio Pontoglio
Reu(s): Rac Comercio de Materiais Fotograficos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03298-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Adalberto de Azevedo Velho
PR 22885 D 4 - Neuza Daluz Chaves da Silva
Reu(s): Guanabara Industrias Quimicas Ltda.
PR 24686 D 5 - Marcelo Ricardo de Souza Marcelino

PROCESSO TRT-PR-RT-03332-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Denise Barros Homenko
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Centro de Diagnostico Infantil Por Imagem Curitiba S/
C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03397-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Carlos Bezerra da Silva
PR 11455 D 5 - Neusa Maria de O Costa
Reu(s): Hm Projetos Eletricos e Hidraulicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03493-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Jefferson Vidal da Silva
PR 13377 D 5 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Sanix Servicos de Limpeza Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03511-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Almir Dias Moraes
PR 5738 D 5 - Celso Ferreira de Castro
Reu(s): D N Oliveira Construcao Civil S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03564-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Mauri de Abreu
PR 18538 D 6 - Emir Baranhuk Conceicao
Reu(s): Monte Carlo Engenharia Ltda.
Caixa Economica Federal
PR 11173 D 3 - Joao Correa Sobania

PROCESSO TRT-PR-RT-03704-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Ivete Lacerda
PR 23259 D 5 - Joao Candido Ribeiro Filho
Reu(s): Hospital Nossa Senhora das Gracas

PROCESSO TRT-PR-RT-03723-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Nelson Luiz de Oliveira
PR 15388 D 6 - Raul Aniz Assad
Reu(s): Romanha Industria de Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03834-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Carlos Schilizinski
PR 18409 D 6 - Carmen Ester Romero
Reu(s): Associacao dos Funcionarios da Cic S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-03849-1998

LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Sildo Dornelles Vargas
PR 15699 D 5 - Renato Bruno Fuhrmann
Reu(s): Itajui Engenharia de Obras Ltda.
PR 16215 D 5 - Ivan Sergio Tasca

PROCESSO TRT-PR-RT-03868-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Marcos Padilha dos Santos
PR 24821 T 3 - Raquel Albuquerque de Souza Lima
Reu(s): Soldpar Maquinas e Equipamentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03937-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Valdeci Lemos de Oliveira
PR 25056 D 4 - Marcello Trajano da Rocha
Reu(s): Ivonne Anwar Omairi

PROCESSO TRT-PR-RT-04010-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Ademir Franco Domingues
PR 17900 D 5 - Nei Pereira de Carvalho
Reu(s): Protisa Industria de Produtos Alimenticios S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-04079-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Francisco Vieira de Lima
PR 21496 D 5 - Paulo Roberto Magnabosco
Reu(s): Olho Vivo Publicidade Producao e Promocao Artistica
Ltda.
Associacao dos Funcionarios do Banestado

PROCESSO TRT-PR-RT-04188-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Ana Maria Cabral
PR 5815 D 6 - Olimpio Paulo Filho
Reu(s): Wandir Dala Costa

PROCESSO TRT-PR-RT-04205-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Vladimir Aparecido de Sene
PR 20773 D 3 - Luiz Carlos Santos
Reu(s): Construtora Elevacao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-04223-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Teodoro Martins
PR 18673 D 4 - Vital Ribeiro de Almeida Filho
Reu(s): Hellu Instalacoes Eletricas e Hidraulicas Ltda. (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-04349-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Marcio Silva Lisboa
PR 23427 D 3 - Adriane Piechnik Barros
Reu(s): Missao Assessoria de Cobranca Ltda.
PR 12471 D 3 - Bernardo Procopio dos Santos
Parana Clube

PROCESSO TRT-PR-RT-04367-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Jair Padilha de Lima
PR 20237 D 6 - Carlos Delai
Reu(s): D B Academia de Ginastica e Musculacao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-04386-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Umberto Natal de Souza
PR 17681 D 5 - Luiz Carlos Erzinger
Reu(s): Telesul Comercio e Engenharia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-04440-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Elson Martins
PR 17699 D 4 - Roberto Pontes Cardoso Junior
Reu(s): Demolidora de Predios Maujomar Ltda.
PR 12670 D 2 - Bruno Afonso Rodrigo

PROCESSO TRT-PR-RT-04460-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Francisco Roque dos Santos
PR 8919 D 6 - Nelson Takayuki Miashita
Reu(s): Carlos Sergio Carollo
Niwsan Comercio de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-04476-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Alves de Miranda
PR 18717 D 3 - Delma Aparecida da Luz Sobania
Reu(s): Construtora Arce Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-04495-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Altair Aparecido Calixto de Godoy
PR 19617 D 4 - Tania Regina da Silva
Reu(s): Demercado Propaganda Ltda.
PR 12001 D 7 - Luis Fernando Nadolny Loyola

PROCESSO TRT-PR-RT-04506-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Zuleika Cecilia Garcia Ricardo
PR 19344 D 3 - Valter Piologo
Reu(s): Oftalmoclinica Curitiba S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-04565-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Elizabeth de Almeida Andrade
PR 9109 D 6 - Lourival Barao Marques
Reu(s): Condominio Edificio Villandry
PR 15004 D 5 - Margarete Maria Lemes

PROCESSO TRT-PR-RT-04619-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Edna Rosa Bernardo de Moura

PR 15004 D 5 - Margarete Maria Lemes
Reu(s): Eliane Bittencourt Aguiar Iwamura

PROCESSO TRT-PR-RT-04658-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Roberto Jonsson
PR 16513 T 3 - Silvino de Assis Brandao Neto
Reu(s): Condominio Edificio Residence Batel

PROCESSO TRT-PR-RT-04695-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Josefa de Fatima Rafalski da Cruz
PR 11616 D 6 - Miriam de Fatima Knopik
Reu(s): Inter Connection Central de Distribuicao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-04711-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Maristela Rosa de Lima
PR 18371 D 3 - Zara Hussein
Reu(s): Delta Cursos de Computacao e Comercio de Livros Ltda.
SP 100174 D 2 - Marcos Antonio Martins Assad

PROCESSO TRT-PR-RT-04799-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Solange Regina Ramos da Cunha
PR 23035 D 2 - Maria da Graca da Costa Dias
Reu(s): Clinica de Fraturas Vila Hauer S/C Ltda.
PR 21667 D 6 - Tobias de Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-04835-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Marilene Teixeira
PR 14410 D 4 - Ione Regina Sliviany
Reu(s): Associacao Viking

PROCESSO TRT-PR-RT-04853-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Airton Koval
PR 10888 D 5 - Sebastiao Ramos Sobrinho
Reu(s): Comercial Destro Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-04891-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Santiago Sabino
PR 6550 D 3 - Luiz Celso Dalpra
Reu(s): Carrefour Comercio e Industria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-04944-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Marcos Cesar Correnti
PR 21617 D 3 - Sandro Marcos Ogrysko
Marcos Antonio Ferreira
Valdecir Xavier da Costa
Reu(s): Tecsul Eletronica Ltda.
PR 21190 D 1 - Neusa Maria Gaspar

PROCESSO TRT-PR-RT-04960-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Silverio da Piedade Bianco
PR 10229 D 4 - Ivo Harry Celli Junior
Reu(s): Kimaquinas Comercio de Maquinas Industriais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-04979-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Carlos Lucas
PR 18673 D 4 - Vital Ribeiro de Almeida Filho
Reu(s): Empresa Hass de Transportes Ltda. (Mf) Sindico Joao
Fernando
Loschaider
Lag Transportes Ltda.
Transul Transportadora Atlantico Sul Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-04996-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Wilma de Fatima dos Santos
PR 16729 D 4 - Alcione Roberto Toscan
Reu(s): Hermes dos Santos Kociolek

PROCESSO TRT-PR-RT-05005-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Augusto Carneiro Teixeira
PR 21389 D 6 - Otavio Ernesto Marchesini
Reu(s): Laurenti Equipamentos Para Processamento de Dados
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-05084-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Martins de Almeida
PR 22753 T 5 - Sergio Roberto de Oliveira
Reu(s): Savana Veiculos S.A.
PR 6639 D 6 - Luiz Antonio Bertocco

PROCESSO TRT-PR-RT-05159-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Marcos Ademir Araujo
PR 20686 D 4 - Genesio Pontoglio
Reu(s): Rosa do Espirito Santo

PROCESSO TRT-PR-RT-05412-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Fabiana Sipinski
PR 17215 D 5 - Dalva Marli Menarim
Reu(s): Bar Snooker Jlbr Ltda. (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-05429-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Dulcineia Pazel Schuengue
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Vanessa Nunes do Nascimento Rodrigues

PROCESSO TRT-PR-RT-05555-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Darli Alves de Macedo
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PR 5466 D 5 - Joao Alberto Silva Leschkau
Reu(s): Keadaek Comercio de Produtos Agropecuarios Ltda.
PR 15903 D 5 - Otto Carlos Pohl

PROCESSO TRT-PR-RT-05698-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Karine de Cristo Rocha Loures
PR 23863 D 4 - Joao Eduardo Loureiro
Reu(s): Associacao dos Municipios do Parana

PROCESSO TRT-PR-RT-05897-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Gilvani Carniel
Reu(s): Viacao Cidade Sorriso Ltda.
PR 21667 D 6 - Tobias de Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-06092-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Rogeria Maria da Silva
PR 3052 D 5 - Joao Soares dos Reis
Reu(s): Special Line Telemarketing Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-06107-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Euzebio Colaco Padilha
PR 12351 D 5 - Waldomiro Nogar
Reu(s): Paulo Vitor da Silva S/C Ltda.
Construtora Nho Quim Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-06291-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Viviane Maria Santana
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Marisa do Rocio Ferreira

PROCESSO TRT-PR-RT-06308-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Deracy Pereira Ramos
PR 22502 D 4 - Lucila de Oliveira Vieira
Reu(s): Confeitaria Bom Bocado Delicia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-06345-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Arnaldo de Souza
PR 20379 D 6 - Marcia Picanco Prockmann
Reu(s): Construtora Lusa Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-06571-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Gilberto Ferreira da Cruz
PR 14844 D 5 - Paulo Cortellini
Reu(s): Pizzas e Pasteis Hillani Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-06708-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Orlando Antunes Ferreira
PR 17279 D 5 - Adriane de Aragon Ferreira
Reu(s): Metalurgica Leogap S.A.
PR 10243 D 2 - Celso Teixeira Costa

PROCESSO TRT-PR-RT-06975-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Rodrigo Aurelio Dobyemski
PR 23555 D 4 - Almir Lemos
Reu(s): Cervejaria Plaza Bier Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-07083-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Terezinha Afonso Bueno
PR 17808 D 7 - Gleidel Barbosa Leite Junior
Reu(s): Valdac Moda Ltda.
PR 9589 D 3 - Jane Maria Fayad

PROCESSO TRT-PR-RT-07170-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Roberto Moco
PR 14717 S 3 - Cristina Simoes Lopes Caruccio
Reu(s): Coenge Construcoes e Empreendimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-07207-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Marta Matoso Leal
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Suely Cordeiro Distefano de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-07278-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Alceu Beltrao Molento
PR 12401 D 2 - Jose Luiz Gomes do Amaral
Reu(s): Associacao Bamerindus
PR 11633 D 5 - Victor Feijo Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-07317-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Manoel Carvalho da Mota
PR 16729 D 4 - Alcione Roberto Toscan
Reu(s): Artenge S.A. Construcoes Civis

PROCESSO TRT-PR-RT-07370-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Lindamir Morais
PR 12161 D 4 - Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira
Reu(s): Jose Shouze
Clube Albatroz

PROCESSO TRT-PR-RT-07423-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Guilherme Mayer
PR 14151 D 5 - Sebastiao Mendes da Silva
Reu(s): Malucelli & Filhos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-07438-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba

Autor(es): Emerson Lucio Araujo da Silva
PR 2535 D 4 - Irineu Norberto de Mello Gozzo
Reu(s): Cotrans Comercio e Transportes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-07493-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Juraci Pedroso Barbosa
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Senilda Dulce Evers Cassou

PROCESSO TRT-PR-RT-07548-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Zauri Madureira Neto
PR 23888 D 3 - Nilce Neide Teixeira de Lima
Reu(s): Ponto e Decoracoes Ltda.
PR 22708 D 3 - Jane Kitani
Poletto & Silva Ltda.
PR 22708 D 3 - Jane Kitani

PROCESSO TRT-PR-RT-07740-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Fabio da Costa Simoes
PR 20083 D 4 - Beatriz Uriarte Riera Sureda
Reu(s): Dircelia Regina Costa (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-07803-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Helinton Araujo
PR 19240 D 5 - Jussara Grando Allage
Reu(s): Hospital e Maternidade Caron Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-07835-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Tania Mara Soto Maior de Macedo
PR 23881 D 2 - Homero Vieira Neto
Reu(s): Chiquita Bacana Ind e Com de Bijuterias e Presentes
Ltda.
PR 18588 D 5 - Luciana Perez Guimaraes da Costa

PROCESSO TRT-PR-RT-07855-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Edneia Ribeiro Lindolpho Simoes
PR 20918 T 3 - Guiomar da Silva Vieira dos Santos
Reu(s): Sindicato dos Empregados No Comercio de Curitiba

PROCESSO TRT-PR-RT-07928-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Valdemiro Rocha
PR 24641 D 5 - Heglisson Tadeu Mocelin Neves
Reu(s): Auto Posto Paris Ltda.
Guilherme Ribas Goncalves & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-07985-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Terezinha Maria de Lima Covaleski
PR 25445 D 3 - Ari Wagner Coelho
Reu(s): Panificadora e Confeitaria Lipinski Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-08041-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Roque da Costa Vieira
PR 10888 D 5 - Sebastiao Ramos Sobrinho
Reu(s): Empresa Cristo Rei Ltda.
PR 4101 D 4 - Ilson Ney Bembem

PROCESSO TRT-PR-RT-08056-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Dorvalina Silva Severino
PR 16173 D 4 - Roseli Maria Neiva de Lima Muller
Reu(s): Clinica Doutor Boquera S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-08123-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Antonia Pagno
PR 17616 D 5 - Denise Adriane Lira
Reu(s): Carolina Escobar Salamanca

PROCESSO TRT-PR-RT-08459-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Celia Mara Francisco
PR 24641 D 5 - Heglisson Tadeu Mocelin Neves
Reu(s): Rede Leao Alado de Petroleo e Administracao de Bens
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-08477-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Tiholle Martinho de Oliveira
PR 7490 D 4 - Piratan Araujo Filho
Reu(s): Cortina D´Ampezzo Bar e Lanchonete Ltda.
PR 16274 T 4 - Iara Beatriz Cerqueira Lima

PROCESSO TRT-PR-RT-08499-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Judite de Oliveira Teixeira
PR 7490 D 4 - Piratan Araujo Filho
Reu(s): Cortina D´Ampezzo Bar e Lanchonete Ltda.
PR 3903 D 6 - Joao Casillo

PROCESSO TRT-PR-RT-08589-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Silvio de Jesus Cruz
PR 12864 D 5 - Andre Luiz Amancio Pinto
Reu(s): Banco A J Renner S.A.
PR 15755 D 6 - Mauro Joselito Bordin

PROCESSO TRT-PR-RT-08610-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Dirceu Jose Goncalves
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Industria de Bebidas Antarctica Polar S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-08651-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba

Autor(es): Raquel Rosa de Nascimento
PR 18673 D 4 - Vital Ribeiro de Almeida Filho
Reu(s): Freitas Grupo Executivo de Cobrancas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-08689-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Jefferson Cristian Borges
PR 10285 D 5 - Wilson Ramos Filho
Reu(s): Epatil de Curitiba S/C Ltda.
PR 14651 D 4 - Mariluiza Razente

PROCESSO TRT-PR-RT-08738-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Aldo Ferreira
PR 18925 D 4 - Sumaya Chede Cansini
Reu(s): Djose Industria de Artefatos de Fibra de Vidro Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-08769-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Eurides Soares
PR 10888 D 5 - Sebastiao Ramos Sobrinho
Reu(s): Auto Viacao Nossa Senhora da Luz Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-08785-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Wanderlei Calado
PR 10495 D 5 - Moises Chagas
Reu(s): Ouro Verde Comercio de Moveis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-08836-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Fabiana Rotermel da Silva
PR 10285 D 5 - Wilson Ramos Filho
Reu(s): Direplan Engenharia e Planejamento Ltda.
Apoio Engenharia e Planejamento Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-08867-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Moises Aparecido de Oliveira
PR 20237 D 6 - Carlos Delai
Reu(s): Tnmetal Industria e Comercio de Produtos Metalurgi-
cos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-08882-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Jesus Neves Benatti
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Industria Todeschini S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-08898-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Jarede Henrique da Silva
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Nossa Casa Pensao Para Idosos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-08902-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Robson da Silva
PR 14325 D 5 - Paulo Roberto Burmester Muniz
Reu(s): Dal Pai S.A. Industria e Comercio
PR 8166 D 2 - Pedro Girolamo Macarini

PROCESSO TRT-PR-RT-08905-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Roberto de Lima
PR 10604 D 5 - Lineu Roberto Mickus
Reu(s): Churrascaria O K Ltda.
PR 12930 D 5 - Wilson Roberto de Lima

PROCESSO TRT-PR-RT-08965-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Aparecida Rodrigues Cunha
PR 17573 D 5 - Jamil Fernando de Mira Filho
Reu(s): Restaurante Palumbo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-08991-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Nelson Rodrigues Moreira (Espolio De)
PR 22161 D 7 - Izabel Amalia Goscinscki
Reu(s): L F M Engenharia de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-09020-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Adalton Casturino da Silva
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Juciel Pereira & Cia Ltda.
Irmaos Tha S.A. Construcoes Industria e Comercio

PROCESSO TRT-PR-RT-09069-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Daniel Ribeiro de Vasconcelos
PR 5961 D 5 - Waldomiro Ferreira Filho
Reu(s): Crystal Administracao de Shopping Centers Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-09178-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Eduardo Belz
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): Chocolate Comercio de Roupas Ltda.
PR 16535 D 5 - Jose Ronaldo Carvalho Saddi

PROCESSO TRT-PR-RT-09216-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Tereza Sebastiana Vatraz Silva
PR 13213 D 5 - Iris Maria Alves
Reu(s): Banco Hsbc Bamerindus S.A.
PR 19729 D 4 - Danielle Zanini Graca Pottumati

PROCESSO TRT-PR-RT-09233-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Pedro Wanderlei da Rosa
PR 17609 D 5 - Luis Carlos Barreto
Reu(s): Tecnogran do Brasil Comercio de Pisos Especiais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-09480-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Geraldo Alves dos Santos
PR 5580 D 4 - Arnildo Ivo Maurer
Reu(s): Condominium Village S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-09516-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Benecio Pereira de Lima
PR 15835 D 5 - Rossanna Alves Moure
Reu(s): Operativa Treinamento e Servicos Temporarios Ltda.
Philip Morris Marketing S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-09552-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Olivio Jose Pavilaki
PR 19330 D 5 - Andrea Margarethe Andrade de Miranda
Reu(s): Sentinela Servicos Especiais S/C Ltda.
Otica Boa Vista
Siemens Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-09570-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Osni Rodolfo Custodio Filho
PR 8821 D 3 - Antonio Clarides Modena
Reu(s): Bms Representacoes Comerciais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-09590-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Geraldo Carlos de Oliveira
PR 14717 S 3 - Cristina Simoes Lopes Caruccio
Reu(s): Tramo Engenharia e Empreendimentos Imobiliarios
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-09607-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Mauricio Ribeiro de Cristo
PR 21712 D 6 - Casemiro Laporte Ambrozewicz
Reu(s): Auto Viacao Santo Antonio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-09758-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Victor Goncalves Paiva
PR 19226 D 4 - Marlus Heriberto Arns de Oliveira
Reu(s): Associacao Curitibana de Beisebol

PROCESSO TRT-PR-RT-09777-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Douglas Graciano Goncalves Marcelino
PR 20638 D 6 - Marcus Vinicius Sass Toloto
Reu(s): Auto Center Kennedy

PROCESSO TRT-PR-RT-09846-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Gerson Galdino Catchcarth Amando
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Cwb Pnx Viagens e Turismo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-09913-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Gomes de Queiroz
PR 18832 D 4 - Katia Regina Coelho
Reu(s): Servisan Servicos de Saneamento e Terraplenagem Ltda.
PR 22724 D 5 - Marcelo Mokwa dos Santos
SANEPAR Companhia de Saneamento do Parana
PR 21384 D 6 - Jose Carlos Pereira Marconi da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-09967-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Helena Bravin
PR 10888 D 5 - Sebastiao Ramos Sobrinho
Reu(s): Auto Viacao Nossa Senhora do Carmo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-10179-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Voni Baldo Kopp
PR 20501 D 4 - Emerson Luis de Melo
Reu(s): Rde Materiais de Construcao Ltda.
Materiais de Construcao Sabia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-10216-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Benedito Pedroso
PR 24641 D 5 - Heglisson Tadeu Mocelin Neves
Reu(s): Auto Posto Pimpolho Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-10235-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Edson Conrado dos Santos
PR 14422 D 3 - Mizael Flavio Araujo
Reu(s): Coat Comercio de Malhas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-10269-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Marcilio Braga Junior
PR 12161 D 4 - Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira
Reu(s): Apropar Associacao dos Proteticos Dentarios do Para-
na

PROCESSO TRT-PR-RT-10304-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Joel Batista Carriel
PR 5682 D 4 - Joao Carlos Flor
Reu(s): Justus Construcao Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-10467-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Ana Maria Miqueleza de Jesus
PR 18538 D 6 - Emir Baranhuk Conceicao
Reu(s): V Santos & Marciano Ltda. (ME)
Uniao Federal (Procuradoria Geral da Uniao)

PROCESSO TRT-PR-RT-10540-1998
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LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Alessandro Marcio Dias
PR 13306 D 4 - Paulo Jose Gozzo
Reu(s): Monaco Tecnologia Em Seguranca Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-10647-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Adelaide Vanderlei Lemes
PR 9624 D 5 - Sebastiao Carlos da Costa
Reu(s): Visorama Industria e Comercio de Oculos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-10685-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Marcelo Augusto dos Santos
PR 24172 D 5 - Amauri de Lima Correa
Reu(s): Denso do Brasil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-10703-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Marcos Sergio Pereira de Camargo
PR 22142 D 3 - Elison Luiz Calegari
Reu(s): Pauta Comercio de Petroleo e Derivados Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-10723-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Edineia Luiza da Silva
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Banservis S/C Ltda. Banco de Servicos Eventos e Pro-
mocoes

PROCESSO TRT-PR-RT-10738-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Helena de Freitas de Oliveira
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Restaurante Balaio de Frango Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-10756-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Lindelaura Silva de Souza
PR 21422 D 4 - Marcelo Antonio Ohrenn Martins
Reu(s): Auto Viacao Nossa Senhora do Carmo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-10772-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Sergio Roberto de Paula
PR 20824 D 4 - Ronaldo Schubert
Reu(s): Centerplac Industria Comercio de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-10793-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Aguinaldo Aparecido Viana
PR 4215 D 4 - Luiz Trybus
Reu(s): Antonio Jose Sarmento Bellegard

PROCESSO TRT-PR-RT-10807-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Lori Ribeiro dos Santos
PR 19183 S 3 - Ruth da Costa Gandolfo
Reu(s): Justus Construcoes Civis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-10879-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Marisete Faversani
PR 21587 D 6 - Wilson Seleme Segundo
Reu(s): Banco Maxinvest S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-10896-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Aldemar Clementino de Almeida
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Ars Comercio de Carnes e Alimentos Ltda. (ME)
Regina Arbigaus
Carla Fernanda Fortes

PROCESSO TRT-PR-RT-10916-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Adail Costa Gomes
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): Madeireira Palu Moveis Coloniais
Joselito Leao de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-10987-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Ribeiro dos Santos
PR 19183 S 3 - Ruth da Costa Gandolfo
Reu(s): Justus Construcoes Civis Ltda.
Valdomiro B de Almeida

PROCESSO TRT-PR-RT-11022-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Roberto Weigert
PR 11616 D 6 - Miriam de Fatima Knopik
Reu(s): Viacao Cidade Sorriso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-11166-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Valdemar Alves de Franca
PR 17928 D 4 - Andrea Rejane de Araujo Goes
Reu(s): Jofran Veiculos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-11220-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Carla Catiana Bucharelli
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): Luciana F Melo Comercio de Velas Decorativas e Pre-
sentes Me

PROCESSO TRT-PR-RT-11292-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Alberto Schervinski
PR 15388 D 6 - Raul Aniz Assad
Reu(s): Companhia de Cimento Itambe

PROCESSO TRT-PR-RT-11374-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Robson Luciano Pinto
PR 6619 D 5 - Ubirajara Schenfelder Salles
Reu(s): Distribuidora de Produtos Alimenticios Raiuga Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-11385-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Roberto Rodrigues
PR 14340 D 5 - Rita de Cassia Tenczuk
Reu(s): Nelson Costa Bach

PROCESSO TRT-PR-RT-11421-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Shyrlene da Aparecida Rosa Rodrigues
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Elizete Carvalho de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-11669-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Adenilson Daniel da Silva
PR 20667 T 4 - Maria de Lourdes Rodrigues
Reu(s): Cazamusa Construcao Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-11729-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Angelita Karin Cardoso dos Santos
PR 21496 D 5 - Paulo Roberto Magnabosco
Reu(s): Amf Playcenter S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-11758-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Davi Gaspar dos Santos
PR 15545 D 5 - Antonio Ortes
Reu(s): Supermercados Crismel

PROCESSO TRT-PR-RT-11821-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Jorge Numas Alberto
PR 5580 D 4 - Arnildo Ivo Maurer
Reu(s): J B World Propaganda e Comercializacao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-11861-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Ignacio Kava
PR 6058 D 4 - Dicesar Beches Vieira
Reu(s): Genoveva Dybas

PROCESSO TRT-PR-RT-12148-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Jaqueline Fonseca de Lima
PR 21496 D 5 - Paulo Roberto Magnabosco
Reu(s): Clube Atletico Paranaense
PR 6838 D 6 - Jose Lucio Glomb

PROCESSO TRT-PR-RT-12181-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Alexsandro Floriano
PR 20690 D 1 - Maria do Rosario Pereira
Reu(s): Shima e Oliveira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-12191-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Cleiton Pereira
PR 20211 D 5 - Mauricio Pizzatto de Souza Neto
Reu(s): Waleseg Empresa de Seguranca e Vigilancia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-12212-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Nilton Soares da Silva
PR 6619 D 5 - Ubirajara Schenfelder Salles
Reu(s): Cotrans Comercio e Transportes Ltda.
Municipio de Curitiba
PR 16760 D 3 - Majoly Aline dos Anjos Hardy

PROCESSO TRT-PR-RT-12227-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Raumil Pereira da Rocha
PR 14740 D 5 - Moacir Jose Barancelli
Reu(s): Ago Montagem Industrial Caldeiraria e Usinagem Ltda.
Tafisa Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-12283-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Denilson Guedes de Moraes
PR 15853 D 3 - Maria Cecilia Zanon dos Santos
Reu(s): San Diego Servicos de Entregas Especiais Ltda.
PR 18316 D 5 - Otto Joao Lyra Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-12332-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Ademir de Souza Bastos
PR 23427 D 3 - Adriane Piechnik Barros
Reu(s): Benjamin Lange Me
Mcc Incorporacoes e Empreendimentos Imobiliarios Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-12424-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Donizete Ferreira
PR 14568 D 5 - Tomaz da Conceicao
Reu(s): Francisco Alves Maia

PROCESSO TRT-PR-RT-12476-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Roberto Alves Castanho
PR 14844 D 5 - Paulo Cortellini
Reu(s): Construtora Atenas Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Parana

PROCESSO TRT-PR-RT-12533-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Celio Roberto Rigloski
PR 22572 T 3 - Vilson Gudoski

Reu(s): Ayrton Jose Roncato

PROCESSO TRT-PR-RT-12549-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Dirceli Carvalho Suonski
PR 14867 D 4 - Jackson Luiz Deip
Reu(s): Supermercado Hony Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-12585-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Marcelo Santo Rodrigues de Oliveira
PR 20892 D 5 - Joel Kravtchenko
Reu(s): Auto Viacao Redentor Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-12684-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Darcy Ramalho dos Santos
PR 21213 D 4 - Fernando Luiz Rodrigues
Reu(s): Metropolitana Vigilancia Comercial e Industrial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-12798-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Brandetti Filho
PR 14568 D 5 - Tomaz da Conceicao
Reu(s): Vita Engenharia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-12833-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Lourival Kogus
PR 5398 D 5 - Ludovico Albino Savaris
Reu(s): Servopa S.A. Comercio e Industria

PROCESSO TRT-PR-RT-12846-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Francisco de Oliveira
PR 4215 D 4 - Luiz Trybus
Reu(s): Paulo Francisco Mendes
Pil Construtora Pianowski Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-12988-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Silvana dos Santos Costa Roberto
PR 23016 D 5 - Joseney Carneiro
Reu(s): Arthur Lundgren Tecidos S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-13030-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Jair Cezar de Lara
PR 21862 D 3 - Frederico Bernardi
Reu(s): Nivanor Motos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-13149-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Maria Goncalves
PR 21483 T 4 - PAULO VALTAIR R DA CRUZ
Reu(s): Nova Forma Engenharia e Construcoes Civis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-13174-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Nilton Nunes dos Santos
PR 6369 D 5 - Ari Nicolau
Reu(s): Viacao Cidade Sorriso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-13270-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Emerson Lopes de Souza
PR 17900 D 5 - Nei Pereira de Carvalho
Reu(s): Kls Suspensao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-13415-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Agostinho de Lima
PR 24821 T 3 - Raquel Albuquerque de Souza Lima
Reu(s): Rede Ferroviaria Federal S.A.
Fsa Ferrovia Sul Atlantico S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-13473-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Eliane Campos Ventura
PR 25462 D 2 - Joamir Casagrande
Reu(s): Casa da Tia Restaurante Buffet

PROCESSO TRT-PR-RT-13509-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Irineu Cardoso Leal
PR 17857 D 6 - Edna Aparecida de Freitas Godoi
Reu(s): Reksidler & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-13525-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Jorge Adina Teixeira
PR 15430 D 4 - Gilberto Brunatto Dalabona
Reu(s): Terpesa Transportes Especiaizados Rodoviarios Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-13539-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Nelson Afonso Martinez Junior
PR 14205 D 5 - Aristides Alves Rodrigues Filho
Reu(s): Polo Banho

PROCESSO TRT-PR-RT-13562-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Edes de Pontes
PR 14340 D 5 - Rita de Cassia Tenczuk
Reu(s): Construtora Elevacao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-13569-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Roberto Dias Maurilio
PR 19661 D 3 - Gabriel Braga Farhat
Reu(s): Ethicompany Recursos Humanos Ltda.
PR 10467 D 5 - Celina Galeb Nitschke

PROCESSO TRT-PR-RT-13593-1998

LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Romilda Veiga de Barros
PR 21496 D 5 - Paulo Roberto Magnabosco
Reu(s): Centro de Auxilio A Vida Sao Gabriel

PROCESSO TRT-PR-RT-13612-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Cileide de Fatima Fagundes Mota
PR 8962 T 3 - Maria Conceicao Ramos Castro
Reu(s): Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-13709-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Marcia Regina Pontes Morato
PR 21530 D 4 - Carlos Roberto Ferreira Munhoz Costa
Reu(s): Aquarela Panificadora e Confeitaria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-13794-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Jair Ribeiro Amaro
PR 14021 D 4 - Jussara Leffe Martins
Reu(s): Associacao Banestado

PROCESSO TRT-PR-RT-13809-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Marcia Regina Pontes Morato
PR 21530 D 4 - Carlos Roberto Ferreira Munhoz Costa
Reu(s): Dejair Tose Jose

PROCESSO TRT-PR-RT-13830-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Machado
PR 20824 D 4 - Ronaldo Schubert
Reu(s): Carrefour Comercio e Industria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-13917-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Cleuza Vanzela Pirolo
PR 21422 D 4 - Marcelo Antonio Ohrenn Martins
Reu(s): Higi Serv Limpeza e Conservacao Ltda.
Formularios Continac S.A.
Embratel Empresa Brasileira de Telecomunicacoes

PROCESSO TRT-PR-RT-13940-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Vivian Cristina Muchak
PR 23016 D 5 - Joseney Carneiro
Reu(s): Arthur Lundgren Tecidos S.A.
PR 14027 D 5 - Simone Kohler

PROCESSO TRT-PR-RT-13972-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Maria das Gracas de Laia
PR 20782 D 4 - Antonio Carlos Cordeiro
Reu(s): Vicelan Industria de Produtos Alimenticios Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-13996-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Aparecido Domingues
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Editora Gazeta do Povo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-14034-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Claudio Henrique Correa
PR 21143 D 5 - Alceu Marczynski
Reu(s): Emebe Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-14147-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Ademar Rodrigues Peixoto
Reu(s): Viacao Graciosa Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-14254-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Sergio Ricardo Sassi
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): Emilio Romani S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-14306-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Everaldo Aparecido dos Santos
PR 17215 D 5 - Dalva Marli Menarim
Reu(s): Ferrari & Iurck Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-14380-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Anselmo dos Santos
PR 24576 D 6 - Luiz do Nascimento Lima
Reu(s): Fio de Facto Malhas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-14595-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Adair Alves de Chaves
SP 70144 D 1 - Luiz Carlos Guilherme
Reu(s): Transfada Transporte Coletivo e Encomendas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-14614-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Ivone Dudek
PR 15231 T 3 - Ismael da Silva Matos
Reu(s): Lanchonete Bom Gut Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-14685-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Judite Leme
PR 25051 D 5 - Neudi Fernandes
Reu(s): Gaspar Advocacia & Consultoria Juridica S/C
PR 22242 D 4 - Joao Antonio Gaspar

PROCESSO TRT-PR-RT-14827-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Andre Mauricio Correa
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PR 22898 D 6 - Josiel Vaciski Barbosa
Reu(s): Respar Jrm Comercio de Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-14876-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Emanuel Nogueira Monteiro
PR 6549 D 7 - Jose Carlos Farah
Reu(s): Action S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-14928-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Milton Silveira Ferreira
PR 23555 D 4 - Almir Lemos
Reu(s): Supermercados Fantinato Ltda.
Otavio Manasses Fantinato

PROCESSO TRT-PR-RT-14963-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Gerson Luiz Bubniak
PR 24821 T 3 - Raquel Albuquerque de Souza Lima
Reu(s): Rede Ferroviaria Federal S.A.
Ferrovia Sul Atlantico S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-15138-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Claudia do Rocio Goncalves Chaves
PR 14011 D 2 - Creuza Carvalho Saddi
Reu(s): Industria de Alimentos Omedeto Ltda.
Carrefour Comercio e Industria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-15566-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Elizangela Mattiello
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Andrea Maria Silveira Righetto Mauad

PROCESSO TRT-PR-RT-15585-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Santilena Trancoso
PR 23016 D 5 - Joseney Carneiro
Reu(s): Sueli Teresinha Hasemann

PROCESSO TRT-PR-RT-15783-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Ivo Carlos Leal
PR 20237 D 6 - Carlos Delai
Reu(s): Irmaos Pinheiro Ltda. (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-15920-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Margareth Pinto Ricardo Nunes
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Alzira Ilari Eschipio

PROCESSO TRT-PR-RT-16002-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Sebastiao Goncalves de Freitas
PR 11990 D 5 - Deamiro Honore de Oliveira Junior
Reu(s): Auto Viacao Redentor Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-16321-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Terezinha Padilha Gomes
PR 21619 D 6 - Sandra Amara Pereira
Reu(s): Senff Parati S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-16440-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Willian Ligmanowski
PR 23291 D 2 - Charles da Silva Ribeiro
Reu(s): Editel Listas Telefonicas S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-16606-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Anelice Lacerda da Silva
PR 16860 D 5 - Rosana Horne
Reu(s): Complast Comercial de Plasticos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-16673-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Rene Aparecido de Lima
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): Fag Telecomunicacoes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-16924-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Francisco Roque dos Santos
PR 8919 D 6 - Nelson Takayuki Miashita
Reu(s): Carlos Sergio Carollo
Deposito de Madeiras Nilsan

PROCESSO TRT-PR-RT-16928-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Valmor Pereira da Silva
PR 24741 D 6 - Antoninho Pereira da Silva
Reu(s): Macil Jose Stelmachuk

PROCESSO TRT-PR-RT-17158-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Daniel da Veiga
PR 23864 D 5 - Vilson Osmar Martins Junior
Reu(s): Solotecnica S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-17249-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Susana Bach
PR 16831 D 3 - Francisco Juraci Bonatto
Reu(s): Mercado Mazola Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-18201-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Rubinei Barbosa dos Reis
PR 11455 D 5 - Neusa Maria de O Costa

Reu(s): Fabrica de Escadas Caracol Em Ferro Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-18223-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Sibioni
PR 17857 D 6 - Edna Aparecida de Freitas Godoi
Reu(s): Geni da Silva
Panificadora Estrela

PROCESSO TRT-PR-RT-18629-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Soares Junior
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): Frm Fabrica de Rolamentos e Mancais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-18899-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Lauro Rodrigues
PR 17215 D 5 - Dalva Marli Menarim
Reu(s): Condominio Edificio Moacyr B Pontes

PROCESSO TRT-PR-RT-19149-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Amadeus Bonete
PR 8325 D 5 - Vaelson George Von Tempski Silka
Reu(s): Auto Viacao Nossa Senhora da Luz Ltda.
PR 11077 D 6 - Luiz Carlos Guimaraes Taques

PROCESSO TRT-PR-RT-19296-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Luciano Voltolini
PR 12161 D 4 - Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira
Reu(s): Auto Eletrica Campina Grande Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-19675-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Valdney Luciano dos Santos
PR 23344 D 6 - Cleusa de Almeida
Reu(s): Transportadora Gamper Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-19925-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Rosilene da Silva
PR 13170 D 4 - Hernani Nogueira Zaina Neto
Reu(s): Motel Sweet Love Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-19975-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Edson Luis de Azevedo
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): Lava Car Potencial

PROCESSO TRT-PR-RT-20162-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Raquel dos Santos
PR 15545 D 5 - Antonio Ortes
Reu(s): Banco Real S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-20264-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Mario Tadeu da Silveira
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Auto Viacao Agua Verde Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-20446-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Margarete Zanoto
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Silvana Slaviero Goncalves

PROCESSO TRT-PR-RT-20992-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Elizabete Guyzinski Heiss
PR 24740 D 5 - Andrea Cunha Correa
Reu(s): Via Marconi

PROCESSO TRT-PR-RT-21614-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Josely Gomes da Silva
PR 11682 D 5 - Valdomiro Czaikowski Neto
Reu(s): Kurten Madeiras e Casas Pre Fabricadas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-21819-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Amauri Maciel
PR 21007 D 3 - Soraya Faltin
Reu(s): Dismatal Distribuidora de Maquinas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-22535-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Lauro Sergio Prestes
PR 13530 D 5 - Osires Carboni
Reu(s): Comercio de Calcados Benito Schoes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-22613-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Fernando Antonio Batista
PR 18448 D 4 - Edson Santos Martins
Reu(s): Claraldo Pintura e Representacoes Ltda.
Harald S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-23005-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Anildo Assis Barreto Magalhaes
Reu(s): El Rancho Bar Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-23568-1998
LOCAL: 15ª VT Curitiba
Autor(es): Marcelo Santo Rodrigues de Oliveira
PR 22025 D 5 - Altamiro Alves dos Santos
Reu(s): Auto Viacao Redentor Ltda.
PR 19387 D 7 - Elisabeth Regina Venancio Taniguchi

PROCESSO TRT-PR-CS-26072-1994

LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Cicero Monteiro da Silva (Espolio)
PR 18133 D 5 - Joel Antonio Bettega Junior
Reu(s): Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)
PR 15388 D 6 - Raul Aniz Assad

PROCESSO TRT-PR-ET-15282-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Denilson Alves Correa
PR 11500 D 2 - Valdir Stedile
Reu(s): Nair do Rocio dos Santos

PROCESSO TRT-PR-ET-27618-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Roseli da Rocha Eibel
SP 114739 D 1 - Marcelo Nicolau Nader
Reu(s): Luiz Nuto de Souza
PR 18486 D 3 - Marion de Bastos Kuster

PROCESSO TRT-PR-ET-00032-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Mauro Bertol
PR 12681 D 4 - Maria Jose Sanna Camacho
Reu(s): Luiz Antonio Teles Maciel

PROCESSO TRT-PR-ET-00065-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Wellington Luiz de Mello Matta
PR 8989 D 5 - Manif Antonio Torres Julio
Reu(s): Pedro Saporski Neto

PROCESSO TRT-PR-ET-00194-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Ouroclin Assistencia A Saude S/C Ltda.
PR 12661 D 5 - Rita de Cassia Ribeiro
Reu(s): Andrea Aparecida Antocheski
PR 21481 D 6 - Katia Regina Rocha Ramos

PROCESSO TRT-PR-ET-00272-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Banco Fiat S.A.
PR 13304 D 2 - Miguel Antonio Slowick
Reu(s): Mylene Meire Rojas Ortelhado
PR 21315 D 5 - Francisco Osorio Porto

PROCESSO TRT-PR-ET-00277-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Banco Hsbc Bamerindus S.A.
PR 22917 D 2 - Christina Montenegro Bezerra Busnardo
Reu(s): Luiz Henrique Coelho

PROCESSO TRT-PR-ET-00293-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Banco Hsbc Bamerindus S.A.
PR 24325 T 4 - Paulo Cesar Fachim
Reu(s): Demar Silvana Dubiela

PROCESSO TRT-PR-ET-00329-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Vamderleia Araujo dos Santos
PR 7121 D 4 - Joel Siqueira Bueno
Reu(s): Maria de Lourdes Lima

PROCESSO TRT-PR-ET-00356-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Joachim Jose Riedel
PR 7346 D 4 - Adilson Gabardo
Reu(s): Rinalva Aparecida Ferreira
PR 17629 D 5 - Jose Luiz Cardozo Lapa

PROCESSO TRT-PR-MC-23450-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Helena Garbuio Zittel
PR 10285 D 5 - Wilson Ramos Filho
Reu(s): Banco do Estado de Sao Paulo S.A. Banespa
PR 7473 D 4 - Murilo Celso Ferri

PROCESSO TRT-PR-MC-28510-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Sueli Maria D Silva Diogo
PR 18798 D 4 - Ana Celia Pires Curuca Lourencao
Generi Baltazar de Souza
Maria Elizabete Rosa Vitor
Vania Defende
Cenira Ferreira Xavier de Camargo
Wanda Borba e Cruz
Ana Kasliak Runt
Milton Custodio da Silva
Maria Paulina Barcelos
Reu(s): Limpadora Mirandopolis Representacoes e Servicos S/
C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-MC-00132-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Reni Terezinha dos Santos Ferreira
PR 12871 D 6 - Maria de Fatima Oliveira
Reu(s): L F Buzato

PROCESSO TRT-PR-MC-00152-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Ademar de Braz Gregolin
PR 18538 D 6 - Emir Baranhuk Conceicao
Reu(s): Alvorada Seguranca Bancaria e Patrimonial Ltda.
Caixa Economica Federal

PROCESSO TRT-PR-MC-00172-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Garcia de Souza
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Rede Ferroviaria Federal S.A.

PROCESSO TRT-PR-MC-00148-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba

Autor(es): Elizabet Jussara Lima
PR 17629 D 5 - Jose Luiz Cardozo Lapa
Reu(s): Fundacao de Educacao e Cultura Espirita Parana Santa
Catarina
Associacao Alianca de Assistencia ao Estudante

PROCESSO TRT-PR-RT-07699-1993
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Sidudilo Asami
PR 18380 D 5 - Jose Vicente da Silva
Lucilio Santos Dias de Pontes
Antonio Cardoso de Lima Filho
PR 18013 D 3 - Almir Tadeu Botelho
Edevino Moreira Dias
Helio Mota de Souza
Reu(s): Estado do Paraná (Secretaria de Estado da Justica e
Cidadania)
PR 9275 D 5 - Joao de Barros Torres

PROCESSO TRT-PR-RT-07844-1993
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Vicente da Cruz
PR 9977 D 6 - Marcia Helena Bader Maluf
Reu(s): Loenge Lorenzetti Engenharia Ltda.
PR 4844 D 5 - Joao Maestreli Tigrinho

PROCESSO TRT-PR-RT-07955-1993
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Munenobu Tsuneta
PR 16469 D 3 - Cristina Suemi Kaway
Reu(s): Iapar Instituto Agronomico do Parana
PR 3892 D 2 - Lydio Antonio Amorim

PROCESSO TRT-PR-RT-08034-1993
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Adriana Ferreira Coelho
PR 5750 D 4 - Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva
Reu(s): Drogamed Comercio de Medicamentos e Perfumaria
Ltda.
PR 3678 D 2 - Clinio Leandro Lino Lyra

PROCESSO TRT-PR-RT-08120-1993
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Hectore Pires Vaghetti
PR 17629 D 5 - Jose Luiz Cardozo Lapa
Reu(s): Sociedade Educacional Expoente S/C Ltda.
PR 18716 D 2 - Marco Antonio Cesar Villatore

PROCESSO TRT-PR-RT-08133-1993
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Carlos Barbosa
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Borcath Transportes Ltda.
PR 14305 D 5 - Domicela Trybus Stanczyk Paiola

PROCESSO TRT-PR-RT-08394-1993
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Vitor Mauricio Sckoteski
PR 14410 D 4 - Ione Regina Sliviany
Reu(s): Samab Cia Industria e Comercio de Papel
SP 74310 D 2 - Walmar Angeli

PROCESSO TRT-PR-RT-08446-1993
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Ivone Neves
PR 17946 D 5 - Denise Filippetto
Reu(s): Municipio de Curitiba

PROCESSO TRT-PR-RT-08551-1993
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Ferreira dos Santos
PR 17789 D 5 - Walter Goncalves Lopes
Reu(s): Arcobras Argamassas e Concreto do Brasil Ltda.
PR 17643 D 4 - Denise Cristina Brzezinski

PROCESSO TRT-PR-RT-08711-1993
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Renato Abreu
PR 6755 D 6 - Celso Wolf
Reu(s): New Holland Latino Americana Ltda.
PR 16170 D 6 - Elena de Paula Goncalves

PROCESSO TRT-PR-RT-08719-1993
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Aldemir Toledo da Silva
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Antonio Bortolussi
Celso Luiz Laufer
Dejanira Freitas Braga
Fernando Minouro Ida
Reu(s): Banco Central do Brasil
PR 12956 D 2 - Liliane Maria Busato Batista

PROCESSO TRT-PR-RT-08793-1993
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio de Souza Pires
PR 14018 D 4 - Eliane Cristina Rossi Chevalier
Reu(s): Macedo Allison Transmissoes Comercial e Mecanica
Ltda.
PR 20178 D 5 - Renato Luiz de Avelar Bandini

PROCESSO TRT-PR-RT-08900-1993
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Silvio Brolese
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Empar - Empresa Paranaense de Limpeza e Conserva-
cao Ltda.
PR 14164 D 6 - Lucinda Bento Faria
COPEL Companhia Paranaense de Energia
PR 12104 D 2 - Elisabeth Dalva Marins Schwartz

PROCESSO TRT-PR-RT-09177-1993
LOCAL: 16ª VT Curitiba
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Autor(es): Urbano Miranda
PR 13030 D 5 - Narcizo Lipka
Reu(s): Irmaos Tha S.A. Construcoes Industria e Comercio
PR 14813 D 5 - Oderci Jose Bega

PROCESSO TRT-PR-RT-09314-1993
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Marcos Arildo de Lima Durda
PR 20229 D 6 - Paulo Henrique Ribeiro de Moraes
Reu(s): Robert Bosch Ltda.
PR 14487 D 4 - Carlos Humberto Fernandes Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-09325-1993
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Valeria Teresa Fogaca
PR 16477 D 4 - Fabricio Nicolau Santos Nogueira
Reu(s): Sesc - Servico Social do Comercio
PR 3946 D 4 - Rubens Edmundo Requiao

PROCESSO TRT-PR-RT-09473-1993
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Rober Said Abu Hana
PR 14553 D 4 - Jose Antonio Peixoto de Oliveira
Reu(s): Isdralit S.A. Industria e Comercio
PR 5923 D 2 - Ney Rosa Bittencourt
Isdralit Industrial do Parana Ltda.
PR 5923 D 2 - Ney Rosa Bittencourt
Geomecanica Equipamentos Industriais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-09742-1993
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Zigmundo Ksionzek
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Sentinela Vigilancia S/C Ltda.
PR 22761 D 5 - Alexsander Roberto Alves Valadao

PROCESSO TRT-PR-RT-09842-1993
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Felipe Augusto de Magalhaes Calvet
PR 17292 D 5 - Eliazer Antonio Medeiros
Reu(s): Banco do Brasil S.A.
PR 23428 D 4 - Roney Osvaldo Guerreiro Magaldi

PROCESSO TRT-PR-RT-09915-1993
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Sebastiao Antonio Franco
PR 17874 D 2 - Claudia Helena Vilela da Silveira
Reu(s): Iap S.A.
PR 12838 D 7 - Elionora Harumi Takeshiro

PROCESSO TRT-PR-RT-09927-1993
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Gentil Jose Vaz
PR 10666 D 3 - Carlos Alberto de Oliveira Werneck
Reu(s): Banco Mercantil de Sao Paulo S.A.
PR 17643 D 4 - Denise Cristina Brzezinski

PROCESSO TRT-PR-RT-09938-1993
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Fernando de Jesus Valente
PR 18328 D 5 - Ricardo Marcelo Fonseca
Reu(s): Fundacao Radio e Televisao do Parana
PR 3245 D 1 - Luciano Glus

PROCESSO TRT-PR-RT-09978-1993
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Marcio Gilmar Falate
PR 13030 D 5 - Narcizo Lipka
Reu(s): Robert Bosch Ltda.
PR 14487 D 4 - Carlos Humberto Fernandes Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-10096-1993
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Maria dos Anjos Lins
PR 5750 D 4 - Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva
Reu(s): Banco Central do Brasil
PR 12296 D 2 - Luiz Fernando Wowk Penteado
Orbram Organizacao e Brambilla Ltda.
PR 14158 D 6 - Antonio Carlos Duarte Macedo
Rioforte Servicos Tecnicos S.A.
PR 12162 D 5 - Araripe Serpa Gomes Pereira
Empal Empresa Auxiliar de Obras Ltda.
PR 14232 D 5 - Ronald Silka de Almeida
Angular Limpeza e Conservacao e Servicos Ltda.
PR 8289 D 6 - Reges Jose Reimann

PROCESSO TRT-PR-RT-10192-1993
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Moacir da Silva
PR 8866 D 6 - Isaias Zela Filho
Marcelo Ruiz
Lupercio Feliciano dos Santos
Luiz Gonzaga Jacinto
Leonil Alves da Costa
Joel de Sampaio
Jelzo Eulalio de Souza
Joaquim Lourenco
Jorge Bueno
Raulino Petrini
Reu(s): DER Departamento de Estradas de Rodagem
PR 8685 D 2 - Marcos Venicius Zanella

PROCESSO TRT-PR-RT-10199-1993
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Ferreira da Costa
PR 8866 D 6 - Isaias Zela Filho
Joao Goncalves dos Santos
Joao Simoes de Farias
Jose Alves dos Santos
Jose Chaves de Andrade
Jose Ferreira Coelho
Jose Mariano Pereira
Jose Rufino

Jose Olivio Moreira
Jose Wilson dos Santos
Reu(s): DER Departamento de Estradas de Rodagem
PR 8685 D 2 - Marcos Venicius Zanella

PROCESSO TRT-PR-RT-10234-1993
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Moacir Campolin
PR 16979 D 4 - Claudimar Lucio Lugli
Reu(s): Goncalves & Miranda Ltda. - ME
PR 18762 D 4 - Paulo Roberto Ribeiro Nalin

PROCESSO TRT-PR-RT-10283-1993
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Zenita Haveroth Rocha
PR 12118 D 6 - Sebastiao Guimaraes Barbosa
Reu(s): The First National Bank Of Boston
PR 6472 D 5 - Sonny Brasil de Campos Guimaraes

PROCESSO TRT-PR-RT-11000-1993
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Cesar Mattioli
PR 19405 D 4 - Claudio Melchioretto
Reu(s): Banco Geral do Comercio S.A.
PR 5362 D 6 - Fernando Augusto Voss

PROCESSO TRT-PR-RT-11039-1993
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Luciano Gusso
PR 18958 D 3 - Luiz Fernando Mokwa
Reu(s): Senff Parati S.A.
PR 15796 D 5 - Luiz Adriano Boabaid

PROCESSO TRT-PR-RT-11279-1993
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Sandra Regina Rosario
PR 7051 D 4 - Ito Taras
Reu(s): Borrachas Vipal S.A.
PR 18792 D 5 - Ana Cristina de Souza Dias Feldhaus

PROCESSO TRT-PR-RT-11289-1993
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Ivan Jose Silva
PR 14087 D 6 - Elisabete Ferreira Pundeck
Reu(s): Sinapavi Sinalizacao de Pavimento Ltda.
PR 18385 D 3 - Rosalva Rossane Meneghini

PROCESSO TRT-PR-RT-11310-1993
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Clarice de Souza Silva
PR 12902 D 6 - Nivaldo Migliozzi
Reu(s): Tresul Transportadora Estrela do Sul

PROCESSO TRT-PR-RT-11620-1993
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Evaldirene Balardim
PR 18226 D 5 - Maria Terezinha Hanel Antoniazzi
Reu(s): Carrefour Comercio e Industria Ltda.
PR 7007 D 6 - Helio Gomes Coelho Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-11643-1993
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Rose Mary Dell Agnello
PR 14015 D 5 - Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini
Reu(s): Telepar Telecomunicacoes do Parana S.A.
PR 18082 D 2 - Jose Benjamim Maia Pastrelo
Employer Organizacao de Recursos Humanos Ltda.
PR 12533 D 3 - Silvana Lea Fetter

PROCESSO TRT-PR-RT-11798-1993
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Bernardo Wrobleweski
PR 14078 D 6 - Murilo Cleve Machado
Reu(s): Concremix S.A.
PR 18380 D 5 - Jose Vicente da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-11923-1993
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Adolpho Gustavo Szielasko
PR 13411 D 5 - Luiz Sergio Gubert
Reu(s): Camargo Correa Brown Boveri S.A.
PR 15755 D 6 - Mauro Joselito Bordin

PROCESSO TRT-PR-RT-12096-1993
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Margarete Saviato
PR 7292 D 5 - Pedro Paulo Fernandes
Reu(s): Cohapar Companhia de Habitacao do Parana
PR 16667 D 3 - Priscila Ferreira Blanc

PROCESSO TRT-PR-RT-12142-1993
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Claudia Stonoca Seli
PR 6890 D 5 - Sergio Augusto Gomez
Reu(s): Hotel Savoy Ltda.
PR 21667 D 6 - Tobias de Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-12252-1993
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Leonira Zembik
PR 18212 D 4 - Joao Batista Mendes Lustosa
Reu(s): Hospital e Maternidade Santa Brigida Ltda.
PR 8069 D 3 - Lucy Greca de Oliveira Carneiro

PROCESSO TRT-PR-RT-13990-1993
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Paulino de Lima
PR 14205 D 5 - Aristides Alves Rodrigues Filho
Reu(s): Empresa Cristo Rei Ltda.
PR 19476 D 3 - Marcel Ahmed Hammoud

PROCESSO TRT-PR-RT-15639-1993
LOCAL: 16ª VT Curitiba

Autor(es): Sonia Maria Ramos
PR 18317 D 5 - Eduardo Carlos Pottumati
Reu(s): Exal Servicos de Alimentacao Ltda.
PR 16483 D 3 - Wajih El Messane Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-17362-1993
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Cecilia Branco Enricone
PR 3586 D 5 - Vivaldo Silva da Rocha
Reu(s): Ebid Editora Paginas Amarelas Ltda.
PR 15684 D 2 - Maria dos Anjos Porciuncula Wapniarz

PROCESSO TRT-PR-RT-17852-1993
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Elias Pereira de Moraes
PR 5815 D 6 - Olimpio Paulo Filho
Reu(s): Deb Trabalho Temporário Ltda.
PR 12864 D 5 - Andre Luiz Amancio Pinto
Placas do Parana S.A.
PR 18830 D 5 - Israel Caetano Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-RT-20011-1993
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Sebastiao Eliones dos Santos
PR 16862 D 4 - Elza Sant’Ana de Lima Dembiski
Reu(s): Fadel Industria de Edificacoes Ltda.
PR 17142 D 5 - Ricardo dos Santos Abreu

PROCESSO TRT-PR-RT-20202-1993
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Cordeiro
PR 21587 D 6 - Wilson Seleme Segundo
Reu(s): Cattaline Pecas e Equipamentos Ltda.
PR 18967 T 4 - Edimar Portela Marcondes
Ortox Industria e Comercio de Acumuladores Ltda.
PR 15356 D 4 - Carlyle Popp

PROCESSO TRT-PR-RT-20439-1993
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Helena Camargo Ribeiro
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Athenas Conservacao e Limpeza S/C Ltda.
Detran Departamento de Transito
PR 4071 D 3 - Roald Amundsen Gomes

PROCESSO TRT-PR-RT-22326-1993
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Lafaete Jacomel
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Conab Companhia Nacional de Abastecimento
PR 14743 D 4 - Jose Everli Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-23816-1993
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Nadir Salete Ramos Santana
PR 11587 D 6 - Waldir Leske
Reu(s): Valenite Modco Industria e Comercio Ltda.
PR 18380 D 5 - Jose Vicente da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-23987-1993
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Lenir Dias Barbosa
PR 12155 D 4 - Mario Biernaski
Reu(s): Procter e Gamble do Brasil S.A.
SP 118843 D 2 - Marcelo Augusto Pimenta

PROCESSO TRT-PR-RT-25080-1993
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Anderson Aparecido de Almeida
PR 18472 D 4 - Maria Aparecida Ramina
Reu(s): Associacao Cultural Avelino A Vieira
PR 16889 D 3 - Sunamita Lindsay Coelho

PROCESSO TRT-PR-RT-25787-1993
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jair de Castro
PR 5750 D 4 - Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva
Reu(s): Blc Transportes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00217-1994
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Benedita de Fatima Schreiner
PR 17789 D 5 - Walter Goncalves Lopes
Reu(s): Coritiba Foot Ball Club
PR 10948 D 5 - Rony Marcos de Lima

PROCESSO TRT-PR-RT-01356-1994
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Josue Taborda Rocha
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Tese Transportes Sensiveis Ltda.
PR 14232 D 5 - Ronald Silka de Almeida

PROCESSO TRT-PR-RT-01451-1994
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Andre Moraes
PR 14087 D 6 - Elisabete Ferreira Pundeck
Reu(s): Cr Almeida S.A.
PR 13207 D 4 - Marcos Gomes Salvador

PROCESSO TRT-PR-RT-02535-1994
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Acemir Antunes de Oliveira
PR 12618 D 5 - Sidnei Aparecido Cardoso
Reu(s): Sentinela Vigilancia S/C Ltda.
PR 22761 D 5 - Alexsander Roberto Alves Valadao

PROCESSO TRT-PR-RT-03299-1994
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Olizeu Jungles
PR 9976 D 6 - Vitor Ribeiro
Reu(s): Philip Morris Marketing S.A.
PR 9120 D 5 - Roland Hasson

PROCESSO TRT-PR-RT-04397-1994
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Floresval Mendes Wolle
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Demeterco & Cia Ltda.
PR 13967 D 5 - Francisco Carlos Jorge

PROCESSO TRT-PR-RT-05115-1994
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Elizeu Schultz
PR 17789 D 5 - Walter Goncalves Lopes
Reu(s): Trombini Papel e Embalagens S.A.
PR 21667 D 6 - Tobias de Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-06443-1994
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Rosangela dos Santos
Reu(s): Labotanick do Brasil Laboratorio Ltda.
PR 18557 D 2 - Celia M Weffort

PROCESSO TRT-PR-RT-07942-1994
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Albino Moreira Costa
PR 7292 D 5 - Pedro Paulo Fernandes
Reu(s): Hospital das Nacoes Ltda.
PR 19330 D 5 - Andrea Margarethe Andrade de Miranda

PROCESSO TRT-PR-RT-08750-1994
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Valeria Helena Rohm da Costa
PR 20467 D 5 - Ivo Bernardino Cardoso
Reu(s): Digidata Consultoria e Servicos de Processamento de
Dados Ltda.
PR 5116 D 7 - Jose Carlos Busatto

PROCESSO TRT-PR-RT-10034-1994
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Lizete Moreira Pinto
PR 11416 D 5 - Sueli Aparecida Curioni do Carmo
Reu(s): Banco Itau S.A.
PR 8761 S 6 - Antonio Celestino Toneloto

PROCESSO TRT-PR-RT-12588-1994
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Dirceu Alves de Assumcao
PR 12162 D 5 - Araripe Serpa Gomes Pereira
Reu(s): Ciee Centro de Integracao Empresa - Escola
PR 12416 D 5 - Waldemar Ponte Dura
Banco do Brasil S.A.
PR 10483 D 2 - Carmen Francisca Woitowicz da Silveira

PROCESSO TRT-PR-RT-15756-1994
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Abdon Martins Antunes
PR 16715 D 6 - Edson Massaro Postalli
Reu(s): Valer & Meneghetti Ltda(Churrascaria Trocadeiro)

PROCESSO TRT-PR-RT-16832-1994
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Armando Sizanoski
PR 6278 D 5 - Miguel Riechi
Reu(s): Rosa do Sul Agropecuaria S.A. - Fazenda Haras Rosa
do Sul
PR 17361 D 5 - Regiane Antunes Dequeche

PROCESSO TRT-PR-RT-17624-1994
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Eva Suelene Costa
PR 15876 D 7 - Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klingen-
fus
Reu(s): Industria de Confeccoes Thebas Ltda.
PR 10604 D 5 - Lineu Roberto Mickus

PROCESSO TRT-PR-RT-17771-1994
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Marlus Roberto Saber
PR 17292 D 5 - Eliazer Antonio Medeiros
Reu(s): Banco do Brasil S.A.
PR 10483 D 2 - Carmen Francisca Woitowicz da Silveira

PROCESSO TRT-PR-RT-19265-1994
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Ednir Nascimento Cesar
PR 12338 D 5 - Lisimar Valverde Pereira
Reu(s): Telepar Telecomunicacoes do Parana S.A.
PR 13790 D 5 - Regina Maria Rosenau

PROCESSO TRT-PR-RT-19643-1994
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Aldaira Ferreira
PR 10666 S 5 - Carlos Alberto de Oliveira Werneck
Reu(s): Sindicato dos Trabalhadores Em Empresas Ferroviari-
as Nos Estados
PR 17118 D 6 - Sionara Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-21152-1994
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Elza de Moura Silva
PR 15388 D 6 - Raul Aniz Assad
Reu(s): Higi Serv Limpeza e Conservacao Ltda.
PR 20807 D 2 - Debora Natacha Pizzolo Gryczynski

PROCESSO TRT-PR-RT-22256-1994
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Agnaldo Monteiro de Jesus
PR 15545 D 5 - Antonio Ortes
Reu(s): Robert Bosch Ltda.
PR 14487 D 4 - Carlos Humberto Fernandes Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-22774-1994
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Delomar de Lima
PR 21481 D 6 - Katia Regina Rocha Ramos



4ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/2005 301301301301301

Reu(s): Ouro Verde Transporte e Locacao Ltda.
PR 12776 D 6 - Cristiane Bientinez Sprada

PROCESSO TRT-PR-RT-23748-1994
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jesus Gobbi
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): A Mobilia Industria e Comercio Ltda.
PR 7052 D 3 - Ernani Antonio Pigatto
Mercade Moveis Ltda.
PR 7052 D 3 - Ernani Antonio Pigatto

PROCESSO TRT-PR-RT-26108-1994
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Gilberto Rolim de Moura
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Telepar Telecomunicacoes do Parana S.A.
SP 130348 D 1 - Eduardo Nuyens Hourneaux

PROCESSO TRT-PR-RT-00278-1995
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Gomes da Fonseca
PR 6890 D 5 - Sergio Augusto Gomez
Reu(s): Higi Serv Limpeza e Conservacao Ltda.
PR 16082 D 5 - Angela Benghi
Siderurgica Guaira S.A.
PR 14050 D 6 - Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa

PROCESSO TRT-PR-RT-00825-1995
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Eva Rosa Goulart
PR 18317 D 5 - Eduardo Carlos Pottumati
Reu(s): Exal Servicos de Alimentacao Ltda.
PR 16483 D 3 - Wajih El Messane Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-01135-1995
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Gutemberg Andrade
PR 15489 T 6 - Gisele Soares
Reu(s): Telepar Telecomunicacoes do Parana S.A.
PR 6228 D 5 - Alido Lorenzatto

PROCESSO TRT-PR-RT-02178-1995
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Marcelo Rodrigo Diniz
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Supermercados Condor Ltda.
PR 22512 D 3 - Vayne Valera Rialto

PROCESSO TRT-PR-RT-03757-1995
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Valdemar Tieppo
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Perdigao Agroindustrial S.A.
PR 14504 D 6 - Rita de Cassia Piloni

PROCESSO TRT-PR-RT-03857-1995
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Aparecido da Silva
PR 14296 D 4 - Maria Valentina Ferreira
Reu(s): Perfilados Parana Manufaturados de Aco Ltda.
PR 6405 D 6 - Carlos Roberto Ribas Santiago

PROCESSO TRT-PR-RT-03893-1995
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Irene Charello Figura
PR 10839 D 4 - Pedro Raymundo Chandelier
Reu(s): Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
PR 10605 D 6 - Lineu Miguel Gomes

PROCESSO TRT-PR-RT-04552-1995
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Adao Vaz
PR 16729 D 4 - Alcione Roberto Toscan
Reu(s): Transportes Apolo Curitiba Ltda.
PR 20934 D 7 - Simone Fonseca Esmanhotto

PROCESSO TRT-PR-RT-04661-1995
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Humberto Senise Mariucci
PR 15545 D 5 - Antonio Ortes
Reu(s): Fundação Sanepar de Assistencia Social
PR 12618 D 5 - Sidnei Aparecido Cardoso

PROCESSO TRT-PR-RT-06395-1995
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Orlei Joel Cardoso dos Santos
PR 9533 D 5 - Vera Marcia Benzi
Reu(s): Madekiri Industria e Comercio e Exportacao de Ma-
deira Ltda.
PR 21482 D 3 - Lauro Arthur Guimaraes de Sa Ribeiro

PROCESSO TRT-PR-RT-07597-1995
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Rosy Nunes
PR 15211 D 5 - Jose Affonso Dallegrave Neto
Reu(s): Colegio Curitibano S/C Ltda.
PR 17065 D 4 - Washington Luiz da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-09286-1995
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Claudionor Lourenco de Almeida
PR 11616 D 6 - Miriam de Fatima Knopik
Reu(s): Trombini Papel e Embalagens S.A.
PR 21667 D 6 - Tobias de Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-09377-1995
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Lucia Messias Gerlinzer
PR 20180 D 4 - Cleuza Keiko Higachi Reginato
Reu(s): Digidata Consultoria e Servicos de Processamento de
Dados Ltda.
PR 21587 D 6 - Wilson Seleme Segundo

PROCESSO TRT-PR-RT-10766-1995
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Katia Regina Oliveira
PR 17309 D 5 - Bernardete Cardoso Guedes Ferreira
Reu(s): Sodilac S.A. (Parmalat Sucessora de Lacesa S/A)
PR 14485 D 6 - Paulo Cesar Cruz

PROCESSO TRT-PR-RT-11974-1995
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jefferson Pires
PR 4334 D 6 - Ernesto Trevizan
Reu(s): Disapel Eletrodomesticos Ltda.
PR 20233 D 5 - Gilberto Gomes de Lima

PROCESSO TRT-PR-RT-12964-1995
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jorge Cesar Moreira Hanysz
PR 4281 D 5 - Roberto Barranco
Reu(s): Sociedade Cooperativa de Servicos Medicos e Hospi-
talares de
PR 10604 D 5 - Lineu Roberto Mickus

PROCESSO TRT-PR-RT-14068-1995
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Henrique Coelho
PR 6557 D 3 - Joelcio Santos Madureira
Reu(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.
PR 11633 D 5 - Victor Feijo Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-14565-1995
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Conceicao Maria de Moura
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Thradock Limpeza e Conservacao Ltda.
Unibanco S.A. (Sucessor de Banco Nacional S/A)
PR 21788 D 4 - Andrea Ferstemberg

PROCESSO TRT-PR-RT-14897-1995
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Elonir Catarina da Silva
PR 20732 D 4 - Nilzo Antonio Roda da Silva
Reu(s): Carvalho´S Distribuidora de Tecidos e Derivados Tex-
teis Ltda.
PR 14877 D 5 - Marco Antonio Johnson

PROCESSO TRT-PR-RT-14957-1995
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Eloisa do Rocio Alboite
PR 6631 D 5 - Geraldo Carlos da Silva
Reu(s): Banco Itau S.A.
PR 8761 S 6 - Antonio Celestino Toneloto

PROCESSO TRT-PR-RT-15018-1995
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Augusto de Oliveira
PR 14015 D 5 - Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini
Reu(s): Procomp Comercio e Assistencia Tecnica e Servicos
Ltda.
PR 20309 D 5 - Juliana Braga Coelho

PROCESSO TRT-PR-RT-17041-1995
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Rosinei da Silva Gomes
PR 12162 D 5 - Araripe Serpa Gomes Pereira
Reu(s): Toaldo & Toaldo Ltda.
PR 21149 D 5 - Hilda Maria Brzezinski da Cunha

PROCESSO TRT-PR-RT-17089-1995
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Gilmar Adolfo Silveira
PR 18409 D 6 - Carmen Ester Romero
Reu(s): Empresa Cristo Rei Ltda.
PR 4101 D 4 - Ilson Ney Bembem

PROCESSO TRT-PR-RT-18149-1995
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Edson Douglas Assis
PR 16729 D 4 - Alcione Roberto Toscan
Reu(s): Supermercados Condor Ltda.
PR 22512 D 3 - Vayne Valera Rialto

PROCESSO TRT-PR-RT-19017-1995
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Bernadete Amorim de Souza
PR 4334 D 6 - Ernesto Trevizan
Reu(s): C & A Modas Ltda.
PR 12129 D 5 - Alaisis Ferreira Lopes

PROCESSO TRT-PR-RT-19696-1995
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Deoclecio Vargas Fonseca
PR 14021 D 4 - Jussara Leffe Martins
Reu(s): Seg Servicos Especiais de Guarda S.A.
PR 22790 D 4 - Fabio Freitas Minardi

PROCESSO TRT-PR-RT-19902-1995
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Sergio Lacerda
PR 12249 D 1 - Jaqueline Cengia Ribas
Reu(s): Industria de Papelao Horlle Ltda.
PR 19676 T 4 - Cid Francis Guebert Hugen

PROCESSO TRT-PR-RT-22012-1995
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Silmara Lemes da Silva
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Supermercados Condor Ltda.
PR 22512 D 3 - Vayne Valera Rialto

PROCESSO TRT-PR-RT-22041-1995
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Terezinha de Jesus Souza Vieira
PR 18715 D 5 - Luciano Gubert de Oliveira

Reu(s): Refrigeracao Central Ltda.
PR 7051 D 4 - Ito Taras

PROCESSO TRT-PR-RT-22612-1995
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Ivone Aparecida Pires
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Maria Jose Dutra
PR 6568 D 2 - Luiz Henrique Wasilewski

PROCESSO TRT-PR-RT-23591-1995
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Anselmo Muller Domingues
PR 12338 D 5 - Lisimar Valverde Pereira
Reu(s): Brink S Seguranca e Tranporte de Valores Ltda.
PR 16606 D 2 - Danilo Pereira Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-24759-1995
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Waldomiro Pereira
PR 11616 D 6 - Miriam de Fatima Knopik
Reu(s): Britanite S.A. Industrias Quimicas
PR 12482 D 3 - Aildo Catenacci

PROCESSO TRT-PR-RT-25366-1995
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Ana Siarcos Sanches
PR 17946 D 5 - Denise Filippetto
Reu(s): Funbep Fundacao Banestado de Seguridade Social
PR 8172 D 4 - Antonio Benedito de Oliveira
Banco do Estado do Paraná S.A.
PR 11580 D 4 - Ivete da Conceicao Borba

PROCESSO TRT-PR-RT-25499-1995
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Santos do Rosario
PR 18500 D 4 - Natalicio Vieira Umbelino
Reu(s): Galvao Construcoes S.A.
PR 5593 D 5 - Rivadavia Antenor Prosdocimo

PROCESSO TRT-PR-RT-25559-1995
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Abegair Aparecida de Miranda Felix
PR 10280 D 3 - Eugenio Luiz Lacerda Borges de Macedo
Alzira Escarpanezi Rocha
Ana Maria Fontolan
Ana Maria Silva
Antonia Vieira
Aparecida de Fatima Moreira
Arnaldo Mendes
Celina Aparecida Tanaka Sanches
Cladis Arminda Schacht Konzen
Cleusa Aparecida Duarte
Edina Leila Berti Pique
PR 10280 D 3 - Eugenio Luiz Lacerda Borges de Macedo
/
Evanilde Ferrari de Oliveira
Gislene Aparecida Ruiz Marques
Ilda Luiz de Franca
Ivone Maria Azzine
Izabel Sancher Macorin
Joel Pereira Sobrinho
Jonirce Pedroso de Leao
Lucia Maria de Lima Vieira
Luzia Maria Mussiau
Luiz Carlos Moretto
Pedro Donizete Mafra
Luzia Arboleia Rissato
Marli Aparecida Dianin Teixeira
Maria Aparecida Rissato Jesus
Maria de Fatima Alves Rodrigues Pazinato
Maria Goretti Silva
Maria Tereza Siqueira
Nilza Aparecida da Silva Oliveira
Noeli Pinto do Nascimento
Rosangela Vieira
Rosemary Rodrigues Alves
Sara Prestes
Sidneia Aparecida Bazo Ladeia dos Santos
Sirlei de Oliveira
Sonia Rita Nogueira
Reu(s): Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)
PR 10391 D 3 - Celso Luiz Ludwig

PROCESSO TRT-PR-RT-25944-1995
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Fernando Zielinski
PR 12338 D 5 - Lisimar Valverde Pereira
Reu(s): Hospital Evangelico de Curitiba
PR 14813 D 5 - Oderci Jose Bega

PROCESSO TRT-PR-RT-26128-1995
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Clediney Jose dos Santos
PR 15211 D 5 - Jose Affonso Dallegrave Neto
Reu(s): Banco Bradesco S.A.
PR 10855 D 5 - Denio Leite Novaes Junior
Bradesco Previdencia e Seguros S.A.
PR 10855 D 5 - Denio Leite Novaes Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-28301-1995
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Alfredo Antonio Sampaio Gomes (Espolio)
PR 17946 D 5 - Denise Filippetto
Reu(s): Savana Veiculos S.A.
PR 17550 D 6 - Andrea Maria Soares Quadros

PROCESSO TRT-PR-RT-28368-1995
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Aparecida Martins da Silva
PR 15676 D 5 - Paulo Roberto Jensen
Reu(s): Jose Carlos Valente
PR 12338 D 5 - Lisimar Valverde Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-28425-1995
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Ilma Terezio
PR 11744 D 2 - Nilson Nazario
Reu(s): Atenas Conservacao e Limpeza S/C Ltda.
Instituto de Saude do Parana
PR 18537 D 5 - Madelon Ravazzi Heylmann

PROCESSO TRT-PR-RT-28813-1995
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jonathas Garcia
Reu(s): Lammy Compensados Curitiba Ltda.
PR 21449 D 6 - Ana Cristina Tavarnaro Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-29290-1995
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Teresinha Margotti Maceno
PR 16746 D 3 - Clovis Pinheiro de Souza Junior
Reu(s): Sociedade Educacional Tuiuti
PR 12613 D 6 - Luiz Antonio Abagge

PROCESSO TRT-PR-RT-29407-1995
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Scussiato Junior
PR 20229 D 6 - Paulo Henrique Ribeiro de Moraes
Reu(s): O Lampadario Comercial de Lampadas Ltda.
PR 12338 D 5 - Lisimar Valverde Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-29616-1995
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Evanir Moreira Pontes
PR 17389 D 5 - Gilda Dissenha
Reu(s): Mercado Mazola Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-30119-1995
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Carlos Gomes de Medeiro
PR 16421 D 5 - Jonas Carvalho Goulart
Reu(s): Clube Atletico Paranaense
PR 15629 D 6 - Leo Marcos Paiola

PROCESSO TRT-PR-RT-31144-1995
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Fernando da Silva Brito
PR 12267 D 4 - Joao Rogerio Niels
Reu(s): Alvorada Seguranca Bancaria e Patrimonial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-31510-1995
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Borges da Rocha
PR 16579 D 6 - Joao Pereira
Reu(s): Devenilde Chieza
PR 7316 D 4 - Rafael Ambrosio Dias

PROCESSO TRT-PR-RT-32375-1995
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Nola Amaro Lopes de Oliveira
PR 17629 D 5 - Jose Luiz Cardozo Lapa
Reu(s): Instituto de Ensino Camoes
PR 19394 D 3 - Werner Aumann

PROCESSO TRT-PR-RT-32572-1995
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Neunilha Zenzeluk
PR 14325 D 5 - Paulo Roberto Burmester Muniz
Reu(s): Forro Lancamentos de Modas Ltda.
PR 8741 D 4 - Rubens Sundin Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-33181-1995
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Edmar Silvana Dubiela
PR 17609 D 5 - Luis Carlos Barreto
Reu(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.
PR 15780 D 4 - Zilda Suizani Ciagniwoda

PROCESSO TRT-PR-RT-33267-1995
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Sebastiao Octavio Westphal
PR 21574 D 1 - Ibere Indio do Brasil Pereira de Moraes
Reu(s): Auto Viacao Nossa Senhora da Luz Ltda.
PR 17222 D 6 - Roberto Antonio Reisdorfer

PROCESSO TRT-PR-RT-33456-1995
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Roseli Bernadete Thomaz Tristao
PR 12155 D 4 - Mario Biernaski
Reu(s): Iag Industria Alimenticias Gerais S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-33620-1995
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Ubiratan Chagas da Silva
PR 11297 D 6 - Dulcinea Marques
Reu(s): Salva Servicos Medicos de Emergencia S/C Ltda.
PR 18695 D 7 - Iolanda Ines Ostrowski

PROCESSO TRT-PR-RT-34079-1995
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Vanda Carraro Hobmeir
PR 20967 D 5 - Mauricio Vieira
Reu(s): Diamantina Fossanese S.A. Industrial e Importadora
PR 16746 D 3 - Clovis Pinheiro de Souza Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-34348-1995
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Luciane Ferreira de Andrade
PR 11988 D 5 - Emir Maria Secco da Costa
Reu(s): Banco Bradesco S.A.
PR 18548 D 7 - Adilson Correia

PROCESSO TRT-PR-RT-34646-1995
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Nadir Aparecida Silvestre Santareno
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
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Reu(s): Empresa Alvorada de Servicos Gerais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-35490-1995
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Leotil de Oliveira
PR 4215 D 4 - Luiz Trybus
Reu(s): M Correa e V Correa Ltda.
PR 16274 T 4 - Iara Beatriz Cerqueira Lima

PROCESSO TRT-PR-RT-35540-1995
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Mauricio Amancio dos Santos
PR 21568 D 3 - Roberta Alves Zanatta
Reu(s): Datati Construcoes Civis e Metalicas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-35602-1995
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Valter de Oliveira Franca
PR 11587 D 6 - Waldir Leske
Reu(s): New Holland Latino Americana Ltda.
PR 18920 D 2 - Luiz Carlos Radino Lamego

PROCESSO TRT-PR-RT-01121-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Tulio Severino
PR 20229 D 6 - Paulo Henrique Ribeiro de Moraes
Reu(s): Condominio Edificio Curitiba Golden Flat
PR 19574 D 6 - Joao Otavio Simoes Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-02400-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Rosa Taciana Dutra
PR 12162 D 5 - Araripe Serpa Gomes Pereira
Reu(s): Panificadora Doce Pao
PR 6137 T 6 - Jose Antonio Vale

PROCESSO TRT-PR-RT-04693-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Amaro Pereira
PR 14021 D 4 - Jussara Leffe Martins
Reu(s): Brink S S.A. Transporte de Valores
PR 16864 D 3 - Marcelo Braga Antunes

PROCESSO TRT-PR-RT-04988-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Arildo Brasilio dos Santos
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Plumbum Mineracao e Metalurgia S.A.
PR 6277 D 6 - Joao Hortmann

PROCESSO TRT-PR-RT-05632-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Lamaga
PR 13464 D 2 - Carlos Rubens Molli Junior
Reu(s): Compactus Industrial e Comercial Madeireira Ltda.
PR 10273 D 5 - Marcos Feldman Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-05711-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Benedito Mauri dos Santos
PR 18538 D 6 - Emir Baranhuk Conceicao
Reu(s): Placas do Parana S.A.
PR 15755 D 6 - Mauro Joselito Bordin

PROCESSO TRT-PR-RT-06914-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Demilson de Moura Silva
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Auto Viacao Nossa Senhora da Luz Ltda.
PR 11077 D 6 - Luiz Carlos Guimaraes Taques

PROCESSO TRT-PR-RT-07103-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Patricia Sutil de Oliveira
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Daytiw Modas

PROCESSO TRT-PR-RT-07996-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Sirlei Cristina Devietro Henrique
PR 20066 D 3 - Marcello Alvarenga Panizzi
Reu(s): Liberatti & Gava Ltda.
PR 18715 D 5 - Luciano Gubert de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-08127-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Nereu da Silva
PR 20467 D 5 - Ivo Bernardino Cardoso
Reu(s): Lembrasul Supermercados Ltda.
PR 12703 D 6 - Lenira Goncalves da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-08254-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Aguiomar de Jesus Ribeiro
PR 22648 T 3 - Izaque Goes
Reu(s): Rapido Rodosino Transporte de Cargas Ltda.
PR 10273 D 5 - Marcos Feldman Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-08381-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Adilson Silva da Rocha
PR 16715 D 6 - Edson Massaro Postalli
Reu(s): Condominio Edificio Los Angeles
PR 19338 D 4 - Milene Vicente Takeda

PROCESSO TRT-PR-RT-08433-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Miguel Etson Ribeiro
PR 14254 D 3 - Carlos Alberto Soares Nolli
Reu(s): Batatatal Industria e Comercio de Alimentos Ltda. (ME)
PR 21905 D 6 - Zuleika Loureiro Giotto

PROCESSO TRT-PR-RT-08831-1996

LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Celmira Terezinha
PR 12099 D 5 - Jane Perez Kapazi
Reu(s): Granero Transportes e Mudancas Ltda.
PR 1166 D 5 - Affonso Vicente Lopes

PROCESSO TRT-PR-RT-08983-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Adriano Gomes
PR 8249 D 5 - Jose Luiz Ricetti
Reu(s): Volvo do Brasil Motores e Veiculos Ltda.
PR 14050 D 6 - Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa

PROCESSO TRT-PR-RT-09254-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Edilamar de Souza Duarte
PR 16979 D 4 - Claudimar Lucio Lugli
Reu(s): Arapua Importacao e Comercio S.A.
PR 12681 D 4 - Maria Jose Sanna Camacho

PROCESSO TRT-PR-RT-10378-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Azauri de Jesus Melo Cruz
PR 21521 D 5 - Marcia Regina Sieracki
Reu(s): Condominio Edificio Michelangelo Buonaritti
PR 18790 D 9 - Jose Melquiades da Rocha Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-10889-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Agenor Ferrari Filho
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Jose Carlos dos Santos
PR 19866 D 2 - Claudomiro Bley Vieira Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-11253-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Ronaldo Ribeiro de Freitas
PR 11685 D 4 - Annelize Piechnik Barros
Reu(s): Ccm Agencia de Servicos Postais Ltda.
PR 14504 D 6 - Rita de Cassia Piloni

PROCESSO TRT-PR-RT-11615-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Robson Luiz Cordeiro
PR 23774 D 6 - Luciane Rosa Kanigoski
Reu(s): Isa Impressores de Seguranca Associados Ltda.
PR 13271 D 7 - Sandra Calabrese Simao

PROCESSO TRT-PR-RT-12220-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Vanessa Nogueira Martins
PR 11633 D 5 - Victor Feijo Filho
Reu(s): Battistella Industria e Comercio Ltda.
PR 13963 D 7 - Lucilene Machado Carlos

PROCESSO TRT-PR-RT-12716-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Agnaldo Patricio Lemos
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Servio Comercio de Veiculos Ltda.
PR 22677 D 4 - Guaraci Pinto da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-13180-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Costa Henrique
PR 14296 D 4 - Maria Valentina Ferreira
Reu(s): Maurer Pneus Ltda.
PR 13872 D 1 - Cesar Lucio Carrano de Almeida

PROCESSO TRT-PR-RT-13269-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Adanil Santos da Silva
Reu(s): Hospital Nossa Senhora das Gracas
PR 20343 D 2 - Danielle Biazzetto de Menezes Caldas

PROCESSO TRT-PR-RT-13463-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Esmerinda Correia de Mello
PR 14196 D 4 - Denair de Sousa Bruno
Reu(s): Anisia Maria de Jesus
SC 5849 D 1 - Ligia Goebel

PROCESSO TRT-PR-RT-13481-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose da Cruz
PR 22727 D 4 - Ana Lucia Barranco Licheski
Reu(s): Yen & Low Ltda(Savoy)
PR 22421 D 3 - Celso Tadeu Mazza

PROCESSO TRT-PR-RT-13547-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Francisco Luiz Sefrim
PR 9314 D 4 - Telma Carvalho de Oliveira Galvao
Reu(s): COPEL Companhia Paranaense de Energia
PR 16774 D 6 - Helio Gomes de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-13822-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Ilse Wandersee Ribas
PR 21213 D 4 - Fernando Luiz Rodrigues
Reu(s): A Positiva Limpeza e Mao de Obra Especializada S/C
Ltda.
PR 17506 D 5 - Darci Domingues
Banco Bamerindus do Brasil S.A.
PR 21396 D 5 - Edson Francisco Rocha Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-13947-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Juciara Ribas dos Santos
PR 22798 D 4 - Elizeo Aramis Pepi
Reu(s): Fonsan Engenharia e Construcoes Ltda.
PR 19387 D 7 - Elisabeth Regina Venancio Taniguchi

PROCESSO TRT-PR-RT-14665-1996

LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Valdir de Souza
PR 15545 D 5 - Antonio Ortes
Reu(s): Transportes de Mudancas Mira Norte Ltda.
PR 13331 S 3 - Luiz Bresolin

PROCESSO TRT-PR-RT-14736-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Fabricio Bittencourt
PR 19189 D 5 - Euclides Roberto Facchi
Reu(s): Excel Banco S.A.
PR 4660 D 6 - Pedro Paulo Pamplona

PROCESSO TRT-PR-RT-14789-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Lila Emilia Neves Tonini Braga
PR 15536 D 2 - Marcia Mayumi Hota Vicentini
Reu(s): Editora Arco Iris Ltda.
PR 12072 D 2 - Matias Tadeu Weber

PROCESSO TRT-PR-RT-15375-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Rosa Moreira Batista
PR 6684 D 4 - Ney Mendes Rodrigues
Reu(s): Ovidio Garcez Neto
PR 12239 D 4 - Iria Regina Marchiori
Manoel Francisco C Garcez
PR 12239 D 4 - Iria Regina Marchiori

PROCESSO TRT-PR-RT-15504-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Daniele Freire Gaiao
PR 7960 D 5 - Edson Luiz Gabriel
Reu(s): Sociedade Construtora Taji Marral Ltda.
PR 6217 D 8 - Francisco Machado de Jesus

PROCESSO TRT-PR-RT-15522-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Onofre Pereira
PR 14921 T 4 - Moacir Tadeu Furtado
Reu(s): Selectas S.A. Industria e Comercio de Madeiras
PR 19589 D 5 - Hilton Marcelo Peres Zattoni

PROCESSO TRT-PR-RT-15824-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Vilma de Medeiros
PR 20908 D 5 - Cleusa Souza da Silva
Reu(s): Exal Servicos de Alimentacao Ltda.
PR 16483 D 3 - Wajih El Messane Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-16136-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Nalinle Sieczka
PR 14281 D 6 - Jussara Osik
Reu(s): Vila Velha Corretora de Seguros S/C Ltda.
PR 21773 D 3 - Nelson Antonio Gomes Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-16621-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Jose Gallo
PR 21712 D 6 - Casemiro Laporte Ambrozewicz
Reu(s): Inferplas Injecao Plastica e Ferramentaria Ltda.
PR 18653 D 6 - Carlos Eduardo Bley

PROCESSO TRT-PR-RT-17048-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Felizardo da Silva
PR 16862 D 4 - Elza Sant’Ana de Lima Dembiski
Reu(s): Portofino Engenharia e Empreendimentos Ltda.
PR 5593 D 5 - Rivadavia Antenor Prosdocimo

PROCESSO TRT-PR-RT-17086-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Dinora dos Santos Morais
PR 14296 D 4 - Maria Valentina Ferreira
Reu(s): Modas Genia Ltda.
PR 14050 D 6 - Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa

PROCESSO TRT-PR-RT-17140-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Adirce Miloca Dannenhauer
PR 19617 D 4 - Tania Regina da Silva
Reu(s): Hospital Santa Cruz S.A.
PR 3161 D 3 - Amilton Ferreira da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-17265-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jerusa Aurora da Conceicao da Silva
PR 4748 D 3 - Alceu Taques de Macedo
Reu(s): So Depile (Tassinari & Akkari Ltda)
PR 21257 D 3 - Sandra Mara Palma

PROCESSO TRT-PR-RT-17415-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Rosany Tavares de Miranda
PR 19344 D 3 - Valter Piologo
Reu(s): R Winter Industria e Comercio de Malhas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-17529-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Joaquim Gomes da Paz
PR 15835 D 5 - Rossanna Alves Moure
Reu(s): Bar e Restaurante Re Ltda.
PR 8227 D 5 - Antonio Francisco Correa Athayde
Amapache Bar e Restaurante Ltda.
PR 8227 D 5 - Antonio Francisco Correa Athayde
Restaurante Dancante Angel´S Flight Ltda.
PR 8227 D 5 - Antonio Francisco Correa Athayde

PROCESSO TRT-PR-RT-17766-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Adilson Cezar Pinheiro
PR 15811 D 5 - Bernardo Moreira dos Santos Macedo

Reu(s): Viacao Vale do Iguacu Ltda.
PR 14484 D 5 - Rubens de Almeida

PROCESSO TRT-PR-RT-18022-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Ines Lopes da Silva
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Coesa Equipamentos S.A.
PR 17952 D 6 - Adriane Turin dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-18232-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Vagner Pinto Bozola
PR 22470 D 5 - Adba Cristina Hannuch
Reu(s): Trombini Papel e Embalagens S.A.
PR 6025 D 4 - Flavio Cesar de Paula

PROCESSO TRT-PR-RT-18633-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Irenal Matos de Almeida
PR 22402 D 5 - Elizabeth Vieira Dias
Reu(s): Embrafort Industria e Comercio de Artefatos de Ma-
deira Ltda.
PR 20863 D 6 - Monica Maria Francisco Todeschini

PROCESSO TRT-PR-RT-18852-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Carlos Pereira da Silva
PR 7845 D 4 - Norberto Camargo dos Santos
Reu(s): Isdralit Industrial do Parana Ltda.
PR 5923 D 2 - Ney Rosa Bittencourt

PROCESSO TRT-PR-RT-19100-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Ricardo Magalhaes Santos
PR 4281 D 5 - Roberto Barranco
Reu(s): Rapidita Pizza e Vinho Ltda.
PR 12136 D 1 - Maria Lucia Iglesias Congosto

PROCESSO TRT-PR-RT-19116-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Batista Motta
PR 6684 D 4 - Ney Mendes Rodrigues
Constantino Vieira
Jose de Mauro
Luiz Donizete Vieira
Reu(s): Omar Sabbag Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-19729-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Tereza de Castro
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Celia Regina Nadalin
PR 6433 D 3 - Joao Belmiro dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-19820-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Vicente de Souza
PR 21986 D 2 - Monica Cristina Rodrigues Buy
Reu(s): Associacao Paranaense da Igreja Adventista do Setimo
Dia
PR 14930 D 4 - Messias Alves de Assis
Je Barcik

PROCESSO TRT-PR-RT-19841-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Carlos Micheviz Apolo
PR 21437 D 5 - Clovis Augusto Veiga da Costa
Reu(s): Soletur Sol Agencia de Viagens e Turismo Ltda.
RJ 23828 D 2 - Mara Silva Florentino

PROCESSO TRT-PR-RT-20040-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Erika de Oliveira Tietsche
PR 17789 D 5 - Walter Goncalves Lopes
Reu(s): Condominio Edificio Barao do Cerro Azul
PR 12618 D 5 - Sidnei Aparecido Cardoso

PROCESSO TRT-PR-RT-20288-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Nicoleti
PR 11606 D 4 - Maria Regina Discini
Reu(s): Transfada Transporte Coletivo e Encomendas Ltda.
PR 19448 D 2 - Leila Regina Diogo
Transpen Transporte Coletivo e Encomendas Ltda.
PR 19448 D 2 - Leila Regina Diogo

PROCESSO TRT-PR-RT-20380-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Dorival Teixeira Borba
PR 6684 D 4 - Ney Mendes Rodrigues
Reu(s): Cruzeiro Construcao Civil Ltda.
PR 17510 D 5 - Gelson Barbieri

PROCESSO TRT-PR-RT-20489-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Arlete Maria Grebogy
PR 22229 D 6 - Ademilson de Magalhaes
Reu(s): Advocacia Hexactus Normal Advogados e Servicos de
Cobranca S/C Ltda.
Moacir Cordeiro de Farias
PR 15346 D 5 - Mauricio Dal’Negro Carvalho

PROCESSO TRT-PR-RT-21282-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Dirceu dos Santos
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Ouro Verde Transporte e Locacao Ltda.
PR 22011 D 6 - Carla Ciendra Costa Alberti

PROCESSO TRT-PR-RT-21323-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Gilberto Ferreira Dias
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PR 19344 D 3 - Valter Piologo
Reu(s): Royal Palace Bingo Ltda.
PR 4844 D 5 - Joao Maestreli Tigrinho

PROCESSO TRT-PR-RT-21392-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Hildebrando da Silva Bahia
PR 21712 D 6 - Casemiro Laporte Ambrozewicz
Reu(s): Build House Empreiteira de Obras Ltda.
PR 6639 D 6 - Luiz Antonio Bertocco

PROCESSO TRT-PR-RT-21612-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Ivo Pereira de Freitas
PR 11587 D 6 - Waldir Leske
Reu(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.
PR 19729 D 4 - Danielle Zanini Graca Pottumati
Banco Hsbc Bamerindus S.A.
PR 21609 D 4 - Elaine de Fatima Pinto Marconcin

PROCESSO TRT-PR-RT-21864-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Acir Jose Alves
PR 18472 D 4 - Maria Aparecida Ramina
Reu(s): Sucessores de Dorival Ribeiro Ltda.
PR 15019 D 5 - Silvia Lourdes Souza de Bueno Gizzi

PROCESSO TRT-PR-RT-22102-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Divanir Vieira
PR 12921 D 4 - Natanoel Zahorcak
Reu(s): Construtora Guarantam Ltda.
PR 19612 D 4 - Janete Santin

PROCESSO TRT-PR-RT-22905-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Sandro Roberto Alves
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Dm Construtora de Obras Ltda.
PR 6619 D 5 - Ubirajara Schenfelder Salles

PROCESSO TRT-PR-RT-22977-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Ana Maria Moreira de Melo
PR 19328 D 5 - Sergio Luiz Chaves
Reu(s): Edgar Waldemar Engel
PR 4695 D 5 - Jose Antonio de Freitas

PROCESSO TRT-PR-RT-23110-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Marcia Alves da Silva
PR 13715 D 5 - Jose Inacio Costa Filho
Reu(s): Olimpia Villarroel Villarroel
PR 20656 D 4 - Carlos Bayestorff Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-23146-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Nicoleti
PR 11606 D 4 - Maria Regina Discini
Reu(s): Transfada Transporte Coletivo e Encomendas Ltda.
Transpen Transporte Coletivo e Encomendas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-23233-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Ademir Silva de Oliveira
PR 20908 D 5 - Cleusa Souza da Silva
Reu(s): Lua Distribuidora de Jornal Ltda.
PR 21678 D 3 - Fabricio Cardoso da Silveira
Empresa Jornalistica Folha de Londrina S.A.
PR 14714 D 5 - Denize Maciel de Camargo

PROCESSO TRT-PR-RT-23810-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Julio Cesar Mendes
PR 11658 D 5 - Munir Guerios Filho
Reu(s): Rui da Costa Rocha Loures
PR 18969 D 2 - Carlos Erminio Allievi

PROCESSO TRT-PR-RT-23904-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Sebastiao de Paula
PR 11616 D 6 - Miriam de Fatima Knopik
Reu(s): Condominio Conjunto Residencial Italia
PR 12471 D 3 - Bernardo Procopio dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-23976-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Vilmar Edson de Souza
PR 11988 D 5 - Emir Maria Secco da Costa
Reu(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.
PR 19729 D 4 - Danielle Zanini Graca Pottumati
Banco Hsbc Bamerindus S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-24054-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Aparecida Nunes Florencio
PR 21546 D 5 - Karla Schoneweg Wolf
Reu(s): Moinho Graciosa Ltda.
PR 17550 D 6 - Andrea Maria Soares Quadros

PROCESSO TRT-PR-RT-24083-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Daniel Sgoda
PR 5011 D 3 - Marco Antonio Maia Correa
Reu(s): Fabioplast Industria e Comercio de Embalagens Plasti-
cas Ltda.
PR 12661 D 5 - Rita de Cassia Ribeiro

PROCESSO TRT-PR-RT-24187-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Sonia Maria Barth Roginski
PR 20446 D 4 - Airton Pedro dos Santos
Reu(s): Casa do Chaveiro Comercio de Ferragens Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-24344-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Alberto Labhardt
PR 17928 D 4 - Andrea Rejane de Araujo Goes
Eloir Kops
Reu(s): Funpar Fundacao da Universidade Federal do Parana
Para O
PR 9339 D 4 - Edson Carlos de Souzalogia e da Cultura
Comec Fiscalizacao de Transporte Metropolitano

PROCESSO TRT-PR-RT-24683-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Natacha Maria Soares Consalter
PR 7759 D 2 - Lucia Borio
Reu(s): Andrea Deren Destefani
PR 22653 S 2 - Antonio Pedro Taschner Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-24739-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Maurilio Aparecido da Luz
PR 17424 D 3 - Marcelo Antonio Theodoro
Reu(s): Editora Gazeta do Povo Ltda.
PR 23010 D 6 - Ana Beatriz Ramalho de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-25212-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Ilda Alves Michaki
PR 21170 D 5 - Rubert Antonio Reccanello Lisboa
Reu(s): Higi Serv Limpeza e Conservacao Ltda.
PR 18695 D 7 - Iolanda Ines Ostrowski

PROCESSO TRT-PR-RT-25378-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Dalciso Bissoni da Silva
PR 16170 D 6 - Elena de Paula Goncalves
Reu(s): Hjrm Construcoes Civis Ltda.
PR 19721 D 5 - Jose Pastore
Auto Posto Fialla Ltda.
PR 21504 D 4 - Teofilo Luiz dos Santos Neto
Auto Posto Fialla 2 Ltda.
PR 21504 D 4 - Teofilo Luiz dos Santos Neto
Isac Fialla
PR 21504 D 4 - Teofilo Luiz dos Santos Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-25475-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Gerci Jose Labres Bueno
PR 21483 T 4 - PAULO VALTAIR R DA CRUZ
Reu(s): Engetel Construtora de Obras Ltda.
PR 24259 D 5 - Leonardo Munhoz da Rocha Guimaraes
New Holland Latino Americana Ltda.
PR 21595 D 2 - Marcos Luzie Gadotti de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-25513-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Edvaldo Jose Meirelles Castange
PR 18250 D 4 - Lorelei Ceschin
Reu(s): Banco Bradesco S.A.
PR 22822 D 5 - Hyran Getulio Cesar Patzsch

PROCESSO TRT-PR-RT-25607-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Simone Guimaraes
PR 13271 D 7 - Sandra Calabrese Simao
Reu(s): Inepar S.A. Industria e Construcoes
PR 19589 D 5 - Hilton Marcelo Peres Zattoni

PROCESSO TRT-PR-RT-25686-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Salete Levandoski dos Santos
PR 16603 D 5 - Paulete Tamiko Shima
Reu(s): Renata Industrial Moveleira Ltda.
PR 9067 D 5 - Misael Pereira da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-25727-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Acir Luiz Alves Santana
PR 20015 D 2 - Carledes Elias do Carmo
Reu(s): Associacao dos Lojistas do Omar Shopping Center
PR 17885 D 5 - Jose Paulo Granero Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-25761-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Ailton Rosa
PR 18231 D 4 - Djalma Luiz Vieira Filho
Reu(s): Superjet Servicos Industriais de Jateamento Ltda.
PR 19513 D 6 - Francismery Mocci
Employer Organizacao de Recursos Humanos Ltda.
PR 19513 D 6 - Francismery Mocci

PROCESSO TRT-PR-RT-25976-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Zelia Harmatiuk
PR 23259 D 5 - Joao Candido Ribeiro Filho
Reu(s): Hospital Santa Cruz S.A.
PR 3161 D 3 - Amilton Ferreira da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-26233-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Edson Jose Braga
PR 18250 D 4 - Lorelei Ceschin
Reu(s): Maxima Administracao e Participacao Ltda.
PR 23302 D 4 - Mauricio Mussi Correa

PROCESSO TRT-PR-RT-26350-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Juarez Cordeiro
PR 21009 D 4 - Candido Antonio Dembiski
Reu(s): Construtora M X Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-26385-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Claudemir Aparecido Moreira

PR 14844 D 5 - Paulo Cortellini
Reu(s): Industrias Todeschini S.A.
PR 8455 D 6 - Joao Eugenio Figueiredo Bastos

PROCESSO TRT-PR-RT-26515-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Vilmar Oberger
PR 20467 D 5 - Ivo Bernardino Cardoso
Reu(s): Upt Metalurgica Ltda.
PR 20258 D 5 - Luciana Rocha Lopes

PROCESSO TRT-PR-RT-26591-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Silvano Pereira
PR 11587 D 6 - Waldir Leske
Reu(s): New Holland Latino Americana Ltda.
PR 21595 D 2 - Marcos Luzie Gadotti de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-26737-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Rubens Antonio da Costa
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Igase Instituto Geral de Assistencia Social Evangelica
PR 23010 D 6 - Ana Beatriz Ramalho de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-26865-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Firmino de Abreu Neto
PR 21170 D 5 - Rubert Antonio Reccanello Lisboa
Reu(s): Vigilancia Especializada Ekixper Ltda.
Becton Dickinson Industrias Cirurgicas Ltda.
PR 14514 D 5 - Marilu Hauer de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-26936-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Gilson Affonso
PR 21192 D 5 - Cristiane Abdalla Neme Pezoti
Reu(s): Metropolitana Vigilancia Comercial e Industrial Ltda.
PR 3625 D 3 - Estevam Capriotti Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-27067-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Valdeci Geraldo Leite
PR 14232 D 5 - Ronald Silka de Almeida
Reu(s): Vam Projetos e Instalacoes de Redes Telefonicas Ltda.
PR 20498 D 3 - Celso Benedito Goncalves

PROCESSO TRT-PR-RT-27108-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Miguel Antonio Lech de Lara
PR 10839 D 4 - Pedro Raymundo Chandelier
Reu(s): Robert Bosch Ltda.
PR 23010 D 6 - Ana Beatriz Ramalho de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-27287-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Sebastiao Marias Vieira
PR 17789 D 5 - Walter Goncalves Lopes
Reu(s): Refrigeracao Parana S.A.
PR 23010 D 6 - Ana Beatriz Ramalho de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-27460-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Terezinha Colecha
PR 16715 D 6 - Edson Massaro Postalli
Reu(s): Congregacao da Missao Provincia do Sul Seminario
Nossa Senhora das
PR 21559 D 5 - Fernando Antonio Zetola

PROCESSO TRT-PR-RT-27796-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Dinair Ribeiro Morais
PR 18673 D 4 - Vital Ribeiro de Almeida Filho
Reu(s): Amil Assistencia Medica Internacional Ltda.
PR 18653 D 6 - Carlos Eduardo Bley

PROCESSO TRT-PR-RT-27882-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Mendes
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Comercio e Conserto de Televisores Teve Color Ltda.
PR 7264 D 6 - Arilton Portella

PROCESSO TRT-PR-RT-28079-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Sandra Margareth de Souza Portugal
PR 14802 D 4 - Cizale Dallagnol Bassetti
Reu(s): Young Ok Kim Ltda.
PR 20892 D 5 - Joel Kravtchenko

PROCESSO TRT-PR-RT-28172-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Edenilson da Fonseca Maciel
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): Sofhar Informatica e Eletronica Ltda.
PR 15019 D 5 - Silvia Lourdes Souza de Bueno Gizzi

PROCESSO TRT-PR-RT-29224-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Darci Barbosa Padilha
PR 14921 T 4 - Moacir Tadeu Furtado
Reu(s): Auto Viacao Nossa Senhora da Luz Ltda.
PR 11077 D 6 - Luiz Carlos Guimaraes Taques

PROCESSO TRT-PR-RT-29240-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Osvaldo Cubas Lima
PR 18588 D 5 - Luciana Perez Guimaraes da Costa
Reu(s): Borcath Importacao Exportacao e Industria de Produ-
tos Alimenticios
PR 21257 D 3 - Sandra Mara Palma

PROCESSO TRT-PR-RT-29277-1996

LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Claudete Fabiano Souza
PR 22423 S 3 - Maria Lucia Araujo Nogueira
Reu(s): Fundacao da Universidade Federal do Parana Para O
Desenvolvimento
PR 9339 D 4 - Edson Carlos de Souzara

PROCESSO TRT-PR-RT-29517-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Sirlei Ferreira Montoia
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): Proteseg Equipamentos de Seguranca Ltda.
PR 7960 D 5 - Edson Luiz Gabriel

PROCESSO TRT-PR-RT-29702-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Sandreval Aparecido da Cunha
PR 7999 D 4 - Arthur Klassen
Reu(s): Joao Borges de Souza Construcao
PR 23774 D 6 - Luciane Rosa Kanigoski
Ribeiro Empreendimentos Imobiliarios e Incorporacoes Ltda.
PR 17952 D 6 - Adriane Turin dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-29938-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Edson Nunes
PR 22269 D 3 - Virginia de Fatima Dias
Reu(s): Delta Equipamentos Para Escritorio Ltda.
PR 6557 D 3 - Joelcio Santos Madureira

PROCESSO TRT-PR-RT-30032-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Antonia Vieira
PR 5439 D 6 - Luiz Salvador
Reu(s): Irmaos Choinski Ltda.
PR 18755 D 4 - Edson Jose da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-30066-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Sutil
PR 14238 D 4 - Roberto Oliveira Souza Junior
Reu(s): Paulo Renato da Silva Santos
PR 5954 D 5 - Luis Carlos Beraldi Loyola

PROCESSO TRT-PR-RT-30244-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Nadir de Fatima Felixtrovicz
PR 17789 D 5 - Walter Goncalves Lopes
Reu(s): Becton Dickinson Industrias Cirurgicas Ltda.
PR 14514 D 5 - Marilu Hauer de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-30402-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Aldo Silva Neto
PR 14909 D 5 - Ali Zraik Junior
Reu(s): Itaipu Binacional
PR 17650 D 2 - Ana Maria Garcia Rossi

PROCESSO TRT-PR-RT-30927-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Erico Bonelli
PR 8341 D 6 - Agostinho Bonin Junior
Reu(s): Free Shop Comercio de Carnes e Laticinios Ltda.
PR 21788 D 4 - Andrea Ferstemberg

PROCESSO TRT-PR-RT-30950-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Deise Alves Pereira
PR 4334 D 6 - Ernesto Trevizan
Reu(s): Curitiba Organizacoes Farmaceuticas Ltda. (Sucessora
de Farmacia
PR 21301 D 3 - Nelti Goncalves de Souza

PROCESSO TRT-PR-RT-30972-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Romeu Martins
PR 12267 D 4 - Joao Rogerio Niels
Reu(s): Spaipa S.A. Industria Brasileira de Bebidas
PR 22011 D 6 - Carla Ciendra Costa Alberti

PROCESSO TRT-PR-RT-31145-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Durival Goncalves Junior
PR 11093 D 5 - Jose de Jesus Goncalves Bambil
Reu(s): Prov B da Cifcs Vicente de Paulo Instituto Sao Jose
PR 7264 D 6 - Arilton Portella

PROCESSO TRT-PR-RT-31253-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Ivone Claro Bispo
PR 20467 D 5 - Ivo Bernardino Cardoso
Reu(s): Condominio Edificio Batel Main Office I
PR 22339 D 4 - Ideraldo Jose Appi

PROCESSO TRT-PR-RT-31657-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Sonia Maria Bastiani da Silva
PR 18538 D 6 - Emir Baranhuk Conceicao
Reu(s): Formula Dois Veiculos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-31690-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Ivan Guiziski
PR 17789 D 5 - Walter Goncalves Lopes
Reu(s): Rumo Norte Acabamento da Construcao Civil Ltda.
PR 10856 D 4 - Marcello Reus Darin de Araujo

PROCESSO TRT-PR-RT-31994-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Vilmar dos Santos
PR 6890 D 5 - Sergio Augusto Gomez
Reu(s): Sitio Sao Matias (Ivo Ribeiro da Silva)
PR 14456 D 5 - Lourdes Bernardete Beltrami Rivaroli
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PROCESSO TRT-PR-RT-32052-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Pericles D´Elia
PR 11685 D 4 - Annelize Piechnik Barros
Reu(s): Pro Futuro Informatica Ltda.
SC 1674 D 3 - Francisco Alberto Kolb

PROCESSO TRT-PR-RT-32118-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Nivaldo da Silva Matos
PR 18727 T 6 - Jair Aparecido Avansi
Reu(s): Trw Seguranca e Vigilancia S/C Ltda.
PR 20178 D 5 - Renato Luiz de Avelar Bandini

PROCESSO TRT-PR-RT-32169-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Valdemor Candido
PR 20229 D 6 - Paulo Henrique Ribeiro de Moraes
Reu(s): Refrigeracao Parana S.A.
PR 15755 D 6 - Mauro Joselito Bordin

PROCESSO TRT-PR-RT-32257-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Soeli Terezinha de Bassi
PR 10522 D 6 - Maria Gomes Sampaio
Reu(s): London Imoveis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-32387-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jaime Silvio Maas
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Hubner Industria Mecanica Ltda.
PR 18792 D 5 - Ana Cristina de Souza Dias Feldhaus
Brake Parts Industria e Comercio de Auto Pecas Ltda.
PR 18792 D 5 - Ana Cristina de Souza Dias Feldhaus

PROCESSO TRT-PR-RT-32514-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Rogerio Xavier
PR 12161 D 4 - Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira
Reu(s): Multigesso Comercio de Artefatos de Gesso Ltda.
PR 20237 D 6 - Carlos Delai

PROCESSO TRT-PR-RT-32558-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Edivaldo Pereira Duda
PR 14325 D 5 - Paulo Roberto Burmester Muniz
Reu(s): Warner Lambert Industria e Comercio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-32610-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Joaquim Goncalves da Silva Neto
PR 21170 D 5 - Rubert Antonio Reccanello Lisboa
Reu(s): Dalmo Ribeiro Poli
PR 15315 D 5 - Ilde Helena Gurkewicz

PROCESSO TRT-PR-RT-32646-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Darli Beckhauser
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Rz Engenharia Ltda.
PR 7960 D 5 - Edson Luiz Gabriel

PROCESSO TRT-PR-RT-32828-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Renato Marques de Moraes
PR 14802 D 4 - Cizale Dallagnol Bassetti
Reu(s): Ancora Auto Veiculos Ltda.
PR 16886 D 4 - Silvane Busini Potrich

PROCESSO TRT-PR-RT-32871-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Simone Mendes Blanc
PR 20281 D 5 - Joao Luiz Fernandes Junior
Reu(s): Carrefour Comercio e Industria Ltda.
PR 7007 D 6 - Helio Gomes Coelho Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-32961-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Fabiano Morales de Oliveira
PR 22405 D 6 - Jussara Schmitt Sandri
Reu(s): Cruz & Filha Ltda.
PR 18134 D 5 - Nival Farinazzo Filho
Nilce Lopes Cruz
Viviane Cruz Hang
Aramis Cruz

PROCESSO TRT-PR-RT-33023-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Maria de Fatima Rodrigues da Costa
PR 17717 D 4 - Lucimar Oliveira da Silveira
Reu(s): Jose Luiz Aben Athar
PR 17279 D 5 - Adriane de Aragon Ferreira

PROCESSO TRT-PR-RT-33185-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Batista Evangelista
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Cambino Acabamentos Na Construcao Civil Ltda.
Moro S.A. Construcoes Civis
PR 15045 D 6 - Sergio Virmond Lima Picchetto

PROCESSO TRT-PR-RT-33288-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Mario Machado
PR 17319 D 5 - Alcides Bier dos Santos
Reu(s): Construtora Gomy Ltda.
PR 1815 D 2 - Jose Torquato Tillo

PROCESSO TRT-PR-RT-33354-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Khannom Hanna Jabra
PR 18380 D 5 - Jose Vicente da Silva

Reu(s): Senac Servico Nacional de Aprendizagem Comercial
PR 20977 D 4 - Paulo Sergio de Souza

PROCESSO TRT-PR-RT-33415-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Roepke
PR 16001 D 6 - Edson Antonio Fleith
Reu(s): Viacao Marumbi Ltda.
PR 14305 D 5 - Domicela Trybus Stanczyk Paiola

PROCESSO TRT-PR-RT-33606-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Carlos da Silva
PR 18409 D 6 - Carmen Ester Romero
Reu(s): Metalmec Industria Metalurgica e Mecanica Ltda.
PR 18830 D 5 - Israel Caetano Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-RT-33662-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Mariana Bassi Sgorlon
PR 19617 D 4 - Tania Regina da Silva
Reu(s): Janete Guerios Griebeler
PR 12175 D 4 - Vanessa Maria Falavinha Frohlich

PROCESSO TRT-PR-RT-33675-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Edemilson Koji Tanaka
PR 15311 D 3 - Sonia Maria Schroeder Vieira
Reu(s): Importadora Perini de Generos Alimenticios Ltda.
PR 5682 D 4 - Joao Carlos Flor

PROCESSO TRT-PR-RT-33698-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Alcebiades Taborda de Castro
PR 23287 D 6 - Ruy Gastao de Andrade Azevedo
Reu(s): Moveis Dantas Ltda.
PR 23287 D 6 - Ruy Gastao de Andrade Azevedo

PROCESSO TRT-PR-RT-33812-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Elizabeth de Azevedo Santos
PR 17279 D 5 - Adriane de Aragon Ferreira
Reu(s): Multicomercial Comercio Importacao e Exportacao de
Produtos
PR 8289 D 6 - Reges Jose Reimann

PROCESSO TRT-PR-RT-34003-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Odair Gabriel da Silva
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Viacao Cidade Sorriso Ltda.
PR 21817 D 5 - Marcelo Cesar Padilha

PROCESSO TRT-PR-RT-34021-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Emerson Jose Freire
PR 17900 D 5 - Nei Pereira de Carvalho
Reu(s): Opet Organizacao Paranaense Ensino Tecnico Ltda.
PR 17634 D 5 - Luiz Antonio Martins Barbosa Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-34185-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Lincoln Teruo Sato
PR 14802 D 4 - Cizale Dallagnol Bassetti
Reu(s): Microsens Informatica Ltda.
PR 5035 D 5 - Joao Carlos Regis

PROCESSO TRT-PR-RT-34226-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Gorete Carneiro
PR 5580 D 4 - Arnildo Ivo Maurer
Reu(s): Carrefour Comercio e Industria Ltda.
PR 7007 D 6 - Helio Gomes Coelho Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-34241-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Zenaide Maria de Oliveira dos Santos
PR 9976 D 6 - Vitor Ribeiro
Reu(s): Dulce Eneida Viana Fraiz (ME)
PR 21007 D 3 - Soraya Faltin

PROCESSO TRT-PR-RT-34463-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Fernando Pelutti
PR 1966 D 4 - Francisco Ferreira Claudino
Reu(s): Auto Viacao Nossa Senhora do Carmo Ltda.
PR 23010 D 6 - Ana Beatriz Ramalho de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-35050-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Maria de Jesus da Luz
PR 12056 D 3 - Silvana Baldanzi Rivera
Reu(s): Ademir A M Rocco
PR 23142 D 6 - Renato Serpa Silverio
Henrique Contieri Neto
PR 23142 D 6 - Renato Serpa Silverio

PROCESSO TRT-PR-RT-35220-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Isabel Cristina Pereira de Andrade
PR 20830 D 5 - Karla Nemes
Reu(s): Orlando Bertoldi & Companhia Ltda.
PR 11077 D 6 - Luiz Carlos Guimaraes Taques

PROCESSO TRT-PR-RT-35332-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Edson Aparecido Adao
PR 5466 D 5 - Joao Alberto Silva Leschkau
Reu(s): Mobella Industria e Comercio de Moveis Ltda.
PR 15019 D 5 - Silvia Lourdes Souza de Bueno Gizzi

PROCESSO TRT-PR-RT-35654-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba

Autor(es): Pedro Cesar Grei
PR 22828 D 3 - Rodrigo Luiz Silvestri
Reu(s): Escafer Comercio de Metais Ltda.
PR 24501 D 3 - Carla Afonso de Oliveira Pedroza

PROCESSO TRT-PR-RT-35803-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Marilu Gordia
PR 17133 D 6 - Mario Roberto Amarilia Boeira
Reu(s): Lucia Regina de Paula Starepravo
PR 19709 D 5 - Carlo Renato Borges

PROCESSO TRT-PR-RT-35870-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Lourival Sant´Ana
PR 18477 D 5 - Darvin Focht
Reu(s): Silvio Rubens Meira Prado
PR 13324 D 3 - Julio Cesar Schneider Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-36122-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jorge Luiz Panek
PR 19829 D 5 - Paulo Afonso Zaina
Reu(s): Viacao Itapemirim S.A.
PR 19713 D 5 - Osvaldo Antonio do Nascimento Benkendorf

PROCESSO TRT-PR-RT-36172-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Leoni Teresa Muller de Castro
PR 19558 D 4 - Cyro Cesar Furtado Araujo
Reu(s): Igreja Evangelica Assembleia de Deus Em Curitiba
PR 8903 D 2 - Walter dos Anjos

PROCESSO TRT-PR-RT-36296-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Waldir Colaco
PR 21192 D 5 - Cristiane Abdalla Neme Pezoti
Reu(s): Macopa Ltda.
PR 4393 D 4 - Gehard Klassen

PROCESSO TRT-PR-RT-36429-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Renice Ribeiro Pinto
PR 23297 D 4 - Eliane Fernanda Pinto de Oliveira
Reu(s): Comercial de Roupas Feitas Youssf Ltda.
PR 8228 T 3 - Arno Wartha

PROCESSO TRT-PR-RT-36535-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Irineu Antonio Leal
PR 16862 D 4 - Elza Sant’Ana de Lima Dembiski
Reu(s): Carlos Vicente Godinho da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-36593-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Lourdes Cardoso de Campo
PR 18832 D 4 - Katia Regina Coelho
Reu(s): Provincia Sao Francisco de Assis
PR 22925 D 5 - Gilmar Bolsi

PROCESSO TRT-PR-RT-36695-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Verissima Bueno do Espirito Santo
PR 7292 D 5 - Pedro Paulo Fernandes
Reu(s): Condominio Edificio Torremolinos
PR 24203 T 4 - Douglas Silveira da Rocha

PROCESSO TRT-PR-RT-36867-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Adriana Lins
PR 9296 D 4 - Juarez de Paula
Reu(s): L Schier & Companhia Ltda.
PR 11363 D 5 - Flavio Dionisio Bernartt

PROCESSO TRT-PR-RT-36901-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Rivair de Jesus
PR 14238 D 4 - Roberto Oliveira Souza Junior
Reu(s): Ebrasen Empresa Brasileira de Engenharia Ltda.
PR 24669 S 2 - Angela Sampaio Chicolet Moreira
Universidade Federal do Parana
PR 21467 D 3 - Daniele do Rocio Coutinho Talamini

PROCESSO TRT-PR-RT-36918-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Ana Cristina Arendt
PR 10285 D 5 - Wilson Ramos Filho
Reu(s): Cal Garcia Paulo Pimentel e Advogados Associados S/
C
PR 20926 D 5 - Roberto Carlos Goldman

PROCESSO TRT-PR-RT-36983-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Renato da Silveira
PR 6838 D 6 - Jose Lucio Glomb
Reu(s): Companhia Brasileira de Distribuicao
PR 22408 D 5 - Daniele Esmanhotto

PROCESSO TRT-PR-RT-37107-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Roberto Kolodziejski
PR 10863 D 3 - Jose Aparecido Gomes
Reu(s): Carrefour Comercio e Industria Ltda.
PR 7007 D 6 - Helio Gomes Coelho Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-37178-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Dilson Verchai Faria
PR 21989 D 5 - Guilherme de Salles Goncalves
Reu(s): Metropolitana Vigilancia Comercial e Industrial Ltda.
PR 3625 D 3 - Estevam Capriotti Filho
Telepar Telecomunicacoes do Parana S.A.
PR 23294 D 3 - Marcus Vinicius Correa Bittencourt

PROCESSO TRT-PR-RT-37402-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Ivo Lauterio
PR 21948 D 3 - Sonia Santana Lima
Reu(s): Condominio Edificio Marc Chagall
PR 19609 D 4 - Claudir Mariano

PROCESSO TRT-PR-RT-37488-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Salgado Bertolino
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Brenner Rose & Cia Ltda.
PR 24572 D 5 - Wagner da Matta e Caldas

PROCESSO TRT-PR-RT-37558-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Marcelo Neto Sahd
PR 11093 D 5 - Jose de Jesus Goncalves Bambil
Reu(s): Associacao Educativa Esportiva e Cultural Papa Joao
Paulo
PR 21624 D 5 - Diego Felipe Munoz Donoso

PROCESSO TRT-PR-RT-37782-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Edvar Neves
PR 4215 D 4 - Luiz Trybus
Reu(s): Amplitronic Comercio de Antenas e Eletro Eletronicos
Ltda.
PR 17626 D 4 - Angelo Vidal dos Santos Marques

PROCESSO TRT-PR-RT-37857-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Marcia Helena Resende Lisboa Piassetta
PR 16456 D 5 - Peter Amaro de Souza
Reu(s): Hauer Decoracoes
PR 20343 D 2 - Danielle Biazzetto de Menezes Caldas

PROCESSO TRT-PR-RT-38361-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Helio Anacleto
PR 12838 D 7 - Elionora Harumi Takeshiro
Reu(s): Banco Itau S.A.
PR 8761 S 6 - Antonio Celestino Toneloto

PROCESSO TRT-PR-RT-38397-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Helena Guion Lima
PR 21712 D 6 - Casemiro Laporte Ambrozewicz
Reu(s): Sociedade Israelita de Beneficencia Beit Chabad do
Brasil
PR 13271 D 7 - Sandra Calabrese Simao

PROCESSO TRT-PR-RT-38964-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Marta Monica Pereira Araujo
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Hospital Santa Cruz S.A.
PR 3161 D 3 - Amilton Ferreira da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-39013-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Carlos da Rocha Pires
PR 14021 D 4 - Jussara Leffe Martins
Reu(s): Ebv Empresa Brasileira de Vigilancia Ltda.
SC 4200 D 2 - Francisco de Assis Zimermann Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-39132-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Osny Ribeiro Muniz
PR 18441 D 4 - Jeronimo Borges Pundeck
Reu(s): Demodulari Arquitetura Promocional Ltda.
PR 22947 D 4 - Juliano Locatelli Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-39270-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Sara Vieira da Silva
Reu(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.
PR 19729 D 4 - Danielle Zanini Graca Pottumati
Banco Hsbc Bamerindus do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-39341-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Iracema de Oliveira Santo
PR 17510 D 5 - Gelson Barbieri
Reu(s): Sotecol Sociedade Tecnica de Coleta de Lixo Ltda.
Municipio de Sao Jose dos Pinhais
PR 16579 D 6 - Joao Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-39390-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Mario Sezinando
PR 8632 D 5 - Carlos Roberto Menosso
Mario Tadeu Stocco
Pedro Zamulak
Marcio Alves da Silva Abreu
Josias Rodrigues Menezes
Antonio Cesar Pedroso de Moraes
Nilson Maciel de Souza
Jorge Luiz Benedet
Edson Luiz de Siqueira
Alvino dos Passos Junior
Reinaldo Nunes de Castro Alves
Nilton Ferreira Brandao
Jose Roberto Schott
Reu(s): Global Grupo de Servicos Terceirizados S/C Ltda.
PR 10993 D 4 - Maria de Lourdes Viegas Georg

PROCESSO TRT-PR-RT-39391-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Eufrasia Castorina Gomes
PR 8632 D 5 - Carlos Roberto Menosso
Analia Correia de Farias
Araci Cardoso Messias
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Maria Inez de Azevedo
Analice de Fatima Paulino
Silvia Alves Gomes Francisco
Maria Aparecida dos Santos
Geni Onice de Oliveira Barbosa
Laura Cordeiro Arcanjo
Adair da Silva Prado
Elizabete Mota da Cruz
Marli de Fatima da Silva Ferraz
Maria Aparecida de Souza
Oliva Santina Beti
Jociane Milao Wrubleski
Leoni da Silva
Marli de Oliveira
Terezinha do Rocio Carrao
Maria de Camargo Franca
Maria Aparecida da Silva
Leonor dos Santos Nascimento
Edite Maximo Pereira
Leonilda de Souza Santos
Reu(s): Global Grupo de Servicos Terceirizados S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-39689-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Amauri de Souza Miranda
PR 8632 D 5 - Carlos Roberto Menosso
Reu(s): Global Grupo de Servicos Terceirizados Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-39757-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Carlos Teixeira de Lara
PR 11622 D 4 - Regina Lucia Werka Xavier de Franca
Reu(s): Restaurante e Pizzeria Fornacci Batel

PROCESSO TRT-PR-RT-40161-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Janete Polez de Oliveira
PR 10471 D 4 - Sergio Antonio Cavet
Reu(s): Leocadio Taurino Moreira
PR 3679 D 3 - Ernesto Bond Cunha
Terezinha Bosson Moreira
PR 3679 D 3 - Ernesto Bond Cunha

PROCESSO TRT-PR-RT-40204-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Alan Kardec Sancho Cambuy
PR 19098 D 3 - Magna Joelma Vaccarelli
Reu(s): Moro S.A. Construcoes Civis
PR 15045 D 6 - Sergio Virmond Lima Picchetto
Moro Imoveis Ltda.
PR 15045 D 6 - Sergio Virmond Lima Picchetto

PROCESSO TRT-PR-RT-40489-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Ruy Luiz Prigol
PR 20376 D 6 - Silvio Espindola
Reu(s): Perdigao Agroindustrial S.A.
PR 14504 D 6 - Rita de Cassia Piloni

PROCESSO TRT-PR-RT-40542-1996
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Ayrton Kwiatowski
PR 20139 D 5 - Ivan Jose Silveira
Reu(s): Valencio & Valencio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00107-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Delindo do Espirito Santo
PR 14921 T 4 - Moacir Tadeu Furtado
Reu(s): Irmaos Tha S.A. Construcoes Industria e Comercio
PR 17803 D 5 - Adalberto Caramori Petry

PROCESSO TRT-PR-RT-00254-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Maria Alves de Jesus
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Morar do Brasil Industria da Construcao Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00290-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Cosme Miranda
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): Incogal Industria e Comercio de Generos Alimenticios
Ltda.
PR 12618 D 5 - Sidnei Aparecido Cardoso

PROCESSO TRT-PR-RT-00344-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Manoel Alves da Costa (Espolio)
PR 12664 D 5 - Jose Roberto Dutra Hagebock
Reu(s): Orbram Seguranca e Transporte de Valores Ltda.
PR 16948 D 6 - Joao Leonelho Gabardo Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-00435-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Raimundo Pereira dos Santos
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Tesseroli e Defaveri Ltda.
PR 24431 D 5 - Elias Goncalves da Luz

PROCESSO TRT-PR-RT-00471-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Carvalho da Silva
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Priscila Monteiro Machado
PR 18832 D 4 - Katia Regina Coelho

PROCESSO TRT-PR-RT-00490-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Sanderson Prodossimo
PR 18792 D 5 - Ana Cristina de Souza Dias Feldhaus
Reu(s): Palhaco Goiabada Festas Infantis Ltda. (ME)
PR 20800 D 4 - Edivaldo Aparecido de Jesus

PROCESSO TRT-PR-RT-00525-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Vanderlei Cardoso de Oliveira
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Mini Mercado 24 Horas Ltda.
PR 17510 D 5 - Gelson Barbieri

PROCESSO TRT-PR-RT-00614-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Irineu Serrato Junior
PR 17946 D 5 - Denise Filippetto
Reu(s): Agencia Estado Ltda.
PR 16751 D 7 - Alcir Sperandio
Jornal O Estado de Sao Paulo
PR 16751 D 7 - Alcir Sperandio

PROCESSO TRT-PR-RT-00632-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Manoel Linhares
PR 22884 D 4 - Andre Pereira da Silva
Reu(s): Jacob Matioski

PROCESSO TRT-PR-RT-00651-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Lucelia Carneiro Duarte
PR 16729 D 4 - Alcione Roberto Toscan
Reu(s): Vicari Industria e Comercio de Madeiras Ltda.
PR 14011 D 2 - Creuza Carvalho Saddi

PROCESSO TRT-PR-RT-00711-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Nilce Dombroski
PR 18740 D 4 - Marly Celia Utime
Reu(s): Elite Refeicoes Industriais Ltda.
PR 6217 D 8 - Francisco Machado de Jesus

PROCESSO TRT-PR-RT-00842-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Cleide Mara da Silveira
PR 6178 D 6 - Alido Depine
Reu(s): Madeiras Carniel Ltda.
PR 4393 D 4 - Gehard Klassen

PROCESSO TRT-PR-RT-00859-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Luciano Cruz Carvalho
PR 10285 D 5 - Wilson Ramos Filho
Reu(s): Clinica de Ortodontia Dr Eros Petrelli S.A.
PR 11615 D 5 - Afonso Proenco Branco Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-00908-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Robson Pinheiro
PR 22885 D 4 - Neuza Daluz Chaves da Silva
Reu(s): Panificadora Schilipak Ltda.
PR 22515 D 4 - Debora Fabia do Nascimento

PROCESSO TRT-PR-RT-00992-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Ivonete Souza de Lima
PR 12902 D 6 - Nivaldo Migliozzi
Reu(s): Positiva Limpeza Mao de Obra Especializada S/C Ltda.
PR 17506 D 5 - Darci Domingues
Bamerindus Companhia de Seguros S.A.
PR 19729 D 4 - Danielle Zanini Graca Pottumati

PROCESSO TRT-PR-RT-01102-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Adair Gomes Evangelista
PR 14232 D 5 - Ronald Silka de Almeida
Reu(s): Semark Ltda.
PR 13271 D 7 - Sandra Calabrese Simao
Nilton Alves Pedroso
PR 13271 D 7 - Sandra Calabrese Simao

PROCESSO TRT-PR-RT-01225-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Osvaldo Rodrigues da Silva
PR 20467 D 5 - Ivo Bernardino Cardoso
Reu(s): Hsm Servico Medico Hospitalar Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01387-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Irani Ferreira de Sales
PR 14568 D 5 - Tomaz da Conceicao
Reu(s): Ebv Limpeza Conservacao e Servicos Especiais Ltda.
PR 19600 D 4 - Acir Edson Hafez Jose

PROCESSO TRT-PR-RT-01479-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Marcio Franklin do Valle
PR 21365 D 4 - Ricardo Pussoli Marchette
Reu(s): Im Agenciamento de Publicidade Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01522-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Teresinha Aparecida Ribeiro Sant´Ana
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Positiva Limpeza Mao de Obra Especializada S/C Ltda.
PR 17506 D 5 - Darci Domingues
Banco Bamerindus do Brasil S.A.
PR 16471 D 5 - Beatriz Dranka da Veiga Pessoa

PROCESSO TRT-PR-RT-01576-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Ivaldo Alexandre dos Santos
PR 12902 D 6 - Nivaldo Migliozzi
Reu(s): Supermercado Stall Ltda.
PR 13096 D 4 - Mauro Cavalcante de Lima

PROCESSO TRT-PR-RT-01728-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Albertino Batista da Silva

PR 5961 D 5 - Waldomiro Ferreira Filho
Reu(s): Timberplac Industria e Comercio de Madeiras Ltda.
PR 20177 D 6 - Jozildo Moreira

PROCESSO TRT-PR-RT-01801-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Aparecida Razzo
PR 17510 D 5 - Gelson Barbieri
Reu(s): Bernadete Gross

PROCESSO TRT-PR-RT-01837-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Adao Trindade Bonfim
PR 11685 D 4 - Annelize Piechnik Barros
Reu(s): Viacao Graciosa Ltda.
PR 14305 D 5 - Domicela Trybus Stanczyk Paiola
Graciosa Transportes de Cargas Ltda.
PR 14305 D 5 - Domicela Trybus Stanczyk Paiola

PROCESSO TRT-PR-RT-01853-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Abel Inacio
PR 11616 D 6 - Miriam de Fatima Knopik
Reu(s): Empresa Nossa Senhora da Penha S.A.
PR 19713 D 5 - Osvaldo Antonio do Nascimento Benkendorf
Viacao Itapemirim S.A.
PR 19713 D 5 - Osvaldo Antonio do Nascimento Benkendorf

PROCESSO TRT-PR-RT-01978-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jorge Antonio Nunes
PR 6684 D 4 - Ney Mendes Rodrigues
Reu(s): Zand Manutencao Eletrica S/C Ltda.
PR 5264 D 5 - Acacio Correa Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-01996-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Heckler
PR 18189 D 5 - Joao Maria Sobrinho Maia
Alceu Heckler
Lauri Heckler
Reu(s): Aluenge Esquadrias de Aluminio Ltda.
PR 22384 D 2 - Fernando Muniz Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-02014-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Estefano Koczack
PR 18042 D 3 - Paulo Antonio Ferreira de Souza
Reu(s): Aguia Dourada Administradora de Condominios e Ser-
vicos de Limpeza
PR 22736 D 4 - Patricia de Camargo

PROCESSO TRT-PR-RT-02032-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Marcia Beatriz Ciupak
PR 11587 D 6 - Waldir Leske
Reu(s): New Holland Latino Americana Ltda.
PR 19091 D 6 - Airton Jose Malafaia

PROCESSO TRT-PR-RT-02158-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Janaina Monteiro
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Asinelli Clinica Medica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02231-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Noel dos Santos (Espolio)
PR 11616 D 6 - Miriam de Fatima Knopik
Reu(s): Empresa Cristo Rei Ltda.
PR 20812 D 3 - Carlos Alberto Farracha de Castro

PROCESSO TRT-PR-RT-02247-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Luiz Machado
PR 21546 D 5 - Karla Schoneweg Wolf
Reu(s): Refrigeracao Parana S.A.
PR 23010 D 6 - Ana Beatriz Ramalho de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-02409-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Marilucia de Jesus
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Hotel Parana & Corporate Suites Ltda.
PR 14913 D 6 - Rogerio Costa

PROCESSO TRT-PR-RT-02570-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Marcos Ferreira da Luz
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Supermercados Coletao Ltda.
PR 16080 D 5 - Jocelino Alves de Freitas

PROCESSO TRT-PR-RT-02714-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Adelino Benedito Martins
PR 9977 D 6 - Marcia Helena Bader Maluf
Reu(s): Baggio & Filhos Ltda.
PR 17952 D 6 - Adriane Turin dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-02820-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Clauzin Cardoso de Araujo
PR 17057 D 4 - Amilcar Lisboa Conerado
Reu(s): Construtora Andrade Ribeiro Ltda.
PR 19388 D 3 - Maria Angela Choma

PROCESSO TRT-PR-RT-02839-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Ramos
PR 21481 D 6 - Katia Regina Rocha Ramos
Reu(s): Dng Incorporacoes e Empreendimentos Imobiliarios
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02859-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Pedro de Almeida Jorge
PR 18720 D 4 - Marlene Aparecida Kascharowski
Reu(s): Irmaos Mauad Ltda.
PR 3241 D 2 - Emilio Sounis Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-02875-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Isalem Ferreira
PR 5439 D 6 - Luiz Salvador
Reu(s): Savana Veiculos S.A.
PR 17550 D 6 - Andrea Maria Soares Quadros

PROCESSO TRT-PR-RT-02930-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Sergio Luiz de Carvalho
PR 4334 D 6 - Ernesto Trevizan
Reu(s): Revepar Revendedora de Veiculos Parana S.A.
PR 13343 D 2 - Edson Vieira Abdala

PROCESSO TRT-PR-RT-02946-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Fabio de Assis Pinto
PR 16729 D 4 - Alcione Roberto Toscan
Reu(s): Restaurante e Churrascaria Devon´S Ltda.
PR 14689 D 4 - Alexandre Roberto Peixer

PROCESSO TRT-PR-RT-02963-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Raimundo Domingues
PR 16421 D 5 - Jonas Carvalho Goulart
Reu(s): Magistral Impressora Industrial Ltda.
PR 23577 D 2 - Marcos Ton Ramos

PROCESSO TRT-PR-RT-02981-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Pereira de Souza
PR 20686 D 4 - Genesio Pontoglio
Reu(s): Auto Viacao Nossa Senhora do Carmo Ltda.
PR 22805 D 6 - Fabiano Archegas

PROCESSO TRT-PR-RT-03017-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Luiza Bezerra Torres
PR 17344 D 4 - Denise Martins Agostini
Reu(s): Mescla Industria e Comercio de Confeccoes

PROCESSO TRT-PR-RT-03107-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Eliseu dos Santos
PR 21712 D 6 - Casemiro Laporte Ambrozewicz
Reu(s): Auto Posto Anjo Gabriel Ltda.
PR 22065 D 6 - Daniela Anzuategui D’Assumpcao Sabatke

PROCESSO TRT-PR-RT-03127-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Marcos Correia Nogueira
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Ancora Auto Veiculos Ltda.
PR 5035 D 5 - Joao Carlos Regis

PROCESSO TRT-PR-RT-03217-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jonas Ribeiro da Costa
PR 18448 D 4 - Edson Santos Martins
Reu(s): Estrela Distribuidora de Vidros Ltda.
PR 20950 D 2 - Elizabete Laurindo Ortiz

PROCESSO TRT-PR-RT-03281-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Henrique Rodrigues
PR 19301 D 4 - Sandra Maria Zotto de Almeida Zem
Reu(s): Sadia Concordia S.A. Industria e Comercio
PR 15395 D 4 - Danielle Albuquerque Korndorfer

PROCESSO TRT-PR-RT-03323-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Maurina Santana Batista
PR 21192 D 5 - Cristiane Abdalla Neme Pezoti
Reu(s): Docelancia Frimon Ltda.
PR 6369 D 5 - Ari Nicolau

PROCESSO TRT-PR-RT-03341-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Enercleia Mottin Muller
PR 14296 D 4 - Maria Valentina Ferreira
Reu(s): Industria de Massas e Salgadinhos Tip Top Ltda.
PR 5594 D 5 - Dalton Lemke

PROCESSO TRT-PR-RT-03383-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jaime Reis da Silva
PR 10285 D 5 - Wilson Ramos Filho
Reu(s): CLASPAR Empresa Paranaense de Classificacao de
Produtos
PR 20896 D 4 - Gilberto Giglio Vianna

PROCESSO TRT-PR-RT-03399-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Luciane Vieira Costa
PR 12161 D 4 - Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira
Reu(s): Laudo Luiz Osorio Romanini (ME)
Panificadora e Confeitaria Pao Nobre

PROCESSO TRT-PR-RT-03427-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Sebastiao Costa
MT 3969 D 2 - Jose Vieira Junior
Reu(s): Cibrel Comercial Brasileira de Refrigeracao Ltda.
PR 20215 D 5 - Nadia Maria Borato

PROCESSO TRT-PR-RT-03494-1997
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LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Evandro Roberto Werlang
PR 12867 D 4 - Rubens de Oliveira Ferraz
Reu(s): Kharina Alimentos Ltda.
PR 20696 D 6 - Diogo Fadel Braz

PROCESSO TRT-PR-RT-03568-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Marcia Soares Lima
PR 17695 D 5 - Rosangela Lisboa Conerado
Reu(s): Bayonne Cosmeticos Ltda.
PR 23287 D 6 - Ruy Gastao de Andrade Azevedo

PROCESSO TRT-PR-RT-03732-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Alessandre Madeira
PR 14325 D 5 - Paulo Roberto Burmester Muniz
Reu(s): Maurilio Marcos da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-03872-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Ademir Ribeiro Guimaraes
PR 17057 D 4 - Amilcar Lisboa Conerado
Reu(s): Barbon & Lewis Ltda.
Industria e Comercio de Madeiras Porto Barreto Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03889-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Claudemir Logenski
PR 18212 D 4 - Joao Batista Mendes Lustosa
Reu(s): Chlorella Assessoramento de Marketing Ltda.
PR 10605 D 6 - Lineu Miguel Gomes

PROCESSO TRT-PR-RT-03963-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Eunice Barbosa dos Santos
PR 19328 D 5 - Sergio Luiz Chaves
Reu(s): Mobela Industria e Comercio de Moveis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03980-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Vanildo Rogerio Matos de Arruda
PR 18334 T 2 - Joao Cesario Mota
Reu(s): Cotrasa Comercio de Transportes e Veiculos Ltda.
PR 19354 D 6 - Soraya Regina Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-04089-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Claudemir Machado da Silva
PR 5682 D 4 - Joao Carlos Flor
Reu(s): Importadora de Frutas La Violetera Ltda.
PR 14916 D 6 - Benedito Correa Braz Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-04346-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Valmor Alcerico Varella
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Francovig & Cia Ltda.
PR 14813 D 5 - Oderci Jose Bega

PROCESSO TRT-PR-RT-04358-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Alvaro Ney Pedroso
PR 22181 D 6 - Marco Aurelio Guimaraes
Reu(s): New Holland Latino Americana Ltda.
PR 19091 D 6 - Airton Jose Malafaia

PROCESSO TRT-PR-RT-04447-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Santo Ferreira Valente
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Macopa Ltda.
PR 4393 D 4 - Gehard Klassen

PROCESSO TRT-PR-RT-04465-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Neusair Maceno
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Iara Marzani

PROCESSO TRT-PR-RT-04483-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Renan Alves
PR 13200 D 5 - Jonas Antonio dos Santos
Reu(s): Ebv Limpeza Conservacao e Servicos Especiais Ltda.
PR 8078 D 2 - Maria Helena Fabricio da Cunha

PROCESSO TRT-PR-RT-04538-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Ione Grocheveski
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Visopol Industria e Comercio de Armacoes e Lentes
Ltda.
PR 10668 D 4 - Wilson Antonio Xavier Kuster

PROCESSO TRT-PR-RT-04789-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Aparecida da Penha Polo
PR 11093 D 5 - Jose de Jesus Goncalves Bambil
Reu(s): Associacao Educativa Esportiva e Cultural Papa Joao
Paulo Ii
PR 21624 D 5 - Diego Felipe Munoz Donoso

PROCESSO TRT-PR-RT-04806-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Rubens da Conceicao
PR 22798 D 4 - Elizeo Aramis Pepi
Reu(s): Servopa S.A. Comercio e Industria
PR 23010 D 6 - Ana Beatriz Ramalho de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-04860-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Sidney Luiz de Souza

PR 21712 D 6 - Casemiro Laporte Ambrozewicz
Reu(s): Volmir Tinto
PR 9738 D 2 - Laerso da Rosa Vieira

PROCESSO TRT-PR-RT-04895-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Solange Claudino
PR 18231 D 4 - Djalma Luiz Vieira Filho
Reu(s): Kurten Madeiras e Casas Pre Fabricadas Ltda.
PR 18459 D 6 - Sergio Batista Henrichs

PROCESSO TRT-PR-RT-04970-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jozias Moreira
PR 12902 D 6 - Nivaldo Migliozzi
Reu(s): Ouro Verde Transporte e Locacao Ltda.
PR 22011 D 6 - Carla Ciendra Costa Alberti

PROCESSO TRT-PR-RT-05255-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Eliel Lopes Santa Rita
PR 12161 D 4 - Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira
Reu(s): Cavo Companhia Auxiliar de Viacao e Obras
PR 19717 D 5 - Rosemeire Arseli

PROCESSO TRT-PR-RT-05451-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Vanderlei Fernandes de Barros
PR 14844 D 5 - Paulo Cortellini
Reu(s): Condominio dos Edificios Tunis e Casablanca
PR 18832 D 4 - Katia Regina Coelho

PROCESSO TRT-PR-RT-05522-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Briconn Construtora Ltda.
PR 14456 D 5 - Lourdes Bernardete Beltrami Rivaroli
Reu(s): Mauro Cesar Balles
PR 22474 D 3 - Jefferson Augusto Krainer

PROCESSO TRT-PR-RT-05540-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Darci Souza
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Montesco Engenharia e Construcao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-05661-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Leoncio Neres de Souza
PR 18141 D 5 - Paulo Henrique Vida Vieira
Reu(s): Sociedade Brasileira Cultural e Caritativa Sao Jose
PR 13709 D 3 - Naira Vieira Neto Gasparim

PROCESSO TRT-PR-RT-05748-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Celso Valerio Doniak
PR 21769 D 4 - Alceu Giese
Reu(s): Cr Almeida S.A. Engenharia e Construcoes
PR 13207 D 4 - Marcos Gomes Salvador

PROCESSO TRT-PR-RT-05765-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Alberto Trindade de Souza
PR 20830 D 5 - Karla Nemes
Reu(s): Transportadora Rodomodal Ltda.
PR 9358 D 5 - Jose Luiz Torquato Tillo

PROCESSO TRT-PR-RT-05800-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Natalio Paulo da Silva
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Belmaser Prestadora de Servicos Ltda.
Construtora Avanco

PROCESSO TRT-PR-RT-05832-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Roberto Rubini
PR 18325 D 6 - Moacir Salmoria
Reu(s): Shocoval Distribuidora de Produtos Alimenticios Ltda.
PR 18226 D 5 - Maria Terezinha Hanel Antoniazzi

PROCESSO TRT-PR-RT-06108-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Deacir Sebastiao de Souza
PR 14102 D 2 - Oscar Ramon Abadie
Reu(s): Petroleum Formacao de Inserto Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-06125-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Silmara Aparecida de Lima
PR 13738 D 3 - Benedito Rodrigues de Almeida
Reu(s): Doglair Criminacio
PR 20813 D 6 - Patricia Kubaski de Araujo

PROCESSO TRT-PR-RT-06213-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Vanderleia Aparecida Ferreira
PR 20967 D 5 - Mauricio Vieira
Reu(s): Delrio Comercio de Roupas e Calcados Ltda.
PR 16729 D 4 - Alcione Roberto Toscan

PROCESSO TRT-PR-RT-06228-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Ricardo de Souza
PR 14393 D 5 - Luiz Roberto Rech
Reu(s): Estapar Estacionamentos Ltda.
PR 20215 D 5 - Nadia Maria Borato

PROCESSO TRT-PR-RT-06362-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Ivete dos Santos
PR 16008 D 5 - Ines Maria Marzinek
Reu(s): H D S Informatica Ltda.
PR 13496 D 4 - Waldemar de Araujo Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-06450-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Nercino Barbosa de Oliveira
PR 5466 D 5 - Joao Alberto Silva Leschkau
Reu(s): Lavita Engenharia Civil Ltda.
PR 6482 D 5 - Fernando Antonio de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-06506-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Genor Pesseti
PR 18533 D 4 - Sidnei Machado
Reu(s): Haras Don Octavio
PR 12744 D 2 - Suzana Danhoni Elisio

PROCESSO TRT-PR-RT-06560-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Daniel Ferreira
PR 13200 D 5 - Jonas Antonio dos Santos
Reu(s): Trocon Engenharia Civil Ltda.
PR 18316 D 5 - Otto Joao Lyra Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-06578-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Claudenir Alves Dias
PR 12161 D 4 - Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira
Reu(s): Espacoart Producoes Em Video e Foto Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-06631-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Francisco Osni Paz de Moura
PR 21543 D 5 - Monica Zinelli da Silveira
Reu(s): Auto Posto Possoli Ltda.
PR 8064 D 2 - Joao Ilson Rubens Francisco

PROCESSO TRT-PR-RT-06684-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Rosane Batista de Souza
PR 16715 D 6 - Edson Massaro Postalli
Reu(s): Salao de Cabelereira Tocos Cabeleireiros
PR 20446 D 4 - Airton Pedro dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-06702-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Adilson Silva de Castro
PR 12584 D 5 - Anselmo Maschio
Reu(s): Shopping Marinho Comercio Servico Utencilios Do-
mesticos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-06720-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Roseli Roesler
PR 16371 D 4 - Juarez Bortoli
Reu(s): Urbs Urbanizacao de Curitiba S.A.
PR 20038 D 2 - Leila Garcia Requena

PROCESSO TRT-PR-RT-06826-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Gilberto Barbosa da Silva
PR 23881 D 2 - Homero Vieira Neto
Reu(s): Elevadores Otis Ltda.
PR 17361 D 5 - Regiane Antunes Dequeche

PROCESSO TRT-PR-RT-06935-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Fabiano Pereira da Silva
PR 12162 D 5 - Araripe Serpa Gomes Pereira
Reu(s): Viacao Graciosa Ltda.
PR 14305 D 5 - Domicela Trybus Stanczyk Paiola
Viacao Marumbi Ltda.
PR 14305 D 5 - Domicela Trybus Stanczyk Paiola

PROCESSO TRT-PR-RT-06979-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Angelina Goncalves Iensen
PR 5466 D 5 - Joao Alberto Silva Leschkau
Reu(s): Elite Refeicoes Industriais Ltda.
PR 6217 D 8 - Francisco Machado de Jesus

PROCESSO TRT-PR-RT-06994-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Rosimeri Ruiz Dias
PR 9977 D 6 - Marcia Helena Bader Maluf
Reu(s): Larissa de Oliveira Monteiro Nunes Me
PR 14325 D 5 - Paulo Roberto Burmester Muniz

PROCESSO TRT-PR-RT-07065-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Patricia Elias
PR 4215 D 4 - Luiz Trybus
Reu(s): Araceli Gauchita Stramare Ribeiro
PR 16008 D 5 - Ines Maria Marzinek

PROCESSO TRT-PR-RT-07099-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Almir Schneider
PR 5466 D 5 - Joao Alberto Silva Leschkau
Reu(s): Condominio Edificio Dalas

PROCESSO TRT-PR-RT-07222-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Adolar Aparecido Peres
PR 12351 D 5 - Waldomiro Nogar
Reu(s): Mato Grosso Vigilancia e Seguranca Ltda.
PR 23585 D 1 - Louise Helene Moynier Costa Ijanc

PROCESSO TRT-PR-RT-07238-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Bronoski
PR 12691 D 5 - Antonio Favaro
Reu(s): Mitchel Robert Rubin
PR 12588 D 5 - Joao Raimundo Formighieri M Pereira
Maraci de Barros Pereira
PR 12588 D 5 - Joao Raimundo Formighieri M Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-07506-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Aparecida Gomes
PR 14296 D 4 - Maria Valentina Ferreira
Reu(s): Tropicos Restaurantes Rodoviarios Ltda.
PR 19713 D 5 - Osvaldo Antonio do Nascimento Benkendorf

PROCESSO TRT-PR-RT-07525-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Elena Rosa da Luz
PR 4583 D 4 - Nivaldo Martins
Reu(s): Diamantina Fossanese S.A. Industrial e Importadora
PR 16746 D 3 - Clovis Pinheiro de Souza Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-07542-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jaime Candido
PR 18538 D 6 - Emir Baranhuk Conceicao
Reu(s): Swimmer Comercio de Piscinas Ltda. Me
PR 20029 D 2 - Carmem Iris Parellada Nicolodi

PROCESSO TRT-PR-RT-07598-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Lousair Costa Rodolfo
PR 16371 D 4 - Juarez Bortoli
Reu(s): Come Come Industria e Comercio de Produtos Alimen-
ticios Ltda.
PR 14916 D 6 - Benedito Correa Braz Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-07649-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Dercide Gaspar
PR 21192 D 5 - Cristiane Abdalla Neme Pezoti
Reu(s): Placas do Parana S.A.
PR 15755 D 6 - Mauro Joselito Bordin

PROCESSO TRT-PR-RT-07722-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Daltiva Dias
PR 16459 D 4 - Pedro Luiz Nunes
Reu(s): Selecta S.A. Industria e Comercio de Madeiras
PR 18830 D 5 - Israel Caetano Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-RT-07901-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Decio Luiz Monteiro de Lima
PR 16581 D 4 - Eliane T Machado de Souza
Reu(s): Nobre Comercial de Alho Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-07971-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jacir do Carmo Brito
PR 12162 D 5 - Araripe Serpa Gomes Pereira
Reu(s): Toaldo e Toaldo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-07989-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Ivo Antoniacomi
PR 21170 D 5 - Rubert Antonio Reccanello Lisboa
Reu(s): Interagro S.A. Alimentos
PR 19589 D 5 - Hilton Marcelo Peres Zattoni

PROCESSO TRT-PR-RT-08007-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Blinder Andrade de Oliveira
PR 21362 D 6 - Pedro Euclides Utzig
Reu(s): Dfs Administracao de Mao de Obra Ltda.
Terceiro Milenio
PR 8705 D 2 - Henriette Cordeiro Guerios

PROCESSO TRT-PR-RT-08026-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Dirceu Baumel
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Banfort Banco Fortaleza S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-08063-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Altair dos Anjos Soares
PR 20830 D 5 - Karla Nemes
Reu(s): Ebrasen Empresa Brasileira de Engenharia Ltda.
PR 16259 D 4 - Lisiane Maria Mehl Rocha

PROCESSO TRT-PR-RT-08080-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Adriana Damazio Santos
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Churrascaria Colonial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-08098-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Davi Jose Soares Pinho
PR 11616 D 6 - Miriam de Fatima Knopik
Reu(s): Empresa Cristo Rei Ltda.
PR 4101 D 4 - Ilson Ney Bembem

PROCESSO TRT-PR-RT-08115-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Maria da Motta
PR 18538 D 6 - Emir Baranhuk Conceicao
Reu(s): Moinhos Unidos Brasil Mate S.A.
PR 21449 D 6 - Ana Cristina Tavarnaro Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-08151-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Adriana Pereira
PR 13863 D 4 - Ivan Seccon Parolin Filho
Reu(s): Latino Americana Com Import Export Maquinas Ltda.
PR 21656 D 5 - Clovis Jose Gugelmin Distefano

PROCESSO TRT-PR-RT-08188-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Cristina Teixeira de Oliveira
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PR 21521 D 5 - Marcia Regina Sieracki
Reu(s): Localiza Renta Car Sa
PR 16746 D 3 - Clovis Pinheiro de Souza Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-08263-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Ubiratan Teixeira
PR 14468 D 3 - Sergio Zattar de Lima
Reu(s): Camfer Industria e Comercio de Ferramentas Ltda.
PR 9358 D 5 - Jose Luiz Torquato Tillo

PROCESSO TRT-PR-RT-08295-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Patricia Cristina da Cruz
PR 17510 D 5 - Gelson Barbieri
Reu(s): Pesquisa Administradora de Imoveis Ltda.
PR 14983 D 3 - Majeda Denise Mohd Popp

PROCESSO TRT-PR-RT-08459-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Ereli de Oliveira Fagundes
PR 10285 D 5 - Wilson Ramos Filho
Reu(s): Associacao Radio Taxi Alternativa

PROCESSO TRT-PR-RT-08493-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Marcos Genaro de Araujo
PR 21496 D 5 - Paulo Roberto Magnabosco
Reu(s): Royal Palace Bingo Diversoes Ltda.
PR 4844 D 5 - Joao Maestreli Tigrinho

PROCESSO TRT-PR-RT-08511-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jorge Pereira Goncalves
PR 12162 D 5 - Araripe Serpa Gomes Pereira
Reu(s): Empresa de Onibus Nossa Senhora da Penha S.A.
PR 16889 D 3 - Sunamita Lindsay Coelho

PROCESSO TRT-PR-RT-08549-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Edson Wruca
PR 20083 D 4 - Beatriz Uriarte Riera Sureda
Reu(s): Casas Santa Felicidade
PR 12711 D 5 - Geraldo Mocellin

PROCESSO TRT-PR-RT-08583-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Carlos Rogenski
PR 13447 D 4 - Bartolomeu Alves da Silva
Reu(s): Ki Paineis Pinturas Publicitarias e Comercio Ltda. Me

PROCESSO TRT-PR-RT-08620-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Lucia Batista dos Santos
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Rubia Aparecida B Franca
PR 2737 D 4 - Joao Carlos de Lucas

PROCESSO TRT-PR-RT-08674-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Maria de Jesus de Castro Franco
PR 6684 D 4 - Ney Mendes Rodrigues
Reu(s): Metropolitana Limpeza e Conservacao Ltda.
PR 3625 D 3 - Estevam Capriotti Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-08727-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Ari Pereira
PR 14340 D 5 - Rita de Cassia Tenczuk
Reu(s): Administracoes e Participacoes Tacla Ltda.
PR 23142 D 6 - Renato Serpa Silverio

PROCESSO TRT-PR-RT-08747-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Ribeiro de Lara
PR 10083 D 5 - Flavio Bovo
Reu(s): Viacao do Sul Ltda.
PR 22427 D 6 - Marco Antonio Guimaraes

PROCESSO TRT-PR-RT-08764-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Olanda Passos
PR 11685 D 4 - Annelize Piechnik Barros
Reu(s): Mauro Luiz Fuchs
PR 6568 D 2 - Luiz Henrique Wasilewski

PROCESSO TRT-PR-RT-08800-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Sandra Bernardete Voi
PR 12804 D 4 - Sergio de Aragon Ferreira
Reu(s): Husky S.A.
PR 3966 D 7 - Lacir Guarenghi

PROCESSO TRT-PR-RT-08835-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Geraldo Jeronimo dos Santos
PR 22884 D 4 - Andre Pereira da Silva
Reu(s): Linear Studio Arte Criacoes Ltda. Me
PR 15326 D 5 - Gilberto Luiz Bonat

PROCESSO TRT-PR-RT-09033-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Teresa Olesczuk
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Gui Fon Lanches Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-09049-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Ana Ferreira Barbosa
PR 20676 D 6 - Andrea Ricetti Bueno Fusculim
Reu(s): Slavieiro Hoteis e Turismo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-09195-1997

LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Adelino Maciel Gomes
PR 13447 D 4 - Bartolomeu Alves da Silva
Reu(s): Ekkomatic Equipamentos Industriais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-09216-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Roberto Mendes
PR 18176 D 6 - Aparecido Soares Andrade
Reu(s): Auto Viacao Nossa Senhora da Luz Ltda.
PR 11077 D 6 - Luiz Carlos Guimaraes Taques

PROCESSO TRT-PR-RT-09252-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Cristiane dos Santos Leite
PR 19150 D 4 - Walter Xavier Junior
Reu(s): Editora O Estado do Paraná S.A.
PR 20926 D 5 - Roberto Carlos Goldman

PROCESSO TRT-PR-RT-09340-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Edinalva dos Santos
PR 10285 D 5 - Wilson Ramos Filho
Reu(s): Ceasa Centrais de Abastecimento do Parana
PR 13003 D 6 - Alvaro Pedro Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-09359-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Fernando Velozzo Roderjan
PR 6265 D 5 - Roberto Braga Figueiredo
Reu(s): SANEPAR Companhia de Saneamento do Parana
PR 15138 D 4 - Waldir Coelho de Loiola

PROCESSO TRT-PR-RT-09482-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Marly de Oliveira
PR 14404 D 5 - Marcos Antonio J Silio
Reu(s): Condominio Edificio de Joao Candido Ferreira
PR 15483 D 3 - Lolinna Chan

PROCESSO TRT-PR-RT-09714-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Diolinda Rinques da Silveira
PR 21192 D 5 - Cristiane Abdalla Neme Pezoti
Reu(s): Alumicolor Anodizadora de Alimentos Ltda.
PR 17156 D 4 - Edna Maria Stroka P da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-09752-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jane Meyre Lopes Nicola
PR 21346 D 5 - Henrique Blaskievicz
Reu(s): Associacao de Ensino Versalhes
PR 2535 D 4 - Irineu Norberto de Mello Gozzo

PROCESSO TRT-PR-RT-09807-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Osmar Pereira de Souza
PR 10229 D 4 - Ivo Harry Celli Junior
Reu(s): Companhia Cervejaria Brahma
PR 17189 D 4 - Luiz Roberto Elias

PROCESSO TRT-PR-RT-09825-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Osvaldo da Silva Lima
PR 10229 D 4 - Ivo Harry Celli Junior
Reu(s): Companhia Cervejaria Brahma
PR 17121 D 5 - Silvia Elisabeth Naime

PROCESSO TRT-PR-RT-09846-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Ana Cristina Figueiredo
PR 21840 D 3 - Jucimeri Bandeira de Souza Surmas
Reu(s): Rejuntar Representacao Comercial Ltda. Me

PROCESSO TRT-PR-RT-09862-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Edenir Otavio Pires
PR 21143 D 5 - Alceu Marczynski
Reu(s): Comercio e Industria de Bebidas Pinheirao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-09959-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Francisco dos Santos
PR 16427 D 5 - Antonio Carlos dos Santos Romao
Reu(s): Condominio Edificio San Demetry
PR 14011 D 2 - Creuza Carvalho Saddi

PROCESSO TRT-PR-RT-10034-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Pedro Rafael Magalhaes
PR 22402 D 5 - Elizabeth Vieira Dias
Reu(s): Ouro e Prata Cargas S.A.
PR 16823 D 5 - Marcia Montalto

PROCESSO TRT-PR-RT-10068-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Rodrigues Galvao
PR 8379 D 4 - Loir Vaz
Reu(s): L Vieira e Cia Ltda.
PR 22795 D 6 - Ivan Kruger

PROCESSO TRT-PR-RT-10116-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Renilda Terezinha Ferrando
PR 16831 D 3 - Francisco Juraci Bonatto
Reu(s): Siri Importacao e Exportacao de Materiais Fotografi-
cos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-10165-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Gildo Lopes de Souza
PR 9977 D 6 - Marcia Helena Bader Maluf
Reu(s): Imes Industria Metalurgica Stori Ltda.

PR 21503 D 5 - Eugenio de Lima Braga

PROCESSO TRT-PR-RT-10251-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Pedro Sergio de Oliveira
PR 22795 D 6 - Ivan Kruger
Reu(s): Pepsi Cola Engarrafadora Ltda.
PR 14369 D 4 - Josiane Marcia D’Alencourt Pellissari

PROCESSO TRT-PR-RT-10268-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Estevao Francisco dos Santos
PR 19396 D 4 - Isione Steenbock Fim
Reu(s): Gomes Camargo Engenharia e Construcoes Ltda.
PR 12367 D 4 - Cleusa Maria Giaretta

PROCESSO TRT-PR-RT-10411-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Roosevelt Raicoski
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Becton Dickinson Industrias Cirurgicas Ltda.
PR 17361 D 5 - Regiane Antunes Dequeche
Prisma Trabalho Temporário Ltda.
PR 22274 D 6 - Adriana Hilgenberg de Araujo
Horizonte Trabalho Temporário Ltda.
PR 24632 D 5 - Thomas Francisco da Rosa

PROCESSO TRT-PR-RT-10429-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Alaides Torquato
PR 20210 D 5 - Rocheli Silveira
Reu(s): Instituto de Saude do Parana
PR 8773 D 4 - Cesar Braga de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-10562-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Paulo de Lima
PR 17928 D 4 - Andrea Rejane de Araujo Goes
Reu(s): Carrepar Recuperacao e Comercio de Implementos
Rodoviarios Ltda.
PR 24114 D 2 - Claudia Tavares Cordeiro

PROCESSO TRT-PR-RT-10609-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Alaor Barbosa
PR 5466 D 5 - Joao Alberto Silva Leschkau
Reu(s): Moro S.A. Construcoes Civis
PR 15045 D 6 - Sergio Virmond Lima Picchetto

PROCESSO TRT-PR-RT-10663-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Valdomiro Variza
PR 18582 D 5 - Sergio Silva Guimaraes
Reu(s): Cotrans Comercio e Transportes Ltda.
PR 16867 D 3 - Marilena Indira Winter

PROCESSO TRT-PR-RT-10733-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Monteiro da Trindade
PR 8632 D 5 - Carlos Roberto Menosso
Reu(s): Global Grupo de Servicos Tercerizados Ltda.
Pontificia Universidade Catolica do Parana
PR 14984 D 4 - Anastacia Wowk

PROCESSO TRT-PR-RT-10827-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Gerdehao Jose do Nascimento
PR 12351 D 5 - Waldomiro Nogar
Reu(s): Transporte Coletivo Gloria Ltda.
PR 19589 D 5 - Hilton Marcelo Peres Zattoni

PROCESSO TRT-PR-RT-10972-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Artur Pinot
PR 6684 D 4 - Ney Mendes Rodrigues
Reu(s): Condominio Edificio Princess Bettina

PROCESSO TRT-PR-RT-11038-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Reinaldo da Silva
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Auto Viacao Nossa Senhora da Luz Ltda.
PR 11077 D 6 - Luiz Carlos Guimaraes Taques

PROCESSO TRT-PR-RT-11060-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Antonio Goncalves
PR 21712 D 6 - Casemiro Laporte Ambrozewicz
Reu(s): Transportadora Sulista S.A. Matriz
PR 14451 D 5 - Odacyr Carlos Prigol

PROCESSO TRT-PR-RT-11075-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Amilton Santos de Camargo
PR 22727 D 4 - Ana Lucia Barranco Licheski
Reu(s): Selectas S.A. Industria e Comercio de Madeiras
PR 22805 D 6 - Fabiano Archegas

PROCESSO TRT-PR-RT-11112-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Dorival Wilson Mendes
PR 20638 D 6 - Marcus Vinicius Sass Toloto
Reu(s): India Empresa de Servicos Gerais Na Construcao Civil
Ltda.
PR 10287 D 2 - Osvaldo Calizario

PROCESSO TRT-PR-RT-11186-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Tatiana Fatima Ramos
PR 14340 D 5 - Rita de Cassia Tenczuk
Reu(s): Bar e Pizzaria Hamilton

PROCESSO TRT-PR-RT-11246-1997

LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Ismael Padilha
PR 21396 D 5 - Edson Francisco Rocha Filho
Reu(s): Gilmar Longo da Rocha
PR 14863 D 5 - Luis Otavio Lemes de Toledo

PROCESSO TRT-PR-RT-11256-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Roberto de Toledo
PR 16459 D 4 - Pedro Luiz Nunes
Reu(s): Vigilancia Especializada Ekisper Ltda.
Alba Quimica Industria e Comercio Ltda.
PR 17768 D 5 - Edilanio Rogerio de Abreu

PROCESSO TRT-PR-RT-11472-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Sandra Piu das Chagas
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): 12 Tabelionato Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-11491-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Ronaldo Cardozo
PR 22890 D 5 - Sandro Tadeu do Amaral
Reu(s): SANEPAR Companhia de Saneamento do Parana
PR 11991 D 3 - Ida Regina Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-11528-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jonas de Oliveira
PR 20210 D 5 - Rocheli Silveira
Reu(s): Cidadela S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-11597-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Nataniel Jesus Dominico
PR 16862 D 4 - Elza Sant’Ana de Lima Dembiski
Reu(s): Mcc Incorporacao e Empreendimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-11669-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jorge Luiz Narciso
PR 7292 D 5 - Pedro Paulo Fernandes
Reu(s): Salva Servicos Medicos de Emergencia S/C Ltda.
PR 18814 D 6 - Valmir Palu

PROCESSO TRT-PR-RT-11687-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Marcos Antonio Rosa de Oliveira
PR 14325 D 5 - Paulo Roberto Burmester Muniz
Reu(s): Companhia Brasileira de Distribuicao
PR 19789 D 4 - Valeria Olszevski

PROCESSO TRT-PR-RT-11706-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Benedito Ascencao Ortiz
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Metropolitana Vigilancia Comercial e Industrial Ltda.
PR 3625 D 3 - Estevam Capriotti Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-11780-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Valdemar Flavio Pereira
PR 7293 D 5 - Americo de Moraes Saldanha
Reu(s): Sociedade Bio Medica Psico Hospitalar Ltda.
PR 19147 D 3 - Adoniran Pedroso de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-11976-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Gessi Terezinha Rodrigues
PR 7107 D 4 - Valdecy Alves de Gois
Reu(s): Condominio Conjunto Residencial Solar da Terra

PROCESSO TRT-PR-RT-11996-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Manoel de Andrade
PR 13715 D 5 - Jose Inacio Costa Filho
Reu(s): Panificadora e Mercearia Reus Ltda.
PR 14514 D 5 - Marilu Hauer de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-12086-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Marley Arcanjo Nascimento
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Art Delicia Restaurante Ltda.
PR 20842 D 4 - Marco Aurelio Rodrigues Palma

PROCESSO TRT-PR-RT-12102-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Adao Maciel da Silva
PR 14844 D 5 - Paulo Cortellini
Reu(s): Placas do Parana S.A.
PR 20343 D 2 - Danielle Biazzetto de Menezes Caldas

PROCESSO TRT-PR-RT-12153-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Sergio Cesar Dias
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Trombini Papel e Embalagens S.A.
PR 21667 D 6 - Tobias de Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-12208-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Elvio Agnaldo Bonomo
PR 17215 D 5 - Dalva Marli Menarim
Reu(s): Dismar Distribuidora Maringa de Eletrodomesticos
Ltda.
PR 19513 D 6 - Francismery Mocci

PROCESSO TRT-PR-RT-12315-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Osvaldo Gruber
PR 17978 D 5 - Ana Lucia Cabel Lima
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Reu(s): Plastipar Industria e Comercio de Plasticos Ltda.
PR 18869 D 5 - Alzir Pereira Sabbag

PROCESSO TRT-PR-RT-12405-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Juvenal Prates
PR 21389 D 6 - Otavio Ernesto Marchesini
Reu(s): Ulysses Guerra Persson
PR 14514 D 5 - Marilu Hauer de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-12441-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Airton Pereira dos Santos
PR 14325 D 5 - Paulo Roberto Burmester Muniz
Reu(s): Exal Servicos de Alimentacao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-12496-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Maria Cariel
PR 11616 D 6 - Miriam de Fatima Knopik
Reu(s): Sociedade Construtora Cidadela Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-12517-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Joaquim Soares de Souza
PR 12867 D 4 - Rubens de Oliveira Ferraz
Reu(s): Brasil Beton S.A.
PR 17445 D 4 - Rogerio Dante de Oliveira Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-12532-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Pedro Marcondes
PR 3052 D 5 - Joao Soares dos Reis
Reu(s): Roberto Sprengel Participacoes e Empreendimentos
Ltda.
PR 16746 D 3 - Clovis Pinheiro de Souza Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-12567-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Dias dos Santos
PR 13854 D 6 - Miriam Persia de Souza
Reu(s): Reksidler & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-12584-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Vera Lucia Cordeiro de Jesus
PR 18884 D 5 - Norton Passos Waldraff
Reu(s): Keissatsu Assessoria e Consultoria de Seguranca
Viacao Vale do Iguacu Ltda.
PR 22034 D 5 - Marco Aurelio Rodrigues Morey

PROCESSO TRT-PR-RT-12623-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Sandra Marcia Pereira
PR 20965 D 5 - Ana Maria Citti
Reu(s): Keeper Trabalho Temporário Ltda.
PR 21595 D 2 - Marcos Luzie Gadotti de Oliveira
Siri Importacao e Exportacao de Materiais Fotograficos Ltda.
PR 25076 D 3 - Romulo Ferreira da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-12656-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Adriana Aparecida Pruchak
PR 20830 D 5 - Karla Nemes
Reu(s): Marceplast Industria e Comercio de Plasticos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-12665-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Amarizo Francisco dos Santos
PR 18884 D 5 - Norton Passos Waldraff
Reu(s): Padaria Universal Ltda. (Mf)
PR 24203 T 4 - Douglas Silveira da Rocha

PROCESSO TRT-PR-RT-12729-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Charles Willian de Oliveira
PR 18798 D 4 - Ana Celia Pires Curuca Lourencao
Reu(s): Jurismed Assessoria e Assistencia S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-12746-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Alberto Barbosa
PR 10093 D 5 - Carlos Fernando Jorge
Reu(s): Auto Viacao Agua Verde Ltda.
PR 5594 D 5 - Dalton Lemke

PROCESSO TRT-PR-RT-12765-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Luciano Colaco
PR 22572 T 3 - Vilson Gudoski
Reu(s): Agilidade Central de Recursos Humanos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-12800-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Neidevone Pamplona Soares
PR 21496 D 5 - Paulo Roberto Magnabosco
Reu(s): Acm Promocoes Esportivas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-12819-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Carlos Rezende Damasceno
PR 19091 D 6 - Airton Jose Malafaia
Reu(s): Coracao Melao
PR 5594 D 5 - Dalton Lemke

PROCESSO TRT-PR-RT-12945-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Sebastiao Carlos Padilha
PR 11616 D 6 - Miriam de Fatima Knopik
Reu(s): Nauf Abdalla Fayad

PROCESSO TRT-PR-RT-12998-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba

Autor(es): Luiz Carlos Sumocoski
PR 21505 D 4 - Oscar Fleischfresser
Reu(s): Cetesul Engenharia e Servicos Ltda.
PR 4542 D 4 - Eloi Tambosi
Embraman Servicos Temporarios Ltda.
PR 8717 D 2 - Eloi Mezzadri

PROCESSO TRT-PR-RT-13052-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Valdney Sampaio Barbosa
PR 13447 D 4 - Bartolomeu Alves da Silva
Reu(s): Disapel Eletrodomesticos Ltda.
PR 22798 D 4 - Elizeo Aramis Pepi

PROCESSO TRT-PR-RT-13142-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Amauri Vinharski
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Jose Vandei de Paula Neves
Reu(s): Gelre Trabalho Temporário S.A.
PR 20210 D 5 - Rocheli Silveira
Dirceu Alceu Goncalves Cia Ltda.
Construtora Araruana Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-13232-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Marcia Salete Vaccari
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Texteis Xv Confeccoes Ltda.
PR 19661 D 3 - Gabriel Braga Farhat

PROCESSO TRT-PR-RT-13291-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Celso Pena
PR 14021 D 4 - Jussara Leffe Martins
Reu(s): Ekixper Vigilancia Especializada Ltda.
Sesi Servico Social da Industria
PR 22427 D 6 - Marco Antonio Guimaraes

PROCESSO TRT-PR-RT-13435-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Donizeth de Oliveira
PR 18884 D 5 - Norton Passos Waldraff
Reu(s): Metalurgica Metal Typo Ltda.
PR 22691 D 6 - Cintia Mara Guilherme Fortuce

PROCESSO TRT-PR-RT-13465-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Pedro Eduardo da Silva
PR 18189 D 5 - Joao Maria Sobrinho Maia
Reu(s): Engetel Construtora de Obras Ltda.
New Holland Latino Americana Ltda.
PR 19091 D 6 - Airton Jose Malafaia

PROCESSO TRT-PR-RT-13484-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Claudio Gabriel Costa
PR 17695 D 5 - Rosangela Lisboa Conerado
Reu(s): Viacao Itapemirim S.A.
PR 16889 D 3 - Sunamita Lindsay Coelho

PROCESSO TRT-PR-RT-13790-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Angelo de Oliveira
PR 14568 D 5 - Tomaz da Conceicao
Reu(s): Hotel Bourbon de Curitiba Ltda.
PR 20309 D 5 - Juliana Braga Coelho

PROCESSO TRT-PR-RT-13810-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose de Oliveira
PR 16300 D 6 - Marcos Jose Chechelaky
Reu(s): Eximia Servicos Temporarios Ltda.
PR 13445 D 4 - Ramon Antonio Calcena Cuenca
Pepsi Cola Engarrafadora Ltda.
PR 14369 D 4 - Josiane Marcia D’Alencourt Pellissari

PROCESSO TRT-PR-RT-13843-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Marcos Antonio Cunha
PR 17573 D 5 - Jamil Fernando de Mira Filho
Reu(s): Viacao Cidade Sorriso Ltda.
PR 21817 D 5 - Marcelo Cesar Padilha

PROCESSO TRT-PR-RT-13893-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Audemar Aparecido Carvalho
PR 20686 D 4 - Genesio Pontoglio
Reu(s): Viacao Cidade Sorriso Ltda.
PR 20309 D 5 - Juliana Braga Coelho

PROCESSO TRT-PR-RT-14091-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Claudinei da Silva Lessa
PR 9977 D 6 - Marcia Helena Bader Maluf
Reu(s): Ortomed Industria e Comercio Importacao e Exporta-
cao de Produtos
PR 8462 D 4 - Reinaldo Woellner

PROCESSO TRT-PR-RT-14107-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Adao Dirceu Gaspar
PR 14296 D 4 - Maria Valentina Ferreira
Reu(s): Auto Viacao Agua Verde Ltda.
PR 5594 D 5 - Dalton Lemke

PROCESSO TRT-PR-RT-14127-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jorge Luiz Goncalves
PR 4215 D 4 - Luiz Trybus
Reu(s): Acma Construcoes Civis
PR 20983 D 5 - Marcos Julio Olive Malhadas Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-14196-1997

LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Rafael de Oliveira
PR 3772 D 3 - Alaor Gilberto Averaldo Galhardo
Reu(s): Irmaos Mauad Ltda.
PR 3241 D 2 - Emilio Sounis Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-14331-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Edemar Hoffmann
PR 15430 D 4 - Gilberto Brunatto Dalabona
Reu(s): Luzia Irene Martelli de Lima Me
PR 15386 D 3 - Romagueira Nunes de Avila Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-14338-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jonas Rodrigues
PR 14404 D 5 - Marcos Antonio J Silio
Reu(s): Industrias Quimicas Carbomafra S.A.
PR 18548 D 7 - Adilson Correia

PROCESSO TRT-PR-RT-14431-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Eliseu Celso Dluzniewski
PR 14281 D 6 - Jussara Osik
Reu(s): Vigilancia Especializada Ekixper Ltda.
PR 23159 D 5 - Sidnei Gilson Dockhorn
Mercadorama S.A.
PR 22574 D 2 - Mary Cristine Demio

PROCESSO TRT-PR-RT-14453-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Eliseu Celso Dluzniewski
PR 14281 D 6 - Jussara Osik
Reu(s): Vigilancia Especializada Ekixper Ltda.
Moveis Ronconi Ltda.
PR 22695 D 2 - Carlos Afonso Ribas Rocha

PROCESSO TRT-PR-RT-14520-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Sergio Kazuo Tsuru
PR 11587 D 6 - Waldir Leske
Reu(s): Multilink Sistemas Eletronicos e Automacao Predial
Ltda.
PR 17598 D 5 - Jorge Antonio Nassar Capraro
Multinstal Projetos e Instalacoes Eletroeletronicos Ltda.
PR 19070 D 6 - Murilo Ramon

PROCESSO TRT-PR-RT-14665-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Ismael Rodrigues Santana
PR 21240 D 4 - Carlos Wagner Silva Severo
Reu(s): Associacao dos Servidores Publicos do Parana
PR 16215 D 5 - Ivan Sergio Tasca

PROCESSO TRT-PR-RT-14790-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Celusia Moreno Cardoso
PR 21840 D 3 - Jucimeri Bandeira de Souza Surmas
Reu(s): J Vassa do Brasil
PR 14164 D 6 - Lucinda Bento Faria

PROCESSO TRT-PR-RT-14901-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Batista Lopes
PR 22138 D 3 - Jefferson Oscar Hecke
Reu(s): Complexo Educacional Anchieta

PROCESSO TRT-PR-RT-15051-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Moacir Dutra Ramos
PR 20211 D 5 - Mauricio Pizzatto de Souza Neto
Reu(s): Aprove Trabalhos Temporarios Ltda.
Lemos Danova Engenharia e Empreendimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-15132-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Roseli Fontoura
PR 24002 D 4 - Cassio Humberto Aver
Reu(s): Papelaria Papytu´S Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-15150-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Alfrisido Machado
PR 21420 D 3 - Monica Andrea Laureanti Bruscato
Reu(s): Aluizius Comercio de Veiculos
PR 20975 D 2 - Romeu Macedo Cruz Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-15240-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): David Ramos Rosa
PR 19072 D 3 - Zenice Mota Cardozo Pinto
Reu(s): Metropolitana Vigilancia Comercial e Industrial Ltda.
PR 3625 D 3 - Estevam Capriotti Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-15369-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Sergio Luiz Goncalves da Cunha
PR 21192 D 5 - Cristiane Abdalla Neme Pezoti
Reu(s): Storck Industria de Maquinas Ltda.
PR 19789 D 4 - Valeria Olszevski
Dld Industria de Artefatos de Borracha Ltda.
PR 18802 D 8 - Stela Marlene Schwerz

PROCESSO TRT-PR-RT-15401-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Gonzaga Pereira
PR 12867 D 4 - Rubens de Oliveira Ferraz
Reu(s): Condominio Edificio Comercial Trade Tower
PR 20930 D 3 - Paulo Sergio Piasecki

PROCESSO TRT-PR-RT-15437-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Izaura Lopes dos Santos

PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Rosane Ogliari
PR 14916 D 6 - Benedito Correa Braz Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-15479-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Carlos Cavalli
PR 19344 D 3 - Valter Piologo
Reu(s): Pizzaria Dom Genaro Ltda.
PR 11697 D 5 - Jose Roberto Spina

PROCESSO TRT-PR-RT-15512-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Algacir Silva Carneiro Machado
PR 11682 D 5 - Valdomiro Czaikowski Neto
Reu(s): Tecnis Cozinhas e Decoracoes Ltda.
PR 18933 D 5 - Sergio Luiz da Rocha Pombo

PROCESSO TRT-PR-RT-15601-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jurema Jose Duarte
PR 21315 D 5 - Francisco Osorio Porto
Reu(s): Marcio Caetano Araujo

PROCESSO TRT-PR-RT-15654-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Valdete Miranda do Nascimento
PR 5443 D 4 - Celso Ferreira de Mello
Reu(s): N Fiori & Cia Ltda.
PR 3140 D 4 - Iracema Elis de Faria

PROCESSO TRT-PR-RT-15673-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Rinaldo Clemente Dias
PR 17681 D 5 - Luiz Carlos Erzinger
Reu(s): Ouroclin Assistencia Medica S/C Ltda.
PR 12661 D 5 - Rita de Cassia Ribeiro

PROCESSO TRT-PR-RT-15707-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Claudino Prates da Cruz
PR 13715 D 5 - Jose Inacio Costa Filho
Reu(s): Ttr Transformadores e Equipamentos Ltda.
PR 17143 D 5 - Samira de Fatima Nabbouh Abreu

PROCESSO TRT-PR-RT-15832-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Reni Terezinha dos Santos Ferreira
PR 12871 D 6 - Maria de Fatima Oliveira
Reu(s): Empresa L. F. Buzato

PROCESSO TRT-PR-RT-15849-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Izaura Bestwina
PR 10615 D 5 - Angela Sigolo Teixeira
Reu(s): Ely G. Savelli (ME)
PR 17665 D 3 - Scheila Maria Ciello

PROCESSO TRT-PR-RT-15867-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Eva Jardim de Souza
PR 11486 D 2 - Antonio Freitas de Medeiros
Reu(s): Maria Helena Carollo

PROCESSO TRT-PR-RT-15904-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Maria de Jesus dos Santos Anacleto
PR 20918 T 3 - Guiomar da Silva Vieira dos Santos
Reu(s): Lanches & Pizzaria Princesa Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-16103-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Acir Jose Chereneta
PR 6183 D 5 - Marcelo Jugend
Reu(s): Ciaplast Industria e Comercio de Embalagens Plasticas
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-16155-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Altivir Jose Batista
PR 3341 D 3 - Miguel Cavali Miranda
Reu(s): Airport Comercial de Manufaturados Ltda.
PR 23923 D 3 - Andrea Fabiane Groth

PROCESSO TRT-PR-RT-16174-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Roberto Barbosa de Souza
PR 21192 D 5 - Cristiane Abdalla Neme Pezoti
Reu(s): Tropical Comercio de Frutas e Verduras
Heriberto Tancon

PROCESSO TRT-PR-RT-16192-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Maria da Luz dos Santos Maia
PR 19320 D 4 - Areslindo Alves de Figueiredo
Reu(s): Tacla Confeccoes Ltda.
Tecidos Tacla Ltda.
Morvan Tacla Tecidos Ltda.
Administracao e Participacoes Tacla Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-16246-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Rondineli Carlos Fiori
PR 10083 D 5 - Flavio Bovo
Reu(s): Sucos Naturais ALL Dog Ltda. Me

PROCESSO TRT-PR-RT-16282-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Sidnei Paulo Santana
PR 21406 D 5 - Tania Regina Felipim
Reu(s): Arautur Transportadora Turistica Ltda.
PR 21471 D 5 - Marcius Fontoura Lass

PROCESSO TRT-PR-RT-16300-1997
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LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Geovana Maria Cavalheiro
PR 21521 D 5 - Marcia Regina Sieracki
Reu(s): Petronio R Cotrin
Sega Seguros

PROCESSO TRT-PR-RT-16319-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Luiz Carvalho Ribas
PR 14844 D 5 - Paulo Cortellini
Reu(s): Construtora Acastro Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-16371-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Josefina Coimbra
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Eugenio Amaral

PROCESSO TRT-PR-RT-16390-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Mario Cesar Biscaia
PR 12510 D 4 - Jose Antonio Faria de Brito
Reu(s): Fio de Maquina Comercio de Maquinas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-16411-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Valdemar Soares dos Santos
PR 12875 D 3 - Altamir Ribeiro de Macedo
Reu(s): Panificadora Santo Amaro Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-16461-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Carlos Buthevitz
PR 5580 D 4 - Arnildo Ivo Maurer
Reu(s): Britanite S.A. Industriais Quimicas
PR 12482 D 3 - Aildo Catenacci

PROCESSO TRT-PR-RT-16481-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Albino Cezar Rodrigues
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Sociedade Antonio Vieira (Colegio Nossa Senhora
Medianeira)

PROCESSO TRT-PR-RT-16536-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Vanessa Elisa Zoca
PR 13170 D 4 - Hernani Nogueira Zaina Neto
Reu(s): Livraria e Distribuidora Curitiba Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-16554-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Nilton Pereira
PR 20082 D 3 - Rosane do Rocio Muniz Cabral
Reu(s): Baggio Empreendimentos Imobiliarios Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-16657-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Rubens Vicente
PR 15876 D 7 - Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klingen-
fus
Reu(s): Inifort Adm de Mao de Obra S/C Ltda.
PR 20819 D 5 - Edson Ramalho de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-16674-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Aparecida das Gracas Oliveira Pereira
PR 21712 D 6 - Casemiro Laporte Ambrozewicz
Reu(s): Miradores Snoker Bar

PROCESSO TRT-PR-RT-16709-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Valdenir Rosa de Oliveira
PR 5439 D 6 - Luiz Salvador
Reu(s): Malucelli & Filhos Ltda.
PR 7056 D 3 - Gediao Tulio

PROCESSO TRT-PR-RT-16727-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Valdei da Costa
PR 12155 D 4 - Mario Biernaski
Reu(s): Elizabeth Lindner
PR 14305 D 5 - Domicela Trybus Stanczyk Paiola

PROCESSO TRT-PR-RT-16782-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Carlos de Oliveira
PR 20281 D 5 - Joao Luiz Fernandes Junior
Reu(s): Zimba Teen Bar e Restaurante Ltda.
PR 20129 D 3 - Danielle Rosa e Souza

PROCESSO TRT-PR-RT-16793-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Getulio Jose Mariano
PR 2852 D 2 - Alvacyr Ferreira
Reu(s): Revestimentos Sao Silvestre S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-16890-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Laura Francelino Candido
PR 20830 D 5 - Karla Nemes
Reu(s): Esatur Agencia de Viagens Ltda.
PR 8705 D 2 - Henriette Cordeiro Guerios

PROCESSO TRT-PR-RT-17264-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Vanderlei Padilha dos Anjos
PR 16698 D 3 - Rosane Aparecida de Souza
Reu(s): Transfada Transporte Coletivo e Encomendas Ltda.
PR 11868 D 3 - Miguel Elias Fadel Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-17301-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba

Autor(es): Joao Carlos Cordeiro Roque
PR 11616 D 6 - Miriam de Fatima Knopik
Reu(s): Supermercados Coletao Ltda.
PR 16080 D 5 - Jocelino Alves de Freitas

PROCESSO TRT-PR-RT-17336-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Aparecida de Lima Silva
PR 5439 D 6 - Luiz Salvador
Reu(s): La Reserve Restaurante Ltda.
PR 11265 D 2 - Meuris Joao Caron Cassou

PROCESSO TRT-PR-RT-17351-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Rozilda Slaga
PR 23043 D 5 - Thais Perrone Pereira da Costa Brianezi
Reu(s): Banco Hsbc Bamerindus S.A.
Bastec Assistencia Tecnica Especializada Em Teleinformatica
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-17376-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Ferreira de Lima
PR 18884 D 5 - Norton Passos Waldraff
Reu(s): Ap Gasparin e Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-17413-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Solange Maria Pelchotti
PR 14232 D 5 - Ronald Silka de Almeida
Reu(s): Jabsmar Corsato

PROCESSO TRT-PR-RT-17445-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Isaura Pereira Nantes Severino
PR 20830 D 5 - Karla Nemes
Reu(s): Orlando Bertoldi e Cia Ltda.
PR 11077 D 6 - Luiz Carlos Guimaraes Taques

PROCESSO TRT-PR-RT-17462-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Waldivino Soares de Souza
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): Bm Moveis e Decoracoes Ltda.
Caixa Economica Federal
PR 19335 T 2 - Mauricio Pioli

PROCESSO TRT-PR-RT-17504-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Nilson Longato
PR 6684 D 4 - Ney Mendes Rodrigues
Reu(s): Darci Ferreira dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-17511-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Marta Cristina de Almeida
PR 17928 D 4 - Andrea Rejane de Araujo Goes
Reu(s): Luiz Ricardo Macarini

PROCESSO TRT-PR-RT-17556-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Carlos Silveira Bandeira
PR 6278 D 5 - Miguel Riechi
Reu(s): Banco Hsbc Bamerindus S.A.
Banco Bamerindus do Brasil S.A.
Bastec Tecnologia e Servicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-17606-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Israel Cristino de Moura
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Congregacao dos Oblatos de Sao Jose

PROCESSO TRT-PR-RT-17658-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Luis Salgueiro da Silva
PR 16715 D 6 - Edson Massaro Postalli
Reu(s): Condominio Edificio Betaville
PR 21554 D 4 - Danielle Laginski

PROCESSO TRT-PR-RT-17716-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Maria da Luz Ortiz
PR 21192 D 5 - Cristiane Abdalla Neme Pezoti
Reu(s): Linodete Lanches Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-17735-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Manoel Nascimento
Reu(s): Comercio e Representacoes de Motovendas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-17784-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Juarez Bueno dos Santos
PR 22229 D 6 - Ademilson de Magalhaes
Reu(s): Refrigeracao Parana S.A.
PR 23010 D 6 - Ana Beatriz Ramalho de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-17803-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Fabiano Cezar da Silva
PR 23297 D 4 - Eliane Fernanda Pinto de Oliveira
Reu(s): Ok Trabalho Temporário Ltda.
PR 13803 D 6 - Jairo Lopes de Oliveira
Lojas Arapua S.A.
PR 12681 D 4 - Maria Jose Sanna Camacho

PROCESSO TRT-PR-RT-17819-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Renato de Azevedo
PR 18533 D 4 - Sidnei Machado
Reu(s): Editora Folha da Imprensa Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-17838-1997

LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Tadeu Molin
PR 14809 D 4 - Lauredson dos Santos
Reu(s): Auto Posto Prismobell Ltda. (Copa 70)

PROCESSO TRT-PR-RT-17908-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Elza Maria Vituriano
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Silvia Regina Baialardi
PR 12871 D 6 - Maria de Fatima Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-17988-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Mauro Sergio da Silva
PR 13106 D 5 - Jose Mauro Langer
Reu(s): Megtropolitana Vigilancia Comercial e Industrial Ltda.
PR 3625 D 3 - Estevam Capriotti Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-18080-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Estela Rosa
PR 14340 D 5 - Rita de Cassia Tenczuk
Reu(s): Edificio Bloco B

PROCESSO TRT-PR-RT-18089-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Dalila Rosa Alves
PR 14340 D 5 - Rita de Cassia Tenczuk
Reu(s): Vitoria Comercio de Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-18111-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Zoraide de Almeida Rodrigues Silva
PR 17344 D 4 - Denise Martins Agostini
Reu(s): Contry Pets

PROCESSO TRT-PR-RT-18160-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Divonsir Jorge Fontana
PR 2555 D 3 - Cleverson Marinho Teixeira
Reu(s): Rede Ferroviaria Federal S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-18178-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Edson Negrao
PR 6183 D 5 - Marcelo Jugend
Reu(s): Centro de Estetica Mellody

PROCESSO TRT-PR-RT-18199-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose de Freitas Neto
PR 13715 D 5 - Jose Inacio Costa Filho
Reu(s): Sorveterias Casquinha de Ouro Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-18233-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Marilza Cunha
PR 20686 D 4 - Genesio Pontoglio
Reu(s): Paulo Yassao Abiko

PROCESSO TRT-PR-RT-18250-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Claudecir dos Santos Goncalves
PR 21624 D 5 - Diego Felipe Munoz Donoso
Reu(s): Construtora Justar Rodrigues Ltda. (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-18376-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Sandro Lopes de Lima
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Etusa Transportes Ltda.
PR 23640 D 3 - Gisele Zagoto

PROCESSO TRT-PR-RT-18431-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Adriana Cristina Moreira de Campos
PR 22229 D 6 - Ademilson de Magalhaes
Reu(s): Gilmar Francisco Pramio e Cia Ltda.
PR 11776 D 3 - Daniel Melnik Blicharski

PROCESSO TRT-PR-RT-18592-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Cleuza Ferreira de Souza
PR 17215 D 5 - Dalva Marli Menarim
Reu(s): Oscar de Paula e Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-18610-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Atemilson Jesus dos Santos
PR 23864 D 5 - Vilson Osmar Martins Junior
Reu(s): Sebastiao de Bairo Pereira
Construtora Mehl Filhos de Ehnrique Mehl S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-18682-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Candida Dolores Antunes Varela
PR 24638 D 2 - Marcelo Mussi Correa
Reu(s): Leda do Carmo Dalpiaz
PR 7264 D 6 - Arilton Portella

PROCESSO TRT-PR-RT-18735-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Adriane Miranda Leal
PR 21468 D 7 - Paulo Roberto Pereira
Reu(s): Lggd Corretor de Seguros Ltda.
PR 15209 D 4 - Eloaci Wichert

PROCESSO TRT-PR-RT-18790-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Claudia Mara da Cunha
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Hotel Parana & Corporate Suites Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-18844-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Tereza Cardoso Antunes
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Edson Jose F da Rosa

PROCESSO TRT-PR-RT-18864-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jandira da Silva Salles
PR 14844 D 5 - Paulo Cortellini
Reu(s): Urbs Urbanizacao de Curitiba S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-18882-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Daniel Martins
PR 16001 D 6 - Edson Antonio Fleith
Reu(s): Companhia Brasileira de Distribuicao

PROCESSO TRT-PR-RT-18918-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Aristeu Jose Soares
PR 24534 D 7 - Nelson Knob
Reu(s): Ca Instalacoes Eletro Eletronicas Ltda.
PR 12370 D 6 - Rosaldo Jorge de Andrade
Copava Veiculos S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-18950-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Wosnhaki
PR 21481 D 6 - Katia Regina Rocha Ramos
Reu(s): Auto Viacao Redentor Ltda.
PR 13271 D 7 - Sandra Calabrese Simao

PROCESSO TRT-PR-RT-19040-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Valdomiro da Silva
PR 23386 D 3 - Nirliane do Rocio Cardoso Gomes
Reu(s): Delmont Importacao e Exportacao de Frutas e Frios
Ltda.
Valmor Viecinski
Vlamir Viecinski

PROCESSO TRT-PR-RT-19058-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Nilceia Maria Silva Barreto
PR 13445 D 4 - Ramon Antonio Calcena Cuenca
Reu(s): Condominio Edificio Lilita Cortezzi
PR 16487 D 4 - Tania Mara Garcia Costa

PROCESSO TRT-PR-RT-19120-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Zabloski
PR 14404 D 5 - Marcos Antonio J Silio
Reu(s): Churrrascaria Espetao Devenilde Chieza (F I)
PR 18545 D 3 - Moacir de Castro Faria

PROCESSO TRT-PR-RT-19136-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Reinhold Hoger
PR 21240 D 4 - Carlos Wagner Silva Severo
Reu(s): Gunther W Jasch

PROCESSO TRT-PR-RT-19153-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Rosangela Maria dos Santos da Rosa
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): Risotolandia Industria e Comercio de Alimentos Ltda.
PR 19589 D 5 - Hilton Marcelo Peres Zattoni
Disapel Eletrodomesticos Ltda.
PR 22798 D 4 - Elizeo Aramis Pepi

PROCESSO TRT-PR-RT-19171-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Rosangela Maria dos Santos da Rosa
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): Risotolandia Industria e Comercio de Alimentos Ltda.
PR 19589 D 5 - Hilton Marcelo Peres Zattoni
Alfa Metais Industria e Comercio Ltda.
PR 23844 D 5 - Fabiana Meyenberg Vieira

PROCESSO TRT-PR-RT-19186-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Rosangela Maria dos Santos da Rosa
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): Risotolandia Industria e Comercio de Alimentos Ltda.
PR 19589 D 5 - Hilton Marcelo Peres Zattoni
Artefatos de Borracha Record Sa
PR 22421 D 3 - Celso Tadeu Mazza

PROCESSO TRT-PR-RT-19291-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Dirceu Alves Gouveia
PR 12161 D 4 - Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira
Reu(s): Irmaos Tha S.A. Construcoes Industria e Comercio

PROCESSO TRT-PR-RT-19306-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Daniele de Oliveira Constante
PR 18740 D 4 - Marly Celia Utime
Reu(s): Irmaos Massignan & Cia Ltda.
PR 17112 D 6 - Adriana Maria Hopfer Brito Zilli

PROCESSO TRT-PR-RT-19326-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Ivan Alves Moraes
PR 14151 D 5 - Sebastiao Mendes da Silva
Reu(s): Luiz Francisco de Carvalho

PROCESSO TRT-PR-RT-19342-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Huendel Marcos de Oliveira
PR 13200 D 5 - Jonas Antonio dos Santos
Reu(s): Sebastiao Barroso de Oliveira
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PROCESSO TRT-PR-RT-19360-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Silvio de Souza Leal
PR 22780 D 4 - Darlan Rodrigues Bittencourt
Reu(s): Auto Posto Fragata S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-19492-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Rodolfo Taborda Artigas
PR 16862 D 4 - Elza Sant’Ana de Lima Dembiski
Reu(s): Perfhil Recursos Humanos Ltda.
Minerva Dimax Comercio Farmaceutico Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-19499-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Ricardo da Anunciacao
PR 22727 D 4 - Ana Lucia Barranco Licheski
Reu(s): Industria Trevo Ltda.
PR 24715 D 4 - Rosangela Wolff de Quadros Moro

PROCESSO TRT-PR-RT-19528-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Tatiane Godoi Carrilho
PR 16173 D 4 - Roseli Maria Neiva de Lima Muller
Reu(s): Bringer Eletro Eletronicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-19543-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Celso Luiz de Oliveira
PR 17431 D 5 - Mario Sergio de Almeida
Reu(s): Industria de Produtos Para Limpeza Carletto Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-19564-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Rogerio Antonio Ogama Bidoia
PR 7999 D 4 - Arthur Klassen
Reu(s): Companhia Comercial de Maquinas Ccm Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-19595-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Alessandro Moreira Guedes
PR 10839 D 4 - Pedro Raymundo Chandelier
Reu(s): Data Video Locacoes de Equipamentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-19612-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Claudio Lopes Takayasu
PR 6278 D 5 - Miguel Riechi
Reu(s): Banco Hsbc Bamerindus S.A.
PR 16471 D 5 - Beatriz Dranka da Veiga Pessoa
Banco Bamerindus do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-19629-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Carlos Batista da Costa
PR 5961 D 5 - Waldomiro Ferreira Filho
Reu(s): Editora Grafica Expoente Ltda.
PR 17550 D 6 - Andrea Maria Soares Quadros

PROCESSO TRT-PR-RT-19734-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Sebastiao Ricardo Maia
PR 21712 D 6 - Casemiro Laporte Ambrozewicz
Reu(s): Construtora Perolla Branca Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-19747-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Francisco Mora Gazani
PR 10888 D 5 - Sebastiao Ramos Sobrinho
Reu(s): Auto Viacao Nossa Senhora da Luz Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-19764-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Derli Farias
PR 5466 D 5 - Joao Alberto Silva Leschkau
Reu(s): Aroldo Gomes dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-19835-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Catarina Machado
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Servilar Empresa Asseio e Conservacao S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-19850-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Claudio Dias
PR 15004 D 5 - Margarete Maria Lemes
Reu(s): Auto Viacao Marechal Ltda.
PR 16867 D 3 - Marilena Indira Winter

PROCESSO TRT-PR-RT-19901-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Iltovane Antonio Batista
PR 24735 D 6 - Veridiana Marques Moserle
Reu(s): Fundacao Solidariedade
PR 14050 D 6 - Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa

PROCESSO TRT-PR-RT-19957-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Onofre Ribeiro de Almeida
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Urbs Urbanizacao de Curitiba S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-20010-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Carlos dos Santos
PR 17215 D 5 - Dalva Marli Menarim
Reu(s): Construtora Bales
Joaquim Pereira da Silva (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-20023-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Esmerinda Cardoso

PR 12035 D 5 - Flavio Vilmar da Silva
Reu(s): Hotelco Administracao Hoteis e Restaurantes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-20061-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Adilson de Jesus de Souza Carvalho
PR 15909 D 5 - Guilherme Pezzi Neto
Reu(s): Condominio Edificio Solar dos Alamos

PROCESSO TRT-PR-RT-20126-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Donato Sadao Suzuki
PR 23042 D 2 - Danielle Correa Polak Sigwalt
Reu(s): Banco do Brasil S.A.
PR 18455 D 3 - Lisias Connor Silva
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil
PR 18455 D 3 - Lisias Connor Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-20167-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Lourdes Pereira da Fonseca
PR 20830 D 5 - Karla Nemes
Reu(s): Condominio Edificio Bariloche

PROCESSO TRT-PR-RT-20221-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Edileuza Germano Ribeiro
PR 5439 D 6 - Luiz Salvador
Reu(s): Metropolitana Limpeza e Conservacao Ltda.
PR 10931 D 4 - Sergio Luiz Fernandes

PROCESSO TRT-PR-RT-20240-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Marli Pereira Samsoniuk
PR 13030 D 5 - Narcizo Lipka
Reu(s): Associacao Hospitalar de Protecao A Infancia Dr Raul
Carneiro
PR 13709 D 3 - Naira Vieira Neto Gasparim

PROCESSO TRT-PR-RT-20388-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Fabricio Pittner Oliveti
PR 12162 D 5 - Araripe Serpa Gomes Pereira
Reu(s): Hms Servicos Gerais Ltda.
PR 20178 D 5 - Renato Luiz de Avelar Bandini

PROCESSO TRT-PR-RT-20474-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Edemir Roberio Pereira dos Anjos
PR 14867 D 4 - Jackson Luiz Deip
Reu(s): Auto Viacao Redentor Ltda.
PR 9120 D 5 - Roland Hasson

PROCESSO TRT-PR-RT-20491-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Gilmar Cardozo
PR 13180 D 3 - Luiz Carlos Pasqual
Reu(s): Teciplas Acabamentos Graficos Ltda.
PR 7614 D 3 - Laercio Ferreira Coelho

PROCESSO TRT-PR-RT-20529-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Vanderlei Fernandes da Silva
PR 13995 D 2 - Iverly Antiqueira Dias Ferreira
Reu(s): Formighieri Industria de Implementos Rodoviarios Ltda.
Assessoria Empresarial Aptus Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-20539-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Dorival Teixeira Borba
PR 6684 D 4 - Ney Mendes Rodrigues
Reu(s): Tecnocruz Construcoes e Empreendimentos Ltda.
PR 17510 D 5 - Gelson Barbieri

PROCESSO TRT-PR-RT-20563-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Amelia de Souza Cruz
Reu(s): Salete Maria Chiamulera Bohler

PROCESSO TRT-PR-RT-20617-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Clarice Maria da Silva Pedroso
PR 11263 D 2 - Ayrton Santos Lima Filho
Reu(s): Sulvipar Ind e Com de Espelhos Ltda.
Visul Distribuidora de Vidros e Espelhos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-20621-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Alceu Jungles Junior
PR 7116 D 1 - Vanderley Farias
Reu(s): Pre Escola Nova Geracao Ltda. S/C
PR 16421 D 5 - Jonas Carvalho Goulart

PROCESSO TRT-PR-RT-20653-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Francisco Nunes da Silva
PR 11616 D 6 - Miriam de Fatima Knopik
Reu(s): Auto Viacao Marechal Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-20690-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Olinda de Jesus Lima
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): Lori V Boratel

PROCESSO TRT-PR-RT-20707-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Angelo Polli
PR 20830 D 5 - Karla Nemes
Reu(s): Buzamolin Eletro Comercial Ltda.
PR 4844 D 5 - Joao Maestreli Tigrinho

PROCESSO TRT-PR-RT-20744-1997

LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Sergio Jose da Silva
PR 20830 D 5 - Karla Nemes
Reu(s): Industria e Comercio de Maquinas Perfecta Curitiba
Ltda.
PR 19777 D 3 - Mauro Fonseca de Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-20761-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Catarina Sirlei Senra
PR 16360 D 4 - Epaminondas Ronchini Montalvao
Reu(s): Comunicare Criacao Grafica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-20779-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Gerson dos Santos
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Eagle Distribuidora de Bebidas Ltda.
PR 18916 D 5 - Angelo Itamar de Souza

PROCESSO TRT-PR-RT-20817-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Ginaldo Antonio da Silva
PR 2081 D 1 - Nilton Bussi
Reu(s): Carrefour Comercio e Industria Ltda.
PR 18830 D 5 - Israel Caetano Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-RT-20834-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Hamilton Baptista Salgueiro
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): Hernandes Martins (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-20887-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Solange Antunes da Luz
PR 17344 D 4 - Denise Martins Agostini
Reu(s): Karina Noivas
PR 4955 D 2 - Hercilio Conceicao Souza

PROCESSO TRT-PR-RT-20906-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Silvia Aparecida de Farias
PR 12267 D 4 - Joao Rogerio Niels
Reu(s): Associacao dos Pais e Funcionarios da Setr/Der
PR 23915 D 3 - Raul de Cassius Marcius Batista Rangel
DER Secretaria dos Transportes Departamento de Estradas e
Rodagem
PR 9822 D 3 - Samuel Machado de Miranda
Procuradoria Geral do Estado do Paraná
PR 9275 D 5 - Joao de Barros Torres

PROCESSO TRT-PR-RT-20922-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Gilmar de Freitas Schmidt
PR 15298 D 4 - Mauricio Arantes Martins
Reu(s): Baccos Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-20958-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Cezar Rodrigues
PR 21483 T 4 - PAULO VALTAIR R DA CRUZ
Reu(s): Assessoria Empresarial Aptus Ltda.
Chrometal Servicos Tecnicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-20994-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Roberto Duarte
PR 21389 D 6 - Otavio Ernesto Marchesini
Reu(s): Viacao Cidade Sorriso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-21049-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Neli Felipe de Lima
PR 18312 D 4 - Cilene Maria Skora
Reu(s): Limptec Servicos Especiais S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-21066-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Iverson Silveira
PR 16698 D 3 - Rosane Aparecida de Souza
Reu(s): Danceteria 360 Graus
PR 14877 D 5 - Marco Antonio Johnson

PROCESSO TRT-PR-RT-21083-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Moacir Ribeiro Filho
PR 14568 D 5 - Tomaz da Conceicao
Reu(s): Ebrasen Empresa Brasileira de Engenharia Ltda.
PR 16259 D 4 - Lisiane Maria Mehl Rocha

PROCESSO TRT-PR-RT-21119-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Ari dos Reis da Silva
PR 13030 D 5 - Narcizo Lipka
Reu(s): Construtora Marco Zero Ltda.
PR 21502 D 7 - Ivana Viaro Padilha
Renato Ribas Vaz
PR 21502 D 7 - Ivana Viaro Padilha
Marizia Wuggiatti Vaz
PR 21502 D 7 - Ivana Viaro Padilha

PROCESSO TRT-PR-RT-21157-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Sonia da Silva Marcelino
PR 17789 D 5 - Walter Goncalves Lopes
Reu(s): Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
PR 19589 D 5 - Hilton Marcelo Peres Zattoni

PROCESSO TRT-PR-RT-21191-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Reginaldo Cesar Cordeiro
PR 20656 D 4 - Carlos Bayestorff Junior

Reu(s): Supermercado Verenka Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-21207-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Miguel Fortes da Silva
PR 16823 D 5 - Marcia Montalto
Reu(s): Marknew Mao de Obra Temporaria Ltda.
PR 5672 D 2 - Gilberto Agibert Filho
Cavo Companhia Auxiliar de Viacao e Obras
PR 9303 D 6 - Marcos Lucio Carneiro de Mello

PROCESSO TRT-PR-RT-21280-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Aparecida Martins
PR 23815 D 5 - Marcelo Silva Malvezzi
Reu(s): Copygraf Grafica e Editora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-21307-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Irineu dos Santos
PR 23888 D 3 - Nilce Neide Teixeira de Lima
Reu(s): Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
PR 25335 D 2 - Fernando Previdi Motta

PROCESSO TRT-PR-RT-21335-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Edineia Rodrigues
PR 17928 D 4 - Andrea Rejane de Araujo Goes
Reu(s): Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba

PROCESSO TRT-PR-RT-21351-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Manoel Sebastiao Maia da Silva
PR 22584 D 6 - Osnir Mayer
Reu(s): Guia Assessoria de Vendas Ltda.
Lanca Empreendimentos Ltda.
Uniclubes Cooperativa de Corretores e Cobradores de Clubes
Ltda.
Paulo Silva Sa

PROCESSO TRT-PR-RT-21389-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Joselito Anderle Prante
PR 12161 D 4 - Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira
Reu(s): Trajeto Engenharia e Comercio de Materiais Eltricos
Ltda.
Universidade Federal do Parana

PROCESSO TRT-PR-RT-21408-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Clivor Negochadle
PR 10285 D 5 - Wilson Ramos Filho
Reu(s): Perphill Recursos Humanos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-21461-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Alfredo Kempski
PR 5738 D 5 - Celso Ferreira de Castro
Reu(s): Alfa Metais Industria e Comercio Ltda.
Alfa Metais Industria e Comercio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-21496-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Suzan Caroline Faria de Faria
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Veronica N Weber

PROCESSO TRT-PR-RT-21516-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Alexsandra de Souza Pereira
PR 23297 D 4 - Eliane Fernanda Pinto de Oliveira
Reu(s): Ponto de Roupa Comercio de Confeccoes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-21550-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Sidnei Silveira
PR 24476 T 3 - Elias Ronchini Montalvao
Reu(s): E Machado e Machado Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-21569-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Rosalino Pereira de Almeida
PR 6684 D 4 - Ney Mendes Rodrigues
Reu(s): Maria da Conceicao Nunes Bruinje

PROCESSO TRT-PR-RT-21592-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Vilmar Bitencourt
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): Guaira Pneus Ltda.
PR 1070 D 4 - Djanir Pedro Palmeira

PROCESSO TRT-PR-RT-21628-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Ronaldo Optz
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Orlando Silva
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-21652-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Agilson de Souza Cruz
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Francovig & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-21697-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Leocadia Aparecida Galdino
PR 21496 D 5 - Paulo Roberto Magnabosco
Reu(s): Instituto Paranaense de Cegos

PROCESSO TRT-PR-RT-21736-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
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Autor(es): Geni de Almeida
PR 20830 D 5 - Karla Nemes
Reu(s): Metropolitana Limpeza e Conservacao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-21752-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Augustinho Ferreira Senna Sobrinho
Reu(s): Distribuidora de Bananas Portao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-21771-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Amauri da Silveira
PR 18538 D 6 - Emir Baranhuk Conceicao
Reu(s): Transtiguera Transportes Ltda.
Disapel Eletrodomesticos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-21788-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose de Lima
PR 22724 D 5 - Marcelo Mokwa dos Santos
Reu(s): Costa Brava Hoteis e Turismo Ltda.
PR 21284 D 5 - Emilia Daniela Chuery

PROCESSO TRT-PR-RT-21827-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Josias Gabriel Vieira
PR 16150 D 5 - Sergio Cabral
Reu(s): Ultramoveis Industrial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-21856-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Isael Pedrozo de Moraes
PR 21440 D 4 - Rosane Loyola Basso
Reu(s): Labro Representacoes de Materiais de Seguranca Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-21892-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Castorina Vernek Campos
PR 24732 D 3 - Carlos Puerhringer
Reu(s): Nelzita A M Dal Lago

PROCESSO TRT-PR-RT-21928-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Carlos da Silva
PR 14404 D 5 - Marcos Antonio J Silio
Reu(s): Eugenio Robson
PR 6237 D 1 - Irineu Soares

PROCESSO TRT-PR-RT-21985-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Mario Bento
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Francisco Ferreira da Silva
Rcl Construcoes de Vanguarda Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-22000-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Daniel Rodrigues Trindade
PR 13530 D 5 - Osires Carboni
Reu(s): Vepasa Veiculos Ltda.
PR 17550 D 6 - Andrea Maria Soares Quadros

PROCESSO TRT-PR-RT-22018-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Paulo da Silva
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Kharina Alimentos Ltda.
PR 21817 D 5 - Marcelo Cesar Padilha

PROCESSO TRT-PR-RT-22055-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Reinaldo Fernandes da Maia
PR 18518 D 5 - Orandi Aparecido de Almeida
Reu(s): Hertag Construcoes e Terraplanagens Ltda.
PR 24874 D 3 - Danielle Waldrigues Nogueira

PROCESSO TRT-PR-RT-22061-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Maria de Fatima de Jesus Biano
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Colim Comercio de Produtos Alimenticios Ltda.
PR 16948 D 6 - Joao Leonelho Gabardo Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-22093-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Sergio Pedro dos Santos
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Auto Viacao Nossa Senhora da Luz Ltda.
PR 17222 D 6 - Roberto Antonio Reisdorfer

PROCESSO TRT-PR-RT-22128-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Carlos Bueno da Silva
PR 21240 D 4 - Carlos Wagner Silva Severo
Reu(s): V Souza N Souza Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-22145-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Izabel Pereira dos Santos
PR 1966 D 4 - Francisco Ferreira Claudino
Reu(s): Condominio Edificio Remy Merlin

PROCESSO TRT-PR-RT-22163-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Alves Damacena
PR 9693 D 5 - Jose Carlos Rosa
Reu(s): Almeida e Markowcz Ltda.
Cooperativa Central de Laticinios Parana Batavo

PROCESSO TRT-PR-RT-22200-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Arlindo Rodrigues
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra

Reu(s): Municipio de Campina Grande do Sul

PROCESSO TRT-PR-RT-22217-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Carlos Izidoro
PR 20121 D 4 - Ana Paula Barranco Saraiva do Brasil
Reu(s): Ags Industria e Comercio de Moveis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-22236-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Ribeiro de Jesus
PR 18448 D 4 - Edson Santos Martins
Reu(s): Associacao Medica Beneficente Saint Claire
Medclin Clinica da Mulher e da Crianca Ltda.
Hospital Distrital Erasmo de Roterdam
Luiz Fernando Zarpelon

PROCESSO TRT-PR-RT-22279-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Gilberto Ferreira
PR 7179 T 3 - Walter Dias de Almeida
Reu(s): Devenilde Chieza
PR 16513 T 3 - Silvino de Assis Brandao Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-22307-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas de Pin-
turas e dos
PR 17292 D 5 - Eliazer Antonio Medeiroset
Reu(s): Rapida Pinturas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-22344-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Marta de Padua
PR 12867 D 4 - Rubens de Oliveira Ferraz
Reu(s): Maria Luiza da Silva Pereira (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-22361-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Joao de Andrade Filho
PR 12867 D 4 - Rubens de Oliveira Ferraz
Reu(s): Empresa Cristo Rei Ltda.
PR 25119 D 5 - Flavia Kurihara Nakama

PROCESSO TRT-PR-RT-22398-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Cidonil Jose Dranka
PR 21170 D 5 - Rubert Antonio Reccanello Lisboa
Reu(s): Casa Bahia Comercial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-22524-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Luis Bitencourt
PR 17319 D 5 - Alcides Bier dos Santos
Reu(s): Nasino Caddah Junior
PR 16173 D 4 - Roseli Maria Neiva de Lima Muller

PROCESSO TRT-PR-RT-22667-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Hass do Brasil Industria de Maquinas Ltda.
PR 9423 S 2 - Jorge Luiz Lombard Chaves
Reu(s): Vanuil Ribeiro da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-22685-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jeremias Lopes Pereira
PR 15298 D 4 - Mauricio Arantes Martins
Reu(s): S R Ferraz Construcoes Civis Ltda.
Construtora Inovacao
PR 16733 D 6 - Carlos Eduardo Grisard

PROCESSO TRT-PR-RT-22703-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Barbosa da Silva
PR 4660 D 6 - Pedro Paulo Pamplona
Reu(s): Ancora Veiculos Ltda.
PR 16886 D 4 - Silvane Busini Potrich

PROCESSO TRT-PR-RT-22722-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Sueli dos Anjos Ramos
PR 5652 D 3 - Adilson Pereira Lopes
Reu(s): Saint Moritz Comercio de Alimentacao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-22792-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Wladyslau Zacharow
PR 7421 D 5 - Jose Conceicao Bueno
Reu(s): Associacao Franciscana de Ensino Senhor Bom Jesus

PROCESSO TRT-PR-RT-22860-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Claudia Maria de Jesus
PR 14151 D 5 - Sebastiao Mendes da Silva
Reu(s): Laboratorio Flammer do Brasil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-22876-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Aparecida Gomes Figueiredo
PR 14910 D 4 - Nelci Aparecida Colombo
Reu(s): Crelindaura Saraiva
PR 12613 D 6 - Luiz Antonio Abagge
Jose Alexandre Saraiva
PR 12613 D 6 - Luiz Antonio Abagge

PROCESSO TRT-PR-RT-22908-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Marcos Fabiano Pimentel Batista
PR 13377 D 5 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.
PR 10093 D 5 - Carlos Fernando Jorge

PROCESSO TRT-PR-RT-22943-1997

LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Geraldo da Silva
PR 24557 D 2 - Paulo Vinicius de Lima
Reu(s): Industria de Bebidas Antartica Polar S.A.
RS 16692 D 4 - Edson Luiz Rodrigues da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-22944-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Claudemir Machado da Silva
PR 22181 D 6 - Marco Aurelio Guimaraes
Reu(s): Importadora de Frutas La Violetera Ltda.
PR 14916 D 6 - Benedito Correa Braz Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-22992-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Roberto Oliveira de Luca
PR 17681 D 5 - Luiz Carlos Erzinger
Reu(s): Exim Alimentos Exportacao e Importacao Ltda.
PR 13146 D 2 - Domingos Caporrino Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-23009-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Marlete Bispo da Costa
PR 17573 D 5 - Jamil Fernando de Mira Filho
Reu(s): Lanchonete Mirante Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-23080-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Natair das Gracas de Freitas
PR 15004 D 5 - Margarete Maria Lemes
Reu(s): Norma Blanca Vierce

PROCESSO TRT-PR-RT-23117-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Adair Aparecido Abade
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Frigorifico Umuarama Ltda.
PR 15861 D 5 - Emerson Jesus Rodrigues Avelar

PROCESSO TRT-PR-RT-23134-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Sandra Aparecida Rodrigues Oliveira
PR 14740 D 5 - Moacir Jose Barancelli
Reu(s): Banco Bradesco S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-23210-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Roseli Fatima Maia
PR 20824 D 4 - Ronaldo Schubert
Reu(s): Lamisul Industria e Comercio de Laminas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-23244-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Idalina de Lima
PR 12867 D 4 - Rubens de Oliveira Ferraz
Reu(s): Poliservice Sistema de Higiene e Servicos S/C Ltda.
PR 24847 D 6 - Jose Marcos Almeida

PROCESSO TRT-PR-RT-23316-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Lucia da Silva Barbosa
PR 12220 D 4 - Marino Reneu Dresch
Reu(s): Eunice Guimaraes Cordeiro
PR 16983 D 3 - Daniele Nadal

PROCESSO TRT-PR-RT-23369-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Edinilson Oliniski
PR 9495 D 4 - Marly de Cassia Meneses Franca Regiani
Reu(s): Sandiego Servicos de Entregas Especiais Ltda.
SC 11675 D 3 - Marcelo Beduschi

PROCESSO TRT-PR-RT-23385-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Moises Cardoso dos Santos
PR 21712 D 6 - Casemiro Laporte Ambrozewicz
Reu(s): Fmg Industria de Embalagens Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-23476-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Francisco Deon
PR 21192 D 5 - Cristiane Abdalla Neme Pezoti
Reu(s): Silva, Terzado & Companhia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-23493-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Sirlei Cristina de Brito
PR 13766 D 4 - Indianara Alves de Quadros
Reu(s): Metropolitana Vigilancia Comercial e Industrial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-23513-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Marisa Goncalves
PR 21624 D 5 - Diego Felipe Munoz Donoso
Reu(s): Camfer Industria e Comercio de Ferramentas Ltda.
PR 25041 D 3 - Olindo Torquato

PROCESSO TRT-PR-RT-23564-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Dejair Santos Pereira
PR 12871 D 6 - Maria de Fatima Oliveira
Reu(s): Abimael Javorski

PROCESSO TRT-PR-RT-23583-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jean Carlos Laynes
PR 21521 D 5 - Marcia Regina Sieracki
Reu(s): Odontex Comercio de Livros e Equipamentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-23619-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Janete Silva Fortes Couceiro
PR 10285 D 5 - Wilson Ramos Filho

Reu(s): Acoa Associacao Curitibana dos Orfaos da Aids
PR 20863 D 6 - Monica Maria Francisco Todeschini

PROCESSO TRT-PR-RT-23672-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Roberto Bassi
PR 18925 D 4 - Sumaya Chede Cansini
Reu(s): Rjr Comercio de Confeccoes Ltda.
Roberto Ferreira Cortese
Gisele Voss Bergmann
Jacir Cordeiro Bergmann Ii

PROCESSO TRT-PR-RT-23727-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Luciane D Avila Dias Gomes
PR 16831 D 3 - Francisco Juraci Bonatto
Reu(s): Lady e Lord (N/P Sidnei Rberto Nogoceke Filho)

PROCESSO TRT-PR-RT-23744-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Antonio Gierzevoski
PR 14568 D 5 - Tomaz da Conceicao
Reu(s): Empresa Brasileira de Engenharia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-23761-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Francisco Joao Anacleto
PR 24322 D 3 - Maria Helena Bechara
Reu(s): Nure Kaluf

PROCESSO TRT-PR-RT-23779-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Eraldo Jose Matias Miketen
PR 16421 D 5 - Jonas Carvalho Goulart
Reu(s): Fmg do Brasil Industria e Comercio Ltda.
PR 22945 D 5 - Filipe Alves da Mota

PROCESSO TRT-PR-RT-23797-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Antonia Vieira de Araujo Pereira
PR 16862 D 4 - Elza Sant’Ana de Lima Dembiski
Reu(s): Manfar Limpeza e Conservacao Ltda.
Cidadela S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-23940-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Almiro Colaco
PR 22753 T 5 - Sergio Roberto de Oliveira
Reu(s): Supersilva Supermercado Ltda.
PR 5738 D 5 - Celso Ferreira de Castro

PROCESSO TRT-PR-RT-23958-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Angelina Mazzo Ribicki
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Juares da Fonseca
PR 4188 D 2 - Juarez da Fonseca

PROCESSO TRT-PR-RT-24012-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Valdinei Nazario Olekssei
PR 22229 D 6 - Ademilson de Magalhaes
Reu(s): Auto Viacao Nossa Senhora do Carmo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-24031-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Josmar dos Santos
PR 13780 D 4 - Joao Boaventura de Cristo
Reu(s): Companhia Auxiliar de Viacao e Obras Cavo

PROCESSO TRT-PR-RT-24048-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Neuza Honorato
PR 13246 D 4 - Antonio Miozzo
Reu(s): Congregacao Crista do Brasil
PR 9308 D 3 - Daniel Lourenco Machado

PROCESSO TRT-PR-RT-24050-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Izabelina Soares Bueno Ribas
PR 17978 D 5 - Ana Lucia Cabel Lima
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.
PR 10093 D 5 - Carlos Fernando Jorge
Funbep Fundacao Banestado de Seguridade Social
PR 8172 D 4 - Antonio Benedito de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-24088-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio da Aparecida Ramos
PR 23861 D 5 - Ivair Junglos
Reu(s): A N Acabamentos Na Construcao Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-24106-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Aguinaldo Ramos de Paiva
PR 6458 D 4 - Wilson de Paula Cavalheiro
Reu(s): Esic Seguranca Bancaria e Comercial Ltda.
PR 5593 D 5 - Rivadavia Antenor Prosdocimo

PROCESSO TRT-PR-RT-24124-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Wilson Aparecido Rodrigues
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Empresa Gloria de Transportes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-24139-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Miguel da Silva Franca
PR 9109 D 6 - Lourival Barao Marques
Reu(s): Excelencia Servicos Temporarios Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-24150-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
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Autor(es): Valdete Miranda do Nascimento
PR 5443 D 4 - Celso Ferreira de Mello
Reu(s): N. Fiori & Companhia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-24210-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Lonir Mendes Betim
PR 18176 D 6 - Aparecido Soares Andrade
Reu(s): Instaladora Hidraulica Laurindo S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-24226-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Alexandre Roloff
PR 20210 D 5 - Rocheli Silveira
Reu(s): Urbanizacao de Curitiba S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-24246-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Eliane Machado Santiago
PR 14802 D 4 - Cizale Dallagnol Bassetti
Reu(s): Lieeg Industria e Comercio de Malhas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-24283-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jorge Luiz Kissilevicth
PR 18443 D 5 - Eliezer Castro de Queiroz
Reu(s): Cws Distribuidora de Publicacoes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-24317-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Aparecido Honorato
PR 20413 D 5 - Jacinto Felisbino da Silva
Reu(s): Garmatter & Camargo Ltda.
PR 24809 D 3 - Anderson Luis Bohrer

PROCESSO TRT-PR-RT-24334-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Izaura de Lima Indarte
PR 21315 D 5 - Francisco Osorio Porto
Reu(s): Associacao Protetora da Infacnia Provincia do Parana

PROCESSO TRT-PR-RT-24338-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Osmar Pereira Viana
PR 12351 D 5 - Waldomiro Nogar
Reu(s): Recuperadora de Veiculos Ltda.
Jose Boscki de Campos

PROCESSO TRT-PR-RT-24460-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Elizeu Pinheiro da Silva
PR 17584 D 4 - Anna Louise Johanna Mueller
Reu(s): Slavieiro Hoteis e Turismo Ltda.
PR 18548 D 7 - Adilson Correia

PROCESSO TRT-PR-RT-24494-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Benedito Carmo Camarinha
PR 17900 D 5 - Nei Pereira de Carvalho
Reu(s): Invest Empreendimentos Imobiliarios

PROCESSO TRT-PR-RT-24515-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Helio Anacleto
PR 12838 D 7 - Elionora Harumi Takeshiro
Reu(s): Banco Itau S.A.
PR 8761 S 6 - Antonio Celestino Toneloto

PROCESSO TRT-PR-RT-24582-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Valdir Lopes da Silva
PR 17657 D 5 - Lelia Wolff
Reu(s): Comercial de Alimentos Boech Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-24600-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Eneri Pereira Rupel
PR 18176 D 6 - Aparecido Soares Andrade
Reu(s): Megaplus do Brasil Comercio e Representacoes de
Cosmeticos Ltda.
(ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-24617-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Daniel Anguita Correa
PR 18944 D 4 - Joao Aparecido Venancio
Reu(s): Industria Metalurgica Dani Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-24671-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Roseli Martins
PR 20192 D 6 - Plinio Aloisio Bach
Reu(s): Importadora de Frutas La Violetera Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-24689-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Noeli Aparecida Cabral
PR 12804 D 4 - Sergio de Aragon Ferreira
Reu(s): Etelvino Batistuz

PROCESSO TRT-PR-RT-24800-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Fabio Alexandre da Silva
PR 12864 D 5 - Andre Luiz Amancio Pinto
Reu(s): Uniao de Bancos Brasileiros S.A. Unibanco
PR 20614 D 5 - Claudia Maria Tomazetto - F 2324828

PROCESSO TRT-PR-RT-24817-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Renato Candido Branco
PR 15298 D 4 - Mauricio Arantes Martins
Reu(s): Bm Place Veiculos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-24890-1997

LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Wesley Jose Candido
PR 11682 D 5 - Valdomiro Czaikowski Neto
Reu(s): Kurten Madeiras e Casas Pre Fabricadas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-24906-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Leomar da Silva Ramos
PR 18176 D 6 - Aparecido Soares Andrade
Reu(s): Irmaos Tha S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-24961-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Mirian Aparecida Schaedler
PR 17928 D 4 - Andrea Rejane de Araujo Goes
Reu(s): Jayme Fraga Wendhausen

PROCESSO TRT-PR-RT-25032-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Rui Zelaskos
PR 19190 D 3 - Lindamir Ferreira
Reu(s): Empresa de Onibus Nossa Senhora da Penha S.A.
PR 20410 S 2 - Selma Cristina Saito Azevedo

PROCESSO TRT-PR-RT-25069-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Milton da Silva Carvalho
PR 10888 D 5 - Sebastiao Ramos Sobrinho
Reu(s): Habitacao Construcoes e Empeendimentos Ltda.
PR 14164 D 6 - Lucinda Bento Faria

PROCESSO TRT-PR-RT-25076-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Sebastiao Amarildo de Deus
PR 19096 D 5 - Emerson Luiz Schmidt
Reu(s): Metropolitana Vigilancia Comercial e Industrial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-25122-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Zenilda Aparecida de Lima
PR 11616 D 6 - Miriam de Fatima Knopik
Reu(s): Luiz Fernando Nascimento Tourinho

PROCESSO TRT-PR-RT-25158-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Sessegolo & Cia Idiomas S/C Ltda.
PR 12370 D 6 - Rosaldo Jorge de Andrade
Reu(s): Evandro Roberto Szimanski
PR 22751 D 2 - Gladimir de Lara Franceschi

PROCESSO TRT-PR-RT-25195-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Rosi Marche
PR 12864 D 5 - Andre Luiz Amancio Pinto
Reu(s): Jose Marcal Antonio
PR 21824 D 4 - Jose Marcal Antonio

PROCESSO TRT-PR-RT-25213-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Roberto Pasturczak
PR 14867 D 4 - Jackson Luiz Deip
Reu(s): Fornecedora e Exportadora de Madeiras Forex S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-25231-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Rosane Barause Garret
PR 23043 D 5 - Thais Perrone Pereira da Costa Brianezi
Reu(s): Assessoria Empresarial Aptus Ltda.
Sports Arcade Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-25247-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Ilne Maria Creplive
PR 10666 S 5 - Carlos Alberto de Oliveira Werneck
Reu(s): Banco Itau S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-25286-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Aparecida Lopes Ferreira
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Marlene Terezinha Stevan

PROCESSO TRT-PR-RT-25319-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Messias Travassos de Araujo
PR 14021 D 4 - Jussara Leffe Martins
Reu(s): Condominio do Conjunto Residencial Pinus

PROCESSO TRT-PR-RT-25355-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Sindicato dos Auxiliares de Administrcao Escolar
No Estado do
PR 17629 D 5 - Jose Luiz Cardozo Lapa
Reu(s): Sociedade Educativa e Esportiva e Cultural III Milenio

PROCESSO TRT-PR-RT-25411-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Fabiano Felipe Farias
PR 3772 D 3 - Alaor Gilberto Averaldo Galhardo
Reu(s): Esic Seguranca Bancaria e Comercial Ltda.
Banco do Estado do Paraná S.A.
Banestado S.A. Reflorestadora
Unibanco S.A. (Sucessor de Banco Nacional S/A)
Hsbc Bamerindus S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-25431-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Nestor Lima Alexandre
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Empreiteira Pinho Me Ltda.
Dirceu Pinho da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-25464-1997

LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Cezar Augusto Marinho dos Santos
PR 19765 D 4 - Vital Cassol da Rocha
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.
PR 10093 D 5 - Carlos Fernando Jorge

PROCESSO TRT-PR-RT-25481-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Irani Bispo de Souza
PR 3136 D 6 - Ives Ponestke
Reu(s): Lilia Fatima Monfron Geronasso
Carlos Roberto Monfron Geronasso

PROCESSO TRT-PR-RT-25539-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Carlos Moreira
PR 9977 D 6 - Marcia Helena Bader Maluf
Reu(s): Slavieiro Hoteis e Turismo Ltda.
PR 23010 D 6 - Ana Beatriz Ramalho de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-25682-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Del Carmem Bottero
PR 23511 D 1 - Rene Julio
Reu(s): Madeireira Ebenezer Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-25696-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Luciana Paula Raniowski
PR 6890 D 5 - Sergio Augusto Gomez
Reu(s): Banco Hsbc Bamerindus S.A.
PR 16471 D 5 - Beatriz Dranka da Veiga Pessoa
Banco Bamerindus do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-25714-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Aldoir Mario de Lara
PR 2509 D 3 - Agostinho Juste
Reu(s): Empresa de Aguas Ouro Fino Ltda.
PR 15430 D 4 - Gilberto Brunatto Dalabona

PROCESSO TRT-PR-RT-25732-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Robson Goncalves Correa
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Sucessores de Dorival Ribeiro Ltda.
PR 22676 D 5 - William Mussak Monteiro

PROCESSO TRT-PR-RT-25769-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Carlos Stigue
PR 12551 D 4 - Ayrton Lopes da Silva
Reu(s): Pettres & Palinski Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-25787-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Silvana Westermani
PR 22572 T 3 - Vilson Gudoski
Reu(s): Odina Transportes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-25879-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Joel Alves Monteiro
PR 19579 D 5 - Rubiano Augusto Reccanello Lisboa
Reu(s): Diamantina Fossanese S.A. Industrial e Importadora
PR 16746 D 3 - Clovis Pinheiro de Souza Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-25899-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Dulce Duarte Coelho
PR 9533 D 5 - Vera Marcia Benzi
Reu(s): Hospital e Maternidade Sao Carlos Ltda.
PR 19185 D 6 - Mauro Marcelino Albano

PROCESSO TRT-PR-RT-25985-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Clodoaldo Goncalves Campos
PR 18925 D 4 - Sumaya Chede Cansini
Reu(s): Peroxidos do Brasil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-26003-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Vanuil Ribeiro da Silva
PR 14410 D 4 - Ione Regina Sliviany
Reu(s): Hass do Brasil Industria de Maquinas Ltda.
PR 9423 S 2 - Jorge Luiz Lombard Chaves

PROCESSO TRT-PR-RT-26038-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Eliane de Fatima Mokwa
PR 12351 D 5 - Waldomiro Nogar
Reu(s): Angela Montaguti Farinha
PR 19532 D 6 - Raquel Cristina Baldo Fagundes

PROCESSO TRT-PR-RT-26058-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Marcelo Gava
PR 10285 D 5 - Wilson Ramos Filho
Reu(s): Marcenaria Klistocch Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-26066-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Waldemar Machado
PR 18212 D 4 - Joao Batista Mendes Lustosa
Reu(s): Sentinela Vigilancia S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-26100-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio dos Santos
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): Companhia Auxiliar de Viacao e Obras Cavo
PR 4660 D 6 - Pedro Paulo Pamplona
Municipio de Curitiba

PR 17608 D 3 - Maureen Daisy Redondo Machado

PROCESSO TRT-PR-RT-26128-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Marina Balcerzack
PR 21530 D 4 - Carlos Roberto Ferreira Munhoz Costa
Reu(s): Sandra de Oliveira de Mattos
PR 21748 D 5 - Rodrigo Guimaraes

PROCESSO TRT-PR-RT-26147-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Julio Ferreira Neto
PR 2509 D 3 - Agostinho Juste
Reu(s): Empresa de Aguas Ouro Fino Ltda.
PR 15430 D 4 - Gilberto Brunatto Dalabona

PROCESSO TRT-PR-RT-26164-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Walter Rodrigues de Souza
PR 15006 D 6 - Antonio Augusto Castanheira Neia
Reu(s): Auto Posto Cic Cidade Industrial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-26199-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Adauto Donizete da Rosa
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): Panetteria Di Qualita Panificadora e Confeitaria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-26218-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Terezinha de Oliveira
PR 20446 D 4 - Airton Pedro dos Santos
Reu(s): Posto Farol do Parque Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-26290-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Jessi Silveira dos Santos
PR 6482 D 5 - Fernando Antonio de Oliveira
Reu(s): Hotel Tibagi S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-26320-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Manoel Silveira Filho
PR 11178 D 3 - Francisco Antunes Ferreira
Reu(s): Emilio Romani S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-26346-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Elza Ramos de Oliveira Fonseca
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): Biri Industria e Comercio de Nutrientes

PROCESSO TRT-PR-RT-26362-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Sueli Aparecida da Silva
PR 14015 D 5 - Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini
Reu(s): Fibbra Representacoes Comerciais Ltda/Age News
Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)
Fundacao Municipal de Esportes de Paranagua

PROCESSO TRT-PR-RT-26381-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Claudinei Adao Gomes
PR 11616 D 6 - Miriam de Fatima Knopik
Reu(s): Auto Mecanica Chevalier Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-26434-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Joel Ribeiro
PR 12995 D 2 - Deiva Lucia Canalli
Reu(s): Pepsi Cola Engarrafadora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-26435-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Mauro Aparecido de Carvalho
PR 10888 D 5 - Sebastiao Ramos Sobrinho
Reu(s): Auto Viacao Nossa Senhora da Luz Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-26470-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Scheila da Silva Soares
PR 15459 D 5 - Clovis de Oliveira Passos
Reu(s): Pastificio Torino Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-26487-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Gesiane Alves da Rosa
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Antonio Carlos Moeller

PROCESSO TRT-PR-RT-26541-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose da Luz Bueno
PR 11841 D 2 - Waldi Moreira Soares
Reu(s): Fast Job
PR 17488 D 5 - Vicente de Paulo Estevez Vieira

PROCESSO TRT-PR-RT-26562-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Valmir dos Santos Jardim
PR 14151 D 5 - Sebastiao Mendes da Silva
Reu(s): Transporte Campecal (Mineracao Campecal Ltda)

PROCESSO TRT-PR-RT-26580-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Terezinha de Moura Harada
PR 17699 D 4 - Roberto Pontes Cardoso Junior
Reu(s): Ags Industria e Comercio de Moveis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-26627-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Cleodete Maria Faustino
PR 20218 D 6 - Newton Roberto Teixeira de Castro
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Reu(s): Parana Clinicas Ltda.
PR 12407 D 3 - Marcio Luiz Ferreira da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-26646-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Gilmar da Silva Oliveira
PR 22372 D 4 - Sandro Lunard Nicoladeli
Reu(s): Alceu Breda & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-26668-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Francisco de Assis da Costa
PR 21406 D 5 - Tania Regina Felipim
Reu(s): Transportadora Rapido Antigo Rio Preto Ltda.
Joao Evalgelista da Costa

PROCESSO TRT-PR-RT-26707-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Carlos Monteiro de Melo
PR 17215 D 5 - Dalva Marli Menarim
Reu(s): Letic Engenharia e Construcoes Ltda.
Medieval Engenharia e Empreendimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-26724-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Ismael Bueno
PR 21475 D 1 - Marinete Regina Corssato
Reu(s): Mdk Lanches Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-26761-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Gerson Pereira de Almeida
PR 18328 D 5 - Ricardo Marcelo Fonseca
Reu(s): Sociedade Paranaense de Cultura
PR 14984 D 4 - Anastacia Wowk
Fundacao Champagnat

PROCESSO TRT-PR-RT-26862-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Pereira de Oliveira
PR 4583 D 4 - Nivaldo Martins
Reu(s): Waldemar da Silva - Construcao Civil

PROCESSO TRT-PR-RT-26880-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Silveira
PR 17808 D 7 - Gleidel Barbosa Leite Junior
Reu(s): Empresa Hass de Transportes S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-26934-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Richard Lucino de Quadros
PR 14802 D 4 - Cizale Dallagnol Bassetti
Reu(s): Tennis Training Artigos Esportivos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-26953-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Burak
PR 20467 D 5 - Ivo Bernardino Cardoso
Reu(s): Bosca S.A. Transportes Comercio e Representacoes

PROCESSO TRT-PR-RT-26972-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Franca
PR 21712 D 6 - Casemiro Laporte Ambrozewicz
Reu(s): Lidonor S. P.
Ceben Engenharia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-26990-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Roberto Souza Santos
PR 18740 D 4 - Marly Celia Utime
Reu(s): Tecnogran do Brasil Comercio Pisos Especiais Ltd

PROCESSO TRT-PR-RT-27024-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Luiza da Silva do Nascimento
PR 14845 D 5 - Gerson Luiz de Oliveira
Reu(s): Aguinaldo Gonsalves Pereira
PR 18459 D 6 - Sergio Batista Henrichs

PROCESSO TRT-PR-RT-27061-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Celio Roberto de Lara
PR 10035 D 4 - Maria de Lourdes Pereira C Reinhardt
Reu(s): Polidesign Industria e Comercio de Artefatos de Poli-
ester Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-27241-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Vilmara Alves Pereira
PR 21192 D 5 - Cristiane Abdalla Neme Pezoti
Reu(s): Lotus Omponentes Eletronicos Ltda.
Furukawa Industrial S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-27277-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Marco Antonio de Lara
PR 14340 D 5 - Rita de Cassia Tenczuk
Reu(s): Imaen Construcoes Civis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-27298-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Nalva Lucia Vasconcelos
PR 19969 D 5 - Marta Botti Capellari
Reu(s): Senff Parati S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-27456-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Josiane do Rocio de Souza
PR 22402 D 5 - Elizabeth Vieira Dias
Reu(s): Grafica e Editora Posigraf S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-27491-1997

LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Eliane Aparecida Pinheiro Silva
PR 22653 T 3 - Antonio Pedro Taschner Junior
Reu(s): Ap Gasparin & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-27509-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Nivair de Godoi
PR 10569 D 2 - Waldir Ribeiro Antunes
Reu(s): Consultorio Odontologico Algacir Dallarme

PROCESSO TRT-PR-RT-27565-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Inez Roedel Mazza
PR 6454 D 5 - Glicerio Rodrigues Palma
Reu(s): Bogo & Marquardt Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-27639-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Adelcio dos Santos
PR 12864 D 5 - Andre Luiz Amancio Pinto
Reu(s): Tip Top Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-27709-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Rosimara da Silva
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): Acm Promocoes Esportivas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-27727-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Maria de Lurdes Correa
PR 7353 D 3 - Carlos Alberto Pereira
Reu(s): Nelson Roberto de Placido e Silva Justus

PROCESSO TRT-PR-RT-27778-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Ives Angelo Massolini
PR 18673 D 4 - Vital Ribeiro de Almeida Filho
Reu(s): Empresa Hass de Transportes Ltda.
Lag Transportes

PROCESSO TRT-PR-RT-27796-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Suzimari Betariz de Brito
PR 20830 D 5 - Karla Nemes
Reu(s): Stop Park Estacionamento e Lava Car S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-27904-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Fernando Bitencourt de Jesus
PR 15298 D 4 - Mauricio Arantes Martins
Reu(s): Meridiano Zero - Instituto de Idiomas

PROCESSO TRT-PR-RT-27921-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Amarildo Godin Damas
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Isi Christina Comercio de Produtos Alimenticios Ltda.
(ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-27939-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Gean Carlos Silva Lam
PR 19330 D 5 - Andrea Margarethe Andrade de Miranda
Reu(s): Epotec Parana Industria e Comercio de Casas Pre Fa-
bricadas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-27976-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Elisabeth Senkio Bortolan
PR 21712 D 6 - Casemiro Laporte Ambrozewicz
Reu(s): Hospital Evangelico de Curitiba

PROCESSO TRT-PR-RT-27996-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Amadeu Benjamin dos Santos
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Engremater Industria e Comercio de Engrenagens Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-28031-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Claudio Aparecido da Silva
PR 15699 D 5 - Renato Bruno Fuhrmann
Reu(s): Construblok Construcao Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-28066-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Anderson Borges de Oliveira
PR 24563 D 4 - Gustavo Ribeiro Langowiski
Reu(s): Royal Palace Bingo Diversoes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-28083-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Tania Regina Alves dos Santos
PR 16797 D 3 - Generoso Vidal de Andrade
Reu(s): Elisabete Tramujas
PR 13996 D 3 - Sandra Carrilho Ferreira

PROCESSO TRT-PR-RT-28120-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Valeria Soares Di Giulio Jacomite
PR 20782 D 4 - Antonio Carlos Cordeiro
Reu(s): Ceramica Porto Bello Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-28157-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose de Franca
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Marco Aurelio Mambaia

PROCESSO TRT-PR-RT-28190-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba

Autor(es): Renato Friedrich
PR 10666 S 5 - Carlos Alberto de Oliveira Werneck
Reu(s): Condominio Edificio Ilha do Mel

PROCESSO TRT-PR-RT-28226-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Alicio Sais
PR 14325 D 5 - Paulo Roberto Burmester Muniz
Reu(s): Comissaria Galvao S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-28297-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Marcos Alberto Luciano
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): Jose Ochiliski Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-28317-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Maria Pereira de Paula
PR 12867 D 4 - Rubens de Oliveira Ferraz
Reu(s): Empresa Cristo Rei Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-28368-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Olair Facina
PR 18740 D 4 - Marly Celia Utime
Reu(s): Auto Posto Chu Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-28422-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Narciso Stelmack
PR 17775 D 3 - Andrea Cristina Chaves de Oliveira
Reu(s): Buffet Rosotolandia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-28547-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Oswaldo Gomes da Costa (Espolio De)
PR 22828 D 3 - Rodrigo Luiz Silvestri
Reu(s): Reksidler & Cia Ltda.
PR 21794 D 6 - Vicente Ganter de Moraes

PROCESSO TRT-PR-RT-28548-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Evandro Roberto Szimanski
PR 22751 D 2 - Gladimir de Lara Franceschi
Reu(s): Sessegolo & Cia Idiomas S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-28690-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Glaucio Seleme
PR 11616 D 6 - Miriam de Fatima Knopik
Reu(s): Ibope Pesquisa de Midia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-28710-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Adriana Maria Soares
PR 21712 D 6 - Casemiro Laporte Ambrozewicz
Reu(s): Dalmora & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-28726-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Ferreira de Pontes
PR 15218 S 6 - Jose Antonio Garcia Joaquim
Reu(s): Construtora Elevacao Ltda.
PR 21471 D 5 - Marcius Fontoura Lass
Telecomunicacoes do Parana S.A. Telepar

PROCESSO TRT-PR-RT-28799-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Fabio Luiz Lucindo
PR 22708 D 3 - Jane Kitani
Reu(s): Minimercado Girassol Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-28817-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Osmar Batista de Souza
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): Gapski Pereira & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-28872-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Adeir Alves Leopoldo
PR 15876 D 7 - Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klingen-
fus
Reu(s): Auto Posto Perola Branca Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-28941-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Silvio Schlickmann
PR 18231 D 4 - Djalma Luiz Vieira Filho
Reu(s): Philip Morris Marketing S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-28977-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Lino de Azevedo
PR 14921 T 4 - Moacir Tadeu Furtado
Reu(s): Senff Parati S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-28981-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Luciana Paula Raniowski
PR 6890 D 5 - Sergio Augusto Gomez
Reu(s): Banco Hsbc Bamerindus S.A.
Banco Bamerindus do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-29031-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Barbosa de Souza Junior
PR 17857 D 6 - Edna Aparecida de Freitas Godoi
Reu(s): Venon Palace Hotel
PR 19387 D 7 - Elisabeth Regina Venancio Taniguchi

PROCESSO TRT-PR-RT-29050-1997

LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Sergio Luiz Cordeiro
PR 14844 D 5 - Paulo Cortellini
Reu(s): Construsilva Engenharia e Construcoes S/C Ltda.
PR 12001 D 7 - Luis Fernando Nadolny Loyola

PROCESSO TRT-PR-RT-29068-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Valdeci Ferreira
PR 18717 D 3 - Delma Aparecida da Luz Sobania
Reu(s): Cobre Construcoes Civis Ltda.
PR 21905 D 6 - Zuleika Loureiro Giotto

PROCESSO TRT-PR-RT-29122-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Ramos
PR 14340 D 5 - Rita de Cassia Tenczuk
Reu(s): Companhia Auxiliar de Viacao e Obras Cavo
PR 4660 D 6 - Pedro Paulo Pamplona

PROCESSO TRT-PR-RT-29158-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Wanderson Jose de Carvalho
PR 21048 D 4 - Rodrigo Cardoso de Souza
Reu(s): Amatuzzi & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-29231-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Luciano Aparecido Nunes
PR 11616 D 6 - Miriam de Fatima Knopik
Reu(s): Alceu Dias
Cancela Laticinios e Transportes

PROCESSO TRT-PR-RT-29282-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Nilson Silva de Jesus
PR 14325 D 5 - Paulo Roberto Burmester Muniz
Reu(s): Senff Parati S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-29301-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Marta Bill Vaz
PR 2421 D 9 - Fredi Humphreys
Reu(s): Edione Remor

PROCESSO TRT-PR-RT-29338-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Vanderley Vargas
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Restaurante e Lanchonete Mar Aberto Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-29354-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Empresa Cristo Rei Ltda.
PR 20321 D 4 - Joao Carlos Daleffe
Reu(s): Joao Maria Pereira de Paula

PROCESSO TRT-PR-RT-29408-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Solange Goncalves da Costa
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Jose Antonio Kutss

PROCESSO TRT-PR-RT-29427-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Pedro Saturnino de Moraes
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): Construsilva Engenharia e Construcoes S/C Ltda.
Shopping Estacao Plaza Show

PROCESSO TRT-PR-RT-29463-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Sandro Luis Martines
PR 13170 D 4 - Hernani Nogueira Zaina Neto
Reu(s): Esic Seguranca Bancaria e Comercial Ltda.
PR 5593 D 5 - Rivadavia Antenor Prosdocimo

PROCESSO TRT-PR-RT-29478-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Reinaldo Nunes de Castro Alves
PR 8632 D 5 - Carlos Roberto Menosso
Reu(s): Global Grupo de Servicos Terceirizados Ltda.
Associacao Brasileira Cinematografica

PROCESSO TRT-PR-RT-29498-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Wilson Miniskowski
PR 5961 D 5 - Waldomiro Ferreira Filho
Reu(s): Inepar S.A. Industria e Construcoes
PR 6405 D 6 - Carlos Roberto Ribas Santiago

PROCESSO TRT-PR-RT-29516-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Ana Lucia Rodrigues dos Santos
PR 8201 D 5 - Leomir Binhara de Mello
Reu(s): Tubor Marsh & Mclennan Corretora de Seguros Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-29535-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Nilson Cesar Paiolini
PR 15218 S 6 - Jose Antonio Garcia Joaquim
Reu(s): Irmaos Pauline Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-29589-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Rosa Ferreira Coelho
PR 15388 D 6 - Raul Aniz Assad
Reu(s): Companhia de Cimento Itambe

PROCESSO TRT-PR-RT-29627-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Aloir Calixto dos Santos
PR 20918 T 3 - Guiomar da Silva Vieira dos Santos
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Reu(s): Paroquia Nossa Senhora de Fatima

PROCESSO TRT-PR-RT-29643-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Geraldo Pereira da Costa
PR 16421 D 5 - Jonas Carvalho Goulart
Reu(s): Agro Pastoril Novo Horizonte S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-29697-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Walter Larossa
PR 14568 D 5 - Tomaz da Conceicao
Reu(s): Heron Lataria e Pintura Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-29715-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Marcos Franca Pereira
PR 20813 D 6 - Patricia Kubaski de Araujo
Reu(s): Multifoods Industria e Comercio de Produtos Alimen-
ticios Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-29734-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Edimilson Cordeiro do Nascimento
PR 8200 D 6 - Nemo Francisco Spano Vidal
Reu(s): Editora Gazeta do Povo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-29805-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Pedro Eyng
PR 12618 D 5 - Sidnei Aparecido Cardoso
Reu(s): Johnson & Higgins Corretores de Seguros Ltda.
PR 12129 D 5 - Alaisis Ferreira Lopes

PROCESSO TRT-PR-RT-29840-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Elias de Lima
PR 22885 D 4 - Neuza Daluz Chaves da Silva
Reu(s): Cidadela S.A.
PR 18312 D 4 - Cilene Maria Skora

PROCESSO TRT-PR-RT-29932-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Maria da Cunha
PR 18231 D 4 - Djalma Luiz Vieira Filho
Reu(s): Philip Morris Marketing S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-29949-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Elizabete Domingues Vieira
PR 17344 D 4 - Denise Martins Agostini
Reu(s): Gade Industria e Comercio de Confeccoes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-30002-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Vinicius Andre Bremmenkamp
PR 10083 D 5 - Flavio Bovo
Reu(s): Rac Comercio de Materiais Fotograficos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-30074-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Fatima Jacinta Barrozo
PR 5815 D 6 - Olimpio Paulo Filho
Reu(s): Motorauto Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-30084-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Izabelina Soares Bueno Ribas
PR 17978 D 5 - Ana Lucia Cabel Lima
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-30148-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Waldomiro Jose Martins
PR 12510 D 4 - Jose Antonio Faria de Brito
Reu(s): Acougue do Mauro

PROCESSO TRT-PR-RT-30186-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Sandra Mara Correa
PR 24694 D 3 - Cristiane de Carvalho
Reu(s): Curso Colegio Dimensao S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-30238-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Etelvino Soares
PR 21753 D 4 - Bernardete Maria de Carvalho Leandro
Reu(s): Uni Pax Administradora de Assistencia Medica e Afins

PROCESSO TRT-PR-RT-30273-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Pedro Eloi de Carvalho
PR 17933 D 3 - Ana Maria Silverio Lima
Reu(s): Baterias Molinetti Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-30290-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Matias Godois Pereira
PR 14340 D 5 - Rita de Cassia Tenczuk
Reu(s): Construsilva Engenharia Construcoes S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-30293-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Roberto Carlos Plep
PR 24637 D 3 - Iros Reichmann Losso
Reu(s): Empresa Auxiliar de Seguranca Ltda.
Banco Bmc S.A.
Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do Parana
Bic Banco S.A.
Itautec Componentes e Servicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-30304-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba

Autor(es): Valdete Manoel Justino Xavier
PR 22402 D 5 - Elizabeth Vieira Dias
Reu(s): Atami Veiculos Ltda.
PR 10229 D 4 - Ivo Harry Celli Junior
Morro Gudo Administracao e Participacao Ltda.
PR 10229 D 4 - Ivo Harry Celli Junior
K V Ltda.
PR 10229 D 4 - Ivo Harry Celli Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-30345-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Ivo Cardoso
PR 15388 D 6 - Raul Aniz Assad
Reu(s): Transportes Rossato S.A.
PR 22757 D 6 - Michel Luiz Padilha

PROCESSO TRT-PR-RT-30434-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Mauricio de Araujo
PR 22724 D 5 - Marcelo Mokwa dos Santos
Reu(s): Esic Seguranca Bancaria e Comercial Ltda.
PR 5593 D 5 - Rivadavia Antenor Prosdocimo

PROCESSO TRT-PR-RT-30451-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Juarez Valeriano da Silva
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Dismatal Distribuidora de Maquinas Ltda.
PR 7086 D 5 - Yoshihiro Miyamura

PROCESSO TRT-PR-RT-30469-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Valter Lopez da Luz
PR 16210 D 5 - Rubens Cesar Sfendrych
Reu(s): Condominio Edificio Ricardo
PR 17175 D 6 - Miriam Klahold

PROCESSO TRT-PR-RT-30504-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Carlos Mendes
PR 23016 D 5 - Joseney Carneiro
Reu(s): Sociedade Construtora Taji Marral Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-30523-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Otoniel Alves Martins
PR 21753 D 4 - Bernardete Maria de Carvalho Leandro
Reu(s): Uni Pax Administradora de Assistencia Medica e Afins

PROCESSO TRT-PR-RT-30542-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Evelyn Cristina Moreira de Jesus
PR 21449 D 6 - Ana Cristina Tavarnaro Pereira
Reu(s): Spa do Brasil Comercio de Plasticos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-30564-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Abilio dos Santos Costa
PR 13246 D 4 - Antonio Miozzo
Reu(s): Celso Augusto Maciel Ribas

PROCESSO TRT-PR-RT-30596-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Josias Vicente de Azevedo
PR 21192 D 5 - Cristiane Abdalla Neme Pezoti
Reu(s): Empreiteira Champagnat Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-30613-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Pereira Hrycyna
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Julia Ochekoski Rocha

PROCESSO TRT-PR-RT-30668-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Agenivaldo Ribas de Paula
PR 23864 D 5 - Vilson Osmar Martins Junior
Reu(s): Formato Construcoes Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Parana

PROCESSO TRT-PR-RT-30688-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Iris Victor Bianco
PR 16259 D 4 - Lisiane Maria Mehl Rocha
Reu(s): Salva Servicos Medicos de Emergencia S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-30756-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Oliveira da Silva
PR 13467 D 5 - Jose Francisco Cunico Bach
Reu(s): Hartman Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-30775-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Ramos da Silva
PR 17112 D 6 - Adriana Maria Hopfer Brito Zilli
Reu(s): Farmacia Nishifarma Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-30831-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Rosilda Teixeira de Souza
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Impressora Paranaense S.A.
PR 16421 D 5 - Jonas Carvalho Goulart

PROCESSO TRT-PR-RT-30899-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Moreira
PR 15006 D 6 - Antonio Augusto Castanheira Neia
Reu(s): C C O Empreendimentos Imobiliarios Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-31016-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba

Autor(es): Yoshihiro Yamakawa
PR 12162 D 5 - Araripe Serpa Gomes Pereira
Reu(s): Viacao Graciosa Ltda.
PR 5807 D 4 - Norma Regina Pinho Ribas
Viacao Marumbi Ltda.
PR 5807 D 4 - Norma Regina Pinho Ribas

PROCESSO TRT-PR-RT-31029-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Solange Pereira dos Santos
PR 24621 D 2 - Cristy Haddad Figueira
Reu(s): Edson Barg

PROCESSO TRT-PR-RT-31113-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Maria de Freitas
PR 18500 D 4 - Natalicio Vieira Umbelino
Reu(s): Encol S.A. Engenharia Comercio e Industria

PROCESSO TRT-PR-RT-31131-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Benedito da Silva
PR 8282 E 3 - Daltro Marcelo Maronezi
Reu(s): Auto Viacao Marechal Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-31182-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Ramos
PR 22402 D 5 - Elizabeth Vieira Dias
Reu(s): Dng Incorporacoes e Empreendimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-31202-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Santinor Teixeira
PR 14844 D 5 - Paulo Cortellini
Reu(s): Construtora J Gubaua Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-31222-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Romeu Barros Junior
PR 13158 D 2 - Francisco de Paula Soares
Reu(s): Ttr Transformadores e Equipamentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-31237-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Cezar Ferreira da Silva
PR 18448 D 4 - Edson Santos Martins
Reu(s): Poliservice Sistemas de Seguranca S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-31242-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Marcia Helena Resende Lisboa Piassetta
PR 5672 D 2 - Gilberto Agibert Filho
Reu(s): Hauer Decoracoes

PROCESSO TRT-PR-RT-31272-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Margareth Fogaca da Silva
PR 22572 T 3 - Vilson Gudoski
Reu(s): Everest Limpeza e Conservacao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-31294-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Analice de Fatima Paulino
PR 5439 D 6 - Luiz Salvador
Reu(s): Global Grupo de Servicos Terceirizados S/C Ltda.
Sociedade Paranaense de Cultura

PROCESSO TRT-PR-RT-31380-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Josafa Alves Peixoto Filho
PR 17681 D 5 - Luiz Carlos Erzinger
Reu(s): Wiskaria Moon Light Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-31398-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Adriano dos Santos Pereira
PR 17573 D 5 - Jamil Fernando de Mira Filho
Reu(s): Serralheria Santa Quiteria

PROCESSO TRT-PR-RT-31485-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Mari Cristina Mendes
PR 11616 D 6 - Miriam de Fatima Knopik
Reu(s): Lilian Leandra Cipriani Pavanello

PROCESSO TRT-PR-RT-31523-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Marcio Rogerio Pavelik
PR 23259 D 5 - Joao Candido Ribeiro Filho
Reu(s): Clube Tio Sam Danceteria
Mario Antonio H. Matsuo

PROCESSO TRT-PR-RT-31543-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Fabiano Felipe Farias
PR 5439 D 6 - Luiz Salvador
Reu(s): Esic Seguranca Bancaria e Comercial Ltda.
Banco do Estado do Paraná S.A.
Banestado S.A. Reflorestadora

PROCESSO TRT-PR-RT-31545-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Fabiano Felipe Farias
PR 5439 D 6 - Luiz Salvador
Reu(s): Esic Seguranca Bancaria e Comercial Ltda.
Unibanco S.A. (Sucessor de Banco Nacional S/A)

PROCESSO TRT-PR-RT-31557-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Rejane da Silva e Souza
PR 5580 D 4 - Arnildo Ivo Maurer
Reu(s): Medclin Clinica da Mulher e da Crianca Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-31611-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Carlos Santana Guimaraes
PR 19983 D 5 - Reginaldo Nogueira Guimaraes
Reu(s): Cooperativa Central de Laticinios do Parana Ltda.
PR 22844 D 3 - Claudinei Marcelino Fernandes

PROCESSO TRT-PR-RT-31738-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Sueli Pires Bandeira da Silva
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Ana Maria Boesse

PROCESSO TRT-PR-RT-31814-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Cesar Batista
PR 11658 D 5 - Munir Guerios Filho
Reu(s): Metropolitana Vigilancia Comercial e Industrial Ltda.
PR 3625 D 3 - Estevam Capriotti Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-31845-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Distribuidora Paranaense de Roupas Ltda.
PR 21007 D 3 - Soraya Faltin
Reu(s): Luiz Flavio Maciel

PROCESSO TRT-PR-RT-31862-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Devaldo Pedrosa
PR 16579 D 6 - Joao Pereira
Reu(s): Nippodenso Compressores Ltda.
PR 18226 D 5 - Maria Terezinha Hanel Antoniazzi

PROCESSO TRT-PR-RT-31942-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Miguel de Calixto de Carvalho Neto
PR 4215 D 4 - Luiz Trybus
Reu(s): Sitio Cercado Materiais de Construcao Ltda.
PR 10863 D 3 - Jose Aparecido Gomes

PROCESSO TRT-PR-RT-32077-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Herminia Carneiro
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): T&T Training Treinamento e Consultoria Em Informa-
tica Ltda.
Shen Tse Ming
Terezinha do Carmo Shen

PROCESSO TRT-PR-RT-32110-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Nazir da Paz
PR 14844 D 5 - Paulo Cortellini
Reu(s): Construtora Gomy Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-32146-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Manoel Ribeiro
PR 21192 D 5 - Cristiane Abdalla Neme Pezoti
Reu(s): Decorprint Decorativos do Parana Industria e Comer-
cio S.A.
PR 10399 D 5 - Joao Carlos Requiao

PROCESSO TRT-PR-RT-32164-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Lauro Luiz Correia de Melo
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Auto Viacao Agua Verde Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-32218-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Elviriana Lacerda da Silva
PR 20446 D 4 - Airton Pedro dos Santos
Reu(s): Complast Comercial de Plasticos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-32237-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jair Brito
PR 4583 D 4 - Nivaldo Martins
Reu(s): Heavenly Christine Fritsch

PROCESSO TRT-PR-RT-32255-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Zito dos Santos
PR 12584 D 5 - Anselmo Maschio
Reu(s): Potencia Empresa de Obra Na Construcao Civil Ltda.
Construtora Yapo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-32274-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Rosa de Lima
PR 5738 D 5 - Celso Ferreira de Castro
Reu(s): Alfa Metais Industria e Comercio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-32310-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Marcio Rodrigues de Oliveira
PR 9976 D 6 - Vitor Ribeiro
Reu(s): Construtora Habitavel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-32343-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Leonardo Pio
PR 15218 S 6 - Jose Antonio Garcia Joaquim
Reu(s): Aguinaldo Goncalves Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-32366-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Vera Lucia Nunes
PR 12902 D 6 - Nivaldo Migliozzi
Reu(s): Garmatter & Camargo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-32403-1997
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LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Mendes dos Santos
PR 12161 D 4 - Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira
Reu(s): Js da Silva & Ar de Oliveira
Berman S.A. Engenharia e Construcoes

PROCESSO TRT-PR-RT-32417-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Moizes Dures de Mattos
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Silvio Name

PROCESSO TRT-PR-RT-32489-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Ilva Gomes de Andrade
PR 20635 D 3 - Rui Ferreira Campos
Reu(s): Plastimendes Industria de Plasticos Ltda.
PR 13096 D 4 - Mauro Cavalcante de Lima

PROCESSO TRT-PR-RT-32502-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Janete da Silva
PR 18925 D 4 - Sumaya Chede Cansini
Reu(s): Labotanick Nutrilatina Laboratorios Associados Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-32524-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Ademir Alves dos Santos
PR 12867 D 4 - Rubens de Oliveira Ferraz
Reu(s): Phb Produtos de Higiene do Brasil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-32771-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Helio Lourenco Bispo
PR 17584 D 4 - Anna Louise Johanna Mueller
Reu(s): Village Construcoes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-32805-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Ribeiro Branco
PR 21240 D 4 - Carlos Wagner Silva Severo
Reu(s): Sebastiao Delfis

PROCESSO TRT-PR-RT-32978-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Rodrigues da Rocha
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Auto Posto D N Caires Ltda.
Bira & Bira Comercio de Combustiveis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-32991-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Sergio Luiz Cordeiro
Reu(s): Construsilva Engenharia e Construcoes S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-33014-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Frida Maria Nascimento dos Santos
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Restaurante Chaparral 2

PROCESSO TRT-PR-RT-33050-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Luciano de Lima Vieira
PR 4334 D 6 - Ernesto Trevizan
Reu(s): Clube Curitibano

PROCESSO TRT-PR-RT-33068-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Andre Depetriz Neto
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Esic Seguranca Bancaria e Comercial
Banco do Estado do Paraná S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-33101-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Olinda Sirlei Silva Bessa
PR 21521 D 5 - Marcia Regina Sieracki
Reu(s): Carrefour Comercio e Industria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-33183-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Gilmar Gomes de Moraes
PR 9878 D 4 - Luiz Dias
Reu(s): Casa Nossa Senhora do Mossungue

PROCESSO TRT-PR-RT-33202-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Cila Tome da Silva
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Construtora Modular Ltda.
PR 14050 D 6 - Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa

PROCESSO TRT-PR-RT-33234-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Maria Rodrigues Gomes
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Juciel Pereira e Cia Ltda.
Irmaos Tha S.A. Construcoes Industria e Comercio

PROCESSO TRT-PR-RT-33381-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Raquel da Silva
PR 15459 D 5 - Clovis de Oliveira Passos
Reu(s): Pastificio Torino Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-33463-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Maria do Belem Malherbi
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Transtainer Servicos de Limpeza e Conservacao Ltda.
Municipio de Curitiba (Colegios Maringa e Jurandir Mock)

PROCESSO TRT-PR-RT-33483-1997

LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Ricardo Marcolan Ramos
PR 22034 D 5 - Marco Aurelio Rodrigues Morey
Reu(s): Asta Medica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-33502-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Lourival Aguiar Ferreira
PR 14021 D 4 - Jussara Leffe Martins
Reu(s): Metropolitana Vigilancia Comercial e Industrial Ltda.
PR 9352 D 6 - Lamartine Braga Cortes Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-33561-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Manoel Marin
PR 11685 D 4 - Annelize Piechnik Barros
Reu(s): Hertag Construcoes Civis Ltda.
PR 24874 D 3 - Danielle Waldrigues Nogueira
Imporpecas Comercio de Pecas Pra Tratores Ltda.
PR 24874 D 3 - Danielle Waldrigues Nogueira
Municipio de Curitiba
PR 17608 D 3 - Maureen Daisy Redondo Machado

PROCESSO TRT-PR-RT-33577-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Leonir Moresco
PR 12804 D 4 - Sergio de Aragon Ferreira
Reu(s): Banco Bradesco S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-33594-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Regina Pereira Demario
PR 17209 D 5 - Mauro Jose Auache
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-33609-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Joel Ferreira da Silva
PR 11693 D 5 - Marcos Wilson Silva
Reu(s): Concremix S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-33660-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Leandro de Souza
PR 21712 D 6 - Casemiro Laporte Ambrozewicz
Reu(s): Supermercados Niqueli & Cia Ltda.
PR 12664 D 5 - Jose Roberto Dutra Hagebock

PROCESSO TRT-PR-RT-33679-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Idalio Raposo
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Isdralit Industrial do Parana
Isdralit Industrial de Fibrocimento Ltda.
Isdralit Industria e Comercio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-33714-1997
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Aparecido Divino
PR 23043 D 5 - Thais Perrone Pereira da Costa Brianezi
Reu(s): Auto Viacao Redentor Ltda.
PR 21817 D 5 - Marcelo Cesar Padilha
Viacao Cidade Sorriso Ltda.
PR 21817 D 5 - Marcelo Cesar Padilha

PROCESSO TRT-PR-RT-00019-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Joseane da Silva
PR 7293 D 5 - Americo de Moraes Saldanha
Reu(s): K e M Informatica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00041-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Cassia Regina Ferreira de Souza
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Impressora Cacique Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00104-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Aparecido dos Santos Cardoso
PR 24674 D 4 - Carlos Roberto Cardoso Jacinto
Reu(s): Confeitaria Chantily Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00122-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Marlene Evangelista da Silva
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Gold Of House Churrascaria e Restuarante Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00153-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Odilon Henrique Wagner da Costa
PR 24987 D 3 - Elaine Ribeiro de Souza Anderle
Reu(s): Banco do Brasil S.A.
Datacompany Informatica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00172-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Carlos Santos de Andrade
PR 6684 D 4 - Ney Mendes Rodrigues
Reu(s): Wjs Construcoes Civis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00187-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Iolando Morais da Silva
PR 6178 D 6 - Alido Depine
Reu(s): Idealmobili Industria e Comercio de Moveis Ltda.
PR 25324 T 4 - Rosi Gloria Martins da Cunha

PROCESSO TRT-PR-RT-00205-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Sebastiao Matheus
PR 6684 D 4 - Ney Mendes Rodrigues

Reu(s): Keeper Trabalho Temporário Ltda.
PR 11213 D 4 - Clovis Fernando Bettega
Hass do Brasil Industria de Maquinas Ltda.
PR 9423 S 2 - Jorge Luiz Lombard Chaves

PROCESSO TRT-PR-RT-00224-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Oliveira Bacellar
PR 23016 D 5 - Joseney Carneiro
Reu(s): Metropolitana Limpeza e Conservacao Ltda.
PR 3625 D 3 - Estevam Capriotti Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-00242-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Darci Ribas de Farias
PR 15006 D 6 - Antonio Augusto Castanheira Neia
Reu(s): Grantec Tecnica de Construcao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00310-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Alzeu Carlos de Oliveira
PR 22529 D 4 - Priscila Santos Artigas
Reu(s): Bataklan Choparia Dancante

PROCESSO TRT-PR-RT-00375-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Caroline Camargo Skoka
PR 7292 D 5 - Pedro Paulo Fernandes
Reu(s): Associacao Banestado
Olho Vivo Publicidade Producao Artistica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00430-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Joaquim de Souza Santos
PR 12902 D 6 - Nivaldo Migliozzi
Reu(s): Serraria Cruz Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00538-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Marta Santana
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Tulio Henrique de Lima
PR 14455 D 4 - Airton Savio Vargas

PROCESSO TRT-PR-RT-00591-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Geraldo Camargo
PR 21406 D 5 - Tania Regina Felipim
Reu(s): Associacao dos Servidores Publicos do Parana

PROCESSO TRT-PR-RT-00628-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Carlos Sobriho
PR 6684 D 4 - Ney Mendes Rodrigues
Reu(s): Empari Engenharia Industria e Comercio Ltda.
Siderurgica Rio Grandense S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-00643-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Marilena Portes
PR 22658 D 5 - Evaristo Dias Mendes
Reu(s): Boa Cozinha Comercio de Refeicoes Ltda. Me

PROCESSO TRT-PR-RT-00681-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Joel Guimaraes Junior
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): D Villela Industria e Comercio de Produtos Alimentici-
os Ltda.
PR 11589 D 4 - Joao Henrique da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-00702-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Flavio Maciel
PR 21624 D 5 - Diego Felipe Munoz Donoso
Reu(s): Distribuidora Paranaense de Roupas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00752-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Companhia Auxiliar de Viacao e Obras Cavo
PR 19717 D 5 - Rosemeire Arseli
Reu(s): Geraldo Venancio de Barros
PR 14325 D 5 - Paulo Roberto Burmester Muniz

PROCESSO TRT-PR-RT-00825-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Goncalves Ferreira
PR 14921 T 4 - Moacir Tadeu Furtado
Reu(s): Policoop Cooperativa de Trabalhos Multiplos do Esta-
do do Paraná
Eletrofrio S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-00858-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Delson Gaio
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Erlon Fabio Xavier

PROCESSO TRT-PR-RT-00877-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Leonilce Antunes de Souza
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Allcea´S Buffet e Grill Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00896-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Hamilton Sebastiao Ribeiro dos Santos
PR 4583 D 4 - Nivaldo Martins
Reu(s): Catuai Construtora e Incorporadora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00904-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Neri Joao Cardoso

PR 18717 D 3 - Delma Aparecida da Luz Sobania
Reu(s): Color Lighat Luminosos Artisticos Publicitarios Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01040-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Valdinei Costa Rosa
PR 13106 D 5 - Jose Mauro Langer
Reu(s): Viacao do Sul Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01166-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Claudiomiro da Costa Anastacio
PR 15876 D 7 - Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klingen-
fus
Reu(s): Metropolitana Vigilancia Comercial e Industrial Ltda.
PR 3625 D 3 - Estevam Capriotti Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-01182-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Marcelo Vernandes de Araujo
Reu(s): Pneusul Com e Servicos de Pneus Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01337-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Ferreira de Lima
PR 18884 D 5 - Norton Passos Waldraff
Reu(s): Ap Gasparin e Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01452-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Julio Cesar da Fonseca
PR 2111 D 7 - Felix Sady Romanzini
Reu(s): Sebastiao Tonett

PROCESSO TRT-PR-RT-01596-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Vanderleia Lira Gomes
PR 22885 D 4 - Neuza Daluz Chaves da Silva
Reu(s): Suzana Souza Carneiro

PROCESSO TRT-PR-RT-01640-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Joao de Souza
PR 17616 D 5 - Denise Adriane Lira
Reu(s): Seminario Servicos de Construcao Civil Ltda. S/C
Julio Mehl

PROCESSO TRT-PR-RT-01655-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Hironda Udair Dadam
PR 4334 D 6 - Ernesto Trevizan
Reu(s): Clube Curitibano

PROCESSO TRT-PR-RT-01673-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Cassiane de Fatima Elias
PR 19205 D 5 - Ines Rosolem
Reu(s): Pro Futuro Informatica Ltda. Me

PROCESSO TRT-PR-RT-01817-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Arlindia Alves da Silva
PR 17573 D 5 - Jamil Fernando de Mira Filho
Reu(s): Alaor Jose Minski

PROCESSO TRT-PR-RT-01835-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Urbanizacao de Curitiba S.A.
PR 20038 D 2 - Leila Garcia Requena
Reu(s): Edneia Antonio dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-01871-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jorge Junior Schmidt
PR 18231 D 4 - Djalma Luiz Vieira Filho
Reu(s): Enforcer Seguranca e Vigilancia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01891-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Amilton Alves Carvalho
PR 13377 D 5 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Calcit Calcareos Industrializados Tamandare S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-01922-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Alessandra Regina Maximo Goncalves
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): Promercosul Comercio de Produtos Alimenticios Ltda.
PR 9999 D 4 - Antonio Roberto Tavarnaro

PROCESSO TRT-PR-RT-01940-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Celso Fagundes Soares
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Carrefour Comercio e Industria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01977-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Marcio dos Santos
PR 19256 D 6 - Luis Anselmo Arruda Garcia
Reu(s): Condominio Edificio Los Angeles

PROCESSO TRT-PR-RT-02012-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Soeli dos Santos
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Almir Mesadri

PROCESSO TRT-PR-RT-02031-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Reginaldo Carvalho de Amorim
PR 19397 T 3 - Jorge Marcelo Duarte Correa
Reu(s): Trutzschler Industria e Comercio de Maquinas Ltda.
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PR 25656 D 7 - Marcelo Barbosa Leite

PROCESSO TRT-PR-RT-02066-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio de Souza
PR 18283 D 3 - Claudio Ribeiro Martins
Reu(s): Transportes Della Volpe S.A. Comercio e Industria

PROCESSO TRT-PR-RT-02072-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Henrique Jaeger
PR 24002 D 4 - Cassio Humberto Aver
Reu(s): Marcelo Massao Fujyoshi

PROCESSO TRT-PR-RT-02221-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Geraldo Venancio de Barros
PR 14325 D 5 - Paulo Roberto Burmester Muniz
Reu(s): Companhia Auxiliar de Viacao e Obras Cavo
PR 23014 D 6 - Rafael Fadel Braz

PROCESSO TRT-PR-RT-02263-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Rosane Donizeti da Silva
PR 24735 D 6 - Veridiana Marques Moserle
Reu(s): Drm Servicos de Consultoria S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02351-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Altevir Poratti
PR 10839 D 4 - Pedro Raymundo Chandelier
Reu(s): Farmacias Galenica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02388-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Nilton Jose Nunes
PR 16459 D 4 - Pedro Luiz Nunes
Reu(s): Reproset Industria Grafica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02404-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Alcides da Silva
PR 17857 D 6 - Edna Aparecida de Freitas Godoi
Reu(s): Viacao Cidade Sorriso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02422-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Eliane Fatima de Souza
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): Bar e Restaurante Barriga Verde
Lanchonete e Restaurante Pingo de Ouro

PROCESSO TRT-PR-RT-02440-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Terezinha Hybiak
PR 18884 D 5 - Norton Passos Waldraff
Reu(s): Neventon Luiz Amado Grespan (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-02512-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Antonio dos Santos
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): Bosca S.A. Transportes Comercio e Representacoes

PROCESSO TRT-PR-RT-02549-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Anizia Wladeka
PR 13734 D 5 - Lourenco Iaczinski da Silva
Reu(s): Associacao dos Cotistas de Radio Taxi Sereia

PROCESSO TRT-PR-RT-02568-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Laudelino de Souza Lopes
PR 14882 D 3 - Samuel Torquato
Reu(s): Bavarium Park Restaurante e Chouparia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02586-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Divanir Vengue Karpovicz
PR 5961 D 5 - Waldomiro Ferreira Filho
Reu(s): Condominio Edificio Guararapes

PROCESSO TRT-PR-RT-02619-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Joao de Oliveira Santos
PR 18673 D 4 - Vital Ribeiro de Almeida Filho
Reu(s): Pneutop Abouchar Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02673-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Joel de Melo
PR 10779 D 3 - Angelo Provesi
Reu(s): Impressora Paranaense S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-02778-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Luerci Goncalves
PR 8200 D 6 - Nemo Francisco Spano Vidal
Reu(s): Casa de Saude Nossa Senhora da Gloria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02818-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Cirilene Borba Pino Gomes
PR 13885 D 4 - Juarez Mowka
Reu(s): Empresa Alvorada de Servicos Gerais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02939-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Ruth de Castro do Nascimento
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): Maria Isabel Kloss

PROCESSO TRT-PR-RT-02956-1998

LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Sergio Rodrigues de Oliveira
PR 7808 D 3 - Nivaldo Moran
Reu(s): Churrascaria Ok Pinheirinho Ltda.
PR 12930 D 5 - Wilson Roberto de Lima

PROCESSO TRT-PR-RT-02958-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Alberto Barbosa
PR 10093 D 5 - Carlos Fernando Jorge
Reu(s): Auto Viacao Agua Verde Ltda.
PR 5594 D 5 - Dalton Lemke

PROCESSO TRT-PR-RT-03118-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Mr Recursos Humanos Ltda.
PR 12001 D 7 - Luis Fernando Nadolny Loyola
Reu(s): Luiz Paulo de Lima

PROCESSO TRT-PR-RT-03137-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Alves Santana
PR 11616 D 6 - Miriam de Fatima Knopik
Reu(s): Electrolux do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-03191-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Ivete Pedroso
PR 22161 D 7 - Izabel Amalia Goscinscki
Reu(s): Churrascaria Grill Torres

PROCESSO TRT-PR-RT-03245-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Lucia Socoloski
PR 10285 D 5 - Wilson Ramos Filho
Reu(s): Lupermarketing Ltda.
Jurismed Assessoria e Assistencia S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03333-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Albano Budek
PR 14021 D 4 - Jussara Leffe Martins
Reu(s): Alvorada Seguranca Bancaria e Patrimonial Ltda.
Caixa Economica Federal

PROCESSO TRT-PR-RT-03352-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Estoquero Sampaio
PR 14021 D 4 - Jussara Leffe Martins
Reu(s): Poliservice Sistema de Seguranca S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03369-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Jose dos Santos
PR 12426 D 5 - Wallace Eduardy Tesoni Barros
Reu(s): Organizacao Paranaense de Ensino Tecnico
PR 17634 D 5 - Luiz Antonio Martins Barbosa Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-03460-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Neno Torres de Campos
PR 10888 D 5 - Sebastiao Ramos Sobrinho
Reu(s): Transporte Coletivo Gloria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03494-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Angelo Estevam de Oliveira
PR 12804 D 4 - Sergio de Aragon Ferreira
Reu(s): Auto Posto Jardim Querencia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03512-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Rosangela Raquel Guedes dos Santos
PR 22339 D 4 - Ideraldo Jose Appi
Reu(s): Cecilia Espindola Calliari
PR 13854 D 6 - Miriam Persia de Souza

PROCESSO TRT-PR-RT-03531-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Claudete da Silva
PR 18015 D 3 - Suely Terezinha Blaca
Reu(s): Obra Prima S.A. Tecnologia e Administracao de Servi-
cos

PROCESSO TRT-PR-RT-03565-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Joanita Soares Pereira
PR 18538 D 6 - Emir Baranhuk Conceicao
Reu(s): Placas do Parana S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-03568-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Ivete Pedroso
PR 18538 D 6 - Emir Baranhuk Conceicao
Reu(s): Churrascaria Gril Torres Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03619-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Juarez Ramos da Silva
PR 20792 D 4 - Maximiliano Nagl Garcez
Reu(s): Paulo Cesar Sanguineo
Saint Rafael Construcoes Ltda.
Cem Engenharia e Empreendimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03690-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Irineu Ferreira Chagas
PR 14151 D 5 - Sebastiao Mendes da Silva
Reu(s): Carrefour Comercio e Industria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03742-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Rosangela Mattos

PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): Beeftuca Refeicoes Coletivas e Industriais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03778-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Claudio Soares Brito
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Pluma Conforto e Turismo S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-03823-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Kelin Fabiana Soares dos Reis
PR 3052 D 5 - Joao Soares dos Reis
Reu(s): Ideia D Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03835-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Lopes de Queiroz
PR 8200 D 6 - Nemo Francisco Spano Vidal
Reu(s): Restaurante Cabral

PROCESSO TRT-PR-RT-03851-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Sebastiao Antonio de Oliveira
PR 18538 D 6 - Emir Baranhuk Conceicao
Reu(s): Lirol Servicos Tecnicos S/C Ltda.
Banco Itau S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-03869-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Israel da Silva
PR 15545 D 5 - Antonio Ortes
Reu(s): Qualiplast Ind e Com de Plasticos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03887-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Catarina Machado
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Servilar Empresa de Asseio e Conservacao S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03938-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Ivone Correia Cordeiro
PR 25056 D 4 - Marcello Trajano da Rocha
Reu(s): Susi Ali Baba Restaurante
PR 21376 D 2 - Adel El Tasse

PROCESSO TRT-PR-RT-03973-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Marta Cassiano Rodrigues
PR 21446 D 5 - Arlyvan Probst
Reu(s): Marlise Heinen

PROCESSO TRT-PR-RT-04040-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Ideia D Ltda.
PR 24703 D 6 - Guilherme Jacques Teixeira de Freitas
Reu(s): Kelin Fabiana Soares dos Reis
PR 3052 D 5 - Joao Soares dos Reis

PROCESSO TRT-PR-RT-04080-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Leoni Fabricio Ferreira
PR 20735 D 5 - Marcia Elizabete de Oliveira Tornesi
Reu(s): Auto Viacao Redentor Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-04105-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Valter de Lima
PR 17789 D 5 - Walter Goncalves Lopes
Reu(s): Cristur Cristo Rei Agencia de Viagens e Turismo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-04206-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jarede Goncalves de Godoi
PR 11258 D 4 - Luiz de Miranda
Reu(s): Charlex Industrias Texteis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-04279-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Beline Cit
PR 12864 D 5 - Andre Luiz Amancio Pinto
Reu(s): Condominio Visconde de Cairu

PROCESSO TRT-PR-RT-04298-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Wady Bercho da Cruz
PR 24431 D 5 - Elias Goncalves da Luz
Reu(s): Pluma Conforto e Turismo S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-04316-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Rita Maria da Silva
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Centro Diagnose Cardiovascular S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-04332-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Cizelda Silverio da Rosa Costa
PR 15218 S 6 - Jose Antonio Garcia Joaquim
Reu(s): Lanchonete e Restaurante Ederline (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-04441-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Mauricio Antonio Boll
PR 10229 D 4 - Ivo Harry Celli Junior
Reu(s): Linea Forma Comercio e Industria de Moveis Ltda.
Euroform Industrial e Comercial de Moveis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-04620-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Ademir Saraca
PR 16813 D 5 - Tony Eden Soares da Rocha

Reu(s): ABEC Associacao Brasileira de Educacao e Cultura
(Colegio Santa Maria)

PROCESSO TRT-PR-RT-04764-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Sidinei Aparecido de Miranda Bonfim
PR 4215 D 4 - Luiz Trybus
Reu(s): Construtora Silva Ltda.
Irmao Tha S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-04836-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Borges de Souza Construcoes Eletricas e Enge-
nharia
PR 16492 D 5 - Ilka Regina de Lara Correa
Reu(s): Nilson Felipe Santiago

PROCESSO TRT-PR-RT-04892-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Antonio dos Santos Filho
PR 6550 D 3 - Luiz Celso Dalpra
Reu(s): Transportadora Verde Ltda.
PR 22790 D 4 - Fabio Freitas Minardi

PROCESSO TRT-PR-RT-04909-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Marcos Antonio Victoriano
PR 23555 D 4 - Almir Lemos
Reu(s): Formato Construcoes Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Parana

PROCESSO TRT-PR-RT-04926-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Pedro Goncalves dos Santos
PR 23555 D 4 - Almir Lemos
Reu(s): Companhia Brasileira de Distribuicao

PROCESSO TRT-PR-RT-04945-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Devair Lopes da Silva
PR 9314 D 4 - Telma Carvalho de Oliveira Galvao
Mauro Cesar Estevam da Costa
PR 9314 D 4 - Telma Carvalho de Oliveira Galvao
Pedro Alves da Silva
PR 9314 D 4 - Telma Carvalho de Oliveira Galvao
Reu(s): Calil e Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-04961-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Sidney da Silva Ferreira
PR 24712 D 4 - Carlos Cesar Lesskiu
Reu(s): Democ Acabamentos Na Construcao Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-04997-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Claudio Ormazabal Sastre
PR 14844 D 5 - Paulo Cortellini
Reu(s): Homero Reboli Arquitetura e Interiores

PROCESSO TRT-PR-RT-05018-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Terezinha Campos Souza da Silva
PR 22502 D 4 - Lucila de Oliveira Vieira
Reu(s): Salete Conture
Jairo Sebastiao da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-05069-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Tereza de Gouveia
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Transtainer Servicos de Limpeza e Conservacao Ltda.
Fundacao Cultural de Curitiba

PROCESSO TRT-PR-RT-05088-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Rubens Silveira
PR 23861 D 5 - Ivair Junglos
Reu(s): Guarda Urbana Pontagrossense Servicos de Vigilancia
e Portaria
Ltda.
Telepar Telecomunicacoes do Parana S.A.
Decom Departamento Estadural de Construcao de Obras e
Manutencao
Irmaos Tha S.A. Construcoes Industria e Comercio
Frigorifico Bonato Ltda.
Servicos Pro Condomino S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-05125-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Alvino Pereira de Souza
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Tv Independencia S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-05144-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Nilson Felipe Santiago
PR 20918 T 3 - Guiomar da Silva Vieira dos Santos
Reu(s): Jose Borges de Souza Construcoes de Obra e Engenha-
ria

PROCESSO TRT-PR-RT-05217-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Luiz de Oliveira Garcia
PR 14151 D 5 - Sebastiao Mendes da Silva
Reu(s): Comercio de Tecidos Javanesa Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-05321-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Roseli Dionisio de Amaral
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Maria da Graca Soares de Rezende

PROCESSO TRT-PR-RT-05339-1998
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LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Penteado
PR 12864 D 5 - Andre Luiz Amancio Pinto
Reu(s): Empreendimentos Hoteleiros Esteio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-05430-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Clarice Cordeiro de Oliveira
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Sonia Maria Leal

PROCESSO TRT-PR-RT-05467-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Marcia Regina Rozgrin
PR 18673 D 4 - Vital Ribeiro de Almeida Filho
Reu(s): Casa Bahia Comercial Ltda.
PR 24730 D 4 - Adriano Muniz Rebello

PROCESSO TRT-PR-RT-05484-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Waldemar Godoi de Jesus
PR 16618 D 1 - Leonardo Frederico Fischer
Reu(s): Walter Rodrigues Alves (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-05501-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Airton Roberto Reis
PR 16360 D 4 - Epaminondas Ronchini Montalvao
Reu(s): Clube Curitibano

PROCESSO TRT-PR-RT-05520-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Osmar Lourenco de Souza
PR 21712 D 6 - Casemiro Laporte Ambrozewicz
Reu(s): Comercio e Representacao de Furgoes Goulart Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-05537-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Francisco Lopes Carolina
PR 8341 D 6 - Agostinho Bonin Junior
Reu(s): Auto Viacao Nossa Senhora da Luz Ltda.
PR 17222 D 6 - Roberto Antonio Reisdorfer

PROCESSO TRT-PR-RT-05573-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Ezequiel Mainardes
PR 13170 D 4 - Hernani Nogueira Zaina Neto
Reu(s): Eucatur Empresa Uniao Cascavel de Transporte e Tu-
rismo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-05610-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Brito de Melo Junior
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Circo Kroner Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-05744-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Emerson Jose Freire
PR 17900 D 5 - Nei Pereira de Carvalho
Reu(s): Opet Organizacao Paranaense de Ensino Tecnico Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-05791-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Josemir Soares
PR 6684 D 4 - Ney Mendes Rodrigues
Reu(s): Iran Angelo do Rosario (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-05808-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Vilma Odete dos Santos
PR 9977 D 6 - Marcia Helena Bader Maluf
Reu(s): Cooperativa Mista Agropecuaria Witmarsum Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-05915-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Antonio da Silva Filho
PR 5580 D 4 - Arnildo Ivo Maurer
Reu(s): Cidadela S.A.
PR 18312 D 4 - Cilene Maria Skora

PROCESSO TRT-PR-RT-06078-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Aparecido dos Santos
PR 23427 D 3 - Adriane Piechnik Barros
Reu(s): Trix Engenharia
Telepar Telecomunicacoes do Parana S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-06192-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Celso Pena
PR 14021 D 4 - Jussara Leffe Martins
Reu(s): Ekixper Vigilancia Especializada Ltda.
Multiplic Losango Financiadora

PROCESSO TRT-PR-RT-06218-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Arlindo Rodrigues
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): Municipio de Campina Grande do Sul

PROCESSO TRT-PR-RT-06274-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jacqueline Ferreira
PR 14151 D 5 - Sebastiao Mendes da Silva
Reu(s): Carrefour Comercio e Industria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-06363-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Fernando de Araujo Ferreira
PR 17928 D 4 - Andrea Rejane de Araujo Goes
Reu(s): Bitao Comercio de Pecas Ltda. (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-06383-1998

LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Aldonei de Jesus Pontes
PR 22339 D 4 - Ideraldo Jose Appi
Reu(s): Viacao Piraquara Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-06475-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jorgina Aparecida de Franca
PR 17389 D 5 - Gilda Dissenha
Maria Divanir de Franca
PR 8289 D 6 - Reges Jose Reimann
Edivaldo Galvao de Franca
Edilce Galvao de Franca
Sidney Galvao de Franca
Reu(s): Rosary Niepce da Silva
PR 8289 D 6 - Reges Jose Reimann

PROCESSO TRT-PR-RT-06502-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Dirceu Cardoso
Reu(s): Rede Ferroviaria Federal S.A.
Ferrovia Sul Atlantico S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-06557-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jacir Martins
PR 4215 D 4 - Luiz Trybus
Reu(s): Higi Serv Limpeza e Conservacao Ltda.
Gerdau S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-06589-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Claudinei Tadeu Padilha
PR 6550 D 3 - Luiz Celso Dalpra
Reu(s): Julio Yoshi Tsugu Sato

PROCESSO TRT-PR-RT-06660-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Bernadete Holtimann
PR 15218 S 6 - Jose Antonio Garcia Joaquim
Reu(s): Fernanda Porto Venturini

PROCESSO TRT-PR-RT-06710-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Osmar Lourenco de Souza
PR 21712 D 6 - Casemiro Laporte Ambrozewicz
Reu(s): Comercio e Representacoes de Furgoes Goulart Ltda.
(ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-06761-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Rosangela Maria de Oliveira
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Vera Lucia Machado

PROCESSO TRT-PR-RT-06831-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Juliane Duarte de Lima
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): Restaurante e Lanchonete Zodiaco Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-06883-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Reni Xavier
PR 18715 D 5 - Luciano Gubert de Oliveira
Reu(s): Construsilva Engenharia e Construcoes S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-07011-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Deise Bento da Silva
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Antonio Camargo da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-07027-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Juarez Ferreira de Morais
PR 23803 D 5 - Gleucio Rogerio Silva
Reu(s): Dimed Distribuidora de Medicamentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-07084-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Marta da Silva Borges Machado
PR 17808 D 7 - Gleidel Barbosa Leite Junior
Reu(s): Ana Lucia F Oliveira Juraszek

PROCESSO TRT-PR-RT-07100-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Nei Mariano da Silva
PR 14340 D 5 - Rita de Cassia Tenczuk
Reu(s): Floricultura e Jardinagem Ventania Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-07135-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Celso Cerqueira Lima
PR 7293 D 5 - Americo de Moraes Saldanha
Reu(s): Dismar Distribuidora Maringa de Eletrodomesticos
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-07189-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Gilmar de Freitas Schmidt
PR 15298 D 4 - Mauricio Arantes Martins
Reu(s): Baccos Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-07279-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jesus da Costa
PR 21481 D 6 - Katia Regina Rocha Ramos
Reu(s): Construtora Giacomazzi

PROCESSO TRT-PR-RT-07318-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Diolene Aparecida da Silva Kurosk

PR 16729 D 4 - Alcione Roberto Toscan
Reu(s): Panificadora e Confeitaria Gema Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-07353-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Sergio de Souza
PR 15353 D 5 - Rose Paula Marzinek
Reu(s): Camargo Construcao Civil S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-07371-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Givanilde Cassiano
PR 22780 D 4 - Darlan Rodrigues Bittencourt
Reu(s): Meu Pe Calcados Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-07405-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Valdir Nunes Raposo
PR 4215 D 4 - Luiz Trybus
Reu(s): Supermercados Coletao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-07477-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Juliana de Moraes
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Work Trabalho Temporário Ltda.
PR 20993 D 5 - Luciane Ferreira Guimaraes
Rehum Assessoria de Recursos Humanos Ltda.
PR 20993 D 5 - Luciane Ferreira Guimaraes
Associacao de Logistas do Shopping Center de Curitiba
PR 12081 D 2 - Hanelore Morbis Ozorio

PROCESSO TRT-PR-RT-07513-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Francisco Bonfim
PR 14558 D 4 - Daniel Godoy Junior
Reu(s): Yok Equipamentos S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-07530-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Ines Batista Ferreira
PR 14558 D 4 - Daniel Godoy Junior
Reu(s): Alvorada Servicos Gerais Ltda.
Universidade Federal do Parana

PROCESSO TRT-PR-RT-07567-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Lourenco
PR 12902 D 6 - Nivaldo Migliozzi
Reu(s): Zagonel Engenharia de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-07584-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Nelson Alves
PR 15353 D 5 - Rose Paula Marzinek
Reu(s): Jose Avelino da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-07683-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Roseleia Maria da Silva
PR 11658 D 5 - Munir Guerios Filho
Reu(s): Marilei Gomes de Godoi
PR 5355 D 4 - Manoel Moreira de Godoy

PROCESSO TRT-PR-RT-07700-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Lucinei Tristacci
PR 16427 D 5 - Antonio Carlos dos Santos Romao
Reu(s): Vgs Comercio e Representacoes de Livros Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-07718-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Eloina Padilha Stein
PR 22361 D 3 - Isaias Mauricio Junior
Reu(s): Bataclan Choparia Dancante

PROCESSO TRT-PR-RT-07788-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Idelci das Gracas Souza
PR 17616 D 5 - Denise Adriane Lira
Reu(s): Empresa Auxiliar de Servicos Gerais do Parana Ltda.
Uniao Federal (Procuradoria Geral da Uniao)

PROCESSO TRT-PR-RT-07804-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Iverson Silveira
PR 18212 D 4 - Joao Batista Mendes Lustosa
Reu(s): Elite Servicos S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-07908-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Getulio de Souza Catarina
PR 23861 D 5 - Ivair Junglos
Reu(s): Emsepar Seguranca Ltda.
Predimar Distribuidora Farmaceutica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-07909-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Getulio de Souza Catarina
PR 23861 D 5 - Ivair Junglos
Reu(s): Emsepar Seguranca Ltda.
Parana Equipamentos S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-08057-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Marcio Dirceu dos Santos
PR 21192 D 5 - Cristiane Abdalla Neme Pezoti
Reu(s): Claudinei Rocha

PROCESSO TRT-PR-RT-08176-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Eloi Chichorro
PR 18521 D 5 - Marli Chaves Vianna de Oliveira

Reu(s): Creperia Comercio de Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-08194-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Viacao Piraquara Ltda.
PR 20762 D 4 - Waldemar Lopez Herek
Reu(s): Jose Roberto de Andrade
PR 15826 T 2 - Valdenir Dielle Dias

PROCESSO TRT-PR-RT-08213-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Aguinaldo Juliano Spengler
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Excellence Assessoria de Recursos Humanos Ltda.
Vila Beluno Repres Com Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-08358-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Lilian Terezinha da Silva
PR 14916 D 6 - Benedito Correa Braz Junior
Reu(s): Jonsson Corretora de Seguros S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-08408-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Lilda de Andrade
PR 14844 D 5 - Paulo Cortellini
Reu(s): Pizzaria Golfinho Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-08478-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Maria de Fatima dos Santos
PR 15298 D 4 - Mauricio Arantes Martins
Reu(s): Carrefour Comercio e Industria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-08532-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Juvenal Marcondes dos Santos
PR 17789 D 5 - Walter Goncalves Lopes
Reu(s): Encol S.A. Engenharia Comercio e Industria

PROCESSO TRT-PR-RT-08568-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Dilco Souza Munhoz
PR 17789 D 5 - Walter Goncalves Lopes
Reu(s): Dirrmak Conserto de Maquinas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-08709-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Rubens Seefeldt
PR 17900 D 5 - Nei Pereira de Carvalho
Reu(s): Expresso Azul Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-08737-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Sirlei Becker
PR 24486 D 5 - Landes Pereira Porciuncula
Reu(s): Royal Sallon Potato

PROCESSO TRT-PR-RT-08754-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Josiel Rodrigues da Silva
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): Industria Todeschini S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-09014-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Maria Rodrigues Gomes
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Juciel Pereira & Cia Ltda.
Irmaos Tha S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-09162-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Francisco Carlos de Magalhaes
PR 20379 D 6 - Marcia Picanco Prockmann
Reu(s): Construtora Luso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-09234-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Celia Regina Dias
PR 15218 S 6 - Jose Antonio Garcia Joaquim
Reu(s): Auto Red Line Importadora de Manufaturados Ltda.
Marcos Felipe de Moura Gama

PROCESSO TRT-PR-RT-09252-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Mauro Rodrigues dos Santos
PR 20144 D 5 - Joaquim Rocha
Reu(s): Cesbe S.A. Engenharia e Empreendimentos

PROCESSO TRT-PR-RT-09312-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Roberto dos Santos
PR 21705 T 3 - Moacyr da Costa
Reu(s): Auto Viacao Agua Verde Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-09317-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Edson Bakes de Cristo
PR 21712 D 6 - Casemiro Laporte Ambrozewicz
Reu(s): Auto Viacao Nossa Senhora da Luz Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-09345-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Agenor dos Santos
PR 18212 D 4 - Joao Batista Mendes Lustosa
Adenilson Pinheiro da Silva
PR 18212 D 4 - Joao Batista Mendes Lustosa
Setembrino dos Santos
PR 18212 D 4 - Joao Batista Mendes Lustosa
Reu(s): Popasa Potinga Papeis S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-09429-1998
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LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Rachel Aparecida Krupp Lenzi
PR 16886 D 4 - Silvane Busini Potrich
Reu(s): Associacao Franciscana de Ensino Senhor Bom Jesus

PROCESSO TRT-PR-RT-09446-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Sueli Lopes Morales
PR 21437 D 5 - Clovis Augusto Veiga da Costa
Reu(s): Piancini Industria e Comercio de Confeccoes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-09481-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Irene Pinto Lourenco
PR 20237 D 6 - Carlos Delai
Reu(s): Bar e Lanchonete do Pirata

PROCESSO TRT-PR-RT-09608-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Simone da Silva
PR 18281 D 4 - Nilda Lourenco
Reu(s): Lilian Presentes

PROCESSO TRT-PR-RT-09625-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Valmir Fernandes
PR 22635 D 2 - Maran Carneiro da Silva
Reu(s): Chagon Veiculos
PR 21027 D 4 - Karim Mahmud da Maia Abou Fares

PROCESSO TRT-PR-RT-09709-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Ivaldir dos Santos
PR 20782 D 4 - Antonio Carlos Cordeiro
Reu(s): Construtora Acorde Ltda.
Acabamento Na Construcao Civil Gvm S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-09726-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Sidney Ribeiro
PR 21483 T 4 - PAULO VALTAIR R DA CRUZ
Reu(s): Comissaria Galvao S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-09742-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Celia da Aparecida de Matos
PR 21192 D 5 - Cristiane Abdalla Neme Pezoti
Reu(s): Industria e Comercio de Pescados D´Ouro Ltda.
Jose Elias Moreira Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-09811-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Suli Antonio Tecchio
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): Eduardo Antonio de Carvalho
Cooperativa Central Agropecuaria Sudoeste Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-09847-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Cidinei Jorge Fadel
PR 19240 D 5 - Jussara Grando Allage
Reu(s): Centro de Educacao Profissional S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-09881-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Sebastiana Aparecida Rocha
PR 17431 D 5 - Mario Sergio de Almeida
Reu(s): Centro de Natacao Aquatika S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-09914-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Francisca Duarte dos Santos
PR 18832 D 4 - Katia Regina Coelho
Reu(s): Antenor Demeterco & Cia Ltda.
Condominio Edificio Pedro Demeterco

PROCESSO TRT-PR-RT-09968-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Ariovaldo Rodrigues da Silva
PR 17928 D 4 - Andrea Rejane de Araujo Goes
Reu(s): Fabricoto Construcoes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-10128-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Damiao dos Santos
PR 25371 D 5 - Eunice Messa Gonzales
Reu(s): Alziro Inocencio
Construtora Edificacao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-10385-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Rubens Seefeldt
PR 17900 D 5 - Nei Pereira de Carvalho
Reu(s): Expresso Azul Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-10594-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Arlindo Vitor Lourenco
PR 17573 D 5 - Jamil Fernando de Mira Filho
Reu(s): Industrias Todeschini S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-10632-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Sebastiao Gomes da Silva
PR 20210 D 5 - Rocheli Silveira
Reu(s): Coteli Construtora Tecnica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-10667-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Matoso de Freitas
PR 16008 D 5 - Ines Maria Marzinek
Reu(s): Mawa Administracao e Participacoes Ltda.
PR 7960 D 5 - Edson Luiz Gabriel

PROCESSO TRT-PR-RT-10739-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Maria da Conceicao Bezerra
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Henrich Souza

PROCESSO TRT-PR-RT-10774-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Zaqueu Santos Fortes
PR 20824 D 4 - Ronaldo Schubert
Reu(s): Comissaria Galvao S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-10809-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Felipes da Silva
PR 19183 S 3 - Ruth da Costa Gandolfo
Reu(s): Justus Construcoes Civis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-10863-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Ilenice Isaias Gomes
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Achilles Vaccari

PROCESSO TRT-PR-RT-10880-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Tony Frank Cardoso
PR 17573 D 5 - Jamil Fernando de Mira Filho
Reu(s): Claudemir Cordeiro Trindade
Ramo Construtora de Obras Ltda.
Terceiro Distrito Rodoviario Municipal

PROCESSO TRT-PR-RT-10933-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Joelson Luiz de Paula
PR 18538 D 6 - Emir Baranhuk Conceicao
Reu(s): Madegral Industria de Madeiras Gralha Azul Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-10952-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Dienir Lurdes Viana
PR 17344 D 4 - Denise Martins Agostini
Reu(s): Gw do Brasil Industria e Comercio de Confeccoes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-11096-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Marcos Roberto Tirapelle Pazini
PR 21977 T 4 - Ereni Ines Casarin
Reu(s): Hoteis Altareggia Plaza Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-11221-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Odair de Paula Filho
PR 18245 D 3 - Jose Roberto Vieira Siewerdt
Reu(s): Bar Zimbabwe

PROCESSO TRT-PR-RT-11570-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jannaina Ibarra Frutuoso
PR 16581 D 4 - Eliane T Machado de Souza
Reu(s): Mister Coco Comercio de Coco Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-11587-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Vera Lucia Borges Rodrigues
PR 16886 D 4 - Silvane Busini Potrich
Reu(s): Associacao Franciscana de Ensino Senhor Bom Jesus

PROCESSO TRT-PR-RT-11805-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Luiza da Silva do Nascimento
PR 14845 D 5 - Gerson Luiz de Oliveira
Reu(s): Aguinaldo Gonsalves Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-11866-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Viaplan Engenharia Ltda.
PR 22529 D 4 - Priscila Santos Artigas
Reu(s): Valtair Dias de Morais

PROCESSO TRT-PR-RT-11974-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Both
PR 20211 D 5 - Mauricio Pizzatto de Souza Neto
Reu(s): Waleseg Empresa de Seguranca e Vigilancia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-12017-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Laudevir Cordeiro de Lima
PR 21192 D 5 - Cristiane Abdalla Neme Pezoti
Reu(s): Santorim Comercial Exp Imp de Produtos Manufatura-
dos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-12147-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Eleandro Aparecido da Silva
PR 20228 D 3 - Silvestre Chruscinski Junior
Reu(s): Sbm Comercio e Importadora de Pecas Para Veiculos
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-12508-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Daniel Alves Silva
PR 25371 D 5 - Eunice Messa Gonzales
Reu(s): Fastjob Servicos Cooperativa de Trabalho Ltda.
Estapar Estacionamento
Business Center

PROCESSO TRT-PR-RT-13537-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Milton Ignacio de Oliveira
PR 4281 D 5 - Roberto Barranco
Reu(s): Peroxidos do Brasil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-14667-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Ferreira de Camargo
PR 10605 D 6 - Lineu Miguel Gomes
Reu(s): Hauer Construcoes Civis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-15107-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Flavia Kazumi Shibata
PR 14892 D 4 - Claudio Piskonti Machado
Gislaine Custodio Piovezan
Reu(s): Funpar Fundacao da Universidade Federal do Parana
Para O
Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da Cultura

PROCESSO TRT-PR-RT-15137-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Alberto Dzikovicz
PR 4660 D 6 - Pedro Paulo Pamplona
Reu(s): Furman Transportes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-15399-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Lucia Helena Santos de Vasconcelos Amorim
PR 15382 D 4 - Anselmo Ernesto Ruoso
Reu(s): Banco Meridional do Brasil S.A.
PR 11416 D 5 - Sueli Aparecida Curioni do Carmo

PROCESSO TRT-PR-RT-15767-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Edenilson Fernandes
PR 10495 D 5 - Moises Chagas
Reu(s): Abmi Sociedade Jornalistica Internacional Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-15846-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Joaquim Florencio de Lima
PR 10888 D 5 - Sebastiao Ramos Sobrinho
Reu(s): Transporte Coletivo Gloria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-16286-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Sylvio Ortiz do Nascimento
PR 8249 D 5 - Jose Luiz Ricetti
Reu(s): Companhia Uniao de Seguros Gerais
Bradesco Seguros S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-16320-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Altamir Edison Vedor
PR 21619 D 6 - Sandra Amara Pereira
Reu(s): Senff Parati S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-16439-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Alberto Brittes
PR 23291 D 2 - Charles da Silva Ribeiro
Reu(s): Editel Listas Telefonicas S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-16573-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Edegar Natalino Carvalho
PR 6631 D 5 - Geraldo Carlos da Silva
Reu(s): Elite Servicos Especiais S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-16707-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Valeria Pereira da Silva
PR 22884 D 4 - Andre Pereira da Silva
Reu(s): Transportadora Todeschini Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-16993-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Giselle Luciane Moraes
PR 7999 D 4 - Arthur Klassen
Reu(s): Jonsson Corretora de Seguros S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-17193-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Lourenco Damazio
PR 23555 D 4 - Almir Lemos
Reu(s): Mrm Servicos Construcao Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-17260-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Loreci de Fatima Krug da Silva
PR 20211 D 5 - Mauricio Pizzatto de Souza Neto
Reu(s): Devenilde Chieza

PROCESSO TRT-PR-RT-17306-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Geraldo Camargo
PR 21406 D 5 - Tania Regina Felipim
Reu(s): Associacao dos Servidores Publicos do Parana

PROCESSO TRT-PR-RT-17354-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Mauro Cesar Fronchar
PR 6058 D 4 - Dicesar Beches Vieira
Reu(s): Associacao dos Funcionarios da Eletrofrio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-17391-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Margarete Gomes Santos Rodrigues
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Celina Wisniewski

PROCESSO TRT-PR-RT-17525-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Ariel Coelho
PR 18582 D 5 - Sergio Silva Guimaraes
Reu(s): Carrefour Comercio e Industria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-17541-1998

LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jorge Eich
PR 21406 D 5 - Tania Regina Felipim
Reu(s): Empresa Auxiliar de Servicos Gerais do Parana Ltda.
Pluma Conforto e Turismo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-17562-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Suelly Aparecida Jales dos Santos
PR 22950 D 5 - Robson da Costa Santos
Reu(s): Electrolux do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-17568-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Agenor Fernandes
PR 17928 D 4 - Andrea Rejane de Araujo Goes
Reu(s): Yok Equipamentos S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-17660-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Amauri Quadros
PR 14108 D 3 - Lauro Caetano Valentin
Reu(s): Impressora Paranaense S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-17673-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Elon Eneas de Oliveira
PR 18582 D 5 - Sergio Silva Guimaraes
Reu(s): A Lorente Construcoes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-17728-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Maria de Fatima Ferreira
PR 20467 D 5 - Ivo Bernardino Cardoso
Reu(s): Luiz Xv Comercio de Calcados Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-17769-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Gonsalo Taborda Santos
PR 20307 D 3 - Leila Goncalves Gomes Coelho
Delvair Antonio Vaz
Lourival Alves dos Santos
Renato Taborda dos Santos
Antonio Carlos Aires de Bonfim
Antonio Haroldo Tizot
Luiz Carlos Fink da Silva
Joao Bueno dos Santos
Joao Ademir Gomes de Camargo
Carlos Antonio Tomaz
Jorielson dos Santos
Amilton Taborda Santos
Gilberto Gil da Silva
Ari Jose Bitencourt Vaz
Reu(s): Alfa Anticorrosao e Servicos Subaquaticos Ltda.
Companhia de Cimento Itambe

PROCESSO TRT-PR-RT-17780-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Santinor Teixeira
PR 11606 D 4 - Maria Regina Discini
Reu(s): Construtora J Gubaua Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-17877-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jovana Aparecida Ploger Cunha
PR 23555 D 4 - Almir Lemos
Reu(s): Ramalho & Zanca Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-17899-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos da Silva Filho
PR 8305 D 1 - Vicente Spercoski
Reu(s): Metatron Telecomunicacoes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-17960-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Renegio Raimundo Pereira
PR 17857 D 6 - Edna Aparecida de Freitas Godoi
Reu(s): Transporte Coletivo Gloria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-18029-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Rosa da Silva Ricardo
PR 11616 D 6 - Miriam de Fatima Knopik
Reu(s): Ambiental Servicos Terceirizados Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-18057-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Receneli Aparecida Chaves Rosa
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Karem Luchend Tha

PROCESSO TRT-PR-RT-18486-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Reginaldo Cardoso da Silva
PR 10083 D 5 - Flavio Bovo
Reu(s): Auto Posto Papa Leguas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-18578-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Richard Alex Schlicht
PR 7051 D 4 - Ito Taras
Reu(s): Bronzeado Industria e Comercio de Confeccoes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-18973-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Amarina Pereira da Silva
PR 7875 D 3 - Welington Torres Cosenza
Reu(s): Hotel Bourbon de Curitiba Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-19214-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Lucia Souza Silva
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PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Angela Dias dos Santos Alboreti

PROCESSO TRT-PR-RT-20528-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Noemia dos Santos
PR 16937 D 5 - Fernando Luiz de Souza
Reu(s): Embravil Servicos de Limpeza e Conservacao S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-20688-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Nilceu Jose Furtado
PR 14916 D 6 - Benedito Correa Braz Junior
Reu(s): Imapa Equipamentos Industriais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-23308-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Janete do Rocio Achitzki
PR 14846 D 3 - Ademar Liedke Junior
Reu(s): Embrasil Empresa Brasileira de Servicos Terceirizados
S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-23419-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Sebastiao Alves Ferreira
PR 20478 D 5 - Monica de Andrade
Reu(s): Ouro e Prata Cargas S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-24272-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Eduardo Moscaleski
PR 13170 D 4 - Hernani Nogueira Zaina Neto
Reu(s): Pepsi Cola Engarrafadora Ltda.
Companhia Cervejaria Brahma

PROCESSO TRT-PR-RT-25418-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Batista
PR 22884 D 4 - Andre Pereira da Silva
Reu(s): Electrolux do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-26625-1998
LOCAL: 16ª VT Curitiba
Autor(es): Elisabete Franca Sizilio
PR 15360 D 5 - Renato Antunes Villanova
Reu(s): Med Clin Servicos de Saude S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-ET-13486-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Chef Verge Comercio de Alimentos Ltda.
PR 18762 D 4 - Paulo Roberto Ribeiro Nalin
Reu(s): Alcindo Joelson Pereira Batista
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade

PROCESSO TRT-PR-ET-22834-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Carlos Muniz
PR 20467 D 5 - Ivo Bernardino Cardoso
Reu(s): Cledes Chaves Rocha
PR 12584 D 5 - Anselmo Maschio

PROCESSO TRT-PR-ET-34115-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Batista Teixeira da Costa
SP 133686 D 1 - Marcial Monteiro de Almeida
Reu(s): Romilto Elias da Silva
PR 20229 D 6 - Paulo Henrique Ribeiro de Moraes

PROCESSO TRT-PR-ET-40371-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Claudionor Abel da Silva
PR 16080 D 5 - Jocelino Alves de Freitas
Reu(s): Jurandir Orlando da Silveira
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas

PROCESSO TRT-PR-ET-00068-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Francisco de Assis da Silva
PR 13362 D 3 - Antonio de Jesus Filho
Reu(s): Dimas Paulo da Silva
Noeli Maria Correia

PROCESSO TRT-PR-ET-00095-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Juana Elsuso Royo de Rodrigo
PR 12032 D 4 - Marcos Antonio Fuganti de Oliveira
Reu(s): Arlindo Alves da Silva

PROCESSO TRT-PR-ET-00238-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
PR 8772 D 4 - Luiz Alberto Santos de Mattos
Reu(s): Luiz Alberto Rausis
PR 15909 D 5 - Guilherme Pezzi Neto

PROCESSO TRT-PR-ET-00302-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Anderson Aloysio Dircksen
Reu(s): Joao Maria de Lima

PROCESSO TRT-PR-ET-00048-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Edenilson Feitosa de Assis
PR 13496 D 4 - Waldemar de Araujo Filho
Reu(s): Ari Noel Mundt
PR 17864 D 5 - Lorival Damaso da Silveira

PROCESSO TRT-PR-MC-39230-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Sintracarp Sindicato dos Trabalhadores Motoristas
Em Geral
PR 5439 D 6 - Luiz Salvadorerentes Frenti
Reu(s): Ottmar B Schultz S.A. Transportes Rodoviarios

PR 16823 D 5 - Marcia Montalto

PROCESSO TRT-PR-MC-00164-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Sindicato dos Motoristas e Cobradores Nas Empre-
sas de Transportes
PR 15826 T 2 - Valdenir Dielle Dias
Reu(s): Cristo Rei Agencia de Viagens e Turismo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-MC-00017-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Aquiles Farias Teixeira
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Rede Ferroviaria Federal S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-00098-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jane Beatriz Martins Soares
PR 9977 D 6 - Marcia Helena Bader Maluf
Marilisa Fagundes Cunha
Roseli Mocelin
Reu(s): Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)
PR 13123 D 3 - Annete Macedo Skarbek

PROCESSO TRT-PR-RT-00458-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Nelson Nunes dos Santos
PR 14087 D 6 - Elisabete Ferreira Pundeck
Reu(s): Cr Almeida S.A.
PR 13207 D 4 - Marcos Gomes Salvador

PROCESSO TRT-PR-RT-00914-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Maria da Silva Brito
PR 12902 D 6 - Nivaldo Migliozzi
Reu(s): Organizacao Medica Clinihauer Ltda.
PR 15383 D 4 - Jose Heriberto Micheleto

PROCESSO TRT-PR-RT-01933-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Edenilso Joao Luciano
PR 14740 D 5 - Moacir Jose Barancelli
Reu(s): Sociedade Construtora Cidadela Ltda.
PR 11445 D 5 - Iracema Garcia Vaz

PROCESSO TRT-PR-RT-01935-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Achilles Gruber
PR 4660 D 6 - Pedro Paulo Pamplona
Reu(s): Expresso Princesa dos Campos S.A.
PR 6549 D 7 - Jose Carlos Farah

PROCESSO TRT-PR-RT-02204-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Messias Cassio Rodrigues
PR 15876 D 7 - Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klingen-
fus
Reu(s): Urbanizadora Tiete Ltda.
PR 4093 D 5 - Fernando Wilson Rocha Maranhao

PROCESSO TRT-PR-RT-02568-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Eliane Lopes Ostrufka
PR 16881 D 4 - Stella Maris de Figueiredo Bittencourt
Reu(s): Cooperativa de Consumo dos Bancarios de Curitiba
Ltda.
PR 18916 D 5 - Angelo Itamar de Souza

PROCESSO TRT-PR-RT-03547-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Antonia dos Santos Miranda
PR 5815 D 6 - Olimpio Paulo Filho
Reu(s): Ipe Instituto de Previdencia do Estado do Paraná
PR 14492 D 4 - Mauro Ribeiro Borges

PROCESSO TRT-PR-RT-03860-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Nas Industrias Meta-
lurgicas Mecanicas
PR 7093 D 5 - Iraci da Silva Borges
Reu(s): Casa Nickel S.A. Importacao e Comercio
PR 2822 D 2 - Jose Olinto Nercolini

PROCESSO TRT-PR-RT-04233-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Lauro Carneiro de Oliveira
PR 15315 D 5 - Ilde Helena Gurkewicz
Reu(s): Sund - Emba - Bhs Industria de Maquinas S.A.
PR 8353 D 2 - Acrisio Lopes Cancado Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-05004-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Carlos Batista Gomes
PR 16863 D 5 - Wlamyr Jorge da Silva Stamato
Reu(s): Alps do Brasil Industria e Comercio Ltda.
PR 17361 D 5 - Regiane Antunes Dequeche

PROCESSO TRT-PR-RT-05271-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Marcia Maria Di Santi
PR 14015 D 5 - Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini
Reu(s): Banco Itau S.A.
PR 8761 S 6 - Antonio Celestino Toneloto

PROCESSO TRT-PR-RT-05539-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Emerson Marques Mella
PR 14867 D 4 - Jackson Luiz Deip
Reu(s): Minerva Dimax Comercio Farmaceutico Ltda.
PR 20343 D 2 - Danielle Biazzetto de Menezes Caldas

PROCESSO TRT-PR-RT-05559-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba

Autor(es): Jose Mauro Cruz
PR 18958 D 3 - Luiz Fernando Mokwa
Reu(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.
PR 19729 D 4 - Danielle Zanini Graca Pottumati
Bastec Assistencia Tecnica Especializada Em Teleinformatica
Ltda.
PR 19729 D 4 - Danielle Zanini Graca Pottumati

PROCESSO TRT-PR-RT-05609-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Arivonil Eudes de Jesus Banack
PR 17292 D 5 - Eliazer Antonio Medeiros
Reu(s): Itajui Engenharia de Obras Ltda.
PR 16215 D 5 - Ivan Sergio Tasca

PROCESSO TRT-PR-RT-05741-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Edson de Amorim Geremias
PR 17885 D 5 - Jose Paulo Granero Pereira
Reu(s): Herbarium Laboratorio Botanico Ltda.
PR 4844 D 5 - Joao Maestreli Tigrinho

PROCESSO TRT-PR-RT-06351-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Lourenco Junior
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Britanite Industria Quimica Ltda.
PR 12482 D 3 - Aildo Catenacci

PROCESSO TRT-PR-RT-06379-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Germano Paz de Oliveira Junior
PR 5815 D 6 - Olimpio Paulo Filho
Reu(s): Trombini Papel e Embalagens S.A.
PR 8353 D 2 - Acrisio Lopes Cancado Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-06909-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Salomao Balduino Morais
PR 17598 D 5 - Jorge Antonio Nassar Capraro
Reu(s): Banco do Brasil S.A. (Cesec)
PR 10483 D 2 - Carmen Francisca Woitowicz da Silveira

PROCESSO TRT-PR-RT-07315-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Alves de Gois
Reu(s): Trombini Papel e Embalagens S.A.
PR 21667 D 6 - Tobias de Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-07379-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Benedita Ferreira Borges
PR 3136 D 6 - Ives Ponestke
Reu(s): Triagem Administracao de Servicos Temporarios Ltda.
PR 15703 D 7 - Victor Benghi Del Claro
Universidade Federal do Parana
PR 17508 T 2 - Silvana Zanetti Osanam de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-07810-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos de Souza Campos
PR 14568 D 5 - Tomaz da Conceicao
Reu(s): Funeraria Santa Barbara Ltda.
PR 11844 D 4 - Marcos Wachowicz
Unilutus Representacoes Comerciais e Participacao S/C Ltda.
PR 15359 D 5 - Germano Alberto Dresch Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-07900-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Evanir Saldanha
PR 14867 D 4 - Jackson Luiz Deip
Reu(s): Mendes Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
PR 14196 D 4 - Denair de Sousa Bruno

PROCESSO TRT-PR-RT-08528-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Petro Dunko
PR 18212 D 4 - Joao Batista Mendes Lustosa
Reu(s): Lojas Az de Espadas Ltda.
PR 5954 D 5 - Luis Carlos Beraldi Loyola

PROCESSO TRT-PR-RT-08554-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Edimarcos Santos Caliari
PR 16813 D 5 - Tony Eden Soares da Rocha
Reu(s): Radio Transamerica de Curitiba Ltda.
PR 14857 D 4 - Sandra Regina Prado

PROCESSO TRT-PR-RT-08814-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Valdemir Zerbato
PR 11988 D 5 - Emir Maria Secco da Costa
Reu(s): Transportes Apolo Curitiba Ltda.
PR 12776 D 6 - Cristiane Bientinez Sprada

PROCESSO TRT-PR-RT-08957-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Pedro de Souza Silva
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Refrigeracao Parana S.A.
PR 18830 D 5 - Israel Caetano Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-RT-09067-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Vanderlei Lorenceti
PR 20467 D 5 - Ivo Bernardino Cardoso
Reu(s): Banaze Producao Transporte e Comercio de Bananas
Ltda.
PR 6619 D 5 - Ubirajara Schenfelder Salles

PROCESSO TRT-PR-RT-09181-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Selma de Oliveira Lino

PR 12118 D 6 - Sebastiao Guimaraes Barbosa
Reu(s): Carvalho´S Distribuidora de Tecidos e Derivados Tex-
teis Ltda.
PR 8025 D 4 - Vera Lucia Schreiner

PROCESSO TRT-PR-RT-09412-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Romano Czypa
PR 7292 D 5 - Pedro Paulo Fernandes
Reu(s): D. Borcath &Cia Ltda.
PR 22286 D 2 - Luciane Borcath

PROCESSO TRT-PR-RT-09795-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Adriana Lazzarotto Pereira
PR 18958 D 3 - Luiz Fernando Mokwa
Reu(s): Senff Parati S.A.
PR 15181 D 4 - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR-RT-10087-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Amelia Valli
PR 12118 D 6 - Sebastiao Guimaraes Barbosa
Reu(s): Joao Elias Abdala
PR 7262 D 3 - Iguacimir Goncalves Franco
Jose Elias Abdala

PROCESSO TRT-PR-RT-10176-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): William Marcelo Michelato
PR 3043 T 3 - Paulo Dequech
Reu(s): Mhc Confeccoes Ltda.
PR 18802 D 8 - Stela Marlene Schwerz

PROCESSO TRT-PR-RT-10476-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Adeloir Antonio Novinski
PR 4215 D 4 - Luiz Trybus
Reu(s): Auto Viacao Massei
Benedito Massei
SP 90127 D 1 - Elaine Cristina Barbosa da Costa

PROCESSO TRT-PR-RT-10704-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Evandro Calca
PR 4660 D 6 - Pedro Paulo Pamplona
Reu(s): Wise Promocoes S/C Ltda.
PR 17112 D 6 - Adriana Maria Hopfer Brito Zilli
Credicard S.A. Administracao de Cartoes de Credito
PR 18869 D 5 - Alzir Pereira Sabbag

PROCESSO TRT-PR-RT-10776-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Albari Vanderlei Golchinski
PR 11685 D 4 - Annelize Piechnik Barros
Reu(s): Edward Loffler
PR 5594 D 5 - Dalton Lemke

PROCESSO TRT-PR-RT-11023-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Marial Nelza Cordova Pires
PR 14867 D 4 - Jackson Luiz Deip
Reu(s): Selectas S.A. Industria e Comercio de Madeiras
PR 17803 D 5 - Adalberto Caramori Petry

PROCESSO TRT-PR-RT-11071-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Regina de Souza Alves
PR 5205 D 5 - Odair Saboia Cordeiro
Reu(s): Companhia Cervejaria Brahma
PR 12056 D 3 - Silvana Baldanzi Rivera

PROCESSO TRT-PR-RT-11136-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Heliel Marcilio Barbosa
PR 21690 D 2 - Claudio Camargo dos Santos
Reu(s): Timbauva Lavagens e Polimentos Ltda.
PR 14909 D 5 - Ali Zraik Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-11236-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Elias Severino de Oliveira
PR 14845 D 5 - Gerson Luiz de Oliveira
Reu(s): Estacionamento Tibagi S/C Ltda.
PR 4093 D 5 - Fernando Wilson Rocha Maranhao

PROCESSO TRT-PR-RT-11538-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Gomes de Jesus
PR 10615 D 5 - Angela Sigolo Teixeira
Reu(s): Etsul Transportes Ltda.
PR 21920 D 3 - Alessandro de Carlo Ziemann

PROCESSO TRT-PR-RT-11583-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Marcos Antonio Goncalves dos Santos
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Touring Club do Brasil
PR 10482 D 4 - Marilu Ferreira

PROCESSO TRT-PR-RT-12621-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Claudemiro Melo dos Santos
PR 14296 D 4 - Maria Valentina Ferreira
Reu(s): Sentinela Vigilancia S/C Ltda.
PR 22761 D 5 - Alexsander Roberto Alves Valadao

PROCESSO TRT-PR-RT-12674-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Julieta Santos da Cruz
PR 7292 D 5 - Pedro Paulo Fernandes
Reu(s): Condominio Conjunto Residencial Amarilis
PR 7418 D 2 - Mario Gura
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PROCESSO TRT-PR-RT-12807-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Andre Luiz Vialich
PR 16813 D 5 - Tony Eden Soares da Rocha
Reu(s): TVA Curitiba Servicos Em Telecomunicacoes Ltda.
PR 6405 D 6 - Carlos Roberto Ribas Santiago

PROCESSO TRT-PR-RT-12809-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jefferson Luiz Janissetti
PR 16813 D 5 - Tony Eden Soares da Rocha
Reu(s): Televisao Bandeirantes do Parana Ltda.
PR 3140 D 4 - Iracema Elis de Faria

PROCESSO TRT-PR-RT-12993-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Dionisio Joaquim dos Santos Filho
PR 17573 D 5 - Jamil Fernando de Mira Filho
Reu(s): Companhia Cervejaria Brahma
PR 12056 D 3 - Silvana Baldanzi Rivera

PROCESSO TRT-PR-RT-13248-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Claudineia Panatto
PR 3966 D 7 - Lacir Guarenghi
Reu(s): Editel Listas Telefonicas Ltda.
PR 16272 D 6 - Marcelo Alessi

PROCESSO TRT-PR-RT-13430-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Ana Cristina Pinheiro de Vasconcelos
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Municipio de Curitiba
PR 16867 D 3 - Marilena Indira Winter

PROCESSO TRT-PR-RT-13554-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Juciel Donizete Alves Pereira
PR 12267 D 4 - Joao Rogerio Niels
Reu(s): Trombini Papel e Embalagens S.A.
PR 21667 D 6 - Tobias de Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-14046-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jesus Nazareno Miranda
PR 4281 D 5 - Roberto Barranco
Reu(s): Placas do Parana S.A.
PR 6405 D 6 - Carlos Roberto Ribas Santiago

PROCESSO TRT-PR-RT-14125-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Sergio Luiz Alves Cardoso
PR 16272 D 6 - Marcelo Alessi
Reu(s): Companhia Cervejaria Brahma
PR 12056 D 3 - Silvana Baldanzi Rivera

PROCESSO TRT-PR-RT-15246-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Celso Joao Schloegel Junior
PR 7292 D 5 - Pedro Paulo Fernandes
Reu(s): Cr Almeida S.A. Engenharia e Construcoes
PR 13207 D 4 - Marcos Gomes Salvador

PROCESSO TRT-PR-RT-15362-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Gabriel Eloy Pereira
PR 6755 D 6 - Celso Wolf
Reu(s): New Holland Latino Americana Ltda.
PR 19091 D 6 - Airton Jose Malafaia

PROCESSO TRT-PR-RT-15455-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Valdevino Elias de Lima
PR 15876 D 7 - Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klingen-
fus
Reu(s): Transportes Luft Ltda.
PR 6173 D 6 - Carlos Juarez Weber

PROCESSO TRT-PR-RT-15563-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Odair Mendes Bordinhao
PR 11685 D 4 - Annelize Piechnik Barros
Reu(s): Placas do Parana S.A.
PR 18830 D 5 - Israel Caetano Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-RT-15583-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Maria de Fatima dos Santos
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Employer Organizacao de Recursos Humanos Ltda.
PR 19513 D 6 - Francismery Mocci
Distribuidora de Medicamentos Santa Cruz Ltda.
PR 9049 D 3 - Armando Luiz Marcon

PROCESSO TRT-PR-RT-15708-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Sebastiao Martins de Melo
PR 6755 D 6 - Celso Wolf
Reu(s): New Holland Latino Americana Ltda.
PR 19091 D 6 - Airton Jose Malafaia

PROCESSO TRT-PR-RT-16036-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Nelson Fernandes
PR 11587 D 6 - Waldir Leske
Reu(s): Elco Engenharia de Obras Eletricas Ltda.
PR 7086 D 5 - Yoshihiro Miyamura

PROCESSO TRT-PR-RT-16084-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Olivia Sutil de Oliveira
PR 11944 D 4 - Mirian Aparecida Goncalves
Reu(s): Deise Mauer

PR 17133 D 6 - Mario Roberto Amarilia Boeira

PROCESSO TRT-PR-RT-16133-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Augusto Pailczuk
PR 12804 D 4 - Sergio de Aragon Ferreira
Reu(s): Transportes Apolo Curitiba Ltda.
PR 12776 D 6 - Cristiane Bientinez Sprada

PROCESSO TRT-PR-RT-16351-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Tereza Maria da Silva
PR 6549 D 7 - Jose Carlos Farah
Reu(s): Obras Sociais e Culturais Felicianas
PR 7264 D 6 - Arilton Portella

PROCESSO TRT-PR-RT-17073-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Edeilson Lopes Machado
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Supermercados Coletao Ltda.
PR 16080 D 5 - Jocelino Alves de Freitas

PROCESSO TRT-PR-RT-18667-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Ester Nogueira Galvao
PR 17299 D 5 - Rejane Fontes
Reu(s): Industria e Comercio de Confeccoes Fricote Ltda.
PR 6405 D 6 - Carlos Roberto Ribas Santiago

PROCESSO TRT-PR-RT-19131-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Batista do Espirito Santo
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Habitacao Construcoes e Empreendimentos Ltda.
PR 6619 D 5 - Ubirajara Schenfelder Salles

PROCESSO TRT-PR-RT-19268-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Vitor Mariano
PR 20229 D 6 - Paulo Henrique Ribeiro de Moraes
Reu(s): Construtora Gustavo Berman Ltda.
PR 17761 D 6 - Selma Eliana de Paula Assis

PROCESSO TRT-PR-RT-19850-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Marli Santos Lima Martins
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Fundacao de Educacao e Cultura Espirita Parana Santa
Catarina
PR 3996 D 3 - Rubens Correa

PROCESSO TRT-PR-RT-20553-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Gilberto Alves de Souza
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Dal Pai S.A. Industria e Comercio
PR 10039 D 2 - Ana Eliete Becker Macarini

PROCESSO TRT-PR-RT-21277-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Roberto Oliveira Camargo
PR 12902 D 6 - Nivaldo Migliozzi
Reu(s): Romeu Antonio Piazzetta
PR 14514 D 5 - Marilu Hauer de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-22274-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Rosangela Zanetti Piceli
PR 19387 D 7 - Elisabeth Regina Venancio Taniguchi
Reu(s): Conselho Regional de Economia
PR 13027 D 7 - Jacqueline Andrea Wendpap

PROCESSO TRT-PR-RT-23567-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Mario Garnica
PR 12162 D 5 - Araripe Serpa Gomes Pereira
Reu(s): Condominio Edificio Rio Mississipi
PR 12664 D 5 - Jose Roberto Dutra Hagebock

PROCESSO TRT-PR-RT-24362-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Bernadete Damas
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Maria Helena Ferreira
Maria Joana Peneda Ferreira
Marilene Ferreira dos Santos
Marlene Ceccon da Silva
Nair Marciana Cavalheiro
Neonilia Groxko
Ocimar Renato Budal
Renita Berlez Budal
Ruth Alves Goes Zampire
Sergio Kletemberg
Suzana Aparecida Mallmann Salles
Terezinha Maria de Souza
Vardeci Guilherme
Wilson Cesar Baudi
Zelina Alves Ribeiro
Reu(s): Instituto de Saude do Parana (Sucessora de Fundacao
Caetano Munhoz
PR 8773 D 4 - Cesar Braga de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-24465-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Rodrigues Filho
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Irmaos Fellipe Ltda.
PR 18792 D 5 - Ana Cristina de Souza Dias Feldhaus

PROCESSO TRT-PR-RT-24766-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Fernando Garrido Kern

PR 17990 D 4 - Otto Horst Flinkerbusch
Reu(s): Lojas Brasileiras S.A.
PR 8705 D 2 - Henriette Cordeiro Guerios

PROCESSO TRT-PR-RT-24801-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Dilceia Ramalho dos Santos
PR 18226 D 5 - Maria Terezinha Hanel Antoniazzi
Reu(s): Carrefour Comercio e Industria Ltda.
PR 7007 D 6 - Helio Gomes Coelho Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-25053-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Pedro de Oliveira
PR 24676 D 3 - Alessandra Lilian de Oliveira
Reu(s): Condominio Edificio Sonia Lea
PR 9308 D 3 - Daniel Lourenco Machado

PROCESSO TRT-PR-RT-25219-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Vilmair Silva de Oliveira
PR 19320 D 4 - Areslindo Alves de Figueiredo
Reu(s): Digidata Consultoria e Servicos de Processamento de
Dados Ltda.
PR 21587 D 6 - Wilson Seleme Segundo

PROCESSO TRT-PR-RT-25348-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Neusa Bednarczuk
PR 19617 D 4 - Tania Regina da Silva
Reu(s): Banco de Credito Nacional S.A.
PR 14053 T 2 - Amory Ribeiro Pires

PROCESSO TRT-PR-RT-25689-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Josiane do Pilar Pinheiro
PR 17209 D 5 - Mauro Jose Auache
Reu(s): Geotecnica S.A.
PR 10856 D 4 - Marcello Reus Darin de Araujo

PROCESSO TRT-PR-RT-25835-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Rogerio Amaral
PR 20229 D 6 - Paulo Henrique Ribeiro de Moraes
Reu(s): Associacao Beneficiente Jardim da Saudade
PR 14243 D 3 - Jose Dantas Loureiro Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-25856-1994
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jatir Alves dos Santos
PR 12584 D 5 - Anselmo Maschio
Reu(s): Moinho Curitibano S.A.
PR 1665 D 4 - Raul Mazza do Nascimento

PROCESSO TRT-PR-RT-00918-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Avelina de Melo Martins
PR 12902 D 6 - Nivaldo Migliozzi
Reu(s): Jose Jorge da Silveira
PR 19440 D 3 - Jose Francisco de Lara Schinda

PROCESSO TRT-PR-RT-01449-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Ermenegildo Pedro
PR 2509 D 3 - Agostinho Juste
Reu(s): Empresa de Aguas Ouro Fino Ltda.
PR 15181 D 4 - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR-RT-01798-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Joseneu Thiamer Perusso (Espolio)
PR 4610 D 6 - Norberto Trevisan Bueno
Reu(s): Citro Fischer Producao e Comercio de Bebidas Ltda.
SP 87572 D 1 - Lucio Crestana

PROCESSO TRT-PR-RT-02370-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Cleide Maria dos Santos
PR 16101 D 4 - Felix Lucaski
Reu(s): Frischmann´S Magazin S.A.
PR 6549 D 7 - Jose Carlos Farah
Nova Forma Engenharia e Construcoes Civis Ltda.
PR 5594 D 5 - Dalton Lemke

PROCESSO TRT-PR-RT-04021-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Adotivo Wagner
PR 5815 D 6 - Olimpio Paulo Filho
Reu(s): Industrias Bonet S.A.
PR 8771 D 5 - Luiz Antonio Cunha

PROCESSO TRT-PR-RT-04440-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Luis Antonio Correa de Freitas
PR 14021 D 4 - Jussara Leffe Martins
Reu(s): Thradock Administracao de Mao de Obras Ltda.
Itaipu Binacional
PR 14916 D 6 - Benedito Correa Braz Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-04644-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Roberto Chotti
PR 4594 D 5 - Osmires Joao Carlos Turra
Reu(s): Lojas Americanas S.A.
PR 20647 D 3 - Patricia de Souza Barreto

PROCESSO TRT-PR-RT-05227-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Ione Felix da Silva Ribeiro
PR 4594 D 5 - Osmires Joao Carlos Turra
Reu(s): Hotel Tibagi S.A.
PR 14050 D 6 - Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa

PROCESSO TRT-PR-RT-05861-1995

LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Helio Renato Oliveira dos Santos
PR 11616 D 6 - Miriam de Fatima Knopik
Reu(s): Auto Viacao Agua Verde Ltda.
PR 5593 D 5 - Rivadavia Antenor Prosdocimo

PROCESSO TRT-PR-RT-06044-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Dionisio Ferreira de Lima
PR 14078 D 6 - Murilo Cleve Machado
Reu(s): Digidata Consultoria e Servicos de Processamento de
Dados Ltda.
PR 16082 D 5 - Angela Benghi
Ws Consultoria e Servicos de Processamento de Dados Ltda.
PR 16082 D 5 - Angela Benghi

PROCESSO TRT-PR-RT-06413-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Eduardo Murara
PR 20656 D 4 - Carlos Bayestorff Junior
Reu(s): Motorauto Ltda.
PR 19777 D 3 - Mauro Fonseca de Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-06450-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Alessandra da Silva Ferreira
PR 11093 D 5 - Jose de Jesus Goncalves Bambil
Reu(s): Chr Empreendimentos S/C Ltda(Academia Metropoli-
tan Sports)
PR 13106 D 5 - Jose Mauro Langer

PROCESSO TRT-PR-RT-07239-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Rose Satiko Seima Hara
PR 10666 S 5 - Carlos Alberto de Oliveira Werneck
Reu(s): Banco Itau S.A.
PR 8761 S 6 - Antonio Celestino Toneloto

PROCESSO TRT-PR-RT-07256-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Vanderlei Moreira da Silva
PR 13863 D 4 - Ivan Seccon Parolin Filho
Reu(s): Nestle Industrial e Comercial Ltda.
PR 17550 D 6 - Andrea Maria Soares Quadros

PROCESSO TRT-PR-RT-07402-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Valeria Cristina Sallai
PR 20872 D 2 - Hellen Cristina Wolf
Reu(s): Oxigenio do Brasil S.A.
PR 10482 D 4 - Marilu Ferreira

PROCESSO TRT-PR-RT-09186-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Izailda Simao Ramos
PR 17310 D 4 - Joao Amadeu Stresser da Silva
Reu(s): Lanchonete Top Grill Ltda.
PR 14305 D 5 - Domicela Trybus Stanczyk Paiola

PROCESSO TRT-PR-RT-09583-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Josuel Camilo
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): Moinho Graciosa Ltda.
PR 17550 D 6 - Andrea Maria Soares Quadros

PROCESSO TRT-PR-RT-09644-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Maria de Fatima Marques Vidal Rosario
PR 12804 D 4 - Sergio de Aragon Ferreira
Reu(s): Buffet Du Batel Ltda.
PR 10764 D 5 - Dante Parisi

PROCESSO TRT-PR-RT-10099-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Lucelino Moraes Pereira
PR 20732 D 4 - Nilzo Antonio Roda da Silva
Reu(s): Auto Estofamento Parana Ltda.
PR 12056 D 3 - Silvana Baldanzi Rivera

PROCESSO TRT-PR-RT-10291-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Milton Gomes dos Santos
PR 19070 D 6 - Murilo Ramon
Reu(s): De Millus S.A. Industria e Comercio
PR 22181 D 6 - Marco Aurelio Guimaraes

PROCESSO TRT-PR-RT-10597-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Tome da Silva
PR 12529 D 4 - Zoraide Sant’Ana Lima
Reu(s): Ap Alves Comercio de Combustiveis Ltda.
PR 18715 D 5 - Luciano Gubert de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-10661-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jerry Moreland
PR 16215 D 5 - Ivan Sergio Tasca
Reu(s): Centerville Assessoria Imobiliaria Ltda.
PR 25307 D 5 - Claudinei Belafronte
Corpus Construcoes Civis Ltda.
PR 25307 D 5 - Claudinei Belafronte
Rpm Incorporacoes Imobiliarias Ltda.
PR 25307 D 5 - Claudinei Belafronte

PROCESSO TRT-PR-RT-11223-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Marcia Martins de Aquino
PR 20210 D 5 - Rocheli Silveira
Reu(s): Estela Marins de Souza
PR 21200 D 4 - Marcelo Marco Bertoldi

PROCESSO TRT-PR-RT-11367-1995
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LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Lorival Barbosa Braga
PR 5815 D 6 - Olimpio Paulo Filho
Reu(s): Centro Cultural Teatro Guaira
PR 6305 D 2 - Athos Pedroso

PROCESSO TRT-PR-RT-11698-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Vilmair Silva de Oliveira
PR 19320 D 4 - Areslindo Alves de Figueiredo
Reu(s): Digidata Consultoria e Servicos de Processamento de
Dados Ltda.
PR 16082 D 5 - Angela Benghi

PROCESSO TRT-PR-RT-11779-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Neusa Pereira
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Fedato Industria e Comercio de Artigos Esportivos Ltda.
PR 8227 D 5 - Antonio Francisco Correa Athayde

PROCESSO TRT-PR-RT-12283-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Ivan Alves Moraes
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.
PR 16568 D 3 - Maria Aparecida de Albuquerque

PROCESSO TRT-PR-RT-13865-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Debora da Silva Ipp
PR 6482 D 5 - Fernando Antonio de Oliveira
Reu(s): Expresso Nordeste Ltda.
PR 21630 D 3 - Fabricio Soares Nunes

PROCESSO TRT-PR-RT-13980-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Valmir Gomes da Silva
PR 6369 D 5 - Ari Nicolau
Reu(s): Trombini Papel e Embalagens S.A.
PR 6025 D 4 - Flavio Cesar de Paula

PROCESSO TRT-PR-RT-15905-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Tony Augusto Parana da Silva e Sene
PR 17990 D 4 - Otto Horst Flinkerbusch
Reu(s): Industrias de Chocolate Lacta S.A.
PR 13271 D 7 - Sandra Calabrese Simao

PROCESSO TRT-PR-RT-15972-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Josicler Correa de Souza
PR 17133 D 6 - Mario Roberto Amarilia Boeira
Reu(s): Jardim de Infancia Abelhinha Feliz S/C Ltda. (Socia
Ivone Rautt)
Jardim Infancia Abelhinha Feliz (Socia Stella Maris Natal)
Jardim de Infancia Abelhinha Feliz (Socia Mirna Cristina Ha-
chid Rault)
Jardim de Infancia Abelhinha Feliz (Socia Alzira R Rautte)
PR 23493 D 4 - Leonardo da Costa

PROCESSO TRT-PR-RT-16339-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Garry Lange
PR 18283 D 3 - Claudio Ribeiro Martins
Reu(s): Catei S.A. Comercio Administracao Transporte Expor-
tacao e
PR 5264 D 5 - Acacio Correa Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-17980-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Alberto Zacchi
PR 3351 D 6 - Nestor Aparecido Malvezzi
Reu(s): Cohab Companhia de Habitacao Popular de Curitiba
PR 20298 D 5 - Andrea Carla Alvarenga de Lima

PROCESSO TRT-PR-RT-18460-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Tania de Macedo Postarek
PR 21539 D 4 - Gil Duarte Silva
Reu(s): Grafica e Editora Posigraf S.A.
PR 12698 D 6 - Luis Cesar Esmanhotto

PROCESSO TRT-PR-RT-18835-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Ester Correia da Silva
PR 16729 D 4 - Alcione Roberto Toscan
Reu(s): Petry Industria e Comercio de Alimentos Ltda.
PR 4383 D 2 - Bogdano Karpen

PROCESSO TRT-PR-RT-18905-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Leonis da Silva
PR 14865 D 4 - Ivo Brugnolo Macedo
Reu(s): Dalbras Industria Quimica Ltda.
PR 13445 D 4 - Ramon Antonio Calcena Cuenca

PROCESSO TRT-PR-RT-19054-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Lindamir de Oliveira
PR 5258 D 4 - Luiz Cesar Toppel Kempinski
Reu(s): Area Arquitetura e Promocoes de Feiras e Congressos
Ltda.
PR 14916 D 6 - Benedito Correa Braz Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-19607-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Simone Alves Gonzalez Kuniski
PR 12161 D 4 - Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira
Reu(s): Daju Comercio de Tecidos Ltda.
PR 9010 D 4 - Alceu Dalabona

PROCESSO TRT-PR-RT-19661-1995

LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Adriano Pedro da Silva
PR 15909 D 5 - Guilherme Pezzi Neto
Reu(s): Carrefour Administracao de Cartoes de Credito Comer-
cio e
PR 7007 D 6 - Helio Gomes Coelho Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-19751-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Silvio Ribeiro do Amaral
PR 17789 D 5 - Walter Goncalves Lopes
Reu(s): Aasolitec Construcoes e Empreendimentos Ltda.
PR 13411 D 5 - Luiz Sergio Gubert
SANEPAR Companhia de Saneamento do Parana
PR 11991 D 3 - Ida Regina Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-20345-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Reinaldo Fernandes Alves Hoda
PR 11616 D 6 - Miriam de Fatima Knopik
Reu(s): Auto Viacao Redentor Ltda.
PR 22181 D 6 - Marco Aurelio Guimaraes

PROCESSO TRT-PR-RT-23746-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Maria de Almeida
PR 14813 D 5 - Oderci Jose Bega
Reu(s): Cocap Cooperativa Central Agropecuaria do Parana
Ltda.
PR 18452 D 8 - Giovani da Silva
Cocap Corretora de Seguros
PR 18452 D 8 - Giovani da Silva
Camas Cooperativa Agricola Mista de Alvorada do Sul Ltda.
PR 16864 D 3 - Marcelo Braga Antunes
Coamig Cooperativa Agropecuaria Mista de Guarapuava Ltda.
PR 5257 D 5 - Adson Gabino de Moraes Junior
Camisc Cooperativa Mista Sao Cristovao Ltda.
PR 5257 D 5 - Adson Gabino de Moraes Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-23815-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Alfredo Rodrigues Neto
PR 14921 T 4 - Moacir Tadeu Furtado
Reu(s): Artefatos de Borracha Record S.A.
PR 7960 D 5 - Edson Luiz Gabriel

PROCESSO TRT-PR-RT-23815-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Alfredo Rodrigues Neto
PR 14921 T 4 - Moacir Tadeu Furtado
Reu(s): Artefatos de Borracha Record S.A.
PR 7960 D 5 - Edson Luiz Gabriel

PROCESSO TRT-PR-RT-23897-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Ernesto Torres Groscos Netto
PR 6890 D 5 - Sergio Augusto Gomez
Reu(s): Jair Nery de Lima
PR 18727 T 6 - Jair Aparecido Avansi

PROCESSO TRT-PR-RT-24214-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Erondina Pereira dos Santos
PR 15699 D 5 - Renato Bruno Fuhrmann
Reu(s): Carfachel Industria e Comercio de Roupas Ltda.
PR 15360 D 5 - Renato Antunes Villanova

PROCESSO TRT-PR-RT-25258-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Odair Ferreira de Carvalho
PR 17689 D 6 - Marcelo Crissanto Mallin
Reu(s): Chaparral Combustiveis e Lubrificantes Ltda.
PR 22065 D 6 - Daniela Anzuategui D’Assumpcao Sabatke

PROCESSO TRT-PR-RT-25579-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Ines Bernadete do Nascimento
PR 8341 D 6 - Agostinho Bonin Junior
Reu(s): Free Amazon Comercio de Utilidades Ltda.
PR 14717 S 3 - Cristina Simoes Lopes Caruccio

PROCESSO TRT-PR-RT-25597-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Cristina Appel Beira
PR 15592 D 3 - Fernandino Maximiano Roque
Reu(s): Urbs Urbanizacao de Curitiba S.A.
PR 20038 D 2 - Leila Garcia Requena

PROCESSO TRT-PR-RT-25961-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Madalena de Lima
PR 17389 D 5 - Gilda Dissenha
Reu(s): Condominio Shopping Center Agua Verde
PR 5594 D 5 - Dalton Lemke

PROCESSO TRT-PR-RT-26437-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Korolhuk
PR 18448 D 4 - Edson Santos Martins
Reu(s): Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
PR 12793 D 4 - Etiane Caldas Gomes Kuster

PROCESSO TRT-PR-RT-26999-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Ary Pereira Kuntze
PR 14482 D 3 - Fernando Cezar Ferreira de Souza
Reu(s): Cetesul Engenharia e Servicos Ltda.
PR 4542 D 4 - Eloi Tambosi

PROCESSO TRT-PR-RT-27820-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Goncalves da Maia
PR 17629 D 5 - Jose Luiz Cardozo Lapa

Reu(s): Curitiba Promocoes e Turismo Ltda.
PR 19838 D 4 - Ivair Carlos da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-27959-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Sergio Alves da Silva
PR 17389 D 5 - Gilda Dissenha
Reu(s): Condominio Edificio Visconde de Cairu
PR 12902 D 6 - Nivaldo Migliozzi

PROCESSO TRT-PR-RT-28017-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Manoel Darci Antunes Alves
PR 21315 D 5 - Francisco Osorio Porto
Reu(s): Casa Bahia Comercial Ltda.
PR 21306 D 2 - Abel Antonio Rebello

PROCESSO TRT-PR-RT-28143-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Alessandro Wosch
PR 16813 D 5 - Tony Eden Soares da Rocha
Reu(s): Radio e Televisao Om Ltda.
PR 19468 D 6 - Maria Isabel Barth Costamilan

PROCESSO TRT-PR-RT-28236-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Maria Magarefo
PR 14568 D 5 - Tomaz da Conceicao
Reu(s): Encontro Engenharia e Construcoes Ltda.
PR 9105 D 4 - Cezar Euclides Mello

PROCESSO TRT-PR-RT-28704-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Libera Lopes Vieira
PR 17292 D 5 - Eliazer Antonio Medeiros
Reu(s): Industria de Compensados Triangulo Ltda.
PR 12618 D 5 - Sidnei Aparecido Cardoso

PROCESSO TRT-PR-RT-28800-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Elizabete Batista Bispo
PR 8070 D 5 - Henrique Schneider Neto
Reu(s): Executiva Prestadora de Servicos
PR 20413 D 5 - Jacinto Felisbino da Silva
Walter Fernandes Costa
PR 20413 D 5 - Jacinto Felisbino da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-29466-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Glaci Edwirges Graboski
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Arapua Importacao e Comercio S.A.
PR 12681 D 4 - Maria Jose Sanna Camacho

PROCESSO TRT-PR-RT-30326-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Neusa Maria dos Santos
PR 8249 D 5 - Jose Luiz Ricetti
Reu(s): Labotanick Nutrilatina Laboratorios Associados Ltda.
PR 10879 D 5 - Amazonas Francisco do Amaral

PROCESSO TRT-PR-RT-30793-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Ronaldo Maciel Ferreira
PR 7292 D 5 - Pedro Paulo Fernandes
Reu(s): Bernard Krone do Brasil Industria e Comercio de Vei-
culos
PR 11233 D 3 - Norberto Jose Rossitda.

PROCESSO TRT-PR-RT-31019-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Olegario Pereira de Carvalho
PR 2318 D 5 - Edesio Franco Passos
Reu(s): Construtora Cg Ltda.
PR 16514 D 5 - Luiz Eduardo Choma

PROCESSO TRT-PR-RT-31309-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Aparecida Rodrigues
PR 17607 D 6 - Aparecido Jose da Silva
Reu(s): Italplast Industrial de Plasticos Ltda.
PR 10101 D 5 - Dioclecio Alves de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-31789-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Aurelino Silvestre Braganca
PR 19612 D 4 - Janete Santin
Reu(s): Reunidas Transportadora Rodoviaria de Cargas S.A.
PR 18830 D 5 - Israel Caetano Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-RT-31807-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Sirlene Andrade Leal
PR 17112 D 6 - Adriana Maria Hopfer Brito Zilli
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.
PR 17122 D 5 - Renato Pineda Sartori

PROCESSO TRT-PR-RT-32662-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Iglayr Chaves da Silva
PR 11685 D 4 - Annelize Piechnik Barros
Reu(s): Municipio de Curitiba

PROCESSO TRT-PR-RT-32829-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Claudio Guerra
PR 19209 D 4 - Maria Elizabeth Maran Santos Pezzi
Reu(s): Super Farma Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-33589-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Damaris Justus Theodoro
PR 14485 D 6 - Paulo Cesar Cruz

Reu(s): Depil House Centro de Estetica Ltda.
PR 4748 D 3 - Alceu Taques de Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-33662-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Osmar Bispo Correa
PR 6482 D 5 - Fernando Antonio de Oliveira
Reu(s): Supermercados Coletao Ltda.
PR 22665 D 1 - Sandra Mara Cordeiro Pinto

PROCESSO TRT-PR-RT-33939-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Olga Maria Paiva
PR 14330 D 3 - Vergilio Paulo Tuoto Stemberg
Reu(s): Abilio M Amorim & Cia Ltda.
PR 15909 D 5 - Guilherme Pezzi Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-34313-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Ribeiro da Silva
PR 21521 D 5 - Marcia Regina Sieracki
Reu(s): Cobertex Isolamento e Impermeabilizacao Ltda.
PR 13461 D 4 - Suzana Lidia Marques

PROCESSO TRT-PR-RT-34847-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Vilmar Santos de Castro
PR 11616 D 6 - Miriam de Fatima Knopik
Reu(s): Viacao Graciosa Ltda.
PR 14305 D 5 - Domicela Trybus Stanczyk Paiola

PROCESSO TRT-PR-RT-34984-1995
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Neli Ikue Takeda
PR 9500 D 7 - Suzel Cristiane Koialanskas Hamamoto
Reu(s): Durval Gomes
PR 21005 D 5 - Carlos Augusto Marinoni
Sandra Sauma Rezk Gomes
PR 21005 D 5 - Carlos Augusto Marinoni

PROCESSO TRT-PR-RT-00227-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Altamar Gilberto de Oliveira
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Fabris Rio Confeccao de Roupa Intima Ltda.
PR 16577 D 4 - Marcos Antonio de Oliveira Bonfim

PROCESSO TRT-PR-RT-01935-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Mario Butenes
PR 17677 D 6 - Aquile Anderle
Reu(s): Empresa Maritima e Comercial Ltda.
PR 22775 D 6 - Alberto Augusto de Poli

PROCESSO TRT-PR-RT-02047-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Olair Machado
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Telepar Telecomunicacoes do Parana S.A.
PR 23294 D 3 - Marcus Vinicius Correa Bittencourt

PROCESSO TRT-PR-RT-02385-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Marcelo Neves Chaneiko
PR 12541 D 3 - Alcebiades Teodoro da Silva
Reu(s): Diagtec Tecnologia e Sistema Em Teleinformatica Ltda.
PR 21718 D 4 - Luiz Antonio de Souza

PROCESSO TRT-PR-RT-04232-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Cleverton Luciano Russi
PR 9976 D 6 - Vitor Ribeiro
Reu(s): Auto Viacao Agua Verde Ltda.
PR 5594 D 5 - Dalton Lemke

PROCESSO TRT-PR-RT-04269-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Celso Luiz Walger
PR 18039 D 4 - Deborah Koliski Vons
Reu(s): Lembrasul Supermercados Ltda.
PR 12703 D 6 - Lenira Goncalves da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-04453-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Valdemiro de Andrade
PR 10839 D 4 - Pedro Raymundo Chandelier
Reu(s): Placas do Parana S.A.
PR 18830 D 5 - Israel Caetano Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-RT-04827-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Antonia Silva dos Santos Simoes
PR 21170 D 5 - Rubert Antonio Reccanello Lisboa
Reu(s): Puma Comercio de Refeicoes Ltda.
PR 9999 D 4 - Antonio Roberto Tavarnaro

PROCESSO TRT-PR-RT-04844-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Alcebiades da Silva
PR 20908 D 5 - Cleusa Souza da Silva
Reu(s): Auto Viacao Agua Verde Ltda.
PR 5593 D 5 - Rivadavia Antenor Prosdocimo

PROCESSO TRT-PR-RT-05425-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Arnaldo Bueno de Lima
PR 5709 D 4 - Anisio dos Santos
Reu(s): Rz Engenharia Ltda.
PR 7960 D 5 - Edson Luiz Gabriel

PROCESSO TRT-PR-RT-06785-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Julmar Mendes
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PR 6838 D 6 - Jose Lucio Glomb
Reu(s): Carrefour Comercio e Industria Ltda.
PR 7007 D 6 - Helio Gomes Coelho Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-07321-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Zelia Aparecida Gracheki
PR 18448 D 4 - Edson Santos Martins
Reu(s): Mediclin Clinica da Mulher e da Crianca Ltda.
PR 21200 D 4 - Marcelo Marco Bertoldi

PROCESSO TRT-PR-RT-07473-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Heli Maria de Franco
PR 20908 D 5 - Cleusa Souza da Silva
Reu(s): Ambiental Servicos Terceirizados Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-07730-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Gesse Ramos
PR 17962 D 3 - Clevis Vasquinho Lapinski
Reu(s): Lojas Americanas S.A.
PR 20647 D 3 - Patricia de Souza Barreto

PROCESSO TRT-PR-RT-08489-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Marcos Aurelio Domingos
PR 11682 D 5 - Valdomiro Czaikowski Neto
Reu(s): Dimencal Distribuicao e Comercio de Cimento e Cal
Ltda.
PR 16217 D 4 - Diogenes Antonio Craco

PROCESSO TRT-PR-RT-08542-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Roberto Inacio
PR 17319 D 5 - Alcides Bier dos Santos
Reu(s): Furtado Junior Construtora de Obras Ltda.
PR 13221 D 2 - Valdenice Amalia Furtado

PROCESSO TRT-PR-RT-08633-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Algacir Trajano Lima
PR 20467 D 5 - Ivo Bernardino Cardoso
Reu(s): Metalpa Metalurgia do Parana Ltda.
PR 15218 S 6 - Jose Antonio Garcia Joaquim

PROCESSO TRT-PR-RT-08705-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Ricardo Pereira Chagas
PR 17209 D 5 - Mauro Jose Auache
Reu(s): Associacao Medica Beneficente Saint Claire
Medclin Clinica da Mulher e da Crianca Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-08724-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Angela Maria Alves
PR 16101 D 4 - Felix Lucaski
Reu(s): Valdomiro Pontes
PR 22612 D 2 - Ruy Francisco Pedra

PROCESSO TRT-PR-RT-09664-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Eliane de Souza
PR 18538 D 6 - Emir Baranhuk Conceicao
Reu(s): Companhia Fiat Lux de Fosforos de Seguranca
PR 10399 D 5 - Joao Carlos Requiao

PROCESSO TRT-PR-RT-09744-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Cleuza Aparecida Bosco
PR 12867 D 4 - Rubens de Oliveira Ferraz
Reu(s): Liduina Lima Crespam
PR 11455 D 5 - Neusa Maria de O Costa

PROCESSO TRT-PR-RT-10034-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Marco Antonio dos Santos Nascimento
PR 20281 D 5 - Joao Luiz Fernandes Junior
Reu(s): Carrefour Comercio e Industria Ltda.
PR 7007 D 6 - Helio Gomes Coelho Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-10183-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Vilmar Pedroso de Almeida
PR 13324 D 3 - Julio Cesar Schneider Pereira
Reu(s): Transportec Coleta e Remocao de Residuos Ltda.
PR 3625 D 3 - Estevam Capriotti Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-10468-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Alcides Carlos Sbalqueiro
PR 19609 D 4 - Claudir Mariano
Reu(s): Sociedade Paranaense de Cultura (Hospital Cajuru)
PR 18830 D 5 - Israel Caetano Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-RT-10610-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Agenor Gomes dos Santos
PR 21346 D 5 - Henrique Blaskievicz
Reu(s): Panificadora e Confeitaria Pao da Vovo Ltda.
PR 22515 D 4 - Debora Fabia do Nascimento

PROCESSO TRT-PR-RT-10754-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Trajano Ferreira Salles Filho
PR 8200 D 6 - Nemo Francisco Spano Vidal
Reu(s): Leonizia Luciana do Carmo Pestana
PR 3140 D 4 - Iracema Elis de Faria

PROCESSO TRT-PR-RT-11187-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Regina Machado de Oliveira
PR 15218 S 6 - Jose Antonio Garcia Joaquim

Reu(s): Santa Casa de Misericordia de Curitiba (Hospital Psi-
quiatrico)
PR 23010 D 6 - Ana Beatriz Ramalho de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-11411-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Alberto Zacchi
PR 3351 D 6 - Nestor Aparecido Malvezzi
Reu(s): Cohab Companhia de Habitacao Popular de Curitiba
PR 19983 D 5 - Reginaldo Nogueira Guimaraes

PROCESSO TRT-PR-RT-11708-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Oseias Ferreira
PR 7524 D 6 - Antonio Claudimar Lugli
Reu(s): Cafeteria Rua das Flores Ltda.
PR 19394 D 3 - Werner Aumann

PROCESSO TRT-PR-RT-12280-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Evanio Santos
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): Spaipa S.A. Industria Brasileira de Bebidas
PR 12698 D 6 - Luis Cesar Esmanhotto

PROCESSO TRT-PR-RT-12347-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Maria de Lourdes Santos
Reu(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.
PR 11633 D 5 - Victor Feijo Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-13057-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Aparecida Dias
PR 20663 D 2 - Andrea Pedrozo dos Santos
Reu(s): Pires Servicos Gerais A Bancos e Empresas Ltda.
PR 18452 D 8 - Giovani da Silva
Banco Mercantil S.A.
PR 21788 D 4 - Andrea Ferstemberg

PROCESSO TRT-PR-RT-13325-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Acir Sampaio de Aguiar
PR 12161 D 4 - Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira
Reu(s): Uniclinicas Assistencia Medica Hospitalar Ltda.
PR 20393 D 5 - Luciane Machado

PROCESSO TRT-PR-RT-13659-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): James Fernando Kuchimberki
PR 9109 D 6 - Lourival Barao Marques
Reu(s): Mehl Empreendimentos Hoteleiros Ltda.
PR 18755 D 4 - Edson Jose da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-13840-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Darci de Mello Morais
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): Sueli Aparecida Kaminski Martinez (Panificadora Suka-
mar)
PR 8340 D 3 - Amancio Cueto

PROCESSO TRT-PR-RT-14064-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Claudio Coelho Costa
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Carrefour Comercio e Industria Ltda.
PR 7007 D 6 - Helio Gomes Coelho Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-14638-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Leonida Silva de Souza
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Maria de Lourdes Ponciano
Maria Lourdes Rocha Sancao
Reu(s): Orbram Organizacao e Brambilla Ltda.
PR 13398 D 4 - Sonia Regina Martini
COPEL Companhia Paranaense de Energia
PR 13795 D 6 - Valeria Jaruga Brunetti

PROCESSO TRT-PR-RT-15027-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Burgardt
PR 20413 D 5 - Jacinto Felisbino da Silva
Reu(s): Cavo Companhia Auxiliar de Viacao e Obras
PR 4660 D 6 - Pedro Paulo Pamplona

PROCESSO TRT-PR-RT-15090-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Vera Lucia Bimbati
PR 12902 D 6 - Nivaldo Migliozzi
Reu(s): Tecnolimp Conservacao e Limpeza Ltda.
PR 20844 D 3 - Maria Claudia Krodel Rech

PROCESSO TRT-PR-RT-15397-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Aparecido Goncalves Garcia
PR 3772 D 3 - Alaor Gilberto Averaldo Galhardo
Reu(s): Ambiental Servicos Terceirizados Ltda.
PR 24163 S 5 - Leonei Martins Freitas

PROCESSO TRT-PR-RT-16045-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Luciane Goncalves Querino
PR 14568 D 5 - Tomaz da Conceicao
Reu(s): D´Luc Comercio de Artigos de Vestuario Ltda.
PR 12784 D 4 - Marta de Areco Pereira Paiva
Lucia Maria Cavassin
PR 12784 D 4 - Marta de Areco Pereira Paiva

PROCESSO TRT-PR-RT-16062-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Levi Pereira da Silva

PR 18541 D 3 - Ranka Diriangem Sandino da Gama
Reu(s): Associacao Feminina de Protecao A Maternidade e A
Infancia de
PR 18716 D 2 - Marco Antonio Cesar Villatore

PROCESSO TRT-PR-RT-16275-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Popovski Martins
PR 22885 D 4 - Neuza Daluz Chaves da Silva
Reu(s): Coinpel Comercio e Industria de Pecas Ltda.
PR 20896 D 4 - Gilberto Giglio Vianna

PROCESSO TRT-PR-RT-16418-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Marcos Ribeiro
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Dafe Dobragens e Armacoes de Ferragens S/C Ltda.
Setenge Sociedade Tecnica de Engenharia Civil e Eletrica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-17470-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Antonia Batista de Alencar Delfrate
PR 12902 D 6 - Nivaldo Migliozzi
Reu(s): Especializada Moveis e Artigos Domesticos

PROCESSO TRT-PR-RT-18758-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Elson Flavio Lindner
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Conab Companhia Nacional de Abastecimento
PR 4171 D 3 - Marival Carvalhal Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-18904-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Selma Regina de Souza Alves
PR 20467 D 5 - Ivo Bernardino Cardoso
Reu(s): Refeicoes Colonial Ltda.
PR 13444 D 2 - Cesar Augusto Turin

PROCESSO TRT-PR-RT-19193-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Roberto de Oliveira
PR 21481 D 6 - Katia Regina Rocha Ramos
Reu(s): Brasilsat Harald S.A.
PR 17393 T 2 - Orlando Candido Ferreira

PROCESSO TRT-PR-RT-19496-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jacir Sebastiao Rodrigues
PR 17215 D 5 - Dalva Marli Menarim
Reu(s): Wiko do Brasil Importacao Exportacao Industria e Co-
mercio de
PR 16369 D 3 - Wagner Luiz Ferronato

PROCESSO TRT-PR-RT-19517-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Reginal Deni Carneiro
PR 17584 D 4 - Anna Louise Johanna Mueller
Reu(s): Labotanick Nutrilatina Laboratorios Associados Ltda.
PR 18557 D 2 - Celia M Weffort

PROCESSO TRT-PR-RT-19592-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Siene Adriana Silva
PR 21213 D 4 - Fernando Luiz Rodrigues
Reu(s): Ruliwi Refeicoes Industriais Ltda.
PR 20343 D 2 - Danielle Biazzetto de Menezes Caldas
New Light Servicos Temporarios Ltda.
PR 23175 D 3 - Renata Guerreiro Bastos

PROCESSO TRT-PR-RT-20123-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Valmir Felicio Vila
PR 15909 D 5 - Guilherme Pezzi Neto
Reu(s): Drogasil Comercio Farmaceutico Ltda.
PR 12072 D 2 - Matias Tadeu Weber
Henrifarma Comercio Farmaceutico Ltda.
PR 12072 D 2 - Matias Tadeu Weber

PROCESSO TRT-PR-RT-20174-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Reinaldo Kodum
PR 2852 D 2 - Alvacyr Ferreira
Reu(s): Plasticos do Parana Ltda.
PR 21449 D 6 - Ana Cristina Tavarnaro Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-20219-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Lourival Iurk
PR 16272 D 6 - Marcelo Alessi
Reu(s): Markus Ernest Sigrist (Restaurante Chale Suisse)
PR 4594 D 5 - Osmires Joao Carlos Turra

PROCESSO TRT-PR-RT-20381-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Samuel Batista de Oliveira
PR 15876 D 7 - Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klingen-
fus
Reu(s): Juvencio Lopes
PR 11682 D 5 - Valdomiro Czaikowski Neto
Construtora Adriatica
PR 11682 D 5 - Valdomiro Czaikowski Neto
Construtora Pianoski
PR 11682 D 5 - Valdomiro Czaikowski Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-20416-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Carlos Fornazari
PR 21505 D 4 - Oscar Fleischfresser
Reu(s): SANEPAR Companhia de Saneamento do Parana
PR 12370 D 6 - Rosaldo Jorge de Andrade
Iap Instituto Ambiental do Parana
PR 8918 D 4 - Elton Luiz Brasil Rutkowski

PROCESSO TRT-PR-RT-20435-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Afonso Carneiro
PR 17431 D 5 - Mario Sergio de Almeida
Antonio Assis da Silva
Reu(s): Construtora Bom Sucesso
PR 22708 D 3 - Jane Kitani

PROCESSO TRT-PR-RT-20845-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Maria de Lourdes Kwiatkoski
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Mangiare Bene Restaurante Ltda.
SC 3124 D 2 - Jose Domingues
Cotrasa Comercio de Transportes e Veiculos Ltda.
PR 21468 D 7 - Paulo Roberto Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-21101-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Neusa Maria Siplaki
PR 20830 D 5 - Karla Nemes
Reu(s): Associacao dos Engenheiros Agronomos do Parana
PR 16733 D 6 - Carlos Eduardo Grisard

PROCESSO TRT-PR-RT-21484-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Laercio de Oliveira Miranda
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Condopar Administracao de Servicos S/C Ltda.
Autobahn Comercio de Veiculos Ltda.
PR 23010 D 6 - Ana Beatriz Ramalho de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-21517-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Mordizin
PR 4215 D 4 - Luiz Trybus
Reu(s): Mpe Montagens e Projetos Especiais S.A.
PR 5954 D 5 - Luis Carlos Beraldi Loyola

PROCESSO TRT-PR-RT-21613-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Joao de Oliveira
PR 22339 D 4 - Ideraldo Jose Appi
Reu(s): Ja Borges S/C Ltda.
PR 14916 D 6 - Benedito Correa Braz Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-23170-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Manoel Sylvio Macena
PR 16898 D 3 - Sebastiao Antunes Telles Sobrinho
Reu(s): Siegling Brasil Elementos de Transmissao e Transpor-
tes Ltda.
SP 86895 D 2 - Fabio da Gama Cerqueira Job

PROCESSO TRT-PR-RT-23234-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Edison Luiz dos Santos
PR 20908 D 5 - Cleusa Souza da Silva
Reu(s): Alaor Moura
PR 18979 D 2 - Riccardo Bertotti
Empresa Jornalistica Folha de Londrina S.A.
PR 20848 D 6 - Renato Loyola de Camargo Goncalves

PROCESSO TRT-PR-RT-23269-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Lidia Batista de Souza dos Santos
PR 11616 D 6 - Miriam de Fatima Knopik
Reu(s): Moinho Regina Ltda.
PR 18755 D 4 - Edson Jose da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-23288-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Carlos da Silva
PR 21712 D 6 - Casemiro Laporte Ambrozewicz
Reu(s): Equipamental Industria e Comercio de Equipamento
Ltda.
PR 20117 D 5 - Romilda Ramos Marinelli Martins

PROCESSO TRT-PR-RT-23471-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Salete Rosa de Moura
PR 12867 D 4 - Rubens de Oliveira Ferraz
Reu(s): Metropolitana Limpeza e Conservacao Ltda.
PR 3625 D 3 - Estevam Capriotti Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-23634-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Rogerio Bohm
RS 17152 D 1 - Cleanto Farina Weidlich
Reu(s): Indol do Brasil Agroquimica Ltda.
PR 5847 D 5 - Zeno Simm

PROCESSO TRT-PR-RT-23870-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Helio Rogerio Donine da Silva
PR 5594 D 5 - Dalton Lemke
Reu(s): Eletrosul Centrais Eletricas do Sul do Brasil S.A.
PR 12838 D 7 - Elionora Harumi Takeshiro

PROCESSO TRT-PR-RT-23891-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Vepasa Veiculos S.A.
PR 17550 D 6 - Andrea Maria Soares Quadros
Reu(s): Wilson Braz Kohler(Espolio)
Maria Jose Kohler
PR 13972 D 2 - Altair Alves Dias Ferreira

PROCESSO TRT-PR-RT-24051-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Anselmo Ferreira
PR 15909 D 5 - Guilherme Pezzi Neto
Reu(s): Brascomex Comissaria de Despachos Aduaneiros e
Assessoria Em PR 21874 D 4 - Jose Mauricio Gnata Telles
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PROCESSO TRT-PR-RT-24119-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Marta Chaves Sobrinho
PR 21481 D 6 - Katia Regina Rocha Ramos
Reu(s): Gilberto Mendes Fernandes
PR 20926 D 5 - Roberto Carlos Goldman

PROCESSO TRT-PR-RT-24243-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Irineu da Silva Pereira
PR 16236 D 4 - Irineu Palma Pereira
Reu(s): Ivai Engenharia de Obras S.A.
PR 21422 D 4 - Marcelo Antonio Ohrenn Martins

PROCESSO TRT-PR-RT-24608-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Nei Cesar Ruas
PR 12958 D 4 - Jose Augusto Pereira
Reu(s): Joao Carlos Cunha Machado (ME) Firma Individual
PR 13885 D 4 - Juarez Mowka

PROCESSO TRT-PR-RT-24740-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Severino da Silva
PR 18533 D 4 - Sidnei Machado
Reu(s): Joao Semenow
PR 11682 D 5 - Valdomiro Czaikowski Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-24939-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Nerosvaldo Silva Ramos
PR 18533 D 4 - Sidnei Machado
Reu(s): Trombini Papel e Embalagens S.A.
PR 21667 D 6 - Tobias de Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-25075-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Marques Goncalves
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): Construcoes Civis K & S S/C Ltda.
M A Berger Construtora de Obras Ltda.
PR 16274 T 4 - Iara Beatriz Cerqueira Lima

PROCESSO TRT-PR-RT-25155-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Severino Maior da Silva
PR 20773 D 3 - Luiz Carlos Santos
Reu(s): Rbf Comercio de Alimentos e Assessoria Empresarial
Ltda.
PR 20597 D 4 - Luiz Guilherme Muller Prado

PROCESSO TRT-PR-RT-25584-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Gilberto Corradi Junior
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.
PR 22917 D 2 - Christina Montenegro Bezerra Busnardo
Banco Hsbc Bamerindus S.A.
PR 19729 D 4 - Danielle Zanini Graca Pottumati

PROCESSO TRT-PR-RT-25744-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Iraci Tadeu de Lima
PR 20210 D 5 - Rocheli Silveira
Reu(s): Frigorifico Bonato Ltda.
PR 13738 D 3 - Benedito Rodrigues de Almeida

PROCESSO TRT-PR-RT-26322-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Aparecido Honorato
PR 20413 D 5 - Jacinto Felisbino da Silva
Reu(s): Bege Comercio de Alimentos Ltda.
PR 8230 D 2 - Expedito Barbosa Martins

PROCESSO TRT-PR-RT-26413-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Lidia Veloso
PR 9977 D 6 - Marcia Helena Bader Maluf
Reu(s): Provincia Brasileia da Congregacao das Irmas Filhas
da Caridade de
PR 7264 D 6 - Arilton Portella Sao Jose

PROCESSO TRT-PR-RT-26886-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Alfredo Machado Filho
PR 16729 D 4 - Alcione Roberto Toscan
Reu(s): Lavitta Engenharia Civil Ltda.
PR 14305 D 5 - Domicela Trybus Stanczyk Paiola

PROCESSO TRT-PR-RT-26975-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Maria de Lourdes dos Santos Nicco
PR 23298 D 3 - Jack Fernando Ribeiro de Luna
Reu(s): Giluam Comercio de Presentes Ltda.
PR 17488 D 5 - Vicente de Paulo Estevez Vieira

PROCESSO TRT-PR-RT-27496-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Anderson dos Santos
PR 9109 D 6 - Lourival Barao Marques
Reu(s): Geraldo Soares da Cunha
PR 25051 D 5 - Neudi Fernandes

PROCESSO TRT-PR-RT-27706-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Valeri Terezinha Machado Nielsen
PR 18715 D 5 - Luciano Gubert de Oliveira
Reu(s): Condominio do Edificio Solar das Margaridas
PR 8446 D 4 - Mozart Krieger
Maria Aparecida Melges Domingos
PR 8446 D 4 - Mozart Krieger

PROCESSO TRT-PR-RT-27743-1996

LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Benedito Jose da Silva
PR 15835 D 5 - Rossanna Alves Moure
Reu(s): Grafite Projetos e Construcoes

PROCESSO TRT-PR-RT-28157-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Antunes Ferreira
PR 21213 D 4 - Fernando Luiz Rodrigues
Reu(s): Albany Arquitetura e Construcao
PR 21834 D 5 - Conceicao Angelica Ramalho Conte

PROCESSO TRT-PR-RT-28228-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Messias Guido Pereira
PR 12387 D 3 - Fernando Abreu Costa Junior
Reu(s): Placas do Parana S.A.
PR 20343 D 2 - Danielle Biazzetto de Menezes Caldas

PROCESSO TRT-PR-RT-28255-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Angela de Souza
PR 17946 D 5 - Denise Filippetto
Reu(s): Mesoclin Clinica Medica de Mesoterapia Ltda.
PR 12930 D 5 - Wilson Roberto de Lima

PROCESSO TRT-PR-RT-29182-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Alfredo Pires
PR 16001 D 6 - Edson Antonio Fleith
Reu(s): Carrefour Comercio e Industria Ltda.
PR 7007 D 6 - Helio Gomes Coelho Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-29278-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Messias de Santana
PR 16398 D 5 - Marli da Silva Brito
Reu(s): Belle Cabeleireiros
PR 21554 D 4 - Danielle Laginski

PROCESSO TRT-PR-RT-29800-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Confeitaria Requinte Ltda.
PR 7035 D 3 - Ivan Guerios Curi
Reu(s): Berenice Teixeira da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-29987-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Marina Jesus Cardoso
PR 21406 D 5 - Tania Regina Felipim
Reu(s): Cafe da Boca Ltda. (Me)(Samira Kadri)
PR 20401 D 4 - Talel Youssef Hamud

PROCESSO TRT-PR-RT-30049-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Robson Glauco Hoffmann
PR 16101 D 4 - Felix Lucaski
Reu(s): Benjamim Tomazoni
PR 15274 D 4 - Marcia dos Santos Barao

PROCESSO TRT-PR-RT-30105-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Neide Castorina do Nascimento
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Grasetel Gravacoes Serigraficas e Telas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-30314-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Alfredo Camilo
PR 14867 D 4 - Jackson Luiz Deip
Reu(s): Lc Branco Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
PR 16979 D 4 - Claudimar Lucio Lugli

PROCESSO TRT-PR-RT-30461-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Batista
PR 20210 D 5 - Rocheli Silveira
Reu(s): Augusta Livon Barbosa
PR 19838 D 4 - Ivair Carlos da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-30792-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Nair Custodio Camargo da Silva
PR 11693 D 5 - Marcos Wilson Silva
Reu(s): Tales Industria e Comercio de Couro Ltda.
PR 18727 T 6 - Jair Aparecido Avansi

PROCESSO TRT-PR-RT-31090-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Joaquim Cordeiro de Freitas
PR 17431 D 5 - Mario Sergio de Almeida
Reu(s): Terezinha do Rocio Sales
PR 14421 D 6 - Margareth Mouzinho de Oliveira Lupatini

PROCESSO TRT-PR-RT-31199-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Marco Antonio Gajardoni
PR 22195 D 5 - Alvaro Pinto da Silva
Reu(s): Nivaldo Gouveia Junior
PR 6549 D 7 - Jose Carlos Farah

PROCESSO TRT-PR-RT-31317-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Nair Silva Alves
PR 20918 T 3 - Guiomar da Silva Vieira dos Santos
Reu(s): Jose Carmeliano de Miranda
PR 20309 D 5 - Juliana Braga Coelho

PROCESSO TRT-PR-RT-31394-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Aparecida do Rocio Falavinha
PR 23855 D 3 - Maria da Gloria Carvalho
Reu(s): Ceqnep Central de Manipiulacao de Quimioterapia,

Enteral e
PR 18133 D 5 - Joel Antonio Bettega Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-31691-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Bruno Hoffmann
PR 11587 D 6 - Waldir Leske
Reu(s): Transvepar Transportes e Veiculos Parana Ltda.
PR 5264 D 5 - Acacio Correa Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-31746-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Arlindo Alves Oliveira
PR 23259 D 5 - Joao Candido Ribeiro Filho
Reu(s): Saneamento e Terraplenagem Sul Ltda.
PR 9303 D 6 - Marcos Lucio Carneiro de Mello

PROCESSO TRT-PR-RT-31762-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Rejane Santina Vicari
PR 17299 D 5 - Rejane Fontes
Reu(s): Malharia Segan (Silvestre Segan)

PROCESSO TRT-PR-RT-31884-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Vera Carneiro
PR 11685 D 4 - Annelize Piechnik Barros
Reu(s): Adubos Boutin Ltda.
PR 10229 D 4 - Ivo Harry Celli Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-31921-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Dionizio Ternoski
PR 14296 D 4 - Maria Valentina Ferreira
Reu(s): Tip Top Alimentos Ltda.
PR 5593 D 5 - Rivadavia Antenor Prosdocimo

PROCESSO TRT-PR-RT-31995-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Orestes Jorge de Mello
PR 6890 D 5 - Sergio Augusto Gomez
Reu(s): Otica Casagrande Ltda. (Atualmente Va Otica Ltda)
PR 7524 D 6 - Antonio Claudimar Lugli

PROCESSO TRT-PR-RT-32095-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jonas Soares
PR 20082 D 3 - Rosane do Rocio Muniz Cabral
Reu(s): Margo Regite Pizza Ltda. Me
PR 14845 D 5 - Gerson Luiz de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-32417-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Reinaldo Alves Pereira
PR 18673 D 4 - Vital Ribeiro de Almeida Filho
Reu(s): Rosso Sistema Industrial de Moveis Ltda.
PR 9067 D 5 - Misael Pereira da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-32478-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Celia Regina Gomes
PR 17309 D 5 - Bernardete Cardoso Guedes Ferreira
Reu(s): Feliana Distribuidora de Alimentos Ltda.
PR 9495 D 4 - Marly de Cassia Meneses Franca Regiani

PROCESSO TRT-PR-RT-32540-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Alceu Rogerio dos Santos
PR 21468 D 7 - Paulo Roberto Pereira
Reu(s): Polgewil Distribuidora de Produtos Alimenticios Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-32612-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Andrea Cristina Poli
PR 20782 D 4 - Antonio Carlos Cordeiro
Reu(s): Unibanco S.A. (Sucessor de Banco Nacional S/A)
PR 20829 D 1 - Teresa Ernestina Coimbra Silva Lourenco
Banco Nacional S.A.
PR 20829 D 1 - Teresa Ernestina Coimbra Silva Lourenco

PROCESSO TRT-PR-RT-32708-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio de Oliveira
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Rodo Mar Veiculos e Maquinas Ltda.
PR 13963 D 7 - Lucilene Machado Carlos

PROCESSO TRT-PR-RT-32726-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Sidnei Ogamar Rodrigues Martins
PR 12864 D 5 - Andre Luiz Amancio Pinto
Reu(s): Gesso e Decoracacoes Rueda Ltda.
PR 17598 D 5 - Jorge Antonio Nassar Capraro

PROCESSO TRT-PR-RT-33045-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Mauricio dos Santos
PR 11685 D 4 - Annelize Piechnik Barros
Reu(s): Area Verde Engenharia e Arquitetura S/C Ltda.
Joao Bogdan
PR 12838 D 7 - Elionora Harumi Takeshiro

PROCESSO TRT-PR-RT-33080-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Gilvair Carlos Goncalves da Silva
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Spaipa S.A. Industria Brasileira de Bebidas
PR 20934 D 7 - Simone Fonseca Esmanhotto
Transportes Cavalinho Ltda.
PR 20934 D 7 - Simone Fonseca Esmanhotto
Transportes Cavalinho Ltda.
PR 13963 D 7 - Lucilene Machado Carlos

PROCESSO TRT-PR-RT-33169-1996

LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Josue Hirt
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Cotrans Comercio e Transportes Ltda.
PR 16867 D 3 - Marilena Indira Winter

PROCESSO TRT-PR-RT-33186-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Valderi Antonio Arrais
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Conspizza Hidrossemeadura Ltda.
PR 9382 T 5 - Jaime Belmiro Tasca

PROCESSO TRT-PR-RT-33518-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jorge Machado dos Santos
PR 11616 D 6 - Miriam de Fatima Knopik
Reu(s): Moinhos Graciosa Ltda.
PR 17550 D 6 - Andrea Maria Soares Quadros

PROCESSO TRT-PR-RT-33539-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Roberto Luiz Klinger de Carvalho
PR 23043 D 5 - Thais Perrone Pereira da Costa Brianezi
Reu(s): Sociedade Educativa Esportiva e Cultural III Milenio
PR 5593 D 5 - Rivadavia Antenor Prosdocimo

PROCESSO TRT-PR-RT-33555-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Daniel de Franca Lopes
PR 14916 D 6 - Benedito Correa Braz Junior
Reu(s): Grafica Sete Ondas Ltda.
PR 17686 D 3 - Hsu Hsiu Wei

PROCESSO TRT-PR-RT-33592-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Nilso Camargo de Almeida
PR 14844 D 5 - Paulo Cortellini
Reu(s): Senff Parati S.A.
PR 21653 D 3 - Ana Claudia Tavares Requiao

PROCESSO TRT-PR-RT-33607-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Marli Natalina Costa da Silva
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Associacao Hospitalar de Protecao A Infancia Dr Raul
Carneiro
PR 13709 D 3 - Naira Vieira Neto Gasparim

PROCESSO TRT-PR-RT-33644-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Vera Lucia Ribeiro
PR 14802 D 4 - Cizale Dallagnol Bassetti
Reu(s): Bringer Eletro Eletronicos Ltda.
PR 14717 S 3 - Cristina Simoes Lopes Caruccio

PROCESSO TRT-PR-RT-33681-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Aoliabe Alves dos Santos
PR 22828 D 3 - Rodrigo Luiz Silvestri
Reu(s): Alamo Administracao e Servicos S/C Ltda.
PR 19214 D 6 - Dirceu Antonio Andersen Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-33750-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Josias Golinelli
PR 9976 D 6 - Vitor Ribeiro
Reu(s): Dalmora & Filhos Ltda.
PR 17143 D 5 - Samira de Fatima Nabbouh Abreu

PROCESSO TRT-PR-RT-33971-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Ilario Vieira Gritten
PR 14238 D 4 - Roberto Oliveira Souza Junior
Reu(s): Construtora Mx
PR 14918 D 2 - Claudia Guedes Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-34107-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Ilma Ribeiro da Silva
PR 18448 D 4 - Edson Santos Martins
Reu(s): Associacao Medica Beneficiente Saint Claire
PR 21200 D 4 - Marcelo Marco Bertoldi
Medclin Clinica da Mulher e da Crianca Ltda.
PR 21200 D 4 - Marcelo Marco Bertoldi

PROCESSO TRT-PR-RT-34200-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Rosangela Vilas Boas
PR 12056 D 3 - Silvana Baldanzi Rivera
Reu(s): Associacao do Pessoal da Caixa Economica Federal
Apcef/Pr
PR 11497 D 5 - Aramis de Souza Silveira

PROCESSO TRT-PR-RT-34412-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Elizangela de Andrade
PR 23304 D 4 - Andre Luiz Lunardon
Reu(s): Sonia Regiane Alberti Biniara
PR 20617 D 5 - Alberto Manenti

PROCESSO TRT-PR-RT-34586-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Adil Alves da Cruz
PR 12864 D 5 - Andre Luiz Amancio Pinto
Reu(s): Sentinela Vigilancia S/C Ltda.
PR 22761 D 5 - Alexsander Roberto Alves Valadao

PROCESSO TRT-PR-RT-34604-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Iziquiel Fagundes Freire
PR 15388 D 6 - Raul Aniz Assad
Reu(s): Geneci Almerindo de Matos (ME)
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PR 13003 D 6 - Alvaro Pedro Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-34781-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Lourival Moura Freitas
PR 22722 D 4 - Carlos Fabricio Ortmeier Ratacheski
Reu(s): Acre Associacao Cultural Recreativa Esportiva Tgv
PR 12930 D 5 - Wilson Roberto de Lima

PROCESSO TRT-PR-RT-34800-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Pedro Caviquioli Filho
PR 12161 D 4 - Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira
Reu(s): Sc de Moraes & Cia Ltda.
PR 9869 D 1 - Milton Teodoro da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-34853-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Roni Marques de Souza
PR 17629 D 5 - Jose Luiz Cardozo Lapa
Reu(s): Cidral & Cidral Ltda.
SC 1832 T 3 - Jose Cidral da Costa

PROCESSO TRT-PR-RT-34942-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Vivaldo da Silva
PR 15218 S 6 - Jose Antonio Garcia Joaquim
Reu(s): Transporte Turismo Ltda.
PR 12792 D 4 - Jair Moscardini

PROCESSO TRT-PR-RT-35072-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Gilmar Felisberto
PR 20144 D 5 - Joaquim Rocha
Reu(s): Devenilde Chieza
PR 7316 D 4 - Rafael Ambrosio Dias

PROCESSO TRT-PR-RT-35114-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Naor de Freitas
PR 13200 D 5 - Jonas Antonio dos Santos
Reu(s): Clube Curitibano
PR 20696 D 6 - Diogo Fadel Braz

PROCESSO TRT-PR-RT-35163-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Valeria Sieves
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Valburga Sieves
Reu(s): Mr Benedictt Industria e Comercio de Confeccoes Ltda.
(ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-35266-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Amadeu Azarias
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Irmaos Tha S.A.
PR 23010 D 6 - Ana Beatriz Ramalho de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-35284-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Marcia Aparecida Zavan
PR 15388 D 6 - Raul Aniz Assad
Reu(s): Gilmar Francisco dos Anjos (ME)
PR 15326 D 5 - Gilberto Luiz Bonat

PROCESSO TRT-PR-RT-35442-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Maria da Silva Liandro
PR 18312 D 4 - Cilene Maria Skora
Reu(s): Condominio Edificio Guaruja
PR 18933 D 5 - Sergio Luiz da Rocha Pombo

PROCESSO TRT-PR-RT-35504-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Lazaro Clementino de Magalhaes
PR 5961 D 5 - Waldomiro Ferreira Filho
Reu(s): Esic Seguranca Bancaria e Comercial Ltda.
PR 5594 D 5 - Dalton Lemke

PROCESSO TRT-PR-RT-35518-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Erozalte Telles de Abreu
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Abs Industria de Bombas Centrifugas Ltda.
PR 20343 D 2 - Danielle Biazzetto de Menezes Caldas

PROCESSO TRT-PR-RT-35687-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Ana Cristina Machado Ferreira
PR 6684 D 4 - Ney Mendes Rodrigues
Reu(s): Carrefour Comercio e Industria Ltda.
PR 7007 D 6 - Helio Gomes Coelho Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-35820-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Jose Menino
PR 7292 D 5 - Pedro Paulo Fernandes
Reu(s): New Holland Latino Americana Ltda.
PR 19091 D 6 - Airton Jose Malafaia

PROCESSO TRT-PR-RT-35856-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Daniel Mauricio Pereira
PR 22372 D 4 - Sandro Lunard Nicoladeli
Reu(s): Condominio do Predio da Rua Jose Loureiro 261
PR 5961 D 5 - Waldomiro Ferreira Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-35871-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Lelia Cristina Soares
PR 22372 D 4 - Sandro Lunard Nicoladeli
Reu(s): Banco Bradesco S.A.

PR 16936 D 6 - Miralva Aparecida Machado
Limpadora Mirandopolis Representacoes e Servicos S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-35891-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Marcel Chorobinski
PR 17681 D 5 - Luiz Carlos Erzinger
Reu(s): Marco Valerio Silva
PR 11514 D 5 - Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro
Lee Wing Tai
PR 11514 D 5 - Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro

PROCESSO TRT-PR-RT-35922-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Casturino dos Santos
PR 21543 D 5 - Monica Zinelli da Silveira
Reu(s): Stuart Comercio de Combustiveis Ltda. (Posto Merco-
sul)
PR 16062 D 6 - Francisco Cunha Souza Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-35965-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Helena de Lima Tavares
PR 17677 D 6 - Aquile Anderle
Reu(s): Acm Promocoes Esportivas Ltda.
PR 19344 D 3 - Valter Piologo

PROCESSO TRT-PR-RT-35982-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Roberto Francisco de Andrade
PR 21468 D 7 - Paulo Roberto Pereira
Reu(s): Hubner Industria Mecanica Ltda.
PR 18792 D 5 - Ana Cristina de Souza Dias Feldhaus

PROCESSO TRT-PR-RT-36000-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Geraldo Bento Ferreira
PR 14325 D 5 - Paulo Roberto Burmester Muniz
Reu(s): Casc Administradora de Shopping Center S/C Ltda.
PR 19387 D 7 - Elisabeth Regina Venancio Taniguchi

PROCESSO TRT-PR-RT-36123-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Regiana Massuchetto
PR 3772 D 3 - Alaor Gilberto Averaldo Galhardo
Reu(s): Associacao Atletica Banco do Brasil Aabb
PR 20834 T 4 - Adroaldo Jose Goncalves
Ciee Centro de Integracao Empresa Escola
PR 12416 D 5 - Waldemar Ponte Dura

PROCESSO TRT-PR-RT-36209-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Evair Rubik
PR 5815 D 6 - Olimpio Paulo Filho
Reu(s): Viacao Cidade Sorriso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-36226-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Claudio Aparecido Giraldes
PR 21362 D 6 - Pedro Euclides Utzig
Reu(s): Editora O Estado do Paraná S.A.
PR 20926 D 5 - Roberto Carlos Goldman

PROCESSO TRT-PR-RT-36246-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Belmiro Beccari
PR 4281 D 5 - Roberto Barranco
Reu(s): Amatuzzi & Companhia Ltda.
PR 23815 D 5 - Marcelo Silva Malvezzi

PROCESSO TRT-PR-RT-36276-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Maria de Fatima Silva
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Calcados Lorusso Ltda.
PR 10879 D 5 - Amazonas Francisco do Amaral

PROCESSO TRT-PR-RT-36352-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Aparecido Ribeiro de Souza
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Terradreno Construcoes Civis Ltda.
PR 22795 D 6 - Ivan Kruger

PROCESSO TRT-PR-RT-36385-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Cecilia Aparecida Arcenio Gregorio
PR 20819 D 5 - Edson Ramalho de Oliveira
Reu(s): Mitra Diocesana de Curitiba Paroquia Nossa Senhora
do Perpetuo
PR 17510 D 5 - Gelson Barbieri

PROCESSO TRT-PR-RT-36401-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Ariosvaldo Philipps
PR 21502 D 7 - Ivana Viaro Padilha
Reu(s): Auto Viacao Marechal Ltda.
PR 16867 D 3 - Marilena Indira Winter

PROCESSO TRT-PR-RT-36465-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Marcos Jose Domingues dos Santos
PR 16760 D 3 - Majoly Aline dos Anjos Hardy
Reu(s): Banco Frances e Brasileiro S.A.
PR 8761 S 6 - Antonio Celestino Toneloto

PROCESSO TRT-PR-RT-36611-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Eugenio Rodrigues
PR 20467 D 5 - Ivo Bernardino Cardoso
Reu(s): Viacao Cidade Sorriso Ltda.
PR 20309 D 5 - Juliana Braga Coelho

PROCESSO TRT-PR-RT-36696-1996

LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Wanderlei Teodoro
PR 9976 D 6 - Vitor Ribeiro
Reu(s): Catarinense Cargas e Encomendas Ltda.
PR 18479 D 5 - Adriana Bittencourt Pereira Lopez Herek

PROCESSO TRT-PR-RT-36783-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Rozenilda Klempovs do Carmo
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): Eximia Servicos Temporarios Ltda.
PR 12930 D 5 - Wilson Roberto de Lima
Pepsico do Brasil Ltda.
PR 18967 T 4 - Edimar Portela Marcondes

PROCESSO TRT-PR-RT-36850-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Altair Damas dos Santos
PR 6369 D 5 - Ari Nicolau
Reu(s): Expresso Princesa dos Campos S.A.
PR 23010 D 6 - Ana Beatriz Ramalho de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-36934-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Sebastiao Mendes de Oliveira
PR 5466 D 5 - Joao Alberto Silva Leschkau
Reu(s): Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)
PR 9275 D 5 - Joao de Barros Torres

PROCESSO TRT-PR-RT-37439-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Nilton Alves dos Santos
PR 21496 D 5 - Paulo Roberto Magnabosco
Reu(s): Royal Palace Bingo Diversoes Ltda.
PR 22014 D 4 - Adolfo Ivankio

PROCESSO TRT-PR-RT-37661-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Gilberto Bosqui
PR 11616 D 6 - Miriam de Fatima Knopik
Reu(s): Copava Veiculos S.A.
PR 17857 D 6 - Edna Aparecida de Freitas Godoi

PROCESSO TRT-PR-RT-37858-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Ines Boraczynski
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): J Tedescki
PR 13863 D 4 - Ivan Seccon Parolin Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-38277-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Agnelo Alves Rodrigues
PR 22572 T 3 - Vilson Gudoski
Reu(s): Colnaghi Madeiras Ltda.
PR 6211 D 3 - Edivaldo Mercer Goncalves

PROCESSO TRT-PR-RT-38314-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Alceu Kurasch
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Etusa Transportes Ltda.
PR 7960 D 5 - Edson Luiz Gabriel

PROCESSO TRT-PR-RT-38495-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Luciane Giginski
PR 10291 D 5 - Lauro Carneiro de Siqueira
Reu(s): Epoxifarmas do Brasil S.A.
PR 21007 D 3 - Soraya Faltin

PROCESSO TRT-PR-RT-38602-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Claudete de Fatima Eleuterio da Luz Morais
PR 11188 D 3 - Samuel Xavier Vallim
Reu(s): Distribuidora de Medicamentos Santa Cruz Ltda.
PR 17112 D 6 - Adriana Maria Hopfer Brito Zilli

PROCESSO TRT-PR-RT-38808-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Luis Onofre Pereira
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Auto Viacao Marechal Ltda.
PR 5264 D 5 - Acacio Correa Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-38952-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Isaias Gonzaga
PR 5466 D 5 - Joao Alberto Silva Leschkau
Reu(s): Buono Palatto Restaurante Ltda.
PR 17928 D 4 - Andrea Rejane de Araujo Goes

PROCESSO TRT-PR-RT-39046-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Wilson Kotlevski
PR 14151 D 5 - Sebastiao Mendes da Silva
Reu(s): Cavo Companhia Auxiliar de Viacao e Obras
PR 9303 D 6 - Marcos Lucio Carneiro de Mello

PROCESSO TRT-PR-RT-39061-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jane Lanzarin
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): Avant Radio Chamada Ltda.
PR 20183 D 6 - Gisele Mattner

PROCESSO TRT-PR-RT-39133-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Teodoro de Arruda
PR 12867 D 4 - Rubens de Oliveira Ferraz
Reu(s): Auto Viacao Agua Verde Ltda.
PR 18673 D 4 - Vital Ribeiro de Almeida Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-39202-1996

LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Gilslaine Weiber
PR 5439 D 6 - Luiz Salvador
Reu(s): Radio e Televisao Om Ltda.
PR 19468 D 6 - Maria Isabel Barth Costamilan
Empaser Empresa Paranaense de Servicos e Conservacao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-39255-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Henrique Ken Pau Yanaga
PR 20229 D 6 - Paulo Henrique Ribeiro de Moraes
Reu(s): Mariza Prado Ltda.
SP 87520 D 1 - Orias Alves de Souza Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-39271-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Rosiclea Santana da Luz
PR 21009 D 4 - Candido Antonio Dembiski
Reu(s): Wilson Denis Benato Martins
PR 12956 D 2 - Liliane Maria Busato Batista

PROCESSO TRT-PR-RT-39512-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Atilio de Paula Faria
PR 18477 D 5 - Darvin Focht
Reu(s): Hilario Paulo Miers
PR 21149 D 5 - Hilda Maria Brzezinski da Cunha

PROCESSO TRT-PR-RT-39674-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Sebastiao Simao do Nascimento
PR 9109 D 6 - Lourival Barao Marques
Reu(s): Metropolitana Vigilancia Comercial e Industrial Ltda.
PR 3625 D 3 - Estevam Capriotti Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-39740-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Arnaldo Jose dos Santos
PR 15218 S 6 - Jose Antonio Garcia Joaquim
Reu(s): Condominio Moradias Bandeirantes
PR 5525 D 4 - Nelson Cardoso de Miranda

PROCESSO TRT-PR-RT-39795-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Sebastiao Fernandes de Paula
PR 4215 D 4 - Luiz Trybus
Reu(s): Pialli Industria e Comercio de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-39884-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Claudemir dos Santos
PR 17584 D 4 - Anna Louise Johanna Mueller
Reu(s): Panutti Panificadora e Confeitaria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-39985-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Aristeu Marques de Araujo
PR 6549 D 7 - Jose Carlos Farah
Reu(s): Radio Continental de Curitiba Ltda.
PR 17488 D 5 - Vicente de Paulo Estevez Vieira

PROCESSO TRT-PR-RT-40090-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Morais Farias
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Carrefour Comercio e Industria Ltda.
PR 7007 D 6 - Helio Gomes Coelho Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-40108-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Antonio Luciano
PR 12162 D 5 - Araripe Serpa Gomes Pereira
Reu(s): Panificadora Velho Moinho Ltda.
PR 21503 D 5 - Eugenio de Lima Braga

PROCESSO TRT-PR-RT-40145-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Rosenilda de Cassia dos Santos
PR 10666 S 5 - Carlos Alberto de Oliveira Werneck
Reu(s): Htv Comunicacoes Ltda.
PR 6405 D 6 - Carlos Roberto Ribas Santiago

PROCESSO TRT-PR-RT-40162-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Etiane de Jesus Farias Rodrigues
PR 12161 D 4 - Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira
Reu(s): Edel Empresa de Engenharia S.A.
PR 20579 D 1 - Roberto Luiz Piurkoski
Deb Trabalho Temporário

PROCESSO TRT-PR-RT-40295-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Sandra da Costa Mendes
PR 21365 D 4 - Ricardo Pussoli Marchette
Reu(s): La Loire Bijouterias e Acessorios Femininos Ltda.
PR 17846 D 5 - Lisandra Fagundes

PROCESSO TRT-PR-RT-40316-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Euclides Joao Rossi
PR 15629 D 6 - Leo Marcos Paiola
Reu(s): Kellogg Brasil & Companhia
PR 11565 D 4 - Nelson Imoto

PROCESSO TRT-PR-RT-40331-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Pereira da Silva
PR 17681 D 5 - Luiz Carlos Erzinger
Reu(s): Auto Viacao Agua Verde Ltda.
PR 5593 D 5 - Rivadavia Antenor Prosdocimo

PROCESSO TRT-PR-RT-40399-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
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Autor(es): Aguinaldo de Oliveira Lima
PR 21712 D 6 - Casemiro Laporte Ambrozewicz
Reu(s): Clube Campestre Babilonia
PR 7159 D 3 - Osmar Medeiros

PROCESSO TRT-PR-RT-40435-1996
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Julio Vitalino
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Transfada Transporte Coletivo e Encomendas Ltda.
PR 18673 D 4 - Vital Ribeiro de Almeida Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-00114-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Itamar Cicero Back
PR 16001 D 6 - Edson Antonio Fleith
Reu(s): Carrefour Comercio e Industria Ltda.
PR 7007 D 6 - Helio Gomes Coelho Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-00220-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Roberto Jorge Muller
PR 18538 D 6 - Emir Baranhuk Conceicao
Reu(s): Sociedade Morgenau
PR 10035 D 4 - Maria de Lourdes Pereira C Reinhardt

PROCESSO TRT-PR-RT-00615-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Batista Mendes
PR 13200 D 5 - Jonas Antonio dos Santos
Reu(s): Estevao Dzierva
PR 10790 D 2 - Solange Teixeira Carrilho Filon

PROCESSO TRT-PR-RT-00633-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Roberto Sautchuk
PR 20676 D 6 - Andrea Ricetti Bueno Fusculim
Reu(s): Station Mall Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
PR 16759 D 6 - Mirian Cipriani Gomes
Hotel Marcassa Ltda.
PR 16759 D 6 - Mirian Cipriani Gomes

PROCESSO TRT-PR-RT-00669-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Claudio Eneas Pereira
PR 18334 T 2 - Joao Cesario Mota
Reu(s): Cleverson Antonio C Araujo
Rugimar Purificadores de Agua Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00771-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Lemes de Moraes
PR 15353 D 5 - Rose Paula Marzinek
Reu(s): Viacao Cidade Sorriso Ltda.
PR 21817 D 5 - Marcelo Cesar Padilha

PROCESSO TRT-PR-RT-00843-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Altair Aparecido de Souza
PR 4281 D 5 - Roberto Barranco
Reu(s): Wb Comercio de Alimentos Ltda. Disk Pizza Vicenza

PROCESSO TRT-PR-RT-00942-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Valter do Prado
PR 12584 D 5 - Anselmo Maschio
Reu(s): Serralheria Mattos Ltda.
PR 17057 D 4 - Amilcar Lisboa Conerado
Ney Belo Teixeira de Mattos
PR 17057 D 4 - Amilcar Lisboa Conerado

PROCESSO TRT-PR-RT-01190-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jolita Dorneles dos Santos
PR 18673 D 4 - Vital Ribeiro de Almeida Filho
Reu(s): Arthur Ludgren Tecidos S.A. (Casas Pernambucanas)
PR 14027 D 5 - Simone Kohler

PROCESSO TRT-PR-RT-01282-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Aparecido Bezerra do Nascimento
PR 12161 D 4 - Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira
Reu(s): Grochowicz & Gomes Ltda.
PR 18401 D 2 - Claudia Mara Weiss Belem
Antonio Odair Dziedicz
PR 18401 D 2 - Claudia Mara Weiss Belem

PROCESSO TRT-PR-RT-01298-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Isaias Muniz do Nascimento
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Dismar Distribuidor Maringa de Eletrodomestico (Lo-
jas Dudon )
PR 19513 D 6 - Francismery Mocci

PROCESSO TRT-PR-RT-01481-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Josue Ribas
PR 14921 T 4 - Moacir Tadeu Furtado
Reu(s): Fundacao de Educacao e Cultura Espirita Parana Santa
Catarina
PR 8539 D 5 - Gilberto Luiz Querolin

PROCESSO TRT-PR-RT-01515-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Emerson Carlos Dalazuana
PR 14740 D 5 - Moacir Jose Barancelli
Reu(s): Plano Metal Estruturas Metalicas Ltda.
PR 23500 D 5 - Jeff Meier

PROCESSO TRT-PR-RT-01661-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Cirene Garcia de Lima

PR 21346 D 5 - Henrique Blaskievicz
Reu(s): Gava Lancamentos de Modas Ltda. (Lojas Ozires)
PR 13271 D 7 - Sandra Calabrese Simao

PROCESSO TRT-PR-RT-01712-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Edson Batista de Oliveira
PR 14865 D 4 - Ivo Brugnolo Macedo
Reu(s): Company Discos
PR 21616 D 6 - Flavio Ricardo Schmidt

PROCESSO TRT-PR-RT-01764-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Marco Antonio Harrot
PR 13467 D 5 - Jose Francisco Cunico Bach
Reu(s): Fornece Representacoes Comerciais Ltda.
PR 17665 D 3 - Scheila Maria Ciello

PROCESSO TRT-PR-RT-01854-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Batista de Oliveira
PR 11616 D 6 - Miriam de Fatima Knopik
Reu(s): Auto Viacao Agua Verde Ltda.
PR 5593 D 5 - Rivadavia Antenor Prosdocimo

PROCESSO TRT-PR-RT-01873-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Glederson Candido Darela
PR 18189 D 5 - Joao Maria Sobrinho Maia
Reu(s): Monta Montagem e Manutencao Industrial S/C Ltda.
PR 9109 D 6 - Lourival Barao Marques

PROCESSO TRT-PR-RT-02088-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Enio Ruiz da Rosa
PR 23760 D 1 - Patricia Ruiz da Rosa
Reu(s): Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
PR 12775 D 7 - Carlos Roberto de Matos

PROCESSO TRT-PR-RT-02123-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Xavier de Carvalho
PR 20813 D 6 - Patricia Kubaski de Araujo
Reu(s): Transportadora Leal Ltda.
PR 22011 D 6 - Carla Ciendra Costa Alberti

PROCESSO TRT-PR-RT-02159-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Gerson Luiz Voitech
PR 21406 D 5 - Tania Regina Felipim
Reu(s): Arautur Transportadora Turistica Ltda.
PR 21471 D 5 - Marcius Fontoura Lass

PROCESSO TRT-PR-RT-02233-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Luciana Regina Bueno Lubas
PR 14844 D 5 - Paulo Cortellini
Reu(s): Embrart Industria de Embalagem e Artefatos de Papel
Ltda.
PR 18462 D 4 - Eros Gil Peters

PROCESSO TRT-PR-RT-02572-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Alzenira Maria de Jesus Amorim
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Ruliwi Refeicoes Industriais Ltda.
PR 20343 D 2 - Danielle Biazzetto de Menezes Caldas

PROCESSO TRT-PR-RT-02732-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Osvaldo Quadros
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Sociedade Paranaense de Cultura
PR 14984 D 4 - Anastacia Wowk

PROCESSO TRT-PR-RT-02804-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Deoclides Batista Pereira Siqueira
PR 16398 D 5 - Marli da Silva Brito
Reu(s): Mato Grosso Vigilancia e Seguranca S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02964-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Alexandre Jose do Nascimento
PR 14325 D 5 - Paulo Roberto Burmester Muniz
Reu(s): Companhia Brasileira de Distribuicao
PR 22408 D 5 - Daniele Esmanhotto

PROCESSO TRT-PR-RT-03003-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Aparecida Vidal
PR 10083 D 5 - Flavio Bovo
Reu(s): Industria e Comercio de Bolsas e Confeccoes Verona
de Freitas
PR 16080 D 5 - Jocelino Alves de Freitas

PROCESSO TRT-PR-RT-03200-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Manoel Inacio dos Santos
PR 14238 D 4 - Roberto Oliveira Souza Junior
Reu(s): Engetel Construtora de Obras Ltda.
PR 22732 D 3 - Carla Veronica dos Santos de Araujo

PROCESSO TRT-PR-RT-03218-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Louri Moraes Ramiro
PR 17864 D 5 - Lorival Damaso da Silveira
Reu(s): Sindicato dos Trabalhadores Nas Industrias da Cons-
trucao Civil de
PR 21498 D 2 - Ricardo Henrique Weber

PROCESSO TRT-PR-RT-03260-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba

Autor(es): Marcelino Alves de Queiroz
PR 21446 D 5 - Arlyvan Probst
Reu(s): Auto Viacao Agua Verde Ltda.
PR 5593 D 5 - Rivadavia Antenor Prosdocimo

PROCESSO TRT-PR-RT-03289-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Sergio Fernandes Cordeiro
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Fundacao Telepar
PR 14092 D 3 - Irineu Mazzarotto Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-03342-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Janete Roseli Martin
PR 14296 D 4 - Maria Valentina Ferreira
Reu(s): Industria de Massas e Salgadinhos Tip Top Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03384-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Arlete Poncio dos Santos
PR 22885 D 4 - Neuza Daluz Chaves da Silva
Reu(s): Tecmater Sistemas e Equipamentos Florestais Ltda.
PR 9431 D 6 - Gelson Arend

PROCESSO TRT-PR-RT-03550-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Marco Antonio Rossi
PR 10615 D 5 - Angela Sigolo Teixeira
Reu(s): Signal Sat Comercio e Representacoes de Aparelhos
Eletronicos
SP 54928 D 1 - Zila Aparecida da Cruz

PROCESSO TRT-PR-RT-03604-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Sergio Rein
PR 9976 D 6 - Vitor Ribeiro
Reu(s): Cide Engenharia Ltda.
PR 20343 D 2 - Danielle Biazzetto de Menezes Caldas

PROCESSO TRT-PR-RT-03621-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Neuzinha Tomas Duarte
PR 20908 D 5 - Cleusa Souza da Silva
Reu(s): Cannellone Refeicoes Termicas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03675-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Rodolfo da Cunha
PR 20467 D 5 - Ivo Bernardino Cardoso
Reu(s): Pitthan Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
PR 23777 T 2 - Heloisa de Souza Macei

PROCESSO TRT-PR-RT-03729-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Leonel Lourenco
SP 114595 D 1 - Acyr de Gerone
Reu(s): Marco Aurelio de Pauli (Acougue)
PR 18459 D 6 - Sergio Batista Henrichs

PROCESSO TRT-PR-RT-03839-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Ana Celia Kawa
PR 10229 D 4 - Ivo Harry Celli Junior
Reu(s): Clinica de Psicologia (Yeda Aparecida Mazepa Perei-
ra)

PROCESSO TRT-PR-RT-03929-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Sandro Jose Cachorroski Pacheco
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Comercio de Bebidas Vrf Ltda.
PR 8843 D 4 - Edenan Martinez Bastos

PROCESSO TRT-PR-RT-03999-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Pericles Nascimento Vieira
PR 10285 D 5 - Wilson Ramos Filho
Reu(s): CLASPAR Empresa Paranaense de Classificacao de
Produtos
PR 20896 D 4 - Gilberto Giglio Vianna

PROCESSO TRT-PR-RT-04004-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Gentil Ferreira Leal
PR 11685 D 4 - Annelize Piechnik Barros
Reu(s): Industria Todeschini S.A.
PR 8455 D 6 - Joao Eugenio Figueiredo Bastos

PROCESSO TRT-PR-RT-04090-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Marciel Goncalves da Graca
PR 21543 D 5 - Monica Zinelli da Silveira
Reu(s): Posto de Gasolina Minas Gerais
PR 14487 D 4 - Carlos Humberto Fernandes Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-04145-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Luzia Caetano da Silva
PR 13191 D 2 - Maria Elizabeth de Lacerda Gomara Neves
Reu(s): Dinarte L P D´Amico

PROCESSO TRT-PR-RT-04196-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Luigi Paolucci
PR 18533 D 4 - Sidnei Machado
Reu(s): Sengitec Servicos de Engenharia e Instalacoes Tecni-
cas Ltda.
PR 9352 D 6 - Lamartine Braga Cortes Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-04232-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Nelson Xavier Paes

PR 17510 D 5 - Gelson Barbieri
Reu(s): Sotecol Sociedade Tecnica de Coleta de Lixo Ltda.
Municipio de Sao Jose dos Pinhais

PROCESSO TRT-PR-RT-04379-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Ferdinand Heinz Rempel
PR 13096 D 4 - Mauro Cavalcante de Lima
Reu(s): Contax Organizacao Contabil S/C Ltda.
PR 14553 D 4 - Jose Antonio Peixoto de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-04433-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Adrie de Souza Lara
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): Rosana de Siqueira Coelho (ME)
PR 18948 D 4 - Hamilton Schmidt Costa Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-04505-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Anildo Alves das Almas
PR 15388 D 6 - Raul Aniz Assad
Reu(s): Sentinela Vigilancia S/C Ltda.
PR 22761 D 5 - Alexsander Roberto Alves Valadao

PROCESSO TRT-PR-RT-04522-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Roberto Ferreira Goncalves
PR 17584 D 4 - Anna Louise Johanna Mueller
Reu(s): Maria Zeni de Oliveira Xavier (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-04644-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Marlei de Souza
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Beatriz Freitas

PROCESSO TRT-PR-RT-04896-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Regina Paula Cardoso de Moraes
PR 18486 D 3 - Marion de Bastos Kuster
Reu(s): Ipem Mnemo System English Instituto Paranaense de
Ensino
RS 24607 D 1 - Marcus Vinicius Berthier Araujo Goes

PROCESSO TRT-PR-RT-04971-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Claudio dos Santos
PR 12902 D 6 - Nivaldo Migliozzi
Reu(s): Irmaos Mauad Ltda.
PR 3241 D 2 - Emilio Sounis Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-05040-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Joel Patricio da Silva
PR 18653 D 6 - Carlos Eduardo Bley
Reu(s): Poliservice Sistemas de Seguranca S/C Ltda.
PR 23706 D 3 - Magda Lopes Bacellar
Poliservice Sistemas de Higienizacao e Servicos S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-05075-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Valdir Tadeu Mendes Santos
PR 12118 D 6 - Sebastiao Guimaraes Barbosa
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.
PR 10105 D 1 - Joao Alfredo Bond Mendonca

PROCESSO TRT-PR-RT-05205-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Eliel Paulo Godoy
PR 5961 D 5 - Waldomiro Ferreira Filho
Reu(s): Rondeau & Araujo Ltda.
PR 14410 D 4 - Ione Regina Sliviany

PROCESSO TRT-PR-RT-05222-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Marcos Emilio Lovrin
PR 12804 D 4 - Sergio de Aragon Ferreira
Reu(s): Sandiego Servicos de Entregas Especiais Ltda.
SC 7688 D 1 - Paulo Luiz da Silva Mattos

PROCESSO TRT-PR-RT-05327-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Alessandra Bertilini
PR 5258 D 4 - Luiz Cesar Toppel Kempinski
Reu(s): Afife Jeans Confeccoes Ltda.
PR 22613 D 3 - Regina Aparecida Sarraff

PROCESSO TRT-PR-RT-05364-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Adroaldo Souza Dias
PR 21539 D 4 - Gil Duarte Silva
Reu(s): Auto Viacao Redentor Ltda.
PR 19387 D 7 - Elisabeth Regina Venancio Taniguchi

PROCESSO TRT-PR-RT-05408-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Lourival Iruk
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Bmg Promocoes e Eventos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-05611-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Valdir Horacio Maciel
PR 14844 D 5 - Paulo Cortellini
Reu(s): Marilia Imoveis Ltda.
PR 18830 D 5 - Israel Caetano Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-RT-05662-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Everaldo Gonsalves
PR 22339 D 4 - Ideraldo Jose Appi
Reu(s): Pinhais Esporte Clube
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PROCESSO TRT-PR-RT-05683-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Carlos Andrezejeski
PR 12867 D 4 - Rubens de Oliveira Ferraz
Reu(s): Cotam Cic Industrial de Cafe Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-05735-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Silverio Dias
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Comdominio Edificio Monte Claro

PROCESSO TRT-PR-RT-05801-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Solange Serafim
PR 21505 D 4 - Oscar Fleischfresser
Reu(s): Bechara Joussef Abib Rame Ltda.
PR 11990 D 5 - Deamiro Honore de Oliveira Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-05818-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Eliane de Souza Machado
PR 5290 D 4 - Helena Maria Regis de Araujo
Reu(s): Posto Ilhabela Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-05833-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Julio Soares dos Santos
PR 20908 D 5 - Cleusa Souza da Silva
Reu(s): Britanite S.A. Industrias Quimicas
PR 12482 D 3 - Aildo Catenacci

PROCESSO TRT-PR-RT-05867-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Reni de Fatima Buhholtz dos Santos
PR 18184 D 3 - Arivaldir Gaspar
Reu(s): Darlo Torno
PR 16456 D 5 - Peter Amaro de Souza
Carmem Guiomar da Costa Torno
PR 16456 D 5 - Peter Amaro de Souza

PROCESSO TRT-PR-RT-06026-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Edward de Lima
PR 18500 D 4 - Natalicio Vieira Umbelino
Reu(s): Waleseg Empresa de Seguranca e Vigilancia Ltda.
PR 23287 D 6 - Ruy Gastao de Andrade Azevedo

PROCESSO TRT-PR-RT-06042-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Cleuzele Maria dos Santos
PR 20210 D 5 - Rocheli Silveira
Reu(s): Ana Maria Baduy

PROCESSO TRT-PR-RT-06088-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Ribeiro de Souza
PR 14232 D 5 - Ronald Silka de Almeida
Reu(s): Carmo Construcoes e Empreendimentos Ltda.
PR 12775 D 7 - Carlos Roberto de Matos

PROCESSO TRT-PR-RT-06127-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Delirio Joao Dionisio
PR 13738 D 3 - Benedito Rodrigues de Almeida
Reu(s): Viacao Cidade Sorriso Ltda.
PR 21817 D 5 - Marcelo Cesar Padilha

PROCESSO TRT-PR-RT-06277-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Donizete Manoel da Silva
PR 21192 D 5 - Cristiane Abdalla Neme Pezoti
Reu(s): Viacao Vale do Iguacu
PR 22034 D 5 - Marco Aurelio Rodrigues Morey

PROCESSO TRT-PR-RT-06330-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Henrique Ruffino
PR 17629 D 5 - Jose Luiz Cardozo Lapa
Reu(s): Associacao Educacional Decisivo
PR 18716 D 2 - Marco Antonio Cesar Villatore

PROCESSO TRT-PR-RT-06437-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Josue Fernando Cordeiro
PR 21496 D 5 - Paulo Roberto Magnabosco
Reu(s): Acm Promocoes Esportivas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-06451-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jair Nogueira
PR 5466 D 5 - Joao Alberto Silva Leschkau
Reu(s): Auto Viacao Agua Verde Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-06470-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Alessandra Morais
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Cwb Tur Operadora Turistica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-06488-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jorval Viana da Cruz
PR 11685 D 4 - Annelize Piechnik Barros
Reu(s): Casa dos Tenistas Industria e Comercio de Materiais
Esportivos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-06541-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Mercedes Emilia Ferrari Santin
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Gastao Natal

PROCESSO TRT-PR-RT-06613-1997

LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Ivete Risczik Gallina
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Ricardo Olimpio da Costa

PROCESSO TRT-PR-RT-06668-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Maria de Cristo Scharniovski
PR 18245 D 3 - Jose Roberto Vieira Siewerdt
Reu(s): Madplast Industria de Produtos Hospitalares Ltda.
PR 14292 D 4 - Wellington Silveira

PROCESSO TRT-PR-RT-06723-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Mara Rejane Barrios Malaquias
PR 13180 D 3 - Luiz Carlos Pasqual
Reu(s): Agencia de Correios Franqueada Republica Argentina
Ltda.
PR 22409 D 3 - Glecia Palmeira Peixoto
Bureau Impressao Laser Republica Argentina Ltda.
PR 22409 D 3 - Glecia Palmeira Peixoto

PROCESSO TRT-PR-RT-06739-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jeremias Nogueira
PR 12867 D 4 - Rubens de Oliveira Ferraz
Reu(s): Brasil Beton S.A.
PR 17445 D 4 - Rogerio Dante de Oliveira Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-06758-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Aderlon Rossi dos Santos
PR 20918 T 3 - Guiomar da Silva Vieira dos Santos
Reu(s): Bm Comercio de Maquinas e Motores Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-06827-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Elias de Meira
PR 18538 D 6 - Emir Baranhuk Conceicao
Reu(s): Construtora Patrao Ltda.
PR 18948 D 4 - Hamilton Schmidt Costa Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-06865-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Rebeldino Antonio de Oliveira
PR 14752 D 5 - Jose da Costa Valim Filho
Reu(s): Santon Pereira Munhoz

PROCESSO TRT-PR-RT-06917-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jeremias Emilio da Silva
PR 14232 D 5 - Ronald Silka de Almeida
Reu(s): Lareiras Seemark Ltda.
PR 9120 D 5 - Roland Hasson
Nilton Alves Pedroso

PROCESSO TRT-PR-RT-06959-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Alves de Souza
PR 12267 D 4 - Joao Rogerio Niels
Reu(s): M C Construcoes Civis Ltda.
PR 22717 D 4 - Manoel Francisco Martins de Paula

PROCESSO TRT-PR-RT-06980-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Aureo Luiz Miquelasso
PR 6183 D 5 - Marcelo Jugend
Reu(s): Knob Distribuidora de Artigos Domesticos Ltda.
PR 16886 D 4 - Silvane Busini Potrich

PROCESSO TRT-PR-RT-06996-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Tadeu Artigas Costa
PR 17573 D 5 - Jamil Fernando de Mira Filho
Reu(s): Lavitta Engeharria Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-07014-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Eliel de Oliveira Camargo
PR 13200 D 5 - Jonas Antonio dos Santos
Reu(s): Rossi e Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-07030-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Hamilton Santiago Ferreira
PR 20892 D 5 - Joel Kravtchenko
Reu(s): Gocil Servicos de Vigilancia e Seguranca Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-07165-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Alfredo Rita
PR 10285 D 5 - Wilson Ramos Filho
Reu(s): Eletrosul Centrais Eletricas do Sul do Brasil
PR 12838 D 7 - Elionora Harumi Takeshiro

PROCESSO TRT-PR-RT-07205-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Carlos Farias Nunes
PR 19344 D 3 - Valter Piologo
Reu(s): Royal Palace Bingo Diversoes Ltda.
PR 4844 D 5 - Joao Maestreli Tigrinho

PROCESSO TRT-PR-RT-07489-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Luciano Cordeiro
PR 7293 D 5 - Americo de Moraes Saldanha
Reu(s): Parati S.A.
PR 15388 D 6 - Raul Aniz Assad

PROCESSO TRT-PR-RT-07884-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Leno Sedirve Silva
PR 19209 D 4 - Maria Elizabeth Maran Santos Pezzi

Reu(s): Floricultura Juveve S/C Ltda.
PR 22828 D 3 - Rodrigo Luiz Silvestri

PROCESSO TRT-PR-RT-07990-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Divonsir Taborda
PR 21170 D 5 - Rubert Antonio Reccanello Lisboa
Reu(s): Metropolitana Vigilancia Comercial e Industrial Ltda.
PR 3625 D 3 - Estevam Capriotti Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-08008-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Pedro Jose da Silva Bezerra
PR 11606 D 4 - Maria Regina Discini
Reu(s): Jamflex Industria e Comercio de Cadeiras Ltda. Me
PR 14456 D 5 - Lourdes Bernardete Beltrami Rivaroli
Estofaria Castilho S/C Ltda.
PR 14456 D 5 - Lourdes Bernardete Beltrami Rivaroli

PROCESSO TRT-PR-RT-08044-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Pedro Zanela
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Viacao Cidade Sorriso Ltda.
PR 21817 D 5 - Marcelo Cesar Padilha

PROCESSO TRT-PR-RT-08064-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Joao dos Reis Oliveira
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Auto Viacao Nossa Senhora da Luz Ltda.
PR 11077 D 6 - Luiz Carlos Guimaraes Taques

PROCESSO TRT-PR-RT-08116-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Renir Donato Goncalves
PR 18538 D 6 - Emir Baranhuk Conceicao
Reu(s): Barion & Cia Ltda.
PR 7685 D 3 - Alceu Bollis

PROCESSO TRT-PR-RT-08152-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Adriane Furquim
PR 15909 D 5 - Guilherme Pezzi Neto
Reu(s): Banco Nacional S.A.
PR 10605 D 6 - Lineu Miguel Gomes
Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
PR 10605 D 6 - Lineu Miguel Gomes

PROCESSO TRT-PR-RT-08224-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Miguel Gomes Lourenco
PR 20467 D 5 - Ivo Bernardino Cardoso
Reu(s): Protisa Industria de Produtos Alimenticios S.A.
PR 16751 D 7 - Alcir Sperandio

PROCESSO TRT-PR-RT-08350-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Adulce Hinkel
PR 19829 D 5 - Paulo Afonso Zaina
Reu(s): Bombonella Produtos Alimenticios Ltda.
PR 10879 D 5 - Amazonas Francisco do Amaral

PROCESSO TRT-PR-RT-08440-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Sebastiao Luiz de Oliveira
PR 6916 D 3 - Altair Domingues de Oliveira
Reu(s): Viacao Graciosa Ltda.
PR 14305 D 5 - Domicela Trybus Stanczyk Paiola

PROCESSO TRT-PR-RT-08531-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Ademir Rodrigues de Oliveira
PR 13777 D 2 - Renato Seideler
Reu(s): Joias Almeida Ltda.
PR 16759 D 6 - Mirian Cipriani Gomes

PROCESSO TRT-PR-RT-08728-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Alexandre Carvalho de Assis
PR 20281 D 5 - Joao Luiz Fernandes Junior
Reu(s): Supermercados Coletao Ltda.
PR 16080 D 5 - Jocelino Alves de Freitas

PROCESSO TRT-PR-RT-08854-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Moyses dos Santos
PR 14844 D 5 - Paulo Cortellini
Reu(s): Aguia Empreiteira de Mao de Obra Ltda.
PR 24679 D 3 - Marcelo Loiola Pinto

PROCESSO TRT-PR-RT-08871-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Cesar Alencar Albino
PR 12902 D 6 - Nivaldo Migliozzi
Reu(s): Instaladora Eletrica Atenas I S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-08979-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Genilton de Jesus Cordeiro de Assis
PR 20830 D 5 - Karla Nemes
Reu(s): Construtora Mogno Ltda.
PR 20309 D 5 - Juliana Braga Coelho

PROCESSO TRT-PR-RT-09087-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Pereira
PR 23973 D 2 - Janilce Soares Moreira
Reu(s): Conjunto Condominio Residencial Tingui Ii

PROCESSO TRT-PR-RT-09142-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Alice de Jesus Pereira

PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Irene de Oliveira Souza
PR 21624 D 5 - Diego Felipe Munoz Donoso

PROCESSO TRT-PR-RT-09235-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): David Roberto Hey David
PR 11693 D 5 - Marcos Wilson Silva
Reu(s): Condominio Edificio Saint Louis Businenss Cenetr
PR 20213 D 3 - Fabio Max Marschner Mayer

PROCESSO TRT-PR-RT-09287-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Simone Borba
PR 21213 D 4 - Fernando Luiz Rodrigues
Reu(s): Tecniobras Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-09342-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jose da Silva
PR 22826 D 5 - Silvio Cesar Micheletti
Reu(s): Waleseg Empresa de Seguranca e Vigilancia Ltda.
PR 23287 D 6 - Ruy Gastao de Andrade Azevedo

PROCESSO TRT-PR-RT-09360-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Josiane Aparecida Xavier
PR 8741 D 4 - Rubens Sundin Pereira
Reu(s): Condominio Edificio Manoel Ribas

PROCESSO TRT-PR-RT-09376-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Fabio Pontarolla
PR 14325 D 5 - Paulo Roberto Burmester Muniz
Reu(s): Jamaica Bar e Restaurante Ltda.
PR 14845 D 5 - Gerson Luiz de Oliveira
Elias Pacheco Machado
PR 14845 D 5 - Gerson Luiz de Oliveira
Valdivia Silva Marques
PR 20933 D 3 - Angela Ribeiro Villatore

PROCESSO TRT-PR-RT-09397-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Edson Roberto Rodrigues de Lima
PR 5682 D 4 - Joao Carlos Flor
Reu(s): Jose Jauzinho Pereira
Uniar Engenharia Mecanica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-09483-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Conceicao Oliveira de Souza
PR 14404 D 5 - Marcos Antonio J Silio
Reu(s): Condominio Edificio Ares
PR 16867 D 3 - Marilena Indira Winter

PROCESSO TRT-PR-RT-09609-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Santos Filho de Oliveira
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Yukihiro Oba

PROCESSO TRT-PR-RT-09628-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Maria de Lourdes da Costa
PR 12035 D 5 - Flavio Vilmar da Silva
Reu(s): Master Comunicacao e Marketing Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-09644-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Lourenco Martins
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Construtora Pessoa Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-09699-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Rita de Cassia da Silva
PR 20813 D 6 - Patricia Kubaski de Araujo
Reu(s): Clinica da Circulacao
Isidoro Celso Stanischesk

PROCESSO TRT-PR-RT-09753-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Marilena Daluz Cordeiro
PR 9109 D 6 - Lourival Barao Marques
Reu(s): Odenir Muller

PROCESSO TRT-PR-RT-09863-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Marleu Cedon do Nascimento
PR 14492 D 4 - Mauro Ribeiro Borges
Reu(s): Borcath Importadora e Exportadora de Produtos Ali-
menticios Ltda.
PR 22286 D 2 - Luciane Borcath

PROCESSO TRT-PR-RT-09880-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Claudia Marcia Pereira
PR 20732 D 4 - Nilzo Antonio Roda da Silva
Reu(s): Mahavius Comercio de Roupas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-09978-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Marcelo Lapchinski
PR 14717 S 3 - Cristina Simoes Lopes Caruccio
Reu(s): Expresso Estrela Catarinense Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-10035-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Divina Aparecida Eurimidio Nolas
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Beatriz Aurea Rocha

PROCESSO TRT-PR-RT-10133-1997
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LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Carneiro de Almeida
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Lanchonete Topa Tudo Ltda.
PR 20376 D 6 - Silvio Espindola

PROCESSO TRT-PR-RT-10166-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Marcos Fortunato dos Reis
PR 21712 D 6 - Casemiro Laporte Ambrozewicz
Reu(s): Minerva Dimax
PR 14158 D 6 - Antonio Carlos Duarte Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-10252-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Darci Henrique da Rosa
PR 4215 D 4 - Luiz Trybus
Reu(s): Sociedade Mafrense de Engenharia Ltda.
PR 6755 D 6 - Celso Wolf

PROCESSO TRT-PR-RT-10359-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Aires Silvino de Camrago
PR 16862 D 4 - Elza Sant’Ana de Lima Dembiski
Reu(s): Cobertex Isolamento e Impermeabilizacao Ltda.
PR 11265 D 2 - Meuris Joao Caron Cassou

PROCESSO TRT-PR-RT-10470-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Clarice de Souza Silva
PR 17573 D 5 - Jamil Fernando de Mira Filho
Reu(s): Rissi Industria de Moveis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-10593-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Renato Mendonca
PR 19198 D 3 - Adalgiza Fontanella Bachmann
Reu(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.
PR 16471 D 5 - Beatriz Dranka da Veiga Pessoa
Hsbc Bamerindus S.A.
PR 16471 D 5 - Beatriz Dranka da Veiga Pessoa

PROCESSO TRT-PR-RT-10647-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Sandro Luiz Ribeiro
PR 17857 D 6 - Edna Aparecida de Freitas Godoi
Reu(s): Senff Parati S.A.
PR 22966 D 8 - Douglas dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-10684-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Ribeiro de Campos
PR 17699 D 4 - Roberto Pontes Cardoso Junior
Reu(s): Churrascaria Ok Curitiba Ltda.
PR 12930 D 5 - Wilson Roberto de Lima

PROCESSO TRT-PR-RT-10766-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Lucimar Mianti de Oliveira
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba
PR 22805 D 6 - Fabiano Archegas

PROCESSO TRT-PR-RT-10953-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Rozemar Valentina Gonzato
PR 11873 D 4 - Maria Rita Santiago
Reu(s): Elizabete Marcondes Ferreira

PROCESSO TRT-PR-RT-11061-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Rogerio Santana Pereira
PR 21712 D 6 - Casemiro Laporte Ambrozewicz
Reu(s): Cavo Companhia Auxiliar de Viacao e Obras

PROCESSO TRT-PR-RT-11096-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Julio Cesar Amaral
PR 12222 D 4 - Luiz Alberto Glaser Junior
Reu(s): Condominio Centro Comercial Minas Gerais

PROCESSO TRT-PR-RT-11257-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Gilberto Soares
PR 17175 D 6 - Miriam Klahold
Reu(s): Hospital Nossa Senhora das Gracas

PROCESSO TRT-PR-RT-11312-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Cleonice Caetano Barbosa
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Ademar Caran Chami

PROCESSO TRT-PR-RT-11330-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Josimar Hoffmann da Silva
PR 21712 D 6 - Casemiro Laporte Ambrozewicz
Reu(s): Jandira de Assis
PR 9962 D 1 - Egon Jose de Assis

PROCESSO TRT-PR-RT-11348-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Cardoso de Morais
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): Antonio Telles (ME)
SANEPAR Companhia de Saneamento do Parana
PR 21384 D 6 - Jose Carlos Pereira Marconi da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-11420-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Josias Paulino da Silva
PR 22229 D 6 - Ademilson de Magalhaes
Reu(s): Viacao Graciosa Ltda.

PR 14844 D 5 - Paulo Cortellini

PROCESSO TRT-PR-RT-11438-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Marco Aurelio Romero
PR 19150 D 4 - Walter Xavier Junior
Reu(s): Editora Gazeta do Povo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-11456-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Nilson Angelo de Castro
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Zimbabue Bar

PROCESSO TRT-PR-RT-11473-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Anderson Pereira Xavier
PR 17681 D 5 - Luiz Carlos Erzinger
Reu(s): Luiz Fernando Ribas Cavalcanti

PROCESSO TRT-PR-RT-11580-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Roberto Santos
PR 12902 D 6 - Nivaldo Migliozzi
Reu(s): Perphill Recursos Humanos Ltda.
PR 22717 D 4 - Manoel Francisco Martins de Paula
Diamantina Fossanese S.A. Industrial e Importadora
PR 16746 D 3 - Clovis Pinheiro de Souza Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-11598-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Pereira
PR 16862 D 4 - Elza Sant’Ana de Lima Dembiski
Reu(s): Cazamusa Construcao Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-11652-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Sebastiao Carlito Miranda Batista
PR 14468 D 3 - Sergio Zattar de Lima
Reu(s): Inepar S.A. Industria e Construcoes
PR 22805 D 6 - Fabiano Archegas

PROCESSO TRT-PR-RT-11670-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Cicero Cordeiro do Nascimento
PR 7292 D 5 - Pedro Paulo Fernandes
Reu(s): Viacao Tamandare Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-11688-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Sidney Alves de Oliveira
PR 20686 D 4 - Genesio Pontoglio
Reu(s): Keissatsu Empresa de Seguranca Ltda.
Pepsi Cola Engarrafadora Ltda.
PR 14369 D 4 - Josiane Marcia D’Alencourt Pellissari

PROCESSO TRT-PR-RT-11707-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Prestes Vieira
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Pires Servicos de Seguranca Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-11799-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Cesar Saldanha
PR 21824 D 4 - Jose Marcal Antonio
Reu(s): Sapatine Calcados Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-11818-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Monica Sampaio
PR 17928 D 4 - Andrea Rejane de Araujo Goes
Reu(s): Uniao da Policia Civil do Parana

PROCESSO TRT-PR-RT-11852-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Moacir Torquato Junior
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): M H Food Comercio de Alimentos Ltda.
PR 22529 D 4 - Priscila Santos Artigas

PROCESSO TRT-PR-RT-11943-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Eusebio Pagotti
PR 16729 D 4 - Alcione Roberto Toscan
Reu(s): Nippondenso Compressores Ltda.
PR 18226 D 5 - Maria Terezinha Hanel Antoniazzi

PROCESSO TRT-PR-RT-11959-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Adriana Fagundes de Souza
PR 16911 D 5 - Denise de Jesus Ferreira
Reu(s): Aristeu Batista Camargo
PR 6148 D 2 - Ronaldo Abdala Farfud

PROCESSO TRT-PR-RT-12049-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Osmar Pamplona
PR 17626 D 4 - Angelo Vidal dos Santos Marques
Reu(s): Positivo Informatica Ltda.
PR 22011 D 6 - Carla Ciendra Costa Alberti

PROCESSO TRT-PR-RT-12103-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Terezinha Aparecida Dal Molin
PR 14844 D 5 - Paulo Cortellini
Reu(s): Churrascaria Gran Chaco Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-12155-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Marcelo Aparecido Manhani
PR 21481 D 6 - Katia Regina Rocha Ramos
Reu(s): Vam Projetos e Instalacoes de Redes Telefonicas Ltda.

PR 13467 D 5 - Jose Francisco Cunico Bach

PROCESSO TRT-PR-RT-12173-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Carlos da Silva Machado
PR 21712 D 6 - Casemiro Laporte Ambrozewicz
Reu(s): Igase Instituto Geral de Assistencia Social Evangelica

PROCESSO TRT-PR-RT-12226-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Soeli Padilha
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Elza Maria Cordeiro
PR 23299 D 2 - Anna Paula de Araujo Goes

PROCESSO TRT-PR-RT-12352-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Correa
PR 20211 D 5 - Mauricio Pizzatto de Souza Neto
Reu(s): Auto Viacao Marechal Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-12370-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Dina Santos do Prado
PR 22470 D 5 - Adba Cristina Hannuch
Reu(s): Supermercados Coletao Ltda.
PR 16080 D 5 - Jocelino Alves de Freitas

PROCESSO TRT-PR-RT-12406-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Rosa dos Santos Carneiro
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Empaser Empresa Paranaense de Servicos e Conserva-
cao Ltda.
Radio e Televisao Om Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-12460-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Reny Lizardo Silva Franca
PR 20918 T 3 - Guiomar da Silva Vieira dos Santos
Reu(s): Edson Eduardo Squario

PROCESSO TRT-PR-RT-12585-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Rosilene Ferreira
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): O Pagodao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-12624-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Marco Antonio Goncalves
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Vigilancia Pinheirinho Ltda.
Corujao Comercio de Automoveis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-12677-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Ilario Pechefist dos Santos
PR 12867 D 4 - Rubens de Oliveira Ferraz
Reu(s): Marmoraria Agua Verde Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-12695-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Juvenaria Ribeiro da Silva
PR 2658 D 4 - Ildefonso Jacinto Ceschin
Reu(s): Brasifone Administracao de Telefones Ltda.
Mercofone Bolsa de Negocios Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-12713-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Valmir de Paula
PR 14568 D 5 - Tomaz da Conceicao
Reu(s): Artefatos de Borracha Record S.A.
PR 12613 D 6 - Luiz Antonio Abagge
Ok Trabalho Temporário Ltda.
PR 20210 D 5 - Rocheli Silveira
Eximia Servicos Temporarios Ltda.
PR 13445 D 4 - Ramon Antonio Calcena Cuenca

PROCESSO TRT-PR-RT-12801-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Reginaldo Camargo Padilha
PR 21449 D 6 - Ana Cristina Tavarnaro Pereira
Reu(s): Joao Knapik

PROCESSO TRT-PR-RT-12820-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Osmar Francisco Lubaski
PR 22141 D 2 - Christine Domit Cardoso
Reu(s): Solution Provider & Information Protection Servicos
Gerais Ltda.
PR 19789 D 4 - Valeria Olszevski

PROCESSO TRT-PR-RT-12838-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Heliete Ligia Rover
PR 12161 D 4 - Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira
Reu(s): BF Utilidades Domesticas Ltda.
PR 6619 D 5 - Ubirajara Schenfelder Salles

PROCESSO TRT-PR-RT-12873-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Rosilda Novaes Zavodini
PR 21543 D 5 - Monica Zinelli da Silveira
Reu(s): Embrasil Empresa Brasileira de Servicos Terceirizados
S/C Ltda.
PR 3020 D 4 - Solon Vieira Branco
Banestado Banco do Estado do Paraná S.A.
PR 17900 D 5 - Nei Pereira de Carvalho

PROCESSO TRT-PR-RT-12893-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Joanita Balcer Kotrych

PR 21543 D 5 - Monica Zinelli da Silveira
Reu(s): Empresa Limpadora Colorado Ltda.
PR 13306 D 4 - Paulo Jose Gozzo
Banco do Estado do Paraná S.A.
PR 17900 D 5 - Nei Pereira de Carvalho

PROCESSO TRT-PR-RT-12982-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Silvio Lourenco
PR 20686 D 4 - Genesio Pontoglio
Reu(s): Brasiliense Distribuidora de Bebidas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-12999-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jomar Ricardo Ribeiro
PR 23738 D 5 - Audrey Christine Schwingel
Reu(s): Royal Palace Bingo Diversoes Ltda.
PR 4844 D 5 - Joao Maestreli Tigrinho

PROCESSO TRT-PR-RT-13090-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Elisandro Rosa
PR 16492 D 5 - Ilka Regina de Lara Correa
Reu(s): Oms Engenharia Ltda.
PR 24687 D 3 - Jose Henrique Paiva de Carvalho

PROCESSO TRT-PR-RT-13143-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Sebastiao Mendes
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Joesi Vieira
Reu(s): Gelre Trabalho Temporário S.A.
PR 13803 D 6 - Jairo Lopes de Oliveira
Dirceu Alceu Goncalves Cia Ltda.
Construtora Araruana Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-13181-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Dilvo Antonio Rigo
PR 12161 D 4 - Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira
Reu(s): Vigilancia Pinheirinho Ltda.
White Martins Gases Industriais S.A.
PR 6639 D 6 - Luiz Antonio Bertocco

PROCESSO TRT-PR-RT-13198-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Antonio Ribeiro
PR 20139 D 5 - Ivan Jose Silveira
Reu(s): Pepsico do Brasil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-13233-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Amauri Santos Peicho
PR 12902 D 6 - Nivaldo Migliozzi
Reu(s): Salva Servicos Medicos de Emergencia S/C Ltda.
PR 18814 D 6 - Valmir Palu

PROCESSO TRT-PR-RT-13252-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Marcia de Oliveira
PR 13715 D 5 - Jose Inacio Costa Filho
Reu(s): Mh Food Comercio de Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-13323-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Ivanilde Veiga Zanella
PR 11565 D 4 - Nelson Imoto
Reu(s): Radio Continental de Curitiba Ltda.
PR 17488 D 5 - Vicente de Paulo Estevez Vieira

PROCESSO TRT-PR-RT-13427-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Marilena Antonia Guidolin
PR 18884 D 5 - Norton Passos Waldraff
Reu(s): Sitese Servicos de Limpeza e Conservacao S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-13472-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Pedro Calisto (Espolio)
PR 9976 D 6 - Vitor Ribeiro
Reu(s): Nelson Carlos Cavichiolo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-13557-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Adriana Aparecida Rosa
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Supermercados Condor Ltda.
PR 22512 D 3 - Vayne Valera Rialto

PROCESSO TRT-PR-RT-13591-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Dionizio Grochewiski
PR 11685 D 4 - Annelize Piechnik Barros
Reu(s): H Costa Engenharia e Comercio Ltda.
PR 17595 D 3 - Diana de Lima e Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-13628-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Josue Leandro Dzierva Razzolini
PR 10083 D 5 - Flavio Bovo
Reu(s): Xlikrem Comercio e Representacoes de Cosmeticos
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-13700-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Maria de Fatima de Carvalho
PR 17098 S 2 - Magali Hortencia Ricci dos Santos
Reu(s): Bioplast Industria e Comercio de Cosmeticos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-13718-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Maria da Luz Engel
PR 20819 D 5 - Edson Ramalho de Oliveira
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Reu(s): Sociedade Bio Medica Psico Hospitalar Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-13754-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Nilson Jose dos Anjos
PR 19183 S 3 - Ruth da Costa Gandolfo
Reu(s): Sucessores de Dorival Ribeiro Ltda.
PR 15019 D 5 - Silvia Lourdes Souza de Bueno Gizzi

PROCESSO TRT-PR-RT-13791-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Vera Lucia Fioratti de Souza
PR 14568 D 5 - Tomaz da Conceicao
Reu(s): Industria de Bolsas Olimpikus Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-13826-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Marli Golavzesz
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): Dal Pai S.A. Industria e Comercio

PROCESSO TRT-PR-RT-13967-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Carlos Barbosa
PR 7292 D 5 - Pedro Paulo Fernandes
Reu(s): Moinhos Unidos do Brasil Mate S.A.
PR 15388 D 6 - Raul Aniz Assad

PROCESSO TRT-PR-RT-14056-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Aparecida Machado
PR 12161 D 4 - Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira
Reu(s): Lanchonete e Petiscaria John´S Place Ltda.
PR 8919 D 6 - Nelson Takayuki Miashita

PROCESSO TRT-PR-RT-14108-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jedalias Ribeiro Tavares
PR 19209 D 4 - Maria Elizabeth Maran Santos Pezzi
Reu(s): Minerva Dimax Comercio Farmaceutico Ltda.
PR 6549 D 7 - Jose Carlos Farah

PROCESSO TRT-PR-RT-14128-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Edson Milton Oliveira Rocha
PR 5466 D 5 - Joao Alberto Silva Leschkau
Reu(s): Perttuti Industria de Cosmeticos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-14161-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Aparecido Gonzaga Ribeiro
PR 5439 D 6 - Luiz Salvador
Reu(s): Industrias Quimicas Melyane S.A.
PR 20309 D 5 - Juliana Braga Coelho
Master Training Servicos Temporarios Ltda.
PR 20596 D 4 - Ronaldo Martins

PROCESSO TRT-PR-RT-14179-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Airton Alexandrino de Bonfim
PR 11616 D 6 - Miriam de Fatima Knopik
Reu(s): Transporte Coletivo Gloria Ltda.
PR 18548 D 7 - Adilson Correia

PROCESSO TRT-PR-RT-14270-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Flavio Soardi de Camargo
PR 15006 D 6 - Antonio Augusto Castanheira Neia
Reu(s): Fag Telecomunicacoes Ltda.
PR 20812 D 3 - Carlos Alberto Farracha de Castro
Telepar Telecomunicacoes do Parana S.A.
PR 4524 D 2 - Claudio Lacerda

PROCESSO TRT-PR-RT-14436-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Leandro Souza Maciel
PR 21718 D 4 - Luiz Antonio de Souza
Reu(s): Ondrepsb Servico de Guarda e Vigilancia Ltda.
PR 17241 D 6 - Jamil Nabor Caleffi

PROCESSO TRT-PR-RT-14452-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Noe Pedro Gomes
PR 17215 D 5 - Dalva Marli Menarim
Reu(s): Geometro Engenharia e Topografia Ltda.
PR 22498 D 6 - Isabel Sueli Maggi dos Anjos

PROCESSO TRT-PR-RT-14576-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Celia Alves de Faria
PR 19205 D 5 - Ines Rosolem
Reu(s): Lh Garbers Loterias
PR 20309 D 5 - Juliana Braga Coelho

PROCESSO TRT-PR-RT-14614-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Marcelo Ribeiro
PR 11721 D 3 - Maria Elzi de Mattos Teixeira Banzzatto
Reu(s): Parada Lanches Ltda.
PR 20309 D 5 - Juliana Braga Coelho

PROCESSO TRT-PR-RT-14773-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Sidnei Rodrigues de Jesus
PR 14877 D 5 - Marco Antonio Johnson
Reu(s): Roberto Rosa Silva
PR 19127 D 5 - Itamar Nienkoetter

PROCESSO TRT-PR-RT-15010-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Santos Rodrigues de Araujo
PR 22950 D 5 - Robson da Costa Santos
Reu(s): Sipel Engenharia e Instalacoes Eletricas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-15170-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Elizabeth do Rocio Witkowski
PR 17065 D 4 - Washington Luiz da Silva
Reu(s): Hospital Nossa Senhora das Gracas
PR 15755 D 6 - Mauro Joselito Bordin

PROCESSO TRT-PR-RT-15421-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Candido Braga
PR 14844 D 5 - Paulo Cortellini
Reu(s): Tip Top Alimentos Ltda.
PR 5593 D 5 - Rivadavia Antenor Prosdocimo
Industria de Massas e Salgadinhos Tip Top Ltda.
PR 5593 D 5 - Rivadavia Antenor Prosdocimo

PROCESSO TRT-PR-RT-15459-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Sidney Gomes Paz
PR 3804 D 2 - Sarema Olijnik
Reu(s): PJM Equipamentos Eletronicos Ltda.
PR 24392 T 2 - Joubert Amaral de Almeida

PROCESSO TRT-PR-RT-15636-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Edson Milbratz
PR 13712 D 2 - Claudio Eidi Yoshii
Reu(s): D. Paschoal Automotiva Ltda.
PR 17175 D 6 - Miriam Klahold

PROCESSO TRT-PR-RT-15674-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Valter da Silva
PR 21712 D 6 - Casemiro Laporte Ambrozewicz
Reu(s): Metalgrafica Fenix Industria e Comercio de Latas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-15886-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Aparecida de Camargo Souza
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Simone Lazarotto de Melo

PROCESSO TRT-PR-RT-15923-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Itacir Pereira da Silva
PR 11616 D 6 - Miriam de Fatima Knopik
Reu(s): Belga Industrias Quimicas Ltda.
PR 15019 D 5 - Silvia Lourdes Souza de Bueno Gizzi

PROCESSO TRT-PR-RT-15960-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Gomes da Silva Irmao
PR 23307 D 4 - Juliana Imthon Zweifel
Reu(s): Transportes Coletivo Gloria
PR 18830 D 5 - Israel Caetano Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-RT-16338-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Ariovaldo dos Santos Vilela
PR 5961 D 5 - Waldomiro Ferreira Filho
Reu(s): Viacao Cidade Sorriso Ltda.
PR 21817 D 5 - Marcelo Cesar Padilha

PROCESSO TRT-PR-RT-16391-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Kupzak (Espolio)
PR 17928 D 4 - Andrea Rejane de Araujo Goes
Reu(s): Lipater Limpeza Pavimentacao e Terraplenagem Ltda.
Municipio de Curitiba
PR 19635 D 2 - Patricia Blanc Gaidex

PROCESSO TRT-PR-RT-16482-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Oseias Goncalves
PR 5682 D 4 - Joao Carlos Flor
Reu(s): Alvorada Seguranca Bancaria e Patrimonial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-16537-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Celio Machado
PR 24476 T 3 - Elias Ronchini Montalvao
Reu(s): Coenge Construcoes e Empreendimentos Ltda.
PR 10895 D 4 - Jose Cardoso

PROCESSO TRT-PR-RT-16675-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jeferson Ramos Amancio
PR 12875 D 3 - Altamir Ribeiro de Macedo
Reu(s): Vigilancia Pinheirinho Ltda.
Dragon Seguranca Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-16728-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo de Souza
PR 5439 D 6 - Luiz Salvador
Reu(s): Varejao da Construcao Material de Construcao Ltd
PR 21020 D 4 - Samuel Gelson Cardoso

PROCESSO TRT-PR-RT-16783-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Elizio Correa da Maia
PR 19765 D 4 - Vital Cassol da Rocha
Reu(s): Kingraf Artes Graficas Em Geral Ltda.
PR 20121 D 4 - Ana Paula Barranco Saraiva do Brasil

PROCESSO TRT-PR-RT-16802-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Cesar Ded Oliveira dos Santos
PR 4215 D 4 - Luiz Trybus
Reu(s): Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba

PROCESSO TRT-PR-RT-16820-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba

Autor(es): Maria Divina da Silva Rocha
PR 9109 D 6 - Lourival Barao Marques
Reu(s): Liliana Resende

PROCESSO TRT-PR-RT-16846-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Marcio Jose Dalke
PR 20211 D 5 - Mauricio Pizzatto de Souza Neto
Reu(s): Osvaldo Makazawa Siniti Me
PR 13738 D 3 - Benedito Rodrigues de Almeida

PROCESSO TRT-PR-RT-16856-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Duarte Goncalves Dias
PR 11616 D 6 - Miriam de Fatima Knopik
Reu(s): Pepsi Cola Engarrafadora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-16891-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Michele Cristina Muniz de Proenca
PR 20830 D 5 - Karla Nemes
Reu(s): Guerreiro & Guerreiro Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-16926-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Wanderlei Rodrigues Meps
PR 18231 D 4 - Djalma Luiz Vieira Filho
Reu(s): Philip Morris Marketing S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-17032-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Nilson Waltrik dos Santos
PR 16729 D 4 - Alcione Roberto Toscan
Reu(s): Auto Viacao Marechal Ltda.
PR 5264 D 5 - Acacio Correa Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-17069-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Francisca Ana da Rocha
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Morinaga & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-17086-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jocyane Ferreira da Silva
PR 1966 D 4 - Francisco Ferreira Claudino
Reu(s): Otica Certa Ltda.
PR 20676 D 6 - Andrea Ricetti Bueno Fusculim

PROCESSO TRT-PR-RT-17193-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Jose de Souza Cardoso
PR 18013 D 3 - Almir Tadeu Botelho
Reu(s): Hospital Nossa Senhora das Gracas
PR 15755 D 6 - Mauro Joselito Bordin

PROCESSO TRT-PR-RT-17303-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Francisco dos Reis
PR 23256 D 3 - Janete de Fatima Souza Borges Bringhenti
Reu(s): Metropolitana Vigilancia Comercial e Industrial Ltda.
PR 3625 D 3 - Estevam Capriotti Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-17320-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Iara Pereira Pinto
PR 19394 D 3 - Werner Aumann
Reu(s): Panificadora Lanchonete e Confeitaria Nova Jardim
Paulista Ltda.
PR 20721 D 2 - Marcos Aurelio Negrao Machado

PROCESSO TRT-PR-RT-17414-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jair Forcato
PR 17789 D 5 - Walter Goncalves Lopes
Reu(s): Fundacao de Educacao e Cultura Espirita Parana Santa
Catarina
PR 3996 D 3 - Rubens Correa

PROCESSO TRT-PR-RT-17446-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Mariana da Silva Lima
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Compactus Industrial e Comercial Madereira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-17506-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Gilmar Batista Pereira
PR 21143 D 5 - Alceu Marczynski
Reu(s): Gimenes Agencia de Colhetas de Cargas Rodoviarias
Ltda.
PR 16456 D 5 - Peter Amaro de Souza

PROCESSO TRT-PR-RT-17522-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Sawuk (Espolio De)
PR 21498 D 2 - Ricardo Henrique Weber
Reu(s): Embrapat Vigilancia S/C
Servigol Vigilancia S/C

PROCESSO TRT-PR-RT-17539-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Roberto Caxiado
PR 21521 D 5 - Marcia Regina Sieracki
Reu(s): Estacionare Administradora de Estacionamentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-17558-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Ricardo Correa da Silva
PR 23222 D 4 - Waldemar Hesse
Reu(s): Teccarbo Comercio e Representacoes de Auto Pecas
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-17590-1997

LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Vera Lucia da Rosa
PR 10666 S 5 - Carlos Alberto de Oliveira Werneck
Reu(s): Municipio de Curitiba

PROCESSO TRT-PR-RT-17608-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Anacleto Souza da Silva
PR 15218 S 6 - Jose Antonio Garcia Joaquim
Reu(s): Viacao Itapemirim S.A.
PR 19713 D 5 - Osvaldo Antonio do Nascimento Benkendorf

PROCESSO TRT-PR-RT-17624-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Lidia dos Santos
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): Myrela Torino de Oliveira
PR 12175 D 4 - Vanessa Maria Falavinha Frohlich

PROCESSO TRT-PR-RT-17855-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Alvaro Rodrigues
PR 24735 D 6 - Veridiana Marques Moserle
Reu(s): Petland Comercio de Produtos Para Animais Ltda.
PR 18371 D 3 - Zara Hussein

PROCESSO TRT-PR-RT-17956-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Zoran Elias Bueno
PR 20686 D 4 - Genesio Pontoglio
Reu(s): Panificadora Trigo Dourado Ltda. Me
PR 10877 D 4 - Antonio Carlos Camponez

PROCESSO TRT-PR-RT-18081-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Nelson Marcos Martins
PR 21129 D 2 - Emidio Miguel Pilato
Reu(s): Acm Promocoes Esportivas Ltda.
PR 19344 D 3 - Valter Piologo

PROCESSO TRT-PR-RT-18096-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Vladimir Martins Sipoli
PR 14451 D 5 - Odacyr Carlos Prigol
Reu(s): Finasa Seguradora S.A.
PR 10605 D 6 - Lineu Miguel Gomes

PROCESSO TRT-PR-RT-18215-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Sonia Aparecida Morastico dos Santos
PR 20830 D 5 - Karla Nemes
Reu(s): Rafalicadam Comercio de Perfumaria e Cosmetico Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-18234-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jorge Alberto Retamoso Dornelles
PR 11015 D 4 - Arnaldo Alves de Camargo Neto
Reu(s): Torreblanca Construtora e Incorporadora Ltda.
PR 15045 D 6 - Sergio Virmond Lima Picchetto

PROCESSO TRT-PR-RT-18251-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Cristina Lobo Ferreira
PR 22562 D 4 - Adriana Aparecida Rocha
Reu(s): Graficart Editora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-18272-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Gilmar Ricardo Ferreira da Silva
PR 12351 D 5 - Waldomiro Nogar
Reu(s): Clean Lava Car
Franco Pizzato

PROCESSO TRT-PR-RT-18287-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Valdeci Donizete Rodrigues
PR 12161 D 4 - Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira
Reu(s): Comercio de Combustiveis Petroal Ltda.
PR 20813 D 6 - Patricia Kubaski de Araujo

PROCESSO TRT-PR-RT-18306-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Maria de Souza
PR 18538 D 6 - Emir Baranhuk Conceicao
Reu(s): Slrc Design Ltda.
PR 13411 D 5 - Luiz Sergio Gubert

PROCESSO TRT-PR-RT-18377-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jair Grancoski
PR 12864 D 5 - Andre Luiz Amancio Pinto
Reu(s): Ernesto Stival & Filhos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-18504-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Amauri Moro
PR 14021 D 4 - Jussara Leffe Martins
Reu(s): Vigilancia Pinheirinho Ltda.
Ti Brasil Industria e Comercio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-18520-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Arlete Matozo de Lima
PR 11606 D 4 - Maria Regina Discini
Reu(s): Alianca Distribuidora de Produtos Eletrodomesticos
Ltda.
PR 17595 D 3 - Diana de Lima e Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-18611-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Luciano Rossi dos Santos
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Banco Hsbc Bamerindus S.A.
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PR 14714 D 5 - Denize Maciel de Camargo
Banco Bamerindus do Brasil S.A.
PR 14714 D 5 - Denize Maciel de Camargo

PROCESSO TRT-PR-RT-18701-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Natan de Freitas Forte
PR 13106 D 5 - Jose Mauro Langer
Reu(s): Alceu Breda & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-18718-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jucelene Pereira da Silva
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): Ademauricio Figueiredo

PROCESSO TRT-PR-RT-18809-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Janete Aparecida Borges
PR 21496 D 5 - Paulo Roberto Magnabosco
Reu(s): Ried Comercio de Materiais Fotograficos Ltda.
PR 4866 D 3 - Dirceu Pagani

PROCESSO TRT-PR-RT-19189-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Julia Norato de Lima
PR 12161 D 4 - Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira
Reu(s): Confeitaria Grenville Ltda.
PR 3360 D 2 - Nelson Gramazio

PROCESSO TRT-PR-RT-19206-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Sonia de Almeida
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Cristiane Prado Buch Tourinho

PROCESSO TRT-PR-RT-19222-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Francisco Antunes
PR 17924 D 3 - Olga Nunes de Araujo
Reu(s): Condominio Edficio Marumby
PR 16272 D 6 - Marcelo Alessi

PROCESSO TRT-PR-RT-19224-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Ivone Machado da Silva
PR 18231 D 4 - Djalma Luiz Vieira Filho
Reu(s): Minerva Dimax Comercio Farmaceutico Ltda.
PR 6549 D 7 - Jose Carlos Farah

PROCESSO TRT-PR-RT-19241-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Gilmar Ferreira
PR 7346 D 4 - Adilson Gabardo
Reu(s): Hairflex Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-19307-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Sonia Maria Schott
PR 18013 D 3 - Almir Tadeu Botelho
Reu(s): Joao Carvalho Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-19327-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Terezinha de Fatima de Oliveira Pilar
PR 13854 D 6 - Miriam Persia de Souza
Reu(s): Rosane Guazzi Gomes - ME (Pastelaria)

PROCESSO TRT-PR-RT-19339-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Mario Lucio Wosni
PR 17077 D 2 - Newton Trindade
Reu(s): Comercio de Carnes e Verduras Ciclaru
PR 22894 D 4 - Adriana Alves

PROCESSO TRT-PR-RT-19412-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Ines Andrelli Gonzaga Fonseca
PR 13106 D 5 - Jose Mauro Langer
Reu(s): Neuzeli Aparecida de Andrade Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-19476-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Joaquim Martimiano da Silva
PR 14422 D 3 - Mizael Flavio Araujo
Reu(s): Grameira Pereira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-19493-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Joanin Protopapa
PR 6890 D 5 - Sergio Augusto Gomez
Reu(s): Ernesto Stival e Filhos Ltda.
PR 18452 D 8 - Giovani da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-19581-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Francisco Djanio Cavalcante
PR 7999 D 4 - Arthur Klassen
Reu(s): Organizacao Medica Clinihauer Ltda.
PR 15383 D 4 - Jose Heriberto Micheleto
Encarte Artes Graficas Ltda.
PR 15383 D 4 - Jose Heriberto Micheleto

PROCESSO TRT-PR-RT-19596-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Edival Silveira Przwitowski
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Maenge Construcoes Civis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-19783-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Sonia de Fatima Oliveira
PR 14410 D 4 - Ione Regina Sliviany

Lucia Goncalves dos Santos
PR 14410 D 4 - Ione Regina Sliviany
Janer Alves da Silva
PR 14410 D 4 - Ione Regina Sliviany
Reu(s): Lanex Industria e Coemrcio de Produtos Aco Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-19801-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Hilda Pereira de Mello
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): Comunhao Espirita Crista de Curitiba

PROCESSO TRT-PR-RT-19816-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Renildo Machado
PR 17215 D 5 - Dalva Marli Menarim
Reu(s): Cavo Companhia Auxiliar de Viacao e Obras
PR 23014 D 6 - Rafael Fadel Braz

PROCESSO TRT-PR-RT-19819-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Lopes Franca
PR 14740 D 5 - Moacir Jose Barancelli
Reu(s): Construtora Marna Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-19958-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Luciano da Silva Gomes da Silva
PR 4215 D 4 - Luiz Trybus
Reu(s): Rbc Fialho dos Reis

PROCESSO TRT-PR-RT-20043-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jorge Miguel Szczepansk (Espolio)
PR 18281 D 4 - Nilda Lourenco
Reu(s): Casa da Torneira (Auchewski e Cia Ltda)
PR 14916 D 6 - Benedito Correa Braz Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-20080-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Marcelo Acras
PR 16715 D 6 - Edson Massaro Postalli
Reu(s): L C Branco Empreendimentos Imobiliarios Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-20168-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Lucineide Rossi Reginato
PR 18720 D 4 - Marlene Aparecida Kascharowski
Reu(s): Zenilda dos Santos (Malharia Tally - Ho)

PROCESSO TRT-PR-RT-20187-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Marques da Silva
PR 20918 T 3 - Guiomar da Silva Vieira dos Santos
Reu(s): Expresso Nordeste Ltda.
PR 21773 D 3 - Nelson Antonio Gomes Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-20241-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jaedes Gomes
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Irmaos Borges e Cia Ltda.
PR 24203 T 4 - Douglas Silveira da Rocha

PROCESSO TRT-PR-RT-20276-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Rogerio Weber Mendes
PR 5439 D 6 - Luiz Salvador
Reu(s): Fmg do Brasil Industria e Comercio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-20385-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Batista Lopata
PR 18231 D 4 - Djalma Luiz Vieira Filho
Reu(s): Puc Sociedade Paranaense de Cultura
PR 14984 D 4 - Anastacia Wowk

PROCESSO TRT-PR-RT-20424-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Cristiane Santos do Carmo
PR 14340 D 5 - Rita de Cassia Tenczuk
Reu(s): Panificadora Peter Pan

PROCESSO TRT-PR-RT-20456-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Joana de Oliveira
PR 10229 D 4 - Ivo Harry Celli Junior
Reu(s): Laboratorio Lapronat Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-20475-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Mara Rejane Barrios Malaquias
PR 13180 D 3 - Luiz Carlos Pasqual
Reu(s): Bureau Impressao A Laser Ltda.
Agencia de Correios Franqueada Republica Argentina Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-20492-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Barigui Veiculos Ltda.
PR 22775 D 6 - Alberto Augusto de Poli
Reu(s): Gilmar da Luz (Espolio De)

PROCESSO TRT-PR-RT-20672-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jamir Cordeiro
PR 21897 D 5 - Fatima Miriam Bortot
Reu(s): Bortoletto Construcoes Civis Ltda.
PR 14853 D 2 - Joao Carlos de Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-20708-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Rosangela de Bastiane
PR 20830 D 5 - Karla Nemes

Reu(s): Escola Paranaense de Idiomas Ltda.
PR 7518 D 6 - Adilson Lass

PROCESSO TRT-PR-RT-20762-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Ruy Mauricio Cesar Habert Medeiros Mikosz
PR 8200 D 6 - Nemo Francisco Spano Vidal
Reu(s): Philip & Castro Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-20853-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Cicero Olicio Ramalho
PR 23414 D 4 - Antonio Valmor Junkes
Reu(s): Sentinela Servicos Especiais S/C Ltda.
PR 22761 D 5 - Alexsander Roberto Alves Valadao

PROCESSO TRT-PR-RT-20888-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Sirlei Adriane Pech
PR 17344 D 4 - Denise Martins Agostini
Reu(s): Karina Noivas

PROCESSO TRT-PR-RT-20959-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Roque Borges de Souza
PR 20178 D 5 - Renato Luiz de Avelar Bandini
Reu(s): Santa Cruz Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-20977-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Anderson de Oliveira
PR 18231 D 4 - Djalma Luiz Vieira Filho
Reu(s): Rubens Mattos
PR 9431 D 6 - Gelson Arend

PROCESSO TRT-PR-RT-20995-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Aparecida de Oliveira Calixto dos Santos
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Empresa Alvorada Servicos Auxiliares de Transporte
Aereo Ltda.
Vasp Viacao Aerea Sao Paulo

PROCESSO TRT-PR-RT-21015-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Gelson Rosgoski
PR 23864 D 5 - Vilson Osmar Martins Junior
Reu(s): Geometro Engenharia e Topografia Ltda.
PR 22498 D 6 - Isabel Sueli Maggi dos Anjos

PROCESSO TRT-PR-RT-21140-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jucelia Trentin
PR 12902 D 6 - Nivaldo Migliozzi
Reu(s): Paulo dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-21158-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Mauro Pinto dos Santos
PR 12351 D 5 - Waldomiro Nogar
Reu(s): Alarmax Comercio de Alarmes Ltda. (ME)
PR 6593 D 3 - Renato Lberto Fiore

PROCESSO TRT-PR-RT-21352-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Elio Correa Bezerra
PR 21481 D 6 - Katia Regina Rocha Ramos
Reu(s): Cide Engenharia Eletrica Ltda.
PR 19589 D 5 - Hilton Marcelo Peres Zattoni

PROCESSO TRT-PR-RT-21369-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Cleusa Vieira de Amorin
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): Pr Pinheiro e Companhia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-21409-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jaqueline Bernardelli
PR 17292 D 5 - Eliazer Antonio Medeiros
Reu(s): Pre Escola Meu Mundo S/C Ltda.
PR 22798 D 4 - Elizeo Aramis Pepi

PROCESSO TRT-PR-RT-21426-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Vanderlei Sergio de Paula
PR 14916 D 6 - Benedito Correa Braz Junior
Reu(s): Bringer Eletro Eletronicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-21462-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Nelson Lourenco dos Santos
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Metropolitana Engenharia Projetos e Construcoes Ltda.
PR 15319 D 3 - Jose Valter Rodrigues

PROCESSO TRT-PR-RT-21471-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Marilene Pimenta da Silva
PR 21471 D 5 - Marcius Fontoura Lass
Reu(s): Empaser Empresa Paranaense de Servicos e Conserva-
cao Ltda.
Emsepar Seguranca Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-21497-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Roberto Santos
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Vector Engenharia e Sistemas de Telecomunicacoes
Ltda.
PR 17926 D 4 - Marcio Hofmeister
Telepar Telecomunicacoes do Parana S.A.
PR 23294 D 3 - Marcus Vinicius Correa Bittencourt

PROCESSO TRT-PR-RT-21536-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Mauricio Ribeiro Batista
PR 20067 D 5 - Djalma Pimentel Martins
Reu(s): Logika Industria e Comercio de Equipamentos Meca-
nicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-21570-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Mario Moraes Ferreira
PR 15218 S 6 - Jose Antonio Garcia Joaquim
Reu(s): Condominio Residencial Monterei
Paulo Sergio Passos Sass (ME) Adm de Servicos

PROCESSO TRT-PR-RT-21595-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Maria das Gracas de Jesus
PR 10285 D 5 - Wilson Ramos Filho
Reu(s): Hospital Santa Cruz
PR 12407 D 3 - Marcio Luiz Ferreira da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-21611-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Acyr Telles da Silva
PR 15006 D 6 - Antonio Augusto Castanheira Neia
Reu(s): Transportes Waldemar Ltda.
PR 24650 D 5 - Ana Fabia Ribas de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-21629-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Aristeu Aparecido dos Santos
PR 20211 D 5 - Mauricio Pizzatto de Souza Neto
Reu(s): F Isoppo & Cia Ltda. (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-21646-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Sandra dos Santos Reis
PR 17319 D 5 - Alcides Bier dos Santos
Reu(s): Mini Mercado Abdalla Ltda.
PR 20180 D 4 - Cleuza Keiko Higachi Reginato
Abdalla Youssef
PR 20180 D 4 - Cleuza Keiko Higachi Reginato

PROCESSO TRT-PR-RT-21698-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Bento Pryzbylowiecz Batista
PR 20830 D 5 - Karla Nemes
Reu(s): Lojas Az de Espadas Ltda.
PR 12001 D 7 - Luis Fernando Nadolny Loyola

PROCESSO TRT-PR-RT-21821-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jonas Rodrigues dos Santos
PR 18884 D 5 - Norton Passos Waldraff
Reu(s): Marknew Mao de Obra Temporaria Ltda.
PR 23331 D 1 - Andrea Serkez

PROCESSO TRT-PR-RT-21857-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Neusa Aparecida de Farias
PR 20735 D 5 - Marcia Elizabete de Oliveira Tornesi
Reu(s): Carlos Eduardo Zaina
PR 13170 D 4 - Hernani Nogueira Zaina Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-21929-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Joraci Goncalves da Silva
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Antonio Lacerda Braga Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-22076-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Soares de Oliveira
PR 20830 D 5 - Karla Nemes
Reu(s): Tracom Tratores e Equipamentos Ltda.
PR 12613 D 6 - Luiz Antonio Abagge

PROCESSO TRT-PR-RT-22129-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Ivanir de Oliveira
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Zulmeia Figueiredo
PR 1166 D 5 - Affonso Vicente Lopes

PROCESSO TRT-PR-RT-22182-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Antonio Sbravatti
PR 12089 D 5 - Faram Bouquezam Neto
Reu(s): Distribuidora de Frutos do Mar & Alimentos Congela-
dos Te Tuda Ltda. (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-22256-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Vanderlei da Silva
PR 13170 D 4 - Hernani Nogueira Zaina Neto
Reu(s): Viacao Graciosa Ltda.
PR 14305 D 5 - Domicela Trybus Stanczyk Paiola

PROCESSO TRT-PR-RT-22292-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Marineide Rosa de Jesus
PR 13766 D 4 - Indianara Alves de Quadros
Reu(s): Metropolitana Vigilancia Comercial e Industrial Ltda.
PR 3625 D 3 - Estevam Capriotti Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-22308-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas de Pin-
turas e dos
PR 17292 D 5 - Eliazer Antonio Medeiroset
Reu(s): Real Pinturas e Reformas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-22346-1997
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LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Agray Soares Rosa
PR 12867 D 4 - Rubens de Oliveira Ferraz
Reu(s): Condominio Edificio Torre Maggiore

PROCESSO TRT-PR-RT-22472-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Sandro Franco
PR 17581 D 5 - Jose Adair dos Santos
Reu(s): Pizzaria Nono Querino
SC 10063 D 1 - Victorio Ledra

PROCESSO TRT-PR-RT-22507-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Helena Rodaniski Figueiredo Pinto
PR 21143 D 5 - Alceu Marczynski
Reu(s): Impressora Paranaense S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-22560-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Rodolfo Eduardo Truber
PR 13200 D 5 - Jonas Antonio dos Santos
Reu(s): Dizinilda Comercio de Combustiveis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-22615-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Sonia de Fatima de Siqueira
PR 18443 D 5 - Eliezer Castro de Queiroz
Reu(s): Maria Luiza Almeida Grossi

PROCESSO TRT-PR-RT-22704-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Marli Maria Weber
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Escola Sao Jose Ensino Pre Escolar e de 1o e 2o Grau
PR 21149 D 5 - Hilda Maria Brzezinski da Cunha

PROCESSO TRT-PR-RT-22793-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Marcos Gasparim Neto
PR 13709 D 3 - Naira Vieira Neto Gasparim
Reu(s): Emilio Romani S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-22858-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Cleonice Bezerra da Silva
PR 14232 D 5 - Ronald Silka de Almeida
Reu(s): Condominio Edificio Sao Sebastiao
PR 9821 D 2 - Carlos Roberto Araujo

PROCESSO TRT-PR-RT-22909-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Cleuza Dutra Vieira
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Empaser Empresa Paranaense de Servicos e Conserva-
cao Ltda.
Banco Bradesco S.A.
PR 23992 S 6 - Marcelo de Oliveira Lobo

PROCESSO TRT-PR-RT-22960-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Djalma dos Santos Antonio
PR 14921 T 4 - Moacir Tadeu Furtado
Reu(s): Transportadora Cruzeiro do Sul Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-23010-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Padilha
PR 17681 D 5 - Luiz Carlos Erzinger
Reu(s): Levi dos Santos de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-23168-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Aristeu Vieira de Lima
PR 17808 D 7 - Gleidel Barbosa Leite Junior
Reu(s): Alvorada Seguranca Bancaria e Patrimonial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-23351-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Nunes Moreira
PR 20211 D 5 - Mauricio Pizzatto de Souza Neto
Reu(s): Zm4 Industria e Comercio de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-23514-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Sania Fernandes da Silva
PR 17857 D 6 - Edna Aparecida de Freitas Godoi
Reu(s): Chacara Graciosa
PR 16667 D 3 - Priscila Ferreira Blanc
Arnaldo da Conceicao
PR 16667 D 3 - Priscila Ferreira Blanc

PROCESSO TRT-PR-RT-23531-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Doraci Rodrigues
PR 20830 D 5 - Karla Nemes
Reu(s): Milton Perpetuo de Moura

PROCESSO TRT-PR-RT-23550-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Fernando Correa
PR 23016 D 5 - Joseney Carneiro
Reu(s): Prh Passaura Recursos Humanos Ltda.
PR 22181 D 6 - Marco Aurelio Guimaraes

PROCESSO TRT-PR-RT-23639-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Miguel Biscaia de Lima
PR 17789 D 5 - Walter Goncalves Lopes
Reu(s): Construtora Habitavel Ltda.
PR 18884 D 5 - Norton Passos Waldraff

PROCESSO TRT-PR-RT-23697-1997

LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Claudinei de Oliveira
PR 21983 D 3 - Clovis dos Santos Rosario
Reu(s): Casa da Cerveja Rest e Choparia (Alles Bier)

PROCESSO TRT-PR-RT-23728-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Miguel
PR 13170 D 4 - Hernani Nogueira Zaina Neto
Reu(s): Auto Viacao Redentor Ltda.
PR 22181 D 6 - Marco Aurelio Guimaraes

PROCESSO TRT-PR-RT-23762-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Francisco Joao Anacleto
PR 24322 D 3 - Maria Helena Bechara
Reu(s): Celia Rubini
Joao Gualberto Boissa
PR 20735 D 5 - Marcia Elizabete de Oliveira Tornesi

PROCESSO TRT-PR-RT-23798-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Zuleide Assis da Costa
PR 21496 D 5 - Paulo Roberto Magnabosco
Reu(s): Liga das Senhoras Catolicas de Curitiba
PR 6563 D 3 - Delio de Jesus Souza

PROCESSO TRT-PR-RT-23804-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Lucas de Gois Leal
PR 11337 D 2 - Ivani Floriano Frare
Reu(s): Rj Rodojet Transportes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-23851-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Juramil Leal Ramalho
PR 23427 D 3 - Adriane Piechnik Barros
Reu(s): Polibor Industria de Elastomeros e Usinagem de Preci-
sao

PROCESSO TRT-PR-RT-23941-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Izulina Rodrigues da Silva
PR 9495 D 4 - Marly de Cassia Meneses Franca Regiani
Reu(s): Iriomar Jose Gomes da Silva
PR 11582 T 5 - Joao Augusto da Silva
Dirce Terezinha Guidek da Silva
PR 11582 T 5 - Joao Augusto da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-23959-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Enedina Maria de Morais
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Ancora Limpeza e Conservacao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-24013-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Rosa Maria da Silva Policarpo
PR 24647 D 5 - Marianne Malvezzi Caetano
Reu(s): Kingraf Artes Graficas Em Geral Ltda.
PR 4281 D 5 - Roberto Barranco

PROCESSO TRT-PR-RT-24033-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Marilis Angelina Bini
PR 20121 D 4 - Ana Paula Barranco Saraiva do Brasil
Reu(s): Disapel Eletrodomesticos Ltda.
PR 23830 D 6 - Marcelo Wanderley Guimaraes

PROCESSO TRT-PR-RT-24074-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Rubens Cortese
PR 21667 D 6 - Tobias de Macedo
Reu(s): Comissaria Galvao S.A.
PR 5594 D 5 - Dalton Lemke

PROCESSO TRT-PR-RT-24089-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Dalmiro Minervi
PR 23861 D 5 - Ivair Junglos
Reu(s): Supermercados Coletao Ltda.
PR 16080 D 5 - Jocelino Alves de Freitas

PROCESSO TRT-PR-RT-24107-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Moacir Ramos de Paiva
PR 6458 D 4 - Wilson de Paula Cavalheiro
Reu(s): Esic Seguranca Bancaria e Comercial Ltda.
PR 5593 D 5 - Rivadavia Antenor Prosdocimo

PROCESSO TRT-PR-RT-24177-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Evans Mauri Fabiano
PR 20467 D 5 - Ivo Bernardino Cardoso
Reu(s): L C I Comercio de Artigos Para Presentes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-24194-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Mauro Cesar da Silva
PR 18533 D 4 - Sidnei Machado
Reu(s): Transporte Coletivo Gloria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-24211-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Ionice Nascimento Betim
PR 18176 D 6 - Aparecido Soares Andrade
Reu(s): Instaladora Hidraulica Laurindo S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-24227-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Adir da Silva Cordeiro
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Nova Forma Engenharia e Construcoes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-24264-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Eliseu Pereira de Campos
PR 24641 D 5 - Heglisson Tadeu Mocelin Neves
Reu(s): Trapezio Combustiveis e Comestiveis Ltda.
PR 20871 D 5 - Miriam Tarasiuk Naufel Bandini
Buck Assessoria de Recursos Humanos Ltda.
PR 13803 D 6 - Jairo Lopes de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-24284-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Melissa Stapassoli
PR 17629 D 5 - Jose Luiz Cardozo Lapa
Reu(s): Pre Escola Passatempo Maternal Jardim de Infancia S/
C Ltda.
PR 14292 D 4 - Wellington Silveira

PROCESSO TRT-PR-RT-24335-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Cordeiro Filho
PR 17789 D 5 - Walter Goncalves Lopes
Reu(s): Merces Engenharia e Empreendimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-24359-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Manoel Antonio da Silva
PR 20830 D 5 - Karla Nemes
Reu(s): Weber Fundacoes Ltda.
PR 12838 D 7 - Elionora Harumi Takeshiro

PROCESSO TRT-PR-RT-24373-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Companhia de Desenvolvimento Agropecuario do
Parana
PR 22813 D 5 - Christhyanne Regina Bortolotto
Reu(s): Orlando Carlos Mirais

PROCESSO TRT-PR-RT-24428-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Leonel dos Santos Avelino
PR 6684 D 4 - Ney Mendes Rodrigues
Reu(s): Construtora Abapan Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-24434-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Edson Correa da Silva
PR 12162 D 5 - Araripe Serpa Gomes Pereira
Reu(s): Viacao Graciosa Ltda.
PR 14305 D 5 - Domicela Trybus Stanczyk Paiola

PROCESSO TRT-PR-RT-24531-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Inez da Silva
PR 20117 D 5 - Romilda Ramos Marinelli Martins
Reu(s): Laboratorio de Patologia Clinica Curitiba S/C
PR 17112 D 6 - Adriana Maria Hopfer Brito Zilli

PROCESSO TRT-PR-RT-24567-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Marcia Cristina Moreira dos Santos
PR 14340 D 5 - Rita de Cassia Tenczuk
Reu(s): Comercio de Bolsas Samira Ltda.
PR 17279 D 5 - Adriane de Aragon Ferreira

PROCESSO TRT-PR-RT-24601-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Marins Machado Martins
PR 16421 D 5 - Jonas Carvalho Goulart
Reu(s): Fmg do Brasil Industria e Comercio Ltda.
PR 22945 D 5 - Filipe Alves da Mota

PROCESSO TRT-PR-RT-24655-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Carlos Silva
PR 21530 D 4 - Carlos Roberto Ferreira Munhoz Costa
Reu(s): Candeias Esportes Lazer e Recreacao
PR 24694 D 3 - Cristiane de Carvalho

PROCESSO TRT-PR-RT-24672-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Monica Uksachinski
PR 15909 D 5 - Guilherme Pezzi Neto
Reu(s): Nina Nene Moda Infantil e Presentes

PROCESSO TRT-PR-RT-24690-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Sonia Maria Ribeiro Rocha
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Orcol Organizacao Contabil

PROCESSO TRT-PR-RT-24711-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Marcio Romeu Ribas de Oliveira
PR 14015 D 5 - Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini
Reu(s): Fibbra Representacoes Comerciais Ltda/Age News -
N/P Socia
Elizabeth Antonio Pereira Correa Perrota
Fundacao Municipal de Esportes de Paranagua

PROCESSO TRT-PR-RT-24726-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Bitencourt da Silva
PR 24621 D 2 - Cristy Haddad Figueira
Reu(s): Empresa Alvorada Servicos Gerais Ltda.
Empresa Alvorada Servicos Gerais Ltda. (N/P Socio Nelson
Rodrigues)
Empresa Alvorada Servicos Gerais Ltda. (N/P Socia Thais Ro-
drigues)
Empresa Alvorada Servicos Gerais Ltda. (N/P Socio Wagner
Antonio
Rodrigues)
Empresa Alvorada Servicos Gerais Ltda. (N/P Socia Simone
Regina

Paoletti Rodrigues)
Consulado de La Republica Argentina

PROCESSO TRT-PR-RT-24744-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Dirceu Carlos Nadolny
PR 21712 D 6 - Casemiro Laporte Ambrozewicz
Reu(s): Pintura de Ouro Recuperacao de Veiculo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-24801-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Adolfo Vale Soares
PR 4394 D 4 - Ivan Ribas
Marilene de Fatima Nunes Soares
PR 4394 D 4 - Ivan Ribas
Reu(s): Igreja Evangelica Assembleia de Deus Pentecostal Russa
do Brasil

PROCESSO TRT-PR-RT-24891-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jefferson Telinski Rodrigues
PR 6890 D 5 - Sergio Augusto Gomez
Reu(s): Braservice Informatica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-24907-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Gilmar Martins
PR 16862 D 4 - Elza Sant’Ana de Lima Dembiski
Reu(s): Ez Construcoes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-24943-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Daniela Marta de Quadros
Reu(s): Editora de Guias Ebge do Parana Ltda.
PR 23650 D 4 - Heloisa Helena Virmond

PROCESSO TRT-PR-RT-25141-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Carmem do Rocio Alves Natal
PR 14921 T 4 - Moacir Tadeu Furtado
Reu(s): Transtainer Servicos de Limpeza e Conservacao Ltda.
PR 21472 D 5 - Lilliana Maria Ceruti

PROCESSO TRT-PR-RT-25177-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Helio Ferreira dos Santos
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Transportadora Labes Ltda.
PR 20164 D 2 - Celso Hilgert Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-25250-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Acir Cipriano Pires
PR 22529 D 4 - Priscila Santos Artigas
Reu(s): Comercial de Medicamentos Homeomed Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-25264-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Ribeiro
PR 12867 D 4 - Rubens de Oliveira Ferraz
Reu(s): Auto Viacao Nossa Senhora do Carmo Ltda.
PR 15430 D 4 - Gilberto Brunatto Dalabona

PROCESSO TRT-PR-RT-25338-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jaci Gabriel Biz
Reu(s): Rede Ferroviaria Federal S.A.
PR 22798 D 4 - Elizeo Aramis Pepi
Ferrovia Sul Atlantico S.A.
PR 14050 D 6 - Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa

PROCESSO TRT-PR-RT-25433-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Edson Justino
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Tubocenter Industria de Tubos de Concreto Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-25500-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Cleide Rodrigues da Silva
PR 12161 D 4 - Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira
Reu(s): Dorival Guilherme Escholz Junior
PR 18143 D 1 - Marcelo Glaser Boabaid

PROCESSO TRT-PR-RT-25518-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jamir Reinaldo Claudino
PR 19617 D 4 - Tania Regina da Silva
Reu(s): Estilo Paineis Ltda.
PR 14484 D 5 - Rubens de Almeida

PROCESSO TRT-PR-RT-25519-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Lucia Gomes da Silva
PR 14422 D 3 - Mizael Flavio Araujo
Reu(s): Elizabete Contin de Oliveira
PR 10490 D 3 - Ivorli Francisco Tibes da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-25523-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Lucas da Costa
PR 15876 D 7 - Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klingen-
fus
Reu(s): Koina Industria e Comercio de Artefatos de Cimento
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-25626-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Luciana Porfirio Diniz
PR 7797 D 3 - Omires Pedroso do Nascimento
Reu(s): Auto Posto Portal da Vila Hauer Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-25662-1997
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LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Nilsa da Silva
PR 23043 D 5 - Thais Perrone Pereira da Costa Brianezi
Reu(s): Sentinela Servicos Especiais S/C Ltda.
PR 22987 D 5 - Daniele Lucy Lopes de Sehli
Medical Arts Building
PR 22691 D 6 - Cintia Mara Guilherme Fortuce

PROCESSO TRT-PR-RT-25733-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Erenita Batisti Dresch
PR 20390 T 2 - Claudia Maria Barbosa
Inez Fiorio Zocoler
Luiza Prado da Silva
Marcia Regina Franco de Oliveira
Maria de Lourdes Scabora de Oliveira
Nanci Marisa Strassacapa
Reu(s): Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)

PROCESSO TRT-PR-RT-25810-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Augusto Lima de Souza
PR 10888 D 5 - Sebastiao Ramos Sobrinho
Reu(s): Auto Viacao Agua Verde Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-25827-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Celia Regina Padilha
PR 10035 D 4 - Maria de Lourdes Pereira C Reinhardt
Reu(s): Supercolor Comercio de Foto Som e Video Ltda.
PR 8070 D 5 - Henrique Schneider Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-25841-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Acir Jose Lins
PR 19579 D 5 - Rubiano Augusto Reccanello Lisboa
Reu(s): Leao Junior S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-25860-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Rodolfo Eduardo da Fonseca Neto
PR 11093 D 5 - Jose de Jesus Goncalves Bambil
Reu(s): Curso Cidade de Curitiba S/C Ltda.
PR 14158 D 6 - Antonio Carlos Duarte Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-25931-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Valdir Souza
Reu(s): Agilis Transporte Rodoviario de Cargas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-25935-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Gerson Bittencourt
PR 19205 D 5 - Ines Rosolem
Reu(s): Bomberaco Comercio e Manutencao de Extintores e
Equipamentos de
PR 18339 D 6 - Valdeci Wenceslau Barao Marques

PROCESSO TRT-PR-RT-25986-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Ana Seiko Kurata
PR 20641 D 4 - Claudia Basso Carneiro de Siqueira
Reu(s): Rede Ferroviaria Federal S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-26039-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Sergio Valdir Pace
PR 12351 D 5 - Waldomiro Nogar
Reu(s): Construtora Nho Quim Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-26043-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Ana Cristina da Silva Nunes
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Maria Isabel Capelini Pinto

PROCESSO TRT-PR-RT-26079-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Rosa Budi
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Edison Luiz Kosak

PROCESSO TRT-PR-RT-26094-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Aroldo Bonarowski
PR 22495 D 6 - Carlos Bueno Ribeiro
Reu(s): Bourges & Cia Ltda.
PR 6840 D 2 - Daphne Correia Camara Canto

PROCESSO TRT-PR-RT-26113-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Dolney de Jesus Ferreira
PR 18472 D 4 - Maria Aparecida Ramina
Jussara Ribeiro da Luz
PR 18472 D 4 - Maria Aparecida Ramina
Jacira Ribeiro da Luz
PR 18472 D 4 - Maria Aparecida Ramina
Wolney de Jesus Ferreira
PR 18472 D 4 - Maria Aparecida Ramina
Reu(s): Confortex Industria e Comercio de Moveis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-26200-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Helcio Jorge Cosmes Goncalves
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): Panificadora e Confeitaria Via do Sol

PROCESSO TRT-PR-RT-26219-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Diceu Soares Luz
PR 20446 D 4 - Airton Pedro dos Santos
Reu(s): Auto Posto Bispo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-26246-1997

LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Salatiel do Nascimento
PR 22925 D 5 - Gilmar Bolsi
Reu(s): Francisco Francovig & Companhia Ltda.
Francovig & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-26272-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Alberto Lisicki
PR 21496 D 5 - Paulo Roberto Magnabosco
Reu(s): Data Control - Comercio e Servicos Em Informatica
Ltda.
PR 20724 D 3 - Celso Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-26319-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Laurindo Ribeiro de Oliveira
PR 23864 D 5 - Vilson Osmar Martins Junior
Reu(s): D.R.A. Servicos Gerais S.A. Ltda.
Filhos de Henrique Mehl S.A. Industria e Comercio

PROCESSO TRT-PR-RT-26399-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Rosa Colpani
PR 21496 D 5 - Paulo Roberto Magnabosco
Reu(s): Clube das Acacias Unidas
PR 18459 D 6 - Sergio Batista Henrichs

PROCESSO TRT-PR-RT-26465-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Ivete dos Santos Gomes
PR 12871 D 6 - Maria de Fatima Oliveira
Reu(s): Panificadora e Confeitaria Bras Pan
PR 13803 D 6 - Jairo Lopes de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-26507-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Aparecido Lopes Moreira
PR 21192 D 5 - Cristiane Abdalla Neme Pezoti
Reu(s): Djalma Alves dos Santos Pinturas

PROCESSO TRT-PR-RT-26544-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Osmir Tibes
SC 5130 D 3 - Antonio Cesar Nassif
Reu(s): Engepar Topografia e Construcoes Civis Ltda.
PR 20408 D 5 - Carlos Alberto Bogus

PROCESSO TRT-PR-RT-26563-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Lopes de Oliveira
PR 5439 D 6 - Luiz Salvador
Reu(s): E. J. Borsato Ltda.
PR 8462 D 4 - Reinaldo Woellner

PROCESSO TRT-PR-RT-26581-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Viviane Schmidt
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Giovana Witikoviski Sampaio

PROCESSO TRT-PR-RT-26708-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Rosangela Mafra
PR 18538 D 6 - Emir Baranhuk Conceicao
Reu(s): Mediclim Clinica da Mulher e da Crianca Ltda.
SP 110369 D 1 - Marcio Augusto de Freitas

PROCESSO TRT-PR-RT-26725-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Marcia Gisele Cardoso
PR 24816 D 5 - Marcia Cristina Jonson
Reu(s): Clinica Paranaense de Ultra Sonografia

PROCESSO TRT-PR-RT-26742-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Iracema Ferreira
PR 16540 D 7 - Carlos Vanderlei Muhlstedt
Reu(s): Edith Franca
PR 15211 D 5 - Jose Affonso Dallegrave Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-26791-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Ronaldo de Carvalho
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): Bm Moveis e Decoracoes Ltda.
Caixa Economica Federal

PROCESSO TRT-PR-RT-26828-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Roseli da Silva
PR 8651 D 3 - Flavio Olive Malhadas
Reu(s): Jose Mariano Toledo Costa Filho
PR 6277 D 6 - Joao Hortmann
Angela Valezin de Toledo Costa
PR 6277 D 6 - Joao Hortmann

PROCESSO TRT-PR-RT-26845-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Anderson Ramos Amancio
PR 5439 D 6 - Luiz Salvador
Reu(s): Sentinela Vigilancia S/C Ltda.
PR 22987 D 5 - Daniele Lucy Lopes de Sehli

PROCESSO TRT-PR-RT-26901-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Salvador Vaz de Paula
PR 16729 D 4 - Alcione Roberto Toscan
Reu(s): Viafer Projetos e Construcoes Civis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-26935-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Amauri Brando dos Santos

PR 20732 D 4 - Nilzo Antonio Roda da Silva
Reu(s): Fortaleza Administracao e Participacao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-26948-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Angelo Miguel da Silva
PR 14844 D 5 - Paulo Cortellini
Reu(s): Honorio & Cia Ltda. Me

PROCESSO TRT-PR-RT-27008-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Egon Wackerhage
PR 10605 D 6 - Lineu Miguel Gomes
Reu(s): Trutzschler Industria e Comercio de Maquinas Ltda.
PR 15755 D 6 - Mauro Joselito Bordin

PROCESSO TRT-PR-RT-27025-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Odete Maria Frank
PR 15876 D 7 - Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klingen-
fus
Reu(s): Flora Horizonte

PROCESSO TRT-PR-RT-27045-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Sebastiao Silva Nunes
PR 11685 D 4 - Annelize Piechnik Barros
Reu(s): Taiza Empreiteira de Obras Ltda.
Berman Construtora
PR 16274 T 4 - Iara Beatriz Cerqueira Lima

PROCESSO TRT-PR-RT-27062-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Comercio de Paes Chic Ltda. Me
PR 19441 D 5 - James Wahl
Reu(s): Elaine Correa da Cunha
PR 21664 D 5 - Marcelo Haponiuk Rocha

PROCESSO TRT-PR-RT-27079-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Rubens Busnardo
PR 20467 D 5 - Ivo Bernardino Cardoso
Reu(s): Moro Imoveis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-27140-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Carlos Ferreira
PR 6631 D 5 - Geraldo Carlos da Silva
Reu(s): Reksidler & Cia Ltda.
PR 21794 D 6 - Vicente Ganter de Moraes

PROCESSO TRT-PR-RT-27149-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Adolfo Vale Soares
PR 15846 D 2 - Valter Adriano Fernandes Carretas
Marilene de Fatima Nunes Soares
Reu(s): Igreja Evengelica Assembleia de Deus Pentecostal Russa
do Brasil
PR 23014 D 6 - Rafael Fadel Braz

PROCESSO TRT-PR-RT-27205-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Ivani Soares de Oliveira
PR 10291 D 5 - Lauro Carneiro de Siqueira
Reu(s): Luiz Camargo

PROCESSO TRT-PR-RT-27296-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Cesar Jose Soares
PR 12118 D 6 - Sebastiao Guimaraes Barbosa
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.
PR 10093 D 5 - Carlos Fernando Jorge

PROCESSO TRT-PR-RT-27313-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Jose Figueiredo
PR 16729 D 4 - Alcione Roberto Toscan
Reu(s): Importadora de Frutas La Violetera Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-27366-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Clemilda de Fatima Oliveira Manoel
PR 21712 D 6 - Casemiro Laporte Ambrozewicz
Reu(s): Sb Lanchonete e Pizzaria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-27368-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Amarildo de Oliveira
PR 21712 D 6 - Casemiro Laporte Ambrozewicz
Reu(s): Grameira Gabardo Ltda.
PR 13738 D 3 - Benedito Rodrigues de Almeida

PROCESSO TRT-PR-RT-27405-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Maria de Lourdes Poletti
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Comercio de Doces Lions Treviso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-27412-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Claudemar Mariano de Souza
PR 22269 D 3 - Virginia de Fatima Dias
Reu(s): Desentupidora Rapida
PR 13241 D 5 - Paulo Roberto Chiquita

PROCESSO TRT-PR-RT-27440-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Adao dos Santos Saldanha
PR 14844 D 5 - Paulo Cortellini
Reu(s): Caril Consultoria e Assessoria de Recuros Humanos
Ltda.
PR 10467 D 5 - Celina Galeb Nitschke
Incorporacao e Construcao Senior Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-27474-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Adriano de Jesus Santana
Reu(s): Ensecol Empresa de Servicos Auto Mecanica e Con-
servacao de
Veiculos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-27510-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jorgina Ribeiro da Cruz
PR 5749 D 2 - Jose Tortato Sobrinho
Valdete Vieria Hipolito
PR 5749 D 2 - Jose Tortato Sobrinho
Reu(s): Carrefour Comercio e Industria Ltda.
PR 23010 D 6 - Ana Beatriz Ramalho de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-27530-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Sandro Jose Gaier
PR 22229 D 6 - Ademilson de Magalhaes
Reu(s): Diarco Projeto de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-27546-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Ari de Oliveira
PR 18715 D 5 - Luciano Gubert de Oliveira
Reu(s): Carpintaria Agil S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-27640-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Servino Jose Medina
PR 12864 D 5 - Andre Luiz Amancio Pinto
Reu(s): Industria Mecanica Radial Ltda.
PR 1070 D 4 - Djanir Pedro Palmeira

PROCESSO TRT-PR-RT-27655-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Marlene Taborda
PR 20291 D 3 - Lucinea Hummel
Reu(s): Bomberaco Comercio e Manutencao de Ext e Equipa-
mentos de Seguranca
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-27673-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Salvador Quadros
PR 20281 D 5 - Joao Luiz Fernandes Junior
Reu(s): Irmaos Massignan & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-27726-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Flavio Resende da Silva
PR 22925 D 5 - Gilmar Bolsi
Reu(s): Lembrasul Supermercados Ltda.
PR 14727 D 5 - Ronildo Goncalves da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-27743-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Davi Belbet
PR 21170 D 5 - Rubert Antonio Reccanello Lisboa
Reu(s): Servman Servicos de Manutencao Industrial Ltda.
PR 12533 D 3 - Silvana Lea Fetter

PROCESSO TRT-PR-RT-27797-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Flauzomiro Pereira de Jesus
PR 18673 D 4 - Vital Ribeiro de Almeida Filho
Reu(s): Empresa Hass de Transportes Ltda.
Lag Transportes

PROCESSO TRT-PR-RT-27815-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Claudio Henrique Francisco
PR 18962 D 4 - Yara Marques
Reu(s): Pit Stop Comercio de Pneus Pecas e Acessorios Ltda.
PR 12661 D 5 - Rita de Cassia Ribeiro

PROCESSO TRT-PR-RT-27851-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Borges
PR 10839 D 4 - Pedro Raymundo Chandelier
Reu(s): Irmaos Passaura & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-27864-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Zelinda Crispolin
PR 21712 D 6 - Casemiro Laporte Ambrozewicz
Reu(s): Ambiental Servicos Terceirizados Ltda.
PR 14333 D 3 - Viviane Dockhorn Weffort
Municipio de Curitiba

PROCESSO TRT-PR-RT-27887-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Sergio de Almeida
PR 24431 D 5 - Elias Goncalves da Luz
Reu(s): Araucaria Plasticos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-27940-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Marcia Cristina de Assis
PR 19330 D 5 - Andrea Margarethe Andrade de Miranda
Reu(s): Grafica e Editora Logos Press Ltda.
PR 19474 D 3 - Aureo Zampronio Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-27952-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Nilturilde de Oliveira
PR 24821 T 3 - Raquel Albuquerque de Souza Lima
Reu(s): Rede Ferroviaria Federal S.A.
Ferrovia Sul Atlantico S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-28032-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
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Autor(es): Alcides Bruetto
PR 15699 D 5 - Renato Bruno Fuhrmann
Reu(s): Construblok Construcao Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-28048-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Aparecido Vieira
PR 9686 D 6 - Dalva Dilmara Ribas
Reu(s): Philip Morris Marketing S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-28084-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Tadeu Chaicoski de Carvalho
PR 11455 D 5 - Neusa Maria de O Costa
Reu(s): Transportadora Rodomodal Ltda.
PR 25041 D 3 - Olindo Torquato

PROCESSO TRT-PR-RT-28137-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Analu Meri de Melos
PR 21496 D 5 - Paulo Roberto Magnabosco
Reu(s): A Phabrica Kiki Blodorn Modelos e Manequins

PROCESSO TRT-PR-RT-28144-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Noemi de Freitas Souza
PR 15835 D 5 - Rossanna Alves Moure
Reu(s): Moreira Leal Comercio de Materiais de Construcao
Ltda. Me
Janete Maia Leal

PROCESSO TRT-PR-RT-28246-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Sandra dos Santos Reis
PR 14802 D 4 - Cizale Dallagnol Bassetti
Reu(s): Abdalla Yussef

PROCESSO TRT-PR-RT-28279-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Edevaldo Gama da Silva
PR 15334 D 7 - Marcelo Kovalhuk
Reu(s): Grantec Tecnica de Construcao Ltda.
PR 19338 D 4 - Milene Vicente Takeda

PROCESSO TRT-PR-RT-28299-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Ana Maria de Camargo do Carmo
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): Panificadora e Confeitaria Lipinski

PROCESSO TRT-PR-RT-28318-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Livino Lemes da Rosa
PR 17584 D 4 - Anna Louise Johanna Mueller
Reu(s): Construsilva Engenheharia e Construcoes S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-28405-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Ari Benedito da Silva
PR 14568 D 5 - Tomaz da Conceicao
Reu(s): Companhia Auxiliar de Viacao e Obras Cavo

PROCESSO TRT-PR-RT-28423-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jefferson Batista da Silva
PR 17175 D 6 - Miriam Klahold
Reu(s): Via Buia Comercio de Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-28440-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Nivaldo Chibel
PR 20379 D 6 - Marcia Picanco Prockmann
Reu(s): Usipar Componentes Mecanicos Ltda.
PR 21546 D 5 - Karla Schoneweg Wolf

PROCESSO TRT-PR-RT-28549-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jacira Terezinha Jachinski
PR 14325 D 5 - Paulo Roberto Burmester Muniz
Reu(s): Policlinica Santiago S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-28639-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Valmir Ribeiro
PR 18176 D 6 - Aparecido Soares Andrade
Reu(s): Protan Emprieteira de Mao de Obra Na Construcao Civil
Apc Arquitetura Planejamento e Construcao Ltda.
PR 6549 D 7 - Jose Carlos Farah

PROCESSO TRT-PR-RT-28728-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Aldo Soares
PR 15218 S 6 - Jose Antonio Garcia Joaquim
Reu(s): Construtora Elevacao Ltda.
PR 21471 D 5 - Marcius Fontoura Lass

PROCESSO TRT-PR-RT-28745-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Roberto Gallo
PR 24405 D 3 - Eduardo Lemos Gomes do Amaral
Reu(s): Industria e Comercio de Pescados Pontal do Sul Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-28764-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Maria de Lourdes da Silva
PR 17584 D 4 - Anna Louise Johanna Mueller
Reu(s): Celeste Ribeiro Andrade

PROCESSO TRT-PR-RT-28818-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Lorena Del Carmen Herrera Farias
PR 17292 D 5 - Eliazer Antonio Medeiros
Reu(s): Qualityme Consultoria e Desenvolvimento S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-28835-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Alberto Ferreira da Silva
PR 22361 D 3 - Isaias Mauricio Junior
Reu(s): El Tomato Lanches

PROCESSO TRT-PR-RT-28960-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Sandra Cristina Fernandes
PR 5652 D 3 - Adilson Pereira Lopes
Reu(s): Supermercados das Nacoes Ltda.
PR 25119 D 5 - Flavia Kurihara Nakama

PROCESSO TRT-PR-RT-28978-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Sonia Maria Goncalves
PR 12875 D 3 - Altamir Ribeiro de Macedo
Reu(s): Condominio Edificio Elias Waquin
PR 13077 D 2 - Gilmar Damasio Souza Cypriano Soares

PROCESSO TRT-PR-RT-28998-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Mota Filho
PR 20210 D 5 - Rocheli Silveira
Reu(s): Empresa Auxiliar de Seguranca Ltda.
PR 4695 D 5 - Jose Antonio de Freitas

PROCESSO TRT-PR-RT-29016-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Regina Maria Dias
PR 20918 T 3 - Guiomar da Silva Vieira dos Santos
Reu(s): Star Blue Promocoes e Eventos

PROCESSO TRT-PR-RT-29032-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Afonso Kruger
PR 10888 D 5 - Sebastiao Ramos Sobrinho
Reu(s): Transporte Coletivo Gloria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-29069-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Denise Aparecida Ribeiro
PR 21546 D 5 - Karla Schoneweg Wolf
Reu(s): Springer Carrier S.A.
PR 23758 D 3 - Erasmo Felipe Arruda Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-29104-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Rosinha Gongoleski
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Conselho Regional de Enfermagem do Parana

PROCESSO TRT-PR-RT-29194-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Maria do Rocio Moloto Martins Wisniewski
PR 15388 D 6 - Raul Aniz Assad
Reu(s): Associacao Rodo Radiotaxi Capital

PROCESSO TRT-PR-RT-29213-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Vanderlei Aparecido da Silva
PR 17912 D 4 - Marta Kruk
Reu(s): Fortaleza Administracao e Participacoes Ltda.
PR 21667 D 6 - Tobias de Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-29230-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Sergio Aparecido Goncalves
PR 10487 D 4 - Davi Lipski
Reu(s): Marumby Locacoes de Kart Ltda.
PR 20849 D 5 - Anesio Kowalski

PROCESSO TRT-PR-RT-29284-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Marlene Severina da Silva
PR 22885 D 4 - Neuza Daluz Chaves da Silva
Reu(s): Medclin Clinica da Mulher e da Crianca Ltda.
PR 22759 D 4 - Emerson Norihiko Fukushima

PROCESSO TRT-PR-RT-29409-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Arenita da Costa Vieira
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Marina Lobo

PROCESSO TRT-PR-RT-29499-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jorge Paulo Teixeira Junior
PR 14021 D 4 - Jussara Leffe Martins
Reu(s): Poliservice Sistemas de Seguranca S/C Ltda.
PR 24847 D 6 - Jose Marcos Almeida

PROCESSO TRT-PR-RT-29517-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Farida Salomao Jezzini
PR 11093 D 5 - Jose de Jesus Goncalves Bambil
Reu(s): Exame Centro de Preparacao Especializada Sc Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-29536-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Lourival de Oliveira Cavalheiro
PR 15353 D 5 - Rose Paula Marzinek
Reu(s): Ouro Verde Transporte e Locacao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-29554-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Valmir Vicente
PR 17581 D 5 - Jose Adair dos Santos
Reu(s): Paulo Cesar da Silva Pilarzinho (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-29607-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Deonildo Cezar Aschembrener

PR 23861 D 5 - Ivair Junglos
Reu(s): Industria Todeschini S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-29628-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Gerson Ribeiro
PR 16937 D 5 - Fernando Luiz de Souza
Reu(s): Reksidler & Cia Ltda.
PR 21794 D 6 - Vicente Ganter de Moraes

PROCESSO TRT-PR-RT-29680-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Aparecido Lopes dos Reis
PR 20121 D 4 - Ana Paula Barranco Saraiva do Brasil
Reu(s): Dorauto Estofamentos Ltda.
PR 14011 D 2 - Creuza Carvalho Saddi

PROCESSO TRT-PR-RT-29698-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Ismail Goncalves Neves
PR 22679 D 2 - Veronica Madureira Pereira
Reu(s): Magesa Equipamentos Industriais Ltda.
Berger Construtora de Obras Ltda.
PR 16274 T 4 - Iara Beatriz Cerqueira Lima

PROCESSO TRT-PR-RT-29769-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Aluizio Francisco de Souza
PR 21543 D 5 - Monica Zinelli da Silveira
Reu(s): Posto Pinheiro Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-29799-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Valdemar Soares
PR 9976 D 6 - Vitor Ribeiro
Reu(s): Schumar Construcoes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-29824-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Renato Xavier de Assis
PR 14844 D 5 - Paulo Cortellini
Reu(s): Colegio Palotti

PROCESSO TRT-PR-RT-29860-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Ivemar Fett Otto
PR 24423 D 3 - James Eli de Oliveira
Reu(s): Grafica Sonia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-29877-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Abrao Tavares
PR 21530 D 4 - Carlos Roberto Ferreira Munhoz Costa
Reu(s): Jbs Instalacoes Industriais Ltda.
PR 18448 D 4 - Edson Santos Martins

PROCESSO TRT-PR-RT-29950-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Samuel dos Santos
PR 17344 D 4 - Denise Martins Agostini
Reu(s): Desejos e Caprichos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-30023-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Marcos Antonio Pedroso Barbosa
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Agorese Comercio de Aparas de Papeis Ltda.
PR 11073 D 3 - Klaus Peter Klein

PROCESSO TRT-PR-RT-30039-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Reginaldo Goncalves
PR 16210 D 5 - Rubens Cesar Sfendrych
Reu(s): Excellence Assessoria de Recursos Humanos Ltda.
PR 24322 D 3 - Maria Helena Bechara

PROCESSO TRT-PR-RT-30058-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Celso Aparecido Serra
PR 5439 D 6 - Luiz Salvador
Reu(s): Transportadora Perola Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-30097-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Ilmar Sabino
PR 18231 D 4 - Djalma Luiz Vieira Filho
Reu(s): Sociedade Paranaense de Cultura
PR 14984 D 4 - Anastacia Wowk

PROCESSO TRT-PR-RT-30103-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Rosenvaldo Osorio da Silva
PR 11616 D 6 - Miriam de Fatima Knopik
Reu(s): Banserv Adm de Mao de Obra e Servicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-30143-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Simone Aparecida Maciel
PR 21712 D 6 - Casemiro Laporte Ambrozewicz
Reu(s): Sociedade Israelita de Beneficencia Beit Chabad do
Brasil

PROCESSO TRT-PR-RT-30187-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Laurenice de Andrade Fogaca
PR 14006 D 4 - Wilian Fernando Tadeu Franca Borges
Reu(s): Asineli Clinica Medica Ltda.
PR 22034 D 5 - Marco Aurelio Rodrigues Morey

PROCESSO TRT-PR-RT-30239-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Goncalves
PR 23181 D 3 - Rosana Gelenski

Reu(s): Julio Cezar de Menezes
PR 6365 D 5 - Jose Paulo Deiab Ribeiro

PROCESSO TRT-PR-RT-30260-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Orlando Cardoso Machado
PR 17431 D 5 - Mario Sergio de Almeida
Reu(s): Encol S.A. Engenharia Comercio e Industria

PROCESSO TRT-PR-RT-30291-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Sebastiao de Pontes
PR 14340 D 5 - Rita de Cassia Tenczuk
Reu(s): Construsilva Engenharia Construcoes S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-30346-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Vera Lucia dos Santos
PR 4281 D 5 - Roberto Barranco
Reu(s): Placas do Parana S.A.
PR 6405 D 6 - Carlos Roberto Ribas Santiago

PROCESSO TRT-PR-RT-30362-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Fernando Augusto Pereira Lima
PR 18673 D 4 - Vital Ribeiro de Almeida Filho
Reu(s): Almeida & Markowcz Ltda.
PR 12755 D 2 - Maria Edionil Ramos

PROCESSO TRT-PR-RT-30398-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Faustino do Nascimento
PR 11587 D 6 - Waldir Leske
Reu(s): Brizzio Artes Em Ferro Ltda. (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-30417-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Morgan
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Interart Industria e Comercio de Moveis e Decoracao
Ltda.
PR 21667 D 6 - Tobias de Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-30470-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Claudete Ramos Alves
Reu(s): Cibele Brandao de Precoma
Dalton Bertolin de Precoma

PROCESSO TRT-PR-RT-30505-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Francisco Santana
PR 17584 D 4 - Anna Louise Johanna Mueller
Reu(s): Condominio Edificio Portal do Cabral

PROCESSO TRT-PR-RT-30706-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jorge Ismail Leme
PR 16581 D 4 - Eliane T Machado de Souza
Reu(s): Boza & Boza Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-30725-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Edisvaldo Antonio de Oliveira
PR 20918 T 3 - Guiomar da Silva Vieira dos Santos
Reu(s): Serralheria e Vidracaria Guabi Ltda.
PR 6838 D 6 - Jose Lucio Glomb

PROCESSO TRT-PR-RT-30919-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Jose Araujo
PR 14568 D 5 - Tomaz da Conceicao
Reu(s): Antonio Luiz Youssef

PROCESSO TRT-PR-RT-31114-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Vanderlei Lucio de Arruda
PR 17573 D 5 - Jamil Fernando de Mira Filho
Reu(s): Free Sul Distribuidora de Alimentos Ltda.
PR 8199 D 3 - Carlos Mansur Arida

PROCESSO TRT-PR-RT-31165-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Edna Ubaldo de Oliveira
PR 14867 D 4 - Jackson Luiz Deip
Reu(s): Drogamed Comercio de Medicamentos e Perfumaria
Ltda.
PR 18316 D 5 - Otto Joao Lyra Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-31203-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Vanderlei de Melo
PR 13377 D 5 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Solution Lava Car Ltda. (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-31223-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Priscila Cristina da Silva
PR 19535 D 6 - Susana Mateus de Almeida
Reu(s): Thomaz & Figueiredo Ltda. (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-31273-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Adriana Luzia Pereira da Silva
PR 8200 D 6 - Nemo Francisco Spano Vidal
Reu(s): Paulo Cesar de Souza

PROCESSO TRT-PR-RT-31381-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Marcio Anadao Tocchio
PR 22914 D 1 - Aldo Fernando Klein Nunes
Reu(s): Marco Zero Construcao Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-31399-1997
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LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Iris Borges Teodoro
PR 9878 D 4 - Luiz Dias
Reu(s): Jose Preizner Sobrinho
PR 2031 D 6 - Joao Regis Fassbender Teixeira

PROCESSO TRT-PR-RT-31450-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jaime Molitor
PR 20117 D 5 - Romilda Ramos Marinelli Martins
Reu(s): Lara Representacoes Comerciais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-31469-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Kleber Costa
PR 23053 D 3 - Cristiane Ratier
Reu(s): Companhia de Seguros Gralha Azul
PR 7573 D 3 - Jose Miguel de Godoy

PROCESSO TRT-PR-RT-31560-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Orlando Dias Prestes
PR 16862 D 4 - Elza Sant’Ana de Lima Dembiski
Reu(s): Construsilva Engenharia e Construcao S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-31614-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Adilton Alves Padilha (Espolio)
PR 8919 D 6 - Nelson Takayuki Miashita
Reu(s): Amda Restaurante Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-31668-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Liriano Machado
PR 14340 D 5 - Rita de Cassia Tenczuk
Reu(s): Construsilva Engenharia e Construcoes S/C Ltda.
PR 22717 D 4 - Manoel Francisco Martins de Paula

PROCESSO TRT-PR-RT-31702-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Lucas Honorio dos Santos
PR 19096 D 5 - Emerson Luiz Schmidt
Reu(s): Requiao Papelarias Ltda.
PR 3946 D 4 - Rubens Edmundo Requiao

PROCESSO TRT-PR-RT-31739-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Ivonete da Silva
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Claudia Regina Lourenco Lucas Bochnia

PROCESSO TRT-PR-RT-31756-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Soares Ferreira
PR 12867 D 4 - Rubens de Oliveira Ferraz
Reu(s): Construtora Lusa Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-31793-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Ines de Lourdes Berti Skraba
PR 12864 D 5 - Andre Luiz Amancio Pinto
Reu(s): Lino Vedan

PROCESSO TRT-PR-RT-31867-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Osmar de Araujo
PR 21451 D 4 - Maria Carolina Boni
Reu(s): Blocon Artefatos de Concreto Construcoes e Empreen-
dimentos Ltda.
PR 16431 D 4 - Edson Luiz Cardoso

PROCESSO TRT-PR-RT-31943-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Marilda Faria Alves
PR 14238 D 4 - Roberto Oliveira Souza Junior
Reu(s): Narcizo Leopoldo Eduardo da Cunha Sobieray
PR 22653 T 3 - Antonio Pedro Taschner Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-31962-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Dirce Stec Machado
PR 19098 D 3 - Magna Joelma Vaccarelli
Reu(s): Caixa Forte Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
PR 11988 D 5 - Emir Maria Secco da Costa
Chm Construcao Civil Ltda.
Riche Construcoes e Incorporacao de Imoveis Ltda.
PR 11988 D 5 - Emir Maria Secco da Costa
Garantia Assessoria Imobiliaria Ltda.
PR 11988 D 5 - Emir Maria Secco da Costa
Rhs Lancamentos Imobiliarios Ltda.
PR 11988 D 5 - Emir Maria Secco da Costa

PROCESSO TRT-PR-RT-32012-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Ulisses Luz dos Santos
PR 5205 D 5 - Odair Saboia Cordeiro
Reu(s): Auto Escola Vitoria Ltda.
PR 17108 D 4 - Fernando Martins da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-32147-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Osias Camargo Honorio
PR 17857 D 6 - Edna Aparecida de Freitas Godoi
Reu(s): Viacao Redentor Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-32183-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jefferson Alipio de Araujo
PR 11616 D 6 - Miriam de Fatima Knopik
Reu(s): Rimatur Turismo Ltda.
PR 21794 D 6 - Vicente Ganter de Moraes

PROCESSO TRT-PR-RT-32275-1997

LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Aparecido Martins da Silva
PR 11497 D 5 - Aramis de Souza Silveira
Reu(s): Envil Empresa de Vigilancia Ltda.
Supermercados Solucao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-32291-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Aparecida Zanardo
PR 24576 D 6 - Luiz do Nascimento Lima
Reu(s): Luiz Augusto de Araujo Amora
PR 10664 D 3 - Valdynei Luiz Trevisan

PROCESSO TRT-PR-RT-32311-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Joel Nunes de Franca
PR 9976 D 6 - Vitor Ribeiro
Reu(s): Construtora Habitavel Ltda.
PR 18884 D 5 - Norton Passos Waldraff

PROCESSO TRT-PR-RT-32327-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Marins Pedron
PR 6838 D 6 - Jose Lucio Glomb
Reu(s): Carrefour Comercio e Industria Ltda.
PR 22805 D 6 - Fabiano Archegas

PROCESSO TRT-PR-RT-32492-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Geraldo Francisco de Moura
PR 21530 D 4 - Carlos Roberto Ferreira Munhoz Costa
Reu(s): Dde Construcoes e Reformas
Novincorp Incorporadora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-32519-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Eduardo de Almeida Pinheiro
PR 10285 D 5 - Wilson Ramos Filho
Reu(s): Ebrasen Empresa Brasileira de Engenharia Ltda.
Universidade Federal do Parana

PROCESSO TRT-PR-RT-32632-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Maria Domachoski
PR 22950 D 5 - Robson da Costa Santos
Reu(s): Pan Engenharia de Telecomunicacoes Ltda. (Mf) Sin-
dico Dr Cleber da Silva Barbosa

PROCESSO TRT-PR-RT-32667-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Cleusa Cardoso da Mota Gomes
PR 12864 D 5 - Andre Luiz Amancio Pinto
Reu(s): Edenor Machado dos Santos
PR 13496 D 4 - Waldemar de Araujo Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-32768-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Natan de Freitas Forte
PR 13106 D 5 - Jose Mauro Langer
Reu(s): Alceu Breda & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-32791-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Daniele Goodo Adriano
PR 10101 D 5 - Dioclecio Alves de Oliveira
Reu(s): Itm Informatica e Musica
PR 12588 D 5 - Joao Raimundo Formighieri M Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-32862-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Dezulina Ferreira de Melo
PR 20117 D 5 - Romilda Ramos Marinelli Martins
Reu(s): Mara Lucia da Paz

PROCESSO TRT-PR-RT-32944-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Neri dos Santos
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Empresa Brasileira de Engenharia S.A.
PR 5954 D 5 - Luis Carlos Beraldi Loyola

PROCESSO TRT-PR-RT-33015-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Wilson Antonio da Silva
PR 23864 D 5 - Vilson Osmar Martins Junior
Reu(s): Aps Construtora Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-33084-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Mariza do Rocio de Lima
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Schefer Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-33235-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Vera Lucia Santos Jacob
PR 17344 D 4 - Denise Martins Agostini
Reu(s): Dalila Jasineski

PROCESSO TRT-PR-RT-33284-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Alberto Toshio Arabori
PR 2555 D 3 - Cleverson Marinho Teixeira
Reu(s): Rede Ferroviaria Federal S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-33337-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Luciano Antonio Bittencourt Filho
PR 21451 D 4 - Maria Carolina Boni
Reu(s): Neubauer Consultoria Treinamento e Assessoria S/C
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-33350-1997

LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Rosangela Bender
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Carrefour Comercio e Industria Ltda.
PR 23010 D 6 - Ana Beatriz Ramalho de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-33367-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Joana Machado dos Santos
PR 16481 D 3 - Eldo Gevezier
Reu(s): A Empresa Serrana Acabamento Na Construcao Civil
Ltda.
PR 5770 D 4 - Antonio Bueno

PROCESSO TRT-PR-RT-33382-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Elaine Cristina da Cruz
PR 20210 D 5 - Rocheli Silveira
Reu(s): Gerson Fisben
PR 19387 D 7 - Elisabeth Regina Venancio Taniguchi

PROCESSO TRT-PR-RT-33399-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Odair de Arruda
PR 20210 D 5 - Rocheli Silveira
Reu(s): Metalgrafica Industria e Comercio de Latas Ltda.
PR 15019 D 5 - Silvia Lourdes Souza de Bueno Gizzi

PROCESSO TRT-PR-RT-33432-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Maristela Lemes
PR 22658 D 5 - Evaristo Dias Mendes
Reu(s): Industria Trevo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-33447-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Pedro Vieira Neto
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Legiao da Boa Vontade
PR 14415 D 5 - Jose Claudio Siqueira

PROCESSO TRT-PR-RT-33612-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Claudemir Barbosa
PR 11394 D 3 - Celso Lourenco dos Santos
Reu(s): Gari Jorge Copper
PR 4594 D 5 - Osmires Joao Carlos Turra

PROCESSO TRT-PR-RT-33634-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Osmar Pamploma
PR 17626 D 4 - Angelo Vidal dos Santos Marques
Reu(s): Positivo Informatica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-33680-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Pedro Tonelo da Fonseca
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Isdralit Industrial do Parana
Isdralit Industrial de Fibrocimento Ltda.
Isdralit Industria e Comercio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-33698-1997
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jose de Paulo Cordoba
PR 18250 D 4 - Lorelei Ceschin
Reu(s): Jose Eramir de Freitas

PROCESSO TRT-PR-RT-00042-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Mario Adao Barbosa
PR 17789 D 5 - Walter Goncalves Lopes
Reu(s): Transportadora Simonetti Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00073-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Michel Castilho
Reu(s): Swimmer Comercio de Piscinas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00105-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Santilia Cruz de Almeida
PR 23016 D 5 - Joseney Carneiro
Reu(s): Positiva Limpeza Mao de Obra Especializada S/C Ltda.
PR 17506 D 5 - Darci Domingues

PROCESSO TRT-PR-RT-00137-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Carlos Valente
PR 21240 D 4 - Carlos Wagner Silva Severo
Reu(s): Industria Joao Jose Zattar S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-00154-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Marilene Padilha
PR 6550 D 3 - Luiz Celso Dalpra
Reu(s): Dirce Fatima Correa de Oliveira
Gilvan Correa de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-00173-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Pedro Saturnino da Silva
PR 11363 D 5 - Flavio Dionisio Bernartt
Reu(s): Desentupidora Rapida S/C Ltda.
PR 13241 D 5 - Paulo Roberto Chiquita

PROCESSO TRT-PR-RT-00206-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Edgar Martins
PR 12161 D 4 - Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira
Reu(s): Colonial Produtos e Servicos Ltda.
PR 22713 D 5 - Killian Machado Matheussi

PROCESSO TRT-PR-RT-00258-1998

LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Carlos Santos de Andrade
PR 6684 D 4 - Ney Mendes Rodrigues
Reu(s): Mpz Construtora de Obras Ltda. Me

PROCESSO TRT-PR-RT-00262-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Roberto Vosne Vaz
PR 6684 D 4 - Ney Mendes Rodrigues
Reu(s): Qualiplast Industria e Comercio de Plasticos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00394-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Veronica de Alencar Antico
PR 15909 D 5 - Guilherme Pezzi Neto
Reu(s): Banco Nacional S.A.
PR 20614 D 5 - Claudia Maria Tomazetto - F 2324828
Uniao de Bancos Brasileiros S.A. Unibanco
PR 20614 D 5 - Claudia Maria Tomazetto - F 2324828

PROCESSO TRT-PR-RT-00413-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Rodolfo Taborda Ortigas
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Fatto Recursos Humanos Ltda.
Racional Engenharia Ltda.
Base Comercio e Industria da Construcao Ltda.
Philip Morris Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-00468-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Rosana de Oliveira
PR 22495 D 6 - Carlos Bueno Ribeiro
Reu(s): Ms Comercio de Embalagens Ltda. Me

PROCESSO TRT-PR-RT-00499-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Andrea Fernandes
PR 18538 D 6 - Emir Baranhuk Conceicao
Reu(s): Sonia Rita Guedes Martinez

PROCESSO TRT-PR-RT-00540-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Gaio
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Erlon Fabio Xavier

PROCESSO TRT-PR-RT-00555-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Ana Cristina Michelin Zampronio
PR 17215 D 5 - Dalva Marli Menarim
Reu(s): Bombonieres Vitoria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00592-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Wilson Jose Vidal
PR 21624 D 5 - Diego Felipe Munoz Donoso
Reu(s): Cotelli Construtora Tecnica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00629-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Nivaldo dos Santos Souza
PR 19721 D 5 - Jose Pastore
Reu(s): Risort Clube Fazenda

PROCESSO TRT-PR-RT-00663-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Eliete Roseman Pereira
PR 12018 D 4 - Gisele Pakulski Oliveira de Ramos
Reu(s): Liga das Senhoras Catolicas de Curitiba

PROCESSO TRT-PR-RT-00753-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Rafael Nunes
PR 24674 D 4 - Carlos Roberto Cardoso Jacinto
Reu(s): Tgv Transportadora de Valores e Vigilancia Ltda.
PR 3625 D 3 - Estevam Capriotti Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-00843-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Roberto Fontalva
PR 21521 D 5 - Marcia Regina Sieracki
Reu(s): Empresa Gontijo de Transportes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00879-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Luciana Barbosa de Lima
PR 23031 D 6 - Joelcio Flaviano Niels
Reu(s): Jaime Molitor

PROCESSO TRT-PR-RT-01024-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Goncalves de Araujo
PR 22341 D 2 - Erineia Oliveira da Silva Araujo
Reu(s): Tha Materiais de Construcao Ltda.
PR 25184 D 2 - Lauriane Lourenco Leal

PROCESSO TRT-PR-RT-01060-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Gilberto Aparecido dos Santos
PR 5580 D 4 - Arnildo Ivo Maurer
Reu(s): Senff Parati S.A.
PR 10399 D 5 - Joao Carlos Requiao

PROCESSO TRT-PR-RT-01201-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Maria Telmann
PR 14073 D 1 - Edemilson Marinho
Reu(s): Transportadora Erol Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01272-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Luzia Ivone Firmino



334334334334334 4ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/2005

PR 23016 D 5 - Joseney Carneiro
Reu(s): Marmores e Granitos Santa Joana Ltda.
PR 3679 D 3 - Ernesto Bond Cunha

PROCESSO TRT-PR-RT-01319-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Adilson Fabricio
PR 6908 D 4 - Oribes Mussi Correa
Reu(s): Fag Telecomunicacoes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01333-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Agadir Ribeiro
PR 13191 D 2 - Maria Elizabeth de Lacerda Gomara Neves
Reu(s): Supermercado Gasparin Ltda.
PR 18443 D 5 - Eliezer Castro de Queiroz

PROCESSO TRT-PR-RT-01349-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Flavio Hara
PR 21575 D 6 - Giani Cristina Amorim
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.
PR 17900 D 5 - Nei Pereira de Carvalho

PROCESSO TRT-PR-RT-01383-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Hilario Leite
PR 12867 D 4 - Rubens de Oliveira Ferraz
Reu(s): Empresa Cristo Rei Ltda.
PR 21010 D 7 - Patricia Abu-Jamra Farracha de Castro

PROCESSO TRT-PR-RT-01399-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Ederval Roberto Cruz
PR 21530 D 4 - Carlos Roberto Ferreira Munhoz Costa
Reu(s): Alpha Laboratorios do Parana S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01454-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Arloy Laufer
PR 10888 D 5 - Sebastiao Ramos Sobrinho
Reu(s): Empresa de Aguas Ouro Fino Ltda.
PR 15430 D 4 - Gilberto Brunatto Dalabona

PROCESSO TRT-PR-RT-01488-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jairo Rodrigues
PR 17924 D 3 - Olga Nunes de Araujo
Reu(s): Drs Carriao

PROCESSO TRT-PR-RT-01575-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Juvenal Batista de Oliveira
PR 12351 D 5 - Waldomiro Nogar
Reu(s): Coenge Construcoes e Empreendimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01597-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Moises Klen
PR 17857 D 6 - Edna Aparecida de Freitas Godoi
Reu(s): Viacao Cidade Sorriso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01783-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jeferson Leonardo Lobo de Souza
PR 6550 D 3 - Luiz Celso Dalpra
Reu(s): Supermercado Superpao Ltda.
PR 23304 D 4 - Andre Luiz Lunardon

PROCESSO TRT-PR-RT-01800-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Wilson Venancio
PR 15006 D 6 - Antonio Augusto Castanheira Neia
Reu(s): Pepsi Cola Engarrafadora Ltda.
PR 20321 D 4 - Joao Carlos Daleffe

PROCESSO TRT-PR-RT-01837-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Bernadete Albino Fernandes
PR 23863 D 4 - Joao Eduardo Loureiro
Reu(s): Honey Confeccoes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01978-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Julio Gomes Coelho
PR 19256 D 6 - Luis Anselmo Arruda Garcia
Reu(s): Condominio Edificio Cicero Tizzot

PROCESSO TRT-PR-RT-02049-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Edina Gabriel de Souza
PR 15334 D 7 - Marcelo Kovalhuk
Reu(s): Assessoria Empresarial Aptus Ltda.
PR 15220 D 6 - Gerson Wistuba

PROCESSO TRT-PR-RT-02085-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Evilazio Jose da Silva
PR 21471 D 5 - Marcius Fontoura Lass
Reu(s): Oficina Arthur Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02193-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Osni Tibes
PR 15218 S 6 - Jose Antonio Garcia Joaquim
Reu(s): Coenco Engenharia Ltda.
Malhas Salina Construcao Civil Ltda.
Itibra Engenharia e Construcoes Ltda.
Telepar Telecomunicacoes do Parana S.A.
PR 20798 S 3 - Lenita Rodolfo Passos
SANEPAR Companhia de Saneamento do Parana

PROCESSO TRT-PR-RT-02227-1998

LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Silvano Alves Rodrigues
PR 14844 D 5 - Paulo Cortellini
Reu(s): Darta Construcoes Civis Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Parana
PR 15138 D 4 - Waldir Coelho de Loiola

PROCESSO TRT-PR-RT-02245-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Arivaldo Zanuto Filho
PR 12162 D 5 - Araripe Serpa Gomes Pereira
Reu(s): Casa de Carnes Paulista Ltda.
Michele Buffara de Bonfim (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-02370-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Marcia Regina de Almeida
PR 16831 D 3 - Francisco Juraci Bonatto
Reu(s): Italy Color Materiais Fotograficos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02389-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Aparecido Barbosa da Silva
PR 6550 D 3 - Luiz Celso Dalpra
Reu(s): Philip Morris Brasil S.A.
PR 19387 D 7 - Elisabeth Regina Venancio Taniguchi

PROCESSO TRT-PR-RT-02423-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Joao de Oliveira da Silva
PR 12864 D 5 - Andre Luiz Amancio Pinto
Reu(s): Transportes de Cargas Rodolin e Rodolin Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02478-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Adauto Roberto Ribeiro
PR 13027 D 7 - Jacqueline Andrea Wendpap
Arao Bento de Abreu
Hipolito Dadas
Juliano Walasseke Andre
Ronaldo Pereira Grandi
Rubens Reva
Reu(s): Wd Aparelhos de Refrigeracao Ltda.
Rosalmo Mariano Archanjo
Ivete Ruthes Zanetti

PROCESSO TRT-PR-RT-02620-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Diva Lourenco Martins
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Jose Ferreira Lopes

PROCESSO TRT-PR-RT-02639-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Ivonete Borges Prestes
PR 22658 D 5 - Evaristo Dias Mendes
Reu(s): Condominio Edificio Royal Light

PROCESSO TRT-PR-RT-02711-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Anselmo Pereira Machado
PR 17857 D 6 - Edna Aparecida de Freitas Godoi
Reu(s): Transporte Coletivo Gloria Ltda.
PR 18830 D 5 - Israel Caetano Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-RT-02723-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Giovandro Antonio Pizzatto Gomes
PR 6278 D 5 - Miguel Riechi
Reu(s): Banco Hsbc Bamerindus S.A.
PR 19729 D 4 - Danielle Zanini Graca Pottumati
Banco Bamerindus do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-02741-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Maria da Gloria de Souza
PR 13715 D 5 - Jose Inacio Costa Filho
Reu(s): Dirce Tizzot Franca
PR 22181 D 6 - Marco Aurelio Guimaraes

PROCESSO TRT-PR-RT-02779-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Marcos Silva dos Santos
PR 8200 D 6 - Nemo Francisco Spano Vidal
Reu(s): Vicente Spercoski

PROCESSO TRT-PR-RT-02796-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Sidinei dos Santos
PR 16360 D 4 - Epaminondas Ronchini Montalvao
Reu(s): Ailton Alves de Oliveira & Cia Ltda. (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-02832-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Joacyr Rogenski
PR 10093 D 5 - Carlos Fernando Jorge
Reu(s): Teleform Comercio e Representacao de Equipamentos
de PR 21587 D 6 - Wilson Seleme Segundo

PROCESSO TRT-PR-RT-02849-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Ricardo Pereira da Fonseca
PR 14844 D 5 - Paulo Cortellini
Reu(s): Nuzafarma Comercio de Medicamentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02864-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Josimar Hoffmann da Silva
PR 21712 D 6 - Casemiro Laporte Ambrozewicz
Reu(s): Jandira de Assis
PR 9962 D 1 - Egon Jose de Assis

PROCESSO TRT-PR-RT-02957-1998

LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Amilton Goncalves
PR 18884 D 5 - Norton Passos Waldraff
Reu(s): Sermape Ltda.
PR 18409 D 6 - Carmen Ester Romero

PROCESSO TRT-PR-RT-02975-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Aguinaldo Alves de Abreu
PR 21346 D 5 - Henrique Blaskievicz
Reu(s): Dismar Distribuidora Maringa de Eletrodomesticos
Ltda.
PR 19513 D 6 - Francismery Mocci

PROCESSO TRT-PR-RT-03010-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Joildo Antonio Joel
PR 12867 D 4 - Rubens de Oliveira Ferraz
Reu(s): Auto Viacao Nossa Senhora do Carmo Ltda.
PR 17121 D 5 - Silvia Elisabeth Naime

PROCESSO TRT-PR-RT-03047-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Roberto Velho
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Condominio Edificio New Orleans Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03082-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Gizelly Christhiani Doroczy
PR 18727 T 6 - Jair Aparecido Avansi
Reu(s): Refratorios Sul Representacoes Ltda.
PR 22724 D 5 - Marcelo Mokwa dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-03119-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Patricia Linhares Mendes
PR 16360 D 4 - Epaminondas Ronchini Montalvao
Reu(s): Aberc Associacao Brasileira de Etica e Respeito ao
Cidadao

PROCESSO TRT-PR-RT-03196-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Michel Castilho
PR 22161 D 7 - Izabel Amalia Goscinscki
Reu(s): Swimmer Comercio de Piscinas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03247-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Casemiro Borges de Oliveira
PR 14340 D 5 - Rita de Cassia Tenczuk
Reu(s): Geraldo Pereira Filho (ME)
PR 9189 D 4 - Mario Albini

PROCESSO TRT-PR-RT-03263-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Maria dos Santos Silva
PR 17857 D 6 - Edna Aparecida de Freitas Godoi
Reu(s): Paulo Roberto Vardana
PR 18715 D 5 - Luciano Gubert de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-03280-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Dinalva Elizete Moraes Souza
PR 16831 D 3 - Francisco Juraci Bonatto
Reu(s): Mercado Mazola Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03334-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Diemerson Alteir Silveira
PR 16210 D 5 - Rubens Cesar Sfendrych
Reu(s): Industrias Quimicas Carbomafra S.A.
PR 18548 D 7 - Adilson Correia

PROCESSO TRT-PR-RT-03353-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Cesar Alves Rodrigues
PR 14021 D 4 - Jussara Leffe Martins
Reu(s): Monaco Tecnologia Em Seguranca Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03513-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Pedro Pires de Oliveira (Espolio De)
PR 22885 D 4 - Neuza Daluz Chaves da Silva
Reu(s): Rafael Bernardo Dely
PR 5594 D 5 - Dalton Lemke

PROCESSO TRT-PR-RT-03532-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Sebastiao Benedito Netto
PR 11685 D 4 - Annelize Piechnik Barros
Reu(s): Coteli Construtora Tecnica Ltda.
PR 15629 D 6 - Leo Marcos Paiola

PROCESSO TRT-PR-RT-03620-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Leontina de Fatima dos Santos Kikuta
PR 6299 D 2 - Suzana Grein Del Santoro
Reu(s): Nilson Luiz Fiori
PR 3140 D 4 - Iracema Elis de Faria

PROCESSO TRT-PR-RT-03627-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Lourival Cordeiro da Silva
PR 22215 D 2 - Natanael Pinotti Broglio
Reu(s): Bar So Para Maiores
Epoca Cafe Bar Ilimitada

PROCESSO TRT-PR-RT-03691-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Roderlei Aguiar
PR 14151 D 5 - Sebastiao Mendes da Silva
Reu(s): Raquel Filomena Goncalves Basso (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-03706-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Erivaldo Pires da Silva
PR 11616 D 6 - Miriam de Fatima Knopik
Reu(s): Reunidas S.A. Transportes Coletivos

PROCESSO TRT-PR-RT-03836-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Sergio Antonio Vieira
PR 8200 D 6 - Nemo Francisco Spano Vidal
Reu(s): Restaurante Cabral

PROCESSO TRT-PR-RT-03885-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Cleide Borges de Barros
PR 24501 D 3 - Carla Afonso de Oliveira Pedroza
Reu(s): Restaurante Brasil Picante

PROCESSO TRT-PR-RT-03904-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Roseli Grosskopf Machado
PR 21680 D 4 - Nadia Jezzini
Reu(s): Chesco Comercio de Calcados Ltda.
PR 12162 D 5 - Araripe Serpa Gomes Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-03939-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Clara de Almeida Maciel
PR 25056 D 4 - Marcello Trajano da Rocha
Reu(s): Susi Ali Baba Restaurante

PROCESSO TRT-PR-RT-03974-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Lucio Hernandez Ortiz
PR 23864 D 5 - Vilson Osmar Martins Junior
Reu(s): Fj Construcoes Civis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03992-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Francisco Pontes Rodrigues
PR 21593 D 6 - Marcelo Vanzelli
Reu(s): Expresso Nordeste Ltda.
PR 21773 D 3 - Nelson Antonio Gomes Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-04029-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Flavio Cezar Felix de Almeida
PR 13331 S 3 - Luiz Bresolin
Reu(s): Editora Grafica Expoente Ltda.
PR 18716 D 2 - Marco Antonio Cesar Villatore

PROCESSO TRT-PR-RT-04064-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Sandro Jose Goncalves Eleuterio
PR 25371 D 5 - Eunice Messa Gonzales
Reu(s): Eraldo Zempulski (FI)

PROCESSO TRT-PR-RT-04081-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Carlos Albarca Cabrera
PR 21496 D 5 - Paulo Roberto Magnabosco
Reu(s): Olho Vivo Publicidade Promocoes e Eventos Ltda.
PR 23383 D 2 - Alexandre Luiz Damian dos Santos
Associacao Banestado
PR 22706 D 6 - Julio Cesar Abreu das Neves

PROCESSO TRT-PR-RT-04106-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Argemiro Carlos Santana
PR 17789 D 5 - Walter Goncalves Lopes
Reu(s): Carlos Roberto de Mello Torres (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-04190-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Simone de Jesus Lima
PR 11693 D 5 - Marcos Wilson Silva
Reu(s): Graffith Industria e Comercio de Artefatos de Couro
Ltda.
PR 20376 D 6 - Silvio Espindola

PROCESSO TRT-PR-RT-04207-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Lourival Carlos dos Santos
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): G Laffite Incorporacoes e Empreendimentos Imobilia-
rios Ltda.
PR 13355 D 4 - Luiz Carlos Javoschi

PROCESSO TRT-PR-RT-04225-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Donizete Antonio dos Santos Silva
PR 21483 T 4 - PAULO VALTAIR R DA CRUZ
Reu(s): Trix Engenharia Civil Ltda.
PR 22025 D 5 - Altamiro Alves dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-04263-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Lisiane Margarete Gans
PR 22826 D 5 - Silvio Cesar Micheletti
Reu(s): Cartaxos Representacoes Comerciais Ltda.
PR 13963 D 7 - Lucilene Machado Carlos
Polti do Brasil S.A.
SP 37300 D 1 - Renerio de Moura

PROCESSO TRT-PR-RT-04280-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Carlos Braga
PR 9976 D 6 - Vitor Ribeiro
Reu(s): Ibq Industrias Quimicas Ltda.
PR 12482 D 3 - Aildo Catenacci

PROCESSO TRT-PR-RT-04317-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
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Autor(es): Sergio Nunes
PR 21192 D 5 - Cristiane Abdalla Neme Pezoti
Reu(s): Flodoaldo Tonatto

PROCESSO TRT-PR-RT-04369-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Cicero Bernardes da Silva
PR 21530 D 4 - Carlos Roberto Ferreira Munhoz Costa
Reu(s): Cartoon Video
PR 23774 D 6 - Luciane Rosa Kanigoski

PROCESSO TRT-PR-RT-04532-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Dauri Griep
PR 18518 D 5 - Orandi Aparecido de Almeida
Reu(s): Perttuti Industria de Cosmeticos Ltda.
Assessoria Empresarial Aptus Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-04551-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Jorge Souto
PR 23555 D 4 - Almir Lemos
Reu(s): Reksidler & Cia Ltda.
Urbs Urbanizacao de Curitiba S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-04568-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Deusuita Bonfin Serotiuki Lyrio
PR 24495 D 6 - Alexandre E. Rocha
Reu(s): Rede Ferroviaria Federal S.A.
PR 22817 D 4 - Mauricio Bonatto Guimaraes
Ferrovia Sul Atlantico S.A.
PR 19387 D 7 - Elisabeth Regina Venancio Taniguchi

PROCESSO TRT-PR-RT-04606-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Marcos Santiago Simionato
PR 22558 T 5 - Joanes Everaldo de Sousa
Jose Rubens de Lara
Reu(s): Wide West Saloon Ltda.
Leandro Spindler

PROCESSO TRT-PR-RT-04713-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Irlando Zanetti Filho
PR 24642 D 5 - Fabiano Luiz Segato
Reu(s): Bnl Banco de Investimentos S.A.
Bnl Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-04730-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Benedito Aparecido Santana
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Rede Ferroviaria Federal S.A.
PR 22817 D 4 - Mauricio Bonatto Guimaraes

PROCESSO TRT-PR-RT-04785-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Sidenei Laynes
PR 24821 T 3 - Raquel Albuquerque de Souza Lima
Reu(s): Rede Ferroviaria Federal S.A.
Ferrovia Sul Atlantico S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-04893-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Antonio dos Santos
PR 24634 D 6 - Monica Riekes Majewski
Reu(s): Best Construcao Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-04910-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Dirce de Jesus Geremias
PR 13377 D 5 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): Manfar Limpeza e Conservacao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-04999-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Carlos Romanoski
PR 10605 D 6 - Lineu Miguel Gomes
Reu(s): Electrolux do Brasil S.A.
PR 13260 D 2 - Hilton Ricardo Probst

PROCESSO TRT-PR-RT-05052-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Teodoro da Silva
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): Gapski Pereira & Cia Ltda.
PR 10056 D 4 - Antonio Celso Pinto

PROCESSO TRT-PR-RT-05089-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Sezefredo de Jesus Almeida
PR 23427 D 3 - Adriane Piechnik Barros
Reu(s): Trix Engenharia
PR 22025 D 5 - Altamiro Alves dos Santos
Telepar Telecomunicacoes do Parana S.A.
PR 20798 S 3 - Lenita Rodolfo Passos

PROCESSO TRT-PR-RT-05107-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Lurdes da Conceicao Leite
PR 17344 D 4 - Denise Martins Agostini
Reu(s): Espo Malhas Comercio de Malhas e Artigos Esportivos
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-05196-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Magno Gouvea de Paula
PR 18283 D 3 - Claudio Ribeiro Martins
Reu(s): Tecnologia do Sul Comercio de Computadores Ltda.
Jp Informatica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-05286-1998

LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Vicente Solda
PR 15315 D 5 - Ilde Helena Gurkewicz
Orlando Solda
PR 15315 D 5 - Ilde Helena Gurkewicz
Sergio Luiz Solda
PR 15315 D 5 - Ilde Helena Gurkewicz
Reu(s): Sigfrido Emilio Salcedo Ibanez
PR 17857 D 6 - Edna Aparecida de Freitas Godoi

PROCESSO TRT-PR-RT-05359-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Sueli Terezinha Bueno Ruas
PR 13170 D 4 - Hernani Nogueira Zaina Neto
Reu(s): Transtainer Servicos de Limpeza e Conservacao Ltda.
PR 21472 D 5 - Lilliana Maria Ceruti

PROCESSO TRT-PR-RT-05377-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Joseli dos Santos
PR 15545 D 5 - Antonio Ortes
Reu(s): Zeni de Oliveira Flor (ME)
Jose Carlos Pratt Monteiro
Nilton Pratt Monteiro

PROCESSO TRT-PR-RT-05431-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Francisca Goncalves Prestes
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Aclair Portiano

PROCESSO TRT-PR-RT-05502-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Amaro Geraldo Hygino
PR 10100 D 3 - Carlos Augusto Bohmann
Reu(s): Unisys Brasil Ltda.
PR 15181 D 4 - Joaquim Miro

PROCESSO TRT-PR-RT-05521-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Nunes Dutra
PR 15545 D 5 - Antonio Ortes
Reu(s): Supermercados Flatel Ltda.
PR 14552 D 4 - Antonio Carlos dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-05538-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): James Samuel Novakoski de Goes
PR 8341 D 6 - Agostinho Bonin Junior
Reu(s): Nc Ribas & Cia Ltda.
PR 14909 D 5 - Ali Zraik Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-05632-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Fabio Luiz Marques
PR 17299 D 5 - Rejane Fontes
Reu(s): Auto Eletrica Bonilha (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-05665-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Odilia da Silva Ribeiro
PR 20210 D 5 - Rocheli Silveira
Reu(s): Elizabeth Kroker
RJ 60849 D 4 - Edson Nery Kula

PROCESSO TRT-PR-RT-05682-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Eliane Aparecida Pedroso de Abreu
PR 18317 D 5 - Eduardo Carlos Pottumati
Reu(s): Marilia de Azevedo Parizzi

PROCESSO TRT-PR-RT-05792-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Benedito Ferreira de Lima
PR 6684 D 4 - Ney Mendes Rodrigues
Reu(s): Condominio Horizontal Village Saint Germain
PR 19450 D 2 - Marcos Vinicius Capparelli

PROCESSO TRT-PR-RT-05829-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Orlei Alberto Boher
PR 15218 S 6 - Jose Antonio Garcia Joaquim
Reu(s): Empresa de Transportes Norsul Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-05881-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Figueiredo de Souza
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Hotel Nikko Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-06006-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Sidnei Donizete Ribeiro
PR 23864 D 5 - Vilson Osmar Martins Junior
Reu(s): Sef Saneamento e Engenharia Ferroviaria Ltda.
SANEPAR Companhia de Saneamento do Parana

PROCESSO TRT-PR-RT-06024-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Daiane Gisele Staskoviak
PR 22584 D 6 - Osnir Mayer
Reu(s): Coat Comercio de Malhas Ltda.
Sinezio Zonari

PROCESSO TRT-PR-RT-06059-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Augusto Jair Massaneiro
PR 8282 E 3 - Daltro Marcelo Maronezi
Reu(s): Nova Esperanca Servicos S/C Ltda.
PR 6882 D 3 - Joao Antonio Vieira Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-06079-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba

Autor(es): Leandro Del Ponte
PR 21009 D 4 - Candido Antonio Dembiski
Reu(s): Posto Cabral Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-06094-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Egidio Ribeiro de Lima
PR 17789 D 5 - Walter Goncalves Lopes
Reu(s): Liseu Marcos da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-06166-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Deonilsa Stuani
PR 13766 D 4 - Indianara Alves de Quadros
Reu(s): Centro de Educacao Infantil Santa Felicidade Ltda.
PR 17629 D 5 - Jose Luiz Cardozo Lapa

PROCESSO TRT-PR-RT-06327-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Leo Izaque Brittes Leal
PR 13170 D 4 - Hernani Nogueira Zaina Neto
Reu(s): Feber Transportes Internacionais Ltda.
PR 19829 D 5 - Paulo Afonso Zaina

PROCESSO TRT-PR-RT-06384-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Isaura Maria Regitano de Limas
PR 22339 D 4 - Ideraldo Jose Appi
Reu(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.
PR 19729 D 4 - Danielle Zanini Graca Pottumati
Banco Hsbc Bamerindus S.A.
PR 19729 D 4 - Danielle Zanini Graca Pottumati

PROCESSO TRT-PR-RT-06437-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jaci Fernando Mialski
PR 22372 D 4 - Sandro Lunard Nicoladeli
Reu(s): Pedro Lauro Domaradzki

PROCESSO TRT-PR-RT-06495-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Vera Lucia da Rosa
PR 10666 S 5 - Carlos Alberto de Oliveira Werneck
Reu(s): Municipio de Curitiba

PROCESSO TRT-PR-RT-06679-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Vanderlei Taborda de Lima
PR 14206 D 5 - Joao da Silva Rego
Reu(s): Restaurante Couve de Bruxelas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-06694-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Salmo Silva Oliveira
PR 6878 D 4 - Guatacara Schenfelder Salles
Reu(s): Rubens Romero Paris
PR 8628 D 1 - Ini Pilatti

PROCESSO TRT-PR-RT-06797-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Claudia Ines Fernandes dos Santos
PR 19328 D 5 - Sergio Luiz Chaves
Reu(s): Ieda Mara Dino

PROCESSO TRT-PR-RT-06813-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Elizete Rodrigues dos Santos
PR 20830 D 5 - Karla Nemes
Reu(s): Walter Cordeiro dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-06832-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Rosana Azevedo Santos
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): Restaurante e Lanchonete Zodiaco Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-06848-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Mauro Pinheiro Goes
PR 18884 D 5 - Norton Passos Waldraff
Reu(s): J B Ribeiro da Silva & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-06923-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Regina Maria Padilha
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): Rael Presentes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-06937-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Hamilton Santiago Ferreira
PR 20892 D 5 - Joel Kravtchenko
Reu(s): Gocil Servicos de Vigilancia e Seguranca Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-07008-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Divina Aparecida Eurimidio
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Beatriz Aurea Rocha
PR 17808 D 7 - Gleidel Barbosa Leite Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-07066-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Zulmir Ineia
PR 19328 D 5 - Sergio Luiz Chaves
Reu(s): Servinet Servicos S/C Ltda.
Companhia Brasileira de Meios de Pagamento

PROCESSO TRT-PR-RT-07193-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Roberto Riva
PR 16514 D 5 - Luiz Eduardo Choma
Reu(s): Transnack Transportes Ltda.

PR 17900 D 5 - Nei Pereira de Carvalho

PROCESSO TRT-PR-RT-07209-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Serli Valendorf Goncalves
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Belarmina Queroz Barbosa Minas

PROCESSO TRT-PR-RT-07256-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Alaor Narciso
PR 16862 D 4 - Elza Sant’Ana de Lima Dembiski
Reu(s): Nostrink´S Acabamento Na Construcao Civil Ltda. (ME)
Rpm Incorporacoes Imobiliarias Ltda.
PR 17492 D 4 - Erika Paula de Campos

PROCESSO TRT-PR-RT-07335-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Josias Pinto de Castinho
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Dal Pai S.A. Industria e Comercio
PR 10039 D 2 - Ana Eliete Becker Macarini

PROCESSO TRT-PR-RT-07354-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Claudionor Chalupa Pereira
PR 15353 D 5 - Rose Paula Marzinek
Reu(s): Transporte Coletivo Gloria Ltda.
PR 19589 D 5 - Hilton Marcelo Peres Zattoni

PROCESSO TRT-PR-RT-07372-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Eder Wilson Colontonio Mattiolli
PR 22372 D 4 - Sandro Lunard Nicoladeli
Reu(s): Eximerco Exportacao Importacao e Comercio de Ma-
teriais Didaticos
PR 15661 D 5 - Jose Carlos Laranjeira
Happy Representacoes Comerciais Ltda.
Dumgstar Comercio Importacao e Representacoes Comerciais
Ltda.
PR 17175 D 6 - Miriam Klahold

PROCESSO TRT-PR-RT-07390-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Eliel Alves de Paula
PR 24314 D 2 - Pedro Aparicio Godoy
Reu(s): E Grabias & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-07406-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Ricardo Huttner Garcia
PR 20210 D 5 - Rocheli Silveira
Reu(s): Editora Gazeta do Povo Ltda.
PR 18830 D 5 - Israel Caetano Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-RT-07441-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Eduardo Pacheco de Araujo
PR 13106 D 5 - Jose Mauro Langer
Reu(s): Alceu Breda & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-07557-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jorval Viana da Cruz
PR 11685 D 4 - Annelize Piechnik Barros
Reu(s): Casa do Tenista Industria e Comercio de Materiais Es-
portivos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-07585-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Guilherme Vieira dos Santos
PR 10888 D 5 - Sebastiao Ramos Sobrinho
Reu(s): Reksidler & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-07684-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Ilson Rodrigues Pacheco
PR 13003 D 6 - Alvaro Pedro Junior
Reu(s): Mercearia Paes & Filhos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-07772-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Ronaldo Silva Santos
PR 22658 D 5 - Evaristo Dias Mendes
Reu(s): Spei Ensino Basico Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-07857-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Marco Antonio Moreira
PR 17616 D 5 - Denise Adriane Lira
Reu(s): Construtora Paiquere Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-07869-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Rogerio Weber Mendes
PR 3772 D 3 - Alaor Gilberto Averaldo Galhardo
Reu(s): Fmg do Brasil Industria e Comercio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-08022-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Maria Marques
PR 21712 D 6 - Casemiro Laporte Ambrozewicz
Reu(s): Jose Otavio Marques dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-08042-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Ordeval Panzarini
PR 22502 D 4 - Lucila de Oliveira Vieira
Reu(s): Empresa Cristo Rei Ltda.
PR 21351 D 4 - Nelson Luiz de Lacerda Cruz

PROCESSO TRT-PR-RT-08304-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
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Autor(es): Laureano Sfoggia Fernandes
PR 13170 D 4 - Hernani Nogueira Zaina Neto
Reu(s): Robert Bosch Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-08592-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Carlos Pinto
PR 12864 D 5 - Andre Luiz Amancio Pinto
Reu(s): Supermercados Coletao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-08636-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Geraldo Maria de Oliveira
PR 17789 D 5 - Walter Goncalves Lopes
Reu(s): Parana Refrigerantes S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-08711-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Acendino Coimbra
PR 12864 D 5 - Andre Luiz Amancio Pinto
Reu(s): Expresso Azul Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-08771-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Elvino Samuel de Oliveira
PR 10888 D 5 - Sebastiao Ramos Sobrinho
Reu(s): Viacao Cidade Sorriso Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-08884-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Luciano Roberto Cordeiro
PR 21468 D 7 - Paulo Roberto Pereira
Reu(s): Brasilsat Harald S.A.
Excelence Assessoria de Recursos Humanos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-09053-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Sergio Ferreira de Souza
PR 23016 D 5 - Joseney Carneiro
Reu(s): Excellence Assessoria de Recursos Humanos Ltda.
Empari Engenharia Indústria e Comércio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-09127-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Angelina Antonia Tomaz
PR 20732 D 4 - Nilzo Antonio Roda da Silva
Reu(s): Auto Viacao Nossa Senhora do Carmo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-09144-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Daniele Cristine da Luz
PR 16371 D 4 - Juarez Bortoli
Reu(s): Instituto Paranaense de Cegos

PROCESSO TRT-PR-RT-09163-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Rosicleia de Souza Bueno
PR 17808 D 7 - Gleidel Barbosa Leite Junior
Reu(s): Valdac Modas Ltda.
PR 9589 D 3 - Jane Maria Fayad

PROCESSO TRT-PR-RT-09180-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Fernandes
PR 20211 D 5 - Mauricio Pizzatto de Souza Neto
Reu(s): Mobimpar Industria e Comercio de Moveis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-09253-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Lindomar dos Santos
PR 20144 D 5 - Joaquim Rocha
Reu(s): Dyplast Industria e Comercio de Plasticos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-09346-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Henrique Heimbecker
PR 16751 D 7 - Alcir Sperandio
Reu(s): Olifon Comercio de Lanches Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-09518-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Reinaldo da Silva
PR 20667 T 4 - Maria de Lourdes Rodrigues
Reu(s): Ekkomatic Equipamentos Industriais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-09573-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Rodrigues Tavares
PR 20237 D 6 - Carlos Delai
Reu(s): A J M Construcoes Civis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-09592-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Dilson Honorio Ferreira
PR 14717 S 3 - Cristina Simoes Lopes Caruccio
Reu(s): Tramo Engenharia e Empreendimentos Imobiliarios
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-09633-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Nunes Moreira
PR 18448 D 4 - Edson Santos Martins
Reu(s): Mz4 Industria e Comercio de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-09882-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Adans Marques Bezerra
PR 20211 D 5 - Mauricio Pizzatto de Souza Neto
Reu(s): Crystal Administradora de Shopping Center Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-09900-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Lauro Padilha

PR 18727 T 6 - Jair Aparecido Avansi
Reu(s): Dng Incorporacoes & Empreendimentos Imobiliarios
Ltda.
Municipio de Curitiba

PROCESSO TRT-PR-RT-10060-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Aparecido de Oliveira
PR 15218 S 6 - Jose Antonio Garcia Joaquim
Reu(s): Sobrenco S.A. Soc Bras de Eng e Com

PROCESSO TRT-PR-RT-10096-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Rosalia Jadevizak
PR 24314 D 2 - Pedro Aparicio Godoy
Reu(s): Joao Aparecido Monteiro
Lourdes de Fatima Monteiro

PROCESSO TRT-PR-RT-10155-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Carlos de Morais
PR 11685 D 4 - Annelize Piechnik Barros
Reu(s): Robert Bosch Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-10218-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Clivaldo Paulino Barros
PR 24618 D 4 - Joao Carlos Adalberto Zolandeck
Reu(s): Distribuidora de Bebidas Polo Artico Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-10288-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Ivanilda Aparecida Pio
PR 15218 S 6 - Jose Antonio Garcia Joaquim
Reu(s): Sociedade Educacional Tuiuti

PROCESSO TRT-PR-RT-10342-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jucara Aparecida dos Santos
PR 17626 D 4 - Angelo Vidal dos Santos Marques
Reu(s): Vera Maria Lupion

PROCESSO TRT-PR-RT-10434-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Roberto Carlos Neves da Silva
PR 18884 D 5 - Norton Passos Waldraff
Reu(s): Maringa Soldas S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-10469-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jorge Luis dos Santos
PR 17626 D 4 - Angelo Vidal dos Santos Marques
Reu(s): Color Paineis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-10506-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jair Dias Deniz
PR 22402 D 5 - Elizabeth Vieira Dias
Reu(s): Servisan Servicos de Saneamento e Terraplanagem Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-10525-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Eliezer Cardoso
PR 10888 D 5 - Sebastiao Ramos Sobrinho
Reu(s): Auto Viacao Redentor Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-10595-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Celso Arantes Chaves
PR 17573 D 5 - Jamil Fernando de Mira Filho
Reu(s): Construtora Elevacao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-10633-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Rita de Cassia Cunha Rubino
PR 24735 D 6 - Veridiana Marques Moserle
Reu(s): Drm Servicos de Consultoria S/C Ltda.
PR 19147 D 3 - Adoniran Pedroso de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-10669-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Andre Saplak
PR 22572 T 3 - Vilson Gudoski
Reu(s): Encol S.A. Engenharia Comercio e Industria

PROCESSO TRT-PR-RT-10898-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Aparecida dos Santos
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Renato Keller Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-10918-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Silvia Correia da Silva
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): Lannes & Donin Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-10964-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Dalmiro Minervi
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): Supermercados Coletao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-11006-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Acir Antunes
PR 19721 D 5 - Jose Pastore
Reu(s): Bmg Construtora Civil Ltda.
PR 17215 D 5 - Dalva Marli Menarim

PROCESSO TRT-PR-RT-11097-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Ivone Barbosa da Silva

PR 18802 D 8 - Stela Marlene Schwerz
Reu(s): Chiquita Bacana Industria e Comercio de Bijoterias e
Presentes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-11151-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Honorato
PR 21346 D 5 - Henrique Blaskievicz
Reu(s): Porto do Sol Restaurante Dancante Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-11168-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Rodrigues Pereira
PR 4583 D 4 - Nivaldo Martins
Reu(s): Pedro Neto Construcao Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-11204-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jandira Correia Rosa
PR 21471 D 5 - Marcius Fontoura Lass
Reu(s): Panificadora e Confeitaria Beatriz Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-11302-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Portes de Barros
PR 4334 D 6 - Ernesto Trevizan
Reu(s): Companhia de Cimento Portland Rio Branco

PROCESSO TRT-PR-RT-11452-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Joel dos Santos
PR 18538 D 6 - Emir Baranhuk Conceicao
Reu(s): Cafe Diveras

PROCESSO TRT-PR-RT-11549-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Rosana de Araujo Silva
PR 21143 D 5 - Alceu Marczynski
Reu(s): Laser Press Industria Grafica e Editora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-11569-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Uzzi Humberto de Oliveira
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Transtainer Servicos de Limpeza e Conservacao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-11876-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Confeitaria Couer Douce Ltda.
PR 12001 D 7 - Luis Fernando Nadolny Loyola
Reu(s): Luzia dos Santos Barbosa

PROCESSO TRT-PR-RT-12207-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jesus Mendes Bezerra
PR 18798 D 4 - Ana Celia Pires Curuca Lourencao
Reu(s): Disapel Eletrodomesticos Ltda.
PR 23830 D 6 - Marcelo Wanderley Guimaraes

PROCESSO TRT-PR-RT-12226-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Nilson Inocencio
PR 3052 D 5 - Joao Soares dos Reis
Reu(s): Quimica e Farmaceutica Nikkho do Brasil Ltda.
RJ 39061 D 1 - Almir Martins da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-12262-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Vanderlei Ferreira
PR 22827 D 4 - Luiz Fernando Fortes de Camargo
Reu(s): Wellington Santos Figueiredo

PROCESSO TRT-PR-RT-12354-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Acir Antunes
PR 6684 D 4 - Ney Mendes Rodrigues
Reu(s): Bmg Construcao Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-12390-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Salvador Vaz de Paula
PR 16729 D 4 - Alcione Roberto Toscan
Reu(s): Viafer Projetos e Construcoes Civis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-12406-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Ssff Administracao Patrimonial Ltda.
PR 21236 S 4 - Jose Luiz Almirao
Reu(s): Edna Vieira de Souza

PROCESSO TRT-PR-RT-12463-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Zeno Dejalma Neves
PR 20184 D 5 - Luiz Marcio Formighieri Ribas
Reu(s): Condominio Edificio Gama Centauri
PR 21983 D 3 - Clovis dos Santos Rosario

PROCESSO TRT-PR-RT-12560-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Leonardo Ferraz Rodrigues
PR 4334 D 6 - Ernesto Trevizan
Reu(s): C P Construtora e Incorporadora Ltda.
PR 21667 D 6 - Tobias de Macedo
Lancom Empreendimentos de Habitacao Pyrys Ltda.
PR 21667 D 6 - Tobias de Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-12580-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Viviane de Lara
PR 10285 D 5 - Wilson Ramos Filho
Reu(s): Wilson Roberto Cionecki
PR 17439 D 3 - Nelson Scarpim Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-12874-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Edmundo Luis Pereira
PR 18231 D 4 - Djalma Luiz Vieira Filho
Reu(s): Electrolux do Brasil S.A.
PR 18548 D 7 - Adilson Correia

PROCESSO TRT-PR-RT-13132-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Joceli das Chagas
PR 20184 D 5 - Luiz Marcio Formighieri Ribas
Reu(s): Goncalves & Stepenoski Ltda. (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-13172-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Diva Lohman
PR 6369 D 5 - Ari Nicolau
Reu(s): Agro Video Produtora e Distribuidora de Videos e Li-
vros Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-13358-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Edison Roberto Belo
PR 21143 D 5 - Alceu Marczynski
Reu(s): Itd Transportes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-13487-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Marcelo Alexandre Bini
PR 20908 D 5 - Cleusa Souza da Silva
Reu(s): Bonifacio Moises Ferreira
TVA Parana Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-13523-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Carlos Ferreira
PR 18251 D 4 - Maria Lucia Wood Saldanha
Reu(s): Viacao Cidade Sorriso Ltda.
PR 21817 D 5 - Marcelo Cesar Padilha

PROCESSO TRT-PR-RT-13558-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Liriano Machado
PR 14340 D 5 - Rita de Cassia Tenczuk
Reu(s): Construsilva Engenharia e Construcoes S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-13647-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jucelino Tomaz
PR 12902 D 6 - Nivaldo Migliozzi
Reu(s): Real Madri Comercio de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-13726-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Teixeira de Souza
PR 23864 D 5 - Vilson Osmar Martins Junior
Reu(s): Delirio Dickman
Montrey Construcao Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-13838-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Vital da Silva
PR 20824 D 4 - Ronaldo Schubert
Reu(s): Companhia Providencia Industria e Comercio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-13884-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Sonia de Almeida
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Cristiane Prado Buch Tourinho

PROCESSO TRT-PR-RT-13915-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Edina Grigorio Sobrinho
PR 15909 D 5 - Guilherme Pezzi Neto
Reu(s): Poli e Basaglia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-14376-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Edevaldo Ferreira de Jesus
PR 21009 D 4 - Candido Antonio Dembiski
Reu(s): Protan Empreiteira de Mao de Obra Na Construcao Civil
Ltda. (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-14612-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Edilson da Silva Lara
PR 15231 T 3 - Ismael da Silva Matos
Reu(s): Cosmel Industria e Comercio de Moveis Sao Marcos

PROCESSO TRT-PR-RT-14627-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Wanner Angelo Antunes
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Condominio Conjunto Residencial Mar Del Plata

PROCESSO TRT-PR-RT-14838-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Sebastiao Dias
PR 6619 D 5 - Ubirajara Schenfelder Salles
Reu(s): Delfa Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-15206-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Luciana Aparecida dos Santos
PR 10285 D 5 - Wilson Ramos Filho
Reu(s): Clinica de Conti Fisioterapia e Reabilitacao S/C Ltda.
PR 15405 D 5 - Paulo Roberto Razzolini

PROCESSO TRT-PR-RT-15491-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Reinaldo de Jesus dos Santos Goncalves
PR 17292 D 5 - Eliazer Antonio Medeiros
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Reu(s): Supermercados Coletao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-15560-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Emerson Junior Kades da Silva
PR 23885 D 3 - Alessandra Cristine de Lima
Reu(s): Monaco Tecnologia Em Seguranca Ltda.
Concessionaria Olsen Distribuidora Ford

PROCESSO TRT-PR-RT-15933-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Maria de Oliveira
PR 8325 D 5 - Vaelson George Von Tempski Silka
Juraci Correia de Souza
Rogerio de Jesus Kowalski
Reu(s): Viacao Graciosa Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-16058-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Celso Siqueira Quaripuna
PR 18533 D 4 - Sidnei Machado
Reu(s): Exclusiva Producoes e Propaganda S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-16096-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Amilton Batista Inacio
PR 25115 D 5 - Enrico Miguel Nichetti
Reu(s): Multplace Servicos Em Equipamentos de Telecomuni-
cacoes Ltda.
PR 13306 D 4 - Paulo Jose Gozzo

PROCESSO TRT-PR-RT-16140-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Claudinei Bento dos Santos
PR 15231 T 3 - Ismael da Silva Matos
Reu(s): Polimix Concreto Ltda.
PR 13854 D 6 - Miriam Persia de Souza

PROCESSO TRT-PR-RT-17301-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Rosileia de Lima Camargo da Silva
PR 20918 T 3 - Guiomar da Silva Vieira dos Santos
Reu(s): Marcos Koehler
PR 12896 S 1 - Egberto Teixeira Soares

PROCESSO TRT-PR-RT-18142-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Marcio da Silva Alcantara
PR 8741 D 4 - Rubens Sundin Pereira
Reu(s): Transporte Coletivo Gloria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-19333-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Agnaldo Bimbatti
PR 24712 D 4 - Carlos Cesar Lesskiu
Reu(s): Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
PR 17643 D 4 - Denise Cristina Brzezinski

PROCESSO TRT-PR-RT-19432-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Nilson Claudino
PR 18688 D 4 - Adyr Tacla Filho
Reu(s): Centralpar Cooperativa Central de Alimentos do Para-
na

PROCESSO TRT-PR-RT-19454-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Maximo da Silva
PR 7999 D 4 - Arthur Klassen
Reu(s): Casteval Construcao Incorporacao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-20506-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Evelyn Sammy Kishida
PR 18134 D 5 - Nival Farinazzo Filho
Reu(s): Carrefour Comercio e Industria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-22040-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Sergio Teixeira Soares
PR 22372 D 4 - Sandro Lunard Nicoladeli
Reu(s): Gocil Servicos de Vigilancia Ltda.
PR 4695 D 5 - Jose Antonio de Freitas

PROCESSO TRT-PR-RT-22555-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Rosa de Fatima Santos
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Nilva Luciana de Medeiros
PR 18764 D 4 - Alvaro Rodrigues de Lima

PROCESSO TRT-PR-RT-25789-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Elsa Terezinha Cavali
PR 10229 D 4 - Ivo Harry Celli Junior
Reu(s): Green Apple Motel Ltda.
PR 20696 D 6 - Diogo Fadel Braz
Motel Itatiaia Ltda.
PR 20696 D 6 - Diogo Fadel Braz

PROCESSO TRT-PR-RT-26993-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Silvio Cesar Castelan
PR 14305 D 5 - Domicela Trybus Stanczyk Paiola
Reu(s): Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-28462-1998
LOCAL: 17ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Carlos dos Santos
PR 21712 D 6 - Casemiro Laporte Ambrozewicz
Reu(s): Electrolux do Brasil S.A.
PR 18830 D 5 - Israel Caetano Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-CS-34869-1996

LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Terezinha de Goes Vieira
PR 22684 D 2 - Paula Suzana Gomes Azevedo
Reu(s): Transporte Coletivo Gloria Ltda.
PR 18830 D 5 - Israel Caetano Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-CS-20435-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Clemente Szymczak
PR 16300 D 6 - Marcos Jose Chechelaky
Reu(s): COPEL Companhia Paranaense de Energia
PR 13795 D 6 - Valeria Jaruga Brunetti

PROCESSO TRT-PR-ET-25405-1995
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Cleusa Maria de Lima
PR 13715 D 5 - Jose Inacio Costa Filho
Reu(s): Avelino Jose de Pelegrini
PR 12018 D 4 - Gisele Pakulski Oliveira de Ramos

PROCESSO TRT-PR-ET-20577-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jayme Gardine Borba
PR 14696 D 2 - Deise Almira Borba Moura e Silva
Reu(s): Denilson Azevedo dos Santos
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima

PROCESSO TRT-PR-ET-23919-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Banco do Estado do Paraná S.A.
PR 7295 D 2 - Luiz Rodrigues Wambier
Reu(s): Joao Maria de Almeida
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade

PROCESSO TRT-PR-ET-28330-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Trombini Papel e Embalagens S.A.
PR 13901 D 5 - Jose Devanir Fritola
Reu(s): Leoni Aparecida Tomas
PR 20094 D 5 - Ana Luisa Mussi Carlini

PROCESSO TRT-PR-ET-30604-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Maxima Distribuidora de Roupas Ltda.
PR 13436 D 4 - Pedro Roberto Neto
Reu(s): Solange Etzel
PR 2031 D 6 - Joao Regis Fassbender Teixeira

PROCESSO TRT-PR-ET-38369-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Maurilia Marcos da Graca
PR 15353 D 5 - Rose Paula Marzinek
Reu(s): Diocelio Muniz
PR 17789 D 5 - Walter Goncalves Lopes

PROCESSO TRT-PR-ET-00009-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Restaurante Adega do Cacador Ltda.
PR 14553 D 4 - Jose Antonio Peixoto de Oliveira
Reu(s): Dilma dos Santos
PR 16715 D 6 - Edson Massaro Postalli

PROCESSO TRT-PR-ET-00089-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Ana Lucia Tulio
PR 20321 D 4 - Joao Carlos Daleffe
Reu(s): Luiz Manoel dos Santos

PROCESSO TRT-PR-ET-00204-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Arnaldo Andrade Pereira
PR 20800 D 4 - Edivaldo Aparecido de Jesus
Reu(s): Patricia Regina Costa

PROCESSO TRT-PR-ET-00205-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Banco Hsbc Bamerindus S.A.
PR 14166 D 5 - Wilson Roberto Vieira Lopes
Reu(s): Wilma Marques
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha

PROCESSO TRT-PR-ET-00242-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Ricardo Franca Eneas
RJ 32687 D 2 - Benedcto Eneas
Reu(s): Andre Luiz Leal Carvalho

PROCESSO TRT-PR-ET-00258-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Banco Hsbc Bamerindus S.A.
PR 17214 D 5 - Marcelo Macioski
Reu(s): Maria Madalena Pinto

PROCESSO TRT-PR-ET-00295-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Ali Borges Monteiro
PR 7148 D 5 - Marlus Antonio Gusi Magnini
Reu(s): Guilherme Aparecido da Silva

PROCESSO TRT-PR-ET-00362-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Giachini Arakaki Cia Ltda.
PR 20021 D 4 - Lorival Favoretto
Reu(s): Fulano

PROCESSO TRT-PR-ET-00011-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A.
PR 8772 D 4 - Luiz Alberto Santos de Mattos
Reu(s): Jorge Luiz Silveira dos Santos
PR 15909 D 5 - Guilherme Pezzi Neto

PROCESSO TRT-PR-ET-00077-1998

LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Banco Hsbc Bamerindus S.A.
PR 19729 D 4 - Danielle Zanini Graca Pottumati
Reu(s): Lenoel Pereira Junior
PR 13253 D 5 - Oduvaldo Eloy da Silva Rocha

PROCESSO TRT-PR-MC-00064-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Sandra Muchenski da Fonseca
PR 20732 D 4 - Nilzo Antonio Roda da Silva
Reu(s): Meu Mel Calcados Confeccoes e Acessorios Ltda.

PROCESSO TRT-PR-MC-00104-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Marilza Barbosa dos Santos
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
2onia Bonfim de Oliveira
Reu(s): Empresa Alvorada de Servicos Gerais Ltda.
PR 10399 D 5 - Joao Carlos Requiao
Rilisa Trading S.A.
PR 10399 D 5 - Joao Carlos Requiao

PROCESSO TRT-PR-MC-00137-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Patricia Watanabe dos Santos
PR 20379 D 6 - Marcia Picanco Prockmann
Eduardo Antonio Ribeiro Heinish
PR 20379 D 6 - Marcia Picanco Prockmann
Reu(s): F & R Projetos Consultoria e Sistemas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-MC-00144-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Marize Imaregna
PR 12871 D 6 - Maria de Fatima Oliveira
Reu(s): Cosmepel Cosmeticos e Perfumes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-MC-00002-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Marize Imaregna
PR 12871 D 6 - Maria de Fatima Oliveira
Reu(s): Cosmetel Cosmeticos e Perfumes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-MC-00052-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Alexandre Cesar Goncalves
PR 6487 D 2 - Crisosthomo Ribeiro
Andre Simoes
Edilene Barbosa Lowen
Eliane Aniskievicz
Elizabeth Sauer
Jose Aparecido Rodrigues
Marcelo Gustavo Lowen
Roseli Aparecida Borges
Rita de Cassia Pinto
Reu(s): Banservis S/C Ltda. Banco de Servicos Eventos e Pro-
mocoes
PR 3136 D 6 - Ives Ponestke

PROCESSO TRT-PR-MC-00092-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Ivanor Junglos
PR 23861 D 5 - Ivair Junglos
Reu(s): Mato Grosso Vigilancia e Seguranca S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02081-1994
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Carlos Santos
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Philips Morris Marketing S.A.
PR 18884 D 5 - Norton Passos Waldraff

PROCESSO TRT-PR-RT-02144-1994
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Sindicato dos Empregados Em Estabelecimentos
Bancarios de Curitiba
Reu(s): Banco Sulbrasileiro de Credito Imobiliario S.A.
PR 6887 D 2 - Clea Mara Luvizotto

PROCESSO TRT-PR-RT-02786-1994
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Benjamin dos Santos
PR 12804 D 4 - Sergio de Aragon Ferreira
Reu(s): Morro Verde Empreendimentos e Particoes Ltda.
PR 13444 D 2 - Cesar Augusto Turin

PROCESSO TRT-PR-RT-03386-1994
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Rosa Toyoko Fugimoto
PR 14015 D 5 - Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini
Reu(s): Telepar Telecomunicacoes do Parana S.A.
PR 13790 D 5 - Regina Maria Rosenau
Employer Organizacao de Recursos Humanos Ltda.
PR 12533 D 3 - Silvana Lea Fetter

PROCESSO TRT-PR-RT-04690-1994
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Ary Oscar Azevedo
PR 14015 D 5 - Valdyr Arnaldo Lessnau Perrini
Reu(s): Reuno Administracao de Consorcio S/C Ltda.
PR 20178 D 5 - Renato Luiz de Avelar Bandini
Revepar Concessionaria Volkswagen
PR 5918 D 2 - Antonio da Cunha Ribas
Pavema Veiculos Maquinas Parana S.A.
PR 5918 D 2 - Antonio da Cunha Ribas
Corujao Comercio de Automoveis
PR 5918 D 2 - Antonio da Cunha Ribas
Horizonte Assessoria de Vendas e Servicos S/C Ltda.
PR 20178 D 5 - Renato Luiz de Avelar Bandini
Planalto Assessoria de Vendas e Servicos S/C Ltda.
PR 20178 D 5 - Renato Luiz de Avelar Bandini

PROCESSO TRT-PR-RT-05740-1994
LOCAL: 18ª VT Curitiba

Autor(es): Carlos Fumio Yamamura
PR 8866 D 6 - Isaias Zela Filho
Reu(s): DER Departamento de Estradas de Rodagem
PR 9822 D 3 - Samuel Machado de Miranda

PROCESSO TRT-PR-RT-06258-1994
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Ricardo Tailor Rita Alves
PR 3586 D 5 - Vivaldo Silva da Rocha
Reu(s): Banco Economico S.A.
PR 4660 D 6 - Pedro Paulo Pamplona

PROCESSO TRT-PR-RT-06462-1994
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Rodolpho Fantini
PR 18877 D 3 - Vicente Paula Santos
Reu(s): Shell Brasil S.A.
PR 6639 D 6 - Luiz Antonio Bertocco

PROCESSO TRT-PR-RT-08576-1994
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Gilson Olmar Fernandes
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Resesp Administracao e Desenvolvimento de Recursos
Humanos Ltda.
PR 11939 D 2 - Sonia Maria de Oliveira Faust
Telepar Telecomunicacoes do Parana S.A.
PR 13790 D 5 - Regina Maria Rosenau

PROCESSO TRT-PR-RT-09582-1994
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Joaquim Pereira da Luz
PR 14021 D 4 - Jussara Leffe Martins
Reu(s): Selem Serv de Vigil Ltda. N/P Socios
Radio Educativa do Parana
PR 14406 D 4 - Celso Joao de Assis Kotzias

PROCESSO TRT-PR-RT-10908-1994
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Gomes dos Santos
PR 14021 D 4 - Jussara Leffe Martins
Reu(s): Sitese Sistemas Tecnicos de Seguranca e Transporte de
Valores S/C
PR 20863 D 6 - Monica Maria Francisco Todeschini
Sirama Participacoes, Administracao e Transportes Limitada
PR 19589 D 5 - Hilton Marcelo Peres Zattoni

PROCESSO TRT-PR-RT-13170-1994
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Rui Valmir de Oliveira
PR 18134 D 5 - Nival Farinazzo Filho
Lindamir Pedron Millezi
Maria Izabel Maciel e Silva
Clotilde Juklenski dos Santos
Rosa Levandoski Ponchek
Nereida Ribeiro Franco
Irene Martos Rocha
Zenir Basilio Berto
Neuza Aparecida Vieira de Melo
Reu(s): Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)
PR 13123 D 3 - Annete Macedo Skarbek

PROCESSO TRT-PR-RT-13172-1994
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Benjamin dos Santos
PR 12804 D 4 - Sergio de Aragon Ferreira
Reu(s): Morro Verde Empreendimentos e Participacoes Ltda.
Morro Verde Imoveis e Construcoes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-13341-1994
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Juciley Eunice Moreira
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Faspar Fundacao de Acao Social do Parana
PR 10112 D 4 - Ney Brodbeck May

PROCESSO TRT-PR-RT-13504-1994
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Ary Oscar Azevedo
PR 20139 D 5 - Ivan Jose Silveira
Reu(s): Reuno Administracao de Consorcio S/C Ltda.
Revepar Concessionaria Volkswagen
Pavema Veiculos Maquinas Parana S.A.
Corujao Comercio de Automoveis
Horizonte Assessoria de Vendas e Servicos S/C Ltda.
Planalto Assessoria de Vendas e Servicos S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-14040-1994
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Adilson Pereira
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Iasp Instituto de Acao Social do Parana
PR 10112 D 4 - Ney Brodbeck May

PROCESSO TRT-PR-RT-22012-1994
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Martins
PR 16664 D 5 - Harri Klais
Reu(s): Leonildo Nogueira Sanches
PR 4610 D 6 - Norberto Trevisan Bueno
Sulvipar Industria e Comercio de Espelhos Ltda.
PR 17761 D 6 - Selma Eliana de Paula Assis

PROCESSO TRT-PR-RT-22366-1994
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Claudio Rithi dos Santos
PR 16421 D 5 - Jonas Carvalho Goulart
Reu(s): Clube Atletico Paranaense
PR 6838 D 6 - Jose Lucio Glomb

PROCESSO TRT-PR-RT-25874-1994
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Santana da Cruz
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PR 4215 D 4 - Luiz Trybus
Reu(s): S.A. Cortume Curitiba
PR 20228 D 3 - Silvestre Chruscinski Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-25963-1994
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Roberto de Andrade
PR 18328 D 5 - Ricardo Marcelo Fonseca
Reu(s): Brasconsult Engenharia de Projetos Ltda.
PR 18409 D 6 - Carmen Ester Romero

PROCESSO TRT-PR-RT-00028-1995
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Rosangela Barbosa de Sales
PR 5205 D 5 - Odair Saboia Cordeiro
Reu(s): Sociedade Educacional Expoente S/C Ltda.
PR 10240 D 2 - Cristiane de Aragao Domingues

PROCESSO TRT-PR-RT-00503-1995
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Angelo Augusto Piassetta
PR 20229 D 6 - Paulo Henrique Ribeiro de Moraes
Reu(s): Souza Cruz S.A.
PR 7007 D 6 - Helio Gomes Coelho Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-01247-1995
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Marcos Volochen
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Robert Bosch Ltda.
PR 17761 D 6 - Selma Eliana de Paula Assis

PROCESSO TRT-PR-RT-01377-1995
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Rubens Mateus
PR 15388 D 6 - Raul Aniz Assad
Reu(s): Lhm Transformadora de Plasticos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-05951-1995
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Valdea dos Santos
PR 12711 D 5 - Geraldo Mocellin
Reu(s): Dismatal Distribuidora de Maquinas Ltda.
PR 7086 D 5 - Yoshihiro Miyamura

PROCESSO TRT-PR-RT-06312-1995
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Glauco Nogueira
PR 19829 D 5 - Paulo Afonso Zaina
Reu(s): Cnt Central Nacional de Televisao
PR 19468 D 6 - Maria Isabel Barth Costamilan

PROCESSO TRT-PR-RT-14727-1995
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jair de Andrade Costa
PR 17573 D 5 - Jamil Fernando de Mira Filho
Reu(s): Exal Servicos de Alimentacao Ltda.
PR 16483 D 3 - Wajih El Messane Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-18241-1995
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Domingos de Lima Ramos
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Telepar Telecomunicacoes do Parana S.A.
PR 20798 S 3 - Lenita Rodolfo Passos

PROCESSO TRT-PR-RT-20010-1995
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Lucia Hilcko Lucas
PR 20139 D 5 - Ivan Jose Silveira
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.
PR 17122 D 5 - Renato Pineda Sartori

PROCESSO TRT-PR-RT-20367-1995
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Zilmar Jose Peres
PR 20178 D 5 - Renato Luiz de Avelar Bandini
Reu(s): Minerva Dimax Comercio Farmaceutico Ltda.
PR 15233 D 6 - Rosangela Aparecida de Melo

PROCESSO TRT-PR-RT-23685-1995
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Zelinski Neto
PR 7093 D 5 - Iraci da Silva Borges
Reu(s): Tecmagraf Ltda.
PR 14421 D 6 - Margareth Mouzinho de Oliveira Lupatini

PROCESSO TRT-PR-RT-29506-1995
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Claudio Luiz Borges Dias
PR 20467 D 5 - Ivo Bernardino Cardoso
Reu(s): Hotel Tibagi S.A.
PR 22181 D 6 - Marco Aurelio Guimaraes

PROCESSO TRT-PR-RT-30545-1995
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Patricia Weber Santos
PR 12161 D 4 - Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira
Reu(s): Papelaria 24 Horas Ltda.
PR 18283 D 3 - Claudio Ribeiro Martins

PROCESSO TRT-PR-RT-32186-1995
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Vivian de Souza e Silva
PR 7292 D 5 - Pedro Paulo Fernandes
Reu(s): Sociedade Bio Medica Hospitalar Ltda(Vida Emergen-
cias Medicas)

PROCESSO TRT-PR-RT-32982-1995
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Amilton Jose de Mello
PR 17990 D 4 - Otto Horst Flinkerbusch
Reu(s): Icab Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-34774-1995
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Honorio Reifur
PR 11077 D 6 - Luiz Carlos Guimaraes Taques
Reu(s): Sharp do Brasil S.A. Industria de Equipamentos Ele-
tronicos
PR 16272 D 6 - Marcelo Alessi

PROCESSO TRT-PR-RT-35528-1995
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jonas Ivanor Mesquita
PR 11616 D 6 - Miriam de Fatima Knopik
Reu(s): Supermercados Condor Ltda.
PR 21660 D 4 - Giovana Ghisleni

PROCESSO TRT-PR-RT-01141-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Eliel Antonio Durau Lourenco
PR 17112 D 6 - Adriana Maria Hopfer Brito Zilli
Reu(s): Caixa Economica Federal
PR 11245 D 5 - Sandra Regina de Mattos Bertoletti
Presto Labor Assessoria e Consultoria de Pessoal Ltda.
PR 11245 D 5 - Sandra Regina de Mattos Bertoletti

PROCESSO TRT-PR-RT-01668-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Vandiro Borba Pinheiro
PR 15876 D 7 - Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klingen-
fus
Reu(s): Construtora Jardim Ltda.
PR 17608 D 3 - Maureen Daisy Redondo Machado

PROCESSO TRT-PR-RT-02962-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Alfredo Jaquilino de Brito (Espolio)
PR 21315 D 5 - Francisco Osorio Porto
Reu(s): Dc Mocelin & Companhia Ltda.
PR 7051 D 4 - Ito Taras

PROCESSO TRT-PR-RT-03577-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Paulo Valencio
PR 21389 D 6 - Otavio Ernesto Marchesini
Reu(s): Advanced Development Systems Informatica Ltda.
PR 6482 D 5 - Fernando Antonio de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-04004-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Clovis Laurindo da Silva
PR 20210 D 5 - Rocheli Silveira
Reu(s): Reksidler & Cia Ltda.
PR 21794 D 6 - Vicente Ganter de Moraes

PROCESSO TRT-PR-RT-04048-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Marcio Alves Cordeiro
PR 6890 D 5 - Sergio Augusto Gomez
Reu(s): Supermercado Hoffmann
PR 14456 D 5 - Lourdes Bernardete Beltrami Rivaroli

PROCESSO TRT-PR-RT-06184-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Patricia Cristina Serafim
PR 5704 D 3 - Arione Pereira
Reu(s): Parana Banco S.A.
PR 20696 D 6 - Diogo Fadel Braz

PROCESSO TRT-PR-RT-06217-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Katia Maria de Lima
PR 19405 D 4 - Claudio Melchioretto
Reu(s): Banco Itau S.A.
PR 8761 S 6 - Antonio Celestino Toneloto

PROCESSO TRT-PR-RT-06803-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Florentina Teixeira
PR 15956 D 3 - Antonio Geraldo Scupinari
Reu(s): Orbram Organizacao e Brambilla Ltda.
PR 16948 D 6 - Joao Leonelho Gabardo Filho
Banco Itau S.A.
PR 8761 S 6 - Antonio Celestino Toneloto

PROCESSO TRT-PR-RT-08562-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Orminda de Souza
PR 15835 D 5 - Rossanna Alves Moure
Reu(s): Carlos Affonso Meissner Osorio

PROCESSO TRT-PR-RT-08760-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jorge Luiz Galdino
PR 11587 D 6 - Waldir Leske
Reu(s): Alps do Brasil Industria e Comercio Ltda.
PR 19185 D 6 - Mauro Marcelino Albano

PROCESSO TRT-PR-RT-08833-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Ilma Gomes Fonseca
PR 14151 D 5 - Sebastiao Mendes da Silva
Reu(s): Carrefour Comercio e Industria Ltda.
PR 22805 D 6 - Fabiano Archegas

PROCESSO TRT-PR-RT-10477-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Marlene de Souza Nis
PR 19617 D 4 - Tania Regina da Silva
Reu(s): Maristela Mattozo Jacob
PR 6549 D 7 - Jose Carlos Farah

PROCESSO TRT-PR-RT-10572-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Ronaldo Renato Lopes

PR 22372 D 4 - Sandro Lunard Nicoladeli
Reu(s): Cembra Engenharia Ltda.
PR 13411 D 5 - Luiz Sergio Gubert

PROCESSO TRT-PR-RT-11124-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Altevir do Rocio dos Santos
PR 17789 D 5 - Walter Goncalves Lopes
Reu(s): Frigorifico Umuarama Ltda.
PR 15861 D 5 - Emerson Jesus Rodrigues Avelar

PROCESSO TRT-PR-RT-12296-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Marcos Celestino de Jesus
PR 18212 D 4 - Joao Batista Mendes Lustosa
Reu(s): G Heller Comercio de Gelo Ltda.
PR 20320 D 2 - Iliane Maria Coura
Gilberto Heller de Bonoso
PR 20320 D 2 - Iliane Maria Coura

PROCESSO TRT-PR-RT-13987-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Vania Aparecida Pereira de Lima
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
PR 23010 D 6 - Ana Beatriz Ramalho de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-14217-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Marcos Celestino de Jesus
PR 18212 D 4 - Joao Batista Mendes Lustosa
Reu(s): G Heller Comercio de Gelo Ltda.
Gilberto Heller de Bonoso

PROCESSO TRT-PR-RT-14497-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Sara Collodel
PR 18448 D 4 - Edson Santos Martins
Reu(s): Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba
PR 12793 D 4 - Etiane Caldas Gomes Kuster

PROCESSO TRT-PR-RT-14901-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Vilmar Hack
PR 9264 D 5 - Claro Americo Guimaraes Sobrinho
Reu(s): V Weiss e Cia Ltda.
PR 23010 D 6 - Ana Beatriz Ramalho de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-15472-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Vilmar Salles Machado
PR 22781 D 5 - Luciana Caplan
Reu(s): Viacao Itapemirim S.A.
PR 17918 T 4 - Adriana Basso

PROCESSO TRT-PR-RT-15506-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Delcio Luiz Doris
PR 11616 D 6 - Miriam de Fatima Knopik
Reu(s): Nad´Thany Restaurante e Lanchonete Ltda.
PR 17215 D 5 - Dalva Marli Menarim

PROCESSO TRT-PR-RT-15584-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Simone Cristina Santos
PR 8919 D 6 - Nelson Takayuki Miashita
Reu(s): Laboro Representacoes de Produtos Alimenticios Ltda.
Maos de Fada Distribuidora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-15862-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Marcos Christman Lopes
PR 19150 D 4 - Walter Xavier Junior
Reu(s): Abc Cidade Empresa Jornalistica do Parana Ltda.
PR 5927 T 3 - Berenice Reis Lessa

PROCESSO TRT-PR-RT-15883-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Fabiano de Faria
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.
PR 16733 D 6 - Carlos Eduardo Grisard

PROCESSO TRT-PR-RT-15908-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Vinicius Alexandria Machado
PR 22780 D 4 - Darlan Rodrigues Bittencourt
Reu(s): Incontri Brazile Confeccoes Artezanais Ltda.
PR 20178 D 5 - Renato Luiz de Avelar Bandini

PROCESSO TRT-PR-RT-16494-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Carlos Siqueira
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Philip Morris Marketing S.A.
PR 14050 D 6 - Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa

PROCESSO TRT-PR-RT-16850-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Dirceu Pedroso Pinto
PR 14921 T 4 - Moacir Tadeu Furtado
Reu(s): Bernard Krone do Brasil Industria e Comercio de Vei-
culos
PR 11233 D 3 - Norberto Jose Rossitda.

PROCESSO TRT-PR-RT-17016-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Tereza Leite da Silva
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Popasa Potinga Papeis S.A.
PR 17143 D 5 - Samira de Fatima Nabbouh Abreu

PROCESSO TRT-PR-RT-17323-1996

LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Calazans Filho
PR 11689 D 3 - Carlos Walter Moreira
Reu(s): Cooperativa Central Agropecuaria Sudoeste Ltda.
PR 23142 D 6 - Renato Serpa Silverio

PROCESSO TRT-PR-RT-18492-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Valdir Vicelli Ribeiro
PR 20121 D 4 - Ana Paula Barranco Saraiva do Brasil
Reu(s): Parana Equipamentos S.A.
PR 3926 D 2 - Werner Jahanke

PROCESSO TRT-PR-RT-18635-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Silvio Cesar Correa
PR 9777 D 3 - Jorge Luiz Ieski Calmon de Passos
Reu(s): Timitec Informatica Ltda.
PR 14078 D 6 - Murilo Cleve Machado

PROCESSO TRT-PR-RT-18707-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Miguel Henrique de Lima
PR 11616 D 6 - Miriam de Fatima Knopik
Reu(s): Revestimentos Ademar Ltda. (ME)
PR 4917 D 3 - Lorival Camargo Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-19192-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Julio Cesar Mendes de Freitas
PR 16371 D 4 - Juarez Bortoli
Reu(s): Delara Transporte Ltda.
PR 19354 D 6 - Soraya Regina Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-19558-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Noeli Kokist
PR 18764 D 4 - Alvaro Rodrigues de Lima
Reu(s): Exatel Linhas Telefonicas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-20196-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Carlos Ferraz
PR 10933 D 4 - Rone Marcos Brandalise
Reu(s): Casa do Eletronico Componentes Equipamentos Ltda.
PR 10425 T 3 - Onesio Machado de Oliveira
Parana Libra Equipamentos de Pesagem Ltda.
PR 10425 T 3 - Onesio Machado de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-20220-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Noemi Delfino
PR 3817 D 3 - Antonio Bassi
Reu(s): Antonio Carlos Falestik Silva
PR 20584 D 5 - Jaqueline Todesco Barbosa de Amorim

PROCESSO TRT-PR-RT-20237-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Roseli Aparecida dos Santos
PR 15419 D 4 - Sandra Mara Hinata
Reu(s): Carrefour Comercio e Industria Ltda.
PR 7007 D 6 - Helio Gomes Coelho Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-20633-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Dulceclei Lopes de Barros
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Motel Emocoes Ltda.
PR 20417 T 1 - Carla Valeria Huergo de Carvalho

PROCESSO TRT-PR-RT-21193-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Ricardo Luiz Romanzini
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.
PR 22775 D 6 - Alberto Augusto de Poli

PROCESSO TRT-PR-RT-21768-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Sandra Maria Teles
PR 17629 D 5 - Jose Luiz Cardozo Lapa
Reu(s): Postenge Engenharia e Comercio de Material de Cons-
trucao Ltda.
PR 8325 D 5 - Vaelson George Von Tempski Silka

PROCESSO TRT-PR-RT-23112-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Lucimeire Cristina Cortez Garcia
PR 20390 T 2 - Claudia Maria Barbosa
Rosemari Flores
Rosilene Reginato
Simone Antunes Pereira Dallavale
Reu(s): Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)
PR 7648 D 2 - Lilian Fatima Moro Novak

PROCESSO TRT-PR-RT-23384-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Cesar do Nascimento
PR 15876 D 7 - Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klingen-
fus
Reu(s): Cr Almeida S.A. Engenharia e Construcoes
PR 11297 D 6 - Dulcinea Marques

PROCESSO TRT-PR-RT-23526-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Oliveira de Souza
PR 9495 D 4 - Marly de Cassia Meneses Franca Regiani
Reu(s): Panex S.A. Industria e Comercio (Divisao Clock)
SP 113914 D 2 - Dirceu Jodas Gardel Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-24685-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Avelino Conradi



4ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/2005 339339339339339

PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Empresa Gloria de Transportes Ltda.
PR 21593 D 6 - Marcelo Vanzelli

PROCESSO TRT-PR-RT-24704-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Saleti Silva de Oliveira
PR 22752 D 3 - Christiano Souza Neto
Reu(s): Companhia Uniao de Seguros Gerais
PR 16948 D 6 - Joao Leonelho Gabardo Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-25430-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Ivete Lenhardt Matte
PR 19394 D 3 - Werner Aumann
Reu(s): Anita Lemiszka Ribas
PR 14483 D 4 - Alexandre Brown Palma

PROCESSO TRT-PR-RT-25641-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Mariza Engraf
PR 10615 D 5 - Angela Sigolo Teixeira
Reu(s): Ferragens Negrao Comercial Ltda.
PR 11514 D 5 - Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro

PROCESSO TRT-PR-RT-26194-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Dejair Antonio da Silva
PR 16715 D 6 - Edson Massaro Postalli
Reu(s): Cana Sucana Comercio de Sucos e Lanches Ltda(Me)
PR 16421 D 5 - Jonas Carvalho Goulart

PROCESSO TRT-PR-RT-26957-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Robson Almeida do Monte
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Kvaerner Pulping Ltda.
PR 15755 D 6 - Mauro Joselito Bordin

PROCESSO TRT-PR-RT-27690-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Luzia Augusta de Oliveira
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): Recanto Infantil 22 Ltda.
PR 16514 D 5 - Luiz Eduardo Choma

PROCESSO TRT-PR-RT-27744-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Waldenei Chaves
PR 5580 D 4 - Arnildo Ivo Maurer
Reu(s): Premont Engenharia e Montagens Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-28256-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Lucia Starosta dos Santos
PR 17946 D 5 - Denise Filippetto
Reu(s): Mesoclin Clinica Medica de Mesoterapia Ltda.
PR 12930 D 5 - Wilson Roberto de Lima

PROCESSO TRT-PR-RT-28912-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Omar Lutz
PR 22798 D 4 - Elizeo Aramis Pepi
Reu(s): Vigilancia Especializada Ekixper Ltda.
Demeterco & Cia Ltda.
Alba Quimica Industria e Comercio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-29136-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Marli Aparecida Nascimento Batista
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Dolores Franco Barvik
PR 11280 D 2 - Ariel Ventura Andrade

PROCESSO TRT-PR-RT-30443-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jovino Aparecido da Silva
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): V Santos & Companhia Ltda.
PR 22691 D 6 - Cintia Mara Guilherme Fortuce

PROCESSO TRT-PR-RT-30776-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Ovidio Jose Favaro
PR 8341 D 6 - Agostinho Bonin Junior
Reu(s): Robert Bosch Ltda.
PR 19589 D 5 - Hilton Marcelo Peres Zattoni

PROCESSO TRT-PR-RT-31053-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Casemiro Antonio Arachewski
PR 12902 D 6 - Nivaldo Migliozzi
Reu(s): Sentinela Vigilancia S/C Ltda.
PR 22761 D 5 - Alexsander Roberto Alves Valadao

PROCESSO TRT-PR-RT-31265-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Olivina Aparecida de Souza
PR 14844 D 5 - Paulo Cortellini
Reu(s): Exal Servicos de Alimentacao Ltda.
PR 16898 D 3 - Sebastiao Antunes Telles Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-RT-31560-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Rosney de Paula
PR 21543 D 5 - Monica Zinelli da Silveira
Reu(s): Auto Posto Adonay Ltda.
PR 18430 D 2 - Rose Mary Grahl

PROCESSO TRT-PR-RT-31996-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Carlos Machado
PR 11990 D 5 - Deamiro Honore de Oliveira Junior

Reu(s): Bilek & Companhia Ltda.
PR 18409 D 6 - Carmen Ester Romero

PROCESSO TRT-PR-RT-32111-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Ronaldo Maciel Ferreira
PR 7292 D 5 - Pedro Paulo Fernandes
Reu(s): Bernard Krone do Brasil Industria e Comercio de Vei-
culos
PR 11233 D 3 - Norberto Jose Rossitda.

PROCESSO TRT-PR-RT-32284-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Amilton Machado
PR 8341 D 6 - Agostinho Bonin Junior
Reu(s): Minerva Dimax Comercio Farmaceutico Ltda.
PR 6549 D 7 - Jose Carlos Farah

PROCESSO TRT-PR-RT-32317-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Gilvan dos Santos
PR 7179 T 3 - Walter Dias de Almeida
Reu(s): Syax Comercia Exportacao Importacao e Representa-
cao Ltda.
PR 10495 D 5 - Moises Chagas

PROCESSO TRT-PR-RT-32560-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Sergio Bazaglia
PR 14325 D 5 - Paulo Roberto Burmester Muniz
Reu(s): Tecnigesso Servicos S/C Ltda.
PR 21667 D 6 - Tobias de Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-32767-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Helio Ramos de Souza
PR 10666 S 5 - Carlos Alberto de Oliveira Werneck
Reu(s): Binotto Transportes Rodoviarios Ltda.
PR 7960 D 5 - Edson Luiz Gabriel

PROCESSO TRT-PR-RT-33364-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Alessandra Dadom dos Santos
PR 18832 D 4 - Katia Regina Coelho
Reu(s): A Formula Farmacia de Manipulacao Ltda.
PR 16577 D 4 - Marcos Antonio de Oliveira Bonfim

PROCESSO TRT-PR-RT-33501-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Elinaldo Santos de Oliveira
PR 15388 D 6 - Raul Aniz Assad
Reu(s): Seo Distribuidora de Flores Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-33664-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Olivia Bassi Pavin
PR 19617 D 4 - Tania Regina da Silva
Reu(s): Janete Guerios Griebeler
PR 12175 D 4 - Vanessa Maria Falavinha Frohlich

PROCESSO TRT-PR-RT-34787-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Danil Luiz Ferreira
PR 17279 D 5 - Adriane de Aragon Ferreira
Reu(s): Presto Labor Assessoria e Consultoria de Pessoal Ltda.
Caixa Economica Federal
PR 10795 D 2 - Ademir Fernandes Cleto

PROCESSO TRT-PR-RT-35688-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Zeni Terezinha dos Santos Veiga
PR 6684 D 4 - Ney Mendes Rodrigues
Reu(s): Soraia Simonato Diniz Proenca
PR 18884 D 5 - Norton Passos Waldraff
Jose Carlos Arruda Proenca
PR 18884 D 5 - Norton Passos Waldraff

PROCESSO TRT-PR-RT-35706-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Osmar da Luz Lobo
PR 9066 D 2 - Izabel Dilohe Piske Silverio
Reu(s): Igreja do Evangelho Quadrangular
PR 2108 D 4 - Igo Iwant Losso

PROCESSO TRT-PR-RT-36001-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Mario Thevenet Macedo
PR 10931 D 4 - Sergio Luiz Fernandes
Reu(s): Avant Radio Chamada Ltda.
PR 20183 D 6 - Gisele Mattner

PROCESSO TRT-PR-RT-36208-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Eudo Tosta Seixas Filho
PR 5815 D 6 - Olimpio Paulo Filho
Reu(s): Contrat Servicos Empresariais Ltda.
PR 16520 D 3 - Nelson Saraiva dos Santos
Tertius Vendas Promocao e Turismo Ltda.
PR 16520 D 3 - Nelson Saraiva dos Santos
Solo Administradora de Bens Ltda.
PR 16520 D 3 - Nelson Saraiva dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-36247-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Osvaldir Bueno da Luz
PR 4281 D 5 - Roberto Barranco
Reu(s): Villa Ricca Promocoes de Eventos Artisticos Ltda.
PR 22181 D 6 - Marco Aurelio Guimaraes

PROCESSO TRT-PR-RT-36319-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Aguinaldo Turkot
PR 18176 D 6 - Aparecido Soares Andrade

Reu(s): Vector Engenharia Ltda.
PR 4524 D 2 - Claudio Lacerda

PROCESSO TRT-PR-RT-36386-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Dalton Zanetti de Mendonca
PR 14451 D 5 - Odacyr Carlos Prigol
Reu(s): Metal Costa Industria e Comercio de Artefatos de Fer-
ro Ltda.
PR 5594 D 5 - Dalton Lemke
Ecometal Industria Metalurgica Ltda.
PR 5593 D 5 - Rivadavia Antenor Prosdocimo

PROCESSO TRT-PR-RT-36681-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Gilmar Kuhnen
PR 21192 D 5 - Cristiane Abdalla Neme Pezoti
Reu(s): Pratic Sider Automacao Para Carretas Ltda.
PR 14752 D 5 - Jose da Costa Valim Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-36697-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Carlos de Oliveira
PR 7292 D 5 - Pedro Paulo Fernandes
Reu(s): Usimetal Industria e Comercio de Artefatos de Aco Ltda.
PR 14232 D 5 - Ronald Silka de Almeida

PROCESSO TRT-PR-RT-37109-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Joel de Souza
PR 21386 D 5 - Claudia Antunes Lopes Trancozo
Reu(s): Amplipar Construcao Civil Ltda.
PR 11589 D 4 - Joao Henrique da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-37560-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Marco Aurelio Silveira de Albuquerque
PR 14892 D 4 - Claudio Piskonti Machado
Reu(s): Uce Colegio Paranaense Uniao Catarinense de Ensino
SC 8632 D 2 - Sergio Roberto Back

PROCESSO TRT-PR-RT-37596-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Marcio Rogerio Matos
PR 20830 D 5 - Karla Nemes
Reu(s): Waldirene Reis Catarino Panificadora
PR 16733 D 6 - Carlos Eduardo Grisard

PROCESSO TRT-PR-RT-37701-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Edilson Antonio Skora
PR 20229 D 6 - Paulo Henrique Ribeiro de Moraes
Reu(s): Caixa Economica Federal
PR 16077 D 4 - Rejane Teresinha Scholz
Fundacao Caixa Economica Federal
PR 7101 D 4 - Antonio Dilson Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-37953-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Emilio Kachorrovski
PR 18538 D 6 - Emir Baranhuk Conceicao
Reu(s): Ondrepsb Servico de Guarda e Vigilancia Ltda.
PR 17241 D 6 - Jamil Nabor Caleffi

PROCESSO TRT-PR-RT-38225-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Ricardo Bispo da Silva
PR 15956 D 3 - Antonio Geraldo Scupinari
Reu(s): Carrefour Comercio e Industria Ltda.
PR 22805 D 6 - Fabiano Archegas

PROCESSO TRT-PR-RT-38479-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Hassen Ghosn
PR 10083 D 5 - Flavio Bovo
Reu(s): Vip Locadora de Veiculos Ltda.
Tarita Parubotchey

PROCESSO TRT-PR-RT-39220-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Moacir Cerazi
PR 22372 D 4 - Sandro Lunard Nicoladeli
Reu(s): Riche Imoveis
PR 10273 D 5 - Marcos Feldman Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-39343-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Miguel Alves dos Santos
PR 13863 D 4 - Ivan Seccon Parolin Filho
Reu(s): Exata Comercio de Forros e Divisorias Ltda.
PR 15360 D 5 - Renato Antunes Villanova

PROCESSO TRT-PR-RT-39463-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Alberto Grendel
PR 13865 D 2 - Sandra Elza Aparecida Cervi de Almeida
Reu(s): FSM Sinalizacao Rodoviaria Ltda.
PR 12784 D 4 - Marta de Areco Pereira Paiva

PROCESSO TRT-PR-RT-39777-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Dorival da Silva Reis
PR 20908 D 5 - Cleusa Souza da Silva
Reu(s): Britanite S.A. Industrias Quimicas
PR 12482 D 3 - Aildo Catenacci

PROCESSO TRT-PR-RT-40274-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es):
Reu(s):

PROCESSO TRT-PR-RT-40332-1996
LOCAL: 18ª VT Curitiba

Autor(es): Danilo Darci da Costa
PR 17681 D 5 - Luiz Carlos Erzinger
Reu(s): Telefibra Servicos de Redes Telefonicas e Fibra Optica
Ltda.
Comercial e Tecnica de Eletricidade Ltda.
PR 13027 D 7 - Jacqueline Andrea Wendpap

PROCESSO TRT-PR-RT-00221-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Valdir Rodrigues Menezes
PR 18538 D 6 - Emir Baranhuk Conceicao
Reu(s): Aqualoja Comercio de Equipamentos Hidraulicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00238-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Marcio do Nascimento Pedro
PR 20376 D 6 - Silvio Espindola
Reu(s): Sipel Engenharia e Instalacoes Eletricas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00437-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Edvaldo Jose da Silva
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Construtora K O S/C Ltda.
PR 6217 D 8 - Francisco Machado de Jesus
Sociedade Construtora Tagymarral
PR 6217 D 8 - Francisco Machado de Jesus

PROCESSO TRT-PR-RT-00527-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Maria da Silva Lialu
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Plasticos do Parana Ltda.
PR 22828 D 3 - Rodrigo Luiz Silvestri

PROCESSO TRT-PR-RT-00634-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Marcos Franca Pereira
PR 18441 D 4 - Jeronimo Borges Pundeck
Reu(s): Gabardo Industria e Comercio de Marmores e Granitos
Ltda.
Granitos Atuba Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00943-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Valmir Ferreira de Araujo
PR 20413 D 5 - Jacinto Felisbino da Silva
Reu(s): Teledata Informacoes e Tecnologia S.A.
PR 14504 D 6 - Rita de Cassia Piloni

PROCESSO TRT-PR-RT-01263-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Carlos Ferreira
PR 12075 T 4 - Josmar Pereira Sebrenski
Reu(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.
PR 19729 D 4 - Danielle Zanini Graca Pottumati

PROCESSO TRT-PR-RT-01405-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Antunes de Quadros
PR 21543 D 5 - Monica Zinelli da Silveira
Reu(s): Auto Posto Ligeirinho Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01462-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Angela Maria da Silva
PR 21192 D 5 - Cristiane Abdalla Neme Pezoti
Reu(s): Refeicoes Reis
PR 11728 D 3 - Rita Aparecida Carneiro Lange Tomaz

PROCESSO TRT-PR-RT-02106-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Conceicao Goncalves de Andrade
PR 9976 D 6 - Vitor Ribeiro
Reu(s): Hospital e Maternidade Sao Carlos Ltda.
PR 22775 D 6 - Alberto Augusto de Poli

PROCESSO TRT-PR-RT-02124-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Sandra Regina Aparecida da Silva
PR 21135 D 3 - Odilon Mendes Junior
Reu(s): Realiza Comunicacao e Marketing (ME)
PR 20082 D 3 - Rosane do Rocio Muniz Cabral

PROCESSO TRT-PR-RT-02143-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Rosinha do Rocio dos Santos Lima
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): M Vieira da Silva Construcoes
PR 17923 D 3 - Rosimeri Rocha Pombo Pinto Brotto

PROCESSO TRT-PR-RT-02214-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Juarez Ramos
PR 19983 D 5 - Reginaldo Nogueira Guimaraes
Reu(s): Salva Servicos Medicos de Emergencia S/C Ltda.
PR 21549 D 5 - Erlon Fernando Ceni de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-02518-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Odete Santin Diogo da Silva
PR 21397 D 1 - Jaqueline Kowalski
Reu(s): Panificadora Panidoce
PR 22930 D 2 - Joao Luiz de Laia

PROCESSO TRT-PR-RT-02680-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Otilia Balbina do Rosario
PR 11852 D 4 - Ciro Ceccatto
Paulina Geller
Pedro Paulo Miranda
Pedro Hoffmann Ferreira
Rafael Drabik
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Regina Angely
Roberto Camara Kraemer
Rogerio Luz Coelho
Rosa Klug
Rosa Lona Cleto
Reu(s): Caixa Economica Federal
PR 17347 D 4 - Luis Renato Sinderski

PROCESSO TRT-PR-RT-02841-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Dalva do Carmo dos Santos
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Ambiental Servicos Terceirizados Ltda.
PR 24163 S 5 - Leonei Martins Freitas

PROCESSO TRT-PR-RT-02886-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Joaquim Pereira da Luz
PR 19184 D 5 - Marlene Oliveira de Almeida
Reu(s): Selen Servicos de Vigilancia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02912-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Osmar Correia e Silva
PR 9977 D 6 - Marcia Helena Bader Maluf
Reu(s): Jose Carlos Marcondes Mattos

PROCESSO TRT-PR-RT-02933-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Valdir Gilberto Padilha dos Santos
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Dinora de Souza Mafra
PR 20584 D 5 - Jaqueline Todesco Barbosa de Amorim

PROCESSO TRT-PR-RT-02987-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Irene Cordeiro Fabichaki
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Industrias Todeschini S.A.
PR 8455 D 6 - Joao Eugenio Figueiredo Bastos

PROCESSO TRT-PR-RT-03235-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jair Poss
PR 11685 D 4 - Annelize Piechnik Barros
Reu(s): Moacir Isidoro
PR 21667 D 6 - Tobias de Macedo
Casteval Construcao e Incorporacao Ltda.
PR 20696 D 6 - Diogo Fadel Braz

PROCESSO TRT-PR-RT-03385-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Neiva de Oliveira Lima
PR 10285 D 5 - Wilson Ramos Filho
Reu(s): CLASPAR Empresa Paranaense de Classificacao de
Produtos
PR 20896 D 4 - Gilberto Giglio Vianna

PROCESSO TRT-PR-RT-03676-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Flavio Brizola Flores
PR 20467 D 5 - Ivo Bernardino Cardoso
Reu(s): Empresa Gloria de Transportes Ltda.
PR 8446 D 4 - Mozart Krieger

PROCESSO TRT-PR-RT-04092-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Nelma Nunes Machado
PR 21712 D 6 - Casemiro Laporte Ambrozewicz
Reu(s): Maria Tatis Ukchinski
PR 22658 D 5 - Evaristo Dias Mendes

PROCESSO TRT-PR-RT-04305-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Flavio Cristiano Fernandes da Silva
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Za Za Embalagens e Artigos Para Festas Ltda.
1000 Comercio de Embalagens Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-04523-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Roberto Ferreira Goncalves
PR 17584 D 4 - Anna Louise Johanna Mueller
Reu(s): Fernandes Hernandes & Cia Ltda.
PR 18933 D 5 - Sergio Luiz da Rocha Pombo

PROCESSO TRT-PR-RT-04645-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Irondina Germano
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Jorge Schieferdecker
PR 15395 D 4 - Danielle Albuquerque Korndorfer

PROCESSO TRT-PR-RT-04663-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Lucimeri Maria Ferreira Rosa
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Carlos Alberto da Silva
PR 20321 D 4 - Joao Carlos Daleffe

PROCESSO TRT-PR-RT-04681-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Viviana Cristina Morais
PR 15388 D 6 - Raul Aniz Assad
Reu(s): Marcio Agostinho Merlin

PROCESSO TRT-PR-RT-04759-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Generosa Rosa
PR 21192 D 5 - Cristiane Abdalla Neme Pezoti
Reu(s): Spb Servicos de Limpeza e Conservacao Ltda.
PR 13083 D 6 - Nelson Beltzac Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-04825-1997

LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Rosemary Severino Hercules
PR 12864 D 5 - Andre Luiz Amancio Pinto
Reu(s): Parana Banco S.A.
PR 21667 D 6 - Tobias de Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-05041-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Edvaldo Martins Kessey
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Imobiliaria Linerge
PR 12664 D 5 - Jose Roberto Dutra Hagebock
Jorge Jose do Espirito Santos
PR 12664 D 5 - Jose Roberto Dutra Hagebock

PROCESSO TRT-PR-RT-05094-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Julia Santana da Cruz de Rezende
PR 15298 D 4 - Mauricio Arantes Martins
Reu(s): Mixer Comunicacao e Marketing
PR 22339 D 4 - Ideraldo Jose Appi

PROCESSO TRT-PR-RT-05113-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Elizangela de Fatima Rodrigues
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Hospital Santa Cruz S.A.
PR 12407 D 3 - Marcio Luiz Ferreira da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-05274-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Casemiro Bux
PR 11693 D 5 - Marcos Wilson Silva
Reu(s): Auto Viacao Redentor Ltda.
PR 19387 D 7 - Elisabeth Regina Venancio Taniguchi

PROCESSO TRT-PR-RT-05388-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Miguel dos Santos
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Empresa Jornalistica I & C Ltda.
PR 5927 T 3 - Berenice Reis Lessa

PROCESSO TRT-PR-RT-05438-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Lindamir Terezinha Monn
PR 17939 D 3 - Amilcar Delvan Stuhler
Reu(s): Dazp Comercio de Presentes Ltda.
PR 21007 D 3 - Soraya Faltin

PROCESSO TRT-PR-RT-05524-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Denise Cristiane Leopoldo
PR 22529 D 4 - Priscila Santos Artigas
Reu(s): Astral Silvios - Cabelereiros
PR 21506 D 6 - Elevir Dionysio Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-05716-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Dicelia Cadena dos Santos
PR 21449 D 6 - Ana Cristina Tavarnaro Pereira
Reu(s): Auto Posto Campo do Tenente Ltda.
PR 6173 D 6 - Carlos Juarez Weber

PROCESSO TRT-PR-RT-05941-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Osvaldo Bento de Souza
PR 12075 T 4 - Josmar Pereira Sebrenski
Reu(s): Chinasso Distribuidora de Bebidas Ltda.
PR 23259 D 5 - Joao Candido Ribeiro Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-05954-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Claudio de Oliveira
PR 16729 D 4 - Alcione Roberto Toscan
Reu(s): Valni Transportes Rodoviarios Ltda.
PR 19574 D 6 - Joao Otavio Simoes Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-06243-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Ademir Joao Laurindo
PR 22584 D 6 - Osnir Mayer
Reu(s): Berneck & Companhia
PR 19387 D 7 - Elisabeth Regina Venancio Taniguchi

PROCESSO TRT-PR-RT-06261-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Josias de Oliveira
PR 7524 D 6 - Antonio Claudimar Lugli
Reu(s): Comercio de Massas Pao e Vinho

PROCESSO TRT-PR-RT-06278-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Arildo de Oliveira Alves
PR 21192 D 5 - Cristiane Abdalla Neme Pezoti
Reu(s): Congregacao dos Oblatos de Sao Jose
PR 7264 D 6 - Arilton Portella

PROCESSO TRT-PR-RT-06313-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jucelio Moreira Sales
PR 6549 D 7 - Jose Carlos Farah
Reu(s): Condominio Edificio Villaggio

PROCESSO TRT-PR-RT-06562-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Mauricio Cristiano Ribeiro Bento
PR 22502 D 4 - Lucila de Oliveira Vieira
Reu(s): Kapazi Distribuidora de Capachos
PR 12099 D 5 - Jane Perez Kapazi

PROCESSO TRT-PR-RT-06774-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba

Autor(es): Manoel Lopes dos Santos
PR 17510 D 5 - Gelson Barbieri
Reu(s): Sotecol Sociedade Tecnica de Coleta de Lixo Ltda.
Municipio de Sao Jose dos Pinhais
PR 13790 D 5 - Regina Maria Rosenau

PROCESSO TRT-PR-RT-06846-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Guilon Rosa
PR 18717 D 3 - Delma Aparecida da Luz Sobania
Reu(s): Mauricio da Paixao (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-07031-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Luciane Coelho
PR 18281 D 4 - Nilda Lourenco
Reu(s): Nivanor Motos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-07067-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Everson da Silva
PR 4215 D 4 - Luiz Trybus
Reu(s): Araucaria Plasticos Ltda.
PR 9358 D 5 - Jose Luiz Torquato Tillo

PROCESSO TRT-PR-RT-07224-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Vilson Dondoni Sansao
PR 20211 D 5 - Mauricio Pizzatto de Souza Neto
Reu(s): Posto Paraizo Ltda.
PR 14011 D 2 - Creuza Carvalho Saddi

PROCESSO TRT-PR-RT-07277-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Nivaldo Messias de Oliveira
PR 10839 D 4 - Pedro Raymundo Chandelier
Reu(s): Mic Gran Marmores e Granitos Ltda.
PR 23177 D 1 - Fabiana Rigodanzo

PROCESSO TRT-PR-RT-07285-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Albanise Zanon
PR 14044 D 2 - Lidson Jose Tomass
Reu(s): Spei Ensino Basico Ltda.
PR 21587 D 6 - Wilson Seleme Segundo

PROCESSO TRT-PR-RT-07367-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Ismael Rodrigues da Silva
PR 6890 D 5 - Sergio Augusto Gomez
Reu(s): Fazenda Campos Gerais
PR 10282 D 3 - Horacio Cezar Luz Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-07403-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Claudino Bandieri
PR 17299 D 5 - Rejane Fontes
Reu(s): Autolord Comercio de Acessorios Para Veiculos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-07455-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Izabel Pereira Dias
PR 13530 D 5 - Osires Carboni
Reu(s): Seaways Agencia Maritima S.A.
PR 17573 D 5 - Jamil Fernando de Mira Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-07508-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Pereira de Souza
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Construtora Pessoa Ltda.
PR 4646 D 3 - Manoel Cachenski Daher
Condominio Edificio Plinio de Mattos Pessoa
PR 4646 D 3 - Manoel Cachenski Daher

PROCESSO TRT-PR-RT-07529-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Adao Candido Antonio Vieira
PR 19240 D 5 - Jussara Grando Allage
Reu(s): Ivai Engenharia de Obras S.A.
PR 11827 D 5 - Adyr Raitani Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-07688-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Helia Yaros
PR 10604 D 5 - Lineu Roberto Mickus
Reu(s): Supermercado Coletao Ltda.
PR 16080 D 5 - Jocelino Alves de Freitas

PROCESSO TRT-PR-RT-07973-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Ariel Moreira dos Santos
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): Panificadora e Confeitaria Mocatto(Ponto do Pao)

PROCESSO TRT-PR-RT-07991-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Joaozinho de Oliveira
PR 14844 D 5 - Paulo Cortellini
Reu(s): Comercial Agricola Umbara Ltda.
PR 20064 D 4 - Aluisio Pires de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-08045-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Fragoso da Luz
PR 17319 D 5 - Alcides Bier dos Santos
Reu(s): Graciosa Ultraleve Clube do Parana
PR 15019 D 5 - Silvia Lourdes Souza de Bueno Gizzi

PROCESSO TRT-PR-RT-08082-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Deise Karina de Souza
PR 22242 D 4 - Joao Antonio Gaspar

Reu(s): Tudo Tubo Moveis Tubulares Ltda.
PR 16215 D 5 - Ivan Sergio Tasca

PROCESSO TRT-PR-RT-08192-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Gerson Benvindo da Silva
PR 20210 D 5 - Rocheli Silveira
Reu(s): Instituto de Saude do Parana
PR 8773 D 4 - Cesar Braga de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-08551-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Luis Carlos Mauricio
PR 33124 D 2 - Alessandro Marcelo Moro Reboli
Reu(s): Transportes Coletivos Gloria Ltda.
PR 22805 D 6 - Fabiano Archegas

PROCESSO TRT-PR-RT-08568-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Claudecir Francisco dos Santos
PR 12864 D 5 - Andre Luiz Amancio Pinto
Reu(s): Berneck & Companhia
PR 13271 D 7 - Sandra Calabrese Simao

PROCESSO TRT-PR-RT-08658-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Vanderlei Gomes de Bonfim
PR 17431 D 5 - Mario Sergio de Almeida
Reu(s): Dirce T K Borges
PR 12645 D 2 - Mitsuyo Fugimoto

PROCESSO TRT-PR-RT-08681-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Osni Petrolini
PR 12222 D 4 - Luiz Alberto Glaser Junior
Reu(s): N 2 Servicos de Remocoes e Salvamentos de Veiculos
Ltda.
PR 21020 D 4 - Samuel Gelson Cardoso
Mauricio Jose Nickel
PR 21020 D 4 - Samuel Gelson Cardoso
Amaueer Nickel Junior
PR 21020 D 4 - Samuel Gelson Cardoso

PROCESSO TRT-PR-RT-09016-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Ciro Paulino Tito
PR 14087 D 6 - Elisabete Ferreira Pundeck
Reu(s): Cembra Engenharia Ltda.
PR 11991 D 3 - Ida Regina Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-09054-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Ezequiel Marchi
PR 22502 D 4 - Lucila de Oliveira Vieira
Reu(s): Bruno Wedel

PROCESSO TRT-PR-RT-09178-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Genil Ferreira Leal
PR 11685 D 4 - Annelize Piechnik Barros
Reu(s): Lauro Sossek
PR 19214 D 6 - Dirceu Antonio Andersen Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-09254-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Toni Uve Spicker
PR 8632 D 5 - Carlos Roberto Menosso
Reu(s): Renato Hirt & Cia Ltda.
PR 10247 D 2 - Onildo Chaves de Cordova

PROCESSO TRT-PR-RT-09344-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Iris Goncalves Duarte
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Adilson Amaro Alves
Carla Maria Bastos Alves

PROCESSO TRT-PR-RT-09448-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Rivelino Luiz Moreira
PR 20229 D 6 - Paulo Henrique Ribeiro de Moraes
Reu(s): J Urias & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-09484-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Leonilda Pereira Vaz
PR 15876 D 7 - Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klingen-
fus
Reu(s): Metalurgica Campina Grande do Sul Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-09595-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jonas Martins dos Santos
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): Clinica do Ar

PROCESSO TRT-PR-RT-09629-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Mario Klemz
PR 9977 D 6 - Marcia Helena Bader Maluf
Reu(s): Cipate Cia de Pavimentacao e Terraplanagem

PROCESSO TRT-PR-RT-09716-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Alberto Goncalves
PR 21192 D 5 - Cristiane Abdalla Neme Pezoti
Reu(s): Trutzschler Industria Comercio de Maquinas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-09735-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Adonias Estevam
PR 11616 D 6 - Miriam de Fatima Knopik
Reu(s): Oficina Scanbras
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PR 22653 T 3 - Antonio Pedro Taschner Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-09848-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Michelli Pereira
PR 14844 D 5 - Paulo Cortellini
Reu(s): Jm Comercio de Utilidades Domesticas Ltda.
PR 11007 D 5 - Clarice Maria Dal Comune

PROCESSO TRT-PR-RT-09881-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Vanessa Ramos de Moura
PR 20732 D 4 - Nilzo Antonio Roda da Silva
Reu(s): Grossi Bazar & Papelaria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-09898-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Esequiel Batista Sola
PR 11015 D 4 - Arnaldo Alves de Camargo Neto
Reu(s): Industria Comercio de Gelo Mineral Moreira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-09977-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Joelias Daniel Cunha
PR 14717 S 3 - Cristina Simoes Lopes Caruccio
Reu(s): Jr Transportes
PR 13467 D 5 - Jose Francisco Cunico Bach

PROCESSO TRT-PR-RT-10011-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Eliane Ferreira
PR 22706 D 6 - Julio Cesar Abreu das Neves
Reu(s): Hauer Construcoes Civis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-10036-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Aparecida de Fatima Monteiro
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Arlete Terezinha Bianchi

PROCESSO TRT-PR-RT-10053-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Rita de Cassia Silveira Caldas
PR 20676 D 6 - Andrea Ricetti Bueno Fusculim
Reu(s): Executivo Organizacao Nacional de Cobranca S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-10100-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Orivaldino Alves
PR 20830 D 5 - Karla Nemes
Reu(s): Celso Angelo Tiepo
PR 20777 D 5 - Marcus Ely Soares dos Reis

PROCESSO TRT-PR-RT-10134-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Anatalia Martins
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Bar e Lanchonete Genuino Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-10151-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Claudomiro Antonio da Silva
PR 19838 D 4 - Ivair Carlos da Silva
Reu(s): Auto Viacao Agua Verde Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-10167-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Pascoal Dirceu Casa Grande Patucci
PR 9977 D 6 - Marcia Helena Bader Maluf
Reu(s): Furukawa Industrial S.A. Produtos Eletricos

PROCESSO TRT-PR-RT-10237-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Luiz Zucchi
PR 23307 D 4 - Juliana Imthon Zweifel
Reu(s): Auto Posto Uno Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-10343-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Estacilio Oliveira Correia
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Restaurante Dom Antonio

PROCESSO TRT-PR-RT-10509-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Leonardo Araujo de Jesus (Espolio)
PR 19612 D 4 - Janete Santin
Reu(s): Isdralit Industrial do Parana Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-10594-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Altamiro Martins
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Santa Cruz Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-10885-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Dalcio Meister
PR 19405 D 4 - Claudio Melchioretto
Reu(s): Demeterco e Cia Ltda.
PR 13967 D 5 - Francisco Carlos Jorge

PROCESSO TRT-PR-RT-10900-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Eliane Wolf
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Denise B Vieira de Souza

PROCESSO TRT-PR-RT-10919-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Adriana Druzik
PR 17629 D 5 - Jose Luiz Cardozo Lapa
Reu(s): Monica Malucelli ( Pre Escola Cantinho do Ceu)

PROCESSO TRT-PR-RT-11008-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Arnoldo Hadlich
PR 10285 D 5 - Wilson Ramos Filho
Reu(s): Rst Comercio e Intermediacao de Linhas Telefonicas
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-11205-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Tiago Felipe Becker
PR 14844 D 5 - Paulo Cortellini
Reu(s): Michels Industria e Comercio de Caixas e Embalagens
Ltda.
PR 14877 D 5 - Marco Antonio Johnson

PROCESSO TRT-PR-RT-11277-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Amadeus Pereira
PR 14740 D 5 - Moacir Jose Barancelli
Reu(s): Riccetto Empreiteira de Mao de Obra Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-11314-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Rita da Silva
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Orlando Suguemotto
PR 15395 D 4 - Danielle Albuquerque Korndorfer

PROCESSO TRT-PR-RT-11388-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Claudemira Claudino de Oliveira
PR 15554 D 3 - Tereza Cristina Bittencourt Marinoni
Reu(s): Condominio Edificio Copaiba

PROCESSO TRT-PR-RT-11510-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Sebastiao Garcia
PR 12867 D 4 - Rubens de Oliveira Ferraz
Reu(s): Makro Atacadista S.A.
PR 17361 D 5 - Regiane Antunes Dequeche

PROCESSO TRT-PR-RT-11547-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Clarice Ramalho de Lima
PR 23382 D 2 - Flavio Antonio Fagundes
Reu(s): Orbram Organizacao e Brambilla Ltda.
PR 17492 D 4 - Erika Paula de Campos
Sentinelia Servicos Especiais S/C Ltda.
PR 22761 D 5 - Alexsander Roberto Alves Valadao
Caixa Economica Federal
PR 19335 T 2 - Mauricio Pioli

PROCESSO TRT-PR-RT-11671-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Margarete de Souza
PR 7292 D 5 - Pedro Paulo Fernandes
Reu(s): Rita Anisia Dyba

PROCESSO TRT-PR-RT-11689-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Olimpio Fernandes Bandeira
PR 17789 D 5 - Walter Goncalves Lopes
Reu(s): La Empreiteira Mao de Obra Ltda.
PR 5593 D 5 - Rivadavia Antenor Prosdocimo

PROCESSO TRT-PR-RT-11744-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Severo Alves de Jesus
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Omeco Industria e Comercio de Maquinas Ltda.
PR 21503 D 5 - Eugenio de Lima Braga

PROCESSO TRT-PR-RT-12033-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Cezar Reis do Amaral
PR 9693 D 5 - Jose Carlos Rosa
Reu(s): Restaurante Maison Suisse Ltda. (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-12210-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Charife Futhallah Hajar
PR 15946 T 2 - Duilio Santos Soares
Reu(s): Carlos Henrique Schneiker Treysse
PR 17510 D 5 - Gelson Barbieri

PROCESSO TRT-PR-RT-12332-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Marli Lucia Nogueira Machado Lima
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Curitiba 2000 Administradora de Servicos S/C Ltda.
PR 21468 D 7 - Paulo Roberto Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-12371-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Sandra Cristina da Silva
PR 22677 D 4 - Guaraci Pinto da Silva
Reu(s): Beladone Salao de Beleza Ltda.
PR 20834 T 4 - Adroaldo Jose Goncalves

PROCESSO TRT-PR-RT-12643-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Aparecida Paiva de Franca
PR 14410 D 4 - Ione Regina Sliviany
Reu(s): Tip Top Alimentos Ltda.
PR 22030 D 6 - Roberto dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-12768-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Clairton Ribas
PR 20830 D 5 - Karla Nemes
Reu(s): Marceplast Industria e Comercio de Plasticos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-12785-1997

LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Ivo Pereira da Rocha
PR 15039 D 3 - Danilo Fabiano Finzetto
Reu(s): Hospital de Neuropsiquiatria do Parana Ltda.
PR 8069 D 3 - Lucy Greca de Oliveira Carneiro

PROCESSO TRT-PR-RT-12802-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Maiza de Souza
PR 21496 D 5 - Paulo Roberto Magnabosco
Reu(s): Rac Importacao e Exportacao de Materiais Fotografi-
cos Ltda.
PR 4866 D 3 - Dirceu Pagani

PROCESSO TRT-PR-RT-12839-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Pinheiro Tenorio
PR 17299 D 5 - Rejane Fontes
Reu(s): La Guardia Vigilancia Seguranca S/C Ltda.
Banestado Banco do Estado do Paraná S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-12874-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Claudio Roberto dos Santos
PR 12162 D 5 - Araripe Serpa Gomes Pereira
Reu(s): Mundo Magico da Pizza

PROCESSO TRT-PR-RT-12947-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Ivo Jose de Lima
PR 11988 D 5 - Emir Maria Secco da Costa
Reu(s): Olsen Veiculos Ltda.
PR 6881 D 4 - Luiz Alceu Gomes Bettega

PROCESSO TRT-PR-RT-12965-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Rosilda de Lourdes Camara
PR 14921 T 4 - Moacir Tadeu Furtado
Reu(s): Para Voce Panificadora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-13054-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Rosiane Cristina de Souza
PR 13447 D 4 - Bartolomeu Alves da Silva
Reu(s): Disapel Eletrodomesticos Ltda.
PR 22936 D 5 - Marcos Alves da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-13073-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Ailton Veiga do Prado
PR 18876 D 4 - Vinicius de Andrade Mendes
Reu(s): Prenda S.A.
PR 3140 D 4 - Iracema Elis de Faria

PROCESSO TRT-PR-RT-13109-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Claudineia Aparecida Alves
PR 17488 D 5 - Vicente de Paulo Estevez Vieira
Reu(s): Clube Recreativo Dom Pedro Ii

PROCESSO TRT-PR-RT-13271-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Elizeu Pereira
PR 23864 D 5 - Vilson Osmar Martins Junior
Reu(s): Aasolitec Construcoes e Empreendimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-13307-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jesito Alves
PR 21192 D 5 - Cristiane Abdalla Neme Pezoti
Reu(s): Associacao dos Oblatos de Sao Jose Colegio Padre Joao
Bagozi
PR 7264 D 6 - Arilton Portella

PROCESSO TRT-PR-RT-13341-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Gilson Nicodemos da Silva
PR 10229 D 4 - Ivo Harry Celli Junior
Reu(s): Drogamed Comercio de Medicamentos e Perfumaria
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-13359-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jose dos Santos
PR 4215 D 4 - Luiz Trybus
Reu(s): Roberto Walter Stella
PR 14088 D 5 - Celso Luiz de Souza Cordeiro

PROCESSO TRT-PR-RT-13379-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Valmir Biscaia
PR 6684 D 4 - Ney Mendes Rodrigues
Reu(s): D Guariza & Filhos Ltda.
PR 14305 D 5 - Domicela Trybus Stanczyk Paiola

PROCESSO TRT-PR-RT-13396-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Rosenilda Alves de Souza
PR 6684 D 4 - Ney Mendes Rodrigues
Reu(s): Muller Industria e Comercio de Moveis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-13414-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Henrique Antonievicz
PR 19209 D 4 - Maria Elizabeth Maran Santos Pezzi
Reu(s): Selenita Lampadas Especiais Ltda. Me

PROCESSO TRT-PR-RT-13451-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Josiane Cristina de Toledo
PR 15388 D 6 - Raul Aniz Assad
Reu(s): Inavel Promocoes Publicidade e Eventos Ltda.
Federacao Paranaense de Handebol

PR 22950 D 5 - Robson da Costa Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-13522-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Ricardo de Miranda Goncalves
PR 17573 D 5 - Jamil Fernando de Mira Filho
Reu(s): Reinaldo Padilha
PR 20908 D 5 - Cleusa Souza da Silva
Dilma Terezinha Padilha
PR 22181 D 6 - Marco Aurelio Guimaraes

PROCESSO TRT-PR-RT-13592-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Donato de Souza Ribas
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Triunfal Construcoes e Incorporacoes Ltda.
PR 20899 D 3 - Luiz Fernando Dietrich

PROCESSO TRT-PR-RT-13648-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Lauro de Oliveira Preto
PR 21389 D 6 - Otavio Ernesto Marchesini
Reu(s): Irmaos Passaura & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-13686-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Angelica de Souza
PR 16715 D 6 - Edson Massaro Postalli
Reu(s): Condominio Edificio Grand Palais
PR 9431 D 6 - Gelson Arend

PROCESSO TRT-PR-RT-13811-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Andreia Bianco
PR 14022 D 3 - Noemi Terezinha Vianna Marchiori
Reu(s): Nechar Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-13880-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Emerson Luiz Ferreira
PR 13863 D 4 - Ivan Seccon Parolin Filho
Reu(s): Siri Importacao e Exportacao de Materiais Fotografi-
cos Ltda.
PR 4866 D 3 - Dirceu Pagani

PROCESSO TRT-PR-RT-13896-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Eloir Jose Cebuliski
PR 19189 D 5 - Euclides Roberto Facchi
Reu(s): Tecnogran do Brasil Com de Pisos Especiais Ltda.
PR 24690 D 5 - Adriana Mussak Timoteo

PROCESSO TRT-PR-RT-13931-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Batista da Silva
PR 21712 D 6 - Casemiro Laporte Ambrozewicz
Reu(s): Almendro Comercial de Madeiras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-14057-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Carlos Avelino
PR 5466 D 5 - Joao Alberto Silva Leschkau
Reu(s): Cavo Companhia Auxiliar de Viacao e Obras Ltda.
PR 23014 D 6 - Rafael Fadel Braz
Municipio de Curitiba
PR 16591 D 3 - Erenise do Rocio Bortolini

PROCESSO TRT-PR-RT-14096-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Veranice de Souza Melo
PR 20830 D 5 - Karla Nemes
Reu(s): Ambiental Servicos Terceirizados Ltda.
PR 24163 S 5 - Leonei Martins Freitas

PROCESSO TRT-PR-RT-14162-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Wilson Carvalho
PR 21712 D 6 - Casemiro Laporte Ambrozewicz
Reu(s): Habitacao Construcao e Empreendimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-14216-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Diodato Martins
PR 18533 D 4 - Sidnei Machado
Reu(s): Empresa Cristo Rei Ltda.
PR 4101 D 4 - Ilson Ney Bembem

PROCESSO TRT-PR-RT-14234-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Exequiel Miguel da Conceicao
PR 14921 T 4 - Moacir Tadeu Furtado
Reu(s): Maxcoar Alimentacao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-14271-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Alex Sandro Miely dos Santos
PR 20830 D 5 - Karla Nemes
Reu(s): Restaurante Porthos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-14314-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Nelson Gabardo Junior
PR 4660 D 6 - Pedro Paulo Pamplona
Reu(s): Ancora Auto Veiculos Ltda.
PR 16886 D 4 - Silvane Busini Potrich

PROCESSO TRT-PR-RT-14333-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Ari Cordeiro
PR 12921 D 4 - Natanoel Zahorcak
Reu(s): Empresa Cristo Rei Ltda.
PR 4101 D 4 - Ilson Ney Bembem

PROCESSO TRT-PR-RT-14351-1997
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LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Silvino Barbosa dos Santos
PR 10666 S 5 - Carlos Alberto de Oliveira Werneck
Reu(s): Cartrom Embalagens Ltda.
PR 14909 D 5 - Ali Zraik Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-14383-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Patussi
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Cr Almeida S.A. Engenharia e Construcoes
PR 24575 D 5 - Alfredo Rego Barros Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-14542-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Reginaldo Cardoso da Silva
PR 9977 D 6 - Marcia Helena Bader Maluf
Reu(s): Petrocaravelle Comercio e Derivados de Petroleo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-14558-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Eliane Petersen B Weiber
PR 18673 D 4 - Vital Ribeiro de Almeida Filho
Reu(s): Sinopema S.A. Industria e Comercio de Madeiras

PROCESSO TRT-PR-RT-14615-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Flavio de Almeida Grochevski
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Maderje Materiais de Construcao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-14631-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Lemes
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): Construtora Nave Ltda.
PR 17761 D 6 - Selma Eliana de Paula Assis

PROCESSO TRT-PR-RT-14649-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jonas Padilha de Moraes
PR 21521 D 5 - Marcia Regina Sieracki
Reu(s): Posto Guri Auto Posto Expressao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-14703-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Francisca Goncalves
PR 13200 D 5 - Jonas Antonio dos Santos
Reu(s): Marta Maria Rodrigues Formiga

PROCESSO TRT-PR-RT-14720-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Vilson Palhano
PR 17215 D 5 - Dalva Marli Menarim
Reu(s): Ime´S Industria Metalurgica Stori Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-14738-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Arci F de Souza
Reu(s): Luiz Afonso Pereira Fowler

PROCESSO TRT-PR-RT-14774-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Marcos Madureira
PR 18132 D 3 - Antonio Silva de Paulo
Reu(s): Carrefour Comercio e Industria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-14792-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Marcilene do Prado
PR 4660 D 6 - Pedro Paulo Pamplona
Reu(s): Luiz Carlos Tokars

PROCESSO TRT-PR-RT-14820-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Alcione Machado dos Santos
PR 24576 D 6 - Luiz do Nascimento Lima
Reu(s): Iob Informacoes Objetivas Publicacoes Juridicas Ltda.
PR 16082 D 5 - Angela Benghi

PROCESSO TRT-PR-RT-14936-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Ezequiel Fernando dos Santos
PR 20830 D 5 - Karla Nemes
Reu(s): Marcio Mainarde

PROCESSO TRT-PR-RT-14991-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Sidnei Barbosa dos Santos
PR 17573 D 5 - Jamil Fernando de Mira Filho
Reu(s): Cotrasa Comercio de Transportes e Veiculos Ltda.
Rodamar Veiculos e Maquinas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-15062-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Elso Aparecido da Silva Araujo
PR 23861 D 5 - Ivair Junglos
Reu(s): Vigilancia Especializada Ekixper Ltda.
PR 16456 D 5 - Peter Amaro de Souza
Posto Jardim Botanico Ltda.
Auto Posto Bispo Ltda.
Auto Posto Dracena Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-15098-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Drapala
PR 14410 D 4 - Ione Regina Sliviany
Paulo Roberto Pereira
Luis Gabriel Guimaraes Say
Adair Jose dos Santos
Fernando dos Anjos
Reu(s): Megalloy Industria Metalurgica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-15247-1997

LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Hortencia Ferreira da Costa
PR 13324 D 3 - Julio Cesar Schneider Pereira
Reu(s): Empreendimentos Hoteleiros Esteio Ltda.
PR 14916 D 6 - Benedito Correa Braz Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-15299-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Cezar Drozino
PR 9693 D 5 - Jose Carlos Rosa
Reu(s): Antonio da Paz Maia
PR 20286 D 4 - Gisele Hatschbach Bittencourt
Leocadio Eduardo Maia
PR 12804 D 4 - Sergio de Aragon Ferreira

PROCESSO TRT-PR-RT-15334-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Rosana Messias Reis de Castro
Reu(s): Mesbla Lojas de Departamentos S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-15366-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jorge Paulus
PR 14340 D 5 - Rita de Cassia Tenczuk
Reu(s): Galvao Construcao S.A.
PR 5593 D 5 - Rivadavia Antenor Prosdocimo

PROCESSO TRT-PR-RT-15480-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Gilmar Taborda dos Santos
PR 14847 D 6 - Jose Maria Martins do Nascimento
Reu(s): Delta Tecnologia e Consultoria Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-15566-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Luis Ramos Antunes
PR 13246 D 4 - Antonio Miozzo
Reu(s): Love Lanches
PR 17952 D 6 - Adriane Turin dos Santos
Nivanor Motos

PROCESSO TRT-PR-RT-15621-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Aparecido Juliao
PR 20908 D 5 - Cleusa Souza da Silva
Reu(s): Comercial de Frutas Ducci Uvas Ltda.
RJ 89556 D 2 - Adriano de Gusmao Albuquerque

PROCESSO TRT-PR-RT-15656-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Neusa Setsuko Schier
PR 13863 D 4 - Ivan Seccon Parolin Filho
Reu(s): Refrigeracao Parana
PR 18548 D 7 - Adilson Correia

PROCESSO TRT-PR-RT-15800-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Glaucia Elis Ragonetti
PR 20830 D 5 - Karla Nemes
Reu(s): La Casa de Frango Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-15906-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Cleusa Maria Ribeiro
PR 3043 T 3 - Paulo Dequech
Valeria Eloi da Silva
Reu(s): Leocadia Szimanski

PROCESSO TRT-PR-RT-15924-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Daniel Germano Cordeiro
PR 11616 D 6 - Miriam de Fatima Knopik
Reu(s): Bandeira e Sampaio Ltda. S/C

PROCESSO TRT-PR-RT-15941-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Claudemir Cordeiro Costa
PR 12155 D 4 - Mario Biernaski
Reu(s): Conjunto Residencial Vale Verde Ii

PROCESSO TRT-PR-RT-15961-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Rouselete Cordeiro
PR 14809 D 4 - Lauredson dos Santos
Reu(s): Ide Maria de Araujo

PROCESSO TRT-PR-RT-15980-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Nelson Faustino Bruck
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Vigilancia Especializada Ekixper Ltda.
Perdigao Agroindustrial S.A.
PR 14504 D 6 - Rita de Cassia Piloni
Posto de Gasolina Drascena

PROCESSO TRT-PR-RT-16018-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Rita Lourdes Mayer
PR 11263 D 2 - Ayrton Santos Lima Filho
Reu(s): Sulvipar Industria e Comercio de Espelhos Ltda.
PR 16274 T 4 - Iara Beatriz Cerqueira Lima
Visul Distribuidora de Vidros e Espelhos Ltda.
PR 16274 T 4 - Iara Beatriz Cerqueira Lima

PROCESSO TRT-PR-RT-16033-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Edilene Souza de Lima
PR 15006 D 6 - Antonio Augusto Castanheira Neia
Reu(s): BF Utilidades Domesticas Ltda.
PR 6619 D 5 - Ubirajara Schenfelder Salles

PROCESSO TRT-PR-RT-16050-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba

Autor(es): Ivo Roberto
PR 8200 D 6 - Nemo Francisco Spano Vidal
Reu(s): Cide Engenharia Eletrica Ltda.
PR 18548 D 7 - Adilson Correia

PROCESSO TRT-PR-RT-16141-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Margarete Tirapelle
PR 5385 D 4 - Julio Barbosa Lemes Filho
Reu(s): Parana Banco S.A.
PR 20309 D 5 - Juliana Braga Coelho
Prepara - Processamento de Dados Parana Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-16158-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Dirce Moreira
PR 17344 D 4 - Denise Martins Agostini
Reu(s): Masther Bolsas Industria e Comercio Ltda.
PR 21010 D 7 - Patricia Abu-Jamra Farracha de Castro

PROCESSO TRT-PR-RT-16248-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Parailho Pereira de Souza
PR 20830 D 5 - Karla Nemes
Reu(s): Condominio Conjunto Residencial Cassiopeia Ii
PR 14205 D 5 - Aristides Alves Rodrigues Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-16284-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Donaria Ferreira de Lima
PR 22229 D 6 - Ademilson de Magalhaes
Reu(s): Neide Marihelena Lewek de Queiros
PR 20281 D 5 - Joao Luiz Fernandes Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-16355-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Vanderlei Correia Raimundo
PR 17900 D 5 - Nei Pereira de Carvalho
Reu(s): Escapamentos Erasto Ltda.
PR 22398 D 3 - Luciane Freitas Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-16413-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Irene Sonia Fortunato de Jesus
PR 17928 D 4 - Andrea Rejane de Araujo Goes
Reu(s): Roberta Seixas Costa Leite
PR 24669 S 2 - Angela Sampaio Chicolet Moreira

PROCESSO TRT-PR-RT-16480-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Guilherme Onorio
PR 8866 D 6 - Isaias Zela Filho
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.
PR 17900 D 5 - Nei Pereira de Carvalho

PROCESSO TRT-PR-RT-16502-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Hans Heinrich Unruh
PR 21644 D 3 - Fleur Fernanda Lenzi
Reu(s): Grafica e Editora Posigraf S.A.
PR 20934 D 7 - Simone Fonseca Esmanhotto

PROCESSO TRT-PR-RT-16571-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Roberto Jardim Pinheiro
PR 20210 D 5 - Rocheli Silveira
Reu(s): Marcilio Lopes de Queiros
SP 110369 D 1 - Marcio Augusto de Freitas

PROCESSO TRT-PR-RT-16589-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Ismael Elisio Teixeira
PR 20211 D 5 - Mauricio Pizzatto de Souza Neto
Reu(s): Auto Viacao Nossa Senhora da Luz Ltda.
PR 17222 D 6 - Roberto Antonio Reisdorfer

PROCESSO TRT-PR-RT-16659-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Benor Pires de Oliveira
PR 24735 D 6 - Veridiana Marques Moserle
Reu(s): Deliart Moveis e Decoracoes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-16747-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Odone Mascarello
PR 22968 D 3 - Eneide Lucia Bodanese
Reu(s): Irmaos Felipe Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-16766-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Francisco Sampaio
PR 21705 T 3 - Moacyr da Costa
Reu(s): Mato Grosso Limpeza e Conservacao S/C
PR 23585 D 1 - Louise Helene Moynier Costa Ijanc

PROCESSO TRT-PR-RT-16839-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Emerson Saviolli da Cunha
PR 15481 D 5 - Jaqueline Angela Miranda Guerios
Reu(s): Atm Publicidade Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-16998-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Aline da Silva
PR 24641 D 5 - Heglisson Tadeu Mocelin Neves
Reu(s): Auto Posto Lindoia Ltda.
PR 12397 D 3 - Edson Aparecido da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-17015-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Dirceu Jose Stresser
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Viacao do Sul Ltda.

PR 19387 D 7 - Elisabeth Regina Venancio Taniguchi

PROCESSO TRT-PR-RT-17070-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Edgard Jose Pereira Filho
PR 21543 D 5 - Monica Zinelli da Silveira
Reu(s): Auto Posto Tresgarotos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-17106-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Joaquim Lourenco de Souza
PR 14281 D 6 - Jussara Osik
Reu(s): Centurion Sistemas de Seguranca e Vigilancia Ltda.
PR 21005 D 5 - Carlos Augusto Marinoni

PROCESSO TRT-PR-RT-17214-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Salatier Rocha dos Santos
PR 19330 D 5 - Andrea Margarethe Andrade de Miranda
Reu(s): Companhia de Cimento Itambe
PR 17803 D 5 - Adalberto Caramori Petry

PROCESSO TRT-PR-RT-17266-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Emerson Flavio Andrade
PR 23311 D 4 - Izabelle Margaretta Semiguen Turkiewicz
Reu(s): Tecnochaves
PR 13803 D 6 - Jairo Lopes de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-17285-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Lair Martins Pacheco
PR 12867 D 4 - Rubens de Oliveira Ferraz
Reu(s): Wilson Aleixo Rodrigues
PR 17488 D 5 - Vicente de Paulo Estevez Vieira

PROCESSO TRT-PR-RT-17360-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Sebastiao Antonio Prestes
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): Celso Pedro Dezonete - ME

PROCESSO TRT-PR-RT-17659-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Pinheiro Tenorio
PR 17299 D 5 - Rejane Fontes
Reu(s): La Guardia Vigilancia Seguranca S/C Ltda.
Centro Cultural do Portao

PROCESSO TRT-PR-RT-17821-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Sirlei Virgilia da Silva Ceccon
PR 14232 D 5 - Ronald Silka de Almeida
Reu(s): Tropicos Restaurantes Rodoviarios Ltda.
PR 16889 D 3 - Sunamita Lindsay Coelho

PROCESSO TRT-PR-RT-17840-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Elias Andre
PR 12161 D 4 - Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira
Reu(s): Isdralit Industrial do Parana

PROCESSO TRT-PR-RT-17892-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Julio Cesar Vieira
PR 23016 D 5 - Joseney Carneiro
Reu(s): Keeper Seguranca Industrial e Comercial Ltda.
PR 10421 T 3 - Fernando Paulo da Silva Maciel

PROCESSO TRT-PR-RT-17991-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Anderson Rodrigues da Silva
PR 11616 D 6 - Miriam de Fatima Knopik
Reu(s): Moveis Talento Ltda.
PR 18653 D 6 - Carlos Eduardo Bley

PROCESSO TRT-PR-RT-18046-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Adriana Maria de Oliveira
PR 19205 D 5 - Ines Rosolem
Reu(s): Tricolor Empreendimentos e Org de Eventos Ltda.
PR 6265 D 5 - Roberto Braga Figueiredo

PROCESSO TRT-PR-RT-18252-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Edmilson Aristides Pinto
PR 23864 D 5 - Vilson Osmar Martins Junior
Reu(s): Dirceu Alves Congalves e Cia Ltda.
PR 23864 D 5 - Vilson Osmar Martins Junior
Construtora Pussoli S.A.
PR 23828 D 3 - Claudio de Fraga

PROCESSO TRT-PR-RT-18273-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Roberto Alves de Figueiredo
PR 15298 D 4 - Mauricio Arantes Martins
Reu(s): Car Wash S/C Ltda.
PR 22125 D 3 - Maria Amelia Camargo

PROCESSO TRT-PR-RT-18342-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Ivan da Silva
PR 14844 D 5 - Paulo Cortellini
Reu(s): Trorion S.A.
PR 16001 D 6 - Edson Antonio Fleith

PROCESSO TRT-PR-RT-18360-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Mirsineia Antunes dos Santos
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): A P Gasparin & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-18378-1997
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LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Osvaldo Saborete
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Pitthan Empreendimentos Imobilarios Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-18396-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Renaldo Santos
PR 8962 D 3 - Maria Conceicao Ramos Castro
Reu(s): Lava Car Esquina (Proprietario Rogerio da Silva)
PR 13789 D 5 - Cristaldo Salles Zoccoli

PROCESSO TRT-PR-RT-18416-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Maria de Lourdes Vieira
PR 7292 D 5 - Pedro Paulo Fernandes
Reu(s): Helisul Linhas Aereas S.A.
SP 120800 D 3 - Henrique Resende de Souza

PROCESSO TRT-PR-RT-18489-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Denise Campos
PR 12351 D 5 - Waldomiro Nogar
Reu(s): Associacao Hospitalar de Protecao A Infancia Dr Raul
Carneiro

PROCESSO TRT-PR-RT-18505-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Antonia Cristovam Apolinario
PR 14740 D 5 - Moacir Jose Barancelli
Reu(s): Cic Companhia de Desenvolvimento de Curitiba
PR 6592 D 2 - Romualdo Chemin

PROCESSO TRT-PR-RT-18558-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Amauri Moro
PR 14021 D 4 - Jussara Leffe Martins
Reu(s): Vigilancia Especializada Ekixper Ltda.
Bastec Tecnologia e Servicos Ltda.
PR 21609 D 4 - Elaine de Fatima Pinto Marconcin

PROCESSO TRT-PR-RT-18577-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Lopes dos Santos
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Condominio Edificio Betavile
PR 24711 T 2 - Ney Rolim de Alencar Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-18649-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Valdinei Monteiro da Silva (Espolio De)
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): Jose Aparecido Bento

PROCESSO TRT-PR-RT-18774-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Euza de Araujo Fernandes
PR 17344 D 4 - Denise Martins Agostini
Reu(s): Walcover Confeccoes Ltda. (Habit Soudaik Mechaik)

PROCESSO TRT-PR-RT-18827-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Iara Alves de Souza
PR 12867 D 4 - Rubens de Oliveira Ferraz
Reu(s): Dulce Aparecida Miguel
PR 9533 D 5 - Vera Marcia Benzi

PROCESSO TRT-PR-RT-18846-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Josuel Bandeira dos Santos
PR 14296 D 4 - Maria Valentina Ferreira
Reu(s): Magico Sabor Industria e Comercio de Alimentos Ltda.
PR 8087 D 2 - Pedro de Bortoli

PROCESSO TRT-PR-RT-18848-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Alberto Goncalves Pereira
PR 18538 D 6 - Emir Baranhuk Conceicao
Reu(s): Cipate Companhia de Pavimentacao e Terraplanagem
PR 16274 T 4 - Iara Beatriz Cerqueira Lima

PROCESSO TRT-PR-RT-18901-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Gilberto Bernardes da Silveira
PR 18472 D 4 - Maria Aparecida Ramina
Reu(s): Cavichiolo Tortato & Cia Ltda.
PR 5682 D 4 - Joao Carlos Flor

PROCESSO TRT-PR-RT-18919-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Mirian Pereira Tudisco
PR 20415 D 2 - Robson Ivan Stival
Reu(s): Puma Comercio de Refeicoes Ltda.
Dani Restaurante e Buffet
Viacao Garcia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-18990-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Ary Maoski
PR 10229 D 4 - Ivo Harry Celli Junior
Reu(s): SANEPAR Companhia de Saneamento do Parana
PR 15138 D 4 - Waldir Coelho de Loiola

PROCESSO TRT-PR-RT-19060-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Ivete Pereira da Silva
PR 12902 D 6 - Nivaldo Migliozzi
Reu(s): Lavanderia Lavick
PR 9693 D 5 - Jose Carlos Rosa

PROCESSO TRT-PR-RT-19123-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Luis Paulo de Lima

PR 5580 D 4 - Arnildo Ivo Maurer
Reu(s): Concrejato Servicos Tecnicos de Engenharia S.A.
PR 20577 D 5 - Julio Cesar de Liz

PROCESSO TRT-PR-RT-19194-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Sentinor Ribeiro
PR 17573 D 5 - Jamil Fernando de Mira Filho
Reu(s): Soldpar Maquina e Equipamentos Ltda. (Mf) Sindico
Dr Mauricio
PR 6376 D 3 - Francisco Garcia Rodrigues

PROCESSO TRT-PR-RT-19225-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Vilmar Osorio
PR 20210 D 5 - Rocheli Silveira
Reu(s): Nelherland Bros Construtota de Obra
PR 14553 D 4 - Jose Antonio Peixoto de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-19308-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Emidio Alves de Lima
PR 21192 D 5 - Cristiane Abdalla Neme Pezoti
Reu(s): Viacao Nobel Ltda.
PR 23215 D 4 - Luciana Grando Padilha
Leblon Transporte de Passageiros Ltda.
PR 23215 D 4 - Luciana Grando Padilha

PROCESSO TRT-PR-RT-19324-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Natalio Aparecido dos Santos
PR 4660 D 6 - Pedro Paulo Pamplona
Reu(s): Companhia Auxiliar de Viacao e Obras Cavo
PR 4660 D 6 - Pedro Paulo Pamplona

PROCESSO TRT-PR-RT-19446-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Amelia Gomes Maestri
PR 14921 T 4 - Moacir Tadeu Furtado
Reu(s): Rosil Barbosa Ginesto

PROCESSO TRT-PR-RT-19477-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Valdir Suman
PR 14422 D 3 - Mizael Flavio Araujo
Reu(s): Minaspar Projetos e Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-19511-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Aparecido Taveira
PR 24278 T 2 - Acyr de Gerone
Reu(s): Gastao Guilherme Fischer Doring

PROCESSO TRT-PR-RT-19545-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Geraldo dos Santos
PR 12867 D 4 - Rubens de Oliveira Ferraz
Reu(s): Star Wash Lavacar e Estacionamento Ltda.
PR 12613 D 6 - Luiz Antonio Abagge

PROCESSO TRT-PR-RT-19566-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Ivan Dias Campos
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Conab Companhia Nacional de Abastecimento

PROCESSO TRT-PR-RT-19631-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Douglas Carneiro Junior
PR 11093 D 5 - Jose de Jesus Goncalves Bambil
Reu(s): Fernando Cesar Manfio - Academia Corporal de Gi-
nastica e Ar - Tes
Marciais

PROCESSO TRT-PR-RT-19660-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Antonio de Oliveira
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Estancia Papa Joao Xxiii Ltda.
PR 22653 T 3 - Antonio Pedro Taschner Junior
Hotelco Administradora de Hoteis e Restaurantes Ltda.
PR 22653 T 3 - Antonio Pedro Taschner Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-19681-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Vanderlei Jose Figueiredo
PR 20215 D 5 - Nadia Maria Borato
Reu(s): Etsul Transportes Ltda.
PR 23640 D 3 - Gisele Zagoto

PROCESSO TRT-PR-RT-19699-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Palmerinda Gomes da Silva
PR 12510 D 4 - Jose Antonio Faria de Brito
Reu(s): Maria Helena Henzel dos Santos
PR 13445 D 4 - Ramon Antonio Calcena Cuenca

PROCESSO TRT-PR-RT-19749-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Anderson Herbert de Oliveira Barros
PR 10285 D 5 - Wilson Ramos Filho
Reu(s): Csr Comercio de Componentes e Equipamentos Ele-
tronicos
PR 24756 D 1 - Arnaldo Ferreira Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-19766-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Valeria Cristina Militao da Silva
PR 12871 D 6 - Maria de Fatima Oliveira
Reu(s): Salva Servicos Medicos de Emergencia S/C Ltda.
PR 16082 D 5 - Angela Benghi
Braspeimu Participacoes Ltda.
PR 16082 D 5 - Angela Benghi

PROCESSO TRT-PR-RT-19784-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Licia Ana de Jesus Pires
PR 12867 D 4 - Rubens de Oliveira Ferraz
Reu(s): Victorino Costa
PR 21129 D 2 - Emidio Miguel Pilato

PROCESSO TRT-PR-RT-19831-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Eurico Vanzellotti Diniz
PR 20967 D 5 - Mauricio Vieira
Reu(s): Bircl´S Pecas Automotivas Ltda.
PR 3903 D 6 - Joao Casillo

PROCESSO TRT-PR-RT-19903-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Afonso de Fatima Campos
PR 22884 D 4 - Andre Pereira da Silva
Reu(s): Musas Editora e Distribuidora Musical Ltda.
PR 10604 D 5 - Lineu Roberto Mickus

PROCESSO TRT-PR-RT-19922-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Douglacir Basilio
PR 7421 D 5 - Jose Conceicao Bueno
Reu(s): Moldespar Molduras e Espelhos Parana Ltda.
PR 10948 D 5 - Rony Marcos de Lima

PROCESSO TRT-PR-RT-19941-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Valentim Goncalves da Costa
PR 9878 D 4 - Luiz Dias
Reu(s): Geraldo Bobino da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-19975-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Osni Loth
PR 8200 D 6 - Nemo Francisco Spano Vidal
Reu(s): Cide Engenharia Eletrica Ltda.
PR 19589 D 5 - Hilton Marcelo Peres Zattoni

PROCESSO TRT-PR-RT-20012-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Edilson Bortolan
PR 17215 D 5 - Dalva Marli Menarim
Reu(s): Harmonia Planos e Projetos de Arquitetura
PR 19072 D 3 - Zenice Mota Cardozo Pinto

PROCESSO TRT-PR-RT-20063-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Everton Luiz Correia
PR 21240 D 4 - Carlos Wagner Silva Severo
Reu(s): Zm4 Industria e Comercio Madeiras Ltda.
PR 6183 D 5 - Marcelo Jugend

PROCESSO TRT-PR-RT-20116-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Luciano Francisco
PR 21844 D 5 - Adriana de Paula Baratto
Reu(s): Publicacoes e Editora Amarela Ltda.
PR 15684 D 2 - Maria dos Anjos Porciuncula Wapniarz

PROCESSO TRT-PR-RT-20134-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Getulio Nelson Neto
PR 18747 S 3 - Marcelo de Oliveira
Reu(s): Casaredo Empreendimentos Imobiliarios S/C Ltda.
PR 3351 D 6 - Nestor Aparecido Malvezzi

PROCESSO TRT-PR-RT-20170-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Marilde do Rocio Reinaldin Gurski
PR 12161 D 4 - Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira
Reu(s): Motel L Amour Ltda.
PR 21561 S 2 - Patricia Dutra da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-20207-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Simone Oliveira Santana
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): Noemi Bezerra de Araujo Cavassin

PROCESSO TRT-PR-RT-20223-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Roberto do Nascimento
PR 14205 D 5 - Aristides Alves Rodrigues Filho
Reu(s): Auto Viacao Agua Verde Ltda.
PR 22030 D 6 - Roberto dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-20296-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Cesar Marques
PR 19089 D 2 - Boris Antonio Baitala
Reu(s): Funcional Industria e Comercio de Artefatos de Metal
Ltda.
PR 24550 D 3 - Fabiana Palomeque Maganhotte

PROCESSO TRT-PR-RT-20386-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Pedro Alves
PR 18231 D 4 - Djalma Luiz Vieira Filho
Reu(s): La Guardia Vigilancia e Seguranca S/C Ltda.
PR 20863 D 6 - Monica Maria Francisco Todeschini

PROCESSO TRT-PR-RT-20531-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Luciano Silveira
PR 20676 D 6 - Andrea Ricetti Bueno Fusculim
Reu(s): Industria de Faqueados Fenix Ltda.
PR 7086 D 5 - Yoshihiro Miyamura

PROCESSO TRT-PR-RT-20619-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba

Autor(es): Algacir Teixeira de Souza
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Dal Pai S.A. Industria e Comercio
PR 14053 T 2 - Amory Ribeiro Pires

PROCESSO TRT-PR-RT-20655-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jaqueline Aparecida Prestes
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): Emilio Romani S.A.
PR 1665 D 4 - Raul Mazza do Nascimento

PROCESSO TRT-PR-RT-20692-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Eliander Alves da Silva
PR 14410 D 4 - Ione Regina Sliviany
Jane Aparecida Soares Luz
Reu(s): Lanex Industria e Comercio de Produtos de Aco Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-20709-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Lopes de Queiroz
PR 18231 D 4 - Djalma Luiz Vieira Filho
Reu(s): Sociedade Antonio Vieira (Colegio Nossa Senhora
Medianeira)
PR 9265 D 2 - Jose Fernando Brecailo

PROCESSO TRT-PR-RT-20836-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Valdemar Martins de Oliveira
PR 21496 D 5 - Paulo Roberto Magnabosco
Reu(s): Jockey Club do Parana
PR 17215 D 5 - Dalva Marli Menarim

PROCESSO TRT-PR-RT-20889-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Sandra dos Santos Correia
PR 22470 D 5 - Adba Cristina Hannuch
Reu(s): Hotel Parana & Corporate Suites Ltda.
PR 22781 D 5 - Luciana Caplan

PROCESSO TRT-PR-RT-20907-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Izael Derci
PR 17215 D 5 - Dalva Marli Menarim
Reu(s): Dng Incorporacao e Empreendimentos Imobiliarios
Ltda.
PR 6183 D 5 - Marcelo Jugend

PROCESSO TRT-PR-RT-20924-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Keine Douglas Martins
PR 24476 T 3 - Elias Ronchini Montalvao
Reu(s): Fabripao Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-20942-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Ribeiro
PR 21712 D 6 - Casemiro Laporte Ambrozewicz
Reu(s): Vivaldino R Santos e Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-20978-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Raimundo Gaia de Souza
PR 20467 D 5 - Ivo Bernardino Cardoso
Reu(s): Amaggi Construcoes e Empreendimentos Imobiliarios
Ltda.
PR 10229 D 4 - Ivo Harry Celli Junior
Ammagi Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
PR 10229 D 4 - Ivo Harry Celli Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-21016-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Eliezo Rodrigues Assencio
PR 23864 D 5 - Vilson Osmar Martins Junior
Reu(s): Zopone En+Enharia e Comercio Ltda.
PR 11445 D 5 - Iracema Garcia Vaz

PROCESSO TRT-PR-RT-21121-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Isabel Cristina dos Santos
PR 12161 D 4 - Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira
Reu(s): Salao Fonseca
PR 22662 D 2 - Patricia Nones Mendonca
Rosimeire Polakini
PR 22662 D 2 - Patricia Nones Mendonca

PROCESSO TRT-PR-RT-21136-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Julio Cesar Rocha
PR 12902 D 6 - Nivaldo Migliozzi
Reu(s): Trasporte Coletivo Gloria Ltda.
PR 18830 D 5 - Israel Caetano Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-RT-21144-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Wilson Waldir Segatto Junior
PR 19209 D 4 - Maria Elizabeth Maran Santos Pezzi
Reu(s): Comercio de Roupas Principe Ltda.
PR 21007 D 3 - Soraya Faltin

PROCESSO TRT-PR-RT-21146-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Atm Publicidade Ltda.
PR 2655 D 5 - Kiyoshi Ishitani
Reu(s): Emerson Saviolli da Cunha
PR 15861 D 5 - Emerson Jesus Rodrigues Avelar

PROCESSO TRT-PR-RT-21229-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Nascimento dos Reis
PR 13030 D 5 - Narcizo Lipka
Reu(s): Cimentart Ind e Com de Artefatos de Cimento Ltda.
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PR 16371 D 4 - Juarez Bortoli

PROCESSO TRT-PR-RT-21248-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Cordeiro
PR 15218 S 6 - Jose Antonio Garcia Joaquim
Reu(s): Construtora Gustavo Berman
PR 20826 D 2 - Liciane Baratella

PROCESSO TRT-PR-RT-21266-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Alian Roberto dos Santos
PR 23864 D 5 - Vilson Osmar Martins Junior
Reu(s): Darci Truber
Galvao Construcoes S.A.
PR 5593 D 5 - Rivadavia Antenor Prosdocimo

PROCESSO TRT-PR-RT-21282-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Valmor Bonete
PR 20015 D 2 - Carledes Elias do Carmo
Reu(s): Vigilancia Especializada Ekixper Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-21375-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Almir Mendes Santiago
PR 18500 D 4 - Natalicio Vieira Umbelino
Reu(s): Jose Aristorides de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-21411-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Moises Antonio Alves Ribeiro
PR 18638 D 3 - Paulo Ivan Lorentz
Reu(s): D Paschoal Automotiva Ltda.
PR 17175 D 6 - Miriam Klahold

PROCESSO TRT-PR-RT-21427-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Altair Jose Andreata
PR 17900 D 5 - Nei Pereira de Carvalho
Reu(s): Popasa Potinga Papeis S.A.
PR 17143 D 5 - Samira de Fatima Nabbouh Abreu

PROCESSO TRT-PR-RT-21463-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Moacir Jose de Faria
PR 18673 D 4 - Vital Ribeiro de Almeida Filho
Reu(s): Disapel Eletrodomesticos Ltda.
PR 23830 D 6 - Marcelo Wanderley Guimaraes

PROCESSO TRT-PR-RT-21480-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Ailton Donizeti Rodrigues
PR 21315 D 5 - Francisco Osorio Porto
Reu(s): Alvorada Servicos Auxiliares do Transporte Aereo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-21499-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Santa Alves Pereira
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Marli Mendonca Bernini
PR 21748 D 5 - Rodrigo Guimaraes

PROCESSO TRT-PR-RT-21518-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Eduardo Horchel
PR 11093 D 5 - Jose de Jesus Goncalves Bambil
Reu(s): Divina Cozinha Sistema Industrial de Alimentacao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-21552-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Ari Morais da Silva
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Reksidler & Cia Ltda.
PR 21794 D 6 - Vicente Ganter de Moraes

PROCESSO TRT-PR-RT-21630-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Julio Cesar de Macedo
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Irmaos Mauad Ltda.
PR 3241 D 2 - Emilio Sounis Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-21647-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Aparecida Ricardo
PR 17319 D 5 - Alcides Bier dos Santos
Reu(s): Mini Mercado Abdalla Ltda.
PR 20180 D 4 - Cleuza Keiko Higachi Reginato
Abdalla Youssef

PROCESSO TRT-PR-RT-21666-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Norma Teresinha Alberti
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Trebbor Informatica Ltda.
PR 18830 D 5 - Israel Caetano Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-RT-21694-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Ednilson de Carvalho
PR 14151 D 5 - Sebastiao Mendes da Silva
Reu(s): Positiva Limpeza Mao Obra Especializada S/C Ltda.
PR 17506 D 5 - Darci Domingues
Positiva Limpeza Mao de Obra Especializada S/C Ltda.
PR 5954 D 5 - Luis Carlos Beraldi Loyola

PROCESSO TRT-PR-RT-21756-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Dair de Andrade
PR 22405 D 6 - Jussara Schmitt Sandri
Reu(s): Irmaos Tha S.A. Construcoes Industria e Comercio
PR 18548 D 7 - Adilson Correia

PROCESSO TRT-PR-RT-21772-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Benjamim Moro Concke
PR 18538 D 6 - Emir Baranhuk Conceicao
Reu(s): Transtiguera Transportes Ltda.
Disapel Eletrodomesticos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-21790-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Juliana Aparecida Muzeka
PR 9977 D 6 - Marcia Helena Bader Maluf
Reu(s): Maternidade Curitiba Ltda.
PR 18250 D 4 - Lorelei Ceschin

PROCESSO TRT-PR-RT-21842-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Bernarda da Cruz
PR 6178 D 6 - Alido Depine
Reu(s): Francisco de Menzes Dantas
PR 16008 D 5 - Ines Maria Marzinek
Maria Ines H Dantas
PR 16008 D 5 - Ines Maria Marzinek

PROCESSO TRT-PR-RT-21858-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Germinio Ferreira Bueno
PR 20735 D 5 - Marcia Elizabete de Oliveira Tornesi
Reu(s): Construtora Marna Ltda.
PR 14158 D 6 - Antonio Carlos Duarte Macedo
Construtora Kopp Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-21913-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Adilson Bueno da Cruz
PR 16540 D 7 - Carlos Vanderlei Muhlstedt
Reu(s): Borba Imoveis Empreendimentos Imobiliarios Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-21930-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Rose Tereza Pupo Tonolli
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Otilia Marlene Fagundes Garcia
PR 15353 D 5 - Rose Paula Marzinek

PROCESSO TRT-PR-RT-21966-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Edison Fermino dos Santos
PR 16360 D 4 - Epaminondas Ronchini Montalvao
Reu(s): Auto Posto Sprenger Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-22130-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Marcio dos Santos Silva
PR 10487 D 4 - Davi Lipski
Reu(s): Dismark Distribuidora e Representacoes Comerciais

PROCESSO TRT-PR-RT-22239-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Valdecir Moreira Leite
PR 11455 D 5 - Neusa Maria de O Costa
Reu(s): Tecnogram do Brasil Comercio de Pisos Especiais Ltda.
PR 24690 D 5 - Adriana Mussak Timoteo

PROCESSO TRT-PR-RT-22309-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Sindicato dos Trabalhadores Nas Empresas de Pin-
turas e dos
PR 17292 D 5 - Eliazer Antonio Medeiroset
Reu(s): Pinturas Tyszka Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-22363-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Carlos Borges de Macedo
PR 22372 D 4 - Sandro Lunard Nicoladeli
Reu(s): Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
PR 17118 D 6 - Sionara Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-22417-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Rosana Aparecida Rodrigues
PR 6684 D 4 - Ney Mendes Rodrigues
Reu(s): Panificadora Mercurio Ltda.
PR 18430 D 2 - Rose Mary Grahl

PROCESSO TRT-PR-RT-22455-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Rosa Cavalheiro Martins
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Nelson Martins de Almeida

PROCESSO TRT-PR-RT-22473-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Mafalda Iete
PR 14568 D 5 - Tomaz da Conceicao
Reu(s): Angela Maria Lemos Machado

PROCESSO TRT-PR-RT-22490-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Osires Moraes
PR 14568 D 5 - Tomaz da Conceicao
Reu(s): Alan Cesar de Souza
Irmaos Mauad Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-22526-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Carlos de Oliveira
PR 20478 D 5 - Monica de Andrade
Reu(s): Ghi Fon Lanches Ltda.
PR 16823 D 5 - Marcia Montalto

PROCESSO TRT-PR-RT-22562-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Eliane Aparecida Santos

PR 13200 D 5 - Jonas Antonio dos Santos
Reu(s): Diamantina Fossanese S.A. Industrial e Importadora
PR 16746 D 3 - Clovis Pinheiro de Souza Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-22580-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Gomes da Silva
PR 20732 D 4 - Nilzo Antonio Roda da Silva
Reu(s): Condominio Residencial Barao de Capanema

PROCESSO TRT-PR-RT-22599-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Eduardo Sato
PR 19209 D 4 - Maria Elizabeth Maran Santos Pezzi
Reu(s): Aristocrata Revestimentos e Cortinas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-22633-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Neusa Toral Castillo Cherubini
PR 21192 D 5 - Cristiane Abdalla Neme Pezoti
Reu(s): Matel Industria Hoteleira Ltda.
PR 14451 D 5 - Odacyr Carlos Prigol

PROCESSO TRT-PR-RT-22652-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio do Nascimento
PR 16862 D 4 - Elza Sant’Ana de Lima Dembiski
Reu(s): Darci Truber
Galvao Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-22669-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Julio Cesar Fernandes
PR 14482 D 3 - Fernando Cezar Ferreira de Souza
Reu(s): ECT Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
PR 17118 D 6 - Sionara Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-22687-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jamil Pedroso de Camargo
PR 22269 D 3 - Virginia de Fatima Dias
Reu(s): Ilivir Paulin
PR 24257 D 4 - Mauro Wegrzyn

PROCESSO TRT-PR-RT-22705-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Karin Irian Zeglin
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Eletropar Eletrica Parana Ltda.
PR 21472 D 5 - Lilliana Maria Ceruti

PROCESSO TRT-PR-RT-22724-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Adao Aparecido Machado
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Portomix Comercio de Material de Construcao Civil
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-22732-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Lauro Moura dos Santos
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Ewaldo M Roderjan & Cia Ltda.
PR 18316 D 5 - Otto Joao Lyra Neto
Roderjan & Cia
PR 3678 D 2 - Clinio Leandro Lino Lyra
Daltro Guimaraes Roderjan
PR 3678 D 2 - Clinio Leandro Lino Lyra

PROCESSO TRT-PR-RT-22760-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Neuraci Aparecida Neves Malinoski
PR 9693 D 5 - Jose Carlos Rosa
Reu(s): Acb Arruda e Arruda Ltda.
PR 7264 D 6 - Arilton Portella

PROCESSO TRT-PR-RT-22777-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Severiano Pedroso
PR 5439 D 6 - Luiz Salvador
Reu(s): Cofesa Comercial Ferreira Santos S.A.
PR 15019 D 5 - Silvia Lourdes Souza de Bueno Gizzi

PROCESSO TRT-PR-RT-22794-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Olinda Poletto
PR 13715 D 5 - Jose Inacio Costa Filho
Reu(s): Edianete Beti Machado Mussi
PR 19407 D 3 - Paula Nogara Guerios

PROCESSO TRT-PR-RT-22819-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Maria de Andrade
PR 7093 D 5 - Iraci da Silva Borges
Reu(s): J Malucelli Construtora de Obras Ltda.
PR 10599 D 4 - Mauricio Souza Bochnia

PROCESSO TRT-PR-RT-22842-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Sirlei Terezinha da Luz
PR 14151 D 5 - Sebastiao Mendes da Silva
Reu(s): Laboratorio Flammer do Brasil Ltda.
PR 17156 D 4 - Edna Maria Stroka P da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-22844-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Sonia Bomfim de Oliveira
PR 23382 D 2 - Flavio Antonio Fagundes
Reu(s): Empresa Alvorada Servicos Gerais Ltda.
Nelson Rodrigues
Thais Rodrigues
Wagner Antonio Rodrigues

PROCESSO TRT-PR-RT-22910-1997

LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Carmo da Silva
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Tecnica Comercio de Materiais de Construcao e De-
molicao Ltda.
PR 3708 D 2 - Joao Pacheco

PROCESSO TRT-PR-RT-22946-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Aroldo Rodrigues de Oliveira
PR 14482 D 3 - Fernando Cezar Ferreira de Souza
Reu(s): Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos

PROCESSO TRT-PR-RT-22979-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Neri Wilson Brero
PR 4281 D 5 - Roberto Barranco
Reu(s): Slaviero Hoteis e Turismo Ltda. Braz Hotel
PR 23010 D 6 - Ana Beatriz Ramalho de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-22994-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Enio Mauricio Patricio da Silva
PR 13106 D 5 - Jose Mauro Langer
Reu(s): Ambiental Servicos Terceirizados Ltda.
PR 21054 D 2 - Cassia Aparecida Clazer Halila

PROCESSO TRT-PR-RT-23119-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Sandoval Lourenco da Conceicao (Espolio)
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Serralheria Uniao Ltda.
PR 21503 D 5 - Eugenio de Lima Braga

PROCESSO TRT-PR-RT-23139-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Alzenira Nunes Teixeira
PR 6684 D 4 - Ney Mendes Rodrigues
Reu(s): Intertel Tecnologia e Informatica Ltda.
Intervendas Comercial e Telemarketing Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-23156-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Celia do Rocio Blatner
PR 24059 D 4 - Georgete Ines Buratti Zagonel
Reu(s): Municipio de Pinhais
PR 14489 D 2 - Ana Maria Jara Botton Faria
Perphil Administracao Servicos Temporarios Ltda.
PR 22717 D 4 - Manoel Francisco Martins de Paula
Associacao de Protecao A Maternidade e A Infancia
PR 9869 D 1 - Milton Teodoro da Silva
Leader Administracao e Recursos Humanos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-23194-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Newton Carlos Andrade
PR 17699 D 4 - Roberto Pontes Cardoso Junior
Reu(s): Distribuidora de Carnes e Generos Alimenticios Frigo-
eme Ltda.
PR 9999 D 4 - Antonio Roberto Tavarnaro
Marcio Andreolli
PR 9999 D 4 - Antonio Roberto Tavarnaro

PROCESSO TRT-PR-RT-23211-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Marcia Regina de Oliveira
PR 19209 D 4 - Maria Elizabeth Maran Santos Pezzi
Reu(s): Habib Al Hanna
PR 6265 D 5 - Roberto Braga Figueiredo

PROCESSO TRT-PR-RT-23246-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Dinora Felisbino
PR 19214 D 6 - Dirceu Antonio Andersen Junior
Reu(s): Joart Moveis e Decoracoes Ltda. (Mf) Sindico Dr Tel-
mo Dornelles
PR 10861 D 4 - Eloy Melnik

PROCESSO TRT-PR-RT-23263-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Afranio Carlos Moreira Thomaz
PR 17424 D 3 - Marcelo Antonio Theodoro
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.
PR 6365 D 5 - Jose Paulo Deiab Ribeiro

PROCESSO TRT-PR-RT-23280-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Everson Alves Trevisani
PR 9533 D 5 - Vera Marcia Benzi
Reu(s): Lups Rcpresentacoes Comerciais Ltda.
PR 21561 S 2 - Patricia Dutra da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-23299-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Edvair Aparecido de Marchi
PR 14717 S 3 - Cristina Simoes Lopes Caruccio
Reu(s): Joao Lobo da Silva & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-23318-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Adair Rosa
PR 21170 D 5 - Rubert Antonio Reccanello Lisboa
Reu(s): Aguas de Valverde Clube de Lazer e Turismo

PROCESSO TRT-PR-RT-23334-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Nadilco Ciara Figueiredo
PR 22630 D 4 - Newton Waldir Bergamo
Reu(s): Minas Gerais Engenharia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-23352-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Marcia do Rocio de Souza Santos
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PR 13466 D 4 - Leticia Pellegrino da Rocha Rossi
Reu(s): Regina Celi de Araujo Martins

PROCESSO TRT-PR-RT-23407-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Cesar Barbosa Lemes
PR 11616 D 6 - Miriam de Fatima Knopik
Reu(s): Viacao Cidade Sorriso Ltda.
PR 25242 D 6 - Joao Carlos Heinzen

PROCESSO TRT-PR-RT-23442-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Ana Paula Favaro
PR 23031 D 6 - Joelcio Flaviano Niels
Reu(s): The Look Promocoes e Eventos Ltda.
PR 21003 D 1 - Fabiano Moschetta

PROCESSO TRT-PR-RT-23478-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Sergio Antonio de Quadros
PR 21192 D 5 - Cristiane Abdalla Neme Pezoti
Reu(s): Big Freio
PR 4695 D 5 - Jose Antonio de Freitas

PROCESSO TRT-PR-RT-23515-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Fabiola Paula Bee Alenski
PR 18441 D 4 - Jeronimo Borges Pundeck
Reu(s): Nobuck Comercio de Artefatos de Couro Ltda.
PR 21449 D 6 - Ana Cristina Tavarnaro Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-23566-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Cicera Aparecida Lima
PR 6286 D 2 - Ide Loiola
Reu(s): Rubens Reikdal

PROCESSO TRT-PR-RT-23585-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Dirson Canedo da Silva
PR 12864 D 5 - Andre Luiz Amancio Pinto
Reu(s): Construtora Dde Ltda.
PR 11589 D 4 - Joao Henrique da Silva
Mva Participacoes Ltda.
PR 11589 D 4 - Joao Henrique da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-23674-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Denizio Evaristo de Souza
PR 18792 D 5 - Ana Cristina de Souza Dias Feldhaus
Reu(s): Rodovfer Paineis e Cartazes Ltda.
PR 7051 D 4 - Ito Taras

PROCESSO TRT-PR-RT-23693-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Denise Elias Theodoro
PR 17958 D 4 - Paulo Cesar Bulotas
Reu(s): Machado Sasson e Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-23781-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Adilson de Almeida Nogueira
PR 16421 D 5 - Jonas Carvalho Goulart
Reu(s): Fmg do Brasil Industria e Comercio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-23799-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Olizando Rodrigues da Silva
PR 23864 D 5 - Vilson Osmar Martins Junior
Reu(s): Covenade Empreiteira de Obras Ltda. - ME

PROCESSO TRT-PR-RT-23817-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Cacilda da Silva Penna
PR 21406 D 5 - Tania Regina Felipim
Reu(s): Buffet Du Batel Ltda.
PR 24624 D 3 - Valmir Bernardo Parisi

PROCESSO TRT-PR-RT-23836-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Mariano Wolaszek (Espolio)
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Ouro Verde Transporte e Locacao Ltda.
PR 22756 D 5 - Fabiola Paula Bee Alenski

PROCESSO TRT-PR-RT-23864-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Aparecida Ricardo
PR 17626 D 4 - Angelo Vidal dos Santos Marques
Reu(s): Borcath Importadora e Exportadora e Industria de Pro-
dutos
PR 21257 D 3 - Sandra Mara Palma

PROCESSO TRT-PR-RT-23942-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Miriam Cristina Rutyna
PR 7292 D 5 - Pedro Paulo Fernandes
Reu(s): A Falcao Administracao e Corretagem de Seguros Ltda.
PR 16911 D 5 - Denise de Jesus Ferreira
Novo Hamburgo Companhia de Seguros Gerais
PR 7007 D 6 - Helio Gomes Coelho Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-23960-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Ezilda Rodrigues Dingueleski
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Helio M. Penha
PR 12775 D 7 - Carlos Roberto de Matos

PROCESSO TRT-PR-RT-23997-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Ernesto Greinert
PR 4990 D 4 - Sergio Dallagassa

Reu(s): Construtora Monjolo Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-24159-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Madalena de Araujo Verginio
PR 18925 D 4 - Sumaya Chede Cansini
Reu(s): Lotus Componentes Ltda.
PR 21619 D 6 - Sandra Amara Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-24195-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Maria de Fatima dos Santos
PR 11616 D 6 - Miriam de Fatima Knopik
Reu(s): N Phllipps e Companhia Ltda.
PR 5264 D 5 - Acacio Correa Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-24228-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Sidney Santana
PR 8146 D 5 - Luiz Alberto Goncalves
Reu(s): Posto Pinheiro Ltda.
PR 13411 D 5 - Luiz Sergio Gubert

PROCESSO TRT-PR-RT-24285-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Wilson Jose Vidal
PR 21624 D 5 - Diego Felipe Munoz Donoso
Reu(s): Trombini Incorporacoes e Empreendimentos Ltda.
PR 20082 D 3 - Rosane do Rocio Muniz Cabral

PROCESSO TRT-PR-RT-24300-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Miguel Princival
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): Quadros e Ichikawa Ltda. Foto Sakura
PR 8070 D 5 - Henrique Schneider Neto
Joao Carlos Monteiro de Quadros
PR 8070 D 5 - Henrique Schneider Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-24336-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Izabel Brand
PR 17629 D 5 - Jose Luiz Cardozo Lapa
Reu(s): Pre Escola Passatempo - Maternal e Jardim de Infancia
S/C Ltda,
N/P Socia Adriana Alice Caster Marzo
Pre Escola Passatempo - Maternal e Jardim de Infancia S/C
Ltda,
N/P Socio Valdir Marzolla Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-24360-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Reinaldo da Silva Azeredo
PR 18435 D 6 - Adilson de Castro Junior
Reu(s): Auto Socorro Chaves Ltda.
PR 22722 D 4 - Carlos Fabricio Ortmeier Ratacheski

PROCESSO TRT-PR-RT-24411-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Juarez Gomes
PR 15545 D 5 - Antonio Ortes
Reu(s): Trix Engenharia Civil Ltda.
PR 5067 D 2 - Joao Carlos Lorusso

PROCESSO TRT-PR-RT-24449-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jose das Neves Lopes
PR 8200 D 6 - Nemo Francisco Spano Vidal
Reu(s): Condominio Residencial Towers
PR 21689 D 5 - Marcia Vianna

PROCESSO TRT-PR-RT-24480-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Leonir Francisco Dalla Valle
PR 20291 D 3 - Lucinea Hummel
Reu(s): Niposul Comercio e Representacoes de Produtos Ali-
menticios Ltda.
PR 9423 S 2 - Jorge Luiz Lombard Chaves

PROCESSO TRT-PR-RT-24532-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Felicio Nyland
PR 18869 D 5 - Alzir Pereira Sabbag
Reu(s): Construtora Avanco Ltda.
PR 9850 D 2 - Gilka Santos Gomes de Castro

PROCESSO TRT-PR-RT-24585-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Selma Inocencio Pereira
PR 14340 D 5 - Rita de Cassia Tenczuk
Reu(s): Becede Alimentos Ltda.
PR 5457 D 3 - Irmeli Melz Nardes

PROCESSO TRT-PR-RT-24602-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Luis Taborda Ribas
PR 16421 D 5 - Jonas Carvalho Goulart
Reu(s): Fmg do Brasil Industria e Comercio Ltda.
PR 22945 D 5 - Filipe Alves da Mota

PROCESSO TRT-PR-RT-24619-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Barbosa Dias
PR 18944 D 4 - Joao Aparecido Venancio
Reu(s): Metalurgica Dani Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-24656-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Sergio Ornaghi
PR 18673 D 4 - Vital Ribeiro de Almeida Filho
Reu(s): Distribuidora Maringa de Eletrodomesticos Ltda.
PR 19513 D 6 - Francismery Mocci

PROCESSO TRT-PR-RT-24691-1997

LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Rose Mara Gomes de Mattos
PR 12161 D 4 - Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira
Reu(s): Alcides Ubaldo Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-24745-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Vilma Goncalves dos Santos
PR 21712 D 6 - Casemiro Laporte Ambrozewicz
Reu(s): Waleseg Limpeza e Conservacao Ltda.
PR 23287 D 6 - Ruy Gastao de Andrade Azevedo

PROCESSO TRT-PR-RT-24763-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Pedro Rogerio Ferreira Branco
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Madeireira Varaschin S.A.
PR 14011 D 2 - Creuza Carvalho Saddi

PROCESSO TRT-PR-RT-24854-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Lindemberg Nunes
PR 19609 D 4 - Claudir Mariano
Reu(s): Bse Transportes Expresso Ltda.
PR 19612 D 4 - Janete Santin

PROCESSO TRT-PR-RT-24871-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Carlos Pimenta
PR 23053 D 3 - Cristiane Ratier
Reu(s): Editora Creatore Ltda.
PR 17665 D 3 - Scheila Maria Ciello

PROCESSO TRT-PR-RT-24908-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): James Rezende Sampaio
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Empresa Auxiliar de Servicos Gerais do Parana Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-24944-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Aparecido Pereira
PR 17928 D 4 - Andrea Rejane de Araujo Goes
Reu(s): Industria e Comercio de Maquinas Perfecta Curitiba
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-24963-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Rosildo dos Santos
PR 21587 D 6 - Wilson Seleme Segundo
Reu(s): Revestimentos Sao Silvestre Ltda.
Jacy Porfirio da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-24997-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Sonia Knopik
PR 8972 D 2 - Antonio Sergio Monti Roballo
Reu(s): Ja Promocoes e Publicidades Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-25016-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Edilson Mendes dos Anjos
PR 21483 T 4 - PAULO VALTAIR R DA CRUZ
Reu(s): Caril Consultoria Assessoria de Recursos Humanos
Ltda.
PR 21653 D 3 - Ana Claudia Tavares Requiao

PROCESSO TRT-PR-RT-25089-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Marcos Antonio Pontes
PR 20233 D 5 - Gilberto Gomes de Lima
Reu(s): Moinho Curitibano S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-25093-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Sergio Murilo Gama dos Santos
PR 12804 D 4 - Sergio de Aragon Ferreira
Reu(s): Transportes Cise Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-25094-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jovelino Pontilis
PR 16459 D 4 - Pedro Luiz Nunes
Reu(s): Buschle & Lepper S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-25108-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Amauri Moura
PR 14844 D 5 - Paulo Cortellini
Reu(s): Ondrepsb Servico de Guarda e Vigilancia Ltda.
PR 17241 D 6 - Jamil Nabor Caleffi

PROCESSO TRT-PR-RT-25124-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Evandro Mauricio Tromm
PR 14410 D 4 - Ione Regina Sliviany
Reu(s): Jose Roberto Teixeira - ME
PR 21874 D 4 - Jose Mauricio Gnata Telles

PROCESSO TRT-PR-RT-25142-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Ionice Liziero Filpo
PR 18176 D 6 - Aparecido Soares Andrade
Reu(s): Escola de Natacao Israel S/C Ltda. - ME
PR 20589 D 2 - Gilson Bonato

PROCESSO TRT-PR-RT-25160-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Luciano Viana Misael
PR 7292 D 5 - Pedro Paulo Fernandes
Reu(s): Heloisa Helena Tempesta Rodrigues Moraes
PR 19635 D 2 - Patricia Blanc Gaidex

PROCESSO TRT-PR-RT-25178-1997

LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Amilton Kressan
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Auto Viacao Redentor Ltda.
PR 22181 D 6 - Marco Aurelio Guimaraes

PROCESSO TRT-PR-RT-25251-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Merly das Gracas Piantikoski Wosch
PR 20210 D 5 - Rocheli Silveira
Reu(s): Jaime Sprada
PR 6838 D 6 - Jose Lucio Glomb

PROCESSO TRT-PR-RT-25267-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Simone da Silva
PR 25008 D 3 - Adriano Mattos da Costa Ranciaro
Reu(s): La Belle - Cabeleireiros Unissex

PROCESSO TRT-PR-RT-25282-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Fortunato da Silva
PR 17492 D 4 - Erika Paula de Campos
Reu(s): Imapa Equipamentos Industriais Ltda.
PR 21468 D 7 - Paulo Roberto Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-25303-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Vicente da Silva
PR 22947 D 4 - Juliano Locatelli Santos
Reu(s): Casa Viva Construcoes Civis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-25321-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Clodoaldo Pereira
PR 14021 D 4 - Jussara Leffe Martins
Reu(s): Monaco Tecnologia Em Seguranca Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-25339-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Soeli Aparecida Fabricio
PR 12584 D 5 - Anselmo Maschio
Reu(s): Luzia Castelo
PR 8615 D 3 - Aureo Simoes Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-25376-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Vera Lucia da Silva Santos
PR 10101 D 5 - Dioclecio Alves de Oliveira
Reu(s): Reikdal Comercio de Alimentos Ltda.
PR 5593 D 5 - Rivadavia Antenor Prosdocimo

PROCESSO TRT-PR-RT-25395-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Alex Sandro Fernando Gomes
PR 15545 D 5 - Antonio Ortes
Reu(s): Lembrasul Supermercados Ltda.
PR 12703 D 6 - Lenira Goncalves da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-25434-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Miraci Merlin Perrut
PR 6838 D 6 - Jose Lucio Glomb
Reu(s): Carrefour Comercio e Industria Ltda.
PR 18548 D 7 - Adilson Correia

PROCESSO TRT-PR-RT-25449-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jorge Denk
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Esic Seguranca Bancaria e Comercial Ltda.
PR 5593 D 5 - Rivadavia Antenor Prosdocimo
Hsbc Bamerindus do Brasil S.A.
PR 18916 D 5 - Angelo Itamar de Souza

PROCESSO TRT-PR-RT-25466-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Claudemilson Dias Ribeiro
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): S M Transporte Colegial Ltda.
PR 22701 T 3 - Celia do Rocio de Paula

PROCESSO TRT-PR-RT-25483-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos da Silva
PR 12867 D 4 - Rubens de Oliveira Ferraz
Reu(s): Auto Viacao Nossa Senhora do Carmo Ltda.
PR 15430 D 4 - Gilberto Brunatto Dalabona

PROCESSO TRT-PR-RT-25520-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Nelson Rodrigues dos Santos
PR 11685 D 4 - Annelize Piechnik Barros
Reu(s): J Marques & Cia Ltda.
Monreale Incorporadora e Participacoes Ltda.
PR 10604 D 5 - Lineu Roberto Mickus
Prathama Incorporacoes Ltda.
PR 10604 D 5 - Lineu Roberto Mickus

PROCESSO TRT-PR-RT-25555-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Francisca Silva Santos
PR 20143 D 4 - Ecleia Maria Martins Ribas
Reu(s): Kharina Alimentos Ltda.
PR 21667 D 6 - Tobias de Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-25574-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Nelson Pires de Almeida
PR 22925 D 5 - Gilmar Bolsi
Reu(s): Construtora Sperandio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-25612-1997
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LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Vera Lucia Maximo Dias
PR 18638 D 3 - Paulo Ivan Lorentz
Reu(s): Ndp Comercio de Presentes Ltda. - ME

PROCESSO TRT-PR-RT-25627-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Carlos Rosa da Luz
PR 14921 T 4 - Moacir Tadeu Furtado
Reu(s): Furukawa Industrial S.A.
PR 12980 D 3 - Juan Miguel Chicon Martin

PROCESSO TRT-PR-RT-25698-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Sergio Aparecido Martins da Conceicao
PR 23016 D 5 - Joseney Carneiro
Reu(s): Grafica Piramide Ltda.
PR 16239 D 4 - Dagoberto Azevedo Bueno Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-25716-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Ilson Glir
PR 23256 D 3 - Janete de Fatima Souza Borges Bringhenti
Reu(s): Spb Servicos de Limpeza e Conservacao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-25734-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Edson Felipe Castro
PR 18545 D 3 - Moacir de Castro Faria
Reu(s): Devenilde Chieza (Churrascaria Nova Estrela)
PR 16513 T 3 - Silvino de Assis Brandao Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-25752-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Machado da Rosa
PR 14568 D 5 - Tomaz da Conceicao
Reu(s): Placas do Parana S.A.
PR 18548 D 7 - Adilson Correia

PROCESSO TRT-PR-RT-25771-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Helio Moura dos Santos
PR 12161 D 4 - Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira
Reu(s): Supermercados Coletao Ltda.
PR 16080 D 5 - Jocelino Alves de Freitas

PROCESSO TRT-PR-RT-25789-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Neuri Neri
PR 22572 T 3 - Vilson Gudoski
Reu(s): Proub Construcoes e Planejamento de Engenharia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-25812-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Anadir da Luz Pinto
PR 19579 D 5 - Rubiano Augusto Reccanello Lisboa
Reu(s): Drogamed Comercio de Medicamentos e Perfumaria
Ltda.
PR 18316 D 5 - Otto Joao Lyra Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-25815-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Guido Volete
PR 19579 D 5 - Rubiano Augusto Reccanello Lisboa
Reu(s): Sologran Industria e Comercio de Fertilizantes Ltda.
PR 23739 D 3 - Jaqueline Milano

PROCESSO TRT-PR-RT-25901-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Isabela Batista Queiroz Fantin
PR 11616 D 6 - Miriam de Fatima Knopik
Reu(s): Laboratorio de Analises Clinicas Santa Brigida S/C Ltda.
PR 5594 D 5 - Dalton Lemke

PROCESSO TRT-PR-RT-25907-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Catia Apolonia Barden Souza
PR 17609 D 5 - Luis Carlos Barreto
Reu(s): Hospital e Maternidade Sao Carlos Ltda.
PR 22775 D 6 - Alberto Augusto de Poli

PROCESSO TRT-PR-RT-25923-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Silvia Maria dos Santos Alves
PR 6183 D 5 - Marcelo Jugend
Reu(s): Fundacao Champagnat
PR 4243 D 3 - Rogerio Alcides Borba
Sociedade Paranaense de Cultura
PR 14984 D 4 - Anastacia Wowk

PROCESSO TRT-PR-RT-25955-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Ivanete de Oliveira
PR 20782 D 4 - Antonio Carlos Cordeiro
Reu(s): Servico de Radiologia Dr Rubens Wallbach S/C
PR 16483 D 3 - Wajih El Messane Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-25969-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Fabiana Alves Martins
PR 23861 D 5 - Ivair Junglos
Reu(s): Associacao de Protecao A Infancia Dr Raul Carneiro
PR 13709 D 3 - Naira Vieira Neto Gasparim

PROCESSO TRT-PR-RT-25987-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Sonia Regina dos Santos
PR 13083 D 6 - Nelson Beltzac Junior
Reu(s): Espolador Comercio de Calcados Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-26006-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Marco Antonio Vaz de Lima Brandao

PR 14844 D 5 - Paulo Cortellini
Reu(s): Lantur Passagens e Turismo Ltda.
PR 21504 D 4 - Teofilo Luiz dos Santos Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-26023-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Marli Terezinha de Cristo Teixeira
PR 17175 D 6 - Miriam Klahold
Reu(s): Industria e Comercio Matalurgico Atlas
SP 144262 D 2 - Marcelo Castro
Siderurgica Barra Mansa S.A.
SP 144262 D 2 - Marcelo Castro

PROCESSO TRT-PR-RT-26078-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Luiz dos Santos
PR 5466 D 5 - Joao Alberto Silva Leschkau
Reu(s): Terezinha Mendes Macioroski

PROCESSO TRT-PR-RT-26114-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Marli Peschiski
PR 14404 D 5 - Marcos Antonio J Silio
Reu(s): Rac Comercio de Materiais Fotograficos Ltda.
PR 4866 D 3 - Dirceu Pagani

PROCESSO TRT-PR-RT-26132-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Francisco Rocha da Silva
PR 16729 D 4 - Alcione Roberto Toscan
Reu(s): Fag Telecomunicacoes Ltda.
PR 21010 D 7 - Patricia Abu-Jamra Farracha de Castro
Telepar Telecomunicacoes do Parana S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-26166-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Luciana de Assis
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Cafeteria Fiani Bacila Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-26273-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Joceli Nascimento Cruz
PR 21496 D 5 - Paulo Roberto Magnabosco
Reu(s): Associacao de Protecao As Mulheres Desamparadas

PROCESSO TRT-PR-RT-26292-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Helena Pacheco Ferraz
PR 6482 D 5 - Fernando Antonio de Oliveira
Reu(s): Hotel Tibagi S.A.
PR 19387 D 7 - Elisabeth Regina Venancio Taniguchi

PROCESSO TRT-PR-RT-26310-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Ana Scheleam
PR 21449 D 6 - Ana Cristina Tavarnaro Pereira
Reu(s): Dagranja Agroindustrial Ltda.
PR 15755 D 6 - Mauro Joselito Bordin

PROCESSO TRT-PR-RT-26332-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Marta Garcia de Matos
PR 23016 D 5 - Joseney Carneiro
Reu(s): Gilberto Mucellin
PR 12267 D 4 - Joao Rogerio Niels

PROCESSO TRT-PR-RT-26363-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Irene Homeniuk Kreknicki
PR 21437 D 5 - Clovis Augusto Veiga da Costa
Reu(s): Toldos Alvorada Ltda.
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting

PROCESSO TRT-PR-RT-26382-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Valnete Marinele Merlo
PR 14404 D 5 - Marcos Antonio J Silio
Reu(s): Comercio de Maquinas de Costuras Sm Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-26400-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jair Duarte Barbosa
PR 21496 D 5 - Paulo Roberto Magnabosco
Reu(s): Uniao de Profissionais Para Atendimento ao Exepcio-
nal
PR 12664 D 5 - Jose Roberto Dutra Hagebock

PROCESSO TRT-PR-RT-26417-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Sebastiao Pereira Soares
PR 14021 D 4 - Jussara Leffe Martins
Reu(s): Elicon Vigilancia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-26418-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Sebastiao Pereira Soares
PR 14021 D 4 - Jussara Leffe Martins
Reu(s): Ancora Vigilancia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-26454-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Antonio da Silva
PR 18250 D 4 - Lorelei Ceschin
Reu(s): Auto Viacao Redentor Ltda.
PR 19387 D 7 - Elisabeth Regina Venancio Taniguchi

PROCESSO TRT-PR-RT-26471-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Leodenir de Lima
PR 24730 D 4 - Adriano Muniz Rebello
Reu(s): Restaurante Roda D´Agua Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-26526-1997

LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Marcos Alberto Brosim
PR 18212 D 4 - Joao Batista Mendes Lustosa
Reu(s): Luiz Carlos Rech - Marcenaria - ME
PR 8289 D 6 - Reges Jose Reimann

PROCESSO TRT-PR-RT-26582-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Alorino Betim Filho
PR 17215 D 5 - Dalva Marli Menarim
Reu(s): Supermercados Condor Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-26633-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Angioletti
PR 6433 D 3 - Joao Belmiro dos Santos
Reu(s): Wa Representacoes Comerciais Ltda.
PR 18832 D 4 - Katia Regina Coelho

PROCESSO TRT-PR-RT-26653-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Francini Araujo Gogosz
PR 20824 D 4 - Ronaldo Schubert
Reu(s): Cresus de Coutinho Camargo
PR 22125 D 3 - Maria Amelia Camargo

PROCESSO TRT-PR-RT-26670-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Gil Marcos Burigo Soeira
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Rodo Mar Veiculos e Maquinas Ltda.
Oxigenio do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-26683-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Adenir Corimbaba
PR 14410 D 4 - Ione Regina Sliviany
Reu(s): Dal Pai S.A. Industria e Comercio
PR 10039 D 2 - Ana Eliete Becker Macarini

PROCESSO TRT-PR-RT-26709-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Homero Batista Leme
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Empresa de Onibus Nossa Senhora da Penha S.A.
PR 19713 D 5 - Osvaldo Antonio do Nascimento Benkendorf

PROCESSO TRT-PR-RT-26726-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Eduardo Zierhut Juroski Filho
PR 18673 D 4 - Vital Ribeiro de Almeida Filho
Reu(s): Comercio de Bebidas Sevilha Ltda.
PR 10699 D 3 - Laertes de Souza
Comercio de Bebidas Sevilha Ltda. Na Pessoa do Socio Carlos
PR 4866 D 3 - Dirceu Pagani

PROCESSO TRT-PR-RT-26763-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Marcos Rogerio dos Santos Vieira
PR 15334 D 7 - Marcelo Kovalhuk
Reu(s): Vigilancia Especializada Ekixper Ltda.
Associacao Representativa dos Usuarios e Produtores Comer-
ciantes
da Ceasa de Curitiba

PROCESSO TRT-PR-RT-26846-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Anderson Ramos Amancio
PR 5439 D 6 - Luiz Salvador
Reu(s): Sentinela Vigilancia S/C Ltda.
PR 22987 D 5 - Daniele Lucy Lopes de Sehli
Banco Bamerindus do Brasil S.A.
PR 23077 D 4 - Iolando Munhoz Junior
Banco Hsbc Bamerindus do Brasil S.A.
PR 23077 D 4 - Iolando Munhoz Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-26864-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Helio Renato Oliveira dos Santos
PR 6550 D 3 - Luiz Celso Dalpra
Reu(s): Reksidler & Cia Ltda.
PR 21794 D 6 - Vicente Ganter de Moraes

PROCESSO TRT-PR-RT-26937-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Tadeu Dias Galvao
PR 14296 D 4 - Maria Valentina Ferreira
Reu(s): Auto Viacao Redentor Ltda.
PR 22181 D 6 - Marco Aurelio Guimaraes

PROCESSO TRT-PR-RT-26954-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Adao Jose da Cruz
PR 20467 D 5 - Ivo Bernardino Cardoso
Reu(s): Irmaos Mauad Ltda.
PR 3241 D 2 - Emilio Sounis Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-26974-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Vilmar Julio de Moura
PR 21712 D 6 - Casemiro Laporte Ambrozewicz
Reu(s): Lidonor S. P.
Ceben Engenharia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-27009-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Eloir da Silva
PR 15699 D 5 - Renato Bruno Fuhrmann
Reu(s): Construblok Construcao Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-27046-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Marcos dos Santos

PR 6178 D 6 - Alido Depine
Reu(s): Moldespar Molduras e Espelhos Parana Ltda.
PR 23287 D 6 - Ruy Gastao de Andrade Azevedo

PROCESSO TRT-PR-RT-27098-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jorge Luiz Schinaider
PR 14021 D 4 - Jussara Leffe Martins
Reu(s): Alvorada Seguranca Bancaria e Patrimonial Ltda.
Caixa Economica Federal
PR 11173 D 3 - Joao Correa Sobania

PROCESSO TRT-PR-RT-27136-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Belem Goncalves
PR 6684 D 4 - Ney Mendes Rodrigues
Reu(s): Regie Administracao de Condominios Ltda.
PR 15483 D 3 - Lolinna Chan

PROCESSO TRT-PR-RT-27153-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jair Pereira de Lara
PR 22470 D 5 - Adba Cristina Hannuch
Reu(s): Spaipa S.A. Industria Brasileira de Bebidas
PR 22011 D 6 - Carla Ciendra Costa Alberti

PROCESSO TRT-PR-RT-27188-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Helio Ribeiro
PR 8200 D 6 - Nemo Francisco Spano Vidal
Reu(s): Serralheria Viviane Ltda.
PR 18435 D 6 - Adilson de Castro Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-27235-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Juvenal Francisco dos Santos
PR 22885 D 4 - Neuza Daluz Chaves da Silva
Reu(s): Alvorada Seguranca de Bancos e Patrimonio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-27299-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Eduardo Antonio Machado
PR 14151 D 5 - Sebastiao Mendes da Silva
Reu(s): Guarda Urbana Pontagrosensse Servicos de Vigilancia
e Portaria
PR 24939 D 2 - Rodrigo Simionato

PROCESSO TRT-PR-RT-27333-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Adao Jose Galvao
PR 12867 D 4 - Rubens de Oliveira Ferraz
Reu(s): Auto Viacao Nossa Senhora da Luz Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-27350-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Bonifacio Walesco
PR 14844 D 5 - Paulo Cortellini
Reu(s): Imepla Industria Mecanica e de Plasticos Ltda.
PR 21007 D 3 - Soraya Faltin

PROCESSO TRT-PR-RT-27369-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Anadir Alves dos Santos
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): Condominio Edificio Cap Cod
PR 11297 D 6 - Dulcinea Marques

PROCESSO TRT-PR-RT-27402-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Garcia de Souza
PR 24821 T 3 - Raquel Albuquerque de Souza Lima
Reu(s): Rede Ferroviaria Federal S.A.
PR 22181 D 6 - Marco Aurelio Guimaraes
Ferrovia Sul Atlantico S.A.
PR 22181 D 6 - Marco Aurelio Guimaraes

PROCESSO TRT-PR-RT-27427-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Everaldo Antonio Bandeira
PR 16001 D 6 - Edson Antonio Fleith
Reu(s): Balaroti Comercio de Materiais de Construcao Ltda.
PR 9624 D 5 - Sebastiao Carlos da Costa

PROCESSO TRT-PR-RT-27458-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Valmir Rodrigues dos Santos
PR 20291 D 3 - Lucinea Hummel
Reu(s): Leardebank Fomento Comercial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-27493-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Walderli Dutra
PR 21170 D 5 - Rubert Antonio Reccanello Lisboa
Reu(s): Editora Gazeta do Povo Ltda.
PR 14813 D 5 - Oderci Jose Bega

PROCESSO TRT-PR-RT-27511-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio da Silva Bueno
PR 17857 D 6 - Edna Aparecida de Freitas Godoi
Reu(s): Viacao do Sul Ltda.
PR 19387 D 7 - Elisabeth Regina Venancio Taniguchi

PROCESSO TRT-PR-RT-27531-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Carlos Laba
PR 24821 T 3 - Raquel Albuquerque de Souza Lima
Reu(s): Rede Ferroviaria Federal S.A.
PR 11209 D 5 - Elio Valdivieso Filho
Ferrovia Sul Atlantico S.A.
PR 13271 D 7 - Sandra Calabrese Simao

PROCESSO TRT-PR-RT-27567-1997



4ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/2005 347347347347347

LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Juliana Cristina Vieira Hey
PR 23526 D 2 - Jose Roberto Cavalcanti
Reu(s): Lmp Modas Ltda.
PR 14909 D 5 - Ali Zraik Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-27583-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Luciane Galdino
PR 12716 D 5 - Almerindo Pereira
Reu(s): Churrascaria Avenida das Torres Ltda.
PR 19405 D 4 - Claudio Melchioretto

PROCESSO TRT-PR-RT-27605-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Ademir Ribas de Bomfim
PR 20830 D 5 - Karla Nemes
Reu(s): Antonio Luiz Trevisani

PROCESSO TRT-PR-RT-27622-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Eleandro Pereira dos Santos
PR 21577 D 5 - Jose Feldhaus
Reu(s): Idamar Segatti
PR 14704 D 4 - Celia Regina Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-27641-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Evaldir Erdmann da Silva
PR 12864 D 5 - Andre Luiz Amancio Pinto
Reu(s): Comercial Atacadista Luciana´S Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-27656-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Sara Rachel de Almeida
PR 20291 D 3 - Lucinea Hummel
Reu(s): Bomberaco Comercio e Manutencao de Ext e Equipa-
mentos de Seguranca
PR 18339 D 6 - Valdeci Wenceslau Barao Marques

PROCESSO TRT-PR-RT-27690-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Nataniel Rabelo Fernandes
PR 15876 D 7 - Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klingen-
fus
Reu(s): Del Cistia Industria e Comercio de Artefatos de Ci-
mento Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-27711-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Giselda Terezinha Pitz Godoi
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): Eliane Deivis Nardeli
SP 62528 D 2 - Sebastiao Herminio Alves da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-27728-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Euclides Hacke
PR 9500 D 7 - Suzel Cristiane Koialanskas Hamamoto
Reu(s): Singer do Brasil Industria e Comercio Ltda.
PR 18830 D 5 - Israel Caetano Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-RT-27780-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Sidivaldo Alves de Souza
PR 18673 D 4 - Vital Ribeiro de Almeida Filho
Reu(s): Empresa Hass de Transportes Ltda.
Lag Transportes

PROCESSO TRT-PR-RT-27798-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Elaine dos Santos Rodrigues
PR 20830 D 5 - Karla Nemes
Reu(s): Stop Park Estacionamento e Lava Car S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-27818-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Ezulaine da Silva
PR 18472 D 4 - Maria Aparecida Ramina
Reu(s): Desentupidora Rapida S/C Ltda.
PR 13241 D 5 - Paulo Roberto Chiquita

PROCESSO TRT-PR-RT-27834-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Eraides da Luz Galvao
PR 21192 D 5 - Cristiane Abdalla Neme Pezoti
Reu(s): Zanella Confeccoes de Uniformes Profissionais e Es-
colares
PR 2755 D 3 - Aldo Jose Kaul

PROCESSO TRT-PR-RT-27888-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Carlos Nadovich
PR 24431 D 5 - Elias Goncalves da Luz
Reu(s): Santista Alimentos S.A.
PR 10452 D 3 - Mauricio Borba

PROCESSO TRT-PR-RT-27906-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Silvana de Oliveira
PR 15298 D 4 - Mauricio Arantes Martins
Reu(s): Luiz Xv Comercio de Calcados Ltda.
PR 14130 D 1 - Ivo Wendt Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-27923-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Samuel da Silva dos Santos
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Construtora, Incorporadora e Administradora Concor-
de Ltda.
PR 24003 D 3 - Marcia Oszika

PROCESSO TRT-PR-RT-27941-1997

LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Djalma Pereira Carvalho
PR 20291 D 3 - Lucinea Hummel
Reu(s): Refrigeracao e Assistencia Tecnica Botanica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-27962-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Gilson Jose Fuchs
SC 8985 D 3 - Nelton Romano Marques
Reu(s): Viacao Itapemirim S.A.
PR 16889 D 3 - Sunamita Lindsay Coelho
Transportadora Itapemirim S.A.
PR 16889 D 3 - Sunamita Lindsay Coelho

PROCESSO TRT-PR-RT-28000-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Elias Kerscher Schilisinski
PR 21192 D 5 - Cristiane Abdalla Neme Pezoti
Reu(s): Am5 Construcoes Ltda.
PR 19081 D 5 - Joao Lucaski

PROCESSO TRT-PR-RT-28014-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Darcy das Gracas Macaneiro
PR 6890 D 5 - Sergio Augusto Gomez
Reu(s): Gramarcal Granitos Marmores e Calcareos Ltda.
PR 8069 D 3 - Lucy Greca de Oliveira Carneiro

PROCESSO TRT-PR-RT-28033-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Bonifacio Rosa
PR 15699 D 5 - Renato Bruno Fuhrmann
Reu(s): Construblok Construcao Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-28085-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Douglas Alex Gabardo
PR 20830 D 5 - Karla Nemes
Reu(s): Ernani Gaudencio Junior
PR 10876 S 2 - Antonio Nunes Rocha

PROCESSO TRT-PR-RT-28104-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Aldemara Grasielli de Sa Ribas
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): Pro Futuro Informatica Ltda.
SC 1674 D 3 - Francisco Alberto Kolb

PROCESSO TRT-PR-RT-28122-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Valdir Goncalves
PR 16713 D 2 - Maria Sueli O. de Almeida
Reu(s): Ferrovia Sul Atlantico S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-28138-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Andrea Cristina da Costa Basso
PR 21496 D 5 - Paulo Roberto Magnabosco
Reu(s): Rac - Comercio de Materiais Fotograficos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-28176-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Genita Reginatto
PR 18339 D 6 - Valdeci Wenceslau Barao Marques
Reu(s): Centro Educacional Nova Esperanca
PR 11620 D 2 - Carlos Mario Hampf

PROCESSO TRT-PR-RT-28192-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Fabio Henrique Sobreiro Farias
PR 10666 S 5 - Carlos Alberto de Oliveira Werneck
Reu(s): Banestado Club S.A.
PR 17900 D 5 - Nei Pereira de Carvalho
A B Administracao de Servicos Ltda.
PR 17900 D 5 - Nei Pereira de Carvalho
Seguro Gralha Azul
PR 22706 D 6 - Julio Cesar Abreu das Neves

PROCESSO TRT-PR-RT-28245-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Deusilene Aparecida de Farias
PR 23184 D 6 - Mario Brasilio Esmanhotto Filho
Reu(s): Sonia Ferreira da Silva Baraquetti
PR 17065 D 4 - Washington Luiz da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-28248-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Aparecida Ricardo
PR 14802 D 4 - Cizale Dallagnol Bassetti
Reu(s): Abdalla Yussef
PR 20180 D 4 - Cleuza Keiko Higachi Reginato

PROCESSO TRT-PR-RT-28258-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jair dos Santos
PR 18518 D 5 - Orandi Aparecido de Almeida
Reu(s): La Empreiteira de Mao de Obra Ltda.
PR 5593 D 5 - Rivadavia Antenor Prosdocimo

PROCESSO TRT-PR-RT-28280-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jair Romao Bernardes
PR 23864 D 5 - Vilson Osmar Martins Junior
Reu(s): Mazeika Construcao Civil Ltda. (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-28300-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Eliane Serpa
PR 15592 D 3 - Fernandino Maximiano Roque
Reu(s): Carmen Vicentina
PR 25102 D 6 - Atila Duderstadt
Luiz Vicentina
PR 25102 D 6 - Atila Duderstadt

PROCESSO TRT-PR-RT-28371-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Joacir Machado
PR 5439 D 6 - Luiz Salvador
Reu(s): V Weiss e Cia Ltda.
PR 15755 D 6 - Mauro Joselito Bordin

PROCESSO TRT-PR-RT-28389-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Mario Rita
PR 18673 D 4 - Vital Ribeiro de Almeida Filho
Reu(s): Emilio Romani S.A.
PR 10280 D 3 - Eugenio Luiz Lacerda Borges de Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-28424-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Oriel Roesner
PR 17175 D 6 - Miriam Klahold
Reu(s): Via Buia Comercio de Alimentos Ltda.
Domenico Comercio de Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-28441-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Lindair Maria Pires
PR 20762 D 4 - Waldemar Lopez Herek
Reu(s): Carrefour Comercio e Industria Ltda.
PR 22805 D 6 - Fabiano Archegas

PROCESSO TRT-PR-RT-28471-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Valeria Cristina Militao da Silva
PR 11587 D 6 - Waldir Leske
Reu(s): Salva - Servicos Medicos de Emergencia S/C Ltda.
PR 16082 D 5 - Angela Benghi

PROCESSO TRT-PR-RT-28490-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Adriana do Rocio Santana
PR 20824 D 4 - Ronaldo Schubert
Reu(s): Edison Antonio Goncalves (ME)
PR 1166 D 5 - Affonso Vicente Lopes

PROCESSO TRT-PR-RT-28550-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Pedro Moraes de Matos
PR 19940 D 5 - Claiton Jose de Oliveira
Reu(s): Conbras Construtora Brasileira Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-28585-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Jormar Gomes Assis
PR 17789 D 5 - Walter Goncalves Lopes
Reu(s): Cidadela S.A.
PR 20826 D 2 - Liciane Baratella

PROCESSO TRT-PR-RT-28658-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Odairton Furtoso
PR 21774 D 5 - Rodrigo Brown de Oliveira
Reu(s): Leonardo Nascimento Zenff
PR 16871 D 3 - Marcos Mattioli

PROCESSO TRT-PR-RT-28674-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Claudete Santos Borges
PR 21530 D 4 - Carlos Roberto Ferreira Munhoz Costa
Reu(s): Curitiba 2000 - Administracao de Servicos S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-28692-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Edineia Barros Mariano
PR 18798 D 4 - Ana Celia Pires Curuca Lourencao
Reu(s): Cidadela S.A.
PR 20826 D 2 - Liciane Baratella

PROCESSO TRT-PR-RT-28713-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Beatriz Schiocchet
PR 17792 D 3 - Abigail Holmes Meister
Reu(s): Bbtur Viagens e Turismo Ltda.
PR 12166 D 5 - Carlos Alberto Stoppa

PROCESSO TRT-PR-RT-28729-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Gomes Matos
PR 15218 S 6 - Jose Antonio Garcia Joaquim
Reu(s): Construtora Elevacao Ltda.
PR 21471 D 5 - Marcius Fontoura Lass

PROCESSO TRT-PR-RT-28746-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Reginaldo Celio de Lara
PR 24641 D 5 - Heglisson Tadeu Mocelin Neves
Reu(s): Auto Posto Paris Ltda.
PR 6173 D 6 - Carlos Juarez Weber

PROCESSO TRT-PR-RT-28801-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Josmar Alves de Ramos
PR 8962 T 3 - Maria Conceicao Ramos Castro
Reu(s): Sofhar Informatica e Eletronica Ltda.
PR 17607 D 6 - Aparecido Jose da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-28836-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Rocha do Rosario
PR 14492 D 4 - Mauro Ribeiro Borges
Reu(s): Pluma Conforto e Turismo S.A.
PR 22011 D 6 - Carla Ciendra Costa Alberti

PROCESSO TRT-PR-RT-28838-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Claudecir dos Santos Goncalves

PR 21624 D 5 - Diego Felipe Munoz Donoso
Reu(s): Carlos Xavier Simoes
PR 12902 D 6 - Nivaldo Migliozzi

PROCESSO TRT-PR-RT-28871-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Moacir de Franca Pereira
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Brasholanda S.A. Equipamentos Industriais
PR 5035 D 5 - Joao Carlos Regis

PROCESSO TRT-PR-RT-28892-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Benedito de Jesus Souza da Silva
PR 21213 D 4 - Fernando Luiz Rodrigues
Reu(s): Weber Construcoes Civis Ltda.
PR 5593 D 5 - Rivadavia Antenor Prosdocimo

PROCESSO TRT-PR-RT-28908-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Batista de Oliveira
PR 20211 D 5 - Mauricio Pizzatto de Souza Neto
Reu(s): Viacao Cidade Sorriso Ltda.
PR 21817 D 5 - Marcelo Cesar Padilha

PROCESSO TRT-PR-RT-28925-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Claudenir Jesus Maziero
PR 21624 D 5 - Diego Felipe Munoz Donoso
Reu(s): Fabrica de Banha e Linguica Santo Antonio Ltda.
PR 21170 D 5 - Rubert Antonio Reccanello Lisboa

PROCESSO TRT-PR-RT-28961-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Marcia Daniela Giraldelo
PR 15220 D 6 - Gerson Wistuba
Reu(s): Royal Palace Bingo Diversoes Ltda.
PR 4844 D 5 - Joao Maestreli Tigrinho

PROCESSO TRT-PR-RT-28979-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Adilson Martins dos Santos
PR 20192 D 6 - Plinio Aloisio Bach
Reu(s): Odima Transportes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-29007-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Mauricio Bonfim dos Santos
PR 6684 D 4 - Ney Mendes Rodrigues
Reu(s): Bruno Herbert Gottwald

PROCESSO TRT-PR-RT-29033-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Albino Machado
PR 18231 D 4 - Djalma Luiz Vieira Filho
Reu(s): Irmaos Tha S.A. Construcoes Industria e Comercio
PR 18548 D 7 - Adilson Correia

PROCESSO TRT-PR-RT-29051-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jair Moreira dos Santos
PR 17573 D 5 - Jamil Fernando de Mira Filho
Reu(s): Il Festino Buffet
PR 23331 D 1 - Andrea Serkez

PROCESSO TRT-PR-RT-29070-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Fabio Luciano de Lima
PR 20686 D 4 - Genesio Pontoglio
Reu(s): Francisco Carlos Alionco Amaral

PROCESSO TRT-PR-RT-29105-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Neila Aparecida de Britto
PR 21689 D 5 - Marcia Vianna
Reu(s): Eurico Comercio de Calcados Ltda.
PR 21619 D 6 - Sandra Amara Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-29124-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Alves de Paula
PR 14340 D 5 - Rita de Cassia Tenczuk
Reu(s): Jose A Alessi Construcoes Civis Ltda.
PR 21619 D 6 - Sandra Amara Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-29141-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Arielzo Carlos Valentin
PR 21587 D 6 - Wilson Seleme Segundo
Reu(s): Elias Vidal (FI)
PR 10273 D 5 - Marcos Feldman Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-29195-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Mauricio Pereira
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): Auto Posto de Servicos Anna Paula Ltda.
PR 1665 D 4 - Raul Mazza do Nascimento

PROCESSO TRT-PR-RT-29229-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Valter Celestino
PR 22658 D 5 - Evaristo Dias Mendes
Reu(s): Sentinela Vigilancia S/C Ltda.
PR 22761 D 5 - Alexsander Roberto Alves Valadao

PROCESSO TRT-PR-RT-29249-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Irone Siqueira
PR 22097 D 3 - Antonio Carlos Schurmiak
Reu(s): Calzolaio & Calzolaio Ltda.
PR 22950 D 5 - Robson da Costa Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-29266-1997
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LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Maria de Moraes
PR 12049 D 2 - Jandira da Graca Oliveira
Reu(s): Auto Viacao Agua Verde Ltda.
PR 5594 D 5 - Dalton Lemke

PROCESSO TRT-PR-RT-29348-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Edison Fermino dos Santos
PR 16360 D 4 - Epaminondas Ronchini Montalvao
Reu(s): Auto Posto Sprenger Ltda.
PR 20813 D 6 - Patricia Kubaski de Araujo

PROCESSO TRT-PR-RT-29375-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Edemilson Correia dos Santos
PR 18838 D 6 - Pedro Paulo Cardozo Lapa
Reu(s): Oficina de Reparos e Montagem Onca do Brasil Ltda.
(Mf) Sindico
PR 24741 D 6 - Antoninho Pereira da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-29393-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Claudio Adriano
PR 9977 D 6 - Marcia Helena Bader Maluf
Reu(s): Philip Morris Marketing S.A.
PR 13271 D 7 - Sandra Calabrese Simao

PROCESSO TRT-PR-RT-29410-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Lucilene Ferreira da Silva
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Vilma Lucia Ribas

PROCESSO TRT-PR-RT-29415-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Nilton Pacheco
PR 14921 T 4 - Moacir Tadeu Furtado
Reu(s): Clube Concordia Curitiba
PR 16062 D 6 - Francisco Cunha Souza Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-29465-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Wanderlei Werner
PR 13170 D 4 - Hernani Nogueira Zaina Neto
Reu(s): Esic Seguranca Bancaria e Comercial Ltda.
PR 5593 D 5 - Rivadavia Antenor Prosdocimo

PROCESSO TRT-PR-RT-29482-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Moises Cardoso de Souza
PR 21240 D 4 - Carlos Wagner Silva Severo
Reu(s): Supermercado Regina Campana Ltda.
PR 7051 D 4 - Ito Taras

PROCESSO TRT-PR-RT-29500-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Wilson Miniskowski
PR 5961 D 5 - Waldomiro Ferreira Filho
Reu(s): Ebv Empresa Brasileira de Vigilancia
PR 19600 D 4 - Acir Edson Hafez Jose
Banco do Estado do Paraná S.A.
PR 10093 D 5 - Carlos Fernando Jorge

PROCESSO TRT-PR-RT-29518-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Lucia Scarante
PR 11093 D 5 - Jose de Jesus Goncalves Bambil
Reu(s): Associacao Feminina de Educacao A Crianca Excepci-
onal
PR 24576 D 6 - Luiz do Nascimento Lima

PROCESSO TRT-PR-RT-29537-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Pimentel Domingues
PR 19405 D 4 - Claudio Melchioretto
Reu(s): The Automatic Master Imp e Exp
PR 22775 D 6 - Alberto Augusto de Poli
Phonecard Ltda.
Automatic Master do Brasil

PROCESSO TRT-PR-RT-29591-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Givanildo Conte Ferreira
PR 17292 D 5 - Eliazer Antonio Medeiros
Reu(s): Jota C Servicos Gerais de Manutencao e Pintura Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-29646-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Adir de Lima
PR 16729 D 4 - Alcione Roberto Toscan
Reu(s): Industria Todeschini S.A.
PR 8455 D 6 - Joao Eugenio Figueiredo Bastos

PROCESSO TRT-PR-RT-29681-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Bertoldo Sodre Goncalves Filho
PR 20121 D 4 - Ana Paula Barranco Saraiva do Brasil
Reu(s): Mehlpar Industria e Comercio de Madeiras Ltda.
PR 20218 D 6 - Newton Roberto Teixeira de Castro

PROCESSO TRT-PR-RT-29699-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Luciane Cordeiro Fernandes
PR 17292 D 5 - Eliazer Antonio Medeiros
Reu(s): News Rio Comercio Confeccoes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-29825-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): David Ferreira do Vale
PR 23513 D 5 - Raquel de Andrade Krause
Reu(s): Lojas do Vestuario Masculino Ltda.
PR 14909 D 5 - Ali Zraik Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-29861-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Alves
PR 16540 D 7 - Carlos Vanderlei Muhlstedt
Reu(s): Transportadora Protegida Ltda.
PR 16664 D 5 - Harri Klais
Gessy Lever

PROCESSO TRT-PR-RT-29934-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Marcos dos Santos Xavier
PR 10091 D 3 - Acir Geraldo Pellanda
Reu(s): Transportes Cavalinho Ltda.
PR 13963 D 7 - Lucilene Machado Carlos

PROCESSO TRT-PR-RT-29951-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Theo Pereira Canabaro
PR 19661 D 3 - Gabriel Braga Farhat
Everaldo Jose Benitez
Jose Edione Pereira da Silva
Reu(s): Red Bat Comercio de Baterias Ltda.
PR 18762 D 4 - Paulo Roberto Ribeiro Nalin

PROCESSO TRT-PR-RT-29986-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jose do Espirito Santo Pinto
PR 17857 D 6 - Edna Aparecida de Freitas Godoi
Reu(s): Auto Viacao Nossa Senhora do Carmo Ltda.
PR 15430 D 4 - Gilberto Brunatto Dalabona

PROCESSO TRT-PR-RT-30004-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Basilio Scherbat
PR 20210 D 5 - Rocheli Silveira
Reu(s): Lescan Artigos do Vestuario e Esporte Ltda.
PR 22724 D 5 - Marcelo Mokwa dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-30024-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Edison Luis Batista
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Joao Haupt & Cia Ltda.
PR 19346 D 3 - Ricardo Cezar Pinheiro Becker

PROCESSO TRT-PR-RT-30040-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Sebastiao Romagnoli
PR 18402 D 3 - Marta Corbetta Mazza
Reu(s): Electrolux do Brasil S.A.
PR 19589 D 5 - Hilton Marcelo Peres Zattoni

PROCESSO TRT-PR-RT-30098-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Carlos Gomes
PR 18231 D 4 - Djalma Luiz Vieira Filho
Reu(s): La Guardia Vigilancia e Seguranca S.C. Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-30111-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Luciano Guedert
PR 10083 D 5 - Flavio Bovo
Reu(s): Maritima Seguros S.A.
PR 17609 D 5 - Luis Carlos Barreto

PROCESSO TRT-PR-RT-30149-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Ricardo Gomes de Oliveira
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): A Machado Industria e Comercio de Produtos Descar-
taveis Ltda.
PR 19640 D 3 - Stella Maris Machado Natal

PROCESSO TRT-PR-RT-30165-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Roseli Miranda Gomes
PR 22925 D 5 - Gilmar Bolsi
Reu(s): Lair Ines Santin Lima

PROCESSO TRT-PR-RT-30188-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Stresser
PR 16773 D 5 - Lorena Marins Schwartz
Reu(s): Irmaos Mauad Ltda.
PR 3241 D 2 - Emilio Sounis Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-30205-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Vanderleia de Franca
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Impressora Paranaense S.A.
PR 16421 D 5 - Jonas Carvalho Goulart
Everest Limpeza e Conservacao Ltda.
PR 19725 D 4 - Jacqueline Both Camilotti
Caril Assessoria e Recursos Industriais

PROCESSO TRT-PR-RT-30240-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Gilberto Aparecido Ronqui
PR 21753 D 4 - Bernardete Maria de Carvalho Leandro
Reu(s): Uni Pax Administradora de Assistencia Medica e Afins

PROCESSO TRT-PR-RT-30292-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Suni Rubim
PR 24637 D 3 - Iros Reichmann Losso
Reu(s): Extensao Comercio de Derivados de Petroleo Ltda.
PR 20967 D 5 - Mauricio Vieira

PROCESSO TRT-PR-RT-30300-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Dorival da Silva Reis
PR 20908 D 5 - Cleusa Souza da Silva

Reu(s): Britanite S.A. Industrias Quimicas

PROCESSO TRT-PR-RT-30328-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Elizandre Hrentechen
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Banco Hsbc Bamerindus S.A.
PR 11633 D 5 - Victor Feijo Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-30399-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Nilda Aparecida dos Santos
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Nadia Guedes Paula Ribas
PR 11591 D 2 - Didio Mauro Marchesini

PROCESSO TRT-PR-RT-30418-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Nilda Soares Hespanhol
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Viacao Piraquara Ltda.
PR 18479 D 5 - Adriana Bittencourt Pereira Lopez Herek

PROCESSO TRT-PR-RT-30436-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Delcina Branco de Paula
PR 6631 D 5 - Geraldo Carlos da Silva
Reu(s): Terezinha de Jesus Fabrentina
PR 21905 D 6 - Zuleika Loureiro Giotto

PROCESSO TRT-PR-RT-30453-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jair Domingos Paes
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Moro S.A. Construcoes Civis
Marmotech Ind e Com Imp Exp de Marmores e Granitos Ltda.
PR 17452 D 2 - Jaqueline Lobo da Rosa Ferraz

PROCESSO TRT-PR-RT-30471-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Domingues Soares
PR 21840 D 3 - Jucimeri Bandeira de Souza Surmas
Reu(s): Antonio Lacerda Braga Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-30490-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Vera Lucia Cabral Berlarmino
PR 16729 D 4 - Alcione Roberto Toscan
Reu(s): Distribuidora de Medicamentos Santa Cruz Ltda.
PR 9049 D 3 - Armando Luiz Marcon

PROCESSO TRT-PR-RT-30524-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Dinor Fabricio de Lara
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Graciosa Country Club
PR 20309 D 5 - Juliana Braga Coelho

PROCESSO TRT-PR-RT-30545-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Edegar Gastao Meyer
PR 22421 D 3 - Celso Tadeu Mazza
Reu(s): Aventis Pharma Ltda.
PR 12393 D 4 - Elmira Muller

PROCESSO TRT-PR-RT-30566-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Celia Regina Machado Moro
PR 21726 D 4 - Mara Francine Levin David
Reu(s): Diva Duba
PR 18723 D 1 - Marcia Martins Onofre

PROCESSO TRT-PR-RT-30599-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Alceu Ribeiro Pinto
PR 17581 D 5 - Jose Adair dos Santos
Reu(s): Paulo Cesar da Silva Pilarzinho (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-30650-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Angela Maria Apolinario Machado
PR 17775 D 3 - Andrea Cristina Chaves de Oliveira
Reu(s): Ferrovia Sul Atlantico S.A.
PR 19387 D 7 - Elisabeth Regina Venancio Taniguchi

PROCESSO TRT-PR-RT-30657-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Argeu Nogueira do Amaral
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Construtora Nipolar Ltda.
PR 21503 D 5 - Eugenio de Lima Braga

PROCESSO TRT-PR-RT-30659-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Alaor de Oliveira
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Construtora Nipolar Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-30814-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Marlene das Gracas Bueno
PR 11990 D 5 - Deamiro Honore de Oliveira Junior
Reu(s): Pani Skina

PROCESSO TRT-PR-RT-30833-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Marilda de Almeida Lima
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Requiao Papelarias Ltda.
PR 3946 D 4 - Rubens Edmundo Requiao

PROCESSO TRT-PR-RT-30849-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba

Autor(es): Regina Marcia da Silva
PR 17958 D 4 - Paulo Cesar Bulotas
Reu(s): Associacao Hospitalar de Protecao A Infancia Dr Raul
Carneiro
PR 13709 D 3 - Naira Vieira Neto Gasparim

PROCESSO TRT-PR-RT-30876-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Edison Soares Fragoso
PR 17616 D 5 - Denise Adriane Lira
Reu(s): Pneutop Abouchar Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-30901-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Margarete Selbmann Kaizer
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): Churrascaria Toledana Ltda.
PR 17308 D 1 - Erhard Dubezkyj

PROCESSO TRT-PR-RT-30920-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Darci Kaiser
PR 14568 D 5 - Tomaz da Conceicao
Reu(s): Geraldo Pereira Filho (ME)
PR 9189 D 4 - Mario Albini

PROCESSO TRT-PR-RT-30959-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Carlos Abade
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Frigorifico Umuarama Ltda.
PR 23224 D 4 - Andre Juliano Bornancim

PROCESSO TRT-PR-RT-30985-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Benedito Diniz
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Manserv Manutencao Industrial Ltda.
Sociedade Paranaense de Ensino e Cultura Pontificia Universi-
dade
PR 14984 D 4 - Anastacia Wowk

PROCESSO TRT-PR-RT-30988-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Benedito Diniz
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Manserv Manutencao Industrial Ltda.
Philip Morris Marketing S.A.
PR 22181 D 6 - Marco Aurelio Guimaraes

PROCESSO TRT-PR-RT-31062-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Roderlei Vieira Pinto
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Batatatal Industria e Comercio de Alimentos Ltda.
PR 20863 D 6 - Monica Maria Francisco Todeschini

PROCESSO TRT-PR-RT-31094-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Aparecido da Silva
PR 10839 D 4 - Pedro Raymundo Chandelier
Reu(s): Santa Cruz Construtora de Obras Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-31098-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Alceu Pilar de Lima
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Casa Bahia Comercial Ltda.
PR 24730 D 4 - Adriano Muniz Rebello

PROCESSO TRT-PR-RT-31150-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Marcos Antonio Rodrigues
PR 17215 D 5 - Dalva Marli Menarim
Reu(s): Cnn Construcoes Civis Ltda.
PR 22991 D 5 - Luciana Piccinelli Gradowski
Construtora Andrade Gutierrez S.A.
PR 22991 D 5 - Luciana Piccinelli Gradowski

PROCESSO TRT-PR-RT-31224-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Mario Onesimo Teles
PR 9314 D 4 - Telma Carvalho de Oliveira Galvao
Reu(s): Transportadora Tresmaiense Ltda.
PR 22343 D 5 - Cristiano Jose Baratto

PROCESSO TRT-PR-RT-31239-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Juciane de Lucas
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Condominio Edificio Roland Garros

PROCESSO TRT-PR-RT-31257-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Adriana Maria Bigliardi Simoes
PR 19344 D 3 - Valter Piologo
Reu(s): Instituto Geral de Assistencia Social Evangelica (Hos-
pital Sao
PR 18830 D 5 - Israel Caetano Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-RT-31274-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Aguinaldo Luiz Ribeiro Frutado
PR 6454 D 5 - Glicerio Rodrigues Palma
Reu(s): Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos
PR 17118 D 6 - Sionara Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-31293-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Fernandes Sobrinho
PR 11616 D 6 - Miriam de Fatima Knopik
Reu(s): Jose Felizardo de Lima
PR 18653 D 6 - Carlos Eduardo Bley
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Sebastiao Ferreira do Vale
PR 24163 S 5 - Leonei Martins Freitas

PROCESSO TRT-PR-RT-31307-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Douglair Basilio
PR 21712 D 6 - Casemiro Laporte Ambrozewicz
Reu(s): Moldespar Molduras e Espelhos Parana Ltda.
PR 10948 D 5 - Rony Marcos de Lima

PROCESSO TRT-PR-RT-31330-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Everton Alves Martins
PR 23864 D 5 - Vilson Osmar Martins Junior
Reu(s): Construtora Seguranca Ltda.
PR 18156 D 4 - Joaquim Alcides Neiva de Macedo
Condominio Edificio Dona Ilza
PR 18156 D 4 - Joaquim Alcides Neiva de Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-31346-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Josiel Hipolito da Silva
PR 19532 D 6 - Raquel Cristina Baldo Fagundes
Reu(s): Comercio de Produtos Alimenticios Pacifico Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-31382-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Acir Rodrigues
PR 10285 D 5 - Wilson Ramos Filho
Reu(s): Lastro Corretora de Mercadoria Ltda.
PR 11589 D 4 - Joao Henrique da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-31400-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Gelson Fabiano Haag Cardozo
PR 12161 D 4 - Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira
Reu(s): Hph Refeicoes Industriais Ltda. (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-31451-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Genaro Agostinho de Souza
PR 22945 D 5 - Filipe Alves da Mota
Reu(s): Municipio de Pinhais
PR 14533 D 3 - Marcos Surugi de Siqueira

PROCESSO TRT-PR-RT-31487-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Adonias Estevan
PR 11616 D 6 - Miriam de Fatima Knopik
Reu(s): Devivere Construcoes e Empr Imobiliarios Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-31506-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Melo e Souza
PR 23427 D 3 - Adriane Piechnik Barros
Reu(s): Tengel Tecnica e Empreendimentos de Engenharia Ltda.
PR 11191 D 2 - Ana Izabel Guerios Milla Richard

PROCESSO TRT-PR-RT-31526-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Vera Lucia Viveiros da Silva Frutuoso
PR 14296 D 4 - Maria Valentina Ferreira
Reu(s): Restaurante Tiziano Ltda. (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-31544-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Regina do Rocio de Oliveira
PR 6433 D 3 - Joao Belmiro dos Santos
Reu(s): Alceu Abbage & Cia Ltda.
PR 2500 D 2 - Jorge Manne

PROCESSO TRT-PR-RT-31561-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jefferson Gomes dos Santos
PR 18134 T 1 - Joao Cesario Mota
Reu(s): Italchap Industria e Comercio Ltda.
PR 23973 D 2 - Janilce Soares Moreira

PROCESSO TRT-PR-RT-31582-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Celio Eter de Souza
PR 10888 D 5 - Sebastiao Ramos Sobrinho
Reu(s): Auto Viacao Nossa Senhora da Luz Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-31598-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Rosalina Domingues Costa
PR 14844 D 5 - Paulo Cortellini
Reu(s): Companhia Brasileira de Distribuicao
PR 18802 D 8 - Stela Marlene Schwerz

PROCESSO TRT-PR-RT-31616-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Aguilar Moroni Rodrigues
PR 14844 D 5 - Paulo Cortellini
Reu(s): Posto Singer Ltda.
PR 10879 D 5 - Amazonas Francisco do Amaral
Transportadora Tio Zico Ltda.
PR 10879 D 5 - Amazonas Francisco do Amaral

PROCESSO TRT-PR-RT-31651-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Augusto de Brito Sobrinho
PR 19205 D 5 - Ines Rosolem
Reu(s): Dbcom Tecnologia e Servicos Em Telecomunicacoes
Ltda.
PR 6838 D 6 - Jose Lucio Glomb

PROCESSO TRT-PR-RT-31670-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Ismael Pereira Gomes
PR 18250 D 4 - Lorelei Ceschin
Reu(s): Condominio Edificio London

PR 22756 D 5 - Fabiola Paula Bee Alenski

PROCESSO TRT-PR-RT-31703-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Valdete Maria de Lima
PR 17789 D 5 - Walter Goncalves Lopes
Reu(s): Il Festino Buffet
PR 23331 D 1 - Andrea Serkez

PROCESSO TRT-PR-RT-31722-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Abel da Silva
PR 11616 D 6 - Miriam de Fatima Knopik
Reu(s): Auto Viacao Nossa Senhora da Luz Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-31740-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Soeli Pereira
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Cesar Beltrao de Almeida
PR 24566 D 4 - Guilherme Henrique Kuramoto Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-31757-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Nilson Libanio dos Santos
PR 21530 D 4 - Carlos Roberto Ferreira Munhoz Costa
Reu(s): Uni Pax Administradora de Assistencia Odontologica

PROCESSO TRT-PR-RT-31776-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Adir Elisio Palhano
PR 13377 D 5 - Luiz Fernandes Rogowski
Reu(s): J Malucelli Equipamentos Ltda.
PR 10599 D 4 - Mauricio Souza Bochnia

PROCESSO TRT-PR-RT-31794-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Danilo Caetano Peligrinello
PR 12864 D 5 - Andre Luiz Amancio Pinto
Reu(s): Condominio Conjunto Residencial Moradias Caiua I

PROCESSO TRT-PR-RT-31812-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Eduardo Henning Neto
PR 22828 D 3 - Rodrigo Luiz Silvestri
Reu(s): Revestimentos Gres Ltda.
PR 20228 D 3 - Silvestre Chruscinski Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-31847-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Alipio Castilho de Freitas
PR 6550 D 3 - Luiz Celso Dalpra
Reu(s): Hurbanil Construcao Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-31865-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Hilda Miranda da Silva
PR 22885 D 4 - Neuza Daluz Chaves da Silva
Reu(s): Condominio Conjunto Jardim Nova Europa I e Ii
PR 22950 D 5 - Robson da Costa Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-31883-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Alderico Bueno
PR 15006 D 6 - Antonio Augusto Castanheira Neia
Reu(s): Gui Lanches Ltda.
PR 25427 T 5 - Paulo Cesar Silveira
Lilian Gasparin
PR 25427 T 5 - Paulo Cesar Silveira

PROCESSO TRT-PR-RT-31909-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Alciminia Aparecida Alves
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Artur Cunha
Eliane Gruque da Cunha

PROCESSO TRT-PR-RT-31944-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Adelino Vons
PR 4215 D 4 - Luiz Trybus
Joel Kliczuk Vons
PR 21670 D 4 - Jefferson Luiz Trybus
Reu(s): Sitio Cercado Materiais de Construcao Ltda.
PR 10863 D 3 - Jose Aparecido Gomes

PROCESSO TRT-PR-RT-31978-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Banco Santander Brasil S.A.
PR 4723 D 3 - Idelanir Ernesti
Reu(s): Nelita de Siqueira

PROCESSO TRT-PR-RT-31994-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Maurilio de Souza Silva
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Metropolitana Vigilancia Comercial e Industrial Ltda.
PR 9352 D 6 - Lamartine Braga Cortes Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-32030-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Margarida Antunes da Silva
PR 24676 D 3 - Alessandra Lilian de Oliveira
Reu(s): Condominio Edificio Resort Clube Fazenda
PR 15045 D 6 - Sergio Virmond Lima Picchetto

PROCESSO TRT-PR-RT-32062-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Terezinha Maria de Souza Pinheiro
PR 15220 D 6 - Gerson Wistuba
Reu(s): Brasholanda S.A. Equipamentos Industriais
PR 19236 D 6 - Claudia Cristina Toesca Espinhosa

PROCESSO TRT-PR-RT-32079-1997

LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Ana Breinach
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): Instituto de Acao Social do Parana Iasp

PROCESSO TRT-PR-RT-32095-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Vanda Raquel dos Santos Burda
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Regina Angely
PR 15554 D 3 - Tereza Cristina Bittencourt Marinoni

PROCESSO TRT-PR-RT-32130-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Marcia Regina Tonin
PR 13530 D 5 - Osires Carboni
Reu(s): Cirstiano Glager

PROCESSO TRT-PR-RT-32184-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Moacir Jose de Freitas Filho
PR 20376 D 6 - Silvio Espindola
Reu(s): Denso do Brasil Ltda.
PR 18226 D 5 - Maria Terezinha Hanel Antoniazzi

PROCESSO TRT-PR-RT-32220-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Gilberto Alves Leonel
PR 12161 D 4 - Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira
Reu(s): Humberto A Carcereri Cia Ltda.
PR 15832 D 2 - Susen Karin Carcereri Zeni F: 324-2267
Alicio da Silva
PR 15832 D 2 - Susen Karin Carcereri Zeni F: 324-2267

PROCESSO TRT-PR-RT-32239-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Izaias Feltrin
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Paulo Cesar da Silva Pilarzinho (ME)
Irmaos Tha S.A. Construcoes Industria e Comercio

PROCESSO TRT-PR-RT-32257-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Rucelito Loos Buchelle
PR 17946 D 5 - Denise Filippetto
Reu(s): Fand Comercio de Alimentos Ltda. (Espaco Verde)

PROCESSO TRT-PR-RT-32292-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Eva Rosa da Silva
PR 24576 D 6 - Luiz do Nascimento Lima
Reu(s): Disapel Administradora de Consorcios S/C Ltda.
PR 22798 D 4 - Elizeo Aramis Pepi

PROCESSO TRT-PR-RT-32312-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Joel Pachedo de Faria
PR 14340 D 5 - Rita de Cassia Tenczuk
Reu(s): Joao Franca dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-32315-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Pedro Alves Ramos
PR 14340 D 5 - Rita de Cassia Tenczuk
Reu(s): Companhia Auxiliar de Viacao e Obras Cavo
Municipio de Curitiba

PROCESSO TRT-PR-RT-32345-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Carvalho da Rocha
PR 12902 D 6 - Nivaldo Migliozzi
Reu(s): Jbs Instalacoes Industriais Ltda.
PR 20211 D 5 - Mauricio Pizzatto de Souza Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-32368-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Venceslau
PR 12902 D 6 - Nivaldo Migliozzi
Reu(s): Eoa Engenharia de Obras de Arte Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-32424-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Antonio de Oliveira
PR 21989 D 5 - Guilherme de Salles Goncalves
Reu(s): Empresa de Onibus Campo Largo Ltda.
PR 21624 D 5 - Diego Felipe Munoz Donoso

PROCESSO TRT-PR-RT-32440-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Adriana Alves de Oliveira
PR 17292 D 5 - Eliazer Antonio Medeiros
Reu(s): Jose Antonio Giosa
PR 16269 D 3 - Luiz Correia da Silva Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-32459-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Maria Padilha
PR 18334 T 2 - Joao Cesario Mota
Reu(s): Construtora Marna Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-32474-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Paulino Xavier Ramos
PR 23386 D 3 - Nirliane do Rocio Cardoso Gomes
Reu(s): Comercio de Material de Construcao Leao Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-32493-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Lindomar Francisco
PR 21530 D 4 - Carlos Roberto Ferreira Munhoz Costa
Reu(s): De Construcoes e Reformas
Novincorp Incorporadora Ltda.
PR 11589 D 4 - Joao Henrique da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-32542-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Cid Machado Rocha
PR 14921 T 4 - Moacir Tadeu Furtado
Reu(s): Transportadora Gamper Ltda.
PR 9500 D 7 - Suzel Cristiane Koialanskas Hamamoto

PROCESSO TRT-PR-RT-32562-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Terezinha Yurie Handa
PR 10083 D 5 - Flavio Bovo
Reu(s): Jj Comunicacao S/C Ltda.
PR 20309 D 5 - Juliana Braga Coelho

PROCESSO TRT-PR-RT-32650-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Cristian Carla Camargo
PR 18226 D 5 - Maria Terezinha Hanel Antoniazzi
Reu(s): Direta Agenciamento de Mao de Obra Ltda.
PR 19642 D 5 - Humberto R Costantino

PROCESSO TRT-PR-RT-32687-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Mirian Rissetti Ostrowski
PR 11093 D 5 - Jose de Jesus Goncalves Bambil
Reu(s): Uniao de Profissionais Para Astendimento do
Excepcional(Escola
PR 12664 D 5 - Jose Roberto Dutra Hagebock

PROCESSO TRT-PR-RT-32705-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Esmeralda Aparecida Dias Narcizo
PR 14568 D 5 - Tomaz da Conceicao
Reu(s): Carrefour Comercio e Industria Ltda.
PR 18830 D 5 - Israel Caetano Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-RT-32723-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Edneia Goncalos de Aguiar
PR 11685 D 4 - Annelize Piechnik Barros
Reu(s): Ceslava Maria Soczek Bandil
PR 11851 D 4 - Alvaro Pereira Porto Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-32755-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Ademilson Carlos dos Santos
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Viacao Cidade Sorriso Ltda.
PR 21817 D 5 - Marcelo Cesar Padilha

PROCESSO TRT-PR-RT-32772-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Helio Lourenco Bispo
PR 17584 D 4 - Anna Louise Johanna Mueller
Reu(s): Construtora Giacomazzi Ltda.
PR 8741 D 4 - Rubens Sundin Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-32792-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Elio Fermino Lopes
PR 19320 D 4 - Areslindo Alves de Figueiredo
Reu(s): Auto Viacao Nossa Senhora do Carmo Ltda.
PR 15430 D 4 - Gilberto Brunatto Dalabona

PROCESSO TRT-PR-RT-32868-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jair Pereira
PR 20117 D 5 - Romilda Ramos Marinelli Martins
Reu(s): Pedreiras Boscrdin Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-32962-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Donizeti dos Santos
PR 8716 D 5 - Joao Batista de Toledo
Reu(s): Maria da Conceicao Nunes Bruinje

PROCESSO TRT-PR-RT-32981-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Reginaldo Rodrigues da Silveira
PR 16421 D 5 - Jonas Carvalho Goulart
Reu(s): Editora Grafica Santa Clara Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-32998-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Marli do Carmo Bueno
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Lanchnete Top Grill Ltda.
PR 14305 D 5 - Domicela Trybus Stanczyk Paiola

PROCESSO TRT-PR-RT-33034-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Lourdes Varotti
PR 17946 D 5 - Denise Filippetto
Reu(s): Araucaria Plasticos Ltda.
PR 5594 D 5 - Dalton Lemke

PROCESSO TRT-PR-RT-33055-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Sergio Ornaghi
PR 18673 D 4 - Vital Ribeiro de Almeida Filho
Reu(s): Dismar Distribuidora Maringa de Eletrodomesticos
Ltda.
PR 19513 D 6 - Francismery Mocci

PROCESSO TRT-PR-RT-33085-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Odete Neneve Knutz
PR 13200 D 5 - Jonas Antonio dos Santos
Reu(s): Marcos Ubiali Guimaraes

PROCESSO TRT-PR-RT-33102-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Ana Cristina Nascimento
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PR 17175 D 6 - Miriam Klahold
Reu(s): Montesano Comercio e Servicos de Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-33119-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Claudino Pereira da Silva
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Condominio Edificio Richmond

PROCESSO TRT-PR-RT-33135-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Roberto Araujo Cunha
PR 22724 D 5 - Marcelo Mokwa dos Santos
Reu(s): Transpev Processamento e Servicos Ltda.
PR 10931 D 4 - Sergio Luiz Fernandes

PROCESSO TRT-PR-RT-33168-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Roberto Ferreira da Silva
PR 15006 D 6 - Antonio Augusto Castanheira Neia
Reu(s): Panificaora Bela Vista Ltda.
PR 10879 D 5 - Amazonas Francisco do Amaral

PROCESSO TRT-PR-RT-33204-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Antonio Lopes
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Antonio Freitas (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-33220-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Silvana Maria Macena
PR 22529 D 4 - Priscila Santos Artigas
Reu(s): Carrefour Comercio e Industria Ltda.
PR 22805 D 6 - Fabiano Archegas

PROCESSO TRT-PR-RT-33236-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Elio Tomaz Nadolnov
PR 20139 D 5 - Ivan Jose Silveira
Reu(s): Solluz Construcoes Tecnicas Ltda.
PR 9431 D 6 - Gelson Arend

PROCESSO TRT-PR-RT-33254-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Beatriz Sovinski dos Santos
PR 17626 D 4 - Angelo Vidal dos Santos Marques
Reu(s): Caixa Economica Federal
PR 13409 D 5 - Mauricio Gomes da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-33353-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Leonilda dos Santos Picolo
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Prisma Trabalho Temporário Ltda.
Grafica e Editora Posigraf S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-33383-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Valdir de Lima
PR 20830 D 5 - Karla Nemes
Reu(s): Transportadora Interbras Ltda.
PR 12397 D 3 - Edson Aparecido da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-33433-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Luis Carlos Arruda
PR 20275 D 5 - Viviane Girardi Prospero
Reu(s): Companhia Vidraria Santa Marina
PR 4095 D 4 - Antenor Camilo Penteado

PROCESSO TRT-PR-RT-33448-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jaqueline Bezerra
PR 14568 D 5 - Tomaz da Conceicao
Reu(s): Climax Cabeleiros
PR 12384 D 3 - Sergio Luiz Barbosa Petrochinski

PROCESSO TRT-PR-RT-33505-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Sebastiao Moreira
PR 20180 D 4 - Cleuza Keiko Higachi Reginato
Reu(s): Placas do Parana S.A.
PR 18830 D 5 - Israel Caetano Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-RT-33517-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Daniel Ferreira
PR 14021 D 4 - Jussara Leffe Martins
Reu(s): Imperador Vigilancia S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-33532-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Alcimar Cicero Arruda
PR 23830 D 6 - Marcelo Wanderley Guimaraes
Reu(s): Golden Cross Seguradora S.A.
PR 23010 D 6 - Ana Beatriz Ramalho de Oliveira
Fink Representacoes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-33613-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Sartori
PR 11394 D 3 - Celso Lourenco dos Santos
Reu(s): Gari Jorge Copper
PR 4594 D 5 - Osmires Joao Carlos Turra

PROCESSO TRT-PR-RT-33617-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Joel Ferreira da Silva
PR 11693 D 5 - Marcos Wilson Silva
Reu(s): Viaplan Engenharia Ltda.
PR 22398 D 3 - Luciane Freitas Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-33663-1997

LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Vivaldino Araujo Lopes
PR 7072 D 7 - Rogerio Poplade Cercal
Wilson Ahrens
Wilson Kuster Filho
Zires Jagher Bueno
Reu(s): Departamento de Estradas e Rodagens
PR 9822 D 3 - Samuel Machado de Miranda

PROCESSO TRT-PR-RT-33703-1997
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Marcos Aurelio da Cunha Lima
PR 23042 D 2 - Danielle Correa Polak Sigwalt
Reu(s): Banco do Brasil S.A.
PREVI Caixa de Previdencia dos Funcionarios do Banco do
Brasil

PROCESSO TRT-PR-RT-00020-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Cleverson Ribas dos Santos
PR 7293 D 5 - Americo de Moraes Saldanha
Reu(s): Artigo Execucao de Mao de Obra Na Construcao Civil
Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00058-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Nivaldo Pereira
PR 15006 D 6 - Antonio Augusto Castanheira Neia
Reu(s): Arauserv Servicos e Obras Ltda.
PR 16217 D 4 - Diogenes Antonio Craco

PROCESSO TRT-PR-RT-00075-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Eunice Maria Grein
PR 12161 D 4 - Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira
Reu(s): Artevan

PROCESSO TRT-PR-RT-00091-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Ednilson Alves de Lima
PR 21543 D 5 - Monica Zinelli da Silveira
Reu(s): Supermercado Coletao Ltda.
PR 16080 D 5 - Jocelino Alves de Freitas

PROCESSO TRT-PR-RT-00106-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Arlindo Correia
PR 21689 D 5 - Marcia Vianna
Reu(s): Senff Parati S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-00124-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Sebastiana Geraldo
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Restaurante e Marmitex Cantinho do Ceu Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00155-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Emidio Jorge Harmatiuk
PR 4093 D 5 - Fernando Wilson Rocha Maranhao
Reu(s): Panificadora Zeghbi Ltda.
PR 8821 D 3 - Antonio Clarides Modena

PROCESSO TRT-PR-RT-00243-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Orides Goncalves Ribeiro
PR 14802 D 4 - Cizale Dallagnol Bassetti
Reu(s): Varejao de Carnes Douglasmar Ltda.
PR 12618 D 5 - Sidnei Aparecido Cardoso

PROCESSO TRT-PR-RT-00259-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Deise da Luz Linhares
PR 6684 D 4 - Ney Mendes Rodrigues
Reu(s): Senff Parati S.A.
PR 21653 D 3 - Ana Claudia Tavares Requiao

PROCESSO TRT-PR-RT-00312-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Juliano Angelis Alves
PR 15334 D 7 - Marcelo Kovalhuk
Reu(s): Tecnica Comercial Materiais de Construcao e Demoli-
cao Ltda.
PR 3708 D 2 - Joao Pacheco

PROCESSO TRT-PR-RT-00317-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Eliane Wolf
PR 12403 D 4 - Debora Maria Cesar de Albuquerque
Reu(s): Denise B Vieira de Souza

PROCESSO TRT-PR-RT-00342-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Fernando Sampaio Ribeiro Pinto
PR 21396 D 5 - Edson Francisco Rocha Filho
Reu(s): Marcelu´S Lanches Ltda.
PR 14983 D 3 - Majeda Denise Mohd Popp

PROCESSO TRT-PR-RT-00377-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Sergio Luiz Marques de Deus
PR 7292 D 5 - Pedro Paulo Fernandes
Reu(s): Luiz Foltran
PR 21007 D 3 - Soraya Faltin

PROCESSO TRT-PR-RT-00414-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Lourdes de Carvalho Lima
PR 11497 D 5 - Aramis de Souza Silveira
Reu(s): Espolador & Filhos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00432-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba

Autor(es): Paulo Roberto Pereira da Luz
PR 10839 D 4 - Pedro Raymundo Chandelier
Reu(s): Supermercado Reis Ltda.
PR 15898 D 3 - Rosangela Uriarte Riera Sureda

PROCESSO TRT-PR-RT-00449-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Marcos Augusto Ferrarezi
PR 6920 D 2 - Edwil Caliani
Reu(s): Ivai Engenharia de Obras S.A.
PR 24801 D 3 - Marcelo Luiz Dreher

PROCESSO TRT-PR-RT-00469-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Milene Pinheiro
PR 22495 D 6 - Carlos Bueno Ribeiro
Reu(s): Ms Comercio de Embalagens Ltda. Me

PROCESSO TRT-PR-RT-00575-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Lindajar Wilma de Mattos Lous
PR 10495 D 5 - Moises Chagas
Reu(s): Abmi Sociedade Jornalistica Internacional Ltda.
PR 5927 T 3 - Berenice Reis Lessa

PROCESSO TRT-PR-RT-00593-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Eli Roberto Soarez da Rocha
PR 21624 D 5 - Diego Felipe Munoz Donoso
Reu(s): Parque Verde Ind de Fibra de Vidro Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-00611-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Batista Mesquita
PR 12584 D 5 - Anselmo Maschio
Reu(s): Mr Monte Rei Instalacoes Eletricas S/C Ltda.
PR 14220 D 3 - Luci Raymundo Damazio

PROCESSO TRT-PR-RT-00630-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Flori Mundins
PR 6684 D 4 - Ney Mendes Rodrigues
Reu(s): Cesar Carvalho

PROCESSO TRT-PR-RT-00664-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Cesar Onorato
PR 13467 D 5 - Jose Francisco Cunico Bach
Reu(s): Softlaser Fotolitos Ltda.
Banco Sul Bureau Digital Ltda.
PR 21612 D 2 - Mauricio Kavinski
Opta Originais Graficos S/C Ltda.
PR 17561 D 3 - Flavio Julio Barwinski

PROCESSO TRT-PR-RT-00699-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Ailton Donizeti Rodrigues
PR 21315 D 5 - Francisco Osorio Porto
Reu(s): Alvorada Servicos Auxiliares do Transporte Aereo Ltda.
Vasp S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-00715-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Valentin Goncalves da Costa
PR 9878 D 4 - Luiz Dias
Reu(s): Geraldo Bobino da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-00736-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Valdemiro Oliveira Franca
PR 20930 D 3 - Paulo Sergio Piasecki
Reu(s): Paiaguas Locacao de Mao de Obra Temporaria Limpe-
za de Edificios e
Transportes Rodoviarios Ltda.
Condominio Edificio Florence

PROCESSO TRT-PR-RT-00754-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Edison Luiz Renaud
PR 23864 D 5 - Vilson Osmar Martins Junior
Reu(s): Danielle Cristine Eloy Me
PR 11589 D 4 - Joao Henrique da Silva
Novincorp Incorporadora Ltda.
PR 11589 D 4 - Joao Henrique da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-00789-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Aparecido Maciel
PR 17616 D 5 - Denise Adriane Lira
Reu(s): Transportadora Todeschini Ltda.
PR 8455 D 6 - Joao Eugenio Figueiredo Bastos

PROCESSO TRT-PR-RT-00826-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Givaldo Ribeiro de Oliveira
PR 22925 D 5 - Gilmar Bolsi
Reu(s): Plastipar Industria e Comercio Ltda.
PR 18869 D 5 - Alzir Pereira Sabbag

PROCESSO TRT-PR-RT-00875-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Vera Lucia Maximo Dias
PR 20082 D 3 - Rosane do Rocio Muniz Cabral
Reu(s): Ndp Comercio de Presentes Ltda. (ME)
PR 20228 D 3 - Silvestre Chruscinski Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-00934-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Olecio Neris da Veiga
PR 15004 D 5 - Margarete Maria Lemes
Reu(s): Moacyr Alvaro de Souza
PR 4079 D 2 - Moacyr Alvaro de Souza

PROCESSO TRT-PR-RT-00986-1998

LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Cosmo Roberto Rosa
PR 22884 D 4 - Andre Pereira da Silva
Reu(s): Hoteleira Iguacu Ltda.
PR 7159 D 3 - Osmar Medeiros

PROCESSO TRT-PR-RT-01012-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Luciano Viana Misael
PR 7292 D 5 - Pedro Paulo Fernandes
Reu(s): Heloisa Helena Tempesta Rodrigues Moraes
PR 19635 D 2 - Patricia Blanc Gaidex

PROCESSO TRT-PR-RT-01114-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Empresa Paranaense de Assistencia Tecnica e Ex-
tensao Rural
PR 16272 D 6 - Marcelo Alessi
Reu(s): Geraldo Luiz de Souza (Espolio)
PR 16751 D 7 - Alcir Sperandio

PROCESSO TRT-PR-RT-01185-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Flavio Pereira Pardinho
PR 20777 D 5 - Marcus Ely Soares dos Reis
Reu(s): Jose Carlos Lula

PROCESSO TRT-PR-RT-01202-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Celso Caturino Theodoro
PR 14073 D 1 - Edemilson Marinho
Reu(s): Transportadora Erol Ltda.
PR 17573 D 5 - Jamil Fernando de Mira Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-01235-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Juares Noel
PR 16360 D 4 - Epaminondas Ronchini Montalvao
Reu(s): Blount Industrial de Correntes Ltda.
PR 15796 D 5 - Luiz Adriano Boabaid

PROCESSO TRT-PR-RT-01273-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Valdemiro Emidio do Nascimento
PR 21451 D 4 - Maria Carolina Boni
Reu(s): Fes Engenharia Ltda.
Fes Instrumentacao Industrial Manutencao e Montagem

PROCESSO TRT-PR-RT-01368-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Vandico de Souza
PR 17958 D 4 - Paulo Cesar Bulotas
Reu(s): Luma Empreiteira de Mao de Obra S/C Ltda.
PR 25041 D 3 - Olindo Torquato
Macofer Ennio Fornea & Cia Ltda.
PR 25041 D 3 - Olindo Torquato

PROCESSO TRT-PR-RT-01384-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jose de Jesus Alves dos Santos
PR 12867 D 4 - Rubens de Oliveira Ferraz
Reu(s): Expresso Azul Ltda.
PR 17803 D 5 - Adalberto Caramori Petry

PROCESSO TRT-PR-RT-01400-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Clarice Aparecida Chemite
SP 83055 D 1 - Octavio Santana
Reu(s): Laboram Laboratorio de Analises Cliinicas e Toxicolo-
gicas
PR 6183 D 5 - Marcelo Jugend

PROCESSO TRT-PR-RT-01417-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Chaves
PR 20686 D 4 - Genesio Pontoglio
Reu(s): Placas do Parana S.A.
PR 18548 D 7 - Adilson Correia

PROCESSO TRT-PR-RT-01455-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Arloy Laufer
PR 10888 D 5 - Sebastiao Ramos Sobrinho
Reu(s): Mocellin & Cia Ltda.
PR 15430 D 4 - Gilberto Brunatto Dalabona

PROCESSO TRT-PR-RT-01471-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Joel Martins de Oliveira
PR 18409 D 6 - Carmen Ester Romero
Reu(s): Conjunto Residencial Campo Comprido
PR 16398 D 5 - Marli da Silva Brito

PROCESSO TRT-PR-RT-01525-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Josemar Antonio Monteiro
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): Panetteria Di Qualita Panificadora e Confeitaria Ltda.
PR 24730 D 4 - Adriano Muniz Rebello

PROCESSO TRT-PR-RT-01543-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Joceli Nascimento Cruz
PR 21496 D 5 - Paulo Roberto Magnabosco
Reu(s): Associacao de Protecao As Mulheres Desamparadas
PR 8446 D 4 - Mozart Krieger

PROCESSO TRT-PR-RT-01558-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Cleverson Claus
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Banco Hsbc Bamerindus S.A.
PR 21609 D 4 - Elaine de Fatima Pinto Marconcin



4ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/2005 351351351351351

Banco Bamerindus do Brasil S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-01576-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Orides Gomes Padilha
PR 12351 D 5 - Waldomiro Nogar
Reu(s): Coenge Construcoes e Empreendimentos Ltda.
PR 10895 D 4 - Jose Cardoso

PROCESSO TRT-PR-RT-01592-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Neiva de Oliveira Lima
PR 10285 D 5 - Wilson Ramos Filho
Reu(s): Empresa Paranaense de Classificacao de Produtos
PR 20896 D 4 - Gilberto Giglio Vianna

PROCESSO TRT-PR-RT-01612-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Enori Dias Moreira
PR 12902 D 6 - Nivaldo Migliozzi
Reu(s): Companhia Auxiliar de Viacao e Obras Cavo

PROCESSO TRT-PR-RT-01631-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Bernardo Benedito Moreira
PR 17647 T 1 - Lenir Moraes Souza
Reu(s): Femamar Representacoes Comerciais
PR 22691 D 6 - Cintia Mara Guilherme Fortuce

PROCESSO TRT-PR-RT-01675-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Marcelo Bortolan
PR 19205 D 5 - Ines Rosolem
Reu(s): Senha Comercio e Instalacoes de Componentes Eletro-
nicos Ltda. Me

PROCESSO TRT-PR-RT-01695-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Andreia Barbosa dos Santos
PR 24641 D 5 - Heglisson Tadeu Mocelin Neves
Reu(s): Acts Distribuidora de Parafinas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-01719-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Ribeiro de Souza
PR 24987 D 3 - Elaine Ribeiro de Souza Anderle
Reu(s): Benjamim Lange (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-01736-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Carlos dos Santos
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): Bgv Administradora de Bens Ltda.
PR 14011 D 2 - Creuza Carvalho Saddi

PROCESSO TRT-PR-RT-01752-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Naira Edi Henrique Pereira
PR 18312 D 4 - Cilene Maria Skora
Reu(s): Claudiney Teixeira dos Santos
PR 22515 D 4 - Debora Fabia do Nascimento

PROCESSO TRT-PR-RT-01767-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Divonzir Adams
PR 18727 T 6 - Jair Aparecido Avansi
Reu(s): Britania Eletrodomesticos S.A.
PR 6174 D 3 - Luiz Eugenio Muller

PROCESSO TRT-PR-RT-01838-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Adilson Rodrigues de Souza
PR 15218 S 6 - Jose Antonio Garcia Joaquim
Reu(s): Eliomar Antonio Bazani
PR 7068 D 4 - Aloisio Cansian

PROCESSO TRT-PR-RT-01856-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Adriana Regina Belote Porfirio
PR 21481 D 6 - Katia Regina Rocha Ramos
Reu(s): Maria Regina Rosa Carvalho da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-01873-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Nivaldo Businari
PR 18231 D 4 - Djalma Luiz Vieira Filho
Reu(s): Assembleia S/C Engenharia Eletromecanica

PROCESSO TRT-PR-RT-01942-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Sandra da Costa
PR 15699 D 5 - Renato Bruno Fuhrmann
Reu(s): Grazziotin S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-01960-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Wanderson dos Santos
PR 21346 D 5 - Henrique Blaskievicz
Reu(s): Santa Cruz Construtora de Obras Ltda.
PR 24624 D 3 - Valmir Bernardo Parisi

PROCESSO TRT-PR-RT-02014-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Ambrozio Waszko
PR 13738 D 3 - Benedito Rodrigues de Almeida
Reu(s): Volvo do Brasil Motores e Veiculos S.A.
PR 14050 D 6 - Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa

PROCESSO TRT-PR-RT-02033-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Joselino Viana
PR 21521 D 5 - Marcia Regina Sieracki
Reu(s): Industria e Comercio de Moveis Valdines Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02050-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Roberto Monserrat de Oliveira
PR 21521 D 5 - Marcia Regina Sieracki
Reu(s): Laboratorio Caboracy Kozop Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02086-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Eva Miranda de Paula Lucato
PR 23861 D 5 - Ivair Junglos
Reu(s): Sociedade Educacional Expoente S/C Ltda.
PR 18716 D 2 - Marco Antonio Cesar Villatore

PROCESSO TRT-PR-RT-02121-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jairo Miguel da Silva
PR 23864 D 5 - Vilson Osmar Martins Junior
Reu(s): Oliveira Prado e Cruz Ltda.
Coteli Construtora Tecnica Ltda.
PR 5257 D 5 - Adson Gabino de Moraes Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-02158-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Malaquias
PR 18863 D 5 - Adauto Rivaelte da Fonseca
Reu(s): Industria Trevo Ltda.
PR 24572 D 5 - Wagner da Matta e Caldas

PROCESSO TRT-PR-RT-02189-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Claudenir Jesus Maziero
PR 21624 D 5 - Diego Felipe Munoz Donoso
Reu(s): Fabrica de Banha e Linguica Santo Antonio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02228-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Cesar de Andrade
PR 17330 D 4 - Orlando Favareti
Reu(s): Marcio Luiz Richter Lebiedziejewski
PR 23863 D 4 - Joao Eduardo Loureiro

PROCESSO TRT-PR-RT-02264-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Alessandro D´Assumpcao
PR 24735 D 6 - Veridiana Marques Moserle
Reu(s): Drm Servicos de Consultoria S/C Ltda.
PR 19147 D 3 - Adoniran Pedroso de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-02299-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Carlos Godoi do Amaral
PR 8200 D 6 - Nemo Francisco Spano Vidal
Reu(s): Frigo Silva Comercio de Generos Alimenticios Ltda.
Marcos Antonio da Silva (FI)

PROCESSO TRT-PR-RT-02316-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Vera Lucia Swichez de Miranda
PR 19876 D 4 - Carlos Alberto da Silva
Reu(s): Us Marine Comercio Importacao e Exportacao Ltda.
PR 1166 D 5 - Affonso Vicente Lopes

PROCESSO TRT-PR-RT-02353-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Rosana Cristina da Silva
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Arlete Maria Chinasso
PR 18317 D 5 - Eduardo Carlos Pottumati

PROCESSO TRT-PR-RT-02366-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Leoglinaldo Batista
PR 21483 T 4 - PAULO VALTAIR R DA CRUZ
Reu(s): Dario Delgado Gracia
PR 17279 D 5 - Adriane de Aragon Ferreira

PROCESSO TRT-PR-RT-02390-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Vagner Aparecido dos Santos
SP 138536 D 2 - Emanoel Silveira de Souza
Reu(s): Nordica Veiculos S.A.
PR 21667 D 6 - Tobias de Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-02406-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Edson Cordeiro
PR 23888 D 3 - Nilce Neide Teixeira de Lima
Reu(s): Ecla Industria e Comercio de Moveis Ltda.
PR 18317 D 5 - Eduardo Carlos Pottumati

PROCESSO TRT-PR-RT-02424-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Aparecida Ribeiro da Cruz
PR 12864 D 5 - Andre Luiz Amancio Pinto
Reu(s): Marli de Fatima Miranda e Doria

PROCESSO TRT-PR-RT-02442-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Katia Miguel
PR 10091 D 3 - Acir Geraldo Pellanda
Reu(s): Leci Maria Tscha Bonetti
PR 18695 D 7 - Iolanda Ines Ostrowski

PROCESSO TRT-PR-RT-02464-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Ronny Reinaldo Caggiano Santos
PR 12867 D 4 - Rubens de Oliveira Ferraz
Reu(s): BF Utilidades Domesticas Ltda.
PR 14164 D 6 - Lucinda Bento Faria

PROCESSO TRT-PR-RT-02479-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Erwin Silvan Kocher

PR 11565 D 4 - Nelson Imoto
Reu(s): Spaipa S.A. Industria Brasileira de Bebidas
PR 21502 D 7 - Ivana Viaro Padilha

PROCESSO TRT-PR-RT-02496-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Sibele Maria Arnold Santana
PR 18176 D 6 - Aparecido Soares Andrade
Reu(s): Hidelica Instalacoes Eletricas e Hidraulicas Ltda.
PR 13306 D 4 - Paulo Jose Gozzo

PROCESSO TRT-PR-RT-02515-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Vilmar Basso
PR 22269 D 3 - Virginia de Fatima Dias
Reu(s): Center Pescados

PROCESSO TRT-PR-RT-02550-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Joel Godoy de Jesus
PR 16618 D 1 - Leonardo Frederico Fischer
Reu(s): Walter Rodrigues Alves (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-02570-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Aloisio Soares de Lima
PR 14882 D 3 - Samuel Torquato
Reu(s): Casa da Cerveja Restaurante e Chouparia Ltda.
PR 5035 D 5 - Joao Carlos Regis

PROCESSO TRT-PR-RT-02578-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Ribeiro
PR 21483 T 4 - PAULO VALTAIR R DA CRUZ
Reu(s): Vivaldino R Santos & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02605-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Marcos Adriano de Macedo
PR 21546 D 5 - Karla Schoneweg Wolf
Reu(s): Pinheirao Auto Posto Ltda.
PR 14421 D 6 - Margareth Mouzinho de Oliveira Lupatini

PROCESSO TRT-PR-RT-02621-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Verali Picinato
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): Panificadora Bruniera Ltda.
PR 2421 D 9 - Fredi Humphreys

PROCESSO TRT-PR-RT-02640-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Valdecir dos Santos
PR 19471 D 6 - Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha
Reu(s): Edilson de Carvalho Engenharia
Cr Almeida S.A. Engenharia e Construcoes

PROCESSO TRT-PR-RT-02657-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Lauro Goncalves Loh
PR 18189 D 5 - Joao Maria Sobrinho Maia
Reu(s): Demolidora Americana Ltda.
PR 9752 D 4 - Dirceu Casagrande

PROCESSO TRT-PR-RT-02675-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Oswaldo Lima
PR 10666 S 5 - Carlos Alberto de Oliveira Werneck
Reu(s): Doraci Maria Timm
PR 20478 D 5 - Monica de Andrade

PROCESSO TRT-PR-RT-02695-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Serli Aparecida de Campos de Souza
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): Empresa de Onibus Nossa Senhora da Penha S.A.
PR 19713 D 5 - Osvaldo Antonio do Nascimento Benkendorf

PROCESSO TRT-PR-RT-02742-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Roselmira Mendes Alvaristo
PR 13715 D 5 - Jose Inacio Costa Filho
Reu(s): Biesemeyer de Miranda & Cia Ltda. (ME)
PR 20211 D 5 - Mauricio Pizzatto de Souza Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-02764-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Aparecida Moreira Alves
PR 14340 D 5 - Rita de Cassia Tenczuk
Reu(s): Bom Lar Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
PR 18312 D 4 - Cilene Maria Skora

PROCESSO TRT-PR-RT-02780-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Reginaldo de Lima Martins
PR 15218 S 6 - Jose Antonio Garcia Joaquim
Reu(s): Comercio de Massas Pao e Vinho Ltda.
PR 19574 D 6 - Joao Otavio Simoes Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-02833-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Cesar de Oliveira
PR 10093 D 5 - Carlos Fernando Jorge
Reu(s): Digidata Consultoria e Servicos de Processamento de
Dados Ltda.
PR 21587 D 6 - Wilson Seleme Segundo

PROCESSO TRT-PR-RT-02885-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Aparecida Ribeiro de Almeida
PR 24250 D 5 - Vicente Higino Neto
Reu(s): Celso Artigas
PR 6629 D 3 - Jurandir Baptista Salgueiro

PROCESSO TRT-PR-RT-02909-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Donizete Aparecido Goncalves
PR 22402 D 5 - Elizabeth Vieira Dias
Reu(s): Empresa Hass de Transportes Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-02923-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Geraldo Soares D´Assumpcao
PR 11587 D 6 - Waldir Leske
Reu(s): Rinco Instalacoes Eletricas Ltda.
PR 16215 D 5 - Ivan Sergio Tasca

PROCESSO TRT-PR-RT-02941-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Luciano Bento de Souza
PR 20117 D 5 - Romilda Ramos Marinelli Martins
Reu(s): Esdel Comercio de Produtos Alimentares Ltda.
PR 22653 T 3 - Antonio Pedro Taschner Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-02959-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Marcelo da Silva Medeiros
PR 13738 D 3 - Benedito Rodrigues de Almeida
Reu(s): Eximia Sinalizacao e Isolamento Termico Ltda.
PR 11682 D 5 - Valdomiro Czaikowski Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-03031-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Pedro Francisco dos Santos
PR 14281 D 6 - Jussara Osik
Reu(s): Osmar Augusto da Silva Construcoes (ME)
PR 18548 D 7 - Adilson Correia
Irmaos Tha S.A. Construcoes Industria e Comercio

PROCESSO TRT-PR-RT-03048-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Wanderley Ramos Rodrigues
PR 22827 D 4 - Luiz Fernando Fortes de Camargo
Reu(s): Eletronica 24 Horas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03156-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Elizete Correa Hartkopp
PR 20274 D 3 - Cleci Terezinha Muxfeldt
Reu(s): Drs Carriao Me

PROCESSO TRT-PR-RT-03211-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz da Rosa Pinto
PR 20228 D 3 - Silvestre Chruscinski Junior
Reu(s): Lima & Nicola Ltda.
PR 5258 D 4 - Luiz Cesar Toppel Kempinski

PROCESSO TRT-PR-RT-03231-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Simone Aparecida Lopes Stanke
PR 7421 D 5 - Jose Conceicao Bueno
Reu(s): Patricias R G Cordeiro Ltda.
Dimas de Oliveira Rosa

PROCESSO TRT-PR-RT-03282-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Edineia Andrade da Silva
PR 21362 D 6 - Pedro Euclides Utzig
Reu(s): Frischmann´S Magazin S.A.
PR 14164 D 6 - Lucinda Bento Faria

PROCESSO TRT-PR-RT-03302-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Sonia Maria Alves
PR 22372 D 4 - Sandro Lunard Nicoladeli
Reu(s): Francisca de Oliveira
PR 25414 D 4 - Andre Miranda Amorim da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-03320-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Sebastiao de Oliveira Lindolpho
PR 6299 D 2 - Suzana Grein Del Santoro
Reu(s): Nilson Luiz Fiori Restaurante Rei do Camarao
PR 3140 D 4 - Iracema Elis de Faria

PROCESSO TRT-PR-RT-03354-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Simone Aparecida Segobi
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Noeli do Rocio de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-03373-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Nelson Ricardo Ramos
PR 18727 T 6 - Jair Aparecido Avansi
Reu(s): Incogal Industria e Comercio de Generos Alimenticios
Ltda.
PR 12618 D 5 - Sidnei Aparecido Cardoso

PROCESSO TRT-PR-RT-03406-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Afonso de Souza
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Condominio Residencial Merces
PR 22653 T 3 - Antonio Pedro Taschner Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-03419-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Carmen Aparecida Guerra
PR 14232 D 5 - Ronald Silka de Almeida
Reu(s): Limptec Servicos Especiais S/C Ltda.
PR 24686 D 5 - Marcelo Ricardo de Souza Marcelino

PROCESSO TRT-PR-RT-03447-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Benedito Ribeiro da Silva
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PR 23864 D 5 - Vilson Osmar Martins Junior
Reu(s): Dw Projetos e Construcoes Civis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03462-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Matias
PR 14921 T 4 - Moacir Tadeu Furtado
Reu(s): Geraldo Pereira Filho (ME)
PR 9189 D 4 - Mario Albini

PROCESSO TRT-PR-RT-03547-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Bonifacio Walesco
PR 14844 D 5 - Paulo Cortellini
Reu(s): Imepla Industria Mecanica e de Plasticos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03586-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Anderson Luiz Trierwailer
PR 5738 D 5 - Celso Ferreira de Castro
Reu(s): Guanabara Industrias Quimicas Ltda.
PR 24686 D 5 - Marcelo Ricardo de Souza Marcelino

PROCESSO TRT-PR-RT-03602-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Claudinei Rodrigues de Lima
PR 17215 D 5 - Dalva Marli Menarim
Reu(s): Cnn Construcoes Civis Ltda.
PR 22991 D 5 - Luciana Piccinelli Gradowski

PROCESSO TRT-PR-RT-03656-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Roseli de Souza Abadi
PR 24431 D 5 - Elias Goncalves da Luz
Reu(s): Vera Nilse Cordeiro Correia
PR 15359 D 5 - Germano Alberto Dresch Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-03673-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Marili Ferreira Goncalves
PR 20237 D 6 - Carlos Delai
Reu(s): Zamprogna Distribuidora de Alimentos Ltda.
PR 10495 D 5 - Moises Chagas

PROCESSO TRT-PR-RT-03707-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Batista dos Santos
PR 11616 D 6 - Miriam de Fatima Knopik
Reu(s): Placas do Parana Ltda.
PR 18830 D 5 - Israel Caetano Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-RT-03745-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Ivan Luiz Salvador
PR 14281 D 6 - Jussara Osik
Reu(s): Sitese Sistemas Tecnicos de Seguranca S/C Ltda.
PR 20863 D 6 - Monica Maria Francisco Todeschini

PROCESSO TRT-PR-RT-03780-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Robercy Rodrigues Rocha
PR 17175 D 6 - Miriam Klahold
Reu(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A.
PR 19729 D 4 - Danielle Zanini Graca Pottumati
Hsbc Bamerindus S.A.
PR 19729 D 4 - Danielle Zanini Graca Pottumati

PROCESSO TRT-PR-RT-03853-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Dorival Leite de Lima
PR 18538 D 6 - Emir Baranhuk Conceicao
Reu(s): Alvorada Seguranca Bancaria e Patrimonial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-03871-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Augusto Francisco da Silva
PR 24641 D 5 - Heglisson Tadeu Mocelin Neves
Reu(s): Auto Posto Bem Me Quer Ltda.
PR 20813 D 6 - Patricia Kubaski de Araujo

PROCESSO TRT-PR-RT-03886-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Raquel Prestes Maciel
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Eunice Jorge Campanha

PROCESSO TRT-PR-RT-04030-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Valeria Lucia Mendes
PR 23881 D 2 - Homero Vieira Neto
Reu(s): Francisco Lopes Fonseca (ME)
PR 20824 D 4 - Ronaldo Schubert

PROCESSO TRT-PR-RT-04065-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Damiani Ratkovski
PR 8249 D 5 - Jose Luiz Ricetti
Reu(s): Berger Construtora de Obras Ltda.
PR 22691 D 6 - Cintia Mara Guilherme Fortuce

PROCESSO TRT-PR-RT-04082-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Edvalda Cabrera Vieira da Lima
PR 21496 D 5 - Paulo Roberto Magnabosco
Reu(s): Olho Vivo Publicidade Promocoes e Eventos Ltda.
PR 23383 D 2 - Alexandre Luiz Damian dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-04107-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Rogerio Antonio Moreira
PR 17789 D 5 - Walter Goncalves Lopes
Reu(s): Carrefour Comercio e Industria Ltda.
PR 18548 D 7 - Adilson Correia

PROCESSO TRT-PR-RT-04125-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Josiane Fasolo
PR 17112 D 6 - Adriana Maria Hopfer Brito Zilli
Reu(s): Senff Parati S.A.
PR 10399 D 5 - Joao Carlos Requiao

PROCESSO TRT-PR-RT-04156-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Tomaz Tomkievecz
PR 7093 D 5 - Iraci da Silva Borges
Reu(s): Cr Almeida S.A. Engenharia e Construcoes
PR 11297 D 6 - Dulcinea Marques

PROCESSO TRT-PR-RT-04174-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Neilton de Souza Santos
PR 5580 D 4 - Arnildo Ivo Maurer
Reu(s): Perfilados Parana Manufaturados de Aco Ltda.
PR 22805 D 6 - Fabiano Archegas

PROCESSO TRT-PR-RT-04208-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Gamaliel Mattoso dos Santos
PR 22891 D 5 - Alessandra Sprea Petri
Reu(s): Plinio Abel de Lemos Pessoa
PR 25242 D 6 - Joao Carlos Heinzen

PROCESSO TRT-PR-RT-04226-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Milton Teixeira
PR 18673 D 4 - Vital Ribeiro de Almeida Filho
Reu(s): Hellu Instalacoes Eletricas e Hidraulicas Ltda. (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-04264-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Maria de Oliveira
PR 12864 D 5 - Andre Luiz Amancio Pinto
Reu(s): Ja Baggio Construcoes Ltda.
PR 23997 D 2 - Mychelle Fortunato
Moacir Marques
PR 23997 D 2 - Mychelle Fortunato

PROCESSO TRT-PR-RT-04281-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Juvenal Martins Cavalheiro
PR 12864 D 5 - Andre Luiz Amancio Pinto
Reu(s): Esic Equipamentos de Sinalizacao Industria e Comer-
cio Ltda.
PR 24742 D 5 - Luiz Ricardo Berleze

PROCESSO TRT-PR-RT-04300-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Elizabete Toledo
PR 5466 D 5 - Joao Alberto Silva Leschkau
Reu(s): Sociedade Construtora Cidadela Ltda.
PR 18312 D 4 - Cilene Maria Skora

PROCESSO TRT-PR-RT-04352-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Luciano Rodrigo Claudino
PR 19617 D 4 - Tania Regina da Silva
Reu(s): Btk Publicidade Exterior Ltda.
PR 16890 D 6 - Ina Joseane Oliveira de Souza

PROCESSO TRT-PR-RT-04370-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Veronica Valkiu
PR 21530 D 4 - Carlos Roberto Ferreira Munhoz Costa
Reu(s): Poliservice Sistemas de Higienizacao e Servicos S/C
Ltda.
PR 18653 D 6 - Carlos Eduardo Bley

PROCESSO TRT-PR-RT-04442-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jucuai Schekster Camargo
PR 18245 D 3 - Jose Roberto Vieira Siewerdt
Reu(s): Lajemix Industria de Artefatos de Cimento Ltda.
PR 19661 D 3 - Gabriel Braga Farhat

PROCESSO TRT-PR-RT-04515-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Castorino Ribeiro
PR 23555 D 4 - Almir Lemos
Reu(s): Guilherme Barwinski Camargo

PROCESSO TRT-PR-RT-04569-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Marques Araujo
PR 15545 D 5 - Antonio Ortes
Reu(s): Derbli Comercio de Hortifrutigranjeiros Ltda.
PR 23221 D 4 - Murilo Carneiro

PROCESSO TRT-PR-RT-04587-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Adao Dias de Jesus
PR 21143 D 5 - Alceu Marczynski
Reu(s): Goetze Lobato Engenharia Ltda.
PR 16514 D 5 - Luiz Eduardo Choma
SANEPAR Companhia de Saneamento do Parana
PR 15138 D 4 - Waldir Coelho de Loiola

PROCESSO TRT-PR-RT-04622-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Valdinei de Pina Machado
PR 15004 D 5 - Margarete Maria Lemes
Reu(s): Auto Viacao Nossa Senhora do Carmo Ltda.
PR 15430 D 4 - Gilberto Brunatto Dalabona

PROCESSO TRT-PR-RT-04698-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Roberto Guttervill
PR 11616 D 6 - Miriam de Fatima Knopik

Reu(s): Etusa Transportes Ltda.
PR 23640 D 3 - Gisele Zagoto

PROCESSO TRT-PR-RT-04748-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Marili Nunes
PR 6369 D 5 - Ari Nicolau
Reu(s): Frango Vit Comercio de Alimentos Ltda.
PR 16062 D 6 - Francisco Cunha Souza Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-04783-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Carlos de Paula Ramalho
PR 5738 D 5 - Celso Ferreira de Castro
Reu(s): Alfa Metais Industria e Comercio Ltda.
PR 23184 D 6 - Mario Brasilio Esmanhotto Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-04838-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Tereza Goncalves Morais da Silva
PR 20180 D 4 - Cleuza Keiko Higachi Reginato
Reu(s): Instituto Geral de Assistencia Social Evangelica
PR 23010 D 6 - Ana Beatriz Ramalho de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-04859-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Irineu Ferreira de Morais
PR 17584 D 4 - Anna Louise Johanna Mueller
Reu(s): Transvale Transporte de Cargas e Encomendas Ltda.
PR 10591 D 4 - Niveo Persio Ferreira Vieira

PROCESSO TRT-PR-RT-04894-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Elis Luiz do Carmo
PR 17431 D 5 - Mario Sergio de Almeida
Reu(s): Baggio Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
PR 24659 D 2 - Jean Carlo Leeck

PROCESSO TRT-PR-RT-04911-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Lourival Mateus
PR 23555 D 4 - Almir Lemos
Reu(s): Valentini Construtora de Obras Ltda.
PR 10587 D 3 - Maria de Lourdes Hilgemberg Wawryniuk

PROCESSO TRT-PR-RT-04947-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Roberto Moreira
PR 8341 D 6 - Agostinho Bonin Junior
Reu(s): Ilha da Madeira Moveis e Decoracoes

PROCESSO TRT-PR-RT-05020-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Sinval de Oliveira
PR 25023 D 4 - Ustane Fanchin de Magalhaes
Reu(s): Delamar Vorge Peruci

PROCESSO TRT-PR-RT-05071-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Sergio Roberto dos Santos
PR 12584 D 5 - Anselmo Maschio
Reu(s): Ekkomatic Equipamentos Industriais Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-05210-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Claudete Santos Borges
PR 21530 D 4 - Carlos Roberto Ferreira Munhoz Costa
Reu(s): Curitiba 2000 Administracao de Servicos S/C Ltda.
PR 21468 D 7 - Paulo Roberto Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-05223-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Edivaldo Pereira dos Santos
PR 12161 D 4 - Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira
Reu(s): Sma Empreendimentos e Participacoes S.A.
PR 22011 D 6 - Carla Ciendra Costa Alberti

PROCESSO TRT-PR-RT-05269-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Francisco Geovane Brito Lima
PR 21192 D 5 - Cristiane Abdalla Neme Pezoti
Reu(s): A J Souza & Cia Ltda.
PR 4610 D 6 - Norberto Trevisan Bueno

PROCESSO TRT-PR-RT-05306-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Valeria de Oliveira Pacheco
PR 20228 D 3 - Silvestre Chruscinski Junior
Reu(s): Panificadora e Mercearia Massa Pura
PR 6350 D 2 - Lair Cartes

PROCESSO TRT-PR-RT-05323-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Vanderli da Silva Camargo
PR 14021 D 4 - Jussara Leffe Martins
Reu(s): Aguia Dourada Vigilancia e Seguranca Ltda.
PR 22736 D 4 - Patricia de Camargo
Hospital Sao Vicente
PR 18830 D 5 - Israel Caetano Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-RT-05360-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Valdirene de Oliveira
PR 11023 D 3 - Milton Garcia
Reu(s): Adalgiza de Almeida Fontana
PR 15388 D 6 - Raul Aniz Assad

PROCESSO TRT-PR-RT-05378-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Espedito Joaquim
PR 24647 D 5 - Marianne Malvezzi Caetano
Reu(s): Folipel Ind e Com de Artes Graficas Ltda.
PR 20617 D 5 - Alberto Manenti

PROCESSO TRT-PR-RT-05469-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Francisco Carlos Baptista da Silva
PR 18673 D 4 - Vital Ribeiro de Almeida Filho
Reu(s): Empresa Hass de Transportes (Mf) Sindico Joao Fer-
nando Loschaider
Lag Transportes
Transul Transportadora Atlantico Sul Ltda.
PR 12751 D 3 - Arno Ferreira Muller

PROCESSO TRT-PR-RT-05522-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Iracema da Cruz Garcia
PR 15909 D 5 - Guilherme Pezzi Neto
Reu(s): Condominio Edificio Dimona
PR 12792 D 4 - Jair Moscardini

PROCESSO TRT-PR-RT-05593-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Danes Lei de Quevedo
PR 14802 D 4 - Cizale Dallagnol Bassetti
Reu(s): Comercio de Carnes Destaques Ltda.
PR 20376 D 6 - Silvio Espindola

PROCESSO TRT-PR-RT-05666-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Noeli do Prado Gebara
PR 10604 D 5 - Lineu Roberto Mickus
Reu(s): Parastop Bar e Sallon Ltda.
PR 20083 D 4 - Beatriz Uriarte Riera Sureda

PROCESSO TRT-PR-RT-05739-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Noel Batista Salca
PR 21192 D 5 - Cristiane Abdalla Neme Pezoti
Reu(s): Jose Antonio da Fontoura
PR 21471 D 5 - Marcius Fontoura Lass

PROCESSO TRT-PR-RT-05774-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Carlos Ribeiro
PR 21470 D 4 - Janaina Monteiro Nascimento P Goncalves
Reu(s): Supermercados Flatel Ltda.
PR 14552 D 4 - Antonio Carlos dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-05794-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Francisco Pereira de Oliveira
PR 6684 D 4 - Ney Mendes Rodrigues
Reu(s): Fundacao de Educacao e Cultura Espirita Parana Santa
Catarina
PR 8539 D 5 - Gilberto Luiz Querolin

PROCESSO TRT-PR-RT-05883-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Moises Lima dos Santos
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Master Vigilancia Especializada Ltda.
PR 19214 D 6 - Dirceu Antonio Andersen Junior
Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)
PR 15388 D 6 - Raul Aniz Assad

PROCESSO TRT-PR-RT-05901-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Barbosa Lima
PR 21389 D 6 - Otavio Ernesto Marchesini
Reu(s): SANEPAR Companhia de Saneamento do Parana
PR 11991 D 3 - Ida Regina Pereira
Construtora Cavallin Ltda.
PR 6217 D 8 - Francisco Machado de Jesus

PROCESSO TRT-PR-RT-05933-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Benjamin Martins de Oliveira
PR 9977 D 6 - Marcia Helena Bader Maluf
Reu(s): Auto Viacao Redentor Ltda.
PR 22181 D 6 - Marco Aurelio Guimaraes

PROCESSO TRT-PR-RT-05951-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Maneira
PR 10839 D 4 - Pedro Raymundo Chandelier
Reu(s): Eletrofrio S.A.
SP 123476 D 2 - Iara Fernandes Lucio

PROCESSO TRT-PR-RT-05988-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Roberto de Souza Duarte
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Companhia Real de Distribuicao
PR 15629 D 6 - Leo Marcos Paiola

PROCESSO TRT-PR-RT-06007-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Davi de Souza
PR 22339 D 4 - Ideraldo Jose Appi
Reu(s): Cedip Clinica de Diagnostico Por Imagem do Parana
Ltda.
PR 19226 D 4 - Marlus Heriberto Arns de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-06081-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Zenilda da Aparecida Goncalves dos Santos
PR 21505 D 4 - Oscar Fleischfresser
Reu(s): Elite Refeicoes Industriais Ltda.
PR 6217 D 8 - Francisco Machado de Jesus

PROCESSO TRT-PR-RT-06167-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jorge Antonio Nascimento
PR 6606 D 2 - Andyara Maria Graca F Menezes Teixeira
Reu(s): Trutzschler Industria e Comercio de Maquinas Ltda.
PR 22805 D 6 - Fabiano Archegas
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PROCESSO TRT-PR-RT-06174-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Margarete Selbmann Kaizer
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): Churrascaria Toledana
PR 17308 D 1 - Erhard Dubezkyj

PROCESSO TRT-PR-RT-06179-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Janio Bento dos Reis
PR 14021 D 4 - Jussara Leffe Martins
Reu(s): Ekixper Vigilancia Especializada Ltda.
Industrias Quimicas Carbomafra S.A.
PR 23010 D 6 - Ana Beatriz Ramalho de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-06182-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Janio Bento dos Reis
PR 14021 D 4 - Jussara Leffe Martins
Reu(s): Ekixper Vigilancia Especializada Ltda.
Ceasa
PR 13003 D 6 - Alvaro Pedro Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-06187-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Janio Bento dos Reis
PR 14021 D 4 - Jussara Leffe Martins
Reu(s): Ekixper Vigilancia Especializada Ltda.
Banco Bamerindus do Brasil S.A.
PR 23010 D 6 - Ana Beatriz Ramalho de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-06195-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Janio Bento dos Reis
PR 14021 D 4 - Jussara Leffe Martins
Reu(s): Ekixper Vigilancia Especializada Ltda.
Cocelpa Companhia de Celulose e Papel do Parana
PR 13733 D 3 - Edson Pereira Cardoso

PROCESSO TRT-PR-RT-06198-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Janio Bento dos Reis
PR 14021 D 4 - Jussara Leffe Martins
Reu(s): Ekixper Vigilancia Especializada Ltda.
Trox do Brasil
PR 16001 D 6 - Edson Antonio Fleith

PROCESSO TRT-PR-RT-06312-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Roseni Xavier
PR 21213 D 4 - Fernando Luiz Rodrigues
Reu(s): Carrefour Comercio e Industria Ltda.
PR 22805 D 6 - Fabiano Archegas

PROCESSO TRT-PR-RT-06347-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Zulmar Alves
PR 20379 D 6 - Marcia Picanco Prockmann
Reu(s): Reksidler & Cia Ltda.
PR 21794 D 6 - Vicente Ganter de Moraes

PROCESSO TRT-PR-RT-06365-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Gerson de Oliveira
PR 17928 D 4 - Andrea Rejane de Araujo Goes
Reu(s): Royal Chemical´S Industria e Comercio de Produtos
Quimicos Ltda.
PR 25056 D 4 - Marcello Trajano da Rocha

PROCESSO TRT-PR-RT-06402-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Helena Maria Rocha da Luz
PR 10285 D 5 - Wilson Ramos Filho
Reu(s): Assessoria Empresarial Aptus Ltda.
PR 15220 D 6 - Gerson Wistuba

PROCESSO TRT-PR-RT-06455-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Joaquina Ferreira Kubis
PR 21449 D 6 - Ana Cristina Tavarnaro Pereira
Reu(s): Dagranja Agroindustrial Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-06477-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Joseniro Ferreira de Almeida
PR 14011 D 2 - Creuza Carvalho Saddi
Reu(s): Madeireira Sequoia Ltda.
PR 20597 D 4 - Luiz Guilherme Muller Prado

PROCESSO TRT-PR-RT-06539-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Maria dos Santos
PR 21774 D 5 - Rodrigo Brown de Oliveira
Reu(s): Cargesso Transportes Rodoviarios Ltda.
Volvo do Brasil Veiculos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-06555-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Simone Cristina Santos
PR 8919 D 6 - Nelson Takayuki Miashita
Reu(s): Laboro Representacoes de Produtos Alimenticios Ltda.
Maos de Fada Distribuidora Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-06592-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Carlos Piazzetta
PR 18448 D 4 - Edson Santos Martins
Reu(s): Empresa de Aguas Ouro Fino Ltda.
PR 15430 D 4 - Gilberto Brunatto Dalabona

PROCESSO TRT-PR-RT-06603-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Afranio Carlos Moreira Thomaz

PR 17424 D 3 - Marcelo Antonio Theodoro
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-06629-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Roberto Alves Tavares Junior
PR 21449 D 6 - Ana Cristina Tavarnaro Pereira
Reu(s): Auto Viacao Nossa Senhora da Luz Ltda.
PR 17222 D 6 - Roberto Antonio Reisdorfer

PROCESSO TRT-PR-RT-06668-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Rose Mara Gomes de Mattos
PR 12161 D 4 - Joao Francisco Eduardo Peixoto Oliveira
Reu(s): Wagner Guido Pereira
Alcides Ubaldo Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-06711-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio da Costa Neves
PR 17857 D 6 - Edna Aparecida de Freitas Godoi
Reu(s): Empresa Cristo Rei Ltda.
PR 4101 D 4 - Ilson Ney Bembem

PROCESSO TRT-PR-RT-06729-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Francisco de Assis de Oliveira
PR 22724 D 5 - Marcelo Mokwa dos Santos
Reu(s): Auto Viacao Marechal Ltda.
PR 16879 D 2 - Marco Antonio Goncalves Valle

PROCESSO TRT-PR-RT-06763-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Emanoel Mendes da Silva
PR 12864 D 5 - Andre Luiz Amancio Pinto
Reu(s): Marcelo Pereira Branco
PR 20277 D 1 - Edmeia Maria Bueno de Paula

PROCESSO TRT-PR-RT-06849-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Sirlene Calacas
PR 18884 D 5 - Norton Passos Waldraff
Reu(s): Ivanir Rosa Landers Albigaus
PR 17616 D 5 - Denise Adriane Lira

PROCESSO TRT-PR-RT-06905-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Amilton Jose Silveira
PR 24578 D 2 - Joacir da Luz Santos
Reu(s): Editora Gazeta do Povo Ltda.
PR 22805 D 6 - Fabiano Archegas

PROCESSO TRT-PR-RT-06924-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jefferson Guis
PR 17510 D 5 - Gelson Barbieri
Reu(s): Demeterco & Cia Ltda.
PR 13967 D 5 - Francisco Carlos Jorge

PROCESSO TRT-PR-RT-06962-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Denise Elias Theodoro
PR 17958 D 4 - Paulo Cesar Bulotas
Reu(s): Machado Sasson e Cia Ltda.
Sales e Umbelino Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-07103-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Lourival Alves Dionizio
PR 18798 D 4 - Ana Celia Pires Curuca Lourencao
Reu(s): Centurion Administradora de Servicos Ltda.
PR 14909 D 5 - Ali Zraik Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-07137-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Joares Candido da Silva
PR 14844 D 5 - Paulo Cortellini
Reu(s): Industria e Comercio de Maquinas Perfecta Curitiba
Ltda.
PR 3340 D 5 - Paulo Roberto Marques de Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-07177-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Gilson Goncalves de Souza
PR 14717 S 3 - Cristina Simoes Lopes Caruccio
Reu(s): Industria e Comercio de Maquinas Perfecta Curitiba
Ltda.
PR 19777 D 3 - Mauro Fonseca de Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-07210-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Rose Neide dos Santos
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Eva Duszak Agulha

PROCESSO TRT-PR-RT-07281-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jecenira Aparecida Santos Costa
PR 21481 D 6 - Katia Regina Rocha Ramos
Reu(s): Construtora Giacomazzi
PR 15045 D 6 - Sergio Virmond Lima Picchetto

PROCESSO TRT-PR-RT-07320-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Pedro Pereira de Souza
PR 23861 D 5 - Ivair Junglos
Reu(s): Almeida e Markowcz Ltda.
PR 12755 D 2 - Maria Edionil Ramos
Companhia Real de Distribuicao
PR 20224 D 3 - Maria Lucia Silverio
Cooperativa Central de Laticinios do Parana
PR 25772 D 5 - Vanessa Groger

PROCESSO TRT-PR-RT-07391-1998

LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Daniel Bett Borba
PR 11685 D 4 - Annelize Piechnik Barros
Reu(s): Bm Moveis e Decoracoes Ltda.
PR 19328 D 5 - Sergio Luiz Chaves

PROCESSO TRT-PR-RT-07427-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Aparecida de Carvalho
PR 18281 D 4 - Nilda Lourenco
Reu(s): Cristalino Comercio de Produtos Oticos Ltda.
PR 11258 D 4 - Luiz de Miranda

PROCESSO TRT-PR-RT-07461-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Carlos Federico Fernandez Miscovich
PR 11077 D 6 - Luiz Carlos Guimaraes Taques
Reu(s): Chllorophylla Phytocosmetica Ltda.
PR 10605 D 6 - Lineu Miguel Gomes
Chlorella Assessoramento de Marketink Ltda.
PR 10605 D 6 - Lineu Miguel Gomes

PROCESSO TRT-PR-RT-07478-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Antenor Artigas
PR 20824 D 4 - Ronaldo Schubert
Reu(s): Irani Empresa de Obras Ltda.
PR 16797 D 3 - Generoso Vidal de Andrade

PROCESSO TRT-PR-RT-07497-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Sidney de Oliveira
Reu(s): Vida Jovem Producoes e Eventos

PROCESSO TRT-PR-RT-07541-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Luciana de Assis
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Cafeteria Fiani Bacila Ltda.
PR 14422 D 3 - Mizael Flavio Araujo

PROCESSO TRT-PR-RT-07586-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Nilton Carlos de Oliveira
PR 10888 D 5 - Sebastiao Ramos Sobrinho
Reu(s): Auto Viacao Redentor Ltda.
PR 22181 D 6 - Marco Aurelio Guimaraes

PROCESSO TRT-PR-RT-07640-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio de Franca
PR 17711 D 4 - Maria Ines Dias
Reu(s): Dal Pai S.A. Industria e Comercio
PR 10039 D 2 - Ana Eliete Becker Macarini

PROCESSO TRT-PR-RT-07668-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Cesar Santana
PR 17681 D 5 - Luiz Carlos Erzinger
Reu(s): Sanplast Industria e Comercio de Plasticos Ltda.
PR 15781 D 3 - Joao Edson Pires de Lemos

PROCESSO TRT-PR-RT-07754-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Osmari de Castilho Ribas
PR 22014 D 4 - Adolfo Ivankio
Reu(s): Muller Industria e Comercio de Moveis Ltda.
PR 21010 D 7 - Patricia Abu-Jamra Farracha de Castro

PROCESSO TRT-PR-RT-07858-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Levi Fernandes da Rosa Junior
PR 17616 D 5 - Denise Adriane Lira
Reu(s): Construtora Paiquere Ltda.
PR 10291 D 5 - Lauro Carneiro de Siqueira

PROCESSO TRT-PR-RT-07875-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Edson Rodrigues de Almeida
PR 21661 D 4 - Claiton Ferreira Borcath
Reu(s): Metropolitana Vigilancia Comercial e Industrial Ltda.
PR 3625 D 3 - Estevam Capriotti Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-07892-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Eni Patricia Batista
PR 23304 D 4 - Andre Luiz Lunardon
Reu(s): Joao Cid Munhoz Campelo
PR 14325 D 5 - Paulo Roberto Burmester Muniz
Eran Urubatan Fraga
PR 14325 D 5 - Paulo Roberto Burmester Muniz
Joao Carlos Diorio
PR 14325 D 5 - Paulo Roberto Burmester Muniz
Juarez Varallo Pont
PR 14325 D 5 - Paulo Roberto Burmester Muniz
Amalia Regina Varallo Pont
PR 14325 D 5 - Paulo Roberto Burmester Muniz

PROCESSO TRT-PR-RT-07912-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Orlando Costa
PR 10818 D 2 - Silvana Santos Turin
Reu(s): Schonstatt Park Condominium
PR 19072 D 3 - Zenice Mota Cardozo Pinto
Luiz Fernando Cavalcanti
PR 19072 D 3 - Zenice Mota Cardozo Pinto

PROCESSO TRT-PR-RT-08005-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Nacir Duarte
PR 12902 D 6 - Nivaldo Migliozzi
Reu(s): Diandro Pisos Ltda.
PR 22959 D 2 - Luciano Soares Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-08024-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Walter Peddinghaus
PR 6482 D 5 - Fernando Antonio de Oliveira
Reu(s): Transportadora de Cargas Rodoviarias Contador Ltda.
PR 6265 D 5 - Roberto Braga Figueiredo

PROCESSO TRT-PR-RT-08095-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Salete Galvao da Rocha
PR 11685 D 4 - Annelize Piechnik Barros
Reu(s): Edson Afonso dos Santos
PR 18409 D 6 - Carmen Ester Romero

PROCESSO TRT-PR-RT-08323-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Lindolfo Rodrigues Machado
PR 18143 D 1 - Marcelo Glaser Boabaid
Reu(s): Global Veiculos e Embarcacoes

PROCESSO TRT-PR-RT-08360-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Ademir Basegio
PR 14916 D 6 - Benedito Correa Braz Junior
Reu(s): Pinho Comissaria de Depachos S.A.
PR 19354 D 6 - Soraya Regina Pereira
Fidelidade Agenciamento de Cargas S/C Ltda.
PR 19354 D 6 - Soraya Regina Pereira
Fidelidade Comissaria de Transportes Ltda.
PR 19354 D 6 - Soraya Regina Pereira

PROCESSO TRT-PR-RT-08378-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Rallington Leandro Vanelli
PR 15876 D 7 - Maria Jaqueline Rodrigues de Souza Klingen-
fus
Reu(s): Ferragens Rodolpho Senff S.A.
PR 14305 D 5 - Domicela Trybus Stanczyk Paiola

PROCESSO TRT-PR-RT-08410-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Izaias Pires Rodrigues
PR 5580 D 4 - Arnildo Ivo Maurer
Reu(s): Engenharia Vita Ltda.
PR 20696 D 6 - Diogo Fadel Braz

PROCESSO TRT-PR-RT-08480-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Preciosa e Lurdes Silva Milhome
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Cecilia Lachoski

PROCESSO TRT-PR-RT-08500-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Almir Borges Policeno
PR 20144 D 5 - Joaquim Rocha
Reu(s): Posto Canal Belem Ltda.
PR 20813 D 6 - Patricia Kubaski de Araujo

PROCESSO TRT-PR-RT-08517-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Nicephoro Falarz
PR 22885 D 4 - Neuza Daluz Chaves da Silva
Reu(s): Clisama Corretora S/C Ltda.
PR 16080 D 5 - Jocelino Alves de Freitas

PROCESSO TRT-PR-RT-08534-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Lucia Rosa dos Santos Cambuhy
PR 25371 D 5 - Eunice Messa Gonzales
Reu(s): Idec Treinamento Em Informatica Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-08594-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Tereza Maria Luciano
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Sadi de Araujo
PR 15874 D 7 - Cassiana de Aben-Athar Pires Gomes

PROCESSO TRT-PR-RT-08654-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Romildo de Souza
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): Veneza Vigilancia S/C Ltda.
Instituto Cultural Brasil Germanico Goethe
PR 11073 D 3 - Klaus Peter Klein

PROCESSO TRT-PR-RT-08672-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Ferreira Neves
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Charlex Industria Texteis Ltda.
PR 20095 D 6 - Eldes Martinho Rodrigues

PROCESSO TRT-PR-RT-08772-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Iolanda Lirman de Lima
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Eloisa do Carmo Siewerdt
PR 18245 D 3 - Jose Roberto Vieira Siewerdt

PROCESSO TRT-PR-RT-08804-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Alexandre Kern
PR 18366 D 5 - Carlos Roberto Steuck
Reu(s): Nestle Industrial e Comerial Ltda.
PR 20584 D 5 - Jaqueline Todesco Barbosa de Amorim

PROCESSO TRT-PR-RT-08820-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Neri Benevenuto
PR 22827 D 4 - Luiz Fernando Fortes de Camargo
Reu(s): Acm Promocoes Esportivas Ltda.
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PR 14882 D 3 - Samuel Torquato

PROCESSO TRT-PR-RT-08839-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Marcelo Wanderley Ieski
PR 19226 D 4 - Marlus Heriberto Arns de Oliveira
Reu(s): F M G do Brasil Industria e Comercio Ltda.
PR 22945 D 5 - Filipe Alves da Mota

PROCESSO TRT-PR-RT-08869-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Elisabete Gomes das Neves
PR 15846 D 2 - Valter Adriano Fernandes Carretas
Reu(s): Panificadora Irai Centro Pao
PR 22826 D 5 - Silvio Cesar Micheletti

PROCESSO TRT-PR-RT-08920-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Vitorio de Oliveira
PR 25371 D 5 - Eunice Messa Gonzales
Reu(s): Total Engenharia Ltda.
PR 16581 D 4 - Eliane T Machado de Souza

PROCESSO TRT-PR-RT-08952-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Renata Gomes Daniel
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Alegritos Industria e Comercio de Produtos Alimenti-
cios Ltda.
PR 11565 D 4 - Nelson Imoto

PROCESSO TRT-PR-RT-09001-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Altamar Rodrigues Marques
PR 24645 D 4 - Evandro Joeci Borges
Reu(s): Flontec Engenharia de Ar Condicionado Ltda.
PR 6352 D 4 - Afonso Novak

PROCESSO TRT-PR-RT-09073-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Sebastiao Ribeiro dos Santos
PR 10888 D 5 - Sebastiao Ramos Sobrinho
Reu(s): Auto Viacao Nossa Senhora da Luz Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-09090-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jair Romao Bernardes
PR 23864 D 5 - Vilson Osmar Martins Junior
Reu(s): Mazeika Construcao Civil Ltda. (ME)

PROCESSO TRT-PR-RT-09109-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Ferreira Machado
PR 5205 D 5 - Odair Saboia Cordeiro
Reu(s): Cazamusa Construcao Civil Ltda.
PR 18063 D 3 - Paulo Roberto Ferreira Silveira

PROCESSO TRT-PR-RT-09145-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Fabio Roberto Natel
PR 18409 D 6 - Carmen Ester Romero
Reu(s): Royal Palace Bingo Diversoes Ltda.
PR 4844 D 5 - Joao Maestreli Tigrinho

PROCESSO TRT-PR-RT-09181-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Daurio Lair da Rosa
PR 20211 D 5 - Mauricio Pizzatto de Souza Neto
Reu(s): Decormade Industria e Comercio de Madeiras Ltda.
PR 23010 D 6 - Ana Beatriz Ramalho de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-09208-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Benedito Diniz
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Manserv Manutencao Industrial Ltda.
Philip Morris Marketing S.A.
PR 19387 D 7 - Elisabeth Regina Venancio Taniguchi

PROCESSO TRT-PR-RT-09210-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Benedito Diniz
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Manserv Manutencao Industrial Ltda.
Iag Industria de Alimentos Gerais
PR 18582 D 5 - Sergio Silva Guimaraes

PROCESSO TRT-PR-RT-09290-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Alexandre Cesar Goncalves
PR 6487 D 2 - Crisosthomo Ribeiro
Reu(s): Banservis S/C Ltda.
PR 3136 D 6 - Ives Ponestke

PROCESSO TRT-PR-RT-09295-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Marcelo Gustavo Lowen
PR 6487 D 2 - Crisosthomo Ribeiro
Reu(s): Banservis S/C Ltda.
PR 3136 D 6 - Ives Ponestke

PROCESSO TRT-PR-RT-09300-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Elizabeth Sauer
PR 6487 D 2 - Crisosthomo Ribeiro
Reu(s): Banservis S/C Ltda.
PR 3136 D 6 - Ives Ponestke

PROCESSO TRT-PR-RT-09301-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Roseli Aparecida Borges Nhaia
PR 6487 D 2 - Crisosthomo Ribeiro
Reu(s): Banservis S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-09304-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Rita de Cassia Pinto
PR 6487 D 2 - Crisosthomo Ribeiro
Reu(s): Banservis S/C Ltda.
PR 3136 D 6 - Ives Ponestke

PROCESSO TRT-PR-RT-09593-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Raimundo da Silveira
PR 14717 S 3 - Cristina Simoes Lopes Caruccio
Reu(s): Tramo Engenharia e Empreendimentos Imobiliarios
Ltda.
PR 15405 D 5 - Paulo Roberto Razzolini

PROCESSO TRT-PR-RT-09699-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Iara de Lourdes Barletto
PR 4334 D 6 - Ernesto Trevizan
Irani Serenita Batiuk
PR 4334 D 6 - Ernesto Trevizan
Reu(s): Cp Construtora e Incorporadora Ltda.
PR 25242 D 6 - Joao Carlos Heinzen
Lancom Empreendimentos de Habitacao Pyrys Ltda.
PR 25242 D 6 - Joao Carlos Heinzen

PROCESSO TRT-PR-RT-09780-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Marcelo Fernando Costa
PE 10065 D 2 - Maria Jose Carvalho Dantas Cavalcante
Reu(s): Transportadora Simonetti Ltda.
PR 14916 D 6 - Benedito Correa Braz Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-09796-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Izaias Feltrin
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Paulo Cesar da Silva Pilarzinho (ME)
Irmaos Tha S.A. Construcoes Industria e Comercio
PR 18548 D 7 - Adilson Correia

PROCESSO TRT-PR-RT-09843-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Margarida Antunes da Silva
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Condominio Edificio Resort Clube Fazenda
PR 15045 D 6 - Sergio Virmond Lima Picchetto

PROCESSO TRT-PR-RT-09936-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Openkoski
PR 12267 D 4 - Joao Rogerio Niels
Reu(s): Menilmontant Comercio de Modas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-09970-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Dalva dos Santos Pechebelok
PR 21437 D 5 - Clovis Augusto Veiga da Costa
Reu(s): Walter Cordeiro dos Santos

PROCESSO TRT-PR-RT-09987-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Casturina Pereira Fontoura
PR 18538 D 6 - Emir Baranhuk Conceicao
Reu(s): Age Repouso e Recuperacao S/C Ltda.
PR 5489 D 3 - Atanasio Koliski

PROCESSO TRT-PR-RT-10006-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Natalia Burach
PR 21437 D 5 - Clovis Augusto Veiga da Costa
Reu(s): Vilela Guimaraes Industria e Comercio de Confeccoes
Ltda.
PR 22891 D 5 - Alessandra Sprea Petri

PROCESSO TRT-PR-RT-10077-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Joelma de Assis
PR 21530 D 4 - Carlos Roberto Ferreira Munhoz Costa
Reu(s): Metropolitana Limpeza e Conservacao Ltda.
PR 3625 D 3 - Estevam Capriotti Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-10083-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Nilson Libanio dos Santos
PR 21530 D 4 - Carlos Roberto Ferreira Munhoz Costa
Reu(s): Uni Pax Administradora de Assistencia Odontologica

PROCESSO TRT-PR-RT-10182-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Cesar Luder Diogo
PR 24495 D 6 - Alexandre E. Rocha
Reu(s): Ferrovia Sul Atlantico S.A.
PR 13271 D 7 - Sandra Calabrese Simao

PROCESSO TRT-PR-RT-10200-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Claudinei Maria da Conceicao
PR 16210 D 5 - Rubens Cesar Sfendrych
Reu(s): Berneck & Companhia
PR 22181 D 6 - Marco Aurelio Guimaraes

PROCESSO TRT-PR-RT-10237-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): William Alan Carvalho
PR 18715 D 5 - Luciano Gubert de Oliveira
Reu(s): Cafe Giuseppe Bar e Restaurante Ltda.
PR 12613 D 6 - Luiz Antonio Abagge

PROCESSO TRT-PR-RT-10254-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Luciano Augusto Wood
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas

Reu(s): Banco Hsbc Bamerindus S.A.
PR 21609 D 4 - Elaine de Fatima Pinto Marconcin

PROCESSO TRT-PR-RT-10289-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Valdevino Siqueira dos Santos
PR 21396 D 5 - Edson Francisco Rocha Filho
Reu(s): Alvorada Seguranca Bancaria e Patrimonial Ltda.
Banco Itau S.A.
PR 8761 S 6 - Antonio Celestino Toneloto

PROCESSO TRT-PR-RT-10409-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Euzi Maria Luiz Silla
PR 20237 D 6 - Carlos Delai
Reu(s): Madri Comercio de Alimentos Ltda.
PR 12608 D 4 - Moacyr Tramujas da Silva Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-10435-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Michella Feres Rocha
PR 11093 D 5 - Jose de Jesus Goncalves Bambil
Reu(s): Maria Fumaca Ensino Pre Escolar S/C Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-10453-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Ireny de Souza
PR 23016 D 5 - Joseney Carneiro
Reu(s): J Araujo e Cia Ltda.
PR 18548 D 7 - Adilson Correia

PROCESSO TRT-PR-RT-10488-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Edson Lindugero Bandeira
PR 9109 D 6 - Lourival Barao Marques
Reu(s): Pampasul Comercio e Representacao de Materiais de
Construcao Ltda.
PR 19346 D 3 - Ricardo Cezar Pinheiro Becker

PROCESSO TRT-PR-RT-10507-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Lair Ortis
PR 20237 D 6 - Carlos Delai
Reu(s): Comissaria Galvao S.A.
PR 5594 D 5 - Dalton Lemke

PROCESSO TRT-PR-RT-10526-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Evangelista Correa
PR 10888 D 5 - Sebastiao Ramos Sobrinho
Reu(s): Empresa Cristo Rei Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-10557-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Antonio Lopes
PR 10075 D 6 - Jose Nazareno Goulart
Reu(s): Antonio Freitas (ME)
PR 8069 D 3 - Lucy Greca de Oliveira Carneiro
Hospital e Maternidade Santa Brigida Ltda.
PR 8069 D 3 - Lucy Greca de Oliveira Carneiro

PROCESSO TRT-PR-RT-10670-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Arilto Pereira Carvalho
PR 4215 D 4 - Luiz Trybus
Reu(s): Abaco Construcoes Ltda.
PR 17598 D 5 - Jorge Antonio Nassar Capraro

PROCESSO TRT-PR-RT-10726-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): George Lucas da Silva
PR 9759 D 5 - Alvaro Eiji Nakashima
Reu(s): Pires Servicos Gerais A Bancos e Empresas Ltda.
PR 5257 D 5 - Adson Gabino de Moraes Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-10741-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Daniel Marcolino da Silva
PR 18143 D 1 - Marcelo Glaser Boabaid
Reu(s): Esquadrias de Madeira Invicta Graca Ltda.
PR 9693 D 5 - Jose Carlos Rosa

PROCESSO TRT-PR-RT-10811-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Ingomar Riske
PR 17175 D 6 - Miriam Klahold
Reu(s): Siciliano Comercio de Alimentos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-10864-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Francisca de Lima Fonseca
PR 23555 D 4 - Almir Lemos
Reu(s): Teresa Butierrez
PR 17974 D 5 - Marco Aurelio de Miranda Carvalho

PROCESSO TRT-PR-RT-10919-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Maria de Lourdes Ferreira
PR 4583 D 4 - Nivaldo Martins
Reu(s): Diamantina Fossanese S.A. Industrial e Importadora
PR 16746 D 3 - Clovis Pinheiro de Souza Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-10936-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Rozeli Pereira Lima
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): D H Fortes Dalitz Joalheiros
PR 13444 D 2 - Cesar Augusto Turin

PROCESSO TRT-PR-RT-11043-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Nivaldo Soares da Silva
PR 17077 D 2 - Newton Trindade

Reu(s): Metropolitana Vigilancia Comercial e Industrial Ltda.
PR 9352 D 6 - Lamartine Braga Cortes Filho

PROCESSO TRT-PR-RT-11188-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Joaquim Pereira da Silva
PR 12267 D 4 - Joao Rogerio Niels
Reu(s): Vid Vidros Comercio de Vidros Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-11205-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Luiza Pereira dos Santos
PR 21471 D 5 - Marcius Fontoura Lass
Reu(s): Panificadora e Confeitaria Beatriz Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-11265-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Silvano Joel Quandt
PR 3484 D 4 - Jose Daniel Tatara Ribas
Reu(s): R J R Investimentos Ltda.
PR 22699 D 1 - Joyce Mara de Fatima Miranda

PROCESSO TRT-PR-RT-11301-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Francisco de Araujo
PR 4334 D 6 - Ernesto Trevizan
Reu(s): Companhia de Cimento Portland Rio Branco
PR 5116 D 7 - Jose Carlos Busatto

PROCESSO TRT-PR-RT-11382-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Gilson do Nascimento
PR 16729 D 4 - Alcione Roberto Toscan
Reu(s): Lumicenter Industria e Comercio de Luminarias Ltda.
PR 18159 D 5 - Carlos Alberto Vargas Batista
Deb Trabalho Temporário Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-11399-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Miguel Renato Lourenco dos Santos
PR 21483 T 4 - PAULO VALTAIR R DA CRUZ
Reu(s): Empresa Cristo Rei Ltda.
PR 4101 D 4 - Ilson Ney Bembem

PROCESSO TRT-PR-RT-11427-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Rosa Ferreira
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Genizil Macedo

PROCESSO TRT-PR-RT-11486-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Elacir Vieira
Reu(s): Santi Calhas

PROCESSO TRT-PR-RT-11531-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Sonia Regina Candido Xavier
PR 21496 D 5 - Paulo Roberto Magnabosco
Reu(s): Adeja Associacao de Diretores de Escolas Publicas de
Educacao de
PR 15423 D 2 - Teresinha Pereira de Brito de Oliveira
Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)
PR 10391 D 3 - Celso Luiz Ludwig

PROCESSO TRT-PR-RT-11602-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Olinda Ferreira
PR 19330 D 5 - Andrea Margarethe Andrade de Miranda
Reu(s): Soliutil Distribuidora de Utilidades Domesticas Ltda.
PR 24572 D 5 - Wagner da Matta e Caldas

PROCESSO TRT-PR-RT-11667-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Ary Casarotto
PR 22339 D 4 - Ideraldo Jose Appi
Reu(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-11734-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Dirceu Santiago Ferreira
PR 12902 D 6 - Nivaldo Migliozzi
Reu(s): Construtora Mtm Ltda.
PR 18916 D 5 - Angelo Itamar de Souza

PROCESSO TRT-PR-RT-11875-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Ademir Amaral Francisco
PR 20908 D 5 - Cleusa Souza da Silva
Reu(s): Alban Sic Comercio e Encadernacoes Ltda. (ME)
PR 24486 D 5 - Landes Pereira Porciuncula

PROCESSO TRT-PR-RT-11900-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Romir Rodrigues
PR 15853 D 3 - Maria Cecilia Zanon dos Santos
Reu(s): Drogamed Comercio de Medicamentos e Perfumaria
Ltda.
PR 18316 D 5 - Otto Joao Lyra Neto

PROCESSO TRT-PR-RT-11952-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Maria Madalena de Souza do Amaral
PR 23881 D 2 - Homero Vieira Neto
Reu(s): Banservis S/C Ltda.
PR 3136 D 6 - Ives Ponestke

PROCESSO TRT-PR-RT-12018-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Alexandre Henrique Froese
PR 21192 D 5 - Cristiane Abdalla Neme Pezoti
Reu(s): Mercado Videira Ltda.
PR 4594 D 5 - Osmires Joao Carlos Turra
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PROCESSO TRT-PR-RT-12071-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Maria de Sousa Trindade Arbigaus
PR 12035 D 5 - Flavio Vilmar da Silva
Reu(s): Jose Luiz Bolcato
PR 24259 D 5 - Leonardo Munhoz da Rocha Guimaraes
Dalva Irte Canan
PR 24259 D 5 - Leonardo Munhoz da Rocha Guimaraes

PROCESSO TRT-PR-RT-12092-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Divanir dos Santos Moreira
PR 24730 D 4 - Adriano Muniz Rebello
Reu(s): Sindicato dos Empregados No Comercio de Curitiba
PR 17699 D 4 - Roberto Pontes Cardoso Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-12224-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Daniel de Lima Belz (Espolio De)
PR 24535 D 4 - Carlos Alexandre Dias da Silva
Reu(s): Alfa Anticorrosao e Servicos Subaquaticos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-12243-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Rosangela de Medeiros Gruba
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Valquiria Melnik Blicharski Dalagnol
PR 10604 D 5 - Lineu Roberto Mickus

PROCESSO TRT-PR-RT-12315-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Fabio Luiz Ribeiro
PR 23159 D 5 - Sidnei Gilson Dockhorn
Reu(s): Formapao Industria e Comercio de Acessorios Para
Panificacaoltda
PR 23513 D 5 - Raquel de Andrade Krause

PROCESSO TRT-PR-RT-12355-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Isaias dos Santos Rocha
PR 6684 D 4 - Ney Mendes Rodrigues
Reu(s): Bmg Construcao Civil Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-12433-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Mafalda Iete
PR 14568 D 5 - Tomaz da Conceicao
Reu(s): Angela Maria Lemos Machado

PROCESSO TRT-PR-RT-12461-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Gisele Percegona
PR 24669 S 2 - Angela Sampaio Chicolet Moreira
Reu(s): Salva Servicos Medicos de Emergencia S/C Ltda.
PR 16082 D 5 - Angela Benghi

PROCESSO TRT-PR-RT-12643-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Everaldo de Oliveira Batista
PR 16862 D 4 - Elza Sant’Ana de Lima Dembiski
Regivaldo de Oliveira Batista
Reu(s): Pietro e Pietro

PROCESSO TRT-PR-RT-12647-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Donato de Souza Ribas
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Triunfaz Construcoes e Incorporacoes Ltda.
PR 20899 D 3 - Luiz Fernando Dietrich

PROCESSO TRT-PR-RT-12681-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Vanderleia Borba Bento
PR 21505 D 4 - Oscar Fleischfresser
Reu(s): Jose Luiz Rangel Sampaio Fernandes

PROCESSO TRT-PR-RT-12702-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Andreia Cristina Cordeiro
PR 14340 D 5 - Rita de Cassia Tenczuk
Reu(s): Eloisa Maria T F Popissil

PROCESSO TRT-PR-RT-12723-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Vieira Gomes
PR 17789 D 5 - Walter Goncalves Lopes
Reu(s): Posto Hau Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-13026-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Paulo Carvalho Valcam
PR 12867 D 4 - Rubens de Oliveira Ferraz
Reu(s): Uniar Engenharia Mecanica Ltda.
PR 14319 D 6 - George Luiz Moreschi

PROCESSO TRT-PR-RT-13077-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Alzira Romaniuk
PR 16459 D 4 - Pedro Luiz Nunes
Reu(s): Hospital Santa Cruz S.A.
PR 12407 D 3 - Marcio Luiz Ferreira da Silva

PROCESSO TRT-PR-RT-13117-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Maria Pires
PR 7574 P 2 - Olinto Roberto Terra
Reu(s): Madeireira Grupo 5 Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-13150-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Delvirio Bernetzki
PR 21483 T 4 - PAULO VALTAIR R DA CRUZ
Reu(s): Polimix Concreto Ltda.

PR 13854 D 6 - Miriam Persia de Souza

PROCESSO TRT-PR-RT-13185-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Emerson Luiz Andrello
PR 10747 D 5 - Genesio Felipe de Natividade
Reu(s): Alumiarte Comercio de Esquadrias de Aluminio Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-13327-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Raquel Muniz Nizer
PR 22656 D 4 - Joao Marcio Heliodoro da Silva
Reu(s): Panificadora Tapajos Ltda.
PR 8230 D 2 - Expedito Barbosa Martins

PROCESSO TRT-PR-RT-13374-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Carlos Rodrigues de Oliveira
PR 16729 D 4 - Alcione Roberto Toscan
Reu(s): Placas do Parana S.A.
PR 18830 D 5 - Israel Caetano Sobrinho

PROCESSO TRT-PR-RT-13432-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Gilberto Pedroso Vicente
PR 14882 D 3 - Samuel Torquato
Reu(s): Pizzaria Hermel Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-13519-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Julio Cesar Bonato
PR 22910 D 5 - Cesar Augusto Kato
Reu(s): Robert Bosch Ltda.
PR 17803 D 5 - Adalberto Caramori Petry

PROCESSO TRT-PR-RT-13520-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Josiane Fasolo
PR 16001 D 6 - Edson Antonio Fleith
Reu(s): Senff Parati S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-13645-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Rosangela de Camargo
PR 17789 D 5 - Walter Goncalves Lopes
Reu(s): Vr de Souza & Cia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-13856-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Andrea Regina Fontanella
PR 10615 D 5 - Angela Sigolo Teixeira
Reu(s): Renata Rb Confeccoes e Comercio de Malhas Ltda.
(ME)
PR 23302 D 4 - Mauricio Mussi Correa

PROCESSO TRT-PR-RT-13894-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Leodete Salete Kaffer
PR 18966 D 5 - Elisabete Schlichting
Reu(s): Newton Trinkel

PROCESSO TRT-PR-RT-13956-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Joao Carlos Rodrigues
PR 15231 T 3 - Ismael da Silva Matos
Reu(s): Spaipa S.A. Industria Brasileira de Bebidas
PR 12776 D 6 - Cristiane Bientinez Sprada

PROCESSO TRT-PR-RT-13990-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Aparecido Cirilo de Novaes
PR 16729 D 4 - Alcione Roberto Toscan
Reu(s): Isdralit Industria e Comercio Ltda.
PR 5923 D 2 - Ney Rosa Bittencourt

PROCESSO TRT-PR-RT-14122-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Valdelirio Goncalves de Medeiros
PR 14296 D 4 - Maria Valentina Ferreira
Reu(s): Posto e Churrascaria O Cupim Ltda.
PR 14913 D 6 - Rogerio Costa

PROCESSO TRT-PR-RT-14267-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Osnei Luiz de Paula
PR 10466 D 4 - Henrique Arthur Mass
Reu(s): Antonio Gerson da Silva (ME)
PR 22105 D 5 - Claudio Gerson de Oliveira

PROCESSO TRT-PR-RT-14303-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jorge dos Santos
PR 17215 D 5 - Dalva Marli Menarim
Reu(s): Silvio de Oliveira Souza

PROCESSO TRT-PR-RT-14397-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Marta de Lima Emidio
PR 13738 D 3 - Benedito Rodrigues de Almeida
Reu(s): Panificadora Cantinho do Pao Ltda.
PR 5593 D 5 - Rivadavia Antenor Prosdocimo

PROCESSO TRT-PR-RT-14628-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Jose Pereira da Silva
PR 4636 D 6 - Claudio Antonio Ribeiro
Reu(s): Jaakko Poyry Engenharia Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-14992-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Vertical Comercio de Confeccoes Ltda.
PR 24059 D 4 - Georgete Ines Buratti Zagonel
Reu(s): Fabiana Coelho da Silva

PR 23864 D 5 - Vilson Osmar Martins Junior

PROCESSO TRT-PR-RT-15290-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Onivaldo Rodrigues
PR 16862 D 4 - Elza Sant’Ana de Lima Dembiski
Reu(s): Construtora Ferreira
Andrade Ribeiro Administracao e Servicos Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-16248-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Tuffi Mendes Lins
PR 5435 T 6 - Clair da Flora Martins
Reu(s): Rede Ferroviaria Federal S.A.
Ferrovia Sul Atlantico S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-16438-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Luiz Otavio de Assis Figueiredo Campos
PR 23291 D 2 - Charles da Silva Ribeiro
Reu(s): Editel Listas Telefonicas S.A.
PR 24569 D 5 - Alessandra Prestes Miessa

PROCESSO TRT-PR-RT-16510-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Antonio Cesar Goncalves
Reu(s): Rede Ferroviaria Federal S.A.
PR 20933 D 3 - Angela Ribeiro Villatore
Ferrovia Sul Atlantico S.A.
PR 25055 D 8 - Joel Berto

PROCESSO TRT-PR-RT-16685-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Marcos Antonio Arbaiter
Reu(s): Karisa Montagens de Moveis Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-17243-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Erci Francisco de Oliveira
PR 18538 D 6 - Emir Baranhuk Conceicao
Reu(s): Electrolux do Brasil S.A.
PR 19589 D 5 - Hilton Marcelo Peres Zattoni

PROCESSO TRT-PR-RT-17951-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Cezario Pereira da Silva
PR 15386 D 3 - Romagueira Nunes de Avila Filho
Reu(s): Cops Companhia Paulista de Seguranca S/C Ltda.
Philip Morris Marketing S.A.

PROCESSO TRT-PR-RT-18007-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Eliane Maria Reis Passos
PR 17946 D 5 - Denise Filippetto
Reu(s): Banco do Estado do Paraná S.A.
Funbep Fundacao Banestado de Seguridade Social

PROCESSO TRT-PR-RT-20084-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Arthur Lopes Lemos Filho
PR 5682 D 4 - Joao Carlos Flor
Reu(s): Transportadora Interbras Ltda.
PR 17523 D 3 - Cesar Eduardo Misael de Andrade

PROCESSO TRT-PR-RT-20522-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Pedro Cassiano
PR 20417 T 1 - Carla Valeria Huergo de Carvalho
Reu(s): Dal Pai S.A. Industria e Comercio

PROCESSO TRT-PR-RT-21162-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Ivete Glaci Almeida Carvalho
PR 16679 D 4 - Tomaz Namir Moro Conke
Reu(s): Condominio Conjunto Residencial Bacacheri

PROCESSO TRT-PR-RT-21616-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Josias Barbosa
PR 11682 D 5 - Valdomiro Czaikowski Neto
Reu(s): Kurten Madeiras e Casas Pre Fabricadas Ltda.

PROCESSO TRT-PR-RT-25675-1998
LOCAL: 18ª VT Curitiba
Autor(es): Mauri da Silva
PR 16729 D 4 - Alcione Roberto Toscan
Reu(s): Spaipa S.A. Industria Brasileira de Bebidas
PR 22011 D 6 - Carla Ciendra Costa Alberti
Total de Autos Listados: 6132
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TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 02/05/2005, no(a) Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

À Exma. Juíza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00617-1990-093-09-00-6
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Agravante(s) : Acucar e Alcool Bandeirantes S.A.
Agravado(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Advogado(s) : Maria Lucia Vicenty Lozovey Buzato - Michel
Fegury Junior

TRT-PR-00565-1993-093-09-00-0

ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Agravante(s) : Banco do Brasil S.A.
Ademar Manganaro - Recurso Adesivo
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Carlos Roberto Scalassara - Eduardo Fierli Bo-
broff - Geraldo Roberto Correa Vaz da Silva - Jorge
Willians Tauil - Roberto Cezar Vaz da Silva

TRT-PR-07865-1995-663-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : Banco do Brasil S.A.
Agravado(s) : Maria de Lourdes Minikowski
Advogado(s) : Graziella Zappala Giuffrida Liberatti - Aramis
de Souza Silveira - Roberto Barranco - Sandra
Cristina Martins Nogueira G Paula

TRT-PR-03934-1997-020-09-00-0
ORIGEM : 01ª. VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : Rdm Radiodifusao Ltda.
ESPÓLIO de José Modesto da Costa - Recurso Adesivo
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Aparecido Domingos Errerias Lopes - Apareci-
do Donizetti Andreotti - Marlene de Castro Mardegam

TRT-PR-05147-1997-021-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : Valmir Eduardo Carlos
Agravado(s) : Mcc Comercio de Instrumentos Musicais Ltda.
Advogado(s) : Adriana Aparecida Rocha - Arlindo Moreira
Barbosa - Cristiane Aparecida da Silva - Marcelo Adriano Cam-
paner

TRT-PR-00662-1998-654-09-42-4
ORIGEM : VT de ARAUCARIA-PR.
Agravante(s) : Corn Products Brasil Ingredientes Industriais
Ltda.
Agravado(s) : Milton Antonio Ribeiro dos Santos
Advogado(s) : Newton Roberto Teixeira de Castro - Renato
Serpa Silverio - Sonny Brasil de Campos Guimaraes -
Rafael Fadel Braz

TRT-PR-01420-1998-072-09-00-0
ORIGEM : VT de PATO BRANCO-PR.
Agravante(s) : Caixa Economica Federal
Agravado(s) : Domingos Chaga
Advogado(s) : Bernardo Moreira dos Santos Macedo - Moacyr
Fachinello - Sandro Roque Corona

TRT-PR-04287-2000-664-09-00-4
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : Cláudio Neri
Agravado(s) : O Casarao Restaurante Ltda.
Anna Maria Pinar Molina
Wanderley Pinar Molina
Silvia Lúcia Paolielo Molina
Rafael Paolielo Molina
Advogado(s) : Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - Ursula
Roschana de Oliveira Alves de Lima - Eliton Araujo Carneiro

TRT-PR-24793-2000-015-09-00-0
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Estacionamento Cordeiro Ltda.
Agravado(s) : Justo Reinaldo Chemim (Perito)
Antonio Carlos Pedroza
Advogado(s) : Ivo Harry Celli Junior - Alcione Roberto Toscan

TRT-PR-86064-2003-662-09-00-7
ORIGEM : 04ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : Sl Dallalio Ideal Industrias Graficas Ltda.
Agravado(s) : Francisco de Souza Vieira
Advogado(s) : Jose Roberto Gazola - Antonio Elson Sabaini

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foram distribuídos
os seguintes processos:

TRT-PR-00948-1995-322-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de PARANAGUÁ-PR.
Agravante(s) : Municipio de Paranagua
Agravado(s) : Jose de Santana
Advogado(s) : Alexandre Goncalves Ribas - Marineide Spaluto

TRT-PR-01347-1997-662-09-00-8
ORIGEM : 04ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Jh Inseminacao Artificial Em Animais Ltda.
Advogado(s) : Jose Evaldo Bento Matos Junior - Ana Maria
Brener

TRT-PR-01940-1998-661-09-00-9
ORIGEM : 03ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : Jose Ailton de Lima
Agravado(s) : Pety Nautica Industria e Comercio de Barcos
Ltda.
Hélio Veroneze
Advogado(s) : Elson Sugigan - Andre Vicentin Ferreira - Jaime
Pego Siqueira - Wagner Ramos

TRT-PR-26719-1998-001-09-00-0
ORIGEM : 01ª. VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Silvia Helena Spuldaro
Agravado(s) : Fundacao da Universidade Federal do Parana Para
O
Desenvolvimento da Ciencia da Tecnologia e da Cultura Funpar
Advogado(s) : Daniele Lucy Lopes de Sehli - Deborah Koliski
Vons -
Jose Affonso Dallegrave Neto - Juliane Cancelli
Bombonatto - Luiz Antonio Abagge

TRT-PR-17015-1999-005-09-00-3
ORIGEM : 05ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Josiane Pereira Melo
Agravado(s) : Azzarro Comercio de Roupas e Calcados
Ltda(Me) e Outros (02)
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Jouejiet Yossef
Isber Aiub Youssif
Advogado(s) : Marcelo Mokwa dos Santos - Andrea Ricetti
Bueno Fusculim

TRT-PR-00214-2000-002-09-00-8
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Nivaldo Aparecido dos Santos - Recurso Adesi-
vo
Vidrauto do Brasil Comercio de Vidros e Acessorios Ltda.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Flavio Ricardo Schmidt - Jose Antonio Garcia
Joaquim - Luis Fernando Nadolny Loyola

TRT-PR-00735-2001-093-09-00-8
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Agravante(s) : Corol Cooperativa Agroindustrial
Agravado(s) : Ana Lucia de Almeida Nogueira
Advogado(s) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues - Manoel Fer-
reira Rosa Neto - Narciso Ferreira

TRT-PR-03069-2001-662-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : Unibanco Uniao de Bancos Brasileiros S.A.
Agravado(s) : Edmar Valera Nabanete
Advogado(s) : Fernanda Mockel Roussenq - Newton Dorneles
Saratt - Cesar Augusto Moreno

TRT-PR-00463-2002-002-09-00-5
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos -
ECT
Agravado(s) : Edilson Mariano da Fonseca
Advogado(s) : Daniele Cologni - Luis Savi - Guilherme Pezzi
Neto - Sandra Regina Prado

TRT-PR-01555-2002-021-09-00-0
ORIGEM : 02ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : Adao Rodrigues
Agravado(s) : Lider Alimentos do Brasil Ltda.
Advogado(s) : Maria Cristina Vieira Silva - Silvino Jansen
Bercamo

TRT-PR-01585-2002-662-09-00-1
ORIGEM : 04ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : Bunge Alimentos S.A.
Agravado(s) : Gelson Torqueto
Advogado(s) : Cleber Tadeu Yamada - Rui Carlos Aparecido
Picolo

TRT-PR-14172-2002-015-09-40-5
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Raphael F Greca & Filhos Ltda.
Advogado(s) : Rosangela de Fatima Santana Dalpiaz - Maria
Cecilia Greca de Macedo Biasi

TRT-PR-00019-2004-092-09-00-7
ORIGEM : VT de CIANORTE-PR.
Agravante(s) : Cirilo da Silva Campos
Agravado(s) : Kennya Fernanda Fusco
Advogado(s) : Samuel Silvati - Marcio Diniz Fancelli

TRT-PR-00196-2004-024-09-00-5
ORIGEM : 01ª. VT de PONTA GROSSA-PR.
Agravante(s) : Irmaos Muffato & Cia Ltda.
Agravado(s) : Cleia Franczak da Silva
Advogado(s) : Verginia Bernardo Jorge - Joao Luiz Stefaniak

À Exma. Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-
tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-00712-1989-001-09-00-8
ORIGEM : 01ª. VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Uniao
Agravado(s) : Antonio Voznei Sobrinho e Outros
Advogado(s) : Gisele Hatschbach Bittencourt - Maria Rita
Santiago

TRT-PR-04666-1995-661-09-00-7
ORIGEM : 03ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : Banco do Brasil S.A.
Agravado(s) : Vera Lucia de Almeida Delfini Cruz
Advogado(s) : Walter da Costa - Araripe Serpa Gomes Pereira
- Paulo Marcos de Oliveira

TRT-PR-00818-1996-026-09-00-7
ORIGEM : VT de UNIAO da VITORIA-PR.
Agravante(s) : Procopiak Compensados e Embalagens S.A.
Agravado(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Advogado(s) : Alice Fernandes Aparicio de Domenico -
Mariantonieta Ferraz Portela

TRT-PR-01095-1996-068-09-00-5
ORIGEM : VT de TOLEDO-PR.
Agravante(s) : Banco do Brasil S.A.
Agravado(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Madalena Somavilla Teribele
Advogado(s) : Jeanine Heinzelmann Fortes Buss - Darci Jose
Legnani

TRT-PR-00228-1998-671-09-00-0
ORIGEM : VT de TELEMACO BORBA-PR.
Agravante(s) : Florentino Zago da Silva
Agravado(s) : Luiz Carlos Bonin
Advogado(s) : Victorio Alves da Silva - Jair Ribeiro de Proenca

TRT-PR-00921-1998-021-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : Edevanir Antonio Ragazzi
Agravado(s) : Deycon Comercio e Representacao Ltda.
Advogado(s) : Regina Maria Bassi Carvalho - Lelio Shirahishi
Tomanaga

TRT-PR-00039-1999-654-09-00-2
ORIGEM : VT de ARAUCARIA-PR.
Agravante(s) : Manserv Montagem e Manutencao Ltda.
Agravado(s) : Sebastiao Carlos Ribeiro
Advogado(s) : Rosana Horne - Maria de Lourdes Rodrigues

TRT-PR-00442-1999-020-09-00-5
ORIGEM : 01ª. VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : Construtora Vale Azul Ltda.
Agravado(s) : Carlos Ruella
Advogado(s) : Cesar Eduardo Misael de Andrade - Aloisio Car-
los Marcotti

TRT-PR-01647-1999-654-09-00-4
ORIGEM : VT de ARAUCARIA-PR.
Agravante(s) : Servico Social da Industria Sesi
Agravado(s) : Roseli Spack Aleixo
Advogado(s) : Marco Antonio Guimaraes - Geraldo Mocellin

TRT-PR-09228-2001-007-09-40-4
ORIGEM : 07ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Rubens Assis de Miranda Junior
Advogado(s) : Rosangela de Fatima Santana Dalpiaz

TRT-PR-11538-2001-011-09-00-3
ORIGEM : 11ª. VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Reunidas Transportes Rodoviarios de Cargas S.A.
Wilson Reni Padilha
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Adalberto Caramori Petry - Alcione Roberto
Toscan -
Carlos Roberto Ribas Santiago

TRT-PR-16026-2001-011-09-00-3
ORIGEM : 11ª. VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.
Agravado(s) : Luiz Cardoso da Luz
Advogado(s) : Ananias Cezar Teixeira - Franciene de Castro
Martins - Flavio Dionisio Bernartt - Regina Maria Rosenau

TRT-PR-89057-2001-665-09-00-4
ORIGEM : VT de IRATI-PR.
Agravante(s) : Industrias Joao Jose Zattar S.A.
Agravado(s) : Nelvir de Jesus Gadens
Advogado(s) : Leonardo da Costa - Gelson Luis Chaicoski

TRT-PR-01698-2002-071-09-00-9
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : Vegrande Veiculos Casagrande S.A.
Agravado(s) : Jair Luiz de Moraes
Advogado(s) : Eliane Cristina de Lima - Josue Luis Zaar

TRT-PR-16379-2002-652-09-00-9
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Wall Mart Brasil Ltda.
Agravado(s) : Sandra Cristina Lima de Freitas
Advogado(s) : Diogo Fadel Braz - Marcus Vinicius Sass Toloto
Tobias de Macedo - Ramon Antonio Calcena Cuenca

TRT-PR-00402-2003-094-09-00-7
ORIGEM : VT de FRANCISCO BELTRÃO-PR.
Agravante(s) : Jose Clelio Goncalves Junior
Agravado(s) : Banco do Brasil S.A.
Advogado(s) : Arni Deonildo Hall - Maximiliano Nagl Garcez
-
Sergio da Silva Alves

TRT-PR-01279-2003-661-09-00-0
ORIGEM : 03ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : Rodovias Integradas do Parana S.A.
Agravado(s) : Eliel Borges da Silva
Advogado(s) : Patricia Fontana Weffort - Eliseu Alves Fortes

TRT-PR-92157-2003-022-09-40-7
ORIGEM : 01ª. VT de PARANAGUÁ-PR.
Agravante(s) : Otoniel Pereira Cardoso
Agravado(s) : Santa Monica Clube de Praia
Julio Cesar de Souza Barros
Advogado(s) : Marco Antonio Busto de Souza

Ao Exmo. Juiz LUIZ EDUARDO GUNTHER foram distribuí-
dos os seguintes processos:

TRT-PR-24994-1994-015-09-00-9
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Laudelino de Vicente
Agravado(s) : Funbep Fundo de Pensao Multipatrocinado
Banco Banestado S.A. e Outro
Advogado(s) : Denise Filippetto - Eduardo Gomes Freneda -
Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-04155-1995-069-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : Juarez Paim da Silveira
Agravado(s) : Q’Puro Suco Industria e Comercio de Sucos Ltda.
Advogado(s) : Celso Cordeiro

TRT-PR-06737-1996-662-09-00-3
ORIGEM : 04ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : Jose Oliveira Ramos
Agravado(s) : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Advogado(s) : Silvio Luiz Januario - Hamilton Jose Oliveira

TRT-PR-00244-1997-672-09-00-8
ORIGEM : VT de WENCESLAU BRAZ-PR.
Agravante(s) : Banco do Brasil S.A.
Walter Wollz
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Danielle Bittencourt Liasch - Eduardo Fierli
Bobroff - Jorge Willians Tauil

TRT-PR-01278-1998-006-09-00-6

ORIGEM : 06ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Globex Utilidades S.A.
Agravado(s) : Anadir DJalma Salles
Advogado(s) : Gerson Vanzin Moura da Silva - Jaime Oliveira
Penteado - Vital Ribeiro de Almeida Filho

TRT-PR-13090-1998-010-09-01-2
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Luciola Werner Meggiolaro
Agravado(s) : Bastec Tecnologia e Servicos Ltda. Em Liquida-
cao
Extrajudicial
Hsbc Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Advogado(s) : Jose Eduardo Quintas de Mello - Diogo Fadel
Braz -
Lineu Miguel Gomes - Tobias de Macedo

TRT-PR-01115-1999-073-09-00-6
ORIGEM : VT de IVAIPORÃ-PR.
Agravante(s) : Joel Carlos da Luz
Agravado(s) : Olaria Ponto Certo Ltda.
Advogado(s) : Monica Maria Pereira Bichara

TRT-PR-12539-1999-003-09-00-5
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Hsbc Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Boris Arturo Munoz Rojas
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Alessandro Henrique Betoni - Fabio Freitas Mi-
nardi-
George Ricardo Mazuchowski - Manuel Antonio
Teixeira Neto - Waldomiro Ferreira Filho

TRT-PR-00079-2001-671-09-00-5
ORIGEM : VT de TELEMACO BORBA-PR.
Agravante(s) : Lineu Jose Bueno & Cia Ltda.
Agravado(s) : Fabio Campos Macedo
Advogado(s) : Francisco Carlos Ribeiro - Joao Alberto da Silva
Borges - Jair Ribeiro de Proenca

TRT-PR-00477-2001-664-09-00-3
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : Massa Falida de Hermes Macedo S.A.
Agravado(s) : Benedito Augusto
Advogado(s) : Helena Silva Cezar Oliveira - Vera Augusta
Moraes
Xavier da Silva - Mario Sergio Dias Xavier

TRT-PR-00879-2001-093-09-00-4
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Agravante(s) : Corol Cooperativa Agroindustrial
Agravado(s) : Maria Pedrina Rigao
Advogado(s) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues - Manoel Fer-
reira Rosa Neto - Narciso Ferreira

TRT-PR-14647-2001-015-09-40-2
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Formanova Engenharia Ltda.
Advogado(s) : Rosangela de Fatima Santana Dalpiaz

TRT-PR-00166-2002-091-09-00-9
ORIGEM : VT de CAMPO MOURAO-PR.
Agravante(s) : Agropecuaria Candyba Ltda.
Agravado(s) : Lucio Aparecido da Hora
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal - Alex Panerari

TRT-PR-02089-2002-020-09-00-4
ORIGEM : 01ª. VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : Tereza Ramos
Agravado(s) : Brasilab Laboratorio Fotografico Ltda.
Advogado(s) : Walter de Souza Fernandes - Carlos Fernando
Uzelotto

TRT-PR-01197-2003-069-09-00-7
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Adinara Aparecida Bis da Costa - ME
Advogado(s) : Rosano Augusto Kammers - Kelly Cristina Ri-
beiro

TRT-PR-01361-2003-069-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : Parana Equipamentos S.A.
Agravado(s) : Edemir Jose Machado
Advogado(s) : Sergio Vulpini - Patricia Zanatta Moreira Cunha

TRT-PR-51069-2004-672-09-00-7
ORIGEM : VT de WENCESLAU BRAZ-PR.
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Espolio de Manoel Martins Mancebo
Amauri Martins Mancebo
Advogado(s) : Julio Augusto de Oliveira Guzzi

TRT-PR-71066-2004-019-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : Tereza Santos Almeida
Agravado(s) : Flavia Bulafori Passete
Advogado(s) : Jorge Hamilton Aidar - Liliam Cristina Ribeiro

TRT-PR-71142-2004-001-09-00-0
ORIGEM : 01ª. VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Banco Bamerindus do Brasil S.A. Em Liquida-
cao
Extrajudicial
Agravado(s) : Gabriel dos Santos
Advogado(s) : Mieko Ito

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foram distribuídos os se-
guintes processos:

TRT-PR-16317-1993-002-09-43-2
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA-PR.

Agravante(s) : Itajui Engenharia de Obras Ltda.
Agravado(s) : Orlando Carlos Trizotte
Advogado(s) : Bernardo Duarte Almeida Fonseca - Elisabete
Ferreira Pundeck

TRT-PR-02797-1996-018-09-00-0
ORIGEM : 01ª. VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : Spaipa S.A. Industria Brasileira de Bebidas
Agravado(s) : Mauricio Goncalves
Advogado(s) : Jose Valter Oliveira Custodio - Romeu Saccani -
Maria Zelia de Oliveira e Oliveira

TRT-PR-05587-1996-016-09-00-0
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Patricia Kubaski de Araujo e Outro
Daniela Anzuategui D’Assumpcao Sabatke
Agravado(s) : Evandro Daudt da Costa
Advogado(s) : Patricia Kubaski de Araujo - Ana Carolina Coe-
lho Barroso

TRT-PR-20725-1997-015-09-00-6
ORIGEM : 15ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Adalberto Hermogenes Aver
Agravado(s) : Banco do Brasil S.A.
Advogado(s) : Renato Serpa Silverio - Arlindo Menezes Moli-
na

TRT-PR-25596-1997-016-09-01-1
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Manoel Carlos Marcon
Agravado(s) : Waleseg Empresa de Seguranca e Vigilancia Ltda.
Estado do Paraná (Procuradoria Geral do Estado)
Advogado(s) : Clair da Flora Martins - Juliana Martins Pereira
-
Celso Luiz Ludwig - Roberto Antonio Reisdorfer -
Ruy Gastao de Andrade Azevedo

TRT-PR-00086-1999-021-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : Paulo Meneguetti
Agravado(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Aguimar Goncalves Ribeiro (Perito Judicial)
Advogado(s) : Henrique Willian Bego Soares - Jose Evaldo
Bento Matos Junior

TRT-PR-09420-1999-664-09-40-9
ORIGEM : 05ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : Igapo Centro de Formacao de Condutores Ltda.
Agravado(s) : Jefferson Del Ciel
Advogado(s) : Fernanda de Souza Rocha - Christian Trevisan
Wendling

TRT-PR-00184-2000-018-09-00-5
ORIGEM : 01ª. VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : Bonifacio dos Santos Moraes
Agravado(s) : Sercomtel S.A. Telecomunicacoes
Advogado(s) : Olga Machado Kaiser - Margarida Sathler

TRT-PR-09758-2000-016-09-01-0
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Jonia Lessa de Castro Schmaedecke
Agravado(s) : Hsbc Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Advogado(s) : Eduardo Carlos Pottumati - Diogo Fadel Braz -
Tobias de Macedo

TRT-PR-00788-2001-093-09-00-9
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Agravante(s) : Corol Cooperativa Agroindustrial
Agravado(s) : Lauro Destro Felicio
Advogado(s) : Mario Campos de Oliveira Junior - Manoel Fer-
reira
Rosa Neto - Narciso Ferreira

TRT-PR-00799-2001-669-09-00-4
ORIGEM : VT de ROLANDIA-PR.
Agravante(s) : Municipio de Porecatu
Agravado(s) : Agenor Vieira da Silva
Advogado(s) : Lanereuton Theodoro Moreira - Edna Cristina
Kusumoto

TRT-PR-01078-2001-093-09-00-6
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Agravante(s) : Corol Cooperativa Agroindustrial
Agravado(s) : Celso de Campos
Advogado(s) : Sergio Roberto Giatti Rodrigues - Manoel Fer-
reira
Rosa Neto - Narciso Ferreira

TRT-PR-05189-2001-003-09-00-6
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Sindico: Clemenceau Merheb Calixto
Massa Falida de Disapel Eletrodomesticos Ltda.
Agravado(s) : Gerson Marcos Luiz de Souza
Advogado(s) : Andreia Candida Vitor - Carlos Roberto Claro -
Vital Ribeiro de Almeida Filho

TRT-PR-10790-2001-001-09-00-8
ORIGEM : 01ª. VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Municipio de Curitiba
Agravado(s) : Creuza Souza Oliveira Quessada
Advogado(s) : Lidson Jose Tomass - Janaina Monteiro Nasci-
mento P Goncalves

TRT-PR-52275-2001-662-09-00-4
ORIGEM : 04ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : Vania Cristina de Lima Silva
Agravado(s) : Rv Cobrancas S/C Ltda.
Advogado(s) : Adriana Aparecida Rocha - Arlindo Moreira
Barbosa -
Cristiane Aparecida da Silva

TRT-PR-00771-2002-089-09-00-3
ORIGEM : VT de APUCARANA-PR.
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Agravante(s) : Mgl Confeccoes Ltda. e Outro
Blue Ocean Confeccoes Ltda.
Agravado(s) : Reinaldo Bortotti Filho
Advogado(s) : Cesar Vidor - Edson Carlos Pereira - Joao
Aparecido Michelin - Paulo Sergio Goncalves

TRT-PR-00902-2002-094-09-00-8
ORIGEM : VT de FRANCISCO BELTRÃO-PR.
Agravante(s) : Neide Alves dos Santos
Agravado(s) : Estado do Paraná
Advogado(s) : Arni Deonildo Hall - Maximiliano Nagl Garcez
-
Paula Schmitz de Schmitz

TRT-PR-71020-2004-672-09-00-0
ORIGEM : VT de WENCESLAU BRAZ-PR.
Agravante(s) : Bruno Ricardo Tebom
Agravado(s) : Roseli de Fatima Proenca de Lima
Advogado(s) : Andreia Vivian Amaral Valentini - Silvio Lopes
Quadros

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-18759-1991-002-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Servico Federal de Processamento de Dados
SERPRO
Agravado(s) : Massaru Yoshikawa
Advogado(s) : Rocheli Silveira - Angelo Giovanni Leoni

TRT-PR-00081-1994-069-09-00-9
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : Uniao
Agravado(s) : Alipio Mauricio de Paiva
Advogado(s) : Raphael Otavio Bueno Santos - Euclides Eudes
Panazzolo

TRT-PR-00975-1994-670-09-00-8
ORIGEM : VT de SÃO JOSÉ dos PINHAIS-PR.
Agravante(s) : Arielli Industria e Comercio de Moveis Ltda.
Agravado(s) : Sidnei Aparecido Geronimo
Advogado(s) : Neimar Batista - Roberto Barranco

TRT-PR-00175-1995-652-09-00-6
ORIGEM : 18ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Caixa Economica Federal
Agravado(s) : Presto Labor Assessoria e Consultoria de Pesso-
al Ltda.
Fabio Dalla Vecchia Rocha
Advogado(s) : Angela Sampaio Chicolet Moreira - Cristiana
Napoli
Madureira da Silveira - Mauricio Gomes da Silva -
Maria Gomes Sampaio

TRT-PR-01137-1995-022-09-00-0
ORIGEM : 01ª. VT de PARANAGUÁ-PR.
Agravante(s) : Fem Projetos Construcoes e Montagens Ltda.
Agravado(s) : Marcos da Costa Nascimento
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro - Marineide Spaluto

TRT-PR-03726-1995-069-09-00-6
ORIGEM : 02ª VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : Jose Plinio Baerle - Recurso Adesivo
Banco do Brasil S.A.
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Alba Terezinha Legnani - Deonizio Letensky -
Marlene Leithold - Paulo Marcos de Oliveira

TRT-PR-01866-1996-513-09-00-7
ORIGEM : 03ª VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : Spaipa S.A. Industria Brasileira de Bebidas
Agravado(s) : Oscar Izuviec
Advogado(s) : Jose Valter Oliveira Custodio - Romeu Saccani -
Lelio Shirahishi Tomanaga

TRT-PR-00809-1997-093-09-00-9
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Agravante(s) : Andre Todao
Agravado(s) : Banco Itau S.A.
Advogado(s) : Elida Braga - Helena Silva Cezar Oliveira - Vera
Augusta Moraes Xavier da Silva

TRT-PR-08523-1997-010-09-00-4
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Brasholanda S.A. Equipamentos Industriais
Agravado(s) : Nilton Colombo
Advogado(s) : Joao Carlos Regis - Silvane Busini Potrich -
Genesio Felipe de Natividade - Luiz Alberto Goncalves

TRT-PR-00180-1998-661-09-00-2
ORIGEM : 03ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : Hsbc Bank Brasil S.A. Banco Multiplo
Agravado(s) : Vanio Cezar Poppi
Advogado(s) : Juliana da Cunha Rodrigues - Marina D’Amico
Pedriali - Maria Rosa Paz Barateiro Vignoto

TRT-PR-01438-1998-002-09-00-1
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Proforte S.A. Transporte de Valores
Agravado(s) : Wilson Daniel Correa da Silva
Advogado(s) : Luciano Ehlke Rodrigues - Manuel Antonio Tei-
xeira
Neto - Ana Cristina Tavarnaro Pereira

TRT-PR-05845-1998-662-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT de MARINGA-PR.

Agravante(s) : Liberlitti Florio
Agravado(s) : Espolio de Salvador Piton
Luzia Pupulim Souto Maior
Advogado(s) : Regina Maria Bassi Carvalho - Desiree Zolet
Kurike Ferrer - Raimundo Messias Barbosa de Carvalho

TRT-PR-01586-1999-653-09-40-3
ORIGEM : VT de ARAPONGAS-PR.
Agravante(s) : Jcr Materiais de Construcao Ltda. e Outros (03)
Agravado(s) : Ledi Alves dos Santos e Outro
Advogado(s) : Jonathas Cesar dos Santos - Rosicler Cristina
Ricoldi

TRT-PR-08261-2000-008-09-00-8
ORIGEM : 08ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Instituto de Saude do Paraná - ISEPR
Agravado(s) : Florentina Ribeiro
Advogado(s) : Luciane Pinheiro dos Santos - Alvaro Eiji
Nakashima

TRT-PR-00452-2001-669-09-41-9
ORIGEM : VT de ROLANDIA-PR.
Agravante(s) : Banco Banestado S.A.
Luiz Antonio Ignotti
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto - Marina D’Amico Pedri-
ali -
Nilson Cerezini - Vera Augusta Moraes Xavier da Silva

TRT-PR-15751-2001-002-09-00-3
ORIGEM : 02ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Cnh Latino Americana Ltda.
Marco Antonio Agostinho - Recurso Adesivo
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Andreia Fabiana Schimunda Sinestri - Jose Na-
zareno Goulart - Luciane Lazaretti Bosquiroli Bistafa

TRT-PR-52016-2001-651-09-00-0
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : COPEL Geracao S.A.
Limptec Servicos Especiais S/C Ltda.
Advogado(s) : Gizela M Lopes P Carvalho - Jose Roberto dos
Santos Junior

TRT-PR-51183-2003-672-09-00-6
ORIGEM : VT de WENCESLAU BRAZ-PR.
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Gallara Produtos Alimenticios Ltda.
Advogado(s) : Julio Augusto de Oliveira Guzzi – Alessandra
Boiczuk Rosa

TRT-PR-71020-2004-671-09-00-4
ORIGEM : VT de TELEMACO BORBA-PR.
Agravante(s) : Jose Geraldo Fraga
Agravado(s) : Metalurgica Page Ltda.
Advogado(s) : Vera Lucia dos Santos - Alexandre Campos Pe-
reira

À Exma. Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUIMATSU fo-
ram distribuídos os
seguintes processos:

TRT-PR-00040-1990-001-09-00-4
ORIGEM : 01ª. VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Centro Federal de Educacao Tecnologica do
Parana - Cefet
Agravado(s) : Lourdes Tieko Miura Link e Outros (04)
Advogado(s) : Gisele Hatschbach Bittencourt - Marcia Regina
Rodacoski

TRT-PR-01987-1995-091-09-00-2
ORIGEM : VT de CAMPO MOURAO-PR.
Agravante(s) : Banco do Brasil S.A.
Antoninho Bardini - Recurso Adesivo
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Maria Rosalia Modesto Ramos - Walter Kruse

TRT-PR-00065-1996-093-09-00-1
ORIGEM : VT de CORNELIO PROCOPIO-PR.
Agravante(s) : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Agravado(s) : Ezir Padovani
Advogado(s) : Claudia Cecilia Camacho Rojas - Marcos de
Queiroz Ramalho

TRT-PR-01878-1997-662-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : Spaipa S.A. Industria Brasileira de Bebidas
Agravado(s) : Valdir Pereira de Souza
Advogado(s) : Jose Valter Oliveira Custodio - Romeu Saccani -
Evanil Pelicon

TRT-PR-03811-1998-018-09-00-4
ORIGEM : 01ª. VT de LONDRINA-PR.
Agravante(s) : Iris Cristina Mologni de Oliveira e Outros (02)
Fausto Mologni de Oliveira
Amanda Danieli Mologni de Oliveira
Agravado(s) : Leocir Donizete Castilho
Advogado(s) : Luiz A Pereira Ribeiro - Adhemar de Oliveira e
Silva Filho

TRT-PR-00802-1999-662-09-00-0
ORIGEM : 04ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : Elizabete Maria da Silva
Agravado(s) : Kamal Fayad
Advogado(s) : Adriana Aparecida Rocha - Arlindo Moreira
Barbosa - Marcelo Adriano Campaner - Giovani Zilli

TRT-PR-03441-1999-003-09-00-7
ORIGEM : 03ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Domicio Krul
Agravado(s) : Francisco Paula Soares
Felipe Bechtlof Neto
Fabiano Bechtlof
A Compremec Oficina Mecanica Ltda. - ME
Advogado(s) : Rosane Loyola Basso - Francisco de Paula Soa-
res

TRT-PR-02246-2000-071-09-00-2
ORIGEM : 01ª. VT de CASCAVEL-PR.
Agravante(s) : Dm Construtora de Obras Ltda.
Agravado(s) : Ivez Paulo Bruschi
Advogado(s) : Luiz Augusto Broetto - Antonio Carlos Caste-
llon Villar

TRT-PR-05306-2000-662-09-00-7
ORIGEM : 04ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : Scaramelo & Gregorio Ltda.
Agravado(s) : Marcio Costa
Advogado(s) : Gilmar Tadeu Trevizan - Calisto Vendrame So-
brinho

TRT-PR-19519-2000-010-09-00-8
ORIGEM : 10ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Construtora Ferro Ltda.
Agravado(s) : Maria Claudia Fanucchi
Advogado(s) : Guilherme Henrique Kuramoto Pereira - Joao
Carlos Heinzen

TRT-PR-00372-2001-024-09-40-0
ORIGEM : 01ª. VT de PONTA GROSSA-PR.
Agravante(s) : Eliane Roesler
Agravado(s) : Sebastiao Ademir Maciel
Advogado(s) : Carlos Fernando Zarpellon - Hamilton Cunha
Guimaraes Junior

TRT-PR-01865-2001-012-09-00-3
ORIGEM : 12ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Municipio de Pinhais
Agravado(s) : Associacao de Protecao A Maternidade e A In-
fancia Jane Sescatto
Advogado(s) : Elizabeth Bezerra Lopes Murakami - Jose Ina-
cio Costa Filho

TRT-PR-10663-2001-651-09-00-4
ORIGEM : 17ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Denso do Brasil Ltda.
Alberto Aguero - Recurso Adesivo
Agravado(s) : OS MESMOS.
Advogado(s) : Claudia Wormsbecker Baruzzo - Elionora Haru-
mi
Takeshiro - Marcos Wilson Silva – Yoshihiro Miyamura

TRT-PR-00295-2002-669-09-00-5
ORIGEM : VT de ROLANDIA-PR.
Agravante(s) : Municipio de Porecatu
Agravado(s) : Meire Joselia de Souza Pinto
Advogado(s) : Lanereuton Theodoro Moreira - Carlos Alberto
Francovig Filho

TRT-PR-00741-2002-662-09-00-7
ORIGEM : 04ª VT de MARINGA-PR.
Agravante(s) : Transporte Coletivo Cidade Cancao Ltda.
Agravado(s) : Claurice Batista Rodrigues
Advogado(s) : Jose Plinio Silva - Regina Maria Bassi Carvalho

TRT-PR-17939-2002-016-09-00-0
ORIGEM : 16ª VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Cristhiane Karla Azevedo Alves
Gravata Comercio e Representacao de Artigos e
Acessorios do Vestuario Ltda.
Advogado(s) : Rosangela FS Dalpiaz – Carlos A O Werneck -
Marcia P Prockmann

TRT-PR-00378-2003-657-09-00-5
ORIGEM : VT de COLOMBO-PR.
Agravante(s) : Pavibras Pavimentacao e Obras Ltda.
Agravado(s) : Estado do Paraná
Advogado(s) : Nelson Goncalves - Ilian Lopes Vasconcelos

TRT-PR-02483-2003-011-09-00-2
ORIGEM : 11ª. VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Brasil Telecom S.A.
Agravado(s) : Idelvan Pedro Cezimbra Teixeira
Advogado(s) : Ananias C Teixeira - Franciene C
Martins - Henderson V B Baraniuk - Tomaz da Conceicao

TRT-PR-51061-2004-672-09-00-0
ORIGEM : VT de WENCESLAU BRAZ-PR.
Agravante(s) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
Agravado(s) : Sodibel Comercial de Generos Alimenticios Ltda.
Advogado(s) : Julio Augusto de Oliveira Guzzi - Amauri Fer-
reira

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Juiz-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 69/2005
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO DE

PETIÇÃO - Seção Especializada
TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a

REGIAO)
Sistema de Informação Processual

Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 02/05/2005, no(a) Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada do seguinte proces-
so:

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foi distribuído
o seguinte processo:

TRT-PR-18332-2002-001-09-40-2
ORIGEM : 01ª. VT de CURITIBA-PR.
Agravante(s) : Standard Logistica e Distribuicao Ltda.
Agravado(s) : Elcio Ademar Seidel
Advogado(s) : Luis Fernando Nadolny Loyola - Natacha Ma-
chado Ferreira - Gleidel Barbosa Leite Junior

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Juiz-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

DISTRIBUIÇÃO: 70/2005
AÇÃO RESCISÓRIA - Seção Especializada

TRT - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (9a
REGIAO)

Sistema de Informação Processual
Ata de DISTRIBUIÇÃO de Processos para Revisor

Em 02/05/2005, no(a) Secretaria do(a) SEÇÃO ESPECIALIZA-
DA, do Tribunal Regional do Trabalho da Nona Região, foi
realizada a DISTRIBUIÇÃO informatizada dos seguintes pro-
cessos:

À Exma. Juíza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-
DO foi distribuído o seguinte processo:

TRT-PR-06241-2004-909-09-00-6
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : Disbonjorno Auto Pecas Ltda.
Réu(s) : Espolio de Antonio Carlos da Silva
Advogado(s) : Elizeo Aramis Pepi - Antonio Miozzo - Joao
Batista de Toledo - Carlos Buck

Ao Exmo. Juiz ROBERTO DALA BARBA foi distribuído
o seguinte processo:

TRT-PR-06206-2004-909-09-00-7
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : Companhia Paranaense de Energia - COPEL
Réu(s) : Jose Medeiros
Advogado(s) : Jose Roberto dos Santos Junior - Josiel Vaciski
Barbosa

À Exma. Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foi distri-
buído o seguinte processo:

TRT-PR-06243-2004-909-09-00-5
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : Espolio de Eronildes Cassio de Oliveira
Réu(s) : Municipio de Ponta Grossa
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Virginia Toniolo Zan-
der - Joao Henrique Portela - Vanessa Ribas Vargas Guimaraes

Ao Exmo. Juiz LUIZ CELSO NAPP foi distribuído
o seguinte processo:

TRT-PR-06126-2004-909-09-00-1
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : Agencia Maritima Orion Ltda.
Réu(s) : Elier Rueda
Advogado(s) : Rogerio de Paula Alves - Ruy Fernando Carva-
lho da Silva - Norimar Joao Hendges

Ao Exmo. Juiz NEY JOSE DE FREITAS foi distribuído
o seguinte processo:

TRT-PR-06253-2004-909-09-00-0
ORIGEM : TRT 9ª REGIÃO - PARANÁ
Autor(es) : Municipio de Ponta Grossa
Réu(s) : Conceicao de Almeida
Advogado(s) : Sueli Maria Zdebski - Jose Adriano Malaquias

E para constar, lavrei a presente Ata, que vai assinada por mim
e pelo Exmo. Juiz-Presidente da Seção Especializada.

LUIZ EDUARDO GUNTHER
Juiz-Presidente da Seção

Especializada

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada
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Boletim da
Justiça Federal

Varas Federais de
Curitiba

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HA-
BITAÇÃO

Av. Anita Garibaldi, 888, 7º Andar, Ahú, n/Capital

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO FLÁVIO ANTÔNIO DA
CRUZ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0066/2005

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)ANTE O EXPOSTO,
Em juízo de prelibação, conheço os embargos declaratórios
ofertados em fls. 258/261. Mantenho a sentença tal como pro-
ferida, (...)
(fls. 271-273)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.030300-7 - OSNI DE MELO MARTINS X BAN-
CO BRADESCO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). DIVALMIRO O MAIA PEREIRA, DANIEL HA-
CHEM

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Apresentada contestação, intimação do (a) Autor (a) para ma-
nifestação, em 10 (dez) dias e, com ou sem apresentação da
Réplica, intimação das partes para especificarem, de forma jus-
tificada, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir;
(fl. 96)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.022045-7 - HORTENCIO MATEUS PEREIRA,
DIRCELI MARIA RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HUMBERTO SARAN SOLON

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)
3. Recebo a apelação interposta pela Caixa Econômica Federal
às fls. 374/399 nos efeitos devolutivo e suspensivo.

4.Considerando que a parte autora já apresentou resposta às
fls. 412/440, intime-a para comprovar o recolhimento do porte
de retorno/remessa do recurso interposto às fls. 441/458. Pra-
zo: 05 (cinco) dias.
(fl. 459)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.026458-0 - WALDIR FABIANO AGUIRRA, ILA-
IR THEREZINHA RAMOS AGUIRRA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO AUGUSTO SPERB, ALCEU CON-
CEICAO MACHADO NETO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Réplica pela parte autora em 10 dias.
(fl. 121 verso)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.029394-1 - PETRENA IAGLA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO RICARDO RAMOS DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
A parte alega já ter liquidado à dívida, porquanto, segundo en-
tende, faz jus à utilização dos recursos do Fundo de Compen-
sação. Já a Caixa alega, em síntese, que não possui pertinência
subjetiva para a causa e que, noutra senda, o autor não possui o
direito que pretende ver reconhecido. Segundo diz a Caixa Eco-
nômica, o fundo não pode ser ativado, na espécie, já que o
mutuário não alienou o outro imóvel que possuía, no prazo de
06 meses, contados da celebração do contrato testilhado. Já o
mutuário alega, a este respeito, que o outro imóvel teria ficado
com a sua ex-esposa, em razão de separação consumada em
janeiro de 1.980.

A Caixa Econômica é parte legítima para a causa, conforme
regra do art. 14 do Decreto 4.378/2.002, que regulamenta o
Conselho Curador do FCVS. A questão encontra-se, ademais,
pacificada na jurisprudência do STJ, conforme se infere do se-
guinte precedente:

Esta eg. Corte pacificou o entendimento no sentido de que é a
Caixa Econômica Federal (CEF) parte passiva legítima para
figurar nas ações referentes aos contratos de financiamento para
aquisição da casa própria através do Sistema Financeiro da
Habitação (SFH), devido à sua condição de sucessora dos di-

reitos e obrigações do BNH.

(REsp 483.524, rel. Min. Peçanha Martins, DJU de 25/10/04,
p. 284).
Tenho o feito por saneado.
A rigor, a solução da causa prescinde de dilação probatória.
Ainda assim, especifiquem as partes que provas pretendem
produzir, justificando-as. De outro, quanto ao documento de
fl. 29/30, intitulado “instrumento particular de dissolução
de união marital”, esclareça o requerente se houve averba-
ção da transcrição do imóvel no respectivo cartório. Prazo:
10 dias.

Int-se as partes.
(fl. 158)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.027907-5 - LUIZ CARLOS KEPPEN X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES GOUVEA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)2. Tendo em vista o provimento ao Agravo de Instrumento
n° 2004.04.01.013490-0/PR, publicado no DJU de 24/11/04,
intime-se o Banco Banestado para que comprove o levanta-
mento da hipoteca que grava o imóvel objeto do contrato de
mútuo. Prazo: 10 (dez) dias.
(fl. 156)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.039731-6 - JOSE FRANCISCO DE MANTOVA,
ALBA MARIA CIMA DE MANTOVA X BANESTADO S/A
CREDITO IMOBILIARIO, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
2. Destaco que ao juiz cabe tentar a conciliação das partes.
Entretanto, os litigantes são livres para transigir, ou não.
No caso presente, ante o contido às fls. 151 e 153, não vislum-
bro possibilidade de composição amigável da dívida, motivo
pelo qual determino o prosseguimento do feito.
Intimem-se.
(fl. 334)

ACAO ORDINARIA

99.00.10999-6 - WILSON WBIRAJARA RIBAS MACHADO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUILHERME BORBA VIANNA, CARLYLE
POPP, MAJEDA D. M. POPP

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
3. Diante de tais considerações, defiro o pedido de depósito
dos valores que a parte sustenta serem corretos. Cuidando-se
de parcelas incontroversas (R$ 102,61), deverão ser entregues
diretamente ao agente financeiro mutuante, para abatimento na
conta do contrato, conforme o art. 50, §1°, da Lei 10931/2004.
Caso este recuse o recebimento (a ser comprovado pela parte
mutuária), o devedor fica autorizado a depositar ditos valores
em Juízo.

Por outro lado, ressalto que os valores controversos, que nada
mais são do que a diferença entre os valores que a parte susten-
ta como corretos (incontroversos) e o valor atualizado cobrado
pela Caixa Econômica Federal, deverão ser depositados em
juízo.

Assim, deverá a parte autora depositar em juízo o montante
correspondente aos valores controversos em conta a ser aberta
na Caixa Econômica Federal PAB/ Justiça Federal, vinculada
aos presentes autos.

4. Intime-se a parte demandada que a parte autora foi autoriza-
da a depositar na conta do contrato os valores por ela defendi-
dos como correto e que, na hipótese de recusa, o valor será
depositado em Juízo.

5. Intime-se a parte autora a respeito do deferimento do pedi-
do, para que promova o depósito dos valores, controversos e
incontroversos, observada a ressalva acima.

6. Reputo plenamente aplicável o regime consumerista para o
deslinde de controvérsias envolvendo mútuos feneratícios. A
um, diante da expressa previsão legal, vertida nos arts. 3º, §2º e
29, do CDC. A dois, dado que o vetusto Regulamento 737 já
preconizava a natureza mercantil das operações de câmbio,
banco e corretagem, como bem aponta MÁRCIO MELLO CA-
SADO em fl. 29 da obra “proteção do consumidor de crédito
bancário e financeiro” (SP: RT, 2002).

7. Não obstante, este Juízo não tem comumente deferido o pe-
dido de inversão do ônus da prova, enquanto medida exonera-
tiva das custas periciais respectivas. Ora, tais valores têm sido
fixados de forma módica, inclusive parcelados, o que facilita a
realização da prova e supre, em parte, o escopo do art. 6º, inc.
VIII, do CDC. Ademais, o TRF da 4ª Rg. tem entendimento
pacificado a respeito da inviabilidade da inversão na distribui-
ção dos encargos processuais. Assim, eventual inversão do ônus,
neste momento, teria como conseqüência apenas uma maior
morosidade na prestação, na eventual procedência de agravo
manejado contra uma decisão de tal naipe.

8. Indefiro o pedido de inversão do ônus da prova, enquanto
mecanismo de distribuição da responsabilidade pelas custas
judiciais. Resguardo para o momento da sentença, a apreciação
das conseqüências da existência ou inexistência de uma deter-
minada prova.

9. Nomeio como perito judicial o Sr. Juarez Miguel Rossetim,
fixando os honorários em R$ 600,00 (seiscentos reais), que
podem ser parcelados em duas vezes.

No prazo de 30 (trinta) dias, deve a parte autora efetuar o reco-
lhimento total ou recolher a primeira parcela, devendo a segun-
da parcela ser recolhida no prazo máximo de novos 30 (trinta)
dias, a partir da data para pagamento da primeira.

A autora deverá, nos prazos estabelecidos, juntar aos autos os
comprovantes de recolhimento das custas. Não haverá novo
despacho cobrando este dever da parte em recolher as custas,
ou juntar os recibos.

A falta de juntada dos comprovantes será entendida como de-
sistência da prova e o processo será julgado imediatamente no
estado em que se encontra.

10. As partes, se assim desejarem, deverão fornecer os quesitos
e indicar os assistentes técnicos no prazo de cinco dias (art.
421, §1º do CPC), sob pena de preclusão.

11. Seguem, desde já, os quesitos do juízo, em anexo.

Às partes, para que, querendo, formulem quesitos suplementa-
res, a teor do art. 425, do CPC, em cinco (05) dias.

Intimem-se.
(fl. 184-185 itens 3 a 11)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.027304-8 - MARCIO LUIZ BITTENCOURT X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A BANESTADO
Adv. : Dr(s). LEONEL TREVISAN JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)3. Intime-se a parte autora acerca do teor da petição juntada
às fls. 164, parte final.

4. Diante da comprovação do recolhimento das custas, seguem
os quesitos do juízo, em anexo.

Intimem-se as partes, inclusive para que, querendo, formulem
quesitos suplementares, a teor do art. 425, do CPC, em cinco
(05) dias.(...)
(fl. 230 itens 3 e 4)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.013633-8 - MARILSA MERTENS, JOSE ROBER-
TO MESSALI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANA CALVO WOLFF

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
As decisões interlocutórias que antecipam a produção dos efei-
tos de uma provável sentença têm, por natureza, caráter precá-
rio (podem ser revistas a qualquer tempo, sob pena de, não o
podendo, ofender ao princípio do devido processo legal).
Daí que não há interesse jurídico em obter uma decisão interlo-
cutória meramente declaratória, já que, quando se cuida de de-
claração, o interesse da parte se dá apenas com uma decisão
(acertamento) com caráter definitivo, não sujeita a posterior
modificação.

Assim, nada adianta à parte obter em Juízo uma decisão inter-
locutória de caráter exclusivamente declaratório.

No caso, a rigor, o que a parte parece pretender é a obtenção
dos efeitos práticos decorrentes da carga declaratória da deci-
são. É que - tão logo liberada a hipoteca - pode comercializar
mais facilmente o imóvel constritado.

Contudo, caso seja este o seu interesse, também por isto o
pedido não merece guarida, sob pena de ofender ao disposto
no art. 273, §2º, do CPC, dado que, em tal hipótese, há o sério
risco de que a decisão venha a ser irreversível, ao permitir
que um eventual terceiro adquira o imóvel, com boa-fé, sem
que tenha sido advertido do risco de que o imóvel em questão
seja levado a praça para liquidação de uma dívida, cuja quita-
ção é justamente o objeto da demanda, não podendo ser toma-
da, por hora, com caráter absoluto, como integralmente paga.
Ademais, caso seja este o interesse da parte (obtenção do úni-
co efeito prático decorrente da declaração de quitação - que é
a venda do imóvel a terceiros, de forma mais facilitada), ha-
veria também o risco de ofender aos interesses do terceiro
quanto à informação de que a liberação do imóvel ficaria ads-
trita à remissão da hipoteca (arts. 814 do CC-16 e 1.479 do
atual Código).

Isto posto:

1) Indefiro o pedido de antecipação de tutela com base no ex-
posto acima;
(fl. 90)

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.008556-0 - IVAN DE MARCOS TELES, DAMA-
RES MACHADO TELES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF, M C CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Adv. : Dr(s). ANDERSON LOVATO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Intimação da parte Autora para recolher custas judiciais, inclu-
sive as remanescentes e fornecer cópias da inicial ou de outros
documentos para instruir ato processual, ficando desde já cien-
te que, decorridos 30 dias sem atendimento, será promovida a
conclusão com certidão a respeito nos autos;

(fl. 62)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.009218-2 - BENHUR BERTOLUCI, DOROTEA
BERTOLUCI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido ato de seguinte teor:
Intimação da parte Autora para fornecer cópias da inicial ou de
outros documentos para instruir ato processual, ficando desde
já ciente que, decorridos 30 dias sem atendimento, será promo-
vida a conclusão com certidão a respeito nos autos;
(fl. 141)

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.002820-4 - ANDERSON REGINALDO DE PAU-
LA X ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ GASTAO MENDES LIMA FILHO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido ato de seguinte teor:
Intimação da parte Autora para fornecer cópias da inicial ou de
outros documentos para instruir ato processual, ficando desde
já ciente que, decorridos 30 dias sem atendimento, será promo-
vida a conclusão com certidão a respeito nos autos;
(fl. 63)

CONSIGNATORIA

2005.70.00.004342-4 - ANDERSON REGINALDO DE PAU-
LA X ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ GASTAO MENDES LIMA FILHO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)1) Merece acolhida o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela, em consonância com os motivos abaixo.
(...)Diante de tais considerações, defiro o pedido de depósito
dos valores que a parte sustenta serem corretos. Cuidando-se
de parcelas incontroversas (R$ 238,23), deverão ser entregues
diretamente ao agente financeiro mutuante, para abatimento na
conta do contrato, conforme o art. 50, §1°, da Lei 10931/2004.
Caso este recuse o recebimento (a ser comprovado pela parte
mutuária), o devedor fica autorizado a depositar ditos valores
em Juízo.

Por outro lado, ressalto que os valores controversos (R$ 216,54),
que nada mais são do que a diferença entre os valores que a
parte sustenta como corretos (incontroversos - R$ 238,23) e o
valor atualizado cobrado pela Caixa Econômica Federal (R$
454,77), deverão ser depositados em juízo.

Assim, deverá a parte autora depositar em juízo o montante
correspondente aos valores controversos (R$ 216,54) em conta
a ser aberta na Caixa Econômica Federal PAB/ Justiça Federal,
vinculada aos presentes autos.

3) Isto posto:

3.1) Primeiramente, à Secretaria para que proceda a juntada da
petição apresentada pela parte autora, acostada na contracapa
dos autos.

3.2) Intime-se a parte demandada para que se abstenha de lan-
çar o nome dos autores em cadastros restritivos ao crédito e, na
hipótese de já ter lançado, promova o levantamento no prazo
de 10 (dez) dias, contados da intimação.

3.3) Intime-se a parte demandada também a respeito do item
“2”, acima, de que a parte autora foi autorizada a depositar na
conta do contrato os valores por ela defendidos como correto e
que, na hipótese de recusa, o valor será depositado em Juízo.
Concomitante à intimação, promova-se a citação da(s)
demandada(s) para que, querendo, ofereça(m) resposta no pra-
zo de lei, advertida das conseqüências cominadas à revelia pelo
art. 285 do CPC.

3.4) Intime-se a parte autora a respeito do deferimento da tute-
la, para que promova o depósito dos valores, controversos e
incontroversos, observada a ressalva do item “2”, acima.
(fl. 114-5)

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.009438-9 - ROBERTO BATISTA DOS SANTOS,
INES MORENO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIA SANTIN VAZ

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Recebo os presentes.

2. Intime-se a parte autora para ciência da redistribuição, paga-
mento das custas, bem como para promover a citação da Caixa
Econômica Federal como litisconsorte passiva necessária.

3. Revogo a segunda parte do item ‘4’ do despacho de fl. 184,
tendo em vista que aquele perito não faz parte do quadro de
peritos da Justiça Federal.

4. Nomeio como perito judicial o Sr. Sebastião Wanderley G.
Cordeiro, fixando os honorários em R$ 600,00 (seiscentos re-
ais), que podem ser parcelados em duas vezes.

No prazo de 30 (trinta) dias, deve a parte autora efetuar o reco-
lhimento total ou recolher a primeira parcela, devendo a segun-
da parcela ser recolhida no prazo máximo de novos 30 (trinta)
dias, a partir da data para pagamento da primeira.

A autora deverá, nos prazos estabelecidos, juntar aos autos os
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comprovantes de recolhimento das custas. Não haverá novo
despacho cobrando este dever da parte em recolher as custas,
ou juntar os recibos.

A falta de juntada dos comprovantes será entendida como de-
sistência da prova e o processo será julgado imediatamente no
estado em que se encontra.

5. As partes, se assim desejarem, deverão fornecer os quesitos
e indicar os assistentes técnicos no prazo de cinco dias (art.
421, §1º do CPC), sob pena de preclusão.

6. Seguem, desde já, os quesitos do juízo, em anexo.

Às partes, para que, querendo, formulem quesitos suplementa-
res, a teor do art. 425, do CPC, em cinco (05) dias.

Intimem-se.
(fl. 260 intens 1 a 6)

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.008208-9 - ACLACY KLINGELFUS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR HOROCHOSKI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
I. Primeiramente, defiro o pedido de concessão do benefício da
assistência judiciária gratuita, em sede de cognição sumária,
com vista aos documentos constantes dos autos, bem como da
qualificação profissional dos requerentes, entendendo estarem
presentes os requisitos que dão ensejo à sua concessão. Anote-
se.

II. Considerando que o contrato de financiamento do imóvel
trata-se de documento essencial à propositura da ação, e tendo
em vista que o mesmo está acostado à fl. 108 e ss. dos autos de
Ação Cautelar n° 2004.70.00.023699-4, intime-se a parte au-
tora para que, no prazo de 10 (dez) dias, providencie tal docu-
mento.
(fl. 32)

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.008587-0 - DERNEVAL DANTAS DOS SANTOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOYSES GRINBERG

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)Ante o exposto, entendo por deferir liminar perseguida, para
determinar que o Banco Requerido e o Agente Fiduciário se
abstenham de promover a execução da dívida noticiada nestes
autos, até ulterior deliberação, em conseqüência do que é sus-
penso o leilão designado para o dia 08/03/05, às 10:00 hs.
(...)Entrementes, intimem-se os Requerentes para que continu-
em a depositar, de modo a demonstrarem sua boa-fé tendente à
regularização do ajuste, os encargos mensais no valor de R$
350,00 (trezentos cinqüenta reais), diretamente à conta do con-
trato. (...)
(fl. 42)

ACAO CAUTELAR

2005.70.00.005098-2 - ELEMAR KNIPHOFF DA SILVEIRA,
CAROLINA DE JESUS DA SILVEIRA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR, DANTON ILYUSHIN
BASTOS

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)intimando-se as partes para se manifestar sobre o laudo
pericial no prazo de dez dias.
(fl. 342 item 3)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.015181-5 - LUSINETE GONCALVES PORTUGAL
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIO LUIZ GAMA DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)ANTE O EXPOSTO,

Conheço o mérito do pedido, porquanto preenchidos os pres-
supostos processuais e as condições da ação. Julgo parcialmente
procedente a pretensão em exame, com força nos arts. 269, inc.
I, do CPC, a fim de reconhecer que os requerentes não são
responsáveis pelo pagamento do resíduo decorrente do contra-
to discutido nestes autos. Declaro também que aludido resíduo
contratual deverá ser suportado pelo Banco do Estado do Para-
ná, não podendo haver habilitação junto ao Conselho Curador
do FCVS, nos termos da fundamentação acima.
(...)
(fls. 83-7)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.051236-1 - WALTER NASCIMENTO, MARIA
RACHEL DE CAMARGO VIANNA NASCIMENTO X BAN-
CO BANESTADO SA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALVARO DIRCEU DE CAMARGO VIANNA,
ROSE MARY B DE CAMARGO VIANNA, LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
2. Recebo as apelações de fls. 323/343 (da Caixa Econômica
Federal) e de petição protocolada sob o nº 10088 (da parte au-
tora) nos efeitos devolutivo e suspensivo.

3.À(s) parte(s) apelada(s), para as contra-razões.
(fl. 351)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.026235-2 - LEA DO ROCIO DOMINGUES CRUZ
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHECO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)3. Intime-se o réu Banco Itaú S/A para manifestar-se acerca
do petitório do autor de fls. 311/313, no prazo de 10 (dez) dias.
(fl. 387)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.033514-8 - HUMBERTO DALL ACQUA X BAN-
CO ITAU S.A, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)Isto posto, conheço os embargos declaratórios, reconhecendo
a ocorrência de erro material quanto à extinção do feito sem
julgamento do mérito ditada ao final de fl. 299. Superada refe-
rida questão, a sentença resta mantida integralmente.
(fl. 333)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.010993-1 - JOSE LUIZ CASABURI, FATIMA
LUIZA GEBARA CASABURI X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO PAVAO TUMA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)Isto posto, conheço os embargos declaratórios. Esclareço
que a liquidação do julgado demandará comprovação dos índi-
ces de variação do salário da categoria profissional, a cargo do
autor (arts. 606 e ss., do CPC).
(fl. 326)

CONSIGNATORIA

99.00.19505-1 - JOSE RICARDO TENREIRO KHATER X
BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO, CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO HENRIQUE KALABAIDE, ALEXANDRE
TORRES VEDANA, TATIANA KALKO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)às partes para manifestação, no prazo sucessivo de dez (10)
dias, iniciando-se pelos autores.
Desde logo ficam as partes ADVERTIDAS que eventual pedi-
do de esclarecimento não poderá se confundir com uma perícia
nova, porquanto a oportunidade de formulação inicial de que-
sitos já foi concedida às partes.(...)
(fl. 197 item 10)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.032633-4 - JACINTA RIBEIRO DOS SANTOS E
OUTRO X BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO,
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LEONEL TREVISAN JUNIOR, TELMA GUTI-
ERREZ DE MORAIS

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)Ante o exposto, declaro extinto o processo sem julgamento
do mérito, quanto ao pedido de redução da taxa de juros a 10%
ao ano. Há carência processual, neste aspecto (art. 267, VI, do
CPC).
Quanto aos demais pedidos, conheço o mérito, e julgo-os im-
procedentes, nos termos da fundamentação. (...)
(fls. 322-328)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.076622-6 - JOAO GORDIANO DA SILVA, MA-
SARO MARUO DA SILVA X BANCO BANESTADO S/A -
CREDITO IMOBILIARIO, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). DIRCEU AUGUSTINHO ZANLORENSE, WAL-
TER JOSE MATHIAS JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
2.Casos como o presente são a prova cabal da dificuldade de se
proporcionar uma prestação jurisdicional efetiva. O processo
teve início há mais de 9 anos. Há sentença de parcial procedên-
cia (redução das prestações, conforme índices a serem aferidos
em liquidação, fl. 125). Contudo, até o momento, ainda não
houve definitivo acertamento das “contas”.

3.Primeiramente, vê-se que não é aplicável à hipótese o art.
604, do CPC. Não bastam simples cálculo aritméticos, dada ser
indispensável a prova dos índices de variação do salário da ca-
tegoria profissional. Ou seja, prova de fatos em que se assenta
o crédito do requerente.

4.A segunda consideração reside no fato de que, cuidando-se
de contrato sem cobertura pelo FCVS, a redução das presta-
ções trará como inexorável conseqüência uma majoração res-
pectiva do saldo. É fato que, quanto menores as prestações,
menor é a quitação respectiva. Quanto menos se amortiza, mai-
or é o saldo, maiores são os juros, etc.

5.Como não houve alteração, na sentença, quanto à sistemá-
tica de amortização da dívida, é fato que a liquidação deverá

proporcionar, com exatidão, a aferição do novo saldo deve-
dor e do quantum a ser restituído aos autores a título de di-
ferença entre o que foi pago e o valor correto, decorrente da
sentença. Reitero: o saldo devedor será maior que o atual-
mente sustentado pelo Banco, tudo a depender da redução
das prestações mensais. Por fim, o resíduo é de responsabi-
lidade dos autores, face à ausência de cobertura pelo Fundo
de Compensação.

6.A experiência tem demonstrado que, em casos tais, promove-
se verdadeiro “jogo de empurra”. O mutuário formula cálculos
unilaterais, que não são aceitos pelo Banco. De outro, o Banco
também diz, via de regra, já ter implantado a sentença, com o
que também não concorda o mutuário. E, para complicar, dada
a complexa inter-relação entre saldo, juros e prestações, já
mencionada (quanto menor a prestação, maior o saldo. Quanto
maior o saldo, maiores os juros), não há como o Juízo conferir
icto oculi com quem está a razão.

7.Há necessidade de comprovação dos índices da categoria pro-
fissional, havidos durante toda a relação processual, até a data
da liquidação, inclusive. Nessa toada, entendo que o único e
racional caminho a ser adotado é a nomeação de um perito im-
parcial, ao crivo do Juízo, para que indique o quantum decor-
rente da sentença.

8.Atento ao regramento do art. 606 e ss., do CPC, de modo a
conferir eficácia à sentença, nomeio perito o Sr. AMAURI F.
RIBAS. Fixo-lhe honorários em R$ 600,00, a serem suporta-
dos pela parte autora, com posterior resgate, observados os di-
tames da sentença. Prazo: 30 dias.

9.Quesitação pelas partes, em 05 dias. Deverão cumprir à risca
a regra do art. 610, do CPC.
(fl. 210-211 itens 2 a 9)

CONSIGNATORIA

96.00.19758-0 - SERGIO ROBERTO AUFFINGER, ZULMA
BALTAR AUFFINGER, RENATA ROSI AUFFINGER X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE DO CARMO BADARO, RUTH COATTI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido ato de seguinte teor:
Vista ao Banestado da petição e documentos de fls. 627-638.
Prazo: 05 dias.
(fl. 639)

ACAO ORDINARIA

98.00.30005-8 - ROSANGELA GRABOVSKI X BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A CREDITO IMOBILIARIO, CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, ALE-
XANDRE TORRES VEDANA, DALTON ANTONIO
SCHULTZ GABARDO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)3. Após, vista à parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias.
(fl. 377 item 3)

CONSIGNATORIA

93.00.10992-8 - CANDIDO DE SOUZA SILVEIRA X BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELISON LUIZ CALEGARI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)3. Manifeste-se o Banco Banestado S/A acerca dos petitóri-
os da parte autora de fls. 475/476, 491/492 e petição protocola-
da sob nr. 011384, no prazo de 10 (dez) dias.
(fl. 493 item 3)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.026100-8 - IVONE REGINA FILLA X BANCO
BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO, CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
2. Por economia processual, intime-se o autor, na pessoa de
seu procurador judicial, para que, em cinco dias, pague volun-
tariamente o valor referente à verba sucumbencial devida ao
Banco Banestado S/A, conforme petitório protocolado sob nr.
031011.

3. Defiro o pedido de vistas dos autos requerido pelo Banesta-
do pelo prazo de 05 (cinco) dias.
Intime-se.
(fl. 237)

ACAO ORDINARIA

92.00.10713-3 - DECIO FERRAZ DE ALMEIDA, VANIA
MARIA GIGO FERRAZ X BANESTADO S/A CREDITO IMO-
BILIARIO, UNIAO FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS, WAL-
TER JOSE MATHIAS JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
HOMOLOGO o acordo noticiado em fl. retro. Declaro extinto
o feito com julgamento de mérito, com lastro no art. 269, inc.
III, do CPC.(...)
(fl. 66)

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.008857-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IRIS JACINTA RITTER
Adv. : Dr(s). MARCELO CONCEICAO ANDRETTA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)
2. Reputo plenamente aplicável o regime consumerista para
o deslinde de controvérsias envolvendo mútuos feneratíci-
os. A um, diante da expressa previsão legal, vertida nos
arts. 3º, §2º e 29, do CDC. A dois, dado que o vetusto Re-
gulamento 737 já preconizava a natureza mercantil das ope-
rações de câmbio, banco e corretagem, como bem aponta
MÁRCIO MELLO CASADO em fl. 29 da obra “proteção
do consumidor de crédito bancário e financeiro” (SP: RT,
2002).

3. Não obstante, este Juízo não tem comumente deferido o
pedido de inversão do ônus da prova, enquanto medida exo-
nerativa das custas periciais respectivas. Ora, tais valores
têm sido fixados de forma módica, inclusive parcelados, o
que facilita a realização da prova e supre, em parte, o esco-
po do art. 6º, inc. VIII, do CDC. Ademais, o TRF da 4ª Rg.
tem entendimento pacificado a respeito da inviabilidade da
inversão na distribuição dos encargos processuais. Assim,
eventual inversão do ônus, neste momento, teria como con-
seqüência apenas uma maior morosidade na prestação, na
eventual procedência de agravo manejado contra uma deci-
são de tal naipe.

4. Indefiro o pedido de inversão do ônus da prova, enquanto
mecanismo de distribuição da responsabilidade pelas custas
judiciais. Resguardo para o momento da sentença, a apreciação
das conseqüências da existência ou inexistência de uma deter-
minada prova.

5. Nomeio como perito judicial o Sr.Sebastião W. G. Cordeiro.

Considerando ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita
(fl. 87), fixo desde logo os respectivos honorários periciais em
R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos),
valor máximo previsto na Resolução n.º 281, de 15 de outubro
de 2002, alterada pela Portaria nº 01, de 02 de abril de 2004,
ambas do Conselho da Justiça Federal.

6. As partes, se assim desejarem, deverão fornecer os quesitos
e indicar os assistentes técnicos no prazo de cinco dias (art.
421, §1º do CPC), sob pena de preclusão.

7. Seguem, desde já, os quesitos do juízo, em anexo.

Às partes, para que, querendo, formulem quesitos suplementa-
res, a teor do art. 425, do CPC, em cinco (05) dias.

Intimem-se.
(fl. 120 itens 2 a 7)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.032471-4 - MARIA SIQUEIRA, EDGARD SI-
QUEIRA HUNDSDORFER X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOYSES GRINBERG, EMERSON J DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)2. Reputo plenamente aplicável o regime consumerista para
o deslinde de controvérsias envolvendo mútuos feneratícios. A
um, diante da expressa previsão legal, vertida nos arts. 3º, §2º e
29, do CDC. A dois, dado que o vetusto Regulamento 737 já
preconizava a natureza mercantil das operações de câmbio,
banco e corretagem, como bem aponta MÁRCIO MELLO CA-
SADO em fl. 29 da obra “proteção do consumidor de crédito
bancário e financeiro” (SP: RT, 2002).

Não obstante, este Juízo não tem comumente deferido o pedido
de inversão do ônus da prova, enquanto medida exonerativa
das custas periciais respectivas. Ora, tais valores têm sido fixa-
dos de forma módica, inclusive parcelados, o que facilita a re-
alização da prova e supre, em parte, o escopo do art. 6º, inc.
VIII, do CDC. Ademais, o TRF da 4ª Rg. tem entendimento
pacificado a respeito da inviabilidade da inversão na distribui-
ção dos encargos processuais. Assim, eventual inversão do ônus,
neste momento, teria como conseqüência apenas uma maior
morosidade na prestação, na eventual procedência de agravo
manejado contra uma decisão de tal naipe.

3. Indefiro o pedido de inversão do ônus da prova, enquanto
mecanismo de distribuição da responsabilidade pelas custas
judiciais. Resguardo para o momento da sentença, a apreciação
das conseqüências da existência ou inexistência de uma deter-
minada prova.

4. Nomeio como perito judicial o Sr.Sebastião W. G. Cordeiro.

Considerando ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita
(fl. 87), fixo desde logo os respectivos honorários periciais em
R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos),
valor máximo previsto na Resolução n.º 281, de 15 de outubro
de 2002, alterada pela Portaria nº 01, de 02 de abril de 2004,
ambas do Conselho da Justiça Federal.

5. As partes, se assim desejarem, deverão fornecer os quesitos
e indicar os assistentes técnicos no prazo de cinco dias (art.
421, §1º do CPC), sob pena de preclusão.

6. Seguem, desde já, os quesitos do juízo, em anexo.

Às partes, para que, querendo, formulem quesitos suplementa-
res, a teor do art. 425, do CPC, em cinco (05) dias.

Intimem-se.
(fl. 224 itens 2 a 6)
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ACAO ORDINARIA

2004.70.00.014765-1 - LUCI DOLNIAKI X BANESTADO S.A
CREDITO IMOBILIARIO, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA, FORTU-
NATO SANTORO, NADIA REGINA DE CARVALHO MIKOS,
ALEXANDRE TORRES VEDANA, DALTON ANTONIO
SCHULTZ GABARDO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido ato de seguinte teor:
Apresentada contestação, intimação do (a) Autor (a) para ma-
nifestação, em 10 (dez) dias e, com ou sem apresentação da
Réplica, intimação das partes para especificarem, de forma jus-
tificada, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir;
(fl. 202)

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.001437-0 - MILTON SALIBA X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HETOR OTTONI ALCANTARA COSTA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Vista à parte autora por 05 dias.
(fl. 357)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.011388-7 - LAERCIO YAMAUTI, CARMEM
SALA YAMAUTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALTIVO JOSE SENISKI, PAULO PETROCINI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)8 Após, vista às partes, por 10 dias.
(fl. 257 item 8)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.013019-1 - ALTAIR JOSE BASSO, JONNY TO-
BIAS BASSO X BANCO BANESTADO S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, RENATO GAL-
VAO CARRILLO, TELMA GUTIERREZ DE MORAIS

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)3. Recebo as apelações das fls. 299/309 e 402/407 (da Cai-
xa Econômica Federal) e das fls. 351/390 (da parte autora) nos
efeitos devolutivo e suspensivo.

4.Considerando que a Caixa Econômica Federal já apresentou
resposta às fls. 392/401, intime-se tão-somente a parte autora,
para, querendo, complementar as contra-razões acostadas às
fls. 326/329.
(fl. 408)

ACAO ORDINARIA

98.00.06226-2 - MARIO DE OLIVEIRA, SONIA MARIA DE
OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LISIMAR VALVERDE PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido ato de seguinte teor:
Apresentada contestação, intimação do (a) Autor (a) para ma-
nifestação, em 10 (dez) dias e, com ou sem apresentação da
Réplica, intimação das partes para especificarem, de forma jus-
tificada, em 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir;
(fl. 183)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.041029-5 - JOSE CARLOS ALVES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ GASTAO MENDES LIMA FILHO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Em vista do noticiado pelo perito Edison Luiz Krüger, em
outros feitos em trâmite neste Juízo, relativamente à impossibi-
lidade do cumprimento do encargo, destituo o perito anterior-
mente nomeado, substituindo-o pelo expert Aderbal Nicolas
Müller.
Intimem-se.
(fl. 164)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.024267-2 - JOVITA AMALIA STORTI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO MAURICIO BRANCO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Em vista do noticiado pelo perito Edison Luiz Krüger, em
outros feitos em trâmite neste Juízo, relativamente à impossibi-
lidade do cumprimento do encargo, destituo o perito anterior-
mente nomeado, substituindo-o pelo expert José Luís Sotto-
maior Karam.
Intimem-se.
(fl. 126)

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.009455-4 - MARIELZE CORREA DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTOO ADRIANE DA SILVA, ALEXAN-
DRE CHRISTOPH LOBO PACHECO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)Conheço o mérito do pedio, porquanto preenchidos os pres-

supostos processuais e as condições da ação. Julgo improce-
dente a pretensão em exame, com força nos arts. 269, inc. I, do
CPC, nos termos da fundamentação.
(...)
(fls. 103-106)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.013324-6 - AMADEU RENATO NEGRAO CAN-
DEU X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, BANCO
BRADESCO S/A CREDITO IMOBILIARIO
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE, DANIEL HACHEM, REINALDO E. A. HACHEM

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
(...)às partes para manifestação, no prazo sucessivo de dez (10)
dias, iniciando-se pelos autores.
Desde logo ficam as partes ADVERTIDAS que eventual pedi-
do de esclarecimento não poderá se confundir com uma perícia
nova, porquanto a oportunidade de formulação inicial de que-
sitos já foi concedida às partes.(...)
(fl. 177 item 4)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.043397-7 - ODAIR EFRAIN KUNZLER, ANGE-
LA MARIA SLOVINSKI KUNZLER, RUY HUMBERTO PE-
DERNEIRAS DIECKMANN X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE, VANIA KAREN TRENTINI

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido ato de seguinte teor:
Intimação da parte Embargante para recolher custas judiciais,
inclusive as remanescentes e fornecer cópias da inicial ou de
outros documentos para instruir ato processual, ficando desde
já ciente que, decorridos 30 dias sem atendimento, será promo-
vida a conclusão com certidão a respeito nos autos;
(fl. 226)

EMBARGOS DE TERCEIRO

2003.70.00.030187-8 - CARLOS EDUARDO GONCALVES
DE CAMARGO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HARRI KLAIS, MAISA GORETI LOPES SANT
ANA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Vista à parte autora do ofício n° 074/2005. Prazo: 05 dias.
(fl. 389)

CONSIGNATORIA

91.00.08518-9 - IVO EXPEDITO MARTINI, MARIA GUER-
RA MARTINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTRO
Adv. : Dr(s). CASSIO LISANDRO TELLES

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
Vista à parte autora da petição e documementos de fls. 192-3.
Prazo: 05 dias.
(fl. 194)

ACAO ORDINARIA

93.00.01501-0 - ANTONIO ANDIRLEI MARUCHI, EMILIA
BENITTES MARUCHI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). AMANCIO JOSE RODRIGUES, SONIA REGI-
NA VIEIRA KHOURY

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)homologo, por sentença, para que produza seus legais e ju-
rídicos efeitos, a desistência requerida, julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VIII,
do Código de Processo Civil.
(fl. 222)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.046894-3 - ANTONIO BARBOSA FARIAS X
BANCO IATU S/A, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO MARTINS, MAURO CURY FILHO,
ALEXANDRE TORRES VEDANA, DALTON ANTONIO
SCHULTZ GABARDO, TATIANA KALKO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
1. Reputo plenamente aplicável o regime consumerista para o
deslinde de controvérsias envolvendo mútuos feneratícios. Pri-
meiramente, diante da expressa previsão legal, vertida nos arts.
3º, §2º e 29, do CDC. Ademais, o próprio STJ já pacificou
entendimento neste sentido, a teor do disposto no verbete n.297
da Súmula da Jurisprudência Dominante.

2. Não obstante, este Juízo não tem comumente deferido o pe-
dido de inversão do ônus da prova, pois tal medida seria mera-
mente exonerativa das custas periciais respectivas. Ora, tais
valores têm sido fixados de forma módica, inclusive parcela-
dos, o que facilita a realização da prova e supre, em parte, o
escopo do art. 6º, inc. VIII, do CDC. Ademais, o TRF da 4ª Rg.
tem entendimento pacificado a respeito da inviabilidade da in-
versão na distribuição dos encargos processuais.

3. Indefiro o pedido de inversão do ônus da prova. Resguardo
para o momento da sentença, a apreciação das conseqüências
da existência ou inexistência de uma determinada prova.

4. Nomeio como perito judicial o Sr.Aderbal Nicolas Müller.

Considerando ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita
(fl. 108), fixo, desde logo, os respectivos honorários periciais
em R$234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centa-
vos), valor máximo previsto na Resolução n.º 281, de 15 de
outubro de 2002, alterada pela Portaria nº 01, de 02 de abril de
2004, ambas do Conselho da Justiça Federal.

5. As partes, se assim desejarem, deverão fornecer os quesitos
e indicar os assistentes técnicos no prazo de cinco dias (art.
421, §1º do CPC), sob pena de preclusão.

6. Seguem, desde já, os quesitos do juízo, em anexo.

Às partes, para que, querendo, formulem quesitos suplementa-
res, a teor do art. 425, do CPC, em cinco (05) dias.

Intimem-se.
(fl. 190 itens 1 a 6)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.010560-7 - MARILZA MIEMI KAWAGOSHI X
BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO, CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO BARBIERI, INAIA NOGUEI-
RA QUEIROZ BOTELHO

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)homologo a transação realizada entre a exequente e os exe-
cutados, declarando extinta a presente execução, nos termos
do artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil.
(fl. 95)

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.00.000750-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDSON MOACIR FACHIN DOS SANTOS, NATALI-
NA DA SILVA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). OSNI DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido despacho de seguinte
teor:
2. Indefiro o pedido de fl. 180, ante a existência de procuração
(fl. 85) outorgando poderes à “dita” substabelecida Dra. Cori-
ne weigang de Campos.
Intime-se o Dr. Julio Cesar Ribas Boeng, OAB/PR 14.430.

3. Às partes para que, no prazo comum de 05 (cinco) dias, es-
pecifiquem, justificadamente, as provas que reputam necessá-
rias para o deslinde do feito.
Caso requeiram perícia, em homenagem ao princípio da econo-
mia processual, devem desde logo, apresentar os quesitos a se-
rem respondidos pelo perito.
Intimem-se.
(fl. 181)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.018379-5 - GLAUCIO RIBEIRO PADILHA, SAN-
DRA MARA PADILHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). EVARISTO DIAS MENDES, CORINE WEI-
GANG DE CAMPOS, JULIO C R BOENG, MAURICIO MUS-
SI CORREA, ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo, foi proferido sentença de seguinte
teor:
(...)Conheço o mérito do pedido, porquanto preenchidos os pres-
supostos processuais e as condições da ação. Julgo improce-
dente a pretensão em exame, com força nos arts. 269, inc. I, do
CPC, nos termos da fundamentação.
Responsabilizo os autores, de forma rateada, pelo pagamento
das custas e reembolso das despesas do processo. Condeno-os,
ainda, ao pagamento, de modo pro rata, de honorários sucum-
benciais, cujo valor fixo em 10% (dez por cento) do valor atri-
buído à causa, valor este a ser distribuído em partes iguais para
cada um dos réus. Levo em conta o valor da causa; o zelo dos
demandados e a regra do art. 20, §4º, do CPC.
(fls. 77-80)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.063278-0 - MARIO JOSE REBOLLEDO PINO,
MARIA ISABEL GUEVARA ORELLANA X BANCO BRA-
DESCO SUL S/A CREDITO IMOBILIARIO, CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FLAVIA SANTIN, SERGIO LUIZ FERNANDES

CURITIBA, 6 de maio de 2005.

ANDREA VILATORE ASSEF
Diretora de Secretaria da Vara

Federal do Sist. Fin. da Habitação
- em exercício -

SECRETARIA DA PRCTBPR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO PRCTBPR01-2005/0076

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS MM. JU-
ÍZES DA VARA PREVIDENCIÁRIA E ATOS DE SECRETA-
RIA CONFORME PROVIMENTO Nº 05/2003 DA CORRE-
GEDORIA DO E. TRF/4ª REGIÃO

ADILSON MENAS FIDELIS ............................................ 027
ADONAI JASLUK ............................................................ 059
AFONSO BUENO DE SANTANA ................................... 007
ALMIR TADEU BOTELHO ............................................. 052
ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER ........... 061
ANDREA GRZYBOWSKI ................................................ 057
ANESIO KOWALSKI ........................................................ 041
ARNALDO FERREIRA MULLER ................................... 030

BIANCA CHEMIN ............................................................ 035
CARLOS ALBERTO FRANK ........................................... 065
CARLOS AUGUSTO COGO ............................................ 033
CARLOS AUGUSTO COGO ............................................ 039
CARMELINDA CARNEIRO ............................................ 013
CARMELINDA CARNEIRO ............................................ 018
CARMELINDA CARNEIRO ............................................ 032
CELIO VITOR BETINARDI ............................................. 024
CEZAR AUGUSTO ROCHA ............................................ 025
CLEOSNY SLOMPO ........................................................ 060
CLEVERSON SOUZA DA SILVA .................................... 006
DANIEL HEYSE TAVARES ............................................. 067
DIMAS CASTRO DA SILVA ............................................ 045
EDENAN MARTINEZ BASTOS ...................................... 038
ELIDIO DE MARCO LEAL DA SILVA ........................... 044
ELISANGELA PEREIRA .................................................. 040
ELIZEU MENDES DA SILVA .......................................... 066
FABIO EDUARDO DA COSTA ....................................... 020
FABIO GREIN PEREIRA ................................................. 048
FABRICIO MEYER MARTINS ........................................ 009
FLAVIA HEYSE MARTINS .............................................. 031
GENI KOSKUR ................................................................. 056
GIOVANNA PRICE DE MELO ........................................ 021
Humberto Tommasi ............................................................ 017
IDELANIR ERNESTI ........................................................ 014
INAE BRUSTOLIN DE MELO ........................................ 001
IVETE FERREIRA CORDEIRO ....................................... 055
JOAO ANTONIO DABROWSKI ...................................... 042
JOSE GERALDO RAMOS VIRMOND ........................... 015
LEONARDO LORENZETTI ............................................. 034
LEONARDO ZICCARELLI RODRIGUES ...................... 002
LEONI DE OLIVEIRA MOTA ......................................... 029
LUCINEA HUMMEL ......................................................... 011
LUIS CARLOS MORAIS .................................................. 022
MARCELO PACHECO PIROLO ...................................... 063
MARCUS ELY SOARES DOS REIS ................................ 047
MARINA MANGINI ......................................................... 046
MARIO SERGIO DE ALMEIDA ...................................... 019
MARIZE SENES RIBEIRO .............................................. 005
MARIZE SENES RIBEIRO .............................................. 026
MARIZE SENES RIBEIRO .............................................. 028
MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI ................. 058
MARLON JOSE DE OLIVEIRA ...................................... 003
MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES ................ 012
NADIA DE SOUZA IBRAHIM ......................................... 008
NILMA CAMARGO .......................................................... 010
NILMA CAMARGO .......................................................... 036
NILMA CAMARGO .......................................................... 064
OLINTO ROBERTO TERRA ............................................ 053
OTILIA GOMES ARAUJO ............................................... 016
REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL ...................... 049
REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL ...................... 062
SEBASTIAO ANTUNES TELLES SOBRINHO .............. 054
SILVESTRE DIAS DOS REIS .......................................... 051
VALDIR NUNES PALMEIRA .......................................... 004
VALERIA CALIANI DECHTON ...................................... 043
VANESSA CAPELI ........................................................... 037
WANDA MARLI BETEZEK DA ROSA .......................... 050
WILLYAN ROWER SOARES ........................................... 023

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ DÊ-SE VISTA À PARTE AUTORA PARA DAR PROSSE-
GUIMENTO À EXECUÇÃO NOS TERMOS DO DECISÓ-
RIO DA FL. 33.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

001 - 2003.70.00.026770-6 - AMIN ABIL RUSS FILHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s).INAE BRUSTOLIN DE MELO (OAB PR026377).
OBS.: FL. 42

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ...DEFIRO A EXPEDIÇÃO DE REQUISIÇÃO DE PAGA-
MENTO, DEVENDO SER REQUISITADA SEPARADAMEN-
TE - EM NOME DO PROCURADOR DO DEMANDANTE -
A IMPORTÂNCIA RELATIVA A 20% DO TOTAL DEVIDO
AO AUTOR, CORRESPONDENTE AOS HONORÁRIOS
CONTRATUAIS, ...
INDEFIRO, POR OUTRO LADO, A REQUISIÇÃO EM SE-
PARADO DO MONTANTE DE 2% REQUERIDO A TÍTULO
DE HONORÁRIOS CONTÁBEIS, ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

002 - 2003.70.00.078822-6 - SOLANGE BAPTISTELA VILLA-
TORE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s)., LEONARDO ZICCARELLI RODRIGUES (OAB
PR033372). OBS.: FL. 51

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ INTIME-SE O PROCURADOR DO DEMANDANTE PARA,
EM DEZ DIAS, JUNTAR PROCURAÇÃO ATUALIZADA
COM PODERES ESPECÍFICOS PARA RECEBER E DAR
QUITAÇÃO, TENDO EM VISTA QUE O DOCUMENTO DA
FL. 63 ENCONTRA-SE RASURADO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

003 - 2003.70.00.017941-6 - RUTH VIEIRA BRUNETI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., MARLON JOSE DE OLIVEIRA (OAB
PR016977). OBS.: FL. 64

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ABRA-SE VISTA AO AUTOR,...”

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

004 - 2003.70.00.079073-7 - SINDICATO NACIONAL DOS
APOSENTADOS E PENSIONISTAS DA FORCA SINDICAL
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
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Adv.: Dr(s)., VALDIR NUNES PALMEIRA (OAB PR029393).
OBS.: FL. 429

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença e
despacho:
“... ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO, SÓ PARA DE-
TERMINAR AO INSS QUE INCLUA NA CONTAGEM DE
TEMPO DE SERVIÇO DA AUTORA O PERÍODO DE ATIVI-
DADE URBANA DE 26-01-73 A 24-03-73, PARA O EFEITO
DE FUTURA APOSENTADORIA PELO RGPS. ...”

RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LE-
GAL.

ACAO ORDINARIA

005 - 2003.70.00.030181-7 - SANDRA MARIA PELLICIO-
LLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s)., MARIZE SENES RIBEIRO (OAB PR026515).
OBS.: FL. 156

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ DEFIRO À PARTE AUTORA O PRAZO DE 30 DIAS PARA
APRESENTAR ELEMENTOS PARA LIQUIDAÇÃO DO JUL-
GADO, CONFORME REQUERIDO A FL. 65.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

006 - 2003.70.00.030391-7 - JAIR RENATO PEREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., CLEVERSON SOUZA DA SILVA (OAB
PR024684). OBS.: FL. 67

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ INDEFIRO O PEDIDO DA FL. 42. EM DISCORDANDO
DO CÁLCULO APRESENTADO PELO INSS, E PORQUE
PRESENTES TODOS OS ELEMENTOS DE CÁLCULO NOS
AUTOS, DEVE A PARTE AUTORA PROCEDER NA FOR-
MA JÁ DETERMINADA NA FL. 31, ITEM 5, PROPONDO A
EXECUÇÃO FORÇADA. FIXO O PRAZO DE 15 DIAS PARA
MANIFESTAÇÃO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

007 - 2003.70.00.045148-7 - PEDRO DIONISIO SAMPAIO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., AFONSO BUENO DE SANTANA (OAB
PR031780). OBS.: FL. 43

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ COMO OS ELEMENTOS NECESSÁRIOS PARA ELABO-
RAÇÃO DOS CÁLCULOS DOS DEMANDANTES MARIA-
NO MAROK e ROCIO DA SILVA SANCHES ESTÃO NOS
AUTOS, DEVE A PARTE AUTORA PARA DAR INÍCIO À
EXECUÇÃO PELOS ARTIGOS 604 E 730 DO CPC.PARA O
QUE FIXO O PRAZO DE TRINTA DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

008 - 2003.70.00.044470-7 - DARCY MARTINS DE LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., NADIA DE SOUZA IBRAHIM (OAB PR020605).
OBS.: FL. 235

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ INDEFIRO O PEDIDO DE REALIZAÇÃO DE CÁLCULOS
PELA CONTADORIA JUDICIAL, UMA VEZ QUE OS ELE-
MENTOS NECESSÁRIOS À SUA ELABORAÇÃO ENCON-
TRAM-SE NOS AUTOS, CABENDO AO PRÓPRIO DEMAN-
DANTE A APRESENTAÇÃO DE TAIS VALORES.
... INTIME-SE-A PARA PROMOVER A EXECUÇÃO DO
JULGADO, NOS TERMOS DO DECISÓRIO DA FL. 29,
DEVENDO TRAZER CONTRAFÉ. PRAZO 15 DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

009 - 2003.70.00.081356-7 - ALAIDE NAKATANI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., FABRICIO MEYER MARTINS (OAB PR035791).
OBS.: FL. 52

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ABRA-SE VISTA AO AUTOR DA PETIÇÃO DO INSS DAS
FLS. 176-178, PELO PRAZO DE 5 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

010 - 2003.70.00.050298-7 - BENEDITO RODRIGUES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., NILMA CAMARGO (OAB PR024202). OBS.:
FL. 179

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença e
despacho:
“... ACOLHO O PEDIDO PARA RECONCER COMO ESPE-
CIAL O PERÍODO DE 05-01-082 A 12-05-03 E CONDENAR
O INSS A (i) IMPLANTAR, EM FAVOR DO REQUERENTE,
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,
BEM COMO A (ii) PAGAR OS BENEFÍCIOS ATRASADOS,
DESDE A DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO
(16-05-03). ...”

RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LE-
GAL.

ACAO ORDINARIA

011 - 2003.70.00.058779-8 - NOEL LOURENCO FERNAN-
DES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.

Adv.: Dr(s)., LUCINEA HUMMEL (OAB PR020291). OBS.:
FLS.89/91 E 98

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ DEFIRO O PEDIDO DA FL. 204, PARA QUE PERMANE-
ÇAM NOS AUTOS O LAUDO PERICIAL APRESENTADO.
REGISTREM-SE PARA SENTENÇA.”

ACAO ORDINARIA

012 - 2003.70.00.015348-8 - CLEUDISNEI BAKUM X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES
(OAB PR016716). OBS.: FL. 205

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ JUNTADOS OS CÁLCULOS E INFORMAÇÕES, ABRA-
SE VISTA À PARTE AUTORA.”

ACAO ORDINARIA

013 - 2003.70.00.084119-8 - ALCEU JOSE COLNAGHI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., CARMELINDA CARNEIRO (OAB PR009917).
OBS.: FL. 457

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ELABORADO OS CÁLCULOS, ÀS PARTES PELO PRA-
ZO SUCESSIVO DE CINCO DIAS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

014 - 2005.70.00.002987-7 - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. X JUCA MARIA DE AZEVEDO
KOSCIANSKI
Adv.: Dr(s)., IDELANIR ERNESTI (OAB PR004723). OBS.:
FL. 19

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ REINTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE SE MANI-
FESTE SOBRE OS CÁLCULOS TRAZIDOS PELO INSS,
NOS TERMOS DO ATO DE SECRETARIA DA FL. 35, BEM
COMO SOBRE OS DOCUMENTOS DE FLS. 44/46. PRAZO
DE 20 DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

015 - 2003.70.00.082766-9 - THEREZINHA MARIA RAMOS
VIRMOND X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s)., JOSE GERALDO RAMOS VIRMOND (OAB
SC001232). OBS.: FL. 47

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ABRA-SE VISTA À PARTE AUTORA AUTORA E, SE HOU-
VER CONCORDÂNCIA, EXPEÇA-SE REQUISIÇÃO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

016 - 2003.70.00.065921-9 - FRANCISCO LINO DE ANDRA-
DE BISCAIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., OTILIA GOMES ARAUJO (OAB PR012905).
OBS.: FL. 42

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ VISTA À PARTE AUTORA, POR 5 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

017 - 2003.70.00.084260-9 - ALCEU FERNANDO MATROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., Humberto Tommasi (OAB PR037541). OBS.: FL.
363

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ MANTENHO A DECISÃO AGRAVADA POR SEUS PRÓ-
PRIOS FUNDAMENTOS.”

ACAO ORDINARIA

018 - 2003.70.00.053218-9 - JOSE AUGUSTO BORBA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., CARMELINDA CARNEIRO (OAB PR009917).
OBS.: FL. 447

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ INTIMEM-SE AS PARTES PARA DIZEREM SE TÊM ALGO
A REQUERER NOS PRESENTES AUTOS, NO PRAZO DE
10 DIAS, A COMEÇAR PELO AUTOR. NO SILÊNCIO, AR-
QUIVEM-SE.”

ACAO ORDINARIA

019 - 2003.70.00.076790-9 - MARIA NOEMIA RIBEIRO DA
COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s)., MARIO SERGIO DE ALMEIDA (OAB
PR017431). OBS.: FL. 37

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ COM O RETORNO DA CARTA PRECATÓRIA, ABRA-SE
VISTA ÀS PARTES, A FIM DE QUE FAÇAM SUAS ALEGA-
ÇÕES FINAIS EM 10 DIAS, SUCESSIVAMENTE.”

ACAO ORDINARIA

020 - 2004.70.00.026969-0 - ORIVALDINO ZATONI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., FABIO EDUARDO DA COSTA (OAB PR029152).
OBS.: FL. 99

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“ ... INDEFIRO, POR ORA, A CONCESSÃO DE TUTELA
PLEITEADA.”

ACAO ORDINARIA

021 - 2005.70.00.010026-2 - MONICA WOLF MENDES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., GIOVANNA PRICE DE MELO (OAB PR027544).
OBS.: FL. 09

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ DEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA ORAL E DETERMI-
NO O DEPOIMENTO PESSOAL DA AUTORA. DESIGNO
AUDIÊNCIA PARA O DIA 19/07/05, ÀS 14:00 HORAS.
FIXO O PRAZO DE 15 DIAS PARA APRESENTAÇÃO DO
ROL DE TESTEMUNHAS, QUANDO SERÁ INDICADA A
NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO.”

ACAO ORDINARIA

022 - 2004.70.00.032434-2 - JHONY DE SIQUEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., LUIS CARLOS MORAIS (OAB PR028956).
OBS.: FL. 161

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“... ACOLHO PARCIALMENTE O PEDIDO INICIAL PARA
CONDENAR O INSS A RECONHECER COMO TEMPO DE
SERVIÇO ESPECIAL O PERÍODO COMPREENDIDO EN-
TRE 11-04-1984 A 28-05-1995, E MULTIPLICÁ-LO PELO
FATOR DE CONVERSÃO 1,4, COMPUTANDO TAL PERÍ-
ODO PARA FINS DE FUTURA APOSENTAÇÃO.
CONSIDERO RECÍPROCA A SUCUMBÊNCIA, DE FORMA
QUE CADA PARTE DEVERÁ ARCAR COM A VERBA HO-
NORÁRIA DE SEU PATRONO.”

ACAO ORDINARIA

023 - 2004.70.00.001327-0 - VILMAR ALVES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., WILLYAN ROWER SOARES (OAB PR019887).
OBS.: FLS.169/174

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ENTREGUE O LAUDO PERICIAL, DÊ-SE VISTA ÀS PAR-
TES PARA SE MANIFESTAREM, EM 10 DIAS, A COME-
ÇAR PELO AUTOR.”

ACAO ORDINARIA

024 - 2004.70.00.029802-1 - LEONILDO FOGACA LEITE X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., CELIO VITOR BETINARDI (OAB PR031595).
OBS.: FL. 173- 7

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ INDEFIRO O PEDIDO DE PROVA ORAL, TENDO EM
VISTA QUE AS TESTEMUNHAS NÃO DETÊM CONHECI-
MENTOS TÉCNICOS PARA COMPROVAÇÃO DA ESPECI-
ALIDADE DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO
AUTOR.”

ACAO ORDINARIA

025 - 2004.70.00.027855-1 - ANIBAL PIRES DO AMARAL
FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s)., CEZAR AUGUSTO ROCHA (OAB PR010560).
OBS.: FL. 40

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença e
despacho:
“... ACOLHO O PEDIDO, NOS TERMOS DA FUNDAMEN-
TAÇÃO, E CONDENO O INSS NA OBRIGAÇÃO DE IM-
PLANTAR PARA O DEMANDANTE O BENEFÍCIO DE APO-
SENTADORIA INTEGRAL, BEM COMO A PAGAR AS PRES-
TAÇÕES DESDE A DER, COM CORREÇÃO MONETÁRIA,
DESDE O VENCIMENTO DE CADA UMA, ...”

RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO LE-
GAL.

ACAO ORDINARIA

026 - 2004.70.00.001278-2 - ORELIO DORETTO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., MARIZE SENES RIBEIRO (OAB PR026515).
OBS.: FLS. 248/251 E 258

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ COM O LAUDO COMPLEMENTAR, ÀS PARTES, POR
CINCO DIAS,”

ACAO ORDINARIA

027 - 2004.70.00.017450-2 - ANTONIO FRANCISCO DOS
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv.: Dr(s)., ADILSON MENAS FIDELIS (OAB PR029596).
OBS.: FL. 368

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ABRA-SE VISTA ÀS PARTES POR 5 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

028 - 2004.70.00.026125-3 - FABIO OSMAR CÂMARA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., MARIZE SENES RIBEIRO (OAB PR026515).
OBS.: FL. 151

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“ ACOLHO A COMPETÊNCIA. DEFIRO O BENEFÍCIO DA
JUSTIÇA GRATUITA.
REGISTREM-SE PARA SENTENÇA.”

ACAO ORDINARIA

029 - 2004.70.00.003931-3 - ALCEU ANTONIO BRUZAMO-
LIN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s)., LEONI DE OLIVEIRA MOTA (OAB PR005891).
OBS.: fl. 21

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença e
despacho:
“ ... COM FUNDAMENTO NO ART. 269, I, DO CPC, ACO-
LHO O PEDIDO PARA CONDENAR O INSS NA OBRIGA-
ÇÃO DE EVISAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE
TITULARIZADO PELA AUTORA A FIM DE QUE CORRES-
PONDA A CEM POR CENTO DO VALOR DA APOSENTA-
DORIA QUE O SEGURADO RECEBIA OU DAQUELA A
QUE TERIA DIREITO SE ESTIVESSE APOSENTADO POR
INVALIDEZ NA DATA DE SEU FALECIMENTO, NA FOR-
MA DO ART. 75 DA LEI 8213/91, COM REDAÇÃO DADA
PELA LEI 9032/95, IMPLANTANDO A DIFERENÇA EM
FOLHA DE PAGAMENTO E NA DE PAGAR OS ATRASA-
DOS ...”

RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LE-
GAL.

ACAO ORDINARIA

030 - 2004.70.00.001886-3 - ALZIVA PARNOFF X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., ARNALDO FERREIRA MULLER (OAB
PR008999). OBS.: FLS. 36/39 E 44

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ABRA-SE VISTA AO DEMANDANTE E, SE NADA FOR
REQUERIDO, VENHAM CONCLUSOS PARA SENTENÇA.”

ACAO ORDINARIA

031 - 2004.70.00.034449-3 - MARCOS ANTONIO ERHAR-
DT X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., FLAVIA HEYSE MARTINS (OAB SC013421).
OBS.: FL. 140

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença e
despacho:
“... ACOLHO O PEDIDO E CONDENO O INSS NA OBRI-
GAÇÃO DE CONCEDER APOSENTADORIA INTEGRAL AO
AUTOR, COM A FACULDADE DO ART. 6° DA LEI 9876/
99. DEVERÁ O RÉU PAGAR AS PRESTAÇÕES EM ATRA-
SO A PARTIR DA DER, COM CORREÇÃO MONETÁRIA A
CONTAR DO VENCIMENTO DE CADA QUAL E COM JU-
ROS MORATÓRIOS, ESTES A PARTIR DA CITAÇÃO, DE
12% ANUAIS. ...”

RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZAÇÕES NO PRAZO
LEGAL.”

ACAO ORDINARIA

032 - 2004.70.00.001170-4 - OSVALDO DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., CARMELINDA CARNEIRO (OAB PR009917).
OBS.: FLS. 324/328 E 334

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença e
des pacho:
“... ACOLHO PARCIALAMENTE O PEDIDO PARA CON-
DENAR O INSS NA OBRIGAÇÃO DE IMPLANTAR PARA
O AUTOR O BENEFÍCIO ASSISTENCIAL E NA DE PAGAR
AS PRESTAÇÕES EM ATRASO DESDE 17-04-2004, COM
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO VENCIMEN-
TO E JUROS MORATÓRIOS DE 12% AO ANO A CONTAR
DA CITAÇÃO. ...”

RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LE-
GAL.

ACAO ORDINARIA

033 - 2004.70.00.016722-4 - IRAMIS ROCHA PREMIBIDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., CARLOS AUGUSTO COGO (OAB PR026211).
OBS.: FLS. 78/80 E 84

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ INDEFIRO A PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL, POIS,
COMO INFORMA O PRÓPRIO AUTOR, AS CONDIÇÕES
ATUAIS DE TRABALHO NÃO SÃO SIMILARES ÀS DA
ÉPOCA NA QUAL TRABALHOU NA EMPRESA.”

ACAO ORDINARIA

034 - 2004.70.00.040527-5 - CARLINHOS DOMINGOS DE
SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s)., LEONARDO LORENZETTI (OAB PR035207).
OBS.: FL. 126 VERSO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ABRA-SE VISTA À AUTORA E AO RÉU POR 5 DIAS E
VOLTEM CONCLUSOS PARA SENTENÇA.”

ACAO ORDINARIA

035 - 2004.70.00.015160-5 - LEDI TEREZINHA TOLEDO
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OLEKSYN X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s)., BIANCA CHEMIN (OAB PR026950). OBS.:
FL.103

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ACERCA DO PERÍODO QUE DESEJA RECONHECER
COMO ESPECIAL, RESSALTO AO DEMANDANTE QUE
É INDISPENSÁVEL A APRESENTAÇÃO DE DOCUMEN-
TO DSS 8030 OU DO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PRE-
VIDENCIÁRIO, PREENCHIDO PELO EMPREGADOR, ...
CONCEDO AO REQUERENTE 30 DIAS PARA QUE PRO-
VIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO DESCRITA. QUANDO
DA APRESENTAÇÃO DO SOLICITADO, DEVE A PARTE
AUTORA TAMBÉM MANIFESTAR SOBRE A CONTESTA-
ÇÃO E DOCUMENTOS NOVOS JUNTADOS AOS AUTOS,
ESPECIFICANDO AS PROVAS QUE DESEJA PRODUZIR.
...”

ACAO ORDINARIA

036 - 2004.70.00.034503-5 - JOAO FIGURA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., NILMA CAMARGO (OAB PR024202). OBS.:
FL. 129

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ VISTA ÁS PARTES, PELO PRAZO SUCESSIVO DE 5 DIAS,
A INICIAR PELO AUTOR.”

ACAO ORDINARIA

037 - 2004.70.00.003440-6 - MANOEL DE FREITAS TAVA-
RES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s)., VANESSA CAPELI (OAB PR031377). OBS.: FL.
274

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ JUNTADA AS INFORMAÇÕES, ABRA-SE VISTA À PAR-
TE AUTORA.”

ACAO ORDINARIA

038 - 2004.70.00.000943-6 - ELEIDE LULI GOMES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., EDENAN MARTINEZ BASTOS (OAB
PR008843). OBS.: FL. 115

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ACOLHO A COMPETÊNCIA. COMO NÃO FOI FORMU-
LADO O PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA, INTIME-SE O
RPCURADOR DA PARTE AUTORA PARA QUE SEJAM
RECOLHIDAS AS DEVIDAS CUSTAS PROCESSUAIS, NO
PRAZO DE 05 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

039 - 2004.70.00.019296-6 - RODRIGO FERREIRA COLA-
ÇO DOS ANJOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., CARLOS AUGUSTO COGO (OAB PR026211).
OBS.: FL. 57

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ABRA-SE VISTA ÀS PARTES POR CINCO DIAS.”

ACAO ORDINARIA

040 - 2004.70.00.019864-6 - VANILDA ALVES DE SIQUEI-
RA CHIODELLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., ELISANGELA PEREIRA (OAB PR026296).
OBS.: FL. 167

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato secretaria determinei
a intimação do autor para se manifestar acerca dos cálculos, no
prazo de cinco dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

041 - 2004.70.00.009479-8 - ROSEMARI BONATO MON-
TAGNA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s)., ANESIO KOWALSKI (OAB PR020849). OBS.:
FL. 40

Conforme o Inc. VI, art. 206 do Provimento n° 05/03, da Cor-
regedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, determinei a
intimação do Autor para se manifestar sobre a petição e/ou doc.
apresentados pela Autarquia, no prazo de “cinco dias”.

ACAO ORDINARIA

042 - 2004.70.00.040676-0 - ALCEU DOS SANTOS COSTA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., JOAO ANTONIO DABROWSKI (OAB
PR027671). OBS.: FL. 176

043 - 2004.70.00.018324-2 - JULIO CESAR ROBASSA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., VALERIA CALIANI DECHTON (OAB
PR019487). OBS.: FL. 134

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

044 - 2004.70.00.001844-9 - ELIDIO DE MARCO LEAL DA
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s)., ELIDIO DE MARCO LEAL DA SILVA (OAB
PR004733). OBS.: FL. 68

045 - 2003.70.00.056729-5 - IVONE NANCY DE OLIVEIRA

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., DIMAS CASTRO DA SILVA (OAB PR012627).
OBS.: FL. 57

046 - 2003.70.00.073546-5 - FLORENTIN PAVARIN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., MARINA MANGINI (OAB PR029262). OBS.:
FL. 55

047 - 2003.70.00.060403-6 - TEREZINHA DE JESUS LOPES
RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., MARCUS ELY SOARES DOS REIS (OAB
PR020777). OBS.: FL. 38

048 - 2003.70.00.074494-6 - EDIVAL GALINDO MEDEIROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., FABIO GREIN PEREIRA (OAB PR034741).
OBS.: FL. 53

049 - 2003.70.00.058403-7 - LUIZ PERONI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL (OAB
PR009628). OBS.: FL. 48

050 - 2003.70.00.079266-7 - FRANCISCO MACIEL DE LARA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., WANDA MARLI BETEZEK DA ROSA (OAB
PR023877). OBS.: FL. 29

051 - 2003.70.00.051489-8 - MARIO CELSO RICHTER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., SILVESTRE DIAS DOS REIS (OAB PR016722).
OBS.: FL. 68

052 - 2003.70.00.017519-8 - GENEZIA CAMPANHOLI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., ALMIR TADEU BOTELHO (OAB PR018013).
OBS.: FL. 64

053 - 2003.70.00.025953-9 - LEONILDO WENDLER KOHE-
LER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s)., OLINTO ROBERTO TERRA (OAB PR028929).
OBS.: FL. 104

054 - 2003.70.00.056636-9 - ANASTASIJA ROHULA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., SEBASTIAO ANTUNES TELLES SOBRINHO
(OAB PR016898). OBS.: FL. 47

055 - 2004.70.00.003306-2 - TALITA ERENI HAUBERT X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., IVETE FERREIRA CORDEIRO (OAB
PR024409). OBS.: FL. 40

MANDADO DE SEGURANCA

056 - 2003.70.00.051797-8 - FRANCISCO XAVIER DA SIL-
VA X CHEFE DO POSTO DE BENEFICIO DO INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Adv.: Dr(s)., GENI KOSKUR (OAB PR015589). OBS.: FL. 85

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO.
2. AO APELADO, PARA CONTRA-RAZÕES, NO PRAZO
LEGAL.”

ACAO ORDINARIA

057 - 2003.70.00.073538-6 - IRES MARTELLI MENONCIN
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., ANDREA GRZYBOWSKI (OAB PR032662).
OBS.: FL. 33

058 - 2003.70.00.004326-9 - PLINIO CARLOS DA SILVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., MARLENE APARECIDA KASCHAROWSKI
(OAB PR018720). OBS.: FL. 566

059 - 2004.70.00.022892-4 - JOANNA CRUCOSKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., ADONAI JASLUK (OAB PR030686). OBS.: FL.
82

No(s) processo(s) abaixo foi exarado ato de Secretaria deter-
minando a intimação do AUTOR para, em 10 dias, juntar pla-
nilha de requisição, conforme modelo padrão exigido pelo Con-
selho da Justiça Federal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

060 - 2003.70.00.056093-8 - LUIZ CARLOS WOELLNER X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., CLEOSNY SLOMPO (OAB PR005500). OBS.:
FL. 54

061 - 2003.70.00.058099-8 - LAERTE SIQUEIRA MACHA-
DO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s)., ANA ELIETE BECKER MACARINI KOEHLER
(OAB PR010039). OBS.: FL. 53

No(s) processo(s) abaixo foi proferido a seguinte sentença e
despacho:
“... JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL...”

“... RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO;
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LE-
GAL...”

ACAO ORDINARIA

062 - 2004.70.00.031364-2 - HORST WALDEMAR
KRUMMRUECK X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., REALINA PEREIRA CHAVES BATISTEL (OAB
PR009628). OBS.: FLS. 154/156 E 163

No(s) processo(s) abaixo foi proferido a seguinte sentença e
despacho:
“... JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL...”

“... RECEBO A APELAÇÃO NO DUPLO EFEITO;
AO APELADO PARA CONTRA-RAZÕES NO PRAZO LE-
GAL...”

ACAO ORDINARIA

063 - 2003.70.00.084430-8 - EDELZINA DE LARA NEGRE-
LLO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s)., MARCELO PACHECO PIROLO (OAB
PR011828). OBS.: FLS. 102/105 E 111

064 - 2004.70.00.021151-1 - FLORENCIO DA SILVA RIBEI-
RO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., NILMA CAMARGO (OAB PR024202). OBS.:
FLS.172/179 E 186

065 - 2004.70.00.043269-2 - CECILIA MARIA ZAKALUK -
ESPOLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv.: Dr(s)., CARLOS ALBERTO FRANK (OAB PR032204).
OBS.: FLS.37/40 E 46

066 - 2004.70.00.025969-6 - MARIA BERNADETH DE BRI-
TO MACHADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., ELIZEU MENDES DA SILVA (OAB PR026797).
OBS.: FLS.73/76 E 80

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ SOBRE A PROPOSTA DO PERITO, MANIFESTEM-SE AS
PARTES EM 5 DIAS. SE HOUVER CONCORDÃNCIA, DE-
VERÁ O AUTOR PROCEDER DEPÓSITO EM 5 DIAS.”

ACAO ORDINARIA

067 - 2003.70.00.074436-3 - ADIR DO NASCIMENTO QUEI-
ROZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s)., DANIEL HEYSE TAVARES (OAB PR035894).
OBS.: FL. 158- ITEM 5

CURITIBA, Quinta-feira, 05 de maio de 2005.

MARIA CRISTINA DOS SANTOS SOUZA
Diretora de Secretaria da Vara Previdenciária (EM

EXERCÍCIO)

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES
FISCAIS DE CURITIBA - PARANÁ.

Juiz:

DR. GERSON LUIZ ROCHA
JUIZ FEDERAL

BOLETIM Nº 042/2005

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de Secre-
taria:
ATO DE SECRETARIA
“DE ACORDO COM O ART. 206, INCISO V, PRIMEIRA PAR-
TE DO PROVIMENTO N º 05/2003-CG, FICA A PARTE EM-
BARGANTE INTIMADA PARA FALAR SOBRE A IMPUG-
NAÇÃO E DOCUMENTOS, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.076703-6 - LEMBRASUL SUPERMERCADOS
LTDA. X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JU-
NIOR

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Intime-se o executado a pagar o débito ou nomear bens à
penhora em cinco dias. Decorrrido o prazo sem manifestação,
proceda-se à penhora de tantos bens quanto bastem à satisfa-
ção do crédito fiscal.”

EXECUCAO FISCAL

97.00.19388-8 - FAZENDA NACIONAL. X COOPERATIVA
CENTRAL AGROPECUARIA DO PARANA LTDA COCAP
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Intime-se o executado, como requerido, para cumprimento,
em 15 dias. 2. Decorrido o prazo, dê-se vista ao exeqüente, por
15 dias.”
PETIÇÃO DE FL. 75: “....PARA A OBTENÇÃO DA PRETEN-
DIDA SUSPENSÃO DO FEITO, É IMPRESCINDÍVEL QUE
COMPAREÇA À QUALQUER AGÊNCIA DA PREVIDÊN-
CIA SOCIAL PARA FORMALIZAÇÃO DE PARCELAMEN-
TO. DO CONTRÁRIO, O FEITO TERÁ SEU REGULAR
PROSSEGUIMENTO, SUJEITANDO OS BENS DOS EXE-
CUTADOS À CONSTRIÇÃO JUDICIAL. PRAZO: 15 (QUIN-
ZE) DIAS.”

EXECUCAO FISCAL

97.00.21441-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X PACIORNIK E PACIORNIK LTDA E OU-
TROS

Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO C F POTIER

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fl. 53. Defiro, intime-se o síndico da massa falida a mani-
festar-se sobre os cálculos apresentados, no prazo de 15 dias.”

EXECUCAO FISCAL

97.00.20204-6 - FAZENDA NACIONAL. X PAN ENGENHA-
RIA DE TELECOMUNICACOES LTDA
Adv. : Dr(s). MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA, CLEBER
DA SILVA BARBOSA

No processo abaixo foi proferida sentença, conluindo:
“....JULGO IMPROCEDENTE o pedido e condeno a parte
embargante ao pagamento de honorários advocatícios que fixo
em 10% (dez por cento)sobre a diferença entre os juros calcu-
lados com a aplicação da SELIC e os juros calculados no per-
centual de 1% (um por cento) ao mês....”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.078768-4 - CIA ESTEARINA PARANAENSE -
MASSA FALIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO CLARO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Recebo o recurso nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2.
Dê-se vista ao recorrido, para contra-razões. 3. Decorrido o
prazo legal e não havendo outros recursos, remetam-se os au-
tos ao e. Tribunal Regional da 4 ª Região.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.010064-2 - ECLAN CONSTRUCAO CIVIL E
EMPREENDIMENTOS LTDA(MF) X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). CICERO JOSE ALBANO, MARCOS ALBERTO
PICOLI

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.013555-3 - FAZENDA NACIONAL. X WS CON-
SULTORIA E SERVICOS DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS LTDA
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO FERREIRA SILVEIRA

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.000992-8 - JOSE MARIA DA NAVE E COSTA -
ESPOLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROGERIO COSTA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o defensor dativo para efetuar o cadastro junto ao
sistema PRODAT, a fim de possibilitar a requisição do paga-
mento dos honorários.”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.015627-8 - FAZENDA NACIONAL. X FERREI-
RA E MATTE LTDA
Adv. : Dr(s). NEIDE MARIA MARTINS

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“1. Fl. 128. A matéria já foi apreciada no despacho de fl. 119.
Intime-se....”

EXECUCAO FISCAL

97.00.09126-0 - FAZENDA NACIONAL. X ESTACIONA-
MENTO DE AUTOMOVEIS ALFA LTDA
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES

No processo abaixo foi proferido o seguinte ato de Secretaria:
ATO DE SECRETARIA
“Com fundamento no item 1.39 da Portaria 06/2003, expedi o
Boletim nº 42/2005, intimando(a) o (a) o(a) advogado(a) do(a)
executado(a), para retirada dos autos em carga, conforme re-
querido, pelo prazo de 05 dias.”

EXECUCAO FISCAL

98.00.03177-4 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA -
CRQ X LUBRILEX LTDA
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO C F POTIER

No processo abaixo foi proferido o seguinte desapcho:
“1. Manifeste-se o exeqüente sobre a petiçãode fl. 166, reque-
rendo o que for de seu interesse, em 15 dias.”
PETIÇÃO DE FL. 166: “....DEVERÁ O REQUERENTE PRO-
CEDER DE ACORDO COM O DETERMINADO PELA LEI,
ANEXANDO AO REQUERIMENTO CERTIDÃO COMPRO-
BATÓRIA DO TRÊNSITO EM JULGADO DO PROCESSO
DE CONHECIMENTO, DA DEMONSTRAÇÃO DE LIQUI-
DEZ E EXIGIBILIDADE DA OBRIGAÇÃO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.012451-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS - ECT X MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv. : Dr(s). GISELLE DAUSSEN CAPELLA, CLAUDIA
MARGARIDA RIBAS MARINHO, FLAVIO ROBERTO FAY
DE SOUSA, SIONARA PEREIRA

No processo abaixo foi proferido o seguinte ato de Secretaria:
ATO DE SECRETARIA:
“DE ACORDO COM O ITEM 3 DA PORTARIA 02/2003,DES-
TE JUÍZO, INTIME-SE A PARTE INTERESSADA, PARA
QUE, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, CUMPRA O DISPOS-
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TO NO ART. 26 DA LEI 8.906/94, A FIM DE INSTRUIR A
REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO, CONFORME RESOLU-
ÇÃO N º 373, DE 25/05/2004, DO CONSELHO DE JUSTIÇA
FEDERAL.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.11215-4 - CLASSE INDUSTRIAL DE MOVEIS LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE TOSCANO DE CASTRO

No processo abaixo foi proferida sentença, conluindo:
“......DE HARMONIA COM O EXPOSTO, JULGO IMPRO-
CEDENTE o pedido. Deixo de condenar a parte embargante
em honorários advocatícios, adotando o entendimento da Sú-
mula 168 do extinto Tribunal Regional Federal de Recursos
(....). Sem custas. P.R.I.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.022172-3 - CENTRO INDUSTRIAL DE TECIDOS
E DERIVADOS TEXTEIS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DANIELLE ROCHA BRASIL

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Intime-se o executado a manifestar-se sobre os cálculos
apresentados, no prazo de 15 dias.”

EXECUCAO FISCAL

99.00.00428-0 - FAZENDA NACIONAL. X MALUCELLI E
FILHOS LTDA -MASSA FALIDA
Adv. : Dr(s). MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fl. 30. Os honorários serão fixados ao final. Intime-se.”

EXECUCAO FISCAL

1999.70.00.031799-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ASSOCIACAO DE ENSINO 19 DE
DEZEMBRO E OUTRO
Adv. : Dr(s). FLAVIO FAGUNDES FERREIRA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“....5. Concluída a perícia, intimem-se as partes da apresenta-
ção do laudo, consignando que cumprirá aos respectivos ass-
sistentes técnicos apresentarem seus pareceres independente-
mente de intimação, no prazo do parágrafo único do art. 433 do
Código de Processo Civil. 6. Após, voltem conclusos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.024364-6 - BREHMER CALCADOS LTDA X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). DIONISIO OLICSHEVIS

no processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“....2(...), intime-se a massa falida, na pessoa de seu procura-
dor, a prestar informações sobre o andamento do processo de
falência e a se manifestar sobre os cálculos apresentados. Pra-
zo: 15(quinze) dias.”

EXECUCAO FISCAL

1999.70.00.033139-7 - FAZENDA NACIONAL. X HERMES
MACEDO S/A MASSA FALIDA
Adv. : Dr(s). MARINA BORIO

No processo abaixo foi proferido o seguinte ato de Secretaria:
ATO DE SECRETARIA
“DE ACORDO COM O ITEM 1.2 DA PORTARIA 01/01, FICA
O ADVOGADO DA EXECUTADA PARA QUE, NO PRAZO
DE 15 (QUINZE) DIAS, JUNTE AOS AUTOS PROCURA-
ÇÃO QUE DEU ORIGEM AO SUBSTABELECIMENTO DE
FLS. 30.”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.00.073600-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X AGILIDADE CENTRAL DE RECUR-
SOS HUMANOS LTDA
Adv. : Dr(s). JOAO FRANCISCO MONTEIRO SAMPAIO

No processo abaixo foi proferido o seguinte ato de Secretaria:
ATO DE SECRETARIA
“DE ACORDO COM O PROVIMENTO N° 05/2003 ART. 206,
INCISO V, PARTE FINAL, DO E. TRF DA 4ª REGIÃO: FICA
O EMBARGANTE INTIMADO PARA ESPECIFICAR DE
FORMA JUSTIFICADA, EM 05 (CINCO) DIAS, AS PROVAS
QUE PRETENDE PRODUZIR.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.033428-1 - CARLOS CIALDINI CACCIATORI X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCIA DE FATIMA MORO DE OLIVEIRA,
JOSAFAT LITVIN

No processo abaixo foi proferido o seguinte ato de Secretaria:
ATO DE SECRETARIA:
“DE ACORDO COM O ITEM 1.2 DA PORTARIA 01/01, FICA
O ADVOGADO DE FL. 42 INTIMADO PARA QUE, NO PRA-
ZO DE 15 (QUINZE) DIAS, JUNTE AOS AUTOS PROCU-
RAÇÃO.”

EXECUCAO FISCAL

91.00.13860-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X SOCIEDADE UNIAO JUVENTUS
Adv. : Dr(s). MAURICIO S. MONTANHA TEIXEIRA

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Intime-se o executado a manifestar seu interesse na execu-
ção do julgado, no prazo de 15 dias. 2. Decorrido o prazo sem
manifestação, arquivem-se os autos.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.013848-7 - CONSELHO REGIONAL DE CORRE-
TORES DE IMOVEIS - CRECI X RENI ATAIDES PIRES
Adv. : Dr(s). IVAN CESAR AZEVEDO BORGES DE LIZ,
CESAR LINHARES WALLBACH

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Manifeste-se a embargante sobre o pedido de fl. 94, em 15
dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.000384-7 - TERRACO INCORPORACOES E
CONSTRUCOES LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, conclu-
indo:
“....8. Assim sendo, reputo justa a recusa do credor e com fun-
damento no art. 656, II e V, do Código de Processo Civil, de-
claro ineficaz a nomeação. 9. Intime-se a executada a pagar o
débito ou nomear bens à penhora, em cinco dias. No silêncio,
proceda-se à penhora de tantos bens quanto bastem à garantia
da execução. INTIME(M)-SE.”

EXECUCAO FISCAL

94.00.15593-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X CATTALINI TRANSPORTES LTDA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). DENIS NORTON RABY

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Compulsando os autos, verifico que o advogado Geraldo
Mocelin atuou no processo até outubro de 2002, elaborando a
petição inicial e a réplica à impugnação da Fazenda Nacional.
Prolatada a sentença em 20/03/03, o advogado Michel Koia-
lainski Barbosa, que apresentou contra-razões à apelação in-
terposta pela embargada, acompanhando o feito até o trânsito
em julgado da decisão, e, posteriormente, promovendo a exe-
cução do julgado. 2. Em tais circunstâncias entendo que os
honorários deverão ser pagos em partes iguais a ambos os cau-
sídicos. Expeçam-se alvarás. Deste despacho intimem-se Ge-
raldo Mocelin e Michel Koialainski Barbosa.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.038108-7 - PAN ENGENHARIA DE TELECOMU-
NICACOES LTDA - MASSA FALIDA X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). MICHEL KOIALAINSKI BARBOSA, GERAL-
DO MOCELLIN

No processo abaixo foi proferida sentença, conluindo:
“....DE HARMONIA COM O EXPOSTO: (a) com fundamento
no art. 267, VI, do Código de processo Civil, declaro extinto o
processo, sem julgamento do mérito, com relação ao pedido de
decretação da prescrição; e, (b) quanto ao mais, JULGO IM-
PROCEDENTE o pedido.(....)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.040094-0 - MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS PREFEITURA MUNICIPAL X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO SOCCOLOSKI

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“(....) EM RAZÃO DO EXPOSTO, conheço dos embargos, por
tempestivos, REJEITANDO-OS e mantendo a sentença tal como
está lançada.(....)

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.027019-5 - SPAIPA SA INDUSTRIA BRASILEI-
RA DE BEBIDAS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO,
GABRIEL PLACHA

No processo abaixo foi proferida sentença, conluindo:
“(....)DE HARMONIA COM O EXPOSTO: (A) declaro a de-
cadência do direito do INSS em constituir o crédito tributário
pelo lançamento em relação à constribuições do ano de 1996;(B)
JULGO PROCEDENTE o pedido desconstituindo os títulos
executivos (CDAs nºs 35.436.664-5, 35.437.067-7 e
35.513.981-2) e declarando extinta a execução fiscal nº
2004.70.00.004184-8.(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.007313-8 - MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS PREFEITURA MUNICIPAL X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SORAIA AL FARAH, CLAUDIO SOCCOLOSKI,
INGER KALBEN SILVA

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“(....)EM RAZÃO DO EXPOSTO, conheço dos embargos, por
tempestivos, REJEITANDO-OS e mantendo a sentença tal como
está lançada.(...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.019724-1 - CATTALINI TRANSPORTES S/A X
INST.NAC. DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUA-
LIDADE INDL. - INMETRO
Adv. : Dr(s). DENIS NORTON RABY, ELAINE NOVAES

FALCO

No processo abaixo foi proferida sentença, conluindo:
“(....)DE HARMONIA COM O EXPOSTO JULGO IMPRO-
CEDENTE o pedido.(....)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.023519-9 - MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS PREFEITURA MUNICIPAL X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO SOCCOLOSKI, INGER KALBEN
SILVA

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“(....)DE HARMONIA COM O EXPOSTO, JULGO PROCE-
DENTE o pedido, para declarar extinta a execução fiscal n º
2003.70.00.012397-6, e desconstituir o título executivo (....).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.021285-0 - NEUAR REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RICARDO GIOVANNETTI

No processo abaixo foi proferida senteça, concluindo:
“(....) EM RAZÃO DO EXPOSTO, conheço dos embargos, por
tempestivos, REJEITANDO-OS e mantendo a sentença tal como
está lançada.(....)”

EMBARGOS A ARREMATACAO

2003.70.00.079457-3 - CASA DAS JUNTAS AJAX LTDA E
OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO

No processo abaixo foi proferida sentença, conluindo:
“(....)DE HARMONIA COM O EXPOSTO: (a) DECLARO
EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRI-
TO, com relação ao pedido de exclusão das contribuições do
SESI e ao SENAI, por falta deinteresse processual, nos termos
do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, excluindo da lide
referidas entidades, em face da sua legitimdade passiva ad cau-
sam e condenando aembargante ao pagamento de honorários
advocatícios a cada uma delas, no montante de R$ 1.000,00
(mil reais); (b)JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido remanescente, para: (1) excluir das CDAs a contribui-
ção ao INCRA; e, (2) reduzir a multa da CDA n º 55.759.976-
8 (10/96 a 03/97), de 60% para 50%.(....)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.037203-0 - LC BRANCO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAURICIO OBLADEN AGUIAR, FLAVIA APO-
LO, CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, FERNANDA
EHALT VANN, RODRIGO SIMOES FREJAT, SERGIO
EDUARDO DOS SANTOS PYRRHO

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“(....)DE HARMONIA COM O EXPOSTO DECLARO EXTIN-
TO O PROCESSO, COM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos
termos do art. 269, inciso II, do Código de Processo Civil, des-
constituindo o título executivo e declaro extinta a execução
fiscal n º 2002.70.00.067826-0, tornando insubsistente a pe-
nhora.(....)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.029007-1 - EDISON BUENO DE CAMARGO X
CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA
Adv. : Dr(s). MARCELA CRISTINA TEZOLIN

No processo abaixo foei proferido o seguintedespacho:
“1. Tratando-se de bem de família, torno insubsistente a ordem
de penhora de fl. 101. 2. Intime-se o executado a pagar o débi-
to ou nomear bens à penhora em cinco dias. Decorrido o prazo
sem manifestação, proceda-se à penhora de tantos bens quanto
bastem à satisfação do crédito fiscal.”

EXECUCAO FISCAL

93.00.10766-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X CEDL COMERCIO EDICOES DE LIVROS
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANNA CHRISTINA G DE POLLI, MARCO AU-
RELIO FERREIRA LISBOA

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“(....) EM RAZÃO DO EXPOSTO, conheço dos presentes
embargos, por tempestivos, REJEITANDO-OS e mantendo a
sentença tal como está lançada.(....)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.054781-8 - MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PI-
NHAIS PREFEITURA MUNICIPAL X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). INGER KALBEN SILVA, CLAUDIO SOCCO-
LOSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de Secre-
taria:
ATO DE SECRETARIA
“DE ACORDO COM O PROVIMENTO Nº 05/2003, ART. 206,
INCISO VI, FICA INTIMADA A PARTE CONTRÁRIA PARA
MANIFESTAR-SE EM 05 (CINCO) DIAS, SOBRE A JUN-
TADA DE NOVOS DOCUMENTOS, NOS TERMOS DO
ARTIGO 398, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.029003-4 - ELAINE KISCHLAT DE MELLO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEUCIMAR GANDIN

No processo abaixo(s) foi proferido o seguinte ato de Secreta-
ria:
ATO DE SECRETARIA:
“DE ACORDO COM O PROVIMENTO N° 05/20 03 - CG,
ART. 206, INCISO V, PARTE FINAL, DO E. TRF DA 4 ª RE-
GIÃO: FICA O EMBARGANTE/AUTOR INTIMADO PARA
ESPECIFICAR, DE FORMA JUSTIFICADA, EM 05 (CINCO)
DIAS, AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.025794-8 - RENATO DE MUGGIATI - ESPOLIO
X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCELO MARQUES MUNHOZ, GEROLDO
AUGUSTO HAUER

2005.70.00.001977-0 - CHB COMERCIAL HOSPITALAR
BRASILEIRA LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIA CIBELI CORREA RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de Secre-
taria:
ATO DE SECRETARIA
“DE ACORDO COM O ART. 206, INCISO V, PRIMEIRA PAR-
TE DO PROVIMENTO N º 05/2003-CG, FICA A PARTE EM-
BARGANTE INTIMADA PARA FALAR SOBRE A IMPUG-
NAÇÃO E DOCUMENTOS, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.026687-1 - SCOPE CONFECCOES DE ROUPAS
LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE VICENTE DE OLIVEIRA KARAM

2004.70.00.033624-1 - INDUSTRIAS QUIMICAS MELYANE
S/A X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES

2005.70.00.000643-9 - PERIMETRAL SUL EMPREENDI-
MENTOS E CONSTRUCOES LTDA E OUTRO X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). PATRICIA LUCIANE DE CARVALHO, OSCAR
FLEISCHFRESSER

No processo abaixo foi proferido o seguinte ato de Secretaria:
ATO DE SECRETARIA
“Com fundamento no item 1.39 da Portaria 06/2003, expedi o
Boletim nº 42/2005 intimando(a) o(a) o(a) advogado(a) do(a)
executado(a), para retirada dos autos em carga, conforme re-
querido, pelo prazo de 05 dias.”

EXECUCAO FISCAL

2004.70.00.022226-0 - FAZENDA NACIONAL. X INDUSTRI-
AS QUIMICAS MELYANE S/A
Adv. : Dr(s). MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, em sín-
tese:
“(.....)2. Assim sendo, verifico que na hipótese em exame, os
argumentos do excipiente não dizem respeito a matérias passí-
veis de apreciação por este meio processual. 3. Devolva-se o
presente incidente ao excipiente. 4. Cumpra-se o mandado ex-
pedido. INTIME-SE.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.00.049963-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X SPORTMAX COMERCIO DE ARTI-
GOS ESPORTIVOS LTDA ME E OUTRO
Adv. : Dr(s). SAMIR THOME, ROGERIO GONÇALVES THO-
ME

No processo abaixo foi proferida sentença, conluindo:
“(....)declaro extinto o processo(....)”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.005530-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ENBRAEL CONSTRUCOES DE
OBRAS ELETRICAS LTDA
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO MARTINS ALVES, ADIL-
SON MALUCELLI

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fls. 166/170. Indefiro o depoimento pessoal por inteira-
mente desinfluente à prova das alegações contidas na inicial. 2.
Indefiro a prova pericial, tendo em vista que imprestável ao fim
colimado pela embargante, uma vez que as questões relativas
aos aspectos formais da CDA, à incidência da multa e da SE-
LIC, são exclusivamente de direito. 3. Intime-se o embargante
deste despacho. Após, decorrido o prazo recursal, voltem con-
clusos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.036820-5 - TRANPORTES LARA LTDA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLYLE POPP, ANDRE MASIGNAN BERE-
JUK

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“”1. Fls. 146/150. Indefiro o depoimpessoal por inteiramente
desinfluente à prova das alegações contidas na inicial. 2. Inde-
firo a prova pericial, tendo em vista que imprestável ao fim
colimado pela embargante, uma vez que as questões relativas
aos aspectos formais da CDA, à incidência da multa e da SE-
LIC, são exclusivamente de direito. 3. Intime-se o embargante



364364364364364 4ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/2005

deste despacho. Após, decorrido o prazo recursal, voltem con-
clusos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.040092-7 - TRANSPORTES LARA LTDA/ X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ANDRE MASIGNAN BEREJUK, CARLYLE
POPP

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fl. 61. Indefiro a prova testemunhal, uma vez que a prova
de pagamento do imposto se faz por documentos. 2. Indefiro a
prova pericial, tendo em vista que imprestável ao fim colimado
pela embargante, uma vez que questões relativas à incidência
de multa, dizem respeito a matéria de direito. 3. Intime-se o
embargante deste desta decisão. Decorrido o prazo para even-
tual recurso, voltem conclusos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.033079-2 - DOUGLAS MICHEL X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). PAULO EDUARDO GUEDES

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Tendo em vista a substituição da CDA (fl. 99/100 da execu-
ção fiscal em apenso), intime-se a Massa Falida para, queren-
do, aditar os embargos, em 30 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

96.00.04693-0 - HERMES MACEDO S/A - MASSA FALIDA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS JAVOSCHY, HELOISA MARIA
FREITAS

No processo abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“(....) declaro extinto o processo (....)”

EXECUCAO FISCAL

97.00.12762-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X VAB PNEUS RECAUCHUTAGENS E ARTE-
FATOS EM BORRACHA LTDA
Adv. : Dr(s). ANISIO DOS SANTOS

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fls. 171/175. Indefiro o depoimento pessoal por inteira-
mente desinfluente à prova das alegações contidas na inicial. 2.
Indefiro a prova pericial, tendo em vista que imprestável ao fim
colimado pela embargante, uma vez que as questões relativas
aos aspectos formais da CDA, à incidência da multa e da SE-
LIC, são exclusivamente de direito. 3. Intime-se o embargante
deste despacho. Após, decorrido o prazo recursal, voltem con-
clusos.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.037613-5 - TRANSPORTES LARA LTDA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CARLYLE POPP, ANDRE MASIGNAN BERE-
JUK

No processo abaixo foi proferido o seguinte ato de Secretaria:
ATO DE SECRETARIA:
“(....) EXPEDI O BOLETIM Nº 42/2005, DE ACORDO COM
O ITEM 1.2 DA PORTARIA 01/2001, PARA INTIMAÇÃO DO
ADVOGADO DA PARTE EMBARGANTE, PARA QUE, NO
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, JUNTE AOS AUTOS PRO-
CURAÇÃO, POIS CONSTA SOMENTE PROCURAÇÃO POR
CÓPIA NÃO AUTENTICADA.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.007231-6 - YOK EQUIPAMENTOS SA X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). KIYOSHI ISHITANI

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Fl. 39. Tendo em vista que não restou comprovada a adesão
ao REFIS, intime-se a executada a pagar o débito em cinco
dias. Decorrido o prazo legal sem manifestação, proceda-se à
penhora de tantos bens quantos bastem à garantia da execução.
2. Intime-se a executada a apor assinatura na petição de fl. 31,
em 15 dias.”

EXECUCAO FISCAL

2004.70.00.000089-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X S GOLDONI E SANTOS LTDA
Adv. : Dr(s). EDINEI CESAR SCREMIN

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, conlu-
indo:
“(....) 4. EM RAZÃO DO EXPOSTO, declaro a incmpetência
absoluta desta Vara Federal para o processo e julgamento do
feito em relação à dívida objeto da CDA n º 90 5 9 004661-10
e DECLINO da competência para a Justiça do Trabalho. 5. Ten-
do em vista que ainda permanece a competência desta Vara
Fderal para o julgamento da CDA n º 90 7 000923-20 (PIS),
providencie o exeqüente o desmenbramento do processo em
relação à CDA n º 90 5 99 004661-10 (CLT) para formação de
autos apartados, com cópia das peças necessárias. Feito isso,
distribua-se poe dependência à presente execução e voltem
conclusos.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.00.004257-8 - FAZENDA NACIONAL. X TRANS-
PORTADORA DE CARGAS RODOVIARIAS CONTADOR
LTDA - MASSA FALIDA
Adv. : Dr(s). ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte ato de Secre-
taria:
ATO DE SECRETARIA
“Com fundamento no item 1.39 da Portaria 06/2003, expedi o
Boletim nº 42/2005 intimando(a) o(a) advogado(a) do(a)
executado(a), para retirada dos autos em carga, conforme re-
querido, pelo prazo de 05(cinco) dias.”

EXECUCAO FISCAL

2004.70.00.021092-0 - FAZENDA NACIONAL. X EMPRE-
SA SUL AMERICANA DE TRANSPORTES EM ONIBUS
LTDA
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN, ANDERS FRANK
SCHATTENBERG

2004.70.00.022483-9 - FAZENDA NACIONAL. X EMPRE-
SA SUL AMERICANA DE TRANSPORTES EM ONIBUS
LTDA
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN, ANDERS FRANK
SCHATTENBERG

No processo abaixo foi proferido o seguinte despacho, conclu-
indo:
“(....)Pelas razões expostas, em cognição sumária, entendo au-
sente a verossimilhança das alegações contidas na inicial, de
modo que INDEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela. Emen-
de a inicial, nominando os “interessados” que pretende ver ci-
tados, e atribuindo o valor à causa, em 10 dias, pena de indefe-
rimento. INTIME(M)-SE.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2005.70.00.011459-5 - ALBERTO CATTALINI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). HABIB TAMER E, M. BADIAO

No processo abaixo foi proferido o seguinte desapcho, conclu-
indo:
“(...)13. EM RAZÃO DO EXPOSTO, conheço dos presentes
embargos de declaração, por tempestivos, REJEITANDO-OS e
mantendo a decisão recorrida. INTIMEM-SE, com urgência.”

EXECUCAO FISCAL

1999.70.00.033690-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X CATTALINI TRANSPORTES LTDA
Adv. : Dr(s). ELAINE NOVAES FALCO, DENIS NORTON
RABY

No processo abaixo foi proferido o seguinte desapcho:
“1. Fls. 65/68; as guias apresentadas não comprovam o par-
celamento do débito. Tampouco demonstram a quitação da
dívida pelo valor informado nas fls. 55/56. Dessa forma,
aguarde-se a realização do leilão designado para esta data.
Após, vista ao INSS para manifeatar-se, no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas. Ato contínuo, voltem-me conclusos, com
urgência.”

EXECUCAO FISCAL

94.00.04230-2 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X ALVORADA ENCADERNACAO LTDA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

CURITIBA, 6 de maio de 2005.

VICENTE FERNANDO ORTH
DIRETOR DE SECRETARIA DA 1ª VARA
FEDERAL DAS EXECUÇÕES FISCAIS.

SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL

BOLETIM 0119/2005

DESPACHOS/DECISÕES PROFERIDAS PELO MM. JUIZ
FEDERAL DR. FRIEDMANN ANDERSON WENDPAP E
PELA MM. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. IVANISE
CORRÊA RODRIGUES DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DE
CURITIBA, BEM COMO ATOS PRATICADOS DE OFÍCIO
PELA SECRETARIA, AUTORIZADOS PELO PROVIMEN-
TO Nº 05/03, DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
FEDERAL DA 4ª REGIÃO.

No(s) processo(s) abaixo foi proferido oseguin te despacho:
“As partes, para contra-razões, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.052971-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAURICIO CLEVE DO BONFIM
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES

2004.70.00.004667-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDIA SOARES DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). BRASIL PARANA DE CRISTO SEGUNDO

2004.70.00.021589-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDVIGES MAZALLI E OUTROS
Adv. : Dr(s). VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE

2004.70.00.021723-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SOELY FIORINI NISHIMURA
Adv. : Dr(s). LUIZ MURILO KLEIN

2004.70.00.021729-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARGARIDA LAPA
Adv. : Dr(s). JANAINA BAPTISTA TENTE

2004.70.00.022786-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RITA ELIZABET LONGO
Adv. : Dr(s). LUIZ MURILO KLEIN

2004.70.00.024796-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BEATRIZ VOLKMANN ZAGER E OUTROS
Adv. : Dr(s). SAMANTHA SADE

2004.70.00.024814-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO CARLOS CHRISTOFFEL
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO CARNEIRO BETTEGA

2004.70.00.025056-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANA WILCZEK E OUTROS
Adv. : Dr(s). VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE

2004.70.00.029856-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NOEMIA BORNAT BARAN
Adv. : Dr(s). MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA

2004.70.00.030750-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DAVID FERREIRA ALVES E OUTROS
Adv. : Dr(s). SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intimem-se as partes.”

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.008009-3 - EDUARDO CASILLO JARDIM X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA PR
Adv. : Dr(s). GUILHERME GOMES XAVIER DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
‘Converto o julgamento em diligência. Intime-se a impe-
trante que se manifeste sobre as alegações da autoridade
impetrada, comprovando,s e for o caso que sua incrição
no CADIM é originária da Secretaria da Receita Federal,
sob pena de extinção do processo sem julgamento do mé-
rito.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.031815-9 - MONTANA INDUSTRIA DE MAQUI-
NAS LTDA X CHEFE DO SEORT - SERVICO DE ORIENTA-
CAO E ANALISE TRIBUTARIA
Adv. : Dr(s). FABIO CIUFFI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
‘Converto o julgamento em diligÊncia. Intime-se a impetrante
a comprovar que seu sócio Geraldo Adriano LEck, exerce a
profissão pela qual foi constituída...”

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.000406-6 - LABORATORIO DE ANALISES CLI-
NICAS ANDREASSA E LECK S/C LTDA X DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se a impetrante a juntar aos autos a inicial dos autos
2003.70.00.084496-5.”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.027380-2 - DECORPRINT DECORATIVOS DO
PARANA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
‘Intimem-se as aprtes sobre o retorno dos autos ao TRF da 4ª
região, manifestando-se sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de 10 dias .”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.005221-3 - UNIAO FEDERAL X COMERCIO E
REPRESENTACAO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS BOM
RETIRO LTDA
Adv. : Dr(s). ROGERIO CAMPANO CARDOSO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“DÊ-se vista à CEF da manifestação das fls. 50/51, pelo prazo
de 10 (dez) dias

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.023216-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCELO ROCKENBACH
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Após, intime-se a CEF para que diga sobre seu interesse no
prosseguimento do feito.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.039639-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSEMAR REZENDE E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Aos apelados para contra-razões, no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.028004-1 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X ARNALDO ANTONIO LOURENCO
E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA
FERRO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
‘Em face da informação retro, intime-se a CEF para que indi-
que corretamente o endereço dos executados.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.026602-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO ROBERTO ROSEIRA GOMES E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Ao executado, para contra-razões, no rpazo legal.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.058420-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HEINZ KRUG
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO C F POTIER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Reitere-se a intimação da CEF para dar cumprimento ao des-
pacho de fl. 60.”

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.037679-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO ROBERTO MARQUES
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intime-se a CEF para se manfiestar sobre o prosseguimento
do feito, no rpazo de 10 (dez) dias,, intimemdo-a, no mesmo
prazo, do teor dos ofícios juntados às fls. 42/43, dando conta
da existÊncia de registro em nome do requerido.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.004589-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCELO CARDOZO SERAFIM
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intimem-se os autores sobre os documentos de fls. 217/138,
referentes ao cumprimento do julgado pela CEF, ebm como
manifeste-se o i. procurador sobre o depócito judicial das cus-
tas processuais (fl.139).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.039987-4 - LOURIVAL DE TORRES CARDOSO
NETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANO CHIZINI CHEMIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Defiro a produção de prova pericial requerida à fl. 149... 2.
Intimem-se as partes para, no prazo de5 (cinco) dias, indica-
rem assitentes técnicos e formulem quesitos.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.021835-9 - HILARIO HACBARTH X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE MORENO DE CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gra-
tuita... Defiro a produção de provas requeirdas as fls. 148/
149. Intimem-se as partes para, no prazo de 5 (cinco) dias,
querendo, indiquem assitentes técnicos e formularem quesi-
tos...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.070930-9 - ROBISSON WORMS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR ZIROLDO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
‘Intime-se o autor para que deposite o valor referente aos ho-
norários periciais, no prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.013655-7 - ALTEVIR STALL X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ADRIANO DALEFFE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intimem-se as partes para que apresentem alegações finais, no
prazo de 15 (quinze) dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.030926-9 - RICARDO DE ANDRADE FRANCA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO PEDRO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Juntados, intimem-se os autores para que promovam a execu-
ção do julgado, no prazo de 30 (trinta) dias.”

ACAO ORDINARIA

97.00.27054-8 - ADEMIR MAIA E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA
FERRO JUNIOR

CERTIDÃO
ALVARÁ NA CEF/PAB JUSITIÇA FEDERAL EM 03/05/
2005.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.09140-8 - MARIO CELSO PEREIRA DA SILVA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI
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2002.70.00.030211-8 - OLGA BETES DE SOUZA E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZA MARCIA GENUINO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Os documentos da INFRAERO já foram desentranhados, en-
contram-se na contra-capa e não doram retirados pelo procura-
dor. Assim, intime-se novamente para que proceda à retirada
da documetnação no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de novo
arquivamento.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.00.048582-5 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA
ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X SATA S/A
- SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO
Adv. : Dr(s). ROGERIO BALINSKI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Defiro o pedido de suspensão provisória do andamento do fei-
to, pelo prazo de 90 (noventa) dias. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.037376-2 - MARCO ANTONIO GONCALVES
CASSOU X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MEURIS JOAO CARON CASSOU

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguintedespacho:
“Intimem-se as partes para que, querendo, especifiquem as pro-
vas que efetivamente pretendem produzir, no prazo de 5 (cin-
co) dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.073999-9 - LETICIA TELES X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO BARBOSA

SENTENÇA:
————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando IMPROCEDENTE O PEDIDO.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.006767-9 - CASA BAHIA COMERCIAL LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO DOS SANTOS TEIXEIRA

CERTIDÃO
DE ACORDO COM PROVIMENTO 22 DA CGJF/PR 4ª RE-
GIÃO FICA A PARTE INTIMADA DO RETORNO DOS AU-
TOS DA CONTADORIA.”

EMBARGOS A EXECUCAO

98.00.23946-4 - FAZENDA NACIONAL. X D VILLA REAL
PARTICIPACOES S/C LTDA
Adv. : Dr(s). DAVI DEUTSCHER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferidasentença
com o seguinte teor:
“Ante o exposto, revogo a medida liminar e EXTINFO O PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do
art. 267, VI, do CPC, por perda do objeto e interesse processu-
al, e do art. 808, III do CPC.”

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.000835-3 - CASA BAHIA COMERCIAL LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO DOS SANTOS TEIXEIRA

CURITIBA, 6 de maio de 2005

JOACITA KOPYTOWSKI TAFURI
DIRETORA DE SECRETARIA DA

1ª VARA FEDERAL

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. PRCTB03-2005/0167

Juiz Federal: PAULO CRISTOVAO DE ARAUJO SILVA
FILHO
Juiz Federal Substituto: PAULO CRISTOVAO DE ARAU-
JO SILVA FILHO

ADILSON ALMEIDA DE VASCONCELOS .................... 020
ANDREZZA MARIA BELTONI ....................................... 005
ANESIO ROSSI JUNIOR .................................................. 028
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA ................. 029
ARNALDO FERREIRA MULLER ................................... 023
BENJAMIM PEDRO ZONATO ........................................ 011
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER ............. 027
CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA ................................. 024
DANIELLE RAQUEL HACHMANN ............................... 004
DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR ............................. 014
EDGAR LUIZ DIAS .......................................................... 015
EDULA WILLE POSNIAK ............................................... 013
ERALDO LUIZ KUSTER ................................................. 030
FLAVIO ROBERTO FAY DE SOUSA .............................. 024
GERALDO MARQUES .................................................... 016
GILVAN ANTONIO DAL PONT ...................................... 010
GIOVANNA PRICE DE MELO ........................................ 015
IEDA REGINA SCHIMALESKY WAYDZIK .................. 026
ISABELLA ASSIS DA COSTA ......................................... 028
JOAO CORREA SOBANIA .............................................. 010
JOAO CORREA SOBANIA .............................................. 011
JOAO CORREA SOBANIA .............................................. 012
JOAO CORREA SOBANIA .............................................. 013

JOAO CORREA SOBANIA .............................................. 014
JOAO CORREA SOBANIA .............................................. 016
JOAO CORREA SOBANIA .............................................. 017
JOAO CORREA SOBANIA .............................................. 018
JONAS BORGES ............................................................... 019
JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA ............................... 008
JOSE CARDOSO ............................................................... 007
JOSE CARLOS ALVES SILVA ......................................... 022
JOSE INACIO COSTA FILHO ......................................... 002
JULIANA TONELLI KRANZ ........................................... 012
LUCIANO DALPONTE .................................................... 025
MANOEL HERMANDO BARRETO ............................... 021
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA ............................. 017
PATRICIA HELENA PIMENTEL COSTA ....................... 001
RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES .................... 009
ROBSON FRANCO .......................................................... 018
RODRIGO GARCIA SANT ANNA BEVILAQUA .......... 006
ROSELI ZANLORENSI CARDOSO ................................ 025
VILSON GUDOSKI .......................................................... 003

No(s) processo(s) abaixo fica intimada a parte requerente do
desarquivamento dos autos para regularizar o pedido, recolhen-
do as custas de desarquivamento dos autos (no valor de R$
5,00).

ACAO ORDINARIA

001 - 98.0011144-1 - JOSE LUIZ CZEZACKI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).PATRICIA HELENA PIMENTEL COSTA (OAB
PR021442). OBS.: CUSTAS DE DESARQUIVAMENTO

002 - 99.0007768-7 - ASSOCIACAO EDUCATIVA ESPORTI-
VA E CULTURAL PAPA JOAO PAULO II - PINHAIS X UNI-
AO FEDERAL
Adv.: Dr(s)., JOSE INACIO COSTA FILHO (OAB PR013715).
OBS.: CUSTAS DE DESARQUIVAMENTO

003 - 98.0010883-1 - MARIA LAUDELINA BERTAO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s)., VILSON GUDOSKI (OAB PR022572). OBS.:
CUSTAS DE DESARQUIVAMENTO

004 - 2003.70.00.000683-2 - RENALDO EICHLER X UNI-
AO FEDERAL
Adv.: Dr(s)., DANIELLE RAQUEL HACHMANN (OAB
PR029287). OBS.: CUSTAS DE DESARQUIVAMENTO

005 - 2003.70.00.040740-1 - LEONARDO CZARNY X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s)., ANDREZZA MARIA BELTONI (OAB
PR030313). OBS.: CUSTAS DE DESARQUIVAMENTO

006 - 92.0006649-6 - HELIO RICON DE FREITAS JUNIOR
X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s)., RODRIGO GARCIA SANT ANNA BEVILAQUA
(OAB PR032690). OBS.: CUSTAS DE DESARQUIVAMEN-
TO

007 - 2001.70.00.005358-8 - ALTAIR BENEDITO FANTIN X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s)., JOSE CARDOSO (OAB PR010895). OBS.: CUS-
TAS DE DESARQUIVAMENTO

EMBARGOS A EXECUCAO

008 - 2002.70.00.050084-6 - UNIAO FEDERAL X JULIO
MACHADO SILVA
Adv.: Dr(s)., JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA (OAB
PR027386). OBS.: CUSTAS DE DESARQUIVAMENTO

EXECUCAO DIVERSA

009 - 1990.70.00.006164-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ROMILDO VIDAL PUPO
Adv.: Dr(s)., RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532). OBS.: CUSTAS DE DESARQUIVAMENTO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença:
-extinguindo o processo, sem julgamento do mérito, quanto ao
pedido de redução dos honorários advocatícios;
-julgando parcialmente procedentes o pedido.

EMBARGOS A EXECUCAO

010 - 2004.70.00.032471-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANA MARIA REIS
Adv.: Dr(s)., JOAO CORREA SOBANIA (OAB PR011173),
GILVAN ANTONIO DAL PONT (OAB PR015275). OBS.: FLS.
164/169

011 - 2004.70.00.032056-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X WASCHINGTON LUIZ DE ASSIS
Adv.: Dr(s)., JOAO CORREA SOBANIA (OAB PR011173),
BENJAMIM PEDRO ZONATO (OAB PR008233). OBS.: FLS.
100/105

012 - 2004.70.00.030762-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X VERNER REINNHOLD BOLDEKE
Adv.: Dr(s)., JOAO CORREA SOBANIA (OAB PR011173),
JULIANA TONELLI KRANZ (OAB PR030207). OBS.: FLS.
90/95

013 - 2004.70.00.030342-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LUIZ CARLOS DOUBEK DAL COL
Adv.: Dr(s)., JOAO CORREA SOBANIA (OAB PR011173),
EDULA WILLE POSNIAK (OAB PR007769). OBS.: FLS. 121/
126

014 - 2004.70.00.030180-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X PEDRO JORGE WEINHARDT
Adv.: Dr(s)., JOAO CORREA SOBANIA (OAB PR011173),
DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR (OAB PR028231).

OBS.: FLS. 75/80

015 - 2004.70.00.027239-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOAO RODOMANSKI - ESPOLIO
Adv.: Dr(s)., EDGAR LUIZ DIAS (OAB PR018970), GIOVAN-
NA PRICE DE MELO (OAB PR027544). OBS.: FLS. 134/139

016 - 2004.70.00.023341-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LEONY DE SOUZA DIOTALEVI
Adv.: Dr(s)., JOAO CORREA SOBANIA (OAB PR011173),
GERALDO MARQUES (OAB PR020176). OBS.: FLS. 42/47

017 - 2004.70.00.022312-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARIA HELENA AKYIO WATANABE
Adv.: Dr(s)., JOAO CORREA SOBANIA (OAB PR011173),
MARCELLO TRAJANO DA ROCHA (OAB PR025056). OBS.:
FLS. 141/146

018 - 2004.70.00.022307-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOAO RIBEIRO DE FREITAS
Adv.: Dr(s)., JOAO CORREA SOBANIA (OAB PR011173),
ROBSON FRANCO (OAB PR021153). OBS.: FLS. 43/48

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação do(s) autor(es) para que emende(m) a inicial em 10
dias.

ACAO ORDINARIA

019 - 2005.70.00.011154-5 - FORTEX COMERCIAL LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s)., JONAS BORGES (OAB PR030534). OBS.: FL.
40

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) (pela IMPETRANTE)
no efeito devolutivo. ... Intimem-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

020 - 2004.70.00.031214-5 - CONTHEY COMERCIO E IN-
DUSTRIA LTDA X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv.: Dr(s)., ADILSON ALMEIDA DE VASCONCELOS (OAB
SP146989). OBS.: FL. 209

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
-indeferindo a liminar.

MANDADO DE SEGURANCA

021 - 2005.70.00.011046-2 - ADILSON TOSHIO SOKABE X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s)., MANOEL HERMANDO BARRETO (OAB
PR028096). OBS.: FL. 40/41

022 - 2005.70.00.011109-0 - IOLANDA SANTOS DE SOUZA
X CHEFE DA AGENCIA DA RECEITA FEDERAL
Adv.: Dr(s)., JOSE CARLOS ALVES SILVA (OAB PR021926).
OBS.: FLS. 101 E VERSO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho indeferindo
o pedido de isenção de custas processuais e determinando a
intimação da parte autora para, no prazo de 05 dias, preparar o
recolhimento das custas respectivas, na forma do art. 1064 e
1069.

RESTAURACAO DE AUTOS

023 - 2004.70.00.036119-3 - EDUARDO PETRIN X UNIAO
FEDERAL
Adv.: Dr(s)., ARNALDO FERREIRA MULLER (OAB
PR008999). OBS.: FLS. 35-2º E 39

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“ ... 7-No que toca ao pedido de denunciação a lide, ..., do
contrato de fls. 135/136, verifica-se ..., impõe a obrigação de a
locatária suportar a responsabilidade, civil e criminal, ... 8- ...,
assiste razão à CEF quanto à denunciação da seguradora, ..., 9-
Acolho o pedido de denunciação à lide da empresa PRIMA-
LOG AGENCIAMENTO DE CARGAS E PASSAGENS e da
empresa CONFIANÇA CIA DE SEGUROS, ...”

ACAO ORDINARIA

024 - 2002.70.00.073805-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS-ECT X MASTERCARGO
TRANSPOSTES E LOGISTICA LTDA
Adv.: Dr(s)., FLAVIO ROBERTO FAY DE SOUSA (OAB
PR025528), CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA (OAB
PR012776). OBS.: FLS. 149 E VERSO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Aguarde-se por 60 dias o impulso da parte interessada. Decor-
rido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos.”

ACAO ORDINARIA

025 - 2002.70.00.039979-5 - CESAR LUIZ DAL PONTE X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s)., LUCIANO DALPONTE (OAB PR031762), RO-
SELI ZANLORENSI CARDOSO (OAB PR025460). OBS.: FL.
65

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) (pela PARTE REQUE-
RIDA) no duplo efeito. Às contra-razões.
...”

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

026 - 96.0008677-0 - ASSOCIACAO DAS INDUSTRIAS DE
FARINHA DE MILHO DO PARANA X CONSELHO REGIO-

NAL DE QUIMICA DA 9A.REGIAO/PR
Adv.: Dr(s)., IEDA REGINA SCHIMALESKY WAYDZIK
(OAB PR011018). OBS.: FL. 396

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho deferindo:
-o pedido da parte autora pelo prazo requerido.

DECLARATORIA

027 - 93.0013257-1 - CORESUL COMERCIO E REPRESEN-
TACOES SUL PARANA LTDA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER
(OAB PR010515). OBS.: FL. 268-1º

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho:
-determinando a intimação da parte autora para regularizar a
representação processual, face notícia do falecimento do autor
LUIZ FERNANDO C. BACH;
-determinando a intimação da CEF para, no prazo de 48 horas,
a transferência dos valores que restaram determinados em sede
de embargos para as contas vinculadas em nome dos autores, à
execução do falecido.

ACAO ORDINARIA

028 - 93.0012176-6 - EDISON CESAR SANTIAGO DE SOU-
ZA X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s)., ISABELLA ASSIS DA COSTA (OAB PR024396),
ANESIO ROSSI JUNIOR (OAB PR018321). OBS.: FL. 450

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o despacho revogando
a decisão de fls. 191 para determinar que a pesquisa seja feita
por meio de BACENJUD.

EXECUCAO DIVERSA

029 - 90.0009066-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X DJALMA JOSE DA CRUZ
Adv.: Dr(s)., ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA
(OAB PR024669). OBS.: FL. 192

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para cumprir a determinação cons-
tante no inc. II do § único do art. 19 da Lei 11.033/2004.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

030 - 89.0000688-6 - OURO VERDE TRANSPORTE E LO-
CACAO LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv.: Dr(s)., ERALDO LUIZ KUSTER (OAB PR010704).
OBS.: FL. 281-1º

Sexta-feira, 29 de abril de 2005.

_____________________
Marcia Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. PRCTB03-2005/0168

Juiz Federal: PAULO CRISTOVAO DE ARAUJO SILVA
FILHO
Juiz Federal Substituto: PAULO CRISTOVAO DE ARAU-
JO SILVA FILHO

ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO ........................... 017
ANTONIO MIOZZO ......................................................... 001
CARLOS BUCK ................................................................ 018
CESAR AUGUSTO DE LARA KRIEGER ....................... 018
DAISY DOS ANJOS JAMBERSI ..................................... 004
DIRCE PERES ZATTONI ................................................. 005
ELIZETE OLIVEIRA DE MESQUITA ............................. 011
FABRICIO ZILOTTI ......................................................... 013
IVO DE JESUS DEMATEI GREGIO ............................... 015
IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO ............................... 021
JANETE ILIBRANTE ....................................................... 010
JOAO INACIO CORDEIRO ............................................. 009
JOAO MATIAK SLONIK .................................................. 007
JONAS BORGES ............................................................... 002
KIYOSHKI ISHITANI ....................................................... 020
MARCUS ELY SOARES DOS REIS ................................ 003
MARLUS HERIBERTO ARNS DE OLIVEIRA ............... 012
MOACIR JOSE BARANCELLI ........................................ 019
PATRICIA CHEMIM ......................................................... 014
PAULO CESAR CRUZ ..................................................... 016
ROBERTA BOTELHO BITTENCOURT ribas ................. 006
SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI ............ 019
WILLIAN FURMAN ......................................................... 008

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo de 10 dias, para
acostar aos autos instrumento de procuração ao subscritor da
inicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

001 - 2005.70.00.008977-1 - ANTONIO MIOZZO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).ANTONIO MIOZZO (OAB PR013246). OBS.: FL.
18

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte contrária para manifestar.

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

002 - 2005.70.00.009919-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CARLOS ALBERTO DOS SANTOS



366366366366366 4ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/2005

Adv.: Dr(s)., JONAS BORGES (OAB PR030534). OBS.: FL.
03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para:
-manifestar-se sobre a contestação apresentada, no prazo legal.
-especificar justificadamente as provas que pretenda produzir,
sendo desde já indeferido o requerimento genérico de produ-
ção probatória.

ACAO ORDINARIA

003 - 2005.70.00.002291-3 - ANESIO DE BARROS JUNIOR
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s)., MARCUS ELY SOARES DOS REIS (OAB
PR020777). OBS.: FL. 75-4º E 5º

004 - 2004.70.00.041397-1 - RUBENS PIRES GODOY X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv.: Dr(s)., DAISY DOS ANJOS JAMBERSI (OAB
PR015007). OBS.: FL. 35-2º E 3º

005 - 2004.70.00.037827-2 - ELI DE ANDRADE TULIO X
UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s)., DIRCE PERES ZATTONI (OAB PR026238).
OBS.: FL. 26-16º E 17º

006 - 2004.70.00.033656-3 - DALILA LEMES JACOBS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s)., ROBERTA BOTELHO BITTENCOURT ribas
(OAB PR027448). OBS.: FL. 159-3º E 4º

007 - 2004.70.00.036335-9 - COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s)., JOAO MATIAK SLONIK (OAB PR009833).
OBS.: FL. 252-15º

008 - 2004.70.00.036135-1 - THALES FLEMING SEIXAS
LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s)., WILLIAN FURMAN (OAB PR023051). OBS.:
FL. 37-2º E 3º

009 - 2004.70.00.034990-9 - CARLOS ALBERTO BOGADO
FREIRE X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s)., JOAO INACIO CORDEIRO (OAB PR021462).
OBS.: FL. 93/94-3º 2 4º

010 - 2004.70.00.033869-9 - CLINICA ECOCOR S/C LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s)., JANETE ILIBRANTE (OAB PR018505). OBS.:
FL. 52-2º E 3º

011 - 2004.70.00.031312-5 - CLAUDIO VINIVIUS DE OLI-
VEIRA X ELETROBRAS - CENTRAIS ELETRICAS BRASI-
LEIRAS S.A.
Adv.: Dr(s)., ELIZETE OLIVEIRA DE MESQUITA (OAB
RS033439). OBS.: FL. 549-3º E 4º

012 - 2004.70.00.024435-8 - COLEGIO SAO JOSE EDU-
CACAO INFANTIL ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv.: Dr(s)., MARLUS HERIBERTO ARNS DE OLIVEIRA
(OAB PR019226). OBS.: FL. 196-5º E 6º

013 - 2004.70.00.017053-3 - JULIO CESAR DE LIMA X
UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s)., FABRICIO ZILOTTI (OAB PR030077). OBS.:
FL. 18-3º E 4º

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte EMBARGANTE para:
-manifestar-se sobre a impugnação apresentada, no prazo le-
gal.
-especificar justificadamente as provas que pretenda produzir.

AÇÃO MONITÓRIA

014 - 2004.70.00.039514-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X WALTER MOREIRA BRAGA
Adv.: Dr(s)., PATRICIA CHEMIM (OAB PR029264). OBS.:
FL. 42-3º

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa
dos autos do TRF-4ª Região, para requererem o que entende-
rem de direito, em 15 dias, cientes de que, nada sendo requeri-
do nesse prazo, serão os autos arquivados. (Provimento nº 22/
99 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região).

MANDADO DE SEGURANCA

015 - 2004.70.00.016354-1 - FRIGORIFICO CATARINENSE
LTDA X PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTA-
DO DO PARANA
Adv.: Dr(s)., IVO DE JESUS DEMATEI GREGIO (OAB
PR019519). OBS.: FL. 109

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação do(a) EMBARGADO para, no prazo de 10 dias,
manifestar-se nos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

016 - 2004.70.00.004535-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOAO AUGUSTO PEREIRA
Adv.: Dr(s)., PAULO CESAR CRUZ (OAB PR014485). OBS.:
FL. 231-3º

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo de 10 dias, esclare-
cer a petição de fls. 147/150.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

017 - 2002.70.00.000352-8 - MARILENE BIGHETTO PEN-
TEADO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s)., ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO (OAB
PR023217). OBS.: FL. 156

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ..., homologo o acordo, ... Promova a parte exeqüente (de fls.
209/210) a execução pertinente ao título judicial, ..., nos ter-
mos do art. 652 do CPC (obrigação de pagar), em 30 dias. Nada
sendo requerido, em 30 dias, arquivem-se.”

ACAO ORDINARIA

018 - 2000.70.00.024929-6 - IRAN DIAS DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s)., CARLOS BUCK (OAB PR005871), CESAR
AUGUSTO DE LARA KRIEGER (OAB PR026058). OBS.: FL.
216

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“ ..., deixo de homologar o acordo (fl. 400), ... Cumpra-se a
CEF a obrigação a que doi condenada, ..., em 15 dias, ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

019 - 97.0021559-8 - DONIES INACIO DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s)., MOACIR JOSE BARANCELLI (OAB PR014740),
SANDRA REGINA DE MATTOS BERTOLETTI (OAB
PR011245). OBS.: FL. 414

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o
despacho determinando a intimação da parte autora paraemen-
dar a petição de fls. 365, bem como -para promover a habilita-
ção de todos os herdeiros .

ACAO ORDINARIA

020 - 00.0085441-7 - JOAO RAMIRO DA SILVA X DEPAR-
TAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM -
DNER
Adv.: Dr(s)., KIYOSHKI ISHITANI (OAB PR002665). OBS.:
FL. 405

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho deferindo:
-o pedido da parte REQUERIDA de fl. 314 pelo prazo requeri-
do.

DESAPROPRIACAO

021 - 00.0051219-2 - UNIAO FEDERAL X HELENA FEDAL-
TO GIONEDIS - SUCESSORA DE JOSE FEDALTO E MA-
RIA ALBERTON FEDALTAO
Adv.: Dr(s)., IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO (OAB
PR009066). OBS.: FL. 315

Segunda-feira, 02 de maio de 2005.

_____________________
Marcia Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. PRCTB03-2005/0169

Juiz Federal: PAULO CRISTOVAO DE ARAUJO SILVA
FILHO
Juiz Federal Substituto: PAULO CRISTOVAO DE ARAU-
JO SILVA FILHO

ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA ................. 006
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA ................. 008
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA ................. 019
ANGELA SIGOLO TEIXEIRA ......................................... 024
ANTONIO DILSON PEREIRA ......................................... 025
AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO .............. 016
AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO .............. 020
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO .................. 016
CAROLINE SCHNEIDER ................................................ 015
CESAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO ........... 017
CESAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO ........... 018
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA ..... 002
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA ..... 008
DANIELLE RAQUEL HACHMANN ............................... 017
DANIELLE RAQUEL HACHMANN ............................... 018
DELMARI DIAS ................................................................ 001
DELMARI DIAS ................................................................ 027
DENIS GRADOWSKI RODRIGUES ............................... 011
DIRCEU ROSA JUNIOR .................................................. 013
EDGAR LUIZ DIAS .......................................................... 007
EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS ........................ 014
GILBERTO GAESKI ......................................................... 020
GILBERTO MARCHIORO ............................................... 004
GILBERTO MARCHIORO ............................................... 022
IRECE NASCIMENTO TREIN ......................................... 009
JOSIEL VACISKI BARBOSA ........................................... 007
MARIA ADRIANA PEREIRA ........................................... 012
MIEKO ITO ....................................................................... 010
PAULO MACARINI .......................................................... 026
RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES .................... 003
ROBERTO CARLOS BUENO .......................................... 023
SIMONE MARQUES SZESZ ........................................... 010
VIVIANE STADLER FAGUNDES ................................... 005
VIVIANE STADLER FAGUNDES ................................... 021

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho determinando a intimação da parte exequente sobre a certi-
dão negativa de diligência.

AÇÃO MONITÓRIA

001 - 2004.70.00.014354-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOSE FRANCISCO PEDRO
Adv.: Dr(s).DELMARI DIAS (OAB PR004535). OBS.: FL. 53
E VERSO

002 - 2003.70.00.078888-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MICHELE CHRISTINA MATOSO
Adv.: Dr(s)., CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA (OAB PR029321). OBS.: FL. 27

003 - 2003.70.00.052667-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARCIO ANDRE BAGGIO
Adv.: Dr(s)., RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES (OAB
PR019532). OBS.: FL.30

004 - 2003.70.00.049041-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARCOS LOPES CHAVES
Adv.: Dr(s)., GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).
OBS.: FL. 39

005 - 2003.70.00.043301-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SILVIANE DE SA
Adv.: Dr(s)., VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023). OBS.: FL. 35

006 - 2003.70.00.033309-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SHELDON COELHO DE SOUZA
Adv.: Dr(s)., ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA
(OAB PR024669). OBS.: FL. 39

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo a(s) apelação(ões) interposta(s) (pela PARTE AUTO-
RA e CEF) no duplo efeito. Às contra-razões.
...”

EMBARGOS A EXECUCAO

007 - 2004.70.00.010527-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LEUZI MARIA REIZER
Adv.: Dr(s)., EDGAR LUIZ DIAS (OAB PR018970), JOSIEL
VACISKI BARBOSA (OAB PR022898). OBS.: FL. 196

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho indeferindo o
despacho indeferindo a expedição de ofício à Delegacia da
Receita Federa.

AÇÃO MONITÓRIA

008 - 2004.70.00.007429-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X FABIO FERREIRA
Adv.: Dr(s)., ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA
(OAB PR024669), CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA
SILVEIRA (OAB PR029321). OBS.: FL. 39-2º

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
-determinando a intimação da parte embargante para falar so-
bre a impugnação apresentada, bem como especificar as provas
que pretende produzir, declinando sua finalidade.

AÇÃO MONITÓRIA

009 - 2004.70.00.001031-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ROBERTO JORGE PLOPOSKI
Adv.: Dr(s)., IRECE NASCIMENTO TREIN (OAB PR014317).
OBS.: FL. 158-3º

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“ ..., o pagamento do valor da sucumbência deve ser efetuado
nos autos principais, ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

010 - 2003.70.00.046954-6 - UNIAO FEDERAL X IRINEU
DEPINE
Adv.: Dr(s)., MIEKO ITO (OAB PR006187), SIMONE MAR-
QUES SZESZ (OAB PR017296). OBS.: FL. 48

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho determinando
a intimação da parte autora para, no prazo improrrogável de 10
dias, promover a composição do pólo ativo da demanda, tra-
zendo como autores os co-titulares da conta de poupança men-
cionada, sob pena de indeferimento da inicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

011 - 2003.70.00.043772-7 - CARLOS ALBERTO SILVEIRA
VAIDIVIA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s)., DENIS GRADOWSKI RODRIGUES (OAB
PR032528). OBS.: FL. 70 E 80

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação da parte autora para:
-manifestar-se sobre a contestação apresentada, no prazo legal.
-especificar justificadamente as provas que pretenda produzir,
sendo desde já indeferido o requerimento genérico de produ-
ção probatória.

ACAO ORDINARIA

012 - 2003.70.00.030908-7 - GERALDO CARTARIO RIBEI-
RO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s)., MARIA ADRIANA PEREIRA (OAB PR025718).
OBS.: FL. 271-6º E 7º

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a parte embargada, na pessoa de seu advogado, atra-
vés do Diário de Justiça, para promover voluntariamente o pa-
gamento da verba honorária, em 5 dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

013 - 2003.70.00.026351-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X DIRCEU ROSA

Adv.: Dr(s)., DIRCEU ROSA JUNIOR (OAB PR022275). OBS.:
FL. 120-1º

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa
dos autos do TRF-4ª Reg., para requererem o que entenderem
de direito, em 15 dias, apresentando os cálculos de liquidação,
se for o caso. (Provimento nº 05/03 da Corregedoria-Geral da
Justiça Federal da 4ª Região)

ACAO ORDINARIA

014 - 2003.70.00.023299-6 - HEINZ GERHARD MAUL X
UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s)., EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS (OAB
PR032845). OBS.: FL. 93

015 - 2002.70.00.073158-3 - FARMACIA E PERFUMARIA
LIDER LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s)., CAROLINE SCHNEIDER (OAB SC011316).
OBS.: FL. 164

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
-determinando a intimação das partes para falarem sobre a pro-
posta de honorários periciais de fls. 830;
-caso haja concordância, a parte AUTORA deverá fazer o de-
pósito dos honorários, em 05 dias:

ACAO ORDINARIA

016 - 2003.70.00.017996-9 - JS GONCALVES E CIA LTDA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s)., CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO
(OAB PR023404), AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMAR-
GO (OAB PR014215). OBS.: FL. 822-6º

No(s) processo(s) abaixo relacionados:
Certifico e dou fé que, autorizada pelo Provimento nº 05/03 da
Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região:
“Encaminho estes autos à intimação da parte autora para mani-
festação sobre a contestação , em 10 dias.”

ACAO ORDINARIA

017 - 2003.70.00.000670-4 - JOSE ILARIO GRIEBELER X
UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s)., CESAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO
(OAB PR024458), DANIELLE RAQUEL HACHMANN (OAB
PR029287). OBS.: 201-1ª PARTE

018 - 2003.70.00.000645-5 - OSCAR BLOCK X UNIAO FE-
DERAL
Adv.: Dr(s)., CESAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO
(OAB PR024458), DANIELLE RAQUEL HACHMANN (OAB
PR029287). OBS.: FL. 176-1ª PARTE

No(s) processos abaixo foi proferido o despacho determinando
abrir vista dos autos à parte autora.

AÇÃO MONITÓRIA

019 - 2003.70.00.000078-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOSE FELTRIN
Adv.: Dr(s)., ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA
(OAB PR024669). OBS.: FL. 66-2º

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho:
-determinando a intimação das partes para falarem sobre a pro-
posta de honorários periciais de fls. 80;
-caso haja concordância, a parte AUTORA deverá fazer o de-
pósito dos honorários, em 05 dias:

ACAO ORDINARIA

020 - 2002.70.00.067012-0 - MARIA JOSIANE RUSCHKA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s)., GILBERTO GAESKI (OAB PR021838), AUGUS-
TO CARLOS CARRANO CAMARGO (OAB PR014215).
OBS.: FL. 72-3º E 4º

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o despa-
cho determinando a intimação da parte exequente sobre a certi-
dão negativa de diligência.

ACAO DIVERSA

021 - 2002.70.00.050385-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ROSEMEIRE DE FATIMA DUARTES
Adv.: Dr(s)., VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023). OBS.: FL. 95-3º E 98-2º

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação do(a) exeqüente para, no prazo de 10 dias, ma-
nifestar-se sobre seu interresse no prosseguimento da execu-
ção.

AÇÃO MONITÓRIA

022 - 2002.70.00.035329-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARCOS PRESTES DOS SANTOS
Adv.: Dr(s)., GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).
OBS.: FL. 65-2º

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho homologan-
do o pedido de desistência da ação em relação ao autor ALTA-
IR F. DA COSTA e suspendendo o feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

023 - 2000.70.00.021951-6 - ELIAS DE JESUS X UNIAO
FEDERAL
Adv.: Dr(s)., ROBERTO CARLOS BUENO (OAB PR016560).
OBS.: FL. 192
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No(s) proceso(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ ... Emende a parte autora a inicial da execução, formulando
pedido de citação condizente com o título formado nos autos,
que condenou a ré em obrigação de fazer (CPC, art. 632). De-
corrido 30 dias sem manifestação, arquivem-se os autos.”

ACAO ORDINARIA

024 - 2000.70.00.021721-0 - LIA THEREZINHA DE ARAU-
JO NEDEFF X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s)., ANGELA SIGOLO TEIXEIRA (OAB PR010615).
OBS.: FL. 272

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o despacho determinan-
do a intimação das partes para manifestarem sobre a conta da
Contadoria JudiciaL, em 05 dias.

ACAO ORDINARIA

025 - 2000.70.00.003299-4 - ANTONIO CARLOS GONCAL-
VES X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s)., ANTONIO DILSON PEREIRA (OAB PR007101).
OBS.: FL. 116-2º

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“1-Mantenho a decisão, ... 2- ..., contato que a multa mdeter-
minada já está incidindo. 3-Aguarde-se o pagamento, por 10
dias, ...”

ACAO ORDINARIA

026 - 00.0072612-5 - GLOBEX COMERCIO E REPRESEN-
TACOES LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s)., PAULO MACARINI (OAB PR004021). OBS.:
FL. 584

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“ 1- ...Dispenso a prova testemunhal, ...
Intimem-se a parte autora/embargada para que, no prazo de 10
dias, querendo, indiquem assistente técnico, devidamente re-
gistrados nos respectivos Conselhos de Classe e apresentem
quesitos. ...”

AÇÃO MONITÓRIA

027 - 2004.70.00.015776-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ALVARO IRINEU MULATTI
Adv.: Dr(s)., DELMARI DIAS (OAB PR004535). OBS.: FL.
138-1º E 2º

Segunda-feira, 02 de maio de 2005.

_____________________
Marcia Ditzel Goulart

Diretora de Secretaria da 3ª Vara

EDITAL DE INTIMAÇÃO nº 009/2005

PRAZO: 90 (noventa) dias

O EXMO. SR. DR. NIVALDO BRUNONI, JUIZ FEDERAL
DA 3ª VARA CRIMINAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER, a todos quantos virem ou conhecimento tive-
rem do presente EDITAL, que tramitam neste Juízo os autos
de Ação Criminal nº 2000.70.00.011480-9, que o Ministé-
rio Público Federal move contra ODONE FORTES MAR-
TINS, brasileiro, casado, empresário/jornalista, nascido aos
10/03/1942, na cidade de Palmeira das Missões/PR, porta-
dor da Carteira de Identidade RG nº1.147.312-SSP/PR, e em
razão de ser desconhecido o local em que se encontra, não
sendo possível intimá-lo pessoalmente, INTIMA-O por meio
do presente, da sentença prolatada às fls. 359/373 dos autos
de Ação Penal 2000.70.00.011480-9, cujo dispositivo é o
seguinte: “Diante do exposto, julgo procedente o pedido
constante na denúncia para condenar o acusado ODONE
FORTES MARTINS pela prática da conduta delituosa do
artigo 168-A, do Código Penal, na forma do artigo 71, do
Código Penal Brasileiro. Dosimetria da pena: Fixada em
02(dois) anos e 04(quatro) meses de reclusão e 12 (doze)
dias-multa, fixado o valor do dia-multa em 1/2(meio) salá-
rio-mínimo, vigente quando da época do último fato (no-
vembro/1999), corrigido monetariamente até o momento da
execução; Regime inicial: aberto; Substituição da pena pri-
vativa de liberdade: Por duas penas restritivas de direito,
sendo, respectivamente: 1a) prestação pecuniária, consistente
no pagamento da quantia de R$5.000,00(cinco mil reais) a
entidade pública com destinação social, a ser designada pelo
Juízo responsável pela execução da pena; 2a) prestação de
serviço à comunidade, a ser realizada em entidade assisten-
cial, a ser oportunamente designada, à razão de uma hora de
tarefa por dia de condenação; Disposições finais: Após o
trânsito em julgado, lance-se o nome do réu no rol dos cul-
pados, oficiando-se ao TRE. Condeno-o ainda ao pagamen-
to das custas processuais. Possibilito ao réu o direito de apelar
em liberdade. Dou esta por publicada com a entrega em Se-
cretaria. Registre-se. Intimem-se. Curitiba, 26 de novembro
de 2004, (a) Nivaldo Brunoni, Juiz Federal — 3ª Vara Cri-
minal.” E para que chegue ao conhecimento de todos e do
referido acusado, mandou o MM. Juiz passar o presente
Edital, que será afixado no lugar de costume na sede deste
Juízo e publicado no Diário da Justiça do Estado do Paraná,
CIENTE o réu do prazo de 05(cinco) dias para interpor re-
curso de apelação. DADO E PASSADO nesta cidade de Cu-
ritiba, Capital do Estado do Paraná, aos 03/05/2005. Eu,____,
Lidinalva Alves Martins (Técnica Judiciária), digitei e eu,
__________,Lara Alessandra Deretti, Diretora de Secreta-
ria da 3ª Vara Federal Criminal, em exercício, Seção Judici-
ária do Paraná, que o fiz digitar, conferi e subscrevi.

Nivaldo Brunoni
Juiz Federal 3ª Vara Criminal

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0106/2005

JUIZES:- DRA. TANI MARIA WURSTER
JUIZA FEDERAL SUBSTITUTA
- DR. VICENTE DE PAULA ATAIDE JR
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO (5ª VARA)

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, individualizar o cálculo conforme valor fixado
no despacho de fls. 222.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

00.00.96331-3 - LEVY DE MACEDO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Compulsando os autos, verifica-se que a autora FAR-
MÁCIA MULTIFARMA LTDA é a única com créditos ain-
da a serem levantados. 2- Cumpre salientar que o único
óbice para que se expeça o alvará é a falta do contrato so-
cial da empresa, tendo em vista que à fl. 1143 encontra-se
procuração outorgada, em nome desta empresa, com pode-
res especiais para receber e dar quitação. 3- Assim, intime-
se novamente a parte autora para que proceda a regulariza-
ção da representação processual, trazendo aos autos o con-
trato social da empresa FARMÁCIA MULTIFARMA LTDA,
no prazo de 15 dias.”

ACAO ORDINARIA

00.00.93863-7 - EVELIN SCHEER E OUTROS X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). BRUNO ERNESTO HETZEL WELTER, SER-
GIO BOTTO DE LACERDA

desp. fl. 1181

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Tendo em vista a decisão juntada às fls. 103/109, que negou
provimento ao agravo de instrumento interposto pela CEF, pros-
siga-se nos termos do item 2 e seguintes do despacho de fls. 82/
83.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.084412-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SERGIO GOMES
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

desp. fl. 110

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara
Federal.

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.00.084407-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SARTOR COMISSARIA DE IMOVEIS LTDA E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

Portaria 01/04

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara
Federal.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.056115-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DOLORES VIRGINIA SALES TEIXEIRA
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

Portaria 01/04

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Pedido deferido pela Portaria nº 01/04, deste Juizo da 4ª Vara
Federal.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.044008-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIA ELIZABETE GOULARTE
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

Portaria 01/04

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Assim, não estando caracterizado requisito essencial ao
deferimento do pedido, consistente na comprovação pela
requerente, da fixação de residên-cia no Brasil, não há como
ser autorizada a transcrição da certidão de nascimento pe-
rante o Cartório do 1º Ofício do Registro Civil desta Capi-
tal, devendo a transcrição provisória ser cancelada. 3. DIS-
POSITIVO. Pelos fundamentos acima expendidos, INDE-
FIRO o pedido de transcrição da certidão de nascimento de
BEATRIZ LIMA SANTIAGO SILVA, expe-dida pelo Esta-
do da Flórida, Estados Unidos da América, determinando
ao Sr. Oficial do Cartório do 1º Ofício do Registro Civil da
Comarca de Curitiba, que cancele o registro provisório no
Livro “E” do respectivo cartório. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Oficie-se.”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2003.70.00.084128-9 - BEATRIZ LIMA SANTIAGO SILVA

X Adv. : Dr(s). ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ

sent. fls. 34/37

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Diante da complexidade dos trabalhos a serem desempe-
nhados e levando em consideração que a obra objeto da perícia
localiza-se em outra cidade, mantenho o valor dos honorários
periciais propostos pela Sra. Perita (fls. 673/674 e 736/737). II)
Por força do artigo 33 do CPC e não incidindo no presente caso
qualquer hipótese autorizadora da inversão do ônus da prova,
cabe à parte requerente arcar com o pagamento dos honorários
periciais. Tendo em vista os argumentos trazidos pelo autor,
defiro o parcelamento da verba honorária em 5 vezes, com ven-
cimento para o dia 10 de cada mês. Desta forma, intime-se o
requerente para que efetue o pagamento da primeira parcela
dos honorários periciais, no prazo de 10 dias. III) Juntado o
comprovante de pagamento aos autos, intime-se a Sra. Perita
para que dê início aos trabalhos. Fixo, a princípio, o prazo de
30 dias para a entrega do respectivo laudo. ...”

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.060770-7 - JOSE CARLOS DOS SANTOS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GUILHERME DE SALLES GONCALVES

desp. fl. 749

NOS PROCESSOS ABAIXO;
Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.061229-6 - NEWTON BARBOSA ALMADA DA
SILVA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITI-
BA
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

Provimento 05/03

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, regularizar a representação processual, juntan-
do procuração(ões) com poderes específicos para receber e dar
quitação; regularizar a representação processual d o espólio de
Antonio Rosenete Neto, juntando procuração(ões) a)
outorgada(s) por todos os herdeiros, juntamente com cópia da
certidão de óbito (se ainda não aberto o inventário ou se já
transitada em julgado a sentença que homologou o formal de
partilha) ou b) outorgada pelo inventariante, juntamente com
certidão atualizada extraída dos autos de inventário, que com-
prove a condição de inventariante.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.058707-5 - ANTONIO ROSENETE NETO - ES-
POLIO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VANESSA TEIXEIRA DOS SANTOS

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Apesar de o Superintendente ser superior hierárquico do
Delegado, não se admite que contra aquele seja proposta a ação,
uma vez que não foi ele quem praticou o ato, nem é ele quem
tem competência para corrigir o ato impugnado, pois sua atri-
buição se restringe à recomendação de normas para a execução
do ato. Aliás, a ilegitimidade passiva do Superintendente para
casos como esse já foi reiteradamente afirmada na jurisprudên-
cia, tanto pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região quanto
pelo Superior Tribunal de Justiça. Reconheço, portanto, a ile-
gitimidade passiva da autoridade coatora apontada na inicial.
Diante de todo o exposto, julgo extinto o processo sem julga-
mento de mérito, com fulcro no art. 267, VI do Código de Pro-
cesso Civil.Sem honorários. Custas nos termos da lei. Publi-
que-se, intime-se, registre-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.054557-3 - VALTER LUIS DIVARDIN X SUPE-
RITENDENTE DA RECEITA FEDERAL 9ª REGIAO
Adv. : Dr(s). ROBERLEI ALDO QUEIROZ

sent. fls. 91/92

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...4. Após, vista às partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco)
dias, acerca da proposta apresentada. 5. Havendo concordân-
cia, providencie a CEF o pagamento dos honorários periciais,
no prazo de 05 (cinco) dias. 6. Fixo, a princípio, o prazo de
30(trinta) dias para entrega do laudo, a contar do pagamento da
verba honorária. ...”

Prazo inicia-se pela CEF.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.052677-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GILSON ROBERTO CORDEIRO DOS SANTOS E
OUTRO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES,
JOAO HENRIQUE DA SILVA

desp. fl. 68/69

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Assim, reconheço a obscuridade havida na sentença de
fls. 74/82 e acolho os embargos de declaração interpostos,

para alterar o dispositivo da sentença de fl. 314, que passa
a ter a seguinte redação: “ANTE O EXPOSTO, indefiro a
petição inicial, declarando extinto o processo, sem apreci-
ação do mérito, nos termos dos arts. 257, 284, parágrafo
único e 267, I do Código de Processo Civil. Condeno o
autor ao pagamento dos honorários advocatícios que fixo
em R$ 2000,00 (dois mil reais), com fundamento no art. 20
§ 4º do CPC, por considerar que tal valor remunera sufici-
entemente o réu Itaipu Binacional, tendo em vista o traba-
lho dispensado.” Custas de lei. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.”
No mais, segue a sentença tal qual lançada. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.051780-2 - CODEP - CONSERVACAO E DEDE-
TIZACAO DE PREDIOS E JARDINS LTDA X ITAIPU BI-
NACIONAL
Adv. : Dr(s). ALDENIR NILDA PUCCA, LUIZ ROBERTO
MOREIRA FILHO

sent. fls. 318/319

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I - Primeiramente, intimem-se as partes para que se manifes-
tem sobre o laudo pericial de fls. 92/132. Prazo sucessivo de 5
dias, iniciando-se pela parte embargante. II - Após, voltem os
autos conclusos para apreciação do pedido de fl. 91.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.049037-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NARA APARECIDA OLIVEIRA KOLLER
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO, GORGON NOBRE-
GA, MAXIMILIANO GOMES MENS WOELLNER

desp. fl. 134

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre parcial cumprimento do
mandado.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.043342-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA HELENA ROGOWSKI
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

Provimento 05/03

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre certidão negativa.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.042245-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSEANNE CRISTINA ROQUE
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

Provimento 05/03

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre certidão negativa.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.041111-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JOSE MELLO
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

Provimento 05/03

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre certidão negativa.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.041093-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARLEY MARCELO DA SILVA
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Por fim, reitere-se, que os embargos de declaração devem
atender aos seus requisitos, quais sejam: suprir omissão, con-
tradição ou obscuridade, inocorrendo quaisquer das hipóteses
previstas no artigo 535 do CPC, rejeitam-se os declaratórios,
aos quais somente são concedidos efeitos infringentes em ca-
sos excepcionalíssimos, o que não é o caso dos presentes au-
tos. Ante o exposto, julgo improcedentes os presentes embar-
gos, mantendo integralmente a decisão embargada, por seus
próprios termos e fundamentos. P.R.I.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.038064-3 - ANSELMO ROMANHA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI

sent. fls. 26/27

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, especificar provas, em 5 dias, justificando-as.

ACAO ORDINARIA
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2004.70.00.037154-0 - HELGA MAJOLO VALIM X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDENAN MARTINEZ BASTOS

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Pelos fundamentos acima expendidos, declaro prescri-
tas as prestações anteriores a 18 de julho de 1998 e, no
mérito, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedi-
do, para condenar a União Federal a pagar ao autor o rea-
juste remuneratório de 28,86% (vinte e oito vírgula oitenta
e seis por cento), a partir de 18 de julho de 1998, deduzi-
dos eventuais percentagens concedidas pela Lei n.º 8.627/
93, até dezembro de 2000, em virtude da edição da Medida
Provisória n.º 2.131, de 28/12/2000 (atual MP n.º 2.215,
de 30/08/2001), consoante os critérios de correção e juros
delineados na fundamentação. Considerando a sucumbên-
cia recíproca (artigo 21, caput, do CPC), compenso os ho-
norários advocatícios. Custas ex lege. Sentença sujeita ao
duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do artigo
475, inciso I, do Código de Processo Civil. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.”

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1 - Recebo a apelação no duplo efeito. 2 - Às contra-razões. 3
- Após, com ou sem elas, independentemente de despacho, re-
metam-se os autos ao Egrégio TRF 4ª Região.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.036025-1 - GILBERTO DE FARIAS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO MAGNABOSCO DA SILVA

sent. fls. 43/49 e desp. fl. 66

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestar-se sobre o depósito efetuado.

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.035515-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TULIO CELIO BELEZA E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

Provimento 05/03

NOS PROCESSOS ABAIXO:
Em cumprimento ao Provimento nº 05/03, da Corregedoria da
Justiça Federal, especificar provas, em 5 dias, justificando-as,
iniciando-se pelo autor.

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.034989-2 - COSMOPOLITAN INTERNACIONAL
REP COMERCIAIS LTDA X BRASIL TELECOM S/A, AGEN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL
Adv. : Dr(s). MAURO CURY FILHO, SILVIANI IWERSON
BARONE, ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, JE-
FERSON THIAGO SBALQUEIRO LOPES

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença, concluindo:
“...Ante o exposto, julgo procedentes os embargos opostos pela
CEF, fixando o valor do débito exeqüendo em R$ 292,95 (du-
zentos e noventa e dois reais e noventa e cinco centavos), nos
termos da fundamentação supra. Condeno os embargados ao
pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre
o excesso apontado pela CEF. Sendo os autores beneficiários
da justiça gratuita, as verbas de sucumbência ficam restritas ao
disposto na Lei n.º 1.060/50. Traslade-se cópia desta decisão e
do cálculo da fl. 134 para os autos principais. Publique-se,
Registre-se, Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, arquive-
se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.034246-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PEDRO GARCIA DE PAULA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

sent. fls. 170/172

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Ciente da decisão de fl. 137. Intimem-se as partes para que
tomem ciência da mesma. II) Após, registrem-se os autos para
sentença e voltem conclusos.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.033985-0 - A ANGELONI E CIA LTDA X CON-
SELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS DA 3 REGIAO
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER, CELIA APARECI-
DA LUCCHESE

desp. fl. 140

NOS PROCESSOS ABAIXO;
Intimem-se as partes para requererem o que de direito em 15
dias, sucessivamente, iniciando-se pelo(s) autor(es), apresen-
tando cálculo se for o caso, independente de despacho, em cum-
primento ao Prov. nº 05/03 da CJF/4ª Região.

MANDADO DE SEGURANCA

1999.70.00.033390-4 - HAAS DO BRASIL INDUSTRIA DE
MAQUINAS LTDA E OUTRO X COORDENADOR DE AR-
RECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM CURITIBA/
PR
Adv. : Dr(s). JOAO DACIO ROLIM

Provimento 05/03

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Indefiro pedido de expedição de alvará por força da suspen-
são do presente feito. Ressalto que diante da decisão do STF
invocada às fls. 92, o direito à verba honorária também se tor-
nou controvertido, vez que poderá haver inversão de ônus su-
cumbenciais.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.033060-6 - JOAO ADALBERTO MOSS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAN CESAR AZEVEDO BORGES DE LIZ

desp. fl. 94

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...II) Após, abra-se vista às partes para que se manifestem so-
bre os cálculos no prazo sucessivo de 15 dias, iniciando-se pelo
embargante.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.032496-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ESTANISLAU DOMACHOSKI
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE CESAR DA SILVA

desp. fl. 77

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Diante de todo o exposto, reconheço a ilegitimidade da
ANATEL e da ANTT para figurar no pólo passivo da demanda,
extinguindo o processo em relação a elas sem julgamento do
mérito, com fundamento no art. 267, VI do CPC e reconheço a
incompetência deste Juízo Federal para o julgamento da causa,
nos termos do art. 109, I da Constituição Federal. Deixo de
reapreciar o pedido de tutela antecipada, conforme requerido
pela ECOVIA às fls. 1141/1151, tento em vista a incompetên-
cia deste Juízo para analisar o pedido e porque ausentes fatos
novos capazes de afastar o quanto restou decidido pelo despa-
cho que concedeu o pedido liminar e pela decisão que negou
provimento ao recurso de agravo de instrumento interposto.
Intimem-se as partes. Após, remetam-se os autos a uma das
Varas Cíveis da Comarca de Curitiba, com as devidas baixas e
cautelas.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.029387-0 - BRASIL TELECOM S/A X CONCES-
SIONARIA ECOVIA CAMINHO DO MAR S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLEMERSON MERLIN CLEVE, MARCOS
MOREIRA, EGON BOCKMANN MOREIRA

desp. fl. 1413/1417

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando extinto
o processo.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.00.20248-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. E OUTRO X HACIVIL CONSTRUCOES LTDA
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

sent. fls. 239

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Diante do exposto, indefiro, por ora, o pedido liminar, que
volto a analisar após a apresentação das informações pela auto-
ridade impetrada, ocasião em que deverá demonstrar os moti-
vos da recusa em fornecer a renovação do credenciamento da
impetrante ao RADAR. Notifique-se a autoridade impetrada,
para que preste as informações que entender cabíveis, no prazo
de 10 (dez) dias. Após, voltem-me conclusos para reanálise do
pedido liminar. Intimem-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.011547-2 - BEMABRA INDUSTRIA COMERCIO
E EXPORTACAO DE MADEIRAS LTDA X CHEFE DA SA-
RAT INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
- PR
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO RIBEIRO BARTNIK

desp. fl. 311/312

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Do exposto verifica-se que a autoridade impetrada em mui-
to já extrapolou o prazo legal. Em assim sendo, parece-me, em
análise sumária, presentes os pressupostos necessários e essen-
ciais à concessão da liminar pleiteada. Diante do exposto, defi-
ro o pedido liminar para determinar à autoridade impetrada que
profira despacho no processo administrativo nº 15696/04-25,
no prazo de 5 (cinco) dias. Oficie-se à autoridade coatora, dan-
do-lhe ciência dessa decisão e para que preste informações no
prazo de 10 (dez) dias. Prestadas ou não as informações, ao
MPF, para emissão de parecer. Por fim, venham os autos con-
clusos para sentença. Intimem-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.011546-0 - VALMOR QUINTINO DOS SANTOS
X CHEFE DA CONSULTORIA E PROCURADORIA DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). ABEL ANTONIO REBELLO

desp. fl. 09/10

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Assim, entende a melhor da doutrina que o mandamen-
to contido nas sentenças executivas lato sensu impõe pro-
cedimento diverso daquele estabelecido para as execuções

das obrigações de fazer e não fazer, dispostas no Livro II,
Título II, Capítulo III do Código de Processo Civil, uma
vez que dispensa-se a propositura de nova ação, com a res-
pectiva citação. Basta que o réu seja intimado para que
cumpra o comando da sentença. No presente caso, o autor
não busca perdas e danos, ou a cobrança das verbas de su-
cumbência, ou está a cobrar o crédito decor-rente da multa
diária, ou o ressarcimento das despesas por ele adiantadas,
o que ensejaria a propositura de ação executiva. Busca o
cumprimento da sen-tença executiva lato sensu, proferida
nos autos de ação ordinária nº 2002.70.00.001229-3. Logo,
para satisfação de sua pretensão, nos termos dos arts. 461
e 461 - A do Código de Processo Civil, intime-se a União
Fede-ral para que dê integral cumprimento à sentença pro-
ferida nos autos de ação ordinária nº 2002.70.00.001229-
3, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária de
R$ 1.000,00 (mil reais). Intimem-se.”

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2005.70.00.009978-8 - ADILSON LUIZ HINTZ X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EVANDRO LIMONGI MARQUES DE ABREU

desp. fl. 76/78

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Baixo os autos em diligência. 2.Voltem-me os autos princi-
pais conclusos para apreciação do petitório de fls. 694/698.
3.Oportunamente, registrem-se os presentes autos para senten-
ça.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.004736-0 - UNIAO FEDERAL X ELISIANE
MARA BRITO E OUTROS
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

desp. fl. 157

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I) Defiro o pedido de fls. 694/695, posto que se trata de
valores incontroversos, e homologo a renúncia do exequen-
te Helcio Mazer Pereira aos valores que lhe são devidos
que excedem a 60 salários mínimos (fl. 697). II) Expe-
çam-se a competente requisição de pagamento e o preca-
tório, conforme descriminado à fl. 695, observado os ter-
mos da renúncia do exequente supra citado, observada a
regularidade da documentação pertinente. III) Caso os
dados ou a documentação necessária não estejam comple-
tos, intime-se a parte exeqüente para que promova a devi-
da regularização no prazo de 30 dias. IV) Após, aguarde-
se a decisão final dos Embargos à Execução, prosseguin-
do-se nos termos do item 3 do despacho de fl. 157 daque-
les autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.032470-5 - ELISIANE MARA BRITO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

desp. fl. 699

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...II) Intime-se também a impetrada para que se manifeste so-
bre a baixa dos autos, no prazo de 15 dias. III) Nada mais sen-
do requerido, arquivem-se os autos com as devidas baixas e
cautelas.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.069391-0 - FARMACIA PAGUE POUCO LTDA X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA
DO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES

desp. fl. 101

CURITIBA, 6 de maio de 2005

Lea Maria Otani
Diretora de Secretaria

4ª Vara Federal

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 067/2005

Dr. FERNANDO QUADROS DA SILVA
Juiz Federal

Dra. ANA CAROLINA MOROZOWSKI
Juíza Federal Substituta

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho determinando o arquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

00.00.88728-5 - HERONDINA NEPOMUCENO PINTO X
INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS
Adv. : Dr(s). LISIMAR VALVERDE PEREIRA

94.00.15998-6 - OSVALDO FERREIRA PRADO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS

95.00.01216-2 - ELZA MENDES DE SIQUEIRA E OUTROS
X DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). ORESTES GOMES DA SILVA

97.00.26229-4 - JOAO RODRIGUES DE LIMA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). GERALDO MOCELLIN

MANDADO DE SEGURANCA

98.00.25432-3 - LEONARDO SANDRINI FILHO X DIRETOR
GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNO-
LOGICA
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA

98.00.27740-4 - WILPORT OPERADORES PORTUARIOS S/
A E OUTROS X SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RE-
CEITA FEDERAL 9 REGIAO
Adv. : Dr(s). FLAVIO RIBEIRO BETTEGA

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.18669-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.022919-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANIZIO MOURA FILHO
Adv. : Dr(s). OTOMI KOHLMANN

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi determinada a intimação
da parte para que se manifeste sobre o prosseguimento do fei-
to.

EXECUCAO DIVERSA

90.00.09063-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CEZAR CARDOSO DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

ACAO ORDINARIA

91.00.16503-4 - EDEMAR FRITZ JUNIOR X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ

98.00.16271-2 - ORTEC LTDA ORGANIZACAO DE SERVI-
COS TECNICOS E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AGNALDO CHAISE

——————-——————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “TENDO EM VISTA OS DOCUMENTOS
APRESENTADOS PELA CEF, INTIME-SE A PARTE AUTO-
RA PARA, NO PRAZO DE 15(QUINZE) IDAS, DIZER ACER-
CA DA SATISFAÇÃO DO CRÉDITO.”

ACAO ORDINARIA

99.00.03691-3 - CLARICE DE JESUS NASCIMENTO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MIRIAN APARECIDA GONCALVES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho de-
terminando a intimação da parte autora para que se manifeste
no prazo de 10(dez) dias sobre a petição apresentada pelo Peri-
to (fls. 511/516).

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.060859-1 - NPK CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. OS CÁLCULOS MAIS RECENTES EFE-
TUADOS PELA CONTADORIA DATAM DE PERÍODO AN-
TERIOR À EXPEDIÇÃO DO ÚLTIMO PRECATÓRIO RE-
QUISITÓRIO, PEO QUE, FAZ-SE NECESSÁRIO QUE A
PARTE AUTORA ATUALIZE A CONTA DO MONTANTE
QUE ENTENDE LHE SER DEVIDO. ASSIM, INTIME-SE-A
NOVAMENTE PARA QUE CUMPRA O DESPACHO DE FLS.
266.”

ACAO ORDINARIA

92.00.02156-5 - MAILDA AVILA WERNER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON JOSE TOMASS

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 05/2003(Consolidação) da
Corregedoria da Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo
relacionado(s) foi determinada a intimação da parte autora para
falar em 05(cinco) dias sobre petições/documentos apresenta-
dos.

ACAO ORDINARIA

95.00.02933-2 - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
ESTABEL ESTADUAIS DE ENSINO SUPERIOR DE PONTA
GROSSA - SINTESPO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). HELCIO SILVA ORANE

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “(...) 2. INTIMEM-SE OS DEMAIS EXECU-
TADOS, PARA QUE DIGAM QUANTO AO SEU INTERESSE
NA EXECUÇÃO DO JULGADO, EM 10(DEZ) DIAS, (...).”

ACAO ORDINARIA
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91.00.05660-0 - SOCIEDADE BENEFICIENTE DAS SENHO-
RAS SIRIAS LIBANESAS DO PARANA X BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK, SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. DEFIRO O PEDIDO DE SUSPENSÃO
DO FEITO, POR 180(CENTO E OITENTA) DIAS, COMO
REQUERIDO. (...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

00.10.50722-1 - GUILHERME GUEDES PEREIRA E S/M X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “INTIME-SE A PARTE EMBARGADA PARA
QUE, NO PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS, DIGA ACERCA
DA PETIÇÃO DA CEF ACOSTADA ÀS FLS. 100.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.037839-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JORGE LUCIO SALOMAO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “DEFIRO O PEDIDO DE DILAÇÃO DE
PRAZO REQUERIDO ÀS FLS. RETRO. INTIME-SE.”

ACAO ORDINARIA

97.00.27285-0 - ADALTO MARTINS E OUTROS X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). GERALDO MOCELLIN

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA
QUE PROMOVA A EXECUÇÃO DO JULGADO, NA FOR-
MA DO ART. 632, DO CPC. SALIENTO QUE, POR SE TRA-
TAR DE EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER, NÃO
HÁ NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE CÁLCULOS
NEM JUNTADA DE EXTRATOS ANALÍTICOS. NA OPOR-
TUNIDADE, DEVERÃO SER INDICADOS OS NÚMEROS
DOS PIS DE CADA AUTOR. ADEMAIS, NA OPORTUNI-
DADE, RECOLHA AS CUSTAS REMANESCENTES A QUE
SE REFERE O § 3º DO ART. 14 DA LEI Nº 9.289/96. (...).”

DECLARATORIA

97.00.23618-8 - JOAO LARA DA COSTA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELIA INES DA SILVA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. CIÊNCIA ÀS PARTES DA BAIXA DOS
AUTOS. 2. NADA SENDO REQUERIDO NO PRAZO DE
30(TRINTA) DIAS, ARQUIVEM-SE. INTIMEM-SE.”

ACAO ORDINARIA

98.00.17300-5 - BARION E CIA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEO PIAZERA JUNIOR

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença cuja
parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) DESSA MANEIRA,
HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA, JULGANDO
EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRI-
TO, COM FULCRO NOS ARTIGOS 267, VIII E 158, PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CPC. (...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.00.003256-6 - JOAO EGASHIRA X PRESIDENTE
DO CONSELHO REGIONAL NO PARANA DA ORDEM DOS
MUSICOS DO BRASIL
Adv. : Dr(s). FLAVIA LUCK BEGNINI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença jul-
gando extinto o processo, com fulcro no art. 18, da Lei nº 1.533/
51. (...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.037874-0 - CARLOS DA COSTA FLORENCIO X
PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRA-
SIL - SECCIONAL PARANA
Adv. : Dr(s). MARIA DE JESUS SANTOS GASPAR

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi
determinada a intimação da parte interessada acerca do desar-
quivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

98.00.16817-6 - JOSE ANTONIO MORASSUTTI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA

QUE PROMOVA A EXECUÇÃO DO JULGADO, NA FOR-
MA DO ART. 632, DO CPC. SALIENTO QUE, POR SE TRA-
TAR DE EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER, NÃO
HÁ NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE CÁLCULOS
NEM JUNTADA DE EXTRATOS ANALÍTICOS. NA OPOR-
TUNIDADE, DEVERÃO SER INDICADOS OS NÚMEROS
DOS PIS DE CADA AUTOR. (...).”

ACAO ORDINARIA

98.00.17107-0 - ARAMIS SLUZARZ E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho nos
seguintes termos: “1. Compulsando os autos, observo que a
maioria das peças protocoladas pela parte autora no processo
de conhecimento foram subscritas pela Dra. Susana Metz, ad-
vogada em Porto Alegre. Não obstante isso, no curso do feito
foram juntados alguns substabelecimentos, o que possibilitou a
atuação de diversos advogados em nome da autora. Tendo sido
promovida a intimação da parte autora a se manifestar sobre o
seu interesse na execução das verbas sucumbenciais, o Dr. Al-
tivo José Seniski, substabelecido às fls. 113, apresentou a peti-
ção de fls. 224/226 em nome próprio, requerendo a execução
integral dos honorários e das custas processuais. 2. Observo,
inicialmente, que o aludido advogado não tem legitimidade para
executar em nome próprio o crédito relativo à condenação da
requerida a arcar com as custas processuais. 3. Outrossim, ten-
do em vista que a procuração foi outorgada em nome da Dra.
Susana Metz e que foi ela quem subscreveu a petição inicial,
assim como a maioria das petições apresentadas pela parte au-
tora, entendo que a execução dos honorários advocatícios deve
ser por ela intentada, ou, ao menos, com a sua aquiescência. 4.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

00.01.01507-9 - GERDAU - SERVICOS DE INFORMATICA
- GSI X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ALTIVO JOSE SENISKI

—————————————————————

_____________
CARLA SARTURI

DIRETORA DE SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM PRCTB07-2005/0077

07ª VARA FEDERAL
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ.

JUIZ FEDERAL: “JOAO PEDRO GEBRAN NETO”
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: “ MAURO SPALDING”

ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO ........................... 025
ANA PAULA MARTIN ..................................................... 003
ANTONIO GLENIO FARIA MARCONDES DE ALBUQU .. 016
ANTONIO VALMOR JUNKES ........................................ 024
CESAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO ........... 013
CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SILVEIRA ..... 033
DARIO ALMEIDA PASSOS DE FREITAS ...................... 020
DELMARI DIAS ................................................................ 034
DELMARI DIAS ................................................................ 035
DEMETRIUS NICHELE MACEI ..................................... 038
EDGARD LUIZ CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE ..... 017
EDGARD LUIZ CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE ..... 018
EDIVALDO MERCER GONCALVES .............................. 001
ERALDO LACERDA JUNIOR ......................................... 037
FERNANDINO MAXIMIANO ROQUE .......................... 002
FLAVIA DANIELA ESTEVES STACECHEN ................. 036
FRANCISCO ANTUNES FERREIRA .............................. 030
GIANNA CARLA ANDREATTA ROSSI .......................... 029
GILBERTO MARCHIORO ................................................ 011
GILBERTO MARCHIORO ............................................... 017
GISELE SOARES .............................................................. 007
IGOR DA SILVA SCHMEISKE ........................................ 023
IVO CESARIO SOBBATO DE CARVALHO ................... 022
IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO ............................... 009
JACIR DOMINGOS CAVASSOLA ................................... 026
JACQUELINE ANDREA WENDPAP .............................. 003
JOAO INACIO CORDEIRO ............................................. 014
JOSE MAURO LANGER .................................................. 027
JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS CZERN .... 006
JULIO ASSIS GEHLEN .................................................... 004
KLEBER VELTRINI TOZZI ............................................. 028
LUCIMAR DE PAULA ..................................................... 039
LUIZ ANTONIO DE SOUZA ........................................... 015
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA .............................. 039
MARCIELLI R M SANTOS .............................................. 034
MARIA INES DIAS ........................................................... 008
MILENE VICENTE TAKEDA .......................................... 005
OTOMI KOHLMANN ....................................................... 031
OTOMI KOHLMANN ....................................................... 032
RALPH DURVAL MOREIRA DE SOUZA ...................... 039
RITA DE CASSIA RIBEIRO ............................................. 035
Rodrigo Wagner Pereira Bittencourt ................................. 007
SANDRA MARA MARAFON DA SILVA ........................ 012
SELMA APARECIDA RODRIGUES GARCIA ................ 019
VIVIANE STADLER FAGUNDES ................................... 010
VIVIANE STADLER FAGUNDES ................................... 021

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”A parte autora requereu a execução do jul-
gado à fl. 81. Foi intimada a emendar a inicial executória à fl.
84, no sentido de acostar aos autos extratos analíticos da auto-
ra. No entanto, procedeu à emenda da petição executória acos-
tando aos autos fotocópias de extratos de períodos que não cor-
respondem àqueles dos expurgos inflacionários dos quais de-
correm seus créditos.

Desse modo, intime-se novamente a parte autora para que emen-
de a petição executória, haja vista que ela deve estar devida-
mente instruída com os extratos analíticos dos autores que de-
monstrem seus respectivos saldos quando dos expurgos infla-
cionários datados de janeiro de 1989 e abril de 1990, bem como
com a memória discriminada e atualizada do cálculo, de acor-
do com o preceituado no art. 604 do CPC, no prazo improrro-
gável de 10 dias.
Após, não cumpridas as determinações supra, arquivem-se os
autos independentemente de nova intimação, nos termos da
decisão já preclusa de fls. 74/76.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

001 - 2002.70.00.076420-5 - ZELIA SOARES DE BASTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s).EDIVALDO MERCER GONCALVES (OAB
PR006211). OBS.: fl 93

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte exequente para que se ma-
nifeste sobre a petição e documentos de fls. 102/108, devendo
tal parte dizer expressamente quanto à satisfação doscréditos
exequendos. Prazo: 10 dias.
Manifestada a satisafação da parte exequente, e se na da mais
for requerido, faça-se conclusão para sentença, ficando ciente
a referida parte de que deve encaminhar seu(s) pedido(s) de
levantamento de saldo de conta vinculada à agência da CEF
que lhe melhor convier, uma vez que este pedido é ensejador
da verificação, por parte da referida entidade, quanto a existên-
cia das condições de liberação. Prazo: 10 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

002 - 2001.70.00.027594-9 - CARLOS ALBERTO CAMPOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s)., FERNANDINO MAXIMIANO ROQUE (OAB
PR015592). OBS.: fl 109

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se o autor, por meio de seu procura-
dor, para que encaminhe seu pedido de levantamento de saldo
de conta vinculada á agência da CEF que lle melhor convier,
uma vez que este pedido é ensejador da verificação, por parte
da referida entidade, quanto à existência das condições de libe-
ração.”

ACAO ORDINARIA

003 - 2000.70.00.025467-0 - ARI HIDEKI OUCHI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s)., JACQUELINE ANDREA WENDPAP (OAB
PR013027), ANA PAULA MARTIN (OAB PR033643). OBS.:
fl 402, III

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Em atenção ao princípio da economia pro-
cessual, intime-se a parte executada para que pague, esponta-
neamente e por meio de seu procurador, os valores indicados à
fl. 309, referente aos honorários advocatícios devidos ao INSS,
no prazo de 10 dias.
No silêncio, altere-se a classe para execução de sentença e cite-
se-a na forma do art. 652 do CPC.”

ACAO ORDINARIA

004 - 2000.70.00.022304-0 - ASSOCIACAO ISAAC ISDRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., JULIO ASSIS GEHLEN (OAB PR013062). OBS.:
fl 311

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte autora para que emende a
petição executória de fls. 96/97, devendo acostar aos autos os
extratos analíticos do autor que almeja promover a execução,
já que tal procedimento é imprescindível à aferição da liquidez
do título exequendo, bem como para que forneça as cópias ne-
cessárias à formação da contrafé.
Decorrido o prazo acima, sem manifestação, arquivem-se os
autos independentemente de nova intimação, conforme deter-
minado no item II, “h”, da decisão de fls. 83/85;...”

ACAO ORDINARIA

005 - 2002.70.00.019578-8 - VALDECI BUGHI MARTINES
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s)., MILENE VICENTE TAKEDA (OAB PR019338).
OBS.: fl 104

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”1) Compulsando os autos constato que, não
obstante o alvará de fl. 316 tenha autorizado o levantamento
parcial da conta nº 08025751-3, verifica-se que o pagamento
efetuado pela CEF foi do total existente na mencionada conta
na época.

2) Em face do equívoco ocorrido, intime-se a exequente(na
pessoa de seu procurador) para que, no prazo de 10(dez) dias,
devolva o valor excedente.
3) Decorrido tal prazo sem qualquer manifestação, expeça-se
COM BREVIDADE mandado para intimação do mesmo para
que deposite à ordem deste juízo o montante em questão, devi-
damente corrigido, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sob
pena de imposição de multa, nos termos dos artigos 17 e 18 do
Código de Processo Civil, sem prejuízo de eventual sanção cri-
minal cabível na espécie”.

ACAO ORDINARIA

006 - 96.0016580-7 - LUIZA MALUCELLI KLAS X UNIAO
FEDERAL
Adv.: Dr(s)., JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNY (OAB PR021742). OBS.: fl 332

No processo abaixo relacionado foi determinado reativar o fei-
to e abertura de vista.

ACAO ORDINARIA

007 - 99.0006413-5 - VERA LUCIA ULRICH X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s)., GISELE SOARES (OAB PR015489), Rodrigo
Wagner Pereira Bittencourt (OAB PR033405). OBS.: fl 341

008 - 98.0009473-3 - ARIOMAR DO ROCIO CARVALHO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s)., MARIA INES DIAS (OAB PR017711). OBS.: fl
262

RECLAMACAO TRABALHISTA

009 - 00.0061720-2 - DALTIVA GONCALVES X UNIVERSI-
DADE FEDERAL DO PARANA
Adv.: Dr(s)., IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO (OAB
PR009066). OBS.: fl 117

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a abertura de vista dos autos a CEF pra que se mani-
feste, no prazo de 10 dias, acreca da informação da D.R.F.

EXECUCAO DIVERSA

010 - 93.0009123-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X RIO PARDO PARTICIPACOES S.A
Adv.: Dr(s)., VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023). OBS.: fl 130

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Considerando, ainda, que a CEF, instada a
manifestar-se a respeito dos honorários do perito, não se insur-
giu a respeito do valor proposto, intime-se-a para que, no prazo
de 05 dias, comprove ter efetuado o depósito de tal importân-
cia.”

AÇÃO MONITÓRIA

011 - 2002.70.00.067361-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X SERGIO LUIZ CALADO
Adv.: Dr(s)., GILBERTO MARCHIORO (OAB PR009661).
OBS.: fl 103

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:Apresentada a contestação, intime-se a parte
autora para, em 10 dias, manifestar-se sobre a defesa, nos ter-
mos do art. 327 do CPC.”

ACAO ORDINARIA

012 - 2004.70.00.020760-0 - LEONIR CLAUDINO WITTER
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv.: Dr(s)., SANDRA MARA MARAFON DA SILVA (OAB
PR016613). OBS.: fl 47

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte autora para que se manifeste sobre a contestação apre-
sentada, conforme o artigo 206 do Provimento 05/2003 do TRF
da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

013 - 2003.70.00.000660-1 - LUCIA LERNER KIRSTEN X
UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s)., CESAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO
(OAB PR024458). OBS.: fl 284

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:’A parte autora requer seja concedido o abati-
mento do valor concernente aos honorários advocatícios em
favor da CEF, nestes autos, do valor que esta deve creditar nas
contas vinculadas dos exequentes nos autos principais de exe-
cução de sentença(fl. 60).
Entretanto, indefiro o pleito, uma vez que a execução de hono-
rários advocatícios concedidod na sentença de embargos não
está relacionada ao crédito devido pela CEF aos exequentes no
processo de execução de sentença, tendo em vista que este é
ensejador de verificação, por parte da CEF, acerca dos requisi-
tos legais quanto á exist~encia das condições de liberação.
Intimem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

014 - 2004.70.00.001712-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X LAERCIO XAVIER DA CUNHA
Adv.: Dr(s)., JOAO INACIO CORDEIRO (OAB PR021462).
OBS.: fl 65

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Deixo de apreciar a petição juntada à fl. 16,
uma vez que a mesma foi objeto de exame anteriormente.
Cumpra-se o ítem 3 do despacho de fl. 15.(“Intime-se a CEF
para que, no prazo de 15 dias, manifeste-se sobre o prossegui-
mento do feito.”

CARTA PRECATORIA

015 - 2005.70.00.003250-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MILTON CESAR MAZOLLA
Adv.: Dr(s)., LUIZ ANTONIO DE SOUZA (OAB PR010565).
OBS.: fls 15 e 17

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), ante o pagamento dos valores devidos pelo executado, jul-
go extinto o processo de execução, com fundamento no art.
794, inciso I, do CPC.”

ACAO ORDINARIA
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016 - 91.0019638-0 - DIGITAL FOTOGRAVURA LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s)., ANTONIO GLENIO FARIA MARCONDES DE
ALBUQUERQUE (OAB PR009033). OBS.: fl 218

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Indefiro o pedido de desentranhamento dos
documentos juntados às fls. 221/245, os quais se destinam a
demonstrar a condição de cessionária da CEF no tocante ao
crédito discutido nesta demanda, pois são eles indispensáveis à
fixação da competência deste Juízo. E, ainda que assim não
fosse, como a parte ré não pode ficar sem representante judici-
al, entendo que as alegações de fls. 246/247 não podem subsis-
tir. De mais a mais, não vejo nenhum prejuízo à parte autora
advindo do cumprimento da decisão anterior pela CEF em mo-
mento posterior, por decorrência das razões expostas nas fls.
216/218.
No tocante a tais documentos, diversamente do que aduz a par-
te autora9fls. 221/245), são eles suficientes para comprovar a
cessão do crédito objeto desta ação em favor da CEF, pelo que
se extrai da listagem de crédito de fls. 245, onde vem discrimi-
nado o nome da autora e o número do contrato aqui discutido.
Assim, uma vez comprovada a exist~encia de interesse jurídi-
co da CEF no deslinde da causa, admito seu ingresso no feito
na condição de assistente litisconsorcial, consoante o disposto
nos arts. 42, §§ 2º e 3º, e 54, ambos do CPC.”

ACAO ORDINARIA

017 - 2003.70.00.030642-6 - ITAIACOCA S/A MINERACAO
INDUSTRIA E COMERCIO X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv.: Dr(s)., EDGARD LUIZ CAVALCANTI DE ALBUQUER-
QUE (OAB PR002525), GILBERTO MARCHIORO (OAB
PR009661). OBS.: fl 253

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
Cientifique-se a parte autora de que os pagamentos das parcela
vincendas devem ser realizados diretamente junto ao agente
financeiro, cabendo a este o ônus de realizar o devido abati-
mento do montante total até final decisão da demanda.”

ACAO CAUTELAR

018 - 2003.70.00.030641-4 - ITAIACOCA S/A MINERACAO
INDUSTRIA E COMERCIO X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv.: Dr(s)., EDGARD LUIZ CAVALCANTI DE ALBUQUER-
QUE (OAB PR002525). OBS.: fl 143

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte exequente, por meio de seu
procurador, para que encaminhe(m) seu(s) pedido(s) de levan-
tamento de saldo de conta vinculada ‘agência da CEF que lhe(s)
melhor convier(em), uma vez que pedidos dessa natureza ense-
jam a verificação, por parte da referida entidade, quanto à exis-
tência das condições de liberação.”

ACAO ORDINARIA

019 - 98.0005839-7 - ELISEU DA SILVA RODRIGUES X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s)., SELMA APARECIDA RODRIGUES GARCIA
(OAB PR016059). OBS.: fl 353

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

020 - 2000.70.00.009831-2 - JOSE PEREIRA DA SILVA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s)., DARIO ALMEIDA PASSOS DE FREITAS (OAB
PR027441). OBS.: fl 179, II

No processo abaixo relacionado foi determinado a intimação
da parte autora para manifestar-se sobre o teor da certidão do
Oficial de Justiça de fl. 40, verso, conforme o artigo 206 do
Provimento 05/2003 do TRF da 4ª Região

AÇÃO MONITÓRIA

021 - 2004.70.00.019406-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X RICINATO BASSANI
Adv.: Dr(s)., VIVIANE STADLER FAGUNDES (OAB
PR027023). OBS.: fl 41

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Defiro o pleito de fl. 87, a fimde autorizar o
desentranhamento dos documentos que instruiram a inicial,
mediante certidão no autos. Todavia, o requerente deverá subs-
tituir os documentos desentranhados por fotocópia, as suas ex-
pensas. Intime-se.”

ACAO SUMARIA

022 - 2004.70.00.035485-1 - ERNANI JOSE SEVERINO X
UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s)., IVO CESARIO SOBBATO DE CARVALHO (OAB
PR023709). OBS.: fl 98

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Diante da petição de fls. 107/108, verifica-
se que a parte autora efetuou apenas o pagamento do porte de
remessa e retorno, não cumprindo integralmente a determina-
ção constante no item II do despacho de fl. 105. Sendo assim,
declaro deserto o recurso adesivo de fls. 90/95, com fulcro no
art. 511, § 2º do CPC.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

023 - 2004.70.00.019988-2 - ALFREDO SCHMEISKE X UNI-
AO FEDERAL
Adv.: Dr(s)., IGOR DA SILVA SCHMEISKE (OAB PR035442).

OBS.: fl 109

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a parte exequente para que, no prazo
de 10 dias, traga aos autos autorização do co-titular da referida
conta, para que possa receber os valores em seu nome.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

024 - 2002.70.00.075299-9 - GENI DIAS POSSIEDE X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s)., ANTONIO VALMOR JUNKES (OAB PR023414).
OBS.: fl 60

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Compulsando os autos, depreende-se que a
procuração do autor possui mais de 05 anos. Desta feita, inti-
me-se o defensor para que, no prazo de vinte dias, apresente
instrumento de mandato atualizado e com o reconhecimento de
firma do outorgante, no qual estejam expressos os pdoeres para
receber e dar quitação, consoante dispõe a portaria nº 03/99
deste Juízo.”

ACAO ORDINARIA

025 - 93.0003769-2 - JOSE DINO TRANNIN GUAZZELLI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s)., ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO (OAB
PR023217). OBS.: fl 190

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Defiro o pedido de fls. 233/235. Assim, inti-
me-se a parte exequente para, no prazo de 15 dias, emendar a
inicial da execução, trazendo aos autos os documentos solici-
tados pela União.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

026 - 2001.70.00.008757-4 - MATERIAIS DE CONSTRUCAO
COSTA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s)., JACIR DOMINGOS CAVASSOLA (OAB
PR016676). OBS.: fl 238

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho rece-
bendo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo e deter-
minando a intimação do recorrido para que apresente suas con-
tra-razões:

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

027 - 2004.70.00.017735-7 - MARIA DE LURDES MATTES
MACIEL
Adv.: Dr(s)., JOSE MAURO LANGER (OAB PR013106).
OBS.: fl 68

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

028 - 2002.70.00.025668-6 - ROMANA QUINAGLIO PETRE-
LLI X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s)., KLEBER VELTRINI TOZZI (OAB PR027567).
OBS.: fl 110

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Trata-se de processo executivo cujos valores
devidos pela União já se encontram devidamente depositados
nos autos, restando pedndente questão acerca de eventual irre-
gullaridade na execução de nº 2001.70.00013023-6 da 3ª Vara
Federal de Curitiba-PR, a qual, por ser preventa, eivaria este
processo executivo de litispendência.
Nesse sentido, eventual alvará de levantamento apenas será
expedido nestes autos sob duas hipóteses:a) decisão definitiva
que declare a irregularidade processual nos autos de execução
da 3ª Vara Federal; b) comprovada desistência do processo exe-
cutivo em andamento na 3ª Vara Federal.
Dessa forma, intime-se a parte exequente para que demonstre a
desistência da execução nos autos de nº 2001.70.00.013023-6,
no prazo de 15 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

029 - 2002.70.00.055367-0 - IVO NICOLA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv.: Dr(s)., GIANNA CARLA ANDREATTA ROSSI (OAB
PR028621). OBS.: fl 52

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho deter-
minando a intimação das partes para que se manifestem acerca
dos cálculos da Contadoria.

EMBARGOS A EXECUCAO

030 - 2003.70.00.053274-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ALVARO TADEU ADAMO
Adv.: Dr(s)., FRANCISCO ANTUNES FERREIRA (OAB
PR011178). OBS.: fl 275, II

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Indefiro o pedido de suspensão, para fins de
“localização do endereço do devedor” (fl. 245), haja vista que
a situação não se subsume às hipóteses previstas nos arts. 265 e
791, do CPC.
Concedo o prazo de 15 dias para que a CEF realize a diligênci-
as necessárias, a fim de dara prosseguimento ao feito, o que
deve ser comprovado nos autos.
Intime-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

031 - 97.0016680-5 - OSVALDO ALVES DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv.: Dr(s)., OTOMI KOHLMANN (OAB PR012616). OBS.: fl 326

EXECUCAO DIVERSA

032 - 95.0016487-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X OSVALDO ALVES DA SILVA
Adv.: Dr(s)., OTOMI KOHLMANN (OAB PR012616). OBS.:
fl 246

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intime-se a CEF para que, no prazo de 15
dias, manifetse-se sobre o prosseguimento do feito.”

AÇÃO MONITÓRIA

033 - 2001.70.00.027403-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X RITANARA SANTOS ANDRADE
Adv.: Dr(s)., CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA (OAB PR029321). OBS.: fl 69

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”Intimem-se as partes para que, em cinco dias,
indiquem as provas que pretendem produzir, justificando cada
uma de suas eventuais pretensões.”

AÇÃO MONITÓRIA

034 - 2004.70.00.032099-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X RENATO DE MATOS
Adv.: Dr(s)., DELMARI DIAS (OAB PR004535), MARCIE-
LLI R M SANTOS (OAB PR030550). OBS.: fl 70

035 - 2004.70.00.040348-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X RUBENS ANTONIO VICENTINI GUIMARAES
Adv.: Dr(s)., DELMARI DIAS (OAB PR004535), RITA DE
CASSIA RIBEIRO (OAB PR012661). OBS.: fl 69

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”A procuração juntada pelo impetrante à fl.
56 não contém, em seu próprio teor, a identificação dos subs-
critores, como expressamente determinou este Juízo no item 2
da fl. 52.
Assim sendo, intime-se novamente a impetrante para que aten-
da a contento ao estabelecido no despacho da fl. 52, no prazo
de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial

MANDADO DE SEGURANCA

036 - 2005.70.00.010094-8 - LUCA COMÉRCIO DE SISTE-
MAS AUDIO VISUAIS LTDA X PROCURADOR DA FAZEN-
DA NACIONAL EM CURITIBA
Adv.: Dr(s)., FLAVIA DANIELA ESTEVES STACECHEN
(OAB PR032225). OBS.: fl 57

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:” Trata-se de ação ordinária cujo proveito eco-
nômico final é a restituição dos valores pago a título de “assi-
natura básica” em contrato de prestação de serviços de telefo-
nia.
Muito embora não seja possível ao juiz determinar de ofício ao
autor o valor da causa, entendo que é dever do magistrado a
conferência do valor nominalmente apontado na inicial com os
critérios fixados pela lei, tanto para o fim de determinar a emen-
da da inicial nos termos do art. 284 do CPC quanto para avaliar
o acerto da escolha do juízo segundo as normas cogentes de
competência absoluta, como é o caso dos Juizados Especiais
Federais, para os quais lei também estabeleceu parâmetro de
alçada-sessenta salários mínimos-conforme art. 3º, caput, e
parágrafo 3º, da Lei nº 10.259/01.
Assim, considerando a assinatura básica de telefonia em R$
37,00, por exemplo, a somatória dos últimos 60 meses (corres-
pondentes aos 5 anos do prazo prescricional da repetição de
indébito tributário, segundo a tese inicial, de que a assinatura
básica seria uma taxa) com a próximas 12 parcelas vincendas,
chegaria ao total de R$ 2.664,00 por contrato. Mesmo em se
desconsiderando o prazo prescricional, não se vislumbra na
presente ação um autor sequer com pretensão que em tese pos-
sa suplantar o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais
(R$15.600,00, na data da propositura da ação).
Assim, em homenagem aos princípios da efetividade da ju-
risdição e da celeridade processual, a desconsiderar a mera
manifestação nominal do valor da causa diante de uma ava-
liação substancial meramente para fins de conferência da
devida observância de critério de competência absoluta, de-
clino a competência em favor de um dos juizados especiais
deste foro, aliás, como requerido pela própria parte autora
à fl. 22.
Intime-se a parte autora e, incontinenti, encaminhem-se os au-
tos à distribuição para atribuição do feito a um dos Juizados
Especiais Federais Cíveis, tendo em vista a existência de pedi-
do de caráter urgente(antecipação de tutela).”

ACAO ORDINARIA

037 - 2005.70.00.005337-5 - SILVANA MARIA SURIAN X
UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s)., ERALDO LACERDA JUNIOR (OAB PR030437).
OBS.: fl 23

No processo abaixo relacionado foi proferido despacho nos
seguintes termos:”(...).
(...), defiro parcialmente o pedido liminar para determinar ao
delegado da Receita Federal de Curitiba que não considere pen-
dência tributária a falta do recolhimento da multa moratória
por qualquer das co-autoras nas hipóteses em que, configurada
a denúncia espontânea, o montante correspondente à multa
moratória esteja integral e tempestivamente depositado em conta
vinculad a estes autos e à disposição deste Juízo.
Para tanto, cada vez que uma das autoras proceder a um depó-
sito, deverá demonstrá-lo nos autos e informá-lo diretamente à
autoridade fiscal competente (DRF), à qual caberá, exclusiva-
mente, avaliar a ocorrência ou não da denúncia espontânea,
assim como a suficência e tempestividade do depósito, tendo
em vista que o objeto da presente demanda é meramente decla-
ratória e não abrange a análise pontual e concreta de tais cir-
cunstâncias em todos os futuros atos das co-autoras.
Intime-se a parte autora.”

ACAO ORDINARIA

038 - 2005.70.00.006700-3 - AEROFARMA PERFUMARIAS
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv.: Dr(s)., DEMETRIUS NICHELE MACEI (OAB
PR024393). OBS.: fls 303/304

No processo abaixo foi proferida sentença cuja parte conclusi-
va é do seguinte teor:”(...).
(...), extingo o presente feito, com exame do mérito, nos ter-
mos do art. 269, I, do CPC, para fins de denegar a segurança,
nos termos da fundamentação.
Incabíveis honorários advocatícios na espécie, conforme ori-
entação sumulada do Superior Tribunal de Justiça. Custa ex
lege.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado,
arquivem-se estes autos.”

MANDADO DE SEGURANCA

039 - 2005.70.00.005132-9 - LUIS GUSTAVO LINHARES
FERRAO X REITOR DA PONTIFICIA UNIVERSIDADE
CATOLICA DO PARANA
Adv.: Dr(s)., RALPH DURVAL MOREIRA DE SOUZA (OAB
PR034685), LUCIMAR DE PAULA (OAB PR032613), LUIZ
ROBERTO WERNER ROCHA (OAB PR002824). OBS.: fls
217/220

KELY CRISTINA LAURENTINO SILVEIRA
DIRETORA DE SECRETARIA - 07ª VARA FEDERAL

___________________________________________
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Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon

___________________________________________

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Nos termos do art. 4º da Resolução nº 399/2004, do Con-
selho da Justiça Federal, extinguiu-se o alvará judicial para a
liberação dos depósitos decorrentes de precatório incluídos
em proposta orçamentária a partir de 1º de janeiro de 2006.
Todavia, o art. 19 da Lei nº 11.033/2004, instituiu exigências
para que o levantamento de tais valores, quando se tratar de
precatórios de natureza não alimentícia, pois “dependerá de
alvará judicial, a ser expedido, mediante a apresentação ao
juízo da causa de certidão negativa de tributos federais, esta-
duais, municipais (aonde tiver declarado ter sede), bem como
de certidão de regularidade para com a Seguridade Social, o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e a Dívida
Ativa da União”. Sendo assim, intime-se a exeqüente para
juntar aos autos as referidas certidões no prazo de 30 (trinta)
dias.”
(fl. 187)

ACAO ORDINARIA

97.00.04491-2 - INDUSTRIA E COMERCIO DE FERTILI-
ZANTES CAMPOS GERAIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“IV. Indicados data e local para o início da realização da perí-
cia, dê-se ciência às partes.”
Data:27/05/05 às11h. Local: Empresa a utora: Rua Jurutau
nº2301, Pq. Industrial II, Arapongas/PR.

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.078883-4 - FRANGO DM IND. E COM DE ALI-
MENTOS LTDA X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA -
CRQ
Adv. : Dr(s). WALDEMERITON NEGRAO DE OLIVEIRA,
RENATO ANTUNES VILLANOVA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo o Recurso de Apelação interposto pela CEF, no efeito
devolutivo. Certifique-se nos autos principais.
II. Intime(m)-se o(s) embargado(s) do teor da sentença, bem
como para oferecer Contra-Razões, no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.005010-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO GROSKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROBERTO FADE

2004.70.00.010162-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALEXANDRE MARCHIORO NETO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANDREIA KOCHANNY DE FREITAS

2004.70.00.020633-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IREO SMANIOTTO - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). SERGIO BACILA SALUM

2004.70.00.022127-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LEOCADIA FIRECK BANISKI
Adv. : Dr(s). ANA NERI CORDEL RODRIGUES

2004.70.00.022136-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA EDITH TREVISANI
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR
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—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Reitere-se a intimação do autor para se manifestar sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.”
(fl. 228)

ACAO ORDINARIA

96.00.20263-0 - AUGUSTO GOUVEA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GISELE SOARES

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Tendo em vista a ausência de preparo do recurso de Apela-
ção, intime-se a requerida/embargante para que comprove tê-lo
feito tempestivamente, nos termos do art. 14, inc.II, da Lei 9.289/
96.
II. Após, voltem conclusos para análise do juízo de admissibi-
lidade.”
(fl.145)

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.052624-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SONALI SELEME
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR, FABIANO ANSEL-
MO WEBER

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido despacho recebendo o Recur-
so de Apelação interposto nos efeitos devolutivo e suspensivo
(art. 520 do CPC). E determinando a intimação do Apelado,
para oferecer Contra-Razões, no prazo legal.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.043317-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OZIR BARBOSA CONCEICAO
Adv. : Dr(s). ACYR DE GERONE

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.002573-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X REINALDO SCHWANKA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SAREMA OLIJNIK

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.010724-0 - LEOPOLDINA CRESENSKI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADONIRAN PEDROSO DE OLIVEIRA

2004.70.00.016692-0 - WALLACE MOLITERNO GARCIA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.024332-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NELTON HARRY BRONEMANN E OUTRO
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.024934-4 - MARIA DE FATIMA DOS SANTOS
LOURENCO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDOMIRO BLEY VIEIRA JUNIOR

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.027317-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LORY CALDERARI DE ALMEIDA
Adv. : Dr(s). OLAVO PEREIRA DE ALMEIDA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Recebo os Recursos de Apelação interpostos pela autora e
pelo SEBRAE/PR nos efeitos devolutivo e suspensivo (art.520
do CPC)
II. Intimem-se a autora e o SEBRAE/PR para oferecerem Con-
tra-Razões, no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.031453-7 - C O MUELLER COMERCIO DE
MOTORES E BOMBAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA, MARCELO DE
SOUZA TEIXEIRA

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido despacho recebendo o Recur-
so de Apelação interposto no efeito devolutivo (art. 520 do CPC).
E determinando a intimação do Apelado, para oferecer Contra-
Razões, no prazo legal.

ACAO CAUTELAR

2004.70.00.010736-7 - PAULO ROBERTO FOLLADOR E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Após, dê-se vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10(dez)
dias.”
(laudo contadoria)

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.024336-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RAUL JOSE FERNANDES DE OLIVEIRA E OUTROS

Adv. : Dr(s). ANDREA MARIA TABORDA R GUIMARAES

2004.70.00.027709-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIAS ALVES DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). BENEDITO DOS SANTOS

2004.70.00.032843-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDUARDO BRZOWSKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLA FERNANDES ARAUJO

2004.70.00.033051-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSE MARIE MONTES
Adv. : Dr(s). AURELIO CANSIO PELUSIO

2004.70.00.033052-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WASYL TERESCZENKO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE PAIS SOBRINHO

2004.70.00.033073-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CATARINA SINHORI BATISTEL E OUTROS
Adv. : Dr(s). ERICO GERMANO HACK

—————————————————————-
No processo abaixo intima-se a parte autora para recolhimento
das custas judiciais no valor de R$ 8,84, cumprindo o Prov.05/
03,art.206,I.

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2005.70.00.010449-8 - DANIEL DE OLIVEIRA MATOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA

—————————————————————-
No processo abaixo intima-se a parte autora para manifesta-
ção, em cinco dias, sobre a petição apresentada pela parte re-
querida. (Prov.05/03,art.206,VI)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042557-5 - ROMILDA DE AVILA BOETTGE X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO INACIO CORDEIRO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Vindo aos autos os extratos citados no item supra, dê-se
vista aos embargantes para que, em quinze dias, requeiram o
que lhes couberem.”
(fl. 57,II)

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.00.080668-0 - ROGERIO DE SOUZA CHEDID e
Outro X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO DE SOUZA CHEDID

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se os autores MAIRI TERESINHA CHAUMO, YO-
SODHARA PITANGA ALVES DOS SANTOS e PAULO
TCZYNSKY para, em 15 (quinze) dias, informarem se, para a
obtenção dos valores informados nas fls. 343/346, efetuaram a
dedução dos valores já pagos pela CEF nesses autos (fl. 302).
Ressalto que é defeso ao credor promover a cobrança de valo-
res já pagos parcial ou totalmente, na forma do art. 940 do
Código Civil.(...) Ademais, tratando-se de execução por quan-
tia certa, devem os autores requerer a citação da CEF na forma
do art. 652 do Código de Processo Civil, informando o valor
certo e total pelo qual pretendem seja ela citada.”
(fl. 347)

ACAO ORDINARIA

98.00.07008-7 - MAIRI TERESINHA CHAUMO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILBERTO DE SOUZA DOS SANTOS, RENA-
TO BORGES DE MACEDO JUNIOR, Rodrigo Wagner Perei-
ra Bittencourt

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Desse modo, intimem-se os autores para, em 60 (sessenta)
dias, promoverem a execução do julgado, na forma do art. 652
do Código de Processo Civil, juntando os documentos necessá-
rios à liquidação, a forma do art.604 daquele diploma legal.”
(fl. 207)

ACAO ORDINARIA

96.00.20153-6 - DEJANIRA ROSA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO DE SOUZA DOS SANTOS

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Intime-se a impetrante para se manifestar sobre o ofício e
documentos das fls. 76/110, no prazo de 10 (dez) dias.”
(fl. 116)

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.018075-7 - VERA MARIA TURRA X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). JOSE PAULO GRANERO PEREIRA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuá-
ria - INFRAERO, para promover o prosseguimento da execu-
ção, bem como para se manifestar sobre a certidão da fl. 42, no
prazo de 15 (quinze) dias.”
(fl. 44)

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.019322-3 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA
ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X COSTA
SERVICOS TRANSPORTES LTDA
Adv. : Dr(s). ROGERIO BALINSKI

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Intime-se o embargado para, no prazo de 15 (quinze) dias,
se manifestar sobre os documentos juntados pela União nas fls.
43-53.”
(fl.57,II)

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.00.031103-7 - UNIAO FEDERAL X ILDEFONSO
VIEIRA MAGALHAES
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Verifico que a petição das fls. 515-516 se encontra sem as-
sinatura. Dessa forma, intime-se o advogado Rodrigo Wagner
Pereira Bittencourt, para proceder a sua regularização, no pra-
zo de 5 (cinco) dias.
II. Indefiro o pedido de fixação de honorários neste processo
de execução, tendo em vista o que dispõe o art. 29-C da Lei nº
8.036/90, incluído pela Medida Provisória nº 2.164-41/01"
(fl. 520)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.16554-0 - SANDRA MARA BUCH E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCELO JORGE DIAS DA SILVA, RODRI-
GO WAGNER PEREIRA BITTENCOURT

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Intimem-se os exequentes para se manifestarem sobre a
satisfação de seus créditos, no prazo de 15 (quinze) dias.”
(fl. 140)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.06848-6 - ASSISTENCIAL DE AQUECEDORES CU-
RITIBA LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROMUALDO PAESE

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte para recolher as cus-
tas remanescentes,no valor de R$ 59,40. (Prov.05/03, art.206,I)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.071163-8 - BENEDITO JANUARIO PACHECO -
ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIZE DE AZEVEDO GIOVANNETTI BAR-
BOSA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se o autor para, no prazo de 5 (cinco) dias, regularizar
sua representação processual, devendo juntar aos autos cópia
autenticada da procuração da fl. 06, ou apresentar o documen-
to original.”
(fl. 42)

ACAO SUMARIA

2005.70.00.004358-8 - CONDOMINIO CONJUNTO MORA-
DIAS AUGUSTA XII X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). LEANDRO LUIZ KALINOWSKI

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Intime-se a CEF para se manifestar em 15 (quinze) dias a
respeito da proposta de acordo do executado (fls. 64-65).”
(fl. 79)

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.016762-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SEBASTIAO ARI RODRIGUES
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a CEF para que junte os documentos a que faz refe-
rência na petição das fls. 86-87, em 15 (quinze) dias.”
(fl. 88)

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.029188-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HERMOGENES MEDEIROS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Intime-se a CEF para que junte aos autos o cálculo atualiza-
do da dívida, em 10 (dez) dias.”
(fl. 76)

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.052627-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SERGIO BAIERSKI E OUTRO

Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

Curitiba, 05/05/05

Gustavo Richter
Diretor de Secretaria da 8ª Vara e.e.

___________________________________________

SECRETARIA DA 8ª VARA FEDERAL

Boletim de Intimação nº 0085/2005

DESPACHOS e DECISÕES

Juíza Federal Titular: Dra. Vera Lúcia Feil Ponciano

Juíza Federal Subst.: Dra. Danielle Perini Artifon

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Intime-se o autor Omar Marinato de Almeida para que
providencie a extração das peças processuais necessárias a
serem remetidas ao Juízo declinado, conforme a referida
decisão.”
(fl. 277)

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.084104-6 - ALFREDO CZELUSNIAK E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte para recolher custas
remanescentes. (Prov.05/03, art.206,I)

ACAO ORDINARIA

94.00.00257-2 - SERGIO FERRAZ DE LIMA e Outro X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO VANZELLI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.000912-1 - FRANCISCO SALES GOMES NETO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.019681-4 - JORGE LUIZ MARSZALECK E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JIOMAR JOSE TURIN FILHO

2001.70.00.040495-6 - LABORATORIO DE HEMODINAMI-
CA E ANGIOPLASTIA DO PARANA S/C X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ

2002.70.00.076805-3 - JULINDA SHIZUKO ASSAHIDE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Intime-se a CEF para se manifestar sobre os Embargos, no
prazo legal.”
(fl.50)

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.036616-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELSON BATISTA DO PRADO
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Tendo em vista a ausência de comando sentencial que deter-
mine a apresentação de cálculos de liquidação pelo INSS, in-
defiro o pedido formulado na fl. 116.
II. Em havendo interesse do autor em executar o julgado, apre-
sente petição nos moldes do art. 604 do CPC.”
(fl. 119)

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.003542-6 - PARES ELETRONICA COMERCIAL
E INDUSTRIAL LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSMAR GOMES DE ALMEIDA

—————————————————————
No processo abaixo intima-se a parte para recolher as custas
remanescentes,no valor de R$ 1.871,94 . E apresentar fotocó-
pia das fls.1185-1123 para formação da contrafé.
(Prov.05/03, art.206, I e II)

ACAO ORDINARIA

98.00.03488-9 - AIRTON DE POLI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). NIVALDO MARTINS

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Após, dê-se vista às partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez)
dias.”
(laudo contadoria)

EMBARGOS A EXECUCAO
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2004.70.00.019691-1 - UNIAO FEDERAL E OUTRO X AL-
TAMIR MATTOSO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Intime-se o procurador dos autores para firmar a petição das
fls. 647/650, no prazo de 05 (cinco) dias. (...) Portanto, enten-
do ser incabível a condenação da UFPR ao pagamento de ho-
norários advocatícios no processo de execução de sentença.
Intime-se. IV. Decorrido o prazo recursal, cite-se a UNIVER-
SIDADE...”
(fl. 660-661)

ACAO ORDINARIA

97.00.07664-4 - MARIA CLARA TRIERWEILER FAIGLE E
OUTROS X UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). EDESIO FRANCO PASSOS, JULIANO LOCA-
TELLI SANTOS

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, especi-
ficarem as provas que pretendem produzir, justificando-as.”
(fl. 83)

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.008435-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADAIR MOTA FLORES
Adv. : Dr(s). MARIA ADRIANA PEREIRA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo intima-se a parte autora para mani-
festação acerca da satisfação do crédito, no prazo de 10
dias.(Prov.05/03,art.206,XXX).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.07200-4 - JORGE AMORIM ADAO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO ANTONIO BONAFINI

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Após, intimem-se as partes, para especificarem as provas
que pretendem produzir, justificando-as, no prazo sucessivo de
10 (dez) dias.”
(fl.42,II)

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.039515-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAURICIO ZEMBIK BAHL E OUTRO
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES, GUARACI
PINTO DA SILVA

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
“Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE OS PRESEN-
TES EMBARGOS à ação monitória, para o fim de excluir a
cobrança de taxas pela utilização do limite e acatamento dos
cheques, declarar a nulidade parcial da cláusula 13ª, que prevê
a cobrança da taxa de rentabilidade de 10%, devendo o valor
do débito ser recalculado para que a comissão de permanência
seja calculada apenas pela variação da taxa de CDI, limitada
aos valores dos encargos do período de vigência do contrato,
eliminando-se a taxa de rentabilidade.
Portanto, reconheço a CEF credora do réu, com as devidas ex-
clusões a serem efetuadas, razão pela qual converto parcial-
mente o mandado inicial em mandado executivo (artigo 1.102c
e parágrafos, do CPC). (...) Tendo em vista a sucumbência recí-
proca, deixo de condenar em honorários. As custas devem ser
recíproca e proporcionalmente distribuídas entre as partes (ar-
tigo 21, do Código de Processo Civil).”
(fl. 115-123)

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.041082-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELEANDRO SERGIO MONTEIRO
Adv. : Dr(s). LINCOLN EDUARDO ALBUQUERQUE DE
CAMARGO FILHO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Nos termos do art. 4º da Resolução nº 399/2004, do Conse-
lho da Justiça Federal, extinguiu-se o alvará judicial para a li-
beração dos depósitos decorrentes de precatório incluídos em
proposta orçamentária a partir de 1º de janeiro de 2006. O art.
19 da Lei nº 11.033/2004, por sua vez, instituiu exigências para
o depósito em conta de tais valores, quando se tratar de preca-
tórios de natureza não alimentícia, in verbis: “Art. 19. O levan-
tamento ou a autorização para depósito em conta bancária de
valores decorrentes de precatório judicial somente poderá ocor-
rer mediante a apresentação ao juízo de certidão negativa de
tributos federais, estaduais, municipais, bem como certidão de
regularidade para com a Seguridade Social, o Fundo de Garan-
tia do Tempo de Serviço - FGTS e a Dívida Ativa da União,
depois de ouvida a Fazenda Pública”.
Desse modo, intime-se a exeqüente ... para juntar aos autos as
certidões aludidas no artigo supra transcrito, no prazo de 30
(trinta) dias.”

ACAO ORDINARIA

96.00.04738-3 - PISA S/A PAPEL DE IMPRENSA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO

1999.70.00.030880-6 - COMERCIO DE MATERIAIS ELETRI-

COS E HIDRAULICOS CAJURU LTDA E OUTRO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a CEF para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifes-
tar-se sobre o prosseguimento do feito.”

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.012767-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X BERTOLINO FERREIRA
Adv. : Dr(s). FLAVIO WARUMBY LINS

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.066835-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA ROSINETE DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). ADYR RAITANI JUNIOR

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.081962-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO ELOIR ALVES
Adv. : Dr(s). DELMARI DIAS

2004.70.00.002702-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUCIA KAMINSKI DE LIMA
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a CEF para que junte aos autos o eventual acordo
firmado com o executado.
Saliento ainda que, a providencia requerida pela CEF na peti-
ção da fl. 52, deve ser solicitada junto ao juízo da 6° Vara, uma
vez que ele é o juízo competente para conceder aludida provi-
dência.
(fl. 53)

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.008374-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IMPORPECAS COMERCIO DE PECAS PARA TRA-
TORES LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. O art. 19 da Lei nº 11.033/2004 instituiu exigências para o
levantamento dos valores pagos mediante Precatório Requisi-
tório, quando não possuírem natureza alimentícia, in verbis:
“Art. 19. O levantamento ou a autorização para depósito em
conta bancária de valores decorrentes de precatório judicial
somente poderá ocorrer mediante a apresentação ao juízo de
certidão negativa de tributos federais, estaduais, municipais,
bem como certidão de regularidade para com a Seguridade So-
cial, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e a
Dívida Ativa da União, depois de ouvida a Fazenda Pública”.
Desse modo, intime-se o exeqüente para juntar aos autos as
certidões aludidas no artigo supra transcrito, com exceção da
certidão relativa aos tributos municipais, no prazo de 30 (trin-
ta) dias.”
(fl.267)

ACAO ORDINARIA

00.00.61399-1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INA-
CIO/PR X INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS -
INTER
Adv. : Dr(s). ELIAQUIM SOARES DE QUEIROZ, CESAR
AUGUSTO BOGUS

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Tendo em vista o teor do ofício da fl. 415, intimem-se os auto-
res para requererem o que de direito, no prazo de 15 (quinze)
dias.”
(fl. 419)

ACAO ORDINARIA

96.00.16582-3 - MODESTO FALARZ E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNY

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“II. Não assiste razão aos exequentes quanto à sua alega-
ção de impossibilidade de dedução do PSS na atual fase do
processo. (...) Ademais, não há falar em preclusão da ma-
téria...”
(fl. 152-153)

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.026966-0 - LAURINDO SOARES DE GOUVEA e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“III. Diante do exposto, mantenho a decisão agravada.
IV. Intimem-se os autores para, em 10 (dez) dias, emendarem o
valor da causa ou requererem a desistência do feito, a fim de
possibilitar o ajuizamento da ação junto ao Juizado Especial
Federal, conforme exposto no item III do despacho das fls. 193-
194.”
(fl.207)

ACAO ORDINARIA

2004.70.00.037631-7 - LUIZ GOMES E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOACYR ALVARO DE SOUZA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Tendo em vista a recusa justificada dos e xeqüentes em rela-
ção ao bem nomeado à penhora (fls. 905/906), declaro ineficaz
a referida nomeação...III. Dessa forma, intimem-se as executa-
das para, em 10 (dez) dias, oferecerem novo bem à penhora.”
(fl.946)
E também o seguinte despacho:
“III. Diante do exposto, REJEITO a exceção de pré-executivi-
dade argüida pelos executados, determinando o prosseguimen-
to da execução.Intimem-se. V. Após, intimem-se as executadas
para se manifestarem sobre o pedido formulado pelo INSS e
FNDE na parte final da petição das fls. 905/906, no prazo de
10 (dez) dias.”
(fl. 908-909)

ACAO ORDINARIA

97.00.13221-8 - EDITORA O ESTADO DO PARANA S/A E
OUTROS X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMEN-
TO DA EDUCACAO - F.N.D.E E OUTRO
Adv. : Dr(s). FLAVIO ZANETTI DE OLIVEIRA

—————————————————————-
No processo abaixo foi proferido sentença c om o seguinte dis-
positivo:
“Diante do exposto, acolho a preliminar de ilegitimidade passi-
va e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO
DO MÉRITO, com fulcro no artigo 267, VI, do Código de Pro-
cesso Civil, em relação aos requerentes HERCILIO PIMEN-
TEL e IOLANDA SCARPIM PIMENTEL. Quanto ao mérito,
JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, para o
fim de imitir a Caixa Econômica Federal na posse do imóvel
situado na Rua Iwao Namizaki, n.º 10, casa 01, Conjunto Resi-
dencial Pimentel, Uberaba, nesta Capital, registrado no Cartó-
rio de Registro de Imóveis da 4ª Circunscrição de Curitiba, sob
o n. 55.066. Condeno a Sra. Luzia Aparecida Bernardes ao pa-
gamento de taxa de ocupação no valor de R$ 50,00 (cinqüenta
reais) para cada mês, compreendido entre a data da averbação
da carta de adjudicação no registro imobiliário e a data da efe-
tiva desocupação do imóvel, bem como ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios devidos à Caixa, fi-
xados em R$ 1.000,00 (um mil reais), com fulcro no art.20, §
3º, do Código de Processo Civil. Expeça-se desde logo o man-
dado de desocupação do imóvel. Não havendo desocupação
voluntária no prazo de 30 (trinta) dias, solicite-se uso comedi-
do de força policial. P.R.I.”
(fl. 135-139)

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.00.012431-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUZIA APARECIDA BERNARDES E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, GILMAR DA-
MASIO SOUZA C SOARES

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Diante da concordância dos embargantes em receber a de-
volução dos honorários periciais de forma parcelada (fls. 509-
510), intime-se a viúva Maria Erba Valenza de Souza para ini-
ciar os depósitos.”
(fl. 514,I)

EMBARGOS A EXECUCAO

94.00.15161-6 - GUTIERREZ DE PAULA MUNHOZ S/A E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA CELIA PINTO KUCHMINSKI

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Converto o feito em diligência. Procedam-se as anotações
necessárias.
II. Intime-se a CEF para juntar aos autos minuta do contrato
firmado (padrão adotado em hipóteses idênticas à dos autos),
no prazo de 10 (dez) dias.”
(fl. 39)

ACAO SUMARIA

2005.70.00.004500-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE NILTON ALVES DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. Converto o feito em diligência. Procedam-se as anotações
necessárias.
II. Defiro o pedido realizado pela CEF à fl. 68, pelo prazo de
15 (quinze) dias.”
(fl.88)

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.00.016748-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NEYLOR SALLES ZOCCOLI
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

Curitiba, 05/05/05

Gustavo Richter
Diretor de Secretaria da 8ª Vara e.e.

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SECRETARIA DA VARA FEDERAL
AMBIENTAL, AGRÁRIA E RESIDUAL

RUA ANITA GARIBALDI, 888, 6º ANDAR

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
DRA. PEPITA DURSKI TRAMONTINI MAZINI

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0052/2005

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do(a)
advogado(a), para restituir, em 24 (vinte e quatro) horas, os
processos não devolvidos no prazo legal, sob pena de expedi-
ção de mandado de busca e apreensão de autos.

DESAPROPRIACAO

00.00.92998-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X SEBASTIAO PE-
REIRA DA SILVA ESPOLIO
Adv. : Dr(s). IVAN RUBENS BUENO MENDES

00.01.01638-5 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X INDUSTRIA PAN-
TALEAO HOFFMANN S/A, EDEGAR RIBEIRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA

AÇÃO MONITÓRIA

89.00.01892-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOAQUIM LEMOS DE MELLO
Adv. : Dr(s). CRISTIANA NAPOLI MADUREIRA DA SIL-
VEIRA

DESAPROPRIACAO

91.00.00618-1 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REFORMA AGRARIA INCRA X ROZIMBO LUIZ
BIANCHI, HILDA MARIA COLLA BIANCHI, USIRES RI-
ZZON PAGNONCELLI, ODETE PAGNONCELLI
Adv. : Dr(s). AFONSO CESAR DIAS COLLIN

ACAO CAUTELAR

91.00.04571-3 - LOURIVAL MORO, LAURICI FISCHER,
MAURICEIA MORO, MARCELO GERALDO MORO, CRIS-
TINA MARIA FISCHER SPERANDIO, IRIA REGINA MAR-
CHIORI X BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). ADYR SEBASTIAO FERREIRA

91.00.08047-0 - MYRIAM BASNIAK CARTA, MIRIAN CAR-
TA ANTUNES CORREA, AUREA ARAUJO BRUEL X DE-
PARTAMENTO REGIONAL DO BANCO CENTRAL DO
BRASIL NO ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). GIL CESAR DANTAS BRUEL

EXECUCAO DIVERSA

91.00.08934-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ALTAIR FERRAZ, TEREZINHA DE JESUS SANT ANA FER-
RAZ, ANTONIO CEZAR FERRAZ, SAMARA KLUBER FER-
RAZ
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

91.00.13836-3 - TRANS BELLUNO TRANSPORTES DE
CARGAS LTDA, J SCHMIDT COMERCIO E REPRESEN-
TACOES DE MAQUINAS E MADEIRAS LTDA, MAQSER-
RAS MAQUINAS E MOTOSSERRAS LTDA, IGNITRON
INDUSTRIA ELETRONICA LTDA, DALMAQ MOTOSSER-
RAS E EQUIPAMENTOS LTDA, LAPPAN COMERCIAL DE
MEDICAMENTOS LTDA, CASTILHO DAITSCHMANN E
CIA LTDA, LETERON IND E COM DE LETREIROS LTDA,
SUPERMERCADO LUSITANO LTDA, RIOLE ELETRONI-
CA LTDA, ELIANE GAIDA PERCEGONA LTDA, LUCIA-
NO P MOREIRA E CIA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO BARROZO ARRUDA GONCALVES

DECLARATORIA

91.00.16243-4 - MYRIAM BASNIAK CARTA X BANCO
CENTRAL DO BRASIL, UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GIL CESAR DANTAS BRUEL

ACAO ORDINARIA

92.00.15761-0 - JULIO CESAR LUCAS RODRIGUEZ, JU-
VENAL GONCALVES PIRES, LEONIR ROBERTO VAN-
DRESEN, LUIZ MIGUEL PEREIRA, MARIA DE FATIMA
MIKALDO GARCIA, MARIO DARIZ, MAURICIO RO-
ZANSKI WALCZINSKI, NERI JOSE DE AZEVEDO LINHAR,
ORDEMAR CAMARGO, OSCAR JOSE JACQUES, PAULO
CESAR DE SOUZA, PAULO DE OLIVEIRA, ROBERTO BIT-
TENCOURT, RONE AMORIM, SIDNEI LOPES DA ROSA X
UNIAO FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GISELE AGOSTINI BUQUERA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

92.00.17041-2 - HALINA FRANCZYK, HAMILTON KU-
CHEL, HAMILTON FERNANDO SOUZA MARQUES, HA-
MILTON LIMA DA SILVA, HAMILTON DO CARMO MA-
CEDO, HAMILTON GUERRA MACHADO, HAMILTON
MITICKICHUKI, HANAKO OKAVA BUENO, HAYLTON
PALHEIRO JUNIOR, HELCIO ALVES DA CONCEICAO,
HELCIO JOSE KLIMAK, HELCIO NACARATO, HELD YAS-
SUYUKI HATTORI, HELENA MARIA SERT, HELENA RO-
DRIGUES DO PRADO, HELENA APARECIDA MARTIN,
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HELENA YOOKO SUZUKI HIGUCHI, HELENA FRIESEN,
HELENO DE OLIVEIRA SANTANA, HELI CORREA FARI-
AS, HELIO DE JESUS SILVA, HELIO MACARIO DA SILVA,
HELIO RICARDO BENTO, HELIO ARANTES DA SILVA,
HELIO MATIAS LENHARD, HELIO BARBOSA DOS SAN-
TOS, HELIO ARANTES SOUZA, HELIO JOSE HAIDUTE,
HELIO DE MORAES, HELIO VITOR LOVO, HELIO PEREI-
RA CORNELIO, HELIOMAR FURTADO, HEINZ SPLETT,
HEINRICH GEORG PLATZ, HEITOR PRESTES DE OLIVEI-
RA, HENDERSON ANTONIO JANSSON, HENRIQUE LIO-
FHO OKAMOTO, HENZI HOGGS, HERALDO MARTINE-
LLO, HERBERT SCHAFER, HERNAN SEGUNDO ATENAS
CORTES, HERNANI DOS SANTOS CAVALHEIRO, HERON
ROBERTO DA SILVA, HERTA SCHULTZ ROSA, HILARIO
MAOSKI, HOLLEY SONTAG, HOMERO JOAO DE TORRES,
HOMERO GUSTAVO DOS SANTOS, HONORIO PROENCA
PINTO, HORACIO ALVES DE SOUZA, HORST KURSCHAT,
HUGO ANTONIO PINTO, HUGO FRANZEN, HUMBERTO
AGUIAR FIGUEIREDO FILHO, HELIO GARCIA MARTINS,
HELIO BARBOSA, HILDEBRANDO Adv. : Dr(s). RODRI-
GO WAGNER PEREIRA BITTENCOURT

93.00.04586-5 - LUIZ HENRIQUE MENDES, ABEL DA LUZ
FORNAROLLI, DALVA MARANHO NOGUEIRA, BIRACY
WOSNY, SILVANA THOMAZ WOSNY, BRACEL MARIA
SAPALA, CELIA REGINA FYLYK, AFFONSO ROMANO,
ANTONIO CELSO CARRANO NOGUEIRA, LEVI CEZAR
PACHECO DOS SANTOS LIMA, MARCOS SERGIO PACHE-
CO DOS SANTOS LIMA, HERCILIO PORTAS VALENTE X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

DECLARATORIA

93.00.08519-0 - MANSUR MARCOS TRAD, MARA DA
CONCEICAO A KESSELI, MARA LUCIA MATOSO IDETA,
MARCELO BASSANI, MARCELO DE OLIVEIRA, MARCE-
LO DIOGO DOS SANTOS, MARCELO NOBRE FRASSON,
MARCELO ROBERTO FERNANDES, MARCELO ROCCO,
MARCELO SILVA RODRIGUES X UNIAO FEDERAL, CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ MOHR

93.00.13506-6 - MARCOS MACHADO PEREIRA, MARCOS
SURIAN THOMAZ, MARGARIDA DOMINGUES FERREI-
RA, MARGARIDA REDEDES PINHEIRO, MARIA A. BAHLS
BORNANCIN, MARIA ADELAIDE STALLMACH COSTA,
MARIA ANAROLINA QUEVEDO, MARIA ANGELICA P.
COLATUSSO, MARIA AP. DE OLIVEIRA FRANCA, MARIA
AP. SILVEIRA SONDAHL X UNIAO FEDERAL, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ MOHR

94.00.11445-1 - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
DALLOUREIRO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALEXEY MOSER

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.11276-0 - PONTRAC MAQUINAS AGRICOLAS S/A
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

96.00.12355-1 - RITA DE CASSIA WEEGE BLEY, EDNA
FERNANDES COSTA, LUIMAR DO ROCIO FONSECA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

ACAO ORDINARIA

96.00.16075-9 - ONDA WIST X UNIAO FEDERAL, MAURI-
CIO AMARO DE VASCONCELOS
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.00.17673-6 - FABIO ANTONIO BROERING, CARLOS
ROBERTO HENZCH, RUBENI ANTONIO DE ASSUMPCAO,
WANDERLEIA RIERA GABRIEL DE ASSUMPCAO, ANTO-
NIO CORDEIRO DE ANDRADE, JOYCE MARIA ANGELO
COSTAMILAN, EZIO CARLOS VARELLA COSTAMILAN,
OLOCIO GONGORRA - HERDEIROS, MARLENE BARONI
BEBER X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNY

96.00.17679-5 - ESTAEL MARCHESINI MANFREDINI,
ADILMOR JOSE ZEM, JOSE ROBERTO MILEK, FERMI-
NO VIEIRA DE CARVALHO - ESPOLIO, ADAO JOAO DA
SILVA, DAVID KOSSAR, ERALDI SCHARF, TADEI JOSE
REMER, SERGIO JOEL BISCAIA, HALIA KOSSAR, VAL-
DINIR MACHADO LONDRE, RUDOLFO CARLOS FER-
NANDO RONTSCHKY X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNY

ACAO ORDINARIA

96.00.18694-4 - IARA DO ROCIO VAZ, ROSIMERI STUPP
COVALSKI, NOEMI MARTINIUK, BENEDITA BEATRIZ B
DA SILVA, OSNEI MORO, ONEIDA BITTENCOURT MAR-
TINS, HERBERT SCHAFER, LEOPOLDO KNOP, ERNANI
FRANCISCO SERPE, EDEMIR JOAO KLIMAK, ELEUTE-
RIO NOVAK X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RODRIGO WAGNER PEREIRA BITTENCOURT

DECLARATORIA

97.00.02311-7 - LARY CAETANO RAVACHI, LAURO SIL-
VERIO DOS SANTOS, LIA BLEGGI DE LEAO, LICIO LO-
PES, LOURENCO DA SILVA MOURAO, LOURIVALDO
PEREZ BACAN, LUCIA HELENA ARACHESKI X UNIAO

FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

ACAO ORDINARIA

97.00.04880-2 - ANDRE ALCEU ROCHA, ARLINDO DO-
NATO, BENVINDO ROQUE GONCALVES, BRONISLAU
SETELIK, DANIEL AUGUSTO NOGUEIRA, DIONISIO
BURKOT, ESTANISLAU MIKA, FLORIANO DRANKA,
FRANCISCO OPALENSKI, INACIO ALVES, LUIZ HELIO
ZIOMEK, LUIZ MIKA, ORLANDO LIEBL, PAULO WEN-
GRZENSKI, PEDRO SENDERSKI, RENATO BOSZCZ, RE-
NATO BUBA, TADEU OBRZUT RAKSA, TELMO ANTO-
NIO DONATO, TEODORO TOKARSKI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIANA ANGELIKA ULRIKE SCHULTHEIS
CZERNY

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.05936-7 - ANGELO FERREIRA, CIDRAQUE DE OLI-
VEIRA VALDEVINO, FRANCISCA FARIA PIANTAVINI,
GERMANO GUARINGUE, IDALINO VALENTE, JACIRA
MULHMANN MACIEL, JOAO ANTONIO MOCELIM, LA-
ZARA MORAES DA SILVA, MANOEL FERREIRA, WILSON
RIGHETTO AGULHAM X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). UMBERTO GIOTTO NETO

DECLARATORIA

97.00.10228-9 - ROOSEVELT BRASIL QUEIROZ X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF, UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOÃO ANTONIO GASPAR

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.11323-0 - LUIZ QUINTINO FILHO, EDIVALDO GON-
CALVES DE SOUZA, PAULO LAURINDO DA SILVA, LUIZ
MOTIN, CILAS BISPO DE MACHADO, CICERO LOUREN-
CO DA SILVA, LADOMIRO DORACH, JOAO CARLOS
GONCALVES PEREIRA, NELSON GONCALVES BUESE,
MARA CELI GOMES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.13203-0 - VILSON JOSE GOMES, VALERIA VILLA
VERDE REVELES PEREIRA, VITOR SOUZA DE LIMA,
VILSON DEZAN, VALMIR PEDROSO, LUIZ SADY JA-
CKOSKI, THEREZA BOGUCHEVSKI DE OLIVEIRA, ANE
MARI GUBERT PEDROSO, ANTONIO BENTO MESSIAS,
CLOVIS FLAVIO DENARDIN X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOÃO ANTONIO GASPAR

ACAO ORDINARIA

97.00.13805-4 - GILBERTO MONTE BRAGA, JOSE ROBER-
TO CHIZOLINI, LUCIANA DO ROCIO PRESTA, PAULO
SANCHES MENDES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO JENSEN

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.14694-4 - DONIZETE JOSE MAIA, RICARDO PIRES
LYRA, JOANA ODAMIN, ROSELIS MOREIRA DOS SAN-
TOS, ALCENDINO ORLANDI MIRO CARNEIRO, LUIZ
GARCIA, OSCAR TAVARES DA MOTA FILHO, JORGE
FRANCISCO GUARISE, LEIMAR ANTONIO PACIFICO,
CLAUDINEI FERRI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

ACAO ORDINARIA

97.00.15274-0 - REGINA ZIMMERMANN, JULIMAR WIL-
CZEK, ILZOMAR ASSUMPCAO, SERGIO JOLLEMBECK,
FRANCISCO VOLSKI, IVAN ALVES, TEREZINHA DE JE-
SUS DE LIMA, DILMA DE LIMA, ROSELI DE FATIMA
RUTHES, HOMERO MARTINS, ERNA SIMONIS, MARIA
ROSA PADILHA, PEDRO DE SOUZA, JAIR DECIO DE
LIMA, EMILIA GONCALVES DA MAIA QUICINI, SIDINEI
JUNSKOWSKI, LUZIA APARECIDA DE LIMA, JAIR RA-
MIRES, VALDEMAR FRANCISCO DA SILVA, JOAO CAR-
LOS HENNING X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CELINA DITTRICH VIEIRA

97.00.15399-1 - MERQUIDES GOMES DE CAMPOS, GEL-
SON LUIZ GOMES DE CAMPOS, EDITH DOS SANTOS,
VALDENEZ ALVES FRANCISCO, GILBERTO CARLOS
CAVALCANTI SILVA, LUIZ CARLOS VELOSO BRAGA,
EUCLIDES ROCHA DOS SANTOS, ADINAU GAMAS DOS
SANTOS, SUELI DAS DORES FERREIRA DE SOUYZA,
MARIO RONCOSKI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.15980-9 - JORGE LUIZ LONGOWSKI, JATIR ALVES
DOS SANTOS, SEBASTIAO SILVA NUNES, RENATO LADA
DOS ANJOS, JOSE MILTON DA SILVA, ISABEL BARBOSA
BRAGA, VILMAR DE OLIVEIRA MORAES, NEUZA APA-
RECIDA BRUZAMOLIN FRANK, ELOI FRANK, STELA
MARIS WEISS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

97.00.16040-8 - RAMIRO EVANGELISTA DE QUEIROZ,
JULIA DOMINGUES, LOCAUDIO BUENO LIANI, JOAO
CARLOS DE BOMFIM, MARIANO JATCZAK, EDAIR JOSE
VIEIRA, MARGARIDA FERREIRA RODRIGUES, ADELIA
GASPAR DA SILVA, DOSALINA FRANCIOSI HARROTE,
DONIZETE JOSE DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

ACAO ORDINARIA

97.00.16887-5 - IVO MARIO DA APARECIDA PADILHA,
MARTHA HEZEL CUSTODIO, VALDECI CORREIA DE
SOUZA, VICENTE DRABESKI, EDSON MARINS DE OLI-
VEIRA FILHO, MIRIAN ROSSANI, SALOMAO EUZEBIO
ALVES, JOSE CORDEIRO ILARIO, ANTONIO GONCAL-
VES SOARES, DIRCEU DO CARMO BOWARD X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.19583-0 - SEBASTIAO CLAUDIO DA SILVA, PEDRI
PAULO SILVA, JOEL VIEIRA, MARIA ROSA DA CRUZ
LIMA, DARCA CALIXTA DE JESUS CARVALHO, DAILSA
PAULO DOS SANTOS, ELECI ALVES DOS REIS, MARIA
LUCELIA DA COSTA, JOAO FERNANDES DOS SANTOS,
IVO CAVALHEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.20315-8 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA PORTELA,
JOAO MARIA DE MIRANDA, ANTONIO VIEIRA RO-
CHA, MARCELO LEANDRO FRANKE GOMES, MARIA
ROSELI DA SILVA, CICERO RICARDO CORDEIRO,
ADILSON SEBASTIAO PADILHA, JULIO MACHADO,
VITALINA CAMARGO X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

ACAO ORDINARIA

97.00.20921-0 - TRANSPORTADORA GUAIRACA S/A X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.,
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). ANTONIO IVANIR GONCALVES DE AZEVE-
DO

97.00.21585-7 - JOAO CELIO PEREIRA, MILTON ZANET-
TI, VANDERLEI CHAVES, PEDRO GAINO ALVES, MARIA
CLEONICE FAELO PEREIRA, MAURO RODRIGUES, CAR-
LOS ALVES SEIXAS, REINALDO DIONIZIO DA SILVA,
JOSE ROBERTO DOMANSKI, ROSANGELA APARECIDA
BORGES SANTANA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.21871-6 - FAZENDA NACIONAL. X ALMEGUI CO-
MERCIO DE VEICULOS LTDA, LIBRE IMPORTACAO DE
VEICULOS LTDA
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE ZOLET

97.00.22420-1 - SERGIO SOARES MACARIO, LUCIANO
RODRIGUES DA ROCHA, BAZILIO DILAY, SUELY BELE-
DELLI, PERGENTINO VIEIRA DE MIRANDA, JORGE LUIZ
RAMOS, BENICIO BENEDITO DO AMARAL, APARECIDA
ENEDINA LAURIANO BARBOSA, JOAO DIRCEU QUIRI-
NO DO NASCIMENTO, JOAO FERREIRA DA ROCHA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.23955-1 - ADAO DA SILVA ROSA, AURECIR DE AN-
DRADE, ARISTEU LOURENCO DE SOUZA, ANEZIO SE-
VERINO DA SILVA, ANTONIO BONIFACIO DE FARIA,
ANTONIO RAMINA SCHIMIDT, APARICIO JOSE DE LIMA,
ADELAIDE TEREZINHA MARINHO, ANTONIO LOURIVAL
GODOY, ANESIO LUCIO X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOÃO ANTONIO GASPAR

97.00.24831-3 - ALEIXO ZALAMENA, ANTENOR FEDAL-
TO, ADILIA GLACI ANDRADE MARCHIORI, AVELINO
FLORENCIO DOS SANTOS, IVO LUIZ CASTAGNOLI
MELO, PAULO SATOSHI FURUIE X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIANO LUIZ ANDREASSA

97.00.25039-3 - LUIS VALMIRO ROCHA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS

ACAO ORDINARIA

97.00.26478-5 - IZAIAS SOARES DA SILVA, ORLANDO
ALDO BOCHI, OTILIA DE PAULA, SILMARA DOS SAN-
TOS, CLAUDINO KAMANSKI, ANGELINA BUCIOLI FER-
REIRA, JEREMIAS VICENTE FERREIRA, LEOPOLDINA
PERES DOS SANTOS, ELOI KLEINA, MARIA APARECIDA
DINIZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.00.26518-8 - ARACY RODRIGUES DE CARVALHO LIMA,
JOAO BATISTA BUENO AFONSO, RUBENS DE SOUZA RI-
BAS TEIXEIRA, OTAVIO ALVES DA SILVA, LUIZ CARLOS
THULER, MARIA PEREIRA DA LUZ, ELOI BASSUMA, LUIZ
CARLOS PEDROTTI COSTA, VALDEMIRO DIAS PIMENTA,
EVA MADUREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

97.00.27817-4 - NELSON DOS SANTOS, VERA LUCIA SI-
LANO DOMINGUES DOS SANTOS, ORLANDO DE SOU-
ZA, NELCIR ALESSIO, NEREU ROMARIO LUZ, NEIVO
LUIZ PIANA, VITAL RIBEIRO LOPES, NERI SALLES ZOC-
COLI, VALDIR CRUZ, NILTON SEBASTIAO BARRACA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOÃO ANTONIO GASPAR

97.00.27893-0 - JOSE DA SILVA SANTOS, JOSE FERREIRA

DOS SANTOS, JOSE ILARIO, JOSE LUIZ MOREIRA, JOSE
OVANDE FERREIRA, JOSE VICENTE CINTRA FILHO,
JOVANE PASCASIO RIBEIRO, JURANDIR PRESTES DOS
SANTOS, LINDAIR PEREIRA DE LARA OLIVEIRA, MAR-
CIO JOSE HUSZCZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). TEOFILO L. SANTOS NETO

98.00.01033-5 - SERGIO OTERO, JOAO DE BORBA RIBEI-
RO, LUIZ MORAES FARIAS, ANTONIO ROSA DO NASCI-
MENTO, JOSE AMAURI ARAUJO, ANA RITA MACHADO
RAMOS, ELISABETE DO CARMO WOSNE, DEOLINA AL-
VES AMORIN, MARIA TEREZINHA GOMES, JOAO NE-
CKEL DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

98.00.01043-2 - JOSE BEGUER, URANDI GUIDO, VANDER-
LEI APARECIDO DE OLIVEIRA SILVA, ALOIS CHEMISKI,
JONES MONTANARIN, PEDRO MACHADO DOS SANTOS,
FRANCISCO CANDIDO BEZURA NETO, IVANILDA DE
SOUZA, PEDRO VIEIRA XAVIER, JESUS SAVORETO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

ACAO ORDINARIA

98.00.02335-6 - SIDNEI MOREIRA, PEDRO CARLOS MA-
CHADO, SEBASTIAO JOSE DOMINGUES, VALDINEI LO-
PES DE OLIVEIRA, DIRCEU DOMINGUES GONCALVES,
HERMINIO KALICZ, ABILIO VISINESKI, JOSE DE OLI-
VEIRA - ESPOLIO, MARIA LINDAMIR DA SILVA OLIVEI-
RA, JOSE NADIR DE PAULA X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

98.00.05890-7 - ANTONIO CASTAGNOLI, ANTONIO DA
LUZ, AMADEU FERNANDES DOS SANTOS, JOAO ODIL-
SON LOPES AMARAL, ALTAIR FAGUNDES MUNHOZ,
ZORAIDE DOS SANTOS MINELLA, LENILSON ANTONIO
IANOVZKI, LUIZ CARLOS CAMILO X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.06594-6 - ADEMAR ALVES DE LIMA, CARLOS AU-
GUSTO SCHUBERT, EDSON TANFERI, HELENA RYBA,
JARBAS MALFATTI, JONAS ALVES DA CRUZ, JOSE CAR-
LOS DA SILVA, JOSE PEREIRA DA SILVA, SERGIO FER-
REIRA MONTORO, TOM MIX FERNANDES ARAUJO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELAINE CONCEICAO ANDRETTA

ACAO ORDINARIA

98.00.06805-8 - MARIA DENISZEWICZ JUVENTINO, WAN-
DERLEY DE CARVALHO ARAUJO, ANOLDO AGUIAR,
CLAUDIO RENATO DOS SANTOS, CARLOS PAIVA, WIL-
SON GODOY DOS SANTOS, AIRTON RODRIGUES DA SIL-
VA, BENEDITO RODRIGUES, ROBERTO RODRIGUES
CARDOSO, OSVALDO RODRIGUES FILHO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.10370-8 - HONORINDO DEL CARMEM E CAMPOS,
BENEDITA GUIMARAES SANTOS, GERALDO NILO RI-
BEIRO, MARCO RODRIGUES, PAULO HENRIQUE SOU-
ZA, JURANDIR ZAQUEO, ANTONIO BARRETO SOUZA,
MARIA SALETE VECENTIN, RODOLFO POLSWUT, WIL-
SON FERNANDES CORDEIRO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

CONSIGNATORIA

98.00.10798-3 - UNIAO FEDERAL X MAURICIO AMARO
DE VASCONCELOS, ONDA WIST
Adv. : Dr(s). VINICIUS DE ANDRADE MENDES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.14760-8 - ADOLFO PEREIRA DE OLIVEIRA, MARIA
JOANA VIEIRA MACHADO, WILSON MORAES DA LUZ,
BERNADETE MELO KUSEK MARTINS, GENTIL RIBEI-
RO DOS SANTOS, SEBASTIAO SIQUEIRA CORDEIRO,
MARIA TEODORA COLACO, VALDEMIRO JOSE DE AQUI-
NO, EDUARDO RODRIGUES FERREIRA, LOURDES MAR-
TINS DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

ACAO ORDINARIA

98.00.16635-1 - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS
SANTA BRIGIDA SC LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

98.00.19804-0 - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A, BA-
NESTADO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL,
BANESTADO S/A CORRETORA DE SEGUROS, BANESTA-
DO S/A PARTICIPACOES, ADMINISTRACAO E SERVICOS,
BANESTADO CLUBE S/C, BANESTADO S/A CORRETORA
DE CAMBIO, TITULOS E VALORES IMOBILIARIOS, COM-
PANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS., INSTITUTO NACIO-
NAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). JOSE MACHADO DE OLIVEIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.21221-3 - RAQUEL REGINA VASCO X CAIXA ECO-
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NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLUS ANTONIO GUSI MAGNINI

DECLARATORIA

98.00.25078-6 - KATIA ROSA GRAESER, LAUFRAM PAIM
DA COSTA, LAURENE DESCHAMPS MOREIRA, LEDIO
AUGUSTO GOMES RIBEIRO, LEO THOMAZ, LEONI DA
SILVA MENDONCA CARNEIRO, LIGIA GRAJAUSKAS,
LIZABETH ROLLA MACHADO GUIMARAES, LOURIVAL
PEREIRA DA SILVA FILHO, LUCIA BETEZEK, LUCIANE
APARECIDA OLIVO MOURAO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

ACAO ORDINARIA

98.00.25546-0 - VILSON LUIZ ZANATTA, LARI ANTONIO
REGINATTO, MARIO WODONIS, MARILENE CREVELIN,
MAURO LUIZ HABITZREUTER, ROSSMARY VILELA DE
SA, NILS LEONAROLUNDGREN, SODILAINE MARIZE
UBALDINO, ANTONIO PEDRALINO DE ALENCAR SOBRI-
NHO, ROBERTO SUFREDINI X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIENE GEORGINA MIRANDA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.02209-2 - AIRTON GREGORIO DE OLIVEIRA, AN-
TONIO NORATO DE ANDRADE, BENEDITO BARBOSA DE
OLIVEIRA, DEOCLIDES BARETTO, ELISA SOARES SAN-
TOS, GLENES ANTENOR DE MENDONCA, LAERTES DE
CHRISTO, MARIA RITA MACHADO, NOEL DIDIER PA-
CHECO DE CARVALHO, OCIMAR BARBOSA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK

MANDADO DE SEGURANCA

99.00.08559-0 - ELPIDIO MORAIS E SILVA FILHO, CELSO
RIBEIRO, JOAQUIM NARCIZO PEDROSA BORGES, LUIZ
LOYOLA MACEDO, MASSAYUKI AZEKA, MACARIO
BREUER PEDROSO, NEUSA APARECIDA BRUSAMOLIN
FRANK, SIRLEI MICHALIZEN, AURORA CHRISTOFOLLI
MARQUES, FELICIDADE BARRIO DIAS DE MACEDO,
MARIA ANTONIETA INTERLANDO DE FIGUEIREDO,
SYLVIA DE FIGUEIREDO JACOMASSI, TANIA MARQUES,
ANTONIO FERNANDES SOUZA X DELEGADO DE AD-
MINISTRACAO DO MINISTERIO DA FAZENDA EM CU-
RITIBA
Adv. : Dr(s). ANTONIO FERNANDES SOUZA

ACAO ORDINARIA

99.00.12541-0 - JOSE CASTELIANO PEREIRA, MARCO
ANTONIO ARAUJO, IRINEU FERRARI, VALDEZIRA ALE-
GRE DAS ALMAS FERRARI, ALENIR FATIMA SQUENA
FOGLIATTO, ANTONIO DOMINGOS TOMAZ, PAULO
ROBERTO MARINS DE SOUZA, ANTONIO TOMAZ,
FRANCISCO JOSE DE LIMA X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LIDSON JOSE TOMASS

99.00.25192-0 - IRENE LADANIUSKI IVANIKI, IRINEU
BENTO COUTINHO, JULIO CESAR SADDOCK DE SA,
OSIRES RICARDO KRENKE, ROMILDA SILVEIRA CAM-
POS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIO STOROZ

EMBARGOS A EXECUCAO

1999.70.00.028988-5 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X
LOURIVAL MORO, LAURICI FISCHER, MAURICEIA
MORO, MARCELO GERALDO MORO, CRISTINA MARIA
FISCHER SPERANDIO, IRIA REGINA MARCHIORI
Adv. : Dr(s). ADYR SEBASTIAO FERREIRA

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.029954-4 - FERNANDO ANTONIO DA COSTA
AZEVEDO, GASTAO LUIZ DE FREITAS, MARIA HELENA
MARANI THIES, VALTER SOEIRO COIMBRA CAMPOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.030388-2 - LIDIA HALATIKI, MADALENA SIO-
NA, MARGARIDA DE ALMEIDA, MARILENE DE OLIVEI-
RA, MIGUEL BUENO, NADIA TECTAR KENDZIENSKI,
NANCI MARCOS, NELSON ANTONIO FRANCA, NELZA
BALCOTA, NESTOR HANYCZ X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.030616-0 - FRANCISCO CARLOS VIEIRA,
FRANCISCO QUIRINO DA LUS, GERALDO SZALOW,
GERSON CARLOS MARCHIORI, HERCILIO KREMPEL,
HONORIO IVAN POLETTO, HUMBERTO BARONI FILHO,
IZABEL GONCALVES DE LIMA BULON, IZULINA KINAB,
JANETE APARECIDA CAMPAGNARO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO

1999.70.00.031474-0 - MARLENE GERVA HEJEL, JOSE
MARINS SANTOS, NILCE AIRES CZEKALSKI, ODETE
CABRAL, ROSA PANKIW, SALETE MARIA BRODAY
GLINSKI, SILVIA REGINA ZAVELINSKI, VADICO CABRAL
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO

2000.70.00.007637-7 - ANA DE ALMEIDA CORREA X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.011091-9 - ADROALDO GOULART DE OLIVEI-
RA, CELSO CHINELLI CREVILARO, EDIVALDO JOSE
BEZERRA, EDISON KALIL, JANETE MARIA MARQUES,
JOSE LUIS PEREIRA MARQUES, LUIZ PINHEIRO GON-
CALVES, LUIZ RICARDO SOARES, NEUSA MARIA JO-
HANSSON ULBRICH, NILTON VEDI PEREIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA

2000.70.00.011110-9 - JARBAS ANTONIO SIGA DE AZAM-
BUJA, MARIA DE LOURDES COMIOTTO, MARILENE
OLDONI KIRST, VALNER JOSE BORTOLOTTO, SERGIO
LUIS DALLA COSTA, LUIZ MORESCO, ADRIANA SASAKI,
VERNO LUIZ KIRST, CARLOS FERNANDO MATJE, PA-
TRICIA SCHWERTNER HOFFMANN X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSE APPI

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.00.020056-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ SANT CLAIR MANSANI
Adv. : Dr(s). LUIZ-SAINT CLAIR MANSANI

ACAO CAUTELAR

2000.70.00.021670-9 - RAFAEL AUGUSTO CASSETARI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO AUGUSTO CASSETARI

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.022275-8 - RUI BRAZIL SOLIERI, MARIA CLAU-
DETE DE CARVALHO, ANTONIO HENRIQUE GRODZKI,
MAURICIO ZANE, ROSITA MARCIA WILNER, JOSE TEI-
XEIRA REBELO NETO, JOAO MARIA DA CRUZ, LUIZ
CARLOS SCHREIBER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). ADRIANA ARTIGAS SANTOS

2000.70.00.024206-0 - LELIS TOYAMA, LEONOR SMIDER-
LE TIANI, LILIANE LYDIA PAULETTE GIFFONI MIQUE-
LOTO, LINA MARIA ANDRADE ANZUATEGUI, LOURDES
HATSUE MAKISHI HATORI, LUIZ ANTONIO FINCO, LUIZ
MIGUEL BERBERI, LUIZ REINALDO CORDEIRO SAN-
TOS, LUIZ MOACIR DE SOUZA MARTINS, LOURIVAL
JOAO FERNANDES X INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.007200-5 - ROSANGELA MARIA KRETZER
FRANCK, RUBENS HARTMANN CASTRO, CARMELITA
JUNKES, CARLOS ALBERTO FERREIRA, JOSE CARLOS
BANKES, LUIZ CARLOS CARVALHO, MARIA DO ROCIO
LACERDA ROCHA, MAURO SCHARNIK, MARCIA RA-
MOS DOS SANTOS, MARISA NEIRA X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROCHELI SILVEIRA

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.009094-9 - JOSUE CRUZ DE SOUZA, MARIA
SOLANGE GEVERT, JOAO LUIZ HEROLD, MILDRED
ELOIZA JUSTUS DECHANDT HEROLD, DOROTI LENIRA
BRUSTOLIN HASSE, JORGE GRALAK, SEBASTIAO MA-
RIA ORTIZ, VALMIR REBESCHINI, MARCOS CRUZ DE
SOUZA, CLAUDOMIR BARBOSA CORDEIRO, ELENA
KIYOMI SAIKUSA, CLAUDECIR VICENTE DOS SANTOS,
VILMA SCREMIN MAES X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIELENE CORREIA LIMA

USUCAPIAO

2001.70.00.011419-0 - EDEGAR RIBEIRO, ANA MARIA
LOPES RIBEIRO X INDUSTRIAS PANTALEAO HOFF-
MANN SA
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.013672-0 - UNIAO FEDERAL X ANGELO FER-
REIRA, CIDRAQUE DE OLIVEIRA VALDEVINO, FRAN-
CISCA FARIA PIANTAVINI, GERMANO GUARINGUE, IDA-
LINO VALENTE, JACIRA MULHMANN MACIEL, JOAO
ANTONIO MOCELIM, LAZARA MORAES DA SILVA, MA-
NOEL FERREIRA, WILSON RIGHETTO AGULHAM
Adv. : Dr(s). UMBERTO GIOTTO NETO

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.016734-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WALMIRA CAETANO DAMBISKI
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

DESAPROPRIACAO

2001.70.00.017955-9 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X ADELINO
BOLDRIN
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

2001.70.00.018048-3 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X JOSE LUIZ
ZANELLA
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

2001.70.00.019567-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X MARIA ARI-
OTTI
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

2001.70.00.020189-9 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X VALDOMIRO
RENOSTO, ROSA MARIA MICHELON RENOSTO
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.020508-0 - CARLOS VILEN ANDREIA, BE-
NEDITO SOARES, PATRICIO ENRIQUE MUNOZ ROJAS,
ELIANA BEATRIZ DONOSO VELASCO, JOAO MARIA
MACHADO DE LARA, JOSE GONCALVES NETO, MA-
RIA DATIVA DE SALLES GONCALVES, ELIAS RAPO-
SO DA LUZ, JOSE MARIA MACHADO, JOAO GUIMA-
RAES DOS REIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO RUIZ RODRIGUES DOS SANTOS

DESAPROPRIACAO

2001.70.00.021739-1 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X PEDRO VE-
LOSO BANDEIRA - ESPOLIO, DAMACENA VENANCIA
PEREIRA - ESPOLIO
Adv. : Dr(s). AFONSO CESAR DIAS COLLIN

2001.70.00.022749-9 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X LEURI POLI,
NOELI TEREZINHA MASSAROTO POLI
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

2001.70.00.025482-0 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X NARCISO
CAMPARA, DARIA CAMPARA
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

2001.70.00.026164-1 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X EDUARDO
DE BORTOLI
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

2001.70.00.026464-2 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X ALBINO BOR-
TOLON, ARMELINDA P BORTOLON
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA DE TOLEDO

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.033198-9 - ALFREDO CORREIA DA SILVA, AL-
FREDO LUIZ DA SILVA, ANTONIO DONIZETTI ORLAN-
DINI, DANIEL DUARTE, DIRCEU DE OLIVEIRA, LUIZ
CARLOS DAS DORES, MARCOS ESTATI, OSMAR RODRI-
GUES DE OLIVEIRA, ROSENI CUSSOLIN X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVIO LUIZ DE COSTA

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.040101-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALDEMAR FRANCISCO ALVES, DANIEL FRAN-
CISCO ALVES
Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.041912-1 - ALVIR DOMINIAKI, ANTONIO CAR-
LOS PEREIRA MACHADO, CLAUDIA FOCHI GONZALES,
FABIO MARCEL DE PAULA, ISAEL RAIMUNDO, JOAO
MARIA DE OLIVEIRA, MARCOS SERGIO SANTI SCHE-
FFEL, PAULO RODRIGUES NUNES, WALDOMIRO OLI-
VEIRA DA LUZ, WILSON AMANCIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.001936-6 - ALBERT HERMANN HOCH, ALCI-
DES HANNISCH, ALEXANDRE MARCOS MOSCALESKI,
ANTONIO CARLOS POSSAMAI DELLA, GLORIA MOU-
RA MACHADO, JOEL ANTONIO DE MORAES, LUIZ CAR-
LOS ROLIM, NEWTON JONSON, PAULO AZENHA PAES,
PAULO CELSO POLAK, SERGIO POLAK, VILSON ANTO-
NIO GALEAZZI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

2002.70.00.002618-8 - DIAMANTINA FOSSANESE S/A IN-
DUSTRIAL E IMPORTADORA - MASSA FALIDA, NELSON
HARRY KRUGUER, LIDIA OLIVERO X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.002619-0 - DIAMANTINA FOSSANESE S/A IN-
DUSTRIAL E IMPORTADORA, NELSON HARRY KRU-
GUER, LIDIA OLIVERO X BANCO MERIDIONAL S.A
Adv. : Dr(s). GILBERTO MARCHIORO

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.017838-9 - CLAUDIO LUIZ AGNER RODRI-
GUES, ANA LISA SELSKI RODRIGUES X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR

RESTAURACAO DE AUTOS

2002.70.00.018344-0 - JOSUEL CORSINE, JOSE VICTOR DA
SILVA, VALDECI BATISTA DE MELO OLIVEIRA, IZABEL
ZAWADZKI, SILVIA APARECIDA FERREIRA D GONCAL-

VES SCHIOMI, SOUTO E PETRY LTDA, ANTONIO ADIL
PRESTES DE SOUZA, ANTONIO ALTAIR ROCHA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.030596-0 - RENATO ROBERTO JOHANSSON X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIDNEI MACHADO

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.031582-4 - ANTONIO FERREIRA DE MELO X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SIL-
VA

2002.70.00.032856-9 - ALICE MARLENE GRIMM X REI-
TOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA, DIRE-
TOR DO SETOR DE CIENCIAS DA TERRA DA UNIVERSI-
DADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.032997-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JUSSARA MALACHOVSKI
Adv. : Dr(s). LINCOLN EDUARDO ALBUQUERQUE DE
CAMARGO FILHO

RESTAURACAO DE AUTOS

2002.70.00.060069-5 - AGOSTINHO MACEDO FRANCO DA
COSTA, ALBANA FERRO CAMPOS, ANTONIO JOAQUIM
TEIXEIRA, DEA TERESINHA MARQUES DA COSTA, ECI-
DIO FRANCISQUETO, ELIZETTE CORDEIRO VIEIRA
GONCALVES, ENIO JOSE ALVARENGA, HELENA KEIKO
MATSUDA, MARIVALDO FERREIRA CAVALCANTE, OLI-
VIO OLIVEIRA SOUZA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.071974-1 - APARECIDA YUKO MORI, SERGIO
SATORU MORI, AGOSTINHO PIZAIA, LEONISIA MARIA
HEIN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.000590-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LADISLAU CESAR RODRIGUES, HELOIZA REGI-
NA DA SILVA RODRIGUES
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.00.027521-1 - INEPAR ENERGIA S/A X SUPERIN-
TENDENTE REGIONAL DO INCRA, GERENTE DE FISCA-
LIZACAO E ARRECADACAO DO INSS
Adv. : Dr(s). CARLA VALERIA HUERGO DE CARVALHO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.049347-0 - LYSANDRO AMADEU DE ANDRA-
DE - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.00.063424-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FRANCISCO CLAUDIO MARQUEZ DE FREITAS
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.00.081323-3 - ADALBERTO HERMOGENES
AVER, CARLOS ANTONIO APOLLONI, DELCIDES FLA-
VIO DE SOUSA, DELCIDES FLAVIO DE SOUSA JR, LE-
ANDRO LUIZ DA VEIGA, PAULO DE FIFUME SHI-
BUYA, TEREZINHA DE LELIS SHIBUYA STADLER,
RAUL FRANCISCO GABRIEL LOPES, YOLANDA
SCHLICHTING PROSDOCIMO, ZULEICA GREIN BAS-
SO, ADHEMAR BASSO X CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA

ACAO ORDINARIA

2003.70.00.084103-4 - ALUIZIO JOSE FERREIRA, JOSE
FERREIRA DE SOUZA FILHO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRO CECCATTO

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.00.013093-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCOS FERREIRA DO BONFIM
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.00.025973-8 - TATJANA FRUSEWITSCH X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARMEM IRIS PARELLADA NICOLODI

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.00.037334-1 - CARLA BREDA AICHNER X SUPE-
RINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). RODRIGO ARRUDA SANCHEZ

EMBARGOS A EXECUCAO
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2004.70.00.041452-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HAMILTON KUCHEL, HAMILTON LIMA DA SIL-
VA, HAMILTON DO CARMO MACEDO, HELIO ARANTES
DA SILVA, HEINZ SPLETT, HEINRICH GEORG PLATZ,
HERBERT SCHAFER, HERTA SCHULTZ ROSA, HELIO
BARBOSA, HILDEBRANDO VIEIRA SILVA
Adv. : Dr(s). RODRIGO WAGNER PEREIRA BITTENCOURT

2005.70.00.002400-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VITOR SOUZA DE LIMA, LUIZ SADY JACKOSKI,
THEREZA BOGUCHEVSKI DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). JOÃO ANTONIO GASPAR

2005.70.00.003395-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RUBENS HARTMANN CASTRO, MARIA DO RO-
CIO LACERDA ROCHA, MARCIA RAMOS DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). ROCHELI SILVEIRA

ACAO ORDINARIA

2005.70.00.004118-0 - JOAO MARIA PRESTES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.00.004842-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADAO DA SILVA ROSA, AURECIR DE ANDRADE,
ARISTEU LOURENCO DE SOUZA, ANEZIO SEVERINO DA
SILVA, ANTONIO BONIFACIO DE FARIA, ANTONIO RA-
MINA SCHIMIDT, APARICIO JOSE DE LIMA, ADELAIDE
TEREZINHA MARINHO, ANTONIO LOURIVAL GODOY,
ANESIO LUCIO
Adv. : Dr(s). JOÃO ANTONIO GASPAR

2005.70.00.006509-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CELSO CHINELLI CREVILARO, EDIVALDO JOSE
BEZERRA, JANETE MARIA MARQUES, JOSE LUIS PEREI-
RA MARQUES, LUIZ RICARDO SOARES
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ANTUNES FERREIRA

CURITIBA, 5 de maio de 2005

MARCIA MARIA DIAS COLLIN
DIRETORA DE SECRETARIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ
CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA
SECRETARIA DA VARA FEDERAL
AMBIENTAL, AGRÁRIA E RESIDUAL

RUA ANITA GARIBALDI, 888, 6º ANDAR

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA:
DRA. PEPITA DURSKI TRAMONTINI MAZINI

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 0053/2005

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados intima-se a parte da baixa dos autos e para
requerer o que de direito, em 10 dias, apresentando cálculo de
liquidação, se for o caso. (Port. nº 08/02, art. 18)

ACAO ORDINARIA

95.00.16779-4 - EMBRASEG LIMPEZA E CONSERVACAO
S/C LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCAL JUSTEN FILHO, ADRIANO DALE-
FFE, CESAR AUGUSTO GUIMARES PEREIRA, EDUAR-
DO TALAMINI, EGON BOCKMANN MOREIRA, FERNAO
JUSTEN DE OLIVEIRA

96.00.09029-7 - AGOSTINHO BECKER, CARLOS ALFRE-
DO SEYBOTH, ERY ROBERTO CORREA, IVAN SERGIO
RIBEIRO, FLAVIO FERRAZ DE ALMEIDA LIMA, LAURA
SABIM MIQUELETO, MOACYR COLLITA, OSVALDO
MAGALDI, PAULO CESAR WAIDZIK, SILVALINA DOS
SANTOS PAULI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO GUILHERME COLLITA, RONEY OS-
VALDO GUERREIRO MAGALDI, SERGIO ALVES RAYZEL

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do exeqüente
para se manifestar acerca da certidão da fl. 314, pois não está
comprovado nos autos que o outorgante da procuração da fl.
15. Sr. Vicente Forte, ainda tenha poderes para a prática de tal
ato, uma vez que esta e as alterações contratuais das fls. 16/20
datam de 1978 e 1996, bem como a disposição da fl. 18 (procu-
ração por 12 meses).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.00.04942-4 - MADEIREIRA MIGUEL FORTE S/A X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS., UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA MARCIA VALLE, WANIA MARIA
BARBOSA

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para se manifestarem sobre a satisfação de seu crédito, no
prazo de dez dias. Observo que o silêncio será interpretado
como satisfação da obrigação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

91.00.00841-9 - SINDICATO DO COMERCIO ATACADISTA
DE GENEROS ALIMENTICIOS DO ESTADO DO PARANA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, BANCO CEN-
TRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). SOLANGE TEIXEIRA CARRILHO FILON

94.00.05047-0 - AILTON RAMALHO X BANCO CENTRAL

DO BRASIL
Adv. : Dr(s). CAIO LAURO CAMPOS TERENZI

95.00.14335-6 - AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DA LUZ
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para se manifestarem sobre a satisfação de seu crédito, no
prazo de dez dias. Observo que o silêncio será interpretado
como satisfação da obrigação.

ACAO ORDINARIA

94.00.01397-3 - ANGELICA WOLFF DOS SANTOS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF, UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELOACI WICHERT
(desp. da fl. 425)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para se manifestarem sobre a satisfação de seu crédito, no
prazo de dez dias. Observo que o silêncio será interpretado
como satisfação da obrigação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

92.00.13764-4 - JOAO LUIZ TONIATO, GERCI MATEUS DA
SILVA, ABELARDO FURTADO, EDUARDO GERBAS, MA-
RINO BERNARDO MONTEIRO, JOSE MARIA FORTES,
LUIZ CARLOS BORGES, OSVALDO GERMANO X UNIAO
FEDERAL, BANCO CENTRAL DO BRASIL, CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON LEITE DE MORAIS, ALVARO EIJI
NAKASHIMA, FIRMINO SERGIO SILVA
(desp. da fl. 373)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para se manifestarem sobre a satisfação de seu crédito, no
prazo de dez dias. Observo que o silêncio será interpretado
como satisfação da obrigação.

ACAO ORDINARIA

91.00.13670-0 - J WASILEWSKI FERRAGENS LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AIRTON PASSOS DE SOUZA
(desp. da fl. 297)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido despacho decidindo não co-
nhecer de pedidos de homologação de acordos extrajudiciais
antes de se instaurar processo de execução; não conhecer de
requerimentos de prazo para o cumprimento espontâneo do jul-
gado; indeferir pedidos de imposição de multa pela ausência de
cumprimento espontâneo do julgado; indeferir requerimentos
de apresentação de extratos pela CEF; determinar que as exe-
cuções de cada título sejam propostas em litisconsórcio ativo
abrangendo todos os credores da ação de conhecimento, res-
salvada a hipótese de demonstração articulada de que os de-
mais litisconsortes não têm interesse na execução por seu di-
reito já estar satisfeito, ou em caso de execução de honorários
fixados na sentença exeqüenda; determinar que os credores
promovam a execução do julgado, inclusive quanto a eventuais
diferenças de crédito realizados espontaneamente pela CEF, no
prazo máximo de 30 dias, sendo que o valor devido, se omissa
a sentença condenatória exeqüenda, deverá sofrer incidência
da súmula 37 do TRF da 4ª Região; determinar o arquivamento
dos autos na hipótese do decurso de referido prazo sem a ado-
ção da providência explicitada, independentemente de nova
intimação; e indeferir pedido de dilação de prazo para a propo-
situra da execução sem o arquivamento dos autos, asseguran-
do-se a execução da sentença mediante futuro desarquivamen-
to, respeitado o prazo prescricional vigente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.03934-6 - ADEMILSON PORFIRIO GUILHERME,
ADIRSON SILVESTRE MARQUES, AFONSO DO ROSSIO
BARBOSA, AIRTON COLACO DA SILVA, ALCIR NASCI-
MENTO QUEIROZ, ANTONIO CESAR BALLES, ANTONIO
RICARDO DE PAULA, ANTONIO VANI LORENA, ANTO-
NIO VAZ DE JESUS, ARIEL CORDEIRO, ARIENE VIEIRA
SILVA FILHO, AROLDO CANDIDO DO ROSARIO, AZOR
KUSSEN, BENJAMIN GUNHA, CAROLINDO SANT ANA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IRACI DA SILVA BORGES, PEDRO PAULO
CARDOZO LAPA
(desp. de fls. 260/262)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a reiteração da intimação
do autor para cumprir o despacho da fl. 230, no prazo de 10
dias, sob pena de arquivamento.

ACAO ORDINARIA

95.00.02594-9 - ENIO MARIO MARIM X BANCO CENTRAL
DO BRASIL
Adv. : Dr(s). GRACIELA YURK MARINS, VICTOR A. A.
BOMFIM MARINS
(desp. da fl. 232)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da CEF para
se manifestar acerca do ofício de fls. 201/202.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

95.00.00989-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

WILSON HUGO GEISLER, JOAO LUIZ GEISLER
Adv. : Dr(s). OTOMI KOHLMANN, DELMARI DIAS

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do exeqüente
para se manifestar acerca da certidão da fl. 670, pois não está
comprovado nos autos que um dos outorgantes da procuração
da fl. 33, Sr. Kurnelis Borg, ainda tenha poderes para a prática
de tal ato, uma vez que esta e as alterações contratuais/estatu-
tárias das fls. 1034/1054 datam de 1987, 1990 e 1993.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.00.11442-7 - COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINI-
OS DO PARANA LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de fls. 496/497, pelo
prazo de 30 dias, nos termos do despacho de fls. 488/490.

ACAO ORDINARIA

94.00.09464-7 - LILIANE CONSTANTINI KRELING, LOUR-
DES PEDROSO SGARBI, LUZIA GONCALVES DA SILVA
CORSO, MARIA JACIRA FERRO HEREK, MARLY MARI-
ON GRANDE, MELANIA SALETE BOCCA, MIRTES VIVI-
ANI, NAIR MIYOKO CAPELLESSO, NAIR SILVA DE OLI-
VEIRA, NEIVA FATIMA CAMANA, NELI OLIMPIA BER-
LATTO, NILTON NIEHUES, RAIMUNDO SCHIROFF, ROSA
SECCHI, ROSANE MARIA BRANCAGLIAO, ROSANGELA
CALDEIRA CANTERLE, ROSANGELA DE SOUZA GOU-
LARTE, ROSE MARIA SIRCO BUENO, ROSEMARY DE
CARVALHO SEBASTIAO X UNIAO FEDERAL, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GISELE SOARES, GENEROSO HORNING
MARTINS
(desp. da fl. 498)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para se manifestarem acerca da petição da CEF de fls. 658/
665.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.00.08821-3 - ABRAO DA LUZ, ANTONIO CELSO
OCHONSKIL, ARRI SANTANA ANTUNES, CARLOS LUIS
PAITCH, CELSO CORTES CORDEIRO, DALESSIO AUGUS-
TINHO AGUSTINI, DIRCEU RODRIGUES LOPES, GILSON
ANTONIO CARVALHO, JESUS DA COSTA VALADAO,
JOAO JURANDIR VALE DO BONFIM, JORGE LUIZ LEAL
NUNES, JOSE MARTINS DURAES, LUIZ ALBERTO DE
APARECIDA PIOLI CAETANO, MARCOS JOSE LECHIW,
OTAVIO DE PAULA, PEDRO RICARDO PRIMEIRO LIMA,
YAROSLAW RUZICZ X UNIAO FEDERAL, CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DE SOUZA, ISABELLA
ASSIS DA COSTA, SILVANA SANTOS TURIN

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da exeqüente
para se manifestar acerca do teor do ofício da fl. 368, o qual
informa que a carta precatória da Comarca de Curiúva está
aguardando o pagamento das custas.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.00.08082-4 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA ESTRU-
TURA AEROPORTUARIA - INFRAERO X ANDREAS
HORST GRUBER, EDSON ALVES DA CRUZ
Adv. : Dr(s). MARIA ISAURA GONCALVES PEREIRA, FA-
BIO LUIS DE ARAUJO RODRIGUES, TIAGO DE MORAES
MACHADO

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores
para se manifestarem sobre a petição de fls. 368/369.

ACAO ORDINARIA

94.00.07227-9 - POSTO BIGORRILHO LTDA, SPEK TROK
COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA,
SPEKLUB COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEI-
RO, CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO, EROS BE-
LIN DE MOURA CORDEIRO

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do autor Wal-
demar Simões-espólio para se manifestar sobre o documento
da fl. 204.

ACAO ORDINARIA

94.00.04394-5 - WALDEMAR SIMOES - ESPOLIO, YVON-
NE CAPACCIOLI SIMOES, SUELY SIMOES ALVES PINTO,
WANIA SIMOES DE LIMA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GUIMARES PEREIRA, FER-
NAO JUSTEN DE OLIVEIRA
(desp. da fl. 205)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para se manifestarem acerca da petição de fls. 246/275.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.00.01508-9 - WALDEMAR SIMOES - ESPOLIO, YVON-
NE CAPACCIOLI SIMOES X CAIXA ECONOMICA FEDE-

RAL - CEF
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GUIMARES PEREIRA,
EDUARDO TALAMINI, FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA
(desp. da fl. 276)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
se manifestarem acerca dos cálculos da Contadoria, em dez dias.

ACAO ORDINARIA

92.00.07815-0 - ABRAO FERRAZ DE MEDEIROS, AECIO
RUY DE OLIVEIRA PORTES FILHO, ALDI FEIDEN, AN-
TONIO MATEOS NUNEZ, AROLDO GALLI CARON, CAR-
LOS ALBERTO DEL CLARO GLOBER, CARLOS HEINS
WOLFF, ELIDIO BONIOTTI JUNIOR, FRANCISCO LUTE-
RO LUEHRING, HEINZ ARTHUR NIEDERHEITMANN JU-
NIOR, HEITOR DANTAS FILHO, HELIO ISAMU KITAMU-
RA, JAIR ROBERTO ROMANINI, JOAO CARLOS HACKEN-
BERG, JOSE DIOGENES UADY, LUIZ ENRIQUE RIVERA
GALLEGUILLOS, LUIZ SHIGUEO KANDA, LUIZ FER-
NANDO DE ALMEIDA KALINOWSKI, MARGARETE HA-
CKENBERG, MARA LUCIA PEREIRA KALINOWSKI, NOR-
BERTO LUIZ SCUSSEL, PAULO EDUARDO WANKE, PAU-
LO ROBERTO RUBINI, RENY RENATE HADLICH FERRAZ
DE MEDEIROS, REYNALDO WEY MARQUES, RICARDO
ANTONIO PALMA, RUBIDIO JOHANSEN DE MOURA,
SERGIO LAUER AMARAL CAMARGO, VALMIR IACONO,
VILMAR NATALINO GRANDO, WERNER TSCHOEKE,
ZELIA GOMES MAFFIOLETTI, YOKO KAWANICHI KITA-
MURA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTINA SUEMI KAWAY, GUILHERME COR-
DEIRO NETO

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
se manifestarem acerca dos cálculos da Contadoria, em dez dias.

ACAO ORDINARIA

94.00.01481-3 - ERUTHY ADELAIDE JUNQUEIRA, FABIO
CIUFFI, GILBERTO ZAGONEL TORRES, GUILHERME
MIRANDA FRANCO, HELIO ALVES TIVES, IVANA MA-
RIA GIOTTO TIVES, HERBERT ROLOFF, IDA SANTANA
SIQUEIRA, IPENOR VICTORIO PICCOLI, IRMA TRINTI-
NAGLIA MOREIRA, JAQUELINE DE PAULA MULLER,
JOSE FRANCISCO HAYDU, JOSE FRAZAO PEREIRA, JOSE
MARIO BRAGA FAVORETO, ROBERTO BRAGA FAVORE-
TO, DANIEL BRAGA FAVORETO, LAERCIO ALEXANDRE
BECKER, LUCIA CECCON SPIRANDELLI, LUIZ MARIO
SIERAKOWSKI, LUIZ RENATO SOCZEK X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA, CHRIS-
TIANE MARIA RAMOS GIANNINI, GUSTAVO RIBEIRO
LANGOWISKI, MARINO GALVAO
(desp. da fl. 360)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
se manifestarem acerca dos cálculos da Contadoria, em dez dias.

ACAO ORDINARIA

94.00.01403-1 - GILBERTO DRECHSEL X UNIAO FEDE-
RAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARTINS GATI CAMACHO
(desp. da fl. 411)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
se manifestarem acerca dos cálculos da Contadoria, em dez dias.

ACAO ORDINARIA

93.00.00986-9 - ALVARO ALVES X BANCO CENTRAL DO
BRASIL
Adv. : Dr(s). RENAN MACIEL BRASIL, CAIO LAURO CAM-
POS TERENZI, JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR, SEBAS-
TIAO DA SILVA FERREIRA
(desp. da fl. 352)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a abertura de vista dos
autos, conforme requerido.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.00.17318-9 - ALESIO DA SILVA LIMA, ANDRE LUIZ
MEIRELES, DALVA MOREIRA PASSOS, JOSE DE SOUZA
LIMA, LIDIA SLEIAN, LIU LOP KEE, MARCIA APARECI-
DA DE SOUZA, MARIA ODETE JORGE DEMBISKI, MA-
RIA TEREZA WROBEL WILCZAK, MARTA BEATRIZ BRE-
DA DE PARIS, SERGIO LUIZ TABORDA, VALDO PIANO-
WSKI, VERA MARIA DOS SANTOS CORDEIRO, VERA-
LUZ ZICARELLI CRAVO, VITORIO JOSE LORUSSO, WAN-
DERLEY AMARAL LIMA X UNIAO FEDERAL, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DE SOUZA, ISABELLA
ASSIS DA COSTA, SILVANA SANTOS TURIN

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação das partes para
se manifestarem quanto às informações de fls. 96 e 98.

ACAO ORDINARIA

93.00.13128-1 - BRASILSAT HARALD S.A. X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). ORLANDO CANDIDO FERREIRA
(desp. da fl. 99)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da exeqüente
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para se manifestar quanto ao prosseguimento do feito, tendo
em vista as informações apresentadas.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.00.09687-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
AGROPECUARIA LUNARDI LTDA
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES,
GLADYS LUCIENNE DE SOUZA CORTEZ
(desp. da fl. 108)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para se manifestarem sobre a petição de fls. 424/437.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.00.09637-0 - ADILSON URBANETZ, ARLETE MARTY
MUNHOZ, CELSO RODRIGUES DA SILVA, CLAUDINEI
CASSIMIRO DA SILVA, EDSON KIEMO, EGON DEBATIN,
ELISABETH BEVILACQUA DALMOLIN, FATIMA CRISTI-
NA DA COSTA FERNANDES, HILTON CARLOS STRADI-
OTTO, IRENE BERBEKA, LEILA SANDRA ARAUJO, LUIS
CESAR GALERANE, MARIA CRISTINA SKRABA, ROSA-
NE VELUZA BARROS, ROSEMARY DO ROCIO VALERIO
PIASKOWSKI, ROSENA CECILIA ROSAR CORBELLINI,
VILSON GOMES DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO MOREIRA DE MOURA
FERRO JUNIOR

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi proferido sentença julgando improce-
dente o pedido e condenando o autor ao pagamento de honorá-
rios advocatícios, ora fixados.

ACAO ORDINARIA

93.00.09519-6 - EDGAR BERLEZE X BANCO CENTRAL
DO BRASIL
Adv. : Dr(s). ANTONIO SBANO JUNIOR, ANA NERI COR-
DEL RODRIGUES, ANTONIO SBANO
(sent. de fls. 655/660)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinado o desarquivamento do pro-
cesso, pelo prazo de cinco dias, após efetuado o pagamento das
custas pertinentes pelo interessado, com a conseqüente vista,
e, nada sendo requerido, o retorno ao arquivo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.00.06118-6 - JOAO GERALDO BENVENHO, JOAO CAR-
LOS KOWALCZYK, JOAO CARLOS CUNHA RODRIGUES,
JOAO CAMPOS DE BRITO FILHO, JOAO BATISTA DE
SOUZA, JOAO BATISTA CASCIOLA FILHO, JOAO ARIS-
TIDES DEROSSI, JOAO ALVES DA SILVA, JOAO CARLOS
CORREA COSTA, JOAO DA SILVA, JOAO AUGUSTO SCHI-
MNSKI, JOAO CARLOS KIMIECHIK, JOAO ADIR GALVAO
DOS SANTOS, JOAO ANTONIO GOMES, JOAO OLINTO,
JOAO FRANCISCO DA SILVA, JOAO GARCIA DE LIMA
FILHO, JOAO CARLOS DE AVELAR, JOAO NESTALIO
FELIPE, JOAO BATISTA DA SILVA X UNIAO FEDERAL,
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GISELE SOARES, GILBERTO DE SOUZA DOS
SANTOS, MARCELO JORGE DIAS DA SILVA, RODRIGO
WAGNER PEREIRA BITTENCOURT

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes, pela derradeiro vez, para cumprirem o item 2, do despacho
da fl. 639, no prazo improrrogável de 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.00.06116-0 - JOAO ANTONIO PINTO, JOAO SIQUEIRA
DE CASTRO, JOAO ANTONIEVICZ, JOCELIA FERREIRA,
JOCIANE PAULTSCH, JOELMA DE FATIMA PIMPAO MO-
RETTI, JOELMIR GASPARIN, JOEL SILVA, JOEL MATEUS
NEVES, JOEL DA SILVA, JONAS BURAK MARQUARDT,
JONAS BITTENCOURT MORAES, JONATHAN DOUGLAS
FERNANDES, JONES LUIS FRANCESQUINI, JONY HAR-
RI BORNMANN, JONIVAL PEDRO GOBATO, JORDAO
FRANCISCO DA SILVA, JORDAO ASSUERO DA ROCHA,
JORGE GODOI BUENO, JORGE JOSE MARCAL X UNIAO
FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GISELE SOARES, GILBERTO DE SOUZA DOS
SANTOS, MARCELO JORGE DIAS DA SILVA, RODRIGO
WAGNER PEREIRA BITTENCOURT
(desp. da fl. 648)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação da CEF para
se manifestar acerca das informações dos ofícios expedidos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

92.00.15165-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LUIZ ANTONIO MARQUES ANICETO
Adv. : Dr(s). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES, CLO-
VIS APARECIDO MARTINS, GLADYS LUCIENNE DE SOU-
ZA CORTEZ
(desp. da fl. 228)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do exeqüente
para apresentar procuração com expressos poderes para rece-
ber e dar quitação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

92.00.05266-5 - EXPRESSO NORDESTE LTDA X UNIAO
FEDERAL

Adv. : Dr(s). MAURO SOARES DE OLIVEIRA, NELSON
ANTONIO GOMES JR.

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores
para se manifestarem sobre a petição da CEF de fls. 697/744.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

92.00.03417-9 - JOAO MARIA PRESTES, JOAO MIYAOKA,
JOAO VICTOR BOMBARDIERI, JOAO VILMAR BROCAR-
DO, JOAQUIM CHAM, JOEL COLTRO, JONEAL BASILIO
VINHARSKI, JOSE BRASIL SOBRINHO, JOSE CARLOS
OBRZUT, JOSE CIRO DE ALMEIDA, JOSE LEOCIR PINTO
DA COSTA, JOSE VALDIR XAVIER BOTELHO, JUAREZ
DA SILVA, LIDIA IRENE WALENIA VIEIRA RAMOS, LUIZ
CARLOS FILIPI X UNIAO FEDERAL, BANCO CENTRAL
DO BRASIL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ISABELLA ASSIS DA COSTA, SILVANA SAN-
TOS TURIN

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido de prazo, conforme
requerido.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

91.00.19958-3 - SALMA ROHN NEMER, CREUZA PALHA-
RI, DALMIR WOLLMAN, EDISON LUIZ MAINGUE,
EDUARDO MIRANDA CUNHA, GERALDO ALVES BELI-
NI, HAMILTON BETINE, HIROCI SHIMOMURA, INGE-
BORG SOMMER, JAMIL SAVOIA ASSEF, LUTHERO SIMO-
ES DE ARAUJO, NELSON ANTONIO DE VASCONCELOS,
ODETE DE OLIVEIRA CARVALHO, OSMARIO DE MORA-
ES, WILSON WOELLNER, MARIO DOS PASSOS DE SOU-
ZA RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GLADYS THERESINHA BENICIO ABUJAMRA,
JOAO ABUJAMRA JUNIOR, SERGIO EDUARDO O REPKA
(desp. da fl. 381)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinado o desarquivamento do pro-
cesso, pelo prazo de cinco dias, após efetuado o pagamento das
custas pertinentes pelo interessado, com a conseqüente vista,
e, nada sendo requerido, o retorno ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

91.00.18894-8 - ADA WILLUMSEN, ADHEMAR MARIA DO
VALLE, ALFREDO PINTO DE OLIVEIRA - ESPOLIO, AN-
TONIO ESPEDITO MOSCATTO, ANTONIO PEREIRA, DIR-
CEU ANTONIO ANDERSEN, ELDEMAR DE CASTRO CU-
RIAL, ELIZA SATIE SAKAGUTI GRACIANO, ERNANDE
COMICHOLLI, GIL MARIA FRANZOI, HIDEAKI KATO,
IVETI KITA, JEFFERSON DE ARAUJO CLAUDINO - ES-
POLIO, JOAO DIAZ PARRA, JOAO DA MATTA BRANDAO
CORREIA LIMA, JOSE CARLOS PUNHAGUI, LINEU DO
ESPIRITO SANTO MARQUES - ESPOLIO, LUIZ ARNAL-
DO PRAZERES, LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA, LUIS
CARLOS UFLACKER, MAURY RICETTI, OCTAVIO SE-
CUNDINO DE OLIVEIRA JUNIOR - ESPOLIO, ODILON
RISSI, ONDINA ABREU FERREIRA DE BARROS, REINAL-
DO CESAR MOSCATTO, SIDNEI GUARENGUI, VALTER
NEVES LISBOA, THEODORO DOETZER, WILSON NAS-
SAR SFEIR, YOSO FUZIKI - ESPOLIO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAO ABUJAMRA JUNIOR

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido da fl. 560 pelo prazo
improrrogável de 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

92.00.16483-8 - JAILSON BARBOSA PEREIRA, JAIR DE
PAULA JUNIOR, JAIR PEREIRA BASTOS, JAIRO GAIA,
JAN SLOB, JAN UBEL VAN DER VINNE, JERSON RO-
BERTO COSTA, JOANINO DE OLIVEIRA CRUZ, JOAO
ADILSON JESUS PROENCA, JOAO ADIMIR WOLFF,
JOAO ANTONIO DIAS, JOAO ANTONIO FAGUNDES,
JOAO BATISTA DE MATOS, JOAO BATISTA DE SOUZA,
JOAO BEZUNEK, JOAO BORGES FERREIRA, JOAO BU-
ENO DOS SANTOS, JOAO CARLOS PEDROSO, JOAO
CORREIA MARTINS, JOAO DE DEUS BATISTA RIBEI-
RO, JOAO DIUBA, JOAO DO PRADO, JOAO INACIO DE
CAMARGO, JOAO MARIA DE BOMFIM, JOAO MARIA
DO CARMO, JORDAO DOS SANTOS LIMA, JOAO MA-
RIO FERREIRA, JOAO MARIA GONCALVES, JOAO
MARIA MACHADO, JOAO MARIA PINHEIRO DE ARA-
UJO, JOAO MARIA SOARES MACHADO, JOAO MARIA
TAQUES SANTOS, JOAO MARTINHO NEIVERTH VAZ,
JOAO OLIVINO CAMARGO, JOAO PEDRO MELCHIOR,
JOAO PEDRO ROSA DO AMARAL, JOAO RODRIGUES
DE SOUZA, JOAO VAGNO, JOAQUIM MOREIRA, JOCI-
NEI DE JESUS BUENO, JOEL DO CARMO DA LUZ, JOEL
PEREIRA DOS SANTOS, JOEL RODRIGUES DE JESUS,
JOLICE DO CARMO SILVA, JORGE AMILTON DOIM,
JOSE ALEXANDRINO SOARES, JOSE AMILTON CAR-
NEIRO DOS SANTOS, JOSE ARI BUENO DE PAULA,
JOSE ARILDO BORGO, JOSE AROLDO MARTINS, JOSE
BARBOSA CORREIA, JOSE CARLOS DA SILVA, JOSE
DARCI MARTINS, JOSE GONCALVES, JOSE HAMILTON
TAQUES, JOSE IRINEO ASSUNCAO, JOSE LINEU Adv. :
Dr(s). ROBERTO ANTONIO BUSATO
(desp. da fl. 562)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos autores
para se manifestarem acerca da petição da CEF de fls. 409/
463.

ACAO ORDINARIA

93.00.06112-7 - JOSE FRANCISCO LEMES, JOSE FRAN-
CISCO DOS PASSOS, JOSE APARECIDO DE MOURA, JOSE
LUIZ BASTOS PEREIRA, JOSE LUIZ DEL FIOL, JOSE LUIS
FELICIO, JOSE MACHADO DA COSTA SOBRINHO, JOSE
MARIA MARTINS, JOSE ONOFRE BARCARO, JOSE OS-
MAR GONCALVES, JOSE ROBERTO RAMOS, JOSE VITOR
BATISTA FRANCO, JOSE ANTONIO MARQUES, JOSE
ANTONIO ABATE, JOSE ALCIR DE MATOS, JOSE WAN-
DERLEI TIRAPELLE, JOSE WANDERLEY FERNANDES
FRANCO, JOSE ALFREDO PACHER, JOSE ULISSES KU-
CEK, JOSE LUIZ SILVA DE ALCANTARA X UNIAO FEDE-
RAL, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GISELE SOARES, GILBERTO DE SOUZA DOS
SANTOS, ROGERIO RODRIGUES FERREIRA, ARIEL VEN-
TURA DE ANDRADE

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação dos exeqüen-
tes para se manifestarem sobre as petições de fls. 608/615.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

91.00.16470-4 - IVAN SANTOS RUPEL, AUGUSTO DE AL-
MEIDA BARBOSA, UDOVALDO JACQUES EID X UNIAO
FEDERAL, BANCO DO BRASIL S/A, BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A, BANESTADO S/A CREDITO IMOBI-
LIARIO, CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, NACIO-
NAL CREDITO IMOBILIARIO S/A, COMPANHIA REAL DE
CREDITO IMOBILIARIO S/A, BANCO CENTRAL DO BRA-
SIL
Adv. : Dr(s). CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi deferido o pedido da fl. 172 pelo prazo
de 30 dias.

ACAO ORDINARIA

91.00.14468-1 - MARIO MACIEL CAMARGO X BANCO
CENTRAL DO BRASIL, UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS OSWALDO MORAIS ANDRADE
(desp. da fl. 173)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do procura-
dor signatário da petição da fl. 82 para informar o atual endere-
ço do exeqüente Ricardo Teodoro.

DECLARATORIA

91.00.11573-8 - RICARDO TEODORO BECK X BANCO
CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). ITALO TANAKA JUNIOR
(desp. da fl. 97)

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do exeqüente
para se manifestar acerca da certidão da fl. 231, pois não está
comprovado nos autos que o outorgante da procuração da fl.
166, Sr. Gildo Balliana Jr., tenha poderes para a prática de tal
ato, considerando ainda, a não apresentação de alterações con-
tratuais.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

92.00.08818-0 - EMPRESA GLORIA DE TRANSPORTES
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEAN CARLO LEECK, FERNANDO JOSE
STOCCO

————————————————————— Nos autos
abaixo relacionados foi determinada a intimação do autor para,
no prazo de 10 dias, efetuar o pagamento voluntário das verbas
de sucumbência.

ACAO ORDINARIA

90.00.07592-0 - GUELZER SCUCATO GOMES X BANCO
CENTRAL DO BRASIL, UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUI SCUCATO DOS SANTOS
(desp. da fl. 238)

CURITIBA, 6 de maio de 2005

MARCIA MARIA DIAS COLLIN
DIRETORA DE SECRETARIA

JUSTIÇA FEDERAL – SEÇÃO JUDICIÁRIA
DO PARANÁ- 3ª VARA FEDERAL E JEF/
CÍVEL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE

CASCAVEL/PR

EDITAL DE LEILÃO Nº 057/2005

RODRIGO KOEHLER RIBEIRO, MM. Juiz Federal da 3ª
Vara Federal e JEF/Cível da Subseção Judiciária de Cascavel/
PR, FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele co-
nhecimento tiverem, que nos autos de Execução Diversa nº
94.601.1087-8, promovida pela CAIXA ECONÔMICA FE-
DERAL em face de RORAIMA CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA E OUTRO que será(ao) levado(s) a leilão o(s)
bem(ns) do(s) executado(s), penhorado(s) nos autos supramen-
cionados, na forma seguinte:
1º LEILÃO: 16 de maio de 2005, às 9 horas, em primeiro
leilão;
2º LEILÃO: 27 de maio de 2005, às 9 horas, por lanço igual
ou superior ao da avaliação.
Caso negativos, ficaram designados os dias 1º/09/2005, para o
primeiro leilão/praça, e 13/09/2005, para o segundo leilão/pra-

ça, às 9 horas, pelo maior lanço, desde que não seja a preço vil,
sendo considerado como tal o valor inferior a 60% da avalia-
ção.
LOCAL DO LEILÃO: Depósito Judicial, Rua Dom Pedro II,
2010, Centro, Cascavel/PR
LEILOEIRO: Fernando Martins Serrano
ENDEREÇO DO JUÍZO: Rua Paraná, nº 2.767, 1º andar,
Centro, Cascavel/PR.
DESCRIÇÃO e AVALIAÇÃO DOS BENS:
01- Um lote nº 01, quadra nº 19, com área de 495,00 m², sendo
lote de esquina das Ruas Luiz Venturin e Rua Jorge Lacerda,
com asfalto nas duas vias, sem benfeitorias, com as confronta-
ções e medidas descritas na matrícula nº 41.008, do 3º Ofício
de Registro de Imóveis da Comarca de Cascavel, avaliado em
R$ 20.000,00 (vinte mil reais);
02- Um lote nº 02, quadra nº 19, com área de 404,25 m², loca-
lizado na Rua Luiz Venturin, com asfalto, sem benfeitorias,
com as confrontações e medidas descritas na matrícula nº
41.009, do 3º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Cascavel, avaliado em R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais);
03- Um Lote nº 03, da quadra nº 19, com área de 396,00 m²,
localizado na Rua Luiz Venturin, com asfalto, sem benfeitori-
as, com as confrontações e medidas descritas na matrícula nº
41.010, do 3º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Cascavel, avaliado em R$ 15.000,00 (quinze mil reais);
04- Um Lote nº 04, da quadra nº 19, com área de 396,00 m²,
localizado na Rua Luiz Venturin, com asfalto, sem benfeitori-
as, com as confrontações e medidas descritas na matrícula nº
41.011, do 3º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Cascavel, avaliado em R$ 15.000,00 (quinze mil reais);
05- Um Lote nº 05, da quadra nº 19, com área de 412,50 m²,
localizado na Rua Luiz Venturin, com asfalto, sem benfeitori-
as, com as confrontações e medidas descritas na matrícula nº
41.012, do 3º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Cascavel, avaliado em R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais);
06-Um Lote nº 07, da quadra nº 19, com área de 396,00 m²,
localizado na Rua Luiz Venturin, com asfalto, sem benfeitori-
as, com as confrontações e medidas descritas na matrícula nº
47.476, do 3º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Cascavel, avaliado em R$ 15.000,00 (quinze mil reais);
07- Um Lote nº 08, da quadra nº 19, com área de 404,25 m²,
localizado na Rua Luiz Venturin, com asfalto, sem benfeitori-
as, com as confrontações e medidas descritas na matrícula nº
47.477, do 3º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Cascavel, avaliado em R$ 15.000,00 (quinze mil reais);
08- Um Lote nº 09, da quadra nº 19, com área de 495,00 m²,
localizado na Rua Luiz Venturin, com asfalto, sem benfeitori-
as, com as confrontações e medidas descritas na matrícula nº
47.478, do 3º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Cascavel, avaliado em R$ 18.000,00 (dezoito mil reais);
09- Um Lote nº 10, da quadra nº 19, com área de 495,00 m²,
lote de esquina localizado na Rua Ernesto Farina com a Rua
Nereu Ramos, com asfalto, sem benfeitorias, com as confron-
tações e medidas descritas na matrícula nº 47.479, do 3º Ofício
de Registro de Imóveis da Comarca de Cascavel, avaliado em
R$ 18.000,00 (dezoito mil reais);
10- Um Lote nº 12, da quadra nº 19, com área de 396,00 m²,
localizado na Rua Ernesto Farina, com asfalto, sem benfeitori-
as, com as confrontações e medidas descritas na matrícula nº
47.481, do 3º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Cascavel, avaliado em R$ 15.000,00 (quinze mil reais); todos
estes lotes localizados no Jardim Metropolitano, Cascavel/PR.
11- Lote nº 06, quadra nº 01, com área de 448,00 m², localiza-
do na Rua Silveira, Loteamento Dona Josefina, Cascavel/PR,
sem benfeitorias e com asfalto, com as divisas e confrontações
constantes na matrícula nº 17.617, do 3º Ofício de Registro de
Imóveis da Comarca de Cascavel, avaliado em R$ 18.000,00
(dezoito mil reais);
12- Lote nº 07, quadra nº 01, com área de 462,00 m², localiza-
do na Rua Silveira esquina com a Rua Três Barras, Loteamento
Dona Josefina, Cascavel/PR, sem benfeitorias e com asfalto,
com as divisas e confrontações constantes na matrícula nº
17.618, do 3º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de
Cascavel, avaliado em R$ 20.000,00 (vinte mil reais);
13- Lote nº 08, quadra nº 01, com área de 390,00 m², localiza-
do na Rua Três Barras, Loteamento Dona Josefina, Cascavel/
PR, sem benfeitorias e com asfalto, com as divisas e confronta-
ções constantes na matrícula nº 17.619, do 3º Ofício de Regis-
tro de Imóveis da Comarca de Cascavel, avaliado em R$
16.000,00 (dezesseis mil reais);
14- Lote nº 09, quadra nº 01, com área de 390,00 m², localiza-
do na Rua Três Barras, Loteamento Dona Josefina, Cascavel/
PR, sem benfeitorias e com asfalto, com as divisas e confronta-
ções constantes na matrícula nº 17.620, do 3º Ofício de Regis-
tro de Imóveis da Comarca de Cascavel, avaliado em R$
16.000,00 (dezesseis mil reais);
15- Lote nº 10, quadra nº 01, com área de 462,00 m², localiza-
do na Rua Três Barras esquina com a Rua Panorama, Lotea-
mento Dona Josefina, Cascavel/PR, sem benfeitorias e com
asfalto apenas na Rua Três Barras, com as divisas e confronta-
ções constantes na matrícula nº 17.621, do 3º Ofício de Regis-
tro de Imóveis da Comarca de Cascavel, avaliado em R$
18.000,00 (dezoito mil reais);
16- Lote nº 11, quadra nº 01, com área de 448,00 m², localiza-
do na Rua Panorama, Loteamento Dona Josefina, Cascavel/PR,
sem benfeitorias e com asfalto, com as divisas e confrontações
constantes na matrícula nº 17.622, do 3º Ofício de Registro de
Imóveis da Comarca de Cascavel, avaliado em R$ 8.000,00
(oito mil reais);
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 267.000,00 (duzen-
tos e sessenta e sete mil e quinhentos reais), em 11/04/2005.
DEPOSITÁRIO: José Marcos de Almeida Formiguieri,
RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO: não há.
ÔNUS: ITBI (Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis),
comissão do leiloeiro, fixada em 5% (cinco por cento) sobre o
valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante, FUNREJUS
e despesas decorrentes do registro do título, excetuadas despe-
sas decorrentes do levantamento de penhoras efetuadas por
outros juízos. Ciente que o prazo para oposição de Embargos à
Arrematação e/ou Adjudicação é de dez (10) dias, contados da
assinatura do respectivo auto.
Outros ônus que incidem sobre os bens: hipoteca e outras pe-
nhoras.

Varas Federais de
Cascavel
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Observação: Ficam os executados devidamente intimados, bem
como os credores hipotecários, se houver, caso estes não sejam
encontrados para a intimação pessoal.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o
presente Edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, Estado
do Paraná, aos 05 de maio de 2005. Eu, ________ Patrícia de
Sá, Técnica Judiciária, digitei e, eu ______________ Heloísa
Menegotto Pozenato, Diretora de Secretaria, por ordem do MM.
Juiz Federal desta Vara, o fiz digitar e conferi.

Original assinado
Rodrigo Koehler Ribeiro

Juiz Federal 3ª VF e JEF/Cível

1ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº38/2005

Despachos e sentenças proferidos pela MMª. Juiza Federal Dra.
SUANE MOREIRA OLIVEIRA, e pelo Juiz Federal Substituto
Dr. RODRIGO RIGAMONTE FONSECA.

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Cientifique-se a parte autora da existência de saldo em conta
vinculada ao Juízo (fl..), abrindo-se vista para manifestação no
prazo de 10 (dez) dias, advertindo-se que o silência implicará a
imediata transferência dos valores para uma conta poupança de
livre movimentação do titular junto à Caixa Econômica Fede-
ral e encerramento da conta vinculada aos presentes autos.
Decorrido o prazo sem manifestação, oficie-se...”

ACAO ORDINARIA

94.60.10849-0 - JOSE BONIFACIO MOREIRA e Outro X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARMANDO LUIZ MARCON

94.60.10865-2 - NELVI PASTRE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENY ANGELO PASTRE

94.60.11342-7 - PAULO GUSTAVO GORSKI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). DIONIZIO LUBAVE DUDEK

DECLARATORIA

95.60.10097-1 - COMERCIO E EXPORTACAO DE FERTI-
LIZANTES CORAL LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO WYPYCH JUNIOR

MANDADO DE SEGURANCA

96.60.10270-4 - TRANSPORTADORA GOTARDO LTDA X
CHEFE DA 5A REGIAO FISCAL DO INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). VALMIR SCHREINER MARAN, JULIO ASSIS
GEHLEN

ACAO ORDINARIA

96.60.10292-5 - POLINA E CIA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIA APARECIDA BATISTA DA ROCHA

96.60.10571-1 - JOSE SIQUEIRA MARTINS DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO LUCIANO DE OLIVEIRA DORNEL-
LES

96.60.10959-8 - ELISEU LISBINSKI VISNESKI X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ZELI ANDREAZZA

DECLARATORIA

96.60.11129-0 - IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO WYPYCH JUNIOR

96.60.11132-0 - PEDRO MUFFATO E CIA LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROBERTO WYPYCH JUNIOR

ACAO ORDINARIA

96.60.11686-1 - MOACYR PAULO DAHLEM X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SUELI BEVILAQUA SELLA

96.60.11751-5 - AMALIA ACCO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE TADEU SILVA

96.60.11854-6 - MILTON PAULO MACHADO DE MATTOS
e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FERREIRA LEITE

96.60.11965-8 - DILMAR BORGMANN X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

96.60.11968-2 - LAURO FRANTZ X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

96.60.11972-0 - JOSE ORLANDO BANDERO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

96.60.11977-1 - ROSAURO HOFFMANN CAMARGO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

96.60.11997-6 - LUIZ JOSE SPAGNOLO X UNIAO FEDE-

RAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

96.60.12011-7 - OTAVIO JOSE AMBLARD X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

96.60.12021-4 - ODILAR MENEGHINI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

96.60.12034-6 - ELECIR CARMINATI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SUELI BEVILAQUA SELLA

96.60.12047-8 - MARCOS FRANCISCO GUBIANI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

96.60.12108-3 - FUMETAL FUNILARIA E METALURGICA
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

96.60.12178-4 - ANTONIO ROSA DA CRUZ e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARA REIS SALLES

96.60.12276-4 - DENIS SPERAFICO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

96.60.12295-0 - ROBERTO BELEGANTE X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

96.60.12325-6 - JOSE BARROS DE MACENA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

96.60.12515-1 - ALCIDES CARPENEDO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAZARO BRUNING

97.60.10016-9 - DAVID DALLAGNOL e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORLANDO NEVES TABOZA

97.60.10033-9 - ORLANDO NEVES TABOZA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORLANDO NEVES TABOZA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.60.10034-7 - ADAMIR JOSE DUTKEWICZ e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ORLANDO NEVES TABOZA

ACAO ORDINARIA

97.60.10056-8 - JOSE HELIO ZECCHIN X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ADILSON DE ANDRADE AMARAL

97.60.10072-0 - AGOSTINHO CARNIATO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROBERTO DOS SANTOS

97.60.10142-4 - IVANOR TAUCHERT X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

97.60.10153-0 - ALICE HAMURI IKEDA GRIZZA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO ROBERTO DE CAMPOS

97.60.10523-3 - ANTONIO PIASSON X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAZARO BRUNING

97.60.10541-1 - PEDRO ALVES DE LARA e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CHIMANSKI

97.60.11136-5 - DARCYSIO FRITSCH e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). TEREZINHA N. ANSELMI TABOZA

97.60.11145-4 - PEDRO WERLE e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). TEREZINHA N. ANSELMI TABOZA

97.60.11150-0 - CIXTUS KAEFER e Outros X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). TEREZINHA N. ANSELMI TABOZA

97.60.11747-9 - HENRIQUE RAMOS MARTINS e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CHIMANSKI

97.60.11751-7 - JOAO GODOI DE LIMA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO CHIMANSKI

97.60.13022-0 - NILO MARAFON e Outro X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). DAYRO GENNARI

EXECUCAO DIVERSA

98.60.12652-6 - MAXIMINO FIN e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). IGLENIO LUIZ SCHWERZ

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Manifestação prejudicada, pois a resposta consistentemente
elaborada já consta dos autos de exceção de suspeição desde
29/04/2005. Intime-se.”

EXCECAO DE SUSPEICAO

2005.70.05.002118-7 - JOSE MARCOS DE ALMEIDA FOR-
MIGHIERI X SUANE MOREIRA OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). VINICIUS HIROSHI TSURU

Nos processos abaixo relacionados foi prolatada sentença re-
conhecendo de ofício a litispendência e julgando extinto o pro-
cesso sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, V, do
CPC.

ACAO PENAL

2004.70.05.002692-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CLAUDIO MONTIBELLER E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS ROSA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Sobre os documentos de fls. 272/273 (Receita Federal) e de
fls. 281/284 (INSS), no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-
se os denunciados.”

ACAO PENAL

96.60.10669-6 - JUSTICA PUBLICA X DILSO SPERAFICO
E OUTROS
Adv. : Dr(s). SERGIO CANAN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Em face da certidão de fl. 252, deprequem-se, com o prazo de
90 dias, a inquirição das testemunhas Elizabeth de Oliveira Cruz
e Lourdes Moraski Cabral. Deprequem-se, também, com o pra-
zo de 30 dias, a intimação da denunciada Olímpia Pinto e da
sua defensora Adelina de Sousa Standke (fl. 234), do despacho
de fl. 251, bem como da expedição das cartas precatórias para
as inquirições das testemunhas Elizabeth e Loudes.... Intimem-
se.”
Foram expedidas, em 26/04/05, as Cartas Precatórias nº 91/
2005 (para Mangueirinha/PR), 92/2005 (para Florianópolis/SC)
e 93/2005 (para Bertioga/SP).

ACAO PENAL

2001.70.05.002712-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
OLIMPIA PINTO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ARY DA SILVA FILHO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Estes autos se originaram da cisão dos autos
2001.70.05.003621-5, onde as testemunhas de acusação já fo-
ram inquiridas... intime-se o Ministério Público Federal para
informar se pretente inquirir, nestes autos, as testemunhas ar-
roladas na denúncia. Em caso positivo, expeça-se ccarta preca-
tória, com o prazo de 60 dias, com a finalidade de inquirir refe-
ridas testemunhas...”
Em 25/04/05, foram expedidas as Cartas Precatórias nº 87/2005
(para Curitiba) e 88/2005 (para Foz do Iguaçu).

ACAO PENAL

2003.70.05.006798-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
APARECIDA DE FATIMA ZUCARELLI
Adv. : Dr(s). JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS, LAURO
HENRIQUE LUNA DOS ANJOS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Designo O DIA 22 DE SETEMBRO DE 2005, ÀS 14H 30
MIN para a audiência de conciliação, instrução e julgamento.
Intime-se o autor para: a) comparecer a este juízo na data aci-
ma designada, sob pena de extinção do processo, nos termos
do art. 51, I, da Lei 9099/95, c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b)
apresentar em juízo, até a data da audiência de conciliação,
instrução e julgamento, todos os documentos pertinentes à cau-
sa de que dispuser; c) trazer diretamente à audiência acima re-
ferida até 3 (três) testemunhas, desde que indique seus nomes
previamente, esclarecendo que, se houver necessidade de inti-
mação, o rol de testemunhas deverá ser entregue a este juízo
até 5 (cinco) dias antes da audiência...”

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.05.001627-1 - BERTOLDO SILVA FILHO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KARINA ALESSANDRA DE SOUZA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Designo O DIA 22 DE SETEMBRO DE 2005, ÀS 15HORAS
para a audiência de conciliação, instrução e julgamento. Inti-
me-se o autor para: a) comparecer a este juízo na data acima
designada, sob pena de extinção do processo, nos termos do
art. 51, I, da Lei 9099/95, c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b)
apresentar em juízo, até a data da audiência de conciliação,
instrução e julgamento, todos os documentos pertinentes à cau-
sa de que dispuser; c) trazer diretamente à audiência acima re-
ferida até 3 (três) testemunhas, desde que indique seus nomes
previamente, esclarecendo que, se houver necessidade de inti-
mação, o rol de testemunhas deverá ser entregue a este juízo
até 5 (cinco) dias antes da audiência...”

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.05.001930-2 - LUIS CARLOS FIETKOSKI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GLACI BERNARDETE HEISS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Designo O DIA 09 DE AGOSTO DE 2005, ÁS 14 HORAS

para a audiência de conciliação, instrução e julgamento.
Intime-se o autor para: a) comparecer a este juízo na data
acima designada, sob pena de extinção do processo, nos
termos do art. 51, I, da Lei 9099/95, c/c o art. 1o. da Lei
10259/01; b) apresentar em juízo, até a data da audiência
de conciliação, instrução e julgamento, todos os documen-
tos pertinentes à causa de que dispuser; c) trazer direta-
mente à audiência acima referida até 3 (três) testemunhas,
desde que indique seus nomes previamente, esclarecendo
que, se houver necessidade de intimação, o rol de testemu-
nhas deverá ser entregue a este juízo até 5 (cinco) dias an-
tes da audiência...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.001282-0 - TEREZINHA DA SILVA SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONARDO DOLFINI AUGUSTO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Designo O DIA 04 DE AGOSTO DE 2005, ÁS 16H 30
MIN para a audiência de conciliação, instrução e julga-
mento. Intime-se o autor para: a) comparecer a este juízo
na data acima designada, sob pena de extinção do proces-
so, nos termos do art. 51, I, da Lei 9099/95, c/c o art. 1o.
da Lei 10259/01; b) apresentar em juízo, até a data da au-
diência de conciliação, instrução e julgamento, todos os
documentos pertinentes à causa de que dispuser; c) trazer
diretamente à audiência acima referida até 3 (três) teste-
munhas, desde que indique seus nomes previamente, es-
clarecendo que, se houver necessidade de intimação, o rol
de testemunhas deverá ser entregue a este juízo até 5 (cin-
co) dias antes da audiência...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.05.002155-9 - BENTO RODRIGUES BOEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEONARDO DOLFINI AUGUSTO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Designo O DIA 28 DE JULHO DE 2005, ÁS 16 HORAS PARA
a audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se o
autor para: a) comparecer a este juízo na data acima designada,
sob pena de extinção do processo, nos termos do art. 51, I, da
Lei 9099/95, c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b) apresentar em
juízo, até a data da audiência de conciliação, instrução e julga-
mento, todos os documentos pertinentes à causa de que dispu-
ser...”

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.05.001159-5 - ADALGISA DE ANDRADE MAR-
QUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA DA COSTA MENDES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Designo O DIA 28 DE JULHO DE 2005, ÁS 15 HORAS para
a audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se o
autor para: a) comparecer a este juízo na data acima designada,
sob pena de extinção do processo, nos termos do art. 51, I, da
Lei 9099/95, c/c o art. 1o. da Lei 10259/01; b) apresentar em
juízo, até a data da audiência de conciliação, instrução e julga-
mento, todos os documentos pertinentes à causa de que dispu-
ser...’

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.05.000996-5 - MARIA VAZ PEREIRA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JULIANA DA COSTA MENDES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“Tendo em vista a declaração do perito de fl. 40, REDESIGNO
a perícia médica para o dia 27 DE MAIO DE 2005, ÀS 13H 40
MIN, com o Dr. VICTOR DE SOUZA.”

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.05.000443-8 - NELCI MARIA HOFF DALLA COR-
TE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLEINIK

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte
despacho:
“... Nomeio perito o DOUTOR ROGÉRIO FONSECA VI-
TURI (ORTOPEDISTA)... Intimem-se as partes para, que-
rendo, indicarem assistente técnico e apresentarem quesi-
tos no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se as partes para
que compareçam na RUA MARECHAL CÂNDIDO RON-
DON, 1596, CENTRO, FONE 224-5091, CASCAVEL/PR,
NO DIA 27 DE MAIO DE 2005, ÀS 14 HORAS, para a
realização da prova, devendo o autor levar todos os exa-
mes médicos que disponha... A antecipação de tutela será
apreciada após a contestação...”

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.05.002029-8 - VALDIR BUTKE X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). KARINA ALESSANDRA DE SOUZA

Cascavel, 06 de maio de 2005.

LUCIANO DE ALMEIDA GONÇALVES
Diretor de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

2ª VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE
CASCAVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 27/2005
PRAZO: 30(TRINTA) DIAS

AUTO DE EXECUÇÃO FISCAL Nº 2002.70.05.008975-3

EXEQÜENTE: INSTITUTO NACIONAL DE METROLO-
GIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL -
INMETRO

EXECUTADO: JOSE JOÃO REIS

FINALIDADE: Intimação do depositário JOSE JOÃO REIS,
inscrito no CPF nº 360.559.999-00, para que, no prazo de
05(cinco) dias, deposite o(s) bem(ns) objeto da penhora de fl.
22 dos autos supracitados, (01(uma) impressora, s/n° de série),
ou, no mesmo prazo, o equivalente em dinheiro, sob pena de
prisão civil por até um ano, nos termos do art. 902, inc. I, do
CPC.

NATUREZA DA(S) DÍVIDA(S): Tributária(s), conforme
Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 197, série A, livro n° 48,
folha n° 197, inscrita em 06/06/2002.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2.767, 2º andar, CEP 85.812-
011, Centro – Fone (0xx45)225-4983 – E-mail:
prcas02sec@jfpr.gov.br – Cascavel/PR.

Cascavel, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de maio de
dois mil e cinco. Eu _______, Régis Antônio Niedo, Técnico
Judiciário, digitei e eu, ____________ Vera Lucia Benites
Mahlmann, Diretora de Secretaria, conferi.

Original Assinado
VANESSA DE LAZZARI HOFFMANN

Juíza Federal Substituta

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 071/2005

Intimações de acordo com a Portaria nº 04, de 25/04/2004, do
Juízo da 1ª Vara Federal e Juizado Especial Federal Cível de
Foz do Iguaçu-Pr.
————————————————————— ————
——————-
“Processo(s) para intimação de advogado(s) para:”

apresentação de Certidão Negativa de Tributos Federais, Esta-
duais, Municipais, bem como de regularidade para com a Se-
guridade Social, o fundo de Garantia do Tempo de Serviço-
FGTS e a Dívida Ativa da União a fim de, após ouvida a enti-
dade pública devedora, expedir-se o alvará judicial(art 19, Lei
11.033/04).Ressalva-se que a Certidão Negativa de Tributos
Municipais será emitida pelo Município onde a pessoa natural
tiver declarado, na petição inicial, sua residência ou domicílio,
e,se pessoa jurídica, onde tiver declarado ter sede, adotando-se
igual critério em relação à Certidão Negativa de Tributos Esta-
duais. “(art.20, § 1º ,da Portaria 04, de 25/04/05).

ACAO ORDINARIA

96.10.11641-8 - NEIF WILLY E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE

96.10.12119-5 - NACIONAL TRATORES LTDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO PELLIZZARI LOPES

96.10.12217-5 - GERALDO DUTRA DE ANDRADE FILHO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO DE ALBUQUERQUE NETO

96.10.12222-1 - MARIA ALDERITA LIMA OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVARO DE ALBUQUERQUE NETO

97.10.11844-7 - MUNICIPIO DE MARECHAL CANDIDO
RONDON-PR X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS SCHNITZER

97.10.14059-0 - HOTEL DE NADAI LTDA E OUTRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

DECLARATORIA

98.10.11190-8 - COMERCIO DE CEREAIS MONTEMEZZO
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

98.10.14313-3 - VIACAO MORENA LTDA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

ACAO ORDINARIA

98.10.15488-7 - COMERCIAL DE FERRAGENS CERRO
CORA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

1999.70.02.003950-3 - WAGNER & CIA LTDA E OUTRO X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

99.10.10608-6 - LIDER PALACE HOTEL LTDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON DE ANDRADE

2000.70.02.001603-9 - RADIO DIFUSORA DO PARANA
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2000.70.02.003622-1 - HOTEL IMPERIAL LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANE VARGAS ROCHA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.02.004603-2 - PARAGUACU LOCADORA DE AU-
TOMOVEIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

FOZ DO IGUAÇU, 05/05/2005

Filipe Andrade Francisco
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal e Juizado Especial Federal Cível de Foz do
Iguaçu-Pr/emb

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 077/2005

Intimações de acordo com a Portaria nº 04, 25/04/2005, do Ju-
ízo da 1ª Vara Federal e Juizado Especial Federal Cível de Foz
do Iguaçu-Pr.
————————————————————— ————
——————-
“Processo(s) para intimação de advogado(s) para:”

I.Em 30(trinta)dias promover o levantamento junto a Caixa
Econômica Federal-PAB-JF, do Alvara expedido nos autos abai-
xo mencionados, passados os quais o Alvará será cancelado;
advertindo-o ainda que nesse caso,o(s) seu(s) constituinte(s)
serão intimados pessoalmente sobre a existência do crédito, para
que requeiram o que de direito.
II. Em 10(dez) dias para se manifestar acerca da satisfação do
crédito, sob pena de, nada requerendo, presumir-se que está
satisfeito com o crédito, extinguindo-se a execução.”(art.21,
itensIII e V, da Portaria 04, de 25/04/05)

ACAO ORDINARIA

91.10.11299-5 - CELSO SIMONATTO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SADI MEINE

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.11887-2 - UNIAO FEDERAL X VILSON PEREIRA
Adv. : Dr(s). ALDRIANO RIBEIRO NEGRAO

98.10.16033-0 - CANDIDA ZELINSKI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

98.10.16424-6 - BERNADETE BUCHELT X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELAINE MENDONCA CRIVELINI

2000.70.02.001555-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARLETE DO ROCIO MACHADO NUNES
Adv. : Dr(s). JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO

2002.70.02.000769-2 - DARCI PRESSLER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

2002.70.02.004859-1 - ALDO PEDRO FARIAS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSIMAR DINIZ

2002.70.02.005010-0 - ADELIA TAFFAREL X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JANAINA BAPTISTA TENTE

2003.70.02.001497-4 - ANAMIM FRANCO BENTO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). YARA SUELI LANG

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.02.001580-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DARCI LIMA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JANAINA BAPTISTA TENTE

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.02.001724-0 - JOSE AUGUSTO DE SOUZA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIETE APARECIDA DE GOUVEIA

2003.70.02.007779-0 - MARIA PASSARIN REFFATTI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA WENTZ CUNHA

FOZ DO IGUAÇU, 06/05/2005

Filipe Andrade Francisco
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal e Juizado Especial Federal Cível de Foz do
Iguaçu-Pr/emb

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL E JEF PREVIDEN-
CIÁRIO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO
IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0055/2005

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUÍZA FED. SUBSTITUTA: ANA CAROLINA DOUSSEAU
===========================================
Nos processos abaixo, ficam os advogados intimados para/so-
bre:

___________________________________________
o indeferimento do pedido de antecipação de tutela.

ACAO ORDINARIA

2005.70.02.002573-7 - JAIR CONSTANTE GALVAN X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MARCELO NICOLETTI TEIXEIRA

___________________________________________
o indeferimento da liminar pleiteada.

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.02.002660-2 - RODA BEM TURISMO LTDA X DE-
LEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUACU -
PR
Adv. : Dr(s). ROBERTO JORGE ALEXANDRE

___________________________________________
comprovar, no prazo de 05 dias e sob pena de extinção do feito,
a existência de ato de apreensão do veículo na esfera cível, que
justifique o ajuizamento da demanda

ACAO ORDINARIA

2005.70.02.002413-7 - IVAN APARECIDO DA COSTA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). UMBELINA ZANOTTI

___________________________________________
o indeferimento da liminar postulada.

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.02.000569-6 - ANTONIO TAKECHI HORIUCHI
DESPACHANTE ADUANEIRO LTDA X CHEFE DO POSTO
ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS E OUTRO
Adv. : Dr(s). AMALIA NOTTI

___________________________________________
querendo, se manifestar sobre os cálculos elaborados pela Con-
tadoria Judicial,no prazo de 05 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.02.007047-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X GEOVANE CAMARGO DA FONSECA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ZOROASTRO DO NASCIMENTO

___________________________________________
a sentença de extinção.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.10.10052-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E
OUTRO X GRACE CALVITIE WEIRICH E OUTRO
Adv. : Dr(s). SILVIO BENJAMIN ALVARENGA

2002.70.02.004449-4 - DOMINGOS ALDERETE MARTINEZ
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREIA STRASSBURGER

___________________________________________
a sentença de parcial procedência e sobre o recebimento do
recurso de apelação apenas no efeito devolutivo, bem como
para, querendo, oferecer contra-razões no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.02.002805-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OSMAR AUGUSTO FRIEDRICH
Adv. : Dr(s). CARLOS HENRIQUE ROCHA, ANA PAULA
MARCHANTE

___________________________________________
o recebimento dos embargos e para o embargado, querendo,
impugná-los no prazo legal, ciente que o silêncio será entendi-
do como concordância.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.02.001996-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSIVELTI MOREIRA DA SILVA
Adv. : Dr(s). JANYTO O.S. DO BOMFIM

___________________________________________
a sentença de improcedência e extinção do processo, com jul-
gamento do mérito.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.006988-8 - LACTO BEVERAGES INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO ESPEDITO OSTROVSKI

___________________________________________
dizer se concorda em renunciar ao valor que a CEF entende ser
excedente (R$ 64,90), salientando-se que, em caso de concor-
dância, estar-se-á evitando o processamento e julgamento dos
presentes embargos, o que ocasionaria a demasiada demora no
recebimento dos valores pretendidos pelo embargado.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.02.001992-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO REBESCO GIMENES
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

___________________________________________
o despacho que recebeu os embargos e determinou a suspensão
do processo executivo, bem como para o embargado, queren-
do, apresentar impugnação no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.02.002002-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HELMUTH PREIS
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

___________________________________________
dizer, no prazo de 10 dias, se concorda em renunciar ao valor
que a CEF entende ser excedente (R$31,46), salientando-se que,
em caso de concordância, estar-se-á evitando o processamento
e julgamento dos embargos, o que ocasionaria demasiada de-
mora no recebimento dos valores pretendidos pela embargada.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.02.001993-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LOURDES TERESINHA PAULUS RECKZIEGEL
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

___________________________________________
emendar a inicial, trazendo aos autos cópia integral da senten-
ça trabalhista e da respectiva execução, excluindo-se as foto-
cópias já apresentadas, bem como a relação dos salários de
contribuição com base no acordo noticiado (fls. 41 e 42). Pra-
zo: 10 dias.

ACAO ORDINARIA

2005.70.02.002365-0 - GENIO SILVEIRA DE AVILA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO EDUARDO MORENO DIAS

___________________________________________
o despacho que manteve a decisão agravada por seus próprios
fundamentos e determinou o aguardo da decisão do Tribunal
acerca do pedido de efeito suspensivo do agravo.

ACAO ORDINARIA

2005.70.02.002082-0 - PIRES E CRUZ LTDA ME X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARIANE DIAS TEIXEIRA LEITE DA MOTTA

___________________________________________
cumprir espontaneamente o julgado, no prazo de 10 dias.

CONSIGNATORIA

2001.70.02.001507-6 - ELOI RAYSEL DE OLIVEIRA X BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). TATIANA PIASECKI KAMINSKI, KARIN LOI-
ZE HOLLER

___________________________________________
FOZ DO IGUAÇU, 5 de maio de 2005.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL E JEF PREVIDEN-
CIÁRIO DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO
IGUAÇU
BOLETIM DE EXPEDIENTE Nº 0056/2005

JUIZ FEDERAL: RONY FERREIRA
JUÍZA FED. SUBSTITUTA: ANA CAROLINA DOUSSEAU
===========================================
Nos processos abaixo, ficam os advogados intimados para/so-
bre:

___________________________________________
querendo, se manifestar sobre a baixa dos autos, no prazo de
15 dias.

MANDADO DE SEGURANCA

99.10.11336-8 - COMERCIAL DE CEREAIS GOIAS LTDA E
OUTRO X CHEFE DE ARRECADACAO DO INSS EM FOZ
DO IGUACU-PR.
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

2002.70.02.003931-0 - VIACAO ITAIPU LTDA X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL EM FOZ DO IGUACU-PR
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON DE ANDRADE

2003.70.02.004149-7 - TRANSMATIC TRANSPORTES E
COMERCIO LTDA X CHEFE DO POSTO DO INSS EM FOZ
DO IGUACU-PR.
Adv. : Dr(s). JUAREZ JOSE SCHEMBERG, LEONILDA ZA-
NARDINI DEZEVECKI

___________________________________________
comparecer a esta Secretaria, a fim de retirar o alvará expedi-
do, no prazo de 10 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.10.14934-4 - NUTRIGUACU AGROPECUARIA LTDA E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

ACAO ORDINARIA

Varas Federais de
Foz do Iguaçu



4ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/20054ª feira | 11/Mai/2005 379379379379379

98.10.15833-5 - LEO LUIZ LIELL X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.02.004102-9 - SCHNEIDER RADKE INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

___________________________________________
a sentença que julgou improcedentes os pedidos e extinguiu o
processo, com julgamento do mérito.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.007734-4 - SONIA MARIA CASAGRANDE KUNZ
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MANOEL MONTEIRO DE ANDRADE

___________________________________________
o despacho que não recebeu os embargos por serem intempestivos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.02.002615-8 - DANIEL VALMOR MOTZ X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIANA CAROLINA GALEAZZI

___________________________________________
o recebimento do recurso de apelação em ambos os efeitos e
para o autor, querendo, oferecer contra-razões no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2004.70.02.005312-1 - JOSE INACIO DE OLIVEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERIAN KARINA NEMETZ

___________________________________________
o despacho que recebeu os embargos porque tempestivos e de-
terminou a intimação dos embargados para, querendo, impug-
narem os mesmos no prazo legal, cientes que o silêncio será
tido como concordância.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.02.001940-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADECIA FRONZA e Outros
Adv. : Dr(s). ROSELI APARECIDA BETTES

2005.70.02.001995-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ARCENIA TERESINHA JONER
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2005.70.02.002537-3 - VANDERLEI JOSE DONEDA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

___________________________________________
que o processo encontra-se disponível para carga.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.02.005721-3 - RENATO GUILHERME DOS SANTOS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE,
NEANDRO LUNARDI

___________________________________________
a sentença de extinção.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.02.005349-9 - UNIAO FEDERAL X BENILDE DAR-
CILIA RORATO
Adv. : Dr(s). MARCELO BIENTINEZ MIRO

___________________________________________
a decisão que suspendeu o andamento do feito até ulterior deli-
beração do STJ.

ACAO ORDINARIA

2005.70.02.003006-0 - SERAPHINO FRANCISCO BERNAR-
DI E OUTROS X BRASIL TELECOM S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADAIR JOSE ALTISSIMO

___________________________________________
FOZ DO IGUAÇU, 5 de maio de 2005.

DANIEL JANUÁRIO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRFRA01

Boletim de Intimação nº 0053/2005

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELOS JUÍ-
ZES FEDERAIS GILSON JACOBSEN E RICARDO RACHID
DE OLIVEIRA.”
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Conforme certidão supra, indefiro o peticionado às fls 86 -
87. Intime-se. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos
à SRIP para baixa e arquivamento.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.07.001048-7 - PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAN-
CISCO BELTRAO X CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Traslade-se cópia da Sentença das fls. 67-7, do Voto, Ementa
e Acórdão das fls. 102-108, bem como da certidão de decurso
de prazo para interposição de recurso da fl. 111 à Execução
Fiscal nº 2003.70.07.001146-4. Após, intimem-se as partes para,
no prazo de 10 (dez) dias, requererem o que entenderem de
direito. No silêncio, remetam-se os autos à SRIP para baixa e
arquivamento com as cautelas de estilo.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.07.005778-6 - PAVIMENTADORA E PEDREIRA
BORDIGNON LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR DALMOLIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
“Diante do exposto, julgo improcedentes os embargos, extin-
guindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do
art. 269, I, do CPC. Condeno a Embargante em honorários ad-
vocatícios, os quais fixo em 10% do valor do débito, na forma
do artigo 20, paragrafo 3º, do CPC. As custas processuais nos
embargos são isentas, a teor do art. 7º da Lei nº 9.289/96 -
RCJF. Publique-se. Registre-se. Intime-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.07.002720-8 - CRIOLAT INDUSTRIAL DE LATICI-
NIOS LTDA X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
ARQUITETURA E AGRONOMIA-CREA
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO JAKIMIU, JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
“Diante do exposto, julgo procedentes estes embargos para de-
clarar nulas as Certidões de Dívida Ativa de fls. 03/07 de am-
bos os autos em apenso e, de conseqüência, extintas as execu-
ções fiscais com elas instruídas (autos 2004.70.07.002288-0 e
2291-0). Extingo o presente feito, na forma do artigo 20, para-
grafo 3º, do CPC. As custas processuais nos embargos são isen-
tas, a teor do art. 7º da Lei nº 9.289/96 - RCJF. As custas pro-
cessuais do feito executivo ficam a cargo do exeqüente. Sem
reexame necessário. Publique-se. Registre-se. Intime-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.07.002818-3 - EUGENIO ESTEVAM OPOLSKI X
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETU-
RA E AGRONOMIA- CREA
Adv. : Dr(s). LUIZ RENATO MANFROI, JANIO SANTOS DE
FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
“Diante do exposto, acolho a presente Impugnação ao Valor da
Causa, para o fim de fixá-lo em R$ 1.471,12, conforme reque-
rido pelo CREA. Sem custas e honorários, visto tratar-se de
incidente processual. Translade-se cópia da presente decisão
aos autos principais, retificando-se a autuação quanto ao aqui
decidido. Embora se trate de decisão interlocutória, passível de
agravo, para efeitos de administração interna da vara, publi-
que-se e registre-se. Intimem-se.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2005.70.07.000301-4 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA- CREA X EU-
GENIO ESTEVAM OPOLSKI
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO, LUIZ RE-
NATO MANFROI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Por medida de cautela, defiro o peticionado à fl. 94, assim:
Intime-se o executado para trazer, aos autos, copia atualizada
da matricula do imóvel penhorado e certidão, expedida pela
Vara Federal de Dourados/MS, informando o valor de seu cre-
dito nos autos nº 1999.60.02.002197-0. Intime-se o exeqüente
a respeito do presente despacho. Após, voltem conclusos.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.07.000880-8 - FAZENDA NACIONAL. X WILSON
PENSO
Adv. : Dr(s). HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Compulsando os autos verifico a falta do instrumento de pro-
curação. Outrossim, não há nos autos cópia do Auto de Penho-
ra e da Certidão de intimação da constrição realizada nos autos
principais, de sorte que não há como proceder ao controle dos
requisitos da presente ação. Destarte, intime-se o(a) embargan-
te para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos
do artigo 283 do Código de Processo Civil, instruindo-a com
os requisitos e documentos indispensáveis a sua propositura
(itens I e II supra), sob pena da aplicação do parágrafo único,
do artigo 284 do digesto processual.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.07.000688-0 - SIPAL SA INDUSTRIA COMERCIO
E AGROPECUARIA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). OSMAR SEBASTIAO DALLA COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte

despacho:
“Intime-se o executado para indicar uma conta bancaria a fim
de que se possa transferir o deposito judicial da fl. 155. Com a
indicação da conta bancaria, oficie-se a CEF para que proceda
a referida transferencia. Após, em nada sendo requerido, regis-
trem-se os autos para sentença e voltem conclusos.”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.07.002720-3 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
CLAUDEMIR LINK
Adv. : Dr(s). SANDRO FABIANO SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Indefiro o peticionado à fl. 18. Conforme certidão da fl. 09
verso, não existe bem algum em nome da executada. Intime-se
a exeqüente acerca da presente decisão, bem como para mani-
festar-se acerca do prosseguimento do feito.”

EXECUCAO FISCAL

2004.70.07.002080-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA- CREA X JOSE
GUERINO DA VEGA E CIA LTDA
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição, nos termos
do art. 40, parágrafo 2º, da Lei n. 6830/80. Intime-se.”

EXECUCAO FISCAL

2002.70.07.000308-6 - CONSELHO REGIONAL DE CORRE-
TORES DE IMOVEIS X IMOBILIARIA TAKIN LTDA
Adv. : Dr(s). ANTONIO LINARES FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“O recurso interposto preenche os requisitos de admissibilida-
de. Recebo, pois, o recurso adesivo e respectivas razões. Inti-
me-se o(a) embargado para, querendo, responder o recurso in-
terposto. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos
ao Egrégio Tribunal Regional da 4ª Região.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.07.001206-0 - EUGENIO ESTEVAM OPOLSKI X
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETU-
RA E AGRONOMIA-CREA
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“Traslade-se cópia da Sentença das fls. 92-95, do Voto, Ementa
e Acórdão das fls. 111-112, bem como da certidão de decurso
de prazo para interposição de recurso da fl. 114 à Execução
Fiscal nº 2002.70.07.001592-1. Após, intimem-se as partes para,
no prazo de 10 (dez) dias, requererem o que entenderem de
direito. No silêncio, remetam-se os autos à SRIP para baixa e
arquivamento com as cautelas de estilo.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.07.002055-6 - NORMANDO PORTUGAL CWIERT-
NIA E CIA LTDA ME X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUIZ RENATO MANFROI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Após, intime-se o expropriado para que se manifes-
te no prazo de dez dias.”

DESAPROPRIACAO

2000.70.07.000131-7 - INSTITUTO NACIONAL DE COLO-
NIZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X THEODOMI-
RO GRAEFF ESPOLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). JUSTINO VASCONCELOS, CLOVIS CARDO-
SO, JOAO CARLOS BOHLER, PAULO DE VASCONCELLOS
CHAVES, ORFELINO MOHR, OSVALDO PERUFFO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do(a) procurador(a) das
partes, acerca do retorno da deprecata, da apresentação do lau-
do pericial bem como para apresentarem suas alegações finais,
no prazo sucessivo de dez dias, a começar pela parte autora.

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.000620-0 - EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUI-
SA AGROPECUARIA - EMBRAPA. X JOAO DE OLIVEIRA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS MARÇAL DE LIMA SANTOS, VIC-
TOR HUGO RIBEIRO, NILO NORBERTO NESI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Após, intime-se a parte autora para se manifestar,
no prazo de dez dias, acerca do laudo pericial.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.000881-0 - VILMA BRANDAO COLACA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”1. Demanda isenta de custas e honorári-
os advocatícios nos termos do art. 55 da Lei n.º 9.099, de
26.09.1995. 2. A concessão antecipada do benefício previ-
denciário pleiteado, sem audiência da parte contrária, é pro-

vidência excepcional, o que só se justificaria diante de prova
inequívoca apresentada pela parte autora e convencimento
da verossimilhança da alegação por parte deste juízo. No
caso dos autos não se encontram presentes tais pressupos-
tos (art. 273, caput do CPC), motivo pelo qual, reservo a
apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela
para momento da prolação da sentença. 3. Considerando a
necessidade de verificação da condição de invalidez do(a)
autor(a), conforme alegado na inicial, determino a produ-
ção de perícia para este fim, com fundamento no art. 130,
do CPC. 4. Nomeio perito o Dr(a). Gilberto Santos dos
Santos, clínico geral, com endereço profissional na Rua
Taobaté, 380, Bairro Pinheirinho (Pronto Atendimento 24
horas), nesta cidade. Intime-se, inclusive para que apre-
sente o laudo em 20 (vinte) dias. 5. Fixo os honorários em
R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos),
conforme estabelecido na Portaria n.º 01 de 2 de abril de
2004, do CJF, cujo pagamento deverá ser requisitado logo
após a apresentação do laudo. 6. Intime-se a parte autora
para que, querendo, apresente quesitos e indique assisten-
te técnico, no prazo de 10 dias.”

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.07.000753-6 - ALISSON DA ROSA DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSCAR DANILO MACIEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do procurador da parte
autora acerca dos documentos/petição/certidão apresentada pelo
INSS, acostados às fls.

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.001246-1 - ALDA CERVELIN HEINTZE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSEMAR ANGELO MELO

2004.70.07.002093-7 - ALICE LORINI DE CARLI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANDRA CRISTINA WINCK FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se a parte autora para que apresente no pra-
zo de cinco dias, o rol de testemunhas.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.002543-1 - JANAINA ROSA ALVES CZERNIASKI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSCAR DANILO MACIEL

2004.70.07.002836-5 - VERONILDA ERONI MACHADO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAQUELINE ZANON

2005.70.07.000069-4 - SEBASTIAO DIAS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALTON CHITOLINA

2005.70.07.000347-6 - JATIR SUZANA ORBEN X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FRANCIELA ALBERTON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF 4ª
Região, foi determinada a intimação dos procuradores das par-
tes, da baixa dos autos da Superior Intancia, para requererem o
que entenderem de direito, no prazo sucessivo de 15 dias, a
começar pela parte autora.

MANDADO DE SEGURANCA

2003.70.07.005861-4 - PRICILA GREGOLIN X DIRETOR DA
FACULDADE MATER DEI-GUIDO VICTOR GUERRA
Adv. : Dr(s). VALMIR LUIZ CHIOCHETA JUNIOR

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.07.005865-1 - DORVALINO CIVARDI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Cumprido o item supra, dê-se vista a parte autora,
em nada sendo requerido, arquivem-se os presentes autos.”

JUIZADO ESPECIAL

2003.70.07.005340-9 - ASSUNTA SPANHOLI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELIANDRA CRISTINA WINCK FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Após, intimem-se os requeridos (SEBRAE/PR) para
que especifique as provas que pretende produzir, no prazo de
dez dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.07.002925-0 - RADIO CLUB DE PALMAS LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.,
SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUE-
NAS EMPRESAS - SEBRAE/PR
Adv. : Dr(s). CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA, MARCE-
LO DE SOUZA TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Tendo em vista o informado pelo Oficial de Justiça
da Comarca de Realeza/PR, às fls.08-verso, intime-se o procu-
rador da parte autora para que, no prazo de quinze dias, se

Varas Federais de
Francisco Beltrão
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manifeste sobre o prosseguimento do feito.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.000523-0 - FRANCISCO MACHADO FAGUNDES
FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). EMIR BENEDETE, ANDREA REGINA DE
MORAIS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Nomeio perita a Sra. Lady Criss Berlatto, residente
na rua Aimoré, 55, ap.602, Ed. Jardim Europa, Pato Branco,
(fone 9971-3545). Intime-se, inclusive para que apresente o
laudo em 20 (vinte) dias. Fixo os honorários em R$ 176,10
(cento e setenta e seis reais e dez centavos), conforme estabe-
lecido na Portaria n.º 01 de 2 de abril de 2004, do CJF, cujo
pagamento deverá ser requisitado logo após a apresentação do
laudo. Intime-se a parte autora para que, querendo, apresente
quesitos e indique assistente técnico, no prazo de 10 dias.”

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.07.000233-2 - PEDRO VICENTE DE ARAUJO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEIMAR JOSE POMPERMAIER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Tendo em vista que as autoras e suas testemunhas
deixaram de comparecer a esta audiência para a qual foram
devidamente intimadas, extingo o processo sem julgamento de
mérito com fulcro no artigo 51, inciso I, da Lei 9099/95 e, tam-
bém, com fulcro no artigo 267, VIII, do CPC.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.000825-1 - ELENI ROSA PIMENTEL E OUTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSALINA SACRINI PIMENTEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Tendo em vista a estimativa dos valores que seriam
devidos ao autor, em caso de procedência da ação, apresentada
pelo INSS, superar a alçada do Juizado, determino a intimação
da parte autora para que requeira o que entender devido, no
prazo de dez dias.”

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.07.000345-2 - HILARIO GIROLOMETO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAQUELINE ZANON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Considerando que o autor não faz prova da negati-
va de fornecimento dos extratos pela CEF e por não vislumbrar
risco de perecimento do direito a ser buscado com a ação prin-
cipal, determino, preliminarmente à concessão da medida limi-
nar pleiteada, a citação da CEF, na forma do artigo 357 do
CPC, para que, em cinco dias, responda à presente demanda.”

ACAO CAUTELAR

2005.70.07.000719-6 - WALDEMAR ALBERTO BALESTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SAMIR BRAZ ABDALLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Reputo necessária a realização de audiência de in-
quirição da parte autora e suas testemunhas, inclusive para oi-
tiva da empregadora da demandante, conforme requerido pelo
INSS, à fl.19, item a. Intime-se a parte autora pára que apre-
sente no prazo de cinco dias o rol de testemunhas.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.07.002786-5 - ADELIA IZEPPI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DALTON CHITOLINA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o
seguinte despacho:”1. Demanda isenta de custas e honorá-
rios advocatícios nos termos do art. 55 da Lei n.º 9.099 de
26.09.1995. 2. Indefiro, por ora, o pedido de tutela porque
necessária a dilação probatória para comprovação do pre-
enchimento dos requisitos relativos à qualidade de segura-
do especial/trabalhador rural e carência. 3. Intime-se a parte
autora, por seu(sua) procurador(a) do item supra, bem como
para, que, no prazo de 10 (dez) dias, promova a regulariza-
ção da representação processual, a qual poderá ser feita
por meio de instrumento público ou através do compareci-
mento da parte na Secretaria deste Juizado para, nos ter-
mos do art. 10 da Lei n° 10.259/2001, lavrar termo desig-
nando o seu representante para a causa, sob pena de extin-
ção do processo.”

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.07.000707-0 - SOLIDONIO GOMES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELITA TEREZINHA ANTUNES GUARDI-
NI

2005.70.07.000708-1 - LENIR LOPES SIQUEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELITA TEREZINHA ANTUNES GUARDI-
NI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”1. Demanda isenta de custas e honorári-
os advocatícios nos termos do art. 55 da Lei n.º 9.099, de
26.09.1995. 2. A concessão antecipada do benefício previ-
denciário pleiteado, sem audiência da parte contrária, é pro-

vidência excepcional, o que só se justificaria diante de prova
inequívoca apresentada pela parte autora e convencimento
da verossimilhança da alegação por parte deste juízo. No
caso dos autos não se encontram presentes tais pressupos-
tos (art. 273, caput do CPC), motivo pelo qual, indefiro,
por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 3.
Considerando a necessidade de verificação da condição eco-
nômico-social do(a) autor(a), conforme alegado na inicial,
determino a produção de pesquisa sócio econômica para
este fim, com fundamento no art. 130, do CPC. 4. Nomeio
perito(a) o(a) Sra. Claudinéia Lunkes Cremonese, Assis-
tente Social, com endereço na Rua São Paulo, 423, Apto.
201, centro, nesta (fone 523-7122). Intime-se, inclusive para
apresentação do laudo pericial no prazo de 20 (vinte) dias.
5. Fixo os honorários em R$ 176,10 (Cento e setenta e seis
reais e dez centavos), conforme Portaria do Conselho da
Justiça Federal -CJF, nº 1, de 2 de abril de 2004, cujo pa-
gamento deverá ser requisitado logo após a apresentação
do laudo. 6. Intime-se a parte autora para que, querendo,
apresente quesitos e indique assistente técnico, no prazo
de 10 dias.”

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.07.000739-1 - LUCIDIA DA ROSA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). OSCAR DANILO MACIEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”1. Demanda isenta de custas e honorários advocatí-
cios nos termos do art. 55 da Lei n.º 9.099, de 26.09.1995. 2. A
concessão antecipada do benefício previdenciário pleiteado, sem
audiência da parte contrária, é providência excepcional, o que
só se justificaria diante de prova inequívoca apresentada pela
parte autora e convencimento da verossimilhança da alegação
por parte deste juízo. No caso dos autos não se encontram pre-
sentes tais pressupostos (art. 273, caput do CPC), motivo pelo
qual, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da
tutela. 3. Considerando a necessidade de verificação da condi-
ção econômico-social do(a) autor(a), conforme alegado na ini-
cial, determino a produção de pesquisa sócio econômica para
este fim, com fundamento no art. 130, do CPC. 4. Nomeio
perito(a) o(a) Sra. Odenir Dias Teixeira, Assistente Social, com
endereço na Romeu Lauro Werlang, 521, (8ª Regional de Saú-
de), ou à Rua Bolivia, 477, bairro Entre Rios, nesta cidade.
Intime-se, inclusive para apresentação do laudo pericial no prazo
de 20 (vinte) dias. 5. Fixo os honorários em R$ 176,10 (Cento
e setenta e seis reais e dez centavos), conforme Portaria do
Conselho da Justiça Federal -CJF, nº 1, de 2 de abril de 2004,
cujo pagamento deverá ser requisitado logo após a apresenta-
ção do laudo. 6. Intime-se a parte autora para que, querendo,
apresente quesitos e indique assistente técnico, no prazo de 10
dias.”

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.07.000741-0 - MARIA ROSA FERNANDES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”1 Demanda isenta de custas e honorários advocatí-
cios nos termos do art. 55 da Lei n.º 9.099, de 26.09.1995. 2. A
concessão antecipada do benefício previdenciário pleiteado, sem
audiência da parte contrária, é providência excepcional, o que
só se justificaria diante de prova inequívoca apresentada pela
parte autora e convencimento da verossimilhança da alegação
por parte deste juízo. No caso dos autos não se encontram pre-
sentes tais pressupostos (art. 273, caput do CPC), motivo pelo
qual, reservo a apreciação do pedido de antecipação dos efei-
tos da tutela para momento da prolação da sentença. 3. Consi-
derando a necessidade de verificação da condição de invalidez
do(a) autor(a), conforme alegado na inicial, determino a pro-
dução de perícia para este fim, com fundamento no art. 130, do
CPC. 4. Nomeio perito o Dr. Luciano Malerba, com endereço
profissional na Rua Mato Grosso, 484, Centro-Sul (junto ao
Posto de Saúde unidade Sul), município de Dois Vizinhos / PR,
especialista em Ortopedia. Intime-se, inclusive para que proce-
da a entrega do laudo pericial no prazo de 20 (vinte) dias. 5.
Fixo os honorários em R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e
dez centavos), conforme estabelecido na Portaria n.º 01 de 2 de
abril de 2004, do CJF, cujo pagamento deverá ser requisitado
logo após a apresentação do laudo. 6. Intime-se a parte autora
para que, querendo, apresente quesitos e indique assistente téc-
nico, no prazo de 10 dias.”

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.07.000742-1 - MARILI CAMPANHA DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

Francisco Beltrão, 28.04.2005.

ANGÉLICA MAMIE SAITO
Diretora de Secretaria

SECRETARIA DA PRFRA01

Boletim de Intimação nº 0054/2005

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELOS JUÍ-
ZES FEDERAIS GILSON JACOBSEN E RICARDO RACHID
DE OLIVEIRA.”
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do(a) procurador(a) da parte
autora acerca do decurso do prazo da suspensão, bem como
para manifestar-se acerca do prosseguimento do feito.

EXECUCAO FISCAL

99.80.11300-6 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA

NORMALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO X QUALI-
TAA E COLORI - DE DENISE FABIANE
Adv. : Dr(s). ELIANE DE LIMA

2000.70.07.002176-6 - INSTITUTO NACIONAL DE METRO-
LOGIA NORMALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO X
QUALITA E COLORI - DE DENISE FABIANE
Adv. : Dr(s). ELIANE DE LIMA

2002.70.07.000307-4 - CONSELHO REGIONAL DE CORRE-
TORES DE IMOVEIS X EZAIR PONTES CARNEIRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO LINARES FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “I.Indefiro a inclusão do representante da executada
no polo passivo desta Execução Fiscal. As alegações das fls.
27-28 são insuficientes para comprovar a pratica de ato com
excesso de poderes ou infração de Lei, contrato social ou esta-
tuto, nos termos do artigo 135, caput, do CTN. (...) Intime-se a
exeqüente para que se manifeste a respeito do prosseguimento
do feito.”

EXECUCAO FISCAL

2004.70.07.001331-3 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA- CREA X COO-
PERATIVA BOA VISTA DOS PRODUTORES HORTIFRUTI-
GRANJEIROS DE BELA VISTA
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Aguarde-se o julgamento do agravo regimental em
agravo de instrumento nº 382298/RS interposto pela União con-
tra decisão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região. Intime-
se.”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.07.001493-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X VIL-
MAR ZANCO
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do(a) procurador(a) da parte
autora acerca da certidão da fl. 199, bem como para, no prazo
de 05 (CINCO) dias, requerer o que entender de direito.

EXECUCAO FISCAL

99.80.10905-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X BONETI PIS-
CINAS LTDA - ME E OUTRO
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Remetam-se os autos à Contadoria para a elabora-
ção dos cálculos de atualização do débito (observação: cálcu-
los já elaborados em 26/04/05 - fl. 40). Intimem-se as partes
acerca do valor residual do debito, bem como o executado acerca
do oficio da fl. 36. Após, em nada sendo requerido, requisite-se
ao executado o pagamento do saldo devedor conforme o art. 6º
da Resolução nº 373 do Conselho da Justiça Federal.”

EXECUCAO FISCAL

2003.70.07.004544-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA-CREA X MUNI-
CIPIO DE FRANCISCO BELTRAO
Adv. : Dr(s). JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do(a) procurador(a) da parte
autora/ré, acerca do oficio nº 316/2005 da Vara Federal e Jui-
zado Especial Federal de Pato Branco/PR, acostado à fl. 38 dos
autos, o qual informa que foi designado o dia 13/05/2005, às
13:30 horas, para a realização do 1º leilão..., bem como o dia
31/05/2005, às 13:30 horas, para a realização do 2º leilão...

EXECUCAO FISCAL

2002.70.07.005065-9 - INSTITUTO NACIONAL DE METRO-
LOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL -
INMETRO X SERGIO LUIZ BOESING - ME
Adv. : Dr(s). ELIANE DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Pro-
vimento nº 05/03 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª
Região, foi determinada a intimação do(a) procurador(a) da parte
autora/ré, acerca do oficio nº 316/2005 da Vara Federal e Jui-
zado Especial Federal de Pato Branco/PR, acostado à fl. 38 dos
autos, o qual informa que foi designado o dia 06/05/2005, às
10:00 horas, para a realização do 1º leilão..., bem como o dia
17/05/2005, às 10:00 horas para a realização do 2º leilão...

EXECUCAO FISCAL

99.80.11312-0 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA
NORMALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO X L M CO-
MERCIO DE TECIDOS LTDA
Adv. : Dr(s). ELIANE DE LIMA

99.80.11317-0 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA
NORMALIZACAO E QUAL INDAL INMETRO X CIRO C
CHIOQUETTA
Adv. : Dr(s). ELIANE DE LIMA, FABIO FORSELINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: ... Desta feita nao satisfeito o requisito de existência
de verossimilhança das alegações, e ante os termos do artigo
151, do CTN, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos

da tutela.”

ACAO ORDINARIA

2005.70.07.000766-4 - ARNOLDO LIMA DOS SANTOS X
FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR GNOATTO

Francisco Beltrão, 05.05.2005.

ANGÉLICA MAMIE SAITO
Diretora de Secretaria

BOLETIM DE INTIMAÇÃO DE Nº 96/2005.

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELA MM.
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA, DRA. VALKIRIA KE-
LEN DE SOUZA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: 1 Defiro o pedido da defesa para substituição de tes-
temunha. (fl. 78). 2. Depreque-se, com prazo de sessenta dias,
à Comarca de Pitanga/PR a oitiva da testemunha Mário Luiz
Grande.3. Intimem-se.

ACAO PENAL

2003.70.06.000070-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
GERONIMO MACHADO DE CAMPOS, JOAQUIM PEREI-
RA DE CAMPOS
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:Ciência às partes da baixa dos presentes autos.
2. À contadoria para atualização dos valores da prestação pe-
cuniária, multa e custas processuais.
3. Extraia-se as peças necessárias para formação do processo
de execução penal e encaminhe-se à SRIP para distribuição,
nos termos do artigo 307 do Provimento nº 05/2003, CGJF.
4. Após, arquivem-se alterando a situação da parte para “arqui-
vado” e proceda à baixa na autuação a fim de evitar certidão
positiva

ACAO PENAL

99.40.11231-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X VAL-
DECIR LUIZ BRUGER, JOSE ALCIR BRUGER, NACIR
AGOSTINHO BRUGER
Adv. : Dr(s). ROSMERY TEREZINHA CORDOVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”intimem-se o Ministério Público Federal e, sucessi-
vamente a defesa, para requerem as diligências que entende-
rem necessárias, nos termos do artigo 499 do Código de Pro-
cesso Penal.

ACAO PENAL

2001.70.06.000177-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ARISTEU GOMES DA SILVA
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS PRESTES TAQUES JUNIOR,
MIGUEL NICOLAU JUNIOR

2004.70.06.001029-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JONAS SALVADOR ALVES
Adv. : Dr(s). GABRIEL ZANDONAI

2004.70.06.001037-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ACELINO COSMO
Adv. : Dr(s). GABRIEL ZANDONAI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:1. Inicialmente, cumpre analisar a alegação de inép-
cia da denúncia, sustentada na defesa prévia (fls.107/110, 232/
235 e 240/243).

2. Todavia, entendo que a descrição sucinta do fato delituoso
na denúncia não a torna inepta, se estiverem preenchidos satis-
fatoriamente os requisitos do artigo 41 do CPP, como é o caso
destes autos. Ademais, como o delito capitulado no art. 168-A
do Código Penal é omissivo próprio, prescinde do dolo especí-
fico, aperfeiçoando-se com a omissão de repassar, no prazo
legal, os valores das contribuições previdenciárias descontadas
dos empregados. Nesse sentido, o Egrégio Tribunal Regional
da 4ª Região tem decido tal questão:
DIREITO PENAL. NÃO-RECOLHIMENTO DE CONTRIBUI-
ÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DECADÊNCIA. ANISTIA. IN-
CABÍVEL. ADESÃO AO REFIS. EXCLUSÃO. DOLO. CON-
DUTA OMISSIVA. CULPABILIDADE. DIFICULDADES FI-
NANCEIRAS. 1. Tratando-se de ação penal pública incondici-
onada, não há se cogitar de decadência do direito de represen-
tação no crime de apropriação indébita previdenciária. 2. “A
anistia prevista no art. 11 da Lei nº 9.639/98 é aplicável aos
agentes políticos, não aproveitando aos administradores de
empresas privadas.” (Súmula nº 66 desta Corte). 3. Inaplicá-
veis as disposições da Lei nº 9.964/2000 quando a empresa foi
excluída do REFIS. 4. No crime de não-recolhimento de con-
tribuição previdenciária descontada dos empregados, o tipo
subjetivo esgota-se no dolo, não havendo exigência comproba-
tória do especial fim de agir (animus rem sibi habendi). 5. Para
que incida a causa supralegal de exclusão da culpabilidade re-
lacionada às dificuldades financeiras da empresa do acusado,
deve restar comprovada a absoluta impossibilidade do cumpri-
mento da obrigação, o que ocorreu no caso em apreço. (Ori-
gem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: ACR - APE-
LAÇÃO CRIMINAL Processo: 200171080030620 UF: RS Ór-
gão Julgador: OITAVA TURMA. Relator: Desembargador Fe-
der
PENAL. OMISSÃO NO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUI-

Varas Federais de
Guarapuava
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ÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INÉPCIA DA DENÚNCIA. CER-
CEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. INDEPEN-
DÊNCIA DAS ESFERAS ADMINISTRATIVA E PENAL. PE-
RÍCIA. ANISTIA.AUSÊNCIA DO MPF NO INTERROGATÓ-
RIO. NULIDADE INEXISTENTE. REFIS.MATERIALIDADE
E AUTORIA DEMONSTRADAS. DOLO. DIFICULDADES
FINANCEIRAS NÃO-COMPROVADAS. CRIME CONTINU-
ADO.
1. O crime previsto no art. 95, d, da Lei nº 8.212/91 en-
contra-se atualmente regulado no art. 168-A do Código
Penal, com redação dada pela Lei nº 9.983/2000. 2. Não é
inepta a denúncia que descreve os fatos e os fundamentos
jurídicos do pedido de natureza criminal, possibilitando
o pleno exercício do contraditório pela defesa - Prece-
dente deste Regional: HC n. 95.04.17232-6/RS, DJ de
28.6.95, p. 41.131. Ademais, desnecessária a individuali-
zação, na inicial acusatória, da conduta dos demais sóci-
os da empresa, o que poderá ser devidamente averiguado
na instrução criminal. (...) Origem: TRIBUNAL - QUAR-
TA REGIÃO
Classe: ACR - APELAÇÃO CRIMINAL - 7063
Processo: 199971040015415 UF: RS Órgão Julgador: SÉTI-
MA, Relator; Des. Federal, Fabio Rosa TURMA
Data da decisão: 28/05/2002 Documento: TRF400084231,DJU
DATA:12/06/2002 PÁGINA: 493 DJU DATA:12/06/2002.

Sendo assim, não há que se falar em inépcia da denúncia, eis
que a inicial acusatória preenche suficientemente os requisitos
exigidos pelo art. 41 do CPP. Além disso, somente a devida
instrução penal poderá esclarecer se os denunciados pratica-
ram ou não a conduta delituosa narrada nestes autos.

3. Dessa forma, determino o prosseguimento do feito, e desig-
no o dia 02/09/2005, às 14:00, para a oitiva das testemunhas
arroladas pela defesa, Valacir Ferreira Ribas, Diocesar Costa
de Souza e Cesar Sanches.

4. Expeça-se mandado de intimação.

5. Depreque-se, com prazo de sessenta (60) dias, à Subseção
Judiciária de Aracaju/SE a oitiva da testemunha Ademar José
Moss.

6. Intimem-se o defensor e os denunciados acerca da designa-
ção supra, bem como da expedição da carta precatória.

7. Ciência ao Ministério Público Federal

ACAO PENAL

2004.70.06.002324-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOAO MARIA ZACALUSNI GONCALVES, LEONARDO
SONCINI, EDONI ANTONI KLUBER
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO FARAH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Designo o dia 16/05/2005, às 14:30, para a oitiva das testemu-
nhas arroladas pela acusação, José Adilso Bhals Bitencourt,
Rafael Antonio Oliveira, Leda Nara Pires, Adelis de Oliveira,
José Batista da Silva e Nilson Silva Lemos.

2. Expeça-se mandado de intimação, observando o disposto no
artigo 221 do Código de Processo Penal.

3. Depreque-se, com prazo de trinta dias, a oitiva das testemu-
nhas Milton Junior dos Santos, Luciano Taborda da Silva e Rui
Inácio das Neves à Comarca de Pitanga/PR; Fabiano Batista da
Rocha à Subseção Judiciária de Curitiba e Cassiana Alves à
Subseção Judiciária de Ponta Grossa/PR.

4. Intimem-se os denunciados e seus defensores acerca da au-
diência supradesignada e da expedição das cartas precatórias.

ACAO PENAL

2004.70.06.002291-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ELIANDRO ZANCANARO, PAULO CESAR PEREIRA
Adv. : Dr(s). RODRIGO BETTEGA RESSETTI

GUARAPUAVA, 06 DE MAIO DE 2005.

VANDERLÉIA JOSEFF
DIRETORA DA SECRETARIA SUBSTITUTA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JACAREZINHO
VARA FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL ADJUNTO

JUÍZA FEDERAL:
DRA. BIANCA GEORGIA CRUZ ARENHART

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO:
DR. PAULO CEZAR NEVES JUNIOR

BOLETIM Nº B27/05
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“ ...Da análise da procuração judicial verifica-se que não cons-
tam poderes para requerer a justiça gratuita, sendo datada de
dezembro de 2003. Assim, considerando a freqüência com que
têm ocorrido casos de litispendência nos processos ajuizados
anos depois de outorgado o instrumento procuratório, determi-
no ao procurador da parte autora que o atualize e regularize,
verificando, inclusive, se a parte autora já não constituiu novo
procurador para o mesmo fim. Na mesma oportunidade, a parte
deverá apresentar cópia do comprovante de residência.

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.13.000800-0 - LURDES ALVES DOS SANTOS INÁ-
CIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). THIAGO DEGELO VINHA, ELISA S. VINHA
DOS SANTOS, PEDRO VINHA

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“ ...verifico que a procuração judicial é datada de (...) e, consi-
derando a freqüência com que têm ocorrido casos de litispen-
dência nos processos ajuizados anos depois de outorgado o ins-
trumento procuratório, determino à procuradora da parte auto-
ra que o atualize, verificando, inclusive, se a parte autora já
não constituiu novo procurador para o mesmo fim...”

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.13.000825-4 - FIDIAS ARANTES DE SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA BOICZUK ROSA

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.13.000826-6 - WILSON FERREIRA MARTINS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA BOICZUK ROSA

2005.70.13.000828-0 - PLINIO FERNANDES DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA BOICZUK ROSA

2005.70.13.000829-1 - JOSE CHAGAS X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA BOICZUK ROSA

2005.70.13.000830-8 - ANTONIO DOS SANTOS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA BOICZUK ROSA

2005.70.13.000832-1 - IRACY SAAD SAID BERTOLINI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA BOICZUK ROSA

2005.70.13.000833-3 - MANOEL BRITTO PIMENTA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA BOICZUK ROSA

2005.70.13.000835-7 - FRANCISCO DE MORAES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA BOICZUK ROSA

2005.70.13.000836-9 - DALVINO CELESTINO DE SANTA-
NA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA BOICZUK ROSA

2005.70.13.000837-0 - ORLANDO DE MELLO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA BOICZUK ROSA

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.13.000838-2 - NEUZA MARIA GUIMARAES DE
OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA BOICZUK ROSA

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“ ...verifico que a procuração judicial é datada de (...) e, consi-
derando a freqüência com que têm ocorrido casos de litispen-
dência nos processos ajuizados anos depois de outorgado o ins-
trumento procuratório, determino à procuradora da parte auto-
ra que o atualize, verificando, inclusive, se a parte autora já
não constituiu novo procurador para o mesmo fim, assim como,
na mesma oportunidade, deve-se juntar a estes autos compro-
vante de residência da parte autora...”

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.13.000831-0 - ALCEBIADES PEREIRA CINTRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA BOICZUK ROSA

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.13.000834-5 - LUCAS GOUVEA DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA BOICZUK ROSA

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“ ...verifico que a procuração judicial é datada de (...) e, consi-
derando a freqüência com que têm ocorrido casos de litispen-
dência nos processos ajuizados anos depois de outorgado o ins-
trumento procuratório, determino a(o) procurador(a) da parte
autora que o atualize, verificando, inclusive, se a parte autora
já não constituiu novo procurador para o mesmo fim. Ainda, na
mesma oportunidade, deve a parte autora providenciar cópia
do comprovante de residência...”

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.13.001356-0 - DEUDE BERNARDO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). DEDALO BRASIL NICOLAU, CARLITO THO-
ME DA SILVA JUNIOR

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.13.001357-2 - WALTER PESSOA DE ARAÚJO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DEDALO BRASIL NICOLAU, CARLITO THO-
ME DA SILVA JUNIOR

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“ ...Da análise da procuração judicial verifica-se que não cons-
tam poderes para requerer a justiça gratuita e que a mesma se-
quer foi datada. Considerando a freqüência com que têm ocor-
rido casos de litispendência nos processos ajuizados anos de-
pois de outorgado o instrumento procuratório, determino a(o)
procurador(a) da parte autora que o atualize e regularize , veri-
ficando, inclusive, se a parte autora já não constituiu novo pro-
curador para o mesmo fim. Na mesma oportunidade, deve a
autora informar os períodos em que exerceu o trabalho rural -
dia de início e o término da atividade laborativa. Prazo: 15 (quin-
ze) dias.”

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.13.000871-0 - MARIA CARMEM DE LIMA RAM-
PAZO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR, DANILO MOU-
RA SERAPHIM, MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“ ...verifico que a procuração judicial é datada de (...) e, consi-
derando a freqüência de casos de litispendência com relação
aos processos provenientes da Justiça Estadual, determino à
procuradora da parte autora que a atualize, verificando, inclu-
sive, se a parte autora já não outorgou procuração a outro advo-
gado. Verifico, também, que não foram prestadas informações
essenciais para a apreciação do pedido e formação do conven-
cimento jurisdicional. Assim, intime-se a parte autora para que
regularize a representação processual nos autos e informe os
períodos e locais em que exerceu o trabalho rural, esclarecen-
do a espécie deste (bóia-fria, empregado, meeiro, economia
familiar, etc), sob pena de extinção. Prazo: 10 (dez) dias. Na
mesma oportunidade, a parte deverá apresentar cópia da carta
de indeferimento do benefício e comprovante de residência.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.13.001444-4 - MARINA DE ALMEIDA GONCAL-
VES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.13.001445-6 - MARIA DE LOURDES GOULART X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER, ALTHA-
IR PINHEIRO JUNIOR, DANILO MOURA SERAPHIM

2004.70.13.001446-8 - JOSE MATIAS BORGES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER, ALTHA-
IR PINHEIRO JUNIOR

2004.70.13.001448-1 - MARIA DAS DORES SOUZA RAMOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER, ALTHA-
IR PINHEIRO JUNIOR, DANILO MOURA SERAPHIM

2004.70.13.001449-3 - ELZA FERREIRA MARQUES GON-
CALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER, ALTHA-
IR PINHEIRO JUNIOR

2004.70.13.001450-0 - RAQUEL DO CARMO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER, ALTHA-
IR PINHEIRO JUNIOR, DANILO MOURA SERAPHIM

2004.70.13.001452-3 - HERCILIA NUNES DA COSTA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER, ALTHA-
IR PINHEIRO JUNIOR

2004.70.13.001453-5 - LUZIA DE MELO SOUZA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER, ALTHA-
IR PINHEIRO JUNIOR, DANILO MOURA SERAPHIM

2004.70.13.001456-0 - MARIA JOSE GARCIA DA MOTA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER, ALTHA-
IR PINHEIRO JUNIOR

2004.70.13.001458-4 - ILDA CONCEICAO MARTINS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER, ALTHA-
IR PINHEIRO JUNIOR, DANILO MOURA SERAPHIM

2004.70.13.001460-2 - FRANCISCA ALVES DA SILVA LUIZ
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER, ALTHA-

IR PINHEIRO JUNIOR, DANILO MOURA SERAPHIM

2004.70.13.001463-8 - ANA ERNESTO DOS SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER, ALTHA-
IR PINHEIRO JUNIOR, DANILO MOURA SERAPHIM

2004.70.13.001465-1 - RITA FERREIRA DE SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER, ALTHA-
IR PINHEIRO JUNIOR

2004.70.13.001466-3 - ERNESTINA SOARES DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER, ALTHA-
IR PINHEIRO JUNIOR, DANILO MOURA SERAPHIM

2004.70.13.001467-5 - NAIR FERMINO DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER, ALTHA-
IR PINHEIRO JUNIOR

2004.70.13.001468-7 - ARMELINDA DE AZEVEDO COSTA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER, ALTHA-
IR PINHEIRO JUNIOR

2004.70.13.001469-9 - BENEDITA DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER, ALTHA-
IR PINHEIRO JUNIOR, DANILO MOURA SERAPHIM

2004.70.13.001471-7 - NILZA DA SILVA FRAGATTI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER

2004.70.13.001472-9 - GENI OLIVEIRA DE JESUS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER

2004.70.13.001473-0 - COSMA TOBIAS DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER

2004.70.13.001476-6 - MANOEL CARLOS DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.13.001461-4 - CLARICE MAZZO COMIN X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER, ALTHA-
IR PINHEIRO JUNIOR, DANILO MOURA SERAPHIM

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“ ...Primeiramente, verifico que a procuradora não tem poderes
para requerer os benefícios da assistência judiciária gratuita,
tampouco juntou declaração de pobreza subscrita pela própria
parte, nos termos da lei nº 1.060/50. Ademais, referido docu-
mento é datado de novembro de 2003 e, considerando a fre-
qüência com que têm ocorrido casos de litispendência nos pro-
cessos ajuizados anos depois de outorgado o instrumento pro-
curatório, determino ao procurador da parte autora que o atua-
lize e regularize, verificando, inclusive, se a parte autora já não
constituiu novo procurador para o mesmo fim. Na mesma opor-
tunidade, deverá providenciar a apresentação de comprovante
de residência e da carta de concessão do benefício originário
com a relação dos salários de contribuição considerados na fi-
xação do salário de benefício - documento indispensável ao
cálculo do valor devido em caso de procedência do pedido.
Demonstrando, inclusive, a derivação do benefício recebido pela
parte autora.”

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.13.001913-6 - MARINA CARDOSO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAHIBA LUIZA MARIA DE SOUZA LEMOS

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“ ...Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos
termos da lei nº 1.060/50. Da análise da procuração judicial
verifica-se que é datada de novembro de 2003 e, considerando
a freqüência com que têm ocorrido casos de litispendência nos
processos ajuizados anos depois de outorgado o instrumento
procuratório, determino a(o) procurador(a) da parte autora que
o atualize, verificando, inclusive, se a parte autora já não cons-
tituiu novo procurador para o mesmo fim. Na mesma oportuni-
dade, deverá providenciar a juntada da carta de concessão do
benefício originário com a relação dos salários de contribuição
considerados na fixação do salário de benefício - documento
indispensável ao cálculo do valor devido em caso de procedên-
cia do pedido. Demonstrando, inclusive, a derivação do bene-
fício recebido pela parte autora.”

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.13.001952-5 - AZILE BUENO BACCON X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
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cho nos seguintes termos:

“ ...verifico que a procuração judicial é datada de novembro de
2003 e, considerando a freqüência com que têm ocorrido casos
de litispendência nos processos ajuizados anos depois de ou-
torgado o instrumento procuratório, determino ao procurador
da parte autora que o atualize, verificando, inclusive, se a parte
autora já não constituiu novo procurador para o mesmo fim. Na
mesma oportunidade, deverá providenciar a juntada do com-
provante de residência e do comprovante ter requerido junto ao
INSS o processamento de pedido administrativo de pensão por
morte, sob pena de extinção. Prazo: 30 (trinta) dias. Saliento
que é entendimento deste Juízo o adotado pela Quinta Turma
do TRF da 4ª Região, no sentido de ser indispensável o reque-
rimento administrativo ao ajuizamento da ação...”

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.13.001995-1 - OSVALDA CANTUARIA DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,
WILLYAN ROWER SOARES

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“ ...verifico que a procuração judicial é datada de novembro de
2003 e, considerando a freqüência com que têm ocorrido casos
de litispendência nos processos ajuizados anos depois de ou-
torgado o instrumento procuratório, determino ao procurador
da parte autora que o atualize, verificando, inclusive, se a parte
autora já não constituiu novo procurador para o mesmo fim. Na
mesma oportunidade, deverá providenciar a juntada da carta de
concessão do benefício originário (referente ao Sr. Ivo Ferrei-
ra) com a relação dos salários de contribuição considerados na
fixação do salário de benefício - documento indispensável ao
cálculo do valor devido em caso de procedência do pedido.”

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.13.001951-3 - ALZIRA RODRIGUES FERREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIRCEU ROSA JUNIOR

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“ ...Da análise da procuração judicial verifica-se várias irre-
gularidades: a) não constam poderes para requerer a justiça
gratuita; b) foi outorgada com poderes específicos para pro-
positura de ação perante a Justiça Federal de Londrina e c) é
datada de novembro de 2003. Assim, considerando a fre-
qüência com que têm ocorrido casos de litispendência nos
processos ajuizados anos depois de outorgado o instrumento
procuratório, determino ao procurador da parte autora que o
atualize e regularize, verificando, inclusive, se a parte auto-
ra já não constituiu novo procurador para o mesmo fim. Na
mesma oportunidade, deverá providenciar a juntada da carta
de concessão do benefício com a relação dos salários de
contribuição considerados na fixação do salário de benefí-
cio - documento indispensável ao cálculo do valor devido
em caso de procedência do pedido.”

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.13.001855-7 - HELI JOSE DE SANT ANNA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CATIA REGINA REZENDE FONSECA

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“1.Considerando que o documento da fl. 12 trata-se de simples
cópia, intime-se o procurador da parte autora para que regula-
rize a representação processual nos autos, sob pena de extin-
ção do feito. Prazo: 15 (quinze) dias...”

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.13.001611-1 - SANTILIA DOS SANTOS SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO AUGUSTO BUENO

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.13.001612-3 - MURILO BERNARDO DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO AUGUSTO BUENO

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“1.Considerando que o substabelecimento da fl. 09 é anterior à
procuração da fl. 10, intime-se o procurador da parte autora
para que regularize a representação processual nos autos, sob
pena de extinção do feito. Prazo: 15 (quinze) dias...”

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.13.000359-1 - JOSEFA PEDRAO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO VINHA, ELISA S. VINHA DOS SAN-
TOS, THIAGO DEGELO VINHA

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“ ...intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
juntar aos autos a carta de concessão do benefício originário de
seu falecido marido.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.13.001525-4 - MARIA RODRIGUES GUTIERREZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO PACHECO PIROLO, LUIZ FER-
NANDO MONTAGNIERI SERAFIM

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“ ...intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
juntar aos autos documento que indique a data do início de
benefício (DIB) e a espécie do benefício do Sr. Donizete Apa-
recido Sérgio...”

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.13.000422-4 - CLEUSA APARECIDA SERGIO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR, CLOVIS
DOS SANTOS JUNIOR, JEAN CARLOS STORER

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“ ...verifico que a procuração judicial é datada de março de
2003 e, considerando a freqüência de casos de litispendência
com relação aos processos provenientes da Justiça Estadual,
determino à procuradora da parte autora que a atualize, verifi-
cando, inclusive, se a parte autora já não outorgou procuração
a outro advogado. Verifico, também, que não foram prestadas
informações essenciais para a apreciação do pedido e forma-
ção do convencimento jurisdicional. Assim, intime-se a parte
autora para que regularize a representação processual nos au-
tos e informe as datas de ingresso da autora no RGPS, de início
da doença e da incapacidade, sob pena de extinção. Prazo: 10
(dez) dias. Na mesma oportunidade, a parte deverá apresentar
comprovante de residência e a carta de indeferimento do bene-
fício.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.13.001464-0 - MARIA MADALENA DOMINGOS DE
OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER, ALTHA-
IR PINHEIRO JUNIOR, DANILO MOURA SERAPHIM

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“ ...verifico que a procuração judicial é datada de junho de 2003
e, considerando a freqüência de casos de litispendência com
relação aos processos provenientes da Justiça Estadual, deter-
mino à procuradora da parte autora que a atualize, verificando,
inclusive, se a parte autora já não outorgou procuração a outro
advogado. Verifico, também, que não foram prestadas informa-
ções essenciais para a apreciação do pedido e formação do con-
vencimento jurisdicional. Assim, intime-se a parte autora para
que regularize a representação processual nos autos e informe
quais as condições socioeconômicas da parte autora e de sua
família, abordando, inclusive, aspectos relativos à moradia,
vestuário, alimentação, higiene, saúde, sob pena de extinção.
Prazo: 30 (trinta) dias. Na mesma oportunidade, a parte deverá
apresentar comprovante de residência e a carta de indeferimen-
to do benefício...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.13.001481-0 - ADILSON BATISTA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER, ALTHA-
IR PINHEIRO JUNIOR, DANILO MOURA SERAPHIM

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“ ...Da análise da inicial denota-se que não foram prestadas
informações essenciais para a apreciação do pedido e forma-
ção do convencimento jurisdicional. Assim, intime-se novamen-
te a procuradora da parte autora para que informe os períodos e
locais em que exerceu o trabalho rural, esclarecendo a espécie
deste (bóia-fria, empregado, meeiro, economia familiar, etc),
sob pena de extinção. Prazo: 10 (dez) dias.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.13.001482-1 - ALAIDE PENHA DUTRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ESTELA DUTRA, MARLENE MARIA
DE JESUS GIANNINI

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.13.001483-3 - HILDA DE JESUS PENHA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ESTELA DUTRA, MARLENE MARIA
DE JESUS GIANNINI

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“1.Considerando a necessidade de delimitação do período tra-
balhado pela parte autora, intime-se a procuradora para que
emende a inicial, informando a data de seu ingresso no Regime
Geral de Previdência Social (ano inicial da atividade rural) e a
data em que deixou de laborar, sob pena de extinção do feito.
Prazo: 10 (dez) dias...”

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.13.000394-3 - MARIA SILVIA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,
WILLYAN ROWER SOARES

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.13.000395-5 - MARIA DIAS PAIAO MOCO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,
WILLYAN ROWER SOARES

2005.70.13.000396-7 - MARIA SALETE FRANCA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,
WILLYAN ROWER SOARES

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.13.000400-5 - HERMINIA CASTELAR PALMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,
WILLYAN ROWER SOARES

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“ ...Considerando que inexiste nos autos qualquer planilha
discriminativa de valores; considerando, ainda, que os valo-
res constantes do termo de rescisão e do termo de audiência
são diversos, não se abstraindo se o autor deseja a sua soma-
tória; considerando, finalmente, que a sentença no Juizado
Especial deve ser líquida, nos termos do art. 38, parágrafo
único, da Lei nº 9.099/95, o que não ocorrerá sem a apresen-
tação de demonstrativo preciso dos valores retidos; intime-
se a parte autora para que cumpra o item 1 do despacho da
fl. 52 (Deverá a parte autora juntar aos autos relação discri-
minada das verbas recebidas a título de férias vencidas, féri-
as proporcionais, licenças-prêmio e terço constitucional, bem
como a título incentivo ao desligamento espontâneo, acom-
panhada dos respectivos valores retidos na fonte a título de
imposto de renda...), sob pena de extinção. Prazo: 10 (dez)
dias. Na mesma oportunidade, deverá providenciar a junta-
da de cópia de seu RG e CPF e de comprovante atualizado
de residência.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.13.000041-0 - APARECIDO ALVARO ESTEFANU-
TO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INAE BRUSTOLIN DE MELO, SABRINA NAS-
CHENWENG DUTRA DA SILVA, VIVIANE MINCOFF MAR-
CENGO

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi exarado Ato de
Secretaria, nos seguintes termos:

“De acordo com o art. 162, §4º, do Código de Processo Civil,
bem como o Provimento nº 05/2003, da E. Corregedoria-Geral
desta Região, e, em especial, a Portaria nº 01/2004 desta Vara,
encaminho estes autos para: Intimação da parte autora para,
querendo, manifestar-se sobre o laudo pericial...”

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.13.000010-3 - JOAQUIM ERNILTON DE LIMA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.13.000130-2 - ROSELI JUNQUEIRA PEDROSO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO VINHA, ELISA S. VINHA DOS SAN-
TOS, THIAGO DEGELO VINHA

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.13.000253-7 - LAERCIO GONCALVES DE OLIVEI-
RA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi exarado Ato de
Secretaria, nos seguintes termos:

“De acordo com o art. 162, §4º, do Código de Processo Civil,
bem como o Provimento nº 05/2003, da E. Corregedoria-Geral
desta Região, e, em especial, a Portaria nº 01/2004 desta Vara,
encaminho estes autos: À parte autora para manifestação acer-
ca da perícia e do auto de constatação, no prazo de 05 (cinco)
dias.”

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.13.000139-9 - LEILA APARECIDA DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO VINHA, ELISA S. VINHA DOS SAN-
TOS, THIAGO DEGELO VINHA

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.13.000468-6 - MARIA DE OLIVEIRA MIRANDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO VINHA, ELISA S. VINHA DOS SAN-
TOS, THIAGO DEGELO VINHA

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi exarado Ato de
Secretaria, nos seguintes termos:

“De acordo com o art. 162, §4º, do Código de Processo Civil,
bem como o Provimento nº 05/2003, da E. Corregedoria-Geral
desta Região, e, em especial, as Portarias nº 01/2004 e 01/2005
desta Vara, encaminho estes autos para: Intimação da parte au-
tora para apresentar comprovante atualizado de residência, no
prazo de 5 (cinco) dias.”

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.13.001996-3 - ANTENOR LUIZ FEDRIGO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,
WILLYAN ROWER SOARES

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.13.001998-7 - MANPEI FUJII X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES,
WILLYAN ROWER SOARES

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi exarado Ato de
Secretaria, nos seguintes termos:

“De acordo com o art. 162, §4º, do Código de Processo Civil,
bem como o Provimento nº 05/2003, da E. Corregedoria-Geral
desta Região, e, em especial, as Portarias nº 01/2004 e 01/2005
desta Vara, encaminho estes autos para: Intimação da parte au-
tora para apresentar procuração com poderes para requerer a
gratuidade de justiça ou declaração subscrita pela própria par-
te, nos termos do art. 4º da Lei 1.060/50, no prazo de 10 (dez)
dias.”

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.13.002087-4 - MARIA VICENTE ZALEDO DE AN-
DRADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR, CLOVIS
DOS SANTOS JUNIOR, JEAN CARLOS STORER, PAULO
ROBERTO SALLE

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi exarado Ato de
Secretaria, nos seguintes termos:

“De acordo com o art. 162, §4º, do Código de Processo Civil,
bem como o Provimento nº 05/2003, da E. Corregedoria-Geral
desta Região, e, em especial, as Portarias nº 01/2004 e 01/2005
desta Vara, encaminho estes autos para: 1. Intimação da parte
autora para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar que o bene-
fício nº 87.584.834-6 (pensão por morte) é decorrente do bene-
fício nº 73.985.434-8 (aposentadoria por invalidez) ou a de-
pendência da parte autora com relação ao falecido Manoel
Gonçalves.”

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.13.001664-0 - NADIR APARECIDA CARLOS GON-
ÇALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO PACHECO PIROLO, LUIZ FER-
NANDO MONTAGNIERI SERAFIM

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi exarado Ato de
Secretaria, nos seguintes termos:

“De acordo com o art. 162, §4º, do Código de Processo Civil,
bem como o Provimento nº 05/2003, da E. Corregedoria-Geral
desta Região, e, em especial, a Portaria nº 01/2004 desta Vara,
encaminho estes autos para: Intimação da parte autora para, em
30 (trinta) dias, apresentar carta de concessão do benefício ori-
ginário que contenha a relação dos salários de contribuição que
integram o PBC referente ao benefício nº 109.852.960-7 (a qual
pode ser obtida através do site http://www.inss.gov.br/ ou no
próprio órgão do previdenciário correlato), sob pena de indefe-
rimento da inicial, nos termos do parágrafo único do art. 284
do CPC.”

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.13.000559-9 - YOSHIKO KAWATA MAEDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS FERNANDO BIAGGI JUNIOR, CLOVIS
DOS SANTOS JUNIOR, JEAN CARLOS STORER

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
nos seguintes termos:
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“ ...revelando-se a incompetência absoluta deste juízo para pro-
cesso e julgamento do feito, impõe-se seu reconhecimento de
ofício, bem como o encaminhamento ao juízo competente como
forma de economia processual. Diante do exposto, reconheço a
incompetência absoluta da Justiça Federal e declino competên-
cia para apreciar e julgar a presente demanda, com fulcro no
inciso I do artigo 109 da Constituição Federal... encaminhem-
se os autos, com as devidas baixas, ao Juízo de Direito da Co-
marca de Santo Antônio da Platina - PR.”

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.13.001956-2 - NAIR GOMES DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LEIA FERNANDA DE SOUZA RITTI

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
nos seguintes termos:

“ ...indefiro a inicial, nos termos do art. 295, I, do CPC, fican-
do facultado ao autor o desentranhamento e a entrega, median-
te termo nos autos, dos documentos que instruem a presente
ação, exceto o instrumento de mandato judicial. Defiro o bene-
fício da gratuidade de justiça, nos termos do art. 4º da Lei 1.060/
50. Sem custas e honorários...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.13.001484-5 - VANDETE DOS SANTOS PENHA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA ESTELA DUTRA, MARLENE MARIA
DE JESUS GIANNINI

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.13.001500-0 - NALZIRA DE SOUZA MARIANO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER, ALTHA-
IR PINHEIRO JUNIOR

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
nos seguintes termos:

“ ...Diante do exposto, tendo em vista carecer o autor de inte-
resse processual, julgo extinto o feito, nos termos do art. 267,
VI, do CPC, ficando facultado ao autor o desentranhamento e a
entrega, mediante termo nos autos, dos documentos que instru-
em a presente ação, exceto o instrumento de mandato judicial.
Sem custas e honorários...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.13.001505-9 - MARIA DO CARMO PROCOPIO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANILO MOURA SERAPHIM, ALTHAIR PI-
NHEIRO JUNIOR, MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
nos seguintes termos:

“ ...Diante do exposto, julgo extinto o feito, sem julgamento do
mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. Indefiro o benefí-
cio da gratuidade de justiça, porquanto o procurador da parte
autora não tem poderes para requerer o benefício, nem foi apre-
sentada declaração subscrita pela própria parte, nos termos do
art. 4º da Lei nº 1.060/50. Sem condenação em custas ou hono-
rários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei
nº 9.099/95...

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.13.001494-8 - LUDIGERO DA SILVEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER, ALTHA-
IR PINHEIRO JUNIOR

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
nos seguintes termos:

“ ...A) Indefiro o benefício da gratuidade de justiça... B) Preen-
chidos os requisitos processuais, conheço o mérito da preten-
são deduzida em Juízo pela autora, a fim de julgar o pedido
improcedente, nos termos do art. 269, inc. I, do Código de Pro-
cesso Civil. C) Sem condenação em custas ou honorários advo-
catícios nesta instância...”

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.13.000164-8 - MARIA RODRIGUES GUTIERREZ X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO PACHECO PIROLO, LUIZ FER-
NANDO MONTAGNIERI SERAFIM

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.13.000224-0 - VICENTE DE CAMARGO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO PACHECO PIROLO, LUIZ FER-
NANDO MONTAGNIERI SERAFIM

2005.70.13.000225-2 - MARIA DA CONCEICAO ALVES
SERRANO DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO PACHECO PIROLO, LUIZ FER-
NANDO MONTAGNIERI SERAFIM

2005.70.13.000226-4 - WALDIR DE CAMARGO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO PACHECO PIROLO, LUIZ FER-
NANDO MONTAGNIERI SERAFIM

2005.70.13.000227-6 - MARIA ANGELINA CAZINI FRITE-
GOTTO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO PACHECO PIROLO, LUIZ FER-
NANDO MONTAGNIERI SERAFIM

2005.70.13.000228-8 - ANTONIO DE MATOS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO PACHECO PIROLO, LUIZ FER-
NANDO MONTAGNIERI SERAFIM

2005.70.13.000229-0 - JOSE PEREIRA DE MIRANDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO PACHECO PIROLO, LUIZ FER-
NANDO MONTAGNIERI SERAFIM

2005.70.13.000259-8 - JOSE MARTINS MANSO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO PACHECO PIROLO, LUIZ FER-
NANDO MONTAGNIERI SERAFIM

2005.70.13.000371-2 - SEBASTIAO AZEVEDO SIQUEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

2005.70.13.000372-4 - JOAO NERIO LOPES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

2005.70.13.000373-6 - LAURO DE ASSIS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.13.000374-8 - BENTO CURAN X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
nos seguintes termos:

“ ...A) Preenchidos os requisitos processuais, conheço o mérito
da pretensão deduzida em Juízo pela parte autora, a fim de jul-
gar o pedido improcedente, nos termos do art. 269, inc. I, do
Código de Processo Civil. B) Sem condenação em custas ou
honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55
da Lei nº 9.099/95...”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.13.001644-1 - SONIA INES ZANETTE ASSOLARI
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CAMILA TEREZA GUTZLAFF

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.13.001693-3 - FABIO RODRIGO PRINCIPE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CAMILA TEREZA GUTZLAFF

2005.70.13.000182-0 - JOSE ELIO BARBOSA CARNEIRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LIDIANE HILBERT BRATI, INAE BRUSTOLIN
DE MELO, MARIA REGINA BARBOSA RODRIGUES TEI-
XEIRA, SABRINA NASCHENWENG DUTRA DA SILVA

JUIZADO ESPECIAL

2005.70.13.000119-3 - RUBENS SCOPARO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PAULO CESAR LIMA BASTOS

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“ ...intime-se a parte autora... para indicar as provas que pre-
tende produzir, justificando, objetivamente, as suas finalida-
des...”

ACAO ORDINARIA

2005.70.13.000222-7 - MARIA LUIZA DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“Reitero a determinação contida no item 1 da decisão das fls.
123 a 125, devendo os autores apresentarem a planilha da CEF
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo
sem julgamento do mérito...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.13.000539-0 - ALTAIR AUGUSTO BOZELLI E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). NEREIDA GALINDO MILREU SABAINI, RO-
DRIGO DANIEL DOS SANTOS

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
nos seguintes termos:

“ ...Pelo exposto, não conheço do pedido referente aos honorá-
rios advocatícios fixados na execução por ausência do interes-
se de agir - modalidade adequação (art. 267, VI, do Código de
Processo Civil) e julgo improcedentes os demais pedidos dedu-
zidos nos presentes embargos, extinguindo o processo com jul-
gamento de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de
Processo Civil. Condeno a embargante ao pagamento de hono-
rários advocatícios referentes apenas a estes embargos, que ar-
bitro em R$ 130,00 (cento e trinta reais), atualizados desde o
ajuizamento, considerando o baixíssimo valor da execução, o
caráter eminentemente protelatório destes embargos, mas, so-
bretudo, o trabalho do causídico do embargado (art. 20, §4º do
Código de Processo Civil). Sem custas, porque incabíveis...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.13.000293-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAUDIA CHER MESSIAS
Adv. : Dr(s). ROGERIO BUENO ELIAS, MARCELO BUE-
NO ELIAS

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
nos seguintes termos:

“ ...julgo improcedentes os embargos à execução. Condeno a
embargante aos honorários advocatícios, referentes aos embar-
gos, que arbitro em 10% do valor executado, vez que a preten-
são ora deduzida alcança a totalidade dos valores...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.13.000289-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DORIVAL TEODORO RIBEIRO
Adv. : Dr(s). MARIO JOSE RAMOS GANDARA

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“Defiro o pedido de fls. 275/276, nos termos em que requerido;
após manifestação da CEF, oportunize-se vista aos autores...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.13.001537-0 - IOLANDA PADUAN E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER, IVONEI STORER,
ODAIR BUZATO

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“ ...determino a intimação da parte autora para que, no prazo
de 10 (dez) dias, informe a este Juízo quais são os pontos dos
cálculos apresentados pela CEF com os quais não concorda...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.13.000811-0 - FRANCISCA MARIA RAVAGNANI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA, GILMARA
SCHIAVO DUARTE, MONICA RIBEIRO BONESI

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“1.Cumprida está a obrigação em relação aos autores IRENE
MOREIRA LOPES, NEUSA MARIA DE JESUS, MARIA CA-
CILDA DOS SANTOS DADONA, JOÃO CARLOS EUGÊ-
NIO ISALINO e PERLI DAS GRAÇAS MATIAS LEME (fls.
226; 232; 237 e 238). 2. (...) Se o patrono da parte autora en-
tende que a sucumbência é recíproca, mas não equivalente, caso
em que as despesas processuais e os honorários de advogados
serão rateados entre as partes, de forma proporcional, cabe a si
especificar o quanto entende ser devido e pleitear na via pró-
pria e sob os riscos típicos o pagamento. Assim, homologo o
acordo efetuado e dou por satisfeita a obrigação determinando
o arquivamento do feito...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.13.000373-2 - JOAO CARLOS EUGENIO ISALINO
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JEAN CARLOS STORER, JOAO CARLOS LI-
BANO, LEILA MATTAR OLIVATO, LUCIANO GUANAES
ENCARNACAO

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“Intime-se a parte autora para que apresente declaração de po-
breza por ela mesma firmada ou procuração com poderes espe-
ciais para requerer a justiça gratuita, sob pena de indeferimen-
to do benefício...”

ACAO ORDINARIA

2005.70.13.000801-1 - RAFAEL DAS NEVES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO VINHA, ALEXANDRE FRANCA COE-

LHO, ANGELA DE SOUZA MARTINS TEIXEIRA MARI-
NHO, ROBERTA MACHADO BRANCO RAMOS SANTOS,
THIAGO DEGELO VINHA

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
nos seguintes termos:

“Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta,
acolho, como razões de decidir, os precedentes anterior-
mente transcritos e JULGO PARCIALMENTE PROCE-
DENTE O PEDIDO, para, considerando a prescrição qüin-
quenal, condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial
do benefício de pensão por morte da parte autora, a partir
de 29-04-95, de acordo com o art. 75 da Lei 8.213/91, na
redação dada pela Lei 9.032/95 e pela Lei 9.528/97. Con-
deno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas vencidas
(relativas a todos os meses dos cinco anos que antecede-
ram ao ajuizamento da presente ação - já que incide a pres-
crição em relação às anteriores), cujos valores, com atuali-
zação monetária pelo IGP-DI, desde o vencimento de cada
parcela, acrescidas de juros moratórios de 1% ao mês a
partir da citação, aplicando-se a Súmula nº 3 do egrégio
Tribunal Regional Federal da 4ª Região, deverão ser calcu-
lados pela autarquia. Considerando a sucumbência mínima
da parte autora, fixo os honorários advocatícios em 10%
(dez por cento), observada a Súmula 111 do STJ, devidos
pelo requerido ao causídico da parte autora. Sem custas
pelo requerido. Sentença sujeita ao reexame necessário...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.13.000195-4 - ALICE CHAGAS DE MELLO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER PADEIGIS, WALDEMAR PADEIGIS,
WALDEMIR PADEIGIS

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“ ...verifico que a procuração judicial sequer foi datada e,
considerando a freqüência de casos de litispendência com
relação aos processos provenientes da Justiça Estadual, de-
termino à procuradora da parte autora que a atualize, veri-
ficando, inclusive, se a parte autora já não outorgou procu-
ração a outro advogado. Verifico, também, que não foram
prestadas informações essenciais para a apreciação do pe-
dido e formação do convencimento jurisdicional. Assim,
intime-se a parte autora para que regularize a representa-
ção processual nos autos e informe os períodos e locais em
que exerceu o trabalho rural, esclarecendo a espécie deste
(bóia-fria, empregado, meeiro, economia familiar, etc), sob
pena de extinção. Prazo: 10 (dez) dias. Na mesma oportu-
nidade, a parte deverá apresentar cópia da carta de indefe-
rimento do benefício e comprovante de residência.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.13.001487-0 - DINACIR SOARES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DANILO MOURA SERAPHIM, ALTHAIR PI-
NHEIRO JUNIOR, MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
nos seguintes termos:

“ ...A) Preenchidos os requisitos processuais, conheço o
mérito da pretensão deduzida em Juízo pela parte auto-
ra, a fim de julgar o pedido improcedente, nos termos do
art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. B) Sem
condenação em custas ou honorários advocatícios nesta
instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95...”,
bem como acerca da ato de secretaria intimando “a parte
autora para que proceda à regularização da representa-
ção processual, no prazo legal, de acordo com o §4º do
art. 162 do Código de Processo Civil, Provimento nº 05/
2003 de E. Corregedoria e Portaria 01, de 11.11.2004
desta Vara Federal.”

JUIZADO ESPECIAL

2004.70.13.001674-0 - JOSE CARLOS FERNANDES MAR-
TINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS FERNANDES MARTINS

===========================================

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos:

“ ...verifico que a procuração judicial é datada de (...) e,
considerando a freqüência de casos de litispendência com
relação aos processos provenientes da Justiça Estadual, de-
termino à procuradora da parte autora que a atualize, veri-
ficando, inclusive, se a parte autora já não outorgou procu-
ração a outro advogado. Verifico, também, que não foram
prestadas informações essenciais para a apreciação do pe-
dido e formação do convencimento jurisdicional. Assim,
intime-se a parte autora para que regularize a representa-
ção processual nos autos e informe os períodos e locais em
que exerceu o trabalho rural, esclarecendo a espécie deste
(bóia-fria, empregado, meeiro, economia familiar, etc), sob
pena de extinção. Prazo: 10 (dez) dias. Na mesma oportu-
nidade, a parte deverá apresentar cópia da carta de indefe-
rimento do benefício, do seu CPF e comprovante de resi-
dência.”
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JUIZADO ESPECIAL

2004.70.13.001462-6 - MARIA BUENO CARAPINA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER, ALTHA-
IR PINHEIRO JUNIOR, DANILO MOURA SERAPHIM
===========================================
===========================================

JACAREZINHO, 5 de maio de 2005.

Daniel Addor Silva
Diretor de Secretaria

JUSTIÇA FEDERAL – SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARA-
NÁ- V.F. do Sistema Financeiro da Habitação de Londrina
EDITAL Nº 001/2004- CITAÇÃO COM PRAZO DE 10 DIAS
– O Dr. Márcio Augusto Nascimento, Juiz Federal Substituto
desta Vara do Sistema Financeiro da Habitação de Londrina,
Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei, etc...- CITA, com
prazo de 10 (dez) dias, MÁRCIO FERREIRA DOS SAN-
TOS, portador da cédula de identidade nº 15263/SSP/PR, ca-
dastrado no CPF sob nº 501.986.709-82, em lugar incerto e
não sabido, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, con-
tados a partir da expiração do prazo acima, contestar, na forma
dos artigos 285 e 297 do CPC, a ação diversa nº
2002.70.01.026850-8, movida pela Caixa Econômica Federal,
cujo objeto versa sobre a imissão na posse do imóvel situado
neste município de Londrina, na rua Piauí, nº 61, apartamento
nº 802, do Edifício Regina Izabel, registrado sob a matrícula de
nº 37223, em curso perante esta Vara Federal, sob pena de se-
rem aceitos como verdadeiros os fatos e alegações apresenta-
das na inicial.- Este Juízo funciona na Av. do Café, 543, bairro
Aeroporto, nesta cidade de Londrina, de segunda a sexta, no
horário de 13:00 às 18:00 horas. – E para que chegue ao conhe-
cimento de todos, mandou expedir o presente Edital, que será
afixado e publicado na forma da lei. – DADO E PASSADO
nesta cidade e Vara Federal de Londrina, Seção Judiciária do
Paraná, ao 17 de novembro de 2004. eu, (a), (José Willy Neto),
Diretor de Secretaria, mandei digitar, o conferi e subscrevi. (a)
Márcio Augusto Nascimento- Juiz Federal Substituto.

R$ 126,00

SECRETARIA DA PRLONSH01
Boletim nº 43-B/05

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDAS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA VARA FEDE-
RAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO DA
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LONDRINA:
Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Diante da informação da fl. 272, revogo o item 1,
letra “a”, do despacho das fls. 267/268, cancelando a realiza-
ção da audiência de tentativa de conciliação apenas em relação
aos autores Rosângela Aparecida Felicidade e Antônio José
Felicidade. Intimem-se os advogados das partes, com urgência,
os quais ficam responsáveis pela comunicação do cancelamen-
to às partes ... aguarde-se a realização das demais audiências
de tentativa de conciliação.

ACAO ORDINARIA

93.20.10649-5 - FABIO MARTINS DIAS E OUTROS X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE MONTEIRO GONCALVES

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Diante da informação da fl. 736, revogo o item 1,
letra “a” e “d”, do despacho das fls. 724, cancelando a realiza-
ção da audiência de tentativa de conciliação apenas em relação
aos autores Valéria Gonçalves e Galeano Sérgio Cobianchi.
Intimem-se os advogados das partes, com urgência, os quais
ficam responsáveis pela comunicação do cancelamento às par-
tes ... aguarde-se a realização das demais audiências de tentati-
va de conciliação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.20.12289-1 - BANCO CENTRAL DO BRASIL E OUTROS
X VALERIA GONCALVES E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS ROGERIO LOBO COLLI

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Diante da informação da fl. 348, revogo o item 1,
letra “b”, do despacho das fls. 344/345, cancelando a realiza-
ção da audiência de tentativa de conciliação apenas em relação
ao autor Lázaro Conceição Silva Intimem-se os advogados das
partes, com urgência, os quais ficam responsáveis pela comu-
nicação do cancelamento às partes ... aguarde-se a realização
das demais audiências de tentativa de conciliação.

ACAO ORDINARIA

98.20.13929-5 - MILTON RAMOS FILHO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). RAFAEL ROSSI RAMOS, JOSE ROBERTO SA-
PATEIRO, MARCO ANTONIO BRANDALIZE, MARCOS
JOSE DE PAULA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Por conveniência deste Juízo, redesigno a audiência
de tentativa de conciliação para o dia 20/05/2005, às 15:00
horas. Intimem-se as partes, com urgência.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.009769-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X VALDIR CECILIO DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA

Nos processos a seguir relacionados foi proferido o seguinte
despacho: Por conveniência deste Juízo, redesigno a audiência
de tentativa de conciliação para o dia 18/05/2005, às 14:30
horas. Intimem-se as partes, com urgência.

CONSIGNATORIA

2000.70.01.009836-9 - EDNO DE JESUS MIRANDA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA

Londrina, 06/05/2005.

JOSÉ WILLY NETO
DIRETOR DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 135/2005

DESPACHOS / DECISÕES / EXPEDIENTES PROFERIDOS/
AUTORIZADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL DR. OSCAR
ALBERTO MEZZAROBA TOMAZONI E PELA MMª JUÍZA
FEDERAL SUBSTITUTA DRA. SORAIA TULLIO.

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” À parte autora para requerer a citação do INSS nos
termos do artigo 730, do CPC, no prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.011676-2 - JOAQUIM LINO FERNANDES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.01.015966-9 - ONOFRE ALVES PEIXOTO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.01.016647-9 - VERA LUCIA PEPINELLI X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” Intime-se a parte autora para emendar a inicial, for-
mulando pedido citatório da parte adversa, nos termos do arti-
go 730 c/c artigo 604 e seguintes do CPC. Para tanto, fixo o
prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.015951-7 - ISABETA CALIMAN MARTINS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.01.015955-4 - ANTONIO MENDES DE CASTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.01.015965-7 - ANTONIO DO NASCIMENTO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” (...) Sendo assim, indefiro a pretendida fixação de
honorários advocatícios (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.13697-2 - ADOLFO SONNBERGER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” (...) Pelas razões acima expostas, defiro a execução
promovida as fls. 364/365 para o seu regular prosseguimento.
2 - Intime-se a parte autora, conforme requerido as fls. 364/
365, para, querendo, depositar voluntariamente o valor devido
a título de honorários advocatícios, em favor da parte adversa,
no prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006462-5 - H. F. INDUSTRIA E COMERCIO DE
BATERIAS LTDA X FUNDO NACIONAL DE DESENVOL-
VIMENTO DA EDUCACAO - F.N.D.E E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 1 - Indefiro o pedido formulado pela parte autora à fl.
72 (...)
Por derradeiro, nada mais sendo requerido, arquivem-se.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.012759-0 - AYLTON PEREIRA VIDAL E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA, EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 1. Tendo em vista que o fato gerador da contribuição
instituída pelo artigo 2º da Lei Complementar nº 110/01, é a
remuneração devida no mês anterior, preliminarmente, intime-
se a Impetrante para esclarecer se a guia de depósito colaciona-
da à fl. 240 refere-se a fato gerador ocorrido em dezembro de
2001 ou janeiro de 2002. Para tanto, concedo o prazo de 10
(dez) dais.”

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.01.009974-3 - INFIBRA DO PARANA - CIMENTO
AMIANTO LTDA X DELEGADO REGIONAL DO TRABA-
LHO EM LONDRINA-PR E OUTRO

Adv. : Dr(s). MARA SUELY OLIVEIRA E SILVA MARAN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 2 - Preliminarmente, intime-se o SEBRAE para re-
querer o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias,
tendo em vista o trânsito em julgado da sentença retro.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.006106-2 - ATT- AMAZENAGEM TRANSPOR-
TE E TRANSBORDO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS., SERVICO BRASILEIRO DE
APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARA-
NA- SEBRAE/PR
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA ITA-
PARY

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” À parte embargada para impugnar, no prazo de 10
(dez) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.01.000468-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X PAULO VIEIRA RAIMUNDO
Adv. : Dr(s). BRUNO SACANI SOBRINHO

2005.70.01.000469-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ASCENCION URTADO NERY
Adv. : Dr(s). SERGIO HENRIQUE GOMES

2005.70.01.001643-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X IRIDIA IRIA RUIZ CALDEIRAO
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

2005.70.01.001645-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CATARINA APARECIDA FILOCO
Adv. : Dr(s). TANIA VALERIA DE OLIVEIRA, LUIZ LOPES
BARRETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 1. Ante a concordância da parte autora em relação
aos créditos efetuados (fl. 241), reputo cumprida espontanea-
mente a obrigação emanada do julgado em relação à autora
MAIRA DE FÁTIMA INÁCIO FERREIRA.
2. A fim de que a CEF possa proceder a liquidação do julgado
em relação ao autor SEBASTIÃO MENDES DE OLIVEIRA,
intime-se a parte autora para que forneça o número do PIS do
referido autor. Para tanto, concedo o prazo de 30 (trinta) dias.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.007150-5 - JACIR HERMINIO MILANI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, MARCELO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 1 - O pleito das fls. 114/116 não merece ser acolhido,
considerando que a tramitação dos embargos pressupõe a ga-
rantia da execução.
2 - Considerando o interesse da CEF em diligenciar outros bens
passíveis de constrição judicial (fl. 118), concedo o prazo de
90 (noventa) dias para tanto.”

EXECUCAO DIVERSA

92.20.11338-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
CARLOS HERRERO ARRABAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA, LUCIANA
VEIGA CAIRES, FERNANDO JOSE MESQUITA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 5 - Às partes sobre a proposta de honorários. Haven-
do concordância, a embargante deverá efetuar o depósito em
10 (dez) dias.
6 - Caso a parte embargante não faça o depósito dos honorári-
os, impossibilitando a realização da perícia, desde logo restará
configurada a desistência da prova (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.015767-3 - CARLOS HERRERO ARRABAL E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE MESQUITA, SEBASTIÃO
SEIJE TOKUNAGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 3. Após, abra-se vista à parte autora para manifes-
tação, inclusive, quanto à satisfação com o cumprimento do
julgado em relação aos Autores JAIR DE SOUZA LIMA e
JOÃO ANTÔNIO PERETO, no prazo de 30 (trinta) dias.
Saliente-se que, decorrido o prazo sem manifestação, repu-
tar-se-á cumprida espontaneamente a obrigação decorrente
do julgado.”

ACAO ORDINARIA

97.20.11490-8 - HELIO ROSOLEM E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” Com o retorno do agravo, intime-se a parte autora
para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

97.20.15120-0 - HELIO DE ALCANTARA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” Após, abra-se vista à parte autora para que se mani-

feste expressamente quanto ao cumprimento do julgado nos
presentes autos, com relação a todos os autores, no prazo de 15
(quinze) dias. Saliente-se que, decorrido o prazo sem manifes-
tação, reputar-se-á cumprida espontaneamente a obrigação de-
corrente do julgado, ocasião em que os autos serão remetidos
ao arquivo.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.009054-8 - DILZA DA SILVA ALMEIDA E OU-
TROS X Adv. : Dr(s). LUÍS FERNANDO DE CAMARGO
HASEGAWA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 3 - Após, abra-se vista a parte executada dos calculos
de atualização apresentados pela CEF as fls. 178/186, pelo prazo
de 15 (quinze) dias.”

EXECUCAO DIVERSA

2003.70.01.007021-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HERMINIO VICTORELLI FILHO, AGROPECUARIA
SANTA OLIMPIA S/C LTDA
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ANTONIO CANESIN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 2 - Atendido o item anterior, abra-se vista a parte
autora, para se manifestar em 10 (dez) dias.
3 - Com relação aos demais litisconsortes, reputo desne-
cessária a reapresentação dos documentos encartados às
fls. 191/195, considerando as informações já prestadas às
fls. 159 e 178, bem como a decisão proferida à fl. 183,
item 3.”

ACAO ORDINARIA

97.20.15178-1 - PAULO ZANIN NEGRI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELITON ARAUJO CARNEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” III - Após, dê-se vista as partes pelo prazo sucessivo
de 10 (dez) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.016847-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MASSACO SHIRAHIGUE
Adv. : Dr(s). MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR

Londrina, 04 de maio de 2005.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 136/2005

DESPACHOS / DECISÕES / EXPEDIENTES PROFERIDOS/
AUTORIZADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL DR. OSCAR
ALBERTO MEZZAROBA TOMAZONI E PELA MMª JUÍZA
FEDERAL SUBSTITUTA DRA. SORAIA TULLIO.

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, I, do TRF da 4a.
Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o, do CPC, intimo a parte re-
querente para que recolha as custas de desarquivamento dos
autos”.

DECLARATORIA

94.20.10427-3 - AUTO POSTO CORUJAO LTDA E OUTROS
X INST.NAC. DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E
QUALIDADE INDL. - INMETRO
Adv. : Dr(s). AMARILIS VAZ CORTESI

ACAO ORDINARIA

95.20.10893-9 - MARIA IZABEL OTAVIANO FURLAN E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

99.20.13070-2 - JOSE LAERCIO DE LIMA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

2001.70.01.009145-8 - GILBERTO AZEVEDO ZANG E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDUARDO AYRES DINIZ DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” (...)Por tais fundamentos, defiro o pedido de anteci-
pação de tutela (...)
Acolho a emenda a inicial de fl. 54, fixando o valor da causa
em R$ 3.205,10.
III - Designo o dia 08/06/2005, às 14:00 horas, para realização
de audiência de conciliação.”

ACAO SUMARIA

2004.70.01.007768-2 - CONDOMINIO RESIDENCIAL OURO
VERDE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WAGNER DE OLIVEIRA BARROS

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, IX, do TRF da
4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo a(s)
parte(s) para que se manifeste(m) sobre os calculos apresenta-
dos pela Contadoria Judicial”.

EMBARGOS A EXECUCAO

Varas Federais de
Londrina
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2004.70.01.011563-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EUNICE SUGUIAMA E OUTRO
Adv. : Dr(s). PATRICIA SILVA MATTOS MELLE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” Intime-se o exequente para que apresente cópias dos
documentos que devem instruir a contrafé, de modo a possibi-
litar a citação do executado, no prazo de 10 (dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.003702-2 - BENEDITO AUGUSTO DE AZEVE-
DO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 5. Uma vez lavrada a Carta de Sentença, intime-se o
procurador para que retire a mesma em Secretaria, para poste-
rior distribuição.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.002531-1 - YOSIHO TSUDA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” (...) revogo o despacho proferido às fls. 23/25.
Intime-se a CEF para que apresente os extratos bancários des-
de a data da celebração do contrato, a fim de demonstrar a evo-
lução da dívida desde o seu início e propiciar ao devedor a
ampla defesa.”

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.01.007250-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLARICE APARECIDA DA SILVA CAMPANHA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO, ANDRE LUIZ RI-
GHETTI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” Após, intime-se a CEF para que providencie as devi-
das publicações.”

EXECUCAO DIVERSA

2004.70.01.007865-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SUELY PIRES CHAVES
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” (...) Desta feita, considerando que o pedido da parte
autora não se encontra albergado na legislação em vigor, inde-
firo o pleito da fl. 200, reiterado às fls. 205/206, devendo ser
mantido o precatório requisitório expedido às fls. 161/162.
Com relação ao depósito efetuado à fl. 209, preliminarmente,
intime-se a Autora Cooperativa Viti Vinícola Aliança Ltda para
apresentar Certidão Negativa de Tributos Federais, Estaduais,
Municipais, bem como certidão de regularidade para com a
Seguridade Social, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
- FGTS e a Dívida Ativa da União, nos termos do artigo 19 da
Lei nº 11.033/2004. Para tanto, concedo o prazo de 30 (trinta)
dias.
Com relação à Certidão Negativa de Tributos Municipais, de-
verá ser emitida pelo município onde a pessoal natural tiver
declarado, na petição inicial, sua residência ou domícilio, e, se
pessoa jurídica, onde tiver declarado ter sede. Igual critério
deverá ser observado em relação à Certidão Negativa de Tribu-
tos Estaduais.
Deverá, ainda, para fins de levantamento do depósito efetuado,
apresentar procuração com poderes expressos para receber e
dar quitação, que confere ao advogado poder de receber impor-
tância em nome de seu cliente.”

ACAO ORDINARIA

96.20.10977-5 - COOPERATIVA VITI VINICOLA ALIANCA
LTDA. E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO ROMANO DEHNHARDT

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” (...) Por tais fundamentos, indefiro o pedido de ante-
cipação de tutela.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.”

ACAO ORDINARIA

2005.70.01.002973-4 - MARIA JOSE PEDROSA SCHMIDT
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2005.70.01.002976-0 - JANDYRA TEIXEIRA NAUMANN X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” (...) Por tais fundamentos, indefiro o pedido de ante-
cipação da tutela.
Defiro os benefícios da justiça gratuita.
Intime-se a parte autora para que , no prazo de 15 (quinze)
dias, regularize sua representação processual, eis que a procu-
ração de fl. 07, outorgada a Shirley Aparecida Serra, não con-
fere poderes para constituir advogado.”

ACAO ORDINARIA

2005.70.01.002970-9 - ANTONIA SALVE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/

decisão:” 1. Defiro a retenção de 30% a título de honorários
advocatícios (...)”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005618-5 - LIDIA ROMANIN MARTINOTI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” (...) Assim, reitere-se a intimação da parte autora para
se manifestar acerca do despacho da fl. 83.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.001592-4 - COMPANHIA NACIONAL DE ABAS-
TECIMENTO - CONAB. X COMERCIO DE FRUTAS E CE-
REAIS IMIGRANTE LTDA
Adv. : Dr(s). MARCELO LINHARES FREHSE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 1. Ante o contido na petição da fl. 75, defiro a devo-
lução do prazo requerida pela parte embargante.”

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.009609-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO GOMES VARGIAO
Adv. : Dr(s). HENRIQUE AFONSO PIPOLO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” (...) intime-se a parte autora para se manifestar a res-
peito do interesse na produção de prova pericial na esfera judi-
cial, considerando que às fls. 270/271 requereu o julgamento
do processo no estado em que se encontra.
Para tanto, fixo o prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.014653-5 - ARLETE YASSUE KUWABARA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” (...) Sendo assim, a decisão deve ser mantida tal como
foi lançada, uma vez que não se mostra presente nenhuma das
hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil.”

ACAO ORDINARIA

2005.70.01.002118-8 - JOSE ROBERTO SAPATEIRO X OR-
DEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO SAPATEIRO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 2 - Atendido o item anterior, abra-se vista a parte
autora por 30 (trinta) dias. Não havendo impugnação aos expe-
dientes apresentados pela CEF, reputar-se-á cumprida esponta-
neamente a obrigação emanada do julgado.
3 - No mesmo prazo, deverá a parte autora promover eventual
execução complementar com relação ao Autor Lauro Pereira
de Mello, conforme requerido à fl. 350, sob pena de reputar-se
satisfeito o julgado.
4 - Em relação aos Autores Aparecido Adão Godinho, Osires
Assenso e Helio Pereira, ante a concordância com relação aos
créditos efetuados pela CEF, reputo cumprida espontaneamen-
te a obrigação emanada do julgado.
6 - Por derradeiro, nada sendo requerido, arquivem-se.”

ACAO ORDINARIA

97.20.15833-6 - NILO OKI SAWAMURA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” fl. 420: Cumprido o item 4, dê-se vista aos Exequen-
tes.
fl. 430: Intime-se a parte autora para, querendo, proceder ao
adimplemento dos honorários advocatícios arbitrados a favor
do INSS e do FNDE na forma proposta à fl. 429. Em caso po-
sitivo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para o depósito da
primeira parcela, sendo que as demais parcelas deverão ser efe-
tuadas mensalmente, com as devidas atualizações.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.009110-0 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOL-
VIMENTO DA EDUCACAO - F.N.D.E E OUTRO X KOCH
KOCH YAEDU E FREITAS LIMITADA
Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, IX, do TRF da
4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo a(s)
parte(s) para que se manifeste(m) sobre os calculos apresenta-
dos pela Contadoria Judicial”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.010922-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SHINTARO TSUCHIDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO SHIZUO TSUCHIYA

No(s) processo(s) abaixo fica a parte intimada do que segue:
Autorizada pelo Provimento n. 05/03, art.206, IX, do TRF da
4a. Regiao. c/c art. 162, paragrafo 4o. do CPC, intimo a(s)
parte(s) para que se manifeste(m) sobre os calculos apresenta-
dos pela Contadoria Judicial”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.007672-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X LUZIA DE JESUS MANINI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO GRESPAN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 1. Ante a ausência de manifestação da parte autora
em relação aos créditos efetuados, reputo cumprida a obriga-
ção emanada do julgado em relação ao autor CALVINO DE
CAMPOS FONSECA.
2. Ante a ausência de manifestação da parte autora em relação
ao item 1 do despacho da fl. 408, reputo prejudicado o cumpri-
mento do julgado em relação a autora NEUZA SILVA DE PAU-
LA.
3. Defiro o pedido da fl. 409. Dê-se vista a parte autora, por 30
(trinta) dias.”

ACAO ORDINARIA

98.20.13353-0 - SEBASTIAO PEREIRA DE SOUZA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIELA DE ASSIS PEREIRA, EDISON DE
SOUZA, MARCOS R DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 1. Indefiro a juntada da procuração ad judicia outor-
gada por Felismina Maria de Jesus Silva (doc fl. 360), vez que
não é parte da presente relação processual.
Desentranhe-se a procuração encartada à fl. 360, entregando-a
ao procurador da parte autora, mediante recibo nos autos.
2. Indefiro a habilitação dos sucessores de Cid Pinto (...)
6. Defiro a retenção de 20% a título de honorários advocatícios
do credito da Autora Cinira Duque de Oliveira (...)
9. Defiro a retenção de 20% a título de honorários dos créditos
das Autoras Conceição Aparecida de Souza e Celesti Defendi e
dos sucessores do Autor falecido Cezar Angelini (.. .)
10. Indefiro a retenção de honorários advocatícios em relação
ao crédito da Autora Cleuza do Nascimento Macedo (...)
11. Indefiro o pedido de suspensão do processo pelo prazo de
um ano (fls. 425/428), por carecer de embasamento legal.
12. Ante as razões levantadas no expediente das fls. 425/428,
concedo o prazo de 90 (noventa) dias para que a parte autora
providencie a habilitação dos sucessores legais de Liudenor Fatel
Gaspar e Ludena Fatel Gaspar, herdeiros necessários do faleci-
do Cirilo Bispo Fatel, haja vista que de suas certidões de óbito
(fls. 350 e 351) constam que deixaram filhos, os quais sucedem
por estirpe.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

93.20.14169-0 - CINIRA DUQUE DE OLIVEIRA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 1. Desentranhem-se os documentos das fls. 08/30 e
36/40, consoante requerido à fl. 65, entregando-os ao reque-
rente, mediante recibo nos autos.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.016095-7 - IRINEU LABIGALINI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IRINEU LABIGALINI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho/
decisão:” 1. Reitere-se a intimação do procurador da parte au-
tora para retirar a certidão (CTS) encartada à fl. 97 dos autos,
no prazo de 10 (dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.20.14657-7 - ODILIA CAPOBIANCO LOPES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO

Londrina, 05 de maio de 2005.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON02 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.146/2005

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SENHO-
RES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA SEGUNDA
VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE
LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO, DR. ROGÉRIO
CANGUSSU DANTAS CACHICHI.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Recebo o recurso de apelação interposto pela CEF no efeito
devolutivo.
2- Ao recorrido para contra-razões e ciência da sentença.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.002120-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANA MARIA SILVA CUNHA
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS

2004.70.01.003304-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALBA TANIA MOREIRA NUNES E OUTRO
Adv. : Dr(s). DOUGLAS MOREIRA NUNES

2004.70.01.004220-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIA EUGENIA DE MATTOS SARTORATO
Adv. : Dr(s). SERGIO BARROS

2004.70.01.004230-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
FRANCISCO BATINE E OUTROS
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA:
Trata-se de execução de título judicial em razão de sentença
proferida em A.C.P. promovida pela APADECO. Em razão de
provimento à ação Rescisória n.1998.04.01.065097-3, o STF
entendeu pela ilegitimidade ativa da APADECO, motivo pelo
qual não há título para lastrear a presente execução individual,
sendo, nula conforme artigo 583 do CPC.
Assim, se o principal era indevido, os honorários, acessório, o
segue (...).
Portanto, julgo extinta a presente execução, conforme artigo
267, inciso IV, C.C artigo 583 e 598 do CPC. Custas “ex lege”.
Fixo honorários à Fazenda em R$ 50,00(cinquenta reais).
Transitado em julgado, arquivem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.011132-5 - IPAGO IMPERMEABILIZACAO E
EDIFICACOES LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIELA D’AMICO MORAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTA a presente execução (art.
794, I, do CPC).

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.000278-4 - UNIAO FEDERAL X IPAGO IMPER-
MEABILIZACAO E EDIFICACOES LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). DANIELA D’AMICO MORAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO PROCEDENTES os embargos (...).

EMBARGOS A EXECUCAO

2003.70.01.017260-1 - UNIAO FEDERAL X DERCIO GAR-
BELINI E OUTRO
Adv. : Dr(s). BRANDIZIO DARIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA:
Trata-se de execução de título judicial em razão de sentença
proferida em A.C.P. promovida pela APADECO. Em razão de
provimento à ação Rescisória n.1998.04.01.065097-3, o STF
entendeu pela ilegitimidade ativa da APADECO, motivo pelo
qual não há título para lastrear a presente execução individual,
sendo, nula conforme artigo 583 do CPC. Assim julgo extinta a
presente execução, conforme artigo 267, inciso IV, C.C artigo
583 e 598 do CPC. Custas “ex lege”. Fixo honorários à Fazen-
da em R$ 50,00(cinquenta reais),salvo se beneficiário da Just-
ça Gratuita. P. R. I. Transitado em julgado, arquivem-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.014910-6 - JOSE PANICO FILHO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BRANDIZIO DARIO

2002.70.01.019454-9 - ANTONIO BATISTA DE LIMA - ES-
POLIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IRINEU LOVATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTA a presente execução (art.
570 c/c o art. 794, I, do CPC).
(...).

ACAO ORDINARIA

96.20.14158-0 - JOSE BATISTA NUNES E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA

97.20.11785-0 - SEBASTIAO PEDRO GONCALVES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

98.20.11959-6 - LUIZ CARLOS DE SOUZA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

99.20.10171-0 - LUIS FRANCISCO DAVANSO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TONY ALVES

2000.70.01.000528-8 - ALBERTO CESAR DO NASCIMEN-
TO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VANIA DE ARRUDA MENDONCA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Indefiro o pedido de fls. 87/88, mantendo a decisão de fl. 86
pelos motivos já declinados.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.022446-3 - INTERPLAN CONSTRUÇÕES CIVIS
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VILSON MACHADO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA:
Trata-se de execução de título judicial em razão de sentença
proferida em A.C.P. promovida pela APADECO. Em razão de
provimento à ação Rescisória n.1998.04.01.065097-3, o STF
entendeu pela ilegitimidade ativa da APADECO, motivo pelo
qual não há título para lastrear a presente execução individual,
sendo, nula conforme artigo 583 do CPC. Assim julgo extinta a
presente execução, conforme artigo 267, inciso IV, C.C artigo
583 e 598 do CPC. Custas “ex lege”. Fixo honorários à Fazen-
da em R$ 50,00(cinquenta reais),salvo se beneficiário da Just-
ça Gratuita. P. R. I. Transitado em julgado, arquivem-se.
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E ainda o seguinte despacho:
1- Deixo de apreciar o pedido de fl., tendo em vista o disposto
no art. 463 do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.008242-8 - SILVESTRE BORGERT E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

2000.70.01.008363-9 - MARIO GARBOSA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

2001.70.01.009525-7 - ADIR MARIANO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

2002.70.01.006383-2 - NELSON JOSE GONCALVES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

2002.70.01.020268-6 - ALICE ESCRIVANI DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA: JULGO EXTINTO o presente feito (art. 794,
I, do CPC).
Eventuais honorários contratados pelos autores deverão ser por
eles satisfeitos diretamente ao i. advogado, segundo o disposto
no art. 24, par. 4º do EOAB.

ACAO ORDINARIA

97.20.12357-5 - ANDRE LUIZ CANEZIN E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RONALDO DE FREITAS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
(...) À parte autora para se manifestar, no prazo de 10 dias,
requerendo o quê de direito.

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.015836-7 - DULCE MARIA LIMA DESAN X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RAQUEL CAROLINA PALEGARI

2003.70.01.016595-5 - JOAQUIM FRIGHETTO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TAIS MARIA ZANONI

2003.70.01.016626-1 - VILIBALDO ANDRADE AMARAL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). TAIS MARIA ZANONI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- (...) vista ao autor para réplica, especificando, da mesma
forma, as provas que pretende produzir.

ACAO ORDINARIA

2005.70.01.000979-6 - PEDRO MAZZALI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
Vista ao autor para, na forma do art. 730 do CPC, promover a
execução dos atrasados e demais cominações, apresentando
demonstrativo de débito até a propositura da execução na for-
ma do art. 604 do CPC (CPC, art. 614, II).

ACAO ORDINARIA

2003.70.01.015010-1 - KIMIO KAMURA E OUTRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
1- Expeça-se alvará (...).
2- Intime-se para requerer o quê de direito; nada sendo reque-
rido em 30 dias, registrem-se para sentença.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.01.007674-6 - JOAO MARIA QUEIROZ X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

99.20.11218-6 - JOSE MATEUS X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

2000.70.01.014002-7 - ADERLANDO BERNARDES E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te DECISÃO:
2- Vista às partes.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.005110-9 - ANTONIO MARCOS MARTINS X
INFRAERO - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA ESTRU-
TURA AERO PORTUARIA E OUTROS
Adv. : Dr(s). HELIO DE MATOS VENANCIO

LONDRINA, 05 DE MAIO DE 2005

____________________________
CAROLINA MUNHON

DIRETORA DE SECRETARIA e.e.

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 151/2005
“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ
FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª
VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”
...
Em vista do exposto, julgo extinto este processo, em julgamen-
to de mérito, em relação à ANEEL, em razão da sua ilegitimi-
dade passiva, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC.

Condeno as demandantes, “pro rata”, ao pagamento de honorá-
rios advocatícios, os quais fixo em 5% do valor da causa, devi-
damente atualizado pelo INPC.

Publique-se. Registre-se.

5 -Intimem-se as Autoras para que, no prazo de cinco dias, pro-
movam a citação da União Federal e da Copel, em litisconsór-
cio passivo necessário, fornecendo contra-fé.
...”

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.006318-0 - PONTALTI- IND E COM DE RESI-
DUOS DE MADEIRAS LTDA e Outro X AGENCIA NACIO-
NAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL e Outro
Adv. : Dr(s). WALDOMIRO CARVALHO GRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para se manifestar sobre a petição/documentos juntados
pelo INSS.

ACAO SUMARIA

2001.70.01.006694-4 - MARIO DE GODOY X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
sentença:
“...
Isso posto e por todo o mais que dos autos consta, com fulcro
no art. 57 da Lei 9099/95 c/c arts. 1º e 23 da Lei 10259/01,
homologo por sentença a transação havida entre a CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL e IZABEL DAS NEVES COLMIRAN,
representada(s) pelo(s) termo(s) de fl(s). 253.

Após o trânsito em julgado e nada mais sendo requerido, arqui-
vem-se com baixa na Distribuição.”

ACAO ORDINARIA

98.20.13055-7 - LUIZ ANTONIO DE OSTI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:
“...
Isso posto e por todo o mais que dos autos consta, homologo,
por sentença, o acordo de fls. 24, e julgo extinto o feito, com
julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, III, do Código
de Processo Civil.

Honorários na forma convencionada pelas partes. Diante da
falta de convenção, custas igualmente distribuídas entre as par-
tes.
“

ACAO SUMARIA

2005.70.01.000909-7 - CONDOMINIO RESIDENCIAL
BOURBON X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE MESQUITA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho arbitrando os honorários advocatícios, na execução, em
5% sobre o valor executado.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.14582-3 - VITALINO DA SILVA X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

Processo(s) abaixo relacionado(s) para intimação do(s)
advogado(s) para, nos termos do art. 206, XXI do Prov. 05/03
da Corregedoria do TRF/4, manifestar(em)-se acerca da certi-
dão do Oficial de Justiça.

EXECUCAO DIVERSA

2005.70.01.001344-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ELIANA LUIZA DIAS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
para a) homologar a sucessão processual do Espólio de Angeli-
na Maria da Conceição Silva, mediante a habilitação do único
herdeiro Gerôncio Costa de Araújo; b) deferir o pedido de re-
serva de honorários advocatícios contratuais; c) indeferir o pe-
dido de suspensão do feito e; d) deferir à parte autora o prazo
de 90 dias para cumprimento do item “I” do despacho de fl.
228.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.20.10557-5 - HELENA PEREIRA e Outros X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

Processo(s) para intimação da parte autora para, nos termos do
art. 206, V do Prov. 05/03 da Corregedoria do TRF/4, manifes-
tar-se sobre a contestação apresentada.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.010524-0 - MAURO LUCIO COSTA VIANA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE TEODORO ALVES

Processo(s) para intimação da parte autora para, nos termos do
art. 206, V do Prov. 05/03 da Corregedoria do TRF/4, manifes-
tar-se sobre a contestação apresentada e especificar, de forma
justificada, as provas que pretende produzir, no prazo de 10
dias.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.010886-1 - JOAO BATISTA GARCIA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VILMA THOMAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a CEF fica intimada
para retirar em Secretaria a carta precatória expedida nos autos
e promover sua distribuição no juízo deprecado.

EXECUCAO DIVERSA

2005.70.01.002438-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LAURINDA TEIXEIRA TEODORO
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a execução em face de pagamento.

ACAO ORDINARIA

93.20.13127-9 - MARIA MADALENA FOLLI e Outros X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDUARDO LUIZ CORREIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a CEF fica intimada
para requerer o que de direito.

AÇÃO MONITÓRIA

2005.70.01.000606-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MIGUEL FERREIRA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”A CEF para que informe o endereço da Comissária
Fabiane Schnaid, no prazo de 10 dias...”

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.01.029127-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MOVEBRAS MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
LTDA e Outro
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“1. A CEF cumpriu voluntariamente o julgado em relação aos
autores Maria Ângela Maemura (fls. 363 e 365), Francisco
Haroldo Maemura (fls. 361, 363 e 365), Elzira Constantino (fls.
361) e Davi Paulo Durão (fls. 361), tendo eles concordado ex-
pressamente com os valores creditados em suas contas vincula-
das ao FGTS, conforme petição de fls. 432/433.

2. Também em relação ao autor Urias Casimiro da Silva a CEF
comprovou o cumprimento do julgado (fl. 361). Dado o silên-
cio do autor em relação aos valores creditados em sua(s) conta(s)
vinculada(s) ao FGTS, reputo a aceitação tácita de tais valores.

3.Indefiro o pedido formulado pelos autores Mauro Rosa Tole-
do, Expedito Lopes da Silva, Onofre Luiz da Silva e Hilton
Lopes da Silva de intimação da CEF para apresentação dos ter-
mos de adesão porquanto sua juntada aos autos mostra-se ab-
solutamente desnecessária.

É que supõe-se não haver dúvida quanto à existência ou não
das referidas adesões, uma vez que cada um dos Autores sabe
se firmou o acordo ou não.

Outrossim, caso os Autores não tivessem firmado as adesões,
então lhes competiria promover a execução de sentença, se fosse
de seu interesse, o que não se verificou até o presente momento.

4. Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com baixa
na Distribuição.

ACAO ORDINARIA

98.20.12115-9 - MAURO ROSA TOLEDO e Outros X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”
Aos novos procuradores do exeqüente para que tragam aos au-
tos documento, de lavra do antigo produrador, Dr. Altair Ne-
grello, autorizando a execução dos honorários sucumbenciais,
no prazo de 10 dias. Friso que, caso não venha aos autos docu-
mento comprovando a expressa autorização do advogado que
atuou na fase congnitiva, a execução referente aos honorários
será extinta por ilegitimidade de parte, e os respectivos valo-
res, ora depositados nos autos, serão devolvidos ao Tribunal.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.15135-1 - JOSE VANILDO FIER X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EUCLIDES RAMOS JUNIOR, MARCIO MATI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho indeferindo o pedido de intimação da CEF para apresenta-
ção dos extratos das contas fundiárias do autor Belmiro Nunes
de Oliveira. A parte autora fica intimada para requerer o que de
direito. Nada mais sendo requerido, os autos serão arquivados.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.000370-0 - ELVIRA DOS SANTOS DA SILVA e
Outros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a execução em face de pagamento.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.004058-6 - TERESA MATSUMOTO & CIA LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.006431-5 - DIRCEU PERRE X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SABRINA NASCHENWENG

2002.70.01.003049-8 - WET SPORT COMPLEXO ESPORTI-
VO E RECREATIVO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA

Processo(s) abaixo(s) relacionado(s) para intimação da parte
autora para, nos termos do art. 1º, IV da Portaria 02/05 deste
Juízo, promover, no prazo de 30 dias, a execução do valor que
entender devido, caso não haja cumprimento voluntário pela
CEF, ou se reputar insuficientes os valores creditados, obser-
vando-se o rito estabelecido nos artigos 632 e seguintes do CPC
( obrigação de fazer ), em relação ao principal , e o rito dos
artigos 652 e seguintes do CPC em relação aos honorários ad-
vocatícios. Fica a parte advertida de que, não havendo mani-
festação no prazo consignado, será reputado como desinteresse
em promover a execução, com o conseqüente arquivamento dos
autos.
Fica intimada, ainda, para se manifestar sobre a questão susci-
tada pela CEF à fl. 197.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.011833-0 - ERCILIA RODRIGUES DE SOUZA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATA SILVA BRANDAO

Processo(s) abaixo relacionado(s) para intimação da parte au-
tora para, nos termos do art. 1º, III da Portaria 02/05 deste Ju-
ízo, manifestar-se conclusivamente sobre a satisfação ou não
de seu crédito, no prazo de 10 dias. Fica a parte advertida de
que, não havendo manifestação no prazo consignado, será re-
putado satisfeito seu crédito, com o conseqüente arquivamento
dos autos.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.010323-7 - ALFEU DA SILVA MOURA e Outros
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SERGIO RENATO DALLA COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando improcedente a ação.

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.01.001027-0 - IRMAOS ASSUNCAO S/A INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PECAS PARA AUTOMOVEIS X
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). SILVANO MARQUES BIAGGI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
dando provimento aos embargos de declaração interpostos pelo
INSS, para acrescentar à sentença o seguinte parágrafo: “Por
medida de economia processual, os honorários acima arbitra-
dos, devidos pela Exequente/Embargada, deverão ser compen-
sados com os honorários executados nos Autos principais (pro-
vidência a ser observada por ocasião da expedição da requisi-
ção de pagamento)”. No mais permanece a sentença tal qual
fora lançada.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.01.008095-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X MARIA DA GLORIA AGUIAR AL-
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VES
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Homologo a habilitação dos sucessores do de cu-
jus... “Após a manifestação do INSS, dê-se vista dos autos à
parte autora para promoção da execução.”

ACAO ORDINARIA

99.20.10488-4 - SINVALDO DE ALMEIDA e Outros X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

Londrina, 04/05/2005.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 152/2005
“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ
FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª
VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Defiro o pedido de suspensão formulado na fl. ,
pelo prazo de 60 dias.”

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.003719-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X OMEFIL OFICINA MECANICA E FUNDICAO ITA-
JAI LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2004.70.01.005504-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RIEDLINGER RECURSOS HUMANOS S/C LTDA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Indefiro o pedido formulado pelos autores de inti-
mação da CEF para apresentação dos termos de adesão, por-
quanto sua juntada aos autos mostra-se absolutamente desne-
cessária. É que supõe-se não haver dúvida quanto à existência
ou não das referidas adesões, uma vez que cada um dos Auto-
res sabe se firmou acordo ou não. Outrossim, caso os Autores
não tivessem firmado as adesões, então lhes competiria promo-
ver a execução de sentença, se fosse de seu interesse, o que não
se verificou até o presente momento. Frise-se que por duas fe-
zes foi oportunizada aos autores a promoção da execução ( fls.
271 e 274 ). Assim, diante da inércia da parte autora, determino
o arquivamento dos autos.”

ACAO ORDINARIA

97.20.12971-9 - VALDIR RECH E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). MONICA RIBEIRO BONESI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Aguardem-se em arquivo provisório, por prazo in-
determinado, até ulterior manifestação da Exequente, como
requerido na fl. 85.”

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.001279-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X A B J INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” À Exequente sobre a carta precatória devolvida e
para requerer o que for de direito.”

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.011687-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EMPRESA HOTELEIRA SULBRAS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “ Recebo o(s) recurso(s) de apelação em ambos os
efeitos. Ao(s) Apelado(s) para, querendo, apresentar(em) con-
tra-razões, no prazo legal.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.004272-2 - MARCO ANTONIO BATISTA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANAINA BAPTISTA TENTE

2004.70.01.005154-1 - SEBASTIAO BATISTA COELHO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” À Exequente para promover o andamento do feito,
requerendo o que for de direito.”

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.01.001269-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAUDEMIR DELGADO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” À parte autora para requerer o que for de direito.

Nada sendo requerido, arquivem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

97.20.13156-0 - AUGUSTO BATELANA NETO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TIRONE CARDOSO DE AGUIAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a execução em face de pagamento, em relação
aos executados Mario Mazia, Leopoldo Grund Filho e Alcindo
Zoli.

ACAO ORDINARIA

95.20.10805-0 - ALCINDO ZOLI E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). NARCISO FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Indefiro o pedido de fls. 34/35, uma vez que, se a
parte pretende executar a sentença proferida nos autos extravi-
ados, compete-lhe primeiramente promover a respectiva res-
tauração de autos ( lembre-se, aliás, que a presente restauração
foi extinta pelo indeferimento da petição inicial ). Não obstan-
te, aos Requerentes para que tomem conhecimento da petição e
documentos de fls. 23/31.”

RESTAURACAO DE AUTOS

2003.70.01.001899-5 - NATALINO TAVARES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Considerando que desde o protocolo da petição de
fls. 36 até a presentea data já decorreu o prazo de dilação lá
pleiteada, entendo que não se justifica mais o deferimento da
dilação e determino que se abra vista à Exequente para que
promova o andamento do feito, sob as penas da lei.”

EXECUCAO DIVERSA

2005.70.01.001089-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCELO CEZAR DE MELO
Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIGHETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Aguardem suspensos pelo prazo de 180 dias, como
requerido na fl. 99.”

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.007107-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WAGNER MORAES GARCIA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” À CEF para esclarecer a razão da redistribuição à
Comarca de Rolândia, como certificado na fl. 41. “

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.01.007181-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ADILSON BORGES DA SILVA
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
dando provimento aos embargos de declaração para acrescer à
sentença o seguinte parágrafo: “ Além da correção monetária e
dos juros de mora, na apuração do valor do débito também de-
verá ser aplicada a taxa de juros prevista em lei para a remune-
ração dos depósitos fundiários ( juros remuneratórios ).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.008621-0 - AGOSTINHO KAZUMI ONO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO JIRAN QUEIROZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
extinguindo a ação com julgamento de mérito, nos termos do
art. 269, III do CPC.

ACAO SUMARIA

2005.70.01.000918-8 - CONDOMINIO RESIDENCIAL
BOURBON X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE MESQUITA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a execução em face de pagamento.

ACAO ORDINARIA

96.20.10840-0 - SINEZIO MULLER X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
extinguindo o processo sem julgamento de mérito, nos termos
do art. 267, VI do CPC, haja vista a ilegitimidade passiva “ ad
causam ‘ da Autoridade indicada na petição inicial.

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.01.002831-6 - FERNANDO BASTIDAS PENA X
DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE LONDRINA
Adv. : Dr(s). VANIA DE ARRUDA MENDONCA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Tendo em vista a matéria versada nos autos, deter-
mino a redistribuição à Vara do Sistema Financeiro da Habita-

ção desta Subseção Judiciária.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.001682-1 - NELIO PINHEIRO E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO

No processo abaixo relacionado foi proferida a seguinte sen-
tença: “ Posto isso e por todo o mais que dos autos consta, com
fulcro no art. 57 da Lei 9.099/95 c/c arts. 1º e 23 da Lei 10.259/
01, homologo por sentença a transação havida entre OLIVEI-
RA GOMES TORRES e a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
(cf. termos de adesão de fls. 151).
No que se refere à alegação de fls. 152, considerando-se que,
nos termos do artigo 29-A da Lei nº 8036/90, com a redação
dada pela Medida Provisória nº 2197-43/2001, os créditos re-
lativos à correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS
deverão ser liquidados por meio de lançamento do agente ope-
rador na própria conta do trabalhador, o seu levantamento fica
adstrito aos requisitos estabelecidos na referida Lei, que serão
observados pelo próprio banco depositário quando requerido
pelo titular da conta.” Não se trata, portanto, de depósito reali-
zado em conta judicial e, também, não fez parte da ação o pedi-
do relativo à análise do preenchimento dos requisitos necessá-
rios ao levantamento do saldo da conta vinculada do FGTS,
razão pela qual é defeso a este Juízo pronunciar-se a respeito.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008162-3 - LUIZ ADRIANO TORRES E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SILVANA MOREIRA FARIA

Processo(s) para, nos termos da Resolução n.º 399 do Conse-
lho da Justiça Federal, intimação da parte autora de que os va-
lores requisitados ao TRF/4ª Região encontram-se depositados
em conta de sua livre movimentação ( fl. 186). Para o saque do
referido valor, o beneficiário deverá dirigir-se a qualquer agên-
cia da CEF e informar o número de seu CPF. Fica a parte auto-
ra intimada para que, no prazo de 10 dias, se manifeste sobre a
satisfação do crédito, nos termos do inciso XXX do art. 206 do
Prov. 05/03 da Corregedoria -Geral da Justiça Federal da 4ª
Região.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.025505-8 - J I FERNANDES E CIA LIMITADA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Tratando as questões controversas de matéria ex-
clusivamente de direito, viável o julamento antecipado do fei-
to, nos termos do art. 330, I do CPC. Assim, determino o regis-
tro do feito para sentença.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.025504-6 - TRANSPORTES RODOVIARIOS DE
CARGAS TANNO LIMITADA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS., SERVICO SOCIAL DO
TRANSPORTE - SEST, SERVICO NACIONAL DO TRANS-
PORTE- SENAT
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES,
WEBER ATOS VANZO, SUSANA MATEUS DE ALMEIDA

Londrina, 04/05/2005.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 153/2005
“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ
FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª
VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Ao Advogado da parte embargante para que, no prazo
de 10 dias, promova o preparo da carta precatória junto ao Ju-
ízo deprecado, conforme solicitado no ofício, ora juntado.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.01.029499-4 - JOAO MATEUS BUSCARINI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO VETROMILLE RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Considerando que a carta precatória de fls. 112/
122 foi devolvida sem cumprimento por inércia do Embargan-
te, intime-se o Advogado a fim de que distribua pessoalmente a
referida deprecata.”

EMBARGOS DE TERCEIRO

2002.70.01.029496-9 - YUKINORI HIRANO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO VETROMILLE RIBEIRO

Processo(s) para intimação do(s) advogado(s) para, nos termos
do art. 206, XXVII do Prov. n.º 05/03 da Corregedoria Geral
do TRF/4, manifestar(em)-se sobre a baixa da instância superi-
or e para requerer(em) o que entender(em) de direito, em 15
dias, apresentando, desde logo, os cálculos de liquidação, se
for o caso.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.005696-0 - LONDRINA COUNTRY CLUB X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS., SER-

VICO SOCIAL DO COMERCIO -SESC, SERVICO NACIO-
NAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL SENAC
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA, LUIZ FABIANI
RUSSO, LUIZA ELIZABETH BASAGLIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” À(s) parte(s) para apresentação de alegações finais.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.013056-3 - JENI ROSSOTI DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO, MARCE-
LO ARANDA GARCIA DE SOUZA

Processo(s) para intimação do(s) advogado(s) para, nos termos
do art. 206, VI do Prov. 05/03 da Corregedoria Geral do TRF/
4, manifestar(em)-se, em 5 dias, sobre os novos documentos
juntados pela parte contrária.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.20.15077-9 - AIRTON RAMARI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença:” À míngua de pressuposto de constituição válido e
re gular do processo, julgo extinta a ação de execução nº
88.201.2863-2, tão-somente em relação ao crédito decorrente
do contrato de abertura de crédito rotativo, o que faço com
fulcro no artigo 267, inciso IV, em liame com o artigo 598,
ambos do Código de Processo Civil.

Na execução, condeno a CEF no pagamento das custas proces-
suais proporcionais e de honorários advocatícios, que ora fixo
em 5% (cinco por cento) do valor da execução referente ao
contrato de crédito rotativo, devidamente atualizado.

EXECUCAO DIVERSA

88.20.12863-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
SERVICOS AGRICOLAS VICENTE S/C LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA, KINOE IRE-
NE IKEDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te sentença: “Julgo extintos os embargos à execução nº
2005.70.01.000827-5, tão-somente no que se refere às ques-
tões atinentes è execução do contrato de abertura de crédito
rotativo, sem julgamento de mérito, o que faço com fundamen-
to no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Nos embargos, tendo em vista que a Caixa Econômica Federal
foi quem injustamente deu causa à ação, condeno-a ao paga-
mento de honorários de advogado (independentemente daque-
les honorários já fixados para a execução), os quais, tendo em
vista o disposto no art. 20 do CPC, arbitro em 5% (cinco por
cento) do valor da execução referente ao contrato de crédito
rotativo, devidamente atualizado.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.01.000827-5 - PATRICIA IKEDA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). KINOE IRENE IKEDA, SEBASTIÃO SEIJE
TOKUNAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
extinguindo o processo sem julgamento do mérito.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2005.70.01.001508-5 - KANJIRO NAKASHIMA X Adv. :
Dr(s). VINICIUS FERRACIN LAURENO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a execução em face de pagamento.

ACAO ORDINARIA

96.20.10570-2 - JOSE JUSTINO E OUTROS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

ACAO SUMARIA

98.20.13493-5 - DEUSDETE GONCALVES AGUIAR X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.16253-1 - EZEQUIEL BELO DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

Londrina, 05/05/2005.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA

Boletim de Intimação nº 154/2005
“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO JUIZ
FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 3ª
VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho indeferindo o pedido de produção de prova oral (depoi-
mento pessoal do embargante e oitiva de testemunhas), formu-
lado pela CEF e deferindo a juntada de documentos novos, desde
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que na forma do art. 397 do CPC. Foi deferida a produção de
prova pericial contábil, para o que foi nomeado perito o Dr.
Marcos A. Moura. As partes ficam intimadas para indicarem
assistentes técnicos e para formularem quesitos, no prazo de 05
dias.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.01.016880-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROSILENE ANTONIACOMI PERETTI MENDES
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) o advogada fica inti-
mado para assinar a petição de fl. 292, bem como para esclare-
cer a forma como serão rateados os honorários advocatícios,
uma vez que a autorização de fl. 293 somente permite a co-
brança “em conjunto”. Fica intimado, ainda, de que não foram
arbitrados honorários advocatícios na execução, porque veda-
do pela legislação em vigor.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.20.14489-9 - NAGIB ABUD FILHO e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) os autores ficam inti-
mados para se manifestarem sobre a petição de fls. 276.

ACAO ORDINARIA

96.20.10656-3 - CONCEICAO MARTIRIA DOS SANTOS e
Outros X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE SUBTIL DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para promover o andamento do feito, requerendo o que
for de direito. Nada sendo requerido, os autos deverão ser ar-
quivados.

ACAO ORDINARIA

95.20.11021-6 - ANA MARIA MARIN e Outros X BANCO
CENTRAL DO BRASIL e Outros
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“... Isso posto, reitero os termos do despacho de fl. 78, determi-
nando que os exeqüentes apresentem nova planilha discrimi-
nando o valor devido a cada um dos exeqUentes, porém atuali-
zados todos até a mesma data.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2005.70.01.002149-8 - ALAIDE MARTINS DA SILVA e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAQUIM AGNELO CORDEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) a parte autora fica in-
timada para requerer o que de direito, no prazo de 30 dias.
Nada sendo requerido, os autos deverão ser arquivados.

ACAO ORDINARIA

2004.70.01.007532-6 - PAULO SERGIO CARDOSO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA TEREZINHA NAVARRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi deferida a suspen-
são do feito pelo prazo de 60 dias.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.01.004859-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NEUSA MARIA MACHADO DE AQUINO
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO AFONSO DE MATTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Recebo estes embargos para discussão. À parte
embargada para impugná-los, no prazo legal.
Os embargados ficam intimados, ainda, para se manfiestarem
sobre a petição e o documento de fl. 11/12.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.01.002288-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RENI DA SILVA FORTES E OUTROS
Adv. : Dr(s). ODILON ALEXANDRE SILVEIRA MARQUE
PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Recebo estes embargos para discussão. À parte
embargada para impugná-los, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.01.002624-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANGELO ZAMBONI E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDGAR ARANTES VIEIRA

2005.70.01.002685-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X HELIO GUIMARAES RIBEIRO
Adv. : Dr(s). TAIS MARIA ZANONI

2005.70.01.002721-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. X MANOEL DOS SANTOS FI-
LHO
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a execução em face de pagamento.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

97.20.11299-9 - NATALIA PUPO DUARTE DE OLIVEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARIA NEUZA MANOEL OLÍMPIO DE PAU-
LA

ACAO ORDINARIA

1999.70.01.006985-7 - MARIA CARLOS OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

ACAO SUMARIA

1999.70.01.008372-6 - GERCINO LORRENZZETTI X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.11810-9 - GILDO CARARO X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILLYAN ROWER SOARES

99.20.15153-0 - ORACINA ROSA DE SOUZA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NILTON RODRIGUES DE SANTANA

2000.70.01.007683-0 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVANA MOREIRA FARIA

ACAO SUMARIA

2001.70.01.002621-1 - JOSUE DE ABREU E SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBINA MARIA DOS ANJOS

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.029730-2 - RUBENS MARQUES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORIANO TERRA FILHO

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.01.004296-1 - SANSAO RIBEIRO SILVA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA

EXECUCAO DIVERSA

2005.70.01.001004-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DANIELE FABIOLA MENDES
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
extinguindo a execução e condenando a CEF ao pagamento
das custas judiciais remanescentes.

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.01.005027-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOSE EDUARDO CAETANO ALMEIDA
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente o pedido da autora. A CEF fica intimada
para apresentar a memória discriminada e atualizada do valor
exeqüendo, nos termos do art. 604 do CPC, bem como para
requerer a citação do réu.

AÇÃO MONITÓRIA

2005.70.01.001021-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCOS ANTONIO MOREIRA
Adv. : Dr(s). SEBASTIÃO SEIJE TOKUNAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente a ação.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.01.008619-1 - VERA LUCIA MARTINS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. e Outro
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

Londrina, 05/05/2005.

ENIO BUTZKE
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRMAR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 070/2005

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. EMANUEL ALBER-
TO SPERANDIO GARCIA GIMENES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “1. Tendo em vista que a ação de mandado de segu-
rança não é substitutiva de ação de cobrança, nos termos da
Súmula 269 do STF, indefiro a execução dos créditos tributári-
os e defiro a execução do valor referente às custas processuais.
Observo que os créditos de IPI que a autora pretende que sejam
convertidos em espeécie, devem ser pleiteados por meio de ação

própria. Verifico que a União cobra da autora crédito referente
às custas processuais nos autos nº 2003.70.03.000793-0 em trâ-
mite neste Juízo...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.014813-2 - TEX SPHUMA INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE COLCHOES LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS DE SOUSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a intimação do procurador da parte autora/exe-
qüente para, no prazo de 10 dias, manifestar-se acerca da peti-
ção e documentos juntados pela CEF às fls. 150/158, bem como
para, se for o caso, querendo, formalizar execução, na forma
do CPC, para eventuais diferenças.

ACAO ORDINARIA

99.30.12869-7 - YTACIR ALVES NASCIMENTO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
declarando extinta a execução, em relação aos autores MIRI-
AN TOSHIE SAWASSATO CABRAL, MÁRIO SÉRGIO LUI-
ZE, LUIZ CARLOS BORNIA, ANA TEREZA GALINA PE-
REGO, PAULO CÉSAR BATAGLIN, JOSÉ LUIZ BARBOSA
e ALCINDO UENO, com fulcro no art. 794, inciso I, do CPC.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a intimação da parte autora para que se manifes-
te, no prazo de 20 dias, acerca dos documentos juntados pela
CEF, bem como sobre a satisfação do crédito referente aos au-
tores VALDIR APARECIDO DIAS DAS NEVES e VANIA
APARECIDA TOMAZINI DIAS.

ACAO ORDINARIA

95.30.10444-8 - MIRIAN TOSHIE SAWASSATO CABRAL E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista à parte autora para que se manifeste sobre o
depósito efetuado nos autos, no prazo de 10 dias, bem como
acerca da satisfação de seu crédito.

ACAO ORDINARIA

96.30.11160-8 - GENIVAL PEREIRA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). WALTER DE SOUZA FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta Ato Ordinató-
rio deferindo o pedido de prazo por 30 dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.015762-5 - MARIA MADALENA MIQUELETTI
BURRIM E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). IZABELA DE CASTRO MARTINEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a intimação da parte autora para que se manifes-
te, no prazo de 10 dias, acerca dos documentos apresentados
pela CEF.

ACAO ORDINARIA

99.30.12381-4 - ADAO DE SOUZA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “... entendo conveniente a realização da audiência
de instrução para oitiva da parte e testemunhas diretamente na
Comarca de São João dO Ivaí/PR...”

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista à parte autora para que informe o endereço
completo da parte autora e das testemunhas arroladas.

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.015402-1 - ELIZABETE BEZERRA BRAZ E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te decisão: “1. Tendo em vista o retorno dos autos da Instância
Superior, intime-se a parte impetrante para, no prazo de 15 dias,
requerer o que entender de direito...”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.012155-2 - ILDEU CARLOS CANALLI X CHE-
FE DO SERVICO DE BENEFICIOS DA AGENCIA EXECU-
TIVA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DE MARINGA
Adv. : Dr(s). MARISTELA BUSETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
declarando extinto o processo, com julgamento de mérito, com
fundamento no art. 269, inciso III, do CPC.

ACAO SUMARIA

2003.70.03.002021-1 - CONDOMINIO RESIDENCIAL EDI-
FICIO DEL CAPRI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ELIDA CRISTINA MONDADORI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinto o processo, com fulcro no art. 794, inciso I,
do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.14597-9 - NILTON LEOPOLDINO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JOSE ELIEZER BORNIA MOREIRA

2001.70.03.006470-9 - GLOBOHIDRAL COMERCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SILVIO FERREIRA PRIMO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) consta ato de secreta-
ria abrindo vista à parte autora para que se manifeste sobre os
documentos juntados pela CEF.

ACAO ORDINARIA

98.30.10336-6 - ANGELA CECILIA CALVI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ELSON SABAINI

98.30.11580-1 - VENANCIO DA COSTA BRANDAO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELIETE FUZARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a intimação da parte autora para manifestar-se,
no prazo de 10 dias, devendo, no mesmo prazo, especificar as
provas que pretende produzir, justificando-as.

ACAO ORDINARIA

2005.70.03.000404-4 - MARIA DE LURDES MARTINS SOU-
ZA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS FABRICIO PERTILE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
declarando extinta a execução, em relação ao autor NISVAL-
DO GARGARO, com fundamento no artigo 794, inciso I, do
CPC.

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.004419-6 - NISVALDO GARGARO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO ELSON SABAINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a intimação da parte autora para, no prazo de 10
dias, comprovar o pagamento das custas das fotocópias preten-
didas (R$ 383,61 a ser depositado no Banco do Brasil S/A,
agência 0009-4, conta nº 66.002-7).

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.000269-1 - COOPERATIVA DE LATICINIOS
MARINGA LIMITADA X BANCO CENTRAL DO BRASIL E
OUTRO
Adv. : Dr(s). ROBERTO PERALTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a intimação da parte autora para, no prazo de 10
dias, manifestar-se acerca da contestação.

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.006152-7 - LABORATORIO DE ANALISES CLI-
NICAS SAO LUIZ E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELAINE MARGARET DEMENECH HERNAN-
DES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
determinando a intimação da parte autora para que se manifes-
te, no prazo de 05 dias, sobre o laudo pericial.

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.007489-3 - ANGELA MARIA DE VITO MACHA-
DO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). GIAN M DEL PINTOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida decisão
abrindo vista à parte autora para, no prazo de 15 dias, manifes-
tar-se quanto às informações prestadas pela CEF, e, querendo,
formalizar execução nos moldes dos artigos 652 e seguintes do
CPC, com relação às diferenças que entende cabíveis, apresen-
tando desde logo os cálculos discriminados dos créditos.

ACAO ORDINARIA

97.30.15728-6 - FRANCISCO RAMOS ROSA e Outros X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF e Outro
Adv. : Dr(s). JOAO DE MELLO SOBRINHO

MARINGÁ(PR), 05/05/2005.

SONIA MARA ELIAS GOMES
DIRETORA DE SECRETARIA

Varas Federais de
Maringá
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SECRETARIA DA PRMAR01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 071/2005

1ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ
JUIZ FEDERAL: DR. JOSÉ JÁCOMO GIMENES
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. EMANUEL ALBER-
TO SPERANDIO GARCIA GIMENES

Processo para intimação do advogado para que restitua no pra-
zo de 24 horas os autos retirados em carga e não devolvidos no
prazo pertinente, nos termos do art. 206, item XLI, do Provi-
mento nº 05/2003 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da
4ª Região.

ACAO ORDINARIA

94.30.10044-0 - ODAIR GALVANINI E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). PIERRE GAZARINI SILVA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

94.30.11744-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LUIZ ANTONIO FALCO E OUTRO
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

94.30.11751-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LUIZ ANTONIO FALCO E OUTRO
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

ACAO ORDINARIA

95.30.10380-8 - CLOVIS RICARDO PUPIM E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

95.30.10430-8 - PAULO CESAR MESTI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE LUCAS DA SILVA

95.30.10587-8 - SILVIA URIAS HIRAE E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). AGNALDO MURILO A BEZERRA

95.30.10720-0 - LEONOR MARIN E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

95.30.13094-5 - JOAO BEZERRA DA SILVA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

97.30.10091-8 - MICHIO OTA E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

97.30.10420-4 - LUIZ CARLOS PEREIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

97.30.10717-3 - ANACLETO DIAS E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

97.30.10726-2 - JOSE APARECIDO DA PAIXAO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

97.30.11470-6 - DOMINGA ADERLI NUNES MENDONCA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

97.30.12139-7 - ANTONIO CARLOS SIQUEIRA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

97.30.13135-0 - AMILTON PEDRO DOS SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

97.30.13317-4 - HELIO DE QUEIROZ BRAZ E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROBERTO RESQUETTI CERQUEIRA

97.30.14436-2 - ALDA ROSELI MAXIMO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

98.30.10338-2 - CLAUDEMIR SOLEIRA FARINHA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

98.30.10708-6 - LUIZ ANICETO RODRIGUES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.30.10753-1 - DEPOSITO BR 369 MATERIAIS DE CONS-
TRUCAO LIMITADA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVESTRE MENDES FERREIRA NEGRAO

ACAO ORDINARIA

98.30.13272-2 - ARNALDO FRANCO JUNIOR X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

1999.70.03.004828-8 - ORLANDO CUSTODIO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA MARCIA FERREIRA LOPES

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.30.10041-5 - MARCO AURELIO JACOMEL X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBINA MARIA DOS ANJOS

ACAO ORDINARIA

99.30.11106-9 - ADUILSON MENDES E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AGNALDO MURILO A BEZERRA

EXECUCAO DIVERSA

99.30.14074-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
NUTRINORTE RACOES LIMITADA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.000346-7 - CELSO DA MOTTA FERNANDES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

2000.70.03.000395-9 - NILCE RUTI LAUTENSCHLAGER
AMBROSIO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). ALTAMIR LINARES

2000.70.03.004695-8 - CARLOS ANTONIO PIZO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

2000.70.03.004848-7 - ANTONIO FRANCA DE OLIVEIRA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2000.70.03.006436-5 - NILZA REGINA DE ALMEIDA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA MARCIA FERREIRA LOPES

2001.70.03.001897-9 - MARIA APARECIDA MORO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.001924-8 - ELIAS MOREIRA DOS SANTOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.002254-5 - CONCEICAO APARECIDA GUMIE-
RI E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CINTIA RESQUETTI OSSUCCI

2001.70.03.003182-0 - SERGIO MONTANARI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.03.003188-1 - GERALDO NICOMEDIO DA SILVA
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.03.003454-7 - ROBSON FERNANDO SGOBERO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.03.004089-4 - JORDELITA JARDIM LOPES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

2001.70.03.005469-8 - JERCISO GONCALVES LEMOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CASSIA DENISE FRANZOI

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.03.009090-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HELCIO VICENTE DE SOUZA
Adv. : Dr(s). KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH

2003.70.03.010133-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TEREZINHA DE JESUS BASTA DA SILVA
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELA BARBOSA DA SILVA

2003.70.03.013952-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EUNICE VIANA ZAPONI
Adv. : Dr(s). SIMONE BOER RAMOS

2003.70.03.015003-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WAGNER BRAVIN
Adv. : Dr(s). SIMONE BOER RAMOS

2004.70.03.000938-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X SALIMAR VISSOCI PEREIRA
Adv. : Dr(s). SIMONE BOER RAMOS

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.002537-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ROBSON FERNANDO SGOBERO
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

AÇÃO MONITÓRIA

2004.70.03.003259-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ALEXANDRE APARECIDO PINTO
Adv. : Dr(s). KASSIANE MENCHON MOURA ENDLICH

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.005365-8 - BANQUIVA RECAUCHUTAGEM DE
PNEUS LTDA E OUTROS X CENTRAIS ELETRICAS BRA-

SILEIRAS S/A - ELETROBRAS E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSEMAR CAETANO

2004.70.03.007486-8 - SHEILE CRISTIENE CORDEIRO
MONTEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JAIR ANTONIO WIEBELLING

MARINGÁ(PR), 06/05/2005.

SONIA MARA ELIAS GOMES
DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMARSH01

BOLETIM Nº 0078/2005

VARA FEDERAL DO IDOSO E DO SFH DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS
SANTOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES
RIBEIRO

No processo abaixo foi proferida sentença:

“(...) Tendo a autora já recebido o crédito pleiteado nestes au-
tos, com fulcro no art. 295, III, do CPC, indefiro a inicial de
execução de sentença e julgo extinto o processo (art. 267, I do
CPC). Deixo de condenar a autora por litigância de má-fé, eis
que se trata de execução em ação individual e ação ajuizada
por meio de sindicato, sendo que o lapso verificado entre um
ajuizamento e outro, bem como a ampla divulgação dada pela
imprensa quanto à matéria em questão, pode ter levado a fun-
dista a equívoco, gerando duplicidade de ações.”

ACAO ORDINARIA

99.30.10845-9 - ANTONIA PERES FAVARO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

No processo abaixo foi proferida sentença:

“(...), julgo procedente o pedido veiculado na inicial e declaro
extinto o feito, nos termos do art. 269, II do CPC, reconhecen-
do o excesso na execução, devendo esta prosseguir pelo corre-
to valor, apurado pelo embargante. Condeno a parte embargada
em honorários advocatícios no montante de 10% (dez por cen-
to) sobre o valor atribuído à causa, compensando-se com os
honorários devidos pela União na ação principal, sendo, por-
tanto, deduzidos do valor da restituição, quando do precatório.
Sem custas. Defiro o pedido à fl. 47, de dedução dos honorári-
os advocatícios contratuais, conforme especificados às fls. 48-
49.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.03.005988-0 - BANCO CENTRAL DO BRASIL X
JOAO CAMPANERUTTI
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

No processo abaixo foi proferida sentença:

“(...), estando o requisitório quitado, a extinção do feito é que
se impõe. Nessas condições, julgo extinto o processo, com ful-
cro no art. 794, I do CPC.” (Retirar o Alvará).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

96.30.14982-6 - NICOLAU SEMTCHUK X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROGERIO

No processo abaixo foi proferida decisão:

“1.Percebo que o desmembramento efetuado pelo advogado da
parte autora encontra-se irregular. As cópias relativas ao paga-
mento espontâneo da CEF não foram juntadas, assim como o
comprovante de sua citação. 2.Dessa forma, intime-se o advo-
gado do autor para que providencie todos os documentos ne-
cessários ao desmembramento, devendo ser copiados todos os
documentos, a partir da fase de execução de sentença, a fim de
se evitar dificuldades na tramitação do feito.”

ACAO ORDINARIA

2005.70.03.001746-4 - DANIEL DOS SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIDNEY PEREIRA NUNES

No processo abaixo foi proferida decisão:

“Intime-se o procurador da parte embargada a regularizar o
desmembramento efetuado, juntando nestes autos todos os do-
cumentos necessários à tramitação do processo. A fim de se
evitar maior demora, é aconselhável que se providencie cópia
integral do processo de origem.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.03.001747-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DANIEL DOS SANTOS E OUTROS
Adv. : Dr(s). SIDNEY PEREIRA NUNES

No processo abaixo foi proferida decisão:

“Intime-se a parte autora para requerer a citação do réu (art.
730 do CPC).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.010532-0 - DURVAL RAMOS GARCIA X INSTI-

TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DURVAL RAMOS GARCIA

No processo abaixo foi proferida decisão:

“Intime-se o procurador do autor a apresentar os cálculos refe-
ridos em sua petição às fls. 56-57.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.007855-9 - WAGNER FARINACEO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE DANTAS LOUREIRO NETO

No processo abaixo foi proferida decisão:

“Os processos administrativos podem ser consultados pelas
partes, não havendo nestes autos comprovação de nenhum óbi-
ce nesse sentido. Ademais, os cálculos em questão foram apre-
sentados pelo INSS às fls. 55-58, possibilitando a sua confe-
rência pelo autor. Assim, estando a medida pleiteada pelo autor
ao seu alcance, indefiro o pedido à fl. 60.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.013453-8 - ALECIO ARRUDA LEONEL X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). IZABELA DE CASTRO MARTINEZ

No processo abaixo foi proferida decisão:

“(...), intime-se a parte autora para se manifestar acerca dos
cálculos apresentados pelo INSS. Prazo de 10 dias.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.007852-3 - TOSHIARU YAMASAKI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SHIRLEY FAETTHE DE ANDRADE KARIGYO

No processo abaixo foi proferida decisão:

“Apresentados os cálculos, intime-se a parte autora para falar
sobre a conta. No caso de discordância, deve juntar aos autos
memória de cálculo apontando as divergências, no prazo de 30
(trinta) dias. Intime-se ainda a requerer, em qualquer caso, a
citação do réu (art. 730 do CPC).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.013669-5 - NELSON RODRIGUES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DENILSON DA ROCHA E SILVA

2003.70.03.008800-0 - MOACYR VISCARDI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOU-
ZA

2003.70.03.013489-7 - CAETANO AGRARIO BELTRAN
CERVANTES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LUIS DE PAULA

2003.70.03.013511-7 - ANTONIO DE SOUZA DANTAS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO

2003.70.03.013743-6 - VARLANDO PIRES DE LEMOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO CAMARGO JUNIOR

2003.70.03.013901-9 - HELIO MARQUES MORAES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AVERALDO FRANCISCO PINHEIRO DE SOU-
ZA

MARINGÁ, 5 de maio de 2005

ELSION GOEDERT
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA PRMARSH01

BOLETIM Nº 0095/2005

VARA FEDERAL DO IDOSO E DO SFH DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL: DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS
SANTOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. ALEXEI ALVES
RIBEIRO

Nos processos abaixo foram proferidas decisões:

“2. Diante da impossibilidade de realização da audiência na
data previamente designada, redesigno-a para o dia 29 de agos-
to de 2005, às 16:00 horas. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.005608-8 - ANTONIO CLAUDIO LIMONTA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MOYSES GRINBERG

“Havendo preliminares ou juntados documentos, intime-se a
parte autora para impugnar a contestação.”

ACAO ORDINARIA

2005.70.03.001085-8 - MEIRE NASSIF X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
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Adv. : Dr(s). SERGIO PAVESI FIGUEROA

“Juntado o laudo aos autos, intimem-se as partes (parágrafo
único do art. 433 do CPC). Os assitentes técnicos oferecerão
seus pareceres no prazo de 10 (dez) dias, contados da intima-
ção das partes do laudo.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.03.007846-8 - WALDOMIRO MARTINS E OUTRO
X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

“Caso tenham sido prestados esclarecimentos adicionais, vista
às partes, sucessivamente, por 5 (cinco) dias.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.03.004005-1 - JAIME AGUILAR JUNIOR E OUTRO
X BANCO BANESTADO CREDITO IMOBILIARIO S.A. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). EDALVO GARCIA

“Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela. Consigno entre-
tanto que , comprovando efetivo interesse quanto à exclusão
dos nomes dos autores de órgão restritivos de crédito, o reque-
rimento poderá ser reapreciado neste particular. Intime-se. Re-
cebo a petição de fl. 217 como emenda à inicial. Havendo pre-
liminares ou juntados documentos, intime-se a parte autora para
impugnar a contestação.”

ACAO ORDINARIA

2005.70.03.000707-0 - JORGE TIBURCIO e Outro X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CASSIA DENISE FRANZOI

“1. Considerando que a sentença de fls. 148/152 condenou o
autor ao pagamento de honorários de sucumbência aos réus
UNIÃO, BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A e BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A, e, nesse ponto, foi confir-
mada pela decisão de fls. 238/242, intimem-se os referidos réus
para no prazo de 10 (dez) dias requererem o que entederem de
direito.”

ACAO ORDINARIA

96.30.11544-1 - RAIMUNDO DA SILVA X BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S A E OUTROS
Adv. : Dr(s). JAMIL JOSEPETTI JUNIOR

“1.Recebo o recurso de apelação em seu duplo efeito (art. 520
do CPC). 2.À parte apelada para apresentar contra-razões.”

CONSIGNATORIA

2002.70.03.000839-5 - WANDEIR ALBERTO ORTENCIO E
OUTRO X EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
Adv. : Dr(s). SONIA REGINA VIEIRA KHOURY

“Aguarde-se por 2 (dois) meses nova manifestação das partes,
ante o pedido formulado às fls. 186-187.”

CONSIGNATORIA

2001.70.03.003308-7 - MAURO JUZINSKA X BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI

“1. Recebo o recurso de agravo retido às fls. 378-387. 2. Inti-
me-se a parte agravada a manifestar-se no prazo de 10 dias (art.
523, § 2º do CPC).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.03.001318-1 - MARCIA BARUD POZZA X MAR-
CON MARINGA CONSTRUCOES CIVIS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCELO MOREIRA TELLES

“1.Defiro o pedido de suspensão pelo prazo de 02 (dois) me-
ses.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.006420-5 - ANA DE FATIMA TONIETTI VER-
CEZI E OUTRO X BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
E OUTRO
Adv. : Dr(s). CATANDUVA SERPA SA, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI

“1. Diante da petição às fls. 188-189, intime-se a parte embar-
gante para que especifique se seu pedido se trata de desistência
deste processo ou de renúncia ao direito sobre o qual se funda a
ação. Essa especificação faz-se necessário, uma vez que, tratan-
do-se de desistência do processo, mister a concordância da CEF;
tratando-se de renúncia ao direito, não se faz necessária a con-
cordância da CEF. Prazo de 10 (dez) dias. 2. No mesmo prazo do
item anterior, considerando-se que os embargantes informam
ausência de condições de suportar eventual condenação em ho-
norários advocatícios e custas (fl. 189), intimem-se-os a reque-
rer, se for o caso, os benefícios da justiça gratuita.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.001277-5 - JOSE SOARES DE OLIVEIRA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO C DE LUCENA

MARINGÁ, 5 de maio de 2005

ELSION GOEDERT
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DA VARA FEDERAL E JUIZADO ESPE-
CIAL FEDERAL DE PARANAGUÁ

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 40/2005

DESPACHOS, DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDOS
PELAS MM. JUÍZAS FEDERAL E SUBSTITUTA
DRA ANA BEATRIZ VIEIRA DA LUZ PALUMBO E
DRA. GIOVANNA MAYER:

—————————————————————-
PROCESSO(S) PARA INTIMAÇÃO DO(S) ADVOGA- DO(S)
A FIM DE QUE RESTITUAM, EM 24 HORAS, OS AUTOS
COM CARGA VENCIDA, CONFORME ART 206 DO PROV.
Nº 05, DE 24/07/03 DO TRF 4ª REGIÃO.

ACAO PENAL

1999.70.08.003136-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MIGUEL KRUG FILHO
Adv. : Dr(s). VICENTE PAULA DOS SANTOS

2002.70.08.000259-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ALBERTO VAZQUEZ MEDINA E OUTRO
Adv. : Dr(s). OMAR ELIAS GEHA

—————————————————————-
PROCESSO(S) PARA INTIMAÇÃO DO(S) ADVOGA- DO(S)
DO AUTOR, A FIM DE QUE SE MANIFESTE SOBRE A
CONTESTAÇÃO, NO PRAZO LEGAL:

ACAO ORDINARIA

2004.70.08.001519-7 - JIN DELI COMERCIAL IMPORTA-
DORA E EXPORTADORA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADILSON ALMEIDA DE VASCONCELOS

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foraam proferidos os
seguintes DESPACHOS:
“1. Tendo em vista o tempo decorrido desde quando a petição
da fl. 131 foi protocolada, indefiro o pedido da fl. 131.
Intime-se o autor para que cumpra, na íntegra, o item 2 do des-
pacho da fl. 129.(...).”

Item 2 do despacho da fl. 129:
“(...)Intime-se o autor para que, no prazo de 15 (quinze) dias,
instrua a inicial com planta para localização do imóvel, subs-
crita por profissional competente, bem como com a(s) cópia(s)
da(s) matrícula(s) do(s) imóvel(eis).(...).”

ACAO DIVERSA

2004.70.08.000050-9 - AGOSTINHO BOSCARDIN X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE FURTADO DA SILVA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Tendo em vista o contido na petição e documentos juntados
pela CEF (fls. 344/353), intime-se a parte exeqüente para que
manifeste a satisfação de seu crédito, no prazo de 10 (dez) dias.
2. Satisfeito o crédito da exeqüente e nada sendo requerido,
faça-se conclusão para sentença.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.70.12545-1 - MARLENE DA VEIGA DOS SANTOS e Ou-
tros X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido DESPA-
CHO RECEBENDO RECURSO NO EFEITO DEVOLUTIVO
E INTIMANDO A RECORRIDA PARA, NO PRAZO LEGAL,
APRESENTAR CONTRA-RAZÕES.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.08.001124-6 - SH COMERCIAL LTDA X DELEGA-
DO DA RECEITA FEDERAL EM PARANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). EDISON EDUARDO DAUD, FERNANDO SAAD
VAZ

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA DE EXTINÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDAMEN-
TAÇÃO ALI EXPOSTA:

EXECUCAO FISCAL

1999.70.08.003148-0 - FAZENDA NACIONAL. X EWALDO
PEREIRA ACHE E CIA LTDA - ME E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE VALDECI GOMES DA SILVA

99.70.10101-3 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X ESTINAVE SERVICOS MARITIMOS LTDA
Adv. : Dr(s). GEDIAO TULIO

99.70.10294-0 - FAZENDA NACIONAL. X EWALDO PEREI-
RA ACHE E CIA LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE VALDECI GOMES DA SILVA

99.70.10338-5 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X ESTINAVE SERVICOS MARITIMOS LTDA
Adv. : Dr(s). GEDIAO TULIO

99.70.10672-4 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILI-
DADE - CRC X ANTONIO JULIO MACHADO LIMA
Adv. : Dr(s). ANTONIO JULIO MACHADO LIMA FILHO

99.70.11107-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X ESTINAVE SERVICOS MARITIMOS LTDA
Adv. : Dr(s). GEDIAO TULIO

99.70.11278-3 - FAZENDA NACIONAL. X AUGUSTO RO-
BERTO GAISSLER
Adv. : Dr(s). JULIANA MARTINS DE CAMPOS PIOLI

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA R. SEN-
TENÇA JULGANDO PARCIALMENTE PROCEDENTE A
AÇÃO PROPOSTA:

USUCAPIAO

2000.70.08.000354-2 - LEBINO DOS SANTOS E OUTRO X
UNIAO FEDERAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). ADELMARIO FRANCA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“(...) 2. O erro apontado pela Autora realmente existiu, pois
este Juízo equivocou-se ao digitar, omitindo o número “8” da
Declaração de Importação, sendo que o número correto seria
nº 04/048170-0.
3. Dessa forma, o item sete da decisão acima mencionada deve
passar a conter a DI nº 04/0480170-0 ao invés da DI nº 04/
040170-0.(...).”

ACAO ORDINARIA

2005.70.08.000430-1 - USINA DE ACUCAR SANTA TERE-
ZINHA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DIRCEU GALDINO

—————————————————————-
NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA A DECISÃO IN-
DEFERINDO PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS
DA TUTELA.

ACAO ORDINARIA

2005.70.08.000491-0 - DANIEL DA SILVA JUVENTINO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Intimadas as partes para especificarem as provas que pre-
tendem produzir, somente o IBAMA requereu a produção de
prova pericial (fl. 171).
Diante da imprescindibilidade da realização da perícia para
solução do litígio, defiro a prova pericial requerida e nomeio
comissão mista, nos termos do artigo 431-B do Código de Pro-
cesso Civil, a ser formada pelos seguintes profissionais:
a) o engenheiro civil André Luis Sottomaior Pereira;
b) a engenheira florestal Helena Regina Pereira, ambos com
endereço na Rua Engenheiro Teodoro Sampaio, nº 61 - Jd.
Guabirotuba, Curitiba, CEP 81510-130, fones 376-0562 e
99795210.
2. Intimem-se as partes para, querendo, indicar assistente téc-
nico e apresentar quesitos, em prazos sucessivos de 5 (cinco)
dias.(...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.08.000199-6 - GERMER INDUSTRIAL S/A X UNI-
AO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). NARCISO ROQUE SCHIESSL FILHO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Tendo em vista a possibilidade de acordo levantada pela
União, intime-se a parte autora para que se manifeste sobre o
contido na petição e documentos juntados pela União (fls. 220/
227). Prazo de 15 (quinze) dias.(...).”

ACAO ORDINARIA

2000.70.08.000535-6 - LEDY DE JESUS RIBAS BORGES E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONARDO SPERB DE PAOLA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Defiro a produção de prova pericial requerida pela CEF.
Nomeio perito deste Juízo o contador Aderbal Nicolas Müller,
(...).
2. Intimem-se as partes para , querendo, indicar assistente téc-
nico e apresentar quesitos, em prazos sucessivos de 5 (cinco)
dias.(...).”

ACAO ORDINARIA

2004.70.08.001101-5 - FARMACIA PRAIA MAR LTDA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALBERTO LUIZ MEYER

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Ratifico todos os atos processuais praticados perante a Vara
Única Previdenciária da Subseção Judiciária de Curitiba.
2. Anote-se a justiça gratuita deferida (fl. 96).
3. Intime-se o autor para que apresente planilha de cálculo dos

valores pretendidos, para fins de definição de competência, bem
como para que se manifeste sobre a contestação apresentada
pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias.
4. Apresentada a planilha, intimem-se as partes para que espe-
cifiquem, de forma justificada, em 5 (cinco) dias, as provas
que pretendem produzir.”

ACAO ORDINARIA

2005.70.08.000403-9 - OSMAR CORREA DE FRANCA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER CARDOSO DA SILVEIRA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Intime-se o autor para que traga planilha com os valores pre-
tendidos, necessária para que se defina se a competência é da
Vara ou do Juizado Adjunto. Prazo: dez dias.(...).”

ACAO ORDINARIA

2005.70.08.000187-7 - NICOLAU GEBRAN DACHEUX DO
NASCIMENTO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MITSUYO FUGIMOTO STONOGA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguin-
te SENTENÇA:
“(...)Diante do exposto, indefiro os pedidos da fl. 266/267 e
julgo extinta, por sentença, a presente execução(...).”

EXECUCAO FISCAL

99.70.10483-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. X BAU IMOVEIS CONSTRUTORA E INCORP
LTDA
Adv. : Dr(s). ALDO DE MATTOS SABINO JUNIOR

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA DECISÃO
DEFERINDO PARCIALMENTE A LIMINAR REQUERIDA.

ACAO CAUTELAR

2005.70.08.000504-4 - CRISTINA ELENA SOTO GOMES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Reitere-se a intimação à CEF para que apresente a proposta
de acordo e cálculos, tendo em vista que já decorrido o prazo
de 30 (trinta) dias concedido em audiência (fl. 232). Prazo de
10 (dez) dias.(...).”

CONSIGNATORIA

2001.70.08.003502-0 - JOACIR ROCHA MOREIRA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LIVIA RAIZER MENDES, LUIZ ALBERTO
GONCALVES, MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREI-
RA

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPA-
CHO RECEBENDO O RECURSO INTERPOSTO, NOS EFEI-
TOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO E DETERMINANDO
A INTIMAÇÃO DO APELADO PARA APRESENTAR CON-
TRA-RAZÕES:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.08.000231-5 - RODOLFO GABILAN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO CARLOS FANINE

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Intime-se a CEF para que regularize sua representação pro-
cessual, apresentando instrumento de mandato e substabeleci-
mento originais ou cópias autenticadas, no prazo de 10 (dez)
dias.(...).”

AÇÃO MONITÓRIA

2005.70.08.000401-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO PINTO GOGROSSI
Adv. : Dr(s). MARIA ANGELICA GASPARETTO PEREIRA

EXECUCAO DIVERSA

2005.70.08.000427-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X LUIZ CLAUDIO MENDES VIDAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO WARUMBY LINS

2005.70.08.000428-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X DIVAIR BARBOSA
Adv. : Dr(s). FLAVIO WARUMBY LINS

2005.70.08.000429-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARCIO GONCALVES BATISTA
Adv. : Dr(s). FLAVIO WARUMBY LINS

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Intime-se o executado para que tome ci~encia dos esclare-
cimentos prestados pelo perito às fls. 178/180.(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

Varas Federais de
Paranaguá
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2001.70.08.002955-9 - BRENAZ LUIZ E CIA LTDA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). AMARILIS VAZ CORTESI

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida DECI-
SÃO CONHECENDO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
MAS A ELES NEGANDO PROVIMENTO.

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.08.000330-8 - BRASPONTEX COMERCIO EXTE-
RIOR LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
PARANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Tendo em vista o pagamento efetuado ao exeqüente (fl. 95-
v), intime-se-o para que dia sobre a satisfação do seu crédito,
no prazo de 10 (dez) dias.(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.08.001922-4 - MILTON PINTO DE SOUZA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSE MARY GRAHL

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Tendo em vista que foi trasladada cópia da sentença profe-
rida nos autos de IVC para estes autos (fls. 137/138), indefiro o
pedido da fl. 144.
Desse modo, intime-se novamente o autor para que promova a
complementação das custas devidas, em conformidade com a
referida sentença. Prazo de 5 (cinco) dias.(...).”

ACAO DIVERSA

2004.70.08.000048-0 - AGRO PECUARIA E FLORESTAL
AMA LTDA X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE FURTADO DA SILVA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Intime-se o autor para que recolha as custas processuais ou
atenda ao disposto no art. 4° da Lei n° 1.060/50 a fim de que
lhe sejam concedidos os benefícios da Justiça Gratuita, no pra-
zo de 10 (dez) dias.
Deverá o autor, no mesmo prazo, apresentar cópia dos docu-
mentos pessoais (RG e CPF).(...).”

ACAO ORDINARIA

2005.70.08.000418-0 - ARICEU VIEIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO JULIO MACHADO LIMA FILHO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida SENTEN-
ÇA CONCEDENDO A SEGURANÇA PLEITEADA.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.08.001667-0 - CAPITAL BRASIL COM IMP E EX-
PORTACAO DE MADEIRA LTDA X CHEFE DO ESCRITO-
RIO REGIONAL DO IBAMA EM PARANAGUA/PR
Adv. : Dr(s). EVERSON NAZARIO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“(...) Intime-se a exeqüente para a produção das provas que
reputar necessárias, demonstrando a utilidade e a necessidade
de tais requerimentos. Prazo: dez dias.(...).”

AÇÃO MONITÓRIA

2000.70.08.000959-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X L M COMERCIO DE REFEICOES LTDA e Outros
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Ratifico todos os atos processuais praticados perante a Vara
Única Previdenciária da Subseção Judiciária de Curitiba.
2. Anote-se a justiça gratuita deferida (fl. 26).
3. Intime-se o autor para que apresente planilha de cálculo dos
valores pretendidos, para fins de definição de competência, bem
como para que especifique, de forma justificada, as provas que
pretende produzir, no prazo de 10 (dez) dias.(...).”

ACAO ORDINARIA

2005.70.08.000402-7 - IRINEU MACHADO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO

—————————————————————-
NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO
DETERMINANDO ÀS PARTES QUE SE MANIFESTEM SO-
BRE OS CÁLCULOS EFETUADOS PELA CONTADORIA.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.08.000288-9 - UNIAO FEDERAL X LUCILIO CAL-

DAS CORREA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO HENRIQUE DA SILVA

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Tendo em vista que já proferida sentença nestes autos (fls.
70/71), indefiro o pedido de desistência formulado pela impe-
trante à fl. 74.(...).”

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.08.000090-3 - REVESTSUL PRODUTOS QUIMICOS
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PARA-
NAGUA
Adv. : Dr(s). WILLIAM MOREIRA CASTILHO, GISELE
MARIA REIS AZEVEDO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Tendo em vista que as cópias do contrato social e das alte-
rações da empresa CM- Participações e Administração de Bens
Ltda. não estão autenticadas e nem atualizadas, intime-se no-
vamente a parte embargante para que cumpra o despacho da fl.
71, observando-se estas considerações, no prazo de 10 (dez)
dias.(...).”

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.08.001341-3 - ARNALDO LOBO MIRO E OUTRO
X ALFEU MEDEIROS E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Tendo em vista que até a decisão final dos autos menciona-
dos pela CEF à fl. 166, a ré mantém sua legitimidade para figu-
rar na presente demanda, indefiro o pedido de suspensão for-
mulado (fl. 166).
2. Reputo necessária a realização de perícia, para tanto nomeio
perito deste Juízo o contador Célio Sebastião de Siqueira Sela,
com endereço profissional na Rua José Fernandes Maldonado,
nº 970, bloco 1, apto 23, Bairro Alto, CEP: 82840-020, Curiti-
ba/PR, fones: (42)272-5506/ (41)9104-9218.
3. Intimem-se as partes para, querendo, indicar assistente téc-
nico e apresentar quesitos, em prazos sucessivos de 5 (cinco)
dias.(...).”

ACAO ORDINARIA

2003.70.08.003753-0 - EDIFICIO LYON X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANE MARIA MARCELINO DE MELO,
INGRID KUNTZE

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“Em face da certidão acima, intime-se, com urgência, o procu-
rador da ré Amélia Makowski de Paula, para que promova o
preparo das custas no Cartório Distribuidor da Comarca de Rio
Negro, bem como encaminhe-se ao referido cartório cópias das
procurações de fls. 04 e 155, observando-se o contido no ofício
de fl. 214.”

ACAO ORDINARIA

2003.70.08.001440-1 - DORCAS PEREIRA E OUTRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). JOSE VALMOR RIBEIRO NARDES

—————————————————————-
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
DESPACHO:
“1. Intime-se, com urgência, o requerente para que regularize a
representação processual, mediante a juntada de procuração
original ou fotocópia devidamente autenticada. Prazo: 5 dias.”

ACAO CAUTELAR

2005.70.08.000502-0 - WELLINGTON ROSADO MACHA-
DO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES

2005.70.08.000503-2 - RENATO PUSCH X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES

Paranaguá, 03 de maio de 2005

Gerson de Souza Hartmann Júnior
Diretor de Secretaria

INTIMAÇÃO DE ARLINDO LEANDRO DA SILVA,
COM PRAZO DE 30 DIAS.

O Juízo Federal da Subseção Judiciária de Paranavaí, Seção
Judiciária do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Secretaria da Vara
Federal da Subseção Judiciária de Paranavaí, sito na Rua Getú-
lio Vargas, 1350, se processam os autos de Ação Monitória nº

2001.70.11.000916-8, em que é exeqüente a Caixa Econômica
Federal-CEF e executado(a,os,as) Arlindo Leandro da Silva,
sendo intimado por este edital
ARLINDO LEANDRO DA SILVA,
inscrito no CPF/MF sob nº 208.350.199-34, da penhora que
recaiu sobre os bens e direitos que venham a existir em nome
do executado, nos autos nº 2002.70.00.063500-4 da 2ª Vara
Federal de Curitiba-PR, bem como para, querendo, opor Em-
bargos à Execução no prazo de 10 (dez) dias. E para que che-
gue ao conhecimento de todos, mandou expedir o presente edi-
tal, que será afixado e publicado na forma da lei.

EXPEDIDO nesta cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, aos
07 de Dezembro de 2004. Eu,____________, Eri Pereira, Ana-
lista Judiciário, o expedi. Eu,______________, Marcos Viní-
cius de Oliveira, Diretor de Secretaria, e.e. conferi e subscre-
vo.

ANDERSON FURLAN FREIRE DA SILVA
Juiz Federal

R$ 126,00

JUSTIÇA FEDERAL
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

2a Vara Federal de Ponta Grossa

EDITAL de LEILÃO nº 060/2005

O Dr. AUGUSTO CÉSAR PANSINI GONÇALVES, Juiz Fe-
deral Substituto da 2ª Vara Federal de Ponta Grossa, Seção Ju-
diciária do Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER aos
que virem o presente edital ou dele conhecimento tiverem, ex-
pedido nos autos abaixo citados, que será leiloado bem da exe-
cutada, na forma seguinte:

Execução de Sentença : 99.901.2293-8
Exeqüentes : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS
e outro (Fundo Nacional de Desenvolvimento
da Educação - FNDE)
Executada : TRANSFADA - TRANSPORTE COLETIVO E
ENCOMENDAS LTDA

DESCRIÇÃO DO BEM:
Imóvel de matrícula nº 15.313, registrado no 2º Serviço Regis-
tral de Imóveis da Comarca de Ponta Grossa – barracão em
alvenaria sob nº 300 (trezentos) de frente para a Rua Augusto
Canto e respectivo lote de terreno denominado A, oriundo da
unificação dos lotes 3, 4 e 5, da quadra nº 23 (vinte e três),
situado no Jardim Carvalho I, medindo 33,00m (trinta e três
metros) de frente para a Avenida Monteiro Lobato por 47,00m
(quarenta e sete metros) da frente ao fundo, em ambos os la-
dos, tendo ao fundo igual metragem da frente, confrontando,
de que da avenida olha, do lado esquerdo com a Rua Augusto
Canto, onde faz esquina; do lado direito com os lotes 2 e 18 e
de fundo com o lote 6, com área de 1.551,00m², existindo so-
bre o mesmo um outro barracão antigo, com mais de 200,00m²,
uma casa em alvenaria com aproximadamente 150,00m², com
laje, coberta com telhas Eternit e uma edificação antiga, em
dois pavimentos, com aproximadamente 120,00m².

Valor da dívida: R$ 33.161,22 em 19/04/2005, mais acrésci-
mos legais.
Avaliação total: R$ 390.000,00 em 05/05/2004 (o terreno e as
benfeitorias).
Localização do bem: conforme acima descrito.
Depositário: Sr. Jesiel de Oliveira Schemberger.
Recurso pendente de julgamento: não há.
Ônus e custas processuais pendentes: Custas de arrematação e
honorários do leiloeiro de 5% sobre o valor da arrematação a
serem suportados pelo arrematante. Outros ônus não constam
nos autos.
Obs. A) Fica a executada, por meio deste, devidamente intima-
da, caso não seja encontrada para a intimação pessoal;
B) Ciente de que o prazo para oposição de embargos à arrema-
tação é de 10 (dez) dias, contados da assinatura do respectivo
auto de arrematação.

DATAS DESIGNADAS PARA LEILÃO
1ª DESIGNAÇÃO:
1º leilão: dia 16 de maio de 2005, às 14 horas, por lance supe-
rior ao preço da avaliação;
2º leilão: dia 31 de maio de 2005, às 14 horas, por lance supe-
rior ao preço da avaliação.

2ª DESIGNAÇÃO – caso a 1ª resulte negativa:
1º leilão: dia 11de novembro de 2005, às 14 horas, por lance
superior ao preço da avaliação;
2º leilão: dia 25 de novembro de 2005, às 14 horas, por lance
superior ao preço da avaliação.

Local: HOTEL VILA VELHA - Rua Balduíno Taques, 123 -
centro - Ponta Grossa - PR.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar este
edital, que será afixado no local de costume e publicado na forma da
lei. Expedido nesta cidade de Ponta Grossa, aos vinte e cinco dias
do mês de abril do ano dois mil e cinco (25/04/2005). Eu _____
Venício Toscan, Técnico Judiciário, digitei e eu ______ Danton de
Oliveira Gomes, Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi o presen-
te, que vai assinado pelo MM. Juiz Federal Substituto desta Vara.

original assinado
Augusto César Pansini Gonçalves

Juiz Federal Substituto

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0054/2005

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz Fe-
deral, Dr. Danilo Pereira Júnior e pelo MM. Juiz Federal Subs-
tituto, Dr. Augusto Cesar Pansini Gonçalves, da 2ª Vara Fede-
ral de Ponta Grossa/Pr.
————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
procedente o pedido inicial.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2004.70.09.005767-0 - VALERIA CARRASCOZA ANDRECI-
OLI ORSATTO E OUTRO X Adv. : Dr(s). LUCIA HEROCO
HERAI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) conceden-
do o prazo de quinze dias para que a requerente junte aos autos
o termo de compromisso de inventariante, e, em existindo in-
ventário, será necessária emenda à inicial para que o espólio de
Benedito Pacheco figure no pólo ativo da ação.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2005.70.09.000296-9 - ANA DA APARECIDA PACHECO E
OUTROS X Adv. : Dr(s). SILVANA MENDES HELMES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) receben-
do o recurso de apelação no efeito devolutivo e determinando a
intimação das impetradas para, querendo, apresentarem con-
tra-razões, no prazo legal.

MANDADO DE SEGURANCA

2004.70.09.002966-1 - AGOSTINHO ZARPELLON & FILHOS
S/A INDUSTRIA E COMERCIO X GERENTE REGIONAL
DA COPEL DISTRIBUIDORA S/A DE PONTA GROSSA,
COPEL DISTRIBUICAO S/A, COMERCIALIZADORA BRA-
SILEIRA DE ENERGIA ELETRICA - CBEE
Adv. : Dr(s). JEFERSON LUIZ DE LIMA, PAULO SERGIO
SENA, EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA RAMIRES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) receben-
do os embargos à execução; suspendendo o curso da execução
em apenso e determinando a intimação da parte embargada para
impugnar, querendo, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2005.70.09.001814-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. X DINARTE VIEIRA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2005.70.09.001872-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO NICOLINI
Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação dos impugnados para que, no prazo de dez
dias, junte aos autos declaração firmada pelos mesmos, na qual
conste a necessidade de serem amparados pelos benfícios da
justiça gratuita ou procuração com firma reconhecida que con-
tenha expressamente tal poder.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2005.70.09.000407-3 - UNIAO FEDERAL X AGOSTINHO
VIGINESKI E OUTRO
Adv. : Dr(s). DANIEL LUIZ SCHEBELSKI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
procedentes os embargos à execução e, oportunamente, deter-
minando o arquivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.004700-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIO ANTONIO SPRENGER DE BARROS
Adv. : Dr(s). ROMAO GOLAMBIUK, SILVANA MENDES
HELMES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
rindo os quesitos formulados pela CEF referente as condições
contratadas os de nº 1, 2, 4 e 5; quanto aos encargos mensais os
de nº 1, 2, 6, 7 e 8 e a respeito da taxa de juros o de nº 1 e
indeferindo os quesitos apresentados pelo autor de nº 1, 2, 3, 4,
5, 6, 7, 8, 9, 14, 15, 16, 17 e 21; considerando adequado o valor
da perícia sugerido à fl. 271 (R$ 1.200,00) e determinando a
intimação da parte autora para que deposite o valor dos hono-
rários em cinco dias.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.012690-0 - ANGELA RUGILO BORTOLINI E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). INDIANARA FARIAS DE CAMARGO, MANO-
EL DINIZ PAZ NETO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de quinze
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dias, junte aos autos documento do INSS que esclareça quais
os beneficiários da pensão decorrente do óbito de Mozares
Manoel da Rocha; documentos que comprove a relação de Se-
bastiana Morato Rodrigues com Antonio S. Rodrigues; docu-
mentos do INSS que comprove quais os beneficiários de Artur
Marques dos Santos, bem como qual a relação de Maria Argen-
tina com este e documento do INSS que esclareça que Maria
Thereza Thomaz Lima e Conceição Alves da Silva são as úni-
cas beneficiárias da pensão deixada por João Morici de Lima e
Joaquim Manoel da Silva, respectivamente.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.004207-0 - MOACIRA LABRES RODRIGUES E
OUTROS X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de quinze
dias, comprove documentalmente que as autoras são pensio-
nistas de ex-ferroviários.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.004623-3 - IZABEL KUREK PUGSLEI E OU-
TROS X REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) receben-
do o(s) recurso(s) de apelação nos efeitos suspensivo e devolu-
tivo e determinando a intimação da parte(s) apelada(s) para,
querendo, apresentar contra-razões à apelação, no prazo legal.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.012484-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO MUGNAINE
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI, SIRIANE GEMI FOGACA DE ALMEIDA

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.001355-0 - GETULIO SCHEIFFER X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

2004.70.09.002811-5 - HELIO MOINHOS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LENITA BEATRIZ SIMIONATO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando o arquivamento dos autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.09.003086-0 - GILBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA IVONE SCHEIFER RIBEIRO, CESAR
AUGUSTO DE LARA KRIEGER

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deferin-
do em termos o pedido do autor, devendo a execução dos hono-
rários advocatícios ser processada diretamente nos autos de
embargos à execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.002814-7 - OLGA FERREIRA DA CRUZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE BEATRIZ ROTTA

2003.70.09.003126-2 - VALDEMAR RIBAS GONCALVES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUCIANE BEATRIZ ROTTA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deferin-
do em termos o pedido do autor, devendo o pagamento da ver-
ba honorária ser efetivado juntamente e de igual forma que o
pagamento do valor principal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.011838-0 - RAUL PAULO NETTO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2003.70.09.012846-4 - JORGE NICOLAU AJUZ X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de quinze
dias, junte aos autos DSS-8030 e laudo pericial, caso existas,
referente a atividade exercida na empresa Cia. Ind. de Cerâmi-
ca Sul Brasil, devendo no mesmo prazo esclarecer a este Juízo
se requereu administrativamente o reconhecimento do período
rural e serviço militar que alega ter exercido.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.014964-9 - ORENI MENDES VAZ X INSTITU-

TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NINANROSE CARVALHO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
improcedentes os pedidos da ação.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.008950-8 - ARI RODRIGUES E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOEL FERREIRA LIMA, CLAUDIA LORENA
CARRARO VARGAS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) declaran-
do de ofício a ilegitimidade passiva da Rede Ferroviária Fede-
ral S. A. - RFFSA.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.008204-0 - SEBASTIAO MONTEIRO E OUTROS
X REDE FERROVIARIA FEDERAL - RFFSA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILVANA MENDES HELMES

2004.70.09.004624-5 - JULIO VETTORAZZI E OUTROS X
REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A E OUTROS
Adv. : Dr(s). EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deferin-
do a dilação de prazo para a juntada de laudo pericial conforme
requerido.

ACAO ORDINARIA

2004.70.09.002831-0 - JOSE RODRIGUES DOS SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
parcialmente procedentes os pedidos da ação e extingüindo o
processo sem julgamento de mérito quanto às parcelas do mú-
tuo primitivo.

ACAO ORDINARIA

2003.70.09.008075-3 - HUGO MANOEL STEUDEL DA SIL-
VA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIO KRUSSEWSKI, CIRINEI ASSIS KAR-
NOS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que junte aos autos de-
claração firmada pelo interessado, na qual conste sua necessi-
dade de ser amparado pelos benefícios da justiça gratuita ou
procuração com firma reconhecida na qual contenha expressa-
mente tal poder, no prazo de dez dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2005.70.09.001045-0 - TEREZINHA FERNANDES DE FRAN-
CA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA MARTINKOSKI PACHECO

2005.70.09.001046-2 - VITORIA KOPIKI X CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA MARTINKOSKI PACHECO

2005.70.09.001665-8 - ANTONIO BAPTISTA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROMILDA SCHERER MOLOTTO FIRAK

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de dez
dias, junte aos autos planilha com cálculos atualizados e fixan-
do os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2005.70.09.001871-0 - FRANCISCO NESTOR MAROCHI X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSEAS SANTOS

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) vista(s) dos autos pela(s) parte(s),
para ciência de sua baixa da Instância Superior e para, se for o
caso, requerer o que entender necessário quanto a execução do
julgado, em quinze dias. Provimento 05/03.

ACAO SUMARIA

2003.70.09.003800-1 - JANE DOS SANTOS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EMERSON ERNANI WOYCEICHOSKI, ANE-
SIO ROSSI JUNIOR

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) retirada do alvará de levanta-
mento que está a disposição no PAB da Caixa Econômica Fe-
deral desta Subseção Judiciária. Portaria 04/02 d. Juízo e
prolatada(s) sentença(s) julgando extinta a execução e, oportu-
namente, determinando o arquivamento dos autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.012582-7 - JAMIL BADY SAAD - ESPOLIO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). DANILO LEAL NOGUEIRA, EDGAR LUIZ
DIAS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s) declaran-
do extinta a execução e, oportunamente, determinando o arqui-
vamento dos autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.90.11319-0 - ALBINO SZESZ X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS DERBLI BITTENCOURT

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a remessa dos autos à Subseção Judiciária de Jacarezi-
nho/PR.

AÇÃO MONITÓRIA

2003.70.09.009978-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X JOAO ANTONIO BATISTA RIBEIRO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROGERIO DYNIEWICZ, MARCOS BABINSKI
MAROCHI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
parcialmente procedentes os embargos à execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.006112-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDMUNDO ESTANISLAU PIEKARSKI
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB, JULIANO DEMIAN DIT-
ZEL

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indefe-
rindo o requerimento dos exeqüentes e determinando que no
prazo de dez dias, depositem os valores indevidamente levan-
tados, conforme discriminados à fl. 135.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.005813-9 - DEOMARA BERGER E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIUS NADAL MATOS, PEDRO MARCIO
GRABICOSKI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando vista sucessiva às partes pelo prazo de dez dias para
manifestação quanto ao cálculo realizado.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.005900-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO DA LUZ - ESPOLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). GELSON LUIS CHAICOSKI

2004.70.09.005984-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA TAVARES MADALOSSO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANTONIO WALMIK ARAUJO MARCAL

2004.70.09.005985-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANNA ROIK AKSENEN E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) prolatada(s) sentença(s) julgando
parcialmente procedentes os embargos à execução e, oportuna-
mente, determinando o arquivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.005543-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EMERSON LUIZ RODRIGUES DE PAULA
Adv. : Dr(s). EDGAR LUIZ DIAS, NATANIEL PINOTTI BRO-
GLIO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) receben-
do o recurso de apelação no efeito devolutivo e determinando a
intimação da apelada para, querendo, apresentar contra-razões,
no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.003113-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MARIA DE LUIRDES DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GELSON LUIS CHAICOSKI

2004.70.09.003156-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X RUTH EPHIGENIA LACERDA
Adv. : Dr(s). VITAL MAURICIO COGO

2004.70.09.003304-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X TADEO DUDA - ESPOLIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). GELSON LUIS CHAICOSKI

2004.70.09.003310-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X HILDA VIDELSKI - ESPOLIO E OUTROS
Adv. : Dr(s). SILMAR FERREIRA DITRICH

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte autora para que, no prazo de quinze
dias, comprove que se encontra em estado de necessidade.

EMBARGOS A EXECUCAO

2004.70.09.003616-1 - UNIAO FEDERAL X JUSSARA SOA-
RES
Adv. : Dr(s). JOAO AUGUSTO MALUF

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) declinando
da competência e determinando a remessa dos autos à Justiça
Federal de Curitiba/PR.

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.09.002273-7 - ARLETE BARBOSA VILLACA X
CHEFE DA SECAO DE RECURSOS HUMANOS DA SUPE-
RINTENDENCIA DO MINISTERIO DA AGRICULTURA NO
PARANA
Adv. : Dr(s). MARCIA REGINA CARNEIRO VILLACA

————————————————————— O(s)
processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte autora
quanto à certidão de fls. (apresentar cópias indispensáveis para
instrução da Carta Precatória). Provimento 05/03.

ACAO ORDINARIA

2002.70.09.010657-9 - ROBERTO MACHADO NEVES X
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PONTA GROSSA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). ORLANDO RIBEIRO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando que o pagamento da verba honorária seja efetivado jun-
tamente e de igual forma que o pagamento do valor principal,
indeferindo nesse sentido o pedido do autor e aguarda(m) ma-
nifestação da parte autora quanto à petição e cálculos apresen-
tados pelo INSS. Provimento 05/03.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2003.70.09.012838-5 - DANIEL MATSEN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) designando
o dia 02(dois) de junho de 2005, às 15(quinze) horas para a
realização de audiência de inquirição da testemunha arrolada
pela acusação.

ACAO PENAL

2004.70.09.004396-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JAIR GRANADO JUNIOR
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) designando
o dia 02(dois) de junho de 2005, às 16(dezesseis) horas para a
realização de audiência de inquirição das testemunhas arrola-
das pela defesa.

ACAO PENAL

2004.70.09.005018-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOSE ALAERTES SILVEIRA, OTAVIO AQUIRA MORI, AL-
CIDES LUIZ SABEDOTTI
Adv. : Dr(s). MAURICIO J MATRAS

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação das partes para os fins do artigo 500 do Có-
digo de Processo Penal.

ACAO PENAL

2002.70.09.003346-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
EDENIR CAMILO
Adv. : Dr(s). CLAUDIA APARECIDA COLLA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) expedida(s) carta(s) precatória(s)
nº 27/2005 à Comarca de Reserva/PR para proceder à inquiri-
ção - com a condução coercitiva - das testemunhas arroladas
pela acusação.

ACAO PENAL

2004.70.09.003002-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
RONALDO CARLOS SANTANA, MARIA APARECIDA DAS
DORES, CLAUDIANE APARECIDA PEREIRA
Adv. : Dr(s). WALDI MOREIRA SOARES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) indefe-
rindo a liminar pleiteada.

MANDADO DE SEGURANCA

2005.70.09.001715-8 - GOUVEIA JOIAS E RELOGIOS LTDA
E OUTROS X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
PONTA GROSSA/PR.
Adv. : Dr(s). FABRICIO RESENDE CAMARGO

Ponta Grossa, 28 de abril de 2005.

Danton de Oliveira Gomes
Diretor de Secretaria
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Editais Judiciais

Capital

VARA PRIVATIVA DO 2º TRIBUNAL DO JÚRI DO
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA – ESTADO DO
PARANÁ

E D I T A L DE CONVOCAÇÃO N.º 04/2005

O Doutor ROGÉRIO ETZEL, MM. Juiz de Direito da Vara
Privativa do 2º Tribunal do Júri do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná;

F A Z S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem ou
tomarem conhecimento que, com observância das formalida-
des legais e mediante termo lavrado em livro próprio, foram
SORTEADOS, nesta data, para servirem durante 4ª Reunião
Periódica do corrente ano, cuja(s) sessão(ões) encontram-se
pautadas para o(s) dia(s) 16, 20, 23 e 30, com início às 13:00
horas, e nos dias 18, e 24, com início as 8:45 horas, no plená-
rio do edifício dos Tribunais do Júri, sito à Praça Nossa Senho-
ra de Salete, s/n.º - Centro Cívico, os seguintes JURADOS, os
quais ficam convocados para as mencionadas sessões, através
do presente edital e das notificações pessoais a serem efetua-
das por Oficiais de Justiça, a saber: 01.ALEXANDRE DOS
SANTOS MENDES; 02. ERICLEIA CORREIA; 03. IRENE
HENRIQUES QUEQUI; 04. IRENE KUDLINKI; 05. VALTER
RODRIGUES DE JESUS; 06. ALAN WESLEY NASCIMEN-
TO; 07. SUELI MANFRON BOZA; 08. JESSICA ELIANE
SOARES MAZALLI; 09. ERICA ELIANE BERNADON; 10.
ALVARO DOS SANTOS MORAES JUNIOR; 11. LUIZ AN-
TONIO KERLING; 12. SUELI MARIA GELENSKI; 13. MAR-
LENE NUNES DA SILVA; 14. MARCIA DENISE DELATTRE;
15. ELISANGELA RUBLESKI NORONHA; 16. ANDERSON
SCHMIDT; 17. ERLI MEDEIROS; 18. NERIA LUCIA MAR-
QUES; 19. MARLEI DE FATIMA P. DA SILVA; 20. VANIL-
DA RIBEIRO DOS SANTOS; 21. MARI JORGE DOS SAN-
TOS. Ainda, visando assegurar o comparecimento do número
mínimo de Jurados, o MM. Juiz sorteou, como suplentes, os
Jurados: 01. JAIR DE SOUZA OLIVEIRA; 02. IVONE MA-
RIA DA ROSA SANTOS. 03. FABIO FELIPE MIRANDA DE
SOUZA; 04. ANA PRICILA TOLEDO DE CASTRO; 05. MA-
RIA BERNADETE PEGO BERNEGOZZI; 06. ANA HELEI-
SA ZAGOENEL NEGRÃO; 07. EZEQUIL OZEIAS GOMES
PALMEIRA; 08. REGIS MAURO SILVA E SANTOS; 09.
AJAUNA PICOLLI BRIZOLLA; 10. SIMONE SOARES DE
FREITAS; 11. ELIANE DO ROCIO DE LIMA. E para que não
se possa alegar ignorância, mandou expedir o presente EDI-
TAL, que será afixado no lugar de costume e publicado pela
Imprensa Oficial, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade
e Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do
Paraná, aos dois dias do mês de maio de dois mil e cinco (02/
05/2005)_ ____  DANIEL PEREIRA DE LIMA, Escrivão De-
signado, lavrei e subscrevo.

ROGÉRIO ETZEL
Juiz de Direito Presidente

 = AVISO =
FALÊNCIA DE TRANSPORTADORA DE CARGAS

RODOVIÁRIAS CONTADOR LTDA.
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
20.802 em que  – TRANSPORTADORA DE CARGAS RO-
DOVIÁRIAS CONTADOR LTDA., move contra a FALIDA,
pelo valor de R$ 6.616,76 (Seis mil, seiscentos e dezesseis re-
ais e setenta e seis centavos). Curitiba/Pr, 27 de abril de 2005.
Eu (Assinatura no original), ANUAR MIGUEL ABIB – Escri-
vão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi.

 = AVISO =
FALÊNCIA DE ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS

LTDA.
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
20.355 em que  – ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA.., move contra a FALIDA, pelo valor de R$ 4.028,57
(Quatro mil, vinte e oito reais e cinquenta centavos). Curitiba/
Pr, 27 de abril de 2005. Eu (Assinatura no original), ANUAR
MIGUEL ABIB – Escrivão, que o mandei digitar, conferi e subs-
crevi.

 = AVISO =
FALÊNCIA DE PROJETO ETIQUETAS E ADESIVOS

LTDA.
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
20.860 em que  – PROJETO ETIQUETAS E ADESIVOS
LTDA.., move contra a FALIDA, pelo valor de R$ 15.933,93
(Quinze mil, novecentos e trinta e três reais e noventa e três

centavos). Curitiba/Pr, 27 de abril de 2005. Eu (Assinatura no
original), ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o mandei
digitar, conferi e subscrevi.

 = AVISO =
FALÊNCIA DE  CLAMER & CIA. LTDA.

Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
19.659 em que  – CLAMER & CIA. LTDA.., move contra a
FALIDA, pelo valor de R$ 1.918,35 (Um mil, novecentos e
dezoito reais e trinta e cinco centavos). Curitiba/Pr, 28 de abril
de 2005. Eu (Assinatura no original), ANUAR MIGUEL ABIB–
Escrivão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi.

 = AVISO =
FALÊNCIA DE PROJETO ETIQUETAS E ADESIVOS

LTDA.
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
20.944 em que  – PROJETO ETIQUETAS E ADESIVOS
LTDA.., move contra a FALIDA, pelo valor de R$ 1.576,40
(Um mil, quinhentos e setenta e seis reais e quarenta centavos).
Curitiba/Pr, 27 de abril de 2005. Eu (Assinatura no original),
ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o mandei digitar, con-
feri e subscrevi.

 = AVISO =
FALÊNCIA DE C. F. L. REFRIGERAÇÃO LTDA.

Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
21.245 em que  – C. F. L. REFRIGERAÇÃO LTDA.., move
contra a FALIDA, pelo valor de R$ 6.757,61 (Seis mil, sete-
centos e cinquenta e sete reais e sessenta e um centavos). Curi-
tiba/Pr, 27 de abril de 2005. Eu (Assinatura no original), ANU-
AR MIGUEL ABIB – Escrivão, que o mandei digitar, conferi e
subscrevi.

 = AVISO =
FALÊNCIA DE VIDROSA DISTRIBUIDORA DE

VIDROS LTDA.
Com fundamento no art. 98, § 1º c/c art. 173, § 3º da Lei de
Falências, ficam os interessados cientes para que no prazo le-
gal de (10) dez dias, apresentem eventuais impugnações que
entenderem no pedido de HABILITAÇÃO DE CRÉDITO n.º
21.235 em que  – VIDROSA DISTRIBUIDORA DE VIDROS
LTDA.., move contra a FALIDA, pelo valor de R$ 657.539,90
(Seiscentos e cinquenta e sete mil, quinhentos e trinta e nove
reais e noventa centavos). Curitiba/Pr, 27 de abril de 2005. Eu
(Assinatura no original), ANUAR MIGUEL ABIB – Escrivão,
que o mandei digitar, conferi e subscrevi.

EDITAL DE INTIMAÇÃO  DE  MARCO ANTONIO
MENDES CURTO.

Edital n.º 208/2005 - Prazo de 15 (quinze) dias.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de CAUTELAR INOMINADA
N.º 21.230, movida por MARCO ANTONIO MENDES CUR-
TO, contra DEPARTAMENTO DE TRANSTIO DO PARANA
- DETRAN. fica(m) INTIMADO(S) o(s) Exequente: MARCO
ANTONIO MENDES CURTO (bras., solteiro, estudante, por-
tador do RG n.º 4.559.905-1/PR e CPF/MF n.º876.292.169-
04), atualmente em lugar incerto, para que manifeste interesse
no prosseguimento da ação conforme o r. despacho a seguir
transcrito:
DESPACHO DE FLS. 40: Intime-se o autor, através de edital,
com prazo de dez (10) dias, dos termos do despacho de fls. 32.
Int. Ctba., 01/04/05 (a) Josély Dittrich Ribas – Juíza de Direi-
to”.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, espe-
cialmente do(s) Executado(s) e ninguém de futuro possa ale-
gar ignorância, passou-se o presente Edital que será publi-
cado e afixado na forma da lei. Dado e passado, nesta cidade
de Curitiba - Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de abril
do ano de dois mil e cinco. Eu (Assinatura no original), ANU-
AR MIGUEL ABIB – Escrivão , que o mandei digitar, con-
feri e subscrevi. E (Assinatura no original) , JOSÉLY DIT-
TRICH RIBAS - Juíza de Direito.

JUIZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA FORO CENTRAL DA COMARCA  REGINÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

EDITAL COM PRAZO DE 20 DIAS PARA CITAÇÃO DE
MARILZA DA GRAÇA PADILHA

O Exmo. Sr. Dr. JEFFERSON ALBERTO JOHNSSON, MM
Juiz de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei.

FAZ SABER  a que conhecimento desta haja pertencer, especi-
almente do (a) Sr (a) MARILZA DA GRAÇA PADILHA, que
por este Juízo e Cartório da 2ª Vara de Família, se processam
os autos 946/2004 de ORDINÁRIA DE DIVÓRCIO, em que é
requerente ALCEU HOLTZ PADILHA e requerida MARILZA

DA GRAÇA PADILHA.

Sendo presente objeto de citação da parte requerida para que
conteste a presente ação, nos termos da petição, querendo em
15 (quinze) dias.

DESPACHO DE FLS.70 “AUTOS n.º 946/2004. Cite-se a par-
te requerida via edital, com prazo de 20 dias, para querendo,
apresentar contestação em 15 dias, mediante procurador habi-
litado nos autos. Expeça-se edital de citação. Data supra”. (a)
JEFERSON ALBERTO JOHNSSON – Juiz de Direito”.

E para que ninguém possa alegar ignorância, se passou o pre-
sente edital e cópias iguais teores, que serão afixados no lugar
de costume e publicado na imprensa desta capital para a cita-
ção e intimação de MARILZA DA GRAÇA PADILHA.

Não contestando a presente, presumir-se-ão aceitos como ver-
dadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 285, do CPC).

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos 12 de abril de 2005. Eu Carlos Dirceu de
M. Pacheco, empregado juramentado, datilografei e subscrevi.

JEFFERSON  ALBERTO JOHNSSON
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMARCA
DE CURITIBA-PR Edital de Citação do réu Edelino de Souza,
com prazo de vinte (20) dias. Edital de citação do réu Edelino
de Souza, brasileiro, portador da Carteira de Indentidade nº
335.299-1, inscrito no CPF/MF nº 437.120.451-15, atualmente
em lugar ignorado, para que tome conhecimento que por este
Juízo e Cartório tramitam os autos sob nº 1281/2002 de Busca
e Apreensão Fiduciária, promovida por Banco BMC S/A con-
tra Edelino de Souza, dos quais se extrai o presente edital para
o fim de citar o requerido, dos termos da Ação de Busca e Apre-
ensão, decorrente do contrato de financiamento nº 159394/02,
firmado em 10/07/2002, a ser pago em 36 parcelas mensais e
sucessivas, para resgatar a alienação fiduciária em garantia do
veículo marca FORD, modelo VERSAILLES, ano 1994, cor
branca, placas AEZ 3225, CHASSI 9BFZZZ3ZRP033903, ten-
do o requerido deixado de pagar o que fora pactuado, o que o
constituiu em mora, ensejando o direito da autora em apreen-
der o bem objeto da ação, o qual foi encontrado e apreendido e
havendo requerimento da parte autora, para que em quinze dias
o réu apresente contestação ao feito, sob pena de revelia, pre-
sumindo-se como verdadeiros todos os fatos narrados pela par-
te promovente, ou ainda, para que no prazo de cinco dias re-
queira o pagamento integral da dívida. ADVERTÊNCIA: Se o
réu, após decorrido o prazo não contestar a ação, poderá ser
decretada sua revelia, presumindo-se como verdadeiros os fa-
tos articulados pelo requerente (art. 285 do CPC). Eu (a) (Jesi-
el Jonatam de Lima) Escrevente Juramentado o digitei e subs-
crevi. Curitiba, 11 de abril de 2005. (a) Marcel Guimarães Ro-
toli de Macedo – Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
DO RÉU RODOWILSON LTDA, na pessoa de seu represen-
tante legal - WILSON JOSÉ PEREIRA, por estar em lugar in-
certo ou não sabido. O Dr. Hamilton Rafael Marins Schwartz,
MM. Juiz de Direito Designado da Décima Quarta Vara Cível,
desta Comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos virem o presente edital ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 20 (vinte) dias, que por
este meio cita o réu RODOWILSON LTDA - pessoa jurídica de
direito privado, com sede nesta cidade de Curitiba-PR., na Rua
Auton Tchekow nº 59 - Jardim Paraná - Capão Raso, na pessoa
de seu representante legal - WILSON JOSÉ PEREIRA, por es-
tar em lugar incerto e não sabido, para no prazo de 15 (quinze)
dias, contestar a presente ação, querendo, sendo que não o fa-
zendo, inclusive por não ter advogado, importará na presunção
de que admitiu como verdadeiros e aceitos os fatos articulados
pela requerente na inicial, referente aos autos sob nº 238-2001
de ação de Ordinária de Indenização por Perdas e Danos em
que FRANCISCO ALTEVIR ZONTA promove contra RODO-
WILSON LTDA e IRINEU VICENTE BONATO, cujo teor da
petição inicial, em seu resumo, é do seguinte teor: “Em 12 de
fevereiro de 1996 a Requerida, então com a denominação de
TRANSPORTADORA TODESCHINI LTDA., firmou com a
CIPASA ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. S/
C, o Contrato de Adesão sob nº 1198, para aquisição de um
veículo Mercedes Benz Modelo L 1218/51, cujo plano tinha a
duração de 60 (sessenta) meses. Referido Contrato de Adesão
foi agrupado ao Grupo nº 240 Quota nº 40. Em 1º de julho de
1997, a Requerida através Termo de Cessão e Transferência de
Cota, cedeu para o Requerente os direitos e obrigações cons-
tantes do plano de auto financiamento, pelo valor de R$
17.000,00 (dezessete mil reais). Na ocasião, a Administradora
CIPASA validou a cessão, colocando o seu “de acordo”. Na
mesma data, o Requerente firmou Contrato de Alienação Fidu-
ciária em garantia, para aquisição do veículo Caminhão Mer-
cedes Benz Modelo L 1418 Chassi 9BM384024MB9007 06
Placa ABI-8965 Cor Vermelha Ano 1991. O Requerente ficou
com a posse do veículo até fevereiro/98, efetuando o pagamen-
to de 8 (oito) parcelas do consórcio, somando a importância de
R$ 8.9060,00. Em fevereiro;98 o Requerente permutou o veí-
culo Mercedes Benz Modelo L 1418 Placa AbI-8965 com o
Requerido IRINEU VICENTE BONATO, recebendo em troca
o veículo FORD CARGO 1619 ANO 1990 Placa AFY 2540.
Na referida permuta o Requerido IRINEU assumiu a responsa-
bilidade pelo pagamento das parcelas restantes do consórcio
do Mercedes Benz 1418, bem como comprometeu-se a entre-
gar a liberação do Ford Cargo no prazo de três/quatro meses
contados de fevereiro/98. Ocorre que o Requerido IRINEU não
pagou as parcelas do consórcio do Ford Cargo, fato que moti-
vou a sua apreensão, encontrando-se o mesmo apreendido pela
CIPASA. Por outro lado, também não pagou as parcelas do
Mercedes Benz 1418, cedendo a posse do mesmo para a Re-

querida TODESCHINI (atual RODOWILSON), que valendo-
se do registro no Detran o detém irregularmente. Dessa situa-
ção resulta que o Requerente não tem o veículo Ford Cargo,
que se encontra apreendido por falta de pagamento. Também
não tem o veículo Mercedes Benz que se encontra com a Re-
querida TODESCHINI (atual RODOWILSON). O Requerente
encontra-se em prejuízo na importância de R$ 17.000,00 que
deu de entrada quando adquiriu a cessão do consórcio e mais
R$ 8.960,00 correspondente ao pagamento de oito parcelas do
consórcio, totalizando R$ 25.960,00. Além do acima relatado,
é estranho o fato de o veículo Mercedes Benz não ter sido re-
gistrado em nome do Requerente, vez que adquirira por cessão
a quota do consórcio e firmara o Contrato de Alienação Fiduci-
ária em garantia. Saliente-se que o Mercedes Benz, segundo o
historio do veículo expedido pelo Detran/PR. foi adquirido pela
Requerida TODESCHINI (atual RODOWILSON) EM 23.05.91
e possui alienação fiduciária em favor do Banco Meridional S/
A essa circunstância chama à responsabilidade a Requerida
TODESCHINI (atual RODOWILSON), vez que possui em seu
nome um veículo, pelo qual recebeu a importância de R$
17.000,00 em julho;97 e teve os pagamentos pelo Requerente,
de oito parcelas do consórcio, no valor total de R$ 8.960,00.
com fundamento nos artigos 159 e 1.518 do Código Civil vi-
gente à época, requer a prestação jurisdicional para que sejam
condenados solidariamente os Requeridos ao pagamento a títu-
lo de indenização, da importância de R$ 25.960,00 (vinte e
cinco mil, novecentos e sessenta reais), acrescida de correção
monetária desde o desembolso, ou seja: R$ 17.000,00 de julho/
97 e R$ 8.960,00 divididos em parcelas de R$ 1.120,00 cada
uma, contadas de agosto, setembro, outubro, novembro, dezem-
bro/97 e janeiro e fevereiro/98 acrescidas de juros de mora,
custas processuais, honorários advocatícios e demais comina-
ções de direito. Valor da causa: R$ 25.960,00. (a) ITO TARAS
- OAB-PR. 7051.” E para que ninguém no futuro possa alegar
ignorância, mandou passar o presente edital que será fixado no
lugar de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO, nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
aos cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e cinco. Eu
(a) Elenita Yasní Santos da Silva - Escrivã, o subscrevi. (a)
Hamilton Rafael Marins Schwartz - Juiz de Direito Designado.

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA NONA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PA-
RANÁ. EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO AMBIEN-
TAL COMERCIAL DE TINTAS LTDA-ME, COM PRAZO DE
20 (VINTE) DIAS. Edital de CITAÇÃO da ré: AMBIENTAL
COMERCIAL DE TINTAS LTDA-ME, pessoa jurídica de di-
reito privado, inscrita no CNPJ sob nº 04.537.828/0001-34,  que
atualmente encontra-se em lugar incerto, referente à ação sob
nº 606/2003 -  DECLARATÓRIA, em que é autor: RTS CO-
MÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA, e ré:
AMBIENTAL COMERCIAL DE TINTAS LTDA, a qual trami-
ta na 19ª Vara Cível de Curitiba, sito na Avenida Cândido de
Abreu, 535, Ed. Montepar, Centro Cívico - Curitiba/Pr., Sendo
a petição inicial em síntese o seguinte: Trata-se a requerente a
empresa voltada para o ramo de serviços de equipamento ele-
trônicos, em especial para o comercio de venda e instalação de
sistemas de segurança, participando de forma atuante em pro-
cessos de licitação junto aos órgãos da administração pública
do estado do Paraná. Recentemente, por ocasião da tentativa
de formalização de contatos (concessão de crédito em conta
corrente) junto aos Bancos HSBC e Bradesco, a autora teve os
seus pedidos negados, sob o argumento de a mesma estar com
quatro títulos protestados, conforme inclusa certidão do 3º Ofí-
cio do Distribuidor desta Comarca a saber: Todos espécie Du-
plicata mercantil por indicação em que é portador BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A e credor AMBIENTAL CO-
MERCIAL DE TINTAS LTDA-ME, distribuição nº 000098 -
Terceiro Cartório no valor de R$ 467,05; distribuição nº 000259
- Terceiro Cartório no valor de R$ 467,05; distribuição nº 004322
- Quarto Cartório, no valor de R$ 467,05 e distribuição nº
004877 - Segundo Cartório no valor de R$ 591,18. Total R$
1.992,33 (um mil novecentos e noventa e dois reais e trinta e
três centavos). Ocorre que entre as partes não existe nenhum
negócio. Trata-se das chamadas “duplicatas frias”, que são uti-
lizadas de má-fé por malandros, forjando documentos e, pior
ainda, formalizando operações bancárias, para descontos de
duplicatas, assim, locupletando-se ilicitamente as custas de ter-
ceiros, deixando em aberto referidas operações, o que redunda
no procedimento de protestos de títulos, tudo com prejuízo evi-
dentes para terceiros, indevidamente indicados como verdadei-
ros devedores nas duplicatas, assim, caracterizando delito, ca-
pitulando no artigo 172 do Código Penal. No caso presente,
importante asseverar que a autora buscou contatar a empresa
ré, através dos senhores José e Renato, pelos telefones/fax 284-
6550 e 284-2234, na expectativa de que fosse reparado tal equi-
voco. Como prova desta afirmação, junta-se aos autos a notifi-
cação extrajudicial datada em 06/05/2003, com o comprovante
de confirmação de transmissão via fax (original e cópia). A pro-
pósito, em nenhum momento a Lei 5.474, de 18/07/68 - Lei de
Duplicatas, autoriza a emissão de fatura/duplicata para cobran-
ça sem a efetiva concretização de um transação comercial (com-
pra e venda) entre partes. Uma vez reconhecida como ilegal a
conduta da empresa ré, aflora naturalmente o fundamento jurí-
dico da presente ação, a saber: direito a que se declare por
sentença a nulidade e inexigibilidade das duplicatas ora em
questão, restituindo-se, por conseguinte, as partes aos status
que ante, com se não tivessem sido praticados tais atos. Da
mesma forma, entende a autora ser cabível no caso ora em aná-
lise, também uma indenização a título e dano moral. Ademais,
a má-fé e total de responsabilidade da empresa ré sobressai
pelo simples fato de a mesma haver indicado, nos títulos de
crédito, em endereço falso da autora (ou seja: Rua Roncacio-
nista, 40), o que se depreende pela cópia dos documentos obti-
dos tanto no 3º como no 4º Tabelionato de Protesto de Títulos,
em anexo. Uma vez admitida por legítima a pretensão da auto-
ra, após percorridas todas as fases processuais a declaração por
sentença da nulidade e inexigibilidade das duplicatas com os
seguintes Cartórios de Protestos de Títulos. Da mesma forma a
condenação da empresa ré quando a indenizar a autora em ver-
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ba específica de títulos de danos morais. Da mesma forma a
condenação da empresa ré ao pagamento das custas processu-
ais, dos encargos advocatícios (arbitrados em 20% sobre o va-
lor da condenação) e, demais verbas processuais cominados no
artigo 20 e parágrafos do CPC. Dá-se a causa o valor de R$
1.992,33. Determinou o MM. Juiz conforme despacho a seguir
transcrito: (...) redesigno a audiência de conciliação para o dia
08/06/05, às 14:00 horas. Expeça-se edital para citação. Em 7/
03/05. MM. Juíza de Direito - Nessa audiência, será tentada a
conciliação e o réu poderá apresentar defesa, por intermédio e
acompanhado de advogado, apresentando documentos e rol de
testemunhas, e se requerer perícia, formulará os quesitos, des-
de logo, podendo indicar assistente técnicos - Art. 278 do CPC.
O presente será afixado no lugar de costume e publicado na
forma da Lei. Obs.: o prazo contar-se-á a partir do 21º dia da
publicação deste. Curitiba, 29 de abril de 2.005. Eu, (a) (EL-
CIO VIEIRA) - Escrevente Juramentado, o subscrevi. (a) ELI-
ZABETH M. F. ROCHA - Juiz de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO DE EWE R TON JAINE
RISTI TSCH, b r a s i l e i r o , ca s a d o , ins c r i t o n o

CPF/MF s o b n . º 0 3 0 . 4 1 1 .62 9 - 7 0 , atualmente residente
e domiciliado em lugar incerto e não sabido, dos termos da
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, em trâmite
perante a 16ª Vara Cível de Curitiba, autos nº 1228/2003, em
que é
exeqüente BANCO BRADESCO S/A, qualificado nos autos, e
executado EWE RTON JAINE RI S T I T SCH, acima
nominado, cuja petição inicial, em síntese, aduz o seguinte: “O
exeqüente é credor do executado pela quantia líquida, certa e
exigível de R$ 32.321,16, (Trinta e dois mil, trezentos e vinte e um
reais e dezesseis centavos), representada pelo contrato de
Empréstimo Pessoal com taxa prefixada nº 321/411569, firma-
do
em 17/04/2003 e Nota promissória emitida em 17/04/2003 por
Ewerton Jaine Ristitsch no valor de R$ 37.503,60 (Trinta e sete
mil, quinhentos e três reais e sessenta centavos), que foi pro-
testada
no valor de R$ 30.772,69 (Trinta mil, setecentos e setenta e dois
reais e sessenta e nove centavos). Ocorre que o executado dei-
xou
de pagar as parcelas contratadas a partir de primeira delas que
venceu em 17/05/2003 e as subseqüentes, o que acarretou a
antecipação de todo o débito consoante cláusula 8ª do contrato
antes mencionado, cujo valor, no vencimento importou em R$
32.321,16 (Trinta e dois mil, trezentos e vinte e um reais e
dezesseis centavos), que atualizado, conforme dispõe o art. 614,
inciso II, do CPC, e já com redação dada pela nova Lei 8.953
de
13/12/1994, importando em R$ 33.446,19 (Trinta e três mil,
quatrocentos e quarenta e seis reais e dezenove centavos). Ten-
do
em vista que foram esgotados todos os meios suasórios de
cobrança, não resta ao Exeqüente senão a via judicial para
recebimento de seu crédito o que faz através da presente exe-
cução.
Requereu a CITAÇÃO do requerido, o que foi deferido, e o
requerido não foi localizado através de Oficial de Justiça.
Requerendo então a Citação por edital”. Fica o executado
EWE RTON JAINE R I S T I T SCH, CITADO para que no
prazo de vinte e quatro (24) horas pague o débito reclamado no
valor de R$ 33.446,19 (Trinta e três mil, quatrocentos e qua-
renta e
seis reais e dezenove centavos), acrescido de juros, correção,
honorários e custas processuais, ou nomeiem bens à penhora
suficientes para garantir a execução, prazo este, contados após o
decurso de vinte dias da primeira publicação, sob as penas da
lei.
Fica ainda, INTIMADO de que poderá oferecer embargos à
execução em dez (10) dias, após a efetivação da penhora. Curi-
tiba,
04 de Maio de 2005. Eu, (a), Taka Sonehara, Escrivã, o subs-
crevi.

(a) RENATO LOPES DE PAIVA
- JUIZ DE DIREITO.

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA NONA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ. EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO ANTO-
NIO IVANOVITCH JORGE, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS. Faz saber a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tomarem, que pelo mesmo CITA o
requerido ANTONIO IVANOVITCH JORGE, brasileiro, por-
tador
da Carteira de Identidade RG nº 2.845.466-04 e inscrito no
CPF/MF nº 143.938.238-77, nos autos de AÇÃO DE BUSCA
E
APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO, sob nº 167/
2004,
em trâmite perante a 19ª Vara Cível, movida por BANCO ABN
AMRO REAL S/A. (REVENDA), para que em 05 (cinco) dias,
proceda a entrega do bem objeto da presente ação, ou seja,
automóvel marca FIAT, Mod. Strada Fire, ano 2003, gasolina,
cor
preta, chassi nº 9BD27801042392483, Placa atual: ALC-1859
Renavam: 81.040814-7 ou seu equivalente em dinheiro, ou ainda
contestar o feito, querendo, sob pena de prisão. Ficando adver-
tido
do contido no art. 285 do CPC, ou seja, não sendo contestada a
ação, presumir-se-ão, aceitos pelo réu como verdadeiros os fa-
tos
alegados pelo autor. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, man-
dou
expedir o presente edital que será devidamente publicado e fi-
xado
na forma da lei. Curitiba 04 de maio de 2.005. Eu, (a) (ELCIO
VIEIRA) - Escrevente Juramentado, o subscrevi. (a) MARCE-
LO
FERREIRA - Juiz de Direito.

 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: “ANTONIO GONÇALVES
DE CAMPOS JUNIOR,” COM O PRAZO DE 20 (vinte) DIAS.
A DOUTORA MAYRA ROCCO STAINSACK – JUIZA DE
DIREITO SUBSTITUTA DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA – CAPITAL DO ES-
TADO DO PARANÁ. FAZ SABER, que por este edital com o
prazo de 20 (vinte) dias, fica CITADO o réu: ANTONIO GON-
ÇALVES DE CAMPOS JUNIOR, brasileiro, sócio-gerente,
portador do RG nº 3.051.783-0, inscrito no CPF/MF sob nº
424.088.309-15, para querendo, no prazo de 05 (cinco) dias,
proceder a purgação da mora, bem como, contestar a presente
ação no prazo legal de 15 (quinze) dias , sob pena de não o
fazendo, importar na presunção de que admitiu como verdadei-
ros os fatos alegados pelo autor (Art. 285 do CPC), nestes au-
tos de BUSCA E APREENSÃO – FIDUCIÁRIA sob nº 485/
2003, proposta por BANCO DIBENS S/A. contra ANTONIO
GONÇALVES DE CAMPOS JUNIOR, no qual o autor alega
que, em data de 27/agosto/2001, celebrou com o réu, CON-
TRATO DE FINANCIAMENTO sob nº 242.475-00, tendo como
objeto o bem:- VEÍCULO AUTOMÓVEL, MARCA/MODE-

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ

RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 6º ANDAR
__________________________________________________________________

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

RÉU (S): GILBERTO NUNES DE ARAUJO
AUTOS DE AÇÃO PENAL Nº: 2003.8189-8

PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

O DR. JOÃO EDUARDO STAUT NUNES, MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL, DA COMARCA
DE CURITIBA / PR, NA FORMA DA LEI...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o réu, GILBERTO NUNES DE ARAUJO, fi-
lho de Elias Nunes de Araújo e de Euvira Santos de Araújo,
natural de Curitiba/PR, brasileiro, ora em LUGAR INCERTO
E NÃO SABIDO. Pelo presente, fica o mesmo INTIMADO de
que na ação penal nº 2003.8189-8, onde foi denunciado como
incurso nas sanções do art. 155 – FURTO – parágrafo único,
inc. IV e art. 155, parág. IV, inc. I e IV, todos do Código Penal,
foi o mesmo condenado a pena de 02 anos, 07 meses e 15 dias
de reclusão e 12 dias-multa em regime semi-aberto, pela sen-
tença datada de 22/06/2004. Dado e passado nesta cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná. Curitiba, 05 de Maio de
2005. Eu, ________ (Maria Nilza Ozelame), escrivã o subs-
crevi.

JOÃO EDUARDO STAUT NUNES
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA
COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: JOSE APARECIDO
MARINHO

 Prazo:  05 DIAS
AÇÃO PENAL: 2001/6916-9

RÉU: JOSE APARECIDO MARINHO
Autos  de Ação Penal nº  2001/6916-9

 O DOUTOR SAYONARA SEGANO ,  MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CU-
RITIBA/PARANÁ, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ...

 FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não  tendo sido possível CITAR
PESSOALMENTE o réu, JOSE APARECIDO MARINHO, fi-
lho de Benedito Alves Marinho e de Maria Honoria Marinho,
atualmente em lugar INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presen-
te CITA –O, chama-o a comparecer perante este Juízo, sito a
Av. Mal. Floriano Peixoto, 672, 8º andar/Centro, no dia 23/06/
2005, às 13,15 horas, a fim de participar de audiência prelimi-
nar nos referidos autos, a que responde como incurso nas san-
ções do artigo 16 da Lei 6368/76.
         DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba, 9 de maio
de 2005. Estado do Paraná. Eu  _________________(Roseli
Terezinha Alexius Frari),Escrivã o subscrevi.

SAYONARA SEGANO
Juiza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA
COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: MARCOS DA SILVA
DOS SANTOS

              Prazo:  15 DIAS
AÇÃO PENAL: 2002/9544-7

RÉU: MARCOS DA SILVA DOS SANTOS
Autos  de Ação Penal nº  2002/9544-7

          O DOUTOR SAYONARA SEGANO ,  MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CURITIBA/PARANÁ, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ...  FAZ SABER, a todos quantos o pre-
sente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que não  tendo
sido possível CITAR PESSOALMENTE o réu, MARCOS DA
SILVA DOS SANTOS , filho de Manoel Batista dos Santos e
de Jandira Cardoso da Silva, atualmente em lugar INCERTO E
NÃO SABIDO, pelo presente CITA –O, chama-o a comparecer
perante este Juízo, sito a Av. Mal. Floriano Peixoto, 672, 8º

andar/Centro, no dia 22/06/2005, às 13,45 horas, a fim de ser
interrogado nos referidos autos, a que responde como incurso
nas sanções do artigo 304 do Código Penal..
         DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba, 9 de maio
de 2005. Estado do Paraná. Eu  __ __(Roseli Terezinha Alexius
Frari),Escrivã o subscrevi.

SAYONARA SEGANO
Juiza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA
COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: DAVELAR OSMAR
SIQUEIRA

 Prazo:  15 DIAS
AÇÃO PENAL: 2004/157-8

RÉU: DAVELAR OSMAR SIQUEIRA
Autos  de Ação Penal nº  2004/157-8

 O DOUTOR SAYONARA SEGANO ,  MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CU-
RITIBA/PARANÁ, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ...

 FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não  tendo sido possível CITAR
PESSOALMENTE o réu, DAVELAR OSMAR SIQUEIRA ,
filho de Ubaldino Siqueira e de Dilza Lamir  Siqueira, atual-
mente em lugar INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente CITA
–O, chama-o a comparecer perante este Juízo, sito a Av. Mal.
Floriano Peixoto, 672, 8º andar/Centro, no dia 22/06/2005, às
15,45 horas, a fim de ser interrogado nos referidos autos, a que
responde como incurso nas sanções do artigo 157 par. 2, incs.I
E II DO C. PENAL.
         DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba, 9 de maio
de 2005. Estado do Paraná. Eu  _________________(Roseli
Terezinha Alexius Frari),Escrivã o subscrevi.

SAYONARA SEGANO
Juiza de Direito

Comarcas do Interior

Alto Piquiri

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CRIMINAL
FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA - PARANÁ.

 EDITAL DE CITAÇÃO
 PRAZO: 15 dias

O Doutor ANTONIO CARLOS CHOMA, MM. Juiz de Direito
da Oitava Vara Criminal da Comarca de Curitiba/PR., na forma
da Lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15 dias, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente o(a) réu (ré) DOMINGOS
FRANCISCO DE OLIVEIRA, atualmente em LUGAR IN-
CERTO E NÃO SABIDO, pelo presente CITA-O e CHA-
MA-O a comparecer perante este Juízo, no dia 18/08/2005 às
14:30  hr, a fim de ser interrogado nos autos de Processo Cri-
me nº 2000.8367-4 se ver processar e acompanhar a todos os
demais termos dos processo a que responde, como incurso nas
sanções do artigo  128 e com fulcro no artigo 129 do CPP.
 Dado e Passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado
do Paraná, aos 06 dias do mês de maio do ano de 2005. Eu,_
_(Sueli de Fátima A. C. Fonseca) Escrivã Designada, o subs-
crevi.

  Antonio Carlos Choma
Juiz de Direito

COMARCA DE ALTO PIQUIRI – PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO  - PRAZO DE TRINTA (30)

DIAS
Edital de CITAÇÃO da herdeira-filha IRENE VILA NOVA E
SEU MARIDO, SE CASADA FOR, brasileira, profissão igno-
rada, residentes em lugar incerto, a fim de que venha(m) se
habilitar(em) nos autos de Inventário sob nº.090/1998, dos bens
deixados por falecimento de MANUEL FRANCISCO VILA
NOVA, falecido em Riacho das Almas, aos 02 de março de
1990, em que é inventariante Angelina Secundina Vila Nova,
termos dos artigos 999 e seguintes, do C.P.Civil. E para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados e de futuro
não possam alegar ignorância, expediu-se o presente. JUIZ:
ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI – Juiz de Direito. Alto Piqui-
ri-PR, aos 14 de julho de 2004. Eu,__ __ (Firmino da Silva
Mendes), Escrivão, que subscrevo.

FIRMINO DA SILVA MENDES
Escrivão

(Assina por Ordem Judicial – Portaria nº.14/93)

Astorga

Comarca de Astorga – Estado do Paraná
Única Vara Criminal

Rua Minas Gerais, nº 173, Fone: (44) 234-3411 – CEP
86730-000

Gumercindo Romualdo da Silva – Escrivão

Vera Lúcia Sossai Rissato – AuxiliarJuramentada

EDITAL DE CITAÇÃO
Com Prazo de 30 (trinta) dias

 O Doutor GLLBERTO ROMERO PERIOTO, MM. Juiz de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Astorga, Estado
do Paraná, na forma da Lei,

F A Z  S A B E R   a todos, quanto ao presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 30 (trinta) dias, que
por este Juízo tramitam os autos de Processo-Crime nº 130/
2003,  em que é acusado RONALDO CARREIRA PEQUENO,
portador do RG. n. 5.501.150-2, PR., brasileiro, casado, nasci-
do em 19.04.1969, natural de Maringá, PR., filho de Rogério
Carreira Pequeno e Iracema de Deus Carreira, anteriormente
residente à Estrada Mandacaru, lote 119-B, no Município de
Maringá, PR.,  atualmente residente e domiciliado em lugar
incerto e não sabido, como incurso nas sanções do artigo 155,
§ 4º, inciso III, do Código Penal, e, não sendo possível citá-lo
pessoalmente, fica pelo presente edital CITADO e INTIMA-
DOa comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum, sito a
Rua Minas Gerais, n. 173,  Sala de audiências da Única Vara
Criminal, no dia 30 de maio de 2005, às 13:00 horas, a fim de
ser qualificado e interrogado, nos autos acima mencionado, fi-
cando ainda ciente de que ser-lhe-á declarado a revelia se dei-
xar de comparecer ao ato designado, bem como aplicação das
demais cominações previstas em Lei. Dado e passado nesta ci-
dade e comarca de Astorga, Estado do Paraná, aos  28 de abril
de 2005. Eu, __ _, (Gumercindo Romualdo da Silva), Escrivão,
o subscrevi e certifico inexistir nos autos, outro(s) endereço(s).

Gumercindo Romualdo da Silva
Escrivão Criminal

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ASTORGA/PR
- ÚNICA VARA CRIMINAL -

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.

RÉU: JOSÉ GOMES PEREIRA

O Doutor GILBERTO ROMERO PERIOTTO, MM. Juiz de
Direito da Única Vara Criminal da Comarca d Astorga, Estado
do Paraná, na forma de Lei...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que por
este juízo tramitam os autos de Processo Crime 31/2000 em
que é acusado JOSÉ GOMES MOREIRA, brasileiro, casado,
comerciante, nascido aos 20.07.1948, filho de Isaias Alves
Moreira e Valdomira Gomes dos Santos, anteriormente resi-
dente e domiciliado na Rua São Sebastião, 358, Conjunto dom
Romeu, em Apucarana, atualmente residente em lugar incerto
e não sabido,e não sendo possível intimá-lo pessoalmente, fica
pelo presente edital INTIMADO de que por despacho proferi-
do por este juízo, em data de 08.04.2004, com fundamento no
artigo 44, § 4º, do Código Penal, CONVERTIDO as penas res-
tritivas de direito impostas na sentença em privativa de liberda-
de, a ser cumprida inicialmente no REGIME ABERTO, nos
termos do art. 33, § 2º, “c”, do Código Penal, mediante as se-
guintes condições: a) prestação de serviços à comunidade, na
forma do art. 46 do Código Penal (8 horas semanais), apenas
nos primeiros seis meses da pena, cuja entidade ou órgão será
indicada posteriormente; b) comparecimento mensal em Juízo
para informar e justificar suas atividades; c) não ingerir bebi-
das alcoólicas, evitando freqüentar bares, boates e congêneres
e d) ausentar-se do seu domicílio por mais de 8 (oito) dias so-
mente com autorização do Juiz, CIENTE DE QUE, acaso, não
compareça a audiência , para apresentar justificação pelo even-
tual comparecimento, sob pena de regressão do regime.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Astorga, Estado do
Paraná, aos 05 de maio de 2005. Eu ____________________,
(GUMERCINDO ROMUALDO DA SILVA), Escrivão Crimi-
nal, que o digitei e subscrevi.

  GUMERCINDO ROMUALDO DA SILVA
 Escrivão Criminal

Bandeirantes

JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE BANDEIRAN-

TES, Pr.

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.1184 DO CPC.

PROCESSO: Autos nº 182/2001, de INTERDIÇÃO.

REQUERENTE: BENEDITO MONTEIRO FILHO.

INTERDITANDA: MARIA MONTEIRO.

DATA DA SENTENÇA: 05 de dezembro de 2001.

CAUSA: Surdo-Mudez com défict mental limiar.

LIMITES DA CURATELA: Praticar os atos da vida civil.

CURADOR NOMEADO: BENEDITO MONTEIRO FILHO.

OBS: O requerente e beneficiário da Assistência Judiciária

Gratuita.

E, para que chegue ao conhecimento de todo futuro, expediu-

se o presente edital que será publicado no órgão os interessa-

dos e ninguém possa alegar ignorância de oficial, na forma da

Lei, por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Ban-

deirantes, 05/05/2005. Eu,___________________,(João Ricar-

do M. Milani), Funcionário Juramentado, que fiz digitar e subs-

crevi.-

Adriana Marques dos Santos Ossipi

 Juíza de Direito Designada
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JUÍZO DE DIREITO DE COMARCA DE BANDEIRAN-
TES, Pr.

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.1184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 361/97, de INTERDIÇÃO.
REQUERENTE: MANOEL JOAQUIM DE OLIVEIRA.
INTERDITANDA: MARIA APARECIDA OLIVEIRA.
DATA DA SENTENÇA: 10 de dezembro de 2002.
CAUSA: Psicose, grupo de esquizofrenias de caráter perma-
nente.
LIMITES DA CURATELA: Praticar os atos da vida civil.
CURADOR NOMEADO: MANOEL JOAQUIM DE OLIVEI-
RA.
OBS: O requerente e beneficiário da Assistência Judiciária
Gratuita.
E, para que chegue ao conhecimento de todo futuro, expediu-
se o presente edital que será publicado no órgão os interessa-
dos e ninguém possa alegar ignorância de oficial, na forma da
Lei, por 03 (três) vezes, com intervalo de 10
__________________,(João Ricardo M. Milani), Funcionário
Juramentado, que fiz digitar e subscrevi.-

  Adriana Marques dos Santos Ossipi
 Juíza de Direito Designada

Campina Grande do Sul

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE CREDORES, REFE-
RENTE A MASSA FALIDA DE DE ÁVILA IND. COM. E BE-
NEFICIAMENTO DE MADEIRA LTDA., COM PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS.

FAÇO SABER a todos que o presente edital virem ou dele tive-
rem conhecimento, que por Este Juízo, tramita os Autos de
FALÊNCIA, sob n.º 508/1998, em que é Requerente META-
LÚRGICA TURBINA LTDA., e como requerida MASSA FALI-
DA DE DE ÁVILA IND. COM. E BENEFICIAMENTO DE
MADEIRA LTDA.

E PELO PRESENTE EDITAL ficam intimados os credores da
massa falida, para que no prazo legal de (10) dez dias, requere-
rem o que for a bem dos seus direitos, como preceitua o art. 75,
da Lei de Falências, em conformidade do r. despacho a seguir
transcrito:

DESPACHO DE FLS. 245: “Autos n.º 508/1998 – Publiquem-
se os editais na forma do art. 75, da Lei de Falências. Campina
Grande do Sul, 03.11.2004. (a) Paula Priscila Candeo Haddad
Figueira – MM. Juíza de Direito”.
CAMPINA GRANDE DO SUL, 03 de Maio de 2005. Eu,_ __
(Maria Regina D’Almeida Berno) Escrivã, o digitei e subscre-
vi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

Autorizada por Portaria

Capitão Leônidas Marques

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS  MARQUES

– ESTADO DO PARANÁ.
AV. TANCREDO NEVES, 530, CENTRO – FONE 45-286-

1214

 EDITAL  DE  INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
 PRAZO:  90 DIAS.

 RÉU (S): WILSON MAINARDI

 A Doutora Daniele Miola – MM. Juiza de Direito da Vara Cri-
minal e Anexos da Comarca de Capitão Leônidas Marques-
Estado do Paraná.

 FAZ  SABER, aos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem,  com o prazo de  (90 )Noventa  dias,
principalmente o acusado WILSON MAINARDI, vulgo “Su-
rubi”, brasileiro, solteiro, nascido aos 07 de novembro de 1978,
natural do Estado da Rondônia, filho de Isidoro Mainardi e
Ignês C. Mainardi, estando o mesmo  atualmente em  lugar
incerto e não sabido,  que por este Juízo tramitam os autos de
Processo Crime  sob o nº 072/2001, fica o mesmo INTIMA-
DO, da r. sentença, datada de 25 de fevereiro de 2005, a
qual julgou parcialmente procedente a denúncia  para o fim
de condenar o acusado como incurso nas sanções do art. 155,
§ 4º, inc. IV, do C.P., a pena de 02 (anos) de reclusão e 10
(dez) dias multa, em regime aberto, tendo sido substituída a
pena privativa de liberdade por uma restritiva de direito,
qual seja, prestação de serviço a comunidade,  por período
equivalente ao da pena substituída e prestação pecuniária
consistente no pagamento de um salário mínimo vigente à
época do pagamento, à entidade pública a ser definida. Con-
denado ainda ao pagamento de pro rata, de oitenta por cen-
to das custas processuais. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Cap. L. Marques-Pr, aos 29 de abril de 2004.
Eu, ______Escrivã Designada, que digitei, subscrevi.

 DANIELE MIOLA
 JUIZA  DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CAP. L. MARQUES-PR.

AV. TANCREDO NEVES, 530, CENTRO – FONE 45-
3286-1214

ROZANJELA FATIMA DIAS
ESCRIVÃ DESIGNADA

                         EDITAL  DE  INTIMAÇÃO.

                             PRAZO:  15  DIAS
                  RÉU (S):  WILSON MAINARDI

             A Dra. Daniele Miola, MM. Juiza de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Capitão Leônidas Marques, Estado do
Paraná,

 FAZ  SABER, aos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem,  com o prazo de  (15 ) quinze dias, prin-
cipalmente o réu WILSON MAINARDI,  brasileiro, solteiro,
lavador de carro, natural de Cacoal – RO, nascido aos 07 de
novembro de 1978, filho de Izidoro Mainardi e Ignês Qua-
trin Mainardi, atualmente em lugar incerto e não sabido,
que por este Juízo tramitam os autos de Processo Crime, sob
o nº 21/2002, como incurso nas sanções do art. 155, § 4º,
Inciso IV, do C.P., e Art. 180, Caput do C.P., fica o mesmo
devidamente intimado da audiência admonitória designada
para o dia 07 de junho de 2005, às 14:30 horas, junto ao Edi-
fício do Fórum, sito à Avenida Tancredo Neves,  530, Capi-
tão Leônidas Marques - PR.  Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná,
29 de abril de 2005. Eu, ______Escrivã Designada, que digi-
tei, subscrevi.

 DANIELE MIOLA
 JUIZA   DE   DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CAP. L. MARQUES-PR.

AV. TANCREDO NEVES, 530, CENTRO – FONE 45-286-
1214

ROZANJELA FATIMA DIAS
ESCRIVÃ DESIGNADA

 EDITAL  DE  INTIMAÇÃO.
 PRAZO:  15  DIAS

 RÉU (S): JOSÉ LOPES

 A Dra. Daniele Miola, MM. Juiza de Direito da Vara Criminal
da Comarca de Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná,

 FAZ SABER, aos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem,  com o prazo de  (15 ) quinze dias, prin-
cipalmente o réu JOSÉ LOPES, vulgo “Raspinha”, brasilei-
ro, amasiado, nascido aos 02 de março de 1965, natural de
Vicente Dutra – RS., filho de Raul Lopes e Emilia Ribeiro
Lopes, atualmente em lugar desconhecido, que por este Juí-
zo tramitam os autos de Processo Crime, sob o nº 65/2000,
como incurso nas sanções do art. 155, § 4º, IV, do C.P., fica o
mesmo devidamente intimado da audiência de justificação
designada para o dia 23 de junho de 2005, às 10:00 horas,
junto ao Edifício do Fórum desta Comarca, sito à Avenida
Tancredo Neves, 530. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, 18
de abril de 2005. Eu, ______Escrivã  Designada, que digitei,
subscrevi.

 DANIELE MIOLA
 JUIZA   DE   DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES-

PR
AV. TANCREDO NEVES, 530, CENTRO - FONE 286-

1214 - CEP 85.790-000
ROZANJELA FATIMA DIAS

ESCRIVÃ DESIGNADA

 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: DIRCEU COUTINHO DE JESUS

                        PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS.

 A DRA. DANIELE MIOLA, MM. Juíza  de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Capitão Leônidas Marques – Estado
do Paraná.

 FAZ  SABER a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o réu    DIRCEU COU-
TINHO DE JESUS, vulgo “Nenê”, brasileiro, solteiro, costu-
reiro, natural de Guaraniaçu – PR., nascido aos 19 de setembro
de 1984, filho de Alceu Coutinho de Jesus e Armelentina Alves
de Souza Neto, atualmente em lugar desconhecido, CITA-O E
INTIMA-O  a comparecer  perante este Juízo, Edifício do Fó-
rum Local, no dia  30 DE JUNHO DE 2005, ÀS 10:00 HO-
RAS, a fim de ser   interrogado e acompanhar a todos os de-
mais termos do Processo Crime sob nº 76/2004, a que respon-
de, como incurso nas sanções do art. 157, § 2º, Incisos I e II,
C.C. Art. 14, Inc. II, ambos do C.P. Dado e passado nesta cida-
de e Comarca de Capitão Leônidas Marques, Estado do Para-
ná, aos 29 de abril de 2005. Eu,____(Rozanjela Fátima Dias)
Escrivã Designada, que digitei  subscrevi, e assino.-

DANIELE MIOLA
JUÍZA  DE  DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES-

PR
AV. TANCREDO NEVES, 530, CENTRO - FONE 286-

1214 - CEP 85.790-000
ROZANJELA FATIMA DIAS

ESCRIVÃ DESIGNADA

 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: CLAUDIR NUNES

 PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS.

 A DRA. DANIELE MIOLA, MM. Juíza  de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Capitão Leônidas Marques – Estado
do Paraná.

 FAZ  SABER a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o réu    CLAUDIR
NUNES, brasileiro, solteiro, diarista, RG. Nº 9.018.927-1/PR.,
nascido aos 10 de setembro de 1985, natural de Capitão Leôni-
das Marques – PR., filho de Pedro Nunes e Nadir Antunes
Nunes, atualmente em lugar desconhecido, CITA-O E INTI-
MA-O  a comparecer  perante este Juízo, Edifício do Fórum
Local, no dia  28 DE JUNHO DE 2005, ÀS 09:30 HORAS, a
fim de ser   interrogado e acompanhar a todos os demais termos
do Processo Crime sob nº 95/2004, a que responde, como in-
curso nas sanções do art. 147, DO C.P. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Capitão Leônidas Marques, Estado do
Paraná, aos 29 de abril de 2005. Eu,____(Rozanjela Fátima
Dias) Escrivã Designada, que digitei  subscrevi, e assino.-

   DANIELE MIOLA
JUÍZA  DE  DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES-

PR
AV. TANCREDO NEVES, 530, CENTRO - FONE 286-

1214 - CEP 85.790-000
ROZANJELA FATIMA DIAS

ESCRIVÃ DESIGNADA

 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: ADEMIR CEZAR SLOBOZINSKI

                            PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS.

 A DRA. DANIELE MIOLA, MM. Juíza  de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Capitão Leônidas Marques – Estado
do Paraná.    FAZ  SABER a todos quanto o presente edital
virem, com o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente o réu
ADEMIR CEZAR SLOBOZINSKI, brasileiro, solteiro, pin-
tor, natural de Santa Izabel do Oeste – Pr., filho de Miguel
Slobozinski e Maria Iracema Slobozinski, atualmente em lugar
desconhecido, CITA-O E INTIMA-O  a comparecer  perante
este Juízo, Edifício do Fórum Local, no dia  28 DE JUNHO
DE 2005, ÀS 10:30 HORAS, a fim de ser   interrogado e acom-
panhar a todos os demais termos do Processo Crime sob nº
006/2005, a que responde, como incurso nas sanções do art.
155, § 4º, Incisos I e IV do C.P. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná, aos
29 de abril de 2005. Eu,____(Rozanjela Fátima Dias) Escrivã
Designada, que digitei  subscrevi, e assino.-

DANIELE MIOLA
JUÍZA  DE  DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CAP. L. MARQUES-PR.

AV. TANCREDO NEVES, 530, CENTRO – FONE 45-286-
1214

ROZANJELA FATIMA DIAS
ESCRIVÃ DESIGNADA

         EDITAL  DE  INTIMAÇÃO.
 PRAZO:  15  DIAS

 RÉU (S): JOSÉ LOPES

 A Dra. Daniele Miola, MM. Juiza de Direito da Vara Criminal
da Comarca de Capitão Leônidas Marques, Estado do Paraná,

 FAZ SABER, aos que o presente edital, virem ou dele co-
nhecimento tiverem,  com o prazo de  (15 ) quinze dias, prin-
cipalmente o réu JOSÉ LOPES, vulgo “Raspinha”, brasilei-
ro, amasiado, nascido aos 02 de março de 1965, natural de
Vicente Dutra – RS., filho de Raul Lopes e Emilia Ribeiro
Lopes, atualmente em lugar desconhecido, que por este Juí-
zo tramitam os autos de Processo Crime, sob o nº 64/2000,
como incurso nas sanções do art. 155, § 4º, IV, C.C. Art. 71,
do C.P., fica o mesmo devidamente intimado da audiência de
justificação designada para o dia 23 de junho de 2005, às
09:00 horas, junto ao Edifício do Fórum desta Comarca, sito
à Avenida Tancredo Neves, 530. Dado e passado nesta Cida-
de e Comarca de Capitão Leônidas Marques, Estado do Pa-
raná, 18 de abril de 2005. Eu, ______Escrivã  Designada,
que digitei, subscrevi.

 DANIELE MIOLA
 JUIZA   DE   DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES-

PR
AV. TANCREDO NEVES, 530, CENTRO - FONE 286-

1214 - CEP 85.790-000
ROZANJELA FATIMA DIAS

ESCRIVÃ DESIGNADA

 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: ALEXANDRO
BERGAMASCHI

 PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS.

 A DRA. DANIELE MIOLA, MM. Juíza  de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Capitão Leônidas Marques – Estado
do Paraná.

 FAZ  SABER a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não

tendo sido possível citar pessoalmente o réu    ALEXANDRO
BERGAMASCHI, brasileiro, solteiro, garçom, nascido aos 11
de março de 1985, natural de Capitão Leônidas Marques – PR.,
filho de Valdir Bergamaschi e Deise H. Bergamaschi, atual-
mente em lugar desconhecido, CITA-O E INTIMA-O  a com-
parecer  perante este Juízo, Edifício do Fórum Local, no dia  28
DE JUNHO DE 2005, ÀS 10:00 HORAS, a fim de ser   inter-
rogado e acompanhar a todos os demais termos do Processo
Crime sob nº 003/2005, a que responde, como incurso nas san-
ções do art. 163, Parágrafo único, Inciso I, do C.P. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Capitão Leônidas Marques,
Estado do Paraná, aos 29 de abril de 2005. Eu,____(Rozanjela
Fátima Dias) Escrivã Designada, que digitei  subscrevi, e assi-
no.-

DANIELE MIOLA
JUÍZA  DE  DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS
DA COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES-

PR
AV. TANCREDO NEVES, 530, CENTRO - FONE 286-

1214 - CEP 85.790-000
ROZANJELA FATIMA DIAS

ESCRIVÃ DESIGNADA

   EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: JOSÉ ERNI NUNES

                    PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS.

 A DRA. DANIELE MIOLA, MM. Juíza  de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Capitão Leônidas Marques – Estado
do Paraná.  FAZ  SABER a todos quanto o presente edital vi-
rem, com o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente o réu
JOSÉ ERNI NUNES, brasileiro, casado, comerciante, RG. Nº
5.082.751-8/PR., natural de Capanema – PR., nascido aos 20
de outubro de 1969, atualmente em lugar desconhecido, CITA-
O E INTIMA-O  a comparecer  perante este Juízo, Edifício do
Fórum Local, no dia  28 DE JUNHO DE 2005, ÀS 09:00
HORAS, a fim de ser   interrogado e acompanhar a todos os
demais termos do Processo Crime sob nº 94/2004, a que res-
ponde, como incurso nas sanções do art. 147, DO C.P. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Capitão Leônidas Marques,
Estado do Paraná, aos 29 de abril de 2005. Eu,____(Rozanjela
Fátima Dias) Escrivã Designada, que digitei  subscrevi, e assi-
no.-

DANIELE MIOLA
JUÍZA  DE  DIREITO

Carlópolis

COMARCA DE CARLOPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

CLEIDE NUNES SANTOS CAMARGO - ESCRIVÃ
Rua Jorge Barros, 1767 – 86420-000 – Carlópolis - PR

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS

O Dr. GUILHERME DE PAULA REZENDE, MM. Juiz de
Direito da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Carlópolis–
Estado do Paraná.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, pelo presente e em cumprimento ao
despacho exarado nos autos 030/2005 de Usucapião, em que
são Requerentes EDELCIO EDSON BAGGIO e sua esposa,
cujo feito corre seus trâmites legais, foi expedido o presente,
para citação dos réus, pessoas incertas e os eventuais interessa-
dos, por todo o conteúdo do presente, bem como de que que-
rendo, apresentem contestação ao pedido de Ação de Usuca-
pião, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de presumir-se
como verdadeiros os fatos alegados na petição inicial.(art.285
e 319  do Código de Processo Civil).
CUMPRA-SE
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Carlópolis– Estado
do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano dois
mil e quatro. Eu,         Cleide Nunes Santos Camargo – Escrivã
do Cível e Anexos,  o  digitei e subscrevi.

GUILHERME DE PAULA REZENDE
Juiz de Direito

COMARCA DE CARLOPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DO CÍVEL E ANEXOS

CLEIDE NUNES SANTOS CAMARGO - ESCRIVÃ
Rua Jorge Barros, 1767 – 86420-000 – Carlópolis - PR

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS

A Drª. JUREMA CAROLINA DA SILVEIRA GOMES, MMª.
Juíza de Direito da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Car-
lópolis– Estado do Paraná.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, pelo presente e em cumprimento ao
despacho exarado nos autos 034/2005 de Usucapião, em que é
Requerente PAULO ROBERTO AMARAL, cujo feito corre seus
trâmites legais, foi expedido o presente, para citação dos réus,
pessoas incertas e os eventuais interessados, por todo o conteú-
do do presente, bem como de que querendo, apresentem con-
testação ao pedido de Ação de Usucapião, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sob pena de presumir-se como verdadeiros os fatos
alegados na petição inicial.(art.285 e 319  do Código de Pro-
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cesso Civil). CUMPRA-SE
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Carlópolis– Estado
do Paraná, aos trinta dias do mês de março do ano dois mil e
cinco. Eu,                                Cleide Nunes Santos Camargo –
Escrivã do Cível e Anexos,  o  digitei e subscrevi.

JUREMA CAROLINA DA SILVEIRA GOMES
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CASCAVEL-
PR

CARTÓRIO DA 2 ª. VARA CRIMINAL
___________________
EDITAL DE LEILÃO

Com prazo de Quinze (10) dias.

O DOUTOR DR. LEONARDO RIBAS TAVARES, MM. JUIZ
DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL, DESTA
COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...
 FAZ SABER, ao que o presente edital vierem ou dele conhe-
cimento tiverem, que será levado a arrematação em primeiro
e segundo leilão o bem abaixo descrito, apreendido(s) nos au-
tos de  processo crime, sob nº 2003 0439-0, em que é autora A
JUSTIÇA PÚBLICA, e réu DARCI ALVES DE RAMOS e
outros, na seguinte forma:
 1ª Praça: Dia 20.05.2005, às 13:30 horas, por preço não infe-
rior ao da avaliação.

2ª Praça: Dia 10.06.2005, às 13:30 horas, por preço não infe-
rior a 80% do valor da avaliação.

Local do Leilão: Sede do Depositário Público, sito a Av Dr
Ozuel Portes, nº 20.403 – Guarujá. (Fone: (045) 326-4481)

BEM:       01(uma) MOTOCICLETA HONDA CG 125 SSpe-
ed, cor vermelha, chassi CG 125BR-1414313, placas ABS
8074 de Cascavel-Pr

ESTADO DE CONSERVAÇÃO DO VEÍCULO: a mesmo
encontra-se em mau estado de conservação, com riscos no tan-
que, sem documentos, painel solto, pisca esquerdo quebrado,
paralama dianteiro riscado, paralama traseiro quebrado, motor
sem funcionamento  de modo geral em mau estado de conser-
vação

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 850,00 (oitocentos e cinquen-
ta reais). (levando-se em conta o estado de conservação e fun-
cionamento e, os débito pendentes junto ao Detran-Pr.

DEPÓSITO: em mãos do Sr Depositário Público

Observações: 1) A valor pago na arrematação deverá ser depo-
sitado em conta bancária vinculada ao Juízo de Direito da 2ª
Vara Criminal desta Comarca, junto a Agência do Banco do
Brasil S/A., recolhido ao fundo de ausentes, conforme dispões
art. 123 do CPP ;     2) Na hipótese de fechamento do Fórum
nas datas acima, fica desde logo designado o primeiro dia útil
subseqüente; 3) O bem estará a disposição dos interessados para
vistoria  na sede do Depósito Público desta Comarca, no ende-
reço supra mencionado.

ÔNUS: não consta dos autos,  porém há débitos pendentes jun-
to ao Detran-Pr, em aproximadamente R$ 602,42(seiscentos e
dois reais e quarenta e dois centavos) verificado em data de
03.01.2005.

INTIMAÇÃO:  Não sendo encontrados pessoalmente o réu
DARCI ALVES DE RAMOS  e outros, considerar-se-á  inti-
mados para de todos os atos ora designados.

Cascavel, 05 de maio de 2005. Eu, _______Rodrigo T Tabor-
da, depositário Público, autorizado pelo despacho de fls. 337,o
digitei e subscrevi

  LEONARDO RIBAS TAVARES
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CASCAVEL-
PR

______________________________________________________
DILIGENCIA DO JUIZO

EDITAL DE INTMAÇÃO
Com prazo de Quinze (05) dias.

A DOUTORA DR. SANDRA REGINA BITTENCOURT SI-
MÕES, MM. JUIZA DE DIREITO DESIGNADA  DA SEGUN-
DA VARA CIVEL  DESTA COMARCA DE CASCAVEL, ES-
TADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, ao que o presente edital vierem ou dele conheci-
mento tiverem, que perante este juízo e secretaria, se proces-
sam os autos de EXECUÇÃO registrado sob nº 386/90 onde é
requerente BANCO DO ESTADO DO PÁRANÁ S/A e re-
querido: IMOBILIARIA J LOPES LTDA,  tendo em vista que
feito levantamento junto ao Depósito Público desta comarca e
tendo em vista a intimação para as parte se manifestarem
sobre o pedido do Senhor depositário ter decorrido o prazo
sem qualquer manifestação, e ainda mais em cumprimento ao
Código de Normas, estes bens foram inspecionados  por este
Juízo e verificou-se que os mesmo encontram-se em péssimo
estado de conservação e funcionamento, com sem qualquer valor
comercial. Portando o presente é expedido para INTIMAÇÃO
de eventuais interessados, os quais deverão provar a proprieda-
de dos bens, se for o caso, para que possam pedir junto a este
juízo a sua restituição. Bem como, o presente é expedido para

a INTIMAÇÃO  de todos de que foi designado o dia 31 de
maio de 2005, às 13:30 hs., para a realização da Incineração
os bens abaixo relacionados os quais não possuem qualquer
valor comercial por estarem em péssimo estado de conser-
vação e funcionamento, a qual se realizará sito a Av Dr. Ozuel
Portes, 20.403, B. Guarujá, Sede do Depósito Público desta
Comarca. E ainda intima-se para eventuais impugnação ao
laudo avaliatorio que  informa que os bens não possuem qual-
quer valor comercial sendo todos inservíveis.

Relação de bens para incineração:
ITEM 3.14.8 DO CÓDIGO DE NORMAS.

1)Ficha controle do depósito nº 616, 02 cadeiras, cor preta,
em corino, faltando apoio de braços,  ambas péssimo estado de
conservação;
2)Ficha controle do depósito nº 625, 01 cadeira giratória, em
tecido, cor cinza, quebrada, em péssimo estado de conserva-
ção;
3)Ficha controle do depósito nº 494, 01 balcão em madeira
envernizado, cor marron, com duas portas, cinco gavetas, em
péssimo estado de conservação;
4)Ficha controle do depósito nº 478, 01 um sofá em corvin,
cor preta, sem encosto, em péssimo estado de conservação;
5)Ficha controle do depósito nº 313, 01 mesa tipo escrivani-
nha, com três gavetas, envernizado, parte superior
quebrada(tampão), em péssimo estado de conservação;
6)Ficha controle do depósito nº 304, 01 mesas tipo escrivani-
nha, cor marron, com três gavetas, faltando duas gavetas, em
péssimo estado de conservação;
7)Ficha controle do depósito nº 340, , 01 mesas tipo escriva-
ninha, cor marron, com lugar para três gavetas porém faltando
as gavetas, em péssimo estado de conservação;
8)Ficha controle do depósito nº 514, 01 cofre pequeno, sem
chave, em péssimo estado de conservação;
9)Ficha controle do depósito nº 1735, 01 armário de ferro,
tipo arquivo, com quatro gavetas, em regular estado de conser-
vação;
10)Ficha controle do depósito nº 132, 01 máquina de escre-
ver, marca Línea 98 manual, cor cinza, sem número de serie,
sem funcionamento, faltando alguns botões, com ferrugem, ris-
cos, em péssimo estado de conservação;

OBS. TODOS OS BENS NÃO POSSUEM QUALQUER VA-
LOR COMERCIA EM FACE DOS SEUS ESTADOS DE CON-
SERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO, COFORME LAUDO
AVALIATÓRIO.

Dado e passado nesta cidade e comarca de Cascavel, aos 09
dias do mês de maio de 2005. Eu ______Rodrigo T Taborda –
Escrivão Ad Hoc, que digitei e subscrevi.

SANDRA REGINA BITTENCOURT SIMÕES
Juiza de Direito Designada

Cascavel

Castro

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO – 20 (VINTE) DIAS = do
confrontante RUDH MAINARDES e sua mulher, se casado for.
A Doutora LUCIANE PEREIRA RAMOS, Juíza de Direito da
Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do cível
tramitam os autos de “USUCAPIÃO”, sob nº 775/2004, em que
são requerentes JOSÉ AMILTON CORDEIRO LIVAI e ROSI
DA APARECIDA LIVAI, pela qual os autores pretendem ad-
quirir o domínio sobre: “Imóvel localizado no lugar denomina-
do Faxinal do Rio Abaixo, neste Município de Castro/Pr., com
a área de 267.695,33 metros quadrados ou 11,06 alqueires, com
a seguinte confrontação: terras de RUDH MAINARDES; AIR-
TON RIBEIRO; JOÃO MARIA DETONE; RONALDO CAR-
DOSO; JORGE BIASSIO”; sendo que mediante o presente
edital, CITA o confrontante RUDH MAINARDES e sua mu-
lher, se casado for, para querendo, no prazo de 15 (quinze)
dias, contados da citação, contestar a ação. Consoante disposto
no Art. 285, segunda parte do CPC: “Não sendo contestada a
ação, se presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros os fato
articulados pelo autor”. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Castro, Estado do Paraná, aos oito (08) dias do
mês de março (03) do ano de dois mil e cinco (2005). Eu,
_________ (Cleuza Marlene Resseti Guiloski), Empregada Ju-
ramentada, que o digitei, subscrevi e assino por  determinação
do MM. Juiz de Direito.

 Cleuza Marlene Resseti Guiloski
 Empregada Juramentada – Autorizada Portaria 24/87

Centenário do Sul

COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL - VARA
CÍVEL.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que se processando por este Juízo e Car-
tório Cível, aos termos da Ação de INTERDIÇÃO C/C CURA-
TELA sob nº 479/2003, em que é requerente SILMARA ROSA
JARDIM e requerido MISAEL DE SOUZA JARDIM, confor-
me se vê da sentença, cuja parte dispositiva vai a seguir trans-
crita: “(...) Por todo o exposto, julgo procedente o pedido exor-
dial para decretar a interdição de MISAEL DE SOUZA JAR-
DIM, por ser absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, nomeando-lhe curador a pessoa de SIL-
MARA ROSA JARDIM a qual deverá prestar compromisso no

prazo de cinco dias. Ante a ausência de Defensoria Pública
neste Estado e de convênio com a OAB, arbitro ao curador
nomeado honorários advocatícios no importe de R$ 600,00, a
cargo do Estado. Tendo em vista a concessão  da assistência
judiciária à f. 07, ficará o pagamento das despesas processuais
suspenso nos  termos  do artigo 12 da Lei 1.060/50. Expeça-se
mandado para inscrição da sentença no Registro Civil. Publi-
que-se, inclusive para os fins do artigo 1.184 do CPC. Regis-
tre-se. Intime-se. Após transito em julgado, arquive-
se.Centenário do Sul, 21 de março de 2.005. (o) – Ricardo Vi-
anna da Costa e Silva - Juiz de Direito”.  Centenário do Sul, 21
de março de 2.005. Eu,
 -(Jeani Renata de Meda), funcionária juramentada que digitei.

 RICARDO VIANNA DA COSTA E SILVA
 Juiz de Direito

Corbélia

-  EDITAL DE INTERDIÇÃO DE NATÁLIA TRINDADE
-

-  PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS  -

A Doutora Filomar Helena Perosa Carezia, Juiza de Direito
desta Comarca de Corbélia, deste Estado do Paraná, na forma

da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos de Interdição e Cu-
ratela sob nº 026/04, em que é requerente ACALINA CEZAR
PEREIRA e requerida NATÁLIA TRINDADE, nele por sen-
tença de fls. 47, de 14.04.05, foi decretada a INTERDIÇÃO
de NATÁLIA TRINDADE, brasileira, maior, solteira, residente
e domiciliada na Rua Flávio Bortolato, nº 81, na Cidade de
Cafelândia, nesta Comarca de Corbélia, deste Estado do Para-
ná, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmen-
te os atos da vida civil, nomeando-lhe como CURADOR a
pessoa de ACALINA CEZAR PEREIRA.

  Dado e passado nesta cidade e Comarca de Corbélia, aos 04
de maio (05) do ano de dois mil e cinco (2.005). Eu  ____ Braz
Favretto - Escrivão.

Filomar Helena Perosa Carezia
Juiza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORBÉLIA - PR

-  EDITAL DE INTERDIÇÃO DE SEBASTIÃO EDUARDO
DOS REIS  -

-  PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS  -

   A Doutora Filomar Helena Perosa Carezia, Juiza de Direito
desta Comarca de Corbélia, deste Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido nos autos de Interdição e Cu-
ratela sob nº 279/04, em que é requerente IZABEL BORGES
DOS REIS e requerido SEBASTIÃO EDUARDO DOS REIS,
nele por sentença de fls. 34, de 14.04.05, foi decretada a IN-
TERDIÇÃO de SEBASTIÃO EDUARDO DOS REIS, bra-
sileiro, maior, casado, residente e domiciliado no “Sítio Boa
Esperança”, situado no Distrito de Ouro Verde do Piquiri, nes-
te Município e Comarca de Corbélia, deste Estado do Paraná,
declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, nomeando-lhe como CURADOR a pes-
soa de IZABEL BORGES DOS REIS.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Corbélia, aos 04 de
maio (05) do ano de dois mil e cinco (2.005). Eu _ __ Braz
Favretto - Escrivão.

Filomar Helena Perosa Carezia
Juiza de Direito

COMARCA DE CORBÉLIA – VARA CRIMINAL
Av. Minas Gerais, nº 102 – Fone/Fax: (45) 3242-1412

CEP 85420-000 – CORBÉLIA – PR.

 EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

A Doutora FILOMAR HELENA PEROSA CAREZIA, Juiza de
Direito da Vara Criminal da Comarca de Corbélia, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a ANDERSON
MACHADO KAISER, vulgo “Bil”, portador do RG 9.607.852-
8-Pr., brasileiro, solteiro, lavrador, nascido aos 12.05.1986 em
Campina da Lagoa – Pr., filho de Augusto Machado Kaiser e
Nilza de Lima Prachedi Kaiser, residente no Distrito da Samá-
lia, Fazenda do Sr. Alceu, na Cidade de Braganey, EDSON
MACHADO KAISER, vulgo “Baixinho”, portador do RG
8.747.574-3-Pr., brasileiro, solteiro, lavrador, nascido aos
01.12.1979 em Campina da Lagoa - Pr., filho de Augusto Ma-
chado Kaiser e Nilza de Lima Prachedi Kaiser, residente no
Distrito da Samália, Fazenda do Sr. Alceu, na Cidade de Braga-
ney, e MARIA JOANA FERREIRA DE SOUZA, portador
do RG 4.690.874-0-Pr., brasileira, amasiada, natural de Corbé-
lia – Pr., filha de Francisco Ferreira de Souza e Maria Souza de
Almeida, residente no Distrito de Longuinópolis, na Cidade de
Braganey – Pr., estando atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, pelo presente cita-os e chama-os a comparecerem perante
este Juízo, Edifício do Fórum local, no dia 22.06.2005, às 15:30
horas, DEVIDAMENTE ACOMPANHADOS DE ADVOGA-

DO, sob pena de ser-lheS nomeado um dativo a fim de serem
INTERROGADOS e acompanhar a todos os demais termos
do processo a que responde, registrado neste Juízo sob nº 11/
2005, como incurso nas sanções do artigo 121, § 2º, inc. IV, do
Código Penal.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Corbélia, Estado
do Paraná, aos 06 dias do mês de maio do ano de 2005. Eu,
(Walter de Souza), Escrivão, o subscrevi.

FILOMAR HELENA PEROSA CAREZIA
Juiza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CORBÉLIA
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS

EDITAL DE 1ª E 2ª PRAÇA E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO COMPRA E VENDA DE CEREAIS SEIDEL LTDA, na
pessoa de seu representante legal.

A Doutora Filomar Helena Perosa Carezia, Juiza de Direito
desta Comarca, na forma da lei, etc...

 FAZ SABER aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, que será levado à praça, os bens abaixo des-
critos, penhorados do executado Compra e Venda de Cereais
Seidel Ltda, na seguinte forma:

VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: Dia 08.06.05, às 14:00
horas, por valor superior ao da avaliação.

VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: Dia 27.06.05, às 14:00
horas, por valor superior a 60% da avaliação, a quem fizer
melhor oferta, desde que respeitado o valor real, não se dando
a venda por preço vil.

LOCAL DA PRAÇA: Átrio do Fórum da Comarca de Corbé-
lia-Pr.

PROCESSO: Executivo Fiscal sob nº 030/00, em que é exe-
quente Fazenda Pública do Estado do Paraná e executado
Compra e Venda de Cereais Seidel Ltda.

BENS: 1)- Área de terras rurais e lavradias, com 13,23 al-
queires paulistas de 24.200m2, consistente de parte destaca-
da do lote de terras rurais nº 29, da gleba nº 09, da colônia
“A” Cascavel, sem benfeitorias, cuja área convenciona de-
nominar-se lotes rurais nºs 29-E-F-G-H-I, com as divisas e
confrontações constantes da matrícula nº 886, do Cartório
de Registro de Imóveis desta Cidade e Comarca de Corbé-
lia-PR, avaliado em R$ 330.750,00.

2)- Lote de terras urbano nº 10, da quadra nº 163, do loteamen-
to denominado “Patrimônio de Corbélia”, situado nesta Cidade
e Comarca de Corbélia-PR, contendo a área de 800,00m2, sem
benfeitorias, com as divisas e confrontações constantes da ma-
trícula nº 5.655 do Cartório de Registro de Imóveis desta Cida-
de e Comarca de Corbélia-PR, avaliado em R$ 20.000,00.

3)- Quinze cabeças de bezerros desmama-fêmea, avaliado em
R$ 1.500,00.
 4)- Vinte e três cabeças de bezerros desmama-macho, avaliado
em R$ 3.450,00.
 5)- Cento e uma cabeças de vaca, avaliado em R$ 30.300,00.
 6)- Sessenta e uma cabeças de novilha grande, avaliado em R$
12.200,00.
 7)- Uma cabeça de touro da raça simental, avaliado em R$
500,00.
 8)- Três cabeças de novilha simental, avaliado em R$ 900,00.
 9)- Duas cabeças de vacas simental, avaliado em R$ 1.000,00.
 10)- Quatro cabeças de vaca leiteira, avaliado em R$ 1.200,00.
 11)- Três cabeças de égua, avaliado em R$ 450,00.
 12)- Uma cabeça de cavalo, avaliado em R$ 200,00.
 13)- Seis cabeças de porco, avaliado em R$ 300,00.

14)- Um trator da marca Ford, de cor azul, modelo AS HD7810,
com cocha de carregar, chassi nº 2009BEA70E07 e lamina gran-
de, em bom estado de conservação, avaliado em R$ 16.000,00.
 15)- Uma esparramadeira de calcário, da marca JAM, modelo
Lancer 5.000, nº 034094-A, em bom estado de conservação,
avaliado em R$ 2.000,00.
 16)- Um arado da Marca JAM, em mal estado de conservação,
avaliado em R$ 300,00.
17)- Um pulverizador da marca Jacto, nº 5US41238, em péssi-
mo estado de conservação, avaliado em R$ 200,00.
 18)- Um triturador elétrico com motor, em regular estado de
conservação, avaliado em R$ 500,00.
19)- Dois pneus finos de trator, em péssimo estado de conser-
vação, avaliado em R$ 500,00.
20)- Um esparramador de calcário Langer, modelo 600, em
péssimo estado de conservação, avaliado em R$ 200,00.
 21)- Um veículo Ford Escort L, ano 1989, chassi nº 9BFBXXL-
BAKBP98966, placas BBB-4404, em péssimo estado de con-
servação, sucateado, sem diversas peças, avaliado em R$ 200,00.
 22)- Um pulverizador Columbia, da marca Jacto, de 2.000 li-
tros, em regular estado de conservação, avaliado em R$
1.500,00.
23)- Um pé de pato da marca Jumbo, com 7 pés, em mal estado
de conservação, avaliado em R$ 500,00.
 24)- Uma roçadeira, em mal estado de conservação, avaliado
em R$ 300,00.
25)- Um gradão da marca Baldan, de 14 discos, em mal estado
de conservação, avaliado em R$ 500,00.
 26)- Uma niveladora de 32 discos, de cor azul, em mal estado
de conservação, avaliado em R$ 200,00.
  27)- Uma colhetadeira tipo ceifa, da marca New Holland, mo-
delo 8040, com plataforma de nº 3260119, avaliado em R$
40.000,00.

TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 465.650,00 (quatrocentos e
sessenta e cinco mil, seiscentos e sessenta e cinco reais), cuja
avaliação foi realizada em 10.12.04, e que será corrigida por
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ocasião da praça.

VALOR DO DÉBITO: R$ 6.368.351,46, em 24.02.05.

ÔNUS OU RECURSO: Nada consta nos autos.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
expediu-se o presente edital, que será afixado e publicado na
forma da lei, ficando através deste o executado, devidamente
intimado. Corbélia, 26 de abril (04) de 2.005. Eu,__ Braz Fa-
vretto, escrivão.

Filomar Helena Perosa Carezia
Juiza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORBÉLIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA ELACIR MACHA-
DO OLIVEIRA - COM PRAZO DE 30 DIAS.

A Doutora Filomar Helena Perosa Carezia, Juiza de Direito
desta Comarca de Corbélia, deste Estado do Paraná, na forma
da lei etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a requerida ELACIR
MACHADO OLIVEIRA, que tramita por este Juízo e Cartó-
rio da Vara Cível  sob nº 002/05, uma Ação de Guarda e Res-
ponsabilidade de Menor, proposta por LEO MARTINS GAT-
TO. É o presente expedido para CITAÇÃO da requerida ELA-
CIR MACHADO OLIVEIRA, atualmente em lugar incerto e
não sabido, para contestar, querendo, no prazo legal de 15 (quin-
ze) dias, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos
alegados pelo autor, tudo de conformidade com o despacho de
fls. 19, a seguir transcrito:  (...). 2. Cite-se a requerida, por
edital para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contesta-
ção, sob as penas do art. 285, do CPC (...). Corbélia, 22 de
fevereiro de 2005. “a” Filomar Helena Perosa Carezia - Juiza
de Direito. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Corbé-
lia, aos 22 de fevereiro (02) de 2.005. Eu,__ __Braz  Favretto,
Escrivão.

Filomar Helena Perosa Carezia
Juiza de Direito

Cornélio Procópio

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CORNÉLIO PROCÓPIO - PR

Cartório Cível  e  Comércio

 EDITAL DE INTIMAÇÃO - COM PRAZO DE 20
(VINTE) DIAS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO dos interessados para requererem o
que for a bem de seus direitos, no prazo de 10 dias, conforme
Art. 75 do Decreto-lei 7.661/45 de Falência. AÇÃO: FALÊN-
CIA sob nº 339/96. Requerente: BOMBRIL S/A . Requerido:
M.T. MIYAMOTO & CIA LTDA..  Cornélio Procópio, 25 de
abril de 2.005.Eu _________________(Silvia Regina Camar-
go do Nascimento)- Empregada Juramentada, que subscrevi.

 PAULO EUGÊNIO LUCCHESE
Escrivão do Feito

Subscrito por determinação da Portaria 01/03

Foz do Iguaçu

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - PR
TERCEIRA VARA CRIMINAL

Av. Pedro Basso, n.º 1.001, 1º andar - Jardim Polo -
Centro - CEP 85.852-500 - Telefone n.º (045) 3026-1563

     EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉU(S) - PRAZO: 15 DIAS

Processo Crime n.º   2004.4476-8- Autora: Justiça Pública
Réu: VALDINEI CARDOSO DA SILVA
Qualificação da/o(s) Ré/u(s):VALDINEI CARDOSO DA
SILVA, vulgo “Negão” , brasileiro, filho de José Cardoso da
silva e Maria José Souza Silva, nascido em 21/06/1973, natural
de São Geronimo da serra/PR.
Infração/Art.:Art. 121, §2°, I, IV, c/c. art. 211, caput, art. 69,
caput e art. 29, caput, todos do CP, bem como art. 14 da Lei
10.826/2003.
Finalidade:Citação de ré/u(s) para ser(em) interrogada/o(s)
e se ver(em) processar até final julgamento, sob pena de re-
velia.
DATA DA AUDIÊNCIA:07 de Junho de 2005 Às 13:00
Horas

O Dr.  ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI, JUIZ DE DIREI-
TO da 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu, PR., etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) ré/u(s) cita-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/o(s)
para comparecerem perante este Juízo da  3ª Vara Criminal de
Foz do Iguaçu, Pr, sito à Av. Pedro Basso, nº 1.001, em frente à
TV Cataratas, Jardim Polo Centro, na data e hora acima menci-
onados, a fim de ser(em) interrogada/o(s) e acompanhar(em) a
todos os demais termos do processo a que responde(m), sob
pena de revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-

dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos
termos do art. 312.”).
E, para que cheque ao conhecimento do(s) mesmo(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo de quinze (15) dias.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 9/5/2005. Eu, __________ Débora S. Fogassa Bearzi - Es-
crivã Titular o subscrevo.

 ANDRÉ LUIZ SCHAFRANSKI
 JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GUARAPUAVA

EDITAL DE CITAÇÃO de:
JOSÉ GUERREIRO

Prazo 30 dias

Autos nº 406/04 de  USUCAPIÃO
Requerentes: LUCI PHLER TOMPOROVSKI E OUTROS
Adv. Dr. Antonio Woiciechowski

                                                  A Dra. VANESSA BASSANI,
Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava,
Estado do Paraná...

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele,
conhecimento tiverem, que por meio deste fica devidamente
citado JOSÉ GUERREIRO, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para que no prazo de 15 (quinze) dias, conteste a pre-
sente ação sob pena de presumirem-se aceitos como verdadei-
ros os fatos alegados na inicial (art. 285 do CPC), que tem por
objeto  Um terreno rural, com área de 3.152.139,64 mts2, loca-
lizado na localidade denominada Campo de Dentro, quinhão nº
08, matrícula 13.865 do 3º R.I, desta Comarca.

E para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é
expedido o presente Edital, que será publicado na imprensa
conforme a Lei e afixado no átrio do Fórum local.
Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, aos vinte e sete
(27) dias do mês de abril (04) ano de dois mil e cinco (2.005).
Eu,_ __(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES), Escrivão
que digitei e subscrevo.

VANESSA BASSANI
Juíza de Direito

Guarapuava

Imbituva

EDITAL   DE    CITAÇÃO    E    INTIMAÇÃO - Prazo de
15 dias

Acusada:  NEUZELIA FERREIRA
Processo Crime nº  014/2005

A Excelentíssima Senhora Doutora DANIELLE GUIMARÃES
DA COSTA, Meritíssima Juíza de Direito da Única Escrivania
Criminal desta Cidade e Comarca de Imbituva, Estado do Para-
ná, na forma da lei,
F A Z  S A B E R  a todos quantos o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de quinze  (15) dias,
que não foi possível citar pessoalmente a denunciada NEUZE-
LIA FERREIRA, brasileira, solteira,  sem profissão definida,
natural de Imbituva-PR., nascida em 30.05.1983, RG.nº (não
consta), filha de Maria dos Anjos Ferreira, antes residente na
Travessa 13 de Maio, s/nº, em Imbituva-PR., atualmente em
lugar incerto e desconhecido. Em face disso, é expedido o pre-
sente Edital, com prazo de quinze (15) dias, contados da publi-
cação  e afixação deste em lugar público e de costume no Fó-
rum local e no Diário da Justiça do Estado do Paraná, pelo
qual, fica nominada acusada CITADA de que foi denunciada
em 30.08.2004 e a peça recebida em 22.03.2005 (fls. 39 v.),
como incursa nas sanções do artigo 129, caput, do Código Pe-
nal e INTIMADA a comparecer perante este Juízo, no Fórum
local, na Rua Santo Antonio, nº 915, no dia 02.06.2005, às
13:30 horas, munida de documento de identidade ou equiva-
lente e acompanhada de Advogado, para audiência de interro-
gatório nos autos de Processo Crime nº 014/2005, que lhe move
a Justiça Pública. E, para que chegue ao conhecimento do no-
minado acusado, bem como de terceiros interessados, incertos
e desconhecidos, mandou o Meritíssimo Juiz, fosse expedido o
presente Edital, que será publicado nas forma da Lei e afixado
em lugar de costume no Fórum local e no Diário da Justiça do
Estado do Paraná. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
Imbituva-Paraná,  aos  04  dias  do mês de maio de 2005. Eu,
,Néli de Fátima Penteado, aux. jur., digitei, conferi e subscre-
vo.

Danielle Guimarães da Costa
    Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE IMBITUVA
EDITAL DE LEILÃO/PRAÇA, COM PRAZO DE 10

(DEZ) DIAS:
Pelo presente faz saber a todos, que será levado a arrematação
em primeiro(a) e segundo(a) leilões/praças, os bens de propri-
edade de ESPOLIO DE RODOLFO BRENNER na seguinte
forma:
PRIMEIRO LEILÃO/PRAÇA: Dia 01/06/2005, às 13:00 ho-

ras, por lanço superior ao valor da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO/PRAÇA: Dia 15/06/2005, às 13:00 ho-
ras, para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LEILOEIRO OFICIAL DESIGNADO: JAIR VICENTE MAR-
TINS – inscrito na JUCEPAR sob n.º 609, cuja comissão será
arbitrada no dia da arrematação a ser pago pelo arrematante.
LOCAL: Edifício do Fórum, na Rua Santo Antonio, esquina
com Bertoldo Sponholz, 915, nesta cidade.
PROCESSO: Autos n.º 137/2001 de EXECUÇÃO FISCAL, em
que é(são) exequente(s) MUNICÍPIO DE IMBITUVA e
executado(s) ESPÓLIO DE RODOLFO BRENNER.
BENS: Área remanescente de um lote de terreno urbano com
808,97 m2, sem edifício, situado nesta cidade, á Rua Getúlio
Vargas, com a área total de quarenta e três metros e oitenta e
cinco centímetros por trinta e três metros e oitenta e cinco cen-
tímetros por trinta e três e meio (43m. 85x33,5 mts), dividindo
ao fundo com Adolfo Brenner, imóvel registrado no registro de
imóveis desta Comarca de Imbituva-Pr, sob nº 13.763, as fls.
241 do livro 3-C, atualmente matriculado sob nº 9.144, com as
seguintes edificações: 01 (uma) casa de madeira (antiga) com
aproximadamente 90,00 m²; 01 (uma) casa em alvenaria (nova)
com aproximadamente 150,00 m²; 01 (um) barracão em alve-
naria destinado a oficina mecânica com aproximadamente 80,00
m²..
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. MARIO LUIZ BRENNER.
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 193.000,00 (cento e
noventa e três mil reais) em 29/03/2005.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 11.567,79 (onze mil, quinhentos e
sessenta e sete reais e setenta e nove centavos), em 29/03/2005.
ONUS: nada consta nos autos.
INTIMAÇÃO: Ficam, desde logo, intimado(s) o(a) devedor(a)
ESPOLIO DE RODOLFO BRENNER, na pessoa de seu repre-
sentante e depositário MARIO LUIZ BRENNER, se porventu-
ra não for(em) encontrado(s) para intimação pessoal, bem como
de que poderá(ão) remir a execução, pagando o valor principal
e acessórios até antes da data da arrematação ou adjudicação.
Imbituva, 15/04/2005. EU __ João Matias de Andrade - empre-
gado juramentado, digitei e subscrevi.

ALCIRAN CLAUDIO PEDROSO
Escrivão - Autorizado pela portaria 032/2004

Ipiranga

   JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA

COMARCA DE IPIRANGA
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS

Expedido nos autos sob nº.160/2005 de Usucapião Extraordi-

nário em que é requerente Miguel Iavolski e outros e requerido

Este Juízo.
O Doutor Marcos Takao Toda, MM. Juiz de Direito desta Co-

marca de Ipiranga, estado do Paraná, no uso de suas atribui-

ções legais que lhe são conferidas por lei, etc…
C-I-T-A, com o prazo de 30 (trinta) dias, os interessados au-

sentes, incertos e desconhecidos, atualmente em lugar incerto

e não sabido, para que contestem a presente ação, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de revelia, ou seja, não sendo con-

testada a presente ação no prazo legal, presumir-se-ão aceitos

pelo requerido, os fatos narrados pelo requerente na inicial.
Localização do imóvel: O imóvel rural, localizado na Colônia

Taió, Município de Ipiranga, Estado do Paraná, pertencente a

Miguel Yavolski, com área total de 215.865m² ou, 8 alqueires,
36 litros e 484 m². Saindo de Ipiranga pela estrada que liga

Ipiranga a Localidade de Retiro, segue por esta até encontrar a

encruzilhada com a estrada que liga o Retiro até a Localidade
de Taió, continua então por esta estrada até atingir o imóvel, o

qual dista 7.000 metros do centro da cidade.

Caminhamento: O PP, ponto de partida, da medição do imóvel
em objeto, ficou assinalado por um marco de madeira cravado

na margem da estrada e na divisa com as terras de Siguardo

Wutzke e de Vicente Gavronski. Parte o seu primeiro alinha-
mento com o rumo 76º07’SE, confrontando na extensão de

709,41 metros com terras de Vicente Gavronski, Vadislau Ga-

vronski e Francisco Gavronski até encontrar o marco nº12, cra-
vado próximo a margem de uma estrada secundária. Segue en-

tão, confrontando pela estrada secundária confrontando RUMO

10º45’SE e distância de 9,60 metros até a estaca nº13; 16º03’SO
rumo 65º16’SE e distância de nº14; nº14 10º30’SE rumo

33º07’SE e distância de nº15; 15 40º00’SO rumo 35º07’SE e

distância da nº16; 16 rumo 16º12’SO rumo 35º68’SE e distân-
cia de nº17; 17 rumo 14º00’SO rumo 54º00’SE  e distância de

nº18; nº18 rumo 12º45’SO rumo 84º68’SE e distância ao mar-

co 19;  continua do marco 19, confrontando com as terras de
Vilson Ladwig, Valdo Specaliski e Leopoldo Popoatski, com

rumo 74º50’NO e extensão de 69,34 metros até o marco nº25,

cravado próximo à margem da estrada secundária. Finalmente
do marco nº25,  segue confrontando por estrada secundária e

por estrada principal com terras do Espólio de José Yavolski e

de Siguardo Wutzke, com os rumos 10º00’NE, 02º03’NO e
16º15’NE e, extensões respectivas de 27,80 metros, 121,93

metros e 149,80 metros até encontrar o marco nºPP=0, fazendo

o fechamento do polígno, que acusa a  área de 215,864m².
 Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Dado e passado, nesta cidade e Comarca de Ipiranga Estado do

Paraná, aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois mil
e cinco, (22/04/2005). Eu ,     Carlos César Barreto Rodrigues,

Escrivão do Cível designado que o fiz digitar, conferi e assino.

 Marcos Takao Toda
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA

COMARCA DE IPIRANGA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTEÇA DECLARA-

TÓRIA DE INTERDIÇÃO.

O Doutor MARCOS TAKAO TODA , MM. Juiz de Direito
desta Comarca de Ipiranga, estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas por lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto este Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que por este juízo e Cartório tramitam os
autos nº. 021/2004 de INTERDIÇÃO em que é requerente o
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ e re-
querida  MARCIL GONÇALVES, sendo que mediante o pre-
sente edital cientifica-os que decretou a interdição de MAR-
CIL GONÇALVES, conforme sentença datada de 23/03/2005,
nomeado seu Curador(a) a Sr.(a) MANOEL LOIR GONÇAL-
VES. A curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade
de reger a interditando(a) em todos os atos de sua vida Civil. E
para que chegue ao conhecimento de todos e principalmente do
requerido e não se alegue ignorância, expediu-se o presente
edital que será publicado por três (03) vezes, com intervalo de
dez (10) dias, gratuitamente na Imprensa Oficial do Estado por
ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita e afi-
xado no lugar visível e de costume na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ipiranga Estado do
Paraná aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois mil
e cinco,(22/04/2005). Eu,                  Carlos César Barreto
Rodrigues, Escrivão do Cível designado que o fiz digitar, con-
feri e assino.

 Marcos Takao Toda
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E
ANEXOS DA

COMARCA DE IPIRANGA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTEÇA DE

CURATELA.

O Doutor MARCOS TAKAO TODA , MM. Juiz de Direito
desta Comarca de Ipiranga, estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas por lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto este Edital virem ou dele toma-
rem conhecimento, que por este juízo e Cartório tramitam os
autos nº. 39/1999 de Curatela em que é requerente: OSCAR
FERREIRA DE LIMA e requerido: JAQUELINE APARE-
CIDA FERREIRA DE LIMA, sendo que mediante o presente
edital cientifica-os que decretou a curatela de JAQUELINE
APARECIDA FERREIRA DE LIMA , conforme sentença
datada de 25/11/2004, e transitou em julgado em  21/12/2004,
nomeando seu Curador(a) a Sr.(a) OSCAR FERREIRA DE
LIMA. A curatela é por tempo indeterminado e tem a finalida-
de de reger a interditando(a) em todos os atos de sua vida Civil.
E para que chegue ao conhecimento de todos e principalmente
do requerido e não se alegue ignorância, expediu-se o presente
edital que será publicado por três (03) vezes, com intervalo de
dez (10) dias, gratuitamente na Imprensa Oficial do Estado por
ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita e afi-
xado no lugar visível e de costume na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ipiranga Estado do
Paraná aos primeiro dias do mês de fevereiro do ano de dois
mil e cinco (01/02/2005). Eu,        Noemi Rodrigues Strom-
berg, Escrivã do Cível que o fiz digitar, conferi e assino.

 Marcos Takao Toda
Juiz de Direito

OFÍCIO CRIMINAL DA COMARCA DE IPIRANGA.
EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS.

O Doutor Marcos Takao Toda, M.M. Juiz de Direito Supervi-
sor do  Criminal da Comarca de Ipiranga – Paraná, etc...
F A Z  S A B E R, a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de quinze (15) dias, que não
sendo possível intimar pessoalmente o acusado SIDNEI SKO-
VRON, brasileiro, amasiado, filho de João Skovron e de Ana
Lima Skovron, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente CITA-O, para se ver processar até final decisão, e
INTIMA-O para que compareça ao interrogatório, designado
para o dia 23/05/2005 às 14:00 horas, na sala de audiência do
Fórum desta cidade de Ipiranga, sito à Rua Antonio Constant
de Oliveira, 589, centro.
DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Ipiranga –
Paraná, ao cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e
cinco (05/05/2005). Eu            Carlos Cezar Barreto Rodrigues,
Escrivão Designado, o digitei.

MARCOS TAKAO TODA
Juiz de Direito

OFÍCIO CRIMINAL DA COMARCA DE IPIRANGA.
EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS.

O Doutor Marcos Takao Toda, M.M. Juiz de Direito Supervi-
sor do  Criminal da Comarca de Ipiranga – Paraná, etc...
F A Z  S A B E R, a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de quinze (15) dias, que não
sendo possível intimar pessoalmente o acusado JOSÉ MARIA
CAMILO, brasileiro, solteiro, filho de João Imoar Camilo e de
Eva Imoar Camilo, atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente CITA-O, para se ver processar até final decisão,
e INTIMA-O para que compareça ao interrogatório, designa-
do para o dia 23/05/2005 às 14:30 horas, na sala de audiência
do Fórum desta cidade de Ipiranga, sito à Rua Antonio Cons-
tant de Oliveira, 589, centro.
DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Ipiranga –
Paraná, ao quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e
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cinco (04/05/2005).           Eu            Carlos Cezar Barreto
Rodrigues, Escrivão Designado, o digitei.

MARCOS TAKAO TODA
Juiz de Direito

Londrina

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CONHECIMENTO DE TER-

CEIROS INERESSADOS, e extraído dos autos de INTERDI-

ÇÃO, sob nº. 70/2002, em que é requerente – WALDIR FRAN-

CISCO MARINS - e requerido – RENATO DE PINHO MA-

RINS, com prazo de trinta dias.

O DOUTOR JOSÉ CICHOCKI NETO – MM. Juiz de Direito

da 7ª Vara

Cível da Comarca de Londrina – Estado do Paraná, na forma

da Lei, etc...

F A Z   S A B E R: a todos quantos o presente edital virem ou

dele conhecimento tiverem e interessar possa que, nos autos

acima referidos, foi proferida a seguinte sentença:“ Vistos e

examinados os presentes autos de Interdição sob nº 70/02.

WALDIR FRANCISCO MARINS, brasileiro, casado, porta-

dor da Carteira de Identidade RG sob nº 447976 e inscrito no

CPG 131.448.399-49, residente e domiciliado na Rua Suíça,

329, Londrina-PR, propôs ação de interdição com pedido de

curatela de seu filho RENATO DE PINHO MARINS, brasi-

leiro, solteiro, maior, residente e domiciliado no mesmo ende-

reço do requerente, alegando em síntese, que o interditando

apresenta seqüelas de uma paralisia cerebral ocorrida quando

do seu nascimento e que tais seqüelas impossibilitam-no de

reger a sua pessoa e administrar seus bens. Alega que o interdi-

tando, desde o nascimento, sempre dependeu de seu pai física

e psiquicamente, tendo em vista que sua mãe faleceu quando

do seu parto. Informa que necessita da curatela para requerer

junto ao INSS o Benefício da Prestação Continuada, conferido

aos incapazes de trabalhar e que tenham condições econômicas

precárias. Requer a decretação da interdição do requerido e

que seja o requerente nomeado seu curador. Requer os benefí-

cios da assistência judiciária gratuita. Protesta por provas. Dá

valor à causa e anexa documentos. Realizado interrogatório (fls.

16), e na seqüência realizado o exame pericial (fls. 52/53), fi-

cou constatado que o interditando não tem capacidade para a

prática dos atos da vida civil. Remetido os autos ao Promotor

de Justiça, posicionou-se favorável a procedência do pedido

(fls.56/57). É o relatório. Decido. 1. Trata-se de ação de inter-

dição requerida pelo pai do interditando, em face da impossibi-

lidade deste reger sua pessoa e administrar seu bens. 2. O re-

querente na qualidade de pai fez prova de que é parte legítima

para promover a interdição de seu filho, posto que a mãe é

falecida (fls. 08/11). 3. O interditando, por sua vez, no interro-

gatório judicial, apresentou respostas incompreensíveis (fls 16).

Do laudo pericial constatou-se que o interditando apresenta

paralisia cerebral difusa, de caráter permanente, tendo com-

prometimento grave do discernimento, das funções cognitivas,

físicas de locomoção e postura, sendo incapaz de gerir sua pes-

soa e administrar seus bens (fls. 52/54). 4. Logo, diante dos

fatos e das provas dos autos merece provimento a presente in-

terdição. Diante do exposto e de tudo mais que dos autos cons-

ta julgo procedente o presente pedido para, de conseqüência,

decretar a interdição de RENATO DE PINHO MARINS, inici-

almente qualificado, e nomear seu curador WALDIR FRANS-

CISCO MARINS, igualmente qualificado, que deverá prestar o

compromisso legal. Seria injusto não se registrar o reconheci-

mento deste Juiz, pelo trabalho desenvolvido pelo Dr. HENRI-

QUE ALVES PEREIRA JUNIOR, se prontificando a elaborar

laudo pericial, detalhado e explicativo que possibilitou a entre-

ga e efetivação da prestação jurisdicional em processo que já

se demorava por 2 anos diante a negativa de outros profissio-

nais e entidades. Fica o agradecimento ao Sr. Perito, pela alta

qualidade profissional e presteza que tem atendido este Juízo e

a certeza de que, com profissionais e pessoas humanas, a espe-

rança de construção de um mundo melhor, não morrerá nunca.

Expeça-se respectivo edital e mandado de inscrição da senten-

ça no Registro Público. Concedo os benefícios da

assistência judiciária gratuita. Sem custas. Publique-se. Regis-

tre-se. Intimem-se. Londrina, 28 de abril de 2005. (a) JOSÉ

CICHOCKI NETO  – JUIZ DE DIREITO. E, para que chegue

ao conhecimento de todos os interessados, e para que, no futu-

ro, não aleguem ignorância, foi expedido o presente edital que

será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume.

Dado e passado nesta  cidade e comarca de Londrina, Estado

do Paraná, aos 04 dias do mês de Maio de 2005.

Eu,__________________________(JOÃO PAULO AKAISHI)

Escrivão, o fiz digitar e subscrevi.

Dr. JOSÉ CICHOCKI NETO
Juiz de Di

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CONHECIMENTO DE TER-
CEIROS INERESSADOS, e extraído dos autos de INTERDI-
ÇÃO, sob nº. 962/2002, em que é requerente – CLAUDIO RI-
BEIRO - e requerido – ADAIR BERNARDES RIBEIRO, com
prazo de trinta dias.

O DOUTOR JOSÉ CICHOCKI NETO – MM. Juiz de Direito
da 7ª Vara

Cível da Comarca de Londrina – Estado do Paraná, na forma
da Lei, etc...

F A Z   S A B E R: a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem e interessar possa que, nos autos
acima referidos, foi proferida a seguinte sentença:“ Vistos e
examinados os presentes autos de Interdição sob nº 962/02.
CLAUDIO RIBEIRO, brasileiro, casado, comerciante, porta-
dor da Carteira de Identidade RG sob nº 2.012.935-SSP/PR,
residente e domiciliado na Rua Tahi, 97, Londrina-PR, plei-
teou a interdição de sua mãe ADAIR BERNARDES RIBEI-
RO, brasileira, viúva, inscrita no CPF sob nº 207.064.069-00,
residente e domiciliada na Rua João Correia do Santos, 400,
Jardim Lourenço, Londrina-PR, alegando que a requerida pa-
dece de insanidade mental, sendo incapaz para os atos da vida
civil. Requer a declaração de interdição da requerida e conse-
qüente nomeação do requerente como seu curador. Requer os
benefícios da assistência judiciária gratuita. A interditanda foi
interrogada (fls. 15), e submetida a exame pericial (fls. 32/34).
O Ministério Público apresentou parecer favorável a interdição
e nomeação do requerente como curador da interdita. É o rela-
tório. Decido. 1- Pleiteia o requerente a interdição de sua mãe,
tendo em vista a incapacidade mental da qual é portadora. 2 –
O requerente fez prova de que é parte legítima para promover a
interdição de sua mãe (certidão de fls. 08/09). 3 - A prova do-
cumental oferecida, além do respectivo ato de interrogatório
da interditanda confirmam as alegações contidas na inicial. O
exame Pericial concluiu que a interditanda apresenta doença
de Alzheimer, moléstia de caráter permanente, crônica, incurá-
vel, que a torna incapaz para reger a sua pessoa e administrar
os seus bens (fls. 32/34). Diante do exposto e de tudo mais que
dos autos consta, julgo procedente o presente pedido para, de
conseqüência, decretar a interdição de ADAIR BERNARDES
RIBEIRO, inicialmente qualificada, e nomear seu curador
CLAUDIO RIBEIRO, igualmente qualificado, que deverá pres-
tar o compromisso legal. Expeça-se respectivo edital e manda-
do de inscrição da sentença no Registro Público. Concedo os
benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem custas. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Londrina, 25 de fevereiro de
2005. (a) JOSÉ CICHOCKI NETO  – JUIZ DE DIREITO. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e
para que, no futuro, não aleguem ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado na forma da lei e afixado em
lugar de costume. Dado e passado nesta  cidade e comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de Maio de
2005. Eu,__________________________(JOÃO PAULO
AKAISHI) Escrivão, o fiz digitar e subscrevi.

  Dr. JOSÉ CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CONHECIMENTO DE TER-
CEIROS INERESSADOS, e extraído dos autos de INTERDI-
ÇÃO, sob nº. 807/2003, em que é requerente – APARECIDA
FERREIRA PEDRO - e requerido – PAULO FERREIRA, com
prazo de trinta dias.

O DOUTOR JOSÉ CICHOCKI NETO – MM. Juiz de Direito
da 7ª Vara
Cível da Comarca de Londrina – Estado do Paraná, na forma
da Lei, etc...

F A Z   S A B E R: a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem e interessar possa que, nos autos
acima referidos, foi proferida a seguinte sentença:“ Vistos e
examinados os presentes autos de Interdição sob nº 807/2003.
APARECIDA FERREIRA PEDRO, brasileira, casada, por-
tadora da cédula de identidade RG/PR 2.129.626 e inscrita no
CPF sob nº 362133819-53, residente e domiciliada na Rua
Carolina Coleto de Mate, 32, Bairro Pacaembu, Londrina-PR,
propôs ação de interdição em face de PAULO FERREIRA,
brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade RG/PR
37.354.916-7, residente e domiciliado á Rua Carolina Coleto
do Mate, 32, Bairro Pacaembu, Londrina-PR, alegando, em sín-
tese, que é irmão do interditando e que este não possui discer-
nimento necessário para reger todos os atos da vida civil. Alega
que para a continuidade de recebimento de benefício do INSS
necessita apresentar a curatela regularizada. Requer a proce-
dência do pedido. Citado o interditando, foi ele interrogado
(fls. 22) e submetido a exame pericial (laudo 38/41). O Minis-
tério Público apresentou parecer favorável a decretação da in-
terdição do requerido e pela nomeação de sua irmã como cura-
dora do interditando. É o relatório. Decido. 1 – Trata-se de
pedido de interdição pleiteado pela irmã do requerido, sob o
fundamento de que este não possui capacidade para reger os
atos da vida civil. 2 – Tendo em vista que o pai do interditando
é falecido (certidão de óbito fls. 31), e que a mãe, em virtude
de idade avançada, não possui condições de exercer a curatela,
tem-se a irmã, pessoa maior e capaz, demonstrando interesse
em ser nomeada curadora do interditando. 3 – A prova docu-
mental oferecida, além do respectivo ato de interrogatório do
interditando confirmam as alegações contidas na inicial. O Lau-
do Pericial concluiu que o interditando é portador de um trans-
torno pscicótico, com prejízo relativo das funções mentais, sendo
incapaz de gerir a sua pessoa e seus bens. 4 - Logo, diante dos

fatos e das provas dos autos merece provimento a presente in-
terdição. Diante do exposto e de tudo mais que dos autos cons-
ta, julgo procedente o presente pedido para, de conseqüência,
decretar a interdição de PAULO FERREIRA, inicialmente qua-
lificado, e nomear sua curadora APARECIDA FERREIRA PE-
DRO, igualmente qualificada, que deverá prestar o compro-
misso legal. Expeça-se respectivo edital e mandado de inscri-
ção da sentença no Registro Público. Concedo os benefícios da
assistência judiciária gratuita. Sem custas. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se. Londrina, 16 de fevereiro de 2005. (a) JOSÉ
CICHOCKI NETO  – JUIZ DE DIREITO. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, e para que, no futu-
ro, não aleguem ignorância, foi expedido o presente edital que
será publicado na forma da lei e afixado em lugar de costume.
Dado e passado nesta  cidade e comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 06 dias do mês de Maio de 2005. Eu,____
_(JOÃO PAULO AKAISHI) Escrivão, o fiz digitar e subscrevi.

Dr. JOSÉ CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU – GONÇALO JOSÉ DA SIL-
VA, inscrito no CPF/MF sob nº. 360.813.889-72, e extraído
dos Autos nº. 404/2001 em que é autora – MARIA EDNA BAL-
DUINO e réu – GONÇALO JOSE DA SILVA, com prazo de
(30) trinta dias.

O DOUTOR JOSÉ CICHOCKI NETO – MM. Juiz de Direito
da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina – Estado do Paraná,
na forma da Lei, etc...

Pelo presente edital com prazo de trinta dias, passado nos au-
tos sob nº. 404/2001 de AÇÃO MONITORIA promovida por –
MARIA EDNA BALDUINO contra – GONÇALO JOSÉ DA
SILVA, visando a cobrança da importância de R$.467,44 (qua-
trocentos e sessenta e sete reais e quarenta e quatro centavos),
proveniente de emissão de cheque na borracharia da autora,
onde o réu realizou compras de pneus, pagando com o cheque
nº. UF-965027, da conta nº. 33163-3, Agência 0046, do Banco
Itaú S.A., que no dia acordado pelas partes, a autora foi até a
Agência do Banco Itaú fazer o depósito do referido cheque e
para sua surpresa foi informada que o mesmo não apresentava
fundos; que a autora possui uma renda de R$.500,00 (quinhen-
tos reais) mensal, com dois filhos que moram com seus pais,
proporcionando despesas que devem ser pagas pela autora; que
o fato de manter um pequeno negócio, apresenta vários proble-
mas referente ao crédito junto aos bancos, que com frequência
recebe cheques sem fundos de seus clientes, acaba agravando
ainda mais a situação financeira da autora; que várias foram as
tentativas da autora em obter êxito no recebimento da impor-
tância reclamada, restando pois todas infrutíferas, não restan-
do outra alternativa senão a propositura da presente ação. Des-
ta forma, como se encontra(m) o(a)(s) réu(es) acima qualifica-
do em lugar desconhecido, a pedido da parte autora expediu-se
o presente edital para a CITAÇÃO do(a)(s) Ré(s) GONÇA-
LO JOSÉ DA SILVA, para, que no prazo de 15 (quinze) dias,
efetuar o pagamento da importância de R$.467,44 (quatrocen-
tos e sessenta e sete reais e quarenta e quatro centavos), com as
demais cominações legais,  bem como, nesse mesmo prazo ofe-
recer embargos, ficando ainda advertido de que a satisfação do
credito reclamado no prazo acima fixado, importara na isenção
do pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, e que o não pagamento e nem a interposição dos embargos,
importara na conversão do mandado inicial em mandado e cita-
ção para pagamento em 24:00 (vinte e quatro) horas, E/OU
nomear bens a penhora, sob pena de constrição. E para que
chegue ao conhecimento dos réus acima nominados, foi expe-
dido o presente edital, que será publicado na forma da lei, e
afixado em lugar de costume – DADO E PASSADO nesta cida-
de e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 08 de No-
vembro de 2004.- EU_______________________(JOÃO PAU-
LO AKAISHI), Escrivão o fiz digitar e  subscrevi.

 JOSÉ CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª. VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PR.

CARTÓRIO DO SÉTIMO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTE-
RESSADOS, INCERTOS E DESCONHECIDOS,  com prazo
de 10-(dez) dias.

O Doutor José Cichocki Neto. MM. Juiz de Direito da Sétima
Vara Cível da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na for-
ma da lei, etc...

F A Z    S A  B E R:  a todos os interessados incertos e desco-
nhecidos que,  nos Autos sob nº. 150/2004 de MEDIDA CAU-
TELAR DE PROTESTO CONTRA ALIENAÇÃO DE BENS
em que é Requerente – CARLOS EDUARDO DE CARVALHO
e Requerido – FERNANDO DIAS, objetivando em dar atendi-
mento ao disposto no artigo 867, do C.P.C., para que ninguém
possa, a qualquer tempo, alegar ignorância, avisa aos interes-
sados que foi proposta Medida Cautelar de Protesto Contra
Alienação de Bens, em face de FERNANDO DIAS, brasileiro,
casado, comerciante, portador da C.I. RG nº. 3434.574-SSP-
PR., residente e domiciliado na Av. Guilherme de Almeida, nº.
2.050, Parque das Industrias, em Londrina-PR., onde segue
adiante a lista de bens indicados na petição inicial de fls.04, da
Medida Cautelar requerida, constantes dos seguintes:” a) Veí-
culo Camioneta, FORD/F75, com carroceria aberta, ano de fa-
bricação 1965, cor Cinza, Placas: ACH-6102, Renavam: nº.
51.121071-0, chassi nº. 5922101438; b) Imóvel matriculado
sob nº. 52.658, registrado no C.R.I. desta Comarca, junto ao

2º. Ofício, Lote de terras nº. 23/4 (vinte e três quatro), medindo
a área de 2.679 alqueires paulistas, da subdivisão do lote nº.
23, que possui a área de 25,45 alqueires paulistas, situado na
Fazenda Junqueira, dentro do lote nº. 01, da Gleba Taquara,
neste Município e Comarca, cujas divisas e confrontações es-
tão descritas na certidão do Cartório acima mencionado; c)
Imóvel registrado sob nº. 23.513, no C.R.I. 3ª. Circunscrição
da Comarca de Londrina-PR., composto por data de terras nº.
02 (dois) da quadra 04-(quatro), com a área de 275,00 m2, situ-
ada no Jardim Perobal, desta cidade, sem benfeitorias, havida
conforme registro 2/23.513, em data de 10.02.2000; d) Imóvel
composto por data de terras registrada no C.R.I, da 3ª. Circuns-
crição desta Comarca sob o nº. 2/24.584, aos 30.06.99, sob nº.
37-(trinta e sete) da quadra 10-(dez), com a área de 120,00 m2,
situada no Jardim União da Vitória I, desta cidade, sem benfei-
torias. E, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados, foi expedido o presente edital, que será afixado no
lugar de costume e publicado na forma da lei . Dado e passado
nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 11
de Agosto de 2004. Eu__ __(JOÃO PAULO AKAISHI), Escri-
vão, o fiz digitar e  subscreví.

  Dr. JOSÉ CICHOCKINETO
Juiz de Direito

 JUIZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA- PARANÁ

CARTÓRIO DO SÉTIMO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS

Av. Duque de Caxias, nº. 689 – Centro Administrativo –
Telefone: (043) 3372-3141

EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS INCERTOS, DES-
CONHECIDOS E INTERESSADOS, com prazo de 30-(trinta)
dias.

O DOUTOR JOSÉ CICHOCKI NETO – MM. Juiz de Direito
da 7ª. Vara Cível e Anexos da Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, passados nos Autos nº. 1022/2004 de
AÇÃO DE USUCAPIÃO em que é autor – BRUNO BOE-
DER e réu – JOSÉ MAGALHÃES DE OLIVEIRA, que atra-
vés do presente CITA os TERCEIROS INCERTOS, DES-
CONHECIDOS e INTERESSADOS, de que a autor desde
11.05.1986, portando há mais de 18 anos, tornou-se possuidor
do lote de terras nº. 22, da quadra nº. 02, com a área total de
385,50 m2, situada no Bairro Aeroporto, em Londrina, conten-
do uma casa de madeira, com as seguintes divisas e confronta-
ções: Frente com a Rua Américo Vespucio, numa extensão de
7,00 metros; à direita, numa extensão de 35,50 metros, divisa
com os lotes 01, o2, 03 e 04; à esquerda extrema com o lote 21,
numa extensão de 23,00 metros e, nos fundos, numa extensão
de 7,00 metros, divisa com o lote conforme planta abojada no
C.R.I. do 3º. Ofício desta cidade e Comarca de Londrina-PR.,
que o autor adquiriu o imóvel usucapiendo de Massato Kuro-
moto e s/mulher Florinda Kuromoto, em 11.05.1986, através
de Contrato de compromisso e Venda e Compra e foi devida-
mente quitado, tendo sido o referido contrato extraviado não
tendo ficado nenhuma via com o autor ou com o requerido; que
o referido imóvel foi adquirido por Massato Kuromoto de José
Magalhães de Oliveira, que na época era viúvo e que posterior-
mente veio também a óbito; que a posse da referida proprieda-
de vem sendo exercida desde o início, mansa e pacificamente,
sem interrupção, contestação ou oposição de quem quer que
seja, com animus domini, mantendo o referido imóvel inteira-
mente murado e cercado. Desta forma e por determinação do r.
Juízo, a pedido da parte autora expediu-se o presente edital
para a CITAÇÃO de TERCEIROS INCERTOS, DESCO-
NHECIDOS e INTERESSADOS, para no prazo de 15-(quin-
ze) dias, acompanhar querendo, os atos ulteriores do processo,
bem como, contestarem a presente ação sob pena de revelia e/
ou presumir-se por aceitos como verdadeiros os fatos alegados
na inicial (art. 285 e 319, do C.P.C.), par ao fim de ser julgada
procedente a presente Ação de Usucapião, sendo reconhecido
o domínio do autor e a conseqüente expedição de mandado ao
C.R.I competente. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos os interessados, expediu-se o presente edital que será pu-
blicado e afixado no lugar de costume, na forma da Lei.-  DADO
E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, aos 18 de Fevereiro de 2005.- Eu___ __(JOÃO PAU-
LO AKAISHI), Escrivão, o fiz digitar e subscrevi.

DR.- JOSÉ CICHOCKI NETO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA – PARANÁ.

CARTÓRIO DO SÉTIMO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CONHECIMENTO DE TER-
CEIROS INERESSADOS, e extraído dos autos de INTERDI-
ÇÃO, sob nº. 896/2001, em que é requerente – CLEUSA RI-
BEIRO DA SILVA - e requerida – FERNANDO RIBEIRO DA
SILVA, com prazo de trinta dias.

O DOUTOR JOSÉ CICHOCKI NETO – MM. Juiz de Direito
da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina – Estado do Paraná,
na forma da Lei, etc...

F A Z   S A B E R: a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem e interessar possa que, nos autos
acima referidos, foi proferida a seguinte sentença:“ Vistos e
Examinados os presentes autos de Interdição sob nº 896/2001.
CLEUSA RIBEIRO DA SILVA, brasileira, solteira, maior,
empregada doméstica, residente e domiciliada na Rua Avenida
Norte, 182, Jardim do Leste, Londrina-PR, portadora da cédula
de Identidade RG nº 5.888.745.5 e inscrita no CPF sob nº



4ª feira |11/Mai/20054ª feira |11/Mai/20054ª feira |11/Mai/20054ª feira |11/Mai/20054ª feira |11/Mai/2005 399399399399399

935.262.109-34, propôs ação de Interdição requerendo a Cura-
tela de FERNANDO RIBEIRO DA SILVA, brasileiro, soltei-
ro, maior, portador da Cédula de identidade RG 8.665.066-5
residente nesta cidade em companhia da requerente, alegando,
que o requerido é órfão de pai e mãe, tem problemas de retardo
mental e não possui capacidade mental para exercer atividade
produtiva, gerir sua vida e administrar seus interesses. Sustenta
que na qualidade de irmã do requerido, é pessoa hábil para
exercer a curatela, inclusive para fins previdenciários. Requer
os benefícios da assistência judiciária gratuita. Requer anteci-
pação de tutela para que se determine ao INSS que continue
efetuando o pagamento de benefício social. Requer a proce-
dência da ação e nomeação da requerente como Curadora do
requerido. Às fls. 17 foi deferida a curatela provisória do inter-
ditando. Realizado Interrogatório (fls. 36), e na seqüência rea-
lizado exame pericial, ficou constatado que o interditando tem
esquizofrenia paranóide, sendo incapaz de gerir a si e a seus
bens. O Ministério Público apresentou parecer favorável à de-
cretação da interdição do requerido. È o relatório. Decido. 1 –
Trata-se de ação de interdição, requerida pela irmã do interdi-
tando, em face da impossibilidade deste reger sua pessoa e ad-
ministrar seus bens. 2 – A requerente fez prova de que é parte
legítima para promover a interdição do irmão (fls. 06/08). 3 –
O interrogatório e o laudo pericial apresentado demonstraram
que o interditando tem baixo discernimento sendo incapaz para
prática dos atos da vida civil. Diante do exposto e tudo mais
que dos autos consta, julgo procedente o pedido para decretar a
interdição de FERNANDO RIBEIRO DA SILVA, inicialmente
qualificado e nomear sua irmã CLEUSA RIBEIRO DA SILVA,
igualmente qualificada, como Curadora do Interdito, devendo
prestar o compromisso legal. Expeça-se respectivo edital e
mandado de inscrição da sentença no Registro Público. Conce-
do os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem custas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Londrina, 25 de abril de
2005. (a) JOSÉ CICHOCKI NETO  – JUIZ DE DIREITO. . E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, e
para que, no futuro, não aleguem ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado na forma da lei e afixado em
lugar de costume. Dado e passado nesta  cidade e comarca de
Londrina, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de Maio de
2005. Eu,_ (JOÃO PAULO AKAISHI) Escrivão, o fiz digitar e
subscrevi.

 Dr. JOSÉ CICHOCKI NETO
 Juiz de Direito

Juízo de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina –
Paraná Cartório do Sétimo Oficio Cível e Anexos  EDITAL DE
NOTIFICAÇÃO DO requerido – CARLOS ALBERTO MAR-
TIN, inscrito no CPF/MF sob nº 030.897.528-48, e extraído
dos autos de NOTIFICAÇÃO JUDICIAL sob nº 386/2004 em
que é requerente – UNIÃO ADMINISTRADORA DE CON-
SOCIOS LTDA e requerido – CARLOS ALBERTO MARTIN,
com prazo de 30 (trinta) dias. O DOUTOR José Cichoki Neto –
MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina
– Estado do Paraná, na forma da lei, etc... Pelo presente edital
com prazo de trinta dias, passado nos autos sob nº 386/2004,
de ação de NOTIFICAÇÃO JUDICIAL em que e requerente –
UNIÃO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA e re-
querido – CARLOS ALBERTO MARTIN, onde a parte promo-
vente alega em sua petição em resumo o seguinte. O requerido
adquiriu a cota nº 100,00 do grupo de consorcio nº 635. Acon-
tece, porém, que o requerido deixou de pagar as prestações
devidas ao grupo consorcial, estando a dever o seguinte per-
centual do preço ao bem respectivo valor monetário, vencido
até o mês de abril do ano de 2004. 17.6435% - R$1.817,28. A
fim de  comprovar a mora, nos  termos do parágrafo 2º do arti-
go 2º, do Decreto-Lei nº 911/69, e para  a fim de promover a
competente ação de Busca e Apreensão do bem alienado fidu-
ciariamente à requerente. Não lhe resta outra alternativa senão
a de promover a notificação judicial do requerido via editali-
cia. Requer a NOTIFICAÇÃO JUDICAL do requerido, com
fulcro no artigo 867 e seguintes do CPC, notificando-o para
que, no prazo de cinco dias, compareça na sede da requerente e
pague as parcelas vencidas com os acréscimos contratuais. Desta
forma, como se encontram o (s) requerido(a)(s) acima
nominado(a)(s)  em lugar desconhecido, a pedido da parte pro-
movente  expediu-se o presente edital, que será publicado na
forma da lei, e afixado em  lugar de costume – DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná,
aos dezesseis dias do mês  de março de 2005. EU, (a), (JOÃO
PAULO AKAISHI) Escrivão, o fiz digitar e subscrevi. (a) Dr.
José Cichocki Neto – Juiz de Direito

Manoel Ribas

COMARCA DE MANOEL RIBAS - ESTADO DO
PARANÁ

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

EDITAL DE LEILÃO
 Pelo presente,

FAZ SABER - a todos quantos que o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem que, será levada a arrematação em
primeiro e segundo leilão, os bens penhorados nos autos 259/
03 de Execução de Título Extrajudicial, em que é exeqüente
Judith Rodrigues de Lima e executado Luiz Carlos Hernandes
Azo Monpian.

·Primeiro Leilão: 02/06/2005 — às 13:45 horas, por lanço
não inferior ao da avaliação corrigida.
·Segundo Leilão: 05/07/2005 – às 13:30 horas, pela venda a
quem mais der, contanto que a oferta não seja vil.
·Local — Átrio do Fórum, Avenida Brasil, 1101, Manoel Ribas
- PR.
·Processo — Autos 259/03 de Execução de Título Extrajudici-
al, em que é exeqüente Judith Rodrigues de Lima e executado
Luiz Carlos Hernandes Azo Monpian.

·Descrição do(s) bem(s) — 04 (quatro) bovinos de leite, da
raça holandesa, sendo todas fêmeas, sem bezerro ao pé, estan-
do as mesmas em lactação, produzindo 22 (vinte e dois) litros
de leite (cada animal) na média, com pelagem preta e branca,
pesando aproximadamente 22 (vinte e duas) arrobas (330 qui-
logramas) de peso cada um, todas em bom estado de saúde,
registradas na Associação Paranaense de Criadores de Gado
Leiteiro, com as seguintes descrições: bovino nº 338, nome Paola
Valiant, nascida em 05/03/99, grau sanguíneo P.O; bovino nº
328, nome Leonice Valiant Rockie, nascida em 03/04/99, grau
sanguineo P.O; bovino nº 149, nome Londrina Valiant Rockie
Monpian, nascida em 22/09/97, grau sanguineo GC2; bovino
nº 342, nome Rebeca Valiant Rockie, nascida em 18/09/98, grau
sanguineo P.O.
· Ônus —Nada consta.
·Total da dívida — R$ 8.105,62 (oito mil cento e cinco reais e
sessenta e dois centavos) atualizados até 03/05/2005.
·Total da avaliação — R$ 12.127,20 (doze mil cento e vinte e
sete reais e vinte centavos) atualizados até 03/05/2005.
·Intimação — Fica desde logo intimado o executado Luiz Car-
los Hernandes Azo Monpian, se porventura não for encontrado
para intimação pessoal. E para que chegue ao conhecimento de
todos mandou expedir o presente, que será afixado no local de
costume, no Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Manoel Ribas — Estado do Paraná, aos três dias do
mês de maio do ano dois mil e cinco. Eu,__  Noelma Ferreira
Soster – Secretária designada -  o digitei e subscrevi.

 Marcelo de Resende Castanho
 Juiz de Direito

Marialva

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARIALVA-PR

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS COM O
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.

A DOUTORA MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI, MM.
DRA. JUIZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARIALVA, ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA
LEI,EC...

F A Z    S A B E R, aos que o edital virem ou dele conhecimento
tiverem e ainda a quem possa interessar, que por este Juízo e
Cartório Cível, se processam os autos nº.228/2004, de INTER-
DIÇÃO, em que é requerente MITIKO HAMADA  e requeri-
do HEIKI TANAKA. sendo que, por sentença proferida em
05/04/2005, foi decretada a INTERDIÇÃO de HEIKI TA-
NAKA, brasileiro, solteiro, incapaz, ficando impossibilitada
de reger sua pessoa e seus bens, em virtude de sua incapacida-
de relativa que lhe é acometida, sendo-lhe nomeado sua cura-
dora a senhora MITIKO HAMADA.. E para que cheque ao
conhecimento de todos os interessados e ninguém possa de fu-
turo alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será
publicado e afixado na forma da lei. ASSISTÊNCIA JUDICI-
ÁRIA GRATUITA. DADO E PASSADO nesta cidade e Co-
marca de Marialva, Paraná, aos dias 06 (seis) do mês de maio(05)
do ano dois mil e cinco(2005). Eu,_ __(NARA BELASQUE
ZUCOLIN BORGES) Emp. Juramentada que datilografei e
subscrevi.

MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI
 JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARIALVA-PR

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS COM O
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
 A DOUTORA MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI, MM.
DRA. JUIZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE MARIALVA, ESTADO DO PARANÁ. NA FORMA DA
LEI,EC...
F A Z    S A B E R, aos que o edital virem ou dele conhecimento
tiverem e ainda a quem possa interessar, que por este Juízo e
Cartório Cível, se processam os autos nº.237/2003, de INTER-
DIÇÃO, em que é requerente RITA MARIELE SILVA MELO
e requerida MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA MELO, sendo
que, por sentença proferida em 02/03/2005, foi decretada a
INTERDIÇÃO de MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA MELO,
incapaz, ficando impossibilitada de reger sua pessoa e seus bens,
em virtude de sua incapacidade relativa que lhe é acometida,
sendo-lhe nomeado seu curadora a senhora RITA MARIELE
SILVA MELO. E para que cheque ao conhecimento de todos
os interessados e ninguém possa de futuro alegar ignorância,
expediu-se o presente edital que será publicado e afixado na
forma da lei. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Marialva, Pa-
raná, aos dias 12 (doze) do mês de abril(04) do ano dois mil e
cinco(2005). Eu, __(NARA BELASQUE ZUCOLIN BORGES)
Emp. Juramentada que datilografei e subscrevi.

  MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI
 JUIZA DE DIR

Marilândia do Sul

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂNDIA
DO SUL-PR.

CARTÓRIO CRIMINAL

“EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 60 DIAS”

“RÉU: ROBERTO ALVES DE OLIVEIRA”
 O Dr. RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JUNIOR, MM. Juiz de
Direito desta Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Para-
ná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a todo quanto o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiver, que nos autos de Processo Crime nº 23/02,
em que é autora a Justiça Pública, foi o réu ROBERTO ALVES
DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, lavrador, filho de Roque
Alves de Oliveira e Isabel de Souza Oliveira, atualmente em
lugar incerto e não sabido, por sentença datada de 17.02.05, foi
condenado como incurso nas sanções do artigo 155, § 4º, inci-
so IV do Código Penal, ao cumprimento da pena de 02 (dois)
anos de reclusão, em regime aberto, cuja pena privativa de li-
berdade foi substituída por restritivas de direito na modalidade
de prestação pecuniária no valor de R$ 260,0 e prestação de
serviços à comunidade pelo prazo da condenação, por fato ocor-
rido nesta Comarca em data de 28.09.01.-

E, constando dos autos que o réu ROBERTO ALVES DE OLI-
VEIRA, supra qualificado, encontra-se, atualmente, em lugar
incerto e não sabido, manda que se baixe o presente Edital,
com prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que fique o mesmo
intimado daquela decisão, não obstante seja direito seu apelar
a superior Instância, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
termo deste Edital.-

E, para que ninguém possa alegar ignorância, manda que se
afixe o presente Edital no local de costume. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Para-
ná, aos treze dias do mês de abril do ano de dois mil e cinco.
Do que para constar, eu, (Maurício José Ferrero), Auxiliar de
Cartório, que digitei e subscrevi.-

-(Renato Cruz de Oliveira Junior)-
 -(Juiz de Direito)-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂNDIA
DO SUL-PR.

CARTÓRIO CRIMINAL

“EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 05 DIAS”
 “RÉU: MARCIO JOSÉ DE MOMI”

O Dr. RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JUNIOR, MM. Juiz de
Direito desta Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Para-
ná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todo quanto o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiver, que nos autos de Processo Crime nº 17/03,
em que é autora a Justiça Pública, foi o réu MARCIO JOSÉ DE
MOMI, brasileiro, estado civil e profissão ignorados, natural
de Cascavel – Paraná, filho de Aldo de Momi e Lourdes Mai-
nardes de Momi, atualmente em lugar incerto e não sabido, por
despacho proferido em data de 02.05.05, INTIMA-O para que
o mesmo, no prazo de 05 (cinco) dias contados do termo de
publicação deste Edital, justifique o descumprimento da pena
imposta nos autos de processo crime nº 17/03, sob pena de re-
vogação do benefício.-

E, para que ninguém possa alegar ignorância, manda que se
afixe o presente Edital no local de costume. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Para-
ná, aos três dias do mês de maio do ano de dois mil e cinco. Do
que para constar, eu, (Maurício José Ferrero), Auxiliar de Car-
tório, que digitei e subscrevi.-

-(Renato Cruz de Oliveira Junior)-
   -(Juiz de Direito)-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂNDIA
DO SUL-PR.

CARTÓRIO CRIMINAL

“EDITAL DE CITAÇÃO”

“RÉU: ARABIS GONÇALVES COSTA – PRAZO 15 DIAS”

O Dr. RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JUNIOR, MM. Juiz de
Direito da Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná,
na forma da Lei, etc...

FAZ SABER - a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15 (quinze dias), que
não tendo sido possível citar pessoalmente a:-
-ARABIS GONÇALVES COSTA, vulgo “Mineiro”, brasileiro,
casado, comerciante, natural de Guanambi – BA., nascido aos
09.09.46, filho de Joaquim Gonçalves Costa e Cecília Maria
Gonçalves Costa, atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente cita-o (s) e chama-o (s) a comparecer (em) peran-
te este Juízo, no Edifício do Fórum local, no dia 30 de agosto
de 2005, às 16:00 horas, a fim de ser interrogado (s) e acompa-
nhar (em) a todos os demais termos do processo a que responde
(m) como incurso (s) nas sanções do (s) artigo (s) 171 “caput”,
do Código Penal, nos autos de processo crime nº 23/98, deven-
do referido réu comparecer em Juízo acompanhado de Advoga-
do, sendo que se não tiver condições financeiras de constituir
um, lhe será nomeado um a critério deste Juízo.-

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marilândia do Sul,
Estado do Paraná, aos três dias do mês de maio do ano de dois
mil e cinco. Do que para constar, eu, (Maurício José Ferrero),
Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.-

   -(Renato Cruz de Oliveira Junior)-
     -(Juiz de Direito)-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂNDIA
DO SUL-PR.

CARTÓRIO CRIMINAL

“EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 90 DIAS”
           “RÉU: ANTONIO CARLOS DA SILVA DOS REIS”

O Dr. RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JUNIOR, MM. Juiz de
Direito desta Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Para-
ná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a todo quanto o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiver, que nos autos de Processo Crime nº 35/01,
em que é autora a Justiça Pública, foi o réu ANTONIO CAR-
LOS DA SILVA DOS REIS, brasileiro, solteiro, lavrador, filho
de Antonio Rodrigues dos Reis e Eli da Silva, atualmente em
lugar incerto e não sabido, por sentença datada de 13.08.04, foi
condenado como incurso nas sanções do artigo 157, § 2º, inci-
sos I e II do Código Penal e, artigo 1º, da Lei 2.25254, ao cum-
primento da pena de 05 (cinco) anos, 02 (dois) meses e 02 (dois)
dias de reclusão e 22 (vinte e dois) dias-multa, em regime SEMI-
ABERTO, por fato ocorrido nesta Comarca em data de
22.06.01.-

E, constando dos autos que o réu ANTONIO CARLOS DA SIL-
VA DOS REIS, supra qualificado, encontra-se, atualmente, em
lugar incerto e não sabido, manda que se baixe o presente Edi-
tal, com prazo de 90 (noventa) dias, a fim de que fique o mes-
mo intimado daquela decisão, não obstante seja direito seu ape-
lar a superior Instância, no prazo de 05 (cinco) dias, contados
do termo deste Edital.-

E, para que ninguém possa alegar ignorância, manda que se
afixe o presente Edital no local de costume. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Para-
ná, aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e cinco.
Do que para constar, eu, (Maurício José Ferrero), Auxiliar de
Cartório, que digitei e subscrevi.-

-(Renato Cruz de Oliveira Junior)-
    -(Juiz de Direito)-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂNDIA
DO SUL-PR.

CARTÓRIO CRIMINAL

“EDITAL DE INTIMAÇÃO”
 “RÉU: EDILSON DE FRANÇA”

O Dr. RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JUNIOR, MM. Juiz de
Direito desta Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Para-
ná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a todo quanto o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiver, que nos autos de Processo Crime nº 52/01,
em que é autora a Justiça Pública, foi o réu EDILSON DE
FRANÇA, vulgo “Dilsinho”, brasileiro, solteiro, trabalhador
volante, filho de Antenor de França e Denir Braga de França,
atualmente em lugar incerto e não sabido, por sentença datada
de 21.05.04, foi condenado como incurso nas sanções do arti-
go 155, § 4º, inciso I, artigo 155 “caput”, ambos do Código
Penal, e no artigo 10, § 1º, inciso III, da Lei nº 9.437/97, na
forma do artigo 69 do Código Penal, ao cumprimento da pena
de 04 (quatro) anos de pena privativa de liberdade e multa cor-
respondente a 30 (trinta) dias-multa, em regime aberto.-

E, constando dos autos que o réu EDILSON DE FRANÇA,
supra qualificado, encontra-se, atualmente, em lugar incerto e
não sabido, manda que se baixe o presente Edital, a fim de que
fique o mesmo intimado a comparecer perante este Juízo, no
dia 31 de agosto de 2005, às 13:30 horas, a fim de participar de
audiência admonitória.-

E, para que ninguém possa alegar ignorância, manda que se
afixe o presente Edital no local de costume. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Para-
ná, aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e
cinco. Do que para constar, eu, (Maurício José Ferrero), Auxi-
liar de Cartório, que digitei e subscrevi.-

-(Renato Cruz de Oliveira Junior)-
 -(Juiz de Direito)-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂNDIA
DO SUL-PR.

CARTÓRIO CRIMINAL

“EDITAL DE CITAÇÃO”

“RÉU: MARCELO LOPES FARIAS – PRAZO 15 DIAS”

O Dr. RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JUNIOR, MM. Juiz de
Direito da Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná,
na forma da Lei, etc...

FAZ SABER - a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15 (quinze dias), que
não tendo sido possível citar pessoalmente a:-
-MARCELO LOPES FARIAS, brasileiro, solteiro, lavrador,
nascido aos 12.06.81, natural de Porecatú – Paraná, filho de
Jaci Lopes Farias e Antônia Gomes de Almeida, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o (s) e chama-o
(s) a comparecer (em) perante este Juízo, no Edifício do Fórum
local, no dia 17 de agosto de 2005, às 16:00 horas, a fim de
ser interrogado (s) e acompanhar (em) a todos os demais ter-
mos do processo a que responde (m) como incurso (s) nas san-
ções do (s) artigo (s) 129 “caput” e artigo 163, parágrafo único,
inciso III, c.c. artigo 29, observada a regra do artigo 69, todos
do Código Penal, nos autos de processo crime nº 56/04, deven-
do referido réu comparecer em Juízo acompanhado de Advoga-
do, sendo que se não tiver condições financeiras de constituir
um, lhe será nomeado um a critério deste Juízo.-
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Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marilândia do Sul,
Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de março do ano
de dois mil e cinco. Do que para constar, eu, (Maurício José
Ferrero), Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.-

  -(Renato Cruz de Oliveira Junior)-
     -(Juiz de Direito)-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂNDIA
DO SUL-PR.

CARTÓRIO CRIMINAL

“EDITAL DE CITAÇÃO”
 “RÉU: OSNI DE ARAÚJO – PRAZO 15 DIAS”

O Dr. RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JUNIOR, MM. Juiz de
Direito da Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná,
na forma da Lei, etc...

FAZ SABER - a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15 (quinze dias), que
não tendo sido possível citar pessoalmente a:-
-OSNI DE ARAÚJO, brasileiro, casado, natural de Londrina –
Paraná, nascido aos 26.11.58, filho de Antonio de Araújo e
Cecília das Neves de Araújo, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente cita-o (s) e chama-o (s) a comparecer (em)
perante este Juízo, no Edifício do Fórum local, no dia 18 de
agosto de 2005, às 13:45 horas, a fim de ser interrogado (s) e
acompanhar (em) a todos os demais termos do processo a que
responde (m) como incurso (s) nas sanções do (s) artigo (s)
155, § 4º, incisos I e IV, c.c. artigo 69 “caput” (três vezes),
ambos do Código Penal, nos autos de processo crime nº 63/04,
devendo referido réu comparecer em Juízo acompanhado de
Advogado, sendo que se não tiver condições financeiras de
constituir um, lhe será nomeado um a critério deste Juízo.-

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marilândia do Sul,
Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de abril do ano de dois
mil e cinco. Do que para constar, eu, (Maurício José Ferrero),
Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.-

 -(Renato Cruz de Oliveira Junior)-
     -(Juiz de Direito)-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂNDIA
DO SUL-PR.

CARTÓRIO CRIMINAL

“EDITAL DE CITAÇÃO”

“RÉU: DENILSON PIACENTINI – PRAZO 15 DIAS”

O Dr. RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JUNIOR, MM. Juiz de
Direito da Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná,
na forma da Lei, etc...

FAZ SABER - a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15 (quinze dias), que
não tendo sido possível citar pessoalmente a:-
-DENILSON PIACENTINI, brasileiro, solteiro, funileiro, RG.
nº 4.947.580-2-SSP/PR., nascido aos 28.03.71, filho de Ânge-
lo Piacentini e Maria Helena Guedes Piacentini, atualmente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o (s) e chama-
o (s) a comparecer (em) perante este Juízo, no Edifício do Fó-
rum local, no dia 18 de agosto de 2005, às 14:30 horas, a fim
de ser interrogado (s) e acompanhar (em) a todos os demais
termos do processo a que responde (m) como incurso (s) nas
sanções do (s) artigo (s) 180, § 1º, do Código Penal, nos autos
de processo crime nº 81/04, devendo referido réu comparecer
em Juízo acompanhado de Advogado, sendo que se não tiver
condições financeiras de constituir um, lhe será nomeado um a
critério deste Juízo.-

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marilândia do Sul,
Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de abril do ano de dois
mil e cinco. Do que para constar, eu, (Maurício José Ferrero),
Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.-

-(Renato Cruz de Oliveira Junior)-
   -(Juiz de Direito)-

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARILÂNDIA
DO SUL-PR.

CARTÓRIO CRIMINAL

“EDITAL DE CITAÇÃO”

“RÉU: MARLON MARCELO DA SILVA – PRAZO 15 DIAS”

O Dr. RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JUNIOR, MM. Juiz de
Direito da Comarca de Marilândia do Sul, Estado do Paraná,
na forma da Lei, etc...

FAZ SABER - a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 15 (quinze dias), que
não tendo sido possível citar pessoalmente a:-
-MARLON MARCELO DA SILVA, brasileiro, solteiro, aju-
dante de serviços gerais, filho de Antonio Teodoro da Silva e
Genésia Gonçalves Farias da Silva, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, pelo presente cita-o (s) e chama-o (s) a compa-
recer (em) perante este Juízo, no Edifício do Fórum local, no
dia 09 de agosto de 2005, às 16:00 horas, a fim de ser interro-
gado (s) e acompanhar (em) a todos os demais termos do pro-
cesso a que responde (m) como incurso (s) nas sanções do (s)
artigo (s) 155, § 4º, inciso I e IV, do Código Penal, e artigo 1º

da Lei 2.252/54, aplicando-se aos crimes a regra do artigo 69,
do Código Penal, nos autos de processo crime nº 83/04, deven-
do referido réu comparecer em Juízo acompanhado de Advoga-
do, sendo que se não tiver condições financeiras de constituir
um, lhe será nomeado um a critério deste Juízo.-

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marilândia do Sul,
Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de março do ano
de dois mil e cinco. Do que para constar, eu, (Maurício José
Ferrero), Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.-

    -(Renato Cruz de Oliveira Junior)-
     -(Juiz de Direito)-

Maringá

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE MARIA FREITAS COM
O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de interdição para conhecimento de terceiros, e ainda
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos n.º 0436/2002 de INTERDIÇÃO, requerida por
JOAO BARDAQUIM, foi decretada a interdição de MARIA
FREITAS, brasileira, solteira, portadora da Certidão de Nasci-
mento nº 6336, lavrada no Livro A-09, às fls. 271, do Cartório
de Registro Civil da Comarca de Rolândia, residente e domici-
liada à Rua Julio Mesquita, 169, nesta cidade, declarando-o
incapacitado para exercer os atos da vida civil, tendo sido
nomeado(a) curador(a) JOÃO BARDAQUIM, brasileiro, casa-
do, do comércio, portador da CI RG nº 12.764.568- SSP/SP,
inscrito no CPF/MF sob nº 010.271.268-98, residente e domi-
ciliado à Rua Julio Mesquita, 169, nesta cidade. Maringá, 20
de Dezembro de 2004. Eu, FERNANDO SÉRGIO LOPES,
Escrivao Designado, o datilografei e subscrevi.SILADELFO
RODRIGUES DA SILVA. JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE IVONE KEIKO ETANI
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de interdição para conhecimento de terceiros, e ainda
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos n.º 0323/2002 de INTERDIÇÃO, requerida por
TAKAKO SONIA ETANI SOARES, foi decretada a interdição
de IVONE KEIKO ETANI, brasileira, solteira, portadora da CI
RG nº 4.037.437-0 SSP/PR, residente e domiciliada à Rua Rio
Grande do Norte, 430, nesta cidade, declarando-o incapacita-
do para exercer os atos da vida civil, tendo sido nomeado(a)
curador(a) TAKAKO SONIA ETANI SOARES, brasileira, ca-
sada, do lar, portadora da CI RG nº 3.982.446-9 SSP/PR, resi-
dente e domiciliada à Rua Rio Grande do Norte, 430, nesta
cidade. Maringá, 20 de Dezembro de 2004. Eu, FERNANDO
SÉRGIO LOPES, Escrivao Designado, o datilografei e subs-
crevi. SILADELFO RODRIGUES DA SILVA. JUIZ DE DI-
REITO

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMILIA E ACIDENTES DE TRABALHO DA

COMARCA DE MARINGÁ – PARANÁ

PAULO EDUARDO NAMI
Escrivão ANGÉLICA NAMI SORESINI
Escrevente JuramentadaREGINA MARIA NAMI SORESINI
Escrevente Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO JOÃO ANTONIO
FERREIRA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O DR. NEWTON PEREIRA, MERITÍSSIMO  JUIZ DE DI-
REITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E ACIDENTES DE TRA-
BALHO DA COMARCA DE MARINGÁ, ESTADO DO PA-
RANÁ.
F A Z   S A B E R   a todos a quem o presente edital chegar e
dele conhecimento tiver que tramita perante este Juízo os autos
sob n.º 445/2002 de AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATER-
NIDADE C/C ALIMENTOS em que é(são) requerente(s) LEO-
NARDO BICUDO, representado pela sua genitora MARIZA
BICUDO e requerido JOÃO ANTONIO FERREIRA. E como
consta dos autos que a parte requerida encontra-se em lugar
incerto e não sabido, fica o mesmo CITADO para no prazo de
quinze (15) dias, querendo, contestar a presente ação, sob pena
de revelia, ficando, ainda, citado do inteiro teor da petição ini-
cial, de forma resumida, conforme a frente se vê: “A genitora
do menor Sra. Mariza Bicudo, manteve com o requerido João
Antonio Ferreira um relacionamento amoroso, culminando com
o nascimento do menor em 14 de setembro de 1999. Alega,
ainda, a genitora que manteve com o mesmo, na época, relaci-
onamento único. A menor necessita de auxílio financeiro para
sua subsistência, não podendo a genitora arcar com todas as
despesas. A autora requer seja julgada procedente a presente
ação declarando a paternidade da menor ao requerido, bem
como, a condenação deste ao pagamento de pensão alimentí-
cia”. Despacho fls. 15: “Cite-se na forma requerida, consig-
nando-se as advertências legais. Em 07/06/2002. (a) NEWTON
PEREIRA – Juiz de Direito”. Despacho de fls. 23: “Cite-se via
edital. Em, 30/06/04. (a.) Newton Pereira – Juiz de Direito”.
OBS: O PRESENTE DEVERÁ SER PUBLICADO DE FOR-
MA GRATUÍTA POR SE TRATAR DE JUSTIÇA GRATUÍTA.
NÃO SENDO CONTESTADA A AÇÃO NO PRAZO LEGAL
SERÃO ACEITOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALE-
GADOS PELA PARTE AUTORA. DADO E PASSADO, nesta
cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná aos 14 de abril
de 2005. Eu _________________ (REGINA MARIA NAMI
SORESINI), Escrevente Juramentada, digitei e subscrevi.

NEWTON PEREIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ
Cartório do Cível, Comércio e Anexos – 3º Ofício Av.
Tiradentes, esq. C/Herval, s/n – F: 3227-1055, r.232

                EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE
 JOÃO ALVES DOS SANTOS e MÁRCIA CRUDI

MANSANO DOS
 SANTOS

PRAZO DESTE EDITAL: 30 DIAS

O Exmo. Sr. Dr. CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS, MM.
Juiz de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá,
Paraná, na forma da lei, etc.....

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos n.º 281/2000 da AÇÃO DE CO-
BRANÇA PELO RITO SUMÁRIO(EM FASE DE EXECUÇÃO
DE SETENÇA), em que é exeqüente CONDOMÍNIO RESI-
DENCIAL FLAMBOYANT e executados JOÃO ALVES DOS
SANTOS E MÁRCIA CRUDI MANSANO DOS SANTOS. É
o presente edital expedido para CITAÇÃO dos executados
JOÃO ALVES DOS SANTOS E MÁRCIA CRUDI MANSA-
NO DOS SANTOS, atualmente em lugar incerto, para que tome
conhecimento da ação, do inteiro teor da petição inicial e des-
pacho abaixo transcrito e para no prazo legal de 24:00 (VINTE
E QUATRO) HORAS, paguem a importância de
R$13.823,00(treze mil, oitocentos e vinte e três reais), mais
acréscimos legais, ou nomearem bens, sob pena de que sejam
penhorados os seus bens pelo Sr. Oficial de Justiça. Ficando
INTIMADOS de que caso não ocorra o pagamento ou a garan-
tia mencionados acima, em vinte e quatro horas, será o arresto
realizado sobre o Apartamento nº 02, do tipo A-3, localizado
no pavimento térreo, do bloco D do Conjunto Residencial Flam-
boyant, matrícula nº 40.069 do CRI do 1º Ofício de Maringá-
PR, convertido em penhora, e nas vinte e quatro horas que se
seguirem à conversão, passará a fluir o prazo de dez dias para o
oferecimento de embargos. PETIÇÃO INICIAL EM RESUMO:
“A Exeqüente tornou-se credora dos executados da importân-
cia de R$13.823,00(treze mil, oitocentos e vinte e três reais),
através da petição proferida às fls. 87/88, que tornou-se título
executivo judicial”.DESPACHO DO MM. JUIZ: ”Defiro o pe-
dido de fl. 116, por seus próprios fundamentos. Espeça-se edi-
tal, com prazo de trinta dias, para que os executados não en-
contrados, conforme certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl.108,
no prazo de vinte e quatro horas, paguem a dívida ou ofereçam
bens em garantia da execução, sob pena de que sejam penhora-
dos seus bens pelo Sr. Oficial de Justiça...... Maringá, 27 de
Setembro de 2004. (a) CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
– Juiz de Direito”. E, para que ninguém no futuro venha a ale-
gar ignorância expediu-se o presente Edital que será publicado
e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e
comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 6 de Dezembro de
2004. Eu _______________________(MARIA ELVIRA RIBAS
XAVIER DA SILVA -  Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ CAR-
NELOSSI E.Juramentado),e digitei, subscrevo e assino por or-
dem do MM Juiz

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

FALÊNCIA DE CELULAR TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
CGC/MF nº 77.212.272/0001-80

Sócios: GERALDO RODRIGUES DANTAS - CPF/MF Nº
011.149.368-47 e

JEFERSON COSTA FAVOTTO - CPF/MF Nº 527.425.809-
30

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS CREDORES E INTERES-
SADOS

(Art. 75 da Lei de Falências)
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS

Edital de intimação dos CREDORES E INTERESSADOS, para
que fiquem cientes de que não foram encontrados bens para
serem arrecadados, tendo sido pedido a extinção da Falência nº
02/1995 movido por Olitel Telecomunicações Ltda., contra
Celular Telecomunicações Ltda., devendo os credores e inte-
ressados requererem o que for a bem dos seus direitos, no pra-
zo de dez (10) dias. E PARA QUE NO FUTURO NÃO SE
ALEGUE IGNORÂNCIA, MANDOU O MM. JUIZ EXPEDIR
O PRESENTE EDITAL QUE SERÁ PUBLICADO NA FOR-
MA DA LEI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de  Ma-
ringá aos trinta e um dias do mês de Maio do ano de dois mil e
quatro. Eu, (a) FERNANDO SÉRGIO LOPES, Oficial Jura-
mentado, o datilografei e subscrevi.

(a)ALEXANDRE KOZECHEN
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

FALÊNCIA DE GOVAL COMÉRCIO DE SEMENTES E
INSUMOS AGRÍCOLAS LTDA.
CGC/MF nº 77.679.561/0001-93

Sócios: WALDIR CARDIN - CPF/MF Nº 387.845.729-49 e
LIDIA SOARES SUNIGA CARDIN - CPF/MF Nº

387.845.729-49
EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS CREDORES E INTERES-

SADOS
(Art. 75 da Lei de Falências)
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS

Edital de intimação dos CREDORES E INTERESSADOS, para
que fiquem cientes de que não foram encontrados bens para
serem arrecadados, tendo sido pedido a extinção da Falência nº
500/85 requerida por Goval - Comércio de Sementes e Insumos
Agrícolas Ltda., devendo os credores e interessados requere-
rem o que for a bem dos seus direitos, no prazo de dez (10)
dias. E PARA QUE NO FUTURO NÃO SE ALEGUE IGNO-
RÂNCIA, MANDOU O MM. JUIZ EXPEDIR O PRESENTE
EDITAL QUE SERÁ PUBLICADO NA FORMA DA LEI. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de  Maringá aos onze dias do
mês de Junho do ano de dois mil e um. Eu, (a) FERNANDO
SÉRGIO LOPES, Oficial Juramentado, o datilografei e subs-
crevi.

(a)LIÉJE A. S. G. BONETTI
JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

FALÊNCIA DE CDM - COMERCIAL DE COSMÉTICOS E
BRINQUEDOS LTDA.

CGC/MF nº 00.328.956/0001-17
Sócios: ANTONIO ODAIR COLEONI - CPF/MF Nº

390.937.249-68 e
MARIA JACIRA SCRAMIM LOPES - CPF/MF Nº

441.136.419-00
EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS CREDORES E INTERES-

SADOS
(Art. 75 da Lei de Falências)
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS

Edital de intimação dos CREDORES E INTERESSADOS, para
que fiquem cientes de que não foram encontrados bens para
serem arrecadados, tendo sido pedido a extinção da Falência nº
0833/1998 movido por Tramontina Sul Utilidades e Ferramen-
tas S/A. contra CDM - Comercial de Cosméticos e Brinquedos
Ltda., devendo os credores e interessados requererem o que for
a bem dos seus direitos, no prazo de dez (10) dias. E PARA
QUE NO FUTURO NÃO SE ALEGUE IGNORÂNCIA, MAN-
DOU O MM. JUIZ EXPEDIR O PRESENTE EDITAL QUE
SERÁ PUBLICADO NA FORMA DA LEI. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de  Maringá aos quatro dias do mês de
Agosto do ano de dois mil e quatro. Eu, (a) FERNANDO SÉR-
GIO LOPES, Oficial Juramentado, o datilografei e subscrevi.

(a)ALEXANDRE KOZECHEN
JUIZ DE DIREITO

 Edital de Intimação acerca de Constrição realizada – Vara Judi-
cial – Comarca de Nonai – Prazo de 30 (trinta) dias. Natureza:
Execução Fiscal do Estado. Processo : 113/1.02.0001812-0.
Exeqüente: Estado do Rio Grande do Sul e outros. Executado:
Adalto Gonçalves da Cruz. Objeto: Intimação do executado e
sua esposa, se casado for, acerca de contrição realizada sobre
25% de um sobrado residencial em alvenaria com a área de
119,68 m2 construída sobre a data nº 13, da quadra 34, situada
no loteamento denominado Parque Itaipu, na cidade de Marin-
gá-PR, área do terreno de 300 m2, com as divisas, metragens e
confrontações constantes na matrícula nº 08899, do CRI 2º
Ofício de Maringá-PR.
Prazo de Contestação: 30 DIAS, a contar do término do prazo
deste edital. Nonai, 04 de agosto de 2004. SERVIDOR: Ivoni
Briskiewicz – Escrivão Judicial. JUIZ: MARQUES PIRES

EDITAL  DE VENDA JUDICIAL
PRAZO: 05 DIAS

‘

AUTOS No  151/1997, ação de EXECUÇÃO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
MARINGÁ

EXECUTADO:  CONSTRUTORA PARANOÁ LTDA.

VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA:  DIA 24 DE MAIO DE
2005, às 16:OO horas, no átrio ou salão do Júri, neste Fórum,
cuja venda deverá ser por valor superior ao da avaliação. Não
havendo arrematante o bem será levado a Segunda venda.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: DIA 07 DE JUNHO DE
2005, às 16:00 horas, no Átrio ou salão do Júri, neste Fórum,
pela maior lance oferecido, independente da avaliação desde
que não seja preço vil. DESCRIÇÃO DO  BEM: Apartamen-
to sob n.º 101 do Residencial Ilha das Palmas, com área total
de 78,71935 m2, com divisas, metragens e confrontações cons-
tantes na matrícula sob n.º 14.672, do Cartório de Registro
de Imóveis 3.º Ofício de Maringá-Pr.. DEPÓSITO: Deposi-
tário Público; AVALIAÇÃO: Em data de 11 de novembro de
2004, o imóvel supra citado foi avaliado em R$ 35.000,00 (trinta
e cinco mil reais); ONUS: Imóvel hipotecado em primeiro
grau em favor da Caixa Econômica Federal. VALOR DA
DÍVIDA: Em data de 29/06/2004  a dívida perfazia a impor-
tância de R$ 44.700,75 (Quarenta e quatro mil, setecentos re-
ais e setenta e cinco centavos). INTIMAÇÃO: Fica intimado
o executado CONSTRUTORA PARANOÁ LTDA., na pessoa
de seu representante legal, da data supra, para os efeitos do
parágrafo 5.º do Código de Processo Civil. E, para que chegue
ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado e
afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e
comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 26 de abril de 2005.
Eu,_______________________ (LUIZ AFFONSO FRANZO-
NI FILHO), Escrivão Titular, o digitei e subscrevi.

AIRTON VARGAS DA SILVA,
Juiz de Direito

EDITAL  DE VENDA JUDICIAL
PRAZO: 05 DIAS

‘
 AUTOS No  227/2000, ação de EXECUÇÃO FISCAL.

EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
MARINGÁ

EXECUTADO: OURO VERDE INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE BEBIDAS.

VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA:  DIA 24 DE MAIO DE
2005, próximo, às 16:OO horas, no átrio ou salão do Júri,
neste Fórum, cuja venda deverá ser por valor superior ao da
avaliação. Não havendo arrematante o bem será levado a Se-
gunda venda.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: DIA 07 DE JUNHO DE
2005, próximo, às 16:00 horas, no Átrio ou salão do Júri, nes-
te Fórum, pela maior lance oferecido, independente da avalia-
ção desde que não seja preço vil. DESCRIÇÃO DO  BEM:
Lote de terras sob n.º 60-A/4, situado na Gleba Rbeirão Pin-
güim, Município e Comarca de Maringá, Estado do Paraná,
com área de 11.577,14 metros quadrados, com as respecti-
vas divisas, metragens e confrontações constantes na matrí-
cula de n.º 26346 do Cartório de Registro de Imóveis 2.º
Ofício de Maringá, contendo em seu interior um barracão
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industrial em alvenaria, com a área de 563,20 metros qua-
drados, e 9.000 de pavimentação asfáltica. DEPÓSITO:
Depositário Público; AVALIAÇÃO: Em data de 11 de novem-
bro de 2004, o imóvel supra citado foi avaliado em R$
623.657,10 (Seiscentos e vinte e três mil, seiscentos e cinqüen-
ta e sete reais e dez centavos); ONUS: Cédula de Crédito In-
dustrial em favor do Banco do Estado do Paraná; Hipoteca
em 2.º e 4.º Grau em favor do Banco do Estado do Paraná S/
A., Penhora junto a essa 2ª Vara Cível, autos sob n.º 386/
1996, Execução Fiscal, credor: Fazenda Pública do Municí-
pio de Maringá, 059/2000, Execução Fiscal, credor: Fazen-
da Pública do Estado do Paraná, 221/1999, Execução Fiscal,
credor: Fazenda Pública do Estado do Paraná, 182/1998,
Execução Fiscal, credor: Fazenda Pública do Estado do Pa-
raná, 148/1999, Execução Fiscal, credor: Fazenda Pública
do Estado do Paraná, 198/1999, Execução fiscal, credor:
Fazenda Pública do Estado do Paraná, 258/1999, Execução
fiscal, credor: Fazenda Pública do Estado do Paraná, 272/
1999, Execução Fiscal, credor: Fazenda Pública do Estado
do Paraná, e 773/1995, de Execução, credor: Banco do Esta-
do do Paraná S/A.; Penhora junto a 3.ª Vara Cível da Co-
marca de Maringá-Pr., nos autos sob n.º 0027/1996, de Exe-
cução Fiscal, credor: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná, 531/1996, de Execução, credor: Banco do Estado do Pa-
raná S/A., 131/1996, Carta Precatória, credor: Banco do
Estado do Paraná S/A.; Penhora junto a 4.ª Vara Cível da
Comarca de Maringá, autos sob n.º 459/1996, Execução, cre-
dor: D.R. Bossolin Construções ME, autos n.º 0094/1998,
Carta Precatória, credor: Banco do Estado do Paraná S/A.;
Penhora junto a 5ª Vara Cível da Comarca de Maringá, au-
tos sob n.º 350/1999, Monitoria, credor: Banco do Estado do
Paraná, autos n.º 157/1995, Execução, credor: Banco do
Estado do Paraná S/A., autos n.º 770/1995, Execução, cre-
dor: Banco do Estado do Paraná S/A.,; Penhora Junto a  6.ª
Vara Cível da Comarca de Maringá, autos n.º 348/1995,
Execução, credor: Plasnasa Ind. e C. VALOR DA DÍVIDA:
Em data de 16/02/2000, a dívida perfazia a importância de R$
23.671,80 (Vinte e três mil, seiscentos e setenta e um reais e
oitenta centavos). INTIMAÇÃO: Fica intimado o executado
OURO VERDE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS,
na pessoa de seu representante legal, com sede na Avenida Mauá,
n.º 2236, Maringá-Pr., da data supra, para os efeitos do pará-
grafo 5.º do Código de Processo Civil. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar igno-
rância, expediu-se o presente edital que será publicado e afixa-
do na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comar-
ca de Maringá, Estado do Paraná, aos 12 de abril de 2005.
Eu,_______________________ (LUIZ AFFONSO FRANZO-
NI FILHO), Escrivão Titular, o digitei e subscrevi.

  AIRTON VARGAS DA SILVA,
Juiz de Direito

EDITAL  DE VENDA JUDICIAL
PRAZO: 05 DIAS

‘

AUTOS No  237/2001, ação de EXECUÇÃO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
MARINGÁ

EXECUTADO:  VAZINTO DE SOUZA GOUVEIA.

VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA:  DIA 24 DE MAIO DE
2005, às 16:OO horas, no átrio ou salão do Júri, neste Fórum,
cuja venda deverá ser por valor superior ao da avaliação. Não
havendo arrematante o bem será levado a Segunda venda.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: DIA 07 DE JUNHO DE
2005, às 16:00 horas, no Átrio ou salão do Júri, neste Fórum,
pela maior lance oferecido, independente da avaliação desde
que não seja preço vil. DESCRIÇÃO DO  BEM: Data de
terras sob n. 05, da quadra n. 254, situada no Conjunto Re-
quião I, 1. parte, desta cidade e Comarca de Maringá, com
área de 300,00 metros quadrados, com as respectivas divi-
sas, metragens e confrontações e registros da matrícula de
n. 48.477, do Cartório de Registro de Imóveis 1. ofício de
Maringá. Contendo uma construção residencial em alvena-
ria com 52,26 metros quadrados. AVALIAÇÃO: Em data de
11 de Novembro d4e 2004, o bem foi avaliado em R$ 22.839,00
(Vinte e dois mil, oitocentos e trinta e nove reais); ONUS:
NADA CONSTA.  VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.554,96 (Três
mil, quinhentos e cinqüenta e quatro reais e noventa e seis cen-
tavos,), atualizada até 05/07/2004. DEPÓSITO: Depositário
Público; INTIMAÇÃO: Fica intimado o(s) executado(s):
VAZINTO DE SOUZA GOUVEIA, das datas supra, para os
efeitos do parágrafo 5.º do Código de Processo Civil. E, para
que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será publi-
cado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 12 de
abril de 2005. Eu,_______________________ (LUIZ AFFON-
SO FRANZONI FILHO), Escrivão Titular, o digitei e subs-
crevi.

AIRTON VARGAS DA SILVA,
 Juiz de Direito

EDITAL  DE VENDA JUDICIAL
PRAZO: 05 DIAS

‘
 AUTOS No  028/1999, ação de EXECUÇÃO FISCAL.

EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE MARINGÁ.

EXECUTADO(S): WILSON DE LIMA STAUT.

VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA:  DIA 24 DE MAIO DE 2005,
próximo, às 16:OO horas, no átrio ou salão do Júri, neste Fó-
rum, cuja venda deverá ser por valor superior ao da avaliação.
Não havendo arrematante o bem será levado a Segunda venda.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: DIA 07 DE JUNHO DE
2005, próximo, às 16:00 horas, no Átrio ou salão do Júri, neste
Fórum, pela maior lance oferecido, independente da avaliação
desde que não seja preço vil. DESCRIÇÃO DO  BEM: Data de
terras sob n.º 05, da quadra n.º 67, situada no Loteamento de-
nominado Jardim Higienópolis, nesta cidade, com área de
500,26 m2, com divisas, metragens e confrontações a seguir:
DIVIDE-SE: Com a Avenida 20.011 no rumo NE 82º42’ SO

numa frente de 16,20 m, com a data de n.º 04 no rumo SE 7º18’
NO na distância de 30,88 m, com a data de n.º 16 no rumo NE
82º42’SO numa largura de 16,20 m, e finalmente com a data de
n.º 06 no rumo SE 7º18’NO rumo numa extensão de 30,88 m.
todos os rumos acima mencionados referem-se ao Norte verda-
deiro. Matricula sob n.º 5.607,do CRI 2.º Ofício de Maringá.
Contendo em seu interior uma construção residencial em alve-
naria com aproximadamente 100,00 metros quadrados; DEPO-
SITO: Depositário Público da Comarca de Maringá. AVALIA-
ÇÃO: Em data de 11/11/2004, o imóvel supra citado foi avali-
ado em R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais); ONUS: consta hi-
poteca à favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Penhora
nos autos sob n.º 465/1996, em que É credor:  Banco do Estado
do Paraná S/A., em trâmite na 1.ª Vara Cível;  Penhora nos
autos sob n.º 235/1997, em que é credor: Sudameris Adminis-
tradora de Cartão de Crédito, em trâmite na 2.ª Vara Cível de
Maringá. VALOR DA DÍVIDA: Em data de 07/07/2004, a dívi-
da perfazia a importância de R$ 6.404,76 (Seis mil, quatrocen-
tos e quatro reais e setenta e seis centavos). INTIMAÇÃO: Fica
intimada a executada WILSON DE LIMA STAUT e sua mu-
lher IONE  APARECIDA WINCKLER STAUT, das datas su-
pra, para os efeitos do parágrafo 5.º do Código de Processo
Civil. E, para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital
que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná,
aos 12 de abril de 2005. Eu,_______________________ (LUIZ
AFFONSO FRANZONI FILHO), Escrivão Titular, o digitei e
subscrevi.

 AIRTON VARGAS DA SILVA,
 Juiz de Direito

EDITAL  DE VENDA JUDICIAL
PRAZO: 05 DIAS

‘

AUTOS No  347/2001, ação de EXECUÇÃO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
MARINGÁ

 EXECUTADO:  VIVALDO AUGUSTO RIBEIRO|

VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA:  DIA 24 DE MAIO DE
2005, às 16:OO horas, no átrio ou salão do Júri, neste Fórum,
cuja venda deverá ser por valor superior ao da avaliação. Não
havendo arrematante o bem será levado a Segunda venda.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: DIA 07 DE JUNHO DE
2005, às 16:00 horas, no Átrio ou salão do Júri, neste Fórum,
pela maior lance oferecido, independente da avaliação desde
que não seja preço vil. DESCRIÇÃO DO  BEM: DATA DE
TERRAS sob n. 21, da quadra 08, situado no Loteamento
Jardim Ipanema, nesta cidade e Comarca de Maringá, com
área de 288,00 metros quadrados, com divisas, metragens,
confrontações e registros constantes na matrícula  n. 15.584,
do CRI 2. Ofício de Maringá. AVALIAÇÃO: Em data de 11
de Novembro de 2004, o bem foi avaliado em R$ 15.000,00
(Quinze mil reais); ONUS: consta: Hipoteca em 1o. Grau, em
favor do BANESTADO S/A CRÉDITO IMOBILIÁRIO, o
qual deu em caução a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
seu crédito hipotecário; penhora nos autos sob n. 295/1997,
de Execução hipotecária, em que é credor Banco do Estado
do Paraná, em tramite na 4. Vara Cível de Maringá.  VA-
LOR DA DÍVIDA: R$ 1.613,20 (Um mil, seiscentos e treze
reais e vinte centavos), atualizada até 05/02/2004. DEPÓSI-
TO: Depositário Público; INTIMAÇÃO: Fica intimado o(s)
executado(s): VIVALDO AUGUSTO RIBEIRO, da data supra,
para os efeitos do parágrafo 5.º do Código de Processo Civil.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que
será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 26
de abril de 2005. Eu,_ _ (LUIZ AFFONSO FRANZONI FI-
LHO), Escrivão Titular, o digitei e subscrevi.

AIRTON VARGAS DA SILVA,
Juiz de Direito

EDITAL  DE VENDA JUDICIAL
PRAZO: 05 DIAS

AUTOS No  392/2003, ação de EXECUÇÃO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
MARINGÁ

EXECUTADO:  ALEXANDRE HERMAN PARDO BLANCO.

VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA:  DIA 24 DE MAIO DE
2005, às 16:OO horas, no átrio ou salão do Júri, neste Fórum,
cuja venda deverá ser por valor superior ao da avaliação. Não
havendo arrematante o bem será levado a Segunda venda.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: DIA 07 DE JUNHO DE
2005, às 16:00 horas, no Átrio ou salão do Júri, neste Fórum,
pela maior lance oferecido, independente da avaliação desde
que não seja preço vil. DESCRIÇÃO DO  BEM: Data de
terras sob n. 18, da quadra n. 06, situada no Loteamento
denominado Jardim Ipanema, desta cidade, com área de
288,00 metros quadrados, com divisas, metragens, confron-
tações e registros descritas na matrícula de n. 15521, do
Cartório de Registro de imóveis 2. ofício de Maringá. con-
tendo em seu interior uma construção em alvenaria com 50,32
metros quadrados. AVALIAÇÃO: Em data de 11 de novem-
bro de 2004, o bem foi avaliado em R$ 22.548,00 (Vinte e dois
mil, quinhentos e quarenta e oito reais); ONUS: consta: Hipo-
teca em 1o. Grau, em favor do BANESTADO S/A CRÉDI-
TO IMOBILIÁRIO, o qual deu em caução a CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL, seu crédito hipotecário.  VALOR DA
DÍVIDA: R$ 495,65 (Quatrocentos e noventa e cinco reais e
sessenta e cinco centavos,), atualizada até 30/06/2003. DEPÓ-
SITO: Depositário Público; INTIMAÇÃO: Fica intimado o(s)
executado(s): ALEXANDRE HERMAN PARDO BLANCO, da
data supra, para os efeitos do parágrafo 5.º do Código de Pro-
cesso Civil. E, para que chegue ao conhecimento de todos e no
futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente
edital que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Pa-
raná, aos 26 de abril de 2005. Eu,_______________________

(LUIZ AFFONSO FRANZONI FILHO), Escrivão Titular, o
digitei e subscrevi.

AIRTON VARGAS DA SILVA,
Juiz de Direito

EDITAL  DE VENDA JUDICIAL
PRAZO: 05 DIAS

‘

AUTOS No  537/1996, ação de EXECUÇÃO FISCAL.

EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
MARINGÁ.

EXECUTADO: HUMBERTO SOLINO MACHADO.

VENDA EM PRAÇA ÚNICA:  DIA 24 DE MAIO, próximo,
às 16:OO horas, no átrio ou salão do Júri, neste Fórum, cuja
venda deverá ser pelo maior lance oferecido, independente da
avaliação desde que não seja preço vil. DESCRIÇÃO DO
BEM: Apartamento sob n.º 304, localizado no terceiro pavi-
mento, do Edifício San Salvador, desta cidade, sendo o se-
gundo apartamento de quem olha da circulação do edifício,
da  esquerda para a direita, de costas à rua dos Lírios, com
direito ao uso de uma vaga de estacionamento descoberto no
pátio do edifício sob n.º 03, com área total de 85.606 metros
quadrados, sendo 69,628 m2, de área real privativa, 15,978
m2, de área de uso comum, correspondendo-lhe uma fração
ideal do terreno de 53,125 m2. Edifício Construído sobre as
datas de terras sob n.º 25/26, da quadra 72, situado no Jar-
dim no Jardim Lucianópolis, com divisas, metragens e con-
frontações: DIVIDE-SE: Com a rua Duartina no rumo NE
88º12 SO, numa frente de 34,00 metros, com a rua dos Lírios
no rumo SE 1º48’NO na distância de 25,00 metros; com par-
te da quadra “A” da vila  Santa Izabel no rumo SO 88º12’
NE na distância de 34,00 metros e, finalmente com a data 24
no rumo NO 1º48’ SE na distância de 25,00 metros. Todos
rumos acima mencionados referem-se ao Norte Verdadeiro.
DEPÓSITO: em mãos do DEPOSITÁRIO PÚBLICO desta
Comarca. AVALIAÇÃO: Em data de 11 de Novembro de 2004,
o imóvel supra citado foi avaliado em R$ 45.000,00 (Quarenta
e cinco mil reais); ONUS: consta HIPOTECA em favor do
Banestado S/A. – Crédito Imobiliário; arresto nos autos sob
n.º 142/93, em que é credor: Banestado S/A., Crédito Imobi-
liário; arresto nos autos sob n.º 793/95, em que é credor:
Banco do Estado do Paraná S/A..  VALOR DA DÍVIDA:
consta nos autos que foi atribuído á causa, de R$ 1.367,62 (Um
mil, trezentos e sessenta e sete reais e sessenta e dois centa-
vos). INTIMAÇÃO: das datas designadas e da avaliação su-
pra citada, fica intimado o executado: HUMBERTO SOLI-
NO MACHADO e sua esposa, residente e domiciliado na Co-
marca de Maringá-Pr, para os efeitos do parágrafo 5.º do Códi-
go de Processo Civil. E, para que chegue ao conhecimento de
todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se
o presente edital que será publicado e afixado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Esta-
do do Paraná, aos 26 de abril de 2005.
Eu,_______________________ (LUIZ AFFONSO FRANZO-
NI FILHO), Escrivão Titular, o digitei e subscrevi.

AIRTON VARGAS DA SILVA,
 Juiz de Direito

EDITAL  DE VENDA JUDICIAL
PRAZO: 05 DIAS

AUTOS No  066/1996, ação de EXECUÇÃO FISCAL.

EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
MARINGÁ.   EXECUTADO(S): CLUBE IMPRENSA.
 VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA:  DIA 24 DE MAIO DE 2005,
próximo, às 16:OO horas, no átrio ou salão do Júri, neste Fó-
rum, cuja venda deverá ser por valor superior ao da avaliação.
Não havendo arrematante o bem será levado a Segunda venda.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: DIA 07 DE JUNHO DE
2005, próximo, às 16:00 horas, no Átrio ou salão do Júri, neste
Fórum, pela maior lance oferecido, independente da avaliação
desde que não seja preço vil. DESCRIÇÃO DO  BEM: Equipa-
mento Urbano – Parte 3, com a área de 12.156,82 metros qua-
drados, situado no Parque das Laranjeiras, nesta cidade, dentro
das seguintes divisas, metragens e confrontações. Zona 48,
Quadra 000, Data 03, Cadastro 48178460, matrícula n. 30.770,
do CRI 1. Ofício de Maringá. DEPOSITO: Depositário Públi-
co da Comarca de Maringá. AVALIAÇÃO: Em data de 11/11/
2004, o imóvel supra citado foi avaliado em R$ 303.920,50
(Trezentos e três mil, novecentos e vinte reais e cinqüenta cen-
tavos); ONUS: consta penhora nos autos sob n. 127/1991, de
Execução, em que é credor: organização Funerária Maringá
Ltda., e autos sob n. 749/2001, de Execução Fiscal, em que é
credor: Fazenda Pública do Município de Maringá, em trâmite
na 5.ª Vara Cível;   VALOR DA DÍVIDA: Em data de 29/09/
2004, a dívida perfazia a importância de R$ 67.729,92 (Ses-
senta e sete mil, setecentos e vinte e nove reais e noventa e dois
centavos). INTIMAÇÃO: Fica intimada o executado CLUBE
DA IMPRENSA, das datas supra, para os efeitos do parágrafo
5.º do Código de Processo Civil. E, para que chegue ao conhe-
cimento de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente edital que será publicado e afixado na
forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos 12 de abril de 2005.
Eu,_______________________ (LUIZ AFFONSO FRANZO-
NI FILHO), Escrivão Titular, o digitei e subscrevi.

 AIRTON VARGAS DA SILVA,
 Juiz de Direito

EDITAL  DE VENDA JUDICIAL
PRAZO: 05 DIAS

‘

AUTOS No  692/2001, ação de EXECUÇÃO FISCAL.

EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA  DO MUNICÍPIO DE
MARINGÁ

EXECUTADO: JOÃO LUIZ MARQUES.

VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA:  DIA 24 DE MAIO DE

2005, próximo, às 16:OO horas, no átrio ou salão do Júri,
neste Fórum, cuja venda deverá ser por valor superior ao da
avaliação. Não havendo arrematante o bem será levado a Se-
gunda venda.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: DIA 07 DE JUNHO DE
2005, próximo, às 16:00 horas, no Átrio ou salão do Júri, nes-
te Fórum, pela maior lance oferecido, independente da avalia-
ção desde que não seja preço vil. DESCRIÇÃO DO  BEM:
Data de terras sob n. 16, da quadra n. 42-A, com a área de
428,93 metros quadrados, situada no Conjunto Residencial
Governador Parigot de Souza, nesta cidade, contendo sobre
a mesma uma construção residencial em Alvenaria com a
área de 60,45 m2, dentro das seguintes divisas, metragens e
confrontações: tendo 15,00 metros para a Rua Herbert
Mayer, n. 823, na lateral direita confrontando com a Av. Sofia
Rasgulaeff em 24,72; na lateral esquerda confrontando com
o lote 17 em 24,07 metros e aos fundos confrontando com os
lotes ns. 14 e 15 em 20,64 metros. Imóvel matriculado sob n.
37.571 do Cartório de Registro de Imóveis do 1. Ofício, des-
ta Comarca. DEPÓSITO: Depositário Público; AVALIA-
ÇÃO: Em data de 11 de novembro de 2004, o imóvel supra
citado foi avaliado em R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais);
ONUS: Hipoteca em favor do Banco do Estado do Paraná S/
A., e caução em favor da Caixa Econômica Federal. VALOR
DA DÍVIDA: Em data de 19/11/2003, a dívida perfazia a im-
portância de R$ 2.746,26 (Dois mil, setecentos e quarenta e
seis reais e vinte e seis centavos). INTIMAÇÃO: Fica intima-
do o executado JOÃO LUIZ MARQUES e sua mulher Eliane
Ramos dos Reis Marques, das datas supra, para os efeitos do
parágrafo 5.º do Código de Processo Civil. E, para que chegue
ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado e
afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e
comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 12 de abril de 2005.
Eu,_______________________ (LUIZ AFFONSO FRANZO-
NI FILHO), Escrivão Titular, o digitei e subscrevi.

AIRTON VARGAS DA SILVA,
Juiz de Direito

EDITAL  DE VENDA JUDICIAL
PRAZO: 05 DIAS

AUTOS No  083/1999, ação de EXECUÇÃO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
MARINGÁ

EXECUTADO:  GERALDO LUIZ RODRIGUES.

VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA:  DIA 24 DE MAIO DE
2005, às 16:OO horas, no átrio ou salão do Júri, neste Fórum,
cuja venda deverá ser por valor superior ao da avaliação. Não
havendo arrematante o bem será levado a Segunda venda.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: DIA 07 DE JUNHO DE
2005, às 16:00 horas, no Átrio ou salão do Júri, neste Fórum,
pela maior lance oferecido, independente da avaliação desde
que não seja preço vil. DESCRIÇÃO DO  BEM: Apartamen-
to sob n. 701, localiza-se no 7. andar, do Edifício  Del Torres
desta cidade de Maringá-PR, situado na Torre ou Bloco n.
01, na parte da frente, do lado esquerdo, de que da rua
Monsenhor Kimura olhar para o Edifício, com área total de
88,475200 metros quadrados, área privativa de  73,73 me-
tros quadrados, área de uso comum de 14,745222 metros
quadrados, fração ideal do solo de 28,4600 metros quadra-
dos, constante da matrícula n. 16.134, do Cartório de Regis-
tro de Imóveis 2. Ofício desta Comarca. AVALIAÇÃO: Em
data de 11 de novembro de 2004, o bem foi avaliado em R$
45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais); ONUS: consta: Hipo-
teca em 1o. Grau, em favor da CAIXA ECONÔMICA FE-
DERAL; Arresto nos autos sob n. 602/2001, de Execução
Fiscal, em que é credor: Fazenda Pública do Município de
Maringá, em tramite na 1. Vara Cível de Maringá.  VALOR
DA DÍVIDA: R$ 5.759,06 (Cinco mil, setecentos e cinqüenta
e nove reais e seis centavos), atualizada até 19/11/2003. DE-
PÓSITO: Depositário Público; INTIMAÇÃO: Fica intimado
o(s) executado(s): GERALDO LUIZ RODRIGUES, e sua es-
posa, da data supra, para os efeitos do parágrafo 5.º do Código
de Processo Civil. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital que será publicado e afixado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Esta-
do do Paraná, aos 26 de abril de 2005.
Eu,_______________________ (LUIZ AFFONSO FRANZO-
NI FILHO), Escrivão Titular, o digitei e subscrevi.

AIRTON VARGAS DA SILVA,
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ

= EDITAL DE ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO =
= PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS =

Pelo presente se faz saber a todos, que será(ão) levado(s) a
PÚBLICO LEILÃO, os bens de propriedade da Massa Falida
de WILLOW – COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA.; na
forma seguinte: PRIMEIRA PRAÇA: dia 24 de Maio de 2005,
às 09:30 horas, por preço superior ao da avaliação; e SEGUN-
DA PRAÇA: dia 07 de Junho de 2005, às 09:30 horas, pelo
maior lance oferecido, não sendo aceito preço vil.- LOCAL
DA ARREMATAÇÃO: Porta principal do Edifício do Fórum,
sito à Praça Desembargador Antônio Franco Ferreira da Costa,
Av., Tiradentes, S/N, nesta cidade:- PROCESSO: autos nº 908/
1996 de AUTO FALÊNCIA da firma WILLOW – COMÉRCIO
DE CONFECÇÕES LTDA., requerida pelos sócios BRUNO
MARIE HENRI RAYMOND STUMP e RONALDO MITSU-
RU THOM YOSHIDA.  BENS:- “01 (um) aparelho de ar con-
dicionado do tipo Fran Coil (rede distribuidora de ar climati-
zado), controles e hidráulica – 3 TR (toneladas de refrigera-
ção), que foi avaliado em R$ 2.700,00; 01 (um) balcão caixa
de madeira revestido com fórmica texturizada preta e quartzo
na cor prata, que foi avaliado em R$ 800,00; 03 (três) estantes
de metalão preto com prateleiras em vidro 3mm e parte inferi-
or em madeira, sendo que cada balcão foi avaliado em R$
420,00, totalizando R$ 1.260,00; 01 (um) expositor em meta-
lão, que foi avaliado em R$ 40,00; 03 (três) balcões para aten-
dimento em metalão preto, tampo de vidro 6mm e prateleiras
em vidro, sendo que cada balcão foi avaliado em R$ 280,00,
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totalizando em R$ 840,00; 05 (cinco) estantes em aço, que fo-
ram avaliadas em R$ 10,00 cada uma, totalizando R$ 50,00;
01 (uma) estante em aço desmontada, que foi avaliada em R$
8,00; 03 (três) espelhos medindo 60cm x 1,15, que foram ava-
liados em R$ 6,00 cada um, totalizando R$ 18,00; 01 (uma)
porta bobina com papel, que foi avaliada em R$ 12,00; 01
(um) aparelho CCE stéreo mod. CR 3620, que foi avaliado em
R$ 100,00; 01 (um) aparelho telefônico, que foi avaliado em
R$ 20,00; 01 (uma) mesa pequena em ferro, que foi avaliada
em R$ 40,00; 02 (duas) cortinas pretas de provador, que foram
avaliadas em R$ 5,00; 01 (uma) fonte de energia, que foi ava-
liada em R$ 5,00; 01 (uma) estante em ferro e madeira com
divisórias, que foi avaliada em R$ 40,00; 03 (três) cabideiros
em ferro/grandes, que foram avaliados em R$ 15,00 cada, to-
talizando R$ 45,00; 01 (uma) calculadora Cássio HR 8B, que
foi avaliada em R$ 30,00; 02 (duas) calculadoras Cássio HR
812 – E, que foram avaliadas em R$ 30,00 cada, totalizando
R$ 60,00; 01 (uma) escada com degraus, que foi avaliada em
R$ 80,00; 01 (uma) cadeira, que foi avaliada em R$ 10,00; 01
(uma) banqueta, que foi avaliada em R$ 10,00; 01 (uma) má-
quina de cartão Credicard/Diners, que foi avaliada em R$
10,00; 01 (uma) máquina de cartão VISA/Ourocard, que foi
avaliada em R$ 15,00; 01 (uma) máquina de cartão American
Express, que foi avaliada em R$ 15,00; 01 (uma) máquina de
cartão Sollo, que foi avaliada em R$ 15,00; 01 (um) tampão de
mármore, que foi avaliado em R$ 80,00; 82 (oitenta e dois)
cabides de plástico, que foram avaliados em R$ 1,00 cada,
totalizando R$ 82,00; e demais bens relacionados às folhas
200/215 do processo.” OBS.: Os demais bens referem-se ao
estoque encontrado na empresa falida, tais como, roupas, mó-
veis e utensílios, maquinários e etc. e poderão ser arrematados
separadamente, pelo maior lance, em caso de inexistência de
interessado. ÔNUS:- Além dos autos, nada consta. INTIMA-
ÇÃO: Fica(m), desde logo, INTIMADO(S) das datas supra, a
Falida e seus Sócios acima mencionados, no caso de não ser(em)
encontrado(s) para intimação pessoal. OBS:- Lance mínimo:
60% da avaliação para bens Imóveis e 50% para bens Móveis.
Maringá, 29 de Abril de 2005. Eu, _ _ (Waldemar Furlan), Es-
crivão, o subscrevo.
                      _____________________________

MARIO SETO TAKEGUMA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE PRAÇA
  Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrema-
tação em primeira e segunda praça, o(s) bem(ns) de proprieda-
de do(s) devedor(es) ESMAEL VIEIRA - CPF/MF Nº
413.198.699-04, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 12 DE MAIO DE 2005, às 16:00 ho-
ras, por preço não inferior a avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 26 DE JUNHO DE 2005, às 16:00
horas, para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Caso não haja expediente forense nas datas designadas, o ato
ficará automaticamente prorrogado para o próximo dia útil seguinte.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum de Maringá.
PROCESSO: Autos n.º 0192/2001 de EXECUCAO FISCAL,
movido por FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MA-
RINGA contra ESMAEL VIEIRA.
BEM(NS): Lote de terras nº 12, da quadra 47, com área de
385,88 m2, situada no Conj. Residencial João de Barro - Thais,
nesta cidade, dentro das seguintes divisas, metragens e con-
frontações: Divide-se: 12,00 metros de frente para a Rua 19.112;
31,70 metros na lateral direita confortando com o lote 11; 34,66
metros na lateral esquerda confrontando com os lotes 13 e 15;
e 11,63 metros de fundos confrontando como lote 16, objeto da
matrícula nº 13.397 do Cartório de Registro de Imóveis do 3º
Ofício desta Comarca, avaliada pela importância de R$
10.000,00, contendo sobre o imóvel uma construção residenci-
al em alvenaria, tipo popular, co aproximadamente 27,04 m2,
cobertura em chapas de eternit, avaliada pela importância de
R$ 2.704,00.
AVALIAÇÃO: R$ 12.704,00 (efetuada em 29/12/2004).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.217,90 (atualizada até 01/03/2005).
ÔNUS: Em primeira e especial hipoteca em favor da Caixa
Econômica Federal.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o(s) devedor(es) ES-
MAEL VIEIRA - CPF/MF Nº 413.198.699-04 e sua esposa
IZALDINHA DE JESUS BALTIERI VIEIRA - CPF/MF Nº
695.307.189-34, se porventura não for(em) encontrado(s) para
intimação pessoal. Maringá, 11 de Abril de 2005. Eu,
_______________ FERNANDO SÉRGIO LOPES, Escrivao
Designado, o datilografei e subscrevi.

  ALBERTO LUIS MARQUES DOS SANTOS
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE ESPERIDIÃO FRANCISCO SIL-
VA COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
  Edital de citação de ESPERIDIÃO FRANCISCO SILVA,
residente(s) e domiciliado(s) em lugar ignorado, para no prazo
de 05 (cinco) dias, comparecer perante este Cartório da 4ª Vara
Cível, situado no Edifício do Fórum, Av. Tiradentes, esq. com
Av. Herval, 1º andar, sala 190, onde se processa os autos n.º
0573/2001 de EXECUÇÃO FISCAL, que lhe foi proposta por
FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO  DE MARINGA, e efe-
tuar o pagamento do débito de R$ 873,95 (oitocentos e setenta
e três reais e noventa e cinco centavos), com os acréscimos
legais a serem apurados no referido processo. Se não pagar,
converter-se-á automaticamente em penhora o arresto que re-
caiu sobre o(s) seguinte(s) bem(ns): Data de terras nº 10, da
quadra 23, situada na Zona 03, nesta cidade. Findo o prazo
para aperfeiçoar-se a citação, começará a correr automatica-
mente o trintídio para que o devedor embargue a execução. O
(s) devedor(es) poderá(ão) apresentar embargos no prazo de 30
(trinta) dias, contados da data em que o arresto for convertido.
Se não embargar, ou, se tendo apresentado embargos, e estes
forem julgados improcedentes, tais bens serão vendidos em hasta
pública, e, se não bastarem, outros serão penhorados e leiloa-
dos, até a integral satisfação do débito corrigido junto ao cre-
dor. RESUMO DO PEDIDO INICIAL: “Cobrança de Coleta
de Lixo, Combate a Incêndio, Imposto Predial, Limpeza Públi-
ca do ano de 1997, conforme certidão de dívida ativa nº 227/
1.1”. Maringá, 29 de Junho de 2004. Eu, _  FERNANDO SÉR-
GIO LOPES, Oficial Juramentado, o datilografei e subscrevi.

  ALEXANDRE KOZECHEN
JUIZ DE DIREITO

Matinhos

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL  DE  CITAÇÃO DO REQUERIDO NEURI
BALDOINO, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem espe-
cialmente o requerido NEURI BALDOINO, que tramita por
este Juízo e Serventia Cível e Anexos, os autos de INDENI-
ZACAO sob n.º 000532/2003, em que são requerentes MIL-
TON NELSON BATISTA e ANDERSON LUIZ BATISTA e
requeridos NEURI BALDOINO, ANTONIO ALGACIR MA-
CHADO DA SILVA e CONCESSIONARIA ECOVIA CA-

MINHOS DO MAR S/A e, de conformidade com o respeitá-
vel despacho de fls. 53, foi determinada a expedição do pre-
sente edital para o fim de CITAR o requerido NEURI BAL-
DOINO, atualmente em lugar incerto, para querendo, no prazo
de 15 (quinze) dias, contados após o decurso do prazo do pre-
sente edital, oferecer contestação, sob pena de não o fazendo,
serem aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inicial
(art. 285, parte final e 319, ambos do C. P. C.). MINUTA DA
INICIAL: MILTON NELSON BATISTA e ANDERSON LUIZ
BATISTA, por sua advogada infra-assinado, vêm, respeitosa-
mente perante Vossa Excelência, propor e requerer a presente:
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO E REPARAÇÃO DE DANOS EM
ACIDENTE DE TRÂNSITO, em face de : NEURI BALDOI-
NO, ANTONIO ALGACIR MACHADO DA SILVA e CON-
CESSIONÁRIA ECOVIA CAMINHOS DO MAR S.A, pelas
razões fáticas e jurídicas que passa a expor: DOS FATOS. Em
data de 17 de outubro de 2002, por volta das 16:15 m, Milton
Nelson Batista trafegava pela Rodovia Estadual PR-407 no sen-
tido da BR 277-Praia de Leste e ao atingir o Km 00 + 100 m,
foi abalroado transversalmente pelo veículo 2, conduzido por
Antonio Algacir Machado da Silva, que na ocasião tentava cru-
zar a pista de rolamento da direita para a esquerda. O veículo
designado como veículo l, é uma camionete modelo S-10 de
propriedade de Anderson Luiz Batista, e estava sendo conduzi-
da por Milton Nelson Batista. E, o veículo designado como
veículo 2, é um caminhão Mercedes Benz/L 1519 de proprie-
dade de Neuri Baldoino e estava sendo conduzido por Antonio
Algacir Machado da Silva. O condutor do veículo2, Antonio
Algacir, comentou naquela ocasião, que fazia manobras na
Rodovia porque trabalha para Neuri que é funcionário da Eco-
via/CR Almeida e o caminhão presta serviços para a empresa
que administra a estrada, daí estar manobrando no momento do
acidente. Após análise do Boletim de Ocorrência nº 2294 (fls04),
e croquí do local, a Comissão de Análise  do BPRV- 1ª CIA
Seção de Acidentes, fundamentada nos dispositivos do Código
de Trânsito Brasileiro chegou ao seguinte parecer: “Considerar
o condutor do veículo 2 (AHL-9248) como infrator do art. 169
combinado com o art. 34”. Em decorrência dos fatos descritos,
a camionete S-10, de propriedade de Anderson Luiz Batista e
conduzido por Milton Nelson Batista teve avarias de grande
monta, chegando quase a perda total do veículo. II- DO  NEXO
CAUSAL. A prova de que houve responsabilidade civil susce-
tível de reparação de danos, cinge na culpa do Requerido Anto-
nio, cuja evidência vem consignada no croquí feito no Boetim
de Ocorrência nº 2294 e no parecer da Comissão de Análise da
BPRV- 1ª Companhia- Seção de Acidentes, fls. 04 o que de-
monstra inequivocamente a culpa do requerido, condutor do
veículo2, eis quê, autor das referidas infrações causadoras do
acidente. A imprudência por parte do condutor do veículo 2 é
manifesta, o ato ilícito causou aos Requerentes graves prejuí-
zos materiais eis que o veículo sinistrado é ferramenta de tra-
balho de ambos, proprietário e condutor do veículo 2. A negli-
gência e imprudência, restou sobejamente demonstrada pela
própria leitura descrita no BO Nº 2294(FLS04),levada à cola-
ção, pois em todo momento do fatídico evento o motorista ti-
nha noção de que não devia atravessar a via, mas não agiu com
a devida cautela e optou por arriscar. O dano causado acarretou
prejuízos incomensuráveis no veículo e na vida financeira dos
Requerentes que ocupam a camionete como instrumento de tra-
balho. Urge ressaltar que o sinistro acima relatado poderia ser
evitado caso o requerido (condutor do veículo 2), respeitasse
as normas elementares de segurança, entretanto, assumiu o ris-
co ao desprezar a máxima exigida na direção de veículos auto-
motores, de forma que deu causa ao evento e o dano relatado.
III- O ILÍCITO CIVIL. A CULPA. Diz o Código Civil no art.
159: “Aquele que por ação ou omissão voluntária, negligência
ou imprudência, violar direito ou causar prejuízo a outrem, fica
obrigado a reparar o dano”. E no art. 1521, inciso III, diz: “São
também responsáveis pela reparação civil, o patrão, o amo ou
comitente por seus empregados, serviços e prepostos, no exer-
cíciodo trabalho que lhes compete ou por ocasião dele”. Con-
forme declaração do condutor do veículo 2, causador do aci-
dente acima narrado, ele estava manobrando na pista de rola-
mento da rodovia porque o caminhão presta serviços à Conces-
sionária vez que o proprietário do caminhão também é funcio-
nário da Concessionária. Indubitavelmente o motorista Anto-
nio agiu com grande imprudência, pois calculou erradamente a
hora de entrar na via. Agiu com superlativa culpa grave, pois
não observou que  “O trânsito de veículos, nas vias terrestres,
abertas a circulação pública, obedecerá as sseguintes regras
gerais: III-todo condutor, antes de entrer na via, deverá: asse-
gurar-se de que pode efetuar a manobra, sem perigo para os
demais usuários; fazer o sinal indicativo de sua intenção; (Có-
digo Nacional de Trânsito, Decreto nº 62.127, de 16.10.86, art.
38)”. O acidente ocorreu por culpa exclusiva do motorista de
v2, presposto dos ora Requeridos. E, o proprietário de v2, as-
sim como a Concesssionaria para o qual prestam serviços tam-
bém agiram com culpa, na modalidade “in vigilando”e “in ele-
gendo”, ao manter pessoa negligente para a condução de seu
veículo caminhão Mercedes Benz. IV- A PROVA DA CULPA.
O laudo  pericial do BPRV-1ª CIA, constante do Boletim de
Ocorrência nº 2294, fls.04, faz prova incontestável da culpa do
motorista Antonio Algacir. Sendo responsáveis pelo acidente
também o são pelos danos materiais causados aos Requerentes.
V- OS DANOS MATERIAIS SOFRIDOS. Com o impacto da
colisão, o veículo 1, camionete modelo S-10, acabou pratica-
mente destruída, resultando em prejuízos de grande monta. Os
Requerentes tentaram de forma amigável junto aos Requeridos
obter colaboração no sentido de realizar os consertos necessá-
rios na camionete, vez que a mesma é instrumento de trabalho
de ambos. Mas todas as tentativas resultaram infrutíferas, não
restando outra solução que não a via judicial para o ressarci-
mento de todo o prejuízo. Anexamos ao presente, 3(tres) orça-
mentos apresentados aos Requeridos e que sequer foram anali-
sados por eles, pois simplesmente não retornaram os contatos
telefônicos. VI- DO PEDIDO. Diante do exposto, requer-se a
Vossa Excelência: a-digne mandar citar os Requeridos nos en-
dereços especificados, para os termosda presente sob pena de
revelia e confissão; b-procedência da ação, condenando os
Requeridos ao pagamento de R$ 12.263,00 referentes ao con-
serto da camionete, mais juros e correção; c-lucros cessantes a
serem calculados com a devida correção; d-Requer-se a conde-
nação dos Requeridos nas custas processuais e honorários ad-
vocatícios à base de 20% do valor dado à causa; e-Finalmente,
protesta-se pela produção de todas as provas admitidas em di-
reito, inclusive, testemunhais, cujo rol segue abaixo. Dá-se à
causa o valor de R$ 12.263,00, para efeitos fiscais. Termos em
que, Pede-se deferimento. De Curitiba p/Matinhos, 14 de maio
de 2003. GLACI ELIANE ZIMMER - OAB/PR Nº 18.261.
DESPACHO: “Defiro o pedido de fls. 52. Expeça-se edital de
citação com prazo de trinta (30) dias. Matinhos, 11/11/04. (as.)
Mariana Gluszcynski Fowler – Juíza de Direito Designada.” –
DADO  E  PASSADO  nesta  Cidade  e  Comarca  de  Mati-
nhos, Estado do Paraná, aos 09 de marco de 2.005. Leandro
Ferreira do Nascimento, Funcionário Juramentado, o digitei.
Eu, (AIRTON JOSE VENDRUSCOLO), Titular, o conferi e
subscrevo.

Airton Jose Vendruscolo
Titular da Serventia

           Por autorização Judicial da Portaria n.º 002/99

Paranavaí

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAVAÍ

ESTADO DO PARANÁ

  EDITAL Nº 84/2005 DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: ED-
NILSON BELORDI LEITE, bem como sua esposa, se casado
for, COM O PRAZO DE TRINTA DIAS.

O Doutor Marcos José Vieira,  MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 1ª Vara
Cível, com sede no Fórum da Comarca de Paranavaí, Estado
do Paraná, à Av. Paraná, nº 1422, centro, se processam os autos
nº 137/2002 de EXECUTIVO FISCAL, em que são partes:
FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PARANAVAI, exe-
quente e EDNILSON BELORDI LEITE, executado. Fica pelo
presente edital CITADO o executado EDNILSON BELORDI
LEITE, e sua esposa se casado for, para no prazo de cinco (05)
dias, efetuar o pagamento da importância de R$ 2.959,24 (em
30/04/2002), referente a IPTU, no valor de R$ 2.959,24, ou no
mesmo prazo nomear bens à penhora em tantos bens quantos
bastem para garantir o pagamento do principal e demais comi-
nações legais. E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir
o presente edital, com o prazo de trinta dias que será afixado
por cópia no lugar de costume e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Paranavaí,
Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de abril de dois mil e
cinco.
EU, __ _- Roberta Lourenço Guimarães, empregada juramen-
tada, o digitei.

Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão

(Assino por determinação do MM. Juiz por força da
portaria nº 01/99).

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAVAÍ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Nº 86/2005 DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: SE-
VERINO TENORIO ALBUQUERQUE, bem como sua espo-
sa, se casado for, COM O PRAZO DE TRINTA DIAS.

O Doutor Marcos José Vieira,  MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 1ª Vara
Cível, com sede no Fórum da Comarca de Paranavaí, Estado
do Paraná, à Av. Paraná, nº 1422, centro, se processam os autos
nº 204/2004 de EXECUTIVO FISCAL, em que são partes:
FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PARANAVAI, exe-
quente e SEVERINO TENORIO ALBUQUERQUE, executa-
do. Fica pelo presente edital CITADO o executado SEVERI-
NO TENORIO ALBUQUERQUE, e sua esposa se casado for,
para no prazo de cinco (05) dias, efetuar o pagamento da im-
portância de R$ 1.140,97 (em 06/05/2004), referente a IPTU,
no valor de R$ 1.140,97, ou no mesmo prazo nomear bens à
penhora em tantos bens quantos bastem para garantir o paga-
mento do principal e demais cominações legais. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ig-
norância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edital, com o
prazo de trinta dias que será afixado por cópia no lugar de cos-
tume e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, aos 07 dias
do mês de abril de dois mil e cinco.
EU,  _- Roberta Lourenço Guimarães, empregada juramenta-
da, o digitei.

Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão

(Assino por determinação do MM. Juiz por força da
portaria nº 01/99).

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAVAÍ

EDITAL Nº 82/2005 DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: AN-
TONIO DOS SANTOS FILHO, e sua esposa se casado for,
COM O PRAZO DE TRINTA DIAS.

O Doutor Marcos José Vieira,  MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 1ª Vara
Cível, com sede no Fórum da Comarca de Paranavaí, Estado
do Paraná, à Av. Paraná, nº 1422, centro, se processam os autos
nº 246/2004 de EXECUTIVO FISCAL, em que são partes:
FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PARANAVAI, exe-
quente e ANTONIO DOS SANTOS FILHO, executado. Fica
pelo presente edital CITADO o executado ANTONIO DOS
SANTOS FILHO, e sua esposa se casado for, para no prazo de
cinco (05) dias, efetuar o pagamento da importância de R$
734,99 (em 11/06/2004), referente a IPTU, no valor de R$
734,99, ou no mesmo prazo nomear bens à penhora em tantos
bens quantos bastem para garantir o pagamento do principal e
demais cominações legais. E, para que chegue ao conhecimen-
to de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM.

JUÍZO DE DIREITO DA SERVENTIA CÍVEL E
ANEXOS

COMARCA DE MATINHOS -PR

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.

CITA, com o prazo de 30 (trinta) dias o requerido ESPÓLIO
DE MODESTO VIGANDO MENDES e/ou aquele em cujo
nome porventura esteja transcrito o imóvel usucapiendo, os réus
ausentes, incertos e desconhecidos e eventuais interessados, bem
como os herdeiros e/ou sucessores, para todos os atos da ação
de USUCAPIÃO autuado sob nº 000641/2003, proposta por
NEUSA DO ROCIO WOYCIECHOWSKI em face de ES-
PÓLIO DE MODESTO VIGANDO MENDES sobre o imó-
vel ao final descrito, para querendo, no prazo legal de 15 (quin-
ze) dias, contados após o decurso do prazo do presente edital,
conteste a presente ação. ”ADVERTINDO-OS DE QUE NÃO
SENDO CONTESTADA A AÇÃO NO PRAZO LEGAL DE
15 (QUINZE) DIAS, CONTADOS A PARTIR DO DECUR-
SO DO PRAZO DO PRESENTE EDITAL, SERÃO CON-
SIDERADOS COMO VERDADEIROS OS FATOS ALE-
GADOS NA INCIAL, ART. 285, PARTE FINAL DO CPC.”
MINUTA DA INICIAL: “Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz
de Direito da Vara Cível da Comarca de Matinhos-Estado do
Paraná. NEUSA DO ROCIO WOYCIECHOWSKI, brasileira,
divorciada, portadora do RG sob n º 3.975.231-0 PR, residente
e domiciliada à Av. Curitiba, 747, nesta cidade e comarca de
Matinhos-Pr, vem por meio de advogado adiante firmado (ins-
trumento de mandato incluso), inscrito na OAB/PR sob n º  9.895
e com escritório profissional em Matinhos-Pr, sito à Rua Felipe
Mendes, 167, Caiobá, onde recebe intimações, com fundamen-
to nas normas dos arts. 1196, 1200, 1201, 1207, 1241 e 1243,
do Código Civil e do art. 550 do Código de 1916 – Processo
Civil, obedecido o procedimento dos arts. 941 a 945 do Código
de Processo Civil, vem mui respeitosamente a presença de Vos-
sa Excelência, propor: AÇÃO DE USUCAPIÃO: Em desfavor
de ESPÓLIO DE MODESTO VIGANDO MENDES, brasilei-
ro, demais qualificações ignoradas, residente e domiciliado em
lugar incerto e não sabido, pelos seguinte motivos: DOS FA-
TOS: A autora é titular de posse exclusiva, contínua e incontes-
tável, do imóvel com a seguinte descrição, a saber: LOTE DE
TERRENO SOB N º 01, DA QUADRA “C”, DA PLANTA JAR-
DIM AURORA, situado no lugar denominado Sertãozinho, no
município e comarca de Matinhos, medindo: 14,00 metros de
frente para a Avenida Curitiba; 25,00 metros na lateral direita,
de quem da rua olha o imóvel confrontando com o lote n º 02,
da propriedade de Francisco Carlos Ricardo de Mesquita; 25,00
metros na lateral esquerda, onde confronta com a Rua Projeta-
da, com a qual faz esquina; e 14,00 metros na linha de fundos,
onde confronta com o lote n º 21, de propriedade de Aurora
Mendes Alves, perfazendo a área total de 350,00 metros qua-
drados.” A posse contínua e incontestada da autora, acrescida a
da mesma natureza de seus antecessores, perdura há pouco mais
de 21 (vinte e um) anos – arts. 1207 e 1243 do Código Civil.
Adquiriu-a por cessão de direitos de Antonio Vicente Martins e
sua esposa Jandira Rosa Martins, em data de 27.07.1999 (cf.
Escritura lavrada à fl. 36, do livro 103-N, do Cartório do Tabe-
lionato Braga – Matinhos);eles por sua vez, adquiriu-a por ces-
são de Aurora Ramos Mendes e outros, em data de 30.03.1988
(cf. Escritura Pública de Cessão de Direitos lavrada à fl. 113,
do libro n º 59-N, do Cartório do Tabelionato Braga – Mati-
nhos). Junta a esta, a planta do imóvel e memorial descrito do
imóvel, elaborada por profissional habilitado. REQUERIMEN-
TO: Pelo exposto, requer: A – a citação, via edital do requerido
ESPÓLIO DE MODESTO VIGANDO MENDES (cujo inven-
tariante é desconhecido), dos réus incertos e desconhecidos,
herdeiros e sucessores e terceiros interessados. B – a citação
dos confrontantes do imóvel em usucapiendo, a saber: Sr. Fran-
cisco Carlos Ricardo Mesquita, residente e domiciliado na Av.
Curitiba, s/n º (no lote 02, quadra C), Bairro Sertãozinho, nesta
cidade e comarca de Matinhos-Pr. Sra. Aurora Mendes Alves,
brasileira, residente e domiciliada na Rua Projetada, s/n º (lote
21, quadra C), Bairro Sertãozinho, nesta cidade e comarca de
Matinhos-Pr. C – a notificação, via postal, dos representantes
da Fazenda Pública da União, do Estado e do Município, para
que manifestem seu interesse na causa. Requer seja julgada
totalmente procedentes o presente feito, para o fim de ser de-
clarada adquirida pela autora, a propriedade do imóvel descrito
acima (art. 1241 do Código Civil), com a efetivação, por man-
dato, do registro imobiliário. Requer ainda que sejam os reque-
ridos condenados a pagar as custas processuais e honorários
advocatícios, a serem arbitrados por este D. Juízo, consideran-
do os textos legais pertinentes. Requer finalmente, provar o
alegado, por meio de todas as provas em direitos admitidas,
especialmente documental já acostada e eventualmente, se ne-
cessário, a ser juntada: prova testemunhal e pericial. Dá-se a
causa o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Termos aos
quais pede deferimento. Matinhos, 29 de julho de 2003. (A)
MIGUEL BERBERI – advogado – OAB/PR 9.895.” DESPA-
CHO: Expeça-se edital de citação com o prazo de 30 (trinta)
dias, para  a citação dos réus ausentes, incertos e desconheci-
dos e eventuais interessados, seus herdeiros e/ou sucessores,
para contestarem a ação, querendo, dentro do prazo legal de 15
(quinze) dias, sob pena de revelia, observadas as advertências
legais. Matinhos, 07/08/2003. (as) Patrícia de Almeida Gomes
Bergonse – Juíza de Direito. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Matinhos-Pr, aos 11 de agosto de 2003. Leandro
Ferreira do Nascimento – Funcionário Juramentado o digitei.
Eu, _________________ (AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO),
Titular da Serventia, o conferi e subscrevo.

Airton José Vendruscolo
Titular da Serventia

Por autorização Judicial da Portaria n º 002
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Juiz expedir o presente edital, com o prazo de trinta dias que
será afixado por cópia no lugar de costume e publicado na for-
ma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Paranavaí, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de abril de
dois mil e cinco.
EU, _____ - Roberta Lourenço Guimarães, empregada jura-
mentada, o digitei.

Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão

(Assino por determinação do MM. Juiz por força da
portaria nº 01/99).

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAVAÍ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Nº 87/2005 DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: GA-
BRIEL TEIXEIRA DE PAULA FILHO, bem como sua esposa,
se casado for, COM O PRAZO DE TRINTA DIAS.

O Doutor Marcos José Vieira,  MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 1ª Vara
Cível, com sede no Fórum da Comarca de Paranavaí, Estado
do Paraná, à Av. Paraná, nº 1422, centro, se processam os autos
nº 356/2003 de EXECUTIVO FISCAL, em que são partes:
FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PARANAVAI, exe-
quente e GABRIEL TEIXEIRA DE PAULA FILHO, executa-
do. Fica pelo presente edital CITADO o executado GABRIEL
TEIXEIRA DE PAULA FILHO, e sua esposa se casado for,
para no prazo de cinco (05) dias, efetuar o pagamento da im-
portância de R$ 1.063,75 (em 15/08/2003), referente a IPTU,
no valor de R$ 1.063,75, ou no mesmo prazo nomear bens à
penhora em tantos bens quantos bastem para garantir o paga-
mento do principal e demais cominações legais. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ig-
norância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edital, com o
prazo de trinta dias que será afixado por cópia no lugar de cos-
tume e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, aos 07 dias
do mês de abril de dois mil e cinco.
EU, __ - Roberta Lourenço Guimarães, empregada juramenta-
da, o digitei.

Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão

(Assino por determinação do MM. Juiz por força da
portaria nº 01/99).

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAVAÍ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Nº 85/2005 DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: AL-
BANO DOS SANTOS, bem como sua esposa, se casado for,
COM O PRAZO DE TRINTA DIAS.

O Doutor Marcos José Vieira,  MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 1ª Vara
Cível, com sede no Fórum da Comarca de Paranavaí, Estado
do Paraná, à Av. Paraná, nº 1422, centro, se processam os autos
nº 426/2003 de EXECUTIVO FISCAL, em que são partes:
FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PARANAVAI, exe-
quente e ALBANO DOS SANTOS, executado. Fica pelo pre-
sente edital CITADO o executado ALBANO DOS SANTOS, e
sua esposa se casado for, para no prazo de cinco (05) dias,
efetuar o pagamento da importância de R$ 395,95 (em 23/09/
2003), referente a IPTU, no valor de R$ 395,95, ou no mesmo
prazo nomear bens à penhora em tantos bens quantos bastem
para garantir o pagamento do principal e demais cominações
legais. E, para que chegue ao conhecimento de todos e nin-
guém possa alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o
presente edital, com o prazo de trinta dias que será afixado por
cópia no lugar de costume e publicado na forma da Lei. DADO
E PASSADO nesta cidade e Comarca de Paranavaí, Estado do
Paraná, aos 07 dias do mês de abril de dois mil e cinco.
EU, _ - Roberta Lourenço Guimarães, empregada juramenta-
da, o digitei.

Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão

(Assino por determinação do MM. Juiz por força da
portaria nº 01/99).

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAVAÍ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Nº 83/2005 DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: JAIR
FRANCO PAZ, bem como sua esposa, se casado for, COM O
PRAZO DE TRINTA DIAS.
O Doutor Marcos José Vieira,  MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 1ª Vara
Cível, com sede no Fórum da Comarca de Paranavaí, Estado

do Paraná, à Av. Paraná, nº 1422, centro, se processam os autos
nº 52/2003 de EXECUTIVO FISCAL, em que são partes: FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PARANAVAI, exe-
quente e JAIR FRANCO PAZ, executado. Fica pelo presente
edital CITADO o executado JAIR FRANCO PAZ, e sua esposa
se casado for, para no prazo de cinco (05) dias, efetuar o paga-
mento da importância de R$ 1.497,68 (em 12/12/2002), refe-
rente a IPTU, no valor de R$ 1.497,68, ou no mesmo prazo
nomear bens à penhora em tantos bens quantos bastem para
garantir o pagamento do principal e demais cominações legais.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edi-
tal, com o prazo de trinta dias que será afixado por cópia no
lugar de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Paranavaí, Estado do Para-
ná, aos 07 dias do mês de abril de dois mil e cinco.
EU, _ - Roberta Lourenço Guimarães, empregada juramenta-
da, o digitei.

Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão

(Assino por determinação do MM. Juiz por força da
portaria nº 01/99).

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAVAÍ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Nº 89/2005 DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: DIVI-
SA INFORMÁTICA LTDA, na pessoa de seu representante le-
gal, COM O PRAZO DE TRINTA DIAS.

O Doutor Marcos José Vieira,  MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 1ª Vara
Cível, com sede no Fórum da Comarca de Paranavaí, Estado
do Paraná, à Av. Paraná, nº 1422, centro, se processam os autos
nº 74/2004 de EXECUTIVO FISCAL, em que são partes: FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PARANAVAI, exe-
quente e DIVISA INFORMATICA LTDA, executado. Fica pelo
presente edital CITADO o executado DIVISA INFORMATICA
LTDA, na pessoa de seu representante legal, para no prazo de
cinco (05) dias, efetuar o pagamento da importância de R$
214,37 (em 23/01/2004), referente a ISSQN, no valor de R$
214,37 ou no mesmo prazo nomear bens à penhora em tantos
bens quantos bastem para garantir o pagamento do principal e
demais cominações legais. E, para que chegue ao conhecimen-
to de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM.
Juiz expedir o presente edital, com o prazo de trinta dias que
será afixado por cópia no lugar de costume e publicado na for-
ma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Paranavaí, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de abril de
dois mil e cinco.
EU, ___ _- Roberta Lourenço Guimarães, empregada juramen-
tada, o digitei.

Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão

(Assino por determinação do MM. Juiz por força da
portaria nº 01/99).

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL
COMARCA DE PARANAVAÍ

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL Nº 88/2005 DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: JOSE
REGINALDO VIEIRA, bem como sua esposa, se casado for,
COM O PRAZO DE TRINTA DIAS.

O Doutor Marcos José Vieira,  MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 1ª Vara
Cível, com sede no Fórum da Comarca de Paranavaí, Estado
do Paraná, à Av. Paraná, nº 1422, centro, se processam os autos
nº 98/1992 de EXECUTIVO FISCAL, em que são partes: FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE PARANAVAI, exe-
quente e EXTINTORES PARANAVAI LTDA E OUTROS, exe-
cutados. Fica pelo presente edital CITADO o executado JOSE
REGINALDO VIEIRA, e sua esposa se casado for, para no
prazo de cinco (05) dias, efetuar o pagamento da importância
de R$ 2.232,15 (em 29/10/2001), referente a ISSQN, no valor
de R$ 2.232,15 ou no mesmo prazo nomear bens à penhora em
tantos bens quantos bastem para garantir o pagamento do prin-
cipal e demais cominações legais. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, man-
dou o MM. Juiz expedir o presente edital, com o prazo de trinta
dias que será afixado por cópia no lugar de costume e publica-
do na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Co-
marca de Paranavaí, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de
abril de dois mil e cinco.
EU,  ____- Roberta Lourenço Guimarães, empregada juramen-
tada, o digitei.

  Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão

(Assino por determinação do MM. Juiz por força da
portaria nº 01/99).

Pitanga

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PITANGA,
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

 O DOUTOR CARLOS EDUARDO MACIEL STELA ALVES,
MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PITANGA- PARANÁ.

 F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que nesta vara tramita os autos de
Ação de Execução Fiscal n.º 139/2002, em que é exequente O
MUNICIPIO DE PITANGA e executado JOSÉ ELDIR DE
JESUS SILVEIRA, e em atendimento ao que dos autos cons-
ta, fica o executado JOSÉ ELDIR DE JESUS SILVEIRA,
atualmente em lugar incerto e não sabido, devidamente CITA-
DO, para que no prazo de cinco (05) dias, efetue o pagamento
na quantia de R$ 375,57 (trezentos e setenta e cinco reais e
cinqüenta e sete centavos), em 30/11/2002, e demais comina-
ções legais, custas e despesas processuais, ou no mesmo prazo
indique bens à penhora, sob pena de lhe ser penhorados tantos
bens quantos bastem para a garantia da dívida. Ficando ciente
de que terá o prazo de trinta (30) dias, para opor embargos.
Para as hipóteses de pagamento ou de não oferecimento de
embargos, fixo em 10% os honorários advocatícios. CUMPRA-
SE. Para conhecimento de todos expediu-se o presente edital,
que será publicado uma vez no diário da Justiça e fixado no
lugar de costume, no fórum local. DADO e PASSADO nesta
cidade e comarca de Pitanga. Aos três dias do mês de maio do
ano de dois mil e cinco. Eu,_ _MAURICIO JASKIW, Aux. ju-
ramentado que o digitei e subscrevi.

ALBANI PULTER LUBCZYK
Escrivão

Por delegação do juízo

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PITANGA,
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

 O DOUTOR CARLOS EDUARDO MACIEL STELA ALVES,
MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PITANGA- PARANÁ.

 F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que nesta vara tramita os autos de
Ação de Execução Fiscal n.º 395/2003, em que é exequente O
MUNICIPIO DE PITANGA e executado FRANCISCA GO-
ÇALVES AGUIAR, e em atendimento ao que dos autos cons-
ta, fica o executado FRANCISCA GOÇALVES AGUIAR,
atualmente em lugar incerto e não sabido, devidamente CITA-
DA, para que no prazo de cinco (05) dias, efetue o pagamento
na quantia de R$ 163,82 (cento e sessenta e rês reais e oitenta
e dois centavos), em 30/12/2002, e demais cominações legais,
custas e despesas processuais, ou no mesmo prazo indique bens
à penhora, sob pena de lhe ser penhorados tantos bens quantos
bastem para a garantia da dívida. Ficando ciente de que terá o
prazo de trinta (30) dias, para opor embargos. Para as hipóteses
de pagamento ou de não oferecimento de embargos, fixo em
10% os honorários advocatícios. CUMPRA-SE. Para conheci-
mento de todos expediu-se o presente edital, que será publica-
do uma vez no diário da Justiça e fixado no lugar de costume,
no fórum local. DADO e PASSADO nesta cidade e comarca de
Pitanga. Aos três dias do mês de maio do ano de dois mil e
cinco. Eu,_ _MAURICIO JASKIW, Aux. juramentado que o
digitei e subscrevi.

ALBANI PULTER LUBCZYK
Escrivão

Por delegação do juízo

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PITANGA,
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

 O DOUTOR CARLOS EDUARDO MACIEL STELA ALVES,
MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PITANGA- PARANÁ.

 F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que nesta vara tramita os autos de
Ação de Execução Fiscal n.º 190/2003, em que é exequente O
MUNICÍPIO DE PITANGA e executado SEBASTIÃO DE
PAULA FREITAS, e em atendimento ao que dos autos consta,
fica o executado SEBASTIÃO DE PAULA FREITAS, e sua
esposa se casado for, devidamente CITADOS, para que no prazo
de cinco (05) dias, efetue o pagamento na quantia de R$ 88,60
(oitenta e oito reais e sessenta centavos), natureza IPTU: e
demais cominações legais, ou no mesmo prazo indique bens à
penhora, sob pena de ser convertida em penhora o arresto efe-
tuado sobre o seguinte bem: Uma área de terrenos medindo
375,00m2 (trezentos e setenta e cinco metros quadrados), cons-
tituído pela totalidade do Lote n.º 04, da quadra n.º 242, do
loteamento denominado Vila Planalto, do quadro urbano desta
cidade, contendo uma casa de madeira de aproximadamente
80,00 m2, (oitenta metros quadrados), em regular estado de
conservação, com os limites e confrontações constantes da trans-
crição n.º 21.979. Findo o prazo para aperfeiçoar-se a cita-
ção e sendo convertido o arresto em penhora, começara a
correr automaticamente o prazo de trinta (30) dias, para
embargar a execução. CUMPRA-SE. Para conhecimento de

todos expediu-se o presente edital, que será publicado uma vez
no diário da Justiça e afixado no lugar de costume, no fórum
local. DADO e PASSADO nesta cidade e comarca de Pitanga.
Aos três dias do mês de maio do ano de dois mil e cinco. Eu,
_____________MAURICIO JASKIW, Aux. juramentado que
o digitei e subscrevi.

 ALBANI PULTER LUBCZYK
Escrivão

Por delegação do juízo

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PITANGA,
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

                          O DOUTOR CARLOS EDUARDO MACI-
EL STELA ALVES, MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍ-
VEL DA COMARCA DE PITANGA- PARANÁ.

                        F A Z   S A B E R a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que nesta vara tra-
mita os autos de Ação de Execução Fiscal n.º 125/2003, em
que é exequente O MUNICÍPIO DE PITANGA e executado
SOLANO CRESPIM DE LIMA, e em atendimento ao que
dos autos consta, fica o executado SOLANO CRESPIM DE
LIMA, e sua esposa se casado for, devidamente CITADOS,
para que no prazo de cinco (05) dias, efetue o pagamento na
quantia de R$ 325,92 (trezentos e vinte e cinco reais e noven-
ta e dois centavos), natureza IPTU: e demais cominações le-
gais, ou no mesmo prazo indique bens à penhora, sob pena de
ser convertida em penhora o arresto efetuado sobre o seguinte
bem: Uma área de terrenos medindo 390m2 (trezentos e noven-
ta metros quadrados), constituído pelo lote n.º 03, da quadra
n.º 3/154, zona 3, do loteamento denominado parque São Basí-
lio, do quadro urbano desta cidade, com seus limites e confron-
tações constantes na matricula n.º 10.814. Findo o prazo para
aperfeiçoar-se a citação e sendo convertido o arresto em
penhora, começara a correr automaticamente o prazo de
trinta (30) dias, para embargar a execução. CUMPRA-SE.
Para conhecimento de todos expediu-se o presente edital, que
será publicado uma vez no diário da Justiça e afixado no lugar
de costume, no fórum local. DADO e PASSADO nesta cidade
e comarca de Pitanga. Aos três dias do mês de maio do ano de
dois mil e cinco. Eu, _____________MAURICIO JASKIW,
Aux. juramentado que o digitei e subscrevi.

 ALBANI PULTER LUBCZYK
Escrivão

Por delegação do juízo
Portaria 22/2002

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PITANGA,
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

 O DOUTOR CARLOS EDUARDO MACIEL STELA ALVES,
MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PITANGA- PARANÁ.

 F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que nesta vara tramita os autos de
Ação de Execução Fiscal n.º 430/2003, em que é exequente O
MUNICÍPIO DE PITANGA e executado COMERCIAL
VENCEDORA S/A, e em atendimento ao que dos autos cons-
ta, fica o executado COMERCIAL VENCEDORA S/A, e sua
esposa se casado for, devidamente CITADOS, para que no prazo
de cinco (05) dias, efetue o pagamento na quantia de R$
6.610,35 (seis mil,seiscentos e dez reais e trinta e cinco cen-
tavos), natureza IPTU: e demais cominações legais, ou no
mesmo prazo indique bens à penhora, sob pena de ser conver-
tida em penhora o arresto efetuado sobre o seguinte bem: Uma
área de terrenos medindo 1.200,00m2 (um mil e duzentos me-
tros quadrados), constituído pelos lotes n.º 13 e 18, da quadra
n.º 29-A, do quadro urbano da Planta desta cidade, Vila Pitan-
guinha, contendo um Barracão de Alvenaria, coberto de zinco,
medindo aproximadamente 1.150 m2, em regular estado de con-
servação, e com os limites e confrontações constantes da ma-
tricula n.º 4302, deste CRI. Findo o prazo para aperfeiçoar-
se a citação e sendo convertido o arresto em penhora, come-
çara a correr automaticamente o prazo de trinta (30) dias,
para embargar a execução. CUMPRA-SE. Para conhecimento
de todos expediu-se o presente edital, que será publicado uma
vez no diário da Justiça e afixado no lugar de costume, no fó-
rum local. DADO e PASSADO nesta cidade e comarca de Pi-
tanga. Aos três dias do mês de maio do ano de dois mil e cinco.
Eu, _____________MAURICIO JASKIW, Aux. juramentado
que o digitei e subscrevi.

 ALBANI PULTER LUBCZYK
Escrivão

Por delegação do juízo

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PITANGA,
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS.

 O DOUTOR CARLOS EDUARDO MACIEL STELA ALVES,
MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PITANGA- PARANÁ.

 F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou
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dele conhecimento tiverem, que nesta vara tramita os autos de
Ação de Execução Fiscal n.º 224/2003, em que é exequente O
MUNICIPIO DE PITANGA e executado JOSÉ RUBENS
DOS SANTOS, e em atendimento ao que dos autos consta,
fica o executado JOSÉ RUBENS DOS SANTOS, atualmente
em lugar incerto e não sabido, devidamente CITADO, para
que no prazo de cinco (05) dias, efetue o pagamento na quantia
de R$ 130,34 (cento e trinta reais e trinta e quatro centa-
vos), em 20/12/2002, e demais cominações legais, custas e des-
pesas processuais, ou no mesmo prazo indique bens à penhora,
sob pena de lhe ser penhorados tantos bens quantos bastem
para a garantia da dívida. Ficando ciente de que terá o prazo de
trinta (30) dias, para opor embargos. Para as hipóteses de paga-
mento ou de não oferecimento de embargos, fixo em 10% os
honorários advocatícios. CUMPRA-SE. Para conhecimento de
todos expediu-se o presente edital, que será publicado uma vez
no diário da Justiça e fixado no lugar de costume, no fórum
local. DADO e PASSADO nesta cidade e comarca de Pitanga.
Aos três dias do mês de maio do ano de dois mil e cinco.
Eu,_____________MAURICIO JASKIW, Aux. juramentado
que o digitei e subscrevi.

 ALBANI PULTER LUBCZYK
Escrivão

Por delegação do juízo
Portaria

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 20 DIAS.

 O DOUTOR JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO, MM. JUIZ
DE DIREITO DA  VARA CÍVEL DA COMARCA DE PITAN-
GA- PARANÁ.

 F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que nesta vara tramita os autos de
Ação de Inventário n.º 200/2003, em que é inventariante LUIZ
PEREIRA DE CASTRO e inventariado JOSÉ PEREIRA DE
CASTRO, e em atendimento ao que dos autos consta, fica os
herdeiros netos filhos da herdeira LOURDES ANTUNES DE
CASTRO, falecida em 20/04/2001, a saber: JOSÉLIA DA LUZ
DOS SANTOS, com qualificação e endereço ignorado, JUVI-
NA APARECIDA DO SANTOS, qualificação e endereço ig-
norado, VALDECIR DE JESUS DOS SANTOS, qualificação
e endereço ignorado, e os herdeiros netos filhos de ANTONIO
ANTUNES DE CASTRO, falecido em 22/08/1980, a saber:
ROSELI APARECIDA DE CASTRO, brasileira, solteira,
camareira, portadora do RG n.º 5436783-1, inscrita no CPF/
MF n.º 744.815.798-7, residente e domiciliada na Rua Rio Bra-
gança, n.º 80, Bairro Palhoça Laranjeira, em Santa Catarina/
SC; ANTONIO JUAREZ DE CASTRO, brasileiro, casado,
pedreiro, portador do RG n.º 4473123-0, inscrito no CPF/MF,
sob n.º 757407539-0, residente e domiciliado na rua Rio Bra-
gança, n.º 80, Bairro palhoça Laranjeira, em Santa Catarina/
SC, JURANDIR DE JESUS CASTRO, brasileiro, solteiro,
atendente de lanchonete, portador do RG n.º 3088508-6, ins-
crito no CPF/MF sob n.º 0073383-13, residente e domiciliado
na Rua Rio Bragança, n.º 80, Bairro Palhoça Laranjeira, em
Santa Catarina/SC; CITADOS, para que no prazo de 10 (dez)
dias, habilitarem-se nos autos de inventário, sob pena do feito
prosseguir até a homologação da partilha. CUMPRA-SE. Para
conhecimento de todos expediu-se o presente edital, que será
publicado uma vez no diário da Justiça e afixado no lugar de
costume, no fórum local. DADO e PASSADO nesta cidade e
comarca de Pitanga. Aos vinte e oito dias do mês de novembro
de dois mil e três. Eu,  __ALBANI PULTER LUBCZYK, Es-
crivão designado que o digitei e subscrevi.

 JAIME SOUZA PINTO SAMPAIO
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PITANGA,
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

 O DOUTOR CARLOS EDUARDO MACIEL STELA
ALVES, MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA

COMARCA DE PITANGA- PARANÁ.

 F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que nesta vara tramita os autos de
Ação de Execução Fiscal n.º 460/2003, em que é exequente O
MUNICIPIO DE PITANGA e executado SILVIO JOSÉ DA
LUZ, e em atendimento ao que dos autos consta, fica o execu-
tado SILVIO JOSÉ DA LUZ, atualmente em lugar incerto e
não sabido, devidamente CITADO, para que no prazo de cinco
(05) dias, efetue o pagamento na quantia de R$ 22,34 (vinte e
dois reais e trinta e quatro centavos), em 30/12/2002, e de-
mais cominações legais, custas e despesas processuais, ou no
mesmo prazo indique bens à penhora, sob pena de lhe ser pe-
nhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da dívida.
Ficando ciente de que terá o prazo de trinta (30) dias, para opor
embargos. Para as hipóteses de pagamento ou de não ofereci-
mento de embargos, fixo em 10% os honorários advocatícios.
CUMPRA-SE. Para conhecimento de todos expediu-se o pre-
sente edital, que será publicado uma vez no diário da Justiça e
fixado no lugar de costume, no fórum local. DADO e PASSA-
DO nesta cidade e comarca de Pitanga. Aos três dias do mês de
maio do ano de dois mil e cinco.
Eu,_____________MAURICIO JASKIW, Aux. juramentado
que o digitei e subscrevi.

ALBANI PULTER LUBCZYK
Escrivão

Por delegação do juízo
Portaria 22/2002

  JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PITANGA,
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

                          O DOUTOR CARLOS EDUARDO MACI-
EL STELA ALVES, MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍ-
VEL DA COMARCA DE PITANGA- PARANÁ.

 F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que nesta vara tramita os autos de
Ação de Execução Fiscal n.º 269/2002, em que é exequente O
MUNICIPIO DE PITANGA e executado JOÃO G. DA SIL-
VA, e em atendimento ao que dos autos consta, fica o executa-
do JOÃO G. DA SILVA, atualmente em lugar incerto e não
sabido, devidamente CITADO, para que no prazo de cinco (05)
dias, efetue o pagamento na quantia de R$ 486,29 (quatrocen-
tos e oitenta e seis reais e vinte e nove centavos), em 30/11/
2001, e demais cominações legais, custas e despesas processu-
ais, ou no mesmo prazo indique bens à penhora, sob pena de
lhe ser penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia
da dívida. Ficando ciente de que terá o prazo de trinta (30)
dias, para opor embargos. Para as hipóteses de pagamento ou
de não oferecimento de embargos, fixo em 10% os honorários
advocatícios. CUMPRA-SE. Para conhecimento de todos ex-
pediu-se o presente edital, que será publicado uma vez no diá-
rio da Justiça e fixado no lugar de costume, no fórum local.
DADO e PASSADO nesta cidade e comarca de Pitanga. Aos
três dias do mês de maio do ano de dois mil e cinco.
Eu,_____________MAURICIO JASKIW, Aux. juramentado
que o digitei e subscrevi.

 ALBANI PULTER LUBCZYK
Escrivão

Por delegação do juízo
Portaria 22/2002

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PITANGA,
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

                          O DOUTOR CARLOS EDUARDO MACI-
EL STELA ALVES, MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍ-
VEL DA COMARCA DE PITANGA- PARANÁ.

                        F A Z   S A B E R a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que nesta vara tra-
mita os autos de Ação de Execução Fiscal n.º 192/2003, em
que é exequente O MUNICIPIO DE PITANGA e executado
JOSÉ DE LARA, e em atendimento ao que dos autos consta,
fica o executado JOSÉ DE LARA, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, devidamente CITADO, para que no prazo de
cinco (05) dias, efetue o pagamento na quantia de R$ 447,36
(quatrocentos e quarenta e sete reais e trinta e seis centa-
vos), em 20/12/2002, e demais cominações legais, custas e des-
pesas processuais, ou no mesmo prazo indique bens à penhora,
sob pena de lhe ser penhorados tantos bens quantos bastem
para a garantia da dívida. Ficando ciente de que terá o prazo de
trinta (30) dias, para opor embargos. Para as hipóteses de paga-
mento ou de não oferecimento de embargos, fixo em 10% os
honorários advocatícios. CUMPRA-SE. Para conhecimento de
todos expediu-se o presente edital, que será publicado uma vez
no diário da Justiça e fixado no lugar de costume, no fórum
local. DADO e PASSADO nesta cidade e comarca de Pitanga.
Aos três dias do mês de maio do ano de dois mil e cinco.
Eu,_____________MAURICIO JASKIW, Aux. juramentado
que o digitei e subscrevi.

ALBANI PULTER LUBCZYK
Escrivão

Por delegação do juízo
Portaria 22/2002

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PITANGA,
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

 O DOUTOR CARLOS EDUARDO MACIEL STELA ALVES,
MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PITANGA- PARANÁ.
  F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que nesta vara tramita os autos de
Ação de Execução Fiscal n.º 40/2003, em que é exequente O
MUNICIPIO DE PITANGA e executado LORIVAL MU-
NHOZ, e em atendimento ao que dos autos consta, fica o exe-
cutado LORIVAL MUNHOZ, atualmente em lugar incerto e
não sabido, devidamente CITADO, para que no prazo de cinco
(05) dias, efetue o pagamento na quantia de R$ 176,66 (cento
e setenta e seis reais e sessenta e seis centavos), em 04/12/
2002, e demais cominações legais, custas e despesas processu-
ais, ou no mesmo prazo indique bens à penhora, sob pena de
lhe ser penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia
da dívida. Ficando ciente de que terá o prazo de trinta (30)
dias, para opor embargos. Para as hipóteses de pagamento ou
de não oferecimento de embargos, fixo em 10% os honorários
advocatícios. CUMPRA-SE. Para conhecimento de todos ex-
pediu-se o presente edital, que será publicado uma vez no diá-
rio da Justiça e fixado no lugar de costume, no fórum local.
DADO e PASSADO nesta cidade e comarca de Pitanga. Aos
três dias do mês de maio do ano de dois mil e cinco.
Eu,_____________MAURICIO JASKIW, Aux. juramentado
que o digitei e subscrevi.

ALBANI PULTER LUBCZYK
Escrivão

Por delegação do juízo
Portaria 22/2002

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PITANGA,
ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

 O DOUTOR CARLOS EDUARDO MACIEL STELA ALVES,
MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PITANGA- PARANÁ.

                        F A Z   S A B E R a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem, que nesta vara tra-
mita os autos de Ação de Execução Fiscal n.º 627/2003, em
que é exequente O MUNICIPIO DE PITANGA e executado
ERCIO COLDEBELLA, e em atendimento ao que dos autos
consta, fica o executado ERCIO COLDEBELLA, atualmente
em lugar incerto e não sabido, devidamente CITADO, para
que no prazo de cinco (05) dias, efetue o pagamento na quantia
de R$ 2.079,28 (dois mil, setenta e nove reais e vinte e oito
centavos), em 23/12/2003, e demais cominações legais, custas
e despesas processuais, ou no mesmo prazo indique bens à pe-
nhora, sob pena de lhe ser penhorados tantos bens quantos bas-
tem para a garantia da dívida. Ficando ciente de que terá o
prazo de trinta (30) dias, para opor embargos. Para as hipóteses
de pagamento ou de não oferecimento de embargos, fixo em
10% os honorários advocatícios. CUMPRA-SE. Para conheci-
mento de todos expediu-se o presente edital, que será publica-
do uma vez no diário da Justiça e fixado no lugar de costume,
no fórum local. DADO e PASSADO nesta cidade e comarca de
Pitanga. Aos três dias do mês de maio do ano de dois mil e
cinco. Eu,_____________MAURICIO JASKIW, Aux. juramen-
tado que o digitei e subscrevi.

ALBANI PULTER LUBCZYK
Escrivão

Por delegação do juízo
Portaria 22/2002

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PITANGA,
ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

 O DOUTOR CARLOS EDUARDO MACIEL STELA ALVES,
MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PITANGA- PARANÁ.

 F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que nesta vara tramita os autos de
Ação de Execução Fiscal n.º 87/2002, em que é exequente O
MUNICIPIO DE PITANGA e executado INFOCENTER –
CENT. TREIN. INFORM. S/C LTDA, e em atendimento ao
que dos autos consta, fica o executado INFOCENTER –
CENT. TREIN. INFORM. S/C LTDA, na pessoa de seu re-
presentante legal, atualmente em lugar incerto e não sabido,
devidamente CITADO, para que no prazo de cinco (05) dias,
efetue o pagamento na quantia de R$ 360,89 (trezentos e ses-
senta reais e oitenta e nove centavos), em 12/12/2001, e de-
mais cominações legais, custas e despesas processuais, ou no
mesmo prazo indique bens à penhora, sob pena de lhe ser pe-
nhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da dívida.
Ficando ciente de que terá o prazo de trinta (30) dias, para opor
embargos. Para as hipóteses de pagamento ou de não ofereci-
mento de embargos, fixo em 10% os honorários advocatícios.
CUMPRA-SE. Para conhecimento de todos expediu-se o pre-
sente edital, que será publicado uma vez no diário da Justiça e
fixado no lugar de costume, no fórum local. DADO e PASSA-
DO nesta cidade e comarca de Pitanga. Aos três dias do mês de
maio do ano de dois mil e cinco.
Eu,_____________MAURICIO JASKIW, Aux. juramentado
que o digitei e subscrevi.

ALBANI PULTER LUBCZYK
Escrivão

Por delegação do juízo
Portaria 22/2002

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PITANGA,
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

 O DOUTOR CARLOS EDUARDO MACIEL STELA ALVES,
MM. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE PITANGA- PARANÁ.

 F A Z   S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que nesta vara tramita os autos de
Ação de Execução Fiscal n.º 53/2003, em que é exequente O
MUNICIPIO DE PITANGA e executado JAIR DA CRUZ, e
em atendimento ao que dos autos consta, fica o executado JAIR
DA CRUZ, atualmente em lugar incerto e não sabido, devida-
mente CITADO, para que no prazo de cinco (05) dias, efetue o
pagamento na quantia de R$ 305,32 (trezentos e cinco reais e
trinta e dois centavos), em 23/12/2002, e demais cominações
legais, custas e despesas processuais, ou no mesmo prazo indi-
que bens à penhora, sob pena de lhe ser penhorados tantos bens
quantos bastem para a garantia da dívida. Ficando ciente de
que terá o prazo de trinta (30) dias, para opor embargos. Para
as hipóteses de pagamento ou de não oferecimento de embar-
gos, fixo em 10% os honorários advocatícios. CUMPRA-SE.
Para conhecimento de todos expediu-se o presente edital, que
será publicado uma vez no diário da Justiça e fixado no lugar
de costume, no fórum local. DADO e PASSADO nesta cidade
e comarca de Pitanga. Aos três dias do mês de maio do ano de
dois mil e cinco. Eu,_____________MAURICIO JASKIW, Aux.
juramentado que o digitei e subscrevi.

ALBANI PULTER LUBCZYK
Escrivão

Por delegação do juízo
Portaria 22/2002

Ponta Grossa

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Ponta Grossa - PR
Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO DE ÉMERSON J. OSTERNACK CURI
E OUTROS E S/M SE CASADO FOR, BEM COMO DOS
RÉUS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS,
EVENTUAIS INTERESSADOS E CÔNJUGES, COM  PRA-
ZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
Edital de citação do requerido, ÉMERSON J. OSTERNACK
CURI E OUTROS, em cujo nome encontra-se transcrito o imó-
vel usucapiendo, bem como réus ausentes, incertos ou desco-
nhecidos e possíveis interessados, e respectivo (s) cônjuge (s),
se casado (s) for (em), para contestarem a USUCAPIÃO sob nº
000141/2004, que tramita na 2ª Vara Cível de Ponta Grossa,
PR, sito na Rua Leopoldo G. da Cunha, 590, Bairro Oficinas,
movida por FRANCISCO DOS SANTOS CORREA e JULIA
DOS SANTOS CORREA, referente ao “Lote n.º  10, da qua-
dra 45, Quadrante SE, da Vila Coronel Cláudio, na cidade de
Ponta Grossa- Pr. Terreno retangular, distante 49m do cruza-
mento da Rua Guilherme Voigt com a Rua Humberto Campos;
mede 14m de frente para a Rua Guilherme Voigt; do lado es-
querdo de quem da Rua Guilherme Voigt olha mede 56m con-
frontando com o lote n.º 09 de propriedade de Almir de Qua-
dros; do lado direito de quem da Rua GuilhermeVoigt olha mede
56m e confronta com o lote n.º 11 de propriedade de Francisco
dos Santos Corrêa; fechando o perímetro nos fundos mede 14m,
confrontando com o lote n.º 21 de propriedade de Huversam
dos Santos, totalizando uma área de 784 m²”, no prazo de 15
(quinze) dias. ADVERTÊNCIA: Presumem-se verdadeiros os
fatos articulados pelo autor se não contestados (art. 285 e 319
do CPC). DESPACHO DE FLS. : “Promovam-se as citações
requeridas na inicial. Prazo do edital: 30 dias. Cumpra-se o
art. 943 do Código de Processo Civil. Em, Data supra. (a)
FÁBIO MARCONDES LEITE - Juiz de Direito”.
 OBS: Os autores gozam dos benefícios da Justiça Gratuita.
 Ponta Grossa, 27 de abril de 2.005.  Eu,  ___ (Nivaldo Ortiz)
Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Ponta Grossa - PR
Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO DOS HERDEIROS DE ANTONIO
JAKINZO, BEM COMO DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS
E DESCONHECIDOS, EVENTUAIS INTERESSADOS E
CÔNJUGES, COM  PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
 Edital de citação dos herdeiros de ANTONIO JAKINZO, em
cujo nome encontra-se transcrito o imóvel usucapiendo, bem
como réus ausentes, incertos ou desconhecidos e possíveis in-
teressados, e respectivo (s) cônjuge (s), se casado (s) for (em),
para contestarem a USUCAPIAO sob nº 000207/2005, que tra-
mita na 2ª Vara Cível de Ponta Grossa, PR, sito na Rua Leopol-
do G. da Cunha, 590, Bairro Oficinas, movida por AMIR FER-
REIRA DE FREITAS, referente ao “ Um lote de terreno urba-
no, de forma regular, medindo 9,00 metros de frente para a rua
Esmeralda, de quem da rua olha, do lado direito confronta
com o  lote n.º 41 de propriedade de Marlon Domingos de
Andrade medindo 16,00 metros do lado esquerdo confronta com
o lote n.º 39 de propriedade de Elvira Pereira dos Santos, me-
dindo 16,00 metros e na linha dos fundos confronta com o lote
n.º 43 de propriedade de João Baptista de  Medeiros, medindo
9,00 metros, perfazendo uma área de 144,00  metros quadra-
dos. O referido imóvel esta a uma distância de 9,00 metros da
rua Berilo no lado impar da numeração predial. Sobre o qual
está edificados uma casa em alvenaria com 36,95 metros qua-
drados. Matricula n.º 10.980 – 2º R.I., desta Comarca“., no
prazo de 15 (quinze) dias. ADVERTÊNCIA:  Presumem-se
verdadeiros os fatos articulados pelo autor se não contestados
(art. 285 e 319 do CPC). DESPACHO DE FLS. : “ 1) “Defiro o
pedido de assistência judiciária gratuita, advertindo, porém,
que, aquele que afirmar falsamente ser pessoa pobre para fins
de tal benefício, será condenado ao pagamento de até o décu-
plo das custas processuais. 2) Promovam-se as citações reque-
ridas na inicial. Prazo do edital: 30 dias. 3) Cumpra-se o art.
943 do Código de Processo Civil. Int. Dil. Em, 11/04/2005. (a)
FÁBIO MARCONDES LEITE - Juiz de Direito”.
 OBS: Os autores gozam dos benefícios da Justiça Gratuita.
 Ponta Grossa, 14 de abril de 2.005.  Eu, __________ (Nivaldo
Ortiz) Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Ponta Grossa - PR
Cartório do 2º Ofício Cível

EDITAL DE CITAÇÃO DOS HERDEIROS RICARDO PA-
CKER, BEM COMO DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS E
DESCONHECIDOS, EVENTUAIS INTERESSADOS E CÔN-
JUGES, COM  PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação dos herdeiros de RICARDO PACKER, em
cujo nome encontra-se transcrito o imóvel usucapiendo, bem
como réus ausentes, incertos ou desconhecidos e possíveis in-
teressados, e respectivo (s) cônjuge (s), se casado (s) for (em),
para contestarem a USUCAPIAO sob nº 000232/2005, que tra-
mita na 2ª Vara Cível de Ponta Grossa, PR, sito na Rua Leopol-
do G. da Cunha, 590, Bairro Oficinas, movida por JOSEFA
FERNANDES, referente ao “Lote de terreno urbano n.º 28, da
quadra n.º 17, quadrante SÓ, situado na Vila Estrela, bairro
Estrela, de quem da rua olha mede, de frente para a rua Enge-
nheiro Teixeira Soares, 16,00 metros, lado direito confronta
com o lote n.º 27, de propriedade de Paulino Pereira, onde
mede 33,00 metros, lado esquerdo confronta com  rua Freire
Alemão, com qual faz esquina medindo 33,00 metros, fundos
confronta com o lote n.º 13/B, de propriedade de Otavio Fer-
reira do Prado, onde mede 16,00 metros. Terreno de forma
retangular com área total de 528 metros quadrados. O imóvel
transcrito na matricula n.º 25.461, L-3-J, ás fls. 285 do 1º R.I.,
desta Comarca, de propriedade de RICARDO PAKER, está si-
tuado do lado par da numeração predial do logradouro deno-
minado de rua Engenheiro Nilo Peçanha, está a uma distância
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de 96,00 metros da rua Nilo Peçanha. Existindo sobre o mes-
mo uma casa de madeira com 36,00 metros quadrados, de frente
para a rua Freire Alemão, sob n.º 1044.”, no prazo de 15 (quin-
ze) dias. ADVERTÊNCIA:  Presumem-se verdadeiros os fatos
articulados pelo autor se não contestados (art. 285 e 319 do
CPC). DESPACHO DE FLS. :“Defiro o pedido de assistência
judiciária gratuita, advertindo, porém, que, aquele que afir-
mar falsamente ser pessoa pobre para fins de tal benefício,
será condenado ao pagamento de até o décuplo das custas pro-
cessuais. Promovam-se as citações requeridas na inicial. Pra-
zo do edital: 30 dias. Cumpra-se o art. 943 do Código de Pro-
cesso Civil. Int. Dil. Em, Data supra. (a) FÁBIO MARCON-
DES LEITE - Juiz de Direito”.
 OBS: Os autores gozam dos benefícios da Justiça Gratuita.
 Ponta Grossa, 18 de abril de 2.005.  Eu, __________ (Nivaldo
Ortiz) Escrivão, o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
Juiz de Direito

 COMARCA DE PONTA GROSSA – 1ª VARA CÍVEL
 EDITAL DE CITAÇÃO DE : NELSON ANTONIO

GOMES
          PRAZO 30 DIAS.

     LUIZ HENRIQUE MIRANDA, Juiz de Direito da Vara,
 CITA o executado NELSON ANTONIO GOMES, sem ende-
reço  conhecido,   para   que  no  prazo  de 24:00  horas,   pague
a quantia de  R$ 8.502,30   ( oito mil,  quinhentos  e dois  reais
e trinta   centavos )  e  cominações   legais,   sob pena  do
arresto  efetivado   sobre   “Terreno rural denominado  Chácara
Ribeirão II , oriundo  de  parte  da  Chácara  Ribeirão I,  situado
no  Distrito  de  Itaiacoca,  neste Município,  com  a área  de
307.474m2  05  dm2  ou 12,705 alqueires, localizado a  36 Km
do viaduto da RFFSA, conforme matrícula  n° 38.939   do  2°
RI local” ser convertido em penhora, e para, querendo embar-
gar no prazo de dez (10) dias, nos autos nº 519/2000 de CO-
BRANÇA (Execução  de Titulo Judicial)    promovida   por
CONFEDERAÇÃO     NACIONAL    DA AGRICULTURA –
CNA,  FEDERAÇÃO DA  AGRICULTURA   DO ESTADO
DO PARANÁ – FAEP e SINDICATO RURAL DE PONTA
PONTA GROSSA/PARANÁ.  Ponta Grossa, 01 de março de
2005.

 Luiz Henrique Miranda
 Juiz de Direito

COMARCA DE PONTA GROSSA - PR - 4a VARA
CÍVEL

 EDITAL DE CITAÇÃO de HUGO EHRMANN & CIA LTDA,
E DOS RÉUS INCERTOS, AUSENTES E DESCONHECIDOS
E OU EVENTUAIS TERCEIROS INTERESSADOS - COM
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
Faz saber, pelo presente edital, a todos quantos virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo mesmo CITA, HUGO EHR-
MANN & CIA LTDA, na pessoa de seu representante legal, e
OS RÉUS INCERTOS, AUSENTES E DESCONHECIDOS E
OU EVENTUAIS TERCEIROS INTERESSADOS, para todos
os atos da ação de USUCAPIAO, sob n. 000840/2004, em que
é requerente, THEO CORNELIUS MARIUS MARIA JANS-
SEN, residente e domiciliado na Chácara de Nielt, Carambeí,
PR, para querendo, ofertarem contestação no prazo de 15 dias,
sob pena de não o fazendo, serem presumidos como verdadei-
ros os fatos alegados pelo requerente, nos termos da inicial, o
qual pretende, o domínio sobre o seguinte bem: “Lotes 1 até 5,
27 a 32, da quadra 1, no loteamento denominado Jardim Pitan-
gui, com área de 12.975,00m2 495,64 m de perímetro fazendo
frente para a ru “A” onde mede 179,00m; a lateral direita de
quem da rua olha mede 100 metros em confrontação com o lote
33 (50,00m) e lote 6 (50,00m) da quadra 1, ambos de proprie-
dade de Theo Cornelius Marius Maria Janssen; a lateral es-
querda e os fundos, de quem da rua “A” olha, em linhas que-
bradas, mede 216,64m em confrontação com a estrada velha
que liga Ponta Grossa a Castro, e, na margem oposta da estrada
com propriedade de Theo Cornelius Marius Maria Janssen,
Fazenda Boqueirão, de Carla Francisca Van Wilpe Hoffman e
Tereza Lemes”.Ficando cientes de que, quem não habilitar-se
nos autos, não será intimado dos atos subseqüentes. A ser afi-
xado e publicado na forma da lei. Ponta Grossa, aos 25 de no-
vembro de 2.004. Eu,  Marie Helena G. Prestes, Auxiliar Jura-
mentada, que digitei e subscrevo.

MAGNUS VENICIUS ROX
Juiz de Direito

JUÍZO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE PONTA GROSSA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO  E  INTIMAÇÃO
(prazo de 20 dias)

O EXMO.DR.FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA,
JUIZ DE DIREITO  DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE PONTA GROSSA – PARANÁ.
 PELO presente fica o Sr. ARIANE RAMOS DIAS, brasileira,
garçonete, solteira, atualmente em lugar incerto e não sabido,
CITADA, para contestar, querendo, a Ação de Guarda e Res-
ponsabilidade c/c Liminar, sob n.º 0297/2005 em que é reque-
rente Maria Conceição Barbosa e requeridos Ariane Ramos Dias
e Lourival Barbosa Junior o faça no prazo legal de 15(quinze)
dias, através de advogado,  sob pena de não o fazendo, serem
tidos como aceitos e verdadeiros os fatos alegados na inicial.
Requer outrossim os benefícios da justiça gratuita. Tudo defi-
nido no art. 4º da Lei 1060/50 com redação dada pela Lei 7.510/
86. Dado e passado nesta Comarca de Ponta Grossa, Pr, aos
dois dias do mês de maio de 2005. Eu,    Tatiana Przybysz,
auxiliar juramentada o fiz digitar, conferi e subscrevi.

 Flávio Renato Correia de Almeida.
Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE PONTA
GROSSA - PR

 EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE  30
(TRINTA) DIAS

 INTIMADO (A/S):  COM. DE MOVEIS E UTILIDADES
DOMEST. CORDEIRO LTDA., na pessoa do seu representan-
te legal, inscrito no CGC/MF n.º 78.710.514/0003-90.
PROCESSO: CARTA PRECATORIA sob nº 000002/2001,
oriunda da Comarca de Teixeira Soares – PR, extraída dos au-

Rio Negro

JUÍZO DE  DIREITO DA COMARCA DE RIO NEGRO
 EDITAL DE CITAÇÃO- PRAZO 30 DIAS

CITANDOS- RÉUS AUSENTES, INCERTOS e DESCONHE-
CIDOS, MARGARIDA SCHELBAUER e LIDIA SCHELBAU-
ER em cujos nomes está transcrito o imóvel, e dos confrontan-
tes ALFREDO SCHELBAUER e AMBROSIO BAUNGART-
NER, bem como seus respectivos cônjuges ou os sucessores se
for o caso.
 AÇÃO de Usucapião nº 135/2005. OBJETIVO: Para contestar
a ação, querendo, no prazo de 15 dias, a contar do término do
prazo de publicação do edital. REQUERENTE: GUILHERME
BAUNGARTNER. IMÓVEL: Terreno urbano, com a área de
26.145,00m2, edificado com uma casa sob nº 1.890, situado de
frente para a rua Ignácio Schelbauer, Bairro Passo do Valo, Rio
Negro-PR. ADVERTÊNCIA: Não contestando, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Rio
Negro, 08 de Abril de 2005. Eu, __  Sandra Mara  Schlichting
Fragoso, Empregada Juramentada, digitei e subscrevi.-

 CARMEN LÚCIA RODRIGUES RAMAJO
JUÍZA DE DIREITO

Salto Lontra

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SALTO DO
LONTRA – PR.

VARA CÍVEL E ANEXOS
Rua Curitiba, 435 – CEP 85.670-000 – Fone: (046)

3538.1169

EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇA

Pelo presente edital, faz saber aos que o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que será levado à praça, o(s)
bem(ns) imóvel(eis) de propriedade do(a) executado(a)  LU-
CIA EUGENIA ARGENTE, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 09/06/2005, às 09:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 23/06/2005, às 09:00 horas, para ven-
da a quem mais der, ressalvada a hipótese de oferta vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, sito à Rua Curitiba, 435, Bairro Co-
lina Verde, Salto do Lontra, PR.
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL nº 009/1995, em
que é(são) requerente(s) FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e requerido(a)(s) OSVALDO SANTO FERLIN e
LUCIA EUGENIA ARGENTE.
BEM(NS): 25% do Lote de Terras Urbanos sob nº 01, da Qua-
dra 93, Subdivisão do Lote 51, da Gleba nº 119-FB, do Núcleo
de Francisco Beltrão, da Colônia Missões, com a área de
800M2., com limites e confrontações constantes na Matrícula
sob nº 00919., do Cartório de Registro de Imóveis desta Cidade
e Comarca, sobre o qual encontra-se edificado um barracão
comercial em alvenaria para fins comerciais, o qual se encon-

tra em médio estado de uso e conservação, sendo que parte do
mesmo encontra-se edificado também sobre o lote de nº 02 da
mesma matrícula.
DEPÓSITO: Em mãos do depositário público.
AVALIAÇÃO: R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), em
data de 08/10/2004, cujo o valor corrigido monetariamente até
a presente data importa em R$ 12.906,47 (doze mil, novecen-
tos e seis reais e quarenta e sete centavos).
VALOR DA DÍVIDA: R$ 4.091,92 (quatro mil, noventa e um
reais e noventa e dois centavos), em data de 14/08/1995, cujo o
valor corrigido monetariamente até a presente data importa em
R$ 18.843,95 (dezoito mil, oitocentos e quarenta e três reais e
noventa e cinco centavos).
ÔNUS: Os que constam dos autos.
INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimados os devedores
OSVALDO SANTO FERLIN e LUCIA EUGENIA ARGEN-
TE, se por ventura não forem encontrados para a intimação
pessoal.
OBSEVAÇÃO: Em caso de feriado nos dias mencionados, as
praças, realizar-se-ão nos dias úteis imediatamente seguinte,
nos mesmos horários.
Comarca de Salto do Lontra, 29 de Abril de 2005. Eu,
____________ (bel. Valdecir M. Mafra/Ginda C. Wessler),
Escrivão Designado/Auxiliar Juramentada da Vara Cível e Ane-
xos, o subscrevo.

FÁBIO RIBEIRO BRANDÃO
Juiz(a) de Direito

Santa Mariana

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA
MARIANA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE AIRTON RODRI-
GUES, BRASILEIRO, SEPARADO JUDICIALMENTE, FI-
LHO DE BENEDITO ELIAS RODRIGUES E DE EVA AL-
VES RODRIGUES, ATUALMENTE EM LOCAL DESCO-
NHECIDO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS E PUBLI-
CAÇÃO GRATUITA NA FORMA DA LEI.

A DOUTORA JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER,
JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA MARIA-
NA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC  .  .  .

FAZ SABER - A QUEM O CONHECIMENTO DESTE HAJA
DE PERTENCER, ESPECIALMENTE AO REQUERIDO AIR-
TON RODRIGUES, QUE ATRAVÉS DESTE, EXPEDIDO NA
AÇÃO DE ALIMENTOS Nº 177/01, QUE GRAZIELA MA-
RIA RODRIGUES, FRANCIELLY RODRIGUES e MIRELLA
JENNIFER RODRIGUES, representada por LUCIANA M. S.
RODRIGUES LHE INGRESSOU, FICA DEVIDAMENTE
CITADO DOS TERMOS DA AÇÃO PROPOSTA E INTIMA-
DO PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA DE CONCILIA-
ÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA
O DIA 22/JUNHO/2005, ÀS 13:30 HORAS, OCASIÃO EM
QUE DEVERÁ COMPARECER ACOMPANHADO DE AD-
VOGADO E DE SUAS TESTEMUNHAS, 03 NO MÁXIMO,
CIENTE DE QUE A SUA AUSÊNCIA IMPORTARÁ EM RE-
VELIA E CONFISSÃO QUANTO À MATÉRIA. E, PARA QUE
FUTURAMENTE NINGUÉM POSSA ALEGAR IGNORÂN-
CIA, EXPEDIU-SE O PRESENTE, QUE SERÁ PUBLICADO
NA FORMA DA LEI, E AFIXADO NO LOCAL DE COSTU-
ME DESTE JUÍZO. DADO E PASSADO NESTA CIDADE E
COMARCA DE SANTA MARIANA, ESTADO DO PARANÁ,
AOS VINTE SETE DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DOIS
MIL E CINCO (27/04/2005). NADA MAIS.
EU,_________(LUIS CLÁUDIO VIEIRA LIMA), ESCRIVÃO,
O SUBSCREVO.

 JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
 JUÍZA DE DIREITO

São José dos Pinhais

Expediente Judiciário

EDITAL DE DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA DA EMPRESA
COLORPRINT – IMPRESSORA INDUSTRIAL LTDA., COM
O PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Pelo presente edital se faz saber a todos, que por este Juízo e
Cartório da 2ª. Vara Cível da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba - Foro Regional de São José dos Pinhais – PR.,
tramitam os autos n.º 671/2001, de CONCORDATA PREVEN-
TIVA, sendo que às fls. 531/532, pelo MM. Juiz desta Vara, foi
proferida a seguinte decisão: “Vistos. ...Ante o exposto,  decla-
ro rescindida a concordata de COLORPRINT – IMPRES-
SORA INDUSTRIAL LTDA., no ramo de gráfica editora, e,
nos termos do artigo 150, do Decreto Lei n.º 7661/45, com
suas modificações posteriores e c/c o artigo 151, § 3.º do mes-
mo diploma legal, decreto-lhe a falência. Fixo o prazo de 15
dias, a contar da data da distribuição da concordata rescindida,
o termo legal de falência e assino o prazo de 10 dias para a
habilitação dos credores, que não ficaram sujeitos à concorda-
ta. Nomeio síndico o próprio comissário da concordata rescin-
dida, visto que nenhum dos credores argüiu contra ele, motivo
que, por ora, lhe recomende a remoção. Em conseqüência da
rescisão, determino que a escrivã, providencie, nos termos do
artigo 15, I, da Lei de Falência, a fixação do resumo desta à
porta do estabelecimento, diligenciando, igualmente, por sua
remessa, sob protocolo, ao representante do Ministério Público
(artigo 15, II). Deverá a escrivão, ainda, fazer as comunicações
aludidas no § 2.º e remeter à Junta Comercial do Estado, resu-
mo desta, bem como providenciar as publicações do artigo 16
da citada lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpram-
se. São José dos Pinhais, 19 de abril de 2005. (as.) Ivo Faccen-
da  - Juiz de Direito.”  São José os Pinhais, 25 de abril de 2005.

(a) Ivete Marly Hahn – Auxiliar Juramentada, que o digitei e
subscrevi.

 (a)  IVO FACCENDA
– JUIZ DE DIREITO

 EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTE-
RESSADOS, NA DECRETAÇÃO DA INTERDIÇÃO DE ED-
SON FIDELIS, COM  O  PRAZO  DE  TRINTA (30 ) DIAS.

Pelo presente edital se faz saber a todos que por este Juízo e
Cartório da 2.ª Vara Cível  da Comarca da Região Metropolita-
na de Curitiba - Foro Regional de São José dos Pinhais – PR.,
se processam os autos n.º 300/2003, de INTERDIÇÃO, em
que figura como requerente ALFONSO FIDELIS e requerido
EDSON FIDELIS, tendo a parte autora informado na inicial
que a parte requerida é portadora de deficiência mental. O feito
teve seu regular processamento com a perícia médica e acom-
panhamento do Ministério Público, sendo que em data de 22/
06/04, nos autos em referência, e de acordo com o laudo peri-
cial, no qual ficou demonstrado que o requerido é portador de
doença mental de caráter irreversível, a qual determina sua in-
capacidade para praticar os atos da vida civil, decretou-se a
interdição de Edson Fidelis, filho de Alfonso Fidelis e Estanis-
lava Fidelis, sendo-lhe nomeado curador na pessoa do reque-
rente Alfonso Fidelis, que deverá prestar o compromisso na
forma da lei. E, para que chegue ao conhecimento de terceiros
e interessados, e não possam alegar ignorância, expediu-se o
presente  edital,  a  ser  afixado  e  publicado  nos termos  da
lei.  São  José  dos  Pinhais, 23 de agosto de 2004. (a) Ivete
Marly Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada, que o digitei e
subscrevi.

   (a)  IVO FACCENDA –
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S) PAULO
FELIPE DE ANDRADE e ADALBERTO DE OLIVEIRA,

COM O PRAZO DE 60 DIAS.

A Doutora Luciani Regina Martins de Paula, Juíza de Direito
da 1ª Vara Criminal da Comarca de São José dos Pinhais, Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...

F A Z  S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 60 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
sendo possível INTIMAR pessoalmente o(s) réu(s) PAULO
FELIPE DE ANDRADE, brasileiro, solteiro, auxiliar de pro-
dução, filho de José de Andrade e de Francisca de Andrade,
nascido em Curitiba-PR, aos 31/03/1971, ADALBERTO DE
OLIVEIRA, brasileiro, casado, frentista, filho de Atilano de
Oliveira e de Sueli do Rocio Souza de Oliveira, nascido em
Curitiba/PR, aos 28/05/1976, atualmente em lugar incerto e não
sabido,  nos autos de Processo Criminal n.º 1999.406-7, onde
encontram-se incursos nas sanções do artigo 155, § 4º, inciso
IV do Código Penal, da sentença proferida nos autos acima
mencionados, pelo presente procede a INTIMAÇÃO do(s)
mesmo(s) da sentença cuja extrato é a seguir transcrito: Por
sentença datada de 28 de março de dois mil e três, diante do
exposto, julgo procedente a denúncia para condenar os de-
nunciados Paulo Felipe de Andrade e Adalberto de Oliveira,
como incursos nas sanções do artigo 155, § 4º, inciso IV do
Código Penal, sendo os réus Paulo Felipe de Andrade e Adal-
berto de Oliveira condenados à pena de 02 anos e 06 meses de
reclusão e 10 dias-multa, a ser cumprida em regime aberto, a
qual foi substituída por duas penas restritivas de direito, con-
sistente em prestação de serviços à comunidade ou a entidades
públicas, durante 07 horas semanais e limitação de fim de se-
mana, no período da pena. . E, para que chegue ao conheci-
mento de todos determinou a MM. Juíza, que se expedisse o
presente edital que será afixado no local de costume e publica-
do na forma da lei para que no futuro não se alegue ignorância.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de São José dos
Pinhais, aos seis dias do mês de maio do ano de dois mil e
cinco. Eu  ___ Fábio Marcel Becher, Escrivão titular que digi-
tei e subscrevi.

Luciani Regina Martins de Paula
Juíza  de Direito

São Miguel do Iguaçu

COMARCA DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU/PARANÁ
ESCRIVANIA DA VARA CÍVEL & DEMAIS ANEXOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE QUARENTA E CINCO (45) DIAS

= ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA =

A DOUTORA SANDRA TAMARA GAYER, MM. Juíza de
Direito da Vara Cível/Anexos desta Comarca, faz saber a todos
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
de que por este juízo e cartório, se processaram os Autos da
Ação de Substituição de Curador nº388/2003, em que figuram
como requerente NEUZA MARIA DOS SANTOS PINTO e
requerida ANGELUSA MARIA DOS SANTOS, brasileira, sol-
teira, sem profissão definida, natural desta Cidade de São Mi-
guel do Iguaçu/PR, nascida aos 26/09/1981, filha de ANTO-
NIO BISPO DOS SANTOS e ANTONIA MARIA DOS SAN-
TOS, residente na Rua Matelândia, 105, Centro, nesta Cidade
e Comarca de São Miguel do Iguaçu/PR, em cujos autos foi
proferida a R. Sentença de substituição de curadora de ANGE-
LUSA MARIA DOS SANTOS, na forma do artigo 1.194, do
Código Civil, conforme Sentença de fls.030/032 dos autos,
nomeando-se-lhe, em substituição, curadora a Sra. LUZIA DOS
SANTOS LEANDRO. E, para que chegue ao conhecimento de

tos n.º 15/2000 – Ex. Fiscal, promovido por FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA.
OBJETIVO: INTIMAÇÃO do(a/s) executado(a/s), da penhora
de fls. 125, que recaiu sobre o(s) seguinte(s) bem(ns): “ (1)
Lote de terreno n.º 298, da quadra n.º 39,. Situado na Vila
Vilela, bairro Jd. Carvalho, com área total de 525 metros qua-
drados, conforme matricula n.º 27.974, do 2º R.I., desta Co-
marca; (2) Lote de terreno n.º 299, da quadra n.º 39, situado
na Vila Vilela, bairro do Jardim Carvalho, com área total de
525 metros quadrados, conforme matricula n.º 27.975, do 2º
R.I., desta Comarca”, bem como, para, querendo, oferecer(em)
embargos à execução, no prazo de 30 (trinta) dias.
 Ponta Grossa, 13 de abril de 2.005. Eu,     ( Nivaldo do Ortiz),
Escrivão, o subscrevo.

   FÁBIO MARCONDES LEITE
 Juiz de Direito

JUÍZO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA
COMARCA DE PONTA GROSSA – PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO  E  INTIMAÇÃO
(prazo de 20 dias)

O EXMO.DR.FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEIDA,
JUIZ DE DIREITO  DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE PONTA GROSSA – PARANÁ.

PELO presente fica o Sr. ARIANE RAMOS DIAS, brasilei-
ra, garçonete, solteira, atualmente em lugar incerto e não
sabido, CITADA, para contestar, querendo, a Ação de Guar-
da e Responsabilidade c/c Liminar, sob n.º 0297/2005 em
que é requerente Maria Conceição Barbosa e requeridos
Ariane Ramos Dias e Lourival Barbosa Junior o faça no
prazo legal de 15(quinze) dias, através de advogado,  sob
pena de não o fazendo, serem tidos como aceitos e verdadei-
ros os fatos alegados na inicial. Requer outrossim os benefí-
cios da justiça gratuita. Tudo definido no art. 4º da Lei 1060/
50 com redação dada pela Lei 7.510/86. Dado e passado nes-
ta Comarca de Ponta Grossa, Pr, aos dois dias do mês de
maio de 2005. Eu,    Tatiana Przybysz, auxiliar juramentada
o fiz digitar, conferi e subscrevi.

Flávio Renato Correia de Almeida.
Juiz de Direito.
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todos os interessados e que ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente edital, que será publicado na Imprensa
Oficial do Estado, por três (3) vezes, com intervalo de dez (10)
dias, nos termos do artigo 1184, do CPC, afixando-se cópia no
local de costume na Sede deste Juízo. Cientificando-se que as
partes são beneficiárias da assistência judiciária gratuita. São
Miguel do Iguaçu/PR, hoje, quarta-feira, 13 de abril de 2005
(13/04/2005). Eu __ (João Ricardo Diedrich), empregado jura-
mentado, nos termos da Portaria 202003, que digitei, e eu _____
(Jair Lourenço de Souza), Escrivão, o subscrevi e assino, nos
termos da Portaria 051986.

  JAIR LOURENÇO DE SOUZA
Escrivão Cível/Anexos

Sertánopolis

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SERTANÓPO-
LIS, ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE  LEILÃO

 O DOUTOR  FERNANDO   MOREIRA SIMÕES
 JUNIOR,     MM.     JUIZ    DE     DIREITO   DA
 COMARCA DE SERTANÓPOLIS, ESTADO  DO

 PARANÁ, na forma da lei, etc...

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeiro e segundo leilão, bens de propriedade da de-
vedora LOTEADORA SERTANÓPOLIS S/C  LTDA, na seguin-
te forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 08 de junho de 2.005, às 14:00 ho-
ras, por preço superior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 21 de junho de 2.005, às 14:00 ho-
ras, com expropriação a quem mais der, desde que não confi-
gure preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum de Sertanópolis/PR, sito na Rua São
Paulo nº 853.
PROCESSOS: Autos Nº 19/2.003, Nº16/2.003, Nº 17/2.003 e
Nº 18/2.003, EXECUÇÕES FISCAIS, movidas pela FAZEN-
DA NACIONAL, contra LOTEADORA SERTANÓPOLIS S/C
LTDA.
BENS: 1)- DOIS (02) LOTES URBANOS DE TERRAS, sob
nº 20 e 21, da quadra nº 06 do Jardim Paraíso com área super-
ficial de 293,10 metros quadrados cada um, imóveis estes sem
benfeitorias, pertencentes a Uma Área Rural de Terras, maior,
medindo 3,806 alqueires paulistas, equivalentes à 92.114,78
m2, ou sejam 9,2114 hectares, sob a denominação de Lote nº
09, constituída de parte do Lote nº 09 da Linha Suburbana,
situado neste Município e Comarca de Sertanópolis, Estado do
Paraná, compreendido dentro das divisas e confrontações cons-
tantes da Matrícula Nº 5.342 do Cartório de Registro de Imó-
veis desta cidade e Comarca de Sertanópolis/PR, sendo cada
lote Avaliado pelo valor de R$ 7.000,00, perfazendo o total
geral uma importância de R$ 14.000,00; 2)- UM (01) LOTE
URBANO DE TERRA, sob nº 21 (vinte e um), da Quadra nº 05
(cinco) do “Jardim Paraíso” com área superficial de 293,10
metros quadrados, imóvel este sem benfeitorias, pertencente a
uma área rural de terras maior, medindo 3,806 alqueires paulis-
tas, equivalentes à 92.114,78 m2, ou sejam, 9,2114 hectares,
sob a denominação de Lote nº 09 (nove, constituída de parte do
lote nº 09 (nove) situado neste Município e Comarca de Serta-
nópolis, Estado do Paraná, compreendido dentro das divisas e
confrontações constantes da Matrícula Nº 5.342 do Cartório de
Registro de Imóveis desta cidade e Comarca de Sertanópolis/
PR, Avaliado pela importância de R$ 7.000,00; 3)- UM (01)
LOTE URBANO DE TERRA, sob nº 20 (vinte), da Quadra nº
05 (cinco) do “Jardim Paraíso” com área superficial de 293,10
metros quadrados, imóvel este sem benfeitorias, pertencente a
uma área rural de terras maior, medindo 3,806 alqueires paulis-
tas, equivalentes à 92.114,78 m2, ou sejam, 9,2114 hectares,
sob a denominação de Lote nº 09 (nove, constituída de parte do
lote nº 09 (nove) situado neste Município e Comarca de Serta-
nópolis, Estado do Paraná, compreendido dentro das divisas e
confrontações constantes da Matrícula Nº 5.342 do Cartório de
Registro de Imóveis desta cidade e Comarca de Sertanópolis/
PR, Avaliado pela importância de R$ 7.000,00, e  4)- UM (01)
LOTE URBANO DE TERRA, sob nº 27 (vinte e sete), da Qua-
dra nº 09 (nove) do “Jardim Paraíso” com área superficial de
210,00 metros quadrados, imóvel este sem benfeitorias, per-
tencente a uma área rural de terras maior, medindo 3,806 al-
queires paulistas, equivalentes à 92.114,78 m2, ou sejam, 9,2114
hectares, sob a denominação de Lote nº 09 (nove, constituída
de parte do lote nº 09 (nove) situado neste Município e Comar-
ca de Sertanópolis, Estado do Paraná, compreendido dentro das
divisas e confrontações constantes da Matrícula Nº 5.342 do
Cartório de Registro de Imóveis desta cidade e Comarca de
Sertanópolis/PR, Avaliado pela importância de R$ 5.000,00.
TOTAL GERAL DA AVALIAÇÃO R$ 33.000,00, (TRINTA E
TRÊS MIL REAIS), em data de 27-04-2.005, que deverá ser
atualizada na ocasião do leilão.
DEPÓSITO: Em mãos e poder do  representante legal da exe-
cutada Sra. GIANNE GIOVANINI.
VALOR DA DÍVIDA: Execução Fiscal Nº 19/2.003- R$
19.933,26 em data de 02-06-2.003, atualizada até o dia 27-04-
2.005 em R$ 29.062,30; Execução Fiscal Nº 16/2.003- R$
11.852,97 em data de 02-06-2.003, atualizada até o dia 27-04-
2.003 em R$ 17.550,22; Execução Fiscal Nº 17/2.003- R$
12.852,44, atualizada até o dia 27-04-2.005 em R$ 18.966,64,
e Execução Fiscal Nº 18/2.003- R$ 2.888,47, atualizada até o
dia 27-04-2.005 em R$ 4.479,47. TOTAL GERAL DA  DÍVI-
DA em data de 27-04-2.005- R$ 70.058,63, (SETENTA MIL
CINQUENTA E OITO REAIS E SESSENTA E TRÊS CENTA-
VOS), que deverá ser atualizada na ocasião do leilão.
Conforme § 11, do art.98, da Lei nº 8.212/91, com a alteração
promovida pela Lei nº 10.522/02, o Arrematante poderá pagar
o valor da arrematação parcelado em até 30 (trinta) parcelas
iguais, mensais e sucessivas,  atualizadas pela taxa SELIC, com
depósito no ato do valor da primeira parcela. É vedado o repar-

celamento. Realizado o depósito será expedida carta de arre-
matação, com constituição de hipoteca, em favor da exeqüen-
te, sobre os bens adquiridos, ficando o arrematante como fiel
depositário dos mesmos. No caso de inadimplência do arrema-
tante no pagamento das parcelas, o saldo devedor remanescen-
te vencerá antecipadamente e será acrescido em 50% (cinqüen-
ta por cento) de seu valor a titulo de multa e imediatamente
inscrito em dívida ativa e executado.
ONUS: Não consta dos autos.
LEILOEIRO: ODAIR CANEZIN – A comissão do leiloeiro,
em caso de adjudicação, será de 2% sobre o valor da avaliação;
a ser pago pela exeqüente; em caso de arrematação, 3% sobre o
valor dos bens, a ser pago pelo arrematante e em caso de remis-
são, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pela executada.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada a devedora LOTEA-
DORA SERTANÓPOLIS S/C LTDA, através de sua represen-
tante legal Sra. GIANNE GIOVANINI, se porventura não for
encontrada para intimação pessoal.
Sertanópolis, 29 de abril de 2.005.
Eu,_________________(Ednéa Rodrigues), Escrivã do Cível,
o digitei e subscrevi.

FERNANDO MOREIRA SIMÕES JUNIOR
Juiz de Direito

COMARCA DE SIQUEIRA CAMPOS-PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU JOAQUIM
BENEDITO DA ROSA, vulgo “Joaquim Bonito”, COM O

PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O Doutor Gustavo Peccinini Netto, MM. Juiz de Direito da
única Vara Criminal da Comarca de Siqueira Campos, Estado
do Paraná, etc.
Faz Saber a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 30 (trinta) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não ten-
do sido possível INTIMAR pessoalmente a  JOAQUIM BE-
NEDITO DA ROSA,  vulgo “Joaquim Bonito”, natural do
Salto do Itararé - PR, solteiro, lavrador, com 26 anos de idade,
filho de Valdomiro Rosa da Silva e de Maria Sulina da Silva,
atualmente residindo em lugar ignorado, pelo presente o intima
e chama a comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum
local, para que no prazo de 30 (trinta) dias compareça no cartó-
rio criminal desta Comarca, situado a Praça Brasil, n. 2.095,
nesta cidade e proceda o levantamento mediante alvará judicial
da fiança prestada nos autos acima mencionados, sob pena do
valor ser recolhido ao FUNREJUS, a título de receitas eventu-
ais, mediante a guia apropriada (item 6.19.4.3 do Código de
Normas da Egrégia Corregedoria da Justiça deste Estado, nos
autos n. 47/89 de Processo Criminal.
Dado e Passado nesta cidade e Comarca de Siqueira Campos,
Estado do Paraná, ao(s) 06 de maio do ano de dois mil e cinco
(06.05.2005). Eu,               (Rosiléia Bruniera Ribeiro),
Escrivã do Crime, que o digitei, conferi e subscrevi.

GUSTAVO PECCININI NETTO
 JUIZ DE DIREITO.

COMARCA DE SIQUEIRA CAMPOS-PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU ORLANDO
LOURENÇO, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

O Doutor Gustavo Peccinini Netto, MM. Juiz de Direito da
única Vara Criminal da Comarca de Siqueira Campos, Estado
do Paraná, etc.
Faz Saber a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 30 (trinta) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não ten-
do sido possível INTIMAR pessoalmente a réu ORLANDO
LOURENÇO, com 38 anos de idade, filho de José Antonio
Lourenço e de Maria Benedita da Silva, brasileiro, desqui-
tado, motorista, natural de Siqueira Campos - PR, atualmente
residindo em lugar ignorado, pelo presente o intima e chama a
comparecer perante este Juízo, Edifício do Fórum local, para
que no prazo de 30 (trinta) dias compareça no cartório criminal
desta Comarca, situado a Praça Brasil, n. 2.095, nesta cidade e
proceda o levantamento mediante alvará judicial da fiança pres-
tada nos autos acima mencionados, sob pena do valor ser reco-
lhido ao FUNREJUS, a título de receitas eventuais, mediante a
guia apropriada (item 6.19.4.3 do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria da Justiça deste Estado, nos autos n. 49/86 de
processo criminal.
Dado e Passado nesta cidade e Comarca de Siqueira Campos,
Estado do Paraná, ao(s) 06 de maio do ano de dois mil e cinco
(06.05.2005). Eu,               (Rosiléia Bruniera Ribeiro),
Escrivã do Crime, que o digitei, conferi e subscrevi.

GUSTAVO PECCININI NETTO
 JUIZ DE DIREITO.

COMARCA DE SIQUEIRA CAMPOS-PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU JOVINO TEODORO
DE MOURA, vulgo “Moura”, COM O PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.

O Doutor Gustavo Peccinini Netto, MM. Juiz de Direito da
única Vara Criminal da Comarca de Siqueira Campos, Estado
do Paraná, etc.
Faz Saber a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
de 30 (trinta) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não ten-
do sido possível INTIMAR pessoalmente a réu JOVINO TE-
ODORO DE MOURA, vulgo Moura, com 67 anos de idade,
filho de Teodoro Moura Ferreira e de Conceição Maria de

Siqueira Campos

Jesus, brasileiro, casado, lavrador, natural de Siqueira Cam-
pos - PR, atualmente residindo em lugar ignorado, pelo pre-
sente o intima e chama a comparecer perante este Juízo, Edifí-
cio do Fórum local, para que no prazo de 30 (trinta) dias com-
pareça no cartório criminal desta Comarca, situado a Praça
Brasil, n. 2.095, nesta cidade e proceda o levantamento medi-
ante alvará judicial da fiança prestada nos autos acima menci-
onados, sob pena do valor ser recolhido ao FUNREJUS, a títu-
lo de receitas eventuais, mediante a guia apropriada (item
6.19.4.3 do Código de Normas da Egrégia Corregedoria da Jus-
tiça deste Estado, nos autos n. 041/85 de processo criminal.
Dado e Passado nesta cidade e Comarca de Siqueira Campos,
Estado do Paraná, ao(s) 06 de maio do ano de dois mil e cinco
(06.05.2005). Eu,      (Rosiléia Bruniera Ribeiro), Escrivã do
Crime, que o digitei, conferi e subscrevi.

GUSTAVO PECCININI NETTO
 JUIZ DE DIREITO.

Tibagi

COMARCA DE TIBAGI
 1º leilão: dia 20.05.2005, às 9:30  horas, no átrio do Fórum
local, por preço superior a avaliação. 2º leilão: dia 03.06.2005,
às 9:30 horas, a quem mais der, desprezado lance vil. PRO-
CESSO- autos 137/97 de Execução para entrega de Coisa Cer-
ta,  movida por Nazem Fadel contra Adriano João Maria Sleu-
tjes. BENS:- 027 (vinte e sete) cabeças de gado  pelagem HPB,
identificados pelo brinco 970, 569, 955, 438, 054, 925, 885,
929, 823, 819, 809, 859, 830, 881, 550, 012, 1046, 513, 145,
1047, 1045, 900, 346, 991, 187, 075, e 725, todas em bom
estado de saúde, sendo que algumas encontram-se em lactação
e outras em prenhe avaliadas em R$ 1500,00 cada uma, TO-
TAL DA AVALIAÇÃO em 10.03.05: R$ 40.500,00 (quarenta
mil e quinhentos reais). VALOR DA DIVIDA: em 21.08.97:
R$ 26.400,00. DEPÓSITO: em mãos do requerido . ÔNUS–
nada consta. INTIMAÇÃO DO DEVEDOR - caso o devedor
não seja intimado de outra forma, fica desde já intimado  por
este edital.  Tibagi, 25.04.2005. Eu,      Emerson Bonasso da
Costa, Escrivão Designado, que digitei e subscrevi.

  João Batista Spanier Neto
 Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL TOLEDO/PR
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

DE INTERDIÇÃO

 Pelo presente, se faz saber a todos que no Autos nº 623/2003
de interdição movido por LINDAURA MARCELINO, em face
de LAUDELINO MARCELINO, sendo deferido a Assistência
Judiciária Gratuita, foi proferida decisão, cuja parte dispositi-
va tem o seguinte teor: “...ante o exposto, julgo procedente o
pedido inicial para o fim de decretar a interdição de Laudelino
Marcelino, declarando-o absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 3º, II do
Código de Processo Civil. Nomeio LINDAURA MARCELI-
NO, para a função de curadora do interditando, devendo pres-
tar compromisso no prazo de cinco (05) dias, dispensando-a da
especialização de hipoteca. Expeça-se mandado para inscrição
desta decisão junto ao Registro de Pessoas Naturais (art. 9º, III,
do CC). Sem custas. Cumpra-se o disposto no artigo 1.184 do
Código de Processo Civil. Oportunamente, cumpridas as for-
malidades legais e atendidas as disposições do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral de Justiça, arquive-se. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Toledo, 22.03.04. (aa) Denise Terezi-
nha Corrêa de Melo Krueger - Juíza de Direito.” Nada mais.
Toledo 24 de maio de 2004.   Nada mais _ ___, escrivã.

Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger
  Juíza de Direito

Toledo

Umuarama

EDITAL DE CITAÇÃO
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA MÁRCIA ANDRADE GOMES, MM. JUÍZA DE
DIREITO DESIGNADA DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que pelo presente CITA o executado
FRANCISCO PAYO VAQUERO, brasileiro, separado judici-
almente, pecuarista, inscrito no CPF sob n.º 555.556.759-68 e
portado do RG sob n.º 2.230.338-4, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, pelo prazo de 30 (trinta) dias, de que por este
Juízo e Cartório tramitam os autos de Execução de Título Ex-
trajudicial, sob nº 452/04, onde é exeqüente Antonio Luiz Rosa
de Melo e executado Francisco Payo Vaquero, nos termos da
inicial à seguir transcrita resumidamente:
RESUMO DA INICIAL: “O exeqüente é credor do executa-
do na quantia de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), repre-
sentado pelo cheque n.º 003542 do Banco Sudameris S/A, agên-
cia 0333-7, conta corrente n.º 007544200-6, emitido em data
de 25/06/04, referente a uma transação comercial feita entre
as partes, e na data do vencimento do cheque o executado pe-
diu um prazo para o pagamento do mesmo, ocorre que na data
combinada o objeto da demanda ao ser depositado foi devolvi-
do pelo motivo n.º 11, ou seja, sem provisão de fundos. Houve
então o descumprimento da obrigação por parte do executado,
e pelo fato do mesmo não ter pago amigavelmente a quantia

devida, não restou ao credor senão propor a presente execu-
ção. Na data da propositura da ação o montante devido pelo
executado  era de R4 25.078,40 (vinte e cinco mil e setenta e
oito reais e quarenta centavos), o qual deverá sofrer os acrés-
cimos convencionados até o efetivo pagamento. O índice de
correção monetária utilizado foi o INPC e a taxa de4 juros
aplicada foi de 1,0% (um por cento) ao mês. Requerimentos de
praxe”.
Fica o executado CITADO de que por este Juízo de cartório
tramitam os autos supra mencionados, tendo sido recebido no
dia 30 de setembro de 2004, pela Dra.  Gabrielle Britto de Oli-
veira, Juíza Substituta desta Vara, para que no prazo de vinte e
quatro (24) horas pague o principal com seus acréscimos legais
ou nomeie bens à penhora apresentando a este documentos com-
probatórios do mesmo, sob pena de ser penhorado tantos bens
quantos bastem para garantia do débito e por todo conteúdo do
r. despacho a seguir transcrito: “Autos nº 452/04. 1. Cite-se por
edital com o prazo de trinta (30) dias, para as devidas publica-
ções e afixações na forma da lei. Em, 16 de março de 2005.
(as) Márcia Andrade Gomes, Juíza de Direito Designada”.
Esclarecendo-se que caso não seja embargada ação no prazo de
dez (10) dias, contados da intimação da penhora,  considerar-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
para que no futuro não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou
expedir o presente que será publicado e afixado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, 29
de março de 2005. Eu,__ ___, Antonio de Oliveira Menezes,
Escrivão que o fiz datilografar e subscrevo.

MÁRCIA ANDRADE GOMES
JUÍZA DE DIREITO DESIGNADA

União da Vitória

COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA
VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E ANEXOS.

E D I T A L    DE   C I T A Ç Ã O
PAULO CAZIUK

A Doutora Juliana Arantes Zanin, MM. Juíza de Direito De-
signada da Vara da Infância e da Juventude e Anexos  da Co-
marca de União da Vitória, Estado do Paraná, na forma da lei  e
para os devidos fins,

F A Z    S A B E R aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tomarem, o qual vai devidamente assinado, que
tramitam perante este Juízo e Cartório a AÇÃO de EXECU-
ÇÃO DE ALIMENTOS  sob n.º 429/2004 proposto por R.A.C,
R.A.C., P.R.C., P.R.C. repres. pela mãe M.A.M. contra PAU-
LO CAZIUK, brasileiro, solteiro, lavrador, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, fica pelo presente edital CITADO,
para no prazo de 03(três) dias, efetuar o pagamento da  pensão
alimentícia em atraso, no valor de R$ 312,00 (trezentos e doze
reais), provar que já os pagou, ou justificar a impossibilidade
de pagá-los, sob pena de prisão, nos termos do art. 733, do
Código de Processo Civil, e ainda no prazo de 24horas pague
as demais pensões alimentícias em atraso, no valor de R$
1.014,00 (mil e quatorze reais), referente aos meses de agosto/
2003 à março/2004, indique bens à penhora, a teor do art. 732
do CPC.

 E, para que chegue ao conhecimentos do interessados e princi-
palmente do requerido, expediu-se o presente édito, que será
afixado em lugar de costume e publicado na forma da lei. DADO
e PASSADO nesta cidade e Comarca de União da Vitória, Es-
tado do Paraná, aos dois (02)  dia do mês de maio (05) do ano
dois mil e cinco (2005).  Eu,     Mareli Regina Pedron, Escri-
vã o digitei e subscrevi.

  Juliana Arantes Zanin
Juíza de Direito Designada

Wenceslau Braz

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE WENCESLAU
BRAZ - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS, de interessados incertos e ausentes; para querendo, res-

ponderem aos termos de Ação de Usucapião Extraordinário,
sob nº 02/05, em que são autores Agostinho Budel e Paulina

Bubna Budel, versando sobre: Um imóvel rural, com 64.544,14

m2, situado na Fazenda Lobo, neste município de Wenceslau
Braz, Estado do Paraná, assim descrito: AO NORTE, partindo

da divisa com ele mesmo Agostinho Budel e seguindo pela di-

visa com rumo 70º15’21”NE por 300,16 metros; AO LESTE,
por estrada divisando com José Fiates com rumo 37º20’45”SE

por 166,30 metros e com rumo 27º35’48”SO por mais 80,30

metros; AO SUL, divisando com ele mesmo Agostinho Budel
com rumo 81º57’28”SO por 360,20 metros e AO OESTE, pela

divisa com ele mesmo Agostinho Budel com rumo 04º01’18”NE

por mais 152,40 metros até o ponto de partida. O prazo para
contestar, querendo, é de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia

e confissão ficta, cujo prazo correrá em Cartório, após a data

da juntada de publicação do presente edital aos autos supra
mencionados. Wenceslau Braz, 9 de maio de 2005. Eu Miguel

Visbiski, Escrivão do Cartório do Cível e Anexos, o digitei e

assino autorizado pela Portaria 22/86.
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Senhores Usuários
A Imprensa Oficial, preocupada em atender melhor os seus usuários, re-analisou os custos de

produção para a confecção dos Diários Oficiais e conseguiu reajustar os processos de forma a
reduzir os valores aos clientes, deste modo apresentamos a nova tabela de preços.

Atenciosamente.
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Governador  Roberto Requião Imprensa Oficial do Estado

ASSINATURAS

Assinaturas do Jornal "Diário da Justiça"
Valores 

Vigentes
Semestral R$ 225,00

Anual R$ 375,00
Semestral R$ 400,00

Anual R$ 732,00

Assinaturas dos Jornais "Diário Oficial Executivo" e
 "Diário Oficial Com. Ind. E Serviços"

Semestral R$ 135,00
Anual R$ 225,00

Semestral R$ 183,60
Anual R$ 320,00

Assinaturas do Jornal "Diário Oficial Atos do Município de Curitiba"

Semestral R$ 30,00
Anual R$ 60,00

Semestral R$ 75,00
Anual R$ 126,00

Assinaturas do Jornal "Diário da Justiça" em CDROM

Semestral R$ 660,00
Anual R$ 1.320,00

sem remessa
 postal

Sem remessa 
postal

Sem remessa
 postal

Com remessa 
postal

Com remessa 
postal

Com remessa 
postal

Sem remessa 
postal

NÚMEROS AVULSOS

Diário da Justiça

Sem remessa postal
Com remessa postal

Diário Oficial Executivo e Comércio Industria

Sem remessa postal
Com remessa postal

Diário do Município

Sem remessa postal
Com remessa postal

Diário da Justiça em CDROM

Sem remessa postal Balcão R$ 7,00

PUBLICAÇÕES
(custo = 1 centimetro de original)

R$ 12,00
R$ 16,00
R$ 18,00
R$ 14,00

R$ 2,00

R$ 2,50
R$ 5,00

R$ 1,00
R$ 2,50

R$ 1,00

Diário Oficial Executivo
Diário Oficial Comércio Indústria & Serviços
Diário Oficial da Justica
Diário Oficial Atos do Municipio de Curitiba


